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Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 26/04/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

Orgao Especial - Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos

Santos Filho : 1

10ª Turma - Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins

Júnior : 13

3ª Turma - Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna

Marques Barrozo : 15

7ª Turma - Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins : 12

6ª Turma - Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos

Santos Filho : 13

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães : 2

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib : 3

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges

Faria : 14

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque

Mousinho de Brito : 14

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso : 4

Orgao Especial - Gabinete da Desembargadora Rosana Salim

Villela Travesedo : 1

5ª Turma - Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo : 12

SEDI-2 - Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz : 2

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

: 2

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

: 12

6ª Turma - Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso :

14

Presidência do TRT - Gabinete da Presidência : 1

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho

Moreira : 13

10ª Turma - Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges :

13

Orgao Especial - Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira

Maciel : 1

5ª Turma - Gabinete da Presidência : 1

4ª Turma - Gabinete da Presidência : 4

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

: 13

3ª Turma - Gabinete da Presidência : 1

10ª Turma - Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes

Fernandes da Silva : 13

SEDI-2 - Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso : 2

6ª Turma - Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken

Rodrigues : 16

2ª Turma - Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib :

16

8ª Turma - Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy

Pereira da Silva : 2

8ª Turma - Gabinete da Presidência : 2

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

: 14

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz : 21
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SEDI-1 - Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho :

1

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira

Pacheco : 11

Presidência do TRT - Precatório : 8

1ª Turma - Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo

Netto : 13

9ª Turma - Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes

Freire : 2

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes

Ribeiro : 1

6ª Turma - Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães : 13

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante :

1

2ª Turma - Gabinete da Presidência : 2

1ª Turma - Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim :

14

3ª Turma - Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho

Daiha : 12

8ª Turma - Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira :

12

1ª Turma - Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta : 13

5ª Turma - Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal

Campos : 1

1ª Turma - Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues :

1

Execução - Corregedoria Garimpo : 2

SEDI-2 - Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo : 2

3ª Turma - Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique

Raymundo Von Adamovich : 12

SEDIC - Gabinete da Presidência : 1

2ª Turma - Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari

Fernandes Braga : 13

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno

Ramos : 15

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Roberto Norris : 12

1ª Turma - Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros

Pinheiro : 15

2ª Turma - Gabinete da Desembargadora Dalva Macedo : 1

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

: 25

10ª Turma - Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de

Carvalho : 13

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta : 4

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Fernando Antonio

Zorzenon da Silva : 12

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues : 15

SEDI-2 - Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique

Raymundo Von Adamovich : 2

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes

Braga : 3

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto

Pizarro Drummond : 13

8ª Turma - Gabinete do Desembargador Carlos Henrique

Chernicharo : 3

6ª Turma - Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano :

13

8ª Turma - Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo : 12

Orgao Especial - Gabinete do Desembargador Jorge Fernando

Gonçalves da Fonte : 1

Execução - Pesquisa Patrimonial : 1

3ª Turma - Gabinete da Desembargadora Mônica Batista Vieira

Puglia : 5

SEDIC - Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho

de Brito : 1

3ª Turma - Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves

da Fonte : 13

AIAP 0166500-55.1991.5.01.0281

4ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE - LEONARDO VEIGA AMARAL

ADVOGADO - JOAO BATISTA ALVIM MONTEIRO (OAB/RJ 58526)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DE CASTRO MONTEIRO

(OAB/RJ 34356)

AGRAVADO - JORGE AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO - EZAQUIEL FERREIRA DE SOUZA (OAB/RJ

188865)

AIAP 0128900-03.1994.5.01.0052

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - SUZETE DE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN (OAB/RJ 30539)

AGRAVADO - ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO

AGRAVADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO ACLAMACAO

AGRAVADO - ESPOLIO DE JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO -
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AGRAVADO - LAGON BAR LANCHONETE E RESTAURANTE

LTDA

AGRAVADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO (OAB/PR

17023)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE SANCHES ABRANTES (OAB/RJ

113063)

ADVOGADO - MARIA DE FATIMA DA CUNHA MARINHO (OAB/RJ

58558)

ADVOGADO - VANIA NUNES BERNARDES DA CUNHA (OAB/RJ

83762)

ADVOGADO - VANIA NUNES BERNARDES DA CUNHA (OAB/RJ

83762)

AP 0028600-89.2002.5.01.0072

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - ALDEMAR COSTA

ADVOGADO - DANIELA CASIMIRO DRUMMOND (OAB/RJ 98631)

ADVOGADO - Marcia Luzia Bromonschenkel (OAB/RJ 90602)

AGRAVADO - CLAUDIA THERESINHA BRAZ DA SILVA E SOUZA

AGRAVADO - RICARDO LUIZ ALVES E SOUZA

AGRAVADO - SERGIO RICARDO BRAZ DA SILVA

AGRAVADO - SOCIEDADE EDUCACIONAL LEOPOLDINA EIRELI

ADVOGADO - BRUNO BOCK (OAB/RJ 120970)

ADVOGADO - JOSE VALDECIR VALCANAIA (OAB/RJ 73760)

ADVOGADO - JOSE VALDECIR VALCANAIA (OAB/RJ 73760)

ADVOGADO - JOSE VALDECIR VALCANAIA (OAB/RJ 73760)

AP 0033000-91.2002.5.01.0058

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE - RAIMUNDA MARIA M PEREIRA DEPEND JUAREZ

PEREIRA

ADVOGADO - FERDINANDO TAMBASCO (OAB/RJ 48798)

AGRAVADO - RIOCENTRO S/A -CENTRO DE FEIRAS,

EXPOSICOES E CONGRESSOS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - JOSE MARIA BASILIO DA MOTTA (OAB/RJ 11091)

AP 0158500-61.2004.5.01.0006

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - CARLOS ROBERTO DE MORAES

ADVOGADO - ABDON LISBOA FILHO (OAB/RJ 84545)

AGRAVADO - COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE

TRANSPORTES E LOGISTICA

AP 0044400-82.2005.5.01.0063

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE - LUCIANA FAGUNDES MATTOSO

ADVOGADO - CLAUDINEI GONZAGA (OAB/RJ 88201)

AGRAVADO - ADRIAN FRANCOIS MARQUES COPPIETERS

AGRAVADO - CHARLES ANDERSON DOS SANTOS

AGRAVADO - HOTEL DESCONTO LTDA

AGRAVADO - MARCOS DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO - ELIZABETH HAIMENIS (OAB/RJ 100721)

AP 0059700-95.2005.5.01.0221

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO - COOPSAUDE COOPERATIVA DE ATIVIDADE NA

AREA DE SAUDE

AGRAVADO - ROSELI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARIANO BESER FILHO (OAB/RJ 71115)

AP 0017100-26.2008.5.01.0004

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

AGRAVANTE - LUCIANO ASSUNCAO DE SOUZA

ADVOGADO - LUCINEIDE CAVALCANTE CEZARIO (OAB/RJ

134098)

ADVOGADO - MURY JARA DA SILVA MONTEIRO (OAB/RJ 3940)

ADVOGADO - RENATA ANTUNES DE ANDRADE MONTEIRO

(OAB/RJ 81227)

AGRAVADO - AGILDO ADAMI BARROS JUNIOR

AGRAVADO - ALIANCA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO - JOSE OSWALDO PEREIRA DE CARVALHO

AGRAVADO - LILIAN ANDREIA BARROS MILESSIS
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ADVOGADO - GIOVANA ZUCCARI BRAGA PEDREIRA

(OAB/RJ 222667)

ROT 0018000-28.2008.5.01.0224

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - ANDREA MARTINS BEZERRA

RECORRENTE - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

ADVOGADO - JORGE SANT ANNA ANTUNES (OAB/RJ 32864)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS (OAB/RJ 114760)

ADVOGADO - LUIZ RENATO BUENO (OAB/RJ 108608)

RECORRIDO - ANDREA MARTINS BEZERRA

RECORRIDO - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

ADVOGADO - JORGE SANT ANNA ANTUNES (OAB/RJ 32864)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS (OAB/RJ 114760)

ADVOGADO - LUIZ RENATO BUENO (OAB/RJ 108608)

AP 0159200-98.2008.5.01.0005

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - ANTONIO SERGIO CORDEIRO DELGADO

AGRAVANTE - HELCIO RIBEIRO CAMPISTA

AGRAVANTE - JURACY DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO - CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA

(OAB/RS 28947)

ADVOGADO - CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA

(OAB/RS 28947)

ADVOGADO - GABRIEL FERRO BARCELOS (OAB/RJ 205343)

ADVOGADO - NELLISJOTAS NELSON DA MATTA PEREIRA

(OAB/RJ 96291)

AGRAVADO - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/RJ 104348)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

AP 0159200-98.2008.5.01.0005

8ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - ANTONIO SERGIO CORDEIRO DELGADO

AGRAVANTE - HELCIO RIBEIRO CAMPISTA

AGRAVANTE - JURACY DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO - CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA

(OAB/RS 28947)

ADVOGADO - CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA

(OAB/RS 28947)

ADVOGADO - GABRIEL FERRO BARCELOS (OAB/RJ 205343)

ADVOGADO - NELLISJOTAS NELSON DA MATTA PEREIRA

(OAB/RJ 96291)

AGRAVADO - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/RJ 104348)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

AP 0008400-36.2009.5.01.0001

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE - MICHAEL DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO - ELIANE MACEDO MARTINS (OAB/RJ 99504)

AGRAVADO - LUIZ CARLOS RIBEIRO

AGRAVADO - NAIR DA MOTA RIBEIRO

AGRAVADO - PRODUSERV SERVICOS LTDA

AGRAVADO - ULTRA GERENCIAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - JOSIANE DALLA COSTA (OAB/PR 31556)

ADVOGADO - JOSIANE DALLA COSTA (OAB/PR 31556)

AP 0050500-14.2009.5.01.0063

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

AGRAVANTE - EDWALDO DE MARINS RIBEIRO

ADVOGADO - FELIPE ADOLFO FERNANDES KALAF (OAB/RJ
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57634)

ADVOGADO - HENRIQUE SANTIAGO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

84680)

AGRAVADO - ANGELA BARROS DE CARVALHO

AGRAVADO - CINTIA CARLA BARROS DE CARVALHO

AGRAVADO - MAXIMA STANDS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

- ME

AP 0141300-37.2009.5.01.0080

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - UILDENILSON PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - FLAVIA WANDERLEY (OAB/RJ 77590)

ADVOGADO - LEO RICHARD DARMONT (OAB/RJ 87776)

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA (OAB/RJ

1617)

AGRAVADO - ANDREA LUCIANA GOMES DE SOUSA

AGRAVADO - CARLOS ALBERTO DE FREITAS ARAUJO

AGRAVADO - FORTEMACAE - SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA - ME

AP 0141300-37.2009.5.01.0080

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - UILDENILSON PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - FLAVIA WANDERLEY (OAB/RJ 77590)

ADVOGADO - LEO RICHARD DARMONT (OAB/RJ 87776)

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA (OAB/RJ

1617)

AGRAVADO - ANDREA LUCIANA GOMES DE SOUSA

AGRAVADO - CARLOS ALBERTO DE FREITAS ARAUJO

AGRAVADO - FORTEMACAE - SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA - ME

AP 0163300-71.2009.5.01.0002

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

AGRAVADO - CATIA CRISTINA ALVES CARNEIRO

ADVOGADO - FLAVIO MARQUES DE SOUZA (OAB/RJ 92657)

AP 0210900-98.2009.5.01.0225

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE - VALERIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GUILHERME LUIS DA SILVA SILVEIRA (OAB/RJ

78743)

AGRAVADO - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA

IGUACU

AGRAVADO - LUIZ FELIPE GONCALVES RAUNHEITTI

ADVOGADO - MARCELO IDESES (OAB/RJ 161035)

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

ADVOGADO - VINICIUS IDESES (OAB/RJ 98749)

AP 0210900-98.2009.5.01.0225

5ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE - VALERIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GUILHERME LUIS DA SILVA SILVEIRA (OAB/RJ

78743)

AGRAVADO - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA

IGUACU

AGRAVADO - LUIZ FELIPE GONCALVES RAUNHEITTI

ADVOGADO - MARCELO IDESES (OAB/RJ 161035)

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

ADVOGADO - VINICIUS IDESES (OAB/RJ 98749)

AP 0324700-33.2009.5.01.0281

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

AGRAVANTE - CARLOS BRUNO HONORATO GOMES

ADVOGADO - ERALDO GOMES DUARTE (OAB/RJ 5842)
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AGRAVADO - PORTOPAR PARTICIPACOES S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - VELBERT MEDEIROS DE PAULA (OAB/RJ 166908)

ADVOGADO - WALTER ELIAS DE AZEVEDO SANTOS (OAB/RJ

139095)

AIAP 0000719-18.2010.5.01.0021

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

AGRAVANTE - JOCEAN SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOSE DE SOUZA MENDONCA (OAB/RJ 63028)

AGRAVADO - ARY FERNANDES DE SOUZA CHEREM

AGRAVADO - ASSOCIACAO ATLETICA VILA ISABEL

AP 0000731-92.2010.5.01.0001

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE - ANA PAULA SILVA VICTORINO ZAINO

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO COELHO (OAB/RJ 22105)

AGRAVADO - BANCO SAFRA S A

ADVOGADO - FERNANDA MESSORE AMARAL (OAB/RJ 154103)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

AP 0000823-23.2010.5.01.0049

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - LIGIA NOLASCO (OAB/MG 136345)

AGRAVADO - ANTONIO JOSE DA SILVA LIMA

ADVOGADO - CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA

(OAB/RS 28947)

AP 0001375-19.2010.5.01.0071

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE - MARCIO RISKI

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

AGRAVADO - Sociedade Brasileira de Instrução

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - FABIO NUNES DA COSTA (OAB/RJ 140412)

ADVOGADO - TAINA DE ORLANDO DORIA (OAB/RJ 253637)

AP 0001769-49.2010.5.01.0225

4ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - PAULO CESAR NUNES DA SILVA

ADVOGADO - ALTERIVES GARCIA LEAL (OAB/RJ 54381)

AGRAVADO - COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE TOTAL

SAUDE

AGRAVADO - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO DE SOUZA SILVEIRA (OAB/RJ

99272)

AP 0001769-49.2010.5.01.0225

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - PAULO CESAR NUNES DA SILVA

ADVOGADO - ALTERIVES GARCIA LEAL (OAB/RJ 54381)

AGRAVADO - COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE TOTAL

SAUDE

AGRAVADO - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO DE SOUZA SILVEIRA (OAB/RJ

99272)

AP 0000160-41.2011.5.01.0081

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Mônica Batista Vieira Puglia

RELATOR: Desembargador do Trabalho MONICA BATISTA VIEIRA

PUGLIA

AGRAVANTE - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/RJ 104348)
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ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

AGRAVADO - MARILZA DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO - CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA

(OAB/RS 28947)

AP 0000972-18.2011.5.01.0038

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE - SUELI PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - ANA ROCHA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 112572)

ADVOGADO - ANDERSON GUIDA BRILHANTE (OAB/RJ 186215)

ADVOGADO - MARIANA GUEDES OLYNTHO (OAB/RJ 130814)

AGRAVADO - FERNANDA SOUZA MALTA

AGRAVADO - GRAZIELI MARQUES HERMES

AGRAVADO - LUIS CARLOS MARQUES FERREIRA

AGRAVADO - MAURICIO DE ANDRADE TRAVASSOS FILHO

AGRAVADO - PAULO MARCIO GAMA DE MENEZES

AGRAVADO - TECHNO SERVICE CESSAO DE MAO DE OBRA

LTDA

AP 0002260-42.2011.5.01.0283

4ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - EDSON PAES GERMANO

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO BARRETO MOREIRA

(OAB/RJ 116354)

AGRAVADO - AGRIHOLDING S/A

AGRAVADO - AGRISUL AGRICOLA LTDA

AGRAVADO - COMPANHIA AGRICOLA NORTE FLUMINENSE

AGRAVADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL

- EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - EMAC EMPRESA AGRICOLA CENTRAL LTDA

AGRAVADO - ENERGETICA BRASILANDIA LTDA

AGRAVADO - FRANCISCO PESSOA DE QUEIROZ NETO

AGRAVADO - JACUMA HOLDINGS S/A

AGRAVADO - JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO

AGRAVADO - JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO - SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - HELICAZIO DIAS DOS SANTOS (OAB/SP 326221)

ADVOGADO - REGINA LUCIA SIQUEIRA CANHOLATO PINTO

(OAB/RJ 68799)

AP 0002260-42.2011.5.01.0283

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - EDSON PAES GERMANO

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO BARRETO MOREIRA

(OAB/RJ 116354)

AGRAVADO - AGRIHOLDING S/A

AGRAVADO - AGRISUL AGRICOLA LTDA

AGRAVADO - COMPANHIA AGRICOLA NORTE FLUMINENSE

AGRAVADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL

- EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - EMAC EMPRESA AGRICOLA CENTRAL LTDA

AGRAVADO - ENERGETICA BRASILANDIA LTDA

AGRAVADO - FRANCISCO PESSOA DE QUEIROZ NETO

AGRAVADO - JACUMA HOLDINGS S/A

AGRAVADO - JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO

AGRAVADO - JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO - SANTANA AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - HELICAZIO DIAS DOS SANTOS (OAB/SP 326221)

ADVOGADO - REGINA LUCIA SIQUEIRA CANHOLATO PINTO

(OAB/RJ 68799)

AP 0000119-36.2012.5.01.0244

2ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALMIR DE ARAUJO

CARVALHO

AGRAVANTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (OAB/RJ

171581)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

AGRAVADO - ANTONIO CARLOS DE SOUZA

AGRAVADO - GECEL S/A

ADVOGADO - GEISA CORREA DE LEMOS E SILVA (OAB/RJ

149371)

ADVOGADO - Mariannéa Lara Leal (OAB/RJ 64302)

AP 0000300-41.2012.5.01.0081

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO
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AGRAVANTE - INSTITUTO DE QUALIDADE DE VIDA - IQUAVI

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS GOUVEA DE OLIVEIRA BELLA

(OAB/RJ 240296)

ADVOGADO - SIDCLEI NOGUEIRA DA SILVA BERNARDO

(OAB/RJ 243177)

AGRAVADO - IVANIR MENDES DE SOUZA

ADVOGADO - INES DIAS DA SILVA (OAB/RJ 141211)

ADVOGADO - JOSÉ RENATO PROENÇA NEVES (OAB/RJ 71239)

ADVOGADO - KARLA MARIA REZENDE CARNEIRO NEVES

(OAB/RJ 83695)

ADVOGADO - MARIA CELINA SILVA (OAB/RJ 75148)

AP 0000579-08.2012.5.01.0055

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - JOSEPH CLAUDE DAOU

AGRAVANTE - LUIZ ROBERTO MARTHOS

ADVOGADO - ROSANA APARECIDA DELLA LIBERA SANTOS

(OAB/SP 238267)

ADVOGADO - ROSANA APARECIDA DELLA LIBERA SANTOS

(OAB/SP 238267)

AGRAVADO - LUCIANO HUMBERTO DOS SANTOS

AGRAVADO - TRANSIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO - ANDERSON PACHECO DE CARO (OAB/RJ 91069)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA CAPUTO (OAB/SP 105973)

ADVOGADO - ROSANA APARECIDA DELLA LIBERA SANTOS

(OAB/SP 238267)

AP 0001132-80.2012.5.01.0079

4ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE - GETULIO DOS SANTOS

AGRAVANTE - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - MICHELLE BARRADAS PEREIRA (OAB/RJ 133018)

ADVOGADO - MICHELLE BARRADAS PEREIRA (OAB/RJ 133018)

ADVOGADO - RENATA DE MELLO MEIRELLES (OAB/RJ 126902)

ADVOGADO - RENATA DE MELLO MEIRELLES (OAB/RJ 126902)

AGRAVADO - J.R. SERVICOS TECNICOS E ESPECIALIZADOS

LTDA - ME

AGRAVADO - JULIO CESAR MACHADO RIBEIRO

AGRAVADO - ROSANA VELOZO E SILVA RIBEIRO

ADVOGADO - ROSANA VELOZO E SILVA RIBEIRO (OAB/RJ

94449)

ADVOGADO - ROSANA VELOZO E SILVA RIBEIRO (OAB/RJ

94449)

AP 0002679-34.2012.5.01.0281

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

AGRAVANTE - ANTONIO CARLOS RIBEIRO MAIA

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - GABRIELA LAMEGO DE MORAES (OAB/RJ

163699)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO MACEDO WERNECK (OAB/RJ

102274)

AP 0002070-73.2013.5.01.0521

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE - JOSE RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

AGRAVADO - EMAVA DO BRASIL SERVICOS AUTOMOTIVOS

LTDA - ME

AGRAVADO - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS

LTDA

ADVOGADO - IVO NICOLETTI JUNIOR (OAB/SP 111254)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ARANTES JUNIOR (OAB/SP

258967)

ADVOGADO - RICARDO MARTINS BELMONTE (OAB/SP 254122)

AP 0003895-68.2013.5.01.0451

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

AGRAVANTE - ANDRE RICARDO ADAO PAIXAO

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DA CRUZ CATARINO (OAB/RJ

66820)

AGRAVADO - ADILSON FELIX DA SILVA

AGRAVADO - BRUANC OLEO E GAS LTDA

AGRAVADO - JOAO CARLOS DOS SANTOS MORAES
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AGRAVADO - RAFAEL FERREIRA FIGUEIREDO

AP 0012196-06.2013.5.01.0224

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - CLARO S.A.

ADVOGADO - ANDRE RICARDO SMITH DA COSTA (OAB/RJ

67077)

ADVOGADO - ANDRE RICARDO SMITH DA COSTA (OAB/RJ

67077)

AGRAVADO - ALEXANDRE MOREIRA DE SOUZA

AGRAVADO - PRATICE 470 COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO - CARLOS LUCIANO BITTENCOURT RIBEIRO

(OAB/RJ 72172)

ADVOGADO - CARLOS LUCIANO BITTENCOURT RIBEIRO

(OAB/RJ 72172)

ADVOGADO - CARLOS RIBEIRO JUNIOR (OAB/RJ 123951)

ADVOGADO - CARLOS RIBEIRO JUNIOR (OAB/RJ 123951)

ROT 0000948-46.2014.5.01.0341

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - RODOLFO MOTA DA SILVA

ADVOGADO - ALESSANDRA MEDEIROS VIEIRA (OAB/RJ

156174)

RECORRIDO - CNO S.A

RECORRIDO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - FABIO RODRIGUES ALVES SILVA (OAB/RJ 89316)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO (OAB/RJ

172529)

ADVOGADO - PRISCILA RESENDE BRAGANCA (OAB/RJ 170272)

ADVOGADO - RAFAEL TAVARES THOME (OAB/RJ 128864)

ADVOGADO - RUBENS DECOUSSAU TILKIAN (OAB/SP 234119)

AP 0001141-22.2014.5.01.0451

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

AGRAVANTE - JOSE GERALDO GOMES

ADVOGADO - GABRIEL RABELO DA COSTA (OAB/RJ 138472)

AGRAVADO - CONSORCIO AG-GDK-MPE

AGRAVADO - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

ADVOGADO - ALFREDO BASTOS BARROS FILHO (OAB/RJ

76592)

ADVOGADO - Beatriz Medina Maia Novaes de Castro (OAB/RJ

119083)

ADVOGADO - CARLOS ALONSO DE SA GUTIERREZ (OAB/RJ

106911)

ADVOGADO - CAROLINA FERRAZ SANTOS FERNANDES

(OAB/RJ 245939)

ADVOGADO - CRISTINA BENJO CESAR (OAB/RJ 133439)

ADVOGADO - Carlos Frederico Medina Massadar (OAB/RJ 76595)

ADVOGADO - DAIENE PREISSLER GUTIERREZ (OAB/RJ

113778)

ADVOGADO - Diogo Campos Medina Maia (OAB/RJ 108609)

ADVOGADO - FRANCISCO JOSE MEDINA MAIA (OAB/RJ 50835)

ADVOGADO - Fabiano Veronesi de Almeida (OAB/RJ 131021)

ADVOGADO - Gustavo Medina Maia Rezende de Oliveira (OAB/RJ

145281)

ADVOGADO - IGOR CARDOSO MARQUES FRANCO (OAB/RJ

237054)

ADVOGADO - JULIANA GASPAR MEDINA MAIA

(OAB/RJ 189413)

ADVOGADO - LUIZ OTAVIO MEDINA MAIA (OAB/RJ 23076)

ADVOGADO - Leandro Medina Maia Rezende de Oliveira (OAB/RJ

176952)

ADVOGADO - NELMA LETICIA CORDEIRO (OAB/RJ 122272)

ADVOGADO - PRISCILA MAFFEI MEDINA MAIA (OAB/RJ 173115)

ADVOGADO - RICARDO JOSE LEITE DE SOUSA (OAB/RJ

108996)

ADVOGADO - TAMIRES RASTOLDO FERNANDES MENDES

(OAB/RJ 209087)

ADVOGADO - VICTOR MEDEIROS DA FONSECA (OAB/RJ

153434)

AP 0005333-02.2014.5.01.0482

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AGRAVADO - IESA OLEO&GAS S/A   EM RECUPERACAO
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AGRAVADO - PEDRO VINICIUS SALLES MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - VANESSA COSTA MACHADO COUTINHO ABELHA

(OAB/RJ 164668)

ADVOGADO - Youssef Boukai (OAB/RJ 108614)

AP 0007062-66.2014.5.01.0481

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

AGRAVANTE - CLAUDIO RIBEIRO BRAGA

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - TATIANA FERNANDES DE SOUZA (OAB/RJ

181921)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AP 0010118-43.2014.5.01.0082

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE - ALAN CABRAL DA SILVA

ADVOGADO - PAULO JESUS DE ANDRADE CONSTANTINO

(OAB/RJ 122781)

ADVOGADO - PAULO JESUS DE ANDRADE CONSTANTINO

(OAB/RJ 122781)

ADVOGADO - VITOR LIMA PINTO (OAB/RJ 178981)

AGRAVADO - ANA LUCIA PIMENTEL MENESES

AGRAVADO - CEPAC - CENTRO DE PROJETOS CULTURAIS

LTDA - EPP

AGRAVADO - CLEMENTE NIGRI

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ADVOGADO - WAGNER MORAES ORLE (OAB/RJ 136641)

ADVOGADO - WAGNER MORAES ORLE (OAB/RJ 136641)

AP 0010559-38.2014.5.01.0045

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE - CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA COELHO

ADVOGADO - anna borba taboas (OAB/RJ 131069)

AGRAVADO - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

AGRAVADO - TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM SERVICOS

LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA RODRIGUES (OAB/RJ 211734)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - HERICLES PEREIRA DE ARAUJO (OAB/RJ

219407)

ADVOGADO - JONAS FERREIRA TELLES NETO (OAB/RJ 95890)

ADVOGADO - LAURA DE ALMEIDA VITORIA (OAB/RJ 179360)

ADVOGADO - LAURA DE ALMEIDA VITORIA (OAB/RJ 179360)

ADVOGADO - MARCELO DUARTE DOS SANTOS (OAB/RJ

142797)

ADVOGADO - RICARDO CASTRO PEIXOTO (OAB/RJ 5973)

ADVOGADO - RICARDO CASTRO PEIXOTO (OAB/RJ 5973)

AP 0010845-24.2014.5.01.0010

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE - AGREGUE SERVICOS LTDA

AGRAVANTE - FTN COMERCIO DE ROUPAS LTDA

AGRAVANTE - MAX AGP COMUNICACOES LTDA

AGRAVANTE - MAXTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA

ADVOGADO - WAGNER VIEIRA DANTAS (OAB/RJ 146420)

ADVOGADO - WAGNER VIEIRA DANTAS (OAB/RJ 146420)

ADVOGADO - WAGNER VIEIRA DANTAS (OAB/RJ 146420)

ADVOGADO - WAGNER VIEIRA DANTAS (OAB/RJ 146420)

ADVOGADO - WELINGTON DE SOUZA FERREIRA (OAB/RJ

114238)

AGRAVADO - MARCELO DE CERQUEIRA LIMA

ADVOGADO - Luciano José Santana Vasconcellos (OAB/RJ

170108)

AP 0011268-48.2014.5.01.0021

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - ROBINSON MOSS JUNIOR

ADVOGADO - Leonardo Campbell Bastos (OAB/RJ 110416)

ADVOGADO - Leonardo Campbell Bastos (OAB/RJ 110416)
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ADVOGADO - MARILENA CAMPBELL BASTOS (OAB/RJ 136088)

ADVOGADO - MARILENA CAMPBELL BASTOS (OAB/RJ 136088)

ADVOGADO - MARIO JOSE BITTENCOURT DE CAMARGO

(OAB/RJ 113536)

ADVOGADO - MARIO JOSE BITTENCOURT DE CAMARGO

(OAB/RJ 113536)

AGRAVADO - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO

AMORIM

AGRAVADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - CARLOS CARMELO BALARO (OAB/SP 102778)

ADVOGADO - CARLOS CARMELO BALARO (OAB/SP 102778)

AP 0010891-76.2015.5.01.0204

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - MARLY DE SOUZA MONTEIRO

ADVOGADO - ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO FONSECA

GIOSEFFI (OAB/RJ 151487)

ADVOGADO - JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA (OAB/RJ

55993)

AGRAVADO - EMPREITEIRA TORRES BRASIL LTDA - EPP

AGRAVADO - LEONILSON TORRES DE SOUSA

AGRAVADO - SIMONE MARIA SADLOWSKI

AP 0011036-81.2015.5.01.0512

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - ANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO - DIEGO MARQUI PEREIRA (OAB/RJ 219498)

ADVOGADO - ELI NAVEGA MACIEL (OAB/RJ 135713)

AGRAVADO - DEL FREE FRIBURGO CONFECCOES LTDA

AGRAVADO - EDNA CARNEIRO DO VALE

AGRAVADO - KA BELLAS CONFECCOES LTDA - ME

AGRAVADO - REGINALDO FROSSARD MARQUES

ADVOGADO - MARCEL ALEXANDRE ROSA (OAB/RJ 176353)

ADVOGADO - ROBSON DE SAO CLEMENTE MILHORANCE

(OAB/RJ 87934)

ROT 0011235-80.2015.5.01.0067

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

RECORRENTE - DENISE APARECIDA JORGE

ADVOGADO - RICARDO RADUAN (OAB/SP 267267)

RECORRIDO - CONSULADO-GERAL DA REPUBLICA

PORTUGUESA NO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - EUCLIDES CAVALCANTE SILVA (OAB/RJ 153111)

ADVOGADO - GUILHERME LUIZ ARRUDA LEAL FERREIRA

(OAB/RJ 37918)

ADVOGADO - PATRICIA CEZAR BECKER DE ALMEIDA LOPES

(OAB/RJ 111468)

ADVOGADO - PAULO ROGERIO CORREA DE OLIVEIRA (OAB/RJ

90750)

ADVOGADO - PEDRO AIRES CAETANO PEREIRA (OAB/RJ

187121)

AP 0011277-45.2015.5.01.0483

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CARLOS DE

AZEVEDO RODRIGUES

AGRAVANTE - PERICLES SANT ANNA

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - Adilson de Oliveira Siqueira (OAB/RJ 85297)

ADVOGADO - Adilson de Oliveira Siqueira (OAB/RJ 85297)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FELIPE SIQUEIRA DE CARVALHO (OAB/RJ

116483)

ADVOGADO - ISABELA CESCHIN CELJAR (OAB/RJ 211275)

ADVOGADO - JESSICA CRAVO BARROSO CALIMAN SORIO

(OAB/RJ 196292)

ADVOGADO - JESSICA CRAVO BARROSO CALIMAN SORIO

(OAB/RJ 196292)

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - VITORIA DOS SANTOS DUARTE (OAB/RJ 254666)

AGRAVADO - PERICLES SANT ANNA

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - Adilson de Oliveira Siqueira (OAB/RJ 85297)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FELIPE SIQUEIRA DE CARVALHO (OAB/RJ
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116483)

ADVOGADO - FELIPE SIQUEIRA DE CARVALHO (OAB/RJ

116483)

ADVOGADO - ISABELA CESCHIN CELJAR (OAB/RJ 211275)

ADVOGADO - JESSICA CRAVO BARROSO CALIMAN SORIO

(OAB/RJ 196292)

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - VITORIA DOS SANTOS DUARTE (OAB/RJ 254666)

AP 0011304-66.2015.5.01.0050

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - ARTHUR ANTUNES COIMBRA

AGRAVANTE - ASSOCIACAO ZICO - FAZENDO A DIFERENCA

AGRAVANTE - BRUNO DE SA COIMBRA

AGRAVANTE - CENTRO DE FUTEBOL ZICO S/C LTDA - EPP

AGRAVANTE - CFZ DO RIO SOCIEDADE ESPORTIVA LTDA.

AGRAVANTE - DS COIMBRA PARTICIPACAO, PRODUCAO E

EVENTOS LTDA.

AGRAVANTE - FISIOTERAPIA E RECUPERACAO RECREIO

LTDA - EPP

AGRAVANTE - SANDRA DE SA COIMBRA

ADVOGADO - BRUNO HABIB DE SANT ANNA REIS (OAB/RJ

107240)

ADVOGADO - LUCIANO FERREIRA LOUREIRO (OAB/RJ 175940)

ADVOGADO - OLGA REGINA POLEY ODORICO (OAB/RJ 116885)

ADVOGADO - OLGA REGINA POLEY ODORICO (OAB/RJ 116885)

ADVOGADO - OLGA REGINA POLEY ODORICO (OAB/RJ 116885)

ADVOGADO - OLGA REGINA POLEY ODORICO (OAB/RJ 116885)

ADVOGADO - OLGA REGINA POLEY ODORICO (OAB/RJ 116885)

ADVOGADO - OLGA REGINA POLEY ODORICO (OAB/RJ 116885)

AGRAVADO - LUCIANA NOGUEIRA BORBA

ADVOGADO - FIDELIS SIGMARINGA EVANGELISTA BRAGANCA

(OAB/RJ 48358)

ADVOGADO - durvania de moura bragança (OAB/RJ 149012)

AP 0011686-06.2015.5.01.0003

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE - RAYSSA FERREIRA NIMMER

ADVOGADO - ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA (OAB/RJ

83474)

ADVOGADO - ADRIANA DA SILVA ARAUJO TEIXEIRA (OAB/RJ

83474)

AGRAVADO - ARLINDO FERREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO - CBEX - CB EXPRESS SERVICOS DE ENTREGA

LTDA

AGRAVADO - RAFAEL SOARES DE MENEZES

ADVOGADO - SILVIA APRATTO TENORIO TRINTA (OAB/RJ

136216)

AP 0011780-65.2015.5.01.0451

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE - LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - PAULO RICARDO VIEGAS CALCADA (OAB/RJ

51854)

AGRAVADO - CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

AGRAVADO - CONSORCIO ALUSA-MPE

AGRAVADO - JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

AGRAVADO - MARCIO JOSE MARANGON BORGES

AGRAVADO - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

AGRAVADO - VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO - SORAIA GHASSAN SALEH (OAB/RJ 127572)

ADVOGADO - TUANI NASCIMENTO VENTURA (OAB/RJ 181335)

ADVOGADO - WELLINGTON LESSA DO NASCIMENTO (OAB/RJ

75710)

AP 0011851-45.2015.5.01.0038

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

AGRAVANTE - INES SANTOS AMARAL

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)
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ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ALINE HIPOLITO CRUZ (OAB/RJ 166137)

ADVOGADO - ALINE HIPOLITO CRUZ (OAB/RJ 166137)

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - DILCINEA DA SILVA REIS (OAB/RJ 112422)

ADVOGADO - DILCINEA DA SILVA REIS (OAB/RJ 112422)

ADVOGADO - RAFAEL DE ABREU AZEVEDO PRACA (OAB/RJ

152496)

ADVOGADO - RAFAEL DE ABREU AZEVEDO PRACA (OAB/RJ

152496)

ROT 0011934-54.2015.5.01.0202

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - GILVANA SOARES HELOU - EPP

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

AIAP 0100096-55.2016.5.01.0019

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Mônica Batista Vieira Puglia

RELATOR: Desembargador do Trabalho MONICA BATISTA VIEIRA

PUGLIA

AGRAVANTE - RONALD DOS SANTOS CHAVES

ADVOGADO - JORGE LOPES BAHIA JUNIOR (OAB/RJ 159842)

ADVOGADO - JORGE LOPES BAHIA JUNIOR (OAB/RJ 159842)

AGRAVADO - OICRAM INSTALACOES E PROJETOS LTDA - ME

AGRAVADO - RENATA DE FARIAS DA SILVA

AP 0100232-16.2016.5.01.0322

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCIA REGINA LEAL

CAMPOS

AGRAVANTE - COMERCIAL SUPERKIBARATO SANTA RITA

LTDA

AGRAVANTE - MACA VERDE COMERCIO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - ALLAN DE MOURA SILVA ROSARIO (OAB/RJ

220528)

ADVOGADO - JAIME CANUTO FERNANDES (OAB/RJ 94236)

AGRAVADO - LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

ADVOGADO - LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA (OAB/RJ

147247)

AP 0100505-71.2016.5.01.0038

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE - JOSE ROBERTO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO (OAB/RJ

88706)

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES (OAB/RJ

98134)

AGRAVADO - DANILO BENVENUTO RECKMAN

AGRAVADO - DEZ E DEZ COMERCIO LTDA

AGRAVADO - IGWB COMERCIO E ADMINISTRADORA DE

FRANQUIAS LTDA

AGRAVADO - JOHAN CARLOS RECKMAN

AGRAVADO - NARDEN REPRESENTACAO COMERCIAL E

SERVICOS EIRELI

AGRAVADO - RUTSOU PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - ANDRE SOUZA TORREAO DA COSTA (OAB/RJ

136745)

ADVOGADO - ROSANA ALVES RIBEIRO CINTRA (OAB/RJ

123721)

AP 0100568-85.2016.5.01.0462

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

AGRAVANTE - JOSE CARLOS PARRINI DE SOUZA

ADVOGADO - IZAURA DE JESUS MENEZES FELIX (OAB/RJ

171530)

ADVOGADO - IZAURA DE JESUS MENEZES FELIX (OAB/RJ

171530)

AGRAVADO - NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

NUCLEP

ADVOGADO - ANDREZA TATIANA CUNHA DE ALMEIDA (OAB/RJ

169778)

ADVOGADO - ANDREZA TATIANA CUNHA DE ALMEIDA (OAB/RJ

169778)
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ADVOGADO - ARTHUR TEIXEIRA DE CARVALHO GONCALVES

(OAB/RJ 151168)

ADVOGADO - Carlos Eduardo Silva de Almeida (OAB/RJ 113690)

ADVOGADO - Carlos Eduardo Silva de Almeida (OAB/RJ 113690)

ADVOGADO - DIEGO CUNHA BRUM (OAB/RJ 145550)

ADVOGADO - DIEGO CUNHA BRUM (OAB/RJ 145550)

ADVOGADO - LARISSA MOTTA DUTRA MARTINS (OAB/RJ

163996)

ADVOGADO - LARISSA MOTTA DUTRA MARTINS (OAB/RJ

163996)

ADVOGADO - MARCELLA FERREIRA AIRES DE SOUZA (OAB/RJ

161880)

ADVOGADO - MARCELLA FERREIRA AIRES DE SOUZA (OAB/RJ

161880)

ADVOGADO - MARISTELA AGUIAR DE SOUZA (OAB/RJ 159515)

ADVOGADO - MARISTELA AGUIAR DE SOUZA (OAB/RJ 159515)

ADVOGADO - NATASHA ALBRECHT (OAB/RJ 150154)

ADVOGADO - RODRIGO DA SILVA ROMA (OAB/RJ 164710)

ADVOGADO - RODRIGO DA SILVA ROMA (OAB/RJ 164710)

ADVOGADO - THIAGO SECRON MENDES BARROS (OAB/RJ

155154)

ADVOGADO - THIAGO SECRON MENDES BARROS (OAB/RJ

155154)

AP 0100606-79.2016.5.01.0080

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

AGRAVANTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - ANA LUIZA LOPES SELLOS CORREA (OAB/RJ

175679)

ADVOGADO - JEMMERSON PIMENTA COSTA (OAB/RJ 240859)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

AGRAVADO - JORGE XAVIER DA COSTA

ADVOGADO - BRUNO PERES (OAB/RJ 152964)

ADVOGADO - BRUNO PERES (OAB/RJ 152964)

ADVOGADO - Gabriel Darigo Kopschitz de Barros (OAB/RJ

149777)

ADVOGADO - Gabriel Darigo Kopschitz de Barros (OAB/RJ

149777)

ADVOGADO - HUMBERTO ANTUNES VITALINO (OAB/RJ 50623)

ADVOGADO - HUMBERTO ANTUNES VITALINO (OAB/RJ 50623)

ADVOGADO - LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ LIMA (OAB/RJ

158077)

ADVOGADO - LUIS AUGUSTO LYRA GAMA (OAB/RJ 74713)

ADVOGADO - LUIS AUGUSTO LYRA GAMA (OAB/RJ 74713)

ADVOGADO - MARIANA DE BARROS PAULON (OAB/RJ 86806)

ADVOGADO - MARIANA DE BARROS PAULON (OAB/RJ 86806)

ADVOGADO - PATRICIA GEAO MAROTTI (OAB/RJ 106771)

ADVOGADO - PATRICIA GEAO MAROTTI (OAB/RJ 106771)

ADVOGADO - PEDRO FAINI WIGG (OAB/RJ 140678)

ADVOGADO - PEDRO FAINI WIGG (OAB/RJ 140678)

AP 0100730-03.2016.5.01.0035

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE - SANDRA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCOS CESAR SIMOR PANI (OAB/RJ 91367)

ADVOGADO - NAIDE PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO

(OAB/RJ 138731)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO PIRES DO AMARAL (OAB/RJ

74882)

AGRAVADO - INDIPECAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS

DE PERFURACAO LIMITDA - ME

ADVOGADO - SILVIA ALVES VALADAO (OAB/RJ 200494)

RORSum 0100880-33.2016.5.01.0051

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - MANOEL NILSON DE FIGUEIREDO LESSA

ADVOGADO - SONIA MARIA RODRIGUES (OAB/RJ 74427)

RECORRIDO - HELYEDA PEREIRA CAMPELO KARAM

RECORRIDO - MAG SERVICOS LOCACAO DE MAO-DE-OBRA -

EIRELI

AP 0101019-85.2016.5.01.0050

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Carlos Henrique Chernicharo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARLOS HENRIQUE

CHERNICHARO

AGRAVANTE - GUILHERME DOS SANTOS VARELA

ADVOGADO - CAROLINA CASTELLO BRANCO RIBEIRO

(OAB/RJ 138197)

AGRAVADO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS
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CEDAE

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/RJ 207440)

AP 0101187-50.2016.5.01.0030

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - PATRICIA DA SILVA PIRES

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

AGRAVADO - ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A.

AGRAVADO - INKLIMP SERVICOS E REFORMAS LTDA - EPP

ADVOGADO - ANA PAULA TAVARES BORHER (OAB/RJ 168941)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEIDA

(OAB/RJ 35885)

ADVOGADO - MAURO BOLCATO DIBE RODRIGUES (OAB/RJ

148248)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO BARREIROS DE FREITAS

(OAB/RJ 52195)

AP 0101331-55.2016.5.01.0052

9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

AGRAVANTE - LUIZ CARLOS MOURA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

AGRAVADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO

(OAB/SP 237754)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

AP 0101807-48.2016.5.01.0067

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE - VIACAO CARAVELE LTDA

ADVOGADO - RAFAEL DE SOUZA LACERDA (OAB/SP 300694)

AGRAVADO - MARCOS ANTONIO DIAS ALMICO

ADVOGADO - ANDERSON RICARDO MARTINS DOS SANTOS

(OAB/RJ 176112)

ADVOGADO - ANDERSON RICARDO MARTINS DOS SANTOS

(OAB/RJ 176112)

ADVOGADO - FLAVIO LUNGUINHO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

155322)

ADVOGADO - FLAVIO LUNGUINHO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

155322)

AP 0100025-62.2017.5.01.0522

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE - HUANG CHENG HSIU

ADVOGADO - DANIELLE CAMPOS ASSUMPCAO (OAB/RJ

140960)

ADVOGADO - RICARDO RABELO MACEDO (OAB/RJ 91414)

AGRAVADO - LUZIMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO - VALDO DUARTE GOMES (OAB/RJ 69399)

AP 0100320-32.2017.5.01.0027

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

AGRAVANTE - PRISCILA DE SOUZA PINTO

ADVOGADO - CICERO LOURENCO DA SILVA (OAB/RJ 64996)

AGRAVADO - GILBERTO PINHEIRO GONCALVES

AP 0100667-30.2017.5.01.0071

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

AGRAVANTE - MOISES DE OLIVEIRA TARDIVO

ADVOGADO - RENAN VIANA DECOTTIGNIES (OAB/RJ 188122)

ADVOGADO - RENAN VIANA DECOTTIGNIES (OAB/RJ 188122)

AGRAVADO - RETIRADA TRANSPORTE LTDA - ME

AGRAVADO - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO - ALINE PONTES DA SILVA (OAB/RJ 127942)

ADVOGADO - ALINE PONTES DA SILVA (OAB/RJ 127942)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DOS SANTOS PERROUT (OAB/RJ

36462)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DOS SANTOS PERROUT (OAB/RJ

36462)
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ADVOGADO - JULIANA RIVAS DA SILVA CALDAS (OAB/RJ

157396)

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA SOARES DA SILVA

BITTENCOURT GOMES (OAB/RJ 174734)

AP 0100748-60.2017.5.01.0432

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - PABLO DOS SANTOS ANISIO DA SILVA

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO COELHO (OAB/RJ 22105)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO COELHO (OAB/RJ 22105)

AGRAVADO - OKI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S.A.

ADVOGADO - MARIA HELENA VILLELA AUTUORI ROSA

(OAB/RJ 139856)

ADVOGADO - MARIA HELENA VILLELA AUTUORI ROSA

(OAB/RJ 139856)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

AP 0100748-60.2017.5.01.0432

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - PABLO DOS SANTOS ANISIO DA SILVA

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO COELHO (OAB/RJ 22105)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO COELHO (OAB/RJ 22105)

AGRAVADO - OKI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S.A.

ADVOGADO - MARIA HELENA VILLELA AUTUORI ROSA

(OAB/RJ 139856)

ADVOGADO - MARIA HELENA VILLELA AUTUORI ROSA

(OAB/RJ 139856)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0100749-21.2017.5.01.0052

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - JORGE LUIS KAUFFMANN DE SOUZA

RECORRENTE - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE MIRANDA

DE OLIVEIRA (OAB/RJ 125113)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/RJ

251012)

RECORRIDO - JORGE LUIS KAUFFMANN DE SOUZA

RECORRIDO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE MIRANDA

DE OLIVEIRA (OAB/RJ 125113)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/RJ

251012)

AP 0100753-27.2017.5.01.0030

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

AGRAVANTE - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES

DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO - ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO SOUZA

(OAB/RJ 91244)

ADVOGADO - ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO SOUZA

(OAB/RJ 91244)

ADVOGADO - MARCELO MARQUES LOPES (OAB/RJ 47474)

ADVOGADO - RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS SCHMALL

(OAB/RJ 143117)

ADVOGADO - RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS SCHMALL

(OAB/RJ 143117)

AGRAVADO - SERGIO HENRIQUE CUNHA MACHADO

ADVOGADO - LUIS GUILHERME ALVES BARATA (OAB/RJ

132159)

ADVOGADO - LUIS GUILHERME ALVES BARATA (OAB/RJ

132159)

AP 0100800-29.2017.5.01.0053

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

AGRAVANTE - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - ANA LUIZA NOBREGA DE SOUZA CARVALHO

(OAB/RJ 190069)
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ADVOGADO - ANA LUIZA NOBREGA DE SOUZA CARVALHO

(OAB/RJ 190069)

ADVOGADO - CARLOS GOMES MOUTINHO DE CARVALHO

(OAB/RJ 77410)

ADVOGADO - CARLOS GOMES MOUTINHO DE CARVALHO

(OAB/RJ 77410)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA (OAB/RS

57360)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

AGRAVADO - SIMONE CAIRES NASCIMENTO

ADVOGADO - ALINE BARBOSA DE AMORIM (OAB/RJ 125155)

ADVOGADO - ALINE BARBOSA DE AMORIM (OAB/RJ 125155)

ADVOGADO - CLAUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO (OAB/RJ

95323)

ADVOGADO - CLAUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO (OAB/RJ

95323)

AP 0100856-71.2017.5.01.0050

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

AGRAVANTE - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

AGRAVANTE - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

AGRAVANTE - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

ADVOGADO - BRUNO BERNARDO PLAZA (OAB/RJ 100516)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - EDSON DA SILVA COSTA (OAB/RJ 103308)

ADVOGADO - FERNANDA DINIZ CONTERATTO (OAB/RJ 206758)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS PEREIRA

(OAB/RJ 150212)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

AGRAVADO - RICARDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - BRAULINO DA SILVA E SANTOS (OAB/RJ 85922)

AP 0100940-35.2017.5.01.0030

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

AGRAVANTE - SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - JOICE NAIA SIQUEIRA (OAB/SP 375087)

AGRAVADO - RAFAEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO ALVES MOREIRA (OAB/RJ 99049)

AP 0101181-09.2017.5.01.0224

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS PINTO DA

CRUZ

AGRAVANTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AGRAVADO - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

AGRAVADO - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO - ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO SOARES

(OAB/RJ 97759)

ADVOGADO - ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO SOARES

(OAB/RJ 97759)

ADVOGADO - CHARLES MOREIRA SOBRINHO JUNIOR (OAB/RJ

152618)

ADVOGADO - CHARLES MOREIRA SOBRINHO JUNIOR (OAB/RJ

152618)

ADVOGADO - CLAUDIO COELHO REGO (OAB/RJ 99183)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - DEBORA LUCIA FOLETTO (OAB/RJ 131361)

ADVOGADO - GABRIELE BENEVENUTO DE SOUZA TEIXEIRA

(OAB/RJ 100290)

ADVOGADO - GABRIELE BENEVENUTO DE SOUZA TEIXEIRA

(OAB/RJ 100290)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ADVOGADO - OSCAR BITTENCOURT NETO (OAB/RJ 121556)

ADVOGADO - OSCAR BITTENCOURT NETO (OAB/RJ 121556)

AP 0101278-48.2017.5.01.0017

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - Condomínio  Rio  Marina  Resort  Residencial

ADVOGADO - EVELIN GOMES DE SA SANT ANNA (OAB/RJ

144826)

AGRAVADO - CARLOS ALBERTO MACIEL PEREIRA DOS

SANTOS

AGRAVADO - JEFFERSON BARBOSA DE SOUZA
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AGRAVADO - RONALDO GONCALVES LEITE

ADVOGADO - CHRISTOPHER PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ

205623)

ADVOGADO - DANIEL ANDRE DE SOUSA SANTANA (OAB/RJ

247425)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - KATIA CRISTINA DE CARVALHO MARMELEIRO

(OAB/RJ 150063)

ADVOGADO - RAFAELA PALMEIRA LEITE TAVARES (OAB/RJ

149242)

AP 0101304-48.2017.5.01.0081

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Mônica Batista Vieira Puglia

RELATOR: Desembargador do Trabalho MONICA BATISTA VIEIRA

PUGLIA

AGRAVANTE - VANDER CLAYTON DA SILVA RAMOS

ADVOGADO - JOELSON WILLIAM SILVA SOARES (OAB/RJ

64309)

ADVOGADO - JOELSON WILLIAM SILVA SOARES (OAB/RJ

64309)

AGRAVADO - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - CLICK - RODO ENTREGAS LTDA

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

AP 0101437-98.2017.5.01.0046

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

AGRAVANTE - THIAGO CAMARA RUTIGLIANI

ADVOGADO - EDYVANA TATAGIBA MEDINA (OAB/RJ 81067)

ADVOGADO - ERIKA LEIBEL (OAB/RJ 81241)

AGRAVADO - CONCREJATO SERVICOS TECNICOS DE

ENGENHARIA S/A

AGRAVADO - CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ROT 0101874-41.2017.5.01.0014

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - ROSILENE DE LEMOS TOSTES

ADVOGADO - JOHN CHARLES COSTA DA FONSECA (OAB/RJ

79296)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - DENIS SARAK (OAB/SP 252006)

ADVOGADO - DENISE DE CASSIA ZILIO (OAB/SP 90949)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO (OAB/SP

29120)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

AP 0101887-49.2017.5.01.0205

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

AGRAVADO - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

AGRAVADO - WANDERLEY PIRANGI

ADVOGADO - ALINE RORIZ SILVA RODRIGUEZ (OAB/RJ

152006)

ADVOGADO - ALINE RORIZ SILVA RODRIGUEZ (OAB/RJ

152006)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

AP 0101917-84.2017.5.01.0302

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - COMPANHIA PETROPOLITANA DE TRANSITO E

TRANSPORTES.

ADVOGADO - AGUINALDO AUGUSTO DE MELLO JUNIOR

(OAB/RJ 78820)

AGRAVADO - VERISSIMA DIAS DA SILVA

ADVOGADO - MICHELE FOGEL PEREIRA JALES DE SOUZA
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(OAB/RJ 107367)

ADVOGADO - PETERSON RAMOS DE MELLO (OAB/RJ 104410)

ROT 0102400-26.2017.5.01.0202

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - MAURICIO TARDIN JUNIOR

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ANDRE LUIS DA SILVA BARRETO (OAB/RJ

214421)

ADVOGADO - FABIO LUIZ DA SILVA MENDES (OAB/RJ 144500)

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO LOPES DE SOUZA (OAB/RJ

107069)

ADVOGADO - NATHALIA SALOTTO DE LIMA (OAB/RJ 204205)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

RECORRIDO - MAURICIO TARDIN JUNIOR

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ANDRE LUIS DA SILVA BARRETO (OAB/RJ

214421)

ADVOGADO - FABIO LUIZ DA SILVA MENDES (OAB/RJ 144500)

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO LOPES DE SOUZA (OAB/RJ

107069)

ADVOGADO - NATHALIA SALOTTO DE LIMA (OAB/RJ 204205)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

AP 0100124-79.2018.5.01.0010

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

AGRAVANTE - ALAN DA COSTA GUIMARAES

AGRAVANTE - PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA - ME

ADVOGADO - MARIANA ARAUJO REGO MONTEIRO (OAB/RJ

210712)

ADVOGADO - MARIANA ARAUJO REGO MONTEIRO (OAB/RJ

210712)

ADVOGADO - PAULO PEREIRA DE AZEVEDO (OAB/RJ 102213)

AGRAVADO - RONALDO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO - LUIZ CARLOS RIBEIRO (OAB/RJ 95864)

AP 0100148-19.2018.5.01.0007

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

AGRAVANTE - EFERSON RUI SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO - VALERIA CRISTINA OLIVEIRA DA COSTA (OAB/RJ

227039)

AGRAVADO - CLAUDIO CORREIA DE LIMA

ADVOGADO - MARCELO MARCHON LEAO (OAB/RJ 174134)

ROT 0100426-40.2018.5.01.0065

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - LUCIANA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - DANIELLA FERREIRA DO CARMO (OAB/RJ 96303)

ADVOGADO - EDUARDO BRUNO COELHO FERREIRA (OAB/RJ

206209)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HUGO CARVALHO DOS SANTOS (OAB/RJ

218701)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS (OAB/RJ 114760)

ADVOGADO - MARCELO ALVES MORAES (OAB/RJ 252840)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - WALNEY THIAGO MOREIRA DA FONSECA

(OAB/RJ 204357)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - LUCIANA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - DANIELLA FERREIRA DO CARMO (OAB/RJ 96303)

ADVOGADO - EDUARDO BRUNO COELHO FERREIRA (OAB/RJ

206209)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HUGO CARVALHO DOS SANTOS (OAB/RJ
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218701)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS (OAB/RJ 114760)

ADVOGADO - MARCELO ALVES MORAES (OAB/RJ 252840)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - WALNEY THIAGO MOREIRA DA FONSECA

(OAB/RJ 204357)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

AP 0100680-76.2018.5.01.0432

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE - ARTHUR CARVALHO DA CUNHA COSTA

ADVOGADO - ALTAIR SOARES DA SILVA (OAB/RJ 250732)

AGRAVADO - FRANCISCO NATAN TERRA DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDO SANTOS FIALHO (OAB/RJ 217817)

AP 0100763-36.2018.5.01.0483

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AGRAVADO - FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

AGRAVADO - NATALINE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - ALEXANDRE VIANA SILVA (OAB/RJ 216621)

ADVOGADO - ALEXANDRE VIANA SILVA (OAB/RJ 216621)

ADVOGADO - LUCIA DE VASCONCELOS BARRETO (OAB/SE

3837)

ADVOGADO - LUCIA DE VASCONCELOS BARRETO (OAB/SE

3837)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO BARROS DE SOUSA (OAB/RJ

115161)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO BARROS DE SOUSA (OAB/RJ

115161)

AP 0100765-06.2018.5.01.0483

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AGRAVADO - FABRICIA MACHADO DA SILVA

AGRAVADO - FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE VIANA SILVA (OAB/RJ 216621)

ADVOGADO - ALEXANDRE VIANA SILVA (OAB/RJ 216621)

ADVOGADO - LUCIA DE VASCONCELOS BARRETO (OAB/SE

3837)

ADVOGADO - LUCIA DE VASCONCELOS BARRETO (OAB/SE

3837)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO BARROS DE SOUSA (OAB/RJ

115161)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO BARROS DE SOUSA (OAB/RJ

115161)

AP 0100830-36.2018.5.01.0051

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

AGRAVANTE - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

AGRAVADO - CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

AGRAVADO - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

AGRAVADO - EMPRESA VIACAO IDEAL SA

AGRAVADO - GIRE TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO - RODOVIARIA A MATIAS LTDA

AGRAVADO - TEL TRANSPORTES ESTRELA SOCIEDADE

ANONIMA

AGRAVADO - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

AGRAVADO - VIACAO VERDUN S/A

AGRAVADO - WASHINGTON DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO - BRUNO BERNARDO PLAZA (OAB/RJ 100516)

ADVOGADO - BRUNO BERNARDO PLAZA (OAB/RJ 100516)

ADVOGADO - BRUNO BERNARDO PLAZA (OAB/RJ 100516)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS RABELO CAMPOS (OAB/RJ 122846)
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ADVOGADO - LUIZ CARLOS RABELO CAMPOS (OAB/RJ 122846)

ADVOGADO - OLIR DANTAS CUNHA (OAB/RJ 21392)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - SILVIA BARROS FIDALGO (OAB/RJ 88844)

AP 0100975-57.2018.5.01.0483

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AGRAVADO - NILSON BRUNO RODRIGUES JUNIOR

AGRAVADO - U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - DEBORA DE SOUZA FREITAS (OAB/SP 428365)

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

ADVOGADO - LEONARDO LESSA RABELLO (OAB/RJ 115972)

ADVOGADO - LEONARDO LESSA RABELLO (OAB/RJ 115972)

ADVOGADO - RODRIGO RODRIGUES SARMANHO (OAB/RJ

131328)

ADVOGADO - RODRIGO RODRIGUES SARMANHO (OAB/RJ

131328)

AP 0101078-05.2018.5.01.0050

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Giselle Bondim Lopes Ribeiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO

AGRAVANTE - ANDERSON LUIZ COSTA FERREIRA

AGRAVANTE - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - MARISA DE OLIVEIRA SANTIAGO (OAB/RJ

128498)

ADVOGADO - Thomaz Ribeiro Lemos (OAB/RJ 147681)

ADVOGADO - Thomaz Ribeiro Lemos (OAB/RJ 147681)

AGRAVADO - ANDERSON LUIZ COSTA FERREIRA

AGRAVADO - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

AGRAVADO - SANTOS SALES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - MARISA DE OLIVEIRA SANTIAGO (OAB/RJ

128498)

ADVOGADO - MARISA DE OLIVEIRA SANTIAGO (OAB/RJ

128498)

ADVOGADO - Thomaz Ribeiro Lemos (OAB/RJ 147681)

AP 0101122-82.2018.5.01.0063

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - WAGNER ROSA DE MELLO

ADVOGADO - CLAUDIA BORGES DA COSTA AMARAL

HENRIQUES (OAB/RJ 107927)

ADVOGADO - CLAUDIA BORGES DA COSTA AMARAL

HENRIQUES (OAB/RJ 107927)

AGRAVADO - CLARO S.A.

AGRAVADO - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM

TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - JOSE FERNANDO XIMENES ROCHA (OAB/RJ

27439)

ADVOGADO - JOSE FERNANDO XIMENES ROCHA (OAB/RJ

27439)

ADVOGADO - JOSE FERNANDO XIMENES ROCHA (OAB/RJ

27439)

ADVOGADO - JOSE FERNANDO XIMENES ROCHA (OAB/RJ

27439)

ADVOGADO - JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES

(OAB/MG 57680)

ADVOGADO - JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES

(OAB/MG 57680)

ADVOGADO - PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA (OAB/RJ

87137)

ADVOGADO - PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA (OAB/RJ

87137)

ADVOGADO - RODRIGO OLIVEIRA MAIA (OAB/RJ 182439)

ADVOGADO - RODRIGO OLIVEIRA MAIA (OAB/RJ 182439)

ADVOGADO - RODRIGO OLIVEIRA MAIA (OAB/RJ 182439)

ROT 0101252-83.2018.5.01.0027

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO
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BORGES FARIA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - BENEDITO DA SILVA PEREIRA

RECORRENTE - BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - GUILMAR BORGES DE REZENDE (OAB/RJ 22259)

ADVOGADO - GUILMAR BORGES DE REZENDE (OAB/RJ 22259)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - MARCIO GUIMARAES PESSOA (OAB/RJ 79459)

ADVOGADO - MARCIO GUIMARAES PESSOA (OAB/RJ 79459)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - RAFAEL DE ABREU AZEVEDO PRACA (OAB/RJ

152496)

ADVOGADO - RAFAEL DE ABREU AZEVEDO PRACA (OAB/RJ

152496)

ADVOGADO - WALNEY THIAGO MOREIRA DA FONSECA

(OAB/RJ 204357)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - BENEDITO DA SILVA PEREIRA

RECORRIDO - BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - GUILMAR BORGES DE REZENDE (OAB/RJ 22259)

ADVOGADO - GUILMAR BORGES DE REZENDE (OAB/RJ 22259)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - MARCIO GUIMARAES PESSOA (OAB/RJ 79459)

ADVOGADO - MARCIO GUIMARAES PESSOA (OAB/RJ 79459)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - RAFAEL DE ABREU AZEVEDO PRACA (OAB/RJ

152496)

ADVOGADO - RAFAEL DE ABREU AZEVEDO PRACA (OAB/RJ

152496)

ADVOGADO - WALNEY THIAGO MOREIRA DA FONSECA

(OAB/RJ 204357)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

RORSum 0100075-41.2019.5.01.0030

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

RECORRIDO - PAULO CESAR DA SILVA CLEMENTE

ADVOGADO - RITA DE CASSIA FELIX DE CARVALHO (OAB/RJ

111679)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA FELIX DE CARVALHO (OAB/RJ

111679)

ROT 0100077-89.2019.5.01.0004

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - CAROLINA MALHEIRO DA GRACA GODOY

ADVOGADO - CARINA EMMANUELE GOIATA BATISTA DE

OLIVEIRA (OAB/RJ 198945)

ADVOGADO - PEDRO GUILHERME MONIZ FREIRE (OAB/RJ

150718)

RECORRIDO - FUNDACAO APOIO A PESQUISA ENSINO E

ASSISTENCIA A ESCOLA DE MED DO RJ E HOSPITAL GAFFRE

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - MURILO NUNO RABAT (OAB/RJ 100748)

ROT 0100133-48.2019.5.01.0061
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10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

RECORRENTE - WILSON ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO - ROMARIO SOARES DA SILVA (OAB/RJ 186105)

RECORRIDO - STUDIO DE BELEZA BIANCA LTDA - ME

ADVOGADO - TIAGO JOSE LOBATO SILVA (OAB/RJ 134760)

AP 0100135-92.2019.5.01.0004

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE - DROGARIAS PACHECO S/A

AGRAVANTE - ISAC BEZERRA DE MELO

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

AGRAVADO - DROGARIAS PACHECO S/A

AGRAVADO - ISAC BEZERRA DE MELO

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0100234-61.2019.5.01.0263

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - MARIA ISABEL MENDONCA GERMANO

RECORRENTE - SINAF PREVIDENCIAL CIA DE SEGUROS

RECORRENTE - VITAL LATINA CORRETORA DE SEGUROS S/A

ADVOGADO - FABIO JORGE DE TOLEDO (OAB/RJ 140525)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CELSO DE ABREU (OAB/RJ 110745)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CELSO DE ABREU (OAB/RJ 110745)

RECORRIDO - MARIA ISABEL MENDONCA GERMANO

RECORRIDO - SINAF PREVIDENCIAL CIA DE SEGUROS

RECORRIDO - VITAL LATINA CORRETORA DE SEGUROS S/A

ADVOGADO - FABIO JORGE DE TOLEDO (OAB/RJ 140525)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CELSO DE ABREU (OAB/RJ 110745)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CELSO DE ABREU (OAB/RJ 110745)

AP 0100272-47.2019.5.01.0013

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE - GUADA RIO LOGISTICA  LTDA - EPP

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - LIVIA NOGUEIRA PAULA (OAB/RJ 187899)

ADVOGADO - RAFAEL GUIMARAES VIEITES NOVAES (OAB/RJ

121527)

ADVOGADO - STEFANO DAMASCENO GARCIA JUSTO (OAB/RJ

215776)

AGRAVADO - YANN DOS SANTOS CARIFI

ADVOGADO - CELINA DE OLIVEIRA PINTO (OAB/RJ 181362)

ADVOGADO - GRAZIELA ALVES SILVA ROLDAO (OAB/RJ

155474)

ADVOGADO - RAFAEL NEVES GUIMARAES (OAB/RJ 185367)

ROT 0100435-14.2019.5.01.0082

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

RECORRIDO - JOSE ROBERTO DA COSTA DANTAS

ADVOGADO - ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

(OAB/RJ 76206)

ADVOGADO - DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA RAMOS (OAB/RJ

160146)

ADVOGADO - VERA MARIA CHAVES DE AZEVEDO TECLES

(OAB/RJ 126573)

AP 0100477-28.2019.5.01.0223

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO - MARCIA DA SILVA PORPHIRIO SANTOS

ADVOGADO - ALISSON DO NASCIMENTO CUNHA (OAB/RJ

143833)

ADVOGADO - ALISSON DO NASCIMENTO CUNHA (OAB/RJ
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143833)

AP 0100496-14.2019.5.01.0262

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

AGRAVANTE - DANIEL JUNIOR MACHADO

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO DIAS DA SILVA (OAB/RJ

134861)

AGRAVADO - BAR E MERCEARIA LESSA LTDA - ME

AGRAVADO - JOAO CARLOS RODRIGUES

AGRAVADO - MARIA DE FATIMA GALVAO RODRIGUES

ADVOGADO - ALEXANDRE BRASIL RODRIGUES (OAB/RJ

129266)

ADVOGADO - ALEXANDRE BRASIL RODRIGUES (OAB/RJ

129266)

ADVOGADO - PRISCILA DA COSTA GONCALVES (OAB/RJ

137007)

AP 0100501-52.2019.5.01.0483

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AGRAVADO - ADILSON DA SILVA

AGRAVADO - U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - DEBORA DE SOUZA FREITAS (OAB/SP 428365)

ADVOGADO - EVANDRO LUIS GREGOLIN (OAB/SP 171152)

ADVOGADO - EVANDRO LUIS GREGOLIN (OAB/SP 171152)

ADVOGADO - LEONARDO LESSA RABELLO (OAB/RJ 115972)

ADVOGADO - LEONARDO LESSA RABELLO (OAB/RJ 115972)

ADVOGADO - RODRIGO RODRIGUES SARMANHO (OAB/RJ

131328)

ADVOGADO - RODRIGO RODRIGUES SARMANHO (OAB/RJ

131328)

ADVOGADO - TIAGO JOSE DOS SANTOS IGLESIAS (OAB/SP

326371)

ROT 0100563-82.2019.5.01.0066

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - CARLOS ANDRE BAPTISTA DE CASTRO (OAB/RJ

149399)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

RECORRIDO - JAQUELINE DA COSTA SILVA

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO SILVEIRA BOAVENTURA

SOBRINHO (OAB/RJ 151009)

ADVOGADO - roberto de oliveira falco (OAB/RJ 151296)

AP 0100570-84.2019.5.01.0483

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AGRAVADO - JOCIMAR CARNEIRO BERNARDO

AGRAVADO - L C M COMERCIO E SERVICOS OFFSHORE LTDA

- EPP

AGRAVADO - MASSA FALIDA GRUPO SCHAHIN

ADVOGADO - FERNANDA SOARES FELIX (OAB/RJ 156160)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO FALEIRO CAMARGO (OAB/RJ

1189)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO FALEIRO CAMARGO (OAB/RJ

1189)

ADVOGADO - OSANA MARIA DA ROCHA MENDONCA (OAB/SP

122930)

ADVOGADO - OSANA MARIA DA ROCHA MENDONCA (OAB/SP

122930)

ADVOGADO - OSANA MARIA DA ROCHA MENDONCA (OAB/SP

122930)

ADVOGADO - TATIANA WEIGAND BERNA RAYEL (OAB/SP

204664)

ADVOGADO - TATIANA WEIGAND BERNA RAYEL (OAB/SP

204664)

ADVOGADO - TATIANA WEIGAND BERNA RAYEL (OAB/SP

204664)
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ADVOGADO - WAGNER CARVALHO MOTTA (OAB/RJ 134392)

ADVOGADO - WAGNER CARVALHO MOTTA (OAB/RJ 134392)

AP 0100635-81.2019.5.01.0062

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Mônica Batista Vieira Puglia

RELATOR: Desembargador do Trabalho MONICA BATISTA VIEIRA

PUGLIA

AGRAVANTE - ADILSON REIS LOPES

ADVOGADO - CATIANE GONCALVES CABRAL CANTERO

(OAB/RJ 208185)

ADVOGADO - CATIANE GONCALVES CABRAL CANTERO

(OAB/RJ 208185)

ADVOGADO - RAPHAEL DE OLIVEIRA CORNELIO (OAB/RJ

208107)

ADVOGADO - RAPHAEL DE OLIVEIRA CORNELIO (OAB/RJ

208107)

AGRAVADO - DYRCE FERREIRA PEDRA

AGRAVADO - EDILENE DOS SANTOS PEDRA DE OLIVEIRA

AGRAVADO - PEDRA PORTARIA E SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO - PEDRA VIGILANCIA & SEGURANCA

EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO - JONAS TADEU NUNES (OAB/RJ 49987)

ADVOGADO - SERGIO DE ALMEIDA OLIVEIRA (OAB/RJ 222809)

ADVOGADO - SILVIO AUGUSTO FERREIRA (OAB/RJ 89649)

ADVOGADO - SILVIO AUGUSTO FERREIRA (OAB/RJ 89649)

ADVOGADO - SILVIO AUGUSTO FERREIRA (OAB/RJ 89649)

ADVOGADO - SILVIO AUGUSTO FERREIRA (OAB/RJ 89649)

AP 0100641-60.2019.5.01.0039

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

AGRAVANTE - CELIO MURILLO MENEZES DA COSTA

ADVOGADO - MICHEL QUEIROZ DOS SANTOS (OAB/RJ 233237)

AGRAVADO - ORGANIZACAO BRASILEIRA DE CULTURA E

EDUCACAO ORBRACE

AGRAVADO - VALTENIR DE BARROS

ADVOGADO - MARCIO ALISSON BRITO DOS SANTOS (OAB/RJ

81565)

ADVOGADO - MICHEL QUEIROZ DOS SANTOS (OAB/RJ 233237)

AP 0100641-68.2019.5.01.0004

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - AVENUE HOCHE COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS LTDA

ADVOGADO - ANDREA GARDANO BUCHARLES GIROLDO

(OAB/PE 805)

ADVOGADO - ANDREA GARDANO BUCHARLES GIROLDO

(OAB/PE 805)

AGRAVADO - LAYLA CAROLINE VIDAL NUNES

ADVOGADO - PAULA BARROS DE SOUZA E SILVA ARAUJO

(OAB/RJ 145863)

ADVOGADO - PAULA BARROS DE SOUZA E SILVA ARAUJO

(OAB/RJ 145863)

AP 0100658-63.2019.5.01.0050

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE - MARCIA PINTO DOS ANJOS

ADVOGADO - FREDERICO VIOLA COLA (OAB/ES 16858)

AGRAVADO - JEFFERSON DA SILVA GOMES

ADVOGADO - FERNANDO CEZAR COSTA MENDONÇA JUNIOR

(OAB/RJ 150968)

ROT 0100679-62.2019.5.01.0010

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - ALOHA NAKANAU VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO - Milton Moraes Martins (OAB/RJ 16185)

RECORRIDO - FLAVIO TAVEIROS DA SILVA FILHO

ADVOGADO - PAULA MARCELE ABREU SERAFIM (OAB/RJ

127544)

AP 0100701-59.2019.5.01.0483

9ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia de Souza Gomes Freire

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA DE SOUZA

GOMES FREIRE

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AGRAVADO - AILTON JOSE VIEIRA CONCEICAO
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AGRAVADO - U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - JULIANA ARRUSSUL TORRES (OAB/RS 71459)

ADVOGADO - LEONARDO LESSA RABELLO (OAB/RJ 115972)

ADVOGADO - LEONARDO LESSA RABELLO (OAB/RJ 115972)

ADVOGADO - RODRIGO RODRIGUES SARMANHO (OAB/RJ

131328)

ADVOGADO - RODRIGO RODRIGUES SARMANHO (OAB/RJ

131328)

AP 0100920-12.2019.5.01.0018

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE - SALAO DE CABELEIREIROS BAMBINA LTDA - ME

ADVOGADO - DEROTINO DE ARAUJO PINHO (OAB/RJ 206410)

ADVOGADO - DEROTINO DE ARAUJO PINHO (OAB/RJ 206410)

AGRAVADO - JOSE HENRIQUE CARVALHO LIMA

AGRAVADO - RENATO SEBASTIAO DA SILVA

AGRAVADO - VITALINA TRANQUILA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - DEROTINO DE ARAUJO PINHO (OAB/RJ 206410)

ADVOGADO - DEROTINO DE ARAUJO PINHO (OAB/RJ 206410)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

AP 0100931-71.2019.5.01.0202

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - TROIS PARTICIPACOES EIRELI

AGRAVADO - LARISSA NUNES DA SILVA

ADVOGADO - JULIO DE QUEIROZ DIAS (OAB/RJ 187535)

ADVOGADO - RAFAELLA GARCEZ CORDEIRO SOARES

(OAB/RJ 207808)

AP 0100946-28.2019.5.01.0206

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Carlos Henrique Chernicharo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARLOS HENRIQUE

CHERNICHARO

AGRAVANTE - MANUELA DE CASTRO GONCALVES

ADVOGADO - JUAREZ DA COSTA (OAB/RJ 129383)

ADVOGADO - JUAREZ DA COSTA (OAB/RJ 129383)

ADVOGADO - PAULO CESAR DIAS NEVES (OAB/RS 39518)

ADVOGADO - PERICLES EMERIM PIONER

(OAB/RS 83177)

ADVOGADO - PERICLES EMERIM PIONER

(OAB/RS 83177)

AGRAVADO - FUNDACAO AGRIPINO LIMA

AGRAVADO - PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO - WALTER CARVALHO MONTEIRO BRITTO

(OAB/SP 235276)

ADVOGADO - WALTER CARVALHO MONTEIRO BRITTO

(OAB/SP 235276)

ADVOGADO - WALTER CARVALHO MONTEIRO BRITTO

(OAB/SP 235276)

ROT 0100954-72.2019.5.01.0022

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - AUTO VIACAO PALMARES LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - EXPRESSO PEGASO EIRELI  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - THIAGO CARDOSO RIBEIRO

ADVOGADO - JACQUELINE DOMINGUES DE CASTRO SILVA

(OAB/RJ 168934)

ADVOGADO - JACQUELINE DOMINGUES DE CASTRO SILVA

(OAB/RJ 168934)

ADVOGADO - JOELSON SILVEIRA FERNANDES (OAB/RJ 83027)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

RECORRIDO - AUTO VIACAO PALMARES LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

RECORRIDO - EXPRESSO PEGASO EIRELI  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO - THIAGO CARDOSO RIBEIRO

ADVOGADO - ALINE CORREIA FERREIRA DA ROSA (OAB/RJ

178647)

ADVOGADO - ANDRESSA LOPES SILVA (OAB/RJ 176670)

ADVOGADO - JACQUELINE DOMINGUES DE CASTRO SILVA

(OAB/RJ 168934)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 27
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO - JACQUELINE DOMINGUES DE CASTRO SILVA

(OAB/RJ 168934)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - JOELSON SILVEIRA FERNANDES (OAB/RJ 83027)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

(OAB/RJ 81617)

AP 0100965-46.2019.5.01.0202

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO VASCONCELOS SIQUEIRA

(OAB/SE 2982)

ADVOGADO - FABIO VASCONCELOS SIQUEIRA

(OAB/SE 2982)

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - MARCELO NEGRAO DEBENEDITO SILVA (OAB/RJ

115456)

ADVOGADO - MARCELO NEGRAO DEBENEDITO SILVA (OAB/RJ

115456)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BAZHUNI (OAB/RJ 37062)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BAZHUNI (OAB/RJ 37062)

ADVOGADO - MARIANA FLORENCIO DA ROCHA LINS (OAB/AL

5943)

ADVOGADO - MARIANA FLORENCIO DA ROCHA LINS (OAB/AL

5943)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

ADVOGADO - TAISE ARRAIS BARROSO (OAB/RJ 195959)

ADVOGADO - TAISE ARRAIS BARROSO (OAB/RJ 195959)

AGRAVADO - ANDRE GUILHERME MATTOS

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO LOPES DE SOUZA (OAB/RJ

107069)

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO LOPES DE SOUZA (OAB/RJ

107069)

ADVOGADO - NATHALIA SALOTTO DE LIMA (OAB/RJ 204205)

ADVOGADO - NATHALIA SALOTTO DE LIMA (OAB/RJ 204205)

ADVOGADO - THAIS SAVEDRA (OAB/RJ 232156)

ROT 0101017-29.2019.5.01.0077

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - DOUNNYA COLLARES SILVA

RECORRENTE - OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO DE

OPERACOES MARITIMAS LTDA - ME

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - DENISE MONTES MARTINS (OAB/RJ 71688)

ADVOGADO - GUSTAVO MORENO POLIDO (OAB/SP 314819)

ADVOGADO - MOYSES FERREIRA MENDES (OAB/RJ 71097)

ADVOGADO - ROBERTO FERNANDES GUIMARAES (OAB/SP

154427)

RECORRIDO - DOUNNYA COLLARES SILVA

RECORRIDO - OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO DE

OPERACOES MARITIMAS LTDA - ME

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - DENISE MONTES MARTINS (OAB/RJ 71688)

ADVOGADO - GUSTAVO MORENO POLIDO (OAB/SP 314819)

ADVOGADO - MOYSES FERREIRA MENDES (OAB/RJ 71097)

ADVOGADO - ROBERTO FERNANDES GUIMARAES (OAB/SP

154427)

ROT 0101017-29.2019.5.01.0077

2ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - DOUNNYA COLLARES SILVA

RECORRENTE - OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO DE

OPERACOES MARITIMAS LTDA - ME

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - DENISE MONTES MARTINS (OAB/RJ 71688)

ADVOGADO - GUSTAVO MORENO POLIDO (OAB/SP 314819)

ADVOGADO - MOYSES FERREIRA MENDES (OAB/RJ 71097)

ADVOGADO - ROBERTO FERNANDES GUIMARAES (OAB/SP

154427)

RECORRIDO - DOUNNYA COLLARES SILVA

RECORRIDO - OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO DE

OPERACOES MARITIMAS LTDA - ME

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS
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(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - DENISE MONTES MARTINS (OAB/RJ 71688)

ADVOGADO - GUSTAVO MORENO POLIDO (OAB/SP 314819)

ADVOGADO - MOYSES FERREIRA MENDES (OAB/RJ 71097)

ADVOGADO - ROBERTO FERNANDES GUIMARAES (OAB/SP

154427)

AP 0101026-09.2019.5.01.0071

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE - CENTRO CULTURAL OLARIA EIRELI

ADVOGADO - ALINE CHAVES DE SOUZA LIMA (OAB/RJ 138987)

ADVOGADO - ALINE CHAVES DE SOUZA LIMA (OAB/RJ 138987)

AGRAVADO - CNA GRAJAU ENSINO DE IDIOMAS LTDA - EPP

AGRAVADO - CURSO ETICO DE IDIOMAS LTDA - ME

AGRAVADO - EDUCACAO COORPORATIVA QUANTICA LTDA

AGRAVADO - RENATA DE ANDRADE FERREIRA

ADVOGADO - ALINE CHAVES DE SOUZA LIMA (OAB/RJ 138987)

ADVOGADO - ALINE CHAVES DE SOUZA LIMA (OAB/RJ 138987)

ADVOGADO - CRISTIANE NOGUEIRA PRAZERES (OAB/RJ

241172)

ADVOGADO - NILA MARIA DO NASCIMENTO DE CASTRO

(OAB/RJ 89960)

ADVOGADO - NILA MARIA DO NASCIMENTO DE CASTRO

(OAB/RJ 89960)

AP 0101119-69.2019.5.01.0265

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

AGRAVANTE - RAFAELLA TAVARES DA SILVA ROCHA

ADVOGADO - MERIAN DO NASCIMENTO PARISIO (OAB/RJ

114067)

ADVOGADO - MERIAN DO NASCIMENTO PARISIO (OAB/RJ

114067)

AGRAVADO - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO

GONCALO

AGRAVADO - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

EDUCACIONAL, SOCIAL, DA SAUDE E PROFISSIONAL - IDESP

ADVOGADO - LANIA SANGY CAPISTRANO MIRANDA (OAB/RJ

65481)

ADVOGADO - VINICIUS LESSA DA SILVA BRITO (OAB/RJ

152656)

AP 0101154-40.2019.5.01.0035

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - EMANUEL FELIPE CUNHA SAUDE

ADVOGADO - SAMIR CHARLES MATTAR (OAB/RJ 134858)

ADVOGADO - SAMIR CHARLES MATTAR (OAB/RJ 134858)

AGRAVADO - SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO (OAB/RJ

135639)

ADVOGADO - DIEGO MALDONADO (OAB/RJ 106842)

ADVOGADO - DIEGO MALDONADO (OAB/RJ 106842)

ADVOGADO - EDUARDO RODRIGUES JUNIOR (OAB/RJ 147208)

ADVOGADO - EDUARDO RODRIGUES JUNIOR (OAB/RJ 147208)

ROT 0101372-25.2019.5.01.0017

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

RECORRIDO - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

RECORRIDO - LEANDRO PEREIRA DE AQUINO

ADVOGADO - ALINE DA COSTA PEREIRA (OAB/RJ 189610)

ADVOGADO - BRUNO CESAR LOPES DO NASCIMENTO

(OAB/RJ 155196)

ADVOGADO - JULIO DA COSTA FIGUEIRAS (OAB/RJ 148545)

ADVOGADO - LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ 103571)

AP 0100043-25.2020.5.01.0281

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE - PAMELA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO - CLAUDIA BRAGA SMARZARO (OAB/RJ 128329)

ADVOGADO - CLAUDIA BRAGA SMARZARO (OAB/RJ 128329)

AGRAVADO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - TIM S A

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)
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ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ADVOGADO - GILIANE AGUINEL DE SOUSA (OAB/RJ 143816)

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

ADVOGADO - RONALDO LEIBOVICH VOLL (OAB/RJ 203215)

ADVOGADO - RONALDO LEIBOVICH VOLL (OAB/RJ 203215)

ROT 0100139-72.2020.5.01.0432

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - JOSE CARLOS ALVAREZ ARAUJO

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ALAN SAMPAIO CAMPOS (OAB/RJ 148140)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

AIAP 0100239-69.2020.5.01.0030

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE - GUILHERME PAULO GOLTSMAN EISENBERG

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CARDOSO DA COSTA

(OAB/RJ 128730)

AGRAVADO - ISRAEL MATIAS

ADVOGADO - ANDREA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 115137)

ROT 0100241-28.2020.5.01.0066

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - AUTO VIACAO PALMARES LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - EXPRESSO PEGASO EIRELI  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - GIAN CARLOS VARGAS MAGALHAES

ADVOGADO - ADRIANO AGOSTINHO NUNES FERNANDES

(OAB/RJ 77816)

ADVOGADO - CARLA MARCIA CUNHA (OAB/RJ 108638)

ADVOGADO - JACQUELINE DOMINGUES DE CASTRO SILVA

(OAB/RJ 168934)

ADVOGADO - JACQUELINE DOMINGUES DE CASTRO SILVA

(OAB/RJ 168934)

ADVOGADO - JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA NETTO (OAB/RJ

85338)

ADVOGADO - JULIANA LOPES DA COSTA (OAB/RJ 108820)

ADVOGADO - LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS (OAB/RJ 130698)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

RECORRIDO - AUTO VIACAO PALMARES LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - EXPRESSO PEGASO EIRELI  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO - GIAN CARLOS VARGAS MAGALHAES

ADVOGADO - ADRIANO AGOSTINHO NUNES FERNANDES

(OAB/RJ 77816)

ADVOGADO - ALINE CORREIA FERREIRA DA ROSA (OAB/RJ

178647)

ADVOGADO - ANDRESSA LOPES SILVA (OAB/RJ 176670)

ADVOGADO - CARLA MARCIA CUNHA (OAB/RJ 108638)

ADVOGADO - JACQUELINE DOMINGUES DE CASTRO SILVA

(OAB/RJ 168934)

ADVOGADO - JACQUELINE DOMINGUES DE CASTRO SILVA

(OAB/RJ 168934)

ADVOGADO - JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA NETTO (OAB/RJ

85338)

ADVOGADO - JULIANA LOPES DA COSTA (OAB/RJ 108820)

ADVOGADO - LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS (OAB/RJ 130698)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ROT 0100260-12.2020.5.01.0041

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

RECORRENTE - C M COUTO SISTEMAS CONTRA INCENDIO

LTDA

RECORRENTE - DIEGO DE MORAES DE PAIVA
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ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva (OAB/RJ 133876)

ADVOGADO - FABIANA PINHEIRO ALVES GLORIA (OAB/RJ

91315)

ADVOGADO - HAMILTON BRAGA SALLES (OAB/RJ 77664)

ADVOGADO - LEANDRO FEITOSA DOS SANTOS (OAB/RJ

176201)

ADVOGADO - LEO RICHARD DARMONT (OAB/RJ 87776)

ADVOGADO - LUCAS OLIVEIRA DA SILVA (OAB/RJ 253223)

ADVOGADO - Pedro de Souza Gomes Milioni (OAB/RJ 149283)

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA (OAB/RJ

1617)

ADVOGADO - RICARDO FIGUEIREDO CARVALHO (OAB/RJ

107174)

RECORRIDO - C M COUTO SISTEMAS CONTRA INCENDIO

LTDA

RECORRIDO - DIEGO DE MORAES DE PAIVA

ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva (OAB/RJ 133876)

ADVOGADO - FABIANA PINHEIRO ALVES GLORIA (OAB/RJ

91315)

ADVOGADO - HAMILTON BRAGA SALLES (OAB/RJ 77664)

ADVOGADO - LEANDRO FEITOSA DOS SANTOS (OAB/RJ

176201)

ADVOGADO - LEO RICHARD DARMONT (OAB/RJ 87776)

ADVOGADO - LUCAS OLIVEIRA DA SILVA (OAB/RJ 253223)

ADVOGADO - Pedro de Souza Gomes Milioni (OAB/RJ 149283)

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA (OAB/RJ

1617)

ADVOGADO - RICARDO FIGUEIREDO CARVALHO (OAB/RJ

107174)

ROT 0100261-19.2020.5.01.0066

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - ROSANGELA DE MACEDO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

ADVOGADO - THIAGO MARTINS RABELO (OAB/MG 154211)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - ROSANGELA DE MACEDO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

ADVOGADO - THIAGO MARTINS RABELO (OAB/MG 154211)

ROT 0100299-23.2020.5.01.0004

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

ADVOGADO - ADRIANA VIANNA PARR (OAB/RJ 184861)

ADVOGADO - EVELLIN CURCINO HIGINO (OAB/RJ 207033)

ADVOGADO - MAURO BOLCATO DIBE RODRIGUES (OAB/RJ

148248)

ADVOGADO - PATRICIA BATISTA DE CARVALHO (OAB/RJ

168090)

RECORRIDO - PETERSON LEE PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALEXANDER NOGUEIRA SANTOS (OAB/RJ

126442)

ROT 0100307-91.2020.5.01.0006

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

RECORRENTE - JEFERSON ROSA SILVA

ADVOGADO - ANDRE SOARES TRAVESSA (OAB/RJ 93083)

RECORRIDO - ENGEFEX CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO - POLICKMAN ASSESSORIA E PLANEJAMENTO

LTDA - ME

ADVOGADO - ELIANE SANTOS SOUZA TEIXEIRA (OAB/RJ

140344)

AP 0100378-46.2020.5.01.0248

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

AGRAVANTE - ENEL BRASIL S.A

AGRAVANTE - LENI MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDRÉ LUIZ MANGIA VENTURA (OAB/RJ 159119)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ
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123502)

ADVOGADO - RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA (OAB/RJ

159767)

AGRAVADO - ENEL BRASIL S.A

AGRAVADO - LENI MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDRÉ LUIZ MANGIA VENTURA (OAB/RJ 159119)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA (OAB/RJ

159767)

ROT 0100391-09.2020.5.01.0066

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - SANTA BARBARA ITANHANGA RESTAURANTE

EIRELI

ADVOGADO - JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO JUNIOR (OAB/RJ

128921)

RECORRIDO - ADALGIZO PIRES LOPES

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO PATRICIO DE SOUZA (OAB/RJ

53466)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS ESTEVES GONCALVES (OAB/RJ

80017)

AP 0100393-69.2020.5.01.0036

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE - LEONARDO DA SILVA VALERIANO

AGRAVANTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - Thiago de Andrade Santos (OAB/RJ 167816)

ADVOGADO - Thiago de Andrade Santos (OAB/RJ 167816)

AGRAVADO - LEONARDO DA SILVA VALERIANO

AGRAVADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - ANDREIA ANTUNES DE QUEIROZ (OAB/RJ

138321)

ADVOGADO - ANDREIA ANTUNES DE QUEIROZ (OAB/RJ

138321)

ADVOGADO - BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO (OAB/RJ 230196)

ADVOGADO - BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO (OAB/RJ 230196)

ADVOGADO - BIANCA MORAES REIS (OAB/RJ 108910)

ADVOGADO - BIANCA MORAES REIS (OAB/RJ 108910)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - Thiago de Andrade Santos (OAB/RJ 167816)

ADVOGADO - Thiago de Andrade Santos (OAB/RJ 167816)

ROT 0100413-77.2020.5.01.0483

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - FELIPE CAMPOS FERNANDES DE MENEZES

(OAB/RJ 179832)

ADVOGADO - JOANA NEVES AMARAL DE SOUZA (OAB/DF

39228)

ADVOGADO - LEIDIANE CHAVES DOS SANTOS (OAB/RJ

170757)

ADVOGADO - MICHELE CRISTINA MELO DA SILVA DOS REIS

(OAB/RJ 114109)

ADVOGADO - MONICA COUTINHO VON SYDOW CANAVARRO

PEREIRA (OAB/RJ 85261)

RECORRIDO - DANIELA CARVALHO MACHADO

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES (OAB/RJ 224125)

ROT 0100424-80.2020.5.01.0039

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO
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RECORRENTE - FRANCISCO ALEXANDRO DA SILVA BARROZO

ADVOGADO - ADRIANO AGOSTINHO NUNES FERNANDES

(OAB/RJ 77816)

ADVOGADO - CARLA MARCIA CUNHA (OAB/RJ 108638)

ADVOGADO - JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA NETTO (OAB/RJ

85338)

ADVOGADO - JULIANA LOPES DA COSTA (OAB/RJ 108820)

ADVOGADO - LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS (OAB/RJ 130698)

RECORRIDO - AUTO VIACAO PALMARES LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - EXPRESSO PEGASO EIRELI  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO - ALINE CORREIA FERREIRA DA ROSA (OAB/RJ

178647)

ADVOGADO - ANDRESSA LOPES SILVA (OAB/RJ 176670)

ADVOGADO - CARLOS ANDRE BAPTISTA DE CASTRO (OAB/RJ

149399)

ADVOGADO - CARLOS ANDRE BAPTISTA DE CASTRO (OAB/RJ

149399)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - SIDNEY MERELLES VIEIRA (OAB/RJ 105598)

RORSum 0100425-65.2020.5.01.0039

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - FRANCISCO ALEXANDRO DA SILVA BARROZO

ADVOGADO - ADRIANO AGOSTINHO NUNES FERNANDES

(OAB/RJ 77816)

ADVOGADO - CARLA MARCIA CUNHA (OAB/RJ 108638)

ADVOGADO - JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA NETTO (OAB/RJ

85338)

ADVOGADO - JULIANA LOPES DA COSTA (OAB/RJ 108820)

ADVOGADO - LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS (OAB/RJ 130698)

RECORRIDO - AUTO VIACAO PALMARES LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - EXPRESSO PEGASO EIRELI  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO - ALINE CORREIA FERREIRA DA ROSA (OAB/RJ

178647)

ADVOGADO - ANDRESSA LOPES SILVA (OAB/RJ 176670)

ADVOGADO - CARLOS ANDRE BAPTISTA DE CASTRO (OAB/RJ

149399)

ADVOGADO - CARLOS ANDRE BAPTISTA DE CASTRO (OAB/RJ

149399)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

AP 0100443-82.2020.5.01.0202

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE - ADRIANA PICKARDT GALVAO

AGRAVANTE - LUCIANO ALVES GALVAO

AGRAVADO - CAROLINE MATTOS DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO - INGRID ANDION DE SOUZA ALVERCA (OAB/RJ

209263)

AP 0100456-52.2020.5.01.0050

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE - VERALUCIA BEZERRA SANDES

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA (OAB/RJ 115596)

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - MONICA ALEXANDRE SANTOS (OAB/RJ 97032)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO (OAB/RJ

145743)

AGRAVADO - FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - GUILHERME GUIMARAES CASTELLO BRANCO

(OAB/RJ 141504)

ROT 0100458-84.2020.5.01.0482

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães
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RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - BRUNO CODECO WAGNER

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

RECORRIDO - FETRAF RJ/ES

ADVOGADO - ALAN LUIS CAMPOS DA COSTA (OAB/RJ 100166)

ADVOGADO - BERNARDO BARROCAS ALMEIDA (OAB/RJ

168198)

ADVOGADO - JULIANA CARVALHO BORBA BREGEIRO (OAB/RJ

129925)

ADVOGADO - MURILO CEZAR REIS BAPTISTA (OAB/RJ 57446)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES (OAB/DF

15553)

ADVOGADO - ROGERIO PERFEITO MARQUES PEREIRA

(OAB/RJ 116766)

AP 0100501-68.2020.5.01.0046

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE - RENATO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - LETICIA DOMINGOS DE ASSIS (OAB/RJ 136520)

ADVOGADO - LETICIA DOMINGOS DE ASSIS (OAB/RJ 136520)

AGRAVADO - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

AGRAVADO - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

AGRAVADO - VIACAO ACARI S A

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - ROSELI MARTINS XAVIER PINTO (OAB/RJ 74069)

ADVOGADO - ROSELI MARTINS XAVIER PINTO (OAB/RJ 74069)

ROT 0100535-52.2020.5.01.0431

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - JAN CARLOS FERREIRA ALVES JUNIOR

ADVOGADO - CLEBER ANTONIO DOS SANTOS

(OAB/RJ 129114)

ADVOGADO - DANIELLE DA SILVA DINIZ RANGEL (OAB/RJ

117685)

ADVOGADO - DÉBORA DA SILVA DINIZ (OAB/RJ 144721)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0100667-40.2020.5.01.0066

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - RP1 RESTAURANTE LTDA

RECORRENTE - RP2 RESTAURANTE LTDA

RECORRENTE - TIAGO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO - ERIC SOLON (OAB/RJ 102980)

ADVOGADO - JULIANO MARTINS MANSUR (OAB/RJ 113786)

ADVOGADO - JULIANO MARTINS MANSUR (OAB/RJ 113786)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE CARPANZANO BARCELOS DE

ABREU (OAB/RJ 131679)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE CARPANZANO BARCELOS DE

ABREU (OAB/RJ 131679)

ADVOGADO - ROBERTA SA SIMOES (OAB/RJ 201134)

ADVOGADO - THAMIRIS FRESSATTI DE SOUZA (OAB/SP

386513)

RECORRIDO - BRAMEX COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - RP1 RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO - RP2 RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO - TIAGO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO - ERIC SOLON (OAB/RJ 102980)

ADVOGADO - JULIANO MARTINS MANSUR (OAB/RJ 113786)

ADVOGADO - JULIANO MARTINS MANSUR (OAB/RJ 113786)

ADVOGADO - Mario Claudio Gonçalves Roballo (OAB/RJ 99133)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE CARPANZANO BARCELOS DE

ABREU (OAB/RJ 131679)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE CARPANZANO BARCELOS DE

ABREU (OAB/RJ 131679)

ADVOGADO - ROBERTA SA SIMOES (OAB/RJ 201134)

ADVOGADO - THAMIRIS FRESSATTI DE SOUZA (OAB/SP

386513)

ADVOGADO - VINICIUS ELMOR DUARTE (OAB/RJ 199971)

AP 0100728-04.2020.5.01.0452
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5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

AGRAVANTE - ANDERSON ANDRADE DE AZEVEDO

ADVOGADO - CRISTIANE DA SILVA FELIX (OAB/RJ 160741)

AGRAVADO - ABRAHAO LINCON DE AZEVEDO COUTO

ROT 0100736-48.2020.5.01.0074

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - BANCO SANTANDER BRASIL S/A

RECORRENTE - VALESCA SALLES DANTAS

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA (OAB/RJ

203365)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA (OAB/RJ 115596)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DA COSTA FERREIRA (OAB/RJ

117388)

ADVOGADO - LAIS MARCELLE PEREIRA PRATA (OAB/RJ

215827)

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA (OAB/RJ 186139)

ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO (OAB/RJ

186023)

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - MONICA ALEXANDRE SANTOS (OAB/RJ 97032)

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro (OAB/RJ 60121)

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO (OAB/RJ

217939)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - RAFAEL DO VALE CRUZ (OAB/RJ 180672)

ADVOGADO - RAPHAEL INACIO MEDEIROS (OAB/RJ 157639)

ADVOGADO - ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA (OAB/RJ

210736)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO (OAB/RJ

145743)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER BRASIL S/A

RECORRIDO - VALESCA SALLES DANTAS

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA (OAB/RJ

203365)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA (OAB/RJ 115596)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DA COSTA FERREIRA (OAB/RJ

117388)

ADVOGADO - LAIS MARCELLE PEREIRA PRATA (OAB/RJ

215827)

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA (OAB/RJ 186139)

ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO (OAB/RJ

186023)

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - MONICA ALEXANDRE SANTOS (OAB/RJ 97032)

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro (OAB/RJ 60121)

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO (OAB/RJ

217939)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - RAFAEL DO VALE CRUZ (OAB/RJ 180672)

ADVOGADO - RAPHAEL INACIO MEDEIROS (OAB/RJ 157639)

ADVOGADO - ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA (OAB/RJ

210736)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO (OAB/RJ

145743)

AP 0100837-43.2020.5.01.0282

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - COLEGIO PARTICULAR DE UNIAO E

CONSTRUCAO S/S LTDA

ADVOGADO - OLINDA MARTINS MESSIAS (OAB/RJ 121765)

ADVOGADO - SARA FRAUCH DE CARVALHO (OAB/RJ 124689)

AGRAVADO - ALESSANDRA CAMPANELLI DAMIAO

AGRAVADO - MARIA CLAUDETE MARTINS SILVA

ADVOGADO - CLAUDIA MARCIA GONCALVES DA SILVA

CORDEIRO (OAB/RJ 201916)
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ADVOGADO - TATIANA MALAFAIA QUINTAN (OAB/RJ 181533)

AP 0100861-08.2020.5.01.0012

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

AGRAVANTE - CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE

JANEIRO S.A.

ADVOGADO - CARLA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB/RJ 180090)

ADVOGADO - CATARINA BASILIO E SILVA (OAB/RJ 228433)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - DANIEL PIRES ANDRE (OAB/RJ 183045)

ADVOGADO - FERNANDA ESPINDOLA VALENCA (OAB/RJ

183028)

AGRAVADO - ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA

AGRAVADO - JERONIMO JORGE GOMES DE JESUS

AGRAVADO - TAS SISTEMAS INTEGRADOS DE SEGURANCA

LTDA

AGRAVADO - THIAGO AFONSO SARAIVA

ADVOGADO - DEISELAINE CRISTINE DE ALMEIDA SANTOS

(OAB/RJ 222382)

ADVOGADO - GUARACY MARTINS BASTOS (OAB/RJ 96415)

ADVOGADO - GUARACY MARTINS BASTOS (OAB/RJ 96415)

ADVOGADO - GUARACY MARTINS BASTOS (OAB/RJ 96415)

ADVOGADO - GUARACY MARTINS BASTOS (OAB/RJ 96415)

ADVOGADO - GUARACY MARTINS BASTOS (OAB/RJ 96415)

ADVOGADO - GUARACY MARTINS BASTOS (OAB/RJ 96415)

ROT 0100888-04.2020.5.01.0040

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - LETICIA DE OLIVEIRA LARA

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)

RECORRIDO - ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LEITE RABETIM (OAB/RJ 102454)

AP 0100910-84.2020.5.01.0065

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - MICHEL MAIR MEDEIROS BARZILAY

ADVOGADO - Juliana Bracks Duarte (OAB/RJ 102466)

AGRAVADO - WASHINGTON LUIZ DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO - LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO (OAB/RJ

96023)

ADVOGADO - MARCELA GARCIA FERREIRA LEITE DE SOUZA

(OAB/RJ 129945)

ROT 0100990-71.2020.5.01.0025

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - ANDRE LUIZ SILVA SANTOS

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES (OAB/RJ 224125)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA TORRES

(OAB/RJ 79800)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ROT 0101000-63.2020.5.01.0010

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - ANTONIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO - CAIO CESAR ESTEVES DA SILVA (OAB/RJ

205694)

ADVOGADO - FILIPE SOARES RODRIGUES (OAB/RJ 159076)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PELIZZARI FARRULLA (OAB/RJ

223495)

ADVOGADO - KARINA LOPES BARROSO (OAB/RJ 154707)

ADVOGADO - LEO MENEZES FARRULLA (OAB/RJ 68289)

ADVOGADO - NATHALIA PEREIRA DA CRUZ (OAB/RJ 164189)

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO (OAB/RJ 230196)

ADVOGADO - BIANCA MORAES REIS (OAB/RJ 108910)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ROT 0101052-75.2020.5.01.0037

9ª Turma
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Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CARLOS DE

AZEVEDO RODRIGUES

RECORRENTE - TONNY MOLON

ADVOGADO - RENATO DE ANDRADE GOMES (OAB/MG 63248)

RECORRIDO - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA

S.A.

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Danilo dos Santos Lima Xavier (OAB/RJ 149154)

ADVOGADO - MICHELE HUBER DA SILVEIRA MOREIRA

(OAB/RJ 186913)

AP 0101054-22.2020.5.01.0077

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - TRADITIO COMPANHIA DE SEGUROS

ADVOGADO - MARIA LUIZA DA GAMA LIMA (OAB/RJ 134305)

ADVOGADO - ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ ESTEVES

(OAB/RJ 104750)

ADVOGADO - ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ ESTEVES

(OAB/RJ 104750)

AGRAVADO - ANDERSON CARLOS MONTOZO LOPES

ADVOGADO - CARLOS FILIPE MARQUES TEIXEIRA (OAB/RJ

75060)

ADVOGADO - CARLOS FILIPE MARQUES TEIXEIRA (OAB/RJ

75060)

ADVOGADO - CUSTODIO LUIZ CARVALHO DE LEAO (OAB/RJ

71440)

ADVOGADO - CUSTODIO LUIZ CARVALHO DE LEAO (OAB/RJ

71440)

ADVOGADO - LUIS FELIPE DE LEAO TEIXEIRA (OAB/RJ 199584)

ADVOGADO - LUIS FELIPE DE LEAO TEIXEIRA (OAB/RJ 199584)

ADVOGADO - MARIA GABRIELLA BRAGA LEAO (OAB/RJ

216729)

ADVOGADO - MARIA GABRIELLA BRAGA LEAO (OAB/RJ

216729)

AP 0100053-72.2021.5.01.0010

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

AGRAVANTE - RONI ARGALJI

ADVOGADO - RAFAEL GUIMARAES VIEITES NOVAES (OAB/RJ

121527)

AGRAVADO - JULIANA SOARES SILVA

ADVOGADO - RACHEL MACEDO BERNARDO (OAB/RJ 173432)

ADVOGADO - THIAGO ALVES DA SILVA (OAB/RJ 174872)

ROT 0100065-63.2021.5.01.0050

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - MICHELLE ALVES DA SILVA

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - MICHELLE ALVES DA SILVA

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ROT 0100068-22.2021.5.01.0081

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - CINTIA PEIXOTO ABREU

RECORRENTE - VITCOS - COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO - CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA (OAB/ES 11259)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - CINTIA PEIXOTO ABREU

RECORRIDO - VITCOS - COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO - CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA (OAB/ES 11259)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

AP 0100161-41.2021.5.01.0224

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

AGRAVANTE - JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA

AGRAVANTE - STELLA MARIS LINS NOGUEIRA
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ADVOGADO - MARIANA OLIVEIRA HOFFMANN (OAB/RJ 213003)

ADVOGADO - MARIANA OLIVEIRA HOFFMANN (OAB/RJ 213003)

AGRAVADO - ITANHANGA SERVICOS E RECURSOS HUMANOS

LTDA

AGRAVADO - JULIANA NOGUEIRA DE ALMEIDA

AGRAVADO - RENATO OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO - STELLA MARIS LINS NOGUEIRA

ADVOGADO - ALESSANDRA DOMINGOS DOS SANTOS (OAB/RJ

207370)

ADVOGADO - MARIANA OLIVEIRA HOFFMANN (OAB/RJ 213003)

ADVOGADO - MARIANA OLIVEIRA HOFFMANN (OAB/RJ 213003)

ADVOGADO - MARIANA OLIVEIRA HOFFMANN (OAB/RJ 213003)

ADVOGADO - RAFAELA FURTADO DOS REIS SILVA (OAB/RJ

201950)

ROT 0100231-47.2021.5.01.0066

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - METROPOLITAN EMPREENDIMENTOS S/A

RECORRENTE - T4F ENTRETENIMENTO S.A.

ADVOGADO - GISELA DA SILVA FREIRE (OAB/SP 92350)

ADVOGADO - GISELA DA SILVA FREIRE (OAB/SP 92350)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ADVOGADO - THAIS GUILLAUME DE SOUZA (OAB/RJ 154018)

ADVOGADO - THAIS GUILLAUME DE SOUZA (OAB/RJ 154018)

RECORRIDO - CLAUDIA DA LUZ CRISOSTOMO

ADVOGADO - CLAUDIO JOSE ROCHA DE ASSUMPCAO

(OAB/RJ 82330)

ROT 0100233-59.2021.5.01.0052

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - PRISCILA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS FARDIN (OAB/SP 103137)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - GABRIELA CARR (OAB/SP 281551)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

RECORRIDO - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

RECORRIDO - BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - PREMIUM SERVICOS DE INFORMACOES

CADASTRAIS EIRELI

RECORRIDO - PRISCILA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS FARDIN (OAB/SP 103137)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - GABRIELA CARR (OAB/SP 281551)

ADVOGADO - GUILHERME VITOR GOMES MARQUES (OAB/RJ

201235)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

AP 0100234-25.2021.5.01.0511

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE CARMO

AGRAVADO - THIAGO SILVA LIERES

ADVOGADO - PEDRO GABRIEL SILVEIRA CURTY (OAB/RJ

179552)

ADVOGADO - PEDRO GABRIEL SILVEIRA CURTY (OAB/RJ

179552)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0100239-44.2021.5.01.0512

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Célio Juaçaba Cavalcante

RELATOR: Desembargador do Trabalho CELIO JUACABA

CAVALCANTE

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE CARMO

AGRAVADO - LUCIANO LEANDRO RIBEIRO

ADVOGADO - PEDRO GABRIEL SILVEIRA CURTY (OAB/RJ

179552)
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ADVOGADO - PEDRO GABRIEL SILVEIRA CURTY (OAB/RJ

179552)

ROT 0100240-09.2021.5.01.0066

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - MONICA VALERIA MIRANDA MORGADO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (OAB/RJ

156721)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - MONICA VALERIA MIRANDA MORGADO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (OAB/RJ

156721)

ROT 0100240-09.2021.5.01.0066

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - MONICA VALERIA MIRANDA MORGADO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (OAB/RJ

156721)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - MONICA VALERIA MIRANDA MORGADO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (OAB/RJ

156721)

ROT 0100241-20.2021.5.01.0025

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador Coordenador do CEJUSC-JT ALVARO

ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE - MARILEA JUANE DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - WAGNER YUKITO KOHATSU (OAB/RJ 163515)

AIAP 0100260-44.2021.5.01.0019

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - THREE LION SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO - PEDRO EZIEL CYLLENO NETO (OAB/RJ 145712)

AGRAVADO - RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO - FRANCIELE FONTANA (OAB/PR 36827)

AP 0100264-21.2021.5.01.0039

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE - RESTAURANTE E LANCHONETE COPACABANA

LTDA

ADVOGADO - LENORA SILVA DE QUEIROZ (OAB/RJ 32849)

AGRAVADO - CLEIDIANE PEREIRA DO NASCIMENTO

AGRAVADO - HELIO FELIX DA SILVA

AGRAVADO - IVALESSA PAULINO DE SOUSA

AGRAVADO - RESTAURANTE E LANCHONETE
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ENGARRAFAMENTO LTDA.

ADVOGADO - MICHELLE MARIA CELLA VIANNA (OAB/RJ

163091)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA PINHO DANTAS (OAB/RJ 75029)

ADVOGADO - SERGIO VASCONCELOS GONÇALVES (OAB/RJ

66223)

ADVOGADO - SERGIO VASCONCELOS GONÇALVES (OAB/RJ

66223)

ROT 0100274-66.2021.5.01.0071

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - MAIKON DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - MAIKON DE ARAUJO RIBEIRO

RECORRIDO - TLOG RJ TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA VIRISSIMO DE OLIVEIRA SILVA

(OAB/SP 350046)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - ROSIMAR FAVIERO FASOLI (OAB/SP 138520)

ROT 0100288-13.2021.5.01.0051

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - BARBARA PONCE LEON DE FIGUEIREDO

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - BARBARA PONCE LEON DE FIGUEIREDO

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

ROT 0100294-09.2021.5.01.0281

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - ROGERIO LUCIANO MANHAES DE ARAUJO

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO PESSANHA DA SILVA (OAB/RJ

79163)

AP 0100299-71.2021.5.01.0203

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Mônica Batista Vieira Puglia

RELATOR: Desembargador do Trabalho MONICA BATISTA VIEIRA

PUGLIA

AGRAVANTE - LUDMILA LORENCAO GUABIRABA

ADVOGADO - ISABEL DE LEMOS PEREIRA BELINHA SARDAS

(OAB/RJ 96550)

ADVOGADO - ISABEL DE LEMOS PEREIRA BELINHA SARDAS

(OAB/RJ 96550)

AGRAVADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - DENIS SARAK (OAB/SP 252006)

ADVOGADO - DENIS SARAK (OAB/SP 252006)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

ROT 0100303-17.2021.5.01.0007

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - HUGO CARVALHO DOS SANTOS (OAB/RJ

218701)

ADVOGADO - MARCELO ALVES MORAES (OAB/RJ 252840)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ
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97736)

ADVOGADO - WALNEY THIAGO MOREIRA DA FONSECA

(OAB/RJ 204357)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO

(OAB/PR 68339)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - HUGO CARVALHO DOS SANTOS (OAB/RJ

218701)

ADVOGADO - MARCELO ALVES MORAES (OAB/RJ 252840)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - WALNEY THIAGO MOREIRA DA FONSECA

(OAB/RJ 204357)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

ROT 0100323-31.2021.5.01.0064

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

RECORRIDO - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECORRIDO - MARCIO DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

(OAB/RJ 143142)

ADVOGADO - MARCELO SOUZA DE ASSIS (OAB/RJ 115160)

ROT 0100341-28.2021.5.01.0072

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - EXPRESSO JUNDIAI LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA.

RECORRENTE - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA.

RECORRENTE - WALACE RAMOS MONTEIRO

ADVOGADO - FRANCIELE FONTANA (OAB/PR 36827)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - EXPRESSO JUNDIAI LOGISTICA E TRANSPORTE

LTDA.

RECORRIDO - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA.

RECORRIDO - WALACE RAMOS MONTEIRO

ADVOGADO - FRANCIELE FONTANA (OAB/PR 36827)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

AP 0100355-75.2021.5.01.0051

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

AGRAVANTE - RAULISON CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

AGRAVADO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUIZ GONCALVES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

117013)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ GONCALVES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

117013)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

AP 0100366-67.2021.5.01.0322

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE - CENTRO EDUCACIONAL LENECYR DE SOUZA

S/S LTDA

AGRAVANTE - LENECYR DE SOUZA LIMA SIQUEIRA

ADVOGADO - ELIANA CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

183069)

AGRAVADO - NUBIA DA SILVA SILVESTRE DA PAIXAO
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ADVOGADO - Solange Campos de Almeida (OAB/RJ 80278)

ROT 0100387-44.2021.5.01.0063

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

RECORRENTE - WALACE DA SILVA DE ABREU

ADVOGADO - FRANCIELE FONTANA (OAB/PR 36827)

RECORRIDO - DINAMO ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ROT 0100387-11.2021.5.01.0462

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - VIVIANE SILVA CANTAMISSA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ANA FREIRE SILVA (OAB/RJ 162894)

AIAP 0100393-97.2021.5.01.0080

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SAYONARA GRILLO

COUTINHO

AGRAVANTE - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

AGRAVADO - EVERALDO SALES MESQUITA

ADVOGADO - MARCO ANTONIO AZEVEDO FERREIRA (OAB/RJ

87445)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO AZEVEDO FERREIRA (OAB/RJ

87445)

ROT 0100459-34.2021.5.01.0062

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - ALBERTINA DE FATIMA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - Rodrigo De Nardi Aranha (OAB/RJ 125141)

ADVOGADO - SAYDE LOPES FLORES (OAB/RJ 56290)

ADVOGADO - SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA MAZZAROPPI

(OAB/RJ 145914)

RECORRIDO - FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO

RAMO FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E

ESPIRITO SANTO

RECORRIDO - FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ

RECORRIDO - SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - LUCAS ARANTES BOTELHO BRIGLIA HABIB

(OAB/RJ 143022)

ADVOGADO - MURILO CEZAR REIS BAPTISTA (OAB/RJ 57446)

AIAP 0100464-53.2021.5.01.0063

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Cláudia Maria Samy Pereira da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA MARIA SAMY

PEREIRA DA SILVA

AGRAVANTE - ANNE RAVINE LOPES BARROS

ADVOGADO - André de Souza Costa (OAB/RJ 108878)

ADVOGADO - André de Souza Costa (OAB/RJ 108878)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DO ROSARIO GALVAO (OAB/RJ

85403)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DO ROSARIO GALVAO (OAB/RJ

85403)

ADVOGADO - LUCIANO GALVAO SANTOS DE LIMA (OAB/RJ

74705)

ADVOGADO - LUCIANO GALVAO SANTOS DE LIMA (OAB/RJ

74705)

AGRAVADO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

AGRAVADO - PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ANDRE LEMOS DALLALANA (OAB/RJ 146132)
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ADVOGADO - BERNARD BARBOSA DA ROCHA (OAB/RJ 85120)

ADVOGADO - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA (OAB/SP

148496)

ADVOGADO - ISABELLA FRACASSI CARVALHO SENE (OAB/SP

358100)

ADVOGADO - MIRELE CRISTINA DA SILVA (OAB/SP 354912)

ADVOGADO - MIRELE CRISTINA DA SILVA (OAB/SP 354912)

ADVOGADO - PAULO VITOR MENDES DE AGUIRRE (OAB/RJ

230803)

ADVOGADO - PAULO VITOR MENDES DE AGUIRRE (OAB/RJ

230803)

ADVOGADO - RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA ROCHA

COELHO (OAB/RJ 157684)

ADVOGADO - RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA ROCHA

COELHO (OAB/RJ 157684)

ROT 0100509-48.2021.5.01.0066

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS

PATROCINIO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - LEANDRO MARTINS DA SILVA (OAB/RJ 236813)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

RECORRIDO - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS PATROCINIO

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - LEANDRO MARTINS DA SILVA (OAB/RJ 236813)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

AP 0100519-57.2021.5.01.0013

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE - MARTA DE PAULA BARROS

ADVOGADO - CARLOS ARTUR GIANNINI DOMINGUES (OAB/RJ

166734)

AGRAVADO - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO - ANA EUCARIA BARBOSA DA SILVA (OAB/SP

433732)

ADVOGADO - FELIPE MORAES FIORINI (OAB/SP 379912)

ADVOGADO - LARISSA AMORIM CRUZ (OAB/SP 424563)

ADVOGADO - RAYLA OLIVEIRA SANTANA (OAB/SP 469137)

AP 0100555-46.2021.5.01.0451

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

AGRAVANTE - AMARILDO FERREIRA GUIMARAES

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

AGRAVADO - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

ADVOGADO - CAROLINA GOMES BRAGA (OAB/RJ 196857)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS (OAB/RJ 114760)

ADVOGADO - LUIZ RENATO BUENO (OAB/RJ 108608)

ADVOGADO - MARCOS DOS REIS FONSECA (OAB/RJ 160575)

ADVOGADO - PAOLA ARAGAO SIMOES CANDIDO (OAB/RJ

236548)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - Pedro Emygdio Cabral de Vasconcellos (OAB/RJ

146062)

ROT 0100577-09.2021.5.01.0224

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - IMP INSTITUTO DE MEDICINA E PROJETO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO - CESAR CATAO FERREIRA (OAB/RJ 127105)

RECORRIDO - BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS HUMANOS

LTDA

RECORRIDO - IMP INSTITUTO DE MEDICINA E PROJETO

RECORRIDO - INSTITUTO DE CAPACITACAO PROFISSIONAL-

ICAP

RECORRIDO - ITANHANGA SERVICOS E RECURSOS

HUMANOS LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MESQUITA

RECORRIDO - ROSEMERE BALDUINO
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ADVOGADO - CARLOS RAFAEL FREITAS BAYEUX (OAB/RJ

152811)

ADVOGADO - CAROLINA CANDIDO MONTEIRO SIQUEIRA

(OAB/RJ 211866)

ADVOGADO - CESAR CATAO FERREIRA (OAB/RJ 127105)

ADVOGADO - GABRIEL MARQUES FERREIRA (OAB/MG 159597)

ADVOGADO - MARIANA OLIVEIRA HOFFMANN (OAB/RJ 213003)

ROT 0100610-85.2021.5.01.0066

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - TRANSCAROBA TRANSPORTE DE CARGA

LTDA - ME

ADVOGADO - ALINNE DO NASCIMENTO CAMARINHA (OAB/RJ

169000)

ADVOGADO - ANA PAULA DA SILVA ALVES RODRIGUES

(OAB/RJ 165058)

ADVOGADO - LEANDRO ANTUNES SOARES (OAB/RJ 149545)

RECORRIDO - CRISTIANO DOS SANTOS LOPES

RECORRIDO - OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

RECORRIDO - RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS

LTDA

ADVOGADO - ANA CRISTINA DE OLIVEIRA GONCALVES

(OAB/RJ 83872)

ADVOGADO - LUIS PAULO DA COSTA PEIXOTO (OAB/RJ 82343)

ROT 0100613-31.2021.5.01.0263

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - JULIO CESAR ROZA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA FREIRE SILVA (OAB/RJ 162894)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - JULIO CESAR ROZA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA FREIRE SILVA (OAB/RJ 162894)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

ROT 0100614-49.2021.5.01.0058

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - ARTHUR CARLOS NOGUEIRA LOUZADA

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

AP 0100703-56.2021.5.01.0322

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

AGRAVANTE - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - PAULO SANCHES CAMPOI (OAB/SP 60284)

AGRAVADO - SERGIO ROSA PINTO JUNIOR

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

AP 0100718-37.2021.5.01.0512

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE CARMO

AGRAVADO - GERALDO LEANDRO RODRIGUES

ADVOGADO - JULIO CESAR DE ALMEIDA MELO (OAB/MG

183643)

ADVOGADO - JULIO CESAR DE ALMEIDA MELO (OAB/MG

183643)

ADVOGADO - PEDRO GABRIEL SILVEIRA CURTY (OAB/RJ

179552)

ADVOGADO - PEDRO GABRIEL SILVEIRA CURTY (OAB/RJ

179552)

ROT 0100731-26.2021.5.01.0483

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - A A S JUNIOR SERVICOS DE USINAGEM

EIRELI - EPP

RECORRENTE - NICOLLAS ANDERSON CORREA DA CRUZ

ADVOGADO - Joao Alberto Guerra (OAB/RJ 93429)

ADVOGADO - SALIM SELEM NETO (OAB/RJ 117618)
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RECORRIDO - A A S JUNIOR SERVICOS DE USINAGEM EIRELI -

EPP

RECORRIDO - NICOLLAS ANDERSON CORREA DA CRUZ

RECORRIDO - OCEANBLAST OFFSHORE LTDA ME - EPP

RECORRIDO - TECHOCEAN OFFSHORE LTDA

ADVOGADO - GERALDO DE SOUZA TAVARES JUNIOR (OAB/RJ

135998)

ADVOGADO - GISELE NOGUEIRA ANDRADE (OAB/RJ 98173)

ADVOGADO - Joao Alberto Guerra (OAB/RJ 93429)

ADVOGADO - SALIM SELEM NETO (OAB/RJ 117618)

ADVOGADO - SALIM SELEM NETO (OAB/RJ 117618)

ROT 0100771-08.2021.5.01.0483

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - JUAREZ CARLOS DOS SANTOS

RECORRENTE - PADARIA E CONFEITARIA FLOR DA BARRA

LTDA - EPP

ADVOGADO - ANA CARLA AGUIAR COSTA BONAN (OAB/RJ

199105)

ADVOGADO - GILBERTO MUSSI RIBEIRO (OAB/RJ 173035)

ADVOGADO - HENRIQUE SCARAMUZZI COSTA (OAB/RJ

208905)

ADVOGADO - LYAD CLEVELAND MARTINS DE BARROS

(OAB/RJ 183094)

RECORRIDO - JUAREZ CARLOS DOS SANTOS

RECORRIDO - PADARIA E CONFEITARIA FLOR DA BARRA

LTDA - EPP

ADVOGADO - ANA CARLA AGUIAR COSTA BONAN (OAB/RJ

199105)

ADVOGADO - GILBERTO MUSSI RIBEIRO (OAB/RJ 173035)

ADVOGADO - HENRIQUE SCARAMUZZI COSTA (OAB/RJ

208905)

ADVOGADO - LYAD CLEVELAND MARTINS DE BARROS

(OAB/RJ 183094)

ROT 0100812-65.2021.5.01.0065

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - D.W.R.W.C.E.A.E.

RECORRENTE - D.P.D.D.L.

RECORRENTE - D.S.D.A.A.L.

RECORRENTE - M.C.D.S.F.

RECORRENTE - P.C.E.A.F.

RECORRENTE - S.F.R.E.E.P.E.

RECORRENTE - T.R.E.E.P.L.

ADVOGADO - ANDREW DOS ANJOS MEDEIROS (OAB/RJ

218570)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - GABRIELA RODRIGUES DA SILVA (OAB/RJ

212884)

ADVOGADO - Luciano Barros Rodrigues Gago (OAB/RJ 81739)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

ADVOGADO - Thiago Barbosa de Oliveira (OAB/RJ 150234)

RECORRIDO - D.W.R.W.C.E.A.E.

RECORRIDO - D.P.D.D.L.

RECORRIDO - D.S.D.A.A.L.

RECORRIDO - M.C.D.S.F.

RECORRIDO - P.C.E.A.F.

RECORRIDO - S.F.R.E.E.P.E.

RECORRIDO - T.R.E.E.P.L.

ADVOGADO - ANDREW DOS ANJOS MEDEIROS (OAB/RJ

218570)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - GABRIELA RODRIGUES DA SILVA (OAB/RJ

212884)

ADVOGADO - Luciano Barros Rodrigues Gago (OAB/RJ 81739)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)
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ADVOGADO - Thiago Barbosa de Oliveira (OAB/RJ 150234)

ROT 0100838-32.2021.5.01.0043

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - VALQUIRIA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - STEFAN JOSE ALVES COSTA (OAB/RJ 167728)

ROT 0100853-13.2021.5.01.0039

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - HUESLEI GUILHERME DE QUEIROZ SILVA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/RJ 222297)

RECORRIDO - CLASSE A VENDA E MANUTENCAO DE

SEGURANCA ELETRONICA EIRELI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - JORGE EVANILDO MORAIS RODRIGUES (OAB/RJ

70356)

ROT 0100869-70.2021.5.01.0037

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO DE LIMA BRANDAO

GUIMARAES (OAB/RJ 105578)

RECORRIDO - JOSE ALEXANDRE DE LIMA NETO

RECORRIDO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - CAIO CESAR ESTEVES DA SILVA (OAB/RJ

205694)

ADVOGADO - FILIPE SOARES RODRIGUES (OAB/RJ 159076)

ADVOGADO - Fernando Graúna de Melo (OAB/RJ 102631)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PELIZZARI FARRULLA (OAB/RJ

223495)

ADVOGADO - KARINA LOPES BARROSO (OAB/RJ 154707)

ADVOGADO - KARINE MARQUES FERREIRA (OAB/RJ 233476)

ADVOGADO - LEO MENEZES FARRULLA (OAB/RJ 68289)

ADVOGADO - NATHALIA PEREIRA DA CRUZ (OAB/RJ 164189)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ROT 0100879-30.2021.5.01.0065

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - JACKSON ASSIS DE SOUZA

ADVOGADO - ESTHER ELOAH FERREIRA LOPES (OAB/RJ

124590)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - JACKSON ASSIS DE SOUZA

ADVOGADO - ESTHER ELOAH FERREIRA LOPES (OAB/RJ

124590)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

ROT 0100893-27.2021.5.01.0481

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

RECORRENTE - ANDRE LUIZ BARBOSA DE SOUZA

RECORRENTE - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO - EDSON FERNANDO HAUAGGE (OAB/PR 20423)

ADVOGADO - EDSON FERNANDO HAUAGGE (OAB/PR 20423)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

RECORRIDO - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - ANDRE LUIZ BARBOSA DE SOUZA

RECORRIDO - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO - EDSON FERNANDO HAUAGGE (OAB/PR 20423)

ADVOGADO - EDSON FERNANDO HAUAGGE (OAB/PR 20423)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

ROT 0100945-27.2021.5.01.0221

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA
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RECORRENTE - ZENALDO ROSA BERNARDO

ADVOGADO - ANTONIO CLAUDIO CARDOSO BAPTISTA

(OAB/RJ 96706)

ADVOGADO - Bruno Werneck (OAB/RJ 154439)

ADVOGADO - EDILBERTO DA ROCHA GRIPA (OAB/RJ 100367)

RECORRIDO - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

RECORRIDO - ZENALDO ROSA BERNARDO

ADVOGADO - ANTONIO CLAUDIO CARDOSO BAPTISTA

(OAB/RJ 96706)

ADVOGADO - Bruno Werneck (OAB/RJ 154439)

ADVOGADO - EDILBERTO DA ROCHA GRIPA (OAB/RJ 100367)

ROT 0100945-27.2021.5.01.0221

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

RECORRENTE - ZENALDO ROSA BERNARDO

ADVOGADO - ANTONIO CLAUDIO CARDOSO BAPTISTA

(OAB/RJ 96706)

ADVOGADO - Bruno Werneck (OAB/RJ 154439)

ADVOGADO - EDILBERTO DA ROCHA GRIPA (OAB/RJ 100367)

RECORRIDO - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

RECORRIDO - ZENALDO ROSA BERNARDO

ADVOGADO - ANTONIO CLAUDIO CARDOSO BAPTISTA

(OAB/RJ 96706)

ADVOGADO - Bruno Werneck (OAB/RJ 154439)

ADVOGADO - EDILBERTO DA ROCHA GRIPA (OAB/RJ 100367)

ROT 0100949-13.2021.5.01.0432

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

RECORRENTE - ELLEN DO CARMO PASCHOA LEITE

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

AP 0100988-86.2021.5.01.0051

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

AGRAVANTE - CLAUDIO PACHECO DANTAS

ADVOGADO - MARCIA COSTA LOURENCO DA SILVA (OAB/RJ

177831)

AGRAVADO - AMANDA MIRIAM EMILIO INACIO

AGRAVADO - BRAZLIMP SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO - LUIZ CARLOS PADULA VIANNA SILVA

(OAB/RJ 167296)

ADVOGADO - MARCIA COSTA LOURENCO DA SILVA (OAB/RJ

177831)

ADVOGADO - MARCIA COSTA LOURENCO DA SILVA (OAB/RJ

177831)

ROT 0101027-73.2021.5.01.0022

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - REBECA CRISTINA SILVA DO AMARAL

ADVOGADO - MARCIO JONES SUTTILE (OAB/PR 25665)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - CERCRED - CENTRAL DE RECUPERACAO DE

CREDITOS LTDA

RECORRIDO - OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

ADVOGADO - DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS (OAB/RJ

132052)

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES (OAB/SP

149207)

ADVOGADO - THIAGO RODRIGUES DE PAIVA (OAB/RJ 160809)

ROT 0101053-86.2021.5.01.0017

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - RENATO RIBEIRO PITTA

RECORRENTE - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA (OAB/RJ

203365)
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ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA (OAB/RJ 115596)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DA COSTA FERREIRA (OAB/RJ

117388)

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA (OAB/RJ 186139)

ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO (OAB/RJ

186023)

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - MONICA ALEXANDRE SANTOS (OAB/RJ 97032)

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro (OAB/RJ 60121)

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA (OAB/RS

57360)

ADVOGADO - RAPHAEL INACIO MEDEIROS (OAB/RJ 157639)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO (OAB/RJ

145743)

RECORRIDO - RENATO RIBEIRO PITTA

RECORRIDO - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA (OAB/RJ

203365)

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA (OAB/RJ 115596)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DA COSTA FERREIRA (OAB/RJ

117388)

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA (OAB/RJ 186139)

ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO (OAB/RJ

186023)

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - MONICA ALEXANDRE SANTOS (OAB/RJ 97032)

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro (OAB/RJ 60121)

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA (OAB/RS

57360)

ADVOGADO - RAPHAEL INACIO MEDEIROS (OAB/RJ 157639)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO (OAB/RJ

145743)

ROT 0101067-12.2021.5.01.0004

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

RECORRENTE - ARLANXEO BRASIL S.A.

RECORRENTE - GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS DE

SEGURANCA LTDA

RECORRENTE - LEANDRO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - CLEBER DINIZ BISPO (OAB/SP 184303)

ADVOGADO - DANIELA MESQUITA GIRAO BARROSO

(OAB/SP 172742)

ADVOGADO - PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE MENEZES

(OAB/SP 299980)

ADVOGADO - ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA (OAB/RJ

210736)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

RECORRIDO - AMANDA TONANI BORER

RECORRIDO - ARLANXEO BRASIL S.A.

RECORRIDO - CRB COMERCIO ATACADISTA,LOCACAO E

MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

RECORRIDO - GPS TEC SISTEMAS ELETRONICOS DE

SEGURANCA LTDA

RECORRIDO - LEANDRO DA SILVA SOUZA

RECORRIDO - MESSER GASES LTDA.

RECORRIDO - PAMELA PINTO BORER

RECORRIDO - PRESTSERVICE CONSULTORIA E RECURSOS

HUMANOS LTDA

RECORRIDO - RICARDO RINDEIKA BORER

RECORRIDO - RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR

RECORRIDO - SBIL SEGURANCA BANCARIA E INDUSTRIAL

LTDA

RECORRIDO - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO - CLEBER DINIZ BISPO (OAB/SP 184303)

ADVOGADO - DANIEL MORENO VICTORINO (OAB/RJ 212029)

ADVOGADO - DANIELA MESQUITA GIRAO BARROSO

(OAB/SP 172742)

ADVOGADO - DENYS FELICIANO (OAB/RJ 234511)

ADVOGADO - EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO LIMA (OAB/RJ

110505)

ADVOGADO - EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO LIMA (OAB/RJ

110505)

ADVOGADO - EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO LIMA (OAB/RJ

110505)

ADVOGADO - EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO LIMA (OAB/RJ

110505)

ADVOGADO - EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO LIMA (OAB/RJ

110505)

ADVOGADO - EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO LIMA (OAB/RJ
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110505)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA ROCHOLI

(OAB/MG 72002)

ADVOGADO - PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE MENEZES

(OAB/SP 299980)

ADVOGADO - RACHEL BENTO MENEZES DE CARVALHO

(OAB/RJ 176479)

ADVOGADO - RENATO DE SOUZA ALVES (OAB/RJ 187627)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO (OAB/SP 162343)

ADVOGADO - ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA (OAB/RJ

210736)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

ADVOGADO - SALISA NEIMY RAMOS RIBEIRO (OAB/RJ 202918)

ADVOGADO - SILVANA PACHECO LOPES DE ALMEIDA (OAB/RJ

855)

ADVOGADO - Vanda Lucia Batista Garcez (OAB/RJ 38574)

ROT 0101068-70.2021.5.01.0012

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - CLAUDIA LOPES PEREIRA

ADVOGADO - DANIELLE DA MOTTA AZEVEDO (OAB/RJ 130147)

RECORRIDO - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ROT 0101079-03.2021.5.01.0432

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - LUCIANO DOS SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO - RENATO NUNES DA SILVA CARNEIRO (OAB/RJ

140623)

ADVOGADO - RODNEI MACEDO DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/RJ

158797)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - TLT TELECOM SERVICOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO - ANDRE RICARDO SMITH DA COSTA (OAB/RJ

67077)

ADVOGADO - JOSE FERNANDO XIMENES ROCHA (OAB/RJ

27439)

ADVOGADO - JOSE JULIO FERNANDES MACHADO (OAB/RJ

85651)

ADVOGADO - RODRIGO OLIVEIRA MAIA (OAB/RJ 182439)

ROT 0101081-93.2021.5.01.0004

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - ANTONIO CARLOS PEREIRA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

RECORRIDO - ANTONIO CARLOS PEREIRA

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

ROT 0101091-11.2021.5.01.0046

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - INDICA ASSESSORIA E SERVICOS LTDA.

RECORRENTE - JONATHAN FERNANDES

ADVOGADO - KELLY CRISTINE ANDRADE DE JESUS CAMILO

(OAB/RJ 174377)

ADVOGADO - MARCOS HENRIQUE BENITES DE LA TORRE

CRUZ (OAB/RJ 114456)

RECORRIDO - INDICA ASSESSORIA E SERVICOS LTDA.

RECORRIDO - JONATHAN FERNANDES

ADVOGADO - KELLY CRISTINE ANDRADE DE JESUS CAMILO

(OAB/RJ 174377)

ADVOGADO - MARCOS HENRIQUE BENITES DE LA TORRE

CRUZ (OAB/RJ 114456)

AP 0101126-76.2021.5.01.0302

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel
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RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

AGRAVANTE - GEYSE BARRETO GOMES DA COSTA

ADVOGADO - FABIO VIEIRA (OAB/RJ 90925)

ADVOGADO - JOAO VICTOR FLORA MARCELLO (OAB/RJ

210884)

ADVOGADO - JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA SILVA (OAB/RJ

200870)

ADVOGADO - LUANA SIESS DE ARAUJO (OAB/RJ 206369)

ADVOGADO - SIDNEY DAVID PILDERVASSER (OAB/RJ 38519)

ADVOGADO - VENILSON JACINTO BELIGOLLI (OAB/RJ 51537)

AGRAVADO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO - ELISABETE DE MESQUITA CUIM NUNES (OAB/RJ

100008)

ROT 0101301-12.2021.5.01.0483

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

RECORRENTE - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

RECORRENTE - ENGEFORM ENGENHARIA LTDA.

RECORRENTE - RENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 106449)

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - GABRIEL GOMES JUNGER LUMBRERAS (OAB/RJ

167338)

ADVOGADO - GUILHERME BASTOS NUNES BATISTA (OAB/RJ

104517)

ADVOGADO - LUCAS MARTINS DE MELLO BUHRER (OAB/SP

365324)

ADVOGADO - RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA (OAB/RJ

159767)

ADVOGADO - YURI RAPHAEL DE CARVALHO BARBOSA

(OAB/RJ 195880)

RECORRIDO - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

RECORRIDO - ENEL BRASIL S.A

RECORRIDO - ENGEFORM ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO - RENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 106449)

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - GABRIEL GOMES JUNGER LUMBRERAS (OAB/RJ

167338)

ADVOGADO - GUILHERME BASTOS NUNES BATISTA (OAB/RJ

104517)

ADVOGADO - LUCAS MARTINS DE MELLO BUHRER (OAB/SP

365324)

ADVOGADO - RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA (OAB/RJ

159767)

ADVOGADO - RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA (OAB/RJ

159767)

ADVOGADO - YURI RAPHAEL DE CARVALHO BARBOSA

(OAB/RJ 195880)

ROT 0101320-74.2021.5.01.0432

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - PRISCILA TAVARES AGAPITO

ADVOGADO - JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA (OAB/SP 246709)

RECORRIDO - BANCO ORIGINAL S/A

RECORRIDO - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

RORSum 0100008-83.2022.5.01.0026

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - ARMAZEM URBANO ARAGUAIA COMERCIO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO - JEAN SILVA LIRA (OAB/RJ 149215)

RECORRIDO - ANA CARLA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO - ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA (OAB/RJ 107627)

AP 0100015-51.2022.5.01.0034

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE - PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E
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FARMACEUTICOS S A

ADVOGADO - EDUARDO ALCANTARA LOPES (OAB/SP 296735)

ADVOGADO - OSWALDO SANT ANNA (OAB/SP 10905)

AGRAVADO - RONASSIS DA ROCHA

ADVOGADO - RICARDO ALVES DA CRUZ (OAB/RJ 31047)

ADVOGADO - RODRIGO MACHADO PESSOA (OAB/RJ 150313)

ROT 0100028-28.2022.5.01.0009

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - ALEXANDRO DA SILVA

ADVOGADO - FRANCIELE FONTANA (OAB/PR 36827)

RECORRIDO - CVA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO - FELIPE ESTEVES WEISSMANN (OAB/RJ 150252)

ADVOGADO - NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS MENDES DA

SILVA (OAB/RJ 91255)

ROT 0100028-81.2022.5.01.0056

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - ANDRE LUIZ BRIGAGAO LEAL DA ROCHA

RECORRENTE - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E

PREVIDENCIA PRIVADA SA

ADVOGADO - BRENDA PEIXOTO LUCAS (OAB/MG 130508)

ADVOGADO - CARLA CAROLINA DE SANTANA SILVA (OAB/SP

256313)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO (OAB/SP 162343)

ADVOGADO - THAMIRES BERNARDES DOS SANTOS (OAB/SP

431798)

RECORRIDO - ANDRE LUIZ BRIGAGAO LEAL DA ROCHA

RECORRIDO - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E

PREVIDENCIA PRIVADA SA

ADVOGADO - BRENDA PEIXOTO LUCAS (OAB/MG 130508)

ADVOGADO - CARLA CAROLINA DE SANTANA SILVA (OAB/SP

256313)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO (OAB/SP 162343)

ADVOGADO - THAMIRES BERNARDES DOS SANTOS (OAB/SP

431798)

AP 0100056-44.2022.5.01.0284

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

AGRAVANTE - MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - CIRLENE DAMASCENO MIRANDA (OAB/RJ

142401)

ADVOGADO - CIRLENE DAMASCENO MIRANDA (OAB/RJ

142401)

ADVOGADO - LAERCIO ANDRADE DE SOUZA JUNIOR (OAB/RJ

121657)

ADVOGADO - LAERCIO ANDRADE DE SOUZA JUNIOR (OAB/RJ

121657)

AGRAVADO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

AGRAVADO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - Carla Gorenstein (OAB/RJ 87314)

ADVOGADO - Carla Gorenstein (OAB/RJ 87314)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOCIANE BRISTT DA PENHA (OAB/ES 20350)

ADVOGADO - JOCIANE BRISTT DA PENHA (OAB/ES 20350)

ADVOGADO - KARINE MARQUES FERREIRA (OAB/RJ 233476)

ADVOGADO - KARINE MARQUES FERREIRA (OAB/RJ 233476)

ADVOGADO - MARCIO JOSE LISBOA FORTES (OAB/RJ 47450)

ADVOGADO - MARCIO JOSE LISBOA FORTES (OAB/RJ 47450)

ROT 0100061-25.2022.5.01.0039

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

RECORRENTE - ROSANGELA SILVA VIEIRA

ADVOGADO - JOSE CARLOS DE CASTRO LISBOA (OAB/RJ

98020)

RECORRIDO - WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS

ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

ROT 0100085-80.2022.5.01.0030

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo
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RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - ALEXSANDRO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULO RICARDO VIEGAS CALCADA (OAB/RJ

51854)

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/RJ 2255)

ROT 0100088-95.2022.5.01.0010

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO - ANDREA FLORES ORTUNHO (OAB/SP 181381)

ADVOGADO - MARIANA ESCOBAR ACOSTA (OAB/SP 304116)

RECORRIDO - MICHELLE PORTELLA LIMA

ADVOGADO - UBIRAJARA LOPES RAMOS (OAB/RJ 75519)

ROT 0100096-10.2022.5.01.0063

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - LUIZ JOSE FURTADO

ADVOGADO - ANDREA DE SOUZA ROCHA (OAB/RJ 83943)

ADVOGADO - ELIAKIM PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 160624)

ADVOGADO - SORAIA GHASSAN SALEH (OAB/RJ 127572)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - BEATRIZ LOPES FELIX SOARES (OAB/RJ 175082)

ADVOGADO - ESIO COSTA JUNIOR (OAB/RJ 59121)

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ROT 0100099-63.2022.5.01.0483

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - BRK AMBIENTAL - MACAE S/A

RECORRENTE - DAN HEBERT ENGENHARIA S/A

RECORRENTE - EDIVALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO - ALICE MIRIAM BITTENCOURT E SILVA (OAB/RJ

143252)

ADVOGADO - GISELLE COELHO CAMARGO

(OAB/TO 4789)

ADVOGADO - JULIANA ERBS (OAB/PE 32783)

ADVOGADO - LUCIANA FERNANDES CORRÊA SILVA

CORDEIRO (OAB/RJ 148110)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

RECORRIDO - BRK AMBIENTAL - MACAE S/A

RECORRIDO - DAN HEBERT ENGENHARIA S/A

RECORRIDO - EDIVALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO - ALICE MIRIAM BITTENCOURT E SILVA (OAB/RJ

143252)

ADVOGADO - GISELLE COELHO CAMARGO

(OAB/TO 4789)

ADVOGADO - JULIANA ERBS (OAB/PE 32783)

ADVOGADO - LUCIANA FERNANDES CORRÊA SILVA

CORDEIRO (OAB/RJ 148110)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

ROT 0100101-34.2022.5.01.0030

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

RECORRIDO - RODRIGO GRANJA COUTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO - FLAVIO VALENTIM DANTAS (OAB/RJ 171884)

ROT 0100102-82.2022.5.01.0009

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - LIDYANE DOS SANTOS REGIS MACHADO

ADVOGADO - ANDREA HASSEM DAM RODRIGUES SERPA

(OAB/RJ 154177)

RECORRIDO - GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES

LTDA

RECORRIDO - MAURO FREITAS QUINTAO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ROT 0100127-31.2022.5.01.0483

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

RECORRENTE - DIAGNOSTICO LABORATORIO DE ANALISES
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CLINICAS DE RIO DAS OSTR - EPP

ADVOGADO - JORGE OTAVIO BARCELOS THEODORO (OAB/RJ

82649)

RECORRIDO - VANESSA XAVIER MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - TARCISIO INACIO TORRES DE MENDONCA

(OAB/RJ 190268)

ROT 0100174-85.2022.5.01.0036

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Carlos Henrique Chernicharo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARLOS HENRIQUE

CHERNICHARO

RECORRENTE - ALEXANDRE LUCIANO RODRIGUES

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - CLAUDIA MARIA DE MOURA CRUZ VARANDAS

(OAB/RJ 93914)

ROT 0100176-95.2022.5.01.0055

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO - RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA FREIRE

(OAB/SP 295260)

RECORRIDO - DALMIR CRAVO DA SILVA

ADVOGADO - SERGIO EZEQUIEL DE OLIVEIRA (OAB/RJ 49963)

ROT 0100179-52.2022.5.01.0022

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - JEFERSON VASCONCELOS ARAUJO

ADVOGADO - Juliane Almeida Baiense da Silva (OAB/RJ 169613)

ADVOGADO - LINER DE CARVALHO MARINS (OAB/RJ 135994)

RECORRIDO - SKYLAB GESSO E ESQUADRIAS DE ALUMINIO

LTDA - ME

ADVOGADO - LUCIANO MIRANDA CARVALHO (OAB/RJ 161454)

ROT 0100198-46.2022.5.01.0511

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - MARCELO LEONARDO BAZILIO

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

158083)

ADVOGADO - ERIKA LEIBEL (OAB/RJ 81241)

ADVOGADO - LILIANA DAHAB LONDON (OAB/RJ 204710)

ADVOGADO - MARIANA BORGES DE REZENDE (OAB/RJ

102718)

ADVOGADO - RAFAEL DE ABREU AZEVEDO PRACA (OAB/RJ

152496)

AIRO 0100213-37.2022.5.01.0342

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - C BINHOTI SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDA

AGRAVANTE - WALDAIR DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - EVERTON FILIPE VIEIRA DA COSTA (OAB/RJ

200451)

ADVOGADO - FILIPE SOUZA CERULLI (OAB/RJ 123194)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

AGRAVADO - C BINHOTI SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDA

AGRAVADO - WALDAIR DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - EVERTON FILIPE VIEIRA DA COSTA (OAB/RJ

200451)

ADVOGADO - FILIPE SOUZA CERULLI (OAB/RJ 123194)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ROT 0100235-92.2022.5.01.0052

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - BRUNA CARVALHO MARCONDES

ADVOGADO - Mauricio Muller da costa moura (OAB/RJ 86770)

RECORRIDO - BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - SANB PROMOTORA DE VENDAS E COBRANCA

S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)
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ADVOGADO - MARIA APARECIDA ALVES (OAB/SP 71743)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - VERONICA SARTORI CAETANO (OAB/SP 177903)

ADVOGADO - VERONICA SARTORI CAETANO (OAB/SP 177903)

ROT 0100259-89.2022.5.01.0224

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU, NILOPOLIS,

ITAGUAI, PARACAMBI, BELFORD ROXO, QUEIMADOS, JAPERI,

SEROPEDICA E MESQUITA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS

(OAB/RJ 80046)

RECORRIDO - V VALLE DE PAULA UTILIDADES PARA O LAR

ADVOGADO - FABIO GAMA SPINELLI (OAB/RJ 112505)

ROT 0100263-29.2022.5.01.0224

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - ALINNA SILVA LENGRUBER

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES (OAB/RJ 224125)

RECORRIDO - ALINNA SILVA LENGRUBER

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES (OAB/RJ 224125)

AP 0100266-09.2022.5.01.0248

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

AGRAVANTE - ALICE NEIDE PAIM TENORIO

AGRAVANTE - ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - ANDRÉ LUIZ MANGIA VENTURA (OAB/RJ 159119)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ADVOGADO - RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA (OAB/RJ

159767)

AGRAVADO - ALICE NEIDE PAIM TENORIO

AGRAVADO - ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - ANDRÉ LUIZ MANGIA VENTURA (OAB/RJ 159119)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ADVOGADO - RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA (OAB/RJ

159767)

ROT 0100274-07.2022.5.01.0241

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - RENATO FERREIRA SANTOS

RECORRENTE - SIX - ALARMES LTDA - EPP

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO DE SOUZA (OAB/RJ 154851)

ADVOGADO - FERNANDA FERNANDES PICANCO (OAB/RJ

96638)

RECORRIDO - RENATO FERREIRA SANTOS

RECORRIDO - SIX - ALARMES LTDA - EPP

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO DE SOUZA (OAB/RJ 154851)

ADVOGADO - FERNANDA FERNANDES PICANCO (OAB/RJ

96638)

ROT 0100279-80.2022.5.01.0224

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES
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DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - VALESCA BARBOSA MARINS (OAB/RJ 130009)

RECORRIDO - SEILA CONCEICAO CASTRO SANTOS

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

ROT 0100306-72.2022.5.01.0027

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - MARCOS DE MENEZES OLIVEIRA

RECORRENTE - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

ADVOGADO - EDUARDO LUIZ CALADO DAS NEVES (OAB/RJ

168041)

ADVOGADO - GLENDA ALVES TAVARES DE MELLO (OAB/RJ

168011)

RECORRIDO - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

RECORRIDO - MARCOS DE MENEZES OLIVEIRA

RECORRIDO - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

ADVOGADO - EDUARDO LUIZ CALADO DAS NEVES (OAB/RJ

168041)

ADVOGADO - GLENDA ALVES TAVARES DE MELLO (OAB/RJ

168011)

ADVOGADO - LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ 103571)

ROT 0100344-38.2022.5.01.0010

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - NATHALIA FERNANDES DE OLIVEIRA SOUSA

RECORRENTE - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE

ALARMES LTDA.

ADVOGADO - DANUBIA DE AZEREDO REZENDE (OAB/RJ

129179)

ADVOGADO - DEMETRIUS ADALBERTO GOMES (OAB/SP

147404)

ADVOGADO - FELIPE MONNERAT SOLON DE PONTES

RODRIGUES (OAB/RJ 147325)

RECORRIDO - NATHALIA FERNANDES DE OLIVEIRA SOUSA

RECORRIDO - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE

ALARMES LTDA.

ADVOGADO - DANUBIA DE AZEREDO REZENDE (OAB/RJ

129179)

ADVOGADO - DEMETRIUS ADALBERTO GOMES (OAB/SP

147404)

ADVOGADO - FELIPE MONNERAT SOLON DE PONTES

RODRIGUES (OAB/RJ 147325)

ROT 0100354-31.2022.5.01.0512

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - ALDELICE DE OLIVEIRA LEAL

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - RENATA GUIMARAES RODRIGUES SILVA

CARDOSO (OAB/RJ 136915)

ROT 0100357-72.2022.5.01.0451

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - ADRIANA DE ALMEIDA VARGAS

ADVOGADO - MARCIO JONES SUTTILE (OAB/PR 25665)

RECORRIDO - NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO - MARCELO IDESES (OAB/RJ 161035)

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

ADVOGADO - VINICIUS IDESES (OAB/RJ 98749)

ROT 0100365-42.2022.5.01.0033

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS

RECORRENTE - WESLEY SEGUNDO OLIVEIRA

ADVOGADO - ADRIANO FERNANDES DO NASCIMENTO

(OAB/RJ 209261)

ADVOGADO - Bruno Gaya da Costa Martins (OAB/RJ 136005)

RECORRIDO - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES

S.A.

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

TERCEIRO INTERESSADO - BRUNO DE MEDEIROS

TOCANTINS
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RORSum 0100372-87.2022.5.01.0080

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - MARIANA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO - ANDRE SOUZA TORREAO DA COSTA (OAB/RJ

136745)

ADVOGADO - RONALDO LEIBOVICH VOLL (OAB/RJ 203215)

RECORRIDO - SOLIDEZ RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO - RICARDO ALVES DA CRUZ (OAB/RJ 31047)

ROT 0100374-25.2022.5.01.0511

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - CLAUDIA MARCIA CAMPOS

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - RENATA GUIMARAES RODRIGUES SILVA

CARDOSO (OAB/RJ 136915)

ROT 0100377-74.2022.5.01.0512

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - TANIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - RENATA GUIMARAES RODRIGUES SILVA

CARDOSO (OAB/RJ 136915)

ROT 0100377-77.2022.5.01.0511

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - ELIANE BOY BELINGER FALTZ

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - RENATA GUIMARAES RODRIGUES SILVA

CARDOSO (OAB/RJ 136915)

ROT 0100378-62.2022.5.01.0511

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - HELOISELENE DOS SANTOS OLIVEIRA

BATISTA

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - RENATA GUIMARAES RODRIGUES SILVA

CARDOSO (OAB/RJ 136915)

RORSum 0100389-50.2022.5.01.0072

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - RENATO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECORRIDO - GFL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - JOSE GUILHERME MAUGER (OAB/SP 84249)

ADVOGADO - LEONARDO HIDEKI DANTAS (OAB/SP 337444)

AP 0100397-50.2022.5.01.0226

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

AGRAVANTE - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ADVOGADO - MARIO HENRIQUE GUIMARAES BITTENCOURT

(OAB/RJ 110415)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO DA FONSECA DUARTE

(OAB/RJ 236340)

AGRAVADO - CINTIA RAPOSO FARIAS

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

AP 0100400-74.2022.5.01.0009

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AMBEV

AGRAVANTE - THIAGO ROSA DE GOUVEIA

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - KARINE MARQUES FERREIRA (OAB/RJ 233476)

ADVOGADO - MARCUS LUIS FERNANDES RIBEIRO (OAB/RJ

88417)

ADVOGADO - MARKUS CUNHA (OAB/RJ 123589)

ADVOGADO - ROGERIO VIEIRA DE SOUZA PASSOS (OAB/RJ

106346)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

AGRAVADO - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

AGRAVADO - THIAGO ROSA DE GOUVEIA

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - KARINE MARQUES FERREIRA (OAB/RJ 233476)

ADVOGADO - MARCUS LUIS FERNANDES RIBEIRO (OAB/RJ

88417)

ADVOGADO - MARKUS CUNHA (OAB/RJ 123589)

ADVOGADO - ROGERIO VIEIRA DE SOUZA PASSOS (OAB/RJ

106346)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

AIRO 0100402-30.2022.5.01.0531

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

AGRAVANTE - ROSANGELA DE OLIVEIRA GONCALVES

CAMARGO

ADVOGADO - LUIS GUILHERME DA COSTA OLIVEIRA (OAB/RJ

164746)

AGRAVADO - LEA DE MENEZES ANDRADE

AGRAVADO - REGINA CELIA DE ANDRADE MORAIS

ADVOGADO - SANDRO MARQUES CAVALCANTE SILVA

(OAB/RJ 154461)

ADVOGADO - SANDRO MARQUES CAVALCANTE SILVA

(OAB/RJ 154461)

ROT 0100405-98.2022.5.01.0073

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - LEANDRO SIQUEIRA JOSE

ADVOGADO - FILIPE SOARES RODRIGUES (OAB/RJ 159076)

ADVOGADO - Fernando Graúna de Melo (OAB/RJ 102631)

ADVOGADO - KARINA LOPES BARROSO (OAB/RJ 154707)

ADVOGADO - LEO MENEZES FARRULLA (OAB/RJ 68289)

ADVOGADO - NATHALIA PEREIRA DA CRUZ (OAB/RJ 164189)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO - JOSE FERNANDO XIMENES ROCHA (OAB/RJ

27439)

ADVOGADO - PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA (OAB/RJ

87137)

ADVOGADO - VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA DIAS (OAB/RJ

144252)

ROT 0100422-08.2022.5.01.0018

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - CRISTIANE OURIQUES BATISTA

ADVOGADO - CLARISSA COSTA CARVALHO (OAB/RJ 97803)

ADVOGADO - CRISTINA ARAUJO RAMOS (OAB/RJ 135085)

RECORRIDO - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE

VALORES

ADVOGADO - CARLOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS (OAB/MG

63513)

ROT 0100431-22.2022.5.01.0033

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

RECORRENTE - MARCIO DA COSTA RIBEIRO

ADVOGADO - CARLOS FARIA JUNIOR (OAB/RJ 141910)

ADVOGADO - ODILON PINTO DE VASCONCELLOS NETO

(OAB/RJ 140470)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRIDO - SPEED BROTHER SERVICOS DE ENTREGA

EIRELI

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - ELISANGELA DE SOUZA PORTUGAL (OAB/RJ

104619)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ROT 0100434-83.2022.5.01.0224
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5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

RECORRIDO - ALINE MARIA DA SILVA ERNESTO

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - BRUNO LEONARDO MOREIRA DE LUNA (OAB/RJ

179117)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ROT 0100436-53.2022.5.01.0224

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - EVANDRO FERREIRA LEANDRO

ADVOGADO - FLAVIO MARQUES DE SOUZA (OAB/RJ 92657)

RECORRIDO - CASA & VIDEO BRASIL S.A

RECORRIDO - CREDSYSTEM INSTITUICAO DE PAGAMENTO

LTDA

ADVOGADO - GLORIA MARIA DE LOSSIO BRASIL (OAB/RJ

60068)

ADVOGADO - LUCIANA ARDUIN FONSECA (OAB/SP 143634)

ROT 0100439-63.2022.5.01.0432

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - VANDERLEI DOS SANTOS AMARANTE

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JEMMERSON PIMENTA COSTA (OAB/RJ 240859)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

AP 0100442-15.2022.5.01.0045

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

AGRAVANTE - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA PEREIRA

AGRAVANTE - ELISABETE GOMES PEREIRA

AGRAVANTE - MANUEL TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO - EDUARDO GARCIA CAMPOS (OAB/RJ 155787)

ADVOGADO - EDUARDO GARCIA CAMPOS (OAB/RJ 155787)

AGRAVADO - MERCADINHO 2001 DE FRIOS E COMESTIVEIS

LTDA

AGRAVADO - PAULO SERGIO MATTOS DA COSTA

ADVOGADO - BETANIA CRISTINA DE SOUZA RAMOS MANGIA

(OAB/RJ 132432)

ADVOGADO - EDUARDO GARCIA CAMPOS (OAB/RJ 155787)

RORSum 0100464-97.2022.5.01.0522

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - MARIA FERNANDA DA SILVA

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

ADVOGADO - AMANDA VERRI GOMES DE JESUS (OAB/RJ

181972)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

RECORRIDO - MARIA FERNANDA DA SILVA

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - AMANDA VERRI GOMES DE JESUS (OAB/RJ

181972)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ROT 0100475-98.2022.5.01.0014
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6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - ANTONIO DE OLIVEIRA BARBOSA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - HUGO CARVALHO DOS SANTOS (OAB/RJ

218701)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - WALNEY THIAGO MOREIRA DA FONSECA

(OAB/RJ 204357)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

RECORRIDO - ANTONIO DE OLIVEIRA BARBOSA

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL (OAB/RJ 126737)

ADVOGADO - BRUNO BIANCO (OAB/RJ 120622)

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA (OAB/RJ 166605)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI (OAB/RJ

171826)

ADVOGADO - HUGO CARVALHO DOS SANTOS (OAB/RJ

218701)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES (OAB/RJ

97736)

ADVOGADO - WALNEY THIAGO MOREIRA DA FONSECA

(OAB/RJ 204357)

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 139820)

ROT 0100477-57.2022.5.01.0244

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NITEROI

RECORRENTE - PEDRO JOSE DE SOUZA JARDIM NETO

ADVOGADO - FRANCINI CORDEIRO CHAVES (OAB/RJ 137875)

ADVOGADO - GUSTAVO BASTOS NEIVA (OAB/RJ 239222)

ADVOGADO - JAMIL JACOB SILVEIRA (OAB/RJ 42224)

ADVOGADO - JULIA PINAGE AMARAL (OAB/RJ 123518)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA NAZARO (OAB/RJ 114561)

RECORRIDO - ESPACO CIDADANIA E OPORTUNIDADES

SOCIAIS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NITEROI

RECORRIDO - PEDRO JOSE DE SOUZA JARDIM NETO

ADVOGADO - AGLAIA MEDINA LEITE DIAS (OAB/RJ 102397)

ADVOGADO - FRANCINI CORDEIRO CHAVES (OAB/RJ 137875)

ADVOGADO - GUSTAVO BASTOS NEIVA (OAB/RJ 239222)

ADVOGADO - JAMIL JACOB SILVEIRA (OAB/RJ 42224)

ADVOGADO - JULIA PINAGE AMARAL (OAB/RJ 123518)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA NAZARO (OAB/RJ 114561)

RORSum 0100480-54.2022.5.01.0521

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - DANILO LOURENCO DOS ANJOS

RECORRENTE - PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO LOPES MUNIZ (OAB/SP 39006)

ADVOGADO - RENATO DE ANDRADE MACEDO (OAB/RJ

167670)

RECORRIDO - DANGER COMERCIAL E INDUSTRIA LTDA - EPP

RECORRIDO - DANILO LOURENCO DOS ANJOS

RECORRIDO - PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO LOPES MUNIZ (OAB/SP 39006)

ADVOGADO - RENATO DE ANDRADE MACEDO (OAB/RJ

167670)

ADVOGADO - RODRIGO FERREIRA FARIA (OAB/RJ 240281)

ROT 0100489-34.2022.5.01.0224

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - INSTITUTO GNOSIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - ILVA MENDES DE QUEIROZ

RECORRIDO - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

ROT 0100497-20.2022.5.01.0512

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - SILVANIA RENTES CARDINOT

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - RENATA GUIMARAES RODRIGUES SILVA

CARDOSO (OAB/RJ 136915)

ROT 0100501-48.2022.5.01.0224

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - ELIDA DE ALBUQUERQUE CAMPOS

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ADVOGADO - MARINA ANTUNES MARTINS DE SOUZA (OAB/RJ

227601)

RECORRIDO - ELIDA DE ALBUQUERQUE CAMPOS

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ADVOGADO - MARINA ANTUNES MARTINS DE SOUZA (OAB/RJ

227601)

ROT 0100507-13.2022.5.01.0432

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - GILVAN DUTRA MACEDO

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO DE LIMA BRANDAO

GUIMARAES (OAB/RJ 105578)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

RORSum 0100510-72.2022.5.01.0074

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ADVOGADO - GILIANE AGUINEL DE SOUSA (OAB/RJ 143816)

RECORRIDO - GAS NATURAL SERVICOS S.A.

RECORRIDO - PAMELLA ENDHEL REBOUCAS REIS

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - Marcelo Oliva Pinheiro (OAB/RJ 98816)

ROT 0100510-76.2022.5.01.0008

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - GUSTAVO CARDOSO COUTO

ADVOGADO - WALLAS DE MEDEIROS MANHAES (OAB/RJ

177207)

RECORRIDO - 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO - RICARDO ANDRE ZAMBO (OAB/SP 138476)

ROT 0100511-39.2022.5.01.0080

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE - CLAUDIO LUIZ DE SOUZA LOPES

ADVOGADO - Ricardo Moreira da Silva (OAB/RJ 75764)

RECORRIDO - CSN MINERACAO S.A.

RECORRIDO - GARDINGO TRADE IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

RECORRIDO - TRANSPORTES SOUZA ARAUJO LTDA

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - EDSON ELIAS JORGE (OAB/RJ 73922)

ADVOGADO - GRAZIELLE SILVA GARDINGO FERREIRA

(OAB/MG 142869)

ADVOGADO - SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE SOUZA (OAB/RJ

148625)

ADVOGADO - VIRGINIA MARIA CORREA PINTO FELICIO

(OAB/RJ 44972)

AP 0100517-27.2022.5.01.0248

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE - ENEL BRASIL S.A

AGRAVANTE - GILMAR SIQUEIRA DO ROSARIO

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - ANDRÉ LUIZ MANGIA VENTURA (OAB/RJ 159119)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ADVOGADO - RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA (OAB/RJ

159767)

AGRAVADO - ENEL BRASIL S.A

AGRAVADO - GILMAR SIQUEIRA DO ROSARIO

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - ANDRÉ LUIZ MANGIA VENTURA (OAB/RJ 159119)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ADVOGADO - RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA (OAB/RJ

159767)

ROT 0100522-90.2022.5.01.0008

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - IAGO DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO - CAMILA COUTINHO LINHARES (OAB/RJ 195854)

RECORRIDO - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO - DEBORA DIAS (OAB/SP 181000)

ADVOGADO - KELI CRISTINA AMARAL LUCIANO (OAB/SP

447825)

ROT 0100546-46.2022.5.01.0032

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - EDNALDO PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO - ANDRE LUIS DA SILVA BARRETO (OAB/RJ

214421)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

RECORRIDO - EDNALDO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO - ANDRE LUIS DA SILVA BARRETO (OAB/RJ

214421)

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ROT 0100558-66.2022.5.01.0224

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - CRISTIANE CONRADO DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANO AGOSTINHO NUNES FERNANDES

(OAB/RJ 77816)

ADVOGADO - CARLA MARCIA CUNHA (OAB/RJ 108638)

ADVOGADO - JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA NETTO (OAB/RJ

85338)

ADVOGADO - JULIANA LOPES DA COSTA (OAB/RJ 108820)

ADVOGADO - LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS (OAB/RJ 130698)

RECORRIDO - SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO - FELIPE ABRANTES NEVES RODRIGUES (OAB/RJ

197545)

ADVOGADO - MANOELA DONATO ALMEIDA TEIXEIRA (OAB/RJ

237299)

ADVOGADO - MARIO ADALBERTO VIANA DRUMMOND (OAB/RJ

204542)

RORSum 0100571-65.2022.5.01.0224

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - G P DA ROCHA - ME

ADVOGADO - EDSON CANDIDO DA SILVA (OAB/RJ 81509)

RECORRIDO - GIRLAINE GRETHER DE SOUZA

ADVOGADO - MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA NETO (OAB/RJ

80400)

ADVOGADO - SANDRA LOPES TEIXEIRA (OAB/RJ 86714)

ROT 0100574-57.2022.5.01.0050

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - ITO RAMIRO VEIGA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/RJ 222297)

RECORRIDO - IBIZA PUB LTDA - ME

ADVOGADO - MARCOS LUIZ FERREIRA (OAB/RJ 204665)

RORSum 0100581-43.2022.5.01.0052

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - TAMIRES DARIANA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO - ADELINO GONÇALVES FILHO (OAB/RJ 151457)

ADVOGADO - RAFAEL MENDES CAVALCANTI (OAB/RJ 150040)

ADVOGADO - RODRIGO MENDES CAVALCANTI (OAB/RJ

132744)

RECORRIDO - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO MENDES LOPES (OAB/RJ 99185)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - DIEGO NEVES FERREIRA (OAB/RJ 182808)

ROT 0100590-45.2022.5.01.0071

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - FLAVIA DA FONSECA DIAS CORREA (OAB/RJ

116173)

RECORRIDO - BRUNO CESAR DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO - André de Souza Costa (OAB/RJ 108878)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DO ROSARIO GALVAO (OAB/RJ

85403)

ADVOGADO - LUCIANO GALVAO SANTOS DE LIMA (OAB/RJ

74705)

ROT 0100590-45.2022.5.01.0265

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA FONSECA

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ROT 0100592-35.2022.5.01.0226

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - CATIA GUERRA PEREIRA FERNANDES (OAB/RJ

98124)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - VIVIAN GISELLI ALEXANDRE REIS (OAB/MG

111616)

RECORRIDO - DAYVISON CORREA DOS SANTOS

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO DE LIMA BRANDAO

GUIMARAES (OAB/RJ 105578)

ADVOGADO - DIEGO ALVES DE CARVALHO (OAB/RJ 114314)

ROT 0100595-65.2022.5.01.0007

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - FABIO LUIS ORTIS DE MENEZES

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO (OAB/SP 162343)

RORSum 0100607-72.2022.5.01.0462

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO - LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (OAB/RJ

133688)

RECORRIDO - WAGNER DA SILVA VIRGILIO

ADVOGADO - LOURDETE FERNANDES DE MOURA (OAB/RJ

120306)

ADVOGADO - THAMIRES DA SILVA BARBOSA BRAVO (OAB/RJ

206481)

ROT 0100613-77.2022.5.01.0010

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - WILLIAM WERNER PEREIRA PESTANA

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - WILLIAM WERNER PEREIRA PESTANA

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

RORSum 0100616-29.2022.5.01.0302

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/RJ

251012)

RECORRIDO - GESSICA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA                     (OAB/MG 124974)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO

(OAB/MG 128404)

ROT 0100618-23.2022.5.01.0003

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - LEANDRESON AMORIM DOS SANTOS

ADVOGADO - FRANKLIN LOUREIRO (OAB/RJ 141587)

ADVOGADO - NEWTON JOSE FERNANDES ARAGAO (OAB/RJ

140627)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

ADVOGADO - ALAN CARLOS ORDAKOVSKI (OAB/PR 30250)

ROT 0100623-85.2022.5.01.0022

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

RECORRENTE - DEVILSON MENDES

ADVOGADO - MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MELLO

(OAB/MG 80922)

ADVOGADO - Ricardo Moreira da Silva (OAB/RJ 75764)

RECORRIDO - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

RECORRIDO - DEVILSON MENDES

ADVOGADO - MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MELLO

(OAB/MG 80922)

ADVOGADO - Ricardo Moreira da Silva (OAB/RJ 75764)

RORSum 0100631-56.2022.5.01.0024

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - ANDRE CRISTIANO DE CASTRO

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA                     (OAB/MG 124974)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO

(OAB/MG 128404)

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO COSTA SILVA (OAB/SP

188332)

ADVOGADO - Bruno Freire e Silva (OAB/SP 200391)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/SP 296620)

RORSum 0100632-85.2022.5.01.0074

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - LUANA SANTOS TAVARES

ADVOGADO - LENILSON SILVA BARBOSA ARAUJO (OAB/RJ

205917)

RECORRIDO - INSTITUTO CIRURGICO GABRIEL DE LUCENA

LTDA

RECORRIDO - RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO - EMERSON AYRES (OAB/SP 256901)

ADVOGADO - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 165403)

ADVOGADO - PAULO FERNANDO DA ROCHA CERQUEIRA

(OAB/RJ 94683)

ADVOGADO - VIVIANE MARIA MARINHO DE MELO OLIVEIRA

(OAB/SP 229333)

ADVOGADO - WALTER EDUARDO MACHADO (OAB/RJ 140766)

RORSum 0100641-91.2022.5.01.0512

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - EVERTON GARCIA DA SILVA

ADVOGADO - RICARDO RODRIGUES NEVES (OAB/RJ 53288)

RECORRIDO - VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - PAULO JORGE RIBEIRO DA SILVA (OAB/RJ

99132)

ROT 0100642-67.2022.5.01.0321

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - TAMIRES CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - TAMIRES CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

ROT 0100643-24.2022.5.01.0007

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

RECORRENTE - JANAINA MEVERS LEITE

RECORRENTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO DE LIMA BRANDAO

GUIMARAES (OAB/RJ 105578)

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

RECORRIDO - JANAINA MEVERS LEITE

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO DE LIMA BRANDAO

GUIMARAES (OAB/RJ 105578)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JEMMERSON PIMENTA COSTA (OAB/RJ 240859)

ADVOGADO - JEMMERSON PIMENTA COSTA (OAB/RJ 240859)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

RORSum 0100668-69.2022.5.01.0061

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - WEBSON MARQUES MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - DANIELE SILVA DE ALMEIDA (OAB/RJ 222321)

RECORRIDO - LIBENTER SERVICOS DE CONSERVACAO,

LIMPEZA E DE TRANSPORTES LTDA  - ME

RECORRIDO - TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LEMOS DE CARVALHO (OAB/RJ

93992)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE FREITAS GUIMARAES

(OAB/RJ 36100)

ADVOGADO - MARCELO CARDOSO DE FREITAS GUIMARAES

(OAB/RJ 206116)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ROT 0100670-42.2022.5.01.0060

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS

DE TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRENTE - TIAGO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ARANTES JUNIOR (OAB/SP

258967)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - RODRIGO D ALMEIDA E CASTRO (OAB/ES 35518)

ADVOGADO - ROWENA TABACHI COVRE (OAB/ES 14989)

RECORRIDO - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO - TIAGO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ARANTES JUNIOR (OAB/SP

258967)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - RODRIGO D ALMEIDA E CASTRO (OAB/ES 35518)

ADVOGADO - ROWENA TABACHI COVRE (OAB/ES 14989)

ROT 0100672-05.2022.5.01.0224

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - INSTITUTO GNOSIS

RECORRENTE - LEILA MARIA CARVALHO

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ADVOGADO - PEDRO EZIEL CYLLENO NETO (OAB/RJ 145712)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO GNOSIS

RECORRIDO - LEILA MARIA CARVALHO

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ADVOGADO - PEDRO EZIEL CYLLENO NETO (OAB/RJ 145712)

ROT 0100675-39.2022.5.01.0521

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA

RECORRENTE - RODRIGO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE LACERDA DE ANDRADE (OAB/RJ

81864)

ADVOGADO - ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA MORAES
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(OAB/RJ 226059)

ADVOGADO - CRISTIANO JOSE BARATTO

(OAB/PR 22343)

ADVOGADO - LEONARDO GARCEZ GUIMARAES MOREIRA DA

SILVA (OAB/SP 239701)

ADVOGADO - LETICIA DE ANDRADE E SILVA (OAB/RJ 244554)

RECORRIDO - BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA

RECORRIDO - RODRIGO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE LACERDA DE ANDRADE (OAB/RJ

81864)

ADVOGADO - ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA MORAES

(OAB/RJ 226059)

ADVOGADO - CRISTIANO JOSE BARATTO

(OAB/PR 22343)

ADVOGADO - LEONARDO GARCEZ GUIMARAES MOREIRA DA

SILVA (OAB/SP 239701)

ADVOGADO - LETICIA DE ANDRADE E SILVA (OAB/RJ 244554)

ROT 0100682-88.2022.5.01.0017

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - FANTONI & SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO - DELSON GUIMARAES CAMPOS JUNIOR (OAB/RJ

187172)

RECORRIDO - MYLENE DA SILVA MUNIZ TAVEIRA

ADVOGADO - BERNARDO GARCIA DE ALMEIDA CACHOLAS

(OAB/RJ 163546)

ADVOGADO - RAFAEL PORTILHO NEVES (OAB/RJ 167635)

ROT 0100684-63.2022.5.01.0080

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - LUCIANO DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ROT 0100687-75.2022.5.01.0061

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - Juliana Bracks Duarte (OAB/RJ 102466)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - RAPHAEL BASTOS DO AMARAL

ADVOGADO - ARMANDO SABAA SRUR NETO (OAB/RJ 164003)

ADVOGADO - MARIUZA CELES DE SOUZA (OAB/RJ 195767)

ROT 0100699-94.2022.5.01.0221

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - LEONARDO DO ESPIRITO SANTO FREITAS

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - LEONARDO DO ESPIRITO SANTO FREITAS

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RORSum 0100703-56.2022.5.01.0052

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - SUSHI CENTRO COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ADVOGADO - ISABELLA DIAS RABELLO (OAB/RJ 230451)

ADVOGADO - LUCIANA GATO PLACIDO (OAB/RJ 83374)

RECORRIDO - GLEDSON DA SILVA TUSSINI

RECORRIDO - LUIZ GUSTAVO FONSECA SAUNIER

CAVALCANTI

RECORRIDO - VANESSA PEREIRA SOBRAL

ADVOGADO - ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS (OAB/RJ 65662)

ADVOGADO - ISABELLA DIAS RABELLO (OAB/RJ 230451)

ADVOGADO - ISABELLA DIAS RABELLO (OAB/RJ 230451)

ADVOGADO - LUCIANA GATO PLACIDO (OAB/RJ 83374)

ADVOGADO - LUCIANA GATO PLACIDO (OAB/RJ 83374)

AP 0100705-26.2022.5.01.0052

4ª Turma
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Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - SEBASTIAO FERNANDO DE QUEIROZ GOMES

AGRAVANTE - UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

AGRAVADO - SEBASTIAO FERNANDO DE QUEIROZ GOMES

AGRAVADO - UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ROT 0100720-24.2022.5.01.0010

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - WAGNER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ROT 0100731-16.2022.5.01.0281

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - PAULO SERGIO COELHO SOUZA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - FRATELLI COSULICH COMERCIO E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO - HELIO MARCIO DA SILVA PORTO (OAB/RJ

157218)

AP 0100738-12.2022.5.01.0021

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

AGRAVANTE - ALESSANDRA APARECIDA PELAES

AGRAVANTE - CAROLINE PELAES RODRIGUES

AGRAVANTE - MARCOS ALEXANDRE BARROS RODRIGUES

ADVOGADO - ANDREW DOS ANJOS MEDEIROS (OAB/RJ

218570)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

AGRAVADO - ALESSANDRA APARECIDA PELAES

AGRAVADO - ALEX DE ASSIS ROCHA

AGRAVADO - APEL GRAFICA E EDITORA LTDA

AGRAVADO - CAROLINE PELAES RODRIGUES

AGRAVADO - I N C INDUSTRIAS GRAFICAS E EDITORA LTDA

AGRAVADO - M C  GRAFICA E SERVICOS LTDA

AGRAVADO - MARCOS ALEXANDRE BARROS RODRIGUES

AGRAVADO - PAPER COLOR GRAFICA E EDITORA LTDA - ME

ADVOGADO - ANDREW DOS ANJOS MEDEIROS (OAB/RJ

218570)

ADVOGADO - Juliane Almeida Baiense da Silva (OAB/RJ 169613)

ADVOGADO - LINER DE CARVALHO MARINS (OAB/RJ 135994)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ
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141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

ADVOGADO - THIAGO DE REZENDE GUIMARAES (OAB/RJ

141885)

RORSum 0100743-67.2022.5.01.0010

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - LEONARDO DE SOUZA LAMEIRAO

ADVOGADO - JOAO RAPHAEL DE MATOS GUEDES (OAB/RJ

161328)

ADVOGADO - Leonardo Campbell Bastos (OAB/RJ 110416)

ADVOGADO - MARILENA CAMPBELL BASTOS (OAB/RJ 136088)

ADVOGADO - THALES CASTELLO BRANCO SANTOS (OAB/RJ

212437)

RECORRIDO - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ROT 0100749-45.2022.5.01.0052

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - RENAN DA SILVA COSTA

RECORRENTE - V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - RENATO NUNES DA SILVA CARNEIRO (OAB/RJ

140623)

ADVOGADO - RODNEI MACEDO DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/RJ

158797)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - RENAN DA SILVA COSTA

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - RENATO NUNES DA SILVA CARNEIRO (OAB/RJ

140623)

ADVOGADO - RODNEI MACEDO DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/RJ

158797)

ROT 0100752-07.2022.5.01.0082

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - LUIZ GUSTAVO DE GOIS GUIMARAES

ADVOGADO - ALEXANDRE ABRAS (OAB/SP 353808)

ADVOGADO - ANA CLEIDE VIEIRA CORDEIRO AMARAL

(OAB/SP 511117)

ADVOGADO - BARBARA APARECIDA SANTIAGO HENNA

(OAB/SP 261271)

ADVOGADO - BRUNO SCARPELINI VIEIRA (OAB/SP 176813)

ADVOGADO - CAMILA DOS SANTOS CORDINALI

(OAB/SP 392468)

ADVOGADO - CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO DE SOUZA

(OAB/SP 274276)

ADVOGADO - DIEGO NUNES FERREIRA (OAB/SP 368959)

ADVOGADO - DIOGO JOSE DA SILVA (OAB/SP 408603)

ADVOGADO - FABIANO ZOCCO BOMBARDA (OAB/SP 220459)

ADVOGADO - FABYO LUIZ ASSUNCAO (OAB/SP 204585)

ADVOGADO - GUSTAVO LUIS FONSECA DOS REIS LOPES

(OAB/SP 302999)

ADVOGADO - KARINA AMADIO (OAB/SP 219946)
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ADVOGADO - LEANDRA CRISTINA PAULA BORGES (OAB/SP

277668)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO AZEVEDO (OAB/SP 290040)

ADVOGADO - PAMELA TAIS AZEVEDO BEZERRA (OAB/SP

358801)

ADVOGADO - RODRIGO CORDEIRO DOS SANTOS (OAB/SP

419142)

ADVOGADO - THAIS RODRIGUES (OAB/SP 367327)

RECORRIDO - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA

S.A.

ADVOGADO - ASTRID BEYER SZRAJBMAN (OAB/RJ 136339)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Danilo dos Santos Lima Xavier (OAB/RJ 149154)

ADVOGADO - PEDRO VILLELA BANDEIRA DE MELLO

RODRIGUES (OAB/RJ 179846)

ADVOGADO - RICARDO FERRAZ LEAO DE BRITO (OAB/RJ

165303)

ADVOGADO - RODRIGO DE CARVALHO RODRIGUES (OAB/RJ

176521)

AIRO 0100768-57.2022.5.01.0050

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - CHRISTINA LUCIA PASCHOAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE MELO

PALMISCIANO (OAB/RJ 115185)

ADVOGADO - BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ

(OAB/RJ 233070)

ADVOGADO - BRUNO MORENO CARNEIRO FREITAS (OAB/RJ

150937)

ADVOGADO - GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

(OAB/RJ 760)

ADVOGADO - LARA MACHADO LUEDEMANN (OAB/RJ 206223)

ADVOGADO - MAIARA LEHER (OAB/RJ 151082)

ADVOGADO - MARIONE VIEIRA AMARAL (OAB/RJ 168829)

ADVOGADO - RAQUEL CALDAS NUNES (OAB/RJ 126025)

ADVOGADO - VITOR TERRA DE CARVALHO (OAB/RJ 204998)

AGRAVADO - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

RORSum 0100783-86.2022.5.01.0030

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - ALICIA BISPO QUINTAS

ADVOGADO - ANA PAULA MUNHOZ

(OAB/SP 311810)

RECORRIDO - SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA

LTDA

ADVOGADO - Bruno Werneck (OAB/RJ 154439)

ADVOGADO - LEONARDO XIMENES MATOS (OAB/RJ 145308)

ROT 0100785-19.2022.5.01.0010

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - GISELLE DA SILVA GOMES RAMOS

ADVOGADO - TANARA CRISTINA DA SILVA GOMES (OAB/RJ

165713)

RECORRIDO - STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO - RAISSA BRESSANIM TOKUNAGA (OAB/RJ

251456)

ADVOGADO - RODRIGO PAPAZIAN PINHO (OAB/RJ 133550)

RORSum 0100787-39.2022.5.01.0058

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - BRUNO LUCIO DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

RECORRIDO - PLURAL SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA (OAB/SP

148496)

ADVOGADO - IASSER FERNANDO SILVA BERTINO ALGEBAILE

(OAB/RJ 205090)

ADVOGADO - SIMONE DE MORAES SOUZA (OAB/SP 313589)

ROT 0100798-27.2022.5.01.0007

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - NINO DE PAOLA
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ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CARINA FURTADO DE LIMA (OAB/RJ 179969)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - FELIPE CAMPOS FERNANDES DE MENEZES

(OAB/RJ 179832)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - NINO DE PAOLA

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CARINA FURTADO DE LIMA (OAB/RJ 179969)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - FELIPE CAMPOS FERNANDES DE MENEZES

(OAB/RJ 179832)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ROT 0100802-90.2022.5.01.0063

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - JADE CRISNA PERES RODRIGUES

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES (OAB/RJ 224125)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - JADE CRISNA PERES RODRIGUES

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES (OAB/RJ 224125)

RORSum 0100802-96.2022.5.01.0061

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - COSMO DE CARVALHO

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA                     (OAB/MG 124974)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO

(OAB/MG 128404)

RECORRIDO - AME DIGITAL BRASIL INSTITUICAO DE

PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO - BRUNO MENDES LOPES (OAB/RJ 99185)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - FRANCISCO DOMINGUES LOPES (OAB/RJ 16116)

ADVOGADO - IGOR DE MORAES PERNAMBUCO AGOSTINI DE

MATOS (OAB/RJ 145978)

ROT 0100819-03.2022.5.01.0007

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - FLAVIA CRISTIANE MACHADO LOPES

ADVOGADO - CHRISTIANE ROSE DE MELO MAIA (OAB/RJ

173575)

RECORRIDO - JADA CLINICA INTEGRADA LTDA - ME

ADVOGADO - TADEU DE SALES PESSOA (OAB/RJ 81024)

ROT 0100824-52.2022.5.01.0483

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS

SUBMARINOS LTDA

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - Danilo dos Santos Lima Xavier (OAB/RJ 149154)

ADVOGADO - FILIPE LEITAO DE ALMEIDA DA SILVA PEREIRA

(OAB/RJ 151390)

RECORRIDO - EDUARDO FONTOURA ZIMMERMANN

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO GALIMBERTI ARAUJO (OAB/ES

17184)

ADVOGADO - DOMINGOS SALIS DE ARAUJO (OAB/ES 7529)

ROT 0100830-59.2022.5.01.0483

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva
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RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS

SUBMARINOS LTDA

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - PEDRO VILLELA BANDEIRA DE MELLO

RODRIGUES (OAB/RJ 179846)

RECORRIDO - ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE MOURA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO GALIMBERTI ARAUJO (OAB/ES

17184)

ADVOGADO - DOMINGOS SALIS DE ARAUJO (OAB/ES 7529)

ADVOGADO - Danilo dos Santos Lima Xavier (OAB/RJ 149154)

ROT 0100830-69.2022.5.01.0221

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - JULIANA PESSOA GAKIYA

ADVOGADO - PEDRO EZIEL CYLLENO NETO (OAB/RJ 145712)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ROT 0100843-96.2022.5.01.0050

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE

BRICOLAGEM

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

RECORRIDO - VERONICA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO - JULIANA DIAS BRANDAO COELHO (OAB/RJ

195807)

ROT 0100853-37.2022.5.01.0052

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - ANDRE DA SILVA PIEDADE

ADVOGADO - MARCELO SOUZA DE ASSIS (OAB/RJ 115160)

RECORRIDO - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO - RODRIGO D ALMEIDA E CASTRO (OAB/ES 35518)

ADVOGADO - ROWENA TABACHI COVRE (OAB/ES 14989)

RORSum 0100856-50.2022.5.01.0065

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - THAYLON CARDOSO PINHEIRO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - THAYLON CARDOSO PINHEIRO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ROT 0100866-05.2022.5.01.0224

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - KLEBER CRUZ DE ALCANTARA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - KLEBER CRUZ DE ALCANTARA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

AP 0100870-91.2022.5.01.0046

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos
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RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

AGRAVANTE - SANSIM SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO - MARCOS VILELA DE MORAES (OAB/SP 318726)

ADVOGADO - MARCOS VILELA DE MORAES (OAB/SP 318726)

AGRAVADO - LUCAS MALTA SOUZA ANTUNES

ADVOGADO - EDUARDO ZUCCARELLI DE CARVALHO (OAB/RJ

136436)

ADVOGADO - EDUARDO ZUCCARELLI DE CARVALHO (OAB/RJ

136436)

ADVOGADO - FELIPE CARVALHO PARRINI (OAB/RJ 172008)

ADVOGADO - FELIPE CARVALHO PARRINI (OAB/RJ 172008)

RORSum 0100875-56.2022.5.01.0065

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - MARIA ANJOS DE LIRA

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - MARIA ANJOS DE LIRA

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ROT 0100882-08.2022.5.01.0046

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

RECORRENTE - CARLOS ALBERTO DIAS MOREIRA

ADVOGADO - MARCELO MELLO DO PATROCINIO (OAB/RJ

159795)

RECORRIDO - ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

RECORRIDO - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO - CLAUDIA ELIZABETH TELLES COUTINHO

(OAB/RJ 60627)

ADVOGADO - JUCIENE MONTEIRO DA SILVA (OAB/RJ 247237)

ADVOGADO - MARVIA CATERINA CORREA DE MELO (OAB/RJ

108007)

ADVOGADO - PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA BELMONTE

(OAB/RJ 155433)

ADVOGADO - YASMIN CONDE ARRIGHI (OAB/RJ 211726)

ROT 0100884-28.2022.5.01.0482

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - GENILSON TORQUATO DA SILVA

ADVOGADO - JAIRO DA SILVA ANTUNES (OAB/RJ 132294)

ADVOGADO - KLEBER ALEXANDRE DATRINO SIMPLICIO

(OAB/RJ 169118)

RECORRIDO - PACIFIC CATERING DE MACAE COMERCIO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

RECORRIDO - PACIFIC LOG TRANSPORTES, LOCADORA E

SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO - CARLOS JOSE FIORETTI BENTO (OAB/RJ 84342)

ADVOGADO - CARLOS JOSE FIORETTI BENTO (OAB/RJ 84342)

ADVOGADO - VICTOR AMADEU PINTO DA SILVA (OAB/RJ

111704)

ADVOGADO - VICTOR AMADEU PINTO DA SILVA (OAB/RJ

111704)

ROT 0100901-93.2022.5.01.0052

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - MAIARA GOMES TOMAZ

ADVOGADO - FLAVIO MARQUES DE SOUZA (OAB/RJ 92657)

RECORRIDO - LOJAS RENNER S.A.

RECORRIDO - REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO S.A.

RECORRIDO - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE

CREDITO LTDA.

ADVOGADO - EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL (OAB/RN 987)

ADVOGADO - EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL (OAB/RN 987)

ADVOGADO - EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL (OAB/RN 987)

ADVOGADO - LUIZ AFRANIO ARAUJO (OAB/RS 58477)
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ROT 0100901-52.2022.5.01.0001

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - MAGNA DENIELLE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

AIRO 0100904-36.2022.5.01.0056

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

AGRAVANTE - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

ADVOGADO - PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA BOTELHO

(OAB/RJ 246945)

ADVOGADO - ROSILEIDE DA SILVA SOUZA (OAB/RJ 219014)

AGRAVADO - DIEGO BORGES MARTINS

AGRAVADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - DAVI ROBERTO DE ARAUJO (OAB/RJ 105694)

RORSum 0100924-12.2022.5.01.0061

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - ROBBY VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO - AMANDA KLEM GUIMARAES GUERRA (OAB/RJ

173785)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO PEREIRA PAES FILHO (OAB/RJ

168665)

RECORRIDO - PAS PECAS E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - LIGIA NOLASCO (OAB/MG 136345)

ROT 0100924-08.2022.5.01.0224

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - INSTITUTO GNOSIS

ROT 0100924-65.2022.5.01.0302

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - JAV SILVA CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

RECORRENTE - VANESSA BARROS DA ROZA

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - EDSON CARLOS VARGAS FREITAS DA SILVA

(OAB/RJ 224473)

ROT 0100924-08.2022.5.01.0224

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ROT 0100924-65.2022.5.01.0302

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

ADVOGADO - RALPH LUIZ MARTINS FIGUEIREDO (OAB/RJ

150592)

ROT 0100924-08.2022.5.01.0224

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO GNOSIS

ROT 0100924-65.2022.5.01.0302

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRIDO - JAV SILVA CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

ROT 0100924-08.2022.5.01.0224

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib
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RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRIDO - RAYANE SARMENTO DE LIMA

ROT 0100924-65.2022.5.01.0302

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRIDO - VANESSA BARROS DA ROZA

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - EDSON CARLOS VARGAS FREITAS DA SILVA

(OAB/RJ 224473)

ROT 0100924-08.2022.5.01.0224

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ROT 0100924-65.2022.5.01.0302

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

ADVOGADO - RALPH LUIZ MARTINS FIGUEIREDO (OAB/RJ

150592)

ROT 0100924-08.2022.5.01.0224

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

ROT 0100933-08.2022.5.01.0082

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - ADRIANO RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECORRIDO - RESTAURANTE MING YUE LTDA - ME

ADVOGADO - ALEXANDRE CHEUNG (OAB/RJ 97724)

ADVOGADO - MARCIA LOPES RAMOS (OAB/RJ 88633)

ROT 0100938-88.2022.5.01.0483

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO - MARISE COSTA CABRAL SILVA (OAB/MG 141093)

RECORRIDO - TIAGO DA SILVA VIDAL

ADVOGADO - KAMILA APARECIDA IWANAMI RODRIGUES

(OAB/RJ 150931)

RORSum 0100951-92.2022.5.01.0061

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - ANDRE LUIZ DA COSTA RIBEIRO

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 59358)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

(OAB/RJ 45468)

ADVOGADO - RICARDO SIQUEIRA MENDONCA (OAB/RJ 97367)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ANDRE LEMOS DALLALANA (OAB/RJ 146132)

ADVOGADO - BERNARD BARBOSA DA ROCHA (OAB/RJ 85120)

ADVOGADO - LUIZ FELIPE RAMOS FERREIRA (OAB/RJ 141755)

ROT 0100964-87.2022.5.01.0224

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO GNOSIS

RECORRIDO - TAIANA ANTUNES SILVA

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)
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ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

ROT 0100973-12.2022.5.01.0010

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - SIDINEY QUINTANILHA TAVARES

ADVOGADO - CELESTE MARIA DIAS DE CARVALHO MARTINS

(OAB/RJ 74717)

ADVOGADO - GABRIELA DE OLIVEIRA GONCALVES (OAB/RJ

234607)

ADVOGADO - HENRIQUE DO COUTO MARTINS (OAB/RJ 76490)

ADVOGADO - JORGE LUIS DE LIMA PEREIRA (OAB/RJ 81764)

ADVOGADO - JOUBERT DE OLIVEIRA CASTRO (OAB/RJ

103549)

ADVOGADO - LEANDRO BASTOS PIMENTEL (OAB/RJ 88797)

RECORRIDO - SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO - RODRIGO MARINHO CRESPO (OAB/RJ 135204)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO (OAB/SP 162343)

ROT 0100980-12.2022.5.01.0072

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - ALEXANDRE FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO - PAULO RICARDO VIEGAS CALCADA (OAB/RJ

51854)

RECORRIDO - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO

DE JANEIRO - CEG

RECORRIDO - NOVATEC ENERGY LTDA

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ROT 0100982-96.2022.5.01.0034

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - ELIEZER DA SILVA

ADVOGADO - SELMO CANDIDO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 147651)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0100982-71.2022.5.01.0204

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - MERCOPAMPA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - RODRIGO PATRICIO FARIAS (OAB/RS 111283)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - JUNIOR FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO - THIAGO PINTO VIEIRA (OAB/RJ 178055)

RORSum 0101011-52.2022.5.01.0033

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - LUCIANE DE SOUZA PORTO

ADVOGADO - HENRIQUE PEREIRA DA ROCHA (OAB/RJ 190015)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO FAIR PLAY

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

ADVOGADO - VICTOR HUGO ALVES DA SILVA (OAB/RJ 165594)

ROT 0101035-70.2022.5.01.0004

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - SILVIO CARLOS DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO - JOSE LUIZ PEREIRA MATTOS (OAB/RJ 49351)

RECORRIDO - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - ISABELA GOMES AGNELLI (OAB/RJ 125536)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - Paula Ferreira (OAB/RJ 100607)

ADVOGADO - RICARDO DA COSTA ALVES (OAB/RJ 102800)

ADVOGADO - TARCISO DE SOUZA VIEIRA (OAB/RJ 176447)
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ROT 0101037-12.2022.5.01.0078

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - MARCO ANTONIO GOMES DA CRUZ

ADVOGADO - AROLDO BORGES (OAB/RJ 185356)

ADVOGADO - MEIRE TEREZINHA DA ROCHA SOUZA (OAB/RJ

214471)

ADVOGADO - VANDELSON VIEIRA DA ROCHA (OAB/RJ 163206)

RECORRIDO - ELETRICA TEMPERMAR LTDA

RECORRIDO - TEMP MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - ENRICO BAZYLI FERREIRA HOLAK (OAB/RJ

239203)

ADVOGADO - ENRICO BAZYLI FERREIRA HOLAK (OAB/RJ

239203)

ADVOGADO - GUILHERME JOSE SILVEIRA LOPES (OAB/RJ

173480)

ADVOGADO - GUILHERME JOSE SILVEIRA LOPES (OAB/RJ

173480)

ADVOGADO - LEANDRO BAZYLI HOLAK (OAB/RJ 154366)

ADVOGADO - LEANDRO BAZYLI HOLAK (OAB/RJ 154366)

RORSum 0101057-50.2022.5.01.0030

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - JOSEFA MARQUES DA SILVA

RECORRENTE - KAIKY MARQUES DE JESUS

ADVOGADO - SAMANTA SOUZA DA SILVA (OAB/RJ 185533)

ADVOGADO - SAMANTA SOUZA DA SILVA (OAB/RJ 185533)

RECORRIDO - QUEBRA GALHO LANCHONETE PIZZARIA E

FAST FOOD LTDA

ADVOGADO - CINTIA ALVES NUNES (OAB/RJ 195879)

ROT 0101061-34.2022.5.01.0080

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - RODRIGO LAMAS DA ROSA

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

ROT 0101082-15.2022.5.01.0046

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - ANDERSON DE MELO MIGUEL

ADVOGADO - GILMAR ALVES PESSOA JUNIOR (OAB/RJ

186745)

RECORRIDO - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA (OAB/SP

337817)

ADVOGADO - SARAH DE CASTRO FERREIRA (OAB/SP 339162)

ADVOGADO - TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO (OAB/SP

322581)

ROT 0101092-08.2022.5.01.0063

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - JADE CRISNA PERES RODRIGUES

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES (OAB/RJ 224125)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

AP 0101106-91.2022.5.01.0030

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

AGRAVANTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

AGRAVANTE - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

ADVOGADO - BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE DA COSTA

(OAB/RJ 217398)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)
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ADVOGADO - FABIO RODRIGUES ALVES SILVA (OAB/RJ 89316)

ADVOGADO - GIOVANA MILENE DOS SANTOS LIMA (OAB/RJ

249429)

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES (OAB/RJ

106115)

ADVOGADO - NATALIA SILVA MOSQUEIRA (OAB/RJ 210472)

ADVOGADO - PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA TEIXEIRA

(OAB/RJ 144763)

AGRAVADO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

AGRAVADO - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

ADVOGADO - BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE DA COSTA

(OAB/RJ 217398)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FABIO RODRIGUES ALVES SILVA (OAB/RJ 89316)

ADVOGADO - GIOVANA MILENE DOS SANTOS LIMA (OAB/RJ

249429)

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES (OAB/RJ

106115)

ADVOGADO - NATALIA SILVA MOSQUEIRA (OAB/RJ 210472)

ADVOGADO - PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA TEIXEIRA

(OAB/RJ 144763)

AP 0101107-41.2022.5.01.0074

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

AGRAVANTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FABIO RODRIGUES ALVES SILVA (OAB/RJ 89316)

ADVOGADO - RAFFAEL SALOMAO DE AZEVEDO (OAB/RJ

210896)

AGRAVADO - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

ADVOGADO - GIOVANA MILENE DOS SANTOS LIMA (OAB/RJ

249429)

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES (OAB/RJ

106115)

ADVOGADO - PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA TEIXEIRA

(OAB/RJ 144763)

ROT 0101114-68.2022.5.01.0030

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO - MICHELE GARCIA LIMA

ADVOGADO - ALEXANDER FROES GOUVEIA (OAB/RJ 145191)

ROT 0101116-87.2022.5.01.0046

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - CARLOS DANIEL NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO - JOSE LUIZ PEREIRA MATTOS (OAB/RJ 49351)

RECORRIDO - AMERICA AUTO CLUB LANTERNAGEM E

PINTURA LTDA

ADVOGADO - CLAUDIA CRISTINA LEAL COSTA (OAB/RJ

164329)

RORSum 0101117-02.2022.5.01.0037

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - CLAUDIO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO - LAIZA DE JESUS JUCA (OAB/RJ 201379)

RECORRIDO - GTMINAS TRANSPORTES E TERMINAL DE

CARGAS LTDA

ADVOGADO - ANDERSON TADEU BELO BERTOLI (OAB/MG

142288)

ADVOGADO - FABIO LUIZ NUNES MARINO (OAB/MG 123925)

ROT 0101118-08.2022.5.01.0030

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MUNDIVOX SERVICOS DE IMPLANTACAO E
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MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO - DIEGO MALDONADO (OAB/RJ 106842)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

RECORRIDO - LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO - MUNDIVOX SERVICOS DE IMPLANTACAO E

MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO - DIEGO MALDONADO (OAB/RJ 106842)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ROT 0101123-28.2022.5.01.0063

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - INTERTEC CIENTIFICA SERVICOS E

COMERCIO DE PRODUTOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO - STAEL AIDA RABELO FRAGA (OAB/RJ 99577)

RECORRIDO - RENATO IORIO RIBEIRO

ADVOGADO - Dhiego Berg Araújo de Almeida (OAB/RJ 169672)

ROT 0101141-32.2022.5.01.0004

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - PAMELA ESCOBAR DA CONCEICAO

ADVOGADO - Mauricio Muller da costa moura (OAB/RJ 86770)

RECORRIDO - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

RECORRIDO - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

ADVOGADO - JULIANO MARTINS MANSUR (OAB/RJ 113786)

ADVOGADO - SCILIO PEREIRA FAVER (OAB/RJ 155720)

ROT 0101171-46.2022.5.01.0302

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - M&E SERVICOS DE CUIDADOS DE IDOSOS E

HOME CARE LTDA

ADVOGADO - Felipe Kling Lago Alves da Cruz (OAB/RJ 126096)

ADVOGADO - GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA PINTO (OAB/RJ

212235)

ADVOGADO - JONE DE AZEVEDO LIMA (OAB/RJ 183470)

ADVOGADO - VITOR SILVA SA PASSOS (OAB/RJ 251211)

RECORRIDO - JESSICA SAMAGAIO ARDO

ADVOGADO - LORENA DA SILVA LABANCA (OAB/RJ 143505)

ROT 0101174-40.2022.5.01.0483

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - ANTONIO LUIZ LUCAS MARTINS

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

ADVOGADO - ROGERIO PEIXOTO FERREIRA (OAB/RJ 135893)

RECORRIDO - ANTONIO LUIZ LUCAS MARTINS

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

ADVOGADO - ROGERIO PEIXOTO FERREIRA (OAB/RJ 135893)

RORSum 0101392-71.2022.5.01.0482

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - WELLERSON MUNIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO - JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE SA (OAB/PI 19602)

RECORRIDO - VALMIR LOPES PINHA

ADVOGADO - VALDIR WILSON BARBOSA (OAB/RJ 197251)

RORSum 0100021-20.2023.5.01.0003

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - HILDA MARIA CARDOZO CHAGAS

ADVOGADO - LETICIA DOMINGOS DE ASSIS (OAB/RJ 136520)

RECORRIDO - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECORRIDO - SEMIU SERVICOS DE ESPECIALIDADES

MEDICAS AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO

EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO LUBE JUNIOR (OAB/RJ

145807)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO LUBE JUNIOR (OAB/RJ

145807)
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ADVOGADO - CARLOS EDUARDO GONCALVES (OAB/RJ

159199)

ADVOGADO - DIANE GRACIELE GASPAR SOARES (OAB/RJ

197856)

ADVOGADO - DIANE GRACIELE GASPAR SOARES (OAB/RJ

197856)

ROT 0100042-62.2023.5.01.0078

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - BAR E LANCHONETE ADAO DO RIO 2 LTDA

RECORRENTE - CAMILA DE OLIVEIRA PAIVA

ADVOGADO - DANIELLE FURTADO DE SOUSA (OAB/RJ 158923)

ADVOGADO - MARCO RODRIGO SALARI BORTOLOT COSTA

(OAB/RJ 172474)

ADVOGADO - NAYANE LANDIM DE AZEVEDO (OAB/RJ 181250)

RECORRIDO - BAR E LANCHONETE ADAO DO RIO 2 LTDA

RECORRIDO - CAMILA DE OLIVEIRA PAIVA

ADVOGADO - DANIELLE FURTADO DE SOUSA (OAB/RJ 158923)

ADVOGADO - MARCO RODRIGO SALARI BORTOLOT COSTA

(OAB/RJ 172474)

ADVOGADO - NAYANE LANDIM DE AZEVEDO (OAB/RJ 181250)

ROT 0100046-20.2023.5.01.0266

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - ULISSES GUIMARAES SARLO

ADVOGADO - HAROLDO AZEVEDO MENDES FILHO (OAB/RJ

251640)

RECORRIDO - LGAIO SERVICOS DE APOIO LTDA

ADVOGADO - LUCRECIO DE OLIVEIRA PINHO (OAB/RJ 133360)

RORSum 0100053-27.2023.5.01.0067

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO

LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ BORGES SIMOES SOBRINHO

(OAB/RJ 174032)

ADVOGADO - ELISABETE DE MESQUITA CUIM NUNES (OAB/RJ

100008)

RECORRIDO - LUCELI SIQUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - MAURO SCHEER LUIS

(OAB/SP 211264)

RORSum 0100067-62.2023.5.01.0050

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - ROCK WORLD S.A

RECORRENTE - WISER PRODUCOES EVENTOS E SISTEMAS

LTDA

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

ADVOGADO - marcelo gomes da silva (OAB/RJ 137510)

RECORRIDO - MARILIA COSMA DA SILVA RIBEIRO

RECORRIDO - ROCK WORLD S.A

RECORRIDO - WISER PRODUCOES EVENTOS E SISTEMAS

LTDA

ADVOGADO - THIAGO CEZARIO DE SOUZA (OAB/RJ 177312)

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

ADVOGADO - marcelo gomes da silva (OAB/RJ 137510)

ROT 0100079-49.2023.5.01.0059

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - THIAGO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - LUIS FELIPE CELSO DE ABREU (OAB/RJ 110745)

RECORRIDO - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE

LTDA

ADVOGADO - IARA MARZOL MONTANDON (OAB/RJ 81678)

RORSum 0100083-78.2023.5.01.0482

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Macedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - LUCAS SANTOS MENDES

ADVOGADO - ERIKA CAVALCANTE GAMA

(OAB/SP 192576)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/RJ 222297)

RECORRIDO - MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE
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RORSum 0100083-78.2023.5.01.0482

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - LUCAS SANTOS MENDES

ADVOGADO - ERIKA CAVALCANTE GAMA

(OAB/SP 192576)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/RJ 222297)

RECORRIDO - MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

ROT 0100083-43.2023.5.01.0041

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO - AIRES ALEXANDRE JUNIOR (OAB/RJ 98677)

RECORRIDO - LUCIANO MAGNO PIRES BASTOS

ADVOGADO - DJULIA ALVES PESSOA AMARAL (OAB/RJ

179200)

AIRO 0100097-97.2023.5.01.0050

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

AGRAVANTE - FOOD & TRAVEL COMERCIO DE PRODUTOS

LTDA

ADVOGADO - LETICIA CRISTOFOLETTI MARCHESIN (OAB/SP

485184)

ADVOGADO - TIAGO SALES FUSTINONI (OAB/SP 395178)

AGRAVADO - GESSICA BEZERRA MEDEIROS BRAGA

ADVOGADO - ALEXANDER FROES GOUVEIA (OAB/RJ 145191)

AP 0100102-43.2023.5.01.0043

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE - FABIOLA CIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO - LUCIA DO NASCIMENTO CAMARGO SEVERO

(OAB/RJ 166453)

ADVOGADO - LUIS GUILHERME RODRIGUES ANJOS (OAB/RJ

67152)

ADVOGADO - VALMIR DE SOUZA BORBA (OAB/RJ 85001)

AGRAVADO - CLINICA RADIOLOGICA RUY RODRIGUES

LIMITADA - EPP

AGRAVADO - HZ SERVICOS MEDICOS LTDA.

ADVOGADO - CHRISTIANO SANTOS CAMPOS DE AZEVEDO

(OAB/RJ 107181)

ADVOGADO - CHRISTIANO SANTOS CAMPOS DE AZEVEDO

(OAB/RJ 107181)

RORSum 0100104-15.2023.5.01.0010

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/SP 242236)

RECORRIDO - BRUNO DE SOUSA VERAS

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA                     (OAB/MG 124974)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO

(OAB/MG 128404)

ROT 0100108-55.2023.5.01.0009

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE

TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

RECORRIDO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE

JANEIRO METRO EM LIQUIDACAO

RECORRIDO - JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO - EDUARDO CARLOS DIOGO

(OAB/RJ 231617)

RORSum 0100109-73.2023.5.01.0483

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - DEMIAN DA SILVA DE SOUZA
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ADVOGADO - DALTON ALEXANDRE TAVARES PACHECO

(OAB/RJ 149258)

ADVOGADO - ELISANGELA DUTRA DA SILVA (OAB/RJ 129606)

RECORRIDO - LBROS COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO - CAROLINA NAPOLEAO OLIVEIRA (OAB/RJ

157226)

RORSum 0100123-64.2023.5.01.0028

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO - GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE (OAB/RJ

90950)

RECORRIDO - DOUGLAS FERREIRA XAVIER

ADVOGADO - FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA RIBAS (OAB/RJ

235454)

ROT 0100125-49.2023.5.01.0411

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

RECORRENTE - FABRICIO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - ALCINEO LIMA CORREA (OAB/RJ 39244)

ADVOGADO - ALCINEO LIMA CORREA (OAB/RJ 39244)

RECORRIDO - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RORSum 0100144-31.2023.5.01.0322

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - JAMEF TRANSPORTES LIMITADA

RECORRENTE - MARCELO HILARIO DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - MARIA CLAUDETH DUARTE SANTOS BARBOSA

(OAB/RJ 157028)

ADVOGADO - VANESSA DOS SANTOS SANDES DIAS (OAB/RJ

205481)

RECORRIDO - JAMEF TRANSPORTES LIMITADA

RECORRIDO - MARCELO HILARIO DA SILVA

RECORRIDO - SUDESTE GESTAO DE PESSOAS E

REPRESENTACOES EIRELI

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - MARIA CLAUDETH DUARTE SANTOS BARBOSA

(OAB/RJ 157028)

ADVOGADO - VANESSA DOS SANTOS SANDES DIAS (OAB/RJ

205481)

RORSum 0100146-40.2023.5.01.0018

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

RECORRENTE - DANIELLY BRUNA SANTOS DA SILVA

RECORRENTE - PEFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

ADVOGADO - EDEILSON SOUSA DA TRINDADE (OAB/RJ

222507)

ADVOGADO - TAMARA GUEDES COUTO

(OAB/SP 185085)

ADVOGADO - TAMARA GUEDES COUTO

(OAB/SP 185085)

RECORRIDO - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

RECORRIDO - DANIELLY BRUNA SANTOS DA SILVA

RECORRIDO - PEFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

ADVOGADO - EDEILSON SOUSA DA TRINDADE (OAB/RJ

222507)

ADVOGADO - TAMARA GUEDES COUTO

(OAB/SP 185085)

ADVOGADO - TAMARA GUEDES COUTO

(OAB/SP 185085)

RORSum 0100152-62.2023.5.01.0013

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

RECORRENTE - ROSANGELA GOMES MARCELINO

ADVOGADO - MURILO GOMES JORGE (OAB/RJ 170750)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
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COMLURB

ADVOGADO - AIRES ALEXANDRE JUNIOR (OAB/RJ 98677)

ROT 0100163-03.2023.5.01.0010

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - RENAN RODRIGUES DA CUNHA GOUVEA

RECORRENTE - STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO - JEFERSON PEREIRA FERREIRA (OAB/RJ 234562)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RECORRIDO - RENAN RODRIGUES DA CUNHA GOUVEA

RECORRIDO - STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO - JEFERSON PEREIRA FERREIRA (OAB/RJ 234562)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ROT 0100164-62.2023.5.01.0341

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

RECORRENTE - JONAS REZENDE

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - FABIO JOSE DUQUE ESTRADA (OAB/RJ 202387)

ADVOGADO - FELIPE PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 172072)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO (OAB/RJ

172529)

ADVOGADO - ROBSON LUIS MONTEIRO RONDELLI (OAB/RJ

81591)

ADVOGADO - SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE SOUZA (OAB/RJ

148625)

ADVOGADO - SUZE OLIVEIRA MENDONCA RONDELLI (OAB/RJ

85049)

ADVOGADO - VALDENIR DOS SANTOS VANDERLEI (OAB/RJ

141527)

RECORRIDO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO - JONAS REZENDE

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - FABIO JOSE DUQUE ESTRADA (OAB/RJ 202387)

ADVOGADO - FELIPE PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 172072)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO (OAB/RJ

172529)

ADVOGADO - ROBSON LUIS MONTEIRO RONDELLI (OAB/RJ

81591)

ADVOGADO - SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE SOUZA (OAB/RJ

148625)

ADVOGADO - SUZE OLIVEIRA MENDONCA RONDELLI (OAB/RJ

85049)

ADVOGADO - VALDENIR DOS SANTOS VANDERLEI (OAB/RJ

141527)

ROT 0100165-97.2023.5.01.0001

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - JOSE RENATO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO - MARCO ANTONIO AZEVEDO FERREIRA (OAB/RJ

87445)

RECORRIDO - RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

RECORRIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - DANIELA VIEIRA CARVALHO (OAB/SP 464019)

ROT 0100176-75.2023.5.01.0018

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - MEMORIAL SAUDE LTDA

ADVOGADO - RICARDO ALVES DA CRUZ (OAB/RJ 31047)

RECORRIDO - BRUNA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO - LEONARDO VENANCIO DOS SANTOS (OAB/RJ

215075)

AIRO 0100177-61.2023.5.01.0050

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

AGRAVANTE - SPE HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO - LUCIANO MORAES DE SOUSA (OAB/RJ 127676)

AGRAVADO - SUELEN ROCHA GOMES

ADVOGADO - MARGARETH RODRIGUES CERQUEIRA (OAB/RJ

176889)

ROT 0100179-81.2023.5.01.0001

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel
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RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - RAMON XAVIER MARQUES DE SA

ADVOGADO - BEATRIZ BIONE PEREIRA (OAB/RJ 155890)

ADVOGADO - CARINA PIRES SARDINHA (OAB/RJ 171974)

RECORRIDO - STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO - RAISSA BRESSANIM TOKUNAGA (OAB/RJ

251456)

ADVOGADO - RODRIGO PAPAZIAN PINHO (OAB/RJ 133550)

RORSum 0100184-15.2023.5.01.0483

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - LOCCAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA

RECORRENTE - TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E

CONSTRUCAO LTDA

RECORRENTE - TRIMONTE INDUSTRIA E COMERCIO

AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO - ANA CRISTINA DE ALMEIDA JORGE (OAB/RJ

173154)

ADVOGADO - ANA CRISTINA DE ALMEIDA JORGE (OAB/RJ

173154)

ADVOGADO - ANA CRISTINA DE ALMEIDA JORGE (OAB/RJ

173154)

ADVOGADO - MARIANA BOUSQUET BARRETO DE LIMA

(OAB/RJ 227706)

ADVOGADO - MARIANA BOUSQUET BARRETO DE LIMA

(OAB/RJ 227706)

ADVOGADO - MARIANA BOUSQUET BARRETO DE LIMA

(OAB/RJ 227706)

RECORRIDO - CHARLES HENNIG DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANTONIO JOSE SOARES DANTAS (OAB/RJ

167016)

ROT 0100193-75.2023.5.01.0224

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

ADVOGADO - EMERSON LUIZ MAZZINI (OAB/RJ 125933)

RECORRIDO - FULL TELECOM SERVICOS E COMERCIO LTDA

RECORRIDO - JEFERSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ELIANE DA SILVA PEREIRA VIANNA (OAB/RJ

247419)

ROT 0100196-58.2023.5.01.0053

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - GISELLY FEITOSA LEONARDO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

RECORRIDO - GISELLY FEITOSA LEONARDO

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

ROT 0100219-13.2023.5.01.0050

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - YASMIN ARAUJO NASCIMENTO AGUIAR DA

COSTA GOMES

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ROT 0100221-79.2023.5.01.0018

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - CRBS S/A

RECORRENTE - RENATO SILVA

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - KARINE MARQUES FERREIRA (OAB/RJ 233476)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

ADVOGADO - ROGERIO VIEIRA DE SOUZA PASSOS (OAB/RJ

106346)
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RECORRIDO - CRBS S/A

RECORRIDO - RENATO SILVA

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - KARINE MARQUES FERREIRA (OAB/RJ 233476)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

ADVOGADO - ROGERIO VIEIRA DE SOUZA PASSOS (OAB/RJ

106346)

RORSum 0100221-52.2023.5.01.0512

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - WELLINGTON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ELIZANDRA IEZZE (OAB/RJ 135616)

RECORRIDO - SANTA LYDIA TEXTIL COMERCIO DE TECIDOS E

AVIAMENTOS LTDA

ADVOGADO - CAROLINSK DE MARCO GUEDES MATA ROMA

(OAB/RJ 197121)

RORSum 0100226-80.2023.5.01.0025

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - ELIZABETH SOUZA DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 59358)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

(OAB/RJ 45468)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

RORSum 0100228-50.2023.5.01.0025

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - VAGNER DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 59358)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

(OAB/RJ 45468)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ROT 0100245-71.2023.5.01.0030

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

RECORRIDO - SIND DOS EMPREG EM ESTAB DE SERVICOS

DE SAUDE DO RJ

RECORRIDO - SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS E CASAS

DE SAUDE DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - JORGE EVANILDO MORAIS RODRIGUES (OAB/RJ

70356)

ADVOGADO - NELSON MANNRICH (OAB/SP 36199)

ADVOGADO - OSWALDO MUNARO FILHO (OAB/RJ 75281)

ADVOGADO - RENATA DA COSTA DE MELLO FIORI (OAB/RJ

162893)

RORSum 0100254-07.2023.5.01.0071

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - INDUSTRIA DE LATICINIOS SERITINGA LTDA

RECORRENTE - LATICINIOS MONTE CELESTE LTDA

ADVOGADO - ALCIDES RODRIGUES DUTRA JUNIOR (OAB/RJ

61027)

RECORRIDO - INDUSTRIA DE LATICINIOS SERITINGA LTDA

RECORRIDO - LATICINIOS MONTE CELESTE LTDA

RECORRIDO - MONIQUE VIANA DA SILVA

ADVOGADO - ALCIDES RODRIGUES DUTRA JUNIOR (OAB/RJ

61027)

ADVOGADO - CAROLINA MARTINS PESSOA SILVA (OAB/RJ

231249)

ADVOGADO - GEISA FERREIRA DE SANTANA GARGEL (OAB/RJ

102560)

ADVOGADO - WILLIAM VILHETE PINHEIRO (OAB/RJ 231560)

AIRO 0100266-37.2023.5.01.0001

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE - FRALDAS RIO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

ADVOGADO - MARCO RODRIGO SALARI BORTOLOT COSTA
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(OAB/RJ 172474)

AGRAVADO - MARIANA MOURA SILVA

ADVOGADO - RENATO NUNES DA SILVA CARNEIRO (OAB/RJ

140623)

ADVOGADO - RODNEI MACEDO DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/RJ

158797)

ROT 0100268-17.2023.5.01.0224

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - BEM NUTRITIVA COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

RECORRIDO - LUCIANA LUCAS DA SILVA

ADVOGADO - ADEMIR THIAGO ABREU DE OLIVEIRA (OAB/RJ

234728)

ADVOGADO - WALTER ROBERTO JUNQUEIRA MORAES

SAMPAIO DA FONSECA (OAB/RJ 133156)

ROT 0100272-79.2023.5.01.0054

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - LUCIANO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO NICOLI (OAB/GO 22300)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - MMS INTERMEDIACAO DE SERVICOS E

NEGOCIOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO MAIA COSTA FERREIRA (OAB/BA

25841)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ADVOGADO - PAULO LEONARDO SOARES ROCHA (OAB/BA

15662)

ROT 0100278-60.2023.5.01.0483

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - INTEREFIKA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

RECORRENTE - JUNIA ELENA DA SILVA VENANCIO

ADVOGADO - DALTON ALEXANDRE TAVARES PACHECO

(OAB/RJ 149258)

ADVOGADO - ELISANGELA DUTRA DA SILVA (OAB/RJ 129606)

ADVOGADO - RAFAEL CALIL DE MELO (OAB/SP 300157)

ADVOGADO - THAINARA DAMASCENO DA SILVA (OAB/RJ

251768)

RECORRIDO - BANCO SAFRA S A

RECORRIDO - INTEREFIKA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

RECORRIDO - JUNIA ELENA DA SILVA VENANCIO

RECORRIDO - SUMUP SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.

ADVOGADO - BRUNA MAIA LEDO (OAB/SP 309431)

ADVOGADO - CARLOS ARTUR GIANNINI DOMINGUES (OAB/RJ

166734)

ADVOGADO - DALTON ALEXANDRE TAVARES PACHECO

(OAB/RJ 149258)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - ELISANGELA DUTRA DA SILVA (OAB/RJ 129606)

ADVOGADO - LUCAS AYRES DE CAMARGO COLFERAI (OAB/SP

333828)

ADVOGADO - RAFAEL CALIL DE MELO (OAB/SP 300157)

ADVOGADO - THAINARA DAMASCENO DA SILVA (OAB/RJ

251768)

RORSum 0100280-66.2023.5.01.0471

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - JOVELINO MACEIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - RODRIGO BRAGA DA SILVA (OAB/RJ 226286)

RECORRIDO - PEDRAS DECORATIVAS JORGE ARTUR LTDA

RORSum 0100283-77.2023.5.01.0226

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO

LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ BORGES SIMOES SOBRINHO

(OAB/RJ 174032)

ADVOGADO - ELISABETE DE MESQUITA CUIM NUNES (OAB/RJ

100008)

RECORRIDO - ELIZEU ALMEIDA DA SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO - LUCIMAR GOMES DOS REIS (OAB/RJ 149477)

ROT 0100284-23.2023.5.01.0045
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1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - JOAO RODRIGUES

ADVOGADO - VINICIUS MOREIRA RIBEIRO (OAB/RJ 201714)

RECORRIDO - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS ZANINI

LTDA

ADVOGADO - MAURI NASCIMENTO (OAB/SC 5938)

ADVOGADO - RODRIGO MARCELINO DE CARVALHO (OAB/SC

19970)

ROT 0100286-36.2023.5.01.0063

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - LUCIENE AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO - EDESIO CORREIA DE JESUS (OAB/SP 206672)

ADVOGADO - MARIA SEDIMA DE LIMA MARCIANO (OAB/SP

470967)

ADVOGADO - THIAGO LUIZ PIMENTA DE SOUZA (OAB/RJ

151956)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - LUCIENE AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO - EDESIO CORREIA DE JESUS (OAB/SP 206672)

ADVOGADO - MARIA SEDIMA DE LIMA MARCIANO (OAB/SP

470967)

ADVOGADO - THIAGO LUIZ PIMENTA DE SOUZA (OAB/RJ

151956)

ROT 0100307-72.2023.5.01.0043

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - EDUARDO FEITOSA FERREIRA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - ISMAEL SOUZA DA SILVA (OAB/RJ 98015)

RECORRIDO - EDUARDO FEITOSA FERREIRA

RECORRIDO - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - GUSTAVO BERTASSONI BARROSO (OAB/RJ

189869)

ADVOGADO - ISMAEL SOUZA DA SILVA (OAB/RJ 98015)

ADVOGADO - RODRIGO FELIX SARRUF CARDOSO (OAB/RJ

130106)

RORSum 0100315-59.2023.5.01.0072

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - JOSE PEDRO ALVES BARRETO FILHO

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA (OAB/RJ

135127)

ROT 0100316-20.2023.5.01.0080

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - REBECA PEREIRA PESSANHA SILVA

ADVOGADO - MARIO MORENO DE MATOS (OAB/RJ 203682)

RECORRIDO - CENTRO ODONTOLOGICO SORRIA RIO PENHA

LTDA

ADVOGADO - MICHELI CRISTINE RIBEIRO DE SOUZA (OAB/SP

205219)

ADVOGADO - RODRIGO AUGUSTO GUEDES (OAB/SP 320911)

ROT 0100320-75.2023.5.01.0074

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA

RECORRIDO - LEONARDO MARTINS

ADVOGADO - ERIKA DE OLIVEIRA SILVA IBANEZ (OAB/RJ

120803)

ADVOGADO - GUSTAVO BERTASSONI BARROSO (OAB/RJ

189869)

ADVOGADO - RODRIGO FELIX SARRUF CARDOSO (OAB/RJ

130106)
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AP 0100322-41.2023.5.01.0043

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

AGRAVANTE - CRISTIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ANDERSON RIBEIRO DA SILVA (OAB/ES 13950)

ADVOGADO - VICTOR SANTOS CALDEIRA (OAB/RJ 216075)

AGRAVADO - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

AGRAVADO - FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE VIANA SILVA (OAB/RJ 216621)

ROT 0100324-59.2023.5.01.0512

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - RENATA GUIMARAES RODRIGUES SILVA

CARDOSO (OAB/RJ 136915)

RECORRIDO - CRISTINA GOMES DA SILVA

ADVOGADO - ERICSEM GOMES HENRIQUE DE SOUZA (OAB/RJ

130109)

ADVOGADO - FABIANO MAGALDI ROCHMANT (OAB/RJ 144967)

ROT 0100337-23.2023.5.01.0071

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - SILVANA LENI ZAMBOTI

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - SILVANA LENI ZAMBOTI

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

ROT 0100361-49.2023.5.01.0007

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - MARCOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - ALAN SOARES MARTINS (OAB/MG 167935)

ADVOGADO - THIAGO MARTINS RABELO (OAB/MG 154211)

RECORRIDO - RASTRECALL REPRESENTACOES COMERCIAIS

DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO - FABIANO DIAS CURVELO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

94192)

ADVOGADO - KARINA VERZTMAN BAGDADI (OAB/RJ 229972)

RORSum 0100364-92.2023.5.01.0010

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - GUILHERME HERCULANO DA SILVA

ADVOGADO - MARCELO DA SILVA MOURA (OAB/RJ 145367)

RECORRIDO - MRL COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ROT 0100372-04.2023.5.01.0064

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - CLAUDIO MANASSES PACHECO DA SILVA

ADVOGADO - ERALDO LOPES SILVA JUNIOR (OAB/MG 221865)

ADVOGADO - ISABELA GOMES AGNELLI (OAB/RJ 125536)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - CLAUDIO MANASSES PACHECO DA SILVA

ADVOGADO - ERALDO LOPES SILVA JUNIOR (OAB/MG 221865)

ADVOGADO - ISABELA GOMES AGNELLI (OAB/RJ 125536)

RORSum 0100377-56.2023.5.01.0248

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte
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RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - AMANDA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO - AMANDA DAMIANA DOS SANTOS DE SOUZA

(OAB/RJ 240687)

ADVOGADO - KARINA SOUZA DO COUTO (OAB/RJ 238613)

RECORRIDO - POSTO FAGUNDAO LTDA

ADVOGADO - KELLY MARTINS RAMOS (OAB/RJ 111395)

ROT 0100381-65.2023.5.01.0322

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - RAFAEL LEMOS DA COSTA

ADVOGADO - KILSE DE LIMA RIBEIRO (OAB/RJ 229783)

RECORRIDO - FORCE MEAT COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

CARNES E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO - ANNA CAROLINA PARONETO MENDES

PIGNATARO (OAB/SP 191958)

ADVOGADO - ARISTHEU DE MELLO HASSEL ROCHA (OAB/RJ

189954)

ROT 0100382-78.2023.5.01.0248

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

ADVOGADO - ERICO PEREIRA COUTINHO GUEDES (OAB/BA

19618)

ADVOGADO - LUANA MARQUES PEREIRA (OAB/BA 48145)

ADVOGADO - THAIS MENDES SANTANA (OAB/BA 63149)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

RECORRIDO - MAIRA TORRES DA SILVA

RECORRIDO - SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE - SES

ADVOGADO - ERICO PEREIRA COUTINHO GUEDES (OAB/BA

19618)

ADVOGADO - JONA JOSE MENEZES DA SILVA (OAB/RJ 200757)

ADVOGADO - LUANA MARQUES PEREIRA (OAB/BA 48145)

ADVOGADO - RAFAEL RAMOS PINTO (OAB/RJ 161167)

ADVOGADO - THAIS MENDES SANTANA (OAB/BA 63149)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0100385-45.2023.5.01.0050

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

RECORRIDO - LUCAS BORDALLO BRUNO

ADVOGADO - SIMONE JESUS DOS SANTOS BRITO (OAB/RJ

239700)

RORSum 0100391-69.2023.5.01.0206

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO - RAFAEL FURUKAWA (OAB/SP 347074)

RECORRIDO - MARCELO ROSA DA SILVA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - HERNANDES PEREIRA DE SOUZA JUNIOR

(OAB/RJ 172973)

ADVOGADO - KARINA VIANA DE FREITAS FALLEIRO

(OAB/RJ 131979)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

ADVOGADO - PAULA ADRIANA DA SILVA SANTOS (OAB/RJ

218639)

RemNecRO 0100393-42.2023.5.01.0302

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

JUÍZO RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO - ULTRASCAN SERVICO DE IMAGEM LTDA

ADVOGADO - RICARDO ALVES DA CRUZ (OAB/RJ 31047)

RORSum 0100394-61.2023.5.01.0226

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - ROGERIO RAMOS DE JESUS
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ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva (OAB/RJ 133876)

ADVOGADO - LEANDRO FEITOSA DOS SANTOS (OAB/RJ

176201)

ADVOGADO - LEO RICHARD DARMONT (OAB/RJ 87776)

ADVOGADO - LUCAS OLIVEIRA DA SILVA (OAB/RJ 253223)

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA (OAB/RJ

1617)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

ADVOGADO - ANDREA MENDONCA DE ALBUQUERQUE PEREZ

(OAB/RJ 112817)

ROT 0100406-84.2023.5.01.0223

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - IGOR TROTTE GONCALVES PINTO

ADVOGADO - PEDRO EZIEL CYLLENO NETO (OAB/RJ 145712)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

RORSum 0100422-32.2023.5.01.0322

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - MICHELLE RACHEL SANTOS DE OLIVEIRA

DAMASCENO

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECORRIDO - MILLENIUM - COMERCIAL LTDA

ADVOGADO - GABRIEL GOMES PIMENTEL (OAB/ES 17327)

RORSum 0100423-80.2023.5.01.0010

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

RECORRENTE - EVELYN DA SILVA FLOR

ADVOGADO - Márcio Maia de Araújo Palmar (OAB/RJ 121822)

RECORRIDO - Patricia Rosa Fernandes

ADVOGADO - CARLOS FREDERICO GUIMARAES RODRIGUES

COELHO PALADINO (OAB/RJ 188825)

ADVOGADO - RICARDO ALVES DA CRUZ (OAB/RJ 31047)

ROT 0100424-41.2023.5.01.0018

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - ANGELICA ALVES CARVALHO ALMEIDA

RECORRENTE - COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES (OAB/SP

149207)

ADVOGADO - JULIANA VIANA ZAKHM (OAB/RJ 215956)

RECORRIDO - ANGELICA ALVES CARVALHO ALMEIDA

RECORRIDO - COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES (OAB/SP

149207)

ADVOGADO - JULIANA VIANA ZAKHM (OAB/RJ 215956)

ROT 0100428-79.2023.5.01.0050

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

RECORRENTE - ROGERIO LEOCADIO DE MOURA

ADVOGADO - ANA CAROLINA BASTOS MIRANDA (OAB/RJ

138872)

ADVOGADO - JOAO BENJAMIN DA SILVA (OAB/RJ 41408)

RECORRIDO - ASSOCIACAO RESIDENCIAL PARQUE DOS

COQUEIROS - VARGEM GRANDE

ADVOGADO - JORGE LUIZ RODRIGUES BAPTISTA DE PAULA

(OAB/RJ 154890)

AIRO 0100430-60.2023.5.01.0014

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

AGRAVANTE - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO - PATRICK ROSA CACHAPUS (OAB/DF 17841)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0100431-81.2023.5.01.0002

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - JESSICA DAIANA SANTANA DA SILVA
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ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ROT 0100436-79.2023.5.01.0010

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - HOSANA ALVES DE MORAES

ADVOGADO - VANIA SANTANNA DOS SANTOS DA SILVA

(OAB/RJ 215704)

RECORRIDO - LIVIO HUGO FRANCO REZENDE

RECORRIDO - TATYANA FRANCO REZENDE

ADVOGADO - DANIELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/RJ

185513)

ADVOGADO - DANIELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/RJ

185513)

ROT 0100438-81.2023.5.01.0452

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - CARLOS VITOR GOMES DA CONCEICAO

RECORRENTE - INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO - LOURENA VALPASSO MONTEIRO (OAB/RJ

226693)

ADVOGADO - TAINA CARVALHO SILVEIRA (OAB/RJ 244550)

ADVOGADO - VICTOR HUGO ALVES DA SILVA (OAB/RJ 165594)

RECORRIDO - CARLOS VITOR GOMES DA CONCEICAO

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO - LOURENA VALPASSO MONTEIRO (OAB/RJ

226693)

ADVOGADO - TAINA CARVALHO SILVEIRA (OAB/RJ 244550)

ADVOGADO - VICTOR HUGO ALVES DA SILVA (OAB/RJ 165594)

RORSum 0100461-03.2023.5.01.0266

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO - RAISSA BRESSANIM TOKUNAGA (OAB/RJ

251456)

RECORRIDO - MARIA LUCIENE FERNANDES LIMA

RECORRIDO - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO - JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO

(OAB/RJ 154192)

ADVOGADO - JOYCE SILVA DO AMARAL (OAB/RJ 246790)

ADVOGADO - KAYNAN MOURA LIMA (OAB/RJ 243469)

ROT 0100461-32.2023.5.01.0030

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - VANIA MARIA DOS SANTOS ABREU

ADVOGADO - MARCIO JONES SUTTILE (OAB/PR 25665)

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/RJ 2255)

ROT 0100463-02.2023.5.01.0224

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO GNOSIS

RECORRIDO - VALERIA MACHADO DOS ANJOS

ADVOGADO - ALINE PONTES DA SILVA (OAB/RJ 127942)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

(OAB/RJ 109033)

RORSum 0100470-71.2023.5.01.0263

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - CONSTRUTORA LYTORANEA S.A.

ADVOGADO - LUIZ PHILIPPE TENUTA DA SILVA (OAB/RJ

181848)
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ADVOGADO - RAISSA NEGRI SANTIAGO (OAB/RJ 218917)

RECORRIDO - MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO - JOSEPH CLEBER ALMEIDA DA CUNHA (OAB/RJ

104645)

ADVOGADO - LUIZ ALFREDO MARCELINO GUEDES (OAB/RJ

180152)

ROT 0100471-70.2023.5.01.0226

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - ANTONIO RODRIGO GONCALVES DE ARAUJO

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - JOAO PAULO MOURA TUPINAMBA (OAB/RJ

210561)

RECORRIDO - ANTONIO RODRIGO GONCALVES DE ARAUJO

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - JOAO PAULO MOURA TUPINAMBA (OAB/RJ

210561)

RORSum 0100476-78.2023.5.01.0263

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - ASSOCIACAO COMERCIAL CIDADE NOVA

RECORRENTE - BLUE ORANGE HOLDING SA

RECORRENTE - CENTRO EDUCACIONAL SANTOS SILVA LTDA

- ME

RECORRENTE - M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N S

APARECIDA LTDA

ADVOGADO - FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB/RJ

132219)

ADVOGADO - FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB/RJ

132219)

ADVOGADO - JAIME CANUTO FERNANDES (OAB/RJ 94236)

ADVOGADO - JAIME CANUTO FERNANDES (OAB/RJ 94236)

RECORRIDO - MARCOS DE SOUZA COSTA

ADVOGADO - FRANCYNE ALVES SANTOS DO ROSARIO

(OAB/RJ 175494)

ADVOGADO - VANESSA SANTOS NACIFF (OAB/RJ 187642)

ROT 0100483-88.2023.5.01.0063

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - BRUNO BEZERRA DA ROCHA

ADVOGADO - ALEXANDER NOGUEIRA SANTOS (OAB/RJ

126442)

RECORRIDO - MALTA EMMERICH SERVICOS LTDA - ME

RECORRIDO - PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA.

ADVOGADO - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ (OAB/RJ

165506)

ADVOGADO - MARCIO MACHADO (OAB/RJ 138179)

RORSum 0100488-56.2023.5.01.0081

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - ANDRE DA COSTA PASCHOAL

ADVOGADO - TAIOMARA OLIVEIRA CARVALHO (OAB/RJ

160583)

ADVOGADO - THIAGO LUIZ BARBOSA ALEIXO (OAB/RJ 196796)

RECORRIDO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/RJ 207440)

RORSum 0100492-85.2023.5.01.0019

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - CRR - CENTRO DE RECICLAGEM - RIO LTDA

RECORRENTE - MARCIO MAURICIO BONFIM CASTRO

RECORRENTE - RSV ORGANIZACAO, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - DOUGLAS FRAGOSO DE SOUSA (OAB/RJ

222938)

ADVOGADO - JAILSON JOSE DE MOURA (OAB/RJ 175949)

ADVOGADO - ROGERIO ALAYLTON DANGELO (OAB/RJ 58050)

RECORRIDO - CRR - CENTRO DE RECICLAGEM - RIO LTDA

RECORRIDO - MARCIO MAURICIO BONFIM CASTRO

RECORRIDO - RSV ORGANIZACAO, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - DOUGLAS FRAGOSO DE SOUSA (OAB/RJ

222938)

ADVOGADO - JAILSON JOSE DE MOURA (OAB/RJ 175949)
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ADVOGADO - ROGERIO ALAYLTON DANGELO (OAB/RJ 58050)

AP 0100496-26.2023.5.01.0342

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE - ELIEZER BREVES DA SILVA

ADVOGADO - FERNANDO DELGADO DE AVILA (OAB/RJ 31461)

ADVOGADO - SILVIA HELENA ALVES DELGADO DE AVILA

(OAB/RJ 85224)

AGRAVADO - FUNDACAO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA

ADVOGADO - WILSON FAUSTINO RITA (OAB/RJ 231870)

AP 0100497-11.2023.5.01.0342

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

AGRAVANTE - ADRIANA RODRIGUES FERREIRA LAZARINE

ADVOGADO - FERNANDO DELGADO DE AVILA (OAB/RJ 31461)

ADVOGADO - SILVIA HELENA ALVES DELGADO DE AVILA

(OAB/RJ 85224)

AGRAVADO - FUNDACAO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA

ADVOGADO - WILSON FAUSTINO RITA (OAB/RJ 231870)

RORSum 0100498-58.2023.5.01.0483

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - GILIANE AGUINEL DE SOUSA (OAB/RJ 143816)

RECORRIDO - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - WENDER MARCELO LOPES SOARES

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FERLANE APARECIDA DOS SANTOS SILVA

(OAB/RJ 232646)

ADVOGADO - GILIANE AGUINEL DE SOUSA (OAB/RJ 143816)

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO FARIA DE SOUZA (OAB/RJ 183401)

ROT 0100513-19.2023.5.01.0421

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

RECORRENTE - JOSE ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS (OAB/RJ 162152)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

RECORRIDO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

RECORRIDO - JOSE ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS (OAB/RJ 162152)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

AP 0100514-90.2023.5.01.0069

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE - JOMAR DIAS BARENCO

ADVOGADO - IGOR GIL GASPAR (OAB/RJ 159362)

ADVOGADO - ROBSON BARREIRA DOS SANTOS (OAB/RJ

161133)

AGRAVADO - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

ADVOGADO - AMANDA COELHO NAZARETH (OAB/RJ 218835)

ADVOGADO - LEONARDO SODER MACHADO FONTENELE

(OAB/RJ 128083)

ADVOGADO - PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA BOTELHO

(OAB/RJ 246945)

ADVOGADO - ROSILEIDE DA SILVA SOUZA (OAB/RJ 219014)

RORSum 0100523-12.2023.5.01.0050

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO
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ARAUJO NETTO

RECORRENTE - LOJAS RENNER S.A.

RECORRENTE - VERONICA CRISTINA DE LIMA ARAUJO

CUNHA

ADVOGADO - FLAVIO OBINO FILHO (OAB/RS 24379)

ADVOGADO - LEONARDO MAZZARELLA FREIRE (OAB/RJ

211587)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

ADVOGADO - VANESSA MAZZARELLA CORREARD DA MOTTA

(OAB/RJ 129127)

RECORRIDO - LOJAS RENNER S.A.

RECORRIDO - VERONICA CRISTINA DE LIMA ARAUJO CUNHA

ADVOGADO - FLAVIO OBINO FILHO (OAB/RS 24379)

ADVOGADO - LEONARDO MAZZARELLA FREIRE (OAB/RJ

211587)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

ADVOGADO - VANESSA MAZZARELLA CORREARD DA MOTTA

(OAB/RJ 129127)

ROT 0100530-27.2023.5.01.0301

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - PAULO AFONSO DELGADO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO - ALCIDES BARRETO BRITO NETO (OAB/PB 13267)

ADVOGADO - JANAINA ANTUNES DOS SANTOS (OAB/PB

18800)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - THIAGO LUIZ PIMENTA DE SOUZA (OAB/RJ

151956)

RORSum 0100531-49.2023.5.01.0321

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO - FRANCISCO DE ASSIS LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO - ANGÉLICA PESTANA DUARTE (OAB/RJ 111150)

RORSum 0100537-07.2023.5.01.0014

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

RECORRENTE - AMPARO FEMININO DE 1912 - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO - VANESSA QUINTAO FERNANDES NEVES

(OAB/RJ 95434)

RECORRIDO - INGRIDHI DE LIMA AZEVEDO

ADVOGADO - SONIA MARIA MARQUES FERREIRA DOS

SANTOS EZECHIELLO (OAB/RJ 158933)

ADVOGADO - SUELLEN DE LIMA SARDINHA (OAB/RJ 186339)

ROT 0100538-75.2023.5.01.0342

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - GABRIEL FELIPE CORREA REIS

ADVOGADO - RODRIGO DE CAMPOS SOARES (OAB/RJ 119404)

RECORRIDO - DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

AP 0100539-72.2023.5.01.0241

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

AGRAVANTE - BANCO BRADESCARD S.A.

AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS (OAB/RJ 114760)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS (OAB/RJ 114760)

AGRAVADO - ANA PAULA SARAIVA MARTINS

AGRAVADO - BANCO BRADESCARD S.A.

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVADO - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE

VENDAS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA MELO (OAB/RJ

102171)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - FLAVIO MARQUES DE SOUZA (OAB/RJ 92657)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS (OAB/RJ 114760)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS (OAB/RJ 114760)

ADVOGADO - MARCELA PENALBER DE NIEMEYER (OAB/RJ

199808)

ADVOGADO - YASMIN ROLIM GOMES DE LIMA

(OAB/RJ 233164)

ROT 0100542-96.2023.5.01.0024

9ª Turma
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Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - SHEILA RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO - EDUARDO GALARDO MATTA (OAB/RJ 126977)

ADVOGADO - GUILHERME FONSECA RIBEIRO (OAB/RJ 227787)

ADVOGADO - MARCELO DE CASTRO FONSECA (OAB/RJ

78135)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

RORSum 0100553-10.2023.5.01.0030

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

ADVOGADO - PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA BOTELHO

(OAB/RJ 246945)

RECORRIDO - FRANCISCO ROMARIO DE LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO - PAULO ROBERTO DE ALMEIDA (OAB/RJ 185855)

RORSum 0100554-86.2023.5.01.0032

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - JORDANO DE OLIVEIRA DA SILVA

RECORRENTE - SENAT SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

ADVOGADO - CAIO VICTOR PAIXAO DOS SANTOS (OAB/DF

61596)

ADVOGADO - CAMILLA MONTEIRO BRASIL DE PAULA (OAB/DF

60669)

ADVOGADO - DANIEL DE CASTRO MAGALHAES (OAB/MG

83473)

ADVOGADO - JOAO VICTOR ALVES DOS SANTOS (OAB/DF

69606)

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECORRIDO - JORDANO DE OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDO - SENAT SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

ADVOGADO - CAIO VICTOR PAIXAO DOS SANTOS (OAB/DF

61596)

ADVOGADO - CAMILLA MONTEIRO BRASIL DE PAULA (OAB/DF

60669)

ADVOGADO - DANIEL DE CASTRO MAGALHAES (OAB/MG

83473)

ADVOGADO - JOAO VICTOR ALVES DOS SANTOS (OAB/DF

69606)

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

ROT 0100560-93.2023.5.01.0032

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - PRISCILA CARDOSO PASCOAL

RECORRENTE - STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

ADVOGADO - RAISSA BRESSANIM TOKUNAGA (OAB/RJ

251456)

RECORRIDO - PRISCILA CARDOSO PASCOAL

RECORRIDO - STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

ADVOGADO - RAISSA BRESSANIM TOKUNAGA (OAB/RJ

251456)

ROT 0100572-92.2023.5.01.0522

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO - VICTOR HUGO ALVES DA SILVA (OAB/RJ 165594)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - MATEUS DA SILVA LEITE

ADVOGADO - EDSON BRASIL DE MATOS NUNES (OAB/RJ

118534)

ADVOGADO - MARCELL FERNANDO ALVES MADEIRA (OAB/MG

217589)

ADVOGADO - RODRIGO NICOLAU MARCONI (OAB/RJ 178936)

ROT 0100577-74.2023.5.01.0018

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

RECORRENTE - LUIZ PAULO DOS SANTOS TEIXEIRA
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ADVOGADO - ADRIANO AGOSTINHO NUNES FERNANDES

(OAB/RJ 77816)

ADVOGADO - CARLA MARCIA CUNHA (OAB/RJ 108638)

ADVOGADO - JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA NETTO (OAB/RJ

85338)

ADVOGADO - JULIANA LOPES DA COSTA (OAB/RJ 108820)

ADVOGADO - LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS (OAB/RJ 130698)

RECORRIDO - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO - ROSELI MARTINS XAVIER PINTO (OAB/RJ 74069)

ROT 0100591-45.2023.5.01.0281

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - CRISTIANO LUIS DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ PAULO DA SILVA MARTINS (OAB/RJ 184132)

RECORRIDO - PRUMO LOGISTICA S/A

RECORRIDO - TOP RIO VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - Moacyr Dario Ribeiro Neto (OAB/RJ 40528)

ROT 0100592-49.2023.5.01.0501

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - PREZUNIC COMERCIAL LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/RJ 207440)

RECORRIDO - ALBA MARCIA DA SILVA SALES

ADVOGADO - ANDERSON MIGUEL FONSECA DA SILVA

(OAB/RJ 204459)

ROT 0100600-90.2023.5.01.0027

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE

JANEIRO

ADVOGADO - BEATRIZ FLAUSINO DE MORAIS (OAB/RJ 236838)

ADVOGADO - BRUNO DIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/RJ

205650)

ADVOGADO - PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA

(OAB/RJ 74894)

RECORRIDO - MARIA TEREZA DA COSTA

ADVOGADO - ADILSON PACHECO (OAB/RJ 142899)

ADVOGADO - ANA CARLA ALVES XAVIER (OAB/RJ 106104)

AP 0100608-10.2023.5.01.0046

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - PALACIO DOS PES DE LARANJEIRAS SERVICOS

DE CALISTAS LTDA - ME

ADVOGADO - DIOGO VOLLSTEDT DE ALMEIDA (OAB/RJ

180659)

AGRAVADO - JOYCE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - GIOVANNI CAROPRESE NETO (OAB/RJ 187339)

AP 0100613-17.2023.5.01.0342

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

AGRAVANTE - SAMARA VILA NOVA QUEIROZ ALVES

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

AGRAVADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ROT 0100623-64.2023.5.01.0244

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - DANIELE DE OLIVEIRA SCHWAMBACH

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - CLEBER GONCALVES LOURENCO (OAB/RJ

102405)

RECORRIDO - DANIELE DE OLIVEIRA SCHWAMBACH

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

ADVOGADO - CLEBER GONCALVES LOURENCO (OAB/RJ

102405)

ADVOGADO - ERICO PEREIRA COUTINHO GUEDES (OAB/BA

19618)

ADVOGADO - JAMILE ARAUJO SANTOS (OAB/BA 44773)

ADVOGADO - LUANA MARQUES PEREIRA (OAB/BA 48145)
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ROT 0100638-40.2023.5.01.0080

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - LEONARDO DE CARVALHO GUSMAO

ADVOGADO - LETHICIA SATIRO LUCENA XARAO (OAB/MS

27041)

RECORRIDO - ROSSETTI CONSULTORIA DE MARKETING LTDA

ADVOGADO - LEANDRO MOREIRA DA ROCHA RODRIGUES

(OAB/SP 291975)

RORSum 0100639-22.2023.5.01.0081

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

RECORRIDO - ELISABETE ALVES DA SILVA

ADVOGADO - JULIAN VINICIUS DE ALBUQUERQUE REIS E

SILVA (OAB/RJ 174720)

RORSum 0100642-42.2023.5.01.0512

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - BORGES & SILVA COMERCIO DE ROUPAS E

ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO - GABRIELA RASTRELLI DE FREITAS VINAGRE

(OAB/RJ 235701)

ADVOGADO - GUNTHER DE ANDRADE CORREA SICHEL

(OAB/RJ 173742)

RECORRIDO - JHULIA CERINO DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ FELIPE ARAUJO DE FREITAS (OAB/RJ

245286)

ROT 0100644-03.2023.5.01.0321

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - RONY ALVES DE SOUZA

ADVOGADO - EYDER LINI (OAB/SP 323661)

ADVOGADO - NICOLAU FERREIRA OLIVIERI (OAB/RJ 84904)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - RONY ALVES DE SOUZA

ADVOGADO - EYDER LINI (OAB/SP 323661)

ADVOGADO - NICOLAU FERREIRA OLIVIERI (OAB/RJ 84904)

RORSum 0100646-33.2023.5.01.0010

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - MARCIA REGINA OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO - VANDERSON DA SILVA JOSE (OAB/RJ 156681)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ERICA LAINE BEZERRA DELATORRE NOGUEIRA

(OAB/RJ 107912)

ADVOGADO - HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS SANTOS

MENEZES (OAB/RJ 160876)

RORSum 0100649-64.2023.5.01.0017

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - ENCONTRO DO SAMBA BAR E RESTAURANTE

LTDA

ADVOGADO - RAPHAEL DE ALMEIDA ROMAR (OAB/RJ 165214)

RECORRIDO - ELIENE DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO - ERLENE CHAVES SILVA (OAB/RJ 122898)

RORSum 0100677-02.2023.5.01.0027

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - THIAGO ANDRELL DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 59358)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

(OAB/RJ 45468)

ADVOGADO - RICARDO SIQUEIRA MENDONCA (OAB/RJ 97367)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - MARIA PAULA DA CRUZ PACHECO (OAB/RJ

241783)

ADVOGADO - RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA ROCHA
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COELHO (OAB/RJ 157684)

ROT 0100697-81.2023.5.01.0030

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - MARCELA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO - DALILA PINHEIRO DE SOUSA (OAB/RJ 187148)

ADVOGADO - DENIS VALE MORAES REGO DE MELO (OAB/RJ

214933)

RORSum 0100708-49.2023.5.01.0018

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - ISABELA CUSTODIO OURIQUE DE AGUIAR

RAMOS

RECORRENTE - STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE CAFES

LTDA.

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - MARIANO BESER FILHO (OAB/RJ 71115)

ADVOGADO - SIMONE DA SILVA LIRA PEREIRA (OAB/RJ

123564)

RECORRIDO - ISABELA CUSTODIO OURIQUE DE AGUIAR

RAMOS

RECORRIDO - STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE CAFES

LTDA.

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - MARIANO BESER FILHO (OAB/RJ 71115)

ADVOGADO - SIMONE DA SILVA LIRA PEREIRA (OAB/RJ

123564)

RORSum 0100726-58.2023.5.01.0022

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - WASHINGTON SEBASTIAO TAVARES PIRES

ADVOGADO - LUANA OLIVEIRA DA COSTA (OAB/RJ 210899)

ADVOGADO - RAFAEL DO CANTO SILVA (OAB/RJ 207010)

RECORRIDO - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO CORREA AZEVEDO (OAB/PE

15618)

ADVOGADO - TATIANA DE MORAIS ARAUJO (OAB/PE 32553)

RORSum 0100731-08.2023.5.01.0531

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - CILAS RODRIGUES

ADVOGADO - PAULA DA SILVA RODRIGUES DA ROSA (OAB/RJ

168543)

RECORRIDO - Espólio de MARIA DOLORES FORMOSINHO DE

SA

ADVOGADO - JEFFERSON DE FARIA SOARES (OAB/RJ 64889)

RORSum 0100734-82.2023.5.01.0071

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - LUCIANO T. LACERDA LTDA

RECORRENTE - LUCIANO TUYUTY LACERDA

RECORRENTE - RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO - RODRIGO MADEIRO MACIEL (OAB/CE 28360)

ADVOGADO - RODRIGO MADEIRO MACIEL (OAB/CE 28360)

ADVOGADO - RODRIGO MADEIRO MACIEL (OAB/CE 28360)

RECORRIDO - DIEGO NOGUEIRA DA SILVA

RECORRIDO - LUCIANO T. LACERDA LTDA

RECORRIDO - LUCIANO TUYUTY LACERDA

RECORRIDO - RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO - GLAUBER RODRIGUES FROIS (OAB/MG 134892)

ADVOGADO - RODRIGO MADEIRO MACIEL (OAB/CE 28360)

ADVOGADO - RODRIGO MADEIRO MACIEL (OAB/CE 28360)

ADVOGADO - RODRIGO MADEIRO MACIEL (OAB/CE 28360)

RORSum 0100738-24.2023.5.01.0038

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - CRISTIANO MOREIRA BARBOSA

ADVOGADO - CECILIA AUGUSTA DE SOUZA OLIVEIRA (OAB/RJ

189848)

ADVOGADO - LARISSA GABRIELE CARNEIRO CANUTO

(OAB/RJ 196640)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB
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ADVOGADO - GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE (OAB/RJ

90950)

ROT 0100745-35.2023.5.01.0064

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - HOTEL SAINT MORITZ LTDA - ME

RECORRENTE - RUTE BATISTA VERAS

ADVOGADO - EDUARDO DA SILVA RODRIGUES (OAB/SP

285618)

ADVOGADO - MARCELO CARVALHO DA SILVA (OAB/RJ 122463)

ADVOGADO - MARCELO JORGE DA SILVA FILHO (OAB/RJ

231631)

ADVOGADO - MARCOS AZEVEDO VIANA JUNIOR (OAB/SE

12271)

RECORRIDO - HOTEL SAINT MORITZ LTDA - ME

RECORRIDO - RUTE BATISTA VERAS

ADVOGADO - EDUARDO DA SILVA RODRIGUES (OAB/SP

285618)

ADVOGADO - MARCELO CARVALHO DA SILVA (OAB/RJ 122463)

ADVOGADO - MARCELO JORGE DA SILVA FILHO (OAB/RJ

231631)

ADVOGADO - MARCOS AZEVEDO VIANA JUNIOR (OAB/SE

12271)

ROT 0100753-82.2023.5.01.0073

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - IRANICE DA CUNHA SANTOS

ADVOGADO - FERNANDO PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 196086)

RORSum 0100754-82.2023.5.01.0262

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - MICHELLE DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO - JOYCE FERREIRA VILELA (OAB/RJ 141046)

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - TIM S A

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ADVOGADO - GILIANE AGUINEL DE SOUSA (OAB/RJ 143816)

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

ROT 0100761-46.2023.5.01.0045

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E

ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO - ERICA LAINE BEZERRA DELATORRE NOGUEIRA

(OAB/RJ 107912)

RECORRIDO - ALCINEY FARIAS

ADVOGADO - CARLOS ANDRE FONSECA DE SOUZA (OAB/RJ

95549)

ADVOGADO - ELVIO BERNARDES (OAB/RJ 1704)

ADVOGADO - FLAVIO MARCIO BERNARDES (OAB/RJ 186463)

ROT 0100776-96.2023.5.01.0018

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - CRISTIANE LIMA PINHEIRO

ADVOGADO - PAULO RICARDO VIEGAS CALCADA (OAB/RJ

51854)

RECORRIDO - PLANO DE ASSISTENCIA FUNERAL SANTA

CASA COPACABANA LTDA

ADVOGADO - ELAINE TORRES DO NASCIMENTO (OAB/RJ

84201)

ADVOGADO - ELIZANGELA SILVA DE MELLO (OAB/RJ 181384)

ADVOGADO - PAULA CARVALHO DE FREITAS (OAB/RJ 122184)

ROT 0100783-50.2023.5.01.0063

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - FLAVIO MUNIZ DA CRUZ

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECORRIDO - DELTA RIO FACILITIES E TERCEIRIZACOES

LTDA

ADVOGADO - ANNA CAROLINA LOPES COSENZA (OAB/RJ

218799)
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ADVOGADO - POLIANA DAOUALIBI XAVIER (OAB/RJ 137919)

ROT 0100792-04.2023.5.01.0001

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - RHAYNARA VITORIA ARAUJO SOARES

ADVOGADO - AMANDA FURTADO DA SILVA MACHADO

(OAB/RJ 239507)

ADVOGADO - NATHALY VALUCHE VIEIRA NEIVA (OAB/RJ

146332)

RECORRIDO - C BIXIONG ARMARINHO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO DIONISIO LOPES MATOS (OAB/RJ

87172)

RORSum 0100793-79.2023.5.01.0262

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - TAMOIO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO - MARINHO NASCIMENTO FILHO (OAB/RJ 42242)

RECORRIDO - RENATA BERTIN PIMENTEL

RECORRIDO - RONALDO LUZ DE MORAES

RORSum 0100794-80.2023.5.01.0483

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - CICERO DE SOUSA MENEZES

ADVOGADO - LEILA DE LIMA NEVES

(OAB/RJ 210659)

ADVOGADO - MADISON BAPTISTA DA SILVA NETO (OAB/RJ

204666)

ADVOGADO - MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ VENANCIO

(OAB/RJ 211555)

RECORRIDO - CONSTRUTORA SORDI LTDA

RECORRIDO - WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA SILVEIRA DE LABETTA (OAB/SP

174839)

ADVOGADO - FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE AZEVEDO

(OAB/RJ 124381)

ROT 0100812-73.2023.5.01.0072

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS,

CABELEIREIROS UNISSEX,MANICURES,AP.AJD.AUT E EMPR.

SAL.CAB.HOM. UNIS. DO MUN RJ

ADVOGADO - Leandro Botelho Silveira (OAB/RJ 161364)

ADVOGADO - TAINA CITELE JARDIM (OAB/RJ 201835)

RECORRIDO - ESPACO TODA BONITA - SERVICO DE

CABELEIREIRO, MANICURE, PEDICURE E DEPILACAO LTDA

ADVOGADO - DANIELA VELOSO DO AMARAL (OAB/RJ 94646)

ROT 0100819-89.2023.5.01.0064

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - PEDRO JORGE BARROS

ADVOGADO - LEENA MARIA CUNHA PRUDENTE (OAB/RJ

40217)

RECORRIDO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FABIO RODRIGUES ALVES SILVA (OAB/RJ 89316)

ROT 0100820-78.2023.5.01.0483

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - INSTITUTO MULTI GESTAO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CASIMIRO DE ABREU

ADVOGADO - JOCELINO LOPES PEREIRA (OAB/RJ 92334)

RECORRIDO - ANDREA DOS SANTOS

RECORRIDO - INSTITUTO MULTI GESTAO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CASIMIRO DE ABREU

ADVOGADO - JOCELINO LOPES PEREIRA (OAB/RJ 92334)

ADVOGADO - LUCIANA FERREIRA BARBOSA (OAB/RJ 229231)

RORSum 0100833-30.2023.5.01.0046

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - CHARLES VIEIRA ALVES FILHO

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)
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RECORRIDO - H M CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS

EIRELI

RECORRIDO - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO - CARLOS MORTARI (OAB/SP 433952)

ADVOGADO - LUARA CAMARGO VIDA (OAB/SP 171721)

ROT 0100842-98.2023.5.01.0043

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

RECORRENTE - THAIS DO NASCIMENTO MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO - EMERSON LUIZ MAZZINI (OAB/RJ 125933)

ADVOGADO - RENATO NUNES DA SILVA CARNEIRO (OAB/RJ

140623)

ADVOGADO - RODNEI MACEDO DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/RJ

158797)

RECORRIDO - KAVOD SAT LTDA - ME

RECORRIDO - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

RECORRIDO - THAIS DO NASCIMENTO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO - EMERSON LUIZ MAZZINI (OAB/RJ 125933)

ADVOGADO - RENATO NUNES DA SILVA CARNEIRO (OAB/RJ

140623)

ADVOGADO - RODNEI MACEDO DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/RJ

158797)

AP 0100853-58.2023.5.01.0066

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE - JORGE LUIZ BOMFIM

ADVOGADO - ALINE FLORENTINA CARDOSO DE MOURA

(OAB/RJ 140609)

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - ISABELA PIMENTEL DE BARROS (OAB/RJ

143653)

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO (OAB/RJ

145743)

AGRAVADO - FUNDACAO OSWALDO CRUZ

AP 0100857-22.2023.5.01.0058

8ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALEXANDRE TEIXEIRA

DE FREITAS BASTOS CUNHA

AGRAVANTE - ALEJANDRO ERNESTO CELIS TORRES

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN (OAB/RJ 30539)

AGRAVADO - BRASTEX INTERNACIONAL PARTICIPACOES

LTDA

ADVOGADO - GRAZIELLE DA SILVA ALVES (OAB/RJ 189511)

ADVOGADO - KARIN AFFONSO VOLKART (OAB/RJ 134722)

ROT 0100858-03.2023.5.01.0512

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

RECORRENTE - ELIDA BARROZO TARDIN

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - ROMULO JARDIM CIPRIANO (OAB/RJ 244536)

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECORRIDO - ELIDA BARROZO TARDIN

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - ROMULO JARDIM CIPRIANO (OAB/RJ 244536)

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RORSum 0100858-89.2023.5.01.0451

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - WILLIAN GOMES RAINHA

ADVOGADO - GIOVANNA FERREIRA MAIA (OAB/RJ 228233)

RECORRIDO - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDINS D ALDEIA

2

ADVOGADO - GUSTAVO RODRIGUES DA ROCHA (OAB/RJ

144336)

ADVOGADO - NILSON SALGADO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 148967)

AP 0100865-23.2023.5.01.0244

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

AGRAVANTE - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

ADVOGADO - ROGERIO LUIS GUIMARAES (OAB/RJ 76884)
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ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

ADVOGADO - VINICIUS IDESES (OAB/RJ 98749)

AGRAVADO - ALEXANDRE PACHECO DE AZEREDO

AGRAVADO - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - DAVID MACIEL DE MELLO FILHO (OAB/RJ 53645)

ADVOGADO - DAVID MACIEL DE MELLO FILHO (OAB/RJ 53645)

ADVOGADO - MAURICIO DE ALMEIDA MELLO (OAB/RJ 158658)

ADVOGADO - MAURICIO DE ALMEIDA MELLO (OAB/RJ 158658)

ADVOGADO - daniele gabrich gueiros (OAB/RJ 80645)

AP 0100867-91.2023.5.01.0082

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - RAFAEL LUIZ DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO - JOSELITO DA COSTA MENDES (OAB/RJ 215794)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RORSum 0100867-29.2023.5.01.0038

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - JOAO ANASTACIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA ROCHA (OAB/SP 113887)

AP 0100874-45.2023.5.01.0030

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

AGRAVANTE - JVS URBANIZACAO E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA DE ANDRADE

(OAB/RJ 137973)

AGRAVADO - COSTA DO SOL HOTEL EIRELI ME - ME

ADVOGADO - RENATA LOPES MANSO (OAB/RJ 119969)

RORSum 0100877-87.2023.5.01.0001

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - CATIA MARIA DE MORAES GOMES

ADVOGADO - MARGARETE ROSA TARDELLI CAMPOS DE

OLIVEIRA (OAB/RJ 135745)

RECORRIDO - ADAO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - SEBASTIÃO MIGUEL VIEIRA (OAB/RJ 88817)

AP 0100883-94.2023.5.01.0001

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - GUILHERME DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO - ALEXSSANDER TAVARES DE MATTOS (OAB/RJ

93123)

ADVOGADO - CAMILLA MESSIAS BELARMINO DOS SANTOS

(OAB/RJ 176540)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RORSum 0100886-83.2023.5.01.0022

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - ROSEMERI ROSA

ADVOGADO - ANGELA MARIA DA SILVA (OAB/RJ 168564)

RECORRIDO - FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

ROT 0100888-38.2023.5.01.0512

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

RECORRENTE - RICHELLE LUIZ DE MELO SANTOS

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

RECORRIDO - RICHELLE LUIZ DE MELO SANTOS

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

ROT 0100889-23.2023.5.01.0512

3ª Turma
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Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

RECORRENTE - SILVANIA GENTIL DE PAULA

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

RECORRIDO - SILVANIA GENTIL DE PAULA

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

ROT 0100890-08.2023.5.01.0512

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - FERNANDA APARECIDA DA SILVA CANDIDO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECORRIDO - FERNANDA APARECIDA DA SILVA CANDIDO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

ROT 0100905-42.2023.5.01.0070

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - FABIO GOMES PINTO JUNIOR

ADVOGADO - THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS (OAB/RJ 162152)

RECORRIDO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE DA COSTA

(OAB/RJ 217398)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ROT 0100918-58.2023.5.01.0032

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - CAIO LUIZ BRAGA DOS SANTOS

ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva (OAB/RJ 133876)

ADVOGADO - LEANDRO FEITOSA DOS SANTOS (OAB/RJ

176201)

ADVOGADO - LEO RICHARD DARMONT (OAB/RJ 87776)

ADVOGADO - LUCAS OLIVEIRA DA SILVA (OAB/RJ 253223)

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA (OAB/RJ

1617)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ADVOGADO - LUCIANO CAIRES DOS REIS (OAB/SP 338036)

RORSum 0100919-23.2023.5.01.0071

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - ANDERSON TOLEDO SIMOES

ADVOGADO - JORGE LOPES BAHIA JUNIOR (OAB/RJ 159842)

RECORRIDO - SINDICON ADMINISTRACAO DE SERVICOS E

ASSEIO LTDA

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RORSum 0100922-78.2023.5.01.0070

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - ADRIENNE GOMES DE MAIA

ADVOGADO - André de Souza Costa (OAB/RJ 108878)

RECORRIDO - EXPRESSO JUNDIAI LOGISTICA E TRANSPORTE

LTDA.

RECORRIDO - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0100925-65.2023.5.01.0512

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - GERALDO PIRES RAMOS

ADVOGADO - FERNANDA SILVEIRA PECANHA (OAB/RJ 229672)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS COELHO (OAB/RJ 168544)
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RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - RENATA GUIMARAES RODRIGUES SILVA

CARDOSO (OAB/RJ 136915)

ROT 0100932-60.2023.5.01.0511

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - MARIA VILMA SPITZ

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - RENATA GUIMARAES RODRIGUES SILVA

CARDOSO (OAB/RJ 136915)

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

RECORRIDO - MARIA VILMA SPITZ

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - RENATA GUIMARAES RODRIGUES SILVA

CARDOSO (OAB/RJ 136915)

ADVOGADO - WILSIONE LESSA NAVEGA (OAB/RJ 178977)

ROT 0100933-82.2023.5.01.0046

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - MR. PARK & TAL, SERVICOS LTDA

ADVOGADO - DEBORAH DE MORAIS TEODORO (OAB/RJ

235501)

ADVOGADO - EDUARDO PEREIRA GONCALVES JUNIOR

(OAB/RJ 165881)

ADVOGADO - LUIGI RIBEIRO PORCIDES (OAB/RJ 172413)

RECORRIDO - AVAL CATETE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO

SPE LTDA

RECORRIDO - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE

TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

RECORRIDO - NEWVIEW 40 GESTAO PATRIMONIAL E

PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - NEWVIEW 41 GESTAO PATRIMONIAL E

PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - QUEIROZ CONCEICAO ADMINISTRACAO DE

IMOVEIS LTDA

RECORRIDO - SIDNEY SILVERIO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO - ANDREA MANSOUR ZIDE (OAB/RJ 98183)

ADVOGADO - ANDREA MANSOUR ZIDE (OAB/RJ 98183)

ADVOGADO - CAROLINE ANJOS DA SILVA (OAB/RJ 231179)

ADVOGADO - JOAO FELIPE ROCHA PEREIRA QUEIROZ

CONCEICAO (OAB/RJ 216139)

ADVOGADO - THAMIRIS ALO MAIA ROLLEMBERG (OAB/RJ

172612)

ADVOGADO - VITOR HUGO DEBOSSAM PEREIRA (OAB/RJ

177256)

ADVOGADO - dário martins de lima (OAB/RJ 69016)

ROT 0100936-21.2023.5.01.0019

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - SINDBOMBEIROCIVIL-RJ

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO (OAB/RJ

88706)

RECORRIDO - ALIANSCE SONAE SHOPPING CENTERS S.A

RECORRIDO - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

ADVOGADO - GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA PINTO (OAB/RJ

212235)

ADVOGADO - JONE DE AZEVEDO LIMA (OAB/RJ 183470)

ADVOGADO - LUCIANO CAIRES DOS REIS (OAB/SP 338036)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE CARPANZANO BARCELOS DE

ABREU (OAB/RJ 131679)

ROT 0100964-32.2023.5.01.0037

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - CHARLES ROQUE ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO - JOSE ROBERTO SALATINO (OAB/RJ 205198)

RECORRIDO - CONDOMINIO DO EDIFICIO PREFEITO FRONTIN

ADVOGADO - CLAUDIO DAVID DE ALMEIDA (OAB/RJ 147117)

RORSum 0100974-33.2023.5.01.0019

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

RECORRENTE - DUALITY ENGENHARIA LTDA

RECORRENTE - LEONARDO PASSAMANI CARVALHO

ADVOGADO - GABRIEL DE SOUZA SAMPAIO (OAB/RJ 186384)

ADVOGADO - GABRIEL RANGEL ROSA (OAB/RJ 179712)

ADVOGADO - MARCELO DA SILVA ASSIS (OAB/RJ 154211)

RECORRIDO - DUALITY ENGENHARIA LTDA
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RECORRIDO - LEONARDO PASSAMANI CARVALHO

ADVOGADO - GABRIEL DE SOUZA SAMPAIO (OAB/RJ 186384)

ADVOGADO - GABRIEL RANGEL ROSA (OAB/RJ 179712)

ADVOGADO - MARCELO DA SILVA ASSIS (OAB/RJ 154211)

RORSum 0100977-18.2023.5.01.0009

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - RUY MAGALHAES MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO - CECILIA AUGUSTA DE SOUZA OLIVEIRA (OAB/RJ

189848)

ADVOGADO - LARISSA GABRIELE CARNEIRO CANUTO

(OAB/RJ 196640)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

RORSum 0100984-78.2023.5.01.0051

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - HERIVELTO MESAVILLA DE MELLO

ADVOGADO - LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA COUTO

(OAB/RJ 180456)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA (OAB/RJ

135127)

ROT 0100999-07.2023.5.01.0032

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - ANDERSON JANSEN DE PAIVA RIBEIRO

RECORRENTE - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

RECORRENTE - PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

RECORRIDO - ANDERSON JANSEN DE PAIVA RIBEIRO

RECORRIDO - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

RECORRIDO - PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

ROT 0101003-44.2023.5.01.0032

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - MAYCON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO - DIEGO MALDONADO (OAB/RJ 106842)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - IFORTIX INSTALACOES E CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO - JOSE FERNANDO XIMENES ROCHA (OAB/RJ

27439)

ADVOGADO - MARCAL GERALDO GARAY BRESCIANI (OAB/RS

41610)

RORSum 0101004-12.2023.5.01.0070

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - MICHELLE NEVES SANTOS CARDOSO

ADVOGADO - MARCELO LENGRUBER OLIVEIRA (OAB/RJ

173930)

RECORRIDO - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO - José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza (OAB/RJ

84012)

ROT 0101029-97.2023.5.01.0046

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - ANDERSON LUIS CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO - SUZI VALÉRIA DE ANDRADE JACQUES DE

MATOS (OAB/RJ 81910)

RECORRIDO - WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS

ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

AP 0101029-02.2023.5.01.0013

3ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - SARA RECKMAN

ADVOGADO - ANDRE SOUZA TORREAO DA COSTA (OAB/RJ

136745)
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AGRAVADO - ASTRID LACERDA MEDEIROS

ADVOGADO - DANIEL DERENUSSON KOWARSKI (OAB/RJ

155784)

AP 0101029-02.2023.5.01.0013

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - SARA RECKMAN

ADVOGADO - ANDRE SOUZA TORREAO DA COSTA (OAB/RJ

136745)

AGRAVADO - ASTRID LACERDA MEDEIROS

ADVOGADO - DANIEL DERENUSSON KOWARSKI (OAB/RJ

155784)

RORSum 0101038-81.2023.5.01.0071

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

RECORRIDO - JEAN PEDRO MARTINS BARBOSA SOUZA

RECORRIDO - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL -

EIRELI

ADVOGADO - ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS DA SILVA

(OAB/RJ 126689)

ADVOGADO - RYANN WENDERROSCKY DOS SANTOS SILVA

(OAB/RJ 204775)

RORSum 0101040-51.2023.5.01.0071

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - CREDIT CASH ASSESSORIA FINANCEIRA

LTDA - ME

ADVOGADO - ANTONIO GERALDO CONTE (OAB/SP 82695)

RECORRIDO - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO

DE JANEIRO - CEG

RECORRIDO - FERNANDA MARIA SOUTINHO

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE ALVES PEREIRA DA

SILVA                     (OAB/SP 421599)

ROT 0101051-03.2023.5.01.0032

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO - ERICA LAINE BEZERRA DELATORRE NOGUEIRA

(OAB/RJ 107912)

RECORRIDO - JOAO DE OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO - ELIUDE TELLES DA SILVA (OAB/RJ 149372)

ADVOGADO - MATEUS NUNES PESSOA (OAB/RJ 214200)

RORSum 0101052-92.2023.5.01.0062

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - ANA CARLA SOARES DE LIMA

ADVOGADO - CRISTIANE SOUTO DE LIMA (OAB/RJ 183472)

ADVOGADO - FERNANDO DO NASCIMENTO SIQUEIRA (OAB/RJ

190415)

RECORRIDO - RAVI'S FRANCHISING LTDA

ADVOGADO - BRUNO LUIZ DE MEDEIROS GAMEIRO (OAB/RJ

135639)

AP 0101055-09.2023.5.01.0010

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - SIMONE MEDEIROS DA COSTA

ADVOGADO - ARNALDO DE OLIVEIRA VICTORIO (OAB/RJ

208038)

AGRAVADO - ALBA II RJ SPE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO - ANDERSON FRANCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO LIMA (OAB/RJ

110505)

ADVOGADO - WAGNER DE JESUS DA SILVA CASTRO (OAB/RJ

53088)

ADVOGADO - WILSON LUIZ DA SILVA (OAB/RJ 89850)

RORSum 0101064-02.2023.5.01.0032
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4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - ALEXANDRA OLIVEIRA DE AVILA GOULART

RECORRENTE - MED-RIO CHECK-UP MEDICINA PREVENTIVA

LTDA.

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

ADVOGADO - PATRICIA MATTOSO DE ALMEIDA SERRANO

(OAB/RJ 89232)

RECORRIDO - ALEXANDRA OLIVEIRA DE AVILA GOULART

RECORRIDO - MED-RIO CHECK-UP MEDICINA PREVENTIVA

LTDA.

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

ADVOGADO - PATRICIA MATTOSO DE ALMEIDA SERRANO

(OAB/RJ 89232)

RORSum 0101108-17.2023.5.01.0001

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - LUIS GUEDES DA SILVA

CURADOR - SILVANA GUEDES DA SILVA

ADVOGADO - JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA FERNANDES

(OAB/RJ 163916)

RECORRIDO - CONDOMINIO CLARA LUCIA

ADVOGADO - LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO FILHO (OAB/RJ

84935)

ROT 0101112-43.2023.5.01.0037

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - FABIO RODRIGUES ALVES SILVA (OAB/RJ 89316)

RECORRIDO - ALEXANDRE MAGNO DE AZEVEDO SILVA

ADVOGADO - THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS (OAB/RJ 162152)

ROT 0101134-19.2023.5.01.0032

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - HB MULTISERVICOS S.A.

RECORRIDO - MARIA JOSE ARAUJO DA COSTA CHAVES

ADVOGADO - LUCINEIA NASCIMENTO DA SILVA (OAB/RJ

211805)

ADVOGADO - PAULO RENATO FERNANDES DA SILVA (OAB/RJ

72153)

ADVOGADO - Rodrigo Fernandes Martins (OAB/RJ 156732)

ADVOGADO - THAMIRES HELENA PRAXEDES DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 189168)

ROT 0101146-25.2023.5.01.0067

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - SERGIO AUGUSTO RODRIGUES DE BRITO

RECORRENTE - TARCIZO BARBOZA DE LIMA

RECORRENTE - TIAGO DE OLIVEIRA SOARES

RECORRENTE - ULISSES DO SACRAMENTO TRINDADE

RECORRENTE - VANIA DO NASCIMENTO ASSIS

ADVOGADO - GABRIELA ALCOFRA DOS SANTOS (OAB/RJ

149995)

ADVOGADO - GABRIELA ALCOFRA DOS SANTOS (OAB/RJ

149995)

ADVOGADO - GABRIELA ALCOFRA DOS SANTOS (OAB/RJ

149995)

ADVOGADO - GABRIELA ALCOFRA DOS SANTOS (OAB/RJ

149995)

ADVOGADO - GABRIELA ALCOFRA DOS SANTOS (OAB/RJ

149995)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ERICA LAINE BEZERRA DELATORRE NOGUEIRA

(OAB/RJ 107912)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 106
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO - FRANCISCO LUIZ DO LAGO VIEGAS (OAB/RJ

67617)

RORSum 0101191-37.2023.5.01.0032

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - ADRIANA TEIXEIRA NOBREGA CABRAL

ADVOGADO - CAROLINA BAZILIO DE SOUZA (OAB/RJ 154917)

RECORRIDO - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECORRIDO - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (OAB/MG 64029)

RORSum 0101197-02.2023.5.01.0046

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - MARCUS ANTONIO TRINDADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOAO CLAUDIO SILVA GONCALVES (OAB/BA

20210)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DO HOSPITAL EVANGELICO DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - PATRICIA COUTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 84113)

ROT 0101228-36.2023.5.01.0009

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - AMERICA FOOTBALL CLUB

ADVOGADO - JOMAR VARGAS FONTES (OAB/RJ 145067)

ADVOGADO - PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO FILHO (OAB/RJ

81003)

RECORRIDO - MARCO ANTONIO TEIXEIRA

ADVOGADO - EVELIN GOMES DE SA SANT ANNA (OAB/RJ

144826)

ROT 0101245-19.2023.5.01.0059

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - JHONY DA SILVA GOMES

ADVOGADO - Leandro Botelho Silveira (OAB/RJ 161364)

RECORRIDO - BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES

LTDA

ADVOGADO - DEAN CARLOS BORGES (OAB/SP 132309)

RORSum 0101251-43.2023.5.01.0021

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

RECORRENTE - MERCADO REIZAO DO RIO LTDA

ADVOGADO - GEAN KLEVERSON DE CASTRO SILVA (OAB/SP

332194)

RECORRIDO - DEBORA AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO PATRICIO DE SOUZA (OAB/RJ

53466)

ROT 0101296-74.2023.5.01.0206

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - BERNARDO MOISES CORREA DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLYNE DE ALMEIDA LIMA (OAB/RJ

168995)

ADVOGADO - ANTONIO LANDIM MEIRELLES QUINTELLA

(OAB/RJ 50833)

ADVOGADO - Ines de Melo Baptista Domingues (OAB/RJ 98934)

ADVOGADO - LUCIA MEIRELLES QUINTELLA CALDAS

BARRETO (OAB/RJ 84389)

ADVOGADO - LUIZ RENATO SERPA NAZARIO (OAB/RJ 223212)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ESIO COSTA JUNIOR (OAB/RJ 59121)

ADVOGADO - JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS SANTOS

(OAB/RJ 139572)

ADVOGADO - MARIANA FLORENCIO DA ROCHA LINS (OAB/AL

5943)

ROT 0100021-14.2024.5.01.0511

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND
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RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO - LUCIANA KNUIVERS FURTADO

(OAB/RJ 94383)

RECORRIDO - CINTHIA MIRIAN FARIAS CABRAL TOLEDO

ADVOGADO - FERNANDA SILVEIRA PECANHA (OAB/RJ 229672)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS COELHO (OAB/RJ 168544)

RORSum 0100023-06.2024.5.01.0342

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - LEANDRO SILVA FARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO - CASSIO ROGERIO SVIATOWSKI (OAB/PR 57808)

RECORRIDO - HAGANA SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO - CLAUDINEIA MARTINES MENDONCA (OAB/SP

141960)

AP 0100045-20.2024.5.01.0001

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

AGRAVANTE - JOSE LUIZ BEZERRA CAVALCANTI

AGRAVANTE - NADIA MARIA PAES

ADVOGADO - MARCELLO BARBOSA CAMARINHA (OAB/RJ

141625)

ADVOGADO - MARCELLO BARBOSA CAMARINHA (OAB/RJ

141625)

AGRAVADO - INTERCHAMA ITAIPUACU EXTINTORES DE

INCENDIO LTDA - ME

AGRAVADO - JANAINA BERNARDES COELHO

AGRAVADO - JULIO CESAR BERNARDES COELHO

AGRAVADO - SERGIO HENRIQUE RIOS

AGRAVADO - YONE MARIA ARAUJO COELHO

ADVOGADO - OLGAILDES NEVES DE LIMA (OAB/RJ 80217)

ADVOGADO - ROBERTO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR (OAB/RJ

114662)

AP 0100063-23.2024.5.01.0007

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

AGRAVANTE - HELENA BEATRIZ SARDINHA CARDOSO

ADVOGADO - GISELLE CARREIRO SILVA TEIXEIRA (OAB/RJ

140725)

AGRAVADO - GILVANILDO FERNANDES PIMENTA

ADVOGADO - DENISE TRINDADE SILVA CAVALCANTE (OAB/RJ

67451)

RORSum 0100083-78.2024.5.01.0018

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

RECORRIDO - NADIA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO - FRANCIELE PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ 183956)

RORSum 0100096-69.2024.5.01.0053

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - VALDENIR DAMACENO DA SILVA

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES (OAB/RJ 190398)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA ROCHA (OAB/SP 113887)

ROT 0100305-29.2024.5.01.0541

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE - KAISON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO - HERCULES BROMANA (OAB/RJ 120594)

RECORRIDO - VIDEPLAST INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI (OAB/SC

8609)

AIAP 0100368-76.2024.5.01.0081

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

AGRAVANTE - COMPLEXO MARACANA ENTRETENIMENTO S.A.
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ADVOGADO - VALDEMAR CECIL DE SOUZA MENDES FILHO

(OAB/RJ 231214)

AGRAVADO - IVANILDO MARIA QUARESMA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/RJ 222297)

HCCiv 0107080-34.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

PACIENTE - LUIZ BERNARDO MEYER DE CARVALHO LOPES

ADVOGADO - GABRIEL MAIA DE LIMA (OAB/RJ 244172)

COATOR - 10ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

MSCiv 0107081-19.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

IMPETRANTE - HIGOR DA SILVA GONCALVES COSTA

ADVOGADO - JOAO BATISTA DE SOUSA FERREIRA DA SILVA

(OAB/RJ 249066)

ADVOGADO - KARLA MOTTA BEZERRA (OAB/RJ 234049)

AUTORIDADE COATORA - 2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo -

VT02SG

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0107082-04.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

IMPETRANTE - LUCIANO ABREU ALVES

ADVOGADO - JOAO BATISTA DE SOUSA FERREIRA DA SILVA

(OAB/RJ 249066)

ADVOGADO - KARLA MOTTA BEZERRA (OAB/RJ 234049)

AUTORIDADE COATORA - 2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo -

VT02SG

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

HCCiv 0107083-86.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

PACIENTE - LUIZ BERNARDO MEYER DE CARVALHO LOPES

ADVOGADO - GABRIEL MAIA DE LIMA (OAB/RJ 244172)

COATOR - 31ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIROa

PetCiv 0107084-71.2024.5.01.0000

Execução

Pesquisa Patrimonial

RELATOR: Juiz Gestor de Centralização FERNANDO REIS DE

ABREU

REQUERENTE - T.R.D.T.D.1.R.

REQUERIDO - C.S.N.L.

IncSus 0107085-56.2024.5.01.0000

Orgao Especial

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

REQUERENTE - RODRIGO EDUARDO VIEIRA GAMA

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

REQUERIDO - JUÍZA DO TRABALHO KAREN PINZON

BLASKOSKI

MSCiv 0107086-41.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

IMPETRANTE - ANDERSON DE SOUZA NUNES

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO

DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO INTERESSADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0107087-26.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/RJ 207440)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 37ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - JADIR JOSE RAMOS PEREIRA
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CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

PetCiv 0107088-11.2024.5.01.0000

Execução

Corregedoria Garimpo

RELATOR: Juiz Gestor de Projeto Garimpo ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

REQUERENTE - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A.

REGIAO

REQUERIDO - LICEU FRANCO BRASILEIRO S/A

IncSus 0107089-93.2024.5.01.0000

Orgao Especial

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

REQUERENTE - CARLOS VALERIO PIMENTA

REQUERENTE - LENY ACCIOLI PIMENTA

ADVOGADO - VICTOR MEDEIROS DA FONSECA (OAB/RJ

153434)

ADVOGADO - VICTOR MEDEIROS DA FONSECA (OAB/RJ

153434)

REQUERIDO - Juiz do Trabalho Ronaldo da Silva Callado

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0107090-78.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

IMPETRANTE - FERNANDO WASCA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO - JOAO FILIPE SILVA MOYSES (OAB/ES 20278)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 78ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO INTERESSADO - MONICA DE MARTINI GONCALVES

WASCA

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0107091-63.2024.5.01.0000

Orgao Especial

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

IMPETRANTE - ALESSANDRA GUIMARAES PIMENTA

ADVOGADO - JOAO GOMES DA NOBREGA JUNIOR (OAB/RJ

94445)

AUTORIDADE COATORA - DESEMBARGADORA CLAUDIA

REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RPV 0107092-48.2024.5.01.0000

Presidência do TRT

Precatório

RELATOR: Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO

REQUERENTE - J.N.D.O.

ADVOGADO - ROBERTINI SILVA BESERRA (OAB/RJ 155694)

ADVOGADO - SANDRA MARIA TORTELOTE DA SILVEIRA

(OAB/RJ 162001)

REQUERIDO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.

RPV 0107093-33.2024.5.01.0000

Presidência do TRT

Precatório

RELATOR: Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO

REQUERENTE - J.C.D.

ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB/DF 21203)

ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL (OAB/DF 22256)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

MSCiv 0107094-18.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

IMPETRANTE - SERGIO PINTO FERREIRA

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO COELHO (OAB/RJ 22105)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI

TERCEIRO INTERESSADO - BANCO BRADESCO S.A.

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RPV 0107095-03.2024.5.01.0000

Presidência do TRT

Precatório

RELATOR: Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO

REQUERENTE - J.B.D.S.

ADVOGADO - ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB/DF 26720)
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ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN (OAB/DF 21006)

ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB/DF 21203)

ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL (OAB/DF 22256)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - RUDI MEIRA CASSEL

MSCiv 0107096-85.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

IMPETRANTE - JOSE JOAO MUANES NETO

ADVOGADO - RENATO CURVELO DE ARAUJO (OAB/RJ 120085)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE MACAÉ

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RPV 0107097-70.2024.5.01.0000

Presidência do TRT

Precatório

RELATOR: Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO

REQUERENTE - J.N.D.F.

ADVOGADO - ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB/DF 26720)

ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN (OAB/DF 21006)

ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB/DF 21203)

ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL (OAB/DF 22256)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - RUDI MEIRA CASSEL

RPV 0107098-55.2024.5.01.0000

Presidência do TRT

Precatório

RELATOR: Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO

REQUERENTE - J.C.D.S.D.

ADVOGADO - ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB/DF 26720)

ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN (OAB/DF 21006)

ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB/DF 21203)

ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL (OAB/DF 22256)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - RUDI MEIRA CASSEL

SLS 0107099-40.2024.5.01.0000

Presidência do TRT

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região CESAR MARQUES CARVALHO

AUTOR - INDIGO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO - FERNANDO DE FARIAS MARTINS (OAB/RJ

142064)

RÉU - ESLANDER FERREIRA GOMES JUNIOR

RPV 0107100-25.2024.5.01.0000

Presidência do TRT

Precatório

RELATOR: Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO

REQUERENTE - J.C.D.S.M.

ADVOGADO - ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB/DF 26720)

ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN (OAB/DF 21006)

ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB/DF 21203)

ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL (OAB/DF 22256)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - RUDI MEIRA CASSEL

RPV 0107101-10.2024.5.01.0000

Presidência do TRT

Precatório

RELATOR: Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO

REQUERENTE - J.C.D.S.S.

ADVOGADO - ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB/DF 26720)

ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN (OAB/DF 21006)

ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB/DF 21203)

ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL (OAB/DF 22256)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - RUDI MEIRA CASSEL

RPV 0107102-92.2024.5.01.0000

Presidência do TRT

Precatório

RELATOR: Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO

REQUERENTE - J.A.D.S.

ADVOGADO - ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB/DF 26720)

ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN (OAB/DF 21006)

ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB/DF 21203)

ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL (OAB/DF 22256)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - RUDI MEIRA CASSEL
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AR 0107103-77.2024.5.01.0000

SEDIC

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

AUTOR - P.C.S.C.

ADVOGADO - MARCOS SOARES DE SOUSA (OAB/RJ 107158)

RÉU - S.M.D.P.I.E.C.L.

MSCiv 0107104-62.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

IMPETRANTE - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO - EDSON FERNANDO HAUAGGE (OAB/PR 20423)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0107105-47.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE - SERES SERVICOS DE RECRUTAMENTO E

SELECAO DE PESSOAL LTDA.

ADVOGADO - MARINA RIBEIRO FIGUEREDO VALDETARO

TONELI CHAGAS (OAB/RJ 153484)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 69ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - SIDICLEI ALVES MAGALHAES

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0107106-32.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE - LEANDRO DE ANDRADE

ADVOGADO - Willians Belmond de Moraes (OAB/RJ 80250)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0107107-17.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

IMPETRANTE - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO - EDSON FERNANDO HAUAGGE (OAB/PR 20423)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

TERCEIRO INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

MSCiv 0107108-02.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

IMPETRANTE - ERNANI LUIS MACHADO

ADVOGADO - THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS (OAB/RJ 162152)

AUTORIDADE COATORA - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS

E ESGOTOS CEDAE

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0107109-84.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

IMPETRANTE - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO - EDSON FERNANDO HAUAGGE (OAB/PR 20423)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE MACAÉ

TERCEIRO INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

ATOrd 0107110-69.2024.5.01.0000

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECLAMANTE - ADELITO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO - DOUGLAS DE FREITAS SALES (OAB/RJ 101910)

RECLAMADO - VIACAO PONTE COBERTA LTDA
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MSCol 0107111-54.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE - CARLOS ALBERTO DIAS

IMPETRANTE - ROSANGELA DA SILVA DIAS

ADVOGADO - PATRICIA MARIA FORNAZIER BRANDAO (OAB/RJ

108128)

ADVOGADO - PATRICIA MARIA FORNAZIER BRANDAO (OAB/RJ

108128)

IMPETRADO - LILA CAROLINA M. P. I. LOPES

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0107112-39.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE - ALUSA MONICA CHAGAS DA MOTTA

ADVOGADO - CHRISTINNE GRANGE NEVES (OAB/RJ 111420)

AUTORIDADE COATORA - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1A. REGIAO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

AR 0107113-24.2024.5.01.0000

SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

AUTOR - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - Paula Ferreira (OAB/RJ 100607)

RÉU - ELISANGELA AFONSO DA SILVA

PetCiv 0107114-09.2024.5.01.0000

Execução

Corregedoria Garimpo

RELATOR: Juiz Gestor de Projeto Garimpo ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

REQUERENTE - REINALDO CLEMES

ADVOGADO - KIRA MENDES RODRIGUES (OAB/MG 130540)

REQUERIDO - MARCOS ANDRE VARGAS CAMARA

MSCiv 0107115-91.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE - GUSTAVO HENRIQUE VALADAO DE AZEVEDO

ADVOGADO - FELIPE ESTEVES WEISSMANN (OAB/RJ 150252)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO

DE SÃO GONÇALO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

DC 0107116-76.2024.5.01.0000

SEDIC

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO

SUSCITANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE MACAE

ADVOGADO - IRIA SILVA TEIXEIRA (OAB/RJ 116067)

SUSCITADO - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE

MACAE

MSCiv 0107117-61.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

IMPETRANTE - OSWALDO MARCONDES MEDEIROS NETO

ADVOGADO - EDSON CANDIDO DA SILVA (OAB/RJ 81509)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 7ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - IVONICE ANSELMO EVANGELISTA

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0107118-46.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE - MONICA SILVA BITENCOURT

ADVOGADO - FELIPE NASCENTES VIEGAS (OAB/MG 139775)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 51ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

AUTORIDADE COATORA - OTHON VON STAUFFENBERG DE

VASCONCELOS PEREIRA PINTO

AUTORIDADE COATORA - OTHON VON STAUFFENBERG DE

VASCONCELOS PEREIRA PINTO 12905322730

AUTORIDADE COATORA - SABRINA NASCIMENTO TEIXEIRA

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0107119-31.2024.5.01.0000

SEDI-2
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Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

IMPETRANTE - LENIVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO - CLEBES CRUZ DO NASCIMENTO (OAB/RJ 54266)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0107120-16.2024.5.01.0000

Orgao Especial

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

IMPETRANTE - MATEUS ARTUR VIGATO

ADVOGADO - VANESSA VIGATO TAVARES (OAB/MG 229484)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 32ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0107121-98.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE - MARIANA DE BARROS PAULON

ADVOGADO - BRUNO PERES (OAB/RJ 152964)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 27ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - COMPANHIA ESTADUAL DE

AGUAS E ESGOTOS CEDAE

DISTRIBUIÇÃO DE 27/04/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

10ª Turma - Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins

Júnior : 1

3ª Turma - Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna

Marques Barrozo : 1

7ª Turma - Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins : 2

6ª Turma - Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos

Santos Filho : 3

1ª Turma - Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues :

1

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães : 1

2ª Turma - Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier :

1

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque

Mousinho de Brito : 2

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

: 2

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Roberto Norris : 2

6ª Turma - Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso : 1

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho

Moreira : 2

10ª Turma - Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges : 1

1ª Turma - Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros

Pinheiro : 1

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

: 1

10ª Turma - Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de

Carvalho : 2

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta : 1

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

: 4

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Fernando Antonio

Zorzenon da Silva : 2

10ª Turma - Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes

Fernandes da Silva : 1

6ª Turma - Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken

Rodrigues : 3

2ª Turma - Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib : 1

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

: 1

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz : 1

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira

Pacheco : 2

1ª Turma - Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo

Netto : 1

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes

Braga : 1

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto

Pizarro Drummond : 1

6ª Turma - Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães : 3

6ª Turma - Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano :

1

3ª Turma - Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho

Daiha : 2

8ª Turma - Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira :

2

AIAP 0000194-86.2010.5.01.0069

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 114
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE - SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO

MOTTA

ADVOGADO - DAPHNNE LOUISE BARROS GRIZOTTI (OAB/RJ

208539)

ADVOGADO - GUSTAVO BARROS MACEDO MAIA (OAB/RJ

173259)

ADVOGADO - KARINE MARIA VIEIRA DA SILVA (OAB/RJ 204513)

ADVOGADO - LIVIA BARROSO DE SOUZA (OAB/RJ 203792)

ADVOGADO - LIVIA NOGUEIRA PAULA (OAB/RJ 187899)

ADVOGADO - PRISCILLA MONTES GUIMARAES (OAB/RJ

158909)

ADVOGADO - RAFAEL GUIMARAES VIEITES NOVAES (OAB/RJ

121527)

ADVOGADO - ROBSON DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

76481)

AGRAVADO - ALESSANDRA VESELICH BARROS

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

AP 0000697-11.2013.5.01.0261

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

AGRAVANTE - ANDREA DE OLIVEIRA SILVA FAZOLO

ADVOGADO - VANESSA ORLANDA DA FRAGA GOMES (OAB/RJ

179458)

AGRAVADO - WEVISON GUIMARAES DOS SANTOS GENUINO

ADVOGADO - LUZIA DE SOUZA COSTA (OAB/RJ 62446)

AP 0011513-29.2014.5.01.0031

2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LUIS CAMPOS

XAVIER

AGRAVANTE - VANUSA DO NASCIMENTO CORREA DA SILVA

ADVOGADO - RICARDO JOSE COSTA LIMA (OAB/RJ 150379)

AGRAVADO - IPOAL INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA OTICA E

AEROSOL LTDA - EPP

AGRAVADO - MARCIA VALERIA DE SOUZA

AGRAVADO - RENATO SOARES NETTO

ADVOGADO - EDUARDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA

(OAB/RJ 172598)

AP 0011637-92.2014.5.01.0069

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

AGRAVANTE - FABIANO DA COSTA ALVES

ADVOGADO - PAULO CESAR OZORIO GOMES (OAB/RJ 48841)

ADVOGADO - PAULO CESAR OZORIO GOMES (OAB/RJ 48841)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO BORGES GOMES (OAB/RJ

170425)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO BORGES GOMES (OAB/RJ

170425)

AGRAVADO - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO - NILSON PAULINO (OAB/RJ 69499)

ADVOGADO - NILSON PAULINO (OAB/RJ 69499)

ADVOGADO - RENAN DOS SANTOS COSTA (OAB/RJ 155907)

ADVOGADO - SOFIA ALICE SPANO (OAB/RJ 186683)

AP 0100451-63.2016.5.01.0052

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

AGRAVANTE - JOSELI MARIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - ALBERTO MAURO GRYNBERG (OAB/RJ 54195)

ADVOGADO - JORGE WASHINGTON CAMARGO DE CASTRO

JUNIOR (OAB/RJ 59146)

ADVOGADO - JULIO CESAR CAMARGO DE CASTRO (OAB/RJ

70870)

AGRAVADO - ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE

INSTRUCAO - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE SOUZA

(OAB/RJ 161843)

ADVOGADO - JESSICA RODRIGUES LIMA (OAB/RJ 209600)

ADVOGADO - Luciano Barros Rodrigues Gago (OAB/RJ 81739)

ADVOGADO - MARCELO THOMAZ AQUINO (OAB/RJ 94111)

ADVOGADO - ROGERIO PIMENTEL SILVA (OAB/RJ 144807)

ROT 0100869-71.2018.5.01.0491

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz
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RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - ALESSANDRO DOS SANTOS PONTES

ADVOGADO - fernanda de aguiar lopes de oliveira (OAB/RJ

109195)

RECORRIDO - LAFARGEHOLCIM (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - FERNANDA OLIVEIRA SILVA (OAB/RJ 162291)

ADVOGADO - FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA

(OAB/MG 108112)

ADVOGADO - KARINA GRACA DE VASCONCELLOS REGO

(OAB/RJ 92896)

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR (OAB/MG

108176)

ADVOGADO - RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI (OAB/MG 139387)

AP 0100637-30.2019.5.01.0069

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE - GLAUCIA HELENA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO - MARCELO SANTOS PONTES (OAB/RJ 77147)

ADVOGADO - VALDO BRETAS VALADAO (OAB/RJ 68914)

AGRAVADO - AUTO POSTO VIA BRASIL LTDA

AGRAVADO - MIRIANE FARIA

AP 0100828-03.2019.5.01.0481

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

AGRAVANTE - WELLINGTON DOS SANTOS CALDEIRA

ADVOGADO - IGOR GIUBERTI PINTO (OAB/RJ 211856)

AGRAVADO - BATATARIA FERGHELINI EIRELI - ME

AGRAVADO - TATIANE DOS SANTOS JUSTI

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 106449)

ADVOGADO - GABRIEL GOMES JUNGER LUMBRERAS (OAB/RJ

167338)

ADVOGADO - GUILHERME BASTOS NUNES BATISTA (OAB/RJ

104517)

ADVOGADO - MADISON BAPTISTA DA SILVA NETO (OAB/RJ

204666)

ADVOGADO - PRISCILA MEDEIROS NEVES (OAB/RJ 222364)

ADVOGADO - YURI RAPHAEL DE CARVALHO BARBOSA

(OAB/RJ 195880)

ROT 0100995-92.2019.5.01.0069

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

RECORRENTE - JOAO PAULO BATALHA DA SILVA

RECORRENTE - VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/A

ADVOGADO - ALEXANDRE LEMOS DE CARVALHO (OAB/RJ

93992)

ADVOGADO - CRISTIANE LOPES DE ALMEIDA SUEIRA (OAB/RJ

111151)

ADVOGADO - FELIPE DE SALLES (OAB/RJ 127907)

ADVOGADO - FERDINANDO TAMBASCO (OAB/RJ 48798)

ADVOGADO - LAYSA SANTOLIN DE OLIVEIRA (OAB/RJ 212368)

ADVOGADO - LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ 103571)

ADVOGADO - LETICIA FRANCISCA LEONCIO DE SOUSA

(OAB/RJ 188486)

ADVOGADO - PATRICIA HELENA CROZERA NIVOLONE (OAB/RJ

81010)

ADVOGADO - RAMON DA SILVA BRITO (OAB/RJ 182487)

RECORRIDO - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

RECORRIDO - JOAO PAULO BATALHA DA SILVA

RECORRIDO - VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/A

ADVOGADO - ALEXANDRE LEMOS DE CARVALHO (OAB/RJ

93992)

ADVOGADO - CRISTIANE LOPES DE ALMEIDA SUEIRA (OAB/RJ

111151)

ADVOGADO - FELIPE DE SALLES (OAB/RJ 127907)

ADVOGADO - FERDINANDO TAMBASCO (OAB/RJ 48798)

ADVOGADO - LAYSA SANTOLIN DE OLIVEIRA (OAB/RJ 212368)

ADVOGADO - LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ 103571)

ADVOGADO - LETICIA FRANCISCA LEONCIO DE SOUSA

(OAB/RJ 188486)

ADVOGADO - PATRICIA HELENA CROZERA NIVOLONE (OAB/RJ

81010)

ADVOGADO - RAMON DA SILVA BRITO (OAB/RJ 182487)

ROT 0100011-24.2020.5.01.0021

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - ANTONIO GABRIEL SANTOS DE SA
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ADVOGADO - CARLOS ALBERTO PATRICIO DE SOUZA (OAB/RJ

53466)

RECORRIDO - MJP RECREIO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO - Leonardo Pacheco Murat de Meirelles Quintella

(OAB/RJ 113921)

ADVOGADO - PATRICK CALIXTO CARVALHO SILVA (OAB/RJ

205123)

AP 0100200-69.2020.5.01.0031

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

AGRAVANTE - TANIA REGINA DOS SANTOS VIANA

ADVOGADO - PAULO CESAR DE MATTOS GONCALVES CRUZ

(OAB/RJ 58578)

AGRAVADO - CENTRO EDUCACIONAL MELO MOREIRA LTDA -

ME

ADVOGADO - LUIZ FELIPE MENDONCA DA SILVA (OAB/RJ

170119)

ROT 0100334-88.2020.5.01.0066

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

ADVOGADO - ADRIANA VIANNA PARR (OAB/RJ 184861)

ADVOGADO - GABRIEL DUARTE DE CARVALHO (OAB/RJ

182142)

ADVOGADO - PATRICIA BATISTA DE CARVALHO (OAB/RJ

168090)

ADVOGADO - RAFAELE DA SILVA SOUSA (OAB/RJ 179556)

RECORRIDO - ALESSANDRO SILVA CAMPELLO DA COSTA

ADVOGADO - anna borba taboas (OAB/RJ 131069)

ROT 0100068-67.2021.5.01.0066

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - ANA LUCIA ESCRIVANI MENDES

RECORRENTE - BANCO SAFRA S A

ADVOGADO - Alberto Lucio Moraes Nogueira (OAB/RJ 49476)

ADVOGADO - José Carlos Esteves Guimarães (OAB/RJ 30517)

ADVOGADO - MARIZA MARANDINO (OAB/RJ 83819)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

RECORRIDO - ANA LUCIA ESCRIVANI MENDES

RECORRIDO - BANCO SAFRA S A

ADVOGADO - Alberto Lucio Moraes Nogueira (OAB/RJ 49476)

ADVOGADO - José Carlos Esteves Guimarães (OAB/RJ 30517)

ADVOGADO - MARIZA MARANDINO (OAB/RJ 83819)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ROT 0100129-25.2021.5.01.0066

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - LUCIANO DA SILVA MADEIRA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

ROT 0100143-09.2021.5.01.0066

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRE LEMOS DE CARVALHO (OAB/RJ

93992)

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

RECORRIDO - BRUNO JEOVA NUNES CORREA

ADVOGADO - MARGARETE DE JESUS PEREIRA MEDEIROS

(OAB/RJ 150520)

ROT 0100532-91.2021.5.01.0066

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E

SERVICOS S.A

RECORRENTE - NIDIA MARIA CERQUEIRA TRAVASSOS

ADVOGADO - ANA PAULA MUNHOZ

(OAB/SP 311810)
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ADVOGADO - MARINA RIBEIRO FIGUEREDO VALDETARO

TONELI CHAGAS (OAB/RJ 153484)

RECORRIDO - MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E SERVICOS

S.A

RECORRIDO - NIDIA MARIA CERQUEIRA TRAVASSOS

ADVOGADO - ANA PAULA MUNHOZ

(OAB/SP 311810)

ADVOGADO - MARINA RIBEIRO FIGUEREDO VALDETARO

TONELI CHAGAS (OAB/RJ 153484)

ROT 0100614-49.2021.5.01.0058

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - ARTHUR CARLOS NOGUEIRA LOUZADA

ADVOGADO - JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 85042)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB/RJ 94279)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

ROT 0100868-95.2021.5.01.0066

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - VIVIANE ANTERO GONCALVES CHAVES

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - ANA CRISTINA DE ARAUJO BORGES (OAB/RJ

111950)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ADVOGADO - PATRICIA DE QUEIROZ CAETANO (OAB/RJ

105561)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - VIVIANE ANTERO GONCALVES CHAVES

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - ANA CRISTINA DE ARAUJO BORGES (OAB/RJ

111950)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ADVOGADO - PATRICIA DE QUEIROZ CAETANO (OAB/RJ

105561)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ROT 0100969-21.2021.5.01.0491

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - CARLOS EDUARDO JORGE DA SILVA

ADVOGADO - GABRIELA DE MELLO MENDES CAETANO

LOURENCO (OAB/RJ 164257)

ADVOGADO - GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA DA CUNHA

(OAB/RJ 167133)

RECORRIDO - BRAVO ASSESSORIA E SERVICOS

EMPRESARIAIS EIRELI

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - Renato Moura da Cunha (OAB/RJ 96963)

ROT 0101056-53.2021.5.01.0013

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - ROSA FERREIRA DA ROCHA SACRAMENTO

ADVOGADO - DIOGO DE ALMEIDA GUABIRABA (OAB/RJ

177747)

ADVOGADO - LEANDRO SA AMARAL (OAB/RJ 144971)

RECORRIDO - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - PENNANT-SERVICOS MARITIMOS LTDA

RECORRIDO - TERMINAL MARAVILHA - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)
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ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - RICARDO ALVES DA CRUZ (OAB/RJ 31047)

ADVOGADO - RICARDO BASILE DE ALMEIDA (OAB/RJ 96352)

ROT 0100046-72.2022.5.01.0066

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - ERIC CRISTIAN DE SOUZA

ADVOGADO - VANDERSON DA SILVA JOSE (OAB/RJ 156681)

RECORRIDO - APOLO TUBOS E EQUIPAMENTOS SA

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - MARCELLE SANTANA MACHADO (OAB/RJ

179523)

ADVOGADO - ORLANDO ALMEIDA MORGADO JUNIOR (OAB/RJ

130103)

ADVOGADO - SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE SOUZA (OAB/RJ

148625)

ROT 0100104-45.2022.5.01.0076

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - MARIANGELA LOPES OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - JULIANA SANTOS AZEVEDO LIMA (OAB/RJ

186695)

ADVOGADO - LUCAS ARANTES BOTELHO BRIGLIA HABIB

(OAB/RJ 143022)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - MARIANGELA LOPES OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS SANTOS (OAB/RJ 87783)

ADVOGADO - CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO (OAB/RJ

123502)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

(OAB/RJ 82101)

ADVOGADO - JULIANA SANTOS AZEVEDO LIMA (OAB/RJ

186695)

ADVOGADO - LUCAS ARANTES BOTELHO BRIGLIA HABIB

(OAB/RJ 143022)

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

RORSum 0100180-85.2022.5.01.0491

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - JAQUELINE DE CASTRO PEIXOTO

ADVOGADO - LUCILEIA LUIZA DE SOUZA SANTIAGO (OAB/RJ

189618)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM

RECORRIDO - VIDA LIGHT ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA -

ME

RORSum 0100183-54.2022.5.01.0066

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE - CLAUDIA VITORIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - WILKER LUIZ FERNANDES (OAB/RJ 218178)

RECORRIDO - RESTAURANTE FLOR DA AMIZADE DO FUNDAO

ADVOGADO - ALMIR NASCIMENTO PACHECO (OAB/RJ 75975)

ROT 0100213-46.2022.5.01.0048

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

RELATOR: Desembargador do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA

MACIEL

RECORRENTE - IRACI APARECIDA SANTOS LIMA

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - CONSTRUTORA COLARES LINHARES S A

ADVOGADO - GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS
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(OAB/RJ 68147)

ROT 0100281-21.2022.5.01.0072

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - ANDERSON COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - TLOG RJ TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA VIRISSIMO DE OLIVEIRA SILVA

(OAB/SP 350046)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/RJ 227410)

ROT 0100286-47.2022.5.01.0491

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - ERICA ESMAEL TINOCO

ADVOGADO - SANDRO SIMÕES (OAB/RJ 106166)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ROT 0100347-27.2022.5.01.0031

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - DIOGO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO - SILVIA REBELLO MONTEIRO (OAB/SP 215930)

RORSum 0100464-97.2022.5.01.0522

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - MARIA FERNANDA DA SILVA

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

ADVOGADO - AMANDA VERRI GOMES DE JESUS (OAB/RJ

181972)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

RECORRIDO - MARIA FERNANDA DA SILVA

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - AMANDA VERRI GOMES DE JESUS (OAB/RJ

181972)

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA (OAB/RJ 59505)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS NUNES (OAB/RJ

176507)

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB/RJ 88851)

ROT 0100689-84.2022.5.01.0048

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - RICARDO DE OLIVEIRA MAGALHAES

ADVOGADO - ANDREIA CAVALCANTI DIAS (OAB/RJ 211820)

ADVOGADO - CAMILA LOPES DE ALMEIDA (OAB/RJ 186199)

ADVOGADO - JULIANA COELHO DA SILVA (OAB/RJ 197325)

RECORRIDO - MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO FONSECA MEDEIROS

(OAB/RJ 69144)

ROT 0100808-96.2022.5.01.0031

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - BISMARCK JEAN MOTTA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE LUCIO BARREIRA MARTINS (OAB/RJ

147685)

RECORRIDO - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ROT 0100997-66.2022.5.01.0066

6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues
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RELATOR: Desembargador do Trabalho HELOISA JUNCKEN

RODRIGUES

RECORRENTE - ADALGISIO MARQUES DO SACRAMENTO

RECORRENTE - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - PENNANT-SERVICOS MARITIMOS LTDA

RECORRENTE - TERMINAL MARAVILHA - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - DIOGO DE ALMEIDA GUABIRABA (OAB/RJ

177747)

ADVOGADO - LEANDRO SA AMARAL (OAB/RJ 144971)

ADVOGADO - RICARDO ALVES DA CRUZ (OAB/RJ 31047)

RECORRIDO - ADALGISIO MARQUES DO SACRAMENTO

RECORRIDO - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - PENNANT-SERVICOS MARITIMOS LTDA

RECORRIDO - TERMINAL MARAVILHA - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - DIOGO DE ALMEIDA GUABIRABA (OAB/RJ

177747)

ADVOGADO - LEANDRO SA AMARAL (OAB/RJ 144971)

ADVOGADO - RICARDO ALVES DA CRUZ (OAB/RJ 31047)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0101091-50.2022.5.01.0054

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARISE COSTA

RODRIGUES

AGRAVANTE - SOLIDA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO - EDUARDO GARCIA CAMPOS (OAB/RJ 155787)

AGRAVADO - ELIZEU LEMOS DA SILVA FILHO

ADVOGADO - DEMOSTENES ARMANDO DANTAS CRUZ

(OAB/RJ 56981)

ROT 0100077-68.2023.5.01.0483

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRENTE - VITALINO RIBEIRO MARTINS JUNIOR

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - LUCAS CORDEIRO PETRUCCI

(OAB/RJ 232079)

ADVOGADO - VITORIA DOS SANTOS DUARTE (OAB/RJ 254666)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - VITALINO RIBEIRO MARTINS JUNIOR

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ADVOGADO - LUCAS CORDEIRO PETRUCCI

(OAB/RJ 232079)

ADVOGADO - VITORIA DOS SANTOS DUARTE (OAB/RJ 254666)

ROT 0100145-18.2023.5.01.0483

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - LYNNIKER TRES BERNARDINO

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - HENRIQUE VILHENA MONTEIRO SILVA (OAB/RJ

236323)

RECORRIDO - LYNNIKER TRES BERNARDINO

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - HENRIQUE VILHENA MONTEIRO SILVA (OAB/RJ

236323)

ROT 0100231-15.2023.5.01.0054

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - JOAO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA

RECORRENTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - DANIELLE REDINGER (OAB/RJ 213172)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PELIZZARI FARRULLA (OAB/RJ

223495)

ADVOGADO - NEI MAGALHAES RAMALHO FILHO (OAB/RJ
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176141)

ADVOGADO - RODRIGO MARTINS DOS SANTOS (OAB/RJ

187068)

RECORRIDO - JOAO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - BIANCA MORAES REIS (OAB/RJ 108910)

ADVOGADO - DANIELLE REDINGER (OAB/RJ 213172)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PELIZZARI FARRULLA (OAB/RJ

223495)

ADVOGADO - NEI MAGALHAES RAMALHO FILHO (OAB/RJ

176141)

ADVOGADO - RODRIGO MARTINS DOS SANTOS (OAB/RJ

187068)

ROT 0100312-35.2023.5.01.0483

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE - VINICIUS ESTEVAM DA CUNHA

ADVOGADO - WAGNER TAVORA REBELLO (OAB/RJ 112482)

ADVOGADO - fernanda de aguiar lopes de oliveira (OAB/RJ

109195)

RECORRIDO - ESTRUTURAL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - RENATA DOS SANTOS BONET

(OAB/RS 65640)

ROT 0100325-32.2023.5.01.0031

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - FABIANA ASCARI RIZI

ADVOGADO - LORENZZO LIPARIZI LOUVEM (OAB/SP 371208)

RECORRIDO - BANCO PAN S.A.

ADVOGADO - FELIPE NAVEGA MEDEIROS (OAB/SP 217017)

RORSum 0100572-15.2023.5.01.0483

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - KEVIN DE ANDRADE RIBEIRO GOMES

ADVOGADO - BRUNA ALMEIDA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 238833)

ADVOGADO - EMANUEL DE OLIVEIRA PINHEIRO (OAB/RJ

233330)

RECORRIDO - OCEANICA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

RORSum 0100572-05.2023.5.01.0066

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - FABIO MARTINS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA RIBAS (OAB/RJ

235454)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - DIRCEU CARREIRA JUNIOR (OAB/SP 209866)

RORSum 0100705-57.2023.5.01.0483

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES

LTDA

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - DAVID FERNANDEZ ELGARTEN ROCHA (OAB/RJ

239393)

ADVOGADO - MAURO BOLCATO DIBE RODRIGUES (OAB/RJ

148248)

ADVOGADO - RODRIGO DE CARVALHO RODRIGUES (OAB/RJ

176521)

ADVOGADO - Thiago Barbosa de Oliveira (OAB/RJ 150234)

RECORRIDO - MIGUEL DOMINGOS ALVES

ADVOGADO - JOSE LUIZ DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB/RJ

199114)

ROT 0100751-46.2023.5.01.0483

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRENTE - TENIO GRACIANO MACHADO
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ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - ISABELA CESCHIN CELJAR (OAB/RJ 211275)

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - TENIO GRACIANO MACHADO

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - ISABELA CESCHIN CELJAR (OAB/RJ 211275)

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

(OAB/RJ 71545)

ROT 0100752-29.2023.5.01.0031

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

RECORRENTE - LUANA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO - RODRIGO GOMES DA COSTA (OAB/RJ 225652)

RECORRIDO - ANTARES EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO - GABRIEL LIMA HERRERA ALTEMIR (OAB/RJ

241552)

ADVOGADO - JACQUELINE MIRANDA VILAR (OAB/RJ 229439)

ADVOGADO - RAFAEL GUIMARAES VIEITES NOVAES (OAB/RJ

121527)

ROT 0100766-15.2023.5.01.0483

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - LUCIO FABIANO SALES GARCIA

RECORRENTE - PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

RECORRIDO - LUCIO FABIANO SALES GARCIA

RECORRIDO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

ROT 0100860-60.2023.5.01.0483

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - LAECIMAR COSME DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO - LARISSA PORTUGAL GUIMARAES AMARAL

VASCONCELOS (OAB/ES 9542)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ESIO COSTA JUNIOR (OAB/RJ 59121)

ADVOGADO - ROGERIO PEIXOTO FERREIRA (OAB/RJ 135893)

AP 0101026-95.2023.5.01.0482

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE - SERGIO OLAVO DA SILVEIRA COSTA

ADVOGADO - SERGIO OLAVO DA SILVEIRA COSTA (OAB/RJ

176798)

AGRAVADO - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

ADVOGADO - JOSE MARIO DE GRANO ALONSO (OAB/SP

389947)

ADVOGADO - MARIANA PEDROSO DE FREITAS (OAB/SP

427953)

AP 0101153-32.2023.5.01.0062

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

AGRAVANTE - RONALDO ROBALLO PEREZ

ADVOGADO - ISABELA AMARAL PALLADINO (OAB/RJ 84114)

ADVOGADO - PAULO ROBSON DA SILVA SANTOS (OAB/RJ

188941)

AGRAVADO - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

ADVOGADO - Juliana Bracks Duarte (OAB/RJ 102466)

RORSum 0101156-72.2023.5.01.0066

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

RECORRENTE - THAMYRES SOUSA ARAUJO

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECORRIDO - CERBERO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO - LIVIA NOGUEIRA PAULA (OAB/RJ 187899)

ADVOGADO - RAFAEL GUIMARAES VIEITES NOVAES (OAB/RJ
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121527)

MSCiv 0107122-83.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

IMPETRANTE - AMANDA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO - VALERIA CRISTINA MANHAES SILVA (OAB/RJ

78039)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 15ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - HOSPITAL E MATERNIDADE

THEREZINHA DE JESUS

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0107123-68.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE - FABIO TEIXEIRA

ADVOGADO - PABLO DEMETRIUS PEREIRA CANDIDO (OAB/RJ

157511)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 64ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - HILDOMAR CAMPOSTRINI

TERCEIRO INTERESSADO - MARIA DE LOURDES MOURA

CAMPOSTRINI

TERCEIRO INTERESSADO - SEMEL SERVICOS MEDICOS

LEOPOLDINENSE LTDA S C

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

MSCiv 0107124-53.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

IMPETRANTE - SERGIO ROBERTO PACHECO CURY

ADVOGADO - SERGIO ROBERTO PACHECO CURY (OAB/RJ

37884)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA 4ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO INTERESSADO - CELSO MIRANDA ARIGONY

TERCEIRO INTERESSADO - GUILHERME FERRARI

TERCEIRO INTERESSADO - ROBSON RODRIGUES LIMA

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

DISTRIBUIÇÃO DE 28/04/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

1ª Turma - Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta : 2

10ª Turma - Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins

Júnior : 2

3ª Turma - Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna

Marques Barrozo : 2

7ª Turma - Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins : 2

6ª Turma - Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos

Santos Filho : 4

SEDI-2 - Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães : 1

3ª Turma - Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique

Raymundo Von Adamovich : 3

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque

Mousinho de Brito : 2

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges

Faria : 3

2ª Turma - Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari

Fernandes Braga : 3

5ª Turma - Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo : 4

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

: 1

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno

Ramos : 2

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Roberto Norris : 2

6ª Turma - Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso : 2

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho

Moreira : 2

10ª Turma - Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges : 2

1ª Turma - Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros

Pinheiro : 4

7ª Turma - Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

: 2

10ª Turma - Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de

Carvalho : 2

10ª Turma - Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes

Fernandes da Silva : 2

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Fernando Antonio

Zorzenon da Silva : 2

3ª Turma - Gabinete da Presidência : 2

9ª Turma - Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues : 11

2ª Turma - Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib : 2
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8ª Turma - Gabinete da Presidência : 1

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

: 2

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz : 2

4ª Turma - Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira

Pacheco : 2

1ª Turma - Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo

Netto : 2

5ª Turma - Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto

Pizarro Drummond : 1

6ª Turma - Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano :

2

8ª Turma - Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo : 3

1ª Turma - Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim : 1

3ª Turma - Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho

Daiha : 2

3ª Turma - Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves

da Fonte : 3

8ª Turma - Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira :

2

AP 0015800-04.1992.5.01.0032

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE - DROR NIV

ADVOGADO - GUSTAVO PEREIRA BARBOSA (OAB/RJ 119054)

AGRAVADO - ANTONIO ANTELO GARCIA

AGRAVADO - CARAVELAS SUSHI RESTAURANTE EIRELI

AGRAVADO - CONFEITARIA SO TATI LTDA

AGRAVADO - DROR NIV

AGRAVADO - IPIATTI WASSER SERVICOS COMERCIO

IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI

AGRAVADO - JARDIM OCEANICO SUSHI BAR EIRELI - ME

AGRAVADO - JOSE WILSON PAIVA LOPES

AGRAVADO - TEXAS BAR LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO PEREIRA BARBOSA (OAB/RJ 119054)

ADVOGADO - GUSTAVO PEREIRA BARBOSA (OAB/RJ 119054)

ADVOGADO - GUSTAVO PEREIRA BARBOSA (OAB/RJ 119054)

ADVOGADO - LUAN QUEIROZ DO NASCIMENTO (OAB/RJ

214360)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN (OAB/RJ 30539)

AP 0038000-11.2001.5.01.0025

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE - RUBELIO ROMA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARIANA DE BARROS PAULON (OAB/RJ 86806)

ADVOGADO - NELY DE ALMEIDA MELLO (OAB/RJ 146055)

ADVOGADO - PEDRO FAINI WIGG (OAB/RJ 140678)

AGRAVADO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - ANA LUIZA LOPES SELLOS CORREA (OAB/RJ

175679)

ADVOGADO - ANTONIO VANDERLER DE LIMA (OAB/RJ 35211)

ADVOGADO - EDUARDO BRUNO COELHO FERREIRA (OAB/RJ

206209)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JEMMERSON PIMENTA COSTA (OAB/RJ 240859)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

AP 0072800-25.2007.5.01.0035

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

AGRAVANTE - VANDERLEI DE MATOS LUGAO

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva (OAB/RJ 133876)

ADVOGADO - KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA OLIVEIRA

(OAB/RJ 125731)

AGRAVADO - ANISIA RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO - COLFMAM ENGENHARIA E CONSERVACAO LTDA

- ME

AGRAVADO - LUIZ FERNANDO MARANHA MENDES

AP 0019500-31.2009.5.01.0019

8ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALEXANDRE TEIXEIRA

DE FREITAS BASTOS CUNHA

AGRAVANTE - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

AGRAVADO - SEVERINA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - ROSENILDO GOMES DOS SANTOS (OAB/RJ

187102)
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AP 0001080-39.2010.5.01.0052

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

AGRAVANTE - CLARO S.A.

AGRAVANTE - WILLIAN DE OLIVEIRA CARLOS VIANNA

ADVOGADO - ANDRE RICARDO SMITH DA COSTA (OAB/RJ

67077)

ADVOGADO - Leonardo Campbell Bastos (OAB/RJ 110416)

AGRAVADO - CLARO S.A.

AGRAVADO - CONTAX S.A.

AGRAVADO - WILLIAN DE OLIVEIRA CARLOS VIANNA

ADVOGADO - ANDRE RICARDO SMITH DA COSTA (OAB/RJ

67077)

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias (OAB/RJ 92784)

ADVOGADO - GILIANE AGUINEL DE SOUSA (OAB/RJ 143816)

ADVOGADO - Leonardo Campbell Bastos (OAB/RJ 110416)

ADVOGADO - MARIA RAPHAELLA VALENTIN CASALI LIMA

(OAB/RJ 149086)

ADVOGADO - RAFFAEL SALOMAO DE AZEVEDO (OAB/RJ

210896)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - Rafael Mendes Gatto (OAB/RJ 154106)

AP 0001002-58.2012.5.01.0025

3ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - SANDER FEYDIT ROCHA

ADVOGADO - ADILZA DE CARVALHO NUNES (OAB/RJ 63333)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

(OAB/RJ 91043)

AGRAVADO - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

ADVOGADO - JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/RJ 104348)

ADVOGADO - LIGIA NOLASCO (OAB/MG 136345)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/RJ 174531)

AP 0001329-40.2012.5.01.0045

3ª Turma

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

AGRAVANTE - MARCELO DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO - ARNALDO FRANCISCO NEVES NETO (OAB/RJ

77686)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - ALESSANDRO MARINS (OAB/RJ 163241)

ADVOGADO - JUVENAL WIDTBERTO TASCA LARRE (OAB/RJ

250405)

ROT 0001095-52.2013.5.01.0262

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

RECORRENTE - MARCELO ARAUJO

ADVOGADO - REGINALDO NOBREGA DOS SANTOS (OAB/RJ

156717)

RECORRIDO - APARECIDA XENYA PINTOR PEGORIM

RECORRIDO - JOSE MARIA GOMES DE AZEVEDO JUNIOR

RECORRIDO - TRANSPORTADORA TRANS-PEGORIM LTDA -

ME

ADVOGADO - DAIENE PREISSLER GUTIERREZ (OAB/RJ

113778)

ADVOGADO - DAIENE PREISSLER GUTIERREZ (OAB/RJ

113778)

ADVOGADO - DAIENE PREISSLER GUTIERREZ (OAB/RJ

113778)

AP 0006962-11.2014.5.01.0482

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

AGRAVADO - IESA OLEO&GAS S/A   EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - JOAO ANDRE PORTELA SOARES

ADVOGADO - ANA AGLEICE PONCIO DESTEFANI (OAB/RJ

123103)
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ADVOGADO - VANESSA IZIDORO ALVES MARINHO

RODRIGUES LEAL (OAB/RJ 206294)

ADVOGADO - Viviane Poppe Costa (OAB/RJ 65004)

ADVOGADO - Youssef Boukai (OAB/RJ 108614)

AP 0011420-50.2015.5.01.0025

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

ADVOGADO - LIGIA NOLASCO (OAB/MG 136345)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

AGRAVADO - CRISTIAN CORREA

AGRAVADO - GJB SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI - EPP

ADVOGADO - RODRIGO LOPES MACHADO (OAB/RJ 110365)

ADVOGADO - RODRIGO LOPES MACHADO (OAB/RJ 110365)

AIAP 0011468-33.2015.5.01.0017

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

AGRAVANTE - ALESSANDRA CYPRIANO DE SOUZA

ADVOGADO - FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA (OAB/RJ

40530)

ADVOGADO - FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA (OAB/RJ

40530)

AGRAVADO - CESAR AUGUSTO VECCHIATTI PALMA

AGRAVADO - GERSON DE SOUSA SANTOS

AGRAVADO - GIRSO DE MEDEIROS

AGRAVADO - ULTRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

AP 0011686-41.2015.5.01.0056

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO ANTERO DE

CARVALHO

AGRAVANTE - LIFE IMAGEM - DIAGNOSTICO POR IMAGEM E

CLINICA MEDICA LTDA (Em Recuperação Judicial)

ADVOGADO - BICHARA ABIDÃO NETO (OAB/RJ 84931)

ADVOGADO - BICHARA ABIDÃO NETO (OAB/RJ 84931)

ADVOGADO - CARLOS GOMES MOUTINHO DE CARVALHO

(OAB/RJ 77410)

ADVOGADO - CARLOS GOMES MOUTINHO DE CARVALHO

(OAB/RJ 77410)

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE AZEVEDO

(OAB/RJ 124825)

AGRAVADO - MICHELE MARIA DO SOCORRO GRASINO

ADVOGADO - NAIRA VERISSIMO DA SILVEIRA GOMES (OAB/RJ

173297)

ADVOGADO - NAIRA VERISSIMO DA SILVEIRA GOMES (OAB/RJ

173297)

AP 0100883-94.2016.5.01.0048

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

AGRAVANTE - VALDELINO MAGALHAES

ADVOGADO - BRUNO PERES (OAB/RJ 152964)

ADVOGADO - Gabriel Darigo Kopschitz de Barros (OAB/RJ

149777)

ADVOGADO - HUMBERTO ANTUNES VITALINO (OAB/RJ 50623)

ADVOGADO - LUIS AUGUSTO LYRA GAMA (OAB/RJ 74713)

ADVOGADO - MARIANA DE BARROS PAULON (OAB/RJ 86806)

ADVOGADO - PATRICIA GEAO MAROTTI (OAB/RJ 106771)

ADVOGADO - PEDRO FAINI WIGG (OAB/RJ 140678)

AGRAVADO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JEMMERSON PIMENTA COSTA (OAB/RJ 240859)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - PAOLA ARAGAO SIMOES CANDIDO (OAB/RJ

236548)

ADVOGADO - RAQUEL DE REZENDE TONASSI (OAB/RJ 121727)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 127
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AP 0101505-48.2016.5.01.0025

1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSÉ NASCIMENTO

ARAUJO NETTO

AGRAVANTE - JOANA D ARC BORGES DA SILVA

ADVOGADO - AFONSO LUSTOSA PIRES (OAB/RJ 50614)

ADVOGADO - AFONSO LUSTOSA PIRES (OAB/RJ 50614)

ADVOGADO - Cristina Maria Inojosa Lustosa Pires (OAB/RJ 68964)

ADVOGADO - Cristina Maria Inojosa Lustosa Pires (OAB/RJ 68964)

ADVOGADO - MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 160959)

ADVOGADO - MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE OLIVEIRA

(OAB/RJ 160959)

AGRAVADO - JW REFEICOES LTDA - ME

AGRAVADO - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - CELSO GONCALVES SARDINHA (OAB/RJ 86160)

ADVOGADO - CELSO GONCALVES SARDINHA (OAB/RJ 86160)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RODRIGO WEBSTER BARBOSA ESTEVES

(OAB/RJ 178973)

ADVOGADO - RODRIGO WEBSTER BARBOSA ESTEVES

(OAB/RJ 178973)

AIAP 0102482-97.2016.5.01.0491

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

AGRAVANTE - MARIA DA CONCEICAO BATISTA RAMOS

ADVOGADO - CHRISTOPHER PEREIRA DA SILVA (OAB/RJ

205623)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

AGRAVADO - EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS

SANT'ANNA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ROT 0101577-90.2017.5.01.0060

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

RELATOR: Desembargador do Trabalho MAURICIO PAES

BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES (OAB/RJ

106115)

ADVOGADO - PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA TEIXEIRA

(OAB/RJ 144763)

RECORRIDO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JEMMERSON PIMENTA COSTA (OAB/RJ 240859)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

ADVOGADO - VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (OAB/RJ

239421)

ADVOGADO - VIVIAN GISELLI ALEXANDRE REIS (OAB/MG

111616)

AP 0100646-43.2018.5.01.0031

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

AGRAVANTE - RAYANE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ARLINDO FIKS (OAB/RJ 162192)

AGRAVADO - CANABARRO RESTAURANTE LTDA - ME

AGRAVADO - HERALDO GONCALVES

AGRAVADO - NORTE BUFE E SERVICOS DE ALIMENTACAO

LTDA

AGRAVADO - ROSALINA GONCALVES MACIEIRA

ADVOGADO - THANIA REGINA GOMES RIBEIRO (OAB/RJ

90639)

AP 0100950-98.2018.5.01.0077

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO - EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS
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(OAB/RJ 92718)

AP 0100525-27.2019.5.01.0048

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE - MEZZE BUFFET E GRILL LTDA

ADVOGADO - CINTHIA PEREIRA DE CARVALHO (OAB/RJ

189959)

ADVOGADO - JOAO CARLOS CORREA DE PAULA (OAB/RJ

189505)

AGRAVADO - EDMILSON ULISSES DE MENEZES

ADVOGADO - LUIS CARLOS GRAÇA GOSSELIN (OAB/RJ 78227)

ADVOGADO - RAFAEL ANDRADE GOSSELIN (OAB/RJ 121777)

ROT 0100484-36.2020.5.01.0077

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - DANIELE DE ARAUJO GONCALVES

ADVOGADO - ARIANE CARVALHO DA SILVA (OAB/RJ 231048)

ADVOGADO - JOAO BATISTA CARVALHO FARIA (OAB/RJ

29158)

RECORRIDO - JANETE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - SONIA MARIA BARBOSA (OAB/RJ 82541)

ROT 0100556-23.2020.5.01.0077

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DIAS

BORGES

RECORRENTE - INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

PIRAQUE S A

RECORRENTE - SANDRO MIRANDA DE AQUINO

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

PIRAQUE S A

RECORRIDO - SANDRO MIRANDA DE AQUINO

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga (OAB/RJ 86424)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ROT 0100698-60.2020.5.01.0066

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - RICARDO MOYSES RESENDE

RECORRENTE - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA (OAB/RJ

203365)

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA (OAB/RJ 115596)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DA COSTA FERREIRA (OAB/RJ

117388)

ADVOGADO - LAIS MARCELLE PEREIRA PRATA (OAB/RJ

215827)

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA (OAB/RJ 186139)

ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO (OAB/RJ

186023)

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - MONICA ALEXANDRE SANTOS (OAB/RJ 97032)

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro (OAB/RJ 60121)

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO (OAB/RJ

217939)

ADVOGADO - RAFAEL DO VALE CRUZ (OAB/RJ 180672)

ADVOGADO - RAPHAEL INACIO MEDEIROS (OAB/RJ 157639)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

ADVOGADO - ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA (OAB/RJ

210736)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO (OAB/RJ

145743)

RECORRIDO - RICARDO MOYSES RESENDE

RECORRIDO - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA (OAB/RJ

203365)

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA (OAB/RJ 115596)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DA COSTA FERREIRA (OAB/RJ
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117388)

ADVOGADO - LAIS MARCELLE PEREIRA PRATA (OAB/RJ

215827)

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA (OAB/RJ 186139)

ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO (OAB/RJ

186023)

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - MONICA ALEXANDRE SANTOS (OAB/RJ 97032)

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro (OAB/RJ 60121)

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO (OAB/RJ

217939)

ADVOGADO - RAFAEL DO VALE CRUZ (OAB/RJ 180672)

ADVOGADO - RAPHAEL INACIO MEDEIROS (OAB/RJ 157639)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

ADVOGADO - ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA (OAB/RJ

210736)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO (OAB/RJ

145743)

AP 0100916-03.2020.5.01.0062

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

AGRAVANTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO DE LIMA BRANDAO

GUIMARAES (OAB/RJ 105578)

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO DE LIMA BRANDAO

GUIMARAES (OAB/RJ 105578)

AGRAVADO - LUCIANO DE OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO - CAIO CESAR ESTEVES DA SILVA (OAB/RJ

205694)

ADVOGADO - CAIO CESAR ESTEVES DA SILVA (OAB/RJ

205694)

ADVOGADO - FILIPE SOARES RODRIGUES (OAB/RJ 159076)

ADVOGADO - FILIPE SOARES RODRIGUES (OAB/RJ 159076)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PELIZZARI FARRULLA (OAB/RJ

223495)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PELIZZARI FARRULLA (OAB/RJ

223495)

ADVOGADO - KARINA LOPES BARROSO (OAB/RJ 154707)

ADVOGADO - KARINA LOPES BARROSO (OAB/RJ 154707)

ADVOGADO - LEO MENEZES FARRULLA (OAB/RJ 68289)

ADVOGADO - LEO MENEZES FARRULLA (OAB/RJ 68289)

ADVOGADO - NATHALIA PEREIRA DA CRUZ (OAB/RJ 164189)

ADVOGADO - NATHALIA PEREIRA DA CRUZ (OAB/RJ 164189)

ROT 0101028-24.2020.5.01.0077

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - ROGERIO RUFINO MARIA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRA ZAMA MISSAGIA (OAB/RJ 80753)

ADVOGADO - ARNALDO BLAICHMAN (OAB/RJ 15518)

ADVOGADO - DOUGLAS BLAICHMAN (OAB/RJ 98970)

ADVOGADO - LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (OAB/RJ

133688)

ADVOGADO - RHAISA KIZIA SANTOS PRATES (OAB/RJ 220184)

ROT 0100366-45.2021.5.01.0491

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - CARLOS OTAVIO MENDONCA

ADVOGADO - ALEX PEREIRA CHAGAS (OAB/RJ 132031)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO CARDOSO PEREIRA (OAB/RJ

218054)

RECORRIDO - TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO - SILVIA BARROS FIDALGO (OAB/RJ 88844)

ROT 0100388-84.2021.5.01.0077

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

RECORRENTE - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO

DE JANEIRO - CEG

RECORRENTE - DANIEL SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - ISABEL DE ALMEIDA TAVARES (OAB/RJ 161677)

ADVOGADO - PAULO RICARDO VIEGAS CALCADA (OAB/RJ

51854)

RECORRIDO - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO

DE JANEIRO - CEG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 130
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO - DANIEL SANTOS DA CONCEICAO

RECORRIDO - GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ANA CAROLINA DA SILVA OLIVEIRA (OAB/RJ

144734)

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - ISABEL DE ALMEIDA TAVARES (OAB/RJ 161677)

ADVOGADO - PAULO RICARDO VIEGAS CALCADA (OAB/RJ

51854)

ROT 0100397-79.2021.5.01.0066

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - EMS S/A

RECORRENTE - RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - GRACIELA JUSTO EVALDT (OAB/RJ 187429)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - RAFAEL BICCA MACHADO (OAB/RS 44096)

RECORRIDO - EMS S/A

RECORRIDO - RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - GRACIELA JUSTO EVALDT (OAB/RJ 187429)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - RAFAEL BICCA MACHADO (OAB/RS 44096)

ROT 0100475-59.2021.5.01.0491

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - RAFAEL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO - REINALDO REIS FERNANDES DE SOUZA

(OAB/RJ 174601)

RECORRIDO - AUTO ONIBUS VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA (OAB/RJ

127558)

ROT 0100505-75.2021.5.01.0077

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - ROGERIO RUFINO MARIA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO OTAVIO DE SOUSA MENDONCA

(OAB/RJ 211475)

ADVOGADO - LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (OAB/RJ

133688)

ROT 0100608-82.2021.5.01.0077

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - LIMONICE COSTA DE JESUS

ADVOGADO - CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

(OAB/PR 27146)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO

(OAB/PR 24686)

RECORRIDO - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

RECORRIDO - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES

S.A.

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(OAB/RJ 92718)

ADVOGADO - CATHARINE ALVARENGA DE PAIVA (OAB/RJ

232231)

ADVOGADO - DOUGLAS GUIMARAES PAIXAO (OAB/RJ 228596)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE DE MELLO GOMES DA

ROCHA (OAB/RJ 176089)

ROT 0100678-35.2021.5.01.0066

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - RENATO WERGLES

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS MORENO

(OAB/SP 390621)

ADVOGADO - JORGE LUIZ BRAZAO FABIO

(OAB/SP 435782)

ADVOGADO - VANESSA GATTI TROCOLETTI (OAB/SP 290131)

ADVOGADO - VANESSA MINAGUTI (OAB/SP 244371)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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RECORRIDO - RENATO WERGLES

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES (OAB/RJ 77988)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS MORENO

(OAB/SP 390621)

ADVOGADO - JORGE LUIZ BRAZAO FABIO

(OAB/SP 435782)

ADVOGADO - VANESSA GATTI TROCOLETTI (OAB/SP 290131)

ADVOGADO - VANESSA MINAGUTI (OAB/SP 244371)

ROT 0100747-34.2021.5.01.0077

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA

RECORRENTE - ROBSON ALVES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - JORGE LUIS PERON (OAB/RJ 164924)

ADVOGADO - PAULO MARCIO MULLER MARTIN (OAB/SP

83195)

ADVOGADO - RODRIGO AREAS DE OLIVEIRA (OAB/RJ 209334)

RECORRIDO - NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO - ROBSON ALVES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - JORGE LUIS PERON (OAB/RJ 164924)

ADVOGADO - PAULO MARCIO MULLER MARTIN (OAB/SP

83195)

ADVOGADO - RODRIGO AREAS DE OLIVEIRA (OAB/RJ 209334)

ROT 0100778-87.2021.5.01.0066

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

RECORRENTE - SAVIO DOS SANTOS VIRGINIO

ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL (OAB/RJ 88741)

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva (OAB/RJ 133876)

ADVOGADO - LEANDRO FEITOSA DOS SANTOS (OAB/RJ

176201)

ADVOGADO - LEO RICHARD DARMONT (OAB/RJ 87776)

ADVOGADO - LUCAS OLIVEIRA DA SILVA (OAB/RJ 253223)

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA (OAB/RJ

1617)

RECORRIDO - FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S A

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

ADVOGADO - VITOR SANTOS DE MENDONCA (OAB/RJ 182812)

ROT 0100880-76.2021.5.01.0077

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - ROGERIO RUFINO MARIA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO - LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (OAB/RJ

133688)

ROT 0101011-51.2021.5.01.0077

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

RECORRENTE - ADRIANO DA SILVA ALVES

RECORRENTE - ANZEN SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME

RECORRENTE - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO - ADRIANA DE MENEZES GONCALVES MOREIRA

(OAB/RJ 95583)

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE FREITAS GUIMARAES

(OAB/RJ 36100)

ADVOGADO - CENILDA FERNANDES GOMES (OAB/RJ 202318)

ADVOGADO - HUGO JOSE CIRIBELLI PALADINI (OAB/RJ

242674)

ADVOGADO - JOSEF ALEXANDRE GERSTEL (OAB/RJ 96278)

ADVOGADO - LAURA E SILVA DE SOUZA

(OAB/RJ 135108)

ADVOGADO - MARCELLE SANTANA MACHADO (OAB/RJ

179523)

ADVOGADO - MARCELO CARDOSO DE FREITAS GUIMARAES

(OAB/RJ 206116)

ADVOGADO - ORLANDO ALMEIDA MORGADO JUNIOR (OAB/RJ

130103)

ADVOGADO - PATRICIA SYLVAN NEVES (OAB/RJ 1671)

ADVOGADO - VIVIANE CARVALHO DE SOUZA (OAB/RJ 238110)

RECORRIDO - ADRIANO DA SILVA ALVES

RECORRIDO - ANZEN SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME
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RECORRIDO - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO - ADRIANA DE MENEZES GONCALVES MOREIRA

(OAB/RJ 95583)

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE FREITAS GUIMARAES

(OAB/RJ 36100)

ADVOGADO - CENILDA FERNANDES GOMES (OAB/RJ 202318)

ADVOGADO - HUGO JOSE CIRIBELLI PALADINI (OAB/RJ

242674)

ADVOGADO - JOSEF ALEXANDRE GERSTEL (OAB/RJ 96278)

ADVOGADO - LAURA E SILVA DE SOUZA

(OAB/RJ 135108)

ADVOGADO - MARCELLE SANTANA MACHADO (OAB/RJ

179523)

ADVOGADO - MARCELO CARDOSO DE FREITAS GUIMARAES

(OAB/RJ 206116)

ADVOGADO - ORLANDO ALMEIDA MORGADO JUNIOR (OAB/RJ

130103)

ADVOGADO - PATRICIA SYLVAN NEVES (OAB/RJ 1671)

ADVOGADO - VIVIANE CARVALHO DE SOUZA (OAB/RJ 238110)

ROT 0101022-16.2021.5.01.0066

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECORRIDO - RENTHELP SERVICOS DE INFORMATICA E

ALARME LTDA - ME

ADVOGADO - marcelo gomes da silva (OAB/RJ 137510)

AP 0101035-69.2021.5.01.0048

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

AGRAVADO - IESA OLEO&GAS S/A   EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - SEBASTIAO RONALDO BERINGUI ALBERTINI

ADVOGADO - CRISTIANE LOUISE ALVES FERREIRA (OAB/RJ

174212)

ADVOGADO - RAFAEL RODRIGUES GIRAUD (OAB/RJ 124097)

ADVOGADO - Viviane Poppe Costa (OAB/RJ 65004)

AP 0101049-53.2021.5.01.0048

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE - INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA

AGRAVADO - MARCO AURELIO SILVA CALAZANS

ADVOGADO - José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza (OAB/RJ

84012)

ROT 0101050-95.2021.5.01.0029

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - PAULO VINICIUS LOPES DE SOUZA

RECORRENTE - V S APOLINARIO DE BARROS MOVEIS E

DECORACOES - ME

ADVOGADO - MIGUEL COELHO (OAB/RJ 176357)

ADVOGADO - RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO ALVES (OAB/RJ

161325)

RECORRIDO - PAULO VINICIUS LOPES DE SOUZA

RECORRIDO - V S APOLINARIO DE BARROS MOVEIS E

DECORACOES - ME

ADVOGADO - MIGUEL COELHO (OAB/RJ 176357)

ADVOGADO - RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO ALVES (OAB/RJ

161325)

ROT 0100013-49.2022.5.01.0077

3ª Turma

Gabinete da Desembargadora Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE - ROGERIO LAURO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO - PERITIZ EJNESMAN (OAB/RJ 16824)

RECORRIDO - MARIA HELENA LEAL 92036929753

ADVOGADO - IGOR DE MIRANDA COSTA (OAB/RJ 148964)

ADVOGADO - RENATA CRISTINA GONÇALVES DE MELLO

(OAB/RJ 155768)
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ROT 0100030-66.2022.5.01.0051

8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALVA AMELIA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - MICHELE DA ROSA MONSORES

ADVOGADO - Marcos Almiro Frauches Ayeta (OAB/RJ 144000)

ADVOGADO - sergio batalha mendes (OAB/RJ 62857)

RECORRIDO - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

RECORRIDO - TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - AMANDA VILARINO ESPINDOLA SCHWANKE

(OAB/MG 106751)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 20283)

ROT 0100178-32.2022.5.01.0066

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANGELO GALVAO

ZAMORANO

RECORRENTE - M.L.F.D.L.

ADVOGADO - AIRTON RAFAEL BIER (OAB/RS 59114)

ADVOGADO - LUCAS BARRIOS MELLO

(OAB/RS 94187)

RECORRIDO - E.A.A.I.E.C.L.

ADVOGADO - ALESSANDRA NEVES DIAS (OAB/SP 182736)

ROT 0100213-56.2022.5.01.0077

10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE - SILVIA RENATA ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ROT 0100219-86.2022.5.01.0522

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Roberto Norris

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROBERTO NORRIS

RECORRENTE - JOSE CARLOS DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO - RENATO NUNES DA SILVA CARNEIRO (OAB/RJ

140623)

ADVOGADO - RODNEI MACEDO DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/RJ

158797)

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DANIELLE REDINGER (OAB/RJ 213172)

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira (OAB/RJ

35271)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - JULIANA ROSALINSKI DE ANDRADE (OAB/RJ

155933)

ADVOGADO - LETICIA DOS PRASERES MACEDO (OAB/RJ

157245)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

ADVOGADO - VIVIAN GISELLI ALEXANDRE REIS (OAB/MG

111616)

ROT 0100232-09.2022.5.01.0030

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE MATEUS

ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE - LEIKER JOSE GUERREDO

ADVOGADO - ALEXANDER FROES GOUVEIA (OAB/RJ 145191)

RECORRIDO - DI TUTTO UN POCO COIFFEUR, BOUTIQUE E

COSMETICOS LTDA

ADVOGADO - ERICK MACHADO BALZANA SOUZA (OAB/RJ

157143)

ADVOGADO - ROSILANDIA FURTADO DE SOUSA XAVIER DE

BRITO (OAB/RJ 137722)

RORSum 0100275-96.2022.5.01.0077

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - DIOGO VANDERLEI NAVARRO

ADVOGADO - ARILENO MARCAL DA SILVA (OAB/RJ 137320)

ADVOGADO - LAERCIO COSTA MOREIRA (OAB/RJ 144636)

ADVOGADO - WAGNER RANGEL DE JESUS (OAB/RJ 137934)
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RECORRIDO - SENA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO - REGINA CELIA DE ALMEIDA SOUZA (OAB/RJ

76080)

ADVOGADO - VITOR SANTOS DE MENDONCA (OAB/RJ 182812)

ROT 0100371-47.2022.5.01.0066

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - CLAUDIA ELISA LOPES

RECORRENTE - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE

ALARMES LTDA.

ADVOGADO - FELIPE MONNERAT SOLON DE PONTES

RODRIGUES (OAB/RJ 147325)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO COELHO (OAB/RJ 22105)

ADVOGADO - WELLINGTON ANTONIO GONCALVES COELHO

JUNIOR                   (OAB/PA 24444)

RECORRIDO - CLAUDIA ELISA LOPES

RECORRIDO - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE

ALARMES LTDA.

ADVOGADO - FELIPE MONNERAT SOLON DE PONTES

RODRIGUES (OAB/RJ 147325)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO COELHO (OAB/RJ 22105)

ADVOGADO - WELLINGTON ANTONIO GONCALVES COELHO

JUNIOR                   (OAB/PA 24444)

AP 0100373-28.2022.5.01.0030

10ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado NELIE OLIVEIRA

PERBEILS

AGRAVANTE - M B R FERNANDES EVENTOS

ADVOGADO - LAURO VINICIUS RAMOS RABHA (OAB/RJ

169856)

AGRAVADO - KEVIN RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - ELTON CHAVES JEREISSATI MOREIRA (OAB/RJ

161123)

ADVOGADO - RENATA COUTINHO LINHARES DOS SANTOS

(OAB/RJ 156670)

ROT 0100450-90.2022.5.01.0077

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - DJAVAN DOS SANTOS CORREIA

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRENTE - V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUIZ GONCALVES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

117013)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (OAB/RJ

171581)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (OAB/RJ

171581)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

RECORRIDO - DJAVAN DOS SANTOS CORREIA

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUIZ GONCALVES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

117013)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES (OAB/RJ 35707)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOAO SILVA ROJAS VALERA (OAB/RJ 247587)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO (OAB/RJ

45513)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (OAB/RJ

171581)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (OAB/RJ
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171581)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - JOSE MARCIO DA SILVA (OAB/RJ 73916)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS CORDEIRO (OAB/RJ 58042)

ADVOGADO - ROBSON CAETANO DA SILVA (OAB/RJ 176943)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

(OAB/RJ 103789)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

ADVOGADO - SILVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA (OAB/RJ

109370)

ROT 0100455-05.2022.5.01.0048

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE

JANEIRO

ADVOGADO - BRUNO DIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/RJ

205650)

ADVOGADO - PULUCENA PEREIRA MEDEIROS MALTA SILVA

(OAB/RJ 74894)

RECORRIDO - MYLLENA VALENTE DA SILVA

ADVOGADO - LEANDRO LIMA (OAB/RJ 87313)

ROT 0100485-69.2022.5.01.0491

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANE RIBEIRO

CATRIB

RECORRENTE - GABRIEL CAIO BARCELOS DOMINGOS

ADVOGADO - ROBERTO CARLOS ALVES DE MELO (OAB/RJ

161114)

RECORRIDO - RESTAURANTES E PIZZARIA DELACOSTA

EIRELI

ADVOGADO - RAFAEL BARBOZA BARRETO (OAB/RJ 222536)

ROT 0100532-22.2022.5.01.0207

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ROBERTO DA SILVA

FRAGALE FILHO

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE - INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO - RAFAEL DE SOUZA LACERDA (OAB/SP 300694)

RECORRIDO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO - INSTITUTO BRASIL SAUDE

RECORRIDO - RACKEL DE MOURA AGRELOS

ADVOGADO - RAFAEL DE SOUZA LACERDA (OAB/SP 300694)

ADVOGADO - WASHINGTON LUIZ JUNIOR (OAB/RJ 53732)

RORSum 0100599-86.2022.5.01.0077

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - KEVIN LUCAS BRANDT GONCALVES

ADVOGADO - JOSE LUIZ DA SILVA MUNIZ (OAB/RJ 70696)

ADVOGADO - JULIANA DA SILVA FERREIRA (OAB/RJ 183410)

RECORRIDO - NOVA RIOTEL EMPREENDIMENTOS

HOTELEIROS LTDA

ADVOGADO - DANILO PIERI PEREIRA (OAB/SP 183545)

ROT 0100712-18.2022.5.01.0052

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA

RECORRENTE - ROZANA BASTOS MOREIRA DA CONCEICAO

GOMES

ADVOGADO - LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

(OAB/PR 14050)

ADVOGADO - MARCELLO ROCHA SALGUEIRO COSTA (OAB/RJ

66645)

RECORRIDO - BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA

RECORRIDO - ROZANA BASTOS MOREIRA DA CONCEICAO

GOMES

ADVOGADO - LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

(OAB/PR 14050)

ADVOGADO - MARCELLO ROCHA SALGUEIRO COSTA (OAB/RJ

66645)

ROT 0100722-84.2022.5.01.0077

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito
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RELATOR: Desembargador do Trabalho RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE - DEYWID SMORAOG COSTA

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO (OAB/RJ 147421)

RECORRIDO - STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RORSum 0100729-64.2022.5.01.0081

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE - GUSTAVO ALVES DA SILVA E SOUSA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 59358)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

(OAB/RJ 45468)

ADVOGADO - RICARDO SIQUEIRA MENDONCA (OAB/RJ 97367)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA (OAB/SP

148496)

ADVOGADO - ERICA LAINE BEZERRA DELATORRE NOGUEIRA

(OAB/RJ 107912)

ADVOGADO - HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS SANTOS

MENEZES (OAB/RJ 160876)

ROT 0100814-62.2022.5.01.0077

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho SAYONARA GRILLO

COUTINHO

RECORRENTE - ARTA FENIX 13 REPRESENTACOES LTDA -

EPP

RECORRENTE - LUCAS VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ANDREA FARIA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 167031)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

ADVOGADO - RAPHAEL RICHARD VIEIRA (OAB/RJ 186911)

RECORRIDO - ARTA FENIX 13 REPRESENTACOES LTDA - EPP

RECORRIDO - LUCAS VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ANDREA FARIA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 167031)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/RJ 182642)

ADVOGADO - RAPHAEL RICHARD VIEIRA (OAB/RJ 186911)

RORSum 0100829-31.2022.5.01.0077

7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROGERIO LUCAS

MARTINS

RECORRENTE - RIO SERVICE INSTALACOES E

TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO - DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA (OAB/RJ 145538)

ADVOGADO - PAMELLA ALMEIDA DE OLIVEIRA (OAB/RJ

246492)

RECORRIDO - MARCOS LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDRE LUIZ CHRISTOVAO DA SILVA (OAB/RJ

199034)

ROT 0100834-53.2022.5.01.0077

7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Carina Rodrigues Bicalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARINA RODRIGUES

BICALHO

RECORRENTE - DANIELLE REGINA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB/RJ

186839)

RECORRIDO - A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

RECORRIDO - PRIME CLEAN CONSULTORIA DE SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO - ADRIANA FADUL ALCALDE (OAB/SP 153398)

ADVOGADO - CAROLINA FERREIRA DANTAS (OAB/SP 315836)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ROT 0100847-71.2022.5.01.0491

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - TAIS OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ROT 0100860-51.2022.5.01.0077

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO HENRIQUE
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RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE - JOAO MICHAEL DE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO - CIBELE LOPES DA SILVA (OAB/RJ 236712)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ROT 0100984-34.2022.5.01.0077

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

RECORRENTE - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

RECORRENTE - CLAUDIA DOS REIS MORAES

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO CORREA AZEVEDO (OAB/PE

15618)

ADVOGADO - ANGELA MARIA MUNIZ GOMES (OAB/RJ 98907)

ADVOGADO - IVANDERSON BALDANZA DIAS JUNIOR (OAB/RJ

175483)

ADVOGADO - JORGE COUTO DE CARVALHO (OAB/RJ 18851)

ADVOGADO - JORGE COUTO DE CARVALHO JUNIOR (OAB/RJ

131985)

ADVOGADO - LEANDRO HENRIQUE VASCONCELLOS DE

SOUZA (OAB/RJ 98828)

ADVOGADO - TATIANA DE MORAIS ARAUJO (OAB/PE 32553)

RECORRIDO - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

RECORRIDO - CLAUDIA DOS REIS MORAES

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO CORREA AZEVEDO (OAB/PE

15618)

ADVOGADO - ANGELA MARIA MUNIZ GOMES (OAB/RJ 98907)

ADVOGADO - IVANDERSON BALDANZA DIAS JUNIOR (OAB/RJ

175483)

ADVOGADO - JORGE COUTO DE CARVALHO (OAB/RJ 18851)

ADVOGADO - JORGE COUTO DE CARVALHO JUNIOR (OAB/RJ

131985)

ADVOGADO - LEANDRO HENRIQUE VASCONCELLOS DE

SOUZA (OAB/RJ 98828)

ADVOGADO - TATIANA DE MORAIS ARAUJO (OAB/PE 32553)

ROT 0100996-48.2022.5.01.0077

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - SWISSPORT BRASIL LTDA

RECORRENTE - WAGNER CORREIA

ADVOGADO - CLEIDEANA DE PAULA (OAB/RJ 168199)

ADVOGADO - MAURO TAVARES CERDEIRA (OAB/SP 117756)

RECORRIDO - SWISSPORT BRASIL LTDA

RECORRIDO - WAGNER CORREIA

ADVOGADO - CLEIDEANA DE PAULA (OAB/RJ 168199)

ADVOGADO - MAURO TAVARES CERDEIRA (OAB/SP 117756)

ROT 0101019-91.2022.5.01.0077

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

RECORRENTE - EVERTON LUZ RODRIGUES

RECORRENTE - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ELISABETE DE MESQUITA CUIM NUNES (OAB/RJ

100008)

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/RJ 207440)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

RECORRIDO - EVERTON LUZ RODRIGUES

RECORRIDO - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO - ELISABETE DE MESQUITA CUIM NUNES (OAB/RJ

100008)

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/RJ 207440)

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

AP 0101030-21.2022.5.01.0207

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO ANTONIO

BORGES FARIA

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

AGRAVADO - EMMANOEL NAZARENO BARRETO CUNHA DA

CRUZ

AGRAVADO - LOCANTY COM SERVICOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - BRUNA BORGES DE MEDEIROS (OAB/RJ 182966)

ROT 0101070-38.2022.5.01.0066
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9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - ALEXANDRE VERBENO DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (OAB/RJ 59358)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

(OAB/RJ 45468)

ADVOGADO - RICARDO SIQUEIRA MENDONCA (OAB/RJ 97367)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ERICA LAINE BEZERRA DELATORRE NOGUEIRA

(OAB/RJ 107912)

ADVOGADO - HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS SANTOS

MENEZES (OAB/RJ 160876)

RORSum 0101391-41.2022.5.01.0206

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - RODRIGO CABRAL DE JESUS

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/RJ 198252)

ROT 0100130-81.2023.5.01.0052

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO - GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE (OAB/RJ

90950)

RECORRIDO - PRISCILA GERMANA GONCALVES ARAUJO

BRUNO

ADVOGADO - BIANCA RUSSO (OAB/RJ 231991)

ADVOGADO - NATALIA DE AZEVEDO (OAB/RJ 237887)

AP 0100215-27.2023.5.01.0227

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEOCRITO BORGES

DOS SANTOS FILHO

AGRAVANTE - AFTON CHEMICAL INDUSTRIA DE ADITIVOS

LTDA.

ADVOGADO - GUSTAVO SPONFELDNER BERMUDES (OAB/RJ

130899)

AGRAVADO - ANTONIO JORGE DE SOUZA

AGRAVADO - METALICA ESTRUTURAL SERVICOS E

CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO - LUIS AMAVEL DUBOURCQ MALDONADO (OAB/RJ

67073)

ADVOGADO - RAPHAEL DO NASCIMENTO REIS (OAB/RJ

157584)

RORSum 0100239-20.2023.5.01.0077

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - ANA PAULA FARIAS TEIXEIRA

ADVOGADO - GRACA TATIANA FEIJO MAIA BARROSO (OAB/RJ

114621)

RECORRIDO - RIO SUL SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE

RICARDO DE ALBUQUERQUE LTDA

ADVOGADO - ELISABETE NASCIMENTO CHRISTIANO DA SILVA

(OAB/RJ 117712)

ADVOGADO - JORGE LUIS BARBOSA (OAB/RJ 131725)

RORSum 0100270-40.2023.5.01.0077

5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE ORLANDO

SERENO RAMOS

RECORRENTE - ALBERTO PEREIRA MARQUES

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO (OAB/RJ 147690)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ANDRE LEMOS DALLALANA (OAB/RJ 146132)

ADVOGADO - BERNARD BARBOSA DA ROCHA (OAB/RJ 85120)

ADVOGADO - LUIZ FELIPE RAMOS FERREIRA (OAB/RJ 141755)

ROT 0100283-22.2023.5.01.0018

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO CESAR

COUTINHO DAIHA

RECORRENTE - MARIA CRISTINA MOREIRA VIEIRA
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ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO (OAB/RJ 224428)

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira (OAB/RJ 95437)

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU (OAB/RJ 186587)

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO (OAB/RJ

167749)

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA (OAB/RJ

203365)

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA (OAB/RJ 115596)

ADVOGADO - LARISSA SANTOS DA SILVA MACHADO (OAB/RJ

228402)

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA (OAB/RJ 186139)

ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO (OAB/RJ

186023)

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO (OAB/RJ 81613)

ADVOGADO - MONICA ALEXANDRE SANTOS (OAB/RJ 97032)

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro (OAB/RJ 60121)

ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE MACEDO (OAB/RJ 209752)

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO (OAB/RJ

217939)

ADVOGADO - RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO

(OAB/RJ 231203)

ADVOGADO - RAPHAEL INACIO MEDEIROS (OAB/RJ 157639)

ADVOGADO - ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA (OAB/RJ

210736)

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez (OAB/RJ 39529)

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO (OAB/RJ

145743)

RECORRIDO - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA (OAB/RS

57360)

ROT 0100300-19.2023.5.01.0031

2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

RELATOR: Desembargador do Trabalho GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA

RECORRENTE - VICTOR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - LUIZ ROBERTO NOGUEIRA DA SILVA (OAB/RJ

53742)

RECORRIDO - M C BOCKMANN - ME

RECORRIDO - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

ADVOGADO - EMERSON LUIZ MAZZINI (OAB/RJ 125933)

AP 0100303-89.2023.5.01.0025

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

RELATOR: Desembargador do Trabalho LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO

AGRAVANTE - CARLOS ANTONIO DANTAS DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS ARTUR GIANNINI DOMINGUES (OAB/RJ

166734)

ADVOGADO - MARCELO MARCHON LEAO (OAB/RJ 174134)

AGRAVADO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO - DANIEL MACHADO BORGES (OAB/SP 236004)

ADVOGADO - EDER SANTANA RIBEIRO (OAB/SP 464632)

ROT 0100487-71.2023.5.01.0081

5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

RECORRENTE - WALLACE DA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - RAQUEL BATISTA RODRIGUES (OAB/RJ 125694)

RECORRIDO - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

RECORRIDO - WALLACE DA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE (OAB/RJ 128788)

ADVOGADO - RAQUEL BATISTA RODRIGUES (OAB/RJ 125694)

ROT 0100517-36.2023.5.01.0072

10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - MARCIO ANTONIO DE LIMA ROMERO

ADVOGADO - DANIELA PAULA FIOROTTI

(OAB/SP 133097)

RECORRIDO - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO - FELIPE SILVA DA CONCEICAO (OAB/RJ 129389)

ADVOGADO - FERNANDA MENEZES FERNANDES DE OLIVEIRA

VARGAS (OAB/RJ 96370)

ADVOGADO - JULIANA MELLO VIEIRA (OAB/MG 114747)

RORSum 0100523-18.2023.5.01.0048

1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA HELENA MOTTA
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RECORRENTE - JONATHAN MESQUITA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ANDRE MANSUR BRANDAO (OAB/MG 87242)

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO COSTA SILVA (OAB/SP

188332)

ADVOGADO - Bruno Freire e Silva (OAB/SP 200391)

RORSum 0100553-78.2023.5.01.0072

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - MARCELO GREGORIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA                     (OAB/MG 124974)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO

(OAB/MG 128404)

RECORRIDO - CORNERSHOP BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - CAMILA FERNANDA GONZAGA VIEIRA (OAB/SP

502774)

ADVOGADO - LORENA SILVA CORDEIRO DE ARAUJO

(OAB/RJ 229724)

RORSum 0100555-66.2023.5.01.0066

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - THAIS DA SILVA

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECORRIDO - HOTEL VILAMAR COPACABANA LTDA - EPP

ADVOGADO - DANIEL CAETANO FERNANDES DA LUZ (OAB/RJ

131196)

AP 0100579-31.2023.5.01.0281

4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALVARO LUIZ

CARVALHO MOREIRA

AGRAVANTE - BRUNO ALVES DE CASTRO

ADVOGADO - ANDERSON BRUNO MOREIRA DE MORAES

(OAB/RJ 157979)

AGRAVADO - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - LARISSA DA COSTA GONCALVES (OAB/PA

15863)

ADVOGADO - RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA JUNIOR

(OAB/PA 14826)

ADVOGADO - SHEILA BALESTEROS MIRANDA (OAB/PA 13619)

ADVOGADO - SUANAN COSTA COLLERE (OAB/PA 23285)

ADVOGADO - YAMARA MARIATH RANGEL VAZ (OAB/PA 9189)

ADVOGADO - ricardo cesar rodrigues pereira (OAB/RJ 62321)

ROT 0100607-17.2023.5.01.0081

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - DJAVAN DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO - LUCAS SILVA DE OLIVEIRA (OAB/MG 155089)

RECORRIDO - ASSOCIACAO ATLETICA PORTUGUESA

ADVOGADO - FERNANDO DE ARAUJO MENEZES JUNIOR

(OAB/RJ 150305)

RORSum 0100810-78.2023.5.01.0048

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - CARLOS HENRIQUE FREITAS ARAUJO

ADVOGADO - JOCELI RIBEIRO MOREIRA (OAB/RJ 106106)

RECORRIDO - EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - HAROLDO ARAUJO (OAB/RJ 33249)

RORSum 0100818-65.2023.5.01.0077

3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

RELATOR: Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO

GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE - RAMONA MURIEL SOUSA E SILVA

ADVOGADO - GISELE SEAL EVARISTO DA SILVA (OAB/RJ

199636)

ADVOGADO - PEDRO TAVARES (OAB/RJ 85773)

RECORRIDO - CURSO PREPARATORIO SEYP LTDA

RECORRIDO - KOINONIA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL

DIDATICO LTDA - ME

RECORRIDO - SISTEMA DE ENSINO YOUR PLACE EIRELI

ADVOGADO - LOURENCO AUGUSTO MELLO DIAS (OAB/RJ

54413)

ADVOGADO - LOURENCO AUGUSTO MELLO DIAS (OAB/RJ

54413)
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ADVOGADO - LOURENCO AUGUSTO MELLO DIAS (OAB/RJ

54413)

RORSum 0100897-44.2023.5.01.0077

8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE - SIDNEI DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO - MURILO GOMES JORGE (OAB/RJ 170750)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ERICA LAINE BEZERRA DELATORRE NOGUEIRA

(OAB/RJ 107912)

ADVOGADO - HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS SANTOS

MENEZES (OAB/RJ 160876)

RORSum 0100923-16.2023.5.01.0021

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ANDRE GUSTAVO

BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE - FELIPE JOSAFA DA CRUZ

ADVOGADO - CLERISTON MARCONI PINHEIRO LIMA (OAB/MG

107001)

ADVOGADO - LUIZ RENNO NETTO (OAB/MG 108908)

ADVOGADO - WAGNER SANTOS CAPANEMA (OAB/MG 61737)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA (OAB/RJ

88982)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ROT 0100987-98.2023.5.01.0482

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIO JOSE

MONTESSO

RECORRENTE - CARLOS MATOS AZEVEDO

ADVOGADO - FABIANA DA SILVA AZEVEDO (OAB/RJ 232910)

RECORRIDO - MOVITEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS (OAB/RJ

168037)

RORSum 0101002-56.2023.5.01.0227

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE - MARIA ANGELICA DO VALE TORRES

ADVOGADO - WAGNER ALVES REIS (OAB/RJ 204951)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU (OAB/SP

217897)

ROT 0101524-97.2023.5.01.0481

1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

RELATOR: Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU

ALKMIM

RECORRENTE - SILVIO CESAR DE SANTANNA

ADVOGADO - MARCIA CRISTINA GEMAQUE FURTADO (OAB/RJ

225936)

RECORRIDO - LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

MSCiv 0107125-38.2024.5.01.0000

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

RELATOR: Desembargador do Trabalho EVELYN CORREA DE

GUAMA GUIMARAES

IMPETRANTE - CLAUDIA DE CARVALHO BONEFF

IMPETRANTE - DRAUSIO CARDOSO COELHO DA ROCHA

ADVOGADO - BIANCA BONEFF PAZOS (OAB/RJ 189193)

ADVOGADO - BIANCA BONEFF PAZOS (OAB/RJ 189193)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 20ª VARA DO TRABALHO

CUSTOS LEGIS - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

CORREGEDORIA REGIONAL

Decisão Monocrática

Processo: CorPar nº 0000052-35.2024.2.00.0501

(Ref. Proc. 0166700-09.2005.5.01.0043 - ATOrd)

Requerente: MARIO CESAR PROCOPIO DA SILVA [Adv. Joao

Batista Soares de Miranda (OAB/RJ 70.898)]

Requerido: Juízo da 43ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Destinatário(s): MARIO CESAR PROCOPIO DA SILVA

Ter ciência de que foi julgada extinta a presente Correição Parcial.

Prazo de 8 (oito) dias.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.
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André Marcelo Yida

Analista Judiciário

COORDENADORIA DE GESTÃO DE

PRECATÓRIOS

Notificação

Processo Nº Precat-0110604-73.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE ALCILEI MARTINS VELOSO

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCILEI MARTINS VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: ALCILEI MARTINS VELOSO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0110773-60.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE JOCENIR DE AZEVEDO

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULA
GUERRA(OAB: 157091/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCENIR DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: JOCENIR DE AZEVEDO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0110939-92.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE GLAUCIA MARIA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO ALAN LEITE MACHADO(OAB:
126643/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: GLAUCIA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0110947-69.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE VAGNER SILVA ALVES

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: VAGNER SILVA ALVES

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0113000-23.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE WILSON GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOSE RENATO DUARTE(OAB:
116135/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON GOMES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: WILSON GOMES DA SILVA FILHO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0113000-23.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE WILSON GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOSE RENATO DUARTE(OAB:
116135/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON GOMES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: WILSON GOMES DA SILVA FILHO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0108737-45.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE SANDRA LEMOS DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LEMOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: SANDRA LEMOS DE ALMEIDA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0108760-88.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE VANIA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: VANIA SILVA DO NASCIMENTO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0108761-73.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE ANDERSON FARIAS PINTO

ADVOGADO CARLOS FERNANDO BARBOSA DAS
NEVES(OAB: 136597/RJ)

ADVOGADO SANDRO EGIDIO MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 123537/RJ)

ADVOGADO LUDMILA COELHO MIRANDA(OAB:
180086/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FARIAS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: ANDERSON FARIAS PINTO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0111573-88.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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REQUERENTE ANA PAULA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CRUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: ANA PAULA CRUZ DA SILVA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0108877-79.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE ROBERTO PORTO ROSA

ADVOGADO AILTON RODRIGUES DA SILVA(OAB:
86294/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PORTO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: ROBERTO PORTO ROSA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0108954-88.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE CARLOS DEYVID VIEIRA DE
CASTRO

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DEYVID VIEIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: CARLOS DEYVID VIEIRA DE CASTRO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0108963-50.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE MARCELO ANTONIO DE FREITAS
LOPES

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANTONIO DE FREITAS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: MARCELO ANTONIO DE FREITAS LOPES

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0108964-35.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE LEILA DO COUTO ANTUNES

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

ADVOGADO ANDREA SPRINGER DA SILVA
CARMO(OAB: 99954/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DO COUTO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: LEILA DO COUTO ANTUNES

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0108967-87.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE ADRIANA DE MATTOS OLIVEIRA
AZEREDO

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE MATTOS OLIVEIRA AZEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: ADRIANA DE MATTOS OLIVEIRA AZEREDO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0111624-02.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE BEATRICE MENDONCA NETO
XAVIER

ADVOGADO CARLOS FREDERICO DAS N
ROMEIRA(OAB: 132687/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRICE MENDONCA NETO XAVIER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: BEATRICE MENDONCA NETO XAVIER

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112213-91.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE DEBORA SOARES DA SILVEIRA

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA SOARES DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: DEBORA SOARES DA SILVEIRA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112217-31.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE LETICIA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: LETICIA SOARES DOS SANTOS

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112219-98.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE DANILA MARTINS BARBOSA

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILA MARTINS BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: DANILA MARTINS BARBOSA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112221-68.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE VANIA JORDAO VASCONCELOS

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA JORDAO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: VANIA JORDAO VASCONCELOS

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112224-23.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE LUCIANA ALVES DE OLIVEIRA
RAMOS

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ALVES DE OLIVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: LUCIANA ALVES DE OLIVEIRA RAMOS

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112227-75.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE LIEGE NUNES DE SOUZA

ADVOGADO INES DA CONCEICAO
CARVALHO(OAB: 156529/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIEGE NUNES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 149
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: LIEGE NUNES DE SOUZA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0110553-62.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE CHEILA REGINA GARCIA

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEILA REGINA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: CHEILA REGINA GARCIA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0110555-32.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE LUCIANA MESSIAS

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: LUCIANA MESSIAS

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0110557-02.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE MICHELLE RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE RODRIGUES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 150
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: MICHELLE RODRIGUES DOS SANTOS

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0110558-84.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE ADRIANA SOARES DE MENDONCA

ADVOGADO maria fátima henrique de
rezende(OAB: 34167/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SOARES DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: ADRIANA SOARES DE MENDONCA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0111702-93.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE JOSE ATILA SANTANA COSTA

ADVOGADO SANDRA DE ABREU ABDEL
KHALEQ(OAB: 199575/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ATILA SANTANA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: JOSE ATILA SANTANA COSTA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0110965-90.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE MARCIA LEAL VIGUERA E SILVA

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA MUNIZ(OAB:
70696/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LEAL VIGUERA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 151
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: MARCIA LEAL VIGUERA E SILVA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0110973-67.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE FABIANO BATISTA LEMOS

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

ADVOGADO FABIO FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
155021/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BATISTA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: FABIANO BATISTA LEMOS

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0109830-43.2023.5.01.0000

Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE ROGERIO RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO RODRIGUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: ROGERIO RODRIGUES DE ARAUJO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0109859-93.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE JOAO ROBERTO DE FREITAS
VIEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO INES DA CONCEICAO
CARVALHO(OAB: 156529/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO DE FREITAS VIEIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: JOAO ROBERTO DE FREITAS VIEIRA TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0109860-78.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE LILIAN CARDOSO SOARIS
BARRETO

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN CARDOSO SOARIS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: LILIAN CARDOSO SOARIS BARRETO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0109861-63.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE GRACE CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE ORTEGA

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE ORTEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: GRACE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

ORTEGA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112134-15.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE NELCIMAR PEREIRA BRAGA
RIBEIRO

ADVOGADO NERILENE TELES DE ALMEIDA(OAB:
163379/RJ)

ADVOGADO TALITA DE AGUIAR CAMACHO(OAB:
206777/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCIMAR PEREIRA BRAGA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

REQUERENTE: NELCIMAR PEREIRA BRAGA RIBEIRO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112274-49.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE FLAVIA PIRES DIAS

ADVOGADO ERICO ALVES LOPES(OAB:
17025/ES)

ADVOGADO JULIO CEZAR CAMPANA
FILHO(OAB: 26508/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA PIRES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: FLAVIA PIRES DIAS

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112151-51.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE ANDERSON LEMOS DA CRUZ

ADVOGADO TAMIRES MAGALHAES DE ALMEIDA
SALLES DE MOURA(OAB:
204722/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LEMOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: ANDERSON LEMOS DA CRUZ

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112159-28.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE MONICA SOARES GOMES

ADVOGADO ANTONIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
204873/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

ADVOGADO FLAVIA WANDERLEY(OAB:
77590/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SOARES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: MONICA SOARES GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 154
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112180-04.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE VERA LUCIA DOS SANTOS
OLIVEIRA ECCARD

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA ECCARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: VERA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA ECCARD

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112182-71.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE MARIANNA BRAGA SANTOS ABREU

ADVOGADO TALITA DE AGUIAR CAMACHO(OAB:
206777/RJ)

ADVOGADO NERILENE TELES DE ALMEIDA(OAB:
163379/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANNA BRAGA SANTOS ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: MARIANNA BRAGA SANTOS ABREU

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112186-11.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE AMARILDO ABREU DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRO MAGNO PINTO
SALGADO(OAB: 154611/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO ABREU DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: AMARILDO ABREU DE SOUZA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0109979-39.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE FRANCIENE MAGALHAES
RODRIGUES

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIENE MAGALHAES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: FRANCIENE MAGALHAES RODRIGUES

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0109999-30.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE EVA NASARE VIEIRA DA FONSECA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA NASARE VIEIRA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: EVA NASARE VIEIRA DA FONSECA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0110068-62.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE MARIA BORGES DE LIMA

ADVOGADO LILIANE MENEZES CUNTA
GONCALVES(OAB: 154299/RJ)

ADVOGADO LUANA DA CUNHA MORAES
IRACEMA(OAB: 185354/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BORGES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: MARIA BORGES DE LIMA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0110069-47.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE ALINE APARECIDA THEODORO
ALEXANDRINO

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA THEODORO ALEXANDRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: ALINE APARECIDA THEODORO ALEXANDRINO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

Processo Nº Precat-0112255-43.2023.5.01.0000
Relator CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE RUBENS BERNARDINO DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

ADVOGADO CECILIA BEATRIZ JACOB RIBEIRO
PEROZO(OAB: 127351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS BERNARDINO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Presidência do TRT

Precatório

Relator: CESAR MARQUES CARVALHO

REQUERENTE: RUBENS BERNARDINO DE MELO

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITABORAI

Informar o número do PIS/PASEP/NIT e os dados bancários para a

transferência direta para o beneficiário ou seu patrono com poderes

específicos para o ato, conforme o Ato 54/2022 e art. 3o, §9o, do

Ato Conjunto no 02/2020, ambos da Presidência e Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, devendo-se

anexar a respectiva procuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA DOS SANTOS PIRES

Assessor

SECRETARIA DA 1ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº AP-0100866-15.2021.5.01.0038
Relator MARIO SERGIO MEDEIROS

PINHEIRO

AGRAVANTE RONALDO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PORTUGAL
MARQUES(OAB: 198903/RJ)

AGRAVADO HYDRA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS
FRANCISCO(OAB: 106684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

Relator: MARIO SERGIO MEDEIROS PINHEIRO

AGRAVANTE: RONALDO DA SILVA SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO: HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

A C O R D A M os DESEMBARGADORES DA 1ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, por

unanimidade, CONHECER do Agravo de Petição e, no mérito,

também por unanimidade, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto do Desembargador Relator. Id 9d67669

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100866-15.2021.5.01.0038
Relator MARIO SERGIO MEDEIROS

PINHEIRO

AGRAVANTE RONALDO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PORTUGAL
MARQUES(OAB: 198903/RJ)

AGRAVADO HYDRA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS
FRANCISCO(OAB: 106684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

Relator: MARIO SERGIO MEDEIROS PINHEIRO

AGRAVANTE: RONALDO DA SILVA SANTANA

AGRAVADO: HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

A C O R D A M os DESEMBARGADORES DA 1ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, por

unanimidade, CONHECER do Agravo de Petição e, no mérito,

também por unanimidade, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto do Desembargador Relator. Id 9d67669

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100107-62.2022.5.01.0023
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE S.A.F BOTAFOGO

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO SAULO FERREIRA SILVA

ADVOGADO CORNELIO RODRIGUES DE
CARVALHO FILHO(OAB: 164726/RJ)

ADVOGADO GILMAR LUIZ DA COSTA DE
CARVALHO(OAB: 232292/RJ)

RECORRIDO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.F BOTAFOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE: S.A.F BOTAFOGO

RECORRIDO: SAULO FERREIRA SILVA, BOTAFOGO DE

FUTEBOL E REGATAS

A C O R D A M os Desembargadores da 1ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade, CONHECER

dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Id 9c1c0dd

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100410-71.2021.5.01.0521
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRENTE C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRIDO C.A.D.S.P.G.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 834ade4.

Processo Nº ROT-0100410-71.2021.5.01.0521
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRENTE C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRIDO C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.S.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 893e76b.

Processo Nº ROT-0100410-71.2021.5.01.0521
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRENTE C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRIDO C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.D.S.P.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b1b872c.

Processo Nº ROT-0100410-71.2021.5.01.0521
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRENTE C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRIDO C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.D.B.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fd8c212.

Processo Nº ROT-0100410-71.2021.5.01.0521

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO
NETTO

RECORRENTE G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRENTE C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRIDO C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 51f317f.

Processo Nº ROT-0100410-71.2021.5.01.0521
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRENTE C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRIDO C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.S.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 419b5fc.

Processo Nº ROT-0100410-71.2021.5.01.0521
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRENTE C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRIDO C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.D.S.P.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d4b565b.

Processo Nº ROT-0100410-71.2021.5.01.0521
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRENTE C.A.D.S.P.G.
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ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRENTE M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO G.C.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO N.D.B.A.L.

ADVOGADO WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

ADVOGADO MARCELLA BRAGA MARINHO(OAB:
197294/RJ)

RECORRIDO C.A.D.S.P.G.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

RECORRIDO M.D.S.P.

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.D.B.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 958f27c.

Processo Nº AP-0102072-08.2017.5.01.0005
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE FERNANDO RUIZ CABRAL GUEDES

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

AGRAVADO ANA MARIA CANDIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARTHA MACHADO DE MELLO
PEREIRA CALDAS(OAB: 175691/RJ)

ADVOGADO LAILSON HENRIQUE FERREIRA
JUNIOR(OAB: 172209/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RUIZ CABRAL GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

AGRAVANTE: FERNANDO RUIZ CABRAL GUEDES

AGRAVADO: ANA MARIA CANDIDA DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da 1ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade, CONHECER

dos embargos de declaração opostos e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Nesta oportunidade,

chamar a atenção da parte para o disposto no § 2º do art. 1.026 do

CPC. Id af46d77

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0102072-08.2017.5.01.0005
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE FERNANDO RUIZ CABRAL GUEDES

ADVOGADO PAULA BARROSO BARCELOS(OAB:
144177/RJ)

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

AGRAVADO ANA MARIA CANDIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARTHA MACHADO DE MELLO
PEREIRA CALDAS(OAB: 175691/RJ)

ADVOGADO LAILSON HENRIQUE FERREIRA
JUNIOR(OAB: 172209/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA CANDIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

AGRAVANTE: FERNANDO RUIZ CABRAL GUEDES

AGRAVADO: ANA MARIA CANDIDA DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da 1ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade, CONHECER

dos embargos de declaração opostos e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Nesta oportunidade,

chamar a atenção da parte para o disposto no § 2º do art. 1.026 do

CPC. Id af46d77

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010005-35.2013.5.01.0079
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE NILTON DE PAULA FILHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

RECORRENTE J C JESUS NO CORACAO
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO NILTON DE PAULA FILHO
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ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

RECORRIDO J C JESUS NO CORACAO
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO EVEN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON DE PAULA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE: NILTON DE PAULA FILHO, J C JESUS NO

CORACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO: NILTON DE PAULA FILHO, J C JESUS NO

CORACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, EVEN

CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO na forma da fundamentação. Id

ffccc97

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010005-35.2013.5.01.0079
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE NILTON DE PAULA FILHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

RECORRENTE J C JESUS NO CORACAO
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO NILTON DE PAULA FILHO

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

RECORRIDO J C JESUS NO CORACAO
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO EVEN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J C JESUS NO CORACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE: NILTON DE PAULA FILHO, J C JESUS NO

CORACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO: NILTON DE PAULA FILHO, J C JESUS NO

CORACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, EVEN

CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO na forma da fundamentação. Id

ffccc97

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010005-35.2013.5.01.0079
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE NILTON DE PAULA FILHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

RECORRENTE J C JESUS NO CORACAO
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO NILTON DE PAULA FILHO

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

RECORRIDO J C JESUS NO CORACAO
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO EVEN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON DE PAULA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE: NILTON DE PAULA FILHO, J C JESUS NO

CORACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO: NILTON DE PAULA FILHO, J C JESUS NO

CORACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, EVEN

CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO na forma da fundamentação. Id

ffccc97

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010005-35.2013.5.01.0079
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE NILTON DE PAULA FILHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

RECORRENTE J C JESUS NO CORACAO
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO NILTON DE PAULA FILHO

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

RECORRIDO J C JESUS NO CORACAO
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO EVEN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J C JESUS NO CORACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE: NILTON DE PAULA FILHO, J C JESUS NO

CORACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO: NILTON DE PAULA FILHO, J C JESUS NO

CORACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, EVEN

CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO na forma da fundamentação. Id

ffccc97

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010005-35.2013.5.01.0079
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE NILTON DE PAULA FILHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

RECORRENTE J C JESUS NO CORACAO
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO NILTON DE PAULA FILHO

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

RECORRIDO J C JESUS NO CORACAO
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECORRIDO EVEN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

RECORRENTE: NILTON DE PAULA FILHO, J C JESUS NO

CORACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO: NILTON DE PAULA FILHO, J C JESUS NO

CORACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, EVEN

CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO na forma da fundamentação. Id

ffccc97

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0046600-66.2008.5.01.0060
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE JOSE CARLOS RODRIGUES
MOREIRA

ADVOGADO GEIZON SOARES DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 140434/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA SOUZA
MANHAES(OAB: 81760/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RODRIGUES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

AGRAVANTE: JOSE CARLOS RODRIGUES MOREIRA

AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO na forma da fundamentação. Id

98fedbb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0046600-66.2008.5.01.0060
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE JOSE CARLOS RODRIGUES
MOREIRA

ADVOGADO GEIZON SOARES DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 140434/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA SOUZA
MANHAES(OAB: 81760/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

AGRAVANTE: JOSE CARLOS RODRIGUES MOREIRA

AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO na forma da fundamentação. Id

98fedbb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0336900-67.2001.5.01.0244
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE MARIA HELENILDE DE ARAUJO
PALMESCIANO

ADVOGADO NAMARA GURUPY EMILIANO DE
FREITAS(OAB: 105199/RJ)

AGRAVANTE PAULO PEDRO PALMESCIANO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

AGRAVADO ARR EMPRESA DE SERVICOS AUX
DE TRANSPORTES AEREOS LTDA
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ADVOGADO NAELIO SOARES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 90449/RJ)

AGRAVADO JAMES JACKSON DOS REIS
TIPLADY

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENILDE DE ARAUJO PALMESCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

AGRAVANTE: MARIA HELENILDE DE ARAUJO PALMESCIANO,

PAULO PEDRO PALMESCIANO

AGRAVADO: JAMES JACKSON DOS REIS TIPLADY, ARR

EMPRESA DE SERVICOS AUX DE TRANSPORTES AEREOS

LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Primeira

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER dos agravos de instrumento em agravo

de petição, dos executados, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO

para determinar o processamento dos Agravos de Petição, tudo nos

termos e limites da fundamentação do voto do Desembargador

Relator. Id 2f9946c

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0336900-67.2001.5.01.0244
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE MARIA HELENILDE DE ARAUJO
PALMESCIANO

ADVOGADO NAMARA GURUPY EMILIANO DE
FREITAS(OAB: 105199/RJ)

AGRAVANTE PAULO PEDRO PALMESCIANO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

AGRAVADO ARR EMPRESA DE SERVICOS AUX
DE TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO NAELIO SOARES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 90449/RJ)

AGRAVADO JAMES JACKSON DOS REIS
TIPLADY

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PEDRO PALMESCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

AGRAVANTE: MARIA HELENILDE DE ARAUJO PALMESCIANO,

PAULO PEDRO PALMESCIANO

AGRAVADO: JAMES JACKSON DOS REIS TIPLADY, ARR

EMPRESA DE SERVICOS AUX DE TRANSPORTES AEREOS

LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Primeira

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER dos agravos de instrumento em agravo

de petição, dos executados, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO

para determinar o processamento dos Agravos de Petição, tudo nos

termos e limites da fundamentação do voto do Desembargador

Relator. Id 2f9946c

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0336900-67.2001.5.01.0244
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE MARIA HELENILDE DE ARAUJO
PALMESCIANO

ADVOGADO NAMARA GURUPY EMILIANO DE
FREITAS(OAB: 105199/RJ)

AGRAVANTE PAULO PEDRO PALMESCIANO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

AGRAVADO ARR EMPRESA DE SERVICOS AUX
DE TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO NAELIO SOARES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 90449/RJ)

AGRAVADO JAMES JACKSON DOS REIS
TIPLADY

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES JACKSON DOS REIS TIPLADY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

AGRAVANTE: MARIA HELENILDE DE ARAUJO PALMESCIANO,

PAULO PEDRO PALMESCIANO

AGRAVADO: JAMES JACKSON DOS REIS TIPLADY, ARR

EMPRESA DE SERVICOS AUX DE TRANSPORTES AEREOS

LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Primeira

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER dos agravos de instrumento em agravo

de petição, dos executados, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO

para determinar o processamento dos Agravos de Petição, tudo nos

termos e limites da fundamentação do voto do Desembargador

Relator. Id 2f9946c

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0336900-67.2001.5.01.0244
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE MARIA HELENILDE DE ARAUJO
PALMESCIANO

ADVOGADO NAMARA GURUPY EMILIANO DE
FREITAS(OAB: 105199/RJ)

AGRAVANTE PAULO PEDRO PALMESCIANO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

AGRAVADO ARR EMPRESA DE SERVICOS AUX
DE TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO NAELIO SOARES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 90449/RJ)

AGRAVADO JAMES JACKSON DOS REIS
TIPLADY

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARR EMPRESA DE SERVICOS AUX DE TRANSPORTES
AEREOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

AGRAVANTE: MARIA HELENILDE DE ARAUJO PALMESCIANO,

PAULO PEDRO PALMESCIANO

AGRAVADO: JAMES JACKSON DOS REIS TIPLADY, ARR

EMPRESA DE SERVICOS AUX DE TRANSPORTES AEREOS

LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Primeira

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER dos agravos de instrumento em agravo

de petição, dos executados, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO

para determinar o processamento dos Agravos de Petição, tudo nos

termos e limites da fundamentação do voto do Desembargador

Relator. Id 2f9946c

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100811-51.2023.5.01.0052
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE FABIO DA SILVA CORREA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

AGRAVANTE: FABIO DA SILVA CORREA

AGRAVADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Primeira

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, DAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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-LHE PROVIMENTO para reconhecer a existência de mandato

tácito, determinando o processamento do Recurso Ordinário

denegado, na forma da fundamentação. Id b8fb710

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100811-51.2023.5.01.0052
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE FABIO DA SILVA CORREA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

AGRAVANTE: FABIO DA SILVA CORREA

AGRAVADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Primeira

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, DAR

-LHE PROVIMENTO para reconhecer a existência de mandato

tácito, determinando o processamento do Recurso Ordinário

denegado, na forma da fundamentação. Id b8fb710

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100877-80.2021.5.01.0026
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE THALLITA CRISTINY SA SILVA
SOUZA

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

AGRAVADO CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLITA CRISTINY SA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

AGRAVANTE: THALLITA CRISTINY SA SILVA SOUZA

AGRAVADO: CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ACORDAM os Desembargadores da 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade, conhecer do agravo de

instrumento e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para deferir à

autora a gratuidade de justiça e, por conseguinte, isentá-lo do

pagamento das custas, determinando o processamento do Recurso

Ordinário denegado, na forma da fundamentação. Id 5169876

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100877-80.2021.5.01.0026
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE THALLITA CRISTINY SA SILVA
SOUZA

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

AGRAVADO CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador José Nascimento Araujo Netto

Relator: JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO

AGRAVANTE: THALLITA CRISTINY SA SILVA SOUZA

AGRAVADO: CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ACORDAM os Desembargadores da 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade, conhecer do agravo de

instrumento e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para deferir à

autora a gratuidade de justiça e, por conseguinte, isentá-lo do

pagamento das custas, determinando o processamento do Recurso

Ordinário denegado, na forma da fundamentação. Id 5169876

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAMS CARVALHO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº RORSum-0100189-37.2022.5.01.0462
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE INNOVA RIO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BENTO(OAB: 89493/RJ)

RECORRENTE CNO S.A

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE SANTOS DE
DEUS

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
84651/RJ)

ADVOGADO Regina Lopes Carlos Tompson(OAB:
85236/RJ)

RECORRIDO INNOVA RIO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BENTO(OAB: 89493/RJ)

RECORRIDO CNO S.A

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CNO S.A, INNOVA RIO ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA - FALIDO

RECORRIDO: CARLOS HENRIQUE SANTOS DE DEUS, INNOVA

RIO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - FALIDO, CNO S.A

Para ciência do acórdão de id.  9b6fc15   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100189-37.2022.5.01.0462
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE INNOVA RIO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BENTO(OAB: 89493/RJ)

RECORRENTE CNO S.A

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE SANTOS DE
DEUS

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
84651/RJ)

ADVOGADO Regina Lopes Carlos Tompson(OAB:
85236/RJ)

RECORRIDO INNOVA RIO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BENTO(OAB: 89493/RJ)

RECORRIDO CNO S.A

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INNOVA RIO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CNO S.A, INNOVA RIO ENGENHARIA E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CONSTRUCOES LTDA - FALIDO

RECORRIDO: CARLOS HENRIQUE SANTOS DE DEUS, INNOVA

RIO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - FALIDO, CNO S.A

Para ciência do acórdão de id.  9b6fc15   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100189-37.2022.5.01.0462
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE INNOVA RIO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BENTO(OAB: 89493/RJ)

RECORRENTE CNO S.A

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE SANTOS DE
DEUS

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
84651/RJ)

ADVOGADO Regina Lopes Carlos Tompson(OAB:
85236/RJ)

RECORRIDO INNOVA RIO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BENTO(OAB: 89493/RJ)

RECORRIDO CNO S.A

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SANTOS DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: CNO S.A, INNOVA RIO ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA - FALIDO

RECORRIDO: CARLOS HENRIQUE SANTOS DE DEUS, INNOVA

RIO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - FALIDO, CNO S.A

Para ciência do acórdão de id.  9b6fc15   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100557-59.2022.5.01.0005
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECORRIDO ANGELA MARIA CUNHA DA MOTTA
TELLES

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA
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RECORRENTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

RECORRIDO: ANGELA MARIA CUNHA DA MOTTA TELLES

Para ciência do acórdão de id.  dc4059a   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100557-59.2022.5.01.0005
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECORRIDO ANGELA MARIA CUNHA DA MOTTA
TELLES

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA CUNHA DA MOTTA TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

RECORRIDO: ANGELA MARIA CUNHA DA MOTTA TELLES

Para ciência do acórdão de id.  dc4059a   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100388-72.2023.5.01.0026
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ANA MARIA SANTOS DA SILVA
SARDINHA

ADVOGADO ANA PAULA MARINHO DE
SOUZA(OAB: 160856/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SILVA
GUTERRES(OAB: 143084/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
197421/RJ)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINA LICA MARTINS
MARQUES(OAB: 237217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SANTOS DA SILVA SARDINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ANA MARIA SANTOS DA SILVA SARDINHA

AGRAVADO: CLAUDIO CORREA DE OLIVEIRA

Para ciência do acórdão de id.  52f0fa3  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100388-72.2023.5.01.0026
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE ANA MARIA SANTOS DA SILVA
SARDINHA

ADVOGADO ANA PAULA MARINHO DE
SOUZA(OAB: 160856/RJ)
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ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SILVA
GUTERRES(OAB: 143084/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
197421/RJ)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINA LICA MARTINS
MARQUES(OAB: 237217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: ANA MARIA SANTOS DA SILVA SARDINHA

AGRAVADO: CLAUDIO CORREA DE OLIVEIRA

Para ciência do acórdão de id.  52f0fa3  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100599-14.2022.5.01.0004
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO AMANDA CATANANTE(OAB:
421540/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

RECORRIDO ANA PAULA DA COSTA FREITAS

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

ADVOGADO FABRICIO CESAR FRASSON(OAB:
117655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

LTDA

RECORRIDO: ANA PAULA DA COSTA FREITAS

Para ciência do acórdão de id.  9d87dd2  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100599-14.2022.5.01.0004
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO AMANDA CATANANTE(OAB:
421540/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

RECORRIDO ANA PAULA DA COSTA FREITAS

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

ADVOGADO FABRICIO CESAR FRASSON(OAB:
117655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA COSTA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

LTDA

RECORRIDO: ANA PAULA DA COSTA FREITAS

Para ciência do acórdão de id.  9d87dd2  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100376-34.2019.5.01.0241
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

AGRAVADO JULIANO CLEVER BATISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA
ROCHA(OAB: 144336/RJ)
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ADVOGADO NILSON SALGADO DE
OLIVEIRA(OAB: 148967/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: JULIANO CLEVER BATISTA DE OLIVEIRA

Para ciência do acórdão de id.  dd6948b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100376-34.2019.5.01.0241
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

AGRAVADO JULIANO CLEVER BATISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA
ROCHA(OAB: 144336/RJ)

ADVOGADO NILSON SALGADO DE
OLIVEIRA(OAB: 148967/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO CLEVER BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: JULIANO CLEVER BATISTA DE OLIVEIRA

Para ciência do acórdão de id.  dd6948b   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100375-84.2020.5.01.0024
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE IZAURA MITUKO KARASAWA

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

AGRAVADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAURA MITUKO KARASAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: IZAURA MITUKO KARASAWA

AGRAVADO: FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ITAU UNIBANCO S.A.

Para ciência do acórdão de id.  7a3f56d  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100375-84.2020.5.01.0024
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE IZAURA MITUKO KARASAWA

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)
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ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

AGRAVADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: IZAURA MITUKO KARASAWA

AGRAVADO: FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ITAU UNIBANCO S.A.

Para ciência do acórdão de id.  7a3f56d  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100636-73.2022.5.01.0058
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE NOEMIA SANTOS ARAUJO

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO janaina jardim de Araujo Albagli(OAB:
122796/RJ)

ADVOGADO Rafael Daum Stabile de Sousa(OAB:
125404/RJ)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO NOEMIA SANTOS ARAUJO

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO janaina jardim de Araujo Albagli(OAB:
122796/RJ)

ADVOGADO Rafael Daum Stabile de Sousa(OAB:
125404/RJ)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: NOEMIA SANTOS ARAUJO, UNIÃO FEDERAL

(AGU)

RECORRIDO: NOEMIA SANTOS ARAUJO, UNIÃO FEDERAL

(AGU)

Para ciência do acórdão de id.  bb62eb5  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100505-84.2021.5.01.0462
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE JAIRO SOARES GONCALVES

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE CARVALHO DE
MESQUITA(OAB: 232480/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO SOARES GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: JAIRO SOARES GONCALVES

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Para ciência do acórdão de id.   b99f880  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100481-84.2023.5.01.0042
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE JOSE MARIA BARBOZA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: JOSE MARIA BARBOZA

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Para ciência do acórdão de id.  67f6359   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100481-84.2023.5.01.0042
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE JOSE MARIA BARBOZA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: JOSE MARIA BARBOZA

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Para ciência do acórdão de id.  67f6359   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100693-64.2017.5.01.0059
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Luiz Eduardo Prezidio Peixoto(OAB:
73692/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

RECORRENTE JORGE CASTILHO

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 174
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Luiz Eduardo Prezidio Peixoto(OAB:
73692/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

RECORRIDO JORGE CASTILHO

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE, JORGE CASTILHO

RECORRIDO: JORGE CASTILHO, COMPANHIA ESTADUAL DE

AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Para ciência do acórdão de id.  d24b485   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100755-57.2020.5.01.0073
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SUELLEN CRISTINA DA SILVA LEVY

ADVOGADO JORGE OTAVIO AMORIM
BARRETTO(OAB: 68751/RJ)

RECORRIDO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN CRISTINA DA SILVA LEVY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: SUELLEN CRISTINA DA SILVA LEVY

RECORRIDO: AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.  2457597  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100755-57.2020.5.01.0073
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE SUELLEN CRISTINA DA SILVA LEVY

ADVOGADO JORGE OTAVIO AMORIM
BARRETTO(OAB: 68751/RJ)

RECORRIDO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: SUELLEN CRISTINA DA SILVA LEVY

RECORRIDO: AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.  2457597  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100993-98.2021.5.01.0022
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

RECORRIDO DANIEL CONCEICAO SILVA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA.

RECORRIDO: DANIEL CONCEICAO SILVA

Para ciência do acórdão de id. 4b61cfa   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100993-98.2021.5.01.0022
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

RECORRIDO DANIEL CONCEICAO SILVA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA.

RECORRIDO: DANIEL CONCEICAO SILVA

Para ciência do acórdão de id. 4b61cfa   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100745-75.2022.5.01.0062
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE MARCELO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO MARCELO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: MARCELO DA SILVA FERREIRA, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MARCELO DA

SILVA FERREIRA

Para ciência do acórdão de id.  26c0d73  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100661-76.2021.5.01.0202
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE UNION SERVICOS EXPRESS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RITA APARECIDA MARTINS
LEITE(OAB: 60512/MG)

ADVOGADO MARCEL VIEIRA COUTINHO(OAB:
150661/MG)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

RECORRENTE VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

RECORRIDO ERICLES DA SILVA ROSA

ADVOGADO FERNANDO RANGEL FRAGA(OAB:
200286/RJ)

ADVOGADO RUBENVAL BRAGA FRANCO(OAB:
69082/RJ)

RECORRIDO UNION SERVICOS EXPRESS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RITA APARECIDA MARTINS
LEITE(OAB: 60512/MG)

ADVOGADO MARCEL VIEIRA COUTINHO(OAB:
150661/MG)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

RECORRIDO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA., UNION SERVICOS EXPRESS DE TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO: ERICLES DA SILVA ROSA, UNION SERVICOS

EXPRESS DE TRANSPORTES LTDA, VENANCIO PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA.

Para ciência do acórdão de id.  807fdb9   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100661-76.2021.5.01.0202
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE UNION SERVICOS EXPRESS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RITA APARECIDA MARTINS
LEITE(OAB: 60512/MG)

ADVOGADO MARCEL VIEIRA COUTINHO(OAB:
150661/MG)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

RECORRENTE VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

RECORRIDO ERICLES DA SILVA ROSA

ADVOGADO FERNANDO RANGEL FRAGA(OAB:
200286/RJ)

ADVOGADO RUBENVAL BRAGA FRANCO(OAB:
69082/RJ)

RECORRIDO UNION SERVICOS EXPRESS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RITA APARECIDA MARTINS
LEITE(OAB: 60512/MG)

ADVOGADO MARCEL VIEIRA COUTINHO(OAB:
150661/MG)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

RECORRIDO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNION SERVICOS EXPRESS DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA., UNION SERVICOS EXPRESS DE TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO: ERICLES DA SILVA ROSA, UNION SERVICOS

EXPRESS DE TRANSPORTES LTDA, VENANCIO PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA.

Para ciência do acórdão de id.  807fdb9   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100661-76.2021.5.01.0202
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE UNION SERVICOS EXPRESS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RITA APARECIDA MARTINS
LEITE(OAB: 60512/MG)

ADVOGADO MARCEL VIEIRA COUTINHO(OAB:
150661/MG)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

RECORRENTE VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

RECORRIDO ERICLES DA SILVA ROSA

ADVOGADO FERNANDO RANGEL FRAGA(OAB:
200286/RJ)

ADVOGADO RUBENVAL BRAGA FRANCO(OAB:
69082/RJ)

RECORRIDO UNION SERVICOS EXPRESS DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RITA APARECIDA MARTINS
LEITE(OAB: 60512/MG)

ADVOGADO MARCEL VIEIRA COUTINHO(OAB:
150661/MG)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

RECORRIDO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICLES DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA., UNION SERVICOS EXPRESS DE TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO: ERICLES DA SILVA ROSA, UNION SERVICOS

EXPRESS DE TRANSPORTES LTDA, VENANCIO PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA.

Para ciência do acórdão de id.  807fdb9   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100128-97.2019.5.01.0005
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE HUGO LEONARDO OLIVEIRA SALES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANDRE LUIZ RIBEIRO DA
ROCHA(OAB: 147564/RJ)

RECORRIDO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO ROANNE DOS SANTOS
CHAVES(OAB: 211517/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LEONARDO OLIVEIRA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: HUGO LEONARDO OLIVEIRA SALES

RECORRIDO: MRV CONSTRUCOES LTDA

Para ciência do acórdão de id.  8fd240e   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100128-97.2019.5.01.0005
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE HUGO LEONARDO OLIVEIRA SALES

ADVOGADO ANDRE LUIZ RIBEIRO DA
ROCHA(OAB: 147564/RJ)

RECORRIDO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO ROANNE DOS SANTOS
CHAVES(OAB: 211517/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: HUGO LEONARDO OLIVEIRA SALES

RECORRIDO: MRV CONSTRUCOES LTDA

Para ciência do acórdão de id.  8fd240e   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100010-82.2023.5.01.0005
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE LEANDRO LUIZ DA SILVA NEVES

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LUIZ DA SILVA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: LEANDRO LUIZ DA SILVA NEVES

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Para ciência do acórdão de id.  3483f3c  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100023-89.2023.5.01.0067
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Para ciência do acórdão de id.  c693537   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100235-63.2023.5.01.0018
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE DELSON DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELSON DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: DELSON DA SILVA CARDOSO

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Para ciência do acórdão de id.  3f2626c  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100702-02.2020.5.01.0227
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE EDSON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: EDSON DA SILVA RODRIGUES

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Para ciência do acórdão de id.  6837a00   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100702-02.2020.5.01.0227
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE EDSON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: EDSON DA SILVA RODRIGUES

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Para ciência do acórdão de id.  6837a00   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100825-28.2020.5.01.0541
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO WILSON SEABRA NETO(OAB:
414292/SP)

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

AGRAVADO MARIA APARECIDA MEDEIROS DA
ROCHA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 184429/RJ)

ADVOGADO MATHEUS LARANJA ABREU
AVILA(OAB: 208358/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

AGRAVADO: MARIA APARECIDA MEDEIROS DA ROCHA

Para ciência do acórdão de id.  4446f08  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100825-28.2020.5.01.0541
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO WILSON SEABRA NETO(OAB:
414292/SP)

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

AGRAVADO MARIA APARECIDA MEDEIROS DA
ROCHA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 184429/RJ)

ADVOGADO MATHEUS LARANJA ABREU
AVILA(OAB: 208358/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MEDEIROS DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

AGRAVADO: MARIA APARECIDA MEDEIROS DA ROCHA

Para ciência do acórdão de id.  4446f08  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100832-44.2022.5.01.0284
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RONALDO SILVEIRA FELIX

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SILVEIRA FELIX

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RONALDO SILVEIRA FELIX

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Para ciência do acórdão de id.  2798205   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100841-52.2022.5.01.0204
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RENATA ARIANA LINS DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA ARIANA LINS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RENATA ARIANA LINS DE ARAUJO

RECORRIDO: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Para ciência do acórdão de id.   45e42fc  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100841-52.2022.5.01.0204
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RENATA ARIANA LINS DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RENATA ARIANA LINS DE ARAUJO

RECORRIDO: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Para ciência do acórdão de id.   45e42fc  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101064-14.2022.5.01.0201
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE GENESIO LUCIANO DA COSTA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA
GONCALVES(OAB: 243354/RJ)

AGRAVADO VILJAMUR DE OLIVEIRA

ADVOGADO VILJAMUR DE OLIVEIRA(OAB:
186757/RJ)

AGRAVADO MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA
GONCALVES(OAB: 243354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO LUCIANO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: GENESIO LUCIANO DA COSTA

AGRAVADO: VILJAMUR DE OLIVEIRA, MAXXI BEVERAGE

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Para ciência do acórdão de id.  596c734   .   

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101064-14.2022.5.01.0201
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE GENESIO LUCIANO DA COSTA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA
GONCALVES(OAB: 243354/RJ)

AGRAVADO VILJAMUR DE OLIVEIRA

ADVOGADO VILJAMUR DE OLIVEIRA(OAB:
186757/RJ)

AGRAVADO MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA
GONCALVES(OAB: 243354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILJAMUR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: GENESIO LUCIANO DA COSTA

AGRAVADO: VILJAMUR DE OLIVEIRA, MAXXI BEVERAGE

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Para ciência do acórdão de id.  596c734   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101064-14.2022.5.01.0201
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE GENESIO LUCIANO DA COSTA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA
GONCALVES(OAB: 243354/RJ)

AGRAVADO VILJAMUR DE OLIVEIRA

ADVOGADO VILJAMUR DE OLIVEIRA(OAB:
186757/RJ)

AGRAVADO MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA
GONCALVES(OAB: 243354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: GENESIO LUCIANO DA COSTA

AGRAVADO: VILJAMUR DE OLIVEIRA, MAXXI BEVERAGE

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Para ciência do acórdão de id.  596c734   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101078-80.2022.5.01.0012
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RODRIGO DO AMARAL PEREIRA

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECORRIDO GRAU SOLUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO RODRIGUEZ DE
ASSIS FILHO(OAB: 127777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DO AMARAL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RODRIGO DO AMARAL PEREIRA

RECORRIDO: GRAU SOLUCAO E SERVICOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.  099f0ce   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101078-80.2022.5.01.0012
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA
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RECORRENTE RODRIGO DO AMARAL PEREIRA

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECORRIDO GRAU SOLUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO RODRIGUEZ DE
ASSIS FILHO(OAB: 127777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAU SOLUCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RODRIGO DO AMARAL PEREIRA

RECORRIDO: GRAU SOLUCAO E SERVICOS LTDA

Para ciência do acórdão de id.  099f0ce   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101199-68.2017.5.01.0082
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRENTE JOSE MIGUEL GOMES MARTINS

ADVOGADO DAYSE SIQUEIRA DIAS DA
SILVA(OAB: 196214/RJ)

ADVOGADO RUBENS NATARIO TOSTES
ALVIM(OAB: 179308/RJ)

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

RECORRIDO ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO EUROMARINE SERVICOS
ANTICORROSIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Rachel Rodrigues Barbosa(OAB:
98212/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO PRATES(OAB:
150611/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO DAILTON DA CUNHA VERAS
FILHO(OAB: 74720/RJ)

RECORRIDO JOSE MIGUEL GOMES MARTINS

ADVOGADO DAYSE SIQUEIRA DIAS DA
SILVA(OAB: 196214/RJ)

ADVOGADO RUBENS NATARIO TOSTES
ALVIM(OAB: 179308/RJ)

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, JOSE MIGUEL GOMES MARTINS

RECORRIDO: JOSE MIGUEL GOMES MARTINS, EUROMARINE

SERVICOS ANTICORROSIVOS LTDA - EM RECUPERACAO

J U D I C I A L ,  E N S E A D A  I N D U S T R I A  N A V A L  S . A  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

Para ciência do acórdão de id.  a271f90  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101199-68.2017.5.01.0082
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRENTE JOSE MIGUEL GOMES MARTINS

ADVOGADO DAYSE SIQUEIRA DIAS DA
SILVA(OAB: 196214/RJ)

ADVOGADO RUBENS NATARIO TOSTES
ALVIM(OAB: 179308/RJ)

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

RECORRIDO ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO EUROMARINE SERVICOS
ANTICORROSIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Rachel Rodrigues Barbosa(OAB:
98212/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO PRATES(OAB:
150611/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO DAILTON DA CUNHA VERAS
FILHO(OAB: 74720/RJ)

RECORRIDO JOSE MIGUEL GOMES MARTINS
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ADVOGADO DAYSE SIQUEIRA DIAS DA
SILVA(OAB: 196214/RJ)

ADVOGADO RUBENS NATARIO TOSTES
ALVIM(OAB: 179308/RJ)

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIGUEL GOMES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, JOSE MIGUEL GOMES MARTINS

RECORRIDO: JOSE MIGUEL GOMES MARTINS, EUROMARINE

SERVICOS ANTICORROSIVOS LTDA - EM RECUPERACAO

J U D I C I A L ,  E N S E A D A  I N D U S T R I A  N A V A L  S . A  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

Para ciência do acórdão de id.  a271f90  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101199-68.2017.5.01.0082
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRENTE JOSE MIGUEL GOMES MARTINS

ADVOGADO DAYSE SIQUEIRA DIAS DA
SILVA(OAB: 196214/RJ)

ADVOGADO RUBENS NATARIO TOSTES
ALVIM(OAB: 179308/RJ)

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

RECORRIDO ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO EUROMARINE SERVICOS
ANTICORROSIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Rachel Rodrigues Barbosa(OAB:
98212/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO PRATES(OAB:
150611/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO DAILTON DA CUNHA VERAS
FILHO(OAB: 74720/RJ)

RECORRIDO JOSE MIGUEL GOMES MARTINS

ADVOGADO DAYSE SIQUEIRA DIAS DA
SILVA(OAB: 196214/RJ)

ADVOGADO RUBENS NATARIO TOSTES
ALVIM(OAB: 179308/RJ)

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROMARINE SERVICOS ANTICORROSIVOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, JOSE MIGUEL GOMES MARTINS

RECORRIDO: JOSE MIGUEL GOMES MARTINS, EUROMARINE

SERVICOS ANTICORROSIVOS LTDA - EM RECUPERACAO

J U D I C I A L ,  E N S E A D A  I N D U S T R I A  N A V A L  S . A  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

Para ciência do acórdão de id.  a271f90  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101287-94.2022.5.01.0482
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ESTRUTURAL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS BONET(OAB:
65640/RS)

RECORRIDO CAUANN VIEIRA RAMOS

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DA MATTA
MANHAES(OAB: 222449/RJ)

ADVOGADO KEVIN MACKINGTOUCH POMPEU
GREENWOOD(OAB: 223332/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRUTURAL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 185
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRENTE: ESTRUTURAL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

RECORRIDO: CAUANN VIEIRA RAMOS

Para ciência do acórdão de id.  4af1830  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101287-94.2022.5.01.0482
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE ESTRUTURAL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS BONET(OAB:
65640/RS)

RECORRIDO CAUANN VIEIRA RAMOS

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DA MATTA
MANHAES(OAB: 222449/RJ)

ADVOGADO KEVIN MACKINGTOUCH POMPEU
GREENWOOD(OAB: 223332/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAUANN VIEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ESTRUTURAL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

RECORRIDO: CAUANN VIEIRA RAMOS

Para ciência do acórdão de id.  4af1830  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101942-71.2016.5.01.0225
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE JACKSON DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO JEANE LINS NETO(OAB: 115452/RJ)

ADVOGADO FLAVIO DOS SANTOS
BELLINHA(OAB: 161074/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DAMASCENO
CARLOS(OAB: 160310/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GUSTAVO DAL BOSCO(OAB:
186953/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DA SILVA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: JACKSON DA SILVA SIQUEIRA

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Para ciência do acórdão de id.  eed2574  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101290-72.2017.5.01.0531
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE MAURICIO DE PAULA MOREIRA

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE PAULA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: MAURICIO DE PAULA MOREIRA

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Para ciência do acórdão de id.  ecaa5bb  .   

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101204-14.2017.5.01.0075
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHOA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO PRISCILA PAULA FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FRANCA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO: PRISCILA PAULA FERREIRA

Para ciência do acórdão de id.  231357d   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101204-14.2017.5.01.0075
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHOA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO PRISCILA PAULA FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FRANCA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA PAULA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO: PRISCILA PAULA FERREIRA

Para ciência do acórdão de id.  231357d   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101139-90.2017.5.01.0019
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE MARCELO DE MATTOS

ADVOGADO ANDREA ESTACIO BITTAR DE
PAIVA(OAB: 80707/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO Mario Claudio Gonçalves
Roballo(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO RIVADAVIA ALBERNAZ NETO(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE MATTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: MARCELO DE MATTOS

RECORRIDO: VIX LOGISTICA S/A, PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

Para ciência do acórdão de id.  fcb4c31   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101139-90.2017.5.01.0019
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE MARCELO DE MATTOS

ADVOGADO ANDREA ESTACIO BITTAR DE
PAIVA(OAB: 80707/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO Mario Claudio Gonçalves
Roballo(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO RIVADAVIA ALBERNAZ NETO(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: MARCELO DE MATTOS

RECORRIDO: VIX LOGISTICA S/A, PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

Para ciência do acórdão de id.  fcb4c31   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100607-59.2022.5.01.0046
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE VALDIR GOMES DE ASSUMCAO
JUNIOR

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR GOMES DE ASSUMCAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: VALDIR GOMES DE ASSUMCAO JUNIOR

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Para ciência do acórdão de id.  0e9dd5c  .   

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100877-46.2022.5.01.0026
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE TATIANA CRISTINA BANDEIRA
PEREIRA

ADVOGADO Jorge Luiz Carvalho(OAB: 89942/RJ)

ADVOGADO FABIANA DE ALMEIDA MAIA
SANTOS(OAB: 196747/RJ)

ADVOGADO LILIAN THEODORO
FERNANDES(OAB: 220928/SP)

AGRAVADO BIOXXI SERVICOS DE
ESTERILIZACAO LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA SANCHES
MARQUES(OAB: 61089/RJ)

AGRAVADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA CRISTINA BANDEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: TATIANA CRISTINA BANDEIRA PEREIRA

AGRAVADO: BIOXXI SERVICOS DE ESTERILIZACAO LTDA,

SEMIU SERVICOS DE ESPECIAL IDADES MEDICAS

AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Para ciência do acórdão de id.  5d92a27   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100877-46.2022.5.01.0026
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE TATIANA CRISTINA BANDEIRA
PEREIRA

ADVOGADO Jorge Luiz Carvalho(OAB: 89942/RJ)

ADVOGADO FABIANA DE ALMEIDA MAIA
SANTOS(OAB: 196747/RJ)

ADVOGADO LILIAN THEODORO
FERNANDES(OAB: 220928/SP)

AGRAVADO BIOXXI SERVICOS DE
ESTERILIZACAO LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA SANCHES
MARQUES(OAB: 61089/RJ)

AGRAVADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOXXI SERVICOS DE ESTERILIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: TATIANA CRISTINA BANDEIRA PEREIRA

AGRAVADO: BIOXXI SERVICOS DE ESTERILIZACAO LTDA,

SEMIU SERVICOS DE ESPECIAL IDADES MEDICAS

AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Para ciência do acórdão de id.  5d92a27   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100877-46.2022.5.01.0026
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE TATIANA CRISTINA BANDEIRA
PEREIRA

ADVOGADO Jorge Luiz Carvalho(OAB: 89942/RJ)

ADVOGADO FABIANA DE ALMEIDA MAIA
SANTOS(OAB: 196747/RJ)

ADVOGADO LILIAN THEODORO
FERNANDES(OAB: 220928/SP)

AGRAVADO BIOXXI SERVICOS DE
ESTERILIZACAO LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA SANCHES
MARQUES(OAB: 61089/RJ)

AGRAVADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMIU SERVICOS DE ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: TATIANA CRISTINA BANDEIRA PEREIRA

AGRAVADO: BIOXXI SERVICOS DE ESTERILIZACAO LTDA,

SEMIU SERVICOS DE ESPECIAL IDADES MEDICAS

AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Para ciência do acórdão de id.  5d92a27   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100435-29.2020.5.01.0001
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE RAPHAEL SANTOS FERREIRA DA
ROCHA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE VAZ
VIRGULINO(OAB: 204859/RJ)

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

ADVOGADO raphael teodoro martins(OAB:
153345/RJ)

RECORRIDO PELLON & ASSOCIADOS
ADVOCACIA EMPRESARIAL

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL SANTOS FERREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: RAPHAEL SANTOS FERREIRA DA ROCHA

RECORRIDO:  PELLON & ASSOCIADOS ADVOCACIA

EMPRESARIAL

Para ciência do acórdão de id. 6575fb3   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100837-10.2018.5.01.0057
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE BATISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FONTES
BARRETO DE SA(OAB: 202257/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

RECORRIDO: CARLOS HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA

Para ciência do acórdão de id.  2413374  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100837-10.2018.5.01.0057
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE BATISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FONTES
BARRETO DE SA(OAB: 202257/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARLOS HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

RECORRIDO: CARLOS HENRIQUE BATISTA DE OLIVEIRA

Para ciência do acórdão de id.  2413374  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100961-94.2022.5.01.0075
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Para ciência do acórdão de id.  385925c  .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100702-34.2022.5.01.0323
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE EDUARDO MOREIRA BARBOSA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MOREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: EDUARDO MOREIRA BARBOSA

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

Para ciência do acórdão de id. 225ffe2   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100702-34.2022.5.01.0323
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE EDUARDO MOREIRA BARBOSA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Roberto da Silva Fragale Filho

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO
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RECORRENTE: EDUARDO MOREIRA BARBOSA

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

Para ciência do acórdão de id. 225ffe2   .   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IULAN VINICIUS DE AMORIM SANTANA

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº RORSum-0100167-12.2022.5.01.0451
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE CONSORCIO TECHINT - ANDRADE
GUTIERREZ (TE-AG)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRENTE RODRIGO LINO DA SILVA

ADVOGADO GISELLE MICK VIEIRA(OAB:
185390/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

RECORRIDO RODRIGO LINO DA SILVA

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO GISELLE MICK VIEIRA(OAB:
185390/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO TECHINT - ANDRADE
GUTIERREZ (TE-AG)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: RODRIGO LINO DA SILVA, CONSORCIO

TECHINT - ANDRADE GUTIERREZ (TE-AG)

RECORRIDO: CONSORCIO TECHINT - ANDRADE GUTIERREZ

(TE-AG), RODRIGO LINO DA SILVA

(Acórdão) - db6fad6:." por unanimidade, NÃO CONHECER do

recurso do reclamante quanto à gratuidade de justiça, por falta de

interesse recursal em razão do acórdão proferido em Agravo de

Instrumento, NÃO CONHECER do recurso da parte ré quanto à

multa do artigo 477 da CLT, por falta de interesse recursal, no mais,

CONHECER dos apelos e, no mérito, dar provimento parcial ao

apelo da parte autora para determinar o sobrestamento das duas

ações, devendo os autos retornarem à Vara de origem para

aguardarem a decisão a ser proferida pelo Juízo Cível na ação nº

0079751-80.2014.8.19.0021. Fica prejudicada, por ora, a análise

dos demais temas, bem como do recurso da parte reclamada, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100167-12.2022.5.01.0451
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE CONSORCIO TECHINT - ANDRADE
GUTIERREZ (TE-AG)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRENTE RODRIGO LINO DA SILVA

ADVOGADO GISELLE MICK VIEIRA(OAB:
185390/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

RECORRIDO RODRIGO LINO DA SILVA

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO GISELLE MICK VIEIRA(OAB:
185390/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO TECHINT - ANDRADE
GUTIERREZ (TE-AG)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TECHINT - ANDRADE GUTIERREZ (TE-AG)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: RODRIGO LINO DA SILVA, CONSORCIO

TECHINT - ANDRADE GUTIERREZ (TE-AG)

RECORRIDO: CONSORCIO TECHINT - ANDRADE GUTIERREZ

(TE-AG), RODRIGO LINO DA SILVA

(Acórdão) - db6fad6:." por unanimidade, NÃO CONHECER do

recurso do reclamante quanto à gratuidade de justiça, por falta de

interesse recursal em razão do acórdão proferido em Agravo de

Instrumento, NÃO CONHECER do recurso da parte ré quanto à

multa do artigo 477 da CLT, por falta de interesse recursal, no mais,

CONHECER dos apelos e, no mérito, dar provimento parcial ao

apelo da parte autora para determinar o sobrestamento das duas
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ações, devendo os autos retornarem à Vara de origem para

aguardarem a decisão a ser proferida pelo Juízo Cível na ação nº

0079751-80.2014.8.19.0021. Fica prejudicada, por ora, a análise

dos demais temas, bem como do recurso da parte reclamada, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100276-82.2020.5.01.0067
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE JORDANIA DA SILVA LIMA ALMEIDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LUCAS RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 177791/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO JORDANIA DA SILVA LIMA ALMEIDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LUCAS RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 177791/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANIA DA SILVA LIMA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: JORDANIA DA SILVA LIMA ALMEIDA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: JORDANIA DA SILVA LIMA ALMEIDA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

(Acórdão) - b5d74ec:." por unanimidade, CONHECER dos

apelos,REJEITAR as preliminares e, no mérito,negando

provimento ao recurso da parte autora, acolher parcialmente o apelo

do Banco para estabelecer, como valor total das indenizações, o

valor de R$ 40.000,00, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. Mantido o valor da causa porque ainda

justo e proporcional."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100276-82.2020.5.01.0067
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE JORDANIA DA SILVA LIMA ALMEIDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LUCAS RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 177791/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO JORDANIA DA SILVA LIMA ALMEIDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LUCAS RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 177791/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: JORDANIA DA SILVA LIMA ALMEIDA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: JORDANIA DA SILVA LIMA ALMEIDA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

(Acórdão) - b5d74ec:." por unanimidade, CONHECER dos

apelos,REJEITAR as preliminares e, no mérito,negando

provimento ao recurso da parte autora, acolher parcialmente o apelo

do Banco para estabelecer, como valor total das indenizações, o

valor de R$ 40.000,00, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. Mantido o valor da causa porque ainda

justo e proporcional."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100327-83.2021.5.01.0059
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE BRUNNO CARNEVALE FORTES

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHOA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNO CARNEVALE FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: BRUNNO CARNEVALE FORTES

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

(Acórdão) - c968a93:." por unanimidade, deferir ao reclamante

os benefícios da gratuidade de justiça e, por consequência,

rejeitar a preliminar arguida em contrarrazões pelo reclamado.

No mérito, dar parcial provimento para impor condição

suspensiva de exigibilidade da verba honorária devida pelo

autor pelo prazo de 2 anos, extinguindo-se a obrigação se o

credor, nesse prazo, não demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificava a

concessão de gratuidade, nos termos da fundamentação

supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100327-83.2021.5.01.0059
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE BRUNNO CARNEVALE FORTES

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)
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ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHOA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: BRUNNO CARNEVALE FORTES

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

(Acórdão) - c968a93:." por unanimidade, deferir ao reclamante

os benefícios da gratuidade de justiça e, por consequência,

rejeitar a preliminar arguida em contrarrazões pelo reclamado.

No mérito, dar parcial provimento para impor condição

suspensiva de exigibilidade da verba honorária devida pelo

autor pelo prazo de 2 anos, extinguindo-se a obrigação se o

credor, nesse prazo, não demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificava a

concessão de gratuidade, nos termos da fundamentação

supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100419-27.2022.5.01.0059
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE ANA CLAUDIA PINHO E SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

RECORRIDO SEFA SOCIEDADE EDUCACIONAL F
ALVES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DELOCCO
ALVES(OAB: 164687/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA PINHO E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: ANA CLAUDIA PINHO E SOUZA

RECORRIDO: SEFA SOCIEDADE EDUCACIONAL F ALVES LTDA

- ME

(Acórdão) - 6a174d6:." por unanimidade, CONHECER do apelo e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que os

honorários de sucumbência por ela devidos permaneçam sob

condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de 02 (dois) anos,

extinguindo-se a obrigação se o credor, nesse prazo, não

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificava a concessão de gratuidade, nos termos da

parte final do § 4º do art. 791-A da CLT, em cumprimento à decisão

proferida pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766,

nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100419-27.2022.5.01.0059
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE ANA CLAUDIA PINHO E SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

RECORRIDO SEFA SOCIEDADE EDUCACIONAL F
ALVES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DELOCCO
ALVES(OAB: 164687/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEFA SOCIEDADE EDUCACIONAL F ALVES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: ANA CLAUDIA PINHO E SOUZA

RECORRIDO: SEFA SOCIEDADE EDUCACIONAL F ALVES LTDA

- ME

(Acórdão) - 6a174d6:." por unanimidade, CONHECER do apelo e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que os

honorários de sucumbência por ela devidos permaneçam sob

condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo de 02 (dois) anos,

extinguindo-se a obrigação se o credor, nesse prazo, não

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificava a concessão de gratuidade, nos termos da

parte final do § 4º do art. 791-A da CLT, em cumprimento à decisão

proferida pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766,

nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100453-09.2021.5.01.0262
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE WILKER MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECORRIDO WILKER MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILKER MOREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: WILKER MOREIRA DA COSTA, BANCO

BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A., WILKER MOREIRA DA

COSTA

(Acórdão) - ba4c75b:." por unanimidade, conhecer do apelo do

banco réu e do recurso adesivo do autor, rejeitar as preliminares e,

no mérito, dar parcial provimento ao recurso ordinário do réu para

considerar válida a dispensa do reclamante e manter a revogação

da reintegração conforme decidido em recurso ordinário do

mandado de segurança; afastar a condenação no pagamento de

danos morais e de honorários sucumbenciais em favor dos patronos

do autor, e negar provimento ao recurso adesivo do reclamante,

nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator."

•

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100453-09.2021.5.01.0262
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE WILKER MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECORRIDO WILKER MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: WILKER MOREIRA DA COSTA, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A., WILKER MOREIRA DA

COSTA

(Acórdão) - ba4c75b:." por unanimidade, conhecer do apelo do

banco réu e do recurso adesivo do autor, rejeitar as preliminares e,

no mérito, dar parcial provimento ao recurso ordinário do réu para

considerar válida a dispensa do reclamante e manter a revogação

da reintegração conforme decidido em recurso ordinário do

mandado de segurança; afastar a condenação no pagamento de

danos morais e de honorários sucumbenciais em favor dos patronos

do autor, e negar provimento ao recurso adesivo do reclamante,

nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator."

•

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100463-55.2022.5.01.0056
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE D.R.L.

ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

ADVOGADO RAQUEL BAZILIO IMBELLONI
SALERNO(OAB: 229737/RJ)

RECORRIDO E.L.S.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.R.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 45bc890.

Processo Nº ROT-0100463-55.2022.5.01.0056
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE D.R.L.

ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

ADVOGADO RAQUEL BAZILIO IMBELLONI
SALERNO(OAB: 229737/RJ)

RECORRIDO E.L.S.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.L.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e6fcd64.

Processo Nº AP-0100530-95.2020.5.01.0571
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE RELEVANT REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

AGRAVADO CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL MOUSINHO DE
CARVALHO(OAB: 163803/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MATIAS DE
SOUZA(OAB: 199644/RJ)

AGRAVADO JOLIMODE ROUPAS S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RELEVANT REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: RELEVANT REPRESENTACOES LTDA

AGRAVADO: CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA, JOLIMODE

ROUPAS S A

(Acórdão) - a9358ba:." por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto, indeferir o pedido de concessão de efeito

suspensivo e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100530-95.2020.5.01.0571
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE RELEVANT REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

AGRAVADO CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL MOUSINHO DE
CARVALHO(OAB: 163803/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MATIAS DE
SOUZA(OAB: 199644/RJ)

AGRAVADO JOLIMODE ROUPAS S A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: RELEVANT REPRESENTACOES LTDA

AGRAVADO: CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA, JOLIMODE

ROUPAS S A

(Acórdão) - a9358ba:." por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto, indeferir o pedido de concessão de efeito

suspensivo e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100530-95.2020.5.01.0571
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE RELEVANT REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

AGRAVADO CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL MOUSINHO DE
CARVALHO(OAB: 163803/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MATIAS DE
SOUZA(OAB: 199644/RJ)

AGRAVADO JOLIMODE ROUPAS S A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLIMODE ROUPAS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: RELEVANT REPRESENTACOES LTDA

AGRAVADO: CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA, JOLIMODE

ROUPAS S A

(Acórdão) - a9358ba:." por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto, indeferir o pedido de concessão de efeito

suspensivo e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100584-58.2021.5.01.0205
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE SMH SOCIEDADE MEDICO
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRENTE GIZELLE AZEVEDO GONCALVES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
SILVA(OAB: 66395/RJ)

RECORRIDO SMH SOCIEDADE MEDICO
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO GIZELLE AZEVEDO GONCALVES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
SILVA(OAB: 66395/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELLE AZEVEDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: GIZELLE AZEVEDO GONCALVES, SMH

SOCIEDADE MEDICO HOSPITALAR LTDA

RECORRIDO: SMH SOCIEDADE MEDICO HOSPITALAR LTDA,

GIZELLE AZEVEDO GONCALVES

(Acórdão) - ba7dc6d:." por unanimidade, conhecer dos recursos e,

no mérito, dar-lhes parcial provimento, sendo ao apelo da parte

autora para deferir as diferenças salariais a partir do ano de 2019

em relação ao piso fixado por lei estadual, com reflexos, nos limites

do pedido, bem como para, considerando a concessão do benefício

da Justiça Gratuita, determinar que os honorários por ela devidos

permaneçam sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo

de 2 anos, extinguindo-se a obrigação se o credor, nesse prazo,

não demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificava a concessão de gratuidade, nos termos da

parte final do § 4º do art. 791-A da CLT, em cumprimento à decisão

proferida pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766

e, ao apelo patronal, para condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios aos patronos da reclamada, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. Mantido o valor da

causa porque ainda justo e proporcional."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100584-58.2021.5.01.0205

Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE SMH SOCIEDADE MEDICO
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRENTE GIZELLE AZEVEDO GONCALVES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
SILVA(OAB: 66395/RJ)

RECORRIDO SMH SOCIEDADE MEDICO
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO GIZELLE AZEVEDO GONCALVES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
SILVA(OAB: 66395/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMH SOCIEDADE MEDICO HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: GIZELLE AZEVEDO GONCALVES, SMH

SOCIEDADE MEDICO HOSPITALAR LTDA

RECORRIDO: SMH SOCIEDADE MEDICO HOSPITALAR LTDA,

GIZELLE AZEVEDO GONCALVES

(Acórdão) - ba7dc6d:." por unanimidade, conhecer dos recursos e,

no mérito, dar-lhes parcial provimento, sendo ao apelo da parte

autora para deferir as diferenças salariais a partir do ano de 2019

em relação ao piso fixado por lei estadual, com reflexos, nos limites

do pedido, bem como para, considerando a concessão do benefício

da Justiça Gratuita, determinar que os honorários por ela devidos

permaneçam sob condição suspensiva de exigibilidade, pelo prazo

de 2 anos, extinguindo-se a obrigação se o credor, nesse prazo,

não demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificava a concessão de gratuidade, nos termos da

parte final do § 4º do art. 791-A da CLT, em cumprimento à decisão

proferida pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766

e, ao apelo patronal, para condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios aos patronos da reclamada, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. Mantido o valor da

causa porque ainda justo e proporcional."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 199
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ROT-0100676-71.2019.5.01.0022
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRENTE ANDERSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO ANDERSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: ANDERSON ALVES DE SOUZA, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: ANDERSON ALVES DE SOUZA, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

(Acórdão) - a18c303:." por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário da ré e do recurso adesivo do autor e, no mérito,

negando provimento ao da parte reclamada, acolher

parcialmente o da parte autora para majorar o percentual dos

honorários advocatícios sucumbenciais que lhes são devidos

para 10%, mantidos os demais parâmetros fixados na sentença,

bem como o valor da causa porque ainda proporcional, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100676-71.2019.5.01.0022
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRENTE ANDERSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO ANDERSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)
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ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: ANDERSON ALVES DE SOUZA, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: ANDERSON ALVES DE SOUZA, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

(Acórdão) - a18c303:." por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário da ré e do recurso adesivo do autor e, no mérito,

negando provimento ao da parte reclamada, acolher

parcialmente o da parte autora para majorar o percentual dos

honorários advocatícios sucumbenciais que lhes são devidos

para 10%, mantidos os demais parâmetros fixados na sentença,

bem como o valor da causa porque ainda proporcional, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100791-25.2022.5.01.0075
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE RODRIGO LINO DA SILVA

ADVOGADO GISELLE MICK VIEIRA(OAB:
185390/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO TECHINT - ANDRADE
GUTIERREZ (TE-AG)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: RODRIGO LINO DA SILVA

RECORRIDO: CONSORCIO TECHINT - ANDRADE GUTIERREZ

(TE-AG)

(Acórdão) - 43f5534:." por unanimidade, não conheço do recurso

do reclamante quanto à gratuidade de justiça, por falta de interesse

recursal em razão do acórdão proferido em Agravo de Instrumento,

no mais, conhecer do recurso e, no mérito, considerando o

provimento parcial ao apelo da parte autora interposto na

reclamação trabalhista conexa de nº 0100167.12.2022.5.01.0451,

determinar o sobrestamento das duas ações, devendo os autos

retornarem à Vara de origem para aguardarem a decisão a ser

proferida pelo Juízo Cível na ação nº 0079751-80.2014.8.19.0021.

Fica prejudicada, por ora, a análise dos demais temas tratados

nesta consignatór ia,  nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100791-25.2022.5.01.0075
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE RODRIGO LINO DA SILVA

ADVOGADO GISELLE MICK VIEIRA(OAB:
185390/RJ)

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO TECHINT - ANDRADE
GUTIERREZ (TE-AG)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TECHINT - ANDRADE GUTIERREZ (TE-AG)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha
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Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: RODRIGO LINO DA SILVA

RECORRIDO: CONSORCIO TECHINT - ANDRADE GUTIERREZ

(TE-AG)

(Acórdão) - 43f5534:." por unanimidade, não conheço do recurso

do reclamante quanto à gratuidade de justiça, por falta de interesse

recursal em razão do acórdão proferido em Agravo de Instrumento,

no mais, conhecer do recurso e, no mérito, considerando o

provimento parcial ao apelo da parte autora interposto na

reclamação trabalhista conexa de nº 0100167.12.2022.5.01.0451,

determinar o sobrestamento das duas ações, devendo os autos

retornarem à Vara de origem para aguardarem a decisão a ser

proferida pelo Juízo Cível na ação nº 0079751-80.2014.8.19.0021.

Fica prejudicada, por ora, a análise dos demais temas tratados

nesta consignatór ia,  nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100199-63.2021.5.01.0059
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

RECORRENTE BRUNNO CARNEVALE FORTES

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECORRIDO BRUNNO CARNEVALE FORTES

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNO CARNEVALE FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: BRUNNO CARNEVALE FORTES, BANCO

BRADESCO S.A.
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RECORRIDO: BRUNNO CARNEVALE FORTES, BANCO

BRADESCO S.A.

(Acórdão) - a49c320:." por unanimidade, conhecer dos

recursos ordinários das partes e, no mérito, dar parcial

provimento ao recurso do autor para deferir os benefícios da

gratuidade de justiça e impor condição suspensiva de

exigibilidade da verba honorária devida ao patrono do

reclamado pelo prazo de 2 anos, extinguindo-se a obrigação se

o credor, nesse prazo, não demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificava a

concessão de gratuidade, além de majorar o percentual dos

honorários advocatícios devidos ao patrono do reclamante,

fixando-os em 10% sobre o valor de liquidação da sentença; e

negar provimento ao recurso do reclamado, mantido o valor da

causa porque ainda justo e proporcional, nos termos da

fundamentação supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100199-63.2021.5.01.0059
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

RECORRENTE BRUNNO CARNEVALE FORTES

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECORRIDO BRUNNO CARNEVALE FORTES

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: BRUNNO CARNEVALE FORTES, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: BRUNNO CARNEVALE FORTES, BANCO
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BRADESCO S.A.

(Acórdão) - a49c320:." por unanimidade, conhecer dos

recursos ordinários das partes e, no mérito, dar parcial

provimento ao recurso do autor para deferir os benefícios da

gratuidade de justiça e impor condição suspensiva de

exigibilidade da verba honorária devida ao patrono do

reclamado pelo prazo de 2 anos, extinguindo-se a obrigação se

o credor, nesse prazo, não demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificava a

concessão de gratuidade, além de majorar o percentual dos

honorários advocatícios devidos ao patrono do reclamante,

fixando-os em 10% sobre o valor de liquidação da sentença; e

negar provimento ao recurso do reclamado, mantido o valor da

causa porque ainda justo e proporcional, nos termos da

fundamentação supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALDEIR FERREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 4ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº AP-0100142-15.2021.5.01.0069
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE SANDRA REGINA OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO TOUFIC YOUSSEF GHAZALE
SARMENTO(OAB: 140973/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BICHARRA BARBOSA(OAB:
157457/RJ)

AGRAVADO PROSERV ASSESSORIA E
ADMINISTRACAO DE PESSOAL
LTDA

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: SANDRA REGINA OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO: PROSERV ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE

PESSOAL LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100142-15.2021.5.01.0069
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE SANDRA REGINA OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO TOUFIC YOUSSEF GHAZALE
SARMENTO(OAB: 140973/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BICHARRA BARBOSA(OAB:
157457/RJ)

AGRAVADO PROSERV ASSESSORIA E
ADMINISTRACAO DE PESSOAL
LTDA

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSERV ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE PESSOAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: SANDRA REGINA OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO: PROSERV ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE

PESSOAL LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000213-92.2012.5.01.0014
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE DARCY CARLOS DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

ADVOGADO JOSE LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FEITOSA DE SENA
THOMAZ(OAB: 239329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCY CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: DARCY CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA

AGRAVADO: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

por DARCY CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA, por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento

parcial , para, prestando esclarecimentos sobre a extensão da

atualização do crédito, ainda remanescente, acrescentar ao julgado

os parâmetros de liquidação pertinentes ao acertamento final de

contas, indispensáveis para a fase de execução, para inibir uma

execução teratológica futura, contudo, sem impingir efeito

modificativo ao julgado: "Ante o questionamento pertinente do

exequente acerca da exata extensão da atualização do crédito

remanescente, que equivale ao ínfimo período de 30/11/2017 a

19/02/2018, urge esclarecer que se a executada tinha

depositado, integralmente, os valores determinados pelo juízo

de execução, em fevereiro de 2018, nunca se poderia exigir

uma nova atualização do crédito trabalhista, a partir do

depósito liberador, aplicação da Súmula nº 4, deste Regional. E

tanto ocorreu dessa forma, que se viu, com a análise feita pelo

colegiado, que o devedor, de boa fé, pagou, sem pestanejar, ao

FISCO, à PREVIDÊNCIA e ao EXEQUENTE ou seja, ao ser

intimado para pagar o crédito trabalhista, a executada o quitou

perfeitamente, e não ofereceu qualquer tipo de obstáculo

ulterior. A empresa cumpriu sua parte, à época, de forma

honrosa. Todavia, após o reexame dos cálculos feitos pelas

partes, pela contadoria, os pagamentos efetuados e as

múltiplas decisões da origem, o colegiado percebeu que não

havia sido feita uma atualização do crédito, justamente aquela

que mediava o último acertamento de contas e o depósito feito

pela executada, em fevereiro de 2018, o que, certamente,

gerava uma diferença a pagar para o exequente. Ora, o valor

remanescente, bem mais modesto, mais ainda pendente de

quitação clama, obviamente, por atualização, que deverá ser

computada até o pagamento integral dessa fatia final do

crédito, exatamente, conforme entendimento consubstanciado

na Súmula nº 4, deste Regional, que assim dispõe: "Somente o

adimplemento integral da dívida, assim considerado o depósito

que propicia o imediato levantamento, fará cessar a contagem

de juros moratórios" , na forma da fundamentação do voto da

Desembargadora relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000213-92.2012.5.01.0014
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE DARCY CARLOS DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

ADVOGADO JOSE LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FEITOSA DE SENA
THOMAZ(OAB: 239329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: DARCY CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA

AGRAVADO: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos
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por DARCY CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA, por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento

parcial , para, prestando esclarecimentos sobre a extensão da

atualização do crédito, ainda remanescente, acrescentar ao julgado

os parâmetros de liquidação pertinentes ao acertamento final de

contas, indispensáveis para a fase de execução, para inibir uma

execução teratológica futura, contudo, sem impingir efeito

modificativo ao julgado: "Ante o questionamento pertinente do

exequente acerca da exata extensão da atualização do crédito

remanescente, que equivale ao ínfimo período de 30/11/2017 a

19/02/2018, urge esclarecer que se a executada tinha

depositado, integralmente, os valores determinados pelo juízo

de execução, em fevereiro de 2018, nunca se poderia exigir

uma nova atualização do crédito trabalhista, a partir do

depósito liberador, aplicação da Súmula nº 4, deste Regional. E

tanto ocorreu dessa forma, que se viu, com a análise feita pelo

colegiado, que o devedor, de boa fé, pagou, sem pestanejar, ao

FISCO, à PREVIDÊNCIA e ao EXEQUENTE ou seja, ao ser

intimado para pagar o crédito trabalhista, a executada o quitou

perfeitamente, e não ofereceu qualquer tipo de obstáculo

ulterior. A empresa cumpriu sua parte, à época, de forma

honrosa. Todavia, após o reexame dos cálculos feitos pelas

partes, pela contadoria, os pagamentos efetuados e as

múltiplas decisões da origem, o colegiado percebeu que não

havia sido feita uma atualização do crédito, justamente aquela

que mediava o último acertamento de contas e o depósito feito

pela executada, em fevereiro de 2018, o que, certamente,

gerava uma diferença a pagar para o exequente. Ora, o valor

remanescente, bem mais modesto, mais ainda pendente de

quitação clama, obviamente, por atualização, que deverá ser

computada até o pagamento integral dessa fatia final do

crédito, exatamente, conforme entendimento consubstanciado

na Súmula nº 4, deste Regional, que assim dispõe: "Somente o

adimplemento integral da dívida, assim considerado o depósito

que propicia o imediato levantamento, fará cessar a contagem

de juros moratórios" , na forma da fundamentação do voto da

Desembargadora relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088000-45.2006.5.01.0023
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ

AGRAVADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS(OAB: 237924/RJ)

AGRAVADO NATHALIA BASTOS DE QUEIROZ

AGRAVADO PANFOTO MATERIAL
FOTOGRAFICO LTDA - ME

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

AGRAVADO LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO AMARANDIR CANTO MOREIRA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA TISSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: LUCIA MARIA TISSI

AGRAVADO: PANFOTO MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA - ME,

AMARANDIR CANTO MOREIRA CAMPOS, LUCIA MARIA TISSI,

EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ, NATHALIA BASTOS DE

QUEIROZ, MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela executada e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088000-45.2006.5.01.0023
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ

AGRAVADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS(OAB: 237924/RJ)

AGRAVADO NATHALIA BASTOS DE QUEIROZ

AGRAVADO PANFOTO MATERIAL
FOTOGRAFICO LTDA - ME

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)
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AGRAVADO LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO AMARANDIR CANTO MOREIRA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANFOTO MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: LUCIA MARIA TISSI

AGRAVADO: PANFOTO MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA - ME,

AMARANDIR CANTO MOREIRA CAMPOS, LUCIA MARIA TISSI,

EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ, NATHALIA BASTOS DE

QUEIROZ, MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela executada e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088000-45.2006.5.01.0023
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ

AGRAVADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS(OAB: 237924/RJ)

AGRAVADO NATHALIA BASTOS DE QUEIROZ

AGRAVADO PANFOTO MATERIAL
FOTOGRAFICO LTDA - ME

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

AGRAVADO LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO AMARANDIR CANTO MOREIRA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARANDIR CANTO MOREIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: LUCIA MARIA TISSI

AGRAVADO: PANFOTO MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA - ME,

AMARANDIR CANTO MOREIRA CAMPOS, LUCIA MARIA TISSI,

EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ, NATHALIA BASTOS DE

QUEIROZ, MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela executada e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088000-45.2006.5.01.0023
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ

AGRAVADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS(OAB: 237924/RJ)

AGRAVADO NATHALIA BASTOS DE QUEIROZ

AGRAVADO PANFOTO MATERIAL
FOTOGRAFICO LTDA - ME

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

AGRAVADO LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO AMARANDIR CANTO MOREIRA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA TISSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães
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Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: LUCIA MARIA TISSI

AGRAVADO: PANFOTO MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA - ME,

AMARANDIR CANTO MOREIRA CAMPOS, LUCIA MARIA TISSI,

EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ, NATHALIA BASTOS DE

QUEIROZ, MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela executada e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088000-45.2006.5.01.0023
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ

AGRAVADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS(OAB: 237924/RJ)

AGRAVADO NATHALIA BASTOS DE QUEIROZ

AGRAVADO PANFOTO MATERIAL
FOTOGRAFICO LTDA - ME

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

AGRAVADO LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO AMARANDIR CANTO MOREIRA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: LUCIA MARIA TISSI

AGRAVADO: PANFOTO MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA - ME,

AMARANDIR CANTO MOREIRA CAMPOS, LUCIA MARIA TISSI,

EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ, NATHALIA BASTOS DE

QUEIROZ, MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela executada e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088000-45.2006.5.01.0023
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ

AGRAVADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS(OAB: 237924/RJ)

AGRAVADO NATHALIA BASTOS DE QUEIROZ

AGRAVADO PANFOTO MATERIAL
FOTOGRAFICO LTDA - ME

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

AGRAVADO LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO AMARANDIR CANTO MOREIRA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA BASTOS DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: LUCIA MARIA TISSI

AGRAVADO: PANFOTO MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA - ME,

AMARANDIR CANTO MOREIRA CAMPOS, LUCIA MARIA TISSI,

EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ, NATHALIA BASTOS DE

QUEIROZ, MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela executada e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088000-45.2006.5.01.0023
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ

AGRAVADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO
DOS SANTOS(OAB: 237924/RJ)

AGRAVADO NATHALIA BASTOS DE QUEIROZ

AGRAVADO PANFOTO MATERIAL
FOTOGRAFICO LTDA - ME

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

AGRAVADO LUCIA MARIA TISSI

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

AGRAVADO AMARANDIR CANTO MOREIRA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: LUCIA MARIA TISSI

AGRAVADO: PANFOTO MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA - ME,

AMARANDIR CANTO MOREIRA CAMPOS, LUCIA MARIA TISSI,

EVAIR PEIXOTO DE QUEIROZ, NATHALIA BASTOS DE

QUEIROZ, MARIANA CARRAVETTA CUSTODIO DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela executada e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100221-34.2020.5.01.0261
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VIACAO MAUA S/A

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

RECORRIDO VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO MAUA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: VIACAO MAUA S/A

RECORRIDO: VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela VIAÇÃO

MAUÁ S.A., por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e,

no mérito, dar-lhe provimento para, suprindo a omissão suscitada e

complementando o julgado imprimindo-lhe efeito modificativo,

determinar que, em relação a condenação afeta as horas

suplementares, deverão ser consideradas as excedentes à 210ª

mensal, nos termos das normas coletivas vigentes durante o

contrato, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100221-34.2020.5.01.0261
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VIACAO MAUA S/A

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

RECORRIDO VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: VIACAO MAUA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO: VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela VIAÇÃO

MAUÁ S.A., por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e,

no mérito, dar-lhe provimento para, suprindo a omissão suscitada e

complementando o julgado imprimindo-lhe efeito modificativo,

determinar que, em relação a condenação afeta as horas

suplementares, deverão ser consideradas as excedentes à 210ª

mensal, nos termos das normas coletivas vigentes durante o

contrato, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100407-12.2022.5.01.0027
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CICINIO CARDOSO MAIA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

ADVOGADO JOSE GURGEL DE OLIVEIRA(OAB:
45838/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA ARONNE(OAB:
105693/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE PONTES
PINHEIRO(OAB: 147706/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICINIO CARDOSO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CICINIO CARDOSO MAIA

RECORRIDO: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo réu e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para sanar a omissão apontada

e, esclarecendo a decisão Id 44cf0e7, determinar que até o dia

30/09/2017 seja observado o horário de trabalho das 15h às 00h,

assim como para fixar que o autor gozava de uma hora de intervalo

para refeição e descanso, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100407-12.2022.5.01.0027
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CICINIO CARDOSO MAIA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

ADVOGADO JOSE GURGEL DE OLIVEIRA(OAB:
45838/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA ARONNE(OAB:
105693/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE PONTES
PINHEIRO(OAB: 147706/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE: CICINIO CARDOSO MAIA

RECORRIDO: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo réu e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para sanar a omissão apontada

e, esclarecendo a decisão Id 44cf0e7, determinar que até o dia

30/09/2017 seja observado o horário de trabalho das 15h às 00h,

assim como para fixar que o autor gozava de uma hora de intervalo

para refeição e descanso, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100066-90.2021.5.01.0036
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECORRIDO LIGHT S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT ENERGIA S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINTERGIA/RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO -

SINTERGIA/RJ

RECORRIDO: LIGHT S/A, LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE

S A, LIGHT ENERGIA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE

JANEIRO E REGIÃO - SINTERGIA/RJ e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100066-90.2021.5.01.0036
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECORRIDO LIGHT S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT ENERGIA S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO -

SINTERGIA/RJ

RECORRIDO: LIGHT S/A, LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE

S A, LIGHT ENERGIA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE

JANEIRO E REGIÃO - SINTERGIA/RJ e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100066-90.2021.5.01.0036
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECORRIDO LIGHT S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT ENERGIA S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO -

SINTERGIA/RJ

RECORRIDO: LIGHT S/A, LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE

S A, LIGHT ENERGIA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE

JANEIRO E REGIÃO - SINTERGIA/RJ e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100066-90.2021.5.01.0036
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECORRIDO LIGHT S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT ENERGIA S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO -

SINTERGIA/RJ

RECORRIDO: LIGHT S/A, LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE

S A, LIGHT ENERGIA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE

JANEIRO E REGIÃO - SINTERGIA/RJ e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000941-56.2011.5.01.0245
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE CONCETTINA PESSANHA
ANTONETTI

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCETTINA PESSANHA ANTONETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: CONCETTINA PESSANHA ANTONETTI

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela executada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000941-56.2011.5.01.0245

Relator EVELYN CORREA DE GUAMA
GUIMARAES

AGRAVANTE CONCETTINA PESSANHA
ANTONETTI

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: CONCETTINA PESSANHA ANTONETTI

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela executada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100239-76.2019.5.01.0039
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

RECORRIDO DIEGO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO: DIEGO CARLOS DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte ré e, no

mérito, negar-lhes provimento ,  nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100239-76.2019.5.01.0039
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

RECORRIDO DIEGO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO: DIEGO CARLOS DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte ré e, no

mérito, negar-lhes provimento ,  nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100737-42.2022.5.01.0501
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO ROD E
TERMINAIS DO EST RJ

ADVOGADO EDGAR LOUREIRO VALDETARO
FILHO(OAB: 52175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CARLOS HENRIQUE DA SILVA

RECORRIDO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ROD E

TERMINAIS DO EST RJ

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos por CARLOS

HENRIQUE DA SILVA, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para,

suprindo a omissão suscitada e, complementando o julgado,

imprimindo-lhe efeito modificativo, determinar a condenação da

reclamada também ao pagamento de honorários advocatícios no

percentual de 5% sobre o valor da condenação, mantendo-se a

condenação do autor neste particular, aplicando-se, contudo, a

condição suspensiva de exigibilidade e observando dada a inversão

da sucumbência quanto ao FGTS, que o percentual deverá incidir

sobre os objetos improcedentes e não sobre o valor dado à causa

como constou do decisum primário, bem como para determinar que

sejam aplicados o IPCA-E mais os juros legais (TRD) na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento, ser utilizada a taxa SELIC - que

engloba juros e correção monetária, de acordo com os critérios de

atualização monetária, fixados pelo E. STF na decisão proferida na

ADC 58 e para condenar a ré ao pagamento de custas no

percentual de 2% sobre o valor de R$3.400,00, ora arbitrado à

condenação, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100737-42.2022.5.01.0501
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO ROD E
TERMINAIS DO EST RJ

ADVOGADO EDGAR LOUREIRO VALDETARO
FILHO(OAB: 52175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ROD E TERMINAIS
DO EST RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CARLOS HENRIQUE DA SILVA

RECORRIDO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ROD E

TERMINAIS DO EST RJ

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos por CARLOS

HENRIQUE DA SILVA, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para,

suprindo a omissão suscitada e, complementando o julgado,

imprimindo-lhe efeito modificativo, determinar a condenação da

reclamada também ao pagamento de honorários advocatícios no

percentual de 5% sobre o valor da condenação, mantendo-se a

condenação do autor neste particular, aplicando-se, contudo, a

condição suspensiva de exigibilidade e observando dada a inversão

da sucumbência quanto ao FGTS, que o percentual deverá incidir

sobre os objetos improcedentes e não sobre o valor dado à causa

como constou do decisum primário, bem como para determinar que

sejam aplicados o IPCA-E mais os juros legais (TRD) na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento, ser utilizada a taxa SELIC - que

engloba juros e correção monetária, de acordo com os critérios de

atualização monetária, fixados pelo E. STF na decisão proferida na

ADC 58 e para condenar a ré ao pagamento de custas no

percentual de 2% sobre o valor de R$3.400,00, ora arbitrado à

condenação, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000366-86.2011.5.01.0006
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO POLLYANA CIBELE PEREIRA
COSTA(OAB: 224098/RJ)

ADVOGADO AIRTON BAPTISTA VIANNA(OAB:
168847/RJ)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AIRTON BAPTISTA VIANNA(OAB:
168847/RJ)

ADVOGADO POLLYANA CIBELE PEREIRA
COSTA(OAB: 224098/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO, BANCO DO

BRASIL SA, CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO

DO BRASIL
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AGRAVADO: ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO, BANCO DO

BRASIL SA, CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO

DO BRASIL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

ACOLHER a preliminar de não conhecimento do agravo de petição

da 2ª parte ré suscitado pelo autor, por falta de dialeticidade

recursal, e CONHECER dos apelos interpostos pelo exequente e

pela primeira executada, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso da

parte autora e DAR parcial provimento ao agravo de petição

interposto pela primeira ré, tão somente quanto à extirpação dos

anuênios da base de cálculo das horas extras, mantendo-se íntegra

a sentença de origem quanto aos demais temas, porque adequados

à res judicata, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000366-86.2011.5.01.0006
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO POLLYANA CIBELE PEREIRA
COSTA(OAB: 224098/RJ)

ADVOGADO AIRTON BAPTISTA VIANNA(OAB:
168847/RJ)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AIRTON BAPTISTA VIANNA(OAB:
168847/RJ)

ADVOGADO POLLYANA CIBELE PEREIRA
COSTA(OAB: 224098/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO, BANCO DO

BRASIL SA, CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO

DO BRASIL

AGRAVADO: ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO, BANCO DO

BRASIL SA, CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO

DO BRASIL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

ACOLHER a preliminar de não conhecimento do agravo de petição

da 2ª parte ré suscitado pelo autor, por falta de dialeticidade

recursal, e CONHECER dos apelos interpostos pelo exequente e

pela primeira executada, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso da

parte autora e DAR parcial provimento ao agravo de petição

interposto pela primeira ré, tão somente quanto à extirpação dos

anuênios da base de cálculo das horas extras, mantendo-se íntegra

a sentença de origem quanto aos demais temas, porque adequados

à res judicata, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000366-86.2011.5.01.0006
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)
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AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO POLLYANA CIBELE PEREIRA
COSTA(OAB: 224098/RJ)

ADVOGADO AIRTON BAPTISTA VIANNA(OAB:
168847/RJ)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AIRTON BAPTISTA VIANNA(OAB:
168847/RJ)

ADVOGADO POLLYANA CIBELE PEREIRA
COSTA(OAB: 224098/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO, BANCO DO

BRASIL SA, CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO

DO BRASIL

AGRAVADO: ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO, BANCO DO

BRASIL SA, CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO

DO BRASIL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

ACOLHER a preliminar de não conhecimento do agravo de petição

da 2ª parte ré suscitado pelo autor, por falta de dialeticidade

recursal, e CONHECER dos apelos interpostos pelo exequente e

pela primeira executada, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso da

parte autora e DAR parcial provimento ao agravo de petição

interposto pela primeira ré, tão somente quanto à extirpação dos

anuênios da base de cálculo das horas extras, mantendo-se íntegra

a sentença de origem quanto aos demais temas, porque adequados

à res judicata, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000366-86.2011.5.01.0006
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO POLLYANA CIBELE PEREIRA
COSTA(OAB: 224098/RJ)

ADVOGADO AIRTON BAPTISTA VIANNA(OAB:
168847/RJ)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AIRTON BAPTISTA VIANNA(OAB:
168847/RJ)

ADVOGADO POLLYANA CIBELE PEREIRA
COSTA(OAB: 224098/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO, BANCO DO

BRASIL SA, CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO

DO BRASIL

AGRAVADO: ANTONIO CARLOS GOMES ARAUJO, BANCO DO

BRASIL SA, CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO

DO BRASIL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

ACOLHER a preliminar de não conhecimento do agravo de petição

da 2ª parte ré suscitado pelo autor, por falta de dialeticidade

recursal, e CONHECER dos apelos interpostos pelo exequente e

pela primeira executada, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso da

parte autora e DAR parcial provimento ao agravo de petição

interposto pela primeira ré, tão somente quanto à extirpação dos

anuênios da base de cálculo das horas extras, mantendo-se íntegra

a sentença de origem quanto aos demais temas, porque adequados

à res judicata, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100074-30.2021.5.01.0016
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECORRIDO LIGHT ENERGIA S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINTERGIA/RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO -

SINTERGIA/RJ

RECORRIDO: LIGHT S/A, LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE

S A, LIGHT ENERGIA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE

JANEIRO E REGIÃO - SINTERGIA/RJ e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100074-30.2021.5.01.0016
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECORRIDO LIGHT ENERGIA S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT S/A
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ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO -

SINTERGIA/RJ

RECORRIDO: LIGHT S/A, LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE

S A, LIGHT ENERGIA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE

JANEIRO E REGIÃO - SINTERGIA/RJ e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100074-30.2021.5.01.0016
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECORRIDO LIGHT ENERGIA S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO -

SINTERGIA/RJ

RECORRIDO: LIGHT S/A, LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE

S A, LIGHT ENERGIA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE

JANEIRO E REGIÃO - SINTERGIA/RJ e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100074-30.2021.5.01.0016
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECORRIDO LIGHT ENERGIA S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LIGHT S/A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LIGHT ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO -

SINTERGIA/RJ

RECORRIDO: LIGHT S/A, LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE

S A, LIGHT ENERGIA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE

JANEIRO E REGIÃO - SINTERGIA/RJ e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000843-34.2012.5.01.0343
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECORRENTE JACKSON CHARLES ALEXANDRE
SEVERINO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECORRIDO JACKSON CHARLES ALEXANDRE
SEVERINO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON CHARLES ALEXANDRE SEVERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JACKSON CHARLES ALEXANDRE SEVERINO,

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: JACKSON CHARLES ALEXANDRE SEVERINO,

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000843-34.2012.5.01.0343
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECORRENTE JACKSON CHARLES ALEXANDRE
SEVERINO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECORRIDO JACKSON CHARLES ALEXANDRE
SEVERINO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JACKSON CHARLES ALEXANDRE SEVERINO,

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: JACKSON CHARLES ALEXANDRE SEVERINO,

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100144-79.2021.5.01.0070
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE AMANDA GRAZIELA CARVALHO
TEIXEIRA

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RECORRENTE ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO AMANDA GRAZIELA CARVALHO
TEIXEIRA

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA GRAZIELA CARVALHO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: AMANDA GRAZIELA CARVALHO TEIXEIRA,

ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

RECORRIDO: AMANDA GRAZIELA CARVALHO TEIXEIRA,

ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer  dos embargos de dec laração opostos pe la

ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, dar-

lhes provimento para suprir a omissão suscitada sem, no entanto,

imprimir efeito modificativo ao julgado, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100144-79.2021.5.01.0070
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE AMANDA GRAZIELA CARVALHO
TEIXEIRA

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

RECORRENTE ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO AMANDA GRAZIELA CARVALHO
TEIXEIRA

ADVOGADO HANNA GABRIELA CARDOSO
NUNES FERREIRA(OAB: 10780/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: AMANDA GRAZIELA CARVALHO TEIXEIRA,

ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

RECORRIDO: AMANDA GRAZIELA CARVALHO TEIXEIRA,

ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer  dos embargos de dec laração opostos pe la

ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, dar-

lhes provimento para suprir a omissão suscitada sem, no entanto,

imprimir efeito modificativo ao julgado, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100029-82.2022.5.01.0471
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VANESSA BRAGA FIGUEIRA

ADVOGADO HUGO CERQUEIRA GOULART(OAB:
116429/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA FRANCA
LIMA(OAB: 237735/RJ)

RECORRENTE SOCIEDADE EDUCACIONAL BEGNI
& BOECHAT - SEBB

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

RECORRENTE SOCIEDADE UNIVERSITARIA
REDENTOR

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

RECORRIDO VANESSA BRAGA FIGUEIRA

ADVOGADO HUGO CERQUEIRA GOULART(OAB:
116429/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA FRANCA
LIMA(OAB: 237735/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE EDUCACIONAL BEGNI
& BOECHAT - SEBB

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE UNIVERSITARIA
REDENTOR

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BRAGA FIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: VANESSA BRAGA FIGUEIRA, SOCIEDADE

EDUCACIONAL BEGNI & BOECHAT - SEBB, SOCIEDADE

UNIVERSITARIA REDENTOR

RECORRIDO: SOCIEDADE EDUCACIONAL BEGNI & BOECHAT -

SEBB, SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR, VANESSA

BRAGA FIGUEIRA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamante, VANESSA BRAGA FIGUEIRA, e, no mérito, negar

-lhes provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100029-82.2022.5.01.0471
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VANESSA BRAGA FIGUEIRA

ADVOGADO HUGO CERQUEIRA GOULART(OAB:
116429/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA FRANCA
LIMA(OAB: 237735/RJ)

RECORRENTE SOCIEDADE EDUCACIONAL BEGNI
& BOECHAT - SEBB

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

RECORRENTE SOCIEDADE UNIVERSITARIA
REDENTOR

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

RECORRIDO VANESSA BRAGA FIGUEIRA

ADVOGADO HUGO CERQUEIRA GOULART(OAB:
116429/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA FRANCA
LIMA(OAB: 237735/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE EDUCACIONAL BEGNI
& BOECHAT - SEBB

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE UNIVERSITARIA
REDENTOR

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL BEGNI & BOECHAT - SEBB
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: VANESSA BRAGA FIGUEIRA, SOCIEDADE

EDUCACIONAL BEGNI & BOECHAT - SEBB, SOCIEDADE

UNIVERSITARIA REDENTOR

RECORRIDO: SOCIEDADE EDUCACIONAL BEGNI & BOECHAT -

SEBB, SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR, VANESSA

BRAGA FIGUEIRA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamante, VANESSA BRAGA FIGUEIRA, e, no mérito, negar

-lhes provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100029-82.2022.5.01.0471
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VANESSA BRAGA FIGUEIRA

ADVOGADO HUGO CERQUEIRA GOULART(OAB:
116429/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA FRANCA
LIMA(OAB: 237735/RJ)

RECORRENTE SOCIEDADE EDUCACIONAL BEGNI
& BOECHAT - SEBB

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

RECORRENTE SOCIEDADE UNIVERSITARIA
REDENTOR

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

RECORRIDO VANESSA BRAGA FIGUEIRA

ADVOGADO HUGO CERQUEIRA GOULART(OAB:
116429/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA FRANCA
LIMA(OAB: 237735/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE EDUCACIONAL BEGNI
& BOECHAT - SEBB

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE UNIVERSITARIA
REDENTOR

ADVOGADO RAMON SABINO LOPES(OAB:
120468/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: VANESSA BRAGA FIGUEIRA, SOCIEDADE

EDUCACIONAL BEGNI & BOECHAT - SEBB, SOCIEDADE

UNIVERSITARIA REDENTOR

RECORRIDO: SOCIEDADE EDUCACIONAL BEGNI & BOECHAT -

SEBB, SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR, VANESSA

BRAGA FIGUEIRA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamante, VANESSA BRAGA FIGUEIRA, e, no mérito, negar

-lhes provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000526-41.2012.5.01.0018
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE DARCY CARLOS DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCY CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: DARCY CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA

AGRAVADO: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta
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Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

por DARCY CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA, por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento

parcial , para, prestando esclarecimentos sobre a extensão da

atualização do crédito, ainda remanescente, acrescentar ao julgado

os parâmetros de liquidação pertinentes ao acertamento final de

contas, indispensáveis para a fase de execução, para inibir uma

execução teratológica futura, contudo, sem impingir efeito

modificativo ao julgado: "Ante o questionamento pertinente do

exequente acerca da exata extensão da atualização do crédito

remanescente, que equivale ao ínfimo período de 30/11/2017 a

19/02/2018, urge esclarecer que se a executada tinha

depositado, integralmente, os valores determinados pelo juízo

de execução, em fevereiro de 2018, nunca se poderia exigir

uma nova atualização do crédito trabalhista, a partir do

depósito liberador, aplicação da Súmula nº 4, deste Regional. E

tanto ocorreu dessa forma, que se viu, com a análise feita pelo

colegiado, que o devedor, de boa fé, pagou, sem pestanejar, ao

FISCO, à PREVIDÊNCIA e ao EXEQUENTE ou seja, ao ser

intimado para pagar o crédito trabalhista, a executada o quitou

perfeitamente, e não ofereceu qualquer tipo de obstáculo

ulterior. A empresa cumpriu sua parte, à época, de forma

honrosa. Todavia, após o reexame dos cálculos feitos pelas

partes, pela contadoria, os pagamentos efetuados e as

múltiplas decisões da origem, o colegiado percebeu que não

havia sido feita uma atualização do crédito, justamente aquela

que mediava o último acertamento de contas e o depósito feito

pela executada, em fevereiro de 2018, o que, certamente,

gerava uma diferença a pagar para o exequente. Ora, o valor

remanescente, bem mais modesto, mais ainda pendente de

quitação clama, obviamente, por atualização, que deverá ser

computada até o pagamento integral dessa fatia final do

crédito, exatamente, conforme entendimento consubstanciado

na Súmula nº 4, deste Regional, que assim dispõe: "Somente o

adimplemento integral da dívida, assim considerado o depósito

que propicia o imediato levantamento, fará cessar a contagem

de juros moratórios" , na forma da fundamentação do voto da

Desembargadora relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000526-41.2012.5.01.0018
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE DARCY CARLOS DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: DARCY CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA

AGRAVADO: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

por DARCY CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA, por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento

parcial , para, prestando esclarecimentos sobre a extensão da

atualização do crédito, ainda remanescente, acrescentar ao julgado

os parâmetros de liquidação pertinentes ao acertamento final de

contas, indispensáveis para a fase de execução, para inibir uma

execução teratológica futura, contudo, sem impingir efeito

modificativo ao julgado: "Ante o questionamento pertinente do

exequente acerca da exata extensão da atualização do crédito

remanescente, que equivale ao ínfimo período de 30/11/2017 a

19/02/2018, urge esclarecer que se a executada tinha

depositado, integralmente, os valores determinados pelo juízo

de execução, em fevereiro de 2018, nunca se poderia exigir

uma nova atualização do crédito trabalhista, a partir do

depósito liberador, aplicação da Súmula nº 4, deste Regional. E

tanto ocorreu dessa forma, que se viu, com a análise feita pelo

colegiado, que o devedor, de boa fé, pagou, sem pestanejar, ao

FISCO, à PREVIDÊNCIA e ao EXEQUENTE ou seja, ao ser

intimado para pagar o crédito trabalhista, a executada o quitou

perfeitamente, e não ofereceu qualquer tipo de obstáculo

ulterior. A empresa cumpriu sua parte, à época, de forma

honrosa. Todavia, após o reexame dos cálculos feitos pelas

partes, pela contadoria, os pagamentos efetuados e as

múltiplas decisões da origem, o colegiado percebeu que não

havia sido feita uma atualização do crédito, justamente aquela
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que mediava o último acertamento de contas e o depósito feito

pela executada, em fevereiro de 2018, o que, certamente,

gerava uma diferença a pagar para o exequente. Ora, o valor

remanescente, bem mais modesto, mais ainda pendente de

quitação clama, obviamente, por atualização, que deverá ser

computada até o pagamento integral dessa fatia final do

crédito, exatamente, conforme entendimento consubstanciado

na Súmula nº 4, deste Regional, que assim dispõe: "Somente o

adimplemento integral da dívida, assim considerado o depósito

que propicia o imediato levantamento, fará cessar a contagem

de juros moratórios" , na forma da fundamentação do voto da

Desembargadora relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100270-27.2021.5.01.0201
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE DANUBIA CRISTINA CORREA DA
SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUBIA CRISTINA CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: DANUBIA CRISTINA CORREA DA SILVA

RECORRIDO: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

emconhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100270-27.2021.5.01.0201
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE DANUBIA CRISTINA CORREA DA
SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: DANUBIA CRISTINA CORREA DA SILVA

RECORRIDO: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

emconhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100270-27.2021.5.01.0201
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE DANUBIA CRISTINA CORREA DA
SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)
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ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: DANUBIA CRISTINA CORREA DA SILVA

RECORRIDO: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

emconhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100200-44.2023.5.01.0264
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CAROLINA GONCALVES DO CARMO
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECORRENTE REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRENTE COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO CAROLINA GONCALVES DO CARMO
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS

SANTOS, COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA, REUNIDOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS

SANTOS, COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA, REUNIDOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em acolher a preliminar de deserção suscitada pela

reclamante, em contrarrazões, e não conhecer do recurso ordinário

interposto pelos reclamados, COMPRE MAIS AUTO SERVIÇO

LTDA. e REUNIDOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., por falta

de preparo recursal; e conhecer do recurso ordinário interposto pela

reclamante, CAROLINA GONÇALVES DO CARMO DOS SANTOS,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade. Prejudicada a

preliminar de inovação à lide, também suscitada pela obreira, em

suas manifestações contrárias; e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para, reformando a sentença, afastar o prazo

prescricional quinquenal pronunciado, de ofício, pelo primeiro grau

de jurisdição, condenar os reclamados à devolução dos descontos

implementados, ilegalmente, na remuneração da obreira, sob o

título de REFEIÇÃO, ao longo de toda a contratualidade, ante a

inexistência de marcos prescricionais; ao pagamento da multa do

artigo 477 da CLT; e de honorários de sucumbência em prol do

patrono da reclamante, no percentual de quinze por cento,

majoração devida ante o trabalho técnico dispensado pelo

causídico, nos dois graus de jurisdição, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora. Para efeito

da IN 03/93, do TST, fixa-se o novo valor da condenação em

R$60.000,00, custas pelos reclamados, no importe de R$1.200,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100200-44.2023.5.01.0264
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Relator EVELYN CORREA DE GUAMA
GUIMARAES

RECORRENTE CAROLINA GONCALVES DO CARMO
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECORRENTE REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRENTE COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO CAROLINA GONCALVES DO CARMO
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS

SANTOS, COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA, REUNIDOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS

SANTOS, COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA, REUNIDOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em acolher a preliminar de deserção suscitada pela

reclamante, em contrarrazões, e não conhecer do recurso ordinário

interposto pelos reclamados, COMPRE MAIS AUTO SERVIÇO

LTDA. e REUNIDOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., por falta

de preparo recursal; e conhecer do recurso ordinário interposto pela

reclamante, CAROLINA GONÇALVES DO CARMO DOS SANTOS,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade. Prejudicada a

preliminar de inovação à lide, também suscitada pela obreira, em

suas manifestações contrárias; e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para, reformando a sentença, afastar o prazo

prescricional quinquenal pronunciado, de ofício, pelo primeiro grau

de jurisdição, condenar os reclamados à devolução dos descontos

implementados, ilegalmente, na remuneração da obreira, sob o

título de REFEIÇÃO, ao longo de toda a contratualidade, ante a

inexistência de marcos prescricionais; ao pagamento da multa do

artigo 477 da CLT; e de honorários de sucumbência em prol do

patrono da reclamante, no percentual de quinze por cento,

majoração devida ante o trabalho técnico dispensado pelo

causídico, nos dois graus de jurisdição, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora. Para efeito

da IN 03/93, do TST, fixa-se o novo valor da condenação em

R$60.000,00, custas pelos reclamados, no importe de R$1.200,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100200-44.2023.5.01.0264
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CAROLINA GONCALVES DO CARMO
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECORRENTE REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRENTE COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO CAROLINA GONCALVES DO CARMO
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES
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RECORRENTE: CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS

SANTOS, COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA, REUNIDOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS

SANTOS, COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA, REUNIDOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em acolher a preliminar de deserção suscitada pela

reclamante, em contrarrazões, e não conhecer do recurso ordinário

interposto pelos reclamados, COMPRE MAIS AUTO SERVIÇO

LTDA. e REUNIDOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., por falta

de preparo recursal; e conhecer do recurso ordinário interposto pela

reclamante, CAROLINA GONÇALVES DO CARMO DOS SANTOS,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade. Prejudicada a

preliminar de inovação à lide, também suscitada pela obreira, em

suas manifestações contrárias; e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para, reformando a sentença, afastar o prazo

prescricional quinquenal pronunciado, de ofício, pelo primeiro grau

de jurisdição, condenar os reclamados à devolução dos descontos

implementados, ilegalmente, na remuneração da obreira, sob o

título de REFEIÇÃO, ao longo de toda a contratualidade, ante a

inexistência de marcos prescricionais; ao pagamento da multa do

artigo 477 da CLT; e de honorários de sucumbência em prol do

patrono da reclamante, no percentual de quinze por cento,

majoração devida ante o trabalho técnico dispensado pelo

causídico, nos dois graus de jurisdição, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora. Para efeito

da IN 03/93, do TST, fixa-se o novo valor da condenação em

R$60.000,00, custas pelos reclamados, no importe de R$1.200,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100200-44.2023.5.01.0264
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CAROLINA GONCALVES DO CARMO
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECORRENTE REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRENTE COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO CAROLINA GONCALVES DO CARMO
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS

SANTOS, COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA, REUNIDOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS

SANTOS, COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA, REUNIDOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em acolher a preliminar de deserção suscitada pela

reclamante, em contrarrazões, e não conhecer do recurso ordinário

interposto pelos reclamados, COMPRE MAIS AUTO SERVIÇO

LTDA. e REUNIDOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., por falta

de preparo recursal; e conhecer do recurso ordinário interposto pela

reclamante, CAROLINA GONÇALVES DO CARMO DOS SANTOS,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade. Prejudicada a

preliminar de inovação à lide, também suscitada pela obreira, em

suas manifestações contrárias; e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para, reformando a sentença, afastar o prazo

prescricional quinquenal pronunciado, de ofício, pelo primeiro grau

de jurisdição, condenar os reclamados à devolução dos descontos

implementados, ilegalmente, na remuneração da obreira, sob o

título de REFEIÇÃO, ao longo de toda a contratualidade, ante a

inexistência de marcos prescricionais; ao pagamento da multa do

artigo 477 da CLT; e de honorários de sucumbência em prol do

patrono da reclamante, no percentual de quinze por cento,

majoração devida ante o trabalho técnico dispensado pelo

causídico, nos dois graus de jurisdição, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora. Para efeito

da IN 03/93, do TST, fixa-se o novo valor da condenação em
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R$60.000,00, custas pelos reclamados, no importe de R$1.200,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100200-44.2023.5.01.0264
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CAROLINA GONCALVES DO CARMO
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECORRENTE REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRENTE COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO CAROLINA GONCALVES DO CARMO
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS

SANTOS, COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA, REUNIDOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS

SANTOS, COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA, REUNIDOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em acolher a preliminar de deserção suscitada pela

reclamante, em contrarrazões, e não conhecer do recurso ordinário

interposto pelos reclamados, COMPRE MAIS AUTO SERVIÇO

LTDA. e REUNIDOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., por falta

de preparo recursal; e conhecer do recurso ordinário interposto pela

reclamante, CAROLINA GONÇALVES DO CARMO DOS SANTOS,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade. Prejudicada a

preliminar de inovação à lide, também suscitada pela obreira, em

suas manifestações contrárias; e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para, reformando a sentença, afastar o prazo

prescricional quinquenal pronunciado, de ofício, pelo primeiro grau

de jurisdição, condenar os reclamados à devolução dos descontos

implementados, ilegalmente, na remuneração da obreira, sob o

título de REFEIÇÃO, ao longo de toda a contratualidade, ante a

inexistência de marcos prescricionais; ao pagamento da multa do

artigo 477 da CLT; e de honorários de sucumbência em prol do

patrono da reclamante, no percentual de quinze por cento,

majoração devida ante o trabalho técnico dispensado pelo

causídico, nos dois graus de jurisdição, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora. Para efeito

da IN 03/93, do TST, fixa-se o novo valor da condenação em

R$60.000,00, custas pelos reclamados, no importe de R$1.200,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100200-44.2023.5.01.0264
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CAROLINA GONCALVES DO CARMO
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECORRENTE REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRENTE COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO CAROLINA GONCALVES DO CARMO
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS

SANTOS, COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA, REUNIDOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: CAROLINA GONCALVES DO CARMO DOS

SANTOS, COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA, REUNIDOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em acolher a preliminar de deserção suscitada pela

reclamante, em contrarrazões, e não conhecer do recurso ordinário

interposto pelos reclamados, COMPRE MAIS AUTO SERVIÇO

LTDA. e REUNIDOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., por falta

de preparo recursal; e conhecer do recurso ordinário interposto pela

reclamante, CAROLINA GONÇALVES DO CARMO DOS SANTOS,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade. Prejudicada a

preliminar de inovação à lide, também suscitada pela obreira, em

suas manifestações contrárias; e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para, reformando a sentença, afastar o prazo

prescricional quinquenal pronunciado, de ofício, pelo primeiro grau

de jurisdição, condenar os reclamados à devolução dos descontos

implementados, ilegalmente, na remuneração da obreira, sob o

título de REFEIÇÃO, ao longo de toda a contratualidade, ante a

inexistência de marcos prescricionais; ao pagamento da multa do

artigo 477 da CLT; e de honorários de sucumbência em prol do

patrono da reclamante, no percentual de quinze por cento,

majoração devida ante o trabalho técnico dispensado pelo

causídico, nos dois graus de jurisdição, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora. Para efeito

da IN 03/93, do TST, fixa-se o novo valor da condenação em

R$60.000,00, custas pelos reclamados, no importe de R$1.200,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100313-37.2022.5.01.0036
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRENTE JANAINA PESSOA SANTOS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECORRENTE ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO JANAINA PESSOA SANTOS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA PESSOA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JANAINA PESSOA SANTOS, ANGEL'S

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO:  JANAINA PESSOA SANTOS,  ANGEL'S

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo BANCO DO

BRASIL S.A. ,  porque preenchidos os pressupostos de
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admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento para arbitrar o

novo valor da condenação em R$30.000,00 e custas, pelas rés, de

R$600,00, para fins do artigo 789, inciso IV e parágrafo 2º, da CLT,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100313-37.2022.5.01.0036
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRENTE JANAINA PESSOA SANTOS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECORRENTE ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO JANAINA PESSOA SANTOS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JANAINA PESSOA SANTOS, ANGEL'S

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO:  JANAINA PESSOA SANTOS,  ANGEL'S

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo BANCO DO

BRASIL S.A. ,  porque preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento para arbitrar o

novo valor da condenação em R$30.000,00 e custas, pelas rés, de

R$600,00, para fins do artigo 789, inciso IV e parágrafo 2º, da CLT,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100313-37.2022.5.01.0036
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRENTE JANAINA PESSOA SANTOS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECORRENTE ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO JANAINA PESSOA SANTOS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JANAINA PESSOA SANTOS, ANGEL'S

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO:  JANAINA PESSOA SANTOS,  ANGEL'S

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo BANCO DO

BRASIL S.A. ,  porque preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento para arbitrar o

novo valor da condenação em R$30.000,00 e custas, pelas rés, de

R$600,00, para fins do artigo 789, inciso IV e parágrafo 2º, da CLT,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100313-37.2022.5.01.0036
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRENTE JANAINA PESSOA SANTOS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECORRENTE ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO JANAINA PESSOA SANTOS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JANAINA PESSOA SANTOS, ANGEL'S

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO:  JANAINA PESSOA SANTOS,  ANGEL'S

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo BANCO DO

BRASIL S.A. ,  porque preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento para arbitrar o

novo valor da condenação em R$30.000,00 e custas, pelas rés, de
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R$600,00, para fins do artigo 789, inciso IV e parágrafo 2º, da CLT,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100313-37.2022.5.01.0036
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRENTE JANAINA PESSOA SANTOS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECORRENTE ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO JANAINA PESSOA SANTOS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JANAINA PESSOA SANTOS, ANGEL'S

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO:  JANAINA PESSOA SANTOS,  ANGEL'S

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo BANCO DO

BRASIL S.A. ,  porque preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento para arbitrar o

novo valor da condenação em R$30.000,00 e custas, pelas rés, de

R$600,00, para fins do artigo 789, inciso IV e parágrafo 2º, da CLT,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100458-49.2023.5.01.0007
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ASSOCIACAO DOS DIPLOMADOS
DA ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE
JUSTI(OAB: 142697/RJ)

RECORRIDO MARIA ESTRELLA PENA GARCIA

ADVOGADO ROSILENE DE LIMA(OAB: 230459/RJ)

ADVOGADO WALDIR DA SILVA FONSECA(OAB:
157754/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS DIPLOMADOS DA ESCOLA SUPERIOR
DE GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ASSOCIACAO DOS DIPLOMADOS DA ESCOLA

SUPERIOR DE GUERRA

RECORRIDO: MARIA ESTRELLA PENA GARCIA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela primeira parte requerente, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,
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negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Os Desembargadores Leonardo da Silveira Pacheco e

Álvaro Luiz Carvalho Moreira acompanharam o voto da Relatora,

porém com fundamento diverso quanto a serem as verbas

resilitórias objeto de transação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100458-49.2023.5.01.0007
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ASSOCIACAO DOS DIPLOMADOS
DA ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE
JUSTI(OAB: 142697/RJ)

RECORRIDO MARIA ESTRELLA PENA GARCIA

ADVOGADO ROSILENE DE LIMA(OAB: 230459/RJ)

ADVOGADO WALDIR DA SILVA FONSECA(OAB:
157754/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ESTRELLA PENA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ASSOCIACAO DOS DIPLOMADOS DA ESCOLA

SUPERIOR DE GUERRA

RECORRIDO: MARIA ESTRELLA PENA GARCIA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela primeira parte requerente, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Os Desembargadores Leonardo da Silveira Pacheco e

Álvaro Luiz Carvalho Moreira acompanharam o voto da Relatora,

porém com fundamento diverso quanto a serem as verbas

resilitórias objeto de transação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100513-27.2021.5.01.0053

Relator EVELYN CORREA DE GUAMA
GUIMARAES

RECORRENTE SOLLIGAZ COMERCIO DE PECAS E
AQUECEDORES LTDA. - EPP

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRENTE LUIZ CARLOS BATTI

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROLO
FACHADA(OAB: 77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECORRENTE BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO LUIZ CARLOS BATTI

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROLO
FACHADA(OAB: 77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECORRIDO SOLLIGAZ COMERCIO DE PECAS E
AQUECEDORES LTDA. - EPP

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: LUIZ CARLOS BATTI, SOLLIGAZ COMERCIO DE

PECAS E AQUECEDORES LTDA. - EPP, BOTTINO MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA.

RECORRIDO: LUIZ CARLOS BATTI, SOLLIGAZ COMERCIO DE

PECAS E AQUECEDORES LTDA. - EPP, BOTTINO MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

acolher a preliminar e dar provimento para anular a sentença

referente aos embargos de declaração (ID b115e0c), bem como

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para novo

julgamento, eis que os embargos de declaração opostos pelo autor

recorrente não foram intempestivos, ficando prejudicada a análise
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das demais razões recursais do reclamante e das reclamadas, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100513-27.2021.5.01.0053
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SOLLIGAZ COMERCIO DE PECAS E
AQUECEDORES LTDA. - EPP

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRENTE LUIZ CARLOS BATTI

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROLO
FACHADA(OAB: 77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECORRENTE BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO LUIZ CARLOS BATTI

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROLO
FACHADA(OAB: 77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECORRIDO SOLLIGAZ COMERCIO DE PECAS E
AQUECEDORES LTDA. - EPP

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLLIGAZ COMERCIO DE PECAS E AQUECEDORES LTDA. -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: LUIZ CARLOS BATTI, SOLLIGAZ COMERCIO DE

PECAS E AQUECEDORES LTDA. - EPP, BOTTINO MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA.

RECORRIDO: LUIZ CARLOS BATTI, SOLLIGAZ COMERCIO DE

PECAS E AQUECEDORES LTDA. - EPP, BOTTINO MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

acolher a preliminar e dar provimento para anular a sentença

referente aos embargos de declaração (ID b115e0c), bem como

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para novo

julgamento, eis que os embargos de declaração opostos pelo autor

recorrente não foram intempestivos, ficando prejudicada a análise

das demais razões recursais do reclamante e das reclamadas, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100513-27.2021.5.01.0053
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SOLLIGAZ COMERCIO DE PECAS E
AQUECEDORES LTDA. - EPP

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRENTE LUIZ CARLOS BATTI

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROLO
FACHADA(OAB: 77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECORRENTE BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO LUIZ CARLOS BATTI

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROLO
FACHADA(OAB: 77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECORRIDO SOLLIGAZ COMERCIO DE PECAS E
AQUECEDORES LTDA. - EPP

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTTINO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: LUIZ CARLOS BATTI, SOLLIGAZ COMERCIO DE

PECAS E AQUECEDORES LTDA. - EPP, BOTTINO MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA.

RECORRIDO: LUIZ CARLOS BATTI, SOLLIGAZ COMERCIO DE

PECAS E AQUECEDORES LTDA. - EPP, BOTTINO MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

acolher a preliminar e dar provimento para anular a sentença

referente aos embargos de declaração (ID b115e0c), bem como

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para novo

julgamento, eis que os embargos de declaração opostos pelo autor

recorrente não foram intempestivos, ficando prejudicada a análise

das demais razões recursais do reclamante e das reclamadas, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100328-45.2022.5.01.0023
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RECORRIDO POSTO DE ABASTECIMENTO A GAS
PERFEITO LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO GARIBE(OAB: 187684/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINPOSPETRO-
RJ.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS

DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE

PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO E REGIAO -

SINPOSPETRO-RJ.

RECORRIDO: POSTO DE ABASTECIMENTO A GAS PERFEITO

LTDA - EPP

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pelo réu POSTO DE ABASTECIMENTO A GÁS PERFEITO LTDA. -

EPP, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e no

mérito, dar-lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos,

quanto ao tema "ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL", e

sanando a lacuna suscitada pelo réu, quanto à MULTA

NORMATIVA, proceder à respectiva análise cuja fundamentação,

abaixo, fará parte da fundamentação e do dispositivo do Acórdão de

Id.a6ba6e4, para todos os fins de direito, sem, contudo, impingir

efeito modificativo ao julgado: "Entende este colegiado que a

multa normativa, prevista nos instrumentos de massa, no caso

de descumprimento de suas cláusulas, equivale à cláusula

penal, por ser um tipo de indenização facultativa pactuada no

bojo do trato coletivo, devendo se submeter aos ditames do

artigo 412, do Código Civil c/c Orientação Jurisprudencial nº 54

da SBDI-1 do TST, que dispõe, que o valor da multa estipulada

em cláusula penal, ainda que diária, não poderá ser superior à

obrigação principal corrigida, devendo, assim, ser observada a

parametrização do artigo 412, do CCB c/c Orientação

Jurisprudencial nº 54, da SBDI-1 do TST", na aplicação da

referida multa", tudo nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100328-45.2022.5.01.0023
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RECORRIDO POSTO DE ABASTECIMENTO A GAS
PERFEITO LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO GARIBE(OAB: 187684/SP)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE ABASTECIMENTO A GAS PERFEITO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS

DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE

PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO E REGIAO -

SINPOSPETRO-RJ.

RECORRIDO: POSTO DE ABASTECIMENTO A GAS PERFEITO

LTDA - EPP

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pelo réu POSTO DE ABASTECIMENTO A GÁS PERFEITO LTDA. -

EPP, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e no

mérito, dar-lhes provimento parcial para prestar esclarecimentos,

quanto ao tema "ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL", e

sanando a lacuna suscitada pelo réu, quanto à MULTA

NORMATIVA, proceder à respectiva análise cuja fundamentação,

abaixo, fará parte da fundamentação e do dispositivo do Acórdão de

Id.a6ba6e4, para todos os fins de direito, sem, contudo, impingir

efeito modificativo ao julgado: "Entende este colegiado que a

multa normativa, prevista nos instrumentos de massa, no caso

de descumprimento de suas cláusulas, equivale à cláusula

penal, por ser um tipo de indenização facultativa pactuada no

bojo do trato coletivo, devendo se submeter aos ditames do

artigo 412, do Código Civil c/c Orientação Jurisprudencial nº 54

da SBDI-1 do TST, que dispõe, que o valor da multa estipulada

em cláusula penal, ainda que diária, não poderá ser superior à

obrigação principal corrigida, devendo, assim, ser observada a

parametrização do artigo 412, do CCB c/c Orientação

Jurisprudencial nº 54, da SBDI-1 do TST", na aplicação da

referida multa", tudo nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100340-31.2023.5.01.0021
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE JACINTA MEDEIROS DE ALMEIDA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 129595/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACINTA MEDEIROS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JACINTA MEDEIROS DE ALMEIDA

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

dar-lhes provimento, para proceder à majoração do percentual

arbitrado aos honorários para a gradação intermediária, devido

a ambas as partes, aplicando, contudo, à condenação da parte

autora a condição suspensiva de exigibilidade, e, quanto aos

parâmetros de liquidação, a fim de aclarar o julgamento

proferido, pontua-se que os acessórios decorrentes referem-se

à repercussão que tenha como base de cálculo o salário do

empregado, ou seja, em férias acrescidas do terço

constitucional, trezenos e FGTS, VP-049 e ATS, parcelas

vincendas até a implementação nos contracheques, mantidos,

no mais, os critérios do RH151, sendo indevida a repercussão

em RSRs, PLR, APIPs e Licença Prêmio, e, ainda, determinar

que sejam aplicados o IPCA-E mais os juros legais (TRD) na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, ser utilizada a taxa

SELIC, que engloba juros e correção monetária, de acordo com

os critérios de atualização monetária, fixados pelo E. STF na

decisão proferida na ADC 58,  nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100340-31.2023.5.01.0021
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE JACINTA MEDEIROS DE ALMEIDA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 129595/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JACINTA MEDEIROS DE ALMEIDA

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

dar-lhes provimento, para proceder à majoração do percentual

arbitrado aos honorários para a gradação intermediária, devido

a ambas as partes, aplicando, contudo, à condenação da parte

autora a condição suspensiva de exigibilidade, e, quanto aos

parâmetros de liquidação, a fim de aclarar o julgamento

proferido, pontua-se que os acessórios decorrentes referem-se

à repercussão que tenha como base de cálculo o salário do

empregado, ou seja, em férias acrescidas do terço

constitucional, trezenos e FGTS, VP-049 e ATS, parcelas

vincendas até a implementação nos contracheques, mantidos,

no mais, os critérios do RH151, sendo indevida a repercussão

em RSRs, PLR, APIPs e Licença Prêmio, e, ainda, determinar

que sejam aplicados o IPCA-E mais os juros legais (TRD) na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, ser utilizada a taxa

SELIC, que engloba juros e correção monetária, de acordo com

os critérios de atualização monetária, fixados pelo E. STF na

decisão proferida na ADC 58,  nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100236-68.2020.5.01.0013
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE MARIANA TORRES VIANNA DE
MIRANDA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

AGRAVADO MACRO RIO COMERCIO E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA - ME

AGRAVADO HELIO GERTUDES COELHO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

ADVOGADO REINALDO FREIRE DE SOUSA(OAB:
141030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA TORRES VIANNA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: MARIANA TORRES VIANNA DE MIRANDA

AGRAVADO: HELIO GERTUDES COELHO, MACRO RIO

COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL LTDA -

ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do Agravo de Petição da sócia executada MARIANA

TORRES VIANNA DE MIRANDA, e, no mérito, negar-lhe

provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100236-68.2020.5.01.0013
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE MARIANA TORRES VIANNA DE
MIRANDA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

AGRAVADO MACRO RIO COMERCIO E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA - ME

AGRAVADO HELIO GERTUDES COELHO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

ADVOGADO REINALDO FREIRE DE SOUSA(OAB:
141030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - HELIO GERTUDES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: MARIANA TORRES VIANNA DE MIRANDA

AGRAVADO: HELIO GERTUDES COELHO, MACRO RIO

COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL LTDA -

ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do Agravo de Petição da sócia executada MARIANA

TORRES VIANNA DE MIRANDA, e, no mérito, negar-lhe

provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100236-68.2020.5.01.0013
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE MARIANA TORRES VIANNA DE
MIRANDA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

AGRAVADO MACRO RIO COMERCIO E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA - ME

AGRAVADO HELIO GERTUDES COELHO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

ADVOGADO REINALDO FREIRE DE SOUSA(OAB:
141030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACRO RIO COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: MARIANA TORRES VIANNA DE MIRANDA

AGRAVADO: HELIO GERTUDES COELHO, MACRO RIO

COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL LTDA -

ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do Agravo de Petição da sócia executada MARIANA

TORRES VIANNA DE MIRANDA, e, no mérito, negar-lhe

provimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100110-46.2021.5.01.0057
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VENUS TURISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

RECORRENTE IVAN SANTOS PINTO FILHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO IVAN SANTOS PINTO FILHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS BOSQUE
MARAPENDI - ABM

ADVOGADO PAULO MARCELO MOUTINHO
GONCALVES(OAB: 88799/RJ)

RECORRIDO VENUS TURISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN SANTOS PINTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: IVAN SANTOS PINTO FILHO, VENUS TURISTICA

LTDA

RECORRIDO: IVAN SANTOS PINTO FILHO, VENUS TURISTICA

LTDA, ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS RESIDENCIAIS

BOSQUE MARAPENDI - ABM

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100110-46.2021.5.01.0057
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VENUS TURISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

RECORRENTE IVAN SANTOS PINTO FILHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO IVAN SANTOS PINTO FILHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS BOSQUE
MARAPENDI - ABM

ADVOGADO PAULO MARCELO MOUTINHO
GONCALVES(OAB: 88799/RJ)

RECORRIDO VENUS TURISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENUS TURISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: IVAN SANTOS PINTO FILHO, VENUS TURISTICA

LTDA

RECORRIDO: IVAN SANTOS PINTO FILHO, VENUS TURISTICA

LTDA, ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS RESIDENCIAIS

BOSQUE MARAPENDI - ABM

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100110-46.2021.5.01.0057
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VENUS TURISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

RECORRENTE IVAN SANTOS PINTO FILHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO IVAN SANTOS PINTO FILHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS BOSQUE
MARAPENDI - ABM

ADVOGADO PAULO MARCELO MOUTINHO
GONCALVES(OAB: 88799/RJ)

RECORRIDO VENUS TURISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN SANTOS PINTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: IVAN SANTOS PINTO FILHO, VENUS TURISTICA

LTDA

RECORRIDO: IVAN SANTOS PINTO FILHO, VENUS TURISTICA

LTDA, ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS RESIDENCIAIS

BOSQUE MARAPENDI - ABM

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100110-46.2021.5.01.0057
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VENUS TURISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

RECORRENTE IVAN SANTOS PINTO FILHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO IVAN SANTOS PINTO FILHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS BOSQUE
MARAPENDI - ABM

ADVOGADO PAULO MARCELO MOUTINHO
GONCALVES(OAB: 88799/RJ)

RECORRIDO VENUS TURISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 240
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENUS TURISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: IVAN SANTOS PINTO FILHO, VENUS TURISTICA

LTDA

RECORRIDO: IVAN SANTOS PINTO FILHO, VENUS TURISTICA

LTDA, ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS RESIDENCIAIS

BOSQUE MARAPENDI - ABM

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100110-46.2021.5.01.0057
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VENUS TURISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

RECORRENTE IVAN SANTOS PINTO FILHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO IVAN SANTOS PINTO FILHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS BOSQUE
MARAPENDI - ABM

ADVOGADO PAULO MARCELO MOUTINHO
GONCALVES(OAB: 88799/RJ)

RECORRIDO VENUS TURISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS RESIDENCIAIS BOSQUE
MARAPENDI - ABM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: IVAN SANTOS PINTO FILHO, VENUS TURISTICA

LTDA

RECORRIDO: IVAN SANTOS PINTO FILHO, VENUS TURISTICA

LTDA, ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS RESIDENCIAIS

BOSQUE MARAPENDI - ABM

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100347-54.2021.5.01.0001
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CHARLENE SENA DE LIMA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO CHARLENE SENA DE LIMA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLENE SENA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES
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RECORRENTE: CHARLENE SENA DE LIMA, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A., CHARLENE SENA DE

LIMA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo autor e, no

mérito, negar-lhes provimento ,  nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100347-54.2021.5.01.0001
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CHARLENE SENA DE LIMA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO CHARLENE SENA DE LIMA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CHARLENE SENA DE LIMA, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A., CHARLENE SENA DE

LIMA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo autor e, no

mérito, negar-lhes provimento ,  nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100139-36.2021.5.01.0077
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE DARLAN FERREIRA MONTEIRO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

RECORRENTE FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECORRIDO FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECORRIDO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

RECORRIDO DARLAN FERREIRA MONTEIRO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN FERREIRA MONTEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: DARLAN FERREIRA MONTEIRO, FALCK FIRE &

SAFETY DO BRASIL S A

RECORRIDO: DARLAN FERREIRA MONTEIRO, FALCK FIRE &

SAFETY DO BRASIL S A, CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO

DE JANEIRO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela primeira

reclamada, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e,

no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100139-36.2021.5.01.0077
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE DARLAN FERREIRA MONTEIRO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

RECORRENTE FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECORRIDO FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECORRIDO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

RECORRIDO DARLAN FERREIRA MONTEIRO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: DARLAN FERREIRA MONTEIRO, FALCK FIRE &

SAFETY DO BRASIL S A

RECORRIDO: DARLAN FERREIRA MONTEIRO, FALCK FIRE &

SAFETY DO BRASIL S A, CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO

DE JANEIRO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela primeira

reclamada, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e,

no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100139-36.2021.5.01.0077
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE DARLAN FERREIRA MONTEIRO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

RECORRENTE FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)
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ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECORRIDO FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECORRIDO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

RECORRIDO DARLAN FERREIRA MONTEIRO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE JANEIRO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: DARLAN FERREIRA MONTEIRO, FALCK FIRE &

SAFETY DO BRASIL S A

RECORRIDO: DARLAN FERREIRA MONTEIRO, FALCK FIRE &

SAFETY DO BRASIL S A, CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO

DE JANEIRO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela primeira

reclamada, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e,

no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100962-87.2022.5.01.0040

Relator EVELYN CORREA DE GUAMA
GUIMARAES

RECORRENTE GISELE SILVA DE MELO

ADVOGADO BRUNO MANOEL ROCHA DA
COSTA(OAB: 159113/RJ)

RECORRIDO ALL SERVICE AGENCIA
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE SILVA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: GISELE SILVA DE MELO

RECORRIDO: ALL SERVICE AGENCIA PROFISSIONAL LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante, por

ausência de dialeticidade, nos termos do voto da Exma. da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100962-87.2022.5.01.0040
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE GISELE SILVA DE MELO

ADVOGADO BRUNO MANOEL ROCHA DA
COSTA(OAB: 159113/RJ)

RECORRIDO ALL SERVICE AGENCIA
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL SERVICE AGENCIA PROFISSIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES
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RECORRENTE: GISELE SILVA DE MELO

RECORRIDO: ALL SERVICE AGENCIA PROFISSIONAL LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante, por

ausência de dialeticidade, nos termos do voto da Exma. da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101910-03.2016.5.01.0052
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE EDUARDO ROQUE OLIVEIRA
MOISES

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 108877/RJ)

ADVOGADO FABIANA ALVES GOMES(OAB:
108912/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO DO
SHOPPING VILLAGEMALL

ADVOGADO Luiz Guilherme Moreira Alves(OAB:
68912/RJ)

RECORRIDO ESTRELA DO ORIENTE

ADVOGADO MARCUS GOUVEIA DOS
SANTOS(OAB: 112208/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ROQUE OLIVEIRA MOISES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: EDUARDO ROQUE OLIVEIRA MOISES

RECORRIDO: ESTRELA DO ORIENTE, CONDOMINIO DO

EDIFICIO DO SHOPPING VILLAGEMALL

A C O R D A M os Desembargadores integrantes da Quarta Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer do recurso ordinário interposto pela

parte autora, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101910-03.2016.5.01.0052
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE EDUARDO ROQUE OLIVEIRA
MOISES

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 108877/RJ)

ADVOGADO FABIANA ALVES GOMES(OAB:
108912/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO DO
SHOPPING VILLAGEMALL

ADVOGADO Luiz Guilherme Moreira Alves(OAB:
68912/RJ)

RECORRIDO ESTRELA DO ORIENTE

ADVOGADO MARCUS GOUVEIA DOS
SANTOS(OAB: 112208/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA DO ORIENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: EDUARDO ROQUE OLIVEIRA MOISES

RECORRIDO: ESTRELA DO ORIENTE, CONDOMINIO DO

EDIFICIO DO SHOPPING VILLAGEMALL

A C O R D A M os Desembargadores integrantes da Quarta Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer do recurso ordinário interposto pela

parte autora, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101910-03.2016.5.01.0052
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE EDUARDO ROQUE OLIVEIRA
MOISES

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 108877/RJ)

ADVOGADO FABIANA ALVES GOMES(OAB:
108912/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO DO
SHOPPING VILLAGEMALL
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ADVOGADO Luiz Guilherme Moreira Alves(OAB:
68912/RJ)

RECORRIDO ESTRELA DO ORIENTE

ADVOGADO MARCUS GOUVEIA DOS
SANTOS(OAB: 112208/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO DO SHOPPING VILLAGEMALL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: EDUARDO ROQUE OLIVEIRA MOISES

RECORRIDO: ESTRELA DO ORIENTE, CONDOMINIO DO

EDIFICIO DO SHOPPING VILLAGEMALL

A C O R D A M os Desembargadores integrantes da Quarta Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer do recurso ordinário interposto pela

parte autora, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100266-68.2022.5.01.0002
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MARCELO LAUREANO DA LUZ

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LAUREANO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MARCELO LAUREANO DA LUZ

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela parte autora, por preenchidos

os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100266-68.2022.5.01.0002
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MARCELO LAUREANO DA LUZ

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MARCELO LAUREANO DA LUZ

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR
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NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela parte autora, por preenchidos

os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100266-68.2022.5.01.0002
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MARCELO LAUREANO DA LUZ

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MARCELO LAUREANO DA LUZ

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela parte autora, por preenchidos

os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100463-51.2020.5.01.0080
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
FILHO

ADVOGADO DHYEGO HENRIQUE DOMINGOS DE
AMORIM(OAB: 195898/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE SOUZA
OLIVEIRA

AGRAVADO MERIO EDUARDO PEIXOTO
MAGALHAES

AGRAVADO ALAIDE CARNEIRO DE LIMA

AGRAVADO RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

AGRAVADO CAFE E BAR ROQUE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES FILHO

AGRAVADO: RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA, CAFE

E BAR ROQUE LTDA - ME, ALAIDE CARNEIRO DE LIMA, MERIO

EDUARDO PEIXOTO MAGALHAES, JOSE EDUARDO DE SOUZA

OLIVEIRA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo sócio executado,

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100463-51.2020.5.01.0080
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
FILHO

ADVOGADO DHYEGO HENRIQUE DOMINGOS DE
AMORIM(OAB: 195898/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE SOUZA
OLIVEIRA
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AGRAVADO MERIO EDUARDO PEIXOTO
MAGALHAES

AGRAVADO ALAIDE CARNEIRO DE LIMA

AGRAVADO RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

AGRAVADO CAFE E BAR ROQUE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES FILHO

AGRAVADO: RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA, CAFE

E BAR ROQUE LTDA - ME, ALAIDE CARNEIRO DE LIMA, MERIO

EDUARDO PEIXOTO MAGALHAES, JOSE EDUARDO DE SOUZA

OLIVEIRA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo sócio executado,

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100463-51.2020.5.01.0080
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
FILHO

ADVOGADO DHYEGO HENRIQUE DOMINGOS DE
AMORIM(OAB: 195898/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE SOUZA
OLIVEIRA

AGRAVADO MERIO EDUARDO PEIXOTO
MAGALHAES

AGRAVADO ALAIDE CARNEIRO DE LIMA

AGRAVADO RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

AGRAVADO CAFE E BAR ROQUE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE E BAR ROQUE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES FILHO

AGRAVADO: RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA, CAFE

E BAR ROQUE LTDA - ME, ALAIDE CARNEIRO DE LIMA, MERIO

EDUARDO PEIXOTO MAGALHAES, JOSE EDUARDO DE SOUZA

OLIVEIRA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo sócio executado,

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100463-51.2020.5.01.0080
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
FILHO

ADVOGADO DHYEGO HENRIQUE DOMINGOS DE
AMORIM(OAB: 195898/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE SOUZA
OLIVEIRA

AGRAVADO MERIO EDUARDO PEIXOTO
MAGALHAES

AGRAVADO ALAIDE CARNEIRO DE LIMA

AGRAVADO RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

AGRAVADO CAFE E BAR ROQUE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIDE CARNEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES FILHO

AGRAVADO: RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA, CAFE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 248
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

E BAR ROQUE LTDA - ME, ALAIDE CARNEIRO DE LIMA, MERIO

EDUARDO PEIXOTO MAGALHAES, JOSE EDUARDO DE SOUZA

OLIVEIRA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo sócio executado,

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100463-51.2020.5.01.0080
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
FILHO

ADVOGADO DHYEGO HENRIQUE DOMINGOS DE
AMORIM(OAB: 195898/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE SOUZA
OLIVEIRA

AGRAVADO MERIO EDUARDO PEIXOTO
MAGALHAES

AGRAVADO ALAIDE CARNEIRO DE LIMA

AGRAVADO RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

AGRAVADO CAFE E BAR ROQUE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERIO EDUARDO PEIXOTO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES FILHO

AGRAVADO: RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA, CAFE

E BAR ROQUE LTDA - ME, ALAIDE CARNEIRO DE LIMA, MERIO

EDUARDO PEIXOTO MAGALHAES, JOSE EDUARDO DE SOUZA

OLIVEIRA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo sócio executado,

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100463-51.2020.5.01.0080
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
FILHO

ADVOGADO DHYEGO HENRIQUE DOMINGOS DE
AMORIM(OAB: 195898/RJ)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE SOUZA
OLIVEIRA

AGRAVADO MERIO EDUARDO PEIXOTO
MAGALHAES

AGRAVADO ALAIDE CARNEIRO DE LIMA

AGRAVADO RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

AGRAVADO CAFE E BAR ROQUE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES FILHO

AGRAVADO: RAIMUNDO IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA, CAFE

E BAR ROQUE LTDA - ME, ALAIDE CARNEIRO DE LIMA, MERIO

EDUARDO PEIXOTO MAGALHAES, JOSE EDUARDO DE SOUZA

OLIVEIRA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do agravo de petição interposto pelo sócio executado,

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100715-05.2022.5.01.0203
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRENTE J NETO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA
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ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

RECORRIDO MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO J NETO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO, J NETO

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

RECORRIDO: MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO, J NETO

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em,

CONHECER dos apelos da parte autora e primeira ré, eis que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, e, no

mérito, DAR parcial provimento ao recurso do autor, tão

somente para responsabilizar subsidiariamente a segunda ré e

majorar os honorários sucumbenciais devidos pelas rés ao

percentual de 10% sobre o valor resultante da condenação e

NEGAR provimento ao recurso da primeira reclamada, conforme

fundamentação supra. Mantidas as custas calculadas sobre o valor

atribuído à condenação em sede primária, para os fins do art.789,

IV e §2º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100715-05.2022.5.01.0203
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRENTE J NETO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

RECORRIDO MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO J NETO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J NETO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO, J NETO

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

RECORRIDO: MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO, J NETO

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em,

CONHECER dos apelos da parte autora e primeira ré, eis que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, e, no

mérito, DAR parcial provimento ao recurso do autor, tão

somente para responsabilizar subsidiariamente a segunda ré e

majorar os honorários sucumbenciais devidos pelas rés ao

percentual de 10% sobre o valor resultante da condenação e

NEGAR provimento ao recurso da primeira reclamada, conforme

fundamentação supra. Mantidas as custas calculadas sobre o valor

atribuído à condenação em sede primária, para os fins do art.789,

IV e §2º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100715-05.2022.5.01.0203
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRENTE J NETO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA
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ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

RECORRIDO MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO J NETO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO, J NETO

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

RECORRIDO: MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO, J NETO

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em,

CONHECER dos apelos da parte autora e primeira ré, eis que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, e, no

mérito, DAR parcial provimento ao recurso do autor, tão

somente para responsabilizar subsidiariamente a segunda ré e

majorar os honorários sucumbenciais devidos pelas rés ao

percentual de 10% sobre o valor resultante da condenação e

NEGAR provimento ao recurso da primeira reclamada, conforme

fundamentação supra. Mantidas as custas calculadas sobre o valor

atribuído à condenação em sede primária, para os fins do art.789,

IV e §2º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100715-05.2022.5.01.0203
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRENTE J NETO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

RECORRIDO MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO J NETO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J NETO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO, J NETO

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

RECORRIDO: MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO, J NETO

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em,

CONHECER dos apelos da parte autora e primeira ré, eis que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, e, no

mérito, DAR parcial provimento ao recurso do autor, tão

somente para responsabilizar subsidiariamente a segunda ré e

majorar os honorários sucumbenciais devidos pelas rés ao

percentual de 10% sobre o valor resultante da condenação e

NEGAR provimento ao recurso da primeira reclamada, conforme

fundamentação supra. Mantidas as custas calculadas sobre o valor

atribuído à condenação em sede primária, para os fins do art.789,

IV e §2º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100715-05.2022.5.01.0203
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRENTE J NETO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

RECORRIDO MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO J NETO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 172490/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO, J NETO

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

RECORRIDO: MATHEUS DE SOUZA HIPOLITO, J NETO

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em,

CONHECER dos apelos da parte autora e primeira ré, eis que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, e, no

mérito, DAR parcial provimento ao recurso do autor, tão

somente para responsabilizar subsidiariamente a segunda ré e

majorar os honorários sucumbenciais devidos pelas rés ao

percentual de 10% sobre o valor resultante da condenação e

NEGAR provimento ao recurso da primeira reclamada, conforme

fundamentação supra. Mantidas as custas calculadas sobre o valor

atribuído à condenação em sede primária, para os fins do art.789,

IV e §2º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100564-77.2021.5.01.0040
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRENTE DAESY DE MELO PEREIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO DAESY DE MELO PEREIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAESY DE MELO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: DAESY DE MELO PEREIRA, VIACAO VERA

CRUZ S A

RECORRIDO: DAESY DE MELO PEREIRA, VIACAO VERA CRUZ

S A

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em rejeitar a preliminar de inadmissibilidade recursal

manifesta, suscitada pela reclamante, em contrarrazões, em face do

apelo interposto pela reclamada, e conhecer do recurso ordinário

interposto pela empresa, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; e não conhecer, de ofício, do apelo da reclamante,

quanto aos temas GRATUIDADE DE JUSTIÇA e APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 368 DO TST, por falta de interesse recursal, e

conhecer do recurso ordinário da obreira, quanto ao tema

remanescente, acerca dos parâmetros de liquidação da sentença

quanto ao IR; e, no mérito,dar parcial provimento ao recurso

ordinário da reclamada, para condenar a parte autora em

honorários advocatícios, ainda que beneficiária da gratuidade

de justiça, ficando essa condenação, todavia, sob condição

suspensiva de exigibilidade. Dar provimento parcial ao recurso

ordinário interposto pela obreira para, reformando a sentença,

determinar que no cômputo do IR se apliquem a Súmula 17, deste

Regional, a Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I do C. TST e

Instrução Normativa nº 1.127 /2011 da RFB, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0100564-77.2021.5.01.0040
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRENTE DAESY DE MELO PEREIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO DAESY DE MELO PEREIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VERA CRUZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: DAESY DE MELO PEREIRA, VIACAO VERA

CRUZ S A

RECORRIDO: DAESY DE MELO PEREIRA, VIACAO VERA CRUZ

S A

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em rejeitar a preliminar de inadmissibilidade recursal

manifesta, suscitada pela reclamante, em contrarrazões, em face do

apelo interposto pela reclamada, e conhecer do recurso ordinário

interposto pela empresa, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade; e não conhecer, de ofício, do apelo da reclamante,

quanto aos temas GRATUIDADE DE JUSTIÇA e APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 368 DO TST, por falta de interesse recursal, e

conhecer do recurso ordinário da obreira, quanto ao tema

remanescente, acerca dos parâmetros de liquidação da sentença

quanto ao IR; e, no mérito,dar parcial provimento ao recurso

ordinário da reclamada, para condenar a parte autora em

honorários advocatícios, ainda que beneficiária da gratuidade

de justiça, ficando essa condenação, todavia, sob condição

suspensiva de exigibilidade. Dar provimento parcial ao recurso

ordinário interposto pela obreira para, reformando a sentença,

determinar que no cômputo do IR se apliquem a Súmula 17, deste

Regional, a Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I do C. TST e

Instrução Normativa nº 1.127 /2011 da RFB, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100367-76.2019.5.01.0078
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE HHR JW RIO DE JANEIRO
INVESTIMENTOS HOTELEIROS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE FERNANDO TADEU BISSI

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO HHR JW RIO DE JANEIRO
INVESTIMENTOS HOTELEIROS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO FERNANDO TADEU BISSI

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HHR JW RIO DE JANEIRO INVESTIMENTOS HOTELEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: HHR JW RIO DE JANEIRO INVESTIMENTOS

HOTELEIROS LTDA, FERNANDO TADEU BISSI

RECORRIDO: FERNANDO TADEU BISSI, HHR JW RIO DE

JANEIRO INVESTIMENTOS HOTELEIROS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100367-76.2019.5.01.0078
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES
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RECORRENTE HHR JW RIO DE JANEIRO
INVESTIMENTOS HOTELEIROS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE FERNANDO TADEU BISSI

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO HHR JW RIO DE JANEIRO
INVESTIMENTOS HOTELEIROS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO FERNANDO TADEU BISSI

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO TADEU BISSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: HHR JW RIO DE JANEIRO INVESTIMENTOS

HOTELEIROS LTDA, FERNANDO TADEU BISSI

RECORRIDO: FERNANDO TADEU BISSI, HHR JW RIO DE

JANEIRO INVESTIMENTOS HOTELEIROS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100367-76.2019.5.01.0078
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE HHR JW RIO DE JANEIRO
INVESTIMENTOS HOTELEIROS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE FERNANDO TADEU BISSI

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO HHR JW RIO DE JANEIRO
INVESTIMENTOS HOTELEIROS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO FERNANDO TADEU BISSI

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HHR JW RIO DE JANEIRO INVESTIMENTOS HOTELEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: HHR JW RIO DE JANEIRO INVESTIMENTOS

HOTELEIROS LTDA, FERNANDO TADEU BISSI

RECORRIDO: FERNANDO TADEU BISSI, HHR JW RIO DE

JANEIRO INVESTIMENTOS HOTELEIROS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100039-44.2020.5.01.0521
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE JSL S/A.

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECORRENTE AGNA VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECORRIDO AGNA VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

RECORRIDO JSL S/A.

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNA VIEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: AGNA VIEIRA PEREIRA, JSL S/A.

RECORRIDO: AGNA VIEIRA PEREIRA, JSL S/A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pelo réu e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para sanar a

omissão apontada e, esclarecendo a decisão Id 23c719e, fixar o

valor da indenização de danos morais em R$21.164,20, assim como

para esclarecer que não há que se falar em deságio de 30% sobre o

montante devido em parcela única, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100039-44.2020.5.01.0521
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE JSL S/A.

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECORRENTE AGNA VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECORRIDO AGNA VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

RECORRIDO JSL S/A.

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: AGNA VIEIRA PEREIRA, JSL S/A.

RECORRIDO: AGNA VIEIRA PEREIRA, JSL S/A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pelo réu e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para sanar a

omissão apontada e, esclarecendo a decisão Id 23c719e, fixar o

valor da indenização de danos morais em R$21.164,20, assim como

para esclarecer que não há que se falar em deságio de 30% sobre o

montante devido em parcela única, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100376-17.2022.5.01.0051
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE
AZEVEDO(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

RECORRIDO GILBERTO DE SANT ANNA NETO

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: GILBERTO DE SANT ANNA NETO, TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela primeira

reclamada, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e,

no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100376-17.2022.5.01.0051
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE
AZEVEDO(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

RECORRIDO GILBERTO DE SANT ANNA NETO

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE SANT ANNA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: GILBERTO DE SANT ANNA NETO, TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela primeira

reclamada, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e,

no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100376-17.2022.5.01.0051
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE
AZEVEDO(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

RECORRIDO GILBERTO DE SANT ANNA NETO

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: GILBERTO DE SANT ANNA NETO, TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela primeira

reclamada, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e,

no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100834-49.2018.5.01.0059
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE EMILIA MENDES FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECORRIDO RESTAURANTE E BAR MELFER
LTDA

ADVOGADO Ana Keila Marchiori(OAB: 112178/RJ)

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA MENDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: EMILIA MENDES FERREIRA

RECORRIDO: RESTAURANTE E BAR MELFER LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso interposto pela parte autora, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, DAR-

LHE parcial provimento, tão somente para condenar a parte ré à

retificação do registro da remuneração mensal, com a inclusão da

gorjeta estimada, acrescendo-se o quantum presumido de

R$1.800,00 mensais, até agosto de 2017, e sua repercussão em

férias acrescidas do terço constitucional, trezenos e parcelas e

indenização fundiária, sujeitando-se aos encargos fiscais e

previdenciários, conforme fundamentação supra. Custas no valor de

R$120,00, calculadas sobre o novo valor condenatório em grau

recursal de R$6.000,00, para fins do inciso II, alínea d, da IN 3/93

do C.TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100834-49.2018.5.01.0059
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE EMILIA MENDES FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECORRIDO RESTAURANTE E BAR MELFER
LTDA

ADVOGADO Ana Keila Marchiori(OAB: 112178/RJ)

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E BAR MELFER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: EMILIA MENDES FERREIRA

RECORRIDO: RESTAURANTE E BAR MELFER LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso interposto pela parte autora, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, DAR-

LHE parcial provimento, tão somente para condenar a parte ré à

retificação do registro da remuneração mensal, com a inclusão da

gorjeta estimada, acrescendo-se o quantum presumido de

R$1.800,00 mensais, até agosto de 2017, e sua repercussão em

férias acrescidas do terço constitucional, trezenos e parcelas e

indenização fundiária, sujeitando-se aos encargos fiscais e

previdenciários, conforme fundamentação supra. Custas no valor de

R$120,00, calculadas sobre o novo valor condenatório em grau

recursal de R$6.000,00, para fins do inciso II, alínea d, da IN 3/93

do C.TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101086-27.2019.5.01.0541
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE GLAUCO DE SOUZA LARANJA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO GLAUCO DE SOUZA LARANJA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: EUROFARMA LABORATORIOS S.A., GLAUCO

DE SOUZA LARANJA

RECORRIDO: EUROFARMA LABORATORIOS S.A., GLAUCO DE

SOUZA LARANJA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

rejeitar a preliminar de ausência de dialeticidade, conhecer de

ambos os recursos e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora. O Desembargador Álvaro

Luiz Carvalho Moreira acompanhou o voto da Relatora com

ressalva de entendimento quanto aos juros e correção monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101086-27.2019.5.01.0541
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE GLAUCO DE SOUZA LARANJA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO GLAUCO DE SOUZA LARANJA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCO DE SOUZA LARANJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: EUROFARMA LABORATORIOS S.A., GLAUCO

DE SOUZA LARANJA

RECORRIDO: EUROFARMA LABORATORIOS S.A., GLAUCO DE

SOUZA LARANJA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

rejeitar a preliminar de ausência de dialeticidade, conhecer de

ambos os recursos e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora. O Desembargador Álvaro

Luiz Carvalho Moreira acompanhou o voto da Relatora com

ressalva de entendimento quanto aos juros e correção monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100406-19.2023.5.01.0471
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

RECORRIDO LUCIANA RODOLPHO

ADVOGADO DANIELA GARCIA BOTELHO(OAB:
209085/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RODOLPHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MUNICIPIO DE ITAPERUNA

RECORRIDO: LUCIANA RODOLPHO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamante, LUCIANA RODOLPHO, por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade; e, no mérito, dar-lhes provimento

para, sanando a lacuna existente no acórdão, quanto ao tema

"interrupção da prescrição quinquenal por ajuizamento de ação

colet iva anterior",  SEM, CONTUDO, IMPRIMIR EFEITO

MODIFICATIVO AO JULGADO, nos seguintes termos: " (...) "

Analiso. Nos idos de 2017, o SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPERUNA ajuizou

a demanda de massa de nº0100630-64.2017.5.01.0471(Id.-

01f77ba), pretendendo condenar o ente público a realizar os

depósitos do FGTS, desde agosto de 2015, de todos os seus

empregados públicos celetistas, sob a alegação de que a

Administração Pública não havia feito qualquer recolhimento

pecuniário nesse sentido. O substituto processual foi vencedor no

embate, uma vez que o juízo de origem condenou a municipalidade

a fazer os depósitos do FGTS faltantes, desde agosto de 2015,

inclusive, dos meses que fossem vencendo no curso daquela

demanda, com exceção dos servidores celetistas da área da

educação. Como a reclamante não é da área de educação, a

conclusão que se chega, é que, em tese, a obreira estaria

agasalhada completamente por tal decisão, principalmente quanto

ao prazo prescricional quinquenal pronunciado na referida ação

coletiva, como já delineado acima, já que traz o mesmo tipo de

pedido na presente demanda individual. Todavia, há uma

particularidade, na seara coletiva, que automaticamente atinge a

demanda individual da obreira, a qual não foi observada pela

reclamante, e que a inibe de desfrutar o prazo prescricional acolhida

na ação de massa. Explico. Com efeito, quando anteriormente for

ajuizada uma demanda coletiva, com os mesmos pedidos da ação

individual, a prescrição desta última será interrompida, desde a data

do ajuizamento da ação coletiva, reiniciando a contagem do prazo

prescricional a partir do trânsito em julgado desta ação. Como se

vê, a presente demanda individual não passa de uma decorrência

da demanda coletiva, pois em ambas as ações o pedido origina-se

da falta de recolhimento do FGTS dos funcionários celetistas do

Município de Itaperuna. O trânsito em julgado da decisão exarada

na ação coletiva ocorreu no dia 16/03/2021, como se extrai da

tramitação processual da demanda coletiva, no sitio deste Regional.

A presente demanda foi ajuizada em 05/04/2023, mesmo antes do

trânsito em julgado daquela decisão, e sendo assim, não se

consumou a prescrição total. Todavia, este colegiado entende que a

propositura de ação de massa interrompe a prescrição apenas para

o ajuizamento de ação individual, mas não seus efeitos pecuniários,

cujo marco inicial deve ser o da propositura da ação individual

respectiva, à exceção das hipóteses do artigo 104, do Código de

Defesa do Consumidor, que assim dispõe "As ações coletivas,

previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não

induzem litispendência para as ações individuais, mas os

efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que

aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os

autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos

autos do ajuizamento da ação coletiva." Assim, na ação de

conhecimento individual,  cujo pedido é idêntico àquele

anteriormente formulado em ação coletiva, a interrupção da

prescrição quinquenal, para o recebimento das parcelas vencidas,

se dá na data do ajuizamento da reclamação trabalhista individual,

SALVO SE REQUERIDA A SUSPENSÃO desta última, na forma do

artigo 104 da Lei 8.078/1990, que comanda a seara coletiva.

Este é justamente o entendimento do Superior Tribunal de

justiça (vide abaixo oREsp 1.761.874 recursos repetitivos um

dos leading cases), que acentua que os código de defesa do

consumidor concede ao titular do direito individual a

possibilidade de se manter inerte até o trânsito em julgado da

demanda coletiva, quando poderá analisar a necessidade real

do ajuizamento de uma ação individual ou, quem sabe,

promover o ajuizamento de execução individual do título coletivo.

Não tendo informação, nos presentes autos, que a reclamante

tenha efetivamente requerido a suspensão do presente feito no

tempo da lei consumerista, não pode querer ser beneficiada pela

interrupção da prescrição da ação coletiva, caindo, assim, na regra

geral, insculpida na Súmula 362 da Corte Soberana Trabalhista, o

que lhe garante o recebimento das diferenças relativas aos cinco

anos anteriores ao seu ajuizamento - e nada mais. Para respaldar a

presente decisão, pelo vênia para transcrever abaixo a ementa de

um acórdão do STJ, proferida no RECURSO ESPECIAL Nº

1.761.874 - SC (2018/0217730-2), em um leading case, na seara

previdenciária, jácitado acima, perfilhando o mesmo entendimento

quanto à a fixação do marco da exceção substancial parcial, à luz

da data do ajuizamento da ação individual, quando o autor não

requer a suspensão desta última. "RELATORA : MINISTRA

ASSUSETE MAGALHÃES RECORRENTE :  INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ECORRIDO : ELISABETH

KUEHLEWEIN ADVOGADOS : GIOVANI ONEDA - RS091904
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JOSÉ AUGUSTO BALBINOT - RS094673 INTERES. : INSTITUTO

BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO (IBDP) - "AMICUS

CURIAE" ADVOGADO : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN -

S C 0 1 8 2 0 0  I N T E R E S .  :  C O N F E D E R A C A O  D O S

TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL - "AMICUS

CURIAE" ADVOGADOS : JOSE LUIS WAGNER E OUTRO(S) -

DF017183 VALMIR FLORIANO VIEIRA DE ANDRADE - DF026778

LUIZ ANTONIO MULLER MARQUES - DF033680 INTERES. :

INSTITUTO DE ESTUDOS PREVIDENCIÁRIOS - IEPREV -

"AMICUS CURIAE" ADVOGADO : ROBERTO DE CARVALHO

SANTOS E OUTRO(S) - MG092298 EMENTA PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA DE NATUREZA REPETITIVA. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ADEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL AOS

TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

VALORES RECONHECIDOS JUDICIALMENTE, EM AÇÃO DE

CONHECIMENTO INDIVIDUAL, CUJO PEDIDO COINCIDE COM

AQUELE ANTERIORMENTE FORMULADO EM AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

PARA RECEBIMENTO DE PARCELAS DO BENEFÍCIO NA DATA

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. PRECEDENTES DO

STJ. TESE FIRMADA SOB O RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS

REPETITIVOS. ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. I. Trata-se, na

origem, de ação de conhecimento individual, ajuizada pela parte ora

recorrida em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal

da aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, para

aplicação dos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, com o pagamento das diferenças dela decorrentes,

respeitada a prescrição quinquenal contada do ajuizamento da

anterior Ação Civil Pública 0004911-28.2011.4.03.6183, pelo

Ministério Público Federal e outro, em 05/05/2011, com o mesmo

pedido, ou seja, retroagindo o pagamento a 05/05/2006. II. O Juízo

de 1º Grau julgou procedente o pedido e declarou a prescrição das

prestações vencidas anteriormente a 05/05/2006. O Tribunal de

origem manteve a sentença, destacando, no ponto, que "a citação

do INSS na Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, cujo

pedido coincide com o formulado individualmente nesta ação,

interrompe a prescrição quinquenal, com efeitos desde o

ajuizamento da ação coletiva, em 05/05/2011, nos termos do artigo

219, caput e § 1º, do CPC, até o seu trânsito em julgado. Nesse

contexto, e considerando a data da citação na ação coletiva,

consideram-se prescritas apenas as eventuais parcelas anteriores a

05/05/2006". III. O INSS interpôs o presente Recurso Especial,

alegando violação ao art. 1.022 do CPC/2015 e postulando o

reconhecimento da "prescrição das parcelas vencidas há mais de

cinco anos da propositura da presente ação individual". IV. A

controvérsia em apreciação cinge-se em estabelecer a data da

interrupção da prescrição quinquenal para o recebimento de

parcelas vencidas de benefício previdenciário, reconhecidas em

ação de conhecimento individual, ajuizada para adequação da

renda mensal aos tetos das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, cujo pedido coincide com o formulado em anterior Ação

Civil Pública, ajuizada, em 05/05/2011, pelo Ministério Público

Federal e outro contra o INSS, na 1ª Vara Federal da Seção

Judiciária de São Paulo. V. Não há falar, na hipótese, em violação

ao art. 1.022 do CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi

dada na medida da pretensão deduzida, de vez que os votos

condutores do acórdão recorrido e do acórdão proferido em sede de

Embargos de Declaração apreciaram fundamentadamente, de

modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da

controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da

pretendida. VI. Consoante pacífica e atual jurisprudência do

STJ, interrompe-se a prescrição quinquenal para o recebimento

de parcelas vencidas - reconhecidas em ação de conhecimento

individual, ajuizada para adequação da renda mensal do

benefício aos tetos das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003 - na data do ajuizamento da lide individual, ainda que

precedida de anterior Ação Civil Pública com pedido

coincidente, salvo se o autor da demanda individual requerer

sua suspensão, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência,

nos autos, do ajuizamento da ação coletiva, na forma prevista

no art. 104 da Lei 8.078/90. VII. No tocante ao processo coletivo,

o ordenamento jurídico pátrio - arts. 103 e 104 da Lei 8.078/90,

aplicáveis à ação civil pública (art. 21 da Lei 7.347/85) - induz o

titular do direito individual a permanecer inerte, até o desfecho

da demanda coletiva, quando avaliará a necessidade de

ajuizamento da ação individual - para a qual a propositura da

ação coletiva, na forma dos arts. 219, e § 1º, do CPC/73 e 240, e

§ 1º, do CPC/2015, interrompe a prescrição -, ou, em sendo o

caso, promoverá o ajuizamento de execução individual do título

coletivo. VIII. Na lição do saudoso Ministro TEORI ZAVASCKI, "o

estímulo, claramente decorrente do sistema, é no sentido de que o

titular do direito individual aguarde o desenlace da ação coletiva,

para só depois, se for o caso, promover a sua demanda. Nessa

linha, a não-propositura imediata da demanda individual não pode

ser tida como inércia ou desinteresse em demandar, passível de

sofrer os efeitos da prescrição, mas sim como uma atitude

consentânea e compatível com o sistema do processo coletivo"

(ZAVASCKI, Teori Albino. Processo coletivo: tutela de direitos

coletivos e tutela coletiva de direitos. São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2006, p. 203). IX. A existência de ação coletiva não
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impede o ajuizamento de ação individual, por aquela não

induzir litispendência, mas interrompe ela o prazo prescricional

para a propositura da demanda individual. Entretanto, ajuizada

ação individual com o mesmo pedido da ação coletiva, o autor

da demanda individual não será beneficiado pelos efeitos da

coisa julgada lide coletiva, se não for requerida sua suspensão,

como previsto no art. 104 da Lei 8.078/90.X. Segundo a

jurisprudência do STJ, "o ajuizamento de ação coletiva

somente tem o condão de interromper a prescrição para o

recebimento de valores ou parcelas em atraso de benefícios

cujos titulares optaram pela execução individual da sentença

coletiva (art. 103, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor) ou

daqueles que, tendo ajuizado ação individual autônoma,

requereram a suspensão na forma do art. 104 do mesmo

diploma legal. No caso em tela, o ajuizamento da Ação Civil

Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183 não implica a interrupção

da prescrição para o Autor, porquanto este optou por ajuizar

'Ação de revisão de benefício previdenciário com aplicação das

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003' (fl. 2e), e não pela

execução individual da sentença coletiva" (STJ, AgInt no REsp

1.747.895/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 16/11/2018). XI. No caso em julgamento, a parte

autora, ciente da referida lide coletiva - tanto que a invoca,

como marco interruptivo da prescrição para o pagamento, na

ação ordinária individual, das parcelas vencidas -, não

requereu a suspensão da lide individual, no prazo de trinta

dias, a contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da ação

coletiva, tal como dispõe o art. 104 do Código de Defesa do

Consumidor (Lei 8.078/90), não sendo, assim, beneficiada pelos

efeitos da referida demanda coletiva. XII. Essa conclusão ratifica

a pacífica jurisprudência do STJ a respeito da matéria: REsp

1.785.412/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, DJe de 19/12/2019; REsp 1.748.485/PR, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/12/2018; AgInt no

REsp 1.749.281/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,

SEGUNDA TURMA, DJe de 08/10/2018; AgInt no REsp

1.646.669/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 28/06/2018; REsp 1.740.410/RS, Rel. Ministra

ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de

08/06/2018; AgInt no AREsp 1.165.196/RJ, Rel. Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de

09/05/2018; REsp 1.723.595/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,

PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/04/2018; AgInt no AREsp

1.175.602/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe de 20/03/2018; AgInt no REsp

1.668.595/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 27/02/2018. XIII. Tese jurídica firmada: "Na ação

de conhecimento individual, proposta com o objetivo de

adequar a renda mensal do benefício previdenciário aos tetos

fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 e cujo

pedido coincide com aquele anteriormente formulado em ação

civil pública, a interrupção da prescrição quinquenal, para

recebimento das parcelas vencidas, ocorre na data de

ajuizamento da lide individual, salvo se requerida a sua

suspensão, na forma do art. 104 da Lei 8.078/90." XIV. Recurso

Especial do INSS conhecido e provido, para reconhecer que a

prescrição quinquenal de parcelas vencidas do benefício

interrompe-se na data de ajuizamento da presente ação

individual. XV. Recurso julgado sob a sistemática dos recursos

especiais representativos de Documento: 2007881 - Inteiro Teor do

Acórdão - Site certificado - DJe: 01/07/2021 Página 3 de 7

controvérsia (art. 1.036 e seguintes do CPC/2005 e art. 256-N e

seguintes do RISTJ)(...)." , que integrará a fundamentação do

acórdão, para todos os fins de direito, tudo na forma das razões de

decidir expostas no voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100799-74.2021.5.01.0030
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRIDO LEANDRO HYPOLITO PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TK ELEVADORES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: TK ELEVADORES BRASIL LTDA

RECORRIDO: LEANDRO HYPOLITO PINHEIRO

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela parte ré, por preenchidos os
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pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

Mantidas as custas calculadas sobre o valor atribuído à condenação

em sede primária, para os fins do art.789, IV e §2º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100799-74.2021.5.01.0030
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRIDO LEANDRO HYPOLITO PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO HYPOLITO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: TK ELEVADORES BRASIL LTDA

RECORRIDO: LEANDRO HYPOLITO PINHEIRO

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela parte ré, por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

Mantidas as custas calculadas sobre o valor atribuído à condenação

em sede primária, para os fins do art.789, IV e §2º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100421-20.2021.5.01.0483
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE LUIZ HENRIQUE XAVIER

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECORRENTE PACIFIC LOG TRANSPORTES,
LOCADORA E SERVICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO GAMA ALVITOS(OAB:
138989/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO
CHERNICHARO(OAB: 174911/RJ)

ADVOGADO CARLOS JOSE FIORETTI
BENTO(OAB: 84342/RJ)

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

RECORRIDO PACIFIC LOG TRANSPORTES,
LOCADORA E SERVICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO GAMA ALVITOS(OAB:
138989/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO
CHERNICHARO(OAB: 174911/RJ)

ADVOGADO CARLOS JOSE FIORETTI
BENTO(OAB: 84342/RJ)

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

RECORRIDO LUIZ HENRIQUE XAVIER

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: LUIZ HENRIQUE XAVIER, PACIFIC LOG

TRANSPORTES, LOCADORA E SERVICOS EIRELI - ME

RECORRIDO: LUIZ HENRIQUE XAVIER, PACIFIC LOG

TRANSPORTES, LOCADORA E SERVICOS EIRELI - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração das partes e, no mérito,

rejeitá-los, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100421-20.2021.5.01.0483
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE LUIZ HENRIQUE XAVIER

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE PACIFIC LOG TRANSPORTES,
LOCADORA E SERVICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO GAMA ALVITOS(OAB:
138989/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO
CHERNICHARO(OAB: 174911/RJ)

ADVOGADO CARLOS JOSE FIORETTI
BENTO(OAB: 84342/RJ)

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

RECORRIDO PACIFIC LOG TRANSPORTES,
LOCADORA E SERVICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO GAMA ALVITOS(OAB:
138989/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO
CHERNICHARO(OAB: 174911/RJ)

ADVOGADO CARLOS JOSE FIORETTI
BENTO(OAB: 84342/RJ)

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

RECORRIDO LUIZ HENRIQUE XAVIER

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACIFIC LOG TRANSPORTES, LOCADORA E SERVICOS
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: LUIZ HENRIQUE XAVIER, PACIFIC LOG

TRANSPORTES, LOCADORA E SERVICOS EIRELI - ME

RECORRIDO: LUIZ HENRIQUE XAVIER, PACIFIC LOG

TRANSPORTES, LOCADORA E SERVICOS EIRELI - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração das partes e, no mérito,

rejeitá-los, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100453-74.2021.5.01.0014
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MILENA RODRIGUES MENDES

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO FARMACIA RICK DE BOTAFOGO
LTDA - ME

ADVOGADO Adraildo Pereira da Silva Filho(OAB:
134385/RJ)

ADVOGADO FUED FERES MOURA LIMA(OAB:
99615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA RODRIGUES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MILENA RODRIGUES MENDES

RECORRIDO: FARMACIA RICK DE BOTAFOGO LTDA - ME

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer de ambos os embargos de declaração

opostos pelas partes, MILENA RODRIGUES MENDES (reclamante)

e FARMÁCIA RICK DE BOTAFOGO LTDA - ME (reclamada), por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade,e, no mérito, negar

provimento aos embargos de declaração da reclamada e dar

provimento ao horizontal, oposto pelo reclamante, para, sanando a

lacuna, proceder à análise do tema, cuja fundamentação abaixo

integrará a fundamentação e o dispositivo do Acórdão de

Id.ad25d91, para todos os fins de direito, impingindo, assim, efeito

modi f icat ivo ao ju lgado no aspecto:  "DO INTERVALO

INTERJORNADA Considerando a jornada confirmada nos

presentes autos, tem-se que a empresa também violou o

intervalo interjornada, que vem a ser o período, entre o término

de uma jornada de trabalho, e o início de outra, haja vista que o

horário do reclamante, restou fixado de 7 às 23h, o que lhe

oportunizava, apenas, o gozo de sete horas de intervalo

interjornada. Nesse giro, impõe-se a condenação da empresa

ao pagamento de quatro horas diárias de intervalo interjornada,

cujo cômputo segue, analogicamente, o teor do novel §4º, do

artigo 71, da CLT (pós-reforma), ante o período que vigeu o

contrato de emprego, de 03/09/2019 até 17/01/2021. Posto isso,

dou provimento ao recurso ordinário interposto pela

reclamante para, reformando a sentença, condenar a reclamada

ao pagamento de quatro horas diárias, decorrentes da violação

do intervalo interjornada, previsto no artigo 66 da CLT, uma vez

por semana, cujo cômputo observará, analogicamente, o teor

do novel §4º, do artigo 71, da CLT (pós-reforma), ante o período

que vigeu o contrato de emprego, de 03/09/2019 até

17/01/2021.", nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100453-74.2021.5.01.0014
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MILENA RODRIGUES MENDES

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO FARMACIA RICK DE BOTAFOGO
LTDA - ME

ADVOGADO Adraildo Pereira da Silva Filho(OAB:
134385/RJ)

ADVOGADO FUED FERES MOURA LIMA(OAB:
99615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA RICK DE BOTAFOGO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MILENA RODRIGUES MENDES

RECORRIDO: FARMACIA RICK DE BOTAFOGO LTDA - ME

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer de ambos os embargos de declaração

opostos pelas partes, MILENA RODRIGUES MENDES (reclamante)

e FARMÁCIA RICK DE BOTAFOGO LTDA - ME (reclamada), por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade,e, no mérito, negar

provimento aos embargos de declaração da reclamada e dar

provimento ao horizontal, oposto pelo reclamante, para, sanando a

lacuna, proceder à análise do tema, cuja fundamentação abaixo

integrará a fundamentação e o dispositivo do Acórdão de

Id.ad25d91, para todos os fins de direito, impingindo, assim, efeito

modi f icat ivo ao ju lgado no aspecto:  "DO INTERVALO

INTERJORNADA Considerando a jornada confirmada nos

presentes autos, tem-se que a empresa também violou o

intervalo interjornada, que vem a ser o período, entre o término

de uma jornada de trabalho, e o início de outra, haja vista que o

horário do reclamante, restou fixado de 7 às 23h, o que lhe

oportunizava, apenas, o gozo de sete horas de intervalo

interjornada. Nesse giro, impõe-se a condenação da empresa

ao pagamento de quatro horas diárias de intervalo interjornada,

cujo cômputo segue, analogicamente, o teor do novel §4º, do

artigo 71, da CLT (pós-reforma), ante o período que vigeu o

contrato de emprego, de 03/09/2019 até 17/01/2021. Posto isso,

dou provimento ao recurso ordinário interposto pela

reclamante para, reformando a sentença, condenar a reclamada

ao pagamento de quatro horas diárias, decorrentes da violação

do intervalo interjornada, previsto no artigo 66 da CLT, uma vez

por semana, cujo cômputo observará, analogicamente, o teor

do novel §4º, do artigo 71, da CLT (pós-reforma), ante o período

que vigeu o contrato de emprego, de 03/09/2019 até

17/01/2021.", nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0062600-54.2009.5.01.0013
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GEORGINA PEDROSA DA
COSTA(OAB: 96365/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

AGRAVADO ELIANA OVADIA DE SOUZA

ADVOGADO HUGO LEITE JERKE(OAB:
107177/RJ)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GEORGINA PEDROSA DA
COSTA(OAB: 96365/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA, CAIXA DE PREVIDENCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL

AGRAVADO: ELIANA OVADIA DE SOUZA, BANCO DO BRASIL

SA, CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO

BRASIL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela CAIXA DE

PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -

PREVI, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0062600-54.2009.5.01.0013
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GEORGINA PEDROSA DA
COSTA(OAB: 96365/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

AGRAVADO ELIANA OVADIA DE SOUZA

ADVOGADO HUGO LEITE JERKE(OAB:
107177/RJ)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GEORGINA PEDROSA DA
COSTA(OAB: 96365/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA, CAIXA DE PREVIDENCIA

DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL

AGRAVADO: ELIANA OVADIA DE SOUZA, BANCO DO BRASIL

SA, CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO

BRASIL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela CAIXA DE

PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -

PREVI, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0062600-54.2009.5.01.0013
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GEORGINA PEDROSA DA
COSTA(OAB: 96365/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

AGRAVADO ELIANA OVADIA DE SOUZA

ADVOGADO HUGO LEITE JERKE(OAB:
107177/RJ)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GEORGINA PEDROSA DA
COSTA(OAB: 96365/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA OVADIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA, CAIXA DE PREVIDENCIA

DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL

AGRAVADO: ELIANA OVADIA DE SOUZA, BANCO DO BRASIL

SA, CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO

BRASIL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela CAIXA DE

PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -

PREVI, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de

admissibilidade, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100487-29.2021.5.01.0053
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRENTE JAQUELINE DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO JAQUELINE DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JAQUELINE DE SOUZA RAMOS, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: JAQUELINE DE SOUZA RAMOS, ITAU UNIBANCO

S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelas partes autora

e ré e, no mérito, negar provimento a ambos, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100487-29.2021.5.01.0053
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRENTE JAQUELINE DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO JAQUELINE DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JAQUELINE DE SOUZA RAMOS, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: JAQUELINE DE SOUZA RAMOS, ITAU UNIBANCO

S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelas partes autora

e ré e, no mérito, negar provimento a ambos, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101124-87.2022.5.01.0491
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MERCADO RIO SUL DE MAGE LTDA

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECORRIDO FABIO EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO RIO SUL DE MAGE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MERCADO RIO SUL DE MAGE LTDA

RECORRIDO: FABIO EVANGELISTA DOS SANTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso ordinário interposto pela

parte reclamada MERCADO RIO SUL DE MAGÉ LTDA., por

presentes os pressupostos processuais de admissibilidade e, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101124-87.2022.5.01.0491
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MERCADO RIO SUL DE MAGE LTDA

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECORRIDO FABIO EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO EVANGELISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MERCADO RIO SUL DE MAGE LTDA

RECORRIDO: FABIO EVANGELISTA DOS SANTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso ordinário interposto pela

parte reclamada MERCADO RIO SUL DE MAGÉ LTDA., por

presentes os pressupostos processuais de admissibilidade e, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100502-89.2021.5.01.0055
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO LIMA ALBUQUERQUE SERVICOS E
REFORMAS EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães
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Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRIDO: LIMA ALBUQUERQUE SERVICOS E REFORMAS

EIRELI - ME, REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100502-89.2021.5.01.0055
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO LIMA ALBUQUERQUE SERVICOS E
REFORMAS EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMA ALBUQUERQUE SERVICOS E REFORMAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRIDO: LIMA ALBUQUERQUE SERVICOS E REFORMAS

EIRELI - ME, REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100502-89.2021.5.01.0055

Relator EVELYN CORREA DE GUAMA
GUIMARAES

RECORRENTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO LIMA ALBUQUERQUE SERVICOS E
REFORMAS EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRIDO: LIMA ALBUQUERQUE SERVICOS E REFORMAS

EIRELI - ME, REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100846-02.2021.5.01.0401
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ADRIANA DA COSTA BALBINO

ADVOGADO ANDRESA PAULA LEAL
ANTONIO(OAB: 232045/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

ADVOGADO RAYARA FERREIRA ROGERIO(OAB:
239627/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 235972/RJ)

ADVOGADO CAROLINE ROSA FERRAZ(OAB:
249745/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO ELETRONUCLEAR DE
ASSISTENCIA MEDICA

ADVOGADO DENIELLE VALERIA DELIBERO
BRITO(OAB: 132002/RJ)

ADVOGADO ARTUR COUTINHO LAMEIRA(OAB:
59018/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ADRIANA DA COSTA BALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ADRIANA DA COSTA BALBINO

RECORRIDO: FUNDACAO ELETRONUCLEAR DE ASSISTENCIA

MEDICA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em não

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante, por

ausência de dialeticidade, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100846-02.2021.5.01.0401
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ADRIANA DA COSTA BALBINO

ADVOGADO ANDRESA PAULA LEAL
ANTONIO(OAB: 232045/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

ADVOGADO RAYARA FERREIRA ROGERIO(OAB:
239627/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 235972/RJ)

ADVOGADO CAROLINE ROSA FERRAZ(OAB:
249745/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO ELETRONUCLEAR DE
ASSISTENCIA MEDICA

ADVOGADO DENIELLE VALERIA DELIBERO
BRITO(OAB: 132002/RJ)

ADVOGADO ARTUR COUTINHO LAMEIRA(OAB:
59018/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ELETRONUCLEAR DE ASSISTENCIA MEDICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ADRIANA DA COSTA BALBINO

RECORRIDO: FUNDACAO ELETRONUCLEAR DE ASSISTENCIA

MEDICA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em não

conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante, por

ausência de dialeticidade, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONIQUE SANTOS SIMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100503-92.2020.5.01.0222
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE RITA DE CASSIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECORRENTE J B AZEVEDO ACADEMIA FITNESS
LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA DAHER DA SILVA
BERRIEL(OAB: 138268/RJ)

RECORRIDO RITA DE CASSIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECORRIDO J B AZEVEDO ACADEMIA FITNESS
LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA DAHER DA SILVA
BERRIEL(OAB: 138268/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: RITA DE CASSIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, J B

AZEVEDO ACADEMIA FITNESS LTDA - ME

RECORRIDO: J B AZEVEDO ACADEMIA FITNESS LTDA - ME,

RITA DE CASSIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, acolhê-los

parcialmente, fixando-se custas de R$400,00, pela reclamada,

sobre R$20.000,00, valor arbitrado à condenação, em razão da

reforma da decisão, nos termos do voto da Desembargadora
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Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100503-92.2020.5.01.0222
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE RITA DE CASSIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECORRENTE J B AZEVEDO ACADEMIA FITNESS
LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA DAHER DA SILVA
BERRIEL(OAB: 138268/RJ)

RECORRIDO RITA DE CASSIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECORRIDO J B AZEVEDO ACADEMIA FITNESS
LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA DAHER DA SILVA
BERRIEL(OAB: 138268/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J B AZEVEDO ACADEMIA FITNESS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: RITA DE CASSIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, J B

AZEVEDO ACADEMIA FITNESS LTDA - ME

RECORRIDO: J B AZEVEDO ACADEMIA FITNESS LTDA - ME,

RITA DE CASSIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, acolhê-los

parcialmente, fixando-se custas de R$400,00, pela reclamada,

sobre R$20.000,00, valor arbitrado à condenação, em razão da

reforma da decisão, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100776-06.2022.5.01.0512

Relator EVELYN CORREA DE GUAMA
GUIMARAES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EST BANC DE N FRIBURGO

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANC

DE N FRIBURGO

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos por ITAU

UNIBANCO S.A., e, no mérito, NEGAR-LHES provimento, tudo nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100776-06.2022.5.01.0512
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EST BANC DE N FRIBURGO

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANC DE N
FRIBURGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANC

DE N FRIBURGO

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos por ITAU

UNIBANCO S.A., e, no mérito, NEGAR-LHES provimento, tudo nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100507-13.2021.5.01.0411
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MATHEUS HENRIQUE CARDOSO
TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA PAULINO(OAB:
158052/RJ)

ADVOGADO Antonio Carlos de Oliveira
Paulino(OAB: 75177/RJ)

RECORRIDO CONSTRUTORA ZADAR LTDA

ADVOGADO RUI MEIER(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE CARDOSO TAVARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MATHEUS HENRIQUE CARDOSO TAVARES DE

OLIVEIRA

RECORRIDO: CONSTRUTORA ZADAR LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100507-13.2021.5.01.0411
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MATHEUS HENRIQUE CARDOSO
TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA PAULINO(OAB:
158052/RJ)

ADVOGADO Antonio Carlos de Oliveira
Paulino(OAB: 75177/RJ)

RECORRIDO CONSTRUTORA ZADAR LTDA

ADVOGADO RUI MEIER(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ZADAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MATHEUS HENRIQUE CARDOSO TAVARES DE

OLIVEIRA

RECORRIDO: CONSTRUTORA ZADAR LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100793-07.2022.5.01.0071
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE RENATA SANTOS LEONI

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA
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ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SANTOS LEONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: RENATA SANTOS LEONI

RECORRIDO: RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela parte autora e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100793-07.2022.5.01.0071
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE RENATA SANTOS LEONI

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: RENATA SANTOS LEONI

RECORRIDO: RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela parte autora e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100522-14.2021.5.01.0077
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE TRANSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES(OAB:
211734/RJ)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE EDUARDO DIAS BONIFACIO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECORRIDO EDUARDO DIAS BONIFACIO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECORRIDO TRANSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES(OAB:
211734/RJ)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DIAS BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: EDUARDO DIAS BONIFACIO, TRANSEGUR

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

RECORRIDO: EDUARDO DIAS BONIFACIO, TRANSEGUR

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo autor e, no

mérito, negar-lhes provimento ,  nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100522-14.2021.5.01.0077
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE TRANSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES(OAB:
211734/RJ)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE EDUARDO DIAS BONIFACIO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECORRIDO EDUARDO DIAS BONIFACIO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECORRIDO TRANSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES(OAB:
211734/RJ)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEGUR VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: EDUARDO DIAS BONIFACIO, TRANSEGUR

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

RECORRIDO: EDUARDO DIAS BONIFACIO, TRANSEGUR

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo autor e, no

mérito, negar-lhes provimento ,  nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100821-26.2022.5.01.0054
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE VERBENA ALMEIDA DE CARVALHO

ADVOGADO FRANCISCO ANDRE CARDOSO DE
ARAUJO(OAB: 279455/SP)

AGRAVADO ROBERTO LIMA DE ASSIS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERBENA ALMEIDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: VERBENA ALMEIDA DE CARVALHO

AGRAVADO: ROBERTO LIMA DE ASSIS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100821-26.2022.5.01.0054
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE VERBENA ALMEIDA DE CARVALHO

ADVOGADO FRANCISCO ANDRE CARDOSO DE
ARAUJO(OAB: 279455/SP)

AGRAVADO ROBERTO LIMA DE ASSIS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LIMA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: VERBENA ALMEIDA DE CARVALHO
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AGRAVADO: ROBERTO LIMA DE ASSIS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100620-59.2020.5.01.0521
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE JUAREZ ALBINO DA SILVA

ADVOGADO ANDREZA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 154867/RJ)

RECORRIDO CLARIANT S.A

ADVOGADO MARCO TULIO RAMOS DA
SILVA(OAB: 57548/RJ)

RECORRIDO SPICE INDUSTRIA QUIMICA LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ ALBINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JUAREZ ALBINO DA SILVA

RECORRIDO: CLARIANT S.A, SPICE INDUSTRIA QUIMICA LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela segunda ré,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100620-59.2020.5.01.0521
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE JUAREZ ALBINO DA SILVA

ADVOGADO ANDREZA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 154867/RJ)

RECORRIDO CLARIANT S.A

ADVOGADO MARCO TULIO RAMOS DA
SILVA(OAB: 57548/RJ)

RECORRIDO SPICE INDUSTRIA QUIMICA LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARIANT S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: JUAREZ ALBINO DA SILVA

RECORRIDO: CLARIANT S.A, SPICE INDUSTRIA QUIMICA LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela segunda ré,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100620-59.2020.5.01.0521
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE JUAREZ ALBINO DA SILVA

ADVOGADO ANDREZA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 154867/RJ)

RECORRIDO CLARIANT S.A

ADVOGADO MARCO TULIO RAMOS DA
SILVA(OAB: 57548/RJ)

RECORRIDO SPICE INDUSTRIA QUIMICA LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPICE INDUSTRIA QUIMICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES
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RECORRENTE: JUAREZ ALBINO DA SILVA

RECORRIDO: CLARIANT S.A, SPICE INDUSTRIA QUIMICA LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela segunda ré,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100823-17.2021.5.01.0511
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

AGRAVANTE GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

AGRAVADO LEILA TOPINI DE ANDRADE

ADVOGADO LEONARDO SAMPAIO PORTO(OAB:
215817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA, GS - PLANO

GLOBAL DE SAUDE LTDA

AGRAVADO: LEILA TOPINI DE ANDRADE

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela 1ª parte ré, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100823-17.2021.5.01.0511
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

AGRAVANTE GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

AGRAVADO LEILA TOPINI DE ANDRADE

ADVOGADO LEONARDO SAMPAIO PORTO(OAB:
215817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA, GS - PLANO

GLOBAL DE SAUDE LTDA

AGRAVADO: LEILA TOPINI DE ANDRADE

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela 1ª parte ré, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100823-17.2021.5.01.0511
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

AGRAVANTE GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)
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AGRAVADO LEILA TOPINI DE ANDRADE

ADVOGADO LEONARDO SAMPAIO PORTO(OAB:
215817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA TOPINI DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA, GS - PLANO

GLOBAL DE SAUDE LTDA

AGRAVADO: LEILA TOPINI DE ANDRADE

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela 1ª parte ré, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100695-63.2020.5.01.0080
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MEC SERVICE MECANICA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

RECORRENTE RICARDO SABOIA

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

RECORRIDO RICARDO SABOIA

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

RECORRIDO MEC SERVICE MECANICA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SABOIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: RICARDO SABOIA, MEC SERVICE MECANICA E

SERVICOS LTDA - ME

RECORRIDO: RICARDO SABOIA, MEC SERVICE MECANICA E

SERVICOS LTDA - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelas partes autora

e ré, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100695-63.2020.5.01.0080
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MEC SERVICE MECANICA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

RECORRENTE RICARDO SABOIA

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

RECORRIDO RICARDO SABOIA

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

RECORRIDO MEC SERVICE MECANICA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEC SERVICE MECANICA E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: RICARDO SABOIA, MEC SERVICE MECANICA E

SERVICOS LTDA - ME

RECORRIDO: RICARDO SABOIA, MEC SERVICE MECANICA E

SERVICOS LTDA - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em
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conhecer dos embargos de declaração opostos pelas partes autora

e ré, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100857-84.2020.5.01.0039
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

RECORRENTE ANA PAULA ROMANA GARCIA

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO POUPACRED PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL FRANCO DA COSTA(OAB:
185193/SP)

RECORRIDO ANA PAULA ROMANA GARCIA

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ROMANA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANA PAULA ROMANA GARCIA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: ANA PAULA ROMANA GARCIA, POUPACRED

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100857-84.2020.5.01.0039
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

RECORRENTE ANA PAULA ROMANA GARCIA

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO POUPACRED PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL FRANCO DA COSTA(OAB:
185193/SP)

RECORRIDO ANA PAULA ROMANA GARCIA

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANA PAULA ROMANA GARCIA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: ANA PAULA ROMANA GARCIA, POUPACRED

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100857-84.2020.5.01.0039
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

RECORRENTE ANA PAULA ROMANA GARCIA

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO POUPACRED PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL FRANCO DA COSTA(OAB:
185193/SP)

RECORRIDO ANA PAULA ROMANA GARCIA

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE
OLIVEIRA RIGIGO(OAB: 408979/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUPACRED PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANA PAULA ROMANA GARCIA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: ANA PAULA ROMANA GARCIA, POUPACRED

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100719-42.2019.5.01.0431
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE FELIPE SIMAS DE LIMA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SIMAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: FELIPE SIMAS DE LIMA

RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de FELIPE SIMAS DE LIMA

e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100719-42.2019.5.01.0431
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE FELIPE SIMAS DE LIMA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: FELIPE SIMAS DE LIMA

RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de FELIPE SIMAS DE LIMA

e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100906-74.2021.5.01.0077
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANGELO MARCIO VERNEK PEREIRA

ADVOGADO CINTIA POSSAS MACHADO(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PAULA FERNANDES BRANCO(OAB:
234840/RJ)

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO MARCIO VERNEK PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANGELO MARCIO VERNEK PEREIRA

RECORRIDO: DINAMO ENGENHARIA LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pelo autor e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100906-74.2021.5.01.0077
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANGELO MARCIO VERNEK PEREIRA

ADVOGADO CINTIA POSSAS MACHADO(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PAULA FERNANDES BRANCO(OAB:
234840/RJ)

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANGELO MARCIO VERNEK PEREIRA

RECORRIDO: DINAMO ENGENHARIA LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste
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Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pelo autor e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100951-32.2020.5.01.0039
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MOISES PERES PHILOT

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

RECORRENTE ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECORRIDO MOISES PERES PHILOT

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

RECORRIDO ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES PERES PHILOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MOISES PERES PHILOT, ENSEG SERVICOS DE

ENGENHARIA E SEGURANCA LTDA

RECORRIDO: MOISES PERES PHILOT, ENSEG SERVICOS DE

ENGENHARIA E SEGURANCA LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100951-32.2020.5.01.0039
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MOISES PERES PHILOT

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

RECORRENTE ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECORRIDO MOISES PERES PHILOT

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

RECORRIDO ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MOISES PERES PHILOT, ENSEG SERVICOS DE

ENGENHARIA E SEGURANCA LTDA

RECORRIDO: MOISES PERES PHILOT, ENSEG SERVICOS DE

ENGENHARIA E SEGURANCA LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100719-10.2019.5.01.0571
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE FABIO DOS SANTOS COELHO
FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS COELHO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: FABIO DOS SANTOS COELHO FERREIRA

RECORRIDO: COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos, por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, acolhê-los

parcialmente para sanar a omissão, sem imprimir efeito

modificativo, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100719-10.2019.5.01.0571
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE FABIO DOS SANTOS COELHO
FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: FABIO DOS SANTOS COELHO FERREIRA

RECORRIDO: COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos, por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, acolhê-los

parcialmente para sanar a omissão, sem imprimir efeito

modificativo, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100766-62.2021.5.01.0005
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE PATRICIA INGRID COELHO RORIZ

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRENTE NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO PATRICIA INGRID COELHO RORIZ

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA INGRID COELHO RORIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: PATRICIA INGRID COELHO RORIZ, NOVA

QUIMICA FARMACEUTICA S/A

RECORRIDO: PATRICIA INGRID COELHO RORIZ, NOVA

QUIMICA FARMACEUTICA S/A
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A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100766-62.2021.5.01.0005
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE PATRICIA INGRID COELHO RORIZ

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRENTE NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO PATRICIA INGRID COELHO RORIZ

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: PATRICIA INGRID COELHO RORIZ, NOVA

QUIMICA FARMACEUTICA S/A

RECORRIDO: PATRICIA INGRID COELHO RORIZ, NOVA

QUIMICA FARMACEUTICA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101944-07.2016.5.01.0010
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE GEISA FILADELFO SANTOS

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO GEISA FILADELFO SANTOS

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA FILADELFO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE:  GEISA F ILADELFO SANTOS,  CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GEISA FILADELFO

SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela ré e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101944-07.2016.5.01.0010
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE GEISA FILADELFO SANTOS

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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RECORRIDO GEISA FILADELFO SANTOS

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE:  GEISA F ILADELFO SANTOS,  CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GEISA FILADELFO

SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela ré e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0102035-02.2017.5.01.0483
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE FABRICIO RAMOS MIRANDA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS MOURA
MEILER(OAB: 106286/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO RAMOS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: FABRICIO RAMOS MIRANDA

RECORRIDO: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0102035-02.2017.5.01.0483
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE FABRICIO RAMOS MIRANDA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS MOURA
MEILER(OAB: 106286/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: FABRICIO RAMOS MIRANDA

RECORRIDO: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em
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conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0102035-02.2017.5.01.0483
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE FABRICIO RAMOS MIRANDA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS MOURA
MEILER(OAB: 106286/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: FABRICIO RAMOS MIRANDA

RECORRIDO: DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0102461-66.2017.5.01.0401
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SERGIO FERREIRA PIRES

ADVOGADO OTONIEL DE MELO
GUIMARAES(OAB: 26420/SP)

RECORRENTE ADRIANA FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

RECORRENTE B.D.S.B.

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

RECORRIDO B.D.S.B.

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

RECORRIDO ADRIANA FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

RECORRIDO SERGIO FERREIRA PIRES

ADVOGADO OTONIEL DE MELO
GUIMARAES(OAB: 26420/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERREIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SERGIO FERREIRA PIRES, ADRIANA

FURTUNATO DA SILVA, BSB

RECORRIDO:  SERGIO FERREIRA PIRES,  ADRIANA

FURTUNATO DA SILVA,  BSB

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos por SÉRGIO

FERREIRA PIRES, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento para suprir a

omissão suscitada, sem, no entanto, imprimir efeito modificativo ao

julgado, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0102461-66.2017.5.01.0401
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SERGIO FERREIRA PIRES

ADVOGADO OTONIEL DE MELO
GUIMARAES(OAB: 26420/SP)

RECORRENTE ADRIANA FURTUNATO DA SILVA
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ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

RECORRENTE B.D.S.B.

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

RECORRIDO B.D.S.B.

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

RECORRIDO ADRIANA FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

RECORRIDO SERGIO FERREIRA PIRES

ADVOGADO OTONIEL DE MELO
GUIMARAES(OAB: 26420/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FURTUNATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SERGIO FERREIRA PIRES, ADRIANA

FURTUNATO DA SILVA, BSB

RECORRIDO:  SERGIO FERREIRA PIRES,  ADRIANA

FURTUNATO DA SILVA,  BSB

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos por SÉRGIO

FERREIRA PIRES, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento para suprir a

omissão suscitada, sem, no entanto, imprimir efeito modificativo ao

julgado, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0102461-66.2017.5.01.0401
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SERGIO FERREIRA PIRES

ADVOGADO OTONIEL DE MELO
GUIMARAES(OAB: 26420/SP)

RECORRENTE ADRIANA FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

RECORRENTE B.D.S.B.

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

RECORRIDO B.D.S.B.

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

RECORRIDO ADRIANA FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

RECORRIDO SERGIO FERREIRA PIRES

ADVOGADO OTONIEL DE MELO
GUIMARAES(OAB: 26420/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.S.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SERGIO FERREIRA PIRES, ADRIANA

FURTUNATO DA SILVA, BSB

RECORRIDO:  SERGIO FERREIRA PIRES,  ADRIANA

FURTUNATO DA SILVA,  BSB

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos por SÉRGIO

FERREIRA PIRES, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento para suprir a

omissão suscitada, sem, no entanto, imprimir efeito modificativo ao

julgado, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0102461-66.2017.5.01.0401
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SERGIO FERREIRA PIRES

ADVOGADO OTONIEL DE MELO
GUIMARAES(OAB: 26420/SP)

RECORRENTE ADRIANA FURTUNATO DA SILVA
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ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

RECORRENTE B.D.S.B.

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

RECORRIDO B.D.S.B.

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

RECORRIDO ADRIANA FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

ADVOGADO NEUZA CLAUDIA SEIXAS
ANDRE(OAB: 69931/SP)

RECORRIDO SERGIO FERREIRA PIRES

ADVOGADO OTONIEL DE MELO
GUIMARAES(OAB: 26420/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERREIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: SERGIO FERREIRA PIRES, ADRIANA

FURTUNATO DA SILVA, BSB

RECORRIDO:  SERGIO FERREIRA PIRES,  ADRIANA

FURTUNATO DA SILVA,  BSB

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos por SÉRGIO

FERREIRA PIRES, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes provimento para suprir a

omissão suscitada, sem, no entanto, imprimir efeito modificativo ao

julgado, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100711-98.2016.5.01.0066
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ADEILTON CABRAL DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA MATHIAS
SANCHES(OAB: 163497/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SCIOTTA CAPUTO(OAB:
168960/RJ)

ADVOGADO PAULO MAURICIO CAVALCANTE
MOREIRA FILHO(OAB: 148929/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECORRIDO ADEILTON CABRAL DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA MATHIAS
SANCHES(OAB: 163497/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SCIOTTA CAPUTO(OAB:
168960/RJ)

ADVOGADO PAULO MAURICIO CAVALCANTE
MOREIRA FILHO(OAB: 148929/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON CABRAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ADEILTON CABRAL DA SILVA, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

RECORRIDO: ADEILTON CABRAL DA SILVA, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em

CONHECER dos recursos interpostos pelas partes autora e ré, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, para, no mérito,

DAR parcial provimento ao recurso da parte autora, tão somente

para condenar a ré ao pagamento de pensão mensal vitalícia,

parcelas vencidas e vincendas, a iniciar da data do afastamento do

autor, em 22/9/2014, no importe de 100% da remuneração do

empregado à época, e, a partir de 27/6/2016, quando considerado

reabilitado pelo INSS, até que complete 72 anos, no importe de 25%

da última remuneração do empregado, devendo ser projetado,

ainda, as parcelas concernentes aos 13º salários e as férias

relativas ao período, os quais serão pagos em parcela única, bem

como ao pagamento das horas extraordinárias que excederem a

oitava diária e a 44ª semanal, conferindo ao autor a presunção de
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veracidade da jornada alegada, inclusive quanto ao labor em

domingos e feriados e à supressão parcial do intervalo intrajornada,

na forma da Súmula 437 do TST, e NEGAR provimento ao

recurso da parte ré, conforme fundamentação supra. Custas no

valor de R$4.000,00, calculadas sobre o novo valor condenatório

em grau recursal de R$200.000,00, para fins do inciso II, alínea d,

da IN 3/93 do C.TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100711-98.2016.5.01.0066
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ADEILTON CABRAL DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA MATHIAS
SANCHES(OAB: 163497/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SCIOTTA CAPUTO(OAB:
168960/RJ)

ADVOGADO PAULO MAURICIO CAVALCANTE
MOREIRA FILHO(OAB: 148929/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECORRIDO ADEILTON CABRAL DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA MATHIAS
SANCHES(OAB: 163497/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SCIOTTA CAPUTO(OAB:
168960/RJ)

ADVOGADO PAULO MAURICIO CAVALCANTE
MOREIRA FILHO(OAB: 148929/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ADEILTON CABRAL DA SILVA, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

RECORRIDO: ADEILTON CABRAL DA SILVA, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em

CONHECER dos recursos interpostos pelas partes autora e ré, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, para, no mérito,

DAR parcial provimento ao recurso da parte autora, tão somente

para condenar a ré ao pagamento de pensão mensal vitalícia,

parcelas vencidas e vincendas, a iniciar da data do afastamento do

autor, em 22/9/2014, no importe de 100% da remuneração do

empregado à época, e, a partir de 27/6/2016, quando considerado

reabilitado pelo INSS, até que complete 72 anos, no importe de 25%

da última remuneração do empregado, devendo ser projetado,

ainda, as parcelas concernentes aos 13º salários e as férias

relativas ao período, os quais serão pagos em parcela única, bem

como ao pagamento das horas extraordinárias que excederem a

oitava diária e a 44ª semanal, conferindo ao autor a presunção de

veracidade da jornada alegada, inclusive quanto ao labor em

domingos e feriados e à supressão parcial do intervalo intrajornada,

na forma da Súmula 437 do TST, e NEGAR provimento ao

recurso da parte ré, conforme fundamentação supra. Custas no

valor de R$4.000,00, calculadas sobre o novo valor condenatório

em grau recursal de R$200.000,00, para fins do inciso II, alínea d,

da IN 3/93 do C.TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101329-43.2016.5.01.0066
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO(OAB: 29120/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECORRENTE ADEILTON CABRAL DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SCIOTTA CAPUTO(OAB:
168960/RJ)

ADVOGADO PAULO MAURICIO CAVALCANTE
MOREIRA FILHO(OAB: 148929/RJ)

RECORRIDO ADEILTON CABRAL DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SCIOTTA CAPUTO(OAB:
168960/RJ)
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ADVOGADO PAULO MAURICIO CAVALCANTE
MOREIRA FILHO(OAB: 148929/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO(OAB: 29120/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON CABRAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ADEILTON CABRAL DA SILVA, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

RECORRIDO: ADEILTON CABRAL DA SILVA, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em

CONHECER dos recursos interpostos pelas partes autora e ré, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, para, no mérito,

DAR parcial provimento ao recurso da parte autora, tão somente

para condenar a ré ao pagamento de pensão mensal vitalícia,

parcelas vencidas e vincendas, a iniciar da data do afastamento do

autor, em 22/9/2014, no importe de 100% da remuneração do

empregado à época, e, a partir de 27/6/2016, quando considerado

reabilitado pelo INSS, até que complete 72 anos, no importe de 25%

da última remuneração do empregado, devendo ser projetado,

ainda, as parcelas concernentes aos 13º salários e as férias

relativas ao período, os quais serão pagos em parcela única, bem

como ao pagamento das horas extraordinárias que excederem a

oitava diária e a 44ª semanal, conferindo ao autor a presunção de

veracidade da jornada alegada, inclusive quanto ao labor em

domingos e feriados e à supressão parcial do intervalo intrajornada,

na forma da Súmula 437 do TST, e NEGAR provimento ao

recurso da parte ré, conforme fundamentação supra. Custas no

valor de R$4.000,00, calculadas sobre o novo valor condenatório

em grau recursal de R$200.000,00, para fins do inciso II, alínea d,

da IN 3/93 do C.TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101329-43.2016.5.01.0066
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO(OAB: 29120/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECORRENTE ADEILTON CABRAL DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SCIOTTA CAPUTO(OAB:
168960/RJ)

ADVOGADO PAULO MAURICIO CAVALCANTE
MOREIRA FILHO(OAB: 148929/RJ)

RECORRIDO ADEILTON CABRAL DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SCIOTTA CAPUTO(OAB:
168960/RJ)

ADVOGADO PAULO MAURICIO CAVALCANTE
MOREIRA FILHO(OAB: 148929/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO(OAB: 29120/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ADEILTON CABRAL DA SILVA, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

RECORRIDO: ADEILTON CABRAL DA SILVA, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.
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A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em

CONHECER dos recursos interpostos pelas partes autora e ré, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, para, no mérito,

DAR parcial provimento ao recurso da parte autora, tão somente

para condenar a ré ao pagamento de pensão mensal vitalícia,

parcelas vencidas e vincendas, a iniciar da data do afastamento do

autor, em 22/9/2014, no importe de 100% da remuneração do

empregado à época, e, a partir de 27/6/2016, quando considerado

reabilitado pelo INSS, até que complete 72 anos, no importe de 25%

da última remuneração do empregado, devendo ser projetado,

ainda, as parcelas concernentes aos 13º salários e as férias

relativas ao período, os quais serão pagos em parcela única, bem

como ao pagamento das horas extraordinárias que excederem a

oitava diária e a 44ª semanal, conferindo ao autor a presunção de

veracidade da jornada alegada, inclusive quanto ao labor em

domingos e feriados e à supressão parcial do intervalo intrajornada,

na forma da Súmula 437 do TST, e NEGAR provimento ao

recurso da parte ré, conforme fundamentação supra. Custas no

valor de R$4.000,00, calculadas sobre o novo valor condenatório

em grau recursal de R$200.000,00, para fins do inciso II, alínea d,

da IN 3/93 do C.TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100375-49.2019.5.01.0047
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANGELO GUIRRA RAMOS

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

RECORRIDO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO THIAGO DE LACERDA BON
RABELO(OAB: 172914/RJ)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO GUIRRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANGELO GUIRRA RAMOS

RECORRIDO: CONCORDIA LOGISTICA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores integrantes da Quarta Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

em conhecer do recurso ordinário interposto por ÂNGELO GUIRRA

RAMOS, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no

mérito, rejeitar a preliminar de nulidade da sentença por cerceio de

defesa e dar-lhe parcial provimento para condenar o réu ao

pagamento de horas extras e reflexos e adicional noturno e reflexos,

a se apurar em liquidação de sentença, para condenar a reclamada

ao pagamento de reflexos (ante a natureza salarial) da rubrica

'prêmio por produtividade' no repouso semanal remunerado, e fixar

em 10% os honorários de sucumbência devidos ao advogado do

autor, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Invertido o

ônus da sucumbência. Para os fins do artigo 789, IV e § 2º, da CLT,

bem como item II, d, da IN 3/93 do TST, custas no valor de

R$5.000,00, pela ré, calculadas sobre o valor da condenação, que

ora arbitro em R$250.000,00. O Desembargador Álvaro Luiz

Carvalho Moreira acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de

entendimento quanto aos juros e correção monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100375-49.2019.5.01.0047
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANGELO GUIRRA RAMOS

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

RECORRIDO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO THIAGO DE LACERDA BON
RABELO(OAB: 172914/RJ)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANGELO GUIRRA RAMOS

RECORRIDO: CONCORDIA LOGISTICA S.A.
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A C O R D A M os Desembargadores integrantes da Quarta Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

em conhecer do recurso ordinário interposto por ÂNGELO GUIRRA

RAMOS, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no

mérito, rejeitar a preliminar de nulidade da sentença por cerceio de

defesa e dar-lhe parcial provimento para condenar o réu ao

pagamento de horas extras e reflexos e adicional noturno e reflexos,

a se apurar em liquidação de sentença, para condenar a reclamada

ao pagamento de reflexos (ante a natureza salarial) da rubrica

'prêmio por produtividade' no repouso semanal remunerado, e fixar

em 10% os honorários de sucumbência devidos ao advogado do

autor, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Invertido o

ônus da sucumbência. Para os fins do artigo 789, IV e § 2º, da CLT,

bem como item II, d, da IN 3/93 do TST, custas no valor de

R$5.000,00, pela ré, calculadas sobre o valor da condenação, que

ora arbitro em R$250.000,00. O Desembargador Álvaro Luiz

Carvalho Moreira acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de

entendimento quanto aos juros e correção monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100832-75.2020.5.01.0070
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CLAUDIO ROBERTO DE AZEVEDO

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CLAUDIO ROBERTO DE AZEVEDO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamante, CLÁUDIO ROBERTO DE AZEVEDO, por preenchidos

os pressupostos de admissibilidade; e no mérito, dar-lhe provimento

para, reformando a sentença, fixar a jornada do reclamante como

discriminada na inicial, e condenar ambas as reclamadas

SOLIDARIAMENTE, ao pagamento das horas extras normais

laboradas, a partir da 44ª semanal, com acréscimo de cinquenta por

cento para dias úteis e cem por cento para domingos e feriados,

bem como os respectivos reflexos, observando-se, contudo, que a

metodologia a ser utilizada para a dedução do labor sobressalente

quitado deve sempre se espelhar no artigo 459, da CLT, que

restringe a paga do salário a um mês, norte que deve ser aplicado

analogicamente para todas as verbas de cunho salarial, que se

justifica não só pelo efeito expansivo circular do salário, como

também pela aplicação da máxima latina, UBI EADEM RATIO, IBI

EADEM LEGIS DISPOSITIO, ou seja, onde existe a mesma razão,

prevalece a mesma regra de direito. Para o cômputo das horas

extras, apliquem-se a Súmula nº 264 e a Orientação Jurisprudencial

nº 394, ambas do TST,respeitados, quanto a esta última, os efeitos

modulatórios fixados na decisão do TST, proferida nos autos do

processo IncJulgRREmbRep - 10169-7.2013.5.05.0024, em

20/03/2023 bem como a prescrição quinquenal pronunciada, que

ora se ratifica; ao pagamento das diferenças do vale alimentação

ALELO, ante a jornada de trabalho fixada na presente decisão; e

condenar as reclamadas à devolução ao reclamante do valor de

R$1.742,01, subtraído pela primeira reclamada no TRCT, sob a

rubrica DANOS CAUSADOS, nos termos da fundamentação do voto

da Desembargadora Relatora; e conforme os requisitos do novel

artigo 791-A, da CLT, aplicável ao caso concreto, condenar as

reclamadas ao pagamento da verba de sucumbência em favor do

patrono do reclamante, no percentual de quinze por cento, sobre o

valor da condenação. Observem os parâmetros de liquidação acima

definidos e deduzam-se os valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título. Invertido o ônus de sucumbência. Para os fins do

artigo 789, inciso IV e parágrafo 2º, da CLT, custas no valor de

R$1.200,00, pelas rés, calculadas sobre o valor da condenação,

que ora arbitra-se, em R$60.000,00. O Desembargador Álvaro Luiz

Carvalho Moreira acompanhou o voto da Relatora com ressalva de
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entendimento quanto aos juros e correção monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100832-75.2020.5.01.0070
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CLAUDIO ROBERTO DE AZEVEDO

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CLAUDIO ROBERTO DE AZEVEDO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamante, CLÁUDIO ROBERTO DE AZEVEDO, por preenchidos

os pressupostos de admissibilidade; e no mérito, dar-lhe provimento

para, reformando a sentença, fixar a jornada do reclamante como

discriminada na inicial, e condenar ambas as reclamadas

SOLIDARIAMENTE, ao pagamento das horas extras normais

laboradas, a partir da 44ª semanal, com acréscimo de cinquenta por

cento para dias úteis e cem por cento para domingos e feriados,

bem como os respectivos reflexos, observando-se, contudo, que a

metodologia a ser utilizada para a dedução do labor sobressalente

quitado deve sempre se espelhar no artigo 459, da CLT, que

restringe a paga do salário a um mês, norte que deve ser aplicado

analogicamente para todas as verbas de cunho salarial, que se

justifica não só pelo efeito expansivo circular do salário, como

também pela aplicação da máxima latina, UBI EADEM RATIO, IBI

EADEM LEGIS DISPOSITIO, ou seja, onde existe a mesma razão,

prevalece a mesma regra de direito. Para o cômputo das horas

extras, apliquem-se a Súmula nº 264 e a Orientação Jurisprudencial

nº 394, ambas do TST,respeitados, quanto a esta última, os efeitos

modulatórios fixados na decisão do TST, proferida nos autos do

processo IncJulgRREmbRep - 10169-7.2013.5.05.0024, em

20/03/2023 bem como a prescrição quinquenal pronunciada, que

ora se ratifica; ao pagamento das diferenças do vale alimentação

ALELO, ante a jornada de trabalho fixada na presente decisão; e

condenar as reclamadas à devolução ao reclamante do valor de

R$1.742,01, subtraído pela primeira reclamada no TRCT, sob a

rubrica DANOS CAUSADOS, nos termos da fundamentação do voto

da Desembargadora Relatora; e conforme os requisitos do novel

artigo 791-A, da CLT, aplicável ao caso concreto, condenar as

reclamadas ao pagamento da verba de sucumbência em favor do

patrono do reclamante, no percentual de quinze por cento, sobre o

valor da condenação. Observem os parâmetros de liquidação acima

definidos e deduzam-se os valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título. Invertido o ônus de sucumbência. Para os fins do

artigo 789, inciso IV e parágrafo 2º, da CLT, custas no valor de

R$1.200,00, pelas rés, calculadas sobre o valor da condenação,

que ora arbitra-se, em R$60.000,00. O Desembargador Álvaro Luiz

Carvalho Moreira acompanhou o voto da Relatora com ressalva de

entendimento quanto aos juros e correção monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100832-75.2020.5.01.0070
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CLAUDIO ROBERTO DE AZEVEDO

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CLAUDIO ROBERTO DE AZEVEDO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamante, CLÁUDIO ROBERTO DE AZEVEDO, por preenchidos

os pressupostos de admissibilidade; e no mérito, dar-lhe provimento

para, reformando a sentença, fixar a jornada do reclamante como

discriminada na inicial, e condenar ambas as reclamadas

SOLIDARIAMENTE, ao pagamento das horas extras normais

laboradas, a partir da 44ª semanal, com acréscimo de cinquenta por

cento para dias úteis e cem por cento para domingos e feriados,

bem como os respectivos reflexos, observando-se, contudo, que a

metodologia a ser utilizada para a dedução do labor sobressalente

quitado deve sempre se espelhar no artigo 459, da CLT, que

restringe a paga do salário a um mês, norte que deve ser aplicado

analogicamente para todas as verbas de cunho salarial, que se

justifica não só pelo efeito expansivo circular do salário, como

também pela aplicação da máxima latina, UBI EADEM RATIO, IBI

EADEM LEGIS DISPOSITIO, ou seja, onde existe a mesma razão,

prevalece a mesma regra de direito. Para o cômputo das horas

extras, apliquem-se a Súmula nº 264 e a Orientação Jurisprudencial

nº 394, ambas do TST,respeitados, quanto a esta última, os efeitos

modulatórios fixados na decisão do TST, proferida nos autos do

processo IncJulgRREmbRep - 10169-7.2013.5.05.0024, em

20/03/2023 bem como a prescrição quinquenal pronunciada, que

ora se ratifica; ao pagamento das diferenças do vale alimentação

ALELO, ante a jornada de trabalho fixada na presente decisão; e

condenar as reclamadas à devolução ao reclamante do valor de

R$1.742,01, subtraído pela primeira reclamada no TRCT, sob a

rubrica DANOS CAUSADOS, nos termos da fundamentação do voto

da Desembargadora Relatora; e conforme os requisitos do novel

artigo 791-A, da CLT, aplicável ao caso concreto, condenar as

reclamadas ao pagamento da verba de sucumbência em favor do

patrono do reclamante, no percentual de quinze por cento, sobre o

valor da condenação. Observem os parâmetros de liquidação acima

definidos e deduzam-se os valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título. Invertido o ônus de sucumbência. Para os fins do

artigo 789, inciso IV e parágrafo 2º, da CLT, custas no valor de

R$1.200,00, pelas rés, calculadas sobre o valor da condenação,

que ora arbitra-se, em R$60.000,00. O Desembargador Álvaro Luiz

Carvalho Moreira acompanhou o voto da Relatora com ressalva de

entendimento quanto aos juros e correção monetária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100782-60.2020.5.01.0034
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE LAIZ SANTANA NASCIMENTO
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

RECORRIDO TOTVS S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIZ SANTANA NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: LAIZ SANTANA NASCIMENTO OLIVEIRA

RECORRIDO: TOTVS S.A.

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal
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Regional do Trabalho da Primeira Região, em unanimidade de

votos, conhecer do recurso interposto pelas parte reclamante, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e acolher a

preliminar de nulidade da sentença, por cerceio de defesa,

determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que

se proceda à reabertura da instrução processual para oitiva da

testemunha Daniele Costa Barbosa, na condição de informante, ou

de outra a ser indicada pela autora, na forma que entender o juízo

de primeiro grau, restando prejudicada, por ora, a análise dos

demais tópicos recursais, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100782-60.2020.5.01.0034
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE LAIZ SANTANA NASCIMENTO
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

RECORRIDO TOTVS S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTVS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: LAIZ SANTANA NASCIMENTO OLIVEIRA

RECORRIDO: TOTVS S.A.

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, em unanimidade de

votos, conhecer do recurso interposto pelas parte reclamante, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e acolher a

preliminar de nulidade da sentença, por cerceio de defesa,

determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que

se proceda à reabertura da instrução processual para oitiva da

testemunha Daniele Costa Barbosa, na condição de informante, ou

de outra a ser indicada pela autora, na forma que entender o juízo

de primeiro grau, restando prejudicada, por ora, a análise dos

demais tópicos recursais, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000856-88.2010.5.01.0024
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE VALDO LOUZEIRO FONSECA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

AGRAVADO LEALIS MARIA RODRIGUES

AGRAVADO PABLO ADRIAN CASTRO

AGRAVADO CANTINA E PIZZARIA PIRIQUITA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDO LOUZEIRO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: VALDO LOUZEIRO FONSECA

AGRAVADO: CANTINA E PIZZARIA PIRIQUITA LTDA - EPP,

PABLO ADRIAN CASTRO, LEALIS MARIA RODRIGUES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por maioria, conhecer do

recurso da exequente e, no mérito, dar-lhe provimento para que

seja utilizada a ferramenta INFOSEG, conforme requerido, e,

posteriormente, prossiga-se na execução como entender de direito,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Vencido o

Desembargador Álvaro Luiz Carvalho Moreira, que não conhecia do

agravo de petição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000856-88.2010.5.01.0024
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE VALDO LOUZEIRO FONSECA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

AGRAVADO LEALIS MARIA RODRIGUES

AGRAVADO PABLO ADRIAN CASTRO

AGRAVADO CANTINA E PIZZARIA PIRIQUITA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTINA E PIZZARIA PIRIQUITA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: VALDO LOUZEIRO FONSECA

AGRAVADO: CANTINA E PIZZARIA PIRIQUITA LTDA - EPP,

PABLO ADRIAN CASTRO, LEALIS MARIA RODRIGUES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por maioria, conhecer do

recurso da exequente e, no mérito, dar-lhe provimento para que

seja utilizada a ferramenta INFOSEG, conforme requerido, e,

posteriormente, prossiga-se na execução como entender de direito,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Vencido o

Desembargador Álvaro Luiz Carvalho Moreira, que não conhecia do

agravo de petição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000856-88.2010.5.01.0024
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE VALDO LOUZEIRO FONSECA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

AGRAVADO LEALIS MARIA RODRIGUES

AGRAVADO PABLO ADRIAN CASTRO

AGRAVADO CANTINA E PIZZARIA PIRIQUITA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO ADRIAN CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: VALDO LOUZEIRO FONSECA

AGRAVADO: CANTINA E PIZZARIA PIRIQUITA LTDA - EPP,

PABLO ADRIAN CASTRO, LEALIS MARIA RODRIGUES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por maioria, conhecer do

recurso da exequente e, no mérito, dar-lhe provimento para que

seja utilizada a ferramenta INFOSEG, conforme requerido, e,

posteriormente, prossiga-se na execução como entender de direito,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Vencido o

Desembargador Álvaro Luiz Carvalho Moreira, que não conhecia do

agravo de petição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000856-88.2010.5.01.0024
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE VALDO LOUZEIRO FONSECA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

AGRAVADO LEALIS MARIA RODRIGUES

AGRAVADO PABLO ADRIAN CASTRO

AGRAVADO CANTINA E PIZZARIA PIRIQUITA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEALIS MARIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: VALDO LOUZEIRO FONSECA

AGRAVADO: CANTINA E PIZZARIA PIRIQUITA LTDA - EPP,

PABLO ADRIAN CASTRO, LEALIS MARIA RODRIGUES

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por maioria, conhecer do

recurso da exequente e, no mérito, dar-lhe provimento para que
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seja utilizada a ferramenta INFOSEG, conforme requerido, e,

posteriormente, prossiga-se na execução como entender de direito,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Vencido o

Desembargador Álvaro Luiz Carvalho Moreira, que não conhecia do

agravo de petição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101282-65.2019.5.01.0001
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CONSORCIO ALCAS DA PONTE

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

RECORRIDO NATAN CASSIMIRA DA ROCHA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECORRIDO LIDER SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ALCAS DA PONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CONSORCIO ALCAS DA PONTE

RECORRIDO: LIDER SERVICOS GERAIS EIRELI, NATAN

CASSIMIRA DA ROCHA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer do recurso ordinário interposto pelo

segundo reclamado, CONSÓRCIO ALCAS DA PONTE, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e no mérito, negar

-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora. EM TEMPO: Intime-se o Parquet

T r a b a l h i s t a ,  c o m  c ó p i a  d a  p r e s e n t e  d e c i s ã o ,

independentemente do trânsito em julgado, para as

providências que entender cabíveis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101282-65.2019.5.01.0001
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CONSORCIO ALCAS DA PONTE

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

RECORRIDO NATAN CASSIMIRA DA ROCHA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECORRIDO LIDER SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CONSORCIO ALCAS DA PONTE

RECORRIDO: LIDER SERVICOS GERAIS EIRELI, NATAN

CASSIMIRA DA ROCHA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer do recurso ordinário interposto pelo

segundo reclamado, CONSÓRCIO ALCAS DA PONTE, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e no mérito, negar

-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora. EM TEMPO: Intime-se o Parquet

T r a b a l h i s t a ,  c o m  c ó p i a  d a  p r e s e n t e  d e c i s ã o ,

independentemente do trânsito em julgado, para as

providências que entender cabíveis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101282-65.2019.5.01.0001
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CONSORCIO ALCAS DA PONTE

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

RECORRIDO NATAN CASSIMIRA DA ROCHA
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ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECORRIDO LIDER SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN CASSIMIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CONSORCIO ALCAS DA PONTE

RECORRIDO: LIDER SERVICOS GERAIS EIRELI, NATAN

CASSIMIRA DA ROCHA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer do recurso ordinário interposto pelo

segundo reclamado, CONSÓRCIO ALCAS DA PONTE, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e no mérito, negar

-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Desembargadora Relatora. EM TEMPO: Intime-se o Parquet

T r a b a l h i s t a ,  c o m  c ó p i a  d a  p r e s e n t e  d e c i s ã o ,

independentemente do trânsito em julgado, para as

providências que entender cabíveis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100952-69.2019.5.01.0227
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANGELICA DE SOUZA TEIXEIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DAMASCENO
CARLOS(OAB: 160310/RJ)

ADVOGADO FLAVIO DOS SANTOS
BELLINHA(OAB: 161074/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DE SOUZA TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANGELICA DE SOUZA TEIXEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelas partes autora

e ré, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100952-69.2019.5.01.0227
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANGELICA DE SOUZA TEIXEIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DAMASCENO
CARLOS(OAB: 160310/RJ)

ADVOGADO FLAVIO DOS SANTOS
BELLINHA(OAB: 161074/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANGELICA DE SOUZA TEIXEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelas partes autora

e ré, por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100987-30.2022.5.01.0031
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO CERQUEIRA
SALINAS

ADVOGADO FABIO ALUISIO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 154852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO, LIGHT

SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

RECORRIDO: CARLOS EDUARDO CERQUEIRA SALINAS,

EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pelo réu e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100987-30.2022.5.01.0031
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO CERQUEIRA
SALINAS

ADVOGADO FABIO ALUISIO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 154852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO, LIGHT

SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

RECORRIDO: CARLOS EDUARDO CERQUEIRA SALINAS,

EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pelo réu e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100987-30.2022.5.01.0031
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO CERQUEIRA
SALINAS

ADVOGADO FABIO ALUISIO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 154852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO CERQUEIRA SALINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO, LIGHT

SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

RECORRIDO: CARLOS EDUARDO CERQUEIRA SALINAS,

EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma deste

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pelo réu e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100443-78.2021.5.01.0483
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANA CLARA ARAÚJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRENTE MELISSA ARAÚJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRENTE LUANA ARAUJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRIDO BATATARIA FERGHELINI EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO EMPREENDEDOR
SHOPPING PLAZA MACAE

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ARAUJO DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: LUANA ARAUJO DOS SANTOS SOARES, ANA

CLARA ARAÚJO DOS SANTOS SOARES, MELISSA ARAÚJO

DOS SANTOS SOARES

RECORRIDO: CONSORCIO EMPREENDEDOR SHOPPING

PLAZA MACAE, BATATARIA FERGHELINI EIRELI - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento

para, reformando a sentença, condenar as reclamadas de forma

solidária ao pagamento de uma indenização a título de danos

morais, cujo valor arbitro em R$300.000,00 (trezentos mil reais), a

ser repartido entre as autoras, bem como condenar as reclamadas

em uma pensão mensal exclusivamente à autora Melissa, até que

esta complete 24 anos de idade, nos termos do pedido (artigo 141,

do CPC), cuja base de cálculo será de 2 salários mínimos e meio

(ante a culpa concorrente outrora fixada). Tudo nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100443-78.2021.5.01.0483
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANA CLARA ARAÚJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRENTE MELISSA ARAÚJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRENTE LUANA ARAUJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRIDO BATATARIA FERGHELINI EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO EMPREENDEDOR
SHOPPING PLAZA MACAE

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA ARAÚJO DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: LUANA ARAUJO DOS SANTOS SOARES, ANA

CLARA ARAÚJO DOS SANTOS SOARES, MELISSA ARAÚJO

DOS SANTOS SOARES

RECORRIDO: CONSORCIO EMPREENDEDOR SHOPPING

PLAZA MACAE, BATATARIA FERGHELINI EIRELI - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento

para, reformando a sentença, condenar as reclamadas de forma

solidária ao pagamento de uma indenização a título de danos

morais, cujo valor arbitro em R$300.000,00 (trezentos mil reais), a

ser repartido entre as autoras, bem como condenar as reclamadas

em uma pensão mensal exclusivamente à autora Melissa, até que

esta complete 24 anos de idade, nos termos do pedido (artigo 141,

do CPC), cuja base de cálculo será de 2 salários mínimos e meio

(ante a culpa concorrente outrora fixada). Tudo nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100443-78.2021.5.01.0483
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANA CLARA ARAÚJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRENTE MELISSA ARAÚJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRENTE LUANA ARAUJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRIDO BATATARIA FERGHELINI EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO EMPREENDEDOR
SHOPPING PLAZA MACAE

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISSA ARAÚJO DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: LUANA ARAUJO DOS SANTOS SOARES, ANA

CLARA ARAÚJO DOS SANTOS SOARES, MELISSA ARAÚJO

DOS SANTOS SOARES

RECORRIDO: CONSORCIO EMPREENDEDOR SHOPPING

PLAZA MACAE, BATATARIA FERGHELINI EIRELI - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento

para, reformando a sentença, condenar as reclamadas de forma

solidária ao pagamento de uma indenização a título de danos

morais, cujo valor arbitro em R$300.000,00 (trezentos mil reais), a

ser repartido entre as autoras, bem como condenar as reclamadas
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em uma pensão mensal exclusivamente à autora Melissa, até que

esta complete 24 anos de idade, nos termos do pedido (artigo 141,

do CPC), cuja base de cálculo será de 2 salários mínimos e meio

(ante a culpa concorrente outrora fixada). Tudo nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100443-78.2021.5.01.0483
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANA CLARA ARAÚJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRENTE MELISSA ARAÚJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRENTE LUANA ARAUJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRIDO BATATARIA FERGHELINI EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO EMPREENDEDOR
SHOPPING PLAZA MACAE

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO EMPREENDEDOR SHOPPING PLAZA MACAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: LUANA ARAUJO DOS SANTOS SOARES, ANA

CLARA ARAÚJO DOS SANTOS SOARES, MELISSA ARAÚJO

DOS SANTOS SOARES

RECORRIDO: CONSORCIO EMPREENDEDOR SHOPPING

PLAZA MACAE, BATATARIA FERGHELINI EIRELI - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento

para, reformando a sentença, condenar as reclamadas de forma

solidária ao pagamento de uma indenização a título de danos

morais, cujo valor arbitro em R$300.000,00 (trezentos mil reais), a

ser repartido entre as autoras, bem como condenar as reclamadas

em uma pensão mensal exclusivamente à autora Melissa, até que

esta complete 24 anos de idade, nos termos do pedido (artigo 141,

do CPC), cuja base de cálculo será de 2 salários mínimos e meio

(ante a culpa concorrente outrora fixada). Tudo nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100443-78.2021.5.01.0483
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANA CLARA ARAÚJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRENTE MELISSA ARAÚJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRENTE LUANA ARAUJO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RAQUEL TOLEDO COSTA(OAB:
222334/RJ)

RECORRIDO BATATARIA FERGHELINI EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO EMPREENDEDOR
SHOPPING PLAZA MACAE

ADVOGADO KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO(OAB: 60867/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATATARIA FERGHELINI EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: LUANA ARAUJO DOS SANTOS SOARES, ANA

CLARA ARAÚJO DOS SANTOS SOARES, MELISSA ARAÚJO

DOS SANTOS SOARES

RECORRIDO: CONSORCIO EMPREENDEDOR SHOPPING
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PLAZA MACAE, BATATARIA FERGHELINI EIRELI - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento

para, reformando a sentença, condenar as reclamadas de forma

solidária ao pagamento de uma indenização a título de danos

morais, cujo valor arbitro em R$300.000,00 (trezentos mil reais), a

ser repartido entre as autoras, bem como condenar as reclamadas

em uma pensão mensal exclusivamente à autora Melissa, até que

esta complete 24 anos de idade, nos termos do pedido (artigo 141,

do CPC), cuja base de cálculo será de 2 salários mínimos e meio

(ante a culpa concorrente outrora fixada). Tudo nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100051-61.2020.5.01.0035
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANDERSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECORRIDO BARAO DA PRACA SECA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

ADVOGADO LAYS FERNANDA WATAYA
MELO(OAB: 206398/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FELIX DA SILVA(OAB:
148501/RJ)

RECORRIDO ANTHEO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

ADVOGADO LAYS FERNANDA WATAYA
MELO(OAB: 206398/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FELIX DA SILVA(OAB:
148501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANDERSON DO NASCIMENTO

RECORRIDO: ANTHEO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

BARAO DA PRACA SECA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela parte autora

ANDERSON DO NASCIMENTO, por presentes os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar parcial provimento para afastar a

condenação ao pagamento de multa por embargos protelatórios,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100051-61.2020.5.01.0035
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANDERSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECORRIDO BARAO DA PRACA SECA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

ADVOGADO LAYS FERNANDA WATAYA
MELO(OAB: 206398/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FELIX DA SILVA(OAB:
148501/RJ)

RECORRIDO ANTHEO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

ADVOGADO LAYS FERNANDA WATAYA
MELO(OAB: 206398/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FELIX DA SILVA(OAB:
148501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTHEO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANDERSON DO NASCIMENTO

RECORRIDO: ANTHEO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

BARAO DA PRACA SECA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela parte autora

ANDERSON DO NASCIMENTO, por presentes os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar parcial provimento para afastar a

condenação ao pagamento de multa por embargos protelatórios,
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nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100051-61.2020.5.01.0035
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANDERSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECORRIDO BARAO DA PRACA SECA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

ADVOGADO LAYS FERNANDA WATAYA
MELO(OAB: 206398/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FELIX DA SILVA(OAB:
148501/RJ)

RECORRIDO ANTHEO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

ADVOGADO LAYS FERNANDA WATAYA
MELO(OAB: 206398/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FELIX DA SILVA(OAB:
148501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARAO DA PRACA SECA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANDERSON DO NASCIMENTO

RECORRIDO: ANTHEO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

BARAO DA PRACA SECA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela parte autora

ANDERSON DO NASCIMENTO, por presentes os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar parcial provimento para afastar a

condenação ao pagamento de multa por embargos protelatórios,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100161-60.2020.5.01.0035

Relator EVELYN CORREA DE GUAMA
GUIMARAES

RECORRENTE ANDERSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECORRIDO BARAO DA PRACA SECA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANDERSON DO NASCIMENTO

RECORRIDO: BARAO DA PRACA SECA COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela parte autora

ANDERSON DO NASCIMENTO, por presentes os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar parcial provimento para afastar a

condenação ao pagamento de multa por embargos protelatórios,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100161-60.2020.5.01.0035
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ANDERSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECORRIDO BARAO DA PRACA SECA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARAO DA PRACA SECA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ANDERSON DO NASCIMENTO

RECORRIDO: BARAO DA PRACA SECA COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso ordinário interposto pela parte autora

ANDERSON DO NASCIMENTO, por presentes os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar parcial provimento para afastar a

condenação ao pagamento de multa por embargos protelatórios,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100000-25.2022.5.01.0247
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE OTAVIO JUNIOR GOMES RIBEIRO

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO JULIANA ROSALINSKI DE
ANDRADE(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO JUNIOR GOMES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: OTAVIO JUNIOR GOMES RIBEIRO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, em unanimidade de

votos, CONHECER do recurso interposto pela parte autora, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

NEGAR-lhe provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100000-25.2022.5.01.0247
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE OTAVIO JUNIOR GOMES RIBEIRO

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO JULIANA ROSALINSKI DE
ANDRADE(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: OTAVIO JUNIOR GOMES RIBEIRO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, em unanimidade de

votos, CONHECER do recurso interposto pela parte autora, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

NEGAR-lhe provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100995-56.2019.5.01.0081
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE OZIEL RODRIGUES PESSANHA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO OFFICE-LAB FARMACIA DE
MANIPULACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

RECORRIDO BANGU DERM FARMACIA DE
MANIPULACAO EIRELI - ME
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ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL RODRIGUES PESSANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: OZIEL RODRIGUES PESSANHA

RECORRIDO: BANGU DERM FARMACIA DE MANIPULACAO

EIRELI - ME, OFFICE-LAB FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI

- EPP

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de BANGU DERM

FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI ME e OFFICE LAB

FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI EPP e, no mérito, NEGAR

-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100995-56.2019.5.01.0081
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE OZIEL RODRIGUES PESSANHA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO OFFICE-LAB FARMACIA DE
MANIPULACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

RECORRIDO BANGU DERM FARMACIA DE
MANIPULACAO EIRELI - ME

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANGU DERM FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: OZIEL RODRIGUES PESSANHA

RECORRIDO: BANGU DERM FARMACIA DE MANIPULACAO

EIRELI - ME, OFFICE-LAB FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI

- EPP

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de BANGU DERM

FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI ME e OFFICE LAB

FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI EPP e, no mérito, NEGAR

-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100995-56.2019.5.01.0081
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE OZIEL RODRIGUES PESSANHA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO OFFICE-LAB FARMACIA DE
MANIPULACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

RECORRIDO BANGU DERM FARMACIA DE
MANIPULACAO EIRELI - ME

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFFICE-LAB FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: OZIEL RODRIGUES PESSANHA

RECORRIDO: BANGU DERM FARMACIA DE MANIPULACAO

EIRELI - ME, OFFICE-LAB FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI

- EPP

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração de BANGU DERM

FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI ME e OFFICE LAB
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FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI EPP e, no mérito, NEGAR

-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100131-50.2020.5.01.0059
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE WALISSON PRAZERES PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISSON PRAZERES PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: WALISSON PRAZERES PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela parte autora, por preenchidos

os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100131-50.2020.5.01.0059
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE WALISSON PRAZERES PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: WALISSON PRAZERES PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela parte autora, por preenchidos

os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100131-50.2020.5.01.0059
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE WALISSON PRAZERES PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: WALISSON PRAZERES PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer do recurso interposto pela parte autora, por preenchidos

os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO AUGUSTO DUARTE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101031-33.2021.5.01.0080
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MARCOS ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO Victor Barboza Rodrigues(OAB:
80136/RJ)

ADVOGADO ALINE LANGONI DE CAMPOS(OAB:
134224/RJ)

RECORRIDO RENASCER LOTERIAS LTDA

ADVOGADO JOSE RIBAMAR BAZILIO
BARBOSA(OAB: 3027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MARCOS ANTONIO RODRIGUES

RECORRIDO: RENASCER LOTERIAS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em conhecer

do presente agravo regimental interposto e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101031-33.2021.5.01.0080
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MARCOS ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO Victor Barboza Rodrigues(OAB:
80136/RJ)

ADVOGADO ALINE LANGONI DE CAMPOS(OAB:
134224/RJ)

RECORRIDO RENASCER LOTERIAS LTDA

ADVOGADO JOSE RIBAMAR BAZILIO
BARBOSA(OAB: 3027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENASCER LOTERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MARCOS ANTONIO RODRIGUES

RECORRIDO: RENASCER LOTERIAS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em conhecer

do presente agravo regimental interposto e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101068-84.2020.5.01.0342
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE GERSENITON GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL
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ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSENITON GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: GERSENITON GOMES DE SOUZA

RECORRIDO: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamada, COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN,e,

no mérito, negar-lhes provimento nos termos da fundamentação do

voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101068-84.2020.5.01.0342
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE GERSENITON GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: GERSENITON GOMES DE SOUZA

RECORRIDO: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamada, COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN,e,

no mérito, negar-lhes provimento nos termos da fundamentação do

voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101127-69.2017.5.01.0571
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE FLOR MONTOYA ROSALES

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

AGRAVADO SANDRA MARIA FULGENCIO FELIPE

ADVOGADO ANA CRISTINA CASANOVA
CAVALLO(OAB: 125734/SP)

AGRAVADO MARCOS FERNANDES VIDAL

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECORRIDO AJEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

AGRAVADO BELUNTZ INVESTMENTS, S. L.

AGRAVADO STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLOR MONTOYA ROSALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: FLOR MONTOYA ROSALES

AGRAVADO: MARCOS FERNANDES VIDAL, AJEBRAS

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA., SANDRA MARIA

FULGENCIO FELIPE, BELUNTZ INVESTMENTS, S. L. ,

STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte

executada, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0101127-69.2017.5.01.0571
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE FLOR MONTOYA ROSALES

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

AGRAVADO SANDRA MARIA FULGENCIO FELIPE

ADVOGADO ANA CRISTINA CASANOVA
CAVALLO(OAB: 125734/SP)

AGRAVADO MARCOS FERNANDES VIDAL

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECORRIDO AJEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

AGRAVADO BELUNTZ INVESTMENTS, S. L.

AGRAVADO STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDES VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: FLOR MONTOYA ROSALES

AGRAVADO: MARCOS FERNANDES VIDAL, AJEBRAS

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA., SANDRA MARIA

FULGENCIO FELIPE, BELUNTZ INVESTMENTS, S. L. ,

STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte

executada, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101127-69.2017.5.01.0571
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE FLOR MONTOYA ROSALES

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

AGRAVADO SANDRA MARIA FULGENCIO FELIPE

ADVOGADO ANA CRISTINA CASANOVA
CAVALLO(OAB: 125734/SP)

AGRAVADO MARCOS FERNANDES VIDAL

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECORRIDO AJEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

AGRAVADO BELUNTZ INVESTMENTS, S. L.

AGRAVADO STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: FLOR MONTOYA ROSALES

AGRAVADO: MARCOS FERNANDES VIDAL, AJEBRAS

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA., SANDRA MARIA

FULGENCIO FELIPE, BELUNTZ INVESTMENTS, S. L. ,

STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte

executada, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101127-69.2017.5.01.0571
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE FLOR MONTOYA ROSALES

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

AGRAVADO SANDRA MARIA FULGENCIO FELIPE

ADVOGADO ANA CRISTINA CASANOVA
CAVALLO(OAB: 125734/SP)

AGRAVADO MARCOS FERNANDES VIDAL

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECORRIDO AJEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

AGRAVADO BELUNTZ INVESTMENTS, S. L.

AGRAVADO STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA FULGENCIO FELIPE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: FLOR MONTOYA ROSALES

AGRAVADO: MARCOS FERNANDES VIDAL, AJEBRAS

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA., SANDRA MARIA

FULGENCIO FELIPE, BELUNTZ INVESTMENTS, S. L. ,

STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte

executada, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101127-69.2017.5.01.0571
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE FLOR MONTOYA ROSALES

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

AGRAVADO SANDRA MARIA FULGENCIO FELIPE

ADVOGADO ANA CRISTINA CASANOVA
CAVALLO(OAB: 125734/SP)

AGRAVADO MARCOS FERNANDES VIDAL

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECORRIDO AJEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

AGRAVADO BELUNTZ INVESTMENTS, S. L.

AGRAVADO STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELUNTZ INVESTMENTS, S. L.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: FLOR MONTOYA ROSALES

AGRAVADO: MARCOS FERNANDES VIDAL, AJEBRAS

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA., SANDRA MARIA

FULGENCIO FELIPE, BELUNTZ INVESTMENTS, S. L. ,

STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte

executada, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101127-69.2017.5.01.0571
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE FLOR MONTOYA ROSALES

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

AGRAVADO SANDRA MARIA FULGENCIO FELIPE

ADVOGADO ANA CRISTINA CASANOVA
CAVALLO(OAB: 125734/SP)

AGRAVADO MARCOS FERNANDES VIDAL

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECORRIDO AJEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

AGRAVADO BELUNTZ INVESTMENTS, S. L.

AGRAVADO STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: FLOR MONTOYA ROSALES

AGRAVADO: MARCOS FERNANDES VIDAL, AJEBRAS

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA., SANDRA MARIA

FULGENCIO FELIPE, BELUNTZ INVESTMENTS, S. L. ,

STARDUST INVESTMENTS S.L.U.

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte
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executada, e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101164-30.2022.5.01.0019
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE QUALITRANS LOGISTICA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

AGRAVADO ARLAN SOARES DA SILVA

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITRANS LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: QUALITRANS LOGISTICA LTDA - EPP

AGRAVADO: ARLAN SOARES DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela executada, QUALITRANS LOGÍSTICA LTDA - EPP, e, no

mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação do

voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101164-30.2022.5.01.0019
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE QUALITRANS LOGISTICA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

AGRAVADO ARLAN SOARES DA SILVA

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLAN SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: QUALITRANS LOGISTICA LTDA - EPP

AGRAVADO: ARLAN SOARES DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela executada, QUALITRANS LOGÍSTICA LTDA - EPP, e, no

mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação do

voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101174-37.2018.5.01.0012
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ARNALDO NUNES DE ARAGAO

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES(OAB:
211734/RJ)

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

RECORRIDO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PLENS DE
QUEVEDO(OAB: 207179/SP)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO NUNES DE ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ARNALDO NUNES DE ARAGAO

RECORRIDO: TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM SERVICOS

LTDA, BANCO CITIBANK S A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101174-37.2018.5.01.0012
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ARNALDO NUNES DE ARAGAO

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES(OAB:
211734/RJ)

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

RECORRIDO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PLENS DE
QUEVEDO(OAB: 207179/SP)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ARNALDO NUNES DE ARAGAO

RECORRIDO: TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM SERVICOS

LTDA, BANCO CITIBANK S A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101174-37.2018.5.01.0012
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE ARNALDO NUNES DE ARAGAO

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES(OAB:
211734/RJ)

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

RECORRIDO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PLENS DE
QUEVEDO(OAB: 207179/SP)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITIBANK S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: ARNALDO NUNES DE ARAGAO

RECORRIDO: TRANSEGURTEC TECNOLOGIA EM SERVICOS

LTDA, BANCO CITIBANK S A

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora
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Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101213-43.2019.5.01.0030
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRENTE HELEMAR PEREIRA DIAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO HELEMAR PEREIRA DIAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA,

HELEMAR PEREIRA DIAS

RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA,

HELEMAR PEREIRA DIAS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo reclamante,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

acolhê-los para sanar a omissão e determinar que seja observado,

para apuração das horas extras, a evolução salarial e o divisor 220,

base de cálculo, conforme súmula 264, do TST, bem como quanto

aos reflexos em férias deverá ser observado o percentual de

gratificação de férias de 75% previsto em norma coletiva (id

f7863cc) e reflexo em FGTS, conforme pedido de item "g" do rol de

pedidos constante na inicial, tudo nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101213-43.2019.5.01.0030
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRENTE HELEMAR PEREIRA DIAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO HELEMAR PEREIRA DIAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEMAR PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA,
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HELEMAR PEREIRA DIAS

RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA,

HELEMAR PEREIRA DIAS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pelo reclamante,

por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

acolhê-los para sanar a omissão e determinar que seja observado,

para apuração das horas extras, a evolução salarial e o divisor 220,

base de cálculo, conforme súmula 264, do TST, bem como quanto

aos reflexos em férias deverá ser observado o percentual de

gratificação de férias de 75% previsto em norma coletiva (id

f7863cc) e reflexo em FGTS, conforme pedido de item "g" do rol de

pedidos constante na inicial, tudo nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101363-65.2021.5.01.0511
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE FELIPE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO ZOPONE-ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 57570/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: FELIPE DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: ZOPONE-ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela primeira ré, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101363-65.2021.5.01.0511
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE FELIPE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO ZOPONE-ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 57570/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZOPONE-ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: FELIPE DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: ZOPONE-ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela primeira ré, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101363-65.2021.5.01.0511
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE FELIPE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)
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RECORRIDO ZOPONE-ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 57570/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: FELIPE DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: ZOPONE-ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos pela primeira ré, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101389-55.2017.5.01.0462
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRENTE MARCELO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO MARCELO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MARCELO DE OLIVEIRA MARTINS, CASSOL

PRE-FABRICADOS LTDA

RECORRIDO: MARCELO DE OLIVEIRA MARTINS, CASSOL PRE-

FABRICADOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos por MARCELO DE

OLIVEIRA MARTINS, eis que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para

determinar que seja observado o adicional convencional

estipulado na apuração das horas extras prestadas e

reconhecidas, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101389-55.2017.5.01.0462
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRENTE MARCELO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO MARCELO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: MARCELO DE OLIVEIRA MARTINS, CASSOL
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PRE-FABRICADOS LTDA

RECORRIDO: MARCELO DE OLIVEIRA MARTINS, CASSOL PRE-

FABRICADOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração opostos por MARCELO DE

OLIVEIRA MARTINS, eis que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para

determinar que seja observado o adicional convencional

estipulado na apuração das horas extras prestadas e

reconhecidas, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101868-07.2017.5.01.0023
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO GLEICE APARECIDA SANTAREM DE
ARAUJO BARBOSA(OAB: 143221/RJ)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO GLEICE APARECIDA SANTAREM DE
ARAUJO BARBOSA(OAB: 143221/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA, CLARO S.A.

RECORRIDO: RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA, CLARO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamada, CLARO S.A., e, no mérito, negar-lhes provimento,

nos termos da fundamentação do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101868-07.2017.5.01.0023
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO GLEICE APARECIDA SANTAREM DE
ARAUJO BARBOSA(OAB: 143221/RJ)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO GLEICE APARECIDA SANTAREM DE
ARAUJO BARBOSA(OAB: 143221/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA, CLARO S.A.

RECORRIDO: RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA, CLARO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Quarta

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração opostos

pela reclamada, CLARO S.A., e, no mérito, negar-lhes provimento,

nos termos da fundamentação do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101936-95.2016.5.01.0247
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES
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RECORRENTE SIND DOS TRAB EM EMPRESAS DO
RAMO FINC DE NIT, SG, ITB, TAG,
RIB, S.JA, C DE AB,R DAS OST,
BZ,CF, A DO CABO, SP A,IGB,ARUR,
SAQ E MARICA

ADVOGADO Luiz Eduardo Prezidio Peixoto(OAB:
73692/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGEL CARMAN GOMES
BARBOSA(OAB: 124883/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGEL CARMAN GOMES
BARBOSA(OAB: 124883/RJ)

RECORRIDO SIND DOS TRAB EM EMPRESAS DO
RAMO FINC DE NIT, SG, ITB, TAG,
RIB, S.JA, C DE AB,R DAS OST,
BZ,CF, A DO CABO, SP A,IGB,ARUR,
SAQ E MARICA

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO Luiz Eduardo Prezidio Peixoto(OAB:
73692/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SIND DOS TRAB

EM EMPRESAS DO RAMO FINC DE NIT, SG, ITB, TAG, RIB,

S.JA, C DE AB,R DAS OST, BZ,CF, A DO CABO, SP A,IGB,ARUR,

SAQ E MARICA

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SIND DOS TRAB

EM EMPRESAS DO RAMO FINC DE NIT, SG, ITB, TAG, RIB,

S.JA, C DE AB,R DAS OST, BZ,CF, A DO CABO, SP A,IGB,ARUR,

SAQ E MARICA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101936-95.2016.5.01.0247
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE SIND DOS TRAB EM EMPRESAS DO
RAMO FINC DE NIT, SG, ITB, TAG,
RIB, S.JA, C DE AB,R DAS OST,
BZ,CF, A DO CABO, SP A,IGB,ARUR,
SAQ E MARICA

ADVOGADO Luiz Eduardo Prezidio Peixoto(OAB:
73692/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGEL CARMAN GOMES
BARBOSA(OAB: 124883/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGEL CARMAN GOMES
BARBOSA(OAB: 124883/RJ)

RECORRIDO SIND DOS TRAB EM EMPRESAS DO
RAMO FINC DE NIT, SG, ITB, TAG,
RIB, S.JA, C DE AB,R DAS OST,
BZ,CF, A DO CABO, SP A,IGB,ARUR,
SAQ E MARICA

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO Luiz Eduardo Prezidio Peixoto(OAB:
73692/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB EM EMPRESAS DO RAMO FINC DE NIT,
SG, ITB, TAG, RIB, S.JA, C DE AB,R DAS OST, BZ,CF, A DO
CABO, SP A,IGB,ARUR, SAQ E MARICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SIND DOS TRAB

EM EMPRESAS DO RAMO FINC DE NIT, SG, ITB, TAG, RIB,

S.JA, C DE AB,R DAS OST, BZ,CF, A DO CABO, SP A,IGB,ARUR,

SAQ E MARICA

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SIND DOS TRAB

EM EMPRESAS DO RAMO FINC DE NIT, SG, ITB, TAG, RIB,

S.JA, C DE AB,R DAS OST, BZ,CF, A DO CABO, SP A,IGB,ARUR,

SAQ E MARICA

A C O R D A M os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA GUIMARAES BARROS

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
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Acórdão

Processo Nº ROT-0100127-09.2022.5.01.0070
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO CARLA FERNANDA TEIXEIRA DOS
SANTOS SILVA

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

RECORRIDO: CARLA FERNANDA TEIXEIRA DOS SANTOS

SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:f7dc5dc : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em ACOLHER a

preliminar arguida em contrarrazões e NÃO CONHECER do recurso

ordinário, pronunciando sua deserção, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100127-09.2022.5.01.0070
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO CARLA FERNANDA TEIXEIRA DOS
SANTOS SILVA

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA FERNANDA TEIXEIRA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

RECORRIDO: CARLA FERNANDA TEIXEIRA DOS SANTOS

SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:f7dc5dc : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em ACOLHER a

preliminar arguida em contrarrazões e NÃO CONHECER do recurso

ordinário, pronunciando sua deserção, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100157-37.2023.5.01.0061
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO
COMERCIAL MARABA

ADVOGADO RODRIGO DAVEL CARDOSO(OAB:
223099/RJ)

RECORRIDO JOSE FLAVIO PIMENTEL DE
ARAUJO

ADVOGADO DANIEL GUSTAVO MAX PAUKOVITS
TEIXEIRA(OAB: 134671/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO COMERCIAL MARABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO

COMERCIAL MARABA

RECORRIDO: JOSE FLAVIO PIMENTEL DE ARAUJO
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Tomar ciência do v. acórdão #id:86b14a1: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do

recurso ordinário interposto, pronunciando sua deserção, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100157-37.2023.5.01.0061
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO
COMERCIAL MARABA

ADVOGADO RODRIGO DAVEL CARDOSO(OAB:
223099/RJ)

RECORRIDO JOSE FLAVIO PIMENTEL DE
ARAUJO

ADVOGADO DANIEL GUSTAVO MAX PAUKOVITS
TEIXEIRA(OAB: 134671/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO PIMENTEL DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO

COMERCIAL MARABA

RECORRIDO: JOSE FLAVIO PIMENTEL DE ARAUJO

Tomar ciência do v. acórdão #id:86b14a1: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do

recurso ordinário interposto, pronunciando sua deserção, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100187-91.2023.5.01.0281
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ROSIMERE LAURINDO DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECORRIDO CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS NA GESTAO DE
SAUDE COOPER LIFE LTDA

ADVOGADO DANYELL BRAGA DIAS(OAB:
159296/RJ)

RECORRIDO ROSIMERE LAURINDO DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: ROSIMERE LAURINDO DA CONCEICAO,

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

R E C O R R I D O :  C O N C E P T  P H A R M A  S A U D E  E I R E L I ,

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA

GESTAO DE SAUDE COOPER LIFE LTDA, MUNICIPIO DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES, ROSIMERE LAURINDO DA

CONCEICAO

Tomar ciência do v. acórdão #id:5e2de23: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

recursos ordinários, exceto quanto aos tópicos "do vínculo

empregatício", "da responsabilidade subsidiária", "da multa do artigo

477 da CLT", "dos honorários sucumbenciais" e "dos juros de

mora", trazidos no apelo do Município, à míngua de interesse;

REJEITAR as preliminares de inépcia da exordial, litispendência e

prescrição total, arguidas pelo ente público e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao seu apelo e DAR PROVIMENTO àquele

manejado pela autora para, julgando procedente o pedido, declarar

a nulidade da adesão à cooperativa e, consequentemente, o vínculo

de emprego com a primeira ré (CONCEPT) no período de

03/08/2017 a 29/02/2020, no cargo de "técnica em enfermagem",

com salário de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais), condenando as

rés (sendo a CONCEPT e a COOPER LIFE, solidariamente, e o

MUNICÍPIO, subsidiariamente) ao pagamento de salários vencidos

(conforme se apurar em liquidação de sentença), aviso prévio
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indenizado, natalinas, férias acrescidas do terço constitucional

(vencidas, em dobro; e proporcionais), depósitos do FGTS,

respectiva indenização compensatória de 40% e multa do artigo 477

da CLT, além de honorários sucumbenciais no importe de 15%

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença (nada sendo

devido a tal título em favor dos patronos das rés), devendo a

primeira ré fornecer à autora seu Perfi l  Profissiográfico

Previdenciário devidamente anotado. Autoriza-se, desde já, a

dedução das verbas pagas a igual título. A Secretaria da Vara do

Trabalho designará dia e hora para que a primeira ré efetue a

retificação da assinatura e anotação da baixa na CTPS, sob pena

de multa (astreintes) no importe de R$100,00, por dia de mora, até

o limite do valor apurado em liquidação. Diante da eficácia erga

omnes e efeito vinculante da decisão emanada pelo e. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se a adoção do Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator de atualização

monetária, além de juros de 1% ao mês, na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil), obedecendo a Súmula 381 do c. TST. O

recolhimento previdenciário deverá observar os termos da Súmula

368, III, do e. TST, e o imposto de renda, o estabelecido na Lei n.

12.350/10 e Instruções Normativas 1.500/14 e 1.558/15 da Receita

Federal. Atendendo ao disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT,

declara-se a natureza indenizatória do aviso-prévio, terço de férias,

FGTS, respectiva indenização compensatória de 40% e multa do

artigo 477 da CLT. Custas em reversão no importe de R$840,00,

sobre o valor da condenação ora fixado em R$42.000,00, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100187-91.2023.5.01.0281
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ROSIMERE LAURINDO DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECORRIDO CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS NA GESTAO DE
SAUDE COOPER LIFE LTDA

ADVOGADO DANYELL BRAGA DIAS(OAB:
159296/RJ)

RECORRIDO ROSIMERE LAURINDO DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA
GESTAO DE SAUDE COOPER LIFE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: ROSIMERE LAURINDO DA CONCEICAO,

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

R E C O R R I D O :  C O N C E P T  P H A R M A  S A U D E  E I R E L I ,

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA

GESTAO DE SAUDE COOPER LIFE LTDA, MUNICIPIO DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES, ROSIMERE LAURINDO DA

CONCEICAO

Tomar ciência do v. acórdão #id:5e2de23: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

recursos ordinários, exceto quanto aos tópicos "do vínculo

empregatício", "da responsabilidade subsidiária", "da multa do artigo

477 da CLT", "dos honorários sucumbenciais" e "dos juros de

mora", trazidos no apelo do Município, à míngua de interesse;

REJEITAR as preliminares de inépcia da exordial, litispendência e

prescrição total, arguidas pelo ente público e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao seu apelo e DAR PROVIMENTO àquele

manejado pela autora para, julgando procedente o pedido, declarar

a nulidade da adesão à cooperativa e, consequentemente, o vínculo

de emprego com a primeira ré (CONCEPT) no período de

03/08/2017 a 29/02/2020, no cargo de "técnica em enfermagem",

com salário de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais), condenando as

rés (sendo a CONCEPT e a COOPER LIFE, solidariamente, e o

MUNICÍPIO, subsidiariamente) ao pagamento de salários vencidos

(conforme se apurar em liquidação de sentença), aviso prévio

indenizado, natalinas, férias acrescidas do terço constitucional

(vencidas, em dobro; e proporcionais), depósitos do FGTS,

respectiva indenização compensatória de 40% e multa do artigo 477

da CLT, além de honorários sucumbenciais no importe de 15%

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença (nada sendo

devido a tal título em favor dos patronos das rés), devendo a

primeira ré fornecer à autora seu Perfi l  Profissiográfico
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Previdenciário devidamente anotado. Autoriza-se, desde já, a

dedução das verbas pagas a igual título. A Secretaria da Vara do

Trabalho designará dia e hora para que a primeira ré efetue a

retificação da assinatura e anotação da baixa na CTPS, sob pena

de multa (astreintes) no importe de R$100,00, por dia de mora, até

o limite do valor apurado em liquidação. Diante da eficácia erga

omnes e efeito vinculante da decisão emanada pelo e. Supremo

Tribunal Federal, impõe-se a adoção do Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator de atualização

monetária, além de juros de 1% ao mês, na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil), obedecendo a Súmula 381 do c. TST. O

recolhimento previdenciário deverá observar os termos da Súmula

368, III, do e. TST, e o imposto de renda, o estabelecido na Lei n.

12.350/10 e Instruções Normativas 1.500/14 e 1.558/15 da Receita

Federal. Atendendo ao disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT,

declara-se a natureza indenizatória do aviso-prévio, terço de férias,

FGTS, respectiva indenização compensatória de 40% e multa do

artigo 477 da CLT. Custas em reversão no importe de R$840,00,

sobre o valor da condenação ora fixado em R$42.000,00, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100187-91.2023.5.01.0281
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ROSIMERE LAURINDO DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECORRIDO CONCEPT PHARMA SAUDE EIRELI

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS NA GESTAO DE
SAUDE COOPER LIFE LTDA

ADVOGADO DANYELL BRAGA DIAS(OAB:
159296/RJ)

RECORRIDO ROSIMERE LAURINDO DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERE LAURINDO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: ROSIMERE LAURINDO DA CONCEICAO,

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

R E C O R R I D O :  C O N C E P T  P H A R M A  S A U D E  E I R E L I ,

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA

GESTAO DE SAUDE COOPER LIFE LTDA, MUNICIPIO DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES, ROSIMERE LAURINDO DA

CONCEICAO

Tomar ciência do v. acórdão #id:5e2de23: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

recursos ordinários, exceto quanto aos tópicos "do vínculo

empregatício", "da responsabilidade subsidiária", "da multa do artigo

477 da CLT", "dos honorários sucumbenciais" e "dos juros de

mora", trazidos no apelo do Município, à míngua de interesse;

REJEITAR as preliminares de inépcia da exordial, litispendência e

prescrição total, arguidas pelo ente público e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao seu apelo e DAR PROVIMENTO àquele

manejado pela autora para, julgando procedente o pedido, declarar

a nulidade da adesão à cooperativa e, consequentemente, o vínculo

de emprego com a primeira ré (CONCEPT) no período de

03/08/2017 a 29/02/2020, no cargo de "técnica em enfermagem",

com salário de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais), condenando as

rés (sendo a CONCEPT e a COOPER LIFE, solidariamente, e o

MUNICÍPIO, subsidiariamente) ao pagamento de salários vencidos

(conforme se apurar em liquidação de sentença), aviso prévio

indenizado, natalinas, férias acrescidas do terço constitucional

(vencidas, em dobro; e proporcionais), depósitos do FGTS,

respectiva indenização compensatória de 40% e multa do artigo 477

da CLT, além de honorários sucumbenciais no importe de 15%

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença (nada sendo

devido a tal título em favor dos patronos das rés), devendo a

primeira ré fornecer à autora seu Perfi l  Profissiográfico

Previdenciário devidamente anotado. Autoriza-se, desde já, a

dedução das verbas pagas a igual título. A Secretaria da Vara do

Trabalho designará dia e hora para que a primeira ré efetue a

retificação da assinatura e anotação da baixa na CTPS, sob pena

de multa (astreintes) no importe de R$100,00, por dia de mora, até

o limite do valor apurado em liquidação. Diante da eficácia erga

omnes e efeito vinculante da decisão emanada pelo e. Supremo
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Tribunal Federal, impõe-se a adoção do Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator de atualização

monetária, além de juros de 1% ao mês, na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil), obedecendo a Súmula 381 do c. TST. O

recolhimento previdenciário deverá observar os termos da Súmula

368, III, do e. TST, e o imposto de renda, o estabelecido na Lei n.

12.350/10 e Instruções Normativas 1.500/14 e 1.558/15 da Receita

Federal. Atendendo ao disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT,

declara-se a natureza indenizatória do aviso-prévio, terço de férias,

FGTS, respectiva indenização compensatória de 40% e multa do

artigo 477 da CLT. Custas em reversão no importe de R$840,00,

sobre o valor da condenação ora fixado em R$42.000,00, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100196-97.2019.5.01.0247
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE MAURICIO MENDONCA PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA ROSA DA SILVA
MELO(OAB: 218552/RJ)

AGRAVADO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO JULIANA DE ALMEIDA
CARLOS(OAB: 149605/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

AGRAVADO NS SERVICOS E REPAROS NAVAIS
EIRELI

ADVOGADO SHIRLEI MARI GOIS(OAB:
146476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MENDONCA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: MAURICIO MENDONCA PEREIRA

AGRAVADO: SERVIÇOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A.,

NS SERVICOS E REPAROS NAVAIS EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:a5eb12d : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja instaurado o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face

da empresa SERVIÇOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100196-97.2019.5.01.0247
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE MAURICIO MENDONCA PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA ROSA DA SILVA
MELO(OAB: 218552/RJ)

AGRAVADO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO JULIANA DE ALMEIDA
CARLOS(OAB: 149605/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

AGRAVADO NS SERVICOS E REPAROS NAVAIS
EIRELI

ADVOGADO SHIRLEI MARI GOIS(OAB:
146476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIÇOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: MAURICIO MENDONCA PEREIRA

AGRAVADO: SERVIÇOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A.,

NS SERVICOS E REPAROS NAVAIS EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:a5eb12d : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja instaurado o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face

da empresa SERVIÇOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100196-97.2019.5.01.0247
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE MAURICIO MENDONCA PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA ROSA DA SILVA
MELO(OAB: 218552/RJ)

AGRAVADO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO JULIANA DE ALMEIDA
CARLOS(OAB: 149605/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

AGRAVADO NS SERVICOS E REPAROS NAVAIS
EIRELI

ADVOGADO SHIRLEI MARI GOIS(OAB:
146476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NS SERVICOS E REPAROS NAVAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: MAURICIO MENDONCA PEREIRA

AGRAVADO: SERVIÇOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A.,

NS SERVICOS E REPAROS NAVAIS EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:a5eb12d : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja instaurado o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face

da empresa SERVIÇOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100246-12.2020.5.01.0014
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE DEVANIL ALVES BRAGA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE POSITANO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EM BARES
RESTAURANTES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE ZAPHYRE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE EURICO CARVALHO DA CUNHA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVADO RODRIGO OTAVIO BASTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 147247/RJ)

AGRAVADO GENEBRA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

AGRAVADO RAVELO ADMINISTRACAO DE
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAPHYRE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: ZAPHYRE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA, DEVANIL ALVES BRAGA, POSITANO ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES EM BARES RESTAURANTES E EVENTOS

LTDA, EURICO CARVALHO DA CUNHA

AGRAVADO: RODRIGO OTAVIO BASTOS DE OLIVEIRA,

RAVELO ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA, GENEBRA

RESTAURANTE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cfc8a3a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100246-12.2020.5.01.0014
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE DEVANIL ALVES BRAGA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE POSITANO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EM BARES
RESTAURANTES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE ZAPHYRE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE EURICO CARVALHO DA CUNHA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVADO RODRIGO OTAVIO BASTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 147247/RJ)

AGRAVADO GENEBRA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

AGRAVADO RAVELO ADMINISTRACAO DE
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANIL ALVES BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: ZAPHYRE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA, DEVANIL ALVES BRAGA, POSITANO ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES EM BARES RESTAURANTES E EVENTOS

LTDA, EURICO CARVALHO DA CUNHA

AGRAVADO: RODRIGO OTAVIO BASTOS DE OLIVEIRA,

RAVELO ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA, GENEBRA

RESTAURANTE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cfc8a3a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100246-12.2020.5.01.0014
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE DEVANIL ALVES BRAGA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE POSITANO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EM BARES
RESTAURANTES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE ZAPHYRE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE EURICO CARVALHO DA CUNHA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVADO RODRIGO OTAVIO BASTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 147247/RJ)

AGRAVADO GENEBRA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

AGRAVADO RAVELO ADMINISTRACAO DE
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSITANO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EM BARES
RESTAURANTES E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: ZAPHYRE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA, DEVANIL ALVES BRAGA, POSITANO ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES EM BARES RESTAURANTES E EVENTOS

LTDA, EURICO CARVALHO DA CUNHA

AGRAVADO: RODRIGO OTAVIO BASTOS DE OLIVEIRA,

RAVELO ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA, GENEBRA

RESTAURANTE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cfc8a3a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100246-12.2020.5.01.0014
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE DEVANIL ALVES BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE POSITANO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EM BARES
RESTAURANTES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE ZAPHYRE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE EURICO CARVALHO DA CUNHA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVADO RODRIGO OTAVIO BASTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 147247/RJ)

AGRAVADO GENEBRA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

AGRAVADO RAVELO ADMINISTRACAO DE
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURICO CARVALHO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: ZAPHYRE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA, DEVANIL ALVES BRAGA, POSITANO ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES EM BARES RESTAURANTES E EVENTOS

LTDA, EURICO CARVALHO DA CUNHA

AGRAVADO: RODRIGO OTAVIO BASTOS DE OLIVEIRA,

RAVELO ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA, GENEBRA

RESTAURANTE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cfc8a3a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100246-12.2020.5.01.0014
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE DEVANIL ALVES BRAGA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE POSITANO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EM BARES
RESTAURANTES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE ZAPHYRE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE EURICO CARVALHO DA CUNHA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVADO RODRIGO OTAVIO BASTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 147247/RJ)

AGRAVADO GENEBRA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

AGRAVADO RAVELO ADMINISTRACAO DE
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO OTAVIO BASTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: ZAPHYRE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA, DEVANIL ALVES BRAGA, POSITANO ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES EM BARES RESTAURANTES E EVENTOS

LTDA, EURICO CARVALHO DA CUNHA

AGRAVADO: RODRIGO OTAVIO BASTOS DE OLIVEIRA,

RAVELO ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA, GENEBRA

RESTAURANTE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cfc8a3a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100246-12.2020.5.01.0014
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE DEVANIL ALVES BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE POSITANO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EM BARES
RESTAURANTES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE ZAPHYRE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE EURICO CARVALHO DA CUNHA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVADO RODRIGO OTAVIO BASTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 147247/RJ)

AGRAVADO GENEBRA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

AGRAVADO RAVELO ADMINISTRACAO DE
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAVELO ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: ZAPHYRE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA, DEVANIL ALVES BRAGA, POSITANO ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES EM BARES RESTAURANTES E EVENTOS

LTDA, EURICO CARVALHO DA CUNHA

AGRAVADO: RODRIGO OTAVIO BASTOS DE OLIVEIRA,

RAVELO ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA, GENEBRA

RESTAURANTE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cfc8a3a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100246-12.2020.5.01.0014
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE DEVANIL ALVES BRAGA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE POSITANO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EM BARES
RESTAURANTES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE ZAPHYRE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVANTE EURICO CARVALHO DA CUNHA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

AGRAVADO RODRIGO OTAVIO BASTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 147247/RJ)

AGRAVADO GENEBRA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

AGRAVADO RAVELO ADMINISTRACAO DE
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOTTA GERHARDT(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEBRA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: ZAPHYRE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA, DEVANIL ALVES BRAGA, POSITANO ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES EM BARES RESTAURANTES E EVENTOS

LTDA, EURICO CARVALHO DA CUNHA

AGRAVADO: RODRIGO OTAVIO BASTOS DE OLIVEIRA,

RAVELO ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA, GENEBRA

RESTAURANTE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cfc8a3a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100246-87.2021.5.01.0301
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE ARIANE DA SILVA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO SIDNEY DAVID
PILDERVASSER(OAB: 38519/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

AGRAVADO ANASTACIA CAIAFFA ROQUETT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: ARIANE DA SILVA DE OLIVEIRA

AGRAVADO: ANASTACIA CAIAFFA ROQUETT

Tomar ciência do v. acórdão #id:3ca86ce : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

interposto pela exequente e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

para determinar a remessa dos autos à Vara do Trabalho de

origem, a fim de que possa deliberar acerca da impugnação

oferecida pela trabalhadora, ressalvando o direito das partes, após

a garantia do Juízo, de oposição de embargos à execução ou nova

impugnação, a teor do artigo 884 da CLT, nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100296-82.2023.5.01.0030
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

RECORRENTE DIEGO PATRICK SANTOS DO
CARMO

ADVOGADO ABNER NAGEM DE OLIVEIRA(OAB:
231715/RJ)

ADVOGADO RAYANE FERREIRA SANTOS DE
SOUSA PAIXAO(OAB: 243278/RJ)

RECORRIDO DIEGO PATRICK SANTOS DO
CARMO

ADVOGADO ABNER NAGEM DE OLIVEIRA(OAB:
231715/RJ)

ADVOGADO RAYANE FERREIRA SANTOS DE
SOUSA PAIXAO(OAB: 243278/RJ)

RECORRIDO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PATRICK SANTOS DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: DIEGO PATRICK SANTOS DO CARMO,

CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

RECORRIDO: DIEGO PATRICK SANTOS DO CARMO,

CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:b65914a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

recursos ordinários e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo

obreiro e DAR PARCIAL PROVIMENTO àquele manejado pela ré

para arbitrar honorários sucumbenciais em favor de seus patronos

no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, ficando suspensa, todavia, sua exigibilidade nos

termos do artigo 791-A, §4º, da CLT, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100296-82.2023.5.01.0030
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

RECORRENTE DIEGO PATRICK SANTOS DO
CARMO

ADVOGADO ABNER NAGEM DE OLIVEIRA(OAB:
231715/RJ)

ADVOGADO RAYANE FERREIRA SANTOS DE
SOUSA PAIXAO(OAB: 243278/RJ)

RECORRIDO DIEGO PATRICK SANTOS DO
CARMO

ADVOGADO ABNER NAGEM DE OLIVEIRA(OAB:
231715/RJ)
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ADVOGADO RAYANE FERREIRA SANTOS DE
SOUSA PAIXAO(OAB: 243278/RJ)

RECORRIDO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: DIEGO PATRICK SANTOS DO CARMO,

CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

RECORRIDO: DIEGO PATRICK SANTOS DO CARMO,

CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:b65914a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

recursos ordinários e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo

obreiro e DAR PARCIAL PROVIMENTO àquele manejado pela ré

para arbitrar honorários sucumbenciais em favor de seus patronos

no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, ficando suspensa, todavia, sua exigibilidade nos

termos do artigo 791-A, §4º, da CLT, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100307-05.2023.5.01.0227
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECORRIDO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECORRIDO KEVIN BUENO CAMARGO

ADVOGADO ROSEMERE CRISTINA DOS SANTOS
ALVARENGA(OAB: 161749/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FORMIGA(OAB: 159497/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN BUENO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECORRIDO: KEVIN BUENO CAMARGO, RIO DE JANEIRO

SERVICOS E COMERCIO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:fa61fb4 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo segundo réu e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  do  vo to  da  Exma.

Desembargado ra  Re la to ra .  " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100307-05.2023.5.01.0227
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECORRIDO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECORRIDO KEVIN BUENO CAMARGO

ADVOGADO ROSEMERE CRISTINA DOS SANTOS
ALVARENGA(OAB: 161749/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FORMIGA(OAB: 159497/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE NOVA IGUACU
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RECORRIDO: KEVIN BUENO CAMARGO, RIO DE JANEIRO

SERVICOS E COMERCIO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:fa61fb4 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo segundo réu e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  do  vo to  da  Exma.

Desembargado ra  Re la to ra .  " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100387-29.2020.5.01.0241
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE AMANDA DOS SANTOS PEREIRA
FELIX

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

RECORRIDO AMANDA DOS SANTOS PEREIRA
FELIX

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DOS SANTOS PEREIRA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: AMANDA DOS SANTOS PEREIRA FELIX,

TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO: AMANDA DOS SANTOS PEREIRA FELIX,

TELEFONICA BRASIL S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:40617cf : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

recursos ordinário e adesivo, exceto quanto ao tema patronal

"domingos em dobro", à míngua de interesse. No mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso patronal e DAR PROVIMENTO àquele

manejado pela autora para majorar os honorários advocatícios

devidos pela ré, ora fixados no montante de 15% do valor que

resultar da liquidação de sentença. Mantidos os valores fixados na

instância de origem para fins de custas processuais, nos termos do

voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100387-29.2020.5.01.0241
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE AMANDA DOS SANTOS PEREIRA
FELIX

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

RECORRIDO AMANDA DOS SANTOS PEREIRA
FELIX

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo
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Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: AMANDA DOS SANTOS PEREIRA FELIX,

TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO: AMANDA DOS SANTOS PEREIRA FELIX,

TELEFONICA BRASIL S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:40617cf : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

recursos ordinário e adesivo, exceto quanto ao tema patronal

"domingos em dobro", à míngua de interesse. No mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso patronal e DAR PROVIMENTO àquele

manejado pela autora para majorar os honorários advocatícios

devidos pela ré, ora fixados no montante de 15% do valor que

resultar da liquidação de sentença. Mantidos os valores fixados na

instância de origem para fins de custas processuais, nos termos do

voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100557-18.2022.5.01.0051
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO ALBERTO LUIZ CORREIA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ISMAEL CESAR FERNANDES(OAB:
205927/RJ)

ADVOGADO SANNY VIEIRA GOULART(OAB:
111101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ALBERTO LUIZ CORREIA DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:e5b8e5f : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela empresa-ré,

exceto quanto ao tópico "juros e atualização monetária", à míngua

de interesse recursal e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100557-18.2022.5.01.0051
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO ALBERTO LUIZ CORREIA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ISMAEL CESAR FERNANDES(OAB:
205927/RJ)

ADVOGADO SANNY VIEIRA GOULART(OAB:
111101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO LUIZ CORREIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ALBERTO LUIZ CORREIA DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:e5b8e5f : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela empresa-ré,

exceto quanto ao tópico "juros e atualização monetária", à míngua

de interesse recursal e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100957-87.2021.5.01.0432
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE NICOLE COUTO COUTINHO

ADVOGADO GABRIEL FONSECA
NOGUEIRA(OAB: 239841/RJ)

RECORRIDO FERNANDO LIMA GONCALVES
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ADVOGADO IZABELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113877/MG)

RECORRIDO SONHO DE BUZIOS LTDA

ADVOGADO IZABELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113877/MG)

RECORRIDO SONHO DOS PES CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLE COUTO COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: NICOLE COUTO COUTINHO

RECORRIDO: SONHO DE BUZIOS LTDA, FERNANDO LIMA

G O N C A L V E S ,  S O N H O  D O S  P E S  C A L C A D O S  E

C O M P L E M E N T O S  L T D A .  -  M E

Tomar ciência do v. acórdão #id:692c4ef : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de inadmissibilidade do apelo obreiro, por falta de dialeticidade,

arguida pela terceira ré em contrarrazões e CONHECER do recurso

ordinário interposto pela trabalhadora para, acolhendo preliminar de

nulidade da sentença por cerceio de defesa, DAR-LHE

PROVIMENTO, determinando o retorno dos autos à Vara de origem

para reabertura de prazo à manifestação da obreira quanto aos

documentos coligidos aos autos, como outrora determinado pela

Magistrada a quo, com a prolação de novo veredicto, restando, por

consequência, prejudicada a análise dos demais temas do apelo,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100957-87.2021.5.01.0432
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE NICOLE COUTO COUTINHO

ADVOGADO GABRIEL FONSECA
NOGUEIRA(OAB: 239841/RJ)

RECORRIDO FERNANDO LIMA GONCALVES

ADVOGADO IZABELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113877/MG)

RECORRIDO SONHO DE BUZIOS LTDA

ADVOGADO IZABELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113877/MG)

RECORRIDO SONHO DOS PES CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONHO DE BUZIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: NICOLE COUTO COUTINHO

RECORRIDO: SONHO DE BUZIOS LTDA, FERNANDO LIMA

G O N C A L V E S ,  S O N H O  D O S  P E S  C A L C A D O S  E

C O M P L E M E N T O S  L T D A .  -  M E

Tomar ciência do v. acórdão #id:692c4ef : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de inadmissibilidade do apelo obreiro, por falta de dialeticidade,

arguida pela terceira ré em contrarrazões e CONHECER do recurso

ordinário interposto pela trabalhadora para, acolhendo preliminar de

nulidade da sentença por cerceio de defesa, DAR-LHE

PROVIMENTO, determinando o retorno dos autos à Vara de origem

para reabertura de prazo à manifestação da obreira quanto aos

documentos coligidos aos autos, como outrora determinado pela

Magistrada a quo, com a prolação de novo veredicto, restando, por

consequência, prejudicada a análise dos demais temas do apelo,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100957-87.2021.5.01.0432
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE NICOLE COUTO COUTINHO

ADVOGADO GABRIEL FONSECA
NOGUEIRA(OAB: 239841/RJ)

RECORRIDO FERNANDO LIMA GONCALVES

ADVOGADO IZABELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113877/MG)

RECORRIDO SONHO DE BUZIOS LTDA

ADVOGADO IZABELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113877/MG)

RECORRIDO SONHO DOS PES CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LIMA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: NICOLE COUTO COUTINHO

RECORRIDO: SONHO DE BUZIOS LTDA, FERNANDO LIMA

G O N C A L V E S ,  S O N H O  D O S  P E S  C A L C A D O S  E

C O M P L E M E N T O S  L T D A .  -  M E

Tomar ciência do v. acórdão #id:692c4ef : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de inadmissibilidade do apelo obreiro, por falta de dialeticidade,

arguida pela terceira ré em contrarrazões e CONHECER do recurso

ordinário interposto pela trabalhadora para, acolhendo preliminar de

nulidade da sentença por cerceio de defesa, DAR-LHE

PROVIMENTO, determinando o retorno dos autos à Vara de origem

para reabertura de prazo à manifestação da obreira quanto aos

documentos coligidos aos autos, como outrora determinado pela

Magistrada a quo, com a prolação de novo veredicto, restando, por

consequência, prejudicada a análise dos demais temas do apelo,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100957-87.2021.5.01.0432
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE NICOLE COUTO COUTINHO

ADVOGADO GABRIEL FONSECA
NOGUEIRA(OAB: 239841/RJ)

RECORRIDO FERNANDO LIMA GONCALVES

ADVOGADO IZABELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113877/MG)

RECORRIDO SONHO DE BUZIOS LTDA

ADVOGADO IZABELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 113877/MG)

RECORRIDO SONHO DOS PES CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONHO DOS PES CALCADOS E COMPLEMENTOS LTDA. -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: NICOLE COUTO COUTINHO

RECORRIDO: SONHO DE BUZIOS LTDA, FERNANDO LIMA

G O N C A L V E S ,  S O N H O  D O S  P E S  C A L C A D O S  E

C O M P L E M E N T O S  L T D A .  -  M E

Tomar ciência do v. acórdão #id:692c4ef : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de inadmissibilidade do apelo obreiro, por falta de dialeticidade,

arguida pela terceira ré em contrarrazões e CONHECER do recurso

ordinário interposto pela trabalhadora para, acolhendo preliminar de

nulidade da sentença por cerceio de defesa, DAR-LHE

PROVIMENTO, determinando o retorno dos autos à Vara de origem

para reabertura de prazo à manifestação da obreira quanto aos

documentos coligidos aos autos, como outrora determinado pela

Magistrada a quo, com a prolação de novo veredicto, restando, por

consequência, prejudicada a análise dos demais temas do apelo,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101026-32.2019.5.01.0031
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE FABIO JUNIO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JESSICA DE LIMA CORDEIRO(OAB:
215567/RJ)

ADVOGADO LAYS BEZERRA DA SILVA(OAB:
210666/RJ)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

AGRAVADO EXATA TELECOM COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIO SILVA DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: FABIO JUNIO SILVA DE ALMEIDA

AGRAVADO: EXATA TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA -

ME, CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:3bcd3a3 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em NÃO CONHECER

do agravo de petição interposto, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101026-32.2019.5.01.0031
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE FABIO JUNIO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JESSICA DE LIMA CORDEIRO(OAB:
215567/RJ)

ADVOGADO LAYS BEZERRA DA SILVA(OAB:
210666/RJ)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

AGRAVADO EXATA TELECOM COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXATA TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: FABIO JUNIO SILVA DE ALMEIDA

AGRAVADO: EXATA TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA -

ME, CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:3bcd3a3 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em NÃO CONHECER

do agravo de petição interposto, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101026-32.2019.5.01.0031
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE FABIO JUNIO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JESSICA DE LIMA CORDEIRO(OAB:
215567/RJ)

ADVOGADO LAYS BEZERRA DA SILVA(OAB:
210666/RJ)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

AGRAVADO EXATA TELECOM COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: FABIO JUNIO SILVA DE ALMEIDA

AGRAVADO: EXATA TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA -

ME, CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:3bcd3a3 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em NÃO CONHECER

do agravo de petição interposto, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0101036-65.2022.5.01.0421
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE KELLEN APARECIDA DE SOUZA
GUEDES

ADVOGADO MARCELO WILTON DOMINGOS
VIEIRA(OAB: 225472/RJ)

RECORRIDO VILASANTA GASTROBAR LTDA.

ADVOGADO CARMELITA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 73140/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEN APARECIDA DE SOUZA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: KELLEN APARECIDA DE SOUZA GUEDES

RECORRIDO: VILASANTA GASTROBAR LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:a4e4e1d : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela trabalhadora e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para, afastando a prescrição total

pronunciada na instância ordinária e, estando a causa madura para

julgamento, acionar o parágrafo 3º do artigo 1.013, do CPC e julgar

procedente o pedido, condenando a ré na obrigação de registrar a

baixa do contrato de trabalho na CTPS da autora, com a data de

09/01/2020 e ao pagamento de indenização por dano material -

substitutiva ao abono anual do PIS, arbitrando-a em R$ 2.424,00

(dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) e de indenização por

dano moral no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

observada a Súmula 439 do c. TST, conforme se apurar em regular

liquidação. Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho designar dia e

hora para que a ré efetue a baixa da CTPS, sob pena de multa

(astreintes) no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), por dia de

mora, até o limite do valor arbitrado à condenação, em proveito da

trabalhadora. Diante da eficácia erga omnes e efeito vinculante da

decisão emanada pelo e. Supremo Tribunal Federal, impõe-se a

adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) como fator de atualização monetária, além de

juros de 1% ao ano, na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), obedecendo a

Súmula 381 do c. TST. O recolhimento previdenciário deverá

observar os termos da Súmula 368 do c. TST e, o imposto de renda,

o estabelecido na Lei n. 12.350/2010 e Instrução Normativa n.

1.127/2011 a Receita Federal. Atendendo ao disposto no parágrafo

3º do art. 832 da CLT, declara-se a natureza indenizatória das

parcelas deferidas. Inverte-se o ônus da sucumbência, em face da

procedência do pedido, mantendo os valores fixados na origem para

fins de custas processuais e condenando a ré em honorários

sucumbenciais em favor dos advogados do autor, no importe de

15% do valor que resultar da liquidação da sentença, em obediência

aos ditames do art. 791-A, § 2º, da CLT , nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101036-65.2022.5.01.0421
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE KELLEN APARECIDA DE SOUZA
GUEDES

ADVOGADO MARCELO WILTON DOMINGOS
VIEIRA(OAB: 225472/RJ)

RECORRIDO VILASANTA GASTROBAR LTDA.

ADVOGADO CARMELITA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 73140/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILASANTA GASTROBAR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: KELLEN APARECIDA DE SOUZA GUEDES

RECORRIDO: VILASANTA GASTROBAR LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:a4e4e1d : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela trabalhadora e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para, afastando a prescrição total

pronunciada na instância ordinária e, estando a causa madura para

julgamento, acionar o parágrafo 3º do artigo 1.013, do CPC e julgar

procedente o pedido, condenando a ré na obrigação de registrar a

baixa do contrato de trabalho na CTPS da autora, com a data de

09/01/2020 e ao pagamento de indenização por dano material -

substitutiva ao abono anual do PIS, arbitrando-a em R$ 2.424,00

(dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) e de indenização por

dano moral no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
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observada a Súmula 439 do c. TST, conforme se apurar em regular

liquidação. Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho designar dia e

hora para que a ré efetue a baixa da CTPS, sob pena de multa

(astreintes) no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), por dia de

mora, até o limite do valor arbitrado à condenação, em proveito da

trabalhadora. Diante da eficácia erga omnes e efeito vinculante da

decisão emanada pelo e. Supremo Tribunal Federal, impõe-se a

adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) como fator de atualização monetária, além de

juros de 1% ao ano, na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), obedecendo a

Súmula 381 do c. TST. O recolhimento previdenciário deverá

observar os termos da Súmula 368 do c. TST e, o imposto de renda,

o estabelecido na Lei n. 12.350/2010 e Instrução Normativa n.

1.127/2011 a Receita Federal. Atendendo ao disposto no parágrafo

3º do art. 832 da CLT, declara-se a natureza indenizatória das

parcelas deferidas. Inverte-se o ônus da sucumbência, em face da

procedência do pedido, mantendo os valores fixados na origem para

fins de custas processuais e condenando a ré em honorários

sucumbenciais em favor dos advogados do autor, no importe de

15% do valor que resultar da liquidação da sentença, em obediência

aos ditames do art. 791-A, § 2º, da CLT , nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101186-18.2022.5.01.0204
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
243759/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO OSCAR RODRIGUES PINA FILHO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO SERPA
NAZARIO(OAB: 223212/RJ)

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: OSCAR RODRIGUES PINA FILHO

Tomar ciência do v. acórdão #id:7a4c6a1 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário patronal, exceto quanto ao tópico "da gratuidade

de justiça", à míngua de interesse, e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO  ao apelo, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101186-18.2022.5.01.0204
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
243759/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO OSCAR RODRIGUES PINA FILHO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO SERPA
NAZARIO(OAB: 223212/RJ)

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR RODRIGUES PINA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: OSCAR RODRIGUES PINA FILHO
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Tomar ciência do v. acórdão #id:7a4c6a1 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário patronal, exceto quanto ao tópico "da gratuidade

de justiça", à míngua de interesse, e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO  ao apelo, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101197-76.2021.5.01.0432
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE PETROLAGOS COMERCIAL DE
COMBUSTIVEL LIMITADA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECORRIDO ANDERSON LIMA RIBEIRO

ADVOGADO JOSE RONALDE CARDOSO(OAB:
53662/RJ)

ADVOGADO ALDIR DA SILVA SAMPAIO(OAB:
140901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLAGOS COMERCIAL DE COMBUSTIVEL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: PETROLAGOS COMERCIAL DE COMBUSTIVEL

LIMITADA

RECORRIDO: ANDERSON LIMA RIBEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:849aa96 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

recurso ordinário interposto pela ré, REJEITAR a preliminar de

nulidade da sentença por cerceio de defesa e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  do  vo to  da  Exma.

Desembargado ra  Re la to ra .  " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101197-76.2021.5.01.0432

Relator ROSANA SALIM VILLELA
TRAVESEDO

RECORRENTE PETROLAGOS COMERCIAL DE
COMBUSTIVEL LIMITADA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECORRIDO ANDERSON LIMA RIBEIRO

ADVOGADO JOSE RONALDE CARDOSO(OAB:
53662/RJ)

ADVOGADO ALDIR DA SILVA SAMPAIO(OAB:
140901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: PETROLAGOS COMERCIAL DE COMBUSTIVEL

LIMITADA

RECORRIDO: ANDERSON LIMA RIBEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:849aa96 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

recurso ordinário interposto pela ré, REJEITAR a preliminar de

nulidade da sentença por cerceio de defesa e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  do  vo to  da  Exma.

Desembargado ra  Re la to ra .  " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101366-36.2023.5.01.0483
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE PAOLA MENDES CARRE SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO LOUZADA DOS
SANTOS(OAB: 220676/RJ)

AGRAVADO LEOCIR MELLO LEAL 05844818709

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA MENDES CARRE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 335
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: PAOLA MENDES CARRE SANTOS

AGRAVADO: LEOCIR MELLO LEAL 05844818709

Tomar ciência do v. acórdão #id:a84ddb9 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição interposto pela exequente e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a prescrição intercorrente pronunciada

na origem, determinando o regular prosseguimento da execução,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0160200-66.1997.5.01.0055
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO DANDARA MAGALHAES DE
ALMEIDA PIRES(OAB: 210187/RJ)

ADVOGADO BARBARA ALCANTARA DE
ALMEIDA(OAB: 482394/SP)

AGRAVADO CLAUDIO VALANSI

AGRAVADO MILTON RYFER

AGRAVADO MILTON RYFER

AGRAVADO CREAM SODA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

AGRAVADO ANDREIA FRANCKLIM BORGES

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

AGRAVADO: ANDREIA FRANCKLIM BORGES, CREAM SODA

COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, MILTON RYFER, MILTON

RYFER, CLAUDIO VALANSI

Tomar ciência do v. acórdão #id:187c17e : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

determinar a remessa dos autos à Vara de origem a fim de que

proceda à expedição da carta de arrematação do imóvel

mencionado no auto de id. 60e7e24, com o respectivo mandado de

imissão na posse, os quais condicionados, todavia, à garantia do

saldo devedor mediante hipoteca do bem arrematado, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0160200-66.1997.5.01.0055
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO DANDARA MAGALHAES DE
ALMEIDA PIRES(OAB: 210187/RJ)

ADVOGADO BARBARA ALCANTARA DE
ALMEIDA(OAB: 482394/SP)

AGRAVADO CLAUDIO VALANSI

AGRAVADO MILTON RYFER

AGRAVADO MILTON RYFER

AGRAVADO CREAM SODA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

AGRAVADO ANDREIA FRANCKLIM BORGES

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA FRANCKLIM BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

AGRAVADO: ANDREIA FRANCKLIM BORGES, CREAM SODA

COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, MILTON RYFER, MILTON

RYFER, CLAUDIO VALANSI

Tomar ciência do v. acórdão #id:187c17e : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

determinar a remessa dos autos à Vara de origem a fim de que
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proceda à expedição da carta de arrematação do imóvel

mencionado no auto de id. 60e7e24, com o respectivo mandado de

imissão na posse, os quais condicionados, todavia, à garantia do

saldo devedor mediante hipoteca do bem arrematado, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0160200-66.1997.5.01.0055
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO DANDARA MAGALHAES DE
ALMEIDA PIRES(OAB: 210187/RJ)

ADVOGADO BARBARA ALCANTARA DE
ALMEIDA(OAB: 482394/SP)

AGRAVADO CLAUDIO VALANSI

AGRAVADO MILTON RYFER

AGRAVADO MILTON RYFER

AGRAVADO CREAM SODA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

AGRAVADO ANDREIA FRANCKLIM BORGES

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREAM SODA COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

AGRAVADO: ANDREIA FRANCKLIM BORGES, CREAM SODA

COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, MILTON RYFER, MILTON

RYFER, CLAUDIO VALANSI

Tomar ciência do v. acórdão #id:187c17e : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

determinar a remessa dos autos à Vara de origem a fim de que

proceda à expedição da carta de arrematação do imóvel

mencionado no auto de id. 60e7e24, com o respectivo mandado de

imissão na posse, os quais condicionados, todavia, à garantia do

saldo devedor mediante hipoteca do bem arrematado, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100326-79.2022.5.01.0248
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ADRIANA CRESPO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

RECORRIDO LUMARJ PRESTACAO DE
SERVICOS AUXILIARES EIRELI - ME

ADVOGADO SELMA CRISTINA DA SILVA
SALLE(OAB: 86308/RJ)

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

RECORRIDO PROTEC GOLD SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO SELMA CRISTINA DA SILVA
SALLE(OAB: 86308/RJ)

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART
STYLE RESIDENCES

ADVOGADO SELMA CRISTINA DA SILVA
SALLE(OAB: 86308/RJ)

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRESPO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: ADRIANA CRESPO DE SOUZA

RECORRIDO: LUMARJ PRESTACAO DE SERVICOS AUXILIARES

EIRELI - ME, PROTEC GOLD SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA - ME, CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART STYLE

RESIDENCES

Tomar ciência do v. acórdão #id:661e84b : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100326-79.2022.5.01.0248
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ADRIANA CRESPO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

RECORRIDO LUMARJ PRESTACAO DE
SERVICOS AUXILIARES EIRELI - ME

ADVOGADO SELMA CRISTINA DA SILVA
SALLE(OAB: 86308/RJ)

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

RECORRIDO PROTEC GOLD SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO SELMA CRISTINA DA SILVA
SALLE(OAB: 86308/RJ)

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART
STYLE RESIDENCES

ADVOGADO SELMA CRISTINA DA SILVA
SALLE(OAB: 86308/RJ)

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMARJ PRESTACAO DE SERVICOS AUXILIARES EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: ADRIANA CRESPO DE SOUZA

RECORRIDO: LUMARJ PRESTACAO DE SERVICOS AUXILIARES

EIRELI - ME, PROTEC GOLD SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA - ME, CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART STYLE

RESIDENCES

Tomar ciência do v. acórdão #id:661e84b : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100326-79.2022.5.01.0248
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ADRIANA CRESPO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

RECORRIDO LUMARJ PRESTACAO DE
SERVICOS AUXILIARES EIRELI - ME

ADVOGADO SELMA CRISTINA DA SILVA
SALLE(OAB: 86308/RJ)

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

RECORRIDO PROTEC GOLD SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO SELMA CRISTINA DA SILVA
SALLE(OAB: 86308/RJ)

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART
STYLE RESIDENCES

ADVOGADO SELMA CRISTINA DA SILVA
SALLE(OAB: 86308/RJ)

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEC GOLD SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: ADRIANA CRESPO DE SOUZA

RECORRIDO: LUMARJ PRESTACAO DE SERVICOS AUXILIARES

EIRELI - ME, PROTEC GOLD SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA - ME, CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART STYLE

RESIDENCES

Tomar ciência do v. acórdão #id:661e84b : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100326-79.2022.5.01.0248
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ADRIANA CRESPO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

RECORRIDO LUMARJ PRESTACAO DE
SERVICOS AUXILIARES EIRELI - ME

ADVOGADO SELMA CRISTINA DA SILVA
SALLE(OAB: 86308/RJ)

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)
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RECORRIDO PROTEC GOLD SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO SELMA CRISTINA DA SILVA
SALLE(OAB: 86308/RJ)

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART
STYLE RESIDENCES

ADVOGADO SELMA CRISTINA DA SILVA
SALLE(OAB: 86308/RJ)

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART STYLE RESIDENCES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: ADRIANA CRESPO DE SOUZA

RECORRIDO: LUMARJ PRESTACAO DE SERVICOS AUXILIARES

EIRELI - ME, PROTEC GOLD SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA - ME, CONDOMINIO DO EDIFICIO SMART STYLE

RESIDENCES

Tomar ciência do v. acórdão #id:661e84b : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001386-98.2011.5.01.0431
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVANTE IVANILDA ARAUJO GOMES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVANTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

AGRAVADO IVANILDA ARAUJO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDA ARAUJO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: IVANILDA ARAUJO GOMES, FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

AGRAVADO: IVANILDA ARAUJO GOMES, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

Tomar ciência do v. acórdão #id:eb4ecfa: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração opostos pelas executadas e, no mérito,

REJEITÁ-LOS, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001386-98.2011.5.01.0431
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVANTE IVANILDA ARAUJO GOMES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVANTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

AGRAVADO IVANILDA ARAUJO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: IVANILDA ARAUJO GOMES, FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

AGRAVADO: IVANILDA ARAUJO GOMES, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

Tomar ciência do v. acórdão #id:eb4ecfa: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração opostos pelas executadas e, no mérito,

REJEITÁ-LOS, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001386-98.2011.5.01.0431
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVANTE IVANILDA ARAUJO GOMES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVANTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

AGRAVADO IVANILDA ARAUJO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: IVANILDA ARAUJO GOMES, FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

AGRAVADO: IVANILDA ARAUJO GOMES, CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

Tomar ciência do v. acórdão #id:eb4ecfa: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração opostos pelas executadas e, no mérito,

REJEITÁ-LOS, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100407-08.2020.5.01.0342
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DE LIMA(OAB:
206052/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

AGRAVANTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)
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ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DE LIMA(OAB:
206052/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:7d988f8 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100407-08.2020.5.01.0342
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DE LIMA(OAB:
206052/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

AGRAVANTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DE LIMA(OAB:
206052/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
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AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:7d988f8 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100486-72.2021.5.01.0076
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ANDERSON DE SOUZA INACIO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECORRENTE AMBIENT AIR AR CONDICIONADO
LTDA

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 178638/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO LORENA CORREA DA COSTA
IZIDORO(OAB: 208509/RJ)

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO ANDERSON DE SOUZA INACIO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECORRIDO AMBIENT AIR AR CONDICIONADO
LTDA

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 178638/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO LORENA CORREA DA COSTA
IZIDORO(OAB: 208509/RJ)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE SOUZA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: ANDERSON DE SOUZA INACIO, AMBIENT AIR

AR CONDICIONADO LTDA, CENCOSUD BRASIL COMERCIAL

LTDA

RECORRIDO: ANDERSON DE SOUZA INACIO, AMBIENT AIR AR

CONDICIONADO LTDA, CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3542ec4 : " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, REJEITAR a medida,

aplicando à embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da

causa, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100486-72.2021.5.01.0076
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ANDERSON DE SOUZA INACIO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECORRENTE AMBIENT AIR AR CONDICIONADO
LTDA

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 178638/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO LORENA CORREA DA COSTA
IZIDORO(OAB: 208509/RJ)

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO ANDERSON DE SOUZA INACIO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECORRIDO AMBIENT AIR AR CONDICIONADO
LTDA

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 178638/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO LORENA CORREA DA COSTA
IZIDORO(OAB: 208509/RJ)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENT AIR AR CONDICIONADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: ANDERSON DE SOUZA INACIO, AMBIENT AIR

AR CONDICIONADO LTDA, CENCOSUD BRASIL COMERCIAL

LTDA

RECORRIDO: ANDERSON DE SOUZA INACIO, AMBIENT AIR AR

CONDICIONADO LTDA, CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3542ec4 : " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, REJEITAR a medida,

aplicando à embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da

causa, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100486-72.2021.5.01.0076
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ANDERSON DE SOUZA INACIO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECORRENTE AMBIENT AIR AR CONDICIONADO
LTDA

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 178638/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO LORENA CORREA DA COSTA
IZIDORO(OAB: 208509/RJ)

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO ANDERSON DE SOUZA INACIO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECORRIDO AMBIENT AIR AR CONDICIONADO
LTDA

ADVOGADO LIDIANE PONTES MACHADO(OAB:
212668/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 178638/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO LORENA CORREA DA COSTA
IZIDORO(OAB: 208509/RJ)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: ANDERSON DE SOUZA INACIO, AMBIENT AIR

AR CONDICIONADO LTDA, CENCOSUD BRASIL COMERCIAL

LTDA

RECORRIDO: ANDERSON DE SOUZA INACIO, AMBIENT AIR AR

CONDICIONADO LTDA, CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3542ec4 : " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, REJEITAR a medida,

aplicando à embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da

causa, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100716-06.2021.5.01.0015
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE GIOVANNE BRAGA MESQUITA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

RECORRENTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO GIOVANNE BRAGA MESQUITA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNE BRAGA MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: GIOVANNE BRAGA MESQUITA, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECORRIDO: GIOVANNE BRAGA MESQUITA, CONSORCIO

I N T E R N O R T E  D E  T R A N S P O R T E S ,  T R A N S P O R T E S

P A R A N A P U A N  S  A

Tomar ciência do v. acórdão #id:b5d7b48 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, ACOLHÊ-LOS EM

PARTE, para sanar omissão e fazer integrar ao acórdão embargado

o indeferimento do pleito patronal consubstanciado no programa de

desoneração da folha de pagamento, sem, contudo, imprimir efeito

modif icat ivo ao julgado, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100716-06.2021.5.01.0015
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE GIOVANNE BRAGA MESQUITA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

RECORRENTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO GIOVANNE BRAGA MESQUITA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: GIOVANNE BRAGA MESQUITA, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECORRIDO: GIOVANNE BRAGA MESQUITA, CONSORCIO

I N T E R N O R T E  D E  T R A N S P O R T E S ,  T R A N S P O R T E S

P A R A N A P U A N  S  A

Tomar ciência do v. acórdão #id:b5d7b48 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, ACOLHÊ-LOS EM

PARTE, para sanar omissão e fazer integrar ao acórdão embargado

o indeferimento do pleito patronal consubstanciado no programa de

desoneração da folha de pagamento, sem, contudo, imprimir efeito

modif icat ivo ao julgado, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100716-06.2021.5.01.0015
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE GIOVANNE BRAGA MESQUITA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

RECORRENTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO GIOVANNE BRAGA MESQUITA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: GIOVANNE BRAGA MESQUITA, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES

RECORRIDO: GIOVANNE BRAGA MESQUITA, CONSORCIO

I N T E R N O R T E  D E  T R A N S P O R T E S ,  T R A N S P O R T E S
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PARANAPUAN S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:b5d7b48 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, ACOLHÊ-LOS EM

PARTE, para sanar omissão e fazer integrar ao acórdão embargado

o indeferimento do pleito patronal consubstanciado no programa de

desoneração da folha de pagamento, sem, contudo, imprimir efeito

modif icat ivo ao julgado, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100767-18.2022.5.01.0068
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

AGRAVADO DIEGO AMORIM FRANCA

ADVOGADO GERALDO NUNES MACHADO(OAB:
68750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMIU SERVICOS DE ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: SEMIU SERVICOS DE ESPECIALIDADES

MEDICAS AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO

EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: DIEGO AMORIM FRANCA

Tomar ciência do v. acórdão #id:773b270 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de instrumento interposto pela ré, REJEITAR a preliminar de

nulidade da decisão por cerceio de defesa e, no mérito, NEGAR-

LHE  PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  do  vo to  da  Exma.

Desembargado ra  Re la to ra .  " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100767-18.2022.5.01.0068
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

AGRAVADO DIEGO AMORIM FRANCA

ADVOGADO GERALDO NUNES MACHADO(OAB:
68750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO AMORIM FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: SEMIU SERVICOS DE ESPECIALIDADES

MEDICAS AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO

EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: DIEGO AMORIM FRANCA

Tomar ciência do v. acórdão #id:773b270 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de instrumento interposto pela ré, REJEITAR a preliminar de

nulidade da decisão por cerceio de defesa e, no mérito, NEGAR-

LHE  PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  do  vo to  da  Exma.

Desembargado ra  Re la to ra .  " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100856-45.2022.5.01.0002
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO
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RECORRENTE DIOGENES RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO MARINA AGUAYO SIMAO(OAB:
168186/MG)

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO DIOGENES RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO MARINA AGUAYO SIMAO(OAB:
168186/MG)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES RIBEIRO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: DIOGENES RIBEIRO RANGEL, DINAMO

ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO: DIOGENES RIBEIRO RANGEL, DINAMO

ENGENHARIA LTDA, ENEL BRASIL S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:45b0087:"ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, REJEITAR a medida,

aplicando à embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da

causa, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100856-45.2022.5.01.0002
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE DIOGENES RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO MARINA AGUAYO SIMAO(OAB:
168186/MG)

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO DIOGENES RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO MARINA AGUAYO SIMAO(OAB:
168186/MG)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: DIOGENES RIBEIRO RANGEL, DINAMO

ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO: DIOGENES RIBEIRO RANGEL, DINAMO

ENGENHARIA LTDA, ENEL BRASIL S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:45b0087:"ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, REJEITAR a medida,

aplicando à embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da

causa, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100856-45.2022.5.01.0002
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE DIOGENES RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO MARINA AGUAYO SIMAO(OAB:
168186/MG)

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO DIOGENES RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO MARINA AGUAYO SIMAO(OAB:
168186/MG)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: DIOGENES RIBEIRO RANGEL, DINAMO

ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO: DIOGENES RIBEIRO RANGEL, DINAMO

ENGENHARIA LTDA, ENEL BRASIL S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:45b0087:"ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, REJEITAR a medida,

aplicando à embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da

causa, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100876-59.2022.5.01.0059
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE SEBASTIAO MOREIRA ALFENA
FILHO

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MOREIRA ALFENA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SEBASTIAO MOREIRA ALFENA FILHO

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:8e3bb7d : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, dar parcial provimento aos

do Réu, para sanar a omissão, sem contudo, imprimir efeito

modificativo ao julgado e dar provimento aos embargos do Autor,

para que, sanando omissão e imprimindo efeito modificativo ao

julgado, o dispositivo do acórdão passe a contar com a seguinte

redação: "ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, deferir a gratuidade de justiça ao autor, conhecer do

recurso e, no mérito, dar parcial provimento para (i) determinar a

integração das seguintes verbas na base de cálculo da gratificação

de férias: adicional noturno (058), horas extras (030), "rep. Remun-

PJ 52(035)", sendo devidos reflexos da diferença em FGTS, (ii)

condenar a Ré ao pagamento do intervalo intrajornada suprimido no

período imprescrito, sendo devida uma hora extra por dia

trabalhado, com reflexos no RSR, nas férias acrescidas de 1/3, nos

13º salários e FGTS, (iii) determinar a suspensão da exigibilidade da

obrigação do Autor em pagar os honorários sucumbenciais,

conforme estabelecido pelo § 4º do art. 791-A da CLT, e (iv)

condenar a Ré ao pagamento de honorários advocatícios ao

advogado do Autor no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença, nos termos do voto do

Exmo. Sr. Desembargador Relator. Custas, pelo empregador, no

importe de de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), calculadas sobre

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), valor ora arbitrado à

condenação." ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100876-59.2022.5.01.0059
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE SEBASTIAO MOREIRA ALFENA
FILHO

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SEBASTIAO MOREIRA ALFENA FILHO

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE
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Tomar ciência do v. acórdão #id:8e3bb7d : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, dar parcial provimento aos

do Réu, para sanar a omissão, sem contudo, imprimir efeito

modificativo ao julgado e dar provimento aos embargos do Autor,

para que, sanando omissão e imprimindo efeito modificativo ao

julgado, o dispositivo do acórdão passe a contar com a seguinte

redação: "ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, deferir a gratuidade de justiça ao autor, conhecer do

recurso e, no mérito, dar parcial provimento para (i) determinar a

integração das seguintes verbas na base de cálculo da gratificação

de férias: adicional noturno (058), horas extras (030), "rep. Remun-

PJ 52(035)", sendo devidos reflexos da diferença em FGTS, (ii)

condenar a Ré ao pagamento do intervalo intrajornada suprimido no

período imprescrito, sendo devida uma hora extra por dia

trabalhado, com reflexos no RSR, nas férias acrescidas de 1/3, nos

13º salários e FGTS, (iii) determinar a suspensão da exigibilidade da

obrigação do Autor em pagar os honorários sucumbenciais,

conforme estabelecido pelo § 4º do art. 791-A da CLT, e (iv)

condenar a Ré ao pagamento de honorários advocatícios ao

advogado do Autor no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença, nos termos do voto do

Exmo. Sr. Desembargador Relator. Custas, pelo empregador, no

importe de de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), calculadas sobre

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), valor ora arbitrado à

condenação." ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100326-08.2019.5.01.0047
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ALCIDES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO ROBERTO JOSE AMORIM DE
ASSIS(OAB: 125388/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO Juliane Almeida Baiense da Silva(OAB:
169613/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA
BARBOSA(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECORRIDO PONTUAL TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

RECORRIDO ETICA RIO COMERCIO DE ANTENAS
ELETRONICAS E INSTALACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ALCIDES DE SOUZA

RECORRIDO:  ETICA RIO COMERCIO DE ANTENAS

ELETRONICAS E INSTALACOES LTDA - EPP, PONTUAL

TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA - EPP, CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:a0beae8 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos, para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Relator, que passa a integrar este dispositivo.

Consideram-se prequest ionados todos os d isposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100326-08.2019.5.01.0047
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ALCIDES DE SOUZA
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ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO ROBERTO JOSE AMORIM DE
ASSIS(OAB: 125388/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO Juliane Almeida Baiense da Silva(OAB:
169613/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA
BARBOSA(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECORRIDO PONTUAL TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

RECORRIDO ETICA RIO COMERCIO DE ANTENAS
ELETRONICAS E INSTALACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETICA RIO COMERCIO DE ANTENAS ELETRONICAS E
INSTALACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ALCIDES DE SOUZA

RECORRIDO:  ETICA RIO COMERCIO DE ANTENAS

ELETRONICAS E INSTALACOES LTDA - EPP, PONTUAL

TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA - EPP, CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:a0beae8 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos, para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Relator, que passa a integrar este dispositivo.

Consideram-se prequest ionados todos os d isposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100326-08.2019.5.01.0047
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ALCIDES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO ROBERTO JOSE AMORIM DE
ASSIS(OAB: 125388/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO Juliane Almeida Baiense da Silva(OAB:
169613/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA
BARBOSA(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECORRIDO PONTUAL TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

RECORRIDO ETICA RIO COMERCIO DE ANTENAS
ELETRONICAS E INSTALACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTUAL TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ALCIDES DE SOUZA

RECORRIDO:  ETICA RIO COMERCIO DE ANTENAS

ELETRONICAS E INSTALACOES LTDA - EPP, PONTUAL

TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA - EPP, CLARO S.A.
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Tomar ciência do v. acórdão #id:a0beae8 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos, para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Relator, que passa a integrar este dispositivo.

Consideram-se prequest ionados todos os d isposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100326-08.2019.5.01.0047
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ALCIDES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO ROBERTO JOSE AMORIM DE
ASSIS(OAB: 125388/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO Juliane Almeida Baiense da Silva(OAB:
169613/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA
BARBOSA(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECORRIDO PONTUAL TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

RECORRIDO ETICA RIO COMERCIO DE ANTENAS
ELETRONICAS E INSTALACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ALCIDES DE SOUZA

RECORRIDO:  ETICA RIO COMERCIO DE ANTENAS

ELETRONICAS E INSTALACOES LTDA - EPP, PONTUAL

TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA - EPP, CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:a0beae8 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos, para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Relator, que passa a integrar este dispositivo.

Consideram-se prequest ionados todos os d isposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100876-09.2023.5.01.0032
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:9106ca2 : " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração da executada e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator, que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100876-09.2023.5.01.0032
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:9106ca2 : " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração da executada e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator, que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101567-20.2019.5.01.0531
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DEBORAH ANTUNES FELIPE DO
REGO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO DEBORAH ANTUNES FELIPE DO
REGO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH ANTUNES FELIPE DO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE: DEBORAH ANTUNES FELIPE DO REGO, SOLDI
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PROMOTORA DE VENDAS LTDA

RECORRIDO: DEBORAH ANTUNES FELIPE DO REGO, SOLDI

PROMOTORA DE VENDAS LTDA, BANCO AGIBANK S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:9e829f8 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração da reclamante e, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO, tão somente para prestar os

esclarecimentos supra, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo relator, que passa a integrar o presente dispositivo.

".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101567-20.2019.5.01.0531
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DEBORAH ANTUNES FELIPE DO
REGO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO DEBORAH ANTUNES FELIPE DO
REGO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE: DEBORAH ANTUNES FELIPE DO REGO, SOLDI

PROMOTORA DE VENDAS LTDA

RECORRIDO: DEBORAH ANTUNES FELIPE DO REGO, SOLDI

PROMOTORA DE VENDAS LTDA, BANCO AGIBANK S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:9e829f8 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração da reclamante e, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO, tão somente para prestar os

esclarecimentos supra, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo relator, que passa a integrar o presente dispositivo.

".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101567-20.2019.5.01.0531
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE DEBORAH ANTUNES FELIPE DO
REGO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO DEBORAH ANTUNES FELIPE DO
REGO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE: DEBORAH ANTUNES FELIPE DO REGO, SOLDI

PROMOTORA DE VENDAS LTDA

RECORRIDO: DEBORAH ANTUNES FELIPE DO REGO, SOLDI

PROMOTORA DE VENDAS LTDA, BANCO AGIBANK S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:9e829f8 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração da reclamante e, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO, tão somente para prestar os
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esclarecimentos supra, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo relator, que passa a integrar o presente dispositivo.

".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101836-47.2017.5.01.0008
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO PABLO AUGUSTUS BRAGA DA
MOTTA DE OLIVEIRA POLARI

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
214989/RJ)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: PABLO AUGUSTUS BRAGA DA MOTTA DE

OLIVEIRA POLARI

Tomar ciência do v. acórdão #id:36dfd4e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101836-47.2017.5.01.0008
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO PABLO AUGUSTUS BRAGA DA
MOTTA DE OLIVEIRA POLARI

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
214989/RJ)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO AUGUSTUS BRAGA DA MOTTA DE OLIVEIRA
POLARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: PABLO AUGUSTUS BRAGA DA MOTTA DE

OLIVEIRA POLARI

Tomar ciência do v. acórdão #id:36dfd4e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100494-52.2021.5.01.0075
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE MIGUEL FREITAS CUNHA

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

ADVOGADO Diogo Campos Medina Maia(OAB:
108609/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)
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ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

RECORRIDO MIGUEL FREITAS CUNHA

ADVOGADO Diogo Campos Medina Maia(OAB:
108609/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: MIGUEL FREITAS CUNHA, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE, MIGUEL FREITAS CUNHA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7d181fc: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes parcial

provimento, para que, sanando contradição e imprimindo efeito

modificativo ao julgado, excluir a condenação do Autor ao

pagamento de honorários sucumbenciais nos autos do processo nº

0100494-52.2021.5.01.0075, porquanto, com a reforma da sentença

quanto à licença-prêmio, restou vencedor em todos os pedidos

formulados, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. Mantêm-se idênticos valores para condenação e custas,

tomando como base as quantias estipuladas na sentença do

processo nº 0100202-67.2021.5.01.0075. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100494-52.2021.5.01.0075
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE MIGUEL FREITAS CUNHA

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

ADVOGADO Diogo Campos Medina Maia(OAB:
108609/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

RECORRIDO MIGUEL FREITAS CUNHA

ADVOGADO Diogo Campos Medina Maia(OAB:
108609/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL FREITAS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: MIGUEL FREITAS CUNHA, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE, MIGUEL FREITAS CUNHA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7d181fc: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes parcial

provimento, para que, sanando contradição e imprimindo efeito

modificativo ao julgado, excluir a condenação do Autor ao

pagamento de honorários sucumbenciais nos autos do processo nº

0100494-52.2021.5.01.0075, porquanto, com a reforma da sentença

quanto à licença-prêmio, restou vencedor em todos os pedidos

formulados, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. Mantêm-se idênticos valores para condenação e custas,

tomando como base as quantias estipuladas na sentença do

processo nº 0100202-67.2021.5.01.0075. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100307-39.2023.5.01.0054
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA DEL AMORE DE
CARVALHO(OAB: 349184/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

RECORRIDO MARIA CLARA BEZERRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE MARTINS DE
FARIA(OAB: 211363/RJ)

RECORRIDO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

RECORRIDO: ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA, MARIA CLARA

BEZERRA DE ALMEIDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7dd1674 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os

embargos de declaração opostos pela ré, para, sanando erro

material no julgado, alusivo à data de dispensa do reclamante,

imprimir efeito modificativo ao acórdão regional de id. cca4022 e dar

provimento ao recurso, para afastar da condenação a multa prevista

no art. 477 da CLT. Mantidos os valores arbitrados na sentença. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100307-39.2023.5.01.0054
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA DEL AMORE DE
CARVALHO(OAB: 349184/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

RECORRIDO MARIA CLARA BEZERRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE MARTINS DE
FARIA(OAB: 211363/RJ)

RECORRIDO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

RECORRIDO: ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA, MARIA CLARA

BEZERRA DE ALMEIDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7dd1674 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os

embargos de declaração opostos pela ré, para, sanando erro

material no julgado, alusivo à data de dispensa do reclamante,

imprimir efeito modificativo ao acórdão regional de id. cca4022 e dar

provimento ao recurso, para afastar da condenação a multa prevista

no art. 477 da CLT. Mantidos os valores arbitrados na sentença. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100307-39.2023.5.01.0054
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA DEL AMORE DE
CARVALHO(OAB: 349184/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

RECORRIDO MARIA CLARA BEZERRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE MARTINS DE
FARIA(OAB: 211363/RJ)
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RECORRIDO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLARA BEZERRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

RECORRIDO: ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA, MARIA CLARA

BEZERRA DE ALMEIDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7dd1674 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os

embargos de declaração opostos pela ré, para, sanando erro

material no julgado, alusivo à data de dispensa do reclamante,

imprimir efeito modificativo ao acórdão regional de id. cca4022 e dar

provimento ao recurso, para afastar da condenação a multa prevista

no art. 477 da CLT. Mantidos os valores arbitrados na sentença. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100347-70.2023.5.01.0264
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CARLA CRISTINA BATISTA CORREA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECORRENTE SERVEL VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AFFONSO LEONY
NETO(OAB: 122760/RJ)

RECORRIDO SERVEL VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AFFONSO LEONY
NETO(OAB: 122760/RJ)

RECORRIDO CARLA CRISTINA BATISTA CORREA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA BATISTA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARLA CRISTINA BATISTA CORREA, SERVEL

VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

RECORRIDO: CARLA CRISTINA BATISTA CORREA, SERVEL

VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:95831ed : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os

embargos de declaração opostos pela reclamada, para suprir

omissão no julgado, sem, contudo, imprimir-lhe efeito modificativo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100347-70.2023.5.01.0264
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CARLA CRISTINA BATISTA CORREA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECORRENTE SERVEL VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AFFONSO LEONY
NETO(OAB: 122760/RJ)

RECORRIDO SERVEL VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AFFONSO LEONY
NETO(OAB: 122760/RJ)

RECORRIDO CARLA CRISTINA BATISTA CORREA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVEL VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARLA CRISTINA BATISTA CORREA, SERVEL

VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

RECORRIDO: CARLA CRISTINA BATISTA CORREA, SERVEL

VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:95831ed : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os
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embargos de declaração opostos pela reclamada, para suprir

omissão no julgado, sem, contudo, imprimir-lhe efeito modificativo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100566-11.2021.5.01.0343
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

AGRAVADO CAROLINA RODRIGUES SANTIAGO
GUERREIRO

ADVOGADO LEANDRO MUNIZ DA SILVA
PEREIRA(OAB: 115855/RJ)

ADVOGADO MANOEL LUIZ REIFF SOUTO
NETO(OAB: 236370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: VIVA RIO

AGRAVADO: CAROLINA RODRIGUES SANTIAGO GUERREIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:47b2b09 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer do agravo de instrumento

da ré e dar-lhe provimento, para determinar o processamento do

recurso ordinário. Reautuem-se como recurso ordinário e voltem-me

conclusos. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100566-11.2021.5.01.0343
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

AGRAVADO CAROLINA RODRIGUES SANTIAGO
GUERREIRO

ADVOGADO LEANDRO MUNIZ DA SILVA
PEREIRA(OAB: 115855/RJ)

ADVOGADO MANOEL LUIZ REIFF SOUTO
NETO(OAB: 236370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA RODRIGUES SANTIAGO GUERREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: VIVA RIO

AGRAVADO: CAROLINA RODRIGUES SANTIAGO GUERREIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:47b2b09 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer do agravo de instrumento

da ré e dar-lhe provimento, para determinar o processamento do

recurso ordinário. Reautuem-se como recurso ordinário e voltem-me

conclusos. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100667-75.2022.5.01.0452
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO MANOEL BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RAMON SALIMENA CORE(OAB:
197570/RJ)

RECORRIDO KERUI METODO CONSTRUCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: MANOEL BATISTA DA SILVA, KERUI METODO

CONSTRUCAO E MONTAGEM S.A.
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Tomar ciência do v. acórdão #id:f019b4a: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelo réu - KERUI MÉTODO CONSTRUÇÃO E

MONTAGEM S.A. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100667-75.2022.5.01.0452
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO MANOEL BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RAMON SALIMENA CORE(OAB:
197570/RJ)

RECORRIDO KERUI METODO CONSTRUCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: MANOEL BATISTA DA SILVA, KERUI METODO

CONSTRUCAO E MONTAGEM S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:f019b4a: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelo réu - KERUI MÉTODO CONSTRUÇÃO E

MONTAGEM S.A. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100667-75.2022.5.01.0452
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO MANOEL BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RAMON SALIMENA CORE(OAB:
197570/RJ)

RECORRIDO KERUI METODO CONSTRUCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERUI METODO CONSTRUCAO E MONTAGEM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: MANOEL BATISTA DA SILVA, KERUI METODO

CONSTRUCAO E MONTAGEM S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:f019b4a: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelo réu - KERUI MÉTODO CONSTRUÇÃO E

MONTAGEM S.A. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100710-71.2020.5.01.0067
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE G. M. COSTA TRANSPORTES LTDA
MASSA FALIDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

RECORRIDO CARLOS FERNANDO QUIRINO
BENEDITO

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. M. COSTA TRANSPORTES LTDA MASSA FALIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: G. M. COSTA TRANSPORTES LTDA MASSA

FALIDA

RECORRIDO: BALL DO BRASIL LTDA, CARLOS FERNANDO

QUIRINO BENEDITO

Tomar ciência do v. acórdão #id:6d552c3 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração opostos pela primeira reclamada. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100710-71.2020.5.01.0067
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE G. M. COSTA TRANSPORTES LTDA
MASSA FALIDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

RECORRIDO CARLOS FERNANDO QUIRINO
BENEDITO

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALL DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: G. M. COSTA TRANSPORTES LTDA MASSA

FALIDA

RECORRIDO: BALL DO BRASIL LTDA, CARLOS FERNANDO

QUIRINO BENEDITO

Tomar ciência do v. acórdão #id:6d552c3 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração opostos pela primeira reclamada. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100710-71.2020.5.01.0067
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE G. M. COSTA TRANSPORTES LTDA
MASSA FALIDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

RECORRIDO CARLOS FERNANDO QUIRINO
BENEDITO

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO QUIRINO BENEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: G. M. COSTA TRANSPORTES LTDA MASSA

FALIDA

RECORRIDO: BALL DO BRASIL LTDA, CARLOS FERNANDO

QUIRINO BENEDITO

Tomar ciência do v. acórdão #id:6d552c3 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração opostos pela primeira reclamada. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100736-96.2022.5.01.0003
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROGERIO PIRES DE MEDEIROS
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ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO THAIS CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS ABREU(OAB: 231706/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PIRES DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROGERIO PIRES DE MEDEIROS

RECORRIDO: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A,

GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:8482b37: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pela 2ª ré, GLOBO COMUNICAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S/A.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100736-96.2022.5.01.0003
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROGERIO PIRES DE MEDEIROS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO THAIS CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS ABREU(OAB: 231706/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROGERIO PIRES DE MEDEIROS

RECORRIDO: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A,

GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:8482b37: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pela 2ª ré, GLOBO COMUNICAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S/A.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100736-96.2022.5.01.0003
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROGERIO PIRES DE MEDEIROS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO THAIS CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS ABREU(OAB: 231706/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROGERIO PIRES DE MEDEIROS

RECORRIDO: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A,

GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:8482b37: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e rejeitar os embargos de
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declaração opostos pela 2ª ré, GLOBO COMUNICAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S/A.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100807-37.2023.5.01.0012
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE LAERCIO SOARES DA ROCHA

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO RENAN MACHADO
ABRUNHOSA(OAB: 252425/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO SOARES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: LAERCIO SOARES DA ROCHA

AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:fa61bec : " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelo réu - ITAÚ UNIBANCO S.A.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100807-37.2023.5.01.0012
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE LAERCIO SOARES DA ROCHA

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO RENAN MACHADO
ABRUNHOSA(OAB: 252425/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: LAERCIO SOARES DA ROCHA

AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:fa61bec : " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelo réu - ITAÚ UNIBANCO S.A.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100837-20.2021.5.01.0052
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE KELLY FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HELLEN GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 187189/RJ)

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECORRIDO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY FERREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 361
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: KELLY FERREIRA DOS SANTOS

R E C O R R I D O :  L O J A S  R E N N E R  S . A . ,  R E N N E R

ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:7856768 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelos réus - LOJAS RENNER S.A. e RENNER

ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100837-20.2021.5.01.0052
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE KELLY FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HELLEN GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 187189/RJ)

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECORRIDO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: KELLY FERREIRA DOS SANTOS

R E C O R R I D O :  L O J A S  R E N N E R  S . A . ,  R E N N E R

ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:7856768 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelos réus - LOJAS RENNER S.A. e RENNER

ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100837-20.2021.5.01.0052
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE KELLY FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HELLEN GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 187189/RJ)

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECORRIDO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: KELLY FERREIRA DOS SANTOS

R E C O R R I D O :  L O J A S  R E N N E R  S . A . ,  R E N N E R

ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:7856768 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelos réus - LOJAS RENNER S.A. e RENNER

ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100937-59.2019.5.01.0079
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PAULO ANDRE RIBEIRO
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ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRENTE SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO PAULO ANDRE RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANDRE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PAULO ANDRE RIBEIRO, SBF COMERCIO DE

PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

RECORRIDO: PAULO ANDRE RIBEIRO, SBF COMERCIO DE

PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:a7590da: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pela ré e pelo autor. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100937-59.2019.5.01.0079
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PAULO ANDRE RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRENTE SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO PAULO ANDRE RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PAULO ANDRE RIBEIRO, SBF COMERCIO DE

PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

RECORRIDO: PAULO ANDRE RIBEIRO, SBF COMERCIO DE

PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:a7590da: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pela ré e pelo autor. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100156-53.2021.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE LUCIO HELENO NOBRE

ADVOGADO LILIA COSTA SOARES DE
PAULO(OAB: 226608/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE GOMES PIRES(OAB:
226598/RJ)

AGRAVANTE TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

AGRAVADO TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

AGRAVADO LUCIO HELENO NOBRE

ADVOGADO LILIA COSTA SOARES DE
PAULO(OAB: 226608/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE GOMES PIRES(OAB:
226598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO HELENO NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS
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AGRAVANTE: LUCIO HELENO NOBRE, TORA TRANSPORTES

INDUSTRIAIS LTDA

AGRAVADO: LUCIO HELENO NOBRE, TORA TRANSPORTES

INDUSTRIAIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:17c61c4 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer parcialmente do agravo de

petição interposto pelo autor, dele não conhecendo quanto aos

honorários advocatícios, por inovação recursal, conhecer do agravo

de petição interposto pela ré e dar-lhes parcial provimento, para

reduzir a multa pelo descumprimento do acordo para R$13.500,00 e

condená-la ao ressarcimento das despesas comprovadamente

realizadas pelo autor no valor de R$934,17. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100156-53.2021.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE LUCIO HELENO NOBRE

ADVOGADO LILIA COSTA SOARES DE
PAULO(OAB: 226608/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE GOMES PIRES(OAB:
226598/RJ)

AGRAVANTE TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

AGRAVADO TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA SILVERIO DE
LIMA(OAB: 59326/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

AGRAVADO LUCIO HELENO NOBRE

ADVOGADO LILIA COSTA SOARES DE
PAULO(OAB: 226608/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE GOMES PIRES(OAB:
226598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: LUCIO HELENO NOBRE, TORA TRANSPORTES

INDUSTRIAIS LTDA

AGRAVADO: LUCIO HELENO NOBRE, TORA TRANSPORTES

INDUSTRIAIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:17c61c4 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer parcialmente do agravo de

petição interposto pelo autor, dele não conhecendo quanto aos

honorários advocatícios, por inovação recursal, conhecer do agravo

de petição interposto pela ré e dar-lhes parcial provimento, para

reduzir a multa pelo descumprimento do acordo para R$13.500,00 e

condená-la ao ressarcimento das despesas comprovadamente

realizadas pelo autor no valor de R$934,17. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100083-68.2023.5.01.0065
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO PAULO ADRIANO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Ignez Carolina da silva Albuquerque
Lugarini(OAB: 144841/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ADRIANO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, MUNICIPIO DE RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: PAULO ADRIANO SANTOS DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:da41d51: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em não conhecer do recurso ordinário

interposto pela 1ª ré (CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL), por deserto, conhecer do

recurso ordinário interposto pelo segundo reclamado (MUNICÍPIO

DO RIO DE JANEIRO), salvo em relação à correção monetária, por

falta de interesse e, no mérito, negar-lhe provimento.".
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100576-27.2021.5.01.0029
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FILIPE DE FREITAS BASTOS

ADVOGADO ANDERSON DE LIMA SILVA(OAB:
207904/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE LOPES
RODRIGUES(OAB: 115709/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DE FREITAS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FILIPE DE FREITAS BASTOS

RECORRIDO: OZZ SAÚDE - EIRELI, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:7bb4f74: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor e, no mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100576-27.2021.5.01.0029
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FILIPE DE FREITAS BASTOS

ADVOGADO ANDERSON DE LIMA SILVA(OAB:
207904/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE LOPES
RODRIGUES(OAB: 115709/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FILIPE DE FREITAS BASTOS

RECORRIDO: OZZ SAÚDE - EIRELI, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:7bb4f74: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor e, no mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100131-44.2023.5.01.0512
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE
MACACU

RECORRIDO DIEGO DE MACEDO CABRAL

ADVOGADO JULIANA LIMA LATTANZI(OAB:
174196/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE MACEDO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU

RECORRIDO: DIEGO DE MACEDO CABRAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:a12e77d : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto
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pelo 2º réu - MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU - e negar

-lhe provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100206-63.2023.5.01.0066
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO DAMIAO DIAS MORENO

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: DAMIAO DIAS MORENO

Tomar ciência do v. acórdão #id:bbb1509 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer parcialmente do recurso

ordinário interposto pela ré, dele não conhecendo no que tange a

integração do abono de férias na base de cálculo da gratificação de

férias, por ausência de interesse recursal, e, no mérito, negar-lhe

provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100206-63.2023.5.01.0066
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO DAMIAO DIAS MORENO

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO DIAS MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: DAMIAO DIAS MORENO

Tomar ciência do v. acórdão #id:bbb1509 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer parcialmente do recurso

ordinário interposto pela ré, dele não conhecendo no que tange a

integração do abono de férias na base de cálculo da gratificação de

férias, por ausência de interesse recursal, e, no mérito, negar-lhe

provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100696-70.2022.5.01.0050
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RUBEVALDO JOSE DE SANTANA

ADVOGADO MARIO MONTEIRO DE
BARCELLOS(OAB: 205459/RJ)

RECORRIDO TEX COURIER LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEVALDO JOSE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RUBEVALDO JOSE DE SANTANA

RECORRIDO: TEX COURIER LTDA. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:a930411 : "A C O R D A M os
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Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região NÃO CONHECER do recurso interposto pelo

autor, RUBEVALDO JOSÉ DE SANTANA, por intempestivo. Custas

de R$17.338,95, pelo autor, calculadas sobre R$866.947,78, valor

atribuído à causa na inicial, as quais ficam sob condição

suspensiva, ante a gratuidade de justiça deferida neste ato, em

razão da declaração de hipossuficiência de id. 9223f8c - art. 791-A,

§4º, da CLT. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100696-70.2022.5.01.0050
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RUBEVALDO JOSE DE SANTANA

ADVOGADO MARIO MONTEIRO DE
BARCELLOS(OAB: 205459/RJ)

RECORRIDO TEX COURIER LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEX COURIER LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RUBEVALDO JOSE DE SANTANA

RECORRIDO: TEX COURIER LTDA. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:a930411 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região NÃO CONHECER do recurso interposto pelo

autor, RUBEVALDO JOSÉ DE SANTANA, por intempestivo. Custas

de R$17.338,95, pelo autor, calculadas sobre R$866.947,78, valor

atribuído à causa na inicial, as quais ficam sob condição

suspensiva, ante a gratuidade de justiça deferida neste ato, em

razão da declaração de hipossuficiência de id. 9223f8c - art. 791-A,

§4º, da CLT. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100077-54.2017.5.01.0006
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE FABIO NEIQUEJMAN MALIZIA

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO NEIQUEJMAN MALIZIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: FABIO NEIQUEJMAN MALIZIA

A G R A V A D O :  T E L E M A R  N O R T E  L E S T E  S / A .  -  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

Tomar ciência do v. acórdão #id:988ad9e : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região conhecer do Agravo de Petição do

exequente - Fabio Neiquejman Malizia - e dar-lhe provimento, para

excluir a limitação da contagem de juros de mora até a data em que

foi protocolada a Recuperação Judicial (dia 04.03.2020), tudo nos

termos do voto da Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100077-54.2017.5.01.0006
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Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE FABIO NEIQUEJMAN MALIZIA

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: FABIO NEIQUEJMAN MALIZIA

A G R A V A D O :  T E L E M A R  N O R T E  L E S T E  S / A .  -  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

Tomar ciência do v. acórdão #id:988ad9e : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região conhecer do Agravo de Petição do

exequente - Fabio Neiquejman Malizia - e dar-lhe provimento, para

excluir a limitação da contagem de juros de mora até a data em que

foi protocolada a Recuperação Judicial (dia 04.03.2020), tudo nos

termos do voto da Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100177-78.2023.5.01.0012
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE S.A.F BOTAFOGO

ADVOGADO MAURICIO JOSE GUILHERME
FROES GUIDI CELINI GIUBILEI(OAB:
236131/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO JULIA DE CASTRO TAVARES
BRAGA(OAB: 167275/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO RICARDO AREAS HORCADES
FIGUEIRA

ADVOGADO JOANA COSTA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 110637/RJ)

RECORRIDO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BOTAFOGO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BOTAFOGO
OLIMPICO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.F BOTAFOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: S.A.F BOTAFOGO

RECORRIDO: RICARDO AREAS HORCADES FIGUEIRA,

BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS, COMPANHIA

BOTAFOGO, ASSOCIACAO BOTAFOGO OLIMPICO

Tomar ciência do v. acórdão #id:4797fc6 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da quarta

ré - SAF Botafogo - e dar-lhe parcial provimento, para excluir da

condenação sua responsabilização solidária, tudo nos termos do

voto da Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100177-78.2023.5.01.0012
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE S.A.F BOTAFOGO

ADVOGADO MAURICIO JOSE GUILHERME
FROES GUIDI CELINI GIUBILEI(OAB:
236131/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)
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ADVOGADO JULIA DE CASTRO TAVARES
BRAGA(OAB: 167275/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO RICARDO AREAS HORCADES
FIGUEIRA

ADVOGADO JOANA COSTA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 110637/RJ)

RECORRIDO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BOTAFOGO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BOTAFOGO
OLIMPICO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AREAS HORCADES FIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: S.A.F BOTAFOGO

RECORRIDO: RICARDO AREAS HORCADES FIGUEIRA,

BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS, COMPANHIA

BOTAFOGO, ASSOCIACAO BOTAFOGO OLIMPICO

Tomar ciência do v. acórdão #id:4797fc6 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da quarta

ré - SAF Botafogo - e dar-lhe parcial provimento, para excluir da

condenação sua responsabilização solidária, tudo nos termos do

voto da Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100177-78.2023.5.01.0012
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE S.A.F BOTAFOGO

ADVOGADO MAURICIO JOSE GUILHERME
FROES GUIDI CELINI GIUBILEI(OAB:
236131/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO JULIA DE CASTRO TAVARES
BRAGA(OAB: 167275/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO RICARDO AREAS HORCADES
FIGUEIRA

ADVOGADO JOANA COSTA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 110637/RJ)

RECORRIDO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BOTAFOGO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BOTAFOGO
OLIMPICO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: S.A.F BOTAFOGO

RECORRIDO: RICARDO AREAS HORCADES FIGUEIRA,

BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS, COMPANHIA

BOTAFOGO, ASSOCIACAO BOTAFOGO OLIMPICO

Tomar ciência do v. acórdão #id:4797fc6 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da quarta

ré - SAF Botafogo - e dar-lhe parcial provimento, para excluir da

condenação sua responsabilização solidária, tudo nos termos do

voto da Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100177-78.2023.5.01.0012
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE S.A.F BOTAFOGO

ADVOGADO MAURICIO JOSE GUILHERME
FROES GUIDI CELINI GIUBILEI(OAB:
236131/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO JULIA DE CASTRO TAVARES
BRAGA(OAB: 167275/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO RICARDO AREAS HORCADES
FIGUEIRA

ADVOGADO JOANA COSTA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 110637/RJ)
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RECORRIDO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BOTAFOGO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BOTAFOGO
OLIMPICO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BOTAFOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: S.A.F BOTAFOGO

RECORRIDO: RICARDO AREAS HORCADES FIGUEIRA,

BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS, COMPANHIA

BOTAFOGO, ASSOCIACAO BOTAFOGO OLIMPICO

Tomar ciência do v. acórdão #id:4797fc6 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da quarta

ré - SAF Botafogo - e dar-lhe parcial provimento, para excluir da

condenação sua responsabilização solidária, tudo nos termos do

voto da Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100177-78.2023.5.01.0012
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE S.A.F BOTAFOGO

ADVOGADO MAURICIO JOSE GUILHERME
FROES GUIDI CELINI GIUBILEI(OAB:
236131/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO JULIA DE CASTRO TAVARES
BRAGA(OAB: 167275/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO RICARDO AREAS HORCADES
FIGUEIRA

ADVOGADO JOANA COSTA PRADO DE
OLIVEIRA(OAB: 110637/RJ)

RECORRIDO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BOTAFOGO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BOTAFOGO
OLIMPICO

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BOTAFOGO OLIMPICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: S.A.F BOTAFOGO

RECORRIDO: RICARDO AREAS HORCADES FIGUEIRA,

BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS, COMPANHIA

BOTAFOGO, ASSOCIACAO BOTAFOGO OLIMPICO

Tomar ciência do v. acórdão #id:4797fc6 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da quarta

ré - SAF Botafogo - e dar-lhe parcial provimento, para excluir da

condenação sua responsabilização solidária, tudo nos termos do

voto da Desembargadora Relatora. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100216-93.2021.5.01.0061
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ADILSON MENDES REZENDE

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON MENDES REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS
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RECORRENTE: ADILSON MENDES REZENDE

RECORRIDO: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:621678c : " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1a Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor - ADILSON MENDES REZENDE - e dou-lhe parcial

provimento para, julgando parcialmente procedente o pedido,

condenar a ré - M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ALIMENTOS - ao pagamento das horas extras além da 8ª hora

diária e da 44ª hora semanal, de forma não concomitante,

considerando a jornada de trabalho ora fixada (de segunda a sexta-

feira, das 05h às 19h30min, com 20(vinte) minutos de intervalo

intrajornada), com a utilização do divisor 220 e observância da OJ

397 da SDI-1, e respectivos reflexos em RSR, aviso prévio

indenizado, trezenos, férias proporcionais, acrescidas do terço

constitucional, FGTS e indenização fundiária, além de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% (dez por cento) sobre o valor

resultante da liquidação. Em relação ao intervalo intrajornada resta

devido o pagamento de 1 hora extra por dia até o término do

contrato, com adicional de 50%, observando-se os mesmos reflexos

das horas extras ordinárias. De igual modo, devido o pagamento do

intervalo interjornadas suprimido, acrescido do adicional de 50% e

reflexos nas demais verbas trabalhistas (pedido 5 da inicial). O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária. Tendo em vista a decisão do

STF na ADC N. 58/DF, e ressalvado meu entendimento pessoal, a

correção monetária deve ser realizada pelo IPCA-E, na fase pré-

judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC. Em

relação à OJ 394 SDI-1, deverá ser utilizada a redação original

sendo incabível o agregamento. Para os fins do §3º do artigo 832

da CLT, deverá ser observado que não incide tributação

previdenciária sobre os valores relat ivos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. As rés procederão ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita Federal

do Brasil. Invertem-se os ônus da sucumbência. Custas de

R$5.000,00, pela ré, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$250.000,00. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100216-93.2021.5.01.0061
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ADILSON MENDES REZENDE

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ADILSON MENDES REZENDE

RECORRIDO: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:621678c : " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1a Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor - ADILSON MENDES REZENDE - e dou-lhe parcial

provimento para, julgando parcialmente procedente o pedido,

condenar a ré - M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ALIMENTOS - ao pagamento das horas extras além da 8ª hora

diária e da 44ª hora semanal, de forma não concomitante,

considerando a jornada de trabalho ora fixada (de segunda a sexta-

feira, das 05h às 19h30min, com 20(vinte) minutos de intervalo

intrajornada), com a utilização do divisor 220 e observância da OJ

397 da SDI-1, e respectivos reflexos em RSR, aviso prévio

indenizado, trezenos, férias proporcionais, acrescidas do terço

constitucional, FGTS e indenização fundiária, além de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% (dez por cento) sobre o valor

resultante da liquidação. Em relação ao intervalo intrajornada resta

devido o pagamento de 1 hora extra por dia até o término do

contrato, com adicional de 50%, observando-se os mesmos reflexos

das horas extras ordinárias. De igual modo, devido o pagamento do

intervalo interjornadas suprimido, acrescido do adicional de 50% e

reflexos nas demais verbas trabalhistas (pedido 5 da inicial). O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária. Tendo em vista a decisão do

STF na ADC N. 58/DF, e ressalvado meu entendimento pessoal, a

correção monetária deve ser realizada pelo IPCA-E, na fase pré-
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judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, pela taxa SELIC. Em

relação à OJ 394 SDI-1, deverá ser utilizada a redação original

sendo incabível o agregamento. Para os fins do §3º do artigo 832

da CLT, deverá ser observado que não incide tributação

previdenciária sobre os valores relat ivos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. As rés procederão ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita Federal

do Brasil. Invertem-se os ônus da sucumbência. Custas de

R$5.000,00, pela ré, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$250.000,00. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100226-41.2018.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE RICARDO LUIZ DA SILVA PIMENTEL

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
MITRANO(OAB: 75173/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO CELSO BRAGA GONÇALVES
ROMA(OAB: 41069/RJ)

AGRAVADO LUIZ MARIO SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE CASTRO
BRITO(OAB: 43064/RJ)

ADVOGADO LUIZA ESTEVES FERREIRA(OAB:
180544/RJ)

ADVOGADO NEY EDUARDO SIMOES(OAB:
177708/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ DA SILVA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: RICARDO LUIZ DA SILVA PIMENTEL

AGRAVADO: LUIZ MARIO SILVA DO NASCIMENTO

Tomar ciência do v. acórdão #id:d23a365 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao

agravo de petição interposto pelo agravante (sócio) RICARDO LUIZ

DA SILVA PIMENTEL. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100226-41.2018.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE RICARDO LUIZ DA SILVA PIMENTEL

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
MITRANO(OAB: 75173/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO CELSO BRAGA GONÇALVES
ROMA(OAB: 41069/RJ)

AGRAVADO LUIZ MARIO SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE CASTRO
BRITO(OAB: 43064/RJ)

ADVOGADO LUIZA ESTEVES FERREIRA(OAB:
180544/RJ)

ADVOGADO NEY EDUARDO SIMOES(OAB:
177708/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARIO SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: RICARDO LUIZ DA SILVA PIMENTEL

AGRAVADO: LUIZ MARIO SILVA DO NASCIMENTO

Tomar ciência do v. acórdão #id:d23a365 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao

agravo de petição interposto pelo agravante (sócio) RICARDO LUIZ

DA SILVA PIMENTEL. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000617-50.2011.5.01.0024
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE GERALDO ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO SEBASTIAO GONCALVES(OAB:
71995/RJ)

ADVOGADO CACEGY LUIZ DOS TABAJARAS DE
NUNES RODRIGUES(OAB: 34307/RJ)
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ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO ALVES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE GERALDO ALVES NOGUEIRA

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:b926111 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, deferir a gratuidade de justiça ao

reclamante, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor

e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os

honorários advocatícios sejam apurados sobre o valor da causa

arbitrado na sentença e atualizado. Mantidos os valores arbitrados

na sentença. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000617-50.2011.5.01.0024
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE GERALDO ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO SEBASTIAO GONCALVES(OAB:
71995/RJ)

ADVOGADO CACEGY LUIZ DOS TABAJARAS DE
NUNES RODRIGUES(OAB: 34307/RJ)

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE GERALDO ALVES NOGUEIRA

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:b926111 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, deferir a gratuidade de justiça ao

reclamante, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor

e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os

honorários advocatícios sejam apurados sobre o valor da causa

arbitrado na sentença e atualizado. Mantidos os valores arbitrados

na sentença. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002466-22.2013.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE GERALDO VALIM

ADVOGADO ANGELO MONTEIRO CORREIA(OAB:
195976/RJ)

RECORRENTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECORRIDO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECORRIDO JOSE GERALDO VALIM

ADVOGADO ANGELO MONTEIRO CORREIA(OAB:
195976/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO VALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE GERALDO VALIM, ESTALEIRO BRASFELS

LTDA

RECORRIDO: JOSE GERALDO VALIM, ESTALEIRO BRASFELS
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LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:f804e72 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecerde ambos os recursos

ordinários, negar provimento ao recurso do réu e dar parcial

provimento ao recurso do autor, para condenar o réu a pagar

pensão mensal de 100% do salário do obreiro desde 29/07/2016 até

a data do seu falecimento, ou o cancelamento de sua aposentadoria

por invalidez, o que ocorrer primeiro. Custas de R$6.000,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$300.000,00, pelo réu.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002466-22.2013.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE GERALDO VALIM

ADVOGADO ANGELO MONTEIRO CORREIA(OAB:
195976/RJ)

RECORRENTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECORRIDO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECORRIDO JOSE GERALDO VALIM

ADVOGADO ANGELO MONTEIRO CORREIA(OAB:
195976/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE GERALDO VALIM, ESTALEIRO BRASFELS

LTDA

RECORRIDO: JOSE GERALDO VALIM, ESTALEIRO BRASFELS

LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:f804e72 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecerde ambos os recursos

ordinários, negar provimento ao recurso do réu e dar parcial

provimento ao recurso do autor, para condenar o réu a pagar

pensão mensal de 100% do salário do obreiro desde 29/07/2016 até

a data do seu falecimento, ou o cancelamento de sua aposentadoria

por invalidez, o que ocorrer primeiro. Custas de R$6.000,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$300.000,00, pelo réu.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100277-22.2019.5.01.0061
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROGERIO SANTOS SILVA DA PAZ

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

AGRAVADO ALFA BELLE 2001 PADARIA LTDA -
ME

ADVOGADO VAGNER LIMA GABRIEL(OAB:
113888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SANTOS SILVA DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ROGERIO SANTOS SILVA DA PAZ

AGRAVADO: ALFA BELLE 2001 PADARIA LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:7851515 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição do

exequente e, no mérito,dar-lhe provimento, para reconhecer que

houve sucessão entre as empresas e deferir o prosseguimento da

execução, conforme pretendido pelo agravante. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100277-22.2019.5.01.0061
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROGERIO SANTOS SILVA DA PAZ

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

AGRAVADO ALFA BELLE 2001 PADARIA LTDA -
ME

ADVOGADO VAGNER LIMA GABRIEL(OAB:
113888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALFA BELLE 2001 PADARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ROGERIO SANTOS SILVA DA PAZ

AGRAVADO: ALFA BELLE 2001 PADARIA LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:7851515 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição do

exequente e, no mérito,dar-lhe provimento, para reconhecer que

houve sucessão entre as empresas e deferir o prosseguimento da

execução, conforme pretendido pelo agravante. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100306-33.2016.5.01.0205
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JANINE GOMES DE MOURA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEAL
ANTUNES(OAB: 195632/RJ)

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB:
52670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANINE GOMES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JANINE GOMES DE MOURA

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:060b327 : " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer parcialmente do recurso

ordinário interposto pela reclamante, dele não conhecendo no que

tange à manutenção do convênio médico, por ausência de interesse

recursal, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para anular a

dispensa efetuada em 16.11.2015 e declarar que o contrato laboral

findou em 16/03/2018, condenando a reclamada a pagar a

remuneração e o FGTS do período da prorrogação do contrato de

trabalho, assim como a cesta alimentação e 13ª Cesta Alimentação,

por um prazo de 180 dias, contados do primeiro dia de afastamento

do trabalho. Defiro a dedução das parcelas quitadas sob a mesma

rubrica, autorizando a juntada na fase de execução dos

comprovantes de pagamento. Considerando os acréscimos havidos,

arbitro a condenação em R$50.000,00. Custas de R$1.000,00, pela

reclamada.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100306-33.2016.5.01.0205
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JANINE GOMES DE MOURA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEAL
ANTUNES(OAB: 195632/RJ)

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB:
52670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JANINE GOMES DE MOURA

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:060b327 : " A C O R D A M os
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Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer parcialmente do recurso

ordinário interposto pela reclamante, dele não conhecendo no que

tange à manutenção do convênio médico, por ausência de interesse

recursal, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para anular a

dispensa efetuada em 16.11.2015 e declarar que o contrato laboral

findou em 16/03/2018, condenando a reclamada a pagar a

remuneração e o FGTS do período da prorrogação do contrato de

trabalho, assim como a cesta alimentação e 13ª Cesta Alimentação,

por um prazo de 180 dias, contados do primeiro dia de afastamento

do trabalho. Defiro a dedução das parcelas quitadas sob a mesma

rubrica, autorizando a juntada na fase de execução dos

comprovantes de pagamento. Considerando os acréscimos havidos,

arbitro a condenação em R$50.000,00. Custas de R$1.000,00, pela

reclamada.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100427-30.2020.5.01.0073
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TIAGO KAIZER BATISTA

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO KAIZER BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: TIAGO KAIZER BATISTA

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:92b82f5 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região REJEITAR a preliminar de ausência de

dialeticidade, suscitada pelo réu (BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A.) em contrarrazões, CONHECER do recurso interposto pelo

autor (TIAGO KAIZER BATISTA) e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para deferir os benefícios da gratuidade de justiça.

Mantidos os valores arbitrados na decisão de origem. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100427-30.2020.5.01.0073
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TIAGO KAIZER BATISTA

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: TIAGO KAIZER BATISTA

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:92b82f5 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região REJEITAR a preliminar de ausência de

dialeticidade, suscitada pelo réu (BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A.) em contrarrazões, CONHECER do recurso interposto pelo

autor (TIAGO KAIZER BATISTA) e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para deferir os benefícios da gratuidade de justiça.

Mantidos os valores arbitrados na decisão de origem. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100617-48.2022.5.01.0323
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ALESSANDRA APARECIDA PELAES

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

AGRAVANTE MARCOS ALEXANDRE BARROS
RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

ADVOGADO RAONI MAIO RANGEL(OAB:
168928/RJ)

AGRAVANTE CAROLINE PELAES RODRIGUES
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ADVOGADO ANDREW DOS ANJOS
MEDEIROS(OAB: 218570/RJ)

AGRAVADO MARCOS PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO TRANNIN
SODRE(OAB: 203076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA APARECIDA PELAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ALESSANDRA APARECIDA PELAES, MARCOS

ALEXANDRE BARROS RODRIGUES, CAROLINE PELAES

RODRIGUES

AGRAVADO: MARCOS PAULO DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:5b64e4b : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição os

executados - Alessandra Aparecida Pelaes, Marcos Alexandre

Barros Rodrigues e Caroline Pelaes Rodrigues e dar-lhes

provimento, para declarar a nulidade da sentença por error in

procedendo e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

que, após intimação do exequente - Marcos Paulo dos Santos -

para requerer o que for de seu interesse, seja dado prosseguimento

ao feito, como ali se entender de direito, observando-se todos os

direitos fundamentais decorrentes do devido processo legal. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100617-48.2022.5.01.0323
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ALESSANDRA APARECIDA PELAES

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

AGRAVANTE MARCOS ALEXANDRE BARROS
RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

ADVOGADO RAONI MAIO RANGEL(OAB:
168928/RJ)

AGRAVANTE CAROLINE PELAES RODRIGUES

ADVOGADO ANDREW DOS ANJOS
MEDEIROS(OAB: 218570/RJ)

AGRAVADO MARCOS PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO TRANNIN
SODRE(OAB: 203076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALEXANDRE BARROS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ALESSANDRA APARECIDA PELAES, MARCOS

ALEXANDRE BARROS RODRIGUES, CAROLINE PELAES

RODRIGUES

AGRAVADO: MARCOS PAULO DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:5b64e4b : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição os

executados - Alessandra Aparecida Pelaes, Marcos Alexandre

Barros Rodrigues e Caroline Pelaes Rodrigues e dar-lhes

provimento, para declarar a nulidade da sentença por error in

procedendo e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

que, após intimação do exequente - Marcos Paulo dos Santos -

para requerer o que for de seu interesse, seja dado prosseguimento

ao feito, como ali se entender de direito, observando-se todos os

direitos fundamentais decorrentes do devido processo legal. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100617-48.2022.5.01.0323
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ALESSANDRA APARECIDA PELAES

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

AGRAVANTE MARCOS ALEXANDRE BARROS
RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

ADVOGADO RAONI MAIO RANGEL(OAB:
168928/RJ)

AGRAVANTE CAROLINE PELAES RODRIGUES

ADVOGADO ANDREW DOS ANJOS
MEDEIROS(OAB: 218570/RJ)

AGRAVADO MARCOS PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO TRANNIN
SODRE(OAB: 203076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE PELAES RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ALESSANDRA APARECIDA PELAES, MARCOS

ALEXANDRE BARROS RODRIGUES, CAROLINE PELAES

RODRIGUES

AGRAVADO: MARCOS PAULO DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:5b64e4b : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição os

executados - Alessandra Aparecida Pelaes, Marcos Alexandre

Barros Rodrigues e Caroline Pelaes Rodrigues e dar-lhes

provimento, para declarar a nulidade da sentença por error in

procedendo e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

que, após intimação do exequente - Marcos Paulo dos Santos -

para requerer o que for de seu interesse, seja dado prosseguimento

ao feito, como ali se entender de direito, observando-se todos os

direitos fundamentais decorrentes do devido processo legal. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100617-48.2022.5.01.0323
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ALESSANDRA APARECIDA PELAES

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

AGRAVANTE MARCOS ALEXANDRE BARROS
RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

ADVOGADO RAONI MAIO RANGEL(OAB:
168928/RJ)

AGRAVANTE CAROLINE PELAES RODRIGUES

ADVOGADO ANDREW DOS ANJOS
MEDEIROS(OAB: 218570/RJ)

AGRAVADO MARCOS PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO TRANNIN
SODRE(OAB: 203076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ALESSANDRA APARECIDA PELAES, MARCOS

ALEXANDRE BARROS RODRIGUES, CAROLINE PELAES

RODRIGUES

AGRAVADO: MARCOS PAULO DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:5b64e4b : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição os

executados - Alessandra Aparecida Pelaes, Marcos Alexandre

Barros Rodrigues e Caroline Pelaes Rodrigues e dar-lhes

provimento, para declarar a nulidade da sentença por error in

procedendo e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

que, após intimação do exequente - Marcos Paulo dos Santos -

para requerer o que for de seu interesse, seja dado prosseguimento

ao feito, como ali se entender de direito, observando-se todos os

direitos fundamentais decorrentes do devido processo legal. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100957-77.2021.5.01.0015
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCIO DA COSTA LOPES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA COSTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCIO DA COSTA LOPES

RECORRIDO: ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:748ef6c : "A C O R D A M os
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Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecerdo recurso ordinário interposto

pelo autor e acolher a preliminar arguida, para declarar a nulidade

da sentença, por cerceamento do direito de defesa, determinar o

retorno dos autos à Vara de origem, para que se permita a

produção da prova oral pretendida pelas partes (depoimento

pessoal dos representantes das reclamadas e oitiva das

testemunhas arroladas pelas partes), em respeito ao direito das

partes ao contraditório, e, ao final, seja proferida nova decisão,

como ali se entender de direito. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100957-77.2021.5.01.0015
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCIO DA COSTA LOPES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCIO DA COSTA LOPES

RECORRIDO: ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:748ef6c : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecerdo recurso ordinário interposto

pelo autor e acolher a preliminar arguida, para declarar a nulidade

da sentença, por cerceamento do direito de defesa, determinar o

retorno dos autos à Vara de origem, para que se permita a

produção da prova oral pretendida pelas partes (depoimento

pessoal dos representantes das reclamadas e oitiva das

testemunhas arroladas pelas partes), em respeito ao direito das

partes ao contraditório, e, ao final, seja proferida nova decisão,

como ali se entender de direito. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100957-77.2021.5.01.0015
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCIO DA COSTA LOPES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCIO DA COSTA LOPES

RECORRIDO: ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:748ef6c : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecerdo recurso ordinário interposto

pelo autor e acolher a preliminar arguida, para declarar a nulidade

da sentença, por cerceamento do direito de defesa, determinar o

retorno dos autos à Vara de origem, para que se permita a

produção da prova oral pretendida pelas partes (depoimento

pessoal dos representantes das reclamadas e oitiva das

testemunhas arroladas pelas partes), em respeito ao direito das

partes ao contraditório, e, ao final, seja proferida nova decisão,

como ali se entender de direito. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0101047-32.2020.5.01.0044
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SERGIO FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SERGIO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:9a9c789 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (SERGIO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR) e, no

mérito, negar-lhe provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101047-32.2020.5.01.0044
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SERGIO FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SERGIO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:9a9c789 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (SERGIO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR) e, no

mérito, negar-lhe provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101047-32.2020.5.01.0044
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SERGIO FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SERGIO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:9a9c789 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (SERGIO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR) e, no

mérito, negar-lhe provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100276-45.2021.5.01.0068
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE EVANDA EVARISTO DE QUEIROZ

ADVOGADO SONIA MARIA MARQUES FERREIRA
DOS SANTOS EZECHIELLO(OAB:
158933/RJ)

AGRAVADO AMPARO FEMININO DE 1912 - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDA EVARISTO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: EVANDA EVARISTO DE QUEIROZ

AGRAVADO: AMPARO FEMININO DE 1912 - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:18f4c8c : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer dos embargos de declaração

opostos pela executada, e, no mérito, os acolher, para declarar a

extinção do feito, com resolução do mérito, emprestando efeito

modificativo ao julgado, nos termos da fundamentação supra. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100276-45.2021.5.01.0068
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE EVANDA EVARISTO DE QUEIROZ

ADVOGADO SONIA MARIA MARQUES FERREIRA
DOS SANTOS EZECHIELLO(OAB:
158933/RJ)

AGRAVADO AMPARO FEMININO DE 1912 - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPARO FEMININO DE 1912 - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: EVANDA EVARISTO DE QUEIROZ

AGRAVADO: AMPARO FEMININO DE 1912 - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:18f4c8c : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer dos embargos de declaração

opostos pela executada, e, no mérito, os acolher, para declarar a

extinção do feito, com resolução do mérito, emprestando efeito

modificativo ao julgado, nos termos da fundamentação supra. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0100097-96.2020.5.01.0343
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO JESSICA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO JOSE ALBERTO RODRIGUES(OAB:
128700/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS BELLAN(OAB:
138983/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: JESSICA MARTINS PEREIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:e194139 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelo autor, aplicando ao embargante a multa

prevista no §2º do artigo 1.026 do CPC, no percentual de 2% (dois

por cento) sobre o valor da causa atualizado. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100617-39.2022.5.01.0035
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PADRAO AMBIENTAL COLETA E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRENTE GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA

ADVOGADO REINALDO REIS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 174601/RJ)

RECORRIDO GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA

ADVOGADO REINALDO REIS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 174601/RJ)

RECORRIDO EKO TRANSPORTES E
RECOLHIMENTO DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRIDO PADRAO AMBIENTAL COLETA E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA, PADRAO

AMBIENTAL COLETA E TRANSPORTES EIRELI - EPP

RECORRIDO: GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA, PADRAO

AMBIENTAL COLETA E TRANSPORTES EIRELI - EPP, EKO

TRANSPORTES E RECOLHIMENTO DE RESIDUOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:bce11d0 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos

declaratórios opostos pelo 1º réu (PADRÃO AMBIENTAL COLETA

E TRANSPORTES EIRELI - EPP). ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100617-39.2022.5.01.0035
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PADRAO AMBIENTAL COLETA E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRENTE GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA

ADVOGADO REINALDO REIS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 174601/RJ)

RECORRIDO GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA

ADVOGADO REINALDO REIS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 174601/RJ)

RECORRIDO EKO TRANSPORTES E
RECOLHIMENTO DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRIDO PADRAO AMBIENTAL COLETA E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PADRAO AMBIENTAL COLETA E TRANSPORTES EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA, PADRAO

AMBIENTAL COLETA E TRANSPORTES EIRELI - EPP

RECORRIDO: GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA, PADRAO

AMBIENTAL COLETA E TRANSPORTES EIRELI - EPP, EKO

TRANSPORTES E RECOLHIMENTO DE RESIDUOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:bce11d0 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos

declaratórios opostos pelo 1º réu (PADRÃO AMBIENTAL COLETA

E TRANSPORTES EIRELI - EPP). ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100617-39.2022.5.01.0035
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PADRAO AMBIENTAL COLETA E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRENTE GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA

ADVOGADO REINALDO REIS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 174601/RJ)

RECORRIDO GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA

ADVOGADO REINALDO REIS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 174601/RJ)

RECORRIDO EKO TRANSPORTES E
RECOLHIMENTO DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRIDO PADRAO AMBIENTAL COLETA E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EKO TRANSPORTES E RECOLHIMENTO DE RESIDUOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA, PADRAO

AMBIENTAL COLETA E TRANSPORTES EIRELI - EPP

RECORRIDO: GIOVANNI JUNIO XAVIER BEZERRA, PADRAO

AMBIENTAL COLETA E TRANSPORTES EIRELI - EPP, EKO

TRANSPORTES E RECOLHIMENTO DE RESIDUOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:bce11d0 : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos

declaratórios opostos pelo 1º réu (PADRÃO AMBIENTAL COLETA

E TRANSPORTES EIRELI - EPP). ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0100399-49.2022.5.01.0281
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE JOSE AMARO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
FREIBURGHAUS(OAB: 220904/RJ)

AGRAVADO CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

AGRAVADO CANABRAVA BIOENERGIA FUNDO
DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES - CONTROLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANABRAVA BIOENERGIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES - CONTROLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: JOSE AMARO DOS SANTOS ALVES

AGRAVADO: CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM RECUPERACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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J U D I C I A L ,  C A N A B R A V A  B I O E N E R G I A  F U N D O  D E

INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES -  CONTROLE

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado CANABRAVA

BIOENERGIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES

- CONTROLE, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para

tomar ciência do Acórdão de Id d049821.

"A C O R D A M os Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição

interposto pelo exequente (JOSÉ AMARO DOS SANTOS ALVES)

e dar-lhe provimento, para afastar a extinção da execução

declarada pelo Juiz a quo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100043-03.2023.5.01.0028
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRENTE PAULO RICARDO NORONHA
FAUSTINO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO PAULO RICARDO NORONHA
FAUSTINO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
EIRELI

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: PAULO RICARDO NORONHA FAUSTINO,

CLARO S.A.

RECORRIDO: PAULO RICARDO NORONHA FAUSTINO, GR-1

SOLUCOES E TECNOLOGIA EIRELI, CLARO S.A.

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado GR-1

SOLUCOES E TECNOLOGIA EIRELI, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:33c1a9f:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em

CONHECER dos recursos ordinários interpostos pelas partes e

REJEITAR a arguição de falta de dialeticidade do apelo obreiro,

suscitada pela 2ª ré em contrarrazões; no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da 2ª ré e DAR PROVIMENTO àquele

manejado pelo autor para acrescer à condenação a paga de horas

extraordinárias excedentes da oitava diária ou quadragésima quarta

semanal, não cumulativas, com base na jornada declinada na peça

inaugural, qual seja, de segunda-feira a sábado, além de domingos

alternados e feriados indicados, das 07h30 às 20h00, com 1 hora de

intervalo intrajornada, e reflexos sobre o repouso semanal

remunerado, férias acrescidas do terço constitucional, natalinas,

FGTS e verbas resilitórias. Para efeito de cálculo, deverão ser

observados nos cálculos o divisor 220, os adicionais normativos,

sendo de 100% para domingos e feriados não compensados, a

evolução salarial, as verbas salariais (Súmula 264, TST) e os dias

efetivamente trabalhados. Autoriza-se, desde já, a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob idênticos títulos. Custas pela

parte ré, no valor de R$ 800,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$ 40.000,00, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100245-44.2022.5.01.0018
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCUS MATHEUS BRANDAO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO REGIANE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 182170/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CORDEIRO DE
MESQUITA

AGRAVADO RENOVAR CRED PROMOTORA E
CONSULTORIA LTDA

AGRAVADO ELIZABETH GOMES

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVAR CRED PROMOTORA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCUS MATHEUS BRANDAO DO NASCIMENTO

AGRAVADO:  EL IZABETH GOMES,  RENOVAR CRED

PROMOTORA E CONSULTORIA LTDA, RODRIGO CORDEIRO

DE MESQUITA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado RENOVAR

CRED PROMOTORA E CONSULTORIA LTDA, que se encontra

em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de

#id:fd7cee9: "ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto e, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da

fundamentação supra do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator que passa a integrar este dispositivo. Consideram- se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no §2º do art. 1026 do CPC.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100245-44.2022.5.01.0018
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCUS MATHEUS BRANDAO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO REGIANE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 182170/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CORDEIRO DE
MESQUITA

AGRAVADO RENOVAR CRED PROMOTORA E
CONSULTORIA LTDA

AGRAVADO ELIZABETH GOMES

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CORDEIRO DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCUS MATHEUS BRANDAO DO NASCIMENTO

AGRAVADO:  EL IZABETH GOMES,  RENOVAR CRED

PROMOTORA E CONSULTORIA LTDA, RODRIGO CORDEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DE MESQUITA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado RODRIGO

CORDEIRO DE MESQUITA, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:fd7cee9:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto e, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da

fundamentação supra do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator que passa a integrar este dispositivo. Consideram- se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no §2º do art. 1026 do CPC.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0160200-66.1997.5.01.0055
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO DANDARA MAGALHAES DE
ALMEIDA PIRES(OAB: 210187/RJ)

ADVOGADO BARBARA ALCANTARA DE
ALMEIDA(OAB: 482394/SP)

AGRAVADO CLAUDIO VALANSI

AGRAVADO MILTON RYFER

AGRAVADO MILTON RYFER

AGRAVADO CREAM SODA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

AGRAVADO ANDREIA FRANCKLIM BORGES

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON RYFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

AGRAVADO: ANDREIA FRANCKLIM BORGES, CREAM SODA

COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, MILTON RYFER, MILTON

RYFER, CLAUDIO VALANSI

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado MILTON

RYFER, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar

c iênc ia  do  acórdão Id .  # id :187c17e:  "ACORDAM  os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

determinar a remessa dos autos à Vara de origem a fim de que

proceda à expedição da carta de arrematação do imóvel

mencionado no auto de id. 60e7e24, com o respectivo mandado de

imissão na posse, os quais condicionados, todavia, à garantia do

saldo devedor mediante hipoteca do bem arrematado, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0160200-66.1997.5.01.0055
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO DANDARA MAGALHAES DE
ALMEIDA PIRES(OAB: 210187/RJ)

ADVOGADO BARBARA ALCANTARA DE
ALMEIDA(OAB: 482394/SP)

AGRAVADO CLAUDIO VALANSI

AGRAVADO MILTON RYFER

AGRAVADO MILTON RYFER

AGRAVADO CREAM SODA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

AGRAVADO ANDREIA FRANCKLIM BORGES

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON RYFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

AGRAVADO: ANDREIA FRANCKLIM BORGES, CREAM SODA

COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, MILTON RYFER, MILTON

RYFER, CLAUDIO VALANSI

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado MILTON

RYFER, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar

c iênc ia  do  acórdão Id .  # id :187c17e:  "ACORDAM  os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

determinar a remessa dos autos à Vara de origem a fim de que

proceda à expedição da carta de arrematação do imóvel

mencionado no auto de id. 60e7e24, com o respectivo mandado de

imissão na posse, os quais condicionados, todavia, à garantia do

saldo devedor mediante hipoteca do bem arrematado, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0160200-66.1997.5.01.0055
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO DANDARA MAGALHAES DE
ALMEIDA PIRES(OAB: 210187/RJ)

ADVOGADO BARBARA ALCANTARA DE
ALMEIDA(OAB: 482394/SP)

AGRAVADO CLAUDIO VALANSI

AGRAVADO MILTON RYFER

AGRAVADO MILTON RYFER

AGRAVADO CREAM SODA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

AGRAVADO ANDREIA FRANCKLIM BORGES

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO VALANSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: CLEONICE PEREIRA TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO: ANDREIA FRANCKLIM BORGES, CREAM SODA

COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, MILTON RYFER, MILTON

RYFER, CLAUDIO VALANSI

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado CLAUDIO

VALANSI, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para

tomar ciência do acórdão Id. #id:187c17e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

determinar a remessa dos autos à Vara de origem a fim de que

proceda à expedição da carta de arrematação do imóvel

mencionado no auto de id. 60e7e24, com o respectivo mandado de

imissão na posse, os quais condicionados, todavia, à garantia do

saldo devedor mediante hipoteca do bem arrematado, nos termos

do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIANS FAUSTINO DE ALVARENGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101415-59.2016.5.01.0342
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JAIRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO LARA FLORES ROCHA RODRIGUES

AGRAVADO JAIRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME

AGRAVADO TASK POWER PRODUTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORDEIRO
MEIRA(OAB: 68010/RJ)

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO MARILENE CORDEIRO RODRIGUES
DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA ROBERT DE
JESUS CHAVES(OAB: 75660/RJ)

AGRAVADO ROBERTO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO NARAIANE GOMES PEREIRA(OAB:
198978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JAIRO RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADO: ROBERTO RAFAEL DA SILVA, TASK POWER

PRODUTOS E SERVICOS DE MANUTENCAO INDUSTRIAL

LTDA, KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME, JAIRO RODRIGUES

DA SILVA, LARA FLORES ROCHA RODRIGUES, MARILENE

CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado KONI 33

RESTAURANTE EIRELI - ME, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:9625bb2:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto, e, no

méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC.".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101415-59.2016.5.01.0342
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JAIRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO LARA FLORES ROCHA RODRIGUES

AGRAVADO JAIRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME

AGRAVADO TASK POWER PRODUTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORDEIRO
MEIRA(OAB: 68010/RJ)

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO MARILENE CORDEIRO RODRIGUES
DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA ROBERT DE
JESUS CHAVES(OAB: 75660/RJ)

AGRAVADO ROBERTO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO NARAIANE GOMES PEREIRA(OAB:
198978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA FLORES ROCHA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JAIRO RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADO: ROBERTO RAFAEL DA SILVA, TASK POWER

PRODUTOS E SERVICOS DE MANUTENCAO INDUSTRIAL

LTDA, KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME, JAIRO RODRIGUES

DA SILVA, LARA FLORES ROCHA RODRIGUES, MARILENE

CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado LARA FLORES

ROCHA RODRIGUES, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:9625bb2: "ACORDAM

os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição interposto, e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101034-18.2021.5.01.0070
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE ANALUZ TEODORO FILARDIS
SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ GARCIA
DOZZO(OAB: 87477/SP)

AGRAVADO MARCOS VINICIUS CLAUDINO
PEIXOTO

ADVOGADO WAGNER GONZAGA DA SILVA(OAB:
177309/RJ)

AGRAVADO A SOLUTIONS TRANSPORTE E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

AGRAVADO DSL TRANSPORTES E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSL TRANSPORTES E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: ANALUZ TEODORO FILARDIS SANTOS

AGRAVADO: MARCOS VINICIUS CLAUDINO PEIXOTO, DSL

TRANSPORTES E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, A

SOLUTIONS TRANSPORTE E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento, que, por este, fica notificado DSL TRANSPORTES E

SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, que se encontra em lugar incerto

e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:ba06c2e:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo de petição

interposto pela Executada, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101034-18.2021.5.01.0070
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE ANALUZ TEODORO FILARDIS
SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ GARCIA
DOZZO(OAB: 87477/SP)

AGRAVADO MARCOS VINICIUS CLAUDINO
PEIXOTO

ADVOGADO WAGNER GONZAGA DA SILVA(OAB:
177309/RJ)

AGRAVADO A SOLUTIONS TRANSPORTE E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

AGRAVADO DSL TRANSPORTES E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A SOLUTIONS TRANSPORTE E SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: ANALUZ TEODORO FILARDIS SANTOS

AGRAVADO: MARCOS VINICIUS CLAUDINO PEIXOTO, DSL

TRANSPORTES E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, A

SOLUTIONS TRANSPORTE E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento, que, por este, fica notificado A SOLUTIONS

T R A N S P O R T E  E  S O L U C O E S  A M B I E N T A I S  L T D A

, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência

do Acórdão de #id:ba06c2e: "ACORDAM os Desembargadores que

compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar

provimento ao agravo de petição interposto pela Executada, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0010355-16.2014.5.01.0070
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ILKA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FABIO BASTOS CHELLES(OAB:
154191/RJ)

AGRAVADO AIR MEDIC SERVICOS MEDICOS
LTDA

AGRAVADO MARCIO FERREIRA BARROS

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO ADRIANO MOSCOSO CICARELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR MEDIC SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ILKA DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO: AIR MEDIC SERVICOS MEDICOS LTDA, ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, MARCIO FERREIRA BARROS, ADRIANO

MOSCOSO CICARELLI

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado AIR MEDIC

SERVICOS MEDICOS LTDA, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:07ad53b:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO apenas para prestar os esclarecimentos

acima, na forma da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator que este dispositivo passa a integrar." .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AIAP-0101753-30.2016.5.01.0052
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

AGRAVADO DENILSON GONZAGA DOS SANTOS
SERVICO E COMERCIO - ME

AGRAVADO DENILSON GONZAGA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON GONZAGA DOS SANTOS SERVICO E COMERCIO
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: LUIZ ALBERTO FAUSTINO DA SILVA

AGRAVADO: DENILSON GONZAGA DOS SANTOS SERVICO E

COMERCIO - ME, DENILSON GONZAGA DOS SANTOS

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado DENILSON

GONZAGA DOS SANTOS SERVICO E COMERCIO - ME, que se

encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do

Acórdão de #id:5a1e21b: "A C O R D A M os Desembargadores da

Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do agravo de instrumento interposto pelo exequente -

LUIZ ALBERTO FAUSTINO DA SILVA - e dar-lhe provimento,

para destrancar o agravo de petição. Reautuem-se como agravo de

petição e voltem-me conclusos.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AIAP-0101753-30.2016.5.01.0052
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

AGRAVADO DENILSON GONZAGA DOS SANTOS
SERVICO E COMERCIO - ME

AGRAVADO DENILSON GONZAGA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON GONZAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: LUIZ ALBERTO FAUSTINO DA SILVA

AGRAVADO: DENILSON GONZAGA DOS SANTOS SERVICO E

COMERCIO - ME, DENILSON GONZAGA DOS SANTOS

5ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado DENILSON

GONZAGA DOS SANTOS, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de #id:5a1e21b: "A C O R D

A M os Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de instrumento

interposto pelo exequente - LUIZ ALBERTO FAUSTINO DA SILVA -

e dar-lhe provimento, para destrancar o agravo de petição.

Reautuem-se como agravo de petição e voltem-me conclusos.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101091-10.2017.5.01.0512
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE MIRIAM AMORIM BORGES LIMA

ADVOGADO RONALDO MARCAL BRASIL(OAB:
109077/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTADORA SAME EIRELI

AGRAVADO BRUNO COUTO DE MORAES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA SAME EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: MIRIAM AMORIM BORGES LIMA

AGRAVADO: BRUNO COUTO DE MORAES, TRANSPORTADORA

SAME EIRELI

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

t iverem conhec imento,  que,  por  es te ,  f i ca  not i f i cado

TRANSPORTADORA SAME EIRELI, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para Tomar ciência do v. acórdão id 430dcd6:

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quinta Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100571-19.2019.5.01.0241
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO ROGERIO DOS PASSOS GARCIA
FONSECA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

AGRAVADO: ROGERIO DOS PASSOS GARCIA FONSECA, EISA

PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ESTALEIRO

MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA - ESTALEIRO

ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA MONTAGENS

LTDA, SYNERGY SHIPYARD INC., GERMAN EFROMOVICH

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado SYNERGY

SHIPYARD INC., que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para Tomar ciência do v. acórdão id 47d0407: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela executada, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador relator que passa a integrar o presente dispositivo.

Consideram- se prequest ionados todos os disposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Outrossim, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no art. 1026, § 2º do CPC.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100571-19.2019.5.01.0241
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO ROGERIO DOS PASSOS GARCIA
FONSECA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMAN EFROMOVICH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

AGRAVADO: ROGERIO DOS PASSOS GARCIA FONSECA, EISA

PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ESTALEIRO

MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA - ESTALEIRO

ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA MONTAGENS

LTDA, SYNERGY SHIPYARD INC., GERMAN EFROMOVICH

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado GERMAN

EFROMOVICH, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para Tomar ciência do v. acórdão id 47d0407: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela executada, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador relator que passa a integrar o presente dispositivo.

Consideram- se prequest ionados todos os disposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Outrossim, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no art. 1026, § 2º do CPC.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100280-93.2023.5.01.0074
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE JULIO CESAR DE SOUSA SILVA

ADVOGADO LUCIANA FONSECA
FIGUEREDO(OAB: 157111/RJ)

RECORRIDO Fundação Casa de Rui Barbosa

RECORRIDO ARTE COM FLORES PAISAGISMO &
ARRANJOS FLORAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE COM FLORES PAISAGISMO & ARRANJOS FLORAIS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: JULIO CESAR DE SOUSA SILVA

RECORRIDO: ARTE COM FLORES PAISAGISMO & ARRANJOS

FLORAIS LTDA - ME, Fundação Casa de Rui Barbosa

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado ARTE COM

FLORES PAISAGISMO & ARRANJOS FLORAIS LTDA - ME, que

se encontra em lugar incerto e não sabido, para Tomar ciência do v.

acórdão id dceee85: "ACORDAM os Desembargadores que

compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira

Região, por unanimidade, CONHECER do recurso interposto e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO tão somente para reconhecer a

responsabilidade subsidiária do ente público réu, tudo nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, que a este dispositivo passa a integrar. Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC.".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010268-47.2015.5.01.0063
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE DARIANA MARIA TORRES DE
VENANCIO

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

AGRAVADO PEDRO ALBERTO DE KUHL E
CARVALHO

AGRAVADO DAVID CHARLES EGER

AGRAVADO FRED EUGENE NOLTE

AGRAVADO PARS INC RESTAURANTE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARS INC RESTAURANTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: DARIANA MARIA TORRES DE VENANCIO

AGRAVADO: PARS INC RESTAURANTE LTDA - EPP, DAVID

CHARLES EGER, FRED EUGENE NOLTE, PEDRO ALBERTO DE

KUHL E CARVALHO

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado PARS INC

RESTAURANTE LTDA - EPP, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 9f19ab5.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pela

exequente e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar

a expedição de ofício ao Banco Central via SISBACEN, nos termos

da fundamentação supra  do  vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador Relator que passa a integrar este dispositivo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010268-47.2015.5.01.0063
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE DARIANA MARIA TORRES DE
VENANCIO

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

AGRAVADO PEDRO ALBERTO DE KUHL E
CARVALHO

AGRAVADO DAVID CHARLES EGER

AGRAVADO FRED EUGENE NOLTE

AGRAVADO PARS INC RESTAURANTE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID CHARLES EGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: DARIANA MARIA TORRES DE VENANCIO

AGRAVADO: PARS INC RESTAURANTE LTDA - EPP, DAVID

CHARLES EGER, FRED EUGENE NOLTE, PEDRO ALBERTO DE

KUHL E CARVALHO

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele
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tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado DAVID

CHARLES EGER, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão de Id 9f19ab5.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pela

exequente e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar

a expedição de ofício ao Banco Central via SISBACEN, nos termos

da fundamentação supra  do  vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador Relator que passa a integrar este dispositivo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010268-47.2015.5.01.0063
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE DARIANA MARIA TORRES DE
VENANCIO

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

AGRAVADO PEDRO ALBERTO DE KUHL E
CARVALHO

AGRAVADO DAVID CHARLES EGER

AGRAVADO FRED EUGENE NOLTE

AGRAVADO PARS INC RESTAURANTE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRED EUGENE NOLTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: DARIANA MARIA TORRES DE VENANCIO

AGRAVADO: PARS INC RESTAURANTE LTDA - EPP, DAVID

CHARLES EGER, FRED EUGENE NOLTE, PEDRO ALBERTO DE

KUHL E CARVALHO

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado FRED EUGENE

NOLTE, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência do Acórdão de Id 9f19ab5.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pela

exequente e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar

a expedição de ofício ao Banco Central via SISBACEN, nos termos

da fundamentação supra  do  vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador Relator que passa a integrar este dispositivo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010268-47.2015.5.01.0063
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE DARIANA MARIA TORRES DE
VENANCIO

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

AGRAVADO PEDRO ALBERTO DE KUHL E
CARVALHO

AGRAVADO DAVID CHARLES EGER

AGRAVADO FRED EUGENE NOLTE

AGRAVADO PARS INC RESTAURANTE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ALBERTO DE KUHL E CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: DARIANA MARIA TORRES DE VENANCIO

AGRAVADO: PARS INC RESTAURANTE LTDA - EPP, DAVID

CHARLES EGER, FRED EUGENE NOLTE, PEDRO ALBERTO DE

KUHL E CARVALHO
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5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado PEDRO

ALBERTO DE KUHL E CARVALHO, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 9f19ab5.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pela

exequente e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar

a expedição de ofício ao Banco Central via SISBACEN, nos termos

da fundamentação supra  do  vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador Relator que passa a integrar este dispositivo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0045900-07.2000.5.01.0049
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCOS ANDRADE BARBOSA
SILVA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO GERALDO AUGUSTO GOUVEA

AGRAVADO CLAUDIO ANDRADE BARBOSA
SILVA

AGRAVADO RITA DE CASSIA SOARES

ADVOGADO CELSO PAZOS MAREQUE(OAB:
51446/RJ)

AGRAVADO NILDO FERREIRA DA SILVEIRA

AGRAVADO INVESTNEWS PARTICIPACOES,
INVESTIMENTOS, ASSESSORIA,
CONSULTORIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

AGRAVADO SERVPORT SERVICOS
PORTUARIOS E MARITIMOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO
PATRICIO(OAB: 88796/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO BARBOSA SILVA

AGRAVADO HAYLTON BASSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYLTON BASSINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCOS ANDRADE BARBOSA SILVA

AGRAVADO: SERVPORT SERVICOS PORTUARIOS E

MARITIMOS LTDA, HAYLTON BASSINI, CARLOS ALBERTO

BARBOSA SILVA, CLAUDIO ANDRADE BARBOSA SILVA,

GERALDO AUGUSTO GOUVEA, RITA DE CASSIA SOARES,

I N V E S T N E W S  P A R T I C I P A C O E S ,  I N V E S T I M E N T O S ,

ASSESSORIA, CONSULTORIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO,

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, NILDO FERREIRA DA

SILVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado HAYLTON

BASSINI, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para

tomar ciência do Acórdão de Id 4eabea8.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pelo

executado e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

da fundamentação supra do voto do Excelentíssimo Relator que

passa a integrar este dispositivo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0045900-07.2000.5.01.0049
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCOS ANDRADE BARBOSA
SILVA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO GERALDO AUGUSTO GOUVEA
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AGRAVADO CLAUDIO ANDRADE BARBOSA
SILVA

AGRAVADO RITA DE CASSIA SOARES

ADVOGADO CELSO PAZOS MAREQUE(OAB:
51446/RJ)

AGRAVADO NILDO FERREIRA DA SILVEIRA

AGRAVADO INVESTNEWS PARTICIPACOES,
INVESTIMENTOS, ASSESSORIA,
CONSULTORIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

AGRAVADO SERVPORT SERVICOS
PORTUARIOS E MARITIMOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO
PATRICIO(OAB: 88796/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO BARBOSA SILVA

AGRAVADO HAYLTON BASSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCOS ANDRADE BARBOSA SILVA

AGRAVADO: SERVPORT SERVICOS PORTUARIOS E

MARITIMOS LTDA, HAYLTON BASSINI, CARLOS ALBERTO

BARBOSA SILVA, CLAUDIO ANDRADE BARBOSA SILVA,

GERALDO AUGUSTO GOUVEA, RITA DE CASSIA SOARES,

I N V E S T N E W S  P A R T I C I P A C O E S ,  I N V E S T I M E N T O S ,

ASSESSORIA, CONSULTORIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO,

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, NILDO FERREIRA DA

SILVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado CARLOS

ALBERTO BARBOSA SILVA, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 4eabea8.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pelo

executado e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

da fundamentação supra do voto do Excelentíssimo Relator que

passa a integrar este dispositivo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0045900-07.2000.5.01.0049
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCOS ANDRADE BARBOSA
SILVA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO GERALDO AUGUSTO GOUVEA

AGRAVADO CLAUDIO ANDRADE BARBOSA
SILVA

AGRAVADO RITA DE CASSIA SOARES

ADVOGADO CELSO PAZOS MAREQUE(OAB:
51446/RJ)

AGRAVADO NILDO FERREIRA DA SILVEIRA

AGRAVADO INVESTNEWS PARTICIPACOES,
INVESTIMENTOS, ASSESSORIA,
CONSULTORIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

AGRAVADO SERVPORT SERVICOS
PORTUARIOS E MARITIMOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO
PATRICIO(OAB: 88796/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO BARBOSA SILVA

AGRAVADO HAYLTON BASSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANDRADE BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCOS ANDRADE BARBOSA SILVA

AGRAVADO: SERVPORT SERVICOS PORTUARIOS E

MARITIMOS LTDA, HAYLTON BASSINI, CARLOS ALBERTO

BARBOSA SILVA, CLAUDIO ANDRADE BARBOSA SILVA,

GERALDO AUGUSTO GOUVEA, RITA DE CASSIA SOARES,

I N V E S T N E W S  P A R T I C I P A C O E S ,  I N V E S T I M E N T O S ,
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ASSESSORIA, CONSULTORIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO,

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, NILDO FERREIRA DA

SILVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado CLAUDIO

ANDRADE BARBOSA SILVA, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 4eabea8.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pelo

executado e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

da fundamentação supra do voto do Excelentíssimo Relator que

passa a integrar este dispositivo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0045900-07.2000.5.01.0049
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCOS ANDRADE BARBOSA
SILVA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO GERALDO AUGUSTO GOUVEA

AGRAVADO CLAUDIO ANDRADE BARBOSA
SILVA

AGRAVADO RITA DE CASSIA SOARES

ADVOGADO CELSO PAZOS MAREQUE(OAB:
51446/RJ)

AGRAVADO NILDO FERREIRA DA SILVEIRA

AGRAVADO INVESTNEWS PARTICIPACOES,
INVESTIMENTOS, ASSESSORIA,
CONSULTORIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

AGRAVADO SERVPORT SERVICOS
PORTUARIOS E MARITIMOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO
PATRICIO(OAB: 88796/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO BARBOSA SILVA

AGRAVADO HAYLTON BASSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO AUGUSTO GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCOS ANDRADE BARBOSA SILVA

AGRAVADO: SERVPORT SERVICOS PORTUARIOS E

MARITIMOS LTDA, HAYLTON BASSINI, CARLOS ALBERTO

BARBOSA SILVA, CLAUDIO ANDRADE BARBOSA SILVA,

GERALDO AUGUSTO GOUVEA, RITA DE CASSIA SOARES,

I N V E S T N E W S  P A R T I C I P A C O E S ,  I N V E S T I M E N T O S ,

ASSESSORIA, CONSULTORIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO,

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, NILDO FERREIRA DA

SILVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado GERALDO

AUGUSTO GOUVEA, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 4eabea8.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pelo

executado e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

da fundamentação supra do voto do Excelentíssimo Relator que

passa a integrar este dispositivo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0045900-07.2000.5.01.0049
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCOS ANDRADE BARBOSA
SILVA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)
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AGRAVADO GERALDO AUGUSTO GOUVEA

AGRAVADO CLAUDIO ANDRADE BARBOSA
SILVA

AGRAVADO RITA DE CASSIA SOARES

ADVOGADO CELSO PAZOS MAREQUE(OAB:
51446/RJ)

AGRAVADO NILDO FERREIRA DA SILVEIRA

AGRAVADO INVESTNEWS PARTICIPACOES,
INVESTIMENTOS, ASSESSORIA,
CONSULTORIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

AGRAVADO SERVPORT SERVICOS
PORTUARIOS E MARITIMOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO
PATRICIO(OAB: 88796/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO BARBOSA SILVA

AGRAVADO HAYLTON BASSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVESTNEWS PARTICIPACOES, INVESTIMENTOS,
ASSESSORIA, CONSULTORIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCOS ANDRADE BARBOSA SILVA

AGRAVADO: SERVPORT SERVICOS PORTUARIOS E

MARITIMOS LTDA, HAYLTON BASSINI, CARLOS ALBERTO

BARBOSA SILVA, CLAUDIO ANDRADE BARBOSA SILVA,

GERALDO AUGUSTO GOUVEA, RITA DE CASSIA SOARES,

I N V E S T N E W S  P A R T I C I P A C O E S ,  I N V E S T I M E N T O S ,

ASSESSORIA, CONSULTORIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO,

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, NILDO FERREIRA DA

SILVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado INVESTNEWS

PARTIC IPACOES,  INVEST IMENTOS,  ASSESSORIA ,

CONSULTORIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO, LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 4eabea8.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pelo

executado e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

da fundamentação supra do voto do Excelentíssimo Relator que

passa a integrar este dispositivo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0045900-07.2000.5.01.0049
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCOS ANDRADE BARBOSA
SILVA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO GERALDO AUGUSTO GOUVEA

AGRAVADO CLAUDIO ANDRADE BARBOSA
SILVA

AGRAVADO RITA DE CASSIA SOARES

ADVOGADO CELSO PAZOS MAREQUE(OAB:
51446/RJ)

AGRAVADO NILDO FERREIRA DA SILVEIRA

AGRAVADO INVESTNEWS PARTICIPACOES,
INVESTIMENTOS, ASSESSORIA,
CONSULTORIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

AGRAVADO SERVPORT SERVICOS
PORTUARIOS E MARITIMOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO
PATRICIO(OAB: 88796/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO BARBOSA SILVA

AGRAVADO HAYLTON BASSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO FERREIRA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCOS ANDRADE BARBOSA SILVA

AGRAVADO: SERVPORT SERVICOS PORTUARIOS E
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MARITIMOS LTDA, HAYLTON BASSINI, CARLOS ALBERTO

BARBOSA SILVA, CLAUDIO ANDRADE BARBOSA SILVA,

GERALDO AUGUSTO GOUVEA, RITA DE CASSIA SOARES,

I N V E S T N E W S  P A R T I C I P A C O E S ,  I N V E S T I M E N T O S ,

ASSESSORIA, CONSULTORIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO,

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, NILDO FERREIRA DA

SILVEIRA

5ª Turma

O Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento, que, por este, fica notificado NILDO

FERREIRA DA SILVEIRA, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão de Id 4eabea8.

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a 5ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pelo

executado e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

da fundamentação supra do voto do Excelentíssimo Relator que

passa a integrar este dispositivo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0101018-12.2022.5.01.0561
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JACIR PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIR PEDRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JACIR PEDRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor - JACIR

PEDRO DE OLIVEIRA - e dar-lhe parcial provimento, para,

julgando parcialmente procedente o pedido, deferir-lhe a gratuidade

de justiça, suspender a exigibilidade do pagamento dos honorários

a seu cargo e condenar a ré à devolução dos valores descontados a

título de mensalidade do plano de saúde, bem como a se abster de

proceder a novas cobranças para custeio de "Correios Saúde",

serviço de Assistência Médico-Hospitalar e Odontológico, e ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da

liquidação. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária na forma da

fundamentação. Invertem-se os ônus da sucumbência. Custas de

R$300,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$15.000,00".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101759-84.2017.5.01.0025
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE RICARDO NOVAIS SANTOS

ADVOGADO DIKSON LEITE DE SIQUEIRA(OAB:
80413/RJ)

RECORRIDO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO SHEILA MARQUES DO
NASCIMENTO(OAB: 414952/SP)

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BELMONTE(OAB:
182205/SP)

RECORRIDO RUBINHO TRANSPORTES E
LOCACAO LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO DA SILVA MONTEIRO(OAB:
135384/RJ)

RECORRIDO IBERICA ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA LUCIA CORREA(OAB:
88794/RJ)

ADVOGADO MILENA CORREA ALVES(OAB:
178903/RJ)

ADVOGADO ISABELLA CARVALHO XAVIER(OAB:
192407/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO NOVAIS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE RICARDO NOVAIS SANTOS

RECORRIDO: RUBINHO TRANSPORTES E LOCACAO LTDA -

ME, MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA, IBERICA

ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário do reclamante (JOSÉ RICARDO

NOVAIS SANTOS) e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para,

julgando procedente em parte o pedido, condenar a primeira

reclamada (RUBINHO TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA - ME)

ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de

R$26.040,00, indenização por danos materiais no valor de

R$550,00, e honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento)

sobre o valor líquido atualizado da condenação, nos termos da

fundamentação. Os valores serão apurados em liquidação de

sentença, acrescido de juros de mora e correção monetária, na

forma da decisão do STF na ADC N. 58/DF. Em relação ao dano

moral deve ser observado o enunciado contido na Súmula 439 do

TST Não há recolhimento fiscal e previdenciário quanto à parcela

deferida, dada sua natureza indenizatória. Invertem-se os ônus da

sucumbência. Custas de R$600,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação de R$30.000,00, pela 1ª reclamada".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101759-84.2017.5.01.0025
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE RICARDO NOVAIS SANTOS

ADVOGADO DIKSON LEITE DE SIQUEIRA(OAB:
80413/RJ)

RECORRIDO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO SHEILA MARQUES DO
NASCIMENTO(OAB: 414952/SP)

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BELMONTE(OAB:
182205/SP)

RECORRIDO RUBINHO TRANSPORTES E
LOCACAO LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO DA SILVA MONTEIRO(OAB:
135384/RJ)

RECORRIDO IBERICA ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA LUCIA CORREA(OAB:
88794/RJ)

ADVOGADO MILENA CORREA ALVES(OAB:
178903/RJ)

ADVOGADO ISABELLA CARVALHO XAVIER(OAB:
192407/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBINHO TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE RICARDO NOVAIS SANTOS

RECORRIDO: RUBINHO TRANSPORTES E LOCACAO LTDA -

ME, MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA, IBERICA

ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário do reclamante (JOSÉ RICARDO

NOVAIS SANTOS) e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para,

julgando procedente em parte o pedido, condenar a primeira

reclamada (RUBINHO TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA - ME)

ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de

R$26.040,00, indenização por danos materiais no valor de

R$550,00, e honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento)

sobre o valor líquido atualizado da condenação, nos termos da

fundamentação. Os valores serão apurados em liquidação de

sentença, acrescido de juros de mora e correção monetária, na

forma da decisão do STF na ADC N. 58/DF. Em relação ao dano

moral deve ser observado o enunciado contido na Súmula 439 do

TST Não há recolhimento fiscal e previdenciário quanto à parcela

deferida, dada sua natureza indenizatória. Invertem-se os ônus da

sucumbência. Custas de R$600,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação de R$30.000,00, pela 1ª reclamada".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101759-84.2017.5.01.0025
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE RICARDO NOVAIS SANTOS
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ADVOGADO DIKSON LEITE DE SIQUEIRA(OAB:
80413/RJ)

RECORRIDO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO SHEILA MARQUES DO
NASCIMENTO(OAB: 414952/SP)

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BELMONTE(OAB:
182205/SP)

RECORRIDO RUBINHO TRANSPORTES E
LOCACAO LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO DA SILVA MONTEIRO(OAB:
135384/RJ)

RECORRIDO IBERICA ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA LUCIA CORREA(OAB:
88794/RJ)

ADVOGADO MILENA CORREA ALVES(OAB:
178903/RJ)

ADVOGADO ISABELLA CARVALHO XAVIER(OAB:
192407/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE RICARDO NOVAIS SANTOS

RECORRIDO: RUBINHO TRANSPORTES E LOCACAO LTDA -

ME, MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA, IBERICA

ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário do reclamante (JOSÉ RICARDO

NOVAIS SANTOS) e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para,

julgando procedente em parte o pedido, condenar a primeira

reclamada (RUBINHO TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA - ME)

ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de

R$26.040,00, indenização por danos materiais no valor de

R$550,00, e honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento)

sobre o valor líquido atualizado da condenação, nos termos da

fundamentação. Os valores serão apurados em liquidação de

sentença, acrescido de juros de mora e correção monetária, na

forma da decisão do STF na ADC N. 58/DF. Em relação ao dano

moral deve ser observado o enunciado contido na Súmula 439 do

TST Não há recolhimento fiscal e previdenciário quanto à parcela

deferida, dada sua natureza indenizatória. Invertem-se os ônus da

sucumbência. Custas de R$600,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação de R$30.000,00, pela 1ª reclamada".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101759-84.2017.5.01.0025
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE RICARDO NOVAIS SANTOS

ADVOGADO DIKSON LEITE DE SIQUEIRA(OAB:
80413/RJ)

RECORRIDO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO SHEILA MARQUES DO
NASCIMENTO(OAB: 414952/SP)

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BELMONTE(OAB:
182205/SP)

RECORRIDO RUBINHO TRANSPORTES E
LOCACAO LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO DA SILVA MONTEIRO(OAB:
135384/RJ)

RECORRIDO IBERICA ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA LUCIA CORREA(OAB:
88794/RJ)

ADVOGADO MILENA CORREA ALVES(OAB:
178903/RJ)

ADVOGADO ISABELLA CARVALHO XAVIER(OAB:
192407/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBERICA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE RICARDO NOVAIS SANTOS

RECORRIDO: RUBINHO TRANSPORTES E LOCACAO LTDA -

ME, MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA, IBERICA

ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário do reclamante (JOSÉ RICARDO

NOVAIS SANTOS) e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para,

julgando procedente em parte o pedido, condenar a primeira

reclamada (RUBINHO TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA - ME)

ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de
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R$26.040,00, indenização por danos materiais no valor de

R$550,00, e honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento)

sobre o valor líquido atualizado da condenação, nos termos da

fundamentação. Os valores serão apurados em liquidação de

sentença, acrescido de juros de mora e correção monetária, na

forma da decisão do STF na ADC N. 58/DF. Em relação ao dano

moral deve ser observado o enunciado contido na Súmula 439 do

TST Não há recolhimento fiscal e previdenciário quanto à parcela

deferida, dada sua natureza indenizatória. Invertem-se os ônus da

sucumbência. Custas de R$600,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação de R$30.000,00, pela 1ª reclamada".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100189-82.2020.5.01.0017
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CEZAR NOVAES MACHADO

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR NOVAES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CEZAR NOVAES MACHADO

RECORRIDO: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor (CEZAR

NOVAES MACHADO) e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,

para, reformando a sentença e julgando parcialmente procedentes

os pedidos, conceder a gratuidade de justiça ao autor e condenar os

réus, sendo o 2º reclamado de forma subsidiária, ao pagamento de:

(i) horas extras pela participação em reuniões de 30 minutos antes

do início da jornada de trabalho, bem como o pagamento de 18

horas extras por plantão realizado, considerando as horas

laboradas após o 14º dia de embarque, aplicando-se o divisor 220 e

com reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, 13º salários, férias,

acrescidas de 1/3 e FGTS; (ii) intervalo intrajornada de 01 hora, com

reflexos em férias + 1/3, décimos terceiros salários, repousos

semanais remunerados e FGTS, até 10.11.2017, e, após a referida

data, de 25 minutos, sendo que a parcela receberá tratamento

indenizatório, nos termos do que dispõe a atual redação do art. 71,

§4º, da CLT; (iii) honorários sucumbenciais ao advogado da parte

autora, no percentual de 10% sobre o valor que vier a ser apurado

em liquidação de sentença; (iv) a obrigação decorrente da

sucumbência do autor deve permanecer sob condição suspensiva

de exigibilidade, podendo ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, a obrigação, nos termos do referido

dispositivo legal. Autorizada a dedução de valores pagos a idêntico

título. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária, que observará o

disposto no ADC 58 do STF. Para os fins do §3º do artigo 832 da

CLT, deverá ser observado que não incide tributação previdenciária

sobre os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do

art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá a ré ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art.33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus de sucumbência. Custas de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor arbitrado para a condenação de R$50.000,00, pelos réus".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100189-82.2020.5.01.0017
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CEZAR NOVAES MACHADO

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CEZAR NOVAES MACHADO

RECORRIDO: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor (CEZAR

NOVAES MACHADO) e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,

para, reformando a sentença e julgando parcialmente procedentes

os pedidos, conceder a gratuidade de justiça ao autor e condenar os

réus, sendo o 2º reclamado de forma subsidiária, ao pagamento de:

(i) horas extras pela participação em reuniões de 30 minutos antes

do início da jornada de trabalho, bem como o pagamento de 18

horas extras por plantão realizado, considerando as horas

laboradas após o 14º dia de embarque, aplicando-se o divisor 220 e

com reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, 13º salários, férias,

acrescidas de 1/3 e FGTS; (ii) intervalo intrajornada de 01 hora, com

reflexos em férias + 1/3, décimos terceiros salários, repousos

semanais remunerados e FGTS, até 10.11.2017, e, após a referida

data, de 25 minutos, sendo que a parcela receberá tratamento

indenizatório, nos termos do que dispõe a atual redação do art. 71,

§4º, da CLT; (iii) honorários sucumbenciais ao advogado da parte

autora, no percentual de 10% sobre o valor que vier a ser apurado

em liquidação de sentença; (iv) a obrigação decorrente da

sucumbência do autor deve permanecer sob condição suspensiva

de exigibilidade, podendo ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, a obrigação, nos termos do referido

dispositivo legal. Autorizada a dedução de valores pagos a idêntico

título. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária, que observará o

disposto no ADC 58 do STF. Para os fins do §3º do artigo 832 da

CLT, deverá ser observado que não incide tributação previdenciária

sobre os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do

art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá a ré ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art.33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus de sucumbência. Custas de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor arbitrado para a condenação de R$50.000,00, pelos réus".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100189-82.2020.5.01.0017
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CEZAR NOVAES MACHADO

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRIDO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CEZAR NOVAES MACHADO

RECORRIDO: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor (CEZAR
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NOVAES MACHADO) e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,

para, reformando a sentença e julgando parcialmente procedentes

os pedidos, conceder a gratuidade de justiça ao autor e condenar os

réus, sendo o 2º reclamado de forma subsidiária, ao pagamento de:

(i) horas extras pela participação em reuniões de 30 minutos antes

do início da jornada de trabalho, bem como o pagamento de 18

horas extras por plantão realizado, considerando as horas

laboradas após o 14º dia de embarque, aplicando-se o divisor 220 e

com reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, 13º salários, férias,

acrescidas de 1/3 e FGTS; (ii) intervalo intrajornada de 01 hora, com

reflexos em férias + 1/3, décimos terceiros salários, repousos

semanais remunerados e FGTS, até 10.11.2017, e, após a referida

data, de 25 minutos, sendo que a parcela receberá tratamento

indenizatório, nos termos do que dispõe a atual redação do art. 71,

§4º, da CLT; (iii) honorários sucumbenciais ao advogado da parte

autora, no percentual de 10% sobre o valor que vier a ser apurado

em liquidação de sentença; (iv) a obrigação decorrente da

sucumbência do autor deve permanecer sob condição suspensiva

de exigibilidade, podendo ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, a obrigação, nos termos do referido

dispositivo legal. Autorizada a dedução de valores pagos a idêntico

título. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária, que observará o

disposto no ADC 58 do STF. Para os fins do §3º do artigo 832 da

CLT, deverá ser observado que não incide tributação previdenciária

sobre os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do

art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá a ré ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art.33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus de sucumbência. Custas de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor arbitrado para a condenação de R$50.000,00, pelos réus".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100349-15.2022.5.01.0025
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO BRUNA MOURA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES
ALVARINO(OAB: 130276/RJ)

ADVOGADO THIAGO LEITE ALVARINO(OAB:
237833/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: BRUNA MOURA DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer parcialmente do recurso ordinário, dele não conhecer

nas matérias relativas à multa do art. 467 da CLT,desoneração da

folha de pagamento, dedução e compensação, por ausência de

interesse, e parcelamento do FGTS, por inovação recursal, e, no

mérito, negar-lhe provimento, na forma da fundamentação supra".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100349-15.2022.5.01.0025
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO BRUNA MOURA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES
ALVARINO(OAB: 130276/RJ)

ADVOGADO THIAGO LEITE ALVARINO(OAB:
237833/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MOURA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: BRUNA MOURA DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer parcialmente do recurso ordinário, dele não conhecer

nas matérias relativas à multa do art. 467 da CLT,desoneração da

folha de pagamento, dedução e compensação, por ausência de

interesse, e parcelamento do FGTS, por inovação recursal, e, no

mérito, negar-lhe provimento, na forma da fundamentação supra".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100399-49.2022.5.01.0281
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE JOSE AMARO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
FREIBURGHAUS(OAB: 220904/RJ)

AGRAVADO CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

AGRAVADO CANABRAVA BIOENERGIA FUNDO
DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES - CONTROLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMARO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: JOSE AMARO DOS SANTOS ALVES

AGRAVADO: CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM RECUPERACAO

J U D I C I A L ,  C A N A B R A V A  B I O E N E R G I A  F U N D O  D E

INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES -  CONTROLE

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente (JOSÉ

AMARO DOS SANTOS ALVES) e dar-lhe provimento, para

afastar a extinção da execução declarada pelo Juiz a quo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100399-49.2022.5.01.0281
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE JOSE AMARO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
FREIBURGHAUS(OAB: 220904/RJ)

AGRAVADO CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

AGRAVADO CANABRAVA BIOENERGIA FUNDO
DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES - CONTROLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: JOSE AMARO DOS SANTOS ALVES

AGRAVADO: CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM RECUPERACAO

J U D I C I A L ,  C A N A B R A V A  B I O E N E R G I A  F U N D O  D E

INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES -  CONTROLE

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente (JOSÉ

AMARO DOS SANTOS ALVES) e dar-lhe provimento, para

afastar a extinção da execução declarada pelo Juiz a quo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100458-52.2019.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROBERTO MANEIRO BOUZON
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ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
169984/RJ)

AGRAVADO MANOEL MUNIZ SOARES

ADVOGADO ANDERSON QUEIROZ
SOARES(OAB: 146428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MANEIRO BOUZON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ROBERTO MANEIRO BOUZON

AGRAVADO: MANOEL MUNIZ SOARES

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto pelo executado, ROBERTO MANEIRO BOUZON".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100458-52.2019.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROBERTO MANEIRO BOUZON

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
169984/RJ)

AGRAVADO MANOEL MUNIZ SOARES

ADVOGADO ANDERSON QUEIROZ
SOARES(OAB: 146428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MUNIZ SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ROBERTO MANEIRO BOUZON

AGRAVADO: MANOEL MUNIZ SOARES

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto pelo executado, ROBERTO MANEIRO BOUZON".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100558-68.2021.5.01.0073
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE LUIZ FABIANO PASSOS DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO LUIZ FABIANO PASSOS DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FABIANO PASSOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LUIZ FABIANO PASSOS DA SILVA, ESHO

EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

RECORRIDO: LUIZ FABIANO PASSOS DA SILVA, ESHO

EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer parcialmente do recurso interposto pelo autor, dele não

conhecendo quanto às horas extras, por preclusão, conhecer

parcialmente do recurso da ré, dele não conhecendo em relação

aos requerimento feitos no id a7b2e73 - Pág. 9, por ausência de

interesse, e negar-lhes provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100558-68.2021.5.01.0073
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)
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RECORRENTE LUIZ FABIANO PASSOS DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO LUIZ FABIANO PASSOS DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LUIZ FABIANO PASSOS DA SILVA, ESHO

EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

RECORRIDO: LUIZ FABIANO PASSOS DA SILVA, ESHO

EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer parcialmente do recurso interposto pelo autor, dele não

conhecendo quanto às horas extras, por preclusão, conhecer

parcialmente do recurso da ré, dele não conhecendo em relação

aos requerimento feitos no id a7b2e73 - Pág. 9, por ausência de

interesse, e negar-lhes provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100648-19.2022.5.01.0501
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LUCAS MAZZOLENI DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECORRIDO I R MATOS COMIDA JAPONESA
LTDA - ME

ADVOGADO WILSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 285866/SP)

ADVOGADO FERNANDO BARROSO DE
ALMEIDA(OAB: 101077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MAZZOLENI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LUCAS MAZZOLENI DA SILVA

RECORRIDO: I R MATOS COMIDA JAPONESA LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer e dar provimento ao recurso ordinário interposto pelo

autor, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à

Vara de origem a fim de que, após a oitiva da ré e das testemunhas

arroladas pelas partes, outra decisão seja proferida, como ali se

entender de direito".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100648-19.2022.5.01.0501
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LUCAS MAZZOLENI DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECORRIDO I R MATOS COMIDA JAPONESA
LTDA - ME

ADVOGADO WILSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 285866/SP)

ADVOGADO FERNANDO BARROSO DE
ALMEIDA(OAB: 101077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I R MATOS COMIDA JAPONESA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LUCAS MAZZOLENI DA SILVA

RECORRIDO: I R MATOS COMIDA JAPONESA LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer e dar provimento ao recurso ordinário interposto pelo

autor, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à

Vara de origem a fim de que, após a oitiva da ré e das testemunhas

arroladas pelas partes, outra decisão seja proferida, como ali se

entender de direito".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.
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GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100709-09.2021.5.01.0049
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BRUNO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO MERCADO SUPER ITANHANGA
EIRELI - EPP

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BRUNO BARBOSA DOS SANTOS

RECORRIDO: MERCADO SUPER ITANHANGA EIRELI - EPP

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer e negar provimento ao recurso ordinário interposto pelo

autor".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100709-09.2021.5.01.0049
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BRUNO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO MERCADO SUPER ITANHANGA
EIRELI - EPP

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO SUPER ITANHANGA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BRUNO BARBOSA DOS SANTOS

RECORRIDO: MERCADO SUPER ITANHANGA EIRELI - EPP

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer e negar provimento ao recurso ordinário interposto pelo

autor".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100739-76.2022.5.01.0512
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRIDO BRUNO DA SILVA CRESCENCIO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
NOVAES(OAB: 147894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: BRUNO DA SILVA CRESCENCIO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso interposto pela 2ª ré (OI S.A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100739-76.2022.5.01.0512
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRIDO BRUNO DA SILVA CRESCENCIO

ADVOGADO ALEXANDRA DA SILVA
NOVAES(OAB: 147894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA CRESCENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: BRUNO DA SILVA CRESCENCIO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso interposto pela 2ª ré (OI S.A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100798-81.2020.5.01.0044
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE EDVALDO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO KAREN PATRICIA PESTANA
GOMES(OAB: 186490/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: EDVALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor (EDVALDO

PEREIRA DA SILVA JUNIOR) e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para, julgando procedente em parte o pedido,

condenando a ré ao pagamento das horas extras relativas à

supressão do intervalo intrajornada, sendo devido o pagamento de

uma hora extra por dia até 10.11.2017, com adicional de 50%, com

reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, 13º salários, férias

proporcionais, acrescidas do terço constitucional, FGTS e

indenização fundiária e, a partir de 11.11.2017, é devido o

pagamento de quarenta minutos como extra, com adicional de 50%,

observado o tempo suprimido, com natureza indenizatória, bem

como para condenar a reclamada ao pagamento dos honorários

sucumbenciais em favor dos patronos do autor, estes fixados no

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor que resultar da

liquidação. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária. Tendo em vista a

decisão do STF na ADC N. 58/DF, e ressalvado meu entendimento

pessoal, a correção monetária deve ser realizada pelo IPCA-E, na

fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, pela taxa

SELIC. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser

observado que não incide tributação previdenciária sobre os valores

relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré

ao recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a todo o

período, na forma do §5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do

Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei

8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa nº

1.145/2012, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus da

sucumbência. Custas, pela ré, no importe de R$100,00, calculadas

sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$5.000,00".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100798-81.2020.5.01.0044
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE EDVALDO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO KAREN PATRICIA PESTANA
GOMES(OAB: 186490/RJ)
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RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: EDVALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor (EDVALDO

PEREIRA DA SILVA JUNIOR) e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para, julgando procedente em parte o pedido,

condenando a ré ao pagamento das horas extras relativas à

supressão do intervalo intrajornada, sendo devido o pagamento de

uma hora extra por dia até 10.11.2017, com adicional de 50%, com

reflexos em RSR, aviso prévio indenizado, 13º salários, férias

proporcionais, acrescidas do terço constitucional, FGTS e

indenização fundiária e, a partir de 11.11.2017, é devido o

pagamento de quarenta minutos como extra, com adicional de 50%,

observado o tempo suprimido, com natureza indenizatória, bem

como para condenar a reclamada ao pagamento dos honorários

sucumbenciais em favor dos patronos do autor, estes fixados no

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor que resultar da

liquidação. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária. Tendo em vista a

decisão do STF na ADC N. 58/DF, e ressalvado meu entendimento

pessoal, a correção monetária deve ser realizada pelo IPCA-E, na

fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, pela taxa

SELIC. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser

observado que não incide tributação previdenciária sobre os valores

relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré

ao recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a todo o

período, na forma do §5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do

Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei

8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa nº

1.145/2012, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus da

sucumbência. Custas, pela ré, no importe de R$100,00, calculadas

sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$5.000,00".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100879-25.2023.5.01.0044
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARIA JANETE RIBEIRO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

RECORRENTE LILIAN DA GAMA REZENDE

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA VIEIRA
MAURICIO

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE LEIDIANE DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA, LEIDIANE

DE PAULA OLIVEIRA, LILIAN DA GAMA REZENDE, MARIA DE

FATIMA VIEIRA MAURICIO, MARIA JANETE RIBEIRO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer parcialmente do recurso ordinário interposto pelos

autores, dele não conhecendo no que tange à gratuidade de justiça,
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por ausência de interesse recursal, e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para, admitindo o litisconsórcio ativo, determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100879-25.2023.5.01.0044
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARIA JANETE RIBEIRO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

RECORRENTE LILIAN DA GAMA REZENDE

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA VIEIRA
MAURICIO

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE LEIDIANE DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE DE PAULA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA, LEIDIANE

DE PAULA OLIVEIRA, LILIAN DA GAMA REZENDE, MARIA DE

FATIMA VIEIRA MAURICIO, MARIA JANETE RIBEIRO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer parcialmente do recurso ordinário interposto pelos

autores, dele não conhecendo no que tange à gratuidade de justiça,

por ausência de interesse recursal, e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para, admitindo o litisconsórcio ativo, determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100879-25.2023.5.01.0044
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARIA JANETE RIBEIRO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

RECORRENTE LILIAN DA GAMA REZENDE

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA VIEIRA
MAURICIO

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE LEIDIANE DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DA GAMA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA, LEIDIANE

DE PAULA OLIVEIRA, LILIAN DA GAMA REZENDE, MARIA DE

FATIMA VIEIRA MAURICIO, MARIA JANETE RIBEIRO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
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conhecer parcialmente do recurso ordinário interposto pelos

autores, dele não conhecendo no que tange à gratuidade de justiça,

por ausência de interesse recursal, e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para, admitindo o litisconsórcio ativo, determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100879-25.2023.5.01.0044
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARIA JANETE RIBEIRO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

RECORRENTE LILIAN DA GAMA REZENDE

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA VIEIRA
MAURICIO

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE LEIDIANE DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA VIEIRA MAURICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA, LEIDIANE

DE PAULA OLIVEIRA, LILIAN DA GAMA REZENDE, MARIA DE

FATIMA VIEIRA MAURICIO, MARIA JANETE RIBEIRO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer parcialmente do recurso ordinário interposto pelos

autores, dele não conhecendo no que tange à gratuidade de justiça,

por ausência de interesse recursal, e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para, admitindo o litisconsórcio ativo, determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100879-25.2023.5.01.0044
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARIA JANETE RIBEIRO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

RECORRENTE LILIAN DA GAMA REZENDE

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA VIEIRA
MAURICIO

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE LEIDIANE DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JANETE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA, LEIDIANE

DE PAULA OLIVEIRA, LILIAN DA GAMA REZENDE, MARIA DE

FATIMA VIEIRA MAURICIO, MARIA JANETE RIBEIRO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer parcialmente do recurso ordinário interposto pelos

autores, dele não conhecendo no que tange à gratuidade de justiça,

por ausência de interesse recursal, e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para, admitindo o litisconsórcio ativo, determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100879-25.2023.5.01.0044
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARIA JANETE RIBEIRO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

RECORRENTE LILIAN DA GAMA REZENDE

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA VIEIRA
MAURICIO

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE LEIDIANE DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRENTE JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA

ADVOGADO JESSICA VIANNA DA COSTA(OAB:
206186/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JORGE LUIZ DO CARMO BARBOSA, LEIDIANE

DE PAULA OLIVEIRA, LILIAN DA GAMA REZENDE, MARIA DE

FATIMA VIEIRA MAURICIO, MARIA JANETE RIBEIRO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer parcialmente do recurso ordinário interposto pelos

autores, dele não conhecendo no que tange à gratuidade de justiça,

por ausência de interesse recursal, e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para, admitindo o litisconsórcio ativo, determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100938-68.2018.5.01.0050
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MAURO CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ANDRE BARBOSA
NASCIMENTO(OAB: 93095/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
TEIXEIRA(OAB: 120623/RJ)

AGRAVADO MARCOS DE ALMEIDA NUNES

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

AGRAVADO YA PING CHANG FICHTL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

AGRAVADO WOW NUTRITION INDUSTRIA E
COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CARVALHO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MAURO CARVALHO BARBOSA

AGRAVADO: WOW NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO S.A -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, MARCOS DE ALMEIDA NUNES,

YA PING CHANG FICHTL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da  Qu in ta  do  Tr ibuna l  Reg iona l  do  T raba lho  da  1ª

Região,conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente e

dar-lhe provimento, para determinar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, a fim de que sejam

incluídos no polo passivo da execução o Diretor Financeiro Marcos

de Almeida Nunes, assim como, a Diretora Presidente Ya Ping

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Chang Fichtl, na forma da fundamentação supra".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100938-68.2018.5.01.0050
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MAURO CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ANDRE BARBOSA
NASCIMENTO(OAB: 93095/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
TEIXEIRA(OAB: 120623/RJ)

AGRAVADO MARCOS DE ALMEIDA NUNES

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

AGRAVADO YA PING CHANG FICHTL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

AGRAVADO WOW NUTRITION INDUSTRIA E
COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOW NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MAURO CARVALHO BARBOSA

AGRAVADO: WOW NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO S.A -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, MARCOS DE ALMEIDA NUNES,

YA PING CHANG FICHTL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da  Qu in ta  do  Tr ibuna l  Reg iona l  do  T raba lho  da  1ª

Região,conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente e

dar-lhe provimento, para determinar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, a fim de que sejam

incluídos no polo passivo da execução o Diretor Financeiro Marcos

de Almeida Nunes, assim como, a Diretora Presidente Ya Ping

Chang Fichtl, na forma da fundamentação supra".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100938-68.2018.5.01.0050
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MAURO CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ANDRE BARBOSA
NASCIMENTO(OAB: 93095/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
TEIXEIRA(OAB: 120623/RJ)

AGRAVADO MARCOS DE ALMEIDA NUNES

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

AGRAVADO YA PING CHANG FICHTL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

AGRAVADO WOW NUTRITION INDUSTRIA E
COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE ALMEIDA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MAURO CARVALHO BARBOSA

AGRAVADO: WOW NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO S.A -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, MARCOS DE ALMEIDA NUNES,

YA PING CHANG FICHTL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da  Qu in ta  do  Tr ibuna l  Reg iona l  do  T raba lho  da  1ª

Região,conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente e

dar-lhe provimento, para determinar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, a fim de que sejam

incluídos no polo passivo da execução o Diretor Financeiro Marcos

de Almeida Nunes, assim como, a Diretora Presidente Ya Ping

Chang Fichtl, na forma da fundamentação supra".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100938-68.2018.5.01.0050
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MAURO CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ANDRE BARBOSA
NASCIMENTO(OAB: 93095/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
TEIXEIRA(OAB: 120623/RJ)

AGRAVADO MARCOS DE ALMEIDA NUNES

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO YA PING CHANG FICHTL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

AGRAVADO WOW NUTRITION INDUSTRIA E
COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YA PING CHANG FICHTL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MAURO CARVALHO BARBOSA

AGRAVADO: WOW NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO S.A -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, MARCOS DE ALMEIDA NUNES,

YA PING CHANG FICHTL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da  Qu in ta  do  Tr ibuna l  Reg iona l  do  T raba lho  da  1ª

Região,conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente e

dar-lhe provimento, para determinar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, a fim de que sejam

incluídos no polo passivo da execução o Diretor Financeiro Marcos

de Almeida Nunes, assim como, a Diretora Presidente Ya Ping

Chang Fichtl, na forma da fundamentação supra".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100719-86.2021.5.01.0038
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE JOSE MURILO DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO(OAB:
18851/RJ)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO JOSE MURILO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MURILO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE MURILO DOS SANTOS, PROSEGUR

BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA

RECORRIDO: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA, JOSE MURILO DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer dos recursos ordinários e dar parcial provimento ao

recurso interposto pela ré - Prosegur Brasil S/A Transportadora de

Valores e Segurança -, para determinar a observância da validade

do regime de compensação mensal de horas extras autorizado pela

norma coletiva, nos termos desta, e dar provimento ao recurso

interposto pelo autor - José Murilo dos Santos -, para (I) estender os

efeitos da equiparação salarial durante todo o período imprescrito

da relação de emprego, mantidos os demais parâmetros

estabelecidos na sentença, e (II) aumentar os honorários

advocatícios devidos aos advogados da parte autora para 10% do

valor da condenação. Mantido o valor da condenação estimado na

sentença".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100719-86.2021.5.01.0038
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS
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RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE JOSE MURILO DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO(OAB:
18851/RJ)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO JOSE MURILO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE MURILO DOS SANTOS, PROSEGUR

BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA

RECORRIDO: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA, JOSE MURILO DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer dos recursos ordinários e dar parcial provimento ao

recurso interposto pela ré - Prosegur Brasil S/A Transportadora de

Valores e Segurança -, para determinar a observância da validade

do regime de compensação mensal de horas extras autorizado pela

norma coletiva, nos termos desta, e dar provimento ao recurso

interposto pelo autor - José Murilo dos Santos -, para (I) estender os

efeitos da equiparação salarial durante todo o período imprescrito

da relação de emprego, mantidos os demais parâmetros

estabelecidos na sentença, e (II) aumentar os honorários

advocatícios devidos aos advogados da parte autora para 10% do

valor da condenação. Mantido o valor da condenação estimado na

sentença".

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100043-95.2019.5.01.0075
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE FUNDACAO BIO-RIO

ADVOGADO BERNARDO VILLASBOAS
PALERMO(OAB: 148056/RJ)

ADVOGADO FELIPE MAGALHAES POPPE(OAB:
151908/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CORREA ABRAHAO(OAB:
151138/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO FUNDACAO BIO-RIO

ADVOGADO BERNARDO VILLASBOAS
PALERMO(OAB: 148056/RJ)

ADVOGADO FELIPE MAGALHAES POPPE(OAB:
151908/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CORREA ABRAHAO(OAB:
151138/RJ)

RECORRIDO ANDRE LUIZ DE SOUZA VELOSO

ADVOGADO CARINA EMMANUELE GOIATA
BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
198945/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MONIZ
FREIRE(OAB: 150718/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE SOUZA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, FUNDACAO

BIO-RIO

RECORRIDO: ANDRE LUIZ DE SOUZA VELOSO, MUNICIPIO DE

RIO DE JANEIRO, FUNDACAO BIO-RIO

Tomar ciência do v. acórdão #id:c90cf21: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em NÃO CONHECER
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do recurso ordinário interposto pela 1ª ré (BIO-RIO), por deserção,

acolhendo a preliminar suscitada em contrarrazões pelo autor.

CONHECER, contudo, do recurso do 2º réu (MUNICÍPIO DE RIO

DE JANEIRO) e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100043-95.2019.5.01.0075
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE FUNDACAO BIO-RIO

ADVOGADO BERNARDO VILLASBOAS
PALERMO(OAB: 148056/RJ)

ADVOGADO FELIPE MAGALHAES POPPE(OAB:
151908/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CORREA ABRAHAO(OAB:
151138/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO FUNDACAO BIO-RIO

ADVOGADO BERNARDO VILLASBOAS
PALERMO(OAB: 148056/RJ)

ADVOGADO FELIPE MAGALHAES POPPE(OAB:
151908/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CORREA ABRAHAO(OAB:
151138/RJ)

RECORRIDO ANDRE LUIZ DE SOUZA VELOSO

ADVOGADO CARINA EMMANUELE GOIATA
BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
198945/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MONIZ
FREIRE(OAB: 150718/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BIO-RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, FUNDACAO

BIO-RIO

RECORRIDO: ANDRE LUIZ DE SOUZA VELOSO, MUNICIPIO DE

RIO DE JANEIRO, FUNDACAO BIO-RIO

Tomar ciência do v. acórdão #id:c90cf21: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em NÃO CONHECER

do recurso ordinário interposto pela 1ª ré (BIO-RIO), por deserção,

acolhendo a preliminar suscitada em contrarrazões pelo autor.

CONHECER, contudo, do recurso do 2º réu (MUNICÍPIO DE RIO

DE JANEIRO) e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100043-03.2023.5.01.0028
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRENTE PAULO RICARDO NORONHA
FAUSTINO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO PAULO RICARDO NORONHA
FAUSTINO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
EIRELI

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO NORONHA FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: PAULO RICARDO NORONHA FAUSTINO,

CLARO S.A.

RECORRIDO: PAULO RICARDO NORONHA FAUSTINO, GR-1

SOLUCOES E TECNOLOGIA EIRELI, CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:33c1a9f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

recursos ordinários interpostos pelas partes e REJEITAR a arguição

de falta de dialeticidade do apelo obreiro, suscitada pela 2ª ré em

contrarrazões; no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da 2ª

ré e DAR PROVIMENTO àquele manejado pelo autor para acrescer

à condenação a paga de horas extraordinárias excedentes da oitava
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diária ou quadragésima quarta semanal, não cumulativas, com base

na jornada declinada na peça inaugural, qual seja, de segunda-feira

a sábado, além de domingos alternados e feriados indicados, das

07h30 às 20h00, com 1 hora de intervalo intrajornada, e reflexos

sobre o repouso semanal remunerado, férias acrescidas do terço

constitucional, natalinas, FGTS e verbas resilitórias. Para efeito de

cálculo, deverão ser observados nos cálculos o divisor 220, os

adicionais normativos, sendo de 100% para domingos e feriados

não compensados, a evolução salarial, as verbas salariais (Súmula

264, TST) e os dias efetivamente trabalhados. Autoriza-se, desde

já, a dedução dos valores comprovadamente pagos sob idênticos

títulos. Custas pela parte ré, no valor de R$ 800,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação, R$ 40.000,00, nos termos do

voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100043-03.2023.5.01.0028
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRENTE PAULO RICARDO NORONHA
FAUSTINO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO PAULO RICARDO NORONHA
FAUSTINO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
EIRELI

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: PAULO RICARDO NORONHA FAUSTINO,

CLARO S.A.

RECORRIDO: PAULO RICARDO NORONHA FAUSTINO, GR-1

SOLUCOES E TECNOLOGIA EIRELI, CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:33c1a9f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER dos

recursos ordinários interpostos pelas partes e REJEITAR a arguição

de falta de dialeticidade do apelo obreiro, suscitada pela 2ª ré em

contrarrazões; no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da 2ª

ré e DAR PROVIMENTO àquele manejado pelo autor para acrescer

à condenação a paga de horas extraordinárias excedentes da oitava

diária ou quadragésima quarta semanal, não cumulativas, com base

na jornada declinada na peça inaugural, qual seja, de segunda-feira

a sábado, além de domingos alternados e feriados indicados, das

07h30 às 20h00, com 1 hora de intervalo intrajornada, e reflexos

sobre o repouso semanal remunerado, férias acrescidas do terço

constitucional, natalinas, FGTS e verbas resilitórias. Para efeito de

cálculo, deverão ser observados nos cálculos o divisor 220, os

adicionais normativos, sendo de 100% para domingos e feriados

não compensados, a evolução salarial, as verbas salariais (Súmula

264, TST) e os dias efetivamente trabalhados. Autoriza-se, desde

já, a dedução dos valores comprovadamente pagos sob idênticos

títulos. Custas pela parte ré, no valor de R$ 800,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação, R$ 40.000,00, nos termos do

voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100053-12.2022.5.01.0342
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO ITIZA MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROSELI VAZ(OAB: 55821/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRE DO PRADO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: ALEXANDRE DO PRADO, ITIZA MONTAGENS E

MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:30fb61a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela segunda ré,

exceto quanto ao tópico "juros e atualização monetária", à míngua

de interesse recursal e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100053-12.2022.5.01.0342
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO ITIZA MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROSELI VAZ(OAB: 55821/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRE DO PRADO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: ALEXANDRE DO PRADO, ITIZA MONTAGENS E

MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:30fb61a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela segunda ré,

exceto quanto ao tópico "juros e atualização monetária", à míngua

de interesse recursal e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100053-12.2022.5.01.0342
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO ITIZA MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROSELI VAZ(OAB: 55821/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRE DO PRADO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITIZA MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: ALEXANDRE DO PRADO, ITIZA MONTAGENS E

MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:30fb61a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela segunda ré,

exceto quanto ao tópico "juros e atualização monetária", à míngua

de interesse recursal e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
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nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100263-07.2022.5.01.0005
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE JOELSON COSTA NEVES

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECORRENTE ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

ADVOGADO FABIANO ABRAO MARTINS DE
FRAIA SOUZA(OAB: 370482/SP)

RECORRIDO S.V. DE CARVALHO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECORRIDO JOELSON COSTA NEVES

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO FABIANO ABRAO MARTINS DE
FRAIA SOUZA(OAB: 370482/SP)

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON COSTA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE:  JOELSON COSTA NEVES,  AB IL ITY

TECNOLOGIA E SERVICOS S/A, TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO: JOELSON COSTA NEVES, ABILITY TECNOLOGIA

E SERVICOS S/A, TELEFONICA BRASIL S.A., S.V. DE

CARVALHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Tomar ciência do v. acórdão #id:3fb4ccc: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos pelas partes e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO aos apelos patronais e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo obreiro para acrescer à

condenação o pagamento de (I) diferenças salariais decorrentes do

acúmulo de funções, no percentual de 30% sobre a remuneração

mensal recebida, por aplicação analógica do artigo 13 da Lei

6.615/78, além dos respectivos reflexos sobre férias acrescidas do

terço constitucional, natalinas e FGTS; (II) horas extraordinárias

excedentes a 8ª diária ou 44ª semanal, não cumulativas, acrescidas

de 50% e, de 100%, aos domingos, observando a jornada declinada

na exordial (das 7h30 às 20h30, com intervalo de 1 hora para

refeição e descanso, de segunda-feira a sábado e dois domingos

por mês, intercalados, sem compensação); (III) diferenças

originadas do labor suplementar sobre o repouso semanal

remunerado, natalinas, férias acrescidas do terço constitucional e

FGTS, levando-se em conta os dias efetivamente trabalhados, a

evolução salarial do obreiro, além do entendimento contido nas

Súmulas nº 264 e 376 do c. TST, autorizando a dedução dos

valores pagos a idênticos títulos e (IV) majorando o quantum

indenizatório para o importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), tudo

conforme se apurar em regular liquidação. Atendendo ao disposto

no parágrafo 3º do art. 832 da CLT, declara-se a natureza salarial

das parcelas deferidas, exceto o terço constitucional de férias,

reflexos sobre o FGTS e indenização por dano moral. Custas de R$

1.200,00 (mil e duzentos reais), calculadas sobre o novo valor, ora

arbitrado à condenação, de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100263-07.2022.5.01.0005
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE JOELSON COSTA NEVES

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECORRENTE ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

ADVOGADO FABIANO ABRAO MARTINS DE
FRAIA SOUZA(OAB: 370482/SP)

RECORRIDO S.V. DE CARVALHO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECORRIDO JOELSON COSTA NEVES
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ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO FABIANO ABRAO MARTINS DE
FRAIA SOUZA(OAB: 370482/SP)

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE:  JOELSON COSTA NEVES,  AB IL ITY

TECNOLOGIA E SERVICOS S/A, TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO: JOELSON COSTA NEVES, ABILITY TECNOLOGIA

E SERVICOS S/A, TELEFONICA BRASIL S.A., S.V. DE

CARVALHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Tomar ciência do v. acórdão #id:3fb4ccc: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos pelas partes e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO aos apelos patronais e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo obreiro para acrescer à

condenação o pagamento de (I) diferenças salariais decorrentes do

acúmulo de funções, no percentual de 30% sobre a remuneração

mensal recebida, por aplicação analógica do artigo 13 da Lei

6.615/78, além dos respectivos reflexos sobre férias acrescidas do

terço constitucional, natalinas e FGTS; (II) horas extraordinárias

excedentes a 8ª diária ou 44ª semanal, não cumulativas, acrescidas

de 50% e, de 100%, aos domingos, observando a jornada declinada

na exordial (das 7h30 às 20h30, com intervalo de 1 hora para

refeição e descanso, de segunda-feira a sábado e dois domingos

por mês, intercalados, sem compensação); (III) diferenças

originadas do labor suplementar sobre o repouso semanal

remunerado, natalinas, férias acrescidas do terço constitucional e

FGTS, levando-se em conta os dias efetivamente trabalhados, a

evolução salarial do obreiro, além do entendimento contido nas

Súmulas nº 264 e 376 do c. TST, autorizando a dedução dos

valores pagos a idênticos títulos e (IV) majorando o quantum

indenizatório para o importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), tudo

conforme se apurar em regular liquidação. Atendendo ao disposto

no parágrafo 3º do art. 832 da CLT, declara-se a natureza salarial

das parcelas deferidas, exceto o terço constitucional de férias,

reflexos sobre o FGTS e indenização por dano moral. Custas de R$

1.200,00 (mil e duzentos reais), calculadas sobre o novo valor, ora

arbitrado à condenação, de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100263-07.2022.5.01.0005
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE JOELSON COSTA NEVES

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECORRENTE ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

ADVOGADO FABIANO ABRAO MARTINS DE
FRAIA SOUZA(OAB: 370482/SP)

RECORRIDO S.V. DE CARVALHO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECORRIDO JOELSON COSTA NEVES

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO FABIANO ABRAO MARTINS DE
FRAIA SOUZA(OAB: 370482/SP)

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE:  JOELSON COSTA NEVES,  AB IL ITY

TECNOLOGIA E SERVICOS S/A, TELEFONICA BRASIL S.A.
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RECORRIDO: JOELSON COSTA NEVES, ABILITY TECNOLOGIA

E SERVICOS S/A, TELEFONICA BRASIL S.A., S.V. DE

CARVALHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Tomar ciência do v. acórdão #id:3fb4ccc: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos pelas partes e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO aos apelos patronais e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo obreiro para acrescer à

condenação o pagamento de (I) diferenças salariais decorrentes do

acúmulo de funções, no percentual de 30% sobre a remuneração

mensal recebida, por aplicação analógica do artigo 13 da Lei

6.615/78, além dos respectivos reflexos sobre férias acrescidas do

terço constitucional, natalinas e FGTS; (II) horas extraordinárias

excedentes a 8ª diária ou 44ª semanal, não cumulativas, acrescidas

de 50% e, de 100%, aos domingos, observando a jornada declinada

na exordial (das 7h30 às 20h30, com intervalo de 1 hora para

refeição e descanso, de segunda-feira a sábado e dois domingos

por mês, intercalados, sem compensação); (III) diferenças

originadas do labor suplementar sobre o repouso semanal

remunerado, natalinas, férias acrescidas do terço constitucional e

FGTS, levando-se em conta os dias efetivamente trabalhados, a

evolução salarial do obreiro, além do entendimento contido nas

Súmulas nº 264 e 376 do c. TST, autorizando a dedução dos

valores pagos a idênticos títulos e (IV) majorando o quantum

indenizatório para o importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), tudo

conforme se apurar em regular liquidação. Atendendo ao disposto

no parágrafo 3º do art. 832 da CLT, declara-se a natureza salarial

das parcelas deferidas, exceto o terço constitucional de férias,

reflexos sobre o FGTS e indenização por dano moral. Custas de R$

1.200,00 (mil e duzentos reais), calculadas sobre o novo valor, ora

arbitrado à condenação, de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100263-07.2022.5.01.0005
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE JOELSON COSTA NEVES

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECORRENTE ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

ADVOGADO FABIANO ABRAO MARTINS DE
FRAIA SOUZA(OAB: 370482/SP)

RECORRIDO S.V. DE CARVALHO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECORRIDO JOELSON COSTA NEVES

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO FABIANO ABRAO MARTINS DE
FRAIA SOUZA(OAB: 370482/SP)

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES DE
MACEDO CARVALHO(OAB:
287894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.V. DE CARVALHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE:  JOELSON COSTA NEVES,  AB IL ITY

TECNOLOGIA E SERVICOS S/A, TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO: JOELSON COSTA NEVES, ABILITY TECNOLOGIA

E SERVICOS S/A, TELEFONICA BRASIL S.A., S.V. DE

CARVALHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Tomar ciência do v. acórdão #id:3fb4ccc: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos pelas partes e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO aos apelos patronais e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo obreiro para acrescer à

condenação o pagamento de (I) diferenças salariais decorrentes do

acúmulo de funções, no percentual de 30% sobre a remuneração

mensal recebida, por aplicação analógica do artigo 13 da Lei

6.615/78, além dos respectivos reflexos sobre férias acrescidas do

terço constitucional, natalinas e FGTS; (II) horas extraordinárias

excedentes a 8ª diária ou 44ª semanal, não cumulativas, acrescidas

de 50% e, de 100%, aos domingos, observando a jornada declinada

na exordial (das 7h30 às 20h30, com intervalo de 1 hora para

refeição e descanso, de segunda-feira a sábado e dois domingos

por mês, intercalados, sem compensação); (III) diferenças

originadas do labor suplementar sobre o repouso semanal
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remunerado, natalinas, férias acrescidas do terço constitucional e

FGTS, levando-se em conta os dias efetivamente trabalhados, a

evolução salarial do obreiro, além do entendimento contido nas

Súmulas nº 264 e 376 do c. TST, autorizando a dedução dos

valores pagos a idênticos títulos e (IV) majorando o quantum

indenizatório para o importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), tudo

conforme se apurar em regular liquidação. Atendendo ao disposto

no parágrafo 3º do art. 832 da CLT, declara-se a natureza salarial

das parcelas deferidas, exceto o terço constitucional de férias,

reflexos sobre o FGTS e indenização por dano moral. Custas de R$

1.200,00 (mil e duzentos reais), calculadas sobre o novo valor, ora

arbitrado à condenação, de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100363-28.2021.5.01.0059
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE CARLOS MAGNO DIAS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

AGRAVADO PRIME TELECOM SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON MOUSINHO LINS DOS
SANTOS(OAB: 60578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAGNO DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: CARLOS MAGNO DIAS DOS SANTOS

AGRAVADO: PRIME TELECOM SERVICOS E COMERCIO LTDA -

EPP

Tomar ciência do v. acórdão #id:0108507: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição interposto pelo exequente e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a prescrição intercorrente pronunciada

na instância ordinária, determinando a remessa dos autos à origem

para o regular prosseguimento da execução, nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100363-28.2021.5.01.0059
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE CARLOS MAGNO DIAS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

AGRAVADO PRIME TELECOM SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON MOUSINHO LINS DOS
SANTOS(OAB: 60578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME TELECOM SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

AGRAVANTE: CARLOS MAGNO DIAS DOS SANTOS

AGRAVADO: PRIME TELECOM SERVICOS E COMERCIO LTDA -

EPP

Tomar ciência do v. acórdão #id:0108507: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo

de petição interposto pelo exequente e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a prescrição intercorrente pronunciada

na instância ordinária, determinando a remessa dos autos à origem

para o regular prosseguimento da execução, nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100403-57.2023.5.01.0247
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE GEORGE LUIZ DOS SANTOS
GOMES

ADVOGADO RAFAELA TEIXEIRA ROSSETTI(OAB:
152470/MG)

RECORRIDO MODUPLAN - MOVEIS E
DECORACOES LTDA - EPP
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ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE LUIZ DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: GEORGE LUIZ DOS SANTOS GOMES

RECORRIDO: MODUPLAN - MOVEIS E DECORACOES LTDA -

EPP

Tomar ciência do v. acórdão #id:2bb2a5d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em ACOLHER a

preliminar de inadmissibilidade do apelo obreiro, arguida em

contrarrazões e NÃO CONHECER  do recurso ordinário,

pronunciando sua deserção, nos termos do voto da Exma. Des.

Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100403-57.2023.5.01.0247
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE GEORGE LUIZ DOS SANTOS
GOMES

ADVOGADO RAFAELA TEIXEIRA ROSSETTI(OAB:
152470/MG)

RECORRIDO MODUPLAN - MOVEIS E
DECORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODUPLAN - MOVEIS E DECORACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: GEORGE LUIZ DOS SANTOS GOMES

RECORRIDO: MODUPLAN - MOVEIS E DECORACOES LTDA -

EPP

Tomar ciência do v. acórdão #id:2bb2a5d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em ACOLHER a

preliminar de inadmissibilidade do apelo obreiro, arguida em

contrarrazões e NÃO CONHECER  do recurso ordinário,

pronunciando sua deserção, nos termos do voto da Exma. Des.

Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100463-63.2023.5.01.0042
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE FERNANDO CESAR DE ARAUJO
MARTINS

ADVOGADO BRUNO CARLOS GAMA SILVA(OAB:
160934/RJ)

ADVOGADO MOISES RODRIGUES DE
BRITTO(OAB: 204746/RJ)

RECORRIDO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR DE ARAUJO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: FERNANDO CESAR DE ARAUJO MARTINS

RECORRIDO: FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:430f15d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo trabalhador e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para atribuir responsabilidade subsidiária ao

segundo réu pelos créditos reconhecidos na presente ação, além de

acrescer à condenação o pagamento de indenização por dano
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moral no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), observada a

Súmula 439 do c. TST para efeito de atualização monetária. Custas

de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), calculadas sobre o novo

valor, ora atribuído à condenação, de 12.000,00 (doze mil reais).

Atendendo ao disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT, declara-

se a natureza indenizatória da parcela ora deferida, nos termos do

voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100463-63.2023.5.01.0042
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE FERNANDO CESAR DE ARAUJO
MARTINS

ADVOGADO BRUNO CARLOS GAMA SILVA(OAB:
160934/RJ)

ADVOGADO MOISES RODRIGUES DE
BRITTO(OAB: 204746/RJ)

RECORRIDO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: FERNANDO CESAR DE ARAUJO MARTINS

RECORRIDO: FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:430f15d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo trabalhador e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para atribuir responsabilidade subsidiária ao

segundo réu pelos créditos reconhecidos na presente ação, além de

acrescer à condenação o pagamento de indenização por dano

moral no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), observada a

Súmula 439 do c. TST para efeito de atualização monetária. Custas

de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), calculadas sobre o novo

valor, ora atribuído à condenação, de 12.000,00 (doze mil reais).

Atendendo ao disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT, declara-

se a natureza indenizatória da parcela ora deferida, nos termos do

voto da Exma. Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100492-65.2021.5.01.0016
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE FONTE E FORCA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECORRIDO EDUARDO DA GLORIA
VASCONCELLOS OLIVEIRA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 251640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FONTE E FORCA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: FONTE E FORCA PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA - EPP

RECORRIDO: EDUARDO DA GLORIA VASCONCELLOS

OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:b6668a9: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

recurso ordinário patronal, REJEITAR a preliminar de nulidade da

sentença por cerceio de defesa e,  no méri to,  NEGAR

PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100492-65.2021.5.01.0016
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Relator ROSANA SALIM VILLELA
TRAVESEDO

RECORRENTE FONTE E FORCA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECORRIDO EDUARDO DA GLORIA
VASCONCELLOS OLIVEIRA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 251640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA GLORIA VASCONCELLOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: FONTE E FORCA PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA - EPP

RECORRIDO: EDUARDO DA GLORIA VASCONCELLOS

OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:b6668a9: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

recurso ordinário patronal, REJEITAR a preliminar de nulidade da

sentença por cerceio de defesa e,  no méri to,  NEGAR

PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100532-39.2021.5.01.0051
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE MARCEL DA SILVA MELO

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

RECORRIDO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL DA SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: MARCEL DA SILVA MELO

RECORRIDO: VIACAO NOVACAP S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:f6ae5c2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo trabalhador e, no

mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, julgando

procedente em parte o pedido, condenar a ré ao pagamento de (I)

horas extraordinárias excedentes da 42ª semanal, acrescidas do

adicional de 50% e, 100%, aos domingos, além do adicional noturno

de 20%, de acordo com a jornada de trabalho declinada na exordial

(até junho de 2016 - das 12h10 às 22h00, além da dobra duas

vezes na semana, das 05h00 às 22h00; de julho 2016 até agosto de

2016 - das 14h30 às 00h00; de setembro de 2016 até setembro de

2018 - das 12h00 às 22h00 e de outubro de 2018 até a demissão,

das 12h45 às 23h00, sempre sem intervalo intrajornada e com uma

folga semanal); (II) 1 hora extraordinária em virtude da supressão

do intervalo intrajornada, acrescida de 50% e, 100%, aos domingos,

além do adicional noturno de 20%, por todo o período contratual;

(III) diferenças decorrentes dos reflexos do labor suplementar sobre

repouso semanal remunerado, férias acrescidas do terço

constitucional, natalinas e FGTS, observada a variação salarial do

autor, os dias efetivamente laborados, bem como o entendimento

contido nas Súmulas nº 264 e 376 do c.TST, autorizando a dedução

dos valores pagos a idênticos títulos; (IV) indenização por dano

moral no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo ser

observada a Súmula 439 do c. TST para efeito de atualização

monetária, além de (V) restituir os descontos efetuados a título de

"empréstimo, conforme se apurar em regular liquidação. Inverte-se

o ônus da sucumbência, em face da procedência parcial do pedido,

com custas de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), calculadas

sobre o valor, ora arbitrado à condenação, de R$ 110.000,00 (cento

e dez mil reais), responsabilizando a empresa em honorários

sucumbenciais em proveito dos patronos do trabalhador, no

montante de 15% do valor que resultar da liquidação da sentença,

tendo em conta os critérios previstos no artigo 791-A, §2º, da CLT.

Diante da eficácia erga omnes e efeito vinculante da decisão

emanada pelo e. Supremo Tribunal Federal, impõe-se a adoção do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
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como fator de atualização monetária, além de juros de 1% ao mês,

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), obedecendo a Súmula 381

do c. TST. O recolhimento previdenciário deverá observar os termos

da Súmula 368 do c. TST e, o imposto de renda, o estabelecido na

Lei n. 12.350/2010 e Instrução Normativa n. 1.127/2011 a Receita

Federal. Atendendo ao disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT,

declara-se a natureza salarial das parcelas deferidas, exceto FGTS

e o terço constitucional das férias, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100532-39.2021.5.01.0051
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE MARCEL DA SILVA MELO

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

RECORRIDO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOVACAP S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: MARCEL DA SILVA MELO

RECORRIDO: VIACAO NOVACAP S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:f6ae5c2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo trabalhador e, no

mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, julgando

procedente em parte o pedido, condenar a ré ao pagamento de (I)

horas extraordinárias excedentes da 42ª semanal, acrescidas do

adicional de 50% e, 100%, aos domingos, além do adicional noturno

de 20%, de acordo com a jornada de trabalho declinada na exordial

(até junho de 2016 - das 12h10 às 22h00, além da dobra duas

vezes na semana, das 05h00 às 22h00; de julho 2016 até agosto de

2016 - das 14h30 às 00h00; de setembro de 2016 até setembro de

2018 - das 12h00 às 22h00 e de outubro de 2018 até a demissão,

das 12h45 às 23h00, sempre sem intervalo intrajornada e com uma

folga semanal); (II) 1 hora extraordinária em virtude da supressão

do intervalo intrajornada, acrescida de 50% e, 100%, aos domingos,

além do adicional noturno de 20%, por todo o período contratual;

(III) diferenças decorrentes dos reflexos do labor suplementar sobre

repouso semanal remunerado, férias acrescidas do terço

constitucional, natalinas e FGTS, observada a variação salarial do

autor, os dias efetivamente laborados, bem como o entendimento

contido nas Súmulas nº 264 e 376 do c.TST, autorizando a dedução

dos valores pagos a idênticos títulos; (IV) indenização por dano

moral no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo ser

observada a Súmula 439 do c. TST para efeito de atualização

monetária, além de (V) restituir os descontos efetuados a título de

"empréstimo, conforme se apurar em regular liquidação. Inverte-se

o ônus da sucumbência, em face da procedência parcial do pedido,

com custas de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), calculadas

sobre o valor, ora arbitrado à condenação, de R$ 110.000,00 (cento

e dez mil reais), responsabilizando a empresa em honorários

sucumbenciais em proveito dos patronos do trabalhador, no

montante de 15% do valor que resultar da liquidação da sentença,

tendo em conta os critérios previstos no artigo 791-A, §2º, da CLT.

Diante da eficácia erga omnes e efeito vinculante da decisão

emanada pelo e. Supremo Tribunal Federal, impõe-se a adoção do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

como fator de atualização monetária, além de juros de 1% ao mês,

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), obedecendo a Súmula 381

do c. TST. O recolhimento previdenciário deverá observar os termos

da Súmula 368 do c. TST e, o imposto de renda, o estabelecido na

Lei n. 12.350/2010 e Instrução Normativa n. 1.127/2011 a Receita

Federal. Atendendo ao disposto no parágrafo 3º do art. 832 da CLT,

declara-se a natureza salarial das parcelas deferidas, exceto FGTS

e o terço constitucional das férias, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100153-93.2022.5.01.0009
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE LEONARDO QUEIROGA ANTUNES

ADVOGADO VITOR CARRARA PIRONNET(OAB:
404267/SP)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA
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ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO QUEIROGA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: LEONARDO QUEIROGA ANTUNES

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:21ecd9d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento,

condenando a Embargante a pagar 2% (dois por cento) de multa

sobre o valor atualizado da causa em favor da parte adversa, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100153-93.2022.5.01.0009
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE LEONARDO QUEIROGA ANTUNES

ADVOGADO VITOR CARRARA PIRONNET(OAB:
404267/SP)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: LEONARDO QUEIROGA ANTUNES

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:21ecd9d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento,

condenando a Embargante a pagar 2% (dois por cento) de multa

sobre o valor atualizado da causa em favor da parte adversa, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100412-69.2022.5.01.0080
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COLONIA ARQUITETURA E
CONSTRUCAO EIRELI - EPP

ADVOGADO LAUDELINO DA COSTA MENDES
NETO(OAB: 31456/RJ)

ADVOGADO ALINE MARINHO ESQUERDO
MARQUES(OAB: 90713/RJ)

ADVOGADO ALAN FREITAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 157108/RJ)

RECORRIDO EZEQUIAS NASCIMENTO DE PAULA

ADVOGADO LEANDRO DOS SANTOS
GOMES(OAB: 228804/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLONIA ARQUITETURA E CONSTRUCAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: COLONIA ARQUITETURA E CONSTRUCAO

EIRELI - EPP

RECORRIDO: EZEQUIAS NASCIMENTO DE PAULA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c5e1ce5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelo réu - COLÔNIA ARQUITETURA E

CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0100412-69.2022.5.01.0080
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COLONIA ARQUITETURA E
CONSTRUCAO EIRELI - EPP

ADVOGADO LAUDELINO DA COSTA MENDES
NETO(OAB: 31456/RJ)

ADVOGADO ALINE MARINHO ESQUERDO
MARQUES(OAB: 90713/RJ)

ADVOGADO ALAN FREITAS DE
FIGUEIREDO(OAB: 157108/RJ)

RECORRIDO EZEQUIAS NASCIMENTO DE PAULA

ADVOGADO LEANDRO DOS SANTOS
GOMES(OAB: 228804/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIAS NASCIMENTO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: COLONIA ARQUITETURA E CONSTRUCAO

EIRELI - EPP

RECORRIDO: EZEQUIAS NASCIMENTO DE PAULA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c5e1ce5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelo réu - COLÔNIA ARQUITETURA E

CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100312-53.2023.5.01.0283
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ELENILSON TRINDADE ALONSO

ADVOGADO FABIO VILLANI SIMINI(OAB:
216332/RJ)

AGRAVADO ESSENCIAL SERVICOS E
COMERCIO DE MATERIAIS DE
ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO DANNIEL GUALBERTO PERES
BATISTA(OAB: 197610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILSON TRINDADE ALONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ELENILSON TRINDADE ALONSO

AGRAVADO: ESSENCIAL SERVICOS E COMERCIO DE

MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:4d47ae3: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de instrumento

interposto pelo réu (ESSENCIAL SERVICOS E COMERCIO DE

MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA), e, no mérito, dar-lhe

provimento, para determinar o processamento do recurso ordinário

por ele interposto na peça de id. f005c5c. Reautuem-se como

recurso ordinário e voltem-me conclusos para apreciação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100312-53.2023.5.01.0283
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ELENILSON TRINDADE ALONSO

ADVOGADO FABIO VILLANI SIMINI(OAB:
216332/RJ)

AGRAVADO ESSENCIAL SERVICOS E
COMERCIO DE MATERIAIS DE
ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO DANNIEL GUALBERTO PERES
BATISTA(OAB: 197610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENCIAL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS DE
ESCRITORIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ELENILSON TRINDADE ALONSO

AGRAVADO: ESSENCIAL SERVICOS E COMERCIO DE

MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:4d47ae3: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de instrumento

interposto pelo réu (ESSENCIAL SERVICOS E COMERCIO DE

MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA), e, no mérito, dar-lhe
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provimento, para determinar o processamento do recurso ordinário

por ele interposto na peça de id. f005c5c. Reautuem-se como

recurso ordinário e voltem-me conclusos para apreciação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100123-54.2020.5.01.0421
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JAQUELINE ROCHA GOMES
CARAMEZ LEAL

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRIDO JAQUELINE ROCHA GOMES
CARAMEZ LEAL

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ROCHA GOMES CARAMEZ LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JAQUELINE ROCHA GOMES CARAMEZ LEAL,

ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: JAQUELINE ROCHA GOMES CARAMEZ LEAL,

ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d6ddc81: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer e rejeitar os embargos

declaratórios opostos pelo réu-embargante, aplicando-lhe a multa

prevista no artigo 1.026 do CPC, no percentual de 2% (dois por

cento) sobre o valor da causa atualizado.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100123-54.2020.5.01.0421
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JAQUELINE ROCHA GOMES
CARAMEZ LEAL

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRIDO JAQUELINE ROCHA GOMES
CARAMEZ LEAL

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JAQUELINE ROCHA GOMES CARAMEZ LEAL,

ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: JAQUELINE ROCHA GOMES CARAMEZ LEAL,

ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d6ddc81: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer e rejeitar os embargos

declaratórios opostos pelo réu-embargante, aplicando-lhe a multa

prevista no artigo 1.026 do CPC, no percentual de 2% (dois por

cento) sobre o valor da causa atualizado.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100922-40.2021.5.01.0073
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE RAFAEL LECHTHALER DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA
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ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LECHTHALER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: RAFAEL LECHTHALER DA SILVA

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:75d3f7a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento,

aplicando ao Embargante multa de 2% (dois por cento) sobre o

valor atualizado da causa em favor da parte adversa, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100922-40.2021.5.01.0073
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE RAFAEL LECHTHALER DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: RAFAEL LECHTHALER DA SILVA

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:75d3f7a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento,

aplicando ao Embargante multa de 2% (dois por cento) sobre o

valor atualizado da causa em favor da parte adversa, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010773-22.2015.5.01.0521
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRENTE CHARLENE APARECIDA CARDOSO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO CHARLENE APARECIDA CARDOSO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLENE APARECIDA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE:  CHARLENE APARECIDA CARDOSO,

SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E

COMERCIO LTDA

RECORRIDO: CHARLENE APARECIDA CARDOSO, SOCIEDADE

MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:408a1f1: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecerde ambos os recursos

ordinários, negar provimento ao recurso interposto pela ré e dar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 433
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

parcial provimento ao recurso interposto pela autora, para

determinar que a base de cálculo das horas extras seja apurada na

forma da Súmula 264 do C.TST. Mantidos os valores arbitrados na

Origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010773-22.2015.5.01.0521
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRENTE CHARLENE APARECIDA CARDOSO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO CHARLENE APARECIDA CARDOSO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE:  CHARLENE APARECIDA CARDOSO,

SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E

COMERCIO LTDA

RECORRIDO: CHARLENE APARECIDA CARDOSO, SOCIEDADE

MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:408a1f1: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecerde ambos os recursos

ordinários, negar provimento ao recurso interposto pela ré e dar

parcial provimento ao recurso interposto pela autora, para

determinar que a base de cálculo das horas extras seja apurada na

forma da Súmula 264 do C.TST. Mantidos os valores arbitrados na

Origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100995-83.2021.5.01.0017
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ROBERTO CARLOS BRAGA
SOARES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHOA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS BRAGA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ROBERTO CARLOS BRAGA SOARES

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:eac55e2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário do reclamante, exceto quanto ao tópico

"honorários advocatícios" por ausência de interesse recursal e, no

mérito, por maioria, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para

condenar o reclamado ao pagamento de horas extraordinárias além

de 6 diárias e 30 semanais, não se computando no módulo semanal

o que já houver sido computado no módulo diário, com base na

jornada registrada nos controles de ponto, pelo período imprescrito,

nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, que passa a integrar este dispositivo.

Diante da inversão do ônus da sucumbência, considerando-se os

critérios previstos no art. 791-A, § 2º, CLT, máxime a natureza,

complexidade e a importância da causa, bem como o trabalho

realizado pelo advogado do autor, arbitra-se no percentual de 10%

sobre o valor atualizado que resultar da liquidação da sentença a

importância devida pela parte reclamada a título de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do patrono do reclamante.

Vencidos os Excelentíssimos Desembargadores Jorge Orlando
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Sereno Ramos e Maurício Paes Barreto Pizarro Drummond, que

negavam provimento ao recurso para manter a sentença quanto à

improcedência do pedido de pagamento da 7ª e 8ª horas de

trabalho como extras, uma vez que o autor, ocupando o cargo de

gerente de pessoa jurídica, enquadra-se no regramento

estabelecido no § 2º do art. 224 da CLT, conforme votos

proferidos na sessão de julgamento de 03 de abril de 2024

(certidão de ID 9dcc845).".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100995-83.2021.5.01.0017
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ROBERTO CARLOS BRAGA
SOARES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHOA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ROBERTO CARLOS BRAGA SOARES

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:eac55e2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário do reclamante, exceto quanto ao tópico

"honorários advocatícios" por ausência de interesse recursal e, no

mérito, por maioria, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para

condenar o reclamado ao pagamento de horas extraordinárias além

de 6 diárias e 30 semanais, não se computando no módulo semanal

o que já houver sido computado no módulo diário, com base na

jornada registrada nos controles de ponto, pelo período imprescrito,

nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, que passa a integrar este dispositivo.

Diante da inversão do ônus da sucumbência, considerando-se os

critérios previstos no art. 791-A, § 2º, CLT, máxime a natureza,

complexidade e a importância da causa, bem como o trabalho

realizado pelo advogado do autor, arbitra-se no percentual de 10%

sobre o valor atualizado que resultar da liquidação da sentença a

importância devida pela parte reclamada a título de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do patrono do reclamante.

Vencidos os Excelentíssimos Desembargadores Jorge Orlando

Sereno Ramos e Maurício Paes Barreto Pizarro Drummond, que

negavam provimento ao recurso para manter a sentença quanto à

improcedência do pedido de pagamento da 7ª e 8ª horas de

trabalho como extras, uma vez que o autor, ocupando o cargo de

gerente de pessoa jurídica, enquadra-se no regramento

estabelecido no § 2º do art. 224 da CLT, conforme votos

proferidos na sessão de julgamento de 03 de abril de 2024

(certidão de ID 9dcc845).".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100582-85.2022.5.01.0421
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES

RECORRENTE MARUZAN DUQUE FERNANDES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MENDES(OAB:
144370/RJ)

ADVOGADO ADRIANA REGINA DE QUEIROZ
THEODORO DE FREITAS
VIEIRA(OAB: 89172/RJ)

RECORRIDO MARUZAN DUQUE FERNANDES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MENDES(OAB:
144370/RJ)

ADVOGADO ADRIANA REGINA DE QUEIROZ
THEODORO DE FREITAS
VIEIRA(OAB: 89172/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO PEDRO WILLIAM VICENTE RAMOS
DE MOURA(OAB: 237046/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARUZAN DUQUE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARUZAN DUQUE FERNANDES, MUNICIPIO DE

RIO DAS FLORES

RECORRIDO: MARUZAN DUQUE FERNANDES, CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, CRUZ VERMELHA BRASILEIRA, MUNICIPIO DE RIO

DAS FLORES

Tomar ciência do v. acórdão #id:c8fa6a9: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER de ambos os recursos, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso do terceiro réu, MUNICÍPIO DE RIO DAS

FLORES, e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do autor,

MARUZAN DUQUE FERNANDES, para reconhecer a existência de

grupo econômico entre a primeira e segunda rés (CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO DE e

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - ÓRGÃO CENTRAL) e declará-

las solidariamente responsáveis pelos créditos devidos ao autor.

Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100582-85.2022.5.01.0421
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES

RECORRENTE MARUZAN DUQUE FERNANDES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MENDES(OAB:
144370/RJ)

ADVOGADO ADRIANA REGINA DE QUEIROZ
THEODORO DE FREITAS
VIEIRA(OAB: 89172/RJ)

RECORRIDO MARUZAN DUQUE FERNANDES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MENDES(OAB:
144370/RJ)

ADVOGADO ADRIANA REGINA DE QUEIROZ
THEODORO DE FREITAS
VIEIRA(OAB: 89172/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO PEDRO WILLIAM VICENTE RAMOS
DE MOURA(OAB: 237046/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARUZAN DUQUE FERNANDES, MUNICIPIO DE

RIO DAS FLORES

RECORRIDO: MARUZAN DUQUE FERNANDES, CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, CRUZ VERMELHA BRASILEIRA, MUNICIPIO DE RIO

DAS FLORES

Tomar ciência do v. acórdão #id:c8fa6a9: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER de ambos os recursos, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso do terceiro réu, MUNICÍPIO DE RIO DAS

FLORES, e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do autor,

MARUZAN DUQUE FERNANDES, para reconhecer a existência de

grupo econômico entre a primeira e segunda rés (CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO DE e

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - ÓRGÃO CENTRAL) e declará-

las solidariamente responsáveis pelos créditos devidos ao autor.

Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100582-85.2022.5.01.0421
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES

RECORRENTE MARUZAN DUQUE FERNANDES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MENDES(OAB:
144370/RJ)

ADVOGADO ADRIANA REGINA DE QUEIROZ
THEODORO DE FREITAS
VIEIRA(OAB: 89172/RJ)

RECORRIDO MARUZAN DUQUE FERNANDES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MENDES(OAB:
144370/RJ)

ADVOGADO ADRIANA REGINA DE QUEIROZ
THEODORO DE FREITAS
VIEIRA(OAB: 89172/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO PEDRO WILLIAM VICENTE RAMOS
DE MOURA(OAB: 237046/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARUZAN DUQUE FERNANDES, MUNICIPIO DE

RIO DAS FLORES

RECORRIDO: MARUZAN DUQUE FERNANDES, CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, CRUZ VERMELHA BRASILEIRA, MUNICIPIO DE RIO

DAS FLORES

Tomar ciência do v. acórdão #id:c8fa6a9: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER de ambos os recursos, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso do terceiro réu, MUNICÍPIO DE RIO DAS

FLORES, e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do autor,

MARUZAN DUQUE FERNANDES, para reconhecer a existência de

grupo econômico entre a primeira e segunda rés (CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO DE e

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - ÓRGÃO CENTRAL) e declará-

las solidariamente responsáveis pelos créditos devidos ao autor.

Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100204-49.2023.5.01.0501
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CARLOS ANTONIO ROUCAS DA
SILVA

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO ROUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CARLOS ANTONIO ROUCAS DA SILVA

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:07efd89: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100204-49.2023.5.01.0501
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CARLOS ANTONIO ROUCAS DA
SILVA

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CARLOS ANTONIO ROUCAS DA SILVA

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:07efd89: "ACORDAM os
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Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100955-75.2023.5.01.0003
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

RECORRIDO NEWTON CESAR SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: NEWTON CESAR SILVA DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:16db7e7: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100955-75.2023.5.01.0003
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

RECORRIDO NEWTON CESAR SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON CESAR SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: NEWTON CESAR SILVA DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:16db7e7: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100823-88.2022.5.01.0282
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FABIANO DAS DORES SOUZA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)
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RECORRENTE TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO FABIANO DAS DORES SOUZA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECORRIDO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO UNICA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DAS DORES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FABIANO DAS DORES SOUZA, TENORIO

FERNANDES CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI

RECORRIDO: FABIANO DAS DORES SOUZA, SELETTO

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, TENORIO FERNANDES

CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI ,  UNICA

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, FH CHAVES

ENGENHARIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3e9330b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer e rejeitar os embargos

declaratórios opostos pela reclamada (SC CONSTRUÇÕES E

INCORPORAÇÕES LTDA.), aplicando-se-lhe a multa prevista no

artigo 1.026 do CPC, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o

valor da causa atualizado.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100823-88.2022.5.01.0282
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FABIANO DAS DORES SOUZA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECORRENTE TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO FABIANO DAS DORES SOUZA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECORRIDO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO UNICA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELETTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FABIANO DAS DORES SOUZA, TENORIO

FERNANDES CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI

RECORRIDO: FABIANO DAS DORES SOUZA, SELETTO

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, TENORIO FERNANDES

CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI ,  UNICA

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, FH CHAVES

ENGENHARIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3e9330b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer e rejeitar os embargos

declaratórios opostos pela reclamada (SC CONSTRUÇÕES E

INCORPORAÇÕES LTDA.), aplicando-se-lhe a multa prevista no

artigo 1.026 do CPC, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o

valor da causa atualizado.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0100823-88.2022.5.01.0282
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FABIANO DAS DORES SOUZA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECORRENTE TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO FABIANO DAS DORES SOUZA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECORRIDO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO UNICA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENORIO FERNANDES CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FABIANO DAS DORES SOUZA, TENORIO

FERNANDES CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI

RECORRIDO: FABIANO DAS DORES SOUZA, SELETTO

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, TENORIO FERNANDES

CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI ,  UNICA

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, FH CHAVES

ENGENHARIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3e9330b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer e rejeitar os embargos

declaratórios opostos pela reclamada (SC CONSTRUÇÕES E

INCORPORAÇÕES LTDA.), aplicando-se-lhe a multa prevista no

artigo 1.026 do CPC, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o

valor da causa atualizado.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100823-88.2022.5.01.0282
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FABIANO DAS DORES SOUZA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECORRENTE TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO FABIANO DAS DORES SOUZA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECORRIDO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO UNICA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FABIANO DAS DORES SOUZA, TENORIO

FERNANDES CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI

RECORRIDO: FABIANO DAS DORES SOUZA, SELETTO

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, TENORIO FERNANDES

CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI ,  UNICA

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, FH CHAVES

ENGENHARIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3e9330b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer e rejeitar os embargos

declaratórios opostos pela reclamada (SC CONSTRUÇÕES E

INCORPORAÇÕES LTDA.), aplicando-se-lhe a multa prevista no

artigo 1.026 do CPC, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o
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valor da causa atualizado.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100823-88.2022.5.01.0282
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FABIANO DAS DORES SOUZA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECORRENTE TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO FABIANO DAS DORES SOUZA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECORRIDO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO UNICA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECORRIDO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FABIANO DAS DORES SOUZA, TENORIO

FERNANDES CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI

RECORRIDO: FABIANO DAS DORES SOUZA, SELETTO

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, TENORIO FERNANDES

CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI ,  UNICA

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, FH CHAVES

ENGENHARIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3e9330b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer e rejeitar os embargos

declaratórios opostos pela reclamada (SC CONSTRUÇÕES E

INCORPORAÇÕES LTDA.), aplicando-se-lhe a multa prevista no

artigo 1.026 do CPC, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o

valor da causa atualizado.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0101363-02.2018.5.01.0081
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE PAROLE ENGENHARIA DE
ELEVADORES LTDA - EPP

ADVOGADO GEOMILSON ALVES LIMA(OAB:
5298/MA)

AGRAVADO ELIZEU FERREIRA LEAL

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAROLE ENGENHARIA DE ELEVADORES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: PAROLE ENGENHARIA DE ELEVADORES LTDA -

EPP

AGRAVADO: ELIZEU FERREIRA LEAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:7189c01: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de instrumento
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interposto pelo réu - PAROLE ENGENHARIA DE ELEVADORES

LTDA - EPP -, e DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o

processamento do recurso ordinário por ele interposto na peça de

id. 9cfcfbb. Reautue-se como recurso ordinário e voltem-me

conclusos para apreciação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0101363-02.2018.5.01.0081
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE PAROLE ENGENHARIA DE
ELEVADORES LTDA - EPP

ADVOGADO GEOMILSON ALVES LIMA(OAB:
5298/MA)

AGRAVADO ELIZEU FERREIRA LEAL

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU FERREIRA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: PAROLE ENGENHARIA DE ELEVADORES LTDA -

EPP

AGRAVADO: ELIZEU FERREIRA LEAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:7189c01: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de instrumento

interposto pelo réu - PAROLE ENGENHARIA DE ELEVADORES

LTDA - EPP -, e DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o

processamento do recurso ordinário por ele interposto na peça de

id. 9cfcfbb. Reautue-se como recurso ordinário e voltem-me

conclusos para apreciação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100644-35.2021.5.01.0042
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE ELAINE DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DO CARMO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: ELAINE DO CARMO OLIVEIRA

RECORRIDO: COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:2dded42: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100644-35.2021.5.01.0042
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE ELAINE DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA
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ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: ELAINE DO CARMO OLIVEIRA

RECORRIDO: COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:2dded42: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100693-42.2021.5.01.0021
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO LEONARDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ORTALE DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 36375/DF)

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

ADVOGADO ESTELA SILVEIRA GONTIJO(OAB:
33450/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, UNIÃO

FEDERAL (AGU)

RECORRIDO: LEONARDO VIEIRA DA SILVA, G&E SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA, UNIÃO FEDERAL (AGU)

Tomar ciência do v. acórdão #id:aabb24c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer dos recursos ordinários

interpostos pelas rés, rejeitar as preliminares arguidas, e, no mérito,

negar provimento ao recurso interposto pela segunda reclamada e

dar parcial provimento ao recurso interposto pela primeira

reclamada, para reduzir o adicional de insalubridade para 20%,

mantidos os demais parâmetros estabelecidos na sentença.

Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100693-42.2021.5.01.0021
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO LEONARDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ORTALE DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 36375/DF)

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

ADVOGADO ESTELA SILVEIRA GONTIJO(OAB:
33450/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, UNIÃO

FEDERAL (AGU)

RECORRIDO: LEONARDO VIEIRA DA SILVA, G&E SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA, UNIÃO FEDERAL (AGU)
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Tomar ciência do v. acórdão #id:aabb24c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer dos recursos ordinários

interpostos pelas rés, rejeitar as preliminares arguidas, e, no mérito,

negar provimento ao recurso interposto pela segunda reclamada e

dar parcial provimento ao recurso interposto pela primeira

reclamada, para reduzir o adicional de insalubridade para 20%,

mantidos os demais parâmetros estabelecidos na sentença.

Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100126-30.2022.5.01.0068
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO ADILSON DE ALMEIDA LEMOS(OAB:
35728/RJ)

RECORRIDO REINALDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANS DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GERMANS DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS

LTDA

RECORRIDO: REINALDO SOARES DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3e3bfec: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em conhecer e negar provimentodo

recurso ordinário interposto pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100126-30.2022.5.01.0068
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO ADILSON DE ALMEIDA LEMOS(OAB:
35728/RJ)

RECORRIDO REINALDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GERMANS DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS

LTDA

RECORRIDO: REINALDO SOARES DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3e3bfec: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em conhecer e negar provimentodo

recurso ordinário interposto pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100136-57.2023.5.01.0321
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROGERIO PEREIRA LINO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PEREIRA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROGERIO PEREIRA LINO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:4fdcd18: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (ROGERIO PEREIRA LINO), e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para acrescer à condenação das reclamadas

(i) o pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e 44ª

semanal, não cumulativamente, aplicando-se o que for mais

benéfico ao autor, observando-se a jornada de segunda-feira a

domingo, inclusive feriados, das 07:00h às 20:00h, com 01:00h de

intervalo intrajornada e duas folgas mensais aos domingos,

acrescidas do adicional de 50% e, nos domingos e feriados, de

100%, e reflexos em: aviso prévio indenizado, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, repousos semanais remunerados, além de

depósitos de FGTS, sendo este último calculado sobre a totalidade

das parcelas de natureza salarial, inclusive sobre os reflexos ora

deferidos em 13º salários, e indenização compensatória de 40%,

observando-se divisor 220, evolução salarial do reclamante, os dias

efetivamente trabalhados, a base de cálculo da Súmula 264 do TST,

(ii) o pagamento de diferenças salariais a título de prêmio de

produção e reflexos delas decorrentes, (iii) a diferença dos valores

pagos a título de vale refeição. A fim de evitar o enriquecimento sem

causa da parte, autoriza-se a dedução dos valores pagos sob

idênticos títulos. Custas de R$1.600,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$80.000,00, pelos réus.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100136-57.2023.5.01.0321
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROGERIO PEREIRA LINO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROGERIO PEREIRA LINO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:4fdcd18: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (ROGERIO PEREIRA LINO), e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para acrescer à condenação das reclamadas

(i) o pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e 44ª

semanal, não cumulativamente, aplicando-se o que for mais

benéfico ao autor, observando-se a jornada de segunda-feira a

domingo, inclusive feriados, das 07:00h às 20:00h, com 01:00h de

intervalo intrajornada e duas folgas mensais aos domingos,

acrescidas do adicional de 50% e, nos domingos e feriados, de

100%, e reflexos em: aviso prévio indenizado, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, repousos semanais remunerados, além de

depósitos de FGTS, sendo este último calculado sobre a totalidade

das parcelas de natureza salarial, inclusive sobre os reflexos ora

deferidos em 13º salários, e indenização compensatória de 40%,

observando-se divisor 220, evolução salarial do reclamante, os dias

efetivamente trabalhados, a base de cálculo da Súmula 264 do TST,

(ii) o pagamento de diferenças salariais a título de prêmio de

produção e reflexos delas decorrentes, (iii) a diferença dos valores

pagos a título de vale refeição. A fim de evitar o enriquecimento sem

causa da parte, autoriza-se a dedução dos valores pagos sob

idênticos títulos. Custas de R$1.600,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$80.000,00, pelos réus.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100136-57.2023.5.01.0321
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROGERIO PEREIRA LINO
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ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROGERIO PEREIRA LINO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:4fdcd18: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (ROGERIO PEREIRA LINO), e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para acrescer à condenação das reclamadas

(i) o pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e 44ª

semanal, não cumulativamente, aplicando-se o que for mais

benéfico ao autor, observando-se a jornada de segunda-feira a

domingo, inclusive feriados, das 07:00h às 20:00h, com 01:00h de

intervalo intrajornada e duas folgas mensais aos domingos,

acrescidas do adicional de 50% e, nos domingos e feriados, de

100%, e reflexos em: aviso prévio indenizado, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, repousos semanais remunerados, além de

depósitos de FGTS, sendo este último calculado sobre a totalidade

das parcelas de natureza salarial, inclusive sobre os reflexos ora

deferidos em 13º salários, e indenização compensatória de 40%,

observando-se divisor 220, evolução salarial do reclamante, os dias

efetivamente trabalhados, a base de cálculo da Súmula 264 do TST,

(ii) o pagamento de diferenças salariais a título de prêmio de

produção e reflexos delas decorrentes, (iii) a diferença dos valores

pagos a título de vale refeição. A fim de evitar o enriquecimento sem

causa da parte, autoriza-se a dedução dos valores pagos sob

idênticos títulos. Custas de R$1.600,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$80.000,00, pelos réus.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100625-06.2020.5.01.0061
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCOS MAURICIO FRANCISCO DA
SILVA

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MILENA CABEDA CHERUT
COSTA(OAB: 123092/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA COLARES
LINHARES S A

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MAURICIO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCOS MAURICIO FRANCISCO DA SILVA

RECORRIDO: CONSTRUTORA COLARES LINHARES S A,

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:387463b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer de ambos os recursos ordinários

e, no mérito, negar provimento ao recurso ordinário do

reclamante e dar parcial provimento ao recurso ordinário da

primeira reclamada (CONSTRUTORA COLARES LINHARES S A)

para, excluindo da condenação as horas intervalares e

repercussões, julgar improcedente o pedido, condenando o

reclamante em honorários advocatícios no percentual de 10%,

direcionados aos patronos das reclamadas pro rata, com

exigibilidade suspensa até que seja revertida e comprovada nos

autos a situação de litigante financeiramente hipossuficiente.
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Invertem-se os ônus da sucumbência. Mantidos os valores

arbitrados na sentença.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100625-06.2020.5.01.0061
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCOS MAURICIO FRANCISCO DA
SILVA

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MILENA CABEDA CHERUT
COSTA(OAB: 123092/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA COLARES
LINHARES S A

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA COLARES LINHARES S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCOS MAURICIO FRANCISCO DA SILVA

RECORRIDO: CONSTRUTORA COLARES LINHARES S A,

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:387463b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer de ambos os recursos ordinários

e, no mérito, negar provimento ao recurso ordinário do

reclamante e dar parcial provimento ao recurso ordinário da

primeira reclamada (CONSTRUTORA COLARES LINHARES S A)

para, excluindo da condenação as horas intervalares e

repercussões, julgar improcedente o pedido, condenando o

reclamante em honorários advocatícios no percentual de 10%,

direcionados aos patronos das reclamadas pro rata, com

exigibilidade suspensa até que seja revertida e comprovada nos

autos a situação de litigante financeiramente hipossuficiente.

Invertem-se os ônus da sucumbência. Mantidos os valores

arbitrados na sentença.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100625-06.2020.5.01.0061
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCOS MAURICIO FRANCISCO DA
SILVA

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MILENA CABEDA CHERUT
COSTA(OAB: 123092/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA COLARES
LINHARES S A

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCOS MAURICIO FRANCISCO DA SILVA

RECORRIDO: CONSTRUTORA COLARES LINHARES S A,

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:387463b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer de ambos os recursos ordinários

e, no mérito, negar provimento ao recurso ordinário do

reclamante e dar parcial provimento ao recurso ordinário da

primeira reclamada (CONSTRUTORA COLARES LINHARES S A)

para, excluindo da condenação as horas intervalares e

repercussões, julgar improcedente o pedido, condenando o

reclamante em honorários advocatícios no percentual de 10%,

direcionados aos patronos das reclamadas pro rata, com
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exigibilidade suspensa até que seja revertida e comprovada nos

autos a situação de litigante financeiramente hipossuficiente.

Invertem-se os ônus da sucumbência. Mantidos os valores

arbitrados na sentença.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100343-38.2023.5.01.0521
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE HUGO ALEXANDRE CHAVES
BURGHELEA DA SILVA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO STEFANO DAMASCENO GARCIA
JUSTO(OAB: 215776/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO RAMON JAHN DA SILVA(OAB:
195635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO ALEXANDRE CHAVES BURGHELEA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: HUGO ALEXANDRE CHAVES BURGHELEA DA

SILVA

R E C O R R I D O :  V E R Z A N I  &  S A N D R I N I  S E G U R A N C A

P A T R I M O N I A L  L T D A

Tomar ciência do v. acórdão #id:d631a73: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em CONHECER e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor (HUGO ALEXANDRE CHAVES

BURGHELEA DA SILVA), para afastar a improcedência

reconhecida na origem e condenar a ré a pagar ao autor 3 dias de

intervalo suprimido (40min) por mês trabalhado, com acréscimo de

50%. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária. Para os fins do

§3º do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não incide

tributação previdenciária sobre os valores relativos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91, se for o caso. Apuração do Imposto

de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92,

observando-se os termos da Instrução Normativa nº 1.145/2012, da

Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus da sucumbência.

Honorários de sucumbência em favor dos patronos do autor sobre o

pedido julgado procedente, no percentual de 10% sobre o que

resultar da liquidação da sentença. Custas de R$140,00, calculadas

sobre R$7.000,00, valor arbitrado à condenação, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100343-38.2023.5.01.0521
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE HUGO ALEXANDRE CHAVES
BURGHELEA DA SILVA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO STEFANO DAMASCENO GARCIA
JUSTO(OAB: 215776/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO RAMON JAHN DA SILVA(OAB:
195635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: HUGO ALEXANDRE CHAVES BURGHELEA DA

SILVA

R E C O R R I D O :  V E R Z A N I  &  S A N D R I N I  S E G U R A N C A

P A T R I M O N I A L  L T D A

Tomar ciência do v. acórdão #id:d631a73: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em CONHECER e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor (HUGO ALEXANDRE CHAVES
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BURGHELEA DA SILVA), para afastar a improcedência

reconhecida na origem e condenar a ré a pagar ao autor 3 dias de

intervalo suprimido (40min) por mês trabalhado, com acréscimo de

50%. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária. Para os fins do

§3º do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não incide

tributação previdenciária sobre os valores relativos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91, se for o caso. Apuração do Imposto

de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92,

observando-se os termos da Instrução Normativa nº 1.145/2012, da

Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus da sucumbência.

Honorários de sucumbência em favor dos patronos do autor sobre o

pedido julgado procedente, no percentual de 10% sobre o que

resultar da liquidação da sentença. Custas de R$140,00, calculadas

sobre R$7.000,00, valor arbitrado à condenação, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100660-24.2021.5.01.0483
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MARCELO ESTRELLA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ESTRELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MARCELO ESTRELLA

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:51aff56: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para acrescer à condenação o pagamento das

comissões estornadas em caso do cancelamento de vendas ou de

inadimplência do consumidor, bem como da inclusão, na base de

cálculo das comissões, do valor total da compra, incluídos juros e

outros encargos contratuais, deverá repercutir no cálculo dos

repousos semanais remunerados, férias e 13º salário, integrais e

proporcionais, além das verbas rescisórias, na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que este dispositivo passa a integrar. As parcelas têm natureza

salarial, com exceção dos reflexos das diferenças de comissões em

férias, FGTS e aviso prévio. Custas mantidas. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100660-24.2021.5.01.0483
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MARCELO ESTRELLA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MARCELO ESTRELLA

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:51aff56: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para acrescer à condenação o pagamento das

comissões estornadas em caso do cancelamento de vendas ou de

inadimplência do consumidor, bem como da inclusão, na base de

cálculo das comissões, do valor total da compra, incluídos juros e

outros encargos contratuais, deverá repercutir no cálculo dos
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repousos semanais remunerados, férias e 13º salário, integrais e

proporcionais, além das verbas rescisórias, na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que este dispositivo passa a integrar. As parcelas têm natureza

salarial, com exceção dos reflexos das diferenças de comissões em

férias, FGTS e aviso prévio. Custas mantidas. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101349-11.2017.5.01.0224
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ALINE TRIANI DA SILVA TAVARES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO REDE CH4 DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO ALDRIN SENE AMARAL(OAB:
242722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE TRIANI DA SILVA TAVARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ALINE TRIANI DA SILVA TAVARES DE OLIVEIRA

AGRAVADO: REDE CH4 DE COMBUSTIVEIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:df79f8a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela exequente e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO que os cálculos sejam retificados quanto aos

domingos trabalhados, nos termos da fundamentação supra do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar

este dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101349-11.2017.5.01.0224
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ALINE TRIANI DA SILVA TAVARES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO REDE CH4 DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO ALDRIN SENE AMARAL(OAB:
242722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CH4 DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ALINE TRIANI DA SILVA TAVARES DE OLIVEIRA

AGRAVADO: REDE CH4 DE COMBUSTIVEIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:df79f8a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela exequente e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO que os cálculos sejam retificados quanto aos

domingos trabalhados, nos termos da fundamentação supra do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar

este dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100673-58.2023.5.01.0481
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO ROGERIO LUIZ DA SILVA MACIEL

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: ROGERIO LUIZ DA SILVA MACIEL

Tomar ciência do v. acórdão #id:7a13755: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pela ré e no, mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100673-58.2023.5.01.0481
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO ROGERIO LUIZ DA SILVA MACIEL

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUIZ DA SILVA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: ROGERIO LUIZ DA SILVA MACIEL

Tomar ciência do v. acórdão #id:7a13755: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pela ré e no, mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100785-32.2022.5.01.0038
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE RAFAEL MIRANDA CORREA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GALCAR ARTIGOS DO VESTUARIO
E ACESSORIOS ESPORTIVOS
EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS DAUMERIE JUNIOR(OAB:
123672/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MIRANDA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: RAFAEL MIRANDA CORREA

RECORRIDO:  GALCAR ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:c657ebb: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100785-32.2022.5.01.0038
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE RAFAEL MIRANDA CORREA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GALCAR ARTIGOS DO VESTUARIO
E ACESSORIOS ESPORTIVOS
EIRELI
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ADVOGADO DOUGLAS DAUMERIE JUNIOR(OAB:
123672/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALCAR ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS
ESPORTIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: RAFAEL MIRANDA CORREA

RECORRIDO:  GALCAR ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACESSORIOS ESPORTIVOS EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:c657ebb: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100402-84.2022.5.01.0222
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECORRIDO HELLEN CRISTINA FERNANDES DA
SILVA CRUZ CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA

RECORRIDO: HELLEN CRISTINA FERNANDES DA SILVA CRUZ

CARDOSO

Tomar ciência do v. acórdão #id:345d513: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em conhecer do recurso ordinário

interposto pela ré e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100402-84.2022.5.01.0222
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECORRIDO HELLEN CRISTINA FERNANDES DA
SILVA CRUZ CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN CRISTINA FERNANDES DA SILVA CRUZ CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA

RECORRIDO: HELLEN CRISTINA FERNANDES DA SILVA CRUZ

CARDOSO

Tomar ciência do v. acórdão #id:345d513: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em conhecer do recurso ordinário

interposto pela ré e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AIRO-0100150-32.2020.5.01.0261
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE RITA MARIA DE SOUSA NUNES
ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

AGRAVANTE LUIZ ANTONIO NUNES ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

AGRAVANTE ANA CRISTINA NUNES ROMEIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRO RAMOS BASTOS

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE ALMEIDA
SANTANA(OAB: 180455/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA MARIA DE SOUSA NUNES ROMEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: RITA MARIA DE SOUSA NUNES ROMEIRO, LUIZ

ANTONIO NUNES ROMEIRO, ANA CRISTINA NUNES ROMEIRO

OLIVEIRA

AGRAVADO: ALEXANDRO RAMOS BASTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:a4568a4: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de instrumento

interposto pela reclamada (ESPÓLIO DE JOSÉ CARDOSO

ROMEIRO), e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o

processamento do recurso ordinário por ela interposto na peça de

id. 4488ef1. Reautuem-se como recurso ordinário e voltem-me

conclusos para apreciação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100150-32.2020.5.01.0261
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE RITA MARIA DE SOUSA NUNES
ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

AGRAVANTE LUIZ ANTONIO NUNES ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

AGRAVANTE ANA CRISTINA NUNES ROMEIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRO RAMOS BASTOS

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE ALMEIDA
SANTANA(OAB: 180455/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO NUNES ROMEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: RITA MARIA DE SOUSA NUNES ROMEIRO, LUIZ

ANTONIO NUNES ROMEIRO, ANA CRISTINA NUNES ROMEIRO

OLIVEIRA

AGRAVADO: ALEXANDRO RAMOS BASTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:a4568a4: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de instrumento

interposto pela reclamada (ESPÓLIO DE JOSÉ CARDOSO

ROMEIRO), e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o

processamento do recurso ordinário por ela interposto na peça de

id. 4488ef1. Reautuem-se como recurso ordinário e voltem-me

conclusos para apreciação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100150-32.2020.5.01.0261
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE RITA MARIA DE SOUSA NUNES
ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

AGRAVANTE LUIZ ANTONIO NUNES ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

AGRAVANTE ANA CRISTINA NUNES ROMEIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRO RAMOS BASTOS

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE ALMEIDA
SANTANA(OAB: 180455/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 453
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA NUNES ROMEIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: RITA MARIA DE SOUSA NUNES ROMEIRO, LUIZ

ANTONIO NUNES ROMEIRO, ANA CRISTINA NUNES ROMEIRO

OLIVEIRA

AGRAVADO: ALEXANDRO RAMOS BASTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:a4568a4: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de instrumento

interposto pela reclamada (ESPÓLIO DE JOSÉ CARDOSO

ROMEIRO), e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o

processamento do recurso ordinário por ela interposto na peça de

id. 4488ef1. Reautuem-se como recurso ordinário e voltem-me

conclusos para apreciação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100150-32.2020.5.01.0261
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE RITA MARIA DE SOUSA NUNES
ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

AGRAVANTE LUIZ ANTONIO NUNES ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

AGRAVANTE ANA CRISTINA NUNES ROMEIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRO RAMOS BASTOS

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE ALMEIDA
SANTANA(OAB: 180455/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO RAMOS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: RITA MARIA DE SOUSA NUNES ROMEIRO, LUIZ

ANTONIO NUNES ROMEIRO, ANA CRISTINA NUNES ROMEIRO

OLIVEIRA

AGRAVADO: ALEXANDRO RAMOS BASTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:a4568a4: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de instrumento

interposto pela reclamada (ESPÓLIO DE JOSÉ CARDOSO

ROMEIRO), e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o

processamento do recurso ordinário por ela interposto na peça de

id. 4488ef1. Reautuem-se como recurso ordinário e voltem-me

conclusos para apreciação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100194-59.2022.5.01.0462
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO GRACIELE FREITAS MENDES
TRINDADE

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO MARILZA FREITAS MENDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO I.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO E.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO O.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO TRAXTERRA SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA

- ME, ORM, ERM, IRM, MARILZA FREITAS MENDES DE

OLIVEIRA, GRACIELE FREITAS MENDES TRINDADE

Tomar ciência do v. acórdão #id:db05511: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso ordinário, e, no mérito, dar-lhe provimento, para que os

valores consignados sejam divididos apenas entre os três filhos

menores, determinando que as recorridas MARILZA FREITAS

MENDES DE OLIVEIRA e GRACIELE FREITAS MENDES

TRINDADE restituam os valores recebidos, os quais serão

redistribuídos a OSMAR RODRIGUES MENDES, ESTELA

RODRIGUES MENDES e IZABELLA RODRIGUES MENDES ou a

sua representante legal, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100194-59.2022.5.01.0462
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO GRACIELE FREITAS MENDES
TRINDADE

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO MARILZA FREITAS MENDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO I.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO E.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO O.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO TRAXTERRA SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.R.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA

- ME, ORM, ERM, IRM, MARILZA FREITAS MENDES DE

OLIVEIRA, GRACIELE FREITAS MENDES TRINDADE

Tomar ciência do v. acórdão #id:db05511: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso ordinário, e, no mérito, dar-lhe provimento, para que os

valores consignados sejam divididos apenas entre os três filhos

menores, determinando que as recorridas MARILZA FREITAS

MENDES DE OLIVEIRA e GRACIELE FREITAS MENDES

TRINDADE restituam os valores recebidos, os quais serão

redistribuídos a OSMAR RODRIGUES MENDES, ESTELA

RODRIGUES MENDES e IZABELLA RODRIGUES MENDES ou a

sua representante legal, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100194-59.2022.5.01.0462
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO GRACIELE FREITAS MENDES
TRINDADE

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO MARILZA FREITAS MENDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO I.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO E.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO O.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO TRAXTERRA SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - E.R.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA

- ME, ORM, ERM, IRM, MARILZA FREITAS MENDES DE

OLIVEIRA, GRACIELE FREITAS MENDES TRINDADE

Tomar ciência do v. acórdão #id:db05511: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso ordinário, e, no mérito, dar-lhe provimento, para que os

valores consignados sejam divididos apenas entre os três filhos

menores, determinando que as recorridas MARILZA FREITAS

MENDES DE OLIVEIRA e GRACIELE FREITAS MENDES

TRINDADE restituam os valores recebidos, os quais serão

redistribuídos a OSMAR RODRIGUES MENDES, ESTELA

RODRIGUES MENDES e IZABELLA RODRIGUES MENDES ou a

sua representante legal, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100194-59.2022.5.01.0462
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO GRACIELE FREITAS MENDES
TRINDADE

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO MARILZA FREITAS MENDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO I.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO E.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO O.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO TRAXTERRA SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.R.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA

- ME, ORM, ERM, IRM, MARILZA FREITAS MENDES DE

OLIVEIRA, GRACIELE FREITAS MENDES TRINDADE

Tomar ciência do v. acórdão #id:db05511: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso ordinário, e, no mérito, dar-lhe provimento, para que os

valores consignados sejam divididos apenas entre os três filhos

menores, determinando que as recorridas MARILZA FREITAS

MENDES DE OLIVEIRA e GRACIELE FREITAS MENDES

TRINDADE restituam os valores recebidos, os quais serão

redistribuídos a OSMAR RODRIGUES MENDES, ESTELA

RODRIGUES MENDES e IZABELLA RODRIGUES MENDES ou a

sua representante legal, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100194-59.2022.5.01.0462
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO GRACIELE FREITAS MENDES
TRINDADE

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO MARILZA FREITAS MENDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO I.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO E.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO O.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO TRAXTERRA SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA FREITAS MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA

- ME, ORM, ERM, IRM, MARILZA FREITAS MENDES DE

OLIVEIRA, GRACIELE FREITAS MENDES TRINDADE

Tomar ciência do v. acórdão #id:db05511: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso ordinário, e, no mérito, dar-lhe provimento, para que os

valores consignados sejam divididos apenas entre os três filhos

menores, determinando que as recorridas MARILZA FREITAS

MENDES DE OLIVEIRA e GRACIELE FREITAS MENDES

TRINDADE restituam os valores recebidos, os quais serão

redistribuídos a OSMAR RODRIGUES MENDES, ESTELA

RODRIGUES MENDES e IZABELLA RODRIGUES MENDES ou a

sua representante legal, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100194-59.2022.5.01.0462
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO GRACIELE FREITAS MENDES
TRINDADE

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO MARILZA FREITAS MENDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO I.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO E.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO O.R.M.

ADVOGADO LEONARDO DE AQUINO
MACHADO(OAB: 225137/RJ)

RECORRIDO TRAXTERRA SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE FREITAS MENDES TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA

- ME, ORM, ERM, IRM, MARILZA FREITAS MENDES DE

OLIVEIRA, GRACIELE FREITAS MENDES TRINDADE

Tomar ciência do v. acórdão #id:db05511: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso ordinário, e, no mérito, dar-lhe provimento, para que os

valores consignados sejam divididos apenas entre os três filhos

menores, determinando que as recorridas MARILZA FREITAS

MENDES DE OLIVEIRA e GRACIELE FREITAS MENDES

TRINDADE restituam os valores recebidos, os quais serão

redistribuídos a OSMAR RODRIGUES MENDES, ESTELA

RODRIGUES MENDES e IZABELLA RODRIGUES MENDES ou a

sua representante legal, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100402-43.2022.5.01.0462
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE L C A NAUTICA RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECORRENTE LUCAS TEIXEIRA COELHO
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ADVOGADO GLEICE DA SILVA BARBOSA(OAB:
146725/RJ)

RECORRIDO D F VITORIO POUSADA E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECORRIDO LUCAS TEIXEIRA COELHO

ADVOGADO GLEICE DA SILVA BARBOSA(OAB:
146725/RJ)

RECORRIDO L C A NAUTICA RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TEIXEIRA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE:  L  C  A  NAUTICA RESTAURANTE E

LANCHONETE LTDA,  LUCAS TE IXEIRA COELHO

RECORRIDO: LUCAS TEIXEIRA COELHO, D F VITORIO

POUSADA E RESTAURANTE EIRELI,  L C A NAUTICA

RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:5f044c1: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer dos recursos do 1º reclamado (L C

A NÁUTICA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA) e do

reclamante (LUCAS TEIXEIRA COELHO) e, no mérito, negar-lhes

provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100402-43.2022.5.01.0462
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE L C A NAUTICA RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECORRENTE LUCAS TEIXEIRA COELHO

ADVOGADO GLEICE DA SILVA BARBOSA(OAB:
146725/RJ)

RECORRIDO D F VITORIO POUSADA E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECORRIDO LUCAS TEIXEIRA COELHO

ADVOGADO GLEICE DA SILVA BARBOSA(OAB:
146725/RJ)

RECORRIDO L C A NAUTICA RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D F VITORIO POUSADA E RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE:  L  C  A  NAUTICA RESTAURANTE E

LANCHONETE LTDA,  LUCAS TE IXEIRA COELHO

RECORRIDO: LUCAS TEIXEIRA COELHO, D F VITORIO

POUSADA E RESTAURANTE EIRELI,  L C A NAUTICA

RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:5f044c1: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer dos recursos do 1º reclamado (L C

A NÁUTICA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA) e do

reclamante (LUCAS TEIXEIRA COELHO) e, no mérito, negar-lhes

provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100402-43.2022.5.01.0462
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE L C A NAUTICA RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECORRENTE LUCAS TEIXEIRA COELHO

ADVOGADO GLEICE DA SILVA BARBOSA(OAB:
146725/RJ)

RECORRIDO D F VITORIO POUSADA E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECORRIDO LUCAS TEIXEIRA COELHO

ADVOGADO GLEICE DA SILVA BARBOSA(OAB:
146725/RJ)

RECORRIDO L C A NAUTICA RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L C A NAUTICA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE:  L  C  A  NAUTICA RESTAURANTE E

LANCHONETE LTDA,  LUCAS TE IXEIRA COELHO

RECORRIDO: LUCAS TEIXEIRA COELHO, D F VITORIO

POUSADA E RESTAURANTE EIRELI,  L C A NAUTICA

RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:5f044c1: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer dos recursos do 1º reclamado (L C

A NÁUTICA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA) e do

reclamante (LUCAS TEIXEIRA COELHO) e, no mérito, negar-lhes

provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100462-82.2023.5.01.0073
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE WAGNER SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

RECORRIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
INFORMATICA SA - IPLANRIO

ADVOGADO SAMARA RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 229817/RJ)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DE ARAUJO
MOTTA(OAB: 178294/RJ)

ADVOGADO KARINE MATOS DIAS(OAB:
223988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: WAGNER SOUZA DA SILVA

RECORRIDO: EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMATICA SA -

IPLANRIO

Tomar ciência do v. acórdão #id:db2336d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário, e, no mérito,

dar-lhe provimento, para lhe deferir a gratuidade de justiça e para

determinar que a obrigação decorrente de sua sucumbência deve

permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência econômica que justificou a concessão da gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação, nos termos do

referido dispositivo legal, na forma da fundamentação supra. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100462-82.2023.5.01.0073
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE WAGNER SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

RECORRIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
INFORMATICA SA - IPLANRIO

ADVOGADO SAMARA RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 229817/RJ)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DE ARAUJO
MOTTA(OAB: 178294/RJ)

ADVOGADO KARINE MATOS DIAS(OAB:
223988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMATICA SA - IPLANRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: WAGNER SOUZA DA SILVA

RECORRIDO: EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMATICA SA -

IPLANRIO

Tomar ciência do v. acórdão #id:db2336d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário, e, no mérito,

dar-lhe provimento, para lhe deferir a gratuidade de justiça e para

determinar que a obrigação decorrente de sua sucumbência deve

permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado
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da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência econômica que justificou a concessão da gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação, nos termos do

referido dispositivo legal, na forma da fundamentação supra. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100265-05.2023.5.01.0243
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

RECORRIDO RENATA DE LIMA SABROSO

ADVOGADO PAULINO PINHEIRO BAPTISTA
NETO(OAB: 87908/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

RECORRIDO: RENATA DE LIMA SABROSO

Tomar ciência do v. acórdão #id:78327cf: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Oitava do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região proferir a seguinte decisão, por unanimidade,

conhecer do recurso por presentes os pressupostos de

admissibilidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100265-05.2023.5.01.0243
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

RECORRIDO RENATA DE LIMA SABROSO

ADVOGADO PAULINO PINHEIRO BAPTISTA
NETO(OAB: 87908/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE LIMA SABROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

RECORRIDO: RENATA DE LIMA SABROSO

Tomar ciência do v. acórdão #id:78327cf: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Oitava do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região proferir a seguinte decisão, por unanimidade,

conhecer do recurso por presentes os pressupostos de

admissibilidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100492-64.2022.5.01.0005
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GUILHERME DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAS GIACOMO PUCCINI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR PEREIRA DA
SILVA(OAB: 169935/RJ)

ADVOGADO MARIZA AUGUSTO
MENDONCA(OAB: 87517/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GUILHERME DA SILVA SANTOS
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RECORRIDO: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAS

GIACOMO PUCCINI

Tomar ciência do v. acórdão #id:844d541: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor e, no mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100492-64.2022.5.01.0005
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GUILHERME DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAS GIACOMO PUCCINI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR PEREIRA DA
SILVA(OAB: 169935/RJ)

ADVOGADO MARIZA AUGUSTO
MENDONCA(OAB: 87517/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAS GIACOMO
PUCCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GUILHERME DA SILVA SANTOS

RECORRIDO: CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAS

GIACOMO PUCCINI

Tomar ciência do v. acórdão #id:844d541: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor e, no mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100285-33.2022.5.01.0048
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE RICARDO VELOSO

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: RICARDO VELOSO

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:7e93cd9: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso, e, no mérito, dar-lhe provimento para: (1) determinar que

a reclamada agende e real ize os exames periódicos e

complementares aos quais o reclamante, de acordo como

estabelecido no PCMSO da ré, no prazo de 15 dias a contar da

publicação deste acórdão, sob pena de multa diária no importe de

R$300,00 (trezentos reais) em favor do reclamante, até a

comprovação da sua realização nos autos, em caso de

descumprimento da obrigação de fazer; (2) determinar o pagamento

de indenização por danos morais, no importe de R$5.000,00 (cinco

mil reais), nos termos da fundamentação do voto do Relator. Nos

termos da Instrução Normativa nº 3, alínea "c", do C. TST, arbitra-se

em R$5.000,00 (cinco mil reais) o novo valor da condenação, com

custas pela ré, no valor de R$100,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100434-20.2022.5.01.0245
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE CARLOS EDSON FIUZA DE FREITAS

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

AGRAVANTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)
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AGRAVADO CARLOS EDSON FIUZA DE FREITAS

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

AGRAVADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDSON FIUZA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: CARLOS EDSON FIUZA DE FREITAS, ENEL

BRASIL S.A

AGRAVADO: ENEL BRASIL S.A, CARLOS EDSON FIUZA DE

FREITAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:38992ca: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer dos agravos de petição interpostos pelas partes, por

ausência de garantia do juízo, nos termos da fundamentação do

voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100434-20.2022.5.01.0245
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE CARLOS EDSON FIUZA DE FREITAS

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

AGRAVANTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO CARLOS EDSON FIUZA DE FREITAS

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

AGRAVADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: CARLOS EDSON FIUZA DE FREITAS, ENEL

BRASIL S.A

AGRAVADO: ENEL BRASIL S.A, CARLOS EDSON FIUZA DE

FREITAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:38992ca: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer dos agravos de petição interpostos pelas partes, por

ausência de garantia do juízo, nos termos da fundamentação do

voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100156-17.2021.5.01.0063
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARIANE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ALICE BRETAS VALADAO(OAB:
132050/RJ)

RECORRIDO MEU ESPACO CENTRO DE
EMBELEZAMENTO EIRELI

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

RECORRIDO ESPACO SY 3000 CENTRO DE
EMBELEZAMENTO EIRELI - ME

ADVOGADO MONICA ROMEU DA SILVA
CAMPAGNARO(OAB: 143484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE DA SILVA OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARIANE DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO: ESPACO SY 3000 CENTRO DE EMBELEZAMENTO

EIRELI - ME, MEU ESPACO CENTRO DE EMBELEZAMENTO

EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:d4e3e48: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora (MARIANE DA SILVA OLIVEIRA) e, no mérito, negar-

lhe provimento ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100156-17.2021.5.01.0063
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARIANE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ALICE BRETAS VALADAO(OAB:
132050/RJ)

RECORRIDO MEU ESPACO CENTRO DE
EMBELEZAMENTO EIRELI

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

RECORRIDO ESPACO SY 3000 CENTRO DE
EMBELEZAMENTO EIRELI - ME

ADVOGADO MONICA ROMEU DA SILVA
CAMPAGNARO(OAB: 143484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO SY 3000 CENTRO DE EMBELEZAMENTO EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARIANE DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO: ESPACO SY 3000 CENTRO DE EMBELEZAMENTO

EIRELI - ME, MEU ESPACO CENTRO DE EMBELEZAMENTO

EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:d4e3e48: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora (MARIANE DA SILVA OLIVEIRA) e, no mérito, negar-

lhe provimento ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100156-17.2021.5.01.0063
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARIANE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ALICE BRETAS VALADAO(OAB:
132050/RJ)

RECORRIDO MEU ESPACO CENTRO DE
EMBELEZAMENTO EIRELI

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

RECORRIDO ESPACO SY 3000 CENTRO DE
EMBELEZAMENTO EIRELI - ME

ADVOGADO MONICA ROMEU DA SILVA
CAMPAGNARO(OAB: 143484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEU ESPACO CENTRO DE EMBELEZAMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARIANE DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO: ESPACO SY 3000 CENTRO DE EMBELEZAMENTO

EIRELI - ME, MEU ESPACO CENTRO DE EMBELEZAMENTO

EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:d4e3e48: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora (MARIANE DA SILVA OLIVEIRA) e, no mérito, negar-

lhe provimento ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100474-44.2022.5.01.0522
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA
SILVA

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)
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ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

RECORRENTE HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO PREVISAO DE RESENDE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE RIBEIRO(OAB:
90506/RJ)

RECORRIDO ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA
SILVA

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A,

ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA SILVA

RECORRIDO: ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA SILVA,

PREVISAO DE RESENDE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP,

HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:7fe2c55: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso, por deserto e, em consequência, também

não conhecer do recurso adesivo da reclamante, ante a previsão do

artigo 997, § 2º, inciso III, do CPC, nos termos da fundamentação

do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100474-44.2022.5.01.0522
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA
SILVA

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

RECORRENTE HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO PREVISAO DE RESENDE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE RIBEIRO(OAB:
90506/RJ)

RECORRIDO ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA
SILVA

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVISAO DE RESENDE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A,

ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA SILVA

RECORRIDO: ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA SILVA,

PREVISAO DE RESENDE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP,

HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:7fe2c55: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso, por deserto e, em consequência, também

não conhecer do recurso adesivo da reclamante, ante a previsão do

artigo 997, § 2º, inciso III, do CPC, nos termos da fundamentação

do voto do Relator.".
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100474-44.2022.5.01.0522
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA
SILVA

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

RECORRENTE HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO PREVISAO DE RESENDE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE RIBEIRO(OAB:
90506/RJ)

RECORRIDO ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA
SILVA

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A,

ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA SILVA

RECORRIDO: ADRIELY CRISLEY DE ALMEIDA SILVA,

PREVISAO DE RESENDE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP,

HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:7fe2c55: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso, por deserto e, em consequência, também

não conhecer do recurso adesivo da reclamante, ante a previsão do

artigo 997, § 2º, inciso III, do CPC, nos termos da fundamentação

do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101225-26.2017.5.01.0063
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE PRISCYLA DOS SANTOS SILVA
VIEIRA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO RESTAURANTE ORIENTAL
MAJESTADE SUSHI EIRELI - EPP

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO DONISETE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCA VARON(OAB:
100097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCYLA DOS SANTOS SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: PRISCYLA DOS SANTOS SILVA VIEIRA

AGRAVADO: DONISETE DA SILVA OLIVEIRA, RESTAURANTE

ORIENTAL MAJESTADE SUSHI EIRELI - EPP

Tomar ciência do v. acórdão #id:d155ce4: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade conhecer do recurso,

rejeitar a preliminar de suspensão do processo e, no mérito, negar-

lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101225-26.2017.5.01.0063
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE PRISCYLA DOS SANTOS SILVA
VIEIRA
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ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO RESTAURANTE ORIENTAL
MAJESTADE SUSHI EIRELI - EPP

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO DONISETE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCA VARON(OAB:
100097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONISETE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: PRISCYLA DOS SANTOS SILVA VIEIRA

AGRAVADO: DONISETE DA SILVA OLIVEIRA, RESTAURANTE

ORIENTAL MAJESTADE SUSHI EIRELI - EPP

Tomar ciência do v. acórdão #id:d155ce4: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade conhecer do recurso,

rejeitar a preliminar de suspensão do processo e, no mérito, negar-

lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101225-26.2017.5.01.0063
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE PRISCYLA DOS SANTOS SILVA
VIEIRA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO RESTAURANTE ORIENTAL
MAJESTADE SUSHI EIRELI - EPP

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO DONISETE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCA VARON(OAB:
100097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE ORIENTAL MAJESTADE SUSHI EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: PRISCYLA DOS SANTOS SILVA VIEIRA

AGRAVADO: DONISETE DA SILVA OLIVEIRA, RESTAURANTE

ORIENTAL MAJESTADE SUSHI EIRELI - EPP

Tomar ciência do v. acórdão #id:d155ce4: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade conhecer do recurso,

rejeitar a preliminar de suspensão do processo e, no mérito, negar-

lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101085-38.2021.5.01.0067
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE PROSPER GUARDA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

RECORRIDO EQUINIX DO BRASIL SOLUCOES DE
TECNOLOGIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECORRIDO WILLIAM FREIRES SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSPER GUARDA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: PROSPER GUARDA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO: WILLIAM FREIRES SANTOS DE SOUZA, EQUINIX

DO BRASIL SOLUCOES DE TECNOLOGIA EM INFORMATICA

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:95de073: "ACORDAM os
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Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar provimento ao apelo da 1ª Ré, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101085-38.2021.5.01.0067
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE PROSPER GUARDA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

RECORRIDO EQUINIX DO BRASIL SOLUCOES DE
TECNOLOGIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECORRIDO WILLIAM FREIRES SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FREIRES SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: PROSPER GUARDA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO: WILLIAM FREIRES SANTOS DE SOUZA, EQUINIX

DO BRASIL SOLUCOES DE TECNOLOGIA EM INFORMATICA

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:95de073: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar provimento ao apelo da 1ª Ré, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101085-38.2021.5.01.0067
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE PROSPER GUARDA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

RECORRIDO EQUINIX DO BRASIL SOLUCOES DE
TECNOLOGIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECORRIDO WILLIAM FREIRES SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUINIX DO BRASIL SOLUCOES DE TECNOLOGIA EM
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: PROSPER GUARDA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO: WILLIAM FREIRES SANTOS DE SOUZA, EQUINIX

DO BRASIL SOLUCOES DE TECNOLOGIA EM INFORMATICA

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:95de073: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar provimento ao apelo da 1ª Ré, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101008-29.2020.5.01.0046
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE FELIPE CHARBEL TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
222670/RJ)

AGRAVANTE MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO PAULO ROBERTO DA SILVA
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 467
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO GUILHERME GALVAO DE MATTOS
SOUZA(OAB: 177593/RJ)

ADVOGADO PAULA DE MELLO CARNEIRO(OAB:
162790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO, NELLIO

RICARDO BARBOSA GOMES, MARCELO RICARDO XAVIER DE

MENDONCA, FELIPE CHARBEL TEIXEIRA, DANIELA CHARBEL

TEIXEIRA DE ARAUJO

AGRAVADO: PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7755310: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para excluir a

desconsideração da personalidade jurídica da 1ª Ré, entidade sem

fins lucrativos, bem como para que se observe o benefício de ordem

do artigo 10-A da CLT, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101008-29.2020.5.01.0046
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE FELIPE CHARBEL TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
222670/RJ)

AGRAVANTE MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO PAULO ROBERTO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME GALVAO DE MATTOS
SOUZA(OAB: 177593/RJ)

ADVOGADO PAULA DE MELLO CARNEIRO(OAB:
162790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELLIO RICARDO BARBOSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO, NELLIO

RICARDO BARBOSA GOMES, MARCELO RICARDO XAVIER DE

MENDONCA, FELIPE CHARBEL TEIXEIRA, DANIELA CHARBEL

TEIXEIRA DE ARAUJO

AGRAVADO: PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7755310: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para excluir a

desconsideração da personalidade jurídica da 1ª Ré, entidade sem

fins lucrativos, bem como para que se observe o benefício de ordem

do artigo 10-A da CLT, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101008-29.2020.5.01.0046
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE FELIPE CHARBEL TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
222670/RJ)

AGRAVANTE MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO PAULO ROBERTO DA SILVA
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GUILHERME GALVAO DE MATTOS
SOUZA(OAB: 177593/RJ)

ADVOGADO PAULA DE MELLO CARNEIRO(OAB:
162790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RICARDO XAVIER DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO, NELLIO

RICARDO BARBOSA GOMES, MARCELO RICARDO XAVIER DE

MENDONCA, FELIPE CHARBEL TEIXEIRA, DANIELA CHARBEL

TEIXEIRA DE ARAUJO

AGRAVADO: PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7755310: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para excluir a

desconsideração da personalidade jurídica da 1ª Ré, entidade sem

fins lucrativos, bem como para que se observe o benefício de ordem

do artigo 10-A da CLT, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101008-29.2020.5.01.0046
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE FELIPE CHARBEL TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
222670/RJ)

AGRAVANTE MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO PAULO ROBERTO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME GALVAO DE MATTOS
SOUZA(OAB: 177593/RJ)

ADVOGADO PAULA DE MELLO CARNEIRO(OAB:
162790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CHARBEL TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO, NELLIO

RICARDO BARBOSA GOMES, MARCELO RICARDO XAVIER DE

MENDONCA, FELIPE CHARBEL TEIXEIRA, DANIELA CHARBEL

TEIXEIRA DE ARAUJO

AGRAVADO: PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7755310: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para excluir a

desconsideração da personalidade jurídica da 1ª Ré, entidade sem

fins lucrativos, bem como para que se observe o benefício de ordem

do artigo 10-A da CLT, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101008-29.2020.5.01.0046
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE FELIPE CHARBEL TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
222670/RJ)

AGRAVANTE MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO PAULO ROBERTO DA SILVA
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GUILHERME GALVAO DE MATTOS
SOUZA(OAB: 177593/RJ)

ADVOGADO PAULA DE MELLO CARNEIRO(OAB:
162790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO, NELLIO

RICARDO BARBOSA GOMES, MARCELO RICARDO XAVIER DE

MENDONCA, FELIPE CHARBEL TEIXEIRA, DANIELA CHARBEL

TEIXEIRA DE ARAUJO

AGRAVADO: PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7755310: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para excluir a

desconsideração da personalidade jurídica da 1ª Ré, entidade sem

fins lucrativos, bem como para que se observe o benefício de ordem

do artigo 10-A da CLT, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101008-29.2020.5.01.0046
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE FELIPE CHARBEL TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
222670/RJ)

AGRAVANTE MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVANTE NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

AGRAVADO PAULO ROBERTO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME GALVAO DE MATTOS
SOUZA(OAB: 177593/RJ)

ADVOGADO PAULA DE MELLO CARNEIRO(OAB:
162790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: MARIA HELENA DA SILVA SAMPAIO, NELLIO

RICARDO BARBOSA GOMES, MARCELO RICARDO XAVIER DE

MENDONCA, FELIPE CHARBEL TEIXEIRA, DANIELA CHARBEL

TEIXEIRA DE ARAUJO

AGRAVADO: PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7755310: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para excluir a

desconsideração da personalidade jurídica da 1ª Ré, entidade sem

fins lucrativos, bem como para que se observe o benefício de ordem

do artigo 10-A da CLT, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100279-66.2022.5.01.0067
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MICHELLE CRISTINA ANTUNES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ANA LETICIA SILVA DOS REIS DE
ARAUJO(OAB: 195751/RJ)

ADVOGADO ANNE DOS SANTOS MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 215719/RJ)

RECORRENTE GISELLI BAHIA BORGES DA SILVA

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECORRIDO MICHELLE CRISTINA ANTUNES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ANNE DOS SANTOS MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 215719/RJ)

ADVOGADO ANA LETICIA SILVA DOS REIS DE
ARAUJO(OAB: 195751/RJ)

RECORRIDO GISELLI BAHIA BORGES DA SILVA

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 470
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLI BAHIA BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GISELLI BAHIA BORGES DA SILVA, MICHELLE

CRISTINA ANTUNES DO NASCIMENTO

R E C O R R I D O :  M I C H E L L E  C R I S T I N A  A N T U N E S  D O

NASCIMENTO,  G ISELL I  BAHIA  BORGES DA S ILVA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer parcialmente do recurso ordinário interposto pela autora

(GISELI BAHIA BORGES DA SILVA), não o conhecendo em

relação ao pedido de adicional de periculosidade, por inovação

recursal. E, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, julgando

procedente em parte o pedido, nos limites da inicial, reconhecer o

vínculo empregatício com a reclamada no período de 08/12/2021 a

14/03/2022, e condená-la a: (i) anotar o contrato na CTPS da

autora, com projeção do aviso prévio indenizado; (ii) pagar aviso

prévio indenizado proporcional; férias proporcionais, acrescidas de

1/3; 13º salário proporcional; FGTS do período laborado, acrescido

da indenização compensatória de 40%,inclusive sobre as parcelas

ora deferidas; multa do art. 477 da CLT; saldo de salários no valor

de R$637,28; (iii) pagar horas extras excedentes da 8ª diária,

considerando a jornada das 8:00h às 17:30h, de segunda a sexta-

feira, com reflexos em: aviso prévio indenizado, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, repousos semanais remunerados, além de

depósitos de FGTS, sendo este último calculado sobre a totalidade

das parcelas de natureza salarial, inclusive sobre os reflexos ora

deferidos em 13º salários, e indenização compensatória de 40%,

observando-se divisor 220, evolução salarial da reclamante, os dias

efetivamente trabalhados, a base de cálculo da Súmula 264 do TST;

(iv) pagar 01 hora pelo intervalo intrajornada suprimido, sem

ref lexos, com acréscimo de 50%; (v) pagar honorários

sucumbenciais ao advogado da parte autora, no percentual de 10%

sobre o valor que vier a ser apurado em liquidação de sentença. O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, esta a ser definida na fase de

liquidação. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser

observado que não incide tributação previdenciária sobre os valores

relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré

ao recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a todo o

período, na forma do §5º do art.33 da Lei 8.212/91. Apuração do

Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei

8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus de

sucumbência. Custas de R$400,00, calculadas sobre o valor

arbitrado para a condenação de R$20.000,00, pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100279-66.2022.5.01.0067
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MICHELLE CRISTINA ANTUNES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ANA LETICIA SILVA DOS REIS DE
ARAUJO(OAB: 195751/RJ)

ADVOGADO ANNE DOS SANTOS MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 215719/RJ)

RECORRENTE GISELLI BAHIA BORGES DA SILVA

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECORRIDO MICHELLE CRISTINA ANTUNES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ANNE DOS SANTOS MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 215719/RJ)

ADVOGADO ANA LETICIA SILVA DOS REIS DE
ARAUJO(OAB: 195751/RJ)

RECORRIDO GISELLI BAHIA BORGES DA SILVA

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE CRISTINA ANTUNES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GISELLI BAHIA BORGES DA SILVA, MICHELLE

CRISTINA ANTUNES DO NASCIMENTO

R E C O R R I D O :  M I C H E L L E  C R I S T I N A  A N T U N E S  D O

NASCIMENTO,  G ISELL I  BAHIA  BORGES DA S ILVA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer parcialmente do recurso ordinário interposto pela autora

(GISELI BAHIA BORGES DA SILVA), não o conhecendo em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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relação ao pedido de adicional de periculosidade, por inovação

recursal. E, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, julgando

procedente em parte o pedido, nos limites da inicial, reconhecer o

vínculo empregatício com a reclamada no período de 08/12/2021 a

14/03/2022, e condená-la a: (i) anotar o contrato na CTPS da

autora, com projeção do aviso prévio indenizado; (ii) pagar aviso

prévio indenizado proporcional; férias proporcionais, acrescidas de

1/3; 13º salário proporcional; FGTS do período laborado, acrescido

da indenização compensatória de 40%,inclusive sobre as parcelas

ora deferidas; multa do art. 477 da CLT; saldo de salários no valor

de R$637,28; (iii) pagar horas extras excedentes da 8ª diária,

considerando a jornada das 8:00h às 17:30h, de segunda a sexta-

feira, com reflexos em: aviso prévio indenizado, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, repousos semanais remunerados, além de

depósitos de FGTS, sendo este último calculado sobre a totalidade

das parcelas de natureza salarial, inclusive sobre os reflexos ora

deferidos em 13º salários, e indenização compensatória de 40%,

observando-se divisor 220, evolução salarial da reclamante, os dias

efetivamente trabalhados, a base de cálculo da Súmula 264 do TST;

(iv) pagar 01 hora pelo intervalo intrajornada suprimido, sem

ref lexos, com acréscimo de 50%; (v) pagar honorários

sucumbenciais ao advogado da parte autora, no percentual de 10%

sobre o valor que vier a ser apurado em liquidação de sentença. O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, esta a ser definida na fase de

liquidação. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser

observado que não incide tributação previdenciária sobre os valores

relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré

ao recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a todo o

período, na forma do §5º do art.33 da Lei 8.212/91. Apuração do

Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei

8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus de

sucumbência. Custas de R$400,00, calculadas sobre o valor

arbitrado para a condenação de R$20.000,00, pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100762-78.2021.5.01.0343
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SALVADOR CHIARELI(OAB:
223394/RJ)

ADVOGADO VITOR SILVA DE SOUSA(OAB:
220431/RJ)

RECORRIDO EASE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO SERPA CARDOSO(OAB:
73420/RJ)

ADVOGADO FELIPE LOPES FRANCO(OAB:
176198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: MARCO ANTONIO DA SILVA

RECORRIDO: EASE ENGENHARIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:42de581: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário interposto e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100762-78.2021.5.01.0343
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SALVADOR CHIARELI(OAB:
223394/RJ)

ADVOGADO VITOR SILVA DE SOUSA(OAB:
220431/RJ)

RECORRIDO EASE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO SERPA CARDOSO(OAB:
73420/RJ)

ADVOGADO FELIPE LOPES FRANCO(OAB:
176198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EASE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: MARCO ANTONIO DA SILVA

RECORRIDO: EASE ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Tomar ciência do v. acórdão #id:42de581: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário interposto e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0157900-12.2009.5.01.0282
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE CANABRAVA BIOENERGIA
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

AGRAVADO JORGE ELIAS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANABRAVA BIOENERGIA PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: CANABRAVA BIOENERGIA PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO: JORGE ELIAS DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:ab9f84f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa

correspondente. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0157900-12.2009.5.01.0282
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE CANABRAVA BIOENERGIA
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

AGRAVADO JORGE ELIAS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ELIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: CANABRAVA BIOENERGIA PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO: JORGE ELIAS DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:ab9f84f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa

correspondente. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0121600-44.2004.5.01.0244
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCOS RENATO COELHO DE
MELO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
GUERRA(OAB: 59504/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCIANA CASTILHO
ANTONELLI(OAB: 142343/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHOA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RENATO COELHO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCOS RENATO COELHO DE MELO

AGRAVADO: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

Tomar ciência do v. acórdão #id:f2b4d55: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER

dos embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL

PROVIMENTO para determinar que seja observada a coisa julgada

quanto ao computo dos juros de mora e índice de correção

monetária (Juros e correção monetária nos termos do art. 39 §1º da

Lei 8.177/91, e conforme entendimento jurisprudencial majoritário

consubstanciado na OJ 124 da SDI-I), na forma da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador relator que passa a

integrar o presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0121600-44.2004.5.01.0244
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCOS RENATO COELHO DE
MELO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
GUERRA(OAB: 59504/RJ)

ADVOGADO LUCIANA CASTILHO
ANTONELLI(OAB: 142343/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ROBSON UCHOA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCOS RENATO COELHO DE MELO

AGRAVADO: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

Tomar ciência do v. acórdão #id:f2b4d55: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER

dos embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL

PROVIMENTO para determinar que seja observada a coisa julgada

quanto ao computo dos juros de mora e índice de correção

monetária (Juros e correção monetária nos termos do art. 39 §1º da

Lei 8.177/91, e conforme entendimento jurisprudencial majoritário

consubstanciado na OJ 124 da SDI-I), na forma da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Desembargador relator que passa a

integrar o presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100689-28.2020.5.01.0057
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VANESSA IZIDORO DE SOUZA

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA IZIDORO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VANESSA IZIDORO DE SOUZA

RECORRIDO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE

SA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer e dar parcial provimento ao recurso ordinário interposto

pela autora, para: anular a dispensa efetuada em 08/09/2020 e

declarar que o contrato findou em 05/10/2021; condenar a ré a

pagar complementação do auxílio-doença no período de 08/08/2020

a 04/02/2021, bem como a remuneração e o FGTS do intervalo de

09/02/2021 a 09/08/2021, relativo à estabilidade normativa;

condenar a reclamada a pagar honorários advocatícios de 10%

sobre o valor líquido da condenação. A correção monetária deve ser

realizada pelo IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do

ajuizamento da ação, pela taxa SELIC. Para os fins do §3º do artigo

832 da CLT, deverá ser observado que não incide tributação

previdenciária sobre os valores relat ivos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.145/2012, da Receita

Federal do Brasil. Invertem-se os ônus de sucumbência. Custas de

R$600,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$30.000,00, pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100689-28.2020.5.01.0057
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VANESSA IZIDORO DE SOUZA

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VANESSA IZIDORO DE SOUZA

RECORRIDO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE

SA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer e dar parcial provimento ao recurso ordinário interposto

pela autora, para: anular a dispensa efetuada em 08/09/2020 e

declarar que o contrato findou em 05/10/2021; condenar a ré a

pagar complementação do auxílio-doença no período de 08/08/2020

a 04/02/2021, bem como a remuneração e o FGTS do intervalo de

09/02/2021 a 09/08/2021, relativo à estabilidade normativa;

condenar a reclamada a pagar honorários advocatícios de 10%

sobre o valor líquido da condenação. A correção monetária deve ser

realizada pelo IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do

ajuizamento da ação, pela taxa SELIC. Para os fins do §3º do artigo

832 da CLT, deverá ser observado que não incide tributação

previdenciária sobre os valores relat ivos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.145/2012, da Receita

Federal do Brasil. Invertem-se os ônus de sucumbência. Custas de

R$600,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$30.000,00, pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101066-76.2016.5.01.0012
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE LENILDO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

AGRAVADO RWCONNECT SERVICOS DE
INSTALACOES E MANUTENCAO EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDO DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: LENILDO DA SILVA SOUZA

AGRAVADO: RWCONNECT SERVICOS DE INSTALACOES E

MANUTENCAO EM TELECOMUNICACOES LTDA, CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:6c7c2c6: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para que incidam nos cálculos, na fase pré-

processual, além do IPCA, os juros de que trata o artigo 39, caput,

da Lei 8.177/91, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101066-76.2016.5.01.0012
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE LENILDO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

AGRAVADO RWCONNECT SERVICOS DE
INSTALACOES E MANUTENCAO EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO CLARO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RWCONNECT SERVICOS DE INSTALACOES E
MANUTENCAO EM TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: LENILDO DA SILVA SOUZA

AGRAVADO: RWCONNECT SERVICOS DE INSTALACOES E

MANUTENCAO EM TELECOMUNICACOES LTDA, CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:6c7c2c6: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para que incidam nos cálculos, na fase pré-

processual, além do IPCA, os juros de que trata o artigo 39, caput,

da Lei 8.177/91, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101066-76.2016.5.01.0012
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE LENILDO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RICARDO JOSE COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

AGRAVADO RWCONNECT SERVICOS DE
INSTALACOES E MANUTENCAO EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: LENILDO DA SILVA SOUZA

AGRAVADO: RWCONNECT SERVICOS DE INSTALACOES E

MANUTENCAO EM TELECOMUNICACOES LTDA, CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:6c7c2c6: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para que incidam nos cálculos, na fase pré-

processual, além do IPCA, os juros de que trata o artigo 39, caput,

da Lei 8.177/91, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100575-12.2020.5.01.0018
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE T.J.D.S.A.

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

AGRAVADO VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO ALINE SIQUEIRA FERRI(OAB:
147846/RJ)

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA, TJSA

AGRAVADO: VIACAO AGUIA BRANCA S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:ad71799: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, negar-lhe provimento,nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100575-12.2020.5.01.0018
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE T.J.D.S.A.

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

AGRAVADO VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO ALINE SIQUEIRA FERRI(OAB:
147846/RJ)

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.J.D.S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA, TJSA

AGRAVADO: VIACAO AGUIA BRANCA S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:ad71799: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, negar-lhe provimento,nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100575-12.2020.5.01.0018
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE T.J.D.S.A.

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

AGRAVADO VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO ALINE SIQUEIRA FERRI(OAB:
147846/RJ)

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO AGUIA BRANCA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA, TJSA

AGRAVADO: VIACAO AGUIA BRANCA S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:ad71799: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, negar-lhe provimento,nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100745-24.2021.5.01.0058
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE HOSPITAL DE CLINICAS DE
JACAREPAGUA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO RICARDO FERREIRA LEITE

ADVOGADO ELAINE TORRES DO
NASCIMENTO(OAB: 84201/RJ)

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS DE JACAREPAGUA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: HOSPITAL DE CLINICAS DE JACAREPAGUA

LTDA, AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

RECORRIDO: RICARDO FERREIRA LEITE

Tomar ciência do v. acórdão #id:3e9eb02: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso ordinário, à exceção do pedido relativo à

expedição de ofícios, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100745-24.2021.5.01.0058
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE HOSPITAL DE CLINICAS DE
JACAREPAGUA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO RICARDO FERREIRA LEITE

ADVOGADO ELAINE TORRES DO
NASCIMENTO(OAB: 84201/RJ)

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: HOSPITAL DE CLINICAS DE JACAREPAGUA

LTDA, AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

RECORRIDO: RICARDO FERREIRA LEITE

Tomar ciência do v. acórdão #id:3e9eb02: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso ordinário, à exceção do pedido relativo à

expedição de ofícios, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100745-24.2021.5.01.0058
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE HOSPITAL DE CLINICAS DE
JACAREPAGUA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO RICARDO FERREIRA LEITE

ADVOGADO ELAINE TORRES DO
NASCIMENTO(OAB: 84201/RJ)

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: HOSPITAL DE CLINICAS DE JACAREPAGUA

LTDA, AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

RECORRIDO: RICARDO FERREIRA LEITE

Tomar ciência do v. acórdão #id:3e9eb02: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso ordinário, à exceção do pedido relativo à

expedição de ofícios, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0061400-38.2008.5.01.0048

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO SERGIO DE MOURA GALM

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

AGRAVADO: SERGIO DE MOURA GALM

Tomar ciência do v. acórdão #id:8a389dd: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador  Re la to r ,  que  passa  a  in teg ra r  es te

dispositivo.Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no art. 1026, § 2º do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0061400-38.2008.5.01.0048
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO SERGIO DE MOURA GALM

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE MOURA GALM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

AGRAVADO: SERGIO DE MOURA GALM

Tomar ciência do v. acórdão #id:8a389dd: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador  Re la to r ,  que  passa  a  in teg ra r  es te

dispositivo.Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no art. 1026, § 2º do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101170-77.2020.5.01.0481
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE YVES MUNIZ HONORIO

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

RECORRENTE WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECORRIDO YVES MUNIZ HONORIO

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

RECORRIDO WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - YVES MUNIZ HONORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: YVES MUNIZ HONORIO, WEATHERFORD

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RECORRIDO: YVES MUNIZ HONORIO, WEATHERFORD

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:bf9bbf6: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER de

ambos os recursos interpostos, e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor para tão somente deferir-lhe o

benefício da gratuidade de justiça, e NEGAR PROVIMENTO ao

recurso da ré, tudo nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que a este dispositivo

passa a integrar. Para efeito de eventual interposição de embargos

declaratórios, ressalto que esta decisão observou estritamente o

princípio tantum devolutum quantum appellatum (art. 1013, CPC).

Consideram-se prequest ionados todos os d isposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101170-77.2020.5.01.0481
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE YVES MUNIZ HONORIO

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

RECORRENTE WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECORRIDO YVES MUNIZ HONORIO

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

RECORRIDO WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: YVES MUNIZ HONORIO, WEATHERFORD

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RECORRIDO: YVES MUNIZ HONORIO, WEATHERFORD

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:bf9bbf6: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER de

ambos os recursos interpostos, e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor para tão somente deferir-lhe o

benefício da gratuidade de justiça, e NEGAR PROVIMENTO ao

recurso da ré, tudo nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que a este dispositivo

passa a integrar. Para efeito de eventual interposição de embargos

declaratórios, ressalto que esta decisão observou estritamente o

princípio tantum devolutum quantum appellatum (art. 1013, CPC).

Consideram-se prequest ionados todos os d isposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100834-34.2022.5.01.0051
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS
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RECORRENTE RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO JESSICA BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DAHER RUELA DE
MENEZES(OAB: 215221/RJ)

RECORRIDO RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BRAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL, RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

RECORRIDO: JESSICA BRAGA DE OLIVEIRA, CONTAX S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL,

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:fbb4e9c: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar a

preliminar de não conhecimento do recurso da segunda ré, arguida

em contrarrazões pela autora, conhecer dos recursos, por

presentes os pressupostos de admissibilidade, à exceção do tópico

recursal "DO FGTS E DA MULTA DE 40%", relativo ao recurso

ordinário da primeira ré, por inovação recursal constatada na

espécie e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100834-34.2022.5.01.0051
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO JESSICA BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DAHER RUELA DE
MENEZES(OAB: 215221/RJ)

RECORRIDO RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL, RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

RECORRIDO: JESSICA BRAGA DE OLIVEIRA, CONTAX S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL,

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:fbb4e9c: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar a
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preliminar de não conhecimento do recurso da segunda ré, arguida

em contrarrazões pela autora, conhecer dos recursos, por

presentes os pressupostos de admissibilidade, à exceção do tópico

recursal "DO FGTS E DA MULTA DE 40%", relativo ao recurso

ordinário da primeira ré, por inovação recursal constatada na

espécie e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100834-34.2022.5.01.0051
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECORRIDO JESSICA BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DAHER RUELA DE
MENEZES(OAB: 215221/RJ)

RECORRIDO RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL, RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

RECORRIDO: JESSICA BRAGA DE OLIVEIRA, CONTAX S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL,

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:fbb4e9c: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar a

preliminar de não conhecimento do recurso da segunda ré, arguida

em contrarrazões pela autora, conhecer dos recursos, por

presentes os pressupostos de admissibilidade, à exceção do tópico

recursal "DO FGTS E DA MULTA DE 40%", relativo ao recurso

ordinário da primeira ré, por inovação recursal constatada na

espécie e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100879-25.2022.5.01.0411
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO FERNANDA PEREIRA LEAL

ADVOGADO VINICIUS SANTOS LIMA(OAB:
174633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PEREIRA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO: FERNANDA PEREIRA LEAL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

não conhecer do recurso ordinário interposto pela ré, CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL, ante sua deserção, na forma da fundamentação supra".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0100332-96.2022.5.01.0471
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ADAO XARIFA DE MEDEIROS

ADVOGADO RAFAEL DE ARAUJO VIEIRA(OAB:
115828/MG)

ADVOGADO VICTORIO ANDRE FRANCO
ABRITTA(OAB: 97993/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO XARIFA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ADAO XARIFA DE MEDEIROS

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Tomar c iência do v.  acórdão #:  "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região rejeitar os pedidos aduzidos em

contrarrazões, por inadequação da via eleita, conhecer

parcialmente do recurso ordinário interposto pelo autor - ADÃO

XARIFA DE MEDEIROS -, não o conhecendo quanto ao pedido de

majoração de honorários advocatícios, por ausência de

dialeticidade, e dar-lhe provimento, para majorar a indenização por

dano moral para R$20.000,00 (vinte mil reais). Custas de R$700,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em

R$35.000,00, isenta a ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100960-62.2021.5.01.0005
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO MARCELINO
DOS SANTOS MANHAES

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

RECORRIDO CARLOS AUGUSTO MARCELINO
DOS SANTOS MANHAES

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO MARCELINO DOS SANTOS MANHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CARLOS AUGUSTO MARCELINO DOS SANTOS

MANHAES, LOGICTEL S.A.

RECORRIDO: CARLOS AUGUSTO MARCELINO DOS SANTOS

MANHAES, LOGICTEL S.A., TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:1c38b61: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos

embargos declaratórios da parte autora e DAR PROVIMENTO aos

embargos de declaração da reclamada para retificar o dispositivo do

acó rdão  pa ra  que  passe  a  cons ta r  "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, conhecer dos

recursos e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso da

reclamada para afastar a condenação ao pagamento de horas
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extras no período compreendido entre a admissão e 15/08/2019 e

NEGAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante", na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador relator

que passa a integrar o presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100960-62.2021.5.01.0005
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO MARCELINO
DOS SANTOS MANHAES

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

RECORRIDO CARLOS AUGUSTO MARCELINO
DOS SANTOS MANHAES

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGICTEL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CARLOS AUGUSTO MARCELINO DOS SANTOS

MANHAES, LOGICTEL S.A.

RECORRIDO: CARLOS AUGUSTO MARCELINO DOS SANTOS

MANHAES, LOGICTEL S.A., TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:1c38b61: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos

embargos declaratórios da parte autora e DAR PROVIMENTO aos

embargos de declaração da reclamada para retificar o dispositivo do

acó rdão  pa ra  que  passe  a  cons ta r  "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, conhecer dos

recursos e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso da

reclamada para afastar a condenação ao pagamento de horas

extras no período compreendido entre a admissão e 15/08/2019 e

NEGAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante", na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador relator

que passa a integrar o presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100960-62.2021.5.01.0005
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO MARCELINO
DOS SANTOS MANHAES

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

RECORRIDO CARLOS AUGUSTO MARCELINO
DOS SANTOS MANHAES

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)
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ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CARLOS AUGUSTO MARCELINO DOS SANTOS

MANHAES, LOGICTEL S.A.

RECORRIDO: CARLOS AUGUSTO MARCELINO DOS SANTOS

MANHAES, LOGICTEL S.A., TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:1c38b61: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos

embargos declaratórios da parte autora e DAR PROVIMENTO aos

embargos de declaração da reclamada para retificar o dispositivo do

acó rdão  pa ra  que  passe  a  cons ta r  "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, conhecer dos

recursos e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso da

reclamada para afastar a condenação ao pagamento de horas

extras no período compreendido entre a admissão e 15/08/2019 e

NEGAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante", na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador relator

que passa a integrar o presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0102467-21.2017.5.01.0483

Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RAMOS

ADVOGADO CARLOS FELIPE DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 199665/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: LUIZ CARLOS RAMOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:b80de50: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela executada e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra do voto

do Excelentíssimo Relator que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0102467-21.2017.5.01.0483
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RAMOS

ADVOGADO CARLOS FELIPE DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 199665/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS
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AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: LUIZ CARLOS RAMOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:b80de50: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela executada e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra do voto

do Excelentíssimo Relator que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101044-06.2022.5.01.0045
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE VICTOR MENDES SANTOS

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MENDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: VICTOR MENDES SANTOS

RECORRIDO: 99 TECNOLOGIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:e2605ba: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso do autor e ACOLHER a preliminar de nulidade suscitada

pelo Ministério Público do Trabalho para determinar o retorno dos

autos à Origem para a reabertura da instrução processual, com

intimação do Parquet de todos os atos processuais, possibilitando

assim a regular intervenção no feito, com o requerimento de todas

as providências que entender cabíveis. Resta prejudicada a análise

do mérito do recurso. Tudo nos termos da fundamentação do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar

este dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101044-06.2022.5.01.0045
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE VICTOR MENDES SANTOS

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: VICTOR MENDES SANTOS

RECORRIDO: 99 TECNOLOGIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:e2605ba: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso do autor e ACOLHER a preliminar de nulidade suscitada

pelo Ministério Público do Trabalho para determinar o retorno dos

autos à Origem para a reabertura da instrução processual, com

intimação do Parquet de todos os atos processuais, possibilitando

assim a regular intervenção no feito, com o requerimento de todas

as providências que entender cabíveis. Resta prejudicada a análise

do mérito do recurso. Tudo nos termos da fundamentação do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar

este dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100842-02.2022.5.01.0054
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MAURICIO LOURES PACHECO

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LOURES PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MAURICIO LOURES PACHECO

RECORRIDO:  CERVEJARIA PETROPOLIS S /A  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:c83828a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário do reclamante e REJEITAR A PRELIMINAR DE

NULIDADE por violação ao contraditório, arguida pelo autor, e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo obreiro, na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que este dispositivo passa a integrar. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100842-02.2022.5.01.0054
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MAURICIO LOURES PACHECO

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MAURICIO LOURES PACHECO

RECORRIDO:  CERVEJARIA PETROPOLIS S /A  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:c83828a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário do reclamante e REJEITAR A PRELIMINAR DE

NULIDADE por violação ao contraditório, arguida pelo autor, e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo obreiro, na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que este dispositivo passa a integrar. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100726-94.2023.5.01.0301
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE STEPHANIE DA COSTA SILVA

ADVOGADO FAUSTO LUIS CABRAL DE
MELLO(OAB: 121925/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES DA
SILVEIRA(OAB: 45912/RJ)

RECORRIDO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: STEPHANIE DA COSTA SILVA

RECORRIDO: PCT 165 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS

LTDA, SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL ALCIDES

CARNEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:ae28641: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto pela reclamante, e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para declarar a responsabilidade subsidiária do

segundo reclamado pelos créditos devidos à obreira, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar este dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100726-94.2023.5.01.0301
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE STEPHANIE DA COSTA SILVA

ADVOGADO FAUSTO LUIS CABRAL DE
MELLO(OAB: 121925/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES DA
SILVEIRA(OAB: 45912/RJ)

RECORRIDO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCT 165 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: STEPHANIE DA COSTA SILVA

RECORRIDO: PCT 165 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS

LTDA, SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL ALCIDES

CARNEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:ae28641: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto pela reclamante, e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para declarar a responsabilidade subsidiária do

segundo reclamado pelos créditos devidos à obreira, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar este dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100726-94.2023.5.01.0301
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE STEPHANIE DA COSTA SILVA

ADVOGADO FAUSTO LUIS CABRAL DE
MELLO(OAB: 121925/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES DA
SILVEIRA(OAB: 45912/RJ)

RECORRIDO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL ALCIDES
CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: STEPHANIE DA COSTA SILVA

RECORRIDO: PCT 165 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS

LTDA, SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL ALCIDES

CARNEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:ae28641: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto pela reclamante, e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para declarar a responsabilidade subsidiária do

segundo reclamado pelos créditos devidos à obreira, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar este dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100769-33.2018.5.01.0551
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MARCOS PAULO PINTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

RECORRIDO CLEVES JOSE ALVES

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA DA SILVA
LUZ(OAB: 178156/RJ)

ADVOGADO RAFAELA MAIA LEITE(OAB:
157472/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO PINTO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MARCOS PAULO PINTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: CLEVES JOSE ALVES

Tomar ciência do v. acórdão #id:71d8f30: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

apelo interposto pelo autor e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para determinar, diante da gratuidade de justiça, a

suspensão da exigibilidade da cobrança dos honorários de

sucumbência, nos termos do §4º do art. 791-A da CLT, na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que este dispositivo passa a integrar. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100769-33.2018.5.01.0551
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MARCOS PAULO PINTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

RECORRIDO CLEVES JOSE ALVES

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA DA SILVA
LUZ(OAB: 178156/RJ)

ADVOGADO RAFAELA MAIA LEITE(OAB:
157472/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVES JOSE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MARCOS PAULO PINTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: CLEVES JOSE ALVES

Tomar ciência do v. acórdão #id:71d8f30: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

apelo interposto pelo autor e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para determinar, diante da gratuidade de justiça, a

suspensão da exigibilidade da cobrança dos honorários de

sucumbência, nos termos do §4º do art. 791-A da CLT, na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que este dispositivo passa a integrar. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100571-65.2021.5.01.0009
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MONIQUE KELLY SANTOS COSTA

ADVOGADO PRISCILA AMORIM CARDOSO(OAB:
173603/RJ)

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

RECORRIDO CORDOBA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO WLADIMYR SERGIO JUNG
JUNIOR(OAB: 76766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE KELLY SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MONIQUE KELLY SANTOS COSTA

RECORRIDO: CORDOBA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS -

EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:0cc1b03: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso obreiro e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, que passa a integrar este dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100571-65.2021.5.01.0009
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MONIQUE KELLY SANTOS COSTA

ADVOGADO PRISCILA AMORIM CARDOSO(OAB:
173603/RJ)

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

RECORRIDO CORDOBA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO WLADIMYR SERGIO JUNG
JUNIOR(OAB: 76766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDOBA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MONIQUE KELLY SANTOS COSTA

RECORRIDO: CORDOBA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS -

EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:0cc1b03: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso obreiro e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, que passa a integrar este dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100477-98.2022.5.01.0004
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRENTE VAGNER NUNES DA SILVA

ADVOGADO RAFAELLA GARCEZ CORDEIRO
SOARES(OAB: 207808/RJ)

RECORRIDO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRIDO VAGNER NUNES DA SILVA

ADVOGADO RAFAELLA GARCEZ CORDEIRO
SOARES(OAB: 207808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: VAGNER NUNES DA SILVA, PHILIP MORRIS

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RECORRIDO: VAGNER NUNES DA SILVA, PHILIP MORRIS

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:54bab24: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário das partes, exceto quanto aos tópicos "danos

morais" e "pedido sucessivo de diferenças de horas extras "do

recurso do autor, por inovação à lide, e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor para que seja adotado como

critério de correção monetária, na fase pré-processual, o IPCA-E

mais juros e, após a citação, a TAXA SELIC, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar este dispositivo. Mantêm-se os valores

arbitrados à condenação e às custas na origem. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100477-98.2022.5.01.0004
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRENTE VAGNER NUNES DA SILVA

ADVOGADO RAFAELLA GARCEZ CORDEIRO
SOARES(OAB: 207808/RJ)

RECORRIDO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)
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RECORRIDO VAGNER NUNES DA SILVA

ADVOGADO RAFAELLA GARCEZ CORDEIRO
SOARES(OAB: 207808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: VAGNER NUNES DA SILVA, PHILIP MORRIS

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RECORRIDO: VAGNER NUNES DA SILVA, PHILIP MORRIS

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:54bab24: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário das partes, exceto quanto aos tópicos "danos

morais" e "pedido sucessivo de diferenças de horas extras "do

recurso do autor, por inovação à lide, e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor para que seja adotado como

critério de correção monetária, na fase pré-processual, o IPCA-E

mais juros e, após a citação, a TAXA SELIC, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar este dispositivo. Mantêm-se os valores

arbitrados à condenação e às custas na origem. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100699-79.2021.5.01.0205
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARIA HELENA VITORINO
ESTEVAO

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

ADVOGADO DENILSON PRATA DA SILVA(OAB:
174155/RJ)

RECORRIDO CIA SULAMERICANA DE TABACOS

ADVOGADO MARCELA ARAGAO
COUTINHO(OAB: 154467/RJ)

RECORRIDO J MENDES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO MANUELA ISADORA BARRETO
LIMA(OAB: 72740/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA VITORINO ESTEVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARIA HELENA VITORINO ESTEVAO

RECORRIDO: J MENDES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI -

ME, CIA SULAMERICANA DE TABACOS

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

NÃO CONHECER do recurso ordinário interposto pela segunda ré,

CIA SULAMERICANA DE TABACOS, por deserto, CONHECER do

recurso interposto pela primeira ré, J MENDES PRESTADORA DE

SERVIÇOS EIRELI - ME, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para condenar a parte autora ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos da ré no

percentual de 5% sobre os pedidos julgados improcedentes,

observando-se a condição suspensiva constante do art. 791-A, §4º,

da CLT. Mantidos os valores arbitrados na decisão de origem".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100699-79.2021.5.01.0205
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARIA HELENA VITORINO
ESTEVAO

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

ADVOGADO DENILSON PRATA DA SILVA(OAB:
174155/RJ)

RECORRIDO CIA SULAMERICANA DE TABACOS

ADVOGADO MARCELA ARAGAO
COUTINHO(OAB: 154467/RJ)

RECORRIDO J MENDES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO MANUELA ISADORA BARRETO
LIMA(OAB: 72740/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J MENDES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos
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Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARIA HELENA VITORINO ESTEVAO

RECORRIDO: J MENDES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI -

ME, CIA SULAMERICANA DE TABACOS

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

NÃO CONHECER do recurso ordinário interposto pela segunda ré,

CIA SULAMERICANA DE TABACOS, por deserto, CONHECER do

recurso interposto pela primeira ré, J MENDES PRESTADORA DE

SERVIÇOS EIRELI - ME, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para condenar a parte autora ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos da ré no

percentual de 5% sobre os pedidos julgados improcedentes,

observando-se a condição suspensiva constante do art. 791-A, §4º,

da CLT. Mantidos os valores arbitrados na decisão de origem".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100699-79.2021.5.01.0205
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARIA HELENA VITORINO
ESTEVAO

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

ADVOGADO DENILSON PRATA DA SILVA(OAB:
174155/RJ)

RECORRIDO CIA SULAMERICANA DE TABACOS

ADVOGADO MARCELA ARAGAO
COUTINHO(OAB: 154467/RJ)

RECORRIDO J MENDES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO MANUELA ISADORA BARRETO
LIMA(OAB: 72740/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA SULAMERICANA DE TABACOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARIA HELENA VITORINO ESTEVAO

RECORRIDO: J MENDES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI -

ME, CIA SULAMERICANA DE TABACOS

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

NÃO CONHECER do recurso ordinário interposto pela segunda ré,

CIA SULAMERICANA DE TABACOS, por deserto, CONHECER do

recurso interposto pela primeira ré, J MENDES PRESTADORA DE

SERVIÇOS EIRELI - ME, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para condenar a parte autora ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos da ré no

percentual de 5% sobre os pedidos julgados improcedentes,

observando-se a condição suspensiva constante do art. 791-A, §4º,

da CLT. Mantidos os valores arbitrados na decisão de origem".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100495-48.2022.5.01.0060
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ANDERSON OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRENTE HORTIGIL HORTIFRUTI S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO ANDERSON OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO HORTIGIL HORTIFRUTI S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON OLIVEIRA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ANDERSON OLIVEIRA DE ASSIS, HORTIGIL

HORTIFRUTI S/A

RECORRIDO: ANDERSON OLIVEIRA DE ASSIS, HORTIGIL

HORTIFRUTI S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:8377f5a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do recurso obreiro por falta de

dialeticidade, arguida pela ré, CONHECER do recurso ordinário do

reclamante e do apelo patronal e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso obreiro para condenar a ré ao

pagamento de horas extras que deverão repercutir em repouso

semanal remunerado, férias com 1/3, 13º salário, aviso prévio e

FGTS acrescido de 40%, assim como condenar a reclamada ao
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pagamento de honorários sucumbenciais em favor do advogado do

autora, ora fixados em 5% sobre o valor da condenação, e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo patronal para condenar o

reclamante ao pagamento de honorários e determinar, diante da

gratuidade de justiça, a suspensão da exigibilidade da cobrança dos

honorários de sucumbência, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que este dispositivo passa

a integrar. As parcelas têm natureza salarial, com exceção dos

reflexos das horas extras em férias com 1/3 e FGTS acrescido de

40%. Juros e correção monetária nos termos decididos na ADC

58/STF. Custas de R$300,00, pela ré, calculadas sobre o valor

aproximado da condenação (R$15.000,00). ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100495-48.2022.5.01.0060
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ANDERSON OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRENTE HORTIGIL HORTIFRUTI S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO ANDERSON OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO HORTIGIL HORTIFRUTI S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIGIL HORTIFRUTI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ANDERSON OLIVEIRA DE ASSIS, HORTIGIL

HORTIFRUTI S/A

RECORRIDO: ANDERSON OLIVEIRA DE ASSIS, HORTIGIL

HORTIFRUTI S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:8377f5a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do recurso obreiro por falta de

dialeticidade, arguida pela ré, CONHECER do recurso ordinário do

reclamante e do apelo patronal e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso obreiro para condenar a ré ao

pagamento de horas extras que deverão repercutir em repouso

semanal remunerado, férias com 1/3, 13º salário, aviso prévio e

FGTS acrescido de 40%, assim como condenar a reclamada ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor do advogado do

autora, ora fixados em 5% sobre o valor da condenação, e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo patronal para condenar o

reclamante ao pagamento de honorários e determinar, diante da

gratuidade de justiça, a suspensão da exigibilidade da cobrança dos

honorários de sucumbência, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que este dispositivo passa

a integrar. As parcelas têm natureza salarial, com exceção dos

reflexos das horas extras em férias com 1/3 e FGTS acrescido de

40%. Juros e correção monetária nos termos decididos na ADC

58/STF. Custas de R$300,00, pela ré, calculadas sobre o valor

aproximado da condenação (R$15.000,00). ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100444-02.2020.5.01.0062
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE FELIPE RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: FELIPE RODRIGUES DE SOUSA

RECORRIDO: BRF S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:840c147: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto, à exceção do pedido recursal relativo às
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"Reuniões Impostas pelo Reclamado", REJEITAR a preliminar de

nulidade e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador Relator, que a este dispositivo passa a integrar.

Consideram-se prequest ionados todos os d isposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100444-02.2020.5.01.0062
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE FELIPE RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: FELIPE RODRIGUES DE SOUSA

RECORRIDO: BRF S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:840c147: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto, à exceção do pedido recursal relativo às

"Reuniões Impostas pelo Reclamado", REJEITAR a preliminar de

nulidade e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador Relator, que a este dispositivo passa a integrar.

Consideram-se prequest ionados todos os d isposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100599-73.2023.5.01.0264
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVANTE JORGE ABIB CORREA

ADVOGADO MARCELO FARIAS
LARANGEIRA(OAB: 172903/RJ)

AGRAVADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO JORGE ABIB CORREA

ADVOGADO AMAURY RINALDI PACIELLO(OAB:
102856/RJ)

ADVOGADO MARCELO FARIAS
LARANGEIRA(OAB: 172903/RJ)

ADVOGADO ANDREA PERES LIMA
MENESES(OAB: 222021/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ABIB CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: GALVAO ENGENHARIA S/A, JORGE ABIB

CORREA

AGRAVADO: JORGE ABIB CORREA, GALVAO ENGENHARIA S/A

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso, por ausência

de dialeticidade, suscitada pelo exequente em contraminuta,

CONHECER dos agravos de petição interpostos pela ré e pelo
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autor, GALVÃO ENGENHARIA S.A e JORGE ABIB CORREA,

respectivamente, NEGAR PROVIMENTO a ambos os apelos".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100599-73.2023.5.01.0264
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVANTE JORGE ABIB CORREA

ADVOGADO MARCELO FARIAS
LARANGEIRA(OAB: 172903/RJ)

AGRAVADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO JORGE ABIB CORREA

ADVOGADO AMAURY RINALDI PACIELLO(OAB:
102856/RJ)

ADVOGADO MARCELO FARIAS
LARANGEIRA(OAB: 172903/RJ)

ADVOGADO ANDREA PERES LIMA
MENESES(OAB: 222021/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: GALVAO ENGENHARIA S/A, JORGE ABIB

CORREA

AGRAVADO: JORGE ABIB CORREA, GALVAO ENGENHARIA S/A

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso, por ausência

de dialeticidade, suscitada pelo exequente em contraminuta,

CONHECER dos agravos de petição interpostos pela ré e pelo

autor, GALVÃO ENGENHARIA S.A e JORGE ABIB CORREA,

respectivamente, NEGAR PROVIMENTO a ambos os apelos".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100885-39.2023.5.01.0074
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE ALBERTI LEONARDO TRINDADE
GOMES

ADVOGADO GLAUCIO BARBOSA FREIRE(OAB:
242586/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTI LEONARDO TRINDADE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: ALBERTI LEONARDO TRINDADE GOMES

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:9fe7b21: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar a

preliminar arguida em contrarrazões, conhecer do recurso, por

presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, por

maioria, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Relator. Vencida a Exma Desembargadora Márcia Regina

Leal Campos.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100885-39.2023.5.01.0074
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE ALBERTI LEONARDO TRINDADE
GOMES

ADVOGADO GLAUCIO BARBOSA FREIRE(OAB:
242586/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: ALBERTI LEONARDO TRINDADE GOMES

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:9fe7b21: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, rejeitar a

preliminar arguida em contrarrazões, conhecer do recurso, por

presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, por

maioria, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Relator. Vencida a Exma Desembargadora Márcia Regina

Leal Campos.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0101145-51.2021.5.01.0571
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE RAFAEL FIUZA SANTANA

ADVOGADO JANDAIRA MODESTO DA
SILVA(OAB: 181900/RJ)

RECORRIDO CASA GRANADO LABORATORIOS
FARMACIAS E DROGARIAS S A

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO MICHAEL GUEDES DA ROCHA(OAB:
238205/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FIUZA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: RAFAEL FIUZA SANTANA

RECORRIDO: CASA GRANADO LABORATORIOS FARMACIAS E

DROGARIAS S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:1a29e1e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso, por presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no

mérito, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator .  Vencida a Exma.

Desembargadora Márc ia Regina Leal  Campos." .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0101145-51.2021.5.01.0571
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE RAFAEL FIUZA SANTANA

ADVOGADO JANDAIRA MODESTO DA
SILVA(OAB: 181900/RJ)

RECORRIDO CASA GRANADO LABORATORIOS
FARMACIAS E DROGARIAS S A

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO MICHAEL GUEDES DA ROCHA(OAB:
238205/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA GRANADO LABORATORIOS FARMACIAS E
DROGARIAS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: RAFAEL FIUZA SANTANA

RECORRIDO: CASA GRANADO LABORATORIOS FARMACIAS E

DROGARIAS S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:1a29e1e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso, por presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no

mérito, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator .  Vencida a Exma.

Desembargadora Márc ia Regina Leal  Campos." .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão
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Processo Nº RORSum-0100258-76.2023.5.01.0222
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RAFAELLE PAULA DE SOUZA
PIMENTEL

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LIMA DE
SOUZA(OAB: 239089/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO QUALITY RIO

ADVOGADO EDUARDO BOARETO BARROS(OAB:
211272/RJ)

ADVOGADO IRIS BARROSO MUNIZ DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 209655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLE PAULA DE SOUZA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RAFAELLE PAULA DE SOUZA PIMENTEL

RECORRIDO: ASSOCIACAO QUALITY RIO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

em conhecer e dar parcial provimento ao recurso ordinário

interposto pela autora, para condenar a ré a pagar indenização de

R$3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais. Custas de

R$200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$10.000,00, pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100258-76.2023.5.01.0222
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RAFAELLE PAULA DE SOUZA
PIMENTEL

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LIMA DE
SOUZA(OAB: 239089/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO QUALITY RIO

ADVOGADO EDUARDO BOARETO BARROS(OAB:
211272/RJ)

ADVOGADO IRIS BARROSO MUNIZ DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 209655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO QUALITY RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RAFAELLE PAULA DE SOUZA PIMENTEL

RECORRIDO: ASSOCIACAO QUALITY RIO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

em conhecer e dar parcial provimento ao recurso ordinário

interposto pela autora, para condenar a ré a pagar indenização de

R$3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais. Custas de

R$200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$10.000,00, pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100450-22.2017.5.01.0027
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO DE SOUSA

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

RECORRIDO LPX SERVICOS EM APARELHOS
ELETRO ELETRONICOS LIMITADA -
EPP

ADVOGADO LUCIANA ROCHA CABRAL
FADUL(OAB: 150649/RJ)

ADVOGADO DEJAIR DE SOUZA RANGEL(OAB:
93557/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: CARLOS EDUARDO DE SOUSA, LPX SERVICOS

EM APARELHOS ELETRO ELETRONICOS LIMITADA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Tomar ciência do v. acórdão #id:507a15a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto pela segunda reclamada e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100450-22.2017.5.01.0027
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO DE SOUSA

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

RECORRIDO LPX SERVICOS EM APARELHOS
ELETRO ELETRONICOS LIMITADA -
EPP

ADVOGADO LUCIANA ROCHA CABRAL
FADUL(OAB: 150649/RJ)

ADVOGADO DEJAIR DE SOUZA RANGEL(OAB:
93557/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: CARLOS EDUARDO DE SOUSA, LPX SERVICOS

EM APARELHOS ELETRO ELETRONICOS LIMITADA - EPP

Tomar ciência do v. acórdão #id:507a15a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto pela segunda reclamada e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100450-22.2017.5.01.0027
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO DE SOUSA

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

RECORRIDO LPX SERVICOS EM APARELHOS
ELETRO ELETRONICOS LIMITADA -
EPP

ADVOGADO LUCIANA ROCHA CABRAL
FADUL(OAB: 150649/RJ)

ADVOGADO DEJAIR DE SOUZA RANGEL(OAB:
93557/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPX SERVICOS EM APARELHOS ELETRO ELETRONICOS
LIMITADA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: CARLOS EDUARDO DE SOUSA, LPX SERVICOS

EM APARELHOS ELETRO ELETRONICOS LIMITADA - EPP

Tomar ciência do v. acórdão #id:507a15a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto pela segunda reclamada e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101214-36.2018.5.01.0071
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE BRUNO WILLIAM DANTAS DE
SOUZA

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)
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ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

AGRAVADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SONIA REGINA DIAS MARTINS(OAB:
100638/RJ)

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO WILLIAM DANTAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: BRUNO WILLIAM DANTAS DE SOUZA

AGRAVADO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:3db0cce: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo interposto e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar a

sentença de extinção da execução e determinar o retorno dos autos

ao juízo de origem para o prosseguimento do feito, como entender

de direito, como entender de direito, nos termos da fundamentação

do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101214-36.2018.5.01.0071
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE BRUNO WILLIAM DANTAS DE
SOUZA

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

AGRAVADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SONIA REGINA DIAS MARTINS(OAB:
100638/RJ)

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: BRUNO WILLIAM DANTAS DE SOUZA

AGRAVADO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:3db0cce: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo interposto e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar a

sentença de extinção da execução e determinar o retorno dos autos

ao juízo de origem para o prosseguimento do feito, como entender

de direito, como entender de direito, nos termos da fundamentação

do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101214-36.2018.5.01.0071
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE BRUNO WILLIAM DANTAS DE
SOUZA
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ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

AGRAVADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SONIA REGINA DIAS MARTINS(OAB:
100638/RJ)

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: BRUNO WILLIAM DANTAS DE SOUZA

AGRAVADO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:3db0cce: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo interposto e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar a

sentença de extinção da execução e determinar o retorno dos autos

ao juízo de origem para o prosseguimento do feito, como entender

de direito, como entender de direito, nos termos da fundamentação

do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100562-57.2022.5.01.0013

Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO MEDEIROS DA
SILVA

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

AGRAVANTE RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

AGRAVADO RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO MEDEIROS DA
SILVA

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MEDEIROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MEDEIROS DA SILVA,

RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO MEDEIROS DA SILVA, RAPIDO

900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c89fa58: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar este dispositivo. Prejudicada a petição sob ID.

efe5cff. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa correspondente".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100562-57.2022.5.01.0013
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO MEDEIROS DA
SILVA

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

AGRAVANTE RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

AGRAVADO RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO MEDEIROS DA
SILVA

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MEDEIROS DA SILVA,

RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO MEDEIROS DA SILVA, RAPIDO

900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c89fa58: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que passa a integrar este dispositivo. Prejudicada a petição sob ID.

efe5cff. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa correspondente".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100144-83.2022.5.01.0025
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE SUELI CORREIA BRASIL

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI CORREIA BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: SUELI CORREIA BRASIL

AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:1a303b4: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, ACOLHER a

preliminar de não cabimento do agravo de petição, suscitada de

ofício, e NÃO CONHECER do recurso interposto, por atacar

decisão interlocutória, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que a este dispositivo

passa a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100144-83.2022.5.01.0025
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE SUELI CORREIA BRASIL

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: SUELI CORREIA BRASIL

AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:1a303b4: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, ACOLHER a

preliminar de não cabimento do agravo de petição, suscitada de

ofício, e NÃO CONHECER do recurso interposto, por atacar

decisão interlocutória, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que a este dispositivo

passa a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100104-93.2021.5.01.0039
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE NILSON ANSELMO DA SILVA
CAMPOS

ADVOGADO THAIS FERNANDES DE CARVALHO
CAMARINHO(OAB: 177005/RJ)

ADVOGADO WALESKA BORGES CAMPOS(OAB:
176029/RJ)

ADVOGADO THALES FERNANDES DE
CARVALHO CAMARINHO(OAB:
226751/RJ)

ADVOGADO MILIANY BARROZO ALVES
LIMA(OAB: 246943/RJ)

RECORRIDO IGUALITE SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO MARCIO MACHADO(OAB:
138179/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON ANSELMO DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: NILSON ANSELMO DA SILVA CAMPOS

RECORRIDO: IGUALITE SERVICOS TECNICOS EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:6763863: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo

nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, que a este dispositivo passa a integrar.

Para efeito de eventual interposição de embargos declaratórios,

ressalto que esta decisão observou estritamente o princípio tantum

devolutum quantum appellatum (art. 1013, CPC). Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100104-93.2021.5.01.0039
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE NILSON ANSELMO DA SILVA
CAMPOS

ADVOGADO THAIS FERNANDES DE CARVALHO
CAMARINHO(OAB: 177005/RJ)

ADVOGADO WALESKA BORGES CAMPOS(OAB:
176029/RJ)

ADVOGADO THALES FERNANDES DE
CARVALHO CAMARINHO(OAB:
226751/RJ)

ADVOGADO MILIANY BARROZO ALVES
LIMA(OAB: 246943/RJ)

RECORRIDO IGUALITE SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO MARCIO MACHADO(OAB:
138179/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGUALITE SERVICOS TECNICOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: NILSON ANSELMO DA SILVA CAMPOS

RECORRIDO: IGUALITE SERVICOS TECNICOS EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:6763863: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo

nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, que a este dispositivo passa a integrar.

Para efeito de eventual interposição de embargos declaratórios,

ressalto que esta decisão observou estritamente o princípio tantum

devolutum quantum appellatum (art. 1013, CPC). Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100042-90.2021.5.01.0059
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE PAULO ROBERTO GOMES

ADVOGADO JOMARA REIS KNOFF(OAB:
166959/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: PAULO ROBERTO GOMES

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:697db2d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,tudo

nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, que a este dispositivo passa a integrar.

Para efeito de eventual interposição de embargos declaratórios,

ressalto que esta decisão observou estritamente o princípio tantum

devolutum quantum appellatum (art. 1013, CPC). Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100042-90.2021.5.01.0059
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE PAULO ROBERTO GOMES

ADVOGADO JOMARA REIS KNOFF(OAB:
166959/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: PAULO ROBERTO GOMES

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:697db2d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,tudo

nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, que a este dispositivo passa a integrar.

Para efeito de eventual interposição de embargos declaratórios,

ressalto que esta decisão observou estritamente o princípio tantum

devolutum quantum appellatum (art. 1013, CPC). Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100042-90.2021.5.01.0059
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE PAULO ROBERTO GOMES

ADVOGADO JOMARA REIS KNOFF(OAB:
166959/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: PAULO ROBERTO GOMES

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:697db2d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,tudo

nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, que a este dispositivo passa a integrar.

Para efeito de eventual interposição de embargos declaratórios,

ressalto que esta decisão observou estritamente o princípio tantum

devolutum quantum appellatum (art. 1013, CPC). Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0100202-14.2023.5.01.0070
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE JAMILE DA FONSECA MARQUES

ADVOGADO MARIO LUIZ FERREIRA(OAB:
187007/RJ)

ADVOGADO ROSANA MASSA LOUREIRO(OAB:
199954/RJ)

RECORRIDO MOTORSAT DE NILOPOLIS
LOCACAO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BARBARA AZEVEDO
PENALBER(OAB: 228746/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PAES BARRETO
SALOMÃO(OAB: 95263/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
CONDUTORES DE VEICULOS -
AUTOBOM

ADVOGADO BARBARA AZEVEDO
PENALBER(OAB: 228746/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALESSANDRA PAES BARRETO
SALOMÃO(OAB: 95263/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE DA FONSECA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE: JAMILE DA FONSECA MARQUES

RECORRIDO: MOTORSAT DE NILOPOLIS LOCACAO E

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, ASSOCIACAO BRASILEIRA

DE CONDUTORES DE VEICULOS - AUTOBOM

Tomar ciência do v. acórdão #id:da7c36f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER de

ambos os recursos interpostos, REJEITAR a preliminar de nulidade

arguida pela ré, e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO a ambos os

recursos,tudo nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que a este dispositivo

passa a integrar. Para efeito de eventual interposição de embargos

declaratórios, ressalto que esta decisão observou estritamente o

princípio tantum devolutum quantum appellatum (art. 1013, CPC).

Consideram-se prequest ionados todos os d isposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0100202-14.2023.5.01.0070
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE JAMILE DA FONSECA MARQUES

ADVOGADO MARIO LUIZ FERREIRA(OAB:
187007/RJ)

ADVOGADO ROSANA MASSA LOUREIRO(OAB:
199954/RJ)

RECORRIDO MOTORSAT DE NILOPOLIS
LOCACAO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BARBARA AZEVEDO
PENALBER(OAB: 228746/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PAES BARRETO
SALOMÃO(OAB: 95263/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
CONDUTORES DE VEICULOS -
AUTOBOM

ADVOGADO BARBARA AZEVEDO
PENALBER(OAB: 228746/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PAES BARRETO
SALOMÃO(OAB: 95263/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTORSAT DE NILOPOLIS LOCACAO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE: JAMILE DA FONSECA MARQUES

RECORRIDO: MOTORSAT DE NILOPOLIS LOCACAO E

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, ASSOCIACAO BRASILEIRA

DE CONDUTORES DE VEICULOS - AUTOBOM

Tomar ciência do v. acórdão #id:da7c36f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER de

ambos os recursos interpostos, REJEITAR a preliminar de nulidade

arguida pela ré, e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO a ambos os

recursos,tudo nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que a este dispositivo

passa a integrar. Para efeito de eventual interposição de embargos

declaratórios, ressalto que esta decisão observou estritamente o

princípio tantum devolutum quantum appellatum (art. 1013, CPC).

Consideram-se prequest ionados todos os d isposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0100202-14.2023.5.01.0070
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE JAMILE DA FONSECA MARQUES

ADVOGADO MARIO LUIZ FERREIRA(OAB:
187007/RJ)

ADVOGADO ROSANA MASSA LOUREIRO(OAB:
199954/RJ)

RECORRIDO MOTORSAT DE NILOPOLIS
LOCACAO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BARBARA AZEVEDO
PENALBER(OAB: 228746/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PAES BARRETO
SALOMÃO(OAB: 95263/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
CONDUTORES DE VEICULOS -
AUTOBOM

ADVOGADO BARBARA AZEVEDO
PENALBER(OAB: 228746/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PAES BARRETO
SALOMÃO(OAB: 95263/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CONDUTORES DE
VEICULOS - AUTOBOM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE: JAMILE DA FONSECA MARQUES

RECORRIDO: MOTORSAT DE NILOPOLIS LOCACAO E

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, ASSOCIACAO BRASILEIRA

DE CONDUTORES DE VEICULOS - AUTOBOM

Tomar ciência do v. acórdão #id:da7c36f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER de

ambos os recursos interpostos, REJEITAR a preliminar de nulidade

arguida pela ré, e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO a ambos os

recursos,tudo nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que a este dispositivo

passa a integrar. Para efeito de eventual interposição de embargos

declaratórios, ressalto que esta decisão observou estritamente o

princípio tantum devolutum quantum appellatum (art. 1013, CPC).

Consideram-se prequest ionados todos os d isposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101563-73.2019.5.01.0501
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO MARINA NOVELLINO
VALVERDE(OAB: 218562/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRENTE CARLOS ANTONIO ROUCAS DA
SILVA

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO MARINA NOVELLINO
VALVERDE(OAB: 218562/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO CARLOS ANTONIO ROUCAS DA
SILVA

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO ROUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CARLOS ANTONIO ROUCAS DA SILVA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: CARLOS ANTONIO ROUCAS DA SILVA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:a69cbf1: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, DAR PROVIMENTO aos

embargos opostos pelo reclamado e, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado, sanar a omissão apontada para acrescentar

fundamentação no v. acórdão de ID. 85c07d0; e NEGAR

PROVIMENTO aos embargos opostos pelo autor, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no §2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101563-73.2019.5.01.0501
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO MARINA NOVELLINO
VALVERDE(OAB: 218562/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRENTE CARLOS ANTONIO ROUCAS DA
SILVA

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO MARINA NOVELLINO
VALVERDE(OAB: 218562/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO CARLOS ANTONIO ROUCAS DA
SILVA

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CARLOS ANTONIO ROUCAS DA SILVA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: CARLOS ANTONIO ROUCAS DA SILVA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:a69cbf1: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, DAR PROVIMENTO aos

embargos opostos pelo reclamado e, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado, sanar a omissão apontada para acrescentar

fundamentação no v. acórdão de ID. 85c07d0; e NEGAR

PROVIMENTO aos embargos opostos pelo autor, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que passa a integrar  este d isposi t ivo.  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no §2º do art. 1026 do CPC.".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-40.2019.5.01.0261
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

RECORRENTE DIEGO FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

RECORRIDO DIEGO FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FREITAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DIEGO FREITAS DE SOUZA, TAKEDA

DISTRIBUIDORA LTDA.

RECORRIDO:  DIEGO FREITAS DE SOUZA,  TAKEDA

DISTRIBUIDORA LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d4a378a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Condena-se a demandada, de ofício, a pagar multa de

1% sobre o valor atualizado da causa (art. 1.026, § 2°,do CPC), pela

oposição de embargos declaratórios protelatórios, ficando advertida,

na forma do § 3° do mesmo dispositivo legal, que, na reiteração de

embargos de declaração manifestamente protelatórios, a multa será

elevada a dez por cento sobre o valor atualizado da causa e a

oposição de qualquer recurso ficará condicionada ao depósito

prévio do valor da multa. Consideram-se prequestionados todos os

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda

que não expressamente mencionados na decisão, nos termos da

OJ nº 118 da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST.

Também, ficam advertidas as partes de que a interposição de

embargos declaratórios para revolver fatos e provas, ausente

qualquer omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará

a aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-40.2019.5.01.0261
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

RECORRENTE DIEGO FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

RECORRIDO DIEGO FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DIEGO FREITAS DE SOUZA, TAKEDA

DISTRIBUIDORA LTDA.

RECORRIDO:  DIEGO FREITAS DE SOUZA,  TAKEDA

DISTRIBUIDORA LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d4a378a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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dispositivo. Condena-se a demandada, de ofício, a pagar multa de

1% sobre o valor atualizado da causa (art. 1.026, § 2°,do CPC), pela

oposição de embargos declaratórios protelatórios, ficando advertida,

na forma do § 3° do mesmo dispositivo legal, que, na reiteração de

embargos de declaração manifestamente protelatórios, a multa será

elevada a dez por cento sobre o valor atualizado da causa e a

oposição de qualquer recurso ficará condicionada ao depósito

prévio do valor da multa. Consideram-se prequestionados todos os

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda

que não expressamente mencionados na decisão, nos termos da

OJ nº 118 da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST.

Também, ficam advertidas as partes de que a interposição de

embargos declaratórios para revolver fatos e provas, ausente

qualquer omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará

a aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100256-80.2020.5.01.0006
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECORRIDO GINO NOBRE QUINTANILHA

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO: GINO NOBRE QUINTANILHA

Tomar ciência do v. acórdão #id:58ddbfc: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do recurso ordinário interposto pela reclamada, por

deserto, nos termos fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, que passa a integrar este dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100256-80.2020.5.01.0006
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECORRIDO GINO NOBRE QUINTANILHA

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINO NOBRE QUINTANILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO: GINO NOBRE QUINTANILHA

Tomar ciência do v. acórdão #id:58ddbfc: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do recurso ordinário interposto pela reclamada, por

deserto, nos termos fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, que passa a integrar este dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100480-35.2023.5.01.0031
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MARCOS GUEDES GOMES MORAIS

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO LUCAS ANDRADE KREJCI(OAB:
24002/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GUEDES GOMES MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MARCOS GUEDES GOMES MORAIS

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:440c95c: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100480-35.2023.5.01.0031
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MARCOS GUEDES GOMES MORAIS

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO LUCAS ANDRADE KREJCI(OAB:
24002/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MARCOS GUEDES GOMES MORAIS

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:440c95c: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101924-89.2017.5.01.0039
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GENILDO DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONCA(OAB:
63028/RJ)

AGRAVADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SEIXAS SCOFANO(OAB:
92941/RJ)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: GENILDO DA SILVA ALMEIDA

AGRAVADO: PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:632efe2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição, e, no mérito, dar-lhe provimento para cassar a

decisão de extinção da execução, e determinar a sua suspensão e

o arquivamento provisório do processo, com registro de pendência,

na forma do art. 114 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19/12/2019, nos

termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101924-89.2017.5.01.0039
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GENILDO DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONCA(OAB:
63028/RJ)

AGRAVADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO SEIXAS SCOFANO(OAB:
92941/RJ)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: GENILDO DA SILVA ALMEIDA

AGRAVADO: PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:632efe2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição, e, no mérito, dar-lhe provimento para cassar a

decisão de extinção da execução, e determinar a sua suspensão e

o arquivamento provisório do processo, com registro de pendência,

na forma do art. 114 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19/12/2019, nos

termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100763-80.2021.5.01.0014
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRENTE MATEUS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO MATEUS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MATEUS DOS SANTOS SILVA, NESTLE BRASIL

LTDA.

RECORRIDO: MATEUS DOS SANTOS SILVA, NESTLE BRASIL

LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:c107e6d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em não conhecer do recurso ordinário

interposto pela ré, por deserção, conhecer parcialmente do

recurso ordinário interposto pelo autor, dele não conhecendo quanto

ao vale-alimentação, por inovação recursal, conhecer do recurso

ordinário interposto pelo patrono do obreiro, negar provimento ao

recurso do patrono e dar parcial provimento ao recurso do

autor, para acrescer à condenação o pagamento de: horas extras

superiores à 8ª diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa, a

serem apuradas com base nos parâmetros estabelecidos na

fundamentação, com reflexos em repousos semanais remunerados,

férias com 1/3, 13º salários e FGTS; 40 minutos extras diários de

segunda a sexta e 01 hora extra aos sábados a título de intervalo

intrajornada, a serem apurados com base nos parâmetros

estabelecidos na fundamentação. Custas de R$800,00, calculadas

sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$40.000,00, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100763-80.2021.5.01.0014
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRENTE MATEUS DOS SANTOS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO MATEUS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MATEUS DOS SANTOS SILVA, NESTLE BRASIL

LTDA.

RECORRIDO: MATEUS DOS SANTOS SILVA, NESTLE BRASIL

LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:c107e6d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em não conhecer do recurso ordinário

interposto pela ré, por deserção, conhecer parcialmente do

recurso ordinário interposto pelo autor, dele não conhecendo quanto

ao vale-alimentação, por inovação recursal, conhecer do recurso

ordinário interposto pelo patrono do obreiro, negar provimento ao

recurso do patrono e dar parcial provimento ao recurso do

autor, para acrescer à condenação o pagamento de: horas extras

superiores à 8ª diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa, a

serem apuradas com base nos parâmetros estabelecidos na

fundamentação, com reflexos em repousos semanais remunerados,

férias com 1/3, 13º salários e FGTS; 40 minutos extras diários de

segunda a sexta e 01 hora extra aos sábados a título de intervalo

intrajornada, a serem apurados com base nos parâmetros

estabelecidos na fundamentação. Custas de R$800,00, calculadas

sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$40.000,00, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0100845-29.2022.5.01.0321
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE ANDRIANE LOPES DA SILVA ROSA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

JUÍZO RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO ANDRIANE LOPES DA SILVA ROSA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIANE LOPES DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE: ANDRIANE LOPES DA SILVA ROSA,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO: ANDRIANE LOPES DA SILVA ROSA, COMPANHIA

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Tomar ciência do v. acórdão #id:0780e11: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar o

presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0100845-29.2022.5.01.0321
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE ANDRIANE LOPES DA SILVA ROSA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

JUÍZO RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO ANDRIANE LOPES DA SILVA ROSA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE: ANDRIANE LOPES DA SILVA ROSA,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO: ANDRIANE LOPES DA SILVA ROSA, COMPANHIA

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Tomar ciência do v. acórdão #id:0780e11: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar o

presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100752-20.2022.5.01.0013
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ESTELA LARISA DE CARVALHO

ADVOGADO MICHELLE GRASSINI
RODRIGUES(OAB: 230600/RJ)

RECORRIDO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTELA LARISA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ESTELA LARISA DE CARVALHO

RECORRIDO: BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE

SANEAMENTO E COM LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:87578f9: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para rejeitar a

preliminar de nulidade da sentença, por cerceamento do direito de

defesa, e julgar procedente em parte o pedido, condenando a

reclamada ao pagamento de (i) indenização substitutiva pelo

período estabilitário restante, contado do término do contrato de

trabalho, em 30.06.2022, até 27.12.2022, e demais verbas salariais

devidas no referido período: salários, 13º salários, férias, acrescidas

do terço constitucional, e FGTS; (ii) honorários advocatícios

sucumbenciais de 10% sobre o valor resultante da liquidação. O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, nos moldes da decisão

proferida na ADC 58 do STF, ou seja, o IPCA-E até o ajuizamento

da ação, e, a partir deste, a taxa SELIC, que engloba juros e

atualização monetária. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT,

deverá ser observado que não incide tributação previdenciária sobre

os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28

da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá o réu ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus da sucumbência em relação às custas judiciais.

Considerando os acréscimos havidos, arbitro a condenação em

R$50.000,00. Custas de R$1.000,00, pela reclamada.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100752-20.2022.5.01.0013
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ESTELA LARISA DE CARVALHO

ADVOGADO MICHELLE GRASSINI
RODRIGUES(OAB: 230600/RJ)

RECORRIDO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ESTELA LARISA DE CARVALHO

RECORRIDO: BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE

SANEAMENTO E COM LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:87578f9: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para rejeitar a

preliminar de nulidade da sentença, por cerceamento do direito de

defesa, e julgar procedente em parte o pedido, condenando a

reclamada ao pagamento de (i) indenização substitutiva pelo

período estabilitário restante, contado do término do contrato de

trabalho, em 30.06.2022, até 27.12.2022, e demais verbas salariais

devidas no referido período: salários, 13º salários, férias, acrescidas

do terço constitucional, e FGTS; (ii) honorários advocatícios

sucumbenciais de 10% sobre o valor resultante da liquidação. O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, nos moldes da decisão

proferida na ADC 58 do STF, ou seja, o IPCA-E até o ajuizamento

da ação, e, a partir deste, a taxa SELIC, que engloba juros e

atualização monetária. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT,

deverá ser observado que não incide tributação previdenciária sobre

os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28

da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá o réu ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus da sucumbência em relação às custas judiciais.

Considerando os acréscimos havidos, arbitro a condenação em

R$50.000,00. Custas de R$1.000,00, pela reclamada.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100624-20.2021.5.01.0244
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE FILLIPE ANDRADE DA SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE NATURAL ONE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PEIXOTO MENNA
BARRETO DE MORAES(OAB:
275372/SP)

ADVOGADO GABRIEL SANTANA COELHO(OAB:
325502/SP)

ADVOGADO GIOVANNA VIDONSCKY
LUTHOLD(OAB: 418385/SP)

RECORRIDO FILLIPE ANDRADE DA SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO NATURAL ONE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PEIXOTO MENNA
BARRETO DE MORAES(OAB:
275372/SP)

ADVOGADO GABRIEL SANTANA COELHO(OAB:
325502/SP)

ADVOGADO GIOVANNA VIDONSCKY
LUTHOLD(OAB: 418385/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILLIPE ANDRADE DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: FILLIPE ANDRADE DA SILVEIRA, NATURAL

ONE S.A.

RECORRIDO: FILLIPE ANDRADE DA SILVEIRA, NATURAL ONE

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:25663de: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL

PROVIMENTO, tão somente para prestar os esclarecimentos supra,

na forma da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator que passa a integrar o presente dispositivo.

".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100624-20.2021.5.01.0244
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE FILLIPE ANDRADE DA SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE NATURAL ONE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PEIXOTO MENNA
BARRETO DE MORAES(OAB:
275372/SP)
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ADVOGADO GABRIEL SANTANA COELHO(OAB:
325502/SP)

ADVOGADO GIOVANNA VIDONSCKY
LUTHOLD(OAB: 418385/SP)

RECORRIDO FILLIPE ANDRADE DA SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO NATURAL ONE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PEIXOTO MENNA
BARRETO DE MORAES(OAB:
275372/SP)

ADVOGADO GABRIEL SANTANA COELHO(OAB:
325502/SP)

ADVOGADO GIOVANNA VIDONSCKY
LUTHOLD(OAB: 418385/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURAL ONE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: FILLIPE ANDRADE DA SILVEIRA, NATURAL

ONE S.A.

RECORRIDO: FILLIPE ANDRADE DA SILVEIRA, NATURAL ONE

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:25663de: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL

PROVIMENTO, tão somente para prestar os esclarecimentos supra,

na forma da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator que passa a integrar o presente dispositivo.

".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100014-78.2023.5.01.0342
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE VIACAO SUL FLUMINENSE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO FELIPE CRUZ PAIVA(OAB:
156236/RJ)

ADVOGADO IARA MAYRA DA SILVA E MELO
DOMINGOS(OAB: 149227/RJ)

RECORRIDO ENEDINO DE OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO JAQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 131620/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SUL FLUMINENSE TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: VIACAO SUL FLUMINENSE TRANSPORTES E

TURISMO LTDA

RECORRIDO: ENEDINO DE OLIVEIRA MOURA

Tomar ciência do v. acórdão #id:99cb172: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para

excluir da condenação o pagamento das férias relativas aos

períodos aquisitivos 2015/2016 e 2017/2018, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Relator que passa a

integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100014-78.2023.5.01.0342
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE VIACAO SUL FLUMINENSE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO FELIPE CRUZ PAIVA(OAB:
156236/RJ)

ADVOGADO IARA MAYRA DA SILVA E MELO
DOMINGOS(OAB: 149227/RJ)

RECORRIDO ENEDINO DE OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO JAQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 131620/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEDINO DE OLIVEIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: VIACAO SUL FLUMINENSE TRANSPORTES E

TURISMO LTDA
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RECORRIDO: ENEDINO DE OLIVEIRA MOURA

Tomar ciência do v. acórdão #id:99cb172: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para

excluir da condenação o pagamento das férias relativas aos

períodos aquisitivos 2015/2016 e 2017/2018, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Relator que passa a

integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100732-51.2022.5.01.0038
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROSIMAR DE SOUZA GOUVEA

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

AGRAVADO MARISA MONIZ DE ARAGAO
GONZAGA

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

ADVOGADO EDUARDO LOPES TEIXEIRA(OAB:
16812/SC)

ADVOGADO GILBERTO LOPES TEIXEIRA(OAB:
18002/SC)

AGRAVADO ADMAR GONZAGA NETO

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

ADVOGADO EDUARDO LOPES TEIXEIRA(OAB:
16812/SC)

ADVOGADO GILBERTO LOPES TEIXEIRA(OAB:
18002/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMAR DE SOUZA GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ROSIMAR DE SOUZA GOUVEA

AGRAVADO: ADMAR GONZAGA NETO, MARISA MONIZ DE

ARAGAO GONZAGA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c990459: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento ao

agravo de petição interposto pelo embargado.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100732-51.2022.5.01.0038
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROSIMAR DE SOUZA GOUVEA

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

AGRAVADO MARISA MONIZ DE ARAGAO
GONZAGA

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

ADVOGADO EDUARDO LOPES TEIXEIRA(OAB:
16812/SC)

ADVOGADO GILBERTO LOPES TEIXEIRA(OAB:
18002/SC)

AGRAVADO ADMAR GONZAGA NETO

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

ADVOGADO EDUARDO LOPES TEIXEIRA(OAB:
16812/SC)

ADVOGADO GILBERTO LOPES TEIXEIRA(OAB:
18002/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMAR GONZAGA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ROSIMAR DE SOUZA GOUVEA

AGRAVADO: ADMAR GONZAGA NETO, MARISA MONIZ DE

ARAGAO GONZAGA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c990459: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento ao

agravo de petição interposto pelo embargado.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100732-51.2022.5.01.0038
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROSIMAR DE SOUZA GOUVEA

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

AGRAVADO MARISA MONIZ DE ARAGAO
GONZAGA

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

ADVOGADO EDUARDO LOPES TEIXEIRA(OAB:
16812/SC)

ADVOGADO GILBERTO LOPES TEIXEIRA(OAB:
18002/SC)

AGRAVADO ADMAR GONZAGA NETO

ADVOGADO DANIEL YUKIO KAKEHASHI
KAMEI(OAB: 37134/SC)

ADVOGADO EDUARDO LOPES TEIXEIRA(OAB:
16812/SC)

ADVOGADO GILBERTO LOPES TEIXEIRA(OAB:
18002/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA MONIZ DE ARAGAO GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ROSIMAR DE SOUZA GOUVEA

AGRAVADO: ADMAR GONZAGA NETO, MARISA MONIZ DE

ARAGAO GONZAGA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c990459: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento ao

agravo de petição interposto pelo embargado.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100983-92.2023.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCIA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA VICENTE

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA

VICENTE

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:872125e: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, rejeitar a preliminar de ausência de

dialeticidade suscitada em contrarrazões pela ré, conhecer do

recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para,

julgando procedente em parte o pedido, condenar a reclamada ao

pagamento das diferenças salariais postuladas, resultantes da

implantação do novo Plano de Carreiras, Cargos e Salários, de

acordo com a nova referência salarial, retroativas a outubro\2018

até setembro/2019, a ser apurada em liquidação, conforme previsto

nos Acordos Coletivos e aditivo adunados, e respectivas

repercussões sobre anuênios, 13º salário, férias, acrescidas de 1/3,

e FGTS, além de honorários advocatícios sucumbenciais de 10%

sobre o valor resultante da liquidação, direcionados aos patronos do

reclamante, afastando aqueles dirigidos aos patronos da reclamada.

O quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, nos moldes da decisão

proferida na ADC 58 do STF, ou seja, o IPCA-E até o ajuizamento

da ação, e, a partir deste, a taxa SELIC, que engloba juros e

atualização monetária. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT,

deverá ser observado que não incide tributação previdenciária sobre

os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28

da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá o réu ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido
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no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus da sucumbência em relação às custas judiciais. Mantidos

os valores arbitrados pela Juíza de primeiro grau.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100983-92.2023.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCIA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA VICENTE

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA

VICENTE

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:872125e: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, rejeitar a preliminar de ausência de

dialeticidade suscitada em contrarrazões pela ré, conhecer do

recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para,

julgando procedente em parte o pedido, condenar a reclamada ao

pagamento das diferenças salariais postuladas, resultantes da

implantação do novo Plano de Carreiras, Cargos e Salários, de

acordo com a nova referência salarial, retroativas a outubro\2018

até setembro/2019, a ser apurada em liquidação, conforme previsto

nos Acordos Coletivos e aditivo adunados, e respectivas

repercussões sobre anuênios, 13º salário, férias, acrescidas de 1/3,

e FGTS, além de honorários advocatícios sucumbenciais de 10%

sobre o valor resultante da liquidação, direcionados aos patronos do

reclamante, afastando aqueles dirigidos aos patronos da reclamada.

O quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, nos moldes da decisão

proferida na ADC 58 do STF, ou seja, o IPCA-E até o ajuizamento

da ação, e, a partir deste, a taxa SELIC, que engloba juros e

atualização monetária. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT,

deverá ser observado que não incide tributação previdenciária sobre

os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28

da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá o réu ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus da sucumbência em relação às custas judiciais. Mantidos

os valores arbitrados pela Juíza de primeiro grau.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100245-44.2022.5.01.0018
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCUS MATHEUS BRANDAO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO REGIANE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 182170/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CORDEIRO DE
MESQUITA

AGRAVADO RENOVAR CRED PROMOTORA E
CONSULTORIA LTDA

AGRAVADO ELIZABETH GOMES

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS MATHEUS BRANDAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCUS MATHEUS BRANDAO DO NASCIMENTO

AGRAVADO:  EL IZABETH GOMES,  RENOVAR CRED

PROMOTORA E CONSULTORIA LTDA, RODRIGO CORDEIRO

DE MESQUITA

Tomar ciência do v. acórdão #id:fd7cee9: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto e, no mérito, NEGAR-LHE
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PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação supra do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar

este dispositivo. Consideram- se prequestionados todos os

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda

que não expressamente mencionados na decisão, nos termos da

OJ nº 118 da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST.

Também, ficam advertidas as partes de que a interposição de

embargos declaratórios para revolver fatos e provas, ausente

qualquer omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará

a aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100245-44.2022.5.01.0018
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCUS MATHEUS BRANDAO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO REGIANE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 182170/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CORDEIRO DE
MESQUITA

AGRAVADO RENOVAR CRED PROMOTORA E
CONSULTORIA LTDA

AGRAVADO ELIZABETH GOMES

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCUS MATHEUS BRANDAO DO NASCIMENTO

AGRAVADO:  EL IZABETH GOMES,  RENOVAR CRED

PROMOTORA E CONSULTORIA LTDA, RODRIGO CORDEIRO

DE MESQUITA

Tomar ciência do v. acórdão #id:fd7cee9: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação supra do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar

este dispositivo. Consideram- se prequestionados todos os

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda

que não expressamente mencionados na decisão, nos termos da

OJ nº 118 da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST.

Também, ficam advertidas as partes de que a interposição de

embargos declaratórios para revolver fatos e provas, ausente

qualquer omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará

a aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101493-54.2017.5.01.0007
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE CLAUDIO ROBERTO FERNANDES
DA SILVA

ADVOGADO DIANA PAULINO DA SILVA MARINHO
MATOS(OAB: 183108/RJ)

AGRAVADO ATP ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

AGRAVADO AVX EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

AGRAVADO ALEXANDRE VIDAL TAVARES PAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: CLAUDIO ROBERTO FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO: ATP ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI,

AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI,

ALEXANDRE VIDAL TAVARES PAIS

Tomar ciência do v. acórdão #id:7324fa6: " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição interposto

pelo exequente - CLAUDIO ROBERTO FERNANDES DA SILVA - e

dar-lhe provimento, para, afastando a prescrição intercorrente,

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular

prosseguimento da execução.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0100743-50.2020.5.01.0006
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SINDICATO DOS FISCAIS DAS
AUTARQUIAS FEDERAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO MAGNO PINTO
SALGADO(OAB: 154611/RJ)

RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MONIQUE DE CASTRO BERSOT
BARBOSA ARDUINO(OAB:
126338/RJ)

ADVOGADO ALMIR FERREIRA JUNIOR(OAB:
77417/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO DE ATHAYDE
VIEIRA(OAB: 103763/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FISCAIS DAS AUTARQUIAS FEDERAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SINDICATO DOS FISCAIS DAS AUTARQUIAS

FEDERAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:e4b9f3e: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso do Sindicato-autor e,

no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando sua ilegitimidade

ativa, determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que

outra decisão seja proferida, como ali se entender de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100743-50.2020.5.01.0006
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SINDICATO DOS FISCAIS DAS
AUTARQUIAS FEDERAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO MAGNO PINTO
SALGADO(OAB: 154611/RJ)

RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MONIQUE DE CASTRO BERSOT
BARBOSA ARDUINO(OAB:
126338/RJ)

ADVOGADO ALMIR FERREIRA JUNIOR(OAB:
77417/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO DE ATHAYDE
VIEIRA(OAB: 103763/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SINDICATO DOS FISCAIS DAS AUTARQUIAS

FEDERAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão #id:e4b9f3e: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso do Sindicato-autor e,

no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando sua ilegitimidade

ativa, determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que

outra decisão seja proferida, como ali se entender de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100863-18.2021.5.01.0052
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE AMPARO FEMININO DE 1912 - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

AGRAVADO VANESSA RODRIGUES TORRES

ADVOGADO ANA CLARA PRELLWITZ
MARTINS(OAB: 183599/RJ)

ADVOGADO BIANCA LOPES DIAS CRESPO
RANGEL(OAB: 187801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPARO FEMININO DE 1912 - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

A G R A V A N T E :  A M P A R O  F E M I N I N O  D E  1 9 1 2  -  E M

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

AGRAVADO: VANESSA RODRIGUES TORRES

Tomar ciência do v. acórdão #id:65d5726: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

Agravo Interno, manter a decisão agravada e, no mérito, por

unanimidade, a ele NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto do

Relator. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100863-18.2021.5.01.0052
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE AMPARO FEMININO DE 1912 - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

AGRAVADO VANESSA RODRIGUES TORRES

ADVOGADO ANA CLARA PRELLWITZ
MARTINS(OAB: 183599/RJ)

ADVOGADO BIANCA LOPES DIAS CRESPO
RANGEL(OAB: 187801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA RODRIGUES TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

A G R A V A N T E :  A M P A R O  F E M I N I N O  D E  1 9 1 2  -  E M

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

AGRAVADO: VANESSA RODRIGUES TORRES

Tomar ciência do v. acórdão #id:65d5726: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em CONHECER do

Agravo Interno, manter a decisão agravada e, no mérito, por

unanimidade, a ele NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto do

Relator. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100702-64.2023.5.01.0043
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECORRIDO MAURO SERGIO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

- ME

RECORRIDO: MAURO SERGIO SILVA DE SOUZA

Tomar ciência do v. acórdão #id:188d424: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento ao

recurso interposto pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100702-64.2023.5.01.0043
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECORRIDO MAURO SERGIO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO SERGIO SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

- ME

RECORRIDO: MAURO SERGIO SILVA DE SOUZA

Tomar ciência do v. acórdão #id:188d424: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento ao

recurso interposto pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100707-48.2020.5.01.0025
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ALEXANDRE MELLO ALVES

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

RECORRIDO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

RECORRIDO CNIS - CADASTRO NACIONAL DE
INFORMACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EVELYN CRISTINE GUIDA
SANTOS(OAB: 161285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MELLO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ALEXANDRE MELLO ALVES

RECORRIDO: CNIS - CADASTRO NACIONAL DE INFORMACOES

E SERVICOS LTDA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO

SEGURO DPVAT SA

Tomar ciência do v. acórdão #id:68f7d40: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100707-48.2020.5.01.0025
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ALEXANDRE MELLO ALVES

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

RECORRIDO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

RECORRIDO CNIS - CADASTRO NACIONAL DE
INFORMACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EVELYN CRISTINE GUIDA
SANTOS(OAB: 161285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNIS - CADASTRO NACIONAL DE INFORMACOES E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ALEXANDRE MELLO ALVES

RECORRIDO: CNIS - CADASTRO NACIONAL DE INFORMACOES

E SERVICOS LTDA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO

SEGURO DPVAT SA

Tomar ciência do v. acórdão #id:68f7d40: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100707-48.2020.5.01.0025
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ALEXANDRE MELLO ALVES

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

RECORRIDO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA
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ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

RECORRIDO CNIS - CADASTRO NACIONAL DE
INFORMACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EVELYN CRISTINE GUIDA
SANTOS(OAB: 161285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ALEXANDRE MELLO ALVES

RECORRIDO: CNIS - CADASTRO NACIONAL DE INFORMACOES

E SERVICOS LTDA, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO

SEGURO DPVAT SA

Tomar ciência do v. acórdão #id:68f7d40: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100893-11.2020.5.01.0045
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE RONI ARGALJI

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO JOSE MIZRAHI(OAB:
178823/RJ)

ADVOGADO FELIPE VASSALLO REI(OAB:
183753/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BRAVO FARIA(OAB:
244177/RJ)

AGRAVADO MONICA ROGERIA SOUZA
MEIRELLES BARBOSA

ADVOGADO JOSE LUIZ DE SOUZA
VILLACHA(OAB: 152804/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI ARGALJI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: RONI ARGALJI

AGRAVADO: MONICA ROGERIA SOUZA MEIRELLES BARBOSA

Tomar ciência do v. acórdão #id:e9a45cf: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região em conhecer e negar provimento ao

agravo de petição interposto pelo 2º réu.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100893-11.2020.5.01.0045
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE RONI ARGALJI

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO JOSE MIZRAHI(OAB:
178823/RJ)

ADVOGADO FELIPE VASSALLO REI(OAB:
183753/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BRAVO FARIA(OAB:
244177/RJ)

AGRAVADO MONICA ROGERIA SOUZA
MEIRELLES BARBOSA

ADVOGADO JOSE LUIZ DE SOUZA
VILLACHA(OAB: 152804/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ROGERIA SOUZA MEIRELLES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: RONI ARGALJI

AGRAVADO: MONICA ROGERIA SOUZA MEIRELLES BARBOSA

Tomar ciência do v. acórdão #id:e9a45cf: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região em conhecer e negar provimento ao

agravo de petição interposto pelo 2º réu.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100517-86.2022.5.01.0002
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE LUCIANA ROSA DE OLIVEIRA
SANTANA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LUCIANA ROSA DE OLIVEIRA
SANTANA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ROSA DE OLIVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: LUCIANA ROSA DE OLIVEIRA SANTANA,

STONE PAGAMENTOS S.A.

RECORRIDO: LUCIANA ROSA DE OLIVEIRA SANTANA, STONE

PAGAMENTOS S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:ae0c4de: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100517-86.2022.5.01.0002
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE LUCIANA ROSA DE OLIVEIRA
SANTANA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO LUCIANA ROSA DE OLIVEIRA
SANTANA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: LUCIANA ROSA DE OLIVEIRA SANTANA,

STONE PAGAMENTOS S.A.

RECORRIDO: LUCIANA ROSA DE OLIVEIRA SANTANA, STONE

PAGAMENTOS S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:ae0c4de: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100465-40.2022.5.01.0051
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ADEGA PORTUGALIA LTDA - EPP

ADVOGADO MARIO CESAR DE OLIVEIRA
VICENTE(OAB: 90579/RJ)

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SA(OAB:
92742/RJ)

RECORRIDO ANTONIO ADRIANO LIRA

ADVOGADO MYLENE KROFF VEGA
VIANNA(OAB: 96517/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEGA PORTUGALIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ADEGA PORTUGALIA LTDA - EPP

RECORRIDO: ANTONIO ADRIANO LIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:ec596fa: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do recurso ordinário interposto pela parte reclamada,

por deserto, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100465-40.2022.5.01.0051
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ADEGA PORTUGALIA LTDA - EPP

ADVOGADO MARIO CESAR DE OLIVEIRA
VICENTE(OAB: 90579/RJ)

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SA(OAB:
92742/RJ)

RECORRIDO ANTONIO ADRIANO LIRA

ADVOGADO MYLENE KROFF VEGA
VIANNA(OAB: 96517/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADRIANO LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ADEGA PORTUGALIA LTDA - EPP

RECORRIDO: ANTONIO ADRIANO LIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:ec596fa: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do recurso ordinário interposto pela parte reclamada,

por deserto, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100665-25.2021.5.01.0005
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE EDALMYR MELO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

RECORRIDO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO EDALMYR MELO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDALMYR MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: EDALMYR MELO DA SILVA, CLARO NXT

TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO: EDALMYR MELO DA SILVA, CLARO NXT

TELECOMUNICACOES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c35287c: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do apelo da reclamada, por deserção, CONHECER do

recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para

declarar nula a sentença, determinando o retorno dos autos à

origem para reabertura da instrução processual, com a

complementação da oitiva do preposto e testemunhas quanto ao

comissionamento, prosseguindo como entender de direito. Tudo nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador Relator, que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100665-25.2021.5.01.0005
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE EDALMYR MELO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

RECORRIDO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO EDALMYR MELO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: EDALMYR MELO DA SILVA, CLARO NXT

TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO: EDALMYR MELO DA SILVA, CLARO NXT

TELECOMUNICACOES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c35287c: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do apelo da reclamada, por deserção, CONHECER do

recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para

declarar nula a sentença, determinando o retorno dos autos à

origem para reabertura da instrução processual, com a

complementação da oitiva do preposto e testemunhas quanto ao

comissionamento, prosseguindo como entender de direito. Tudo nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador Relator, que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100562-71.2022.5.01.0461

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRENTE JOHANATAN PINTO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO JOHANATAN PINTO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHANATAN PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOHANATAN PINTO DA SILVA, TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: JOHANATAN PINTO DA SILVA, TELEMAR NORTE

LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:1158cb6: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (JOHANATAN PINTO DA SILVA) e conhecer

parcialmente do recurso interposto pela 2ª ré (TELEMAR NORTE

LESTE S/A), não o conhecendo em relação ao pedido de reforma

da condenação do 1º réu ao pagamento de multa por embargos

protelatórios, por ausência de interesse. No mérito, negar

provimento ao recurso do réu e dar provimento ao recurso do

autor, para acrescer à condenação o pagamento de diferenças

salariais a título de prêmio produtividade e reflexos delas

decorrentes, bem como o pagamento do intervalo intrajornada de 30

minutos, com reflexos em férias + 1/3, décimos terceiros salários,

repousos semanais remunerados e FGTS, até 10.11.2017, e, após,

a parcela receberá tratamento indenizatório, nos termos do que

dispõe a atual redação do art. 71, §4º, da CLT. Custas de
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R$1.600,00, sobre o novo valor arbitrado para a causa de

R$80.000,00, pelas rés.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100562-71.2022.5.01.0461
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRENTE JOHANATAN PINTO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO JOHANATAN PINTO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOHANATAN PINTO DA SILVA, TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: JOHANATAN PINTO DA SILVA, TELEMAR NORTE

LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:1158cb6: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (JOHANATAN PINTO DA SILVA) e conhecer

parcialmente do recurso interposto pela 2ª ré (TELEMAR NORTE

LESTE S/A), não o conhecendo em relação ao pedido de reforma

da condenação do 1º réu ao pagamento de multa por embargos

protelatórios, por ausência de interesse. No mérito, negar

provimento ao recurso do réu e dar provimento ao recurso do

autor, para acrescer à condenação o pagamento de diferenças

salariais a título de prêmio produtividade e reflexos delas

decorrentes, bem como o pagamento do intervalo intrajornada de 30

minutos, com reflexos em férias + 1/3, décimos terceiros salários,

repousos semanais remunerados e FGTS, até 10.11.2017, e, após,

a parcela receberá tratamento indenizatório, nos termos do que

dispõe a atual redação do art. 71, §4º, da CLT. Custas de

R$1.600,00, sobre o novo valor arbitrado para a causa de

R$80.000,00, pelas rés.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100562-71.2022.5.01.0461
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRENTE JOHANATAN PINTO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO JOHANATAN PINTO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOHANATAN PINTO DA SILVA, TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: JOHANATAN PINTO DA SILVA, TELEMAR NORTE

LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE -
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SERVICOS DE REDE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:1158cb6: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (JOHANATAN PINTO DA SILVA) e conhecer

parcialmente do recurso interposto pela 2ª ré (TELEMAR NORTE

LESTE S/A), não o conhecendo em relação ao pedido de reforma

da condenação do 1º réu ao pagamento de multa por embargos

protelatórios, por ausência de interesse. No mérito, negar

provimento ao recurso do réu e dar provimento ao recurso do

autor, para acrescer à condenação o pagamento de diferenças

salariais a título de prêmio produtividade e reflexos delas

decorrentes, bem como o pagamento do intervalo intrajornada de 30

minutos, com reflexos em férias + 1/3, décimos terceiros salários,

repousos semanais remunerados e FGTS, até 10.11.2017, e, após,

a parcela receberá tratamento indenizatório, nos termos do que

dispõe a atual redação do art. 71, §4º, da CLT. Custas de

R$1.600,00, sobre o novo valor arbitrado para a causa de

R$80.000,00, pelas rés.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100692-98.2023.5.01.0017
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FABIO VOLOTAO DA SILVA

ADVOGADO CYNTIA AFFONSO SOARES
LOUREIRO(OAB: 89836/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE SALATHIEL DA
SILVA(OAB: 85684/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VOLOTAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FABIO VOLOTAO DA SILVA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:741ab55: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (FÁBIO VOLOTÃO DA SILVA) e, no mérito, negar-lhe

provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100692-98.2023.5.01.0017
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FABIO VOLOTAO DA SILVA

ADVOGADO CYNTIA AFFONSO SOARES
LOUREIRO(OAB: 89836/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE SALATHIEL DA
SILVA(OAB: 85684/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FABIO VOLOTAO DA SILVA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:741ab55: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (FÁBIO VOLOTÃO DA SILVA) e, no mérito, negar-lhe

provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100474-09.2020.5.01.0039
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE BARBADOS E BARBUDOS BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRENTE LUCIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)
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RECORRIDO BARBADOS E BARBUDOS BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRIDO LUCIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: LUCIANA PEREIRA DA SILVA, BARBADOS E

BARBUDOS BAR E RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO: LUCIANA PEREIRA DA SILVA, BARBADOS E

BARBUDOS BAR E RESTAURANTE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:47cf1e7: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso patronal e do recurso ordinário da reclamante e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo patronal e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso obreiro para acrescer à condenação o

pagamento das diferenças de gorjetas, ora reconhecidas, com

reflexos em 13º salário, férias simples e proporcionais acrescidas de

1/3, e FGTS com 40%, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que este dispositivo passa

a integrar. As parcelas têm natureza salarial, com exceção dos

reflexos das diferenças de gorjetas em férias e FGTS com 40%.

Mantidos os demais parâmetros fixados na r. sentença. Custas

elevadas para R$250,00, pela ré, calculadas sobre o novo valor

aproximado da condenação (R$12.500,00).".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100474-09.2020.5.01.0039
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE BARBADOS E BARBUDOS BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRENTE LUCIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO BARBADOS E BARBUDOS BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRIDO LUCIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBADOS E BARBUDOS BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: LUCIANA PEREIRA DA SILVA, BARBADOS E

BARBUDOS BAR E RESTAURANTE LTDA

RECORRIDO: LUCIANA PEREIRA DA SILVA, BARBADOS E

BARBUDOS BAR E RESTAURANTE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:47cf1e7: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso patronal e do recurso ordinário da reclamante e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo patronal e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso obreiro para acrescer à condenação o

pagamento das diferenças de gorjetas, ora reconhecidas, com

reflexos em 13º salário, férias simples e proporcionais acrescidas de

1/3, e FGTS com 40%, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que este dispositivo passa

a integrar. As parcelas têm natureza salarial, com exceção dos

reflexos das diferenças de gorjetas em férias e FGTS com 40%.

Mantidos os demais parâmetros fixados na r. sentença. Custas

elevadas para R$250,00, pela ré, calculadas sobre o novo valor

aproximado da condenação (R$12.500,00).".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101832-76.2016.5.01.0062
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROBERTO CARLOS COSTA

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ROBERTO CARLOS COSTA

AGRAVADO: TRANSPORTES PARANAPUAN S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:dcc987d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição interposto

pelo exequente - ROBERTO CARLOS COSTA - e dar-lhe

provimento, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

a f im de que seja instaurado e julgado o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, como ali se entender

de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101832-76.2016.5.01.0062
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ROBERTO CARLOS COSTA

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ROBERTO CARLOS COSTA

AGRAVADO: TRANSPORTES PARANAPUAN S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:dcc987d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição interposto

pelo exequente - ROBERTO CARLOS COSTA - e dar-lhe

provimento, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

a f im de que seja instaurado e julgado o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, como ali se entender

de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100315-20.2018.5.01.0077
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE FITNESS CAMP NUCLEO DE
EDUCACAO FISICA LTDA.

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRENTE Luciana Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE Alessandra Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE Lucilia Maria Martins de Araujo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE PROSPERAR EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON GUARANY DE
CARVALHO(OAB: 78066/RJ)

RECORRENTE INTERFLOOR PISOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA
LEAO(OAB: 172579/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO INTERFLOOR PISOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA
LEAO(OAB: 172579/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO Alessandra Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO FITNESS CAMP NUCLEO DE
EDUCACAO FISICA LTDA.

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRIDO Luciana Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO Lucilia Maria Martins de Araujo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO PROSPERAR EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON GUARANY DE
CARVALHO(OAB: 78066/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Lucilia Maria Martins de Araujo

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: Lucilia Maria Martins de Araujo, Luciana Martins de

Araújo, Alessandra Martins de Araújo, FITNESS CAMP NUCLEO

DE EDUCACAO FISICA LTDA., INTERFLOOR PISOS LTDA,

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA -  ME

RECORRIDO: Lucilia Maria Martins de Araujo, Luciana Martins de

Araújo, Alessandra Martins de Araújo, FITNESS CAMP NUCLEO

DE EDUCACAO FISICA LTDA., INTERFLOOR PISOS LTDA,

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA -  ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:b737811: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos para, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos pelas partes

reclamadas, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100315-20.2018.5.01.0077
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE FITNESS CAMP NUCLEO DE
EDUCACAO FISICA LTDA.

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRENTE Luciana Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE Alessandra Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE Lucilia Maria Martins de Araujo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE PROSPERAR EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON GUARANY DE
CARVALHO(OAB: 78066/RJ)

RECORRENTE INTERFLOOR PISOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA
LEAO(OAB: 172579/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO INTERFLOOR PISOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA
LEAO(OAB: 172579/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO Alessandra Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO FITNESS CAMP NUCLEO DE
EDUCACAO FISICA LTDA.

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRIDO Luciana Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO Lucilia Maria Martins de Araujo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO PROSPERAR EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON GUARANY DE
CARVALHO(OAB: 78066/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luciana Martins de Araújo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: Lucilia Maria Martins de Araujo, Luciana Martins de

Araújo, Alessandra Martins de Araújo, FITNESS CAMP NUCLEO

DE EDUCACAO FISICA LTDA., INTERFLOOR PISOS LTDA,

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA -  ME

RECORRIDO: Lucilia Maria Martins de Araujo, Luciana Martins de

Araújo, Alessandra Martins de Araújo, FITNESS CAMP NUCLEO

DE EDUCACAO FISICA LTDA., INTERFLOOR PISOS LTDA,

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA -  ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:b737811: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos para, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos pelas partes

reclamadas, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100315-20.2018.5.01.0077
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE FITNESS CAMP NUCLEO DE
EDUCACAO FISICA LTDA.

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRENTE Luciana Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE Alessandra Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE Lucilia Maria Martins de Araujo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE PROSPERAR EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON GUARANY DE
CARVALHO(OAB: 78066/RJ)

RECORRENTE INTERFLOOR PISOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA
LEAO(OAB: 172579/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO INTERFLOOR PISOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA
LEAO(OAB: 172579/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO Alessandra Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO FITNESS CAMP NUCLEO DE
EDUCACAO FISICA LTDA.

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRIDO Luciana Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO Lucilia Maria Martins de Araujo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO PROSPERAR EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON GUARANY DE
CARVALHO(OAB: 78066/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Alessandra Martins de Araújo

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: Lucilia Maria Martins de Araujo, Luciana Martins de

Araújo, Alessandra Martins de Araújo, FITNESS CAMP NUCLEO

DE EDUCACAO FISICA LTDA., INTERFLOOR PISOS LTDA,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 533
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA -  ME

RECORRIDO: Lucilia Maria Martins de Araujo, Luciana Martins de

Araújo, Alessandra Martins de Araújo, FITNESS CAMP NUCLEO

DE EDUCACAO FISICA LTDA., INTERFLOOR PISOS LTDA,

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA -  ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:b737811: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos para, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos pelas partes

reclamadas, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100315-20.2018.5.01.0077
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE FITNESS CAMP NUCLEO DE
EDUCACAO FISICA LTDA.

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRENTE Luciana Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE Alessandra Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE Lucilia Maria Martins de Araujo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE PROSPERAR EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON GUARANY DE
CARVALHO(OAB: 78066/RJ)

RECORRENTE INTERFLOOR PISOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA
LEAO(OAB: 172579/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO INTERFLOOR PISOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA
LEAO(OAB: 172579/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO Alessandra Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO FITNESS CAMP NUCLEO DE
EDUCACAO FISICA LTDA.

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRIDO Luciana Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO Lucilia Maria Martins de Araujo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO PROSPERAR EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON GUARANY DE
CARVALHO(OAB: 78066/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FITNESS CAMP NUCLEO DE EDUCACAO FISICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: Lucilia Maria Martins de Araujo, Luciana Martins de

Araújo, Alessandra Martins de Araújo, FITNESS CAMP NUCLEO

DE EDUCACAO FISICA LTDA., INTERFLOOR PISOS LTDA,

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA -  ME

RECORRIDO: Lucilia Maria Martins de Araujo, Luciana Martins de

Araújo, Alessandra Martins de Araújo, FITNESS CAMP NUCLEO

DE EDUCACAO FISICA LTDA., INTERFLOOR PISOS LTDA,

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA -  ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:b737811: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos para, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos pelas partes

reclamadas, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100315-20.2018.5.01.0077
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE FITNESS CAMP NUCLEO DE
EDUCACAO FISICA LTDA.

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRENTE Luciana Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE Alessandra Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE Lucilia Maria Martins de Araujo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE PROSPERAR EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON GUARANY DE
CARVALHO(OAB: 78066/RJ)

RECORRENTE INTERFLOOR PISOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA
LEAO(OAB: 172579/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO INTERFLOOR PISOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA
LEAO(OAB: 172579/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO Alessandra Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO FITNESS CAMP NUCLEO DE
EDUCACAO FISICA LTDA.

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRIDO Luciana Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO Lucilia Maria Martins de Araujo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO PROSPERAR EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON GUARANY DE
CARVALHO(OAB: 78066/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERFLOOR PISOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: Lucilia Maria Martins de Araujo, Luciana Martins de

Araújo, Alessandra Martins de Araújo, FITNESS CAMP NUCLEO

DE EDUCACAO FISICA LTDA., INTERFLOOR PISOS LTDA,

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA -  ME

RECORRIDO: Lucilia Maria Martins de Araujo, Luciana Martins de

Araújo, Alessandra Martins de Araújo, FITNESS CAMP NUCLEO

DE EDUCACAO FISICA LTDA., INTERFLOOR PISOS LTDA,

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA -  ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:b737811: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos para, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos pelas partes

reclamadas, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam
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advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100315-20.2018.5.01.0077
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE FITNESS CAMP NUCLEO DE
EDUCACAO FISICA LTDA.

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRENTE Luciana Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE Alessandra Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE Lucilia Maria Martins de Araujo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRENTE PROSPERAR EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON GUARANY DE
CARVALHO(OAB: 78066/RJ)

RECORRENTE INTERFLOOR PISOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA
LEAO(OAB: 172579/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO INTERFLOOR PISOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SIQUEIRA DE MIRANDA
LEAO(OAB: 172579/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO Alessandra Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO FITNESS CAMP NUCLEO DE
EDUCACAO FISICA LTDA.

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRIDO Luciana Martins de Araújo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO Lucilia Maria Martins de Araujo

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

RECORRIDO PROSPERAR EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON GUARANY DE
CARVALHO(OAB: 78066/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: Lucilia Maria Martins de Araujo, Luciana Martins de

Araújo, Alessandra Martins de Araújo, FITNESS CAMP NUCLEO

DE EDUCACAO FISICA LTDA., INTERFLOOR PISOS LTDA,

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA -  ME

RECORRIDO: Lucilia Maria Martins de Araujo, Luciana Martins de

Araújo, Alessandra Martins de Araújo, FITNESS CAMP NUCLEO

DE EDUCACAO FISICA LTDA., INTERFLOOR PISOS LTDA,

PROSPERAR EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA -  ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:b737811: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de declaração opostos para, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos pelas partes

reclamadas, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no §2º do art. 1026 do CPC. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RemNecRO-0100534-17.2022.5.01.0522
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE WELINGTON RODRIGUES
MAURICIO

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

JUÍZO RECORRENTE HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO WELINGTON RODRIGUES
MAURICIO

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

RECORRIDO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO PREVISAO DE RESENDE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE RIBEIRO(OAB:
90506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON RODRIGUES MAURICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE: WELINGTON RODRIGUES MAURICIO,

HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

RECORRIDO: WELINGTON RODRIGUES MAURICIO, PREVISAO

DE RESENDE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, HOSPITAIS

INTEGRADOS DA GAVEA S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:ce9f3e7: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários da segunda reclamada e do reclamante e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo da segunda ré e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso do reclamante, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RemNecRO-0100534-17.2022.5.01.0522
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE WELINGTON RODRIGUES
MAURICIO

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

JUÍZO RECORRENTE HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO WELINGTON RODRIGUES
MAURICIO

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

RECORRIDO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO PREVISAO DE RESENDE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE RIBEIRO(OAB:
90506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVISAO DE RESENDE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE: WELINGTON RODRIGUES MAURICIO,

HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

RECORRIDO: WELINGTON RODRIGUES MAURICIO, PREVISAO

DE RESENDE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, HOSPITAIS

INTEGRADOS DA GAVEA S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:ce9f3e7: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional
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do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários da segunda reclamada e do reclamante e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo da segunda ré e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso do reclamante, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RemNecRO-0100534-17.2022.5.01.0522
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE WELINGTON RODRIGUES
MAURICIO

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

JUÍZO RECORRENTE HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO WELINGTON RODRIGUES
MAURICIO

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

RECORRIDO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO PREVISAO DE RESENDE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE RIBEIRO(OAB:
90506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUÍZO RECORRENTE: WELINGTON RODRIGUES MAURICIO,

HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

RECORRIDO: WELINGTON RODRIGUES MAURICIO, PREVISAO

DE RESENDE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, HOSPITAIS

INTEGRADOS DA GAVEA S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:ce9f3e7: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários da segunda reclamada e do reclamante e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo da segunda ré e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso do reclamante, tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101154-08.2017.5.01.0521
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ANDRE LUIS DA SILVA LEAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARINHO
MIGLIOLI(OAB: 118884/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL DE RESENDE LTDA

ADVOGADO JOSE MARCIO MOTTA DA
CUNHA(OAB: 82220/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DA SILVA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ANDRE LUIS DA SILVA LEAL

AGRAVADO: TRANSPORTE URBANO SAO MIGUEL DE

RESENDE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:bc903a5: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela exequente e, no mérito, por

maior ia ,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos  te rmos da

fundamentação supra do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator que passa a integrar este dispositivo. Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da
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Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no §2º do art. 1026 do CPC. Vencida a Excelentíssima

Desembargadora Márcia Regina Leal Campos que dava provimento

ao recurso para condenar a ré ao pagamento da multa prevista no

acordo homologado, sob o fundamento que o acordo homologado

prevê cláusula penal para o caso de inadimplemento de suas

cláusulas, dentre as quais aquele que fixa os prazos para

pagamento. Não importa o tempo de atraso no pagamento das

parcelas, houve efetivo descumprimento de cláusula livremente

pactuada, o que atrai a aplicação da multa prevista no acordo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101154-08.2017.5.01.0521
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ANDRE LUIS DA SILVA LEAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARINHO
MIGLIOLI(OAB: 118884/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL DE RESENDE LTDA

ADVOGADO JOSE MARCIO MOTTA DA
CUNHA(OAB: 82220/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE URBANO SAO MIGUEL DE RESENDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ANDRE LUIS DA SILVA LEAL

AGRAVADO: TRANSPORTE URBANO SAO MIGUEL DE

RESENDE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:bc903a5: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela exequente e, no mérito, por

maior ia ,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos  te rmos da

fundamentação supra do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator que passa a integrar este dispositivo. Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no §2º do art. 1026 do CPC. Vencida a Excelentíssima

Desembargadora Márcia Regina Leal Campos que dava provimento

ao recurso para condenar a ré ao pagamento da multa prevista no

acordo homologado, sob o fundamento que o acordo homologado

prevê cláusula penal para o caso de inadimplemento de suas

cláusulas, dentre as quais aquele que fixa os prazos para

pagamento. Não importa o tempo de atraso no pagamento das

parcelas, houve efetivo descumprimento de cláusula livremente

pactuada, o que atrai a aplicação da multa prevista no acordo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0000768-90.2010.5.01.0431
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECORRIDO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES TELEFONICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME
DO RJ

RECORRIDO RICARDO HENRIQUES DE MOURA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO PARODI DE
ANDRADE(OAB: 114170/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS
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RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES

TELEFONICOS, OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RJ,

RICARDO HENRIQUES DE MOURA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000768-90.2010.5.01.0431
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECORRIDO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES TELEFONICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME
DO RJ

RECORRIDO RICARDO HENRIQUES DE MOURA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO PARODI DE
ANDRADE(OAB: 114170/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELEFONICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES

TELEFONICOS, OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RJ,

RICARDO HENRIQUES DE MOURA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000768-90.2010.5.01.0431
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECORRIDO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES TELEFONICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME
DO RJ

RECORRIDO RICARDO HENRIQUES DE MOURA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO PARODI DE
ANDRADE(OAB: 114170/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HENRIQUES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES

TELEFONICOS, OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RJ,

RICARDO HENRIQUES DE MOURA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos da fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100949-37.2022.5.01.0057
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE GUILHERME ROSA DE SOUZA DA
CONCEICAO

ADVOGADO NELSON TEODORO SCHLEDER
NETO(OAB: 162434/RJ)

RECORRENTE LORENA HERNANDEZ SIMOES

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO ALVES
MEDEIROS(OAB: 102520/RJ)

RECORRIDO GUILHERME ROSA DE SOUZA DA
CONCEICAO

ADVOGADO NELSON TEODORO SCHLEDER
NETO(OAB: 162434/RJ)

RECORRIDO LORENA HERNANDEZ SIMOES

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO ALVES
MEDEIROS(OAB: 102520/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ROSA DE SOUZA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: GUILHERME ROSA DE SOUZA DA CONCEICAO,

LORENA HERNANDEZ SIMOES

RECORRIDO: GUILHERME ROSA DE SOUZA DA CONCEICAO,

LORENA HERNANDEZ SIMOES

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de

declaração opostos, e, no mérito, rejeitá-los,porquanto

manifestamente protelatórios, nos termos da fundamentação do

voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100949-37.2022.5.01.0057
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE GUILHERME ROSA DE SOUZA DA
CONCEICAO

ADVOGADO NELSON TEODORO SCHLEDER
NETO(OAB: 162434/RJ)

RECORRENTE LORENA HERNANDEZ SIMOES

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO ALVES
MEDEIROS(OAB: 102520/RJ)

RECORRIDO GUILHERME ROSA DE SOUZA DA
CONCEICAO

ADVOGADO NELSON TEODORO SCHLEDER
NETO(OAB: 162434/RJ)

RECORRIDO LORENA HERNANDEZ SIMOES

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO ALVES
MEDEIROS(OAB: 102520/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA HERNANDEZ SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: GUILHERME ROSA DE SOUZA DA CONCEICAO,

LORENA HERNANDEZ SIMOES

RECORRIDO: GUILHERME ROSA DE SOUZA DA CONCEICAO,

LORENA HERNANDEZ SIMOES

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de

declaração opostos, e, no mérito, rejeitá-los,porquanto

manifestamente protelatórios, nos termos da fundamentação do

voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100163-80.2021.5.01.0007
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ANCADE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

AGRAVADO LUCIANA JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO BARONE
PINHEIRO(OAB: 169100/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCADE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ANCADE INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

AGRAVADO: LUCIANA JESUS DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:37308e4: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de petição interposto

pela executada e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas de

R$44,26, pela Agravante, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100163-80.2021.5.01.0007
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ANCADE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

AGRAVADO LUCIANA JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO BARONE
PINHEIRO(OAB: 169100/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA JESUS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ANCADE INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

AGRAVADO: LUCIANA JESUS DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:37308e4: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de petição interposto

pela executada e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas de

R$44,26, pela Agravante, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100347-70.2021.5.01.0222
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MARCOS ALEXANDRE TORRES
MARQUES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALEXANDRE TORRES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MARCOS ALEXANDRE TORRES MARQUES

RECORRIDO: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA

IGUACU

Tomar ciência do v. acórdão #id:cb7f672 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários das partes e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo. Mantêm-se os valores arbitrados à condenação e às

custas na origem. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100347-70.2021.5.01.0222
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MARCOS ALEXANDRE TORRES
MARQUES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MARCOS ALEXANDRE TORRES MARQUES

RECORRIDO: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA

IGUACU

Tomar ciência do v. acórdão #id:cb7f672 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários das partes e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo. Mantêm-se os valores arbitrados à condenação e às

custas na origem. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100368-46.2021.5.01.0222
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO KAROL KRISTINE RANGEL PIRES

ADVOGADO ROGERIO LEITE SAMPAIO(OAB:
164013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASIL SAUDE

AGRAVADO: KAROL KRISTINE RANGEL PIRES, ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,

no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100368-46.2021.5.01.0222
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO KAROL KRISTINE RANGEL PIRES

ADVOGADO ROGERIO LEITE SAMPAIO(OAB:
164013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROL KRISTINE RANGEL PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASIL SAUDE

AGRAVADO: KAROL KRISTINE RANGEL PIRES, ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,

no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100483-78.2021.5.01.0283
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRENTE OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRENTE OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRENTE BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

RECORRIDO CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRIDO BRASDRIL SOCIEDADE DE
PERFURACOES LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

RECORRIDO OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRIDO BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DE SOUZA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, OCYAN S.A.,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, BRASDRIL

SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA, SERVIÇOS DE

PETROLEO CONSTELLATION S.A., OCYAN S.A., PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:46172d5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer parcialmente do recurso do 6º

réu - PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - não o

conhecendo quanto à alegação de ser dono da obra e de aplicação

da OJ 191, por inovação recursal, e dar-lhe parcial provimento,

para deferir a devolução das custas judiciais recolhidas em

duplicidade, observado o procedimento estabelecido no Ato N.

29/2021 da Presidência deste Regional. Conhecer parcialmente

do recuso da 5ª ré - OCYAN S.A. - não o conhecendo quanto à

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, por

falta de interesse, e negar-lhe provimento. Conhecer do recuso

do 1º réu - OES SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE PETRÓLEO E

GÁS LTDA - e negar-lhe provimento. Conhecer do recurso do 2º

réu - BASSDRILL BRASIL SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA - e

negar-lhe provimento .  Rejeito  as prel iminares de não

conhecimento do recurso do autor, arguidas em contrarrazões pela
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5ª ré e pelo 2º réu, acolher parcialmente a preliminar arguida pela

3ª ré e conhecer parcialmente do recurso do autor, não o

conhecendo quanto ao pedido de horas extras pelo trabalho no dia

de desembarque, por ausência de dialeticidade, bem como em

relação ao argumento de juntada parcial dos controles de

frequência/embarque, por inovação recursal, e dar-lhe parcial

provimento, para reconhecer a natureza salarial da verba quitada

como "bônus offshore", devendo a parcela integrar a base de

cálculo das horas extras, e acrescer à condenação (i) os

respectivos reflexos em repousos remunerados, décimos terceiros

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado, FGTS e

indenização de 40%; (ii) diferenças salariais decorrentes da

equiparação salarial e suas repercussões nos adicionais pagos

mensalmente, horas extras (quitadas e deferidas na sentença),

reflexos em décimos terceiros salários, repousos remunerados,

férias acrescidas de 1/3, FGTS e verbas rescisórias; (iii) 02 (duas)

horas extras quinzenais, pela participação em cursos de segurança,

e 01 (uma) hora e 20 minutos quinzenais, pela participação em

treinamentos de incêndios, com reflexos em repousos remunerados,

décimos terceiros salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio

indenizado, FGTS e indenização fundiária. Custas de R$1.000,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em

R$50.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100483-78.2021.5.01.0283
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRENTE OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRENTE OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRENTE BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

RECORRIDO CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRIDO BRASDRIL SOCIEDADE DE
PERFURACOES LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

RECORRIDO OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRIDO BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, OCYAN S.A.,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, BRASDRIL

SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA, SERVIÇOS DE

PETROLEO CONSTELLATION S.A., OCYAN S.A., PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:46172d5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer parcialmente do recurso do 6º

réu - PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - não o

conhecendo quanto à alegação de ser dono da obra e de aplicação

da OJ 191, por inovação recursal, e dar-lhe parcial provimento,

para deferir a devolução das custas judiciais recolhidas em

duplicidade, observado o procedimento estabelecido no Ato N.

29/2021 da Presidência deste Regional. Conhecer parcialmente

do recuso da 5ª ré - OCYAN S.A. - não o conhecendo quanto à

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, por

falta de interesse, e negar-lhe provimento. Conhecer do recuso

do 1º réu - OES SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE PETRÓLEO E

GÁS LTDA - e negar-lhe provimento. Conhecer do recurso do 2º

réu - BASSDRILL BRASIL SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA - e

negar-lhe provimento .  Rejeito  as prel iminares de não

conhecimento do recurso do autor, arguidas em contrarrazões pela

5ª ré e pelo 2º réu, acolher parcialmente a preliminar arguida pela

3ª ré e conhecer parcialmente do recurso do autor, não o

conhecendo quanto ao pedido de horas extras pelo trabalho no dia

de desembarque, por ausência de dialeticidade, bem como em

relação ao argumento de juntada parcial dos controles de

frequência/embarque, por inovação recursal, e dar-lhe parcial

provimento, para reconhecer a natureza salarial da verba quitada

como "bônus offshore", devendo a parcela integrar a base de

cálculo das horas extras, e acrescer à condenação (i) os

respectivos reflexos em repousos remunerados, décimos terceiros

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado, FGTS e

indenização de 40%; (ii) diferenças salariais decorrentes da

equiparação salarial e suas repercussões nos adicionais pagos

mensalmente, horas extras (quitadas e deferidas na sentença),

reflexos em décimos terceiros salários, repousos remunerados,

férias acrescidas de 1/3, FGTS e verbas rescisórias; (iii) 02 (duas)

horas extras quinzenais, pela participação em cursos de segurança,

e 01 (uma) hora e 20 minutos quinzenais, pela participação em

treinamentos de incêndios, com reflexos em repousos remunerados,

décimos terceiros salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio

indenizado, FGTS e indenização fundiária. Custas de R$1.000,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em

R$50.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100483-78.2021.5.01.0283
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRENTE OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRENTE OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRENTE BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

RECORRIDO CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRIDO BRASDRIL SOCIEDADE DE
PERFURACOES LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

RECORRIDO OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRIDO BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, OCYAN S.A.,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, BRASDRIL

SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA, SERVIÇOS DE

PETROLEO CONSTELLATION S.A., OCYAN S.A., PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:46172d5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer parcialmente do recurso do 6º

réu - PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - não o

conhecendo quanto à alegação de ser dono da obra e de aplicação

da OJ 191, por inovação recursal, e dar-lhe parcial provimento,

para deferir a devolução das custas judiciais recolhidas em

duplicidade, observado o procedimento estabelecido no Ato N.

29/2021 da Presidência deste Regional. Conhecer parcialmente

do recuso da 5ª ré - OCYAN S.A. - não o conhecendo quanto à

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, por

falta de interesse, e negar-lhe provimento. Conhecer do recuso

do 1º réu - OES SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE PETRÓLEO E

GÁS LTDA - e negar-lhe provimento. Conhecer do recurso do 2º

réu - BASSDRILL BRASIL SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA - e

negar-lhe provimento .  Rejeito  as prel iminares de não

conhecimento do recurso do autor, arguidas em contrarrazões pela

5ª ré e pelo 2º réu, acolher parcialmente a preliminar arguida pela

3ª ré e conhecer parcialmente do recurso do autor, não o

conhecendo quanto ao pedido de horas extras pelo trabalho no dia

de desembarque, por ausência de dialeticidade, bem como em

relação ao argumento de juntada parcial dos controles de

frequência/embarque, por inovação recursal, e dar-lhe parcial

provimento, para reconhecer a natureza salarial da verba quitada

como "bônus offshore", devendo a parcela integrar a base de

cálculo das horas extras, e acrescer à condenação (i) os

respectivos reflexos em repousos remunerados, décimos terceiros

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado, FGTS e

indenização de 40%; (ii) diferenças salariais decorrentes da

equiparação salarial e suas repercussões nos adicionais pagos

mensalmente, horas extras (quitadas e deferidas na sentença),

reflexos em décimos terceiros salários, repousos remunerados,

férias acrescidas de 1/3, FGTS e verbas rescisórias; (iii) 02 (duas)

horas extras quinzenais, pela participação em cursos de segurança,

e 01 (uma) hora e 20 minutos quinzenais, pela participação em

treinamentos de incêndios, com reflexos em repousos remunerados,

décimos terceiros salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio

indenizado, FGTS e indenização fundiária. Custas de R$1.000,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em

R$50.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100483-78.2021.5.01.0283
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS
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RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRENTE OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRENTE OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRENTE BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

RECORRIDO CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRIDO BRASDRIL SOCIEDADE DE
PERFURACOES LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

RECORRIDO OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRIDO BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, OCYAN S.A.,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, BRASDRIL

SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA, SERVIÇOS DE

PETROLEO CONSTELLATION S.A., OCYAN S.A., PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:46172d5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer parcialmente do recurso do 6º

réu - PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - não o

conhecendo quanto à alegação de ser dono da obra e de aplicação

da OJ 191, por inovação recursal, e dar-lhe parcial provimento,

para deferir a devolução das custas judiciais recolhidas em

duplicidade, observado o procedimento estabelecido no Ato N.

29/2021 da Presidência deste Regional. Conhecer parcialmente

do recuso da 5ª ré - OCYAN S.A. - não o conhecendo quanto à

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, por

falta de interesse, e negar-lhe provimento. Conhecer do recuso

do 1º réu - OES SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE PETRÓLEO E

GÁS LTDA - e negar-lhe provimento. Conhecer do recurso do 2º

réu - BASSDRILL BRASIL SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA - e

negar-lhe provimento .  Rejeito  as prel iminares de não
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conhecimento do recurso do autor, arguidas em contrarrazões pela

5ª ré e pelo 2º réu, acolher parcialmente a preliminar arguida pela

3ª ré e conhecer parcialmente do recurso do autor, não o

conhecendo quanto ao pedido de horas extras pelo trabalho no dia

de desembarque, por ausência de dialeticidade, bem como em

relação ao argumento de juntada parcial dos controles de

frequência/embarque, por inovação recursal, e dar-lhe parcial

provimento, para reconhecer a natureza salarial da verba quitada

como "bônus offshore", devendo a parcela integrar a base de

cálculo das horas extras, e acrescer à condenação (i) os

respectivos reflexos em repousos remunerados, décimos terceiros

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado, FGTS e

indenização de 40%; (ii) diferenças salariais decorrentes da

equiparação salarial e suas repercussões nos adicionais pagos

mensalmente, horas extras (quitadas e deferidas na sentença),

reflexos em décimos terceiros salários, repousos remunerados,

férias acrescidas de 1/3, FGTS e verbas rescisórias; (iii) 02 (duas)

horas extras quinzenais, pela participação em cursos de segurança,

e 01 (uma) hora e 20 minutos quinzenais, pela participação em

treinamentos de incêndios, com reflexos em repousos remunerados,

décimos terceiros salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio

indenizado, FGTS e indenização fundiária. Custas de R$1.000,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em

R$50.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100483-78.2021.5.01.0283
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRENTE OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRENTE OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRENTE BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

RECORRIDO CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRIDO BRASDRIL SOCIEDADE DE
PERFURACOES LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

RECORRIDO OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRIDO BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIÇOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 549
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, OCYAN S.A.,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, BRASDRIL

SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA, SERVIÇOS DE

PETROLEO CONSTELLATION S.A., OCYAN S.A., PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:46172d5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer parcialmente do recurso do 6º

réu - PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - não o

conhecendo quanto à alegação de ser dono da obra e de aplicação

da OJ 191, por inovação recursal, e dar-lhe parcial provimento,

para deferir a devolução das custas judiciais recolhidas em

duplicidade, observado o procedimento estabelecido no Ato N.

29/2021 da Presidência deste Regional. Conhecer parcialmente

do recuso da 5ª ré - OCYAN S.A. - não o conhecendo quanto à

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, por

falta de interesse, e negar-lhe provimento. Conhecer do recuso

do 1º réu - OES SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE PETRÓLEO E

GÁS LTDA - e negar-lhe provimento. Conhecer do recurso do 2º

réu - BASSDRILL BRASIL SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA - e

negar-lhe provimento .  Rejeito  as prel iminares de não

conhecimento do recurso do autor, arguidas em contrarrazões pela

5ª ré e pelo 2º réu, acolher parcialmente a preliminar arguida pela

3ª ré e conhecer parcialmente do recurso do autor, não o

conhecendo quanto ao pedido de horas extras pelo trabalho no dia

de desembarque, por ausência de dialeticidade, bem como em

relação ao argumento de juntada parcial dos controles de

frequência/embarque, por inovação recursal, e dar-lhe parcial

provimento, para reconhecer a natureza salarial da verba quitada

como "bônus offshore", devendo a parcela integrar a base de

cálculo das horas extras, e acrescer à condenação (i) os

respectivos reflexos em repousos remunerados, décimos terceiros

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado, FGTS e

indenização de 40%; (ii) diferenças salariais decorrentes da

equiparação salarial e suas repercussões nos adicionais pagos

mensalmente, horas extras (quitadas e deferidas na sentença),

reflexos em décimos terceiros salários, repousos remunerados,

férias acrescidas de 1/3, FGTS e verbas rescisórias; (iii) 02 (duas)

horas extras quinzenais, pela participação em cursos de segurança,

e 01 (uma) hora e 20 minutos quinzenais, pela participação em

treinamentos de incêndios, com reflexos em repousos remunerados,

décimos terceiros salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio

indenizado, FGTS e indenização fundiária. Custas de R$1.000,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em

R$50.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100483-78.2021.5.01.0283
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRENTE OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRENTE OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRENTE BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

RECORRIDO CLEBER DE SOUZA NEVES
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ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRIDO BRASDRIL SOCIEDADE DE
PERFURACOES LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

RECORRIDO OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRIDO BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCYAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, OCYAN S.A.,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, BRASDRIL

SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA, SERVIÇOS DE

PETROLEO CONSTELLATION S.A., OCYAN S.A., PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:46172d5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer parcialmente do recurso do 6º

réu - PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - não o

conhecendo quanto à alegação de ser dono da obra e de aplicação

da OJ 191, por inovação recursal, e dar-lhe parcial provimento,

para deferir a devolução das custas judiciais recolhidas em

duplicidade, observado o procedimento estabelecido no Ato N.

29/2021 da Presidência deste Regional. Conhecer parcialmente

do recuso da 5ª ré - OCYAN S.A. - não o conhecendo quanto à

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, por

falta de interesse, e negar-lhe provimento. Conhecer do recuso

do 1º réu - OES SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE PETRÓLEO E

GÁS LTDA - e negar-lhe provimento. Conhecer do recurso do 2º

réu - BASSDRILL BRASIL SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA - e

negar-lhe provimento .  Rejeito  as prel iminares de não

conhecimento do recurso do autor, arguidas em contrarrazões pela

5ª ré e pelo 2º réu, acolher parcialmente a preliminar arguida pela

3ª ré e conhecer parcialmente do recurso do autor, não o

conhecendo quanto ao pedido de horas extras pelo trabalho no dia

de desembarque, por ausência de dialeticidade, bem como em

relação ao argumento de juntada parcial dos controles de

frequência/embarque, por inovação recursal, e dar-lhe parcial

provimento, para reconhecer a natureza salarial da verba quitada

como "bônus offshore", devendo a parcela integrar a base de

cálculo das horas extras, e acrescer à condenação (i) os

respectivos reflexos em repousos remunerados, décimos terceiros

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado, FGTS e

indenização de 40%; (ii) diferenças salariais decorrentes da

equiparação salarial e suas repercussões nos adicionais pagos

mensalmente, horas extras (quitadas e deferidas na sentença),

reflexos em décimos terceiros salários, repousos remunerados,

férias acrescidas de 1/3, FGTS e verbas rescisórias; (iii) 02 (duas)

horas extras quinzenais, pela participação em cursos de segurança,

e 01 (uma) hora e 20 minutos quinzenais, pela participação em

treinamentos de incêndios, com reflexos em repousos remunerados,

décimos terceiros salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio

indenizado, FGTS e indenização fundiária. Custas de R$1.000,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em

R$50.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100483-78.2021.5.01.0283
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRENTE OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRENTE OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRENTE BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

RECORRIDO CLEBER DE SOUZA NEVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECORRIDO BRASDRIL SOCIEDADE DE
PERFURACOES LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

RECORRIDO OES SERVICOS E EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO E GAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

RECORRIDO BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO OCYAN S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, OCYAN S.A.,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: CLEBER DE SOUZA NEVES, OES SERVICOS E

EQUIPAMENTOS DE PETROLEO E GAS LTDA, BASSDRILL

BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA, BRASDRIL

SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA, SERVIÇOS DE

PETROLEO CONSTELLATION S.A., OCYAN S.A., PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:46172d5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer parcialmente do recurso do 6º

réu - PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - não o

conhecendo quanto à alegação de ser dono da obra e de aplicação

da OJ 191, por inovação recursal, e dar-lhe parcial provimento,

para deferir a devolução das custas judiciais recolhidas em

duplicidade, observado o procedimento estabelecido no Ato N.

29/2021 da Presidência deste Regional. Conhecer parcialmente

do recuso da 5ª ré - OCYAN S.A. - não o conhecendo quanto à

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, por

falta de interesse, e negar-lhe provimento. Conhecer do recuso

do 1º réu - OES SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE PETRÓLEO E
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GÁS LTDA - e negar-lhe provimento. Conhecer do recurso do 2º

réu - BASSDRILL BRASIL SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA - e

negar-lhe provimento .  Rejeito  as prel iminares de não

conhecimento do recurso do autor, arguidas em contrarrazões pela

5ª ré e pelo 2º réu, acolher parcialmente a preliminar arguida pela

3ª ré e conhecer parcialmente do recurso do autor, não o

conhecendo quanto ao pedido de horas extras pelo trabalho no dia

de desembarque, por ausência de dialeticidade, bem como em

relação ao argumento de juntada parcial dos controles de

frequência/embarque, por inovação recursal, e dar-lhe parcial

provimento, para reconhecer a natureza salarial da verba quitada

como "bônus offshore", devendo a parcela integrar a base de

cálculo das horas extras, e acrescer à condenação (i) os

respectivos reflexos em repousos remunerados, décimos terceiros

salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio indenizado, FGTS e

indenização de 40%; (ii) diferenças salariais decorrentes da

equiparação salarial e suas repercussões nos adicionais pagos

mensalmente, horas extras (quitadas e deferidas na sentença),

reflexos em décimos terceiros salários, repousos remunerados,

férias acrescidas de 1/3, FGTS e verbas rescisórias; (iii) 02 (duas)

horas extras quinzenais, pela participação em cursos de segurança,

e 01 (uma) hora e 20 minutos quinzenais, pela participação em

treinamentos de incêndios, com reflexos em repousos remunerados,

décimos terceiros salários, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio

indenizado, FGTS e indenização fundiária. Custas de R$1.000,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em

R$50.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100198-84.2020.5.01.0521
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE RAMON DE PAULA DE OLIVEIRA
ROSA

ADVOGADO IGOR LUIS MATIAS(OAB: 159151/RJ)

RECORRIDO BRASCOL D.F.M. DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO VALDEILZO SOARES DA SILVA(OAB:
123119/RJ)

ADVOGADO ADALTO PEREZ(OAB: 138982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON DE PAULA DE OLIVEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: RAMON DE PAULA DE OLIVEIRA ROSA

RECORRIDO: BRASCOL D.F.M. DISTRIBUIDORA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:1673979: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário interposto pelo Reclamante. No mérito, acolher a nulidade

por cerceio de defesa arguida pelo Reclamante, determinando o

retorno dos autos à Vara de Origem, para a reabertura da instrução,

com a intimação do Perito para prestar os esclarecimentos, no

sentido de apurar se ao tempo da prestação de serviços havia os

equipamentos verificados na visita direta ao local de trabalho e, em

caso negativo, se as lesões que acometem o Demandante teriam

nexo de causalidade com o trabalho, além da oitiva das partes e

testemunhas, e nova sentença seja proferida, como entender de

direito, nos termos da fundamentação do voto do Exmo. Juiz

Relator. Prejudicado o julgamento das demais matérias ventiladas

no recurso do Autor.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100198-84.2020.5.01.0521
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE RAMON DE PAULA DE OLIVEIRA
ROSA

ADVOGADO IGOR LUIS MATIAS(OAB: 159151/RJ)

RECORRIDO BRASCOL D.F.M. DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO VALDEILZO SOARES DA SILVA(OAB:
123119/RJ)

ADVOGADO ADALTO PEREZ(OAB: 138982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCOL D.F.M. DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: RAMON DE PAULA DE OLIVEIRA ROSA

RECORRIDO: BRASCOL D.F.M. DISTRIBUIDORA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:1673979: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional
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do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário interposto pelo Reclamante. No mérito, acolher a nulidade

por cerceio de defesa arguida pelo Reclamante, determinando o

retorno dos autos à Vara de Origem, para a reabertura da instrução,

com a intimação do Perito para prestar os esclarecimentos, no

sentido de apurar se ao tempo da prestação de serviços havia os

equipamentos verificados na visita direta ao local de trabalho e, em

caso negativo, se as lesões que acometem o Demandante teriam

nexo de causalidade com o trabalho, além da oitiva das partes e

testemunhas, e nova sentença seja proferida, como entender de

direito, nos termos da fundamentação do voto do Exmo. Juiz

Relator. Prejudicado o julgamento das demais matérias ventiladas

no recurso do Autor.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0140900-38.1994.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE SANTA CLARA COMERCIO DE GAS
LTDA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

AGRAVANTE JOAO CARLOS ROCHA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

AGRAVADO AYLTON FERREIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: JOAO CARLOS ROCHA, SANTA CLARA

COMERCIO DE GAS LTDA

AGRAVADO: AYLTON FERREIRA DA SILVEIRA, INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do agravo de petição interposto pela executada e, no

mérito, negar-lhe provimento. Custas de R$44,26, pelos

Agravantes, na forma do art. 789-A, IV, da CLT".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0140900-38.1994.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE SANTA CLARA COMERCIO DE GAS
LTDA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

AGRAVANTE JOAO CARLOS ROCHA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

AGRAVADO AYLTON FERREIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CLARA COMERCIO DE GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: JOAO CARLOS ROCHA, SANTA CLARA

COMERCIO DE GAS LTDA

AGRAVADO: AYLTON FERREIRA DA SILVEIRA, INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do agravo de petição interposto pela executada e, no

mérito, negar-lhe provimento. Custas de R$44,26, pelos

Agravantes, na forma do art. 789-A, IV, da CLT".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0140900-38.1994.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE SANTA CLARA COMERCIO DE GAS
LTDA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)
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AGRAVANTE JOAO CARLOS ROCHA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

AGRAVADO AYLTON FERREIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYLTON FERREIRA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: JOAO CARLOS ROCHA, SANTA CLARA

COMERCIO DE GAS LTDA

AGRAVADO: AYLTON FERREIRA DA SILVEIRA, INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do agravo de petição interposto pela executada e, no

mérito, negar-lhe provimento. Custas de R$44,26, pelos

Agravantes, na forma do art. 789-A, IV, da CLT".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101415-59.2016.5.01.0342
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JAIRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO LARA FLORES ROCHA RODRIGUES

AGRAVADO JAIRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME

AGRAVADO TASK POWER PRODUTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORDEIRO
MEIRA(OAB: 68010/RJ)

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO MARILENE CORDEIRO RODRIGUES
DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA ROBERT DE
JESUS CHAVES(OAB: 75660/RJ)

AGRAVADO ROBERTO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO NARAIANE GOMES PEREIRA(OAB:
198978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JAIRO RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADO: ROBERTO RAFAEL DA SILVA, TASK POWER

PRODUTOS E SERVICOS DE MANUTENCAO INDUSTRIAL

LTDA, KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME, JAIRO RODRIGUES

DA SILVA, LARA FLORES ROCHA RODRIGUES, MARILENE

CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:9625bb2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto, e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101415-59.2016.5.01.0342
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JAIRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO LARA FLORES ROCHA RODRIGUES

AGRAVADO JAIRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME
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AGRAVADO TASK POWER PRODUTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORDEIRO
MEIRA(OAB: 68010/RJ)

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO MARILENE CORDEIRO RODRIGUES
DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA ROBERT DE
JESUS CHAVES(OAB: 75660/RJ)

AGRAVADO ROBERTO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO NARAIANE GOMES PEREIRA(OAB:
198978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JAIRO RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADO: ROBERTO RAFAEL DA SILVA, TASK POWER

PRODUTOS E SERVICOS DE MANUTENCAO INDUSTRIAL

LTDA, KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME, JAIRO RODRIGUES

DA SILVA, LARA FLORES ROCHA RODRIGUES, MARILENE

CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:9625bb2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto, e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101415-59.2016.5.01.0342

Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JAIRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO LARA FLORES ROCHA RODRIGUES

AGRAVADO JAIRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME

AGRAVADO TASK POWER PRODUTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORDEIRO
MEIRA(OAB: 68010/RJ)

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO MARILENE CORDEIRO RODRIGUES
DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA ROBERT DE
JESUS CHAVES(OAB: 75660/RJ)

AGRAVADO ROBERTO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO NARAIANE GOMES PEREIRA(OAB:
198978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASK POWER PRODUTOS E SERVICOS DE MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JAIRO RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADO: ROBERTO RAFAEL DA SILVA, TASK POWER

PRODUTOS E SERVICOS DE MANUTENCAO INDUSTRIAL

LTDA, KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME, JAIRO RODRIGUES

DA SILVA, LARA FLORES ROCHA RODRIGUES, MARILENE

CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:9625bb2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto, e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a
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aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101415-59.2016.5.01.0342
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE JAIRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO LARA FLORES ROCHA RODRIGUES

AGRAVADO JAIRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME

AGRAVADO TASK POWER PRODUTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORDEIRO
MEIRA(OAB: 68010/RJ)

ADVOGADO ARTUR DE AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 206776/RJ)

AGRAVADO MARILENE CORDEIRO RODRIGUES
DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA ROBERT DE
JESUS CHAVES(OAB: 75660/RJ)

AGRAVADO ROBERTO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO NARAIANE GOMES PEREIRA(OAB:
198978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: JAIRO RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADO: ROBERTO RAFAEL DA SILVA, TASK POWER

PRODUTOS E SERVICOS DE MANUTENCAO INDUSTRIAL

LTDA, KONI 33 RESTAURANTE EIRELI - ME, JAIRO RODRIGUES

DA SILVA, LARA FLORES ROCHA RODRIGUES, MARILENE

CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:9625bb2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto, e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar este

dispositivo. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100278-34.2019.5.01.0343
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECORRIDO MARCIO HENRIQUE FREIRE DE
SOUZA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: MARCIO HENRIQUE FREIRE DE SOUZA

Tomar ciência do v. acórdão #id:14fb1b8: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador Relator, que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100278-34.2019.5.01.0343
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECORRIDO MARCIO HENRIQUE FREIRE DE
SOUZA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO HENRIQUE FREIRE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: MARCIO HENRIQUE FREIRE DE SOUZA

Tomar ciência do v. acórdão #id:14fb1b8: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador Relator, que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000531-73.2011.5.01.0026
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ANDIARA VILHENA DA SILVA
ROUMILLAC GROULT

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

AGRAVADO EQUANT SERVICES BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU BODAS(OAB:
104448/RJ)

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDIARA VILHENA DA SILVA ROUMILLAC GROULT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ANDIARA VILHENA DA SILVA ROUMILLAC

GROULT

AGRAVADO: EQUANT SERVICES BRASIL LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:4ebc0d6: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000531-73.2011.5.01.0026
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ANDIARA VILHENA DA SILVA
ROUMILLAC GROULT

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

AGRAVADO EQUANT SERVICES BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU BODAS(OAB:
104448/RJ)

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUANT SERVICES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ANDIARA VILHENA DA SILVA ROUMILLAC

GROULT

AGRAVADO: EQUANT SERVICES BRASIL LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:4ebc0d6: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100938-82.2016.5.01.0068
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE DEISE LUCIDI DIAS PIRES

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

RECORRIDO S A O JORNAL

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECORRIDO GRAFICA EDITORA JORNAL DO
COMERCIO S A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECORRIDO SENECA INCORPORACOES
IMOBILIARIAS S.A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECORRIDO EMPRESA GRAFICA O CRUZEIRO
S/A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE LUCIDI DIAS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DEISE LUCIDI DIAS PIRES

RECORRIDO: GRAFICA EDITORA JORNAL DO COMERCIO S A,

SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI, S A O JORNAL, EMPRESA

GRAFICA O CRUZEIRO S/A, SENECA INCORPORACOES

IMOBILIARIAS S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:c252d40: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100938-82.2016.5.01.0068
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE DEISE LUCIDI DIAS PIRES
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ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

RECORRIDO S A O JORNAL

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECORRIDO GRAFICA EDITORA JORNAL DO
COMERCIO S A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECORRIDO SENECA INCORPORACOES
IMOBILIARIAS S.A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECORRIDO EMPRESA GRAFICA O CRUZEIRO
S/A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA EDITORA JORNAL DO COMERCIO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DEISE LUCIDI DIAS PIRES

RECORRIDO: GRAFICA EDITORA JORNAL DO COMERCIO S A,

SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI, S A O JORNAL, EMPRESA

GRAFICA O CRUZEIRO S/A, SENECA INCORPORACOES

IMOBILIARIAS S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:c252d40: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100938-82.2016.5.01.0068
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE DEISE LUCIDI DIAS PIRES

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

RECORRIDO S A O JORNAL

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)
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ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECORRIDO GRAFICA EDITORA JORNAL DO
COMERCIO S A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECORRIDO SENECA INCORPORACOES
IMOBILIARIAS S.A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECORRIDO EMPRESA GRAFICA O CRUZEIRO
S/A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DEISE LUCIDI DIAS PIRES

RECORRIDO: GRAFICA EDITORA JORNAL DO COMERCIO S A,

SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI, S A O JORNAL, EMPRESA

GRAFICA O CRUZEIRO S/A, SENECA INCORPORACOES

IMOBILIARIAS S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:c252d40: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100938-82.2016.5.01.0068
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE DEISE LUCIDI DIAS PIRES

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

RECORRIDO S A O JORNAL

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECORRIDO GRAFICA EDITORA JORNAL DO
COMERCIO S A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECORRIDO SENECA INCORPORACOES
IMOBILIARIAS S.A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECORRIDO EMPRESA GRAFICA O CRUZEIRO
S/A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S A O JORNAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DEISE LUCIDI DIAS PIRES

RECORRIDO: GRAFICA EDITORA JORNAL DO COMERCIO S A,

SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI, S A O JORNAL, EMPRESA

GRAFICA O CRUZEIRO S/A, SENECA INCORPORACOES

IMOBILIARIAS S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:c252d40: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100938-82.2016.5.01.0068
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE DEISE LUCIDI DIAS PIRES

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

RECORRIDO S A O JORNAL

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECORRIDO GRAFICA EDITORA JORNAL DO
COMERCIO S A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECORRIDO SENECA INCORPORACOES
IMOBILIARIAS S.A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECORRIDO EMPRESA GRAFICA O CRUZEIRO
S/A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GRAFICA O CRUZEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DEISE LUCIDI DIAS PIRES

RECORRIDO: GRAFICA EDITORA JORNAL DO COMERCIO S A,

SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI, S A O JORNAL, EMPRESA

GRAFICA O CRUZEIRO S/A, SENECA INCORPORACOES

IMOBILIARIAS S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:c252d40: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100938-82.2016.5.01.0068
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE DEISE LUCIDI DIAS PIRES

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

RECORRIDO S A O JORNAL

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECORRIDO GRAFICA EDITORA JORNAL DO
COMERCIO S A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECORRIDO SENECA INCORPORACOES
IMOBILIARIAS S.A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

RECORRIDO EMPRESA GRAFICA O CRUZEIRO
S/A

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENECA INCORPORACOES IMOBILIARIAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DEISE LUCIDI DIAS PIRES

RECORRIDO: GRAFICA EDITORA JORNAL DO COMERCIO S A,

SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI, S A O JORNAL, EMPRESA

GRAFICA O CRUZEIRO S/A, SENECA INCORPORACOES

IMOBILIARIAS S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:c252d40: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100484-39.2023.5.01.0042
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE AGUIMAR FERREIRA DIAS

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 152760/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 196785/RJ)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
178397/RJ)

RECORRIDO TEC-BRAS CONSERVACAO DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

ADVOGADO ELIANA MARCIA GONCALVES(OAB:
117271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIMAR FERREIRA DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: AGUIMAR FERREIRA DIAS

RECORRIDO: TEC-BRAS CONSERVACAO DE IMOVEIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c73784a: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso,

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o

refazimento dos cálculos, a fim de que seja incluído o valor faltante

de FGTS referente ao mês de maio/2019 e a multa de 40%

(quarenta por cento) incidente sobre tal quantia, nos termos do voto

do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100484-39.2023.5.01.0042
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE AGUIMAR FERREIRA DIAS

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 152760/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 196785/RJ)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
178397/RJ)

RECORRIDO TEC-BRAS CONSERVACAO DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

ADVOGADO ELIANA MARCIA GONCALVES(OAB:
117271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEC-BRAS CONSERVACAO DE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: AGUIMAR FERREIRA DIAS

RECORRIDO: TEC-BRAS CONSERVACAO DE IMOVEIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c73784a: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso,

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o

refazimento dos cálculos, a fim de que seja incluído o valor faltante

de FGTS referente ao mês de maio/2019 e a multa de 40%

(quarenta por cento) incidente sobre tal quantia, nos termos do voto

do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101179-65.2020.5.01.0343
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SANDRO DA SILVA MACHADO

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO SANDRO DA SILVA MACHADO

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DA SILVA MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SANDRO DA SILVA MACHADO, COMPANHIA

SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: SANDRO DA SILVA MACHADO, COMPANHIA

SIDERURGICA NACIONAL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer parcialmente do recurso ordinário interposto pela ré -

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL -, não o conhecendo

quanto ao pedido sucessivo de restabelecimento do plano de saúde

nos mesmos moldes concedidos aos empregados ativos, por falta

de interesse, e negar-lhe provimento. Conhecer do recurso

interposto pelo autor - SANDRO DA SILVA MACHADO - e negar-

lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101179-65.2020.5.01.0343
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SANDRO DA SILVA MACHADO

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO SANDRO DA SILVA MACHADO

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SANDRO DA SILVA MACHADO, COMPANHIA

SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: SANDRO DA SILVA MACHADO, COMPANHIA

SIDERURGICA NACIONAL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer parcialmente do recurso ordinário interposto pela ré -

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL -, não o conhecendo

quanto ao pedido sucessivo de restabelecimento do plano de saúde

nos mesmos moldes concedidos aos empregados ativos, por falta

de interesse, e negar-lhe provimento. Conhecer do recurso

interposto pelo autor - SANDRO DA SILVA MACHADO - e negar-

lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100365-75.2022.5.01.0022
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE SILVANIA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECORRIDO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA ANDRADE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SILVANIA ANDRADE DA SILVA

RECORRIDO: TORRE E CIA SUPERMERCADOS S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:1608067: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição

bienal pronunciada na Sentença recorrida e, por encontrar-se a

causa madura, enfrentar o mérito propriamente dito de suas

pretensões para julgar improcedentes seus pleitos, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. Custas inalteradas. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100365-75.2022.5.01.0022
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE SILVANIA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECORRIDO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRE E CIA SUPERMERCADOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: SILVANIA ANDRADE DA SILVA

RECORRIDO: TORRE E CIA SUPERMERCADOS S/A

Tomar ciência do v. acórdão #id:1608067: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição

bienal pronunciada na Sentença recorrida e, por encontrar-se a

causa madura, enfrentar o mérito propriamente dito de suas

pretensões para julgar improcedentes seus pleitos, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator. Custas inalteradas. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100808-02.2023.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

RECORRIDO ROSEANE TEIXEIRA MUCHAO

ADVOGADO RAFAEL COUTINHO CHAGAS(OAB:
218617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE TEIXEIRA MUCHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

RECORRIDO: ROSEANE TEIXEIRA MUCHAO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo 2º réu".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100317-92.2022.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ALVIMAR DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIMAR DA SILVA CORDEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ALVIMAR DA SILVA CORDEIRO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:7169e10: " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para julgar

procedente o pedido e condenar a reclamada ao pagamento das

diferenças salariais postuladas, vencidas e vincendas até a efetiva

elevação do salário, resultantes da implantação do novo Plano de

Carreiras, Cargos e Salários, a partir de outubro de 2018, de acordo

com a nova referência salarial, conforme previsto nos Acordos

Coletivos e aditivo adunados, e respectivas repercussões em 13º

salários, férias, acrescidas de 1/3, além de honorários advocatícios

sucumbenciais de 10% sobre o valor resultante da liquidação,

direcionados aos patronos do reclamante, afastando aqueles

deferidos aos patronos da reclamada. O quantum será apurado em

liquidação de sentença, acrescido de juros de mora e correção

monetária, nos moldes da decisão proferida na ADC 58 do STF, ou

seja, o IPCA-E até o ajuizamento da ação, e, a partir deste, a taxa

SELIC, que engloba juros e atualização monetária. Para os fins do

§3º do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não incide

tributação previdenciária sobre os valores relativos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá o réu ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.500/2014, da Receita

Federal do Brasil. Invertem-se os ônus da sucumbência. Custas de

R$500,00, calculadas sobre R$25.000,00, valor ora arbitrado à

condenação, pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100317-92.2022.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ALVIMAR DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ALVIMAR DA SILVA CORDEIRO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:7169e10: " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para julgar

procedente o pedido e condenar a reclamada ao pagamento das

diferenças salariais postuladas, vencidas e vincendas até a efetiva

elevação do salário, resultantes da implantação do novo Plano de

Carreiras, Cargos e Salários, a partir de outubro de 2018, de acordo

com a nova referência salarial, conforme previsto nos Acordos

Coletivos e aditivo adunados, e respectivas repercussões em 13º

salários, férias, acrescidas de 1/3, além de honorários advocatícios

sucumbenciais de 10% sobre o valor resultante da liquidação,

direcionados aos patronos do reclamante, afastando aqueles

deferidos aos patronos da reclamada. O quantum será apurado em

liquidação de sentença, acrescido de juros de mora e correção

monetária, nos moldes da decisão proferida na ADC 58 do STF, ou

seja, o IPCA-E até o ajuizamento da ação, e, a partir deste, a taxa

SELIC, que engloba juros e atualização monetária. Para os fins do

§3º do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não incide

tributação previdenciária sobre os valores relativos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá o réu ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.500/2014, da Receita

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Federal do Brasil. Invertem-se os ônus da sucumbência. Custas de

R$500,00, calculadas sobre R$25.000,00, valor ora arbitrado à

condenação, pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100265-09.2023.5.01.0080
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE THIAGO CEZAR PEREIRA LIMA

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CEZAR PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: THIAGO CEZAR PEREIRA LIMA

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:24f9e8c: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar provimento ao Agravo de Petição, nos termos

do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100535-26.2021.5.01.0008
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

AGRAVADO SEBASTIAO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO: SEBASTIAO DE OLIVEIRA FILHO

Tomar ciência do v. acórdão #id:46b592f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100805-25.2020.5.01.0060
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRENTE JERONIMO CORREA ROCHA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO REBECA YAZEJI VIOLA(OAB:
217876/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

RECORRIDO JERONIMO CORREA ROCHA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: JERONIMO CORREA ROCHA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES

E APOIO MARITIMO LTDA., PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS, JERONIMO CORREA ROCHA

Tomar ciência do v. acórdão #id:f09ea2d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

recursos ordinários, salvo do interposto pela 2ª Ré (Petrobras)

quanto à questão da atualização monetária, por falta de

interesse e, no mérito, negar-lhe provimento, e dar parcial

provimento ao do Autor para afastar a utilização dos valores

constantes dos pedidos como teto para limitação dos cálculos, onde

se inclui a condenação das Rés, na sentença, no pagamento de 20

(vinte) minutos das reuniões realizadas antes da jornada de trabalho

e reflexos, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100805-25.2020.5.01.0060
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRENTE JERONIMO CORREA ROCHA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO REBECA YAZEJI VIOLA(OAB:
217876/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

RECORRIDO JERONIMO CORREA ROCHA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: JERONIMO CORREA ROCHA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES

E APOIO MARITIMO LTDA., PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS, JERONIMO CORREA ROCHA

Tomar ciência do v. acórdão #id:f09ea2d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

recursos ordinários, salvo do interposto pela 2ª Ré (Petrobras)

quanto à questão da atualização monetária, por falta de

interesse e, no mérito, negar-lhe provimento, e dar parcial

provimento ao do Autor para afastar a utilização dos valores

constantes dos pedidos como teto para limitação dos cálculos, onde

se inclui a condenação das Rés, na sentença, no pagamento de 20

(vinte) minutos das reuniões realizadas antes da jornada de trabalho

e reflexos, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100805-25.2020.5.01.0060
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRENTE JERONIMO CORREA ROCHA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO REBECA YAZEJI VIOLA(OAB:
217876/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

RECORRIDO JERONIMO CORREA ROCHA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO CORREA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: JERONIMO CORREA ROCHA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES

E APOIO MARITIMO LTDA., PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS, JERONIMO CORREA ROCHA

Tomar ciência do v. acórdão #id:f09ea2d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

recursos ordinários, salvo do interposto pela 2ª Ré (Petrobras)

quanto à questão da atualização monetária, por falta de

interesse e, no mérito, negar-lhe provimento, e dar parcial

provimento ao do Autor para afastar a utilização dos valores

constantes dos pedidos como teto para limitação dos cálculos, onde

se inclui a condenação das Rés, na sentença, no pagamento de 20

(vinte) minutos das reuniões realizadas antes da jornada de trabalho

e reflexos, nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador

Relator. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101034-18.2021.5.01.0070
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE ANALUZ TEODORO FILARDIS
SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ GARCIA
DOZZO(OAB: 87477/SP)

AGRAVADO MARCOS VINICIUS CLAUDINO
PEIXOTO

ADVOGADO WAGNER GONZAGA DA SILVA(OAB:
177309/RJ)

AGRAVADO A SOLUTIONS TRANSPORTE E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

AGRAVADO DSL TRANSPORTES E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALUZ TEODORO FILARDIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: ANALUZ TEODORO FILARDIS SANTOS

AGRAVADO: MARCOS VINICIUS CLAUDINO PEIXOTO, DSL

TRANSPORTES E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, A

SOLUTIONS TRANSPORTE E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:ba06c2e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e, no mérito,

negar provimento ao agravo de petição interposto pela Executada,

nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101034-18.2021.5.01.0070
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE ANALUZ TEODORO FILARDIS
SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ GARCIA
DOZZO(OAB: 87477/SP)

AGRAVADO MARCOS VINICIUS CLAUDINO
PEIXOTO

ADVOGADO WAGNER GONZAGA DA SILVA(OAB:
177309/RJ)

AGRAVADO A SOLUTIONS TRANSPORTE E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

AGRAVADO DSL TRANSPORTES E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS CLAUDINO PEIXOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: ANALUZ TEODORO FILARDIS SANTOS

AGRAVADO: MARCOS VINICIUS CLAUDINO PEIXOTO, DSL

TRANSPORTES E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, A

SOLUTIONS TRANSPORTE E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:ba06c2e: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e, no mérito,

negar provimento ao agravo de petição interposto pela Executada,

nos termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100044-10.2023.5.01.0053
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:83cc1df: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

Agravo de Petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO,

determinar o retorno dos autos à Origem para o prosseguimento da

execução com a intimação da executada para apresentar os

livros/fichas de registro de empregados, referentes ao autor, do

período de 2007 em diante, determinando-se prazo para

cumprimento da obrigação pela ré e a multa cominatória (astreintes)

adequada a garantir o cumprimento da obrigação, na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que este d isposi t ivo passa a integrar .  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ n.º 118 da SDI-I e da

Súmula n.º 297, ambas do col. TST.Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal, ensejará a aplicação da multa

cominada no §2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100044-10.2023.5.01.0053
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 571
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:83cc1df: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

Agravo de Petição e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO,

determinar o retorno dos autos à Origem para o prosseguimento da

execução com a intimação da executada para apresentar os

livros/fichas de registro de empregados, referentes ao autor, do

período de 2007 em diante, determinando-se prazo para

cumprimento da obrigação pela ré e a multa cominatória (astreintes)

adequada a garantir o cumprimento da obrigação, na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que este d isposi t ivo passa a integrar .  Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ n.º 118 da SDI-I e da

Súmula n.º 297, ambas do col. TST.Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal, ensejará a aplicação da multa

cominada no §2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100275-75.2023.5.01.0008
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE DELSON ANDRE DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

RECORRIDO DELSON ANDRE DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELSON ANDRE DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DELSON ANDRE DOS SANTOS SOARES,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: DELSON ANDRE DOS SANTOS SOARES,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:f8236ef: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,REJEITARa

preliminar de não conhecimento do recurso da parte ré por ausência

de dialeticidade recursal, CONHECER do recurso do reclamante

eCONHECER PARCIALMENTEdo recurso da parte ré, não o

fazendo quanto ao requerimento de dedução de valores, ante a

ausência de interesse recursal e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso interposto pelo reclamante para

condenar a empregadora a pagar as diferenças relativas à

integração das horas extraordinárias habitualmente prestadas em

férias e 13º salário; e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto

pela reclamada, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que este dispositivo passa

a integrar. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC.".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 572
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100275-75.2023.5.01.0008
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE DELSON ANDRE DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

RECORRIDO DELSON ANDRE DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DELSON ANDRE DOS SANTOS SOARES,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: DELSON ANDRE DOS SANTOS SOARES,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:f8236ef: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,REJEITARa

preliminar de não conhecimento do recurso da parte ré por ausência

de dialeticidade recursal, CONHECER do recurso do reclamante

eCONHECER PARCIALMENTEdo recurso da parte ré, não o

fazendo quanto ao requerimento de dedução de valores, ante a

ausência de interesse recursal e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso interposto pelo reclamante para

condenar a empregadora a pagar as diferenças relativas à

integração das horas extraordinárias habitualmente prestadas em

férias e 13º salário; e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto

pela reclamada, na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que este dispositivo passa

a integrar. Consideram-se prequestionados todos os dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100294-32.2021.5.01.0047
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE DARLAN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA COSTA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 177831/RJ)

RECORRIDO MAHINA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

ADVOGADO Marcelo Valente Ricardo(OAB:
97621/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DARLAN FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO: MAHINA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 573
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tomar ciência do v. acórdão #id:67ffee7: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador Relator, que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100294-32.2021.5.01.0047
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE DARLAN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA COSTA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 177831/RJ)

RECORRIDO MAHINA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

ADVOGADO Marcelo Valente Ricardo(OAB:
97621/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHINA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DARLAN FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO: MAHINA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:67ffee7: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador Relator, que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100504-60.2020.5.01.0066
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE POSTO VANIA DE ABASTECIMENTO
LTDA

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RECORRIDO DJALMA DE OLIVEIRA JUVENCIO

ADVOGADO EDUARDO PORTUGAL
RODRIGUES(OAB: 57434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO VANIA DE ABASTECIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: POSTO VANIA DE ABASTECIMENTO LTDA

RECORRIDO: DJALMA DE OLIVEIRA JUVENCIO

Tomar ciência do v. acórdão #id:627a45c: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário interposto pela reclamada, REJEITAR a preliminar

de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100504-60.2020.5.01.0066
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE POSTO VANIA DE ABASTECIMENTO
LTDA

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RECORRIDO DJALMA DE OLIVEIRA JUVENCIO

ADVOGADO EDUARDO PORTUGAL
RODRIGUES(OAB: 57434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA DE OLIVEIRA JUVENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: POSTO VANIA DE ABASTECIMENTO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 574
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO: DJALMA DE OLIVEIRA JUVENCIO

Tomar ciência do v. acórdão #id:627a45c: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário interposto pela reclamada, REJEITAR a preliminar

de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que passa a integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100645-96.2019.5.01.0007
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE VIVIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

RECORRIDO SERDELE SERVICOS DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EPP

ADVOGADO MARGARETH TELLES REGO
QUARESMA DE OLIVEIRA(OAB:
120652/RJ)

ADVOGADO FABIANO ROCHA EZEQUIEL(OAB:
120536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: VIVIANO DOS SANTOS

RECORRIDO: SERDELE SERVICOS DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA LTDA - EPP, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:c5b6e70: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários das partes e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo. Mantêm-se os valores arbitrados à condenação e às

custas na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100645-96.2019.5.01.0007
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE VIVIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

RECORRIDO SERDELE SERVICOS DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EPP

ADVOGADO MARGARETH TELLES REGO
QUARESMA DE OLIVEIRA(OAB:
120652/RJ)

ADVOGADO FABIANO ROCHA EZEQUIEL(OAB:
120536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERDELE SERVICOS DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: VIVIANO DOS SANTOS

RECORRIDO: SERDELE SERVICOS DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA LTDA - EPP, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:c5b6e70: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários das partes e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo. Mantêm-se os valores arbitrados à condenação e às

custas na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO
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Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100645-96.2019.5.01.0007
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE VIVIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

RECORRIDO SERDELE SERVICOS DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EPP

ADVOGADO MARGARETH TELLES REGO
QUARESMA DE OLIVEIRA(OAB:
120652/RJ)

ADVOGADO FABIANO ROCHA EZEQUIEL(OAB:
120536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: VIVIANO DOS SANTOS

RECORRIDO: SERDELE SERVICOS DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRICA LTDA - EPP, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:c5b6e70: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos ordinários das partes e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar este

dispositivo. Mantêm-se os valores arbitrados à condenação e às

custas na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0010355-16.2014.5.01.0070
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ILKA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FABIO BASTOS CHELLES(OAB:
154191/RJ)

AGRAVADO AIR MEDIC SERVICOS MEDICOS
LTDA

AGRAVADO MARCIO FERREIRA BARROS

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO ADRIANO MOSCOSO CICARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILKA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ILKA DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO: AIR MEDIC SERVICOS MEDICOS LTDA, ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, MARCIO FERREIRA BARROS, ADRIANO

MOSCOSO CICARELLI

Tomar ciência do v. acórdão #id:07ad53b: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade CONHECER dos

embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL

PROVIMENTO apenas para prestar os esclarecimentos acima, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador Relator que este dispositivo passa a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100474-90.2022.5.01.0248
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE NATHALIA PACHECO CLAUDIO

ADVOGADO JANAINA PACHECO FERREIRA(OAB:
239978/RJ)

RECORRENTE UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

RECORRIDO NATHALIA PACHECO CLAUDIO

ADVOGADO JANAINA PACHECO FERREIRA(OAB:
239978/RJ)

RECORRIDO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA PACHECO CLAUDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: NATHALIA PACHECO CLAUDIO, UNIAO DE

LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: NATHALIA PACHECO CLAUDIO, UNIAO DE LOJAS

LEADER S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:30a79a5: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100474-90.2022.5.01.0248
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE NATHALIA PACHECO CLAUDIO

ADVOGADO JANAINA PACHECO FERREIRA(OAB:
239978/RJ)

RECORRENTE UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

RECORRIDO NATHALIA PACHECO CLAUDIO

ADVOGADO JANAINA PACHECO FERREIRA(OAB:
239978/RJ)

RECORRIDO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: NATHALIA PACHECO CLAUDIO, UNIAO DE

LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: NATHALIA PACHECO CLAUDIO, UNIAO DE LOJAS

LEADER S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:30a79a5: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100995-88.2022.5.01.0004
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS
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AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:1c3b138: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100995-88.2022.5.01.0004
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:1c3b138: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

embargos de dec laração e,  no mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO ,  na forma da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador relator que passa a integrar o

presente dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100231-59.2022.5.01.0471
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

RECORRIDO ANGELICA TEIXEIRA LEITE

ADVOGADO THARCILLA AURELIO
XIMENES(OAB: 211149/RJ)

ADVOGADO MARCIONILO GUIZARRA(OAB:
121508/RJ)

ADVOGADO CAROLINA CASTELO BRANCO
AZEVEDO ALMEIDA(OAB:
230908/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA TEIXEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MUNICIPIO DE ITAPERUNA

RECORRIDO: ANGELICA TEIXEIRA LEITE

Tomar ciência do v. acórdão id e927d5f: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer parcialmente do recurso ordinário

interposto pelo 2º réu - MUNICÍPIO DE ITAPERUNA - não o

conhecendo quanto à responsabilidade solidária, dano moral,

alcance da responsabilidade subsidiária no que toca ao adicional de

insalubridade, vale-transporte, adicional noturno, repouso semanal

remunerado e intervalo intrajornada, bem como quanto à retificação

da CTPS, por falta de interesse, edar-lhe parcial provimento,

para condenar a autora em honorários de sucumbência,

permanecendo sua execução sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma da fundamentação supra.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100801-26.2022.5.01.0057
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LUANA CASSIA DA SILVA COSTA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CASSIA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LUANA CASSIA DA SILVA COSTA

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão id 88500fe: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER e DAR PROVIMENTO ao

recurso da autora (LUANA CASSIA DA SILVA COSTA), para

reconhecer a responsabilidade subsidiária do Estado do Rio de

Janeiro (2º réu) pelos créditos reconhecidos em sentença. Mantidos

os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100880-12.2021.5.01.0066
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE IAGO DO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO DO NASCIMENTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: IAGO DO NASCIMENTO LIMA

RECORRIDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

Tomar ciência do v. acórdão id 9fabdd5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em não conhecer do recurso ordinário

interposto pelo autor, por falta de dialeticidade.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100051-65.2022.5.01.0205
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRENTE ALEXSANDRO LORHAN
MASCARENHAS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO ALEXSANDRO LORHAN
MASCARENHAS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO LORHAN MASCARENHAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ALEXSANDRO LORHAN MASCARENHAS DA

SILVA, ZAMP S.A.

R E C O R R I D O :  Z A M P  S . A . ,  A L E X S A N D R O  L O R H A N

M A S C A R E N H A S  D A  S I L V A

Tomar ciência do v. acórdão id 3d6954a: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em não conhecer do recurso da ré, por

deserção, conhecer e dar parcial provimento ao recurso do

autor, para majorar a indenização por dano moral para

R$10.000,00 (dez mil reais) e os honorários advocatícios para 10%
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sobre o valor líquido da condenação. Custas de R$600,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$30.000,00, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100051-65.2022.5.01.0205
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRENTE ALEXSANDRO LORHAN
MASCARENHAS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO ALEXSANDRO LORHAN
MASCARENHAS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ALEXSANDRO LORHAN MASCARENHAS DA

SILVA, ZAMP S.A.

R E C O R R I D O :  Z A M P  S . A . ,  A L E X S A N D R O  L O R H A N

M A S C A R E N H A S  D A  S I L V A

Tomar ciência do v. acórdão id 3d6954a: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em não conhecer do recurso da ré, por

deserção, conhecer e dar parcial provimento ao recurso do

autor, para majorar a indenização por dano moral para

R$10.000,00 (dez mil reais) e os honorários advocatícios para 10%

sobre o valor líquido da condenação. Custas de R$600,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$30.000,00, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100221-74.2022.5.01.0225
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO GILSON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO EBENEZER TOUGEIRO
FERNANDES(OAB: 149260/RJ)

ADVOGADO VIVIANE COUVAIN BAYONETA(OAB:
231927/RJ)

ADVOGADO RONIE DOS SANTOS SILVA(OAB:
187084/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAYER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BAYER S.A.

RECORRIDO: GILSON RODRIGUES JUNIOR

Tomar ciência do v. acórdão id e45fb02: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da ré - Bayer

S.A. - e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100221-74.2022.5.01.0225
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BAYER S.A.

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO GILSON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO EBENEZER TOUGEIRO
FERNANDES(OAB: 149260/RJ)

ADVOGADO VIVIANE COUVAIN BAYONETA(OAB:
231927/RJ)

ADVOGADO RONIE DOS SANTOS SILVA(OAB:
187084/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON RODRIGUES JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BAYER S.A.

RECORRIDO: GILSON RODRIGUES JUNIOR

Tomar ciência do v. acórdão id e45fb02: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da ré - Bayer

S.A. - e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100430-27.2022.5.01.0004
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PAULO FERNANDO DE SOUZA
BARRETO DE SA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO JULIANA ROSALINSKI DE
ANDRADE(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO DE SOUZA BARRETO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PAULO FERNANDO DE SOUZA BARRETO DE

SA

RECORRIDO:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id bb2450f: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (PAULO FERNANDO DE SOUZA BARRETO DE SA), e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, julgando parcialmente

os pedidos, condenar as reclamadas solidariamente (i) ao

pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e 44ª semanal,

não cumulativamente, aplicando-se o que for mais benéfico ao

autor, observando-se a jornada de segunda-feira a domingo,

inclusive feriados, das 07:00h às 20:00h, gozando 01:00h de

intervalo intrajornada, com duas folgas mensais aos domingos,

acrescidas do adicional de 50% e, nos domingos e feriados, de

100%, e reflexos sobre em: aviso prévio indenizado, 13º salários,

férias acrescidas de 1/3, repousos semanais remunerados, além de

depósitos de FGTS, sendo este último calculado sobre a totalidade

das parcelas de natureza salarial, inclusive sobre os reflexos ora

deferidos em 13º salários, e indenização compensatória de 40%,

observando-se divisor 220, evolução salarial do reclamante, os dias

efetivamente trabalhados, a base de cálculo da Súmula 264 do TST,

(ii) o pagamento de diferenças salariais a título de prêmio de

produção e reflexos delas decorrentes, (iii) a diferença dos valores

pagos a título de vale refeição, (iv) honorários sucumbenciais de

10% (dez por cento) sobre o valor líquido atualizado da

condenação, em favor do advogado da parte autora; tudo nos

termos da fundamentação. A fim de evitar o enriquecimento sem

causa da parte, autoriza-se a dedução dos valores pagos sob

idênticos títulos. Considerando que a fase processual adequada

para o debate e definição do índice de correção monetária a ser

adotado é a da liquidação de sentença, transfiro a análise da

matéria para a fase de execução. O quantum será apurado em

liquidação de sentença, acrescido de juros de mora e correção

monetária. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser

observado que não incide tributação previdenciária sobre os valores

relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré

ao recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a todo o

período, na forma do §5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do

Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei

8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa nº

1.500/2014 da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus de

sucumbência. Custas de R$800,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$40.000,00, pelos réus.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 581
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100430-27.2022.5.01.0004
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PAULO FERNANDO DE SOUZA
BARRETO DE SA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO JULIANA ROSALINSKI DE
ANDRADE(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PAULO FERNANDO DE SOUZA BARRETO DE

SA

RECORRIDO:  TELEMAR NORTE LESTE S /A .  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL, SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id bb2450f: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (PAULO FERNANDO DE SOUZA BARRETO DE SA), e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, julgando parcialmente

os pedidos, condenar as reclamadas solidariamente (i) ao

pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e 44ª semanal,

não cumulativamente, aplicando-se o que for mais benéfico ao

autor, observando-se a jornada de segunda-feira a domingo,

inclusive feriados, das 07:00h às 20:00h, gozando 01:00h de

intervalo intrajornada, com duas folgas mensais aos domingos,

acrescidas do adicional de 50% e, nos domingos e feriados, de

100%, e reflexos sobre em: aviso prévio indenizado, 13º salários,

férias acrescidas de 1/3, repousos semanais remunerados, além de

depósitos de FGTS, sendo este último calculado sobre a totalidade

das parcelas de natureza salarial, inclusive sobre os reflexos ora

deferidos em 13º salários, e indenização compensatória de 40%,

observando-se divisor 220, evolução salarial do reclamante, os dias

efetivamente trabalhados, a base de cálculo da Súmula 264 do TST,

(ii) o pagamento de diferenças salariais a título de prêmio de

produção e reflexos delas decorrentes, (iii) a diferença dos valores

pagos a título de vale refeição, (iv) honorários sucumbenciais de

10% (dez por cento) sobre o valor líquido atualizado da

condenação, em favor do advogado da parte autora; tudo nos

termos da fundamentação. A fim de evitar o enriquecimento sem

causa da parte, autoriza-se a dedução dos valores pagos sob

idênticos títulos. Considerando que a fase processual adequada

para o debate e definição do índice de correção monetária a ser

adotado é a da liquidação de sentença, transfiro a análise da

matéria para a fase de execução. O quantum será apurado em

liquidação de sentença, acrescido de juros de mora e correção

monetária. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser

observado que não incide tributação previdenciária sobre os valores

relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré

ao recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a todo o

período, na forma do §5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do

Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei

8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa nº

1.500/2014 da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus de

sucumbência. Custas de R$800,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$40.000,00, pelos réus.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100661-87.2022.5.01.0284
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE EDINA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO EDINA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA DA SILVA MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 582
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: EDINA DA SILVA MOREIRA, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., EDINA DA SILVA MOREIRA

Tomar ciência do v. acórdão id 44ba87f: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1a Região rejeitar a preliminar de não conhecimento

do apelo autoral, por ausência de dialeticidade, arguida em

contrarrazões pelou réu, e, assim, conhecer integralmente do

recurso da reclamante (EDINA DA SILVA MOREIRA) e

parcialmente do recurso do réu (ITAÚ UNIBANCO S.A.) e, no

mérito, negar provimento ao recurso do réu e dar parcial

provimento ao recurso da autora, para afastar a compensação das

7ª e 8ª horas com a gratificação de função. Custas elevadas para

R$4.000,00, calculadas sobre o novo valor da condenação, ora

arbitrado em R$200.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100661-87.2022.5.01.0284
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE EDINA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO EDINA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: EDINA DA SILVA MOREIRA, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., EDINA DA SILVA MOREIRA

Tomar ciência do v. acórdão id 44ba87f: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1a Região rejeitar a preliminar de não conhecimento

do apelo autoral, por ausência de dialeticidade, arguida em

contrarrazões pelou réu, e, assim, conhecer integralmente do

recurso da reclamante (EDINA DA SILVA MOREIRA) e

parcialmente do recurso do réu (ITAÚ UNIBANCO S.A.) e, no

mérito, negar provimento ao recurso do réu e dar parcial

provimento ao recurso da autora, para afastar a compensação das

7ª e 8ª horas com a gratificação de função. Custas elevadas para

R$4.000,00, calculadas sobre o novo valor da condenação, ora

arbitrado em R$200.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100751-47.2022.5.01.0009
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JULIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO celso graciano barbosa(OAB:
100930/RJ)

RECORRIDO MEMORIAL SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JULIANA MARIA DOS SANTOS

RECORRIDO: MEMORIAL SAUDE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 08bf168: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 583
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para,

julgando procedente em parte o pedido, deferir 08 horas extras

mensais, acrescidas do adicional de 50%, e reflexos em: repouso

semanal remunerado, aviso prévio indenizado, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, além de depósitos de FGTS, sendo este último

calculado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial,

inclusive sobre os reflexos ora deferidos em 13º salários, e

indenização compensatória de 40%, observando-se divisor 220 (art.

64 da CLT); a evolução salarial; dias efetivamente trabalhados;

base de cálculo da Súmula 264 do TST; dedução das parcelas

pagas sob idêntico título, nos termos da Orientação Jurisprudencial

415 da SDI-1 do TST, além de honorários advocatícios

sucumbenciais de 10% sobre o valor resultante da liquidação,

direcionados aos patronos do reclamante. O quantum será apurado

em liquidação de sentença, acrescido de juros de mora e

correção monetária, conforme decidido nas ADC's 58 e 59 e

nas ADI's 5.867 e 6.021, sendo aplicados o IPCA-E até o

ajuizamento da ação e, a partir desta, a SELIC, que já

contempla juros e correção monetária. Para os fins do §3º do

artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não incide tributação

previdenciária sobre os valores relat ivos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá o réu ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.500/2014, da Receita

Federal do Brasil. Invertem-se os ônus da sucumbência em relação

às custas judiciais. Custas de R$500,00, pela reclamada, calculadas

sobre o valor ora arbitrado a condenação de R$25.000,00, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100751-47.2022.5.01.0009
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JULIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO celso graciano barbosa(OAB:
100930/RJ)

RECORRIDO MEMORIAL SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEMORIAL SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JULIANA MARIA DOS SANTOS

RECORRIDO: MEMORIAL SAUDE LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 08bf168: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para,

julgando procedente em parte o pedido, deferir 08 horas extras

mensais, acrescidas do adicional de 50%, e reflexos em: repouso

semanal remunerado, aviso prévio indenizado, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3, além de depósitos de FGTS, sendo este último

calculado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial,

inclusive sobre os reflexos ora deferidos em 13º salários, e

indenização compensatória de 40%, observando-se divisor 220 (art.

64 da CLT); a evolução salarial; dias efetivamente trabalhados;

base de cálculo da Súmula 264 do TST; dedução das parcelas

pagas sob idêntico título, nos termos da Orientação Jurisprudencial

415 da SDI-1 do TST, além de honorários advocatícios

sucumbenciais de 10% sobre o valor resultante da liquidação,

direcionados aos patronos do reclamante. O quantum será apurado

em liquidação de sentença, acrescido de juros de mora e

correção monetária, conforme decidido nas ADC's 58 e 59 e

nas ADI's 5.867 e 6.021, sendo aplicados o IPCA-E até o

ajuizamento da ação e, a partir desta, a SELIC, que já

contempla juros e correção monetária. Para os fins do §3º do

artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não incide tributação

previdenciária sobre os valores relat ivos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá o réu ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.500/2014, da Receita

Federal do Brasil. Invertem-se os ônus da sucumbência em relação

às custas judiciais. Custas de R$500,00, pela reclamada, calculadas

sobre o valor ora arbitrado a condenação de R$25.000,00, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 584
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011580-35.2015.5.01.0491
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MARCELO CAZUTI AGUIAR

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

AGRAVADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CAZUTI AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MARCELO CAZUTI AGUIAR

AGRAVADO: TRANSTURISMO REI LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 82d74d6: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, em CONHECER do agravo de petição e

DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o regular prosseguimento

da execução, como ali se entender de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011580-35.2015.5.01.0491
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MARCELO CAZUTI AGUIAR

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

AGRAVADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTURISMO REI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MARCELO CAZUTI AGUIAR

AGRAVADO: TRANSTURISMO REI LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 82d74d6: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, em CONHECER do agravo de petição e

DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o regular prosseguimento

da execução, como ali se entender de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100240-30.2022.5.01.0080
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VINICIUS ROBERTO TRICARICO
GONCALVES

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ROBERTO TRICARICO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VINICIUS ROBERTO TRICARICO GONCALVES

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id e809a0e: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (VINICIUS ROBERTO TRICARICO GONÇALVES), e

acolher a preliminar arguida pelo reclamado, para declarar a

nulidade da sentença, por cerceamento do direito de defesa,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se

proceda à oitiva da testemunha arrolada pela parte, uma vez que

respeitado o direito das partes ao contraditório, seja proferida, ao

final, nova decisão, como ali se entender de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100240-30.2022.5.01.0080
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VINICIUS ROBERTO TRICARICO
GONCALVES

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VINICIUS ROBERTO TRICARICO GONCALVES

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id e809a0e: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (VINICIUS ROBERTO TRICARICO GONÇALVES), e

acolher a preliminar arguida pelo reclamado, para declarar a

nulidade da sentença, por cerceamento do direito de defesa,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se

proceda à oitiva da testemunha arrolada pela parte, uma vez que

respeitado o direito das partes ao contraditório, seja proferida, ao

final, nova decisão, como ali se entender de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100687-07.2020.5.01.0462
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CONSORCIO ALUMINI- ICSK-FJEPC

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

RECORRENTE RODRIGO RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO EDILENE FIALHO DA CUNHA
COSTA(OAB: 177079/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO ALUMINI- ICSK-FJEPC

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

RECORRIDO RODRIGO RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO EDILENE FIALHO DA CUNHA
COSTA(OAB: 177079/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RODRIGUES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RODRIGO RODRIGUES MACIEL, CONSORCIO

ALUMINI- ICSK-FJEPC

RECORRIDO: RODRIGO RODRIGUES MACIEL, CONSORCIO

ALUMINI- ICSK-FJEPC

Tomar ciência do v. acórdão #id:9289fa8: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo réu (CONSORCIO ALUMINI- ICSK-FJEPC) e do recurso

adesivo interposto pelo autor (RODRIGO RODRIGUES MACIEL) e,

no mérito, negar-lhes provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100687-07.2020.5.01.0462
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CONSORCIO ALUMINI- ICSK-FJEPC

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

RECORRENTE RODRIGO RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO EDILENE FIALHO DA CUNHA
COSTA(OAB: 177079/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO ALUMINI- ICSK-FJEPC

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

RECORRIDO RODRIGO RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO EDILENE FIALHO DA CUNHA
COSTA(OAB: 177079/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ALUMINI- ICSK-FJEPC
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RODRIGO RODRIGUES MACIEL, CONSORCIO

ALUMINI- ICSK-FJEPC

RECORRIDO: RODRIGO RODRIGUES MACIEL, CONSORCIO

ALUMINI- ICSK-FJEPC

Tomar ciência do v. acórdão #id:9289fa8: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo réu (CONSORCIO ALUMINI- ICSK-FJEPC) e do recurso

adesivo interposto pelo autor (RODRIGO RODRIGUES MACIEL) e,

no mérito, negar-lhes provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101811-33.2016.5.01.0343
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROSANA GOMES VIEIRA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO SUL GAS - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO ALFREDO TEIXEIRA DE ABREU E
SILVA(OAB: 69036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA GOMES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROSANA GOMES VIEIRA

RECORRIDO: SUL GAS - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id d1cf57d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da

reclamante (ROSANA GOMES VIEIRA) e, no mérito, negar-lhe

provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101811-33.2016.5.01.0343
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROSANA GOMES VIEIRA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO SUL GAS - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO ALFREDO TEIXEIRA DE ABREU E
SILVA(OAB: 69036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL GAS - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROSANA GOMES VIEIRA

RECORRIDO: SUL GAS - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id d1cf57d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da

reclamante (ROSANA GOMES VIEIRA) e, no mérito, negar-lhe

provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100647-45.2021.5.01.0056
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE FABIO ROCHA DOS REIS
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ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

ADVOGADO CAIO MENDES(OAB: 251728/RJ)

AGRAVADO DROGARIA PRIMAZ DE BOTAFOGO
LTDA - ME

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

ADVOGADO CAIO MENDES(OAB: 251728/RJ)

AGRAVADO DAVINO FULGENCIO

ADVOGADO LAICE DE ALMEIDA ANJOS(OAB:
67235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROCHA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: FABIO ROCHA DOS REIS

AGRAVADO: DAVINO FULGENCIO, DROGARIA PRIMAZ DE

BOTAFOGO LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:6726d7f: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, não conhecer do agravo de petição

interposto pelo executado, FABIO ROCHA DOS REIS. Custas de

R$44,26, pelas Agravantes, na forma do art. 789-A, IV, da CLT. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100647-45.2021.5.01.0056
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE FABIO ROCHA DOS REIS

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

ADVOGADO CAIO MENDES(OAB: 251728/RJ)

AGRAVADO DROGARIA PRIMAZ DE BOTAFOGO
LTDA - ME

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

ADVOGADO CAIO MENDES(OAB: 251728/RJ)

AGRAVADO DAVINO FULGENCIO

ADVOGADO LAICE DE ALMEIDA ANJOS(OAB:
67235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVINO FULGENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: FABIO ROCHA DOS REIS

AGRAVADO: DAVINO FULGENCIO, DROGARIA PRIMAZ DE

BOTAFOGO LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:6726d7f: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, não conhecer do agravo de petição

interposto pelo executado, FABIO ROCHA DOS REIS. Custas de

R$44,26, pelas Agravantes, na forma do art. 789-A, IV, da CLT. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100647-45.2021.5.01.0056
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE FABIO ROCHA DOS REIS

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

ADVOGADO CAIO MENDES(OAB: 251728/RJ)

AGRAVADO DROGARIA PRIMAZ DE BOTAFOGO
LTDA - ME

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

ADVOGADO CAIO MENDES(OAB: 251728/RJ)

AGRAVADO DAVINO FULGENCIO

ADVOGADO LAICE DE ALMEIDA ANJOS(OAB:
67235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA PRIMAZ DE BOTAFOGO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: FABIO ROCHA DOS REIS

AGRAVADO: DAVINO FULGENCIO, DROGARIA PRIMAZ DE

BOTAFOGO LTDA - ME

Tomar ciência do v. acórdão #id:6726d7f: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, não conhecer do agravo de petição
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interposto pelo executado, FABIO ROCHA DOS REIS. Custas de

R$44,26, pelas Agravantes, na forma do art. 789-A, IV, da CLT. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100270-83.2022.5.01.0074
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE WILSON GALDINO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO AMERICO BERNARDS LEAL
GOMES(OAB: 158670/RJ)

RECORRENTE CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

RECORRIDO JOSE WILSON GALDINO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO AMERICO BERNARDS LEAL
GOMES(OAB: 158670/RJ)

RECORRIDO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON GALDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE WILSON GALDINO DA SILVA, CASA &

VIDEO BRASIL S.A

RECORRIDO: JOSE WILSON GALDINO DA SILVA, CASA &

VIDEO BRASIL S.A

Tomar ciência do v. acórdão id e9386eb: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região não conhecer do recurso ordinário do réu

(CASA & VÍDEO BRASIL S.A), por deserto, e conhecer do recurso

do autor (JOSÉ WILSON GALDINO DA SILVA), e, no mérito,

negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100270-83.2022.5.01.0074
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE WILSON GALDINO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO AMERICO BERNARDS LEAL
GOMES(OAB: 158670/RJ)

RECORRENTE CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

RECORRIDO JOSE WILSON GALDINO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO AMERICO BERNARDS LEAL
GOMES(OAB: 158670/RJ)

RECORRIDO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSE WILSON GALDINO DA SILVA, CASA &

VIDEO BRASIL S.A

RECORRIDO: JOSE WILSON GALDINO DA SILVA, CASA &

VIDEO BRASIL S.A

Tomar ciência do v. acórdão id e9386eb: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região não conhecer do recurso ordinário do réu

(CASA & VÍDEO BRASIL S.A), por deserto, e conhecer do recurso

do autor (JOSÉ WILSON GALDINO DA SILVA), e, no mérito,

negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100696-03.2021.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECORRIDO MLR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO ANDREA DA FONSECA BERNARDO
DE SA(OAB: 127902/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)
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ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: MLR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. - ME,

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR NORTE LESTE

S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:0d267bc: " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário do

reclamante (VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS) e, no

mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100696-03.2021.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECORRIDO MLR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO ANDREA DA FONSECA BERNARDO
DE SA(OAB: 127902/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MLR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: MLR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. - ME,

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR NORTE LESTE

S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:0d267bc: " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário do

reclamante (VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS) e, no

mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100696-03.2021.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECORRIDO MLR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO ANDREA DA FONSECA BERNARDO
DE SA(OAB: 127902/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: MLR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. - ME,

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR NORTE LESTE

S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:0d267bc: " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário do

reclamante (VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS) e, no

mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100696-03.2021.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECORRIDO MLR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO ANDREA DA FONSECA BERNARDO
DE SA(OAB: 127902/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: MLR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. - ME,

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR NORTE LESTE

S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:0d267bc: " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário do

reclamante (VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS) e, no

mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100696-03.2021.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECORRIDO MLR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO ANDREA DA FONSECA BERNARDO
DE SA(OAB: 127902/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: MLR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. - ME,

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR NORTE LESTE

S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:0d267bc: " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário do

reclamante (VICTOR HUGO DE OLIVEIRA DOS SANTOS) e, no

mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100331-13.2023.5.01.0266
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

RECORRENTE MONICA DE CASSIA SALDANHA
MONTEIRO

ADVOGADO BRUNO MARQUES RANGEL(OAB:
179251/RJ)

ADVOGADO REGINALDO RAMOS DA SILVA(OAB:
110906/RJ)

RECORRIDO MONICA DE CASSIA SALDANHA
MONTEIRO

ADVOGADO REGINALDO RAMOS DA SILVA(OAB:
110906/RJ)

ADVOGADO BRUNO MARQUES RANGEL(OAB:
179251/RJ)

RECORRIDO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE CASSIA SALDANHA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MONICA DE CASSIA SALDANHA MONTEIRO,

NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

RECORRIDO: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.,

MONICA DE CASSIA SALDANHA MONTEIRO

Tomar ciência do v. acórdão id 6160672: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer de ambos os recursos

ordinários, negar provimento ao da autora e dar parcial

provimento ao da ré, para determinar que as diferenças salariais

sejam pagas com base no ACT de 2021/2022, a partir de

01/07/2021, com os consequente reflexos pleiteados, bem como

que a retificação da CTPS siga tais moldes. Custas de R$240,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$12.000,00, pela ré. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100331-13.2023.5.01.0266
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

RECORRENTE MONICA DE CASSIA SALDANHA
MONTEIRO

ADVOGADO BRUNO MARQUES RANGEL(OAB:
179251/RJ)

ADVOGADO REGINALDO RAMOS DA SILVA(OAB:
110906/RJ)

RECORRIDO MONICA DE CASSIA SALDANHA
MONTEIRO

ADVOGADO REGINALDO RAMOS DA SILVA(OAB:
110906/RJ)

ADVOGADO BRUNO MARQUES RANGEL(OAB:
179251/RJ)

RECORRIDO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MONICA DE CASSIA SALDANHA MONTEIRO,

NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

RECORRIDO: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.,

MONICA DE CASSIA SALDANHA MONTEIRO

Tomar ciência do v. acórdão id 6160672: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer de ambos os recursos

ordinários, negar provimento ao da autora e dar parcial

provimento ao da ré, para determinar que as diferenças salariais

sejam pagas com base no ACT de 2021/2022, a partir de

01/07/2021, com os consequente reflexos pleiteados, bem como

que a retificação da CTPS siga tais moldes. Custas de R$240,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$12.000,00, pela ré. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100752-62.2020.5.01.0054
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RAQUEL FONTOURA VELOSO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO VIVYANNE PATRICIO(OAB:
91867/SP)

ADVOGADO CAMILA ROCHA LIMA(OAB:
296264/SP)

ADVOGADO GIDASIO ORLANDO SANTANA DE
MELO(OAB: 315581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL FONTOURA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RAQUEL FONTOURA VELOSO

RECORRIDO: VIGOR ALIMENTOS S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:5739812: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em conhecer do recurso

ordinário interposto pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para: (I) fixar o horário de saída da reclamante, das

segundas às sextas-feiras, às 17h30; (II) deferir o pagamento do

período de 30 minutos de intervalo intrajornada não usufruído pela

reclamante por dia de trabalho, com o acréscimo de 50%, a título

indenizatório, durante todo o período contratual, de acordo com os

dias de trabalho reconhecidos na sentença, conforme o art. 71, §4º,

da CLT; (III) majorar os honorários advocatícios devidos aos

advogados da parte autora para 10% do valor da condenação; (IV)

determinar a incidência, na fase pré-judicial, do IPCA-E, além dos

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91,

devendo o Juízo de origem retificar os cálculos que integraram a

sentença, de acordo com as alterações ora promovidas no julgado.

Custas no valor de R$ 280,00, calculadas sobre o novo valor

estimado à condenação, de R$ 14.000,00, pela ré. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100752-62.2020.5.01.0054
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RAQUEL FONTOURA VELOSO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO VIVYANNE PATRICIO(OAB:
91867/SP)

ADVOGADO CAMILA ROCHA LIMA(OAB:
296264/SP)

ADVOGADO GIDASIO ORLANDO SANTANA DE
MELO(OAB: 315581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGOR ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RAQUEL FONTOURA VELOSO

RECORRIDO: VIGOR ALIMENTOS S.A

Tomar ciência do v. acórdão #id:5739812: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em conhecer do recurso

ordinário interposto pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial
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provimento, para: (I) fixar o horário de saída da reclamante, das

segundas às sextas-feiras, às 17h30; (II) deferir o pagamento do

período de 30 minutos de intervalo intrajornada não usufruído pela

reclamante por dia de trabalho, com o acréscimo de 50%, a título

indenizatório, durante todo o período contratual, de acordo com os

dias de trabalho reconhecidos na sentença, conforme o art. 71, §4º,

da CLT; (III) majorar os honorários advocatícios devidos aos

advogados da parte autora para 10% do valor da condenação; (IV)

determinar a incidência, na fase pré-judicial, do IPCA-E, além dos

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91,

devendo o Juízo de origem retificar os cálculos que integraram a

sentença, de acordo com as alterações ora promovidas no julgado.

Custas no valor de R$ 280,00, calculadas sobre o novo valor

estimado à condenação, de R$ 14.000,00, pela ré. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100521-18.2023.5.01.0058
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE PEDRO ROBERTO PANFILI RAMOS

ADVOGADO ALINE PRISCILA NATIVIDADE
RABELO(OAB: 28719/PB)

ADVOGADO JOSEMAR SENA BATISTA
FILHO(OAB: 30030/PB)

ADVOGADO MARTINHO CUNHA MELO
FILHO(OAB: 11086/PB)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ROBERTO PANFILI RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: PEDRO ROBERTO PANFILI RAMOS

AGRAVADO: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão id fca3c96: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao

agravo de petição interposto pelo exequente, PEDRO ROBERTO

PANFILI RAMOS.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100521-18.2023.5.01.0058
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE PEDRO ROBERTO PANFILI RAMOS

ADVOGADO ALINE PRISCILA NATIVIDADE
RABELO(OAB: 28719/PB)

ADVOGADO JOSEMAR SENA BATISTA
FILHO(OAB: 30030/PB)

ADVOGADO MARTINHO CUNHA MELO
FILHO(OAB: 11086/PB)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: PEDRO ROBERTO PANFILI RAMOS

AGRAVADO: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão id fca3c96: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao

agravo de petição interposto pelo exequente, PEDRO ROBERTO

PANFILI RAMOS.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100570-89.2022.5.01.0221
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE NATALIA RODRIGUES SOUZA
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ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

RECORRIDO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

RECORRIDO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA RODRIGUES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: NATALIA RODRIGUES SOUZA

RECORRIDO: RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES

EIRELI, AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

Tomar ciência do v. acórdão id 5cf4502: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora (NATALIA RODRIGUES SOUZA) e, no mérito, negar-

lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100570-89.2022.5.01.0221
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE NATALIA RODRIGUES SOUZA

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

RECORRIDO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

RECORRIDO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: NATALIA RODRIGUES SOUZA

RECORRIDO: RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES

EIRELI, AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

Tomar ciência do v. acórdão id 5cf4502: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora (NATALIA RODRIGUES SOUZA) e, no mérito, negar-

lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101082-63.2021.5.01.0009
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCIA GONCALVES NEVES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECORRIDO ARTI PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA GONCALVES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCIA GONCALVES NEVES

RECORRIDO: ARTI PLASTICOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:46666bd: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da autora

(MARCIA GONÇALVES NEVES) e, no mérito, negar-lhe
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provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101082-63.2021.5.01.0009
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCIA GONCALVES NEVES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECORRIDO ARTI PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTI PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCIA GONCALVES NEVES

RECORRIDO: ARTI PLASTICOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:46666bd: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da autora

(MARCIA GONÇALVES NEVES) e, no mérito, negar-lhe

provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100790-58.2021.5.01.0242
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SICOR-RIO SERVICO INTEGRADO
DO CORACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO FABIO VENICIUS SILVA DA COSTA

ADVOGADO EMANOEL ALEXANDRE DA SILVA
AGUIAR(OAB: 115862/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 86110/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SICOR-RIO SERVICO INTEGRADO DO CORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SICOR-RIO SERVICO INTEGRADO DO

CORACAO LTDA

RECORRIDO: FABIO VENICIUS SILVA DA COSTA

Tomar ciência do v. acórdão id e995672: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pelo réu e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100790-58.2021.5.01.0242
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SICOR-RIO SERVICO INTEGRADO
DO CORACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO FABIO VENICIUS SILVA DA COSTA

ADVOGADO EMANOEL ALEXANDRE DA SILVA
AGUIAR(OAB: 115862/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 86110/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VENICIUS SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SICOR-RIO SERVICO INTEGRADO DO

CORACAO LTDA

RECORRIDO: FABIO VENICIUS SILVA DA COSTA

Tomar ciência do v. acórdão id e995672: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto
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pelo réu e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100573-30.2022.5.01.0452
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MIGUEL BAKMAM XAVIER
JUNIOR(OAB: 236896/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LILLIAN MARA PADUAN
SANTOS(OAB: 42515/PR)

RECORRIDO KERUI METODO CONSTRUCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO SINTRAMON - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EMPREGADOS
NAS EMPRESAS DE MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL DO
MUNICIPIO DE ITABORAI E SAO
JOAO DA BARRA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

R E C O R R I D O :  S I N T R A M O N  -  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE

MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL DO MUNICIPIO DE

ITABORAI E SAO JOAO DA BARRA, KERUI METODO

CONSTRUCAO E MONTAGEM S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:5b4378b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela segunda ré,  PETROBRAS, e,  no mér i to ,  negar-

lheprovimento . " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100573-30.2022.5.01.0452
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MIGUEL BAKMAM XAVIER
JUNIOR(OAB: 236896/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LILLIAN MARA PADUAN
SANTOS(OAB: 42515/PR)

RECORRIDO KERUI METODO CONSTRUCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO SINTRAMON - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EMPREGADOS
NAS EMPRESAS DE MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL DO
MUNICIPIO DE ITABORAI E SAO
JOAO DA BARRA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAMON - SINDICATO DOS TRABALHADORES
EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL DO MUNICIPIO DE ITABORAI E
SAO JOAO DA BARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

R E C O R R I D O :  S I N T R A M O N  -  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE

MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL DO MUNICIPIO DE

ITABORAI E SAO JOAO DA BARRA, KERUI METODO

CONSTRUCAO E MONTAGEM S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:5b4378b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela segunda ré,  PETROBRAS, e,  no mér i to ,  negar-

lheprovimento . " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100573-30.2022.5.01.0452
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MIGUEL BAKMAM XAVIER
JUNIOR(OAB: 236896/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 597
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LILLIAN MARA PADUAN
SANTOS(OAB: 42515/PR)

RECORRIDO KERUI METODO CONSTRUCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO SINTRAMON - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EMPREGADOS
NAS EMPRESAS DE MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL DO
MUNICIPIO DE ITABORAI E SAO
JOAO DA BARRA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERUI METODO CONSTRUCAO E MONTAGEM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

R E C O R R I D O :  S I N T R A M O N  -  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE

MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL DO MUNICIPIO DE

ITABORAI E SAO JOAO DA BARRA, KERUI METODO

CONSTRUCAO E MONTAGEM S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:5b4378b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela segunda ré,  PETROBRAS, e,  no mér i to ,  negar-

lheprovimento . " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101357-48.2021.5.01.0482
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GUSTAVO MIRANDA LOPES

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

RECORRIDO KAROON PETROLEO & GAS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO TRIZELL- ASSESSORIA
PLANEJAMENTO E EXECUCAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TERENCIO VIEGAS DA SILVA
ROSA(OAB: 126127/RJ)

RECORRIDO OOG-TKP PRODUCAO DE
PETROLEO LTDA.

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MIRANDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GUSTAVO MIRANDA LOPES

RECORRIDO: TRIZELL- ASSESSORIA PLANEJAMENTO E

EXECUCAO DE SERVICOS LTDA, KAROON PETROLEO & GAS

LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, OOG-TKP

PRODUCAO DE PETROLEO LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:c44c7ca: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento ao

recursoordinário interposto pelo autor. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101357-48.2021.5.01.0482
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GUSTAVO MIRANDA LOPES

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

RECORRIDO KAROON PETROLEO & GAS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO TRIZELL- ASSESSORIA
PLANEJAMENTO E EXECUCAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TERENCIO VIEGAS DA SILVA
ROSA(OAB: 126127/RJ)
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RECORRIDO OOG-TKP PRODUCAO DE
PETROLEO LTDA.

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIZELL- ASSESSORIA PLANEJAMENTO E EXECUCAO DE
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GUSTAVO MIRANDA LOPES

RECORRIDO: TRIZELL- ASSESSORIA PLANEJAMENTO E

EXECUCAO DE SERVICOS LTDA, KAROON PETROLEO & GAS

LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, OOG-TKP

PRODUCAO DE PETROLEO LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:c44c7ca: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento ao

recursoordinário interposto pelo autor. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101357-48.2021.5.01.0482
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GUSTAVO MIRANDA LOPES

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

RECORRIDO KAROON PETROLEO & GAS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO TRIZELL- ASSESSORIA
PLANEJAMENTO E EXECUCAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TERENCIO VIEGAS DA SILVA
ROSA(OAB: 126127/RJ)

RECORRIDO OOG-TKP PRODUCAO DE
PETROLEO LTDA.

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROON PETROLEO & GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GUSTAVO MIRANDA LOPES

RECORRIDO: TRIZELL- ASSESSORIA PLANEJAMENTO E

EXECUCAO DE SERVICOS LTDA, KAROON PETROLEO & GAS

LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, OOG-TKP

PRODUCAO DE PETROLEO LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:c44c7ca: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento ao

recursoordinário interposto pelo autor. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101357-48.2021.5.01.0482
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GUSTAVO MIRANDA LOPES

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

RECORRIDO KAROON PETROLEO & GAS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO TRIZELL- ASSESSORIA
PLANEJAMENTO E EXECUCAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TERENCIO VIEGAS DA SILVA
ROSA(OAB: 126127/RJ)

RECORRIDO OOG-TKP PRODUCAO DE
PETROLEO LTDA.

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)
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ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GUSTAVO MIRANDA LOPES

RECORRIDO: TRIZELL- ASSESSORIA PLANEJAMENTO E

EXECUCAO DE SERVICOS LTDA, KAROON PETROLEO & GAS

LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, OOG-TKP

PRODUCAO DE PETROLEO LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:c44c7ca: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento ao

recursoordinário interposto pelo autor. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101357-48.2021.5.01.0482
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GUSTAVO MIRANDA LOPES

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

RECORRIDO KAROON PETROLEO & GAS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO TRIZELL- ASSESSORIA
PLANEJAMENTO E EXECUCAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TERENCIO VIEGAS DA SILVA
ROSA(OAB: 126127/RJ)

RECORRIDO OOG-TKP PRODUCAO DE
PETROLEO LTDA.

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OOG-TKP PRODUCAO DE PETROLEO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GUSTAVO MIRANDA LOPES

RECORRIDO: TRIZELL- ASSESSORIA PLANEJAMENTO E

EXECUCAO DE SERVICOS LTDA, KAROON PETROLEO & GAS

LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, OOG-TKP

PRODUCAO DE PETROLEO LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:c44c7ca: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento ao

recursoordinário interposto pelo autor. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100961-21.2022.5.01.0261
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BRUCE COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO KERUI METODO CONSTRUCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUCE COSTA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BRUCE COSTA NASCIMENTO

RECORRIDO: KERUI METODO CONSTRUCAO E MONTAGEM

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 270b85b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (BRUCE COSTA NASCIMENTO) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para, julgando procedente em parte o pedido,

condenar a reclamada ao pagamento de: (i) horas extras, em

relação às horas excedentes à 8ª diária ou à 44ª semanal, de forma

não concomitante, tomando-se por base o horário descrito na inicial

(das 06:30h às 18:30h, de segunda a sexta; das 06:30h às 17:30h,

aos sábados; com 20 min de intervalo intrajornada), com acréscimo

de 50%, considerado o divisor 220, com reflexos em aviso prévio

indenizado, RSR, férias, acrescidas do terço constitucional, décimos

terceiros salários e FGTS, nos limites do pedido (id. - cb3f7e9 -

fls.19) e apenas no período em que ausentes os controles de ponto

(20 a 31/07/2021, 01 a 31/08/2021, 01/09 a 15/09/2021 e 16/11 até

10/12/2021); (ii) 40 minutos referentes ao intervalo intrajornada

suprimido, por dia efetivamente trabalhado, no mesmo período, sem

reflexos, tendo em vista a natureza indenizatória (art. 71, §4º, da

CLT). Os valores serão apurados em liquidação de sentença,

acrescidos de juros de mora e correção monetária. Tendo em vista

a decisão do STF na ADC N. 58/DF, e ressalvado meu

entendimento pessoal, a correção monetária deve ser realizada pelo

IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, pela

taxa SELIC. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser

observado que não incide tributação previdenciária sobre os valores

relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. A ré procederá

ao recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a todo o

período, na forma do §5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do

Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei

8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa nº

1.500/2014 da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus de

sucumbência. Custas pela ré fixadas em R$60,00, calculadas sobre

valor ora arbitrado à condenação de R$3.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100961-21.2022.5.01.0261
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BRUCE COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO KERUI METODO CONSTRUCAO E
MONTAGEM S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERUI METODO CONSTRUCAO E MONTAGEM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BRUCE COSTA NASCIMENTO

RECORRIDO: KERUI METODO CONSTRUCAO E MONTAGEM

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 270b85b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (BRUCE COSTA NASCIMENTO) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para, julgando procedente em parte o pedido,

condenar a reclamada ao pagamento de: (i) horas extras, em

relação às horas excedentes à 8ª diária ou à 44ª semanal, de forma

não concomitante, tomando-se por base o horário descrito na inicial

(das 06:30h às 18:30h, de segunda a sexta; das 06:30h às 17:30h,

aos sábados; com 20 min de intervalo intrajornada), com acréscimo

de 50%, considerado o divisor 220, com reflexos em aviso prévio

indenizado, RSR, férias, acrescidas do terço constitucional, décimos

terceiros salários e FGTS, nos limites do pedido (id. - cb3f7e9 -

fls.19) e apenas no período em que ausentes os controles de ponto

(20 a 31/07/2021, 01 a 31/08/2021, 01/09 a 15/09/2021 e 16/11 até

10/12/2021); (ii) 40 minutos referentes ao intervalo intrajornada

suprimido, por dia efetivamente trabalhado, no mesmo período, sem

reflexos, tendo em vista a natureza indenizatória (art. 71, §4º, da

CLT). Os valores serão apurados em liquidação de sentença,

acrescidos de juros de mora e correção monetária. Tendo em vista

a decisão do STF na ADC N. 58/DF, e ressalvado meu

entendimento pessoal, a correção monetária deve ser realizada pelo

IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, pela

taxa SELIC. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser

observado que não incide tributação previdenciária sobre os valores

relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. A ré procederá

ao recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a todo o

período, na forma do §5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do

Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa nº

1.500/2014 da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus de

sucumbência. Custas pela ré fixadas em R$60,00, calculadas sobre

valor ora arbitrado à condenação de R$3.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100172-29.2023.5.01.0021
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROSIANE DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA COSTA(OAB:
225652/RJ)

RECORRIDO C.M. BAR E CHOPERIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

RECORRIDO DELMONTE RESTAURANTE E BAR
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE DE LIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROSIANE DE LIMA OLIVEIRA

RECORRIDO: DELMONTE RESTAURANTE E BAR LTDA - EPP,

C.M. BAR E CHOPERIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:ac59718: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração opostos pelos reclamados.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100172-29.2023.5.01.0021
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROSIANE DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA COSTA(OAB:
225652/RJ)

RECORRIDO C.M. BAR E CHOPERIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

RECORRIDO DELMONTE RESTAURANTE E BAR
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMONTE RESTAURANTE E BAR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROSIANE DE LIMA OLIVEIRA

RECORRIDO: DELMONTE RESTAURANTE E BAR LTDA - EPP,

C.M. BAR E CHOPERIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:ac59718: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração opostos pelos reclamados.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100172-29.2023.5.01.0021
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROSIANE DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA COSTA(OAB:
225652/RJ)

RECORRIDO C.M. BAR E CHOPERIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

RECORRIDO DELMONTE RESTAURANTE E BAR
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M. BAR E CHOPERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROSIANE DE LIMA OLIVEIRA

RECORRIDO: DELMONTE RESTAURANTE E BAR LTDA - EPP,

C.M. BAR E CHOPERIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:ac59718: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração opostos pelos reclamados.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0127000-24.2008.5.01.0042
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE EDUARDO HENRIQUE DA COSTA
DOMINGUEZ

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE DA MOTTA(OAB:
68427/RJ)

AGRAVADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

AGRAVADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

AGRAVADO VDB INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE DA COSTA DOMINGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: EDUARDO HENRIQUE DA COSTA DOMINGUEZ

AGRAVADO: S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA,

VARIG LOGISTICA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, VDB

INVESTIMENTOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id f4f6ce0: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de petição interposto

pelo exequente - EDUARDO HENRIQUE DA COSTA DOMINGUEZ

- e, no mérito dar-lhe provimento, para, afastando a prescrição

intercorrente, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

regular prosseguimento da execução. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0127000-24.2008.5.01.0042
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE EDUARDO HENRIQUE DA COSTA
DOMINGUEZ

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE DA MOTTA(OAB:
68427/RJ)

AGRAVADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

AGRAVADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

AGRAVADO VDB INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: EDUARDO HENRIQUE DA COSTA DOMINGUEZ

AGRAVADO: S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA,

VARIG LOGISTICA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, VDB

INVESTIMENTOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id f4f6ce0: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de petição interposto

pelo exequente - EDUARDO HENRIQUE DA COSTA DOMINGUEZ

- e, no mérito dar-lhe provimento, para, afastando a prescrição

intercorrente, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

regular prosseguimento da execução. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0127000-24.2008.5.01.0042

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE EDUARDO HENRIQUE DA COSTA
DOMINGUEZ

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE DA MOTTA(OAB:
68427/RJ)

AGRAVADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

AGRAVADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

AGRAVADO VDB INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARIG LOGISTICA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: EDUARDO HENRIQUE DA COSTA DOMINGUEZ

AGRAVADO: S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA,

VARIG LOGISTICA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, VDB

INVESTIMENTOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id f4f6ce0: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de petição interposto

pelo exequente - EDUARDO HENRIQUE DA COSTA DOMINGUEZ

- e, no mérito dar-lhe provimento, para, afastando a prescrição

intercorrente, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

regular prosseguimento da execução. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0127000-24.2008.5.01.0042
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE EDUARDO HENRIQUE DA COSTA
DOMINGUEZ

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE DA MOTTA(OAB:
68427/RJ)

AGRAVADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

AGRAVADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

AGRAVADO VDB INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VDB INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: EDUARDO HENRIQUE DA COSTA DOMINGUEZ

AGRAVADO: S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA,

VARIG LOGISTICA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, VDB

INVESTIMENTOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id f4f6ce0: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de petição interposto

pelo exequente - EDUARDO HENRIQUE DA COSTA DOMINGUEZ

- e, no mérito dar-lhe provimento, para, afastando a prescrição

intercorrente, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

regular prosseguimento da execução. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100982-61.2021.5.01.0057
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ADELIO LISBOA NETO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIO LISBOA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ADELIO LISBOA NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 604
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:e9299b3: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamante (ADELIO LISBOA NETO) e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para deferir-lhe a gratuidade de justiça, afastar a

extinção sem resolução do mérito dos pedidos de diferenças

salariais e reflexos (c e c.1.) e determinar o retorno dos autos à

Vara de origem para a análise da demanda, como entender de

direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100982-61.2021.5.01.0057
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ADELIO LISBOA NETO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ADELIO LISBOA NETO

RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:e9299b3: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto pelo

reclamante (ADELIO LISBOA NETO) e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para deferir-lhe a gratuidade de justiça, afastar a

extinção sem resolução do mérito dos pedidos de diferenças

salariais e reflexos (c e c.1.) e determinar o retorno dos autos à

Vara de origem para a análise da demanda, como entender de

direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100812-62.2021.5.01.0551
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECORRENTE MARCIA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECORRIDO MARCIA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCIA MARIA RODRIGUES, VIACAO CIDADE

DO ACO LTDA

RECORRIDO: MARCIA MARIA RODRIGUES, VIACAO CIDADE

DO ACO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:6a0b036: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em conhecer dos

recursos ordinários e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso

interposto pela reclamante, para condenar a reclamada ao

pagamento do valor mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do

salário da reclamante, em relação aos meses de junho a dezembro

de 2020, conforme requerido, com o acréscimo previsto no art. 467

da CLT, e dar parcial provimento ao recurso interposto pela

reclamada, para (I) excluir os reflexos das horas extras no adicional

noturno, observando-se o teor da Súmula n.º 60 do TST, e (II)
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determinar a observância do entendimento contido na Orientação

Jurisprudencial n.º 394 da SBDI-1 do TST. Mantido o valor da

condenação estimado na sentença.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100812-62.2021.5.01.0551
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECORRENTE MARCIA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECORRIDO MARCIA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCIA MARIA RODRIGUES, VIACAO CIDADE

DO ACO LTDA

RECORRIDO: MARCIA MARIA RODRIGUES, VIACAO CIDADE

DO ACO LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:6a0b036: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em conhecer dos

recursos ordinários e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso

interposto pela reclamante, para condenar a reclamada ao

pagamento do valor mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do

salário da reclamante, em relação aos meses de junho a dezembro

de 2020, conforme requerido, com o acréscimo previsto no art. 467

da CLT, e dar parcial provimento ao recurso interposto pela

reclamada, para (I) excluir os reflexos das horas extras no adicional

noturno, observando-se o teor da Súmula n.º 60 do TST, e (II)

determinar a observância do entendimento contido na Orientação

Jurisprudencial n.º 394 da SBDI-1 do TST. Mantido o valor da

condenação estimado na sentença.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100141-90.2022.5.01.0264
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id eb6548b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO) e conhecer

parcialmente do recurso ordinário interposto pelo réu (ITAÚ
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UNIBANCO S.A.), não o conhecendo em relação aos pedidos de

reforma do benefício de gratuidade de justiça concedida ao

reclamante e sua condenação em honorários sucumbenciais, por

ausência de interesse. No mérito, negar provimento ao recurso

interposto pelo réu e dar parcial provimento ao recurso interposto

pelo autor para: (i) conceder-lhe gratuidade de justiça; (ii) afastar a

limitação da condenação aos valores indicados na inicial; (iii)

condenar o réu ao pagamento de indenização substitutiva alusiva

ao período de 06/01/2022 até a reintegração do autor; (iv) condenar

o réu ao pagamento de intervalo intrajornada de uma hora diária,

nos dias 25 a 30 e 1 ao 5º dia útil de cada mês, com reflexos em

férias + 1/3, décimos terceiros salários, repousos e FGTS; e (v)

afastar a compensação das sétima e oitava horas com a

gratificação de função. Custas de R$2.000,00, sobre o novo valor

arbitrado à condenação de R$100.000,00, pelo réu.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100141-90.2022.5.01.0264
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id eb6548b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO) e conhecer

parcialmente do recurso ordinário interposto pelo réu (ITAÚ

UNIBANCO S.A.), não o conhecendo em relação aos pedidos de

reforma do benefício de gratuidade de justiça concedida ao

reclamante e sua condenação em honorários sucumbenciais, por

ausência de interesse. No mérito, negar provimento ao recurso

interposto pelo réu e dar parcial provimento ao recurso interposto

pelo autor para: (i) conceder-lhe gratuidade de justiça; (ii) afastar a

limitação da condenação aos valores indicados na inicial; (iii)

condenar o réu ao pagamento de indenização substitutiva alusiva

ao período de 06/01/2022 até a reintegração do autor; (iv) condenar

o réu ao pagamento de intervalo intrajornada de uma hora diária,

nos dias 25 a 30 e 1 ao 5º dia útil de cada mês, com reflexos em

férias + 1/3, décimos terceiros salários, repousos e FGTS; e (v)

afastar a compensação das sétima e oitava horas com a

gratificação de função. Custas de R$2.000,00, sobre o novo valor

arbitrado à condenação de R$100.000,00, pelo réu.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100772-64.2021.5.01.0039
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CLAUDIO DE SOUSA TORRES

ADVOGADO VITOR FRANÇA DE LIMA(OAB:
162748/RJ)

RECORRIDO RONALDO CRAMER MORAES VEIGA

ADVOGADO SERGIO MANDELBLATT(OAB:
78509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE SOUSA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLAUDIO DE SOUSA TORRES

RECORRIDO: RONALDO CRAMER MORAES VEIGA

Tomar ciência do v. acórdão #id:d1904e8: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar
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arguida em contrarrazões; conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para: (I)

reconhecer a extinção contratual em 17/05/2021, ante a morte do

empregador; (II) condenar a ré à anotação da data de saída na

carteira de trabalho do reclamante e ao pagamento das verbas

rescisórias discriminadas na fundamentação, nos termos desta; (III)

para suspender a exigibilidade do pagamento dos honorários

advocatícios devidos pelo autor, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT e (IV) condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios

em favor do patrono da parte autora, equivalentes a 10% do valor

da condenação. No que tange à correção do débito, aplica-se o

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

SELIC, nos termos do entendimento do STF no julgamento das

ADC's nº 58 e 59/DF. O quantum será apurado em liquidação de

sentença, acrescido de juros de mora e correção monetária. Para os

fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não

incide tributação previdenciária sobre os valores relativos às

prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c

§9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá o réu ao

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a todo o

período, na forma do §5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do

Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei

8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa nº

1.500/2014 da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus de

sucumbência. Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100772-64.2021.5.01.0039
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CLAUDIO DE SOUSA TORRES

ADVOGADO VITOR FRANÇA DE LIMA(OAB:
162748/RJ)

RECORRIDO RONALDO CRAMER MORAES VEIGA

ADVOGADO SERGIO MANDELBLATT(OAB:
78509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CRAMER MORAES VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLAUDIO DE SOUSA TORRES

RECORRIDO: RONALDO CRAMER MORAES VEIGA

Tomar ciência do v. acórdão #id:d1904e8: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar

arguida em contrarrazões; conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para: (I)

reconhecer a extinção contratual em 17/05/2021, ante a morte do

empregador; (II) condenar a ré à anotação da data de saída na

carteira de trabalho do reclamante e ao pagamento das verbas

rescisórias discriminadas na fundamentação, nos termos desta; (III)

para suspender a exigibilidade do pagamento dos honorários

advocatícios devidos pelo autor, nos termos do art. 791-A, §4º, da

CLT e (IV) condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios

em favor do patrono da parte autora, equivalentes a 10% do valor

da condenação. No que tange à correção do débito, aplica-se o

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

SELIC, nos termos do entendimento do STF no julgamento das

ADC's nº 58 e 59/DF. O quantum será apurado em liquidação de

sentença, acrescido de juros de mora e correção monetária. Para os

fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não

incide tributação previdenciária sobre os valores relativos às

prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c

§9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá o réu ao

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a todo o

período, na forma do §5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do

Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46 da Lei

8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa nº

1.500/2014 da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus de

sucumbência. Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101113-51.2019.5.01.0010
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JALISSON HAIONNE RODRIGUES
SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

RECORRENTE REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO JALISSON HAIONNE RODRIGUES
SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JALISSON HAIONNE RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JALISSON HAIONNE RODRIGUES SILVA, REDE

D'OR SAO LUIZ S.A.

RECORRIDO: JALISSON HAIONNE RODRIGUES SILVA, REDE

D'OR SAO LUIZ S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:f516417: " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelo réu - REDE D'OR SÃO LUIZ S.A.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101113-51.2019.5.01.0010
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JALISSON HAIONNE RODRIGUES
SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

RECORRENTE REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO JALISSON HAIONNE RODRIGUES
SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JALISSON HAIONNE RODRIGUES SILVA, REDE

D'OR SAO LUIZ S.A.

RECORRIDO: JALISSON HAIONNE RODRIGUES SILVA, REDE

D'OR SAO LUIZ S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:f516417: " A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelo réu - REDE D'OR SÃO LUIZ S.A.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100161-12.2020.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

RECORRENTE JONAS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE
CARVALHO(OAB: 144415/RJ)

RECORRIDO JONAS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE
CARVALHO(OAB: 144415/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JONAS MACHADO DA SILVA, TRANSPORTE

EXCELSIOR LTDA

RECORRIDO: JONAS MACHADO DA SILVA, TRANSPORTE

EXCELSIOR LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 650e606: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer parcialmente do recurso

interposto pela reclamada (TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA.),

não o conhecendo quanto aos temas "Horas Extras à Luz da

Cláusula 7ª e 19 da CCT", por inovação recursal, e "Aplicação da
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Súmula 340 do TST", por preclusão e, no mérito, negar-lhe

provimento; conhecer parcialmente do recurso adesivo interposto

pelo reclamante (JONAS MACHADO DA SILVA), não o conhecendo

quanto ao tema "Aplicação da OJ 410 da SDI1 do TST", por

preclusão, e no mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100161-12.2020.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

RECORRENTE JONAS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE
CARVALHO(OAB: 144415/RJ)

RECORRIDO JONAS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE
CARVALHO(OAB: 144415/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JONAS MACHADO DA SILVA, TRANSPORTE

EXCELSIOR LTDA

RECORRIDO: JONAS MACHADO DA SILVA, TRANSPORTE

EXCELSIOR LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 650e606: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer parcialmente do recurso

interposto pela reclamada (TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA.),

não o conhecendo quanto aos temas "Horas Extras à Luz da

Cláusula 7ª e 19 da CCT", por inovação recursal, e "Aplicação da

Súmula 340 do TST", por preclusão e, no mérito, negar-lhe

provimento; conhecer parcialmente do recurso adesivo interposto

pelo reclamante (JONAS MACHADO DA SILVA), não o conhecendo

quanto ao tema "Aplicação da OJ 410 da SDI1 do TST", por

preclusão, e no mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0101753-30.2016.5.01.0052
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

AGRAVADO DENILSON GONZAGA DOS SANTOS
SERVICO E COMERCIO - ME

AGRAVADO DENILSON GONZAGA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO FAUSTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: LUIZ ALBERTO FAUSTINO DA SILVA

AGRAVADO: DENILSON GONZAGA DOS SANTOS SERVICO E

COMERCIO - ME, DENILSON GONZAGA DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:5a1e21b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de instrumento

interposto pelo exequente - LUIZ ALBERTO FAUSTINO DA SILVA -

e dar-lhe provimento, para destrancar o agravo de petição.

Reautuem-se como agravo de petição e voltem-me conclusos.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100602-24.2022.5.01.0018
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RECORRIDO TIAGO DE SOUZA DE OLIVEIRA
LEAL
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ADVOGADO ISABELLA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 236388/RJ)

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MRV CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO: TIAGO DE SOUZA DE OLIVEIRA LEAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:8c9b569: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por CONHECER do recurso ordinário e

NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença recorrida, nos

termos da fundamentação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100602-24.2022.5.01.0018
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RECORRIDO TIAGO DE SOUZA DE OLIVEIRA
LEAL

ADVOGADO ISABELLA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 236388/RJ)

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE SOUZA DE OLIVEIRA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MRV CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO: TIAGO DE SOUZA DE OLIVEIRA LEAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:8c9b569: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por CONHECER do recurso ordinário e

NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença recorrida, nos

termos da fundamentação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101033-60.2022.5.01.0082
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

RECORRIDO EDILENA SOUZA DE SENA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO D ALMEIDA
FREITAS(OAB: 87091/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS E

PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: EDILENA SOUZA DE SENA

Tomar ciência do v. acórdão #id:0e1c409: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto pelo

2º réu - MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO - e dar-lhe parcial

provimento,  para exclu i r  da condenação subsidiár ia a

responsabilidade pelo pagamento das custas. Conhecer do recurso

ordinário interposto pelo 1º réu - CENTRO INTEGRADO DE

ESTUDOS E PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL - e dar-lhe parcial provimento, para excluir da

condenação a indenização correspondente ao FGTS não

depositado durante o pacto laboral e a obrigação de entregar as

guias para levantamento do FGTS. Custas de R$300,00, calculadas

sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00.".
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101033-60.2022.5.01.0082
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

RECORRIDO EDILENA SOUZA DE SENA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO D ALMEIDA
FREITAS(OAB: 87091/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENA SOUZA DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS E

PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: EDILENA SOUZA DE SENA

Tomar ciência do v. acórdão #id:0e1c409: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto pelo

2º réu - MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO - e dar-lhe parcial

provimento,  para exclu i r  da condenação subsidiár ia a

responsabilidade pelo pagamento das custas. Conhecer do recurso

ordinário interposto pelo 1º réu - CENTRO INTEGRADO DE

ESTUDOS E PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL - e dar-lhe parcial provimento, para excluir da

condenação a indenização correspondente ao FGTS não

depositado durante o pacto laboral e a obrigação de entregar as

guias para levantamento do FGTS. Custas de R$300,00, calculadas

sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100632-80.2023.5.01.0032
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PEDRO MAGELA DA SILVA FREITAS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA E SILVA(OAB:
144425/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO PEDRO MAGELA DA SILVA FREITAS

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MAGELA DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PEDRO MAGELA DA SILVA FREITAS,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE, PEDRO MAGELA DA SILVA FREITAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:4bc84d5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer de ambos os recursos e, no

mérito, negar provimento ao recurso ordinário da reclamada e

dar parcial provimento ao recurso adesivo do reclamante, para

lhe conceder os benefícios da gratuidade de justiça e suspender a

exigibilidade dos honorários advocatícios direcionados aos patronos

da reclamada até que seja revertida e comprovada nos autos a

cessação de sua si tuação de l i t igante f inanceiramente

hipossuficiente. Mantenho os valores arbitrados pela sentença. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100632-80.2023.5.01.0032
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PEDRO MAGELA DA SILVA FREITAS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA E SILVA(OAB:
144425/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO PEDRO MAGELA DA SILVA FREITAS

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PEDRO MAGELA DA SILVA FREITAS,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE, PEDRO MAGELA DA SILVA FREITAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:4bc84d5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer de ambos os recursos e, no

mérito, negar provimento ao recurso ordinário da reclamada e

dar parcial provimento ao recurso adesivo do reclamante, para

lhe conceder os benefícios da gratuidade de justiça e suspender a

exigibilidade dos honorários advocatícios direcionados aos patronos

da reclamada até que seja revertida e comprovada nos autos a

cessação de sua si tuação de l i t igante f inanceiramente

hipossuficiente. Mantenho os valores arbitrados pela sentença. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100832-34.2022.5.01.0061
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TIAGO DA CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA CONCEICAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: TIAGO DA CONCEICAO PEREIRA

RECORRIDO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA

CRUZ LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:28ce74b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (Tiago Da Conceição Pereira) e dar-lhe provimento,

para, acolhendo a preliminar por ele arguida, declarar a nulidade da

sentença, por cerceamento do direito de defesa, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem, para que seja reaberta a

instrução para produção de prova oral, com a oitiva da testemunha

requerida pela parte autora e indeferida pelo MM. Juízo,

assegurando também ao réu o direito à oitiva de sua testemunha,

para que então outra sentença seja proferida, como ali se entender

de direito. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100832-34.2022.5.01.0061
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TIAGO DA CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: TIAGO DA CONCEICAO PEREIRA

RECORRIDO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA

CRUZ LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:28ce74b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (Tiago Da Conceição Pereira) e dar-lhe provimento,

para, acolhendo a preliminar por ele arguida, declarar a nulidade da

sentença, por cerceamento do direito de defesa, determinando o
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retorno dos autos à Vara de origem, para que seja reaberta a

instrução para produção de prova oral, com a oitiva da testemunha

requerida pela parte autora e indeferida pelo MM. Juízo,

assegurando também ao réu o direito à oitiva de sua testemunha,

para que então outra sentença seja proferida, como ali se entender

de direito. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100753-36.2023.5.01.0056
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECORRIDO MARLON SOARES ALVES

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: MARLON SOARES ALVES

Tomar ciência do v. acórdão #id:a02c629: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela ré e, no mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100753-36.2023.5.01.0056
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECORRIDO MARLON SOARES ALVES

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SOARES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: MARLON SOARES ALVES

Tomar ciência do v. acórdão #id:a02c629: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela ré e, no mérito, negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100692-18.2023.5.01.0076
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ALESSANDRA GUARINO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GUARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ALESSANDRA GUARINO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:696e5e1: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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julgando procedente em parte o pedido, condenar a reclamada ao

pagamento das diferenças salariais postuladas, resultantes da

implantação do novo Plano de Carreiras, Cargos e Salários, de

acordo com a nova referência salarial (062), retroativas a

outubro/2018, observando, também, as progressões horizontais

concedidas em fevereiro/2019 e setembro/2022, em suas épocas

próprias, a serem apuradas em liquidação, conforme previsto nos

Acordos Coletivos e aditivo adunados, e respectivas repercussões

sobre 13º salários, férias, acrescidas de 1/3, e FGTS, além de

honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor

resultante da liquidação, direcionados aos patronos do reclamante.

O quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, nos moldes da decisão

proferida na ADC 58 do STF. Para os fins do §3º do artigo 832 da

CLT, deverá ser observado que não incide tributação previdenciária

sobre os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do

art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá o réu ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus da sucumbência. Custas de R$500,00, calculadas sobre

R$25.000,00, valor ora arbitrado à condenação, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100692-18.2023.5.01.0076
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ALESSANDRA GUARINO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ALESSANDRA GUARINO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:696e5e1: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para,

julgando procedente em parte o pedido, condenar a reclamada ao

pagamento das diferenças salariais postuladas, resultantes da

implantação do novo Plano de Carreiras, Cargos e Salários, de

acordo com a nova referência salarial (062), retroativas a

outubro/2018, observando, também, as progressões horizontais

concedidas em fevereiro/2019 e setembro/2022, em suas épocas

próprias, a serem apuradas em liquidação, conforme previsto nos

Acordos Coletivos e aditivo adunados, e respectivas repercussões

sobre 13º salários, férias, acrescidas de 1/3, e FGTS, além de

honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor

resultante da liquidação, direcionados aos patronos do reclamante.

O quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, nos moldes da decisão

proferida na ADC 58 do STF. Para os fins do §3º do artigo 832 da

CLT, deverá ser observado que não incide tributação previdenciária

sobre os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do

art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá o réu ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus da sucumbência. Custas de R$500,00, calculadas sobre

R$25.000,00, valor ora arbitrado à condenação, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0041400-48.2007.5.01.0243
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ANGELICA BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO FILIPPE TEIXEIRA
GONCALVES(OAB: 226306/RJ)

AGRAVADO CENTRO EDUCACIONAL SOUZA
MAIA LTDA - ME

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

AGRAVADO CELMA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO BATISTA

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 615
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA BATISTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ANGELICA BATISTA DE SOUSA

AGRAVADO: CENTRO EDUCACIONAL SOUZA MAIA LTDA - ME,

CELMA DA SILVA SOUZA, LUIZ CLAUDIO BATISTA

Tomar ciência do v. acórdão #id:06caa6c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª  Região CONHECER e  DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de petição interposto pela autora

(exequente), para afastar a decisão de id. 9cc7b11 e determinar a

citação do suposto sócio oculto, Rhamon Faria da Silva, a fim de

que se manifeste acerca da condição que lhe é imputada. Após,

submetam-se os autos ao crivo do MM Juízo de primeiro grau, para

que, a par do conjunto probatório, decida o feito como ali entender

de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0041400-48.2007.5.01.0243
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ANGELICA BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO FILIPPE TEIXEIRA
GONCALVES(OAB: 226306/RJ)

AGRAVADO CENTRO EDUCACIONAL SOUZA
MAIA LTDA - ME

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

AGRAVADO CELMA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO BATISTA

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL SOUZA MAIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ANGELICA BATISTA DE SOUSA

AGRAVADO: CENTRO EDUCACIONAL SOUZA MAIA LTDA - ME,

CELMA DA SILVA SOUZA, LUIZ CLAUDIO BATISTA

Tomar ciência do v. acórdão #id:06caa6c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª  Região CONHECER e  DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de petição interposto pela autora

(exequente), para afastar a decisão de id. 9cc7b11 e determinar a

citação do suposto sócio oculto, Rhamon Faria da Silva, a fim de

que se manifeste acerca da condição que lhe é imputada. Após,

submetam-se os autos ao crivo do MM Juízo de primeiro grau, para

que, a par do conjunto probatório, decida o feito como ali entender

de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0041400-48.2007.5.01.0243
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ANGELICA BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO FILIPPE TEIXEIRA
GONCALVES(OAB: 226306/RJ)

AGRAVADO CENTRO EDUCACIONAL SOUZA
MAIA LTDA - ME

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

AGRAVADO CELMA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO BATISTA

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELMA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ANGELICA BATISTA DE SOUSA

AGRAVADO: CENTRO EDUCACIONAL SOUZA MAIA LTDA - ME,

CELMA DA SILVA SOUZA, LUIZ CLAUDIO BATISTA

Tomar ciência do v. acórdão #id:06caa6c: "A C O R D A M os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª  Região CONHECER e  DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de petição interposto pela autora

(exequente), para afastar a decisão de id. 9cc7b11 e determinar a

citação do suposto sócio oculto, Rhamon Faria da Silva, a fim de

que se manifeste acerca da condição que lhe é imputada. Após,

submetam-se os autos ao crivo do MM Juízo de primeiro grau, para

que, a par do conjunto probatório, decida o feito como ali entender

de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0041400-48.2007.5.01.0243
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ANGELICA BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO FILIPPE TEIXEIRA
GONCALVES(OAB: 226306/RJ)

AGRAVADO CENTRO EDUCACIONAL SOUZA
MAIA LTDA - ME

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

AGRAVADO CELMA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO BATISTA

ADVOGADO MARIA HERCILIA SANTOS
DIAS(OAB: 175065/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ANGELICA BATISTA DE SOUSA

AGRAVADO: CENTRO EDUCACIONAL SOUZA MAIA LTDA - ME,

CELMA DA SILVA SOUZA, LUIZ CLAUDIO BATISTA

Tomar ciência do v. acórdão #id:06caa6c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª  Região CONHECER e  DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de petição interposto pela autora

(exequente), para afastar a decisão de id. 9cc7b11 e determinar a

citação do suposto sócio oculto, Rhamon Faria da Silva, a fim de

que se manifeste acerca da condição que lhe é imputada. Após,

submetam-se os autos ao crivo do MM Juízo de primeiro grau, para

que, a par do conjunto probatório, decida o feito como ali entender

de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100233-02.2020.5.01.0244
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE UNIVERSO DIGITAL COMERCIO E
SERVICOS DE PAINEIS
PUBLICITARIO LTDA - ME

ADVOGADO EDERLIM FREDERICO DA SILVA
FOLMER(OAB: 212588/RJ)

RECORRENTE J.M.D.S.L.

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECORRIDO J.M.D.S.L.

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECORRIDO UNIVERSO DIGITAL COMERCIO E
SERVICOS DE PAINEIS
PUBLICITARIO LTDA - ME

ADVOGADO EDERLIM FREDERICO DA SILVA
FOLMER(OAB: 212588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSO DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE PAINEIS
PUBLICITARIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: UNIVERSO DIGITAL COMERCIO E SERVICOS

DE PAINEIS PUBLICITARIO LTDA - ME, JMSL

RECORRIDO: UNIVERSO DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE

PAINEIS PUBLICITARIO LTDA - ME, JMSL

Tomar ciência do v. acórdão #id:c7056f0: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região rejeitar a preliminar arguida pela autora em

contrarrazões, conhecer do recurso ordinário interposto pelo réu e

do recurso adesivo interposto pela autora e, no mérito, dar

provimento ao recurso adesivo da reclamante para, reconhecendo,

de ofício, a ocorrência de cerceio ao direito de defesa, declarar a

nulidade da sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de

origem para que, colhida a prova oral, outra decisão seja proferida,

como ali se entender de direito. Prejudicada a análise das demais

matérias e do recurso interposto pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100233-02.2020.5.01.0244
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE UNIVERSO DIGITAL COMERCIO E
SERVICOS DE PAINEIS
PUBLICITARIO LTDA - ME

ADVOGADO EDERLIM FREDERICO DA SILVA
FOLMER(OAB: 212588/RJ)

RECORRENTE J.M.D.S.L.

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECORRIDO J.M.D.S.L.

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECORRIDO UNIVERSO DIGITAL COMERCIO E
SERVICOS DE PAINEIS
PUBLICITARIO LTDA - ME

ADVOGADO EDERLIM FREDERICO DA SILVA
FOLMER(OAB: 212588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.D.S.L.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: UNIVERSO DIGITAL COMERCIO E SERVICOS

DE PAINEIS PUBLICITARIO LTDA - ME, JMSL

RECORRIDO: UNIVERSO DIGITAL COMERCIO E SERVICOS DE

PAINEIS PUBLICITARIO LTDA - ME, JMSL

Tomar ciência do v. acórdão #id:c7056f0: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região rejeitar a preliminar arguida pela autora em

contrarrazões, conhecer do recurso ordinário interposto pelo réu e

do recurso adesivo interposto pela autora e, no mérito, dar

provimento ao recurso adesivo da reclamante para, reconhecendo,

de ofício, a ocorrência de cerceio ao direito de defesa, declarar a

nulidade da sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de

origem para que, colhida a prova oral, outra decisão seja proferida,

como ali se entender de direito. Prejudicada a análise das demais

matérias e do recurso interposto pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100266-81.2022.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE THIAGO MARCHENE DA SILVA

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO THIAGO MARCHENE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARCHENE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: THIAGO MARCHENE DA SILVA, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A., THIAGO MARCHENE DA

SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:79fa3b4: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer dos recursos e, no mérito dar-

lhes parcial provimento para reputando válido o protesto

interruptivo apresentado, considerar prescritas apenas as parcelas

05 (cinco) anos anteriores à data de 31/10/2012; excluir da

condenação do autor a multa por embargos protelatórios e para

condenar o Autor a pagar honorários advocatícios, no percentual de

10% (dez por cento) do valor dos pedidos julgados improcedentes,

ao advogado do Reclamado, ficando o débito sob condição

suspensiva de exigibilidade, conforme estabelecido no §4º do artigo

791-A da CLT. Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100266-81.2022.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE THIAGO MARCHENE DA SILVA
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ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO THIAGO MARCHENE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: THIAGO MARCHENE DA SILVA, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A., THIAGO MARCHENE DA

SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:79fa3b4: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer dos recursos e, no mérito dar-

lhes parcial provimento para reputando válido o protesto

interruptivo apresentado, considerar prescritas apenas as parcelas

05 (cinco) anos anteriores à data de 31/10/2012; excluir da

condenação do autor a multa por embargos protelatórios e para

condenar o Autor a pagar honorários advocatícios, no percentual de

10% (dez por cento) do valor dos pedidos julgados improcedentes,

ao advogado do Reclamado, ficando o débito sob condição

suspensiva de exigibilidade, conforme estabelecido no §4º do artigo

791-A da CLT. Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100400-90.2023.5.01.0057
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCOS VINICIUS SILVA DA
CUNHA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS SILVA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCOS VINICIUS SILVA DA CUNHA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão id b7200b2: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração opostos pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100307-70.2020.5.01.0013
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

RECORRIDO LEANDRO PINTO DE MOURA
SOUZA BORGES

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO: LEANDRO PINTO DE MOURA SOUZA BORGES

Tomar ciência do v. acórdão #id:b727a90: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em conhecer do recurso do réu, exceto

quanto aos requerimentos feitos no id 5e377e5 - Págs. 10/11, por

ausência de interesse, e dar-lhe parcial provimento, para

transferir a análise do índice de correção monetária para a fase de

execução. Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100307-70.2020.5.01.0013
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

RECORRIDO LEANDRO PINTO DE MOURA
SOUZA BORGES

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PINTO DE MOURA SOUZA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO: LEANDRO PINTO DE MOURA SOUZA BORGES

Tomar ciência do v. acórdão #id:b727a90: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em conhecer do recurso do réu, exceto

quanto aos requerimentos feitos no id 5e377e5 - Págs. 10/11, por

ausência de interesse, e dar-lhe parcial provimento, para

transferir a análise do índice de correção monetária para a fase de

execução. Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100030-95.2023.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS
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AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO, COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

AGRAVADO: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO, COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão id d356d1b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, não conhecer dos agravos de petição

interpostos pelas partes, por ausência de dialeticidade.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100336-09.2021.5.01.0071
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE NATALIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO NATALIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: NATALIA DOS SANTOS FERREIRA, TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: NATALIA DOS SANTOS FERREIRA, PAGGO

ADMINISTRADORA LTDA, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:b5f0f97: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER de ambos os recursos, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso interposto pela autora (NATALIA DOS

SANTOS FERREIRA) e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

interposto pela ré (OI S/A), para determinar que os cálculos que

acompanham a sentença sejam retificados, de forma que sejam os

valores pagos em 2019 sob a rubrica "média férias" das integrações

reconhecidas. Determina-se, outrossim, para fins de correção do

crédito, a observância da decisão proferida pelo STF nos autos da

ADC n.º 58, ou seja, IPCA-e na fase prejudicial e Selic, após o

ajuizamento da demanda. Custas de R$110,00, calculadas sobre

R$ 5.500,00, novo valor arbitrado à condenação, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100336-09.2021.5.01.0071
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE NATALIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)
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RECORRIDO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO NATALIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: NATALIA DOS SANTOS FERREIRA, TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: NATALIA DOS SANTOS FERREIRA, PAGGO

ADMINISTRADORA LTDA, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:b5f0f97: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER de ambos os recursos, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso interposto pela autora (NATALIA DOS

SANTOS FERREIRA) e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

interposto pela ré (OI S/A), para determinar que os cálculos que

acompanham a sentença sejam retificados, de forma que sejam os

valores pagos em 2019 sob a rubrica "média férias" das integrações

reconhecidas. Determina-se, outrossim, para fins de correção do

crédito, a observância da decisão proferida pelo STF nos autos da

ADC n.º 58, ou seja, IPCA-e na fase prejudicial e Selic, após o

ajuizamento da demanda. Custas de R$110,00, calculadas sobre

R$ 5.500,00, novo valor arbitrado à condenação, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100336-09.2021.5.01.0071
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE NATALIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO NATALIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: NATALIA DOS SANTOS FERREIRA, TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: NATALIA DOS SANTOS FERREIRA, PAGGO

ADMINISTRADORA LTDA, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:b5f0f97: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER de ambos os recursos, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso interposto pela autora (NATALIA DOS

SANTOS FERREIRA) e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

interposto pela ré (OI S/A), para determinar que os cálculos que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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acompanham a sentença sejam retificados, de forma que sejam os

valores pagos em 2019 sob a rubrica "média férias" das integrações

reconhecidas. Determina-se, outrossim, para fins de correção do

crédito, a observância da decisão proferida pelo STF nos autos da

ADC n.º 58, ou seja, IPCA-e na fase prejudicial e Selic, após o

ajuizamento da demanda. Custas de R$110,00, calculadas sobre

R$ 5.500,00, novo valor arbitrado à condenação, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100041-98.2023.5.01.0071
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRENTE ANDREA FIGUEREDO SARRUF
ALVES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO ANDREA FIGUEREDO SARRUF
ALVES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., ANDREA FIGUEREDO SARRUF ALVES

RECORRIDO: ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., BANCO ORIGINAL S/A, ANDREA FIGUEREDO

SARRUF ALVES

Tomar ciência do v. acórdão id 9ad1c84: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região não conhecer do recurso ordinário

interposto pelos réus, por deserto, conhecer do recurso interposto

pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para

reconhecer o vínculo de emprego diretamente com o 2º reclamado -

BANCO ORIGINAL S/A -, com enquadramento na categoria dos

bancários, e condenar os reclamados ao pagamento das verbas já

deferidas em sentença, acrescidas dos benefícios previstos nas

normas coletivas adunadas, quais sejam auxílio-refeição, auxílio

cesta alimentação e PLR 2021 e 2022, horas extras a partir da 6ª

diária e 30ª semanal, de forma não concomitante, com divisor 180,

e reflexos destas em sábados e feriados - parágrafo primeiro da

cláusula 8ª das normas coletivas aplicáveis (id 4288488 - fls. 321 do

PDF) - e nas verbas contratuais e rescisórias, bem como determinar

a incidência, na fase pré-judicial, do IPCA-E, além dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91. Custas de R$

3.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$150.000,00, pelos réus.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100041-98.2023.5.01.0071
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRENTE ANDREA FIGUEREDO SARRUF
ALVES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO ANDREA FIGUEREDO SARRUF
ALVES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)
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ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., ANDREA FIGUEREDO SARRUF ALVES

RECORRIDO: ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., BANCO ORIGINAL S/A, ANDREA FIGUEREDO

SARRUF ALVES

Tomar ciência do v. acórdão id 9ad1c84: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região não conhecer do recurso ordinário

interposto pelos réus, por deserto, conhecer do recurso interposto

pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para

reconhecer o vínculo de emprego diretamente com o 2º reclamado -

BANCO ORIGINAL S/A -, com enquadramento na categoria dos

bancários, e condenar os reclamados ao pagamento das verbas já

deferidas em sentença, acrescidas dos benefícios previstos nas

normas coletivas adunadas, quais sejam auxílio-refeição, auxílio

cesta alimentação e PLR 2021 e 2022, horas extras a partir da 6ª

diária e 30ª semanal, de forma não concomitante, com divisor 180,

e reflexos destas em sábados e feriados - parágrafo primeiro da

cláusula 8ª das normas coletivas aplicáveis (id 4288488 - fls. 321 do

PDF) - e nas verbas contratuais e rescisórias, bem como determinar

a incidência, na fase pré-judicial, do IPCA-E, além dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91. Custas de R$

3.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$150.000,00, pelos réus.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100041-98.2023.5.01.0071
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRENTE ANDREA FIGUEREDO SARRUF
ALVES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO ANDREA FIGUEREDO SARRUF
ALVES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA FIGUEREDO SARRUF ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., ANDREA FIGUEREDO SARRUF ALVES

RECORRIDO: ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., BANCO ORIGINAL S/A, ANDREA FIGUEREDO

SARRUF ALVES

Tomar ciência do v. acórdão id 9ad1c84: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região não conhecer do recurso ordinário

interposto pelos réus, por deserto, conhecer do recurso interposto

pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para

reconhecer o vínculo de emprego diretamente com o 2º reclamado -

BANCO ORIGINAL S/A -, com enquadramento na categoria dos

bancários, e condenar os reclamados ao pagamento das verbas já

deferidas em sentença, acrescidas dos benefícios previstos nas

normas coletivas adunadas, quais sejam auxílio-refeição, auxílio

cesta alimentação e PLR 2021 e 2022, horas extras a partir da 6ª

diária e 30ª semanal, de forma não concomitante, com divisor 180,

e reflexos destas em sábados e feriados - parágrafo primeiro da
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cláusula 8ª das normas coletivas aplicáveis (id 4288488 - fls. 321 do

PDF) - e nas verbas contratuais e rescisórias, bem como determinar

a incidência, na fase pré-judicial, do IPCA-E, além dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91. Custas de R$

3.000,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$150.000,00, pelos réus.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100730-05.2022.5.01.0031
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RENATA DA SILVA SALGADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO PDCA S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DA SILVA SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RENATA DA SILVA SALGADO

RECORRIDO: PDCA S.A., STONE PAGAMENTOS S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 3eb2364: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para,

julgando parcialmente procedente o pedido, condenar as

reclamadas, solidariamente, ao pagamento de: (i) o aviso prévio

indenizado, 13º salário, férias, acrescidas de 1/3, entrega das guias

para movimentação do FGTS, indenização de 40% do FGTS e

indenização substitutiva do seguro-desemprego, decorrente da

convolação da justa causa em despedida sem justo motivo;

(ii)indenização por dano moral no valor de R$10.000,00; (iii) direitos

decorrentes do reconhecimento da autora na categoria dos

financiários, durante todo o período contratual, levando em

consideração o cargo de Empregado de Escritório, diferenças

salariais, levando em consideração o cargo de Empregado de

Escritório (item c.1, não impugnado especificamente), bem como

reflexos em horas extras pagas e ora deferidas, férias acrescidas de

um terço, décimos terceiros salários e FGTS - item c.1.1;

Participação nos Lucros e Resultados (parcela fixa e variável) (item

c.2); diferenças da verba denominada de auxílio-refeição; auxílio-

alimentação; décimas terceiras cestas-alimentação (item c.3);

anuênios (c.4). (iv) horas extras além da sexta diária (item "e" da

inicial), a serem calculadas conforme os controles de ponto

adunados aos autos e a maior remuneração, consideradas todas as

parcelas de natureza salarial, divisor 180, com adicional de 50%,

Súmula 340 do TST, além dos reflexos em: repousos semanais

remunerados, inclusive sábados e feriados trabalhados, aviso prévio

indenizado, férias acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários,

FGTS e indenização compensatória de 40%; além de (v) condenar

a reclamada ao pagamento de 10% a título de honorários

sucumbenciais, tudo nos termos da fundamentação supra. O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, nos termos da decisão

proferida na ADC 58 do STF, ou seja, o IPCA-E até o ajuizamento

da ação, e, a partir deste, a taxa SELIC, que engloba juros e

atualização monetária. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT,

deverá ser observado que não incide tributação previdenciária sobre

os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28

da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá a ré ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.145/2012, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus de sucumbência. Custas de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor ora arbitrado à condenação de R$50.000,00, pelas rés.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100730-05.2022.5.01.0031
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RENATA DA SILVA SALGADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO PDCA S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PDCA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RENATA DA SILVA SALGADO

RECORRIDO: PDCA S.A., STONE PAGAMENTOS S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 3eb2364: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para,

julgando parcialmente procedente o pedido, condenar as

reclamadas, solidariamente, ao pagamento de: (i) o aviso prévio

indenizado, 13º salário, férias, acrescidas de 1/3, entrega das guias

para movimentação do FGTS, indenização de 40% do FGTS e

indenização substitutiva do seguro-desemprego, decorrente da

convolação da justa causa em despedida sem justo motivo;

(ii)indenização por dano moral no valor de R$10.000,00; (iii) direitos

decorrentes do reconhecimento da autora na categoria dos

financiários, durante todo o período contratual, levando em

consideração o cargo de Empregado de Escritório, diferenças

salariais, levando em consideração o cargo de Empregado de

Escritório (item c.1, não impugnado especificamente), bem como

reflexos em horas extras pagas e ora deferidas, férias acrescidas de

um terço, décimos terceiros salários e FGTS - item c.1.1;

Participação nos Lucros e Resultados (parcela fixa e variável) (item

c.2); diferenças da verba denominada de auxílio-refeição; auxílio-

alimentação; décimas terceiras cestas-alimentação (item c.3);

anuênios (c.4). (iv) horas extras além da sexta diária (item "e" da

inicial), a serem calculadas conforme os controles de ponto

adunados aos autos e a maior remuneração, consideradas todas as

parcelas de natureza salarial, divisor 180, com adicional de 50%,

Súmula 340 do TST, além dos reflexos em: repousos semanais

remunerados, inclusive sábados e feriados trabalhados, aviso prévio

indenizado, férias acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários,

FGTS e indenização compensatória de 40%; além de (v) condenar

a reclamada ao pagamento de 10% a título de honorários

sucumbenciais, tudo nos termos da fundamentação supra. O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, nos termos da decisão

proferida na ADC 58 do STF, ou seja, o IPCA-E até o ajuizamento

da ação, e, a partir deste, a taxa SELIC, que engloba juros e

atualização monetária. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT,

deverá ser observado que não incide tributação previdenciária sobre

os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28

da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá a ré ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.145/2012, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus de sucumbência. Custas de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor ora arbitrado à condenação de R$50.000,00, pelas rés.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100730-05.2022.5.01.0031
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RENATA DA SILVA SALGADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO PDCA S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RENATA DA SILVA SALGADO

RECORRIDO: PDCA S.A., STONE PAGAMENTOS S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 3eb2364: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela autora e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para,

julgando parcialmente procedente o pedido, condenar as

reclamadas, solidariamente, ao pagamento de: (i) o aviso prévio

indenizado, 13º salário, férias, acrescidas de 1/3, entrega das guias

para movimentação do FGTS, indenização de 40% do FGTS e

indenização substitutiva do seguro-desemprego, decorrente da

convolação da justa causa em despedida sem justo motivo;

(ii)indenização por dano moral no valor de R$10.000,00; (iii) direitos
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decorrentes do reconhecimento da autora na categoria dos

financiários, durante todo o período contratual, levando em

consideração o cargo de Empregado de Escritório, diferenças

salariais, levando em consideração o cargo de Empregado de

Escritório (item c.1, não impugnado especificamente), bem como

reflexos em horas extras pagas e ora deferidas, férias acrescidas de

um terço, décimos terceiros salários e FGTS - item c.1.1;

Participação nos Lucros e Resultados (parcela fixa e variável) (item

c.2); diferenças da verba denominada de auxílio-refeição; auxílio-

alimentação; décimas terceiras cestas-alimentação (item c.3);

anuênios (c.4). (iv) horas extras além da sexta diária (item "e" da

inicial), a serem calculadas conforme os controles de ponto

adunados aos autos e a maior remuneração, consideradas todas as

parcelas de natureza salarial, divisor 180, com adicional de 50%,

Súmula 340 do TST, além dos reflexos em: repousos semanais

remunerados, inclusive sábados e feriados trabalhados, aviso prévio

indenizado, férias acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários,

FGTS e indenização compensatória de 40%; além de (v) condenar

a reclamada ao pagamento de 10% a título de honorários

sucumbenciais, tudo nos termos da fundamentação supra. O

quantum será apurado em liquidação de sentença, acrescido de

juros de mora e correção monetária, nos termos da decisão

proferida na ADC 58 do STF, ou seja, o IPCA-E até o ajuizamento

da ação, e, a partir deste, a taxa SELIC, que engloba juros e

atualização monetária. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT,

deverá ser observado que não incide tributação previdenciária sobre

os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28

da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá a ré ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.145/2012, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus de sucumbência. Custas de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor ora arbitrado à condenação de R$50.000,00, pelas rés.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100337-58.2023.5.01.0512
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE C.C.A.L.

ADVOGADO BEATRIZ CRAMER
CASAGRANDE(OAB: 244301/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIGNERON CARIELLO(OAB:
137667/RJ)

RECORRIDO S.G.D.O.0.

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

RECORRIDO E.D.S.I.C.E.C.

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID df23644.

Processo Nº RORSum-0100337-58.2023.5.01.0512
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE C.C.A.L.

ADVOGADO BEATRIZ CRAMER
CASAGRANDE(OAB: 244301/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIGNERON CARIELLO(OAB:
137667/RJ)

RECORRIDO S.G.D.O.0.

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

RECORRIDO E.D.S.I.C.E.C.

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.S.I.C.E.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b69b28e.

Processo Nº RORSum-0100337-58.2023.5.01.0512
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE C.C.A.L.

ADVOGADO BEATRIZ CRAMER
CASAGRANDE(OAB: 244301/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIGNERON CARIELLO(OAB:
137667/RJ)

RECORRIDO S.G.D.O.0.

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

RECORRIDO E.D.S.I.C.E.C.

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.G.D.O.0.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ff159df.

Processo Nº ROT-0100761-47.2020.5.01.0014
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LUIZ CARLOS CORREIA DE LIMA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO LUIZ CARLOS CORREIA DE LIMA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CORREIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LUIZ CARLOS CORREIA DE LIMA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

RECORRIDO: LUIZ CARLOS CORREIA DE LIMA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

Tomar ciência do v. acórdão id bccd261: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo reclamante; não conhecer do recurso ordinário interposto pela

reclamada, por falta de interesse recursal, e, no mérito, dar parcial

provimento ao recurso do reclamante, para: (I) julgar procedentes

o pedido de horas extras trabalhadas, durante todo o período

imprescrito do contrato, e o pedido de uma hora extra por dia de

trabalho concernente ao intervalo intrajornada suprimido no período

compreendido entre 01/05/2016 a 11/09/2019, com seus reflexos,

de acordo com os parâmetros estabelecidos na fundamentação; e

(II) condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios em

favor do patrono da parte autora, equivalentes a 10% do valor da

condenação. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária, observada a

decisão proferida pelo E.STF na ADC N. 58/DF. Para os fins do §3º

do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não incide

tributação previdenciária sobre os valores relativos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré ao recolhimento das

contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.500/2014, da Receita

Federal do Brasil. Invertem-se os ônus de sucumbência. Custas de

R$ 200,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, de R$

10.000,00, em reversão, pela reclamada.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100761-47.2020.5.01.0014
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LUIZ CARLOS CORREIA DE LIMA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO LUIZ CARLOS CORREIA DE LIMA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LUIZ CARLOS CORREIA DE LIMA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

RECORRIDO: LUIZ CARLOS CORREIA DE LIMA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

Tomar ciência do v. acórdão id bccd261: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo reclamante; não conhecer do recurso ordinário interposto pela

reclamada, por falta de interesse recursal, e, no mérito, dar parcial

provimento ao recurso do reclamante, para: (I) julgar procedentes

o pedido de horas extras trabalhadas, durante todo o período

imprescrito do contrato, e o pedido de uma hora extra por dia de

trabalho concernente ao intervalo intrajornada suprimido no período

compreendido entre 01/05/2016 a 11/09/2019, com seus reflexos,

de acordo com os parâmetros estabelecidos na fundamentação; e

(II) condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios em

favor do patrono da parte autora, equivalentes a 10% do valor da

condenação. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária, observada a

decisão proferida pelo E.STF na ADC N. 58/DF. Para os fins do §3º

do artigo 832 da CLT, deverá ser observado que não incide

tributação previdenciária sobre os valores relativos às prestações

contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art.

214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá a ré ao recolhimento das
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contribuições previdenciárias relativas a todo o período, na forma do

§5º do art. 33 da Lei 8.212/91. Apuração do Imposto de Renda

conforme o estabelecido no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se

os termos da Instrução Normativa nº 1.500/2014, da Receita

Federal do Brasil. Invertem-se os ônus de sucumbência. Custas de

R$ 200,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, de R$

10.000,00, em reversão, pela reclamada.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100467-61.2022.5.01.0034
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRENTE DANIELA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO CARINA PIRES SARDINHA(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECORRENTE FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO DANIELA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO CARINA PIRES SARDINHA(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: DANIELA DOS SANTOS NASCIMENTO, FACTA

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, FACTA FINANCEIRA

S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

RECORRIDO: DANIELA DOS SANTOS NASCIMENTO, FACTA

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, FACTA FINANCEIRA

S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Tomar ciência do v. acórdão #id:5efdf97: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer dos recursos ordinários

interpostos pela autora (DANIELA DOS SANTOS NASCIMENTO) e

pelos réus (FACTA INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA e

FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO E FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO), e, no mérito, negar-lhes provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100467-61.2022.5.01.0034
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRENTE DANIELA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO CARINA PIRES SARDINHA(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECORRENTE FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO DANIELA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO CARINA PIRES SARDINHA(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: DANIELA DOS SANTOS NASCIMENTO, FACTA

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, FACTA FINANCEIRA
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S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

RECORRIDO: DANIELA DOS SANTOS NASCIMENTO, FACTA

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, FACTA FINANCEIRA

S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Tomar ciência do v. acórdão #id:5efdf97: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer dos recursos ordinários

interpostos pela autora (DANIELA DOS SANTOS NASCIMENTO) e

pelos réus (FACTA INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA e

FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO E FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO), e, no mérito, negar-lhes provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100467-61.2022.5.01.0034
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRENTE DANIELA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO CARINA PIRES SARDINHA(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECORRENTE FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECORRIDO DANIELA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO CARINA PIRES SARDINHA(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: DANIELA DOS SANTOS NASCIMENTO, FACTA

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, FACTA FINANCEIRA

S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

RECORRIDO: DANIELA DOS SANTOS NASCIMENTO, FACTA

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, FACTA FINANCEIRA

S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Tomar ciência do v. acórdão #id:5efdf97: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer dos recursos ordinários

interpostos pela autora (DANIELA DOS SANTOS NASCIMENTO) e

pelos réus (FACTA INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA e

FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO E FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO), e, no mérito, negar-lhes provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100557-13.2023.5.01.0009
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

RECORRIDO: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

Tomar ciência do v. acórdão #id:03b7eeb : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecerdo agravo de petição

interposto pela 2ª ré e negar-lhe provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100557-13.2023.5.01.0009
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

RECORRIDO: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

Tomar ciência do v. acórdão #id:03b7eeb : "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecerdo agravo de petição

interposto pela 2ª ré e negar-lhe provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100770-75.2021.5.01.0013
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO ROSIMEIRE ALEXANDRE PEREIRA
DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA, FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TECNICA

DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ROSIMEIRE ALEXANDRE PEREIRA DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão id 35928eb: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região não conhecer do recurso ordinário

interposto pela 1ª ré - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA -, por deserto. Conhecer do recurso ordinário

interposto pela 2ª ré - FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA

TÉCNICA DO EST. RIO DE JANEIRO - e negar-lhe provimento.

Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100770-75.2021.5.01.0013
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO ROSIMEIRE ALEXANDRE PEREIRA
DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE ALEXANDRE PEREIRA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA, FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TECNICA

DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ROSIMEIRE ALEXANDRE PEREIRA DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão id 35928eb: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região não conhecer do recurso ordinário

interposto pela 1ª ré - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA -, por deserto. Conhecer do recurso ordinário

interposto pela 2ª ré - FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA

TÉCNICA DO EST. RIO DE JANEIRO - e negar-lhe provimento.

Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100282-45.2022.5.01.0059
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE CARLOS ALBERTO DA CONCEICAO
LIMA

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA CONCEICAO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO DA CONCEICAO LIMA

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:ab8aadd: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso, por presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para fixar a jornada de trabalho

do autor, como sendo das 7:30h às 20h, de segunda-feira a sábado,

além de dois domingos por mês, com labor em feriados (conforme

indicados na inicial), e uma hora de intervalo intrajornada; e

condenar as reclamadas solidariamente: (1) ao pagamento de horas

extras excedentes à oitava diária e quadragésima quarta semanal,

inclusive quanto ao labor em domingos e feriados, com adicional de

50% para os dias úteis e de 100% para o trabalho aos domingos e

feriados, com reflexos sobre repouso semanal remunerado, férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários, aviso prévio, FGTS e

multa de 40% do FGTS. Deverá ser observado quando dos cálculos

das horas extras: (i) o divisor 220; (ii) quanto à base de cálculo, o

somatório das verbas salariais conforme previsão em norma

coletiva e na Súmula nº 264 do C. TST; (iii) a dedução dos valores,

comprovadamente pagos por títulos de idêntica natureza

anteriormente ao trânsito em julgado, consoante previsão contida na

OJ nº 415 da SBDI-1 do C. TST; e (iv) a aplicação da OJ nº 394 da

SDI-I do C. TST quanto aos reflexos no RSR, observada a redação

anterior ao julgamento do IRR nº 010169-57.2013.5.05.0024,

porquanto a tese fixada ao Tema Repetitivo nº 9 do C. TST, tem

validade somente para as horas extras trabalhadas a partir de

20/03/2023; (2) ao pagamento em dobro em relação aos feriados e

domingos laborados, autorizada a dedução das parcelas quitadas

sob idêntico título; (3) ao pagamento de diferenças de vale-refeição,

a serem apuradas com base na jornada de trabalho ora fixada e de

acordo com os valores constantes das normas coletivas que

instruíram a inicial, deduzindo-se as quantias já pagas pela primeira

ré sob idêntico título; e (4) ao pagamento de honorários

advocatícios ao reclamante no percentual de 10% do valor em que

resultar a condenação, nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Em atenção à Instrução Normativa nº 3, alínea "c", do C.

TST, arbitra-se o novo valor da condenação em R$ 30.000,00 (trinta

mil reais), com custas de R$ 600,00 (seiscentos reais), pelas

reclamadas, ante a inversão do ônus de sucumbência. O imposto

sobre a renda e os descontos previdenciários incidentes sobre

remuneração paga em cumprimento de decisão judicial serão

calculados pelo devedor, na forma da lei, que discriminará os

mesmos nos autos, comprovando o seu recolhimento, determinando

-se desde já à Secretaria, no caso de não comprovação no prazo
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assinalado, que oficie ao Instituto Nacional da Seguridade Social

(INSS) e à Secretaria da Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis, com cópia do título executivo judicial, com

observação da jurisprudência uniformizada, consubstanciada na

Súmula 368, do C. TST. O imposto de renda deve ser calculado

com base no que dispõe o artigo 12-A, da Lei 7.713/88 (introduzido

pela Lei 12.350/2010). Na atualização dos débitos trabalhistas

oriundos da presente ação, deverá haver a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial, além dos juros legais previstos no caput do art. 39

da Lei nº 8.177/1991, e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), em

conformidade com o que restou definido no julgamento da ADC 58,

pelo E. STF, além da observância da Súmula 381, do C. TST. Não

há limite para a aplicação dos juros de mora e correção monetária

para as empresas em recuperação judicial, a teor do art. 124 da Lei

nº 11.101/2005. Quanto à natureza das parcelas constantes da

condenação (art. 832, § 3º, da CLT) são parcelas salariais, com

incidência de IRPF e de contribuição previdenciária (INSS), exceto

as parcelas excepcionadas no artigo 28, parágrafo 9º da Lei nº

8.212/91.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100282-45.2022.5.01.0059
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE CARLOS ALBERTO DA CONCEICAO
LIMA

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO DA CONCEICAO LIMA

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:ab8aadd: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso, por presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para fixar a jornada de trabalho

do autor, como sendo das 7:30h às 20h, de segunda-feira a sábado,

além de dois domingos por mês, com labor em feriados (conforme

indicados na inicial), e uma hora de intervalo intrajornada; e

condenar as reclamadas solidariamente: (1) ao pagamento de horas

extras excedentes à oitava diária e quadragésima quarta semanal,

inclusive quanto ao labor em domingos e feriados, com adicional de

50% para os dias úteis e de 100% para o trabalho aos domingos e

feriados, com reflexos sobre repouso semanal remunerado, férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários, aviso prévio, FGTS e

multa de 40% do FGTS. Deverá ser observado quando dos cálculos

das horas extras: (i) o divisor 220; (ii) quanto à base de cálculo, o

somatório das verbas salariais conforme previsão em norma

coletiva e na Súmula nº 264 do C. TST; (iii) a dedução dos valores,

comprovadamente pagos por títulos de idêntica natureza

anteriormente ao trânsito em julgado, consoante previsão contida na

OJ nº 415 da SBDI-1 do C. TST; e (iv) a aplicação da OJ nº 394 da

SDI-I do C. TST quanto aos reflexos no RSR, observada a redação

anterior ao julgamento do IRR nº 010169-57.2013.5.05.0024,

porquanto a tese fixada ao Tema Repetitivo nº 9 do C. TST, tem

validade somente para as horas extras trabalhadas a partir de

20/03/2023; (2) ao pagamento em dobro em relação aos feriados e

domingos laborados, autorizada a dedução das parcelas quitadas

sob idêntico título; (3) ao pagamento de diferenças de vale-refeição,

a serem apuradas com base na jornada de trabalho ora fixada e de

acordo com os valores constantes das normas coletivas que

instruíram a inicial, deduzindo-se as quantias já pagas pela primeira

ré sob idêntico título; e (4) ao pagamento de honorários

advocatícios ao reclamante no percentual de 10% do valor em que

resultar a condenação, nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Em atenção à Instrução Normativa nº 3, alínea "c", do C.

TST, arbitra-se o novo valor da condenação em R$ 30.000,00 (trinta

mil reais), com custas de R$ 600,00 (seiscentos reais), pelas

reclamadas, ante a inversão do ônus de sucumbência. O imposto

sobre a renda e os descontos previdenciários incidentes sobre

remuneração paga em cumprimento de decisão judicial serão

calculados pelo devedor, na forma da lei, que discriminará os

mesmos nos autos, comprovando o seu recolhimento, determinando
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-se desde já à Secretaria, no caso de não comprovação no prazo

assinalado, que oficie ao Instituto Nacional da Seguridade Social

(INSS) e à Secretaria da Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis, com cópia do título executivo judicial, com

observação da jurisprudência uniformizada, consubstanciada na

Súmula 368, do C. TST. O imposto de renda deve ser calculado

com base no que dispõe o artigo 12-A, da Lei 7.713/88 (introduzido

pela Lei 12.350/2010). Na atualização dos débitos trabalhistas

oriundos da presente ação, deverá haver a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial, além dos juros legais previstos no caput do art. 39

da Lei nº 8.177/1991, e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), em

conformidade com o que restou definido no julgamento da ADC 58,

pelo E. STF, além da observância da Súmula 381, do C. TST. Não

há limite para a aplicação dos juros de mora e correção monetária

para as empresas em recuperação judicial, a teor do art. 124 da Lei

nº 11.101/2005. Quanto à natureza das parcelas constantes da

condenação (art. 832, § 3º, da CLT) são parcelas salariais, com

incidência de IRPF e de contribuição previdenciária (INSS), exceto

as parcelas excepcionadas no artigo 28, parágrafo 9º da Lei nº

8.212/91.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100282-45.2022.5.01.0059
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE CARLOS ALBERTO DA CONCEICAO
LIMA

ADVOGADO CHRISTIANE MANHAES LOFRANO
COSTA(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO ELIANE SANTOS SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 140344/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO DA CONCEICAO LIMA

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:ab8aadd: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso, por presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para fixar a jornada de trabalho

do autor, como sendo das 7:30h às 20h, de segunda-feira a sábado,

além de dois domingos por mês, com labor em feriados (conforme

indicados na inicial), e uma hora de intervalo intrajornada; e

condenar as reclamadas solidariamente: (1) ao pagamento de horas

extras excedentes à oitava diária e quadragésima quarta semanal,

inclusive quanto ao labor em domingos e feriados, com adicional de

50% para os dias úteis e de 100% para o trabalho aos domingos e

feriados, com reflexos sobre repouso semanal remunerado, férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários, aviso prévio, FGTS e

multa de 40% do FGTS. Deverá ser observado quando dos cálculos

das horas extras: (i) o divisor 220; (ii) quanto à base de cálculo, o

somatório das verbas salariais conforme previsão em norma

coletiva e na Súmula nº 264 do C. TST; (iii) a dedução dos valores,

comprovadamente pagos por títulos de idêntica natureza

anteriormente ao trânsito em julgado, consoante previsão contida na

OJ nº 415 da SBDI-1 do C. TST; e (iv) a aplicação da OJ nº 394 da

SDI-I do C. TST quanto aos reflexos no RSR, observada a redação

anterior ao julgamento do IRR nº 010169-57.2013.5.05.0024,

porquanto a tese fixada ao Tema Repetitivo nº 9 do C. TST, tem

validade somente para as horas extras trabalhadas a partir de

20/03/2023; (2) ao pagamento em dobro em relação aos feriados e

domingos laborados, autorizada a dedução das parcelas quitadas

sob idêntico título; (3) ao pagamento de diferenças de vale-refeição,

a serem apuradas com base na jornada de trabalho ora fixada e de

acordo com os valores constantes das normas coletivas que

instruíram a inicial, deduzindo-se as quantias já pagas pela primeira

ré sob idêntico título; e (4) ao pagamento de honorários

advocatícios ao reclamante no percentual de 10% do valor em que

resultar a condenação, nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Em atenção à Instrução Normativa nº 3, alínea "c", do C.

TST, arbitra-se o novo valor da condenação em R$ 30.000,00 (trinta

mil reais), com custas de R$ 600,00 (seiscentos reais), pelas

reclamadas, ante a inversão do ônus de sucumbência. O imposto

sobre a renda e os descontos previdenciários incidentes sobre

remuneração paga em cumprimento de decisão judicial serão

calculados pelo devedor, na forma da lei, que discriminará os
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mesmos nos autos, comprovando o seu recolhimento, determinando

-se desde já à Secretaria, no caso de não comprovação no prazo

assinalado, que oficie ao Instituto Nacional da Seguridade Social

(INSS) e à Secretaria da Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis, com cópia do título executivo judicial, com

observação da jurisprudência uniformizada, consubstanciada na

Súmula 368, do C. TST. O imposto de renda deve ser calculado

com base no que dispõe o artigo 12-A, da Lei 7.713/88 (introduzido

pela Lei 12.350/2010). Na atualização dos débitos trabalhistas

oriundos da presente ação, deverá haver a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial, além dos juros legais previstos no caput do art. 39

da Lei nº 8.177/1991, e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), em

conformidade com o que restou definido no julgamento da ADC 58,

pelo E. STF, além da observância da Súmula 381, do C. TST. Não

há limite para a aplicação dos juros de mora e correção monetária

para as empresas em recuperação judicial, a teor do art. 124 da Lei

nº 11.101/2005. Quanto à natureza das parcelas constantes da

condenação (art. 832, § 3º, da CLT) são parcelas salariais, com

incidência de IRPF e de contribuição previdenciária (INSS), exceto

as parcelas excepcionadas no artigo 28, parágrafo 9º da Lei nº

8.212/91.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100667-46.2022.5.01.0009
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE KLEBERSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

RECORRIDO COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE(OAB:
232288/SP)

RECORRIDO COMANDO G8 - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE(OAB:
232288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBERSON DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: KLEBERSON DA SILVA COSTA

RECORRIDO: COMANDO G8 - SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA - ME, COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:032c9f4: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer o recurso ordinário interposto pelo

autor (KLEBERSON DA SILVA COSTA) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para reconhecer a nulidade do pedido de

demissão e a unicidade contratual e, no limite dos pedidos, o direito

do autor ao recebimento da diferença da indenização de 40% do

FGTS e do aviso prévio proporcional, bem como condenar as rés ao

pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT, e indenização

substitutiva ao seguro-desemprego. Custas de R$160,00, sobre o

novo valor arbitrado para a causa de R$8.000,00, pelas rés.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100667-46.2022.5.01.0009
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE KLEBERSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

RECORRIDO COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE(OAB:
232288/SP)

RECORRIDO COMANDO G8 - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE(OAB:
232288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO G8 - SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: KLEBERSON DA SILVA COSTA

RECORRIDO: COMANDO G8 - SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA - ME, COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:032c9f4: "A C O R D A M os
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Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer o recurso ordinário interposto pelo

autor (KLEBERSON DA SILVA COSTA) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para reconhecer a nulidade do pedido de

demissão e a unicidade contratual e, no limite dos pedidos, o direito

do autor ao recebimento da diferença da indenização de 40% do

FGTS e do aviso prévio proporcional, bem como condenar as rés ao

pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT, e indenização

substitutiva ao seguro-desemprego. Custas de R$160,00, sobre o

novo valor arbitrado para a causa de R$8.000,00, pelas rés.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100667-46.2022.5.01.0009
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE KLEBERSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

RECORRIDO COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE(OAB:
232288/SP)

RECORRIDO COMANDO G8 - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE(OAB:
232288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: KLEBERSON DA SILVA COSTA

RECORRIDO: COMANDO G8 - SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA - ME, COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:032c9f4: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer o recurso ordinário interposto pelo

autor (KLEBERSON DA SILVA COSTA) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para reconhecer a nulidade do pedido de

demissão e a unicidade contratual e, no limite dos pedidos, o direito

do autor ao recebimento da diferença da indenização de 40% do

FGTS e do aviso prévio proporcional, bem como condenar as rés ao

pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT, e indenização

substitutiva ao seguro-desemprego. Custas de R$160,00, sobre o

novo valor arbitrado para a causa de R$8.000,00, pelas rés.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100293-09.2023.5.01.0522
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE FORMEL D DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRENTE CAMILA BANDETTINI DE SOUZA

ADVOGADO ISABELLA SOARES DOS SANTOS
FRANCELINO(OAB: 238412/RJ)

RECORRIDO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO FORMEL D DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRIDO CAMILA BANDETTINI DE SOUZA

ADVOGADO ISABELLA SOARES DOS SANTOS
FRANCELINO(OAB: 238412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA BANDETTINI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CAMILA BANDETTINI DE SOUZA, FORMEL D DO

BRASIL LIMITADA

RECORRIDO: CAMILA BANDETTINI DE SOUZA, FORMEL D DO

BRASIL  L IMITADA,  PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL

AUTOMOVEIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3d90469: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

recursos, exceto o recurso da reclamante quanto aos tópicos

recursais "DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DISPENSA

DURANTE O AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO" e "DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS", por ausência

de dialeticidade, e, em relação ao segundo tópico, também, por
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ausência de interesse recursal, e no mérito, dar parcial provimento

ao recurso da primeira reclamada, para: (1) limitar a condenação ao

pagamento de salários, apenas ao pagamento correspondente a

cinco dias do mês de janeiro de 2023, afastando-se a condenação

relativa aos demais dias de janeiro, assim como fevereiro e março

de 2023, mantidas as determinações anteriores, inclusive em

relação à dedução de eventuais parcelas pagas à idêntico título; e,

(2) determinar o refazimento dos cálculos de liquidação, devendo

para tanto ser observado o valor do salário hora de R$ 6,14 (seis

reais e quatorze centavos); e negar provimento ao recurso do

reclamante, nos termos da fundamentação do voto do Relator.

Mantido o valor da condenação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100293-09.2023.5.01.0522
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE FORMEL D DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRENTE CAMILA BANDETTINI DE SOUZA

ADVOGADO ISABELLA SOARES DOS SANTOS
FRANCELINO(OAB: 238412/RJ)

RECORRIDO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO FORMEL D DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRIDO CAMILA BANDETTINI DE SOUZA

ADVOGADO ISABELLA SOARES DOS SANTOS
FRANCELINO(OAB: 238412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMEL D DO BRASIL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CAMILA BANDETTINI DE SOUZA, FORMEL D DO

BRASIL LIMITADA

RECORRIDO: CAMILA BANDETTINI DE SOUZA, FORMEL D DO

BRASIL  L IMITADA,  PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL

AUTOMOVEIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3d90469: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

recursos, exceto o recurso da reclamante quanto aos tópicos

recursais "DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DISPENSA

DURANTE O AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO" e "DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS", por ausência

de dialeticidade, e, em relação ao segundo tópico, também, por

ausência de interesse recursal, e no mérito, dar parcial provimento

ao recurso da primeira reclamada, para: (1) limitar a condenação ao

pagamento de salários, apenas ao pagamento correspondente a

cinco dias do mês de janeiro de 2023, afastando-se a condenação

relativa aos demais dias de janeiro, assim como fevereiro e março

de 2023, mantidas as determinações anteriores, inclusive em

relação à dedução de eventuais parcelas pagas à idêntico título; e,

(2) determinar o refazimento dos cálculos de liquidação, devendo

para tanto ser observado o valor do salário hora de R$ 6,14 (seis

reais e quatorze centavos); e negar provimento ao recurso do

reclamante, nos termos da fundamentação do voto do Relator.

Mantido o valor da condenação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100293-09.2023.5.01.0522
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE FORMEL D DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRENTE CAMILA BANDETTINI DE SOUZA

ADVOGADO ISABELLA SOARES DOS SANTOS
FRANCELINO(OAB: 238412/RJ)

RECORRIDO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO FORMEL D DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRIDO CAMILA BANDETTINI DE SOUZA

ADVOGADO ISABELLA SOARES DOS SANTOS
FRANCELINO(OAB: 238412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CAMILA BANDETTINI DE SOUZA, FORMEL D DO

BRASIL LIMITADA

RECORRIDO: CAMILA BANDETTINI DE SOUZA, FORMEL D DO

BRASIL  L IMITADA,  PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL

AUTOMOVEIS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:3d90469: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

recursos, exceto o recurso da reclamante quanto aos tópicos

recursais "DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DISPENSA

DURANTE O AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO" e "DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS", por ausência

de dialeticidade, e, em relação ao segundo tópico, também, por

ausência de interesse recursal, e no mérito, dar parcial provimento

ao recurso da primeira reclamada, para: (1) limitar a condenação ao

pagamento de salários, apenas ao pagamento correspondente a

cinco dias do mês de janeiro de 2023, afastando-se a condenação

relativa aos demais dias de janeiro, assim como fevereiro e março

de 2023, mantidas as determinações anteriores, inclusive em

relação à dedução de eventuais parcelas pagas à idêntico título; e,

(2) determinar o refazimento dos cálculos de liquidação, devendo

para tanto ser observado o valor do salário hora de R$ 6,14 (seis

reais e quatorze centavos); e negar provimento ao recurso do

reclamante, nos termos da fundamentação do voto do Relator.

Mantido o valor da condenação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100791-47.2022.5.01.0003
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MARCELO FARIA DE ALARCAO

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FARIA DE ALARCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MARCELO FARIA DE ALARCAO

AGRAVADO: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

Tomar ciência do v. acórdão id 4bff306: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de petição e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento, para, reconhecendo que a

base de cálculo do adicional de periculosidade é a remuneração,

manter os cálculos periciais de id. ef4f552.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100791-47.2022.5.01.0003
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MARCELO FARIA DE ALARCAO

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MARCELO FARIA DE ALARCAO

AGRAVADO: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Tomar ciência do v. acórdão id 4bff306: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de petição e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento, para, reconhecendo que a

base de cálculo do adicional de periculosidade é a remuneração,

manter os cálculos periciais de id. ef4f552.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100773-57.2019.5.01.0059
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE POSTO DE ABASTECIMENTO
ALEGAS DO CAJU LTDA

ADVOGADO LUCIMARA FELISBERTO DOS
SANTOS(OAB: 196650/RJ)

ADVOGADO SINECLAUDIA PEREIRA CUTRIM DE
JESUS(OAB: 207802/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

AGRAVADO MAYARA CRISTINA PACHECO DE
ANDRADE

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE ABASTECIMENTO ALEGAS DO CAJU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: POSTO DE ABASTECIMENTO ALEGAS DO CAJU

LTDA

AGRAVADO: MAYARA CRISTINA PACHECO DE ANDRADE

Tomar ciência do v. acórdão #id:ff4a4e9: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100773-57.2019.5.01.0059
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE POSTO DE ABASTECIMENTO
ALEGAS DO CAJU LTDA

ADVOGADO LUCIMARA FELISBERTO DOS
SANTOS(OAB: 196650/RJ)

ADVOGADO SINECLAUDIA PEREIRA CUTRIM DE
JESUS(OAB: 207802/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

AGRAVADO MAYARA CRISTINA PACHECO DE
ANDRADE

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA CRISTINA PACHECO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: POSTO DE ABASTECIMENTO ALEGAS DO CAJU

LTDA

AGRAVADO: MAYARA CRISTINA PACHECO DE ANDRADE

Tomar ciência do v. acórdão #id:ff4a4e9: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100676-88.2021.5.01.0511
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROBERTO PINHEIRO DE SA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ROBERTO PINHEIRO DE SA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PINHEIRO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROBERTO PINHEIRO DE SA, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: ROBERTO PINHEIRO DE SA, ITAU UNIBANCO

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:a988f45: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em rejeitar a preliminar de ausência de

dialeticidade suscitada em contrarrazões do réu, conhecer de

ambos os recursos,dar parcial provimento ao recurso do réu,

para condenar o autor ao pagamento de honorários de

sucumbência de 5% sobre o valor das parcelas indeferidas, sob

condição suspensiva, e dar parcial provimento ao recurso do

autor, para acrescer à condenação o pagamento de diferenças

salariais a título de: (i) 30% da remuneração por acúmulo de

funções, com reflexos nas horas extras pagas e RSR delas

decorrentes, intervalo intrajornada, aviso prévio indenizado,

férias+1/3, 13º salários, FGTS+40% e PLR; (ii) requalificação

profissional, no valor de R$1.572,66; bem como (iii) arbitrar a

indenização por dano moral em R$30.000,00, e por assédio moral

em R$2.000,00; (iv) majorar os honorários sucumbenciais ao

encargo do réu para 10%; e (v) determinar que na fase pré-judicial

deve incidir o IPCA-E, além dos juros legais previstos no caput do

art. 39 da Lei nº 8.177/91, tudo nos termos da fundamentação.

Custas majoradas para R$1.400,00, calculadas sobre o novo valor

da condenação, arbitrado em R$70.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100676-88.2021.5.01.0511
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROBERTO PINHEIRO DE SA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ROBERTO PINHEIRO DE SA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ROBERTO PINHEIRO DE SA, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: ROBERTO PINHEIRO DE SA, ITAU UNIBANCO

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:a988f45: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em rejeitar a preliminar de ausência de

dialeticidade suscitada em contrarrazões do réu, conhecer de

ambos os recursos,dar parcial provimento ao recurso do réu,

para condenar o autor ao pagamento de honorários de

sucumbência de 5% sobre o valor das parcelas indeferidas, sob

condição suspensiva, e dar parcial provimento ao recurso do

autor, para acrescer à condenação o pagamento de diferenças

salariais a título de: (i) 30% da remuneração por acúmulo de

funções, com reflexos nas horas extras pagas e RSR delas

decorrentes, intervalo intrajornada, aviso prévio indenizado,

férias+1/3, 13º salários, FGTS+40% e PLR; (ii) requalificação

profissional, no valor de R$1.572,66; bem como (iii) arbitrar a

indenização por dano moral em R$30.000,00, e por assédio moral

em R$2.000,00; (iv) majorar os honorários sucumbenciais ao

encargo do réu para 10%; e (v) determinar que na fase pré-judicial

deve incidir o IPCA-E, além dos juros legais previstos no caput do

art. 39 da Lei nº 8.177/91, tudo nos termos da fundamentação.

Custas majoradas para R$1.400,00, calculadas sobre o novo valor

da condenação, arbitrado em R$70.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0101911-23.2017.5.01.0029
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO DANILO DIONIZIO DA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 218049/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE DAISY APARECIDA CAROLLO
MARQUES

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECORRIDO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO DANILO DIONIZIO DA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 218049/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO DAISY APARECIDA CAROLLO
MARQUES

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISY APARECIDA CAROLLO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: DAISY APARECIDA CAROLLO MARQUES, AMIL

ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

RECORRIDO: DAISY APARECIDA CAROLLO MARQUES, AMIL

ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id f42f4f0: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em CONHECER dos recursos ordinários

interpostos pela autora e pela ré, e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da ré e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso da autora, para acrescer à condenação o pagamento do

intervalo previsto no art. 384 da CLT e o pagamento de uma hora de

intervalo intrajornada. Mantidos os valores arbitrados.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101911-23.2017.5.01.0029
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO DANILO DIONIZIO DA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 218049/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE DAISY APARECIDA CAROLLO
MARQUES

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECORRIDO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO DANILO DIONIZIO DA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 218049/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO DAISY APARECIDA CAROLLO
MARQUES

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: DAISY APARECIDA CAROLLO MARQUES, AMIL

ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

RECORRIDO: DAISY APARECIDA CAROLLO MARQUES, AMIL

ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id f42f4f0: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em CONHECER dos recursos ordinários

interpostos pela autora e pela ré, e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da ré e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso da autora, para acrescer à condenação o pagamento do

intervalo previsto no art. 384 da CLT e o pagamento de uma hora de

intervalo intrajornada. Mantidos os valores arbitrados.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0102292-22.2017.5.01.0032
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE WELLINGTON FREITAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO PESSOA DA COSTA(OAB:
201850/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO DOMINGOS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 211505/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 641
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA BARRETO
GONCALVES(OAB: 141410/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

AGRAVADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: WELLINGTON FREITAS DA SILVA

AGRAVADO: PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -

ME, SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE

FERROVIARIO S/A -  EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:6a14d9a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição, e, no mérito, dar-lhe provimento para

determinar a liberação do depósito recursal de Id a3bab4e ao

exequente , nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0102292-22.2017.5.01.0032
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE WELLINGTON FREITAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO PESSOA DA COSTA(OAB:
201850/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO DOMINGOS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 211505/RJ)

AGRAVADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA BARRETO
GONCALVES(OAB: 141410/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

AGRAVADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: WELLINGTON FREITAS DA SILVA

AGRAVADO: PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -

ME, SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE

FERROVIARIO S/A -  EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:6a14d9a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição, e, no mérito, dar-lhe provimento para

determinar a liberação do depósito recursal de Id a3bab4e ao

exequente , nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0102292-22.2017.5.01.0032
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE WELLINGTON FREITAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO PESSOA DA COSTA(OAB:
201850/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO DOMINGOS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 211505/RJ)

AGRAVADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA BARRETO
GONCALVES(OAB: 141410/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

AGRAVADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 642
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: WELLINGTON FREITAS DA SILVA

AGRAVADO: PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -

ME, SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE

FERROVIARIO S/A -  EM RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão #id:6a14d9a: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição, e, no mérito, dar-lhe provimento para

determinar a liberação do depósito recursal de Id a3bab4e ao

exequente , nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100122-10.2023.5.01.0342
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE RENATO DAVID RODRIGUES GOES

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECORRIDO RENATO DAVID RODRIGUES GOES

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DAVID RODRIGUES GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: RENATO DAVID RODRIGUES GOES, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: RENATO DAVID RODRIGUES GOES, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:6f428a4: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário da reclamada, por deserto, e, por

presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conhecer do

recurso interposto pelo reclamante, à exceção do tema do divisor

220 em razão da ausência de interesse recursal, e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento ao recurso do reclamante: (1) para

condenar a ré ao pagamento do plus salarial correspondente a R$

350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais decorrente do

acúmulo de funções, com reflexos em RSRs, horas extras, 13º

salários, PLR, férias + 1/3 e depósitos de FGTS, a partir de

10/04/2021 até a dispensa; (2) para determinar que aplicação da OJ

397 da SBDI-1 do C. TST quanto ao cálculo das horas extras sobre

a parte fixa, sendo devidas horas simples acrescidas do adicional

de horas extras; (3) para determinar o pagamento das diferenças de

comissões, considerando as vendas financiadas constantes nos

extratos de venda carreadas aos autos sobre produtos e serviços,

com número médio de 18 parcelas e taxa mensal de 7,94% a título

de juros e encargos financeiros cobrados; (4) para determinar o

pagamento das diferenças a título de prêmio estímulo decorrentes

das diferenças deferidas a título de comissão sobre juros e

encargos financeiros cobrados e sobre mercadorias e serviços não

faturados e objeto de cancelamento, troca e estorno, conforme se

apurar em liquidação de sentença; (5) para reconhecer a natureza

salarial da parcela quitada a título de "PLR" e condenar a ré ao

pagamento de reflexos no RSR, horas extras, 13º salário, férias

acrescidas de 1/3 e de depósito de FGTS; (6) para reduzir a

condenação da parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais para 10% do valor relativo aos pedidos

improcedentes; e, (7) para determinar a incidência dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 na fase pré-

judicial, além do IPCA-E. Em atenção à Instrução Normativa nº 3,

alínea "c", do C. TST, fixa-se em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil

reais), o novo valor da condenação, com custas pela ré, no valor de

R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais). Quanto à natureza das

parcelas constantes da condenação (art. 832, § 3º, da CLT) são

parcelas salariais, com incidência de IRPF e de contribuição

previdenciária (INSS), exceto as parcelas excepcionadas no artigo

28, parágrafo 9º da Lei nº 8.212/91, nos termos da fundamentação

do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 643
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ROT-0100122-10.2023.5.01.0342
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE RENATO DAVID RODRIGUES GOES

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECORRIDO RENATO DAVID RODRIGUES GOES

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: RENATO DAVID RODRIGUES GOES, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: RENATO DAVID RODRIGUES GOES, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:6f428a4: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário da reclamada, por deserto, e, por

presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conhecer do

recurso interposto pelo reclamante, à exceção do tema do divisor

220 em razão da ausência de interesse recursal, e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento ao recurso do reclamante: (1) para

condenar a ré ao pagamento do plus salarial correspondente a R$

350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais decorrente do

acúmulo de funções, com reflexos em RSRs, horas extras, 13º

salários, PLR, férias + 1/3 e depósitos de FGTS, a partir de

10/04/2021 até a dispensa; (2) para determinar que aplicação da OJ

397 da SBDI-1 do C. TST quanto ao cálculo das horas extras sobre

a parte fixa, sendo devidas horas simples acrescidas do adicional

de horas extras; (3) para determinar o pagamento das diferenças de

comissões, considerando as vendas financiadas constantes nos

extratos de venda carreadas aos autos sobre produtos e serviços,

com número médio de 18 parcelas e taxa mensal de 7,94% a título

de juros e encargos financeiros cobrados; (4) para determinar o

pagamento das diferenças a título de prêmio estímulo decorrentes

das diferenças deferidas a título de comissão sobre juros e

encargos financeiros cobrados e sobre mercadorias e serviços não

faturados e objeto de cancelamento, troca e estorno, conforme se

apurar em liquidação de sentença; (5) para reconhecer a natureza

salarial da parcela quitada a título de "PLR" e condenar a ré ao

pagamento de reflexos no RSR, horas extras, 13º salário, férias

acrescidas de 1/3 e de depósito de FGTS; (6) para reduzir a

condenação da parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais para 10% do valor relativo aos pedidos

improcedentes; e, (7) para determinar a incidência dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 na fase pré-

judicial, além do IPCA-E. Em atenção à Instrução Normativa nº 3,

alínea "c", do C. TST, fixa-se em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil

reais), o novo valor da condenação, com custas pela ré, no valor de

R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais). Quanto à natureza das

parcelas constantes da condenação (art. 832, § 3º, da CLT) são

parcelas salariais, com incidência de IRPF e de contribuição

previdenciária (INSS), exceto as parcelas excepcionadas no artigo

28, parágrafo 9º da Lei nº 8.212/91, nos termos da fundamentação

do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011640-16.2015.5.01.0068
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE JAMESOM GARRIDO MARTINS

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO S C M M SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MICELI(OAB:
179973/RJ)

ADVOGADO DANIELLE OLIVEIRA SOARES(OAB:
152974/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS VICTOR(OAB:
206632/RJ)

ADVOGADO VIVIAN CONSTANT DA COSTA(OAB:
207821/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMESOM GARRIDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 644
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: JAMESOM GARRIDO MARTINS

AGRAVADO:  S  C  M M SERVICOS DE L IMPEZA E

CONSERVACAO LTDA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão id 17e6ce9: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pelo autor/exequente, JAMESOM GARRIDO MARTINS, e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para afastar a prescrição

intercorrente pronunciada na origem e determinar o regular

prosseguimento do feito como ali se entender de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011640-16.2015.5.01.0068
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE JAMESOM GARRIDO MARTINS

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO S C M M SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES MICELI(OAB:
179973/RJ)

ADVOGADO DANIELLE OLIVEIRA SOARES(OAB:
152974/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS VICTOR(OAB:
206632/RJ)

ADVOGADO VIVIAN CONSTANT DA COSTA(OAB:
207821/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S C M M SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: JAMESOM GARRIDO MARTINS

AGRAVADO:  S  C  M M SERVICOS DE L IMPEZA E

CONSERVACAO LTDA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão id 17e6ce9: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pelo autor/exequente, JAMESOM GARRIDO MARTINS, e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para afastar a prescrição

intercorrente pronunciada na origem e determinar o regular

prosseguimento do feito como ali se entender de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100767-84.2021.5.01.0025
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA SOUZA
SENA(OAB: 231247/RJ)

ADVOGADO RIVADAVIA ALBERNAZ NETO(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

RECORRIDO CARLOS FERNANDES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO PRISCILLA DE ARAUJO LOPES(OAB:
219885/RJ)

ADVOGADO DAIANA DE ARAUJO LOPES(OAB:
158699/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

R E C O R R E N T E :  S U P E R V I A  C O N C E S S I O N A R I A  D E

TRANSPORTE FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: CARLOS FERNANDES DA SILVA PEREIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:ef4b359: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da 2ª ré

SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para determinar que os recolhimentos previdenciários

e fiscais ocorram com aplicação da Súmula 368 do TST e da OJ

400 da SDI-I do TST. Valor da condenação que se mantém

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 645
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

inalterado para os fins legais.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100767-84.2021.5.01.0025
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA SOUZA
SENA(OAB: 231247/RJ)

ADVOGADO RIVADAVIA ALBERNAZ NETO(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

RECORRIDO CARLOS FERNANDES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO PRISCILLA DE ARAUJO LOPES(OAB:
219885/RJ)

ADVOGADO DAIANA DE ARAUJO LOPES(OAB:
158699/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDES DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

R E C O R R E N T E :  S U P E R V I A  C O N C E S S I O N A R I A  D E

TRANSPORTE FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: CARLOS FERNANDES DA SILVA PEREIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:ef4b359: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário da 2ª ré

SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para determinar que os recolhimentos previdenciários

e fiscais ocorram com aplicação da Súmula 368 do TST e da OJ

400 da SDI-I do TST. Valor da condenação que se mantém

inalterado para os fins legais.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100316-03.2016.5.01.0068
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE LUCIANO LUIZ MORAES

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375-D/PE)

AGRAVADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LUIZ MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: LUCIANO LUIZ MORAES

AGRAVADO: PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

(EM RECUPERACAO JUDICIAL), LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:6c39cbe: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela executada e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para determinar que seja adotado como

critério de correção monetária, na fase pré-processual, o IPCA-E

mais juros e, após, a TAXA SELIC, nos termos da fundamentação

supra do voto do Excelentíssimo Relator que passa a integrar este

dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100316-03.2016.5.01.0068
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE LUCIANO LUIZ MORAES

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)
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ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375-D/PE)

AGRAVADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: LUCIANO LUIZ MORAES

AGRAVADO: PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

(EM RECUPERACAO JUDICIAL), LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:6c39cbe: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela executada e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para determinar que seja adotado como

critério de correção monetária, na fase pré-processual, o IPCA-E

mais juros e, após, a TAXA SELIC, nos termos da fundamentação

supra do voto do Excelentíssimo Relator que passa a integrar este

dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100316-03.2016.5.01.0068
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE LUCIANO LUIZ MORAES

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375-D/PE)

AGRAVADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: LUCIANO LUIZ MORAES

AGRAVADO: PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

(EM RECUPERACAO JUDICIAL), LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:6c39cbe: " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição interposto pela executada e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para determinar que seja adotado como

critério de correção monetária, na fase pré-processual, o IPCA-E

mais juros e, após, a TAXA SELIC, nos termos da fundamentação

supra do voto do Excelentíssimo Relator que passa a integrar este

dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100292-81.2023.5.01.0018
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRENTE ADRIAO ALVES LENDENGUES

ADVOGADO ANTONILSON PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 200886/RJ)

RECORRIDO CERDAL ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO ADRIAO ALVES LENDENGUES

ADVOGADO ANTONILSON PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 200886/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAO ALVES LENDENGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: ADRIAO ALVES LENDENGUES, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: ADRIAO ALVES LENDENGUES, CERDAL

ENGENHARIA LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:24adcd2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso da segunda reclamada, por deserto, e,

consequentemente, do recurso adesivo da reclamante, nos

termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100292-81.2023.5.01.0018
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRENTE ADRIAO ALVES LENDENGUES

ADVOGADO ANTONILSON PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 200886/RJ)

RECORRIDO CERDAL ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO ADRIAO ALVES LENDENGUES

ADVOGADO ANTONILSON PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 200886/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: ADRIAO ALVES LENDENGUES, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: ADRIAO ALVES LENDENGUES, CERDAL

ENGENHARIA LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:24adcd2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso da segunda reclamada, por deserto, e,

consequentemente, do recurso adesivo da reclamante, nos

termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0085100-09.2008.5.01.0221
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

AGRAVANTE LUIZ FELIPE GONCALVES
RAUNHEITTI

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO KATIA CRISTINA SANTANA SOUZA

ADVOGADO MARCELO LUIS
BROMONSCHENKEL(OAB:
113697/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA

IGUACU, LUIZ FELIPE GONCALVES RAUNHEITTI

AGRAVADO: KATIA CRISTINA SANTANA SOUZA

Tomar ciência do v. acórdão id ba91d9c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO

aos agravos de petição interpostos pelos réus, ASSOCIAÇÃO DE

ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU e LUIZ FELIPE

GONÇALVES RAUNHEITTI.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0085100-09.2008.5.01.0221
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

AGRAVANTE LUIZ FELIPE GONCALVES
RAUNHEITTI

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO KATIA CRISTINA SANTANA SOUZA

ADVOGADO MARCELO LUIS
BROMONSCHENKEL(OAB:
113697/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE GONCALVES RAUNHEITTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA

IGUACU, LUIZ FELIPE GONCALVES RAUNHEITTI

AGRAVADO: KATIA CRISTINA SANTANA SOUZA

Tomar ciência do v. acórdão id ba91d9c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO

aos agravos de petição interpostos pelos réus, ASSOCIAÇÃO DE

ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU e LUIZ FELIPE

GONÇALVES RAUNHEITTI.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0085100-09.2008.5.01.0221
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

AGRAVANTE LUIZ FELIPE GONCALVES
RAUNHEITTI

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO KATIA CRISTINA SANTANA SOUZA

ADVOGADO MARCELO LUIS
BROMONSCHENKEL(OAB:
113697/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CRISTINA SANTANA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA

IGUACU, LUIZ FELIPE GONCALVES RAUNHEITTI

AGRAVADO: KATIA CRISTINA SANTANA SOUZA

Tomar ciência do v. acórdão id ba91d9c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO

aos agravos de petição interpostos pelos réus, ASSOCIAÇÃO DE

ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU e LUIZ FELIPE

GONÇALVES RAUNHEITTI.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100221-13.2022.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE JOAO CARLOS SILVA BARBOSA

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE LIMA
ABRAHAO(OAB: 219421/RJ)

AGRAVADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: JOAO CARLOS SILVA BARBOSA

AGRAVADO: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 14f05c1: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do
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Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição interposto

pelo exequente e dar-lhe provimento, para determinar o retorno

dos autos à Vara de origem, a fim de que seja instaurado e julgado

o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, como ali

se entender de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100221-13.2022.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE JOAO CARLOS SILVA BARBOSA

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE LIMA
ABRAHAO(OAB: 219421/RJ)

AGRAVADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: JOAO CARLOS SILVA BARBOSA

AGRAVADO: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 14f05c1: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição interposto

pelo exequente e dar-lhe provimento, para determinar o retorno

dos autos à Vara de origem, a fim de que seja instaurado e julgado

o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, como ali

se entender de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101313-11.2018.5.01.0037
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE MARCOS JOSE AREIAS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

AGRAVADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LEANDRO DAVID GILIOLI(OAB:
211614/SP)

ADVOGADO FABIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 255132/SP)

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE AREIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: MARCOS JOSE AREIAS

AGRAVADO: ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:81f3b7d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101313-11.2018.5.01.0037
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE MARCOS JOSE AREIAS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

AGRAVADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO LEANDRO DAVID GILIOLI(OAB:
211614/SP)

ADVOGADO FABIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 255132/SP)

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: MARCOS JOSE AREIAS
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AGRAVADO: ITAIQUARA ALIMENTOS S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:81f3b7d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100621-76.2023.5.01.0056
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO MARIA ODETE LUCIANO DOS
SANTOS SILVA

ADVOGADO IAN MURY ARAUJO NOBRE(OAB:
230259/RJ)

RECORRIDO DIAGONAL GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO THAIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA(OAB: 40775/CE)

ADVOGADO PAULA JULIANA CHAGAS ROCHA
FERNANDES(OAB: 18214/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO: MARIA ODETE LUCIANO DOS SANTOS SILVA,

DIAGONAL GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 533058e: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo réu - BANCO DO BRASIL S.A. - e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100621-76.2023.5.01.0056
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO MARIA ODETE LUCIANO DOS
SANTOS SILVA

ADVOGADO IAN MURY ARAUJO NOBRE(OAB:
230259/RJ)

RECORRIDO DIAGONAL GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO THAIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA(OAB: 40775/CE)

ADVOGADO PAULA JULIANA CHAGAS ROCHA
FERNANDES(OAB: 18214/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ODETE LUCIANO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO: MARIA ODETE LUCIANO DOS SANTOS SILVA,

DIAGONAL GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 533058e: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo réu - BANCO DO BRASIL S.A. - e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100621-76.2023.5.01.0056
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO MARIA ODETE LUCIANO DOS
SANTOS SILVA

ADVOGADO IAN MURY ARAUJO NOBRE(OAB:
230259/RJ)

RECORRIDO DIAGONAL GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO THAIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA(OAB: 40775/CE)

ADVOGADO PAULA JULIANA CHAGAS ROCHA
FERNANDES(OAB: 18214/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGONAL GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 651
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO: MARIA ODETE LUCIANO DOS SANTOS SILVA,

DIAGONAL GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 533058e: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo réu - BANCO DO BRASIL S.A. - e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100972-54.2021.5.01.0077
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE MARCIO MADALENA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MADALENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: MARCIO MADALENA DA SILVA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:1cba981: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

recursos, por presentes os pressupostos de admissibilidade e, no

mérito, dar parcial provimento ao recurso do autor, para condenar a

ré ao pagamento (i) das diferenças referentes ao abono pecuniário,

em razão da aplicação do percentual inferior ao adicional de 70%

sobre os períodos de férias convertidos em pecúnia, a partir de julho

de 2016, observados os limites de vigência das normas coletivas

que preveem o respectivo benefício, (ii) horas extras pela

prorrogação da jornada de trabalho e supressão do intervalo

intrajornada com reflexo no repouso semanal remunerado, férias

acrescidas de 1/3, 13os salários e depósitos de FGTS a serem

depositados na conta vinculada do trabalhador, observado o divisor

220 e apenas o domingo como dia de repouso (iii) honorários

advocatícios no importe de 10% do valor da liquidação, nos termos

da fundamentação do voto do Relator. Apurem-se os valores em

liquidação de sentença, observados os parâmetros supra, os

documentos nos autos, a variação salarial e a dedução de tudo o

que foi pago pelos títulos ora deferidos. Juros e correção monetária

na forma da ADC 58. A teor da Lei 10.035/2000, as contribuições

devidas ao INSS serão apuradas em liquidação, observando-se o

art. 214 do Decreto 3.048/99, sendo deduzidas do quantum

debeatur as cotas previdenciárias do empregado, mês a mês,

observado o maior salário-de-contribuição. O imposto de renda

devido deverá ser apurado, observando-se o disposto no art. 12-A

da Lei 7.713/88 e na Súmula 400 do TST e recolhido pela fonte

pagadora, mediante DARF, no momento em que esses créditos se

tornarem disponíveis ao exequente (Orientação Jurisprudencial 228

da SDI-I do TST). Custas de R$500,00, sobre o valor arbitrado de

R$25.000,00, pela ré. A Exma. Desembargadora Márcia Regina

Leal Campos ressalvou seu entendimento quanto à existência de

alteração ilícita no contrato, que passa a exigir participação do

empregado no custeio do plano de saúde/odontológico.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100509-59.2022.5.01.0245
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE IARA TAVARES NOQUEIRA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

AGRAVANTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO ENEL BRASIL S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 652
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO IARA TAVARES NOQUEIRA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA TAVARES NOQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: IARA TAVARES NOQUEIRA, ENEL BRASIL S.A

AGRAVADO: ENEL BRASIL S.A, IARA TAVARES NOQUEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c9309b6 : " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

agravos de petição da Exequente e da Executada, salvo o desta

quanto aos tópicos "Reflexos" e "Honorários, Multa e

Indenização",  por inovação recursal e ausência de

dialeticidade. No mérito, negar-lhes provimento, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100509-59.2022.5.01.0245
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE IARA TAVARES NOQUEIRA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

AGRAVANTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO IARA TAVARES NOQUEIRA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: IARA TAVARES NOQUEIRA, ENEL BRASIL S.A

AGRAVADO: ENEL BRASIL S.A, IARA TAVARES NOQUEIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c9309b6 : " ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer dos

agravos de petição da Exequente e da Executada, salvo o desta

quanto aos tópicos "Reflexos" e "Honorários, Multa e

Indenização",  por inovação recursal e ausência de

dialeticidade. No mérito, negar-lhes provimento, nos termos do

voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100691-26.2023.5.01.0046
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

RECORRIDO LUIZA CLAUDIA SIQUEIRA ROCHA

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 653
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SUPER MERCADO ZONA SUL S A

RECORRIDO: LUIZA CLAUDIA SIQUEIRA ROCHA

Tomar ciência do v. acórdão id 683b03e: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela ré e, no mérito, nego-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100691-26.2023.5.01.0046
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

RECORRIDO LUIZA CLAUDIA SIQUEIRA ROCHA

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA CLAUDIA SIQUEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SUPER MERCADO ZONA SUL S A

RECORRIDO: LUIZA CLAUDIA SIQUEIRA ROCHA

Tomar ciência do v. acórdão id 683b03e: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela ré e, no mérito, nego-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100873-83.2021.5.01.0045
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE WILDELANA DA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANDRE DIAS
FERNANDES(OAB: 117327/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

ADVOGADO ANDREA MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 125361/RJ)

ADVOGADO CASSIANE FERREIRA CAMPOS
ARAUJO(OAB: 205247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILDELANA DA COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: WILDELANA DA COSTA DOS SANTOS

RECORRIDO: SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c73884f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo

na forma da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator que a este dispositivo passa a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100873-83.2021.5.01.0045
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE WILDELANA DA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANDRE DIAS
FERNANDES(OAB: 117327/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

ADVOGADO ANDREA MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 125361/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 654
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CASSIANE FERREIRA CAMPOS
ARAUJO(OAB: 205247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: WILDELANA DA COSTA DOS SANTOS

RECORRIDO: SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:c73884f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo

na forma da fundamentação do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator que a este dispositivo passa a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA GAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100937-73.2022.5.01.0008
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MARIA DINAR MELO

ADVOGADO JULIANA MENDES DE MOURA(OAB:
8409/SE)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO ALVAREZ
ALVES

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DINAR MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MARIA DINAR MELO

AGRAVADO: MARCOS ANTONIO ALVAREZ ALVES

Tomar ciência do v. acórdão #id:676d722: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer parcialmente do agravo de

petição da embargante - Maria Dinar Melo -, dele não conhecendo

no que se refere à preliminar de suspensão da ação principal, por

falta de interesse recursal e dar-lhe provimento, para afastar a

fraude à execução reconhecida, desconstituir a penhora sobre o

imóvel, declarar eficaz a alienação do imóvel e determinar o

cancelamento da averbação de ineficácia do registro de compra e

venda do imóvel de matrícula 50.538. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100937-73.2022.5.01.0008
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MARIA DINAR MELO

ADVOGADO JULIANA MENDES DE MOURA(OAB:
8409/SE)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO ALVAREZ
ALVES

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ALVAREZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MARIA DINAR MELO

AGRAVADO: MARCOS ANTONIO ALVAREZ ALVES

Tomar ciência do v. acórdão #id:676d722: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer parcialmente do agravo de

petição da embargante - Maria Dinar Melo -, dele não conhecendo

no que se refere à preliminar de suspensão da ação principal, por

falta de interesse recursal e dar-lhe provimento, para afastar a

fraude à execução reconhecida, desconstituir a penhora sobre o

imóvel, declarar eficaz a alienação do imóvel e determinar o

cancelamento da averbação de ineficácia do registro de compra e

venda do imóvel de matrícula 50.538. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº RORSum-0100907-80.2020.5.01.0049
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSUE TAVARES DA SILVA
CARDOSO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO VALENTE PRODUCAO DE DOCES
LTDA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

RECORRIDO PSA PRODUCAO DE DOCES EIRELI

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE TAVARES DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSUE TAVARES DA SILVA CARDOSO

RECORRIDO: PSA PRODUCAO DE DOCES EIRELI, VALENTE

PRODUCAO DE DOCES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7077857: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (JOSUÉ TAVARES DA SILVA CARDOSO) e, no mérito,

negar-lhe provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100907-80.2020.5.01.0049
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSUE TAVARES DA SILVA
CARDOSO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO VALENTE PRODUCAO DE DOCES
LTDA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

RECORRIDO PSA PRODUCAO DE DOCES EIRELI

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSA PRODUCAO DE DOCES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSUE TAVARES DA SILVA CARDOSO

RECORRIDO: PSA PRODUCAO DE DOCES EIRELI, VALENTE

PRODUCAO DE DOCES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7077857: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (JOSUÉ TAVARES DA SILVA CARDOSO) e, no mérito,

negar-lhe provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100907-80.2020.5.01.0049
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSUE TAVARES DA SILVA
CARDOSO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO VALENTE PRODUCAO DE DOCES
LTDA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

RECORRIDO PSA PRODUCAO DE DOCES EIRELI

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALENTE PRODUCAO DE DOCES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSUE TAVARES DA SILVA CARDOSO

RECORRIDO: PSA PRODUCAO DE DOCES EIRELI, VALENTE

PRODUCAO DE DOCES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:7077857: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor (JOSUÉ TAVARES DA SILVA CARDOSO) e, no mérito,
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negar-lhe provimento. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100876-75.2021.5.01.0065
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRENTE RENATO AUGUSTO BORGES

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECORRIDO RENATO AUGUSTO BORGES

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO AUGUSTO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RENATO AUGUSTO BORGES, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: RENATO AUGUSTO BORGES, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:ede0ef4: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer de ambos os recursos ordinários

e, no mérito, negar provimento ao recurso interposto pelo

reclamante e dar parcial provimento ao recurso interposto pela

reclamada (CEDAE), para condenar o autor em honorários de

sucumbência, suspendendo, porém, sua exigibilidade até que seja

revertida e comprovada nos autos a situação de litigante

financeiramente hipossuficiente. Mantenho os valores arbitrados

pela sentença.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100876-75.2021.5.01.0065
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRENTE RENATO AUGUSTO BORGES

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECORRIDO RENATO AUGUSTO BORGES

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)
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ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RENATO AUGUSTO BORGES, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: RENATO AUGUSTO BORGES, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Tomar ciência do v. acórdão #id:ede0ef4: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer de ambos os recursos ordinários

e, no mérito, negar provimento ao recurso interposto pelo

reclamante e dar parcial provimento ao recurso interposto pela

reclamada (CEDAE), para condenar o autor em honorários de

sucumbência, suspendendo, porém, sua exigibilidade até que seja

revertida e comprovada nos autos a situação de litigante

financeiramente hipossuficiente. Mantenho os valores arbitrados

pela sentença.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100916-81.2021.5.01.0057
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECORRIDO MARCIA VALERIA CHEREM

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUZA(OAB: 74719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: MARCIA VALERIA CHEREM

Tomar ciência do v. acórdão #id:3762d48: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em conhecer do Agravo Interno interposto

pela 1ª ré - OBRA DE PROMOÇÃO DOS JOVENS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - e negar-lhe provimento, aplicando-se à

agravante a multa prevista pelo §4º, do art. 1.021, do CPC, fixada

em 1% do valor atualizado da causa. Decorrido o prazo, retornem

para análise do Recurso Ordinário.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100916-81.2021.5.01.0057
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECORRIDO MARCIA VALERIA CHEREM

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUZA(OAB: 74719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VALERIA CHEREM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: MARCIA VALERIA CHEREM

Tomar ciência do v. acórdão #id:3762d48: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em conhecer do Agravo Interno interposto

pela 1ª ré - OBRA DE PROMOÇÃO DOS JOVENS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - e negar-lhe provimento, aplicando-se à

agravante a multa prevista pelo §4º, do art. 1.021, do CPC, fixada

em 1% do valor atualizado da causa. Decorrido o prazo, retornem

para análise do Recurso Ordinário.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100927-66.2022.5.01.0028
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SEGURIDADE INTEGRADA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RECORRENTE LUCIANO NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECORRIDO TELEMATICA SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RECORRIDO SEGURIDADE INTEGRADA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NOGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LUCIANO NOGUEIRA DE SOUZA, SEGURIDADE

INTEGRADA COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO: SEGURIDADE INTEGRADA COMERCIO E

SERVICOS LTDA, TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES

LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:dce47eb: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor e do recurso adesivo das rés e, no mérito, negar

provimento ao recurso das reclamadas e dar parcial provimento

ao recurso do autor, para, reformando a sentença, converter a

dispensa por justa causa em imotivada e condenar as reclamadas

a: (i) pagar: aviso prévio indenizado proporcional a 33 dias e sua

projeção no tempo de serviço; 13º salário proporcional; férias

proporcionais, acrescidas de 1/3; e indenização de 40% sobre o

FGTS; (ii) entregar as guias para saque do FGTS e habilitação no

seguro-desemprego, sob pena de pagamento de indenização

substitutiva; (iii) retificar a data de desligamento na CTPS, após

intimada para tal, observada a projeção do aviso prévio no tempo de

serviço, sob pena de pagamento de multa diária de R$100,00,

limitada a R$3.000,00; tudo nos termos da fundamentação; (iv)

indenização por danos morais no valor de R$1.760,00 (mil,

setecentos e sessenta reais), com incidência da Súmula 439 do

TST. Custas de R$600,00, sobre o novo valor arbitrado à causa de

R$30.000,00, pelos réus.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100927-66.2022.5.01.0028
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SEGURIDADE INTEGRADA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RECORRENTE LUCIANO NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECORRIDO TELEMATICA SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RECORRIDO SEGURIDADE INTEGRADA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURIDADE INTEGRADA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos
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Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LUCIANO NOGUEIRA DE SOUZA, SEGURIDADE

INTEGRADA COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO: SEGURIDADE INTEGRADA COMERCIO E

SERVICOS LTDA, TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES

LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:dce47eb: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pelo autor e do recurso adesivo das rés e, no mérito, negar

provimento ao recurso das reclamadas e dar parcial provimento

ao recurso do autor, para, reformando a sentença, converter a

dispensa por justa causa em imotivada e condenar as reclamadas

a: (i) pagar: aviso prévio indenizado proporcional a 33 dias e sua

projeção no tempo de serviço; 13º salário proporcional; férias

proporcionais, acrescidas de 1/3; e indenização de 40% sobre o

FGTS; (ii) entregar as guias para saque do FGTS e habilitação no

seguro-desemprego, sob pena de pagamento de indenização

substitutiva; (iii) retificar a data de desligamento na CTPS, após

intimada para tal, observada a projeção do aviso prévio no tempo de

serviço, sob pena de pagamento de multa diária de R$100,00,

limitada a R$3.000,00; tudo nos termos da fundamentação; (iv)

indenização por danos morais no valor de R$1.760,00 (mil,

setecentos e sessenta reais), com incidência da Súmula 439 do

TST. Custas de R$600,00, sobre o novo valor arbitrado à causa de

R$30.000,00, pelos réus.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101281-42.2019.5.01.0531
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE DORACY DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO PAULA DA SILVA RODRIGUES DA
ROSA(OAB: 168543/RJ)

AGRAVADO JULIUS BIJOU INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

AGRAVADO TOMAZ SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORACY DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: DORACY DA SILVA BARBOSA

AGRAVADO: JULIUS BIJOU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -

EPP, TOMAZ SCHNEIDER

Tomar ciência do v. acórdão id 57f2398: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição interposto

pela exequente, DORACY DA SILVA BARBOSA, e, no mérito, dar-

lhe provimento, para, afastando a prescrição intercorrente,

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular

prosseguimento da execução ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0144000-78.2006.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIS CARLOS PASCUETO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCO ANTONIO LEAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS CHAVES COELHO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO SIDERLY DA SILVA SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DAMACENO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO NELSON VARGAS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO JULIO CEZAR DO CARMO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, MARCO ANTONIO LEAL, LUIS CARLOS

PASCUETO, MARCOS ANTONIO DAMACENO, SIDERLY DA

SILVA SALGADO, MARCOS CHAVES COELHO, LUIZ CARLOS

MARTINS, JULIO CEZAR DO CARMO, ANTONIO AUGUSTO

ALVES, NELSON VARGAS, CARLOS ALBERTO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão id 12ca8c7: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pela ré (COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para afastar da base de

cálculo da PLR o valor de R$ 436.789.641,74, alusivo ao lucro

remanescente do ano 2000.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0144000-78.2006.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIS CARLOS PASCUETO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCO ANTONIO LEAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS CHAVES COELHO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO SIDERLY DA SILVA SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DAMACENO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO NELSON VARGAS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO JULIO CEZAR DO CARMO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, MARCO ANTONIO LEAL, LUIS CARLOS

PASCUETO, MARCOS ANTONIO DAMACENO, SIDERLY DA

SILVA SALGADO, MARCOS CHAVES COELHO, LUIZ CARLOS

MARTINS, JULIO CEZAR DO CARMO, ANTONIO AUGUSTO

ALVES, NELSON VARGAS, CARLOS ALBERTO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão id 12ca8c7: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pela ré (COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para afastar da base de

cálculo da PLR o valor de R$ 436.789.641,74, alusivo ao lucro

remanescente do ano 2000.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0144000-78.2006.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIS CARLOS PASCUETO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCO ANTONIO LEAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS CHAVES COELHO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO SIDERLY DA SILVA SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DAMACENO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO NELSON VARGAS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO JULIO CEZAR DO CARMO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, MARCO ANTONIO LEAL, LUIS CARLOS

PASCUETO, MARCOS ANTONIO DAMACENO, SIDERLY DA

SILVA SALGADO, MARCOS CHAVES COELHO, LUIZ CARLOS

MARTINS, JULIO CEZAR DO CARMO, ANTONIO AUGUSTO

ALVES, NELSON VARGAS, CARLOS ALBERTO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão id 12ca8c7: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pela ré (COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para afastar da base de

cálculo da PLR o valor de R$ 436.789.641,74, alusivo ao lucro

remanescente do ano 2000.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0144000-78.2006.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIS CARLOS PASCUETO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCO ANTONIO LEAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS CHAVES COELHO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO SIDERLY DA SILVA SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DAMACENO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO NELSON VARGAS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO JULIO CEZAR DO CARMO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS PASCUETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, MARCO ANTONIO LEAL, LUIS CARLOS

PASCUETO, MARCOS ANTONIO DAMACENO, SIDERLY DA

SILVA SALGADO, MARCOS CHAVES COELHO, LUIZ CARLOS

MARTINS, JULIO CEZAR DO CARMO, ANTONIO AUGUSTO

ALVES, NELSON VARGAS, CARLOS ALBERTO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão id 12ca8c7: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pela ré (COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para afastar da base de

cálculo da PLR o valor de R$ 436.789.641,74, alusivo ao lucro

remanescente do ano 2000.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0144000-78.2006.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIS CARLOS PASCUETO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCO ANTONIO LEAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS CHAVES COELHO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO SIDERLY DA SILVA SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DAMACENO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO NELSON VARGAS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO JULIO CEZAR DO CARMO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DAMACENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, MARCO ANTONIO LEAL, LUIS CARLOS

PASCUETO, MARCOS ANTONIO DAMACENO, SIDERLY DA

SILVA SALGADO, MARCOS CHAVES COELHO, LUIZ CARLOS

MARTINS, JULIO CEZAR DO CARMO, ANTONIO AUGUSTO

ALVES, NELSON VARGAS, CARLOS ALBERTO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão id 12ca8c7: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pela ré (COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para afastar da base de

cálculo da PLR o valor de R$ 436.789.641,74, alusivo ao lucro

remanescente do ano 2000.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0144000-78.2006.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 663
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIS CARLOS PASCUETO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCO ANTONIO LEAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS CHAVES COELHO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO SIDERLY DA SILVA SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DAMACENO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO NELSON VARGAS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO JULIO CEZAR DO CARMO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERLY DA SILVA SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, MARCO ANTONIO LEAL, LUIS CARLOS

PASCUETO, MARCOS ANTONIO DAMACENO, SIDERLY DA

SILVA SALGADO, MARCOS CHAVES COELHO, LUIZ CARLOS

MARTINS, JULIO CEZAR DO CARMO, ANTONIO AUGUSTO

ALVES, NELSON VARGAS, CARLOS ALBERTO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão id 12ca8c7: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pela ré (COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para afastar da base de

cálculo da PLR o valor de R$ 436.789.641,74, alusivo ao lucro

remanescente do ano 2000.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0144000-78.2006.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIS CARLOS PASCUETO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCO ANTONIO LEAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS CHAVES COELHO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO SIDERLY DA SILVA SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DAMACENO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO NELSON VARGAS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO JULIO CEZAR DO CARMO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CHAVES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, MARCO ANTONIO LEAL, LUIS CARLOS

PASCUETO, MARCOS ANTONIO DAMACENO, SIDERLY DA

SILVA SALGADO, MARCOS CHAVES COELHO, LUIZ CARLOS

MARTINS, JULIO CEZAR DO CARMO, ANTONIO AUGUSTO

ALVES, NELSON VARGAS, CARLOS ALBERTO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão id 12ca8c7: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pela ré (COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para afastar da base de

cálculo da PLR o valor de R$ 436.789.641,74, alusivo ao lucro

remanescente do ano 2000.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0144000-78.2006.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIS CARLOS PASCUETO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCO ANTONIO LEAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS CHAVES COELHO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO SIDERLY DA SILVA SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DAMACENO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO NELSON VARGAS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO JULIO CEZAR DO CARMO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, MARCO ANTONIO LEAL, LUIS CARLOS

PASCUETO, MARCOS ANTONIO DAMACENO, SIDERLY DA

SILVA SALGADO, MARCOS CHAVES COELHO, LUIZ CARLOS

MARTINS, JULIO CEZAR DO CARMO, ANTONIO AUGUSTO

ALVES, NELSON VARGAS, CARLOS ALBERTO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão id 12ca8c7: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pela ré (COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para afastar da base de

cálculo da PLR o valor de R$ 436.789.641,74, alusivo ao lucro

remanescente do ano 2000.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0144000-78.2006.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIS CARLOS PASCUETO
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ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCO ANTONIO LEAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS CHAVES COELHO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO SIDERLY DA SILVA SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DAMACENO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO NELSON VARGAS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO JULIO CEZAR DO CARMO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, MARCO ANTONIO LEAL, LUIS CARLOS

PASCUETO, MARCOS ANTONIO DAMACENO, SIDERLY DA

SILVA SALGADO, MARCOS CHAVES COELHO, LUIZ CARLOS

MARTINS, JULIO CEZAR DO CARMO, ANTONIO AUGUSTO

ALVES, NELSON VARGAS, CARLOS ALBERTO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão id 12ca8c7: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pela ré (COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para afastar da base de

cálculo da PLR o valor de R$ 436.789.641,74, alusivo ao lucro

remanescente do ano 2000.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0144000-78.2006.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIS CARLOS PASCUETO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCO ANTONIO LEAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS CHAVES COELHO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO SIDERLY DA SILVA SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DAMACENO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO NELSON VARGAS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO JULIO CEZAR DO CARMO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM
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VR R ITATIAIA, MARCO ANTONIO LEAL, LUIS CARLOS

PASCUETO, MARCOS ANTONIO DAMACENO, SIDERLY DA

SILVA SALGADO, MARCOS CHAVES COELHO, LUIZ CARLOS

MARTINS, JULIO CEZAR DO CARMO, ANTONIO AUGUSTO

ALVES, NELSON VARGAS, CARLOS ALBERTO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão id 12ca8c7: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pela ré (COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para afastar da base de

cálculo da PLR o valor de R$ 436.789.641,74, alusivo ao lucro

remanescente do ano 2000.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0144000-78.2006.5.01.0342
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIS CARLOS PASCUETO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCO ANTONIO LEAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS CHAVES COELHO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO SIDERLY DA SILVA SALGADO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DAMACENO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO NELSON VARGAS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

AGRAVADO JULIO CEZAR DO CARMO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM

VR R ITATIAIA, MARCO ANTONIO LEAL, LUIS CARLOS

PASCUETO, MARCOS ANTONIO DAMACENO, SIDERLY DA

SILVA SALGADO, MARCOS CHAVES COELHO, LUIZ CARLOS

MARTINS, JULIO CEZAR DO CARMO, ANTONIO AUGUSTO

ALVES, NELSON VARGAS, CARLOS ALBERTO DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão id 12ca8c7: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do agravo de petição interposto

pela ré (COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para afastar da base de

cálculo da PLR o valor de R$ 436.789.641,74, alusivo ao lucro

remanescente do ano 2000.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100281-60.2022.5.01.0059
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRENTE EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRIDO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE JANEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE

JANEIRO, EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO

S/A - RIOSAUDE, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE

JANEIRO, EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO

S/A - RIOSAUDE, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão id 70ccd75: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso do sindicato autor e conhecer dos apelos

da 1ª e do 2º réus, rejeitar as preliminares de nulidade e, no

mérito, dar parcial provimento aos recursos de ambos os réus,

para limitar a condenação ao pagamento de diferenças de adicional

de insalubridade a 22/05/2022 e para afastar a condenação ao

pagamento de honorár ios advocatíc ios, nos termos da

fundamentação do voto do Relator." .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101161-02.2019.5.01.0045
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE KATIA MARIA FONSECA DE
MIRANDA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

RECORRIDO KATIA MARIA FONSECA DE
MIRANDA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MARIA FONSECA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: KATIA MARIA FONSECA DE MIRANDA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: KATIA MARIA FONSECA DE MIRANDA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 496d88b: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não conheço

do recurso ordinário interposto pelo reclamado, por deserto, e

conheço do apelo interposto pela reclamante e, no mérito, dou-

lhe parcial provimento, para deferir a integração do valor pago a

título do Programa Próprio de Gestão (PPG) em férias acrescidas

de 1/3, 13º salários, horas extras, aviso prévio e FGTS com

indenização compensatória de 40%, bem como a repercussão do

salário substituição sobre férias acrescidas de 1/3, 13º salário,

FGTS e indenização compensatória de 40%, nos termos da

fundamentação do voto do Relator. Mantido o valor arbitrado para a

condenação, por adequado. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101161-02.2019.5.01.0045
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE KATIA MARIA FONSECA DE
MIRANDA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

RECORRIDO KATIA MARIA FONSECA DE
MIRANDA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: KATIA MARIA FONSECA DE MIRANDA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: KATIA MARIA FONSECA DE MIRANDA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 496d88b: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não conheço

do recurso ordinário interposto pelo reclamado, por deserto, e

conheço do apelo interposto pela reclamante e, no mérito, dou-

lhe parcial provimento, para deferir a integração do valor pago a

título do Programa Próprio de Gestão (PPG) em férias acrescidas

de 1/3, 13º salários, horas extras, aviso prévio e FGTS com

indenização compensatória de 40%, bem como a repercussão do

salário substituição sobre férias acrescidas de 1/3, 13º salário,

FGTS e indenização compensatória de 40%, nos termos da

fundamentação do voto do Relator. Mantido o valor arbitrado para a

condenação, por adequado. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0039100-27.2004.5.01.0241
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO DALBER JOSE GOMES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO WILTON JOSE MACHADO DUTRA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO RENATO STODUTO REZIER

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SERGIO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GELSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO JOSE ANTONIO RISETO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO CORREA DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GERSON ALVES DE ABREU

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: DALBER JOSE GOMES, FRANCISCO CORREA DA

COSTA, GERSON ALVES DE ABREU, GELSON DA SILVA

SOUZA, JOSE ANTONIO RISETO, RENATO STODUTO REZIER,

SERGIO RAFAEL DOS SANTOS, SEVERINO FERREIRA DA

SILVA, WILTON JOSE MACHADO DUTRA

Tomar ciência do v. acórdão id 42dd5b2: "ACORDAMos
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Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição, por ausência de garantia do juízo,

nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0039100-27.2004.5.01.0241
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO DALBER JOSE GOMES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO WILTON JOSE MACHADO DUTRA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO RENATO STODUTO REZIER

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SERGIO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GELSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO JOSE ANTONIO RISETO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO CORREA DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GERSON ALVES DE ABREU

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALBER JOSE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: DALBER JOSE GOMES, FRANCISCO CORREA DA

COSTA, GERSON ALVES DE ABREU, GELSON DA SILVA

SOUZA, JOSE ANTONIO RISETO, RENATO STODUTO REZIER,

SERGIO RAFAEL DOS SANTOS, SEVERINO FERREIRA DA

SILVA, WILTON JOSE MACHADO DUTRA

Tomar ciência do v. acórdão id 42dd5b2: "ACORDAMos

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição, por ausência de garantia do juízo,

nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0039100-27.2004.5.01.0241
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO DALBER JOSE GOMES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO WILTON JOSE MACHADO DUTRA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO RENATO STODUTO REZIER

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SERGIO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GELSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO JOSE ANTONIO RISETO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO CORREA DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GERSON ALVES DE ABREU

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CORREA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.
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AGRAVADO: DALBER JOSE GOMES, FRANCISCO CORREA DA

COSTA, GERSON ALVES DE ABREU, GELSON DA SILVA

SOUZA, JOSE ANTONIO RISETO, RENATO STODUTO REZIER,

SERGIO RAFAEL DOS SANTOS, SEVERINO FERREIRA DA

SILVA, WILTON JOSE MACHADO DUTRA

Tomar ciência do v. acórdão id 42dd5b2: "ACORDAMos

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição, por ausência de garantia do juízo,

nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0039100-27.2004.5.01.0241
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO DALBER JOSE GOMES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO WILTON JOSE MACHADO DUTRA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO RENATO STODUTO REZIER

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SERGIO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GELSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO JOSE ANTONIO RISETO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO CORREA DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GERSON ALVES DE ABREU

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ALVES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: DALBER JOSE GOMES, FRANCISCO CORREA DA

COSTA, GERSON ALVES DE ABREU, GELSON DA SILVA

SOUZA, JOSE ANTONIO RISETO, RENATO STODUTO REZIER,

SERGIO RAFAEL DOS SANTOS, SEVERINO FERREIRA DA

SILVA, WILTON JOSE MACHADO DUTRA

Tomar ciência do v. acórdão id 42dd5b2: "ACORDAMos

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição, por ausência de garantia do juízo,

nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0039100-27.2004.5.01.0241
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO DALBER JOSE GOMES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO WILTON JOSE MACHADO DUTRA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO RENATO STODUTO REZIER

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SERGIO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GELSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO JOSE ANTONIO RISETO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO CORREA DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GERSON ALVES DE ABREU

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON DA SILVA SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: DALBER JOSE GOMES, FRANCISCO CORREA DA

COSTA, GERSON ALVES DE ABREU, GELSON DA SILVA

SOUZA, JOSE ANTONIO RISETO, RENATO STODUTO REZIER,

SERGIO RAFAEL DOS SANTOS, SEVERINO FERREIRA DA

SILVA, WILTON JOSE MACHADO DUTRA

Tomar ciência do v. acórdão id 42dd5b2: "ACORDAMos

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição, por ausência de garantia do juízo,

nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0039100-27.2004.5.01.0241
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO DALBER JOSE GOMES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO WILTON JOSE MACHADO DUTRA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO RENATO STODUTO REZIER

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SERGIO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GELSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO JOSE ANTONIO RISETO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO CORREA DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GERSON ALVES DE ABREU

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO RISETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: DALBER JOSE GOMES, FRANCISCO CORREA DA

COSTA, GERSON ALVES DE ABREU, GELSON DA SILVA

SOUZA, JOSE ANTONIO RISETO, RENATO STODUTO REZIER,

SERGIO RAFAEL DOS SANTOS, SEVERINO FERREIRA DA

SILVA, WILTON JOSE MACHADO DUTRA

Tomar ciência do v. acórdão id 42dd5b2: "ACORDAMos

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição, por ausência de garantia do juízo,

nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0039100-27.2004.5.01.0241
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO DALBER JOSE GOMES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO WILTON JOSE MACHADO DUTRA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO RENATO STODUTO REZIER

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SERGIO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GELSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO JOSE ANTONIO RISETO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO CORREA DA COSTA
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ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GERSON ALVES DE ABREU

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO STODUTO REZIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: DALBER JOSE GOMES, FRANCISCO CORREA DA

COSTA, GERSON ALVES DE ABREU, GELSON DA SILVA

SOUZA, JOSE ANTONIO RISETO, RENATO STODUTO REZIER,

SERGIO RAFAEL DOS SANTOS, SEVERINO FERREIRA DA

SILVA, WILTON JOSE MACHADO DUTRA

Tomar ciência do v. acórdão id 42dd5b2: "ACORDAMos

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição, por ausência de garantia do juízo,

nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0039100-27.2004.5.01.0241
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO DALBER JOSE GOMES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO WILTON JOSE MACHADO DUTRA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO RENATO STODUTO REZIER

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SERGIO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GELSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO JOSE ANTONIO RISETO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO CORREA DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GERSON ALVES DE ABREU

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RAFAEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: DALBER JOSE GOMES, FRANCISCO CORREA DA

COSTA, GERSON ALVES DE ABREU, GELSON DA SILVA

SOUZA, JOSE ANTONIO RISETO, RENATO STODUTO REZIER,

SERGIO RAFAEL DOS SANTOS, SEVERINO FERREIRA DA

SILVA, WILTON JOSE MACHADO DUTRA

Tomar ciência do v. acórdão id 42dd5b2: "ACORDAMos

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição, por ausência de garantia do juízo,

nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0039100-27.2004.5.01.0241
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO DALBER JOSE GOMES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO WILTON JOSE MACHADO DUTRA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO RENATO STODUTO REZIER
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ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SERGIO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GELSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO JOSE ANTONIO RISETO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO CORREA DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GERSON ALVES DE ABREU

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: DALBER JOSE GOMES, FRANCISCO CORREA DA

COSTA, GERSON ALVES DE ABREU, GELSON DA SILVA

SOUZA, JOSE ANTONIO RISETO, RENATO STODUTO REZIER,

SERGIO RAFAEL DOS SANTOS, SEVERINO FERREIRA DA

SILVA, WILTON JOSE MACHADO DUTRA

Tomar ciência do v. acórdão id 42dd5b2: "ACORDAMos

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição, por ausência de garantia do juízo,

nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0039100-27.2004.5.01.0241
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO DALBER JOSE GOMES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO WILTON JOSE MACHADO DUTRA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO RENATO STODUTO REZIER

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO SERGIO RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GELSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO JOSE ANTONIO RISETO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO CORREA DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

AGRAVADO GERSON ALVES DE ABREU

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON JOSE MACHADO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: DALBER JOSE GOMES, FRANCISCO CORREA DA

COSTA, GERSON ALVES DE ABREU, GELSON DA SILVA

SOUZA, JOSE ANTONIO RISETO, RENATO STODUTO REZIER,

SERGIO RAFAEL DOS SANTOS, SEVERINO FERREIRA DA

SILVA, WILTON JOSE MACHADO DUTRA

Tomar ciência do v. acórdão id 42dd5b2: "ACORDAMos

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo de petição, por ausência de garantia do juízo,

nos termos da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101026-63.2022.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOAO CLAUDIO MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRIDO JOAO CLAUDIO MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CLAUDIO MARTINS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOAO CLAUDIO MARTINS RODRIGUES, RIO DE

JANEIRO REFRESCOS LTDA

RECORRIDO: JOAO CLAUDIO MARTINS RODRIGUES, RIO DE

JANEIRO REFRESCOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:4b4d3bb: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Regiãonão conhecer do recurso ordinário do réu,

por deserto, e, em consequência, não conheço do recurso adesivo

interposto pelo autor.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0101026-63.2022.5.01.0019
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOAO CLAUDIO MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRIDO JOAO CLAUDIO MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOAO CLAUDIO MARTINS RODRIGUES, RIO DE

JANEIRO REFRESCOS LTDA

RECORRIDO: JOAO CLAUDIO MARTINS RODRIGUES, RIO DE

JANEIRO REFRESCOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:4b4d3bb: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Regiãonão conhecer do recurso ordinário do réu,

por deserto, e, em consequência, não conheço do recurso adesivo

interposto pelo autor.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100281-76.2023.5.01.0301
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE CASA DE SAUDE SANTA MONICA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

RECORRIDO JESSICA BRENDOLIN DO CARMO

ADVOGADO JOAO CARLOS FABRE DOS
REIS(OAB: 87083/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA MONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CASA DE SAUDE SANTA MONICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO: JESSICA BRENDOLIN DO CARMO, HOSPITAL

NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id c8cd0c2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso, por deserto, nos termos da fundamentação

do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100281-76.2023.5.01.0301
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE CASA DE SAUDE SANTA MONICA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

RECORRIDO JESSICA BRENDOLIN DO CARMO

ADVOGADO JOAO CARLOS FABRE DOS
REIS(OAB: 87083/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BRENDOLIN DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CASA DE SAUDE SANTA MONICA LTDA

RECORRIDO: JESSICA BRENDOLIN DO CARMO, HOSPITAL

NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id c8cd0c2: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso, por deserto, nos termos da fundamentação

do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101956-33.2016.5.01.0006
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE CLAUDIO MARCONDES DIOGO

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO
PEREIRA(OAB: 170050/RJ)

AGRAVADO R M ABICAIR CONSTRUCAO,
COMERCIO E PARTICIPACAO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCONDES DIOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: CLAUDIO MARCONDES DIOGO

AGRAVADO: R M ABICAIR CONSTRUCAO, COMERCIO E

PARTICIPACAO EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão #id:85d02db: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição do

reclamante (CLAUDIO MARCONDES) e, no mérito, dar-lhe

provimento, para determinar a instauração de IDPJ, em face do

sócio ROBERTO MOREIRA ABICAIR, devendo o Juízo de origem,

intimar o agravante para informar em 15 dias o endereço dos

eventuais herdeiros do referido sócio, para que o Juízo a quo, a teor

do artigo 135 do CPC, possa citá-los "para manifestarem-se e

requererem as provas cabíveis no prazo de 15 dias".".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100811-69.2022.5.01.0025
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE DYOVANNA RODRIGUES FARIAS
SERRAO

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

RECORRIDO KANTAR IBOPE PESQUISA DE MIDIA
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYOVANNA RODRIGUES FARIAS SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: DYOVANNA RODRIGUES FARIAS SERRAO

RECORRIDO: KANTAR IBOPE PESQUISA DE MIDIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 0eead25: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar

o pagamento de horas extras assim consideradas as excedentes da

8ª diária e 44ª semanal, com adicional de 50%, divisor 220, e

reflexos em repouso semanal remunerado, 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional, FGTS, conforme se apurar em

liquidação de sentença, nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Nos termos da Instrução Normativa nº 3, alínea "c", do C.

TST, arbitra-se em R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) o novo

valor da condenação, com custas pela ré, no valor de R$500,00

(quinhentos reais). O imposto sobre a renda e os descontos

previdenciários incidentes sobre remuneração paga em

cumprimento de decisão judicial serão calculados pelo devedor, na

forma da lei, que discriminará os mesmos nos autos, comprovando

o seu recolhimento, determinando-se desde já à Secretaria, no caso

de não comprovação no prazo assinalado, que oficie ao Instituto

Nacional da Seguridade Social (INSS) e à Secretaria da Receita

Federal (SRF) para as providências cabíveis, com cópia do título

executivo judicial, com observação da jurisprudência uniformizada,

consubstanciada na Súmula 368, do C. TST. O imposto de renda

deve ser calculado com base no que dispõe o artigo 12-A, da Lei

7.713/88 (introduzido pela Lei 12.350/2010). Na atualização dos

débitos trabalhistas oriundos da presente ação, deverá haver a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), em

conformidade com o que restou definido no julgamento da ADC 58,

pelo E. STF, além da observância da Súmula 381, do C. TST.

Quanto à natureza das parcelas constantes da condenação (art.

832, § 3º, da CLT): são parcelas salariais, com incidência de IRPF e

com incidência de contribuição previdenciária (INSS).".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100811-69.2022.5.01.0025
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE DYOVANNA RODRIGUES FARIAS
SERRAO

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

RECORRIDO KANTAR IBOPE PESQUISA DE MIDIA
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KANTAR IBOPE PESQUISA DE MIDIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: DYOVANNA RODRIGUES FARIAS SERRAO

RECORRIDO: KANTAR IBOPE PESQUISA DE MIDIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão id 0eead25: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar

o pagamento de horas extras assim consideradas as excedentes da

8ª diária e 44ª semanal, com adicional de 50%, divisor 220, e

reflexos em repouso semanal remunerado, 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional, FGTS, conforme se apurar em

liquidação de sentença, nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Nos termos da Instrução Normativa nº 3, alínea "c", do C.

TST, arbitra-se em R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) o novo

valor da condenação, com custas pela ré, no valor de R$500,00

(quinhentos reais). O imposto sobre a renda e os descontos

previdenciários incidentes sobre remuneração paga em

cumprimento de decisão judicial serão calculados pelo devedor, na

forma da lei, que discriminará os mesmos nos autos, comprovando

o seu recolhimento, determinando-se desde já à Secretaria, no caso

de não comprovação no prazo assinalado, que oficie ao Instituto

Nacional da Seguridade Social (INSS) e à Secretaria da Receita

Federal (SRF) para as providências cabíveis, com cópia do título

executivo judicial, com observação da jurisprudência uniformizada,

consubstanciada na Súmula 368, do C. TST. O imposto de renda

deve ser calculado com base no que dispõe o artigo 12-A, da Lei

7.713/88 (introduzido pela Lei 12.350/2010). Na atualização dos

débitos trabalhistas oriundos da presente ação, deverá haver a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), em

conformidade com o que restou definido no julgamento da ADC 58,

pelo E. STF, além da observância da Súmula 381, do C. TST.

Quanto à natureza das parcelas constantes da condenação (art.

832, § 3º, da CLT): são parcelas salariais, com incidência de IRPF e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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com incidência de contribuição previdenciária (INSS).".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100850-03.2022.5.01.0046
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CRISTIANO DE SOUZA FRANCISCO

ADVOGADO ANTONIO PEDRO COSTA DA
SILVA(OAB: 188591/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

RECORRIDO: CRISTIANO DE SOUZA FRANCISCO, MUNICIPIO

DE RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão id 6f4b097: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a

condenação da 1ª ré ao pagamento de diferenças salariais por

acúmulo de função, afastando, por conseguinte, sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, restando prejudicado o

pleito de limitação da condenação aos valores apontados na petição

inicial, nos termos da fundamentação do voto do Relator. Custas

pelo autor de R$746,84, dispensadas ante o deferimento da

gratuidade de justiça.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100850-03.2022.5.01.0046
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CRISTIANO DE SOUZA FRANCISCO

ADVOGADO ANTONIO PEDRO COSTA DA
SILVA(OAB: 188591/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE SOUZA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

RECORRIDO: CRISTIANO DE SOUZA FRANCISCO, MUNICIPIO

DE RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão id 6f4b097: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a

condenação da 1ª ré ao pagamento de diferenças salariais por

acúmulo de função, afastando, por conseguinte, sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, restando prejudicado o

pleito de limitação da condenação aos valores apontados na petição

inicial, nos termos da fundamentação do voto do Relator. Custas

pelo autor de R$746,84, dispensadas ante o deferimento da

gratuidade de justiça.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100237-80.2020.5.01.0004
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

ADVOGADO PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

RECORRIDO PAULO CIDADE SANTOS

ADVOGADO NEOMAR CAMPOS NOGUEIRA(OAB:
152061/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

RECORRIDO: PAULO CIDADE SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:7a910f6: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região não conhecer do recurso ordinário

interposto pela ré (GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA),

por deserto.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100237-80.2020.5.01.0004
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

ADVOGADO PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

RECORRIDO PAULO CIDADE SANTOS

ADVOGADO NEOMAR CAMPOS NOGUEIRA(OAB:
152061/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CIDADE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

RECORRIDO: PAULO CIDADE SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:7a910f6: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região não conhecer do recurso ordinário

interposto pela ré (GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA),

por deserto.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0101030-72.2021.5.01.0072
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECORRIDO LUIZ CLEBER FERREIRA SANTIAGO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLEBER FERREIRA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: LUIZ CLEBER FERREIRA SANTIAGO

Tomar ciência do v. acórdão id 3aad709: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso ordinário e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento,

para afastar a condenação da ré e para condenar a parte autora ao

pagamento de honorários à parte contrária, no percentual de 5% do

valor da causa, observado o disposto no §4º do artigo 791-A da

CLT, vedada a utilização dos créditos provenientes da ação em que

houve a condenação e de outras, para pagamento dos honorários

sucumbenciais, nos termos da fundamentação do voto do Relator.

Vencida a Exma. Desembargadora Márcia Regina Leal Campos.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100237-86.2023.5.01.0065
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE DIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)
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ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: DIANA SOARES DA SILVA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:041700f: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, rejeitar a preliminar de ausência de

dialeticidade, arguida em contrarrazões, conhecer do recurso

ordinário interposto pela autora e, no mérito, dar-lhe provimento,

para condenar a reclamada ao pagamento das diferenças salariais

resultantes da implantação do novo Plano de Carreiras, Cargos e

Salários, de acordo com a nova referência salarial, com efeitos

retroativos a outubro/2018. Considerando os acréscimos havidos,

arbitro a condenação em R$25.000,00. Custas de R$500,00, pela

reclamada.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100237-86.2023.5.01.0065
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE DIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: DIANA SOARES DA SILVA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:041700f: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, rejeitar a preliminar de ausência de

dialeticidade, arguida em contrarrazões, conhecer do recurso

ordinário interposto pela autora e, no mérito, dar-lhe provimento,

para condenar a reclamada ao pagamento das diferenças salariais

resultantes da implantação do novo Plano de Carreiras, Cargos e

Salários, de acordo com a nova referência salarial, com efeitos

retroativos a outubro/2018. Considerando os acréscimos havidos,

arbitro a condenação em R$25.000,00. Custas de R$500,00, pela

reclamada.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100246-56.2023.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CLAUDIA BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO CASSIO MURILO PINHEIRO
MASCARENHAS(OAB: 104045/RJ)

ADVOGADO CARLOS FELIPPE CHELLES(OAB:
117096/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BARBOSA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLAUDIA BARBOSA FERREIRA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:c0b931c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer parcialmente do recurso

ordinário interposto pelo reclamante, dele não conhecendo no que

tange à gratuidade de justiça e absolvição do autor pelos honorários

sucumbenciais direcionados aos patronos da reclamada, por

ausência de interesse recursal, e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para, julgando procedente em parte o pedido,

condenar a reclamada ao pagamento das diferenças salariais

postuladas, resultantes da implantação do novo Plano de Carreiras,

Cargos e Salários, de acordo com a nova referência salarial (061),

retroativas a outubro/2018, observando, também, as progressões

horizontais concedidas posteriormente, a serem apuradas em

liquidação, conforme previsto nos Acordos Coletivos e aditivos

adunados, e respectivas repercussões em anuênios, férias,

acrescidas do adicional de 70% (ACT), e FGTS, além de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor resultante da

liquidação, direcionados aos patronos do reclamante. O quantum

será apurado em liquidação de sentença, acrescido de juros de

mora e correção monetária, nos moldes da decisão proferida na

ADC 58 do STF, ou seja, o IPCA-E até o ajuizamento da ação, e, a

partir deste, a taxa SELIC, que engloba juros e atualização

monetária. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser

observado que não incide tributação previdenciária sobre os valores

relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá o

réu ao recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a

todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei 8.212/91.

Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46

da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa

nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus da

sucumbência. Custas de R$600,00, calculadas sobre R$30.000,00,

valor ora arbitrado à condenação, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100246-56.2023.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CLAUDIA BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO CASSIO MURILO PINHEIRO
MASCARENHAS(OAB: 104045/RJ)

ADVOGADO CARLOS FELIPPE CHELLES(OAB:
117096/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLAUDIA BARBOSA FERREIRA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:c0b931c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer parcialmente do recurso

ordinário interposto pelo reclamante, dele não conhecendo no que

tange à gratuidade de justiça e absolvição do autor pelos honorários

sucumbenciais direcionados aos patronos da reclamada, por

ausência de interesse recursal, e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para, julgando procedente em parte o pedido,

condenar a reclamada ao pagamento das diferenças salariais

postuladas, resultantes da implantação do novo Plano de Carreiras,

Cargos e Salários, de acordo com a nova referência salarial (061),

retroativas a outubro/2018, observando, também, as progressões

horizontais concedidas posteriormente, a serem apuradas em

liquidação, conforme previsto nos Acordos Coletivos e aditivos

adunados, e respectivas repercussões em anuênios, férias,

acrescidas do adicional de 70% (ACT), e FGTS, além de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor resultante da

liquidação, direcionados aos patronos do reclamante. O quantum

será apurado em liquidação de sentença, acrescido de juros de

mora e correção monetária, nos moldes da decisão proferida na

ADC 58 do STF, ou seja, o IPCA-E até o ajuizamento da ação, e, a

partir deste, a taxa SELIC, que engloba juros e atualização
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monetária. Para os fins do §3º do artigo 832 da CLT, deverá ser

observado que não incide tributação previdenciária sobre os valores

relativos às prestações contempladas pelo §9º do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99. Procederá o

réu ao recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a

todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei 8.212/91.

Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido no art. 46

da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução Normativa

nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se os ônus da

sucumbência. Custas de R$600,00, calculadas sobre R$30.000,00,

valor ora arbitrado à condenação, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101091-10.2017.5.01.0512
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE MIRIAM AMORIM BORGES LIMA

ADVOGADO RONALDO MARCAL BRASIL(OAB:
109077/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTADORA SAME EIRELI

AGRAVADO BRUNO COUTO DE MORAES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM AMORIM BORGES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: MIRIAM AMORIM BORGES LIMA

AGRAVADO: BRUNO COUTO DE MORAES, TRANSPORTADORA

SAME EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão id 430dcd6: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101091-10.2017.5.01.0512
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE MIRIAM AMORIM BORGES LIMA

ADVOGADO RONALDO MARCAL BRASIL(OAB:
109077/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTADORA SAME EIRELI

AGRAVADO BRUNO COUTO DE MORAES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO COUTO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: MIRIAM AMORIM BORGES LIMA

AGRAVADO: BRUNO COUTO DE MORAES, TRANSPORTADORA

SAME EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão id 430dcd6: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101100-81.1996.5.01.0261
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ODIR SILVERIO GONCALVES

ADVOGADO ANA CRISTINA MELO
CARDOSO(OAB: 67938/RJ)

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB NA INDUSTRIA DE
CIMENTO CAL E GESSO DE SG

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIR SILVERIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma
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Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ODIR SILVERIO GONCALVES

AGRAVADO: SIND TRAB NA INDUSTRIA DE CIMENTO CAL E

GESSO DE SG

Tomar ciência do v. acórdão id 1fedf57: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, dar-lhe provimento, para anular a

sentença que reconheceu a prescrição intercorrente, determinando-

se o retorno dos autos ao juízo de origem, para o regular

prosseguimento da execução, observando-se as determinações da

Recomendação nº 3/GCGJT, de 24/07/2018, nos termos da

fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101100-81.1996.5.01.0261
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ODIR SILVERIO GONCALVES

ADVOGADO ANA CRISTINA MELO
CARDOSO(OAB: 67938/RJ)

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB NA INDUSTRIA DE
CIMENTO CAL E GESSO DE SG

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB NA INDUSTRIA DE CIMENTO CAL E GESSO DE
SG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ODIR SILVERIO GONCALVES

AGRAVADO: SIND TRAB NA INDUSTRIA DE CIMENTO CAL E

GESSO DE SG

Tomar ciência do v. acórdão id 1fedf57: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, dar-lhe provimento, para anular a

sentença que reconheceu a prescrição intercorrente, determinando-

se o retorno dos autos ao juízo de origem, para o regular

prosseguimento da execução, observando-se as determinações da

Recomendação nº 3/GCGJT, de 24/07/2018, nos termos da

fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100607-92.2021.5.01.0014
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

RECORRENTE MASALUPRI COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ROSILANE DE AZEREDO
ARAUJO(OAB: 178278/RJ)

RECORRIDO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

RECORRIDO MASALUPRI COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ROSILANE DE AZEREDO
ARAUJO(OAB: 178278/RJ)

RECORRIDO FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE,

MASALUPRI COMERCIO E SERVICOS EIRELI

RECORRIDO: FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE, MASALUPRI

COMERCIO E SERVICOS EIRELI, DART DO BRASIL INDUSTRIA

E COMERCIO LIMITADA

Tomar ciência do v. acórdão #id:b601688: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento aos

recursos ordinários interpostos pela 1ª ré e pelo autor.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100607-92.2021.5.01.0014
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

RECORRENTE MASALUPRI COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ROSILANE DE AZEREDO
ARAUJO(OAB: 178278/RJ)

RECORRIDO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

RECORRIDO MASALUPRI COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ROSILANE DE AZEREDO
ARAUJO(OAB: 178278/RJ)

RECORRIDO FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASALUPRI COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE,

MASALUPRI COMERCIO E SERVICOS EIRELI

RECORRIDO: FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE, MASALUPRI

COMERCIO E SERVICOS EIRELI, DART DO BRASIL INDUSTRIA

E COMERCIO LIMITADA

Tomar ciência do v. acórdão #id:b601688: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento aos

recursos ordinários interpostos pela 1ª ré e pelo autor.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100607-92.2021.5.01.0014
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

RECORRENTE MASALUPRI COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ROSILANE DE AZEREDO
ARAUJO(OAB: 178278/RJ)

RECORRIDO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

RECORRIDO MASALUPRI COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ROSILANE DE AZEREDO
ARAUJO(OAB: 178278/RJ)

RECORRIDO FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DART DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE,

MASALUPRI COMERCIO E SERVICOS EIRELI

RECORRIDO: FERNANDO DA SILVA DE ANDRADE, MASALUPRI

COMERCIO E SERVICOS EIRELI, DART DO BRASIL INDUSTRIA

E COMERCIO LIMITADA

Tomar ciência do v. acórdão #id:b601688: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e negar provimento aos

recursos ordinários interpostos pela 1ª ré e pelo autor.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100501-61.2022.5.01.0058
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CANDIDOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADAO(OAB: 65594/RJ)

RECORRIDO ROSANA LIMA ALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CANDIDOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

RECORRIDO: ROSANA LIMA ALVES

Tomar ciência do v. acórdão id 14514d8: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para

excluir da condenação o pagamento de horas extras nos dias

registrados sob a rubrica "AFAST DCT 47.282 COVID", nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Relator que passa a

integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100501-61.2022.5.01.0058
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CANDIDOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADAO(OAB: 65594/RJ)

RECORRIDO ROSANA LIMA ALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA LIMA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CANDIDOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

RECORRIDO: ROSANA LIMA ALVES

Tomar ciência do v. acórdão id 14514d8: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para

excluir da condenação o pagamento de horas extras nos dias

registrados sob a rubrica "AFAST DCT 47.282 COVID", nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Relator que passa a

integrar este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100637-37.2022.5.01.0065
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE IMPERIAL HOTEL LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL CAETANO FERNANDES DA
LUZ(OAB: 131196/RJ)

RECORRIDO FABRICIA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIAL HOTEL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: IMPERIAL HOTEL LTDA - EPP

RECORRIDO: FABRICIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

Tomar ciência do v. acórdão #id:c09db69: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do recurso interposto pela

primeira ré, IMPERIAL HOTEL LTDA - EPP, exceto quanto à

alegação de suspensão do contrato de trabalho da autora no

período da pandemia, por inovação recursal, e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100637-37.2022.5.01.0065
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 685
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRENTE IMPERIAL HOTEL LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL CAETANO FERNANDES DA
LUZ(OAB: 131196/RJ)

RECORRIDO FABRICIA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: IMPERIAL HOTEL LTDA - EPP

RECORRIDO: FABRICIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

Tomar ciência do v. acórdão #id:c09db69: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER do recurso interposto pela

primeira ré, IMPERIAL HOTEL LTDA - EPP, exceto quanto à

alegação de suspensão do contrato de trabalho da autora no

período da pandemia, por inovação recursal, e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100697-42.2023.5.01.0043
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CARLA MESQUITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CORREA ABRAHAO(OAB:
151138/RJ)

RECORRIDO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MESQUITA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARLA MESQUITA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: PR FACILITIES SERVICE EIRELI, MARISA LOJAS

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:48d6d0c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pela reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a

limitação da condenação aos valores dos pedidos indicados na

inicial. Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100697-42.2023.5.01.0043
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CARLA MESQUITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CORREA ABRAHAO(OAB:
151138/RJ)

RECORRIDO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARLA MESQUITA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: PR FACILITIES SERVICE EIRELI, MARISA LOJAS

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:48d6d0c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pela reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a

limitação da condenação aos valores dos pedidos indicados na

inicial. Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100697-42.2023.5.01.0043
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CARLA MESQUITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CORREA ABRAHAO(OAB:
151138/RJ)

RECORRIDO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARLA MESQUITA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: PR FACILITIES SERVICE EIRELI, MARISA LOJAS

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:48d6d0c: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário interposto

pela reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a

limitação da condenação aos valores dos pedidos indicados na

inicial. Mantidos os valores arbitrados na origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100776-59.2021.5.01.0247
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE EDMAR OLIVEIRA BISPO

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

AGRAVADO ENAVAL - ENGENHARIA NAVAL E
OFFSHORE LTDA em RECUPERÇÃO
JUDICIAL - CNPJ: 02.445.332/0001-05

ADVOGADO DEISE BERNARDO PINTO(OAB:
168210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR OLIVEIRA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: EDMAR OLIVEIRA BISPO

AGRAVADO: ENAVAL - ENGENHARIA NAVAL E OFFSHORE

LTDA em RECUPERÇÃO JUDICIAL - CNPJ: 02.445.332/0001-05

Tomar ciência do v. acórdão #id:8065c26: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao

agravo de petição interposto pelo autor/exequente, EDMAR

OLIVEIRA BISPO.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100776-59.2021.5.01.0247
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE EDMAR OLIVEIRA BISPO

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

AGRAVADO ENAVAL - ENGENHARIA NAVAL E
OFFSHORE LTDA em RECUPERÇÃO
JUDICIAL - CNPJ: 02.445.332/0001-05

ADVOGADO DEISE BERNARDO PINTO(OAB:
168210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENAVAL - ENGENHARIA NAVAL E OFFSHORE LTDA em
RECUPERÇÃO JUDICIAL - CNPJ: 02.445.332/0001-05

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: EDMAR OLIVEIRA BISPO

AGRAVADO: ENAVAL - ENGENHARIA NAVAL E OFFSHORE

LTDA em RECUPERÇÃO JUDICIAL - CNPJ: 02.445.332/0001-05

Tomar ciência do v. acórdão #id:8065c26: "A C O R D A M os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao

agravo de petição interposto pelo autor/exequente, EDMAR

OLIVEIRA BISPO.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100571-19.2019.5.01.0241
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO ROGERIO DOS PASSOS GARCIA
FONSECA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

AGRAVADO: ROGERIO DOS PASSOS GARCIA FONSECA, EISA

PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ESTALEIRO

MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA - ESTALEIRO

ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA MONTAGENS

LTDA, SYNERGY SHIPYARD INC., GERMAN EFROMOVICH

Tomar ciência do v. acórdão id 47d0407: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela executada, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador relator que passa a integrar o presente dispositivo.

Consideram- se prequest ionados todos os disposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Outrossim, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no art. 1026, § 2º do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100571-19.2019.5.01.0241
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO ROGERIO DOS PASSOS GARCIA
FONSECA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOS PASSOS GARCIA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO: ROGERIO DOS PASSOS GARCIA FONSECA, EISA

PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ESTALEIRO

MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA - ESTALEIRO

ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA MONTAGENS

LTDA, SYNERGY SHIPYARD INC., GERMAN EFROMOVICH

Tomar ciência do v. acórdão id 47d0407: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela executada, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador relator que passa a integrar o presente dispositivo.

Consideram- se prequest ionados todos os disposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Outrossim, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no art. 1026, § 2º do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100571-19.2019.5.01.0241
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO ROGERIO DOS PASSOS GARCIA
FONSECA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

AGRAVADO: ROGERIO DOS PASSOS GARCIA FONSECA, EISA

PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ESTALEIRO

MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA - ESTALEIRO

ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA MONTAGENS

LTDA, SYNERGY SHIPYARD INC., GERMAN EFROMOVICH

Tomar ciência do v. acórdão id 47d0407: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela executada, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador relator que passa a integrar o presente dispositivo.

Consideram- se prequest ionados todos os disposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Outrossim, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no art. 1026, § 2º do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100571-19.2019.5.01.0241
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO ROGERIO DOS PASSOS GARCIA
FONSECA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

AGRAVADO: ROGERIO DOS PASSOS GARCIA FONSECA, EISA

PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ESTALEIRO

MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA - ESTALEIRO

ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA MONTAGENS

LTDA, SYNERGY SHIPYARD INC., GERMAN EFROMOVICH

Tomar ciência do v. acórdão id 47d0407: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela executada, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador relator que passa a integrar o presente dispositivo.

Consideram- se prequest ionados todos os disposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Outrossim, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no art. 1026, § 2º do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100571-19.2019.5.01.0241
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO ROGERIO DOS PASSOS GARCIA
FONSECA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

AGRAVADO: ROGERIO DOS PASSOS GARCIA FONSECA, EISA

PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ESTALEIRO

MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA - ESTALEIRO

ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA MONTAGENS

LTDA, SYNERGY SHIPYARD INC., GERMAN EFROMOVICH

Tomar ciência do v. acórdão id 47d0407: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela executada, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador relator que passa a integrar o presente dispositivo.

Consideram- se prequest ionados todos os disposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Outrossim, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no art. 1026, § 2º do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100571-19.2019.5.01.0241
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO ROGERIO DOS PASSOS GARCIA
FONSECA

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

AGRAVADO: ROGERIO DOS PASSOS GARCIA FONSECA, EISA

PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ESTALEIRO

MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA - ESTALEIRO

ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, EISA MONTAGENS

LTDA, SYNERGY SHIPYARD INC., GERMAN EFROMOVICH

Tomar ciência do v. acórdão id 47d0407: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela executada, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador relator que passa a integrar o presente dispositivo.

Consideram- se prequest ionados todos os disposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Outrossim, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará a

aplicação da multa cominada no art. 1026, § 2º do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100776-28.2022.5.01.0343
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TATIANE SILVA PAGANO

ADVOGADO LORRAMI SILVA PEREIRA(OAB:
212293/RJ)

RECORRIDO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DO AMARAL
SALGUEIRO(OAB: 165320/RJ)

ADVOGADO JULIA INACIO DE OLIVEIRA(OAB:
181088/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE SILVA PAGANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: TATIANE SILVA PAGANO

RECORRIDO: YOUTILITY CENTER DO BRASIL SERVICOS DE

INFORMATICA E TELEMARKETING LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:22689cd: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER E DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso interposto pela autora, TATIANE SILVA

PAGANO, para determinar que seja observada a data de 1º/7/2022

para fins de anotação de baixa do contrato de trabalho firmado entre

as partes. Mantidos os valores arbitrados na decisão de origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100776-28.2022.5.01.0343

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TATIANE SILVA PAGANO

ADVOGADO LORRAMI SILVA PEREIRA(OAB:
212293/RJ)

RECORRIDO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DO AMARAL
SALGUEIRO(OAB: 165320/RJ)

ADVOGADO JULIA INACIO DE OLIVEIRA(OAB:
181088/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOUTILITY CENTER DO BRASIL SERVICOS DE
INFORMATICA E TELEMARKETING LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: TATIANE SILVA PAGANO

RECORRIDO: YOUTILITY CENTER DO BRASIL SERVICOS DE

INFORMATICA E TELEMARKETING LTDA.

Tomar ciência do v. acórdão #id:22689cd: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER E DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso interposto pela autora, TATIANE SILVA

PAGANO, para determinar que seja observada a data de 1º/7/2022

para fins de anotação de baixa do contrato de trabalho firmado entre

as partes. Mantidos os valores arbitrados na decisão de origem.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100998-03.2022.5.01.0082
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANA CLAUDIA BATISTA GOMES

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA BATISTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANA CLAUDIA BATISTA GOMES

RECORRIDO: ATACADAO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A Mos Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

não conhecer do recurso ordinário apresentado pelo ex-patrono da

autora, por ilegitimidade recursal, na forma da fundamentação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100998-03.2022.5.01.0082
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANA CLAUDIA BATISTA GOMES

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANA CLAUDIA BATISTA GOMES

RECORRIDO: ATACADAO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A Mos Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

não conhecer do recurso ordinário apresentado pelo ex-patrono da

autora, por ilegitimidade recursal, na forma da fundamentação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100830-77.2022.5.01.0283

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE GUSTAVO DE OLIVEIRA CAMPISTA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE OLIVEIRA CAMPISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: GUSTAVO DE OLIVEIRA CAMPISTA

RECORRIDO: SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 3c64913: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário da parte autora e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que, na apuração das horas extras

seja considerada a seguinte jornada: de segunda-feira a sexta-feira,

das 8h às 21h, com 40 minutos de intervalo intrajornada em 4 dias

na semana e com 1 hora de intervalo intrajornada nos demais dias;

sábados e 2 domingos por mês das 8h às 17h, com 1 hora de

intervalo intrajornada e feriados nacionais das 8h às 17h, com 1

hora de intervalo intrajornada. Restam mantidos os demais

parâmetros fixados na sentença, nos termos fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a

integrar este dispositivo. Ante o acréscimo condenatório, fixam-se

custas processuais no importe de R$ 900,00 (novecentos reais),

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), pela reclamada.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100830-77.2022.5.01.0283
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE GUSTAVO DE OLIVEIRA CAMPISTA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: GUSTAVO DE OLIVEIRA CAMPISTA

RECORRIDO: SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 3c64913: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso ordinário da parte autora e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que, na apuração das horas extras

seja considerada a seguinte jornada: de segunda-feira a sexta-feira,

das 8h às 21h, com 40 minutos de intervalo intrajornada em 4 dias

na semana e com 1 hora de intervalo intrajornada nos demais dias;

sábados e 2 domingos por mês das 8h às 17h, com 1 hora de

intervalo intrajornada e feriados nacionais das 8h às 17h, com 1

hora de intervalo intrajornada. Restam mantidos os demais

parâmetros fixados na sentença, nos termos fundamentação do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a

integrar este dispositivo. Ante o acréscimo condenatório, fixam-se

custas processuais no importe de R$ 900,00 (novecentos reais),

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), pela reclamada.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100941-81.2023.5.01.0071
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CARLOS ANTONIO COSTA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: CARLOS ANTONIO COSTA PEREIRA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Tomar ciência do v. acórdão id 4928ddd: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho, por unanimidade, CONHECER do recurso ordinário e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do

Desembargador Relator, que a este dispositivo passa a integrar.

Consideram- se prequest ionados todos os disposi t ivos

constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda que não

expressamente mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118

da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam

advertidas as partes de que a interposição de embargos

declaratórios para revolver fatos e provas, ausente qualquer

omissão, contradição, obscuridade, erro material ou equívoco na

análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal

ensejará a aplicação da multa cominada no parágrafo 2º, do art.

1.026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100517-98.2022.5.01.0483
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GERSON LUIZ BARBOSA TERRA

ADVOGADO CARLOS JOSE FIORETTI
BENTO(OAB: 84342/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO GERSON LUIZ BARBOSA TERRA

ADVOGADO CARLOS JOSE FIORETTI
BENTO(OAB: 84342/RJ)

RECORRIDO CERDAL ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIZ BARBOSA TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GERSON LUIZ BARBOSA TERRA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: GERSON LUIZ BARBOSA TERRA, CERDAL

ENGENHARIA LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:b0dceb5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário do 2º

reclamado (PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS) e do

reclamante (GERSON LUIZ BARBOSA TERRA) e, no mérito, negar

provimento ao recurso do 2º réu e dar parcial provimento ao

recurso do reclamante, para acrescer à condenação a multa do

artigo 477 da CLT e indenização por danos morais, no valor de

R$5.000,00. Elevo as custas para R$1.700,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$85.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100517-98.2022.5.01.0483
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GERSON LUIZ BARBOSA TERRA

ADVOGADO CARLOS JOSE FIORETTI
BENTO(OAB: 84342/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO GERSON LUIZ BARBOSA TERRA

ADVOGADO CARLOS JOSE FIORETTI
BENTO(OAB: 84342/RJ)

RECORRIDO CERDAL ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GERSON LUIZ BARBOSA TERRA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 694
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO: GERSON LUIZ BARBOSA TERRA, CERDAL

ENGENHARIA LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:b0dceb5: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do recurso ordinário do 2º

reclamado (PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS) e do

reclamante (GERSON LUIZ BARBOSA TERRA) e, no mérito, negar

provimento ao recurso do 2º réu e dar parcial provimento ao

recurso do reclamante, para acrescer à condenação a multa do

artigo 477 da CLT e indenização por danos morais, no valor de

R$5.000,00. Elevo as custas para R$1.700,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$85.000,00.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100069-06.2022.5.01.0264
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor (ELLYEZER

DECOTHE NASCIMENTO) e conhecer parcialmente do recurso

ordinário interposto pelo réu (ITAÚ UNIBANCO S.A.), não o

conhecendo em relação aos pedidos de reforma do benefício de

gratuidade de justiça concedida ao reclamante e sua condenação

em honorários sucumbenciais, por ausência de interesse. No

mérito, negar provimento ao recurso interposto pelo réu e dar

parcial provimento ao recurso interposto pelo autor para: (i)

conceder-lhe gratuidade de justiça; (ii) afastar a limitação da

condenação aos valores indicados na inicial; (iii) condenar o réu ao

pagamento de indenização substitutiva alusiva ao período de

06/01/2022 até a reintegração do autor; (iv) condenar o réu ao

pagamento de intervalo intrajornada de uma hora diária, nos dias 25

a 30 e 1 ao 5º dia útil de cada mês, com reflexos em férias + 1/3,

décimos terceiros salários, repousos e FGTS; e (v) afastar a

compensação das sétima e oitava horas com a gratificação de

função. Custas de R$2.000,00, sobre o novo valor arbitrado à

condenação de R$100.000,00, pelo réu".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100069-06.2022.5.01.0264
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 695
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO: ELLYEZER DECOTHE NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor (ELLYEZER

DECOTHE NASCIMENTO) e conhecer parcialmente do recurso

ordinário interposto pelo réu (ITAÚ UNIBANCO S.A.), não o

conhecendo em relação aos pedidos de reforma do benefício de

gratuidade de justiça concedida ao reclamante e sua condenação

em honorários sucumbenciais, por ausência de interesse. No

mérito, negar provimento ao recurso interposto pelo réu e dar

parcial provimento ao recurso interposto pelo autor para: (i)

conceder-lhe gratuidade de justiça; (ii) afastar a limitação da

condenação aos valores indicados na inicial; (iii) condenar o réu ao

pagamento de indenização substitutiva alusiva ao período de

06/01/2022 até a reintegração do autor; (iv) condenar o réu ao

pagamento de intervalo intrajornada de uma hora diária, nos dias 25

a 30 e 1 ao 5º dia útil de cada mês, com reflexos em férias + 1/3,

décimos terceiros salários, repousos e FGTS; e (v) afastar a

compensação das sétima e oitava horas com a gratificação de

função. Custas de R$2.000,00, sobre o novo valor arbitrado à

condenação de R$100.000,00, pelo réu".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101071-46.2022.5.01.0026
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE BRENO DE FRANCA DIAS

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA MOSELE(OAB:
181555/RJ)

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 229667/RJ)

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECORRIDO ETIC EMPRESA DE TRANSPORTE E
SERVICO EIRELI

ADVOGADO ANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
128612/RJ)

RECORRIDO BRENO DE FRANCA DIAS

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA MOSELE(OAB:
181555/RJ)

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 229667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO DE FRANCA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: BRENO DE FRANCA DIAS, IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

RECORRIDO: BRENO DE FRANCA DIAS, ETIC EMPRESA DE

TRANSPORTE E SERVICO EIRELI, IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id d585c9b: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

apelo interposto pelo autor e CONHECER PARCIALMENTE do

recurso patronal, deixando de fazê-lo quanto à gratuidade de justiça

e honorários sucumbenciais, e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo obreiro para conferir-lhe o benefício da

justiça gratuita e acrescer à condenação o pagamento de

honorários sucumbenciais, em benefício do advogado do

reclamante, ora fixados em 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença, atualizado, para os pedidos julgados procedentes,

levando-se em conta os parâmetros do art. 791-A, §2º, da CLT, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador Relator que este dispositivo passa a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101071-46.2022.5.01.0026
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE BRENO DE FRANCA DIAS

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA MOSELE(OAB:
181555/RJ)

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 229667/RJ)

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECORRIDO ETIC EMPRESA DE TRANSPORTE E
SERVICO EIRELI

ADVOGADO ANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
128612/RJ)

RECORRIDO BRENO DE FRANCA DIAS

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA MOSELE(OAB:
181555/RJ)

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 229667/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 696
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETIC EMPRESA DE TRANSPORTE E SERVICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: BRENO DE FRANCA DIAS, IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

RECORRIDO: BRENO DE FRANCA DIAS, ETIC EMPRESA DE

TRANSPORTE E SERVICO EIRELI, IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id d585c9b: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

apelo interposto pelo autor e CONHECER PARCIALMENTE do

recurso patronal, deixando de fazê-lo quanto à gratuidade de justiça

e honorários sucumbenciais, e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo obreiro para conferir-lhe o benefício da

justiça gratuita e acrescer à condenação o pagamento de

honorários sucumbenciais, em benefício do advogado do

reclamante, ora fixados em 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença, atualizado, para os pedidos julgados procedentes,

levando-se em conta os parâmetros do art. 791-A, §2º, da CLT, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador Relator que este dispositivo passa a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101071-46.2022.5.01.0026
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE BRENO DE FRANCA DIAS

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA MOSELE(OAB:
181555/RJ)

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 229667/RJ)

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RECORRIDO ETIC EMPRESA DE TRANSPORTE E
SERVICO EIRELI

ADVOGADO ANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
128612/RJ)

RECORRIDO BRENO DE FRANCA DIAS

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA MOSELE(OAB:
181555/RJ)

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 229667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: BRENO DE FRANCA DIAS, IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

RECORRIDO: BRENO DE FRANCA DIAS, ETIC EMPRESA DE

TRANSPORTE E SERVICO EIRELI, IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id d585c9b: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

apelo interposto pelo autor e CONHECER PARCIALMENTE do

recurso patronal, deixando de fazê-lo quanto à gratuidade de justiça

e honorários sucumbenciais, e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo obreiro para conferir-lhe o benefício da

justiça gratuita e acrescer à condenação o pagamento de

honorários sucumbenciais, em benefício do advogado do

reclamante, ora fixados em 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença, atualizado, para os pedidos julgados procedentes,

levando-se em conta os parâmetros do art. 791-A, §2º, da CLT, na

forma da fundamentação do vo to  do  Exce len t íss imo

Desembargador Relator que este dispositivo passa a integrar.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100138-04.2023.5.01.0264
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MAESTRO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

RECORRIDO LEONARDO ALVES GOMES

ADVOGADO DENILSON DE OLIVEIRA
QUINTANILHA(OAB: 122778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAESTRO TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 697
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MAESTRO TERCEIRIZACAO DE SERVICOS

EIRELI - ME

RECORRIDO: LEONARDO ALVES GOMES

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer parcialmente do recurso ordinário interposto pelo 1º réu -

MAESTRO TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME -, não o

conhecendo quanto à rescisão indireta do contrato de trabalho, por

falta de interesse, bem como do pedido de exclusão da indenização

de 40% do FGTS em razão de demissão por motivo de força maior

e do argumento de ser ônus do autor a comprovação de prestação

de serviços durante o período de suspensão contratual, por

inovação recursal, e negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100138-04.2023.5.01.0264
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MAESTRO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

RECORRIDO LEONARDO ALVES GOMES

ADVOGADO DENILSON DE OLIVEIRA
QUINTANILHA(OAB: 122778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MAESTRO TERCEIRIZACAO DE SERVICOS

EIRELI - ME

RECORRIDO: LEONARDO ALVES GOMES

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer parcialmente do recurso ordinário interposto pelo 1º réu -

MAESTRO TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME -, não o

conhecendo quanto à rescisão indireta do contrato de trabalho, por

falta de interesse, bem como do pedido de exclusão da indenização

de 40% do FGTS em razão de demissão por motivo de força maior

e do argumento de ser ônus do autor a comprovação de prestação

de serviços durante o período de suspensão contratual, por

inovação recursal, e negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100370-66.2018.5.01.0401
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE EDUARDO JORDAO DA SILVA

ADVOGADO JULIANO CAMARA SOARES(OAB:
128023/RJ)

ADVOGADO JOARILDO DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 170790/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR CERQUEIRA
SOARES(OAB: 180606/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO TAVARES MARIANO - ME

ADVOGADO FELIPE THOMAZ BIONDI(OAB:
132167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JORDAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: EDUARDO JORDAO DA SILVA

AGRAVADO: CLAUDIO TAVARES MARIANO - ME

Tomar ciência do v. acórdão id cc797ab: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

de petição interposto pela Credora e, no mérito, dar-lhe

provimento para afastar a prescrição intercorrente pronunciada e

determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para o

regular processamento do feito como entender de direito, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 698
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100370-66.2018.5.01.0401
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE EDUARDO JORDAO DA SILVA

ADVOGADO JULIANO CAMARA SOARES(OAB:
128023/RJ)

ADVOGADO JOARILDO DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 170790/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR CERQUEIRA
SOARES(OAB: 180606/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO TAVARES MARIANO - ME

ADVOGADO FELIPE THOMAZ BIONDI(OAB:
132167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO TAVARES MARIANO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: EDUARDO JORDAO DA SILVA

AGRAVADO: CLAUDIO TAVARES MARIANO - ME

Tomar ciência do v. acórdão id cc797ab: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

de petição interposto pela Credora e, no mérito, dar-lhe

provimento para afastar a prescrição intercorrente pronunciada e

determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para o

regular processamento do feito como entender de direito, nos

termos do voto do Exmo. Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100116-72.2021.5.01.0471
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRENTE EDIVALDO COELHO DE SOUZA

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO EDIVALDO COELHO DE SOUZA

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO COELHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: EDIVALDO COELHO DE SOUZA, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: EDIVALDO COELHO DE SOUZA, BANCO

BRADESCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:fca2c00: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelo réu - Banco Bradesco S.A..".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100116-72.2021.5.01.0471
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRENTE EDIVALDO COELHO DE SOUZA

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO EDIVALDO COELHO DE SOUZA

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: EDIVALDO COELHO DE SOUZA, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: EDIVALDO COELHO DE SOUZA, BANCO

BRADESCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:fca2c00: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pelo réu - Banco Bradesco S.A..".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100228-57.2022.5.01.0034
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCOS VINICIUS EXPOSITO DIAS

ADVOGADO VANESKA DA SILVA SANTOS(OAB:
212274/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS EXPOSITO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCOS VINICIUS EXPOSITO DIAS

RECORRIDO: CONSORCIO OPERACIONAL BRT

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor - Marcos

Vinícius Exposito Dias - dar-lhe parcial provimento, para condenar

a reclamada ao pagamento de horas extraordinárias, no período de

10.11.2016 a 31.01.2018, e seus consectários, conforme

parâmetros fixados na fundamentação supra, e à verba honorária

no percentual de 10% do valor da condenação. Custas de

R$400,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado a condenação de

R$20.000,00, pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100228-57.2022.5.01.0034
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCOS VINICIUS EXPOSITO DIAS

ADVOGADO VANESKA DA SILVA SANTOS(OAB:
212274/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO OPERACIONAL BRT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: MARCOS VINICIUS EXPOSITO DIAS

RECORRIDO: CONSORCIO OPERACIONAL BRT

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor - Marcos

Vinícius Exposito Dias - dar-lhe parcial provimento, para condenar

a reclamada ao pagamento de horas extraordinárias, no período de

10.11.2016 a 31.01.2018, e seus consectários, conforme

parâmetros fixados na fundamentação supra, e à verba honorária

no percentual de 10% do valor da condenação. Custas de

R$400,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado a condenação de

R$20.000,00, pela ré".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100491-87.2022.5.01.0067
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE DOUGLAS LEANDRO LOPES
CARVALHO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO DELI DELICIA GENEROS E
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS LEANDRO LOPES CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: DOUGLAS LEANDRO LOPES CARVALHO

RECORRIDO: DELI DELICIA GENEROS E ALIMENTOS EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão id 215bd0f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar inválida a

compensação de jornada mantida pelo Réu e condená-lo ao

pagamento das horas extras laboradas a partir da 8ª (oitava) diária

e 44ª (quadragésima quarta) semanal, acrescidas do adicional de

50% (cinquenta por cento), observando-se a Súmula 85, IV, do C.

TST para quitação das horas compensadas e fixar os honorários

sucumbenciais em 15% (quinze por cento) sobre o valor obtido em

liquidação de sentença, além de honorários de sucumbência

devidos pela parte autora, em razão da equidade, em 15% (quinze

por cento) sobre os pedidos indeferidos, conforme os valores da

inicial, ficando sob condição suspensiva até dois anos após o

trânsito em julgado neste feito, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. Custas, pelo Réu, de R$ 160,00 (cento e

sessenta reais), calculadas sobre R$ 8.000,00 (oito mil reais), valor

ora arbitrado à condenação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100491-87.2022.5.01.0067
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE DOUGLAS LEANDRO LOPES
CARVALHO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO DELI DELICIA GENEROS E
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELI DELICIA GENEROS E ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: DOUGLAS LEANDRO LOPES CARVALHO

RECORRIDO: DELI DELICIA GENEROS E ALIMENTOS EIRELI

Tomar ciência do v. acórdão id 215bd0f: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar inválida a

compensação de jornada mantida pelo Réu e condená-lo ao

pagamento das horas extras laboradas a partir da 8ª (oitava) diária

e 44ª (quadragésima quarta) semanal, acrescidas do adicional de

50% (cinquenta por cento), observando-se a Súmula 85, IV, do C.

TST para quitação das horas compensadas e fixar os honorários

sucumbenciais em 15% (quinze por cento) sobre o valor obtido em

liquidação de sentença, além de honorários de sucumbência

devidos pela parte autora, em razão da equidade, em 15% (quinze

por cento) sobre os pedidos indeferidos, conforme os valores da

inicial, ficando sob condição suspensiva até dois anos após o

trânsito em julgado neste feito, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator. Custas, pelo Réu, de R$ 160,00 (cento e

sessenta reais), calculadas sobre R$ 8.000,00 (oito mil reais), valor

ora arbitrado à condenação.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100438-95.2022.5.01.0006
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE OSMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: OSMAR FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

Tomar ciência do v. acórdão #id:cf8d8ea: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e rejeitaros embargos de

declaração opostos pelo autor.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100438-95.2022.5.01.0006
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE OSMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: OSMAR FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

Tomar ciência do v. acórdão #id:cf8d8ea: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e rejeitaros embargos de

declaração opostos pelo autor.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100319-26.2023.5.01.0063
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ELAINE CRISTINA RODRIGUES LIMA

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

RECORRIDO CENTRO EDUCACIONAL ANA
CAROLINA DE PACIENCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA RODRIGUES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ELAINE CRISTINA RODRIGUES LIMA

RECORRIDO: CENTRO EDUCACIONAL ANA CAROLINA DE

PACIENCIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer do recurso ordinário interposto pela autora e, no mérito,

dar-lhe parcial provimento, para majorar os honorários

sucumbenciais devidos ao Sindicato Assistente, para o percentual

de 10% (dez por cento), na forma da fundamentação supra".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 702
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100319-26.2023.5.01.0063
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ELAINE CRISTINA RODRIGUES LIMA

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

RECORRIDO CENTRO EDUCACIONAL ANA
CAROLINA DE PACIENCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL ANA CAROLINA DE PACIENCIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ELAINE CRISTINA RODRIGUES LIMA

RECORRIDO: CENTRO EDUCACIONAL ANA CAROLINA DE

PACIENCIA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

conhecer do recurso ordinário interposto pela autora e, no mérito,

dar-lhe parcial provimento, para majorar os honorários

sucumbenciais devidos ao Sindicato Assistente, para o percentual

de 10% (dez por cento), na forma da fundamentação supra".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100230-88.2023.5.01.0261
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE DIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE MAURICIO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 118865/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE ANDRE DE LUNA
PEREIRA(OAB: 120782/RJ)

RECORRIDO NEWCRED PROMOTORA LTDA

RECORRIDO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: DIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO

RECORRIDO: NEWCRED PROMOTORA LTDA, BANCO PAN S.A.,

BANCO C6 S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 9e17fa8: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário interposto pela autora, DIANA RIBEIRO DO

NASCIMENTO.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100230-88.2023.5.01.0261
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE DIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE MAURICIO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 118865/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE ANDRE DE LUNA
PEREIRA(OAB: 120782/RJ)

RECORRIDO NEWCRED PROMOTORA LTDA

RECORRIDO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWCRED PROMOTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: DIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO

RECORRIDO: NEWCRED PROMOTORA LTDA, BANCO PAN S.A.,

BANCO C6 S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 9e17fa8: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário interposto pela autora, DIANA RIBEIRO DO

NASCIMENTO.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100230-88.2023.5.01.0261
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE DIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE MAURICIO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 118865/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE ANDRE DE LUNA
PEREIRA(OAB: 120782/RJ)

RECORRIDO NEWCRED PROMOTORA LTDA

RECORRIDO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: DIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO

RECORRIDO: NEWCRED PROMOTORA LTDA, BANCO PAN S.A.,

BANCO C6 S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 9e17fa8: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário interposto pela autora, DIANA RIBEIRO DO

NASCIMENTO.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100230-88.2023.5.01.0261
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE DIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE MAURICIO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 118865/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE ANDRE DE LUNA
PEREIRA(OAB: 120782/RJ)

RECORRIDO NEWCRED PROMOTORA LTDA

RECORRIDO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO C6 S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: DIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO

RECORRIDO: NEWCRED PROMOTORA LTDA, BANCO PAN S.A.,

BANCO C6 S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 9e17fa8: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário interposto pela autora, DIANA RIBEIRO DO

NASCIMENTO.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100579-91.2021.5.01.0025
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETER CHARLES SOUZA PEREIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETER CHARLES SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PETER CHARLES SOUZA PEREIRA

RECORRIDO: AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas

partes, acolher a preliminar de nulidade da sentença, por

cerceamento do direito de defesa arguida pelo autor, e determinar o

retorno nos autos ao MM. Juízo de origem, para reabertura da

instrução processual, permitida a produção de prova testemunhal

pelas partes e posterior prolação de sentença, como entender de

direito".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100579-91.2021.5.01.0025
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETER CHARLES SOUZA PEREIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PETER CHARLES SOUZA PEREIRA

RECORRIDO: AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas

partes, acolher a preliminar de nulidade da sentença, por

cerceamento do direito de defesa arguida pelo autor, e determinar o

retorno nos autos ao MM. Juízo de origem, para reabertura da

instrução processual, permitida a produção de prova testemunhal

pelas partes e posterior prolação de sentença, como entender de

direito".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº RORSum-0100947-62.2021.5.01.0070
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ULTRAPAR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDO
GONCALVES(OAB: 143604/RJ)

ADVOGADO LUSINETE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
106279/RJ)

RECORRIDO REGINA FERNANDES FARIAS

ADVOGADO MARCIA ALESSANDRA BAPTISTA
ALVES MOHAUPT(OAB: 146772/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRAPAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

R E C O R R E N T E :  U L T R A P A R  E M P R E E N D I M E N T O S

I M O B I L I A R I O S  L T D A

RECORRIDO: REGINA FERNANDES FARIAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:d7a7d88: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região NÃO CONHECER do recurso ordinário

in te rpos to  pe la  ré ,  ULTRAPAR EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA,  por  deser to  " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100947-62.2021.5.01.0070
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ULTRAPAR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDO
GONCALVES(OAB: 143604/RJ)

ADVOGADO LUSINETE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
106279/RJ)

RECORRIDO REGINA FERNANDES FARIAS

ADVOGADO MARCIA ALESSANDRA BAPTISTA
ALVES MOHAUPT(OAB: 146772/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA FERNANDES FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

R E C O R R E N T E :  U L T R A P A R  E M P R E E N D I M E N T O S

I M O B I L I A R I O S  L T D A

RECORRIDO: REGINA FERNANDES FARIAS

Tomar ciência do v. acórdão #id:d7a7d88: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região NÃO CONHECER do recurso ordinário

in te rpos to  pe la  ré ,  ULTRAPAR EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA,  por  deser to  " .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100321-76.2022.5.01.0080
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRENTE GUILHERME MAFFIA ALVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO GUILHERME MAFFIA ALVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MAFFIA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GUILHERME MAFFIA ALVES, TIM S A

RECORRIDO: GUILHERME MAFFIA ALVES, TIM S A

Tomar ciência do v. acórdão id a0ad9d0: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região NÃO CONHECER do recurso da ré (TIM

S/A), por deserto, CONHECER do recurso do autor (GUILHERME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MAFFIA ALVES), exceto quanto ao tema "Aplicação da OJ 400 do

TST", por ausência de interesse, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para acrescer à condenação o pagamento de uma

hora extra pela supressão do intervalo intrajornada (quando

gozados apenas 40 minutos), com adicional de 50% e reflexos, nos

termos da Súmula 437 do C. TST, de 11/11/2017 até o término do

contrato de trabalho, bem como determinar a aplicação do

entendimento consubstanciado na OJ 397 da SDI-I do TST. Custas

de R$ 6.400,00, calculadas sobre R$ 320.000,00, novo valor

arbitrado à condenação, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100321-76.2022.5.01.0080
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRENTE GUILHERME MAFFIA ALVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO GUILHERME MAFFIA ALVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GUILHERME MAFFIA ALVES, TIM S A

RECORRIDO: GUILHERME MAFFIA ALVES, TIM S A

Tomar ciência do v. acórdão id a0ad9d0: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região NÃO CONHECER do recurso da ré (TIM

S/A), por deserto, CONHECER do recurso do autor (GUILHERME

MAFFIA ALVES), exceto quanto ao tema "Aplicação da OJ 400 do

TST", por ausência de interesse, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para acrescer à condenação o pagamento de uma

hora extra pela supressão do intervalo intrajornada (quando

gozados apenas 40 minutos), com adicional de 50% e reflexos, nos

termos da Súmula 437 do C. TST, de 11/11/2017 até o término do

contrato de trabalho, bem como determinar a aplicação do

entendimento consubstanciado na OJ 397 da SDI-I do TST. Custas

de R$ 6.400,00, calculadas sobre R$ 320.000,00, novo valor

arbitrado à condenação, pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100807-59.2017.5.01.0008
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ATILA DE BRITO MOREIRA

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA DE BRITO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ATILA DE BRITO MOREIRA

AGRAVADO: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA

PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

Tomar ciência do v. acórdão #id:d4c5683: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de petição interposto

pelo exequente (ATILA DE BRITO MOREIRA) e, no mérito, negar-

lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AP-0100807-59.2017.5.01.0008
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ATILA DE BRITO MOREIRA

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DE SOUZA
FIGUEIREDO(OAB: 155914/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ATILA DE BRITO MOREIRA

AGRAVADO: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA

PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

Tomar ciência do v. acórdão #id:d4c5683: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de petição interposto

pelo exequente (ATILA DE BRITO MOREIRA) e, no mérito, negar-

lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100788-52.2021.5.01.0060
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE HAILTON NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO HAILTON NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAILTON NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: HAILTON NOGUEIRA DA SILVA, AUTO VIACAO

TRES AMIGOS S A

RECORRIDO: HAILTON NOGUEIRA DA SILVA, AUTO VIACAO

TRES AMIGOS S A,  CONSORCIO INTERNORTE DE

TRANSPORTES

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer integralmente do recurso ordinário interposto pela

primeira ré - Auto Viação Três Amigos S/A - conhecer

parcialmente do recurso ordinário interposto pelo reclamante -

Hailton Nogueira da Silva - dele não conhecendo quanto aos tópicos

"Dos Honorários de Sucumbência" e "Do Imposto de Renda", por

falta de dialética e interesse recursais, e negar-lhes provimento.

Mantidos os efeitos da sucumbência determinados na sentença".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100788-52.2021.5.01.0060
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE HAILTON NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO HAILTON NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: HAILTON NOGUEIRA DA SILVA, AUTO VIACAO

TRES AMIGOS S A

RECORRIDO: HAILTON NOGUEIRA DA SILVA, AUTO VIACAO

TRES AMIGOS S A,  CONSORCIO INTERNORTE DE

TRANSPORTES

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer integralmente do recurso ordinário interposto pela

primeira ré - Auto Viação Três Amigos S/A - conhecer

parcialmente do recurso ordinário interposto pelo reclamante -

Hailton Nogueira da Silva - dele não conhecendo quanto aos tópicos

"Dos Honorários de Sucumbência" e "Do Imposto de Renda", por

falta de dialética e interesse recursais, e negar-lhes provimento.

Mantidos os efeitos da sucumbência determinados na sentença".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100788-52.2021.5.01.0060
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE HAILTON NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO HAILTON NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: HAILTON NOGUEIRA DA SILVA, AUTO VIACAO

TRES AMIGOS S A

RECORRIDO: HAILTON NOGUEIRA DA SILVA, AUTO VIACAO

TRES AMIGOS S A,  CONSORCIO INTERNORTE DE

TRANSPORTES

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer integralmente do recurso ordinário interposto pela

primeira ré - Auto Viação Três Amigos S/A - conhecer

parcialmente do recurso ordinário interposto pelo reclamante -

Hailton Nogueira da Silva - dele não conhecendo quanto aos tópicos

"Dos Honorários de Sucumbência" e "Do Imposto de Renda", por

falta de dialética e interesse recursais, e negar-lhes provimento.

Mantidos os efeitos da sucumbência determinados na sentença".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101007-65.2021.5.01.0060
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

RECORRIDO EDVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOANA DUARTE CAETANO(OAB:
79762/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

RECORRIDO: EDVALDO JOSE DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:05a9a06: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 709
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela segunda ré (OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.) e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0101007-65.2021.5.01.0060
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

RECORRIDO EDVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOANA DUARTE CAETANO(OAB:
79762/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

RECORRIDO: EDVALDO JOSE DA SILVA

Tomar ciência do v. acórdão #id:05a9a06: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do recurso ordinário interposto

pela segunda ré (OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.) e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100340-03.2023.5.01.0483
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RODOLFO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARCELE PIRES DA SILVA(OAB:
215094/RJ)

RECORRENTE ELASA - ELO ALIMENTACAO S/A.

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

ADVOGADO ANTONIO OLIVIER GONCALVES
SERAFIM(OAB: 141090/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO RODOLFO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARCELE PIRES DA SILVA(OAB:
215094/RJ)

RECORRIDO ELASA - ELO ALIMENTACAO S/A.

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

ADVOGADO ANTONIO OLIVIER GONCALVES
SERAFIM(OAB: 141090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RODOLFO XAVIER DA SILVA, ELASA - ELO

ALIMENTACAO S/A., PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: RODOLFO XAVIER DA SILVA, ELASA - ELO

ALIMENTACAO S/A., PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão id a1c9876: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração opostos pela segunda ré, PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100340-03.2023.5.01.0483
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RODOLFO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARCELE PIRES DA SILVA(OAB:
215094/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE ELASA - ELO ALIMENTACAO S/A.

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

ADVOGADO ANTONIO OLIVIER GONCALVES
SERAFIM(OAB: 141090/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO RODOLFO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARCELE PIRES DA SILVA(OAB:
215094/RJ)

RECORRIDO ELASA - ELO ALIMENTACAO S/A.

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

ADVOGADO ANTONIO OLIVIER GONCALVES
SERAFIM(OAB: 141090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELASA - ELO ALIMENTACAO S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RODOLFO XAVIER DA SILVA, ELASA - ELO

ALIMENTACAO S/A., PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: RODOLFO XAVIER DA SILVA, ELASA - ELO

ALIMENTACAO S/A., PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão id a1c9876: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração opostos pela segunda ré, PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0123800-62.2009.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RICARDO MUNIZ RAMOS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RONALDO ANDRADE DE
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE JOAO NEREU NETO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE PEDRO GERALDO ANTUNES
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE CARMEN SVORC

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRIDO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN SVORC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARMEN SVORC, JOAO NEREU NETO,

LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA MARTINS, PEDRO

GERALDO ANTUNES CARVALHO, RICARDO MUNIZ RAMOS,

RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ, RONALDO ANDRADE DE

CARVALHO

RECORRIDO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.  -

ELETRONUCLEAR

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

rejeitar a preliminar de nulidade da sentença por negativa de

prestação jurisdicional, conhecer do recurso ordinário interposto

pelos autores, e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0123800-62.2009.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RICARDO MUNIZ RAMOS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RONALDO ANDRADE DE
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE JOAO NEREU NETO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE PEDRO GERALDO ANTUNES
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE CARMEN SVORC

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRIDO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NEREU NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARMEN SVORC, JOAO NEREU NETO,

LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA MARTINS, PEDRO

GERALDO ANTUNES CARVALHO, RICARDO MUNIZ RAMOS,

RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ, RONALDO ANDRADE DE

CARVALHO

RECORRIDO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.  -

ELETRONUCLEAR

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

rejeitar a preliminar de nulidade da sentença por negativa de

prestação jurisdicional, conhecer do recurso ordinário interposto

pelos autores, e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0123800-62.2009.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RICARDO MUNIZ RAMOS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RONALDO ANDRADE DE
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE JOAO NEREU NETO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE PEDRO GERALDO ANTUNES
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE CARMEN SVORC

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRIDO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARMEN SVORC, JOAO NEREU NETO,

LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA MARTINS, PEDRO

GERALDO ANTUNES CARVALHO, RICARDO MUNIZ RAMOS,

RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ, RONALDO ANDRADE DE

CARVALHO

RECORRIDO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.  -

ELETRONUCLEAR

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

rejeitar a preliminar de nulidade da sentença por negativa de

prestação jurisdicional, conhecer do recurso ordinário interposto

pelos autores, e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0123800-62.2009.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RICARDO MUNIZ RAMOS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RONALDO ANDRADE DE
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE JOAO NEREU NETO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE PEDRO GERALDO ANTUNES
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE CARMEN SVORC

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRIDO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GERALDO ANTUNES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARMEN SVORC, JOAO NEREU NETO,

LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA MARTINS, PEDRO

GERALDO ANTUNES CARVALHO, RICARDO MUNIZ RAMOS,

RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ, RONALDO ANDRADE DE

CARVALHO

RECORRIDO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.  -

ELETRONUCLEAR

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

rejeitar a preliminar de nulidade da sentença por negativa de

prestação jurisdicional, conhecer do recurso ordinário interposto

pelos autores, e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0123800-62.2009.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RICARDO MUNIZ RAMOS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RONALDO ANDRADE DE
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE JOAO NEREU NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 713
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE PEDRO GERALDO ANTUNES
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE CARMEN SVORC

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRIDO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MUNIZ RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARMEN SVORC, JOAO NEREU NETO,

LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA MARTINS, PEDRO

GERALDO ANTUNES CARVALHO, RICARDO MUNIZ RAMOS,

RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ, RONALDO ANDRADE DE

CARVALHO

RECORRIDO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.  -

ELETRONUCLEAR

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

rejeitar a preliminar de nulidade da sentença por negativa de

prestação jurisdicional, conhecer do recurso ordinário interposto

pelos autores, e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0123800-62.2009.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RICARDO MUNIZ RAMOS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RONALDO ANDRADE DE
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE JOAO NEREU NETO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE PEDRO GERALDO ANTUNES
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE CARMEN SVORC

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRIDO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARMEN SVORC, JOAO NEREU NETO,

LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA MARTINS, PEDRO

GERALDO ANTUNES CARVALHO, RICARDO MUNIZ RAMOS,

RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ, RONALDO ANDRADE DE

CARVALHO

RECORRIDO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.  -

ELETRONUCLEAR

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
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rejeitar a preliminar de nulidade da sentença por negativa de

prestação jurisdicional, conhecer do recurso ordinário interposto

pelos autores, e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0123800-62.2009.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RICARDO MUNIZ RAMOS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RONALDO ANDRADE DE
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE JOAO NEREU NETO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE PEDRO GERALDO ANTUNES
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE CARMEN SVORC

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRIDO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ANDRADE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARMEN SVORC, JOAO NEREU NETO,

LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA MARTINS, PEDRO

GERALDO ANTUNES CARVALHO, RICARDO MUNIZ RAMOS,

RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ, RONALDO ANDRADE DE

CARVALHO

RECORRIDO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.  -

ELETRONUCLEAR

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

rejeitar a preliminar de nulidade da sentença por negativa de

prestação jurisdicional, conhecer do recurso ordinário interposto

pelos autores, e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0123800-62.2009.5.01.0401
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RICARDO MUNIZ RAMOS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE RONALDO ANDRADE DE
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE JOAO NEREU NETO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE PEDRO GERALDO ANTUNES
CARVALHO

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRENTE CARMEN SVORC

ADVOGADO RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES(OAB: 24778/SP)

ADVOGADO marcio josé de oliveira costa(OAB:
49563/RJ)

RECORRIDO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CARMEN SVORC, JOAO NEREU NETO,

LUCIANA AUXILIADORA FERREIRA MARTINS, PEDRO

GERALDO ANTUNES CARVALHO, RICARDO MUNIZ RAMOS,

RODRIGO DE OLIVEIRA ALBERNAZ, RONALDO ANDRADE DE

CARVALHO

RECORRIDO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A.  -

ELETRONUCLEAR

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

rejeitar a preliminar de nulidade da sentença por negativa de

prestação jurisdicional, conhecer do recurso ordinário interposto

pelos autores, e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100850-06.2021.5.01.0024
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RONAIB RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MONICA GOMES VIEIRA
FERREIRA(OAB: 68587/RJ)

ADVOGADO ANTONIA TEIXEIRA SOUZA(OAB:
76041/RJ)

RECORRIDO SOLIDEZ RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO KENALDY TEIXEIRA SIMOES(OAB:
213408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAIB RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RONAIB RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRIDO: SOLIDEZ RECURSOS HUMANOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id a28495f: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e acolher parcialmente os

embargos de declaração opostos pela ré, apenas para sanar o erro

material, nos termos da fundamentação supra, sem, no entanto,

imprimir efeito modificativo ao julgado.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100850-06.2021.5.01.0024
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RONAIB RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MONICA GOMES VIEIRA
FERREIRA(OAB: 68587/RJ)

ADVOGADO ANTONIA TEIXEIRA SOUZA(OAB:
76041/RJ)

RECORRIDO SOLIDEZ RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO KENALDY TEIXEIRA SIMOES(OAB:
213408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIDEZ RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: RONAIB RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRIDO: SOLIDEZ RECURSOS HUMANOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id a28495f: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer e acolher parcialmente os

embargos de declaração opostos pela ré, apenas para sanar o erro

material, nos termos da fundamentação supra, sem, no entanto,

imprimir efeito modificativo ao julgado.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0101106-52.2021.5.01.0022
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LUCIANA DE ARAUJO CAVALCANTE

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECORRIDO CYNEGIRO SETTE DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO DA SILVA SIMAO(OAB:
107629/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE ARAUJO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LUCIANA DE ARAUJO CAVALCANTE

RECORRIDO: CYNEGIRO SETTE DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:984245b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer do recurso ordinário

interposto pela autora e, no mérito, dar-lhe provimento, para,

declarando a nulidade da sentença por cerceio de defesa,

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem a fim de que,

colhida a prova oral, outra decisão seja proferida como ali se

entender de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0101106-52.2021.5.01.0022
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LUCIANA DE ARAUJO CAVALCANTE

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECORRIDO CYNEGIRO SETTE DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO DA SILVA SIMAO(OAB:
107629/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNEGIRO SETTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LUCIANA DE ARAUJO CAVALCANTE

RECORRIDO: CYNEGIRO SETTE DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão #id:984245b: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Primeira Região conhecer do recurso ordinário

interposto pela autora e, no mérito, dar-lhe provimento, para,

declarando a nulidade da sentença por cerceio de defesa,

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem a fim de que,

colhida a prova oral, outra decisão seja proferida como ali se

entender de direito.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100318-22.2023.5.01.0522
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSIANE DA COSTA FERNANDES
DA SILVA

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRENTE SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO JOSIANE DA COSTA FERNANDES
DA SILVA

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DA COSTA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos
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Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSIANE DA COSTA FERNANDES DA SILVA,

SEGURIDADE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

RECORRIDO: JOSIANE DA COSTA FERNANDES DA SILVA,

SEGURIDADE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira

Região conhecer e rejeitar os embargos declaratórios opostos pela

autora".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100318-22.2023.5.01.0522
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSIANE DA COSTA FERNANDES
DA SILVA

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRENTE SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO SEGURIDADE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO JOSIANE DA COSTA FERNANDES
DA SILVA

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURIDADE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: JOSIANE DA COSTA FERNANDES DA SILVA,

SEGURIDADE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

RECORRIDO: JOSIANE DA COSTA FERNANDES DA SILVA,

SEGURIDADE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira

Região conhecer e rejeitar os embargos declaratórios opostos pela

autora".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101020-73.2021.5.01.0057
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão id 52d0b32: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos pela reclamada, para sanar a omissão, nos

termos da fundamentação supra, imprimindo efeito modificativo ao

julgado. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101020-73.2021.5.01.0057
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)
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ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão id 52d0b32: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos pela reclamada, para sanar a omissão, nos

termos da fundamentação supra, imprimindo efeito modificativo ao

julgado. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101121-14.2019.5.01.0047
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO ALINE CRISTINA DE PAULA SANTOS

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: ALINE CRISTINA DE PAULA SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão id 5e1459d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pela ré - VIAÇÃO PAVUNENSE SA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101121-14.2019.5.01.0047
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO ALINE CRISTINA DE PAULA SANTOS

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA DE PAULA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: ALINE CRISTINA DE PAULA SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão id 5e1459d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Nona Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em conhecer e rejeitar os embargos de

declaração opostos pela ré - VIAÇÃO PAVUNENSE SA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100469-74.2022.5.01.0246
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO GISELLE GLAUCIA ROCHA
ALVES(OAB: 182341/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO VERA NILDA MAGDALENA BRAVO

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ENEL BRASIL S.A

AGRAVADO: VERA NILDA MAGDALENA BRAVO

Tomar ciência do v. acórdão #id:80d979d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de instrumento

interposto pela reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento, para

determinar o regular processamento do agravo de petição de id

5b8a5a8. Decorrido o prazo, reautuem-se e retornem-me os autos

para exame dos recursos da reclamada e da reclamante. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100469-74.2022.5.01.0246
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO GISELLE GLAUCIA ROCHA
ALVES(OAB: 182341/RJ)

AGRAVADO VERA NILDA MAGDALENA BRAVO

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA NILDA MAGDALENA BRAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ENEL BRASIL S.A

AGRAVADO: VERA NILDA MAGDALENA BRAVO

Tomar ciência do v. acórdão #id:80d979d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de instrumento

interposto pela reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento, para

determinar o regular processamento do agravo de petição de id

5b8a5a8. Decorrido o prazo, reautuem-se e retornem-me os autos

para exame dos recursos da reclamada e da reclamante. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100271-70.2022.5.01.0041
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

RECORRIDO FLAVIO DE CARVALHO BORGES

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE CARVALHO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: FLAVIO DE CARVALHO BORGES

Tomar ciência do v. acórdão id 31d928b: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 720
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

dos embargos de declaração opostos, e, no mérito, por

unanimidade, rejeitá-los, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0196400-93.1997.5.01.0242
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE DANIEL SILVA JARDIM

ADVOGADO RACHEL BAPTISTA DINIZ(OAB:
164306/RJ)

AGRAVADO SEBASTIAO CARLOS DE PAULO

ADVOGADO ARTUR ANTONIO DA ROCHA(OAB:
85831/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SILVA JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: DANIEL SILVA JARDIM

AGRAVADO: SEBASTIAO CARLOS DE PAULO

Tomar ciência do v. acórdão #id:5c17dca: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de petição interposto

pelo executado Daniel Silva Jardim e, no mérito, negar-lhe

provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0196400-93.1997.5.01.0242
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE DANIEL SILVA JARDIM

ADVOGADO RACHEL BAPTISTA DINIZ(OAB:
164306/RJ)

AGRAVADO SEBASTIAO CARLOS DE PAULO

ADVOGADO ARTUR ANTONIO DA ROCHA(OAB:
85831/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARLOS DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: DANIEL SILVA JARDIM

AGRAVADO: SEBASTIAO CARLOS DE PAULO

Tomar ciência do v. acórdão #id:5c17dca: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, conhecer do agravo de petição interposto

pelo executado Daniel Silva Jardim e, no mérito, negar-lhe

provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100320-28.2021.5.01.0080
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO mauro maronez navegantes(OAB:
97841/RJ)

ADVOGADO FELIPE OGNIBENE PISCO(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

RECORRENTE RENATA FIORANELLI FERREIRA

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECORRIDO RENATA FIORANELLI FERREIRA

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO mauro maronez navegantes(OAB:
97841/RJ)

ADVOGADO FELIPE OGNIBENE PISCO(OAB:
163741/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 721
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FIORANELLI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: RENATA FIORANELLI FERREIRA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: RENATA FIORANELLI FERREIRA, ITAU

UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 7e382a0: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

dos embargos de declaração opostos, e, no mérito, por

unanimidade,rejeitá-los, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100320-28.2021.5.01.0080
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO mauro maronez navegantes(OAB:
97841/RJ)

ADVOGADO FELIPE OGNIBENE PISCO(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

RECORRENTE RENATA FIORANELLI FERREIRA

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECORRIDO RENATA FIORANELLI FERREIRA

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO mauro maronez navegantes(OAB:
97841/RJ)

ADVOGADO FELIPE OGNIBENE PISCO(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: RENATA FIORANELLI FERREIRA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: RENATA FIORANELLI FERREIRA, ITAU

UNIBANCO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão id 7e382a0: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

dos embargos de declaração opostos, e, no mérito, por

unanimidade,rejeitá-los, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100705-29.2022.5.01.0051
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE KABI INDUSTRIA E COMERCIO S A

ADVOGADO VALERIA CRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 227039/RJ)

ADVOGADO KAREN LIMA CABRAL(OAB:
240948/RJ)

RECORRENTE JOSE IBIAPINA NUNES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR MEIRELES
BERNARDES(OAB: 112656/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA
MORENO(OAB: 134151/RJ)

RECORRIDO JOSE IBIAPINA NUNES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR MEIRELES
BERNARDES(OAB: 112656/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA
MORENO(OAB: 134151/RJ)

RECORRIDO KABI INDUSTRIA E COMERCIO S A
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ADVOGADO VALERIA CRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 227039/RJ)

ADVOGADO KAREN LIMA CABRAL(OAB:
240948/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IBIAPINA NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: JOSE IBIAPINA NUNES DA SILVA, KABI

INDUSTRIA E COMERCIO S A

RECORRIDO: JOSE IBIAPINA NUNES DA SILVA, KABI

INDUSTRIA E COMERCIO S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:dc6e898 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos da reclamada e do reclamante e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo patronal e DAR PROVIMENTO ao apelo

obreiro, para majorar a indenização por dano moral para o valor de

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), observada a Súmula nº 439 do col.

TST e para fixar pensão mensal para o autor até os 75 (tabela de

expectativa de vida do IBGE) anos de idade ou sua morte, no valor

equivalente a 4% (quatro por cento) do último salário percebido (R$

3.401,20 - três mil, quatrocentos e um reais e vinte centavos), sendo

devida a contar de cento e vinte dias após a data do acidente

(23/07/2019), nos termos do pedido. Tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que passa a integrar este dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100705-29.2022.5.01.0051
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE KABI INDUSTRIA E COMERCIO S A

ADVOGADO VALERIA CRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 227039/RJ)

ADVOGADO KAREN LIMA CABRAL(OAB:
240948/RJ)

RECORRENTE JOSE IBIAPINA NUNES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR MEIRELES
BERNARDES(OAB: 112656/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA
MORENO(OAB: 134151/RJ)

RECORRIDO JOSE IBIAPINA NUNES DA SILVA

ADVOGADO ARTUR MEIRELES
BERNARDES(OAB: 112656/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA
MORENO(OAB: 134151/RJ)

RECORRIDO KABI INDUSTRIA E COMERCIO S A

ADVOGADO VALERIA CRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 227039/RJ)

ADVOGADO KAREN LIMA CABRAL(OAB:
240948/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KABI INDUSTRIA E COMERCIO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: JOSE IBIAPINA NUNES DA SILVA, KABI

INDUSTRIA E COMERCIO S A

RECORRIDO: JOSE IBIAPINA NUNES DA SILVA, KABI

INDUSTRIA E COMERCIO S A

Tomar ciência do v. acórdão #id:dc6e898 : "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos da reclamada e do reclamante e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo patronal e DAR PROVIMENTO ao apelo

obreiro, para majorar a indenização por dano moral para o valor de

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), observada a Súmula nº 439 do col.

TST e para fixar pensão mensal para o autor até os 75 (tabela de

expectativa de vida do IBGE) anos de idade ou sua morte, no valor

equivalente a 4% (quatro por cento) do último salário percebido (R$

3.401,20 - três mil, quatrocentos e um reais e vinte centavos), sendo

devida a contar de cento e vinte dias após a data do acidente

(23/07/2019), nos termos do pedido. Tudo na forma da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator

que passa a integrar este dispositivo. ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICOLE NEVES VIANNA ITAHIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100610-67.2023.5.01.0017
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE CRISTIANE ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

AGRAVADO BERTHA QUESO PEREZ
GANDARILLAS
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ADVOGADO JOSÉ DE RIBAMAR NOGUEIRA
SOARES(OAB: 53651/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ROCHA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: CRISTIANE ROCHA DE SOUZA

AGRAVADO: BERTHA QUESO PEREZ GANDARILLAS

Tomar ciência do v. acórdão id 2518fa5: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100610-67.2023.5.01.0017
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE CRISTIANE ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

AGRAVADO BERTHA QUESO PEREZ
GANDARILLAS

ADVOGADO JOSÉ DE RIBAMAR NOGUEIRA
SOARES(OAB: 53651/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTHA QUESO PEREZ GANDARILLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: CRISTIANE ROCHA DE SOUZA

AGRAVADO: BERTHA QUESO PEREZ GANDARILLAS

Tomar ciência do v. acórdão id 2518fa5: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los, nos termos

da fundamentação do voto do Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011700-58.2005.5.01.0223
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

AGRAVADO JOSE MONTEIRO NETTO

ADVOGADO GIUSEPPE ANTONIO SPATA(OAB:
156091/RJ)

ADVOGADO DANIELLE SOUZA DE FARIAS(OAB:
142102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA

IGUACU

AGRAVADO: JOSE MONTEIRO NETTO

Tomar ciência do v. acórdão #id:25c7e3a: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição interposto

pela executada - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA

IGUAÇU - e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0011700-58.2005.5.01.0223
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

AGRAVADO JOSE MONTEIRO NETTO

ADVOGADO GIUSEPPE ANTONIO SPATA(OAB:
156091/RJ)

ADVOGADO DANIELLE SOUZA DE FARIAS(OAB:
142102/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MONTEIRO NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA

IGUACU

AGRAVADO: JOSE MONTEIRO NETTO

Tomar ciência do v. acórdão #id:25c7e3a: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer do agravo de petição interposto

pela executada - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA

IGUAÇU - e negar-lhe provimento.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100138-24.2022.5.01.0010
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECORRENTE SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA
DA CRUZ

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO JULIANA ROSALINSKI DE
ANDRADE(OAB: 155933/RJ)

RECORRIDO SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA
DA CRUZ

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA DA CRUZ, OI

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA DA CRUZ,

SEREDE -  SERVICOS DE REDE S.A. ,  OI  S.A.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer parcialmente do recurso ordinário da 2ª ré - OI S.A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL -, não o conhecendo quanto ao pedido

de observância dos termos da decisão proferida nos autos do

processo de recuperação judicial, por ausência de dialeticidade,

quanto ao pedido para que, em relação às horas extras, sejam

considerados apenas os dias efetivamente trabalhados, a aplicação

da Súmula 340 e da OJ 397 do TST, o não cômputo das horas

extras diárias no módulo semanal, bem como quanto ao intervalo

intrajornada, por falta de interesse, e, ainda, em relação ao

argumento de que a dedução das horas extras pagas deve ser feita

de forma global, conforme OJ 415, e não limitada ao mês da

apuração, por inovação recursal, e dar-lhe parcial provimento,

para, alterando o julgado, fazer constar que o adicional de

periculosidade deve incidir exclusivamente sobre o salário básico.

Conhecer parcialmente do recurso do autor - SUELINGTON

MARINHO OLIVEIRA DA CRUZ -, não o conhecendo quanto à

alegação de ausência de registro dos controles de ponto no MTE,

por inovação recursal, bem como quanto aos pedidos de diferenças

de vale-refeição pelo labor aos finais de semana e feriados,

exclusão da condenação do autor ao pagamento de honorários

advocatícios e não limitação da condenação aos valores indicados

na inicial, por falta de interesse, e dar-lhe parcial provimento, para
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acrescer à condenação (i) o pagamento mensal de R$2.002,00,

referente ao adicional de produtividade, deduzidos os valores pagos

a idêntico título, e reflexos sobre repouso semanal remunerado,

horas extras, aviso prévio indenizado, gratificação natalina, férias

com acréscimo de 1/3, FGTS e indenização de 40%, (ii) o

pagamento do período suprimido do intervalo intersemanal,

acrescido do adicional de 50%, e (iii) as diferenças de Prêmio de

Participação de Resultado (PPRs), dos anos de 2017 e 2018, e o

PPR de 2019, considerando os limites máximos estabelecidos pelas

respectivas CCTs e o salário da função de Cabista. Custas

elevadas para R$2.000,00, calculadas sobre o novo valor da

condenação, ora arbitrado em R$100.000,00".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100138-24.2022.5.01.0010
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECORRENTE SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA
DA CRUZ

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO JULIANA ROSALINSKI DE
ANDRADE(OAB: 155933/RJ)

RECORRIDO SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA
DA CRUZ

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA DA CRUZ, OI

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA DA CRUZ,

SEREDE -  SERVICOS DE REDE S.A. ,  OI  S.A.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer parcialmente do recurso ordinário da 2ª ré - OI S.A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL -, não o conhecendo quanto ao pedido

de observância dos termos da decisão proferida nos autos do

processo de recuperação judicial, por ausência de dialeticidade,

quanto ao pedido para que, em relação às horas extras, sejam

considerados apenas os dias efetivamente trabalhados, a aplicação

da Súmula 340 e da OJ 397 do TST, o não cômputo das horas

extras diárias no módulo semanal, bem como quanto ao intervalo

intrajornada, por falta de interesse, e, ainda, em relação ao

argumento de que a dedução das horas extras pagas deve ser feita

de forma global, conforme OJ 415, e não limitada ao mês da

apuração, por inovação recursal, e dar-lhe parcial provimento,

para, alterando o julgado, fazer constar que o adicional de

periculosidade deve incidir exclusivamente sobre o salário básico.

Conhecer parcialmente do recurso do autor - SUELINGTON

MARINHO OLIVEIRA DA CRUZ -, não o conhecendo quanto à

alegação de ausência de registro dos controles de ponto no MTE,

por inovação recursal, bem como quanto aos pedidos de diferenças

de vale-refeição pelo labor aos finais de semana e feriados,

exclusão da condenação do autor ao pagamento de honorários

advocatícios e não limitação da condenação aos valores indicados

na inicial, por falta de interesse, e dar-lhe parcial provimento, para

acrescer à condenação (i) o pagamento mensal de R$2.002,00,

referente ao adicional de produtividade, deduzidos os valores pagos

a idêntico título, e reflexos sobre repouso semanal remunerado,

horas extras, aviso prévio indenizado, gratificação natalina, férias

com acréscimo de 1/3, FGTS e indenização de 40%, (ii) o

pagamento do período suprimido do intervalo intersemanal,

acrescido do adicional de 50%, e (iii) as diferenças de Prêmio de
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Participação de Resultado (PPRs), dos anos de 2017 e 2018, e o

PPR de 2019, considerando os limites máximos estabelecidos pelas

respectivas CCTs e o salário da função de Cabista. Custas

elevadas para R$2.000,00, calculadas sobre o novo valor da

condenação, ora arbitrado em R$100.000,00".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100138-24.2022.5.01.0010
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECORRENTE SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA
DA CRUZ

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO JULIANA ROSALINSKI DE
ANDRADE(OAB: 155933/RJ)

RECORRIDO SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA
DA CRUZ

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA DA CRUZ, OI

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: SUELINGTON MARINHO OLIVEIRA DA CRUZ,

SEREDE -  SERVICOS DE REDE S.A. ,  OI  S.A.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

conhecer parcialmente do recurso ordinário da 2ª ré - OI S.A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL -, não o conhecendo quanto ao pedido

de observância dos termos da decisão proferida nos autos do

processo de recuperação judicial, por ausência de dialeticidade,

quanto ao pedido para que, em relação às horas extras, sejam

considerados apenas os dias efetivamente trabalhados, a aplicação

da Súmula 340 e da OJ 397 do TST, o não cômputo das horas

extras diárias no módulo semanal, bem como quanto ao intervalo

intrajornada, por falta de interesse, e, ainda, em relação ao

argumento de que a dedução das horas extras pagas deve ser feita

de forma global, conforme OJ 415, e não limitada ao mês da

apuração, por inovação recursal, e dar-lhe parcial provimento,

para, alterando o julgado, fazer constar que o adicional de

periculosidade deve incidir exclusivamente sobre o salário básico.

Conhecer parcialmente do recurso do autor - SUELINGTON

MARINHO OLIVEIRA DA CRUZ -, não o conhecendo quanto à

alegação de ausência de registro dos controles de ponto no MTE,

por inovação recursal, bem como quanto aos pedidos de diferenças

de vale-refeição pelo labor aos finais de semana e feriados,

exclusão da condenação do autor ao pagamento de honorários

advocatícios e não limitação da condenação aos valores indicados

na inicial, por falta de interesse, e dar-lhe parcial provimento, para

acrescer à condenação (i) o pagamento mensal de R$2.002,00,

referente ao adicional de produtividade, deduzidos os valores pagos

a idêntico título, e reflexos sobre repouso semanal remunerado,

horas extras, aviso prévio indenizado, gratificação natalina, férias

com acréscimo de 1/3, FGTS e indenização de 40%, (ii) o

pagamento do período suprimido do intervalo intersemanal,

acrescido do adicional de 50%, e (iii) as diferenças de Prêmio de

Participação de Resultado (PPRs), dos anos de 2017 e 2018, e o

PPR de 2019, considerando os limites máximos estabelecidos pelas

respectivas CCTs e o salário da função de Cabista. Custas

elevadas para R$2.000,00, calculadas sobre o novo valor da

condenação, ora arbitrado em R$100.000,00".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100241-32.2023.5.01.0451
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE BRUNO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS DA COSTA
CORDEIRO(OAB: 204173/RJ)

RECORRIDO LOJAS CEM SA

ADVOGADO JULIO FABBRI DOTTA(OAB:
293570/SP)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO
SALVADOR(OAB: 271140/SP)

ADVOGADO EDUARDO DELEGA(OAB:
276772/SP)

ADVOGADO MARIO DOTTA JUNIOR(OAB:
33887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: BRUNO VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO: LOJAS CEM SA

Tomar ciência do v. acórdão id eeb6b92: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso, por presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no

mérito, dar-lhe provimento parcial, para deferir a gratuidade de

justiça ao reclamante; para condenar a reclamada ao pagamento de

um plus salarial de 30%, com reflexos sobre RSR, aviso prévio,

férias +1/3, 13º salários, FGTS + 40%; para condenar a reclamada

ao pagamento de honorários no valor de 10% da condenação; e

aplica-se o art. 791-A, §4º, da CLT quanto aos honorários devidos à

reclamada, que serão calculados sobre os pedidos julgados

improcedentes, vedada a utilização de créditos recebidos nesta ou

em outra ação para pagamento da sucumbência, nos termos da

fundamentação do voto do Relator. Arbitra-se o valor da

condenação em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com custas pela ré,

no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100241-32.2023.5.01.0451
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE BRUNO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS DA COSTA
CORDEIRO(OAB: 204173/RJ)

RECORRIDO LOJAS CEM SA

ADVOGADO JULIO FABBRI DOTTA(OAB:
293570/SP)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO
SALVADOR(OAB: 271140/SP)

ADVOGADO EDUARDO DELEGA(OAB:
276772/SP)

ADVOGADO MARIO DOTTA JUNIOR(OAB:
33887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS CEM SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: BRUNO VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO: LOJAS CEM SA

Tomar ciência do v. acórdão id eeb6b92: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso, por presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no

mérito, dar-lhe provimento parcial, para deferir a gratuidade de

justiça ao reclamante; para condenar a reclamada ao pagamento de

um plus salarial de 30%, com reflexos sobre RSR, aviso prévio,

férias +1/3, 13º salários, FGTS + 40%; para condenar a reclamada

ao pagamento de honorários no valor de 10% da condenação; e

aplica-se o art. 791-A, §4º, da CLT quanto aos honorários devidos à

reclamada, que serão calculados sobre os pedidos julgados

improcedentes, vedada a utilização de créditos recebidos nesta ou

em outra ação para pagamento da sucumbência, nos termos da

fundamentação do voto do Relator. Arbitra-se o valor da

condenação em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com custas pela ré,

no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100149-07.2019.5.01.0221
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
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ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

AGRAVADO GILDA JOAQUINA NUNES

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDA JOAQUINA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO: GILDA JOAQUINA NUNES, EMPRESA IGUACU DE

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

rejeitar a preliminar de não conhecimento do apelo, por ausência

de delimitação de matéria e valores, arguida pela exequente em

contraminuta, conhecer do agravo de petição interposto pelo

segundo réu e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100149-07.2019.5.01.0221
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

AGRAVADO GILDA JOAQUINA NUNES

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO: GILDA JOAQUINA NUNES, EMPRESA IGUACU DE

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "A C O R D A M os Desembargadores

da Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

rejeitar a preliminar de não conhecimento do apelo, por ausência

de delimitação de matéria e valores, arguida pela exequente em

contraminuta, conhecer do agravo de petição interposto pelo

segundo réu e, no mérito, negar-lhe provimento".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100063-68.2023.5.01.0068
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE EDERSON XAVIER PEREIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA DE OLIVEIRA(OAB:
125113/RJ)

RECORRIDO EDERSON XAVIER PEREIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA DE OLIVEIRA(OAB:
125113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON XAVIER PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

R E C O R R E N T E :  E D E R S O N  X A V I E R  P E R E I R A ,

INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA, EDERSON XAVIER PEREIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:2e95df1: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER de ambos os recursos, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso do autor, EDERSON XAVIER PEREIRA,

e  DAR PARCIAL PROVIMENTO  ao  recurso  do  réu ,

INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, para
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afastar da condenação as horas de intervalo para a recuperação

térmica, bem como a obrigatoriedade de pagamento de honorários

em favor dos patronos do réu. Consequentemente, resulta a

presente ação integralmente improcedente. Invertem-se os ônus da

sucumbência, ficando mantidos a obrigatoriedade e o percentual de

honorários sob responsabilidade da parte autora. Custas de R$

627,26, calculadas sobre o valor arbitrado à causa na inicial, pelo

autor, dispensado, ante o deferimento da gratuidade de justiça.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100063-68.2023.5.01.0068
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE EDERSON XAVIER PEREIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA DE OLIVEIRA(OAB:
125113/RJ)

RECORRIDO EDERSON XAVIER PEREIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA DE OLIVEIRA(OAB:
125113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

R E C O R R E N T E :  E D E R S O N  X A V I E R  P E R E I R A ,

INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA, EDERSON XAVIER PEREIRA

Tomar ciência do v. acórdão #id:2e95df1: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER de ambos os recursos, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso do autor, EDERSON XAVIER PEREIRA,

e  DAR PARCIAL PROVIMENTO  ao  recurso  do  réu ,

INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, para

afastar da condenação as horas de intervalo para a recuperação

térmica, bem como a obrigatoriedade de pagamento de honorários

em favor dos patronos do réu. Consequentemente, resulta a

presente ação integralmente improcedente. Invertem-se os ônus da

sucumbência, ficando mantidos a obrigatoriedade e o percentual de

honorários sob responsabilidade da parte autora. Custas de R$

627,26, calculadas sobre o valor arbitrado à causa na inicial, pelo

autor, dispensado, ante o deferimento da gratuidade de justiça.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100550-81.2022.5.01.0065
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE AUGUSTO CESAR CEZARIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRIDO AUGUSTO CESAR CEZARIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR CEZARIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: AUGUSTO CESAR CEZARIO DE OLIVEIRA, OI

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: AUGUSTO CESAR CEZARIO DE OLIVEIRA,

SEREDE -  SERVICOS DE REDE S.A. ,  OI  S.A.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão id 23be481: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos, exceto pelos tópicos "DAS DIFERENÇAS DO

FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO" e "DA

NÃO LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL" do recurso do autor, por ausência de

interesse recursal e, no mérito, negar provimento ao recurso da

segunda ré e dar provimento parcial ao recurso do autor, para

condenar solidariamente as reclamadas ao pagamento de

diferenças de adicional de periculosidade decorrentes da integração

da rubrica "PRODUTIVIDADE" e ao reflexos dessas diferenças

sobre horas extras, 13º salários, férias acrescidas de 1/3

constitucional, aviso prévio e FGTS + 40%,nos termos da

fundamentação do voto do Relator. Nos termos da Instrução

Normativa nº 3, alínea "c", do C. TST, arbitra-se em R$ 20.000,00

(vinte mil reais) o novo valor da condenação, com custas pelas rés,

no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100550-81.2022.5.01.0065
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE AUGUSTO CESAR CEZARIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRIDO AUGUSTO CESAR CEZARIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: AUGUSTO CESAR CEZARIO DE OLIVEIRA, OI

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: AUGUSTO CESAR CEZARIO DE OLIVEIRA,

SEREDE -  SERVICOS DE REDE S.A. ,  OI  S.A.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão id 23be481: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a Quinta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos, exceto pelos tópicos "DAS DIFERENÇAS DO

FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO" e "DA

NÃO LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL" do recurso do autor, por ausência de

interesse recursal e, no mérito, negar provimento ao recurso da

segunda ré e dar provimento parcial ao recurso do autor, para

condenar solidariamente as reclamadas ao pagamento de

diferenças de adicional de periculosidade decorrentes da integração

da rubrica "PRODUTIVIDADE" e ao reflexos dessas diferenças

sobre horas extras, 13º salários, férias acrescidas de 1/3

constitucional, aviso prévio e FGTS + 40%,nos termos da

fundamentação do voto do Relator. Nos termos da Instrução

Normativa nº 3, alínea "c", do C. TST, arbitra-se em R$ 20.000,00

(vinte mil reais) o novo valor da condenação, com custas pelas rés,

no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 731
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100298-85.2016.5.01.0551
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE ENTULIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICO LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

RECORRENTE ILMAR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSELENE DAS DORES SILVA
PINTO DA SILVA(OAB: 143543/RJ)

ADVOGADO JOAO GUERRA ALVES(OAB:
153419/RJ)

RECORRIDO ILMAR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSELENE DAS DORES SILVA
PINTO DA SILVA(OAB: 143543/RJ)

ADVOGADO JOAO GUERRA ALVES(OAB:
153419/RJ)

RECORRIDO ENTULIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICO LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMAR RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: ENTULIX INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICO LTDA - EPP, ILMAR RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRIDO: ILMAR RIBEIRO DOS SANTOS, ENTULIX

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA - EPP

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos, por

presentes os pressupostos de admissibilidade, rejeitar as

preliminares arguidas pela ré, e, no mérito, negar provimento ao

recurso da ré e dar parcial provimento ao recurso do autor,

para determinar o pagamento das horas extras excedentes da 6ª

hora diária e da 36ª hora semanal, de forma não cumulativa,

inclusive nos domingos e feriados, divisor 180, mantidos os demais

parâmetros de quantificação do labor suplementar, conforme já

fixados na r. sentença, nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Nos termos da Instrução Normativa nº 3, alínea "c", do C.

TST, fixa-se em R$50.000,00 (cinquenta mil reais) o novo valor da

condenação, com custas pela ré, no valor de R$1.000,00 (mil

reais)".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100298-85.2016.5.01.0551
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE ENTULIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICO LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

RECORRENTE ILMAR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSELENE DAS DORES SILVA
PINTO DA SILVA(OAB: 143543/RJ)

ADVOGADO JOAO GUERRA ALVES(OAB:
153419/RJ)

RECORRIDO ILMAR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSELENE DAS DORES SILVA
PINTO DA SILVA(OAB: 143543/RJ)

ADVOGADO JOAO GUERRA ALVES(OAB:
153419/RJ)

RECORRIDO ENTULIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICO LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTULIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: ENTULIX INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICO LTDA - EPP, ILMAR RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRIDO: ILMAR RIBEIRO DOS SANTOS, ENTULIX

INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA - EPP

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos, por
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presentes os pressupostos de admissibilidade, rejeitar as

preliminares arguidas pela ré, e, no mérito, negar provimento ao

recurso da ré e dar parcial provimento ao recurso do autor,

para determinar o pagamento das horas extras excedentes da 6ª

hora diária e da 36ª hora semanal, de forma não cumulativa,

inclusive nos domingos e feriados, divisor 180, mantidos os demais

parâmetros de quantificação do labor suplementar, conforme já

fixados na r. sentença, nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Nos termos da Instrução Normativa nº 3, alínea "c", do C.

TST, fixa-se em R$50.000,00 (cinquenta mil reais) o novo valor da

condenação, com custas pela ré, no valor de R$1.000,00 (mil

reais)".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011391-16.2015.5.01.0343
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO LEANDRO GOMES TAVARES

ADVOGADO GUILHERME MARCHTEIN
CASTILHO(OAB: 182373/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA -
FILIAL DO MUNICIPIO DE VOLTA
REDONDA

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA MOURA BRASIL
TOLOMELLI(OAB: 121461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GOMES TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO: LEANDRO GOMES TAVARES, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA - FILIAL DO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Tomar ciência do v. acórdão id 0f760a6: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador Relator, que passa a integrar a este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011391-16.2015.5.01.0343
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO LEANDRO GOMES TAVARES

ADVOGADO GUILHERME MARCHTEIN
CASTILHO(OAB: 182373/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA -
FILIAL DO MUNICIPIO DE VOLTA
REDONDA

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA MOURA BRASIL
TOLOMELLI(OAB: 121461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO MUNICIPIO DE
VOLTA REDONDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO: LEANDRO GOMES TAVARES, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA - FILIAL DO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Tomar ciência do v. acórdão id 0f760a6: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos da fundamentação do voto do Excelent íss imo

Desembargador Relator, que passa a integrar a este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100339-44.2023.5.01.0054
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE BAR DA LAJE RIO DE JANEIRO
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO EDUARDO FRANCO DE
VILHENA(OAB: 45104/RJ)

RECORRIDO RODRIGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

RECORRIDO RAPHAELA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR DA LAJE RIO DE JANEIRO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: BAR DA LAJE RIO DE JANEIRO LTDA - ME

RECORRIDO: RODRIGO SILVA DOS SANTOS, RAPHAELA SILVA

DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

dar-lhe provimento, para afastar a condenação ao pagamento de

diferenças rescisórias relacionadas ao saldo de salário, para afastar

a condenação ao pagamento da indenização pelo não deferimento

do domingo de folga e para condenar a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, no montante de 5% sobre os valores

atribuídos aos pedidos rejeitados, determinando que a obrigação

decorrente de sua sucumbência permaneça sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente seja executada se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que a

certificou, a credora demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência econômica que justificou a concessão da gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação, nos termos da

fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100339-44.2023.5.01.0054
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE BAR DA LAJE RIO DE JANEIRO
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO EDUARDO FRANCO DE
VILHENA(OAB: 45104/RJ)

RECORRIDO RODRIGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

RECORRIDO RAPHAELA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: BAR DA LAJE RIO DE JANEIRO LTDA - ME

RECORRIDO: RODRIGO SILVA DOS SANTOS, RAPHAELA SILVA

DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

dar-lhe provimento, para afastar a condenação ao pagamento de

diferenças rescisórias relacionadas ao saldo de salário, para afastar

a condenação ao pagamento da indenização pelo não deferimento

do domingo de folga e para condenar a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, no montante de 5% sobre os valores

atribuídos aos pedidos rejeitados, determinando que a obrigação

decorrente de sua sucumbência permaneça sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente seja executada se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que a

certificou, a credora demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência econômica que justificou a concessão da gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação, nos termos da

fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100339-44.2023.5.01.0054
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE BAR DA LAJE RIO DE JANEIRO
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO EDUARDO FRANCO DE
VILHENA(OAB: 45104/RJ)

RECORRIDO RODRIGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

RECORRIDO RAPHAELA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAELA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: BAR DA LAJE RIO DE JANEIRO LTDA - ME

RECORRIDO: RODRIGO SILVA DOS SANTOS, RAPHAELA SILVA

DOS SANTOS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

dar-lhe provimento, para afastar a condenação ao pagamento de

diferenças rescisórias relacionadas ao saldo de salário, para afastar

a condenação ao pagamento da indenização pelo não deferimento

do domingo de folga e para condenar a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, no montante de 5% sobre os valores

atribuídos aos pedidos rejeitados, determinando que a obrigação

decorrente de sua sucumbência permaneça sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente seja executada se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que a

certificou, a credora demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência econômica que justificou a concessão da gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação, nos termos da

fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100388-85.2021.5.01.0012
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BRIGIDA DE SOUZA RODRIGUES
JORDEM

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIGIDA DE SOUZA RODRIGUES JORDEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BRIGIDA DE SOUZA RODRIGUES JORDEM

RECORRIDO: CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d9b7a07: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao

recurso interposto pela autora, BRIGIDA DE SOUZA RODRIGUES

JORDEM.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100388-85.2021.5.01.0012
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BRIGIDA DE SOUZA RODRIGUES
JORDEM

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: BRIGIDA DE SOUZA RODRIGUES JORDEM

RECORRIDO: CLARO S.A.

Tomar ciência do v. acórdão #id:d9b7a07: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao

recurso interposto pela autora, BRIGIDA DE SOUZA RODRIGUES

JORDEM.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100899-88.2020.5.01.0054
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)
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RECORRENTE ROMULO LABORNE LIMA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO ROMULO LABORNE LIMA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CLARO S.A., ROMULO LABORNE LIMA

RECORRIDO: CLARO S.A., ROMULO LABORNE LIMA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário

interposto pela reclamada, por deserto, e conhecer do apelo

interposto pelo reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para excluir a aplicação da Súmula nº 340 do C. TST

para cálculo das horas extras deferidas e para condenar a ré

diferenças de remuneração variável no importe de R$ 38.116,08,

além de reflexos em RSR, horas extras, aviso prévio, 13º salário,

férias + 1/3, FGTS e multa de 40%, nos termos da fundamentação

do voto do Relator. Arbitrado o valor da condenação em R$

80.000,00 (oitenta mil reais), com custas de R$ 1.600,00 (mil e

seiscentos reais) pela ré, parte sucumbente".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100899-88.2020.5.01.0054
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE ROMULO LABORNE LIMA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO ROMULO LABORNE LIMA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO LABORNE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: CLARO S.A., ROMULO LABORNE LIMA

RECORRIDO: CLARO S.A., ROMULO LABORNE LIMA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário

interposto pela reclamada, por deserto, e conhecer do apelo

interposto pelo reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para excluir a aplicação da Súmula nº 340 do C. TST

para cálculo das horas extras deferidas e para condenar a ré

diferenças de remuneração variável no importe de R$ 38.116,08,

além de reflexos em RSR, horas extras, aviso prévio, 13º salário,

férias + 1/3, FGTS e multa de 40%, nos termos da fundamentação

do voto do Relator. Arbitrado o valor da condenação em R$

80.000,00 (oitenta mil reais), com custas de R$ 1.600,00 (mil e

seiscentos reais) pela ré, parte sucumbente".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100280-93.2023.5.01.0074
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE JULIO CESAR DE SOUSA SILVA

ADVOGADO LUCIANA FONSECA
FIGUEREDO(OAB: 157111/RJ)

RECORRIDO Fundação Casa de Rui Barbosa

RECORRIDO ARTE COM FLORES PAISAGISMO &
ARRANJOS FLORAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: JULIO CESAR DE SOUSA SILVA

RECORRIDO: ARTE COM FLORES PAISAGISMO & ARRANJOS

FLORAIS LTDA - ME, Fundação Casa de Rui Barbosa

Tomar ciência do v. acórdão id dceee85: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do

recurso interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO tão

somente para reconhecer a responsabilidade subsidiária do ente

público réu, tudo nos termos da fundamentação do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, que a este dispositivo

passa a integrar. Consideram-se prequestionados todos os

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais invocados, ainda

que não expressamente mencionados na decisão, nos termos da

OJ nº 118 da SDI-I e da Súmula nº 297, ambas do col. TST.

Também, ficam advertidas as partes de que a interposição de

embargos declaratórios para revolver fatos e provas, ausente

qualquer omissão, contradição, obscuridade ou equívoco na análise

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal ensejará

a aplicação da multa cominada no § 2º do art. 1026 do CPC.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100567-85.2023.5.01.0032
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECORRIDO FABIANA VIEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 149618/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA VIEIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: FABIANA VIEIRA DA CONCEICAO

Tomar ciência do v. acórdão #id:e699ba8: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região REJEITAR a preliminar de ausência de

dialeticidade, suscitada em contrarrazões da autora, CONHECER

do recurso ordinário interposto pela ré e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0151900-96.1993.5.01.0042
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

ADVOGADO CLARA CALAZANS DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 158915/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

AGRAVADO GERALCINA MARIA GOMES

ADVOGADO DANIELLE PERBEILS
MARTELOTTE(OAB: 153407/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
MARTELOTTE(OAB: 159310/RJ)

ADVOGADO VALDICE FRANCA DE
ALMEIDA(OAB: 53050/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVADO: GERALCINA MARIA GOMES

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região em proferir a seguinte decisão, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0151900-96.1993.5.01.0042
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042/RJ)

ADVOGADO CLARA CALAZANS DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 158915/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

AGRAVADO GERALCINA MARIA GOMES

ADVOGADO DANIELLE PERBEILS
MARTELOTTE(OAB: 153407/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
MARTELOTTE(OAB: 159310/RJ)

ADVOGADO VALDICE FRANCA DE
ALMEIDA(OAB: 53050/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALCINA MARIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVADO: GERALCINA MARIA GOMES

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região em proferir a seguinte decisão, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição, e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100990-96.2020.5.01.0049
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE INGRID DE ANDRADE VIZEU

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

RECORRIDO INGRID DE ANDRADE VIZEU

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID DE ANDRADE VIZEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

Relator: MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE: INGRID DE ANDRADE VIZEU, RANDSTAD

BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

RECORRIDO: INGRID DE ANDRADE VIZEU, RANDSTAD BRASIL

RECURSOS HUMANOS LTDA., ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão id 621ec7d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos embargos da

reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO aos embargos da

reclamante para, sanar a omissão verificada e sem imprimir efeito

modificativo ao julgado. Tudo nos termos da fundamentação do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar

este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100990-96.2020.5.01.0049
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE INGRID DE ANDRADE VIZEU

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

RECORRIDO INGRID DE ANDRADE VIZEU

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

Relator: MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE: INGRID DE ANDRADE VIZEU, RANDSTAD

BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

RECORRIDO: INGRID DE ANDRADE VIZEU, RANDSTAD BRASIL

RECURSOS HUMANOS LTDA., ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do v. acórdão id 621ec7d: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, CONHECER dos

recursos e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos embargos da

reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO aos embargos da

reclamante para, sanar a omissão verificada e sem imprimir efeito

modificativo ao julgado. Tudo nos termos da fundamentação do voto

do Excelentíssimo Desembargador Relator, que passa a integrar

este dispositivo.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100700-35.2022.5.01.0462
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SANTA LUZIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECORRENTE MINERACAO SANTA LUZIA DE
ITAGUAI LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECORRENTE FRANCISCO CARLOS LEANDRO

ADVOGADO daniel santos tavares de freitas(OAB:
99563/RJ)

ADVOGADO JURANDIR VIDAL CLEMENTE(OAB:
148620/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CHRISTINE SILVA
FREITAS(OAB: 247775/RJ)

RECORRIDO MINERACAO SANTA LUZIA DE
ITAGUAI LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECORRIDO FRANCISCO CARLOS LEANDRO

ADVOGADO daniel santos tavares de freitas(OAB:
99563/RJ)

ADVOGADO JURANDIR VIDAL CLEMENTE(OAB:
148620/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CHRISTINE SILVA
FREITAS(OAB: 247775/RJ)

RECORRIDO SANTA LUZIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FRANCISCO CARLOS LEANDRO, MINERACAO

SANTA LUZIA DE ITAGUAI LTDA, SANTA LUZIA ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO: FRANCISCO CARLOS LEANDRO, MINERACAO

SANTA LUZIA DE ITAGUAI LTDA, SANTA LUZIA ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cdff73d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer dos recursos ordinários

interpostos pelo autor (FRANCISCO CARLOS LEANDRO) e pelos

réus (MINERAÇÃO SANTA LUZIA DE ITAGUAÍ LTDA e SANTA

LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA) e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso interposto pelas reclamadas, para

condenar o autor ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 10%, a incidir sobre as parcelas que lhe foram

indeferidas, devendo, contudo, a obrigação decorrente de sua

sucumbência permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade,

podendo ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência econômica que justificou a concessão da

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação, e dar

parcial provimento ao recurso interposto pelo reclamante, para: (I)

julgar procedentes os pedidos "IV" e "V - f" da petição inicial; (II)

afastar a limitação da condenação aos valores dos pedidos

estimados na petição inicial; (III) condenar as rés, solidariamente,

ao pagamento das parcelas reconhecidas nesta demanda e (IV)

condenar as rés ao pagamento de honorários advocatícios em favor

do patrono da parte autora, equivalentes a 10% do valor líquido da

condenação. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária, esta a ser

definida na fase de liquidação. Para os fins do §3º do artigo 832 da

CLT, deverá ser observado que não incide tributação previdenciária

sobre os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do

art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá a ré ao recolhimento das contribuições previdenciárias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus de sucumbência. Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação, de R$ 10.000,00, em reversão, pelas

reclamadas.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100700-35.2022.5.01.0462
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SANTA LUZIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECORRENTE MINERACAO SANTA LUZIA DE
ITAGUAI LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECORRENTE FRANCISCO CARLOS LEANDRO

ADVOGADO daniel santos tavares de freitas(OAB:
99563/RJ)

ADVOGADO JURANDIR VIDAL CLEMENTE(OAB:
148620/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CHRISTINE SILVA
FREITAS(OAB: 247775/RJ)

RECORRIDO MINERACAO SANTA LUZIA DE
ITAGUAI LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECORRIDO FRANCISCO CARLOS LEANDRO

ADVOGADO daniel santos tavares de freitas(OAB:
99563/RJ)

ADVOGADO JURANDIR VIDAL CLEMENTE(OAB:
148620/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CHRISTINE SILVA
FREITAS(OAB: 247775/RJ)

RECORRIDO SANTA LUZIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO SANTA LUZIA DE ITAGUAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FRANCISCO CARLOS LEANDRO, MINERACAO

SANTA LUZIA DE ITAGUAI LTDA, SANTA LUZIA ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO: FRANCISCO CARLOS LEANDRO, MINERACAO

SANTA LUZIA DE ITAGUAI LTDA, SANTA LUZIA ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cdff73d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer dos recursos ordinários

interpostos pelo autor (FRANCISCO CARLOS LEANDRO) e pelos

réus (MINERAÇÃO SANTA LUZIA DE ITAGUAÍ LTDA e SANTA

LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA) e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso interposto pelas reclamadas, para

condenar o autor ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 10%, a incidir sobre as parcelas que lhe foram

indeferidas, devendo, contudo, a obrigação decorrente de sua

sucumbência permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade,

podendo ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência econômica que justificou a concessão da

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação, e dar

parcial provimento ao recurso interposto pelo reclamante, para: (I)

julgar procedentes os pedidos "IV" e "V - f" da petição inicial; (II)

afastar a limitação da condenação aos valores dos pedidos

estimados na petição inicial; (III) condenar as rés, solidariamente,

ao pagamento das parcelas reconhecidas nesta demanda e (IV)

condenar as rés ao pagamento de honorários advocatícios em favor

do patrono da parte autora, equivalentes a 10% do valor líquido da

condenação. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária, esta a ser

definida na fase de liquidação. Para os fins do §3º do artigo 832 da

CLT, deverá ser observado que não incide tributação previdenciária

sobre os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do

art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá a ré ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus de sucumbência. Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação, de R$ 10.000,00, em reversão, pelas

reclamadas.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100700-35.2022.5.01.0462
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE SANTA LUZIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECORRENTE MINERACAO SANTA LUZIA DE
ITAGUAI LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECORRENTE FRANCISCO CARLOS LEANDRO

ADVOGADO daniel santos tavares de freitas(OAB:
99563/RJ)

ADVOGADO JURANDIR VIDAL CLEMENTE(OAB:
148620/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CHRISTINE SILVA
FREITAS(OAB: 247775/RJ)

RECORRIDO MINERACAO SANTA LUZIA DE
ITAGUAI LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECORRIDO FRANCISCO CARLOS LEANDRO

ADVOGADO daniel santos tavares de freitas(OAB:
99563/RJ)

ADVOGADO JURANDIR VIDAL CLEMENTE(OAB:
148620/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CHRISTINE SILVA
FREITAS(OAB: 247775/RJ)

RECORRIDO SANTA LUZIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: FRANCISCO CARLOS LEANDRO, MINERACAO

SANTA LUZIA DE ITAGUAI LTDA, SANTA LUZIA ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO: FRANCISCO CARLOS LEANDRO, MINERACAO

SANTA LUZIA DE ITAGUAI LTDA, SANTA LUZIA ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão #id:cdff73d: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região conhecer dos recursos ordinários

interpostos pelo autor (FRANCISCO CARLOS LEANDRO) e pelos

réus (MINERAÇÃO SANTA LUZIA DE ITAGUAÍ LTDA e SANTA

LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA) e, no mérito, dar

parcial provimento ao recurso interposto pelas reclamadas, para

condenar o autor ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 10%, a incidir sobre as parcelas que lhe foram

indeferidas, devendo, contudo, a obrigação decorrente de sua

sucumbência permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade,

podendo ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência econômica que justificou a concessão da

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação, e dar

parcial provimento ao recurso interposto pelo reclamante, para: (I)

julgar procedentes os pedidos "IV" e "V - f" da petição inicial; (II)

afastar a limitação da condenação aos valores dos pedidos

estimados na petição inicial; (III) condenar as rés, solidariamente,

ao pagamento das parcelas reconhecidas nesta demanda e (IV)

condenar as rés ao pagamento de honorários advocatícios em favor

do patrono da parte autora, equivalentes a 10% do valor líquido da

condenação. O quantum será apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros de mora e correção monetária, esta a ser

definida na fase de liquidação. Para os fins do §3º do artigo 832 da

CLT, deverá ser observado que não incide tributação previdenciária

sobre os valores relativos às prestações contempladas pelo §9º do

art. 28 da Lei nº 8.212/91 c/c §9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.

Procederá a ré ao recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas a todo o período, na forma do §5º do art. 33 da Lei

8.212/91. Apuração do Imposto de Renda conforme o estabelecido

no art. 46 da Lei 8.541/92, observando-se os termos da Instrução

Normativa nº 1.500/2014, da Receita Federal do Brasil. Invertem-se

os ônus de sucumbência. Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação, de R$ 10.000,00, em reversão, pelas

reclamadas.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0010169-98.2014.5.01.0035
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE LUCIANA ANDRE ALCANTARA
RAMOS

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO RIBEIRO
PINTO(OAB: 63796/RJ)

ADVOGADO VIVIANE HOLANDA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 154028/RJ)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 121610/RJ)

RECORRIDO MASSA FALIDA DE GUIA MAIS
MARKETING DIGITAL LTDA
(Administrador Judicial LASPRO
CONSULTORES LTDA)

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ANDRE ALCANTARA RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: LUCIANA ANDRE ALCANTARA RAMOS

RECORRIDO: MASSA FALIDA DE GUIA MAIS MARKETING

DIGITAL LTDA (Administrador Judicial LASPRO CONSULTORES

LTDA)

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM Os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

dar-lhe parcial provimento para: (1) determinar o pagamento de

1h30 como extras, pela concessão parcial do intervalo intrajornada

contratual, com adicional de 50% e reflexos em repouso semanal

remunerado, aviso prévio, férias acrescidas do terço constitucional,

13º salário, FGTS e multa de 40%. Considerando que a redação do

item 1 da tese jurídica para o Tema Repetitivo nº 9, tem validade

somente para as horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023,

aplica-se ao caso o entendimento consubstanciado na OJ nº 394 da

SDI-I do C. TST, com redação anterior ao julgamento do IRR nº

010169-57.2013.5.05.0024; (2) condenar a reclamada ao

pagamento do valor equivalente ao prêmio pela primeira colocação

na campanha de vendas de 2013, tomando-se por base seu atual

valor de mercado , nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Nos termos da Instrução Normativa nº 3, alínea "c", do C.

TST, arbitra-se em R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) o novo

valor da condenação, com custas pela ré, no valor de R$2.400,00

(dois mil e quatrocentos reais)".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010169-98.2014.5.01.0035
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE LUCIANA ANDRE ALCANTARA
RAMOS

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO RIBEIRO
PINTO(OAB: 63796/RJ)

ADVOGADO VIVIANE HOLANDA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 154028/RJ)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 121610/RJ)

RECORRIDO MASSA FALIDA DE GUIA MAIS
MARKETING DIGITAL LTDA
(Administrador Judicial LASPRO
CONSULTORES LTDA)

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE GUIA MAIS MARKETING DIGITAL LTDA
(Administrador Judicial LASPRO CONSULTORES LTDA)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: LUCIANA ANDRE ALCANTARA RAMOS

RECORRIDO: MASSA FALIDA DE GUIA MAIS MARKETING

DIGITAL LTDA (Administrador Judicial LASPRO CONSULTORES

LTDA)

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM Os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

dar-lhe parcial provimento para: (1) determinar o pagamento de

1h30 como extras, pela concessão parcial do intervalo intrajornada

contratual, com adicional de 50% e reflexos em repouso semanal

remunerado, aviso prévio, férias acrescidas do terço constitucional,

13º salário, FGTS e multa de 40%. Considerando que a redação do

item 1 da tese jurídica para o Tema Repetitivo nº 9, tem validade

somente para as horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023,

aplica-se ao caso o entendimento consubstanciado na OJ nº 394 da

SDI-I do C. TST, com redação anterior ao julgamento do IRR nº

010169-57.2013.5.05.0024; (2) condenar a reclamada ao

pagamento do valor equivalente ao prêmio pela primeira colocação

na campanha de vendas de 2013, tomando-se por base seu atual

valor de mercado , nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Nos termos da Instrução Normativa nº 3, alínea "c", do C.

TST, arbitra-se em R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) o novo

valor da condenação, com custas pela ré, no valor de R$2.400,00

(dois mil e quatrocentos reais)".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0002000-16.2012.5.01.0481
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

AGRAVADO DAMARYS ANDRE DO AMARAL
SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

AGRAVADO: DAMARYS ANDRE DO AMARAL SOUZA

Tomar ciência do v. acórdão id f43db16: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0002000-16.2012.5.01.0481
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

AGRAVADO DAMARYS ANDRE DO AMARAL
SOUZA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMARYS ANDRE DO AMARAL SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

AGRAVADO: DAMARYS ANDRE DO AMARAL SOUZA

Tomar ciência do v. acórdão id f43db16: "ACORDAM os

Desembargadores que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo.

Sr. Desembargador Relator.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA BARBOSA BRAGA CUPELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100049-28.2016.5.01.0069
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ANA CLARA GAUDENCIO CAPUTO

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

AGRAVADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO Luiz Eduardo Prezidio Peixoto(OAB:
73692/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

AGRAVADO TEM MIX COMERCIO E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROLO
FACHADA(OAB: 77093/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA GAUDENCIO CAPUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ANA CLARA GAUDENCIO CAPUTO

AGRAVADO: TEM MIX COMERCIO E TELECOMUNICACOES

LTDA, CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de petição,

por ausência de dialeticidade, nos termos da fundamentação do

voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100049-28.2016.5.01.0069
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ANA CLARA GAUDENCIO CAPUTO

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

AGRAVADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO Luiz Eduardo Prezidio Peixoto(OAB:
73692/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

AGRAVADO TEM MIX COMERCIO E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROLO
FACHADA(OAB: 77093/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEM MIX COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ANA CLARA GAUDENCIO CAPUTO

AGRAVADO: TEM MIX COMERCIO E TELECOMUNICACOES

LTDA, CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de petição,

por ausência de dialeticidade, nos termos da fundamentação do

voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100049-28.2016.5.01.0069

Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ANA CLARA GAUDENCIO CAPUTO

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

AGRAVADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO Luiz Eduardo Prezidio Peixoto(OAB:
73692/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

AGRAVADO TEM MIX COMERCIO E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROLO
FACHADA(OAB: 77093/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ANA CLARA GAUDENCIO CAPUTO

AGRAVADO: TEM MIX COMERCIO E TELECOMUNICACOES

LTDA, CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de petição,

por ausência de dialeticidade, nos termos da fundamentação do

voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100457-43.2023.5.01.0014
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GUTEMBERG DE ASSIS

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GUTEMBERG DE ASSIS

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:fe20af0: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e, verificando a

existência de erro material no acórdão, acolher os embargos de

declaração opostos pela ré, para sanar contradição no julgado nos

termos da fundamentação supra.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100457-43.2023.5.01.0014
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GUTEMBERG DE ASSIS

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: GUTEMBERG DE ASSIS

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:fe20af0: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e, verificando a

existência de erro material no acórdão, acolher os embargos de

declaração opostos pela ré, para sanar contradição no julgado nos

termos da fundamentação supra.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100359-28.2021.5.01.0079
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO JOAO FERNANDO BRUNO(OAB:
345480/SP)

RECORRIDO LETICIA HELENA RIBEIRO DE
AQUINO

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

RECORRIDO: LETICIA HELENA RIBEIRO DE AQUINO

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100359-28.2021.5.01.0079
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO JOAO FERNANDO BRUNO(OAB:
345480/SP)

RECORRIDO LETICIA HELENA RIBEIRO DE
AQUINO

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA HELENA RIBEIRO DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

RECORRIDO: LETICIA HELENA RIBEIRO DE AQUINO

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100388-28.2022.5.01.0343
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

RECORRIDO ARIANE CORDEIRO FIDELIS

ADVOGADO RAFAEL VIANA LEONARDO(OAB:
216873/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DEBORA DIAS(OAB: 181000/SP)

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

RECORRIDO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI, ARIANE

CORDEIRO FIDELIS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Mantido o valor da condenação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100388-28.2022.5.01.0343
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

RECORRIDO ARIANE CORDEIRO FIDELIS

ADVOGADO RAFAEL VIANA LEONARDO(OAB:
216873/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DEBORA DIAS(OAB: 181000/SP)

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE CORDEIRO FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI, ARIANE

CORDEIRO FIDELIS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Mantido o valor da condenação".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100498-59.2023.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LEONARDO DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:2491550: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração opostos pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100498-59.2023.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LEONARDO DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão #id:2491550: "A C O R D A M os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração opostos pela ré.".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MIRANDA DE BRITO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100448-24.2021.5.01.0282
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

RECORRENTE HIRAN DE MELLO AYCAR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO HIRAN DE MELLO AYCAR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 747
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - HIRAN DE MELLO AYCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: HIRAN DE MELLO AYCAR, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: HIRAN DE MELLO AYCAR, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos, por

presentes os pressupostos de admissibilidade, rejeitar a preliminar

de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, arguida pela ré,

e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do autor, para: 1)

deferir o benefício da gratuidade de justiça ao reclamante; 2)

considerando o marco prescricional fixado na r. sentença, condenar

a ré ao pagamento de diferenças de horas extras decorrente do

recálculo das horas extraordinárias quitadas com base no divisor

360, determinando a adoção do divisor 168, além de reflexos sobre

13º salário, férias acrescidas de 1/3, repouso semanal remunerado

e FGTS e multa de 40%; 3) considerando a gratuidade de justiça

deferida à parte autora, determinar que a obrigação decorrente de

sua sucumbência permanecerá sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que a certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, a obrigação; 4) afastar a limitação da

condenação ao início da vigência do Acordo Coletivo de Trabalho

2019/2020; 5) determinar a observância do divisor THM 168; 6)

condenar a ré ao pagamento de uma hora de intervalo intrajornada,

em 07 dias por embarque, além de reflexos nas verbas salariais,

conforme os parâmetros já fixados na r. sentença; e dar parcial

provimento ao recurso da ré, para determinar o pagamento em

dobro dos dias de repousos remunerados suprimidos e não com

adicional de 100%, nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Nos termos da Instrução Normativa nº 3, alínea "c", do C.

TST, fixa-se em R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) o novo

valor da condenação, com custas pela ré, no valor de R$3.000,00

(três mil reais)".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100448-24.2021.5.01.0282
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

RECORRENTE HIRAN DE MELLO AYCAR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO HIRAN DE MELLO AYCAR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: HIRAN DE MELLO AYCAR, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: HIRAN DE MELLO AYCAR, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos, por

presentes os pressupostos de admissibilidade, rejeitar a preliminar

de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, arguida pela ré,

e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do autor, para: 1)

deferir o benefício da gratuidade de justiça ao reclamante; 2)

considerando o marco prescricional fixado na r. sentença, condenar

a ré ao pagamento de diferenças de horas extras decorrente do

recálculo das horas extraordinárias quitadas com base no divisor

360, determinando a adoção do divisor 168, além de reflexos sobre

13º salário, férias acrescidas de 1/3, repouso semanal remunerado

e FGTS e multa de 40%; 3) considerando a gratuidade de justiça

deferida à parte autora, determinar que a obrigação decorrente de

sua sucumbência permanecerá sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que a certificou, o
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credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, a obrigação; 4) afastar a limitação da

condenação ao início da vigência do Acordo Coletivo de Trabalho

2019/2020; 5) determinar a observância do divisor THM 168; 6)

condenar a ré ao pagamento de uma hora de intervalo intrajornada,

em 07 dias por embarque, além de reflexos nas verbas salariais,

conforme os parâmetros já fixados na r. sentença; e dar parcial

provimento ao recurso da ré, para determinar o pagamento em

dobro dos dias de repousos remunerados suprimidos e não com

adicional de 100%, nos termos da fundamentação do voto do

Relator. Nos termos da Instrução Normativa nº 3, alínea "c", do C.

TST, fixa-se em R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) o novo

valor da condenação, com custas pela ré, no valor de R$3.000,00

(três mil reais)".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100489-40.2023.5.01.0049
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA
CONSTRUCAO CIVIL,DE LADRILHOS
HIDRAUL E PROD DE CIMENTO,DE
MARMORES E GRANITOS, MONT
INDUST E MANUT MUN DO RJ

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONSTRUCAO CIVIL,DE
LADRILHOS HIDRAUL E PROD DE CIMENTO,DE MARMORES E
GRANITOS, MONT INDUST E MANUT MUN DO RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE:  S INDICATO DOS TRAB NAS IND DA

CONSTRUCAO CIVIL,DE LADRILHOS HIDRAUL E PROD DE

CIMENTO,DE MARMORES E GRANITOS, MONT INDUST E

MANUT MUN DO RJ

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ

CEHAB RJ

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100489-40.2023.5.01.0049
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA
CONSTRUCAO CIVIL,DE LADRILHOS
HIDRAUL E PROD DE CIMENTO,DE
MARMORES E GRANITOS, MONT
INDUST E MANUT MUN DO RJ

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE:  S INDICATO DOS TRAB NAS IND DA

CONSTRUCAO CIVIL,DE LADRILHOS HIDRAUL E PROD DE

CIMENTO,DE MARMORES E GRANITOS, MONT INDUST E

MANUT MUN DO RJ

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ

CEHAB RJ

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100659-94.2023.5.01.0248
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS
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RECORRENTE JOHNY KELVIN DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECORRIDO CONSERVADORA LUSO
BRASILEIRA S A COMERCIO E
CONSTRUCOES

ADVOGADO JOAO LUIZ DA CUNHA VALLE(OAB:
106062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNY KELVIN DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: JOHNY KELVIN DOS SANTOS NASCIMENTO

RECORRIDO: CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA S A

COMERCIO E CONSTRUCOES

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso do autor, por

presente os pressupostos processuais, e, no mérito, dar-lhe

provimento para reconhecer a rescisão indireta do contrato de

trabalho do autor ocorrida em 04/08/2023, sendo devidas além das

parcelas rescisórias já deferidas na sentença, como também o

pagamento do aviso prévio indenizado de 30 dias e a sua projeção

nas demais parcelas, os depósitos de FGTS e a indenização de

40%, a liberação das guias de FGTS e do seguro-desemprego, sob

pena de indenização compensatória do seguro-desemprego, nos

termos da Súmula nº 389, do C. TST, além da multa prevista no

artigo 477, da CLT e a anotação da dispensa na CTPS no dia

03/09/2023 conforme OJ 82 da SBDI-1 do C. TST, nos termos da

fundamentação do voto do Relator. À luz da Instrução Normativa nº

3, alínea "c", do C. TST, fixa-se em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o

novo valor da condenação, com custas pela ré, no valor de R$

400,00 (quatrocentos reais). Devidos honorários advocatícios no

valor de 10% do valor da liquidação em favor da parte autora. O

imposto sobre a renda e os descontos previdenciários incidentes

sobre remuneração paga em cumprimento de decisão judicial serão

calculados pelo devedor, na forma da lei, que discriminará os

mesmos nos autos, comprovando o seu recolhimento, determinando

-se desde já à Secretaria, no caso de não comprovação no prazo

assinalado, que oficie ao Instituto Nacional da Seguridade Social

(INSS) e à Secretaria da Receita Federal (SRF) para as

providências cabíveis, com cópia do título executivo judicial, com

observação da jurisprudência uniformizada, consubstanciada na

Súmula nº 368, do C".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100659-94.2023.5.01.0248
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE JOHNY KELVIN DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECORRIDO CONSERVADORA LUSO
BRASILEIRA S A COMERCIO E
CONSTRUCOES

ADVOGADO JOAO LUIZ DA CUNHA VALLE(OAB:
106062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA S A COMERCIO E
CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: JOHNY KELVIN DOS SANTOS NASCIMENTO

RECORRIDO: CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA S A

COMERCIO E CONSTRUCOES

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso do autor, por

presente os pressupostos processuais, e, no mérito, dar-lhe

provimento para reconhecer a rescisão indireta do contrato de

trabalho do autor ocorrida em 04/08/2023, sendo devidas além das

parcelas rescisórias já deferidas na sentença, como também o

pagamento do aviso prévio indenizado de 30 dias e a sua projeção

nas demais parcelas, os depósitos de FGTS e a indenização de

40%, a liberação das guias de FGTS e do seguro-desemprego, sob

pena de indenização compensatória do seguro-desemprego, nos

termos da Súmula nº 389, do C. TST, além da multa prevista no

artigo 477, da CLT e a anotação da dispensa na CTPS no dia

03/09/2023 conforme OJ 82 da SBDI-1 do C. TST, nos termos da

fundamentação do voto do Relator. À luz da Instrução Normativa nº

3, alínea "c", do C. TST, fixa-se em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o

novo valor da condenação, com custas pela ré, no valor de R$

400,00 (quatrocentos reais). Devidos honorários advocatícios no
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valor de 10% do valor da liquidação em favor da parte autora. O

imposto sobre a renda e os descontos previdenciários incidentes

sobre remuneração paga em cumprimento de decisão judicial serão

calculados pelo devedor, na forma da lei, que discriminará os

mesmos nos autos, comprovando o seu recolhimento, determinando

-se desde já à Secretaria, no caso de não comprovação no prazo

assinalado, que oficie ao Instituto Nacional da Seguridade Social

(INSS) e à Secretaria da Receita Federal (SRF) para as

providências cabíveis, com cópia do título executivo judicial, com

observação da jurisprudência uniformizada, consubstanciada na

Súmula nº 368, do C".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100759-43.2021.5.01.0014
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE BRUNO ALVES DA FONSECA

ADVOGADO ROBSON MASCARENHAS
SCANSETTI(OAB: 173107/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE CARVALHO
STACKE(OAB: 241114/RJ)

RECORRIDO FLAMM BURGER LTDA

ADVOGADO FERNANDO BARROSO DE
ALMEIDA(OAB: 101077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALVES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: BRUNO ALVES DA FONSECA

RECORRIDO: FLAMM BURGER LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário, e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100759-43.2021.5.01.0014

Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE BRUNO ALVES DA FONSECA

ADVOGADO ROBSON MASCARENHAS
SCANSETTI(OAB: 173107/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE CARVALHO
STACKE(OAB: 241114/RJ)

RECORRIDO FLAMM BURGER LTDA

ADVOGADO FERNANDO BARROSO DE
ALMEIDA(OAB: 101077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAMM BURGER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: BRUNO ALVES DA FONSECA

RECORRIDO: FLAMM BURGER LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário, e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100799-97.2019.5.01.0045
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ALINE CAVALCANTE DIAS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO LEMOS GARCIA(OAB:
161553/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 170125/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 169284/RJ)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE ANGEL'S
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA

ADVOGADO DAILTON DA CUNHA VERAS
FILHO(OAB: 74720/RJ)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CAVALCANTE DIAS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ALINE CAVALCANTE DIAS DA SILVA

AGRAVADO: MASSA FALIDA DE ANGEL'S SERVIÇOS

TÉCNICOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no

mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a decisão que

determinou a suspensão do feito, determinar o retorno dos autos ao

MM. Juízo da Vara do Trabalho de origem para prosseguir na

execução como entender de direito, nos termos da fundamentação

do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100799-97.2019.5.01.0045
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE ALINE CAVALCANTE DIAS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO LEMOS GARCIA(OAB:
161553/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 170125/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 169284/RJ)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE ANGEL'S
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA

ADVOGADO DAILTON DA CUNHA VERAS
FILHO(OAB: 74720/RJ)

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE ANGEL'S SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ALINE CAVALCANTE DIAS DA SILVA

AGRAVADO: MASSA FALIDA DE ANGEL'S SERVIÇOS

TÉCNICOS LTDA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no

mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a decisão que

determinou a suspensão do feito, determinar o retorno dos autos ao

MM. Juízo da Vara do Trabalho de origem para prosseguir na

execução como entender de direito, nos termos da fundamentação

do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100849-63.2023.5.01.0246
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE VICTOR RAFAEL PERNAS

ADVOGADO RAFAEL SILVA NEVES(OAB:
152568/RJ)

ADVOGADO LETICIA BRAYNER DO REGO
BARROS(OAB: 234474/RJ)

ADVOGADO PAULINO DA SILVA CARVALHO
NETO(OAB: 152873/RJ)

RECORRIDO MMCAN REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL PERCIA DE MELLO(OAB:
117451/RJ)

RECORRIDO BORGES ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS LTDA

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

RECORRIDO HAYASA COMERCIO E SERVICOS
DE AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

RECORRIDO R.V.K. PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR RAFAEL PERNAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: VICTOR RAFAEL PERNAS

RECORRIDO: MMCAN REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA,

HAYASA COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMOTORES LTDA,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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BORGES ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA, R.V.K.

PARTICIPACOES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

dar-lhe provimento para afastar a extinção do processo sem

resolução do mérito e determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo

de origem para julgamento de todos os pedidos da petição inicial,

nos termos da fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100849-63.2023.5.01.0246
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE VICTOR RAFAEL PERNAS

ADVOGADO RAFAEL SILVA NEVES(OAB:
152568/RJ)

ADVOGADO LETICIA BRAYNER DO REGO
BARROS(OAB: 234474/RJ)

ADVOGADO PAULINO DA SILVA CARVALHO
NETO(OAB: 152873/RJ)

RECORRIDO MMCAN REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL PERCIA DE MELLO(OAB:
117451/RJ)

RECORRIDO BORGES ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS LTDA

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

RECORRIDO HAYASA COMERCIO E SERVICOS
DE AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

RECORRIDO R.V.K. PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMCAN REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: VICTOR RAFAEL PERNAS

RECORRIDO: MMCAN REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA,

HAYASA COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMOTORES LTDA,

BORGES ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA, R.V.K.

PARTICIPACOES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

dar-lhe provimento para afastar a extinção do processo sem

resolução do mérito e determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo

de origem para julgamento de todos os pedidos da petição inicial,

nos termos da fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100849-63.2023.5.01.0246
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE VICTOR RAFAEL PERNAS

ADVOGADO RAFAEL SILVA NEVES(OAB:
152568/RJ)

ADVOGADO LETICIA BRAYNER DO REGO
BARROS(OAB: 234474/RJ)

ADVOGADO PAULINO DA SILVA CARVALHO
NETO(OAB: 152873/RJ)

RECORRIDO MMCAN REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL PERCIA DE MELLO(OAB:
117451/RJ)

RECORRIDO BORGES ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS LTDA

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

RECORRIDO HAYASA COMERCIO E SERVICOS
DE AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

RECORRIDO R.V.K. PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYASA COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMOTORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: VICTOR RAFAEL PERNAS

RECORRIDO: MMCAN REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA,

HAYASA COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMOTORES LTDA,

BORGES ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA, R.V.K.

PARTICIPACOES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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dar-lhe provimento para afastar a extinção do processo sem

resolução do mérito e determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo

de origem para julgamento de todos os pedidos da petição inicial,

nos termos da fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100849-63.2023.5.01.0246
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE VICTOR RAFAEL PERNAS

ADVOGADO RAFAEL SILVA NEVES(OAB:
152568/RJ)

ADVOGADO LETICIA BRAYNER DO REGO
BARROS(OAB: 234474/RJ)

ADVOGADO PAULINO DA SILVA CARVALHO
NETO(OAB: 152873/RJ)

RECORRIDO MMCAN REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL PERCIA DE MELLO(OAB:
117451/RJ)

RECORRIDO BORGES ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS LTDA

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

RECORRIDO HAYASA COMERCIO E SERVICOS
DE AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

RECORRIDO R.V.K. PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORGES ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: VICTOR RAFAEL PERNAS

RECORRIDO: MMCAN REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA,

HAYASA COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMOTORES LTDA,

BORGES ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA, R.V.K.

PARTICIPACOES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

dar-lhe provimento para afastar a extinção do processo sem

resolução do mérito e determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo

de origem para julgamento de todos os pedidos da petição inicial,

nos termos da fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100849-63.2023.5.01.0246
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE VICTOR RAFAEL PERNAS

ADVOGADO RAFAEL SILVA NEVES(OAB:
152568/RJ)

ADVOGADO LETICIA BRAYNER DO REGO
BARROS(OAB: 234474/RJ)

ADVOGADO PAULINO DA SILVA CARVALHO
NETO(OAB: 152873/RJ)

RECORRIDO MMCAN REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL PERCIA DE MELLO(OAB:
117451/RJ)

RECORRIDO BORGES ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS LTDA

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

RECORRIDO HAYASA COMERCIO E SERVICOS
DE AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

RECORRIDO R.V.K. PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Moacyr Dario Ribeiro Neto(OAB:
40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.V.K. PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: VICTOR RAFAEL PERNAS

RECORRIDO: MMCAN REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA,

HAYASA COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMOTORES LTDA,

BORGES ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA, R.V.K.

PARTICIPACOES S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,

dar-lhe provimento para afastar a extinção do processo sem

resolução do mérito e determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo

de origem para julgamento de todos os pedidos da petição inicial,

nos termos da fundamentação do voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100899-86.2020.5.01.0281
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

AGRAVADO R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO AMARAL(OAB:
37381/PE)

AGRAVADO FRANCIELLE FIDELIS NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALVARENGA
NUNES(OAB: 138708/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

AGRAVADO: R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL,

FRANCIELLE FIDELIS NASCIMENTO

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100899-86.2020.5.01.0281
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

AGRAVADO R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO AMARAL(OAB:
37381/PE)

AGRAVADO FRANCIELLE FIDELIS NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALVARENGA
NUNES(OAB: 138708/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE FIDELIS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

AGRAVADO: R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL,

FRANCIELLE FIDELIS NASCIMENTO

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto do Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101119-83.2023.5.01.0021
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE MIRIAN BRITO DE SOUZA

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN BRITO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: MIRIAN BRITO DE SOUZA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
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COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por

maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator .  Vencidas as Excelent íss imas

Desembargadoras Rosana Salim Villela Travesedo e Márcia Regina

Leal Campos que davam provimento ao apelo do obreiro para

deferir-lhe as diferenças salariais e reflexos, além de honorários

sucumbenciais no importe de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101119-83.2023.5.01.0021
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE MIRIAN BRITO DE SOUZA

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: MIRIAN BRITO DE SOUZA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por

maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator .  Vencidas as Excelent íss imas

Desembargadoras Rosana Salim Villela Travesedo e Márcia Regina

Leal Campos que davam provimento ao apelo do obreiro para

deferir-lhe as diferenças salariais e reflexos, além de honorários

sucumbenciais no importe de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101158-54.2023.5.01.0062
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE YANE DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE WALLACE DE ASSIS COSTA

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE SERGIO LUIZ ASSUNCAO
RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE MARCELO DO NASCIMENTO
FRANCO

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE JORGE JOSE DE MELO

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JOSE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: JORGE JOSE DE MELO, MARCELO DO

NASCIMENTO FRANCO,  SERGIO LU IZ  ASSUNCAO
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RODRIGUES, WALLACE DE ASSIS COSTA, YANE DOS SANTOS

MIRANDA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade,conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe

provimento para, afastando a extinção do processo, determinar o

regular prosseguimento do feito, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101158-54.2023.5.01.0062
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE YANE DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE WALLACE DE ASSIS COSTA

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE SERGIO LUIZ ASSUNCAO
RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE MARCELO DO NASCIMENTO
FRANCO

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE JORGE JOSE DE MELO

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DO NASCIMENTO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: JORGE JOSE DE MELO, MARCELO DO

NASCIMENTO FRANCO,  SERGIO LU IZ  ASSUNCAO

RODRIGUES, WALLACE DE ASSIS COSTA, YANE DOS SANTOS

MIRANDA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade,conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe

provimento para, afastando a extinção do processo, determinar o

regular prosseguimento do feito, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101158-54.2023.5.01.0062
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE YANE DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE WALLACE DE ASSIS COSTA

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE SERGIO LUIZ ASSUNCAO
RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE MARCELO DO NASCIMENTO
FRANCO

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE JORGE JOSE DE MELO

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ ASSUNCAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: JORGE JOSE DE MELO, MARCELO DO

NASCIMENTO FRANCO,  SERGIO LU IZ  ASSUNCAO

RODRIGUES, WALLACE DE ASSIS COSTA, YANE DOS SANTOS

MIRANDA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade,conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe

provimento para, afastando a extinção do processo, determinar o

regular prosseguimento do feito, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101158-54.2023.5.01.0062
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE YANE DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE WALLACE DE ASSIS COSTA

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE SERGIO LUIZ ASSUNCAO
RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE MARCELO DO NASCIMENTO
FRANCO

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE JORGE JOSE DE MELO

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DE ASSIS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: JORGE JOSE DE MELO, MARCELO DO

NASCIMENTO FRANCO,  SERGIO LU IZ  ASSUNCAO

RODRIGUES, WALLACE DE ASSIS COSTA, YANE DOS SANTOS

MIRANDA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade,conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe

provimento para, afastando a extinção do processo, determinar o

regular prosseguimento do feito, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101158-54.2023.5.01.0062
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE YANE DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE WALLACE DE ASSIS COSTA

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE SERGIO LUIZ ASSUNCAO
RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE MARCELO DO NASCIMENTO
FRANCO

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE JORGE JOSE DE MELO

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANE DOS SANTOS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: JORGE JOSE DE MELO, MARCELO DO

NASCIMENTO FRANCO,  SERGIO LU IZ  ASSUNCAO

RODRIGUES, WALLACE DE ASSIS COSTA, YANE DOS SANTOS

MIRANDA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade,conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe

provimento para, afastando a extinção do processo, determinar o

regular prosseguimento do feito, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101158-54.2023.5.01.0062
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE YANE DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE WALLACE DE ASSIS COSTA

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE SERGIO LUIZ ASSUNCAO
RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE MARCELO DO NASCIMENTO
FRANCO

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRENTE JORGE JOSE DE MELO

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: JORGE JOSE DE MELO, MARCELO DO

NASCIMENTO FRANCO,  SERGIO LU IZ  ASSUNCAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RODRIGUES, WALLACE DE ASSIS COSTA, YANE DOS SANTOS

MIRANDA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade,conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe

provimento para, afastando a extinção do processo, determinar o

regular prosseguimento do feito, nos termos do voto do Exmo. Sr.

Desembargador Relator".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010268-47.2015.5.01.0063
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE DARIANA MARIA TORRES DE
VENANCIO

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

AGRAVADO PEDRO ALBERTO DE KUHL E
CARVALHO

AGRAVADO DAVID CHARLES EGER

AGRAVADO FRED EUGENE NOLTE

AGRAVADO PARS INC RESTAURANTE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIANA MARIA TORRES DE VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: DARIANA MARIA TORRES DE VENANCIO

AGRAVADO: PARS INC RESTAURANTE LTDA - EPP, DAVID

CHARLES EGER, FRED EUGENE NOLTE, PEDRO ALBERTO DE

KUHL E CARVALHO

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do agravo de

petição interposto pela exequente e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a expedição de ofício ao Banco

Central via SISBACEN, nos termos da fundamentação supra do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator que passa a

integrar este dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0045900-07.2000.5.01.0049
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCOS ANDRADE BARBOSA
SILVA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO GERALDO AUGUSTO GOUVEA

AGRAVADO CLAUDIO ANDRADE BARBOSA
SILVA

AGRAVADO RITA DE CASSIA SOARES

ADVOGADO CELSO PAZOS MAREQUE(OAB:
51446/RJ)

AGRAVADO NILDO FERREIRA DA SILVEIRA

AGRAVADO INVESTNEWS PARTICIPACOES,
INVESTIMENTOS, ASSESSORIA,
CONSULTORIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

AGRAVADO SERVPORT SERVICOS
PORTUARIOS E MARITIMOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO
PATRICIO(OAB: 88796/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO BARBOSA SILVA

AGRAVADO HAYLTON BASSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRADE BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCOS ANDRADE BARBOSA SILVA

AGRAVADO: SERVPORT SERVICOS PORTUARIOS E

MARITIMOS LTDA, HAYLTON BASSINI, CARLOS ALBERTO

BARBOSA SILVA, CLAUDIO ANDRADE BARBOSA SILVA,

GERALDO AUGUSTO GOUVEA, RITA DE CASSIA SOARES,

I N V E S T N E W S  P A R T I C I P A C O E S ,  I N V E S T I M E N T O S ,

ASSESSORIA, CONSULTORIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO,

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, NILDO FERREIRA DA

SILVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do agravo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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petição interposto pelo executado e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra do voto do

Excelentíssimo Relator que passa a integrar este dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0045900-07.2000.5.01.0049
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCOS ANDRADE BARBOSA
SILVA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO GERALDO AUGUSTO GOUVEA

AGRAVADO CLAUDIO ANDRADE BARBOSA
SILVA

AGRAVADO RITA DE CASSIA SOARES

ADVOGADO CELSO PAZOS MAREQUE(OAB:
51446/RJ)

AGRAVADO NILDO FERREIRA DA SILVEIRA

AGRAVADO INVESTNEWS PARTICIPACOES,
INVESTIMENTOS, ASSESSORIA,
CONSULTORIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

AGRAVADO SERVPORT SERVICOS
PORTUARIOS E MARITIMOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO
PATRICIO(OAB: 88796/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO BARBOSA SILVA

AGRAVADO HAYLTON BASSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVPORT SERVICOS PORTUARIOS E MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCOS ANDRADE BARBOSA SILVA

AGRAVADO: SERVPORT SERVICOS PORTUARIOS E

MARITIMOS LTDA, HAYLTON BASSINI, CARLOS ALBERTO

BARBOSA SILVA, CLAUDIO ANDRADE BARBOSA SILVA,

GERALDO AUGUSTO GOUVEA, RITA DE CASSIA SOARES,

I N V E S T N E W S  P A R T I C I P A C O E S ,  I N V E S T I M E N T O S ,

ASSESSORIA, CONSULTORIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO,

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, NILDO FERREIRA DA

SILVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do agravo de

petição interposto pelo executado e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra do voto do

Excelentíssimo Relator que passa a integrar este dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0045900-07.2000.5.01.0049
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MARCOS ANDRADE BARBOSA
SILVA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO GERALDO AUGUSTO GOUVEA

AGRAVADO CLAUDIO ANDRADE BARBOSA
SILVA

AGRAVADO RITA DE CASSIA SOARES

ADVOGADO CELSO PAZOS MAREQUE(OAB:
51446/RJ)

AGRAVADO NILDO FERREIRA DA SILVEIRA

AGRAVADO INVESTNEWS PARTICIPACOES,
INVESTIMENTOS, ASSESSORIA,
CONSULTORIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

AGRAVADO SERVPORT SERVICOS
PORTUARIOS E MARITIMOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO
PATRICIO(OAB: 88796/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO BARBOSA SILVA

AGRAVADO HAYLTON BASSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MARCOS ANDRADE BARBOSA SILVA

AGRAVADO: SERVPORT SERVICOS PORTUARIOS E

MARITIMOS LTDA, HAYLTON BASSINI, CARLOS ALBERTO

BARBOSA SILVA, CLAUDIO ANDRADE BARBOSA SILVA,

GERALDO AUGUSTO GOUVEA, RITA DE CASSIA SOARES,

I N V E S T N E W S  P A R T I C I P A C O E S ,  I N V E S T I M E N T O S ,
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ASSESSORIA, CONSULTORIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO,

LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, NILDO FERREIRA DA

SILVEIRA

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do agravo de

petição interposto pelo executado e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra do voto do

Excelentíssimo Relator que passa a integrar este dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100168-64.2021.5.01.0052
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE BETTINA BRUNO SANTO
ANASTACIO

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTINA BRUNO SANTO ANASTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: BETTINA BRUNO SANTO ANASTACIO

RECORRIDO: ATENTO BRASIL S/A, RAIZEN COMBUSTIVEIS

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do recurso e, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Relator que passa a integrar este

dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100168-64.2021.5.01.0052
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE BETTINA BRUNO SANTO
ANASTACIO

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: BETTINA BRUNO SANTO ANASTACIO

RECORRIDO: ATENTO BRASIL S/A, RAIZEN COMBUSTIVEIS

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do recurso e, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Relator que passa a integrar este

dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100168-64.2021.5.01.0052
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE BETTINA BRUNO SANTO
ANASTACIO

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: BETTINA BRUNO SANTO ANASTACIO

RECORRIDO: ATENTO BRASIL S/A, RAIZEN COMBUSTIVEIS

S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do recurso e, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,nos termos da fundamentação

do voto do Excelentíssimo Relator que passa a integrar este

dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100189-75.2022.5.01.0029
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MATEUS SILVA MARTINS

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO LOGUS SERVICOS OPERACIONAIS
E ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO FILIPE OLIVEIRA DA CUNHA(OAB:
221727/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MATEUS SILVA MARTINS

RECORRIDO:  LOGUS SERVICOS OPERACIONAIS E

ADMINISTRATIVOS EIRELI,  IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do recurso

interposto pelo autor e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para reconhecer o liame empregatício entre autor e

a primeira ré, com data de admissão em 03/08/2021 e rescisão

contratual em 27/12/2021, salário de R$ 1.600,00 (um mil e

seiscentos reais), na função de "entregador de bicicleta", a ser

anotado na CTPS, bem como deferir as parcelas consectárias

(gratificação natalina proporcional, férias vencidas +1/3, férias

proporcionais +1/3, aviso prévio proporcional, FGTS + 40%, multa

do artigo 477 da CLT (súmula 30 TRT1); (ii) reconhecer como

jornada do autor a de terça a domingo, das 11h às 22h, com 1h de

intervalo intrajornada, sendo consideradas extras as horas que

ultrapassaram as 8h diárias ou as 44h semanais, nos termos do

artigo 7º, inciso XIII, da Magna Carta; (i i i) reconhecer a

responsabilidade subsidiária da segunda ré; (iv) suspender a

exigibilidade da condenação ao pagamento de honorários

sucumbenciais, na forma da fundamentação supra, e, ato contínuo,
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condenar as rés ao pagamento de honorários sucumbenciais no

valor de 10% sobre o valor da condenação, tudo nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que a este dispositivo passa a integrar. As parcelas ora deferidas

têm natureza salarial e deverão observar a prescrição quinquenal.

Ao pagamento das horas extraordinárias laboradas será acrescido o

adicional de 50%, nos termos do artigo 59, § 1º da CLT, exceto

para as horas extras laboradas aos domingos e feriados, em

que se aplicará o disposto na Súmula nº 146 do C. TST c/c

artigo 9º da Lei nº 605/1949. Ante a habitualidade da prestação

das horas extras, há que incidir todos os reflexos (férias - art. 142, §

5º- da CLT; gratificação natalina - Súmula nº 45 do TST, FGTS -

Súmula nº 63 do TST (com respectiva multa), repouso semanal

remunerado - Súmula 172 do TST, aviso prévio). Os cálculos serão

apurados em regular liquidação de sentença, e observarão ao

disposto na Súmula nº 347 do Tribunal Superior do Trabalho, bem

como o divisor 220 para fins de cálculo do valor da hora extra

laborada. Deverão ser observados, ainda, quando da liquidação de

sentença, o artigo 73 da CLT, caput e parágrafos, para as horas

extras laboradas em horário considerado noturno, além dos

seguintes parâmetros: globalidade salarial (Súmula nº 264 do TST),

dias efetivamente laborados e evolução salarial. Quanto juros e

correção monetária: será adotado como critério, na fase pré-

processual, o índice IPCA-E e os juros de que trata o art. 39, caput,

da Lei 8.177, de 1991, e, após a citação, a TAXA SELIC, em

consonância com a decisão do STF proferida na ADC 58/DF.

Autorizada a dedução dos valores pagos sob o mesmo título.

Custas fixadas para R$ 300,00, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado de R$ 15.000,00 em decorrência do

acréscimo condenatório advindo do presente julgamento. Para

efeito de eventual interposição de embargos declaratórios, ressalto

que esta decisão observou estritamente o princípio tantum

devolutum quantum apelatum (art. 1013, CPC). Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100189-75.2022.5.01.0029
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MATEUS SILVA MARTINS

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO LOGUS SERVICOS OPERACIONAIS
E ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO FILIPE OLIVEIRA DA CUNHA(OAB:
221727/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGUS SERVICOS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MATEUS SILVA MARTINS

RECORRIDO:  LOGUS SERVICOS OPERACIONAIS E

ADMINISTRATIVOS EIRELI,  IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do recurso

interposto pelo autor e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para reconhecer o liame empregatício entre autor e

a primeira ré, com data de admissão em 03/08/2021 e rescisão

contratual em 27/12/2021, salário de R$ 1.600,00 (um mil e

seiscentos reais), na função de "entregador de bicicleta", a ser

anotado na CTPS, bem como deferir as parcelas consectárias

(gratificação natalina proporcional, férias vencidas +1/3, férias

proporcionais +1/3, aviso prévio proporcional, FGTS + 40%, multa

do artigo 477 da CLT (súmula 30 TRT1); (ii) reconhecer como

jornada do autor a de terça a domingo, das 11h às 22h, com 1h de

intervalo intrajornada, sendo consideradas extras as horas que

ultrapassaram as 8h diárias ou as 44h semanais, nos termos do

artigo 7º, inciso XIII, da Magna Carta; (i i i) reconhecer a
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responsabilidade subsidiária da segunda ré; (iv) suspender a

exigibilidade da condenação ao pagamento de honorários

sucumbenciais, na forma da fundamentação supra, e, ato contínuo,

condenar as rés ao pagamento de honorários sucumbenciais no

valor de 10% sobre o valor da condenação, tudo nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que a este dispositivo passa a integrar. As parcelas ora deferidas

têm natureza salarial e deverão observar a prescrição quinquenal.

Ao pagamento das horas extraordinárias laboradas será acrescido o

adicional de 50%, nos termos do artigo 59, § 1º da CLT, exceto

para as horas extras laboradas aos domingos e feriados, em

que se aplicará o disposto na Súmula nº 146 do C. TST c/c

artigo 9º da Lei nº 605/1949. Ante a habitualidade da prestação

das horas extras, há que incidir todos os reflexos (férias - art. 142, §

5º- da CLT; gratificação natalina - Súmula nº 45 do TST, FGTS -

Súmula nº 63 do TST (com respectiva multa), repouso semanal

remunerado - Súmula 172 do TST, aviso prévio). Os cálculos serão

apurados em regular liquidação de sentença, e observarão ao

disposto na Súmula nº 347 do Tribunal Superior do Trabalho, bem

como o divisor 220 para fins de cálculo do valor da hora extra

laborada. Deverão ser observados, ainda, quando da liquidação de

sentença, o artigo 73 da CLT, caput e parágrafos, para as horas

extras laboradas em horário considerado noturno, além dos

seguintes parâmetros: globalidade salarial (Súmula nº 264 do TST),

dias efetivamente laborados e evolução salarial. Quanto juros e

correção monetária: será adotado como critério, na fase pré-

processual, o índice IPCA-E e os juros de que trata o art. 39, caput,

da Lei 8.177, de 1991, e, após a citação, a TAXA SELIC, em

consonância com a decisão do STF proferida na ADC 58/DF.

Autorizada a dedução dos valores pagos sob o mesmo título.

Custas fixadas para R$ 300,00, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado de R$ 15.000,00 em decorrência do

acréscimo condenatório advindo do presente julgamento. Para

efeito de eventual interposição de embargos declaratórios, ressalto

que esta decisão observou estritamente o princípio tantum

devolutum quantum apelatum (art. 1013, CPC). Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100189-75.2022.5.01.0029
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MATEUS SILVA MARTINS

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO LOGUS SERVICOS OPERACIONAIS
E ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO FILIPE OLIVEIRA DA CUNHA(OAB:
221727/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: MATEUS SILVA MARTINS

RECORRIDO:  LOGUS SERVICOS OPERACIONAIS E

ADMINISTRATIVOS EIRELI,  IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A.

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do recurso

interposto pelo autor e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para reconhecer o liame empregatício entre autor e

a primeira ré, com data de admissão em 03/08/2021 e rescisão

contratual em 27/12/2021, salário de R$ 1.600,00 (um mil e

seiscentos reais), na função de "entregador de bicicleta", a ser

anotado na CTPS, bem como deferir as parcelas consectárias

(gratificação natalina proporcional, férias vencidas +1/3, férias

proporcionais +1/3, aviso prévio proporcional, FGTS + 40%, multa

do artigo 477 da CLT (súmula 30 TRT1); (ii) reconhecer como

jornada do autor a de terça a domingo, das 11h às 22h, com 1h de
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intervalo intrajornada, sendo consideradas extras as horas que

ultrapassaram as 8h diárias ou as 44h semanais, nos termos do

artigo 7º, inciso XIII, da Magna Carta; (i i i) reconhecer a

responsabilidade subsidiária da segunda ré; (iv) suspender a

exigibilidade da condenação ao pagamento de honorários

sucumbenciais, na forma da fundamentação supra, e, ato contínuo,

condenar as rés ao pagamento de honorários sucumbenciais no

valor de 10% sobre o valor da condenação, tudo nos termos da

fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

que a este dispositivo passa a integrar. As parcelas ora deferidas

têm natureza salarial e deverão observar a prescrição quinquenal.

Ao pagamento das horas extraordinárias laboradas será acrescido o

adicional de 50%, nos termos do artigo 59, § 1º da CLT, exceto

para as horas extras laboradas aos domingos e feriados, em

que se aplicará o disposto na Súmula nº 146 do C. TST c/c

artigo 9º da Lei nº 605/1949. Ante a habitualidade da prestação

das horas extras, há que incidir todos os reflexos (férias - art. 142, §

5º- da CLT; gratificação natalina - Súmula nº 45 do TST, FGTS -

Súmula nº 63 do TST (com respectiva multa), repouso semanal

remunerado - Súmula 172 do TST, aviso prévio). Os cálculos serão

apurados em regular liquidação de sentença, e observarão ao

disposto na Súmula nº 347 do Tribunal Superior do Trabalho, bem

como o divisor 220 para fins de cálculo do valor da hora extra

laborada. Deverão ser observados, ainda, quando da liquidação de

sentença, o artigo 73 da CLT, caput e parágrafos, para as horas

extras laboradas em horário considerado noturno, além dos

seguintes parâmetros: globalidade salarial (Súmula nº 264 do TST),

dias efetivamente laborados e evolução salarial. Quanto juros e

correção monetária: será adotado como critério, na fase pré-

processual, o índice IPCA-E e os juros de que trata o art. 39, caput,

da Lei 8.177, de 1991, e, após a citação, a TAXA SELIC, em

consonância com a decisão do STF proferida na ADC 58/DF.

Autorizada a dedução dos valores pagos sob o mesmo título.

Custas fixadas para R$ 300,00, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado de R$ 15.000,00 em decorrência do

acréscimo condenatório advindo do presente julgamento. Para

efeito de eventual interposição de embargos declaratórios, ressalto

que esta decisão observou estritamente o princípio tantum

devolutum quantum apelatum (art. 1013, CPC). Consideram-se

prequestionados todos os disposit ivos consti tucionais e

infraconstitucionais invocados, ainda que não expressamente

mencionados na decisão, nos termos da OJ nº 118 da SDI-I e da

Súmula nº 297, ambas do col. TST. Também, ficam advertidas as

partes de que a interposição de embargos declaratórios para

revolver fatos e provas, ausente qualquer omissão, contradição,

obscuridade ou equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal ensejará a aplicação da multa cominada

no § 2º do art. 1026 do CPC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100249-65.2023.5.01.0012
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE DOMACYR ALEXANDRE BARBOSA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECORRIDO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA SANTIAGO ARAUJO(OAB:
238410/RJ)

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 227012/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMACYR ALEXANDRE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DOMACYR ALEXANDRE BARBOSA

RECORRIDO:  UNIAO DE LOJAS LEADER S.A -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do recurso do

reclamante, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, que passa a integrar este dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100249-65.2023.5.01.0012
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE DOMACYR ALEXANDRE BARBOSA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECORRIDO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA SANTIAGO ARAUJO(OAB:
238410/RJ)

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 227012/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: DOMACYR ALEXANDRE BARBOSA

RECORRIDO:  UNIAO DE LOJAS LEADER S.A -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Tomar ciência do v. acórdão: "ACORDAM os Desembargadores

que compõem a 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, CONHECER do recurso do

reclamante, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos

da fundamentação do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, que passa a integrar este dispositivo".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIO DA ROCHA LIMA

Diretor de Secretaria

Pauta

CONVOCAÇÃO SESSÃO TELEPRESENCIAL - 04 -

QUINTA TURMA - DIA 08 - 05 - 2024 (QUARTA-

FEIRA) ÀS DEZ HORAS, NA SALA DE SESSÕES Nº

5, SEDIC, NO 9º ANDAR, NA AVENIDA ANTÔNIO

CARLOS, Nº 251, SEDE DO TRT/RJ.

CONVOCAÇÃO SESSÃO TELEPRESENCIAL - 04 - QUINTA

TURMA - DIA 08 - 05 - 2024 (QUARTA-FEIRA) ÀS DEZ HORAS,

NA SALA DE SESSÕES Nº 5, SEDIC, NO 9º ANDAR, NA

AVENIDA ANTÔNIO CARLOS, Nº 251, SEDE DO TRT/RJ.

Pauta de Julgamento - SALA TELEPRESENCIAL - 04

Pauta de Julgamento de Processos Judiciais Eletrônicos - PJ-E da

Sessão Presencial Ordinária, dia 08/05/2024 (quarta-feira) às

dez horas, sem previsão de término.

DE ACORDO COM O ARTIGO 177A - 177E DO REGIMENTO

INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

PRIMEIRA REGIÃO, QUE IMPLANTA E REGULAMENTA O

JULGAMENTO ELETRÔNICO POR MEIO DO PLENÁRIO

VIRTUAL, TELEPRESENCIAL E PRESENCIAL EM TODOS OS

ÓRGÃOS JUDICANTES, TORNA-SE PÚBLICA A PAUTA DA

SESSÃO TELEPRESENCIAL - 04 - DA QUINTA TURMA, COM

INÍCIO ÀS DEZ HORAS DO DIA 08 DE MAIO DE 2024 (QUARTA-

FEIRA).

Quórum de Julgamento:

Excelentíssima Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo -

Presidente,

Excelentíssimo Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos,

Excelentíssimo Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos, e o

Excelentíssimo Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela.

Os Senhores Advogados poderão pedir preferência/sustentação no

portal deste Tribunal, entre 5 (cinco) dias úteis antes do início da

sessão até 0h do segundo dia anterior à sessão, ou seja, de quinta-

feira até domingo, anteriores à sessão, através do l ink

disponibi l izado no portal deste Regional:

https://www.trt1.jus.br/web/guest/2-grau-e-pedido-de-preferencia-pje

Obs.: Não serão aceitos pedidos de preferência/sustentação por e-

mail.

Ordem: 1

Número do Processo: 0100203-37.2021.5.01.0080 - ROT

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Jorge Orlando

Sereno Ramos

Polo Ativo:

RECORRENTE - GRANENERGIA INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO - GUALTER SCHELES

Polo Passivo:

RECORRIDO - ANDERSON DE OLIVEIRA SERPA

ADVOGADO - LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO

ADVOGADO - DIOGO MARTINS RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ordem: 2

Número do Processo: 0100370-49.2023.5.01.0059 - ROT

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Jorge Orlando

Sereno Ramos

Polo Ativo:

RECORRENTE - MARCOS PAULO DIAS RIBEIRO

ADVOGADO - RENATO MENDONCA DE FIGUEIREDO

Polo Passivo:

RECORRIDO - TRELSA-LOG TRANSPORTES ESPECIALIZADOS

DE LIQUIDOS E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - FELIPE RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - BRUNO BERNARDO PLAZA

ADVOGADO - WESLEY CASSEMIRO VIEIRA SILVA

Ordem: 3

Número do Processo: 0100594-64.2021.5.01.0056 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - VIVIANE GOMES ABELHA NORONHA

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR

Polo Passivo:

RECORRIDO - VIVIANE GOMES ABELHA NORONHA

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR

Ordem: 4

Número do Processo: 0101087-49.2022.5.01.0042 - ROT

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Jorge Orlando

Sereno Ramos

Polo Ativo:

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

Polo Passivo:

RECORRIDO - JOAO PAULO TRAJANO VIANA

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem estarão automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Emílio César de Oliveira Moreira

Chefe de Secretaria da Quinta Turma.

Tribunal Regional do Trabalho do Rio de Janeiro

CONVOCAÇÃO SESSÃO PRESENCIAL – ADIADOS

- 19 - QUINTA TURMA - DIA 08 - 05 - 2024 (QUARTA

-FEIRA) ÀS DEZ HORAS, NA SALA DE SESSÕES

Nº 5, SEDIC, NO 9º ANDAR, NA AVENIDA ANTÔNIO

CARLOS, Nº 251, SEDE DO TRT

PAUTA - CONVOCAÇÃO SESSÃO PRESENCIAL – ADIADOS -

19 - QUINTA TURMA - DIA 08 - 05 - 2024 (QUARTA-FEIRA) ÀS

DEZ HORAS, NA SALA DE SESSÕES Nº 5, SEDIC, NO 9º

ANDAR, NA AVENIDA ANTÔNIO CARLOS, Nº 251, SEDE DO

TRT/RJ.

Pauta de Julgamento - SALA PRESENCIAL - ADIADOS - 19.

Pauta de Julgamento de Processos Judiciais Eletrônicos - PJ-E da

Sessão Presencial Ordinária, dia 08/05/2024 (quarta-feira) às

dez horas, sem previsão de término.

DE ACORDO COM O ARTIGO 177A - 177E DO REGIMENTO

INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

PRIMEIRA REGIÃO, QUE IMPLANTA E REGULAMENTA O

JULGAMENTO ELETRÔNICO POR MEIO DO PLENÁRIO

VIRTUAL, TELEPRESENCIAL E PRESENCIAL EM TODOS OS

ÓRGÃOS JUDICANTES, TORNA-SE PÚBLICA A PAUTA DA

SESSÃO PRESENCIAL - ADIADOS - 19 - DA QUINTA TURMA,

COM INÍCIO ÀS DEZ HORAS DO DIA 08 DE MAIO DE 2024

(QUARTA-FEIRA).

Quórum de Julgamento:

Excelentíssima Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo -

Presidente,

Excelentíssimo Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos,

Excelentíssimo Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos, e o

Excelentíssimo Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela.

Os Senhores Advogados poderão pedir preferência/sustentação no

portal deste Tribunal, entre 5 (cinco) dias úteis antes do início da

sessão até 0h do segundo dia anterior à sessão, ou seja, de quinta-

feira até domingo, anteriores à sessão, através do l ink

disponibi l izado no portal deste Regional:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Obs.: Não serão aceitos pedidos de preferência/sustentação por e-

mail.

Ordem: 1

Número do Processo: 0100026-26.2021.5.01.0225 - ROT

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Jorge Orlando

Sereno Ramos

Polo Ativo:

RECORRENTE - WALDECIR SANTOS CARLOS ADVOGADO -

CARLOS RAFAEL FREITAS BAYEUX

Polo Passivo:

RECORRIDO - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI ADVOGADO - LEONARDO SODER MACHADO

FONTENELE RECORRIDO - MUNICIPIO DE MESQUITA

Ordem: 2

Número do Processo: 0100138-60.2019.5.01.0226 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO - LEANDRO FONTES MEDEIROS

Polo Passivo:

AGRAVADO - ISAIAS RIBEIRO DE SOUZA ADVOGADO -

ALISSON DO NASCIMENTO CUNHA

AGRAVADO - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - Cecília Alves da Silva ADVOGADO - LEILA

CARDOSO DOS SANTOS

Ordem: 3

Número do Processo: 0100160-36.2019.5.01.0221 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Polo Passivo:

AGRAVADO - JOSE MARINHO DA SILVA JUNIOR ADVOGADO -

ALISSON DO NASCIMENTO CUNHA

AGRAVADO - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA ADVOGADO - LEILA CARDOSO DOS SANTOS

Ordem: 4

Número do Processo: 0100386-41.2019.5.01.0027 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Polo Passivo:

AGRAVADO - ORLANDO DE OLIVEIRA ALVES ADVOGADO -

JEAN PAULO RUZZARIN ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS

SANTOS ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL ADVOGADO -

ARACELI ALVES RODRIGUES AGRAVADO - ORLANDO DA

ROCHA MOREIRA ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN

ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL ADVOGADO - MARCOS

JOEL DOS SANTOS ADVOGADO - ARACELI ALVES RODRIGUES

AGRAVADO - NORMA MUSCO MENDES ADVOGADO - JEAN

PAULO RUZZARIN ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS SANTOS

ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL ADVOGADO - ARACELI

ALVES RODRIGUES AGRAVADO - NORIVAL FERNANDES

ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN ADVOGADO - MARCOS

JOEL DOS SANTOS

ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL ADVOGADO - ARACELI

ALVES RODRIGUES AGRAVADO - NORBERTO RIBEIRO

BELLAS ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN ADVOGADO -

RUDI MEIRA CASSEL ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS

SANTOS ADVOGADO - ARACELI ALVES RODRIGUES

AGRAVADO - NORBERTO CORDEIRO MORGADO ADVOGADO -

JEAN PAULO RUZZARIN ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS

SANTOS ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL

ADVOGADO - ARACELI ALVES RODRIGUES AGRAVADO -

NIZETE FELICIANO DE MELLO ADVOGADO - MARCOS JOEL

DOS SANTOS ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN

ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL ADVOGADO - ARACELI

ALVES RODRIGUES AGRAVADO - NILZA PINHEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN ADVOGADO - MARCOS

JOEL DOS SANTOS ADVOGADO - RUDI MEIRA CASSEL

ADVOGADO - ARACELI ALVES RODRIGUES

AGRAVADO - NILDA MARIA MATTOS DE SANT ANNA

ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN

ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS SANTOS ADVOGADO - RUDI

MEIRA CASSEL ADVOGADO - ARACELI ALVES RODRIGUES

AGRAVADO - NICIA RODRIGUES DOS SANTOS COLUCCI

ADVOGADO - MARCOS JOEL DOS SANTOS

ADVOGADO - JEAN PAULO RUZZARIN ADVOGADO - RUDI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MEIRA CASSEL ADVOGADO - ARACELI ALVES RODRIGUES

Ordem: 5

Número do Processo: 0100452-62.2021.5.01.0411 - ROT

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Jorge Orlando

Sereno Ramos

Polo Ativo:

RECORRENTE - MAX IVAN FRANCISCO MOTA ADVOGADO -

FLAVIO GARCIA RAMOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

EIRELI RECORRIDO - MUNICIPIO DE SAQUAREMA

Ordem: 6

Número do Processo: 0100747-11.2022.5.01.0041 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - RENAN DA SILVA DOS SANTOS ADVOGADO -

ALEXANDRA IWMEY CUNHA LOPES

Polo Passivo:

RECORRIDO - JOSE MAURICIO MEIRA DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO - ASSOCIAÇÃO DE PERMISSIONÁRIO LOCAL DO

CIAMPA (APCIAMPA) ADVOGADO - CHRISTIANNE MAGALHAES

BASTOS

Ordem: 7

Número do Processo: 0100929-56.2022.5.01.0571 - ROT

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Jorge Orlando

Sereno Ramos

Polo Ativo:

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PARACAMBI

Polo Passivo:

RECORRIDO - LUCIANA ALVES DE FREITAS ADVOGADO -

ALEXANDRE FRANCISCO DE FREITAS

RECORRIDO - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE

TRABALHO

Ordem: 8

Número do Processo: 0101822-33.2016.5.01.0482 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE MACAE

Polo Passivo:

AGRAVADO - GREYCI CORDEIRO MORAES ADVOGADO -

THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA SILVA ADVOGADO -

JEFFERSON RODRIGUES CRAVINHO ADVOGADO - ROBSON

ROSADO FEIJO

ADVOGADO - GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO

AGRAVADO - G R MACAE SERVICOS E SEGURANCA LTDA -

EPP AGRAVADO - ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR - EP

ADVOGADO - MARCELO DA SILVA TORREIRO

Ordem: 9

Número do Processo: 0011333-06.2015.5.01.0022 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - ALVIMARA COSTA

ADVOGADO - TALITA COUTINHO DE OLIVEIRA

Polo Passivo:

AGRAVADO - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL ADVOGADO - JORGE DA SILVA COSTA

ADVOGADO - LUCIANA SILVA SANTANA ADVOGADO - GLENDA

ALVES TAVARES DE MELLO AGRAVADO - AUTO VIACAO

TIJUCA S/A AGRAVADO - AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO - RICARDO ALVES DA CRUZ AGRAVADO - GIRE

TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA

AGRAVADO - EMPRESA DE TRANSPORTES BRASO LISBOA

LTDA AGRAVADO - TRANSURB S/A

ADVOGADO - FELIPE DE SALLES

Ordem: 10

Número do Processo: 0016000-31.2007.5.01.0017 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - CRISTIANE ROCHA DE SOUZA ADVOGADO -

ALEXANDRE JOSE DA COSTA FRANCO

ADVOGADO - Daniel Guimarães Sad

Polo Passivo:

AGRAVADO - BINGO TIJUCA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO - RAFAEL GUIMARAES VIEITES NOVAES

AGRAVADO - EDUARDO SALATHIEL DA SILVA AGRAVADO -

RALPH FIGUEIREDO BOECHAT

ADVOGADO - RODRIGO COELHO ANTERO DE CARVALHO

AGRAVADO - JOSE RAUL ESTEVEZ GANDARILLAS ADVOGADO

- JOSÉ DE RIBAMAR NOGUEIRA SOARES

Ordem: 11

Número do Processo: 0100023-50.2023.5.01.0080 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

Polo Passivo:

AGRAVADO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS

ADVOGADO - Cristiano de Lima Barreto Dias ADVOGADO -

NATALIA SILVA MOSQUEIRA

Ordem: 12

Número do Processo: 0100199-27.2023.5.01.0016 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Polo Passivo:

RECORRIDO - ALEXANDRA HENRIQUES DE MACEDO

ADVOGADO - ELTON LUIZ ALVES DA SILVA

RECORRIDO - CENTRO DE INCLUSOES SOCIAIS CANAA

Ordem: 13

Número do Processo: 0100385-17.2023.5.01.0027 - RORSum

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - BRUNO DA COSTA SANTANA ADVOGADO -

GERALDO DI STASIO FILHO

Polo Passivo:

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB ADVOGADO - GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE

Ordem: 14

Número do Processo: 0100928-50.2020.5.01.0342 - ROT

Relator: JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador José Luis Campos

Xavier

Polo Ativo:

RECORRENTE - CARLOS SANTOS OLIVEIRA ADVOGADO -

MURILO CEZAR REIS BAPTISTA RECORRENTE - COMPANHIA

SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES

Polo Passivo:

RECORRIDO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES RECORRIDO

- CARLOS SANTOS OLIVEIRA ADVOGADO - MURILO CEZAR

REIS BAPTISTA

Ordem: 15

Número do Processo: 0100970-54.2022.5.01.0302 - RemNecRO

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

JUÍZO RECORRENTE - SERVICO SOCIAL AUTONOMO

HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO JUÍZO RECORRENTE -

MUNICIPIO DE PETROPOLIS

Polo Passivo:

RECORRIDO - ANA PAULA DOS SANTOS SILVA PINTO

ADVOGADO - ERICK PEREIRA NASCIMENTO

Ordem: 16

Número do Processo: 0101066-17.2020.5.01.0342 - ROT

Relator: JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador José Luis Campos

Xavier

Polo Ativo:

RECORRENTE - CARLOS ROBERTO DE SOUSA ADVOGADO -

MURILO CEZAR REIS BAPTISTA

RECORRENTE - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES

Polo Passivo:

RECORRIDO - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES RECORRIDO

- CARLOS ROBERTO DE SOUSA ADVOGADO - MURILO CEZAR

REIS BAPTISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ordem: 17

Número do Processo: 0100225-89.2023.5.01.0027 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - JULIANA CORREIA FRIAS ADVOGADO -

WAGNER GUSMÃO REIS JUNIOR

RECORRENTE - ESPACO CIDADANIA E OPORTUNIDADES

SOCIAIS ADVOGADO - AGLAIA MEDINA LEITE DIAS

RECORRENTE -  MUNIC IP IO  DE R IO  DE JANEIRO

RECORRENTE -  ESTADO DO R IO  DE JANEIRO

Polo Passivo:

RECORRIDO - JULIANA CORREIA FRIAS ADVOGADO -

WAGNER GUSMÃO REIS JUNIOR

RECORRIDO - ESPACO CIDADANIA E OPORTUNIDADES

SOCIAIS ADVOGADO - AGLAIA MEDINA LEITE DIAS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO RECORRIDO -

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Ordem: 18

Número do Processo: 0100281-29.2017.5.01.0223 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO - LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA COIMBRA

ADVOGADO - MARLI SOARES BRAGA

Polo Passivo:

AGRAVADO - JULIANA DE OLIVEIRA SOUZA SILVA ADVOGADO

- MAYCON RAMOS DA SILVA

AGRAVADO - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

Ordem: 19

Número do Processo: 0100418-22.2022.5.01.0001 - RORSum

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - DIANA DA CRUZ SILVA ADVOGADO - ERICA

SILVA DA COSTA

Polo Passivo:

RECORRIDO - FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO RECORRIDO - RIO DE JANEIRO SERVICOS E

COMERCIO LTDA ADVOGADO - ANDRE LUIZ BORGES SIMOES

SOBRINHO ADVOGADO - ELISABETE DE MESQUITA CUIM

NUNES

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem estarão automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Emílio César de Oliveira Moreira

Chefe de Secretaria da Quinta Turma.

Tribunal Regional do Trabalho do Rio de Janeiro

Pauta de Julgamento
CONVOCAÇÃO SESSÃO PRESENCIAL - ADIADOS - 10 - QUINTA

TURMA - DIA 15 - 05 - 2024 (QUARTA-FEIRA) ÀS DEZ HORAS,

NA SALA DE SESSÕES Nº 5, SEDIC, NO 9º ANDAR, NA AVENIDA

ANTÔNIO CARLOS, Nº 251, SEDE DO TRT/RJ.

Pauta de Julgamento - SALA PRESENCIAL - ADIADOS - 10

Pauta de Julgamento de Processos Judiciais Eletrônicos - PJ-E da

Sessão Presencial Adiados - 10, dia 15/05/2024 (quarta-feira) às

dez horas, sem previsão de término.

DE ACORDO COM O ARTIGO 177A - 177E DO REGIMENTO

INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

PRIMEIRA REGIÃO, QUE IMPLANTA E REGULAMENTA O

JULGAMENTO ELETRÔNICO POR MEIO DO PLENÁRIO

VIRTUAL, TELEPRESENCIAL E PRESENCIAL EM TODOS OS

ÓRGÃOS JUDICANTES, TORNA-SE PÚBLICA A PAUTA DA

SESSÃO PRESENCIAL - ADIADOS  - 10 - DA QUINTA TURMA,

COM INÍCIO ÀS DEZ HORAS DO DIA 15 DE MAIO  DE 2024

(QUARTA-FEIRA).

Quórum de Julgamento:

Excelentíssimo Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos -

Presidente,

Excelentíssimo Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos,

Excelentíssimo Desembargador Carlos Henrique Chernicharo,

Excelentíssimo Desembargador Cláudio José Montesso,

Excelentíssimo Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond, e o

Excelentíssimo Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela.

Os Senhores Advogados poderão pedir preferência/sustentação no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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portal deste Tribunal, entre 5 (cinco) dias úteis antes do início da

sessão até 0h do segundo dia anterior à sessão, ou seja, de quinta-

feira até domingo, anteriores à sessão, através do l ink

disponibi l izado no portal deste Regional:

https://www.trt1.jus.br/web/guest/2-grau-e-pedido-de-preferencia-pje

Obs.: Não serão aceitos pedidos de preferência/sustentação por e-

mail.
Processo Nº ROT-0100541-80.2021.5.01.0057

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

Revisor CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE GINA CAPANO

ADVOGADO JULIANA PIERUCCETTI
SENGÈS(OAB: 167208/RJ)

ADVOGADO IVAN SIMOES GARCIA(OAB:
92825/RJ)

RECORRIDO CONSULADO GERAL DA ITALIA

ADVOGADO LUCIMAR DE MORAIS CUNHA(OAB:
102741/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULADO GERAL DA ITALIA

  - GINA CAPANO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem estarão automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Emílio César de Oliveira Moreira

Chefe de Secretaria da Quinta Turma.

Tribunal Regional do Trabalho do Rio de Janeiro

CONVOCAÇÃO SESSÃO PRESENCIAL – ADIADOS

- 10 - QUINTA TURMA - DIA 15 - 05 - 2024 (QUARTA

-FEIRA) ÀS DEZ HORAS, NA SALA DE SESSÕES

Nº 5, SEDIC, NO 9º ANDAR, NA AVENIDA ANTÔNIO

CARLOS, Nº 251, SEDE DO TRT

CONVOCAÇÃO SESSÃO PRESENCIAL – ADIADOS - 10 -

QUINTA TURMA - DIA 15 - 05 - 2024 (QUARTA-FEIRA) ÀS DEZ

HORAS, NA SALA DE SESSÕES Nº 5, SEDIC, NO 9º ANDAR, NA

AVENIDA ANTÔNIO CARLOS, Nº 251, SEDE DO TRT/RJ.

Pauta de Julgamento - SALA PRESENCIAL – ADIADOS - 10

Pauta de Julgamento de Processos Judiciais Eletrônicos - PJ-E da

Sessão Presencial Adiados – 10, dia 15/05/2024 (quarta-feira) às

dez horas, sem previsão de término.

DE ACORDO COM O ARTIGO 177A - 177E DO REGIMENTO

INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

PRIMEIRA REGIÃO, QUE IMPLANTA E REGULAMENTA O

JULGAMENTO ELETRÔNICO POR MEIO DO PLENÁRIO

VIRTUAL, TELEPRESENCIAL E PRESENCIAL EM TODOS OS

ÓRGÃOS JUDICANTES, TORNA-SE PÚBLICA A PAUTA DA

SESSÃO PRESENCIAL – ADIADOS - 10 - DA QUINTA TURMA,

COM INÍCIO ÀS DEZ HORAS DO DIA 15 DE MAIO DE 2024

(QUARTA-FEIRA).

Quórum de Julgamento:

Excelentíssimo Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos -

Presidente,

Excelentíssimo Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos,

Excelentíssimo Desembargador Carlos Henrique Chernicharo,

Excelentíssimo Desembargador Cláudio José Montesso,

Excelentíssimo Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond, e o

Excelentíssimo Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela.

Os Senhores Advogados poderão pedir preferência/sustentação no

portal deste Tribunal, entre 5 (cinco) dias úteis antes do início da

sessão até 0h do segundo dia anterior à sessão, ou seja, de quinta-

feira até domingo, anteriores à sessão, através do l ink

disponibi l izado no portal deste Regional:

https://www.trt1.jus.br/web/guest/2-grau-e-pedido-de-preferencia-pje

Obs.: Não serão aceitos pedidos de preferência/sustentação por e-

mail.

Ordem: 1

Número do Processo: 0100541-80.2021.5.01.0057 - ROT

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Cláudio José

Montesso

Polo Ativo:

RECORRENTE - GINA CAPANO

ADVOGADO - JULIANA PIERUCCETTI SENGÈS

ADVOGADO - IVAN SIMOES GARCIA

Polo Passivo:

RECORRIDO - CONSULADO GERAL DA ITALIA

ADVOGADO - LUCIMAR DE MORAIS CUNHA

Ordem: 2

Número do Processo: 0011275-41.2015.5.01.0074 - AP

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

Órgão Julgador: Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Bittencourt Villela

Polo Ativo:

AGRAVANTE - ROBERTO GORGULHO COSENTINO

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DE ABREU

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DE ABREU JUNIOR

ADVOGADO - EDISON CARLOS SILVA FILHO

Polo Passivo:

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - JOAO BOSCO NOGUEIRA MENDES

ADVOGADO - BERNARDO BARROCAS ALMEIDA

ADVOGADO - ALICE MAYERHOFER

ADVOGADO - FLAVIO JOSE RAMOS FARIA

Ordem: 3

Número do Processo: 0019100-57.2005.5.01.0342 - AP

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

Órgão Julgador: Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo

Bittencourt Villela

Polo Ativo:

AGRAVANTE - PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO - HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA

ADVOGADO - JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA

Polo Passivo:

AGRAVADO - RADAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -

ME

ADVOGADO - DAMAZIO SOUZA SOARES FILHO

AGRAVADO - AGLIBERTO COELHO E SILVA

AGRAVADO - ANA MARIA MARINHO E SILVA

ADVOGADO - FLAVIA COUFAL RAED

Ordem: 4

Número do Processo: 0100004-19.2016.5.01.0006 - AP

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

Órgão Julgador: Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo

Bittencourt Villela

Polo Ativo:

AGRAVANTE - NATHALIA ESTHEVLANA ALVES

ADVOGADO - JOSE PERICLES COUTO ALVES

ADVOGADO - IGOR PECANHA COUTO ALVES

ADVOGADO - MIOMIR DAVIDOVIC LEAL

ADVOGADO - LUCIANA PANNAIN PEREIRA

Polo Passivo:

AGRAVADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - LUIZ RENATO BUENO

ADVOGADO - FELIPE SIMOES BANDEIRA

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

ADVOGADO - ILAN GOLDBERG

ADVOGADO - FERNANDA RIBEIRO UCHOA TEIXEIRA

Ordem: 5

Número do Processo: 0100005-77.2020.5.01.0001 - ROT

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Cláudio José

Montesso

Polo Ativo:

RECORRENTE - RODRIGO FREITAS THOME

ADVOGADO - DANIEL DE LEAO PIRES

RECORRENTE - RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA

RECORRENTE - RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO

DE JANEIRO S.A.

Polo Passivo:

RECORRIDO - RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO

DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - RODRIGO FREITAS THOME

Ordem: 6

Número do Processo: 0100788-48.2023.5.01.0071 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Polo Passivo:

RECORRIDO - ELIZABETH CRISTINA MOTTA ALMEIDA

ADVOGADO - LEANDRO DA SILVA FERREIRA

Ordem: 7

Número do Processo: 0101015-50.2020.5.01.0004 - AP

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

Órgão Julgador: Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo

Bittencourt Villela

Polo Ativo:

AGRAVANTE - JOSE MONTEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO - ALESSANDRO JOSE SILVA LODI

ADMINISTRADOR - CHRISTIAM MOHR FUNES

Polo Passivo:

AGRAVADO - BLOCH SOM E IMAGEM LTDA - ME

ADVOGADO - ANA PAULA PINA CORREIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ordem: 8

Número do Processo: 0101264-65.2018.5.01.0070 - ROT

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Cláudio José

Montesso

Polo Ativo:

RECORRENTE - JOSE NILTON RODRIGUES PIRES

ADVOGADO - LUIZ ROMANO QUAGLIANI

ADVOGADO - MARCELO PEREIRA DA SILVA

Polo Passivo:

RECORRIDO - RADIO GLOBO SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO - OLEGARIO GUIMARAES MOTTA JUNIOR

ADVOGADO - Juliana Bracks Duarte

Processos aptos para pauta

Ordem: 9

Número do Processo: 0100336-05.2023.5.01.0082 - RORSum

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Cláudio José

Montesso

Polo Ativo:

RECORRENTE - IRINEU INACIO PACHECO NETO

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO

RECORRENTE - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO - ANDRE LEMOS DALLALANA

ADVOGADO - VITORIA PEREIRA COELHO DE SOUZA

ADVOGADO - JOAO PEDRO DE REZENDE COELHO DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ FELIPE RAMOS FERREIRA

Polo Passivo:

RECORRIDO - IRINEU INACIO PACHECO NETO

ADVOGADO - TATIANA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ANDRE LEMOS DALLALANA

ADVOGADO - VITORIA PEREIRA COELHO DE SOUZA

ADVOGADO - JOAO PEDRO DE REZENDE COELHO DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ FELIPE RAMOS FERREIRA

Ordem: 10

Número do Processo: 0100799-03.2023.5.01.0031 - RORSum

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Cláudio José

Montesso

Polo Ativo:

RECORRENTE - HENRIQUE RAFAEL FERNANDES SAMPAIO

ADVOGADO - THAIS SAVEDRA

ADVOGADO - JOAO PAULO VITAL LEAO

Polo Passivo:

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

ADVOGADO - ANDRE LEMOS DALLALANA

ADVOGADO - VITORIA PEREIRA COELHO DE SOUZA

ADVOGADO - JOAO PEDRO DE REZENDE COELHO DA SILVA

ADVOGADO - MARIA PAULA DA CRUZ PACHECO

ADVOGADO - LUIZ FELIPE RAMOS FERREIRA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem estarão automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Emílio César de Oliveira Moreira

Chefe de Secretaria da Quinta Turma.

Tribunal Regional do Trabalho do Rio de Janeiro

 CONVOCAÇÃO SESSÃO PRESENCIAL - 108 -

QUINTA TURMA - DIA 22 - 05 - 2024 (QUARTA-

FEIRA) ÀS DEZ HORAS, NA SALA DE SESSÕES Nº

5, SEDIC, NO 9º ANDAR, NA AVENIDA ANTÔNIO

CARLOS, Nº 251, SEDE DO TRT/RJ.

CONVOCAÇÃO SESSÃO PRESENCIAL - 108 - QUINTA TURMA

- DIA 22 - 05 - 2024 (QUARTA-FEIRA) ÀS DEZ HORAS, NA SALA

DE SESSÕES Nº 5, SEDIC, NO 9º ANDAR, NA AVENIDA

ANTÔNIO CARLOS, Nº 251, SEDE DO TRT/RJ.

Pauta de Julgamento - SALA PRESENCIAL - 108.

Pauta de Julgamento de Processos Judiciais Eletrônicos - PJ-E da

Sessão Presencial Ordinária, dia 22/05/2024 (quarta-feira) às

dez horas, sem previsão de término.

DE ACORDO COM O ARTIGO 177A - 177E DO REGIMENTO

INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

PRIMEIRA REGIÃO, QUE IMPLANTA E REGULAMENTA O

JULGAMENTO ELETRÔNICO POR MEIO DO PLENÁRIO

VIRTUAL, TELEPRESENCIAL E PRESENCIAL EM TODOS OS

ÓRGÃOS JUDICANTES, TORNA-SE PÚBLICA A PAUTA DA

SESSÃO PRESENCIAL - 108 - DA QUINTA TURMA, COM INÍCIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ÀS DEZ HORAS DO DIA 22 DE MAIO DE 2024 (QUARTA-

FEIRA).

Quórum de Julgamento:

Excelentíssima Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo -

Presidente,

Excelentíssima Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos, e o

Excelentíssima Desembargador Marcelo Augusto Souto de

Oliveira.

Os Senhores Advogados poderão pedir preferência/sustentação no

portal deste Tribunal, entre 5 (cinco) dias úteis antes do início da

sessão até 0h do segundo dia anterior à sessão, ou seja, de quinta-

feira até domingo, anteriores à sessão, através do l ink

disponibi l izado no portal deste Regional:

https://www.trt1.jus.br/web/guest/2-grau-e-pedido-de-preferencia-pje

Obs.: Não serão aceitos pedidos de preferência/sustentação por e-

mail.

Ordem: 1

Número do Processo: 0000136-46.2013.5.01.0015 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE -  RODRIGO TADEU ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO - FERNANDO AMIN DE CARVALHO ADVOGADO -

BEATRIZ CRISTINA MENDES DA SILVA

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira

ADVOGADO - Alexandre Rossi Jullien

AGRAVANTE - BRUNO LESSA BASTOS ESTRUC ADVOGADO -

BEATRIZ CRISTINA MENDES DA SILVA ADVOGADO - PATRICIA

SANTOS DA SILVA ADVOGADO - ISAAC LOPES TOLEDO

SIQUEIRA

Polo Passivo:

AGRAVADO - BRUNO LESSA BASTOS ESTRUC ADVOGADO -

BEATRIZ CRISTINA MENDES DA SILVA ADVOGADO - PATRICIA

SANTOS DA SILVA ADVOGADO - ISAAC LOPES TOLEDO

SIQUEIRA AGRAVADO - ALEXANDRE PEREIRA MONTEIRO

ADVOGADO - GABRIELA GOMES DA SILVA DE ASSIS TOLEDO

AGRAVADO - 4 CRAWL COMERCIO, IMPORTACAO DE PECAS E

ACESSORIOS LTDA ADVOGADO - FERNANDO AMIN DE

CARVALHO

AGRAVADO - RODRIGO TADEU ALMEIDA RIBEIRO ADVOGADO

- FERNANDO AMIN DE CARVALHO ADVOGADO - BEATRIZ

CRISTINA MENDES DA SILVA

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira

ADVOGADO - Alexandre Rossi Jullien

Ordem: 2

Número do Processo: 0001163-80.2010.5.01.0076 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - ANDRE LUIZ DE SOUZA FREITAS ADVOGADO -

FERNANDO RIBEIRO COELHO ADVOGADO - GISELLA DAWES

SOARES ADVOGADO - EDUARDO PEREIRA DA COSTA

AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES ADVOGADO -

ARMANDO CANALI FILHO ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR

ROCHA FERREIRA

Polo Passivo:

AGRAVADO - ANDRE LUIZ DE SOUZA FREITAS ADVOGADO -

FERNANDO RIBEIRO COELHO ADVOGADO - GISELLA DAWES

SOARES ADVOGADO - EDUARDO PEREIRA DA COSTA

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES ADVOGADO -

ARMANDO CANALI FILHO ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR

ROCHA FERREIRA

Ordem: 3

Número do Processo: 0001689-04.2012.5.01.0003 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - JOHN DA CUNHA PEREIRA ADVOGADO - JOSE

LUCIO BARREIRA MARTINS

Polo Passivo:

AGRAVADO - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

ADVOGADO - Thomaz Ribeiro Lemos

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

AGRAVADO - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E

SERVICOS EIRELI ADVOGADO - PAULA MARCILIO TONANI DE

CARVALHO

Ordem: 4

Número do Processo: 0011440-06.2014.5.01.0048 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO
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Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - CORREA RODRIGUES REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO - RODRIGO CORREA RODRIGUES

Polo Passivo:

AGRAVADO - CARLA CONCEICAO DE OLIVEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO - FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

AGRAVADO -  JARDIM PRIMAVERA MERCEARIA  E

LANCHONETE LTDA - ME AGRAVADO - GIGANTE DAS CARNES

E LANCHONETE DE ANCHIETA LTDA - ME AGRAVADO -

MERCADO E LANCHONETE FILE DE RAMOS LTDA - ME

Ordem: 5

Número do Processo: 0011751-60.2015.5.01.0048 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - WILIAM GOMES HASSEM ADVOGADO -

MARCOS SOARES DE SOUSA

Polo Passivo:

RECORRIDO - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES

INDUST E COMERCIO LTDA ADVOGADO - ANA CRISTINA GRAU

GAMELEIRA

Ordem: 6

Número do Processo: 0019900-10.2002.5.01.0013 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - ROSELIA MARIA DOMINGUES REIS ADVOGADO

- FELIPE ADOLFO FERNANDES KALAF ADVOGADO -

HENRIQUE SANTIAGO DE OLIVEIRA

Polo Passivo:

AGRAVADO - SOCIEDADE EDUCACIONAL VIDA LTDA

AGRAVADO - SAMANTHA NUNES PEREIRA AGRAVADO -

CONCEICAO MACHADO NUNES

Ordem: 7

Número do Processo: 0054600-92.2002.5.01.0051 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - ALCIR RAMALHO VIEIRA ADVOGADO -

APARECIDA DA SILVA MARTINS

AGRAVANTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

Polo Passivo:

AGRAVADO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO

AGRAVADO - ALCIR RAMALHO VIEIRA ADVOGADO -

APARECIDA DA SILVA MARTINS

Ordem: 8

Número do Processo: 0100006-89.2022.5.01.0034 - RORSum

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - AUTO POSTO VIA OESTE LTDA

ADVOGADO - JORGE FERNANDO OLIVEIRA CALIXTO DE LIMA

RECORRENTE - LEANDRO MONSORES DE SOUZA ADVOGADO

- MARCELO DA SILVA MOURA

Polo Passivo:

RECORRIDO - LEANDRO MONSORES DE SOUZA ADVOGADO -

MARCELO DA SILVA MOURA RECORRIDO - AUTO POSTO VIA

OESTE LTDA

ADVOGADO - JORGE FERNANDO OLIVEIRA CALIXTO DE LIMA

Ordem: 9

Número do Processo: 0100011-52.2023.5.01.0301 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - CASA DE SAUDE SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO - GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA PINTO ADVOGADO

- JONE DE AZEVEDO LIMA

Polo Passivo:

RECORRIDO - PATRICIA VICENTE PESSURNO ADVOGADO -

EMMANUEL PEDRO SOARES PACHECO ADVOGADO - PEDRO

HENRIQUE REIS E SOUZA

RECORRIDO - HOSPITAL NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

Ordem: 10

Número do Processo: 0100027-23.2021.5.01.0512 - ROT
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Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - FERNANDA CARVALHO LAGO ADVOGADO -

LEANDRO MARTINS DA SILVA ADVOGADO - CIBELE LOPES DA

SILVA

Polo Passivo:

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN

Ordem: 11

Número do Processo: 0100036-26.2023.5.01.0023 - RORSum

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE -  BARBADOS E  BARBUDOS BAR E

RESTAURANTE LTDA ADVOGADO - ANNA MARIA DA SILVEIRA

MUNOZ AVZARADEL

Polo Passivo:

RECORRIDO - FRANCISCO WELLINGTON DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO - SELMA FUGLINO SALGADO

ADVOGADO - ANDREA SANTIAGO VASCONCELOS

Ordem: 12

Número do Processo: 0100044-26.2019.5.01.0481 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO

E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO - PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE

CAMARGO ADVOGADO - BRUNA MAIA LEDO

ADVOGADO - TATIANA WEIGAND BERNA RAYEL

Polo Passivo:

AGRAVADO - KPMG CORPORATE FINANCE LTDA AGRAVADO -

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS ADVOGADO - FABIO

GOMES DE FREITAS BASTOS AGRAVADO - JOAO PAULO

ROSA

ADVOGADO - RAFAEL FEITOSA DE PINHO

Ordem: 13

Número do Processo: 0100044-48.2021.5.01.0063 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - VALERIA LUZIA OTACILIO VIEIRA ADVOGADO -

ROBERTO MORENO DE MELO RECORRENTE - EUNICE BIATO

TELLES ADVOGADO - VALMIR DO NASCIMENTO ROCHA

INVENTARIANTE - ILZIA ANCIAES CORREA BARBOSA

INVENTARIANTE - BRUNO BIATO ANCIAES CORREA BARBOSA

Polo Passivo:

RECORRIDO - VALERIA LUZIA OTACILIO VIEIRA ADVOGADO -

ROBERTO MORENO DE MELO RECORRIDO - EUNICE BIATO

TELLES ADVOGADO - VALMIR DO NASCIMENTO ROCHA

INVENTARIANTE - BRUNO BIATO ANCIAES CORREA BARBOSA

INVENTARIANTE - ILZIA ANCIAES CORREA BARBOSA

Ordem: 14

Número do Processo: 0100046-23.2023.5.01.0071 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - RODRIGO MIGUEZ VIEIRA ADVOGADO -

GLORIA REGINA FERREIRA MENDES

Polo Passivo:

RECORRIDO - HOSPITAL CASA SAO BERNARDO, HOSPITAL

GERAL. ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO - DANIEL DUQUE MARQUES DOS REIS

Ordem: 15

Número do Processo: 0100048-49.2019.5.01.0033 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - ALEXANDRE DOS SANTOS ADVOGADO -

GERALDO ACIOLY JUNIOR ADVOGADO - ABRAAO SOARES

DOS SANTOS ADVOGADO - ALISON BATISTA DA SILVA

Polo Passivo:

AGRAVADO - BMC VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO - JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

ADVOGADO - LEONARDO MULLER DE CAMPOS DOS SANTOS

AGRAVADO - EDUARDO ALBERTO CONTINENTINO RIBEIRO

ADVOGADO - LEONARDO MULLER DE CAMPOS DOS SANTOS
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Ordem: 16

Número do Processo: 0100079-58.2019.5.01.0069 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - ROGER DE MORAES

ADVOGADO - Marcos Almiro Frauches Ayeta ADVOGADO - sergio

batalha mendes ADVOGADO - SILVIA BATALHA MENDES

AGRAVANTE - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI ADVOGADO -

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX ADVOGADO - BRUNO

FEIGELSON

Polo Passivo:

AGRAVADO - ROGER DE MORAES

ADVOGADO - Marcos Almiro Frauches Ayeta ADVOGADO - sergio

batalha mendes ADVOGADO - SILVIA BATALHA MENDES

AGRAVADO - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE

SA LTDA

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI ADVOGADO -

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX ADVOGADO - BRUNO

FEIGELSON

Ordem: 17

Número do Processo: 0100084-83.2021.5.01.0207 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - MARCELO NEGRAO DEBENEDITO SILVA

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO - LUCAS COSTA RIBEIRO ADVOGADO - ISABELA

SOARES FERREIRA

Polo Passivo:

AGRAVADO - ALEXANDRE COSTA PEREIRA ADVOGADO -

ANTONIO LANDIM MEIRELLES QUINTELLA ADVOGADO - ANA

CAROLYNE DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO - LUCIA MEIRELLES QUINTELLA CALDAS

BARRETO

ADVOGADO - Ines de Melo Baptista Domingues

Ordem: 18

Número do Processo: 0100125-79.2023.5.01.0013 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - ANDRE LUIZ MELO TINOCO NOGUEIRA

ADVOGADO -  MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO ADVOGADO

- ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA ADVOGADO - MARCIO

LOPES CORDERO

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA ADVOGADO -

MONICA ALEXANDRE SANTOS

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira

ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro ADVOGADO - MANUELA

MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA ADVOGADO -

RAPHAEL INACIO MEDEIROS ADVOGADO - NATALIA MIRANDA

DE MACEDO ADVOGADO - LARISSA SANTOS DA SILVA

MACHADO ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO

Polo Passivo:

RECORRIDO - ASSOCIACAO DO INSTITUTO BATISTA

AMERICANO ADVOGADO - FABIO RICARDO SALLES DOS

SANTOS

RECORRIDO - COLEGIO E CURSO FUTURO VILA DA PENHA

VIP LTDA ADVOGADO - FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS

Ordem: 19

Número do Processo: 0100163-22.2023.5.01.0036 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - BANCO BTG PACTUAL S.A. ADVOGADO - JOEL

HEINRICH GALLO

Polo Passivo:

AGRAVADO - GLAUBER HERBERT VIEIRA BARBOSA

ADVOGADO - BARBARA ROSA MONCOSSO AZEVEDO

Ordem: 20

Número do Processo: 0100174-46.2023.5.01.0264 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos
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Polo Ativo:

RECORRENTE - VITAL LATINA CORRETORA DE SEGUROS S/A

ADVOGADO - LUIS FELIPE CELSO DE ABREU

Polo Passivo:

RECORRIDO - SIRLEA LISBOA

ADVOGADO - RAPHAEL GONCALVES MARINHO RECORRIDO -

SINAF PREVIDENCIAL CIA DE SEGUROS ADVOGADO - LUIS

FELIPE CELSO DE ABREU

Ordem: 21

Número do Processo: 0100190-11.2022.5.01.0207 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - ORLANDO GOMES OLIVEIRA ADVOGADO -

JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE

Polo Passivo:

RECORRIDO - MSN LOGISTICA LTDA - ME RECORRIDO -

GRUPO CASAS BAHIA S.A. ADVOGADO - LEONARDO SANTINI

ECHENIQUE

Ordem: 22

Número do Processo: 0100194-83.2019.5.01.0003 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - PAULO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

Polo Passivo:

RECORRIDO - MILENIO GRILL SERVICOS EIRELI ADVOGADO -

RENATO ALVES SILVA

RECORRIDO - RIO SABORES 2015 ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO - RICARDO BORGES DOS SANTOS ADVOGADO -

RENATO ALVES SILVA

RECORRIDO - UP SIDE CAFE RIO 2 EIRELI - EPP ADVOGADO -

LEONARDO GONCALVES DOS SANTOS ADVOGADO - JOSE

EDUARDO SA DA SILVA ADVOGADO - LUIZ CARLOS SUCUPIRA

GRANJA ADVOGADO - RENATO ALVES SILVA

RECORRIDO - RAFAEL WAGNER MARTINS COSTA FROSSARD

ADVOGADO - JOSE EDUARDO SA DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ CARLOS SUCUPIRA GRANJA ADVOGADO -

RENATO ALVES SILVA RECORRIDO - WAGNER MACHADO

FROSSARD ADVOGADO - JOSE EDUARDO SA DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ CARLOS SUCUPIRA GRANJA ADVOGADO -

RENATO ALVES SILVA RECORRIDO - ZULEIDE TAVARES

CALDAS ADVOGADO - JOSE EDUARDO SA DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ CARLOS SUCUPIRA GRANJA ADVOGADO -

RENATO ALVES SILVA RECORRIDO - SCHUBERT FROSSARD

ADVOGADO - JOSE EDUARDO SA DA SILVA ADVOGADO - LUIZ

CARLOS SUCUPIRA GRANJA ADVOGADO - RENATO ALVES

SILVA

Ordem: 23

Número do Processo: 0100207-51.2018.5.01.0057 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - CARINA FERREIRA DANTAS ADVOGADO -

LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN RECORRENTE - REDE D'OR

SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO - LEANDRO TORRES VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - JULIANA PERASSO GOUVEIA TAVARES

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX

Polo Passivo:

RECORRIDO - CARINA FERREIRA DANTAS ADVOGADO - LUIZ

ANTONIO JEAN TRANJAN RECORRIDO - REDE D'OR SAO LUIZ

S.A.

ADVOGADO - LEANDRO TORRES VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - JULIANA PERASSO GOUVEIA TAVARES

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX

Ordem: 24

Número do Processo: 0100248-62.2023.5.01.0018 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Polo Passivo:

RECORRIDO - FABIANO DIAS DOS SANTOS ADVOGADO - LEO

RICHARD DARMONT ADVOGADO - LEANDRO FEITOSA DOS

SANTOS ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA

RECORRIDO - S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.
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ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Ordem: 25

Número do Processo: 0100262-39.2021.5.01.0431 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - LARISSA DA COSTA GONCALVES ADVOGADO -

YAMARA MARIATH RANGEL VAZ ADVOGADO - SHEILA

BALESTEROS MIRANDA RECORRENTE - AMPLA ENERGIA E

SERVICOS S.A.

ADVOGADO - ricardo cesar rodrigues pereira ADVOGADO -

RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA RECORRENTE -

UELLINGTON AGNELO DOS SANTOS

ADVOGADO - Joao Alberto Guerra ADVOGADO - FABIO

FIGUEIREDO DA SILVA

Polo Passivo:

RECORRIDO -  UELLINGTON AGNELO DOS SANTOS

ADVOGADO -  FABIO FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO - Joao Alberto Guerra

RECORRIDO - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A. ADVOGADO -

RENATO JOSE BOTELHO DE SOUZA

ADVOGADO - ricardo cesar rodrigues pereira

RECORRIDO - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - SHEILA BALESTEROS MIRANDA ADVOGADO -

YAMARA MARIATH RANGEL VAZ ADVOGADO - LARISSA DA

COSTA GONCALVES

Ordem: 26

Número do Processo: 0100280-02.2023.5.01.0266 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - RICARDO DA MOTTA SIQUEIRA ADVOGADO -

GILMAR FRANCISCO DE ALMEIDA

Polo Passivo:

RECORRIDO - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS

Ordem: 27

Número do Processo: 0100292-07.2021.5.01.0033 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - LEONARDO RIBEIRO DA CONCEICAO

ADVOGADO - JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE

Polo Passivo:

RECORRIDO - DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

Ordem: 28

Número do Processo: 0100320-18.2022.5.01.0266 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR

Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO CSF S/A

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES RECORRIDO - ALESSANDRA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - FLAVIO MARQUES DE SOUZA

Ordem: 29

Número do Processo: 0100331-32.2023.5.01.0001 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - JOAQUIM FLAVIO NOGUEIRA SIMOES

ADVOGADO - LENON PEREIRA DE GOUVEIA DE MORAIS

ADVOGADO - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

ADVOGADO - LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO NEVES

Polo Passivo:

RECORRIDO - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO - FERNANDA MENEZES FERNANDES DE OLIVEIRA

VARGAS ADVOGADO - FELIPE SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO - JULIANA MELLO VIEIRA

Ordem: 30

Número do Processo: 0100339-30.2021.5.01.0243 - ROT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 781
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO

RECORRENTE - MARCOS FERNANDES

ADVOGADO - Mariannéa Lara Leal

Polo Passivo:

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. ADVOGADO

- JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO RECORRIDO -

MARCOS FERNANDES

ADVOGADO - Mariannéa Lara Leal

Ordem: 31

Número do Processo: 0100356-17.2021.5.01.0033 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS

Polo Passivo:

AGRAVADO -  JOSE CARLOS CHRISTINO CARNEIRO

ADVOGADO -  RODRIGO MENDES MATTOS

Ordem: 32

Número do Processo: 0100357-45.2021.5.01.0342 - RORSum

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - GABRIEL DOS SANTOS DANTAS ADVOGADO -

JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA ADVOGADO - HÉRCULES

ANTON DE ALMEIDA ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DOS

SANTOS NUNES

Polo Passivo:

RECORRIDO - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS

DE INFRAESTRUTURA ADVOGADO - FABIO JOSE DUQUE

ESTRADA

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO

ADVOGADO - CAROLINE FERNANDES RIBEIRO AZEVEDO

Ordem: 33

Número do Processo: 0100361-08.2016.5.01.0003 - ROT

Relator: MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Marcelo Augusto

Souto de Oliveira

Polo Ativo:

RECORRENTE - MARCO AURELIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO - MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI SANTOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - POLLYANA CIBELE PEREIRA COSTA ADVOGADO

- RICARDO CORIOLANO CARVALHO ADVOGADO - RACHEL DE

OLIVEIRA BARRA

ADVOGADO - Bárbara Gomes Navarro Pontes

Ordem: 34

Número do Processo: 0100375-13.2020.5.01.0080 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - LUIZ CLAUDIO IZIDORO AMARANTE

ADVOGADO - BRUNO CUNHA CAULA COSTA ADVOGADO -

WILLIAM DA SILVA FERREIRA ADVOGADO - BRUNO BIANCO

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI ADVOGADO

- MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES ADVOGADO -

WALNEY THIAGO MOREIRA DA FONSECA ADVOGADO -

ANDRE LOPES LEAL

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - GABRIELLE RAMOS DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO - ALESSANDRA ALMEIDA LAPA

Polo Passivo:

RECORRIDO - LUIZ CLAUDIO IZIDORO AMARANTE ADVOGADO

- BRUNO CUNHA CAULA COSTA ADVOGADO - WILLIAM DA

SILVA FERREIRA ADVOGADO - BRUNO BIANCO

ADVOGADO - GUILHERME MANZONI CAVALCANTI ADVOGADO

- MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES ADVOGADO -

WALNEY THIAGO MOREIRA DA FONSECA ADVOGADO -

ANDRE LOPES LEAL

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - GABRIELLE RAMOS DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO - ALESSANDRA ALMEIDA LAPA

Ordem: 35

Número do Processo: 0100376-41.2019.5.01.0077 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos
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Polo Ativo:

RECORRENTE - AUTO POSTO LUAR DA RIO SANTOS I LTDA

ADVOGADO - JORGE FERNANDO OLIVEIRA CALIXTO DE LIMA

Polo Passivo:

RECORRIDO - ANDERSON LUIZ CONCEICAO VENTURA

JUNIOR

ADVOGADO - liverson de castro cabral

Ordem: 36

Número do Processo: 0100395-19.2022.5.01.0020 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - MARIA CLAUDIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO ADVOGADO

- RAPHAEL INACIO MEDEIROS

ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO ADVOGADO -

NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez ADVOGADO -

NATALIA MIRANDA DE MACEDO ADVOGADO - MARCIO LOPES

CORDERO ADVOGADO - MONICA ALEXANDRE SANTOS

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro ADVOGADO - André

Henrique Raphael de Oliveira

ADVOGADO -  JOSE CARLOS DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA ADVOGADO -

VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO ADVOGADO - MARCELO

LUIS PACHECO COUTINHO ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA ADVOGADO -

ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA RECORRENTE - BANCO

DO BRASIL SA

ADVOGADO - ANTONIO MARCOS MORAES RIBEIRO

ADVOGADO -  SANORAIA DOS SANTOS GUIMARAES

CARVALHO SILVA ADVOGADO - BERNARDO BARROCAS

ALMEIDA

ADVOGADO - DANIEL TAVARES GOMES

Polo Passivo:

RECORRIDO - MARIA CLAUDIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO ADVOGADO

- RAPHAEL INACIO MEDEIROS ADVOGADO - ANA PAULA

MOREIRA FRANCO ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez ADVOGADO -

NATALIA MIRANDA DE MACEDO ADVOGADO - MARCIO LOPES

CORDERO ADVOGADO - MONICA ALEXANDRE SANTOS

ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro ADVOGADO - André

Henrique Raphael de Oliveira

ADVOGADO -  JOSE CARLOS DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO - CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA ADVOGADO -

VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO ADVOGADO - MARCELO

LUIS PACHECO COUTINHO ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA ADVOGADO -

ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - ANTONIO MARCOS MORAES RIBEIRO

ADVOGADO -  SANORAIA DOS SANTOS GUIMARAES

CARVALHO SILVA ADVOGADO - BERNARDO BARROCAS

ALMEIDA

ADVOGADO - DANIEL TAVARES GOMES

Ordem: 37

Número do Processo: 0100401-62.2022.5.01.0008 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - GABRIELA MACHADO LOPES ADVOGADO -

JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE

RECORRENTE - GOLD PACK 2012 RIO DISTRIBUIDORA DE

EMBALAGENS EIRELI - ME ADVOGADO - TIAGO BARROS

REICHERT BELLO

ADVOGADO - FABRICIO CESAR FRASSON

ADVOGADO - JAQUELINE CRUZ DE AZEVEDO PEREIRA

ADVOGADO - ANA CECILIA CASTELLO BRANCO SARAMAGO

SAHIONE DE ARAUJO ADVOGADO - PAULO SERGIO CORREA

LOPES JUNIOR

RECORRENTE - NUTRIPACK COMERCIO DE PRODUTOS

DESCARTAVEIS EIRELI ADVOGADO - JAQUELINE CRUZ DE

AZEVEDO PEREIRA

ADVOGADO - ANA CECILIA CASTELLO BRANCO SARAMAGO

SAHIONE DE ARAUJO ADVOGADO - PAULO SERGIO CORREA

LOPES JUNIOR

Polo Passivo:

RECORRIDO - GABRIELA MACHADO LOPES ADVOGADO -

JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE

RECORRIDO - NUTRIPACK COMERCIO DE PRODUTOS

DESCARTAVEIS EIRELI ADVOGADO - PAULO SERGIO CORREA

LOPES JUNIOR

ADVOGADO - ANA CECILIA CASTELLO BRANCO SARAMAGO
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SAHIONE DE ARAUJO ADVOGADO - JAQUELINE CRUZ DE

AZEVEDO PEREIRA

RECORRIDO - GOLD PACK 2012 RIO DISTRIBUIDORA DE

EMBALAGENS EIRELI - ME ADVOGADO - PAULO SERGIO

CORREA LOPES JUNIOR

ADVOGADO - ANA CECILIA CASTELLO BRANCO SARAMAGO

SAHIONE DE ARAUJO ADVOGADO - JAQUELINE CRUZ DE

AZEVEDO PEREIRA

ADVOGADO - FABRICIO CESAR FRASSON ADVOGADO - TIAGO

BARROS REICHERT BELLO

Ordem: 38

Número do Processo: 0100409-57.2020.5.01.0057 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

Polo Passivo:

AGRAVADO - CLAUDIO FIRMENTO BORN

ADVOGADO - CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA

ADVOGADO - RICARDO SANVICENTE ILHA MOREIRA

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS ADVOGADO

- LIGIA NOLASCO

Ordem: 39

Número do Processo: 0100410-49.2023.5.01.0053 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - DAIANA MORENO PORTELA ADVOGADO -

RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA ADVOGADO -

ALBERTO BENOLIEL

ADVOGADO - DIKSON LEITE DE SIQUEIRA ADVOGADO - LEO

RICHARD DARMONT ADVOGADO - LEANDRO FEITOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva

Polo Passivo:

RECORRIDO - HAMBURGUERIA SULACAP ALIMENTOS LTDA -

EPP RECORRIDO - DANIEL AUGUSTO DA FONSECA LACERDA

Ordem: 40

Número do Processo: 0100421-21.2022.5.01.0342 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - LUCIANO ALVES

ADVOGADO -  VALDENIR DOS SANTOS VANDERLEI

ADVOGADO - SUZE OLIVEIRA MENDONCA RONDELLI

ADVOGADO -  ROBSON LUIS MONTEIRO RONDELLI

ADVOGADO - FELIPE PINHEIRO DE OLIVEIRA RECORRENTE -

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA ADVOGADO - FABIO JOSE DUQUE ESTRADA

ADVOGADO - CAROLINA SA DE MAGALHAES SEREJO

SCHIAVO ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO

ADVOGADO - CAROLINE FERNANDES RIBEIRO AZEVEDO

Polo Passivo:

RECORRIDO - LUCIANO ALVES

ADVOGADO - SUZE OLIVEIRA MENDONCA RONDELLI

ADVOGADO -  ROBSON LUIS MONTEIRO RONDELLI

ADVOGADO - FELIPE PINHEIRO DE OLIVEIRA ADVOGADO -

VALDENIR DOS SANTOS VANDERLEI RECORRIDO -

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA ADVOGADO - FABIO JOSE DUQUE ESTRADA

ADVOGADO - CAROLINA SA DE MAGALHAES SEREJO

SCHIAVO ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO

ADVOGADO - CAROLINE FERNANDES RIBEIRO AZEVEDO

Ordem: 41

Número do Processo: 0100422-38.2023.5.01.0223 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

RECORRENTE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Polo Passivo:

RECORRIDO - BIANCA GOMES DA SILVA ADVOGADO - LUIS

CESAR VIEIRA DA SILVA

Ordem: 42

Número do Processo: 0100441-40.2019.5.01.0205 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela
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Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - RODRIGO DA ROCHA ADVOGADO - JULIENE

DE SOUZA PEIXOTO ADVOGADO - HENRIQUE PEREIRA DA

ROCHA

ADVOGADO - FABIO AUGUSTO PEREIRA TEIXEIRA

Polo Passivo:

RECORRIDO - NOVA IGUACU COMERCIO DE BATERIAS LTDA

ADVOGADO - ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA

RECORRIDO - ACUMULADORES MOURA S A ADVOGADO - ANA

CRISTINA GRAU GAMELEIRA

Ordem: 43

Número do Processo: 0100456-69.2022.5.01.0248 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - RAYANE MAIA DE MOURA ALMEIDA

ADVOGADO - SIMONE FAUSTINO TORRES

Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO SAFRA S A ADVOGADO - EDUARDO

CHALFIN

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

Ordem: 44

Número do Processo: 0100464-44.2020.5.01.0045 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES

GUIMARAES ADVOGADO -  GUILHERME GUIMARAES

CASTELLO BRANCO

Polo Passivo:

AGRAVADO - LUIS CARLOS SILVA BARBOSA ADVOGADO - ANA

PAULA MOREIRA FRANCO ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE

SOUZA

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira ADVOGADO -

MONICA ALEXANDRE SANTOS ADVOGADO - VIVIAN TEIXEIRA

MONASTERIO BRITO ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez

AGRAVADO - FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Ordem: 45

Número do Processo: 0100474-81.2023.5.01.0078 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - ANA CAROLINA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULA MENEZES ROMANACH DE ALENCAR

Polo Passivo:

RECORRIDO - ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE

JANEIRO ADVOGADO - LUCIANI COUTO DOS SANTOS

Ordem: 46

Número do Processo: 0100500-58.2022.5.01.0064 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - JULIANA MAGALHAES RIBEIRO ADVOGADO -

FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA ADVOGADO - LUIZ

LEONARDO DE SABOYA ALFONSO ADVOGADO - CRISTINA

SUEMI KAWAY STAMATO ADVOGADO - AMANDA SILVA DOS

SANTOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A. ADVOGADO - MIGUEL

FERNANDO DECLEVA

Ordem: 47

Número do Processo: 0100503-43.2023.5.01.0075 - RORSum

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRA DEL AMORE DE CARVALHO

ADVOGADO - LOURDES KANE HONMA

ADVOGADO - PATRICIA ALMEIDA SOARES ADVOGADO -

DANILO AFONSO DE SA

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI PADULA

ADVOGADO - LUANDA MARIA SOARES

RECORRENTE - BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO

BRASIL LIMITADA

ADVOGADO - Carolina Tupinambá Faria

Polo Passivo:

RECORRIDO - FLAVIANO IGOR MACHADO CAETANO

ADVOGADO - MARIA CRISTINA ALVES MACHADO RIANELLI
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Ordem: 48

Número do Processo: 0100505-78.2020.5.01.0055 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - BRUNO ESTEVES DUARTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO - CINTIA MAGALHAES CARNEIRO

RECORRENTE - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL

S.A.

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

RECORRENTE - UHG BRASIL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

Polo Passivo:

RECORRIDO - BRUNO ESTEVES DUARTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO - CINTIA MAGALHAES CARNEIRO

RECORRIDO - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL

S.A.

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

RECORRIDO - UHG BRASIL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

Ordem: 49

Número do Processo: 0100523-64.2016.5.01.0015 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - MARCOS LAMOUNIER SEGALOTO PASSOS

MALTA DE FREITAS ADVOGADO - ANA LUIZA WAMBIER

AGRAVANTE - MOISES SWIRSKI ADVOGADO - JOSE

SCALFONE NETO

AGRAVANTE - CARLOS AUGUSTO DA SILVA CAETANO DE

JESUS ADVOGADO - MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA

GONCALVES ADVOGADO - MARCIA REGINA GONCALVES

GOMES

ADVOGADO -  THIAGO AUGUSTO SILVA VILA NOVA

ADVOGADO -  CHRISTIANE BRANDAO RIBEIRO

Polo Passivo:

AGRAVADO - ALEXANDRO DOS SANTOS MEIRA DAS NEVES

ADVOGADO - LUIZ XAVIER GOMES

ADVOGADO - ADRIANE CHAGAS DA SILVA

AGRAVADO - LAPA 40 GRAUS SINUCA E GAFIEIRA LTDA

ADVOGADO - PATRICIA CEZAR BECKER DE ALMEIDA LOPES

ADVOGADO - GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA AGRAVADO

- SERGIO MACHADO CUNHA

AGRAVADO - MICHEL HENRIQUES SALGADO AGRAVADO -

SILVIO DELANO DE CARVALHO COSTA AGRAVADO -

LEONARDO PIMENTEL MACIEL AGRAVADO - FERNANDO

HAUAJI CHACUR

Ordem: 50

Número do Processo: 0100525-18.2021.5.01.0481 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - PRICILA APICELO LIMA

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - MAURICIO DADALTO PEDRONI ADVOGADO -

WACSON SILVA

Ordem: 51

Número do Processo: 0100538-14.2021.5.01.0482 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - CAMILA DA SILVEIRA MELO DAPPES

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GABRIEL GOMES JUNGER LUMBRERAS

ADVOGADO - GUILHERME BASTOS NUNES BATISTA

ADVOGADO - YURI RAPHAEL DE CARVALHO BARBOSA

Polo Passivo:

RECORRIDO - JUACIARA GAMA RODRIGUES ADVOGADO -

RODRIGO GARRIDO SOBREIRA MADEIRA

RECORRIDO - PRISCILLA RODRIGUES DOYLE MAIA PEREIRA

10321425707

ADVOGADO - RODRIGO GARRIDO SOBREIRA MADEIRA

RECORRIDO - BANCO PAN S.A.

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

ADVOGADO - VICTOR AUGUSTO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - SERGIO DA COSTA BARBOSA FILHO ADVOGADO

- RODRIGO SEIZO TAKANO

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

ADVOGADO - ELOISA RAMON DE CARVALHO RECORRIDO -

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ADVOGADO - IVAN CARLOS

DE ALMEIDA
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ADVOGADO - GUILHERME BENVINDES ELORZA

ADVOGADO - CARLA CRISTINA FRACALOSSI DE OLIVEIRA

RIGIGO RECORRIDO - BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO - MIGUEL FERNANDO DECLEVA

Ordem: 52

Número do Processo: 0100540-55.2020.5.01.0017 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A ADVOGADO

- DAVID SILVA JUNIOR

ADVOGADO - ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS ADVOGADO -

BARBARA FERRARI VIEIRA DOURADO

Polo Passivo:

RECORRIDO - ITAMAR SILVA CAETANO ADVOGADO - LETICIA

DOMINGOS DE ASSIS

Ordem: 53

Número do Processo: 0100566-92.2022.5.01.0531 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE -  WILLIAN SOARES DE SA DA SILVA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES

Polo Passivo:

RECORRIDO -  CERVEJARIA PETROPOLIS S/A -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL ADVOGADO - ADRIANA DA SILVA

PILAR

Ordem: 54

Número do Processo: 0100609-49.2020.5.01.0062 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - MAURO JORGE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO RECORRENTE -

RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO - JOSE CARLOS DOS SANTOS PERROUT

ADVOGADO - RAQUEL BATISTA RODRIGUES ADVOGADO -

JULIANA RIVAS DA SILVA CALDAS

Polo Passivo:

RECORRIDO - MAURO JORGE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO RECORRIDO - RIO

DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO - JOSE CARLOS DOS SANTOS PERROUT

ADVOGADO - RAQUEL BATISTA RODRIGUES ADVOGADO -

JULIANA RIVAS DA SILVA CALDAS

Ordem: 55

Número do Processo: 0100619-12.2021.5.01.0207 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - MARCELO AUGUSTO LINHARES SAVASTANO

ADVOGADO - FLAVIO FELIX DOS SANTOS

RECORRENTE - TRANSPORTES SANTO ANTONIO LTDA

ADVOGADO - BARBARA FERRARI VIEIRA DOURADO

Polo Passivo:

RECORRIDO - MARCELO AUGUSTO LINHARES SAVASTANO

ADVOGADO - FLAVIO FELIX DOS SANTOS

RECORRIDO - TRANSPORTES SANTO ANTONIO LTDA

ADVOGADO - BARBARA FERRARI VIEIRA DOURADO

Ordem: 56

Número do Processo: 0100638-45.2023.5.01.0046 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - CAIO NYLANDER LOURENCO ADVOGADO -

RICARDO BASILE DE ALMEIDA

Polo Passivo:

AGRAVADO - BANCO SAFRA S A

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN

Ordem: 57

Número do Processo: 0100639-17.2020.5.01.0052 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - MAX VALENSON FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - RICARDO BASILE DE ALMEIDA

ADVOGADO - Muriel  Cecí l ia Ol iveira Saraiva Marques

RECORRENTE -  BANCO SANTANDER (BRASIL)  S.A.
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ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR

Polo Passivo:

RECORRIDO - MAX VALENSON FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - RICARDO BASILE DE ALMEIDA

ADVOGADO - Muriel  Cecí l ia Ol iveira Saraiva Marques

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ADVOGADO -

CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR

Ordem: 58

Número do Processo: 0100639-39.2021.5.01.0001 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE LEMOS DE CARVALHO

Polo Passivo:

RECORRIDO - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

ADVOGADO - JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO

RECORRIDO - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO - ROSELI MARTINS XAVIER PINTO RECORRIDO -

TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO - IONE LIMA DE SANT ANNA HERMINIO DA SILVA

ADVOGADO - RICARDO JUVENAL DE ARAUJO

ADVOGADO - ALEX DE OLIVEIRA MARQUES ADVOGADO -

RENATA MONTE ALTO SOUZA BATISTA

ADVOGADO - ALINE LOUREIRO MIRANDA RECORRIDO -

JONATHAN REIS DE ARAUJO ALVES

ADVOGADO - Muriel Cecília Oliveira Saraiva Marques ADVOGADO

- GABRIELA SARTORIO ZORZANELLI ADVOGADO - TALITA

COUTINHO DE OLIVEIRA

Ordem: 59

Número do Processo: 0100645-13.2022.5.01.0421 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - WALDEMIR FERREIRA MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

Polo Passivo:

RECORRIDO - LOJAS CEM SA ADVOGADO - EDUARDO

DELEGA ADVOGADO - MARIO DOTTA JUNIOR

Ordem: 60

Número do Processo: 0100660-59.2022.5.01.0266 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - LEONARDO PEREIRA AZEVEDO NOGUEIRA

ADVOGADO - GABRIELLE GOMES EVANGELISTA

Polo Passivo:

RECORRIDO - ANDRADE NEVES APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA ADVOGADO - VANESSA QUINTAO FERNANDES NEVES

Ordem: 61

Número do Processo: 0100666-98.2022.5.01.0223 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO - LUIS EDUARDO GUIMARAES BORGES BARBOSA

ADVOGADO - ANA CLAUDIA BARBOSA DE CARVALHO

ADVOGADO - DANIELE OZORIO DA SILVA

ADVOGADO - PAULO EDUARDO DA FONSECA DUARTE

Polo Passivo:

AGRAVADO - BEATRIZ LONGARITO QUELUCE PEREIRA

ADVOGADO - GUIDO TIEPOLO NETO

AGRAVADO - FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO ADVOGADO - ANA CAROLINA MARQUES BEZERRA

ADVOGADO -  EDSON MACHADO RAMALHO JUNIOR

AGRAVADO -  ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Ordem: 62

Número do Processo: 0100677-84.2022.5.01.0011 - RORSum

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - CALCADOS NOVOS 33 LTDA ADVOGADO -

GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA RECORRENTE -

GABRIELLA FERNANDES DA COSTA ADVOGADO - RAQUEL DE

ARAUJO MENDES PARREIRA

Polo Passivo:

RECORRIDO -  GABRIELLA FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO - RAQUEL DE ARAUJO MENDES PARREIRA

RECORRIDO - CALCADOS NOVOS 33 LTDA

ADVOGADO - GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA
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Ordem: 63

Número do Processo: 0100684-56.2023.5.01.0071 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI ADVOGADO -

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX ADVOGADO - BRUNO

FEIGELSON

Polo Passivo:

AGRAVADO - ANA LUIZA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - RAFAEL CARDOSO BORGES

Ordem: 64

Número do Processo: 0100688-28.2022.5.01.0007 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - PAULO CESAR DE SOUZA ADVOGADO - JOSE

SOLON TEPEDINO JAFFE

RECORRENTE - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga

Polo Passivo:

RECORRIDO - PAULO CESAR DE SOUZA ADVOGADO - JOSE

SOLON TEPEDINO JAFFE

RECORRIDO - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga

Ordem: 65

Número do Processo: 0100700-04.2020.5.01.0010 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES

ADVOGADO - JEMMERSON PIMENTA COSTA ADVOGADO -

JOAO SILVA ROJAS VALERA ADVOGADO - VICTORIA BAHIA

ONOFRE REZENDE

Polo Passivo:

RECORRIDO - RENATO FERREIRA COELHO ADVOGADO -

CLARA GINA DOMENICA CASCARDO ADVOGADO - CELESTINO

DA SILVA JUNIOR ADVOGADO - JOSE ANTONIO SERPA DE

CARVALHO ADVOGADO - LUCIANO MARCOLINI DA SILVA

Ordem: 66

Número do Processo: 0100706-17.2022.5.01.0341 - RORSum

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - RADIOVIDA DIAGNOSTICO POR IMAGEM

LTDA. ADVOGADO - SERGIO EDUARDO RODRIGUES DOS

SANTOS ADVOGADO - GABRIEL PATROCINIO DE SOUZA

ADVOGADO - LEONARDO LEONCIO FONTES

RECORRENTE - LABORATORIO MEDICO DIAGNOLAB HSN

LTDA ADVOGADO - SERGIO EDUARDO RODRIGUES DOS

SANTOS ADVOGADO - GABRIEL PATROCINIO DE SOUZA

ADVOGADO - LEONARDO LEONCIO FONTES

RECORRENTE - LABORATORIO MEDICO DIAGNOLAB-CENTER

LTDA ADVOGADO - SERGIO EDUARDO RODRIGUES DOS

SANTOS ADVOGADO - GABRIEL PATROCINIO DE SOUZA

ADVOGADO - LEONARDO LEONCIO FONTES

RECORRENTE - LABORATORIO MEDICO DIAGNOLAB

RESENDE LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL ADVOGADO -

SERGIO EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - GABRIEL PATROCINIO DE SOUZA ADVOGADO -

LEONARDO LEONCIO FONTES RECORRENTE - LUCIANA DE

MELLO CERQUEIRA ADVOGADO - ANTONIO JOSE DE ALMEIDA

NETO

Polo Passivo:

RECORRIDO - LUCIANA DE MELLO CERQUEIRA ADVOGADO -

ANTONIO JOSE DE ALMEIDA NETO

RECORRIDO - LABORATORIO MEDICO DIAGNOLAB HSN LTDA

ADVOGADO - SERGIO EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - GABRIEL PATROCINIO DE SOUZA

ADVOGADO - LEONARDO LEONCIO FONTES

RECORRIDO - LABORATORIO MEDICO DIAGNOLAB-CENTER

LTDA ADVOGADO - SERGIO EDUARDO RODRIGUES DOS

SANTOS ADVOGADO - GABRIEL PATROCINIO DE SOUZA

ADVOGADO - LEONARDO LEONCIO FONTES

RECORRIDO - LABORATORIO MEDICO DIAGNOLAB RESENDE

LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL ADVOGADO - SERGIO

EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - GABRIEL PATROCINIO DE SOUZA ADVOGADO -
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LEONARDO LEONCIO FONTES RECORRIDO - LABORATORIO

MEDICO DIAGNOLAB LTDA

RECORRIDO - RADIOVIDA DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA.

ADVOGADO - SERGIO EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - GABRIEL PATROCINIO DE SOUZA

ADVOGADO - LEONARDO LEONCIO FONTES

RECORRIDO - CENTRO TECNICO DE PATOLOGIA CLINICA DE

V REDONDA LTDA ADVOGADO - FERNANDO ANTONIO

GOULART

Ordem: 67

Número do Processo: 0100741-10.2019.5.01.0073 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE -  SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO ADVOGADO - DANIELA

SANTOS BRAZ DE JESUS

ADVOGADO - BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS ADVOGADO -

RICARDO MARTINS GUIMARAES DA SILVA

RECORRENTE - FLORIPA INDUSTRIA E COMERCIO DE

ROUPAS LTDA ADVOGADO - KAYO ANSELMO ROHEM SOARES

Polo Passivo:

RECORRIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DO RIO DE JANEIRO ADVOGADO - DANIELA SANTOS BRAZ DE

JESUS

ADVOGADO - BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS ADVOGADO -

RICARDO MARTINS GUIMARAES DA SILVA

RECORRIDO - FLORIPA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS

LTDA ADVOGADO - KAYO ANSELMO ROHEM SOARES

Ordem: 68

Número do Processo: 0100758-31.2022.5.01.0432 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - ISABEL JUSSARA FERREIRA ADVOGADO -

MAYARA CORREA DOS ANJOS ADVOGADO - CARMEN LUCIA

DE SOUZA BASTOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - CARLOS EDUARDO CONCEICAO ADVOGADO -

ARLETE DE GOUVEIA PEREIRA FERNANDES

Ordem: 69

Número do Processo: 0100760-08.2020.5.01.0226 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE -  BANCO SANTANDER (BRASIL)  S.A.

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN

Polo Passivo:

RECORRIDO - GLAUCIA DOS SANTOS CORREA ADVOGADO -

CAROLINE MESSECA ADVOGADO - LUIZ PHILIPPE TENUTA DA

SILVA

Ordem: 70

Número do Processo: 0100786-17.2022.5.01.0038 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - ALAN BISPO PAGE ADVOGADO - LEO

RICHARD DARMONT ADVOGADO - ALBERTO BENOLIEL

ADVOGADO - Elisabete Moreira da Silva ADVOGADO - LEANDRO

FEITOSA DOS SANTOS

ADVOGADO - RACHEL CORDEIRO DA SILVA PEREIRA

Polo Passivo:

RECORRIDO - ATACADAO PAPELEX LTDA ADVOGADO -

LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID

Ordem: 71

Número do Processo: 0100786-97.2022.5.01.0561 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - RAFAEL FAQUETIM DE ARAUJO ADVOGADO -

JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE

RECORRENTE - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga

Polo Passivo:

RECORRIDO - RAFAEL FAQUETIM DE ARAUJO ADVOGADO -

JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE

RECORRIDO - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga
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Ordem: 72

Número do Processo: 0100801-40.2017.5.01.0206 - ROT

Relator: MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Marcelo Augusto

Souto de Oliveira

Polo Ativo:

RECORRENTE - MARLENE APARECIDA DE FIGUEIREDO

GOUVEA ADVOGADO - LUIZ CARLOS VARANDA DOS SANTOS

ADVOGADO - VALERIA RAMOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO - SUELLEN DE PADUA AGUIAR PEREIRA

ADVOGADO - DUNIA MALECK MANHAES

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

Ordem: 73

Número do Processo: 0100802-85.2021.5.01.0076 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - ELIAS ANTONIO DE ALMEIDA LYRIO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS ADVOGADO -

MARCOS ROBERTO DIAS

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN

Polo Passivo:

RECORRIDO - ELIAS ANTONIO DE ALMEIDA LYRIO ADVOGADO

- ALESSANDRA CRISTINA DIAS ADVOGADO - MARCOS

ROBERTO DIAS

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN

Ordem: 74

Número do Processo: 0100807-39.2020.5.01.0401 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - DAVID DA SILVA SANTOS ADVOGADO - EDMO

DOS SANTOS SOUZA

RECORRENTE - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO - EDSON FERNANDO HAUAGGE

Polo Passivo:

RECORRIDO - DAVID DA SILVA SANTOS ADVOGADO - EDMO

DOS SANTOS SOUZA

RECORRIDO - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO - EDSON FERNANDO HAUAGGE

Ordem: 75

Número do Processo: 0100809-92.2021.5.01.0265 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - LUCIANO DOS SANTOS BEZERRA ADVOGADO

- ANA LUCIA DA IGREJA CALDAS

Polo Passivo:

RECORRIDO - INDUSTRIA DE BEBIDAS REFLEXA LTDA

ADVOGADO - MARIA GERMANA MIRANDA BARBOSA DA SILVA

Ordem: 76

Número do Processo: 0100814-10.2021.5.01.0041 - RORSum

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - EDNEI DA CRUZ HIPOLITO ADVOGADO -

EDUARDO LEAL SILVA

Polo Passivo:

RECORRIDO - HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

ADVOGADO -  THATIANA CHIAVEGATTO S IQUEIRA

RECORRIDO - FUNDACAO BELA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO -  THATIANA CHIAVEGATTO S IQUEIRA

RECORRIDO - HOSPITAL RIO LARANJEIRAS LTDA ADVOGADO

- THATIANA CHIAVEGATTO SIQUEIRA

Ordem: 77

Número do Processo: 0100821-34.2022.5.01.0019 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - RODRIGO DE MELLO AGUIAR ADVOGADO -

MARIZA MARANDINO

ADVOGADO - Alberto Lucio Moraes Nogueira ADVOGADO - José

Carlos Esteves Guimarães

ADVOGADO - LUISA PAES LEME STEINBRUCK ESTEVES
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GUIMARAES RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A.

ADVOGADO - FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN

Polo Passivo:

RECORRIDO - RODRIGO DE MELLO AGUIAR ADVOGADO -

MARIZA MARANDINO

ADVOGADO - Alberto Lucio Moraes Nogueira ADVOGADO - José

Carlos Esteves Guimarães

ADVOGADO - LUISA PAES LEME STEINBRUCK ESTEVES

GUIMARAES RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN

Ordem: 78

Número do Processo: 0100884-98.2021.5.01.0082 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - MANOEL FLORO CAVALCANTE MARQUES

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO ADVOGADO

- HENRIQUE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO ADVOGADO

- CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA ADVOGADO - ROMULO

DA CONCEICAO NOGUEIRA

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira ADVOGADO -

CAIO GAUDIO ABREU

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro ADVOGADO - RAPHAEL

INACIO MEDEIROS

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez ADVOGADO -

MONICA ALEXANDRE SANTOS ADVOGADO - MARCIO LOPES

CORDERO ADVOGADO - JOSE CARLOS DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA ADVOGADO -

NATALIA MIRANDA DE MACEDO ADVOGADO - ANA PAULA

MOREIRA FRANCO ADVOGADO -  V IVIAN TEIXEIRA

MONASTERIO BRITO ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO

COUTINHO

RECORRENTE - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI ADVOGADO -

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX ADVOGADO - BRUNO

FEIGELSON

Polo Passivo:

RECORRIDO - MANOEL FLORO CAVALCANTE MARQUES

ADVOGADO - CHRISTIANE DAMASCO DE CASTRO ADVOGADO

- HENRIQUE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO ADVOGADO

- CLAUDIA DE CARVALHO MONASSA ADVOGADO - ROMULO

DA CONCEICAO NOGUEIRA

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira ADVOGADO -

CAIO GAUDIO ABREU

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro ADVOGADO - RAPHAEL

INACIO MEDEIROS

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez ADVOGADO -

MONICA ALEXANDRE SANTOS ADVOGADO - MARCIO LOPES

CORDERO ADVOGADO - JOSE CARLOS DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA ADVOGADO -

NATALIA MIRANDA DE MACEDO ADVOGADO - ANA PAULA

MOREIRA FRANCO ADVOGADO -  V IVIAN TEIXEIRA

MONASTERIO BRITO ADVOGADO - MARCELO LUIS PACHECO

COUTINHO

RECORRIDO - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO

DE SA LTDA

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI ADVOGADO -

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX ADVOGADO - BRUNO

FEIGELSON

Ordem: 79

Número do Processo: 0100908-89.2023.5.01.0007 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - RICARDO DA ROSA FIALHO ADVOGADO -

GRACIELA JUSTO EVALDT AGRAVANTE - BIOLAB SANUS

FARMACEUTICA LTDA ADVOGADO - MARIA HAYDEE LUCIANO

PENA

Polo Passivo:

AGRAVADO - RICARDO DA ROSA FIALHO ADVOGADO -

GRACIELA JUSTO EVALDT AGRAVADO - BIOLAB SANUS

FARMACEUTICA LTDA ADVOGADO - MARIA HAYDEE LUCIANO

PENA

Ordem: 80

Número do Processo: 0100929-84.2020.5.01.0067 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira
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ADVOGADO - LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE AZEVEDO

ADVOGADO - RENATTA BACHINI HAMACHER

ADVOGADO - ADRIANA FIGUEIREDO DA SILVA ADVOGADO -

MARCIO JOSE LISBOA FORTES

Polo Passivo:

AGRAVADO - ANDERSON ROCHA CORDEIRO ADVOGADO -

JAILSON JOSE DE MOURA ADVOGADO - ROBSON CAETANO

DA SILVA

Ordem: 81

Número do Processo: 0100937-16.2020.5.01.0082 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - MARCIO DE BRITO SERAFIM ADVOGADO -

HENRIQUE LOPES DE SOUZA ADVOGADO - JOSE CARLOS DA

COSTA FERREIRA ADVOGADO -  V IV IAN TEIXEIRA

MONASTERIO BRITO ADVOGADO - RAPHAEL INACIO

MEDEIROS ADVOGADO - ANA PAULA MOREIRA FRANCO

ADVOGADO - NATALIA XIMENES DO NASCIMENTO ADVOGADO

- MARCELO LUIS PACHECO COUTINHO

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira ADVOGADO -

Rita de Cássia Sant´anna Cortez ADVOGADO - MONICA

ALEXANDRE SANTOS ADVOGADO - NATALIA MIRANDA DE

MACEDO ADVOGADO - ROMULO DA CONCEICAO NOGUEIRA

ADVOGADO - MARCIO LOPES CORDERO ADVOGADO -

MANUELA MARTINS DE SOUSA ADVOGADO - CHRISTIANE

DAMASCO DE CASTRO ADVOGADO - RAFAEL DO VALE CRUZ

ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU

ADVOGADO - Marcus Varão Monteiro

Polo Passivo:

AGRAVADO - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE

SA LTDA

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI ADVOGADO -

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX ADVOGADO - BRUNO

FEIGELSON

Ordem: 82

Número do Processo: 0100939-47.2019.5.01.0073 - RORSum

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - CVA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS MENDES DA

SILVA ADVOGADO - FELIPE ESTEVES WEISSMANN

Polo Passivo:

RECORRIDO - CLAUDIO BORGES MATHIAS ADVOGADO -

MARILIA DA SILVA LOPES

Ordem: 83

Número do Processo: 0100947-76.2021.5.01.0421 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - ANA FLAVIA DOS SANTOS PERES ADVOGADO

- DANTE LEONARDO NOVAIS

Polo Passivo:

RECORRIDO - SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

ADVOGADO - CARLA TERESA MARTINS ROMAR

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA

ADVOGADO - André Ricardo Gonçalves de Mello ADVOGADO -

RICARDO OLIVEIRA DE MENEZES ADVOGADO - LUCIANA

ROCHA BARRETO GONCALVES

RECORRIDO - SOLAR CUIDADOS E SERVICOS EM SAUDE

LTDA.

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga

RECORRIDO - ACTUAL SAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO - CARLA FERNANDA CHAPOUTO DA SILVA

RECORRIDO - CONFIAR SAUDE - COOPERATIVA DE

TRABALHO E SERVICOS EM SAUDE DOMICILIAR ADVOGADO -

FRANCINE DOS SANTOS KOCHEM

RECORRIDO - CERJCOOP COOPERATIVA DE ENFERMAGEM

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO RECORRIDO - PRONS

SAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO DA AREA DA SAUDE

RECORRIDO - GUANABARA HOME CARE SERVICOS MEDICOS

DOMICILIARES LTDA - EPP ADVOGADO - LUCIANA DOS

SANTOS GUERRA

ADVOGADO -  PAULO ROBERTO FOGAROLLI  F ILHO

ADVOGADO -  ELIANE RIBEIRO GAGO

Ordem: 84

Número do Processo: 0100950-07.2022.5.01.0062 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - SPE AVAL LAFAYETTE EMPREENDIMENTO
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IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO - RENATO DE SOUZA ALVES ADVOGADO - THAISA

DO CANTO MONTALIONI ADVOGADO - SALISA NEIMY RAMOS

RIBEIRO

RECORRENTE - SPE AVAL AGUA GRANDE EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO LTDA ADVOGADO - RENATO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO - THAISA DO CANTO MONTALIONI ADVOGADO -

SALISA NEIMY RAMOS RIBEIRO

RECORRENTE - AVAL MARAPENDI EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO SPE LTDA ADVOGADO - RENATO DE SOUZA

ALVES

ADVOGADO - THAISA DO CANTO MONTALIONI ADVOGADO -

SALISA NEIMY RAMOS RIBEIRO

RECORRENTE - SPE AVAL CACHAMBI EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO LTDA ADVOGADO - SALISA NEIMY RAMOS

RIBEIRO

ADVOGADO - THAISA DO CANTO MONTALIONI ADVOGADO -

RENATO DE SOUZA ALVES

RECORRENTE - SPE AVAL TAVEIRA EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO LTDA ADVOGADO - SALISA NEIMY RAMOS

RIBEIRO

ADVOGADO - THAISA DO CANTO MONTALIONI ADVOGADO -

RENATO DE SOUZA ALVES

Polo Passivo:

RECORRIDO - AGRIPINO DE OLIVEIRA SOBRAL

A D V O G A D O  -  A U G U S T O  C E S A R  G U I M A R A E S  D E

V A S C O N C E L L O S

Ordem: 85

Número do Processo: 0100977-43.2023.5.01.0227 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - CRISTIANE REGINA DA SILVA SANT ANNA

ADVOGADO - FLAVIO DA CONCEICAO CANEDO

Polo Passivo:

AGRAVADO - ELIANE MENDES CORDEIRO DE SOUSA

ADVOGADO - MARCIO DA SILVA BARROS ADVOGADO - FELIPE

DE SOUZA SANTOS

Ordem: 86

Número do Processo: 0100978-72.2021.5.01.0041 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - ISLANDIA ARAUJO MEDINA ADVOGADO -

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA

RECORRENTE - GRILL CLUB RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO - PAULO ROBERTO BARREIROS DE FREITAS

Polo Passivo:

RECORRIDO - ISLANDIA ARAUJO MEDINA ADVOGADO -

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA

RECORRIDO - GRILL CLUB RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO - PAULO ROBERTO BARREIROS DE FREITAS

Ordem: 87

Número do Processo: 0101009-29.2022.5.01.0471 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - RENATA DE OLIVEIRA XIMENES MENDES

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO RECORRENTE -

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN

Polo Passivo:

RECORRIDO - RENATA DE OLIVEIRA XIMENES MENDES

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO RECORRIDO - ITAU

UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN

Ordem: 88

Número do Processo: 0101010-38.2020.5.01.0033 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - LUIZ ALBERTO DE PAULA SOGLIA ADVOGADO

- JOSE SOLON TEPEDINO JAFFE

Polo Passivo:

RECORRIDO - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ADVOGADO - Fernando Morelli Alvarenga

Ordem: 89

Número do Processo: 0101013-44.2018.5.01.0071 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos
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Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - MARCUS VINICIUS CIRNE E SILVA ADVOGADO -

BRUNO CUNHA CAULA COSTA ADVOGADO - BRUNO BIANCO

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA ADVOGADO -

GUILHERME MANZONI CAVALCANTI AGRAVANTE - BANCO

BRADESCO S.A.

ADVOGADO - MARCIO GUIMARAES PESSOA ADVOGADO -

ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE ADVOGADO - MARIANA

BORGES DE REZENDE ADVOGADO - MAURO DINIZ GARCIA

ROSA

Polo Passivo:

AGRAVADO - MARCUS VINICIUS CIRNE E SILVA ADVOGADO -

BRUNO CUNHA CAULA COSTA ADVOGADO - BRUNO BIANCO

ADVOGADO - ANDRE LOPES LEAL

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES

ADVOGADO - WILLIAM DA SILVA FERREIRA ADVOGADO -

GUILHERME MANZONI CAVALCANTI AGRAVADO - BANCO

BRADESCO S.A.

ADVOGADO - MARCIO GUIMARAES PESSOA ADVOGADO -

ANDRE BORGES PEREZ DE REZENDE ADVOGADO - MARIANA

BORGES DE REZENDE ADVOGADO - MAURO DINIZ GARCIA

ROSA

Ordem: 90

Número do Processo: 0101024-84.2021.5.01.0001 - RORSum

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - JONATHAN REIS DE ARAUJO ALVES

ADVOGADO - GABRIELA SARTORIO ZORZANELLI ADVOGADO -

TALITA COUTINHO DE OLIVEIRA

Polo Passivo:

RECORRIDO - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - PABLO MONTEIRO BARBOSA MOREIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE LEMOS DE CARVALHO RECORRIDO

- CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES ADVOGADO -

JOAO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEAO RECORRIDO -

AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO - ROSELI MARTINS XAVIER PINTO RECORRIDO -

TRANSPORTES BARRA LTDA ADVOGADO - RENATA MONTE

ALTO SOUZA BATISTA ADVOGADO - ALINE LOUREIRO

MIRANDA

ADVOGADO - IONE LIMA DE SANT ANNA HERMINIO DA SILVA

ADVOGADO - RICARDO JUVENAL DE ARAUJO

ADVOGADO - ALEX DE OLIVEIRA MARQUES

Ordem: 91

Número do Processo: 0101060-46.2018.5.01.0482 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE -  CARLOS ROBERTO SOUZA MARICA

ADVOGADO - WAGNER CARVALHO MOTTA ADVOGADO -

FERNANDA SOARES FELIX

Polo Passivo:

RECORRIDO - INTEGRAR - CONSTRUCAO & MONTAGEM

ADVOGADO - GUALTER SCHELES

ADVOGADO - JULIANA LOPES MURTA GUESSE RECORRIDO -

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS ADVOGADO - FABIO

GOMES DE FREITAS BASTOS

Ordem: 92

Número do Processo: 0101080-85.2021.5.01.0432 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE -  WALLACE FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME ADVOGADO -

RENATA SANCHES GUILHERME

Polo Passivo:

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - Gilda Elena Brandão de Andrade D Oliveira

ADVOGADO - KARINE RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO - LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE AZEVEDO

ADVOGADO - NEI MAGALHAES RAMALHO FILHO ADVOGADO -

JULIANA ROSALINSKI DE ANDRADE ADVOGADO - DANIELLE

REDINGER

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES ADVOGADO -

KARINE MARQUES FERREIRA ADVOGADO - RAQUEL DE

REZENDE TONASSI

Ordem: 93

Número do Processo: 0101086-30.2022.5.01.0021 - ROT
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Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - LETICIA NOGUEIRA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO - LUCIANA SANCHES COSSAO

Polo Passivo:

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ordem: 94

Número do Processo: 0101125-67.2019.5.01.0074 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - HENRIQUE CLAUDIO MAUES ADVOGADO -

MARCUS VINICIUS CORDEIRO ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR

ROCHA FERREIRA

Polo Passivo:

AGRAVADO - ALENKARD DUARTE TAVARES ADVOGADO - ANA

PAULA MOREIRA FRANCO ADVOGADO - HENRIQUE LOPES DE

SOUZA ADVOGADO - CAIO GAUDIO ABREU

ADVOGADO - Rita de Cássia Sant´anna Cortez ADVOGADO -

VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO BRITO

ADVOGADO - André Henrique Raphael de Oliveira ADVOGADO -

MONICA ALEXANDRE SANTOS ADVOGADO - MARCIO LOPES

CORDERO ADVOGADO - MANUELA MARTINS DE SOUSA

Ordem: 95

Número do Processo: 0101140-42.2020.5.01.0481 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - CAMILA DA SILVEIRA MELO DAPPES

ADVOGADO - GUILHERME BASTOS NUNES BATISTA

ADVOGADO - YURI RAPHAEL DE CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GABRIEL GOMES JUNGER LUMBRERAS

Polo Passivo:

RECORRIDO - PRISCILLA RODRIGUES DOYLE MAIA PEREIRA

10321425707

ADVOGADO - RODRIGO GARRIDO SOBREIRA MADEIRA

RECORRIDO - BANCO PAN S.A.

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

ADVOGADO - SERGIO DA COSTA BARBOSA FILHO ADVOGADO

- RODRIGO SEIZO TAKANO

ADVOGADO - VICTOR AUGUSTO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA ADVOGADO -

GUILHERME BENVINDES ELORZA ADVOGADO - VERONICA

SARTORI CAETANO RECORRIDO - BANCO ITAU BMG

CONSIGNADO S.A. ADVOGADO - MIGUEL FERNANDO

DECLEVA

RECORRIDO - J GAMA RODRIGUES na pessoa de sua sócia

JUACIARA GAMA RODRIGUES - CPF/MF sobo nº 487.512.437-68,

ADVOGADO - RODRIGO GARRIDO SOBREIRA MADEIRA

Ordem: 96

Número do Processo: 0101145-57.2022.5.01.0008 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - EDJORGE DO NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO - ROSILANE DE AZEREDO ARAUJO

Polo Passivo:

RECORRIDO - OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO - Juliana Bracks Duarte RECORRIDO - MUNICIPIO

DE RIO DE JANEIRO

Ordem: 97

Número do Processo: 0101149-23.2021.5.01.0431 - RORSum

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - THIAGO LIMA BARRETO

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA ANDRADE JUNIOR

ADVOGADO -  MARIA CLAUDIA OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA ANDRADE ADVOGADO -

TATIANA BARBOSA ANDRADE

Polo Passivo:

RECORRIDO - VEMAN ENGENHARIA DE MANUTENCAO E

GESTAO DE ATIVOS LTDA ADVOGADO - RAFAEL GUIMARAES

VIEITES NOVAES

ADVOGADO - LEONARDO PEREIRA DA SILVA ADVOGADO -

RAMON JAHN DA SILVA ADVOGADO - GABRIEL BRAVO FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ordem: 98

Número do Processo: 0101211-07.2019.5.01.0052 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - ARY FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO - MARKUS CUNHA

ADVOGADO - MARCUS LUIS FERNANDES RIBEIRO

AGRAVANTE - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV ADVOGADO - ROGERIO VIEIRA DE SOUZA PASSOS

ADVOGADO - KARINE MARQUES FERREIRA ADVOGADO -

VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE

Polo Passivo:

AGRAVADO - ARY FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO - MARKUS CUNHA

ADVOGADO - MARCUS LUIS FERNANDES RIBEIRO

AGRAVADO - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV ADVOGADO - ROGERIO VIEIRA DE SOUZA PASSOS

ADVOGADO - KARINE MARQUES FERREIRA ADVOGADO -

VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE

Ordem: 99

Número do Processo: 0101224-59.2021.5.01.0432 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE -  MARA FIGUEIRA SENNA BARBOSA

ADVOGADO - ANA LUIZA MARTINS DE VILHENA ADVOGADO -

CAROLINE RODRIGUES OLIVEIRA GOMES ADVOGADO -

PAULO EDUARDO FRANCO DE VILHENA

Polo Passivo:

RECORRIDO - CENTRO EDUCACIONAL NOSSO AMIGUINHO DE

CABO FRIO LTDA - ME ADVOGADO - MIROEL DA SILVA

PAULINO SEGUNDO

ADVOGADO - FERNANDO ANTONIO MACEDO PIMENTEL

Ordem: 100

Número do Processo: 0101327-47.2020.5.01.0482 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - CARLOS DA SILVA NOGUEIRA ADVOGADO -

ROBERTA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO - TATIANA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO - MELISSA DOS ANJOS SECCHIN ADVOGADO -

LUCAS CORDEIRO PETRUCCI ADVOGADO - STEPHANIE DA

SILVA PIRES

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS

Polo Passivo:

AGRAVADO - CARLOS DA SILVA NOGUEIRA ADVOGADO -

ROBERTA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO - TATIANA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO - MELISSA DOS ANJOS SECCHIN ADVOGADO -

LUCAS CORDEIRO PETRUCCI ADVOGADO - STEPHANIE DA

SILVA PIRES

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS

Ordem: 101

Número do Processo: 0101388-09.2019.5.01.0007 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - PIZZARIA SPEED PIZZA LTDA

ADVOGADO - ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ AVZARADEL

Polo Passivo:

RECORRIDO - ANA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA ADVOGADO -

ARLINDO FIKS

Ordem: 102

Número do Processo: 0101419-03.2019.5.01.0048 - ROT

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

RECORRENTE - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE ADVOGADO - FABIO GOMES DE FREITAS

BASTOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - ANTONIO JOSE SIMOES

ADVOGADO - ALINE OLIVEIRA DE ALMEIDA LACERDA

ADVOGADO - SILVIA CRISTINA DA SILVA

Ordem: 103

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Número do Processo: 0101434-76.2016.5.01.0015 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - LUIZ PAULO GARCIA MARIANO ADVOGADO -

LUCIANO ROCHA MARIANO ADVOGADO - BARBARA ROSA

MONCOSSO AZEVEDO

Polo Passivo:

AGRAVADO - TELEFONICA BRASIL S.A. ADVOGADO - JOSE

ALBERTO COUTO MACIEL ADVOGADO - OTAVIO PINTO E

SILVA ADVOGADO - DAVID AZULAY

ADVOGADO - SAMUEL AZULAY

Ordem: 104

Número do Processo: 0101458-40.2016.5.01.0004 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA ADVOGADO -

LUIZ CARLOS DA SILVA LOYOLA

Polo Passivo:

AGRAVADO - UNIRIO TRANSPORTES - EM RECUPERACAO

JUDICIAL LTDA ADVOGADO - JOSE JUAREZ GUSMAO BONELLI

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO MIRANDA BONELLI

ADVOGADO - CESAR FERNANDES SANCHES AGRAVADO -

VIACAO CARAVELE LTDA

ADVOGADO - RAFAEL DE SOUZA LACERDA ADVOGADO -

JOSE JUAREZ GUSMAO BONELLI

AGRAVADO - TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL ADVOGADO - JOSE JUAREZ

GUSMAO BONELLI

ADVOGADO - CESAR FERNANDES SANCHES AGRAVADO -

JADIR ROSA

ADVOGADO - FLAVIO LUNGUINHO DE OLIVEIRA ADVOGADO -

ANDERSON RICARDO MARTINS DOS SANTOS

Ordem: 105

Número do Processo: 0101514-66.2018.5.01.0501 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - DANIELE PEREIRA DE SOUZA ADVOGADO -

CARINA PIRES SARDINHA ADVOGADO - BEATRIZ BIONE

PEREIRA

Polo Passivo:

AGRAVADO - IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO - ARNALDO GASPAR EID

ADVOGADO -  V IV IANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS AGRAVADO - BANCO BRADESCARD

S.A.

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS AGRAVADO - BANCO

BRADESCO S.A.

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS

ADVOGADO -  V IV IANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL  MAS

Ordem: 106

Número do Processo: 0101845-79.2017.5.01.0017 - ROT

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

RECORRENTE - ROSE MARLY DE MORAES URSULINO

ADVOGADO - MARIZA MARANDINO

ADVOGADO - Alberto Lucio Moraes Nogueira ADVOGADO - José

Carlos Esteves Guimarães RECORRENTE - BANCO BRADESCO

S.A.

ADVOGADO - FRANCISCO ANTONIO LUIGI RODRIGUES

CUCCHI

Polo Passivo:

RECORRIDO - ROSE MARLY DE MORAES URSULINO

ADVOGADO - MARIZA MARANDINO

ADVOGADO - Alberto Lucio Moraes Nogueira ADVOGADO - José

Carlos Esteves Guimarães RECORRIDO - BANCO BRADESCO

S.A.

ADVOGADO - FRANCISCO ANTONIO LUIGI RODRIGUES

CUCCHI

Ordem: 107

Número do Processo: 0101905-70.2017.5.01.0302 - AP

Relator: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela

Travesedo

Polo Ativo:

AGRAVANTE - PETRO ITA TRANSPORTES COLETIVOS DE

PASSAGEIROS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - MONICA ROMEU DA SILVA CAMPAGNARO

ADVOGADO - PEDRO CAMPELO DE OLIVEIRA ADVOGADO -

MARCELO FLORENCIO DA SILVA ADVOGADO - MARCIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NUNES BRAIR

ADVOGADO - PEDRO LONTRA ELIAS BESERRA

Polo Passivo:

AGRAVADO - LEANDRO CAMARGO SILVA ADVOGADO - MARE

BARREIRO CABANELAS

Ordem: 108

Número do Processo: 0101956-73.2017.5.01.0046 - AP

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Órgão Julgador: Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos

Santos

Polo Ativo:

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE FREITAS

ADVOGADO - ANTONIO FREDERICO HELUY DANTAS

ADVOGADO - RAFAEL VIEIRA DE BARROS

Polo Passivo:

AGRAVADO - GISELE TEIXEIRA COSTA ZAMITH ADVOGADO -

ERICA PEREIRA SANTOS ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO

COELHO ADVOGADO - THATIANA OLIVEIRA DE SOUZA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem estarão automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Emílio César de Oliveira Moreira

Chefe de Secretaria da Quinta Turma.

Tribunal Regional do Trabalho do Rio de Janeiro

SECRETARIA DA 6ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº ROT-0101924-21.2017.5.01.0482
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE WELLINGTON FREITAS LOPES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA ZALUSKI DA
SILVA(OAB: 61143/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA DA SILVEIRA
LINHARES(OAB: 126005/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO SKANSKA BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA ZALUSKI DA
SILVA(OAB: 61143/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA DA SILVEIRA
LINHARES(OAB: 126005/RJ)

RECORRIDO WELLINGTON FREITAS LOPES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FREITAS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: WELLINGTON FREITAS LOPES, RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: WELLINGTON FREITAS LOPES, RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA, SKANSKA BRASIL LTDA., PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do reclamante para condenar as

reclamadas ao pagamento de horas extras referentes aos Diálogos

Diários de Segurança, na ordem de 15 minutos extras por dia,

acrescidos de 50% e com reflexos sobre as demais parcelas, e para

condená-las também ao pagamento de diferenças salariais e

consectários por desvio funcional nos meses de outubro e

novembro de 2013, referentes à função que ele passou a

desempenhar  formalmente em 01/12/2013,  e  NEGAR

PROVIMENTO aos apelos da PETROBRAS e da RIP SERVIÇOS

INDUSTRIAIS LTDA. Tudo nos termos do voto da Exm.ª

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101924-21.2017.5.01.0482
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE WELLINGTON FREITAS LOPES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA ZALUSKI DA
SILVA(OAB: 61143/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA DA SILVEIRA
LINHARES(OAB: 126005/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO SKANSKA BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA ZALUSKI DA
SILVA(OAB: 61143/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA DA SILVEIRA
LINHARES(OAB: 126005/RJ)

RECORRIDO WELLINGTON FREITAS LOPES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: WELLINGTON FREITAS LOPES, RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: WELLINGTON FREITAS LOPES, RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA, SKANSKA BRASIL LTDA., PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do reclamante para condenar as

reclamadas ao pagamento de horas extras referentes aos Diálogos

Diários de Segurança, na ordem de 15 minutos extras por dia,

acrescidos de 50% e com reflexos sobre as demais parcelas, e para

condená-las também ao pagamento de diferenças salariais e

consectários por desvio funcional nos meses de outubro e

novembro de 2013, referentes à função que ele passou a

desempenhar  formalmente em 01/12/2013,  e  NEGAR

PROVIMENTO aos apelos da PETROBRAS e da RIP SERVIÇOS

INDUSTRIAIS LTDA. Tudo nos termos do voto da Exm.ª

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101924-21.2017.5.01.0482
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE WELLINGTON FREITAS LOPES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA ZALUSKI DA
SILVA(OAB: 61143/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA DA SILVEIRA
LINHARES(OAB: 126005/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO SKANSKA BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA ZALUSKI DA
SILVA(OAB: 61143/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA DA SILVEIRA
LINHARES(OAB: 126005/RJ)

RECORRIDO WELLINGTON FREITAS LOPES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKANSKA BRASIL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: WELLINGTON FREITAS LOPES, RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: WELLINGTON FREITAS LOPES, RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA, SKANSKA BRASIL LTDA., PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do reclamante para condenar as

reclamadas ao pagamento de horas extras referentes aos Diálogos

Diários de Segurança, na ordem de 15 minutos extras por dia,

acrescidos de 50% e com reflexos sobre as demais parcelas, e para

condená-las também ao pagamento de diferenças salariais e

consectários por desvio funcional nos meses de outubro e

novembro de 2013, referentes à função que ele passou a

desempenhar  formalmente em 01/12/2013,  e  NEGAR

PROVIMENTO aos apelos da PETROBRAS e da RIP SERVIÇOS

INDUSTRIAIS LTDA. Tudo nos termos do voto da Exm.ª

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101924-21.2017.5.01.0482
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE WELLINGTON FREITAS LOPES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA ZALUSKI DA
SILVA(OAB: 61143/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA DA SILVEIRA
LINHARES(OAB: 126005/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO SKANSKA BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA ZALUSKI DA
SILVA(OAB: 61143/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA DA SILVEIRA
LINHARES(OAB: 126005/RJ)

RECORRIDO WELLINGTON FREITAS LOPES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: WELLINGTON FREITAS LOPES, RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: WELLINGTON FREITAS LOPES, RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA, SKANSKA BRASIL LTDA., PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do reclamante para condenar as

reclamadas ao pagamento de horas extras referentes aos Diálogos

Diários de Segurança, na ordem de 15 minutos extras por dia,

acrescidos de 50% e com reflexos sobre as demais parcelas, e para

condená-las também ao pagamento de diferenças salariais e

consectários por desvio funcional nos meses de outubro e

novembro de 2013, referentes à função que ele passou a

desempenhar  formalmente em 01/12/2013,  e  NEGAR

PROVIMENTO aos apelos da PETROBRAS e da RIP SERVIÇOS

INDUSTRIAIS LTDA. Tudo nos termos do voto da Exm.ª

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000408-12.2010.5.01.0026
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

AGRAVANTE MARTA CARVEJANI

ADVOGADO RICARDO PANONTIN BRITO(OAB:
328296/SP)

AGRAVADO CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

AGRAVADO MOTIVACAO QUALIDADE DE VIDA E
BEM ESTAR LTDA - EPP

AGRAVADO DULCINEIA ELAINE FERREIRA

AGRAVADO MARTA CARVEJANI

ADVOGADO RICARDO PANONTIN BRITO(OAB:
328296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTIVACAO QUALIDADE DE VIDA E BEM ESTAR LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS SANTOS

JUNIOR, MARTA CARVEJANI

AGRAVADO: MOTIVACAO QUALIDADE DE VIDA E BEM ESTAR

LTDA - EPP, DULCINEIA ELAINE FERREIRA, CLAUDIO EUGENIO

BECKER DOS SANTOS JUNIOR, MARTA CARVEJANI

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos agravos de petição e, no mérito, DAR

PROVIMENTO ao agravo de petição do exequente para superar a

prescrição intercorrente suscitada, afastando-se a extinção do

processo, devendo ser remetido os autos ao juízo de primeiro grau,

a fim de que seja apreciado o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica apresentado, prosseguindo-se com a

execução, como entender de direito, bem como para afastar a

penalidade que lhe foi imposta, excluindo da condenação a multa

por embargos protelatórios, e REPUTAR PREJUDICADO o agravo

da executada,  nos termos do voto da Excelent íss ima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000408-12.2010.5.01.0026
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

AGRAVANTE MARTA CARVEJANI

ADVOGADO RICARDO PANONTIN BRITO(OAB:
328296/SP)

AGRAVADO CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

AGRAVADO MOTIVACAO QUALIDADE DE VIDA E
BEM ESTAR LTDA - EPP

AGRAVADO DULCINEIA ELAINE FERREIRA

AGRAVADO MARTA CARVEJANI

ADVOGADO RICARDO PANONTIN BRITO(OAB:
328296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCINEIA ELAINE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS SANTOS

JUNIOR, MARTA CARVEJANI

AGRAVADO: MOTIVACAO QUALIDADE DE VIDA E BEM ESTAR

LTDA - EPP, DULCINEIA ELAINE FERREIRA, CLAUDIO EUGENIO

BECKER DOS SANTOS JUNIOR, MARTA CARVEJANI

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos agravos de petição e, no mérito, DAR

PROVIMENTO ao agravo de petição do exequente para superar a

prescrição intercorrente suscitada, afastando-se a extinção do

processo, devendo ser remetido os autos ao juízo de primeiro grau,

a fim de que seja apreciado o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica apresentado, prosseguindo-se com a

execução, como entender de direito, bem como para afastar a
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penalidade que lhe foi imposta, excluindo da condenação a multa

por embargos protelatórios, e REPUTAR PREJUDICADO o agravo

da executada,  nos termos do voto da Excelent íss ima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000408-12.2010.5.01.0026
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

AGRAVANTE MARTA CARVEJANI

ADVOGADO RICARDO PANONTIN BRITO(OAB:
328296/SP)

AGRAVADO CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

AGRAVADO MOTIVACAO QUALIDADE DE VIDA E
BEM ESTAR LTDA - EPP

AGRAVADO DULCINEIA ELAINE FERREIRA

AGRAVADO MARTA CARVEJANI

ADVOGADO RICARDO PANONTIN BRITO(OAB:
328296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS SANTOS

JUNIOR, MARTA CARVEJANI

AGRAVADO: MOTIVACAO QUALIDADE DE VIDA E BEM ESTAR

LTDA - EPP, DULCINEIA ELAINE FERREIRA, CLAUDIO EUGENIO

BECKER DOS SANTOS JUNIOR, MARTA CARVEJANI

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos agravos de petição e, no mérito, DAR

PROVIMENTO ao agravo de petição do exequente para superar a

prescrição intercorrente suscitada, afastando-se a extinção do

processo, devendo ser remetido os autos ao juízo de primeiro grau,

a fim de que seja apreciado o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica apresentado, prosseguindo-se com a

execução, como entender de direito, bem como para afastar a

penalidade que lhe foi imposta, excluindo da condenação a multa

por embargos protelatórios, e REPUTAR PREJUDICADO o agravo

da executada,  nos termos do voto da Excelent íss ima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000408-12.2010.5.01.0026
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

AGRAVANTE MARTA CARVEJANI

ADVOGADO RICARDO PANONTIN BRITO(OAB:
328296/SP)

AGRAVADO CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

AGRAVADO MOTIVACAO QUALIDADE DE VIDA E
BEM ESTAR LTDA - EPP

AGRAVADO DULCINEIA ELAINE FERREIRA

AGRAVADO MARTA CARVEJANI

ADVOGADO RICARDO PANONTIN BRITO(OAB:
328296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA CARVEJANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: CLAUDIO EUGENIO BECKER DOS SANTOS

JUNIOR, MARTA CARVEJANI

AGRAVADO: MOTIVACAO QUALIDADE DE VIDA E BEM ESTAR

LTDA - EPP, DULCINEIA ELAINE FERREIRA, CLAUDIO EUGENIO
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BECKER DOS SANTOS JUNIOR, MARTA CARVEJANI

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos agravos de petição e, no mérito, DAR

PROVIMENTO ao agravo de petição do exequente para superar a

prescrição intercorrente suscitada, afastando-se a extinção do

processo, devendo ser remetido os autos ao juízo de primeiro grau,

a fim de que seja apreciado o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica apresentado, prosseguindo-se com a

execução, como entender de direito, bem como para afastar a

penalidade que lhe foi imposta, excluindo da condenação a multa

por embargos protelatórios, e REPUTAR PREJUDICADO o agravo

da executada,  nos termos do voto da Excelent íss ima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-96.1999.5.01.0060
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE MARCO AURELIO SILVA AMARAL

ADVOGADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023/RJ)

AGRAVADO ESTINAVE ESTIVA E TRANSPORTES
LTDA

AGRAVADO JOSE ALMEIDA DE PONTES

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES MANDÚ(OAB:
20336/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSE DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDU(OAB: 113836/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO SILVA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: MARCO AURELIO SILVA AMARAL

AGRAVADO: JOSE ALMEIDA DE PONTES, ESTINAVE ESTIVA E

TRANSPORTES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER  do  agravo de pet ição,  por  incabíve l  de

despacho/decisão interlocutória não terminativa do feito, nos termos

do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-96.1999.5.01.0060
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE MARCO AURELIO SILVA AMARAL

ADVOGADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023/RJ)

AGRAVADO ESTINAVE ESTIVA E TRANSPORTES
LTDA

AGRAVADO JOSE ALMEIDA DE PONTES

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES MANDÚ(OAB:
20336/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSE DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDU(OAB: 113836/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALMEIDA DE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: MARCO AURELIO SILVA AMARAL

AGRAVADO: JOSE ALMEIDA DE PONTES, ESTINAVE ESTIVA E

TRANSPORTES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER  do  agravo de pet ição,  por  incabíve l  de

despacho/decisão interlocutória não terminativa do feito, nos termos

do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-96.1999.5.01.0060
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE MARCO AURELIO SILVA AMARAL
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ADVOGADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023/RJ)

AGRAVADO ESTINAVE ESTIVA E TRANSPORTES
LTDA

AGRAVADO JOSE ALMEIDA DE PONTES

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES MANDÚ(OAB:
20336/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSE DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDU(OAB: 113836/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTINAVE ESTIVA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: MARCO AURELIO SILVA AMARAL

AGRAVADO: JOSE ALMEIDA DE PONTES, ESTINAVE ESTIVA E

TRANSPORTES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER  do  agravo de pet ição,  por  incabíve l  de

despacho/decisão interlocutória não terminativa do feito, nos termos

do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100133-25.2023.5.01.0282
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR
E ENDOCRINOLOGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO: INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E

ENDOCRINOLOGIA LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, por unanimidade, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100165-27.2018.5.01.0081
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE ERNESTO FERNANDES MARTINS

ADVOGADO JOSE FERNANDO ALBUQUERQUE
DOS SANTOS(OAB: 92685/RJ)

AGRAVADO BENFICA POSTO DE GAZOLINA
LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO ALBUQUERQUE
DOS SANTOS(OAB: 92685/RJ)

AGRAVADO LEOMAR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCA KARIA MORAIS
FEITOZA DA SILVA(OAB: 200045/RJ)

ADVOGADO JAIR JOSE PILONETTO(OAB:
133276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNESTO FERNANDES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: ERNESTO FERNANDES MARTINS

AGRAVADO: LEOMAR DA SILVA PEREIRA, BENFICA POSTO DE

GAZOLINA LTDA
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ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição interposto, somente com relação

a ilegitimidade de parte e NÃO CONHECER das demais matérias,

em razão da supressão de instância, devendo os autos retornarem

ao Juízo de origem para a devida apreciação e DAR PROVIMENTO

à alegação de ilegitimidade de parte, devendo o recorrente ser

excluído da execução, neste momento processual, respondendo

como terceiro pela penalidade por litigância de má-fé, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100165-27.2018.5.01.0081
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE ERNESTO FERNANDES MARTINS

ADVOGADO JOSE FERNANDO ALBUQUERQUE
DOS SANTOS(OAB: 92685/RJ)

AGRAVADO BENFICA POSTO DE GAZOLINA
LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO ALBUQUERQUE
DOS SANTOS(OAB: 92685/RJ)

AGRAVADO LEOMAR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCA KARIA MORAIS
FEITOZA DA SILVA(OAB: 200045/RJ)

ADVOGADO JAIR JOSE PILONETTO(OAB:
133276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: ERNESTO FERNANDES MARTINS

AGRAVADO: LEOMAR DA SILVA PEREIRA, BENFICA POSTO DE

GAZOLINA LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição interposto, somente com relação

a ilegitimidade de parte e NÃO CONHECER das demais matérias,

em razão da supressão de instância, devendo os autos retornarem

ao Juízo de origem para a devida apreciação e DAR PROVIMENTO

à alegação de ilegitimidade de parte, devendo o recorrente ser

excluído da execução, neste momento processual, respondendo

como terceiro pela penalidade por litigância de má-fé, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100165-27.2018.5.01.0081
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE ERNESTO FERNANDES MARTINS

ADVOGADO JOSE FERNANDO ALBUQUERQUE
DOS SANTOS(OAB: 92685/RJ)

AGRAVADO BENFICA POSTO DE GAZOLINA
LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO ALBUQUERQUE
DOS SANTOS(OAB: 92685/RJ)

AGRAVADO LEOMAR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCA KARIA MORAIS
FEITOZA DA SILVA(OAB: 200045/RJ)

ADVOGADO JAIR JOSE PILONETTO(OAB:
133276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENFICA POSTO DE GAZOLINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: ERNESTO FERNANDES MARTINS

AGRAVADO: LEOMAR DA SILVA PEREIRA, BENFICA POSTO DE

GAZOLINA LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição interposto, somente com relação

a ilegitimidade de parte e NÃO CONHECER das demais matérias,

em razão da supressão de instância, devendo os autos retornarem

ao Juízo de origem para a devida apreciação e DAR PROVIMENTO

à alegação de ilegitimidade de parte, devendo o recorrente ser

excluído da execução, neste momento processual, respondendo

como terceiro pela penalidade por litigância de má-fé, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100178-19.2020.5.01.0481
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE CASSIA KAUANNA MOURA SOUZA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECORRIDO BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA KAUANNA MOURA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: CASSIA KAUANNA MOURA SOUZA

RECORRIDO: BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER do recurso ordinário interposto e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100178-19.2020.5.01.0481
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE CASSIA KAUANNA MOURA SOUZA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECORRIDO BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: CASSIA KAUANNA MOURA SOUZA

RECORRIDO: BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER do recurso ordinário interposto e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100249-05.2023.5.01.0323
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE MASTER TRANSPORTES
COLETIVOS DE PASSAGEIROS
LTDA

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

RECORRENTE ANTONIO LUIZ SANTINO DE SA

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA
PIMENTEL(OAB: 174443/RJ)

ADVOGADO FELIPE FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 179611/RJ)

RECORRIDO MASTER TRANSPORTES
COLETIVOS DE PASSAGEIROS
LTDA

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SANTINO DE SA

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA
PIMENTEL(OAB: 174443/RJ)

ADVOGADO FELIPE FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 179611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ SANTINO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues
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Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: ANTONIO LUIZ SANTINO DE SA, MASTER

TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO: ANTONIO LUIZ SANTINO DE SA, MASTER

TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao

recurso do autor,para deferir-lhe a multa do artigo 477, § 8º da CLT

e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamada, para

deferir-lhe os honorários advocatícios, na razão de 10% sobre o

valor apontado no único pedido indeferido, a saber: saldo salarial de

31 dias de março de 2023 (R$3.410,00), determinando que

permaneça sua execução sob condição suspensiva de exigibilidade.

Tudo nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora

Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100249-05.2023.5.01.0323
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE MASTER TRANSPORTES
COLETIVOS DE PASSAGEIROS
LTDA

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

RECORRENTE ANTONIO LUIZ SANTINO DE SA

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA
PIMENTEL(OAB: 174443/RJ)

ADVOGADO FELIPE FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 179611/RJ)

RECORRIDO MASTER TRANSPORTES
COLETIVOS DE PASSAGEIROS
LTDA

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SANTINO DE SA

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA
PIMENTEL(OAB: 174443/RJ)

ADVOGADO FELIPE FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 179611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: ANTONIO LUIZ SANTINO DE SA, MASTER

TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO: ANTONIO LUIZ SANTINO DE SA, MASTER

TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao

recurso do autor,para deferir-lhe a multa do artigo 477, § 8º da CLT

e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamada, para

deferir-lhe os honorários advocatícios, na razão de 10% sobre o

valor apontado no único pedido indeferido, a saber: saldo salarial de

31 dias de março de 2023 (R$3.410,00), determinando que

permaneça sua execução sob condição suspensiva de exigibilidade.

Tudo nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora

Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100314-58.2020.5.01.0079
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE CLAYTON LUIZ DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON LUIZ DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: CLAYTON LUIZ DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO: DROGARIAS PACHECO S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, por unanimidade, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima
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Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100314-58.2020.5.01.0079
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE CLAYTON LUIZ DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: CLAYTON LUIZ DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO: DROGARIAS PACHECO S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, por unanimidade, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100328-49.2022.5.01.0248
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO ANA CAROLINA DOS SANTOS
HERCULANO

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO WAGNER CLAUDINO
CHALUB(OAB: 21736/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: ANA CAROLINA DOS SANTOS HERCULANO,

EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora,

com ressalva de entendimento da Exmª Desembargadora Evelyn

Corrêa de Guamá Guimarães no sentido de que a Súmula nº 150 do

STF se aplica à prescrição bienal, uma vez que o prazo para

propositura desta seria de dois anos, tal como seria no processo de

conhecimento.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100328-49.2022.5.01.0248
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO ANA CAROLINA DOS SANTOS
HERCULANO

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO WAGNER CLAUDINO
CHALUB(OAB: 21736/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DOS SANTOS HERCULANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: ANA CAROLINA DOS SANTOS HERCULANO,

EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora,

com ressalva de entendimento da Exmª Desembargadora Evelyn

Corrêa de Guamá Guimarães no sentido de que a Súmula nº 150 do

STF se aplica à prescrição bienal, uma vez que o prazo para

propositura desta seria de dois anos, tal como seria no processo de

conhecimento.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100328-49.2022.5.01.0248
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO ANA CAROLINA DOS SANTOS
HERCULANO

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO WAGNER CLAUDINO
CHALUB(OAB: 21736/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

AGRAVADO: ANA CAROLINA DOS SANTOS HERCULANO,

EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora,

com ressalva de entendimento da Exmª Desembargadora Evelyn

Corrêa de Guamá Guimarães no sentido de que a Súmula nº 150 do

STF se aplica à prescrição bienal, uma vez que o prazo para

propositura desta seria de dois anos, tal como seria no processo de

conhecimento.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100407-58.2021.5.01.0023
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE MARCOS HILMAR DA COSTA

ADVOGADO JEAN CAR MIRANDA COSTA(OAB:
157546/RJ)

RECORRENTE ARCO DOURADO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

RECORRIDO MARCOS HILMAR DA COSTA

ADVOGADO JEAN CAR MIRANDA COSTA(OAB:
157546/RJ)

RECORRIDO ARCO DOURADO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

RECORRIDO FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HILMAR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: MARCOS HILMAR DA COSTA, ARCO DOURADO

SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

RECORRIDO: MARCOS HILMAR DA COSTA, ARCO DOURADO

SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI ,  FRIGO COPA
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DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo do reclamante; DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo da reclamada para afastar a apuração de

contribuição previdenciária patronal, devendo ser retificada a

planilha de liquidação, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100407-58.2021.5.01.0023
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE MARCOS HILMAR DA COSTA

ADVOGADO JEAN CAR MIRANDA COSTA(OAB:
157546/RJ)

RECORRENTE ARCO DOURADO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

RECORRIDO MARCOS HILMAR DA COSTA

ADVOGADO JEAN CAR MIRANDA COSTA(OAB:
157546/RJ)

RECORRIDO ARCO DOURADO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

RECORRIDO FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCO DOURADO SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: MARCOS HILMAR DA COSTA, ARCO DOURADO

SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

RECORRIDO: MARCOS HILMAR DA COSTA, ARCO DOURADO

SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI ,  FRIGO COPA

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo do reclamante; DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo da reclamada para afastar a apuração de

contribuição previdenciária patronal, devendo ser retificada a

planilha de liquidação, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100407-58.2021.5.01.0023
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE MARCOS HILMAR DA COSTA

ADVOGADO JEAN CAR MIRANDA COSTA(OAB:
157546/RJ)

RECORRENTE ARCO DOURADO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

RECORRIDO MARCOS HILMAR DA COSTA

ADVOGADO JEAN CAR MIRANDA COSTA(OAB:
157546/RJ)

RECORRIDO ARCO DOURADO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

RECORRIDO FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: MARCOS HILMAR DA COSTA, ARCO DOURADO

SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 811
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO: MARCOS HILMAR DA COSTA, ARCO DOURADO

SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI ,  FRIGO COPA

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo do reclamante; DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo da reclamada para afastar a apuração de

contribuição previdenciária patronal, devendo ser retificada a

planilha de liquidação, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100473-48.2022.5.01.0461
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE LEONARDO FRANCA RAFERO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MEDRADO DOS
SANTOS(OAB: 177919/RJ)

RECORRENTE CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

RECORRIDO LEONARDO FRANCA RAFERO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MEDRADO DOS
SANTOS(OAB: 177919/RJ)

RECORRIDO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FRANCA RAFERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE:  LEONARDO FRANCA RAFERO,  CSN

MINERACAO S.A.

RECORRIDO: LEONARDO FRANCA RAFERO, CSN MINERACAO

S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHEÇO dos recursos ordinário interpostos, à exceção do

capítulo relativo às horas extras, constante do apelo do reclamante,

por ofensa ao princípio da dialeticidade recursal; no mérito, NEGO-

LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100473-48.2022.5.01.0461
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE LEONARDO FRANCA RAFERO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MEDRADO DOS
SANTOS(OAB: 177919/RJ)

RECORRENTE CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

RECORRIDO LEONARDO FRANCA RAFERO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MEDRADO DOS
SANTOS(OAB: 177919/RJ)

RECORRIDO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE:  LEONARDO FRANCA RAFERO,  CSN

MINERACAO S.A.

RECORRIDO: LEONARDO FRANCA RAFERO, CSN MINERACAO

S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 812
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CONHEÇO dos recursos ordinário interpostos, à exceção do

capítulo relativo às horas extras, constante do apelo do reclamante,

por ofensa ao princípio da dialeticidade recursal; no mérito, NEGO-

LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100517-85.2022.5.01.0067
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE DEBORAH LISBOA GUERRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO DEBORAH LISBOA GUERRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH LISBOA GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: DEBORAH LISBOA GUERRA, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: DEBORAH LISBOA GUERRA, ITAU UNIBANCO

S.A.

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da reclamante, a fim de majorar

os honorários advocatícios devidos ao seu patrono, para 10% dos

valores dos pedidos procedentes liquidados, conforme parâmetros

da sentença, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do

reclamado, para afastar a condenação ao pagamento de horas

extras pela supressão do intervalo intrajornada, nos termos do voto

da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100517-85.2022.5.01.0067
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE DEBORAH LISBOA GUERRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO DEBORAH LISBOA GUERRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: DEBORAH LISBOA GUERRA, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: DEBORAH LISBOA GUERRA, ITAU UNIBANCO

S.A.

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da reclamante, a fim de majorar

os honorários advocatícios devidos ao seu patrono, para 10% dos

valores dos pedidos procedentes liquidados, conforme parâmetros

da sentença, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do

reclamado, para afastar a condenação ao pagamento de horas

extras pela supressão do intervalo intrajornada, nos termos do voto

da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100778-73.2022.5.01.0027
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE WELERSON ROBERTO VALVERDE
DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELERSON ROBERTO VALVERDE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: WELERSON ROBERTO VALVERDE DE SOUZA

RECORRIDO: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER do recurso ordinário interposto e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO  para majorar a condenação ao

pagamento de horas extras trabalhadas de acordo com os

parâmetros f ixados. Tudo nos termos do voto da Exm.ª

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100778-73.2022.5.01.0027
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE WELERSON ROBERTO VALVERDE
DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: WELERSON ROBERTO VALVERDE DE SOUZA

RECORRIDO: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER do recurso ordinário interposto e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO  para majorar a condenação ao

pagamento de horas extras trabalhadas de acordo com os

parâmetros f ixados. Tudo nos termos do voto da Exm.ª

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100868-84.2022.5.01.0026
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE DILSON DINIZ JUNIOR

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON DINIZ JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: DILSON DINIZ JUNIOR

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por CONHECER do

recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos da fundamentação do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100868-84.2022.5.01.0026
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE DILSON DINIZ JUNIOR

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: DILSON DINIZ JUNIOR

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por CONHECER do

recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos da fundamentação do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100868-84.2022.5.01.0026
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE DILSON DINIZ JUNIOR

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: DILSON DINIZ JUNIOR

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por CONHECER do
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recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos da fundamentação do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100874-39.2019.5.01.0045
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE JAILTON FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO NOVA FASE MATERIAIS ELETRICOS
E HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE GARCIA INOJOSA(OAB:
142252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: JAILTON FERNANDES DE SOUZA

RECORRIDO: NOVA FASE MATERIAIS ELETRICOS E

HIDRAULICOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER do recurso ordinário interposto e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100874-39.2019.5.01.0045
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE JAILTON FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO NOVA FASE MATERIAIS ELETRICOS
E HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE GARCIA INOJOSA(OAB:
142252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA FASE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: JAILTON FERNANDES DE SOUZA

RECORRIDO: NOVA FASE MATERIAIS ELETRICOS E

HIDRAULICOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER do recurso ordinário interposto e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100965-22.2022.5.01.0079
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição interposto e, no mérito, DAR-

LHE PROVIMENTO para afastar a extinção do processo, sem

resolução do mérito, e determinar o prosseguimento do feito, como

entender o juízo de primeiro grau, na forma da fundamentação

supra, nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora

Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100965-22.2022.5.01.0079
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição interposto e, no mérito, DAR-

LHE PROVIMENTO para afastar a extinção do processo, sem

resolução do mérito, e determinar o prosseguimento do feito, como

entender o juízo de primeiro grau, na forma da fundamentação

supra, nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora

Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100975-36.2021.5.01.0068
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE AFONSO SARAIVA SILVA

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

AGRAVADO HELIO DA ROCHA PINTO

ADVOGADO LUCIANA ROCHA BARRETO
GONCALVES(OAB: 141410/RJ)

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

ADVOGADO André Ricardo Gonçalves de
Mello(OAB: 81508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO SARAIVA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: AFONSO SARAIVA SILVA

AGRAVADO: HELIO DA ROCHA PINTO

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal
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Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição interposto e, no mérito, por

maioria, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora. Vencida a Exmª Desembargadora

Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães, que dava provimento ao

agravo.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100975-36.2021.5.01.0068
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE AFONSO SARAIVA SILVA

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

AGRAVADO HELIO DA ROCHA PINTO

ADVOGADO LUCIANA ROCHA BARRETO
GONCALVES(OAB: 141410/RJ)

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

ADVOGADO André Ricardo Gonçalves de
Mello(OAB: 81508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DA ROCHA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: AFONSO SARAIVA SILVA

AGRAVADO: HELIO DA ROCHA PINTO

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição interposto e, no mérito, por

maioria, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora. Vencida a Exmª Desembargadora

Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães, que dava provimento ao

agravo.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100992-94.2022.5.01.0017
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição interposto e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO, para condenar a executada a pagar

ao patrono do exequente honorários advocatícios no percentual de

10% do valor executado, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100992-94.2022.5.01.0017
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição interposto e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO, para condenar a executada a pagar

ao patrono do exequente honorários advocatícios no percentual de

10% do valor executado, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101049-72.2020.5.01.0053
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE EDSON BARCELLOS LEMES

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BARCELLOS LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: EDSON BARCELLOS LEMES

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Tudo nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101049-72.2020.5.01.0053
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE EDSON BARCELLOS LEMES

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: EDSON BARCELLOS LEMES

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. Tudo nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101074-19.2019.5.01.0054
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE RAPHAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRENTE COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

RECORRIDO RAPHAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: RAPHAEL SANTOS DA SILVA, COMPEL

CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS ELETRICOS LTDA

RECORRIDO: RAPHAEL SANTOS DA SILVA, COMPEL

CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS ELETRICOS LTDA,

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO ao da reclamante para deferir-lhe o

benefício da gratuidade de justiça, bem como as diferenças salariais

decorrentes da aplicação do piso de eletricista de inspeção e

ligação I das convenções coletivas vigentes durante o contrato de

trabalho havido entre as partes, e reflexos correspondentes

relacionados na inicial, assim como a incidência, na apuração das

horas extras, do adicional de 70% para o trabalho extraordinário

realizado aos sábados e, ainda, para suspender a exigibilidade dos

honorários advocatícios, conforme artigo §4º do artigo 791-A da

CLT, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da primeira

reclamada, tudonos termos do voto do Exma. Desembargadora

Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101074-19.2019.5.01.0054
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE RAPHAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRENTE COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

RECORRIDO RAPHAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: RAPHAEL SANTOS DA SILVA, COMPEL

CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS ELETRICOS LTDA

RECORRIDO: RAPHAEL SANTOS DA SILVA, COMPEL

CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS ELETRICOS LTDA,

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO ao da reclamante para deferir-lhe o

benefício da gratuidade de justiça, bem como as diferenças salariais

decorrentes da aplicação do piso de eletricista de inspeção e

ligação I das convenções coletivas vigentes durante o contrato de

trabalho havido entre as partes, e reflexos correspondentes

relacionados na inicial, assim como a incidência, na apuração das

horas extras, do adicional de 70% para o trabalho extraordinário

realizado aos sábados e, ainda, para suspender a exigibilidade dos

honorários advocatícios, conforme artigo §4º do artigo 791-A da

CLT, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da primeira

reclamada, tudonos termos do voto do Exma. Desembargadora

Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101074-19.2019.5.01.0054
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE RAPHAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRENTE COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

RECORRIDO RAPHAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: RAPHAEL SANTOS DA SILVA, COMPEL

CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS ELETRICOS LTDA

RECORRIDO: RAPHAEL SANTOS DA SILVA, COMPEL

CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS ELETRICOS LTDA,

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO ao da reclamante para deferir-lhe o

benefício da gratuidade de justiça, bem como as diferenças salariais

decorrentes da aplicação do piso de eletricista de inspeção e

ligação I das convenções coletivas vigentes durante o contrato de

trabalho havido entre as partes, e reflexos correspondentes

relacionados na inicial, assim como a incidência, na apuração das

horas extras, do adicional de 70% para o trabalho extraordinário

realizado aos sábados e, ainda, para suspender a exigibilidade dos

honorários advocatícios, conforme artigo §4º do artigo 791-A da

CLT, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da primeira

reclamada, tudonos termos do voto do Exma. Desembargadora

Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101095-26.2022.5.01.0042
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Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE MARCELO INACIO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO RIO QUALITY COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: MARCELO INACIO

RECORRIDO: RIO QUALITY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário do autor e, no mérito, por

unanimidade, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101095-26.2022.5.01.0042
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE MARCELO INACIO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO RIO QUALITY COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO QUALITY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: MARCELO INACIO

RECORRIDO: RIO QUALITY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário do autor e, no mérito, por

unanimidade, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101247-20.2019.5.01.0482
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE HEITOR ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

ADVOGADO YGOR CHAGAS FIGUEIRO
FRANCA(OAB: 219738/RJ)

RECORRIDO BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO BOLCATO DIBE
RODRIGUES(OAB: 148248/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

RECORRIDO PETRUSTECH OIL E GAS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 204200/RJ)

ADVOGADO LUCAS CHELLES MESQUITA
NEVES(OAB: 204201/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: HEITOR ARAUJO DOS SANTOS

RECORRIDO: PETRUSTECH OIL E GAS LTDA, BW OFFSHORE

DO BRASIL LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para deferir o benefício da

gratuidade de justiça, bem como para acrescer à condenação o
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pagamento de mais 20 minutos diários, como horas extras, com

acréscimos e reflexos e condenar a segunda reclamada a

responder subsidiariamente pelo adimplemento das verbas

trabalhistas, do respectivo período em que o autor trabalhou nos

seus quadros ,  nos termos do voto da Excelent íss ima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101247-20.2019.5.01.0482
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE HEITOR ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

ADVOGADO YGOR CHAGAS FIGUEIRO
FRANCA(OAB: 219738/RJ)

RECORRIDO BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO BOLCATO DIBE
RODRIGUES(OAB: 148248/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

RECORRIDO PETRUSTECH OIL E GAS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 204200/RJ)

ADVOGADO LUCAS CHELLES MESQUITA
NEVES(OAB: 204201/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRUSTECH OIL E GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: HEITOR ARAUJO DOS SANTOS

RECORRIDO: PETRUSTECH OIL E GAS LTDA, BW OFFSHORE

DO BRASIL LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para deferir o benefício da

gratuidade de justiça, bem como para acrescer à condenação o

pagamento de mais 20 minutos diários, como horas extras, com

acréscimos e reflexos e condenar a segunda reclamada a

responder subsidiariamente pelo adimplemento das verbas

trabalhistas, do respectivo período em que o autor trabalhou nos

seus quadros ,  nos termos do voto da Excelent íss ima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101247-20.2019.5.01.0482
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE HEITOR ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

ADVOGADO YGOR CHAGAS FIGUEIRO
FRANCA(OAB: 219738/RJ)

RECORRIDO BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO BOLCATO DIBE
RODRIGUES(OAB: 148248/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

RECORRIDO PETRUSTECH OIL E GAS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 204200/RJ)

ADVOGADO LUCAS CHELLES MESQUITA
NEVES(OAB: 204201/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: HEITOR ARAUJO DOS SANTOS

RECORRIDO: PETRUSTECH OIL E GAS LTDA, BW OFFSHORE

DO BRASIL LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para deferir o benefício da

gratuidade de justiça, bem como para acrescer à condenação o

pagamento de mais 20 minutos diários, como horas extras, com

acréscimos e reflexos e condenar a segunda reclamada a

responder subsidiariamente pelo adimplemento das verbas

trabalhistas, do respectivo período em que o autor trabalhou nos
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seus quadros ,  nos termos do voto da Excelent íss ima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000688-75.2010.5.01.0060
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE MARCELO FERREIRA SOARES

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

AGRAVADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: MARCELO FERREIRA SOARES

AGRAVADO: ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Exma.º

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000688-75.2010.5.01.0060
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE MARCELO FERREIRA SOARES

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

AGRAVADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: MARCELO FERREIRA SOARES

AGRAVADO: ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Exma.º

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100043-74.2023.5.01.0069
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE SMS COMERCIO VAREJISTA DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

RECORRIDO KAREN DE AZEVEDO GODOY

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 208837/RJ)

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMS COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES
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RECORRENTE: SMS COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS LTDA

RECORRIDO: KAREN DE AZEVEDO GODOY

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Tudo nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100043-74.2023.5.01.0069
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE SMS COMERCIO VAREJISTA DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

RECORRIDO KAREN DE AZEVEDO GODOY

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 208837/RJ)

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DE AZEVEDO GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: SMS COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS LTDA

RECORRIDO: KAREN DE AZEVEDO GODOY

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Tudo nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100242-15.2022.5.01.0075
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVANTE CELICE DAMASCENO BENTO DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

AGRAVADO CELICE DAMASCENO BENTO DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELICE DAMASCENO BENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: CELICE DAMASCENO BENTO DA SILVA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO: CELICE DAMASCENO BENTO DA SILVA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100242-15.2022.5.01.0075
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVANTE CELICE DAMASCENO BENTO DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

AGRAVADO CELICE DAMASCENO BENTO DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: CELICE DAMASCENO BENTO DA SILVA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO: CELICE DAMASCENO BENTO DA SILVA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100842-80.2022.5.01.0028
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE LUIZ CLAUDIO DE MORAES
TEODORO

ADVOGADO Daniela Sondermann Bambino(OAB:
93634/RJ)

RECORRIDO MAURITI EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO TULYANA CHRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 207281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DE MORAES TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: LUIZ CLAUDIO DE MORAES TEODORO

RECORRIDO: MAURITI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO ,  nos termos do voto da

Excelent íss ima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100842-80.2022.5.01.0028
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE LUIZ CLAUDIO DE MORAES
TEODORO

ADVOGADO Daniela Sondermann Bambino(OAB:
93634/RJ)

RECORRIDO MAURITI EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO TULYANA CHRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 207281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURITI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: LUIZ CLAUDIO DE MORAES TEODORO

RECORRIDO: MAURITI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal
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Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO ,  nos termos do voto da

Excelent íss ima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101893-10.2016.5.01.0070
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

RECORRENTE MARIANA MARQUES RAMOGIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

RECORRIDO MARIANA MARQUES RAMOGIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

RECORRIDO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES(OAB:
202381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MARQUES RAMOGIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: MARIANA MARQUES RAMOGIDA, RADIO E

TELEVISAO RECORD S.A

RECORRIDO: MARIANA MARQUES RAMOGIDA, RADIO E

TELEVISAO RECORD S.A

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO ,  nos termos do voto da

Excelent íss ima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101893-10.2016.5.01.0070
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

RECORRENTE MARIANA MARQUES RAMOGIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

RECORRIDO MARIANA MARQUES RAMOGIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

RECORRIDO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES(OAB:
202381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: MARIANA MARQUES RAMOGIDA, RADIO E

TELEVISAO RECORD S.A

RECORRIDO: MARIANA MARQUES RAMOGIDA, RADIO E

TELEVISAO RECORD S.A

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 827
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

NEGAR-LHES PROVIMENTO ,  nos termos do voto da

Excelent íss ima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0147600-98.2002.5.01.0067
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE GIL ZDANOWSKI CORREA

ADVOGADO LUIZ EDILSON SANTOS SILVA(OAB:
35201/RJ)

ADVOGADO HERBERT FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 176807/RJ)

AGRAVADO VANDERLEY DOS SANTOS

ADVOGADO JADIR NASCIMENTO LUCIANO(OAB:
60363/RJ)

ADVOGADO ELIANA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 107229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIL ZDANOWSKI CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: GIL ZDANOWSKI CORREA

AGRAVADO: VANDERLEY DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos de declaração e, por unanimidade, no

mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

Adverte-se as partes que a oposição de embargos de declaração

para a reapreciação da prova ou para discutir pontos sobre os quais

houve expresso pronunciamento do órgão julgador, ainda que

contrário ao interesse da parte, configurará intuito protelatório. Essa

conduta abusiva da parte atenta contra o princípio da celeridade

processual previsto no inciso LXXVII do art. 5º da CF e autoriza a

aplicação da pedagógica e inafastável sanção prevista no parágrafo

segundo do art. 1026 do CPC/2015.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0147600-98.2002.5.01.0067
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE GIL ZDANOWSKI CORREA

ADVOGADO LUIZ EDILSON SANTOS SILVA(OAB:
35201/RJ)

ADVOGADO HERBERT FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 176807/RJ)

AGRAVADO VANDERLEY DOS SANTOS

ADVOGADO JADIR NASCIMENTO LUCIANO(OAB:
60363/RJ)

ADVOGADO ELIANA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 107229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: GIL ZDANOWSKI CORREA

AGRAVADO: VANDERLEY DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos de declaração e, por unanimidade, no

mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

Adverte-se as partes que a oposição de embargos de declaração

para a reapreciação da prova ou para discutir pontos sobre os quais

houve expresso pronunciamento do órgão julgador, ainda que

contrário ao interesse da parte, configurará intuito protelatório. Essa

conduta abusiva da parte atenta contra o princípio da celeridade

processual previsto no inciso LXXVII do art. 5º da CF e autoriza a

aplicação da pedagógica e inafastável sanção prevista no parágrafo

segundo do art. 1026 do CPC/2015.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100320-62.2022.5.01.0025
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES
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RECORRENTE MARCOS ANTONIO ARAUJO DA
SILVA

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECORRIDO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: MARCOS ANTONIO ARAUJO DA SILVA

RECORRIDO: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. ,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO ,  nos termos do voto da

Excelent íss ima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100320-62.2022.5.01.0025
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE MARCOS ANTONIO ARAUJO DA
SILVA

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECORRIDO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: MARCOS ANTONIO ARAUJO DA SILVA

RECORRIDO: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. ,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO ,  nos termos do voto da

Excelent íss ima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100320-62.2022.5.01.0025
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE MARCOS ANTONIO ARAUJO DA
SILVA

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECORRIDO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: MARCOS ANTONIO ARAUJO DA SILVA

RECORRIDO: SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. ,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO ,  nos termos do voto da

Excelent íss ima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100488-69.2022.5.01.0282
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE ALEXANDRE FIGUEIRA MANHAES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO ALEXANDRE FIGUEIRA MANHAES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FIGUEIRA MANHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: ALEXANDRE FIGUEIRA MANHAES, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: ALEXANDRE FIGUEIRA MANHAES, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PARCIAL PROVIMENTO para prestar esclarecimentos, sem

concessão de efeito modificativo, nos termos do voto do Exm.º

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100488-69.2022.5.01.0282
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE ALEXANDRE FIGUEIRA MANHAES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO ALEXANDRE FIGUEIRA MANHAES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: ALEXANDRE FIGUEIRA MANHAES, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: ALEXANDRE FIGUEIRA MANHAES, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PARCIAL PROVIMENTO para prestar esclarecimentos, sem

concessão de efeito modificativo, nos termos do voto do Exm.º

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100925-45.2017.5.01.0522
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Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE WILSON COSTA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRIDO MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: WILSON COSTA DA SILVA

RECORRIDO: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO

DE VEICULOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exm.ª

Desembargadora  Re la to ra .

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100925-45.2017.5.01.0522
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE WILSON COSTA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRIDO MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: WILSON COSTA DA SILVA

RECORRIDO: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO

DE VEICULOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exm.ª

Desembargadora  Re la to ra .

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100640-42.2017.5.01.0008
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE ANETE KAMPELA DISKIN

ADVOGADO UBIRAJARA CANELAS LOPES(OAB:
44076/RJ)

ADVOGADO VANESSA MASCARENHAS
MENDES(OAB: 214678/RJ)

AGRAVADO JACQUELINE DE ANDRADE
FERREIRA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

AGRAVADO DIONI DE ANDRADE GOMES

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

AGRAVADO ALEX SANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANETE KAMPELA DISKIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: ANETE KAMPELA DISKIN

AGRAVADO: ALEX SANDRO DE ANDRADE SILVA, DIONI DE

ANDRADE GOMES, JACQUELINE DE ANDRADE FERREIRA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento interposto e, no mérito, por

maioria, DAR-LHE PROVIMENTO para destrancar o agravo de
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petição ID. af82744, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Vencida a Exmª Desembargadora Evelyn Corrêa de

Guamá Guimarães, que negava provimento ao recurso, por se tratar

de decisão interlocutória e não haver garantia do juízo.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100640-42.2017.5.01.0008
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE ANETE KAMPELA DISKIN

ADVOGADO UBIRAJARA CANELAS LOPES(OAB:
44076/RJ)

ADVOGADO VANESSA MASCARENHAS
MENDES(OAB: 214678/RJ)

AGRAVADO JACQUELINE DE ANDRADE
FERREIRA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

AGRAVADO DIONI DE ANDRADE GOMES

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

AGRAVADO ALEX SANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DE ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: ANETE KAMPELA DISKIN

AGRAVADO: ALEX SANDRO DE ANDRADE SILVA, DIONI DE

ANDRADE GOMES, JACQUELINE DE ANDRADE FERREIRA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento interposto e, no mérito, por

maioria, DAR-LHE PROVIMENTO para destrancar o agravo de

petição ID. af82744, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Vencida a Exmª Desembargadora Evelyn Corrêa de

Guamá Guimarães, que negava provimento ao recurso, por se tratar

de decisão interlocutória e não haver garantia do juízo.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100640-42.2017.5.01.0008
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE ANETE KAMPELA DISKIN

ADVOGADO UBIRAJARA CANELAS LOPES(OAB:
44076/RJ)

ADVOGADO VANESSA MASCARENHAS
MENDES(OAB: 214678/RJ)

AGRAVADO JACQUELINE DE ANDRADE
FERREIRA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

AGRAVADO DIONI DE ANDRADE GOMES

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

AGRAVADO ALEX SANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONI DE ANDRADE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: ANETE KAMPELA DISKIN

AGRAVADO: ALEX SANDRO DE ANDRADE SILVA, DIONI DE

ANDRADE GOMES, JACQUELINE DE ANDRADE FERREIRA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento interposto e, no mérito, por

maioria, DAR-LHE PROVIMENTO para destrancar o agravo de

petição ID. af82744, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Vencida a Exmª Desembargadora Evelyn Corrêa de

Guamá Guimarães, que negava provimento ao recurso, por se tratar

de decisão interlocutória e não haver garantia do juízo.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0100640-42.2017.5.01.0008
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE ANETE KAMPELA DISKIN

ADVOGADO UBIRAJARA CANELAS LOPES(OAB:
44076/RJ)

ADVOGADO VANESSA MASCARENHAS
MENDES(OAB: 214678/RJ)

AGRAVADO JACQUELINE DE ANDRADE
FERREIRA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

AGRAVADO DIONI DE ANDRADE GOMES

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

AGRAVADO ALEX SANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE DE ANDRADE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: ANETE KAMPELA DISKIN

AGRAVADO: ALEX SANDRO DE ANDRADE SILVA, DIONI DE

ANDRADE GOMES, JACQUELINE DE ANDRADE FERREIRA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento interposto e, no mérito, por

maioria, DAR-LHE PROVIMENTO para destrancar o agravo de

petição ID. af82744, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Vencida a Exmª Desembargadora Evelyn Corrêa de

Guamá Guimarães, que negava provimento ao recurso, por se tratar

de decisão interlocutória e não haver garantia do juízo.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100812-29.2021.5.01.0077
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE LEANDRO ALVES GOMES

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECORRENTE A CLEAN SANEAMENTO AMBIENTAL
DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRENTE PADRAO AMBIENTAL COLETA E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRIDO A CLEAN SANEAMENTO AMBIENTAL
DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRIDO PADRAO AMBIENTAL COLETA E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRIDO LEANDRO ALVES GOMES

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE:  LEANDRO ALVES GOMES,  PADRAO

AMBIENTAL COLETA E TRANSPORTES EIRELI - EPP, A CLEAN

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA

RECORRIDO: LEANDRO ALVES GOMES, PADRAO AMBIENTAL

COLETA E TRANSPORTES EIRELI  -  EPP,  A CLEAN

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO ,  nos termos do voto da

Excelent íss ima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0100812-29.2021.5.01.0077
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE LEANDRO ALVES GOMES

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECORRENTE A CLEAN SANEAMENTO AMBIENTAL
DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRENTE PADRAO AMBIENTAL COLETA E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRIDO A CLEAN SANEAMENTO AMBIENTAL
DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRIDO PADRAO AMBIENTAL COLETA E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRIDO LEANDRO ALVES GOMES

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADRAO AMBIENTAL COLETA E TRANSPORTES EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE:  LEANDRO ALVES GOMES,  PADRAO

AMBIENTAL COLETA E TRANSPORTES EIRELI - EPP, A CLEAN

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA

RECORRIDO: LEANDRO ALVES GOMES, PADRAO AMBIENTAL

COLETA E TRANSPORTES EIRELI  -  EPP,  A CLEAN

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO ,  nos termos do voto da

Excelent íss ima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100812-29.2021.5.01.0077
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE LEANDRO ALVES GOMES

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECORRENTE A CLEAN SANEAMENTO AMBIENTAL
DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRENTE PADRAO AMBIENTAL COLETA E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRIDO A CLEAN SANEAMENTO AMBIENTAL
DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRIDO PADRAO AMBIENTAL COLETA E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO CAROLINA FURTADO THIBAU(OAB:
173048/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA OLIVEIRA
ARRAIOL(OAB: 147691/RJ)

RECORRIDO LEANDRO ALVES GOMES

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVAO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A CLEAN SANEAMENTO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE:  LEANDRO ALVES GOMES,  PADRAO

AMBIENTAL COLETA E TRANSPORTES EIRELI - EPP, A CLEAN

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA

RECORRIDO: LEANDRO ALVES GOMES, PADRAO AMBIENTAL

COLETA E TRANSPORTES EIRELI  -  EPP,  A CLEAN

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO ,  nos termos do voto da

Excelent íss ima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101159-08.2021.5.01.0483
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

RECORRENTE WOOD GROUP ENGINEERING AND
PRODUCTION FACILITIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

RECORRENTE DOUGLAS LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO DOUGLAS LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

RECORRIDO WOOD GROUP ENGINEERING AND
PRODUCTION FACILITIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS LEONARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: DOUGLAS LEONARDO DA SILVA, WOOD

GROUP ENGINEERING AND PRODUCTION FACILITIES BRASIL

LTDA, EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

RECORRIDO: DOUGLAS LEONARDO DA SILVA, WOOD GROUP

ENGINEERING AND PRODUCTION FACILITIES BRASIL LTDA,

EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Tudo nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101159-08.2021.5.01.0483
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

RECORRENTE WOOD GROUP ENGINEERING AND
PRODUCTION FACILITIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

RECORRENTE DOUGLAS LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO DOUGLAS LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

RECORRIDO WOOD GROUP ENGINEERING AND
PRODUCTION FACILITIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOOD GROUP ENGINEERING AND PRODUCTION
FACILITIES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: DOUGLAS LEONARDO DA SILVA, WOOD

GROUP ENGINEERING AND PRODUCTION FACILITIES BRASIL

LTDA, EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

RECORRIDO: DOUGLAS LEONARDO DA SILVA, WOOD GROUP

ENGINEERING AND PRODUCTION FACILITIES BRASIL LTDA,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Tudo nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101159-08.2021.5.01.0483
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

RECORRENTE WOOD GROUP ENGINEERING AND
PRODUCTION FACILITIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

RECORRENTE DOUGLAS LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO DOUGLAS LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

RECORRIDO WOOD GROUP ENGINEERING AND
PRODUCTION FACILITIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: DOUGLAS LEONARDO DA SILVA, WOOD

GROUP ENGINEERING AND PRODUCTION FACILITIES BRASIL

LTDA, EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

RECORRIDO: DOUGLAS LEONARDO DA SILVA, WOOD GROUP

ENGINEERING AND PRODUCTION FACILITIES BRASIL LTDA,

EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO. Tudo nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-1018800-11.2005.5.01.0041
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE VIVIANE DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
SILVERIO(OAB: 222680/RJ)

AGRAVANTE LUCIMAR MENDES ROSA

ADVOGADO TEODORO RICARDO SELVA DE
MELLO(OAB: 68094/RJ)

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
EVANGELISTA(OAB: 157582/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR MENDES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: LUCIMAR MENDES ROSA, VIVIANE DOS SANTOS

MACHADO

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

ACOLHÊ-LOS, alterando a redação da parte dispositiva, para que,

onde se lê "negar-lhe provimento", passe a constar "dar-lhe

parcial provimento para determinar a atualização dos valores

devidos de maio de 2015 a setembro de 2017." nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-1018800-11.2005.5.01.0041
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE VIVIANE DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
SILVERIO(OAB: 222680/RJ)

AGRAVANTE LUCIMAR MENDES ROSA

ADVOGADO TEODORO RICARDO SELVA DE
MELLO(OAB: 68094/RJ)

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
EVANGELISTA(OAB: 157582/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: LUCIMAR MENDES ROSA, VIVIANE DOS SANTOS

MACHADO

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

ACOLHÊ-LOS, alterando a redação da parte dispositiva, para que,

onde se lê "negar-lhe provimento", passe a constar "dar-lhe

parcial provimento para determinar a atualização dos valores

devidos de maio de 2015 a setembro de 2017." nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-1018800-11.2005.5.01.0041
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE VIVIANE DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
SILVERIO(OAB: 222680/RJ)

AGRAVANTE LUCIMAR MENDES ROSA

ADVOGADO TEODORO RICARDO SELVA DE
MELLO(OAB: 68094/RJ)

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
EVANGELISTA(OAB: 157582/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: LUCIMAR MENDES ROSA, VIVIANE DOS SANTOS

MACHADO

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, em

CONHECER dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

ACOLHÊ-LOS, alterando a redação da parte dispositiva, para que,

onde se lê "negar-lhe provimento", passe a constar "dar-lhe

parcial provimento para determinar a atualização dos valores

devidos de maio de 2015 a setembro de 2017." nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANDERLEI DO SOCORRO RODRIGUES MARTINS

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 7ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº AP-0100285-21.2023.5.01.0461
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CARLECI COELHO DA SILVA

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LEONEL SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 156127/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS ALGEBAILE(OAB:
156257/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 36404/RJ)

AGRAVANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO LEONEL SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 156127/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS ALGEBAILE(OAB:
156257/RJ)

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 36404/RJ)

AGRAVADO BRUNO TEODORO DE MATTOS

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, CARLECI

COELHO DA SILVA

AGRAVADO: BRUNO TEODORO DE MATTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de nulidade por ausência de contraditório, CONHECER

do agravo de petição dos embargantes e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100285-21.2023.5.01.0461
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CARLECI COELHO DA SILVA

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO LEONEL SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 156127/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS ALGEBAILE(OAB:
156257/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 36404/RJ)

AGRAVANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO LEONEL SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 156127/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS ALGEBAILE(OAB:
156257/RJ)

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 36404/RJ)

AGRAVADO BRUNO TEODORO DE MATTOS

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLECI COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, CARLECI

COELHO DA SILVA

AGRAVADO: BRUNO TEODORO DE MATTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de nulidade por ausência de contraditório, CONHECER

do agravo de petição dos embargantes e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100285-21.2023.5.01.0461
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CARLECI COELHO DA SILVA

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO LEONEL SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 156127/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS ALGEBAILE(OAB:
156257/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 36404/RJ)

AGRAVANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO LEONEL SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 156127/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS ALGEBAILE(OAB:
156257/RJ)

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 36404/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO BRUNO TEODORO DE MATTOS

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO TEODORO DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, CARLECI

COELHO DA SILVA

AGRAVADO: BRUNO TEODORO DE MATTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de nulidade por ausência de contraditório, CONHECER

do agravo de petição dos embargantes e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010069-04.2015.5.01.0070
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MANOELLE MARQUES MOREIRA

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA GUEDES
CERQUEIRA(OAB: 152189/RJ)

ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

ADVOGADO NATALIA MARTINS ARAUJO(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LIA SUSANA SOARES DE SOUZA
POUBEL(OAB: 118858/RJ)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

AGRAVADO MANOELLE MARQUES MOREIRA

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LIA SUSANA SOARES DE SOUZA
POUBEL(OAB: 118858/RJ)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO NATALIA MARTINS ARAUJO(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)
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ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA GUEDES
CERQUEIRA(OAB: 152189/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL, BANCO ITAUCARD S.A., MANOELLE

MARQUES MOREIRA

AGRAVADO: MANOELLE MARQUES MOREIRA, CONTAX S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL,

BANCO ITAUCARD S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição interpostos pela reclamante e

pelo segundo réu, CONHECER PARCIALMENTE do agravo de

petição interposto pela primeira ré, REJEITAR as preliminares

arguidas em contraminuta e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos

agravos de pet ição dos reclamados, e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de petição da autora para determinar a

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, cumulada com os juros de

mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, mantendo-

se, no entanto, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic

apenas, por se tratar de um índice composto, indexador de correção

monetária e de juros moratórios, nos termos da fundamentação

supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010069-04.2015.5.01.0070
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MANOELLE MARQUES MOREIRA

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA GUEDES
CERQUEIRA(OAB: 152189/RJ)

ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

ADVOGADO NATALIA MARTINS ARAUJO(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LIA SUSANA SOARES DE SOUZA
POUBEL(OAB: 118858/RJ)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

AGRAVADO MANOELLE MARQUES MOREIRA

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LIA SUSANA SOARES DE SOUZA
POUBEL(OAB: 118858/RJ)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO NATALIA MARTINS ARAUJO(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA GUEDES
CERQUEIRA(OAB: 152189/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL, BANCO ITAUCARD S.A., MANOELLE

MARQUES MOREIRA

AGRAVADO: MANOELLE MARQUES MOREIRA, CONTAX S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL,

BANCO ITAUCARD S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição interpostos pela reclamante e

pelo segundo réu, CONHECER PARCIALMENTE do agravo de

petição interposto pela primeira ré, REJEITAR as preliminares

arguidas em contraminuta e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos

agravos de pet ição dos reclamados, e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de petição da autora para determinar a

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, cumulada com os juros de

mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, mantendo-

se, no entanto, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic

apenas, por se tratar de um índice composto, indexador de correção

monetária e de juros moratórios, nos termos da fundamentação

supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010069-04.2015.5.01.0070
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MANOELLE MARQUES MOREIRA

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA GUEDES
CERQUEIRA(OAB: 152189/RJ)

ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

ADVOGADO NATALIA MARTINS ARAUJO(OAB:
161658/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LIA SUSANA SOARES DE SOUZA
POUBEL(OAB: 118858/RJ)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

AGRAVADO MANOELLE MARQUES MOREIRA

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO LIA SUSANA SOARES DE SOUZA
POUBEL(OAB: 118858/RJ)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO NATALIA MARTINS ARAUJO(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA GUEDES
CERQUEIRA(OAB: 152189/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELLE MARQUES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL, BANCO ITAUCARD S.A., MANOELLE

MARQUES MOREIRA

AGRAVADO: MANOELLE MARQUES MOREIRA, CONTAX S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL,

BANCO ITAUCARD S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição interpostos pela reclamante e

pelo segundo réu, CONHECER PARCIALMENTE do agravo de

petição interposto pela primeira ré, REJEITAR as preliminares

arguidas em contraminuta e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos

agravos de pet ição dos reclamados, e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de petição da autora para determinar a

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, cumulada com os juros de

mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, mantendo-

se, no entanto, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic

apenas, por se tratar de um índice composto, indexador de correção

monetária e de juros moratórios, nos termos da fundamentação

supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010484-41.2013.5.01.0204
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ADVOGADO FABRICIO GASPAR
RODRIGUES(OAB: 120213/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MARQUES AMICHI
JUNIOR(OAB: 147689/RJ)

AGRAVADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

AGRAVADO HELIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIA MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

AGRAVADO: HELIA MARIA DE SOUZA, LOCANTY COM

SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER PARCIALMENTE do agravo de petição do segundo

executado, Município de Duque de Caxias e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo. Tudo na forma da fundamentação supra

que integra este dispositivo para todos os efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010484-41.2013.5.01.0204
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ADVOGADO FABRICIO GASPAR
RODRIGUES(OAB: 120213/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MARQUES AMICHI
JUNIOR(OAB: 147689/RJ)

AGRAVADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

AGRAVADO HELIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCANTY COM SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

AGRAVADO: HELIA MARIA DE SOUZA, LOCANTY COM

SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER PARCIALMENTE do agravo de petição do segundo

executado, Município de Duque de Caxias e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo. Tudo na forma da fundamentação supra

que integra este dispositivo para todos os efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011700-92.2014.5.01.0045
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CARMEM LUCIA ALVES CALVO
BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVANTE ALEXANDRE FERNANDES
BARBOSA

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE LOPES

ADVOGADO MICHELLE ANDRADE SOARES(OAB:
166385/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE AZEVEDO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 166386/RJ)

AGRAVADO D'LION EMPRESA DE ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 68748/RJ)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

AGRAVADO CARMEM LUCIA ALVES CALVO
BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRE FERNANDES
BARBOSA

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERNANDES BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ALEXANDRE FERNANDES BARBOSA, CARMEM

LUCIA ALVES CALVO BARBOSA

AGRAVADO: ANTONIO JOSE LOPES, D'LION EMPRESA DE

ALIMENTOS E SERVICOS LTDA -  ME,  ALEXANDRE

FERNANDES BARBOSA, CARMEM LUCIA ALVES CALVO

BARBOSA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011700-92.2014.5.01.0045
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CARMEM LUCIA ALVES CALVO
BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVANTE ALEXANDRE FERNANDES
BARBOSA

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE LOPES

ADVOGADO MICHELLE ANDRADE SOARES(OAB:
166385/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE AZEVEDO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 166386/RJ)

AGRAVADO D'LION EMPRESA DE ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 68748/RJ)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

AGRAVADO CARMEM LUCIA ALVES CALVO
BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRE FERNANDES
BARBOSA

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM LUCIA ALVES CALVO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ALEXANDRE FERNANDES BARBOSA, CARMEM

LUCIA ALVES CALVO BARBOSA

AGRAVADO: ANTONIO JOSE LOPES, D'LION EMPRESA DE

ALIMENTOS E SERVICOS LTDA -  ME,  ALEXANDRE

FERNANDES BARBOSA, CARMEM LUCIA ALVES CALVO

BARBOSA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011700-92.2014.5.01.0045
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CARMEM LUCIA ALVES CALVO
BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVANTE ALEXANDRE FERNANDES
BARBOSA

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE LOPES

ADVOGADO MICHELLE ANDRADE SOARES(OAB:
166385/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE AZEVEDO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 166386/RJ)

AGRAVADO D'LION EMPRESA DE ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 68748/RJ)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

AGRAVADO CARMEM LUCIA ALVES CALVO
BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRE FERNANDES
BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ALEXANDRE FERNANDES BARBOSA, CARMEM

LUCIA ALVES CALVO BARBOSA

AGRAVADO: ANTONIO JOSE LOPES, D'LION EMPRESA DE

ALIMENTOS E SERVICOS LTDA -  ME,  ALEXANDRE

FERNANDES BARBOSA, CARMEM LUCIA ALVES CALVO

BARBOSA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011700-92.2014.5.01.0045
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CARMEM LUCIA ALVES CALVO
BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVANTE ALEXANDRE FERNANDES
BARBOSA

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE LOPES

ADVOGADO MICHELLE ANDRADE SOARES(OAB:
166385/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE AZEVEDO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 166386/RJ)

AGRAVADO D'LION EMPRESA DE ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 68748/RJ)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

AGRAVADO CARMEM LUCIA ALVES CALVO
BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRE FERNANDES
BARBOSA

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'LION EMPRESA DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ALEXANDRE FERNANDES BARBOSA, CARMEM

LUCIA ALVES CALVO BARBOSA

AGRAVADO: ANTONIO JOSE LOPES, D'LION EMPRESA DE

ALIMENTOS E SERVICOS LTDA -  ME,  ALEXANDRE

FERNANDES BARBOSA, CARMEM LUCIA ALVES CALVO

BARBOSA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101710-45.2016.5.01.0262
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CAROLINE SILVA MENEZES

ADVOGADO CARLA ALESSANDRA SHARON
MATIAS DE MORAIS(OAB:
170560/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO THUTIA BERNARDO(OAB:
170261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE SILVA MENEZES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CAROLINE SILVA MENEZES

AGRAVADO: COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE

V E N D A S  -  E M  R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ,  B A N C O

B R A D E S C A R D  S . A .

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da primeira executada, e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, mantendo o IPCA

-E na fase pré-judicial e Selic a partir da citação, determinar que os

juros devem ser aplicados apenas na fase pré-judicial, nos termos

da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101710-45.2016.5.01.0262
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CAROLINE SILVA MENEZES

ADVOGADO CARLA ALESSANDRA SHARON
MATIAS DE MORAIS(OAB:
170560/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO THUTIA BERNARDO(OAB:
170261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CAROLINE SILVA MENEZES

AGRAVADO: COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE

V E N D A S  -  E M  R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ,  B A N C O

B R A D E S C A R D  S . A .

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da primeira executada, e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, mantendo o IPCA

-E na fase pré-judicial e Selic a partir da citação, determinar que os

juros devem ser aplicados apenas na fase pré-judicial, nos termos

da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101710-45.2016.5.01.0262
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CAROLINE SILVA MENEZES

ADVOGADO CARLA ALESSANDRA SHARON
MATIAS DE MORAIS(OAB:
170560/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO THUTIA BERNARDO(OAB:
170261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CAROLINE SILVA MENEZES

AGRAVADO: COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE

V E N D A S  -  E M  R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ,  B A N C O

B R A D E S C A R D  S . A .

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,
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CONHECER do agravo de petição da primeira executada, e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, mantendo o IPCA

-E na fase pré-judicial e Selic a partir da citação, determinar que os

juros devem ser aplicados apenas na fase pré-judicial, nos termos

da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100483-95.2023.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE HELONEIDA DA SILVA MORAES

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE BARBARA RAMOS DE SOUSA SILVA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE FRANCISCA NOBREGA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE MOISES SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE SUELI RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE WILSON PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVADO TRANSHIP TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIA PINHEIRO REIS DE
ATHAYDE(OAB: 183001/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA NOBREGA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: FRANCISCA NOBREGA DA SILVA SOUZA,

HELONEIDA DA SILVA MORAES, BARBARA RAMOS DE SOUSA

SILVA, SUELI RAMOS DE SOUSA, WILSON PEREIRA DE SOUZA

FILHO, MOISES SILVA DE SOUZA

AGRAVADO: TRANSHIP TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100483-95.2023.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE HELONEIDA DA SILVA MORAES

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE BARBARA RAMOS DE SOUSA SILVA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE FRANCISCA NOBREGA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE MOISES SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE SUELI RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE WILSON PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVADO TRANSHIP TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIA PINHEIRO REIS DE
ATHAYDE(OAB: 183001/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELONEIDA DA SILVA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: FRANCISCA NOBREGA DA SILVA SOUZA,

HELONEIDA DA SILVA MORAES, BARBARA RAMOS DE SOUSA

SILVA, SUELI RAMOS DE SOUSA, WILSON PEREIRA DE SOUZA

FILHO, MOISES SILVA DE SOUZA

AGRAVADO: TRANSHIP TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100483-95.2023.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE HELONEIDA DA SILVA MORAES

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE BARBARA RAMOS DE SOUSA SILVA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE FRANCISCA NOBREGA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE MOISES SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE SUELI RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE WILSON PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVADO TRANSHIP TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIA PINHEIRO REIS DE
ATHAYDE(OAB: 183001/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA RAMOS DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: FRANCISCA NOBREGA DA SILVA SOUZA,

HELONEIDA DA SILVA MORAES, BARBARA RAMOS DE SOUSA

SILVA, SUELI RAMOS DE SOUSA, WILSON PEREIRA DE SOUZA

FILHO, MOISES SILVA DE SOUZA

AGRAVADO: TRANSHIP TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100483-95.2023.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE HELONEIDA DA SILVA MORAES

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE BARBARA RAMOS DE SOUSA SILVA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE FRANCISCA NOBREGA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE MOISES SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE SUELI RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE WILSON PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVADO TRANSHIP TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIA PINHEIRO REIS DE
ATHAYDE(OAB: 183001/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI RAMOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: FRANCISCA NOBREGA DA SILVA SOUZA,

HELONEIDA DA SILVA MORAES, BARBARA RAMOS DE SOUSA

SILVA, SUELI RAMOS DE SOUSA, WILSON PEREIRA DE SOUZA

FILHO, MOISES SILVA DE SOUZA

AGRAVADO: TRANSHIP TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100483-95.2023.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE HELONEIDA DA SILVA MORAES

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE BARBARA RAMOS DE SOUSA SILVA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE FRANCISCA NOBREGA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)
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AGRAVANTE MOISES SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE SUELI RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE WILSON PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVADO TRANSHIP TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIA PINHEIRO REIS DE
ATHAYDE(OAB: 183001/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON PEREIRA DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: FRANCISCA NOBREGA DA SILVA SOUZA,

HELONEIDA DA SILVA MORAES, BARBARA RAMOS DE SOUSA

SILVA, SUELI RAMOS DE SOUSA, WILSON PEREIRA DE SOUZA

FILHO, MOISES SILVA DE SOUZA

AGRAVADO: TRANSHIP TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100483-95.2023.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE HELONEIDA DA SILVA MORAES

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE BARBARA RAMOS DE SOUSA SILVA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE FRANCISCA NOBREGA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE MOISES SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE SUELI RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE WILSON PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVADO TRANSHIP TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIA PINHEIRO REIS DE
ATHAYDE(OAB: 183001/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: FRANCISCA NOBREGA DA SILVA SOUZA,

HELONEIDA DA SILVA MORAES, BARBARA RAMOS DE SOUSA

SILVA, SUELI RAMOS DE SOUSA, WILSON PEREIRA DE SOUZA

FILHO, MOISES SILVA DE SOUZA

AGRAVADO: TRANSHIP TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100483-95.2023.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE HELONEIDA DA SILVA MORAES

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE BARBARA RAMOS DE SOUSA SILVA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE FRANCISCA NOBREGA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE MOISES SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE SUELI RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVANTE WILSON PEREIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

AGRAVADO TRANSHIP TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIA PINHEIRO REIS DE
ATHAYDE(OAB: 183001/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSHIP TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: FRANCISCA NOBREGA DA SILVA SOUZA,

HELONEIDA DA SILVA MORAES, BARBARA RAMOS DE SOUSA

SILVA, SUELI RAMOS DE SOUSA, WILSON PEREIRA DE SOUZA

FILHO, MOISES SILVA DE SOUZA

AGRAVADO: TRANSHIP TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100268-04.2022.5.01.0078
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO G.D.A.R.B.

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO ACACIO(OAB:
188489/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO BRUNO GUSTAVO TOUBAN
ROMAR(OAB: 105011/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

RECORRIDO: GARB, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PROCESSO nº 0100268-04.2022.5.01.0078 (ROT)

RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE - APS

RECORRIDOS: GUILHERME DE ALMEIDA RAMOS BRIVIO e

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

RELATOR: JOSÉ MONTEIRO LOPES

RECURSO ORDINÁRIO. ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE

- APS. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA DO TRATAMENTO.

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA. Nos termos dos

§§ 12 e 13 do art. 10 da Lei nº 9.656/1998, incluídos pela Lei nº

14.454/2022, os planos de saúde devem cobrir procedimentos ou

medicamentos não previstos no rol da ANS, quando a necessidade

for comprovada por critérios técnicos. O Programa de Assistência

Especial - PAE, instituído pela ré, deveria objetivar a ampliação do

atendimento,  e não serv i r  como um l imi tador .  Assim,

independentemente da adesão do genitor do reclamante no referido

programa, as demandadas deveriam ter garantido o tratamento

médico indicado, ante o princípio da proteção integral da criança e

do adolescente, bem como os bens jurídicos ora tutelados, quais

sejam a vida, a saúde e a dignidade da pessoa humana. Recurso

ordinário da segunda reclamada conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Vistos os presentes autos de recurso ordinário em que são partes

ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE - APS,como recorrente, e

GUILHERME DE ALMEIDA RAMOS BRIVIO e PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, como recorridos.

Inconformada com a r. sentença (ID. 679a1c5) proferida pelo Juízo

da 78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, da lavra da Juíza

Eletícia Marinho Mendes Gomes da Silva, que, complementada pela
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decisão de embargos de declaração de ID. Ded9de8, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na petição inicial,

a segunda reclamada interpõe recurso ordinário.

Em suas razões de ID. 72b1e91, suscita preliminares de concessão

de efeito suspensivo ao apelo e de incompetência da Justiça do

Trabalho. No mérito, pretende a reforma do julgado com relação ao

custeio dos procedimentos necessários ao tratamento do transtorno

de espectro autista.

Contrarrazões do demandante ao ID. 8abddae, sem preliminares.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da I.

Procuradora Daniela Ribeiro Mendes, se manifesta pelo

conhecimento e não provimento do recurso ordinário (ID. 2f6a44e).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário, por presentes os pressupostos de

admissibilidade.

EFEITO SUSPENSIVO

A recorrente busca "imprimir efeito suspensivo ao Recurso Ordinário

interposto, em face da concessão, na sentença, da tutela provisória

de evidência" (ID. 72b1e91).

Pois bem.

No processo trabalhista, a regra geral é de ser concedido apenas o

efeito devolutivo aos recursos, conforme disposto no artigo 899 da

CLT.

É verdade que, com o advento do novo CPC, o C.TST modificou a

Súmula nº 414, admitindo a obtenção de efeito suspensivo ao

recurso ordinário mediante requerimento dirigido ao tribunal, ao

relator ou ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido,

por aplicação subsidiária ao processo do trabalho do artigo 1.029, §

5º, do CPC de 2015.

No entanto, considerando o objeto da demanda, qual seja a

manutenção de tratamento médico, bem como que os elementos

dos autos evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano,

como melhor será analisado quanto do julgamento do mérito do

apelo, não deve ser concedido o efeito suspensivo pleiteado.

Rejeito.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO, SUSCITADA PELA RECORRENTE

A recorrente suscita preliminar de incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho.

Sem razão.

O demandante informou, na petição inicial, ser dependente do plano

de saúde que seu pai, empregado da Petróleo Brasileiro S.A. -

Petrobras (primeira reclamada), mantém com a Associação

Petrobrás de Saúde - APS (segunda reclamada).

A vinculação da parte autora ao plano de saúde da segunda

reclamada, Associação Petrobrás de Saúde - APS, decorre

exclusivamente do contrato de trabalho firmado entre seu genitor

e a primeira ré, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e da existência

de norma coletiva a eles aplicável.

Por outro lado, o plano de saúde da Associação Petrobrás de

Saúde - APS é um benefício concedido apenas aos empregados,

aposentados e pensionistas da Petrobras e não é disponibilizado ao

mercado consumidor externo.

A norma inserta no artigo 114, I, da Constituição Federal estabelece

que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações

oriundas da relação de trabalho.

Logo, é desta Justiça Especial a competência para conhecer e

dirimir eventuais conflitos decorrentes de contrato de saúde que

tenham origem em contrato de trabalho ou norma coletiva, ainda

que figure como parte o próprio trabalhador (da ativa ou

aposentado) ou seu dependente e/ou que a discussão gire em torno

de reajuste de mensalidade, inclusão de dependentes ou extensão

da cobertura.
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Nesse sentido tem se posicionado o Superior Tribunal de Justiça

em demandas envolvendo a ora recorrente, conforme arestos a

seguir transcritos:

"AGRAVO INTERNO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

P E T R O B R Á S .  P R O G R A M A  D E  A S S I S T Ê N C I A

MULTIDISCIPLINAR À SAÚDE - AMS. BENEFÍCIO DISCIPLINADO

EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. PENSIONISTA.

AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. IRRELEVÂNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INCIDENTE DE

ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA NO RESP 1.799.343/SP.

1. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar ações

ajuizadas por usuários do Programa Multidiscliplinar à Saúde,

mantido e operado pela Petrobrás para seus empregados,

aposentados e pensionistas, nos termos das cláusulas

estabelecidas em consolidação coletiva de trabalho. Precedentes

específicas da Segunda Seção.

2. Tese fixada pela Segunda Seção no Incidente de Assunção de

Competência no RESP 1.799.343/SP (acórdão publicado no DJ do

dia 18.3.2020, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrigui):

"Compete à Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de

saúde de autogestão empresarial, exceto quando o benefício for

instituído em contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo,

hipótese em que a competência será da Justiça do Trabalho, ainda

que figure como parte trabalhador aposentado ou dependente do

trabalhador."

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no CC n. 146.222/BA, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti,

Segunda Seção, julgado em 19/5/2020, DJe de 25/5/2020.)

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL

(CPC/1973). COMPETÊNCIA DE JUSTIÇA. PLANO DE SAÚDE.

PETROBRÁS. ACORDO COLETIVO. INTEGRAÇÃO AO

CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

LABORAL. JULGADOS DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demanda que tem como causa de pedir contrato de prestação de

serviço de assistência à saúde prestado pelo próprio empregador,

por força de norma de natureza trabalhista. Julgados desta Corte

Superior.

2. Caso dos autos em que o plano de assistência à saúde é previsto

em convenção coletiva de trabalho. Plano de Assistência

Multidisciplinar à Saúde - AMS da PETROBRAS.

3. Declinação da competência para a Justiça do Trabalho. 4.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(AgInt no REsp n. 1.612.642/RJ, relator Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 10/4/2018, DJe de

19/4/2018.)

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

CPC/1973. COMPETÊNCIA DE JUSTIÇA. PLANO DE SAÚDE.

PETROBRÁS. ACORDO COLETIVO. INTEGRAÇÃO AO

CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

LABORAL. JULGADOS DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demanda que tem como causa de pedir contrato de prestação de

serviço de assistência à saúde prestado pelo próprio empregador,

por força de norma de natureza trabalhista. Julgados desta Corte

Superior.

2. Caso dos autos em que o plano de assistência à saúde é previsto

em convenção coletiva de trabalho. Plano de Assistência

Multidisciplinar à Saúde - AMS da PETROBRAS.

3. Declinação da competência para a Justiça do Trabalho. 4.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(AgInt no REsp n. 1.554.439/RJ, relator Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 7/11/2017, DJe de

13/11/2017.)

Rejeito.

MÉRITO

TRATAMENTO MÉDICO

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por menor impúbere,

representador por sua genitora, na qual informa ser dependente do

plano de saúde que seu genitor, empregado da Petróleo Brasileiro

S.A. - Petrobras, mantém com a Associação Petrobrás de Saúde -

APS. Na emenda à petição inicial, afirma e pleiteia o seguinte:

"O reclamante é beneficiário da reclamada no plano AMS da 2ª Ré

por intermédio de vínculo empregatício da 1ª Ré de seu genitor com

benefício de nº 01 09315740.04

Foi prescrita pelo médico especialista a realização de Psicoterapia,

terapia Ocupacional e comportamental ,  fonoaudiologia,
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musicoterapia e psicomotricidade, além de diversos medicamentos

(laudos em anexo).

A RL solicitou a uma clínica credenciada a liberação dos

tratamentos sendo negada sob o pretexto que o autor não estaria

escrito no programa PAE (em anexo).

Na sequência solicitou diretamente ao plano a liberação das

terapias e medicamentos prescritos, em resposta a reclamada

informou que os tratamentos e medicamentos só seriam liberados

mediante a anuência do titular(pai) ao programa denominado PAE

(programa de assistência especial) da reclamada, caso contrário os

tratamentos e medicamentos não seriam disponibilizados (resposta

em anexo).

Ocorre excelência que o genitor do reclamante não mantém vínculo

afetivo ou convívio com a criança, e se recusa a atender tal

exigência.

Tendo em vista que a exigência imposta pela reclamada é ilegal,

pois não há exigência legal nesse sentido, muito menos no

regulamento da AMS, pois as cláusulas 33 e 54 garantem o direito

de acesso ao programa e medicamentos, além do mais, é direito do

reclamante o custeio por parte da ré de todos os tratamentos e

medicamentos requeridos pelo médico assistente por força da lei

9656/98.

(...)

9.2. Seja concedida a antecipação de tutela em caráter antecedente

para que seja determinado às Rés autorizem as terapias e

medicamentos solicitados conforme prescrição em anexo pelo

médico assistente, com a inclusão do menor ao programa PAE

independente da anuência por parte do titular(pai);

(...)

9.4. Ao final seja a ação julgada procedente em sua integridade,

confirmando a tutela deferida e seja assegurado pela reclamada

todo o tratamento necessário prescrito pelos profissionais para

oferecer ao autor melhor tratamento possível para buscar sua

reabilitação;" (ID. 787c227)

A segunda ré, em sua defesa, sustenta, em síntese, que:

"O Programa de Assistência Especial (PAE) é um benefício que

presta assistência especializada em habilitação, reabilitação e

educação para pessoas com transtorno ou deficiência, desde que

atendam aos critérios de elegibilidade.

(...)

No presente caso, importante registrar que o genitor do Autor e

beneficiário titular de seu plano de saúde, não concordou com a

inscrição do seu filho e dependente, ora Demandante, no Programa

de Assistência Especial - PAE, tendo sido o mesmo inscrito no

programa, por não possuir ligação com o mesmo e não desejar que

fossem descontadas as coparticipações devidas pela cobertura do

tratamento multidisciplinar requerido.

Quando da solicitação de cobertura, a equipe da Ré, do Programa

encaminhou orientações iniciais do PAE, para conhecimento a

genitora do Autor sobre o Programa, suas coberturas e relatório

médico a ser apresentado com nome, assinatura, registro no

Conselho e especialidade médica. Nas orientações prestadas sobre

o PAE, foi esclarecido a necessidade do referido documento com a

expressa validação do profissional médico que o emitiu.

As demais orientações prestadas aos genitores do Autor,estão

relacionadas as modalidades de atendimento como escolha dirigida

e livre escolha, considerando como base valores referências da

tabela da Ré e coparticipação do PAE, que deve ser paga pelo

beneficiário.

Destarte, importante se faz registrar que a Ré não se furtou a

prestar o atendimento dos tratamentos multidisciplinares requeridos

pelo Demandante, sendo certo, inclusive que orientou o seu genitor

quanto a possibilidade de realização até mesmo fora da rede

credenciada, através de reembolso mas coma cobrança da

coparticipação, porém não concordou o genitor do Autor e titular do

seu plano de saúde, em sofrer os descontos da coparticipação no

tratamento de seu filho." (ID. 6d9b548)

A questão foi assim decidida pelo juízo de primeiro grau:

"Inicialmente registro que nos termos da decisão de ID

4138657,considerando que o prestador da assistência médica não

pode negar ao seu assegurado e dependentes o acesso ao

tratamento médico mais moderno e que a integralidade deste

assegura ao menor os direi tos à saúde e à dignidade

humana,consagrados na Carta Magna é devido que a reclamada

mantenha integralmente o plano de tratamento médico indicado

para o menor Guilherme de Almeida Ramos,especificamente, a

psicoterapia de método DERVEN, terapias ocupacional e

comportamental, fonoaudiologia, musicoterapia e psicomotricidade,

nos termos do documento médico de id. 8271dcc, em número de

sessões conforme prescrição médica.

Isso porque o autor é beneficiário no plano de saúde AMS-Saúde

Petrobrás por intermédio de vínculo empregatício de seu genitor,

ANDRÉ DA CUNHABRIVIO, com a Petrobrás, primeira ré, não

havendo que se falar em adesão especial ao PAE (Programa de

Assistência Especial) como condição para que o plano ofereça

cobertura para o tratamento do autor, portador de Transtorno de

Espectro Autista(TEA), uma vez que a legislação prevê a cobertura

na modalidade de plano em questão,qual seja, plano de

segmentação ambulatorial.

Outrossim, registro que o serviço de assistência à saúde prestada
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pelas rés, na modalidade de autogestão empresarial, aplica-se a

legislação aplicável aos planos e seguros privados de assistência à

saúde, conforme artigo 1º, §2ºda Lei 9.656/98, que dispõe, in verbis:

(...)

Com efeito, houve recente atualização do Rol de procedimento se

eventos em saúde da Agência Nacional de Saúde Suplementar

(ANS), prevendo que atualmente, a cobertura assistencial

obrigatória está regulamentada pela Resolução Normativa nº 465,

de 24 de fevereiro de 2021, e seus Anexos e de acordo com as

normas, as novas coberturas obrigatórias para os beneficiários de

planos de saúde entraram em vigor em 01/04/2021.

Ademais, registro que no sítio da ANS, consta a informação no

Comunicado 92 de 09/07/2021, especificamente sobre a cobertura

de planos e número ilimitado de sessões para portadores de TEA:

(...)

Desta feita, tendo em vista a obrigatoriedade de cobertura de seu

tratamento como portador de TEA de parte do plano de saúde

assegurado pela ré aos seus trabalhadores e dependentes, não

vislumbro a necessidade de "upgrade", de adesão ao que seria uma

"modalidade estendida" do plano ambulatorial já existente.

Nesse diapasão, não obstante o entendimento exposto pelo MPT

em seu parecer de ID 4983357 que opinou pela improcedência da

ação esse Juízo entende que conforme as decisões de ID 4138657

e ID f050525 que o Plano de Saúde em que o reclamante está

inscrito já prevê a cobertura da integralidade dos tratamentos de

saúde, independentemente da adesão ao PAE, tendo em vista a

Proteção Integral da Criança e do Adolescente, bem como a

proteção da tutela de bens jurídicos de valores inestimáveis como o

direito à vida, saúde, dignidade humana do menor, devendo o PAE

visar a ampliação do atendimento e do acesso aos serviços de

saúde e não funcionar como um limitante, gerando restrições ao

acesso, como defendem as rés.

Portanto, confirmo os efeitos de antecipação da tutela e mantenho o

deferimento a concessão parcial da tutela provisória de urgência de

natureza antecipada, nos termos da decisão de ID 4138657, para

determinar que a reclamada mantenha integralmente o plano de

tratamento médico indicado para o menor Guilherme de Almeida

Ramos, especificamente, a psicoterapia de método DERVEN,

terapias ocupacional e comportamental,  fonoaudiologia,

musicoterapia e psicomotricidade, nos termos do documento

médico de id. 8271dcc, em número de sessões conforme prescrição

médica, inclusive com a disponibilização dos tratamentos

mencionados pelo autor na petição de ID. 0bc1657, uma vez que

indicados pelo médico que acompanha o tratamento do autor, sob

pena de incorrer em crime de desobediência e suas consequências

legais." (ID. 679a1c5)

"Com efeito, esclareço que incumbe à ré garantir a cobertura

assistencial integral seja através de rede credenciada, sem custo

adicional ou por livre escolha do segurado, sem custo adicional, em

não havendo profissional credenciado,ou mediante coparticipação

na hipótese de haver profissional credenciado

(...)

Destarte, esclareço que a cobertura de tratamento deferida a

embargante se refere à psicoterapia de método DERVEN, terapias

ocupacional e comportamental, fonoaudiologia, musicoterapia e

psicomotricidade, sessão de fisioterapia pelo método Equoterapia e

sessão de psicologia pelo método psicopedagogia. Logo, não se

inclui nos limites objetivos do julgado, a prestação de serviços de

mediadora escolar e explicadora em casa.

Acolho, pois, parcialmente os embargos de declaração, nos termos

da fundamentação supra." (ID. ded9de8)

Insurge-se a segunda demandada.

Pois bem.

O Plano AMS, de acordo com o seu Regulamento, "é um benefício

de assistência à saúde oferecido pela Petrobras, atuando nas

dimensões de promoção, prevenção e recuperação de saúde, com

garantias definidas em normas internas da Saúde Petrobras e em

Acordos Coletivos de Trabalho, registrado na Agência Nacional de

Saúde Suplementar -ANS -no Sistema de Cadastro de Planos

Antigos, sendo um plano privado de assistência à saúde, na

modalidade coletivo empresarial, com situação ativa junto à ANS,

adaptado à Lei 9.656/98, que oferece cobertura à população

delimitada e vinculada à pessoa jurídica - PETROBRAS, por relação

empregatíc ia,  cuja part ic ipação dos dependentes está

necessariamente condicionada à participação do beneficiário titular

no contrato" (ID. ab94e64).

Observo que, independentemente da questão relativa à aplicação

do CDC, aplica-se à AMS a Lei nº 9.656/1998, conforme previsto

em seu Regulamento, assim como no § 2º do art. 1º da referida Lei,

que cito:

Art. 1º (...)

(...)

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que

operem os produtos de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo,

bem assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas de

assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de

administração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44,

de 2001) (g.n.)

Nos termos dos §§ 12 e 13 do art. 10 da Lei nº 9.656/1998,
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incluídos pela Lei nº 14.454/2022, os planos de saúde devem cobrir

procedimentos ou medicamentos não previstos no rol da ANS,

desde que a necessidade esteja amparada em critérios técnicos,

sendo esta hipótese dos autos. Cito a norma:

Art. 10 (...)

(...)

§ 12. O rol de procedimentos e eventos em saúde suplementar,

atualizado pela ANS a cada nova incorporação, constitui a

referência básica para os planos privados de assistência à saúde

contratados a partir de 1º de janeiro de 1999 e para os contratos

adaptados a esta Lei e fixa as diretrizes de atenção à saúde.

(Incluído dada pela Lei nº 14.454, de 2022)

§ 13. Em caso de tratamento ou procedimento prescrito por médico

ou odontólogo assistente que não estejam previstos no rol referido

no § 12 deste artigo, a cobertura deverá ser autorizada pela

operadora de planos de assistência à saúde, desde que: (Incluído

dada pela Lei nº 14.454, de 2022)

I - exista comprovação da eficácia, à luz das ciências da saúde,

baseada em evidências científicas e plano terapêutico; ou (Incluído

dada pela Lei nº 14.454, de 2022)

II - existam recomendações pela Comissão Nacional de

Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec),

ou exista recomendação de, no mínimo, 1 (um) órgão de avaliação

de tecnologias em saúde que tenha renome internacional, desde

que sejam aprovadas também para seus nacionais. (Incluído dada

pela Lei nº 14.454, de 2022)

Acerca da cobertura de tratamentos que envolvam o Transtorno do

Espectro Autista - TEA, cito, ainda, o Comunicado nº 92/2021, da

ANS:

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar -

ANS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 30,

da Resolução Regimental nº 01, de 17 de março de 2017,

considerando a decisão proferida na 553ª Reunião de Diretoria

Colegiada, contida no processo SEI nº 33910.021068/2021-51,

COMUNICA para todas as operadoras de planos de saúde que não

há mais as limitações de número de sessões previstas nas

Diretrizes de Utilização - DUT dos procedimentos SESSÃO COM

PSICÓLOGO E/OU TERAPEUTA OCUPACIONAL e SESSÃO COM

FONOAUDIÓLOGO, reforçando que os procedimentos que

envolvem o atendimentos por FISIOTERAPEUTAS, tais como

REEDUCAÇÃO E REABIL ITAÇÃO NO RETARDO DO

DESENVOLVIMENTO PSICOMOTOR, REEDUCAÇÃO E

REABIL ITAÇÃO NEUROLÓGICA e  REEDUCAÇÃO E

REABILITAÇÃO NEURO-MÚSCULO-ESQUELÉTICA já se

encontram previstos no rol vigente sem nenhuma limitação de

número de sessões, sendo, portanto, obrigatória a sua cobertura em

número ilimitado, uma vez indicados pelo médico assistente, para

todos os beneficiários de planos regulamentados, portadores do

Transtorno do Espectro Autista - TEA.

Os laudos médicos juntados aos autos aos IDs. 8271dcc e 240b989

indicam que o reclamante necessita, urgentemente, de tratamento

por meio de "psicoterapia de método DERVEN", "terapias

ocupacional e comportamental", "fonoaudiologia", "musicoterapia e

psicomotricidade". O médico, ainda, informa que:

"A não manutenção do t ratamento coloca em r isco o

desenvolvimento neurológico, coordenação motora, aprendizagem,

desenvolvimento da fala e interação social.

É de extrema importância que se mantenha de forma regular para

que evolua em todos os aspectos.

Atualmente com sintomas de narcolepsia que dificulta deambulação

por riscos de quedas.

Houve perdas na socialização e comunicação devido ao transtorno

de humor." (ID. 240b989)

Como corretamente observado pelo juízo de primeiro grau, o

Programa de Assistência Especial - PAE deveria objetivar a

ampliação do atendimento, e não servir como um limitador. Assim,

independentemente da adesão do genitor do reclamante no referido

programa, as rés deveriam ter garantido o tratamento médico

indicado, ante o princípio da proteção integral da criança e do

adolescente, bem como os bens jurídicos ora tutelados, quais sejam

a vida, a saúde e a dignidade da pessoa humana.

Por fim, no que concerne à tutela de urgência, esta deve ser

mantida, nos termos do art. 300 do CPC, considerando a

verossimilhança do direito, bem como o risco ao resultado útil do

processo, ante a condição de saúde do reclamante, indicada nos

laudos médicos.

Por tais razões, deve ser mantida a sentença.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso ordinário, REJEITO as

preliminares suscitadas pela recorrente e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
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ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário, REJEITAR as preliminares

susci tadas pela recorrente e,  no mér i to,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos da fundamentação.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

JOSÉ MONTEIRO LOPES

Juiz Convocado

Relator

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100268-04.2022.5.01.0078
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO G.D.A.R.B.

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO ACACIO(OAB:
188489/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO BRUNO GUSTAVO TOUBAN
ROMAR(OAB: 105011/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.D.A.R.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

RECORRIDO: GARB, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PROCESSO nº 0100268-04.2022.5.01.0078 (ROT)

RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE - APS

RECORRIDOS: GUILHERME DE ALMEIDA RAMOS BRIVIO e

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

RELATOR: JOSÉ MONTEIRO LOPES

RECURSO ORDINÁRIO. ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE

- APS. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA DO TRATAMENTO.

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA. Nos termos dos

§§ 12 e 13 do art. 10 da Lei nº 9.656/1998, incluídos pela Lei nº

14.454/2022, os planos de saúde devem cobrir procedimentos ou

medicamentos não previstos no rol da ANS, quando a necessidade

for comprovada por critérios técnicos. O Programa de Assistência

Especial - PAE, instituído pela ré, deveria objetivar a ampliação do

atendimento,  e não serv i r  como um l imi tador .  Assim,

independentemente da adesão do genitor do reclamante no referido

programa, as demandadas deveriam ter garantido o tratamento

médico indicado, ante o princípio da proteção integral da criança e

do adolescente, bem como os bens jurídicos ora tutelados, quais

sejam a vida, a saúde e a dignidade da pessoa humana. Recurso

ordinário da segunda reclamada conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Vistos os presentes autos de recurso ordinário em que são partes

ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE - APS,como recorrente, e

GUILHERME DE ALMEIDA RAMOS BRIVIO e PETRÓLEO
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BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, como recorridos.

Inconformada com a r. sentença (ID. 679a1c5) proferida pelo Juízo

da 78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, da lavra da Juíza

Eletícia Marinho Mendes Gomes da Silva, que, complementada pela

decisão de embargos de declaração de ID. Ded9de8, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na petição inicial,

a segunda reclamada interpõe recurso ordinário.

Em suas razões de ID. 72b1e91, suscita preliminares de concessão

de efeito suspensivo ao apelo e de incompetência da Justiça do

Trabalho. No mérito, pretende a reforma do julgado com relação ao

custeio dos procedimentos necessários ao tratamento do transtorno

de espectro autista.

Contrarrazões do demandante ao ID. 8abddae, sem preliminares.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da I.

Procuradora Daniela Ribeiro Mendes, se manifesta pelo

conhecimento e não provimento do recurso ordinário (ID. 2f6a44e).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário, por presentes os pressupostos de

admissibilidade.

EFEITO SUSPENSIVO

A recorrente busca "imprimir efeito suspensivo ao Recurso Ordinário

interposto, em face da concessão, na sentença, da tutela provisória

de evidência" (ID. 72b1e91).

Pois bem.

No processo trabalhista, a regra geral é de ser concedido apenas o

efeito devolutivo aos recursos, conforme disposto no artigo 899 da

CLT.

É verdade que, com o advento do novo CPC, o C.TST modificou a

Súmula nº 414, admitindo a obtenção de efeito suspensivo ao

recurso ordinário mediante requerimento dirigido ao tribunal, ao

relator ou ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido,

por aplicação subsidiária ao processo do trabalho do artigo 1.029, §

5º, do CPC de 2015.

No entanto, considerando o objeto da demanda, qual seja a

manutenção de tratamento médico, bem como que os elementos

dos autos evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano,

como melhor será analisado quanto do julgamento do mérito do

apelo, não deve ser concedido o efeito suspensivo pleiteado.

Rejeito.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO, SUSCITADA PELA RECORRENTE

A recorrente suscita preliminar de incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho.

Sem razão.

O demandante informou, na petição inicial, ser dependente do plano

de saúde que seu pai, empregado da Petróleo Brasileiro S.A. -

Petrobras (primeira reclamada), mantém com a Associação

Petrobrás de Saúde - APS (segunda reclamada).

A vinculação da parte autora ao plano de saúde da segunda

reclamada, Associação Petrobrás de Saúde - APS, decorre

exclusivamente do contrato de trabalho firmado entre seu genitor

e a primeira ré, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e da existência

de norma coletiva a eles aplicável.

Por outro lado, o plano de saúde da Associação Petrobrás de

Saúde - APS é um benefício concedido apenas aos empregados,

aposentados e pensionistas da Petrobras e não é disponibilizado ao

mercado consumidor externo.

A norma inserta no artigo 114, I, da Constituição Federal estabelece

que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações

oriundas da relação de trabalho.

Logo, é desta Justiça Especial a competência para conhecer e

dirimir eventuais conflitos decorrentes de contrato de saúde que

tenham origem em contrato de trabalho ou norma coletiva, ainda
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que figure como parte o próprio trabalhador (da ativa ou

aposentado) ou seu dependente e/ou que a discussão gire em torno

de reajuste de mensalidade, inclusão de dependentes ou extensão

da cobertura.

Nesse sentido tem se posicionado o Superior Tribunal de Justiça

em demandas envolvendo a ora recorrente, conforme arestos a

seguir transcritos:

"AGRAVO INTERNO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

P E T R O B R Á S .  P R O G R A M A  D E  A S S I S T Ê N C I A

MULTIDISCIPLINAR À SAÚDE - AMS. BENEFÍCIO DISCIPLINADO

EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. PENSIONISTA.

AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. IRRELEVÂNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INCIDENTE DE

ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA NO RESP 1.799.343/SP.

1. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar ações

ajuizadas por usuários do Programa Multidiscliplinar à Saúde,

mantido e operado pela Petrobrás para seus empregados,

aposentados e pensionistas, nos termos das cláusulas

estabelecidas em consolidação coletiva de trabalho. Precedentes

específicas da Segunda Seção.

2. Tese fixada pela Segunda Seção no Incidente de Assunção de

Competência no RESP 1.799.343/SP (acórdão publicado no DJ do

dia 18.3.2020, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrigui):

"Compete à Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de

saúde de autogestão empresarial, exceto quando o benefício for

instituído em contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo,

hipótese em que a competência será da Justiça do Trabalho, ainda

que figure como parte trabalhador aposentado ou dependente do

trabalhador."

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no CC n. 146.222/BA, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti,

Segunda Seção, julgado em 19/5/2020, DJe de 25/5/2020.)

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL

(CPC/1973). COMPETÊNCIA DE JUSTIÇA. PLANO DE SAÚDE.

PETROBRÁS. ACORDO COLETIVO. INTEGRAÇÃO AO

CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

LABORAL. JULGADOS DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demanda que tem como causa de pedir contrato de prestação de

serviço de assistência à saúde prestado pelo próprio empregador,

por força de norma de natureza trabalhista. Julgados desta Corte

Superior.

2. Caso dos autos em que o plano de assistência à saúde é previsto

em convenção coletiva de trabalho. Plano de Assistência

Multidisciplinar à Saúde - AMS da PETROBRAS.

3. Declinação da competência para a Justiça do Trabalho. 4.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(AgInt no REsp n. 1.612.642/RJ, relator Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 10/4/2018, DJe de

19/4/2018.)

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

CPC/1973. COMPETÊNCIA DE JUSTIÇA. PLANO DE SAÚDE.

PETROBRÁS. ACORDO COLETIVO. INTEGRAÇÃO AO

CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

LABORAL. JULGADOS DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demanda que tem como causa de pedir contrato de prestação de

serviço de assistência à saúde prestado pelo próprio empregador,

por força de norma de natureza trabalhista. Julgados desta Corte

Superior.

2. Caso dos autos em que o plano de assistência à saúde é previsto

em convenção coletiva de trabalho. Plano de Assistência

Multidisciplinar à Saúde - AMS da PETROBRAS.

3. Declinação da competência para a Justiça do Trabalho. 4.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(AgInt no REsp n. 1.554.439/RJ, relator Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 7/11/2017, DJe de

13/11/2017.)

Rejeito.

MÉRITO

TRATAMENTO MÉDICO

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por menor impúbere,

representador por sua genitora, na qual informa ser dependente do

plano de saúde que seu genitor, empregado da Petróleo Brasileiro

S.A. - Petrobras, mantém com a Associação Petrobrás de Saúde -

APS. Na emenda à petição inicial, afirma e pleiteia o seguinte:

"O reclamante é beneficiário da reclamada no plano AMS da 2ª Ré
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por intermédio de vínculo empregatício da 1ª Ré de seu genitor com

benefício de nº 01 09315740.04

Foi prescrita pelo médico especialista a realização de Psicoterapia,

terapia Ocupacional e comportamental ,  fonoaudiologia,

musicoterapia e psicomotricidade, além de diversos medicamentos

(laudos em anexo).

A RL solicitou a uma clínica credenciada a liberação dos

tratamentos sendo negada sob o pretexto que o autor não estaria

escrito no programa PAE (em anexo).

Na sequência solicitou diretamente ao plano a liberação das

terapias e medicamentos prescritos, em resposta a reclamada

informou que os tratamentos e medicamentos só seriam liberados

mediante a anuência do titular(pai) ao programa denominado PAE

(programa de assistência especial) da reclamada, caso contrário os

tratamentos e medicamentos não seriam disponibilizados (resposta

em anexo).

Ocorre excelência que o genitor do reclamante não mantém vínculo

afetivo ou convívio com a criança, e se recusa a atender tal

exigência.

Tendo em vista que a exigência imposta pela reclamada é ilegal,

pois não há exigência legal nesse sentido, muito menos no

regulamento da AMS, pois as cláusulas 33 e 54 garantem o direito

de acesso ao programa e medicamentos, além do mais, é direito do

reclamante o custeio por parte da ré de todos os tratamentos e

medicamentos requeridos pelo médico assistente por força da lei

9656/98.

(...)

9.2. Seja concedida a antecipação de tutela em caráter antecedente

para que seja determinado às Rés autorizem as terapias e

medicamentos solicitados conforme prescrição em anexo pelo

médico assistente, com a inclusão do menor ao programa PAE

independente da anuência por parte do titular(pai);

(...)

9.4. Ao final seja a ação julgada procedente em sua integridade,

confirmando a tutela deferida e seja assegurado pela reclamada

todo o tratamento necessário prescrito pelos profissionais para

oferecer ao autor melhor tratamento possível para buscar sua

reabilitação;" (ID. 787c227)

A segunda ré, em sua defesa, sustenta, em síntese, que:

"O Programa de Assistência Especial (PAE) é um benefício que

presta assistência especializada em habilitação, reabilitação e

educação para pessoas com transtorno ou deficiência, desde que

atendam aos critérios de elegibilidade.

(...)

No presente caso, importante registrar que o genitor do Autor e

beneficiário titular de seu plano de saúde, não concordou com a

inscrição do seu filho e dependente, ora Demandante, no Programa

de Assistência Especial - PAE, tendo sido o mesmo inscrito no

programa, por não possuir ligação com o mesmo e não desejar que

fossem descontadas as coparticipações devidas pela cobertura do

tratamento multidisciplinar requerido.

Quando da solicitação de cobertura, a equipe da Ré, do Programa

encaminhou orientações iniciais do PAE, para conhecimento a

genitora do Autor sobre o Programa, suas coberturas e relatório

médico a ser apresentado com nome, assinatura, registro no

Conselho e especialidade médica. Nas orientações prestadas sobre

o PAE, foi esclarecido a necessidade do referido documento com a

expressa validação do profissional médico que o emitiu.

As demais orientações prestadas aos genitores do Autor,estão

relacionadas as modalidades de atendimento como escolha dirigida

e livre escolha, considerando como base valores referências da

tabela da Ré e coparticipação do PAE, que deve ser paga pelo

beneficiário.

Destarte, importante se faz registrar que a Ré não se furtou a

prestar o atendimento dos tratamentos multidisciplinares requeridos

pelo Demandante, sendo certo, inclusive que orientou o seu genitor

quanto a possibilidade de realização até mesmo fora da rede

credenciada, através de reembolso mas coma cobrança da

coparticipação, porém não concordou o genitor do Autor e titular do

seu plano de saúde, em sofrer os descontos da coparticipação no

tratamento de seu filho." (ID. 6d9b548)

A questão foi assim decidida pelo juízo de primeiro grau:

"Inicialmente registro que nos termos da decisão de ID

4138657,considerando que o prestador da assistência médica não

pode negar ao seu assegurado e dependentes o acesso ao

tratamento médico mais moderno e que a integralidade deste

assegura ao menor os direi tos à saúde e à dignidade

humana,consagrados na Carta Magna é devido que a reclamada

mantenha integralmente o plano de tratamento médico indicado

para o menor Guilherme de Almeida Ramos,especificamente, a

psicoterapia de método DERVEN, terapias ocupacional e

comportamental, fonoaudiologia, musicoterapia e psicomotricidade,

nos termos do documento médico de id. 8271dcc, em número de

sessões conforme prescrição médica.

Isso porque o autor é beneficiário no plano de saúde AMS-Saúde

Petrobrás por intermédio de vínculo empregatício de seu genitor,

ANDRÉ DA CUNHABRIVIO, com a Petrobrás, primeira ré, não

havendo que se falar em adesão especial ao PAE (Programa de

Assistência Especial) como condição para que o plano ofereça

cobertura para o tratamento do autor, portador de Transtorno de
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Espectro Autista(TEA), uma vez que a legislação prevê a cobertura

na modalidade de plano em questão,qual seja, plano de

segmentação ambulatorial.

Outrossim, registro que o serviço de assistência à saúde prestada

pelas rés, na modalidade de autogestão empresarial, aplica-se a

legislação aplicável aos planos e seguros privados de assistência à

saúde, conforme artigo 1º, §2ºda Lei 9.656/98, que dispõe, in verbis:

(...)

Com efeito, houve recente atualização do Rol de procedimento se

eventos em saúde da Agência Nacional de Saúde Suplementar

(ANS), prevendo que atualmente, a cobertura assistencial

obrigatória está regulamentada pela Resolução Normativa nº 465,

de 24 de fevereiro de 2021, e seus Anexos e de acordo com as

normas, as novas coberturas obrigatórias para os beneficiários de

planos de saúde entraram em vigor em 01/04/2021.

Ademais, registro que no sítio da ANS, consta a informação no

Comunicado 92 de 09/07/2021, especificamente sobre a cobertura

de planos e número ilimitado de sessões para portadores de TEA:

(...)

Desta feita, tendo em vista a obrigatoriedade de cobertura de seu

tratamento como portador de TEA de parte do plano de saúde

assegurado pela ré aos seus trabalhadores e dependentes, não

vislumbro a necessidade de "upgrade", de adesão ao que seria uma

"modalidade estendida" do plano ambulatorial já existente.

Nesse diapasão, não obstante o entendimento exposto pelo MPT

em seu parecer de ID 4983357 que opinou pela improcedência da

ação esse Juízo entende que conforme as decisões de ID 4138657

e ID f050525 que o Plano de Saúde em que o reclamante está

inscrito já prevê a cobertura da integralidade dos tratamentos de

saúde, independentemente da adesão ao PAE, tendo em vista a

Proteção Integral da Criança e do Adolescente, bem como a

proteção da tutela de bens jurídicos de valores inestimáveis como o

direito à vida, saúde, dignidade humana do menor, devendo o PAE

visar a ampliação do atendimento e do acesso aos serviços de

saúde e não funcionar como um limitante, gerando restrições ao

acesso, como defendem as rés.

Portanto, confirmo os efeitos de antecipação da tutela e mantenho o

deferimento a concessão parcial da tutela provisória de urgência de

natureza antecipada, nos termos da decisão de ID 4138657, para

determinar que a reclamada mantenha integralmente o plano de

tratamento médico indicado para o menor Guilherme de Almeida

Ramos, especificamente, a psicoterapia de método DERVEN,

terapias ocupacional e comportamental,  fonoaudiologia,

musicoterapia e psicomotricidade, nos termos do documento

médico de id. 8271dcc, em número de sessões conforme prescrição

médica, inclusive com a disponibilização dos tratamentos

mencionados pelo autor na petição de ID. 0bc1657, uma vez que

indicados pelo médico que acompanha o tratamento do autor, sob

pena de incorrer em crime de desobediência e suas consequências

legais." (ID. 679a1c5)

"Com efeito, esclareço que incumbe à ré garantir a cobertura

assistencial integral seja através de rede credenciada, sem custo

adicional ou por livre escolha do segurado, sem custo adicional, em

não havendo profissional credenciado,ou mediante coparticipação

na hipótese de haver profissional credenciado

(...)

Destarte, esclareço que a cobertura de tratamento deferida a

embargante se refere à psicoterapia de método DERVEN, terapias

ocupacional e comportamental, fonoaudiologia, musicoterapia e

psicomotricidade, sessão de fisioterapia pelo método Equoterapia e

sessão de psicologia pelo método psicopedagogia. Logo, não se

inclui nos limites objetivos do julgado, a prestação de serviços de

mediadora escolar e explicadora em casa.

Acolho, pois, parcialmente os embargos de declaração, nos termos

da fundamentação supra." (ID. ded9de8)

Insurge-se a segunda demandada.

Pois bem.

O Plano AMS, de acordo com o seu Regulamento, "é um benefício

de assistência à saúde oferecido pela Petrobras, atuando nas

dimensões de promoção, prevenção e recuperação de saúde, com

garantias definidas em normas internas da Saúde Petrobras e em

Acordos Coletivos de Trabalho, registrado na Agência Nacional de

Saúde Suplementar -ANS -no Sistema de Cadastro de Planos

Antigos, sendo um plano privado de assistência à saúde, na

modalidade coletivo empresarial, com situação ativa junto à ANS,

adaptado à Lei 9.656/98, que oferece cobertura à população

delimitada e vinculada à pessoa jurídica - PETROBRAS, por relação

empregatíc ia,  cuja part ic ipação dos dependentes está

necessariamente condicionada à participação do beneficiário titular

no contrato" (ID. ab94e64).

Observo que, independentemente da questão relativa à aplicação

do CDC, aplica-se à AMS a Lei nº 9.656/1998, conforme previsto

em seu Regulamento, assim como no § 2º do art. 1º da referida Lei,

que cito:

Art. 1º (...)

(...)

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que

operem os produtos de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo,

bem assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas de

assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de
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administração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44,

de 2001) (g.n.)

Nos termos dos §§ 12 e 13 do art. 10 da Lei nº 9.656/1998,

incluídos pela Lei nº 14.454/2022, os planos de saúde devem cobrir

procedimentos ou medicamentos não previstos no rol da ANS,

desde que a necessidade esteja amparada em critérios técnicos,

sendo esta hipótese dos autos. Cito a norma:

Art. 10 (...)

(...)

§ 12. O rol de procedimentos e eventos em saúde suplementar,

atualizado pela ANS a cada nova incorporação, constitui a

referência básica para os planos privados de assistência à saúde

contratados a partir de 1º de janeiro de 1999 e para os contratos

adaptados a esta Lei e fixa as diretrizes de atenção à saúde.

(Incluído dada pela Lei nº 14.454, de 2022)

§ 13. Em caso de tratamento ou procedimento prescrito por médico

ou odontólogo assistente que não estejam previstos no rol referido

no § 12 deste artigo, a cobertura deverá ser autorizada pela

operadora de planos de assistência à saúde, desde que: (Incluído

dada pela Lei nº 14.454, de 2022)

I - exista comprovação da eficácia, à luz das ciências da saúde,

baseada em evidências científicas e plano terapêutico; ou (Incluído

dada pela Lei nº 14.454, de 2022)

II - existam recomendações pela Comissão Nacional de

Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec),

ou exista recomendação de, no mínimo, 1 (um) órgão de avaliação

de tecnologias em saúde que tenha renome internacional, desde

que sejam aprovadas também para seus nacionais. (Incluído dada

pela Lei nº 14.454, de 2022)

Acerca da cobertura de tratamentos que envolvam o Transtorno do

Espectro Autista - TEA, cito, ainda, o Comunicado nº 92/2021, da

ANS:

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar -

ANS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 30,

da Resolução Regimental nº 01, de 17 de março de 2017,

considerando a decisão proferida na 553ª Reunião de Diretoria

Colegiada, contida no processo SEI nº 33910.021068/2021-51,

COMUNICA para todas as operadoras de planos de saúde que não

há mais as limitações de número de sessões previstas nas

Diretrizes de Utilização - DUT dos procedimentos SESSÃO COM

PSICÓLOGO E/OU TERAPEUTA OCUPACIONAL e SESSÃO COM

FONOAUDIÓLOGO, reforçando que os procedimentos que

envolvem o atendimentos por FISIOTERAPEUTAS, tais como

REEDUCAÇÃO E REABIL ITAÇÃO NO RETARDO DO

DESENVOLVIMENTO PSICOMOTOR, REEDUCAÇÃO E

REABIL ITAÇÃO NEUROLÓGICA e  REEDUCAÇÃO E

REABILITAÇÃO NEURO-MÚSCULO-ESQUELÉTICA já se

encontram previstos no rol vigente sem nenhuma limitação de

número de sessões, sendo, portanto, obrigatória a sua cobertura em

número ilimitado, uma vez indicados pelo médico assistente, para

todos os beneficiários de planos regulamentados, portadores do

Transtorno do Espectro Autista - TEA.

Os laudos médicos juntados aos autos aos IDs. 8271dcc e 240b989

indicam que o reclamante necessita, urgentemente, de tratamento

por meio de "psicoterapia de método DERVEN", "terapias

ocupacional e comportamental", "fonoaudiologia", "musicoterapia e

psicomotricidade". O médico, ainda, informa que:

"A não manutenção do t ratamento coloca em r isco o

desenvolvimento neurológico, coordenação motora, aprendizagem,

desenvolvimento da fala e interação social.

É de extrema importância que se mantenha de forma regular para

que evolua em todos os aspectos.

Atualmente com sintomas de narcolepsia que dificulta deambulação

por riscos de quedas.

Houve perdas na socialização e comunicação devido ao transtorno

de humor." (ID. 240b989)

Como corretamente observado pelo juízo de primeiro grau, o

Programa de Assistência Especial - PAE deveria objetivar a

ampliação do atendimento, e não servir como um limitador. Assim,

independentemente da adesão do genitor do reclamante no referido

programa, as rés deveriam ter garantido o tratamento médico

indicado, ante o princípio da proteção integral da criança e do

adolescente, bem como os bens jurídicos ora tutelados, quais sejam

a vida, a saúde e a dignidade da pessoa humana.

Por fim, no que concerne à tutela de urgência, esta deve ser

mantida, nos termos do art. 300 do CPC, considerando a

verossimilhança do direito, bem como o risco ao resultado útil do

processo, ante a condição de saúde do reclamante, indicada nos

laudos médicos.

Por tais razões, deve ser mantida a sentença.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso ordinário, REJEITO as
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preliminares suscitadas pela recorrente e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário, REJEITAR as preliminares

susci tadas pela recorrente e,  no mér i to,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos da fundamentação.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

JOSÉ MONTEIRO LOPES

Juiz Convocado

Relator

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100268-04.2022.5.01.0078
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO G.D.A.R.B.

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO ACACIO(OAB:
188489/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO BRUNO GUSTAVO TOUBAN
ROMAR(OAB: 105011/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

RECORRIDO: GARB, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PROCESSO nº 0100268-04.2022.5.01.0078 (ROT)

RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE - APS

RECORRIDOS: GUILHERME DE ALMEIDA RAMOS BRIVIO e

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

RELATOR: JOSÉ MONTEIRO LOPES

RECURSO ORDINÁRIO. ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE

- APS. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA DO TRATAMENTO.

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA. Nos termos dos

§§ 12 e 13 do art. 10 da Lei nº 9.656/1998, incluídos pela Lei nº

14.454/2022, os planos de saúde devem cobrir procedimentos ou

medicamentos não previstos no rol da ANS, quando a necessidade

for comprovada por critérios técnicos. O Programa de Assistência

Especial - PAE, instituído pela ré, deveria objetivar a ampliação do

atendimento,  e não serv i r  como um l imi tador .  Assim,

independentemente da adesão do genitor do reclamante no referido

programa, as demandadas deveriam ter garantido o tratamento

médico indicado, ante o princípio da proteção integral da criança e

do adolescente, bem como os bens jurídicos ora tutelados, quais

sejam a vida, a saúde e a dignidade da pessoa humana. Recurso

ordinário da segunda reclamada conhecido e não provido.

RELATÓRIO
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Vistos os presentes autos de recurso ordinário em que são partes

ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE - APS,como recorrente, e

GUILHERME DE ALMEIDA RAMOS BRIVIO e PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, como recorridos.

Inconformada com a r. sentença (ID. 679a1c5) proferida pelo Juízo

da 78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, da lavra da Juíza

Eletícia Marinho Mendes Gomes da Silva, que, complementada pela

decisão de embargos de declaração de ID. Ded9de8, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na petição inicial,

a segunda reclamada interpõe recurso ordinário.

Em suas razões de ID. 72b1e91, suscita preliminares de concessão

de efeito suspensivo ao apelo e de incompetência da Justiça do

Trabalho. No mérito, pretende a reforma do julgado com relação ao

custeio dos procedimentos necessários ao tratamento do transtorno

de espectro autista.

Contrarrazões do demandante ao ID. 8abddae, sem preliminares.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da I.

Procuradora Daniela Ribeiro Mendes, se manifesta pelo

conhecimento e não provimento do recurso ordinário (ID. 2f6a44e).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário, por presentes os pressupostos de

admissibilidade.

EFEITO SUSPENSIVO

A recorrente busca "imprimir efeito suspensivo ao Recurso Ordinário

interposto, em face da concessão, na sentença, da tutela provisória

de evidência" (ID. 72b1e91).

Pois bem.

No processo trabalhista, a regra geral é de ser concedido apenas o

efeito devolutivo aos recursos, conforme disposto no artigo 899 da

CLT.

É verdade que, com o advento do novo CPC, o C.TST modificou a

Súmula nº 414, admitindo a obtenção de efeito suspensivo ao

recurso ordinário mediante requerimento dirigido ao tribunal, ao

relator ou ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido,

por aplicação subsidiária ao processo do trabalho do artigo 1.029, §

5º, do CPC de 2015.

No entanto, considerando o objeto da demanda, qual seja a

manutenção de tratamento médico, bem como que os elementos

dos autos evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano,

como melhor será analisado quanto do julgamento do mérito do

apelo, não deve ser concedido o efeito suspensivo pleiteado.

Rejeito.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO, SUSCITADA PELA RECORRENTE

A recorrente suscita preliminar de incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho.

Sem razão.

O demandante informou, na petição inicial, ser dependente do plano

de saúde que seu pai, empregado da Petróleo Brasileiro S.A. -

Petrobras (primeira reclamada), mantém com a Associação

Petrobrás de Saúde - APS (segunda reclamada).

A vinculação da parte autora ao plano de saúde da segunda

reclamada, Associação Petrobrás de Saúde - APS, decorre

exclusivamente do contrato de trabalho firmado entre seu genitor

e a primeira ré, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e da existência

de norma coletiva a eles aplicável.

Por outro lado, o plano de saúde da Associação Petrobrás de

Saúde - APS é um benefício concedido apenas aos empregados,

aposentados e pensionistas da Petrobras e não é disponibilizado ao

mercado consumidor externo.

A norma inserta no artigo 114, I, da Constituição Federal estabelece

que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações

oriundas da relação de trabalho.
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Logo, é desta Justiça Especial a competência para conhecer e

dirimir eventuais conflitos decorrentes de contrato de saúde que

tenham origem em contrato de trabalho ou norma coletiva, ainda

que figure como parte o próprio trabalhador (da ativa ou

aposentado) ou seu dependente e/ou que a discussão gire em torno

de reajuste de mensalidade, inclusão de dependentes ou extensão

da cobertura.

Nesse sentido tem se posicionado o Superior Tribunal de Justiça

em demandas envolvendo a ora recorrente, conforme arestos a

seguir transcritos:

"AGRAVO INTERNO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

P E T R O B R Á S .  P R O G R A M A  D E  A S S I S T Ê N C I A

MULTIDISCIPLINAR À SAÚDE - AMS. BENEFÍCIO DISCIPLINADO

EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. PENSIONISTA.

AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. IRRELEVÂNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INCIDENTE DE

ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA NO RESP 1.799.343/SP.

1. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar ações

ajuizadas por usuários do Programa Multidiscliplinar à Saúde,

mantido e operado pela Petrobrás para seus empregados,

aposentados e pensionistas, nos termos das cláusulas

estabelecidas em consolidação coletiva de trabalho. Precedentes

específicas da Segunda Seção.

2. Tese fixada pela Segunda Seção no Incidente de Assunção de

Competência no RESP 1.799.343/SP (acórdão publicado no DJ do

dia 18.3.2020, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrigui):

"Compete à Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de

saúde de autogestão empresarial, exceto quando o benefício for

instituído em contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo,

hipótese em que a competência será da Justiça do Trabalho, ainda

que figure como parte trabalhador aposentado ou dependente do

trabalhador."

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no CC n. 146.222/BA, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti,

Segunda Seção, julgado em 19/5/2020, DJe de 25/5/2020.)

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL

(CPC/1973). COMPETÊNCIA DE JUSTIÇA. PLANO DE SAÚDE.

PETROBRÁS. ACORDO COLETIVO. INTEGRAÇÃO AO

CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

LABORAL. JULGADOS DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demanda que tem como causa de pedir contrato de prestação de

serviço de assistência à saúde prestado pelo próprio empregador,

por força de norma de natureza trabalhista. Julgados desta Corte

Superior.

2. Caso dos autos em que o plano de assistência à saúde é previsto

em convenção coletiva de trabalho. Plano de Assistência

Multidisciplinar à Saúde - AMS da PETROBRAS.

3. Declinação da competência para a Justiça do Trabalho. 4.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(AgInt no REsp n. 1.612.642/RJ, relator Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 10/4/2018, DJe de

19/4/2018.)

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

CPC/1973. COMPETÊNCIA DE JUSTIÇA. PLANO DE SAÚDE.

PETROBRÁS. ACORDO COLETIVO. INTEGRAÇÃO AO

CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

LABORAL. JULGADOS DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demanda que tem como causa de pedir contrato de prestação de

serviço de assistência à saúde prestado pelo próprio empregador,

por força de norma de natureza trabalhista. Julgados desta Corte

Superior.

2. Caso dos autos em que o plano de assistência à saúde é previsto

em convenção coletiva de trabalho. Plano de Assistência

Multidisciplinar à Saúde - AMS da PETROBRAS.

3. Declinação da competência para a Justiça do Trabalho. 4.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(AgInt no REsp n. 1.554.439/RJ, relator Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 7/11/2017, DJe de

13/11/2017.)

Rejeito.

MÉRITO

TRATAMENTO MÉDICO

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por menor impúbere,

representador por sua genitora, na qual informa ser dependente do

plano de saúde que seu genitor, empregado da Petróleo Brasileiro
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S.A. - Petrobras, mantém com a Associação Petrobrás de Saúde -

APS. Na emenda à petição inicial, afirma e pleiteia o seguinte:

"O reclamante é beneficiário da reclamada no plano AMS da 2ª Ré

por intermédio de vínculo empregatício da 1ª Ré de seu genitor com

benefício de nº 01 09315740.04

Foi prescrita pelo médico especialista a realização de Psicoterapia,

terapia Ocupacional e comportamental ,  fonoaudiologia,

musicoterapia e psicomotricidade, além de diversos medicamentos

(laudos em anexo).

A RL solicitou a uma clínica credenciada a liberação dos

tratamentos sendo negada sob o pretexto que o autor não estaria

escrito no programa PAE (em anexo).

Na sequência solicitou diretamente ao plano a liberação das

terapias e medicamentos prescritos, em resposta a reclamada

informou que os tratamentos e medicamentos só seriam liberados

mediante a anuência do titular(pai) ao programa denominado PAE

(programa de assistência especial) da reclamada, caso contrário os

tratamentos e medicamentos não seriam disponibilizados (resposta

em anexo).

Ocorre excelência que o genitor do reclamante não mantém vínculo

afetivo ou convívio com a criança, e se recusa a atender tal

exigência.

Tendo em vista que a exigência imposta pela reclamada é ilegal,

pois não há exigência legal nesse sentido, muito menos no

regulamento da AMS, pois as cláusulas 33 e 54 garantem o direito

de acesso ao programa e medicamentos, além do mais, é direito do

reclamante o custeio por parte da ré de todos os tratamentos e

medicamentos requeridos pelo médico assistente por força da lei

9656/98.

(...)

9.2. Seja concedida a antecipação de tutela em caráter antecedente

para que seja determinado às Rés autorizem as terapias e

medicamentos solicitados conforme prescrição em anexo pelo

médico assistente, com a inclusão do menor ao programa PAE

independente da anuência por parte do titular(pai);

(...)

9.4. Ao final seja a ação julgada procedente em sua integridade,

confirmando a tutela deferida e seja assegurado pela reclamada

todo o tratamento necessário prescrito pelos profissionais para

oferecer ao autor melhor tratamento possível para buscar sua

reabilitação;" (ID. 787c227)

A segunda ré, em sua defesa, sustenta, em síntese, que:

"O Programa de Assistência Especial (PAE) é um benefício que

presta assistência especializada em habilitação, reabilitação e

educação para pessoas com transtorno ou deficiência, desde que

atendam aos critérios de elegibilidade.

(...)

No presente caso, importante registrar que o genitor do Autor e

beneficiário titular de seu plano de saúde, não concordou com a

inscrição do seu filho e dependente, ora Demandante, no Programa

de Assistência Especial - PAE, tendo sido o mesmo inscrito no

programa, por não possuir ligação com o mesmo e não desejar que

fossem descontadas as coparticipações devidas pela cobertura do

tratamento multidisciplinar requerido.

Quando da solicitação de cobertura, a equipe da Ré, do Programa

encaminhou orientações iniciais do PAE, para conhecimento a

genitora do Autor sobre o Programa, suas coberturas e relatório

médico a ser apresentado com nome, assinatura, registro no

Conselho e especialidade médica. Nas orientações prestadas sobre

o PAE, foi esclarecido a necessidade do referido documento com a

expressa validação do profissional médico que o emitiu.

As demais orientações prestadas aos genitores do Autor,estão

relacionadas as modalidades de atendimento como escolha dirigida

e livre escolha, considerando como base valores referências da

tabela da Ré e coparticipação do PAE, que deve ser paga pelo

beneficiário.

Destarte, importante se faz registrar que a Ré não se furtou a

prestar o atendimento dos tratamentos multidisciplinares requeridos

pelo Demandante, sendo certo, inclusive que orientou o seu genitor

quanto a possibilidade de realização até mesmo fora da rede

credenciada, através de reembolso mas coma cobrança da

coparticipação, porém não concordou o genitor do Autor e titular do

seu plano de saúde, em sofrer os descontos da coparticipação no

tratamento de seu filho." (ID. 6d9b548)

A questão foi assim decidida pelo juízo de primeiro grau:

"Inicialmente registro que nos termos da decisão de ID

4138657,considerando que o prestador da assistência médica não

pode negar ao seu assegurado e dependentes o acesso ao

tratamento médico mais moderno e que a integralidade deste

assegura ao menor os direi tos à saúde e à dignidade

humana,consagrados na Carta Magna é devido que a reclamada

mantenha integralmente o plano de tratamento médico indicado

para o menor Guilherme de Almeida Ramos,especificamente, a

psicoterapia de método DERVEN, terapias ocupacional e

comportamental, fonoaudiologia, musicoterapia e psicomotricidade,

nos termos do documento médico de id. 8271dcc, em número de

sessões conforme prescrição médica.

Isso porque o autor é beneficiário no plano de saúde AMS-Saúde

Petrobrás por intermédio de vínculo empregatício de seu genitor,

ANDRÉ DA CUNHABRIVIO, com a Petrobrás, primeira ré, não
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havendo que se falar em adesão especial ao PAE (Programa de

Assistência Especial) como condição para que o plano ofereça

cobertura para o tratamento do autor, portador de Transtorno de

Espectro Autista(TEA), uma vez que a legislação prevê a cobertura

na modalidade de plano em questão,qual seja, plano de

segmentação ambulatorial.

Outrossim, registro que o serviço de assistência à saúde prestada

pelas rés, na modalidade de autogestão empresarial, aplica-se a

legislação aplicável aos planos e seguros privados de assistência à

saúde, conforme artigo 1º, §2ºda Lei 9.656/98, que dispõe, in verbis:

(...)

Com efeito, houve recente atualização do Rol de procedimento se

eventos em saúde da Agência Nacional de Saúde Suplementar

(ANS), prevendo que atualmente, a cobertura assistencial

obrigatória está regulamentada pela Resolução Normativa nº 465,

de 24 de fevereiro de 2021, e seus Anexos e de acordo com as

normas, as novas coberturas obrigatórias para os beneficiários de

planos de saúde entraram em vigor em 01/04/2021.

Ademais, registro que no sítio da ANS, consta a informação no

Comunicado 92 de 09/07/2021, especificamente sobre a cobertura

de planos e número ilimitado de sessões para portadores de TEA:

(...)

Desta feita, tendo em vista a obrigatoriedade de cobertura de seu

tratamento como portador de TEA de parte do plano de saúde

assegurado pela ré aos seus trabalhadores e dependentes, não

vislumbro a necessidade de "upgrade", de adesão ao que seria uma

"modalidade estendida" do plano ambulatorial já existente.

Nesse diapasão, não obstante o entendimento exposto pelo MPT

em seu parecer de ID 4983357 que opinou pela improcedência da

ação esse Juízo entende que conforme as decisões de ID 4138657

e ID f050525 que o Plano de Saúde em que o reclamante está

inscrito já prevê a cobertura da integralidade dos tratamentos de

saúde, independentemente da adesão ao PAE, tendo em vista a

Proteção Integral da Criança e do Adolescente, bem como a

proteção da tutela de bens jurídicos de valores inestimáveis como o

direito à vida, saúde, dignidade humana do menor, devendo o PAE

visar a ampliação do atendimento e do acesso aos serviços de

saúde e não funcionar como um limitante, gerando restrições ao

acesso, como defendem as rés.

Portanto, confirmo os efeitos de antecipação da tutela e mantenho o

deferimento a concessão parcial da tutela provisória de urgência de

natureza antecipada, nos termos da decisão de ID 4138657, para

determinar que a reclamada mantenha integralmente o plano de

tratamento médico indicado para o menor Guilherme de Almeida

Ramos, especificamente, a psicoterapia de método DERVEN,

terapias ocupacional e comportamental,  fonoaudiologia,

musicoterapia e psicomotricidade, nos termos do documento

médico de id. 8271dcc, em número de sessões conforme prescrição

médica, inclusive com a disponibilização dos tratamentos

mencionados pelo autor na petição de ID. 0bc1657, uma vez que

indicados pelo médico que acompanha o tratamento do autor, sob

pena de incorrer em crime de desobediência e suas consequências

legais." (ID. 679a1c5)

"Com efeito, esclareço que incumbe à ré garantir a cobertura

assistencial integral seja através de rede credenciada, sem custo

adicional ou por livre escolha do segurado, sem custo adicional, em

não havendo profissional credenciado,ou mediante coparticipação

na hipótese de haver profissional credenciado

(...)

Destarte, esclareço que a cobertura de tratamento deferida a

embargante se refere à psicoterapia de método DERVEN, terapias

ocupacional e comportamental, fonoaudiologia, musicoterapia e

psicomotricidade, sessão de fisioterapia pelo método Equoterapia e

sessão de psicologia pelo método psicopedagogia. Logo, não se

inclui nos limites objetivos do julgado, a prestação de serviços de

mediadora escolar e explicadora em casa.

Acolho, pois, parcialmente os embargos de declaração, nos termos

da fundamentação supra." (ID. ded9de8)

Insurge-se a segunda demandada.

Pois bem.

O Plano AMS, de acordo com o seu Regulamento, "é um benefício

de assistência à saúde oferecido pela Petrobras, atuando nas

dimensões de promoção, prevenção e recuperação de saúde, com

garantias definidas em normas internas da Saúde Petrobras e em

Acordos Coletivos de Trabalho, registrado na Agência Nacional de

Saúde Suplementar -ANS -no Sistema de Cadastro de Planos

Antigos, sendo um plano privado de assistência à saúde, na

modalidade coletivo empresarial, com situação ativa junto à ANS,

adaptado à Lei 9.656/98, que oferece cobertura à população

delimitada e vinculada à pessoa jurídica - PETROBRAS, por relação

empregatíc ia,  cuja part ic ipação dos dependentes está

necessariamente condicionada à participação do beneficiário titular

no contrato" (ID. ab94e64).

Observo que, independentemente da questão relativa à aplicação

do CDC, aplica-se à AMS a Lei nº 9.656/1998, conforme previsto

em seu Regulamento, assim como no § 2º do art. 1º da referida Lei,

que cito:

Art. 1º (...)

(...)

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que
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operem os produtos de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo,

bem assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas de

assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de

administração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44,

de 2001) (g.n.)

Nos termos dos §§ 12 e 13 do art. 10 da Lei nº 9.656/1998,

incluídos pela Lei nº 14.454/2022, os planos de saúde devem cobrir

procedimentos ou medicamentos não previstos no rol da ANS,

desde que a necessidade esteja amparada em critérios técnicos,

sendo esta hipótese dos autos. Cito a norma:

Art. 10 (...)

(...)

§ 12. O rol de procedimentos e eventos em saúde suplementar,

atualizado pela ANS a cada nova incorporação, constitui a

referência básica para os planos privados de assistência à saúde

contratados a partir de 1º de janeiro de 1999 e para os contratos

adaptados a esta Lei e fixa as diretrizes de atenção à saúde.

(Incluído dada pela Lei nº 14.454, de 2022)

§ 13. Em caso de tratamento ou procedimento prescrito por médico

ou odontólogo assistente que não estejam previstos no rol referido

no § 12 deste artigo, a cobertura deverá ser autorizada pela

operadora de planos de assistência à saúde, desde que: (Incluído

dada pela Lei nº 14.454, de 2022)

I - exista comprovação da eficácia, à luz das ciências da saúde,

baseada em evidências científicas e plano terapêutico; ou (Incluído

dada pela Lei nº 14.454, de 2022)

II - existam recomendações pela Comissão Nacional de

Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec),

ou exista recomendação de, no mínimo, 1 (um) órgão de avaliação

de tecnologias em saúde que tenha renome internacional, desde

que sejam aprovadas também para seus nacionais. (Incluído dada

pela Lei nº 14.454, de 2022)

Acerca da cobertura de tratamentos que envolvam o Transtorno do

Espectro Autista - TEA, cito, ainda, o Comunicado nº 92/2021, da

ANS:

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar -

ANS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 30,

da Resolução Regimental nº 01, de 17 de março de 2017,

considerando a decisão proferida na 553ª Reunião de Diretoria

Colegiada, contida no processo SEI nº 33910.021068/2021-51,

COMUNICA para todas as operadoras de planos de saúde que não

há mais as limitações de número de sessões previstas nas

Diretrizes de Utilização - DUT dos procedimentos SESSÃO COM

PSICÓLOGO E/OU TERAPEUTA OCUPACIONAL e SESSÃO COM

FONOAUDIÓLOGO, reforçando que os procedimentos que

envolvem o atendimentos por FISIOTERAPEUTAS, tais como

REEDUCAÇÃO E REABIL ITAÇÃO NO RETARDO DO

DESENVOLVIMENTO PSICOMOTOR, REEDUCAÇÃO E

REABIL ITAÇÃO NEUROLÓGICA e  REEDUCAÇÃO E

REABILITAÇÃO NEURO-MÚSCULO-ESQUELÉTICA já se

encontram previstos no rol vigente sem nenhuma limitação de

número de sessões, sendo, portanto, obrigatória a sua cobertura em

número ilimitado, uma vez indicados pelo médico assistente, para

todos os beneficiários de planos regulamentados, portadores do

Transtorno do Espectro Autista - TEA.

Os laudos médicos juntados aos autos aos IDs. 8271dcc e 240b989

indicam que o reclamante necessita, urgentemente, de tratamento

por meio de "psicoterapia de método DERVEN", "terapias

ocupacional e comportamental", "fonoaudiologia", "musicoterapia e

psicomotricidade". O médico, ainda, informa que:

"A não manutenção do t ratamento coloca em r isco o

desenvolvimento neurológico, coordenação motora, aprendizagem,

desenvolvimento da fala e interação social.

É de extrema importância que se mantenha de forma regular para

que evolua em todos os aspectos.

Atualmente com sintomas de narcolepsia que dificulta deambulação

por riscos de quedas.

Houve perdas na socialização e comunicação devido ao transtorno

de humor." (ID. 240b989)

Como corretamente observado pelo juízo de primeiro grau, o

Programa de Assistência Especial - PAE deveria objetivar a

ampliação do atendimento, e não servir como um limitador. Assim,

independentemente da adesão do genitor do reclamante no referido

programa, as rés deveriam ter garantido o tratamento médico

indicado, ante o princípio da proteção integral da criança e do

adolescente, bem como os bens jurídicos ora tutelados, quais sejam

a vida, a saúde e a dignidade da pessoa humana.

Por fim, no que concerne à tutela de urgência, esta deve ser

mantida, nos termos do art. 300 do CPC, considerando a

verossimilhança do direito, bem como o risco ao resultado útil do

processo, ante a condição de saúde do reclamante, indicada nos

laudos médicos.

Por tais razões, deve ser mantida a sentença.

Nego provimento.

CONCLUSÃO
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Ante o exposto, CONHEÇO do recurso ordinário, REJEITO as

preliminares suscitadas pela recorrente e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário, REJEITAR as preliminares

susci tadas pela recorrente e,  no mér i to,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos da fundamentação.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

JOSÉ MONTEIRO LOPES

Juiz Convocado

Relator

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100611-39.2019.5.01.0002
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ANDRE LUIS SILVA DA ROSA, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ANDRE LUIS SILVA DA ROSA, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, CONSORCIO

SANTA CRUZ TRANSPORTES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do apelo da primeira e segunda ré

por desertos, CONHECER dos recursos do autor e da primeira e

segunda reclamadas, REJEITAR a preliminar de suspensão do

processo suscitada pela primeira e segunda demandadas e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da primeira e segunda

rés e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamante

para, afastando as guias ministeriais como meio de prova, fixar que
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o autor trabalhava, em escala 6x1, das 04h às 16h e que, por um

ano e meio, em três vezes por semana, dobrava, trabalhando das

04h às 20h, e que, após fevereiro de 2018 passou a laborar das 11h

até a 00h, sempre com uma folga semanal e com apenas 3 minutos

de intervalo de placa entre as viagens econdenar a ré ao

pagamento das horas excedentes da 7ª diária ou da 42ª semanal,

com o adicional de 50% para as duas primeiras horas e de 100%

para a demais, como previsto nas normas coletivas, e divisor 210,

ao pagamento do intervalo intrajornada de 1h, quando

desrespeitado o intervalo interjornada e o adicional noturno, com

reflexos em RSR, férias acrescidas do terço constitucional, 13º

salário e FGTS, determinando que a majoração do valor do repouso

semanal remunerado, em razão da integração das horas extras

habitualmente prestadas, deve repercutir no cálculo das férias

acrescidas do terço constitucional, da gratificação natalina e do

FGTS, sendo devido o cálculo dos reflexos dos RSR já

integralizados das horas extras habituais, autorizando-se a dedução

dos valores comprovadamente pagos sob idêntico título, sob pena

de enriquecimento ilícito; ao pagamento de 30 dias de férias em

dobro do período aquisitivo 2016/2017;deferir a devolução dos

descontos relacionado à ausências ao trabalho ("FALTAS" e

"FOLGA PERDIDA") e às suspensões; majorar a indenização por

danos morais arbitrada pelo juízo de origem para o valor de

R$5.000,00 e excluir a condenação do autor ao pagamento de

honorár ios advocatícios sucumbenciais,  nos termos da

fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Ante a majoração da condenação, ajusto seu valor para

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com custas de

R$3.000,00 (três mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100611-39.2019.5.01.0002
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ANDRE LUIS SILVA DA ROSA, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ANDRE LUIS SILVA DA ROSA, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, CONSORCIO

SANTA CRUZ TRANSPORTES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do apelo da primeira e segunda ré

por desertos, CONHECER dos recursos do autor e da primeira e

segunda reclamadas, REJEITAR a preliminar de suspensão do

processo suscitada pela primeira e segunda demandadas e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da primeira e segunda

rés e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamante

para, afastando as guias ministeriais como meio de prova, fixar que

o autor trabalhava, em escala 6x1, das 04h às 16h e que, por um
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ano e meio, em três vezes por semana, dobrava, trabalhando das

04h às 20h, e que, após fevereiro de 2018 passou a laborar das 11h

até a 00h, sempre com uma folga semanal e com apenas 3 minutos

de intervalo de placa entre as viagens econdenar a ré ao

pagamento das horas excedentes da 7ª diária ou da 42ª semanal,

com o adicional de 50% para as duas primeiras horas e de 100%

para a demais, como previsto nas normas coletivas, e divisor 210,

ao pagamento do intervalo intrajornada de 1h, quando

desrespeitado o intervalo interjornada e o adicional noturno, com

reflexos em RSR, férias acrescidas do terço constitucional, 13º

salário e FGTS, determinando que a majoração do valor do repouso

semanal remunerado, em razão da integração das horas extras

habitualmente prestadas, deve repercutir no cálculo das férias

acrescidas do terço constitucional, da gratificação natalina e do

FGTS, sendo devido o cálculo dos reflexos dos RSR já

integralizados das horas extras habituais, autorizando-se a dedução

dos valores comprovadamente pagos sob idêntico título, sob pena

de enriquecimento ilícito; ao pagamento de 30 dias de férias em

dobro do período aquisitivo 2016/2017;deferir a devolução dos

descontos relacionado à ausências ao trabalho ("FALTAS" e

"FOLGA PERDIDA") e às suspensões; majorar a indenização por

danos morais arbitrada pelo juízo de origem para o valor de

R$5.000,00 e excluir a condenação do autor ao pagamento de

honorár ios advocatícios sucumbenciais,  nos termos da

fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Ante a majoração da condenação, ajusto seu valor para

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com custas de

R$3.000,00 (três mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100611-39.2019.5.01.0002
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ANDRE LUIS SILVA DA ROSA, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ANDRE LUIS SILVA DA ROSA, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, CONSORCIO

SANTA CRUZ TRANSPORTES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do apelo da primeira e segunda ré

por desertos, CONHECER dos recursos do autor e da primeira e

segunda reclamadas, REJEITAR a preliminar de suspensão do

processo suscitada pela primeira e segunda demandadas e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da primeira e segunda

rés e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamante

para, afastando as guias ministeriais como meio de prova, fixar que

o autor trabalhava, em escala 6x1, das 04h às 16h e que, por um
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ano e meio, em três vezes por semana, dobrava, trabalhando das

04h às 20h, e que, após fevereiro de 2018 passou a laborar das 11h

até a 00h, sempre com uma folga semanal e com apenas 3 minutos

de intervalo de placa entre as viagens econdenar a ré ao

pagamento das horas excedentes da 7ª diária ou da 42ª semanal,

com o adicional de 50% para as duas primeiras horas e de 100%

para a demais, como previsto nas normas coletivas, e divisor 210,

ao pagamento do intervalo intrajornada de 1h, quando

desrespeitado o intervalo interjornada e o adicional noturno, com

reflexos em RSR, férias acrescidas do terço constitucional, 13º

salário e FGTS, determinando que a majoração do valor do repouso

semanal remunerado, em razão da integração das horas extras

habitualmente prestadas, deve repercutir no cálculo das férias

acrescidas do terço constitucional, da gratificação natalina e do

FGTS, sendo devido o cálculo dos reflexos dos RSR já

integralizados das horas extras habituais, autorizando-se a dedução

dos valores comprovadamente pagos sob idêntico título, sob pena

de enriquecimento ilícito; ao pagamento de 30 dias de férias em

dobro do período aquisitivo 2016/2017;deferir a devolução dos

descontos relacionado à ausências ao trabalho ("FALTAS" e

"FOLGA PERDIDA") e às suspensões; majorar a indenização por

danos morais arbitrada pelo juízo de origem para o valor de

R$5.000,00 e excluir a condenação do autor ao pagamento de

honorár ios advocatícios sucumbenciais,  nos termos da

fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Ante a majoração da condenação, ajusto seu valor para

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com custas de

R$3.000,00 (três mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100611-39.2019.5.01.0002
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ANDRE LUIS SILVA DA ROSA, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ANDRE LUIS SILVA DA ROSA, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, CONSORCIO

SANTA CRUZ TRANSPORTES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do apelo da primeira e segunda ré

por desertos, CONHECER dos recursos do autor e da primeira e

segunda reclamadas, REJEITAR a preliminar de suspensão do

processo suscitada pela primeira e segunda demandadas e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da primeira e segunda

rés e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamante

para, afastando as guias ministeriais como meio de prova, fixar que

o autor trabalhava, em escala 6x1, das 04h às 16h e que, por um
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ano e meio, em três vezes por semana, dobrava, trabalhando das

04h às 20h, e que, após fevereiro de 2018 passou a laborar das 11h

até a 00h, sempre com uma folga semanal e com apenas 3 minutos

de intervalo de placa entre as viagens econdenar a ré ao

pagamento das horas excedentes da 7ª diária ou da 42ª semanal,

com o adicional de 50% para as duas primeiras horas e de 100%

para a demais, como previsto nas normas coletivas, e divisor 210,

ao pagamento do intervalo intrajornada de 1h, quando

desrespeitado o intervalo interjornada e o adicional noturno, com

reflexos em RSR, férias acrescidas do terço constitucional, 13º

salário e FGTS, determinando que a majoração do valor do repouso

semanal remunerado, em razão da integração das horas extras

habitualmente prestadas, deve repercutir no cálculo das férias

acrescidas do terço constitucional, da gratificação natalina e do

FGTS, sendo devido o cálculo dos reflexos dos RSR já

integralizados das horas extras habituais, autorizando-se a dedução

dos valores comprovadamente pagos sob idêntico título, sob pena

de enriquecimento ilícito; ao pagamento de 30 dias de férias em

dobro do período aquisitivo 2016/2017;deferir a devolução dos

descontos relacionado à ausências ao trabalho ("FALTAS" e

"FOLGA PERDIDA") e às suspensões; majorar a indenização por

danos morais arbitrada pelo juízo de origem para o valor de

R$5.000,00 e excluir a condenação do autor ao pagamento de

honorár ios advocatícios sucumbenciais,  nos termos da

fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Ante a majoração da condenação, ajusto seu valor para

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com custas de

R$3.000,00 (três mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100611-39.2019.5.01.0002
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ANDRE LUIS SILVA DA ROSA, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ANDRE LUIS SILVA DA ROSA, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, CONSORCIO

SANTA CRUZ TRANSPORTES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do apelo da primeira e segunda ré

por desertos, CONHECER dos recursos do autor e da primeira e

segunda reclamadas, REJEITAR a preliminar de suspensão do

processo suscitada pela primeira e segunda demandadas e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da primeira e segunda

rés e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamante

para, afastando as guias ministeriais como meio de prova, fixar que

o autor trabalhava, em escala 6x1, das 04h às 16h e que, por um
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ano e meio, em três vezes por semana, dobrava, trabalhando das

04h às 20h, e que, após fevereiro de 2018 passou a laborar das 11h

até a 00h, sempre com uma folga semanal e com apenas 3 minutos

de intervalo de placa entre as viagens econdenar a ré ao

pagamento das horas excedentes da 7ª diária ou da 42ª semanal,

com o adicional de 50% para as duas primeiras horas e de 100%

para a demais, como previsto nas normas coletivas, e divisor 210,

ao pagamento do intervalo intrajornada de 1h, quando

desrespeitado o intervalo interjornada e o adicional noturno, com

reflexos em RSR, férias acrescidas do terço constitucional, 13º

salário e FGTS, determinando que a majoração do valor do repouso

semanal remunerado, em razão da integração das horas extras

habitualmente prestadas, deve repercutir no cálculo das férias

acrescidas do terço constitucional, da gratificação natalina e do

FGTS, sendo devido o cálculo dos reflexos dos RSR já

integralizados das horas extras habituais, autorizando-se a dedução

dos valores comprovadamente pagos sob idêntico título, sob pena

de enriquecimento ilícito; ao pagamento de 30 dias de férias em

dobro do período aquisitivo 2016/2017;deferir a devolução dos

descontos relacionado à ausências ao trabalho ("FALTAS" e

"FOLGA PERDIDA") e às suspensões; majorar a indenização por

danos morais arbitrada pelo juízo de origem para o valor de

R$5.000,00 e excluir a condenação do autor ao pagamento de

honorár ios advocatícios sucumbenciais,  nos termos da

fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Ante a majoração da condenação, ajusto seu valor para

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com custas de

R$3.000,00 (três mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100611-39.2019.5.01.0002
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO ANDRE LUIS SILVA DA ROSA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ANDRE LUIS SILVA DA ROSA, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ANDRE LUIS SILVA DA ROSA, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, CONSORCIO

SANTA CRUZ TRANSPORTES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do apelo da primeira e segunda ré

por desertos, CONHECER dos recursos do autor e da primeira e

segunda reclamadas, REJEITAR a preliminar de suspensão do

processo suscitada pela primeira e segunda demandadas e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da primeira e segunda

rés e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamante

para, afastando as guias ministeriais como meio de prova, fixar que

o autor trabalhava, em escala 6x1, das 04h às 16h e que, por um

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 873
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ano e meio, em três vezes por semana, dobrava, trabalhando das

04h às 20h, e que, após fevereiro de 2018 passou a laborar das 11h

até a 00h, sempre com uma folga semanal e com apenas 3 minutos

de intervalo de placa entre as viagens econdenar a ré ao

pagamento das horas excedentes da 7ª diária ou da 42ª semanal,

com o adicional de 50% para as duas primeiras horas e de 100%

para a demais, como previsto nas normas coletivas, e divisor 210,

ao pagamento do intervalo intrajornada de 1h, quando

desrespeitado o intervalo interjornada e o adicional noturno, com

reflexos em RSR, férias acrescidas do terço constitucional, 13º

salário e FGTS, determinando que a majoração do valor do repouso

semanal remunerado, em razão da integração das horas extras

habitualmente prestadas, deve repercutir no cálculo das férias

acrescidas do terço constitucional, da gratificação natalina e do

FGTS, sendo devido o cálculo dos reflexos dos RSR já

integralizados das horas extras habituais, autorizando-se a dedução

dos valores comprovadamente pagos sob idêntico título, sob pena

de enriquecimento ilícito; ao pagamento de 30 dias de férias em

dobro do período aquisitivo 2016/2017;deferir a devolução dos

descontos relacionado à ausências ao trabalho ("FALTAS" e

"FOLGA PERDIDA") e às suspensões; majorar a indenização por

danos morais arbitrada pelo juízo de origem para o valor de

R$5.000,00 e excluir a condenação do autor ao pagamento de

honorár ios advocatícios sucumbenciais,  nos termos da

fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Ante a majoração da condenação, ajusto seu valor para

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com custas de

R$3.000,00 (três mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100638-91.2017.5.01.0034
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CICERO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO CARDOSO PALMA(OAB:
151043/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE
BORBOREMA(OAB: 123557/RJ)

AGRAVADO SERMETAL ESTALEIROS LTDA

AGRAVADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CICERO MOREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO: SERMETAL ESTALEIROS LTDA, ECOVIX

CONSTRUCOES OCEANICAS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para determinar o prosseguimento da

execução na Justiça do Trabalho, nos termos da fundamentação

supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100638-91.2017.5.01.0034
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CICERO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO CARDOSO PALMA(OAB:
151043/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DE
BORBOREMA(OAB: 123557/RJ)

AGRAVADO SERMETAL ESTALEIROS LTDA

AGRAVADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES
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AGRAVANTE: CICERO MOREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO: SERMETAL ESTALEIROS LTDA, ECOVIX

CONSTRUCOES OCEANICAS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para determinar o prosseguimento da

execução na Justiça do Trabalho, nos termos da fundamentação

supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100322-74.2022.5.01.0011
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

ADVOGADO CARLOS ROBERTO LIMA
FIRMINO(OAB: 167241/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

AGRAVADO CLEITON DE FREITAS DUARTE

ADVOGADO TAMARA REIS GONCALVES
CARREIRA(OAB: 187258/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FARIAS GODINHO
RODRIGUES(OAB: 227970/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA
CAMPOGRANDENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA

CAMPOGRANDENSE

AGRAVADO: CLEITON DE FREITAS DUARTE

Acordam os Desembargadores integrantes da Sétima Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pela Executada e,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo, na forma do voto

supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100322-74.2022.5.01.0011
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

ADVOGADO CARLOS ROBERTO LIMA
FIRMINO(OAB: 167241/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

AGRAVADO CLEITON DE FREITAS DUARTE

ADVOGADO TAMARA REIS GONCALVES
CARREIRA(OAB: 187258/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FARIAS GODINHO
RODRIGUES(OAB: 227970/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DE FREITAS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA

CAMPOGRANDENSE

AGRAVADO: CLEITON DE FREITAS DUARTE

Acordam os Desembargadores integrantes da Sétima Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pela Executada e,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo, na forma do voto

supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001598-95.2011.5.01.0051
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE ISIS VIEIRA CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE CARVALHO
ZENY(OAB: 63244/RJ)

AGRAVANTE L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

AGRAVADO New Momentum Serviços Temporários
Ltda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

AGRAVADO L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

AGRAVADO ISIS VIEIRA CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE CARVALHO
ZENY(OAB: 63244/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS VIEIRA CAVALCANTE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: ISIS VIEIRA CAVALCANTE DE MELO, L'OREAL

BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

AGRAVADO: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS

LTDA, New Momentum Serviços Temporários Ltda, ISIS VIEIRA

CAVALCANTE DE MELO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

dos agravos de petição interpostos pelas partes e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo da Executada e DAR

PROVIMENTO ao apelo da Exequente para garantir a apuração

integral das diferenças salariais postuladas e do labor em

feriado; bem como das diferenças de FGTS e de verbas

rescisórias, em razão dos direitos reconhecidos na presente

execução;nos termos do voto supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001598-95.2011.5.01.0051
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE ISIS VIEIRA CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE CARVALHO
ZENY(OAB: 63244/RJ)

AGRAVANTE L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

AGRAVADO New Momentum Serviços Temporários
Ltda

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

AGRAVADO L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

AGRAVADO ISIS VIEIRA CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE CARVALHO
ZENY(OAB: 63244/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: ISIS VIEIRA CAVALCANTE DE MELO, L'OREAL

BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

AGRAVADO: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS

LTDA, New Momentum Serviços Temporários Ltda, ISIS VIEIRA

CAVALCANTE DE MELO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

dos agravos de petição interpostos pelas partes e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo da Executada e DAR

PROVIMENTO ao apelo da Exequente para garantir a apuração

integral das diferenças salariais postuladas e do labor em

feriado; bem como das diferenças de FGTS e de verbas

rescisórias, em razão dos direitos reconhecidos na presente

execução;nos termos do voto supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001598-95.2011.5.01.0051
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE ISIS VIEIRA CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE CARVALHO
ZENY(OAB: 63244/RJ)

AGRAVANTE L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

AGRAVADO New Momentum Serviços Temporários
Ltda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

AGRAVADO L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

AGRAVADO ISIS VIEIRA CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE CARVALHO
ZENY(OAB: 63244/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - New Momentum Serviços Temporários Ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: ISIS VIEIRA CAVALCANTE DE MELO, L'OREAL

BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

AGRAVADO: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS

LTDA, New Momentum Serviços Temporários Ltda, ISIS VIEIRA

CAVALCANTE DE MELO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

dos agravos de petição interpostos pelas partes e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo da Executada e DAR

PROVIMENTO ao apelo da Exequente para garantir a apuração

integral das diferenças salariais postuladas e do labor em

feriado; bem como das diferenças de FGTS e de verbas

rescisórias, em razão dos direitos reconhecidos na presente

execução;nos termos do voto supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100542-49.2021.5.01.0030
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FLAVIO CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
MACHADO(OAB: 202207/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO DENI GUIMARAES SISTON(OAB:
186961/RJ)

RECORRENTE RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME CANUTO FERNANDES(OAB:
94236/RJ)

RECORRIDO RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME CANUTO FERNANDES(OAB:
94236/RJ)

RECORRIDO FLAVIO CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
MACHADO(OAB: 202207/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO DENI GUIMARAES SISTON(OAB:
186961/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CARMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FLAVIO CARMO DOS SANTOS, RECREIO RIO

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: FLAVIO CARMO DOS SANTOS, RECREIO RIO

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos ape los  e ,  no  mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO,  nos te rmos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100542-49.2021.5.01.0030
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FLAVIO CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
MACHADO(OAB: 202207/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO DENI GUIMARAES SISTON(OAB:
186961/RJ)

RECORRENTE RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME CANUTO FERNANDES(OAB:
94236/RJ)

RECORRIDO RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME CANUTO FERNANDES(OAB:
94236/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO FLAVIO CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
MACHADO(OAB: 202207/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO DENI GUIMARAES SISTON(OAB:
186961/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FLAVIO CARMO DOS SANTOS, RECREIO RIO

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: FLAVIO CARMO DOS SANTOS, RECREIO RIO

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos ape los  e ,  no  mér i to ,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO,  nos te rmos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100996-07.2020.5.01.0081
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MARCOS DA SILVA BATISTA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARCOS DA SILVA BATISTA

RECORRIDO: HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para condenar a reclamada ao pagamento de horas

extras, com adicional de 50%, observada a jornada descrita na

inicial, assim consideradas as excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, bem como de 1 hora extra por dia

efetivamente laborado, a título de intervalo intrajornada, com

reflexos sobre repousos semanais remunerados e, após, sobre

férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário, aviso prévio, FGTS

e indenização compensatória de 40% e ainda de honorários de

sucumbência no percentual de 15%, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declarar que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por ocasião da

disponibilidade do crédito devido à parte autora, deverá a ré

apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda sobre as

parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo com base

no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro

de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.500 de

29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto aos juros

de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I

do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das deduções/isenções

pertinentes e a faixa de incidência estipulada pela Receita Federal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Quanto à correção monetária e ao momento de sua incidência,

adota-se na decisão o parâmetro fixado na Súmula nº 381 do C.

TST.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E,

cumulada com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei

nº 8.177/1991, desde o vencimento da obrigação até a data do

ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento, incidirá a taxa

SELIC. Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto,

que engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem.

Mantidos os valores fixados pela r. sentença recorrida para efeito de

custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100996-07.2020.5.01.0081
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MARCOS DA SILVA BATISTA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARCOS DA SILVA BATISTA

RECORRIDO: HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para condenar a reclamada ao pagamento de horas

extras, com adicional de 50%, observada a jornada descrita na

inicial, assim consideradas as excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, bem como de 1 hora extra por dia

efetivamente laborado, a título de intervalo intrajornada, com

reflexos sobre repousos semanais remunerados e, após, sobre

férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário, aviso prévio, FGTS

e indenização compensatória de 40% e ainda de honorários de

sucumbência no percentual de 15%, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declarar que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por ocasião da

disponibilidade do crédito devido à parte autora, deverá a ré

apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda sobre as

parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo com base

no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro

de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.500 de

29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto aos juros

de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I

do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das deduções/isenções

pertinentes e a faixa de incidência estipulada pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária e ao momento de sua incidência,

adota-se na decisão o parâmetro fixado na Súmula nº 381 do C.

TST.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E,

cumulada com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei

nº 8.177/1991, desde o vencimento da obrigação até a data do

ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento, incidirá a taxa

SELIC. Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto,

que engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem.

Mantidos os valores fixados pela r. sentença recorrida para efeito de

custas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100462-31.2020.5.01.0027
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE SUELLEN MOURA PEREIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO SUELLEN MOURA PEREIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A, SUELLEN MOURA

PEREIRA

RECORRIDO: DROGARIAS PACHECO S/A, SUELLEN MOURA

PEREIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de deserção, arguida pela autora nas contrarrazões,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PROVIMENTO ao da

reclamante para afastar a aplicabilidade da OJ 394 da SDI-1 do C.

TST, no tocante aos repousos semanais remunerados, para que os

intervalos intrajornada sejam pagos na forma de 1 hora extra diária,

com reflexos nos 13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS e

indenização compensatória de 40%, aviso prévio e RSR, referente a

todo o período da condenação, bem como para majorar o

percentual devido pela reclamada a título de honorários de

sucumbência para 15%.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100462-31.2020.5.01.0027
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE SUELLEN MOURA PEREIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO SUELLEN MOURA PEREIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN MOURA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: DROGARIAS PACHECO S/A, SUELLEN MOURA

PEREIRA

RECORRIDO: DROGARIAS PACHECO S/A, SUELLEN MOURA

PEREIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de deserção, arguida pela autora nas contrarrazões,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PROVIMENTO ao da

reclamante para afastar a aplicabilidade da OJ 394 da SDI-1 do C.

TST, no tocante aos repousos semanais remunerados, para que os

intervalos intrajornada sejam pagos na forma de 1 hora extra diária,

com reflexos nos 13º salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS e

indenização compensatória de 40%, aviso prévio e RSR, referente a

todo o período da condenação, bem como para majorar o

percentual devido pela reclamada a título de honorários de

sucumbência para 15%.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100166-84.2021.5.01.0023

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRENTE EVANDRO MARQUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO EVANDRO MARQUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: EVANDRO MARQUES, M DIAS BRANCO S.A.

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

RECORRIDO: EVANDRO MARQUES, M DIAS BRANCO S.A.

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos interpostos, REJEITAR a preliminar de

nulidade da sentença e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao da

reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao do reclamante para

(i) determinar que sejam consideradas como extras as horas

laboradas a partir da oitava diária e da quadragésima quarta

semanal, de forma não cumulativa (ii) determinar que as horas

extras decorrentes da supressão parcial do intervalo intrajornada

sejam apuradas na forma do entendimento pacificado na Súmula nº

437 do C. TST, em todo o período imprescrito e (iii) afastar a

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios,

nos termos da fundamentação supra.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100166-84.2021.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRENTE EVANDRO MARQUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO EVANDRO MARQUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: EVANDRO MARQUES, M DIAS BRANCO S.A.

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

RECORRIDO: EVANDRO MARQUES, M DIAS BRANCO S.A.

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos interpostos, REJEITAR a preliminar de

nulidade da sentença e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao da

reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao do reclamante para

(i) determinar que sejam consideradas como extras as horas

laboradas a partir da oitava diária e da quadragésima quarta

semanal, de forma não cumulativa (ii) determinar que as horas

extras decorrentes da supressão parcial do intervalo intrajornada

sejam apuradas na forma do entendimento pacificado na Súmula nº

437 do C. TST, em todo o período imprescrito e (iii) afastar a

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios,

nos termos da fundamentação supra.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100999-49.2020.5.01.0052
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ELENO MORETH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ELENO MORETH

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENO MORETH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ELENO MORETH, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: ELENO MORETH, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar de ausência de dialeticidade

arguida pela ré nas contrarrazões, CONHECER de ambos os

recursos e, no mérito, por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao do reclamante para acrescentar à condenação o pagamento e

integração de horas extras, inclusive decorrentes da irregular

concessão dos intervalos intrajornada, das horas de sobreaviso e

ao estorno de comissões, tudo na forma da fundamentação supra

que integra este dispositivo para todos os fins de Direito e, por

unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao da reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100999-49.2020.5.01.0052
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ELENO MORETH

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ELENO MORETH

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ELENO MORETH, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: ELENO MORETH, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar de ausência de dialeticidade

arguida pela ré nas contrarrazões, CONHECER de ambos os

recursos e, no mérito, por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao do reclamante para acrescentar à condenação o pagamento e

integração de horas extras, inclusive decorrentes da irregular

concessão dos intervalos intrajornada, das horas de sobreaviso e

ao estorno de comissões, tudo na forma da fundamentação supra

que integra este dispositivo para todos os fins de Direito e, por

unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao da reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100932-33.2021.5.01.0284
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ALEXANDRE SARDINHA BATISTA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE SARDINHA BATISTA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SARDINHA BATISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ALEXANDRE SARDINHA BATISTA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: ALEXANDRE SARDINHA BATISTA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recursos, REJEITAR a preliminar de nulidade da

sentença e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao do reclamante para

deferir a tutela de urgência, determinando que o réu reintegre o

autor, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação do acórdão,

observadas as restrições indicadas no laudo pericial, sob pena de

aplicação de multa diária, nos valores estabelecidos na sentença, e

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao do reclamado para excluir da

condenação o pagamento da multa por embargos protelatórios, nos

termos da fundamentação.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100932-33.2021.5.01.0284
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ALEXANDRE SARDINHA BATISTA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE SARDINHA BATISTA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ALEXANDRE SARDINHA BATISTA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: ALEXANDRE SARDINHA BATISTA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recursos, REJEITAR a preliminar de nulidade da

sentença e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao do reclamante para

deferir a tutela de urgência, determinando que o réu reintegre o

autor, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação do acórdão,

observadas as restrições indicadas no laudo pericial, sob pena de

aplicação de multa diária, nos valores estabelecidos na sentença, e

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao do reclamado para excluir da

condenação o pagamento da multa por embargos protelatórios, nos

termos da fundamentação.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0137800-47.2009.5.01.0052
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ROBERTO RODRIGUES AMARES

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CESAR EDUARDO FUETA DE
OLIVEIRA(OAB: 113167/RJ)

AGRAVADO ROBERTO RODRIGUES AMARES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CESAR EDUARDO FUETA DE
OLIVEIRA(OAB: 113167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RODRIGUES AMARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ROBERTO RODRIGUES AMARES, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ROBERTO

RODRIGUES AMARES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição, REJEITAR a preliminar de

nulidade da sentença arguida pela executada e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao do exequente e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao da executada, para que os cálculos referentes ao pagamento da

reserva matemática e o recálculo do benefício decorrentes da

integração da CTVA e pagamentos de diferenças salariais oriundos

do presente título executivo contemplem apenas o período posterior

à supressão da verba, qual seja, agosto/2007, até a efetiva

implementação no contracheque do obreiro, ocorrida em

março/2017, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0137800-47.2009.5.01.0052
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ROBERTO RODRIGUES AMARES

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CESAR EDUARDO FUETA DE
OLIVEIRA(OAB: 113167/RJ)

AGRAVADO ROBERTO RODRIGUES AMARES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CESAR EDUARDO FUETA DE
OLIVEIRA(OAB: 113167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ROBERTO RODRIGUES AMARES, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ROBERTO

RODRIGUES AMARES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição, REJEITAR a preliminar de

nulidade da sentença arguida pela executada e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao do exequente e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao da executada, para que os cálculos referentes ao pagamento da

reserva matemática e o recálculo do benefício decorrentes da

integração da CTVA e pagamentos de diferenças salariais oriundos

do presente título executivo contemplem apenas o período posterior

à supressão da verba, qual seja, agosto/2007, até a efetiva

implementação no contracheque do obreiro, ocorrida em

março/2017, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100990-73.2019.5.01.0068
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA(OAB:
159937/RJ)

ADVOGADO JUNIOR ANTONIO CHAMPAN(OAB:
179456/RJ)

ADVOGADO MARCIA DA CRUZ PAULINO(OAB:
64860/RJ)

RECORRIDO ALINE ANDRADE DE PAULA

ADVOGADO Victor Barboza Rodrigues(OAB:
80136/RJ)

ADVOGADO ALINE LANGONI DE CAMPOS(OAB:
134224/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA
PROVIDENCIA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS

NA PROVIDENCIA DE DEUS

RECORRIDO: ALINE ANDRADE DE PAULA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso ordinário interposto pelo

reclamado e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100990-73.2019.5.01.0068
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA(OAB:
159937/RJ)

ADVOGADO JUNIOR ANTONIO CHAMPAN(OAB:
179456/RJ)

ADVOGADO MARCIA DA CRUZ PAULINO(OAB:
64860/RJ)

RECORRIDO ALINE ANDRADE DE PAULA

ADVOGADO Victor Barboza Rodrigues(OAB:
80136/RJ)

ADVOGADO ALINE LANGONI DE CAMPOS(OAB:
134224/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ANDRADE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS

NA PROVIDENCIA DE DEUS

RECORRIDO: ALINE ANDRADE DE PAULA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso ordinário interposto pelo

reclamado e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100467-55.2022.5.01.0521
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PAULO EDUARDO SILVA ARAUJO
TAVARES

ADVOGADO DIOGO GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 157997/RJ)

RECORRIDO SOARES REIS COMERCIO E
CONFECCAO LTDA

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDUARDO SILVA ARAUJO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PAULO EDUARDO SILVA ARAUJO TAVARES

RECORRIDO: SOARES REIS COMERCIO E CONFECCAO LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para acrescentar à condenação o pagamento de horas

extras nos meses em que os controles de ponto não se encontram

assinados, assim consideradas as excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, com reflexos sobre o saldo do

FGTS, férias acrescidas de 1/3 e décimos terceiros salários,

observada a jornada descrita na inicial, inclusive quanto aos

sábados, bem como a ausência de compensação, na forma da

fundamentação. Custas de R$200,00, sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$10.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100467-55.2022.5.01.0521
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PAULO EDUARDO SILVA ARAUJO
TAVARES

ADVOGADO DIOGO GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 157997/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO SOARES REIS COMERCIO E
CONFECCAO LTDA

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOARES REIS COMERCIO E CONFECCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PAULO EDUARDO SILVA ARAUJO TAVARES

RECORRIDO: SOARES REIS COMERCIO E CONFECCAO LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para acrescentar à condenação o pagamento de horas

extras nos meses em que os controles de ponto não se encontram

assinados, assim consideradas as excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, com reflexos sobre o saldo do

FGTS, férias acrescidas de 1/3 e décimos terceiros salários,

observada a jornada descrita na inicial, inclusive quanto aos

sábados, bem como a ausência de compensação, na forma da

fundamentação. Custas de R$200,00, sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$10.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101804-72.2016.5.01.0074
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE DANIELA DOS SANTOS CONDE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO MARIO JOSE REIS BRITTO(OAB:
198235/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA SILVA(OAB:
79990/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE LEAO CAIUBY(OAB:
137645/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE LEAO CAIUBY(OAB:
137645/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

RECORRIDO DANIELA DOS SANTOS CONDE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO MARIO JOSE REIS BRITTO(OAB:
198235/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA SILVA(OAB:
79990/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DOS SANTOS CONDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: DANIELA DOS SANTOS CONDE, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: DANIELA DOS SANTOS CONDE, BANCO

BRADESCO S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contrarrazões, CONHECER dos recursos

ordinários e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao do reclamado e

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao da reclamante para (i) declarar

que a empregada laborava de segunda a sexta-feira, das 7h30min

às 18h30min, com 30min de intervalo intrajornada e condenar o

reclamado ao pagamento (ii) das horas extras a partir da sexta

diária e trigésima semanal, observado o divisor 180, sendo vedada

a compensação/dedução dos valores recebidos a título de

gratificação de função, bem como (iii) das diferenças das horas

extras pagas em razão da inobservância do divisor 180, nos termos

da fundamentação.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0101804-72.2016.5.01.0074
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE DANIELA DOS SANTOS CONDE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO MARIO JOSE REIS BRITTO(OAB:
198235/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA SILVA(OAB:
79990/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE LEAO CAIUBY(OAB:
137645/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE LEAO CAIUBY(OAB:
137645/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

RECORRIDO DANIELA DOS SANTOS CONDE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO MARIO JOSE REIS BRITTO(OAB:
198235/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA SILVA(OAB:
79990/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: DANIELA DOS SANTOS CONDE, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: DANIELA DOS SANTOS CONDE, BANCO

BRADESCO S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contrarrazões, CONHECER dos recursos

ordinários e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao do reclamado e

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao da reclamante para (i) declarar

que a empregada laborava de segunda a sexta-feira, das 7h30min

às 18h30min, com 30min de intervalo intrajornada e condenar o

reclamado ao pagamento (ii) das horas extras a partir da sexta

diária e trigésima semanal, observado o divisor 180, sendo vedada

a compensação/dedução dos valores recebidos a título de

gratificação de função, bem como (iii) das diferenças das horas

extras pagas em razão da inobservância do divisor 180, nos termos

da fundamentação.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100253-16.2020.5.01.0010
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
LEMOS

ADVOGADO MARCELO JORGE DE
CARVALHO(OAB: 51217/RJ)

ADVOGADO MARIA CLENICE DE MATTOS
CARVALHO(OAB: 58852/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO LEMOS

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento ,

CONHECER  do apelo do autor e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para conceder-lhe o benefício da gratuidade de

justiça, condenar a ré às horas de sobreaviso na razão de 1/3 sobre

o salário básico do reclamante, observando-se a evolução salarial, a

frequência ao serviço, com a exclusão dos períodos de licença e

afastamento, desde que cabalmente comprovados nos autos,

descontando-se as horas contratuais da jornada de trabalho, desde

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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o período imprescrito até agosto de 2019, diferenças vencidas,

inclusive com reflexos em férias, décimo terceiros salário e

repousos semanal remunerado; bem como ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados no percentual de 15% do valor que

resultar da liquidação da sentença, em favor do patrono do

recorrente, nos termos da fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por ocasião da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo

com base no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de

dezembro de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº

1.500 de 29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto

aos juros de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400

da SDI-I do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das

deduções/isenções pertinentes e a faixa de incidência estipulada

pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária e ao momento de sua incidência,

adota-se na decisão o parâmetro fixado na Súmula nº 381 do C.

TST.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E cumulada

com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991, desde o vencimento da obrigação até o até a data do

ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento, incidirá a taxa

SELIC. Cumpre enfatizar que os juros de 1% ao mês previstos na

Lei de 1991 não podem ser aplicados em conjunto com a SELIC.

Custas de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais), pela reclamada,

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100253-16.2020.5.01.0010
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
LEMOS

ADVOGADO MARCELO JORGE DE
CARVALHO(OAB: 51217/RJ)

ADVOGADO MARIA CLENICE DE MATTOS
CARVALHO(OAB: 58852/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO LEMOS

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento ,

CONHECER  do apelo do autor e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para conceder-lhe o benefício da gratuidade de

justiça, condenar a ré às horas de sobreaviso na razão de 1/3 sobre

o salário básico do reclamante, observando-se a evolução salarial, a

frequência ao serviço, com a exclusão dos períodos de licença e

afastamento, desde que cabalmente comprovados nos autos,

descontando-se as horas contratuais da jornada de trabalho, desde

o período imprescrito até agosto de 2019, diferenças vencidas,

inclusive com reflexos em férias, décimo terceiros salário e

repousos semanal remunerado; bem como ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados no percentual de 15% do valor que

resultar da liquidação da sentença, em favor do patrono do

recorrente, nos termos da fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem
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natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por ocasião da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo

com base no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de

dezembro de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº

1.500 de 29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto

aos juros de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400

da SDI-I do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das

deduções/isenções pertinentes e a faixa de incidência estipulada

pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária e ao momento de sua incidência,

adota-se na decisão o parâmetro fixado na Súmula nº 381 do C.

TST.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E cumulada

com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991, desde o vencimento da obrigação até o até a data do

ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento, incidirá a taxa

SELIC. Cumpre enfatizar que os juros de 1% ao mês previstos na

Lei de 1991 não podem ser aplicados em conjunto com a SELIC.

Custas de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais), pela reclamada,

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100185-12.2020.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

RECORRENTE MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA
LOPES

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO
BERTOLINI(OAB: 81017/RJ)

RECORRIDO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRIDO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RECORRIDO MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA
LOPES

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO
BERTOLINI(OAB: 81017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA LOPES,

SOTER SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA S/A

RECORRIDO: SOTER SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA

S/A, COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS

ELETRICOS LTDA, MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA LOPES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao do reclamante para (i) declarar que o empregado laborava um

sábado por mês das 8h às 17h, com uma hora de intervalo

intrajornada, (ii) acrescer à condenação o pagamento de horas

extras pelo labor aos sábados, com adicional de 50%, bem como

pagamento das horas de sobreaviso (de segunda a sexta-feira, das

5h às 07h30min e das 17h às 23h ou das 19h30min às 23h, nos três

dias da semana em que saía mais tarde, bem como em um sábado
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do mês, das 5h às 8h e das 17h às 23h, e nos demais sábados das

5h às 23h) na razão de 1/3 sobre a totalidade da remuneração do

autor, com integração ao salário para cálculo das verbas

trabalhistas de direito, (iii) deferir a repercussão do valor do repouso

semanal remunerado, majorado em decorrência da integração das

horas extras e de sobreaviso, no cálculo das demais verbas, (iv)

acrescer à condenação o pagamento do adicional de periculosidade

de 30% (trinta por cento) e reflexos em FGTS, férias acrescidas do

terço constitucional e décimo terceiro salário e (v) majorar os

honorários advocatícios devidos pelas rés para 10% do valor que

resultar da liquidação da sentença, nos termos da fundamentação.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100185-12.2020.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

RECORRENTE MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA
LOPES

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO
BERTOLINI(OAB: 81017/RJ)

RECORRIDO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRIDO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RECORRIDO MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA
LOPES

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO
BERTOLINI(OAB: 81017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOTER SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA LOPES,

SOTER SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA S/A

RECORRIDO: SOTER SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA

S/A, COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS

ELETRICOS LTDA, MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA LOPES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao do reclamante para (i) declarar que o empregado laborava um

sábado por mês das 8h às 17h, com uma hora de intervalo

intrajornada, (ii) acrescer à condenação o pagamento de horas

extras pelo labor aos sábados, com adicional de 50%, bem como

pagamento das horas de sobreaviso (de segunda a sexta-feira, das

5h às 07h30min e das 17h às 23h ou das 19h30min às 23h, nos três

dias da semana em que saía mais tarde, bem como em um sábado

do mês, das 5h às 8h e das 17h às 23h, e nos demais sábados das

5h às 23h) na razão de 1/3 sobre a totalidade da remuneração do

autor, com integração ao salário para cálculo das verbas

trabalhistas de direito, (iii) deferir a repercussão do valor do repouso

semanal remunerado, majorado em decorrência da integração das

horas extras e de sobreaviso, no cálculo das demais verbas, (iv)

acrescer à condenação o pagamento do adicional de periculosidade

de 30% (trinta por cento) e reflexos em FGTS, férias acrescidas do

terço constitucional e décimo terceiro salário e (v) majorar os

honorários advocatícios devidos pelas rés para 10% do valor que

resultar da liquidação da sentença, nos termos da fundamentação.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100185-12.2020.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

RECORRENTE MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA
LOPES

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO
BERTOLINI(OAB: 81017/RJ)
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RECORRIDO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRIDO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RECORRIDO MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA
LOPES

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO
BERTOLINI(OAB: 81017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA LOPES,

SOTER SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA S/A

RECORRIDO: SOTER SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA

S/A, COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS

ELETRICOS LTDA, MARCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA LOPES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao do reclamante para (i) declarar que o empregado laborava um

sábado por mês das 8h às 17h, com uma hora de intervalo

intrajornada, (ii) acrescer à condenação o pagamento de horas

extras pelo labor aos sábados, com adicional de 50%, bem como

pagamento das horas de sobreaviso (de segunda a sexta-feira, das

5h às 07h30min e das 17h às 23h ou das 19h30min às 23h, nos três

dias da semana em que saía mais tarde, bem como em um sábado

do mês, das 5h às 8h e das 17h às 23h, e nos demais sábados das

5h às 23h) na razão de 1/3 sobre a totalidade da remuneração do

autor, com integração ao salário para cálculo das verbas

trabalhistas de direito, (iii) deferir a repercussão do valor do repouso

semanal remunerado, majorado em decorrência da integração das

horas extras e de sobreaviso, no cálculo das demais verbas, (iv)

acrescer à condenação o pagamento do adicional de periculosidade

de 30% (trinta por cento) e reflexos em FGTS, férias acrescidas do

terço constitucional e décimo terceiro salário e (v) majorar os

honorários advocatícios devidos pelas rés para 10% do valor que

resultar da liquidação da sentença, nos termos da fundamentação.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100090-48.2022.5.01.0242
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE BRUNO BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO GEORGE GUSTAVO SINCLAIR
MEDEIROS(OAB: 149287/RJ)

RECORRENTE CONSTRUTORA MEDEIROS
CARVALHO DE ALMEIDA LTDA

ADVOGADO Luiz Guilherme Moreira Alves(OAB:
68912/RJ)

RECORRIDO BRUNO BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO GEORGE GUSTAVO SINCLAIR
MEDEIROS(OAB: 149287/RJ)

RECORRIDO CONSTRUTORA MEDEIROS
CARVALHO DE ALMEIDA LTDA

ADVOGADO Luiz Guilherme Moreira Alves(OAB:
68912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BARBOSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: BRUNO BARBOSA PEREIRA, CONSTRUTORA

MEDEIROS CARVALHO DE ALMEIDA LTDA

RECORRIDO: CONSTRUTORA MEDEIROS CARVALHO DE

ALMEIDA LTDA, BRUNO BARBOSA PEREIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de deserção arguida pelo autor nas contrarrazões,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO. ao da reclamada e DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao do reclamante para conceder-lhe o benefício da gratuidade de

justiça, bem como para acrescentar à condenação o pagamento das

diferenças salariais ocorridas nos meses de janeiro a outubro de

2019 e para excluir a condenação ao pagamento de honorários de

sucumbência aos patronos da reclamada e a limitação aos valores
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declinados na inicial.

Custas de R$220,00, sobre o valor ora arbitrado à causa de

R$11.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100090-48.2022.5.01.0242
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE BRUNO BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO GEORGE GUSTAVO SINCLAIR
MEDEIROS(OAB: 149287/RJ)

RECORRENTE CONSTRUTORA MEDEIROS
CARVALHO DE ALMEIDA LTDA

ADVOGADO Luiz Guilherme Moreira Alves(OAB:
68912/RJ)

RECORRIDO BRUNO BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO GEORGE GUSTAVO SINCLAIR
MEDEIROS(OAB: 149287/RJ)

RECORRIDO CONSTRUTORA MEDEIROS
CARVALHO DE ALMEIDA LTDA

ADVOGADO Luiz Guilherme Moreira Alves(OAB:
68912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MEDEIROS CARVALHO DE ALMEIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: BRUNO BARBOSA PEREIRA, CONSTRUTORA

MEDEIROS CARVALHO DE ALMEIDA LTDA

RECORRIDO: CONSTRUTORA MEDEIROS CARVALHO DE

ALMEIDA LTDA, BRUNO BARBOSA PEREIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de deserção arguida pelo autor nas contrarrazões,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO. ao da reclamada e DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao do reclamante para conceder-lhe o benefício da gratuidade de

justiça, bem como para acrescentar à condenação o pagamento das

diferenças salariais ocorridas nos meses de janeiro a outubro de

2019 e para excluir a condenação ao pagamento de honorários de

sucumbência aos patronos da reclamada e a limitação aos valores

declinados na inicial.

Custas de R$220,00, sobre o valor ora arbitrado à causa de

R$11.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100714-40.2022.5.01.0067
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE BENNER SISTEMAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DOS REIS
SOARES(OAB: 299465/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

AGRAVADO LUIZ ALVES NETO

ADVOGADO LUCIANO VIVEIROS DE PAULA(OAB:
46843/RJ)

ADVOGADO GABRIELLA SALGADO PRADO(OAB:
197219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENNER SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: BENNER SISTEMAS S/A

AGRAVADO: LUIZ ALVES NETO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100714-40.2022.5.01.0067
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE BENNER SISTEMAS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DOS REIS
SOARES(OAB: 299465/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)
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AGRAVADO LUIZ ALVES NETO

ADVOGADO LUCIANO VIVEIROS DE PAULA(OAB:
46843/RJ)

ADVOGADO GABRIELLA SALGADO PRADO(OAB:
197219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALVES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: BENNER SISTEMAS S/A

AGRAVADO: LUIZ ALVES NETO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100376-05.2021.5.01.0034
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRENTE VINICIUS PINHEIRO DE VERAS

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO VINICIUS PINHEIRO DE VERAS

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PINHEIRO DE VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VINICIUS PINHEIRO DE VERAS, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: VINICIUS PINHEIRO DE VERAS, ITAU UNIBANCO

S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao do reclamado e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao do reclamante para conceder-lhe o benefício da justiça gratuita,

condenar o réu ao pagamento de indenização por danos morais no

valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) e afastar sua condenação ao

pagamento de honorár ios advocatíc ios, nos termos da

fundamentação. Custas de R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais),

calculadas sobre o novo valor arbitrado à condenação, de

R$70.000,00 (setenta mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100376-05.2021.5.01.0034
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRENTE VINICIUS PINHEIRO DE VERAS

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO VINICIUS PINHEIRO DE VERAS

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VINICIUS PINHEIRO DE VERAS, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: VINICIUS PINHEIRO DE VERAS, ITAU UNIBANCO

S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao do reclamado e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao do reclamante para conceder-lhe o benefício da justiça gratuita,

condenar o réu ao pagamento de indenização por danos morais no

valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) e afastar sua condenação ao

pagamento de honorár ios advocatíc ios, nos termos da

fundamentação. Custas de R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais),

calculadas sobre o novo valor arbitrado à condenação, de

R$70.000,00 (setenta mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0175000-17.2008.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE FUNDACAO BENEDITO PEREIRA
NUNES

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

AGRAVADO OLIENES GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO DANYELL BRAGA DIAS(OAB:
159296/RJ)

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO marcelo manoel da silva(OAB:
77066/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL
E PROMOCAO A SAUDE - INBESPS

ADVOGADO TATIANA MALAFAIA QUINTAN(OAB:
181533/RJ)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES

AGRAVADO: OLIENES GOMES DA SILVA PEREIRA, MUNICIPIO

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, INSTITUTO DO BEM ESTAR

SOCIAL E PROMOCAO A SAUDE - INBESPS, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de não conhecimento do recurso por ausência de

delimitação dos valores impugnados, CONHECER do agravo de

petição da segunda executada, e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0175000-17.2008.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE FUNDACAO BENEDITO PEREIRA
NUNES

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

AGRAVADO OLIENES GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO DANYELL BRAGA DIAS(OAB:
159296/RJ)

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO marcelo manoel da silva(OAB:
77066/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL
E PROMOCAO A SAUDE - INBESPS

ADVOGADO TATIANA MALAFAIA QUINTAN(OAB:
181533/RJ)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OLIENES GOMES DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES

AGRAVADO: OLIENES GOMES DA SILVA PEREIRA, MUNICIPIO

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, INSTITUTO DO BEM ESTAR

SOCIAL E PROMOCAO A SAUDE - INBESPS, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de não conhecimento do recurso por ausência de

delimitação dos valores impugnados, CONHECER do agravo de

petição da segunda executada, e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0175000-17.2008.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE FUNDACAO BENEDITO PEREIRA
NUNES

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

AGRAVADO OLIENES GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO DANYELL BRAGA DIAS(OAB:
159296/RJ)

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO marcelo manoel da silva(OAB:
77066/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL
E PROMOCAO A SAUDE - INBESPS

ADVOGADO TATIANA MALAFAIA QUINTAN(OAB:
181533/RJ)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL E PROMOCAO A
SAUDE - INBESPS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES

AGRAVADO: OLIENES GOMES DA SILVA PEREIRA, MUNICIPIO

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, INSTITUTO DO BEM ESTAR

SOCIAL E PROMOCAO A SAUDE - INBESPS, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de não conhecimento do recurso por ausência de

delimitação dos valores impugnados, CONHECER do agravo de

petição da segunda executada, e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0175000-17.2008.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE FUNDACAO BENEDITO PEREIRA
NUNES

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

AGRAVADO OLIENES GOMES DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO DANYELL BRAGA DIAS(OAB:
159296/RJ)

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO marcelo manoel da silva(OAB:
77066/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL
E PROMOCAO A SAUDE - INBESPS

ADVOGADO TATIANA MALAFAIA QUINTAN(OAB:
181533/RJ)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES

AGRAVADO: OLIENES GOMES DA SILVA PEREIRA, MUNICIPIO

DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, INSTITUTO DO BEM ESTAR

SOCIAL E PROMOCAO A SAUDE - INBESPS, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de não conhecimento do recurso por ausência de

delimitação dos valores impugnados, CONHECER do agravo de

petição da segunda executada, e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000374-88.2012.5.01.0051
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCOS PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO PEDRO CAPANEMA
LUNDGREN(OAB: 141402/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARCOS PEREIRA

AGRAVADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL SENAI

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

conforme votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo exequente, e, no

mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para determinar o

recálculo dos valores devidos, incluindo-se os reflexos das horas

extraordinárias no repouso semanal remunerado, e de ambos (o

repouso já majorado por aquelas) nas férias proporcionais (inclusive

no terço constitucional), no décimo terceiro salário e no aviso prévio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000374-88.2012.5.01.0051
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCOS PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO PEDRO CAPANEMA
LUNDGREN(OAB: 141402/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARCOS PEREIRA

AGRAVADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL SENAI

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

conforme votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo exequente, e, no

mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para determinar o
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recálculo dos valores devidos, incluindo-se os reflexos das horas

extraordinárias no repouso semanal remunerado, e de ambos (o

repouso já majorado por aquelas) nas férias proporcionais (inclusive

no terço constitucional), no décimo terceiro salário e no aviso prévio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100784-62.2021.5.01.0206
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VANESSA PORTO DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO VANESSA PORTO DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA PORTO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VANESSA PORTO DE ARAUJO, LOJAS

RIACHUELO SA

RECORRIDO: VANESSA PORTO DE ARAUJO, LOJAS

RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de deserção arguida pela autora nas contrarrazões,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO. ao da reclama e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

da autora para acrescentar à condenação o pagamento da

indenização pela requalificação profissional, no valor fixado pela

norma coletiva vigente na data da dispensa, de 1 hora extra diária,

relativamente aos intervalos irregularmente concedidos, bem como

os reflexos, observados os parâmetros já fixados pela r. sentença

recorrida quanto às horas extras, para efeito de base de cálculo e

reflexos e ainda para isentá-la do pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos patronos das reclamadas e para majorar

o percentual devido pelas rés sob a rubrica para 15%, tudo na forma

da fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

fins de Direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100784-62.2021.5.01.0206
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VANESSA PORTO DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO VANESSA PORTO DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VANESSA PORTO DE ARAUJO, LOJAS

RIACHUELO SA

RECORRIDO: VANESSA PORTO DE ARAUJO, LOJAS

RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de deserção arguida pela autora nas contrarrazões,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR
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PROVIMENTO. ao da reclama e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

da autora para acrescentar à condenação o pagamento da

indenização pela requalificação profissional, no valor fixado pela

norma coletiva vigente na data da dispensa, de 1 hora extra diária,

relativamente aos intervalos irregularmente concedidos, bem como

os reflexos, observados os parâmetros já fixados pela r. sentença

recorrida quanto às horas extras, para efeito de base de cálculo e

reflexos e ainda para isentá-la do pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos patronos das reclamadas e para majorar

o percentual devido pelas rés sob a rubrica para 15%, tudo na forma

da fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

fins de Direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100784-62.2021.5.01.0206
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VANESSA PORTO DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO VANESSA PORTO DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VANESSA PORTO DE ARAUJO, LOJAS

RIACHUELO SA

RECORRIDO: VANESSA PORTO DE ARAUJO, LOJAS

RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de deserção arguida pela autora nas contrarrazões,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO. ao da reclama e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

da autora para acrescentar à condenação o pagamento da

indenização pela requalificação profissional, no valor fixado pela

norma coletiva vigente na data da dispensa, de 1 hora extra diária,

relativamente aos intervalos irregularmente concedidos, bem como

os reflexos, observados os parâmetros já fixados pela r. sentença

recorrida quanto às horas extras, para efeito de base de cálculo e

reflexos e ainda para isentá-la do pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos patronos das reclamadas e para majorar

o percentual devido pelas rés sob a rubrica para 15%, tudo na forma

da fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

fins de Direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100723-75.2019.5.01.0012
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECORRENTE JULIENE RODRIGUES RANGEL

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECORRIDO JULIENE RODRIGUES RANGEL

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIENE RODRIGUES RANGEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JULIENE RODRIGUES RANGEL, COMPANHIA

LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCARD S.A.

RECORRIDO: JULIENE RODRIGUES RANGEL, COMPANHIA

LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCARD S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER dos recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos apelos das reclamadas e DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao da autora para incluir na condenação o pagamento da

indenização substitutiva referente à assistência médica e hospitalar

do empregado despedido, bem como para afastar o pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos das reclamadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100723-75.2019.5.01.0012
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECORRENTE JULIENE RODRIGUES RANGEL

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECORRIDO JULIENE RODRIGUES RANGEL

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JULIENE RODRIGUES RANGEL, COMPANHIA

LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCARD S.A.

RECORRIDO: JULIENE RODRIGUES RANGEL, COMPANHIA

LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCARD S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER dos recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos apelos das reclamadas e DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao da autora para incluir na condenação o pagamento da

indenização substitutiva referente à assistência médica e hospitalar

do empregado despedido, bem como para afastar o pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos das reclamadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100723-75.2019.5.01.0012
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECORRENTE JULIENE RODRIGUES RANGEL

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECORRIDO JULIENE RODRIGUES RANGEL

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JULIENE RODRIGUES RANGEL, COMPANHIA

LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCARD S.A.

RECORRIDO: JULIENE RODRIGUES RANGEL, COMPANHIA

LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCARD S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER dos recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos apelos das reclamadas e DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao da autora para incluir na condenação o pagamento da

indenização substitutiva referente à assistência médica e hospitalar

do empregado despedido, bem como para afastar o pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos das reclamadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100723-75.2019.5.01.0012
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECORRENTE JULIENE RODRIGUES RANGEL

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECORRIDO JULIENE RODRIGUES RANGEL

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JULIENE RODRIGUES RANGEL, COMPANHIA

LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCARD S.A.

RECORRIDO: JULIENE RODRIGUES RANGEL, COMPANHIA

LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCARD S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER dos recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos apelos das reclamadas e DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao da autora para incluir na condenação o pagamento da

indenização substitutiva referente à assistência médica e hospitalar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do empregado despedido, bem como para afastar o pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos das reclamadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100106-17.2017.5.01.0035
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE UNIRIO TRANSPORTES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRENTE RONALDO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

RECORRIDO RONALDO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECORRIDO AUTO LOTACAO INGA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO UNIRIO TRANSPORTES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

RECORRIDO VIACAO CARAVELE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CHAVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RONALDO CHAVES DA SILVA, UNIRIO

TRANSPORTES - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

RECORRIDO: RONALDO CHAVES DA SILVA, VIACAO

CARAVELE LTDA, AUTO LOTACAO INGA LTDA, UNIRIO

TRANSPORTES - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no méri to,  DAR

PROVIMENTO ao do autor para incluir na condenação o

pagamento de horas extras - observada a jornada declinada na

inicial, de segunda a sábado, inclusive no tocante às dobras, com

os adicionais previstos nas normas coletivas adunadas -, de

intervalos interjornada suprimidos e de 1 hora extra diária,

relativamente aos intervalos intrajornada, bem como reflexos sobre

aviso prévio, décimo terceiro salário, férias acrescidas de 1/3,

repouso semanal remunerado, FGTS e indenização compensatória

de 40%, autorizada a dedução dos valores comprovadamente

pagos sob idênticos títulos, bem como para reconhecer a

responsabilidade solidária da segunda reclamada, Auto Lotação

Ingá Ltda. e NEGAR PROVIMENTO ao da terceira reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100106-17.2017.5.01.0035
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE UNIRIO TRANSPORTES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRENTE RONALDO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

RECORRIDO RONALDO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECORRIDO AUTO LOTACAO INGA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO UNIRIO TRANSPORTES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

RECORRIDO VIACAO CARAVELE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIRIO TRANSPORTES - EM RECUPERACAO JUDICIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RONALDO CHAVES DA SILVA, UNIRIO

TRANSPORTES - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

RECORRIDO: RONALDO CHAVES DA SILVA, VIACAO

CARAVELE LTDA, AUTO LOTACAO INGA LTDA, UNIRIO

TRANSPORTES - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no méri to,  DAR

PROVIMENTO ao do autor para incluir na condenação o

pagamento de horas extras - observada a jornada declinada na

inicial, de segunda a sábado, inclusive no tocante às dobras, com

os adicionais previstos nas normas coletivas adunadas -, de

intervalos interjornada suprimidos e de 1 hora extra diária,

relativamente aos intervalos intrajornada, bem como reflexos sobre

aviso prévio, décimo terceiro salário, férias acrescidas de 1/3,

repouso semanal remunerado, FGTS e indenização compensatória

de 40%, autorizada a dedução dos valores comprovadamente

pagos sob idênticos títulos, bem como para reconhecer a

responsabilidade solidária da segunda reclamada, Auto Lotação

Ingá Ltda. e NEGAR PROVIMENTO ao da terceira reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100106-17.2017.5.01.0035
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE UNIRIO TRANSPORTES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRENTE RONALDO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

RECORRIDO RONALDO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECORRIDO AUTO LOTACAO INGA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO UNIRIO TRANSPORTES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

RECORRIDO VIACAO CARAVELE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CARAVELE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RONALDO CHAVES DA SILVA, UNIRIO

TRANSPORTES - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

RECORRIDO: RONALDO CHAVES DA SILVA, VIACAO

CARAVELE LTDA, AUTO LOTACAO INGA LTDA, UNIRIO

TRANSPORTES - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no méri to,  DAR

PROVIMENTO ao do autor para incluir na condenação o

pagamento de horas extras - observada a jornada declinada na

inicial, de segunda a sábado, inclusive no tocante às dobras, com

os adicionais previstos nas normas coletivas adunadas -, de

intervalos interjornada suprimidos e de 1 hora extra diária,

relativamente aos intervalos intrajornada, bem como reflexos sobre

aviso prévio, décimo terceiro salário, férias acrescidas de 1/3,

repouso semanal remunerado, FGTS e indenização compensatória

de 40%, autorizada a dedução dos valores comprovadamente

pagos sob idênticos títulos, bem como para reconhecer a

responsabilidade solidária da segunda reclamada, Auto Lotação

Ingá Ltda. e NEGAR PROVIMENTO ao da terceira reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100106-17.2017.5.01.0035
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE UNIRIO TRANSPORTES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE RONALDO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

RECORRIDO RONALDO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECORRIDO AUTO LOTACAO INGA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO UNIRIO TRANSPORTES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

RECORRIDO VIACAO CARAVELE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO LOTACAO INGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RONALDO CHAVES DA SILVA, UNIRIO

TRANSPORTES - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

RECORRIDO: RONALDO CHAVES DA SILVA, VIACAO

CARAVELE LTDA, AUTO LOTACAO INGA LTDA, UNIRIO

TRANSPORTES - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no méri to,  DAR

PROVIMENTO ao do autor para incluir na condenação o

pagamento de horas extras - observada a jornada declinada na

inicial, de segunda a sábado, inclusive no tocante às dobras, com

os adicionais previstos nas normas coletivas adunadas -, de

intervalos interjornada suprimidos e de 1 hora extra diária,

relativamente aos intervalos intrajornada, bem como reflexos sobre

aviso prévio, décimo terceiro salário, férias acrescidas de 1/3,

repouso semanal remunerado, FGTS e indenização compensatória

de 40%, autorizada a dedução dos valores comprovadamente

pagos sob idênticos títulos, bem como para reconhecer a

responsabilidade solidária da segunda reclamada, Auto Lotação

Ingá Ltda. e NEGAR PROVIMENTO ao da terceira reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100934-61.2021.5.01.0491
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ERICA CALDAS DE OLIVEIRA
CORREA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO ERICA CALDAS DE OLIVEIRA
CORREA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CALDAS DE OLIVEIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ERICA CALDAS DE OLIVEIRA CORREA, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: ERICA CALDAS DE OLIVEIRA CORREA, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do recurso da ré por deserção,

CONHECER dos apelos das partes e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da ré e DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao recurso da autora para majorar a condenação da reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais de 10%

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sobre o valor que resultar da liquidação de sentença, nos termos da

fundamentação. Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100934-61.2021.5.01.0491
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ERICA CALDAS DE OLIVEIRA
CORREA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO ERICA CALDAS DE OLIVEIRA
CORREA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ERICA CALDAS DE OLIVEIRA CORREA, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: ERICA CALDAS DE OLIVEIRA CORREA, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do recurso da ré por deserção,

CONHECER dos apelos das partes e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da ré e DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao recurso da autora para majorar a condenação da reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação de sentença, nos termos da

fundamentação. Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101035-44.2020.5.01.0003
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRENTE DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO, TRL

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE, GESTAO

EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA, COMPANHIA ESTADUAL DE

AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO, TRL

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE, GESTAO

EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA, COMPANHIA ESTADUAL DE

AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do recurso ordinário interposto pela primeira ré, por

deserto; REJEITAR a preliminar de ausência de dialeticidade,

suscitada pela 1ª ré em contrarrazões, CONHECER dos recursos

ordinários interpostos pelo autor e pela 2ª ré, exceto quanto ao

pedido de reforma da sentença quanto ao pagamento de horas

extras pelo labor em feriados, por falta de interesse recursal,

REJEITAR a preliminar de incompetência da justiça do trabalho

suscitada pela 2ª ré, e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso patronal e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

obreiro para acrescer à condenação o pagamento de 1 hora extra

diante da supressão do intervalo intrajornada, ao longo de todo o

contrato, com adicional de 50%, nos moldes da Súmula 437 do C.

TST, mantendo-se todos os parâmetros já fixados na sentença

quanto ao pagamento das horas extras, condenar as rés ao

pagamento da quantia de R$10.000,00, a título de indenização por

danos morais, nos termos da Súmula 439 do C. TST e, ainda, para

afastar a condenação/suspensão de exigibilidade imposta ao

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos

da fundamentação. Mantidos os valores das custas e da

condenação, por ainda adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101035-44.2020.5.01.0003
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRENTE DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE,
GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO, TRL

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE, GESTAO

EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA, COMPANHIA ESTADUAL DE

AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO, TRL

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE, GESTAO

EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA, COMPANHIA ESTADUAL DE

AGUAS E ESGOTOS CEDAE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do recurso ordinário interposto pela primeira ré, por

deserto; REJEITAR a preliminar de ausência de dialeticidade,

suscitada pela 1ª ré em contrarrazões, CONHECER dos recursos

ordinários interpostos pelo autor e pela 2ª ré, exceto quanto ao

pedido de reforma da sentença quanto ao pagamento de horas

extras pelo labor em feriados, por falta de interesse recursal,

REJEITAR a preliminar de incompetência da justiça do trabalho

suscitada pela 2ª ré, e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso patronal e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

obreiro para acrescer à condenação o pagamento de 1 hora extra

diante da supressão do intervalo intrajornada, ao longo de todo o

contrato, com adicional de 50%, nos moldes da Súmula 437 do C.

TST, mantendo-se todos os parâmetros já fixados na sentença

quanto ao pagamento das horas extras, condenar as rés ao

pagamento da quantia de R$10.000,00, a título de indenização por

danos morais, nos termos da Súmula 439 do C. TST e, ainda, para

afastar a condenação/suspensão de exigibilidade imposta ao

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos

da fundamentação. Mantidos os valores das custas e da

condenação, por ainda adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101035-44.2020.5.01.0003
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRENTE DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO, TRL

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE, GESTAO

EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA, COMPANHIA ESTADUAL DE

AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: DAVID ANTONIO BARBOSA LEITAO, TRL

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE, GESTAO

EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA, COMPANHIA ESTADUAL DE

AGUAS E ESGOTOS CEDAE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do recurso ordinário interposto pela primeira ré, por

deserto; REJEITAR a preliminar de ausência de dialeticidade,

suscitada pela 1ª ré em contrarrazões, CONHECER dos recursos

ordinários interpostos pelo autor e pela 2ª ré, exceto quanto ao

pedido de reforma da sentença quanto ao pagamento de horas

extras pelo labor em feriados, por falta de interesse recursal,

REJEITAR a preliminar de incompetência da justiça do trabalho

suscitada pela 2ª ré, e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso patronal e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

obreiro para acrescer à condenação o pagamento de 1 hora extra

diante da supressão do intervalo intrajornada, ao longo de todo o

contrato, com adicional de 50%, nos moldes da Súmula 437 do C.

TST, mantendo-se todos os parâmetros já fixados na sentença

quanto ao pagamento das horas extras, condenar as rés ao

pagamento da quantia de R$10.000,00, a título de indenização por

danos morais, nos termos da Súmula 439 do C. TST e, ainda, para

afastar a condenação/suspensão de exigibilidade imposta ao

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos

da fundamentação. Mantidos os valores das custas e da

condenação, por ainda adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100002-16.2023.5.01.0067
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição, com exceção da questão relativa à multa por embargos

protelatórios, por ausência de interesse recursal, e, no mérito, DAR-

LHE PROVIMENTO para afastar a extinção do processo e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que a

demandada seja intimada a apresentar a documentação referente

ao empregado substituído, prosseguindo-se a execução como o

juízo entender de direito, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100002-16.2023.5.01.0067
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição, com exceção da questão relativa à multa por embargos

protelatórios, por ausência de interesse recursal, e, no mérito, DAR-

LHE PROVIMENTO para afastar a extinção do processo e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que a

demandada seja intimada a apresentar a documentação referente

ao empregado substituído, prosseguindo-se a execução como o

juízo entender de direito, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0102040-13.2017.5.01.0034
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SERGIO BEZERRA COSTA

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO CAIRO LUCAS MACHADO
PRATES(OAB: 33787/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

RECORRIDO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO BEZERRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SERGIO BEZERRA COSTA

RECORRIDO: BSM ENGENHARIA S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL  para condenar a reclamada ao

pagamento de indenizações por dano moral e estético, nos valores,

respectivamente, de R$40.000,00 e R$20.000,00, bem como à
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restituição do valor descontado a título de plano de saúde, à

complementação dos depósitos do FGTS dos meses faltantes, bem

como a pagar honorários de sucumbência em favor dos patronos do

reclamante, no percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação , tudo na forma da fundamentação supra que integra este

dispositivo para todos os fins de Direito.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declarar que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei. Os

recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por ocasião da

disponibilidade do crédito devido à parte autora, deverá a ré

apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda sobre as

parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo com base

no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro

de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.500 de

29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto aos juros

de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I

do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das deduções/isenções

pertinentes e a faixa de incidência estipulada pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária e ao momento de sua incidência,

adota-se na decisão o parâmetro fixado na Súmula nº 381 do C.

TST, exceto no que tange à indenização por danos morais, em

relação à qual se aplica o entendimento contido nas Súmulas nºs

439, do TST, e 362, do STJ, incidindo a correção a partir da data do

arbitramento.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento. Para o período

posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa SELIC,

cumprindo enfatizar que a referida taxa SELIC é um índice

composto, que engloba juros e correção monetária. Logo, não há

falar em incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in

idem.

Custas de R$1.600,00, sobre o valor ora arbitrado à causa de

R$80.00,00, invertidos os ônus da sucumbência, inclusive no

tocante aos honorários advocatícios e periciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0102040-13.2017.5.01.0034
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SERGIO BEZERRA COSTA

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO CAIRO LUCAS MACHADO
PRATES(OAB: 33787/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

RECORRIDO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSM ENGENHARIA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SERGIO BEZERRA COSTA

RECORRIDO: BSM ENGENHARIA S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL  para condenar a reclamada ao

pagamento de indenizações por dano moral e estético, nos valores,

respectivamente, de R$40.000,00 e R$20.000,00, bem como à

restituição do valor descontado a título de plano de saúde, à

complementação dos depósitos do FGTS dos meses faltantes, bem

como a pagar honorários de sucumbência em favor dos patronos do

reclamante, no percentual de 15% sobre o valor que resultar da

liquidação , tudo na forma da fundamentação supra que integra este

dispositivo para todos os fins de Direito.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declarar que todos os títulos possuem
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natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei. Os

recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por ocasião da

disponibilidade do crédito devido à parte autora, deverá a ré

apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda sobre as

parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo com base

no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro

de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.500 de

29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto aos juros

de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I

do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das deduções/isenções

pertinentes e a faixa de incidência estipulada pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária e ao momento de sua incidência,

adota-se na decisão o parâmetro fixado na Súmula nº 381 do C.

TST, exceto no que tange à indenização por danos morais, em

relação à qual se aplica o entendimento contido nas Súmulas nºs

439, do TST, e 362, do STJ, incidindo a correção a partir da data do

arbitramento.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E, desde o

vencimento da obrigação até a data do ajuizamento. Para o período

posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa SELIC,

cumprindo enfatizar que a referida taxa SELIC é um índice

composto, que engloba juros e correção monetária. Logo, não há

falar em incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in

idem.

Custas de R$1.600,00, sobre o valor ora arbitrado à causa de

R$80.00,00, invertidos os ônus da sucumbência, inclusive no

tocante aos honorários advocatícios e periciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100499-31.2021.5.01.0057
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECORRIDO MERCADO MINEIRAO DE OLARIA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA RASE(OAB: 109278/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE:  S INDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: MERCADO MINEIRAO DE OLARIA LTDA - ME

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário, e ACOLHER a preliminar de

nulidade da sentença suscitada pelo Ministério Público do Trabalho,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que ação

tenha regular processamento, com a intimação do Parquet, a fim de

possibilitar sua regular intervenção no feito e para que requeira o

que entender cabível, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100499-31.2021.5.01.0057
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECORRIDO MERCADO MINEIRAO DE OLARIA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA RASE(OAB: 109278/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO MINEIRAO DE OLARIA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE:  S INDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: MERCADO MINEIRAO DE OLARIA LTDA - ME

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário, e ACOLHER a preliminar de

nulidade da sentença suscitada pelo Ministério Público do Trabalho,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que ação

tenha regular processamento, com a intimação do Parquet, a fim de

possibilitar sua regular intervenção no feito e para que requeira o

que entender cabível, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101066-08.2018.5.01.0206
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GESSO CANAAN LTDA

ADVOGADO ALLAN DO AMARAL SANTOS(OAB:
119281/RJ)

RECORRIDO GABRIEL DE DEUS DE ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSO CANAAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GESSO CANAAN LTDA

RECORRIDO: GABRIEL DE DEUS DE ALMEIDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso ordinário, REJEITAR a

preliminar de nulidade da sentença, suscitada pela recorrente, e, no

mér i t o ,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  da

fundamen tação .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101066-08.2018.5.01.0206
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GESSO CANAAN LTDA

ADVOGADO ALLAN DO AMARAL SANTOS(OAB:
119281/RJ)

RECORRIDO GABRIEL DE DEUS DE ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE DEUS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GESSO CANAAN LTDA

RECORRIDO: GABRIEL DE DEUS DE ALMEIDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso ordinário, REJEITAR a

preliminar de nulidade da sentença, suscitada pela recorrente, e, no

mér i t o ,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  da

fundamen tação .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100382-43.2022.5.01.0077
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SLM RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO SUELLEN DE PADUA AGUIAR
PEREIRA(OAB: 199938/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)
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ADVOGADO MARCOS GUILHERME DE
MAGALHAES MARTINS(OAB:
134375/RJ)

RECORRIDO PAULO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SLM RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SLM RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO: PAULO ROBERTO FERREIRA, SUPERMERCADOS

MUNDIAL LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100382-43.2022.5.01.0077
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SLM RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO SUELLEN DE PADUA AGUIAR
PEREIRA(OAB: 199938/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

ADVOGADO MARCOS GUILHERME DE
MAGALHAES MARTINS(OAB:
134375/RJ)

RECORRIDO PAULO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SLM RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO: PAULO ROBERTO FERREIRA, SUPERMERCADOS

MUNDIAL LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100382-43.2022.5.01.0077
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SLM RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO SUELLEN DE PADUA AGUIAR
PEREIRA(OAB: 199938/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

ADVOGADO MARCOS GUILHERME DE
MAGALHAES MARTINS(OAB:
134375/RJ)

RECORRIDO PAULO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES
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RECORRENTE: SLM RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO: PAULO ROBERTO FERREIRA, SUPERMERCADOS

MUNDIAL LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101073-71.2018.5.01.0247
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO GABRIELA VITORIANO ROCADAS
PEREIRA(OAB: 99973/MG)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

AGRAVADO PAOLA PATITUCCI DA SILVA

ADVOGADO MARCELO LUIZ MOREIRA
NASCIMENTO(OAB: 174242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA

AGRAVADO: PAOLA PATITUCCI DA SILVA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101073-71.2018.5.01.0247
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO GABRIELA VITORIANO ROCADAS
PEREIRA(OAB: 99973/MG)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

AGRAVADO PAOLA PATITUCCI DA SILVA

ADVOGADO MARCELO LUIZ MOREIRA
NASCIMENTO(OAB: 174242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA PATITUCCI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA

AGRAVADO: PAOLA PATITUCCI DA SILVA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101201-88.2018.5.01.0248
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MARCIO DA CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)
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RECORRIDO MARCIO DA CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARCIO DA CONCEICAO DOS SANTOS,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO: MARCIO DA CONCEICAO DOS SANTOS,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PROVIMENTO ao do

reclamante para que, na apuração das horas extras, seja

considerada a jornada de trabalho descrita na petição inicial,

mantidos os demais parâmetros fixados na sentença quanto ao

tema, nos termos da fundamentação supra. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101201-88.2018.5.01.0248
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MARCIO DA CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

RECORRIDO MARCIO DA CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARCIO DA CONCEICAO DOS SANTOS,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO: MARCIO DA CONCEICAO DOS SANTOS,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PROVIMENTO ao do

reclamante para que, na apuração das horas extras, seja

considerada a jornada de trabalho descrita na petição inicial,

mantidos os demais parâmetros fixados na sentença quanto ao

tema, nos termos da fundamentação supra. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101277-81.2021.5.01.0483
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO Mario Claudio Gonçalves
Roballo(OAB: 99133/RJ)

RECORRIDO WAGNER TAVARES MONTEIRO

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

RECORRIDO: WAGNER TAVARES MONTEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo da ré, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para determinar que os cálculos sejam refeitos para a

dedução correta dos valores do adicional de periculosidade

comprovadamente pagos nos contracheques, nos termos da

fundamentação. Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101277-81.2021.5.01.0483
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO Mario Claudio Gonçalves
Roballo(OAB: 99133/RJ)

RECORRIDO WAGNER TAVARES MONTEIRO

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER TAVARES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

RECORRIDO: WAGNER TAVARES MONTEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo da ré, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para determinar que os cálculos sejam refeitos para a

dedução correta dos valores do adicional de periculosidade

comprovadamente pagos nos contracheques, nos termos da

fundamentação. Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100761-81.2020.5.01.0035
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PAULO RODRIGUES DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RODRIGUES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PAULO RODRIGUES DA CONCEICAO

RECORRIDO: ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA, CONSORCIO OPERACIONAL BRT, TRANSPORTES

BARRA LTDA, RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para (i) deferir ao autor os benefícios da justiça

gratuita, (ii) afastar a justa causa aplicada e condenar a reclamada a

retificar a CTPS do reclamante, considerando a dispensa sem justa

causa em 15/09/2020 e a projeção do aviso prévio, a pagar as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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verbas decorrentes, quais sejam aviso prévio, férias acrescidas do

terço constitucional, décimo terceiro salário, indenização de 40%,

indenização substitutiva ao seguro-desemprego, multa do art. 477, §

8º, da CLT, bem como a entregar as guias para o saque dos

depósitos de FGTS, (iii) deferir o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, calculado com base no salário

mínimo, (iv) condenar a ré ao pagamento de indenização por danos

morais no valor de R$7.000,00 (sete mil reais), (v) condenar a

segunda, a terceira e a quarta ré, de forma subsidiária, ao

pagamento de todas as verbas deferidas na presente demanda, (vi)

deferir ao patrono do demandante o pagamento de honorários de

sucumbência em valor correspondente a 10% do valor que resultar

da liquidação e (vii) afastar a condenação do autor ao pagamento

de honorários de sucumbência, nos termos da fundamentação. Para

os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 10.035/2000, declara-se que todos os títulos possuem natureza

salarial, à exceção das parcelas descritas no art. 28, § 9º, da Lei nº

8.212/91. Para fins de correção monetária das verbas devidas, deve

ser utilizado o índice IPCA-E, cumulado com os juros de mora

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, no período pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, deve ser aplicada a taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), em cumprimento à decisão

proferida pelo excelso STF no julgamento da ADC nº 58/DF.

Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto, que

engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem. Na

indenização por danos morais, a correção monetária incide a partir

da data do arbitramento (Súmula 362, STJ). Invertidos os ônus

sucumbenciais. Mantidos os valores de custas e condenação

arbitrados na sentença, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100761-81.2020.5.01.0035
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PAULO RODRIGUES DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PAULO RODRIGUES DA CONCEICAO

RECORRIDO: ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA, CONSORCIO OPERACIONAL BRT, TRANSPORTES

BARRA LTDA, RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para (i) deferir ao autor os benefícios da justiça

gratuita, (ii) afastar a justa causa aplicada e condenar a reclamada a

retificar a CTPS do reclamante, considerando a dispensa sem justa

causa em 15/09/2020 e a projeção do aviso prévio, a pagar as

verbas decorrentes, quais sejam aviso prévio, férias acrescidas do

terço constitucional, décimo terceiro salário, indenização de 40%,

indenização substitutiva ao seguro-desemprego, multa do art. 477, §

8º, da CLT, bem como a entregar as guias para o saque dos

depósitos de FGTS, (iii) deferir o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, calculado com base no salário

mínimo, (iv) condenar a ré ao pagamento de indenização por danos

morais no valor de R$7.000,00 (sete mil reais), (v) condenar a

segunda, a terceira e a quarta ré, de forma subsidiária, ao

pagamento de todas as verbas deferidas na presente demanda, (vi)

deferir ao patrono do demandante o pagamento de honorários de

sucumbência em valor correspondente a 10% do valor que resultar

da liquidação e (vii) afastar a condenação do autor ao pagamento

de honorários de sucumbência, nos termos da fundamentação. Para

os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 10.035/2000, declara-se que todos os títulos possuem natureza

salarial, à exceção das parcelas descritas no art. 28, § 9º, da Lei nº
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8.212/91. Para fins de correção monetária das verbas devidas, deve

ser utilizado o índice IPCA-E, cumulado com os juros de mora

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, no período pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, deve ser aplicada a taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), em cumprimento à decisão

proferida pelo excelso STF no julgamento da ADC nº 58/DF.

Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto, que

engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem. Na

indenização por danos morais, a correção monetária incide a partir

da data do arbitramento (Súmula 362, STJ). Invertidos os ônus

sucumbenciais. Mantidos os valores de custas e condenação

arbitrados na sentença, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100761-81.2020.5.01.0035
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PAULO RODRIGUES DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO OPERACIONAL BRT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PAULO RODRIGUES DA CONCEICAO

RECORRIDO: ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA, CONSORCIO OPERACIONAL BRT, TRANSPORTES

BARRA LTDA, RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para (i) deferir ao autor os benefícios da justiça

gratuita, (ii) afastar a justa causa aplicada e condenar a reclamada a

retificar a CTPS do reclamante, considerando a dispensa sem justa

causa em 15/09/2020 e a projeção do aviso prévio, a pagar as

verbas decorrentes, quais sejam aviso prévio, férias acrescidas do

terço constitucional, décimo terceiro salário, indenização de 40%,

indenização substitutiva ao seguro-desemprego, multa do art. 477, §

8º, da CLT, bem como a entregar as guias para o saque dos

depósitos de FGTS, (iii) deferir o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, calculado com base no salário

mínimo, (iv) condenar a ré ao pagamento de indenização por danos

morais no valor de R$7.000,00 (sete mil reais), (v) condenar a

segunda, a terceira e a quarta ré, de forma subsidiária, ao

pagamento de todas as verbas deferidas na presente demanda, (vi)

deferir ao patrono do demandante o pagamento de honorários de

sucumbência em valor correspondente a 10% do valor que resultar

da liquidação e (vii) afastar a condenação do autor ao pagamento

de honorários de sucumbência, nos termos da fundamentação. Para

os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 10.035/2000, declara-se que todos os títulos possuem natureza

salarial, à exceção das parcelas descritas no art. 28, § 9º, da Lei nº

8.212/91. Para fins de correção monetária das verbas devidas, deve

ser utilizado o índice IPCA-E, cumulado com os juros de mora

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, no período pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, deve ser aplicada a taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), em cumprimento à decisão

proferida pelo excelso STF no julgamento da ADC nº 58/DF.

Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto, que

engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem. Na

indenização por danos morais, a correção monetária incide a partir

da data do arbitramento (Súmula 362, STJ). Invertidos os ônus

sucumbenciais. Mantidos os valores de custas e condenação

arbitrados na sentença, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100761-81.2020.5.01.0035
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PAULO RODRIGUES DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PAULO RODRIGUES DA CONCEICAO

RECORRIDO: ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA, CONSORCIO OPERACIONAL BRT, TRANSPORTES

BARRA LTDA, RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para (i) deferir ao autor os benefícios da justiça

gratuita, (ii) afastar a justa causa aplicada e condenar a reclamada a

retificar a CTPS do reclamante, considerando a dispensa sem justa

causa em 15/09/2020 e a projeção do aviso prévio, a pagar as

verbas decorrentes, quais sejam aviso prévio, férias acrescidas do

terço constitucional, décimo terceiro salário, indenização de 40%,

indenização substitutiva ao seguro-desemprego, multa do art. 477, §

8º, da CLT, bem como a entregar as guias para o saque dos

depósitos de FGTS, (iii) deferir o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, calculado com base no salário

mínimo, (iv) condenar a ré ao pagamento de indenização por danos

morais no valor de R$7.000,00 (sete mil reais), (v) condenar a

segunda, a terceira e a quarta ré, de forma subsidiária, ao

pagamento de todas as verbas deferidas na presente demanda, (vi)

deferir ao patrono do demandante o pagamento de honorários de

sucumbência em valor correspondente a 10% do valor que resultar

da liquidação e (vii) afastar a condenação do autor ao pagamento

de honorários de sucumbência, nos termos da fundamentação. Para

os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 10.035/2000, declara-se que todos os títulos possuem natureza

salarial, à exceção das parcelas descritas no art. 28, § 9º, da Lei nº

8.212/91. Para fins de correção monetária das verbas devidas, deve

ser utilizado o índice IPCA-E, cumulado com os juros de mora

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, no período pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, deve ser aplicada a taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), em cumprimento à decisão

proferida pelo excelso STF no julgamento da ADC nº 58/DF.

Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto, que

engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem. Na

indenização por danos morais, a correção monetária incide a partir

da data do arbitramento (Súmula 362, STJ). Invertidos os ônus

sucumbenciais. Mantidos os valores de custas e condenação

arbitrados na sentença, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100761-81.2020.5.01.0035
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PAULO RODRIGUES DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECORRIDO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 917
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PAULO RODRIGUES DA CONCEICAO

RECORRIDO: ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA, CONSORCIO OPERACIONAL BRT, TRANSPORTES

BARRA LTDA, RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para (i) deferir ao autor os benefícios da justiça

gratuita, (ii) afastar a justa causa aplicada e condenar a reclamada a

retificar a CTPS do reclamante, considerando a dispensa sem justa

causa em 15/09/2020 e a projeção do aviso prévio, a pagar as

verbas decorrentes, quais sejam aviso prévio, férias acrescidas do

terço constitucional, décimo terceiro salário, indenização de 40%,

indenização substitutiva ao seguro-desemprego, multa do art. 477, §

8º, da CLT, bem como a entregar as guias para o saque dos

depósitos de FGTS, (iii) deferir o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, calculado com base no salário

mínimo, (iv) condenar a ré ao pagamento de indenização por danos

morais no valor de R$7.000,00 (sete mil reais), (v) condenar a

segunda, a terceira e a quarta ré, de forma subsidiária, ao

pagamento de todas as verbas deferidas na presente demanda, (vi)

deferir ao patrono do demandante o pagamento de honorários de

sucumbência em valor correspondente a 10% do valor que resultar

da liquidação e (vii) afastar a condenação do autor ao pagamento

de honorários de sucumbência, nos termos da fundamentação. Para

os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 10.035/2000, declara-se que todos os títulos possuem natureza

salarial, à exceção das parcelas descritas no art. 28, § 9º, da Lei nº

8.212/91. Para fins de correção monetária das verbas devidas, deve

ser utilizado o índice IPCA-E, cumulado com os juros de mora

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, no período pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, deve ser aplicada a taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), em cumprimento à decisão

proferida pelo excelso STF no julgamento da ADC nº 58/DF.

Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto, que

engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem. Na

indenização por danos morais, a correção monetária incide a partir

da data do arbitramento (Súmula 362, STJ). Invertidos os ônus

sucumbenciais. Mantidos os valores de custas e condenação

arbitrados na sentença, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101356-91.2019.5.01.0075
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VERONICA DE ALMEIDA PINAS DOS
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO OLIVEIRA D AGUIAR
FERREIRA(OAB: 197212/RJ)

ADVOGADO LINCOLN GANDRA DE SOUZA(OAB:
200246/RJ)

RECORRENTE PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO JOSE AMERICO GUIMARAES
PAIVA(OAB: 126144/RJ)

ADVOGADO NOEL DOMINGOS DE SOUSA(OAB:
50102/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

RECORRIDO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO JOSE AMERICO GUIMARAES
PAIVA(OAB: 126144/RJ)

ADVOGADO NOEL DOMINGOS DE SOUSA(OAB:
50102/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

RECORRIDO VERONICA DE ALMEIDA PINAS DOS
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO OLIVEIRA D AGUIAR
FERREIRA(OAB: 197212/RJ)

ADVOGADO LINCOLN GANDRA DE SOUZA(OAB:
200246/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA DE ALMEIDA PINAS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 918
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VERONICA DE ALMEIDA PINAS DOS SANTOS,

PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

SA

RECORRIDO: VERONICA DE ALMEIDA PINAS DOS SANTOS,

PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

SA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER dos recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao da reclamante para acrescer à condenação o pagamento das

diferenças pela não integração dos prêmios na base de cálculo das

horas extras e das verbas rescisór ias,  nos termos da

fundamentação. Mantidos os valores arbitrados na sentença para

efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101356-91.2019.5.01.0075
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VERONICA DE ALMEIDA PINAS DOS
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO OLIVEIRA D AGUIAR
FERREIRA(OAB: 197212/RJ)

ADVOGADO LINCOLN GANDRA DE SOUZA(OAB:
200246/RJ)

RECORRENTE PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO JOSE AMERICO GUIMARAES
PAIVA(OAB: 126144/RJ)

ADVOGADO NOEL DOMINGOS DE SOUSA(OAB:
50102/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

RECORRIDO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO JOSE AMERICO GUIMARAES
PAIVA(OAB: 126144/RJ)

ADVOGADO NOEL DOMINGOS DE SOUSA(OAB:
50102/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

RECORRIDO VERONICA DE ALMEIDA PINAS DOS
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO OLIVEIRA D AGUIAR
FERREIRA(OAB: 197212/RJ)

ADVOGADO LINCOLN GANDRA DE SOUZA(OAB:
200246/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VERONICA DE ALMEIDA PINAS DOS SANTOS,

PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

SA

RECORRIDO: VERONICA DE ALMEIDA PINAS DOS SANTOS,

PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

SA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER dos recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao da reclamante para acrescer à condenação o pagamento das

diferenças pela não integração dos prêmios na base de cálculo das

horas extras e das verbas rescisór ias,  nos termos da

fundamentação. Mantidos os valores arbitrados na sentença para

efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100103-32.2021.5.01.0032
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 919
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a prescrição pronunciada e determinar

o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do feito,

como o juízo entender de direito, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101543-60.2016.5.01.0025
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO PEREIRA ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

AGRAVANTE ANDREA CARLA SANT ANNA ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

AGRAVADO S. S. BATISTA ZASTROW -
CALCADOS - EPP

ADVOGADO WAGNO SIMOES DE OLIVEIRA(OAB:
165390/RJ)

AGRAVADO LUCIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO LACORDAIRE
PANNO(OAB: 119178/RJ)

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA ALVES, ANDREA

CARLA SANT ANNA ALVES

AGRAVADO: S. S. BATISTA ZASTROW - CALCADOS - EPP,

LUCIO ALVES DE SOUZA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101543-60.2016.5.01.0025
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO PEREIRA ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

AGRAVANTE ANDREA CARLA SANT ANNA ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

AGRAVADO S. S. BATISTA ZASTROW -
CALCADOS - EPP

ADVOGADO WAGNO SIMOES DE OLIVEIRA(OAB:
165390/RJ)

AGRAVADO LUCIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO LACORDAIRE
PANNO(OAB: 119178/RJ)

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CARLA SANT ANNA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA ALVES, ANDREA

CARLA SANT ANNA ALVES

AGRAVADO: S. S. BATISTA ZASTROW - CALCADOS - EPP,

LUCIO ALVES DE SOUZA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 920
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101543-60.2016.5.01.0025
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO PEREIRA ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

AGRAVANTE ANDREA CARLA SANT ANNA ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

AGRAVADO S. S. BATISTA ZASTROW -
CALCADOS - EPP

ADVOGADO WAGNO SIMOES DE OLIVEIRA(OAB:
165390/RJ)

AGRAVADO LUCIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO LACORDAIRE
PANNO(OAB: 119178/RJ)

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. S. BATISTA ZASTROW - CALCADOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA ALVES, ANDREA

CARLA SANT ANNA ALVES

AGRAVADO: S. S. BATISTA ZASTROW - CALCADOS - EPP,

LUCIO ALVES DE SOUZA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101543-60.2016.5.01.0025
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO PEREIRA ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

AGRAVANTE ANDREA CARLA SANT ANNA ALVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

AGRAVADO S. S. BATISTA ZASTROW -
CALCADOS - EPP

ADVOGADO WAGNO SIMOES DE OLIVEIRA(OAB:
165390/RJ)

AGRAVADO LUCIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO LACORDAIRE
PANNO(OAB: 119178/RJ)

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA ALVES, ANDREA

CARLA SANT ANNA ALVES

AGRAVADO: S. S. BATISTA ZASTROW - CALCADOS - EPP,

LUCIO ALVES DE SOUZA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101573-65.2017.5.01.0056
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE DANIEL AUGUSTO DA CRUZ
CABRAL

ADVOGADO JOAO BATISTA DOS SANTOS(OAB:
16281/RJ)

ADVOGADO CAMILLA MESSIAS BELARMINO
DOS SANTOS(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL AUGUSTO DA CRUZ CABRAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 921
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: DANIEL AUGUSTO DA CRUZ CABRAL

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101926-52.2017.5.01.0009
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SEGALF RIO SERVICE PREDIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO Eduardo Mota Barros(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976/RJ)

RECORRIDO RIOSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Eduardo Mota Barros(OAB:
162095/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO MONICA PEREIRA LUCAS DE
SOUZA(OAB: 129148/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO EMERSON DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO ANGELA CRISTINA DE CARVALHO
CADILHE DE SOUZA(OAB:
112111/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGALF RIO SERVICE PREDIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SEGALF RIO SERVICE PREDIAL LTDA - EPP

RECORRIDO: RIOSEGUR VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA

LTDA - ME, REDE D'OR SAO LUIZ S.A., EMERSON DA SILVA

NOGUEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento ,

CONHECER do apelo da primeira ré, e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o pagamento

do saldo de salár io de junho de 2019, nos termos da

fundamentação. Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101926-52.2017.5.01.0009
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SEGALF RIO SERVICE PREDIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO Eduardo Mota Barros(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976/RJ)

RECORRIDO RIOSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Eduardo Mota Barros(OAB:
162095/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO MONICA PEREIRA LUCAS DE
SOUZA(OAB: 129148/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO EMERSON DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO ANGELA CRISTINA DE CARVALHO
CADILHE DE SOUZA(OAB:
112111/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOSEGUR VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SEGALF RIO SERVICE PREDIAL LTDA - EPP

RECORRIDO: RIOSEGUR VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA

LTDA - ME, REDE D'OR SAO LUIZ S.A., EMERSON DA SILVA

NOGUEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento ,

CONHECER do apelo da primeira ré, e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o pagamento

do saldo de salár io de junho de 2019, nos termos da

fundamentação. Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101926-52.2017.5.01.0009
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SEGALF RIO SERVICE PREDIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO Eduardo Mota Barros(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976/RJ)

RECORRIDO RIOSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Eduardo Mota Barros(OAB:
162095/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO MONICA PEREIRA LUCAS DE
SOUZA(OAB: 129148/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO EMERSON DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO ANGELA CRISTINA DE CARVALHO
CADILHE DE SOUZA(OAB:
112111/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SEGALF RIO SERVICE PREDIAL LTDA - EPP

RECORRIDO: RIOSEGUR VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA

LTDA - ME, REDE D'OR SAO LUIZ S.A., EMERSON DA SILVA

NOGUEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento ,

CONHECER do apelo da primeira ré, e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o pagamento

do saldo de salár io de junho de 2019, nos termos da

fundamentação. Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101926-52.2017.5.01.0009
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SEGALF RIO SERVICE PREDIAL
LTDA - EPP
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ADVOGADO Eduardo Mota Barros(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976/RJ)

RECORRIDO RIOSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Eduardo Mota Barros(OAB:
162095/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO MONICA PEREIRA LUCAS DE
SOUZA(OAB: 129148/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO EMERSON DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO ANGELA CRISTINA DE CARVALHO
CADILHE DE SOUZA(OAB:
112111/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DA SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SEGALF RIO SERVICE PREDIAL LTDA - EPP

RECORRIDO: RIOSEGUR VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA

LTDA - ME, REDE D'OR SAO LUIZ S.A., EMERSON DA SILVA

NOGUEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento ,

CONHECER do apelo da primeira ré, e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o pagamento

do saldo de salár io de junho de 2019, nos termos da

fundamentação. Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010760-35.2015.5.01.0032
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO THAIS ACIOLI DE MATOS
CARMO(OAB: 186452/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

AGRAVADO MARCELA FERREIRA THEDIM

ADVOGADO CHARLES MOREIRA SOBRINHO
JUNIOR(OAB: 152618/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE

PETROLEO LTDA

AGRAVADO: MARCELA FERREIRA THEDIM

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010760-35.2015.5.01.0032
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO THAIS ACIOLI DE MATOS
CARMO(OAB: 186452/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

AGRAVADO MARCELA FERREIRA THEDIM

ADVOGADO CHARLES MOREIRA SOBRINHO
JUNIOR(OAB: 152618/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - MARCELA FERREIRA THEDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE

PETROLEO LTDA

AGRAVADO: MARCELA FERREIRA THEDIM

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0128000-18.1999.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE METROPOLIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ:07.569.652/0001-90

ADVOGADO MILLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 8576/MA)

AGRAVADO FERNANDO CARLOS GASPAR

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JORGE HENRIQUE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO HELIO SANTOS SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO MARIO LAGE DOS REIS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JAMIL HABIB CHAMONE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO GUILHERME GOMES

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO EDSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ANANTES DE ABREU BARRETO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERIK LUIZ SILVA LEITAO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ:07.569.652/0001-90

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: METROPOLIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE

ATIVOS LTDA CNPJ:07.569.652/0001-90

AGRAVADO: FERNANDO CARLOS GASPAR, ERIK LUIZ SILVA

LEITAO, ANANTES DE ABREU BARRETO, EDSON LIMA DA

SILVA, ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS, GUILHERME GOMES,

JAMIL HABIB CHAMONE, LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO,

MARIO LAGE DOS REIS, HELIO SANTOS SILVA, JORGE

HENRIQUE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR as

preliminares de deserção e ausência de delimitação do tema e dos

valores, suscitadas pelos exequentes em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executados, e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AP-0128000-18.1999.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE METROPOLIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ:07.569.652/0001-90

ADVOGADO MILLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 8576/MA)

AGRAVADO FERNANDO CARLOS GASPAR

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JORGE HENRIQUE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO HELIO SANTOS SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO MARIO LAGE DOS REIS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JAMIL HABIB CHAMONE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO GUILHERME GOMES

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO EDSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ANANTES DE ABREU BARRETO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERIK LUIZ SILVA LEITAO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CARLOS GASPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: METROPOLIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE

ATIVOS LTDA CNPJ:07.569.652/0001-90

AGRAVADO: FERNANDO CARLOS GASPAR, ERIK LUIZ SILVA

LEITAO, ANANTES DE ABREU BARRETO, EDSON LIMA DA

SILVA, ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS, GUILHERME GOMES,

JAMIL HABIB CHAMONE, LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO,

MARIO LAGE DOS REIS, HELIO SANTOS SILVA, JORGE

HENRIQUE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR as

preliminares de deserção e ausência de delimitação do tema e dos

valores, suscitadas pelos exequentes em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executados, e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0128000-18.1999.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE METROPOLIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ:07.569.652/0001-90

ADVOGADO MILLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 8576/MA)

AGRAVADO FERNANDO CARLOS GASPAR

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JORGE HENRIQUE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO HELIO SANTOS SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO MARIO LAGE DOS REIS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)
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ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JAMIL HABIB CHAMONE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO GUILHERME GOMES

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO EDSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ANANTES DE ABREU BARRETO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERIK LUIZ SILVA LEITAO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK LUIZ SILVA LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: METROPOLIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE

ATIVOS LTDA CNPJ:07.569.652/0001-90

AGRAVADO: FERNANDO CARLOS GASPAR, ERIK LUIZ SILVA

LEITAO, ANANTES DE ABREU BARRETO, EDSON LIMA DA

SILVA, ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS, GUILHERME GOMES,

JAMIL HABIB CHAMONE, LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO,

MARIO LAGE DOS REIS, HELIO SANTOS SILVA, JORGE

HENRIQUE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR as

preliminares de deserção e ausência de delimitação do tema e dos

valores, suscitadas pelos exequentes em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executados, e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0128000-18.1999.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE METROPOLIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ:07.569.652/0001-90

ADVOGADO MILLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 8576/MA)

AGRAVADO FERNANDO CARLOS GASPAR

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JORGE HENRIQUE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO HELIO SANTOS SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO MARIO LAGE DOS REIS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JAMIL HABIB CHAMONE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO GUILHERME GOMES

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO EDSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ANANTES DE ABREU BARRETO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERIK LUIZ SILVA LEITAO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANANTES DE ABREU BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: METROPOLIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE

ATIVOS LTDA CNPJ:07.569.652/0001-90

AGRAVADO: FERNANDO CARLOS GASPAR, ERIK LUIZ SILVA

LEITAO, ANANTES DE ABREU BARRETO, EDSON LIMA DA

SILVA, ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS, GUILHERME GOMES,

JAMIL HABIB CHAMONE, LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO,

MARIO LAGE DOS REIS, HELIO SANTOS SILVA, JORGE

HENRIQUE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR as

preliminares de deserção e ausência de delimitação do tema e dos

valores, suscitadas pelos exequentes em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executados, e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0128000-18.1999.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE METROPOLIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ:07.569.652/0001-90

ADVOGADO MILLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 8576/MA)

AGRAVADO FERNANDO CARLOS GASPAR

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JORGE HENRIQUE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO HELIO SANTOS SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO MARIO LAGE DOS REIS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JAMIL HABIB CHAMONE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO GUILHERME GOMES

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO EDSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ANANTES DE ABREU BARRETO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERIK LUIZ SILVA LEITAO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: METROPOLIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE

ATIVOS LTDA CNPJ:07.569.652/0001-90

AGRAVADO: FERNANDO CARLOS GASPAR, ERIK LUIZ SILVA

LEITAO, ANANTES DE ABREU BARRETO, EDSON LIMA DA

SILVA, ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS, GUILHERME GOMES,

JAMIL HABIB CHAMONE, LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO,

MARIO LAGE DOS REIS, HELIO SANTOS SILVA, JORGE

HENRIQUE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR as
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preliminares de deserção e ausência de delimitação do tema e dos

valores, suscitadas pelos exequentes em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executados, e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0128000-18.1999.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE METROPOLIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ:07.569.652/0001-90

ADVOGADO MILLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 8576/MA)

AGRAVADO FERNANDO CARLOS GASPAR

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JORGE HENRIQUE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO HELIO SANTOS SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO MARIO LAGE DOS REIS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JAMIL HABIB CHAMONE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO GUILHERME GOMES

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO EDSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ANANTES DE ABREU BARRETO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERIK LUIZ SILVA LEITAO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: METROPOLIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE

ATIVOS LTDA CNPJ:07.569.652/0001-90

AGRAVADO: FERNANDO CARLOS GASPAR, ERIK LUIZ SILVA

LEITAO, ANANTES DE ABREU BARRETO, EDSON LIMA DA

SILVA, ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS, GUILHERME GOMES,

JAMIL HABIB CHAMONE, LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO,

MARIO LAGE DOS REIS, HELIO SANTOS SILVA, JORGE

HENRIQUE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR as

preliminares de deserção e ausência de delimitação do tema e dos

valores, suscitadas pelos exequentes em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executados, e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0128000-18.1999.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE METROPOLIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ:07.569.652/0001-90

ADVOGADO MILLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 8576/MA)

AGRAVADO FERNANDO CARLOS GASPAR

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JORGE HENRIQUE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO HELIO SANTOS SILVA
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ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO MARIO LAGE DOS REIS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JAMIL HABIB CHAMONE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO GUILHERME GOMES

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO EDSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ANANTES DE ABREU BARRETO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERIK LUIZ SILVA LEITAO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: METROPOLIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE

ATIVOS LTDA CNPJ:07.569.652/0001-90

AGRAVADO: FERNANDO CARLOS GASPAR, ERIK LUIZ SILVA

LEITAO, ANANTES DE ABREU BARRETO, EDSON LIMA DA

SILVA, ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS, GUILHERME GOMES,

JAMIL HABIB CHAMONE, LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO,

MARIO LAGE DOS REIS, HELIO SANTOS SILVA, JORGE

HENRIQUE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR as

preliminares de deserção e ausência de delimitação do tema e dos

valores, suscitadas pelos exequentes em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executados, e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0128000-18.1999.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE METROPOLIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ:07.569.652/0001-90

ADVOGADO MILLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 8576/MA)

AGRAVADO FERNANDO CARLOS GASPAR

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JORGE HENRIQUE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO HELIO SANTOS SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO MARIO LAGE DOS REIS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JAMIL HABIB CHAMONE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO GUILHERME GOMES

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO EDSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)
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ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ANANTES DE ABREU BARRETO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERIK LUIZ SILVA LEITAO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIL HABIB CHAMONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: METROPOLIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE

ATIVOS LTDA CNPJ:07.569.652/0001-90

AGRAVADO: FERNANDO CARLOS GASPAR, ERIK LUIZ SILVA

LEITAO, ANANTES DE ABREU BARRETO, EDSON LIMA DA

SILVA, ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS, GUILHERME GOMES,

JAMIL HABIB CHAMONE, LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO,

MARIO LAGE DOS REIS, HELIO SANTOS SILVA, JORGE

HENRIQUE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR as

preliminares de deserção e ausência de delimitação do tema e dos

valores, suscitadas pelos exequentes em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executados, e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0128000-18.1999.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE METROPOLIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ:07.569.652/0001-90

ADVOGADO MILLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 8576/MA)

AGRAVADO FERNANDO CARLOS GASPAR

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JORGE HENRIQUE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO HELIO SANTOS SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO MARIO LAGE DOS REIS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JAMIL HABIB CHAMONE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO GUILHERME GOMES

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO EDSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ANANTES DE ABREU BARRETO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERIK LUIZ SILVA LEITAO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: METROPOLIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE

ATIVOS LTDA CNPJ:07.569.652/0001-90

AGRAVADO: FERNANDO CARLOS GASPAR, ERIK LUIZ SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LEITAO, ANANTES DE ABREU BARRETO, EDSON LIMA DA

SILVA, ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS, GUILHERME GOMES,

JAMIL HABIB CHAMONE, LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO,

MARIO LAGE DOS REIS, HELIO SANTOS SILVA, JORGE

HENRIQUE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR as

preliminares de deserção e ausência de delimitação do tema e dos

valores, suscitadas pelos exequentes em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executados, e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0128000-18.1999.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE METROPOLIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ:07.569.652/0001-90

ADVOGADO MILLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 8576/MA)

AGRAVADO FERNANDO CARLOS GASPAR

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JORGE HENRIQUE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO HELIO SANTOS SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO MARIO LAGE DOS REIS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JAMIL HABIB CHAMONE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO GUILHERME GOMES

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO EDSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ANANTES DE ABREU BARRETO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERIK LUIZ SILVA LEITAO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LAGE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: METROPOLIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE

ATIVOS LTDA CNPJ:07.569.652/0001-90

AGRAVADO: FERNANDO CARLOS GASPAR, ERIK LUIZ SILVA

LEITAO, ANANTES DE ABREU BARRETO, EDSON LIMA DA

SILVA, ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS, GUILHERME GOMES,

JAMIL HABIB CHAMONE, LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO,

MARIO LAGE DOS REIS, HELIO SANTOS SILVA, JORGE

HENRIQUE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR as

preliminares de deserção e ausência de delimitação do tema e dos

valores, suscitadas pelos exequentes em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executados, e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0128000-18.1999.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE METROPOLIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ:07.569.652/0001-90

ADVOGADO MILLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 8576/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO FERNANDO CARLOS GASPAR

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JORGE HENRIQUE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO HELIO SANTOS SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO MARIO LAGE DOS REIS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO JAMIL HABIB CHAMONE

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO GUILHERME GOMES

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO EDSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ANANTES DE ABREU BARRETO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

AGRAVADO ERIK LUIZ SILVA LEITAO

ADVOGADO JONATHAS MIHAI KAWAHARA(OAB:
157749/RJ)

ADVOGADO VALDA SILVEIRA KAWAHARA(OAB:
64876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: METROPOLIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE

ATIVOS LTDA CNPJ:07.569.652/0001-90

AGRAVADO: FERNANDO CARLOS GASPAR, ERIK LUIZ SILVA

LEITAO, ANANTES DE ABREU BARRETO, EDSON LIMA DA

SILVA, ERONILDO DE OLIVEIRA SANTOS, GUILHERME GOMES,

JAMIL HABIB CHAMONE, LUIZ EDUARDO REBEL FRANCO,

MARIO LAGE DOS REIS, HELIO SANTOS SILVA, JORGE

HENRIQUE

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR as

preliminares de deserção e ausência de delimitação do tema e dos

valores, suscitadas pelos exequentes em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executados, e,

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100337-92.2022.5.01.0221
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

RECORRIDO DIOGO DE PAULO SANTOS

ADVOGADO RONE MACHADO DA COSTA(OAB:
138016/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA SANTO ANTONIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA SANTO

ANTONIO S/A

RECORRIDO: DIOGO DE PAULO SANTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PROVIMENTO, para excluir da condenação o pagamento de multa

de 2% sobre o valor atualizado da condenação, reversível ao

reclamante, por l i t igância de má-fé. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito. Custas de R$300,00, pela reclamada, calculadas

sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em R$15.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100337-92.2022.5.01.0221
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

RECORRIDO DIOGO DE PAULO SANTOS

ADVOGADO RONE MACHADO DA COSTA(OAB:
138016/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DE PAULO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA SANTO

ANTONIO S/A

RECORRIDO: DIOGO DE PAULO SANTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para excluir da condenação o pagamento de multa

de 2% sobre o valor atualizado da condenação, reversível ao

reclamante, por l i t igância de má-fé. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito. Custas de R$300,00, pela reclamada, calculadas

sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em R$15.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0003354-62.2010.5.01.0282
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

AGRAVANTE IRACEMA MARTINS DE AZEVEDO

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO IRACEMA MARTINS DE AZEVEDO

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA MARTINS DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: IRACEMA MARTINS DE AZEVEDO, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: IRACEMA MARTINS DE AZEVEDO, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição interpostos pelas partes e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da executada,

e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao da exequente para determinar

a inclusão dos reflexos das horas extraordinárias apuradas em

razão do julgado na base de cálculo do FGTS, inclusive para fins de

13º salário, férias trabalhadas acrescidas de 1/3 e aviso prévio, nos

termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0003354-62.2010.5.01.0282
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

AGRAVANTE IRACEMA MARTINS DE AZEVEDO

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO IRACEMA MARTINS DE AZEVEDO

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: IRACEMA MARTINS DE AZEVEDO, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: IRACEMA MARTINS DE AZEVEDO, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição interpostos pelas partes e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da executada,

e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao da exequente para determinar

a inclusão dos reflexos das horas extraordinárias apuradas em

razão do julgado na base de cálculo do FGTS, inclusive para fins de

13º salário, férias trabalhadas acrescidas de 1/3 e aviso prévio, nos

termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100018-67.2023.5.01.0067
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição, com exceção da questão relativa à multa por embargos

protelatórios, por ausência de interesse recursal, e, no mérito, DAR-

LHE PROVIMENTO para afastar a extinção do processo e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que a

demandada seja intimada a apresentar a documentação referente

ao empregado substituído, prosseguindo-se a execução como o

juízo entender de direito, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100018-67.2023.5.01.0067
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

AGRAVADO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contraminuta, CONHECER do agravo de

petição, com exceção da questão relativa à multa por embargos

protelatórios, por ausência de interesse recursal, e, no mérito, DAR-

LHE PROVIMENTO para afastar a extinção do processo e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que a

demandada seja intimada a apresentar a documentação referente

ao empregado substituído, prosseguindo-se a execução como o

juízo entender de direito, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101417-44.2019.5.01.0206
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FABIANA DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO FABIANA DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DOMINGOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FABIANA DOMINGOS DOS SANTOS, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: FABIANA DOMINGOS DOS SANTOS, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

as preliminares suscitada em contrarrazões, CONHECER dos

recursos ordinários e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao

da reclamante para determinar que sejam consideradas como

extraordinárias as horas laboradas a partir da oitava diária e

quadragésima quarta semanal, deferir o pagamento dos reflexos

dos repousos semanais remunerados, majorados pelas horas

extras, nas demais verbas e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao da

reclamada para determinar a observância da Súmula nº 340 do C.

TST, nos termos da fundamentação. Mantidos os valores arbitrados

na sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101417-44.2019.5.01.0206
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FABIANA DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)
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ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO FABIANA DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FABIANA DOMINGOS DOS SANTOS, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: FABIANA DOMINGOS DOS SANTOS, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

as preliminares suscitada em contrarrazões, CONHECER dos

recursos ordinários e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao

da reclamante para determinar que sejam consideradas como

extraordinárias as horas laboradas a partir da oitava diária e

quadragésima quarta semanal, deferir o pagamento dos reflexos

dos repousos semanais remunerados, majorados pelas horas

extras, nas demais verbas e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao da

reclamada para determinar a observância da Súmula nº 340 do C.

TST, nos termos da fundamentação. Mantidos os valores arbitrados

na sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001030-63.2014.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO LUCAS CAPARELLI GUIMARAES
PINTO CORREIA(OAB: 419259/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

AGRAVADO WILIAM TEIXEIRA HUDSON

ADVOGADO FABIO FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
155021/RJ)

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: WILIAM TEIXEIRA HUDSON

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar suscitada em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que sejam deduzidos os valores

comprovadamente levantados pelo reclamante por meio dos alvarás

expedidos nos autos, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001030-63.2014.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO LUCAS CAPARELLI GUIMARAES
PINTO CORREIA(OAB: 419259/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

AGRAVADO WILIAM TEIXEIRA HUDSON

ADVOGADO FABIO FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
155021/RJ)

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM TEIXEIRA HUDSON
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: WILIAM TEIXEIRA HUDSON

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar suscitada em contraminuta,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que sejam deduzidos os valores

comprovadamente levantados pelo reclamante por meio dos alvarás

expedidos nos autos, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100122-41.2016.5.01.0411
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JULIA SECCHIN SOUZA LOWNDES
DE ABREU TEIXEIRA

ADVOGADO RAPHAEL CATALDO SISTON(OAB:
153146/RJ)

AGRAVANTE MARIANO ANTAO DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL CATALDO SISTON(OAB:
153146/RJ)

AGRAVADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

AGRAVADO ROBSON RODRIGUES

ADVOGADO REGINA QUITERIA ALVES
BRITO(OAB: 117645/RJ)

AGRAVADO CONSTRULAGOS CONSTRUTORA
EIRELI - EPP

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANO ANTAO DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIANO ANTAO DE SOUZA FERREIRA, JULIA

SECCHIN SOUZA LOWNDES DE ABREU TEIXEIRA

AGRAVADO: CONSTRULAGOS CONSTRUTORA EIRELI - EPP,

LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO, HELENA BEATRIZ

SARDINHA CARDOSO, ROBSON RODRIGUES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100122-41.2016.5.01.0411
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JULIA SECCHIN SOUZA LOWNDES
DE ABREU TEIXEIRA

ADVOGADO RAPHAEL CATALDO SISTON(OAB:
153146/RJ)

AGRAVANTE MARIANO ANTAO DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL CATALDO SISTON(OAB:
153146/RJ)

AGRAVADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

AGRAVADO ROBSON RODRIGUES

ADVOGADO REGINA QUITERIA ALVES
BRITO(OAB: 117645/RJ)

AGRAVADO CONSTRULAGOS CONSTRUTORA
EIRELI - EPP

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA SECCHIN SOUZA LOWNDES DE ABREU TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIANO ANTAO DE SOUZA FERREIRA, JULIA

SECCHIN SOUZA LOWNDES DE ABREU TEIXEIRA
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AGRAVADO: CONSTRULAGOS CONSTRUTORA EIRELI - EPP,

LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO, HELENA BEATRIZ

SARDINHA CARDOSO, ROBSON RODRIGUES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100122-41.2016.5.01.0411
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JULIA SECCHIN SOUZA LOWNDES
DE ABREU TEIXEIRA

ADVOGADO RAPHAEL CATALDO SISTON(OAB:
153146/RJ)

AGRAVANTE MARIANO ANTAO DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL CATALDO SISTON(OAB:
153146/RJ)

AGRAVADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

AGRAVADO ROBSON RODRIGUES

ADVOGADO REGINA QUITERIA ALVES
BRITO(OAB: 117645/RJ)

AGRAVADO CONSTRULAGOS CONSTRUTORA
EIRELI - EPP

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRULAGOS CONSTRUTORA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIANO ANTAO DE SOUZA FERREIRA, JULIA

SECCHIN SOUZA LOWNDES DE ABREU TEIXEIRA

AGRAVADO: CONSTRULAGOS CONSTRUTORA EIRELI - EPP,

LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO, HELENA BEATRIZ

SARDINHA CARDOSO, ROBSON RODRIGUES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100122-41.2016.5.01.0411
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JULIA SECCHIN SOUZA LOWNDES
DE ABREU TEIXEIRA

ADVOGADO RAPHAEL CATALDO SISTON(OAB:
153146/RJ)

AGRAVANTE MARIANO ANTAO DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL CATALDO SISTON(OAB:
153146/RJ)

AGRAVADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

AGRAVADO ROBSON RODRIGUES

ADVOGADO REGINA QUITERIA ALVES
BRITO(OAB: 117645/RJ)

AGRAVADO CONSTRULAGOS CONSTRUTORA
EIRELI - EPP

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIANO ANTAO DE SOUZA FERREIRA, JULIA

SECCHIN SOUZA LOWNDES DE ABREU TEIXEIRA

AGRAVADO: CONSTRULAGOS CONSTRUTORA EIRELI - EPP,

LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO, HELENA BEATRIZ

SARDINHA CARDOSO, ROBSON RODRIGUES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100122-41.2016.5.01.0411
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JULIA SECCHIN SOUZA LOWNDES
DE ABREU TEIXEIRA

ADVOGADO RAPHAEL CATALDO SISTON(OAB:
153146/RJ)

AGRAVANTE MARIANO ANTAO DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL CATALDO SISTON(OAB:
153146/RJ)

AGRAVADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

AGRAVADO ROBSON RODRIGUES

ADVOGADO REGINA QUITERIA ALVES
BRITO(OAB: 117645/RJ)

AGRAVADO CONSTRULAGOS CONSTRUTORA
EIRELI - EPP

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA BEATRIZ SARDINHA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIANO ANTAO DE SOUZA FERREIRA, JULIA

SECCHIN SOUZA LOWNDES DE ABREU TEIXEIRA

AGRAVADO: CONSTRULAGOS CONSTRUTORA EIRELI - EPP,

LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO, HELENA BEATRIZ

SARDINHA CARDOSO, ROBSON RODRIGUES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100122-41.2016.5.01.0411
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JULIA SECCHIN SOUZA LOWNDES
DE ABREU TEIXEIRA

ADVOGADO RAPHAEL CATALDO SISTON(OAB:
153146/RJ)

AGRAVANTE MARIANO ANTAO DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL CATALDO SISTON(OAB:
153146/RJ)

AGRAVADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

AGRAVADO ROBSON RODRIGUES

ADVOGADO REGINA QUITERIA ALVES
BRITO(OAB: 117645/RJ)

AGRAVADO CONSTRULAGOS CONSTRUTORA
EIRELI - EPP

ADVOGADO HELENA BEATRIZ SARDINHA
CARDOSO(OAB: 84611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIANO ANTAO DE SOUZA FERREIRA, JULIA

SECCHIN SOUZA LOWNDES DE ABREU TEIXEIRA

AGRAVADO: CONSTRULAGOS CONSTRUTORA EIRELI - EPP,

LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO, HELENA BEATRIZ

SARDINHA CARDOSO, ROBSON RODRIGUES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100154-33.2018.5.01.0037
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

AGRAVADO ANHANGUERA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
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ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

AGRAVADO PAULO DE SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

ADVOGADO KASSIA SIMOES GARCIA(OAB:
232562/RJ)

AGRAVADO PEDREIRA ANHANGUERA S/A
EMPRESA DE MINERACAO

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

AGRAVADO: PAULO DE SIQUEIRA SANTOS, PEDREIRA

ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO, ANHANGUERA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do Agravo de Petição, por incabível, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100154-33.2018.5.01.0037
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

AGRAVADO ANHANGUERA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

AGRAVADO PAULO DE SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

ADVOGADO KASSIA SIMOES GARCIA(OAB:
232562/RJ)

AGRAVADO PEDREIRA ANHANGUERA S/A
EMPRESA DE MINERACAO

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE SIQUEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

AGRAVADO: PAULO DE SIQUEIRA SANTOS, PEDREIRA

ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO, ANHANGUERA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do Agravo de Petição, por incabível, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100154-33.2018.5.01.0037
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

AGRAVADO ANHANGUERA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

AGRAVADO PAULO DE SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

ADVOGADO KASSIA SIMOES GARCIA(OAB:
232562/RJ)

AGRAVADO PEDREIRA ANHANGUERA S/A
EMPRESA DE MINERACAO

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PEDREIRA ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

AGRAVADO: PAULO DE SIQUEIRA SANTOS, PEDREIRA

ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO, ANHANGUERA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do Agravo de Petição, por incabível, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100154-33.2018.5.01.0037
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

AGRAVADO ANHANGUERA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

AGRAVADO PAULO DE SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

ADVOGADO KASSIA SIMOES GARCIA(OAB:
232562/RJ)

AGRAVADO PEDREIRA ANHANGUERA S/A
EMPRESA DE MINERACAO

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO JOYCE TAVARES DE LIMA(OAB:
347192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANHANGUERA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

AGRAVADO: PAULO DE SIQUEIRA SANTOS, PEDREIRA

ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO, ANHANGUERA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do Agravo de Petição, por incabível, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100527-74.2021.5.01.0323
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

RECORRIDO LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE, CERVEJARIA

PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE, CERVEJARIA

PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma
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do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO. ao da reclamada e DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao do autor para acrescentar à condenação, o pagamento de horas

extras, considerando-se a jornada declinada no pedido, como tal

consideradas as excedentes à 8ª diária e 44ª semanal, com

adicional de 50%, observado o divisor 220 e os termos da Súmula

264, do TST e reflexos sobre repousos semanais remunerados e,

posteriormente, sobre férias acrescidas de 1/3, décimos terceiros

salários, aviso prévio, FGTS e indenização compensatória de 40%,

bem como para deferir a incidência do aviso prévio indenizado e do

décimo terceiro salário proporcional sobre o FGTS e a indenização

de 40%, para majorar o valor da indenização por assédio moral para

R$20.000,00 e para excluir a condenação ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos da reclamada ,

tudo na forma da fundamentação supra que integra este dispositivo

para todos os fins. Custas de R$1.600,00, sobre o valor ora

arbitrado à causa de R$80.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100527-74.2021.5.01.0323
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

RECORRIDO LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE, CERVEJARIA

PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE, CERVEJARIA

PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO. ao da reclamada e DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao do autor para acrescentar à condenação, o pagamento de horas

extras, considerando-se a jornada declinada no pedido, como tal

consideradas as excedentes à 8ª diária e 44ª semanal, com

adicional de 50%, observado o divisor 220 e os termos da Súmula

264, do TST e reflexos sobre repousos semanais remunerados e,

posteriormente, sobre férias acrescidas de 1/3, décimos terceiros

salários, aviso prévio, FGTS e indenização compensatória de 40%,

bem como para deferir a incidência do aviso prévio indenizado e do

décimo terceiro salário proporcional sobre o FGTS e a indenização

de 40%, para majorar o valor da indenização por assédio moral para

R$20.000,00 e para excluir a condenação ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos da reclamada ,

tudo na forma da fundamentação supra que integra este dispositivo

para todos os fins. Custas de R$1.600,00, sobre o valor ora

arbitrado à causa de R$80.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100527-74.2021.5.01.0323
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

RECORRIDO LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE, CERVEJARIA

PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE, CERVEJARIA

PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO. ao da reclamada e DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao do autor para acrescentar à condenação, o pagamento de horas

extras, considerando-se a jornada declinada no pedido, como tal

consideradas as excedentes à 8ª diária e 44ª semanal, com

adicional de 50%, observado o divisor 220 e os termos da Súmula

264, do TST e reflexos sobre repousos semanais remunerados e,

posteriormente, sobre férias acrescidas de 1/3, décimos terceiros

salários, aviso prévio, FGTS e indenização compensatória de 40%,

bem como para deferir a incidência do aviso prévio indenizado e do

décimo terceiro salário proporcional sobre o FGTS e a indenização

de 40%, para majorar o valor da indenização por assédio moral para

R$20.000,00 e para excluir a condenação ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor dos patronos da reclamada ,

tudo na forma da fundamentação supra que integra este dispositivo

para todos os fins. Custas de R$1.600,00, sobre o valor ora

arbitrado à causa de R$80.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001195-41.2014.5.01.0401
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

RECORRIDO NELSON BORGES

ADVOGADO marcelo manoel da silva(OAB:
77066/RJ)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

RECORRIDO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

RECORRIDO: NELSON BORGES, CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS SA, ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001195-41.2014.5.01.0401
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

RECORRIDO NELSON BORGES

ADVOGADO marcelo manoel da silva(OAB:
77066/RJ)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

RECORRIDO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

RECORRIDO: NELSON BORGES, CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS SA, ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001195-41.2014.5.01.0401
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECORRENTE CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

RECORRIDO NELSON BORGES

ADVOGADO marcelo manoel da silva(OAB:
77066/RJ)

RECORRIDO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

RECORRIDO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

RECORRIDO: NELSON BORGES, CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS SA, ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000148-69.2014.5.01.0421
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE DEVERCINO DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO Carolina Maria dos Santos
Barreiros(OAB: 164486/RJ)

RECORRENTE INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE - INEA

RECORRIDO DEVERCINO DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO Carolina Maria dos Santos
Barreiros(OAB: 164486/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE - INEA

RECORRIDO FOCUS CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DE PAULA
BATISTA(OAB: 143728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVERCINO DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: DEVERCINO DE OLIVEIRA FERREIRA,

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA

RECORRIDO: DEVERCINO DE OLIVEIRA FERREIRA, FOCUS

CONSTRUCOES EIRELI, INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE -

INEA

PROCESSO nº 0000148-69.2014.5.01.0421 (ROT)

RECORRENTES: DEVERCINO DE OLIVEIRA FERREIRA,

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA

RECORRIDOS: DEVERCINO DE OLIVEIRA FERREIRA, FOCUS

CONSTRUÇÕES EIRELI, INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

- INEA

RELATOR: JOSÉ MONTEIRO LOPES
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CULPA IN VIGILANDO. LEI

Nº 8.666/1993, ARTIGO 71, § 1º. SUPREMO TRIBUNAL

F E D E R A L .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE (ADC) Nº 16. AUSÊNCIA DE

TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA DE RESPONSABILIDADE.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) 760931. ANÁLISE

PROBATÓRIA. Configurada a culpa in vigilando, a Administração

Pública deve ser responsabilizada subsidiariamente, conforme

entendimento adotado na Ação Declaratória de Constitucionalidade

nº 16 (STF). As peculiaridades fáticas que indicam a configuração

da culpa in vigilando, sobremodo a ausência de fiscalização

adequada da prestação de serviços pelo contratado, fazem atrair a

responsabilidade da Administração Pública pelos créditos não

adimplidos pelo empregador àquele que trabalhou em seu

benefício, nos termos dos arts. 927 e 186 do Código Civil. Em

consonância com o entendimento adotado na Ação de Declaração

de Constitucionalidade (ADC) 16, que veda a responsabilização

automática da Administração Pública, só cabe a condenação do

Ente Público por responsabilidade subsidiária se houver prova

inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na fiscalização

dos contratos, o que ocorreu no caso em exame.

Conforme cristalino no acórdão proferido pelo Ministro Edson

Fachin, "(...), a responsabilização subsidiária do poder público não é

automática, dependendo de comprovação de culpa in eligendo ou

culpa in vigilando, o que decorre da inarredável obrigação da

administração pública de fiscalizar os contratos administrativos

firmados sob os efeitos da estrita legalidade." RE 760931 ED-

TERCEIROS/DF. Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

ordinário, em que são partes DEVERCINO DE OLIVEIRA

FERREIRA e INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA,

como recorrentes e recorridos, e FOCUS CONSTRUÇÕES EIRELI,

como recorrido.

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo segundo réu (ID.

bb0c88c) e de apelo apresentado pelo autor (ID. adda585),

inconformados com a sentença (ID. 3d8d9d0), proferida pelo Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí, da lavra da juíza Luciana

Muniz Vanoni, que, complementada pela decisão de ID. df88e7b,

julgou procedentes, em parte, os pedidos deduzidos na inicial.

O segundo reclamado insurge-se quanto à responsabilidade

subsidiária, adicional de insalubridade e indenização por danos

morais.

O autor recorre no que tange à indenização substitutiva do seguro

desemprego.

Intimados, o autor e o segundo réu mantiveram-se inertes e o

primeiro reclamado apresentou contrarrazões, sem preliminares.

Dispensável a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho

diante do que dispõe o artigo 85 do Regimento Interno desta

Egrégia Corte e por não evidenciadas as hipóteses dos incisos II e

XIII do art. 83 da Lei Complementar nº 75/93, nem as hipóteses

previstas no anexo do Ofício nº 737/2018, de 05/11/2018.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Por preenchidos os pressupostos recursais intr ínsecos

(recorribilidade, adequação, legitimidade para recorrer e interesse

para fazê-lo) e por estarem presentes os pressupostos recursais

extrínsecos, conheço dos recursos interpostos.

MÉRITO

ANÁLISE DO RECURSO DO SEGUNDO RÉU

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
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A sentença impugnada julgou procedente o pedido de

responsabilidade subsidiária do segundo réu, INSTITUTO

ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pela satisfação dos créditos

trabalhistas devidos à parte autora pelo primeiro reclamado, FOCUS

CONSTRUÇÕES EIRELI.

Em razões recursais, o segundo réu requer a reforma do julgado e a

consequente exclusão de sua condenação subsidiária. Argumenta,

em resumo, que seria dono da obra em um contrato de empreitada

e que também seria incabível a sua condenação subsidiária por

força da vedação legal contida no artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93

e a Súmula 331 do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Pois bem.

A parte autora foi admitida pelo primeiro réu em 02/06/2010, para

prestar serviços de Servente, em benefício exclusivo do segundo

réu.

O INEA, em sua defesa, não nega ter sido beneficiado pelos

serviços da parte autora.

Não foram juntados aos autos relatórios ou documentos

comprobatórios da efetiva vigilância quanto ao cumprimento das

obrigações legais e contratuais da prestadora de serviços como

empregadora, em especial quanto às verbas deferidas em

sentença.

Diante do comportamento ilegal das partes reclamadas, que não

cumpriram com a legislação trabalhista, e em face da ausência de

fiscalização por parte da Administração Pública do adimplemento

das verbas laborais e condições de execução dos serviços, deve

ser reconhecida sua responsabilidade subsidiária, configurado seu

comportamento culposo.

Observo que "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados da contratada não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, §1º, da

Lei nº 8.666/93", conforme já decidiu o C. Supremo Tribunal

Federal. Contudo, não há transferência automática quando a

responsabilização subsidiária do tomador de serviços, pelo

inadimplemento dos encargos trabalhistas pela empresa prestadora,

é reconhecida em decisão judicial, na qual foi assegurado o devido

processo legal e a ampla defesa, não tendo sido demonstrado o

cumprimento do dever de fiscalização da terceirização.

A inexistência de transferência automática não pode ocasionar um

cenário de irresponsabilidade. Foi o que novamente assentou o C.

STF ao rejeitar os segundos embargos de declaração interpostos

em face do Acórdão do RE 760931 ED-TERCEIROS/ DF, no qual

figurou como Redator para Acórdão o Ministro Edson Fachin, verbis:

"Não se caracteriza obscuridade, pois, conforme está cristalino no

acórdão e na respect iva tese de repercussão geral ,  a

responsabilização subsidiária do poder público não é automática,

dependendo de comprovação de culpa in eligendo ou culpa in

vigilando, o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade."

Como bem foi esclarecido pela Ministra Cármen Lúcia nos debates:

"O que parece aqui ter ficado acertado é que concluímos, por

maioria, que é constitucional; concluímos, por maioria, que não

pode haver o repasse automático dessa responsabilidade.

Entretanto, dissemos: quando a Administração Pública não cumprir

também o seu dever - porque a Administração não pode ser omissa,

não pode ser recalcitrante, não pode ser leve e deixar que o

trabalhador é que fique com o ônus -, comprova-se a situação que

Vossa Excelência chama de excepcional em que, comprovada essa

ausência de atuação obrigatória da Administração Pública, permitir-

se- ia, então, que ela respondesse. Acho que foi isso que ficou

deliberado."

Deste modo, é importante examinar os elementos dos autos a

serem aferidos no caso concreto. Deve ser observado, em relação

ao caso em julgamento, que a norma inserta no artigo 54, XIII, da

Lei nº 8.666/93, estabelece a 'obrigação do contratado de manter,

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação", dentre elas a documentação

relativa a "regularidade fiscal e trabalhista".

Já o comando legal previsto nos artigos 58, III e 67, caput e § 1º, da

Lei nº 8.666/93, impõe que a Administração Pública acompanhe e

fiscalize a execução dos contratos administrativos, textualmente:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução;

(...)

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§1º -O representante da Administração anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados."

No caso em julgamento, a Administração Pública não reteve valores

do contrato para pagar as verbas trabalhistas inadimplidas; não

realizou descontos nas faturas; bem como não procedeu ao
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pagamento direto aos trabalhadores dos direitos, salários,

indenizações e vantagens que lhes cabiam. Nenhuma dessas

providências foi tomada pelo tomador de serviço.

Os elementos dos autos indicam a ausência de fiscalização e o

comportamento culposo da Administração Públ ica pelo

inadimplemento. Ressalte-se que a atividade de fiscalização não se

resume à simples verificação de irregularidades, abrangendo,

também, a aplicação de providências eficazes quando estas

ocorrem, devendo o Administrador Público determinar o que for

necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,

conforme art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

Frise-se que não está em discussão (i) a constitucionalidade da lei

que instituiu normas para licitações e contratos da Administração

Pública (Lei nº 8.666/93) ou (ii) qualquer responsabilização objetiva

do Estado (art. 37, § 6º, da Constituição da República). A questão é

atinente exclusivamente ao fato de que deve ocorrer a devida

fiscalização pela empresa contratante (Administração Pública) sobre

as suas contratadas ainda que tenha ocorrido o processo licitatório.

O Supremo Tribunal Federal considerou constitucional o artigo 71

da Lei nº 8.666/93, sendo certo que a mera inadimplência do

contratado em processo licitatório, não tem o condão de transferir à

Administração Pública contratante qualquer responsabilidade pelos

créditos trabalhistas não observados pelo contratado (ADC 16).

Admitiu, todavia, a responsabilização subsidiária quando ficar

demonstrada a culpa invigilandoda Administração Pública.

Em se tratando de contratos de terceirização firmados com a

Administração Pública (direta ou indireta), deve ser, de pronto,

devidamente comprovado pelo ente da Administração Pública que

tal contrato efetivamente derivou de licitação pública, o que se pode

verificar por meio dos documentos exigidos pela Lei nº 8.666/93, em

seu art. 38, como, por exemplo, a publicação de Edital e ata

comprovando a entrega de propostas, além do próprio contrato de

prestação de serviços.

No caso em exame, restou evidenciado que a Administração

Pública não procedeu à adequada fiscalização da empresa

prestadora de serviços, no que tange às obrigações desta perante

seus trabalhadores. Assim, por comprovada a irregular fiscalização

por parte da Administração Pública, configura-se a culpa in

vigilando, devendo-se atribuir a responsabilidade subsidiária à

segunda ré.

A premissa constitucional assentada pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento da ADC 16 indica que a previsão legal de

inexistência de responsabilidade dos entes públicos trazida pelo

artigo 71 da Lei 8.666/93, não obsta a condenação subsidiária da

administração quando houver comprovada culpa do contratante

pelo inadimplemento dos direitos trabalhistas dos empregados.

Cumpre-se a decisão judicial proferida pelo Supremo Tribunal

Federal, com a observação importante do Ministro Gilmar Mendes,

no sentido de que os órgãos de controle da União, dos Estados e

dos Municípios devem exigir a fiscalização "porque realmente o pior

dos mundos pode ocorrer para o empregado que prestou o serviço,

a empresa recebeu da Administração mas não cumpriu os deveres

elementares." (ADC 16).

A matéria infraconstitucional, observe-se, deve ser decidida no caso

concreto, sendo que o julgador o fez examinando o conjunto

probatório, nos exatos termos da jurisprudência do Supremo

Tribunal que só admite responsabilidade subsidiária dos entes

integrantes da administração, direta e indireta, caso evidenciada a

sua conduta culposa, especialmente na f iscal ização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviços como empregadora.

Como bem decidiu, por unanimidade dos votos, o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da Reclamação Constitucional 14.947 RS,

de Relatoria do Ministro Celso de Mello, DJe 01/08/2013, a

declaração de constitucionalidade não impede, em cada situação, o

reconhecimento das culpas in omittendo e in vigilando do poder

público, diante da existência de um dever legal das entidades de

fiscalizar a idoneidade das empresas que lhes prestam serviços.

E o que se extrai de tal dever legal de fiscalização? Segundo o

Ministro Celso de Mello, no importante julgado, acompanhado por

nove outros Ministros presentes àquela sessão plenária, foi que "o

dever legal das entidades públicas contratantes de fiscalizar a

idoneidade das empresas que lhes prestam serviços abrange não

apenas o controle prévio à contratação - consistente em exigir, das

empresas licitantes, a apresentação dos documentos aptos a

demonstrar a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a situação

econômico-financeira, a regularidade fiscal e o cumprimento do

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (Lei nº

8.666/93, art. 27) - , mas compreende, também, o controle

concomitante à execução contratual, viabilizador, dentre outras

medidas, da vigilância efetiva e da adequada fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas em relação dos

empregados vinculados ao contrato celebrado (Lei nº 8.666/93, art.

67)" Recl 14.947 RS.

Observo, no caso em julgamento, que não houve controle

concomitante à execução contratual das obrigações contratuais e

legais. Não se trata de responsabilidade objetiva sem apuração de

culpa. Não há culpa presumida, mas culpa in vigi lando

demonstrada, haja vista, ainda, o descumprimento dos deveres

legais pelos réus.

Configurada a responsabilidade subsidiária, nenhuma verba

deferida na condenação será excluída de tal responsabilização. A
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entender-se de outro modo, restaria caracterizado o enriquecimento

sem causa da tomadora de serviços, uma vez que a segunda

reclamada se beneficiou do labor do autor, o qual acabou por não

ser devidamente remunerado; e, principalmente, estaria violado o

princípio do primado do trabalho, consubstanciado nos artigos 1º,

IV; 170 e 193, da Constituição da República.

Por fim, cabe esclarecer que, quando contratos de empreitada e ou

de prestação de serviços são firmados entre duas ou mais

empresas, que envolva trabalho normalmente necessário para seu

funcionamento, ainda que em atividades de infraestrutura ou de

manutenção, há responsabilidade subsidiária. Sobre hipóteses de

não incidência da OJ nº 191, a explicação do ministro Maurício

Godinho Delgado:

"Situações de Responsabilização.

A segunda situação figurada é claramente distinta da primeira, Trata

-se de contratos de empreitada ou prestação de serviços entre duas

empresas em que a dona da obra (ou tomadora de serviços)

necessariamente tenha de realizar tais empreendimentos, mesmo

que estes assumam caráter infraestrutural e de mero apoio à sua

dinâmica normal de funcionamento. Em tais situações parece clara

a responsabilização subsidiária da dona da obra (ou tomadora de

serviços) pelas verbas laborais contratadas pela empresa executora

da obra ou serv iços.  Ou se ja,  a  regra gera l  de não

responsabilização, inerente ao texto literal do art. 455 da CLT, não

abrangeria estas últimas situações ocorrentes no mercado de

prestação de serviços.

A responsabilização do dono da obra ou tomador de serviços, em

tais casos, derivaria de três aspectos normativos apreendidos na

ordem justrabalhista: em primeiro lugar, a importância (e efeitos) da

noção do risco empresarial, no Direito do Trabalho; em segundo

lugar, a assimilação justrabalhista do conceito civilista de abuso do

direito; finalmente, em terceiro lugar, as repercussões do critério da

hierarquia normativa imperante no universo do Direito, em especial

do Direito do Trabalho." (Curso de Direito do Trabalho,15ª ed. São

Paulo: LTr, 2016, p.55).

Na hipótese, o segundo demandado contratou empresa para

realização de obras de infraestrutura sem a competente fiscalização

e sem o devido adimplemento das obrigações trabalhistas devidas

aos empregados terceirizados, configurando-se em flagrante culpa

in eligendo e in vigilando, sendo devida a sua responsabilização

subsidiária.

Nego provimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O pedido foi julgado procedente, nos seguintes termos:

"Alega o reclamante ser credor de adicional de insalubridade por

desempenhar suas atividades insalubres.

A reclamada afirmou que o autor não fazia jus ao adicional de

insalubridade.

O adicional de insalubridade é devido em razão da prestação de

serviço em atividade, que pelas condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites fixados em razão da natureza e temo de exposição

determinados pelo Ministério do Trabalho, conforme art. 189, CLT.

Diante da alegação de labor em condições insalubres, foi produzido

o laudo pericial e colacionado aos autos à fl. 260 e seguintes.

O. i. perito, após verificar as atividades desenvolvidas e os

ambientes de trabalho do reclamante concluiu que as atividades

exercidas pelo obreiro se caracterizam como insalubres em grau

máximo, nos termos da NR 15 (fl. 290).

Apesar de irresignadas com as conclusões periciais, e impugnálas,

não foram produzidas provas capazes de desconstituí-las.

Frise-se que perito realizou o laudo de forma precisa, à luz das

disposições técnicas que regem a matéria, e respondeu

satisfatoriamente todos os quesitos apresentados pelas partes,

respondendo igualmente aos esclarecimentos solicitados

posteriormente, ratificando integralmente o laudo pericial.

Inexistindo nos autos elementos aptos a infirmarem as conclusões

do laudo pericial, este deve prevalecer. No caso dos autos, a perícia

realizada foi satisfatória e detalhada, tendo sido analisada toda a

documentação apresentada, depoimentos feitos, locais de trabalho

e legislação vigente.

Nesses termos, condeno a reclamada ao pagamento do adicional

de insalubridade, no importe de 40% (grau médio), com reflexos no

saldo de salário, FGTS + 40%, nas férias + 1/3 e no 13º salário

proporcional.

O adicional de insalubridade deverá ser calculado com base no

salário mínimo."

O segundo réu aduz que o laudo se baseou unicamente nas

alegações autorais, enquadrando insalubridade para agentes

biológicos e umidade, mas não apresentando evidências de que o

reclamante exercia atividades em condições insalubres.

Sem razão.

No laudo pericial de ID. ddff8ac, primeiramente, o Perito relatou que

verificou a explicação do Operador da estação de tratamento de

esgoto atual, se os locais apresentavam as reais condições

vivenciadas pelo reclamante durante o seu pacto laboral e que, na
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reunião realizada, foi perguntado quais os cargos e a função

exercida pelo reclamante.

O Expert fez um resumo do histórico funcional do reclamante e

registrou quais eram as atividades exercidas, conforme entrevista

realizada com ele, deixando claro que a reclamada nada informou a

respeito, sendo que esta sequer mandou representantes para a

perícia.

Por fim, o Perito concluiu que o autor trabalhou exposto em

condições insalubres, fazendo jus ao adicional de insalubridade em

grau máximo equivalente a 40%.

Dentro desse quadro, ao contrário do alegado pelo recorrente,

entendo que não há razões para desconsiderar a prova pericial.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A r. sentença está assim fundamentada:

"Conforme visto acima, restou comprovado que a reclamada ficou 4

meses sem pagar os salários do autor, fato que impossibilitou de

pagar suas dívidas em época própria, tendo seu nome incluído no

SPC/SERASA.

O não pagamento dos salários pela reclamada constitui ato ilícito

que repercute na esfera pessoal do empregado, o qual se vê

impedido de saldar suas dívidas em época oportuna e de satisfazer

suas necessidades básicas regularmente.

Presentes, portanto, todos os elementos ensejadores da

responsabilidade civil, o que possibilita o deferimento da

indenização pretendida.

Vejamos agora o montante indenizatório devido a título de danos

morais:

A indenização por danos morais deve ser arbitrada com base em

algumas premissas, a saber, repercussão do dano, duração

temporal do dano, intensidade do ato ensejador do dano, os

antecedentes do agente causador do dano, a situação econômica

do ofensor e a razoabilidade do valor.

Isso posto, com base nos parâmetros acima definidos, julgo

procedente o pedido para condenar a reclamada ao pagamento da

importância de R$3.000,00 à reclamante em razão dos danos

morais sofridos."

Aduz o segundo réu que, dos fatos narrados na exordial, não se

vislumbra qualquer situação que possa ter ensejado efetivo dano

moral ao reclamante.

Sem razão.

O atraso reiterado no pagamento dos salários gera dano moral que

não se confunde com aquela hipótese genérica de inadimplemento

contratual de que trata a Tese Prevalecente 01. A hipótese,

inclusive, recebe tratamento jurisprudencial diferenciado pelo C.

Tribunal Superior do Trabalho:

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS. DANO IN RE IPSA.

O atraso reiterado no pagamento dos salários configura dano moral,

porquanto gerador de estado permanente de apreensão do

trabalhador, que, por óbvio, compromete toda a sua vida - pela

potencialidade de descumprimento de todas as suas obrigações,

sem falar no sustento próprio e da família. Precedentes da Corte.

(...) (TST. 4ª Turma. Processo RR 1812720125040201. Relatora

Ministra Maria de Assis Calsing. DEJT 22/05/2015)

RECURSO DE REVISTA. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS DE FORMA REITERADA.  DANO MORAL.

CONFIGURAÇÃO. O atraso reiterado no adimplemento das verbas

salariais acarreta dificuldades financeiras e sofrimento psíquico ao

trabalhador, de forma a configurar o dano moral. Consignado no

acórdão regional aspecto fático relativo ao atraso no pagamento de

salários por três meses consecutivos (outubro a dezembro de

2008), assim como do décimo terceiro salário de 2008, bem como

dos meses de novembro e dezembro, além de gratificação natalina,

do ano de 2012, resulta claro o dano sofrido pela Reclamante.

Precedentes da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST. 7ª Turma. RR 3766220135220108. Relator Douglas Alencar

Rodrigues. DEJT 24/04/2015)

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A

jurisprudência desta Corte distingue os atrasos salariais e o atraso

no pagamento das verbas rescisórias, considerando que o dano

moral in re ipsa somente se revela nos casos de atrasos reiterados

nos pagamentos salariais mensais, mas não no caso de atraso na

quitação de verbas rescisórias. Há precedentes. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST. 6ª Turma. RR 19507620105150058.

Relator Ministro César Leite de Carvalho. DEJT 13/03/2015.)

No caso dos autos, considerando-se que houve atraso do

pagamento de 4 meses de salário, cabível a condenação ao

pagamento de indenização por danos morais, nos termos da

jurisprudência do TST e da doutrina de Maurício Godinho Delgado,

in verbis:

Atrasos reiterados de salários: a principal obrigação do empregador

é o pagamento tempestivo dos salários, parcela que constitui a

principal vantagem trabalhista do empregado em face de seu

contrato laborativo (arts. 457 e 458, caput, da CLT). Os salários,
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como se sabe, têm natureza alimentícia, exatamente por cumprirem

papel basilar no tocante ao cumprimento de necessidades básicas,

essenciais mesmo, da pessoa humana e de sua família, quais

sejam, alimentação, educação, saúde, moradia, lazer, transporte,

previdência social, proteção à maternidade e à infância. Todas

essas necessidades, a propósito, são consideradas direitos sociais

fundamentais da pessoa humana, em conformidade com a

Constituição (art. 6º). A natureza alimentícia dos salários, registre-

se, é até mesmo enfatizada expressamente pela Constituição da

República (art. 100, §1º). Ora, o atraso reiterado, significativo, dos

salários do empregado constitui infração muito grave, ensejando

repercussões trabalhistas severas (a rescisão indireta, por exemplo,

art. 483, "d", da CLT), além de manifestamente afrontar o patrimônio

moral do trabalhador, uma vez que, a um só tempo, afronta-lhe

diversos direitos sociais constitucionais fundamentais (art. 6º,

CF/88), além de lhe submeter a inegável e desmesurada pressão

psicológica e emocional. Naturalmente que pequenos atrasos, isto

é, disfunções menos relevantes, embora posam traduzir ilícito

trabalhista, não teriam o condão de provocar a incidência do art. 5º,

V e X, da Constituição, e art. 186 do Código Civil. Porém, sendo

significativos e reiterados esses atrasos, não há dúvida de que

incide o dano moral e a correspondente obrigação de reparar.

(DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. São

Paulo: Ltr Editora, 2016, p. 721)

Diante da ocorrência de ato ilícito e de abuso de direito praticado

pelo empregador e do dano sofrido pela parte autora com a

humilhação de não receber o salário com o qual sustenta a si e a

sua família, afetando negativamente sua imagem perante seus

familiares, amigos e o público em geral, bem como sua própria

estima e respeitabilidade, ao não obter meios para prover a sua

existência e a de sua família, cabível a reparação postulada.

Presentes, no caso, os requisitos para a procedência do pedido,

consoante artigos 186, 187, 927, 944 e 953 do Código Civil e arts.

5º, V e X, da Constituição da República.

A conduta antijurídica está configurada. Todo aquele que por ação

ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito, que também ocorre quando o exercício de um direito pelo

titular excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social e pela boa-fé (arts. 186 e 187 do Código Civil).

Levando-se em conta a natureza do bem jurídico tutelado, a

intensidade do sofrimento, a impossibilidade de superação

psicológica, os reflexos pessoais e sociais da omissão da

reclamada para com o trabalhador que permanece até o momento

sem reparação; a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; o

grau de culpa; a ausência de retratação espontânea; a ausência de

esforço efetivo para minimizar a ofensa e a ausência de perdão,

tácito ou expresso; entendo adequada a indenização por danos

morais fixada em R$3.000,00, considerando a natureza jurídica do

bem jurídico atingido, a extensão dos danos e o grau da ofensa.

Nego provimento.

ANÁLISE DO RECURSO DO AUTOR

SEGURO DESEMPREGO

O juízo originário determinou que a reclamada deverá proceder à

entrega das guias CD/SD.

O autor requer que seja apreciado e provido o pedido alternativo de

pagamento de indenização substitutiva do seguro desemprego.

Pois bem.

Incumbe ao empregador o encargo de fornecer, a tempo, as guias

aptas à percepção do seguro-desemprego, sendo do órgão gestor

do benefício a competência para averiguar o preenchimento dos

requisitos inerentes.

O seguro em baila destina-se a garantir a sobrevivência do

trabalhador durante as agruras do desemprego. Se assim é, privado

o obreiro de seu lídimo direito, por culpa do empregador, este deve

suportar a conversão daquele em indenização, aplicando-se o

disposto na Súmula nº 389, II, do C. TST:

"SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR NÃO LIBERAÇÃO

DE GUIAS (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 210 e

211 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

I - Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho a

lide entre empregado e empregador tendo por objeto indenização

pelo não-fornecimento das guias do seguro-desemprego. (ex-OJ nº

210 da SBDI-1 - inserida em 08.11.2000)

II - O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária

para o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao

direito à indenização. (ex-OJ nº 211 da SBDI-1 - inserida em

08.11.2000)" (grifei)
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Portanto, dou provimento para condenar os réus ao pagamento

de indenização substitutiva do seguro-desemprego no valor

indicado na inicial e não impugnado pelos reclamados em

contestação.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO dos apelos do autor e do segundo réu,

e, no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso do segundo

reclamado e DOU PROVIMENTO ao recurso do reclamante para

condenar os réus ao pagamento de indenização substitutiva do

seguro-desemprego no valor indicado na inicial e não impugnado

pelos reclamados em contestação, nos termos da fundamentação

supra.

Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos apelos do autor e do segundo réu e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso do segundo reclamado e DAR

PROVIMENTO ao recurso do reclamante para condenar os réus ao

pagamento de indenização substitutiva do seguro-desemprego no

valor indicado na inicial e não impugnado pelos reclamados em

contestação, nos termos da fundamentação supra.

Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

JOSÉ MONTEIRO LOPES

Juiz Convocado

Relator

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000148-69.2014.5.01.0421
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE DEVERCINO DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO Carolina Maria dos Santos
Barreiros(OAB: 164486/RJ)

RECORRENTE INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE - INEA

RECORRIDO DEVERCINO DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO Carolina Maria dos Santos
Barreiros(OAB: 164486/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE - INEA

RECORRIDO FOCUS CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO DE PAULA
BATISTA(OAB: 143728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCUS CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: DEVERCINO DE OLIVEIRA FERREIRA,

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA

RECORRIDO: DEVERCINO DE OLIVEIRA FERREIRA, FOCUS

CONSTRUCOES EIRELI, INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE -

INEA

PROCESSO nº 0000148-69.2014.5.01.0421 (ROT)

RECORRENTES: DEVERCINO DE OLIVEIRA FERREIRA,

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA

RECORRIDOS: DEVERCINO DE OLIVEIRA FERREIRA, FOCUS

CONSTRUÇÕES EIRELI, INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

- INEA

RELATOR: JOSÉ MONTEIRO LOPES

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CULPA IN VIGILANDO. LEI

Nº 8.666/1993, ARTIGO 71, § 1º. SUPREMO TRIBUNAL

F E D E R A L .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE (ADC) Nº 16. AUSÊNCIA DE
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TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA DE RESPONSABILIDADE.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) 760931. ANÁLISE

PROBATÓRIA. Configurada a culpa in vigilando, a Administração

Pública deve ser responsabilizada subsidiariamente, conforme

entendimento adotado na Ação Declaratória de Constitucionalidade

nº 16 (STF). As peculiaridades fáticas que indicam a configuração

da culpa in vigilando, sobremodo a ausência de fiscalização

adequada da prestação de serviços pelo contratado, fazem atrair a

responsabilidade da Administração Pública pelos créditos não

adimplidos pelo empregador àquele que trabalhou em seu

benefício, nos termos dos arts. 927 e 186 do Código Civil. Em

consonância com o entendimento adotado na Ação de Declaração

de Constitucionalidade (ADC) 16, que veda a responsabilização

automática da Administração Pública, só cabe a condenação do

Ente Público por responsabilidade subsidiária se houver prova

inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na fiscalização

dos contratos, o que ocorreu no caso em exame.

Conforme cristalino no acórdão proferido pelo Ministro Edson

Fachin, "(...), a responsabilização subsidiária do poder público não é

automática, dependendo de comprovação de culpa in eligendo ou

culpa in vigilando, o que decorre da inarredável obrigação da

administração pública de fiscalizar os contratos administrativos

firmados sob os efeitos da estrita legalidade." RE 760931 ED-

TERCEIROS/DF. Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

ordinário, em que são partes DEVERCINO DE OLIVEIRA

FERREIRA e INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA,

como recorrentes e recorridos, e FOCUS CONSTRUÇÕES EIRELI,

como recorrido.

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo segundo réu (ID.

bb0c88c) e de apelo apresentado pelo autor (ID. adda585),

inconformados com a sentença (ID. 3d8d9d0), proferida pelo Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí, da lavra da juíza Luciana

Muniz Vanoni, que, complementada pela decisão de ID. df88e7b,

julgou procedentes, em parte, os pedidos deduzidos na inicial.

O segundo reclamado insurge-se quanto à responsabilidade

subsidiária, adicional de insalubridade e indenização por danos

morais.

O autor recorre no que tange à indenização substitutiva do seguro

desemprego.

Intimados, o autor e o segundo réu mantiveram-se inertes e o

primeiro reclamado apresentou contrarrazões, sem preliminares.

Dispensável a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho

diante do que dispõe o artigo 85 do Regimento Interno desta

Egrégia Corte e por não evidenciadas as hipóteses dos incisos II e

XIII do art. 83 da Lei Complementar nº 75/93, nem as hipóteses

previstas no anexo do Ofício nº 737/2018, de 05/11/2018.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Por preenchidos os pressupostos recursais intr ínsecos

(recorribilidade, adequação, legitimidade para recorrer e interesse

para fazê-lo) e por estarem presentes os pressupostos recursais

extrínsecos, conheço dos recursos interpostos.

MÉRITO

ANÁLISE DO RECURSO DO SEGUNDO RÉU

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A sentença impugnada julgou procedente o pedido de

responsabilidade subsidiária do segundo réu, INSTITUTO

ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pela satisfação dos créditos

trabalhistas devidos à parte autora pelo primeiro reclamado, FOCUS

CONSTRUÇÕES EIRELI.
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Em razões recursais, o segundo réu requer a reforma do julgado e a

consequente exclusão de sua condenação subsidiária. Argumenta,

em resumo, que seria dono da obra em um contrato de empreitada

e que também seria incabível a sua condenação subsidiária por

força da vedação legal contida no artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93

e a Súmula 331 do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Pois bem.

A parte autora foi admitida pelo primeiro réu em 02/06/2010, para

prestar serviços de Servente, em benefício exclusivo do segundo

réu.

O INEA, em sua defesa, não nega ter sido beneficiado pelos

serviços da parte autora.

Não foram juntados aos autos relatórios ou documentos

comprobatórios da efetiva vigilância quanto ao cumprimento das

obrigações legais e contratuais da prestadora de serviços como

empregadora, em especial quanto às verbas deferidas em

sentença.

Diante do comportamento ilegal das partes reclamadas, que não

cumpriram com a legislação trabalhista, e em face da ausência de

fiscalização por parte da Administração Pública do adimplemento

das verbas laborais e condições de execução dos serviços, deve

ser reconhecida sua responsabilidade subsidiária, configurado seu

comportamento culposo.

Observo que "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados da contratada não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, §1º, da

Lei nº 8.666/93", conforme já decidiu o C. Supremo Tribunal

Federal. Contudo, não há transferência automática quando a

responsabilização subsidiária do tomador de serviços, pelo

inadimplemento dos encargos trabalhistas pela empresa prestadora,

é reconhecida em decisão judicial, na qual foi assegurado o devido

processo legal e a ampla defesa, não tendo sido demonstrado o

cumprimento do dever de fiscalização da terceirização.

A inexistência de transferência automática não pode ocasionar um

cenário de irresponsabilidade. Foi o que novamente assentou o C.

STF ao rejeitar os segundos embargos de declaração interpostos

em face do Acórdão do RE 760931 ED-TERCEIROS/ DF, no qual

figurou como Redator para Acórdão o Ministro Edson Fachin, verbis:

"Não se caracteriza obscuridade, pois, conforme está cristalino no

acórdão e na respect iva tese de repercussão geral ,  a

responsabilização subsidiária do poder público não é automática,

dependendo de comprovação de culpa in eligendo ou culpa in

vigilando, o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade."

Como bem foi esclarecido pela Ministra Cármen Lúcia nos debates:

"O que parece aqui ter ficado acertado é que concluímos, por

maioria, que é constitucional; concluímos, por maioria, que não

pode haver o repasse automático dessa responsabilidade.

Entretanto, dissemos: quando a Administração Pública não cumprir

também o seu dever - porque a Administração não pode ser omissa,

não pode ser recalcitrante, não pode ser leve e deixar que o

trabalhador é que fique com o ônus -, comprova-se a situação que

Vossa Excelência chama de excepcional em que, comprovada essa

ausência de atuação obrigatória da Administração Pública, permitir-

se- ia, então, que ela respondesse. Acho que foi isso que ficou

deliberado."

Deste modo, é importante examinar os elementos dos autos a

serem aferidos no caso concreto. Deve ser observado, em relação

ao caso em julgamento, que a norma inserta no artigo 54, XIII, da

Lei nº 8.666/93, estabelece a 'obrigação do contratado de manter,

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação", dentre elas a documentação

relativa a "regularidade fiscal e trabalhista".

Já o comando legal previsto nos artigos 58, III e 67, caput e § 1º, da

Lei nº 8.666/93, impõe que a Administração Pública acompanhe e

fiscalize a execução dos contratos administrativos, textualmente:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(...)

III - fiscalizar-lhes a execução;

(...)

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§1º -O representante da Administração anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados."

No caso em julgamento, a Administração Pública não reteve valores

do contrato para pagar as verbas trabalhistas inadimplidas; não

realizou descontos nas faturas; bem como não procedeu ao

pagamento direto aos trabalhadores dos direitos, salários,

indenizações e vantagens que lhes cabiam. Nenhuma dessas

providências foi tomada pelo tomador de serviço.

Os elementos dos autos indicam a ausência de fiscalização e o

comportamento culposo da Administração Públ ica pelo
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inadimplemento. Ressalte-se que a atividade de fiscalização não se

resume à simples verificação de irregularidades, abrangendo,

também, a aplicação de providências eficazes quando estas

ocorrem, devendo o Administrador Público determinar o que for

necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,

conforme art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

Frise-se que não está em discussão (i) a constitucionalidade da lei

que instituiu normas para licitações e contratos da Administração

Pública (Lei nº 8.666/93) ou (ii) qualquer responsabilização objetiva

do Estado (art. 37, § 6º, da Constituição da República). A questão é

atinente exclusivamente ao fato de que deve ocorrer a devida

fiscalização pela empresa contratante (Administração Pública) sobre

as suas contratadas ainda que tenha ocorrido o processo licitatório.

O Supremo Tribunal Federal considerou constitucional o artigo 71

da Lei nº 8.666/93, sendo certo que a mera inadimplência do

contratado em processo licitatório, não tem o condão de transferir à

Administração Pública contratante qualquer responsabilidade pelos

créditos trabalhistas não observados pelo contratado (ADC 16).

Admitiu, todavia, a responsabilização subsidiária quando ficar

demonstrada a culpa invigilandoda Administração Pública.

Em se tratando de contratos de terceirização firmados com a

Administração Pública (direta ou indireta), deve ser, de pronto,

devidamente comprovado pelo ente da Administração Pública que

tal contrato efetivamente derivou de licitação pública, o que se pode

verificar por meio dos documentos exigidos pela Lei nº 8.666/93, em

seu art. 38, como, por exemplo, a publicação de Edital e ata

comprovando a entrega de propostas, além do próprio contrato de

prestação de serviços.

No caso em exame, restou evidenciado que a Administração

Pública não procedeu à adequada fiscalização da empresa

prestadora de serviços, no que tange às obrigações desta perante

seus trabalhadores. Assim, por comprovada a irregular fiscalização

por parte da Administração Pública, configura-se a culpa in

vigilando, devendo-se atribuir a responsabilidade subsidiária à

segunda ré.

A premissa constitucional assentada pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento da ADC 16 indica que a previsão legal de

inexistência de responsabilidade dos entes públicos trazida pelo

artigo 71 da Lei 8.666/93, não obsta a condenação subsidiária da

administração quando houver comprovada culpa do contratante

pelo inadimplemento dos direitos trabalhistas dos empregados.

Cumpre-se a decisão judicial proferida pelo Supremo Tribunal

Federal, com a observação importante do Ministro Gilmar Mendes,

no sentido de que os órgãos de controle da União, dos Estados e

dos Municípios devem exigir a fiscalização "porque realmente o pior

dos mundos pode ocorrer para o empregado que prestou o serviço,

a empresa recebeu da Administração mas não cumpriu os deveres

elementares." (ADC 16).

A matéria infraconstitucional, observe-se, deve ser decidida no caso

concreto, sendo que o julgador o fez examinando o conjunto

probatório, nos exatos termos da jurisprudência do Supremo

Tribunal que só admite responsabilidade subsidiária dos entes

integrantes da administração, direta e indireta, caso evidenciada a

sua conduta culposa, especialmente na f iscal ização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviços como empregadora.

Como bem decidiu, por unanimidade dos votos, o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da Reclamação Constitucional 14.947 RS,

de Relatoria do Ministro Celso de Mello, DJe 01/08/2013, a

declaração de constitucionalidade não impede, em cada situação, o

reconhecimento das culpas in omittendo e in vigilando do poder

público, diante da existência de um dever legal das entidades de

fiscalizar a idoneidade das empresas que lhes prestam serviços.

E o que se extrai de tal dever legal de fiscalização? Segundo o

Ministro Celso de Mello, no importante julgado, acompanhado por

nove outros Ministros presentes àquela sessão plenária, foi que "o

dever legal das entidades públicas contratantes de fiscalizar a

idoneidade das empresas que lhes prestam serviços abrange não

apenas o controle prévio à contratação - consistente em exigir, das

empresas licitantes, a apresentação dos documentos aptos a

demonstrar a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a situação

econômico-financeira, a regularidade fiscal e o cumprimento do

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (Lei nº

8.666/93, art. 27) - , mas compreende, também, o controle

concomitante à execução contratual, viabilizador, dentre outras

medidas, da vigilância efetiva e da adequada fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas em relação dos

empregados vinculados ao contrato celebrado (Lei nº 8.666/93, art.

67)" Recl 14.947 RS.

Observo, no caso em julgamento, que não houve controle

concomitante à execução contratual das obrigações contratuais e

legais. Não se trata de responsabilidade objetiva sem apuração de

culpa. Não há culpa presumida, mas culpa in vigi lando

demonstrada, haja vista, ainda, o descumprimento dos deveres

legais pelos réus.

Configurada a responsabilidade subsidiária, nenhuma verba

deferida na condenação será excluída de tal responsabilização. A

entender-se de outro modo, restaria caracterizado o enriquecimento

sem causa da tomadora de serviços, uma vez que a segunda

reclamada se beneficiou do labor do autor, o qual acabou por não

ser devidamente remunerado; e, principalmente, estaria violado o

princípio do primado do trabalho, consubstanciado nos artigos 1º,
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IV; 170 e 193, da Constituição da República.

Por fim, cabe esclarecer que, quando contratos de empreitada e ou

de prestação de serviços são firmados entre duas ou mais

empresas, que envolva trabalho normalmente necessário para seu

funcionamento, ainda que em atividades de infraestrutura ou de

manutenção, há responsabilidade subsidiária. Sobre hipóteses de

não incidência da OJ nº 191, a explicação do ministro Maurício

Godinho Delgado:

"Situações de Responsabilização.

A segunda situação figurada é claramente distinta da primeira, Trata

-se de contratos de empreitada ou prestação de serviços entre duas

empresas em que a dona da obra (ou tomadora de serviços)

necessariamente tenha de realizar tais empreendimentos, mesmo

que estes assumam caráter infraestrutural e de mero apoio à sua

dinâmica normal de funcionamento. Em tais situações parece clara

a responsabilização subsidiária da dona da obra (ou tomadora de

serviços) pelas verbas laborais contratadas pela empresa executora

da obra ou serv iços.  Ou se ja,  a  regra gera l  de não

responsabilização, inerente ao texto literal do art. 455 da CLT, não

abrangeria estas últimas situações ocorrentes no mercado de

prestação de serviços.

A responsabilização do dono da obra ou tomador de serviços, em

tais casos, derivaria de três aspectos normativos apreendidos na

ordem justrabalhista: em primeiro lugar, a importância (e efeitos) da

noção do risco empresarial, no Direito do Trabalho; em segundo

lugar, a assimilação justrabalhista do conceito civilista de abuso do

direito; finalmente, em terceiro lugar, as repercussões do critério da

hierarquia normativa imperante no universo do Direito, em especial

do Direito do Trabalho." (Curso de Direito do Trabalho,15ª ed. São

Paulo: LTr, 2016, p.55).

Na hipótese, o segundo demandado contratou empresa para

realização de obras de infraestrutura sem a competente fiscalização

e sem o devido adimplemento das obrigações trabalhistas devidas

aos empregados terceirizados, configurando-se em flagrante culpa

in eligendo e in vigilando, sendo devida a sua responsabilização

subsidiária.

Nego provimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O pedido foi julgado procedente, nos seguintes termos:

"Alega o reclamante ser credor de adicional de insalubridade por

desempenhar suas atividades insalubres.

A reclamada afirmou que o autor não fazia jus ao adicional de

insalubridade.

O adicional de insalubridade é devido em razão da prestação de

serviço em atividade, que pelas condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites fixados em razão da natureza e temo de exposição

determinados pelo Ministério do Trabalho, conforme art. 189, CLT.

Diante da alegação de labor em condições insalubres, foi produzido

o laudo pericial e colacionado aos autos à fl. 260 e seguintes.

O. i. perito, após verificar as atividades desenvolvidas e os

ambientes de trabalho do reclamante concluiu que as atividades

exercidas pelo obreiro se caracterizam como insalubres em grau

máximo, nos termos da NR 15 (fl. 290).

Apesar de irresignadas com as conclusões periciais, e impugnálas,

não foram produzidas provas capazes de desconstituí-las.

Frise-se que perito realizou o laudo de forma precisa, à luz das

disposições técnicas que regem a matéria, e respondeu

satisfatoriamente todos os quesitos apresentados pelas partes,

respondendo igualmente aos esclarecimentos solicitados

posteriormente, ratificando integralmente o laudo pericial.

Inexistindo nos autos elementos aptos a infirmarem as conclusões

do laudo pericial, este deve prevalecer. No caso dos autos, a perícia

realizada foi satisfatória e detalhada, tendo sido analisada toda a

documentação apresentada, depoimentos feitos, locais de trabalho

e legislação vigente.

Nesses termos, condeno a reclamada ao pagamento do adicional

de insalubridade, no importe de 40% (grau médio), com reflexos no

saldo de salário, FGTS + 40%, nas férias + 1/3 e no 13º salário

proporcional.

O adicional de insalubridade deverá ser calculado com base no

salário mínimo."

O segundo réu aduz que o laudo se baseou unicamente nas

alegações autorais, enquadrando insalubridade para agentes

biológicos e umidade, mas não apresentando evidências de que o

reclamante exercia atividades em condições insalubres.

Sem razão.

No laudo pericial de ID. ddff8ac, primeiramente, o Perito relatou que

verificou a explicação do Operador da estação de tratamento de

esgoto atual, se os locais apresentavam as reais condições

vivenciadas pelo reclamante durante o seu pacto laboral e que, na

reunião realizada, foi perguntado quais os cargos e a função

exercida pelo reclamante.

O Expert fez um resumo do histórico funcional do reclamante e

registrou quais eram as atividades exercidas, conforme entrevista

realizada com ele, deixando claro que a reclamada nada informou a
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respeito, sendo que esta sequer mandou representantes para a

perícia.

Por fim, o Perito concluiu que o autor trabalhou exposto em

condições insalubres, fazendo jus ao adicional de insalubridade em

grau máximo equivalente a 40%.

Dentro desse quadro, ao contrário do alegado pelo recorrente,

entendo que não há razões para desconsiderar a prova pericial.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A r. sentença está assim fundamentada:

"Conforme visto acima, restou comprovado que a reclamada ficou 4

meses sem pagar os salários do autor, fato que impossibilitou de

pagar suas dívidas em época própria, tendo seu nome incluído no

SPC/SERASA.

O não pagamento dos salários pela reclamada constitui ato ilícito

que repercute na esfera pessoal do empregado, o qual se vê

impedido de saldar suas dívidas em época oportuna e de satisfazer

suas necessidades básicas regularmente.

Presentes, portanto, todos os elementos ensejadores da

responsabilidade civil, o que possibilita o deferimento da

indenização pretendida.

Vejamos agora o montante indenizatório devido a título de danos

morais:

A indenização por danos morais deve ser arbitrada com base em

algumas premissas, a saber, repercussão do dano, duração

temporal do dano, intensidade do ato ensejador do dano, os

antecedentes do agente causador do dano, a situação econômica

do ofensor e a razoabilidade do valor.

Isso posto, com base nos parâmetros acima definidos, julgo

procedente o pedido para condenar a reclamada ao pagamento da

importância de R$3.000,00 à reclamante em razão dos danos

morais sofridos."

Aduz o segundo réu que, dos fatos narrados na exordial, não se

vislumbra qualquer situação que possa ter ensejado efetivo dano

moral ao reclamante.

Sem razão.

O atraso reiterado no pagamento dos salários gera dano moral que

não se confunde com aquela hipótese genérica de inadimplemento

contratual de que trata a Tese Prevalecente 01. A hipótese,

inclusive, recebe tratamento jurisprudencial diferenciado pelo C.

Tribunal Superior do Trabalho:

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS. DANO IN RE IPSA.

O atraso reiterado no pagamento dos salários configura dano moral,

porquanto gerador de estado permanente de apreensão do

trabalhador, que, por óbvio, compromete toda a sua vida - pela

potencialidade de descumprimento de todas as suas obrigações,

sem falar no sustento próprio e da família. Precedentes da Corte.

(...) (TST. 4ª Turma. Processo RR 1812720125040201. Relatora

Ministra Maria de Assis Calsing. DEJT 22/05/2015)

RECURSO DE REVISTA. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS DE FORMA REITERADA.  DANO MORAL.

CONFIGURAÇÃO. O atraso reiterado no adimplemento das verbas

salariais acarreta dificuldades financeiras e sofrimento psíquico ao

trabalhador, de forma a configurar o dano moral. Consignado no

acórdão regional aspecto fático relativo ao atraso no pagamento de

salários por três meses consecutivos (outubro a dezembro de

2008), assim como do décimo terceiro salário de 2008, bem como

dos meses de novembro e dezembro, além de gratificação natalina,

do ano de 2012, resulta claro o dano sofrido pela Reclamante.

Precedentes da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST. 7ª Turma. RR 3766220135220108. Relator Douglas Alencar

Rodrigues. DEJT 24/04/2015)

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A

jurisprudência desta Corte distingue os atrasos salariais e o atraso

no pagamento das verbas rescisórias, considerando que o dano

moral in re ipsa somente se revela nos casos de atrasos reiterados

nos pagamentos salariais mensais, mas não no caso de atraso na

quitação de verbas rescisórias. Há precedentes. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST. 6ª Turma. RR 19507620105150058.

Relator Ministro César Leite de Carvalho. DEJT 13/03/2015.)

No caso dos autos, considerando-se que houve atraso do

pagamento de 4 meses de salário, cabível a condenação ao

pagamento de indenização por danos morais, nos termos da

jurisprudência do TST e da doutrina de Maurício Godinho Delgado,

in verbis:

Atrasos reiterados de salários: a principal obrigação do empregador

é o pagamento tempestivo dos salários, parcela que constitui a

principal vantagem trabalhista do empregado em face de seu

contrato laborativo (arts. 457 e 458, caput, da CLT). Os salários,

como se sabe, têm natureza alimentícia, exatamente por cumprirem

papel basilar no tocante ao cumprimento de necessidades básicas,

essenciais mesmo, da pessoa humana e de sua família, quais

sejam, alimentação, educação, saúde, moradia, lazer, transporte,

previdência social, proteção à maternidade e à infância. Todas
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essas necessidades, a propósito, são consideradas direitos sociais

fundamentais da pessoa humana, em conformidade com a

Constituição (art. 6º). A natureza alimentícia dos salários, registre-

se, é até mesmo enfatizada expressamente pela Constituição da

República (art. 100, §1º). Ora, o atraso reiterado, significativo, dos

salários do empregado constitui infração muito grave, ensejando

repercussões trabalhistas severas (a rescisão indireta, por exemplo,

art. 483, "d", da CLT), além de manifestamente afrontar o patrimônio

moral do trabalhador, uma vez que, a um só tempo, afronta-lhe

diversos direitos sociais constitucionais fundamentais (art. 6º,

CF/88), além de lhe submeter a inegável e desmesurada pressão

psicológica e emocional. Naturalmente que pequenos atrasos, isto

é, disfunções menos relevantes, embora posam traduzir ilícito

trabalhista, não teriam o condão de provocar a incidência do art. 5º,

V e X, da Constituição, e art. 186 do Código Civil. Porém, sendo

significativos e reiterados esses atrasos, não há dúvida de que

incide o dano moral e a correspondente obrigação de reparar.

(DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. São

Paulo: Ltr Editora, 2016, p. 721)

Diante da ocorrência de ato ilícito e de abuso de direito praticado

pelo empregador e do dano sofrido pela parte autora com a

humilhação de não receber o salário com o qual sustenta a si e a

sua família, afetando negativamente sua imagem perante seus

familiares, amigos e o público em geral, bem como sua própria

estima e respeitabilidade, ao não obter meios para prover a sua

existência e a de sua família, cabível a reparação postulada.

Presentes, no caso, os requisitos para a procedência do pedido,

consoante artigos 186, 187, 927, 944 e 953 do Código Civil e arts.

5º, V e X, da Constituição da República.

A conduta antijurídica está configurada. Todo aquele que por ação

ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito, que também ocorre quando o exercício de um direito pelo

titular excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social e pela boa-fé (arts. 186 e 187 do Código Civil).

Levando-se em conta a natureza do bem jurídico tutelado, a

intensidade do sofrimento, a impossibilidade de superação

psicológica, os reflexos pessoais e sociais da omissão da

reclamada para com o trabalhador que permanece até o momento

sem reparação; a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; o

grau de culpa; a ausência de retratação espontânea; a ausência de

esforço efetivo para minimizar a ofensa e a ausência de perdão,

tácito ou expresso; entendo adequada a indenização por danos

morais fixada em R$3.000,00, considerando a natureza jurídica do

bem jurídico atingido, a extensão dos danos e o grau da ofensa.

Nego provimento.

ANÁLISE DO RECURSO DO AUTOR

SEGURO DESEMPREGO

O juízo originário determinou que a reclamada deverá proceder à

entrega das guias CD/SD.

O autor requer que seja apreciado e provido o pedido alternativo de

pagamento de indenização substitutiva do seguro desemprego.

Pois bem.

Incumbe ao empregador o encargo de fornecer, a tempo, as guias

aptas à percepção do seguro-desemprego, sendo do órgão gestor

do benefício a competência para averiguar o preenchimento dos

requisitos inerentes.

O seguro em baila destina-se a garantir a sobrevivência do

trabalhador durante as agruras do desemprego. Se assim é, privado

o obreiro de seu lídimo direito, por culpa do empregador, este deve

suportar a conversão daquele em indenização, aplicando-se o

disposto na Súmula nº 389, II, do C. TST:

"SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR NÃO LIBERAÇÃO

DE GUIAS (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 210 e

211 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

I - Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho a

lide entre empregado e empregador tendo por objeto indenização

pelo não-fornecimento das guias do seguro-desemprego. (ex-OJ nº

210 da SBDI-1 - inserida em 08.11.2000)

II - O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária

para o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao

direito à indenização. (ex-OJ nº 211 da SBDI-1 - inserida em

08.11.2000)" (grifei)

Portanto, dou provimento para condenar os réus ao pagamento

de indenização substitutiva do seguro-desemprego no valor

indicado na inicial e não impugnado pelos reclamados em

contestação.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO dos apelos do autor e do segundo réu,

e, no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso do segundo

reclamado e DOU PROVIMENTO ao recurso do reclamante para

condenar os réus ao pagamento de indenização substitutiva do

seguro-desemprego no valor indicado na inicial e não impugnado

pelos reclamados em contestação, nos termos da fundamentação

supra.

Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos apelos do autor e do segundo réu e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso do segundo reclamado e DAR

PROVIMENTO ao recurso do reclamante para condenar os réus ao

pagamento de indenização substitutiva do seguro-desemprego no

valor indicado na inicial e não impugnado pelos reclamados em

contestação, nos termos da fundamentação supra.

Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

JOSÉ MONTEIRO LOPES

Juiz Convocado

Relator

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000231-16.2010.5.01.0069
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOSE MARCOS FERNANDES MOTTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
FONSECA(OAB: 34252/RJ)

AGRAVADO COLISEUM COMERCIO DE
PUBLICACOES LTDA - ME

AGRAVADO CARMINE BRUNO

ADVOGADO ANDRE VICENTE CARVALHO
ARRUZZO(OAB: 119162/RJ)

AGRAVADO FABIO SCOFANO

AGRAVADO EMILIO BRUNO

AGRAVADO GIULIO BRUNO

ADVOGADO VICENTE IORIO ARRUZZO(OAB:
19231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS FERNANDES MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOSE MARCOS FERNANDES MOTTA

AGRAVADO: COLISEUM COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA -

ME, CARMINE BRUNO, FABIO SCOFANO, EMILIO BRUNO,

GIULIO BRUNO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000231-16.2010.5.01.0069
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOSE MARCOS FERNANDES MOTTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
FONSECA(OAB: 34252/RJ)

AGRAVADO COLISEUM COMERCIO DE
PUBLICACOES LTDA - ME

AGRAVADO CARMINE BRUNO

ADVOGADO ANDRE VICENTE CARVALHO
ARRUZZO(OAB: 119162/RJ)

AGRAVADO FABIO SCOFANO

AGRAVADO EMILIO BRUNO

AGRAVADO GIULIO BRUNO

ADVOGADO VICENTE IORIO ARRUZZO(OAB:
19231/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMINE BRUNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOSE MARCOS FERNANDES MOTTA

AGRAVADO: COLISEUM COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA -

ME, CARMINE BRUNO, FABIO SCOFANO, EMILIO BRUNO,

GIULIO BRUNO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000231-16.2010.5.01.0069
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOSE MARCOS FERNANDES MOTTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
FONSECA(OAB: 34252/RJ)

AGRAVADO COLISEUM COMERCIO DE
PUBLICACOES LTDA - ME

AGRAVADO CARMINE BRUNO

ADVOGADO ANDRE VICENTE CARVALHO
ARRUZZO(OAB: 119162/RJ)

AGRAVADO FABIO SCOFANO

AGRAVADO EMILIO BRUNO

AGRAVADO GIULIO BRUNO

ADVOGADO VICENTE IORIO ARRUZZO(OAB:
19231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIO BRUNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOSE MARCOS FERNANDES MOTTA

AGRAVADO: COLISEUM COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA -

ME, CARMINE BRUNO, FABIO SCOFANO, EMILIO BRUNO,

GIULIO BRUNO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000570-06.2012.5.01.0521
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOSE DE SOUZA LANDIM

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

AGRAVADO RAIMUNDO ALVES FERNANDES

AGRAVADO RAIMUNDO ALVES FERNANDES -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE SOUZA LANDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOSE DE SOUZA LANDIM

AGRAVADO: RAIMUNDO ALVES FERNANDES - ME, RAIMUNDO

ALVES FERNANDES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a extinção da execução e determinar o

prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000760-50.2014.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

AGRAVADO NEUZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

AGRAVADO: NEUZA PEREIRA DA SILVA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000760-50.2014.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

AGRAVADO NEUZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

AGRAVADO: NEUZA PEREIRA DA SILVA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100564-70.2018.5.01.0044
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO PRISCILA FRAGA MATOS(OAB:
199084/RJ)

ADVOGADO MARIANNA DA PAIXAO
FRASCARI(OAB: 212207/RJ)

RECORRIDO MARCELO PINTO BARBOSA

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: INSTITUTO DOS LAGOS - RIO, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

RECORRIDO: MARCELO PINTO BARBOSA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

conforme votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

ACOLHER  a prel iminar susci tada pelo reclamante em

contrarrazões, e NÃO CONHECER do recurso ordinário interposto

pela primeira reclamada (Instituto dos Lagos - Rio), por deserto,

tendo-se por prejudicada, assim, a preliminar de não conhecimento

do mesmo apelo por ausência de interesse, suscitada pelo Estado

do Rio de Janeiro, CONHECER do recurso do segundo reclamado

(Estado do Rio de Janeiro) e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, tão somente para ajustar os critérios de atualização

monetária, com a incidência do ipca-e - índice nacional de preços

ao consumidor amplo especial e de juros simples pela TR, nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 961
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

moldes do artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até o ajuizamento

(fase pré-judicial), e, a partir do ajuizamento até a efetiva quitação

da dívida trabalhista, a taxa selic - sistema especial de liquidação e

custódia, ou outro índice mais vantajoso que venha a ser fixado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100564-70.2018.5.01.0044
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO PRISCILA FRAGA MATOS(OAB:
199084/RJ)

ADVOGADO MARIANNA DA PAIXAO
FRASCARI(OAB: 212207/RJ)

RECORRIDO MARCELO PINTO BARBOSA

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PINTO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: INSTITUTO DOS LAGOS - RIO, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

RECORRIDO: MARCELO PINTO BARBOSA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

conforme votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

ACOLHER  a prel iminar susci tada pelo reclamante em

contrarrazões, e NÃO CONHECER do recurso ordinário interposto

pela primeira reclamada (Instituto dos Lagos - Rio), por deserto,

tendo-se por prejudicada, assim, a preliminar de não conhecimento

do mesmo apelo por ausência de interesse, suscitada pelo Estado

do Rio de Janeiro, CONHECER do recurso do segundo reclamado

(Estado do Rio de Janeiro) e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, tão somente para ajustar os critérios de atualização

monetária, com a incidência do ipca-e - índice nacional de preços

ao consumidor amplo especial e de juros simples pela TR, nos

moldes do artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até o ajuizamento

(fase pré-judicial), e, a partir do ajuizamento até a efetiva quitação

da dívida trabalhista, a taxa selic - sistema especial de liquidação e

custódia, ou outro índice mais vantajoso que venha a ser fixado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001652-95.2010.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ANA MOREIRA ALVES

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

AGRAVADO COLITUR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO FURLANI DE
OLIVEIRA(OAB: 136249/MG)

ADVOGADO FELIPE LOPES FRANCO(OAB:
176198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MOREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ANA MOREIRA ALVES

AGRAVADO: COLITUR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da exequente e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001652-95.2010.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ANA MOREIRA ALVES

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)
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AGRAVADO COLITUR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO FURLANI DE
OLIVEIRA(OAB: 136249/MG)

ADVOGADO FELIPE LOPES FRANCO(OAB:
176198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLITUR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ANA MOREIRA ALVES

AGRAVADO: COLITUR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da exequente e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100576-15.2021.5.01.0227
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE MESQUITA

RECORRIDO JAELSON COSTA GERALDO

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSE(OAB:
156681/RJ)

RECORRIDO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAELSON COSTA GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

RECORRIDO: JAELSON COSTA GERALDO, ITANHANGA

SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100576-15.2021.5.01.0227
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE MESQUITA

RECORRIDO JAELSON COSTA GERALDO

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSE(OAB:
156681/RJ)

RECORRIDO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITANHANGA SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

RECORRIDO: JAELSON COSTA GERALDO, ITANHANGA

SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100593-92.2019.5.01.0042
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AZEVEDO
PEREIRA LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVANTE JULIANA MIRANDA SENA E SILVA
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ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO COPA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SERGIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SANGO MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DENISE FERREIRA PARENTE

ADVOGADO DAISY RAMOS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 185137/RJ)

AGRAVADO MAFA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DILMA BARBOSA BARROS

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA AZEVEDO PEREIRA LEVY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA AZEVEDO PEREIRA LEVY,

JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

AGRAVADO: DENISE FERREIRA PARENTE, MAFA MODAS

EIRELI - EPP, COPA MODAS EIRELI - EPP, SANGO MODAS

EIRELI - EPP, SERGIO DE ANDRADE SILVA, DILMA BARBOSA

BARROS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100593-92.2019.5.01.0042
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AZEVEDO
PEREIRA LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVANTE JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO COPA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SERGIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SANGO MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DENISE FERREIRA PARENTE

ADVOGADO DAISY RAMOS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 185137/RJ)

AGRAVADO MAFA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DILMA BARBOSA BARROS

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA AZEVEDO PEREIRA LEVY,

JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

AGRAVADO: DENISE FERREIRA PARENTE, MAFA MODAS

EIRELI - EPP, COPA MODAS EIRELI - EPP, SANGO MODAS

EIRELI - EPP, SERGIO DE ANDRADE SILVA, DILMA BARBOSA

BARROS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100593-92.2019.5.01.0042
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AZEVEDO
PEREIRA LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVANTE JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO COPA MODAS EIRELI - EPP
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ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SERGIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SANGO MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DENISE FERREIRA PARENTE

ADVOGADO DAISY RAMOS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 185137/RJ)

AGRAVADO MAFA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DILMA BARBOSA BARROS

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE FERREIRA PARENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA AZEVEDO PEREIRA LEVY,

JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

AGRAVADO: DENISE FERREIRA PARENTE, MAFA MODAS

EIRELI - EPP, COPA MODAS EIRELI - EPP, SANGO MODAS

EIRELI - EPP, SERGIO DE ANDRADE SILVA, DILMA BARBOSA

BARROS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100593-92.2019.5.01.0042
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AZEVEDO
PEREIRA LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVANTE JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO COPA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SERGIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SANGO MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DENISE FERREIRA PARENTE

ADVOGADO DAISY RAMOS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 185137/RJ)

AGRAVADO MAFA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DILMA BARBOSA BARROS

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAFA MODAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA AZEVEDO PEREIRA LEVY,

JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

AGRAVADO: DENISE FERREIRA PARENTE, MAFA MODAS

EIRELI - EPP, COPA MODAS EIRELI - EPP, SANGO MODAS

EIRELI - EPP, SERGIO DE ANDRADE SILVA, DILMA BARBOSA

BARROS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100593-92.2019.5.01.0042
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AZEVEDO
PEREIRA LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVANTE JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO COPA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SERGIO DE ANDRADE SILVA
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ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SANGO MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DENISE FERREIRA PARENTE

ADVOGADO DAISY RAMOS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 185137/RJ)

AGRAVADO MAFA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DILMA BARBOSA BARROS

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPA MODAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA AZEVEDO PEREIRA LEVY,

JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

AGRAVADO: DENISE FERREIRA PARENTE, MAFA MODAS

EIRELI - EPP, COPA MODAS EIRELI - EPP, SANGO MODAS

EIRELI - EPP, SERGIO DE ANDRADE SILVA, DILMA BARBOSA

BARROS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100593-92.2019.5.01.0042
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AZEVEDO
PEREIRA LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVANTE JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO COPA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SERGIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SANGO MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DENISE FERREIRA PARENTE

ADVOGADO DAISY RAMOS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 185137/RJ)

AGRAVADO MAFA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DILMA BARBOSA BARROS

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANGO MODAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA AZEVEDO PEREIRA LEVY,

JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

AGRAVADO: DENISE FERREIRA PARENTE, MAFA MODAS

EIRELI - EPP, COPA MODAS EIRELI - EPP, SANGO MODAS

EIRELI - EPP, SERGIO DE ANDRADE SILVA, DILMA BARBOSA

BARROS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100593-92.2019.5.01.0042
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AZEVEDO
PEREIRA LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVANTE JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO COPA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SERGIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SANGO MODAS EIRELI - EPP
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ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DENISE FERREIRA PARENTE

ADVOGADO DAISY RAMOS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 185137/RJ)

AGRAVADO MAFA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DILMA BARBOSA BARROS

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA AZEVEDO PEREIRA LEVY,

JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

AGRAVADO: DENISE FERREIRA PARENTE, MAFA MODAS

EIRELI - EPP, COPA MODAS EIRELI - EPP, SANGO MODAS

EIRELI - EPP, SERGIO DE ANDRADE SILVA, DILMA BARBOSA

BARROS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100593-92.2019.5.01.0042
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA AZEVEDO
PEREIRA LEVY

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVANTE JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO COPA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SERGIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO SANGO MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DENISE FERREIRA PARENTE

ADVOGADO DAISY RAMOS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 185137/RJ)

AGRAVADO MAFA MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO DILMA BARBOSA BARROS

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA BARBOSA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA AZEVEDO PEREIRA LEVY,

JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

AGRAVADO: DENISE FERREIRA PARENTE, MAFA MODAS

EIRELI - EPP, COPA MODAS EIRELI - EPP, SANGO MODAS

EIRELI - EPP, SERGIO DE ANDRADE SILVA, DILMA BARBOSA

BARROS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100602-19.2022.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO SIDNEY FERREIRA HELENO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: SIDNEY FERREIRA HELENO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário, REJEITAR a prejudicial de

prescrição total e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100602-19.2022.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO SIDNEY FERREIRA HELENO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY FERREIRA HELENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

RECORRIDO: SIDNEY FERREIRA HELENO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário, REJEITAR a prejudicial de

prescrição total e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100610-17.2020.5.01.0003
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

RECORRENTE ADRIANA BITTENCOURT PAIM

ADVOGADO RAPHAEL RIBEIRO DE QUEIROZ
PINTO(OAB: 162819/RJ)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

RECORRIDO ADRIANA BITTENCOURT PAIM

ADVOGADO RAPHAEL RIBEIRO DE QUEIROZ
PINTO(OAB: 162819/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BITTENCOURT PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ADRIANA BITTENCOURT PAIM, SERVICO

SOCIAL DO COMERCIO - SESC ADMINISTRACAO REGIONAL

DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ADRIANA BITTENCOURT PAIM, SERVICO SOCIAL

DO COMERCIO - SESC ADMINISTRACAO REGIONAL DO RIO

DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

as preliminares suscitadas em contrarrazões, CONHECER dos

recursos ordinários, REJEITAR a preliminar de nulidade da

sentença e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao da reclamada e
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DAR PARCIAL PROVIMENTO ao da reclamante para acrescer à

condenação o pagamento de indenização por danos morais no valor

de R$10.000,00 (dez mil reais), nos termos da fundamentação.

Custas de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais), calculadas sobre o

novo valor arbitrado à condenação, de R$90.000,00 (noventa mil

reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100610-17.2020.5.01.0003
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

RECORRENTE ADRIANA BITTENCOURT PAIM

ADVOGADO RAPHAEL RIBEIRO DE QUEIROZ
PINTO(OAB: 162819/RJ)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

RECORRIDO ADRIANA BITTENCOURT PAIM

ADVOGADO RAPHAEL RIBEIRO DE QUEIROZ
PINTO(OAB: 162819/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC ADMINISTRACAO
REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ADRIANA BITTENCOURT PAIM, SERVICO

SOCIAL DO COMERCIO - SESC ADMINISTRACAO REGIONAL

DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ADRIANA BITTENCOURT PAIM, SERVICO SOCIAL

DO COMERCIO - SESC ADMINISTRACAO REGIONAL DO RIO

DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

as preliminares suscitadas em contrarrazões, CONHECER dos

recursos ordinários, REJEITAR a preliminar de nulidade da

sentença e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao da reclamada e

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao da reclamante para acrescer à

condenação o pagamento de indenização por danos morais no valor

de R$10.000,00 (dez mil reais), nos termos da fundamentação.

Custas de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais), calculadas sobre o

novo valor arbitrado à condenação, de R$90.000,00 (noventa mil

reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100618-29.2016.5.01.0069
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA SABINO DE PAULA
PEREIRA DA SILVA(OAB: 139730/RJ)

RECORRIDO MARLY BAPTISTA GALVAO

ADVOGADO LEONARDO TAVARES
BARROS(OAB: 173198/RJ)

ADVOGADO EDSON REBELO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 147680/RJ)

ADVOGADO MARCELINO MENDES MURRO(OAB:
225701/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO: MARLY BAPTISTA GALVAO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100618-29.2016.5.01.0069
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO WALDIR NILO PASSOS FILHO(OAB:
31109/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA SABINO DE PAULA
PEREIRA DA SILVA(OAB: 139730/RJ)

RECORRIDO MARLY BAPTISTA GALVAO

ADVOGADO LEONARDO TAVARES
BARROS(OAB: 173198/RJ)

ADVOGADO EDSON REBELO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 147680/RJ)

ADVOGADO MARCELINO MENDES MURRO(OAB:
225701/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY BAPTISTA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO: MARLY BAPTISTA GALVAO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100666-56.2022.5.01.0043
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ROSELIDIA CLER DE ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO ROGER ANDRE DA SILVA
MARQUES(OAB: 213143/RJ)

ADVOGADO CARLOS JOSE DA ROCHA RAMOS
DO NASCIMENTO(OAB: 182114/RJ)

RECORRIDO RAINHA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELIDIA CLER DE ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ROSELIDIA CLER DE ANDRADE DA SILVA

RECORRIDO: RAINHA SERVICO E APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos da fundamentação

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100666-56.2022.5.01.0043
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ROSELIDIA CLER DE ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO ROGER ANDRE DA SILVA
MARQUES(OAB: 213143/RJ)

ADVOGADO CARLOS JOSE DA ROCHA RAMOS
DO NASCIMENTO(OAB: 182114/RJ)

RECORRIDO RAINHA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAINHA SERVICO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ROSELIDIA CLER DE ANDRADE DA SILVA

RECORRIDO: RAINHA SERVICO E APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos da fundamentação

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0100679-28.2020.5.01.0204
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SEMIRAMIS MIGUEL MOREIRA
PASSOS

ADVOGADO CLAUDIA SILENE PATRICIO DE
LIRA(OAB: 95341/RJ)

RECORRIDO AG-R EYE OBELISCO SERVICOS
FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMIRAMIS MIGUEL MOREIRA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SEMIRAMIS MIGUEL MOREIRA PASSOS

RECORRIDO: AG-R EYE OBELISCO SERVICOS FUNERARIOS

LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

parcial para afastar a justa causa aplicada, condenando a

reclamada a proceder à devida retificação na CTPS da obreira, com

baixa no dia 01/08/2010, bem como ao pagamento do aviso prévio

indenizado, férias proporcionais acrescidas de 1/3, décimo terceiro

salário proporcional, indenização substitut iva do seguro

desemprego, l iberação das guias para saque do FGTS,

responsabilizando-se, a ré, pela integralidade dos depósitos, bem

como da indenização compensatória de 40%, mantidos os valores

fixados pela r. sentença recorrida para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100679-28.2020.5.01.0204
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SEMIRAMIS MIGUEL MOREIRA
PASSOS

ADVOGADO CLAUDIA SILENE PATRICIO DE
LIRA(OAB: 95341/RJ)

RECORRIDO AG-R EYE OBELISCO SERVICOS
FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AG-R EYE OBELISCO SERVICOS FUNERARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SEMIRAMIS MIGUEL MOREIRA PASSOS

RECORRIDO: AG-R EYE OBELISCO SERVICOS FUNERARIOS

LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

parcial para afastar a justa causa aplicada, condenando a

reclamada a proceder à devida retificação na CTPS da obreira, com

baixa no dia 01/08/2010, bem como ao pagamento do aviso prévio

indenizado, férias proporcionais acrescidas de 1/3, décimo terceiro

salário proporcional, indenização substitut iva do seguro

desemprego, l iberação das guias para saque do FGTS,

responsabilizando-se, a ré, pela integralidade dos depósitos, bem

como da indenização compensatória de 40%, mantidos os valores

fixados pela r. sentença recorrida para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100680-76.2020.5.01.0571
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

RECORRENTE EDUARDO PIMENTEL LINS

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

RECORRIDO EDUARDO PIMENTEL LINS

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PIMENTEL LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: EDUARDO PIMENTEL LINS, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: EDUARDO PIMENTEL LINS, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A. ,  TELEMAR NORTE LESTE S/A.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER de ambos os recursos e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo da primeira reclamada, SEREDE

SERVIÇOS DE REDE S.A. e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao do

autor para incluir na condenação o pagamento das diferenças

postuladas a título de produção, referente a todo o período

laborado, com reflexos (inclusive da produção já quitada) sobre

horas extras e repousos semanais remunerados, aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários, FGTS e indenização

de 40%, bem como dos feriados laborados, com adicional de 100%,

na forma do pedido, com reflexos sobre RSR, aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários, FGTS e indenização

compensatória de 40%, autorizada a dedução dos valores

comprovadamente pagos sob idênticos títulos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100680-76.2020.5.01.0571
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

RECORRENTE EDUARDO PIMENTEL LINS

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

RECORRIDO EDUARDO PIMENTEL LINS

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: EDUARDO PIMENTEL LINS, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: EDUARDO PIMENTEL LINS, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A. ,  TELEMAR NORTE LESTE S/A.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER de ambos os recursos e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo da primeira reclamada, SEREDE

SERVIÇOS DE REDE S.A. e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao do

autor para incluir na condenação o pagamento das diferenças

postuladas a título de produção, referente a todo o período

laborado, com reflexos (inclusive da produção já quitada) sobre

horas extras e repousos semanais remunerados, aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários, FGTS e indenização

de 40%, bem como dos feriados laborados, com adicional de 100%,

na forma do pedido, com reflexos sobre RSR, aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários, FGTS e indenização

compensatória de 40%, autorizada a dedução dos valores

comprovadamente pagos sob idênticos títulos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100680-76.2020.5.01.0571
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

RECORRENTE EDUARDO PIMENTEL LINS

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

RECORRIDO EDUARDO PIMENTEL LINS

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: EDUARDO PIMENTEL LINS, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: EDUARDO PIMENTEL LINS, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A. ,  TELEMAR NORTE LESTE S/A.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER de ambos os recursos e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo da primeira reclamada, SEREDE

SERVIÇOS DE REDE S.A. e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao do

autor para incluir na condenação o pagamento das diferenças

postuladas a título de produção, referente a todo o período

laborado, com reflexos (inclusive da produção já quitada) sobre

horas extras e repousos semanais remunerados, aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários, FGTS e indenização

de 40%, bem como dos feriados laborados, com adicional de 100%,

na forma do pedido, com reflexos sobre RSR, aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários, FGTS e indenização

compensatória de 40%, autorizada a dedução dos valores

comprovadamente pagos sob idênticos títulos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100155-43.2021.5.01.0027
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE WALACE SOARES RAMOS

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO Lygia Barros Timbó(OAB: 151003/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE SOARES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: WALACE SOARES RAMOS

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para reconhecer a natureza salarial do valor pago a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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título de locação do veículo próprio do reclamante no período de

fevereiro/2017 a maio/2019 e determinar a respectiva integração

nas parcelas salariais, condenando a primeira ré ao pagamento das

diferenças decorrentes dos reflexos em horas extras, adicional de

periculosidade, repouso semanal remunerado, 13º salários integrais,

férias integrais acrescidas de 1/3 constitucional, FGTS + 40% e

aviso prévio indenizado; condenar a segunda ré à quitação das

parcelas postuladas de forma subsidiária; deferir honorários de

sucumbência ao reclamante, em valor correspondente a 15%

(quinze por cento) do valor que resultar da liquidação, bem como

para afastar a condenação do autor ao pagamento de honorários,

nos termos da fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por ocasião da

disponibilidade do crédito devido à parte autora, deverá a ré

apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda sobre as

parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo com base

no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro

de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.500 de

29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto aos juros

de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I,

do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das deduções/isenções

pertinentes e a faixa de incidência estipulada pela Receita Federal.

No tocante à correção monetária, adota-se na decisão o parâmetro

fixado na Súmula nº 381 do C. TST. A atualização monetária

observará a aplicação do IPCA-E, cumulada com os juros de mora

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, desde o

vencimento da obrigação até o até a data do ajuizamento. Para o

período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa SELIC.

Cumpre enfatizar que os juros de 1% ao mês previstos na Lei de

1991 não podem ser aplicados em conjunto com a SELIC.

Invertidos os ônus sucumbenciais, custas de R$500,00, pelas

reclamadas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado

em R$25.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100155-43.2021.5.01.0027
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE WALACE SOARES RAMOS

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO Lygia Barros Timbó(OAB: 151003/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: WALACE SOARES RAMOS

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para reconhecer a natureza salarial do valor pago a

título de locação do veículo próprio do reclamante no período de

fevereiro/2017 a maio/2019 e determinar a respectiva integração

nas parcelas salariais, condenando a primeira ré ao pagamento das

diferenças decorrentes dos reflexos em horas extras, adicional de

periculosidade, repouso semanal remunerado, 13º salários integrais,
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férias integrais acrescidas de 1/3 constitucional, FGTS + 40% e

aviso prévio indenizado; condenar a segunda ré à quitação das

parcelas postuladas de forma subsidiária; deferir honorários de

sucumbência ao reclamante, em valor correspondente a 15%

(quinze por cento) do valor que resultar da liquidação, bem como

para afastar a condenação do autor ao pagamento de honorários,

nos termos da fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por ocasião da

disponibilidade do crédito devido à parte autora, deverá a ré

apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda sobre as

parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo com base

no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro

de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.500 de

29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto aos juros

de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I,

do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das deduções/isenções

pertinentes e a faixa de incidência estipulada pela Receita Federal.

No tocante à correção monetária, adota-se na decisão o parâmetro

fixado na Súmula nº 381 do C. TST. A atualização monetária

observará a aplicação do IPCA-E, cumulada com os juros de mora

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, desde o

vencimento da obrigação até o até a data do ajuizamento. Para o

período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa SELIC.

Cumpre enfatizar que os juros de 1% ao mês previstos na Lei de

1991 não podem ser aplicados em conjunto com a SELIC.

Invertidos os ônus sucumbenciais, custas de R$500,00, pelas

reclamadas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado

em R$25.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100155-43.2021.5.01.0027
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE WALACE SOARES RAMOS

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO Lygia Barros Timbó(OAB: 151003/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: WALACE SOARES RAMOS

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para reconhecer a natureza salarial do valor pago a

título de locação do veículo próprio do reclamante no período de

fevereiro/2017 a maio/2019 e determinar a respectiva integração

nas parcelas salariais, condenando a primeira ré ao pagamento das

diferenças decorrentes dos reflexos em horas extras, adicional de

periculosidade, repouso semanal remunerado, 13º salários integrais,

férias integrais acrescidas de 1/3 constitucional, FGTS + 40% e

aviso prévio indenizado; condenar a segunda ré à quitação das

parcelas postuladas de forma subsidiária; deferir honorários de

sucumbência ao reclamante, em valor correspondente a 15%

(quinze por cento) do valor que resultar da liquidação, bem como
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para afastar a condenação do autor ao pagamento de honorários,

nos termos da fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por ocasião da

disponibilidade do crédito devido à parte autora, deverá a ré

apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda sobre as

parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo com base

no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro

de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.500 de

29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto aos juros

de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I,

do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das deduções/isenções

pertinentes e a faixa de incidência estipulada pela Receita Federal.

No tocante à correção monetária, adota-se na decisão o parâmetro

fixado na Súmula nº 381 do C. TST. A atualização monetária

observará a aplicação do IPCA-E, cumulada com os juros de mora

previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, desde o

vencimento da obrigação até o até a data do ajuizamento. Para o

período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa SELIC.

Cumpre enfatizar que os juros de 1% ao mês previstos na Lei de

1991 não podem ser aplicados em conjunto com a SELIC.

Invertidos os ônus sucumbenciais, custas de R$500,00, pelas

reclamadas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado

em R$25.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100375-66.2019.5.01.0203
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE LEANDRO GONCALVES SOARES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GONCALVES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: LEANDRO GONCALVES SOARES

AGRAVADO: SEARA ALIMENTOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar suscitada, CONHECER do

agravo de pet ição e,  no mér i to ,  DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO ,  nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100375-66.2019.5.01.0203
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE LEANDRO GONCALVES SOARES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: LEANDRO GONCALVES SOARES

AGRAVADO: SEARA ALIMENTOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar suscitada, CONHECER do

agravo de pet ição e,  no mér i to ,  DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO ,  nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100681-38.2020.5.01.0223
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO SIMONE SALETE DA SILVEIRA

ADVOGADO CAIO CESAR GONCALVES
RODRIGUEZ(OAB: 218086/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SALETE DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

SIMONE SALETE DA SILVEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do segundo réu e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100470-10.2021.5.01.0015
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS,

PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA

SOCIAL E HOSPITALAR, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS,

PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA

SOCIAL E HOSPITALAR, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme
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votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do recurso ordinário da primeira ré, por deserção,

CONHECER dos recursos da reclamante e do segundo réu, com

exceção da questão relativa aos honorários advocatícios devidos

pela empregada, presente no recurso da autora, por ausência de

interesse recursal, e no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao

da autora para (i) acrescer à condenação o pagamento da multa

prevista no art. 467 da CLT, e (ii) majorar os honorários

advocatícios devidos ao patrono da demandante para 10% sobre o

valor que resultar da l iquidação da sentença e NEGAR

PROVIMENTO ao do segundo reclamado. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito. Mantidos os valores arbitrados na sentença para

efeitos de custas, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100470-10.2021.5.01.0015
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS,

PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA

SOCIAL E HOSPITALAR, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS,

PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA

SOCIAL E HOSPITALAR, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do recurso ordinário da primeira ré, por deserção,

CONHECER dos recursos da reclamante e do segundo réu, com

exceção da questão relativa aos honorários advocatícios devidos

pela empregada, presente no recurso da autora, por ausência de

interesse recursal, e no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao

da autora para (i) acrescer à condenação o pagamento da multa

prevista no art. 467 da CLT, e (ii) majorar os honorários

advocatícios devidos ao patrono da demandante para 10% sobre o

valor que resultar da l iquidação da sentença e NEGAR

PROVIMENTO ao do segundo reclamado. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito. Mantidos os valores arbitrados na sentença para

efeitos de custas, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100699-85.2022.5.01.0321
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MARCIO GUILHERME AGUIAR DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MARCIO GUILHERME AGUIAR DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GUILHERME AGUIAR DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARCIO GUILHERME AGUIAR DE OLIVEIRA,

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: MARCIO GUILHERME AGUIAR DE OLIVEIRA,

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER dos recursos ordinários, com exceção

do tópico relativo às horas extras, presente no apelo autoral, por

inovação recursal, e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao da

reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao do reclamante para

condenar a ré a devolver os valores indevidamente descontados a

título de plano de saúde e a se abster de realizar novos descontos,

nos termos da fundamentação. Mantidos os valores arbitrados na

sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100822-95.2020.5.01.0081
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE GABIA PERCIDES DE LIMA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SA(OAB: 112559/RJ)

ADVOGADO ROSE TAVARES LOPES DOS
REIS(OAB: 148653/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

RECORRIDO GABIA PERCIDES DE LIMA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SA(OAB: 112559/RJ)

ADVOGADO ROSE TAVARES LOPES DOS
REIS(OAB: 148653/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABIA PERCIDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GABIA PERCIDES DE LIMA, MUNICIPIO DE RIO

DE JANEIRO

RECORRIDO: GABIA PERCIDES DE LIMA, MUNICIPIO DE RIO

DE JANEIRO, RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos colhidos

e registrados na certidão de julgamento, NÃO CONHECER do

recurso ordinário interposto pela autora, por ausência de interesse

recursal, pronunciada de ofício; e CONHECER do recurso ordinário

interposto pelo segundo reclamado, município do Rio de Janeiro, e

no mérito no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo na forma

da fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100822-95.2020.5.01.0081
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE GABIA PERCIDES DE LIMA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SA(OAB: 112559/RJ)

ADVOGADO ROSE TAVARES LOPES DOS
REIS(OAB: 148653/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

RECORRIDO GABIA PERCIDES DE LIMA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SA(OAB: 112559/RJ)

ADVOGADO ROSE TAVARES LOPES DOS
REIS(OAB: 148653/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GABIA PERCIDES DE LIMA, MUNICIPIO DE RIO

DE JANEIRO

RECORRIDO: GABIA PERCIDES DE LIMA, MUNICIPIO DE RIO

DE JANEIRO, RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

ACORDAM os Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos colhidos

e registrados na certidão de julgamento, NÃO CONHECER do

recurso ordinário interposto pela autora, por ausência de interesse

recursal, pronunciada de ofício; e CONHECER do recurso ordinário

interposto pelo segundo reclamado, município do Rio de Janeiro, e

no mérito no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo na forma

da fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100826-07.2022.5.01.0003
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANA CRISTINA GARCIA SANT ANNA

ADVOGADO JULIO SERGIO DA SILVA
BRAGA(OAB: 100778/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA GARCIA SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ANA CRISTINA GARCIA SANT ANNA, HOSPITAL

PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR as preliminares de inépcia da petição

inicial, por ausência da causa de pedir, e de nulidade da sentença,

em virtude de julgamento extra petita, CONHECER do recurso

interposto pelo segundo reclamado, Estado do Rio de Janeiro e, no

méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito. Mantidos os valores arbitrados na sentença para a causa

e para as custas, pois ainda são adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100826-07.2022.5.01.0003
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANA CRISTINA GARCIA SANT ANNA

ADVOGADO JULIO SERGIO DA SILVA
BRAGA(OAB: 100778/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ANA CRISTINA GARCIA SANT ANNA, HOSPITAL

PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR as preliminares de inépcia da petição

inicial, por ausência da causa de pedir, e de nulidade da sentença,
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em virtude de julgamento extra petita, CONHECER do recurso

interposto pelo segundo reclamado, Estado do Rio de Janeiro e, no

méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito. Mantidos os valores arbitrados na sentença para a causa

e para as custas, pois ainda são adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101014-19.2019.5.01.0063
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE GUTEMBERG DA CONCEICAO
MARQUES

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

AGRAVADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG DA CONCEICAO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GUTEMBERG DA CONCEICAO MARQUES

AGRAVADO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que na elaboração dos cálculos de

liquidação não seja aplicada a Súmula nº 340 do C. TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101014-19.2019.5.01.0063
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE GUTEMBERG DA CONCEICAO
MARQUES

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

AGRAVADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GUTEMBERG DA CONCEICAO MARQUES

AGRAVADO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que na elaboração dos cálculos de

liquidação não seja aplicada a Súmula nº 340 do C. TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100729-44.2022.5.01.0411
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE WELINGTON DE SOUSA LESSA

ADVOGADO ERICA SARAIVA QUINTANILHA(OAB:
198534/RJ)

ADVOGADO EBERT CLEITON MACHADO
DEZERTO(OAB: 156893/RJ)

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL
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RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO WELINGTON DE SOUSA LESSA

ADVOGADO EBERT CLEITON MACHADO
DEZERTO(OAB: 156893/RJ)

ADVOGADO ERICA SARAIVA QUINTANILHA(OAB:
198534/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON DE SOUSA LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: WELINGTON DE SOUSA LESSA, CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL

RECORRIDO: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, WELINGTON DE SOUSA LESSA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do recurso ordinário interposto pela primeira acionada,

por deserto; CONHECER do recurso ordinário interposto pelo autor;

no mérito, DAR PROVIMENTO ao apelo do autor para deferir a

responsabilidade subsidiária do ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100732-18.2021.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JOSE LUIZ RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

RECORRIDO JOSE LUIZ RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JOSE LUIZ RIBEIRO DA SILVA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: JOSE LUIZ RIBEIRO DA SILVA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, REJEITAR a

preliminar suscitada em contrarrazões, CONHECER dos recursos

ordinários, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da reclamada

para (i) determinar a aplicação do divisor 220, (ii) que as horas

extras sejam calculadas considerando o salário-base e (iii) afastar a

condenação ao pagamento do adicional pelo labor no fim de

semana e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao do reclamante para (i)

deferir ao empregado os benefícios da gratuidade de justiça, (ii)

determinar que, na apuração das horas extras, seja considerado

que o reclamante usufruída de 20 minutos de intervalo intrajornada,

(iii) acrescer à condenação o pagamento de uma hora extra diária,

pela ausência de gozo do intervalo intrajornada, com reflexos em

férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário,

FGTS e repouso semanal remunerado, (iv) condenar a ré a devolver

os valores indevidamente descontados a título de plano de saúde e

se abster de realizar novos descontos, bem como para (v) afastar a

condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios,

nos termos da fundamentação. Mantidos os valores arbitrados na

sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100739-72.2019.5.01.0030
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CVIANNA EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA. - EPP

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE NATHALIA FERNANDES VIANNA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE CELSO LUIZ VIANNA JUNIOR
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ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE BRUNO LUIZ FERNANDES VIANNA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVADO ARIANA DA SILVA MALAQUIAS

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

ADVOGADO ANTONIO GERALDO DE
ARAUJO(OAB: 24869/RJ)

ADVOGADO ELIANE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 61826/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVIANNA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA. -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CVIANNA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA

LTDA. - EPP, CELSO LUIZ VIANNA JUNIOR, NATHALIA

FERNANDES VIANNA, BRUNO LUIZ FERNANDES VIANNA

AGRAVADO: ARIANA DA SILVA MALAQUIAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela reclamada

Cvianna Empreendimentos E Engenharia Ltda., por ausência de

interesse recursal; CONHECER do agravo de petição interposto

pelos suscitados Bruno Fernandes Vianna, Celso Luiz Vianna Junior

e Nathalia Fernandes Vianna e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100739-72.2019.5.01.0030
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CVIANNA EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA. - EPP

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE NATHALIA FERNANDES VIANNA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE CELSO LUIZ VIANNA JUNIOR

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE BRUNO LUIZ FERNANDES VIANNA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVADO ARIANA DA SILVA MALAQUIAS

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

ADVOGADO ANTONIO GERALDO DE
ARAUJO(OAB: 24869/RJ)

ADVOGADO ELIANE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 61826/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIZ VIANNA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CVIANNA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA

LTDA. - EPP, CELSO LUIZ VIANNA JUNIOR, NATHALIA

FERNANDES VIANNA, BRUNO LUIZ FERNANDES VIANNA

AGRAVADO: ARIANA DA SILVA MALAQUIAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela reclamada

Cvianna Empreendimentos E Engenharia Ltda., por ausência de

interesse recursal; CONHECER do agravo de petição interposto

pelos suscitados Bruno Fernandes Vianna, Celso Luiz Vianna Junior

e Nathalia Fernandes Vianna e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100739-72.2019.5.01.0030
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CVIANNA EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA. - EPP

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE NATHALIA FERNANDES VIANNA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE CELSO LUIZ VIANNA JUNIOR

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE BRUNO LUIZ FERNANDES VIANNA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVADO ARIANA DA SILVA MALAQUIAS

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)
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ADVOGADO ANTONIO GERALDO DE
ARAUJO(OAB: 24869/RJ)

ADVOGADO ELIANE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 61826/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA FERNANDES VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CVIANNA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA

LTDA. - EPP, CELSO LUIZ VIANNA JUNIOR, NATHALIA

FERNANDES VIANNA, BRUNO LUIZ FERNANDES VIANNA

AGRAVADO: ARIANA DA SILVA MALAQUIAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela reclamada

Cvianna Empreendimentos E Engenharia Ltda., por ausência de

interesse recursal; CONHECER do agravo de petição interposto

pelos suscitados Bruno Fernandes Vianna, Celso Luiz Vianna Junior

e Nathalia Fernandes Vianna e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100739-72.2019.5.01.0030
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CVIANNA EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA. - EPP

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE NATHALIA FERNANDES VIANNA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE CELSO LUIZ VIANNA JUNIOR

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE BRUNO LUIZ FERNANDES VIANNA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVADO ARIANA DA SILVA MALAQUIAS

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

ADVOGADO ANTONIO GERALDO DE
ARAUJO(OAB: 24869/RJ)

ADVOGADO ELIANE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 61826/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LUIZ FERNANDES VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CVIANNA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA

LTDA. - EPP, CELSO LUIZ VIANNA JUNIOR, NATHALIA

FERNANDES VIANNA, BRUNO LUIZ FERNANDES VIANNA

AGRAVADO: ARIANA DA SILVA MALAQUIAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela reclamada

Cvianna Empreendimentos E Engenharia Ltda., por ausência de

interesse recursal; CONHECER do agravo de petição interposto

pelos suscitados Bruno Fernandes Vianna, Celso Luiz Vianna Junior

e Nathalia Fernandes Vianna e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100739-72.2019.5.01.0030
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CVIANNA EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA. - EPP

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE NATHALIA FERNANDES VIANNA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE CELSO LUIZ VIANNA JUNIOR

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVANTE BRUNO LUIZ FERNANDES VIANNA

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

AGRAVADO ARIANA DA SILVA MALAQUIAS

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

ADVOGADO ANTONIO GERALDO DE
ARAUJO(OAB: 24869/RJ)

ADVOGADO ELIANE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 61826/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA DA SILVA MALAQUIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CVIANNA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA

LTDA. - EPP, CELSO LUIZ VIANNA JUNIOR, NATHALIA

FERNANDES VIANNA, BRUNO LUIZ FERNANDES VIANNA

AGRAVADO: ARIANA DA SILVA MALAQUIAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do agravo de petição interposto pela reclamada

Cvianna Empreendimentos E Engenharia Ltda., por ausência de

interesse recursal; CONHECER do agravo de petição interposto

pelos suscitados Bruno Fernandes Vianna, Celso Luiz Vianna Junior

e Nathalia Fernandes Vianna e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100443-08.2022.5.01.0010
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRENTE BRUNA CIDRE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO BRUNA CIDRE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA, BRUNA CIDRE RIBEIRO DA SILVA,

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: BRUNA CIDRE RIBEIRO DA SILVA, GAIA SERVICE

TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, DEPARTAMENTO DE

TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do apelo do primeiro réu, CONHECER dos recursos

ordinário do segundo réu e adesivo da reclamante, e no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100443-08.2022.5.01.0010
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRENTE BRUNA CIDRE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO BRUNA CIDRE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CIDRE RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E
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SERVICOS LTDA, BRUNA CIDRE RIBEIRO DA SILVA,

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: BRUNA CIDRE RIBEIRO DA SILVA, GAIA SERVICE

TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, DEPARTAMENTO DE

TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do apelo do primeiro réu, CONHECER dos recursos

ordinário do segundo réu e adesivo da reclamante, e no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100768-91.2021.5.01.0050
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DE SOUZA
ABREU

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
ABREU

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE SOUZA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PAULO HENRIQUE DE SOUZA ABREU, HNK BR

LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

RECORRIDO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA ABREU, HNK BR

LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da reclamada e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor para condenar a ré ao

pagamento de horas intervalares, exceto na primeira semana do

mês, desde a admissão (15/10/2019) até o início do trabalho em

home office (abril/2020), sendo devido o pagamento apenas do

período suprimido da pausa, acrescido do adicional de 50%, nos

termos do artigo 71, caput e §4º, da CLT, considerando-se os

demais parâmetros já fixados na sentença, majorar para 15% sobre

o total da condenação o percentual devido pela ré a título de

honorários de sucumbência, e, para estabelecer que a condenação

não fique limitada à estimativa de valores indicados na inicial, nos

termos da fundamentação. Mantidos o valor das custas e da

condenação, por ainda adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100768-91.2021.5.01.0050
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DE SOUZA
ABREU

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRENTE HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
ABREU

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PAULO HENRIQUE DE SOUZA ABREU, HNK BR

LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

RECORRIDO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA ABREU, HNK BR
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LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da reclamada e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor para condenar a ré ao

pagamento de horas intervalares, exceto na primeira semana do

mês, desde a admissão (15/10/2019) até o início do trabalho em

home office (abril/2020), sendo devido o pagamento apenas do

período suprimido da pausa, acrescido do adicional de 50%, nos

termos do artigo 71, caput e §4º, da CLT, considerando-se os

demais parâmetros já fixados na sentença, majorar para 15% sobre

o total da condenação o percentual devido pela ré a título de

honorários de sucumbência, e, para estabelecer que a condenação

não fique limitada à estimativa de valores indicados na inicial, nos

termos da fundamentação. Mantidos o valor das custas e da

condenação, por ainda adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001736-17.2012.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOVANA RODRIGUES FRANCISCO

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

AGRAVADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANA RODRIGUES FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOVANA RODRIGUES FRANCISCO

AGRAVADO: VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA - ME, GILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA, DOUGLAS RODRIGUES DE

ALMEIDA, VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a extinção da execução e determinar o

prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100804-28.2020.5.01.0452
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE IGOR LUIS DA SILVA JUSTINO

ADVOGADO ANDRE ALMEIDA SOARES(OAB:
180779/RJ)

RECORRIDO JEFFERSON VIDAL DA CONCEICAO
13248608714

ADVOGADO REBECA FERREIRA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 174521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR LUIS DA SILVA JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: IGOR LUIS DA SILVA JUSTINO

RECORRIDO: JEFFERSON VIDAL DA CONCEICAO 13248608714

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento ,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para condenar o réu pagamento do auxílio-refeição

e do auxílio-alimentação, na forma das Cláusulas 8ª e 9ª da CCT

2018/2020 (ID. 0d1da17), e ainda do adicional de 50% (cinquenta

por cento) pelo trabalho em horas extras, assim consideradas as

laboradas a partir da sexta diária, considerando a jornada das 10h

às 17h30min, com 1h de intervalo intrajornada, bem como a Súmula

nº 340 do C. TST, com reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salário, aviso prévio, FGTS,

indenização de 40%, repouso semanal remunerado, assim como

destes nas demais parcelas, nos termos da fundamentação.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100804-28.2020.5.01.0452
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE IGOR LUIS DA SILVA JUSTINO

ADVOGADO ANDRE ALMEIDA SOARES(OAB:
180779/RJ)

RECORRIDO JEFFERSON VIDAL DA CONCEICAO
13248608714

ADVOGADO REBECA FERREIRA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 174521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON VIDAL DA CONCEICAO 13248608714

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: IGOR LUIS DA SILVA JUSTINO

RECORRIDO: JEFFERSON VIDAL DA CONCEICAO 13248608714

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento ,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para condenar o réu pagamento do auxílio-refeição

e do auxílio-alimentação, na forma das Cláusulas 8ª e 9ª da CCT

2018/2020 (ID. 0d1da17), e ainda do adicional de 50% (cinquenta

por cento) pelo trabalho em horas extras, assim consideradas as

laboradas a partir da sexta diária, considerando a jornada das 10h

às 17h30min, com 1h de intervalo intrajornada, bem como a Súmula

nº 340 do C. TST, com reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salário, aviso prévio, FGTS,

indenização de 40%, repouso semanal remunerado, assim como

destes nas demais parcelas, nos termos da fundamentação.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001772-86.2010.5.01.0521
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE RENATO APARECIDO DE
CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECORRENTE CARBOOX RESENDE QUIMICA
INDUSTRIA COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE DARCY BARROS DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 139709/RJ)

RECORRIDO CARBOOX RESENDE QUIMICA
INDUSTRIA COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE DARCY BARROS DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 139709/RJ)

RECORRIDO RENATO APARECIDO DE
CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBOOX RESENDE QUIMICA INDUSTRIA COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CARBOOX RESENDE QUIMICA INDUSTRIA

COMERCIO LTDA, RENATO APARECIDO DE CARVALHO

RECORRIDO: CARBOOX RESENDE QUIMICA INDUSTRIA

COMERCIO LTDA, RENATO APARECIDO DE CARVALHO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recurso ordinários, REJEITAR a preliminar de

nulidade da sentença e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao apelo do reclamante para condenar a reclamada ao pagamento

(i) de indenização por dano moral no valor de R$50.000,00

(cinquenta mil reais), (ii) de indenização por dano material em

parcela única, determinando que a base de cálculo do

pensionamento seja a integralidade da última remuneração da parte

autora, acrescida dos percentuais referentes ao décimo terceiro

salário e ao terço constitucional das férias, observados os reajustes

salariais da categoria, bem como seja considerado como termo

inicial do pensionamento o término do contrato de trabalho,

observada a prescrição quinquenal, e o final a expectativa de vida

prevista (78,5 anos), e adotando-se a fórmula que permite realizar o

cálculo do "valor presente" das prestações mensais futuras

descontadas a uma taxa de custo de capital correspondente a 0,5%

ao mês (taxa de juros utilizada em uma aplicação conservadora

como a caderneta de poupança), enquanto, relativamente aos
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valores pretéritos ao momento do pagamento, o pensionamento

deverá ser quitado pelo valor integral, e (iii) dos honorários periciais

e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao da reclamada para declarar

prescritas as parcelas vencidas no quinquênio anterior à propositura

da demanda. Tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os efeitos de direito. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001772-86.2010.5.01.0521
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE RENATO APARECIDO DE
CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECORRENTE CARBOOX RESENDE QUIMICA
INDUSTRIA COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE DARCY BARROS DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 139709/RJ)

RECORRIDO CARBOOX RESENDE QUIMICA
INDUSTRIA COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE DARCY BARROS DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 139709/RJ)

RECORRIDO RENATO APARECIDO DE
CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO APARECIDO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CARBOOX RESENDE QUIMICA INDUSTRIA

COMERCIO LTDA, RENATO APARECIDO DE CARVALHO

RECORRIDO: CARBOOX RESENDE QUIMICA INDUSTRIA

COMERCIO LTDA, RENATO APARECIDO DE CARVALHO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recurso ordinários, REJEITAR a preliminar de

nulidade da sentença e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao apelo do reclamante para condenar a reclamada ao pagamento

(i) de indenização por dano moral no valor de R$50.000,00

(cinquenta mil reais), (ii) de indenização por dano material em

parcela única, determinando que a base de cálculo do

pensionamento seja a integralidade da última remuneração da parte

autora, acrescida dos percentuais referentes ao décimo terceiro

salário e ao terço constitucional das férias, observados os reajustes

salariais da categoria, bem como seja considerado como termo

inicial do pensionamento o término do contrato de trabalho,

observada a prescrição quinquenal, e o final a expectativa de vida

prevista (78,5 anos), e adotando-se a fórmula que permite realizar o

cálculo do "valor presente" das prestações mensais futuras

descontadas a uma taxa de custo de capital correspondente a 0,5%

ao mês (taxa de juros utilizada em uma aplicação conservadora

como a caderneta de poupança), enquanto, relativamente aos

valores pretéritos ao momento do pagamento, o pensionamento

deverá ser quitado pelo valor integral, e (iii) dos honorários periciais

e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao da reclamada para declarar

prescritas as parcelas vencidas no quinquênio anterior à propositura

da demanda. Tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os efeitos de direito. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100818-48.2020.5.01.0052
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOSE GUILHERME COSTINHA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

AGRAVANTE EDUARDO FERREIRA MAIA

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

AGRAVANTE ANDRE DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

AGRAVADO CAMILA TEIXEIRA CORREA BISPO

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 135900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FERREIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDUARDO FERREIRA MAIA, JOSE GUILHERME

COSTINHA DE OLIVEIRA, ANDRE DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO: CAMILA TEIXEIRA CORREA BISPO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para reconhecer a responsabilidade

subsidiária do agravante José Guilherme Costinha de Oliveira, por

se tratar de sócio retirante, em relação aos sócios atuais: Eduardo

Ferreira Maia e Andre de Souza Ramos, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100818-48.2020.5.01.0052
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOSE GUILHERME COSTINHA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

AGRAVANTE EDUARDO FERREIRA MAIA

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

AGRAVANTE ANDRE DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

AGRAVADO CAMILA TEIXEIRA CORREA BISPO

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 135900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUILHERME COSTINHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDUARDO FERREIRA MAIA, JOSE GUILHERME

COSTINHA DE OLIVEIRA, ANDRE DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO: CAMILA TEIXEIRA CORREA BISPO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para reconhecer a responsabilidade

subsidiária do agravante José Guilherme Costinha de Oliveira, por

se tratar de sócio retirante, em relação aos sócios atuais: Eduardo

Ferreira Maia e Andre de Souza Ramos, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100818-48.2020.5.01.0052
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOSE GUILHERME COSTINHA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

AGRAVANTE EDUARDO FERREIRA MAIA

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

AGRAVANTE ANDRE DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

AGRAVADO CAMILA TEIXEIRA CORREA BISPO

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 135900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDUARDO FERREIRA MAIA, JOSE GUILHERME

COSTINHA DE OLIVEIRA, ANDRE DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO: CAMILA TEIXEIRA CORREA BISPO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para reconhecer a responsabilidade

subsidiária do agravante José Guilherme Costinha de Oliveira, por

se tratar de sócio retirante, em relação aos sócios atuais: Eduardo

Ferreira Maia e Andre de Souza Ramos, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100818-48.2020.5.01.0052
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOSE GUILHERME COSTINHA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

AGRAVANTE EDUARDO FERREIRA MAIA

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

AGRAVANTE ANDRE DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

AGRAVADO CAMILA TEIXEIRA CORREA BISPO

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 135900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA TEIXEIRA CORREA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDUARDO FERREIRA MAIA, JOSE GUILHERME

COSTINHA DE OLIVEIRA, ANDRE DE SOUZA RAMOS

AGRAVADO: CAMILA TEIXEIRA CORREA BISPO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO para reconhecer a responsabilidade

subsidiária do agravante José Guilherme Costinha de Oliveira, por

se tratar de sócio retirante, em relação aos sócios atuais: Eduardo

Ferreira Maia e Andre de Souza Ramos, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002308-12.2011.5.01.0247
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CRISTIANA COSTA DE OLIVEIRA
RANGEL

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA COSTA DE OLIVEIRA RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CRISTIANA COSTA DE OLIVEIRA RANGEL

RECORRIDO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e ACOLHER a preliminar de cerceio de

defesa, determinando a nulidade da sentença, com retorno dos

autos à Vara de origem para reabertura da instrução, inclusive com

realização de nova perícia, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002308-12.2011.5.01.0247
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CRISTIANA COSTA DE OLIVEIRA
RANGEL

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CRISTIANA COSTA DE OLIVEIRA RANGEL

RECORRIDO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e ACOLHER a preliminar de cerceio de

defesa, determinando a nulidade da sentença, com retorno dos

autos à Vara de origem para reabertura da instrução, inclusive com

realização de nova perícia, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010812-46.2015.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ILZA LEITE CABRAL

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

AGRAVADO TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUWA & WALU COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO MODAS COUTHE FASHION LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA -
ME

AGRAVADO WAGNER MARQUES MARTINS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUCIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO RETIANE LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO FABIANA LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO DIEGO LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO JULIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZA LEITE CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ILZA LEITE CABRAL

AGRAVADO: ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO LTDA,

LUCIANA PINHEIRO LUCCAS, WAGNER MARQUES MARTINS,

ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA - ME, MODAS COUTHE

FASHION LTDA - ME, LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO

LTDA - EPP, LUWA & WALU COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA, TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACESSORIOS LTDA - EPP, DIEGO LUCCAS PEREIRA, RETIANE

LUCCAS PEREIRA, FABIANA LUCCAS PEREIRA, JULIANA

PINHEIRO LUCCAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,
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CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para manter a penhora efetuada sobre o imóvel do

embargante, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010812-46.2015.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ILZA LEITE CABRAL

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

AGRAVADO TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUWA & WALU COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO MODAS COUTHE FASHION LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA -
ME

AGRAVADO WAGNER MARQUES MARTINS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUCIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO RETIANE LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO FABIANA LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO DIEGO LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO JULIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ILZA LEITE CABRAL

AGRAVADO: ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO LTDA,

LUCIANA PINHEIRO LUCCAS, WAGNER MARQUES MARTINS,

ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA - ME, MODAS COUTHE

FASHION LTDA - ME, LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO

LTDA - EPP, LUWA & WALU COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA, TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACESSORIOS LTDA - EPP, DIEGO LUCCAS PEREIRA, RETIANE

LUCCAS PEREIRA, FABIANA LUCCAS PEREIRA, JULIANA

PINHEIRO LUCCAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para manter a penhora efetuada sobre o imóvel do

embargante, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010812-46.2015.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ILZA LEITE CABRAL

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

AGRAVADO TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUWA & WALU COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO MODAS COUTHE FASHION LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA -
ME

AGRAVADO WAGNER MARQUES MARTINS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUCIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO RETIANE LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO FABIANA LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO DIEGO LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO JULIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PINHEIRO LUCCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ILZA LEITE CABRAL

AGRAVADO: ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO LTDA,

LUCIANA PINHEIRO LUCCAS, WAGNER MARQUES MARTINS,

ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA - ME, MODAS COUTHE

FASHION LTDA - ME, LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO

LTDA - EPP, LUWA & WALU COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA, TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACESSORIOS LTDA - EPP, DIEGO LUCCAS PEREIRA, RETIANE

LUCCAS PEREIRA, FABIANA LUCCAS PEREIRA, JULIANA

PINHEIRO LUCCAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para manter a penhora efetuada sobre o imóvel do

embargante, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010812-46.2015.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ILZA LEITE CABRAL

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

AGRAVADO TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUWA & WALU COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO MODAS COUTHE FASHION LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA -
ME

AGRAVADO WAGNER MARQUES MARTINS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUCIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO RETIANE LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO FABIANA LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO DIEGO LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO JULIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER MARQUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ILZA LEITE CABRAL

AGRAVADO: ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO LTDA,

LUCIANA PINHEIRO LUCCAS, WAGNER MARQUES MARTINS,

ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA - ME, MODAS COUTHE

FASHION LTDA - ME, LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO

LTDA - EPP, LUWA & WALU COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA, TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACESSORIOS LTDA - EPP, DIEGO LUCCAS PEREIRA, RETIANE

LUCCAS PEREIRA, FABIANA LUCCAS PEREIRA, JULIANA

PINHEIRO LUCCAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para manter a penhora efetuada sobre o imóvel do

embargante, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010812-46.2015.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ILZA LEITE CABRAL

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

AGRAVADO TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUWA & WALU COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO MODAS COUTHE FASHION LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA -
ME

AGRAVADO WAGNER MARQUES MARTINS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUCIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO RETIANE LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO FABIANA LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO DIEGO LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO JULIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODAS COUTHE FASHION LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ILZA LEITE CABRAL

AGRAVADO: ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO LTDA,

LUCIANA PINHEIRO LUCCAS, WAGNER MARQUES MARTINS,

ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA - ME, MODAS COUTHE

FASHION LTDA - ME, LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO

LTDA - EPP, LUWA & WALU COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA, TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACESSORIOS LTDA - EPP, DIEGO LUCCAS PEREIRA, RETIANE

LUCCAS PEREIRA, FABIANA LUCCAS PEREIRA, JULIANA

PINHEIRO LUCCAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para manter a penhora efetuada sobre o imóvel do

embargante, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010812-46.2015.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ILZA LEITE CABRAL

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

AGRAVADO TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUWA & WALU COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO MODAS COUTHE FASHION LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA -
ME

AGRAVADO WAGNER MARQUES MARTINS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUCIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO RETIANE LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO FABIANA LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO DIEGO LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO JULIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ILZA LEITE CABRAL

AGRAVADO: ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO LTDA,

LUCIANA PINHEIRO LUCCAS, WAGNER MARQUES MARTINS,

ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA - ME, MODAS COUTHE

FASHION LTDA - ME, LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO

LTDA - EPP, LUWA & WALU COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA, TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACESSORIOS LTDA - EPP, DIEGO LUCCAS PEREIRA, RETIANE

LUCCAS PEREIRA, FABIANA LUCCAS PEREIRA, JULIANA

PINHEIRO LUCCAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para manter a penhora efetuada sobre o imóvel do

embargante, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010812-46.2015.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ILZA LEITE CABRAL

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

AGRAVADO TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUWA & WALU COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO MODAS COUTHE FASHION LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA -
ME

AGRAVADO WAGNER MARQUES MARTINS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUCIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO RETIANE LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO FABIANA LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO DIEGO LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO JULIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUWA & WALU COMERCIO DE ARTIGOS DE COURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ILZA LEITE CABRAL

AGRAVADO: ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO LTDA,

LUCIANA PINHEIRO LUCCAS, WAGNER MARQUES MARTINS,
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ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA - ME, MODAS COUTHE

FASHION LTDA - ME, LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO

LTDA - EPP, LUWA & WALU COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA, TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACESSORIOS LTDA - EPP, DIEGO LUCCAS PEREIRA, RETIANE

LUCCAS PEREIRA, FABIANA LUCCAS PEREIRA, JULIANA

PINHEIRO LUCCAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para manter a penhora efetuada sobre o imóvel do

embargante, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010812-46.2015.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ILZA LEITE CABRAL

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

AGRAVADO TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUWA & WALU COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO MODAS COUTHE FASHION LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA -
ME

AGRAVADO WAGNER MARQUES MARTINS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUCIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO RETIANE LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO FABIANA LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO DIEGO LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO JULIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ILZA LEITE CABRAL

AGRAVADO: ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO LTDA,

LUCIANA PINHEIRO LUCCAS, WAGNER MARQUES MARTINS,

ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA - ME, MODAS COUTHE

FASHION LTDA - ME, LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO

LTDA - EPP, LUWA & WALU COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA, TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACESSORIOS LTDA - EPP, DIEGO LUCCAS PEREIRA, RETIANE

LUCCAS PEREIRA, FABIANA LUCCAS PEREIRA, JULIANA

PINHEIRO LUCCAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para manter a penhora efetuada sobre o imóvel do

embargante, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010812-46.2015.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ILZA LEITE CABRAL

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

AGRAVADO TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUWA & WALU COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO MODAS COUTHE FASHION LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA -
ME

AGRAVADO WAGNER MARQUES MARTINS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUCIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO RETIANE LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO FABIANA LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO DIEGO LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO JULIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LUCCAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ILZA LEITE CABRAL

AGRAVADO: ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO LTDA,

LUCIANA PINHEIRO LUCCAS, WAGNER MARQUES MARTINS,

ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA - ME, MODAS COUTHE

FASHION LTDA - ME, LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO

LTDA - EPP, LUWA & WALU COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA, TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACESSORIOS LTDA - EPP, DIEGO LUCCAS PEREIRA, RETIANE

LUCCAS PEREIRA, FABIANA LUCCAS PEREIRA, JULIANA

PINHEIRO LUCCAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para manter a penhora efetuada sobre o imóvel do

embargante, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010812-46.2015.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ILZA LEITE CABRAL

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

AGRAVADO TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUWA & WALU COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO MODAS COUTHE FASHION LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA -
ME

AGRAVADO WAGNER MARQUES MARTINS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUCIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO RETIANE LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO FABIANA LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO DIEGO LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO JULIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETIANE LUCCAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ILZA LEITE CABRAL

AGRAVADO: ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO LTDA,

LUCIANA PINHEIRO LUCCAS, WAGNER MARQUES MARTINS,

ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA - ME, MODAS COUTHE

FASHION LTDA - ME, LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO

LTDA - EPP, LUWA & WALU COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA, TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACESSORIOS LTDA - EPP, DIEGO LUCCAS PEREIRA, RETIANE

LUCCAS PEREIRA, FABIANA LUCCAS PEREIRA, JULIANA

PINHEIRO LUCCAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para manter a penhora efetuada sobre o imóvel do

embargante, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0006533-44.2014.5.01.0482
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

AGRAVADO DELIER DE AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO MARTA CORDEIRO FLORIDO
AVILOV(OAB: 128581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: DELIER DE AGUIAR DA SILVA, G-COMEX OLEO &

GAS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma
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do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para determinar a aplicação do Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial, cumulada com os juros de mora previstos no caput

do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 e, a partir do ajuizamento da ação, a

taxa Selic apenas, por se tratar de um índice composto, indexador

de correção monetária e de juros moratórios, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0006533-44.2014.5.01.0482
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

AGRAVADO DELIER DE AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO MARTA CORDEIRO FLORIDO
AVILOV(OAB: 128581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIER DE AGUIAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: DELIER DE AGUIAR DA SILVA, G-COMEX OLEO &

GAS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para determinar a aplicação do Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial, cumulada com os juros de mora previstos no caput

do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 e, a partir do ajuizamento da ação, a

taxa Selic apenas, por se tratar de um índice composto, indexador

de correção monetária e de juros moratórios, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010941-45.2015.5.01.0223
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

AGRAVADO JEFFERSON RAMOS CAETANO

ADVOGADO Lidiane Barbosa Monforte(OAB:
167313/RJ)

ADVOGADO CRISSIA CAROLINA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 167915/RJ)

AGRAVADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

AGRAVADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RAMOS CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO: JEFFERSON RAMOS CAETANO, EMPRESA

IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, JOSE CARLOS

LACERDA DA SILVA, BENEDITO DE SOUZA SOARES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso interposto pelo segundo executado,

Município de Nova Iguaçu, com exceção do tópico que trata dos

juros aplicados à fazenda pública, por inovação recursal e, no

méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO .  Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010941-45.2015.5.01.0223
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

AGRAVADO JEFFERSON RAMOS CAETANO

ADVOGADO Lidiane Barbosa Monforte(OAB:
167313/RJ)

ADVOGADO CRISSIA CAROLINA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 167915/RJ)

AGRAVADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

AGRAVADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO: JEFFERSON RAMOS CAETANO, EMPRESA

IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, JOSE CARLOS

LACERDA DA SILVA, BENEDITO DE SOUZA SOARES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso interposto pelo segundo executado,

Município de Nova Iguaçu, com exceção do tópico que trata dos

juros aplicados à fazenda pública, por inovação recursal e, no

méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO .  Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010941-45.2015.5.01.0223
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

AGRAVADO JEFFERSON RAMOS CAETANO

ADVOGADO Lidiane Barbosa Monforte(OAB:
167313/RJ)

ADVOGADO CRISSIA CAROLINA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 167915/RJ)

AGRAVADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

AGRAVADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO: JEFFERSON RAMOS CAETANO, EMPRESA

IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, JOSE CARLOS

LACERDA DA SILVA, BENEDITO DE SOUZA SOARES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso interposto pelo segundo executado,

Município de Nova Iguaçu, com exceção do tópico que trata dos

juros aplicados à fazenda pública, por inovação recursal e, no

méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO .  Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010941-45.2015.5.01.0223
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

AGRAVADO JEFFERSON RAMOS CAETANO

ADVOGADO Lidiane Barbosa Monforte(OAB:
167313/RJ)

ADVOGADO CRISSIA CAROLINA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 167915/RJ)

AGRAVADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA
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ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

AGRAVADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DE SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO: JEFFERSON RAMOS CAETANO, EMPRESA

IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, JOSE CARLOS

LACERDA DA SILVA, BENEDITO DE SOUZA SOARES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso interposto pelo segundo executado,

Município de Nova Iguaçu, com exceção do tópico que trata dos

juros aplicados à fazenda pública, por inovação recursal e, no

méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO .  Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0006566-34.2014.5.01.0482
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

ADVOGADO PIETRO LUIGI PIETROBON DE
MORAES VARGAS(OAB: 145051/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS DA PAIXAO PINTO

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: DOUGLAS DA PAIXAO PINTO, G-COMEX OLEO &

GAS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para determinar a aplicação do Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial, cumulada com os juros de mora previstos no caput

do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 e, a partir do ajuizamento da ação, a

taxa Selic apenas, por se tratar de um índice composto, indexador

de correção monetária e de juros moratórios, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0006566-34.2014.5.01.0482
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

ADVOGADO PIETRO LUIGI PIETROBON DE
MORAES VARGAS(OAB: 145051/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS DA PAIXAO PINTO

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA PAIXAO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES
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AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: DOUGLAS DA PAIXAO PINTO, G-COMEX OLEO &

GAS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para determinar a aplicação do Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial, cumulada com os juros de mora previstos no caput

do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 e, a partir do ajuizamento da ação, a

taxa Selic apenas, por se tratar de um índice composto, indexador

de correção monetária e de juros moratórios, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0006566-34.2014.5.01.0482
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

AGRAVADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

ADVOGADO PIETRO LUIGI PIETROBON DE
MORAES VARGAS(OAB: 145051/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS DA PAIXAO PINTO

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G-COMEX OLEO & GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: DOUGLAS DA PAIXAO PINTO, G-COMEX OLEO &

GAS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para determinar a aplicação do Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial, cumulada com os juros de mora previstos no caput

do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 e, a partir do ajuizamento da ação, a

taxa Selic apenas, por se tratar de um índice composto, indexador

de correção monetária e de juros moratórios, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100850-68.2020.5.01.0047
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES

RECORRENTE GUSTAVO DE MACEDO SANTOS

ADVOGADO JOSE FELINTO GOMES DIAS
FERREIRA(OAB: 68420/RJ)

RECORRIDO JMA COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ONDINA MARY DA SILVA
AGUIAR(OAB: 98668/RJ)

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO FGR 58 MARCAS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO ECKER(OAB:
12071/SC)

RECORRIDO RESTAURANTE DARAMA LTDA -
EPP

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE BUFFET E
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO RESTAURANTE MR FOODS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE MACEDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GUSTAVO DE MACEDO SANTOS, GUSTAVO

VILLAR MELLO GUIMARAES

RECORRIDO: RESTAURANTE DARAMA LTDA - EPP, LA MOLE
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SERVICOS DE BUFFET E ALIMENTACAO LTDA, LA MOLE

SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA, FGR 58 MARCAS E

NEGOCIOS LTDA, JMA COMERCIO E SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA, RESTAURANTE MR FOODS LTDA - EPP

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, ACOLHER

a preliminar suscitada pelo autor e NÃO CONHECER do apelo do

advogado dos réus por inadequação, CONHECER do recurso do

autor e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

condenar solidariamente a segunda, terceira e quarta rés pelas

verbas decorrentes da condenação na presente demanda e majorar

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação,

nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100850-68.2020.5.01.0047
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES

RECORRENTE GUSTAVO DE MACEDO SANTOS

ADVOGADO JOSE FELINTO GOMES DIAS
FERREIRA(OAB: 68420/RJ)

RECORRIDO JMA COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ONDINA MARY DA SILVA
AGUIAR(OAB: 98668/RJ)

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO FGR 58 MARCAS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO ECKER(OAB:
12071/SC)

RECORRIDO RESTAURANTE DARAMA LTDA -
EPP

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE BUFFET E
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO RESTAURANTE MR FOODS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GUSTAVO DE MACEDO SANTOS, GUSTAVO

VILLAR MELLO GUIMARAES

RECORRIDO: RESTAURANTE DARAMA LTDA - EPP, LA MOLE

SERVICOS DE BUFFET E ALIMENTACAO LTDA, LA MOLE

SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA, FGR 58 MARCAS E

NEGOCIOS LTDA, JMA COMERCIO E SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA, RESTAURANTE MR FOODS LTDA - EPP

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, ACOLHER

a preliminar suscitada pelo autor e NÃO CONHECER do apelo do

advogado dos réus por inadequação, CONHECER do recurso do

autor e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

condenar solidariamente a segunda, terceira e quarta rés pelas

verbas decorrentes da condenação na presente demanda e majorar

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação,

nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100850-68.2020.5.01.0047
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES

RECORRENTE GUSTAVO DE MACEDO SANTOS

ADVOGADO JOSE FELINTO GOMES DIAS
FERREIRA(OAB: 68420/RJ)

RECORRIDO JMA COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ONDINA MARY DA SILVA
AGUIAR(OAB: 98668/RJ)

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO FGR 58 MARCAS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO ECKER(OAB:
12071/SC)

RECORRIDO RESTAURANTE DARAMA LTDA -
EPP

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE BUFFET E
ALIMENTACAO LTDA
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ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO RESTAURANTE MR FOODS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA MOLE SERVICOS DE BUFFET E ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GUSTAVO DE MACEDO SANTOS, GUSTAVO

VILLAR MELLO GUIMARAES

RECORRIDO: RESTAURANTE DARAMA LTDA - EPP, LA MOLE

SERVICOS DE BUFFET E ALIMENTACAO LTDA, LA MOLE

SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA, FGR 58 MARCAS E

NEGOCIOS LTDA, JMA COMERCIO E SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA, RESTAURANTE MR FOODS LTDA - EPP

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, ACOLHER

a preliminar suscitada pelo autor e NÃO CONHECER do apelo do

advogado dos réus por inadequação, CONHECER do recurso do

autor e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

condenar solidariamente a segunda, terceira e quarta rés pelas

verbas decorrentes da condenação na presente demanda e majorar

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação,

nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100850-68.2020.5.01.0047
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES

RECORRENTE GUSTAVO DE MACEDO SANTOS

ADVOGADO JOSE FELINTO GOMES DIAS
FERREIRA(OAB: 68420/RJ)

RECORRIDO JMA COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ONDINA MARY DA SILVA
AGUIAR(OAB: 98668/RJ)

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO FGR 58 MARCAS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO ECKER(OAB:
12071/SC)

RECORRIDO RESTAURANTE DARAMA LTDA -
EPP

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE BUFFET E
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO RESTAURANTE MR FOODS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA MOLE SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GUSTAVO DE MACEDO SANTOS, GUSTAVO

VILLAR MELLO GUIMARAES

RECORRIDO: RESTAURANTE DARAMA LTDA - EPP, LA MOLE

SERVICOS DE BUFFET E ALIMENTACAO LTDA, LA MOLE

SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA, FGR 58 MARCAS E

NEGOCIOS LTDA, JMA COMERCIO E SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA, RESTAURANTE MR FOODS LTDA - EPP

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, ACOLHER

a preliminar suscitada pelo autor e NÃO CONHECER do apelo do

advogado dos réus por inadequação, CONHECER do recurso do

autor e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

condenar solidariamente a segunda, terceira e quarta rés pelas

verbas decorrentes da condenação na presente demanda e majorar

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação,

nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100850-68.2020.5.01.0047
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Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES

RECORRENTE GUSTAVO DE MACEDO SANTOS

ADVOGADO JOSE FELINTO GOMES DIAS
FERREIRA(OAB: 68420/RJ)

RECORRIDO JMA COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ONDINA MARY DA SILVA
AGUIAR(OAB: 98668/RJ)

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO FGR 58 MARCAS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO ECKER(OAB:
12071/SC)

RECORRIDO RESTAURANTE DARAMA LTDA -
EPP

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE BUFFET E
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO RESTAURANTE MR FOODS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FGR 58 MARCAS E NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GUSTAVO DE MACEDO SANTOS, GUSTAVO

VILLAR MELLO GUIMARAES

RECORRIDO: RESTAURANTE DARAMA LTDA - EPP, LA MOLE

SERVICOS DE BUFFET E ALIMENTACAO LTDA, LA MOLE

SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA, FGR 58 MARCAS E

NEGOCIOS LTDA, JMA COMERCIO E SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA, RESTAURANTE MR FOODS LTDA - EPP

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, ACOLHER

a preliminar suscitada pelo autor e NÃO CONHECER do apelo do

advogado dos réus por inadequação, CONHECER do recurso do

autor e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

condenar solidariamente a segunda, terceira e quarta rés pelas

verbas decorrentes da condenação na presente demanda e majorar

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação,

nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100850-68.2020.5.01.0047
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES

RECORRENTE GUSTAVO DE MACEDO SANTOS

ADVOGADO JOSE FELINTO GOMES DIAS
FERREIRA(OAB: 68420/RJ)

RECORRIDO JMA COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ONDINA MARY DA SILVA
AGUIAR(OAB: 98668/RJ)

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO FGR 58 MARCAS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO ECKER(OAB:
12071/SC)

RECORRIDO RESTAURANTE DARAMA LTDA -
EPP

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE BUFFET E
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO RESTAURANTE MR FOODS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMA COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GUSTAVO DE MACEDO SANTOS, GUSTAVO

VILLAR MELLO GUIMARAES

RECORRIDO: RESTAURANTE DARAMA LTDA - EPP, LA MOLE

SERVICOS DE BUFFET E ALIMENTACAO LTDA, LA MOLE

SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA, FGR 58 MARCAS E

NEGOCIOS LTDA, JMA COMERCIO E SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA, RESTAURANTE MR FOODS LTDA - EPP

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma
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do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, ACOLHER

a preliminar suscitada pelo autor e NÃO CONHECER do apelo do

advogado dos réus por inadequação, CONHECER do recurso do

autor e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

condenar solidariamente a segunda, terceira e quarta rés pelas

verbas decorrentes da condenação na presente demanda e majorar

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação,

nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011653-63.2014.5.01.0031
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOAO MARCELO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCELO GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOAO MARCELO GOMES DE SOUZA

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para, reformando a sentença de extinção da

execução, determinar a reabertura da fase de liquidação para

apuração dos valores devidos a título de diferenças salariais e

reflexos decorrentes da mora no reenquadramento do reclamante,

no período complementar de setembro/2017 a agosto/2022, marco

temporal do reenquadramento, observado o cumprimento parcial

ocorrido em 30/11/2021 (ID. 3a66b91), bem como a perícia contábil

às expensas da ré, nos termos da coisa julgada e da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011653-63.2014.5.01.0031
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOAO MARCELO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOAO MARCELO GOMES DE SOUZA

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para, reformando a sentença de extinção da

execução, determinar a reabertura da fase de liquidação para

apuração dos valores devidos a título de diferenças salariais e

reflexos decorrentes da mora no reenquadramento do reclamante,

no período complementar de setembro/2017 a agosto/2022, marco

temporal do reenquadramento, observado o cumprimento parcial

ocorrido em 30/11/2021 (ID. 3a66b91), bem como a perícia contábil

às expensas da ré, nos termos da coisa julgada e da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010219-36.2014.5.01.0032
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MONICA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO WAGNER RIBEIRO
DASSUMPCAO(OAB: 149610/RJ)
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ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

AGRAVADO FELIPE PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ANGELICA ADRIANA PEIXOTO DE
SOUZA

AGRAVADO FARMACIA + PERFUMARIA
PRESSEL LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MARCOS IGNACIO
LEAL(OAB: 110615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA CRUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MONICA CRUZ DA SILVA

AGRAVADO: FARMACIA + PERFUMARIA PRESSEL LTDA - ME,

ANGELICA ADRIANA PEIXOTO DE SOUZA, FELIPE PEREIRA DA

SILVA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para, afastando a extinção da execução, determinar

o prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010219-36.2014.5.01.0032
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MONICA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO WAGNER RIBEIRO
DASSUMPCAO(OAB: 149610/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

AGRAVADO FELIPE PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ANGELICA ADRIANA PEIXOTO DE
SOUZA

AGRAVADO FARMACIA + PERFUMARIA
PRESSEL LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MARCOS IGNACIO
LEAL(OAB: 110615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA + PERFUMARIA PRESSEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MONICA CRUZ DA SILVA

AGRAVADO: FARMACIA + PERFUMARIA PRESSEL LTDA - ME,

ANGELICA ADRIANA PEIXOTO DE SOUZA, FELIPE PEREIRA DA

SILVA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para, afastando a extinção da execução, determinar

o prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010422-73.2015.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

AGRAVADO TURISMO TRANSMIL LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO JOSE DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

AGRAVADO ARMANDO ROBERTO DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO JOSE CARLOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS ARANTES DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES BAPTISTA DE
SOUZA(OAB: 158087/RJ)

ADVOGADO CLEUDSON DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 187211/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: DOUGLAS ARANTES DA SILVA, TURISMO

TRANSMIL LTDA, CLAUDIO JOSE DOS REIS LAVOURAS,

SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS, ARMANDO ROBERTO

DOS REIS LAVOURAS, JOSE CARLOS REIS LAVOURAS,

VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010422-73.2015.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

AGRAVADO TURISMO TRANSMIL LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO JOSE DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

AGRAVADO ARMANDO ROBERTO DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO JOSE CARLOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS ARANTES DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES BAPTISTA DE
SOUZA(OAB: 158087/RJ)

ADVOGADO CLEUDSON DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 187211/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ARANTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: DOUGLAS ARANTES DA SILVA, TURISMO

TRANSMIL LTDA, CLAUDIO JOSE DOS REIS LAVOURAS,

SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS, ARMANDO ROBERTO

DOS REIS LAVOURAS, JOSE CARLOS REIS LAVOURAS,

VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010422-73.2015.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

AGRAVADO TURISMO TRANSMIL LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO JOSE DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

AGRAVADO ARMANDO ROBERTO DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS
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ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO JOSE CARLOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS ARANTES DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES BAPTISTA DE
SOUZA(OAB: 158087/RJ)

ADVOGADO CLEUDSON DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 187211/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURISMO TRANSMIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: DOUGLAS ARANTES DA SILVA, TURISMO

TRANSMIL LTDA, CLAUDIO JOSE DOS REIS LAVOURAS,

SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS, ARMANDO ROBERTO

DOS REIS LAVOURAS, JOSE CARLOS REIS LAVOURAS,

VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010422-73.2015.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

AGRAVADO TURISMO TRANSMIL LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO JOSE DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

AGRAVADO ARMANDO ROBERTO DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO JOSE CARLOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS ARANTES DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES BAPTISTA DE
SOUZA(OAB: 158087/RJ)

ADVOGADO CLEUDSON DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 187211/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE DOS REIS LAVOURAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: DOUGLAS ARANTES DA SILVA, TURISMO

TRANSMIL LTDA, CLAUDIO JOSE DOS REIS LAVOURAS,

SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS, ARMANDO ROBERTO

DOS REIS LAVOURAS, JOSE CARLOS REIS LAVOURAS,

VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010422-73.2015.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES
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AGRAVANTE TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

AGRAVADO TURISMO TRANSMIL LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO JOSE DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

AGRAVADO ARMANDO ROBERTO DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO JOSE CARLOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS ARANTES DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES BAPTISTA DE
SOUZA(OAB: 158087/RJ)

ADVOGADO CLEUDSON DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 187211/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: DOUGLAS ARANTES DA SILVA, TURISMO

TRANSMIL LTDA, CLAUDIO JOSE DOS REIS LAVOURAS,

SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS, ARMANDO ROBERTO

DOS REIS LAVOURAS, JOSE CARLOS REIS LAVOURAS,

VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010422-73.2015.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

AGRAVADO TURISMO TRANSMIL LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO JOSE DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

AGRAVADO ARMANDO ROBERTO DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO JOSE CARLOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS ARANTES DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES BAPTISTA DE
SOUZA(OAB: 158087/RJ)

ADVOGADO CLEUDSON DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 187211/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO ROBERTO DOS REIS LAVOURAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: DOUGLAS ARANTES DA SILVA, TURISMO

TRANSMIL LTDA, CLAUDIO JOSE DOS REIS LAVOURAS,

SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS, ARMANDO ROBERTO

DOS REIS LAVOURAS, JOSE CARLOS REIS LAVOURAS,

VALMIR FERNANDES DO AMARAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010422-73.2015.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

AGRAVADO TURISMO TRANSMIL LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO JOSE DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

AGRAVADO ARMANDO ROBERTO DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO JOSE CARLOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS ARANTES DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES BAPTISTA DE
SOUZA(OAB: 158087/RJ)

ADVOGADO CLEUDSON DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 187211/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS REIS LAVOURAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: DOUGLAS ARANTES DA SILVA, TURISMO

TRANSMIL LTDA, CLAUDIO JOSE DOS REIS LAVOURAS,

SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS, ARMANDO ROBERTO

DOS REIS LAVOURAS, JOSE CARLOS REIS LAVOURAS,

VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010422-73.2015.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

AGRAVADO TURISMO TRANSMIL LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO JOSE DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

AGRAVADO ARMANDO ROBERTO DOS REIS
LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO JOSE CARLOS REIS LAVOURAS

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS ARANTES DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES BAPTISTA DE
SOUZA(OAB: 158087/RJ)

ADVOGADO CLEUDSON DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 187211/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR FERNANDES DO AMARAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: DOUGLAS ARANTES DA SILVA, TURISMO

TRANSMIL LTDA, CLAUDIO JOSE DOS REIS LAVOURAS,

SERGIO LUIZ DOS REIS LAVOURAS, ARMANDO ROBERTO

DOS REIS LAVOURAS, JOSE CARLOS REIS LAVOURAS,

VALMIR FERNANDES DO AMARAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010704-27.2013.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO RENATA ALMEIDA VASQUES(OAB:
116166/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO WALTER SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CACIA SANTOS DA CRUZ
PILO(OAB: 130966/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

AGRAVADO: WALTER SOUZA DA SILVA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que, no cálculo do remanescente,

os juros de mora sejam apurados sobre o valor histórico líquido

devido ao empregado, após a dedução do montante relativo ao

imposto de renda, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010704-27.2013.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO RENATA ALMEIDA VASQUES(OAB:
116166/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO WALTER SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CACIA SANTOS DA CRUZ
PILO(OAB: 130966/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

AGRAVADO: WALTER SOUZA DA SILVA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar que, no cálculo do remanescente,

os juros de mora sejam apurados sobre o valor histórico líquido

devido ao empregado, após a dedução do montante relativo ao

imposto de renda, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100852-04.2021.5.01.0241
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ALLAN DE OLIVEIRA MARCELINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE NITEROI, COM BASE
TERRITORIAL EM SAO GONCALO,
ITABORAI, RIO BONITO, MARICA,
SAQUAREMA, E SILVA JARDIM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DE OLIVEIRA MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ALLAN DE OLIVEIRA MARCELINO

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE NITEROI, COM BASE TERRITORIAL EM SAO GONCALO,

ITABORAI, RIO BONITO, MARICA, SAQUAREMA, E SILVA

JARDIM

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Envie-se de cópia

dos autos ao Ministério Público do Trabalho, como requerido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010759-30.2015.5.01.0071
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CLEBER DAVID SIMPLICIO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

AGRAVADO LTDF FUNDICAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO FERNANDO PEDRO DA SILVA
PINTO

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO TIAGO MENDONCA DA SILVA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DAVID SIMPLICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CLEBER DAVID SIMPLICIO

AGRAVADO: LTDF FUNDICAO LTDA - ME, FERNANDO PEDRO

DA SILVA PINTO, TIAGO MENDONCA DA SILVA PINTO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição do exequente e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO, para determinar a retenção do

percentual de 30% do valor devido ao exequente, conforme

estipulado na cláusula II do contrato de honorários advocatícios de

ID. 20df8a8 - pág. 3, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010759-30.2015.5.01.0071
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CLEBER DAVID SIMPLICIO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

AGRAVADO LTDF FUNDICAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO FERNANDO PEDRO DA SILVA
PINTO

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO TIAGO MENDONCA DA SILVA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LTDF FUNDICAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CLEBER DAVID SIMPLICIO

AGRAVADO: LTDF FUNDICAO LTDA - ME, FERNANDO PEDRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DA SILVA PINTO, TIAGO MENDONCA DA SILVA PINTO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição do exequente e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO, para determinar a retenção do

percentual de 30% do valor devido ao exequente, conforme

estipulado na cláusula II do contrato de honorários advocatícios de

ID. 20df8a8 - pág. 3, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010759-30.2015.5.01.0071
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CLEBER DAVID SIMPLICIO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

AGRAVADO LTDF FUNDICAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO FERNANDO PEDRO DA SILVA
PINTO

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO TIAGO MENDONCA DA SILVA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PEDRO DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CLEBER DAVID SIMPLICIO

AGRAVADO: LTDF FUNDICAO LTDA - ME, FERNANDO PEDRO

DA SILVA PINTO, TIAGO MENDONCA DA SILVA PINTO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição do exequente e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO, para determinar a retenção do

percentual de 30% do valor devido ao exequente, conforme

estipulado na cláusula II do contrato de honorários advocatícios de

ID. 20df8a8 - pág. 3, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010759-30.2015.5.01.0071
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CLEBER DAVID SIMPLICIO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

AGRAVADO LTDF FUNDICAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO FERNANDO PEDRO DA SILVA
PINTO

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO TIAGO MENDONCA DA SILVA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MENDONCA DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CLEBER DAVID SIMPLICIO

AGRAVADO: LTDF FUNDICAO LTDA - ME, FERNANDO PEDRO

DA SILVA PINTO, TIAGO MENDONCA DA SILVA PINTO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição do exequente e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO, para determinar a retenção do

percentual de 30% do valor devido ao exequente, conforme

estipulado na cláusula II do contrato de honorários advocatícios de

ID. 20df8a8 - pág. 3, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100874-21.2019.5.01.0245
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ANA LUCIA OLIVEIRA DE PAULA

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL LAR INTERLINK LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA OLIVEIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ANA LUCIA OLIVEIRA DE PAULA

RECORRIDO: HOSPITAL LAR INTERLINK LTDA - ME

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de ausência de dialeticidade, arguida pela reclamada

nas contrarrazões, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para declarar o vínculo de emprego entre

as partes no período de 01/11/2017 a 28/11/2018, na função de

técnica de enfermagem, com salário de R$1.500,00, condenando a

reclamada a proceder à assinatura da CTPS da obreira, bem como

ao pagamento do aviso prévio, décimos terceiros salários

proporcionais, férias proporcionais acrescidas de 1/3, FGTS e

indenização compensatória de 40%, inclusive em razão da projeção

do aviso prévio, indenização substitutiva do seguro desemprego,

multa do artigo 477 da CLT, vales transporte, bem como de horas

extras laboradas acima do limite de 44 horas semanais e mais uma

hora extra decorrente da supressão do intervalo intrajornada, com

adicionais de 50% e 100%, e reflexos nos repousos semanais

remunerados e, com estes, no aviso prévio, nas férias acrescidas

de 1/3, décimos terceiros salários, FGTS e indenização

compensatória de 40%, do adicional noturno e reflexos sobre

repousos semanais remunerados, aviso prévio, décimos terceiros

salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS e indenização de 40%, de

indenização por dano moral no valor de R$1.605,72 e de honorários

de sucumbência, no percentual de 15%, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito. Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a

redação dada pela Lei nº 10.035/2000, declarar que todos os títulos

possuem natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas

no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. Cotas previdenciárias e imposto

de renda, onde cabíveis, deverão ser apresentados atualizados e

separadamente, na forma da lei. Os recolhimentos previdenciários

deverão observar os ditames da Súmula nº 368, III, do C. TST,

tendo o empregador assegurado o direito de descontar a cota parte

de responsabilidade do empregado, respeitado o teto. Por ocasião

do recolhimento previdenciário, fica determinado à reclamada o

cumprimento de obrigação acessória consistente em preencher a

GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço e informação à previdência social - específica para o

reclamante beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os

valores recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por ocasião da

disponibilidade do crédito devido à parte autora, deverá a ré

apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda sobre as

parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo com base

no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro

de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.500 de

29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto aos juros

de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I

do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das deduções/isenções

pertinentes e a faixa de incidência estipulada pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária e ao momento de sua incidência,

adota-se na decisão o parâmetro fixado na Súmula nº 381 do C.

TST, exceto no que tange à indenização por danos morais, em

relação à qual se aplica o entendimento contido na Súmula nº 439

do TST. A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-

E,cumulada com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da

Lei nº 8.177/1991, desde o vencimento da obrigação até a data do

ajuizamento. Para o período posterior e até o efetivo pagamento,

incidirá a taxa SELIC. Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um

índice composto, que engloba juros e correção monetária. Logo,

não há falar em incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis

in idem. Mantidos os valores fixados pela r. sentença recorrida para

efeito de custas, e invertidos os ônus da sucumbência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100874-21.2019.5.01.0245
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ANA LUCIA OLIVEIRA DE PAULA

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL LAR INTERLINK LTDA -
ME

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL LAR INTERLINK LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ANA LUCIA OLIVEIRA DE PAULA

RECORRIDO: HOSPITAL LAR INTERLINK LTDA - ME

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de ausência de dialeticidade, arguida pela reclamada

nas contrarrazões, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para declarar o vínculo de emprego entre

as partes no período de 01/11/2017 a 28/11/2018, na função de

técnica de enfermagem, com salário de R$1.500,00, condenando a

reclamada a proceder à assinatura da CTPS da obreira, bem como

ao pagamento do aviso prévio, décimos terceiros salários

proporcionais, férias proporcionais acrescidas de 1/3, FGTS e

indenização compensatória de 40%, inclusive em razão da projeção

do aviso prévio, indenização substitutiva do seguro desemprego,

multa do artigo 477 da CLT, vales transporte, bem como de horas

extras laboradas acima do limite de 44 horas semanais e mais uma

hora extra decorrente da supressão do intervalo intrajornada, com

adicionais de 50% e 100%, e reflexos nos repousos semanais

remunerados e, com estes, no aviso prévio, nas férias acrescidas

de 1/3, décimos terceiros salários, FGTS e indenização

compensatória de 40%, do adicional noturno e reflexos sobre

repousos semanais remunerados, aviso prévio, décimos terceiros

salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS e indenização de 40%, de

indenização por dano moral no valor de R$1.605,72 e de honorários

de sucumbência, no percentual de 15%, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito. Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a

redação dada pela Lei nº 10.035/2000, declarar que todos os títulos

possuem natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas

no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. Cotas previdenciárias e imposto

de renda, onde cabíveis, deverão ser apresentados atualizados e

separadamente, na forma da lei. Os recolhimentos previdenciários

deverão observar os ditames da Súmula nº 368, III, do C. TST,

tendo o empregador assegurado o direito de descontar a cota parte

de responsabilidade do empregado, respeitado o teto. Por ocasião

do recolhimento previdenciário, fica determinado à reclamada o

cumprimento de obrigação acessória consistente em preencher a

GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço e informação à previdência social - específica para o

reclamante beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os

valores recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por ocasião da

disponibilidade do crédito devido à parte autora, deverá a ré

apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda sobre as

parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo com base

no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro

de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.500 de

29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto aos juros

de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I

do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das deduções/isenções

pertinentes e a faixa de incidência estipulada pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária e ao momento de sua incidência,

adota-se na decisão o parâmetro fixado na Súmula nº 381 do C.

TST, exceto no que tange à indenização por danos morais, em

relação à qual se aplica o entendimento contido na Súmula nº 439

do TST. A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-

E,cumulada com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da

Lei nº 8.177/1991, desde o vencimento da obrigação até a data do

ajuizamento. Para o período posterior e até o efetivo pagamento,

incidirá a taxa SELIC. Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um

índice composto, que engloba juros e correção monetária. Logo,

não há falar em incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis

in idem. Mantidos os valores fixados pela r. sentença recorrida para

efeito de custas, e invertidos os ônus da sucumbência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011136-02.2015.5.01.0491
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SANERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARTHUR BARREIROS
CHAGAS(OAB: 225526/RJ)

AGRAVADO ANDRE LUIZ PIRES DE SOUZA

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO MAGE

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

AGRAVADO EMISSAO S/A

ADVOGADO VICTOR HUGO FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 154686/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANERIO CONSTRUCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SANERIO CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO: ANDRE LUIZ PIRES DE SOUZA, CONSORCIO

MAGE, EMISSAO S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011136-02.2015.5.01.0491
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SANERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARTHUR BARREIROS
CHAGAS(OAB: 225526/RJ)

AGRAVADO ANDRE LUIZ PIRES DE SOUZA

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO MAGE

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

AGRAVADO EMISSAO S/A

ADVOGADO VICTOR HUGO FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 154686/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ PIRES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SANERIO CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO: ANDRE LUIZ PIRES DE SOUZA, CONSORCIO

MAGE, EMISSAO S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011136-02.2015.5.01.0491
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SANERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARTHUR BARREIROS
CHAGAS(OAB: 225526/RJ)

AGRAVADO ANDRE LUIZ PIRES DE SOUZA

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO MAGE

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

AGRAVADO EMISSAO S/A

ADVOGADO VICTOR HUGO FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 154686/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SANERIO CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO: ANDRE LUIZ PIRES DE SOUZA, CONSORCIO

MAGE, EMISSAO S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011136-02.2015.5.01.0491
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SANERIO CONSTRUCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ARTHUR BARREIROS
CHAGAS(OAB: 225526/RJ)

AGRAVADO ANDRE LUIZ PIRES DE SOUZA

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO MAGE

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

AGRAVADO EMISSAO S/A

ADVOGADO VICTOR HUGO FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 154686/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SANERIO CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO: ANDRE LUIZ PIRES DE SOUZA, CONSORCIO

MAGE, EMISSAO S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011176-97.2015.5.01.0227
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

ADVOGADO IGOR SILVA DE MENEZES(OAB:
145260/RJ)

AGRAVADO TAULIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MAGALI MARINO RODRIGUES
BRITO(OAB: 66603/RJ)

ADVOGADO ROGER CARVALHO FILHO(OAB:
80370/RJ)

AGRAVADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

ADVOGADO ADRIANA LOURENCO
DOMINGUES(OAB: 135732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAULIO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: TAULIO RIBEIRO DA SILVA, CAPTAR COOPER

COOPERATIVA DE TRABALHO DE MULTISERVICOS

PROFISSIONAIS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER PARCIALMENTE do agravo de petição do segundo

executado, Município de Mesquita e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo. Tudo na forma da fundamentação supra

que integra este dispositivo para todos os efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011176-97.2015.5.01.0227
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

ADVOGADO IGOR SILVA DE MENEZES(OAB:
145260/RJ)

AGRAVADO TAULIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MAGALI MARINO RODRIGUES
BRITO(OAB: 66603/RJ)

ADVOGADO ROGER CARVALHO FILHO(OAB:
80370/RJ)

AGRAVADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

ADVOGADO ADRIANA LOURENCO
DOMINGUES(OAB: 135732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPTAR COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE
MULTISERVICOS PROFISSIONAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: TAULIO RIBEIRO DA SILVA, CAPTAR COOPER

COOPERATIVA DE TRABALHO DE MULTISERVICOS

PROFISSIONAIS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER PARCIALMENTE do agravo de petição do segundo

executado, Município de Mesquita e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo. Tudo na forma da fundamentação supra

que integra este dispositivo para todos os efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011313-25.2015.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ADILMA LIRA FEITOSA(OAB:
160918/RJ)

ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 126504/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

AGRAVADO PAULO DUILIO EMIDIO CERQUEIRA

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO CAROLINE ESTIGARRIBIA BUSS
MACEDO(OAB: 128704/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO FABIO DE SOUZA CAZARIM(OAB:
161397/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: PAULO DUILIO EMIDIO CERQUEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição; e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011313-25.2015.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ADILMA LIRA FEITOSA(OAB:
160918/RJ)

ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 126504/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

AGRAVADO PAULO DUILIO EMIDIO CERQUEIRA

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO CAROLINE ESTIGARRIBIA BUSS
MACEDO(OAB: 128704/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO FABIO DE SOUZA CAZARIM(OAB:
161397/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DUILIO EMIDIO CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: PAULO DUILIO EMIDIO CERQUEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição; e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0056600-86.2007.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE NELIANE APARECIDA WINTER
PEREIRA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

AGRAVADO CIMENTO TUPI SA

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

AGRAVADO NUNES E OLIVEIRA CONSTRUTORA
E MONTAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIANE APARECIDA WINTER PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: NELIANE APARECIDA WINTER PEREIRA

AGRAVADO: NUNES E OLIVEIRA CONSTRUTORA E

MONTAGENS LTDA,  CIMENTO TUPI  SA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pela exequente e, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0056600-86.2007.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE NELIANE APARECIDA WINTER
PEREIRA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

AGRAVADO CIMENTO TUPI SA

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

AGRAVADO NUNES E OLIVEIRA CONSTRUTORA
E MONTAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMENTO TUPI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: NELIANE APARECIDA WINTER PEREIRA

AGRAVADO: NUNES E OLIVEIRA CONSTRUTORA E

MONTAGENS LTDA,  CIMENTO TUPI  SA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,
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CONHECER do agravo de petição interposto pela exequente e, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100472-43.2020.5.01.0070
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE NOVA PENHA CLUBE CONDOMINIO

ADVOGADO DANIEL PINHEIRO RAMOS(OAB:
163224/RJ)

ADVOGADO FABIANNA ROSA PEREIRA
RAY(OAB: 183625/RJ)

RECORRENTE JOAQUIM GOMES NETO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS BALEIXO DA
SILVA(OAB: 95097/RJ)

RECORRIDO NOVA PENHA CLUBE CONDOMINIO

ADVOGADO DANIEL PINHEIRO RAMOS(OAB:
163224/RJ)

ADVOGADO FABIANNA ROSA PEREIRA
RAY(OAB: 183625/RJ)

RECORRIDO JOAQUIM GOMES NETO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS BALEIXO DA
SILVA(OAB: 95097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM GOMES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JOAQUIM GOMES NETO, NOVA PENHA CLUBE

CONDOMINIO

RECORRIDO: JOAQUIM GOMES NETO, NOVA PENHA CLUBE

CONDOMINIO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no méri to,  DAR

PROVIMENTO ao do autor para incluir na condenação o

pagamento e integração de horas extras, como tal consideradas as

laboradas a partir da 8ª diária e 44ª semanal, de forma não

cumulativa, com acréscimo de 50% e de 100% para as laboradas

em feriados, e reflexos sobre repousos semanais remunerados e,

com este, sobre férias acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários,

aviso prévio, FGTS e indenização compensatória de 40%, bem para

excluir a condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais

em prol dos advogados do réu e NEGAR PROVIMENTO ao apelo

do reclamado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100472-43.2020.5.01.0070
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE NOVA PENHA CLUBE CONDOMINIO

ADVOGADO DANIEL PINHEIRO RAMOS(OAB:
163224/RJ)

ADVOGADO FABIANNA ROSA PEREIRA
RAY(OAB: 183625/RJ)

RECORRENTE JOAQUIM GOMES NETO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS BALEIXO DA
SILVA(OAB: 95097/RJ)

RECORRIDO NOVA PENHA CLUBE CONDOMINIO

ADVOGADO DANIEL PINHEIRO RAMOS(OAB:
163224/RJ)

ADVOGADO FABIANNA ROSA PEREIRA
RAY(OAB: 183625/RJ)

RECORRIDO JOAQUIM GOMES NETO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS BALEIXO DA
SILVA(OAB: 95097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA PENHA CLUBE CONDOMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JOAQUIM GOMES NETO, NOVA PENHA CLUBE

CONDOMINIO

RECORRIDO: JOAQUIM GOMES NETO, NOVA PENHA CLUBE

CONDOMINIO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no méri to,  DAR

PROVIMENTO ao do autor para incluir na condenação o

pagamento e integração de horas extras, como tal consideradas as

laboradas a partir da 8ª diária e 44ª semanal, de forma não

cumulativa, com acréscimo de 50% e de 100% para as laboradas

em feriados, e reflexos sobre repousos semanais remunerados e,

com este, sobre férias acrescidas de 1/3, décimos terceiros salários,
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aviso prévio, FGTS e indenização compensatória de 40%, bem para

excluir a condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais

em prol dos advogados do réu e NEGAR PROVIMENTO ao apelo

do reclamado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100497-31.2021.5.01.0067
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VANDERLEI MAURICIO MACEDO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO AGENCIA FUNERARIA DO MEIER
LTDA - ME

ADVOGADO MAZONI FERNANDES PAPERA(OAB:
141552/RJ)

RECORRIDO SANTA CASA BANGU ASSISTENCIA
FUNERAL LTDA

ADVOGADO MAZONI FERNANDES PAPERA(OAB:
141552/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI MAURICIO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VANDERLEI MAURICIO MACEDO

RECORRIDO: AGENCIA FUNERARIA DO MEIER LTDA - ME,

SANTA CASA BANGU ASSISTENCIA FUNERAL LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para (i) observado o vínculo de emprego

reconhecido pela primeira ré, considerar a dispensa sem justa

causa em 20/10/2020 e o salário mensal de R$2.000,00, acrescido

de ajuda de custo de R$500,00, bem como condenar as rés ao

pagamento de diferenças salariais a partir de setembro/2019,

diferenças de verbas rescisórias relativas a aviso prévio, férias em

dobro simples e proporcionais, acrescidas do terço constitucional,

décimos terceiros salários simples e proporcionais, além da

indenização substitutiva do seguro-desemprego, FGTS não

recolhido e indenização de 40%; (ii) condenar as rés ao pagamento

de horas extras excedentes à 8ª diária e 44ª hora semanal,

considerando-se as escalas 48x48 em dia de semana e 72 x 48 aos

finais de semana, quinzenalmente, sempre com 1 hora de intervalo

intrajornada, com adicional de 50% e de 100% para o labor aos

domingos e feriados do período, com divisor 220, observando-se a

evolução salarial da parte autora, a frequência ao serviço, com a

exclusão dos períodos de licença e afastamento, desde que

cabalmente comprovados nos autos, bem como base de cálculo de

todas as verbas de natureza salarial (Súmula nº 264 do TST); com

reflexos no RSR, e, com estes, nas demais verbas, a saber: aviso

prévio, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 constitucional, FGTS e

indenização compensatória de 40%. Autorizada a dedução dos

valores pagos sob idêntico título, na forma da OJ nº 415, da SDBI-1,

do C. TST; (iii) deferir honorários de sucumbência, em valor

correspondente a 15% (quinze por cento) do valor que resultar da

liquidação, bem como para afastar a condenação do autor ao

pagamento de honorários. Para os efeitos do § 3º do art. 832 da

CLT, com a redação dada pela Lei nº 10.035/2000, declaro que

todos os títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

descritas no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. Mantidos os valores

de custas e condenação arbitrados na sentença, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100497-31.2021.5.01.0067
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VANDERLEI MAURICIO MACEDO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO AGENCIA FUNERARIA DO MEIER
LTDA - ME

ADVOGADO MAZONI FERNANDES PAPERA(OAB:
141552/RJ)

RECORRIDO SANTA CASA BANGU ASSISTENCIA
FUNERAL LTDA

ADVOGADO MAZONI FERNANDES PAPERA(OAB:
141552/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA FUNERARIA DO MEIER LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VANDERLEI MAURICIO MACEDO

RECORRIDO: AGENCIA FUNERARIA DO MEIER LTDA - ME,
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SANTA CASA BANGU ASSISTENCIA FUNERAL LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para (i) observado o vínculo de emprego

reconhecido pela primeira ré, considerar a dispensa sem justa

causa em 20/10/2020 e o salário mensal de R$2.000,00, acrescido

de ajuda de custo de R$500,00, bem como condenar as rés ao

pagamento de diferenças salariais a partir de setembro/2019,

diferenças de verbas rescisórias relativas a aviso prévio, férias em

dobro simples e proporcionais, acrescidas do terço constitucional,

décimos terceiros salários simples e proporcionais, além da

indenização substitutiva do seguro-desemprego, FGTS não

recolhido e indenização de 40%; (ii) condenar as rés ao pagamento

de horas extras excedentes à 8ª diária e 44ª hora semanal,

considerando-se as escalas 48x48 em dia de semana e 72 x 48 aos

finais de semana, quinzenalmente, sempre com 1 hora de intervalo

intrajornada, com adicional de 50% e de 100% para o labor aos

domingos e feriados do período, com divisor 220, observando-se a

evolução salarial da parte autora, a frequência ao serviço, com a

exclusão dos períodos de licença e afastamento, desde que

cabalmente comprovados nos autos, bem como base de cálculo de

todas as verbas de natureza salarial (Súmula nº 264 do TST); com

reflexos no RSR, e, com estes, nas demais verbas, a saber: aviso

prévio, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 constitucional, FGTS e

indenização compensatória de 40%. Autorizada a dedução dos

valores pagos sob idêntico título, na forma da OJ nº 415, da SDBI-1,

do C. TST; (iii) deferir honorários de sucumbência, em valor

correspondente a 15% (quinze por cento) do valor que resultar da

liquidação, bem como para afastar a condenação do autor ao

pagamento de honorários. Para os efeitos do § 3º do art. 832 da

CLT, com a redação dada pela Lei nº 10.035/2000, declaro que

todos os títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

descritas no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. Mantidos os valores

de custas e condenação arbitrados na sentença, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100497-31.2021.5.01.0067
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VANDERLEI MAURICIO MACEDO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO AGENCIA FUNERARIA DO MEIER
LTDA - ME

ADVOGADO MAZONI FERNANDES PAPERA(OAB:
141552/RJ)

RECORRIDO SANTA CASA BANGU ASSISTENCIA
FUNERAL LTDA

ADVOGADO MAZONI FERNANDES PAPERA(OAB:
141552/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA BANGU ASSISTENCIA FUNERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VANDERLEI MAURICIO MACEDO

RECORRIDO: AGENCIA FUNERARIA DO MEIER LTDA - ME,

SANTA CASA BANGU ASSISTENCIA FUNERAL LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para (i) observado o vínculo de emprego

reconhecido pela primeira ré, considerar a dispensa sem justa

causa em 20/10/2020 e o salário mensal de R$2.000,00, acrescido

de ajuda de custo de R$500,00, bem como condenar as rés ao

pagamento de diferenças salariais a partir de setembro/2019,

diferenças de verbas rescisórias relativas a aviso prévio, férias em

dobro simples e proporcionais, acrescidas do terço constitucional,

décimos terceiros salários simples e proporcionais, além da

indenização substitutiva do seguro-desemprego, FGTS não

recolhido e indenização de 40%; (ii) condenar as rés ao pagamento

de horas extras excedentes à 8ª diária e 44ª hora semanal,

considerando-se as escalas 48x48 em dia de semana e 72 x 48 aos

finais de semana, quinzenalmente, sempre com 1 hora de intervalo

intrajornada, com adicional de 50% e de 100% para o labor aos

domingos e feriados do período, com divisor 220, observando-se a

evolução salarial da parte autora, a frequência ao serviço, com a

exclusão dos períodos de licença e afastamento, desde que

cabalmente comprovados nos autos, bem como base de cálculo de

todas as verbas de natureza salarial (Súmula nº 264 do TST); com

reflexos no RSR, e, com estes, nas demais verbas, a saber: aviso

prévio, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 constitucional, FGTS e

indenização compensatória de 40%. Autorizada a dedução dos

valores pagos sob idêntico título, na forma da OJ nº 415, da SDBI-1,

do C. TST; (iii) deferir honorários de sucumbência, em valor

correspondente a 15% (quinze por cento) do valor que resultar da
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liquidação, bem como para afastar a condenação do autor ao

pagamento de honorários. Para os efeitos do § 3º do art. 832 da

CLT, com a redação dada pela Lei nº 10.035/2000, declaro que

todos os títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

descritas no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. Mantidos os valores

de custas e condenação arbitrados na sentença, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100504-84.2019.5.01.0522
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRENTE MILTON DIAS FERREIRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA FERREIRA DE
VASCONCELLOS DE PAULA(OAB:
91044/RJ)

RECORRIDO MILTON DIAS FERREIRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA FERREIRA DE
VASCONCELLOS DE PAULA(OAB:
91044/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MILTON DIAS FERREIRA, SOCIEDADE

MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

RECORRIDO: MILTON DIAS FERREIRA, SOCIEDADE MICHELIN

DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da reclamada eDAR PROVIMENTO ao

do autor para excluir a condenação ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos patronos da reclamada, e majorar os

honorários sucumbenciais pela parte ré para R$5.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100504-84.2019.5.01.0522
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRENTE MILTON DIAS FERREIRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA FERREIRA DE
VASCONCELLOS DE PAULA(OAB:
91044/RJ)

RECORRIDO MILTON DIAS FERREIRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA FERREIRA DE
VASCONCELLOS DE PAULA(OAB:
91044/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MILTON DIAS FERREIRA, SOCIEDADE

MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

RECORRIDO: MILTON DIAS FERREIRA, SOCIEDADE MICHELIN

DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da reclamada eDAR PROVIMENTO ao

do autor para excluir a condenação ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor dos patronos da reclamada, e majorar os

honorários sucumbenciais pela parte ré para R$5.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100506-96.2021.5.01.0065

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PRISCILA MOREIRA BELIENI

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO AFRODITE INSTITUTO DE BELEZA
LTDA - ME

ADVOGADO LILIANE LIMA CAMPANHA(OAB:
119245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA MOREIRA BELIENI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PRISCILA MOREIRA BELIENI

RECORRIDO: AFRODITE INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

as preliminares de não conhecimento do recurso por ausência de

dialeticidade e inovação recursal suscitadas pela ré em

contrarrazões CONHECER do apelo da autora e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100506-96.2021.5.01.0065
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PRISCILA MOREIRA BELIENI

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO AFRODITE INSTITUTO DE BELEZA
LTDA - ME

ADVOGADO LILIANE LIMA CAMPANHA(OAB:
119245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRODITE INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PRISCILA MOREIRA BELIENI

RECORRIDO: AFRODITE INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

as preliminares de não conhecimento do recurso por ausência de

dialeticidade e inovação recursal suscitadas pela ré em

contrarrazões CONHECER do apelo da autora e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0063300-54.2008.5.01.0081
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE OSCAR DE MEDEIROS VERAS

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA MOTA

AGRAVADO ANDRE LUIZ SILVA DA MOTA

AGRAVADO DECORACOES KARICIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR DE MEDEIROS VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: OSCAR DE MEDEIROS VERAS

AGRAVADO: DECORACOES KARICIA LTDA, ANDRE LUIZ SILVA

DA MOTA, CARLOS EDUARDO DA SILVA MOTA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0065000-33.2009.5.01.0048
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE A.G.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

AGRAVANTE R.G.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

AGRAVADO S.M.F.

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 108877/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO ANAMARIA FONSECA E SILVA
MALLET(OAB: 108704/RJ)

ADVOGADO NAIRA FAITAO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 171719/RJ)

AGRAVADO Q.C.D.R.L.E.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 38a2208.

Processo Nº AP-0065000-33.2009.5.01.0048
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE A.G.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

AGRAVANTE R.G.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

AGRAVADO S.M.F.

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 108877/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO ANAMARIA FONSECA E SILVA
MALLET(OAB: 108704/RJ)

ADVOGADO NAIRA FAITAO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 171719/RJ)

AGRAVADO Q.C.D.R.L.E.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f7207bc.

Processo Nº AP-0065000-33.2009.5.01.0048
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE A.G.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

AGRAVANTE R.G.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

AGRAVADO S.M.F.

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 108877/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO ANAMARIA FONSECA E SILVA
MALLET(OAB: 108704/RJ)

ADVOGADO NAIRA FAITAO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 171719/RJ)

AGRAVADO Q.C.D.R.L.E.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9df63ef.

Processo Nº AP-0065000-33.2009.5.01.0048
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE A.G.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

AGRAVANTE R.G.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

AGRAVADO S.M.F.

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 108877/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO ANAMARIA FONSECA E SILVA
MALLET(OAB: 108704/RJ)

ADVOGADO NAIRA FAITAO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 171719/RJ)

AGRAVADO Q.C.D.R.L.E.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Q.C.D.R.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bbf6202.

Processo Nº ROT-0100109-74.2022.5.01.0009
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE WILLA MARCELE PEREIRA MELO

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

RECORRIDO WILLA MARCELE PEREIRA MELO

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLA MARCELE PEREIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: WILLA MARCELE PEREIRA MELO, ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: WILLA MARCELE PEREIRA MELO, ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, INSTITUTO DE GOVERNANCA APOIO E

ASSISTENCIA A SAUDE - IGAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR as preliminares e CONHECER dos

recursos interpostos e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao do

segundo reclamado, Estado do Rio de Janeiro; e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao da reclamante para excluir a sua condenação

ao pagamento de honorários advocatícios em prol do patrono do

réu, e majorar a condenação dos réus ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em prol do patrono da autora, no

percentual de 15% sobre o valor da condenação, utilizando-se para

sua fixação os critérios previstos no art. 791-A da CLT, mantida a

sentença em todos os demais parâmetros. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito. Mantidos os valores arbitrados na sentença para a causa

e para as custas, pois ainda são adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100109-74.2022.5.01.0009
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE WILLA MARCELE PEREIRA MELO

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

RECORRIDO WILLA MARCELE PEREIRA MELO

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GOVERNANCA APOIO E ASSISTENCIA A
SAUDE - IGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: WILLA MARCELE PEREIRA MELO, ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: WILLA MARCELE PEREIRA MELO, ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, INSTITUTO DE GOVERNANCA APOIO E

ASSISTENCIA A SAUDE - IGAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR as preliminares e CONHECER dos

recursos interpostos e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao do

segundo reclamado, Estado do Rio de Janeiro; e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao da reclamante para excluir a sua condenação

ao pagamento de honorários advocatícios em prol do patrono do

réu, e majorar a condenação dos réus ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em prol do patrono da autora, no

percentual de 15% sobre o valor da condenação, utilizando-se para

sua fixação os critérios previstos no art. 791-A da CLT, mantida a

sentença em todos os demais parâmetros. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito. Mantidos os valores arbitrados na sentença para a causa

e para as custas, pois ainda são adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0077800-08.2008.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECORRIDO RICARDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO HANS ADALBERT MATHIAS
KROESCHEL

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO ROBSON FERREIRA AVELAR

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ETIENE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECORRIDO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., GOL LINHAS

AEREAS INTELIGENTES S.A.

RECORRIDO: RICARDO JOSE DO NASCIMENTO, HANS

ADALBERT MATHIAS KROESCHEL, ROBSON FERREIRA

AVELAR, ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA COSTA, CLAUDIO

DA SILVA MELLO, ETIENE MENDES DE OLIVEIRA, S.A. (VIACAO

AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, VARIG LOGISTICA S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VOLO DO BRASIL S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para que seja observado o salário-base dos reclamantes

como base de cálculo do adicional de periculosidade, excluindo

ainda a incidência do referido adicional sobre os repousos semanais

remunerados, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0077800-08.2008.5.01.0023

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECORRIDO RICARDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO HANS ADALBERT MATHIAS
KROESCHEL

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ROBSON FERREIRA AVELAR

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ETIENE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECORRIDO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., GOL LINHAS

AEREAS INTELIGENTES S.A.

RECORRIDO: RICARDO JOSE DO NASCIMENTO, HANS

ADALBERT MATHIAS KROESCHEL, ROBSON FERREIRA

AVELAR, ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA COSTA, CLAUDIO

DA SILVA MELLO, ETIENE MENDES DE OLIVEIRA, S.A. (VIACAO

AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, VARIG LOGISTICA S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VOLO DO BRASIL S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para que seja observado o salário-base dos reclamantes

como base de cálculo do adicional de periculosidade, excluindo

ainda a incidência do referido adicional sobre os repousos semanais

remunerados, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0077800-08.2008.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECORRIDO RICARDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO HANS ADALBERT MATHIAS
KROESCHEL

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ROBSON FERREIRA AVELAR

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ETIENE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECORRIDO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., GOL LINHAS

AEREAS INTELIGENTES S.A.

RECORRIDO: RICARDO JOSE DO NASCIMENTO, HANS

ADALBERT MATHIAS KROESCHEL, ROBSON FERREIRA

AVELAR, ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA COSTA, CLAUDIO

DA SILVA MELLO, ETIENE MENDES DE OLIVEIRA, S.A. (VIACAO

AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, VARIG LOGISTICA S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VOLO DO BRASIL S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para que seja observado o salário-base dos reclamantes

como base de cálculo do adicional de periculosidade, excluindo

ainda a incidência do referido adicional sobre os repousos semanais

remunerados, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0077800-08.2008.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECORRIDO RICARDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO HANS ADALBERT MATHIAS
KROESCHEL

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ROBSON FERREIRA AVELAR

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ETIENE MENDES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECORRIDO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANS ADALBERT MATHIAS KROESCHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., GOL LINHAS

AEREAS INTELIGENTES S.A.

RECORRIDO: RICARDO JOSE DO NASCIMENTO, HANS

ADALBERT MATHIAS KROESCHEL, ROBSON FERREIRA

AVELAR, ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA COSTA, CLAUDIO

DA SILVA MELLO, ETIENE MENDES DE OLIVEIRA, S.A. (VIACAO

AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, VARIG LOGISTICA S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VOLO DO BRASIL S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para que seja observado o salário-base dos reclamantes

como base de cálculo do adicional de periculosidade, excluindo

ainda a incidência do referido adicional sobre os repousos semanais

remunerados, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0077800-08.2008.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECORRIDO RICARDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO HANS ADALBERT MATHIAS
KROESCHEL

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ROBSON FERREIRA AVELAR

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ETIENE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECORRIDO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FERREIRA AVELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., GOL LINHAS

AEREAS INTELIGENTES S.A.

RECORRIDO: RICARDO JOSE DO NASCIMENTO, HANS

ADALBERT MATHIAS KROESCHEL, ROBSON FERREIRA

AVELAR, ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA COSTA, CLAUDIO

DA SILVA MELLO, ETIENE MENDES DE OLIVEIRA, S.A. (VIACAO

AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, VARIG LOGISTICA S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VOLO DO BRASIL S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para que seja observado o salário-base dos reclamantes

como base de cálculo do adicional de periculosidade, excluindo

ainda a incidência do referido adicional sobre os repousos semanais

remunerados, na forma da fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0077800-08.2008.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECORRIDO RICARDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO HANS ADALBERT MATHIAS
KROESCHEL

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ROBSON FERREIRA AVELAR

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ETIENE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECORRIDO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., GOL LINHAS

AEREAS INTELIGENTES S.A.

RECORRIDO: RICARDO JOSE DO NASCIMENTO, HANS

ADALBERT MATHIAS KROESCHEL, ROBSON FERREIRA

AVELAR, ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA COSTA, CLAUDIO

DA SILVA MELLO, ETIENE MENDES DE OLIVEIRA, S.A. (VIACAO

AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, VARIG LOGISTICA S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VOLO DO BRASIL S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para que seja observado o salário-base dos reclamantes

como base de cálculo do adicional de periculosidade, excluindo

ainda a incidência do referido adicional sobre os repousos semanais

remunerados, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0077800-08.2008.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECORRIDO RICARDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO HANS ADALBERT MATHIAS
KROESCHEL

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ROBSON FERREIRA AVELAR

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ETIENE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECORRIDO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - CLAUDIO DA SILVA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., GOL LINHAS

AEREAS INTELIGENTES S.A.

RECORRIDO: RICARDO JOSE DO NASCIMENTO, HANS

ADALBERT MATHIAS KROESCHEL, ROBSON FERREIRA

AVELAR, ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA COSTA, CLAUDIO

DA SILVA MELLO, ETIENE MENDES DE OLIVEIRA, S.A. (VIACAO

AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, VARIG LOGISTICA S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VOLO DO BRASIL S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para que seja observado o salário-base dos reclamantes

como base de cálculo do adicional de periculosidade, excluindo

ainda a incidência do referido adicional sobre os repousos semanais

remunerados, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0077800-08.2008.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECORRIDO RICARDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO HANS ADALBERT MATHIAS
KROESCHEL

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ROBSON FERREIRA AVELAR

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ETIENE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECORRIDO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETIENE MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., GOL LINHAS

AEREAS INTELIGENTES S.A.

RECORRIDO: RICARDO JOSE DO NASCIMENTO, HANS

ADALBERT MATHIAS KROESCHEL, ROBSON FERREIRA

AVELAR, ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA COSTA, CLAUDIO

DA SILVA MELLO, ETIENE MENDES DE OLIVEIRA, S.A. (VIACAO

AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, VARIG LOGISTICA S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VOLO DO BRASIL S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para que seja observado o salário-base dos reclamantes

como base de cálculo do adicional de periculosidade, excluindo

ainda a incidência do referido adicional sobre os repousos semanais

remunerados, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0077800-08.2008.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.
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ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECORRIDO RICARDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO HANS ADALBERT MATHIAS
KROESCHEL

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ROBSON FERREIRA AVELAR

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ETIENE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECORRIDO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., GOL LINHAS

AEREAS INTELIGENTES S.A.

RECORRIDO: RICARDO JOSE DO NASCIMENTO, HANS

ADALBERT MATHIAS KROESCHEL, ROBSON FERREIRA

AVELAR, ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA COSTA, CLAUDIO

DA SILVA MELLO, ETIENE MENDES DE OLIVEIRA, S.A. (VIACAO

AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, VARIG LOGISTICA S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VOLO DO BRASIL S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para que seja observado o salário-base dos reclamantes

como base de cálculo do adicional de periculosidade, excluindo

ainda a incidência do referido adicional sobre os repousos semanais

remunerados, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0077800-08.2008.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECORRIDO RICARDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO HANS ADALBERT MATHIAS
KROESCHEL

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ROBSON FERREIRA AVELAR

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ETIENE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECORRIDO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARIG LOGISTICA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1035
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., GOL LINHAS

AEREAS INTELIGENTES S.A.

RECORRIDO: RICARDO JOSE DO NASCIMENTO, HANS

ADALBERT MATHIAS KROESCHEL, ROBSON FERREIRA

AVELAR, ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA COSTA, CLAUDIO

DA SILVA MELLO, ETIENE MENDES DE OLIVEIRA, S.A. (VIACAO

AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, VARIG LOGISTICA S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VOLO DO BRASIL S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para que seja observado o salário-base dos reclamantes

como base de cálculo do adicional de periculosidade, excluindo

ainda a incidência do referido adicional sobre os repousos semanais

remunerados, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0077800-08.2008.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECORRIDO RICARDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO HANS ADALBERT MATHIAS
KROESCHEL

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ROBSON FERREIRA AVELAR

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO ETIENE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

RECORRIDO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECORRIDO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLO DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S.A., GOL LINHAS

AEREAS INTELIGENTES S.A.

RECORRIDO: RICARDO JOSE DO NASCIMENTO, HANS

ADALBERT MATHIAS KROESCHEL, ROBSON FERREIRA

AVELAR, ALEKSANDER JOSE BEZERRA DA COSTA, CLAUDIO

DA SILVA MELLO, ETIENE MENDES DE OLIVEIRA, S.A. (VIACAO

AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, VARIG LOGISTICA S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VOLO DO BRASIL S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para que seja observado o salário-base dos reclamantes

como base de cálculo do adicional de periculosidade, excluindo

ainda a incidência do referido adicional sobre os repousos semanais

remunerados, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0080200-25.1994.5.01.0010
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE EDNA SOARES DOS SANTOS
AZEVEDO

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

AGRAVADO ELIAS TEIXEIRA SALUME

AGRAVADO EUGEN GUTTMAN

AGRAVADO OSCAR RAMON CAVALCANTE

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO CHURRASCARIA JARDIM LTDA

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1036
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA SOARES DOS SANTOS AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDNA SOARES DOS SANTOS AZEVEDO

AGRAVADO: CHURRASCARIA JARDIM LTDA, EUGEN

GUTTMAN, OSCAR RAMON CAVALCANTE, ELIAS TEIXEIRA

SALUME

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da exequente, e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0080200-25.1994.5.01.0010
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE EDNA SOARES DOS SANTOS
AZEVEDO

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

AGRAVADO ELIAS TEIXEIRA SALUME

AGRAVADO EUGEN GUTTMAN

AGRAVADO OSCAR RAMON CAVALCANTE

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO CHURRASCARIA JARDIM LTDA

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA JARDIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDNA SOARES DOS SANTOS AZEVEDO

AGRAVADO: CHURRASCARIA JARDIM LTDA, EUGEN

GUTTMAN, OSCAR RAMON CAVALCANTE, ELIAS TEIXEIRA

SALUME

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da exequente, e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0080200-25.1994.5.01.0010
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE EDNA SOARES DOS SANTOS
AZEVEDO

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

AGRAVADO ELIAS TEIXEIRA SALUME

AGRAVADO EUGEN GUTTMAN

AGRAVADO OSCAR RAMON CAVALCANTE

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO CHURRASCARIA JARDIM LTDA

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR RAMON CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDNA SOARES DOS SANTOS AZEVEDO

AGRAVADO: CHURRASCARIA JARDIM LTDA, EUGEN

GUTTMAN, OSCAR RAMON CAVALCANTE, ELIAS TEIXEIRA

SALUME

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da exequente, e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1037
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ROT-0100509-35.2021.5.01.0038
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

RECORRIDO GERALDO DO NASCIMENTO
SOARES FILHO

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: GERALDO DO NASCIMENTO SOARES FILHO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100509-35.2021.5.01.0038
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

RECORRIDO GERALDO DO NASCIMENTO
SOARES FILHO

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DO NASCIMENTO SOARES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: GERALDO DO NASCIMENTO SOARES FILHO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100301-07.2022.5.01.0203
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ROSILENE IZIDORO DE CARVALHO
GOMES

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ROSILENE IZIDORO DE CARVALHO
GOMES

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE IZIDORO DE CARVALHO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1038
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ROSILENE IZIDORO DE CARVALHO GOMES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ROSILENE IZIDORO DE CARVALHO GOMES,

HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos, e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao aviado pelo segundo acionado, e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo obreiro para determinar a

retificação da CTPS da autora para 21/11/2021, considerando a

projeção do aviso prévio indenizado de 30 dias; condenar a primeira

ré ao pagamento de diferenças de horas extras, conforme controle

de jornada adunado aos autos, com adicional de 50% e adicional

noturno correspondente; e determinar que os adicionais noturno e

de insalubridade sejam acrescidos na base de cálculo das verbas

rescisórias e multa do art. 477 da CLT, por componentes da

remuneração obreira, nos termos da fundamentação. Custas

majoradas para R$600,00, pela primeira ré, calculadas sobre o novo

valor arbitrado para a condenação em R$30.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100301-07.2022.5.01.0203
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ROSILENE IZIDORO DE CARVALHO
GOMES

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ROSILENE IZIDORO DE CARVALHO
GOMES

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ROSILENE IZIDORO DE CARVALHO GOMES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ROSILENE IZIDORO DE CARVALHO GOMES,

HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos, e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao aviado pelo segundo acionado, e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo obreiro para determinar a

retificação da CTPS da autora para 21/11/2021, considerando a

projeção do aviso prévio indenizado de 30 dias; condenar a primeira

ré ao pagamento de diferenças de horas extras, conforme controle

de jornada adunado aos autos, com adicional de 50% e adicional

noturno correspondente; e determinar que os adicionais noturno e

de insalubridade sejam acrescidos na base de cálculo das verbas

rescisórias e multa do art. 477 da CLT, por componentes da

remuneração obreira, nos termos da fundamentação. Custas

majoradas para R$600,00, pela primeira ré, calculadas sobre o novo

valor arbitrado para a condenação em R$30.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100532-48.2022.5.01.0069
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MARCO ANTONIO DE SOUSA
SENRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

RECORRIDO MARCO ANTONIO DE SOUSA
SENRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE SOUSA SENRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1039
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARCO ANTONIO DE SOUSA SENRA,

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: MARCO ANTONIO DE SOUSA SENRA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, DAR-LHES

PROVIMENTO PARCIAL, sendo ao do autor para determinar o

ressarcimento de valores indevidamente descontados a título de

plano de saúde e para que a ré se abstenha de realizar novos

descontos, bem como para afastar a limitação da liquidação aos

valores indicados na inicial e ao da reclamada para que, no tocante

aos juros e à correção monetária, seja observado o IPCA-E, com a

incidência de juros de 0,5% ao mês, até a data de 08/12/2021 e, a

partir de 09/12/2021, apenas a taxa SELIC, que comporta juros e

correção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100511-04.2022.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

RECORRIDO EMERSON SIMOES BRAGA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SIMOES BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

RECORRIDO: EMERSON SIMOES BRAGA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso interposto pelo réu, e no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100600-97.2021.5.01.0015
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SERGIO RODRIGO CACHOEIRA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RODRIGO CACHOEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SERGIO RODRIGO CACHOEIRA

RECORRIDO:  AUTO V IACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ,  E X P R E S S O  R E C R E I O
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TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo autoral e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Prejudicado o

exame do grupo econômico, ante a inexistência de condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100600-97.2021.5.01.0015
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SERGIO RODRIGO CACHOEIRA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SERGIO RODRIGO CACHOEIRA

RECORRIDO:  AUTO V IACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ,  E X P R E S S O  R E C R E I O

T R A N S P O R T E  D E  P A S S A G E I R O S  L T D A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo autoral e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Prejudicado o

exame do grupo econômico, ante a inexistência de condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100600-97.2021.5.01.0015
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SERGIO RODRIGO CACHOEIRA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SERGIO RODRIGO CACHOEIRA

RECORRIDO:  AUTO V IACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ,  E X P R E S S O  R E C R E I O

T R A N S P O R T E  D E  P A S S A G E I R O S  L T D A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,
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CONHECER do apelo autoral e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Prejudicado o

exame do grupo econômico, ante a inexistência de condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100600-97.2021.5.01.0015
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SERGIO RODRIGO CACHOEIRA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SERGIO RODRIGO CACHOEIRA

RECORRIDO:  AUTO V IACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ,  E X P R E S S O  R E C R E I O

T R A N S P O R T E  D E  P A S S A G E I R O S  L T D A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo autoral e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Prejudicado o

exame do grupo econômico, ante a inexistência de condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100615-20.2021.5.01.0483
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MARCOS MOTA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO FELIPE CALDAS SIMONETTI(OAB:
5688/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MOTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARCOS MOTA SILVA

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela parte autora,

REJEITAR a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho, arguida em contrarrazões, e, no mérito, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo, para excluir da condenação o pagamento

de honorários advocatícios pela parte autora. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100615-20.2021.5.01.0483
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MARCOS MOTA SILVA
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ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO FELIPE CALDAS SIMONETTI(OAB:
5688/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MARCOS MOTA SILVA

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela parte autora,

REJEITAR a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho, arguida em contrarrazões, e, no mérito, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo, para excluir da condenação o pagamento

de honorários advocatícios pela parte autora. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082300-70.2006.5.01.0223
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE GERSON ERNANI ALVES FERREIRA

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

AGRAVADO ELIANE TORRES CRUZ

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

AGRAVADO JOSE MARIA DA CRUZ NETO

AGRAVADO SERGIO ALEXANDRE DE ATAIDE
CRUZ

AGRAVADO JOSE VANDERLEI BEZERRA

AGRAVADO PAULO JOSE VIANA FILHO

AGRAVADO VALERIA CORDEIRO BARBOSA DE
FARIAS

AGRAVADO AUTO POSTO COROA VERMELHA
LTDA

AGRAVADO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES NA
COMERCIALIZACAO DE DERIVADOS
DE PETROLEO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
OHANA(OAB: 56448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ERNANI ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GERSON ERNANI ALVES FERREIRA

AGRAVADO: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA

COMERCIALIZACAO DE DERIVADOS DE PETROLEO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA, AUTO POSTO COROA

VERMELHA LTDA, VALERIA CORDEIRO BARBOSA DE FARIAS,

PAULO JOSE VIANA FILHO, JOSE VANDERLEI BEZERRA,

SERGIO ALEXANDRE DE ATAIDE CRUZ, JOSE MARIA DA CRUZ

NETO, ELIANE TORRES CRUZ

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição, e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082300-70.2006.5.01.0223
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE GERSON ERNANI ALVES FERREIRA

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

AGRAVADO ELIANE TORRES CRUZ

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

AGRAVADO JOSE MARIA DA CRUZ NETO

AGRAVADO SERGIO ALEXANDRE DE ATAIDE
CRUZ

AGRAVADO JOSE VANDERLEI BEZERRA

AGRAVADO PAULO JOSE VIANA FILHO

AGRAVADO VALERIA CORDEIRO BARBOSA DE
FARIAS

AGRAVADO AUTO POSTO COROA VERMELHA
LTDA
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AGRAVADO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES NA
COMERCIALIZACAO DE DERIVADOS
DE PETROLEO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
OHANA(OAB: 56448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA
COMERCIALIZACAO DE DERIVADOS DE PETROLEO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GERSON ERNANI ALVES FERREIRA

AGRAVADO: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA

COMERCIALIZACAO DE DERIVADOS DE PETROLEO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA, AUTO POSTO COROA

VERMELHA LTDA, VALERIA CORDEIRO BARBOSA DE FARIAS,

PAULO JOSE VIANA FILHO, JOSE VANDERLEI BEZERRA,

SERGIO ALEXANDRE DE ATAIDE CRUZ, JOSE MARIA DA CRUZ

NETO, ELIANE TORRES CRUZ

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição, e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082300-70.2006.5.01.0223
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE GERSON ERNANI ALVES FERREIRA

ADVOGADO OROMILDO LUIZ MOURA
BRASIL(OAB: 75960/RJ)

AGRAVADO ELIANE TORRES CRUZ

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

AGRAVADO JOSE MARIA DA CRUZ NETO

AGRAVADO SERGIO ALEXANDRE DE ATAIDE
CRUZ

AGRAVADO JOSE VANDERLEI BEZERRA

AGRAVADO PAULO JOSE VIANA FILHO

AGRAVADO VALERIA CORDEIRO BARBOSA DE
FARIAS

AGRAVADO AUTO POSTO COROA VERMELHA
LTDA

AGRAVADO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES NA
COMERCIALIZACAO DE DERIVADOS
DE PETROLEO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
OHANA(OAB: 56448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE TORRES CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GERSON ERNANI ALVES FERREIRA

AGRAVADO: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA

COMERCIALIZACAO DE DERIVADOS DE PETROLEO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA, AUTO POSTO COROA

VERMELHA LTDA, VALERIA CORDEIRO BARBOSA DE FARIAS,

PAULO JOSE VIANA FILHO, JOSE VANDERLEI BEZERRA,

SERGIO ALEXANDRE DE ATAIDE CRUZ, JOSE MARIA DA CRUZ

NETO, ELIANE TORRES CRUZ

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição, e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100620-11.2020.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TECIDOS OLIVEIRA NETTO S A

ADVOGADO ANDRE FELIPE FOGACA LINO(OAB:
234168/SP)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA

ADVOGADO MARLENE DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 38259/MG)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO OTONIEL DA SILVA FRAGA

ADVOGADO FRANKNER CARRIJO DA COSTA
SILVA(OAB: 171752/RJ)

RECORRIDO T C TEX COMERCIO DE TECIDOS -
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA
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ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO DUDATEX 2007 COMERCIO DE
TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO ATERRADO COMERCIO DE CAMA,
MESA E BANHO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA, TECIDOS

OLIVEIRA NETTO S A, OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

RECORRIDO: OTONIEL DA SILVA FRAGA, ATERRADO

COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO LTDA - EPP, DUDATEX

2007 COMERCIO DE TECIDOS LTDA, T C TEX COMERCIO DE

TECIDOS - EIRELI, L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento CONHECER

dos recursos interpostos pelas segunda, terceira e sétima

reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os fins de Direito, mantidos os valores fixados pela r.

sentença recorrida para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100620-11.2020.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TECIDOS OLIVEIRA NETTO S A

ADVOGADO ANDRE FELIPE FOGACA LINO(OAB:
234168/SP)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA

ADVOGADO MARLENE DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 38259/MG)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO OTONIEL DA SILVA FRAGA

ADVOGADO FRANKNER CARRIJO DA COSTA
SILVA(OAB: 171752/RJ)

RECORRIDO T C TEX COMERCIO DE TECIDOS -
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO DUDATEX 2007 COMERCIO DE
TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO ATERRADO COMERCIO DE CAMA,
MESA E BANHO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECIDOS OLIVEIRA NETTO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA, TECIDOS

OLIVEIRA NETTO S A, OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

RECORRIDO: OTONIEL DA SILVA FRAGA, ATERRADO

COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO LTDA - EPP, DUDATEX

2007 COMERCIO DE TECIDOS LTDA, T C TEX COMERCIO DE

TECIDOS - EIRELI, L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento CONHECER

dos recursos interpostos pelas segunda, terceira e sétima

reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os fins de Direito, mantidos os valores fixados pela r.

sentença recorrida para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100620-11.2020.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TECIDOS OLIVEIRA NETTO S A

ADVOGADO ANDRE FELIPE FOGACA LINO(OAB:
234168/SP)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA

ADVOGADO MARLENE DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 38259/MG)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO OTONIEL DA SILVA FRAGA

ADVOGADO FRANKNER CARRIJO DA COSTA
SILVA(OAB: 171752/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO T C TEX COMERCIO DE TECIDOS -
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO DUDATEX 2007 COMERCIO DE
TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO ATERRADO COMERCIO DE CAMA,
MESA E BANHO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA, TECIDOS

OLIVEIRA NETTO S A, OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

RECORRIDO: OTONIEL DA SILVA FRAGA, ATERRADO

COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO LTDA - EPP, DUDATEX

2007 COMERCIO DE TECIDOS LTDA, T C TEX COMERCIO DE

TECIDOS - EIRELI, L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento CONHECER

dos recursos interpostos pelas segunda, terceira e sétima

reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os fins de Direito, mantidos os valores fixados pela r.

sentença recorrida para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100620-11.2020.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TECIDOS OLIVEIRA NETTO S A

ADVOGADO ANDRE FELIPE FOGACA LINO(OAB:
234168/SP)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA

ADVOGADO MARLENE DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 38259/MG)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO OTONIEL DA SILVA FRAGA

ADVOGADO FRANKNER CARRIJO DA COSTA
SILVA(OAB: 171752/RJ)

RECORRIDO T C TEX COMERCIO DE TECIDOS -
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO DUDATEX 2007 COMERCIO DE
TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO ATERRADO COMERCIO DE CAMA,
MESA E BANHO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTONIEL DA SILVA FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA, TECIDOS

OLIVEIRA NETTO S A, OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

RECORRIDO: OTONIEL DA SILVA FRAGA, ATERRADO

COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO LTDA - EPP, DUDATEX

2007 COMERCIO DE TECIDOS LTDA, T C TEX COMERCIO DE

TECIDOS - EIRELI, L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento CONHECER

dos recursos interpostos pelas segunda, terceira e sétima

reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os fins de Direito, mantidos os valores fixados pela r.

sentença recorrida para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100620-11.2020.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TECIDOS OLIVEIRA NETTO S A

ADVOGADO ANDRE FELIPE FOGACA LINO(OAB:
234168/SP)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA

ADVOGADO MARLENE DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 38259/MG)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO OTONIEL DA SILVA FRAGA

ADVOGADO FRANKNER CARRIJO DA COSTA
SILVA(OAB: 171752/RJ)

RECORRIDO T C TEX COMERCIO DE TECIDOS -
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO DUDATEX 2007 COMERCIO DE
TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO ATERRADO COMERCIO DE CAMA,
MESA E BANHO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATERRADO COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA, TECIDOS

OLIVEIRA NETTO S A, OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

RECORRIDO: OTONIEL DA SILVA FRAGA, ATERRADO

COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO LTDA - EPP, DUDATEX

2007 COMERCIO DE TECIDOS LTDA, T C TEX COMERCIO DE

TECIDOS - EIRELI, L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento CONHECER

dos recursos interpostos pelas segunda, terceira e sétima

reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os fins de Direito, mantidos os valores fixados pela r.

sentença recorrida para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100620-11.2020.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TECIDOS OLIVEIRA NETTO S A

ADVOGADO ANDRE FELIPE FOGACA LINO(OAB:
234168/SP)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA

ADVOGADO MARLENE DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 38259/MG)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO OTONIEL DA SILVA FRAGA

ADVOGADO FRANKNER CARRIJO DA COSTA
SILVA(OAB: 171752/RJ)

RECORRIDO T C TEX COMERCIO DE TECIDOS -
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO DUDATEX 2007 COMERCIO DE
TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO ATERRADO COMERCIO DE CAMA,
MESA E BANHO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUDATEX 2007 COMERCIO DE TECIDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA, TECIDOS

OLIVEIRA NETTO S A, OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

RECORRIDO: OTONIEL DA SILVA FRAGA, ATERRADO

COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO LTDA - EPP, DUDATEX

2007 COMERCIO DE TECIDOS LTDA, T C TEX COMERCIO DE

TECIDOS - EIRELI, L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento CONHECER

dos recursos interpostos pelas segunda, terceira e sétima

reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os fins de Direito, mantidos os valores fixados pela r.

sentença recorrida para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100620-11.2020.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TECIDOS OLIVEIRA NETTO S A
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ADVOGADO ANDRE FELIPE FOGACA LINO(OAB:
234168/SP)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA

ADVOGADO MARLENE DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 38259/MG)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO OTONIEL DA SILVA FRAGA

ADVOGADO FRANKNER CARRIJO DA COSTA
SILVA(OAB: 171752/RJ)

RECORRIDO T C TEX COMERCIO DE TECIDOS -
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO DUDATEX 2007 COMERCIO DE
TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO ATERRADO COMERCIO DE CAMA,
MESA E BANHO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - T C TEX COMERCIO DE TECIDOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA, TECIDOS

OLIVEIRA NETTO S A, OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

RECORRIDO: OTONIEL DA SILVA FRAGA, ATERRADO

COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO LTDA - EPP, DUDATEX

2007 COMERCIO DE TECIDOS LTDA, T C TEX COMERCIO DE

TECIDOS - EIRELI, L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento CONHECER

dos recursos interpostos pelas segunda, terceira e sétima

reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os fins de Direito, mantidos os valores fixados pela r.

sentença recorrida para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100620-11.2020.5.01.0343

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TECIDOS OLIVEIRA NETTO S A

ADVOGADO ANDRE FELIPE FOGACA LINO(OAB:
234168/SP)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA

ADVOGADO MARLENE DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 38259/MG)

RECORRENTE OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO OTONIEL DA SILVA FRAGA

ADVOGADO FRANKNER CARRIJO DA COSTA
SILVA(OAB: 171752/RJ)

RECORRIDO T C TEX COMERCIO DE TECIDOS -
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO DUDATEX 2007 COMERCIO DE
TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

RECORRIDO ATERRADO COMERCIO DE CAMA,
MESA E BANHO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: OLIVEIRA NETTO TECIDOS LTDA, TECIDOS

OLIVEIRA NETTO S A, OLIVEIRA NETTO E FILHOS LTDA

RECORRIDO: OTONIEL DA SILVA FRAGA, ATERRADO

COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO LTDA - EPP, DUDATEX

2007 COMERCIO DE TECIDOS LTDA, T C TEX COMERCIO DE

TECIDOS - EIRELI, L R COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento CONHECER

dos recursos interpostos pelas segunda, terceira e sétima

reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os fins de Direito, mantidos os valores fixados pela r.

sentença recorrida para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100536-33.2022.5.01.0054
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO PREMIER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO HELIO HENRIQUE BASTOS
MACHADO(OAB: 48648/RJ)

RECORRIDO NILCEIA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO: PREMIER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

NILCEIA DA SILVA RAMOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo da segunda ré e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100536-33.2022.5.01.0054
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO PREMIER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO HELIO HENRIQUE BASTOS
MACHADO(OAB: 48648/RJ)

RECORRIDO NILCEIA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCEIA DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO: PREMIER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

NILCEIA DA SILVA RAMOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo da segunda ré e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088100-55.1996.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO LUCY GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO FABIO LUIZ DIAS DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE GONZAGA MENESCAL
FABRICIO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LIA MARIA MONTEIRO LOBATO
CRUZ

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

AGRAVADO MARIA DO CARMO CUNHA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS, LIA

MARIA MONTEIRO LOBATO CRUZ, LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO,

LUIZ DE GONZAGA MENESCAL FABRICIO, FABIO LUIZ DIAS DE

MENEZES, LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA, LUCY GONCALVES

DOS SANTOS, LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS, MARIA DO

CARMO CUNHA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088100-55.1996.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO LUCY GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO FABIO LUIZ DIAS DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE GONZAGA MENESCAL
FABRICIO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LIA MARIA MONTEIRO LOBATO
CRUZ

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

AGRAVADO MARIA DO CARMO CUNHA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIA MARIA MONTEIRO LOBATO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS, LIA

MARIA MONTEIRO LOBATO CRUZ, LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO,

LUIZ DE GONZAGA MENESCAL FABRICIO, FABIO LUIZ DIAS DE

MENEZES, LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA, LUCY GONCALVES

DOS SANTOS, LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS, MARIA DO

CARMO CUNHA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088100-55.1996.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO LUCY GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO FABIO LUIZ DIAS DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE GONZAGA MENESCAL
FABRICIO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LIA MARIA MONTEIRO LOBATO
CRUZ

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

AGRAVADO MARIA DO CARMO CUNHA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS, LIA

MARIA MONTEIRO LOBATO CRUZ, LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO,

LUIZ DE GONZAGA MENESCAL FABRICIO, FABIO LUIZ DIAS DE

MENEZES, LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA, LUCY GONCALVES

DOS SANTOS, LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS, MARIA DO

CARMO CUNHA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088100-55.1996.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO LUCY GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO FABIO LUIZ DIAS DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE GONZAGA MENESCAL
FABRICIO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LIA MARIA MONTEIRO LOBATO
CRUZ

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

AGRAVADO MARIA DO CARMO CUNHA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DE GONZAGA MENESCAL FABRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS, LIA

MARIA MONTEIRO LOBATO CRUZ, LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO,

LUIZ DE GONZAGA MENESCAL FABRICIO, FABIO LUIZ DIAS DE

MENEZES, LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA, LUCY GONCALVES

DOS SANTOS, LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS, MARIA DO

CARMO CUNHA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088100-55.1996.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO LUCY GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO FABIO LUIZ DIAS DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE GONZAGA MENESCAL
FABRICIO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LIA MARIA MONTEIRO LOBATO
CRUZ

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

AGRAVADO MARIA DO CARMO CUNHA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ DIAS DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS, LIA

MARIA MONTEIRO LOBATO CRUZ, LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO,

LUIZ DE GONZAGA MENESCAL FABRICIO, FABIO LUIZ DIAS DE

MENEZES, LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA, LUCY GONCALVES

DOS SANTOS, LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS, MARIA DO

CARMO CUNHA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088100-55.1996.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO LUCY GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO FABIO LUIZ DIAS DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE GONZAGA MENESCAL
FABRICIO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LIA MARIA MONTEIRO LOBATO
CRUZ

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

AGRAVADO MARIA DO CARMO CUNHA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS, LIA

MARIA MONTEIRO LOBATO CRUZ, LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO,

LUIZ DE GONZAGA MENESCAL FABRICIO, FABIO LUIZ DIAS DE

MENEZES, LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA, LUCY GONCALVES

DOS SANTOS, LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS, MARIA DO

CARMO CUNHA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088100-55.1996.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO LUCY GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO FABIO LUIZ DIAS DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE GONZAGA MENESCAL
FABRICIO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LIA MARIA MONTEIRO LOBATO
CRUZ

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

AGRAVADO MARIA DO CARMO CUNHA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCY GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS, LIA

MARIA MONTEIRO LOBATO CRUZ, LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO,

LUIZ DE GONZAGA MENESCAL FABRICIO, FABIO LUIZ DIAS DE

MENEZES, LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA, LUCY GONCALVES

DOS SANTOS, LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS, MARIA DO

CARMO CUNHA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088100-55.1996.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO LUCY GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO FABIO LUIZ DIAS DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE GONZAGA MENESCAL
FABRICIO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LIA MARIA MONTEIRO LOBATO
CRUZ

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

AGRAVADO MARIA DO CARMO CUNHA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS, LIA

MARIA MONTEIRO LOBATO CRUZ, LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO,

LUIZ DE GONZAGA MENESCAL FABRICIO, FABIO LUIZ DIAS DE

MENEZES, LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA, LUCY GONCALVES

DOS SANTOS, LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS, MARIA DO

CARMO CUNHA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088100-55.1996.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO LUCY GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO FABIO LUIZ DIAS DE MENEZES

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE GONZAGA MENESCAL
FABRICIO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO LIA MARIA MONTEIRO LOBATO
CRUZ

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

AGRAVADO MARIA DO CARMO CUNHA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

AGRAVADO LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: ANTONIO JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS, LIA

MARIA MONTEIRO LOBATO CRUZ, LUIZ DE ALMEIDA PEIXOTO,

LUIZ DE GONZAGA MENESCAL FABRICIO, FABIO LUIZ DIAS DE

MENEZES, LUIZ CARLOS DA COSTA NAVA, LUCY GONCALVES

DOS SANTOS, LUCY COELHO DE SOUZA POSSAS, MARIA DO

CARMO CUNHA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0092900-62.2007.5.01.0241
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCIA VALERIA SOARES BASTOS
VIANNA

ADVOGADO LUCIANO MACEDO GUEDES(OAB:
97610/RJ)

AGRAVADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VALERIA SOARES BASTOS VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARCIA VALERIA SOARES BASTOS VIANNA

AGRAVADO: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da exequente, e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0092900-62.2007.5.01.0241
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCIA VALERIA SOARES BASTOS
VIANNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCIANO MACEDO GUEDES(OAB:
97610/RJ)

AGRAVADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARCIA VALERIA SOARES BASTOS VIANNA

AGRAVADO: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da exequente, e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100014-69.2020.5.01.0282
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

AGRAVADO MILTON FERREIRA

ADVOGADO ANA ALICE DA SILVA LIMA(OAB:
183817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

A G R A V A N T E :  C A N A B R A V A  A G R I C O L A  S / A  -  E M

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: MILTON FERREIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pela executada e, no

mér i t o ,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  da

fundamen tação .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100014-69.2020.5.01.0282
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

AGRAVADO MILTON FERREIRA

ADVOGADO ANA ALICE DA SILVA LIMA(OAB:
183817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

A G R A V A N T E :  C A N A B R A V A  A G R I C O L A  S / A  -  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

AGRAVADO: MILTON FERREIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pela executada e, no

mér i t o ,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  da

fundamen tação .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100014-56.2023.5.01.0026
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GEIZA GOMES PEIXOTO DOS
SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FLAVIA DA FONSECA DIAS
CORREA(OAB: 116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEIZA GOMES PEIXOTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GEIZA GOMES PEIXOTO DOS SANTOS

RECORRIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO

DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para deferir os benefícios da justiça gratuita à parte

autora e acrescer à condenação o pagamento de indenização por

danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), nos termos

da fundamentação.

Custas de R$360,00 (trezentos e sessenta reais), calculadas sobre

o novo valor arbitrado à condenação, de R$18.000,00 (dezoito mil

reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100014-56.2023.5.01.0026
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GEIZA GOMES PEIXOTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FLAVIA DA FONSECA DIAS
CORREA(OAB: 116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GEIZA GOMES PEIXOTO DOS SANTOS

RECORRIDO: ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO

DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para deferir os benefícios da justiça gratuita à parte

autora e acrescer à condenação o pagamento de indenização por

danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), nos termos

da fundamentação.

Custas de R$360,00 (trezentos e sessenta reais), calculadas sobre

o novo valor arbitrado à condenação, de R$18.000,00 (dezoito mil

reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100018-36.2017.5.01.0016
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PAULO TEIXEIRA DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO SANDRA CRISTINA SILVA
PELTZ(OAB: 75860/RJ)

RECORRIDO FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PAULO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR

RECORRIDO: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para deferir ao reclamante os benefícios da

gratuidade de justiça e para acolher a preliminar de cerceio do

direito de produção de prova para pronunciar a nulidade da

sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

reabertura da instrução processual, inclusive com realização de

nova perícia. Prejudicada a análise das demais matérias presentes

no apelo. Tudo na forma da fundamentação supra que integra este

dispositivo para todos os efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100018-36.2017.5.01.0016
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PAULO TEIXEIRA DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO SANDRA CRISTINA SILVA
PELTZ(OAB: 75860/RJ)

RECORRIDO FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: PAULO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR

RECORRIDO: FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para deferir ao reclamante os benefícios da

gratuidade de justiça e para acolher a preliminar de cerceio do

direito de produção de prova para pronunciar a nulidade da

sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

reabertura da instrução processual, inclusive com realização de

nova perícia. Prejudicada a análise das demais matérias presentes

no apelo. Tudo na forma da fundamentação supra que integra este

dispositivo para todos os efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100043-44.2020.5.01.0016
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FABIO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA DE OLIVEIRA(OAB:
125113/RJ)

RECORRIDO METROPOLITANO
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MATHEUS GARRIDO DE OLIVEIRA
KABBACH(OAB: 274361/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO DO GRUPAMENTO
UNION SQUARE

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FABIO DA SILVA MARTINS

RECORRIDO: VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-

DE-OBRA EFETIVA LTDA, CONDOMINIO DO GRUPAMENTO

UNION SQUARE, METROPOLITANO ADMINISTRADORA LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do autor, e, no mérito,  DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para reconhecer que o autor, quando

trabalhou no shopping, realizou a atividade de Vigilante, e,

consequentemente, condeno a primeira ré ao pagamento das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1057
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

diferenças salariais e seus reflexos, como postulados na inicial; para

condenar a ré a devolver os descontos efetuados pelas faltas

injustificadas e suspensões, ao pagamento de indenização por

danos morais de R$3.000,00 e condenar subsidiariamente a

segunda e terceira rés, considerando o período de prestação de

serviços do autor em benefício de cada uma delas, sendo da

admissão até 05/08/2019 para a segunda reclamada e de agosto de

2019 até o fim do pacto empregatício para a terceira ré, nos termos

da fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por ocasião da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo

com base no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de

dezembro de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº

1.500 de 29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto

aos juros de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400

da SDI-I do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das

deduções/isenções pertinentes e a faixa de incidência estipulada

pela Receita Federal.

Ante a majoração da condenação, ajusto seu valor para

R$15.000,00 (quinze mil reais), com custas de R$300,00 (trezentos

reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100043-44.2020.5.01.0016
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FABIO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA DE OLIVEIRA(OAB:
125113/RJ)

RECORRIDO METROPOLITANO
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MATHEUS GARRIDO DE OLIVEIRA
KABBACH(OAB: 274361/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO DO GRUPAMENTO
UNION SQUARE

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FABIO DA SILVA MARTINS

RECORRIDO: VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-

DE-OBRA EFETIVA LTDA, CONDOMINIO DO GRUPAMENTO

UNION SQUARE, METROPOLITANO ADMINISTRADORA LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do autor, e, no mérito,  DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para reconhecer que o autor, quando

trabalhou no shopping, realizou a atividade de Vigilante, e,

consequentemente, condeno a primeira ré ao pagamento das

diferenças salariais e seus reflexos, como postulados na inicial; para

condenar a ré a devolver os descontos efetuados pelas faltas

injustificadas e suspensões, ao pagamento de indenização por

danos morais de R$3.000,00 e condenar subsidiariamente a

segunda e terceira rés, considerando o período de prestação de

serviços do autor em benefício de cada uma delas, sendo da

admissão até 05/08/2019 para a segunda reclamada e de agosto de

2019 até o fim do pacto empregatício para a terceira ré, nos termos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por ocasião da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo

com base no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de

dezembro de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº

1.500 de 29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto

aos juros de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400

da SDI-I do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das

deduções/isenções pertinentes e a faixa de incidência estipulada

pela Receita Federal.

Ante a majoração da condenação, ajusto seu valor para

R$15.000,00 (quinze mil reais), com custas de R$300,00 (trezentos

reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100043-44.2020.5.01.0016
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FABIO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA DE OLIVEIRA(OAB:
125113/RJ)

RECORRIDO METROPOLITANO
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MATHEUS GARRIDO DE OLIVEIRA
KABBACH(OAB: 274361/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO DO GRUPAMENTO
UNION SQUARE

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO GRUPAMENTO UNION SQUARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FABIO DA SILVA MARTINS

RECORRIDO: VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-

DE-OBRA EFETIVA LTDA, CONDOMINIO DO GRUPAMENTO

UNION SQUARE, METROPOLITANO ADMINISTRADORA LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do autor, e, no mérito,  DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para reconhecer que o autor, quando

trabalhou no shopping, realizou a atividade de Vigilante, e,

consequentemente, condeno a primeira ré ao pagamento das

diferenças salariais e seus reflexos, como postulados na inicial; para

condenar a ré a devolver os descontos efetuados pelas faltas

injustificadas e suspensões, ao pagamento de indenização por

danos morais de R$3.000,00 e condenar subsidiariamente a

segunda e terceira rés, considerando o período de prestação de

serviços do autor em benefício de cada uma delas, sendo da

admissão até 05/08/2019 para a segunda reclamada e de agosto de

2019 até o fim do pacto empregatício para a terceira ré, nos termos

da fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da
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Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por ocasião da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo

com base no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de

dezembro de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº

1.500 de 29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto

aos juros de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400

da SDI-I do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das

deduções/isenções pertinentes e a faixa de incidência estipulada

pela Receita Federal.

Ante a majoração da condenação, ajusto seu valor para

R$15.000,00 (quinze mil reais), com custas de R$300,00 (trezentos

reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100043-44.2020.5.01.0016
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FABIO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA DE OLIVEIRA(OAB:
125113/RJ)

RECORRIDO METROPOLITANO
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MATHEUS GARRIDO DE OLIVEIRA
KABBACH(OAB: 274361/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO DO GRUPAMENTO
UNION SQUARE

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANO ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FABIO DA SILVA MARTINS

RECORRIDO: VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-

DE-OBRA EFETIVA LTDA, CONDOMINIO DO GRUPAMENTO

UNION SQUARE, METROPOLITANO ADMINISTRADORA LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do autor, e, no mérito,  DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para reconhecer que o autor, quando

trabalhou no shopping, realizou a atividade de Vigilante, e,

consequentemente, condeno a primeira ré ao pagamento das

diferenças salariais e seus reflexos, como postulados na inicial; para

condenar a ré a devolver os descontos efetuados pelas faltas

injustificadas e suspensões, ao pagamento de indenização por

danos morais de R$3.000,00 e condenar subsidiariamente a

segunda e terceira rés, considerando o período de prestação de

serviços do autor em benefício de cada uma delas, sendo da

admissão até 05/08/2019 para a segunda reclamada e de agosto de

2019 até o fim do pacto empregatício para a terceira ré, nos termos

da fundamentação supra.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam
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efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por ocasião da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo

com base no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de

dezembro de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº

1.500 de 29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto

aos juros de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400

da SDI-I do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das

deduções/isenções pertinentes e a faixa de incidência estipulada

pela Receita Federal.

Ante a majoração da condenação, ajusto seu valor para

R$15.000,00 (quinze mil reais), com custas de R$300,00 (trezentos

reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100552-53.2020.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

AGRAVADO R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO AMARAL(OAB:
37381/PE)

AGRAVADO CRISTIANE DELGADO ONORATO

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DELGADO ONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

AGRAVADO: CRISTIANE DELGADO ONORATO, R.&.F.

COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100552-53.2020.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

AGRAVADO R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO AMARAL(OAB:
37381/PE)

AGRAVADO CRISTIANE DELGADO ONORATO

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

AGRAVADO: CRISTIANE DELGADO ONORATO, R.&.F.

COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100124-76.2016.5.01.0066
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SALIM TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCIO STULMAN(OAB: 149214/SP)

AGRAVADO ERNANI DE SOUZA BARROS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)
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ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES
PETITO(OAB: 101388/RJ)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

AGRAVADO MILTON TAUFIC SCHAHIN

AGRAVADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO PASCOAL MORAES DA COSTA(OAB:
174382/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BORGES DE OLIVEIRA
QUINTANEIRO(OAB: 157581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALIM TAUFIC SCHAHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SALIM TAUFIC SCHAHIN

AGRAVADO: ERNANI DE SOUZA BARROS, BASE ENGENHARIA

E SERVICOS DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO, MILTON

TAUFIC SCHAHIN

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição do sócio executado e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100124-76.2016.5.01.0066
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SALIM TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCIO STULMAN(OAB: 149214/SP)

AGRAVADO ERNANI DE SOUZA BARROS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES
PETITO(OAB: 101388/RJ)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

AGRAVADO MILTON TAUFIC SCHAHIN

AGRAVADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO PASCOAL MORAES DA COSTA(OAB:
174382/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BORGES DE OLIVEIRA
QUINTANEIRO(OAB: 157581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI DE SOUZA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SALIM TAUFIC SCHAHIN

AGRAVADO: ERNANI DE SOUZA BARROS, BASE ENGENHARIA

E SERVICOS DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO, MILTON

TAUFIC SCHAHIN

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição do sócio executado e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100124-76.2016.5.01.0066
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SALIM TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCIO STULMAN(OAB: 149214/SP)

AGRAVADO ERNANI DE SOUZA BARROS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES
PETITO(OAB: 101388/RJ)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

AGRAVADO MILTON TAUFIC SCHAHIN

AGRAVADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO PASCOAL MORAES DA COSTA(OAB:
174382/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)
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ADVOGADO RODRIGO BORGES DE OLIVEIRA
QUINTANEIRO(OAB: 157581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS
S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SALIM TAUFIC SCHAHIN

AGRAVADO: ERNANI DE SOUZA BARROS, BASE ENGENHARIA

E SERVICOS DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO, MILTON

TAUFIC SCHAHIN

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição do sócio executado e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100557-17.2018.5.01.0226
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

AGRAVADO MARCIO VINICIUS DE SOUZA
VIEIRA

ADVOGADO VITOR HUGO DOMINGOS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 211505/RJ)

ADVOGADO RODRIGO VARGAS TERRA(OAB:
141411/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO VINICIUS DE SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: MARCIO VINICIUS DE SOUZA VIEIRA, COOPSEGE

COOPERATIVA DE TRABALHO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo Município de

Mesquita e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100901-59.2019.5.01.0065
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ORGUEL LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO OZEAS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
BEIJER(OAB: 162123/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO PINTO TOSTA(OAB:
147747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGUEL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ORGUEL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS S.A.

RECORRIDO: OZEAS DIAS DE OLIVEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contrarrazões, CONHECER do recurso

ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100901-59.2019.5.01.0065
Relator JOSE MONTEIRO LOPES
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RECORRENTE ORGUEL LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO OZEAS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
BEIJER(OAB: 162123/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO PINTO TOSTA(OAB:
147747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZEAS DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ORGUEL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS S.A.

RECORRIDO: OZEAS DIAS DE OLIVEIRA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contrarrazões, CONHECER do recurso

ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100907-91.2020.5.01.0401
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CANOA ARTE INDIGENA LTDA

ADVOGADO JULIANA RAMECK DE
BULHOES(OAB: 116848/RJ)

ADVOGADO JUCELIA MARIA DE SAMPAIO
MAEDA(OAB: 97208/RJ)

RECORRIDO VANESSA DANIELLE MAGALHAES

ADVOGADO FILIPE MACEDO ENNES DE
SOUZA(OAB: 206995/RJ)

ADVOGADO VALDEMIR ZACARIAS AMANCIO
JUNIOR(OAB: 208092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANOA ARTE INDIGENA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CANOA ARTE INDIGENA LTDA

RECORRIDO: VANESSA DANIELLE MAGALHAES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para reduzir a média das comissões não

contabilizadas para o valor de R$800,00 mensais, mantida a

projeção nas demais verbas, inclusive o RSR sobre as comissões, e

demais parâmetros estabelecidos na sentença, nos termos da

fundamentação. Mantidos os valores arbitrados pela sentença, para

fins de condenação e custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100907-91.2020.5.01.0401
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CANOA ARTE INDIGENA LTDA

ADVOGADO JULIANA RAMECK DE
BULHOES(OAB: 116848/RJ)

ADVOGADO JUCELIA MARIA DE SAMPAIO
MAEDA(OAB: 97208/RJ)

RECORRIDO VANESSA DANIELLE MAGALHAES

ADVOGADO FILIPE MACEDO ENNES DE
SOUZA(OAB: 206995/RJ)

ADVOGADO VALDEMIR ZACARIAS AMANCIO
JUNIOR(OAB: 208092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DANIELLE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CANOA ARTE INDIGENA LTDA

RECORRIDO: VANESSA DANIELLE MAGALHAES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para reduzir a média das comissões não

contabilizadas para o valor de R$800,00 mensais, mantida a
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projeção nas demais verbas, inclusive o RSR sobre as comissões, e

demais parâmetros estabelecidos na sentença, nos termos da

fundamentação. Mantidos os valores arbitrados pela sentença, para

fins de condenação e custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100909-16.2020.5.01.0028
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE S.B.S.L.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO M.C.B.M.

RECORRIDO M.R.D.S.

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.B.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b209c68.

Processo Nº ROT-0100909-16.2020.5.01.0028
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE S.B.S.L.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO M.C.B.M.

RECORRIDO M.R.D.S.

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 93998f3.

Processo Nº RORSum-0100054-90.2020.5.01.0075
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO SILVEIRA
DE LIMA

ADVOGADO JANE CRISTINA PEREIRA DE
MACEDO(OAB: 134179/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VITORINO MENDES(OAB:
204441/RJ)

RECORRIDO BELLSAT TELECOMUNICACOES E
ELETRONICA LTDA

RECORRIDO MULTISAT TELECOMUNICACOES E
ELETRONICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SKY BRASIL SERVICOS LTDA

RECORRIDO: MARIA DA CONCEICAO SILVEIRA DE LIMA,

MULTISAT TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA - ME,

BELLSAT TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela terceira ré, Sky

Brasil Serviços Ltda., exceto quanto ao tópico "vínculo de emprego

anterior com a primeira e segunda rés" por ausência de interesse

recursal e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100054-90.2020.5.01.0075
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO SILVEIRA
DE LIMA

ADVOGADO JANE CRISTINA PEREIRA DE
MACEDO(OAB: 134179/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VITORINO MENDES(OAB:
204441/RJ)

RECORRIDO BELLSAT TELECOMUNICACOES E
ELETRONICA LTDA

RECORRIDO MULTISAT TELECOMUNICACOES E
ELETRONICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO SILVEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SKY BRASIL SERVICOS LTDA
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RECORRIDO: MARIA DA CONCEICAO SILVEIRA DE LIMA,

MULTISAT TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA - ME,

BELLSAT TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela terceira ré, Sky

Brasil Serviços Ltda., exceto quanto ao tópico "vínculo de emprego

anterior com a primeira e segunda rés" por ausência de interesse

recursal e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100628-50.2018.5.01.0054
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ALINE DO NASCIMENTO DA
CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO DE OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 107627/RJ)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DO NASCIMENTO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ALINE DO NASCIMENTO DA CONCEICAO

RECORRIDO: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinário e adesivo interpostos

respectivamente pelas partes ré e autora, e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo da demandada e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao da demandante, para condenar a reclamada a

pagar ao reclamante horas extraordinárias nos períodos de

02/07/2014 a 15/05/2014 e de 16/12/2016 a 15/05/2017, inclusive

as relativas ao intervalo intrajornada em 4 dias na semana, assim

consideradas as que ultrapassarem o módulo diário de 8 horas ou o

semanal de 44 horas, que deverão ser remuneradas com os

adicionais de 50% e 100% (este para o labor em dias de feriado) e

apuradas com base no horário de trabalho fixado neste v. acórdão,

bem como de diferenças de repousos semanais remunerados,

FGTS, férias acrescidas do terço constitucional e dos décimos

terceiros salários, decorrentes da integração das horas

extraordinárias habitualmente prestadas na base remuneratória do

empregado, por força do efeito expansionista circular do salário.

Tudo na forma da fundamentação supra que integra este dispositivo

para todos os efeitos de direito. Custas de R$600,00, pela

reclamada, calculadas sobre R$30.000,00, novo valor atribuído à

condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100628-50.2018.5.01.0054
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ALINE DO NASCIMENTO DA
CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO DE OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 107627/RJ)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ALINE DO NASCIMENTO DA CONCEICAO

RECORRIDO: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinário e adesivo interpostos

respectivamente pelas partes ré e autora, e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo da demandada e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao da demandante, para condenar a reclamada a

pagar ao reclamante horas extraordinárias nos períodos de
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02/07/2014 a 15/05/2014 e de 16/12/2016 a 15/05/2017, inclusive

as relativas ao intervalo intrajornada em 4 dias na semana, assim

consideradas as que ultrapassarem o módulo diário de 8 horas ou o

semanal de 44 horas, que deverão ser remuneradas com os

adicionais de 50% e 100% (este para o labor em dias de feriado) e

apuradas com base no horário de trabalho fixado neste v. acórdão,

bem como de diferenças de repousos semanais remunerados,

FGTS, férias acrescidas do terço constitucional e dos décimos

terceiros salários, decorrentes da integração das horas

extraordinárias habitualmente prestadas na base remuneratória do

empregado, por força do efeito expansionista circular do salário.

Tudo na forma da fundamentação supra que integra este dispositivo

para todos os efeitos de direito. Custas de R$600,00, pela

reclamada, calculadas sobre R$30.000,00, novo valor atribuído à

condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100756-96.2019.5.01.0034
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE RAYANE KETRIN ROSA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO WEST'S RESTAURANTE GRILL 89
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA COLARES DA
SILVA(OAB: 128214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE KETRIN ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RAYANE KETRIN ROSA DA SILVA

RECORRIDO: WEST'S RESTAURANTE GRILL 89 LTDA - ME

ACORDAM os Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos colhidos

e registrados na certidão de julgamento, CONHECER do recurso

ordinário interposto pela reclamante, e no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para: (i) afastar a aplicação do disposto na OJ nº

394 do C. TST; (ii) condenar a reclamada ao pagamento de

indenização por dano moral no montante de R$5.000,00 (cinco mil

reais), observada a Súmula nº 54 do E. STJ, determinando a

incidência de juros desde a data do evento danoso, ou seja, desde

a época da lesão (1% ao mês, até a data do ajuizamento); (iii)

determinar a aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, cumulada com os

juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic apenas, por se tratar

de um índice composto, indexador de correção monetária e de juros

moratórios; e (iv) majorar a condenação da parte reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais de 10% para

15% sobre o valor da condenação. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito. Custas majoradas para R$1.000,00 (hum mil

reais), pela parte ré, calculadas sobre o novo valor arbitrado para a

condenação em R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100756-96.2019.5.01.0034
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE RAYANE KETRIN ROSA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO WEST'S RESTAURANTE GRILL 89
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA COLARES DA
SILVA(OAB: 128214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEST'S RESTAURANTE GRILL 89 LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RAYANE KETRIN ROSA DA SILVA

RECORRIDO: WEST'S RESTAURANTE GRILL 89 LTDA - ME

ACORDAM os Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos colhidos

e registrados na certidão de julgamento, CONHECER do recurso

ordinário interposto pela reclamante, e no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para: (i) afastar a aplicação do disposto na OJ nº

394 do C. TST; (ii) condenar a reclamada ao pagamento de

indenização por dano moral no montante de R$5.000,00 (cinco mil
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reais), observada a Súmula nº 54 do E. STJ, determinando a

incidência de juros desde a data do evento danoso, ou seja, desde

a época da lesão (1% ao mês, até a data do ajuizamento); (iii)

determinar a aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, cumulada com os

juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic apenas, por se tratar

de um índice composto, indexador de correção monetária e de juros

moratórios; e (iv) majorar a condenação da parte reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais de 10% para

15% sobre o valor da condenação. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito. Custas majoradas para R$1.000,00 (hum mil

reais), pela parte ré, calculadas sobre o novo valor arbitrado para a

condenação em R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100076-15.2019.5.01.0551
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ROBERTO CARLOS DA SILVA
NEVES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE
MUNICIPAL LTDA

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA DA SILVA
LUZ(OAB: 178156/RJ)

RECORRIDO SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE
E TURISMO LTDA

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA DA SILVA
LUZ(OAB: 178156/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DA SILVA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ROBERTO CARLOS DA SILVA NEVES

RECORRIDO: SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE MUNICIPAL

LTDA, SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE E TURISMO LTDA,

MUNICIPIO DE BARRA MANSA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para declarar a existência do vínculo de emprego,

relativamente ao primeiro contrato, desde 15/04/2013, bem como a

existência de um segundo contrato, vigente pelo período de 11/04 a

13/08/2015, em razão da projeção do aviso prévio, com o

pagamento, pela primeira e segunda reclamadas, solidariamente,

do aviso prévio, saldo de salário, décimo terceiro salário

proporcional, férias proporcionais acrescidas de 1/3, FGTS e

indenização compensatória de 40%, indenização substitutiva do

seguro desemprego e multa do artigo 477 da CLT, bem como de

indenização por dano moral no valor de R$5.000,00 e de horas

extras, com tal consideradas as excedentes ao limite de 7 horas

diárias, bem como de 1 hora extra por dia laborado, em razão da

ausência de intervalos intrajornada, feriados laborados, com

adicional de 50% e 100% e adicional noturno, com reflexos sobre

repousos semanais remunerados, aviso prévio, décimo terceiro

salár io,  fér ias acrescidas de 1/3, FGTS e indenização

compensatória de 40% e para excluir a condenação ao pagamento

de honorários de sucumbência em favor dos advogados das

reclamadas, tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os fins de direito.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declarar que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei. Os

recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por ocasião da

disponibilidade do crédito devido à parte autora, deverá a ré

apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda sobre as

parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo com base
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no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro

de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.500 de

29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto aos juros

de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I

do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das deduções/isenções

pertinentes e a faixa de incidência estipulada pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária e ao momento de sua incidência,

adota-se na decisão o parâmetro fixado na Súmula nº 381 do C.

TST, exceto no que tange à indenização por danos morais, em

relação à qual se aplica o entendimento contido na Súmula nº 439

do TST.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E,

cumulada com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei

nº 8.177/1991, desde o vencimento da obrigação até a data do

ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa

SELIC. Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto,

que engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem.

Mantidos os valores fixados pela r. sentença recorrida para efeito de

custas, e invertidos os ônus da sucumbência, inclusive no tocante

aos honorários advocatícios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100076-15.2019.5.01.0551
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ROBERTO CARLOS DA SILVA
NEVES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE
MUNICIPAL LTDA

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA DA SILVA
LUZ(OAB: 178156/RJ)

RECORRIDO SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE
E TURISMO LTDA

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA DA SILVA
LUZ(OAB: 178156/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE MUNICIPAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ROBERTO CARLOS DA SILVA NEVES

RECORRIDO: SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE MUNICIPAL

LTDA, SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE E TURISMO LTDA,

MUNICIPIO DE BARRA MANSA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para declarar a existência do vínculo de emprego,

relativamente ao primeiro contrato, desde 15/04/2013, bem como a

existência de um segundo contrato, vigente pelo período de 11/04 a

13/08/2015, em razão da projeção do aviso prévio, com o

pagamento, pela primeira e segunda reclamadas, solidariamente,

do aviso prévio, saldo de salário, décimo terceiro salário

proporcional, férias proporcionais acrescidas de 1/3, FGTS e

indenização compensatória de 40%, indenização substitutiva do

seguro desemprego e multa do artigo 477 da CLT, bem como de

indenização por dano moral no valor de R$5.000,00 e de horas

extras, com tal consideradas as excedentes ao limite de 7 horas

diárias, bem como de 1 hora extra por dia laborado, em razão da

ausência de intervalos intrajornada, feriados laborados, com

adicional de 50% e 100% e adicional noturno, com reflexos sobre

repousos semanais remunerados, aviso prévio, décimo terceiro

salár io,  fér ias acrescidas de 1/3, FGTS e indenização

compensatória de 40% e para excluir a condenação ao pagamento

de honorários de sucumbência em favor dos advogados das

reclamadas, tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os fins de direito.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declarar que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei. Os

recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante
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beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por ocasião da

disponibilidade do crédito devido à parte autora, deverá a ré

apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda sobre as

parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo com base

no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro

de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.500 de

29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto aos juros

de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I

do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das deduções/isenções

pertinentes e a faixa de incidência estipulada pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária e ao momento de sua incidência,

adota-se na decisão o parâmetro fixado na Súmula nº 381 do C.

TST, exceto no que tange à indenização por danos morais, em

relação à qual se aplica o entendimento contido na Súmula nº 439

do TST.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E,

cumulada com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei

nº 8.177/1991, desde o vencimento da obrigação até a data do

ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa

SELIC. Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto,

que engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem.

Mantidos os valores fixados pela r. sentença recorrida para efeito de

custas, e invertidos os ônus da sucumbência, inclusive no tocante

aos honorários advocatícios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100076-15.2019.5.01.0551
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ROBERTO CARLOS DA SILVA
NEVES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE
MUNICIPAL LTDA

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA DA SILVA
LUZ(OAB: 178156/RJ)

RECORRIDO SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE
E TURISMO LTDA

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA DA SILVA
LUZ(OAB: 178156/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ROBERTO CARLOS DA SILVA NEVES

RECORRIDO: SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE MUNICIPAL

LTDA, SAO JOAO BATISTA TRANSPORTE E TURISMO LTDA,

MUNICIPIO DE BARRA MANSA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para declarar a existência do vínculo de emprego,

relativamente ao primeiro contrato, desde 15/04/2013, bem como a

existência de um segundo contrato, vigente pelo período de 11/04 a

13/08/2015, em razão da projeção do aviso prévio, com o

pagamento, pela primeira e segunda reclamadas, solidariamente,

do aviso prévio, saldo de salário, décimo terceiro salário

proporcional, férias proporcionais acrescidas de 1/3, FGTS e

indenização compensatória de 40%, indenização substitutiva do

seguro desemprego e multa do artigo 477 da CLT, bem como de

indenização por dano moral no valor de R$5.000,00 e de horas

extras, com tal consideradas as excedentes ao limite de 7 horas

diárias, bem como de 1 hora extra por dia laborado, em razão da

ausência de intervalos intrajornada, feriados laborados, com

adicional de 50% e 100% e adicional noturno, com reflexos sobre

repousos semanais remunerados, aviso prévio, décimo terceiro

salár io,  fér ias acrescidas de 1/3, FGTS e indenização

compensatória de 40% e para excluir a condenação ao pagamento

de honorários de sucumbência em favor dos advogados das

reclamadas, tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os fins de direito.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declarar que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei. Os

recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da
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Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Por ocasião da

disponibilidade do crédito devido à parte autora, deverá a ré

apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda sobre as

parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo com base

no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de dezembro

de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.500 de

29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto aos juros

de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-I

do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das deduções/isenções

pertinentes e a faixa de incidência estipulada pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária e ao momento de sua incidência,

adota-se na decisão o parâmetro fixado na Súmula nº 381 do C.

TST, exceto no que tange à indenização por danos morais, em

relação à qual se aplica o entendimento contido na Súmula nº 439

do TST.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E,

cumulada com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei

nº 8.177/1991, desde o vencimento da obrigação até a data do

ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa

SELIC. Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto,

que engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem.

Mantidos os valores fixados pela r. sentença recorrida para efeito de

custas, e invertidos os ônus da sucumbência, inclusive no tocante

aos honorários advocatícios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100099-40.2016.5.01.0203
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ALEXSANDRO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS
ESPERANÇA(OAB: 154108/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE ORTOLAN
FRANCO(OAB: 95887/RJ)

RECORRIDO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE PAULA(OAB:
127112/RJ)

ADVOGADO RODRIGO PAONI VICOSO(OAB:
170412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ALEXSANDRO ARAUJO DA SILVA

RECORRIDO: CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo autor e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para condenar a reclamada na

devolução das contribuições assistenciais recolhidas do autor.

Custas de R$30,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o valor

da ora atribuído a título de condenação, para este fim arbitrado em

R$1.500,00, nos termos da Instrução Normativa 03/93 do C. TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100099-40.2016.5.01.0203
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ALEXSANDRO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS
ESPERANÇA(OAB: 154108/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE ORTOLAN
FRANCO(OAB: 95887/RJ)

RECORRIDO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE PAULA(OAB:
127112/RJ)

ADVOGADO RODRIGO PAONI VICOSO(OAB:
170412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ALEXSANDRO ARAUJO DA SILVA

RECORRIDO: CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo autor e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para condenar a reclamada na

devolução das contribuições assistenciais recolhidas do autor.

Custas de R$30,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o valor

da ora atribuído a título de condenação, para este fim arbitrado em

R$1.500,00, nos termos da Instrução Normativa 03/93 do C. TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100811-08.2022.5.01.0207
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MAURICIO MARTINS MENDES

ADVOGADO LEONARDO RANGEL PEREIRA(OAB:
122176/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MARTINS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: MAURICIO MARTINS MENDES, INSTITUTO

BRASIL SAUDE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso interposto pelo segundo réu e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100811-08.2022.5.01.0207
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MAURICIO MARTINS MENDES

ADVOGADO LEONARDO RANGEL PEREIRA(OAB:
122176/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: MAURICIO MARTINS MENDES, INSTITUTO

BRASIL SAUDE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso interposto pelo segundo réu e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100101-43.2022.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO GUSTAVO SOUZA ZENARO

ADVOGADO JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
178603/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ROMEIRO PEREIRA
LEAL(OAB: 183945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO: GUSTAVO SOUZA ZENARO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100101-43.2022.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO GUSTAVO SOUZA ZENARO

ADVOGADO JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
178603/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ROMEIRO PEREIRA
LEAL(OAB: 183945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SOUZA ZENARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO: GUSTAVO SOUZA ZENARO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100133-43.2019.5.01.0483
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ADAILTO FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO MARTINS
PETERS(OAB: 146493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTO FRANCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ADAILTO FRANCO DOS SANTOS

RECORRIDO: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para: (1)

condenar a reclamada a pagar ao reclamante  horas

extraordinárias, assim consideradas as que ultrapassarem o módulo

diário de 12 horas, que deverão ser remuneradas com os adicionais

previstos nas normas coletivas da categoria profissional e apuradas

com base no horário fixado nesse acórdão, observando-se o divisor

180 e todas as parcelas de natureza salarial, bem como de

diferenças de repousos semanais remunerados, FGTS acrescido da

indenização compensatória de 40%, férias acrescidas do terço

constitucional e dos décimos terceiros salários, decorrentes da

integração das horas extraordinárias habitualmente prestadas na

base remuneratória do empregado, por força do efeito expansionista

circular do salário; (2) condenar a reclamada a pagar ao

reclamante horas extras e reflexos decorrentes do gozo a menor do

intervalo intrajornada, na forma do entendimento contido na Súmula

nº 437, do C. TST; (3) condenar a reclamada a pagar ao

reclamante diferenças salariais e reflexos decorrentes de

equiparação salarial; (4) condenar a reclamada a pagar ao

advogado do autor honorários advocatícios, ora fixados em 15%
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do valor que resultar da liquidação; (5) excluir da condenação os

honorários advocatícios para o advogado da reclamada. Tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os efeitos de direito.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas descritas no art. 28, § 9º,

da Lei nº 8.212/91, das indenizações por danos morais e materiais

porventura deferidas e do FGTS.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do TST, tendo a empregadora assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por ocasião da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo

com base no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de

dezembro de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº

1127 de 07 de fevereiro de 2011, observando-se, outrossim, quanto

aos juros de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400

da SDI-I do TST, vez que os juros moratórios tem natureza

indenizatória e, portanto, não devem ser incluídos na base de

cálculo para apuração do IRPF, tudo de acordo com a aplicação das

deduções/isenções pertinentes e a faixa de incidência estipulada

pela Receita Federal.

O índice a ser adotado para a atualização monetária é aquele

previsto na Súmula nº 381 do Tribunal Superior do Trabalho, dando-

se a incidência da correção a partir do primeiro dia útil subsequente

ao mês vencido.

Em observância aos termos da decisão proferida pelo STF na ADC

n. 58, na fase pré-processual, ou seja, no período compreendido

entre o descumprimento da obrigação e o dia anterior ao dia da

distribuição da petição inicial, tem-se correção monetária pelo IPCA-

E. Além da indexação ao IPCA-E mensal, na fase pré-judicial,

incidem os juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei nº

8.177/1991.

Na fase judicial, ou seja, desde o dia da distribuição da petição

inicial até o efetivo pagamento, incide a SELIC (que inclui a

correção monetária e os juros de mora).

Autorizada a dedução de valores comprovadamente pagos a igual

título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da parte

autora.

Invertidos os ônus sucumbenciais. Custas de R$2.000,00, pela

reclamada, calculadas sobre R$100.000,00, valor ora arbitrado à

condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100133-43.2019.5.01.0483
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ADAILTO FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO MARTINS
PETERS(OAB: 146493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ADAILTO FRANCO DOS SANTOS

RECORRIDO: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para: (1)

condenar a reclamada a pagar ao reclamante  horas

extraordinárias, assim consideradas as que ultrapassarem o módulo

diário de 12 horas, que deverão ser remuneradas com os adicionais

previstos nas normas coletivas da categoria profissional e apuradas

com base no horário fixado nesse acórdão, observando-se o divisor
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180 e todas as parcelas de natureza salarial, bem como de

diferenças de repousos semanais remunerados, FGTS acrescido da

indenização compensatória de 40%, férias acrescidas do terço

constitucional e dos décimos terceiros salários, decorrentes da

integração das horas extraordinárias habitualmente prestadas na

base remuneratória do empregado, por força do efeito expansionista

circular do salário; (2) condenar a reclamada a pagar ao

reclamante horas extras e reflexos decorrentes do gozo a menor do

intervalo intrajornada, na forma do entendimento contido na Súmula

nº 437, do C. TST; (3) condenar a reclamada a pagar ao

reclamante diferenças salariais e reflexos decorrentes de

equiparação salarial; (4) condenar a reclamada a pagar ao

advogado do autor honorários advocatícios, ora fixados em 15%

do valor que resultar da liquidação; (5) excluir da condenação os

honorários advocatícios para o advogado da reclamada. Tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os efeitos de direito.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas descritas no art. 28, § 9º,

da Lei nº 8.212/91, das indenizações por danos morais e materiais

porventura deferidas e do FGTS.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do TST, tendo a empregadora assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por ocasião da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo

com base no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de

dezembro de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº

1127 de 07 de fevereiro de 2011, observando-se, outrossim, quanto

aos juros de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400

da SDI-I do TST, vez que os juros moratórios tem natureza

indenizatória e, portanto, não devem ser incluídos na base de

cálculo para apuração do IRPF, tudo de acordo com a aplicação das

deduções/isenções pertinentes e a faixa de incidência estipulada

pela Receita Federal.

O índice a ser adotado para a atualização monetária é aquele

previsto na Súmula nº 381 do Tribunal Superior do Trabalho, dando-

se a incidência da correção a partir do primeiro dia útil subsequente

ao mês vencido.

Em observância aos termos da decisão proferida pelo STF na ADC

n. 58, na fase pré-processual, ou seja, no período compreendido

entre o descumprimento da obrigação e o dia anterior ao dia da

distribuição da petição inicial, tem-se correção monetária pelo IPCA-

E. Além da indexação ao IPCA-E mensal, na fase pré-judicial,

incidem os juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei nº

8.177/1991.

Na fase judicial, ou seja, desde o dia da distribuição da petição

inicial até o efetivo pagamento, incide a SELIC (que inclui a

correção monetária e os juros de mora).

Autorizada a dedução de valores comprovadamente pagos a igual

título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da parte

autora.

Invertidos os ônus sucumbenciais. Custas de R$2.000,00, pela

reclamada, calculadas sobre R$100.000,00, valor ora arbitrado à

condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100133-43.2019.5.01.0483
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ADAILTO FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO MARTINS
PETERS(OAB: 146493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES
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RECORRENTE: ADAILTO FRANCO DOS SANTOS

RECORRIDO: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA,

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para: (1)

condenar a reclamada a pagar ao reclamante  horas

extraordinárias, assim consideradas as que ultrapassarem o módulo

diário de 12 horas, que deverão ser remuneradas com os adicionais

previstos nas normas coletivas da categoria profissional e apuradas

com base no horário fixado nesse acórdão, observando-se o divisor

180 e todas as parcelas de natureza salarial, bem como de

diferenças de repousos semanais remunerados, FGTS acrescido da

indenização compensatória de 40%, férias acrescidas do terço

constitucional e dos décimos terceiros salários, decorrentes da

integração das horas extraordinárias habitualmente prestadas na

base remuneratória do empregado, por força do efeito expansionista

circular do salário; (2) condenar a reclamada a pagar ao

reclamante horas extras e reflexos decorrentes do gozo a menor do

intervalo intrajornada, na forma do entendimento contido na Súmula

nº 437, do C. TST; (3) condenar a reclamada a pagar ao

reclamante diferenças salariais e reflexos decorrentes de

equiparação salarial; (4) condenar a reclamada a pagar ao

advogado do autor honorários advocatícios, ora fixados em 15%

do valor que resultar da liquidação; (5) excluir da condenação os

honorários advocatícios para o advogado da reclamada. Tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os efeitos de direito.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas descritas no art. 28, § 9º,

da Lei nº 8.212/91, das indenizações por danos morais e materiais

porventura deferidas e do FGTS.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do TST, tendo a empregadora assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por ocasião da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo

com base no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de

dezembro de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº

1127 de 07 de fevereiro de 2011, observando-se, outrossim, quanto

aos juros de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400

da SDI-I do TST, vez que os juros moratórios tem natureza

indenizatória e, portanto, não devem ser incluídos na base de

cálculo para apuração do IRPF, tudo de acordo com a aplicação das

deduções/isenções pertinentes e a faixa de incidência estipulada

pela Receita Federal.

O índice a ser adotado para a atualização monetária é aquele

previsto na Súmula nº 381 do Tribunal Superior do Trabalho, dando-

se a incidência da correção a partir do primeiro dia útil subsequente

ao mês vencido.

Em observância aos termos da decisão proferida pelo STF na ADC

n. 58, na fase pré-processual, ou seja, no período compreendido

entre o descumprimento da obrigação e o dia anterior ao dia da

distribuição da petição inicial, tem-se correção monetária pelo IPCA-

E. Além da indexação ao IPCA-E mensal, na fase pré-judicial,

incidem os juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei nº

8.177/1991.

Na fase judicial, ou seja, desde o dia da distribuição da petição

inicial até o efetivo pagamento, incide a SELIC (que inclui a

correção monetária e os juros de mora).

Autorizada a dedução de valores comprovadamente pagos a igual

título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da parte

autora.

Invertidos os ônus sucumbenciais. Custas de R$2.000,00, pela

reclamada, calculadas sobre R$100.000,00, valor ora arbitrado à

condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100154-14.2021.5.01.0462
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VANESSA MARIANO PENEDO

ADVOGADO ALBERTO MAGNO SILVEIRA
BOAVENTURA SOBRINHO(OAB:
151009/RJ)

RECORRIDO HILDA DE OLIVEIRA PACHECO
GUIMARAES 73404616715

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE TOLEDO
MAIA DE ALMEIDA(OAB: 186908/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MARIANO PENEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VANESSA MARIANO PENEDO

RECORRIDO: HILDA DE OLIVEIRA PACHECO GUIMARAES

73404616715

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para acrescentar à condenação o pagamento da

indenização substitutiva do seguro desemprego.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100154-14.2021.5.01.0462
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VANESSA MARIANO PENEDO

ADVOGADO ALBERTO MAGNO SILVEIRA
BOAVENTURA SOBRINHO(OAB:
151009/RJ)

RECORRIDO HILDA DE OLIVEIRA PACHECO
GUIMARAES 73404616715

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE TOLEDO
MAIA DE ALMEIDA(OAB: 186908/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA DE OLIVEIRA PACHECO GUIMARAES 73404616715

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: VANESSA MARIANO PENEDO

RECORRIDO: HILDA DE OLIVEIRA PACHECO GUIMARAES

73404616715

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para acrescentar à condenação o pagamento da

indenização substitutiva do seguro desemprego.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100916-15.2020.5.01.0058
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE
MORAES

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE PAIVA(OAB:
165670/RJ)

RECORRIDO SOCIMA SOCIEDADE CIVIL
MANDALA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE
MORAES

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE MORAES, MAX -

SEGURANCA MAXIMA LTDA., SOCIMA SOCIEDADE CIVIL

MANDALA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo do terceiro reclamado e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao do reclamante para acrescer à condenação o

pagamento (i) dos valores referentes ao tíquete-alimentação,
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observadas as normas coletivas da categoria, e (ii) 7,5 dias de aviso

prévio. Tudo na forma da fundamentação supra que integra este

dispositivo para todos os efeitos de direito. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100916-15.2020.5.01.0058
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE
MORAES

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE PAIVA(OAB:
165670/RJ)

RECORRIDO SOCIMA SOCIEDADE CIVIL
MANDALA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE
MORAES

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE MORAES, MAX -

SEGURANCA MAXIMA LTDA., SOCIMA SOCIEDADE CIVIL

MANDALA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo do terceiro reclamado e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao do reclamante para acrescer à condenação o

pagamento (i) dos valores referentes ao tíquete-alimentação,

observadas as normas coletivas da categoria, e (ii) 7,5 dias de aviso

prévio. Tudo na forma da fundamentação supra que integra este

dispositivo para todos os efeitos de direito. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100916-15.2020.5.01.0058
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE
MORAES

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE PAIVA(OAB:
165670/RJ)

RECORRIDO SOCIMA SOCIEDADE CIVIL
MANDALA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE
MORAES

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIMA SOCIEDADE CIVIL MANDALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: CLAUDIO CESAR OLIVEIRA DE MORAES, MAX -

SEGURANCA MAXIMA LTDA., SOCIMA SOCIEDADE CIVIL

MANDALA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo do terceiro reclamado e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao do reclamante para acrescer à condenação o

pagamento (i) dos valores referentes ao tíquete-alimentação,

observadas as normas coletivas da categoria, e (ii) 7,5 dias de aviso

prévio. Tudo na forma da fundamentação supra que integra este
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dispositivo para todos os efeitos de direito. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101043-79.2021.5.01.0037
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GREICE ELLEN DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA
PIMENTEL(OAB: 174443/RJ)

ADVOGADO FELIPE FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 179611/RJ)

RECORRENTE INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

RECORRIDO GREICE ELLEN DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA
PIMENTEL(OAB: 174443/RJ)

ADVOGADO FELIPE FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 179611/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE ELLEN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GREICE ELLEN DA SILVA, INSTITUTO DE

GOVERNANCA APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE - IGAS

RECORRIDO: GREICE ELLEN DA SILVA, INSTITUTO DE

GOVERNANCA APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE - IGAS,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo primeiro réu, por

deserção, reconhecida de ofício, CONHECER do recurso ordinário

interposto pela autora e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao apelo,

para condenar o segundo réu subsidiariamente pelos créditos

decorrentes da presente demanda e para majorar o percentual a

título de honorários advocatícios sucumbenciais para 15%. Tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os efeitos de direito, mantidos os valores fixados na r.

sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101043-79.2021.5.01.0037
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GREICE ELLEN DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA
PIMENTEL(OAB: 174443/RJ)

ADVOGADO FELIPE FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 179611/RJ)

RECORRENTE INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

RECORRIDO GREICE ELLEN DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA
PIMENTEL(OAB: 174443/RJ)

ADVOGADO FELIPE FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 179611/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GOVERNANCA APOIO E ASSISTENCIA A
SAUDE - IGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GREICE ELLEN DA SILVA, INSTITUTO DE

GOVERNANCA APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE - IGAS

RECORRIDO: GREICE ELLEN DA SILVA, INSTITUTO DE

GOVERNANCA APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE - IGAS,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo primeiro réu, por

deserção, reconhecida de ofício, CONHECER do recurso ordinário

interposto pela autora e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao apelo,

para condenar o segundo réu subsidiariamente pelos créditos
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decorrentes da presente demanda e para majorar o percentual a

título de honorários advocatícios sucumbenciais para 15%. Tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os efeitos de direito, mantidos os valores fixados na r.

sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100161-48.2020.5.01.0039
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE L.L.M.M.D.M.

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECORRENTE LAUDECI MEDEIROS DE MELO

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECORRENTE CONDOMINIO DO EDIFICIO
NATHANIA LEBLON

ADVOGADO CRISTIANE MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 128594/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA PEREIRA
GOMES SAAD(OAB: 93994/RJ)

RECORRIDO L.L.M.M.D.M.

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECORRIDO LAUDECI MEDEIROS DE MELO

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
NATHANIA LEBLON

ADVOGADO CRISTIANE MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 128594/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA PEREIRA
GOMES SAAD(OAB: 93994/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO NATHANIA LEBLON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO NATHANIA LEBLON,

LAUDECI MEDEIROS DE MELO, LLMMM

RECORRIDO: CONDOMINIO DO EDIFICIO NATHANIA LEBLON,

LAUDECI MEDEIROS DE MELO, LLMMM

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos apelos das autoras e do reclamado, nos termos

da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100161-48.2020.5.01.0039
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE L.L.M.M.D.M.

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECORRENTE LAUDECI MEDEIROS DE MELO

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECORRENTE CONDOMINIO DO EDIFICIO
NATHANIA LEBLON

ADVOGADO CRISTIANE MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 128594/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA PEREIRA
GOMES SAAD(OAB: 93994/RJ)

RECORRIDO L.L.M.M.D.M.

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECORRIDO LAUDECI MEDEIROS DE MELO

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
NATHANIA LEBLON

ADVOGADO CRISTIANE MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 128594/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA PEREIRA
GOMES SAAD(OAB: 93994/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDECI MEDEIROS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO NATHANIA LEBLON,

LAUDECI MEDEIROS DE MELO, LLMMM

RECORRIDO: CONDOMINIO DO EDIFICIO NATHANIA LEBLON,

LAUDECI MEDEIROS DE MELO, LLMMM

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos apelos das autoras e do reclamado, nos termos
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da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100161-48.2020.5.01.0039
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE L.L.M.M.D.M.

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECORRENTE LAUDECI MEDEIROS DE MELO

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECORRENTE CONDOMINIO DO EDIFICIO
NATHANIA LEBLON

ADVOGADO CRISTIANE MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 128594/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA PEREIRA
GOMES SAAD(OAB: 93994/RJ)

RECORRIDO L.L.M.M.D.M.

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECORRIDO LAUDECI MEDEIROS DE MELO

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
NATHANIA LEBLON

ADVOGADO CRISTIANE MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 128594/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA PEREIRA
GOMES SAAD(OAB: 93994/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.L.M.M.D.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO NATHANIA LEBLON,

LAUDECI MEDEIROS DE MELO, LLMMM

RECORRIDO: CONDOMINIO DO EDIFICIO NATHANIA LEBLON,

LAUDECI MEDEIROS DE MELO, LLMMM

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO aos apelos das autoras e do reclamado, nos termos

da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100194-90.2020.5.01.0248
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

RECORRIDO JOSE DE ASSIS SILVA JUNIOR

ADVOGADO SERGIO CARLOS BOUSQUET
PEREZ JUNIOR(OAB: 67083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA

RECORRIDO: JOSE DE ASSIS SILVA JUNIOR

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela ré e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo. Tudo na forma da fundamentação

supra, que integra este dispositivo, para todos os efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100194-90.2020.5.01.0248
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

RECORRIDO JOSE DE ASSIS SILVA JUNIOR

ADVOGADO SERGIO CARLOS BOUSQUET
PEREZ JUNIOR(OAB: 67083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ASSIS SILVA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA

RECORRIDO: JOSE DE ASSIS SILVA JUNIOR

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela ré e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo. Tudo na forma da fundamentação

supra, que integra este dispositivo, para todos os efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100241-05.2022.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MIRIAM CRISTINA BRITO VENTURA

ADVOGADO NATHANAEL LISBOA TEODORO DA
SILVA(OAB: 160042/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE HABITACAO DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO LIVIA DE ARAUJO CORREA(OAB:
201160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CRISTINA BRITO VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MIRIAM CRISTINA BRITO VENTURA

AGRAVADO: COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA

REDONDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100241-05.2022.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MIRIAM CRISTINA BRITO VENTURA

ADVOGADO NATHANAEL LISBOA TEODORO DA
SILVA(OAB: 160042/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE HABITACAO DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO LIVIA DE ARAUJO CORREA(OAB:
201160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MIRIAM CRISTINA BRITO VENTURA

AGRAVADO: COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA

REDONDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101083-83.2019.5.01.0020
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO FABIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECORRIDO NATAN MATEUS DA SILVA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO MBA TELECOM LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: NATAN MATEUS DA SILVA, MBA TELECOM LTDA

- ME

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso ordinário da segunda

reclamada, REJEITAR a prejudicial de prescrição total e no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO acolher a arguição de nulidade

da sentença por cerceio de defesa e determinar o retorno dos autos

à Vara de origem para que seja possibilitada às partes a produção

de prova oral quanto à jornada de trabalho, como o Juízo entender

de direito, restando prejudicada a análise dos demais temas

recursais, nos termos da fundamentação

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101083-83.2019.5.01.0020
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO FABIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECORRIDO NATAN MATEUS DA SILVA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO MBA TELECOM LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN MATEUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: NATAN MATEUS DA SILVA, MBA TELECOM LTDA

- ME

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso ordinário da segunda

reclamada, REJEITAR a prejudicial de prescrição total e no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO acolher a arguição de nulidade

da sentença por cerceio de defesa e determinar o retorno dos autos

à Vara de origem para que seja possibilitada às partes a produção

de prova oral quanto à jornada de trabalho, como o Juízo entender

de direito, restando prejudicada a análise dos demais temas

recursais, nos termos da fundamentação

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100248-04.2021.5.01.0060
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

RECORRIDO DANILO GOMES MOURA

ADVOGADO UBIRAJARA LOPES RAMOS(OAB:
75519/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE JANEIRO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE

JANEIRO S.A.

RECORRIDO: DANILO GOMES MOURA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário, REJEITAR a preliminar de
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nulidade da sentença, suscitada pela recorrente, e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100248-04.2021.5.01.0060
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

RECORRIDO DANILO GOMES MOURA

ADVOGADO UBIRAJARA LOPES RAMOS(OAB:
75519/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO GOMES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE

JANEIRO S.A.

RECORRIDO: DANILO GOMES MOURA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário, REJEITAR a preliminar de

nulidade da sentença, suscitada pela recorrente, e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101088-56.2021.5.01.0046
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RECORRENTE EDILLAN CAXIAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON DA CONCEICAO
FROZ(OAB: 121339/RJ)

RECORRENTE RANYER MOURA BARRETO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RECORRIDO EDILLAN CAXIAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON DA CONCEICAO
FROZ(OAB: 121339/RJ)

RECORRIDO RANYER MOURA BARRETO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANYER MOURA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RANYER MOURA BARRETO, EDILLAN CAXIAS

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP, BRF S.A.

RECORRIDO: RANYER MOURA BARRETO, EDILLAN CAXIAS

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP, BRF S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER dos

recursos ordinários, NEGAR PROVIMENTO àquele interposto pela

primeira reclamada (Edillan Caxias Transportes e Serviços), e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao do reclamante, para incluir na

condenação (i) o pagamento de diferenças de horas extraordinárias,

a partir da 44ª semanal, considerando a jornada de segunda-feira a

sábado, das 06 às 19 horas, com 20 minutos de intervalo para

refeição e descanso, os dias efetivamente laborados, a base de

cálculo já utilizada pela primeira reclamada, o adicional de 50%,

bem como reflexos no repouso semanal remunerado, nas férias

acrescidas do terço constitucional, no décimo terceiro salário, no

aviso prévio, no fgts e respectiva indenização compensatória de

40%, e (ii) excluir os honorários advocatícios aos quais condenado

o reclamante, e ao apelo da segunda reclamada (BRF), para (i)

reduzir o percentual de sua condenação em honorários advocatícios

para 10%. Custas de R$1.000,00, pela parte reclamada, calculadas

sobre o valor ora atribuído a título de condenação, para este fim

arbitrado em R$50.000,00, nos termos da Instrução Normativa

03/93 do C. TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101088-56.2021.5.01.0046
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RECORRENTE EDILLAN CAXIAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON DA CONCEICAO
FROZ(OAB: 121339/RJ)

RECORRENTE RANYER MOURA BARRETO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RECORRIDO EDILLAN CAXIAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON DA CONCEICAO
FROZ(OAB: 121339/RJ)

RECORRIDO RANYER MOURA BARRETO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILLAN CAXIAS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RANYER MOURA BARRETO, EDILLAN CAXIAS

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP, BRF S.A.

RECORRIDO: RANYER MOURA BARRETO, EDILLAN CAXIAS

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP, BRF S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER dos

recursos ordinários, NEGAR PROVIMENTO àquele interposto pela

primeira reclamada (Edillan Caxias Transportes e Serviços), e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao do reclamante, para incluir na

condenação (i) o pagamento de diferenças de horas extraordinárias,

a partir da 44ª semanal, considerando a jornada de segunda-feira a

sábado, das 06 às 19 horas, com 20 minutos de intervalo para

refeição e descanso, os dias efetivamente laborados, a base de

cálculo já utilizada pela primeira reclamada, o adicional de 50%,

bem como reflexos no repouso semanal remunerado, nas férias

acrescidas do terço constitucional, no décimo terceiro salário, no

aviso prévio, no fgts e respectiva indenização compensatória de

40%, e (ii) excluir os honorários advocatícios aos quais condenado

o reclamante, e ao apelo da segunda reclamada (BRF), para (i)

reduzir o percentual de sua condenação em honorários advocatícios

para 10%. Custas de R$1.000,00, pela parte reclamada, calculadas

sobre o valor ora atribuído a título de condenação, para este fim

arbitrado em R$50.000,00, nos termos da Instrução Normativa

03/93 do C. TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101088-56.2021.5.01.0046
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RECORRENTE EDILLAN CAXIAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON DA CONCEICAO
FROZ(OAB: 121339/RJ)

RECORRENTE RANYER MOURA BARRETO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RECORRIDO EDILLAN CAXIAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON DA CONCEICAO
FROZ(OAB: 121339/RJ)

RECORRIDO RANYER MOURA BARRETO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES
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RECORRENTE: RANYER MOURA BARRETO, EDILLAN CAXIAS

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP, BRF S.A.

RECORRIDO: RANYER MOURA BARRETO, EDILLAN CAXIAS

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP, BRF S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER dos

recursos ordinários, NEGAR PROVIMENTO àquele interposto pela

primeira reclamada (Edillan Caxias Transportes e Serviços), e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao do reclamante, para incluir na

condenação (i) o pagamento de diferenças de horas extraordinárias,

a partir da 44ª semanal, considerando a jornada de segunda-feira a

sábado, das 06 às 19 horas, com 20 minutos de intervalo para

refeição e descanso, os dias efetivamente laborados, a base de

cálculo já utilizada pela primeira reclamada, o adicional de 50%,

bem como reflexos no repouso semanal remunerado, nas férias

acrescidas do terço constitucional, no décimo terceiro salário, no

aviso prévio, no fgts e respectiva indenização compensatória de

40%, e (ii) excluir os honorários advocatícios aos quais condenado

o reclamante, e ao apelo da segunda reclamada (BRF), para (i)

reduzir o percentual de sua condenação em honorários advocatícios

para 10%. Custas de R$1.000,00, pela parte reclamada, calculadas

sobre o valor ora atribuído a título de condenação, para este fim

arbitrado em R$50.000,00, nos termos da Instrução Normativa

03/93 do C. TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100271-66.2020.5.01.0065
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE HORRANNY QUARESMA DA CUNHA

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORRANNY QUARESMA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: HORRANNY QUARESMA DA CUNHA

RECORRIDO: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para reconhecer o

enquadramento da obreira na categoria dos financiários, com a

devida retificação em sua CTPS, sendo-lhe devido o pagamento

das diferenças do auxílio refeição e integralidade da ajuda

alimentação e da décima terceira cesta alimentação; diferenças

salariais decorrente do correto enquadramento na categoria dos

financiários, com observância do piso salarial do cargo de

empregados de escritório e sua incidência nas horas extras e

RSR's, e de ambos nas férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro

salário, FGTS e indenização compensatória de 40%, PLR e nas

verbas próprias da rescisão contratual (proporcional de férias com

1/3, proporcional de 13º salário, aviso prévio e saldo de salário) ;

PLR do ano de 2018 e 2019, de forma proporcional; curso de

requalificação profissional, a título de indenização compensatória;

indenização pela não concessão do plano de saúde por 60 dias

após a demissão e abono único nos termos da CCT 2016/ 2018; e

ainda de horas extras, como tal consideradas as excedentes à sexta

diária e trigésima semanal, considerando os horários constantes

das folhas de ponto adunadas aos autos, com adicional de 50% e

de 100% para os sábados, domingos e feriados e reflexos nos RSR,

incluindo os sábados (cláusula 4.7.3, §1º), em aviso prévio, férias

com 1/3 e 13º salários, integrais e proporcionais, e FGTS com 40%,

PLR e saldo de salário, observado o divisor 180, na forma da

Súmula 124, do C. TST do C. TST bem como o disposto na

Cláusula 4.7 das Convenções Coletivas de Trabalho, autorizada a

dedução dos valores porventura pagos sob idêntica natureza, bem

como condenar solidariamente a segunda reclamada Midway S.A. -

Crédito, Financiamento e Investimento - integrantes do mesmo

grupo econômico da primeira ré pelos créditos devidos na presente

ação, na forma da fundamentação.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.
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Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por ocasião da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo

com base no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de

dezembro de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº

1.500 de 29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto

aos juros de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400

da SDI-I do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das

deduções/isenções pertinentes e a faixa de incidência estipulada

pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária, adota-se na decisão o parâmetro

fixado na Súmula nº 381 do C. TST.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E cumulada

com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991, desde o vencimento da obrigação até o até a data do

ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa

SELIC (ou outro índice mais favorável ao credor que recomponha

integralmente o valor da moeda, fixado posteriormente conforme

decidiu o STF). Cumpre enfatizar que os juros de 1% ao mês

previstos na Lei de 1991 não podem ser aplicados em conjunto com

a SELIC.

Honorários advocatícios em favor da parte autora no importe de

15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, na forma do artigo 791-A da CLT.

Custas de R$600,00 (seiscentos reais), pelo reclamado, calculadas

sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$30.000,00 (trinta

mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100271-66.2020.5.01.0065
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE HORRANNY QUARESMA DA CUNHA

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: HORRANNY QUARESMA DA CUNHA

RECORRIDO: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para reconhecer o

enquadramento da obreira na categoria dos financiários, com a

devida retificação em sua CTPS, sendo-lhe devido o pagamento

das diferenças do auxílio refeição e integralidade da ajuda

alimentação e da décima terceira cesta alimentação; diferenças

salariais decorrente do correto enquadramento na categoria dos

financiários, com observância do piso salarial do cargo de

empregados de escritório e sua incidência nas horas extras e

RSR's, e de ambos nas férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro

salário, FGTS e indenização compensatória de 40%, PLR e nas

verbas próprias da rescisão contratual (proporcional de férias com

1/3, proporcional de 13º salário, aviso prévio e saldo de salário) ;

PLR do ano de 2018 e 2019, de forma proporcional; curso de

requalificação profissional, a título de indenização compensatória;

indenização pela não concessão do plano de saúde por 60 dias

após a demissão e abono único nos termos da CCT 2016/ 2018; e

ainda de horas extras, como tal consideradas as excedentes à sexta

diária e trigésima semanal, considerando os horários constantes

das folhas de ponto adunadas aos autos, com adicional de 50% e

de 100% para os sábados, domingos e feriados e reflexos nos RSR,

incluindo os sábados (cláusula 4.7.3, §1º), em aviso prévio, férias

com 1/3 e 13º salários, integrais e proporcionais, e FGTS com 40%,
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PLR e saldo de salário, observado o divisor 180, na forma da

Súmula 124, do C. TST do C. TST bem como o disposto na

Cláusula 4.7 das Convenções Coletivas de Trabalho, autorizada a

dedução dos valores porventura pagos sob idêntica natureza, bem

como condenar solidariamente a segunda reclamada Midway S.A. -

Crédito, Financiamento e Investimento - integrantes do mesmo

grupo econômico da primeira ré pelos créditos devidos na presente

ação, na forma da fundamentação.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por ocasião da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo

com base no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de

dezembro de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº

1.500 de 29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto

aos juros de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400

da SDI-I do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das

deduções/isenções pertinentes e a faixa de incidência estipulada

pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária, adota-se na decisão o parâmetro

fixado na Súmula nº 381 do C. TST.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E cumulada

com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991, desde o vencimento da obrigação até o até a data do

ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa

SELIC (ou outro índice mais favorável ao credor que recomponha

integralmente o valor da moeda, fixado posteriormente conforme

decidiu o STF). Cumpre enfatizar que os juros de 1% ao mês

previstos na Lei de 1991 não podem ser aplicados em conjunto com

a SELIC.

Honorários advocatícios em favor da parte autora no importe de

15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, na forma do artigo 791-A da CLT.

Custas de R$600,00 (seiscentos reais), pelo reclamado, calculadas

sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$30.000,00 (trinta

mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100271-66.2020.5.01.0065
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE HORRANNY QUARESMA DA CUNHA

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: HORRANNY QUARESMA DA CUNHA

RECORRIDO: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para reconhecer o

enquadramento da obreira na categoria dos financiários, com a

devida retificação em sua CTPS, sendo-lhe devido o pagamento

das diferenças do auxílio refeição e integralidade da ajuda

alimentação e da décima terceira cesta alimentação; diferenças

salariais decorrente do correto enquadramento na categoria dos

financiários, com observância do piso salarial do cargo de
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empregados de escritório e sua incidência nas horas extras e

RSR's, e de ambos nas férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro

salário, FGTS e indenização compensatória de 40%, PLR e nas

verbas próprias da rescisão contratual (proporcional de férias com

1/3, proporcional de 13º salário, aviso prévio e saldo de salário) ;

PLR do ano de 2018 e 2019, de forma proporcional; curso de

requalificação profissional, a título de indenização compensatória;

indenização pela não concessão do plano de saúde por 60 dias

após a demissão e abono único nos termos da CCT 2016/ 2018; e

ainda de horas extras, como tal consideradas as excedentes à sexta

diária e trigésima semanal, considerando os horários constantes

das folhas de ponto adunadas aos autos, com adicional de 50% e

de 100% para os sábados, domingos e feriados e reflexos nos RSR,

incluindo os sábados (cláusula 4.7.3, §1º), em aviso prévio, férias

com 1/3 e 13º salários, integrais e proporcionais, e FGTS com 40%,

PLR e saldo de salário, observado o divisor 180, na forma da

Súmula 124, do C. TST do C. TST bem como o disposto na

Cláusula 4.7 das Convenções Coletivas de Trabalho, autorizada a

dedução dos valores porventura pagos sob idêntica natureza, bem

como condenar solidariamente a segunda reclamada Midway S.A. -

Crédito, Financiamento e Investimento - integrantes do mesmo

grupo econômico da primeira ré pelos créditos devidos na presente

ação, na forma da fundamentação.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas excepcionadas no art. 28,

§ 9º, da Lei nº 8.212/91.

Cotas previdenciárias e imposto de renda, onde cabíveis, deverão

ser apresentados atualizados e separadamente, na forma da lei.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula nº 368, III, do C. TST, tendo o empregador assegurado o

direito de descontar a cota-parte de responsabilidade do

empregado, respeitado o teto. Por ocasião do recolhimento

previdenciário, fica determinado à reclamada o cumprimento de

obrigação acessória consistente em preencher a GFIP - Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à previdência social - específica para o reclamante

beneficiado pela condenação, de modo a permitir que os valores

recolhidos a título de contribuições previdenciárias sejam

efetivamente revertidos em favor do trabalhador e lançados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por ocasião da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, apresentando a planilha de cálculo

com base no disposto no § 9º do art.12-A da Lei nº 7.713 de 22 de

dezembro de 1988, regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº

1.500 de 29 de outubro de 2014, observando-se, outrossim, quanto

aos juros de mora, a previsão da Orientação Jurisprudencial nº 400

da SDI-I do C. TST, tudo de acordo com a aplicação das

deduções/isenções pertinentes e a faixa de incidência estipulada

pela Receita Federal.

Quanto à correção monetária, adota-se na decisão o parâmetro

fixado na Súmula nº 381 do C. TST.

A atualização monetária observará a aplicação do IPCA-E cumulada

com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991, desde o vencimento da obrigação até o até a data do

ajuizamento.

Para o período posterior e até o efetivo pagamento incidirá a taxa

SELIC (ou outro índice mais favorável ao credor que recomponha

integralmente o valor da moeda, fixado posteriormente conforme

decidiu o STF). Cumpre enfatizar que os juros de 1% ao mês

previstos na Lei de 1991 não podem ser aplicados em conjunto com

a SELIC.

Honorários advocatícios em favor da parte autora no importe de

15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, na forma do artigo 791-A da CLT.

Custas de R$600,00 (seiscentos reais), pelo reclamado, calculadas

sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$30.000,00 (trinta

mil reais).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101091-81.2022.5.01.0076
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE EXPRESSO PAO DE QUEIJO LTDA -
EPP

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

RECORRENTE ALEXIA VITORIA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO GERFERSON DE
OLIVEIRA(OAB: 181856/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PAO DE QUEIJO LTDA -
EPP

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

RECORRIDO ALEXIA VITORIA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO GERFERSON DE
OLIVEIRA(OAB: 181856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXIA VITORIA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ALEXIA VITORIA SILVA PEREIRA, EXPRESSO

PAO DE QUEIJO LTDA - EPP

RECORRIDO: ALEXIA VITORIA SILVA PEREIRA, EXPRESSO

PAO DE QUEIJO LTDA - EPP

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, CONHECER

dos apelos das partes e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso do réu e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da

autora para majorar a condenação da reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença, nos termos da fundamentação.

Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101091-81.2022.5.01.0076
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE EXPRESSO PAO DE QUEIJO LTDA -
EPP

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

RECORRENTE ALEXIA VITORIA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO GERFERSON DE
OLIVEIRA(OAB: 181856/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PAO DE QUEIJO LTDA -
EPP

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

RECORRIDO ALEXIA VITORIA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO GERFERSON DE
OLIVEIRA(OAB: 181856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PAO DE QUEIJO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ALEXIA VITORIA SILVA PEREIRA, EXPRESSO

PAO DE QUEIJO LTDA - EPP

RECORRIDO: ALEXIA VITORIA SILVA PEREIRA, EXPRESSO

PAO DE QUEIJO LTDA - EPP

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, CONHECER

dos apelos das partes e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso do réu e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da

autora para majorar a condenação da reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença, nos termos da fundamentação.

Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100952-88.2020.5.01.0080
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

RECORRIDO ALEX SANDRO DE FARIAS

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ALEX SANDRO DE FARIAS, PRO SAUDE -

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E

HOSPITALAR

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo segundo

reclamado e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo. Tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100952-88.2020.5.01.0080
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

RECORRIDO ALEX SANDRO DE FARIAS

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ALEX SANDRO DE FARIAS, PRO SAUDE -

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E

HOSPITALAR

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo segundo

reclamado e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo. Tudo na

forma da fundamentação supra que integra este dispositivo para

todos os efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100273-58.2021.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE EDSON RAMOS GUIMARAES

ADVOGADO PRECILIANA VITAL ANTUNES(OAB:
58586/RJ)

RECORRENTE SHIFT GESTAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECORRIDO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECORRIDO EDSON RAMOS GUIMARAES

ADVOGADO PRECILIANA VITAL ANTUNES(OAB:
58586/RJ)

RECORRIDO SHIFT GESTAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RAMOS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: EDSON RAMOS GUIMARAES, SHIFT GESTAO

DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO: EDSON RAMOS GUIMARAES, SHIFT GESTAO DE

SERVICOS LTDA, HISPAMAR SATELITES S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos pela primeira ré e

pelo reclamante e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO a

ambos apelos. Ao da primeira ré, para excluir da condenação o

pagamento de indenização por dano moral, e, ao do autor, para

acrescer à condenação o pagamento de adic ional  de

periculosidade. Tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os efeitos de direito, mantidos os valores

fixados na r. sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100273-58.2021.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE EDSON RAMOS GUIMARAES

ADVOGADO PRECILIANA VITAL ANTUNES(OAB:
58586/RJ)

RECORRENTE SHIFT GESTAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECORRIDO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECORRIDO EDSON RAMOS GUIMARAES
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ADVOGADO PRECILIANA VITAL ANTUNES(OAB:
58586/RJ)

RECORRIDO SHIFT GESTAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIFT GESTAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: EDSON RAMOS GUIMARAES, SHIFT GESTAO

DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO: EDSON RAMOS GUIMARAES, SHIFT GESTAO DE

SERVICOS LTDA, HISPAMAR SATELITES S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos pela primeira ré e

pelo reclamante e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO a

ambos apelos. Ao da primeira ré, para excluir da condenação o

pagamento de indenização por dano moral, e, ao do autor, para

acrescer à condenação o pagamento de adic ional  de

periculosidade. Tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os efeitos de direito, mantidos os valores

fixados na r. sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100273-58.2021.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE EDSON RAMOS GUIMARAES

ADVOGADO PRECILIANA VITAL ANTUNES(OAB:
58586/RJ)

RECORRENTE SHIFT GESTAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECORRIDO HISPAMAR SATELITES S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECORRIDO EDSON RAMOS GUIMARAES

ADVOGADO PRECILIANA VITAL ANTUNES(OAB:
58586/RJ)

RECORRIDO SHIFT GESTAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HISPAMAR SATELITES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: EDSON RAMOS GUIMARAES, SHIFT GESTAO

DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO: EDSON RAMOS GUIMARAES, SHIFT GESTAO DE

SERVICOS LTDA, HISPAMAR SATELITES S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos pela primeira ré e

pelo reclamante e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO a

ambos apelos. Ao da primeira ré, para excluir da condenação o

pagamento de indenização por dano moral, e, ao do autor, para

acrescer à condenação o pagamento de adic ional  de

periculosidade. Tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os efeitos de direito, mantidos os valores

fixados na r. sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101202-03.2019.5.01.0066
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JORGE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALEXANDRE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JORGE ALEXANDRE DA SILVA

RECORRIDO: VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA, AMBEV S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contrarrazões, CONHECER do recurso

ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para

condenar as rés, sendo a segunda de forma subsidiária, ao

pagamento (i) de horas extras com adicional de 50%, a partir da

oitava diária e da quadragésima quarta semanal, de forma não

cumulativa, considerando que o reclamante laborava nos horários

indicados nos controles de ponto, acrescidos de 40 min, bem como

de uma hora extra diária, com adicional de 50%, com reflexos em

férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário,

FGTS, indenização de 40%, aviso prévio, repousos semanais

remunerados, assim como destes nas demais parcelas, e (ii)

honorários de sucumbência, em valor correspondente a 10% do

valor que resultar da liquidação, nos termos da fundamentação.

Autorizada a dedução dos valores quitados sob idêntico título.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas descritas no art. 28, § 9º,

da Lei nº 8.212/91. Para fins de correção monetária das verbas

devidas, deve ser utilizado o índice IPCA-E, cumulado com os juros

de mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, no

período pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, deve ser

aplicada a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), em cumprimento à

decisão proferida pelo excelso STF no julgamento da ADC nº

58/DF. Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto,

que engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem.

Invertidos os ônus sucumbenciais. Mantidos os valores de custas e

condenação arbitrados na sentença, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101202-03.2019.5.01.0066

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JORGE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JORGE ALEXANDRE DA SILVA

RECORRIDO: VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA, AMBEV S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contrarrazões, CONHECER do recurso

ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para

condenar as rés, sendo a segunda de forma subsidiária, ao

pagamento (i) de horas extras com adicional de 50%, a partir da

oitava diária e da quadragésima quarta semanal, de forma não

cumulativa, considerando que o reclamante laborava nos horários

indicados nos controles de ponto, acrescidos de 40 min, bem como

de uma hora extra diária, com adicional de 50%, com reflexos em

férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário,

FGTS, indenização de 40%, aviso prévio, repousos semanais

remunerados, assim como destes nas demais parcelas, e (ii)

honorários de sucumbência, em valor correspondente a 10% do

valor que resultar da liquidação, nos termos da fundamentação.

Autorizada a dedução dos valores quitados sob idêntico título.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas descritas no art. 28, § 9º,

da Lei nº 8.212/91. Para fins de correção monetária das verbas

devidas, deve ser utilizado o índice IPCA-E, cumulado com os juros

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, no

período pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, deve ser

aplicada a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), em cumprimento à

decisão proferida pelo excelso STF no julgamento da ADC nº

58/DF. Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto,

que engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem.

Invertidos os ônus sucumbenciais. Mantidos os valores de custas e

condenação arbitrados na sentença, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101202-03.2019.5.01.0066
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JORGE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JORGE ALEXANDRE DA SILVA

RECORRIDO: VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA, AMBEV S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar suscitada em contrarrazões, CONHECER do recurso

ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para

condenar as rés, sendo a segunda de forma subsidiária, ao

pagamento (i) de horas extras com adicional de 50%, a partir da

oitava diária e da quadragésima quarta semanal, de forma não

cumulativa, considerando que o reclamante laborava nos horários

indicados nos controles de ponto, acrescidos de 40 min, bem como

de uma hora extra diária, com adicional de 50%, com reflexos em

férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário,

FGTS, indenização de 40%, aviso prévio, repousos semanais

remunerados, assim como destes nas demais parcelas, e (ii)

honorários de sucumbência, em valor correspondente a 10% do

valor que resultar da liquidação, nos termos da fundamentação.

Autorizada a dedução dos valores quitados sob idêntico título.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que todos os títulos possuem

natureza salarial, à exceção das parcelas descritas no art. 28, § 9º,

da Lei nº 8.212/91. Para fins de correção monetária das verbas

devidas, deve ser utilizado o índice IPCA-E, cumulado com os juros

de mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, no

período pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, deve ser

aplicada a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), em cumprimento à

decisão proferida pelo excelso STF no julgamento da ADC nº

58/DF. Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice composto,

que engloba juros e correção monetária. Logo, não há falar em

incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in idem.

Invertidos os ônus sucumbenciais. Mantidos os valores de custas e

condenação arbitrados na sentença, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100277-08.2022.5.01.0452
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE HOSPITAL REGIONAL DARCY
VARGAS

ADVOGADO ROSICLEIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 208481/RJ)

ADVOGADO ALINE RAMOS GUIMARAES(OAB:
199269/RJ)

RECORRIDO MARIA INES SALES

ADVOGADO ALAN GEORGE LISBOA
MACHARET(OAB: 141705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL REGIONAL DARCY VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE: HOSPITAL REGIONAL DARCY VARGAS

RECORRIDO: MARIA INES SALES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do réu e,  no mér i to,  DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o pagamento

das diferenças salariais relativas ao piso salarial contido na Lei

Estadual nº 8.315/2019, declarada inconstitucional pelo STF, e para

excluir os reflexos no terço constitucional de férias, nos termos da

fundamentação supra. Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100277-08.2022.5.01.0452
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE HOSPITAL REGIONAL DARCY
VARGAS

ADVOGADO ROSICLEIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 208481/RJ)

ADVOGADO ALINE RAMOS GUIMARAES(OAB:
199269/RJ)

RECORRIDO MARIA INES SALES

ADVOGADO ALAN GEORGE LISBOA
MACHARET(OAB: 141705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INES SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: HOSPITAL REGIONAL DARCY VARGAS

RECORRIDO: MARIA INES SALES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do réu e,  no mér i to,  DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o pagamento

das diferenças salariais relativas ao piso salarial contido na Lei

Estadual nº 8.315/2019, declarada inconstitucional pelo STF, e para

excluir os reflexos no terço constitucional de férias, nos termos da

fundamentação supra. Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101246-27.2018.5.01.0205
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

RECORRIDO ELIZANDRA SAMPAIO FELIX

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
MARTINS(OAB: 185961/RJ)

ADVOGADO HUGO MAIA DURANGE
FERREIRA(OAB: 186028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRA SAMPAIO FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ELIZANDRA SAMPAIO FELIX, PRO SAUDE -

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E

HOSPITALAR

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

conforme votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo Estado do Rio de

Janeiro, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, tão

somente para reduzir o patamar dos honorários advocatícios a 10%.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101246-27.2018.5.01.0205
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)
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ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

RECORRIDO ELIZANDRA SAMPAIO FELIX

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
MARTINS(OAB: 185961/RJ)

ADVOGADO HUGO MAIA DURANGE
FERREIRA(OAB: 186028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ELIZANDRA SAMPAIO FELIX, PRO SAUDE -

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E

HOSPITALAR

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

conforme votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo Estado do Rio de

Janeiro, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, tão

somente para reduzir o patamar dos honorários advocatícios a 10%.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101390-45.2021.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

RECORRIDO IRIS THURLER LEAL

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
GONCALVES(OAB: 78626/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS THURLER LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

RECORRIDO: IRIS THURLER LEAL

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo município reclamado e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para julgar improcedente a

pretensão autoral relativa ao descanso anual e, em consequência,

afastar a condenação do ente público a novo pagamento de férias

acrescidas de 1/3, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100288-27.2017.5.01.0221
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE LOURDES DA
CONCEICAO PAZ

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO IGOR SILVA DE MENEZES(OAB:
145260/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO PAZ

AGRAVADO: COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO,

MUNICIPIO DE MESQUITA, OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo exequente e, no
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mér i t o ,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  da

fundamen tação .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101110-84.2019.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MICHAEL ADELINO ALVES

ADVOGADO MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739/RJ)

ADVOGADO MARTA MACHADO DO
NASCIMENTO(OAB: 216302/RJ)

RECORRIDO META CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA COUTINHO PIOL(OAB:
9436/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL ADELINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MICHAEL ADELINO ALVES

RECORRIDO: META CENTRAL DE SERVICOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para condenar a reclamada ao pagamento das

horas extras além da 44ª na semana, desde que não compensadas,

com acréscimo de 100%, quando prestadas aos sábados (cláusula

sexta, "b", ID. 46a2170 - Pág. 2), considerando apenas o período

compreendido entre 09/10/2014 a 31/08/2015 e o divisor 220,

observando-se a evolução salarial da parte autora e a frequência ao

serviço, com exclusão dos períodos de folgas, licenças e

afastamento, desde que cabalmente comprovados nos autos, bem

como base de cálculo de todas as verbas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST), com reflexos no RSR e, com estes, nas

demais verbas, a saber: aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas

do terço constitucional, e depósitos de FGTS acrescidos da multa

de 40%. Tudo nos termos da fundamentação. Autorizada a dedução

dos valores pagos sob idêntico título. Invertidos os ônus da

sucumbência. Mantidos os valores de custas e condenação

arbitrados na sentença, por adequados. Para os efeitos do § 3º do

art. 832 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 10.035/2000,

declaro que todos os títulos possuem natureza salarial, à exceção

das parcelas descritas no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. Para fins

de correção monetária das verbas devidas, deve ser utilizado o

índice IPCA-E, cumulado com os juros de mora previstos no caput

do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, no período pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, deve ser aplicada a taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), em cumprimento à decisão proferida pelo excelso

STF no julgamento da ADC nº 58/DF. Cumpre enfatizar que a taxa

SELIC é um índice composto, que engloba juros e correção

monetária. Logo, não há falar em incidência de juros de mora de

1%, sob pena de bis in idem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101110-84.2019.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MICHAEL ADELINO ALVES

ADVOGADO MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739/RJ)

ADVOGADO MARTA MACHADO DO
NASCIMENTO(OAB: 216302/RJ)

RECORRIDO META CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA COUTINHO PIOL(OAB:
9436/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - META CENTRAL DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MICHAEL ADELINO ALVES

RECORRIDO: META CENTRAL DE SERVICOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para condenar a reclamada ao pagamento das

horas extras além da 44ª na semana, desde que não compensadas,

com acréscimo de 100%, quando prestadas aos sábados (cláusula

sexta, "b", ID. 46a2170 - Pág. 2), considerando apenas o período
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compreendido entre 09/10/2014 a 31/08/2015 e o divisor 220,

observando-se a evolução salarial da parte autora e a frequência ao

serviço, com exclusão dos períodos de folgas, licenças e

afastamento, desde que cabalmente comprovados nos autos, bem

como base de cálculo de todas as verbas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST), com reflexos no RSR e, com estes, nas

demais verbas, a saber: aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas

do terço constitucional, e depósitos de FGTS acrescidos da multa

de 40%. Tudo nos termos da fundamentação. Autorizada a dedução

dos valores pagos sob idêntico título. Invertidos os ônus da

sucumbência. Mantidos os valores de custas e condenação

arbitrados na sentença, por adequados. Para os efeitos do § 3º do

art. 832 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 10.035/2000,

declaro que todos os títulos possuem natureza salarial, à exceção

das parcelas descritas no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. Para fins

de correção monetária das verbas devidas, deve ser utilizado o

índice IPCA-E, cumulado com os juros de mora previstos no caput

do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, no período pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, deve ser aplicada a taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), em cumprimento à decisão proferida pelo excelso

STF no julgamento da ADC nº 58/DF. Cumpre enfatizar que a taxa

SELIC é um índice composto, que engloba juros e correção

monetária. Logo, não há falar em incidência de juros de mora de

1%, sob pena de bis in idem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100290-36.2022.5.01.0022
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CLARA MARTINS LOUREIRO GIL

ADVOGADO FILLIPE MACIEL DOS SANTOS(OAB:
160861/RJ)

ADVOGADO SHIRLEY GLAUCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 178063/RJ)

RECORRIDO AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO TRICIA MARIA SA PACHECO DE
OLIVEIRA(OAB: 88752/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA MARTINS LOUREIRO GIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CLARA MARTINS LOUREIRO GIL

RECORRIDO: AMERICAN AIRLINES INC

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER do

recurso ordinário interposto pela reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para rejeitar a prescrição da pretensão por ela

deduzida, e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

regular prosseguimento do feito, como entender de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100290-36.2022.5.01.0022
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CLARA MARTINS LOUREIRO GIL

ADVOGADO FILLIPE MACIEL DOS SANTOS(OAB:
160861/RJ)

ADVOGADO SHIRLEY GLAUCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 178063/RJ)

RECORRIDO AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO TRICIA MARIA SA PACHECO DE
OLIVEIRA(OAB: 88752/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAN AIRLINES INC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CLARA MARTINS LOUREIRO GIL

RECORRIDO: AMERICAN AIRLINES INC

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER do

recurso ordinário interposto pela reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para rejeitar a prescrição da pretensão por ela

deduzida, e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

regular prosseguimento do feito, como entender de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101176-17.2021.5.01.0201
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Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO RODRIGO DA SILVA DA LUZ

ADVOGADO CLAUDIA MARIA ZALUSKI DA
SILVA(OAB: 61143/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA DA SILVEIRA
LINHARES(OAB: 126005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: RODRIGO DA SILVA DA LUZ, INSTITUTO BRASIL

SAUDE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso interposto pelo segundo

reclamado, Estado do Rio de Janeiro e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os fins de Direito. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para a causa e para as custas, pois ainda

são adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101176-17.2021.5.01.0201
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO RODRIGO DA SILVA DA LUZ

ADVOGADO CLAUDIA MARIA ZALUSKI DA
SILVA(OAB: 61143/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA DA SILVEIRA
LINHARES(OAB: 126005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: RODRIGO DA SILVA DA LUZ, INSTITUTO BRASIL

SAUDE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso interposto pelo segundo

reclamado, Estado do Rio de Janeiro e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os fins de Direito. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para a causa e para as custas, pois ainda

são adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100316-08.2020.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE KLEBER SOARES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

RECORRIDO KLEBER SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: KLEBER SOARES DA SILVA, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

RECORRIDO: KLEBER SOARES DA SILVA, PRO SAUDE -

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E

HOSPITALAR, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao do reclamante para majorar os honorários

advocatícios para 10% sobre o valor que resultar de liquidação da

sentença e DAR PROVIMENTO ao do terceiro interessado para

afastar a determinação imposta ao Estado do Rio de Janeiro de

depositar nos autos o valor da condenação fixado na presente

demanda, nos termos da fundamentação. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para efeitos de custas, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100316-08.2020.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE KLEBER SOARES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

RECORRIDO KLEBER SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: KLEBER SOARES DA SILVA, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

RECORRIDO: KLEBER SOARES DA SILVA, PRO SAUDE -

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E

HOSPITALAR, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao do reclamante para majorar os honorários

advocatícios para 10% sobre o valor que resultar de liquidação da

sentença e DAR PROVIMENTO ao do terceiro interessado para

afastar a determinação imposta ao Estado do Rio de Janeiro de

depositar nos autos o valor da condenação fixado na presente

demanda, nos termos da fundamentação. Mantidos os valores

arbitrados na sentença para efeitos de custas, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100329-16.2019.5.01.0482
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CRISTOPHER DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRENTE U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO TIAGO JOSE DOS SANTOS
IGLESIAS(OAB: 326371/SP)

RECORRIDO U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO TIAGO JOSE DOS SANTOS
IGLESIAS(OAB: 326371/SP)

RECORRIDO CRISTOPHER DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOPHER DO NASCIMENTO SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CRISTOPHER DO NASCIMENTO SANTOS, U T C

ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: CRISTOPHER DO NASCIMENTO SANTOS, U T C

ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do recurso da primeira reclamada, UTC Engenharia

S.A. em Liquidação Extrajudicial, por deserto, CONHECER do

recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para acrescentar à condenação o pagamento das horas

extras postuladas, nos meses em que não foram juntados controles

de ponto, como tal consideradas as excedentes à 8ª diária e 44ª

semanal, acrescidas do percentual de 50%, observado o divisor

220, com reflexos sobre o adicional de periculosidade, adicional

noturno, repouso semanal remunerado e no aviso prévio, décimos

terceiros salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS e indenização

compensatória de 40%, conforme postulado na inicial, bem como do

adicional noturno e da hora noturna reduzida, inclusive nos meses

em que juntados os controles de ponto, sempre que constatado o

labor entre as 22h e as 5h, nos termos do artigo 3º, I, da Lei nº

5.811/72 e da Súmula 112 do C. TST, com reflexos sobre repousos

semanais remunerados, férias acrescidas de 1/3, décimos terceiros

salários, FGTS e indenização compensatória de 40%, conforme

Súmula 60 do TST, autor izada a dedução dos valores

comprovadamente pagos sob idênticos títulos, bem como para

declarar a responsabilidade subsidiária da Petróleo Brasileiro S.A.

Petrobras e ainda para afastar a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, tudo na forma da fundamentação supra

que integra este dispositivo para todos os fins de Direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100329-16.2019.5.01.0482
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CRISTOPHER DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRENTE U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO TIAGO JOSE DOS SANTOS
IGLESIAS(OAB: 326371/SP)

RECORRIDO U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO TIAGO JOSE DOS SANTOS
IGLESIAS(OAB: 326371/SP)

RECORRIDO CRISTOPHER DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CRISTOPHER DO NASCIMENTO SANTOS, U T C

ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: CRISTOPHER DO NASCIMENTO SANTOS, U T C

ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do recurso da primeira reclamada, UTC Engenharia

S.A. em Liquidação Extrajudicial, por deserto, CONHECER do

recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para acrescentar à condenação o pagamento das horas

extras postuladas, nos meses em que não foram juntados controles

de ponto, como tal consideradas as excedentes à 8ª diária e 44ª

semanal, acrescidas do percentual de 50%, observado o divisor

220, com reflexos sobre o adicional de periculosidade, adicional

noturno, repouso semanal remunerado e no aviso prévio, décimos

terceiros salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS e indenização

compensatória de 40%, conforme postulado na inicial, bem como do

adicional noturno e da hora noturna reduzida, inclusive nos meses
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em que juntados os controles de ponto, sempre que constatado o

labor entre as 22h e as 5h, nos termos do artigo 3º, I, da Lei nº

5.811/72 e da Súmula 112 do C. TST, com reflexos sobre repousos

semanais remunerados, férias acrescidas de 1/3, décimos terceiros

salários, FGTS e indenização compensatória de 40%, conforme

Súmula 60 do TST, autor izada a dedução dos valores

comprovadamente pagos sob idênticos títulos, bem como para

declarar a responsabilidade subsidiária da Petróleo Brasileiro S.A.

Petrobras e ainda para afastar a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, tudo na forma da fundamentação supra

que integra este dispositivo para todos os fins de Direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100329-16.2019.5.01.0482
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CRISTOPHER DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRENTE U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO TIAGO JOSE DOS SANTOS
IGLESIAS(OAB: 326371/SP)

RECORRIDO U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO TIAGO JOSE DOS SANTOS
IGLESIAS(OAB: 326371/SP)

RECORRIDO CRISTOPHER DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CRISTOPHER DO NASCIMENTO SANTOS, U T C

ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: CRISTOPHER DO NASCIMENTO SANTOS, U T C

ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, NÃO

CONHECER do recurso da primeira reclamada, UTC Engenharia

S.A. em Liquidação Extrajudicial, por deserto, CONHECER do

recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para acrescentar à condenação o pagamento das horas

extras postuladas, nos meses em que não foram juntados controles

de ponto, como tal consideradas as excedentes à 8ª diária e 44ª

semanal, acrescidas do percentual de 50%, observado o divisor

220, com reflexos sobre o adicional de periculosidade, adicional

noturno, repouso semanal remunerado e no aviso prévio, décimos

terceiros salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS e indenização

compensatória de 40%, conforme postulado na inicial, bem como do

adicional noturno e da hora noturna reduzida, inclusive nos meses

em que juntados os controles de ponto, sempre que constatado o

labor entre as 22h e as 5h, nos termos do artigo 3º, I, da Lei nº

5.811/72 e da Súmula 112 do C. TST, com reflexos sobre repousos

semanais remunerados, férias acrescidas de 1/3, décimos terceiros

salários, FGTS e indenização compensatória de 40%, conforme

Súmula 60 do TST, autor izada a dedução dos valores

comprovadamente pagos sob idênticos títulos, bem como para

declarar a responsabilidade subsidiária da Petróleo Brasileiro S.A.

Petrobras e ainda para afastar a limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, tudo na forma da fundamentação supra

que integra este dispositivo para todos os fins de Direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101365-44.2021.5.01.0411
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE RENATA DA CUNHA MORAES

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO RENATA DA CUNHA MORAES

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DA CUNHA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RENATA DA CUNHA MORAES, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

RECORRIDO: RENATA DA CUNHA MORAES, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao do terceiro reclamado; e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao da reclamantepara reconhecer a ocorrência de

dano moral e condenar as rés ao pagamento, em favor da autora,

de indenização em valor que, sopesados os critérios acima, fixo em

R$5.000,00 (cinco mil reais), devidos nesta data. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito. Mantidos os valores arbitrados na sentença para

efeitos de custas, por adequados. Cumpre ressaltar que, na

indenização por danos morais, a correção monetária incide a partir

da publicação da sentença (Súmulas 439, TST, e 362, STJ).

Mantidos os demais parâmetros fixados na sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101365-44.2021.5.01.0411
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE RENATA DA CUNHA MORAES

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO RENATA DA CUNHA MORAES

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RENATA DA CUNHA MORAES, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

RECORRIDO: RENATA DA CUNHA MORAES, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao do terceiro reclamado; e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao da reclamantepara reconhecer a ocorrência de

dano moral e condenar as rés ao pagamento, em favor da autora,

de indenização em valor que, sopesados os critérios acima, fixo em

R$5.000,00 (cinco mil reais), devidos nesta data. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito. Mantidos os valores arbitrados na sentença para

efeitos de custas, por adequados. Cumpre ressaltar que, na

indenização por danos morais, a correção monetária incide a partir

da publicação da sentença (Súmulas 439, TST, e 362, STJ).

Mantidos os demais parâmetros fixados na sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0101365-44.2021.5.01.0411
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE RENATA DA CUNHA MORAES

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO RENATA DA CUNHA MORAES

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RENATA DA CUNHA MORAES, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

RECORRIDO: RENATA DA CUNHA MORAES, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao do terceiro reclamado; e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao da reclamantepara reconhecer a ocorrência de

dano moral e condenar as rés ao pagamento, em favor da autora,

de indenização em valor que, sopesados os critérios acima, fixo em

R$5.000,00 (cinco mil reais), devidos nesta data. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito. Mantidos os valores arbitrados na sentença para

efeitos de custas, por adequados. Cumpre ressaltar que, na

indenização por danos morais, a correção monetária incide a partir

da publicação da sentença (Súmulas 439, TST, e 362, STJ).

Mantidos os demais parâmetros fixados na sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101628-38.2016.5.01.0060
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
NOGUEIRA(OAB: 148577/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO MORAIS SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO MORAIS SILVA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101628-38.2016.5.01.0060
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
NOGUEIRA(OAB: 148577/RJ)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO MORAIS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MORAIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO MORAIS SILVA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0178100-76.1994.5.01.0052
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE EDMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HELDER RANGEL DE FARIA(OAB:
162258/RJ)

AGRAVADO XEROX DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDMILSON FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO: XEROX DO BRASIL LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo exequente e, no

mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para afastar a extinção

da execução, determinando-se o retorno dos autos à Vara de

origem para que prossiga na liquidação e execução dos valores

devidos ao Demandante, exclusivamente no que concerne ao erro

de cálculo na apuração correta do FGTS relativo aos meses de

setembro/1990 a julho/1991, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0178100-76.1994.5.01.0052
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE EDMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HELDER RANGEL DE FARIA(OAB:
162258/RJ)

AGRAVADO XEROX DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XEROX DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDMILSON FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO: XEROX DO BRASIL LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo exequente e, no

mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para afastar a extinção

da execução, determinando-se o retorno dos autos à Vara de

origem para que prossiga na liquidação e execução dos valores

devidos ao Demandante, exclusivamente no que concerne ao erro

de cálculo na apuração correta do FGTS relativo aos meses de

setembro/1990 a julho/1991, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100354-08.2022.5.01.0261
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CLAUDIA DE FREITAS CRUZ

ADVOGADO FRANCINI CORDEIRO CHAVES(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE FREITAS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: CLAUDIA DE FREITAS CRUZ, INSTITUTO DOS

LAGOS - RIO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo aviado pelo segundo acionado e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar a aplicação do

índice IPCA-E no período pré-judicial, cumulada com os juros de

mora previstos no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/1991, e, a partir

do ajuizamento da ação, deve ser aplicada a taxa SELIC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100369-54.2022.5.01.0009
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECORRIDO EDUARDO SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: EDUARDO SILVEIRA DE SOUZA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para excluir da condenação o pagamento da multa

por embargos de declaração protelatórios, nos termos da

fundamentação. Mantidos os valores arbitrados na sentença para

efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100369-54.2022.5.01.0009
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECORRIDO EDUARDO SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SILVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: EDUARDO SILVEIRA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para excluir da condenação o pagamento da multa

por embargos de declaração protelatórios, nos termos da

fundamentação. Mantidos os valores arbitrados na sentença para

efeitos de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100404-65.2022.5.01.0283
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FRATELLI COSULICH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO HELIO MARCIO DA SILVA
PORTO(OAB: 157218/RJ)

RECORRIDO EDSON LUIZ DIAS MACIEL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRATELLI COSULICH COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FRATELLI COSULICH COMERCIO E SERVICOS

LTDA

RECORRIDO: EDSON LUIZ DIAS MACIEL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100404-65.2022.5.01.0283
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FRATELLI COSULICH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO HELIO MARCIO DA SILVA
PORTO(OAB: 157218/RJ)

RECORRIDO EDSON LUIZ DIAS MACIEL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ DIAS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FRATELLI COSULICH COMERCIO E SERVICOS

LTDA

RECORRIDO: EDSON LUIZ DIAS MACIEL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0207300-40.2009.5.01.0461
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PAULO DIOGO SOARES SALIBA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

AGRAVADO HERALDO DE OLIVEIRA LAMEIRA

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CUSTODIO QUESSADA
DE OLIVEIRA(OAB: 387062/SP)

AGRAVADO H. O. L. CONSTRUCOES E
SERVICOS - EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

AGRAVADO RENATO FABRICIO CALAZANS

ADVOGADO Murilo Maia de Oliveira(OAB:
114845/RJ)

ADVOGADO ANA CLEIA CORTES LAVOR
HARA(OAB: 112155/RJ)

AGRAVADO ORLANDO JOSE PEREIRA

AGRAVADO PAULO DIOGO SOARES SALIBA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DIOGO SOARES SALIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PAULO DIOGO SOARES SALIBA

AGRAVADO: RENATO FABRICIO CALAZANS, H. O. L.

CONSTRUCOES E SERVICOS - EIRELI - ME, HERALDO DE

OLIVEIRA LAMEIRA, ORLANDO JOSE PEREIRA, PAULO DIOGO

SOARES SALIBA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para que seja mantido o leilão e realizada a

expedição da carta de arrematação em mandado de imissão na

posse em favor do arrematante, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0207300-40.2009.5.01.0461
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PAULO DIOGO SOARES SALIBA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

AGRAVADO HERALDO DE OLIVEIRA LAMEIRA

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CUSTODIO QUESSADA
DE OLIVEIRA(OAB: 387062/SP)

AGRAVADO H. O. L. CONSTRUCOES E
SERVICOS - EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

AGRAVADO RENATO FABRICIO CALAZANS

ADVOGADO Murilo Maia de Oliveira(OAB:
114845/RJ)

ADVOGADO ANA CLEIA CORTES LAVOR
HARA(OAB: 112155/RJ)

AGRAVADO ORLANDO JOSE PEREIRA

AGRAVADO PAULO DIOGO SOARES SALIBA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FABRICIO CALAZANS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PAULO DIOGO SOARES SALIBA

AGRAVADO: RENATO FABRICIO CALAZANS, H. O. L.

CONSTRUCOES E SERVICOS - EIRELI - ME, HERALDO DE

OLIVEIRA LAMEIRA, ORLANDO JOSE PEREIRA, PAULO DIOGO

SOARES SALIBA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para que seja mantido o leilão e realizada a

expedição da carta de arrematação em mandado de imissão na

posse em favor do arrematante, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0207300-40.2009.5.01.0461
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PAULO DIOGO SOARES SALIBA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

AGRAVADO HERALDO DE OLIVEIRA LAMEIRA

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CUSTODIO QUESSADA
DE OLIVEIRA(OAB: 387062/SP)

AGRAVADO H. O. L. CONSTRUCOES E
SERVICOS - EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

AGRAVADO RENATO FABRICIO CALAZANS

ADVOGADO Murilo Maia de Oliveira(OAB:
114845/RJ)

ADVOGADO ANA CLEIA CORTES LAVOR
HARA(OAB: 112155/RJ)

AGRAVADO ORLANDO JOSE PEREIRA

AGRAVADO PAULO DIOGO SOARES SALIBA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. O. L. CONSTRUCOES E SERVICOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PAULO DIOGO SOARES SALIBA

AGRAVADO: RENATO FABRICIO CALAZANS, H. O. L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1108
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CONSTRUCOES E SERVICOS - EIRELI - ME, HERALDO DE

OLIVEIRA LAMEIRA, ORLANDO JOSE PEREIRA, PAULO DIOGO

SOARES SALIBA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para que seja mantido o leilão e realizada a

expedição da carta de arrematação em mandado de imissão na

posse em favor do arrematante, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0207300-40.2009.5.01.0461
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PAULO DIOGO SOARES SALIBA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

AGRAVADO HERALDO DE OLIVEIRA LAMEIRA

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CUSTODIO QUESSADA
DE OLIVEIRA(OAB: 387062/SP)

AGRAVADO H. O. L. CONSTRUCOES E
SERVICOS - EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

AGRAVADO RENATO FABRICIO CALAZANS

ADVOGADO Murilo Maia de Oliveira(OAB:
114845/RJ)

ADVOGADO ANA CLEIA CORTES LAVOR
HARA(OAB: 112155/RJ)

AGRAVADO ORLANDO JOSE PEREIRA

AGRAVADO PAULO DIOGO SOARES SALIBA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERALDO DE OLIVEIRA LAMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PAULO DIOGO SOARES SALIBA

AGRAVADO: RENATO FABRICIO CALAZANS, H. O. L.

CONSTRUCOES E SERVICOS - EIRELI - ME, HERALDO DE

OLIVEIRA LAMEIRA, ORLANDO JOSE PEREIRA, PAULO DIOGO

SOARES SALIBA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para que seja mantido o leilão e realizada a

expedição da carta de arrematação em mandado de imissão na

posse em favor do arrematante, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100429-96.2022.5.01.0471
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

ADVOGADO JUNIA CARLA RAMOS DE AGUIAR
PADILHA(OAB: 143632/RJ)

RECORRIDO VANDERLEIA CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

ADVOGADO ELIZETE PIMENTEL SOARES(OAB:
114404/RJ)

ADVOGADO DANIELA GARCIA BOTELHO(OAB:
209085/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA CARDOSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MUNICIPIO DE ITAPERUNA

RECORRIDO: VANDERLEIA CARDOSO DE SOUZA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo reclamado e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo. Tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AP-0010818-56.2013.5.01.0081
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIANNA
CARDOSO(OAB: 49479/RJ)

ADVOGADO MARCIO MORITA GONÇALVES(OAB:
103507/RJ)

ADVOGADO RENATA ALMEIDA VASQUES(OAB:
116166/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVANTE ARMANDO DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO RITA DE CACIA SANTOS DA CRUZ
PILO(OAB: 130966/RJ)

AGRAVADO ARMANDO DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO RITA DE CACIA SANTOS DA CRUZ
PILO(OAB: 130966/RJ)

AGRAVADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIANNA
CARDOSO(OAB: 49479/RJ)

ADVOGADO MARCIO MORITA GONÇALVES(OAB:
103507/RJ)

ADVOGADO RENATA ALMEIDA VASQUES(OAB:
116166/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DE OLIVEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: ARMANDO DE OLIVEIRA BARROS, LIGHT

SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

AGRAVADO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A,

ARMANDO DE OLIVEIRA BARROS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

dos agravos de petição interpostos pelas partes e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da Executada e

DAR PROVIMENTO ao apelo do Exequente para que sejam

apurados os reajustes interníveis, na forma prevista na coisa

julgada, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010818-56.2013.5.01.0081
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIANNA
CARDOSO(OAB: 49479/RJ)

ADVOGADO MARCIO MORITA GONÇALVES(OAB:
103507/RJ)

ADVOGADO RENATA ALMEIDA VASQUES(OAB:
116166/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVANTE ARMANDO DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO RITA DE CACIA SANTOS DA CRUZ
PILO(OAB: 130966/RJ)

AGRAVADO ARMANDO DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO RITA DE CACIA SANTOS DA CRUZ
PILO(OAB: 130966/RJ)

AGRAVADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIANNA
CARDOSO(OAB: 49479/RJ)

ADVOGADO MARCIO MORITA GONÇALVES(OAB:
103507/RJ)

ADVOGADO RENATA ALMEIDA VASQUES(OAB:
116166/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: ARMANDO DE OLIVEIRA BARROS, LIGHT

SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

AGRAVADO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A,

ARMANDO DE OLIVEIRA BARROS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

dos agravos de petição interpostos pelas partes e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da Executada e

DAR PROVIMENTO ao apelo do Exequente para que sejam

apurados os reajustes interníveis, na forma prevista na coisa

julgada, na forma da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0100430-29.2021.5.01.0047
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GILDO AMARO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO ALBERT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO AMARO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GILDO AMARO DA SILVA

RECORRIDO: ALBERT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100430-29.2021.5.01.0047
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GILDO AMARO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO ALBERT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GILDO AMARO DA SILVA

RECORRIDO: ALBERT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101009-80.2017.5.01.0058
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

AGRAVADO CLAUDIO MANOEL MENEZES DE
ASSIS

ADVOGADO PAULO ROBERTO CHAVES DE
MARCA PEDRAS(OAB: 142135/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: CLAUDIO MANOEL MENEZES DE ASSIS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101009-80.2017.5.01.0058
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1111
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

AGRAVADO CLAUDIO MANOEL MENEZES DE
ASSIS

ADVOGADO PAULO ROBERTO CHAVES DE
MARCA PEDRAS(OAB: 142135/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MANOEL MENEZES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: CLAUDIO MANOEL MENEZES DE ASSIS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100359-31.2019.5.01.0521
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO JAILZA REGINA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 116370/RJ)

AGRAVADO WILLIAM FRANCISCO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE PORTO REAL

AGRAVADO: WILLIAM FRANCISCO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pelo Município Executado e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo; nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100906-04.2019.5.01.0511
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE ELAINE CERQUEIRA LEITE

ADVOGADO FAGNER JORGE SANDES DE
ALMEIDA(OAB: 137477/RJ)

ADVOGADO VITOR ALVES BARRETO(OAB:
166251/RJ)

AGRAVADO CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

AGRAVADO GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CERQUEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: ELAINE CERQUEIRA LEITE

AGRAVADO: CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA, GS - PLANO

GLOBAL DE SAUDE LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pela Exequente e, no mérito,

DAR PROVIMENTO ao apelo para assegurar a apuração dos

honorários de sucumbência em favor do seu advogado, no

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor total da

execução;na forma do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1112
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº AP-0100906-04.2019.5.01.0511
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE ELAINE CERQUEIRA LEITE

ADVOGADO FAGNER JORGE SANDES DE
ALMEIDA(OAB: 137477/RJ)

ADVOGADO VITOR ALVES BARRETO(OAB:
166251/RJ)

AGRAVADO CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

AGRAVADO GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: ELAINE CERQUEIRA LEITE

AGRAVADO: CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA, GS - PLANO

GLOBAL DE SAUDE LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pela Exequente e, no mérito,

DAR PROVIMENTO ao apelo para assegurar a apuração dos

honorários de sucumbência em favor do seu advogado, no

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor total da

execução;na forma do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100906-04.2019.5.01.0511
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE ELAINE CERQUEIRA LEITE

ADVOGADO FAGNER JORGE SANDES DE
ALMEIDA(OAB: 137477/RJ)

ADVOGADO VITOR ALVES BARRETO(OAB:
166251/RJ)

AGRAVADO CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

AGRAVADO GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: ELAINE CERQUEIRA LEITE

AGRAVADO: CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA, GS - PLANO

GLOBAL DE SAUDE LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pela Exequente e, no mérito,

DAR PROVIMENTO ao apelo para assegurar a apuração dos

honorários de sucumbência em favor do seu advogado, no

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor total da

execução;na forma do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100605-71.2021.5.01.0031
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
CLUBES, FEDERACOES E
CONFEDERACOES ESPORTIVAS E
ATLETAS PROFISSIONAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 145454/RJ)

RECORRENTE CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
CLUBES, FEDERACOES E
CONFEDERACOES ESPORTIVAS E
ATLETAS PROFISSIONAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 145454/RJ)

RECORRIDO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES,
FEDERACOES E CONFEDERACOES ESPORTIVAS E ATLETAS
PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES,

FEDERACOES E CONFEDERACOES ESPORTIVAS E ATLETAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CLUB DE

REGATAS VASCO DA GAMA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES,

FEDERACOES E CONFEDERACOES ESPORTIVAS E ATLETAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CLUB DE

REGATAS VASCO DA GAMA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, DAR

PROVIMENTO aos apelos interpostos pelo autor e pelo Ministério

Público do Trabalho para (i) conceder ao Sindicato autor o benefício

da gratuidade de justiça, (ii) afastara sentença de extinção, e tendo

em vista que o mérito não foi apreciado pelo MM. Juízo a quo, (iii)

determinar a baixa dos autos à Vara de origem, para regular

prosseguimento do feito, com a apreciação do mérito da demanda,

como se entender de direito. Prejudicado o exame do recurso

ordinário interposto pelo réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100605-71.2021.5.01.0031
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
CLUBES, FEDERACOES E
CONFEDERACOES ESPORTIVAS E
ATLETAS PROFISSIONAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 145454/RJ)

RECORRENTE CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
CLUBES, FEDERACOES E
CONFEDERACOES ESPORTIVAS E
ATLETAS PROFISSIONAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 145454/RJ)

RECORRIDO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES,

FEDERACOES E CONFEDERACOES ESPORTIVAS E ATLETAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CLUB DE

REGATAS VASCO DA GAMA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES,

FEDERACOES E CONFEDERACOES ESPORTIVAS E ATLETAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CLUB DE

REGATAS VASCO DA GAMA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, DAR

PROVIMENTO aos apelos interpostos pelo autor e pelo Ministério

Público do Trabalho para (i) conceder ao Sindicato autor o benefício

da gratuidade de justiça, (ii) afastara sentença de extinção, e tendo

em vista que o mérito não foi apreciado pelo MM. Juízo a quo, (iii)

determinar a baixa dos autos à Vara de origem, para regular

prosseguimento do feito, com a apreciação do mérito da demanda,

como se entender de direito. Prejudicado o exame do recurso

ordinário interposto pelo réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000375-68.2011.5.01.0064
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO CLAUDIO BORGES

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VICENTE DA SILVA(OAB:
173911/RJ)

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

ADVOGADO LUIZ BRANCO DO VALLE(OAB:
62794/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MARCUS NONATO DA
SILVA(OAB: 198290/RJ)

ADVOGADO LILIAN GUIMARAES SOARES(OAB:
203196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S A

AGRAVADO: CLAUDIO BORGES, TRANSLITORANEA TURISTICA

LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região conhecer o

agravo de petição da ré e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas ao

processamento dos embargos à execução opostos pela executada,

nos termos da fundamentação. Oficie-se o juízo centralizador CAEX

para ciência deste acórdão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000375-68.2011.5.01.0064
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO BORGES

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VICENTE DA SILVA(OAB:
173911/RJ)

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

ADVOGADO LUIZ BRANCO DO VALLE(OAB:
62794/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MARCUS NONATO DA
SILVA(OAB: 198290/RJ)

ADVOGADO LILIAN GUIMARAES SOARES(OAB:
203196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S A

AGRAVADO: CLAUDIO BORGES, TRANSLITORANEA TURISTICA

LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região conhecer o

agravo de petição da ré e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas ao

processamento dos embargos à execução opostos pela executada,

nos termos da fundamentação. Oficie-se o juízo centralizador CAEX

para ciência deste acórdão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000375-68.2011.5.01.0064
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

AGRAVADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO BORGES

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VICENTE DA SILVA(OAB:
173911/RJ)

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ BRANCO DO VALLE(OAB:
62794/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MARCUS NONATO DA
SILVA(OAB: 198290/RJ)

ADVOGADO LILIAN GUIMARAES SOARES(OAB:
203196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S A

AGRAVADO: CLAUDIO BORGES, TRANSLITORANEA TURISTICA

LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região conhecer o

agravo de petição da ré e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas ao

processamento dos embargos à execução opostos pela executada,

nos termos da fundamentação. Oficie-se o juízo centralizador CAEX

para ciência deste acórdão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100898-35.2018.5.01.0067
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE HENIO FARIAS DE MELLO

ADVOGADO HENIO FARIAS DE MELLO(OAB:
138801/RJ)

AGRAVADO JONAS APELBAUM

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA SANTOS(OAB:
173940/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENIO FARIAS DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: HENIO FARIAS DE MELLO

AGRAVADO: JONAS APELBAUM

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pelo terceiro interessado

(arrematante) e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos

termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100898-35.2018.5.01.0067
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE HENIO FARIAS DE MELLO

ADVOGADO HENIO FARIAS DE MELLO(OAB:
138801/RJ)

AGRAVADO JONAS APELBAUM

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA SANTOS(OAB:
173940/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS APELBAUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: HENIO FARIAS DE MELLO

AGRAVADO: JONAS APELBAUM

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pelo terceiro interessado

(arrematante) e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos

termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101302-55.2018.5.01.0045
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JADSON SILVA DE LEMOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON SILVA DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JADSON SILVA DE LEMOS

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para excluir da condenação a multa de 2% sobre o valor

da causa a título de embargos protelatórios, bem como para

condenar a reclamada ao pagamento das horas extras laboradas

após a 8ª diária e 44ª semanal, observada a jornada de segunda a

sábado, das 13h às 23h, com 1 hora de intervalo para repouso e

alimentação, bem como de três domingos ao mês, nos mesmos

horários, nos meses de novembro a fevereiro, com adicionais de

50% e 100% e do adicional noturno, com reflexos sobre férias

acrescidas de 1/3, aviso prévio, 13º salário, FGTS e indenização

compensatória de 40% do FGTS e RSR referentes à integração da

jornada extraordinária, na forma do pedido e ainda de honorários de

sucumbência, no percentual de 15% sobre o valor apurado em

liquidação, tudo na forma da fundamentação. Custas de R$600,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$30.000,00, invertidos os

ônus da sucumbência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101302-55.2018.5.01.0045
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JADSON SILVA DE LEMOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JADSON SILVA DE LEMOS

RECORRIDO: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para excluir da condenação a multa de 2% sobre o valor

da causa a título de embargos protelatórios, bem como para

condenar a reclamada ao pagamento das horas extras laboradas

após a 8ª diária e 44ª semanal, observada a jornada de segunda a

sábado, das 13h às 23h, com 1 hora de intervalo para repouso e

alimentação, bem como de três domingos ao mês, nos mesmos

horários, nos meses de novembro a fevereiro, com adicionais de

50% e 100% e do adicional noturno, com reflexos sobre férias

acrescidas de 1/3, aviso prévio, 13º salário, FGTS e indenização

compensatória de 40% do FGTS e RSR referentes à integração da

jornada extraordinária, na forma do pedido e ainda de honorários de

sucumbência, no percentual de 15% sobre o valor apurado em

liquidação, tudo na forma da fundamentação. Custas de R$600,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$30.000,00, invertidos os

ônus da sucumbência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010645-57.2015.5.01.0244
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ELIZAMAR DE CASTRO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALBERTO RIBEIRO HERDY
FILHO(OAB: 54876/RJ)

RECORRIDO EXATA - GERENCIAMENTO &
TERCEIRIZADOS

ADVOGADO RENATO DA SILVA FERREIRA(OAB:
71415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZAMAR DE CASTRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ELIZAMAR DE CASTRO SILVA

RECORRIDO: EXATA - GERENCIAMENTO & TERCEIRIZADOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar de não conhecimento por

intempestividade, arguida pela reclamada nas contrarrazões,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para majorar o valor da indenização por dano moral para

R$20.000,00, bem com para incluir na condenação o pagamento de

indenização por dano estético no valor de R$5.000,00 e da

indenização por danos materiais, correspondente a um salário

mensal no período em que a autora esteve licenciada pelo INSS.

Custas de R$1.800,00, sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$90.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010645-57.2015.5.01.0244
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ELIZAMAR DE CASTRO SILVA

ADVOGADO ALBERTO RIBEIRO HERDY
FILHO(OAB: 54876/RJ)

RECORRIDO EXATA - GERENCIAMENTO &
TERCEIRIZADOS

ADVOGADO RENATO DA SILVA FERREIRA(OAB:
71415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXATA - GERENCIAMENTO & TERCEIRIZADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ELIZAMAR DE CASTRO SILVA

RECORRIDO: EXATA - GERENCIAMENTO & TERCEIRIZADOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar de não conhecimento por

intempestividade, arguida pela reclamada nas contrarrazões,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para majorar o valor da indenização por dano moral para

R$20.000,00, bem com para incluir na condenação o pagamento de

indenização por dano estético no valor de R$5.000,00 e da

indenização por danos materiais, correspondente a um salário

mensal no período em que a autora esteve licenciada pelo INSS.

Custas de R$1.800,00, sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$90.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001257-67.2014.5.01.0341
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO JOSIANE XAVIER DE ALMEIDA

ADVOGADO LESLIE OLIVEIRA GOMES
VIEIRA(OAB: 174244/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE XAVIER DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO: JOSIANE XAVIER DE ALMEIDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pelo Município Executado e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100962-24.2020.5.01.0019
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE WILSON PEIXOTO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON PEIXOTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: WILSON PEIXOTO DE SOUZA

RECORRIDO: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário do autor e ACOLHER a preliminar

de nulidade da sentença por cerceio de defesa, determinando

remessa dos autos à origem para reabertura da instrução para a

oitiva das testemunhas do reclamante, como entender de direito o

juízo de origem, restando prejudicado o exame dos demais tópicos

dos recursos, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100962-24.2020.5.01.0019
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE WILSON PEIXOTO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: WILSON PEIXOTO DE SOUZA

RECORRIDO: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário do autor e ACOLHER a preliminar

de nulidade da sentença por cerceio de defesa, determinando

remessa dos autos à origem para reabertura da instrução para a

oitiva das testemunhas do reclamante, como entender de direito o

juízo de origem, restando prejudicado o exame dos demais tópicos

dos recursos, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011283-55.2015.5.01.0482
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE EDSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA MARTINS
BUENO(OAB: 148923/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO EDSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA MARTINS
BUENO(OAB: 148923/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: EDSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição interpostos e, no mérito, DAR-

LHES PARCIAL PROVIMENTO, sendo ao do exequente para

determinar o cômputo de 1,5 dias de folga para os dias trabalhados

em regime administrativo ou em treinamento inclusive "em terra"; e

ao da executada para determinar a aplicação do Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial,

cumulada com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei

nº 8.177/1991 e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic

apenas, por se tratar de um índice composto, indexador de correção

monetária e de juros moratórios, retificando-se os cálculos, nos

termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011283-55.2015.5.01.0482
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE EDSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA MARTINS
BUENO(OAB: 148923/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO EDSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA MARTINS
BUENO(OAB: 148923/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: EDSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição interpostos e, no mérito, DAR-

LHES PARCIAL PROVIMENTO, sendo ao do exequente para

determinar o cômputo de 1,5 dias de folga para os dias trabalhados

em regime administrativo ou em treinamento inclusive "em terra"; e

ao da executada para determinar a aplicação do Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial,

cumulada com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei

nº 8.177/1991 e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic

apenas, por se tratar de um índice composto, indexador de correção

monetária e de juros moratórios, retificando-se os cálculos, nos

termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000029-08.2013.5.01.0013
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1120
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AGRAVADO: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

A C O R D A M os Desembargadores integrantes da 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo Ministério

Público do Trabalho e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao apelo

para determinar que o Agravado comprove o efetivo

cumprimento de todas as obrigações de fazer e não fazer

objeto da condenação; como se verificar na fase de execução

do julgado; sob pena de aplicação das medidas que assegurem

a efetiva observância dos termos da decisão prolatada; na

formado voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011526-18.2015.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE LEANDRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO VINICIUS AVILA FONSECA
BASTOS(OAB: 203728/RJ)

RECORRIDO A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO LEANDRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO VINICIUS AVILA FONSECA
BASTOS(OAB: 203728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LEANDRO GONCALVES DA SILVA, A !

BODYTECH PARTICIPACOES S.A

RECORRIDO: LEANDRO GONCALVES DA SILVA, A ! BODYTECH

PARTICIPACOES S.A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso patronal e, por maioria, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso obreiro para condenar a ré ao

pagamento de horas extras excedentes à 8ª diária e/ou 44ª hora

semanal, com base na seguinte jornada: de segunda à sábado, das

08h30min às 19h, com trinta minutos de intervalo intrajornada, dois

domingos, das 8h30 às 13h30, sem intervalo intrajornada, bem

como de 1 hora extra diante da supressão do intervalo intrajornada,

com adicional de 50%, com divisor 220, observando-se a evolução

salarial da parte autora, a frequência ao serviço, com a exclusão

dos períodos de licença e afastamento, desde que cabalmente

comprovados nos autos, bem como base de cálculo de todas as

verbas de natureza salarial (Súmula 264 do TST); com reflexos no

RSR, e, com estes, nas demais verbas, a saber: aviso prévio, 13º

salário, férias acrescidas de 1/3 constitucional, FGTS e indenização

compensatória de 40%. Autorizada a dedução dos valores pagos

sob idêntico título, na forma da OJ nº 415 da SDBI-1, do C. TST,

nos termos da fundamentação.

Invertidos os ônus sucumbenciais, mantidos os valores fixados pela

r. sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100876-17.2020.5.01.0225
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE JOVANE DA PAIXAO MONTEIRO
GERALDO DINIZ

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSE(OAB:
156681/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1121
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANE DA PAIXAO MONTEIRO GERALDO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: JOVANE DA PAIXAO MONTEIRO GERALDO DINIZ

AGRAVADO: COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO,

OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

Acordam os Desembargadores integrantes da 7ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo Exequente e,

no mérito, DAR PROVIMENTO ao apelopara que seja

processado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica do empregador em face dos diretores das cooperativas

agravadas;nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000403-31.2012.5.01.0022
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

AGRAVADO HUGO LEONARDO FAVINI
FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO Isaac Muniz Filho(OAB: 105644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: CLARO S.A.

AGRAVADO: HUGO LEONARDO FAVINI FERNANDES DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000403-31.2012.5.01.0022
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

AGRAVADO HUGO LEONARDO FAVINI
FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO Isaac Muniz Filho(OAB: 105644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LEONARDO FAVINI FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: CLARO S.A.

AGRAVADO: HUGO LEONARDO FAVINI FERNANDES DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100643-34.2021.5.01.0015
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE FABRICIO PAULA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: FABRICIO PAULA DA SILVA

RECORRIDO: ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

conforme votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

REJEITAR as preliminares suscitadas pela 1ª Ré, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo Autor, por preenchidos os seus

pressupostos legais de admissibilidade, à exceção do tópico relativo

à concessão da gratuidade de justiça, por ausência de interesse e,

no mérito, DAR PROVIMENTO para declarar a nulidade da

sentença por cerceio de defesa e determinar o retorno dos autos à

Vara de origem para a reabertura da instrução, com oitiva de

testemunhas e partes, em depoimento pessoal, bem como prolação

de nova decisão. Prejudicada a análise das demais matérias do

recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100643-34.2021.5.01.0015
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE FABRICIO PAULA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: FABRICIO PAULA DA SILVA

RECORRIDO: ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

conforme votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

REJEITAR as preliminares suscitadas pela 1ª Ré, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo Autor, por preenchidos os seus

pressupostos legais de admissibilidade, à exceção do tópico relativo

à concessão da gratuidade de justiça, por ausência de interesse e,

no mérito, DAR PROVIMENTO para declarar a nulidade da

sentença por cerceio de defesa e determinar o retorno dos autos à

Vara de origem para a reabertura da instrução, com oitiva de

testemunhas e partes, em depoimento pessoal, bem como prolação

de nova decisão. Prejudicada a análise das demais matérias do

recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100643-34.2021.5.01.0015
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE FABRICIO PAULA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: FABRICIO PAULA DA SILVA

RECORRIDO: ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

conforme votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

REJEITAR as preliminares suscitadas pela 1ª Ré, CONHECER do

recurso ordinário interposto pelo Autor, por preenchidos os seus

pressupostos legais de admissibilidade, à exceção do tópico relativo

à concessão da gratuidade de justiça, por ausência de interesse e,

no mérito, DAR PROVIMENTO para declarar a nulidade da

sentença por cerceio de defesa e determinar o retorno dos autos à

Vara de origem para a reabertura da instrução, com oitiva de

testemunhas e partes, em depoimento pessoal, bem como prolação

de nova decisão. Prejudicada a análise das demais matérias do

recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101018-50.2022.5.01.0031
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE RONALDO DAMIAO

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

AGRAVADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DAMIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: RONALDO DAMIAO

AGRAVADO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A C O R D A M os Desembargadores integrantes da 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECERdo agravo de petição interposto pelo Exequente e,

no mérito, DAR PROVIMENTO ao apelo para afastar a

prescrição e determinar o retorno dos autos à vara de origem

para regular prosseguimento da execução;nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001359-18.2010.5.01.0022
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

ADVOGADO CARLOS GUILHERME DE CASTILHO
MIRANDA(OAB: 141561/RJ)

AGRAVADO THIAGO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

AGRAVADO: THIAGO DE OLIVEIRA FERREIRA

Acordam os Desembargadores integrantes da 7ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pela sócia

executada e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos

termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AP-0001359-18.2010.5.01.0022
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

ADVOGADO CARLOS GUILHERME DE CASTILHO
MIRANDA(OAB: 141561/RJ)

AGRAVADO THIAGO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

AGRAVADO: THIAGO DE OLIVEIRA FERREIRA

Acordam os Desembargadores integrantes da 7ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pela sócia

executada e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos

termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100059-27.2022.5.01.0501
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ROBERT TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO EVA TAVARES ALVES
GURGEL(OAB: 92404/RJ)

RECORRIDO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT TAVARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ROBERT TAVARES DOS SANTOS

RECORRIDO: CAVALCANTI CIA LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo autor e, no mérito,

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para:(1) condenar a ré a

pagar um acréscimo salarial de 30% sobre o piso salarial da função

de cobrador; (2) para condenar a ré a satisfazer o postulado nos

itens 20 e 21 do rol de pedidos; (3) para que, na apuração das

horas extras deferidas, seja considerada a jornada da inicial, por

todo o período imprescrito, mantidos os parâmetros de cálculo da

parcela definidos na r. sentença, e para acrescer à condenação o

pagamento de 1h extra por dia, acrescida de 50%, a título de

intervalo intrajornada, cuja natureza é indenizatória; (4) condenar a

ré a devolver os valores descontados indevidamente, a título de

"vale", "uniforme/crachá", "adiantamento (vale)", "dano causado

(multa)", "dano causado (paga e não gira)", "dano causado

(carona)", "dano causado (assalto)", "dano causado na féria", "dano

causado ao veículo", "dano causado à terceiros", "faltas", "folga

perdida", "suspensão" e, por fim, para (5) condenar a ré a pagar a

multa prevista na norma coletiva. Tudo na forma da fundamentação

supra que integra este dispositivo para todos os efeitos de direito.

Para os efeitos da IN nº 3 do C. TST, majoro o valor da condenação

fixado na sentença para R$100.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100059-27.2022.5.01.0501
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ROBERT TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO EVA TAVARES ALVES
GURGEL(OAB: 92404/RJ)

RECORRIDO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTI CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1125
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ROBERT TAVARES DOS SANTOS

RECORRIDO: CAVALCANTI CIA LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pelo autor e, no mérito,

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para:(1) condenar a ré a

pagar um acréscimo salarial de 30% sobre o piso salarial da função

de cobrador; (2) para condenar a ré a satisfazer o postulado nos

itens 20 e 21 do rol de pedidos; (3) para que, na apuração das

horas extras deferidas, seja considerada a jornada da inicial, por

todo o período imprescrito, mantidos os parâmetros de cálculo da

parcela definidos na r. sentença, e para acrescer à condenação o

pagamento de 1h extra por dia, acrescida de 50%, a título de

intervalo intrajornada, cuja natureza é indenizatória; (4) condenar a

ré a devolver os valores descontados indevidamente, a título de

"vale", "uniforme/crachá", "adiantamento (vale)", "dano causado

(multa)", "dano causado (paga e não gira)", "dano causado

(carona)", "dano causado (assalto)", "dano causado na féria", "dano

causado ao veículo", "dano causado à terceiros", "faltas", "folga

perdida", "suspensão" e, por fim, para (5) condenar a ré a pagar a

multa prevista na norma coletiva. Tudo na forma da fundamentação

supra que integra este dispositivo para todos os efeitos de direito.

Para os efeitos da IN nº 3 do C. TST, majoro o valor da condenação

fixado na sentença para R$100.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100177-17.2021.5.01.0055
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE ANDRE LUIS LOPES DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO DANIELA SCHWEIG CICHY(OAB:
168136/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS LOPES DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: ANDRE LUIS LOPES DE FIGUEIREDO

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pelo Exequente e, no mérito,

DAR PROVIMENTOao apelo para deferir o pagamento dos

honorários advocatícios em favor de seu patrono, no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor resultante da

liquidação; nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100098-49.2019.5.01.0074
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE MORAES BARREIRA
DE QUEIROZ MONTEIRO(OAB:
134865/RJ)

RECORRENTE CARLSON LOBO THOMAZ

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO CARLSON LOBO THOMAZ

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ FELIPE MORAES BARREIRA
DE QUEIROZ MONTEIRO(OAB:
134865/RJ)

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

CARLSON LOBO THOMAZ

RECORRIDO: CARLSON LOBO THOMAZ, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos interpostos pelo autor e pela segunda

reclamada e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo patronal e

DAR PROVIMENTO ao do obreiro para condenar as reclamadas,

solidariamente, ao pagamento de diferenças de produtividade pela

média de R$1.500,00 mensais e respectivas diferenças salariais

decorrentes de sua integração à remuneração em adicional de

periculosidade, horas extras, férias+1/3, 13º salários, FGTS

(acrescido da indenização de 40%), aviso prévio e resilitórias; para

afastar a aplicação da Súmula nº 340 do TST na apuração das

horas extras devidas; bem comopara majorar os honorários

advocatícios de sucumbência em favor da parte autora no importe

de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença, na forma do artigo 791-A da CLT, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito. Custas de R$1.200,00, sobre o valor de R$60.000,00,

ora arbitrado à causa, pelas reclamadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100098-49.2019.5.01.0074
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE MORAES BARREIRA
DE QUEIROZ MONTEIRO(OAB:
134865/RJ)

RECORRENTE CARLSON LOBO THOMAZ

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO CARLSON LOBO THOMAZ

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ FELIPE MORAES BARREIRA
DE QUEIROZ MONTEIRO(OAB:
134865/RJ)

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLSON LOBO THOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

CARLSON LOBO THOMAZ

RECORRIDO: CARLSON LOBO THOMAZ, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos interpostos pelo autor e pela segunda

reclamada e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo patronal e

DAR PROVIMENTO ao do obreiro para condenar as reclamadas,

solidariamente, ao pagamento de diferenças de produtividade pela

média de R$1.500,00 mensais e respectivas diferenças salariais

decorrentes de sua integração à remuneração em adicional de

periculosidade, horas extras, férias+1/3, 13º salários, FGTS

(acrescido da indenização de 40%), aviso prévio e resilitórias; para

afastar a aplicação da Súmula nº 340 do TST na apuração das

horas extras devidas; bem comopara majorar os honorários

advocatícios de sucumbência em favor da parte autora no importe

de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença, na forma do artigo 791-A da CLT, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito. Custas de R$1.200,00, sobre o valor de R$60.000,00,

ora arbitrado à causa, pelas reclamadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0100098-49.2019.5.01.0074
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE MORAES BARREIRA
DE QUEIROZ MONTEIRO(OAB:
134865/RJ)

RECORRENTE CARLSON LOBO THOMAZ

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO CARLSON LOBO THOMAZ

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ FELIPE MORAES BARREIRA
DE QUEIROZ MONTEIRO(OAB:
134865/RJ)

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

CARLSON LOBO THOMAZ

RECORRIDO: CARLSON LOBO THOMAZ, SEREDE - SERVICOS

DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos interpostos pelo autor e pela segunda

reclamada e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo patronal e

DAR PROVIMENTO ao do obreiro para condenar as reclamadas,

solidariamente, ao pagamento de diferenças de produtividade pela

média de R$1.500,00 mensais e respectivas diferenças salariais

decorrentes de sua integração à remuneração em adicional de

periculosidade, horas extras, férias+1/3, 13º salários, FGTS

(acrescido da indenização de 40%), aviso prévio e resilitórias; para

afastar a aplicação da Súmula nº 340 do TST na apuração das

horas extras devidas; bem comopara majorar os honorários

advocatícios de sucumbência em favor da parte autora no importe

de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença, na forma do artigo 791-A da CLT, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito. Custas de R$1.200,00, sobre o valor de R$60.000,00,

ora arbitrado à causa, pelas reclamadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101374-80.2017.5.01.0561
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUIZ CARLOS DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO ALLIS SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE ARAUJO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUIZ CARLOS DE ARAUJO FILHO

RECORRIDO: ALLIS SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA,

REDECARD S/A, ITAU UNIBANCO S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REEXAMINAR o recurso ordinário interposto tão

somente quanto ao tópico relativo à repercussão do valor do

repouso semanal remunerado, majorado em decorrência da

integração das horas extras, no cálculo das demais verbas, nos

termos do Tema Repetitivo nº 9 do C. TST, não havendo adequação

a se proceder no acórdão prolatado, sendo mantida integralmente a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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fundamentação já explicitada pelo Colegiado, na forma da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101374-80.2017.5.01.0561
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUIZ CARLOS DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO ALLIS SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUIZ CARLOS DE ARAUJO FILHO

RECORRIDO: ALLIS SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA,

REDECARD S/A, ITAU UNIBANCO S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REEXAMINAR o recurso ordinário interposto tão

somente quanto ao tópico relativo à repercussão do valor do

repouso semanal remunerado, majorado em decorrência da

integração das horas extras, no cálculo das demais verbas, nos

termos do Tema Repetitivo nº 9 do C. TST, não havendo adequação

a se proceder no acórdão prolatado, sendo mantida integralmente a

fundamentação já explicitada pelo Colegiado, na forma da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101374-80.2017.5.01.0561
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUIZ CARLOS DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO ALLIS SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUIZ CARLOS DE ARAUJO FILHO

RECORRIDO: ALLIS SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA,

REDECARD S/A, ITAU UNIBANCO S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REEXAMINAR o recurso ordinário interposto tão

somente quanto ao tópico relativo à repercussão do valor do

repouso semanal remunerado, majorado em decorrência da

integração das horas extras, no cálculo das demais verbas, nos

termos do Tema Repetitivo nº 9 do C. TST, não havendo adequação

a se proceder no acórdão prolatado, sendo mantida integralmente a

fundamentação já explicitada pelo Colegiado, na forma da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101374-80.2017.5.01.0561
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUIZ CARLOS DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)
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RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO ALLIS SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUIZ CARLOS DE ARAUJO FILHO

RECORRIDO: ALLIS SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA,

REDECARD S/A, ITAU UNIBANCO S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REEXAMINAR o recurso ordinário interposto tão

somente quanto ao tópico relativo à repercussão do valor do

repouso semanal remunerado, majorado em decorrência da

integração das horas extras, no cálculo das demais verbas, nos

termos do Tema Repetitivo nº 9 do C. TST, não havendo adequação

a se proceder no acórdão prolatado, sendo mantida integralmente a

fundamentação já explicitada pelo Colegiado, na forma da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100496-78.2016.5.01.0016
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE NOVA S.R.M. ADMINISTRACAO DE
RECURSOS E FINANCAS S/A

ADVOGADO SABATINI GIAMPIETRO NETTO(OAB:
99179/SP)

ADVOGADO LUCAS MARTINS DE MELLO
BUHRER(OAB: 365324/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO OCTACIANO FERREIRA SILVA(OAB:
44923/DF)

AGRAVADO RENATA MACARIO DUARTE

ADVOGADO Alberto Lucio Moraes Nogueira(OAB:
49476/RJ)

ADVOGADO José Carlos Esteves Guimarães(OAB:
30517/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO(OAB:
83819/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA S.R.M. ADMINISTRACAO DE RECURSOS E FINANCAS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: NOVA S.R.M. ADMINISTRACAO DE RECURSOS E

FINANCAS S/A

AGRAVADO: RENATA MACARIO DUARTE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição e, no mérito, por

maior ia,  DAR PARCIAL PROVIMENTO,  nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100496-78.2016.5.01.0016
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE NOVA S.R.M. ADMINISTRACAO DE
RECURSOS E FINANCAS S/A

ADVOGADO SABATINI GIAMPIETRO NETTO(OAB:
99179/SP)

ADVOGADO LUCAS MARTINS DE MELLO
BUHRER(OAB: 365324/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO OCTACIANO FERREIRA SILVA(OAB:
44923/DF)

AGRAVADO RENATA MACARIO DUARTE

ADVOGADO Alberto Lucio Moraes Nogueira(OAB:
49476/RJ)

ADVOGADO José Carlos Esteves Guimarães(OAB:
30517/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO(OAB:
83819/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MACARIO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: NOVA S.R.M. ADMINISTRACAO DE RECURSOS E

FINANCAS S/A

AGRAVADO: RENATA MACARIO DUARTE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição e, no mérito, por

maior ia,  DAR PARCIAL PROVIMENTO,  nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010091-63.2015.5.01.0005
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PAN MARINE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

ADVOGADO CHARLES MELO FERREIRA(OAB:
178598/RJ)

AGRAVADO SINDICATO NACIONAL DOS
OFICIAIS DA MARINHA MERCANTE-
SINDMAR

ADVOGADO JULIO CESAR DA ROSA PAIVA(OAB:
65526/RJ)

ADVOGADO MARIA DAS NEVES SANTOS DA
ROCHA(OAB: 61673/RJ)

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAN MARINE DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PAN MARINE DO BRASIL LTDA

AGRAVADO: SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA

MARINHA MERCANTE-SINDMAR

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de ausência de delimitação de valores incontroversos,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010091-63.2015.5.01.0005
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PAN MARINE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

ADVOGADO CHARLES MELO FERREIRA(OAB:
178598/RJ)

AGRAVADO SINDICATO NACIONAL DOS
OFICIAIS DA MARINHA MERCANTE-
SINDMAR

ADVOGADO JULIO CESAR DA ROSA PAIVA(OAB:
65526/RJ)

ADVOGADO MARIA DAS NEVES SANTOS DA
ROCHA(OAB: 61673/RJ)

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA MARINHA
MERCANTE-SINDMAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PAN MARINE DO BRASIL LTDA

AGRAVADO: SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA

MARINHA MERCANTE-SINDMAR

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, REJEITAR

a preliminar de ausência de delimitação de valores incontroversos,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001661-57.2010.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES
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AGRAVANTE JOSE ARNALDO DA COSTA
FEITOZA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

AGRAVADO MARCIO CARVALHO LIMA

AGRAVADO FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA
LIMA

AGRAVADO JOSE AURELIO PEREIRA SAMPAIO

AGRAVADO FRANCINE LIMA DE MARCOS
MOTTA

AGRAVADO FERNANDO LUIZ CARVALHO LIMA

AGRAVADO VIACAO SUL FLUMINENSE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO IARA MAYRA DA SILVA E MELO
DOMINGOS(OAB: 149227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARNALDO DA COSTA FEITOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOSE ARNALDO DA COSTA FEITOZA

AGRAVADO: VIACAO SUL FLUMINENSE TRANSPORTES E

TURISMO LTDA, JOSE AURELIO PEREIRA SAMPAIO,

FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA LIMA, FERNANDO LUIZ

CARVALHO LIMA, FRANCINE LIMA DE MARCOS MOTTA,

MARCIO CARVALHO LIMA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para, reformando a decisão de expedição de

certidão de crédito ao juízo falimentar, autorizar o prosseguimento

da execução em face dos sócios executados nesta Especializada,

nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001661-57.2010.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOSE ARNALDO DA COSTA
FEITOZA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

AGRAVADO MARCIO CARVALHO LIMA

AGRAVADO FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA
LIMA

AGRAVADO JOSE AURELIO PEREIRA SAMPAIO

AGRAVADO FRANCINE LIMA DE MARCOS
MOTTA

AGRAVADO FERNANDO LUIZ CARVALHO LIMA

AGRAVADO VIACAO SUL FLUMINENSE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO IARA MAYRA DA SILVA E MELO
DOMINGOS(OAB: 149227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SUL FLUMINENSE TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOSE ARNALDO DA COSTA FEITOZA

AGRAVADO: VIACAO SUL FLUMINENSE TRANSPORTES E

TURISMO LTDA, JOSE AURELIO PEREIRA SAMPAIO,

FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA LIMA, FERNANDO LUIZ

CARVALHO LIMA, FRANCINE LIMA DE MARCOS MOTTA,

MARCIO CARVALHO LIMA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para, reformando a decisão de expedição de

certidão de crédito ao juízo falimentar, autorizar o prosseguimento

da execução em face dos sócios executados nesta Especializada,

nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100834-89.2020.5.01.0411
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE RODRIGO NEVES TORRES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)
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RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO NEVES TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RODRIGO NEVES TORRES

RECORRIDO: JBS S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos pelas partes,

exceto o do autor, quanto à indenização do imposto de renda, por

se tratar de inovação à lide, e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo do autor, para (1) determinar que a

liquidação não ficará limitada às importâncias indicadas na peça

preambular em relação a cada pedido; (2) excluir o pagamento de

honorários sucumbenciais em favor do patrono da ré; (3) determinar

que se aplique o entendimento contido naSúmula nº 368, do

C.TST, no que tange às deduções fiscais, e NEGAR PROVIMENTO

ao apelo da ré. Tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os efeitos de direito, mantido o valor da

condenação fixado na r. sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100834-89.2020.5.01.0411
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE RODRIGO NEVES TORRES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RODRIGO NEVES TORRES

RECORRIDO: JBS S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários interpostos pelas partes,

exceto o do autor, quanto à indenização do imposto de renda, por

se tratar de inovação à lide, e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo do autor, para (1) determinar que a

liquidação não ficará limitada às importâncias indicadas na peça

preambular em relação a cada pedido; (2) excluir o pagamento de

honorários sucumbenciais em favor do patrono da ré; (3) determinar

que se aplique o entendimento contido naSúmula nº 368, do

C.TST, no que tange às deduções fiscais, e NEGAR PROVIMENTO

ao apelo da ré. Tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os efeitos de direito, mantido o valor da

condenação fixado na r. sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100365-85.2022.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO SAAE

RECORRIDO REINALDO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE PRUDENTE SILVA(OAB:
214616/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho
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Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

SAAE

RECORRIDO: REINALDO PIRES DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER do

recurso ordinário interposto pela reclamada e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100789-66.2021.5.01.0018
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO DELICIA DE MASSA RESTAURANTE
E SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME

RECORRIDO BAKANA BAR LANCHONETE
RESTAURANTE E BUFFET LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECORRIDO TOLIPAN GASTRONOMIA LTDA - ME

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

RECORRIDO RANCHO INN COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO Rogerio Ribeiro da Silva(OAB:
109229/RJ)

RECORRIDO CLUBE DOS CAICARAS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO: CLUBE DOS CAICARAS, DELICIA DE MASSA

RESTAURANTE E SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME, BAKANA

BAR LANCHONETE RESTAURANTE E BUFFET LTDA, TOLIPAN

GASTRONOMIA LTDA - ME, RANCHO INN COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100789-66.2021.5.01.0018
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO DELICIA DE MASSA RESTAURANTE
E SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME

RECORRIDO BAKANA BAR LANCHONETE
RESTAURANTE E BUFFET LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECORRIDO TOLIPAN GASTRONOMIA LTDA - ME

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

RECORRIDO RANCHO INN COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO Rogerio Ribeiro da Silva(OAB:
109229/RJ)

RECORRIDO CLUBE DOS CAICARAS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE DOS CAICARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO: CLUBE DOS CAICARAS, DELICIA DE MASSA

RESTAURANTE E SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME, BAKANA

BAR LANCHONETE RESTAURANTE E BUFFET LTDA, TOLIPAN

GASTRONOMIA LTDA - ME, RANCHO INN COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme
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votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100789-66.2021.5.01.0018
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO DELICIA DE MASSA RESTAURANTE
E SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME

RECORRIDO BAKANA BAR LANCHONETE
RESTAURANTE E BUFFET LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECORRIDO TOLIPAN GASTRONOMIA LTDA - ME

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

RECORRIDO RANCHO INN COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO Rogerio Ribeiro da Silva(OAB:
109229/RJ)

RECORRIDO CLUBE DOS CAICARAS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKANA BAR LANCHONETE RESTAURANTE E BUFFET
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO: CLUBE DOS CAICARAS, DELICIA DE MASSA

RESTAURANTE E SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME, BAKANA

BAR LANCHONETE RESTAURANTE E BUFFET LTDA, TOLIPAN

GASTRONOMIA LTDA - ME, RANCHO INN COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100789-66.2021.5.01.0018
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO DELICIA DE MASSA RESTAURANTE
E SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME

RECORRIDO BAKANA BAR LANCHONETE
RESTAURANTE E BUFFET LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECORRIDO TOLIPAN GASTRONOMIA LTDA - ME

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

RECORRIDO RANCHO INN COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO Rogerio Ribeiro da Silva(OAB:
109229/RJ)

RECORRIDO CLUBE DOS CAICARAS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOLIPAN GASTRONOMIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO: CLUBE DOS CAICARAS, DELICIA DE MASSA

RESTAURANTE E SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME, BAKANA

BAR LANCHONETE RESTAURANTE E BUFFET LTDA, TOLIPAN

GASTRONOMIA LTDA - ME, RANCHO INN COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100789-66.2021.5.01.0018
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO DELICIA DE MASSA RESTAURANTE
E SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME

RECORRIDO BAKANA BAR LANCHONETE
RESTAURANTE E BUFFET LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECORRIDO TOLIPAN GASTRONOMIA LTDA - ME

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

RECORRIDO RANCHO INN COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO Rogerio Ribeiro da Silva(OAB:
109229/RJ)

RECORRIDO CLUBE DOS CAICARAS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANCHO INN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO: CLUBE DOS CAICARAS, DELICIA DE MASSA

RESTAURANTE E SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME, BAKANA

BAR LANCHONETE RESTAURANTE E BUFFET LTDA, TOLIPAN

GASTRONOMIA LTDA - ME, RANCHO INN COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0039400-31.1989.5.01.0203
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CLAUDIO SALLES DOS SANTOS

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

AGRAVADO TWR LOCADORA TURISMO E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SALLES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CLAUDIO SALLES DOS SANTOS

AGRAVADO: TWR LOCADORA TURISMO E TRANSPORTES

LTDA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição do exequente e, no mérito, DAR-

LHE PROVIMENTO para afastar a prescrição intercorrente e

determinar o regular prosseguimento da execução, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0002813-09.2013.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DIEGO BORGES COSTA(OAB:
151675/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO PAULO SERGIO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO NATHAN CARMINATTI DA
SILVA(OAB: 244688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: PAULO SERGIO RIBEIRO DE SOUZA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pela executada e, no

mér i t o ,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  da

fundamen tação .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0002813-09.2013.5.01.0481
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DIEGO BORGES COSTA(OAB:
151675/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO PAULO SERGIO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO NATHAN CARMINATTI DA
SILVA(OAB: 244688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: PAULO SERGIO RIBEIRO DE SOUZA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pela executada e, no

mér i t o ,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  da

fundamen tação .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011352-37.2013.5.01.0004
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE REINALDO LACERDA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRENTE ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

AGRAVADO ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

RECORRIDO REINALDO LACERDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO LACERDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: REINALDO LACERDA JUNIOR, ASSOCIACAO DE

COMUNICACAO EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

AGRAVADO: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA

ROQUETTE PINTO, REINALDO LACERDA JUNIOR

ACORDAM os Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos colhidos

e registrados na certidão de julgamento, CONHECER dos agravos

de petição interpostos e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao da

executada para, reconhecendo os parâmetros estabelecidos na

coisa julgada, declarar a imunidade da ré quanto à sua quota parte

das contribuições sociais; e DAR PROVIMENTO ao do exequente

para determinar que nos cálculos de liquidação sejam obedecidos

os estritos limites da coisa julgada, a saber: "utilizando-se o IPCA-E

até a citação (dezembro de 2013) e a taxa SELIC (ou outro índice

que vier a ser fixado no futuro mais favorável ao credor para

atualização) até o efetivo recebimento pela parte autora, sem

prejuízo da apuração dos juros nos termos da coisa julgada

(Súmula 200 TST)". Tudo na forma da fundamentação supra que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011352-37.2013.5.01.0004
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE REINALDO LACERDA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRENTE ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

AGRAVADO ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

RECORRIDO REINALDO LACERDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA ROQUETTE
PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: REINALDO LACERDA JUNIOR, ASSOCIACAO DE

COMUNICACAO EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

AGRAVADO: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA

ROQUETTE PINTO, REINALDO LACERDA JUNIOR

ACORDAM os Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme votos colhidos

e registrados na certidão de julgamento, CONHECER dos agravos

de petição interpostos e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao da

executada para, reconhecendo os parâmetros estabelecidos na

coisa julgada, declarar a imunidade da ré quanto à sua quota parte

das contribuições sociais; e DAR PROVIMENTO ao do exequente

para determinar que nos cálculos de liquidação sejam obedecidos

os estritos limites da coisa julgada, a saber: "utilizando-se o IPCA-E

até a citação (dezembro de 2013) e a taxa SELIC (ou outro índice

que vier a ser fixado no futuro mais favorável ao credor para

atualização) até o efetivo recebimento pela parte autora, sem

prejuízo da apuração dos juros nos termos da coisa julgada

(Súmula 200 TST)". Tudo na forma da fundamentação supra que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100414-60.2021.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ADENIVALDO BARBOSA QUINTINO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO ADENIVALDO BARBOSA QUINTINO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENIVALDO BARBOSA QUINTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ADENIVALDO BARBOSA QUINTINO, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

RECORRIDO: ADENIVALDO BARBOSA QUINTINO, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos apelos com exceção da questão relativa à

diferença de comissão, ante a preclusão lógica verificada,

REJEITAR a preliminar de ausência de dialeticidade suscitada pelo

réu e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da reclamada;

e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recuso obreiro para afastar a

aplicação do disposto na OJ nº 394 do C. TST, na antiga da

redação, bem como para excluir a sua condenação ao pagamento

de honorários advocatícios em prol do patrono do réu, e majorar a

condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do patrono do autor, no percentual de 15%

sobre o valor da condenação, utilizando-se para sua fixação os

critérios previstos no art. 791-A da CLT, mantida a sentença em
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todos os demais parâmetros. Tudo nos termos da fundamentação.

Mantidos os valores das custas e da condenação, pois ainda são

adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100414-60.2021.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ADENIVALDO BARBOSA QUINTINO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECORRIDO ADENIVALDO BARBOSA QUINTINO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ADENIVALDO BARBOSA QUINTINO, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

RECORRIDO: ADENIVALDO BARBOSA QUINTINO, M DIAS

BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos apelos com exceção da questão relativa à

diferença de comissão, ante a preclusão lógica verificada,

REJEITAR a preliminar de ausência de dialeticidade suscitada pelo

réu e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da reclamada;

e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recuso obreiro para afastar a

aplicação do disposto na OJ nº 394 do C. TST, na antiga da

redação, bem como para excluir a sua condenação ao pagamento

de honorários advocatícios em prol do patrono do réu, e majorar a

condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do patrono do autor, no percentual de 15%

sobre o valor da condenação, utilizando-se para sua fixação os

critérios previstos no art. 791-A da CLT, mantida a sentença em

todos os demais parâmetros. Tudo nos termos da fundamentação.

Mantidos os valores das custas e da condenação, pois ainda são

adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100326-94.2021.5.01.0028
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRENTE CLAUDIO BASTOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO BASTOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BASTOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CLAUDIO BASTOS SANTOS, M DIAS BRANCO

S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

RECORRIDO: CLAUDIO BASTOS SANTOS, M DIAS BRANCO

S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao do reclamante para condenar a reclamada ao pagamento de

horas extras com adicional de 50%, considerando que o reclamante

laborava das 6h às 17h, com 45 minutos de intervalo intrajornada,
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observados os dias efetivamente laborados constantes nos

controles de ponto, bem como de uma hora extra diária com

adicional de 50%, pela supressão parcial do intervalo para refeição

e descanso, bem como dos reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salário, aviso prévio, FGTS,

indenização de 40% e repouso semanal remunerado, assim como

destes nas demais parcelas, nos termos da fundamentação.

Autorizada a dedução dos valores quitados sob idêntico título.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100326-94.2021.5.01.0028
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRENTE CLAUDIO BASTOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO CLAUDIO BASTOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CLAUDIO BASTOS SANTOS, M DIAS BRANCO

S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

RECORRIDO: CLAUDIO BASTOS SANTOS, M DIAS BRANCO

S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da reclamada e DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao do reclamante para condenar a reclamada ao pagamento de

horas extras com adicional de 50%, considerando que o reclamante

laborava das 6h às 17h, com 45 minutos de intervalo intrajornada,

observados os dias efetivamente laborados constantes nos

controles de ponto, bem como de uma hora extra diária com

adicional de 50%, pela supressão parcial do intervalo para refeição

e descanso, bem como dos reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salário, aviso prévio, FGTS,

indenização de 40% e repouso semanal remunerado, assim como

destes nas demais parcelas, nos termos da fundamentação.

Autorizada a dedução dos valores quitados sob idêntico título.

Mantidos os valores arbitrados na sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010356-71.2013.5.01.0058
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ALOISIO ALEXANDRE MENDONCA
DE MIRANDA

ADVOGADO ERICA ALESSANDRA DA
SILVA(OAB: 165653/RJ)

ADVOGADO Marcos Almiro Frauches Ayeta(OAB:
144000/RJ)

ADVOGADO sergio batalha mendes(OAB:
62857/RJ)

AGRAVANTE FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

AGRAVADO ALOISIO ALEXANDRE MENDONCA
DE MIRANDA

ADVOGADO ERICA ALESSANDRA DA
SILVA(OAB: 165653/RJ)

ADVOGADO Marcos Almiro Frauches Ayeta(OAB:
144000/RJ)

ADVOGADO sergio batalha mendes(OAB:
62857/RJ)

AGRAVADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO ALEXANDRE MENDONCA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ALOISIO ALEXANDRE MENDONCA DE MIRANDA,

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

AGRAVADO: ALOISIO ALEXANDRE MENDONCA DE MIRANDA,

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar suscitada em contraminuta,

CONHECER dos agravos de petição e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010356-71.2013.5.01.0058
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ALOISIO ALEXANDRE MENDONCA
DE MIRANDA

ADVOGADO ERICA ALESSANDRA DA
SILVA(OAB: 165653/RJ)

ADVOGADO Marcos Almiro Frauches Ayeta(OAB:
144000/RJ)

ADVOGADO sergio batalha mendes(OAB:
62857/RJ)

AGRAVANTE FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

AGRAVADO ALOISIO ALEXANDRE MENDONCA
DE MIRANDA

ADVOGADO ERICA ALESSANDRA DA
SILVA(OAB: 165653/RJ)

ADVOGADO Marcos Almiro Frauches Ayeta(OAB:
144000/RJ)

ADVOGADO sergio batalha mendes(OAB:
62857/RJ)

AGRAVADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ALOISIO ALEXANDRE MENDONCA DE MIRANDA,

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

AGRAVADO: ALOISIO ALEXANDRE MENDONCA DE MIRANDA,

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar suscitada em contraminuta,

CONHECER dos agravos de petição e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100360-96.2018.5.01.0053
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE DENISE VIEIRA MONTEIRO

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVANTE PET FANTASY LTDA - EPP

ADVOGADO GEORGE PEREIRA GOMES(OAB:
160700/RJ)

ADVOGADO MONICA ROMEU DA SILVA
CAMPAGNARO(OAB: 143484/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVANTE PET FANTASY VETERINARIA LTDA -
ME

ADVOGADO GEORGE PEREIRA GOMES(OAB:
160700/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVADO MARCELA AMORIM DE ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

AGRAVADO ANDRE SA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET FANTASY VETERINARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PET FANTASY VETERINARIA LTDA - ME, PET

FANTASY LTDA - EPP, DENISE VIEIRA MONTEIRO

AGRAVADO: MARCELA AMORIM DE ALMEIDA, ANDRE SA DO

ESPIRITO SANTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executadas e,

no méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100360-96.2018.5.01.0053
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE DENISE VIEIRA MONTEIRO

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVANTE PET FANTASY LTDA - EPP

ADVOGADO GEORGE PEREIRA GOMES(OAB:
160700/RJ)

ADVOGADO MONICA ROMEU DA SILVA
CAMPAGNARO(OAB: 143484/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVANTE PET FANTASY VETERINARIA LTDA -
ME

ADVOGADO GEORGE PEREIRA GOMES(OAB:
160700/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVADO MARCELA AMORIM DE ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

AGRAVADO ANDRE SA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET FANTASY LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PET FANTASY VETERINARIA LTDA - ME, PET

FANTASY LTDA - EPP, DENISE VIEIRA MONTEIRO

AGRAVADO: MARCELA AMORIM DE ALMEIDA, ANDRE SA DO

ESPIRITO SANTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executadas e,

no méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100360-96.2018.5.01.0053
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE DENISE VIEIRA MONTEIRO

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVANTE PET FANTASY LTDA - EPP

ADVOGADO GEORGE PEREIRA GOMES(OAB:
160700/RJ)

ADVOGADO MONICA ROMEU DA SILVA
CAMPAGNARO(OAB: 143484/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVANTE PET FANTASY VETERINARIA LTDA -
ME

ADVOGADO GEORGE PEREIRA GOMES(OAB:
160700/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVADO MARCELA AMORIM DE ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

AGRAVADO ANDRE SA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE VIEIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE: PET FANTASY VETERINARIA LTDA - ME, PET

FANTASY LTDA - EPP, DENISE VIEIRA MONTEIRO

AGRAVADO: MARCELA AMORIM DE ALMEIDA, ANDRE SA DO

ESPIRITO SANTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executadas e,

no méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100360-96.2018.5.01.0053
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE DENISE VIEIRA MONTEIRO

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVANTE PET FANTASY LTDA - EPP

ADVOGADO GEORGE PEREIRA GOMES(OAB:
160700/RJ)

ADVOGADO MONICA ROMEU DA SILVA
CAMPAGNARO(OAB: 143484/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVANTE PET FANTASY VETERINARIA LTDA -
ME

ADVOGADO GEORGE PEREIRA GOMES(OAB:
160700/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVADO MARCELA AMORIM DE ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

AGRAVADO ANDRE SA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA AMORIM DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PET FANTASY VETERINARIA LTDA - ME, PET

FANTASY LTDA - EPP, DENISE VIEIRA MONTEIRO

AGRAVADO: MARCELA AMORIM DE ALMEIDA, ANDRE SA DO

ESPIRITO SANTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executadas e,

no méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100360-96.2018.5.01.0053
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE DENISE VIEIRA MONTEIRO

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVANTE PET FANTASY LTDA - EPP

ADVOGADO GEORGE PEREIRA GOMES(OAB:
160700/RJ)

ADVOGADO MONICA ROMEU DA SILVA
CAMPAGNARO(OAB: 143484/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVANTE PET FANTASY VETERINARIA LTDA -
ME

ADVOGADO GEORGE PEREIRA GOMES(OAB:
160700/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVADO MARCELA AMORIM DE ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

AGRAVADO ANDRE SA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO PEDRO CAMPELO DE
OLIVEIRA(OAB: 107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SA DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PET FANTASY VETERINARIA LTDA - ME, PET

FANTASY LTDA - EPP, DENISE VIEIRA MONTEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO: MARCELA AMORIM DE ALMEIDA, ANDRE SA DO

ESPIRITO SANTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelas executadas e,

no méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100563-97.2022.5.01.0027
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS E
TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE CARGAS E
DIFERENCIADOS NO MUN DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO CAMILA JESUS DE MOURA(OAB:
254822/RJ)

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

RECORRENTE SIND DOS TRAB EM EMP DE
TRANSP RODOV DE PASSAG URB,
INTERMUN, INTEREST, FRETAM,
TURISMO, ESC, CARGAS, LOG E
DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD
-RIO

ADVOGADO CAMILA JESUS DE MOURA(OAB:
254822/RJ)

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

RECORRIDO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP RODOV DE PASSAG
URB, INTERMUN, INTEREST, FRETAM, TURISMO, ESC,
CARGAS, LOG E DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD-RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP RODOV

DE PASSAG URB, INTERMUN, INTEREST, FRETAM, TURISMO,

ESC, CARGAS, LOG E DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD-

RIO,  SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS

RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E DIFERENCIADOS NO MUN DO

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar suscitada em contrarrazões,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTOpara excluir a condenação dos sindicatos ao

pagamento de honorár ios advocatíc ios, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100563-97.2022.5.01.0027
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS E
TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE CARGAS E
DIFERENCIADOS NO MUN DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO CAMILA JESUS DE MOURA(OAB:
254822/RJ)

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

RECORRENTE SIND DOS TRAB EM EMP DE
TRANSP RODOV DE PASSAG URB,
INTERMUN, INTEREST, FRETAM,
TURISMO, ESC, CARGAS, LOG E
DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD
-RIO

ADVOGADO CAMILA JESUS DE MOURA(OAB:
254822/RJ)

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

RECORRIDO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS
RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS E DIFERENCIADOS NO MUN DO
RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP RODOV

DE PASSAG URB, INTERMUN, INTEREST, FRETAM, TURISMO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ESC, CARGAS, LOG E DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD-

RIO,  SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS

RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E DIFERENCIADOS NO MUN DO

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar suscitada em contrarrazões,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTOpara excluir a condenação dos sindicatos ao

pagamento de honorár ios advocatíc ios, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100563-97.2022.5.01.0027
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS E
TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE CARGAS E
DIFERENCIADOS NO MUN DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO CAMILA JESUS DE MOURA(OAB:
254822/RJ)

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

RECORRENTE SIND DOS TRAB EM EMP DE
TRANSP RODOV DE PASSAG URB,
INTERMUN, INTEREST, FRETAM,
TURISMO, ESC, CARGAS, LOG E
DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD
-RIO

ADVOGADO CAMILA JESUS DE MOURA(OAB:
254822/RJ)

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

RECORRIDO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP RODOV

DE PASSAG URB, INTERMUN, INTEREST, FRETAM, TURISMO,

ESC, CARGAS, LOG E DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD-

RIO,  SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS

RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E DIFERENCIADOS NO MUN DO

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar suscitada em contrarrazões,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTOpara excluir a condenação dos sindicatos ao

pagamento de honorár ios advocatíc ios, nos termos da

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010522-44.2015.5.01.0055
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO GERALDINE NEVES SVACINA
GONCALVES DA SILVA(OAB:
90567/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO ROMULO BERNARDO PLAZA(OAB:
139827/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

AGRAVADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

AGRAVADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)
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ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

AGRAVADO ELAINE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

AGRAVADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

AGRAVADO TRANSURB S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

AGRAVADO: ELAINE FERNANDES DA SILVA, CONSORCIO

INTERSUL DE TRANSPORTES, AUTO VIACAO ALPHA S A,

AUTO VIACAO TIJUCA S/A, EMPRESA DE TRANSPORTES

BRASO LISBOA LTDA, GIRE TRANSPORTES LTDA, REAL AUTO

ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, TRANSPORTE

ESTRELA AZUL SA, TRANSPORTES VILA ISABEL S A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, TRANSURB S/A, VIACAO NOSSA

SENHORA DAS GRACAS S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010522-44.2015.5.01.0055
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO GERALDINE NEVES SVACINA
GONCALVES DA SILVA(OAB:
90567/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO ROMULO BERNARDO PLAZA(OAB:
139827/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

AGRAVADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

AGRAVADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

AGRAVADO ELAINE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

AGRAVADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

AGRAVADO TRANSURB S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

AGRAVADO: ELAINE FERNANDES DA SILVA, CONSORCIO

INTERSUL DE TRANSPORTES, AUTO VIACAO ALPHA S A,

AUTO VIACAO TIJUCA S/A, EMPRESA DE TRANSPORTES

BRASO LISBOA LTDA, GIRE TRANSPORTES LTDA, REAL AUTO

ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, TRANSPORTE

ESTRELA AZUL SA, TRANSPORTES VILA ISABEL S A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, TRANSURB S/A, VIACAO NOSSA

SENHORA DAS GRACAS S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010522-44.2015.5.01.0055
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO GERALDINE NEVES SVACINA
GONCALVES DA SILVA(OAB:
90567/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO ROMULO BERNARDO PLAZA(OAB:
139827/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

AGRAVADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

AGRAVADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

AGRAVADO ELAINE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

AGRAVADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

AGRAVADO TRANSURB S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

AGRAVADO: ELAINE FERNANDES DA SILVA, CONSORCIO

INTERSUL DE TRANSPORTES, AUTO VIACAO ALPHA S A,

AUTO VIACAO TIJUCA S/A, EMPRESA DE TRANSPORTES

BRASO LISBOA LTDA, GIRE TRANSPORTES LTDA, REAL AUTO

ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, TRANSPORTE

ESTRELA AZUL SA, TRANSPORTES VILA ISABEL S A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, TRANSURB S/A, VIACAO NOSSA

SENHORA DAS GRACAS S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010522-44.2015.5.01.0055
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO GERALDINE NEVES SVACINA
GONCALVES DA SILVA(OAB:
90567/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO ROMULO BERNARDO PLAZA(OAB:
139827/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

AGRAVADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

AGRAVADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AGRAVADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

AGRAVADO ELAINE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

AGRAVADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

AGRAVADO TRANSURB S/A

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - AUTO VIACAO ALPHA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

AGRAVADO: ELAINE FERNANDES DA SILVA, CONSORCIO

INTERSUL DE TRANSPORTES, AUTO VIACAO ALPHA S A,

AUTO VIACAO TIJUCA S/A, EMPRESA DE TRANSPORTES

BRASO LISBOA LTDA, GIRE TRANSPORTES LTDA, REAL AUTO

ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, TRANSPORTE

ESTRELA AZUL SA, TRANSPORTES VILA ISABEL S A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, TRANSURB S/A, VIACAO NOSSA

SENHORA DAS GRACAS S/A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100006-88.2019.5.01.0521
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SEBASTIAO BENEDITO BERNARDO

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

AGRAVADO FERNANDO DE PAULA - ME

AGRAVADO FERNANDO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO BENEDITO BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SEBASTIAO BENEDITO BERNARDO

AGRAVADO: FERNANDO DE PAULA - ME, FERNANDO DE

PAULA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do exequente e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO. Tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100011-62.2018.5.01.0225
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO AURI SILVA MARTINS

ADVOGADO DANIELA SANTOS FERREIRA DA
SILVA(OAB: 172381/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURI SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, AURI

SILVA MARTINS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER PARCIALMENTE do agravo de petição do segundo

executado, Município de Mesquita e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo. Tudo na forma da fundamentação supra

que integra este dispositivo para todos os efeitos de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0100393-40.2022.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO TATIANA RABELLO PANAINO

ADVOGADO MARCELO MARINHO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125455/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO

BRASIL SAUDE

RECORRIDO: TATIANA RABELLO PANAINO, INSTITUTO BRASIL

SAUDE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, NÃO CONHECER do recurso ordinário interposto

pelo primeiro reclamado, por deserto, CONHECER do recurso

interposto pelo segundo reclamado, Estado do Rio de Janeiro e, no

méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito. Mantidos os valores arbitrados na sentença para a

causa e para as custas, pois ainda são adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100393-40.2022.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO TATIANA RABELLO PANAINO

ADVOGADO MARCELO MARINHO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125455/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA RABELLO PANAINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO

BRASIL SAUDE

RECORRIDO: TATIANA RABELLO PANAINO, INSTITUTO BRASIL

SAUDE

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, NÃO CONHECER do recurso ordinário interposto

pelo primeiro reclamado, por deserto, CONHECER do recurso

interposto pelo segundo reclamado, Estado do Rio de Janeiro e, no

méri to,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  tudo na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os fins

de Direito. Mantidos os valores arbitrados na sentença para a

causa e para as custas, pois ainda são adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100418-96.2017.5.01.0227
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO VANESSA DAS NEVES

ADVOGADO MARIA IMACULADA DA CONCEICAO
PRATA(OAB: 178052/RJ)

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: VANESSA DAS NEVES

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição do segundo executado,

Município de Mesquita, REJEITAR a preliminar de nulidade do

acórdão da fase de conhecimento e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100473-40.2022.5.01.0011
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRENTE TANIA LUCIA ALVES

ADVOGADO RICARDO ROCHA DE ARAUJO(OAB:
4112/SE)

RECORRIDO TANIA LUCIA ALVES

ADVOGADO RICARDO ROCHA DE ARAUJO(OAB:
4112/SE)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA LUCIA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: TANIA LUCIA ALVES, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO: TANIA LUCIA ALVES, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao da primeira reclamada e DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao da reclamante para condenar os réus, sendo o

segundo de forma subsidiária, ao pagamento (i) do adicional de

insalubridade em grau máximo (40%), com base no salário-mínimo

regional dos Técnicos de Enfermagem, por todo o período

contratual, bem como dos reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salário, aviso prévio, FGTS e

indenização de 40% e (ii) de honorários advocatícios de 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, (iii) bem como para

afastar sua condenação ao pagamento da verba honorária, nos

termos da fundamentação. Para os efeitos do § 3º do art. 832 da

CLT, com a redação dada pela Lei nº 10.035/2000, declaro que

todos os títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

descritas no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91. Para fins de correção

monetária das verbas devidas, deve ser utilizado o índice IPCA-E,

cumulado com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei

nº 8.177/1991, no período pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), em

cumprimento à decisão proferida pelo excelso STF no julgamento

da ADC nº 58/DF. Cumpre enfatizar que a taxa SELIC é um índice

composto, que engloba juros e correção monetária. Logo, não há

falar em incidência de juros de mora de 1%, sob pena de bis in

idem. Invertidos os ônus sucumbenciais. Mantidos os valores de

custas e condenação arbitrados na sentença, por adequados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100634-54.2017.5.01.0034
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ALEXANDRE DA SILVA CARLOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

AGRAVADO SOLUTION SERVICE LTDA

AGRAVADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE: ALEXANDRE DA SILVA CARLOS

AGRAVADO: SOLUTION SERVICE LTDA, AMBEV S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para que sejam atualizados os cálculos

sob ID. 7a5c045, utilizando-se como parâmetro seus exatos termos,

consoante a fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100634-54.2017.5.01.0034
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ALEXANDRE DA SILVA CARLOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

AGRAVADO SOLUTION SERVICE LTDA

AGRAVADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ALEXANDRE DA SILVA CARLOS

AGRAVADO: SOLUTION SERVICE LTDA, AMBEV S.A.

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para que sejam atualizados os cálculos

sob ID. 7a5c045, utilizando-se como parâmetro seus exatos termos,

consoante a fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0006567-19.2014.5.01.0482
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO RAFAEL BARCELOS RIBEIRO

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: RAFAEL BARCELOS RIBEIRO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0006567-19.2014.5.01.0482
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO RAFAEL BARCELOS RIBEIRO

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BARCELOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: RAFAEL BARCELOS RIBEIRO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0007500-88.2008.5.01.0421
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE VANDERLEY BENTO FARIAS

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

AGRAVADO ALOES PIRAI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS
COELHO DA SILVA(OAB: 77878/RJ)

ADVOGADO WILSON DE BARROS
FERREIRA(OAB: 125265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEY BENTO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: VANDERLEY BENTO FARIAS

AGRAVADO: ALOES PIRAI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores integrantes da 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo Exequente e,

no mérito DAR PROVIMENTO ao apelo para afastar a

prescrição intercorrente; determinando o retorno dos autos à

vara de origem par regular prosseguimento da execução; nos

termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0007500-88.2008.5.01.0421
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE VANDERLEY BENTO FARIAS

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

AGRAVADO ALOES PIRAI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS
COELHO DA SILVA(OAB: 77878/RJ)

ADVOGADO WILSON DE BARROS
FERREIRA(OAB: 125265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOES PIRAI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: VANDERLEY BENTO FARIAS

AGRAVADO: ALOES PIRAI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores integrantes da 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo Exequente e,

no mérito DAR PROVIMENTO ao apelo para afastar a

prescrição intercorrente; determinando o retorno dos autos à

vara de origem par regular prosseguimento da execução; nos

termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100293-27.2023.5.01.0031
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO ANDERSON BERNARDINO

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: ANDERSON BERNARDINO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pelo Executado e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo, na forma do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011526-18.2015.5.01.0023
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE LEANDRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO VINICIUS AVILA FONSECA
BASTOS(OAB: 203728/RJ)

RECORRIDO A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO LEANDRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO VINICIUS AVILA FONSECA
BASTOS(OAB: 203728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A ! BODYTECH PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LEANDRO GONCALVES DA SILVA, A !

BODYTECH PARTICIPACOES S.A

RECORRIDO: LEANDRO GONCALVES DA SILVA, A ! BODYTECH

PARTICIPACOES S.A

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso patronal e, por maioria, DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso obreiro para condenar a ré ao

pagamento de horas extras excedentes à 8ª diária e/ou 44ª hora

semanal, com base na seguinte jornada: de segunda à sábado, das

08h30min às 19h, com trinta minutos de intervalo intrajornada, dois

domingos, das 8h30 às 13h30, sem intervalo intrajornada, bem

como de 1 hora extra diante da supressão do intervalo intrajornada,

com adicional de 50%, com divisor 220, observando-se a evolução

salarial da parte autora, a frequência ao serviço, com a exclusão

dos períodos de licença e afastamento, desde que cabalmente

comprovados nos autos, bem como base de cálculo de todas as

verbas de natureza salarial (Súmula 264 do TST); com reflexos no

RSR, e, com estes, nas demais verbas, a saber: aviso prévio, 13º

salário, férias acrescidas de 1/3 constitucional, FGTS e indenização

compensatória de 40%. Autorizada a dedução dos valores pagos

sob idêntico título, na forma da OJ nº 415 da SDBI-1, do C. TST,

nos termos da fundamentação. Invertidos os ônus sucumbenciais,

mantidos os valores fixados pela r. sentença para efeito de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100980-77.2017.5.01.0204
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

ADVOGADO TATIANE RIBEIRO PLACA(OAB:
284804/SP)

AGRAVANTE JOSE MARIA GELSI

ADVOGADO CASSIA FRANCIANI ESCORSE(OAB:
342956/SP)

AGRAVADO JONAIR PEREIRA SOARES

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1153
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA, JOSE MARIA

GELSI

AGRAVADO: JONAIR PEREIRA SOARES

Acordam os Desembargadores integrantes da 7ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição interpostos pelos sócios

executados e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos apelos, nos

termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100980-77.2017.5.01.0204
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

ADVOGADO TATIANE RIBEIRO PLACA(OAB:
284804/SP)

AGRAVANTE JOSE MARIA GELSI

ADVOGADO CASSIA FRANCIANI ESCORSE(OAB:
342956/SP)

AGRAVADO JONAIR PEREIRA SOARES

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA GELSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA, JOSE MARIA

GELSI

AGRAVADO: JONAIR PEREIRA SOARES

Acordam os Desembargadores integrantes da 7ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição interpostos pelos sócios

executados e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos apelos, nos

termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100980-77.2017.5.01.0204
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

ADVOGADO TATIANE RIBEIRO PLACA(OAB:
284804/SP)

AGRAVANTE JOSE MARIA GELSI

ADVOGADO CASSIA FRANCIANI ESCORSE(OAB:
342956/SP)

AGRAVADO JONAIR PEREIRA SOARES

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAIR PEREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA, JOSE MARIA

GELSI

AGRAVADO: JONAIR PEREIRA SOARES

Acordam os Desembargadores integrantes da 7ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER dos agravos de petição interpostos pelos sócios

executados e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos apelos, nos

termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100547-14.2021.5.01.0049
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE KLEBER PINHEIRO FILHO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO DANIELA SCHWEIG CICHY(OAB:
168136/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER PINHEIRO FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1154
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: KLEBER PINHEIRO FILHO

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pelo Exequente e, no mérito,

DAR PROVIMENTO ao apelo para deferir o pagamento de

honorários advocatícios em prol de seu patrono, no percentual

de 10% (dez por cento) sobre o valor resultante da liquidação

da sentença, nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100209-77.2017.5.01.0082
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE AMARILDO LIGIERO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

AGRAVADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

AGRAVADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

AGRAVADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO LIGIERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: AMARILDO LIGIERO

AGRAVADO: FORMAS ALIANCA E EQUIPAMENTOS PARA

CONST CIVIL LTDA, JOAO EMILIO YUNES NOGAROL,

HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

Acordam os Desembargadores integrantes da Sétima Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo Exequente e,

no mérito, DAR PROVIMENTO ao apelopara autorizar o

prosseguimento da execução em face do bem imóvel

penhorado, na forma do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100781-23.2023.5.01.0082
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE MARIANA MARIA SILVA DE
CARVALHO

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

ADVOGADO ISABELLA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 236388/RJ)

AGRAVADO REBOCAR REMOCAO E GUARDA
DE VEICULOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MARIA SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: MARIANA MARIA SILVA DE CARVALHO

AGRAVADO: REBOCAR REMOCAO E GUARDA DE VEICULOS

EIRELI

Acordam os Desembargadores integrantes da 7ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pela Exequente e,

no mérito, DAR PROVIMENTO ao apelopara autorizar o

processamento da execução individual; nos termos do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001159-04.2012.5.01.0034
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

AGRAVADO JORGE FRANCA PACHECO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1155
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: CLARO S.A.

AGRAVADO: JORGE FRANCA PACHECO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo, na forma do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001159-04.2012.5.01.0034
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

AGRAVADO JORGE FRANCA PACHECO

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FRANCA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: CLARO S.A.

AGRAVADO: JORGE FRANCA PACHECO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na certidão de julgamento, CONHECER

do agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo, na forma do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100629-79.2019.5.01.0222
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JORGE LUIZ DIAS

ADVOGADO RAMON ADMIRAL VIEIRA
GONCALVES(OAB: 216411/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE AZEVEDO
GONCALVES(OAB: 60893/RJ)

ADVOGADO VINICIUS GUIMARAES
BATISTA(OAB: 164695/RJ)

RECORRIDO CDAC - COMPANHIA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E
COSMETICOS S.A.

RECORRIDO FOCO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCIA HELENA VAZ(OAB: 79549/RJ)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PIRES VAZ(OAB:
103996/RJ)

RECORRIDO DIAMOND PARTICIPACOES S.A

RECORRIDO BELMARK INDUSTRIAL LTDA

RECORRIDO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

RECORRIDO DISTRIBUIDORA FING'RS LTDA

RECORRIDO INDUSTRIA DE COSMETICOS
CARVALHO LTDA - EPP

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

ADVOGADO PAULO RENATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 72153/RJ)

RECORRIDO NEO VALOR CONSULTORIA E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FERNANDO DE FARIAS
MARTINS(OAB: 142064/RJ)

ADVOGADO LUCIA HELENA VAZ(OAB: 79549/RJ)

RECORRIDO VEYRON CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO LUCIA HELENA VAZ(OAB: 79549/RJ)

RECORRIDO AQUILLA SECURITIZADORA S.A.

ADVOGADO FERNANDO DE FARIAS
MARTINS(OAB: 142064/RJ)

ADVOGADO LUCIA HELENA VAZ(OAB: 79549/RJ)

RECORRIDO INDIGO INVESTIMENTOS
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIA HELENA VAZ(OAB: 79549/RJ)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PIRES VAZ(OAB:
103996/RJ)

RECORRIDO CONQUEST FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES

ADVOGADO LUCIA HELENA VAZ(OAB: 79549/RJ)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PIRES VAZ(OAB:
103996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE COSMETICOS CARVALHO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1156
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JORGE LUIZ DIAS

RECORRIDO: IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, DIAMOND

PARTICIPACOES S.A, BELMARK INDUSTRIAL LTDA, CDAC -

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E COSMETICOS

S.A., FOCO PARTICIPACOES LTDA, INDIGO INVESTIMENTOS

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA,

CONQUEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES,

AQUILLA SECURITIZADORA S.A., NEO VALOR CONSULTORIA E

PARTICIPACOES S.A., VEYRON CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA, DISTRIBUIDORA FING'RS LTDA, INDUSTRIA DE

COSMETICOS CARVALHO LTDA - EPP

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER de ambos os embargos de declaração e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100161-37.2022.5.01.0020
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE WALDECI SOARES DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRENTE FOR SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO DE FRANCA
MIRANDA(OAB: 104416/RJ)

RECORRIDO FOR SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO DE FRANCA
MIRANDA(OAB: 104416/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO DANIELA SERRA HUDSON
SOARES(OAB: 90499/RJ)

ADVOGADO LORENA CRISTINA DOS SANTOS
AMARO(OAB: 215293/RJ)

RECORRIDO WALDECI SOARES DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDECI SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE: WALDECI SOARES DE SOUZA, FOR SECURITY

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

RECORRIDO: WALDECI SOARES DE SOUZA, FOR SECURITY

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, FUNDACAO ROBERTO

MARINHO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 7ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme votos

colhidos e registrados na cert idão de julgamento,

CONHECERdos recursos ordinários interpostos pelos

litigantes e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo

do Autor para reconhecer a responsabilidade subsidiária da 2º

Demandada pelas parcelas garantidas ao obreiro no período

compreendido entre março de 2017 a dezembro de 2019;

afastar sua condenação ao pagamento de honorários

advocatícios em favor dos patronos das Acionadas; deferir o

pagamento de uma hora extra por dia, em razão da supressão

parcial do intervalo intrajornada, com o acréscimo do adicional

de 50% e seus reflexos; além de elevar o percentual dos

honorários de sucumbência deferidos em favor do seu patrono

para 15% sobre o total da condenação; e NEGAR PROVIMENTO

ao apelo da 1ª Ré; nos termos do voto supra.

Ante o provimento do apelo do Autor, bem como o disposto na

alínea 'c', do item II, da Instrução Normativa 3/93, do C. TST,

altera-se o valor arbitrado para a condenação para R$40.000,00

(quarenta mil reais) e, consequentemente, as custas para

R$800,00 (oitocentos reais), por reputá-lo mais adequado ao

novo conteúdo condenatório, que deverão ser suportadas

pelas Rés.

RIO DE JANEIRO/RJ, 22 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0000231-16.2010.5.01.0069
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOSE MARCOS FERNANDES MOTTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
FONSECA(OAB: 34252/RJ)

AGRAVADO COLISEUM COMERCIO DE
PUBLICACOES LTDA - ME

AGRAVADO CARMINE BRUNO

ADVOGADO ANDRE VICENTE CARVALHO
ARRUZZO(OAB: 119162/RJ)

AGRAVADO FABIO SCOFANO

AGRAVADO EMILIO BRUNO

AGRAVADO GIULIO BRUNO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VICENTE IORIO ARRUZZO(OAB:
19231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SCOFANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOSE MARCOS FERNANDES MOTTA

AGRAVADO: COLISEUM COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA -

ME, CARMINE BRUNO, FABIO SCOFANO, EMILIO BRUNO,

GIULIO BRUNO

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FABIO

SCOFANO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para

tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000231-16.2010.5.01.0069
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOSE MARCOS FERNANDES MOTTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
FONSECA(OAB: 34252/RJ)

AGRAVADO COLISEUM COMERCIO DE
PUBLICACOES LTDA - ME

AGRAVADO CARMINE BRUNO

ADVOGADO ANDRE VICENTE CARVALHO
ARRUZZO(OAB: 119162/RJ)

AGRAVADO FABIO SCOFANO

AGRAVADO EMILIO BRUNO

AGRAVADO GIULIO BRUNO

ADVOGADO VICENTE IORIO ARRUZZO(OAB:
19231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO BRUNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOSE MARCOS FERNANDES MOTTA

AGRAVADO: COLISEUM COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA -

ME, CARMINE BRUNO, FABIO SCOFANO, EMILIO BRUNO,

GIULIO BRUNO

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EMILIO

BRUNO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para

tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100681-38.2020.5.01.0223
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO SIMONE SALETE DA SILVEIRA

ADVOGADO CAIO CESAR GONCALVES
RODRIGUEZ(OAB: 218086/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

SIMONE SALETE DA SILVEIRA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LAQUIX

COMERCIO E SERVICOS EIRELI , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do segundo réu e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001736-17.2012.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOVANA RODRIGUES FRANCISCO

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

AGRAVADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOVANA RODRIGUES FRANCISCO

AGRAVADO: VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA - ME, GILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA, DOUGLAS RODRIGUES DE

ALMEIDA, VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VIACAO

SAO JOAO DA BARRA LTDA - ME, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a extinção da execução e determinar o

prosseguimento do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AP-0001736-17.2012.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOVANA RODRIGUES FRANCISCO

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

AGRAVADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOVANA RODRIGUES FRANCISCO

AGRAVADO: VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA - ME, GILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA, DOUGLAS RODRIGUES DE

ALMEIDA, VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a extinção da execução e determinar o

prosseguimento do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001736-17.2012.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOVANA RODRIGUES FRANCISCO

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

AGRAVADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOVANA RODRIGUES FRANCISCO

AGRAVADO: VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA - ME, GILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA, DOUGLAS RODRIGUES DE

ALMEIDA, VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) DOUGLAS

RODRIGUES DE ALMEIDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a extinção da execução e determinar o

prosseguimento do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001736-17.2012.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOVANA RODRIGUES FRANCISCO

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

AGRAVADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

AGRAVADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

AGRAVADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOVANA RODRIGUES FRANCISCO

AGRAVADO: VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA - ME, GILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA, DOUGLAS RODRIGUES DE

ALMEIDA, VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VIACAO

TAMANDARE LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para afastar a extinção da execução e determinar o

prosseguimento do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010812-46.2015.5.01.0512
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ILZA LEITE CABRAL

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

AGRAVADO TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUWA & WALU COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO MODAS COUTHE FASHION LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA -
ME

AGRAVADO WAGNER MARQUES MARTINS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO LUCIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

AGRAVADO RETIANE LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO FABIANA LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO DIEGO LUCCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VENTURA
LUGON(OAB: 82038/RJ)

AGRAVADO JULIANA PINHEIRO LUCCAS

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO EVANDRO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
50175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ILZA LEITE CABRAL

AGRAVADO: ARTCOURO INDUSTRIA DE COURO LTDA,

LUCIANA PINHEIRO LUCCAS, WAGNER MARQUES MARTINS,

ARIOSTO COUTHE FASHION LTDA - ME, MODAS COUTHE

FASHION LTDA - ME, LUZ PRATA ARTEFATOS DE COURO

LTDA - EPP, LUWA & WALU COMERCIO DE ARTIGOS DE

COURO LTDA, TOPPING INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACESSORIOS LTDA - EPP, DIEGO LUCCAS PEREIRA, RETIANE

LUCCAS PEREIRA, FABIANA LUCCAS PEREIRA, JULIANA

PINHEIRO LUCCAS

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ARIOSTO

COUTHE FASHION LTDA - ME, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para manter a penhora efetuada sobre o imóvel do

embargante, nos termos da fundamentação supra.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

      JOSÉ MONTEIRO LOPES

          Juiz Convocado

            Relator

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0006533-44.2014.5.01.0482
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

AGRAVADO DELIER DE AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO MARTA CORDEIRO FLORIDO
AVILOV(OAB: 128581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G-COMEX OLEO & GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: DELIER DE AGUIAR DA SILVA, G-COMEX OLEO &

GAS LTDA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) G-COMEX

OLEO & GAS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para determinar a aplicação do Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial, cumulada com os juros de mora previstos no caput

do art. 39 da Lei nº 8.177/1991 e, a partir do ajuizamento da ação, a

taxa Selic apenas, por se tratar de um índice composto, indexador

de correção monetária e de juros moratórios, nos termos da

fundamentação supra.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100850-68.2020.5.01.0047
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES

RECORRENTE GUSTAVO DE MACEDO SANTOS

ADVOGADO JOSE FELINTO GOMES DIAS
FERREIRA(OAB: 68420/RJ)

RECORRIDO JMA COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ONDINA MARY DA SILVA
AGUIAR(OAB: 98668/RJ)

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO FGR 58 MARCAS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO ECKER(OAB:
12071/SC)

RECORRIDO RESTAURANTE DARAMA LTDA -
EPP

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE BUFFET E
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO RESTAURANTE MR FOODS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE DARAMA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GUSTAVO DE MACEDO SANTOS, GUSTAVO

VILLAR MELLO GUIMARAES

RECORRIDO: RESTAURANTE DARAMA LTDA - EPP, LA MOLE

SERVICOS DE BUFFET E ALIMENTACAO LTDA, LA MOLE

SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA, FGR 58 MARCAS E

NEGOCIOS LTDA, JMA COMERCIO E SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA, RESTAURANTE MR FOODS LTDA - EPP

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

RESTAURANTE DARAMA LTDA - EPP, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, ACOLHER

a preliminar suscitada pelo autor e NÃO CONHECER do apelo do

advogado dos réus por inadequação, CONHECER do recurso do

autor e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

condenar solidariamente a segunda, terceira e quarta rés pelas

verbas decorrentes da condenação na presente demanda e majorar

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação,

nos termos da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100850-68.2020.5.01.0047
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES

RECORRENTE GUSTAVO DE MACEDO SANTOS

ADVOGADO JOSE FELINTO GOMES DIAS
FERREIRA(OAB: 68420/RJ)

RECORRIDO JMA COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ONDINA MARY DA SILVA
AGUIAR(OAB: 98668/RJ)

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO FGR 58 MARCAS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO ECKER(OAB:
12071/SC)

RECORRIDO RESTAURANTE DARAMA LTDA -
EPP

RECORRIDO LA MOLE SERVICOS DE BUFFET E
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARAES(OAB: 40569/RS)

RECORRIDO RESTAURANTE MR FOODS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE MR FOODS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: GUSTAVO DE MACEDO SANTOS, GUSTAVO

VILLAR MELLO GUIMARAES

RECORRIDO: RESTAURANTE DARAMA LTDA - EPP, LA MOLE

SERVICOS DE BUFFET E ALIMENTACAO LTDA, LA MOLE

SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA, FGR 58 MARCAS E

NEGOCIOS LTDA, JMA COMERCIO E SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA, RESTAURANTE MR FOODS LTDA - EPP

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

RESTAURANTE MR FOODS LTDA - EPP, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, ACOLHER

a preliminar suscitada pelo autor e NÃO CONHECER do apelo do

advogado dos réus por inadequação, CONHECER do recurso do

autor e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para

condenar solidariamente a segunda, terceira e quarta rés pelas

verbas decorrentes da condenação na presente demanda e majorar

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação,

nos termos da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0056600-86.2007.5.01.0343
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE NELIANE APARECIDA WINTER
PEREIRA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

AGRAVADO CIMENTO TUPI SA

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

AGRAVADO NUNES E OLIVEIRA CONSTRUTORA
E MONTAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUNES E OLIVEIRA CONSTRUTORA E MONTAGENS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: NELIANE APARECIDA WINTER PEREIRA

AGRAVADO: NUNES E OLIVEIRA CONSTRUTORA E

MONTAGENS LTDA,  CIMENTO TUPI  SA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NUNES E

OLIVEIRA CONSTRUTORA E MONTAGENS LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pela exequente e, no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0063300-54.2008.5.01.0081
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE OSCAR DE MEDEIROS VERAS

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA MOTA

AGRAVADO ANDRE LUIZ SILVA DA MOTA

AGRAVADO DECORACOES KARICIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECORACOES KARICIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: OSCAR DE MEDEIROS VERAS

AGRAVADO: DECORACOES KARICIA LTDA, ANDRE LUIZ SILVA

DA MOTA, CARLOS EDUARDO DA SILVA MOTA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

DECORACOES KARICIA LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0063300-54.2008.5.01.0081
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE OSCAR DE MEDEIROS VERAS

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA MOTA

AGRAVADO ANDRE LUIZ SILVA DA MOTA

AGRAVADO DECORACOES KARICIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SILVA DA MOTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: OSCAR DE MEDEIROS VERAS

AGRAVADO: DECORACOES KARICIA LTDA, ANDRE LUIZ SILVA

DA MOTA, CARLOS EDUARDO DA SILVA MOTA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ANDRE

LUIZ SILVA DA MOTA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0063300-54.2008.5.01.0081
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE OSCAR DE MEDEIROS VERAS

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO DA SILVA MOTA

AGRAVADO ANDRE LUIZ SILVA DA MOTA

AGRAVADO DECORACOES KARICIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: OSCAR DE MEDEIROS VERAS

AGRAVADO: DECORACOES KARICIA LTDA, ANDRE LUIZ SILVA

DA MOTA, CARLOS EDUARDO DA SILVA MOTA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS

EDUARDO DA SILVA MOTA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0080200-25.1994.5.01.0010
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE EDNA SOARES DOS SANTOS
AZEVEDO

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

AGRAVADO ELIAS TEIXEIRA SALUME

AGRAVADO EUGEN GUTTMAN

AGRAVADO OSCAR RAMON CAVALCANTE

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO CHURRASCARIA JARDIM LTDA

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGEN GUTTMAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDNA SOARES DOS SANTOS AZEVEDO

AGRAVADO: CHURRASCARIA JARDIM LTDA, EUGEN

GUTTMAN, OSCAR RAMON CAVALCANTE, ELIAS TEIXEIRA

SALUME

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EUGEN

GUTTMAN, que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para

tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da exequente, e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, na forma da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0080200-25.1994.5.01.0010
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE EDNA SOARES DOS SANTOS
AZEVEDO

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

AGRAVADO ELIAS TEIXEIRA SALUME

AGRAVADO EUGEN GUTTMAN

AGRAVADO OSCAR RAMON CAVALCANTE

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

AGRAVADO CHURRASCARIA JARDIM LTDA

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS TEIXEIRA SALUME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: EDNA SOARES DOS SANTOS AZEVEDO

AGRAVADO: CHURRASCARIA JARDIM LTDA, EUGEN

GUTTMAN, OSCAR RAMON CAVALCANTE, ELIAS TEIXEIRA

SALUME

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ELIAS

TEIXEIRA SALUME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da exequente, e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, na forma da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100557-17.2018.5.01.0226
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

AGRAVADO MARCIO VINICIUS DE SOUZA
VIEIRA
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ADVOGADO VITOR HUGO DOMINGOS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 211505/RJ)

ADVOGADO RODRIGO VARGAS TERRA(OAB:
141411/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: MARCIO VINICIUS DE SOUZA VIEIRA, COOPSEGE

COOPERATIVA DE TRABALHO

O/A MM. Desembargador (a) JOSE MONTEIRO LOPES do

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, que se encontra(m)

em local  incerto e não sabido para tomar c iência da

Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo Município de

Mesquita e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100909-16.2020.5.01.0028
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE S.B.S.L.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO M.C.B.M.

RECORRIDO M.R.D.S.

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.B.M.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 423e4a9.

Processo Nº RORSum-0100054-90.2020.5.01.0075
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO SILVEIRA
DE LIMA

ADVOGADO JANE CRISTINA PEREIRA DE
MACEDO(OAB: 134179/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VITORINO MENDES(OAB:
204441/RJ)

RECORRIDO BELLSAT TELECOMUNICACOES E
ELETRONICA LTDA

RECORRIDO MULTISAT TELECOMUNICACOES E
ELETRONICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTISAT TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SKY BRASIL SERVICOS LTDA

RECORRIDO: MARIA DA CONCEICAO SILVEIRA DE LIMA,

MULTISAT TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA - ME,

BELLSAT TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)
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MULTISAT TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA - ME,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para tomar

ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela terceira ré, Sky

Brasil Serviços Ltda., exceto quanto ao tópico "vínculo de emprego

anterior com a primeira e segunda rés" por ausência de interesse

recursal e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100054-90.2020.5.01.0075
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO SILVEIRA
DE LIMA

ADVOGADO JANE CRISTINA PEREIRA DE
MACEDO(OAB: 134179/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VITORINO MENDES(OAB:
204441/RJ)

RECORRIDO BELLSAT TELECOMUNICACOES E
ELETRONICA LTDA

RECORRIDO MULTISAT TELECOMUNICACOES E
ELETRONICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLSAT TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: SKY BRASIL SERVICOS LTDA

RECORRIDO: MARIA DA CONCEICAO SILVEIRA DE LIMA,

MULTISAT TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA - ME,

BELLSAT TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) BELLSAT

TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela terceira ré, Sky

Brasil Serviços Ltda., exceto quanto ao tópico "vínculo de emprego

anterior com a primeira e segunda rés" por ausência de interesse

recursal e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101083-83.2019.5.01.0020
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO FABIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECORRIDO NATAN MATEUS DA SILVA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO MBA TELECOM LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MBA TELECOM LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: NATAN MATEUS DA SILVA, MBA TELECOM LTDA

- ME

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MBA

TELECOM LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento, por

unanimidade, CONHECER do recurso ordinário da segunda

reclamada, REJEITAR a prejudicial de prescrição total e no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO acolher a arguição de nulidade

da sentença por cerceio de defesa e determinar o retorno dos autos

à Vara de origem para que seja possibilitada às partes a produção

de prova oral quanto à jornada de trabalho, como o Juízo entender

de direito, restando prejudicada a análise dos demais temas

recursais, nos termos da fundamentação

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100288-27.2017.5.01.0221
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE LOURDES DA
CONCEICAO PAZ

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO IGOR SILVA DE MENEZES(OAB:
145260/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO PAZ

AGRAVADO: COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO,

MUNICIPIO DE MESQUITA, OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, que se encontra(m)

em local  incerto e não sabido, para tomar c iência da

Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo exequente e, no

mér i t o ,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  da

fundamen tação .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0100288-27.2017.5.01.0221
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE LOURDES DA
CONCEICAO PAZ

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO IGOR SILVA DE MENEZES(OAB:
145260/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO PAZ

AGRAVADO: COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO,

MUNICIPIO DE MESQUITA, OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) OBJETIVA

COOPERATIVA DE TRABALHO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo exequente e, no

mér i t o ,  NEGAR-LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  da

fundamen tação .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS JOSE FRANCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0207300-40.2009.5.01.0461
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PAULO DIOGO SOARES SALIBA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

AGRAVADO HERALDO DE OLIVEIRA LAMEIRA

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CUSTODIO QUESSADA
DE OLIVEIRA(OAB: 387062/SP)

AGRAVADO H. O. L. CONSTRUCOES E
SERVICOS - EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

AGRAVADO RENATO FABRICIO CALAZANS

ADVOGADO Murilo Maia de Oliveira(OAB:
114845/RJ)

ADVOGADO ANA CLEIA CORTES LAVOR
HARA(OAB: 112155/RJ)

AGRAVADO ORLANDO JOSE PEREIRA

AGRAVADO PAULO DIOGO SOARES SALIBA

ADVOGADO RODRIGO DANIEL PACIFICO SENA
DE ANDRADE(OAB: 137973/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO JOSE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PAULO DIOGO SOARES SALIBA

AGRAVADO: RENATO FABRICIO CALAZANS, H. O. L.

CONSTRUCOES E SERVICOS - EIRELI - ME, HERALDO DE

OLIVEIRA LAMEIRA, ORLANDO JOSE PEREIRA, PAULO DIOGO

SOARES SALIBA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ORLANDO JOSE PEREIRA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1171
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PROVIMENTO, para que seja mantido o leilão e realizada a

expedição da carta de arrematação em mandado de imissão na

posse em favor do arrematante, na forma da fundamentação.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

JOSÉ MONTEIRO LOPES

Juiz Convocado

Relator

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100876-17.2020.5.01.0225
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE JOVANE DA PAIXAO MONTEIRO
GERALDO DINIZ

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSE(OAB:
156681/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE: JOVANE DA PAIXAO MONTEIRO GERALDO DINIZ

AGRAVADO: COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO,

OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

O/A MM. Desembargador (a) ROGERIO LUCAS MARTINS do

Gabinete do Desembargador Rogerio Lucas Martins, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, que se encontra(m)

em local  incerto e não sabido para tomar c iência da

Decisão/Acórdão:

Acordam os Desembargadores integrantes da 7ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição interposto pelo Exequente e,

no mérito, DAR PROVIMENTO ao apelopara que seja

processado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica do empregador em face dos diretores das cooperativas

agravadas;nos termos do voto.

ROGÉRIO LUCAS MARTINS

Relator

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GELSON DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001661-57.2010.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JOSE ARNALDO DA COSTA
FEITOZA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

AGRAVADO MARCIO CARVALHO LIMA

AGRAVADO FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA
LIMA

AGRAVADO JOSE AURELIO PEREIRA SAMPAIO

AGRAVADO FRANCINE LIMA DE MARCOS
MOTTA

AGRAVADO FERNANDO LUIZ CARVALHO LIMA
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AGRAVADO VIACAO SUL FLUMINENSE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO IARA MAYRA DA SILVA E MELO
DOMINGOS(OAB: 149227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: JOSE ARNALDO DA COSTA FEITOZA

AGRAVADO: VIACAO SUL FLUMINENSE TRANSPORTES E

TURISMO LTDA, JOSE AURELIO PEREIRA SAMPAIO,

FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA LIMA, FERNANDO LUIZ

CARVALHO LIMA, FRANCINE LIMA DE MARCOS MOTTA,

MARCIO CARVALHO LIMA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA LIMA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para, reformando a decisão de expedição de

certidão de crédito ao juízo falimentar, autorizar o prosseguimento

da execução em face dos sócios executados nesta Especializada,

nos termos da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100789-66.2021.5.01.0018
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECORRIDO DELICIA DE MASSA RESTAURANTE
E SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME

RECORRIDO BAKANA BAR LANCHONETE
RESTAURANTE E BUFFET LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECORRIDO TOLIPAN GASTRONOMIA LTDA - ME

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

RECORRIDO RANCHO INN COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO Rogerio Ribeiro da Silva(OAB:
109229/RJ)

RECORRIDO CLUBE DOS CAICARAS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELICIA DE MASSA RESTAURANTE E SERVICOS DE
BUFFET LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: LUCIVALDO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO: CLUBE DOS CAICARAS, DELICIA DE MASSA

RESTAURANTE E SERVICOS DE BUFFET LTDA - ME, BAKANA

BAR LANCHONETE RESTAURANTE E BUFFET LTDA, TOLIPAN

GASTRONOMIA LTDA - ME, RANCHO INN COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) DELICIA

DE MASSA RESTAURANTE E SERVICOS DE BUFFET LTDA -

ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para tomar

ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma
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do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0039400-31.1989.5.01.0203
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CLAUDIO SALLES DOS SANTOS

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

AGRAVADO TWR LOCADORA TURISMO E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TWR LOCADORA TURISMO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CLAUDIO SALLES DOS SANTOS

AGRAVADO: TWR LOCADORA TURISMO E TRANSPORTES

LTDA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) TWR

LOCADORA TURISMO E TRANSPORTES LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição do exequente e, no mérito, DAR-

LHE PROVIMENTO para afastar a prescrição intercorrente e

determinar o regular prosseguimento da execução, nos termos da

fundamentação

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100006-88.2019.5.01.0521
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SEBASTIAO BENEDITO BERNARDO

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

AGRAVADO FERNANDO DE PAULA - ME

AGRAVADO FERNANDO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE PAULA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SEBASTIAO BENEDITO BERNARDO

AGRAVADO: FERNANDO DE PAULA - ME, FERNANDO DE

PAULA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

FERNANDO DE PAULA - ME, que se encontra(m) em local incerto
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e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do exequente e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO. Tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os efeitos de direito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100006-88.2019.5.01.0521
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SEBASTIAO BENEDITO BERNARDO

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

AGRAVADO FERNANDO DE PAULA - ME

AGRAVADO FERNANDO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: SEBASTIAO BENEDITO BERNARDO

AGRAVADO: FERNANDO DE PAULA - ME, FERNANDO DE

PAULA

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

FERNANDO DE PAULA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do apelo do exequente e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO. Tudo na forma da fundamentação supra que integra

este dispositivo para todos os efeitos de direito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100011-62.2018.5.01.0225
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO AURI SILVA MARTINS

ADVOGADO DANIELA SANTOS FERREIRA DA
SILVA(OAB: 172381/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, AURI

SILVA MARTINS

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da
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Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO, que se encontra(m)

em local  incerto e não sabido, para tomar c iência da

Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER PARCIALMENTE do agravo de petição do segundo

executado, Município de Mesquita e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao apelo. Tudo na forma da fundamentação supra

que integra este dispositivo para todos os efeitos de direito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100634-54.2017.5.01.0034
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ALEXANDRE DA SILVA CARLOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

AGRAVADO SOLUTION SERVICE LTDA

AGRAVADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUTION SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ALEXANDRE DA SILVA CARLOS

AGRAVADO: SOLUTION SERVICE LTDA, AMBEV S.A.

O/A MM. Juiz Convocado José Monteiro Lopes do Gabinete da

Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

SOLUTION SERVICE LTDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido, para tomar ciência da Decisão/Acórdão:

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para que sejam atualizados os cálculos

sob ID. 7a5c045, utilizando-se como parâmetro seus exatos termos,

consoante a fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

    E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO GUILHERME CUNHA LOPES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 8ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº ROT-0100000-45.2022.5.01.0014
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE EDUARDO CONCEICAO DE PONTES

ADVOGADO ANDRE MORGADO MIRANDA(OAB:
229090/RJ)

ADVOGADO NATALIA ARAUJO RAELI
MIRANDA(OAB: 165649/RJ)

RECORRENTE PENNANT-SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO PENNANT-SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO EDUARDO CONCEICAO DE PONTES
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ADVOGADO ANDRE MORGADO MIRANDA(OAB:
229090/RJ)

ADVOGADO NATALIA ARAUJO RAELI
MIRANDA(OAB: 165649/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CONCEICAO DE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: EDUARDO CONCEICAO DE PONTES, PENNANT

-SERVICOS MARITIMOS LTDA

RECORRIDO: EDUARDO CONCEICAO DE PONTES, PENNANT-

SERVICOS MARITIMOS LTDA

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): EDUARDO CONCEICAO DE PONTES

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 16e6da8, cujo dispositivo se segue:

"ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 10 de abril, às 10h, e encerrada no dia16 de abril de 2024, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n. 7/2020, do

Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência da Excelentíssima Desembargadora do Trabalho

Dalva Amélia de Oliveira, Relatora, com a participação do Ministério

Público do Trabalho, representado pela ilustre Procuradora do

Trabalho Renata Coelho Vieira, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Carlos Henrique Chernicharo e

Antônio Paes Araújo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer dos recursos e, no mérito, por maioria,

negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Desembargadora Relatora. Vencido o Desembargador

Antonio Paes Araujo no recurso da ré quanto tocante ao acidente de

trabalho."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JEAN CARLI ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100000-45.2022.5.01.0014
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE EDUARDO CONCEICAO DE PONTES

ADVOGADO ANDRE MORGADO MIRANDA(OAB:
229090/RJ)

ADVOGADO NATALIA ARAUJO RAELI
MIRANDA(OAB: 165649/RJ)

RECORRENTE PENNANT-SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO PENNANT-SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO EDUARDO CONCEICAO DE PONTES

ADVOGADO ANDRE MORGADO MIRANDA(OAB:
229090/RJ)

ADVOGADO NATALIA ARAUJO RAELI
MIRANDA(OAB: 165649/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENNANT-SERVICOS MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: EDUARDO CONCEICAO DE PONTES, PENNANT

-SERVICOS MARITIMOS LTDA

RECORRIDO: EDUARDO CONCEICAO DE PONTES, PENNANT-

SERVICOS MARITIMOS LTDA

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): PENNANT-SERVICOS MARITIMOS LTDA

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 16e6da8, cujo dispositivo se segue:

"ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 10 de abril, às 10h, e encerrada no dia16 de abril de 2024, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n. 7/2020, do

Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência da Excelentíssima Desembargadora do Trabalho

Dalva Amélia de Oliveira, Relatora, com a participação do Ministério

Público do Trabalho, representado pela ilustre Procuradora do

Trabalho Renata Coelho Vieira, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Carlos Henrique Chernicharo e

Antônio Paes Araújo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer dos recursos e, no mérito, por maioria,

negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Desembargadora Relatora. Vencido o Desembargador

Antonio Paes Araujo no recurso da ré quanto tocante ao acidente de

trabalho."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JEAN CARLI ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0100648-26.2022.5.01.0046
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE MARCIO ANTONIO VINCLER
FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

AGRAVANTE ADRIANA VINCLER FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

AGRAVANTE ADALMI VINCLER FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
VINCLER LTDA - ME

AGRAVADO MARCOS MATHEUS DA COSTA E
SILVA

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA VINCLER FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE: ADRIANA VINCLER FELICIANO, MARCIO

ANTONIO VINCLER FELICIANO, ADALMI VINCLER FELICIANO

AGRAVADO: MARCOS MATHEUS DA COSTA E SILVA,

SOCIEDADE EDUCACIONAL VINCLER LTDA - ME

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): ADRIANA VINCLER FELICIANO

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 9f8e98a, cujo dispositivo se segue:

"ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 10 de abril, às 10h, e encerrada no dia16 de abril de 2024, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n. 7/2020, do

Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência da Excelentíssima Desembargadora do Trabalho

Dalva Amélia de Oliveira, Relatora, com a participação do Ministério

Público do Trabalho, representado pela ilustre Procuradora do

Trabalho Renata Coelho Vieira, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Carlos Henrique Chernicharo e

Antônio Paes Araújo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer do agravo e, no mérito, por maioria, dar-

lhe provimento para excluir ADALMI VINCLER FELICIANO,

ADRIANA VINCLER FELICIANO e MARCIO ANTONIO VINCLER

FELICIANO do polo passivo da presente execução, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora. Vencido o

Desembargador Antonio Paes Araujo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JEAN CARLI ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100648-26.2022.5.01.0046
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE MARCIO ANTONIO VINCLER
FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

AGRAVANTE ADRIANA VINCLER FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

AGRAVANTE ADALMI VINCLER FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
VINCLER LTDA - ME

AGRAVADO MARCOS MATHEUS DA COSTA E
SILVA

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO VINCLER FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE: ADRIANA VINCLER FELICIANO, MARCIO

ANTONIO VINCLER FELICIANO, ADALMI VINCLER FELICIANO

AGRAVADO: MARCOS MATHEUS DA COSTA E SILVA,

SOCIEDADE EDUCACIONAL VINCLER LTDA - ME

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): MARCIO ANTONIO VINCLER FELICIANO

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 9f8e98a, cujo dispositivo se segue:

"ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 10 de abril, às 10h, e encerrada no dia16 de abril de 2024, às

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n. 7/2020, do

Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência da Excelentíssima Desembargadora do Trabalho

Dalva Amélia de Oliveira, Relatora, com a participação do Ministério

Público do Trabalho, representado pela ilustre Procuradora do

Trabalho Renata Coelho Vieira, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Carlos Henrique Chernicharo e

Antônio Paes Araújo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer do agravo e, no mérito, por maioria, dar-

lhe provimento para excluir ADALMI VINCLER FELICIANO,

ADRIANA VINCLER FELICIANO e MARCIO ANTONIO VINCLER

FELICIANO do polo passivo da presente execução, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora. Vencido o

Desembargador Antonio Paes Araujo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JEAN CARLI ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100648-26.2022.5.01.0046
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE MARCIO ANTONIO VINCLER
FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

AGRAVANTE ADRIANA VINCLER FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

AGRAVANTE ADALMI VINCLER FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
VINCLER LTDA - ME

AGRAVADO MARCOS MATHEUS DA COSTA E
SILVA

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALMI VINCLER FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE: ADRIANA VINCLER FELICIANO, MARCIO

ANTONIO VINCLER FELICIANO, ADALMI VINCLER FELICIANO

AGRAVADO: MARCOS MATHEUS DA COSTA E SILVA,

SOCIEDADE EDUCACIONAL VINCLER LTDA - ME

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): ADALMI VINCLER FELICIANO

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 9f8e98a, cujo dispositivo se segue:

"ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 10 de abril, às 10h, e encerrada no dia16 de abril de 2024, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n. 7/2020, do

Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência da Excelentíssima Desembargadora do Trabalho

Dalva Amélia de Oliveira, Relatora, com a participação do Ministério

Público do Trabalho, representado pela ilustre Procuradora do

Trabalho Renata Coelho Vieira, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Carlos Henrique Chernicharo e

Antônio Paes Araújo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer do agravo e, no mérito, por maioria, dar-

lhe provimento para excluir ADALMI VINCLER FELICIANO,

ADRIANA VINCLER FELICIANO e MARCIO ANTONIO VINCLER

FELICIANO do polo passivo da presente execução, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora. Vencido o

Desembargador Antonio Paes Araujo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JEAN CARLI ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100648-26.2022.5.01.0046
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE MARCIO ANTONIO VINCLER
FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

AGRAVANTE ADRIANA VINCLER FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

AGRAVANTE ADALMI VINCLER FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
VINCLER LTDA - ME

AGRAVADO MARCOS MATHEUS DA COSTA E
SILVA

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MATHEUS DA COSTA E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE: ADRIANA VINCLER FELICIANO, MARCIO

ANTONIO VINCLER FELICIANO, ADALMI VINCLER FELICIANO

AGRAVADO: MARCOS MATHEUS DA COSTA E SILVA,

SOCIEDADE EDUCACIONAL VINCLER LTDA - ME

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): MARCOS MATHEUS DA COSTA E SILVA

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 9f8e98a, cujo dispositivo se segue:

"ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 10 de abril, às 10h, e encerrada no dia16 de abril de 2024, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n. 7/2020, do

Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência da Excelentíssima Desembargadora do Trabalho

Dalva Amélia de Oliveira, Relatora, com a participação do Ministério

Público do Trabalho, representado pela ilustre Procuradora do

Trabalho Renata Coelho Vieira, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Carlos Henrique Chernicharo e

Antônio Paes Araújo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer do agravo e, no mérito, por maioria, dar-

lhe provimento para excluir ADALMI VINCLER FELICIANO,

ADRIANA VINCLER FELICIANO e MARCIO ANTONIO VINCLER

FELICIANO do polo passivo da presente execução, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora. Vencido o

Desembargador Antonio Paes Araujo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JEAN CARLI ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100640-28.2021.5.01.0032
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ROMULO RONNY FERNANDES
BORGES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO RONNY FERNANDES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE: ROMULO RONNY FERNANDES BORGES

AGRAVADO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): ROMULO RONNY FERNANDES BORGES

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 1188169, cujo dispositivo se segue:

"ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 10 de abril, às 10h, e encerrada no dia16 de abril de 2024, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n. 7/2020, do

Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência da Excelentíssima Desembargadora do Trabalho

Dalva Amélia de Oliveira, Relatora, com a participação do Ministério

Público do Trabalho, representado pela ilustre Procuradora do

Trabalho Renata Coelho Vieira, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Carlos Henrique Chernicharo e

Antônio Paes Araújo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer do agravo de petição e, no mérito, por

maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. Vencido o Desembargador Antonio

Paes Araujo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JEAN CARLI ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100640-28.2021.5.01.0032
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ROMULO RONNY FERNANDES
BORGES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE: ROMULO RONNY FERNANDES BORGES

AGRAVADO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO VIA DEJT

DESTINATÁRIO(A): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado intimado(a) para ciência do

acórdão de id. 1188169, cujo dispositivo se segue:

"ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no

dia 10 de abril, às 10h, e encerrada no dia16 de abril de 2024, às

23h59min, nos termos da Resolução Administrativa n. 7/2020, do

Ato Conjunto n. 6/2020 e do Regimento Interno deste Regional, sob

a Presidência da Excelentíssima Desembargadora do Trabalho

Dalva Amélia de Oliveira, Relatora, com a participação do Ministério

Público do Trabalho, representado pela ilustre Procuradora do

Trabalho Renata Coelho Vieira, e dos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho Carlos Henrique Chernicharo e

Antônio Paes Araújo, em proferir a seguinte decisão: por

unanimidade,conhecer do agravo de petição e, no mérito, por

maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. Vencido o Desembargador Antonio

Paes Araujo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JEAN CARLI ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Edital

Processo Nº AP-0101008-39.2020.5.01.0075
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE LUIS AURENIO ALVES BARRETTO

ADVOGADO DANIELLE NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 105901/RJ)

AGRAVANTE MARCO ANTONIO BARREIROS
CALVINHO

ADVOGADO DANIELLE NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 105901/RJ)

AGRAVADO ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO Célio Coelho Luiz(OAB: 118025/RJ)

AGRAVADO EMISSAO S/A

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 154686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AURENIO ALVES BARRETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: LUIS AURENIO ALVES BARRETTO, MARCO

ANTONIO BARREIROS CALVINHO

AGRAVADO: ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA, EMISSAO S/A

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de

Brito, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)LUIS AURENIO ALVES BARRETTO , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para: Tomar ciência do

dispositivo do v. acórdão (id:3c70cf9): "ACORDAM os

desembargadores que compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e,

no mérito, negar-lhe provimento."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

MARCELO FERREIRA VIANA DESIDERATI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100232-78.2020.5.01.0062
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELA CHERU

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELICA LOPES DE ALMEIDA
ROCHA
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ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO BRAULINO GOMES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CARLA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO ADILSON ALVES PESSOA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ALAIDE DE MENDONCA
CONSTANTINO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

ADILSON ALVES PESSOA,  ALAIDE DE MENDONCA

CONSTANTINO, ANDRE PEREIRA DE SOUZA, ANDREA

MARQUES DA SILVA, ANGELA CHERU, ANGELICA LOPES DE

ALMEIDA ROCHA, ANTONIO LUIZ SALVADOR, BRAULINO

GOMES DE JESUS, CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE

OLIVEIRA, CARLA COSTA DA SILVA

PROCESSO: 0100232-78.2020.5.01.0062

CLASSE: Recurso Ordinário Trabalhista

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI e outros

(10)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de

Brito, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI ,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para Tomar

ciência do dispositivo do v. acórdão (30935ce ): " ACORDAM os

desembargadores que compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100351-62.2022.5.01.0452
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE CONCESSIONARIA DA RODOVIA
DOS LAGOS S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA

RECORRIDO ALMIR DA SILVA ALBINO JUNIOR

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FERREIRA NEVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: CONCESSIONARIA DA RODOVIA DOS LAGOS

S/A

R E C O R R I D O :  A L M I R  D A  S I L V A  A L B I N O  J U N I O R ,

C O N S T R U T O R A  F E R R E I R A  N E V E S  L T D A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PROCESSO: 0100351-62.2022.5.01.0452

CLASSE: Recurso Ordinário - Rito Sumaríssimo

RECORRENTE: CONCESSIONARIA DA RODOVIA DOS LAGOS

S/A

RECORRIDO: ALMIR DA SILVA ALBINO JUNIOR e outros (1)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de

Brito, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)CONSTRUTORA FERREIRA NEVES LTDA ,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para Tomar

ciência do dispositivo do v. acórdão (e678e0d ): "ACORDAM os

desembargadores que compõem a 9ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100888-70.2017.5.01.0052
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE BRUNA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

AGRAVADO LUIZA SOARES ROSSI

AGRAVADO ELISABETE CARREIRA POSSAS

AGRAVADO NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR
LTDA

ADVOGADO THIAGO WILLIAN MINA
SOARES(OAB: 206290/RJ)

AGRAVADO MARCOS NAGIB CURY

AGRAVADO XAVIER PATRICK NOLOT

AGRAVADO HELLINE BARBOSA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS NAGIB CURY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: BRUNA SOUZA DE ARAUJO

AGRAVADO: NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA,

MARCOS NAGIB CURY, LUIZA SOARES ROSSI, ELISABETE

CARREIRA POSSAS, XAVIER PATRICK NOLOT, HELLINE

BARBOSA PAZ

PROCESSO: 0100888-70.2017.5.01.0052

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: BRUNA SOUZA DE ARAUJO

AGRAVADO: NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA e outros

(5)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)MARCOS NAGIB CURY , que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para: tomar ciência do Acórdão de

ID:31147ec: "A C O R D A M os componentes da Nona Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, nos termos da fundamentação do voto da Exma. Sra.

Relatora, conhecer do Agravo de Petição interposto e, no mérito,

DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o prosseguimento da

execução para a apuração de eventuais diferenças devidas

decorrentes da atualização (JAM) da data da confecção das contas

homologadas (fevereiro/2019) até junho de 2022 (data da extração

do alvará de ID f0cb1a0), como requerido. Custas de R$ 44,26,

pelos Executados, na forma do art.789-A, IV, da CLT."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100888-70.2017.5.01.0052
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE BRUNA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

AGRAVADO LUIZA SOARES ROSSI

AGRAVADO ELISABETE CARREIRA POSSAS

AGRAVADO NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR
LTDA

ADVOGADO THIAGO WILLIAN MINA
SOARES(OAB: 206290/RJ)

AGRAVADO MARCOS NAGIB CURY

AGRAVADO XAVIER PATRICK NOLOT

AGRAVADO HELLINE BARBOSA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA SOARES ROSSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: BRUNA SOUZA DE ARAUJO

AGRAVADO: NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA,

MARCOS NAGIB CURY, LUIZA SOARES ROSSI, ELISABETE

CARREIRA POSSAS, XAVIER PATRICK NOLOT, HELLINE

BARBOSA PAZ

PROCESSO: 0100888-70.2017.5.01.0052

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: BRUNA SOUZA DE ARAUJO

AGRAVADO: NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA e outros

(5)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)LUIZA SOARES ROSSI , que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para: tomar ciência do Acórdão de

ID:31147ec: "A C O R D A M os componentes da Nona Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, nos termos da fundamentação do voto da Exma. Sra.

Relatora, conhecer do Agravo de Petição interposto e, no mérito,

DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o prosseguimento da

execução para a apuração de eventuais diferenças devidas

decorrentes da atualização (JAM) da data da confecção das contas

homologadas (fevereiro/2019) até junho de 2022 (data da extração

do alvará de ID f0cb1a0), como requerido. Custas de R$ 44,26,

pelos Executados, na forma do art.789-A, IV, da CLT."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100888-70.2017.5.01.0052
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE BRUNA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

AGRAVADO LUIZA SOARES ROSSI

AGRAVADO ELISABETE CARREIRA POSSAS

AGRAVADO NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR
LTDA

ADVOGADO THIAGO WILLIAN MINA
SOARES(OAB: 206290/RJ)

AGRAVADO MARCOS NAGIB CURY

AGRAVADO XAVIER PATRICK NOLOT

AGRAVADO HELLINE BARBOSA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE CARREIRA POSSAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: BRUNA SOUZA DE ARAUJO

AGRAVADO: NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA,

MARCOS NAGIB CURY, LUIZA SOARES ROSSI, ELISABETE

CARREIRA POSSAS, XAVIER PATRICK NOLOT, HELLINE

BARBOSA PAZ

PROCESSO: 0100888-70.2017.5.01.0052

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: BRUNA SOUZA DE ARAUJO

AGRAVADO: NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA e outros

(5)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)ELISABETE CARREIRA POSSAS , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para: tomar ciência do

Acórdão de ID:31147ec: "A C O R D A M os componentes da Nona

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, nos termos da fundamentação do voto da Exma. Sra.

Relatora, conhecer do Agravo de Petição interposto e, no mérito,

DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o prosseguimento da

execução para a apuração de eventuais diferenças devidas

decorrentes da atualização (JAM) da data da confecção das contas

homologadas (fevereiro/2019) até junho de 2022 (data da extração

do alvará de ID f0cb1a0), como requerido. Custas de R$ 44,26,

pelos Executados, na forma do art.789-A, IV, da CLT."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100888-70.2017.5.01.0052
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE BRUNA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

AGRAVADO LUIZA SOARES ROSSI

AGRAVADO ELISABETE CARREIRA POSSAS

AGRAVADO NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR
LTDA

ADVOGADO THIAGO WILLIAN MINA
SOARES(OAB: 206290/RJ)

AGRAVADO MARCOS NAGIB CURY

AGRAVADO XAVIER PATRICK NOLOT

AGRAVADO HELLINE BARBOSA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - XAVIER PATRICK NOLOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: BRUNA SOUZA DE ARAUJO

AGRAVADO: NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA,

MARCOS NAGIB CURY, LUIZA SOARES ROSSI, ELISABETE

CARREIRA POSSAS, XAVIER PATRICK NOLOT, HELLINE

BARBOSA PAZ

PROCESSO: 0100888-70.2017.5.01.0052

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: BRUNA SOUZA DE ARAUJO

AGRAVADO: NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA e outros

(5)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)XAVIER PATRICK NOLOT , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para: tomar ciência do

Acórdão de ID:31147ec: "A C O R D A M os componentes da Nona

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, nos termos da fundamentação do voto da Exma. Sra.

Relatora, conhecer do Agravo de Petição interposto e, no mérito,

DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o prosseguimento da

execução para a apuração de eventuais diferenças devidas

decorrentes da atualização (JAM) da data da confecção das contas

homologadas (fevereiro/2019) até junho de 2022 (data da extração

do alvará de ID f0cb1a0), como requerido. Custas de R$ 44,26,

pelos Executados, na forma do art.789-A, IV, da CLT."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100888-70.2017.5.01.0052
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE BRUNA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

AGRAVADO LUIZA SOARES ROSSI

AGRAVADO ELISABETE CARREIRA POSSAS

AGRAVADO NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR
LTDA

ADVOGADO THIAGO WILLIAN MINA
SOARES(OAB: 206290/RJ)

AGRAVADO MARCOS NAGIB CURY

AGRAVADO XAVIER PATRICK NOLOT

AGRAVADO HELLINE BARBOSA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLINE BARBOSA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: BRUNA SOUZA DE ARAUJO

AGRAVADO: NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA,

MARCOS NAGIB CURY, LUIZA SOARES ROSSI, ELISABETE

CARREIRA POSSAS, XAVIER PATRICK NOLOT, HELLINE

BARBOSA PAZ

PROCESSO: 0100888-70.2017.5.01.0052

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: BRUNA SOUZA DE ARAUJO

AGRAVADO: NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA e outros

(5)

EDITAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O/A Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)HELLINE BARBOSA PAZ , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para: tomar ciência do

Acórdão de ID:31147ec: "A C O R D A M os componentes da Nona

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, nos termos da fundamentação do voto da Exma. Sra.

Relatora, conhecer do Agravo de Petição interposto e, no mérito,

DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o prosseguimento da

execução para a apuração de eventuais diferenças devidas

decorrentes da atualização (JAM) da data da confecção das contas

homologadas (fevereiro/2019) até junho de 2022 (data da extração

do alvará de ID f0cb1a0), como requerido. Custas de R$ 44,26,

pelos Executados, na forma do art.789-A, IV, da CLT."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100288-22.2022.5.01.0263
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE THAMIRYS RANGEL DE MACEDO

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECORRIDO IMPACTO PNEUS E RODAS NITEROI
LTDA

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO PNEUS E RODAS NITEROI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: THAMIRYS RANGEL DE MACEDO

RECORRIDO: IMPACTO PNEUS E RODAS NITEROI LTDA,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PROCESSO: 0100288-22.2022.5.01.0263

CLASSE: Recurso Ordinário Trabalhista

RECORRENTE: THAMIRYS RANGEL DE MACEDO

RECORRIDO: IMPACTO PNEUS E RODAS NITEROI LTDA e

outros (1)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de

Brito, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)IMPACTO PNEUS E RODAS NITEROI LTDA ,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para:

Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5e063f5):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100953-57.2022.5.01.0483
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE MICHEL FAUSTINO SOARES

ADVOGADO JOAO ANTONIO LOPES(OAB:
63370/RJ)

RECORRIDO MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: MICHEL FAUSTINO SOARES

RECORRIDO: MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

PROCESSO: 0100953-57.2022.5.01.0483

CLASSE: Recurso Ordinário Trabalhista

RECORRENTE: MICHEL FAUSTINO SOARES

RECORRIDO: MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

EDITAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O/A Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência do

dispositivo do v. acórdão (#id:609d4e3 ): "A C O R D A M os

componentes da Nona Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, nos termos da fundamentação

do voto da Exma. Sra. Relatora, conhecer do recurso, rejeitar as

preliminares suscitadas e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para condenar o reclamado a pagar ao reclamante

R$ 10.000,00 a título de indenização por dano moral, que serão

reajustados com correção monetária a partir desta data (Súmula

362 do STJ. Majora-se o valor da condenação para R$ 60.000,00,

com custas no importe de R$ 1.200,00, pela parte ré.  "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100972-02.2021.5.01.0062
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE G.R.D.S.

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

AGRAVADO P.K.P.D.S.

AGRAVADO R.R.E.G.D.V.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.R.E.G.D.V.E.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 54233b7.

Processo Nº ROT-0101129-97.2019.5.01.0432
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE DAIANA GISEL MARQUEZ

ADVOGADO GUILHERMINA MARA COURA(OAB:
207247/RJ)

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

RECORRIDO PORTO BREW BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

RECORRIDO C. S. LABO RESTAURANTE E
AGENCIA DE TURISMO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. S. LABO RESTAURANTE E AGENCIA DE TURISMO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: DAIANA GISEL MARQUEZ

RECORRIDO: C. S. LABO RESTAURANTE E AGENCIA DE

TURISMO - ME, PORTO BREW BAR E RESTAURANTE EIRELI

PROCESSO: 0101129-97.2019.5.01.0432

CLASSE: Recurso Ordinário Trabalhista

RECORRENTE: DAIANA GISEL MARQUEZ

RECORRIDO: C. S. LABO RESTAURANTE E AGENCIA DE

TURISMO - ME e outros (1)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)C. S. LABO RESTAURANTE E AGENCIA DE

TURISMO - ME , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:296215d ): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, conhecer do

recurso e, por maioria, acolher a preliminar de cerceio de defesa

suscitada pela reclamante para anular a sentença e determinar o

retorno dos autos à Vara de Origem para que seja reaberta a

instrução processual, prosseguindo o feito como entender de direito.

Fica prejudicada a análise das demais matérias suscitadas no

apelo. Divergiu a Exma. Desembargadora Claudia de Souza Gomes

Freire, que rejeitava a preliminar de nulidade. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001660-84.2012.5.01.0283
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TATIANE FARIA NEVES

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TATIANE FARIA NEVES

AGRAVADO: VIACAO TAMANDARE LTDA - ME, GILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA, DOUGLAS RODRIGUES DE

ALMEIDA

PROCESSO: 0001660-84.2012.5.01.0283

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: TATIANE FARIA NEVES

AGRAVADO: VIACAO TAMANDARE LTDA - ME e outros (2)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da

Silva, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)VIACAO TAMANDARE LTDA - ME , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência do

dispositivo do v. acórdão (#id:1983687 ): "A C O R D A M os

Exmos. Desembargadores que compõem a Egrégia 9ª Turma do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

exequente TATIANE FARIA NEVES e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para reformar a r. decisão agravada e autorizar a

instauração do novo IDPJ por ela requerido em face da empresa

AGIR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS

LTDA. (CNPJ 10.626.592/0001-05), para o qual os mesmos sócios

da executada original devem ser citados para oferecer defesa e

produzir provas, em atenção aos princípios do contraditório, da

ampla defesa e do devido processo legal, de que tratam os incisos

LIV e LV do art. 5° da Constituição Federal, nos termos da

fundamentação supra. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001660-84.2012.5.01.0283
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TATIANE FARIA NEVES

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

AGRAVADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TATIANE FARIA NEVES

AGRAVADO: VIACAO TAMANDARE LTDA - ME, GILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA, DOUGLAS RODRIGUES DE

ALMEIDA

PROCESSO: 0001660-84.2012.5.01.0283

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: TATIANE FARIA NEVES

AGRAVADO: VIACAO TAMANDARE LTDA - ME e outros (2)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da

Silva, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência do

dispositivo do v. acórdão (#id:1983687 ): "A C O R D A M os

Exmos. Desembargadores que compõem a Egrégia 9ª Turma do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

exequente TATIANE FARIA NEVES e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para reformar a r. decisão agravada e autorizar a

instauração do novo IDPJ por ela requerido em face da empresa

AGIR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS

LTDA. (CNPJ 10.626.592/0001-05), para o qual os mesmos sócios

da executada original devem ser citados para oferecer defesa e

produzir provas, em atenção aos princípios do contraditório, da

ampla defesa e do devido processo legal, de que tratam os incisos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LIV e LV do art. 5° da Constituição Federal, nos termos da

fundamentação supra. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001660-84.2012.5.01.0283
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TATIANE FARIA NEVES

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

AGRAVADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TATIANE FARIA NEVES

AGRAVADO: VIACAO TAMANDARE LTDA - ME, GILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA, DOUGLAS RODRIGUES DE

ALMEIDA

PROCESSO: 0001660-84.2012.5.01.0283

CLASSE: Agravo de Petição

AGRAVANTE: TATIANE FARIA NEVES

AGRAVADO: VIACAO TAMANDARE LTDA - ME e outros (2)

EDITAL

O/A Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da

Silva, faz saber a todos quantos o presenteEDITAL DE

NOTIFICAÇÃOvirem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s)DOUGLAS RODRIGUES DE ALMEIDA , que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência do

dispositivo do v. acórdão (#id:1983687 ): "A C O R D A M os

Exmos. Desembargadores que compõem a Egrégia 9ª Turma do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

exequente TATIANE FARIA NEVES e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para reformar a r. decisão agravada e autorizar a

instauração do novo IDPJ por ela requerido em face da empresa

AGIR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS

LTDA. (CNPJ 10.626.592/0001-05), para o qual os mesmos sócios

da executada original devem ser citados para oferecer defesa e

produzir provas, em atenção aos princípios do contraditório, da

ampla defesa e do devido processo legal, de que tratam os incisos

LIV e LV do art. 5° da Constituição Federal, nos termos da

fundamentação supra. "

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0100126-22.2019.5.01.0040
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE F.D.A.E.P.S.D.B.F.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO OLEGARIO GUIMARAES MOTTA
JUNIOR(OAB: 114124/RJ)

RECORRENTE R.V.

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECORRIDO R.V.

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECORRIDO F.D.A.E.P.S.D.B.F.

ADVOGADO OLEGARIO GUIMARAES MOTTA
JUNIOR(OAB: 114124/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ee76ed5.

Processo Nº ROT-0100126-22.2019.5.01.0040
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE F.D.A.E.P.S.D.B.F.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO OLEGARIO GUIMARAES MOTTA
JUNIOR(OAB: 114124/RJ)

RECORRENTE R.V.

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECORRIDO R.V.

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO F.D.A.E.P.S.D.B.F.

ADVOGADO OLEGARIO GUIMARAES MOTTA
JUNIOR(OAB: 114124/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.A.E.P.S.D.B.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4df1243.

Processo Nº AP-0100342-51.2021.5.01.0027
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

AGRAVADO CELSO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BITTENCOURT DOS
SANTOS(OAB: 135589/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: CELSO PEREIRA DE OLIVEIRA

DESTINATÁRIO(S): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (af357a1 ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração, aplicando à

embargante multa de 1% sobre o valor da causa."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100342-51.2021.5.01.0027
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

AGRAVADO CELSO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BITTENCOURT DOS
SANTOS(OAB: 135589/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: CELSO PEREIRA DE OLIVEIRA

DESTINATÁRIO(S): CELSO PEREIRA DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (af357a1 ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração, aplicando à

embargante multa de 1% sobre o valor da causa."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100419-72.2021.5.01.0411

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE B.B.S.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

RECORRENTE B.B.S.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

RECORRENTE D.M.D.S.

ADVOGADO RAPHAELA RIBEIRO DE CARVALHO
PEREIRA NOBRE(OAB: 135138/RJ)

RECORRENTE C.L.D.P.D.V.E.R.J.

RECORRIDO B.B.S.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

RECORRIDO D.M.D.S.

ADVOGADO RAPHAELA RIBEIRO DE CARVALHO
PEREIRA NOBRE(OAB: 135138/RJ)

RECORRIDO C.L.D.P.D.V.E.R.J.

RECORRIDO B.B.S.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 95d7657.

Processo Nº ROT-0100419-72.2021.5.01.0411
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE B.B.S.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

RECORRENTE B.B.S.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

RECORRENTE D.M.D.S.

ADVOGADO RAPHAELA RIBEIRO DE CARVALHO
PEREIRA NOBRE(OAB: 135138/RJ)

RECORRENTE C.L.D.P.D.V.E.R.J.

RECORRIDO B.B.S.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

RECORRIDO D.M.D.S.

ADVOGADO RAPHAELA RIBEIRO DE CARVALHO
PEREIRA NOBRE(OAB: 135138/RJ)

RECORRIDO C.L.D.P.D.V.E.R.J.

RECORRIDO B.B.S.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 18e3be0.

Processo Nº ROT-0100419-72.2021.5.01.0411
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE B.B.S.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

RECORRENTE B.B.S.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

RECORRENTE D.M.D.S.

ADVOGADO RAPHAELA RIBEIRO DE CARVALHO
PEREIRA NOBRE(OAB: 135138/RJ)

RECORRENTE C.L.D.P.D.V.E.R.J.

RECORRIDO B.B.S.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

RECORRIDO D.M.D.S.

ADVOGADO RAPHAELA RIBEIRO DE CARVALHO
PEREIRA NOBRE(OAB: 135138/RJ)

RECORRIDO C.L.D.P.D.V.E.R.J.

RECORRIDO B.B.S.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4c0558e.

Processo Nº AIAP-0011045-82.2015.5.01.0014
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE VANESSA ZAIDAN FONTOURA

ADVOGADO ADAM COHEN TORRES
POLETO(OAB: 14737/ES)

AGRAVADO FABIO ZAIDAN FONTOURA

AGRAVADO ZAIDAN PRODUTOS
ARQUITETONICOS EIRELI

AGRAVADO GESSOMIX COMERCIO DE GESSO
EIRELI

ADVOGADO GILMARA GOMES RIBEIRO(OAB:
15203/ES)

AGRAVADO ANDRE ERTHAL DA TRINDADE

ADVOGADO FERNANDA CERQUEIRA DA SILVA
DE LUCENA(OAB: 116047/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDRE ACCIOLY RIO(OAB:
179647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ZAIDAN FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: VANESSA ZAIDAN FONTOURA

AGRAVADO: ANDRE ERTHAL DA TRINDADE, GESSOMIX

COMERCIO DE GESSO EIRELI ,  ZAIDAN PRODUTOS

ARQUITETONICOS EIRELI, FABIO ZAIDAN FONTOURA

DESTINATÁRIO(S): VANESSA ZAIDAN FONTOURA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (03eb62b ):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0011045-82.2015.5.01.0014
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE VANESSA ZAIDAN FONTOURA

ADVOGADO ADAM COHEN TORRES
POLETO(OAB: 14737/ES)

AGRAVADO FABIO ZAIDAN FONTOURA

AGRAVADO ZAIDAN PRODUTOS
ARQUITETONICOS EIRELI

AGRAVADO GESSOMIX COMERCIO DE GESSO
EIRELI

ADVOGADO GILMARA GOMES RIBEIRO(OAB:
15203/ES)

AGRAVADO ANDRE ERTHAL DA TRINDADE

ADVOGADO FERNANDA CERQUEIRA DA SILVA
DE LUCENA(OAB: 116047/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE ACCIOLY RIO(OAB:
179647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ERTHAL DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: VANESSA ZAIDAN FONTOURA

AGRAVADO: ANDRE ERTHAL DA TRINDADE, GESSOMIX

COMERCIO DE GESSO EIRELI ,  ZAIDAN PRODUTOS

ARQUITETONICOS EIRELI, FABIO ZAIDAN FONTOURA

DESTINATÁRIO(S): ANDRE ERTHAL DA TRINDADE

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (03eb62b ):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0011045-82.2015.5.01.0014
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE VANESSA ZAIDAN FONTOURA

ADVOGADO ADAM COHEN TORRES
POLETO(OAB: 14737/ES)

AGRAVADO FABIO ZAIDAN FONTOURA

AGRAVADO ZAIDAN PRODUTOS
ARQUITETONICOS EIRELI

AGRAVADO GESSOMIX COMERCIO DE GESSO
EIRELI

ADVOGADO GILMARA GOMES RIBEIRO(OAB:
15203/ES)

AGRAVADO ANDRE ERTHAL DA TRINDADE

ADVOGADO FERNANDA CERQUEIRA DA SILVA
DE LUCENA(OAB: 116047/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE ACCIOLY RIO(OAB:
179647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSOMIX COMERCIO DE GESSO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: VANESSA ZAIDAN FONTOURA

AGRAVADO: ANDRE ERTHAL DA TRINDADE, GESSOMIX

COMERCIO DE GESSO EIRELI ,  ZAIDAN PRODUTOS

ARQUITETONICOS EIRELI, FABIO ZAIDAN FONTOURA

DESTINATÁRIO(S): GESSOMIX COMERCIO DE GESSO EIRELI

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (03eb62b ):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100076-08.2023.5.01.0411
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE CURSO DE IDIOMAS ARARUAMA
LTDA - ME

ADVOGADO RONIELE DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
162045/RJ)

AGRAVADO CAROLINA DOMENICI PEQUENO
RAYMUNDO

ADVOGADO ELIANE MARY BRAVO(OAB:
32288/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO DE IDIOMAS ARARUAMA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: CURSO DE IDIOMAS ARARUAMA LTDA - ME

AGRAVADO: CAROLINA DOMENICI PEQUENO RAYMUNDO

DESTINATÁRIO(S): CURSO DE IDIOMAS ARARUAMA LTDA -

ME

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (184df6b ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo de instrumento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100076-08.2023.5.01.0411
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE CURSO DE IDIOMAS ARARUAMA
LTDA - ME

ADVOGADO RONIELE DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
162045/RJ)

AGRAVADO CAROLINA DOMENICI PEQUENO
RAYMUNDO

ADVOGADO ELIANE MARY BRAVO(OAB:
32288/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DOMENICI PEQUENO RAYMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: CURSO DE IDIOMAS ARARUAMA LTDA - ME

AGRAVADO: CAROLINA DOMENICI PEQUENO RAYMUNDO

DESTINATÁRIO(S): CAROLINA DOMENICI PEQUENO

RAYMUNDO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (184df6b ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo de instrumento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100090-56.2022.5.01.0207
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE MENDES

ADVOGADO BRUNO VICENTE PINTO
FERREIRA(OAB: 156452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: PEDRO HENRIQUE MENDES, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO, HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA

MAHATMA GANDHI

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (1122825 ):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e acolher parcialmente os embargos declaratórios, para

prestar esclarecimento adicional, sem efeito modificativo, nos

termos da fundamentação "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100090-56.2022.5.01.0207
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE MENDES

ADVOGADO BRUNO VICENTE PINTO
FERREIRA(OAB: 156452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: PEDRO HENRIQUE MENDES, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO, HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

DESTINATÁRIO(S): PEDRO HENRIQUE MENDES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (1122825 ):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e acolher parcialmente os embargos declaratórios, para

prestar esclarecimento adicional, sem efeito modificativo, nos

termos da fundamentação "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100232-78.2020.5.01.0062
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELA CHERU

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELICA LOPES DE ALMEIDA
ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO BRAULINO GOMES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CARLA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO ADILSON ALVES PESSOA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ALAIDE DE MENDONCA
CONSTANTINO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ALVES PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

ADILSON ALVES PESSOA,  ALAIDE DE MENDONCA

CONSTANTINO, ANDRE PEREIRA DE SOUZA, ANDREA

MARQUES DA SILVA, ANGELA CHERU, ANGELICA LOPES DE

ALMEIDA ROCHA, ANTONIO LUIZ SALVADOR, BRAULINO

GOMES DE JESUS, CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE

OLIVEIRA, CARLA COSTA DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): ADILSON ALVES PESSOA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (30935ce ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100232-78.2020.5.01.0062
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELA CHERU

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELICA LOPES DE ALMEIDA
ROCHA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO BRAULINO GOMES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CARLA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO ADILSON ALVES PESSOA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ALAIDE DE MENDONCA
CONSTANTINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIDE DE MENDONCA CONSTANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

ADILSON ALVES PESSOA,  ALAIDE DE MENDONCA

CONSTANTINO, ANDRE PEREIRA DE SOUZA, ANDREA

MARQUES DA SILVA, ANGELA CHERU, ANGELICA LOPES DE

ALMEIDA ROCHA, ANTONIO LUIZ SALVADOR, BRAULINO

GOMES DE JESUS, CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE

OLIVEIRA, CARLA COSTA DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): ALAIDE DE MENDONCA CONSTANTINO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (30935ce ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100232-78.2020.5.01.0062
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELA CHERU

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELICA LOPES DE ALMEIDA
ROCHA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO BRAULINO GOMES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CARLA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO ADILSON ALVES PESSOA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ALAIDE DE MENDONCA
CONSTANTINO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

ADILSON ALVES PESSOA,  ALAIDE DE MENDONCA

CONSTANTINO, ANDRE PEREIRA DE SOUZA, ANDREA

MARQUES DA SILVA, ANGELA CHERU, ANGELICA LOPES DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ALMEIDA ROCHA, ANTONIO LUIZ SALVADOR, BRAULINO

GOMES DE JESUS, CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE

OLIVEIRA, CARLA COSTA DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): ANDRE PEREIRA DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (30935ce ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100232-78.2020.5.01.0062
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELA CHERU

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELICA LOPES DE ALMEIDA
ROCHA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO BRAULINO GOMES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CARLA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO ADILSON ALVES PESSOA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ALAIDE DE MENDONCA
CONSTANTINO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

ADILSON ALVES PESSOA,  ALAIDE DE MENDONCA

CONSTANTINO, ANDRE PEREIRA DE SOUZA, ANDREA

MARQUES DA SILVA, ANGELA CHERU, ANGELICA LOPES DE

ALMEIDA ROCHA, ANTONIO LUIZ SALVADOR, BRAULINO

GOMES DE JESUS, CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE

OLIVEIRA, CARLA COSTA DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): ANDREA MARQUES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (30935ce ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100232-78.2020.5.01.0062
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA MARQUES DA SILVA
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ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELA CHERU

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELICA LOPES DE ALMEIDA
ROCHA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO BRAULINO GOMES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CARLA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO ADILSON ALVES PESSOA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ALAIDE DE MENDONCA
CONSTANTINO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CHERU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

ADILSON ALVES PESSOA,  ALAIDE DE MENDONCA

CONSTANTINO, ANDRE PEREIRA DE SOUZA, ANDREA

MARQUES DA SILVA, ANGELA CHERU, ANGELICA LOPES DE

ALMEIDA ROCHA, ANTONIO LUIZ SALVADOR, BRAULINO

GOMES DE JESUS, CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE

OLIVEIRA, CARLA COSTA DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): ANGELA CHERU

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (30935ce ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100232-78.2020.5.01.0062
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELA CHERU

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELICA LOPES DE ALMEIDA
ROCHA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO BRAULINO GOMES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CARLA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)
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ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO ADILSON ALVES PESSOA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ALAIDE DE MENDONCA
CONSTANTINO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA LOPES DE ALMEIDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

ADILSON ALVES PESSOA,  ALAIDE DE MENDONCA

CONSTANTINO, ANDRE PEREIRA DE SOUZA, ANDREA

MARQUES DA SILVA, ANGELA CHERU, ANGELICA LOPES DE

ALMEIDA ROCHA, ANTONIO LUIZ SALVADOR, BRAULINO

GOMES DE JESUS, CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE

OLIVEIRA, CARLA COSTA DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): ANGELICA LOPES DE ALMEIDA ROCHA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (30935ce ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100232-78.2020.5.01.0062

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELA CHERU

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELICA LOPES DE ALMEIDA
ROCHA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO BRAULINO GOMES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CARLA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO ADILSON ALVES PESSOA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ALAIDE DE MENDONCA
CONSTANTINO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma
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Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

ADILSON ALVES PESSOA,  ALAIDE DE MENDONCA

CONSTANTINO, ANDRE PEREIRA DE SOUZA, ANDREA

MARQUES DA SILVA, ANGELA CHERU, ANGELICA LOPES DE

ALMEIDA ROCHA, ANTONIO LUIZ SALVADOR, BRAULINO

GOMES DE JESUS, CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE

OLIVEIRA, CARLA COSTA DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO LUIZ SALVADOR

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (30935ce ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100232-78.2020.5.01.0062
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELA CHERU

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELICA LOPES DE ALMEIDA
ROCHA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO BRAULINO GOMES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CARLA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO ADILSON ALVES PESSOA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ALAIDE DE MENDONCA
CONSTANTINO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULINO GOMES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

ADILSON ALVES PESSOA,  ALAIDE DE MENDONCA

CONSTANTINO, ANDRE PEREIRA DE SOUZA, ANDREA

MARQUES DA SILVA, ANGELA CHERU, ANGELICA LOPES DE

ALMEIDA ROCHA, ANTONIO LUIZ SALVADOR, BRAULINO

GOMES DE JESUS, CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE

OLIVEIRA, CARLA COSTA DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): BRAULINO GOMES DE JESUS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (30935ce ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100232-78.2020.5.01.0062
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELA CHERU

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELICA LOPES DE ALMEIDA
ROCHA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO BRAULINO GOMES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CARLA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO ADILSON ALVES PESSOA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ALAIDE DE MENDONCA
CONSTANTINO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

ADILSON ALVES PESSOA,  ALAIDE DE MENDONCA

CONSTANTINO, ANDRE PEREIRA DE SOUZA, ANDREA

MARQUES DA SILVA, ANGELA CHERU, ANGELICA LOPES DE

ALMEIDA ROCHA, ANTONIO LUIZ SALVADOR, BRAULINO

GOMES DE JESUS, CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE

OLIVEIRA, CARLA COSTA DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE

OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (30935ce ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100232-78.2020.5.01.0062
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELA CHERU

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANGELICA LOPES DE ALMEIDA
ROCHA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANTONIO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO BRAULINO GOMES DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO CARLA COSTA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO ADILSON ALVES PESSOA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ALAIDE DE MENDONCA
CONSTANTINO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI,

ADILSON ALVES PESSOA,  ALAIDE DE MENDONCA

CONSTANTINO, ANDRE PEREIRA DE SOUZA, ANDREA

MARQUES DA SILVA, ANGELA CHERU, ANGELICA LOPES DE

ALMEIDA ROCHA, ANTONIO LUIZ SALVADOR, BRAULINO

GOMES DE JESUS, CAMILA BRUNO BUENO PORTO DE

OLIVEIRA, CARLA COSTA DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): CARLA COSTA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (30935ce ): "

ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100351-62.2022.5.01.0452
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE CONCESSIONARIA DA RODOVIA
DOS LAGOS S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA

RECORRIDO ALMIR DA SILVA ALBINO JUNIOR

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DA RODOVIA DOS LAGOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: CONCESSIONARIA DA RODOVIA DOS LAGOS

S/A

R E C O R R I D O :  A L M I R  D A  S I L V A  A L B I N O  J U N I O R ,

C O N S T R U T O R A  F E R R E I R A  N E V E S  L T D A

DESTINATÁRIO(S): CONCESSIONARIA DA RODOVIA DOS

LAGOS S/A

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (e678e0d ):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100351-62.2022.5.01.0452

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE CONCESSIONARIA DA RODOVIA
DOS LAGOS S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA

RECORRIDO ALMIR DA SILVA ALBINO JUNIOR

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DA SILVA ALBINO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: CONCESSIONARIA DA RODOVIA DOS LAGOS

S/A

R E C O R R I D O :  A L M I R  D A  S I L V A  A L B I N O  J U N I O R ,

C O N S T R U T O R A  F E R R E I R A  N E V E S  L T D A

DESTINATÁRIO(S): ALMIR DA SILVA ALBINO JUNIOR

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (e678e0d ):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100456-91.2021.5.01.0058
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE JOSE ROBERTO DE JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

RECORRIDO JOSE ROBERTO DE JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: JOSE ROBERTO DE JESUS OLIVEIRA,

AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: JOSE ROBERTO DE JESUS OLIVEIRA,

AMERICANAS S.A -  EM RECUPERACAO JUDICIAL

DESTINATÁRIO(S): JOSE ROBERTO DE JESUS OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (4eadf5c ):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração, aplicando à

embargante multa de 0,5% sobre o valor da causa. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100456-91.2021.5.01.0058
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE JOSE ROBERTO DE JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

RECORRIDO JOSE ROBERTO DE JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: JOSE ROBERTO DE JESUS OLIVEIRA,

AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: JOSE ROBERTO DE JESUS OLIVEIRA,

AMERICANAS S.A -  EM RECUPERACAO JUDICIAL

DESTINATÁRIO(S): AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (4eadf5c ):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração, aplicando à

embargante multa de 0,5% sobre o valor da causa. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100470-24.2021.5.01.0075
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE RRM - REDE RIO DE MEDICINA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE ROCHA ROSA(OAB:
128620/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRENTE CAMILA MOREIRA TAVARES

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LOUZADA(OAB: 183647/RJ)

RECORRIDO CAMILA MOREIRA TAVARES

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LOUZADA(OAB: 183647/RJ)

RECORRIDO RRM - REDE RIO DE MEDICINA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE ROCHA ROSA(OAB:
128620/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MOREIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: CAMILA MOREIRA TAVARES, RRM - REDE RIO

DE MEDICINA LTDA

RECORRIDO: CAMILA MOREIRA TAVARES, RRM - REDE RIO

DE MEDICINA LTDA

DESTINATÁRIO(S): CAMILA MOREIRA TAVARES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (50bbcc2 ):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100470-24.2021.5.01.0075
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE RRM - REDE RIO DE MEDICINA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE ROCHA ROSA(OAB:
128620/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRENTE CAMILA MOREIRA TAVARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LOUZADA(OAB: 183647/RJ)

RECORRIDO CAMILA MOREIRA TAVARES

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LOUZADA(OAB: 183647/RJ)

RECORRIDO RRM - REDE RIO DE MEDICINA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE ROCHA ROSA(OAB:
128620/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RRM - REDE RIO DE MEDICINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: CAMILA MOREIRA TAVARES, RRM - REDE RIO

DE MEDICINA LTDA

RECORRIDO: CAMILA MOREIRA TAVARES, RRM - REDE RIO

DE MEDICINA LTDA

DESTINATÁRIO(S): RRM - REDE RIO DE MEDICINA LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (50bbcc2 ):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer e rejeitar os embargos de declaração. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO RODRIGO NASCIMENTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100374-09.2020.5.01.0248
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE RAMACIR VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO EUMANO DE MENDONCA
MAGALHAES(OAB: 102439/RJ)

RECORRIDO GILMAR FERREIRA DE PAULO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMACIR VEICULOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RAMACIR VEICULOS LTDA - ME

RECORRIDO: GILMAR FERREIRA DE PAULO

DESTINATÁRIO(S): RAMACIR VEICULOS LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:33537a1):

"ACORDAM os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo interno e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100374-09.2020.5.01.0248
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE RAMACIR VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO EUMANO DE MENDONCA
MAGALHAES(OAB: 102439/RJ)

RECORRIDO GILMAR FERREIRA DE PAULO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR FERREIRA DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: RAMACIR VEICULOS LTDA - ME

RECORRIDO: GILMAR FERREIRA DE PAULO

DESTINATÁRIO(S): GILMAR FERREIRA DE PAULO

NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1205
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:33537a1):

"ACORDAM os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo interno e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100430-35.2021.5.01.0045
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

AGRAVADO MARCELLE MESQUITA DE
CARVALHO

ADVOGADO FABIA RAQUEL NERES DIAS(OAB:
226926/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASIL SAUDE

AGRAVADO: MARCELLE MESQUITA DE CARVALHO

DESTINATÁRIO(S): INSTITUTO BRASIL SAUDE

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:c82f695): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar o destrancamento do recurso

ordinário, a fim de que a questão da gratuidade de justiça seja

examinada pelo Relator, nos termos da fundamentação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100430-35.2021.5.01.0045
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

AGRAVADO MARCELLE MESQUITA DE
CARVALHO

ADVOGADO FABIA RAQUEL NERES DIAS(OAB:
226926/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE MESQUITA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASIL SAUDE

AGRAVADO: MARCELLE MESQUITA DE CARVALHO

DESTINATÁRIO(S): MARCELLE MESQUITA DE CARVALHO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:c82f695): "A

C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar o destrancamento do recurso

ordinário, a fim de que a questão da gratuidade de justiça seja

examinada pelo Relator, nos termos da fundamentação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100449-37.2023.5.01.0541
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

AGRAVADO BRAULIO HENRIQUE MAINI DA
SILVA

ADVOGADO GUILHERME JOSE SILVEIRA
LOPES(OAB: 173480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

AGRAVADO: BRAULIO HENRIQUE MAINI DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA

MAHATMA GANDHI

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:22bc1d3): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho de Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar o destrancamento do recurso

ordinário, a fim de que a questão da gratuidade de justiça seja

examinada pelo Relator, nos termos da fundamentação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100449-37.2023.5.01.0541
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

AGRAVADO BRAULIO HENRIQUE MAINI DA
SILVA

ADVOGADO GUILHERME JOSE SILVEIRA
LOPES(OAB: 173480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO HENRIQUE MAINI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

AGRAVADO: BRAULIO HENRIQUE MAINI DA SILVA

DESTINATÁRIO(S): BRAULIO HENRIQUE MAINI DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:22bc1d3): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho de Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar o destrancamento do recurso

ordinário, a fim de que a questão da gratuidade de justiça seja

examinada pelo Relator, nos termos da fundamentação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100888-70.2017.5.01.0052
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE BRUNA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

AGRAVADO LUIZA SOARES ROSSI

AGRAVADO ELISABETE CARREIRA POSSAS

AGRAVADO NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR
LTDA

ADVOGADO THIAGO WILLIAN MINA
SOARES(OAB: 206290/RJ)

AGRAVADO MARCOS NAGIB CURY

AGRAVADO XAVIER PATRICK NOLOT

AGRAVADO HELLINE BARBOSA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SOUZA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: BRUNA SOUZA DE ARAUJO

AGRAVADO: NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA,

MARCOS NAGIB CURY, LUIZA SOARES ROSSI, ELISABETE

CARREIRA POSSAS, XAVIER PATRICK NOLOT, HELLINE

BARBOSA PAZ

DESTINATÁRIO(S): BRUNA SOUZA DE ARAUJO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:31147ec):

"tomar ciência do Acórdão de ID:31147ec: "A C O R D A M os

componentes da Nona Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, nos termos da fundamentação

do voto da Exma. Sra. Relatora, conhecer do Agravo de Petição

interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o

prosseguimento da execução para a apuração de eventuais

diferenças devidas decorrentes da atualização (JAM) da data da

confecção das contas homologadas (fevereiro/2019) até junho de

2022 (data da extração do alvará de ID f0cb1a0), como requerido.

Custas de R$ 44,26, pelos Executados, na forma do art.789-A, IV,

da CLT." "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100888-70.2017.5.01.0052
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE BRUNA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

AGRAVADO LUIZA SOARES ROSSI

AGRAVADO ELISABETE CARREIRA POSSAS

AGRAVADO NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR
LTDA

ADVOGADO THIAGO WILLIAN MINA
SOARES(OAB: 206290/RJ)

AGRAVADO MARCOS NAGIB CURY

AGRAVADO XAVIER PATRICK NOLOT

AGRAVADO HELLINE BARBOSA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: BRUNA SOUZA DE ARAUJO

AGRAVADO: NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA,

MARCOS NAGIB CURY, LUIZA SOARES ROSSI, ELISABETE

CARREIRA POSSAS, XAVIER PATRICK NOLOT, HELLINE

BARBOSA PAZ

DESTINATÁRIO(S): NOLOT&PINT RESTAURANTE E BAR LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:31147ec):

"tomar ciência do Acórdão de ID:31147ec: "A C O R D A M os

componentes da Nona Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, por unanimidade, nos termos da fundamentação

do voto da Exma. Sra. Relatora, conhecer do Agravo de Petição

interposto e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o

prosseguimento da execução para a apuração de eventuais

diferenças devidas decorrentes da atualização (JAM) da data da

confecção das contas homologadas (fevereiro/2019) até junho de

2022 (data da extração do alvará de ID f0cb1a0), como requerido.

Custas de R$ 44,26, pelos Executados, na forma do art.789-A, IV,

da CLT." "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101096-16.2022.5.01.0202
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE MARCIA SILVA PERROTTI

ADVOGADO VITOR FRANÇA DE LIMA(OAB:
162748/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

AGRAVADO DOCUMENTAR TECNOLOGIA E
INFORMACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SILVA PERROTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: MARCIA SILVA PERROTTI

AGRAVADO: DOCUMENTAR TECNOLOGIA E INFORMACAO

LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): MARCIA SILVA PERROTTI

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:2ea30cf): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, não conhecer do

Agravo de Petição interposto pela Autora, por incabível. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101096-16.2022.5.01.0202
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE MARCIA SILVA PERROTTI

ADVOGADO VITOR FRANÇA DE LIMA(OAB:
162748/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

AGRAVADO DOCUMENTAR TECNOLOGIA E
INFORMACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: MARCIA SILVA PERROTTI

AGRAVADO: DOCUMENTAR TECNOLOGIA E INFORMACAO

LTDA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:2ea30cf): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, não conhecer do

Agravo de Petição interposto pela Autora, por incabível. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100572-32.2021.5.01.0015
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE BRUNO FERREIRA ROZA

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

AGRAVADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERREIRA ROZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: BRUNO FERREIRA ROZA

AGRAVADO: REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

DESTINATÁRIO(S): BRUNO FERREIRA ROZA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:6a584c9): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, DAR-LHE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PROVIMENTO para determinar o destrancamento do recurso

ordinário, a fim de que a questão da gratuidade de justiça seja

examinada pelo Relator, nos termos da fundamentação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100572-32.2021.5.01.0015
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE BRUNO FERREIRA ROZA

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

AGRAVADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: BRUNO FERREIRA ROZA

AGRAVADO: REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

DESTINATÁRIO(S): REAL AUTO ONIBUS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:6a584c9): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar o destrancamento do recurso

ordinário, a fim de que a questão da gratuidade de justiça seja

examinada pelo Relator, nos termos da fundamentação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100572-32.2021.5.01.0015
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE BRUNO FERREIRA ROZA

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

AGRAVADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: BRUNO FERREIRA ROZA

AGRAVADO: REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

DESTINATÁRIO(S): CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:6a584c9): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar o destrancamento do recurso

ordinário, a fim de que a questão da gratuidade de justiça seja

examinada pelo Relator, nos termos da fundamentação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100610-55.2023.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO
CENTRAL 13 DE MAIO

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

AGRAVADO SHANNA DA CONCEICAO
FRANCISCO

ADVOGADO CHRISTOVAO CELESTINO DA
SILVA(OAB: 77766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRAL 13 DE MAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRAL 13 DE

MAIO

AGRAVADO: SHANNA DA CONCEICAO FRANCISCO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRAL 13

DE MAIO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:3aab4df): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do E. Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do de Instrumento interposto pelo CONDOMÍNIO DO

EDIFÍCIO CENTRAL TREZE DE MAIO, por deserto, nos termos da

fundamentação supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100610-55.2023.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO
CENTRAL 13 DE MAIO

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

AGRAVADO SHANNA DA CONCEICAO
FRANCISCO

ADVOGADO CHRISTOVAO CELESTINO DA
SILVA(OAB: 77766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHANNA DA CONCEICAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRAL 13 DE

MAIO

AGRAVADO: SHANNA DA CONCEICAO FRANCISCO

DESTINATÁRIO(S): SHANNA DA CONCEICAO FRANCISCO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:3aab4df): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do E. Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do de Instrumento interposto pelo CONDOMÍNIO DO

EDIFÍCIO CENTRAL TREZE DE MAIO, por deserto, nos termos da

fundamentação supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100752-29.2022.5.01.0010
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

AGRAVADO JOAO RICARDO PEREIRA NETO

ADVOGADO RAQUEL RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 200712/RJ)

ADVOGADO ERIKA ALVES PAULA CASTRO(OAB:
197561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO: JOAO RICARDO PEREIRA NETO

DESTINATÁRIO(S): GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:bdd7ec0): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar o destrancamento do recurso

ordinário, a fim de que a questão da gratuidade de justiça seja

examinada pelo Relator, nos termos da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100752-29.2022.5.01.0010
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

AGRAVADO JOAO RICARDO PEREIRA NETO

ADVOGADO RAQUEL RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 200712/RJ)

ADVOGADO ERIKA ALVES PAULA CASTRO(OAB:
197561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RICARDO PEREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA

AGRAVADO: JOAO RICARDO PEREIRA NETO

DESTINATÁRIO(S): JOAO RICARDO PEREIRA NETO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:bdd7ec0): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar o destrancamento do recurso

ordinário, a fim de que a questão da gratuidade de justiça seja

examinada pelo Relator, nos termos da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100876-05.2019.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRENTE CARLOS ANDRE DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECORRENTE UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRIDO CARLOS ANDRE DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECORRIDO UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES, VIACAO

NORMANDY DO TRIANGULO LTDA,  UT IL  -  UNIAO

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

RECORRIDO: CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES, VIACAO

NORMANDY DO TRIANGULO LTDA,  UT IL  -  UNIAO

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:715308e): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer e negar provimento aos embargos opostos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100876-05.2019.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRENTE CARLOS ANDRE DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECORRENTE UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRIDO CARLOS ANDRE DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECORRIDO UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NORMANDY DO TRIANGULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES, VIACAO

NORMANDY DO TRIANGULO LTDA,  UT IL  -  UNIAO

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

RECORRIDO: CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES, VIACAO

NORMANDY DO TRIANGULO LTDA,  UT IL  -  UNIAO

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

DESTINATÁRIO(S): VIACAO NORMANDY DO TRIANGULO

LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:715308e): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer e negar provimento aos embargos opostos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100876-05.2019.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRENTE CARLOS ANDRE DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECORRENTE UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRIDO CARLOS ANDRE DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECORRIDO UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTIL - UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES, VIACAO

NORMANDY DO TRIANGULO LTDA,  UT IL  -  UNIAO

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

RECORRIDO: CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES, VIACAO

NORMANDY DO TRIANGULO LTDA,  UT IL  -  UNIAO

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

DESTINATÁRIO(S): UTIL - UNIAO TRANSPORTE

INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:715308e): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer e negar provimento aos embargos opostos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100876-05.2019.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRENTE CARLOS ANDRE DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECORRENTE UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRIDO CARLOS ANDRE DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECORRIDO UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES, VIACAO

NORMANDY DO TRIANGULO LTDA,  UT IL  -  UNIAO

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

RECORRIDO: CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES, VIACAO

NORMANDY DO TRIANGULO LTDA,  UT IL  -  UNIAO

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:715308e): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer e negar provimento aos embargos opostos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100876-05.2019.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRENTE CARLOS ANDRE DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECORRENTE UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRIDO CARLOS ANDRE DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECORRIDO UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NORMANDY DO TRIANGULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES, VIACAO

NORMANDY DO TRIANGULO LTDA,  UT IL  -  UNIAO

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

RECORRIDO: CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES, VIACAO

NORMANDY DO TRIANGULO LTDA,  UT IL  -  UNIAO

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

DESTINATÁRIO(S): VIACAO NORMANDY DO TRIANGULO

LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:715308e): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer e negar provimento aos embargos opostos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100876-05.2019.5.01.0014
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRENTE CARLOS ANDRE DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECORRENTE UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRIDO CARLOS ANDRE DE SOUSA
MORAES

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTIL - UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES, VIACAO

NORMANDY DO TRIANGULO LTDA,  UT IL  -  UNIAO

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

RECORRIDO: CARLOS ANDRE DE SOUSA MORAES, VIACAO

NORMANDY DO TRIANGULO LTDA,  UT IL  -  UNIAO

TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

DESTINATÁRIO(S): UTIL - UNIAO TRANSPORTE

INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:715308e): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer e negar provimento aos embargos opostos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100966-93.2022.5.01.0018
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE RAFAEL DA SILVA VARGAS

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

AGRAVADO SAO LUIZ 1998 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: RAFAEL DA SILVA VARGAS

AGRAVADO: SAO LUIZ 1998 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -

ME

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL DA SILVA VARGAS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:91c0c44): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento interposto pela reclamante

e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo trancado o

recurso ordinário, por intempestivo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0100966-93.2022.5.01.0018
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE RAFAEL DA SILVA VARGAS

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

AGRAVADO SAO LUIZ 1998 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO LUIZ 1998 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE: RAFAEL DA SILVA VARGAS

AGRAVADO: SAO LUIZ 1998 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -

ME

DESTINATÁRIO(S): SAO LUIZ 1998 COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:91c0c44): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento interposto pela reclamante

e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo trancado o

recurso ordinário, por intempestivo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0101134-95.2019.5.01.0052
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

AGRAVADO ANDERSON PAIXAO
ALBUQUERQUE

ADVOGADO BRUNO VICENTE PINTO
FERREIRA(OAB: 156452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ATENTO BRASIL S/A

AGRAVADO: ANDERSON PAIXAO ALBUQUERQUE

DESTINATÁRIO(S): ATENTO BRASIL S/A

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:bd0b361): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do Agravo de Instrumento em Agravo de Petição

interposto pe la executada e,  no mér i to ,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos da fundamentação.  "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0101134-95.2019.5.01.0052
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

AGRAVADO ANDERSON PAIXAO
ALBUQUERQUE

ADVOGADO BRUNO VICENTE PINTO
FERREIRA(OAB: 156452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PAIXAO ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: ATENTO BRASIL S/A

AGRAVADO: ANDERSON PAIXAO ALBUQUERQUE

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON PAIXAO ALBUQUERQUE

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:bd0b361): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do Agravo de Instrumento em Agravo de Petição

interposto pe la executada e,  no mér i to ,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos da fundamentação.  "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0101396-39.2017.5.01.0012
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCIO PINTO BAPTISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA
BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVADO ADRIANA SOBREIRA

ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

ADVOGADO SUZANA FONTES DE ARAUJO
SOARES SCHNARNDORF(OAB:
49641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA, MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

AGRAVADO: ADRIANA SOBREIRA

DESTINATÁRIO(S): GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:3385dfb): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a Nona

Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto

pelos executados GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA e MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que seja

processado o Agravo de Petição, observando-se a compensação na

distribuição, nos termos da fundamentação supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0101396-39.2017.5.01.0012
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCIO PINTO BAPTISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA
BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVADO ADRIANA SOBREIRA

ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

ADVOGADO SUZANA FONTES DE ARAUJO
SOARES SCHNARNDORF(OAB:
49641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PINTO BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA, MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

AGRAVADO: ADRIANA SOBREIRA

DESTINATÁRIO(S): MARCIO PINTO BAPTISTA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:3385dfb): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a Nona

Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto

pelos executados GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA e MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que seja

processado o Agravo de Petição, observando-se a compensação na

distribuição, nos termos da fundamentação supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0101396-39.2017.5.01.0012
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCIO PINTO BAPTISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1218
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVANTE MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA
BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVADO ADRIANA SOBREIRA

ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

ADVOGADO SUZANA FONTES DE ARAUJO
SOARES SCHNARNDORF(OAB:
49641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA, MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

AGRAVADO: ADRIANA SOBREIRA

DESTINATÁRIO(S): MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:3385dfb): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a Nona

Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto

pelos executados GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA e MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que seja

processado o Agravo de Petição, observando-se a compensação na

distribuição, nos termos da fundamentação supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0101396-39.2017.5.01.0012
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCIO PINTO BAPTISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA
BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVADO ADRIANA SOBREIRA

ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

ADVOGADO SUZANA FONTES DE ARAUJO
SOARES SCHNARNDORF(OAB:
49641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SOBREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA, MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

AGRAVADO: ADRIANA SOBREIRA

DESTINATÁRIO(S): ADRIANA SOBREIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:3385dfb): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a Nona

Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto

pelos executados GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA e MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que seja

processado o Agravo de Petição, observando-se a compensação na

distribuição, nos termos da fundamentação supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0101396-39.2017.5.01.0012
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCIO PINTO BAPTISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA
BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVADO ADRIANA SOBREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

ADVOGADO SUZANA FONTES DE ARAUJO
SOARES SCHNARNDORF(OAB:
49641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA, MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

AGRAVADO: ADRIANA SOBREIRA

DESTINATÁRIO(S): GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:3385dfb): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a Nona

Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto

pelos executados GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA e MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que seja

processado o Agravo de Petição, observando-se a compensação na

distribuição, nos termos da fundamentação supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0101396-39.2017.5.01.0012
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCIO PINTO BAPTISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA
BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVADO ADRIANA SOBREIRA

ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

ADVOGADO SUZANA FONTES DE ARAUJO
SOARES SCHNARNDORF(OAB:
49641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PINTO BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA, MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

AGRAVADO: ADRIANA SOBREIRA

DESTINATÁRIO(S): MARCIO PINTO BAPTISTA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:3385dfb): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a Nona

Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto

pelos executados GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA e MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que seja

processado o Agravo de Petição, observando-se a compensação na

distribuição, nos termos da fundamentação supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0101396-39.2017.5.01.0012
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCIO PINTO BAPTISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA
BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVADO ADRIANA SOBREIRA

ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

ADVOGADO SUZANA FONTES DE ARAUJO
SOARES SCHNARNDORF(OAB:
49641/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1220
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA, MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

AGRAVADO: ADRIANA SOBREIRA

DESTINATÁRIO(S): MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:3385dfb): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a Nona

Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto

pelos executados GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA e MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que seja

processado o Agravo de Petição, observando-se a compensação na

distribuição, nos termos da fundamentação supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0101396-39.2017.5.01.0012
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCIO PINTO BAPTISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVANTE MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA
BATISTA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

AGRAVADO ADRIANA SOBREIRA

ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

ADVOGADO SUZANA FONTES DE ARAUJO
SOARES SCHNARNDORF(OAB:
49641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SOBREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA, MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

AGRAVADO: ADRIANA SOBREIRA

DESTINATÁRIO(S): ADRIANA SOBREIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:3385dfb): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a Nona

Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto

pelos executados GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA, MARCIO

PINTO BAPTISTA e MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que seja

processado o Agravo de Petição, observando-se a compensação na

distribuição, nos termos da fundamentação supra."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0130500-34.1994.5.01.0028
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE NAZARE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

AGRAVANTE ROSA MARIA ROCHA BRAZ

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

AGRAVADO BANCO NACIONAL S A EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NAZARE DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE NAZARE DOS SANTOS, ROSA MARIA

ROCHA BRAZ

AGRAVADO: BANCO NACIONAL S A EM LIQUIDACAO, ITAU

UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): MARIA DE NAZARE DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:838e6d5): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0130500-34.1994.5.01.0028
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE NAZARE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

AGRAVANTE ROSA MARIA ROCHA BRAZ

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

AGRAVADO BANCO NACIONAL S A EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA ROCHA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE NAZARE DOS SANTOS, ROSA MARIA

ROCHA BRAZ

AGRAVADO: BANCO NACIONAL S A EM LIQUIDACAO, ITAU

UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ROSA MARIA ROCHA BRAZ

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:838e6d5): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0130500-34.1994.5.01.0028
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE NAZARE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

AGRAVANTE ROSA MARIA ROCHA BRAZ

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

AGRAVADO BANCO NACIONAL S A EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO NACIONAL S A EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE NAZARE DOS SANTOS, ROSA MARIA

ROCHA BRAZ

AGRAVADO: BANCO NACIONAL S A EM LIQUIDACAO, ITAU

UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): BANCO NACIONAL S A EM LIQUIDACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:838e6d5): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0130500-34.1994.5.01.0028
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARIA DE NAZARE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

AGRAVANTE ROSA MARIA ROCHA BRAZ

ADVOGADO MARCOS DAVI PEREIRA
PONTES(OAB: 69467/RJ)

AGRAVADO BANCO NACIONAL S A EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MARIA DE NAZARE DOS SANTOS, ROSA MARIA

ROCHA BRAZ

AGRAVADO: BANCO NACIONAL S A EM LIQUIDACAO, ITAU

UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:838e6d5): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de instrumento e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100842-02.2021.5.01.0421
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA
GUEDES

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA
GUEDES

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA GUEDES,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO: PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA GUEDES,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

DESTINATÁRIO(S): PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA

GUEDES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f9152cd):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos e, no mérito, negar provimento ao apelo da

ré e dar parcial provimento ao do autor para determinar que, na

apuração das horas extras, devem ser utilizados a carga horária de

40 horas semanais, o divisor 200 e o adicional de 100% nos

domingos e feriados laborados, bem como deferir o pagamento do

intervalo intrajornada de 2 horas no período em que o autor laborou

na escala 24x72, tudo nos termos da fundamentação.   Custas

elevadas para R$ 1.200,00, calculadas sobre R$ 60.000,00, novo

valor arbitrado à condenação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100842-02.2021.5.01.0421
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA
GUEDES

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA
GUEDES

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA GUEDES,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA GUEDES,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f9152cd):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos e, no mérito, negar provimento ao apelo da

ré e dar parcial provimento ao do autor para determinar que, na

apuração das horas extras, devem ser utilizados a carga horária de

40 horas semanais, o divisor 200 e o adicional de 100% nos

domingos e feriados laborados, bem como deferir o pagamento do

intervalo intrajornada de 2 horas no período em que o autor laborou

na escala 24x72, tudo nos termos da fundamentação.   Custas

elevadas para R$ 1.200,00, calculadas sobre R$ 60.000,00, novo

valor arbitrado à condenação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100842-02.2021.5.01.0421
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA
GUEDES

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA
GUEDES

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA GUEDES,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA GUEDES,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

DESTINATÁRIO(S): PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA

GUEDES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f9152cd):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos e, no mérito, negar provimento ao apelo da

ré e dar parcial provimento ao do autor para determinar que, na

apuração das horas extras, devem ser utilizados a carga horária de

40 horas semanais, o divisor 200 e o adicional de 100% nos

domingos e feriados laborados, bem como deferir o pagamento do

intervalo intrajornada de 2 horas no período em que o autor laborou

na escala 24x72, tudo nos termos da fundamentação.   Custas

elevadas para R$ 1.200,00, calculadas sobre R$ 60.000,00, novo

valor arbitrado à condenação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100842-02.2021.5.01.0421
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA
GUEDES

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA
GUEDES

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA GUEDES,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: PEDRO HENRIQUE EVANGELISTA GUEDES,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f9152cd):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos e, no mérito, negar provimento ao apelo da

ré e dar parcial provimento ao do autor para determinar que, na

apuração das horas extras, devem ser utilizados a carga horária de

40 horas semanais, o divisor 200 e o adicional de 100% nos

domingos e feriados laborados, bem como deferir o pagamento do

intervalo intrajornada de 2 horas no período em que o autor laborou

na escala 24x72, tudo nos termos da fundamentação.   Custas

elevadas para R$ 1.200,00, calculadas sobre R$ 60.000,00, novo

valor arbitrado à condenação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100980-77.2019.5.01.0343
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE LEONARDO FERNANDES

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRIDO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO JULIA INACIO DE OLIVEIRA(OAB:
181088/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DO AMARAL
SALGUEIRO(OAB: 165320/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: LEONARDO FERNANDES

RECORRIDO: YOUTILITY CENTER DO BRASIL SERVICOS DE

INFORMATICA E TELEMARKETING LTDA., TIM CELULAR S.A.

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO FERNANDES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:b977f5c):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para

remover a condenação do autor ao pagamento de honorários

advocatícios."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100980-77.2019.5.01.0343
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE LEONARDO FERNANDES

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRIDO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO JULIA INACIO DE OLIVEIRA(OAB:
181088/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DO AMARAL
SALGUEIRO(OAB: 165320/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOUTILITY CENTER DO BRASIL SERVICOS DE
INFORMATICA E TELEMARKETING LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: LEONARDO FERNANDES

RECORRIDO: YOUTILITY CENTER DO BRASIL SERVICOS DE

INFORMATICA E TELEMARKETING LTDA., TIM CELULAR S.A.

DESTINATÁRIO(S): YOUTILITY CENTER DO BRASIL SERVICOS

DE INFORMATICA E TELEMARKETING LTDA.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:b977f5c):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para

remover a condenação do autor ao pagamento de honorários

advocatícios."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100980-77.2019.5.01.0343
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE LEONARDO FERNANDES

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRIDO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO JULIA INACIO DE OLIVEIRA(OAB:
181088/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DO AMARAL
SALGUEIRO(OAB: 165320/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: LEONARDO FERNANDES

RECORRIDO: YOUTILITY CENTER DO BRASIL SERVICOS DE

INFORMATICA E TELEMARKETING LTDA., TIM CELULAR S.A.

DESTINATÁRIO(S): TIM CELULAR S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:b977f5c):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para

remover a condenação do autor ao pagamento de honorários

advocatícios."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101033-11.2022.5.01.0066
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE FABIO DOS SANTOS JOMALINO

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

AGRAVADO FABIO DOS SANTOS JOMALINO

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS JOMALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: FABIO DOS SANTOS JOMALINO, COMPANHIA DE

BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

AGRAVADO: FABIO DOS SANTOS JOMALINO, COMPANHIA DE

BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

DESTINATÁRIO(S): FABIO DOS SANTOS JOMALINO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:8bcfdeb):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer parcialmente dos agravos de petição e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso do exequente, para determinar

retificação dos cálculos, a fim de que incidam o índice IPCA-E mais

os juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91 (TRD) na

fase pré-judicial, e negar provimento ao recurso da executada."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101033-11.2022.5.01.0066
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE FABIO DOS SANTOS JOMALINO

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

AGRAVADO FABIO DOS SANTOS JOMALINO

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: FABIO DOS SANTOS JOMALINO, COMPANHIA DE

BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

AGRAVADO: FABIO DOS SANTOS JOMALINO, COMPANHIA DE

BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS

- AMBEV

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:8bcfdeb):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer parcialmente dos agravos de petição e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso do exequente, para determinar

retificação dos cálculos, a fim de que incidam o índice IPCA-E mais

os juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91 (TRD) na

fase pré-judicial, e negar provimento ao recurso da executada."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101033-11.2022.5.01.0066
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE FABIO DOS SANTOS JOMALINO

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

AGRAVADO FABIO DOS SANTOS JOMALINO

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS JOMALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: FABIO DOS SANTOS JOMALINO, COMPANHIA DE

BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

AGRAVADO: FABIO DOS SANTOS JOMALINO, COMPANHIA DE

BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

DESTINATÁRIO(S): FABIO DOS SANTOS JOMALINO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:8bcfdeb):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer parcialmente dos agravos de petição e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso do exequente, para determinar

retificação dos cálculos, a fim de que incidam o índice IPCA-E mais

os juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91 (TRD) na

fase pré-judicial, e negar provimento ao recurso da executada."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101033-11.2022.5.01.0066

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE FABIO DOS SANTOS JOMALINO

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

AGRAVADO FABIO DOS SANTOS JOMALINO

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: FABIO DOS SANTOS JOMALINO, COMPANHIA DE

BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

AGRAVADO: FABIO DOS SANTOS JOMALINO, COMPANHIA DE

BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS

- AMBEV

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:8bcfdeb):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer parcialmente dos agravos de petição e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso do exequente, para determinar

retificação dos cálculos, a fim de que incidam o índice IPCA-E mais

os juros legais previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91 (TRD) na

fase pré-judicial, e negar provimento ao recurso da executada."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101351-34.2016.5.01.0056
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE RENATO DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO JULIANA LEAL DE MELLO(OAB:
168005/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO DALCIR COSTA DE
CASTRO(OAB: 95323/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

ADVOGADO DYESSICA FRANCIELLY COSTA
BORGES(OAB: 211987/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MATTOS DA
SILVA(OAB: 235801/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

AGRAVADO ANDREYA MENDES DE ALMEIDA
SCHERER NAVARRO

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: RENATO DOS SANTOS DA COSTA

AGRAVADO: ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE

INSTRUCAO - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ANDREYA

MENDES DE ALMEIDA SCHERER NAVARRO

DESTINATÁRIO(S): RENATO DOS SANTOS DA COSTA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:b22a9a5):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe provimento

para, reformando a decisão de origem, julgar procedente o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica para incluir Andreya

Mendes de Almeida Scherer Navarro no polo passivo da execução."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101351-34.2016.5.01.0056
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE RENATO DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO JULIANA LEAL DE MELLO(OAB:
168005/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO DALCIR COSTA DE
CASTRO(OAB: 95323/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

ADVOGADO DYESSICA FRANCIELLY COSTA
BORGES(OAB: 211987/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MATTOS DA
SILVA(OAB: 235801/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

AGRAVADO ANDREYA MENDES DE ALMEIDA
SCHERER NAVARRO

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: RENATO DOS SANTOS DA COSTA

AGRAVADO: ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE

INSTRUCAO - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ANDREYA

MENDES DE ALMEIDA SCHERER NAVARRO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA

DE INSTRUCAO - EM RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:b22a9a5):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe provimento

para, reformando a decisão de origem, julgar procedente o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica para incluir Andreya

Mendes de Almeida Scherer Navarro no polo passivo da execução."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101351-34.2016.5.01.0056
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE RENATO DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO JULIANA LEAL DE MELLO(OAB:
168005/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO DALCIR COSTA DE
CASTRO(OAB: 95323/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

ADVOGADO DYESSICA FRANCIELLY COSTA
BORGES(OAB: 211987/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MATTOS DA
SILVA(OAB: 235801/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

AGRAVADO ANDREYA MENDES DE ALMEIDA
SCHERER NAVARRO

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREYA MENDES DE ALMEIDA SCHERER NAVARRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: RENATO DOS SANTOS DA COSTA

AGRAVADO: ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE

INSTRUCAO - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ANDREYA

MENDES DE ALMEIDA SCHERER NAVARRO

DESTINATÁRIO(S): ANDREYA MENDES DE ALMEIDA

SCHERER NAVARRO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:b22a9a5):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe provimento

para, reformando a decisão de origem, julgar procedente o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica para incluir Andreya

Mendes de Almeida Scherer Navarro no polo passivo da execução."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101369-50.2019.5.01.0056
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE ANDRE LUIZ PATRICIO RUBIM

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE ROBSON DA SILVA LEANDRO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE RAQUEL MARIA DA SILVA FALCAO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MARIA DA SILVA FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: RAQUEL MARIA DA SILVA FALCAO, ANDRE

LUIZ PATRICIO RUBIM, ROBSON DA SILVA LEANDRO

RECORRIDO: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

DESTINATÁRIO(S): RAQUEL MARIA DA SILVA FALCAO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:2bf879b):

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a Nona Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso da reclamante, por

intempestividade e irregularidade de representação; conhecer dos

recursos de Robson da Silva Leandro e Andre Luiz Patricio Rubim,

e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para remover a

condenação relativa ao pagamento de multa no valor de um salário

mínimo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101369-50.2019.5.01.0056
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE ANDRE LUIZ PATRICIO RUBIM

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE ROBSON DA SILVA LEANDRO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE RAQUEL MARIA DA SILVA FALCAO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1232
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ PATRICIO RUBIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: RAQUEL MARIA DA SILVA FALCAO, ANDRE

LUIZ PATRICIO RUBIM, ROBSON DA SILVA LEANDRO

RECORRIDO: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LUIZ PATRICIO RUBIM

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:2bf879b):

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a Nona Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso da reclamante, por

intempestividade e irregularidade de representação; conhecer dos

recursos de Robson da Silva Leandro e Andre Luiz Patricio Rubim,

e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para remover a

condenação relativa ao pagamento de multa no valor de um salário

mínimo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101369-50.2019.5.01.0056
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE ANDRE LUIZ PATRICIO RUBIM

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE ROBSON DA SILVA LEANDRO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE RAQUEL MARIA DA SILVA FALCAO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA SILVA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: RAQUEL MARIA DA SILVA FALCAO, ANDRE

LUIZ PATRICIO RUBIM, ROBSON DA SILVA LEANDRO

RECORRIDO: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

DESTINATÁRIO(S): ROBSON DA SILVA LEANDRO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:2bf879b):

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a Nona Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso da reclamante, por

intempestividade e irregularidade de representação; conhecer dos

recursos de Robson da Silva Leandro e Andre Luiz Patricio Rubim,

e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para remover a

condenação relativa ao pagamento de multa no valor de um salário

mínimo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101369-50.2019.5.01.0056
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE ANDRE LUIZ PATRICIO RUBIM

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE ROBSON DA SILVA LEANDRO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE RAQUEL MARIA DA SILVA FALCAO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: RAQUEL MARIA DA SILVA FALCAO, ANDRE

LUIZ PATRICIO RUBIM, ROBSON DA SILVA LEANDRO

RECORRIDO: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

DESTINATÁRIO(S): LOJAS RIACHUELO SA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:2bf879b):

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a Nona Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso da reclamante, por

intempestividade e irregularidade de representação; conhecer dos

recursos de Robson da Silva Leandro e Andre Luiz Patricio Rubim,

e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para remover a

condenação relativa ao pagamento de multa no valor de um salário

mínimo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101369-50.2019.5.01.0056
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE ANDRE LUIZ PATRICIO RUBIM

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE ROBSON DA SILVA LEANDRO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRENTE RAQUEL MARIA DA SILVA FALCAO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: RAQUEL MARIA DA SILVA FALCAO, ANDRE

LUIZ PATRICIO RUBIM, ROBSON DA SILVA LEANDRO

RECORRIDO: LOJAS RIACHUELO SA, MIDWAY S.A.- CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

DESTINATÁRIO(S): MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:2bf879b):

"ACORDAM os Desembargadores que compõem a Nona Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso da reclamante, por

intempestividade e irregularidade de representação; conhecer dos

recursos de Robson da Silva Leandro e Andre Luiz Patricio Rubim,

e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para remover a

condenação relativa ao pagamento de multa no valor de um salário

mínimo."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101804-13.2017.5.01.0244

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRENTE WINDSOR VIEITAS FILHO

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRIDO WINDSOR VIEITAS FILHO

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDSOR VIEITAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: WINDSOR VIEITAS FILHO, PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENEL BRASIL S.A

RECORRIDO: WINDSOR VIEITAS FILHO, PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENEL BRASIL S.A

DESTINATÁRIO(S): WINDSOR VIEITAS FILHO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:42344d2):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso da reclamada Personal Service Recursos

Humanos e Assessoria, conhecer dos apelos do reclamante e da

acionada Enel Brasil S.A. e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101804-13.2017.5.01.0244
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRENTE WINDSOR VIEITAS FILHO

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRIDO WINDSOR VIEITAS FILHO

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: WINDSOR VIEITAS FILHO, PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENEL BRASIL S.A

RECORRIDO: WINDSOR VIEITAS FILHO, PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENEL BRASIL S.A

DESTINATÁRIO(S): PERSONAL SERVICE RECURSOS

HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:42344d2):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso da reclamada Personal Service Recursos

Humanos e Assessoria, conhecer dos apelos do reclamante e da

acionada Enel Brasil S.A. e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101804-13.2017.5.01.0244
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRENTE WINDSOR VIEITAS FILHO

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRIDO WINDSOR VIEITAS FILHO

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: WINDSOR VIEITAS FILHO, PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENEL BRASIL S.A

RECORRIDO: WINDSOR VIEITAS FILHO, PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENEL BRASIL S.A

DESTINATÁRIO(S): ENEL BRASIL S.A

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:42344d2):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso da reclamada Personal Service Recursos

Humanos e Assessoria, conhecer dos apelos do reclamante e da

acionada Enel Brasil S.A. e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101804-13.2017.5.01.0244
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRENTE WINDSOR VIEITAS FILHO

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRIDO WINDSOR VIEITAS FILHO

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDSOR VIEITAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: WINDSOR VIEITAS FILHO, PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENEL BRASIL S.A

RECORRIDO: WINDSOR VIEITAS FILHO, PERSONAL SERVICE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENEL BRASIL S.A

DESTINATÁRIO(S): WINDSOR VIEITAS FILHO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:42344d2):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso da reclamada Personal Service Recursos

Humanos e Assessoria, conhecer dos apelos do reclamante e da

acionada Enel Brasil S.A. e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101804-13.2017.5.01.0244
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRENTE WINDSOR VIEITAS FILHO

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRIDO WINDSOR VIEITAS FILHO

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: WINDSOR VIEITAS FILHO, PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENEL BRASIL S.A

RECORRIDO: WINDSOR VIEITAS FILHO, PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENEL BRASIL S.A

DESTINATÁRIO(S): PERSONAL SERVICE RECURSOS

HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:42344d2):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso da reclamada Personal Service Recursos

Humanos e Assessoria, conhecer dos apelos do reclamante e da

acionada Enel Brasil S.A. e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101804-13.2017.5.01.0244
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRENTE WINDSOR VIEITAS FILHO

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRIDO WINDSOR VIEITAS FILHO

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: WINDSOR VIEITAS FILHO, PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENEL BRASIL S.A

RECORRIDO: WINDSOR VIEITAS FILHO, PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENEL BRASIL S.A

DESTINATÁRIO(S): ENEL BRASIL S.A

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:42344d2):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso da reclamada Personal Service Recursos

Humanos e Assessoria, conhecer dos apelos do reclamante e da

acionada Enel Brasil S.A. e, no mérito, negar-lhes provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0202600-37.2001.5.01.0029
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

AGRAVADO MARCELLUS FONSECA REITER

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO: MARCELLUS FONSECA REITER

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:a9d131d):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0202600-37.2001.5.01.0029
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

AGRAVADO MARCELLUS FONSECA REITER

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLUS FONSECA REITER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO: MARCELLUS FONSECA REITER

DESTINATÁRIO(S): MARCELLUS FONSECA REITER

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:a9d131d):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100211-08.2023.5.01.0512
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE GUSTAVO BARROSO PINHEIRO DE
MEDEIROS

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO BARROSO PINHEIRO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: GUSTAVO BARROSO PINHEIRO DE MEDEIROS

RECORRIDO: MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

DESTINATÁRIO(S): GUSTAVO BARROSO PINHEIRO DE

MEDEIROS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:7ca7c22):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, para

condenar o reclamado a pagar, com efeitos vencidos e vincendos

(incorporação), a gratificação de função de Gerente de Nível

Superior I de Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças,

Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, com os

respectivos reflexos, e honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação.   Custas invertidas e reduzidas para R$ 1.000,00,

calculadas sobre R$ 50.000,00, novo valor arbitrado à condenação.

    As parcelas ora deferidas têm natureza salarial, exceto o

reflexo sobre FGTS.  Atualização, contribuição previdenciária e

imposto de renda na forma da lei, observado, quanto a esse último,

o disposto no art. 12-A da Lei nº 7.713/88."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100236-65.2021.5.01.0035
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE PRISCILA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO WILLIAM PINA SILISTRINO(OAB:
214938/RJ)

RECORRIDO GLAM COIFFEUR CABELEIREIRO
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: PRISCILA SANTOS DE SOUZA

RECORRIDO: GLAM COIFFEUR CABELEIREIRO LTDA - EPP

DESTINATÁRIO(S): PRISCILA SANTOS DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:93d1230):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para

conceder à reclamante gratuidade de justiça e dispensá-la do

pagamento de honorários de advogado."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100236-65.2021.5.01.0035
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE PRISCILA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO WILLIAM PINA SILISTRINO(OAB:
214938/RJ)

RECORRIDO GLAM COIFFEUR CABELEIREIRO
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAM COIFFEUR CABELEIREIRO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: PRISCILA SANTOS DE SOUZA

RECORRIDO: GLAM COIFFEUR CABELEIREIRO LTDA - EPP

DESTINATÁRIO(S): GLAM COIFFEUR CABELEIREIRO LTDA -

EPP

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:93d1230):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para

conceder à reclamante gratuidade de justiça e dispensá-la do

pagamento de honorários de advogado."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100288-22.2022.5.01.0263
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE THAMIRYS RANGEL DE MACEDO

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECORRIDO IMPACTO PNEUS E RODAS NITEROI
LTDA

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRYS RANGEL DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: THAMIRYS RANGEL DE MACEDO

RECORRIDO: IMPACTO PNEUS E RODAS NITEROI LTDA,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

DESTINATÁRIO(S): THAMIRYS RANGEL DE MACEDO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5e063f5):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100288-22.2022.5.01.0263
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE THAMIRYS RANGEL DE MACEDO

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECORRIDO IMPACTO PNEUS E RODAS NITEROI
LTDA

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: THAMIRYS RANGEL DE MACEDO

RECORRIDO: IMPACTO PNEUS E RODAS NITEROI LTDA,

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO

NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5e063f5):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100290-97.2023.5.01.0055
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE DIONE HELENA GUIMARAES
SOARES

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE HELENA GUIMARAES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: DIONE HELENA GUIMARAES SOARES

AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): DIONE HELENA GUIMARAES SOARES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:42d4cc1):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito dar-lhe provimento

para, afastando a prescrição, determinar o retorno dos autos à

origem para prosseguimento da execução individual nos seus

ulteriores termos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100290-97.2023.5.01.0055
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE DIONE HELENA GUIMARAES
SOARES

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

AGRAVANTE: DIONE HELENA GUIMARAES SOARES

AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:42d4cc1):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito dar-lhe provimento

para, afastando a prescrição, determinar o retorno dos autos à

origem para prosseguimento da execução individual nos seus

ulteriores termos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100291-36.2021.5.01.0481
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RECORRIDO CARLOS LOPES RODRIGUES

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MRV CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO: CARLOS LOPES RODRIGUES

DESTINATÁRIO(S): MRV CONSTRUCOES LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5ca4152):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para

afastar a devolução dos descontos efetuados nos meses de julho e

agosto. Custas reduzidas para R$ 50,00, calculadas sobre R$

2.500,00, novo valor arbitrado à condenação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100291-36.2021.5.01.0481
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RECORRIDO CARLOS LOPES RODRIGUES

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LOPES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MRV CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO: CARLOS LOPES RODRIGUES

DESTINATÁRIO(S): CARLOS LOPES RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5ca4152):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para

afastar a devolução dos descontos efetuados nos meses de julho e

agosto. Custas reduzidas para R$ 50,00, calculadas sobre R$

2.500,00, novo valor arbitrado à condenação."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100364-09.2022.5.01.0243
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE JULIA VERONESE LEMOS DIAS

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

ADVOGADO LUIZA CARVALHO DE
ALMEIDA(OAB: 112801/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE JESUS ARNOS(OAB:
175899/RJ)

RECORRIDO COISAS DO MAR MODAS LTDA

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO PRATES(OAB:
150611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA VERONESE LEMOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: JULIA VERONESE LEMOS DIAS

RECORRIDO: COISAS DO MAR MODAS LTDA

DESTINATÁRIO(S): JULIA VERONESE LEMOS DIAS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:c2065aa):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer

à condenação o pagamento de indenização por danos morais no

valor de R$5.000,00 (cinco mil reais).   Custa elevadas para

R$660,00, calculadas sobre R$33.000,00 novo valor arbitrado à

condenação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100364-09.2022.5.01.0243
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE JULIA VERONESE LEMOS DIAS

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

ADVOGADO LUIZA CARVALHO DE
ALMEIDA(OAB: 112801/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DE JESUS ARNOS(OAB:
175899/RJ)

RECORRIDO COISAS DO MAR MODAS LTDA

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO PRATES(OAB:
150611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COISAS DO MAR MODAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: JULIA VERONESE LEMOS DIAS

RECORRIDO: COISAS DO MAR MODAS LTDA

DESTINATÁRIO(S): COISAS DO MAR MODAS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:c2065aa):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer

à condenação o pagamento de indenização por danos morais no

valor de R$5.000,00 (cinco mil reais).   Custa elevadas para

R$660,00, calculadas sobre R$33.000,00 novo valor arbitrado à

condenação. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100389-81.2021.5.01.0073
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE MARCOS AURELIO PINTO
MARZANO JUNIOR

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO MARCOS AURELIO PINTO
MARZANO JUNIOR

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO PINTO MARZANO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MARCOS AURELIO PINTO MARZANO JUNIOR,

SWISSPORT BRASIL LTDA

RECORRIDO: MARCOS AURELIO PINTO MARZANO JUNIOR,

SWISSPORT BRASIL LTDA

DESTINATÁRIO(S): MARCOS AURELIO PINTO MARZANO

JUNIOR

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f69afa5):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos e, no mérito, dar parcial provimento ao

recurso da reclamada para determinar que, após o trânsito em

julgado, ela seja intimada pessoalmente para cumprimento da

obrigação de fazer, nos termos da Súmula 410 do STJ; e dar

provimento parcial ao recurso do autor para lhe conceder os

benefícios da gratuidade de justiça, dispensando-o do pagamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1243
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

dos honorários de advogado."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100389-81.2021.5.01.0073
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE MARCOS AURELIO PINTO
MARZANO JUNIOR

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO MARCOS AURELIO PINTO
MARZANO JUNIOR

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MARCOS AURELIO PINTO MARZANO JUNIOR,

SWISSPORT BRASIL LTDA

RECORRIDO: MARCOS AURELIO PINTO MARZANO JUNIOR,

SWISSPORT BRASIL LTDA

DESTINATÁRIO(S): SWISSPORT BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f69afa5):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos e, no mérito, dar parcial provimento ao

recurso da reclamada para determinar que, após o trânsito em

julgado, ela seja intimada pessoalmente para cumprimento da

obrigação de fazer, nos termos da Súmula 410 do STJ; e dar

provimento parcial ao recurso do autor para lhe conceder os

benefícios da gratuidade de justiça, dispensando-o do pagamento

dos honorários de advogado."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100389-81.2021.5.01.0073
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE MARCOS AURELIO PINTO
MARZANO JUNIOR

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO MARCOS AURELIO PINTO
MARZANO JUNIOR

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO PINTO MARZANO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MARCOS AURELIO PINTO MARZANO JUNIOR,

SWISSPORT BRASIL LTDA

RECORRIDO: MARCOS AURELIO PINTO MARZANO JUNIOR,

SWISSPORT BRASIL LTDA

DESTINATÁRIO(S): MARCOS AURELIO PINTO MARZANO

JUNIOR

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f69afa5):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos e, no mérito, dar parcial provimento ao

recurso da reclamada para determinar que, após o trânsito em

julgado, ela seja intimada pessoalmente para cumprimento da

obrigação de fazer, nos termos da Súmula 410 do STJ; e dar

provimento parcial ao recurso do autor para lhe conceder os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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benefícios da gratuidade de justiça, dispensando-o do pagamento

dos honorários de advogado."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100389-81.2021.5.01.0073
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE MARCOS AURELIO PINTO
MARZANO JUNIOR

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO MARCOS AURELIO PINTO
MARZANO JUNIOR

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: MARCOS AURELIO PINTO MARZANO JUNIOR,

SWISSPORT BRASIL LTDA

RECORRIDO: MARCOS AURELIO PINTO MARZANO JUNIOR,

SWISSPORT BRASIL LTDA

DESTINATÁRIO(S): SWISSPORT BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f69afa5):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos e, no mérito, dar parcial provimento ao

recurso da reclamada para determinar que, após o trânsito em

julgado, ela seja intimada pessoalmente para cumprimento da

obrigação de fazer, nos termos da Súmula 410 do STJ; e dar

provimento parcial ao recurso do autor para lhe conceder os

benefícios da gratuidade de justiça, dispensando-o do pagamento

dos honorários de advogado."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100405-61.2020.5.01.0011
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE DANIEL RODRIGUES PARENTE

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RODRIGUES PARENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: DANIEL RODRIGUES PARENTE

RECORRIDO:  AUTO V IACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ,  E X P R E S S O  R E C R E I O

T R A N S P O R T E  D E  P A S S A G E I R O S  L T D A

DESTINATÁRIO(S): DANIEL RODRIGUES PARENTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5526def):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,

reformando a sentença, julgar procedente o pedido de rescisão

indireta do contrato, acrescentando, à condenação, aviso prévio

proporcional ao tempo de serviço, férias proporcionais com 1/3,

décimo terceiro proporcional, FGTS com 40%, indenização

substitutiva do seguro-desemprego e multa do art. 477, § 8º, da

CLT. A empregadora deverá anotar a baixa na CTPS com data de

05.05.2020, sob pena de multa, tudo nos termos da fundamentação.

 Custas elevadas para R$ 400,00, calculadas sobre o novo valor

da condenação (R$ 20.000,00).   As parcelas agora deferidas

possuem natureza indenizatória."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100405-61.2020.5.01.0011
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE DANIEL RODRIGUES PARENTE

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: DANIEL RODRIGUES PARENTE

RECORRIDO:  AUTO V IACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ,  E X P R E S S O  R E C R E I O

T R A N S P O R T E  D E  P A S S A G E I R O S  L T D A

DESTINATÁRIO(S): AUTO VIACAO PALMARES LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5526def):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,

reformando a sentença, julgar procedente o pedido de rescisão

indireta do contrato, acrescentando, à condenação, aviso prévio

proporcional ao tempo de serviço, férias proporcionais com 1/3,

décimo terceiro proporcional, FGTS com 40%, indenização

substitutiva do seguro-desemprego e multa do art. 477, § 8º, da

CLT. A empregadora deverá anotar a baixa na CTPS com data de

05.05.2020, sob pena de multa, tudo nos termos da fundamentação.

 Custas elevadas para R$ 400,00, calculadas sobre o novo valor

da condenação (R$ 20.000,00).   As parcelas agora deferidas

possuem natureza indenizatória."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100405-61.2020.5.01.0011
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE DANIEL RODRIGUES PARENTE

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)
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ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: DANIEL RODRIGUES PARENTE

RECORRIDO:  AUTO V IACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ,  E X P R E S S O  R E C R E I O

T R A N S P O R T E  D E  P A S S A G E I R O S  L T D A

DESTINATÁRIO(S): EXPRESSO PEGASO EIRELI  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5526def):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,

reformando a sentença, julgar procedente o pedido de rescisão

indireta do contrato, acrescentando, à condenação, aviso prévio

proporcional ao tempo de serviço, férias proporcionais com 1/3,

décimo terceiro proporcional, FGTS com 40%, indenização

substitutiva do seguro-desemprego e multa do art. 477, § 8º, da

CLT. A empregadora deverá anotar a baixa na CTPS com data de

05.05.2020, sob pena de multa, tudo nos termos da fundamentação.

 Custas elevadas para R$ 400,00, calculadas sobre o novo valor

da condenação (R$ 20.000,00).   As parcelas agora deferidas

possuem natureza indenizatória."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100405-61.2020.5.01.0011
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE DANIEL RODRIGUES PARENTE

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: DANIEL RODRIGUES PARENTE

RECORRIDO:  AUTO V IACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
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R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ,  E X P R E S S O  R E C R E I O

T R A N S P O R T E  D E  P A S S A G E I R O S  L T D A

DESTINATÁRIO(S): EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:5526def):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,

reformando a sentença, julgar procedente o pedido de rescisão

indireta do contrato, acrescentando, à condenação, aviso prévio

proporcional ao tempo de serviço, férias proporcionais com 1/3,

décimo terceiro proporcional, FGTS com 40%, indenização

substitutiva do seguro-desemprego e multa do art. 477, § 8º, da

CLT. A empregadora deverá anotar a baixa na CTPS com data de

05.05.2020, sob pena de multa, tudo nos termos da fundamentação.

 Custas elevadas para R$ 400,00, calculadas sobre o novo valor

da condenação (R$ 20.000,00).   As parcelas agora deferidas

possuem natureza indenizatória."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100462-62.2021.5.01.0070
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRIDO BRUNO CONRADO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS CESAR NOGUEIRA DE
ARAUJO(OAB: 179912/RJ)

ADVOGADO BERNARD DE ALBUQUERQUE
MITTON BATALHA(OAB: 206896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

RECORRIDO: BRUNO CONRADO DOS SANTOS

DESTINATÁRIO(S): RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:94dd2b7):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100462-62.2021.5.01.0070
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRIDO BRUNO CONRADO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS CESAR NOGUEIRA DE
ARAUJO(OAB: 179912/RJ)

ADVOGADO BERNARD DE ALBUQUERQUE
MITTON BATALHA(OAB: 206896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CONRADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

RECORRIDO: BRUNO CONRADO DOS SANTOS

DESTINATÁRIO(S): BRUNO CONRADO DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:94dd2b7):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,
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conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100477-65.2023.5.01.0521
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE RACING AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO MICHEL RODRIGO MARCAL
HELLVIG(OAB: 69415/PR)

RECORRIDO FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS GUTIAN(OAB:
132686/RJ)

RECORRIDO MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO TULIO MARCUS CARVALHO
CUNHA(OAB: 172858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACING AUTOMOTIVE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: RACING AUTOMOTIVE LTDA

RECORRIDO: FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA, MAN LATIN

AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): RACING AUTOMOTIVE LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:20325ba):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da

condenação o pagamento dos recolhimentos fundiários e a multa do

art. 467 da CLT, julgando a ação improcedente, nos termos da

fundamentação.  Face à improcedência da ação, não há que se

falar na condenação das rés ao pagamento de honorários

advocatícios.  Custas invertidas, sendo isento o autor em razão da

gratuidade de justiça deferida em sentença."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100477-65.2023.5.01.0521
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE RACING AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO MICHEL RODRIGO MARCAL
HELLVIG(OAB: 69415/PR)

RECORRIDO FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS GUTIAN(OAB:
132686/RJ)

RECORRIDO MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO TULIO MARCUS CARVALHO
CUNHA(OAB: 172858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: RACING AUTOMOTIVE LTDA

RECORRIDO: FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA, MAN LATIN

AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:20325ba):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da

condenação o pagamento dos recolhimentos fundiários e a multa do

art. 467 da CLT, julgando a ação improcedente, nos termos da

fundamentação.  Face à improcedência da ação, não há que se

falar na condenação das rés ao pagamento de honorários

advocatícios.  Custas invertidas, sendo isento o autor em razão da

gratuidade de justiça deferida em sentença."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100477-65.2023.5.01.0521

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE RACING AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO MICHEL RODRIGO MARCAL
HELLVIG(OAB: 69415/PR)

RECORRIDO FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS GUTIAN(OAB:
132686/RJ)

RECORRIDO MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO TULIO MARCUS CARVALHO
CUNHA(OAB: 172858/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: RACING AUTOMOTIVE LTDA

RECORRIDO: FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA, MAN LATIN

AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E

COMERCIO DE VEICULOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:20325ba):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da

condenação o pagamento dos recolhimentos fundiários e a multa do

art. 467 da CLT, julgando a ação improcedente, nos termos da

fundamentação.  Face à improcedência da ação, não há que se

falar na condenação das rés ao pagamento de honorários

advocatícios.  Custas invertidas, sendo isento o autor em razão da

gratuidade de justiça deferida em sentença."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100484-26.2021.5.01.0069
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRENTE CASA DE SAUDE PINHEIRO
MACHADO LTDA

ADVOGADO CAMILLA MESSIAS BELARMINO
DOS SANTOS(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRIDO CASA DE SAUDE PINHEIRO
MACHADO LTDA

ADVOGADO CAMILLA MESSIAS BELARMINO
DOS SANTOS(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE

JANEIRO, CASA DE SAUDE PINHEIRO MACHADO LTDA

RECORRIDO: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE

JANEIRO, CASA DE SAUDE PINHEIRO MACHADO LTDA

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO

DE JANEIRO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f4f29dd):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso da reclamada,para fixar o marco final

da condenação em 22.05.2022, e dar parcial provimento ao recurso

do sindicato autor para permitir a liquidação/execução coletiva da

sentença, tudo nos termos da fundamentação. Custas mantidas."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100484-26.2021.5.01.0069

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRENTE CASA DE SAUDE PINHEIRO
MACHADO LTDA

ADVOGADO CAMILLA MESSIAS BELARMINO
DOS SANTOS(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRIDO CASA DE SAUDE PINHEIRO
MACHADO LTDA

ADVOGADO CAMILLA MESSIAS BELARMINO
DOS SANTOS(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE PINHEIRO MACHADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE

JANEIRO, CASA DE SAUDE PINHEIRO MACHADO LTDA

RECORRIDO: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE

JANEIRO, CASA DE SAUDE PINHEIRO MACHADO LTDA

DESTINATÁRIO(S): CASA DE SAUDE PINHEIRO MACHADO

LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f4f29dd):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso da reclamada,para fixar o marco final

da condenação em 22.05.2022, e dar parcial provimento ao recurso

do sindicato autor para permitir a liquidação/execução coletiva da

sentença, tudo nos termos da fundamentação. Custas mantidas."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100484-26.2021.5.01.0069
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRENTE CASA DE SAUDE PINHEIRO
MACHADO LTDA

ADVOGADO CAMILLA MESSIAS BELARMINO
DOS SANTOS(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRIDO CASA DE SAUDE PINHEIRO
MACHADO LTDA

ADVOGADO CAMILLA MESSIAS BELARMINO
DOS SANTOS(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE

JANEIRO, CASA DE SAUDE PINHEIRO MACHADO LTDA

RECORRIDO: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE

JANEIRO, CASA DE SAUDE PINHEIRO MACHADO LTDA

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO

DE JANEIRO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f4f29dd):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso da reclamada,para fixar o marco final

da condenação em 22.05.2022, e dar parcial provimento ao recurso

do sindicato autor para permitir a liquidação/execução coletiva da

sentença, tudo nos termos da fundamentação. Custas mantidas."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100484-26.2021.5.01.0069
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRENTE CASA DE SAUDE PINHEIRO
MACHADO LTDA

ADVOGADO CAMILLA MESSIAS BELARMINO
DOS SANTOS(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRIDO CASA DE SAUDE PINHEIRO
MACHADO LTDA

ADVOGADO CAMILLA MESSIAS BELARMINO
DOS SANTOS(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE PINHEIRO MACHADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Relator: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

RECORRENTE: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE

JANEIRO, CASA DE SAUDE PINHEIRO MACHADO LTDA

RECORRIDO: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE

JANEIRO, CASA DE SAUDE PINHEIRO MACHADO LTDA

DESTINATÁRIO(S): CASA DE SAUDE PINHEIRO MACHADO

LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:f4f29dd):

"ACORDAM os desembargadores que compõem a 9ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso da reclamada,para fixar o marco final

da condenação em 22.05.2022, e dar parcial provimento ao recurso

do sindicato autor para permitir a liquidação/execução coletiva da

sentença, tudo nos termos da fundamentação. Custas mantidas."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA ELIZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100685-86.2021.5.01.0014
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA
CONSTRUCAO CIVIL,DE LADRILHOS
HIDRAUL E PROD DE CIMENTO,DE
MARMORES E GRANITOS, MONT
INDUST E MANUT MUN DO RJ

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

AGRAVADO ANTONIO PEDRO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBSON SILVA DE ARAUJO(OAB:
106169/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONSTRUCAO CIVIL,DE
LADRILHOS HIDRAUL E PROD DE CIMENTO,DE MARMORES E
GRANITOS, MONT INDUST E MANUT MUN DO RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE:  S INDICATO DOS TRAB NAS IND DA

CONSTRUCAO CIVIL,DE LADRILHOS HIDRAUL E PROD DE

CIMENTO,DE MARMORES E GRANITOS, MONT INDUST E

MANUT MUN DO RJ

AGRAVADO: ANTONIO PEDRO DA SILVA FILHO, COMPANHIA

ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA

CONSTRUCAO CIVIL,DE LADRILHOS HIDRAUL E PROD DE

CIMENTO,DE MARMORES E GRANITOS, MONT INDUST E

MANUT MUN DO RJ

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:8a7ba2e ):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do Agravo de Petição interposto, e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a observância da verba honorária

deferida nos autos da ação coletiva, a ser calculada sobre a quantia

executada nestes autos, em favor do SINDICATO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100685-86.2021.5.01.0014
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA
CONSTRUCAO CIVIL,DE LADRILHOS
HIDRAUL E PROD DE CIMENTO,DE
MARMORES E GRANITOS, MONT
INDUST E MANUT MUN DO RJ

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

AGRAVADO ANTONIO PEDRO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBSON SILVA DE ARAUJO(OAB:
106169/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEDRO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE:  S INDICATO DOS TRAB NAS IND DA

CONSTRUCAO CIVIL,DE LADRILHOS HIDRAUL E PROD DE

CIMENTO,DE MARMORES E GRANITOS, MONT INDUST E

MANUT MUN DO RJ

AGRAVADO: ANTONIO PEDRO DA SILVA FILHO, COMPANHIA

ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO PEDRO DA SILVA FILHO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:8a7ba2e ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do Agravo de Petição interposto, e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a observância da verba honorária

deferida nos autos da ação coletiva, a ser calculada sobre a quantia

executada nestes autos, em favor do SINDICATO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100685-86.2021.5.01.0014
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA
CONSTRUCAO CIVIL,DE LADRILHOS
HIDRAUL E PROD DE CIMENTO,DE
MARMORES E GRANITOS, MONT
INDUST E MANUT MUN DO RJ

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

AGRAVADO ANTONIO PEDRO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBSON SILVA DE ARAUJO(OAB:
106169/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE:  S INDICATO DOS TRAB NAS IND DA

CONSTRUCAO CIVIL,DE LADRILHOS HIDRAUL E PROD DE

CIMENTO,DE MARMORES E GRANITOS, MONT INDUST E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MANUT MUN DO RJ

AGRAVADO: ANTONIO PEDRO DA SILVA FILHO, COMPANHIA

ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO

DO RJ CEHAB RJ

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:8a7ba2e ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do Agravo de Petição interposto, e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar a observância da verba honorária

deferida nos autos da ação coletiva, a ser calculada sobre a quantia

executada nestes autos, em favor do SINDICATO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100687-25.2021.5.01.0283
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECORRIDO JOSE ANTONIO ALMEIDA SALES

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO: JOSE ANTONIO ALMEIDA SALES

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:ccb188e ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer dos recursos e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para determinar que, na liquidação, seja

observado o último salário recebido pelo Reclamante (R$

3.177,91) devidamente atualizado. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100687-25.2021.5.01.0283
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECORRIDO JOSE ANTONIO ALMEIDA SALES

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO ALMEIDA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO: JOSE ANTONIO ALMEIDA SALES

DESTINATÁRIO(S): JOSE ANTONIO ALMEIDA SALES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:ccb188e ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer dos recursos e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para determinar que, na liquidação, seja

observado o último salário recebido pelo Reclamante (R$

3.177,91) devidamente atualizado. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100687-71.2021.5.01.0203
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ROBERTO DA SILVA DE SOUZA
NEVES

ADVOGADO RAPHAELA CHRISTINY DA COSTA
ALEXANDRE(OAB: 162419/RJ)

ADVOGADO BRUNO VICENTE PINTO
FERREIRA(OAB: 156452/RJ)

RECORRIDO PATRUS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DO
COUTO(OAB: 151987/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA FERNANDA
PENHA(OAB: 97150/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DA SILVA DE SOUZA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: ROBERTO DA SILVA DE SOUZA NEVES

RECORRIDO: PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO DA SILVA DE SOUZA NEVES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:0fb39f0 ): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, conhecer do

recurso interposto, rejeitar a nulidade por cerceamento do direito de

defesa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100687-71.2021.5.01.0203
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ROBERTO DA SILVA DE SOUZA
NEVES

ADVOGADO RAPHAELA CHRISTINY DA COSTA
ALEXANDRE(OAB: 162419/RJ)

ADVOGADO BRUNO VICENTE PINTO
FERREIRA(OAB: 156452/RJ)

RECORRIDO PATRUS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DO
COUTO(OAB: 151987/MG)

ADVOGADO GRAZIELLA FERNANDA
PENHA(OAB: 97150/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: ROBERTO DA SILVA DE SOUZA NEVES

RECORRIDO: PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA

DESTINATÁRIO(S): PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:0fb39f0 ): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, conhecer do

recurso interposto, rejeitar a nulidade por cerceamento do direito de

defesa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100699-98.2018.5.01.0265
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ALOIZIO DUARTE SA

ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES
CAPELA(OAB: 73377/RJ)

AGRAVADO JOSE JUVINIANO SILVESTRE FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROBERSON LOPES SANDES(OAB:
205854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOIZIO DUARTE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: ALOIZIO DUARTE SA

AGRAVADO: JOSE JUVINIANO SILVESTRE FILHO

DESTINATÁRIO(S): ALOIZIO DUARTE SA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:46e75be ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do Agravo de Petição interposto, e, no mérito, por

maior ia ,  NEGAR-LHE PROVIMENTO. Divergiu a Exma.

Desembargadora Claudia de Souza Gomes Freire, que dava

provimento ao recurso. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100699-98.2018.5.01.0265
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ALOIZIO DUARTE SA

ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES
CAPELA(OAB: 73377/RJ)

AGRAVADO JOSE JUVINIANO SILVESTRE FILHO

ADVOGADO ROBERSON LOPES SANDES(OAB:
205854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JUVINIANO SILVESTRE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: ALOIZIO DUARTE SA

AGRAVADO: JOSE JUVINIANO SILVESTRE FILHO

DESTINATÁRIO(S): JOSE JUVINIANO SILVESTRE FILHO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:46e75be ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do Agravo de Petição interposto, e, no mérito, por

maior ia ,  NEGAR-LHE PROVIMENTO. Divergiu a Exma.

Desembargadora Claudia de Souza Gomes Freire, que dava

provimento ao recurso. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100701-75.2021.5.01.0067
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA

ADVOGADO MARINA ALVAREZ DE MELLO
BUARQUE RIBEIRO(OAB: 198801/RJ)

RECORRENTE CLINICA VETERINARIA E PET
APAIXONADOS POR QUATRO
PATAS RECREIO LTDA

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

RECORRIDO VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA

ADVOGADO MARINA ALVAREZ DE MELLO
BUARQUE RIBEIRO(OAB: 198801/RJ)

RECORRIDO CLINICA VETERINARIA E PET
APAIXONADOS POR QUATRO
PATAS RECREIO LTDA

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA, CLINICA

VETERINARIA E PET APAIXONADOS POR QUATRO PATAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECREIO LTDA

RECORRIDO: VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA, CLINICA

VETERINARIA E PET APAIXONADOS POR QUATRO PATAS

RECREIO LTDA

DESTINATÁRIO(S): VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:867eca4 ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100701-75.2021.5.01.0067
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA

ADVOGADO MARINA ALVAREZ DE MELLO
BUARQUE RIBEIRO(OAB: 198801/RJ)

RECORRENTE CLINICA VETERINARIA E PET
APAIXONADOS POR QUATRO
PATAS RECREIO LTDA

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

RECORRIDO VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA

ADVOGADO MARINA ALVAREZ DE MELLO
BUARQUE RIBEIRO(OAB: 198801/RJ)

RECORRIDO CLINICA VETERINARIA E PET
APAIXONADOS POR QUATRO
PATAS RECREIO LTDA

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA VETERINARIA E PET APAIXONADOS POR QUATRO
PATAS RECREIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA, CLINICA

VETERINARIA E PET APAIXONADOS POR QUATRO PATAS

RECREIO LTDA

RECORRIDO: VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA, CLINICA

VETERINARIA E PET APAIXONADOS POR QUATRO PATAS

RECREIO LTDA

DESTINATÁRIO(S): CLINICA VETERINARIA E PET

APAIXONADOS POR QUATRO PATAS RECREIO LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:867eca4 ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100701-75.2021.5.01.0067
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA

ADVOGADO MARINA ALVAREZ DE MELLO
BUARQUE RIBEIRO(OAB: 198801/RJ)

RECORRENTE CLINICA VETERINARIA E PET
APAIXONADOS POR QUATRO
PATAS RECREIO LTDA

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

RECORRIDO VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA

ADVOGADO MARINA ALVAREZ DE MELLO
BUARQUE RIBEIRO(OAB: 198801/RJ)

RECORRIDO CLINICA VETERINARIA E PET
APAIXONADOS POR QUATRO
PATAS RECREIO LTDA

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA, CLINICA

VETERINARIA E PET APAIXONADOS POR QUATRO PATAS

RECREIO LTDA

RECORRIDO: VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA, CLINICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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VETERINARIA E PET APAIXONADOS POR QUATRO PATAS

RECREIO LTDA

DESTINATÁRIO(S): VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:867eca4 ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100701-75.2021.5.01.0067
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA

ADVOGADO MARINA ALVAREZ DE MELLO
BUARQUE RIBEIRO(OAB: 198801/RJ)

RECORRENTE CLINICA VETERINARIA E PET
APAIXONADOS POR QUATRO
PATAS RECREIO LTDA

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

RECORRIDO VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA

ADVOGADO MARINA ALVAREZ DE MELLO
BUARQUE RIBEIRO(OAB: 198801/RJ)

RECORRIDO CLINICA VETERINARIA E PET
APAIXONADOS POR QUATRO
PATAS RECREIO LTDA

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA VETERINARIA E PET APAIXONADOS POR QUATRO
PATAS RECREIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA, CLINICA

VETERINARIA E PET APAIXONADOS POR QUATRO PATAS

RECREIO LTDA

RECORRIDO: VIVIANE VIANA DE PADUA SILVA, CLINICA

VETERINARIA E PET APAIXONADOS POR QUATRO PATAS

RECREIO LTDA

DESTINATÁRIO(S): CLINICA VETERINARIA E PET

APAIXONADOS POR QUATRO PATAS RECREIO LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:867eca4 ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100702-54.2022.5.01.0284
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE EDER DA SILVA CONSTANT

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

RECORRIDO EDER DA SILVA CONSTANT

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DA SILVA CONSTANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: EDER DA SILVA CONSTANT, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: EDER DA SILVA CONSTANT, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): EDER DA SILVA CONSTANT

NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:a3e979b ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer  dos recursos e,  no mér i to ,  DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do Reclamante para acrescer à

condenação o pagamento dos reflexos das horas extras pagas,

parcelas vencidas e vincendas, ante a integração das horas extras

nas férias, nas gratificações de férias, na gratificação natalina e no

FGTS; e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da Reclamada.

Mantida a sucumbência, alterado os valores da condenação e das

custas da Reclamação Trabalhista para R$32.525,76 e R$650,52,

respectivamente. Mantidos os valores da condenação e das custas

na Reconvenção. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100702-54.2022.5.01.0284
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE EDER DA SILVA CONSTANT

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

RECORRIDO EDER DA SILVA CONSTANT

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: EDER DA SILVA CONSTANT, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: EDER DA SILVA CONSTANT, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:a3e979b ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer  dos recursos e,  no mér i to ,  DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do Reclamante para acrescer à

condenação o pagamento dos reflexos das horas extras pagas,

parcelas vencidas e vincendas, ante a integração das horas extras

nas férias, nas gratificações de férias, na gratificação natalina e no

FGTS; e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da Reclamada.

Mantida a sucumbência, alterado os valores da condenação e das

custas da Reclamação Trabalhista para R$32.525,76 e R$650,52,

respectivamente. Mantidos os valores da condenação e das custas

na Reconvenção. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100702-54.2022.5.01.0284
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE EDER DA SILVA CONSTANT

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

RECORRIDO EDER DA SILVA CONSTANT

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DA SILVA CONSTANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: EDER DA SILVA CONSTANT, PETROLEO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: EDER DA SILVA CONSTANT, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): EDER DA SILVA CONSTANT

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:a3e979b ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer  dos recursos e,  no mér i to ,  DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do Reclamante para acrescer à

condenação o pagamento dos reflexos das horas extras pagas,

parcelas vencidas e vincendas, ante a integração das horas extras

nas férias, nas gratificações de férias, na gratificação natalina e no

FGTS; e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da Reclamada.

Mantida a sucumbência, alterado os valores da condenação e das

custas da Reclamação Trabalhista para R$32.525,76 e R$650,52,

respectivamente. Mantidos os valores da condenação e das custas

na Reconvenção. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100702-54.2022.5.01.0284
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE EDER DA SILVA CONSTANT

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

RECORRIDO EDER DA SILVA CONSTANT

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: EDER DA SILVA CONSTANT, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: EDER DA SILVA CONSTANT, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:a3e979b ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer  dos recursos e,  no mér i to ,  DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do Reclamante para acrescer à

condenação o pagamento dos reflexos das horas extras pagas,

parcelas vencidas e vincendas, ante a integração das horas extras

nas férias, nas gratificações de férias, na gratificação natalina e no

FGTS; e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da Reclamada.

Mantida a sucumbência, alterado os valores da condenação e das

custas da Reclamação Trabalhista para R$32.525,76 e R$650,52,

respectivamente. Mantidos os valores da condenação e das custas

na Reconvenção. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100716-75.2022.5.01.0401
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE VALTER JOSE LORENCO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MOURAO DE
SOUZA FILHO(OAB: 197159/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER JOSE LORENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: VALTER JOSE LORENCO

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

DESTINATÁRIO(S): VALTER JOSE LORENCO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:b5a7c2f ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do Agravo de Petição interposto pelo Credor, e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para, afastada a prescrição

reconhecida, determinar o prosseguimento da execução. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100716-75.2022.5.01.0401
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE VALTER JOSE LORENCO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MOURAO DE
SOUZA FILHO(OAB: 197159/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: VALTER JOSE LORENCO

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:b5a7c2f ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do Agravo de Petição interposto pelo Credor, e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para, afastada a prescrição

reconhecida, determinar o prosseguimento da execução. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100716-75.2022.5.01.0401
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE VALTER JOSE LORENCO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MOURAO DE
SOUZA FILHO(OAB: 197159/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: VALTER JOSE LORENCO

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

DESTINATÁRIO(S): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:b5a7c2f ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do Agravo de Petição interposto pelo Credor, e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para, afastada a prescrição

reconhecida, determinar o prosseguimento da execução. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100798-93.2022.5.01.0082
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRENTE LUCAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRIDO LUCAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: LUCAS DA SILVA SANTOS, RIO DE JANEIRO

REFRESCOS LTDA

RECORRIDO: LUCAS DA SILVA SANTOS, RIO DE JANEIRO

REFRESCOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): LUCAS DA SILVA SANTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:acc62fd ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer dos recursos interpostos e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100798-93.2022.5.01.0082
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRENTE LUCAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRIDO LUCAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: LUCAS DA SILVA SANTOS, RIO DE JANEIRO

REFRESCOS LTDA

RECORRIDO: LUCAS DA SILVA SANTOS, RIO DE JANEIRO

REFRESCOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:acc62fd ):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer dos recursos interpostos e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100798-93.2022.5.01.0082
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRENTE LUCAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRIDO LUCAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: LUCAS DA SILVA SANTOS, RIO DE JANEIRO

REFRESCOS LTDA

RECORRIDO: LUCAS DA SILVA SANTOS, RIO DE JANEIRO

REFRESCOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): LUCAS DA SILVA SANTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:acc62fd ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer dos recursos interpostos e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100798-93.2022.5.01.0082
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRENTE LUCAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRIDO LUCAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: LUCAS DA SILVA SANTOS, RIO DE JANEIRO

REFRESCOS LTDA

RECORRIDO: LUCAS DA SILVA SANTOS, RIO DE JANEIRO

REFRESCOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:acc62fd ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer dos recursos interpostos e, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100866-42.2022.5.01.0341
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE SONIA MARIA PASCHOAL E SILVA

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA PASCHOAL E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: SONIA MARIA PASCHOAL E SILVA

RECORRIDO: ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

DESTINATÁRIO(S): SONIA MARIA PASCHOAL E SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:ad919e0 ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do recurso ordinário interposto pela Reclamante e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a gratuidade de

justiça deferida à Reclamada. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100866-42.2022.5.01.0341
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE SONIA MARIA PASCHOAL E SILVA

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: SONIA MARIA PASCHOAL E SILVA

RECORRIDO: ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA

ESPERANCA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:ad919e0 ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do recurso ordinário interposto pela Reclamante e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a gratuidade de

justiça deferida à Reclamada. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100900-08.2022.5.01.0053
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS VIEIRA, FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

AGRAVADO: LUIZ CARLOS VIEIRA, PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS VIEIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:5fd5977 ): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, rejeitar as

preliminares de não conhecimento suscitadas pelo Autor e pela

PETROS em contraminuta e conhecer de ambos os apelos, e, no

mérito, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição do Autor para

determinar que a contribuição PETROS não seja descontada do

valor que lhe é devido, e DAR PARCIAL PROVIMENTOao Agravo

de Petição da PETROS para determinar que na atualização do

crédito seja aplicado o índice IPCA-E no período pré-judicial e, a

partir da data do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), além dos juros de 1% ao mês, fixados na

coisa julgada, também a contar do ajuizamento da demanda. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100900-08.2022.5.01.0053
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS VIEIRA, FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

AGRAVADO: LUIZ CARLOS VIEIRA, PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

DESTINATÁRIO(S): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:5fd5977 ): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional
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do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, rejeitar as

preliminares de não conhecimento suscitadas pelo Autor e pela

PETROS em contraminuta e conhecer de ambos os apelos, e, no

mérito, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição do Autor para

determinar que a contribuição PETROS não seja descontada do

valor que lhe é devido, e DAR PARCIAL PROVIMENTOao Agravo

de Petição da PETROS para determinar que na atualização do

crédito seja aplicado o índice IPCA-E no período pré-judicial e, a

partir da data do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), além dos juros de 1% ao mês, fixados na

coisa julgada, também a contar do ajuizamento da demanda. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100900-08.2022.5.01.0053
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS VIEIRA, FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

AGRAVADO: LUIZ CARLOS VIEIRA, PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS VIEIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:5fd5977 ): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, rejeitar as

preliminares de não conhecimento suscitadas pelo Autor e pela

PETROS em contraminuta e conhecer de ambos os apelos, e, no

mérito, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição do Autor para

determinar que a contribuição PETROS não seja descontada do

valor que lhe é devido, e DAR PARCIAL PROVIMENTOao Agravo

de Petição da PETROS para determinar que na atualização do

crédito seja aplicado o índice IPCA-E no período pré-judicial e, a

partir da data do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), além dos juros de 1% ao mês, fixados na

coisa julgada, também a contar do ajuizamento da demanda. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100900-08.2022.5.01.0053
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS VIEIRA, FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

AGRAVADO: LUIZ CARLOS VIEIRA, PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:5fd5977 ): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, rejeitar as

preliminares de não conhecimento suscitadas pelo Autor e pela

PETROS em contraminuta e conhecer de ambos os apelos, e, no

mérito, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição do Autor para

determinar que a contribuição PETROS não seja descontada do

valor que lhe é devido, e DAR PARCIAL PROVIMENTOao Agravo

de Petição da PETROS para determinar que na atualização do

crédito seja aplicado o índice IPCA-E no período pré-judicial e, a

partir da data do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), além dos juros de 1% ao mês, fixados na

coisa julgada, também a contar do ajuizamento da demanda. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100900-08.2022.5.01.0053
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS VIEIRA, FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

AGRAVADO: LUIZ CARLOS VIEIRA, PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

DESTINATÁRIO(S): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:5fd5977 ): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, rejeitar as

preliminares de não conhecimento suscitadas pelo Autor e pela

PETROS em contraminuta e conhecer de ambos os apelos, e, no

mérito, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição do Autor para

determinar que a contribuição PETROS não seja descontada do

valor que lhe é devido, e DAR PARCIAL PROVIMENTOao Agravo

de Petição da PETROS para determinar que na atualização do

crédito seja aplicado o índice IPCA-E no período pré-judicial e, a

partir da data do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), além dos juros de 1% ao mês, fixados na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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coisa julgada, também a contar do ajuizamento da demanda. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100953-57.2022.5.01.0483
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE MICHEL FAUSTINO SOARES

ADVOGADO JOAO ANTONIO LOPES(OAB:
63370/RJ)

RECORRIDO MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FAUSTINO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: MICHEL FAUSTINO SOARES

RECORRIDO: MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

DESTINATÁRIO(S): MICHEL FAUSTINO SOARES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:609d4e3 ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do recurso, rejeitar as preliminares suscitadas e, no

mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para condenar o

reclamado a pagar ao reclamante R$ 10.000,00 a título de

indenização por dano moral, que serão reajustados com correção

monetária a partir desta data (Súmula 362 do STJ. Majora-se o

valor da condenação para R$ 60.000,00, com custas no importe de

R$ 1.200,00, pela parte ré.  "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101141-42.2021.5.01.0206
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ANA LUCIA MARTINS PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

AGRAVANTE WALTER JORGE DE LIMA NETO

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

AGRAVADO KELLY CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER JORGE DE LIMA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: WALTER JORGE DE LIMA NETO, ANA LUCIA

MARTINS PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO: KELLY CRISTINA DOS SANTOS

DESTINATÁRIO(S): WALTER JORGE DE LIMA NETO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:8981bf0): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, rejeitar a

preliminar de não conhecimento por ausência de garantia do Juízo

suscitada em contraminuta e conhecer do Agravo de Petição

interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101141-42.2021.5.01.0206
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ANA LUCIA MARTINS PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

AGRAVANTE WALTER JORGE DE LIMA NETO

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

AGRAVADO KELLY CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1268
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA MARTINS PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: WALTER JORGE DE LIMA NETO, ANA LUCIA

MARTINS PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO: KELLY CRISTINA DOS SANTOS

DESTINATÁRIO(S): ANA LUCIA MARTINS PEREIRA DE LIMA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:8981bf0): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, rejeitar a

preliminar de não conhecimento por ausência de garantia do Juízo

suscitada em contraminuta e conhecer do Agravo de Petição

interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101141-42.2021.5.01.0206
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ANA LUCIA MARTINS PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

AGRAVANTE WALTER JORGE DE LIMA NETO

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

AGRAVADO KELLY CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: WALTER JORGE DE LIMA NETO, ANA LUCIA

MARTINS PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO: KELLY CRISTINA DOS SANTOS

DESTINATÁRIO(S): KELLY CRISTINA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:8981bf0): "A

C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, rejeitar a

preliminar de não conhecimento por ausência de garantia do Juízo

suscitada em contraminuta e conhecer do Agravo de Petição

interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100391-72.2022.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ANA PAOLA SILVEIRA GANDRA

ADVOGADO JULIANA FREITAS MARIANO(OAB:
183439/RJ)

ADVOGADO DAVI DA SILVA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 218752/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO HOSPITALAR
ARMANDO VIDAL

ADVOGADO RICARDO DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 135338/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAOLA SILVEIRA GANDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ANA PAOLA SILVEIRA GANDRA

RECORRIDO: ASSOCIACAO HOSPITALAR ARMANDO VIDAL

DESTINATÁRIO(S): ANA PAOLA SILVEIRA GANDRA

NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:8c19df5): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer do recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100391-72.2022.5.01.0281
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ANA PAOLA SILVEIRA GANDRA

ADVOGADO JULIANA FREITAS MARIANO(OAB:
183439/RJ)

ADVOGADO DAVI DA SILVA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 218752/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO HOSPITALAR
ARMANDO VIDAL

ADVOGADO RICARDO DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 135338/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR ARMANDO VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ANA PAOLA SILVEIRA GANDRA

RECORRIDO: ASSOCIACAO HOSPITALAR ARMANDO VIDAL

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO HOSPITALAR ARMANDO

VIDAL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:8c19df5): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer do recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100972-02.2021.5.01.0062
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE G.R.D.S.

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

AGRAVADO P.K.P.D.S.

AGRAVADO R.R.E.G.D.V.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2577d2f.

Processo Nº ROT-0100432-69.2023.5.01.0001
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FLAVIO CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO PEREZ BEZERRA(OAB:
184734/RJ)

RECORRIDO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CORDEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FLAVIO CORDEIRO DE SOUZA

RECORRIDO: FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): FLAVIO CORDEIRO DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:92bdfc9): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores da 9ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100432-69.2023.5.01.0001

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FLAVIO CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO PEREZ BEZERRA(OAB:
184734/RJ)

RECORRIDO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: FLAVIO CORDEIRO DE SOUZA

RECORRIDO: FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): FORTE ARARUAMA SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:92bdfc9): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores da 9ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101056-75.2022.5.01.0059
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECORRIDO VALERIA TANNER PEREZ

ADVOGADO ADRIANA MATTOS MAGALHÃES DA
CUNHA(OAB: 78707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: VALERIA TANNER PEREZ

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:83c9f1e ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do recurso interposto, e no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para determinar a retificação dos cálculos dos

reflexos das férias, observando a base de cálculo da diferença

salarial mensal deferida, como também devem ser retificados os

cálculos para evitar a dupla apuração das diferenças salariais sobre

os meses de férias usufruídos. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101056-75.2022.5.01.0059
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECORRIDO VALERIA TANNER PEREZ

ADVOGADO ADRIANA MATTOS MAGALHÃES DA
CUNHA(OAB: 78707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA TANNER PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: VALERIA TANNER PEREZ

DESTINATÁRIO(S): VALERIA TANNER PEREZ

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:83c9f1e ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do recurso interposto, e no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para determinar a retificação dos cálculos dos

reflexos das férias, observando a base de cálculo da diferença

salarial mensal deferida, como também devem ser retificados os

cálculos para evitar a dupla apuração das diferenças salariais sobre

os meses de férias usufruídos. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100503-76.2023.5.01.0064
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TATIANY RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LIMA DE
SOUZA(OAB: 239089/RJ)

RECORRENTE RECREIO KIDS MODA E CALCADOS
INFANTIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LAGOAS
PACHECO(OAB: 108105/RJ)

RECORRIDO TATIANY RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LIMA DE
SOUZA(OAB: 239089/RJ)

RECORRIDO RECREIO KIDS MODA E CALCADOS
INFANTIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LAGOAS
PACHECO(OAB: 108105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANY RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: TATIANY RAMOS DOS SANTOS, RECREIO KIDS

MODA E CALCADOS INFANTIS EIRELI

RECORRIDO: TATIANY RAMOS DOS SANTOS, RECREIO KIDS

MODA E CALCADOS INFANTIS EIRELI

DESTINATÁRIO(S): TATIANY RAMOS DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:c9edf8e): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer do recurso interposto pela parte autora, com exceção dos

t ó p i c o s  R E S C I S Ã O  I N D I R E T A  E  H O N O R Á R I O S

SUCUMBENCIAIS, haja vista inexistência de interesse recursal, e,

no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para condenar a ré

ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de

R$3.500,00, em razão da ausência de fornecimento de água

portável; e conhecer do recurso interposto pela parte ré, e no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100503-76.2023.5.01.0064
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TATIANY RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LIMA DE
SOUZA(OAB: 239089/RJ)

RECORRENTE RECREIO KIDS MODA E CALCADOS
INFANTIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LAGOAS
PACHECO(OAB: 108105/RJ)

RECORRIDO TATIANY RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LIMA DE
SOUZA(OAB: 239089/RJ)

RECORRIDO RECREIO KIDS MODA E CALCADOS
INFANTIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LAGOAS
PACHECO(OAB: 108105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECREIO KIDS MODA E CALCADOS INFANTIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE: TATIANY RAMOS DOS SANTOS, RECREIO KIDS

MODA E CALCADOS INFANTIS EIRELI

RECORRIDO: TATIANY RAMOS DOS SANTOS, RECREIO KIDS

MODA E CALCADOS INFANTIS EIRELI

DESTINATÁRIO(S): RECREIO KIDS MODA E CALCADOS

INFANTIS EIRELI

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:c9edf8e): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer do recurso interposto pela parte autora, com exceção dos

t ó p i c o s  R E S C I S Ã O  I N D I R E T A  E  H O N O R Á R I O S

SUCUMBENCIAIS, haja vista inexistência de interesse recursal, e,

no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para condenar a ré

ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de

R$3.500,00, em razão da ausência de fornecimento de água

portável; e conhecer do recurso interposto pela parte ré, e no

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101119-26.2022.5.01.0019
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO FABIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

RECORRIDO: FABIO GOMES DOS SANTOS

DESTINATÁRIO(S): COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:4726f29 ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, de

ofício, NÃO CONHECER do recurso interposto pela Primeira

Reclamada (COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA), porque

deserto. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101119-26.2022.5.01.0019
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECORRIDO FABIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

RECORRIDO: FABIO GOMES DOS SANTOS

DESTINATÁRIO(S): FABIO GOMES DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:4726f29 ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora, de

ofício, NÃO CONHECER do recurso interposto pela Primeira

Reclamada (COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA), porque

deserto. "

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100566-86.2020.5.01.0006
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JORGE WILLIAM DE CARVALHO
FRANCISCO

ADVOGADO JULIANA GOUVEIA BARBOSA(OAB:
196217/RJ)

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

RECORRIDO JORGE WILLIAM DE CARVALHO
FRANCISCO

ADVOGADO JULIANA GOUVEIA BARBOSA(OAB:
196217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE WILLIAM DE CARVALHO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JORGE WILLIAM DE CARVALHO FRANCISCO,

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

ARRJ

RECORRIDO: JORGE WILLIAM DE CARVALHO FRANCISCO,

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

ARRJ

DESTINATÁRIO(S): JORGE WILLIAM DE CARVALHO

FRANCISCO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:02b61ec): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a Nona

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos Recursos Ordinário e Adesivo

interpostos por JORGE WILLIAM DE CARVALHO FRANCISCO e

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - SENAC/ARRJ, rejeitar a preliminar de nulidade arguida

pelo réu e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, ao do demandado

para excluir da condenação a multa por Embargos de Declaração

reputados protelatórios, por não caracterizados, e ao do autor, para

afastar a limitação da condenação aos valores indicados na inicial,

nos termos da fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100566-86.2020.5.01.0006
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JORGE WILLIAM DE CARVALHO
FRANCISCO

ADVOGADO JULIANA GOUVEIA BARBOSA(OAB:
196217/RJ)

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

RECORRIDO JORGE WILLIAM DE CARVALHO
FRANCISCO

ADVOGADO JULIANA GOUVEIA BARBOSA(OAB:
196217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JORGE WILLIAM DE CARVALHO FRANCISCO,

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

ARRJ

RECORRIDO: JORGE WILLIAM DE CARVALHO FRANCISCO,

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

ARRJ

DESTINATÁRIO(S): SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC ARRJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:02b61ec): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a Nona

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos Recursos Ordinário e Adesivo

interpostos por JORGE WILLIAM DE CARVALHO FRANCISCO e

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO - SENAC/ARRJ, rejeitar a preliminar de nulidade arguida

pelo réu e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, ao do demandado

para excluir da condenação a multa por Embargos de Declaração

reputados protelatórios, por não caracterizados, e ao do autor, para

afastar a limitação da condenação aos valores indicados na inicial,

nos termos da fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100627-41.2022.5.01.0243
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO IVANA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO DEISE FERREIRA FRANCISCO(OAB:
200426/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MONDELEZ BRASIL LTDA

RECORRIDO: IVANA DE SOUZA SILVA

DESTINATÁRIO(S): MONDELEZ BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:8a05207): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer do recurso interposto pela parte ré, e, no mérito, negar-lhe

provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100627-41.2022.5.01.0243
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO IVANA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO DEISE FERREIRA FRANCISCO(OAB:
200426/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: MONDELEZ BRASIL LTDA

RECORRIDO: IVANA DE SOUZA SILVA

DESTINATÁRIO(S): IVANA DE SOUZA SILVA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:8a05207): "A

C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer do recurso interposto pela parte ré, e, no mérito, negar-lhe

provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100677-80.2021.5.01.0541
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE KELVYN PERUSSIO NARCISO
FELIPE

ADVOGADO GABRIELA JARDIM DE MELLO(OAB:
202728/RJ)

ADVOGADO CARMEM LUCIA PÁDUA RABELO
NOGUEIRA(OAB: 81265/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO GUANAPACK - INDUSTRIA DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO ANDERLEA LEMOS SILVA(OAB:
27723/BA)

ADVOGADO VICTOR CARDOSO PEREIRA(OAB:
30664/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVYN PERUSSIO NARCISO FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: KELVYN PERUSSIO NARCISO FELIPE

RECORRIDO: GUANAPACK - INDUSTRIA DE EMBALAGENS

PLASTICAS LTDA

DESTINATÁRIO(S): KELVYN PERUSSIO NARCISO FELIPE

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:50647e0): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 9ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto

pelo autor KELVYN PERÚSSIO NARCISO FELIPE e, no mérito,

negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100677-80.2021.5.01.0541
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE KELVYN PERUSSIO NARCISO
FELIPE

ADVOGADO GABRIELA JARDIM DE MELLO(OAB:
202728/RJ)

ADVOGADO CARMEM LUCIA PÁDUA RABELO
NOGUEIRA(OAB: 81265/RJ)

RECORRIDO GUANAPACK - INDUSTRIA DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO ANDERLEA LEMOS SILVA(OAB:
27723/BA)

ADVOGADO VICTOR CARDOSO PEREIRA(OAB:
30664/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUANAPACK - INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: KELVYN PERUSSIO NARCISO FELIPE

RECORRIDO: GUANAPACK - INDUSTRIA DE EMBALAGENS

PLASTICAS LTDA

DESTINATÁRIO(S): GUANAPACK - INDUSTRIA DE

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:50647e0): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 9ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto

pelo autor KELVYN PERÚSSIO NARCISO FELIPE e, no mérito,

negar-lhe provimento. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101129-97.2019.5.01.0432
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE DAIANA GISEL MARQUEZ

ADVOGADO GUILHERMINA MARA COURA(OAB:
207247/RJ)

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

RECORRIDO PORTO BREW BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

RECORRIDO C. S. LABO RESTAURANTE E
AGENCIA DE TURISMO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA GISEL MARQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues
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Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: DAIANA GISEL MARQUEZ

RECORRIDO: C. S. LABO RESTAURANTE E AGENCIA DE

TURISMO - ME, PORTO BREW BAR E RESTAURANTE EIRELI

DESTINATÁRIO(S): DAIANA GISEL MARQUEZ

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:296215d ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do recurso e, por maioria, acolher a preliminar de

cerceio de defesa suscitada pela reclamante para anular a sentença

e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para que seja

reaberta a instrução processual, prosseguindo o feito como

entender de direito. Fica prejudicada a análise das demais matérias

suscitadas no apelo. Divergiu a Exma. Desembargadora Claudia de

Souza Gomes Freire, que rejeitava a preliminar de nulidade. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101129-97.2019.5.01.0432
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE DAIANA GISEL MARQUEZ

ADVOGADO GUILHERMINA MARA COURA(OAB:
207247/RJ)

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

RECORRIDO PORTO BREW BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

RECORRIDO C. S. LABO RESTAURANTE E
AGENCIA DE TURISMO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO BREW BAR E RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: DAIANA GISEL MARQUEZ

RECORRIDO: C. S. LABO RESTAURANTE E AGENCIA DE

TURISMO - ME, PORTO BREW BAR E RESTAURANTE EIRELI

DESTINATÁRIO(S): PORTO BREW BAR E RESTAURANTE

EIRELI

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:296215d ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do recurso e, por maioria, acolher a preliminar de

cerceio de defesa suscitada pela reclamante para anular a sentença

e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para que seja

reaberta a instrução processual, prosseguindo o feito como

entender de direito. Fica prejudicada a análise das demais matérias

suscitadas no apelo. Divergiu a Exma. Desembargadora Claudia de

Souza Gomes Freire, que rejeitava a preliminar de nulidade. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100749-51.2021.5.01.0223
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO FELIPE CESAR PIRES QUIETO

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS

LTDA

RECORRIDO: FELIPE CESAR PIRES QUIETO

DESTINATÁRIO(S): L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE

COSMETICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1277
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:b69a9fa): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores da 9ª Turma do E.

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do Recurso Ordinário interposto pela ré L'OREAL

BRASIL COMERCIAL DE COSMÉTICOS LTDA. e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100749-51.2021.5.01.0223
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO FELIPE CESAR PIRES QUIETO

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CESAR PIRES QUIETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS

LTDA

RECORRIDO: FELIPE CESAR PIRES QUIETO

DESTINATÁRIO(S): FELIPE CESAR PIRES QUIETO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:b69a9fa): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores da 9ª Turma do E.

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do Recurso Ordinário interposto pela ré L'OREAL

BRASIL COMERCIAL DE COSMÉTICOS LTDA. e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101129-02.2022.5.01.0074
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ELAIDO PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECORRENTE RODRIGO AUSTREGESILO
MOREIRA DE ASSIS

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECORRIDO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO LOURRAYNNE CAROLINA DE SALES
FERREIRA(OAB: 70177/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAIDO PAULINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: ELAIDO PAULINO DE OLIVEIRA, RODRIGO

AUSTREGESILO MOREIRA DE ASSIS

RECORRIDO: CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

DESTINATÁRIO(S): ELAIDO PAULINO DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:001d154 ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do recurso interposto, e no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101129-02.2022.5.01.0074
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ELAIDO PAULINO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECORRENTE RODRIGO AUSTREGESILO
MOREIRA DE ASSIS

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECORRIDO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO LOURRAYNNE CAROLINA DE SALES
FERREIRA(OAB: 70177/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO AUSTREGESILO MOREIRA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: ELAIDO PAULINO DE OLIVEIRA, RODRIGO

AUSTREGESILO MOREIRA DE ASSIS

RECORRIDO: CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO AUSTREGESILO MOREIRA DE

ASSIS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:001d154 ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do recurso interposto, e no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101129-02.2022.5.01.0074
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ELAIDO PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECORRENTE RODRIGO AUSTREGESILO
MOREIRA DE ASSIS

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECORRIDO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO LOURRAYNNE CAROLINA DE SALES
FERREIRA(OAB: 70177/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: ELAIDO PAULINO DE OLIVEIRA, RODRIGO

AUSTREGESILO MOREIRA DE ASSIS

RECORRIDO: CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

DESTINATÁRIO(S): CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET

RIO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:001d154 ):

"A C O R D A M os componentes da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Relatora,

conhecer do recurso interposto, e no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100898-34.2018.5.01.0035
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MAURICIO GOMES DA SILVA REGO

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

AGRAVANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO ANDRE SANT ANA DA SILVA(OAB:
343223/SP)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

ADVOGADO EVALDO DE SOUSA SANTANA(OAB:
46400/DF)

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

AGRAVADO MAURICIO GOMES DA SILVA REGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO ANDRE SANT ANA DA SILVA(OAB:
343223/SP)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

ADVOGADO EVALDO DE SOUSA SANTANA(OAB:
46400/DF)

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO GOMES DA SILVA REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MAURICIO GOMES DA SILVA REGO, EMPRESA

DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL -

DATAPREV

AGRAVADO: MAURICIO GOMES DA SILVA REGO, EMPRESA DE

TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL -

DATAPREV

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO GOMES DA SILVA REGO

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:026e64c): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer de ambos os Agravos de Petição

interpostos por EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV e MAURÍCIO GOMES

DA SILVA REGO, rejeitar as preliminares suscitadas pela

executada e, no mérito, dar parcial provimento ao seu apelo, para

excluir dos cálculos de liquidação os honorários advocatícios e

negar provimento ao apelo do exequente, nos termos da

fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100898-34.2018.5.01.0035
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MAURICIO GOMES DA SILVA REGO

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

AGRAVANTE EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO ANDRE SANT ANA DA SILVA(OAB:
343223/SP)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

ADVOGADO EVALDO DE SOUSA SANTANA(OAB:
46400/DF)

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

AGRAVADO MAURICIO GOMES DA SILVA REGO

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO ANDRE SANT ANA DA SILVA(OAB:
343223/SP)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

ADVOGADO EVALDO DE SOUSA SANTANA(OAB:
46400/DF)

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: MAURICIO GOMES DA SILVA REGO, EMPRESA

DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL -

DATAPREV

AGRAVADO: MAURICIO GOMES DA SILVA REGO, EMPRESA DE

TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL -

DATAPREV

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE TECNOLOGIA E

INFORMACOES DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:026e64c): "A
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C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer de ambos os Agravos de Petição

interpostos por EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV e MAURÍCIO GOMES

DA SILVA REGO, rejeitar as preliminares suscitadas pela

executada e, no mérito, dar parcial provimento ao seu apelo, para

excluir dos cálculos de liquidação os honorários advocatícios e

negar provimento ao apelo do exequente, nos termos da

fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100930-48.2019.5.01.0053
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

AGRAVADO RENATO BASTOS NEGRE

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

AGRAVADO: RENATO BASTOS NEGRE

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS

- AMBEV

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:787141d): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 9ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto

pela executada COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS -

AMBEV e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100930-48.2019.5.01.0053
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

AGRAVADO RENATO BASTOS NEGRE

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO BASTOS NEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

AGRAVADO: RENATO BASTOS NEGRE

DESTINATÁRIO(S): RENATO BASTOS NEGRE

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (id:787141d): "A

C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 9ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto

pela executada COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS -

AMBEV e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, nos termos

da fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MANOEL JOSE FERREIRA LOBIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001660-84.2012.5.01.0283
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TATIANE FARIA NEVES

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

AGRAVADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

AGRAVADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

AGRAVADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE FARIA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: TATIANE FARIA NEVES

AGRAVADO: VIACAO TAMANDARE LTDA - ME, GILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA, DOUGLAS RODRIGUES DE

ALMEIDA

DESTINATÁRIO(S): TATIANE FARIA NEVES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:1983687 ):

"A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 9ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto

pela exequente TATIANE FARIA NEVES e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, para reformar a r. decisão agravada e autorizar

a instauração do novo IDPJ por ela requerido em face da empresa

AGIR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS

LTDA. (CNPJ 10.626.592/0001-05), para o qual os mesmos sócios

da executada original devem ser citados para oferecer defesa e

produzir provas, em atenção aos princípios do contraditório, da

ampla defesa e do devido processo legal, de que tratam os incisos

LIV e LV do art. 5° da Constituição Federal, nos termos da

fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100348-92.2018.5.01.0082
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

AGRAVADO ROSEMEIRE SANTOS DOS REIS

ADVOGADO PEDRO GONCALVES JUNIOR(OAB:
174512/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

AGRAVADO: ROSEMEIRE SANTOS DOS REIS

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:5d76926 ):

"A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

executada COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -

CEDAE e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100348-92.2018.5.01.0082
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

AGRAVADO ROSEMEIRE SANTOS DOS REIS

ADVOGADO PEDRO GONCALVES JUNIOR(OAB:
174512/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE SANTOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

AGRAVADO: ROSEMEIRE SANTOS DOS REIS

DESTINATÁRIO(S): ROSEMEIRE SANTOS DOS REIS

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:5d76926 ):

"A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 9ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

executada COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -

CEDAE e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação supra. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100358-47.2019.5.01.0262
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PAULO DALLES GONCALVES

ADVOGADO MARIANO DA SILVA JUNIOR(OAB:
52735/RJ)

ADVOGADO IGOR DALIS MIGUEL(OAB: 93344/RJ)

ADVOGADO NELSON DALLES GONCALVES(OAB:
130488/RJ)

AGRAVADO JOCILEA DE LACERDA ANDRADE
KIFFER

ADVOGADO MARCIO EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 83128/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DALLES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE: PAULO DALLES GONCALVES

AGRAVADO: JOCILEA DE LACERDA ANDRADE KIFFER

DESTINATÁRIO(S): PAULO DALLES GONCALVES

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:e86880f ):

"A C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer da matéria "gratuidade de justiça" por ausência de

interesse; conhecer do agravo de petição no mais; rejeitar a

prejudicial de nulidade do processo e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para que seja levantada a penhora sobre um dos

aparelhos de ar condicionado. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100358-47.2019.5.01.0262
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PAULO DALLES GONCALVES

ADVOGADO MARIANO DA SILVA JUNIOR(OAB:
52735/RJ)

ADVOGADO IGOR DALIS MIGUEL(OAB: 93344/RJ)

ADVOGADO NELSON DALLES GONCALVES(OAB:
130488/RJ)

AGRAVADO JOCILEA DE LACERDA ANDRADE
KIFFER

ADVOGADO MARCIO EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 83128/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCILEA DE LACERDA ANDRADE KIFFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE: PAULO DALLES GONCALVES

AGRAVADO: JOCILEA DE LACERDA ANDRADE KIFFER

DESTINATÁRIO(S): JOCILEA DE LACERDA ANDRADE KIFFER

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:e86880f ):

"A C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer da matéria "gratuidade de justiça" por ausência de

interesse; conhecer do agravo de petição no mais; rejeitar a

prejudicial de nulidade do processo e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, para que seja levantada a penhora sobre um dos

aparelhos de ar condicionado. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100646-73.2022.5.01.0008
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JORGE PORTELA JUNIOR

ADVOGADO ALBERTO MAGNO SILVEIRA
BOAVENTURA SOBRINHO(OAB:
151009/RJ)

RECORRIDO COMUNIDADE EVANGELICA DA
ZONA SUL

ADVOGADO IURI DA SILVA COSTA(OAB:
206536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PORTELA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JORGE PORTELA JUNIOR

RECORRIDO: COMUNIDADE EVANGELICA DA ZONA SUL

DESTINATÁRIO(S): JORGE PORTELA JUNIOR

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:49650e1 ):

"A C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a

multa por litigância de má-fé. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100646-73.2022.5.01.0008
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE JORGE PORTELA JUNIOR

ADVOGADO ALBERTO MAGNO SILVEIRA
BOAVENTURA SOBRINHO(OAB:
151009/RJ)

RECORRIDO COMUNIDADE EVANGELICA DA
ZONA SUL

ADVOGADO IURI DA SILVA COSTA(OAB:
206536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMUNIDADE EVANGELICA DA ZONA SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: JORGE PORTELA JUNIOR

RECORRIDO: COMUNIDADE EVANGELICA DA ZONA SUL

DESTINATÁRIO(S): COMUNIDADE EVANGELICA DA ZONA SUL

NOTIFICAÇÃO

 Tomar ciência do dispositivo do v. acórdão (#id:49650e1 ):

"A C O R D A M os Desembargadores da Nona Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a

multa por litigância de má-fé. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO TARCIDES SAADE

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Pauta da Sessão de Julgamento Presencial a se realizar no dia 08
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de maio de 2024, às 10:00h, na Sala de Sessão n. 03, 4º. Andar, no

prédio do E. TRT, com endereço à Avenida Presidente Antônio

Carlos, 251, Centro, Rio de Janeiro.

A sala será aberta às 09:30 para que seja registrada a presença ou

solicitada troca de nome para sustentação.

Em caso de apresentação de MEMORIAIS, favor encaminhar aos

Gabinetes dos Exmos. Desembargadores Relatores, conforme

endereço eletrônico mencionado na composição abaixo.

COMPOSIÇÃO:

- Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

- gdramb@trt1.jus.br

- Juiz Convocado MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO-

gdacar@trt1.jus.br

- Juiz Convocado MARCELO SEGAL- gjv1@trt1.jus.br
Processo Nº RORSum-0100005-27.2023.5.01.0016

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

Revisor MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE RODRIGO GONCALVES SAMPAIO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776-D/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741-
D/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876-D/RJ)

RECORRIDO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GONCALVES SAMPAIO

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Pauta da Sessão de Julgamento Presencial a se realizar no dia 08

de maio de 2024, às 10:00h, na Sala de Sessão n. 03, 4º. Andar, no

prédio do E. TRT, com endereço à Avenida Presidente Antônio

Carlos, 251, Centro, Rio de Janeiro.

A sala será aberta às 09:30 para que seja registrada a presença ou

solicitada troca de nome para sustentação.

Em caso de apresentação de MEMORIAIS, favor encaminhar aos

Gabinetes dos Exmos. Desembargadores Relatores, conforme

endereço eletrônico mencionado na composição abaixo.

COMPOSIÇÃO:

- Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

- gdramb@trt1.jus.br

- Juiz Convocado ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA-

gdacar@trt1.jus.br

- Juiz Convocado MARCELO SEGAL- gjv1@trt1.jus.br

Processo Nº AP-0001475-22.2010.5.01.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

AGRAVANTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

AGRAVADO DARIO DE OLIVEIRA BOMFIM
JUNIOR

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

  - DARIO DE OLIVEIRA BOMFIM JUNIOR

Processo Nº AP-0001608-52.2012.5.01.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

AGRAVANTE LUIZ FELLIPE JARDELINO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

AGRAVADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

AGRAVADO LUIZ FELLIPE JARDELINO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

  - LUIZ FELLIPE JARDELINO

Processo Nº ROT-0100022-79.2019.5.01.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRENTE LEIDE ROSANIA CAMPISTA
CORDEIRO

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO LEIDE ROSANIA CAMPISTA
CORDEIRO

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LEIDE ROSANIA CAMPISTA CORDEIRO

Processo Nº RORSum-0100072-61.2023.5.01.0284
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE CRONO LOGICA TELEFONIA
AVANCADA DE VOLTA REDONDA
LTDA

ADVOGADO ROBSON MOURA CALINO(OAB:
103884/RJ)

RECORRIDO KARINE MACIEL BARBOSA DA
SILVA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRONO LOGICA TELEFONIA AVANCADA DE VOLTA
REDONDA LTDA

  - KARINE MACIEL BARBOSA DA SILVA

Processo Nº AP-0100100-82.2003.5.01.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE ANTONIO LUIZ ALMEIDA FRAZAO

ADVOGADO EDUARDO TRANJAN LOPES
JUNIOR(OAB: 161933-D/RJ)

AGRAVANTE RAIMUNDA MARIA FRAZAO LOPES

ADVOGADO EDUARDO TRANJAN LOPES
JUNIOR(OAB: 161933-D/RJ)

AGRAVADO EDUARDO TRANJAN LOPES

AGRAVADO J A P O RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144-A/RJ)

AGRAVADO SILVIO CESAR RODRIGUES ROSA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ ALMEIDA FRAZAO

  - EDUARDO TRANJAN LOPES

  - J A P O RESTAURANTE LTDA

  - RAIMUNDA MARIA FRAZAO LOPES

  - SILVIO CESAR RODRIGUES ROSA

Processo Nº ROT-0100172-94.2022.5.01.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE OGVIG SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO INGRYD FERNANDES MACHADO
FERREIRA(OAB: 242585/RJ)

ADVOGADO JOSEMAR CORREA DA SILVA(OAB:
205977/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO OGVIG SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JOSEMAR CORREA DA SILVA(OAB:
205977/RJ)

ADVOGADO INGRYD FERNANDES MACHADO
FERREIRA(OAB: 242585/RJ)

RECORRIDO PATRICK SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876-D/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776-D/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741-
D/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

  - OGVIG SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

  - PATRICK SOUZA DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0100233-34.2023.5.01.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE VASCO DA GAMA SOCIEDADE
ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO PEDRO DOS SANTOS
CLARINO(OAB: 224713/RJ)
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RECORRIDO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO ROGERIO FONSECA BANDEIRA

ADVOGADO SINARA DOS SANTOS
FRANCA(OAB: 235463/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARVALHO
VASCONCELOS(OAB: 231021/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

  - ROGERIO FONSECA BANDEIRA

  - VASCO DA GAMA SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

Processo Nº ROT-0100245-34.2020.5.01.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE LINHA AMARELA S.A. - LAMSA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO PABLO ROMULO TEIXEIRA AMARO

ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

ADVOGADO ANDREA SANTIAGO
VASCONCELOS(OAB: 108821/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINHA AMARELA S.A. - LAMSA

  - PABLO ROMULO TEIXEIRA AMARO

Processo Nº AP-0100291-33.2017.5.01.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO DA COSTA REIS
JUNIOR

ADVOGADO TEREZA FERNANDA MARTUSCELLO
PAPA(OAB: 159471/RJ)

ADVOGADO Grace Alba Martuscello Teixeira(OAB:
45836/RJ)

AGRAVADO ANTONIO LUIZ FERREIRA

AGRAVADO AUGUSTO MAZZEI FILHO

AGRAVADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
FRETAMENTO EVENTO E TURISMO
QUARTO CRESCENTE LTDA

AGRAVADO ERICSON TADEU CASTRO DOS
SANTOS

ADVOGADO IGOR DE OLIVEIRA MALARD(OAB:
177075/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

AGRAVADO RAUL ABILIO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ FERREIRA

  - AUGUSTO MAZZEI FILHO

  - CARLOS ALBERTO DA COSTA REIS JUNIOR

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE FRETAMENTO EVENTO E
TURISMO QUARTO CRESCENTE LTDA

  - ERICSON TADEU CASTRO DOS SANTOS

  - RAUL ABILIO FERREIRA

Processo Nº ROT-0100400-20.2022.5.01.0512
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE EWERSON JESUS DE PAULA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERSON JESUS DE PAULA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Processo Nº ROT-0100449-40.2021.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE JOSELIA PEREIRA CONCEICAO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECORRENTE MULTI ANGRA MERCADO LTDA

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

RECORRIDO JOSELIA PEREIRA CONCEICAO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECORRIDO MULTI ANGRA MERCADO LTDA

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA PEREIRA CONCEICAO

  - MULTI ANGRA MERCADO LTDA

Processo Nº ROT-0100455-27.2020.5.01.0225
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO
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Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE FORMAGGI ITALIANI BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECORRIDO DOUGLAS MAGNO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MAGNO RODRIGUES DA SILVA

  - FORMAGGI ITALIANI BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0100619-24.2022.5.01.0224
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO FLAVIA CORREA ALVES

ADVOGADO IVAEL GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
64346/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - FLAVIA CORREA ALVES

  - INSTITUTO GNOSIS

Processo Nº ROT-0100682-13.2021.5.01.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE NOIR FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

  - NOIR FERNANDES DE ALMEIDA

Processo Nº RORSum-0100850-65.2022.5.01.0284
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE MARIA ANGELICA SEPULVEDA
CORDEIRO

ADVOGADO MARLEY CAIRES JULIAO
TARABAI(OAB: 234504/RJ)

RECORRENTE POSTO DALLAS DE CAMPOS
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO DANNIEL GUALBERTO PERES
BATISTA(OAB: 197610/RJ)

RECORRIDO MARIA ANGELICA SEPULVEDA
CORDEIRO

ADVOGADO MARLEY CAIRES JULIAO
TARABAI(OAB: 234504/RJ)

RECORRIDO POSTO DALLAS DE CAMPOS
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO DANNIEL GUALBERTO PERES
BATISTA(OAB: 197610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA SEPULVEDA CORDEIRO

  - POSTO DALLAS DE CAMPOS COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

Processo Nº RORSum-0100866-19.2021.5.01.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE ELVIS RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO JSL S/A.

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TRANSNINJA
LTDA

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

ADVOGADO ADRIANA MARQUES DE BRITO(OAB:
188691/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS RODRIGUES BARBOSA

  - JSL S/A.

  - TRANSPORTADORA TRANSNINJA LTDA

Processo Nº RORSum-0100904-22.2020.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE CIRO RESENDE DE PAUL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO CIRO RESENDE DE PAUL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRO RESENDE DE PAUL

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
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Processo Nº RORSum-0100917-21.2020.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE VALMIR SOARES DE CARVALHO
JUNIOR

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO VALMIR SOARES DE CARVALHO
JUNIOR

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - VALMIR SOARES DE CARVALHO JUNIOR

Processo Nº RORSum-0100933-72.2020.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE ELIEZER NATAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO ELIEZER NATAL

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - ELIEZER NATAL

Processo Nº ROT-0100960-81.2021.5.01.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE LEANDRO SIMAO DE HOLANDA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PAX TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - LEANDRO SIMAO DE HOLANDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PAX TECNOLOGIA LTDA

Processo Nº ROT-0100966-91.2021.5.01.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE MARIA SANCHES DE LIMA E SOUZA

ADVOGADO MARCELO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 154488/SP)

RECORRENTE TIFERET COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRIDO MARIA SANCHES DE LIMA E SOUZA

ADVOGADO MARCELO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 154488/SP)

RECORRIDO TIFERET COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SANCHES DE LIMA E SOUZA

  - TIFERET COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Processo Nº AP-0100967-51.2022.5.01.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

Processo Nº AP-0100985-31.2021.5.01.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE LUIZ ABRAHAO NETO

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

AGRAVADO SEVERINA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO JORGE FIORAVANTI GOMES
MARI(OAB: 64365/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ABRAHAO NETO

  - SEVERINA ALVES RIBEIRO

Processo Nº RORSum-0101000-37.2020.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE WILSON MENDES BLANCO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO WILSON MENDES BLANCO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - WILSON MENDES BLANCO

Processo Nº RORSum-0101180-53.2020.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE LUIZ HENRIQUE CAVALIERE

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO LUIZ HENRIQUE CAVALIERE

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - LUIZ HENRIQUE CAVALIERE

Processo Nº RORSum-0101237-98.2023.5.01.0202
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE DIOGO LUCIANO SA

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO LUCIANO SA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0101336-44.2019.5.01.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL BICHARRA BARBOSA(OAB:
157457/RJ)

RECORRIDO ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB: 102466-
A/RJ)

RECORRIDO IMPERMEAR SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ESTEVAO ANTUNES CIRILO
DIAS(OAB: 97605/MG)

ADVOGADO MARCELO ALVES LEMOS(OAB:
97600-D/MG)

RECORRIDO LHA PURA 01 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO S.A. n/p do responsável
CARLOS FERNANDO DE CARVALHO

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB: 102466-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S.A.

  - IMPERMEAR SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

  - JOSE FRANCISCO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - LHA PURA 01 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S.A. n/p do
responsável CARLOS FERNANDO DE CARVALHO

Processo Nº AP-0123500-05.2007.5.01.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE FELIPE TRANCOSO COSTA LIMA

ADVOGADO CRHISTY ANE MELO BASTOS(OAB:
88919/RJ)

AGRAVADO CONTAX S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

  - FELIPE TRANCOSO COSTA LIMA

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Pauta da Sessão de Julgamento Presencial a se realizar no dia 08

de maio de 2024, às 10:00h, na Sala de Sessão n. 03, 4º. Andar, no

prédio do E. TRT, com endereço à Avenida Presidente Antônio

Carlos, 251, Centro, Rio de Janeiro.

A sala será aberta às 09:30 para que seja registrada a presença ou

solicitada troca de nome para sustentação.

Em caso de apresentação de MEMORIAIS, favor encaminhar aos

Gabinetes dos Exmos. Desembargadores Relatores, conforme

endereço eletrônico mencionado na composição abaixo.

COMPOSIÇÃO:

- Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

- gdramb@trt1.jus.br

- Juiz Convocado JOSÉ MONTEIRO LOPES - gdfazs@trt1.jus.br

- Juiz Convocado ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA-

gdacar@trt1.jus.br
Processo Nº RORSum-0100053-43.2021.5.01.0052

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE OLIVEIRA GROUP DE
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA
E SILVA HANSEN(OAB: 162287/SP)

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

RECORRIDO BRUNO THIERS FREIXO SOARES

ADVOGADO FABIO REGO CORDEIRO(OAB:
142368/RJ)

ADVOGADO PAULA CRISTINA LEPSCH
RONFINI(OAB: 138150/RJ)

ADVOGADO MARCELO COELHO DE
SOUZA(OAB: 122210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO THIERS FREIXO SOARES

  - OLIVEIRA GROUP DE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

Processo Nº RORSum-0100101-45.2021.5.01.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO GLADSTON LUIZ BRITTO MARTINS

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

ADVOGADO ROGER MARQUES DE
FRANCA(OAB: 166626/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADSTON LUIZ BRITTO MARTINS

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº RORSum-0100329-17.2023.5.01.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FABIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECORRIDO FABIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECORRIDO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES DOS SANTOS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

Processo Nº AP-0101641-44.2016.5.01.0284
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE MARCELO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 195989/RJ)

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

AGRAVADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO DAILTON DA CUNHA VERAS
FILHO(OAB: 74720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

  - MARCELO RODRIGUES BARBOSA

Processo Nº AP-0102237-82.2017.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ROVILSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER DUQUE RAMOS(OAB:
117272/RJ)

AGRAVADO EVANDRO VICENTE SOARES

ADVOGADO MAURICIO FERNANDO CASTELANI
DANIEL(OAB: 121642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO VICENTE SOARES

  - ROVILSON RIBEIRO DA SILVA

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Pauta da Sessão de Julgamento Presencial a se realizar no dia 08

de maio de 2024, às 10:00h, na Sala de Sessão n. 03, 4º. Andar, no

prédio do E. TRT, com endereço à Avenida Presidente Antônio

Carlos, 251, Centro, Rio de Janeiro.

A sala será aberta às 09:30 para que seja registrada a presença ou

solicitada troca de nome para sustentação.

Em caso de apresentação de MEMORIAIS, favor encaminhar aos

Gabinetes dos Exmos. Desembargadores Relatores, conforme

endereço eletrônico mencionado na composição abaixo.

COMPOSIÇÃO:

- Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

- gdramb@trt1.jus.br

-  Desembargadora MARCIA REGINA LEAL CAMPOS -

gdmrlc@trt1. jus.br

 Juiz Convocado ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA-

gdacar@trt1.jus.br
Processo Nº ROT-0001572-18.2012.5.01.0551

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SILVIO CESAR BELIZARIO

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO UNIAO FARIAS COMERCIO E
RECUPERACAO DE PECAS E
ACESSORI

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR BELIZARIO

  - UNIAO FARIAS COMERCIO E RECUPERACAO DE PECAS E
ACESSORI

Processo Nº AP-0001772-34.2012.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

AGRAVADO ADEMIR BRAGA DE SIQUEIRA

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR BRAGA DE SIQUEIRA

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Processo Nº AP-0010283-75.2015.5.01.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE K. V. F. S. C. S.

ADVOGADO ERICK FAGUNDES DE SOUZA(OAB:
219397/RJ)

AGRAVADO FABIO PALMA BARRETO

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

AGRAVADO FLAVIO ROZENDO DE SOUZA

AGRAVADO GRG RIO TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO MARCIO DE MELO

AGRAVADO MARCIO FERNANDES DA ROCHA

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PALMA BARRETO

  - FLAVIO ROZENDO DE SOUZA

  - GRG RIO TRANSPORTES LTDA

  - K. V. F. S. C. S.

  - MARCIO DE MELO

  - MARCIO FERNANDES DA ROCHA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0100006-98.2023.5.01.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

RECORRIDO JESSYCA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO LARISSA DAVID SOUZA(OAB:
242612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

  - JESSYCA DOS SANTOS DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0100045-07.2022.5.01.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE KENNEDY ALVES COSTA

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECORRIDO GASTRONOMIA SUDAMERICANA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 52393/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Souza Oliveira
Campos(OAB: 134822-D/RJ)

RECORRIDO MARCO ANTONIO ESPINOZA
ESPINOZA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 52393/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Souza Oliveira
Campos(OAB: 134822-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASTRONOMIA SUDAMERICANA RESTAURANTE LTDA

  - KENNEDY ALVES COSTA

  - MARCO ANTONIO ESPINOZA ESPINOZA

Processo Nº ROT-0100057-03.2021.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE NELSON RODRIGUES MORAIS
BARBOZA

ADVOGADO FERNANDA SILVA MACHADO(OAB:
127499/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 58067/DF)

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO NELSON RODRIGUES MORAIS
BARBOZA

ADVOGADO FERNANDA SILVA MACHADO(OAB:
127499/MG)

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 58067/DF)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NELSON RODRIGUES MORAIS BARBOZA

  - SOUZA CRUZ LTDA

Processo Nº ROT-0100072-38.2022.5.01.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANTONIO MARCOS SEABRA DE
ALVARENGA

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741-
D/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876-D/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776-D/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECORRENTE S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO ANTONIO MARCOS SEABRA DE
ALVARENGA

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741-
D/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876-D/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776-D/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL

RECORRIDO FUNDACAO NACIONAL DE ARTES
FUNARTE

RECORRIDO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS SEABRA DE ALVARENGA

  - FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL

  - FUNDACAO NACIONAL DE ARTES FUNARTE

  - S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

Processo Nº ROT-0100085-49.2020.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JANE FREITAS BARROS

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015-D/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA TORTURELA DE
FIGUEIREDO(OAB: 143467/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

RECORRIDO ICES - INSTITUTO PARA
PROMOCAO DA CIDADANIA,
EDUCACAO E SAUDE

RECORRIDO MEDICOS ASSOCIADOS DO RIO DE
JANEIRO LTDA

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITABORAI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICES - INSTITUTO PARA PROMOCAO DA CIDADANIA,
EDUCACAO E SAUDE

  - JANE FREITAS BARROS

  - MEDICOS ASSOCIADOS DO RIO DE JANEIRO LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITABORAI

Processo Nº ROT-0100145-92.2021.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JHENIFER SOARES CHRISTOVAM

ADVOGADO NEWTON RODRIGUES JUNIOR(OAB:
158253/RJ)

RECORRENTE LOUREDO RODRIGUES SERVICOS
MEDICOS LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA REGINA DJURIC(OAB:
180372/RJ)

ADVOGADO PABLO DJURIC LADEIRA(OAB:
172550/RJ)

RECORRIDO CLINICA MATER DEI DE RIO DAS
OSTRAS LTDA - EPP

ADVOGADO THAYNA MARIA SOARES OLIVEIRA
DE PAULA(OAB: 205942/RJ)

RECORRIDO JHENIFER SOARES CHRISTOVAM

ADVOGADO NEWTON RODRIGUES JUNIOR(OAB:
158253/RJ)

RECORRIDO LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS PEDROSA LTDA - ME

ADVOGADO LOHANNA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 222450/RJ)

RECORRIDO LOUREDO RODRIGUES SERVICOS
MEDICOS LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA REGINA DJURIC(OAB:
180372/RJ)

ADVOGADO PABLO DJURIC LADEIRA(OAB:
172550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MATER DEI DE RIO DAS OSTRAS LTDA - EPP

  - JHENIFER SOARES CHRISTOVAM

  - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PEDROSA LTDA -
ME

  - LOUREDO RODRIGUES SERVICOS MEDICOS LTDA - ME

Processo Nº ROT-0100153-87.2022.5.01.0205
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRA DE LIMA RODRIGUES

ADVOGADO SANDRA LOPES TEIXEIRA(OAB:
86714-D/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DE LIMA RODRIGUES

  - ZINZANE COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

Processo Nº ROT-0100155-09.2022.5.01.0221
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROSANE MARIA DOS REIS

ADVOGADO EDILENON BASTOS VIANNA(OAB:
233754/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - ROSANE MARIA DOS REIS

Processo Nº AP-0100161-42.2017.5.01.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

ADVOGADO RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

AGRAVANTE EDNA PEREIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144-A/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

AGRAVADO EDNA PEREIRA

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144-A/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - EDNA PEREIRA

Processo Nº ROT-0100199-13.2021.5.01.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CLAUDINO VICTOR ROCHA DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

ADVOGADO Diogo Campos Medina Maia(OAB:
108609/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO VICTOR ROCHA DO ESPIRITO SANTO

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Processo Nº ROT-0100207-21.2021.5.01.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE AUGUSTO CESAR FERNANDES
GESTEIRA

ADVOGADO Diogo Campos Medina Maia(OAB:
108609/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)
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ADVOGADO Fabiano Veronesi de Almeida(OAB:
131021/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR FERNANDES GESTEIRA

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Processo Nº ROT-0100213-34.2023.5.01.0461
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCUS VINICIUS MATTOS XAVIER

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153-D/RJ)

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847-D/RJ)

RECORRENTE NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS
PESADOS S/A NUCLEP

ADVOGADO NATASHA ALBRECHT(OAB:
150154/RJ)

ADVOGADO MARISTELA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 159515/RJ)

ADVOGADO LARISSA MOTTA DUTRA
MARTINS(OAB: 163996/RJ)

ADVOGADO ARTHUR TEIXEIRA DE CARVALHO
GONCALVES(OAB: 151168/RJ)

ADVOGADO ANDREZA TATIANA CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 169778/RJ)

RECORRIDO MARCUS VINICIUS MATTOS XAVIER

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847-D/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153-D/RJ)

RECORRIDO NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS
PESADOS S/A NUCLEP

ADVOGADO ARTHUR TEIXEIRA DE CARVALHO
GONCALVES(OAB: 151168/RJ)

ADVOGADO LARISSA MOTTA DUTRA
MARTINS(OAB: 163996/RJ)

ADVOGADO MARISTELA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 159515/RJ)

ADVOGADO NATASHA ALBRECHT(OAB:
150154/RJ)

ADVOGADO ANDREZA TATIANA CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 169778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS MATTOS XAVIER

  - NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A NUCLEP

Processo Nº ROT-0100236-16.2022.5.01.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO LILIANE DA GLORIA BESSA DE
ARAUJO

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 209261/RJ)

ADVOGADO Bruno Gaya da Costa Martins(OAB:
136005-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

  - LILIANE DA GLORIA BESSA DE ARAUJO

Processo Nº ROT-0100245-49.2020.5.01.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ADRIANE PURIDADE LUZ

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE PURIDADE LUZ

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0100271-19.2021.5.01.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE AGHATA KAROLYNE CANTANHEDE
DA SILVA

ADVOGADO ALINE DA COSTA PEREIRA(OAB:
189610/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRENTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO LUIZ MENDONÇA DE
MAGALHÃES(OAB: 156482-D/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECORRENTE UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO DIEGO LUIZ MENDONÇA DE
MAGALHÃES(OAB: 156482-D/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECORRIDO AGHATA KAROLYNE CANTANHEDE
DA SILVA

ADVOGADO ALINE DA COSTA PEREIRA(OAB:
189610/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO LUIZ MENDONÇA DE
MAGALHÃES(OAB: 156482-D/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

RECORRIDO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO LUIZ MENDONÇA DE
MAGALHÃES(OAB: 156482-D/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGHATA KAROLYNE CANTANHEDE DA SILVA

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0100312-89.2022.5.01.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE WINFNET TELECOM SUPORTE EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO THABATA MARTINS
CONTREIRAS(OAB: 223309/RJ)

RECORRIDO PAULO SERGIO VILARIM DE SOUZA
LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO VILARIM DE SOUZA LOPES

  - WINFNET TELECOM SUPORTE EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0100319-90.2022.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ABRIL COMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

RECORRENTE DGB PARTICIPACOES -
DISTRIBUICAO GEOGRAFICA DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

RECORRENTE DINAP - DISTRIBUIDORA NACIONAL
DE PUBLICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

RECORRENTE TREELOG S.A. - LOGISTICA E
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

RECORRENTE WILSON CARLOS MUNIZ DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO ANA BEATRIZ BASTOS
SERAPHIM(OAB: 53883/RJ)

ADVOGADO ELIANE ANDRE DE LEMOS
CAMILLO(OAB: 114611/RJ)

RECORRIDO ABRIL COMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

RECORRIDO DGB PARTICIPACOES -
DISTRIBUICAO GEOGRAFICA DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

RECORRIDO DINAP - DISTRIBUIDORA NACIONAL
DE PUBLICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

RECORRIDO TEX COURIER LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO TREELOG S.A. - LOGISTICA E
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

RECORRIDO WILSON CARLOS MUNIZ DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO ANA BEATRIZ BASTOS
SERAPHIM(OAB: 53883/RJ)

ADVOGADO ELIANE ANDRE DE LEMOS
CAMILLO(OAB: 114611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRIL COMUNICACOES S.A.

  - DGB PARTICIPACOES - DISTRIBUICAO GEOGRAFICA DO
BRASIL S.A.

  - DINAP - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PUBLICACOES
LTDA

  - TEX COURIER LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TREELOG S.A. - LOGISTICA E DISTRIBUICAO

  - WILSON CARLOS MUNIZ DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0100343-52.2022.5.01.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ALEXANDER MONTEIRO DA ROCHA
BATISTA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRIDO ALEXANDER MONTEIRO DA ROCHA
BATISTA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER MONTEIRO DA ROCHA BATISTA

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Processo Nº ROT-0100380-19.2020.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JORGE SILVA MELLO

ADVOGADO marinalva ribeiro maccarini(OAB:
115378/RJ)

ADVOGADO VALDIR PAULO MACCARINI(OAB:
150187/RJ)

RECORRIDO CARVALHO HOSKEN S A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO HOSKEN S A ENGENHARIA E CONSTRUCOES

  - JORGE SILVA MELLO

Processo Nº ROT-0100394-64.2021.5.01.0571
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LUCIANO VALADARES DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VALADARES DA SILVA

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0100397-82.2021.5.01.0065
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOCIVAN ALVES BARRETO JUNIOR

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416-D/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088-D/RJ)

ADVOGADO JOAO RAPHAEL DE MATOS
GUEDES(OAB: 161328/RJ)

RECORRIDO VOU PRO SERENO PRODUCOES
LTDA

ADVOGADO JOSE ESTEVAM MACEDO
LIMA(OAB: 102150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIVAN ALVES BARRETO JUNIOR

  - VOU PRO SERENO PRODUCOES LTDA

Processo Nº ROT-0100399-35.2022.5.01.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO THIAGO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - THIAGO RAFAEL DA SILVA

Processo Nº ROT-0100460-61.2021.5.01.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PAMELA TAINARA LIMA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291-A/RJ)

RECORRIDO ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS
E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO ANA VANESSA FELIPE BEZERRA
PEREIRA(OAB: 223646/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA LTDA.

  - PAMELA TAINARA LIMA DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0100476-70.2022.5.01.0471
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PAULO LOPES RANGEL

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LOPES RANGEL

  - SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA.

Processo Nº ROT-0100498-87.2021.5.01.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CLAUDINO VICTOR ROCHA DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

ADVOGADO Diogo Campos Medina Maia(OAB:
108609/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO VICTOR ROCHA DO ESPIRITO SANTO

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Processo Nº ROT-0100508-46.2022.5.01.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

RECORRENTE REINALDO CORREA GOMES

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

RECORRIDO REINALDO CORREA GOMES

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

  - REINALDO CORREA GOMES

Processo Nº ROT-0100525-37.2021.5.01.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MANOEL DIAS DE ASSIS

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

ADVOGADO Diogo Campos Medina Maia(OAB:
108609/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

  - MANOEL DIAS DE ASSIS

Processo Nº ROT-0100547-34.2020.5.01.0571
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROGERIO LOPES DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ROGERIO LOPES DA SILVA

Processo Nº ROT-0100664-93.2021.5.01.0246
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FABIO ROBERTO BRANDAO BRASIL

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROBERTO BRANDAO BRASIL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Processo Nº ROT-0100686-95.2021.5.01.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCELO DE LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE LIMA TEIXEIRA

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Processo Nº ROT-0100719-10.2020.5.01.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANDERSON DA SILVA INACIO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS PIRAQUE S A

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA INACIO

  - INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PIRAQUE S A

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

  - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

Processo Nº ROT-0100725-63.2021.5.01.0242
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PATRICIA DA SILVA MOTTA

ADVOGADO JOSÉ REYNALDO DOS SANTOS
FONSECA(OAB: 137936/RJ)

RECORRIDO AT HOME CLINICA MEDICA E
SERVICOS DE INTERNACAO LTDA.

ADVOGADO JULIANO SANT ANNA GONCALVES
DA FONTE(OAB: 202509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AT HOME CLINICA MEDICA E SERVICOS DE INTERNACAO
LTDA.

  - PATRICIA DA SILVA MOTTA

Processo Nº ROT-0100731-22.2021.5.01.0064
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRENTE BRUNA FRAGOSO FERREIRA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141-D/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO BRUNA FRAGOSO FERREIRA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141-D/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)
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ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO JOSE ERMINIO ARRUDA NETO(OAB:
60836/DF)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529-A/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO JOSE ERMINIO ARRUDA NETO(OAB:
60836/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BRUNA FRAGOSO FERREIRA

  - FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO
SANTO

  - FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

  - SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO
DO RJ

  - SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº ROT-0100734-44.2020.5.01.0247
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRENTE SIMONE FRANCO FEDAK
RODRIGUES

ADVOGADO Felipe Pepe Machado(OAB: 152056-
D/RJ)

ADVOGADO DANIEL MELO VARGAS(OAB:
189583/RJ)

ADVOGADO MARIA SOUSA MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 230939/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO SIMONE FRANCO FEDAK
RODRIGUES

ADVOGADO MARIA SOUSA MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 230939/RJ)

ADVOGADO DANIEL MELO VARGAS(OAB:
189583/RJ)

ADVOGADO Felipe Pepe Machado(OAB: 152056-
D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SIMONE FRANCO FEDAK RODRIGUES

Processo Nº ROT-0100735-38.2020.5.01.0244
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRENTE MARCELO BARROSO SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO MARCELO BARROSO SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARCELO BARROSO SILVA

Processo Nº ROT-0100751-08.2020.5.01.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSUEL VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

ADVOGADO Gustavo Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 145281/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA DE OLIVEIRA(OAB: 125113
-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - JOSUEL VIEIRA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0100779-75.2020.5.01.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GABRIELE POUBEL DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622-D/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - GABRIELE POUBEL DE SOUZA

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
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Processo Nº ROT-0100788-51.2022.5.01.0049
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE RICARDO PATERNOSTER ESTEVES

ADVOGADO CESAR ROMERO VIANNA
JUNIOR(OAB: 81200/RJ)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO DE PAULO
REI(OAB: 141818/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - RICARDO PATERNOSTER ESTEVES

Processo Nº ROT-0100836-21.2021.5.01.0283
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

RECORRIDO JULIO CESAR PORTAL VALENTIM

ADVOGADO LEANDRO GOMES NETO(OAB:
151142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

  - JULIO CESAR PORTAL VALENTIM

Processo Nº ROT-0100860-48.2017.5.01.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RODOLFO ALMEIDA
MADUREIRA(OAB: 183454/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRENTE INFRALLTEC FACILITIES SERVICOS
LTDA EPP - EPP

ADVOGADO JUAN RICARDO DE SOUZA(OAB:
201295/RJ)

RECORRIDO MARCOS D AVILA RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPCAO(OAB: 109541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - INFRALLTEC FACILITIES SERVICOS LTDA EPP - EPP

  - MARCOS D AVILA RODRIGUES

Processo Nº ROT-0100902-90.2020.5.01.0006

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ROGERIO CUROPOS SYLVESTRE

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROGERIO CUROPOS SYLVESTRE

Processo Nº ROT-0100913-32.2021.5.01.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003-D/RJ)

RECORRIDO ADELMO GOMES CORDEIRO

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO GOMES CORDEIRO

  - ASSOCIACAO DO HOSPITAL EVANGELICO DO RIO DE
JANEIRO

Processo Nº ROT-0100920-61.2020.5.01.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ALBA ITALA CHAVANTES

ADVOGADO BRUNO PROVENCANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

RECORRENTE LAURA HELENA BELEM

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECORRIDO WALLACE DE LIMA STABILLE
MOREIRA

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA ITALA CHAVANTES

  - LAURA HELENA BELEM

  - WALLACE DE LIMA STABILLE MOREIRA

Processo Nº ROT-0100942-49.2021.5.01.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)
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ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RECORRENTE PAULO CESAR DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO Juliane Almeida Baiense da Silva(OAB:
169613/RJ)

RECORRIDO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RECORRIDO PAULO CESAR DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO Juliane Almeida Baiense da Silva(OAB:
169613/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

  - PAULO CESAR DE ASSIS FERREIRA

Processo Nº ROT-0100990-28.2021.5.01.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PABLO SANTOS DE LIMA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE
AZEVEDO(OAB: 124825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PABLO SANTOS DE LIMA

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Processo Nº ROT-0100991-23.2021.5.01.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCIO DA SILVA FURTADO

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - MARCIO DA SILVA FURTADO

Processo Nº ROT-0100998-10.2018.5.01.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE MARCIO GOMES FELICIO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776-D/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741-
D/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487-D/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876-D/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

RECORRIDO APSEG APOIO A SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APSEG APOIO A SEGURANCA DO TRABALHO LTDA - ME

  - MARCIO GOMES FELICIO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0101023-11.2022.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE FERNANDO TOLEDO PEREIRA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO Bruno Freire e Silva(OAB: 200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO Bruno Freire e Silva(OAB: 200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)
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RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO Bruno Freire e Silva(OAB: 200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO TOLEDO PEREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

Processo Nº ROT-0101089-57.2020.5.01.0343
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE LUIZ MAURO CAMPELO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - LUIZ MAURO CAMPELO

Processo Nº AP-0101148-54.2019.5.01.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE SINDICATO DOS PROFESSORES
DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
E REGIAO

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529-A/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB: 60121-
A/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032-D/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596-D/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE CIVIL
CONSERVATORIO BRASILEIRO DE
MUSICA

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO MUNICIPIO DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

  - SOCIEDADE CIVIL CONSERVATORIO BRASILEIRO DE
MUSICA

Processo Nº ROT-0101165-22.2020.5.01.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE G. M. Z. STOFELES COMERCIO DE
ROUPAS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
GOMES(OAB: 206285/RJ)

RECORRIDO MONICA MARIA GALVAO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. M. Z. STOFELES COMERCIO DE ROUPAS

  - MONICA MARIA GALVAO

Processo Nº ROT-0101166-50.2018.5.01.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRENTE SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

RECORRENTE THAIS CRISTIANE FERREIRA

ADVOGADO MARCELO VICTORETTI ALVES(OAB:
164208/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

RECORRIDO THAIS CRISTIANE FERREIRA
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ADVOGADO SAULO RICARDO ALBUQUERQUE
REIS NETO(OAB: 142841/MG)

ADVOGADO GABRIELA MARIA MATOS(OAB:
167111/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA MOVEL DO RIO DE
JANEIRO LTDA

  - THAIS CRISTIANE FERREIRA

Processo Nº ROT-0101310-07.2022.5.01.0202
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BAZHUNI(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

RECORRENTE ROGER REIS DE AMORIM

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO SERPA
NAZARIO(OAB: 223212/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BAZHUNI(OAB:
37062/RJ)

RECORRIDO ROGER REIS DE AMORIM

ADVOGADO LUIZ RENATO SERPA
NAZARIO(OAB: 223212/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - ROGER REIS DE AMORIM

Processo Nº ROT-0101878-61.2016.5.01.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Revisor MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE JOSE FRANCISCO CABRAL
PEIXOTO

ADVOGADO RODRIGO BITTENCOURT DOS
SANTOS(OAB: 135589/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

RECORRIDO ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO QGIT

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

  - CONSORCIO QGIT

  - JOSE FRANCISCO CABRAL PEIXOTO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Pauta da Sessão de Julgamento Presencial a se realizar no dia 08

de maio de 2024, às 10:00h, na Sala de Sessão n. 03, 4º. Andar, no

prédio do E. TRT, com endereço à Avenida Presidente Antônio

Carlos, 251, Centro, Rio de Janeiro.

A sala será aberta às 09:30 para que seja registrada a presença ou

solicitada troca de nome para sustentação.

Em caso de apresentação de MEMORIAIS, favor encaminhar aos

Gabinetes dos Exmos. Desembargadores Relatores, conforme

endereço eletrônico mencionado na composição abaixo.

COMPOSIÇÃO:

- Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

- gdramb@trt1.jus.br

- Desembargadora ROSANE RIBEIRO CATRIB - gdrrc@trt1.jus.br

- Juiz Convocado MARCELO SEGAL- gjv1@trt1.jus.br
Processo Nº AP-0010231-44.2015.5.01.0055

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO DIOGO JOSE FABIANO
MENDES(OAB: 164164/RJ)

AGRAVANTE CIA MELHORAMENTOS DO OESTE
DA BAHIA

ADVOGADO RONALDO ESPOSEL JUNIOR(OAB:
130279/RJ)

AGRAVANTE COLINA PAULISTA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO WALTER AUGUSTO CARDOSO(OAB:
25423/RJ)

AGRAVANTE PARANATINGA AGRO PECUARIASA

ADVOGADO GABRIEL ARANHA DE SOUZA(OAB:
168825/RJ)

AGRAVADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

AGRAVADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

AGRAVADO SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS
BROMONSCHENKEL(OAB: 113697-
D/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR(OAB: 95203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-
ASSESPA

  - CIA MELHORAMENTOS DO OESTE DA BAHIA

  - COLINA PAULISTA S/A

  - GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
S A - FALIDO

  - GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A

  - PARANATINGA AGRO PECUARIASA

  - SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

Processo Nº AP-0011003-97.2014.5.01.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ALEX DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO KARLA BRUNO(OAB: 85509/RJ)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA DO AMARAL
JACOB RIBEIRO(OAB: 91557/RJ)

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO LOPES
REQUEIJO

ADVOGADO KARLA BRUNO(OAB: 85509/RJ)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA DO AMARAL
JACOB RIBEIRO(OAB: 91557/RJ)

AGRAVANTE JOAO RICARDO DO AMARAL JACOB
RIBEIRO

ADVOGADO KARLA BRUNO(OAB: 85509/RJ)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA DO AMARAL
JACOB RIBEIRO(OAB: 91557/RJ)

AGRAVANTE JORGE JACOB RIBEIRO

ADVOGADO KARLA BRUNO(OAB: 85509/RJ)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA DO AMARAL
JACOB RIBEIRO(OAB: 91557/RJ)

AGRAVADO FLAVIO DE CARVALHO CALVAO

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
MITRANO(OAB: 75173/RJ)

ADVOGADO JADER SALOMONE(OAB: 82731/RJ)

ADVOGADO CELSO BRAGA GONÇALVES
ROMA(OAB: 41069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

AGRAVADO MILO CAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL
GAGLIANONE(OAB: 108351/RJ)

ADVOGADO NAZARETH MAGACHO BRAGA(OAB:
90186/RJ)

ADVOGADO KARLA BRUNO(OAB: 85509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE SOUSA MARTINS

  - CARLOS ALBERTO LOPES REQUEIJO

  - FLAVIO DE CARVALHO CALVAO

  - JOAO RICARDO DO AMARAL JACOB RIBEIRO

  - JORGE JACOB RIBEIRO

  - MILO CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Processo Nº ROT-0100007-31.2022.5.01.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ROBERTO ROCHA DE MENDONCA

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA COELHO DE
MENDONCA(OAB: 141578/RJ)

ADVOGADO GABRIEL COELHO DE
MENDONCA(OAB: 226928/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - ROBERTO ROCHA DE MENDONCA

Processo Nº AP-0100008-03.2023.5.01.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

Processo Nº RORSum-0100043-22.2020.5.01.0282
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE DAYSE LISIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LEILZA DA SILVA AZEREDO(OAB:
67746/RJ)

ADVOGADO REGINA DE SOUZA CABRAL(OAB:
139842/RJ)

RECORRIDO D. M. PERALVA DE MELLO - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. M. PERALVA DE MELLO - EPP

  - DAYSE LISIA SANTOS DA SILVA

Processo Nº AP-0100043-48.2023.5.01.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

Processo Nº ROT-0100087-45.2022.5.01.0064
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECORRENTE RODRIGO VIEIRA MARTINS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776-D/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876-D/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741-
D/RJ)

RECORRIDO FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S
A

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECORRIDO RODRIGO VIEIRA MARTINS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776-D/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876-D/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741-
D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALCK FIRE & SAFETY DO BRASIL S A

  - RODRIGO VIEIRA MARTINS

Processo Nº RORSum-0100095-56.2021.5.01.0064
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE LUIZ PAULO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO GERALDO LIMA(OAB:
187160/RJ)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO RUFINO DA
SILVA(OAB: 179736/RJ)

RECORRIDO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS FERREIRA
DINIZ(OAB: 210939/RJ)

ADVOGADO CASSIANE FERREIRA CAMPOS
ARAUJO(OAB: 205247/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO SOUZA DOS SANTOS

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

Processo Nº ROT-0100180-58.2020.5.01.0264
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE LILIO MARCIO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

RECORRIDO LILIO MARCIO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

RECORRIDO NAVEMESTRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIO MARCIO DOS SANTOS CRUZ

  - NAVEMESTRA SERVICOS DE NAVEGACAO LTDA.

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1306
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ROT-0100391-61.2020.5.01.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ALMEIDA LAPA(OAB:
224875/RJ)

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

RECORRENTE BRUNO XAVIER PERET

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543-D/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA ALMEIDA LAPA(OAB:
224875/RJ)

ADVOGADO ALINE DE PAULA LOPES(OAB:
147016/MG)

RECORRIDO BRUNO XAVIER PERET

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO ROMMEL MOREIRA DA HORA(OAB:
145543-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRUNO XAVIER PERET

Processo Nº ROT-0100396-52.2020.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ANDERSON RICARDO FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO FABIANO SILVA MAIA(OAB:
117605/RJ)

RECORRIDO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO SYMONE DOS SANTOS
PUNTAR(OAB: 114543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RICARDO FERREIRA DA SILVA

  - EMPRESA VIACAO IDEAL SA

Processo Nº ROT-0100418-50.2020.5.01.0079
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE RODRIGO DE MAGALHAES MORAIS

ADVOGADO LUIZ FELIPE SEPULVEDA
GOMIDE(OAB: 140873/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195-D/RJ)

RECORRIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

  - RODRIGO DE MAGALHAES MORAIS

Processo Nº ROT-0100419-11.2021.5.01.0205
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE SERGIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECORRENTE TRANSPORTES SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO SERGIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SILVA DE OLIVEIRA

  - TRANSPORTES SANTO ANTONIO LTDA

Processo Nº ROT-0100425-89.2021.5.01.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

RECORRENTE KETELLYN CRISTINA VIANA REIS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

RECORRIDO KETELLYN CRISTINA VIANA REIS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - KETELLYN CRISTINA VIANA REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0100461-57.2021.5.01.0206
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE MARCIO TULIO PEREIRA DA
CONCEICAO

ADVOGADO FLAVIO FELIX DOS SANTOS(OAB:
103465/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO TULIO PEREIRA DA CONCEICAO

  - TRANSPORTES SANTO ANTONIO LTDA

Processo Nº AP-0100464-03.2017.5.01.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

AGRAVADO ALEXSANDRA CORREIA DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO SANDRO MACHADO NERY(OAB:
162752-D/RJ)

ADVOGADO JOAO RAPHAEL DE MATOS
GUEDES(OAB: 161328/RJ)

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416-D/RJ)

ADVOGADO MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088-D/RJ)

AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA CORREIA DA SILVA PEREIRA

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0100489-61.2022.5.01.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE EDNALDO SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776-D/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876-D/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741-
D/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

RECORRIDO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - EDNALDO SERAFIM DA SILVA

  - S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº ROT-0100533-20.2021.5.01.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE GILSON DE PAULA CASSIANO

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LIMA DOS
SANTOS(OAB: 161671/RJ)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO GILSON DE PAULA CASSIANO

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LIMA DOS
SANTOS(OAB: 161671/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GILSON DE PAULA CASSIANO

Processo Nº AP-0100615-88.2019.5.01.0483
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE EDSON DA SILVA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSELITO LOPES BOTELHO(OAB:
135567/RJ)

AGRAVANTE FATIMA ELIZABETH BAYAO
BARBOZA

ADVOGADO JOSELITO LOPES BOTELHO(OAB:
135567/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRE DE SOUZA BENTO

ADVOGADO NEWTON RODRIGUES JUNIOR(OAB:
158253/RJ)

AGRAVADO M.M. TRANSPORTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUZA BENTO

  - EDSON DA SILVA JUNIOR

  - FATIMA ELIZABETH BAYAO BARBOZA

  - M.M. TRANSPORTES LTDA - ME

Processo Nº ROT-0100738-73.2021.5.01.0206
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE KARLA BEATRIZ LEITE CHAGAS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550-D/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550-D/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA BEATRIZ LEITE CHAGAS

  - LOJAS RIACHUELO SA

  - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

Processo Nº ROT-0100741-70.2022.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE MILANE CORDEIRO ORBE

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

RECORRIDO BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCOSEGURO S.A.

  - MILANE CORDEIRO ORBE

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET S.A.

Processo Nº ROT-0100774-64.2022.5.01.0341
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO STENIO SOUTELO NOBREGA(OAB:
133727/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Processo Nº ROT-0100842-09.2021.5.01.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECORRIDO JEFERSON CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741-
D/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776-D/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - JEFERSON CANDIDO DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0100915-88.2019.5.01.0341
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE LUCIANO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRENTE SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO LUCIANO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE OLIVEIRA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA

Processo Nº AP-0100919-65.2018.5.01.0049
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ANTONIO ELI DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699-D/RJ)

AGRAVADO ASC BAR E RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MONALISA GUIMARAES
GAGNO(OAB: 171795/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ELI DA SILVA OLIVEIRA

  - ASC BAR E RESTAURANTE EIRELI

Processo Nº ROT-0100963-38.2022.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE DIEGO WELINGTON SILVA DE
ALVARENGA

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO Bruno Freire e Silva(OAB: 200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO WELINGTON SILVA DE ALVARENGA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº AP-0100981-98.2022.5.01.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

Processo Nº ROT-0100986-96.2021.5.01.0284
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE OILTANKING ACU SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIANA PERIM DE TASSIS(OAB:
11962/ES)

ADVOGADO JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

RECORRENTE PAULO FERNANDO PEREIRA
FACCIN

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO JOSÉ PAULO LÜDERITZ
BARCELLOS DIAS(OAB: 47112/RJ)

RECORRIDO OILTANKING ACU SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

ADVOGADO FABIANA PERIM DE TASSIS(OAB:
11962/ES)

RECORRIDO PAULO FERNANDO PEREIRA
FACCIN

ADVOGADO JOSÉ PAULO LÜDERITZ
BARCELLOS DIAS(OAB: 47112/RJ)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OILTANKING ACU SERVICOS LTDA

  - PAULO FERNANDO PEREIRA FACCIN

Processo Nº ROT-0100991-40.2022.5.01.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

RECORRENTE LEANDRO FELIX FERREIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

RECORRIDO LEANDRO FELIX FERREIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

  - LEANDRO FELIX FERREIRA

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

Processo Nº AP-0101008-35.2020.5.01.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE POSTO DE GASOLINA SAO
JERONIMO DO ANIL LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

AGRAVADO FERNANDO ALBUQUERQUE
LOURENCO JUNIOR

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAUJO(OAB:
149388-D/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALBUQUERQUE LOURENCO JUNIOR

  - POSTO DE GASOLINA SAO JERONIMO DO ANIL LTDA

Processo Nº AP-0101087-29.2019.5.01.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ROSILENE EDMUNDO

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DOS SANTOS
ADAO(OAB: 136773/RJ)

ADVOGADO EDOARDO MONTENEGRO DA
CUNHA(OAB: 160730/RJ)

AGRAVADO BAR UM ZERO TREZE DA PRACA
LTDA - ME

AGRAVADO ZENI MARILDA RAMOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR UM ZERO TREZE DA PRACA LTDA - ME

  - ROSILENE EDMUNDO

  - ZENI MARILDA RAMOS DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0101208-49.2019.5.01.0247
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRENTE RAIANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

RECORRIDO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO RAIANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - RAIANE RODRIGUES DA SILVA

Processo Nº ROT-0101244-13.2019.5.01.0079
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO CLAUDIA CORREA MARTINS

ADVOGADO PEDRO FRANCISCO NUNES DA
SILVA(OAB: 157726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CLAUDIA CORREA MARTINS

Processo Nº ROT-0101458-48.2016.5.01.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE AUGUSTO CORREIA DE CAMPOS

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032-D/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO DALCIR COSTA DE
CASTRO(OAB: 95323/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529-A/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB: 60121-
A/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596-D/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECORRIDO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO Elisabete Maria Ramos Ávila(OAB:
25353/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO FABIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA COSTA SOARES
MELLO E SOUZA(OAB: 59860/RJ)

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CORREIA DE CAMPOS

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

Processo Nº ROT-0101540-12.2017.5.01.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE F. R. E. S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MILENA DUQUE RIBEIRO(OAB:
119236/RJ)

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745-D/RJ)

RECORRENTE M. &. N. E. E. C. L.

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BISPO FILIPPIS(OAB:
159253/RJ)

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES COSTA
TORQUATO LANDIM(OAB:
176504/RJ)

RECORRIDO F. R. E. S.

ADVOGADO MILENA DUQUE RIBEIRO(OAB:
119236/RJ)

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745-D/RJ)

RECORRIDO M. &. N. E. E. C. L.

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BISPO FILIPPIS(OAB:
159253/RJ)

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES COSTA
TORQUATO LANDIM(OAB:
176504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. R. E. S.

  - M. &. N. E. E. C. L.

Processo Nº ROT-0101693-15.2016.5.01.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE C. S. M.

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

RECORRENTE M. C. I. L. E. R. J.

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO flavia rodrigues correa(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

RECORRENTE N. P. S. E. R. J.

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO flavia rodrigues correa(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

RECORRIDO C. S. M.

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

RECORRIDO E. E. I. L. -. E.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO flavia rodrigues correa(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

RECORRIDO M. C. I. L. E. R. J.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO flavia rodrigues correa(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

RECORRIDO N. P. S. E. R. J.

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO flavia rodrigues correa(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. S. M.

  - E. E. I. L. -. E.

  - M. C. I. L. E. R. J.

  - N. P. S. E. R. J.

Processo Nº ROT-0102004-80.2016.5.01.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ROSANGELA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO DANIEL MELO VARGAS(OAB:
189583/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO QUADRAN RIO PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO ROSANGELA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO DANIEL MELO VARGAS(OAB:
189583/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO DA CIDADE DO RIO DE
JANEIRO

  - QUADRAN RIO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

  - ROSANGELA PEREIRA DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0102286-26.2017.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ANDRE PERIN CHAVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

RECORRIDO WOOD GROUP ENGINEERING AND
PRODUCTION FACILITIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELLA FERREIRA E CRUZ(OAB:
177081/RJ)

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PERIN CHAVES

  - WOOD GROUP ENGINEERING AND PRODUCTION
FACILITIES BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0102515-83.2017.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ANDERSON SANT ANNA DAS
DORES

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO CARINA DE SOUSA FONTE(OAB:
233555/RJ)

ADVOGADO DALTON ALEXANDRE TAVARES
PACHECO(OAB: 149258/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO VENTURA PETROLEO S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANT ANNA DAS DORES

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - VENTURA PETROLEO S.A.

Processo Nº AP-0135200-10.1990.5.01.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE JULIA NASCIMENTO PESSOA
FERREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
MITRANO(OAB: 75173/RJ)

ADVOGADO CELSO BRAGA GONÇALVES
ROMA(OAB: 41069/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

AGRAVANTE MARLY NATALIA NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
MITRANO(OAB: 75173/RJ)

ADVOGADO CELSO BRAGA GONÇALVES
ROMA(OAB: 41069/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

AGRAVADO CARLOS TEIXEIRA MOREIRA

ADVOGADO RENATO PINHEIRO DA SILVA(OAB:
64140-D/RJ)

AGRAVADO FERNANDO DA CONCEICAO
PEREIRA

ADVOGADO RENATO PINHEIRO DA SILVA(OAB:
64140-D/RJ)

AGRAVADO MANUEL TEIXEIRA MOREIRA

ADVOGADO RENATO PINHEIRO DA SILVA(OAB:
64140-D/RJ)

AGRAVADO REAL ORGANIZACAO DE
CONTABILIDADE LTDA

ADVOGADO RENATO PINHEIRO DA SILVA(OAB:
64140-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS TEIXEIRA MOREIRA

  - FERNANDO DA CONCEICAO PEREIRA

  - JULIA NASCIMENTO PESSOA FERREIRA

  - MANUEL TEIXEIRA MOREIRA

  - MARLY NATALIA NASCIMENTO

  - REAL ORGANIZACAO DE CONTABILIDADE LTDA

Processo Nº AP-0161600-53.2009.5.01.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ERNESTO FRANCISCO
MAGDALENA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144-A/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALLESSANDRA GUILHERMINO DE
JESUS(OAB: 120565/RJ)

ADVOGADO ALICE MAYERHOFER(OAB:
147383/RJ)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

AGRAVADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ DE MATOS
XAVIER(OAB: 86896/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

  - ERNESTO FRANCISCO MAGDALENA

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Pauta da Sessão de Julgamento Virtual a se iniciar no dia

15/05/2024, às 09:00 horas, com término no dia 21/05/2024, às

09:00 horas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Os pedidos de sustentação oral de advogados e ilustres

representantes do Ministério Público do Trabalho importarão na

retirada do feito da presente Sessão Virtual e inclusão em futura

Sessão Presencial.

OS PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

REALIZADOS NO PORTAL DO E. TRT/1ª REGIÃO, NO CAMPO

D E N O M I N A D O  P E D I D O  D E  P R E F E R Ê N C I A

(ht tps: / /www.tr t1. jus.br /2-grau-e-pedido-de-preferencia) .

Atenção: A solicitação de pedido de preferência é disponibilizada às

20h do sexto dia útil anterior à data da sessão e encerrada às 0h do

segundo dia antes da sessão, conforme consta do Portal deste E.

Tribunal.

Em caso de apresentação de MEMORIAIS, favor encaminhar aos

Gabinetes dos Exmos. Desembargadores Relatores, conforme

endereço eletrônico mencionado na composição abaixo.

COMPOSIÇÃO:

Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

E-mail: gdramb@trt1.jus.br

Desembargadora CLÁUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

E-mail: gdcsgf@trt1.jus.br

Juiz Convocado ANDRÉ GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

E-mail: gdacar@trt1.jus.br
Processo Nº AP-0011100-13.2009.5.01.0024

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE ANTONIO ALBERTINO TEIXEIRA
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

AGRAVADO EDUARDO REGUEIRO CERNADAS

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA LEITE(OAB:
103791/RJ)

AGRAVADO HIGIENE MENTAL BAR LTDA - ME

AGRAVADO JOSE ALVES DO NASCIMENTO

AGRAVADO MARIA ISABEL REGUEIRO
PRINCIPE

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA LEITE(OAB:
103791/RJ)

AGRAVADO SERGIO DOS REIS PRINCIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALBERTINO TEIXEIRA GONCALVES

  - EDUARDO REGUEIRO CERNADAS

  - HIGIENE MENTAL BAR LTDA - ME

  - JOSE ALVES DO NASCIMENTO

  - MARIA ISABEL REGUEIRO PRINCIPE

  - SERGIO DOS REIS PRINCIPE

Processo Nº ROT-0100039-40.2022.5.01.0241
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO CITY SERVICE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

RECORRIDO THAIS PECCINI PINHEIRO

ADVOGADO MARY HELLEN BASTOS
MENDES(OAB: 211342/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA DE OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 211180/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY SERVICE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - THAIS PECCINI PINHEIRO

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº RORSum-0100050-24.2023.5.01.0471
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE LUZIA VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ALESSANDRA CURY MARTINS(OAB:
170987/RJ)

ADVOGADO RAUL LORETTI WERNECK
NETO(OAB: 96576/RJ)

RECORRIDO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

  - LUZIA VIEIRA DE ARAUJO

Processo Nº AP-0100134-79.2020.5.01.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

AGRAVADO JOSE EVERALDO DE MELO

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVERALDO DE MELO

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Processo Nº ROT-0100157-05.2022.5.01.0471
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE DAIANA CANDIDO ALVES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)
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ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA CANDIDO ALVES

  - MAGAZINE LUIZA S/A

Processo Nº ROT-0100160-91.2023.5.01.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO LOCTEMP LOCACAO DE SERVICOS
E CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS
REIS

ADVOGADO CATIA CRISTINA RIBEIRO VITA(OAB:
151426/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCTEMP LOCACAO DE SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS REIS

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº ROT-0100212-09.2022.5.01.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE ROSIANE DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO MARIANNE OLIVEIRA DE SOUZA
MAGNUM(OAB: 196453/RJ)

RECORRIDO SOGAMAX SERVICOS LTDA

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE DE OLIVEIRA ALMEIDA

  - SOGAMAX SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0100213-45.2023.5.01.0522
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO SABRINA SANTOS JUSTINIANO DA
COSTA OLIVEIRA(OAB: 175501/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RESENDE

RECORRIDO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECORRIDO TECNO SABOR - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA - EPP

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA PEREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE RESENDE

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA.

  - TECNO SABOR - SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA - EPP

Processo Nº AP-0100276-74.2023.5.01.0262
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO MAURICIO SARDINHA MENESES
DOS REIS(OAB: 119316/RJ)

ADVOGADO BRUNO CALIXTO SCELZA(OAB:
188881/RJ)

ADVOGADO RAPHAELA LEITE LOPES(OAB:
232922/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

AGRAVADO ERICA NASCIMENTO DE CASTRO
GUIMARAES

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

  - ERICA NASCIMENTO DE CASTRO GUIMARAES

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº AP-0100278-24.2017.5.01.0078
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE PAULO ROBERTO DA SILVA JOSE

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADAO(OAB: 65594/RJ)

AGRAVADO GRAFICA RAINHA DOS CONVITES
LTDA - ME

ADVOGADO EZEQUIEL DAS CHAGAS(OAB:
182507/RJ)

AGRAVADO GRAFICA RUY NEVES LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL DAS CHAGAS(OAB:
182507/RJ)

AGRAVADO IRACEMA DA CONCEICAO
GOLCALVES NEVES

AGRAVADO RUY NEVES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA RAINHA DOS CONVITES LTDA - ME
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  - GRAFICA RUY NEVES LTDA

  - IRACEMA DA CONCEICAO GOLCALVES NEVES

  - PAULO ROBERTO DA SILVA JOSE

  - RUY NEVES FILHO

Processo Nº AP-0100315-88.2020.5.01.0452
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

AGRAVADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

AGRAVADO RAPHAEL SANTIAGO DA ROSA

ADVOGADO SABRINA DE SOUZA OLIVEIRA
TRINXET(OAB: 142202/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LUIZ LOBO

  - LUPUS DESENVOLVIMENTO EM ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - RAPHAEL SANTIAGO DA ROSA

Processo Nº ROT-0100318-88.2020.5.01.0049
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO EDUARDO LANDI DE VITTO(OAB:
237806/SP)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECORRENTE WILSON TIAGO SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO EDUARDO LANDI DE VITTO(OAB:
237806/SP)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECORRIDO WILSON TIAGO SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO PAPELEX LTDA

  - WILSON TIAGO SANTOS DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0100336-60.2017.5.01.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE ESPACO NOOR INSTITUTO DE
BELEZA EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIO DE CASTRO SILVA(OAB:
84810/RJ)

AGRAVADO CLEICE ANDRADE

ADVOGADO MONICA CRISTINA FRAGA
GRAMACHO DE FIGUEREDO(OAB:
176012/RJ)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEICE ANDRADE

  - ESPACO NOOR INSTITUTO DE BELEZA EIRELI - EPP

Processo Nº RORSum-0100470-74.2023.5.01.0068
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO VINICIUS DE MESQUITA GATINHO

ADVOGADO LEANDRO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 113829/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - VINICIUS DE MESQUITA GATINHO

Processo Nº RORSum-0100488-20.2023.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE ANA LUCIA DE MELO TAVARES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161-D/RJ)

RECORRIDO CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DE MELO TAVARES

  - CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0100529-44.2020.5.01.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE JENILSON BRUNO SANTOS SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

RECORRIDO CELISTICS BARUERI
TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745-D/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DE CASTRO LOPES(OAB:
184875/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA
BARBOSA(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CELISTICS BARUERI TRANSPORTADORA LTDA.

  - CLARO S.A.

  - JENILSON BRUNO SANTOS SOUZA

Processo Nº ROT-0100532-75.2022.5.01.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE RODRIGO MOREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO RODRIGO MOREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - RODRIGO MOREIRA DE AZEVEDO

Processo Nº ROT-0100533-27.2021.5.01.0244
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

ADVOGADO NUNO MIGUEL SILVA ROSAS DE
MIRANDA(OAB: 167140-D/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

ADVOGADO SANDRA DA SILVA ROCHA(OAB:
112856/RJ)

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

ADVOGADO MELISSA RODRIGUES VIANA(OAB:
101327/MG)

ADVOGADO CAROLINE FREIRE CAVALCANTI
VILELA(OAB: 11004/AL)

RECORRENTE PAULO ROBERTO LIMA
FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

ADVOGADO NUNO MIGUEL SILVA ROSAS DE
MIRANDA(OAB: 167140-D/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

ADVOGADO SANDRA DA SILVA ROCHA(OAB:
112856/RJ)

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

ADVOGADO MELISSA RODRIGUES VIANA(OAB:
101327/MG)

ADVOGADO CAROLINE FREIRE CAVALCANTI
VILELA(OAB: 11004/AL)

RECORRIDO PAULO ROBERTO LIMA
FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - PAULO ROBERTO LIMA FERNANDES JUNIOR

Processo Nº ROT-0100540-05.2022.5.01.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE ADRIANO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRIDO ADRIANO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MARQUES DE OLIVEIRA
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  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Processo Nº RORSum-0100565-64.2022.5.01.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE EDSON ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

ADVOGADO ADILSON LUIZ TEIXEIRA(OAB:
185402/RJ)

RECORRIDO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

  - EDSON ALEXANDRE DA SILVA

  - RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI

Processo Nº ROT-0100571-47.2022.5.01.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

  - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0100578-45.2021.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE MARCOS AURELIO MARQUES
LOPES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO SANDRA DA SILVA ROCHA(OAB:
112856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MARCOS AURELIO MARQUES LOPES

Processo Nº ROT-0100586-06.2022.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE LEONARDO COSTA MORAES

ADVOGADO LEANDRO ALVES MAZZA(OAB:
147214-D/RJ)

ADVOGADO MILENA COSTA SANTOS
MAZZA(OAB: 220637/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO LEONARDO COSTA MORAES

ADVOGADO LEANDRO ALVES MAZZA(OAB:
147214-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - LEONARDO COSTA MORAES

Processo Nº RORSum-0100646-71.2021.5.01.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE GUARATIBA TELHAS MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FABRICIO ALVES FERREIRA(OAB:
130918/RJ)

RECORRIDO LUAN DE SOUZA MIRINHAN

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARATIBA TELHAS MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

  - LUAN DE SOUZA MIRINHAN

Processo Nº RORSum-0100649-51.2022.5.01.0065
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO MASTER TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CELIA REGINA RANGEL DO VALE
FONSECA(OAB: 141104/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

  - PEDRO DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0100664-59.2023.5.01.0073

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1318
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE MERCATO EXPRESS HOLDING DE
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO MARINA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 250314/RJ)

RECORRIDO NATHAN GOMES DA SILVA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCATO EXPRESS HOLDING DE PARTICIPACAO LTDA

  - NATHAN GOMES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0100666-39.2022.5.01.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE PERNAMBUCO MOTOS LTDA

ADVOGADO OSMAR HENRIQUE FERREIRA E
SILVA DE AZEVEDO
UMBELINO(OAB: 33203/PE)

RECORRIDO CRISTIANO DOS SANTOS DALVES

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS DA CUNHA(OAB:
159436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DOS SANTOS DALVES

  - PERNAMBUCO MOTOS LTDA

Processo Nº ROT-0100720-73.2022.5.01.0511
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

RECORRIDO LUCIANO TORRES CORREA

ADVOGADO KARLA ROBERTA COSTA
MIGUEL(OAB: 163252/RJ)

ADVOGADO ROBERTO CESAR JUNIOR COSTA
MIGUEL(OAB: 131201/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO TORRES CORREA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Processo Nº RORSum-0100749-84.2023.5.01.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE EDUARDO PEDROSA FERREIRA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 148363-D/RJ)

RECORRIDO EDUARDO PEDROSA FERREIRA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 148363-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PEDROSA FERREIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0100754-06.2021.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE Espólio de Francisco de Assis Morais
(representado por Luiz Henrique Dos
Santos Morais)

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487-D/RJ)

AGRAVADO LANCHES POLI TELL LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO DO POCO CHAVES(OAB:
149366/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de Francisco de Assis Morais (representado por Luiz
Henrique Dos Santos Morais)

  - LANCHES POLI TELL LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0100761-49.2023.5.01.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE SIND TRAB IND PROD QUIMIC P
FINS IND ETC MUN RIO JAN

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

RECORRIDO AGUA SANITARIA SUPER GLOBO
LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO BUENO DIAS(OAB:
94171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA SANITARIA SUPER GLOBO LTDA

  - SIND TRAB IND PROD QUIMIC P FINS IND ETC MUN RIO
JAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AP-0100771-38.2023.5.01.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE DAIANA SEVERO RAMOS

ADVOGADO MAURICIO MICHELS CORTEZ(OAB:
78113/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS BRANDAO GATTI(OAB:
84337/RJ)

AGRAVADO CELSO GONCALVES PINTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO flavio ricardo dias(OAB: 75172-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO GONCALVES PINTO DE OLIVEIRA

  - DAIANA SEVERO RAMOS

Processo Nº ROT-0100807-86.2022.5.01.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECORRIDO GABRIEL RAMOS GUIMARAES

ADVOGADO THIAGO RODRIGO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 212987/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RAMOS GUIMARAES

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Processo Nº RORSum-0100828-94.2023.5.01.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECORRIDO JOSIAS DA ROCHA CONCEICAO

ADVOGADO ALCIDES AUGUSTO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 188749/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - JOSIAS DA ROCHA CONCEICAO

Processo Nº RORSum-0100947-73.2023.5.01.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE ANDRE LUIS PINHEIRO CARDOSO

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS PINHEIRO CARDOSO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº RORSum-0100997-15.2023.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE LEIDIANE DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 176690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - LEIDIANE DA SILVA CARVALHO

Processo Nº ROT-0101006-19.2019.5.01.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE WAGNER SANTOS LUCENA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, CRF-RJ

ADVOGADO PATRICIA MARIA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 110146/RJ)

ADVOGADO Fabio Bernardes de Oliveira(OAB:
100446/RJ)

ADVOGADO DANIELLE GARRAO AUGUSTO(OAB:
99124/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, CRF-RJ

  - WAGNER SANTOS LUCENA

Processo Nº RORSum-0101015-97.2021.5.01.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE UANDERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO ROSANGELA MARIA GUIMARAES
RODRIGUES(OAB: 101550/RJ)

RECORRIDO LOG FRIO LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO MARIA CRISTINA TENERELLI
BARBARA(OAB: 102363/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA TENERELLI
BARBARA(OAB: 396140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

  - LOG FRIO LOGISTICA LTDA.

  - UANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS

Processo Nº AP-0101051-84.2017.5.01.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

AGRAVADO JOSE SILVANES PEDRO DO CARMO

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - JOSE SILVANES PEDRO DO CARMO

Processo Nº ROT-0101084-02.2022.5.01.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE DIEGO CARLOS DA SILVA
VASCONCELLOS

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064-D/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616-D/RJ)

RECORRIDO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - DIEGO CARLOS DA SILVA VASCONCELLOS

Processo Nº ROT-0101102-78.2021.5.01.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECORRIDO LIVIA LOPES MARTINS

ADVOGADO AILTON RODRIGUES DA SILVA(OAB:
86294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E
CERTIFICADORA LTDA

  - LIVIA LOPES MARTINS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0101126-31.2019.5.01.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE ADRIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 158640-D/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO RENATA ARAUJO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 118819/RJ)

ADVOGADO JAYME FREIRE GUILHERME
JUNIOR(OAB: 215108/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA DA SILVA

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS

Processo Nº ROT-0101134-39.2019.5.01.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE ALEXANDRE SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO MARTINS
PETERS(OAB: 146493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SILVA DE ARAUJO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0101305-71.2016.5.01.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

RECORRENTE DILEANDERSON CHAVES
GONCALVES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECORRIDO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

RECORRIDO DILEANDERSON CHAVES
GONCALVES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS RIO TRANSPORTES E LOCACAO EIRELI - EPP

  - DILEANDERSON CHAVES GONCALVES

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Processo Nº ROT-0101397-56.2017.5.01.0551
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

RECORRENTE PAULO ROBERTO ALVES

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO KATIA APARECIDA VALLADARES
SERFIOTIS

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 69700/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA APARECIDA VALLADARES SERFIOTIS

  - PAULO ROBERTO ALVES

Processo Nº AP-0101408-57.2017.5.01.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

Revisor RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO
DE BRITO

AGRAVANTE EMILIO RODRIGUEZ RIOS

ADVOGADO MARIANA PINTO MACHADO(OAB:
187326/RJ)

AGRAVANTE LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS
RODRIGUEZ

ADVOGADO MARIANA PINTO MACHADO(OAB:
187326/RJ)

AGRAVADO OESTE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE SOUZA ALVES
MOREIRA(OAB: 164986/RJ)

ADVOGADO ISABELA DOS SANTOS
RODRIGUEZ(OAB: 211802/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058-D/RJ)

AGRAVADO PATRICIA CLAUDINO MARIANO

ADVOGADO ANA CRISTINA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 83872/RJ)

ADVOGADO LUIS PAULO DA COSTA
PEIXOTO(OAB: 82343/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO RODRIGUEZ RIOS

  - LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS RODRIGUEZ

  - OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

  - PATRICIA CLAUDINO MARIANO

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Pauta da Sessão de Julgamento Virtual a se iniciar no dia

15/05/2024, às 09:00 horas, com término no dia 21/05/2024, às

09:00 horas.

Os pedidos de sustentação oral de advogados e ilustres

representantes do Ministério Público do Trabalho importarão na

retirada do feito da presente Sessão Virtual e inclusão em futura

Sessão Presencial.

OS PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

REALIZADOS NO PORTAL DO E. TRT/1ª REGIÃO, NO CAMPO

D E N O M I N A D O  P E D I D O  D E  P R E F E R Ê N C I A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Atenção: A solicitação de pedido de preferência é disponibilizada às

20h do sexto dia útil anterior à data da sessão e encerrada às 0h do

segundo dia antes da sessão, conforme consta do Portal deste E.

Tribunal.

Em caso de apresentação de MEMORIAIS, favor encaminhar aos

Gabinetes dos Exmos. Desembargadores Relatores, conforme

endereço eletrônico mencionado na composição abaixo.

COMPOSIÇÃO:

Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

E-mail: gdramb@trt1.jus.br

Desembargadora CLÁUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

E-mail: gdcsgf@trt1.jus.br

Juiz Convocado ANDRÉ GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

E-mail: gdacar@trt1.jus.br
Processo Nº AP-0000336-61.2012.5.01.0056

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE ASTROGILDO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

AGRAVADO JOSE LUCIO DO NASCIMENTO
FILHO

AGRAVADO JRR RESTAURANTE LTDA - ME

AGRAVADO WISSAM ABDUL MONHEM TOFEILY

ADVOGADO ADELIA CRISTINA VARGAS RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 72037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTROGILDO PEREIRA DOS SANTOS

  - JOSE LUCIO DO NASCIMENTO FILHO

  - JRR RESTAURANTE LTDA - ME

  - WISSAM ABDUL MONHEM TOFEILY

Processo Nº AP-0000540-85.2010.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO LAURO PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - LAURO PEREIRA VIEIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0001043-79.2012.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE ALTAIR CALINCA

ADVOGADO LUCIANO MORAES DE SOUSA(OAB:
127676/RJ)

AGRAVADO EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 208922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR CALINCA

  - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS
EIRELI

Processo Nº AP-0001644-08.2014.5.01.0301
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ARNOR SERAFIM JUNIOR(OAB:
79797/SP)

ADVOGADO SERGIO SHIROMA
LANCAROTTE(OAB: 112585/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

AGRAVADO EMILENE OLIVEIRA FERREIRA DA
SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAMPAIO
FLINTZ(OAB: 84009/RJ)

ADVOGADO ITAGUARACY BEZERRA JUCA(OAB:
127329/RJ)

ADVOGADO ANGELO MOREIRA NUNES(OAB:
155618/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - EMILENE OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS

Processo Nº AP-0003323-49.2012.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE GIOVANNI AGUIAR DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EDMAR DA SILVA FERREIRA(OAB:
105333/RJ)

ADVOGADO IGOR GOMES FERREIRA(OAB:
157486/RJ)

AGRAVADO ATITUDE ESTRUTURAL
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 89779/RJ)

AGRAVADO BRUNO ANDRADE DO NASCIMENTO

AGRAVADO FILIPE NOGUEIRA SANTOS

AGRAVADO SEVERINO FELINTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATITUDE ESTRUTURAL CONSTRUCOES LTDA - ME

  - BRUNO ANDRADE DO NASCIMENTO

  - FILIPE NOGUEIRA SANTOS

  - GIOVANNI AGUIAR DOS SANTOS

  - SEVERINO FELINTO DOS SANTOS

Processo Nº AP-0010348-90.2014.5.01.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE LUIS CLAUDIO GUIMARAES
SANTOS

ADVOGADO KASSIA DE PINHO LOUREIRO(OAB:
179411/RJ)

ADVOGADO KEILA CRISTINA PICININI(OAB:
176454/RJ)

ADVOGADO VALERIA DE SOUZA SANTOS(OAB:
82198/RJ)

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027-D/RJ)

AGRAVADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069-D/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

AGRAVADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

AGRAVADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - EMPRESA DE VIACAO ALGARVE LTDA - ME

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - LUIS CLAUDIO GUIMARAES SANTOS

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

  - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0010430-70.2014.5.01.0065
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FABIANO
MENDES(OAB: 25872/RJ)

ADVOGADO DIOGO JOSE FABIANO
MENDES(OAB: 164164/RJ)

AGRAVANTE MARIA HENRIQUETA VIEIRA
LEVINSOHN

ADVOGADO ANA PAULA D ARROCHELLA LIMA
DOS SANTOS(OAB: 151195-D/RJ)

AGRAVADO AUGUSTO CALHEIROS FERNANDES

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529-A/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ANDRE LESCANO DE ARAUJO(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALVES PINTO(OAB: 87437-
D/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596-D/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032-D/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO DALCIR COSTA DE
CASTRO(OAB: 95323/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-
ASSESPA

  - AUGUSTO CALHEIROS FERNANDES

  - MARIA HENRIQUETA VIEIRA LEVINSOHN

Processo Nº ROT-0010788-88.2015.5.01.0521
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE HELEN CRISTINA VENANCIA COTTA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRENTE SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO HELEN CRISTINA VENANCIA COTTA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN CRISTINA VENANCIA COTTA

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

Processo Nº AP-0010793-60.2013.5.01.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

AGRAVADO VIVIAN DE ANDRADE DA SILVA DO
CARMO

ADVOGADO Lígia Magalhães Ramos Barbosa(OAB:
73808-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARAES DE CARVALHO

  - VIVIAN DE ANDRADE DA SILVA DO CARMO

Processo Nº ROT-0010928-35.2015.5.01.0065
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE ANTONIO AUGUSTO DE
MAGALHAES MARTINS

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241-D/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

RECORRIDO ANTONIO AUGUSTO DE
MAGALHAES MARTINS

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241-D/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO DE MAGALHAES MARTINS

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Processo Nº AP-0011278-13.2014.5.01.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE ALDACY ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA FRANCO DA SILVA(OAB:
97657/RJ)

AGRAVADO JOHAN CARLOS RECKMAN

AGRAVADO NARDEN REPRESENTACAO
COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDACY ALVES DOS SANTOS

  - JOHAN CARLOS RECKMAN

  - NARDEN REPRESENTACAO COMERCIAL E SERVICOS
EIRELI

Processo Nº AP-0024500-76.2009.5.01.0224
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO ALEXANDRE NANTES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

AGRAVADO EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA
URBANA

ADVOGADO SAINT CLAIR LOPES PASSOS(OAB:
30922/RJ)

AGRAVADO SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE NANTES DO NASCIMENTO

  - EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA URBANA

  - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

  - SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E INDUSTRIAIS LTDA - ME

Processo Nº ROT-0090900-22.2002.5.01.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE KLEBER MACHADO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO DA SILVA NETTO(OAB:
66316/RJ)

RECORRIDO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO GENILDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
151879/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DE LIMA GAMA(OAB:
154489/RJ)

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

  - KLEBER MACHADO RIBEIRO

Processo Nº AP-0100004-19.2023.5.01.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE FLAVIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR DELAURA MEYER(OAB:
163776/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1325
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB: 94375-
D/RJ)

ADVOGADO RIVADAVIA ALBERNAZ NETO(OAB:
92960-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO FRANCISCO DA SILVA

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0100022-42.2022.5.01.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO RENATO DE MAGALHAES EUGENIO
FILHO

ADVOGADO JOSÉ REYNALDO DOS SANTOS
FONSECA(OAB: 137936/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

  - RENATO DE MAGALHAES EUGENIO FILHO

Processo Nº RORSum-0100027-09.2020.5.01.0431
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE JORGE HENRIQUE DE SOUZA
PARETT

ADVOGADO MARCIO ELY CAMPOS VIANNA(OAB:
134801/RJ)

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO RENATA SOARES PENIDO(OAB:
210308/MG)

RECORRIDO HL TRANSPORTES E MONTAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO BARBARA DOS REIS BACELLAR
SARGENTINI(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - HL TRANSPORTES E MONTAGENS EIRELI - EPP

  - JORGE HENRIQUE DE SOUZA PARETT

Processo Nº ROT-0100039-86.2020.5.01.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE SIDNEI CARVALHO DE PAULA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO AVIJET COMBUSTIVEIS DE
AVIACAO LTDA

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO ALEN(OAB:
105244/RJ)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIJET COMBUSTIVEIS DE AVIACAO LTDA

  - SIDNEI CARVALHO DE PAULA

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº RORSum-0100048-40.2022.5.01.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE ISAQUE RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO ISAQUE RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ISAQUE RODRIGUES SANTOS

Processo Nº ROT-0100063-02.2021.5.01.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE WILSON ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - WILSON ROSA DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0100071-09.2019.5.01.0481

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE LEONEL EDUARDO ARREDONDO
VERDEJO

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

RECORRIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO SIMONE XAVIER LAMBAIS(OAB:
143908/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL EDUARDO ARREDONDO VERDEJO

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

Processo Nº RORSum-0100113-76.2023.5.01.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE HAMILTON SOARES CORTE

ADVOGADO MARIANA SANTOS DE MELLO
SILVA(OAB: 119881/RJ)

RECORRIDO J.P.X COMBUSTIVEIS E
CONVENIENCIAS - BARRA LTDA

ADVOGADO Monica Cristina Fernandes Silva
Colonese(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON SOARES CORTE

  - J.P.X COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS - BARRA LTDA

Processo Nº ROT-0100132-47.2023.5.01.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE PATRICIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELE TEIXEIRA SOARES(OAB:
178881/RJ)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ALESSANDRA XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 29942/GO)

RECORRIDO ALESSANDRA CAMARA SMITH DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CAMARA SMITH DE VASCONCELLOS

  - PATRICIA MARIA DA SILVA

Processo Nº ROT-0100157-86.2020.5.01.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE NATHASHA CHRYSTHIE MARTINS
DA SILVA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

RECORRIDO ELSEVIER EDITORA LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

RECORRIDO SERES SERVICOS DE
RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

ADVOGADO ALEX SANDER MUNIZ DA
COSTA(OAB: 239959/RJ)

ADVOGADO JULIETTE FERREIRA
STOHLER(OAB: 85445/RJ)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXÃO(OAB:
133408/RJ)

ADVOGADO LEONARDO TEPERINO
SCHETTINI(OAB: 154964/RJ)

ADVOGADO KEVEN MESQUITA COSTA(OAB:
240204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSEVIER EDITORA LTDA

  - NATHASHA CHRYSTHIE MARTINS DA SILVA

  - SERES SERVICOS DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

Processo Nº AP-0100169-22.2019.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE NB PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.
- ME

ADVOGADO JOSE ESTEVAM MACEDO
LIMA(OAB: 102150/RJ)

AGRAVADO BRUNO SERAFIM DOS PASSOS

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA
BRANDAO CAMELLO(OAB:
155925/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SERAFIM DOS PASSOS

  - NB PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - ME

Processo Nº ROT-0100179-83.2017.5.01.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE JULIENNE BAR E RESTAURANTE
LTDA. - EPP

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO FRANCISCO DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO HELIO GUIMARAES DIAS(OAB:
167278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS OLIVEIRA

  - JULIENNE BAR E RESTAURANTE LTDA. - EPP

Processo Nº RORSum-0100199-25.2023.5.01.0243
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE CARLOS VINICIUS DE MORAES

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECORRIDO LABORATORIO DOM BOSCO LTDA -
EPP

ADVOGADO JOAO MARCELO CORDEIRO
BRANDAO(OAB: 221646/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VINICIUS DE MORAES

  - LABORATORIO DOM BOSCO LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0100206-12.2023.5.01.0471
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO J R V EMPREENDIMENTOS - EIRELI
- ME

ADVOGADO ARLON CAMPOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 117379/RJ)

RECORRIDO JOAO LUIZ DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO DAIANY DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 217025/RJ)

ADVOGADO THARCILLA AURELIO
XIMENES(OAB: 211149/RJ)

ADVOGADO CAROLINA CASTELO BRANCO
AZEVEDO ALMEIDA(OAB:
230908/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - J R V EMPREENDIMENTOS - EIRELI - ME

  - JOAO LUIZ DOS SANTOS SOUZA

Processo Nº ROT-0100210-89.2018.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE MUNICIPIO DE MACAE

RECORRIDO ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR -
EP

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

RECORRIDO DOUGLAS LOPES VENTURINI

ADVOGADO CLEBER DUQUE RAMOS(OAB:
117272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR - EP

  - DOUGLAS LOPES VENTURINI

  - MUNICIPIO DE MACAE

Processo Nº ROT-0100211-58.2021.5.01.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE CELSO DA ROCHA GONCALVES
JUNIOR

ADVOGADO ROBERTO CARLOS DA SILVA
PEGAS(OAB: 229535/RJ)

ADVOGADO MONIQUE SIQUEIRA GROETAERS
PEGAS(OAB: 184216/RJ)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DA ROCHA GONCALVES JUNIOR

  - MRS LOGISTICA S/A

Processo Nº ROT-0100213-18.2023.5.01.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE DIONEA VECCHIONE GONCALVES
30959543791

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES JOSE(OAB:
204674/RJ)

RECORRIDO JOAO LUIZ DOMINGOS GONCALVES

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES JOSE(OAB:
204674/RJ)

RECORRIDO REJANE ARRUDA

ADVOGADO ANDRE KAIZER CORDEIRO(OAB:
209843/RJ)

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862-D/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB: 85806-
D/RJ)

ADVOGADO ISAQUE ANTONIETO COSTA(OAB:
235482/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONEA VECCHIONE GONCALVES 30959543791

  - JOAO LUIZ DOMINGOS GONCALVES

  - REJANE ARRUDA

Processo Nº ROT-0100218-58.2022.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE CLAUDIANA DE FREITAS SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANA DE FREITAS SILVA

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Processo Nº ROT-0100222-45.2022.5.01.0262
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE M.H.M. DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015-D/RJ)

RECORRIDO CASSIANO PEREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARDOSO(OAB:
131224/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO PEREIRA DO NASCIMENTO

  - M.H.M. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

Processo Nº AP-0100222-23.2022.5.01.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE BIANCA MENEZES DI BLAZIO

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

AGRAVANTE LUCIANA MENEZES DI BLAZIO

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

AGRAVADO MAYARA VITORIA NUNES JORGE

ADVOGADO THIAGO TUZI NUNES(OAB:
219817/RJ)

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA ARAUJO(OAB:
204692/RJ)

ADVOGADO EVANDRO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 224710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA MENEZES DI BLAZIO

  - LUCIANA MENEZES DI BLAZIO

  - MAYARA VITORIA NUNES JORGE

Processo Nº AP-0100252-08.2019.5.01.0223
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866-D/RJ)

AGRAVADO MARIO LUIZ MEIRELES LESSA

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

  - MARIO LUIZ MEIRELES LESSA

  - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Processo Nº RemNecRO-0100254-16.2021.5.01.0511
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

JUÍZO RECORRENTE MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE
MACACU

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL BEM

RECORRIDO KARLA ANDRIELLE RIBEIRO DA
CUNHA LEMOS

ADVOGADO CICERO DOS SANTOS SOUZA(OAB:
219078/RJ)

ADVOGADO LEONARDO OTONI DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 188506/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL BEM

  - KARLA ANDRIELLE RIBEIRO DA CUNHA LEMOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU

Processo Nº RORSum-0100264-95.2021.5.01.0079
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE FOCO CONSTRUCOES REFORMAS
E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO NAHAL FURTADO
FARIAS(OAB: 232916/RJ)

ADVOGADO DAVID PINHEIRO DA SILVA(OAB:
168576-D/RJ)

RECORRIDO VALDIQUE CONCEICAO DA LUZ

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCO CONSTRUCOES REFORMAS E PARTICIPACAO LTDA

  - VALDIQUE CONCEICAO DA LUZ

Processo Nº ROT-0100283-19.2019.5.01.0226
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

ADVOGADO JONATAS NEVES DA SILVA VIANNA
GUIMARAES(OAB: 180665/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO JULIETE WERNECK SILVA
AZEVEDO

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

ADVOGADO RENATO MARTINS DOS SANTOS
NEVES(OAB: 198600/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

  - JULIETE WERNECK SILVA AZEVEDO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0100326-59.2020.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

AGRAVANTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO JIZYELLE MONICK MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 157526/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO JIZYELLE MONICK MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 157526/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

Processo Nº AP-0100335-53.2020.5.01.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO SIDNEY SUZANO DE FRANCA
MIRANDA FILHO

ADVOGADO EDUARDO CARLOS DIOGO(OAB:
231617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - SIDNEY SUZANO DE FRANCA MIRANDA FILHO

Processo Nº ROT-0100367-78.2023.5.01.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE MICHEL DOS REIS PEREIRA

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ELISA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
232139/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA.

  - MICHEL DOS REIS PEREIRA

Processo Nº RORSum-0100376-31.2022.5.01.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO NOVA SAT EIRELI - ME

RECORRIDO SUZILENE GOMES MARINHO

ADVOGADO CARLOS CESAR DE AGUIAR(OAB:
204624/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA SAT EIRELI - ME

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SUZILENE GOMES MARINHO

Processo Nº AP-0100377-75.2016.5.01.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE MARCIO ALVES

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

AGRAVANTE MARCO AURELIO DE ANDRADE
BARROS

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

AGRAVANTE TOMAZO GARZIA NETO

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

AGRAVADO ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUBENS DECOUSSAU
TILKIAN(OAB: 234119/SP)

ADVOGADO REGINA HELENA XIMENES
MARINHO DE CARVALHO(OAB:
165993/RJ)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

AGRAVADO JOAO FRANCISCO

ADVOGADO SORAYA RAMOS GOMES
PERNA(OAB: 89718/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

AGRAVADO PROJEMAR S/A ESTUDOS E
PROJETOS DE ENGENHARIA

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - JOAO FRANCISCO

  - MARCIO ALVES

  - MARCO AURELIO DE ANDRADE BARROS

  - PROJEMAR S/A ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA

  - TOMAZO GARZIA NETO

Processo Nº AP-0100384-34.2017.5.01.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE FELIPE SOMBRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529-A/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032-D/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596-D/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB: 60121-
A/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

AGRAVADO ANDREYA MENDES DE ALMEIDA
SCHERER NAVARRO

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Thiago Barbosa de Oliveira(OAB:
150234/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREYA MENDES DE ALMEIDA SCHERER NAVARRO

  - ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - FELIPE SOMBRA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0100395-22.2019.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE MARCOS SILVA DE MOURA

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MARCOS SILVA DE MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº RORSum-0100400-29.2023.5.01.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA

Processo Nº ROT-0100407-60.2020.5.01.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE F. L. G. D. N.

ADVOGADO JULYANA GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 200766/RJ)

RECORRENTE M. 7. C. E. S. L.

ADVOGADO JUAN CARLOS GESTEIRA
VAZQUEZ(OAB: 121357/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

RECORRIDO F. L. G. D. N.

ADVOGADO JULYANA GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 200766/RJ)

RECORRIDO M. 7. C. E. S. L.

ADVOGADO JUAN CARLOS GESTEIRA
VAZQUEZ(OAB: 121357/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

RECORRIDO N. B. P. L.

ADVOGADO JUAN CARLOS GESTEIRA
VAZQUEZ(OAB: 121357/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

RECORRIDO R. B. A. D. B. E.

ADVOGADO JUAN CARLOS GESTEIRA
VAZQUEZ(OAB: 121357/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

RECORRIDO R. N. P. L.

ADVOGADO JUAN CARLOS GESTEIRA
VAZQUEZ(OAB: 121357/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

RECORRIDO R. B. A. D. B. L.

ADVOGADO JUAN CARLOS GESTEIRA
VAZQUEZ(OAB: 121357/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

RECORRIDO S. S. L.

ADVOGADO JUAN CARLOS GESTEIRA
VAZQUEZ(OAB: 121357/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

RECORRIDO S. V. G. I. D. E. S. L.

ADVOGADO JUAN CARLOS GESTEIRA
VAZQUEZ(OAB: 121357/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. L. G. D. N.

  - M. 7. C. E. S. L.

  - N. B. P. L.

  - R. B. A. D. B. E.

  - R. B. A. D. B. L.

  - R. N. P. L.

  - S. S. L.

  - S. V. G. I. D. E. S. L.

Processo Nº AP-0100432-82.2020.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE WALACE DO PRADO NUNES

ADVOGADO SABRINA DE SOUZA OLIVEIRA
TRINXET(OAB: 142202/RJ)

AGRAVADO CARLOS LUIZ LOBO

AGRAVADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LUIZ LOBO

  - LUPUS DESENVOLVIMENTO EM ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - WALACE DO PRADO NUNES

Processo Nº ROT-0100434-17.2016.5.01.0411
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
E AFINS DE NITEROI

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO DAMASCO
MARINS(OAB: 174060/RJ)

RECORRIDO SALES INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO EXPORTACAO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LUIZA ESTEVES FERREIRA(OAB:
180544/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE NITEROI, COM BASE
TERRITORIAL EM SAO GONCALO,
ITABORAI, RIO BONITO, MARICA,
SAQUAREMA, E SILVA JARDIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES
CAPELA(OAB: 73377/RJ)

ADVOGADO ANDREA PERAZOLI(OAB:
102250/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SALES INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
NITEROI, COM BASE TERRITORIAL EM SAO GONCALO,
ITABORAI, RIO BONITO, MARICA, SAQUAREMA, E SILVA
JARDIM

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO E AFINS DE NITEROI

Processo Nº AP-0100436-54.2018.5.01.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE TECHNOS SA

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

AGRAVADO ALEXANDRE EVANGELHO GOMES

ADVOGADO JOSUE DE SOUZA MARTINS(OAB:
164530/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
MOURA(OAB: 119836/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE EVANGELHO GOMES

  - TECHNOS SA

Processo Nº RORSum-0100467-05.2023.5.01.0203
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE DANIEL NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO DIANA PAULINO DA SILVA MARINHO
MATOS(OAB: 183108/RJ)

RECORRIDO METALBRAS CONSTRUCOES E
MONTAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL NEVES DOS SANTOS

  - METALBRAS CONSTRUCOES E MONTAGEM LTDA - EPP

Processo Nº RORSum-0100477-11.2021.5.01.0206
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE ANA CAROLINA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA DA LUZ(OAB:
125862-D/RJ)

RECORRENTE FG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO LUIS FREDERICO PENGO
MARTINS(OAB: 211501/SP)

RECORRIDO ANA CAROLINA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA DA LUZ(OAB:
125862-D/RJ)

RECORRIDO FG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO LUIS FREDERICO PENGO
MARTINS(OAB: 211501/SP)

RECORRIDO MERCADO CASTANHA LTDA

ADVOGADO LUIS FREDERICO PENGO
MARTINS(OAB: 211501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA SILVA SOUZA

  - FG GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

  - MERCADO CASTANHA LTDA

Processo Nº AP-0100527-05.2016.5.01.0241
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL
S/A

ADVOGADO DOMÊNICA HONORATO
SIQUEIRA(OAB: 78514-D/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 128415/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO KENALDY TEIXEIRA SIMOES(OAB:
213408/RJ)

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

ADVOGADO DIEGO LUIZ MENDONÇA DE
MAGALHÃES(OAB: 156482-D/RJ)

AGRAVADO GESTAO RH SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA

AGRAVADO JMX SERVICOS TECNICOS LTDA -
ME

AGRAVADO LEANDRO ALVES MOREIRA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DOSE RIBEIRO(OAB:
173739/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA FERREIRA
CARVALHO(OAB: 145752/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAO RH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

  - JMX SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

  - LEANDRO ALVES MOREIRA

  - LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL S/A

Processo Nº ROT-0100529-15.2023.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE FABIANA DA SILVA DE CASTRO

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE NOGUEIRA(OAB:
107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - FABIANA DA SILVA DE CASTRO

Processo Nº AP-0100585-51.2020.5.01.0343
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DE LIMA(OAB:
206052/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

AGRAVANTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR AMBROSIO(OAB:
135637/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MARIANA PEREIRA DE LIMA(OAB:
206052/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

AGRAVADO SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT
ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO MAURÍCIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR AMBROSIO(OAB:
135637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

Processo Nº AP-0100605-77.2020.5.01.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE VERONICE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

AGRAVADO PESPONTO DUPLO CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO Luiz Guilherme Moreira Alves(OAB:
68912/RJ)

AGRAVADO RICARDO DA SILVA VENTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PESPONTO DUPLO CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - RICARDO DA SILVA VENTURA

  - VERONICE BARBOSA DA SILVA

Processo Nº AP-0100610-91.2016.5.01.0541
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE JOSE JORGE RODRIGUES
FERNANDES

ADVOGADO NANCY NASCIMENTO(OAB:
170632/RJ)

AGRAVANTE LUIZ ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO NANCY NASCIMENTO(OAB:
170632/RJ)

AGRAVANTE VITOR MANUEL FERNANDES
DOMINGOS

ADVOGADO NANCY NASCIMENTO(OAB:
170632/RJ)

AGRAVADO MAGDA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
GALDINO(OAB: 141737-A/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MOTTA SERPA(OAB:
148704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE RODRIGUES FERNANDES

  - LUIZ ANTONIO FERREIRA

  - MAGDA CRISTINA DOS SANTOS

  - VITOR MANUEL FERNANDES DOMINGOS

Processo Nº RORSum-0100625-33.2023.5.01.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE ROBERTO DE BRAGANCA SOARES

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECORRIDO LUANNY OTICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCIENE FERREIRA DANTAS(OAB:
215118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANNY OTICA LTDA

  - ROBERTO DE BRAGANCA SOARES

Processo Nº RemNecRO-0100626-53.2022.5.01.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

JUÍZO RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO AELOS SERVIÇOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECORRIDO CAMBUI GESTAO E
INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECORRIDO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECORRIDO JOSEMAR ANSELMO GINU

ADVOGADO CLAUDIA REGINA GONÇALVES
OLIVEIRA(OAB: 161341/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO PEREIRA
CARVALHIDO(OAB: 73928/RJ)

RECORRIDO Prime Work Sistema de Serviços LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELOS SERVIÇOS EIRELI

  - CAMBUI GESTAO E INVESTIMENTOS EIRELI

  - HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - JOSEMAR ANSELMO GINU

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - Prime Work Sistema de Serviços LTDA

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº AP-0100676-75.2017.5.01.0302
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE MAXWEL PINTO VIEIRA

ADVOGADO GIOVANA MEDEIROS VIEIRA
GOMES(OAB: 100603/RJ)

ADVOGADO FLAVIA SAVEDRA SERPA(OAB:
62729/RJ)

AGRAVADO ANDERSON DA COSTA SILVA

ADVOGADO Gabriel Sampaio Botelho(OAB: 173019
-D/RJ)

AGRAVADO INOVALUZ GESTORA DE
ILUMINACAO URBANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA COSTA SILVA

  - INOVALUZ GESTORA DE ILUMINACAO URBANA LTDA

  - MAXWEL PINTO VIEIRA

Processo Nº AP-0100757-38.2016.5.01.0244
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO NATHALIA REBELLO LIMA(OAB:
188771/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

AGRAVADO LUIZ CLAUDIO MEDEIROS MENDES

ADVOGADO LEILA DE MELLO MIRANDA(OAB:
97642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO MEDEIROS MENDES

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Processo Nº ROT-0100781-04.2020.5.01.0284
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO FILIPE RESSIGUIER VIANA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE RESSIGUIER VIANA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº RORSum-0100822-81.2022.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE SERGIO RODRIGUES MARINS

ADVOGADO WAGNER COSTA MAGALHÃES(OAB:
152960/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE SOUZA(OAB:
229080/RJ)

RECORRIDO ATAKA BRASIL COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

RECORRIDO BRASILPAMA MANUFATURA DE
PAPEIS LIMITADA

ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

RECORRIDO KAJOMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEIS LIMITADA - EPP

ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

RECORRIDO NOVA ITABORAI INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

ADVOGADO FELLIPE BERNARDES DA
SILVA(OAB: 89218/RS)

ADVOGADO DANIEL PEGURARA BRAZIL(OAB:
55644/RS)

RECORRIDO ONLINE PAPELARIA E
INFORMATICA EIRELI - EPP
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ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKA BRASIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI

  - BRASILPAMA MANUFATURA DE PAPEIS LIMITADA

  - KAJOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LIMITADA -
EPP

  - NOVA ITABORAI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA

  - ONLINE PAPELARIA E INFORMATICA EIRELI - EPP

  - SERGIO RODRIGUES MARINS

Processo Nº ROT-0100834-06.2021.5.01.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECORRENTE NIVALDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558-D/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECORRIDO NIVALDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558-D/RJ)

RECORRIDO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

  - NIVALDO ALVES DE ARAUJO

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

Processo Nº AP-0100836-32.2017.5.01.0551
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE MAURO ROBERTO CARDOSO
TORRES

ADVOGADO EDSON JOSE DE LIMA(OAB:
152332/RJ)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO DA CONCEICAO
SOUTELO(OAB: 212401/RJ)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO VENTURA
MACIEL

ADVOGADO EDSON JOSE DE LIMA(OAB:
152332/RJ)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO DA CONCEICAO
SOUTELO(OAB: 212401/RJ)

AGRAVADO 0RGANIZACAO SOCIAL GERACAO
DE SEMELHANTES PARA
EDUCACAO E SAUDE

ADVOGADO EDSON JOSE DE LIMA(OAB:
152332/RJ)

ADVOGADO EDNALVA SILVINO FERREIRA(OAB:
115318/RJ)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO DA CONCEICAO
SOUTELO(OAB: 212401/RJ)

AGRAVADO ELOA JULIA ADRIANO
ALBUQUERQUE

ADVOGADO NOE NASCIMENTO GARCEZ(OAB:
130660/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
SALAZAR(OAB: 179008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 0RGANIZACAO SOCIAL GERACAO DE SEMELHANTES
PARA EDUCACAO E SAUDE

  - ELOA JULIA ADRIANO ALBUQUERQUE

  - MAURO ROBERTO CARDOSO TORRES

  - PAULO ROBERTO VENTURA MACIEL

Processo Nº RORSum-0100845-03.2022.5.01.0265
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE TAMARA TEIXEIRA ROSA
14668228729

ADVOGADO GERUSA LUCIENE CARVALHO
FIGUEIREDO PINHEIRO(OAB:
171859/RJ)

ADVOGADO CRISTIAN PASSOS PINHEIRO(OAB:
171007/RJ)

RECORRIDO CRISTIANE PERPETUA MOREIRA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE PERPETUA MOREIRA

  - TAMARA TEIXEIRA ROSA 14668228729

Processo Nº ROT-0100855-83.2022.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE MARCOS HENRIQUE SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TLOG RJ TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MARCOS HENRIQUE SANTOS DE SOUZA

  - TLOG RJ TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA

Processo Nº AP-0100856-45.2018.5.01.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE JOSUE FERREIRA CANSANCAO

ADVOGADO MARCELA DE MELO BRAGA(OAB:
185677/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE ROCHA DA SILVA(OAB:
145841-D/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JOSUE FERREIRA CANSANCAO

Processo Nº ROT-0100885-71.2018.5.01.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

RECORRIDO WILIANS GOMES DA SILVA

ADVOGADO MONICA CRISTINA FELIX
SILVESTRE DE ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 75477/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 224470/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

  - WILIANS GOMES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0100887-81.2021.5.01.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE BRUNA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA DIAS BRANDAO
COELHO(OAB: 195807/RJ)

RECORRENTE MRO SERVICOS LOGISTICOS S.A.

ADVOGADO JOAO ROBERTO LEITAO DE
ALBUQUERQUE MELO(OAB:
107215/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO BRUNA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA DIAS BRANDAO
COELHO(OAB: 195807/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONAS FERREIRA TELLES
NETO(OAB: 95890/RJ)

ADVOGADO Glaucio Cavalcante de Paiva(OAB:
96038/RJ)

RECORRIDO MRO SERVICOS LOGISTICOS S.A.

ADVOGADO JOAO ROBERTO LEITAO DE
ALBUQUERQUE MELO(OAB:
107215/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MARTINS DOS SANTOS

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

  - MRO SERVICOS LOGISTICOS S.A.

Processo Nº ROT-0100889-22.2019.5.01.0202
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE DEIVIS HENRIQUE DA ROCHA
OLIVEIRA LANNES

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047-D/RJ)

RECORRENTE DIVINA LUZ TRANSPORTE E
TURISMO LTDA. - ME

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038-
D/RJ)

RECORRENTE TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038-
D/RJ)

RECORRIDO DEIVIS HENRIQUE DA ROCHA
OLIVEIRA LANNES

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047-D/RJ)

RECORRIDO DIVINA LUZ TRANSPORTE E
TURISMO LTDA. - ME

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038-
D/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTE E TURISMO
ILUMINADA LTDA

ADVOGADO CINTIA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
136343/RJ)

RECORRIDO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038-
D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIS HENRIQUE DA ROCHA OLIVEIRA LANNES

  - DIVINA LUZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA. - ME

  - TRANSPORTE E TURISMO ILUMINADA LTDA

  - TRANSTURISMO REI LTDA

Processo Nº AP-0100917-65.2018.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE BIANCA MENEZES DI BLAZIO

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

ADVOGADO BRUNO MARLAN SANTOS
VIEIRA(OAB: 204411/RJ)

AGRAVANTE JORGE SANTOS MENEZES DA
COSTA

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

AGRAVANTE LUCIANA MENEZES DI BLAZIO

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

ADVOGADO BRUNO MARLAN SANTOS
VIEIRA(OAB: 204411/RJ)

AGRAVANTE RICARDO DE ARAUJO MENEZES DA
COSTA

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

ADVOGADO BRUNO MARLAN SANTOS
VIEIRA(OAB: 204411/RJ)

AGRAVANTE SUZANA ARAUJO MENEZES DA
COSTA

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

ADVOGADO BRUNO MARLAN SANTOS
VIEIRA(OAB: 204411/RJ)

AGRAVADO ALINE CIRALDO GOMES SANTOS

ADVOGADO RUI PINTO REZENDE(OAB:
131429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALINE CIRALDO GOMES SANTOS

  - BIANCA MENEZES DI BLAZIO

  - JORGE SANTOS MENEZES DA COSTA

  - LUCIANA MENEZES DI BLAZIO

  - RICARDO DE ARAUJO MENEZES DA COSTA

  - SUZANA ARAUJO MENEZES DA COSTA

Processo Nº AP-0100923-77.2018.5.01.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066-D/RJ)

AGRAVADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

AGRAVADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO MARCELO THOMAZ AQUINO(OAB:
94111/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DA SILVA

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC ADMINISTRACAO
REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº ROT-0100924-96.2022.5.01.0227
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE RESTAURANTE VILA VANILLA LTDA
- ME

ADVOGADO ROSANA DOS SANTOS
ALVARENGA(OAB: 99592/RJ)

ADVOGADO ROSEMERE CRISTINA DOS SANTOS
ALVARENGA(OAB: 161749/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA BELINGER CHAGAS
RAMOS(OAB: 151287/RJ)

RECORRIDO MARCOS DE BARROS SOUZA

ADVOGADO THABATA RIBEIRO DA COSTA
DANTAS(OAB: 153542/RJ)

ADVOGADO SANTIAGO DIAS PEREIRA(OAB:
146198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE BARROS SOUZA

  - RESTAURANTE VILA VANILLA LTDA - ME

Processo Nº ROT-0100965-58.2020.5.01.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ALDO BORGES NUNES SILVA

ADVOGADO LUIS FELIPE AMARAL
BARROS(OAB: 89360/RJ)

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO BORGES NUNES SILVA

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0100974-32.2022.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE WALLAS DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECORRIDO JP CONSTRUCOES REFORMAS E
INSTALACOES EM GERAL LTDA -
ME

ADVOGADO YTALO FELIPE DA SILVA LIMA(OAB:
242117/RJ)

ADVOGADO WALTER ARNAUD MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 78694/RJ)

ADVOGADO FABIO BORGES SERRANO(OAB:
150272/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
CONDURU(OAB: 105204/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO LUIZ GOMES DE
JESUS(OAB: 142901/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SILVA JARDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP CONSTRUCOES REFORMAS E INSTALACOES EM
GERAL LTDA - ME

  - MUNICIPIO DE SILVA JARDIM

  - WALLAS DA CONCEICAO SILVA

Processo Nº RORSum-0101009-27.2020.5.01.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE LENIARES FRANCISCO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA(OAB:
186763/RJ)

RECORRIDO CATIA CHAVES

ADVOGADO ITALO FONTANELLA(OAB:
182351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA CHAVES

  - LENIARES FRANCISCO

Processo Nº ROT-0101042-16.2021.5.01.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE VITORIA MARIA BASTOS PADRAO
DO ESPIRITO SANTO
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ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250-D/RJ)

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

  - VITORIA MARIA BASTOS PADRAO DO ESPIRITO SANTO

Processo Nº RORSum-0101043-52.2020.5.01.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

RECORRIDO SHAILA GOMES PORFIRIO

ADVOGADO ALICE MICAEL MACIEL(OAB:
162702/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

  - SHAILA GOMES PORFIRIO

Processo Nº ROT-0101047-11.2020.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE RONALDO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECORRIDO INCOFLANDRES INDUSTRIA E
COMERCIO DE FLANDRES LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARQUES(OAB:
80036/RJ)

ADVOGADO LILIA COSTA SOARES DE
PAULO(OAB: 226608/RJ)

ADVOGADO VINICIUS GARCIA PELLINI(OAB:
231844/RJ)

ADVOGADO RACHEL LEITE AMARAL
JORGE(OAB: 173686/RJ)

ADVOGADO SAMUEL MOREIRA CARREIRO(OAB:
95692/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCOFLANDRES INDUSTRIA E COMERCIO DE FLANDRES
LTDA

  - RONALDO DE OLIVEIRA SOUZA

Processo Nº AP-0101050-72.2019.5.01.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE CHARLES DUEK

AGRAVADO INGRID BORGES FREITAS

ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO CORREA
TRINDADE(OAB: 170181/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DUEK

  - INGRID BORGES FREITAS

Processo Nº ROT-0101103-72.2022.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE ALTERI RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SULAMITA VICENTE DE LIMA(OAB:
207907/RJ)

RECORRIDO MARCELO TARDEN MAGALHAES
08239465765

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERI RODRIGUES DE SOUZA

  - MARCELO TARDEN MAGALHAES 08239465765

Processo Nº RORSum-0101130-51.2020.5.01.0431
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE EDSON ARANTES DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO HENRRI DE CASTILHO LELLIS(OAB:
158212/RJ)

ADVOGADO DIEGO AMERICO DE MORAES(OAB:
133778/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR DOS SANTOS
ARRUDA(OAB: 228010/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - EDSON ARANTES DO ESPIRITO SANTO

Processo Nº AP-0101134-82.2016.5.01.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE PAULO CELSO DE CARVALHO
MORAIS

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

AGRAVADO LETICIA GONTIJO PORTO

ADVOGADO HUMBERTO CELSO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 178801/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO CELSO DE
ANDRADE(OAB: 34952/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO REDE DE PROMOCAO A SAUDE -
RPS - EM LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA GONTIJO PORTO

  - PAULO CELSO DE CARVALHO MORAIS

  - REDE DE PROMOCAO A SAUDE - RPS - EM LIQUIDACAO

Processo Nº AP-0101181-40.2016.5.01.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE MARCIO PINTO BAPTISTA

AGRAVANTE MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA
BATISTA

AGRAVADO CARLOS HENRIQUE FARIA DE
ANDRADE

ADVOGADO DIEGO DE ALMEIDA SAIDI
MUSSI(OAB: 157157/RJ)

AGRAVADO KARAPITO DA BEIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE FARIA DE ANDRADE

  - KARAPITO DA BEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - MARCIO PINTO BAPTISTA

  - MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA BATISTA

Processo Nº AP-0101194-69.2016.5.01.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

AGRAVADO ARLAN JOAO BARBOZA

ADVOGADO CAROLINA CASTELLO BRANCO
RIBEIRO(OAB: 138197/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLAN JOAO BARBOZA

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Processo Nº ROT-0101243-84.2019.5.01.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE ROBERVAL ALEXANDRE BARBOSA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA SANTOS(OAB:
176691/RJ)

RECORRIDO BEQUEST GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO ROBERTA ARAUJO FARIA(OAB:
180317/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST GESTAO AMBIENTAL LTDA

  - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

  - ROBERVAL ALEXANDRE BARBOSA

Processo Nº ROT-0101311-44.2019.5.01.0057
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

RECORRIDO RENATO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO DE MELLO(OAB:
148674/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INSTITUTO DE GOVERNANCA APOIO E ASSISTENCIA A
SAUDE - IGAS

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

  - RENATO RODRIGUES FILHO

Processo Nº RemNecRO-0101327-46.2022.5.01.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

JUÍZO RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

JUÍZO RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRIDO JULIANA DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

  - JULIANA DE OLIVEIRA MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0101346-38.2017.5.01.0521
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO GILCIMAR MOREIRA AMADO

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCIMAR MOREIRA AMADO

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

Processo Nº ROT-0101396-98.2016.5.01.0521
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE MAGNO VILAS BOAS

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECORRIDO GEFCO LOGISTICA DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750-D/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFCO LOGISTICA DO BRASIL LTDA

  - MAGNO VILAS BOAS

Processo Nº ROT-0101406-67.2019.5.01.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE VIVIANE MOREIRA GUIMARAES

ADVOGADO SHEILA GOMES LEAL
VASCONCELOS(OAB: 176349/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SEIXAS
CABRAL(OAB: 178377/RJ)

RECORRIDO COPASUL RIO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA REGINA SANCHES
MARQUES(OAB: 61089/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LEONARDO BRITO XIMENES(OAB:
112746/RJ)

ADVOGADO ADRIENNE FERNANDA DA SILVA
LIRA(OAB: 161861/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DA CUNHA
MEDEIROS(OAB: 164286/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

ADVOGADO EDSON MACHADO RAMALHO
JUNIOR(OAB: 179851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPASUL RIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - VIVIANE MOREIRA GUIMARAES

Processo Nº AP-0101630-96.2016.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE BRUNO MENDES SANTIAGO

ADVOGADO MARIA DE LOURDES MENDES
SANTIAGO(OAB: 61488/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA A SAUDE E A
EDUCACAO - INASE

ADVOGADO GUSTAVO KIFFER ALVARES(OAB:
165664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MENDES SANTIAGO

  - INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA A SAUDE E A
EDUCACAO - INASE

Processo Nº ROT-0101630-98.2019.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

RECORRENTE NAZARENO VITORINO DA SILVA

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

RECORRIDO ALPHATEC S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHATEC S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - NAZARENO VITORINO DA SILVA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0101670-92.2017.5.01.0241
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE
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Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE EDUARDO TAVARES LEDO

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

AGRAVANTE ESPÓLIO DE MIGUEL FRANCISCO
DOS REIS MELO

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

AGRAVADO DECONAV - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

AGRAVADO JOSINO DE SOUZA

ADVOGADO TANIA MARIA MALAMACE MONATTE
SILVA(OAB: 100680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECONAV - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

  - EDUARDO TAVARES LEDO

  - ESPÓLIO DE MIGUEL FRANCISCO DOS REIS MELO

  - JOSINO DE SOUZA

Processo Nº AP-0101985-65.2017.5.01.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE MOISES DE ALMEIDA NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

AGRAVADO BR MATOZINHOS FUNDICOES
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR MATOZINHOS FUNDICOES LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MOISES DE ALMEIDA NASCIMENTO

Processo Nº AP-0102078-21.2017.5.01.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

AGRAVADO MASSA FALIDA do Grupo Schahin
representada pelo administrador
judicial KPMG Corporate Finance
LTDA., CNPJ 29.414.117/0001-01

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

AGRAVADO RICARDO ALEXANDRE DOS
SANTOS

ADVOGADO VANIA DE ALENCAR BARRETO(OAB:
46145/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS
S.A. FALIDO

  - MASSA FALIDA do Grupo Schahin representada pelo
administrador judicial KPMG Corporate Finance LTDA., CNPJ
29.414.117/0001-01

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS

Processo Nº AP-0102422-23.2017.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE DIEGO BITENCOURT RIBEIRO
SANCHES

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

AGRAVADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

AGRAVADO BASE PETROLEO E GAS S.A.
FALIDO

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS
S.A. FALIDO

  - BASE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

  - DIEGO BITENCOURT RIBEIRO SANCHES

Processo Nº AP-0102500-14.2017.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO ANDRE CAVALCANTI CARDOSO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

AGRAVADO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO MARCELLO DELLA MONICA
SILVA(OAB: 129000/SP)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CAVALCANTI CARDOSO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SERVIÇOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A.

Processo Nº AP-0102870-23.2016.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE ROBERTO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532-D/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA A SAUDE E A
EDUCACAO - INASE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA A SAUDE E A
EDUCACAO - INASE

  - ROBERTO MARCOS DA SILVA

Processo Nº AP-0206100-73.2009.5.01.0242
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

Revisor CLAUDIA DE SOUZA GOMES
FREIRE

AGRAVANTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO(OAB:
173491/SP)

AGRAVANTE SHIRLEI SILVA DE JESUS

ADVOGADO CARLA ADRIANE MAGGIONI(OAB:
75733/RJ)

AGRAVADO JOSE GERALDO LEMOS

AGRAVADO MASTERDROGA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO THIAGO PENSABEM LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

  - JOSE GERALDO LEMOS

  - MASTERDROGA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

  - SHIRLEI SILVA DE JESUS

  - THIAGO PENSABEM LEMOS

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Pauta da Sessão de Julgamento Virtual a se iniciar no dia

15/05/2024, às 09:00 horas, com término no dia 21/05/2024, às

09:00 horas.

Os pedidos de sustentação oral de advogados e ilustres

representantes do Ministério Público do Trabalho importarão na

retirada do feito da presente Sessão Virtual e inclusão em futura

Sessão Presencial.

OS PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

REALIZADOS NO PORTAL DO E. TRT/1ª REGIÃO, NO CAMPO

D E N O M I N A D O  P E D I D O  D E  P R E F E R Ê N C I A

(https://www.trt1.jus.br/2-grau-e-pedido-de-preferencia).

Atenção: A solicitação de pedido de preferência é disponibilizada às

20h do sexto dia útil anterior à data da sessão e encerrada às 0h do

segundo dia antes da sessão, conforme consta do Portal deste E.

Tribunal.

Em caso de apresentação de MEMORIAIS, favor encaminhar aos

Gabinetes dos Exmos. Desembargadores Relatores, conforme

endereço eletrônico mencionado na composição abaixo.

COMPOSIÇÃO:

Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

E-mail: gdramb@trt1.jus.br

Desembargador CÉLIO JUAÇABA CAVALCANTE

E-mail: gdcjc@trt1.jus.br

Desembargadora CLÁUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

E-mail: gdcsgf@trt1.jus.br
Processo Nº AP-0001332-17.2012.5.01.0264

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE CATHIA REGINA AREAS
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE MARIA FERREIRA
FERNANDES(OAB: 144596/RJ)

AGRAVADO DELCIMAR MACHADO CARDOSO

AGRAVADO ERALDO MACHADO CARDOSO

AGRAVADO H B FARMA LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO WELLINGTON MATTOS
FERREIRA(OAB: 57541/RJ)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS MENCARI DE
CASTRO

AGRAVADO SEBASTIAO LEITE DE CASTRO
SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATHIA REGINA AREAS RODRIGUES

  - DELCIMAR MACHADO CARDOSO

  - ERALDO MACHADO CARDOSO

  - H B FARMA LABORATORIOS LTDA

  - MARIA DAS GRACAS MENCARI DE CASTRO

  - SEBASTIAO LEITE DE CASTRO SOBRINHO

Processo Nº AP-0010025-54.2013.5.01.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE JORGE LUIS PEREIRA GOMES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

AGRAVADO TVSBT CANAL 11 DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO BRUNO CARLOS XIMENES(OAB:
140318/RJ)

ADVOGADO FILIPE VERGETTE
CONCEICAO(OAB: 161527/RJ)

ADVOGADO FABRICIO PALACIOS LEITE
TOGASHI(OAB: 206714/SP)

ADVOGADO LUCIA MARIA GOMES
PEREIRA(OAB: 91956/SP)

ADVOGADO NANCY TANCSIK DE OLIVEIRA(OAB:
93539/SP)

ADVOGADO DANIELA REGINA ARRIETA(OAB:
225646/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS PEREIRA GOMES

  - TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA

Processo Nº AP-0010444-17.2014.5.01.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE GUILHERME PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO SALGADO SALOMAO(OAB:
98875/MG)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO ALDRIN SENE AMARAL(OAB:
242722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PEREIRA DOS SANTOS

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0010562-36.2013.5.01.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE ANISIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR ALVES SCHWARZ(OAB:
176203/RJ)

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA VALLADAO &
SILVA LTDA

AGRAVADO FLAVIA ALBA DA SILVA

AGRAVADO PHINEAS DIAS VALLADAO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANISIO SILVA DOS SANTOS

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA VALLADAO & SILVA
LTDA

  - FLAVIA ALBA DA SILVA

  - PHINEAS DIAS VALLADAO FILHO

Processo Nº AP-0010818-42.2013.5.01.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE DOUGLAS FERREIRA MACHADO

ADVOGADO Marcus Frederico Donnici Sion(OAB:
70700/RJ)

AGRAVANTE JOSE GERALDO ABS DA CRUZ
SOUZA PINTO

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

AGRAVANTE ROBERTO MARCIO COIMBRA

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

AGRAVADO RAFAELLA MELLO CASTILHOLI

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

AGRAVADO RUI FARIA PAULO DE ALMEIDA

AGRAVADO WHITEJETS TRANSPORTES
AEREOS S/A

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA MACHADO
DIAS(OAB: 113309/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FERREIRA MACHADO

  - JOSE GERALDO ABS DA CRUZ SOUZA PINTO

  - RAFAELLA MELLO CASTILHOLI

  - ROBERTO MARCIO COIMBRA

  - RUI FARIA PAULO DE ALMEIDA

  - WHITEJETS TRANSPORTES AEREOS S/A

Processo Nº AP-0011245-30.2015.5.01.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE VANIA REGINA ABRANTES DA
SILVA

ADVOGADO CINTIA SANTOS DA SILVA(OAB:
162147/RJ)

AGRAVADO AR PURO MODAS LTDA - ME

ADVOGADO NELSON DE LIMA MARQUES(OAB:
69014-D/RJ)

AGRAVADO ARACA MODAS LTDA - ME

ADVOGADO NELSON DE LIMA MARQUES(OAB:
69014-D/RJ)

AGRAVADO GEDAS ELIAS

AGRAVADO SAMIR DOS ANJOS ELIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AR PURO MODAS LTDA - ME

  - ARACA MODAS LTDA - ME

  - GEDAS ELIAS

  - SAMIR DOS ANJOS ELIAS

  - VANIA REGINA ABRANTES DA SILVA

Processo Nº AP-0011428-02.2013.5.01.0541
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE MICHEL DO PRADO FELIX

ADVOGADO MICHELE FOGEL PEREIRA JALES
DE SOUZA(OAB: 107367/RJ)

AGRAVADO BALSEMAR CANHA

AGRAVADO ELCIO BALSEMAR CANHA

AGRAVADO GEOROCK CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS CEZAR LIBERATORE
JUNIOR(OAB: 153173/RJ)

AGRAVADO GEOROCK MONTAGENS LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS CEZAR LIBERATORE
JUNIOR(OAB: 153173/RJ)

AGRAVADO JOSE IVAN DA SILVA BIANEK

AGRAVADO ORIZETE LIMA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALSEMAR CANHA

  - ELCIO BALSEMAR CANHA

  - GEOROCK CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME

  - GEOROCK MONTAGENS LTDA - EPP

  - JOSE IVAN DA SILVA BIANEK

  - MICHEL DO PRADO FELIX

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ORIZETE LIMA DE CASTRO

Processo Nº AP-0082200-43.2006.5.01.0247
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE ALTAIR COSTA DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO WANDER SILVA MADEIRA(OAB:
119846/RJ)

AGRAVADO FERREIRA NETO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

AGRAVADO HELIO SALUSTIANO DE SOUZA
NETO

AGRAVADO INTER FARELLI SERVICOS DE
ENTREGA DE DOCUMENTOS LTDA

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

AGRAVADO NORMA FARELLI DE SOUZA

AGRAVADO SALU & VALLE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

AGRAVADO SIMONE SALVADOR BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR COSTA DE OLIVEIRA JUNIOR

  - FERREIRA NETO CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

  - HELIO SALUSTIANO DE SOUZA NETO

  - INTER FARELLI SERVICOS DE ENTREGA DE DOCUMENTOS
LTDA

  - NORMA FARELLI DE SOUZA

  - SALU & VALLE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

  - SIMONE SALVADOR BARRETO

Processo Nº AP-0092600-76.1998.5.01.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE GUARACI DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO JULIO CESAR DOS SANTOS
SIMOES(OAB: 76254/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS REINOSO(OAB:
214130/RJ)

AGRAVADO ADRIANA DE BARROS FERNANDES

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE BARROS FERNANDES

  - GUARACI DA SILVA FERNANDES

Processo Nº AP-0096000-94.2008.5.01.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE FERNANDO PEREIRA
CARVALHIDO(OAB: 73928/RJ)

AGRAVADO ELIANE ROSA DOS SANTOS

AGRAVADO MARCOS ELI ANDRADE DOS
SANTOS

AGRAVADO RAPIFLEX EXPRESSO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ROSA DOS SANTOS

  - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

  - MARCOS ELI ANDRADE DOS SANTOS

  - RAPIFLEX EXPRESSO LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0100027-21.2022.5.01.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES NEVES(OAB:
53288/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

RECORRIDO DENILSON JOSE URBANO DOS
SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON JOSE URBANO DOS SANTOS

  - ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

Processo Nº RORSum-0100035-88.2023.5.01.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE ERIVALDO ROSARIO SANTOS

ADVOGADO SIDNEI DA SILVA ALVARENGA(OAB:
239927/RJ)

RECORRIDO BORRACHARIA 2 EIXOS LTDA

ADVOGADO MURILO DA MOTA
CONTAIFFER(OAB: 170311/RJ)

ADVOGADO RAMON ECARD DE MELO(OAB:
197838/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORRACHARIA 2 EIXOS LTDA

  - ERIVALDO ROSARIO SANTOS

Processo Nº AP-0100057-12.2021.5.01.0301
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE CASA DE SAUDE SANTA MONICA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

AGRAVADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO CLARICE FERNANDES LEMOS
WANDERLEY(OAB: 149362/RJ)

ADVOGADO TAIANE LIMA DE CASTRO(OAB:
202410/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PONTES INOJOSA
GALINDO(OAB: 42962/PE)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO JAQUELINE ALBERNAZ VALENTE

ADVOGADO GIOVANI AFONCIO DA SILVA(OAB:
211416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - CASA DE SAUDE SANTA MONICA LTDA

  - HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA - ME

  - JAQUELINE ALBERNAZ VALENTE

Processo Nº AP-0100062-56.2018.5.01.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE MONIQUE BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

AGRAVADO HIPERATTIVA TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO SANDRO FERREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO SARAH ESTEVANOVITE

AGRAVADO X EDUCACAO E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO ALINE AMARAL MEDEIROS(OAB:
153246/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MORAES DE
MIRANDA(OAB: 136750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERATTIVA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA - ME

  - MONIQUE BENTO DE OLIVEIRA

  - SANDRO FERREIRA DOS SANTOS

  - SARAH ESTEVANOVITE

  - X EDUCACAO E PARTICIPACOES LTDA

Processo Nº RORSum-0100109-26.2023.5.01.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LYDIA MARIA PEGORAL DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 185166/RJ)

RECORRIDO SOS VIDA RIO ATENDIMENTO DE
URGENCIA AMBULANCIA LTDA.

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYDIA MARIA PEGORAL DA SILVA

  - SOS VIDA RIO ATENDIMENTO DE URGENCIA AMBULANCIA
LTDA.

Processo Nº AP-0100141-18.2019.5.01.0225
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO DULCILENE SILVA ROCHA

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833-D/RJ)

AGRAVADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCILENE SILVA ROCHA

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Processo Nº AP-0100148-36.2022.5.01.0247

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO ALIA LINHARES MUCHAO DE JESUS

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIA LINHARES MUCHAO DE JESUS

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

Processo Nº RORSum-0100165-04.2023.5.01.0226
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LEANDRO VIEIRA DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO ROCHA RIGO(OAB:
108842/RJ)

ADVOGADO JULIA DE AZEVEDO GOULART(OAB:
236172/RJ)

RECORRIDO FABRICADORA DE POLIURETANO
RIO SUL LTDA

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA

  - LEANDRO VIEIRA DE PAULA

Processo Nº RORSum-0100172-51.2022.5.01.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)
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RECORRIDO MARCOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS OLIVEIRA

  - VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/A

Processo Nº ROT-0100192-70.2022.5.01.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO ROSIANA DE LIMA APOLINARIO

ADVOGADO FABIA DE MORAES LOPES(OAB:
78563/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROSIANA DE LIMA APOLINARIO

Processo Nº AP-0100203-02.2021.5.01.0512
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CARMO

AGRAVADO DENILSON SOUZA GONCALVES

ADVOGADO JULIO CESAR DE ALMEIDA
MELO(OAB: 183643/MG)

ADVOGADO PEDRO GABRIEL SILVEIRA
CURTY(OAB: 179552/RJ)

AGRAVADO FORTE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA EPP - EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON SOUZA GONCALVES

  - FORTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA EPP - EPP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CARMO

Processo Nº RORSum-0100219-64.2023.5.01.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE TUCSON CAMISARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO SHEILA RIBEIRO DE LIMA(OAB:
95572-D/RJ)

RECORRIDO MERLEN MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERLEN MONTEIRO DE SOUZA

  - TUCSON CAMISARIA LTDA - ME

Processo Nº AP-0100235-46.2022.5.01.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE FERNANDA DO CARMO MEKSYK

ADVOGADO RENAN DE OLIVEI RA
PEIXOTO(OAB: 211046/RJ)

AGRAVADO MS SISTEMA DE ENSINO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DO CARMO MEKSYK

  - MS SISTEMA DE ENSINO LTDA

Processo Nº ROT-0100236-06.2023.5.01.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRENTE WILLIAM COSTA ARAUJO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO WILLIAM COSTA ARAUJO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - WILLIAM COSTA ARAUJO

Processo Nº RORSum-0100246-72.2022.5.01.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE JOAO PEDRO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL VIVENDAS DO OESTE

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

RECORRIDO WB NEW SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL VIVENDAS DO
OESTE

  - JOAO PEDRO DE SOUZA DA SILVA

  - WB NEW SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA

Processo Nº AP-0100250-33.2021.5.01.0202
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO VASCONCELOS
SIQUEIRA(OAB: 2982/SE)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

ADVOGADO SORAIA CRISTINA SANTIAGO DE
CARVALHO(OAB: 47805/RJ)

AGRAVADO MISEL ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PATRICIO DO NASCIMENTO

  - MISEL ENGENHARIA EIRELI

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0100269-09.2018.5.01.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

AGRAVADO JOSE ANAILTON DA SILVA

ADVOGADO KASSIA SIMOES GARCIA(OAB:
232562/RJ)

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

  - JOSE ANAILTON DA SILVA

Processo Nº RORSum-0100276-64.2023.5.01.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECORRIDO FATIMA MARIA SILVA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DO
NASCIMENTO PESSOA(OAB:
224776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MARIA SILVA MACHADO

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Processo Nº RORSum-0100276-28.2023.5.01.0245
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE ANDREA TAVARES RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECORRIDO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA TAVARES RODRIGUES DA SILVA

  - CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Processo Nº RORSum-0100294-46.2023.5.01.0343
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE DAVI ELIAS FERREIRA DO ROSARIO

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

RECORRIDO GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - DAVI ELIAS FERREIRA DO ROSARIO

  - GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

Processo Nº RORSum-0100304-44.2022.5.01.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE EVALDO DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

RECORRIDO DI SOUZA 35 RESTAURANTE EIRELI
n/p SÓCIO Sr. Marinho

ADVOGADO GILBERTO CAMPOS TIRADO(OAB:
32812/RJ)

RECORRIDO VALDENIR D. FIGUEIREDO
MANUTENCAO DE INFORMATICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DI SOUZA 35 RESTAURANTE EIRELI n/p SÓCIO Sr. Marinho

  - EVALDO DE ARAUJO SOUZA

  - VALDENIR D. FIGUEIREDO MANUTENCAO DE
INFORMATICA LTDA

Processo Nº AP-0100318-52.2023.5.01.0512
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE
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AGRAVANTE RUBIA NUNES E SOUZA

ADVOGADO LEONARDO SAMPAIO PORTO(OAB:
215817/RJ)

AGRAVADO CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

AGRAVADO GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SAO LUCAS SA

  - GS - PLANO GLOBAL DE SAUDE LTDA

  - RUBIA NUNES E SOUZA

Processo Nº ROT-0100318-69.2023.5.01.0571
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECORRIDO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

RECORRIDO ROSILENE ROSA DE SOUZA

ADVOGADO ALVIMAR FLORINDO DE
AMORIM(OAB: 188895/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PARACAMBI

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

  - ROSILENE ROSA DE SOUZA

Processo Nº RORSum-0100324-02.2023.5.01.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE C. E. S. D. M.

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRENTE M. C. L.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO C. E. S. D. M.

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRIDO M. C. L.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. E. S. D. M.

  - M. C. L.

Processo Nº AP-0100346-70.2017.5.01.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE GABRIEL POLONSKI CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO ALVES MACHADO DE
PAULA(OAB: 90095/RJ)

AGRAVANTE MANOEL DO CARMO SANTOS

ADVOGADO RODRIGO ALVES MACHADO DE
PAULA(OAB: 90095/RJ)

AGRAVANTE MARCO ANTONIO PIMENTEL
MARINHO

ADVOGADO RODRIGO ALVES MACHADO DE
PAULA(OAB: 90095/RJ)

AGRAVADO PORTICO DE TERESOPOLIS
INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA -
ME

ADVOGADO CLOVIS WANDERLEY PAES
BARRETO FILHO(OAB: 69023/RJ)

AGRAVADO RAPHAEL DIAS CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO ALVES MACHADO DE
PAULA(OAB: 90095/RJ)

AGRAVADO SECUNDINO MOREIRA BASTOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

AGRAVADO STRAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL POLONSKI CARVALHO

  - MANOEL DO CARMO SANTOS

  - MARCO ANTONIO PIMENTEL MARINHO

  - PORTICO DE TERESOPOLIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME

  - RAPHAEL DIAS CARVALHO

  - SECUNDINO MOREIRA BASTOS

  - STRAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0100361-66.2023.5.01.0551
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LUIZ FERNANDO ABRANTES DA
SILVA

ADVOGADO DIEGO BRUNO DE PAULA
FERREIRA(OAB: 206570/RJ)

RECORRIDO NEWTON SOARES CONTABILIDADE
EIRELI - ME

ADVOGADO JOELIA COSTA ALMEIDA(OAB:
216791/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO ABRANTES DA SILVA

  - NEWTON SOARES CONTABILIDADE EIRELI - ME

Processo Nº AP-0100363-90.2020.5.01.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE HELOISA HELENA BROWN DUARTE
SILVA

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032-D/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596-D/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529-A/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)
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ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

AGRAVADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

  - HELOISA HELENA BROWN DUARTE SILVA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº RORSum-0100373-25.2022.5.01.0225
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LARISSA DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311-D/RJ)

RECORRIDO SUPER MERCADO REAL DE EDEN
LTDA

ADVOGADO Afonso Henrique Gonzalez
Gonçalves(OAB: 57275-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

  - SUPER MERCADO REAL DE EDEN LTDA

Processo Nº RORSum-0100393-14.2021.5.01.0431
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

RECORRIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

RECORRIDO LAURIANO DA SILVA ALBERTO

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

ADVOGADO CINTIA POSSAS MACHADO(OAB:
120066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - LAURIANO DA SILVA ALBERTO

Processo Nº RORSum-0100394-90.2022.5.01.0551
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE THIAGO HENRIQUE FERNANDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO ARTHUR RIBEIRO DE SOUZA
BARISON

ADVOGADO DIOGO CARLOS AMARAL DA
SILVA(OAB: 157082/RJ)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE BARISON
VICENTE

ADVOGADO DIOGO CARLOS AMARAL DA
SILVA(OAB: 157082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR RIBEIRO DE SOUZA BARISON

  - JOSE HENRIQUE BARISON VICENTE

  - THIAGO HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0100397-93.2022.5.01.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE RENATA OLIVEIRA DA CONCEICAO
SILVA

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995-D/RJ)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO UBIRANY LOPES
EVANGELISTA(OAB: 168387/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - RENATA OLIVEIRA DA CONCEICAO SILVA

Processo Nº AP-0100398-31.2019.5.01.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE RACHEL CARBONE DE CARVALHO

ADVOGADO MARIANA DUARTE MAXIMO(OAB:
174582/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO PRISCILA FRAGA MATOS(OAB:
199084/RJ)

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

  - RACHEL CARBONE DE CARVALHO

Processo Nº RORSum-0100403-28.2023.5.01.0483
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE ALEX JUNIO NORBERTO DA SILVA

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

RECORRIDO LIMPATECH SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

ADVOGADO RUI MEIER(OAB: 65637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JUNIO NORBERTO DA SILVA

  - LIMPATECH SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Processo Nº ROT-0100408-17.2021.5.01.0452
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MUNICIPIO DE TANGUA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DE
MAGALHAES(OAB: 189283/RJ)

RECORRIDO JEAN CARLOS NUNES DA ROCHA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECORRIDO ZOE EMPREENDIMENTOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS NUNES DA ROCHA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE TANGUA

  - ZOE EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

Processo Nº AP-0100428-55.2019.5.01.0265
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE SABRINA SILVA QUINTELLA

ADVOGADO LUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169120/RJ)

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

AGRAVADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SABRINA SILVA QUINTELLA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Processo Nº ROT-0100469-16.2021.5.01.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

RECORRIDO ISABELA DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO DE MELLO(OAB:
148674/RJ)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INSTITUTO DE GOVERNANCA APOIO E ASSISTENCIA A
SAUDE - IGAS

  - ISABELA DE ARAUJO RIBEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Processo Nº AP-0100476-97.2021.5.01.0247
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

AGRAVADO JUSSARA DANTAS DIAS DA
CONCEICAO

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - JUSSARA DANTAS DIAS DA CONCEICAO

Processo Nº ROT-0100485-44.2021.5.01.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE
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RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CAROLINA GOMES PAYSAN

ADVOGADO BARBARA BARZELLAI
PECANHA(OAB: 150443-D/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA SENA
MONTEIRO(OAB: 118122/RJ)

RECORRIDO DANIELLE GOMES PAYSAN

ADVOGADO BARBARA BARZELLAI
PECANHA(OAB: 150443-D/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA SENA
MONTEIRO(OAB: 118122/RJ)

RECORRIDO POWER BRASIL SOLUCOES
AMBIENTAIS, SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA GOMES PAYSAN

  - DANIELLE GOMES PAYSAN

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - POWER BRASIL SOLUCOES AMBIENTAIS, SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

Processo Nº RORSum-0100485-92.2021.5.01.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO PHAMELA MENDONCA DE
MAGALHAES

ADVOGADO MARIA SANDRA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 156086/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - PHAMELA MENDONCA DE MAGALHAES

Processo Nº RORSum-0100523-85.2022.5.01.0522
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO CASSIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNAUBA DE
MENEZES FILHO(OAB: 169167/RJ)

RECORRIDO PREVISAO DE RESENDE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE RIBEIRO(OAB:
90506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA BARBOSA DA SILVA

  - HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

  - PREVISAO DE RESENDE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

Processo Nº AP-0100530-05.2018.5.01.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE TRANSPORTES PARANAPUAN S A -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL-
CNPJ: 33.197.187/0001-14

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO MARQUES

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - FRANCISCO MARQUES

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A -EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL- CNPJ: 33.197.187/0001-14

Processo Nº AP-0100536-04.2019.5.01.0227
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE ANA LUCIA DOS SANTOS
LOUREIRO

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
LOUREIRO

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

AGRAVANTE JOSE FRANCISCO VIANA DA
CUNHA

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

AGRAVANTE JOSE GERMANO DOS SANTOS
LOUREIRO

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
LOUREIRO CUNHA

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

AGRAVADO MARCOS BENEDITO

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

AGRAVADO SUPERMERCADOS NOVO MUNDO
LIMITADA

ADVOGADO MAURÍCIO RAPHAEL DA COSTA
PEREIRA(OAB: 140660/RJ)

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS LOUREIRO

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS LOUREIRO

  - JOSE FRANCISCO VIANA DA CUNHA

  - JOSE GERMANO DOS SANTOS LOUREIRO

  - MARCOS BENEDITO

  - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS LOUREIRO CUNHA

  - SUPERMERCADOS NOVO MUNDO LIMITADA

Processo Nº RORSum-0100582-54.2023.5.01.0323
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE GISELE DA SILVA PONTEIRO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECORRIDO G & G SERVICE SAO JOAO EIRELI

ADVOGADO Luiz Antonio Bento de Oliveira(OAB:
131662-D/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 205557/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G & G SERVICE SAO JOAO EIRELI

  - GISELE DA SILVA PONTEIRO

Processo Nº ROT-0100584-89.2021.5.01.0227
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MUNICIPIO DE MESQUITA

RECORRIDO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

RECORRIDO IVANDRO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSE(OAB:
156681/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITANHANGA SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

  - IVANDRO ALVES DO NASCIMENTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE MESQUITA

Processo Nº RORSum-0100598-50.2022.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE LUIZ ROBERTO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MARCELE PIRES DA SILVA(OAB:
215094/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE SCARAMUZZI
COSTA(OAB: 208905/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

ADVOGADO IGOR ROMAO DE AZEVEDO(OAB:
123339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0100611-59.2023.5.01.0241
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE CALCADOS SONHO ONLINE LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECORRIDO CHIRLENDAY PAMELA MOTTA
CARVALHO

ADVOGADO LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO
FILHO(OAB: 84935/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS SONHO ONLINE LTDA

  - CHIRLENDAY PAMELA MOTTA CARVALHO

Processo Nº RORSum-0100622-61.2023.5.01.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO DIAGONAL GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO THAIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA(OAB: 40775/CE)

ADVOGADO PAULA JULIANA CHAGAS ROCHA
FERNANDES(OAB: 18214/CE)

RECORRIDO MARCIA HELENA PESSOA
RODRIGUES

ADVOGADO IAN MURY ARAUJO NOBRE(OAB:
230259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - DIAGONAL GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

  - MARCIA HELENA PESSOA RODRIGUES

Processo Nº ROT-0100675-70.2022.5.01.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO ANDRE DA CRUZ BARRETO

ADVOGADO FABIO DE CARVALHO COUTO(OAB:
148584/RJ)

ADVOGADO CAMILA JESSICA CABRAL SOARES
RAMALHO(OAB: 241246/RJ)

RECORRIDO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA CRUZ BARRETO

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº AP-0100676-67.2018.5.01.0261
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE MARDEN OLIVEIRA DE ALMEIDA JR
INDUSTRIA DE ROUPAS EIRELI

ADVOGADO NILTON STERCHELE NUNES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 66792/RJ)

AGRAVANTE MARDEN OLIVEIRA DE ALMEIDA
JUNIOR
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ADVOGADO NILTON STERCHELE NUNES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 66792/RJ)

AGRAVANTE MAV INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA. - EPP

ADVOGADO NILTON STERCHELE NUNES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 66792/RJ)

AGRAVANTE VIMALLE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO NILTON STERCHELE NUNES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 66792/RJ)

AGRAVADO RAPHAEL AZEVEDO SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ESCOBAR
CINELLI(OAB: 81015/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARDEN OLIVEIRA DE ALMEIDA JR INDUSTRIA DE
ROUPAS EIRELI

  - MARDEN OLIVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR

  - MAV INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA. - EPP

  - RAPHAEL AZEVEDO SANTOS

  - VIMALLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP

Processo Nº AP-0100685-23.2020.5.01.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO ALLAN CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO CARDOSO DA
SILVA(OAB: 121676/RJ)

AGRAVADO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN CRUZ DOS SANTOS

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

  - DROGARIAS PACHECO S/A

Processo Nº RORSum-0100686-86.2023.5.01.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECORRIDO JORGE BARBOSA DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA
RIBAS(OAB: 235454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

  - JORGE BARBOSA DA SILVA ARAUJO

Processo Nº RORSum-0100690-41.2023.5.01.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MICHELLE VIGIANIO ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

RECORRIDO MARGARIDA MARIA PAES ALVES

ADVOGADO WALLACE DOS SANTOS
PAPPACENA(OAB: 219623/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA MARIA PAES ALVES

  - MICHELLE VIGIANIO ANDRADE DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0100783-12.2022.5.01.0281
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE VITO GASPAR LOPES

ADVOGADO VANUSA SOUZA RANGEL(OAB:
239951/RJ)

ADVOGADO MARIO MARCIO DE SOUSA
PINTO(OAB: 62576/RJ)

RECORRIDO C D D CONSTRUCOES E
REPARACOES LTDA

ADVOGADO TATTIANA SALLES
RODRIGUES(OAB: 184190/RJ)

ADVOGADO DANIELA PACHECO DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 141665/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C D D CONSTRUCOES E REPARACOES LTDA

  - VITO GASPAR LOPES

Processo Nº AP-0100786-93.2019.5.01.0079
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE BSP EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS D115 LTDA.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

AGRAVANTE BSP EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS R20 LTDA.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

AGRAVANTE BSP EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS D115 LTDA.

  - BSP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS R20 LTDA.

  - BSP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº RORSum-0100836-82.2023.5.01.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MATEUS DE SOUSA CUNHA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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RECORRIDO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME

  - MATEUS DE SOUSA CUNHA

Processo Nº AP-0100855-09.2017.5.01.0205
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE JOSE MARIA GELSI

ADVOGADO CASSIA FRANCIANI ESCORSE(OAB:
342956/SP)

AGRAVANTE LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

ADVOGADO TATIANE RIBEIRO PLACA(OAB:
284804/SP)

AGRAVADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

AGRAVADO CAIO SANTOS DAVI

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

AGRAVADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAN VIRGINIA IND E COM IMP E EXP DE TABACOS
LTDA

  - CAIO SANTOS DAVI

  - JOSE MARIA GELSI

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

  - LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

  - MAURO DONATI

Processo Nº RORSum-0100857-33.2019.5.01.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE CLAYTON DE SANT ANNA RANGEL

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON DE SANT ANNA RANGEL

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0100872-46.2021.5.01.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRENTE MARIA NILSA LEITAO

ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO MARIA NILSA LEITAO

ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TECNICA DO EST.RIO DE
JANEIRO

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - MARIA NILSA LEITAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0100908-10.2023.5.01.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE PAULO DE OLIVEIRA THOME

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO ISABELA PIMENTEL DE
BARROS(OAB: 143653/RJ)

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO OSWALDO CRUZ

  - PAULO DE OLIVEIRA THOME

Processo Nº ROT-0100909-89.2019.5.01.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE THIAGO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO GONCALVES SOUZA(OAB:
157027/RJ)

ADVOGADO KATIA PIMENTEL ESPINDOLA
GARCIA(OAB: 62466/RJ)

ADVOGADO ELISABETE NASCIMENTO
CHRISTIANO DA SILVA(OAB:
117712/RJ)

RECORRIDO ELANE SILVA DA CONCEICAO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANE SILVA DA CONCEICAO

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO
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  - THIAGO NUNES DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0100932-17.2021.5.01.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE WALACE VENANCIO LIMA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RECORRIDO LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO DANIELA PIRES LAURENTINO(OAB:
309184/SP)

ADVOGADO HEMIRENE SOUZA LIMA
TEIXEIRA(OAB: 273129/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

  - LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

  - WALACE VENANCIO LIMA

Processo Nº RORSum-0100937-41.2022.5.01.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE BRUNO DA SILVA JACINTHO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECORRENTE MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO BRUNO DA SILVA JACINTHO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECORRIDO MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA JACINTHO

  - MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº ROT-0100954-51.2019.5.01.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE JANEIDE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO VALERIA VIEIRA CERQUEIRA(OAB:
162444-D/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - JANEIDE ALVES DE SOUZA

  - LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0100963-44.2020.5.01.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE DANILO CERQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECORRENTE REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO DANILO CERQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECORRIDO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO CERQUEIRA DE MIRANDA

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Processo Nº RORSum-0100967-44.2021.5.01.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MARCIO LEITE SANTOS

ADVOGADO MARCIO LEITE SANTOS(OAB:
232287/RJ)

RECORRIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550-D/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

  - MARCIO LEITE SANTOS

Processo Nº RORSum-0101010-14.2022.5.01.0471
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

RECORRIDO THAYS DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR MARTINS RAMOS
RODRIGUES(OAB: 138451/RJ)

ADVOGADO JESSICA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 221735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

  - THAYS DA SILVA RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0101012-91.2020.5.01.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE
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RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI

ADVOGADO LEONARDO GABRIELLI
RAMACCIOTTI(OAB: 220817/RJ)

RECORRIDO INOVE SERVICOS DE LIMPEZA
PROFISSIONAL E TERCEIRIZACOES
LTDA

ADVOGADO LEANDRO MELLO FROTA(OAB:
148426/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA
FONSECA(OAB: 86970/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECORRIDO NUBIA DOS SANTOS TRINDADE

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVE SERVICOS DE LIMPEZA PROFISSIONAL E
TERCEIRIZACOES LTDA

  - NUBIA DOS SANTOS TRINDADE

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI

Processo Nº AP-0101012-93.2021.5.01.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

AGRAVADO FLAVIA MARCIA SANTOS COSTA

ADVOGADO EVELYN LOISE DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 235594/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NEIVA CARNEIRO
TORRES(OAB: 235149/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - FLAVIA MARCIA SANTOS COSTA

Processo Nº AP-0101018-39.2019.5.01.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVADO JULIO CESAR MACEDO DIAS

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES DE
BARROS(OAB: 135282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MACEDO DIAS

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

Processo Nº AP-0101066-63.2019.5.01.0241

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO GISELLE GLAUCIA ROCHA
ALVES(OAB: 182341/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO JAIRO LUIZ MARINHO FERREIRA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - JAIRO LUIZ MARINHO FERREIRA

Processo Nº AP-0101081-09.2017.5.01.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE ALAN DA COSTA GUIMARAES

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

AGRAVANTE SUZANA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

AGRAVADO CARLOS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ANDRE BENICIO
PARENTE(OAB: 142342/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

AGRAVADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DA COSTA GUIMARAES

  - CARLOS JOSE DOS SANTOS

  - PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

  - SUZANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0101101-63.2023.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE CLEVES FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVES FERREIRA DOS SANTOS

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Processo Nº AP-0101106-33.2019.5.01.0245
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
REPAROS NAVAIS S A RENAVE
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ADVOGADO SERGIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
63965/RJ)

ADVOGADO ANDRE CESAR REBELO
ARAUJO(OAB: 183338/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARROS BANDEIRA(OAB:
140176/RJ)

AGRAVADO DANIEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
PIMENTA(OAB: 140983/RJ)

ADVOGADO ALVARO LUIZ DOS SANTOS
BRUM(OAB: 62325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS SILVA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE REPAROS NAVAIS S A RENAVE

Processo Nº AP-0101123-22.2018.5.01.0078
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE LUIZ GUSTAVO PETRA DE BARROS

ADVOGADO Bruno Ribeiro da Silva(OAB: 134550-
D/RJ)

ADVOGADO ALEX LEAL FINIZOLA(OAB:
134982/RJ)

ADVOGADO PRISCILA SANTOS NAZARETH(OAB:
123341/RJ)

AGRAVADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - LUIZ GUSTAVO PETRA DE BARROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº AP-0101140-73.2019.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE CARLOS RAMON MORALES DE
ANDRADE

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MELISSA DOS ANJOS
SECCHIN(OAB: 213878/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO CARLOS RAMON MORALES DE
ANDRADE

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO MELISSA DOS ANJOS
SECCHIN(OAB: 213878/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAMON MORALES DE ANDRADE

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0101143-47.2022.5.01.0571
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECORRIDO KLICIA DA SILVA AVILA DE
CARVALHO

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECORRIDO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLICIA DA SILVA AVILA DE CARVALHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PARACAMBI

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

Processo Nº AP-0101167-85.2019.5.01.0246
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE CONDOMINIO DO ITAIPU
MULTICENTER

ADVOGADO ANGELO FREIRE HIPPERTT(OAB:
65415/RJ)

AGRAVADO E.SOARES E SILVA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EMMANUEL CARDOSO
OLIVEIRA(OAB: 119747/RJ)

AGRAVADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS
SIQUEIRA
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ADVOGADO CRISTIANE DE PAULA
GUERRA(OAB: 157091/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO ITAIPU MULTICENTER

  - E.SOARES E SILVA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA -
EPP

  - JOSE ANTONIO DOS SANTOS SIQUEIRA

Processo Nº ROT-0101186-90.2016.5.01.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE J. D. C. M.

ADVOGADO MARA CRISTINA DA CRUZ
MARQUES(OAB: 130853/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANO WILLON
GUALBERTO(OAB: 116209/RJ)

RECORRIDO P. B. S. A. P.

ADVOGADO MARIANA KAIUCA AQUIM(OAB:
120590/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO
DE OLIVEIRA(OAB: 116812-S/RJ)

ADVOGADO FREDERICO WINTER(OAB:
157566/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE SOUSA(OAB:
35895/RJ)

ADVOGADO VILIANNE SILVA TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 5758/RN)

CUSTOS LEGIS M. P. D. T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. D. C. M.

  - M. P. D. T.

  - P. B. S. A. P.

Processo Nº AP-0101202-08.2023.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE CRISTIANA SOUZA GRECCHI

ADVOGADO MARIA GERMANA MIRANDA
BARBOSA DA SILVA(OAB: 88756-
A/RJ)

AGRAVADO S A EDITORA TRIBUNA DA
IMPRENSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA SOUZA GRECCHI

  - S A EDITORA TRIBUNA DA IMPRENSA

Processo Nº AP-0101235-92.2019.5.01.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE GIOVANNI RAFFAELE DOS SANTOS
CESARIO

ADVOGADO GABRIELA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 140552/RJ)

AGRAVADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES LAGO
COSTA(OAB: 21924/DF)

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO MOISES DIAS DA SILVA(OAB:
63822/DF)

ADVOGADO LOURRAYNNE CAROLINA DE SALES
FERREIRA(OAB: 70177/DF)

ADVOGADO GABRIELLA DE OLIVEIRA NOLETO
TAVERNARD(OAB: 37579/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

  - GIOVANNI RAFFAELE DOS SANTOS CESARIO

Processo Nº ROT-0101245-65.2018.5.01.0068
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE JANAINA MASELLI ROMANO

ADVOGADO CUSTODIO LUIZ CARVALHO DE
LEAO(OAB: 71440/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060-D/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE LEAO
TEIXEIRA(OAB: 199584/RJ)

RECORRIDO SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGURO SAUDE

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750-D/RJ)

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

TESTEMUNHA ELIZABETE QUEIROZ DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA MARIA JOSE NUNES DE BRITO
CORREA

TESTEMUNHA TATIANA LOPES DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE QUEIROZ DE OLIVEIRA

  - JANAINA MASELLI ROMANO

  - MARIA JOSE NUNES DE BRITO CORREA

  - SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

  - TATIANA LOPES DO CARMO

Processo Nº RORSum-0101309-45.2021.5.01.0432
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE VALDELIR QUINTANILHA CHAVES

ADVOGADO GERALDO ESTESIO SOARES DA
SILVA(OAB: 66757/RJ)

RECORRIDO SPE RIVIERA FRANCESA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE RIVIERA FRANCESA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

  - VALDELIR QUINTANILHA CHAVES

Processo Nº AP-0101331-25.2019.5.01.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA DIONISIO
RODRIGUES

ADVOGADO MARIA IZABEL PENTEADO(OAB:
281878/SP)

AGRAVANTE MARIA DE JESUS SOUZA DE MELO

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB: 151296-
D/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA(OAB:
88478/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO GOHY SOLUCOES EM FACILITIES
EIRELI - ME

AGRAVADO MARIA DE FATIMA DIONISIO
RODRIGUES

AGRAVADO MARIA DE JESUS SOUZA DE MELO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA(OAB:
88478/RJ)

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB: 151296-
D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOHY SOLUCOES EM FACILITIES EIRELI - ME

  - MARIA DE FATIMA DIONISIO RODRIGUES

  - MARIA DE JESUS SOUZA DE MELO

Processo Nº RORSum-0101368-62.2022.5.01.0411
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECORRIDO FABIANO DO TERCO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARINHO(OAB:
201693/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - FABIANO DO TERCO DOS SANTOS

Processo Nº AP-0101383-96.2017.5.01.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

AGRAVADO RAPHAEL TINOCO CAVALCANTI

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - RAPHAEL TINOCO CAVALCANTI

Processo Nº AP-0101643-78.2018.5.01.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE ALESSANDRA GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO RENAULD DE
OLIVEIRA(OAB: 114402/RJ)

ADVOGADO Aldo de Harvey Generoso(OAB:
114389-D/RJ)

ADVOGADO DIEGO GARCIA GONZAGA(OAB:
128894/RJ)

AGRAVADO ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

AGRAVADO EVERTON SILVA MALDONADO

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

AGRAVADO IOLANDA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

ADVOGADO JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 362902/SP)

AGRAVADO JERONIMO MARTINS DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA
COMUNITARIA

  - ALESSANDRA GONCALVES DE OLIVEIRA

  - EVERTON SILVA MALDONADO

  - IOLANDA VIEIRA DE SOUZA

  - JERONIMO MARTINS DE SOUSA

Processo Nº RORSum-0101793-89.2022.5.01.0411
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRENTE MARIELA DE PAULA TITONELLI

ADVOGADO JULIANA GAMA DE OLIVEIRA(OAB:
139218/RJ)

ADVOGADO NATHALIA DE PAULA BUENO(OAB:
199443/RJ)

ADVOGADO SILVANA GAMA DE OLIVEIRA(OAB:
88697/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO RENATA ARAUJO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 118819/RJ)

RECORRIDO MARIELA DE PAULA TITONELLI

ADVOGADO SILVANA GAMA DE OLIVEIRA(OAB:
88697/RJ)

ADVOGADO NATHALIA DE PAULA BUENO(OAB:
199443/RJ)

ADVOGADO JULIANA GAMA DE OLIVEIRA(OAB:
139218/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

  - HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS

  - MARIELA DE PAULA TITONELLI

Processo Nº AP-0102360-74.2017.5.01.0483
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO MAINCRANE - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

AGRAVADO PETROMACHINE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

AGRAVADO RAPHAEL ARRUDA CAMARA
BAPTISTA

ADVOGADO EDUARDO COSTA LINHARES(OAB:
197296/RJ)

ADVOGADO PEDRO GOMES PINTO
CHALOUB(OAB: 187696/RJ)

AGRAVADO TRINDADE OFFSHORE DE
QUISSAMA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO UNIAO RCR COMERCIAL MACAE
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAINCRANE - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - PETROMACHINE COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - RAPHAEL ARRUDA CAMARA BAPTISTA

  - TRINDADE OFFSHORE DE QUISSAMA COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

  - UNIAO RCR COMERCIAL MACAE LTDA - EPP

Processo Nº AP-0117900-21.2008.5.01.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE TRANS-GUCE TRANSPORTES
EXPRESSO LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DE CARVALHO
BARBOZA(OAB: 116636/RJ)

AGRAVADO MARCIO MONTEIRO NEVES

ADVOGADO Francisco José Rodrigues da Silva
Marques(OAB: 75822/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LIMA(OAB: 87313/RJ)

AGRAVADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MONTEIRO NEVES

  - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

  - TRANS-GUCE TRANSPORTES EXPRESSO LTDA - ME

Processo Nº AP-0203600-56.1997.5.01.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE MARSH CORRETORA DE SEGUROS
LTDA.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO JULIANA BONILHA DE TOLEDO
COSTA(OAB: 407298/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

AGRAVADO PAUL RICHARD SWEITZER

ADVOGADO MARCELLE CHRISTINE FERNANDES
LOUZADA(OAB: 105304/RJ)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

  - PAUL RICHARD SWEITZER

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Pauta da Sessão de Julgamento Virtual a se iniciar no dia

15/05/2024, às 09:00 horas, com término no dia 21/05/2024, às

09:00 horas.

Os pedidos de sustentação oral de advogados e ilustres

representantes do Ministério Público do Trabalho importarão na

retirada do feito da presente Sessão Virtual e inclusão em futura

Sessão Presencial.

OS PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

REALIZADOS NO PORTAL DO E. TRT/1ª REGIÃO, NO CAMPO

D E N O M I N A D O  P E D I D O  D E  P R E F E R Ê N C I A

(ht tps: / /www.tr t1. jus.br /2-grau-e-pedido-de-preferencia) .

Atenção: A solicitação de pedido de preferência é disponibilizada às

20h do sexto dia útil anterior à data da sessão e encerrada às 0h do

segundo dia antes da sessão, conforme consta do Portal deste E.

Tribunal.

Em caso de apresentação de MEMORIAIS, favor encaminhar aos

Gabinetes dos Exmos. Desembargadores Relatores, conforme

endereço eletrônico mencionado na composição abaixo.

COMPOSIÇÃO:

Desembargadora CLÁUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

E-mail: gdcsgf@trt1.jus.br

Desembargador CÉLIO JUAÇABA CAVALCANTE

E-mail: gdcjc@trt1.jus.br

Juiz Convocado ANDRÉ GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

E-mail: gdacar@trt1.jus.br
Processo Nº AP-0001562-03.2011.5.01.0003

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE VICTOR HUGO DA SILVA DIAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - VICTOR HUGO DA SILVA DIAS

Processo Nº ROT-0100456-71.2020.5.01.0076
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE CHURRASCARIA DMX LTDA

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECORRENTE CHURRASCARIA MCI EIRELI

RECORRENTE DRP 2015 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECORRENTE JEILSON SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466-D/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONCALVES(OAB: 80017/RJ)

RECORRIDO CHURRASCARIA DMX LTDA

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECORRIDO CHURRASCARIA MCI EIRELI

RECORRIDO DRP 2015 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO JEILSON SEVERINO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466-D/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONCALVES(OAB: 80017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA DMX LTDA

  - CHURRASCARIA MCI EIRELI

  - DRP 2015 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - JEILSON SEVERINO DA SILVA

Processo Nº AP-0101605-50.2017.5.01.0483
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

AGRAVANTE BERNARDO DA SILVA CASTRO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

AGRAVADO BERNARDO DA SILVA CASTRO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BERNARDO DA SILVA CASTRO

Processo Nº AP-0103998-78.2016.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

Revisor CELIO JUACABA CAVALCANTE

AGRAVANTE CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

AGRAVANTE JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

AGRAVADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

AGRAVADO NILSON MARCOS MEDEIROS
MOTTA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA FONTES
SILVA(OAB: 131727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

  - CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

  - JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

  - NILSON MARCOS MEDEIROS MOTTA

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Pauta da Sessão de Julgamento Virtual a se iniciar no dia

15/05/2024, às 09:00 horas, com término no dia 21/05/2024, às

09:00 horas.

Os pedidos de sustentação oral de advogados e ilustres

representantes do Ministério Público do Trabalho importarão na

retirada do feito da presente Sessão Virtual e inclusão em futura

Sessão Presencial.

OS PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

REALIZADOS NO PORTAL DO E. TRT/1ª REGIÃO, NO CAMPO

D E N O M I N A D O  P E D I D O  D E  P R E F E R Ê N C I A

(ht tps: / /www.tr t1. jus.br /2-grau-e-pedido-de-preferencia) .

Atenção: A solicitação de pedido de preferência é disponibilizada às

20h do sexto dia útil anterior à data da sessão e encerrada às 0h do

segundo dia antes da sessão, conforme consta do Portal deste E.

Tribunal.

Em caso de apresentação de MEMORIAIS, favor encaminhar aos

Gabinetes dos Exmos. Desembargadores Relatores, conforme

endereço eletrônico mencionado na composição abaixo.

COMPOSIÇÃO:

Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

E-mail: gdramb@trt1.jus.br

Desembargadora CLÁUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

E-mail: gdcsgf@trt1.jus.br

Desembargadora ROSANE RIBEIRO CATRIB

E-mail: gdrrc@trt1.jus.br
Processo Nº ROT-0100117-22.2022.5.01.0051

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE PRIME REFEICOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRIME REFEICOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RECORRIDO VIVIAN BARBOSA GOMES

ADVOGADO CLAUDIO PINTO TOSTA(OAB:
147747/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
BEIJER(OAB: 162123/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

  - PRIME REFEICOES E SERVICOS EIRELI - EPP

  - VIVIAN BARBOSA GOMES

Processo Nº ROT-0100199-84.2022.5.01.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

ADVOGADO CARLOS ROBERTO LIMA
FIRMINO(OAB: 167241/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

RECORRIDO LEILA QUEIROZ EVARISTO DA
SILVA

ADVOGADO LUIZ MATHEUS GOES(OAB:
208717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA
CAMPOGRANDENSE

  - LEILA QUEIROZ EVARISTO DA SILVA

Processo Nº ROT-0100229-22.2022.5.01.0461
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE MAURO GALVAO LEITE JUNIOR

ADVOGADO LUIZA PEIXOTO VEIGA(OAB:
59899/DF)

ADVOGADO LUIS CARLOS MOURA
GUIMARAES(OAB: 68107/DF)

RECORRIDO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

  - MAURO GALVAO LEITE JUNIOR

Processo Nº ROT-0100343-56.2022.5.01.0203
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ANDERSON LUIS MURARI LOPES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO ANDERSON LUIS MURARI LOPES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO MSN LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIS MURARI LOPES

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MSN LOGISTICA LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0100397-64.2021.5.01.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ROSANE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SILVA
GUTERRES(OAB: 143084/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
197421/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECORRIDO ROSANE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SILVA
GUTERRES(OAB: 143084/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
197421/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROSANE DOS SANTOS FERREIRA

Processo Nº ROT-0100586-57.2020.5.01.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE KELLY CRISTINI SILVA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134-D/RJ)

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO KELLY CRISTINI SILVA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134-D/RJ)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - KELLY CRISTINI SILVA DE SOUZA

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Processo Nº ROT-0100635-11.2022.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ALZICLEIDE DOS SANTOS LIRA

ADVOGADO RAFAEL FEITOSA DE PINHO(OAB:
214159/RJ)

ADVOGADO EDSON LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
217924/RJ)

RECORRIDO UP MIX ASSESSORIA
REPRESENTACAO E CONSULTORIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZICLEIDE DOS SANTOS LIRA

  - UP MIX ASSESSORIA REPRESENTACAO E CONSULTORIA
LTDA

Processo Nº ROT-0100916-48.2020.5.01.0047
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRENTE VANESSA CRISTINA LEANDRO
BACH

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO VANESSA CRISTINA LEANDRO
BACH

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - VANESSA CRISTINA LEANDRO BACH

Processo Nº ROT-0101157-29.2022.5.01.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CENTRAL DE OPORTUNIDADES

ADVOGADO PAULO HAUS MARTINS(OAB:
69406/RJ)

RECORRIDO RITA DE PAIVA BATISTA

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE OPORTUNIDADES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

  - RITA DE PAIVA BATISTA

Processo Nº AP-0101613-61.2017.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Revisor ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE VANIA LUCIA COSTA SOBRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

AGRAVADO CEG RIO S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO NOVATEC ENERGY LTDA

ADVOGADO VICTOR SILVA FERREIRA(OAB:
151429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEG RIO S/A

  - NOVATEC ENERGY LTDA

  - VANIA LUCIA COSTA SOBRAL

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Pauta da Sessão de Julgamento Virtual a se iniciar no dia

15/05/2024, às 09:00 horas, com término no dia 21/05/2024, às

09:00 horas.

Os pedidos de sustentação oral de advogados e ilustres

representantes do Ministério Público do Trabalho importarão na

retirada do feito da presente Sessão Virtual e inclusão em futura

Sessão Presencial.

OS PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

REALIZADOS NO PORTAL DO E. TRT/1ª REGIÃO, NO CAMPO

D E N O M I N A D O  P E D I D O  D E  P R E F E R Ê N C I A

(ht tps: / /www.tr t1. jus.br /2-grau-e-pedido-de-preferencia) .

Atenção: A solicitação de pedido de preferência é disponibilizada às

20h do sexto dia útil anterior à data da sessão e encerrada às 0h do

segundo dia antes da sessão, conforme consta do Portal deste E.

Tribunal.

Em caso de apresentação de MEMORIAIS, favor encaminhar aos

Gabinetes dos Exmos. Desembargadores Relatores, conforme

endereço eletrônico mencionado na composição abaixo.

COMPOSIÇÃO:

Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO

E-mail: gdramb@trt1.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Desembargadora CLÁUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

E-mail: gdcsgf@trt1.jus.br

Juiz Convocado JOSÉ MONTEIRO LOPES

E-mail: gdjfmj@trt1.jus.br
Processo Nº AP-0000992-44.2013.5.01.0521

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ANTONIO FERREIRA CABRAL

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

AGRAVADO C.P.N OLIVEIRA CONSTRUTORA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

AGRAVADO E A OLIVEIRA EMPREITEIRA DE
PAVIMENTACAO E REFORMAS

ADVOGADO EDSON DE MOURA LIMA(OAB:
140890/RJ)

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

AGRAVADO ENOQUE ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA CABRAL

  - C.P.N OLIVEIRA CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO LTDA

  - E A OLIVEIRA EMPREITEIRA DE PAVIMENTACAO E
REFORMAS

  - ENOQUE ARAUJO DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0003104-65.2014.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO GEOTESC FUNDACOES LTDA

ADVOGADO MICHELE GOMES FREIJANES(OAB:
131500/RJ)

AGRAVADO SERGIO AUGUSTO SILVA REIS

ADVOGADO ANEMAR FERREIRA JUNIOR(OAB:
151380/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOTESC FUNDACOES LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SERGIO AUGUSTO SILVA REIS

Processo Nº AP-0010268-17.2014.5.01.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PHILIPE DANIEL DE SOUZA
PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602-D/RJ)

AGRAVADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO MONIQUE RODRIGUES
BEZERRA(OAB: 186821/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

AGRAVADO CLAUDIA CAMPOS DE SOUZA

AGRAVADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

AGRAVADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR(OAB: 95203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-
ASSESPA

  - CLAUDIA CAMPOS DE SOUZA

  - GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
S A - FALIDO

  - GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A

  - PHILIPE DANIEL DE SOUZA PEREIRA

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

Processo Nº AP-0011837-28.2014.5.01.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CLAUSIO PACHECO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
NOGUEIRA(OAB: 148577/RJ)

ADVOGADO Rafael Epelman(OAB: 155392-D/RJ)

AGRAVADO ALEXANDRE CORREA DOS SANTOS

AGRAVADO JOSE ORLANDO DA COSTA FILHO

AGRAVADO NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO
E VIACAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO TRANSPORTES E TURISMO ALTO
MINHO LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

AGRAVADO TRANSTUR VILA EMIL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CORREA DOS SANTOS

  - CLAUSIO PACHECO DA SILVA

  - JOSE ORLANDO DA COSTA FILHO

  - NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRANSPORTES E TURISMO ALTO MINHO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRANSTUR VILA EMIL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0011850-89.2015.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO CARLOS WELLINGTON SOUSA
DEIRO

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO ROBERTA PEREIRA
CARDOSO(OAB: 177739/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297-D/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS WELLINGTON SOUSA DEIRO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0077500-87.2005.5.01.0302
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE JORGE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

AGRAVADO RENILDA MONSORES CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FRANCISCO DA SILVA

  - RENILDA MONSORES CORDEIRO

Processo Nº AP-0100012-39.2022.5.01.0247
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO DARLAN MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN MARTINS DOS SANTOS

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Processo Nº ROT-0100036-97.2022.5.01.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FELIPE VEIGA SALES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE VEIGA SALES

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº ROT-0100054-19.2022.5.01.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE RENAN DE SOUZA GASPAR

ADVOGADO REINALDO DIAS DOS SANTOS(OAB:
65685/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MARICA

RECORRIDO PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO RODRIGO BOSCO SIQUEIRA DO
REGO(OAB: 184844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARICA

  - PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

  - RENAN DE SOUZA GASPAR

Processo Nº ROT-0100080-80.2023.5.01.0076
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ROSIMERI EUFRASIO DE MELO
AMARAL

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 149618/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - ROSIMERI EUFRASIO DE MELO AMARAL

Processo Nº ROT-0100149-56.2023.5.01.0321
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CARINE BARBOSA FERNANDES

ADVOGADO ROSENILDO LEANDRO DE
OLIVEIRA(OAB: 154165/RJ)

RECORRENTE GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS
DE CONSUMO LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO CARINE BARBOSA FERNANDES

ADVOGADO ROSENILDO LEANDRO DE
OLIVEIRA(OAB: 154165/RJ)

RECORRIDO GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS
DE CONSUMO LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE BARBOSA FERNANDES

  - GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0100193-96.2022.5.01.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CAMILA TRICHES DOS GUARANYS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

ADVOGADO RUY DRUMMOND SMITH(OAB:
145865/RJ)

RECORRIDO MX EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE MENDONCA DA
SILVA(OAB: 170119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA TRICHES DOS GUARANYS

  - MX EDUCACIONAL LTDA

Processo Nº ROT-0100217-39.2021.5.01.0462
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

RECORRIDO REGINA CELIA FERREIRA GUEDES

ADVOGADO LIGIA VALERIA BOMFIM
SARAIVA(OAB: 106045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

  - REGINA CELIA FERREIRA GUEDES

Processo Nº ROT-0100253-48.2022.5.01.0203
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRENTE LUCIENE ARRUDA DE CARVALHO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO LUCIENE ARRUDA DE CARVALHO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - LUCIENE ARRUDA DE CARVALHO

Processo Nº ROT-0100277-21.2021.5.01.0071

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ALEXANDER FLORES DOS SANTOS

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECORRIDO TERNIUM BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER FLORES DOS SANTOS

  - TERNIUM BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0100348-89.2021.5.01.0049
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MARCOS ANTONIO LEITAO

ADVOGADO JULIANA PAIVA SANTOS(OAB:
114428/RJ)

RECORRIDO MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - MARCOS ANTONIO LEITAO

Processo Nº ROT-0100419-20.2022.5.01.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECORRIDO VALERIA DA COSTA LIMA
RODRIGUES

ADVOGADO JONATHAN LEONARDO VAZ
RODRIGUES VIEIRA(OAB:
219409/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON FERNANDO VAZ
RODRIGUES DA SILVA(OAB:
201938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - VALERIA DA COSTA LIMA RODRIGUES

Processo Nº ROT-0100430-81.2023.5.01.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE NOVA CASA BAHIA S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO PAULO ROBERTO TAVARES DE
SOUZA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - NOVA CASA BAHIA S/A

  - PAULO ROBERTO TAVARES DE SOUZA

Processo Nº ROT-0100454-31.2022.5.01.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUIZ WANDERLEY CRUZ VILLELA

ADVOGADO ROSIMERI ALVES TRINTIN(OAB:
133278-D/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA GLORIA
RODRIGUES(OAB: 182524/RJ)

RECORRIDO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB: 94375-
D/RJ)

ADVOGADO RIVADAVIA ALBERNAZ NETO(OAB:
92960-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ WANDERLEY CRUZ VILLELA

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0100605-63.2023.5.01.0302
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE C. Z. S.

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS
KAMAROFF(OAB: 215938/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

RECORRIDO G. D. M.

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS
KAMAROFF(OAB: 215938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. Z. S.

  - G. D. M.

Processo Nº ROT-0100609-53.2020.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE VALDSON SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO VALDSON SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - VALDSON SOARES DE CARVALHO

Processo Nº ROT-0100613-39.2020.5.01.0207
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE DIEGO GONCALVES CAVALCANTE
DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO DIEGO GONCALVES CAVALCANTE
DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO M.M. TRANSPORTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GONCALVES CAVALCANTE DE SOUZA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - M.M. TRANSPORTES LTDA - ME

Processo Nº ROT-0100636-74.2020.5.01.0242
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ROBERTO PONTES RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECORRIDO RESTAURANTE ALL GAMES
COMERCIO E BAR LTDA - EPP

ADVOGADO ANDERSON MOURA
ROLLEMBERG(OAB: 107564/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE ALL GAMES COMERCIO E BAR LTDA - EPP

  - ROBERTO PONTES RODRIGUES

Processo Nº ROT-0100694-98.2019.5.01.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SANDRO PEREIRA FERRAZ

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - SANDRO PEREIRA FERRAZ

Processo Nº ROT-0100708-49.2019.5.01.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE OSVALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - OSVALDO PEREIRA DA SILVA

Processo Nº AP-0100821-06.2022.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO ROBERTO RIVELINO LUZ

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - ROBERTO RIVELINO LUZ

Processo Nº ROT-0100831-16.2022.5.01.0266
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE DHIEGO FERREIRA DA SILVA
FROES

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA PONTES(OAB:
217078/RJ)

ADVOGADO LETICIA LENICE DA SILVA
COSTA(OAB: 218997/RJ)

RECORRIDO MARATONA IPANEMA ACADEMIA,
ESTETICA E COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO francisco veltri cascardo(OAB: 36343-
D/RJ)

RECORRIDO MARATONA RECREIO ACADEMIA,
ESTETICA E COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO francisco veltri cascardo(OAB: 36343-
D/RJ)

RECORRIDO MARATONA TECH ACADEMIA,
ESTETICA E COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO francisco veltri cascardo(OAB: 36343-
D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHIEGO FERREIRA DA SILVA FROES

  - MARATONA IPANEMA ACADEMIA, ESTETICA E COMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

  - MARATONA RECREIO ACADEMIA, ESTETICA E COMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

  - MARATONA TECH ACADEMIA, ESTETICA E COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Processo Nº ROT-0100914-67.2021.5.01.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PATRICK CRISTIAN RIOS AMORIM

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TLOG RJ TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ROSIMAR FAVIERO FASOLI(OAB:
138520/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - PATRICK CRISTIAN RIOS AMORIM

  - TLOG RJ TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA

Processo Nº ROT-0101130-89.2020.5.01.0483
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ALEXANDRE MARCOS LIBANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
163121/RJ)

RECORRIDO CAMORIM SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO ADILZA FRANCISCA DE
SOUZA(OAB: 66145/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARCOS LIBANO DE OLIVEIRA

  - CAMORIM SERVICOS MARITIMOS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0101173-65.2019.5.01.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LUIS CLAUDIO RANGEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLAB QUIMICA LTDA

  - LUIS CLAUDIO RANGEL DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0101179-60.2021.5.01.0204
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE M PAGAMENTOS S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550-D/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRENTE MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550-D/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECORRIDO MARCOS VINICIUS VIANA
GONCALVES

ADVOGADO KAREN PATRICIA PESTANA
GOMES(OAB: 186490/RJ)

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M PAGAMENTOS S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - MARCOS VINICIUS VIANA GONCALVES

  - MARISA LOJAS S.A.

Processo Nº ROT-0101210-15.2019.5.01.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE GISELLE GONCALVES ALVES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA

  - GISELLE GONCALVES ALVES

Processo Nº ROT-0101681-85.2017.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ANDRE MACHADO VALENTE

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

RECORRIDO SIEM OFFSHORE DO BRASIL S/A

ADVOGADO RENATA MARTINS MOURA
MEILER(OAB: 106286/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

RECORRIDO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO MARTINS
PETERS(OAB: 146493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MACHADO VALENTE

  - SIEM OFFSHORE DO BRASIL S/A

  - SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA

Processo Nº AP-0101708-43.2017.5.01.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE MONTEIRO LOPES

Revisor JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ANTONIO VALDEMIR RIBEIRO

ADVOGADO Victor Barboza Rodrigues(OAB: 80136-
D/RJ)

AGRAVADO SPA MEIER SERVICOS DE BUFFE
EIRELI

ADVOGADO FLAVIA MARQUES FARIAS(OAB:
120149/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE ASSUMPCAO
BRETAS(OAB: 188951/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VALDEMIR RIBEIRO

  - SPA MEIER SERVICOS DE BUFFE EIRELI

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024

SECRETARIA DA 10ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Acórdão

Processo Nº ROT-0103766-66.2016.5.01.0451
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE CONSORCIO AG-GDK-MPE

ADVOGADO ROZA MARIA ALMEIDA
MARTINS(OAB: 144003/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO LAERTE BARBETA DA CUNHA

ADVOGADO BIANCA DE ALMEIDA
SANTANA(OAB: 180455/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

ADVOGADO RIZETTE LONGO MATIAS(OAB:
101234/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO AG-GDK-MPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Flavio Ernesto Rodrigues Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE: CONSORCIO AG-GDK-MPE

RECORRIDO: LAERTE BARBETA DA CUNHA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Décima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes

provimento, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Redatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0103766-66.2016.5.01.0451
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE CONSORCIO AG-GDK-MPE

ADVOGADO ROZA MARIA ALMEIDA
MARTINS(OAB: 144003/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO LAERTE BARBETA DA CUNHA

ADVOGADO BIANCA DE ALMEIDA
SANTANA(OAB: 180455/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

ADVOGADO RIZETTE LONGO MATIAS(OAB:
101234/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE BARBETA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Flavio Ernesto Rodrigues Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE: CONSORCIO AG-GDK-MPE

RECORRIDO: LAERTE BARBETA DA CUNHA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Décima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes

provimento, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Redatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0103766-66.2016.5.01.0451
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE CONSORCIO AG-GDK-MPE

ADVOGADO ROZA MARIA ALMEIDA
MARTINS(OAB: 144003/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO LAERTE BARBETA DA CUNHA

ADVOGADO BIANCA DE ALMEIDA
SANTANA(OAB: 180455/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

ADVOGADO RIZETTE LONGO MATIAS(OAB:
101234/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Flavio Ernesto Rodrigues Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE: CONSORCIO AG-GDK-MPE

RECORRIDO: LAERTE BARBETA DA CUNHA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Décima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes

provimento, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Redatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº RORSum-0101120-38.2022.5.01.0010
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE CICERA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: CICERA SANTANA DA SILVA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela autora e, no

mérito, por maioria, vencida a Exma. Des. Relatora, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Edith Maria Corrêa Tourinho, que redigirá o acórdão.

VOTO DIVERGENTE

Excelentíssima Desembargadora Dalva Macedo

DIFERENÇAS SALARIAIS/DO PCCS

Almeja a parte autora a procedência do pedido de diferenças

salariais decorrentes do PCCS 2017, pois, diante das normas

coletivas anexadas, fica claro que a reclamada se obrigou a

promover o reenquadramento dos empregados, no que inclui o

reclamante, com efeitos financeiros retroativos, a vigorar a partir de

1º de outubro de 2018.

Analiso.

De acordo com a previsão contida no Acordo Coletivo de

2018/2019, restou evidenciado em sua Cláusula Trigésima sétima,

in verbis:

"CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB formalizara, em ate 10 dias, a partir da assinatura

deste acordo coletivo, a revisão do do PCCS - Plano de Carreiras,

Cargos e Salários, conforme estudo realizado em 2017, com

efeitos financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018.

Parágrafo Primeiro - A partir da revisão, o PCCS garantira novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.

Parágrafo Segundo - A Progressão Vertical será realizada com base

na análise e avaliação de conhecimentos técnicos.

Parágrafo Terceiro - A COMLURB se compromete a garantir a

manutenção dos resultados da Progressão Vertical para Técnicos

de Limpeza e Serviços Urbanos, com os empregados considerados

APTOS, conforme divulgado em Boletim Interno e a prorrogar sua

validade, se necessário.

Parágrafo Quarto- A COMLURB ira submeter a Prefeitura, ate o

mês de maio de 2018, novo plei to de autor ização da

excepcionalização do decreto 43.331, que vedou qualquer

reenquadramento em função do limite prudencial da lei de

responsabilidade fiscal.

Parágrafo Quinto - A COMLURB se compromete a avaliar e estudar

a remuneração dos empregados com mudança de função por

motivo de doença e/ou redução da capacidade laborativa."

Tendo em vista que a referida cláusula não fora implantada,

culminou com a previsão contida na Cláusula Trigésima Terceira da

ACT de 2019, que fora ratificada pelo Termo aditivo ao referido

acordo coletivo, para alterar a sua cláusula trigésima terceira,

tratando da implementação do PCCS de 2017 e consequente

repercussões remuneratórias,in verbis:

"CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de forma a

enquadrar novos cargos e funções até agosto de 2019, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018.

Parágrafo Primeiro - A partir da revisão, o PCCS garante novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados com

elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A e B,

Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.

Parágrafo Segundo - A progressão vertical será realizada com base

na análise e na avaliação de conhecimentos técnicos. Poderão

participar das progressões estabelecidas no PCCS da COMLURB

os empregados que tiverem comprovadamente a escolaridade

exigida e atenderem aos requisitos mínimos previamente definidos

e divulgados. Parágrafo Terceiro - A COMLURB promoverá o

enquadramento dos trabalhadores que foram selecionados
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para o cargo técnico de limpeza e serviços urbanos no ano de

2017 conforme definido na ORDEM DE SERVIÇO "N" Nº 028 DE

07 DE MARÇO DE 2017.

Parágrafo Quarto - A COMLURB se compromete a avaliar e estudar

a remuneração dos empregados com mudança de função por

motivo de doença e/ou redução da capacidade laborativa.

Parágrafo Quinto - PROGRESSÃO HORIZONTAL - A COMLURB

acertará automaticamente os salários baseando-se na tabela de

progressão horizontal instituída pelo Plano de Cargos, Carreiras e

Salários da Companhia, levando em conta o tempo efetivamente

trabalhado.

Parágrafo Sexto - ADICIONAL DE COLETA - O adicional de coleta

está sendo concedido desde novembro de 2018 somente para os

garis de coleta domicil iar, de acordo com os critérios já

estabelecidos por Ordem de Serviço.

Parágrafo Sétimo - REALINHAMENTO DA FUNÇÃO ANALISTA

TÉCNICO - A COMLURB promoverá o realinhamento da função de

analista técnico no PCCS, de modo a adequá-lo de acordo com o

previsto na Revisão do PCCS 2017.

Parágrafo Oitavo - SELEÇÃO INETRNA - A COMLURB promoverá

uma seleção interna para preenchimento dos diversos cargos

existentes na Companhia, tanto no nível operacional quanto no

administrativo, como: técnicos diversos, controladores técnicos,

analistas técnicos, e outras funções e cargos em que se apresente

a deficiência de profissionais, desde os empregados habilitados

sejam concursados da Companhia, conforme critérios estabelecidos

pela Revisão do PCCS 2017."

Já no Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de 2019 consta a cláusula

trigésima terceira, tratando da implementação do PCCS de 2017 e

consequente repercussões remuneratória, in verbis:

"CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de forma

a enquadrar os Agentes de Preparos de Alimentos e os Garis III, em

setembro de 2019, com reflexos financeiros em outubro de 2019, os

Agentes de Limpeza e Serviços Urbanos em outubro de 2019, com

reflexos financeiros em novembro de 2019 e os demais cargos e

funções previstos, até janeiro de 2020, com reflexos financeiros nos

termos do cronograma a ser apresentado pela COMLURB até

Novembro de 2019. O pagamento para todas as funções dos

valores financeiros retroativos, na forma do Acordo, sendo

pagos a partir de janeiro de 2020."

Do teor das cláusulas dos acordos coletivos acima colacionados se

constata que a recorrida, espontaneamente, comprometeu-se, em

sucessivas oportunidades, à revisão do PCCS em 2017, bem como

à implementação de novos reenquadramentos até agosto de 2019,

com pagamento dos efeitos financeiros vigentes desde outubro de

2018 (ACT 2019). Ultrapassados os períodos fixados, em outubro

de 2019, veio à lume termo aditivo ao ACT 2019, em que os prazos

foram novamente postergados, no caso da função da parte autora,

com compromisso de reenquadramento em outubro de 2019, com

"reflexos financeiros" a partir de novembro de 2019."

Da análise das referidas cláusulas observa-se que não houve a

preterição da função exercida pela parte autora, tendo em vista que

diz claramente nesta última cláusula "todas as funções".

Por tais razões, deve ser reformada a sentença.

Dou provimento para deferir o pagamento de diferenças

salariais, resultantes da implantação do PCCS/2017, no limite

do pedido, com reflexo em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS.

Tendo em vista reforma da sentença, com inversão da

sucumbência, fixo 5% de honorários advocatícios sucumbenciais,

atendendo, assim, ao disposto no 791-A, § 2º, da CLT, observados

o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa.

Não houve sucumbência da parte autora em nenhum pedido, motivo

pelo qual não há que se falar em honorários advocatícios devidos

pela recorrente, ainda que sob condição suspensiva.

Dou provimento para deferir o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais ao advogado da autora no

percentual de 5% dos valores a serem liquidados.

Isto posto, conheço do recurso ordinário interposto pela autora e,

no mérito, dou-lhe provimento para deferir o pagamento de

diferenças salariais, resultantes da implantação do PCCS/2017, no

limite do pedido, com reflexo em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS e

honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado da autora no

percentual de 5% dos valores a serem liquidados, nos termos da

fundamentação.

Deduzam-se a cota previdenciária e o Imposto de Renda, quando

for cabível, nos termos do disposto na Súmula 368 do TST,

observado o artigo 28, § 9º, da Lei 8.212/1991.

O recolhimento do Imposto de Renda deverá ser apurado

observando-se os termos da Instrução Normativa RFB 1.127, de 07

de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a apuração e a tributação de

rendimentos recebidos acumuladamente de que trata o artigo 12-A

da Lei 7.713/1988, aplicando-se o regime de competência.

Juros e correção monetária, na forma do que foi decidido pelo STF

nos autos da ADC 58, qual seja, IPCA-E mais juros legais até o

ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da demanda,

apenas a taxa SELIC, que engloba os juros.

Inverte-se a sucumbência, com custas pela reclamada, mantido o

valor fixado em sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0101120-38.2022.5.01.0010
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE CICERA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: CICERA SANTANA DA SILVA

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto pela autora e, no

mérito, por maioria, vencida a Exma. Des. Relatora, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Edith Maria Corrêa Tourinho, que redigirá o acórdão.

VOTO DIVERGENTE

Excelentíssima Desembargadora Dalva Macedo

DIFERENÇAS SALARIAIS/DO PCCS

Almeja a parte autora a procedência do pedido de diferenças

salariais decorrentes do PCCS 2017, pois, diante das normas

coletivas anexadas, fica claro que a reclamada se obrigou a

promover o reenquadramento dos empregados, no que inclui o

reclamante, com efeitos financeiros retroativos, a vigorar a partir de

1º de outubro de 2018.

Analiso.

De acordo com a previsão contida no Acordo Coletivo de

2018/2019, restou evidenciado em sua Cláusula Trigésima sétima,

in verbis:

"CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB formalizara, em ate 10 dias, a partir da assinatura

deste acordo coletivo, a revisão do do PCCS - Plano de Carreiras,

Cargos e Salários, conforme estudo realizado em 2017, com

efeitos financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018.

Parágrafo Primeiro - A partir da revisão, o PCCS garantira novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.

Parágrafo Segundo - A Progressão Vertical será realizada com base

na análise e avaliação de conhecimentos técnicos.

Parágrafo Terceiro - A COMLURB se compromete a garantir a

manutenção dos resultados da Progressão Vertical para Técnicos

de Limpeza e Serviços Urbanos, com os empregados considerados

APTOS, conforme divulgado em Boletim Interno e a prorrogar sua

validade, se necessário.

Parágrafo Quarto- A COMLURB ira submeter a Prefeitura, ate o

mês de maio de 2018, novo plei to de autor ização da

excepcionalização do decreto 43.331, que vedou qualquer

reenquadramento em função do limite prudencial da lei de

responsabilidade fiscal.

Parágrafo Quinto - A COMLURB se compromete a avaliar e estudar

a remuneração dos empregados com mudança de função por

motivo de doença e/ou redução da capacidade laborativa."

Tendo em vista que a referida cláusula não fora implantada,

culminou com a previsão contida na Cláusula Trigésima Terceira da

ACT de 2019, que fora ratificada pelo Termo aditivo ao referido

acordo coletivo, para alterar a sua cláusula trigésima terceira,

tratando da implementação do PCCS de 2017 e consequente

repercussões remuneratórias,in verbis:

"CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de forma a

enquadrar novos cargos e funções até agosto de 2019, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018.

Parágrafo Primeiro - A partir da revisão, o PCCS garante novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados com

elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A e B,

Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.

Parágrafo Segundo - A progressão vertical será realizada com base

na análise e na avaliação de conhecimentos técnicos. Poderão

participar das progressões estabelecidas no PCCS da COMLURB
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os empregados que tiverem comprovadamente a escolaridade

exigida e atenderem aos requisitos mínimos previamente definidos

e divulgados. Parágrafo Terceiro - A COMLURB promoverá o

enquadramento dos trabalhadores que foram selecionados

para o cargo técnico de limpeza e serviços urbanos no ano de

2017 conforme definido na ORDEM DE SERVIÇO "N" Nº 028 DE

07 DE MARÇO DE 2017.

Parágrafo Quarto - A COMLURB se compromete a avaliar e estudar

a remuneração dos empregados com mudança de função por

motivo de doença e/ou redução da capacidade laborativa.

Parágrafo Quinto - PROGRESSÃO HORIZONTAL - A COMLURB

acertará automaticamente os salários baseando-se na tabela de

progressão horizontal instituída pelo Plano de Cargos, Carreiras e

Salários da Companhia, levando em conta o tempo efetivamente

trabalhado.

Parágrafo Sexto - ADICIONAL DE COLETA - O adicional de coleta

está sendo concedido desde novembro de 2018 somente para os

garis de coleta domicil iar, de acordo com os critérios já

estabelecidos por Ordem de Serviço.

Parágrafo Sétimo - REALINHAMENTO DA FUNÇÃO ANALISTA

TÉCNICO - A COMLURB promoverá o realinhamento da função de

analista técnico no PCCS, de modo a adequá-lo de acordo com o

previsto na Revisão do PCCS 2017.

Parágrafo Oitavo - SELEÇÃO INETRNA - A COMLURB promoverá

uma seleção interna para preenchimento dos diversos cargos

existentes na Companhia, tanto no nível operacional quanto no

administrativo, como: técnicos diversos, controladores técnicos,

analistas técnicos, e outras funções e cargos em que se apresente

a deficiência de profissionais, desde os empregados habilitados

sejam concursados da Companhia, conforme critérios estabelecidos

pela Revisão do PCCS 2017."

Já no Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de 2019 consta a cláusula

trigésima terceira, tratando da implementação do PCCS de 2017 e

consequente repercussões remuneratória, in verbis:

"CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de forma

a enquadrar os Agentes de Preparos de Alimentos e os Garis III, em

setembro de 2019, com reflexos financeiros em outubro de 2019, os

Agentes de Limpeza e Serviços Urbanos em outubro de 2019, com

reflexos financeiros em novembro de 2019 e os demais cargos e

funções previstos, até janeiro de 2020, com reflexos financeiros nos

termos do cronograma a ser apresentado pela COMLURB até

Novembro de 2019. O pagamento para todas as funções dos

valores financeiros retroativos, na forma do Acordo, sendo

pagos a partir de janeiro de 2020."

Do teor das cláusulas dos acordos coletivos acima colacionados se

constata que a recorrida, espontaneamente, comprometeu-se, em

sucessivas oportunidades, à revisão do PCCS em 2017, bem como

à implementação de novos reenquadramentos até agosto de 2019,

com pagamento dos efeitos financeiros vigentes desde outubro de

2018 (ACT 2019). Ultrapassados os períodos fixados, em outubro

de 2019, veio à lume termo aditivo ao ACT 2019, em que os prazos

foram novamente postergados, no caso da função da parte autora,

com compromisso de reenquadramento em outubro de 2019, com

"reflexos financeiros" a partir de novembro de 2019."

Da análise das referidas cláusulas observa-se que não houve a

preterição da função exercida pela parte autora, tendo em vista que

diz claramente nesta última cláusula "todas as funções".

Por tais razões, deve ser reformada a sentença.

Dou provimento para deferir o pagamento de diferenças

salariais, resultantes da implantação do PCCS/2017, no limite

do pedido, com reflexo em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS.

Tendo em vista reforma da sentença, com inversão da

sucumbência, fixo 5% de honorários advocatícios sucumbenciais,

atendendo, assim, ao disposto no 791-A, § 2º, da CLT, observados

o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa.

Não houve sucumbência da parte autora em nenhum pedido, motivo

pelo qual não há que se falar em honorários advocatícios devidos

pela recorrente, ainda que sob condição suspensiva.

Dou provimento para deferir o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais ao advogado da autora no

percentual de 5% dos valores a serem liquidados.

Isto posto, conheço do recurso ordinário interposto pela autora e,

no mérito, dou-lhe provimento para deferir o pagamento de

diferenças salariais, resultantes da implantação do PCCS/2017, no

limite do pedido, com reflexo em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS e

honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado da autora no

percentual de 5% dos valores a serem liquidados, nos termos da

fundamentação.

Deduzam-se a cota previdenciária e o Imposto de Renda, quando

for cabível, nos termos do disposto na Súmula 368 do TST,

observado o artigo 28, § 9º, da Lei 8.212/1991.

O recolhimento do Imposto de Renda deverá ser apurado

observando-se os termos da Instrução Normativa RFB 1.127, de 07

de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a apuração e a tributação de

rendimentos recebidos acumuladamente de que trata o artigo 12-A

da Lei 7.713/1988, aplicando-se o regime de competência.

Juros e correção monetária, na forma do que foi decidido pelo STF

nos autos da ADC 58, qual seja, IPCA-E mais juros legais até o

ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da demanda,
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apenas a taxa SELIC, que engloba os juros.

Inverte-se a sucumbência, com custas pela reclamada, mantido o

valor fixado em sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100995-05.2022.5.01.0064
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE HUGO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAMILLA MALHAES DE SOUZA(OAB:
179597/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: HUGO FERREIRA DE MELO

RECORRIDO: STONE PAGAMENTOS S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, por maioria,

vencida a Exma. Des. Relatora, NEGAR PROVIMENTO ao recurso,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Edith Maria Corrêa

Tourinho, que redigirá o acórdão.

VOTO DIVERGENTE

Excelentíssima Desembargadora Alba Valeria Guedes

Fernandes da Silva

DO ENQUADRAMENTO COMO FINANCIÁRIO E BENEFÍCIOS

NORMATIVOS - DOU PARCIAL PROVIMENTO

O reclamante sustenta que a ré exerce atividades típicas de uma

financeira, o que deve nortear seu enquadramento sindical.

Assevera que a ré, além de oferecer máquinas de cartão de crédito,

promove a antecipação de recebíveis, empréstimos e linhas de

crédito. Destaca o teor dos depoimentos prestados em audiência.

Exalta a inteligência da Súmula 283 do STJ. Preconiza que a ré

promove a captação e intermediação de recurso de terceiros.

Aponta para o objeto social da reclamada e invoca o princípio da

primazia da realidade. Destaca que sua atividade se consubstancia

na mais importante, qual seja, captação de clientes.

A sentença fora proferida nos seguintes termos:

"2.1 - ENQUADRAMENTO

Pretendeu a parte autora o reconhecimento de que era financiária e,

portanto, que faria jus aos benefícios previstos nas CCTs da

categoria.

Sem razão.

No sistema pátrio, o enquadramento sindical se faz a partir da

atividade econômica preponderante do empregador, na forma do

art. 511, § 2º, da CLT.

Assim, p.ex., serão bancários todos aqueles empregados de um

banco, independentemente da função exercida. Uma faxineira ou

um motorista empregados do banco, serão bancários, da mesma

forma que um caixa.

Por outro lado, não existirão bancários que não sejam empregados

de um banco, ainda que exerçam funções muito próximas daquelas

típicas de um bancário.

Ressalvem-se as categorias diferenciadas, o que sequer foi objeto

de alegação.

Não há, no Brasil, enquadramento sindical com base nas funções

exercidas.

Portanto, caberia à parte autora provar não a natureza de suas

funções mas sim que a ré é uma financeira (ou, como disse na

inicial, uma administradora de cartões de crédito).

Desse, não se desincumbiu satisfatoriamente, d.v.

Isto porque a STONE não é uma financeira.

Na verdade, trata-se de uma empresa de pagamentos, como

diversas que vêm proliferando no mercado desde a abertura do

mercado de "maquininhas".

Fazendo um rápido histórico, havia no Brasil (e também no mundo)

algumas poucas operadoras de cartões de crédito (MasterCard,

Visa, Diners, Amex, etc).

Cada uma delas tinham um próprio slip e, posteriormente, máquinas

próprias.

Assim, o detentor de um cartão com bandeira Visa só podia passar

o cartão nas máquinas da própria Visa.

Inicialmente, o BC permitiu o intercâmbio. Assim, um cliente de um

cartão com bandeira Visa poderia passar seu cartão numa máquina

MC, e viceversa.

Mais tarde, foi admitida a possiblidade de empresas explorarem o

mercado de máquinas.
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Assim, já não era mais necessário que o lojista recorresse às

máquinas próprias das operadoras, surgindo as empresas de

pagamento, como a STONE.

Estas empresas não são financeiras nem bancos.

Limitam-se a processarem os pagamentos, que direcionam para

uma conta, que não é bancária, mas sim de pagamentos.

Nessa linha, não há aplicações financeiras, concessão de cheque

especial, etc.

Quaisquer serviços desta natureza são prestados por empresas

associadas ou por empresas do grupo, mas não pela empresa de

pagamentos.

A leitura do site do Banco Central do Brasil tem caráter didático.

Ali, o BC divide o Sistema Financeiro Nacional (SFN) em três tipos

de entidades: os órgãos normativos, os supervisores e os

operadores.

Na primeira categoria, encontram-se o CNM (moeda, crédito,

capitais e câmbio), o CNSP (seguros privados) e o CNPC

(previdência fechada).

Abaixo deles, em cada uma das categorias, encontram-se o BC e a

CVM (moeda, crédito, capitais e câmbio), a SUSEP (seguros

privados) e a PREVIC (previdência fechada).

Já os operadores sujeitos à supervisão do BC são (em relação a

moeda, crédito, capitais e câmbio) são os bancos e caixas

econômicas, as administradoras de consórcios, as cooperativas de

crédito, as corretoras e distribuidoras, as instituições de pagamento

e as demais instituições não bancárias.

O BC ainda esclarece "As Instituições de Pagamento não compõem

o SFN, mas são reguladas e fiscalizadas pelo BCB, conforme

d i r e t r i z e s  e s t a b e l e c i d a s  p e l o  C M N "  ( v .

h t t p s : / / w w w . b c b . g o v . b r / e s t a b i l i d a d e f i n a n c e i r a / s f n )

Portanto, não são "instituições financeiras" e seus empregados, ipso

facto, não são "financiários".

Porém, ainda que assim não fosse, o reclamante sequer provou o

exercício do que seriam consideradas as atribuições "típicas" de

financiário, afirmando em depoimento que trabalhou atendendo a

clientes por telefone, chat ou WhatsApp, sanando dúvidas,

informando taxas, etc., além de ofertar produtos que o sistema

apresentava como disponíveis para o cliente atendido mas sem

poder sequer de finalizar a venda, limitando-se a encaminhar o

cliente para o canal responsável. Assim, rejeitam-se os pedidos A,

B, D, E, F, G, H.".

Analiso.

A parte autora afirmou, na inicial, que sua empregadora é instituição

financeira por ser administradora de cartão de crédito e por gerir

conta corrente digital, bem como por conceder empréstimos.

Em defesa, a ré alega, em síntese, que somente antecipava

recebíveis e que é mera correspondente bancária, fornecendo sua

carteira de clientes para terceiro.

Ocorre que, data vênia o entendimento esposado pelo Juízo de 1º

grau, entendo que o trabalhador comprovou que realizava

empréstimos, atividade típica de instituição financeira.

É o que se extrai, com solar clareza, da prova oral produzida, cujo

teor fora extraído do Pje mídias. Senão vejamos.

"Depoimento pessoal do(a) autor(a): "que trabalhou na reclamada

de maio de 2019 a novembro de 2020, que foi contratado como

analista de negócios ,  que seu trabalho envolvia o

relacionamento com clientes que entravam em contato com a

empresa por telefone, chat ou WhatsApp, buscando resolver os

problemas destes clientes com o uso das máquinas, esclarecer

dúvidas, informar taxas, etc, que além disso também oferecia

ofertas de crédito ou a abertura de conta quando verificava que

o cliente não possui uma conta na ré; Que as ofertas de crédito,

taxas, etc eram aquelas que já constavam pré-aprovadas no

sistema, não sendo possível ao reclamante alterar estes

limites; que por volta de Fevereiro ou março de 2020 passou

atender apenas a pessoas que já possuíam conta Stone,

resolvendo problemas e sanando dúvidas; Que a partir de Julho

passou a ficar na área responsável pela análise de fraudes no uso

de cartão e da conta; Que trabalhava de segunda a sexta-feira de 9

horas às 18:00, que nos sábados e domingos e feriados Trabalhava

por escala, que se trabalhasse no sábado tinha direito a uma folga

durante a semana, que se trabalhasse nos domingos e feriados,

recebia as horas com o acréscimo 100%; que dispunha de 1 hora

de intervalo; que marcava controle de ponto eletrônico no próprio

sistema; que havia espelho de ponto para conferência e assinatura

no final do mês, no próprio site; que caso o cliente aceitasse as

ofertas feitas pelo reclamante de linha de crédito ou

antecipação de recebíveis, o processo era encaminhado para

outro setor, que o reclamante não finalizava as propostas".

Encerrado.

Depoimento do preposto do réu: "Que o reclamante trabalhou na

reclamada de 6 de maio de 2019 a 11 de novembro de 2020, que

era analista de negócios, que fazia receptivo, que trabalhava de

8 horas às 17:00 ou de 9 horas às 18 horas em escala cinco por

dois, que não trabalhava no sábado e domingos e feriados, que

caso eventualmente tenha trabalhado em algum destes dias marcou

no controle de ponto; que o ponto era controlado no sistema, que o

reclamante marcado corretamente os horários de entrada e saída;

que havia um espelho de ponto para conferência, que ele ficava

disponível no próprio sistema, que o reclamante dispunha de uma

hora de 1 hora intervalo; que o reclamante trabalhava no setor

que sanava dúvidas, que não vendia nem mesmo ofertava
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produtos, que caso algum cliente demonstrasse interesse em

adquirir algum produto, o reclamante deveria encaminhá-lo

para o setor responsável; que pessoas físicas não podem ter

conta Stone, que podem ter conta em outra empresa, que é

possível fazer pagamentos e Pix por meio da conta; que a conta

não possui cartão para saque em caixas; que a ré não possui

um cartão de crédito pré-pago pois isto sequer existe; que a ré

oferta maquininha, conta de pagamentos apenas; que estes

produtos não eram ofertados pelo reclamante; que a ré fornece

uma maquininha normal, usada para pagamentos em lojas; que os

créditos são ofertados pela empresa Money Plus; que a ré não

intermedeia a operação de crédito, apenas indicando uma

empresa parceira; que ajuda para deixar o cliente satisfeito; que

na antecipação de recebíveis é cobrada uma taxa mas não

juros; que a reclamada não realiza empréstimos e portanto não

cobra taxas; que não cobra nada por indicar empresa parceira; que

a reclamada não cobra juros; que a ré não oferece seguros; que se

o cliente quiser há uma empresa parceira e Icatu que é

indicada, que o reclamante não trabalhava sequer com oferta

de seguros; que a Money Plus e quem define seus próprios

critérios para aprovação de crédito; que não sabe a origem dos

recursos financeiros da Money Plus".

Encerrado.

Primeira testemunha da reclamante: Juliana Pereira de Souza,

CPF nº 121.303.577-50, casado(a), residente e domiciliado(a) na

Rua Embuaçu, 331, São Gonçalo, RJ. Advertida e compromissada.

Depoimento: "que trabalhou na reclamada de março de 2019 a

setembro de 2021, que era analista de negócios, que trabalhou

na mesma equipe do reclamante, que faziam o primeiro

atendimento aos clientes quando eles entravam em contato

com a empresa, que tiravam dúvidas, esclareciam taxas, etc;

que no próprio sistema já constavam os produtos que

poderiam ser ofertados aos clientes que ligavam, que faziam

oferta destes produtos para o cliente, que se houvesse

interesse não finalizavam a proposta, encaminhando para outro

setor; que trabalhava de 9:00 às 18:00 de segunda a sexta-feira,

trabalhando no sábados domingos e feriados por escala, que se

trabalhasse no sábado recebia uma folga durante a semana, que Se

trabalhasse no domingo ou no feriado eram pagas as horas com o

adicional de 100%; que dispunha de uma hora de intervalo, que o

reclamante trabalhava nos mesmos horários e condições que há

depoente; que havia controle de ponto no próprio sistema, que o

controle não esteve disponível desde a admissão, começando

posteriormente, que havia espelho de ponto para conferência no

próprio sistema; que para trabalhar era necessário estar logado;

que prestava serviços para a própria Stone; que poderiam

oferecer raio-x (comparação com outras maquinas do

mercado), conta Stone e Colact (programa de fidelidade); que

as máquinas funcionam com os produtos que nelas estão

habilitados, débito crédito ou pix; que havia metas, que a

fiscalização das metas cabia ao supervisor que era chamado de

líder; que as metas não envolviam vendas de produtos, que a

depoente e o reclamante não faziam vendas de produtos; que a

depoente não fazia antecipação de recebíveis, que a empresa

faz, que se o usuário optar pela antecipação de recebíveis paga

juros; que na época a própria reclamada realizava operações

de crédito que cobrava taxas; que acredita que as taxas de juros

eram baseadas no mercado; que na sua época não havia outra

empresa oferecendo crédito; que ao receber a ligação falava o

próprio nome perguntava como poderia ajudar; que o sistema

era fornecido pela Stone, que o sistema utilizado se chama

Sales Force; que a informação que tinha é que a Stone fazia

operações com capital próprio; que participou de cursos para

uso do sistema, que não participou de cursos sobre mercado

financeiro; que não se lembra de haver pagamento de boletos em

máquinas da Stone; que os valores antecipados ou os créditos

concedidos iam para a conta Stone se o cliente tivesse esta

conta, caso contrário iria para a sua conta pessoal; Que

conseguia ver extrato e movimentação mas não o saldo das

contas; que o extrato e movimentações que via eram aqueles

relacionados à máquina Stone; que no caso de antecipação de

recebíveis eram cobrados juros; que não lembra se havia taxa

de serviços".".

O conjunto probatório produzido nos autos evidenciou que o Autor

exercia atividades profissionais típicas dos empregados de

financeiras, de modo que participava diretamente de todo o

processo de venda de empréstimos e máquinas/cartões de crédito.

Vale destacar que a tarefa de captação de clientes também é

inerente à atividade fim de uma financeira, já que, sem clientes, não

haveria a concessão de crédito e tampouco cartões de crédito a

administrar.

Com efeito, a Autora não era comerciária, e se trabalhou com

vendas foi de dinheiro através da antecipação de recebíveis,

operações de crédito e cartões que oferecia.

Além disso, esta Relatora, a partir de outras reclamatórias

envolvendo as mesmas rés, tem pleno conhecimento de que o

próprio sítio eletrônico das empresas tem a opção de realização de

empréstimos. Pouco importa se o crédito fornecido vinha de outra

instituição, já que os funcionários da reclamada faziam a

intermediação e captação do cliente.

É uma tendência que instituições financeiras de grande porte

const i tuam uma f inancei ra  ou ce lebrem cont ra tos de
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correspondentes bancários para a concessão de empréstimos a não

correntistas, na maioria pessoas físicas com menos acesso ao

crédito.

Tais empresas são em regra denominadas "promotoras de vendas",

mas na realidade realizam em lojas, supermercados, shoppings, às

vezes, até nas ruas, a captação de clientes para a venda de

produtos tipicamente financeiros.

Saliente-se que, no contrato social da empregadora (ID. 9047f1a -

Fls. 310), é possível constatar que consta como objeto não só de

serviços de "instrumento de pagamento", como também:

Art. 2. A Companhia tem por objeto social: (...) (iii) desenvolvimento

de outras atividades correlatas auxiliares dos serviços financeiros,

bem como de outras atividades de serviços financeiros não

especificadas anteriormente de interesse da Companhia;

Ante o exposto, entendo que a ré é verdadeira sociedade financeira

que faz a intermediação de empréstimos, ainda que não esteja

constituída como sociedade anônima.

Ademais, a própria Lei 4.595/64, que dispõe sobre a política e as

instituições monetárias, bancárias e creditícias, e cria o Conselho

Monetário Nacional, prevê, em seu artigo 18, §1º, que "além dos

estabelecimentos bancários oficiais ou privados, das sociedades de

crédito, financiamento e investimentos, das caixas econômicas e

das cooperativas de crédito ou a seção de crédito das cooperativas

que a tenham, também se subordinam às disposições e disciplina

desta lei no que for aplicável, as bolsas de valores, companhias de

seguros e de capitalização, as sociedades que efetuam distribuição

de prêmios em imóveis, mercadorias ou dinheiro, mediante sorteio

de títulos de sua emissão ou por qualquer forma, e as pessoas

físicas ou jurídicas que exerçam, por conta própria ou de terceiros,

atividade relacionada com a compra e venda de ações e outros

quaisquer títulos, realizando nos mercados financeiros e de capitais

operações ou serviços de natureza dos executados pelas

instituições financeiras.".

Diante disso, deve ser reconhecida a condição de financiário do

obreiro e deferir-lhe os benefícios decorrentes das Convenções

Coletivas correlatas. Neste sentido é o entendimento consignado na

Súmula 27, deste E. TRT:

ENQUADRAMENTO COMO FINANCIÁRIO DE EMPREGADO DE

ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO OU AGENTE

FINANCEIRO. Os empregados de agentes f inanceiros e

administradoras de cartão de crédito que exercem atribuições

relacionadas à atividade-fim de referidas instituições financeiras são

financiários, beneficiando-se, portanto, das normas coletivas da

categoria e da jornada reduzida do art. 224 da CLT.

Cumpre-se transcrever, ainda, julgados deste E. TRT em processos

semelhantes:

RECURSO ORDINÁRIO. DO ENQUADRAMENTO COMO

FINANCIÁRIO. Carrefour e Banco CSF. A reclamante não atuava

no comércio, atividade da primeira ré, mas sim para a consecução

do objetivo social da segunda, como bancária, ainda que sem

executar todas as atividades de bancária, o que há de convir que

nem todos os bancários o fazem diretamente. Grupo econômico,

com responsabilidade solidária das reclamadas, é o que se

reconhece. (TRT 1ª Região, Segunda Turma, RO-0100043-

70.2018.5.01.0224, Rel. Des. Marise Costa Rodrigues, Data da

Publicação: 12.03.2020)

ENQUADRAMENTO. FINANCIÁRIO. APLICAÇÃO DAS NORMAS

COLETIVAS INERENTES À ATIVIDADE TIPICAMENTE

DESENVOLVIDA. Em que pese a atuação da primeira reclamada

na área varejista, é indubitável que exercia também atividade

financeira, nos exatos termos do art. 17 da Lei nº 4.595/64.

Empregado que trabalha em atividade própria de financeira deve

ser reconhecido como financiário, fazendo jus ao piso salarial e aos

benefícios elencados nos instrumentos normativos da categoria.

Nego provimento aos recursos das reclamadas. (TRT 1ª Região, 2ª

Turma. RO 0010975-17.2015.5.01.0224. Relatora: Glaucia Zuccari

Fernandes Braga. Pub. DJ aos 16/08/2018)

EMENTA ENQUADRAMENTO. FINANCIÁRIO. Uma vez

comprovado que as atividades da empregadora permitem enquadrá

-la como uma agente financeira, equiparada aos estabelecimentos

bancários para os efeitos previstos no art. 224 da CLT e no

comando da Súmula no 55 do TST, impõe-se que a autora seja

enquadrada na categoria de financiária, fazendo jus aos direitos

previstos nas normas coletivas dos financiários. (TRT 1ª Região,

Sétima Turma, RO- 0000643- 05.2014.5.01.0263, Rel. Des. José

Luís Campos Xavier, Data da Publicação: 17.03.2017)

Portanto, reconhecida a atividade financiaria, passa-se à análise

dos benefícios normativos devidos e que foram requeridos

expressamente na inicial.

Especificamente sobre a função, o autor deve ser equiparado aos

"empregados de escritório" previstos na norma coletiva, respeitando

-se o piso salarial previsto na CCT 2018/2020 (ID 9da8dfc/37ef673)

e 2020/2022 (ID 21c3739) e seus reajustes concedidos em cada

data-base, conforme se apurar em liquidação de sentença,

compensados os reajustes concedidos pela empregadora

espontaneamente ou por força de outros ajustes coletivos ao longo

do contrato de trabalho, com reflexos sobre férias acrescidas de 1/3,

13º salários, aviso prévio, FGTS e sua indenização de 40%.

Incabível, porém, os reflexos sobre RSR, já que, por se tratar de

mensalista, já estão incluídos no pagamento de todo o mês das

diferenças salariais.

Além disso, defiro os pedidos de pagamento de auxílio refeição,
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ajuda alimentação (auxílio alimentação), 13ª cesta alimentação,

PLR e vale-cultura, direitos previstos nas normas coletivas dos

financiários, deduzidos os pagamentos efetuados a mesmos títulos

e fundamentos, observados seus períodos de vigência e do contrato

de trabalho.

Da mesma forma, deve haver a devolução da diferença de desconto

do vale-transporte, conforme cláusula 16ª da CCTs 2018/2020 e

2020/2022.

Igualmente, defere-se o pleito de indenização adicional do aviso

prévio, na forma da Cláusula 41ª das CCTs 2018/2020 e 2020/2022.

Ressalte-se que não há pleito específico na inicial sobre anuênio,

multa normativa e indenização pela não concessão do plano de

saúde.

Além disso, tem direito a reclamante à jornada de seis horas, que

será devidamente analisada no tópico específico de horas extras.

Dou parcial provimento, para enquadrar a reclamante como

financiária, condenando a empregadora ao pagamento de

diferenças salariais, observados os pisos estipulados na norma

coletiva da categoria de financiários, especificamente para

"empregados de escritório", bem como os sucessivos reajustes

concedidos em cada data-base, conforme se apurar em liquidação

de sentença, compensados os reajustes concedidos pela

empregadora, com reflexos sobre férias acrescidas de 1/3, 13º

salários, aviso prévio, FGTS e sua indenização de 40%; bem como

ao pagamento de auxílio refeição, ajuda alimentação (auxílio

alimentação), 13ª cesta alimentação, PLR, vale-cultura, devolução

da diferença de desconto do vale-transporte e indenização adicional

do aviso prévio, direitos previstos nas normas coletivas dos

financiários, autorizada a dedução dos pagamentos efetuados a

mesmos títulos e fundamentos, bem como observados seus

períodos de vigência das normas coletivas acostadas e do contrato

de trabalho.

DAS HORAS EXTRAS - DOU PARCIAL PROVIMENTO

O reclamante requer a reforma da sentença quanto às horas extras,

considerando a limitação de jornada dos financiários (Súmula 55 do

C. TST), com o pagamento de horas extras por aquelas laboradas

além da 6ª diária e 30ª semanal, com aplicação do divisor 180. Além

disso, pretende que sejam deferidas as horas extras conforme a

jornada declinada na exordial, ao argumento de que a ré, embora

possuísse mais de 20 empregados, até o final de 2020, não

manteve o devido controle de ponto.

Assim constou da sentença:

"2.2 - HORAS EXTRAS

De início, registre-se que a parte autora não faz jus a nenhuma

jornada diferenciada.

Não era financiária, como já decidido.

E tampouco era operador de telemarketing.

O reclamante, de acordo com o seu próprio depoimento, atendia

aos clientes utilizando-se de diversos meios como telefone,

WhastApp chat, etc.

Sua rotina nem de longe se assemelhava àquela das telefonistas (e,

posteriormente, das operadoras de telemarketing) que justificaram a

fixação da jornada reduzida, dos intervalos de descanso, etc.

Assim, só serão consideradas extraordinárias as horas excedentes

da 44ª semanal.

Alegou a parte autora que trabalhava em regime extraordinário,

cumprindo os horários declinados na inicial, não recebendo

corretamente pelas horas excedentes, domingos e feriados

trabalhados.

Isto foi negado pela parte ré.

Assim estabelecida a controvérsia, era ônus da ex-empregadora

provar  os  horár ios  de t raba lho,  o  que dever ia  fazer

documentalmente, através de cartões, livros ou folhas de ponto, nos

termos da Súm. 338, do TST.

Para tanto, apresentou os documentos eletronicamente juntados

aos autos.

Em princípio, tais documentos devem prevalecer como expressão

da verdade processual, posto que não possuem vícios evidentes,

tais como marcações britânicas ou rasuras grosseiras.

É certo que não estão em sua totalidade assinados. Mas não menos

certo é que o TST vem entendendo que tal "formalidade" é

dispensável nos controles de ponto:

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE

PONTO SEM A ASSINATURA DO EMPREGADO. VALIDADE. I.

Esta Corte Superior firmou jurisprudência, no sentido de que a

ausência de assinatura nos cartões de ponto, por si só, não invalida

tais registros, porquanto não existe exigência legal, como

pressuposto de validade dos cartões de ponto, a assinatura desses

documentos pelo empregado.

Precedentes. II. Assim, ao entender que "a ausência de assinatura

nos controles faz com que os cartões de ponto juntados não tenham

forca para comprovar a veracidade dos registros", o Tribunal

Regional proferiu decisão em contrariedade com a jurisprudência

desta Corte Superior. III. Recurso de revista de que se conhece, por

divergência jurisprudencial, e a que se dá provimento. TST-RR-994-

61.2012.5.01.0064, Rel. Cilene Ferreira Amaro Santos. Julg.

13/04/2016

Desta forma, passou a ser ônus da parte autora provar a

inidoneidade dos controles juntados bem assim os horários

alegados.

Destes, não se desincumbiu, data venia.
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Segundo a inicial, o reclamante trabalhava em jornada de 8h, de

9h00min às 18h00min, com 1h de intervalo, de de segunda a sexta-

feira e aos domingos, de 8h00min às 17h00min, com o mesmo

intervalo.

Em seu depoimento, o reclamante alterou os termos da inicial,

afirmando que trabalhava de aos sábados, domingos ou feriados

por escalas, sendo que o trabalho aos sábados era compensado

com um dia de folga na semana e o trabalho nos domingos e

feriados, era remunerado com 100%.

Considerando que a duração semanal estava limitada a 40h,

havendo concessão de folga compensatória pelo trabalho nos

sábados e pagamento do trabalho extraordinário realizado nos

domingos e feriados, a conclusão é que não é devida nenhuma hora

extra, isto independentemente da prova documental e testemunhal

produzida.

Rejeita-se o pedido B, portanto, considerando a jornada a que o

reclamante estava efetivamente sujeito.".

Analiso.

Como definido no tópico anterior, houve enquadramento da

trabalhadora como financiária, bem como a condenação ao

pagamento dos haveres embasados nas normas coletivas

respectivas.

Na forma do entendimento consolidado na Súmula nº 55 do C. TST,

os empregados do setor financeiro equiparam-se aos bancários

para os efeitos do artigo 224 da CLT, ou seja, deve ser considerada

para a trabalhadora a jornada de seis horas diárias e trinta horas

semanais.

Ressalte-se que restaram incontroversos os controles de ponto

acostados, sendo certo que o reclamante não debate, em suas

razões recursais, a idoneidade de tais documentos.

De mais a mais, ao contrário do quanto firmado pelo reclamante em

seu apelo, compulsando a documentação encartada aos autos, é

possível que os registros de jornada encartados no ID f8ae404

abarcam toda a contratualidade, de modo que não há de se falar no

automático reconhecimento dos horários lançados na exordial.

Diante disso, a ré deve ser condenada ao pagamento, como extras,

das horas ultrapassam a 6ª diária ou 30ª semanal, com adicional de

50% com relação ao labor de segunda até sábado, e de 100% para

os domingos e feriados, quando não tiver sido concedida folga

compensatória, base de cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST,

bem como com os reflexos pleiteados na inicial (férias e seu terço,

13º salários, aviso prévio, FGTS e sua indenização de 40%),

considerando a habitualidade.

Dou parcial provimento ao recurso para, considerando os

controles de ponto acostados, condenar as empregadoras ao

pagamento, como extras, das horas que ultrapassam a 6ª diária ou

30ª semanal, com adicional de 50% com relação ao labor de

segunda até sábado, e de 100% para os domingos e feriados,

quando não tiver sido concedida folga compensatória, base de

cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST, bem como com os

reflexos pleiteados na inicial (férias e seu terço, 13º salários, aviso

prévio, FGTS e sua indenização de 40%), considerando a

habitualidade.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  DOU PARCIAL

PROVIMENTO

O reclamante, com a reforma da sentença, pretende ver a

reclamada condenada ao pagamento da verba honorária decorrente

da sucumbência, nos termos do artigo 791-A, da CLT.

Assim fundamentou o Magistrado de 1º grau:

"2.4 - HONORÁRIOS

Em que pese a sucumbência da parte autora, não é viável condená-

la ao pagamento de honorários.

Isto porque, no dia 20/11/2021, em sessão telepresencial, o STF

apreciou a ADI 5766, constando do extrato que "o Tribunal, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação direta, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação caput das Leis do Trabalho (CLT) ...".

Portanto, estando a parte autora sob o pálio da justiça gratuita, não

pode ser condenada ao pagamento de honorários.".

Analiso.

Importante rememorar que com a reforma trabalhista passaram a

ser devidos os honorários de sucumbência aos patronos no âmbito

desta Especializada, nos termo do artigo 791-A, da CLT:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (...)"

Ora, conforme delineado nos itens anteriores, a sentença originária

de improcedência fora parcialmente reformada, de forma que a

reclamada passou a ser sucumbente, sendo, então, plenamente

devida a verba honorária daí decorrente.

Quanto ao percentual aplicado na condenação da reclamada, trata-

se de lide de baixa complexidade e natureza simples. No entanto,

houve interposição de recurso, o que por certo demandou maior

esforço e tempo do advogado. Assim, seguindo os parâmetros do

§2º supracitado, entendo que o percentual equivalente a 10% do

valor da causa e se adequa às circunstâncias do processo.

Dou parcial provimento para deferir em favor dos patronos do

autor, no percentual de 10%, a ser calculado com base no valor
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líquido que decorrer da condenação.

DETERMINAÇÕES FINAIS

A empregadora deverá comprovar o recolhimento das quotas fiscais

e previdenciárias, conforme súmula 368 do C. TST, observando-se,

quanto ao Imposto de Renda, a IN/SRFB nº1127/11, excluindo-se

juros de mora da base de cálculo do Imposto de Renda. Inexiste

direito à indenização quanto a tributo, já que será recolhido

considerando os rendimentos recebidos mês a mês, sem qualquer

prejuízo.

A quota previdenciária será calculada levando-se em consideração

o somatório dos valores sobre os quais incidirem, com exceção das

parcelas previstas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei 8212/91, as

quais possuem natureza indenizatória, devendo ser observado o

limite referente ao teto de contribuição.

Considera-se fato gerador o efetivo pagamento das verbas sujeitas

à contribuição, devendo esta ser comprovada, observando-se o

artigo 30 da Lei 8212/91, mediante guia própria, sob o NIT do autor,

como se tivesse sido realizada mês a mês às épocas próprias. O

empregador arcará sozinho com os valores relativos a juros e

multas em razão dos recolhimentos em atraso.

A correção monetária referente às verbas que vencem

mensalmente será devida no mês subsequente ao labor, quando se

torna legalmente exigível, como pacificado na Súmula nº 381 da

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. As verbas

resilitórias serão corrigidas a partir do vencimento do prazo para o

pagamento (artigo 477, §6º, da CLT).

Juros de forma simples, recalculados sempre sobre o principal, a

cada nova atualização, evitando-se o anatocismo. Não haverá

imposto de renda sobre juros, na forma do inciso I, do §1º. Da Lei

8.441/92.

Determino, ainda, a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial para a

correção do débito e da SELIC a partir do ajuizamento, mantendo,

ainda, a incidência de juros de mora equivalentes à TR também até

o ajuizamento (art. 39, caput, da Lei 8177/91), na forma da decisão

do STF no julgamento da ADC nº 58.

Fica autorizada a dedução das parcelas comprovadamente pagas a

idêntico título.

Atendendo ao disposto no artigo 832, §3º, da CLT, declaro a

natureza indenizatória do auxílio refeição, ajuda alimentação (auxílio

alimentação), 13ª cesta alimentação, indenização do aviso-prévio,

PLR e vale-cultura, bem como dos reflexos sobre o FGTS e sua

indenização de 40%.

Deverão ser observadas, de acordo com o entendimento do Juízo,

as alterações do CPC na fase executiva quanto às medidas

coercitivas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100995-05.2022.5.01.0064
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE HUGO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAMILLA MALHAES DE SOUZA(OAB:
179597/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: HUGO FERREIRA DE MELO

RECORRIDO: STONE PAGAMENTOS S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, por maioria,

vencida a Exma. Des. Relatora, NEGAR PROVIMENTO ao recurso,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Edith Maria Corrêa

Tourinho, que redigirá o acórdão.

VOTO DIVERGENTE

Excelentíssima Desembargadora Alba Valeria Guedes

Fernandes da Silva

DO ENQUADRAMENTO COMO FINANCIÁRIO E BENEFÍCIOS

NORMATIVOS - DOU PARCIAL PROVIMENTO

O reclamante sustenta que a ré exerce atividades típicas de uma

financeira, o que deve nortear seu enquadramento sindical.

Assevera que a ré, além de oferecer máquinas de cartão de crédito,

promove a antecipação de recebíveis, empréstimos e linhas de

crédito. Destaca o teor dos depoimentos prestados em audiência.

Exalta a inteligência da Súmula 283 do STJ. Preconiza que a ré

promove a captação e intermediação de recurso de terceiros.
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Aponta para o objeto social da reclamada e invoca o princípio da

primazia da realidade. Destaca que sua atividade se consubstancia

na mais importante, qual seja, captação de clientes.

A sentença fora proferida nos seguintes termos:

"2.1 - ENQUADRAMENTO

Pretendeu a parte autora o reconhecimento de que era financiária e,

portanto, que faria jus aos benefícios previstos nas CCTs da

categoria.

Sem razão.

No sistema pátrio, o enquadramento sindical se faz a partir da

atividade econômica preponderante do empregador, na forma do

art. 511, § 2º, da CLT.

Assim, p.ex., serão bancários todos aqueles empregados de um

banco, independentemente da função exercida. Uma faxineira ou

um motorista empregados do banco, serão bancários, da mesma

forma que um caixa.

Por outro lado, não existirão bancários que não sejam empregados

de um banco, ainda que exerçam funções muito próximas daquelas

típicas de um bancário.

Ressalvem-se as categorias diferenciadas, o que sequer foi objeto

de alegação.

Não há, no Brasil, enquadramento sindical com base nas funções

exercidas.

Portanto, caberia à parte autora provar não a natureza de suas

funções mas sim que a ré é uma financeira (ou, como disse na

inicial, uma administradora de cartões de crédito).

Desse, não se desincumbiu satisfatoriamente, d.v.

Isto porque a STONE não é uma financeira.

Na verdade, trata-se de uma empresa de pagamentos, como

diversas que vêm proliferando no mercado desde a abertura do

mercado de "maquininhas".

Fazendo um rápido histórico, havia no Brasil (e também no mundo)

algumas poucas operadoras de cartões de crédito (MasterCard,

Visa, Diners, Amex, etc).

Cada uma delas tinham um próprio slip e, posteriormente, máquinas

próprias.

Assim, o detentor de um cartão com bandeira Visa só podia passar

o cartão nas máquinas da própria Visa.

Inicialmente, o BC permitiu o intercâmbio. Assim, um cliente de um

cartão com bandeira Visa poderia passar seu cartão numa máquina

MC, e viceversa.

Mais tarde, foi admitida a possiblidade de empresas explorarem o

mercado de máquinas.

Assim, já não era mais necessário que o lojista recorresse às

máquinas próprias das operadoras, surgindo as empresas de

pagamento, como a STONE.

Estas empresas não são financeiras nem bancos.

Limitam-se a processarem os pagamentos, que direcionam para

uma conta, que não é bancária, mas sim de pagamentos.

Nessa linha, não há aplicações financeiras, concessão de cheque

especial, etc.

Quaisquer serviços desta natureza são prestados por empresas

associadas ou por empresas do grupo, mas não pela empresa de

pagamentos.

A leitura do site do Banco Central do Brasil tem caráter didático.

Ali, o BC divide o Sistema Financeiro Nacional (SFN) em três tipos

de entidades: os órgãos normativos, os supervisores e os

operadores.

Na primeira categoria, encontram-se o CNM (moeda, crédito,

capitais e câmbio), o CNSP (seguros privados) e o CNPC

(previdência fechada).

Abaixo deles, em cada uma das categorias, encontram-se o BC e a

CVM (moeda, crédito, capitais e câmbio), a SUSEP (seguros

privados) e a PREVIC (previdência fechada).

Já os operadores sujeitos à supervisão do BC são (em relação a

moeda, crédito, capitais e câmbio) são os bancos e caixas

econômicas, as administradoras de consórcios, as cooperativas de

crédito, as corretoras e distribuidoras, as instituições de pagamento

e as demais instituições não bancárias.

O BC ainda esclarece "As Instituições de Pagamento não compõem

o SFN, mas são reguladas e fiscalizadas pelo BCB, conforme

d i r e t r i z e s  e s t a b e l e c i d a s  p e l o  C M N "  ( v .

h t t p s : / / w w w . b c b . g o v . b r / e s t a b i l i d a d e f i n a n c e i r a / s f n )

Portanto, não são "instituições financeiras" e seus empregados, ipso

facto, não são "financiários".

Porém, ainda que assim não fosse, o reclamante sequer provou o

exercício do que seriam consideradas as atribuições "típicas" de

financiário, afirmando em depoimento que trabalhou atendendo a

clientes por telefone, chat ou WhatsApp, sanando dúvidas,

informando taxas, etc., além de ofertar produtos que o sistema

apresentava como disponíveis para o cliente atendido mas sem

poder sequer de finalizar a venda, limitando-se a encaminhar o

cliente para o canal responsável. Assim, rejeitam-se os pedidos A,

B, D, E, F, G, H.".

Analiso.

A parte autora afirmou, na inicial, que sua empregadora é instituição

financeira por ser administradora de cartão de crédito e por gerir

conta corrente digital, bem como por conceder empréstimos.

Em defesa, a ré alega, em síntese, que somente antecipava

recebíveis e que é mera correspondente bancária, fornecendo sua

carteira de clientes para terceiro.

Ocorre que, data vênia o entendimento esposado pelo Juízo de 1º
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grau, entendo que o trabalhador comprovou que realizava

empréstimos, atividade típica de instituição financeira.

É o que se extrai, com solar clareza, da prova oral produzida, cujo

teor fora extraído do Pje mídias. Senão vejamos.

"Depoimento pessoal do(a) autor(a): "que trabalhou na reclamada

de maio de 2019 a novembro de 2020, que foi contratado como

analista de negócios ,  que seu trabalho envolvia o

relacionamento com clientes que entravam em contato com a

empresa por telefone, chat ou WhatsApp, buscando resolver os

problemas destes clientes com o uso das máquinas, esclarecer

dúvidas, informar taxas, etc, que além disso também oferecia

ofertas de crédito ou a abertura de conta quando verificava que

o cliente não possui uma conta na ré; Que as ofertas de crédito,

taxas, etc eram aquelas que já constavam pré-aprovadas no

sistema, não sendo possível ao reclamante alterar estes

limites; que por volta de Fevereiro ou março de 2020 passou

atender apenas a pessoas que já possuíam conta Stone,

resolvendo problemas e sanando dúvidas; Que a partir de Julho

passou a ficar na área responsável pela análise de fraudes no uso

de cartão e da conta; Que trabalhava de segunda a sexta-feira de 9

horas às 18:00, que nos sábados e domingos e feriados Trabalhava

por escala, que se trabalhasse no sábado tinha direito a uma folga

durante a semana, que se trabalhasse nos domingos e feriados,

recebia as horas com o acréscimo 100%; que dispunha de 1 hora

de intervalo; que marcava controle de ponto eletrônico no próprio

sistema; que havia espelho de ponto para conferência e assinatura

no final do mês, no próprio site; que caso o cliente aceitasse as

ofertas feitas pelo reclamante de linha de crédito ou

antecipação de recebíveis, o processo era encaminhado para

outro setor, que o reclamante não finalizava as propostas".

Encerrado.

Depoimento do preposto do réu: "Que o reclamante trabalhou na

reclamada de 6 de maio de 2019 a 11 de novembro de 2020, que

era analista de negócios, que fazia receptivo, que trabalhava de

8 horas às 17:00 ou de 9 horas às 18 horas em escala cinco por

dois, que não trabalhava no sábado e domingos e feriados, que

caso eventualmente tenha trabalhado em algum destes dias marcou

no controle de ponto; que o ponto era controlado no sistema, que o

reclamante marcado corretamente os horários de entrada e saída;

que havia um espelho de ponto para conferência, que ele ficava

disponível no próprio sistema, que o reclamante dispunha de uma

hora de 1 hora intervalo; que o reclamante trabalhava no setor

que sanava dúvidas, que não vendia nem mesmo ofertava

produtos, que caso algum cliente demonstrasse interesse em

adquirir algum produto, o reclamante deveria encaminhá-lo

para o setor responsável; que pessoas físicas não podem ter

conta Stone, que podem ter conta em outra empresa, que é

possível fazer pagamentos e Pix por meio da conta; que a conta

não possui cartão para saque em caixas; que a ré não possui

um cartão de crédito pré-pago pois isto sequer existe; que a ré

oferta maquininha, conta de pagamentos apenas; que estes

produtos não eram ofertados pelo reclamante; que a ré fornece

uma maquininha normal, usada para pagamentos em lojas; que os

créditos são ofertados pela empresa Money Plus; que a ré não

intermedeia a operação de crédito, apenas indicando uma

empresa parceira; que ajuda para deixar o cliente satisfeito; que

na antecipação de recebíveis é cobrada uma taxa mas não

juros; que a reclamada não realiza empréstimos e portanto não

cobra taxas; que não cobra nada por indicar empresa parceira; que

a reclamada não cobra juros; que a ré não oferece seguros; que se

o cliente quiser há uma empresa parceira e Icatu que é

indicada, que o reclamante não trabalhava sequer com oferta

de seguros; que a Money Plus e quem define seus próprios

critérios para aprovação de crédito; que não sabe a origem dos

recursos financeiros da Money Plus".

Encerrado.

Primeira testemunha da reclamante: Juliana Pereira de Souza,

CPF nº 121.303.577-50, casado(a), residente e domiciliado(a) na

Rua Embuaçu, 331, São Gonçalo, RJ. Advertida e compromissada.

Depoimento: "que trabalhou na reclamada de março de 2019 a

setembro de 2021, que era analista de negócios, que trabalhou

na mesma equipe do reclamante, que faziam o primeiro

atendimento aos clientes quando eles entravam em contato

com a empresa, que tiravam dúvidas, esclareciam taxas, etc;

que no próprio sistema já constavam os produtos que

poderiam ser ofertados aos clientes que ligavam, que faziam

oferta destes produtos para o cliente, que se houvesse

interesse não finalizavam a proposta, encaminhando para outro

setor; que trabalhava de 9:00 às 18:00 de segunda a sexta-feira,

trabalhando no sábados domingos e feriados por escala, que se

trabalhasse no sábado recebia uma folga durante a semana, que Se

trabalhasse no domingo ou no feriado eram pagas as horas com o

adicional de 100%; que dispunha de uma hora de intervalo, que o

reclamante trabalhava nos mesmos horários e condições que há

depoente; que havia controle de ponto no próprio sistema, que o

controle não esteve disponível desde a admissão, começando

posteriormente, que havia espelho de ponto para conferência no

próprio sistema; que para trabalhar era necessário estar logado;

que prestava serviços para a própria Stone; que poderiam

oferecer raio-x (comparação com outras maquinas do

mercado), conta Stone e Colact (programa de fidelidade); que

as máquinas funcionam com os produtos que nelas estão
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habilitados, débito crédito ou pix; que havia metas, que a

fiscalização das metas cabia ao supervisor que era chamado de

líder; que as metas não envolviam vendas de produtos, que a

depoente e o reclamante não faziam vendas de produtos; que a

depoente não fazia antecipação de recebíveis, que a empresa

faz, que se o usuário optar pela antecipação de recebíveis paga

juros; que na época a própria reclamada realizava operações

de crédito que cobrava taxas; que acredita que as taxas de juros

eram baseadas no mercado; que na sua época não havia outra

empresa oferecendo crédito; que ao receber a ligação falava o

próprio nome perguntava como poderia ajudar; que o sistema

era fornecido pela Stone, que o sistema utilizado se chama

Sales Force; que a informação que tinha é que a Stone fazia

operações com capital próprio; que participou de cursos para

uso do sistema, que não participou de cursos sobre mercado

financeiro; que não se lembra de haver pagamento de boletos em

máquinas da Stone; que os valores antecipados ou os créditos

concedidos iam para a conta Stone se o cliente tivesse esta

conta, caso contrário iria para a sua conta pessoal; Que

conseguia ver extrato e movimentação mas não o saldo das

contas; que o extrato e movimentações que via eram aqueles

relacionados à máquina Stone; que no caso de antecipação de

recebíveis eram cobrados juros; que não lembra se havia taxa

de serviços".".

O conjunto probatório produzido nos autos evidenciou que o Autor

exercia atividades profissionais típicas dos empregados de

financeiras, de modo que participava diretamente de todo o

processo de venda de empréstimos e máquinas/cartões de crédito.

Vale destacar que a tarefa de captação de clientes também é

inerente à atividade fim de uma financeira, já que, sem clientes, não

haveria a concessão de crédito e tampouco cartões de crédito a

administrar.

Com efeito, a Autora não era comerciária, e se trabalhou com

vendas foi de dinheiro através da antecipação de recebíveis,

operações de crédito e cartões que oferecia.

Além disso, esta Relatora, a partir de outras reclamatórias

envolvendo as mesmas rés, tem pleno conhecimento de que o

próprio sítio eletrônico das empresas tem a opção de realização de

empréstimos. Pouco importa se o crédito fornecido vinha de outra

instituição, já que os funcionários da reclamada faziam a

intermediação e captação do cliente.

É uma tendência que instituições financeiras de grande porte

const i tuam uma f inancei ra  ou ce lebrem cont ra tos de

correspondentes bancários para a concessão de empréstimos a não

correntistas, na maioria pessoas físicas com menos acesso ao

crédito.

Tais empresas são em regra denominadas "promotoras de vendas",

mas na realidade realizam em lojas, supermercados, shoppings, às

vezes, até nas ruas, a captação de clientes para a venda de

produtos tipicamente financeiros.

Saliente-se que, no contrato social da empregadora (ID. 9047f1a -

Fls. 310), é possível constatar que consta como objeto não só de

serviços de "instrumento de pagamento", como também:

Art. 2. A Companhia tem por objeto social: (...) (iii) desenvolvimento

de outras atividades correlatas auxiliares dos serviços financeiros,

bem como de outras atividades de serviços financeiros não

especificadas anteriormente de interesse da Companhia;

Ante o exposto, entendo que a ré é verdadeira sociedade financeira

que faz a intermediação de empréstimos, ainda que não esteja

constituída como sociedade anônima.

Ademais, a própria Lei 4.595/64, que dispõe sobre a política e as

instituições monetárias, bancárias e creditícias, e cria o Conselho

Monetário Nacional, prevê, em seu artigo 18, §1º, que "além dos

estabelecimentos bancários oficiais ou privados, das sociedades de

crédito, financiamento e investimentos, das caixas econômicas e

das cooperativas de crédito ou a seção de crédito das cooperativas

que a tenham, também se subordinam às disposições e disciplina

desta lei no que for aplicável, as bolsas de valores, companhias de

seguros e de capitalização, as sociedades que efetuam distribuição

de prêmios em imóveis, mercadorias ou dinheiro, mediante sorteio

de títulos de sua emissão ou por qualquer forma, e as pessoas

físicas ou jurídicas que exerçam, por conta própria ou de terceiros,

atividade relacionada com a compra e venda de ações e outros

quaisquer títulos, realizando nos mercados financeiros e de capitais

operações ou serviços de natureza dos executados pelas

instituições financeiras.".

Diante disso, deve ser reconhecida a condição de financiário do

obreiro e deferir-lhe os benefícios decorrentes das Convenções

Coletivas correlatas. Neste sentido é o entendimento consignado na

Súmula 27, deste E. TRT:

ENQUADRAMENTO COMO FINANCIÁRIO DE EMPREGADO DE

ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO OU AGENTE

FINANCEIRO. Os empregados de agentes f inanceiros e

administradoras de cartão de crédito que exercem atribuições

relacionadas à atividade-fim de referidas instituições financeiras são

financiários, beneficiando-se, portanto, das normas coletivas da

categoria e da jornada reduzida do art. 224 da CLT.

Cumpre-se transcrever, ainda, julgados deste E. TRT em processos

semelhantes:

RECURSO ORDINÁRIO. DO ENQUADRAMENTO COMO

FINANCIÁRIO. Carrefour e Banco CSF. A reclamante não atuava

no comércio, atividade da primeira ré, mas sim para a consecução
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do objetivo social da segunda, como bancária, ainda que sem

executar todas as atividades de bancária, o que há de convir que

nem todos os bancários o fazem diretamente. Grupo econômico,

com responsabilidade solidária das reclamadas, é o que se

reconhece. (TRT 1ª Região, Segunda Turma, RO-0100043-

70.2018.5.01.0224, Rel. Des. Marise Costa Rodrigues, Data da

Publicação: 12.03.2020)

ENQUADRAMENTO. FINANCIÁRIO. APLICAÇÃO DAS NORMAS

COLETIVAS INERENTES À ATIVIDADE TIPICAMENTE

DESENVOLVIDA. Em que pese a atuação da primeira reclamada

na área varejista, é indubitável que exercia também atividade

financeira, nos exatos termos do art. 17 da Lei nº 4.595/64.

Empregado que trabalha em atividade própria de financeira deve

ser reconhecido como financiário, fazendo jus ao piso salarial e aos

benefícios elencados nos instrumentos normativos da categoria.

Nego provimento aos recursos das reclamadas. (TRT 1ª Região, 2ª

Turma. RO 0010975-17.2015.5.01.0224. Relatora: Glaucia Zuccari

Fernandes Braga. Pub. DJ aos 16/08/2018)

EMENTA ENQUADRAMENTO. FINANCIÁRIO. Uma vez

comprovado que as atividades da empregadora permitem enquadrá

-la como uma agente financeira, equiparada aos estabelecimentos

bancários para os efeitos previstos no art. 224 da CLT e no

comando da Súmula no 55 do TST, impõe-se que a autora seja

enquadrada na categoria de financiária, fazendo jus aos direitos

previstos nas normas coletivas dos financiários. (TRT 1ª Região,

Sétima Turma, RO- 0000643- 05.2014.5.01.0263, Rel. Des. José

Luís Campos Xavier, Data da Publicação: 17.03.2017)

Portanto, reconhecida a atividade financiaria, passa-se à análise

dos benefícios normativos devidos e que foram requeridos

expressamente na inicial.

Especificamente sobre a função, o autor deve ser equiparado aos

"empregados de escritório" previstos na norma coletiva, respeitando

-se o piso salarial previsto na CCT 2018/2020 (ID 9da8dfc/37ef673)

e 2020/2022 (ID 21c3739) e seus reajustes concedidos em cada

data-base, conforme se apurar em liquidação de sentença,

compensados os reajustes concedidos pela empregadora

espontaneamente ou por força de outros ajustes coletivos ao longo

do contrato de trabalho, com reflexos sobre férias acrescidas de 1/3,

13º salários, aviso prévio, FGTS e sua indenização de 40%.

Incabível, porém, os reflexos sobre RSR, já que, por se tratar de

mensalista, já estão incluídos no pagamento de todo o mês das

diferenças salariais.

Além disso, defiro os pedidos de pagamento de auxílio refeição,

ajuda alimentação (auxílio alimentação), 13ª cesta alimentação,

PLR e vale-cultura, direitos previstos nas normas coletivas dos

financiários, deduzidos os pagamentos efetuados a mesmos títulos

e fundamentos, observados seus períodos de vigência e do contrato

de trabalho.

Da mesma forma, deve haver a devolução da diferença de desconto

do vale-transporte, conforme cláusula 16ª da CCTs 2018/2020 e

2020/2022.

Igualmente, defere-se o pleito de indenização adicional do aviso

prévio, na forma da Cláusula 41ª das CCTs 2018/2020 e 2020/2022.

Ressalte-se que não há pleito específico na inicial sobre anuênio,

multa normativa e indenização pela não concessão do plano de

saúde.

Além disso, tem direito a reclamante à jornada de seis horas, que

será devidamente analisada no tópico específico de horas extras.

Dou parcial provimento, para enquadrar a reclamante como

financiária, condenando a empregadora ao pagamento de

diferenças salariais, observados os pisos estipulados na norma

coletiva da categoria de financiários, especificamente para

"empregados de escritório", bem como os sucessivos reajustes

concedidos em cada data-base, conforme se apurar em liquidação

de sentença, compensados os reajustes concedidos pela

empregadora, com reflexos sobre férias acrescidas de 1/3, 13º

salários, aviso prévio, FGTS e sua indenização de 40%; bem como

ao pagamento de auxílio refeição, ajuda alimentação (auxílio

alimentação), 13ª cesta alimentação, PLR, vale-cultura, devolução

da diferença de desconto do vale-transporte e indenização adicional

do aviso prévio, direitos previstos nas normas coletivas dos

financiários, autorizada a dedução dos pagamentos efetuados a

mesmos títulos e fundamentos, bem como observados seus

períodos de vigência das normas coletivas acostadas e do contrato

de trabalho.

DAS HORAS EXTRAS - DOU PARCIAL PROVIMENTO

O reclamante requer a reforma da sentença quanto às horas extras,

considerando a limitação de jornada dos financiários (Súmula 55 do

C. TST), com o pagamento de horas extras por aquelas laboradas

além da 6ª diária e 30ª semanal, com aplicação do divisor 180. Além

disso, pretende que sejam deferidas as horas extras conforme a

jornada declinada na exordial, ao argumento de que a ré, embora

possuísse mais de 20 empregados, até o final de 2020, não

manteve o devido controle de ponto.

Assim constou da sentença:

"2.2 - HORAS EXTRAS

De início, registre-se que a parte autora não faz jus a nenhuma

jornada diferenciada.

Não era financiária, como já decidido.

E tampouco era operador de telemarketing.

O reclamante, de acordo com o seu próprio depoimento, atendia
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aos clientes utilizando-se de diversos meios como telefone,

WhastApp chat, etc.

Sua rotina nem de longe se assemelhava àquela das telefonistas (e,

posteriormente, das operadoras de telemarketing) que justificaram a

fixação da jornada reduzida, dos intervalos de descanso, etc.

Assim, só serão consideradas extraordinárias as horas excedentes

da 44ª semanal.

Alegou a parte autora que trabalhava em regime extraordinário,

cumprindo os horários declinados na inicial, não recebendo

corretamente pelas horas excedentes, domingos e feriados

trabalhados.

Isto foi negado pela parte ré.

Assim estabelecida a controvérsia, era ônus da ex-empregadora

provar  os  horár ios  de t raba lho,  o  que dever ia  fazer

documentalmente, através de cartões, livros ou folhas de ponto, nos

termos da Súm. 338, do TST.

Para tanto, apresentou os documentos eletronicamente juntados

aos autos.

Em princípio, tais documentos devem prevalecer como expressão

da verdade processual, posto que não possuem vícios evidentes,

tais como marcações britânicas ou rasuras grosseiras.

É certo que não estão em sua totalidade assinados. Mas não menos

certo é que o TST vem entendendo que tal "formalidade" é

dispensável nos controles de ponto:

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE

PONTO SEM A ASSINATURA DO EMPREGADO. VALIDADE. I.

Esta Corte Superior firmou jurisprudência, no sentido de que a

ausência de assinatura nos cartões de ponto, por si só, não invalida

tais registros, porquanto não existe exigência legal, como

pressuposto de validade dos cartões de ponto, a assinatura desses

documentos pelo empregado.

Precedentes. II. Assim, ao entender que "a ausência de assinatura

nos controles faz com que os cartões de ponto juntados não tenham

forca para comprovar a veracidade dos registros", o Tribunal

Regional proferiu decisão em contrariedade com a jurisprudência

desta Corte Superior. III. Recurso de revista de que se conhece, por

divergência jurisprudencial, e a que se dá provimento. TST-RR-994-

61.2012.5.01.0064, Rel. Cilene Ferreira Amaro Santos. Julg.

13/04/2016

Desta forma, passou a ser ônus da parte autora provar a

inidoneidade dos controles juntados bem assim os horários

alegados.

Destes, não se desincumbiu, data venia.

Segundo a inicial, o reclamante trabalhava em jornada de 8h, de

9h00min às 18h00min, com 1h de intervalo, de de segunda a sexta-

feira e aos domingos, de 8h00min às 17h00min, com o mesmo

intervalo.

Em seu depoimento, o reclamante alterou os termos da inicial,

afirmando que trabalhava de aos sábados, domingos ou feriados

por escalas, sendo que o trabalho aos sábados era compensado

com um dia de folga na semana e o trabalho nos domingos e

feriados, era remunerado com 100%.

Considerando que a duração semanal estava limitada a 40h,

havendo concessão de folga compensatória pelo trabalho nos

sábados e pagamento do trabalho extraordinário realizado nos

domingos e feriados, a conclusão é que não é devida nenhuma hora

extra, isto independentemente da prova documental e testemunhal

produzida.

Rejeita-se o pedido B, portanto, considerando a jornada a que o

reclamante estava efetivamente sujeito.".

Analiso.

Como definido no tópico anterior, houve enquadramento da

trabalhadora como financiária, bem como a condenação ao

pagamento dos haveres embasados nas normas coletivas

respectivas.

Na forma do entendimento consolidado na Súmula nº 55 do C. TST,

os empregados do setor financeiro equiparam-se aos bancários

para os efeitos do artigo 224 da CLT, ou seja, deve ser considerada

para a trabalhadora a jornada de seis horas diárias e trinta horas

semanais.

Ressalte-se que restaram incontroversos os controles de ponto

acostados, sendo certo que o reclamante não debate, em suas

razões recursais, a idoneidade de tais documentos.

De mais a mais, ao contrário do quanto firmado pelo reclamante em

seu apelo, compulsando a documentação encartada aos autos, é

possível que os registros de jornada encartados no ID f8ae404

abarcam toda a contratualidade, de modo que não há de se falar no

automático reconhecimento dos horários lançados na exordial.

Diante disso, a ré deve ser condenada ao pagamento, como extras,

das horas ultrapassam a 6ª diária ou 30ª semanal, com adicional de

50% com relação ao labor de segunda até sábado, e de 100% para

os domingos e feriados, quando não tiver sido concedida folga

compensatória, base de cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST,

bem como com os reflexos pleiteados na inicial (férias e seu terço,

13º salários, aviso prévio, FGTS e sua indenização de 40%),

considerando a habitualidade.

Dou parcial provimento ao recurso para, considerando os

controles de ponto acostados, condenar as empregadoras ao

pagamento, como extras, das horas que ultrapassam a 6ª diária ou

30ª semanal, com adicional de 50% com relação ao labor de

segunda até sábado, e de 100% para os domingos e feriados,

quando não tiver sido concedida folga compensatória, base de
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cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST, bem como com os

reflexos pleiteados na inicial (férias e seu terço, 13º salários, aviso

prévio, FGTS e sua indenização de 40%), considerando a

habitualidade.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  DOU PARCIAL

PROVIMENTO

O reclamante, com a reforma da sentença, pretende ver a

reclamada condenada ao pagamento da verba honorária decorrente

da sucumbência, nos termos do artigo 791-A, da CLT.

Assim fundamentou o Magistrado de 1º grau:

"2.4 - HONORÁRIOS

Em que pese a sucumbência da parte autora, não é viável condená-

la ao pagamento de honorários.

Isto porque, no dia 20/11/2021, em sessão telepresencial, o STF

apreciou a ADI 5766, constando do extrato que "o Tribunal, por

maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

ação direta, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação caput das Leis do Trabalho (CLT) ...".

Portanto, estando a parte autora sob o pálio da justiça gratuita, não

pode ser condenada ao pagamento de honorários.".

Analiso.

Importante rememorar que com a reforma trabalhista passaram a

ser devidos os honorários de sucumbência aos patronos no âmbito

desta Especializada, nos termo do artigo 791-A, da CLT:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (...)"

Ora, conforme delineado nos itens anteriores, a sentença originária

de improcedência fora parcialmente reformada, de forma que a

reclamada passou a ser sucumbente, sendo, então, plenamente

devida a verba honorária daí decorrente.

Quanto ao percentual aplicado na condenação da reclamada, trata-

se de lide de baixa complexidade e natureza simples. No entanto,

houve interposição de recurso, o que por certo demandou maior

esforço e tempo do advogado. Assim, seguindo os parâmetros do

§2º supracitado, entendo que o percentual equivalente a 10% do

valor da causa e se adequa às circunstâncias do processo.

Dou parcial provimento para deferir em favor dos patronos do

autor, no percentual de 10%, a ser calculado com base no valor

líquido que decorrer da condenação.

DETERMINAÇÕES FINAIS

A empregadora deverá comprovar o recolhimento das quotas fiscais

e previdenciárias, conforme súmula 368 do C. TST, observando-se,

quanto ao Imposto de Renda, a IN/SRFB nº1127/11, excluindo-se

juros de mora da base de cálculo do Imposto de Renda. Inexiste

direito à indenização quanto a tributo, já que será recolhido

considerando os rendimentos recebidos mês a mês, sem qualquer

prejuízo.

A quota previdenciária será calculada levando-se em consideração

o somatório dos valores sobre os quais incidirem, com exceção das

parcelas previstas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei 8212/91, as

quais possuem natureza indenizatória, devendo ser observado o

limite referente ao teto de contribuição.

Considera-se fato gerador o efetivo pagamento das verbas sujeitas

à contribuição, devendo esta ser comprovada, observando-se o

artigo 30 da Lei 8212/91, mediante guia própria, sob o NIT do autor,

como se tivesse sido realizada mês a mês às épocas próprias. O

empregador arcará sozinho com os valores relativos a juros e

multas em razão dos recolhimentos em atraso.

A correção monetária referente às verbas que vencem

mensalmente será devida no mês subsequente ao labor, quando se

torna legalmente exigível, como pacificado na Súmula nº 381 da

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. As verbas

resilitórias serão corrigidas a partir do vencimento do prazo para o

pagamento (artigo 477, §6º, da CLT).

Juros de forma simples, recalculados sempre sobre o principal, a

cada nova atualização, evitando-se o anatocismo. Não haverá

imposto de renda sobre juros, na forma do inciso I, do §1º. Da Lei

8.441/92.

Determino, ainda, a aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial para a

correção do débito e da SELIC a partir do ajuizamento, mantendo,

ainda, a incidência de juros de mora equivalentes à TR também até

o ajuizamento (art. 39, caput, da Lei 8177/91), na forma da decisão

do STF no julgamento da ADC nº 58.

Fica autorizada a dedução das parcelas comprovadamente pagas a

idêntico título.

Atendendo ao disposto no artigo 832, §3º, da CLT, declaro a

natureza indenizatória do auxílio refeição, ajuda alimentação (auxílio

alimentação), 13ª cesta alimentação, indenização do aviso-prévio,

PLR e vale-cultura, bem como dos reflexos sobre o FGTS e sua

indenização de 40%.

Deverão ser observadas, de acordo com o entendimento do Juízo,

as alterações do CPC na fase executiva quanto às medidas

coercitivas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA
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SILVA(OAB: 411032/SP)

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

AGRAVADO ANTONIO AMBROSIO DE MELO

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE BAR ALCAZAR LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CALVINO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE: PAULO ROBERTO CALVINO GARCIA, MAURO

CALVINO FRAGA

AGRAVADO: SOCIEDADE BAR ALCAZAR LTDA - EPP, AMADOR

CALVINO SANTOS, ANTONIO AMBROSIO DE MELO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a 10ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Exma. Sra. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0147100-07.2008.5.01.0072
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE MAURO CALVINO FRAGA

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

ADVOGADO THASSYA ANDRESSA PRADO DA
SILVA(OAB: 411032/SP)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO CALVINO GARCIA

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

ADVOGADO THASSYA ANDRESSA PRADO DA
SILVA(OAB: 411032/SP)

AGRAVADO AMADOR CALVINO SANTOS

ADVOGADO THASSYA ANDRESSA PRADO DA
SILVA(OAB: 411032/SP)

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

AGRAVADO ANTONIO AMBROSIO DE MELO

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE BAR ALCAZAR LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CALVINO FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE: PAULO ROBERTO CALVINO GARCIA, MAURO

CALVINO FRAGA

AGRAVADO: SOCIEDADE BAR ALCAZAR LTDA - EPP, AMADOR

CALVINO SANTOS, ANTONIO AMBROSIO DE MELO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a 10ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Exma. Sra. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0147100-07.2008.5.01.0072
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE MAURO CALVINO FRAGA

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

ADVOGADO THASSYA ANDRESSA PRADO DA
SILVA(OAB: 411032/SP)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO CALVINO GARCIA
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ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

ADVOGADO THASSYA ANDRESSA PRADO DA
SILVA(OAB: 411032/SP)

AGRAVADO AMADOR CALVINO SANTOS

ADVOGADO THASSYA ANDRESSA PRADO DA
SILVA(OAB: 411032/SP)

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

AGRAVADO ANTONIO AMBROSIO DE MELO

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE BAR ALCAZAR LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADOR CALVINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE: PAULO ROBERTO CALVINO GARCIA, MAURO

CALVINO FRAGA

AGRAVADO: SOCIEDADE BAR ALCAZAR LTDA - EPP, AMADOR

CALVINO SANTOS, ANTONIO AMBROSIO DE MELO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a 10ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Exma. Sra. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0147100-07.2008.5.01.0072
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE MAURO CALVINO FRAGA

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

ADVOGADO THASSYA ANDRESSA PRADO DA
SILVA(OAB: 411032/SP)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO CALVINO GARCIA

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

ADVOGADO THASSYA ANDRESSA PRADO DA
SILVA(OAB: 411032/SP)

AGRAVADO AMADOR CALVINO SANTOS

ADVOGADO THASSYA ANDRESSA PRADO DA
SILVA(OAB: 411032/SP)

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

AGRAVADO ANTONIO AMBROSIO DE MELO

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

AGRAVADO SOCIEDADE BAR ALCAZAR LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AMBROSIO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE: PAULO ROBERTO CALVINO GARCIA, MAURO

CALVINO FRAGA

AGRAVADO: SOCIEDADE BAR ALCAZAR LTDA - EPP, AMADOR

CALVINO SANTOS, ANTONIO AMBROSIO DE MELO

ACORDAM os Desembargadores que compõem a 10ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,por unanimidade,

conhecer do agravo de petição e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Exma. Sra. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001724-40.2012.5.01.0204
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE WANDERSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
142600/RJ)

AGRAVADO NEWPET INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE GOMES

AGRAVADO MICHELLE LESSA DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: WANDERSON RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADO: NEWPET INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA, FRANCISCO JOSE GOMES, MICHELLE

LESSA DE ANDRADE

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para afastar o arquivamento para que seja

atualizado o crédito até 12.04.2012 e, após, expedição de nova

certidão para habilitação no juízo universal, nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100606-34.2021.5.01.0491
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ITAGILMAR GOMES DA FONSECA
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PESSOA VIEIRA(OAB:
59526/RJ)

ADVOGADO ALZIRA MARIA PESSÔA
VIEIRA(OAB: 61473/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ALENCAR(OAB: 148671/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: ITAGILMAR GOMES DA FONSECA JUNIOR

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do recurso por deserto, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100606-34.2021.5.01.0491
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO ITAGILMAR GOMES DA FONSECA
JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO PESSOA VIEIRA(OAB:
59526/RJ)

ADVOGADO ALZIRA MARIA PESSÔA
VIEIRA(OAB: 61473/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ALENCAR(OAB: 148671/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAGILMAR GOMES DA FONSECA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: ITAGILMAR GOMES DA FONSECA JUNIOR

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do recurso por deserto, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100790-04.2023.5.01.0011
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE AUGUSTO CAMILO CHICA

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

AGRAVANTE REGINA DE FATIMA DUARTE CHICA

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

AGRAVADO JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)
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ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CAMILO CHICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: AUGUSTO CAMILO CHICA, REGINA DE FATIMA

DUARTE CHICA

AGRAVADO: JOSE ALVES DOS SANTOS

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para determinar a retirada da indisponibilidade do

imóvel objeto do presente apelo, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100790-04.2023.5.01.0011
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE AUGUSTO CAMILO CHICA

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

AGRAVANTE REGINA DE FATIMA DUARTE CHICA

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

AGRAVADO JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DE FATIMA DUARTE CHICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: AUGUSTO CAMILO CHICA, REGINA DE FATIMA

DUARTE CHICA

AGRAVADO: JOSE ALVES DOS SANTOS

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para determinar a retirada da indisponibilidade do

imóvel objeto do presente apelo, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100790-04.2023.5.01.0011
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE AUGUSTO CAMILO CHICA

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

AGRAVANTE REGINA DE FATIMA DUARTE CHICA

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

AGRAVADO JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: AUGUSTO CAMILO CHICA, REGINA DE FATIMA

DUARTE CHICA

AGRAVADO: JOSE ALVES DOS SANTOS

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para determinar a retirada da indisponibilidade do

imóvel objeto do presente apelo, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101279-35.2019.5.01.0026
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE MANUEL FRANCISCO BELCHIOR
PIRES

ADVOGADO GUILHERME DE CARVALHO
FERREIRA FILHO(OAB: 222589/RJ)

AGRAVADO CARLOS MANUEL SILVA PERICO

AGRAVADO PELLIA RESTAURANTE LTDA.

AGRAVADO ANTONIO MANUEL SILVA GOMES
PERICO

AGRAVADO MANOEL RODRIGUES TORRES

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

ADVOGADO GEOVANNA DE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 218565/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
204873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL FRANCISCO BELCHIOR PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: MANUEL FRANCISCO BELCHIOR PIRES

AGRAVADO: MANOEL RODRIGUES TORRES, PELLIA

RESTAURANTE LTDA., ANTONIO MANUEL SILVA GOMES

PERICO, CARLOS MANUEL SILVA PERICO

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101279-35.2019.5.01.0026
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE MANUEL FRANCISCO BELCHIOR
PIRES

ADVOGADO GUILHERME DE CARVALHO
FERREIRA FILHO(OAB: 222589/RJ)

AGRAVADO CARLOS MANUEL SILVA PERICO

AGRAVADO PELLIA RESTAURANTE LTDA.

AGRAVADO ANTONIO MANUEL SILVA GOMES
PERICO

AGRAVADO MANOEL RODRIGUES TORRES

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

ADVOGADO GEOVANNA DE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 218565/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
204873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RODRIGUES TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: MANUEL FRANCISCO BELCHIOR PIRES

AGRAVADO: MANOEL RODRIGUES TORRES, PELLIA

RESTAURANTE LTDA., ANTONIO MANUEL SILVA GOMES

PERICO, CARLOS MANUEL SILVA PERICO

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101427-22.2016.5.01.0068
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE Maria Luiza da Silva Diniz
representada por sua genitora Erika
Pereira da Silva

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE Maria Eduarda Requião Conte Diniz,
representada por sua genitora
ANDREA REQUIAO CONTE

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)
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ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO Maria Eduarda Requião Conte Diniz,
representada por sua genitora
ANDREA REQUIAO CONTE

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO Maria Luiza da Silva Diniz
representada por sua genitora Erika
Pereira da Silva

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

R E C O R R E N T E :  E X P R E S S O  P E G A S O  E I R E L I  E M

RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ,

Maria Luiza da Silva Diniz representada por sua genitora Erika

Pereira da Silva, Maria Eduarda Requião Conte Diniz, representada

por sua genitora ANDREA REQUIAO CONTE

RECORRIDO: JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ, Maria Luiza da

Silva Diniz representada por sua genitora Erika Pereira da Silva,

Maria Eduarda Requião Conte Diniz, representada por sua genitora

ANDREA REQUIAO CONTE, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO. Ao das rés, para excluir da condenação

o pagamento de horas extras pela supressão do intervalo

intrajornada. Ao das autoras, para condenar as reclamadas à

restituição dos descontos sob as rubricas "DESC VALE

AUTORIZADO" e "FALTA JUS", nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101427-22.2016.5.01.0068
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE Maria Luiza da Silva Diniz
representada por sua genitora Erika
Pereira da Silva

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE Maria Eduarda Requião Conte Diniz,
representada por sua genitora
ANDREA REQUIAO CONTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1394
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO Maria Eduarda Requião Conte Diniz,
representada por sua genitora
ANDREA REQUIAO CONTE

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO Maria Luiza da Silva Diniz
representada por sua genitora Erika
Pereira da Silva

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

R E C O R R E N T E :  E X P R E S S O  P E G A S O  E I R E L I  E M

RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ,

Maria Luiza da Silva Diniz representada por sua genitora Erika

Pereira da Silva, Maria Eduarda Requião Conte Diniz, representada

por sua genitora ANDREA REQUIAO CONTE

RECORRIDO: JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ, Maria Luiza da

Silva Diniz representada por sua genitora Erika Pereira da Silva,

Maria Eduarda Requião Conte Diniz, representada por sua genitora

ANDREA REQUIAO CONTE, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO. Ao das rés, para excluir da condenação

o pagamento de horas extras pela supressão do intervalo

intrajornada. Ao das autoras, para condenar as reclamadas à

restituição dos descontos sob as rubricas "DESC VALE

AUTORIZADO" e "FALTA JUS", nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101427-22.2016.5.01.0068
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE Maria Luiza da Silva Diniz
representada por sua genitora Erika
Pereira da Silva

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE Maria Eduarda Requião Conte Diniz,
representada por sua genitora
ANDREA REQUIAO CONTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1395
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO Maria Eduarda Requião Conte Diniz,
representada por sua genitora
ANDREA REQUIAO CONTE

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO Maria Luiza da Silva Diniz
representada por sua genitora Erika
Pereira da Silva

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

R E C O R R E N T E :  E X P R E S S O  P E G A S O  E I R E L I  E M

RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ,

Maria Luiza da Silva Diniz representada por sua genitora Erika

Pereira da Silva, Maria Eduarda Requião Conte Diniz, representada

por sua genitora ANDREA REQUIAO CONTE

RECORRIDO: JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ, Maria Luiza da

Silva Diniz representada por sua genitora Erika Pereira da Silva,

Maria Eduarda Requião Conte Diniz, representada por sua genitora

ANDREA REQUIAO CONTE, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO. Ao das rés, para excluir da condenação

o pagamento de horas extras pela supressão do intervalo

intrajornada. Ao das autoras, para condenar as reclamadas à

restituição dos descontos sob as rubricas "DESC VALE

AUTORIZADO" e "FALTA JUS", nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101427-22.2016.5.01.0068
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE Maria Luiza da Silva Diniz
representada por sua genitora Erika
Pereira da Silva

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE Maria Eduarda Requião Conte Diniz,
representada por sua genitora
ANDREA REQUIAO CONTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1396
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO Maria Eduarda Requião Conte Diniz,
representada por sua genitora
ANDREA REQUIAO CONTE

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO Maria Luiza da Silva Diniz
representada por sua genitora Erika
Pereira da Silva

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Maria Luiza da Silva Diniz representada por sua genitora Erika
Pereira da Silva

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

R E C O R R E N T E :  E X P R E S S O  P E G A S O  E I R E L I  E M

RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ,

Maria Luiza da Silva Diniz representada por sua genitora Erika

Pereira da Silva, Maria Eduarda Requião Conte Diniz, representada

por sua genitora ANDREA REQUIAO CONTE

RECORRIDO: JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ, Maria Luiza da

Silva Diniz representada por sua genitora Erika Pereira da Silva,

Maria Eduarda Requião Conte Diniz, representada por sua genitora

ANDREA REQUIAO CONTE, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO. Ao das rés, para excluir da condenação

o pagamento de horas extras pela supressão do intervalo

intrajornada. Ao das autoras, para condenar as reclamadas à

restituição dos descontos sob as rubricas "DESC VALE

AUTORIZADO" e "FALTA JUS", nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101427-22.2016.5.01.0068
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE Maria Luiza da Silva Diniz
representada por sua genitora Erika
Pereira da Silva

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE Maria Eduarda Requião Conte Diniz,
representada por sua genitora
ANDREA REQUIAO CONTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1397
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

RECORRENTE JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO Maria Eduarda Requião Conte Diniz,
representada por sua genitora
ANDREA REQUIAO CONTE

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO Maria Luiza da Silva Diniz
representada por sua genitora Erika
Pereira da Silva

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Maria Eduarda Requião Conte Diniz, representada por sua
genitora ANDREA REQUIAO CONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

R E C O R R E N T E :  E X P R E S S O  P E G A S O  E I R E L I  E M

RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ,

Maria Luiza da Silva Diniz representada por sua genitora Erika

Pereira da Silva, Maria Eduarda Requião Conte Diniz, representada

por sua genitora ANDREA REQUIAO CONTE

RECORRIDO: JOSIMAR CASTANHEIRA DINIZ, Maria Luiza da

Silva Diniz representada por sua genitora Erika Pereira da Silva,

Maria Eduarda Requião Conte Diniz, representada por sua genitora

ANDREA REQUIAO CONTE, EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

RECUPERACAO JUDICIAL, AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos ordinários e, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO. Ao das rés, para excluir da condenação

o pagamento de horas extras pela supressão do intervalo

intrajornada. Ao das autoras, para condenar as reclamadas à

restituição dos descontos sob as rubricas "DESC VALE

AUTORIZADO" e "FALTA JUS", nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000012-14.2011.5.01.0054
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO MARCO ANDRE DA SILVEIRA
ARRAES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)
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AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO ARI DINIZ RIBEIRO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS, ANTONIO

AUGUSTO PINHEIRO, MARCO ANDRE DA SILVEIRA ARRAES,

ARI DINIZ RIBEIRO, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000012-14.2011.5.01.0054
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO MARCO ANDRE DA SILVEIRA
ARRAES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO ARI DINIZ RIBEIRO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS, ANTONIO

AUGUSTO PINHEIRO, MARCO ANDRE DA SILVEIRA ARRAES,

ARI DINIZ RIBEIRO, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000012-14.2011.5.01.0054
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO MARCO ANDRE DA SILVEIRA
ARRAES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO ARI DINIZ RIBEIRO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS, ANTONIO

AUGUSTO PINHEIRO, MARCO ANDRE DA SILVEIRA ARRAES,

ARI DINIZ RIBEIRO, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000012-14.2011.5.01.0054
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO MARCO ANDRE DA SILVEIRA
ARRAES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO ARI DINIZ RIBEIRO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANDRE DA SILVEIRA ARRAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS, ANTONIO

AUGUSTO PINHEIRO, MARCO ANDRE DA SILVEIRA ARRAES,

ARI DINIZ RIBEIRO, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000012-14.2011.5.01.0054
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO MARCO ANDRE DA SILVEIRA
ARRAES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO ARI DINIZ RIBEIRO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI DINIZ RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS, ANTONIO

AUGUSTO PINHEIRO, MARCO ANDRE DA SILVEIRA ARRAES,

ARI DINIZ RIBEIRO, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000012-14.2011.5.01.0054
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO MARCO ANDRE DA SILVEIRA
ARRAES

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO ARI DINIZ RIBEIRO

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS, ANTONIO

AUGUSTO PINHEIRO, MARCO ANDRE DA SILVEIRA ARRAES,

ARI DINIZ RIBEIRO, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100095-88.2023.5.01.0063
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE CESAR ANDRE DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO ANDERSON DE CARVALHO
GOMES(OAB: 237093/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DA CONCEICAO DIAS DE
ARAUJO(OAB: 154294/RJ)

RECORRENTE INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO ESTADUAL DE
ESTATISTICAS, PESQUISAS E
FORMACAO DE SERVIDORES
PUBLICO DO RIO DE JANEIRO -
CEPERJ

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR ANDRE DE OLIVEIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: CESAR ANDRE DE OLIVEIRA NUNES,

INSTITUTO FAIR PLAY

RECORRIDO:  FUNDACAO CENTRO ESTADUAL  DE

ESTATISTICAS, PESQUISAS E FORMACAO DE SERVIDORES

PUBLICO DO RIO DE JANEIRO - CEPERJ, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo interno e, no mérito, NEGAR-
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LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  do  vo to  da  Exma.

Desembargado ra  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100095-88.2023.5.01.0063
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE CESAR ANDRE DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO ANDERSON DE CARVALHO
GOMES(OAB: 237093/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DA CONCEICAO DIAS DE
ARAUJO(OAB: 154294/RJ)

RECORRENTE INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO ESTADUAL DE
ESTATISTICAS, PESQUISAS E
FORMACAO DE SERVIDORES
PUBLICO DO RIO DE JANEIRO -
CEPERJ

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: CESAR ANDRE DE OLIVEIRA NUNES,

INSTITUTO FAIR PLAY

RECORRIDO:  FUNDACAO CENTRO ESTADUAL  DE

ESTATISTICAS, PESQUISAS E FORMACAO DE SERVIDORES

PUBLICO DO RIO DE JANEIRO - CEPERJ, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo interno e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  do  vo to  da  Exma.

Desembargado ra  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-28.2022.5.01.0037
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO DEYVID LUIS FERREIRA PIRES

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

RECORRIDO: DEYVID LUIS FERREIRA PIRES, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES

S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-28.2022.5.01.0037
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO DEYVID LUIS FERREIRA PIRES

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

RECORRIDO: DEYVID LUIS FERREIRA PIRES, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES

S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-28.2022.5.01.0037
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO DEYVID LUIS FERREIRA PIRES

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

RECORRIDO: DEYVID LUIS FERREIRA PIRES, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES

S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100585-28.2022.5.01.0037
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRENTE V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO DEYVID LUIS FERREIRA PIRES

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVID LUIS FERREIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.

RECORRIDO: DEYVID LUIS FERREIRA PIRES, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES

S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010072-07.2014.5.01.0421
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO R. C. VALENTE INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTACAO -
EPP

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO VALEDENT COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CAMARGO VALENTE

AGRAVADO CAMARGO E VALENTE INDUSTRIA,
PARTICIPACOES, COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO FABIANO JOSE CAMARGO
VALENTE

AGRAVADO THIAGO CAMARGO VIEIRA

AGRAVADO JOSELITA CAMARGO VALENTE

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO REGIANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

AGRAVADO: REGIANE DOS SANTOS RAMOS, R. C. VALENTE

INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO - EPP, VALEDENT

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CAMARGO E VALENTE

INDUSTRIA, PARTICIPACOES, COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA - ME, RODRIGO CAMARGO VALENTE,

THIAGO CAMARGO VIEIRA, FABIANO JOSE CAMARGO

VALENTE, JOSELITA CAMARGO VALENTE

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010072-07.2014.5.01.0421
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO R. C. VALENTE INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTACAO -
EPP

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO VALEDENT COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CAMARGO VALENTE

AGRAVADO CAMARGO E VALENTE INDUSTRIA,
PARTICIPACOES, COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO FABIANO JOSE CAMARGO
VALENTE

AGRAVADO THIAGO CAMARGO VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO JOSELITA CAMARGO VALENTE

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO REGIANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE DOS SANTOS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

AGRAVADO: REGIANE DOS SANTOS RAMOS, R. C. VALENTE

INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO - EPP, VALEDENT

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CAMARGO E VALENTE

INDUSTRIA, PARTICIPACOES, COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA - ME, RODRIGO CAMARGO VALENTE,

THIAGO CAMARGO VIEIRA, FABIANO JOSE CAMARGO

VALENTE, JOSELITA CAMARGO VALENTE

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010072-07.2014.5.01.0421
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO R. C. VALENTE INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTACAO -
EPP

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO VALEDENT COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CAMARGO VALENTE

AGRAVADO CAMARGO E VALENTE INDUSTRIA,
PARTICIPACOES, COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO FABIANO JOSE CAMARGO
VALENTE

AGRAVADO THIAGO CAMARGO VIEIRA

AGRAVADO JOSELITA CAMARGO VALENTE

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO REGIANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. C. VALENTE INDUSTRIA, COMERCIO E
REPRESENTACAO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

AGRAVADO: REGIANE DOS SANTOS RAMOS, R. C. VALENTE

INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO - EPP, VALEDENT

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CAMARGO E VALENTE

INDUSTRIA, PARTICIPACOES, COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA - ME, RODRIGO CAMARGO VALENTE,

THIAGO CAMARGO VIEIRA, FABIANO JOSE CAMARGO

VALENTE, JOSELITA CAMARGO VALENTE

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010072-07.2014.5.01.0421
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO R. C. VALENTE INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTACAO -
EPP

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO VALEDENT COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CAMARGO VALENTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO CAMARGO E VALENTE INDUSTRIA,
PARTICIPACOES, COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO FABIANO JOSE CAMARGO
VALENTE

AGRAVADO THIAGO CAMARGO VIEIRA

AGRAVADO JOSELITA CAMARGO VALENTE

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO REGIANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEDENT COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

AGRAVADO: REGIANE DOS SANTOS RAMOS, R. C. VALENTE

INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO - EPP, VALEDENT

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CAMARGO E VALENTE

INDUSTRIA, PARTICIPACOES, COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA - ME, RODRIGO CAMARGO VALENTE,

THIAGO CAMARGO VIEIRA, FABIANO JOSE CAMARGO

VALENTE, JOSELITA CAMARGO VALENTE

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010072-07.2014.5.01.0421
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO R. C. VALENTE INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTACAO -
EPP

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO VALEDENT COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CAMARGO VALENTE

AGRAVADO CAMARGO E VALENTE INDUSTRIA,
PARTICIPACOES, COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO FABIANO JOSE CAMARGO
VALENTE

AGRAVADO THIAGO CAMARGO VIEIRA

AGRAVADO JOSELITA CAMARGO VALENTE

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO REGIANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO E VALENTE INDUSTRIA, PARTICIPACOES,
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

AGRAVADO: REGIANE DOS SANTOS RAMOS, R. C. VALENTE

INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO - EPP, VALEDENT

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CAMARGO E VALENTE

INDUSTRIA, PARTICIPACOES, COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA - ME, RODRIGO CAMARGO VALENTE,

THIAGO CAMARGO VIEIRA, FABIANO JOSE CAMARGO

VALENTE, JOSELITA CAMARGO VALENTE

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010072-07.2014.5.01.0421
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO R. C. VALENTE INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTACAO -
EPP
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ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO VALEDENT COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CAMARGO VALENTE

AGRAVADO CAMARGO E VALENTE INDUSTRIA,
PARTICIPACOES, COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO FABIANO JOSE CAMARGO
VALENTE

AGRAVADO THIAGO CAMARGO VIEIRA

AGRAVADO JOSELITA CAMARGO VALENTE

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO REGIANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITA CAMARGO VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

AGRAVADO: REGIANE DOS SANTOS RAMOS, R. C. VALENTE

INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO - EPP, VALEDENT

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CAMARGO E VALENTE

INDUSTRIA, PARTICIPACOES, COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA - ME, RODRIGO CAMARGO VALENTE,

THIAGO CAMARGO VIEIRA, FABIANO JOSE CAMARGO

VALENTE, JOSELITA CAMARGO VALENTE

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010730-84.2015.5.01.0004
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

AGRAVADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO LAYSA SANTOLIN DE
OLIVEIRA(OAB: 212368/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA

AGRAVADO: TRANSURB S/A

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para julgar IMPROCEDENTES os

embargos à execução, restabelecendo a decisão que homologou os

cálculos de ID. 00ad64e, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010730-84.2015.5.01.0004
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

AGRAVADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO LAYSA SANTOLIN DE
OLIVEIRA(OAB: 212368/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSURB S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA

AGRAVADO: TRANSURB S/A

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para julgar IMPROCEDENTES os

embargos à execução, restabelecendo a decisão que homologou os

cálculos de ID. 00ad64e, nos termos do voto da Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011706-13.2014.5.01.0203
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE PATRICIA TULER SILVA PEREIRA

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

AGRAVANTE P.A.G. AOLIABE CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO LENILSON SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 127523/RJ)

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

AGRAVANTE SIDNEI CAMPOS PEREIRA

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

AGRAVADO FELIPE DA SILVA FONTOURA

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.A.G. AOLIABE CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: P.A.G. AOLIABE CONSTRUCAO LTDA - ME,

SIDNEI CAMPOS PEREIRA, PATRICIA TULER SILVA PEREIRA

AGRAVADO: FELIPE DA SILVA FONTOURA

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para determinar que seja observado o

limite de 30% no desconto total sobre os salários dos sócios

executados, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011706-13.2014.5.01.0203
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE PATRICIA TULER SILVA PEREIRA

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

AGRAVANTE P.A.G. AOLIABE CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO LENILSON SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 127523/RJ)

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

AGRAVANTE SIDNEI CAMPOS PEREIRA

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

AGRAVADO FELIPE DA SILVA FONTOURA

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI CAMPOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: P.A.G. AOLIABE CONSTRUCAO LTDA - ME,

SIDNEI CAMPOS PEREIRA, PATRICIA TULER SILVA PEREIRA

AGRAVADO: FELIPE DA SILVA FONTOURA

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para determinar que seja observado o

limite de 30% no desconto total sobre os salários dos sócios

executados, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011706-13.2014.5.01.0203
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE PATRICIA TULER SILVA PEREIRA

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

AGRAVANTE P.A.G. AOLIABE CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO LENILSON SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 127523/RJ)

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

AGRAVANTE SIDNEI CAMPOS PEREIRA

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

AGRAVADO FELIPE DA SILVA FONTOURA

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA TULER SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: P.A.G. AOLIABE CONSTRUCAO LTDA - ME,

SIDNEI CAMPOS PEREIRA, PATRICIA TULER SILVA PEREIRA

AGRAVADO: FELIPE DA SILVA FONTOURA

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para determinar que seja observado o

limite de 30% no desconto total sobre os salários dos sócios

executados, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011706-13.2014.5.01.0203
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE PATRICIA TULER SILVA PEREIRA

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

AGRAVANTE P.A.G. AOLIABE CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO LENILSON SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 127523/RJ)

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

AGRAVANTE SIDNEI CAMPOS PEREIRA

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

AGRAVADO FELIPE DA SILVA FONTOURA

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DA SILVA FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: P.A.G. AOLIABE CONSTRUCAO LTDA - ME,

SIDNEI CAMPOS PEREIRA, PATRICIA TULER SILVA PEREIRA

AGRAVADO: FELIPE DA SILVA FONTOURA

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para determinar que seja observado o

limite de 30% no desconto total sobre os salários dos sócios

executados, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012042-11.2015.5.01.0032
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE EDMILSON JOSE DE SOUZA LISBOA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

AGRAVADO ABRANTEL COMERCIO DE
ALIMENTOS OBRAS E SERVICOS
LTDA - ME

AGRAVADO RENATA PIMENTEL FLORENCO

AGRAVADO ANA LUCIA PIMENTEL FLORENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON JOSE DE SOUZA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: EDMILSON JOSE DE SOUZA LISBOA

AGRAVADO: ABRANTEL COMERCIO DE ALIMENTOS OBRAS E

SERVICOS LTDA - ME, RENATA PIMENTEL FLORENCO, ANA

LUCIA PIMENTEL FLORENCO

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para determinar a suspensão da CNH e do

passaporte dos sócios executados, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0021300-19.2007.5.01.0002
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE FERNANDO NEVES DA CRUZ

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA TAVARES DA
CRUZ(OAB: 45828/BA)

AGRAVADO DANILO OLIVEIRA TAVARES DA
CRUZ

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA TAVARES DA
CRUZ(OAB: 45828/BA)

AGRAVADO TRANSDIDAN TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

AGRAVADO WANDERLEY SOARES COSTA

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO NEVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: FERNANDO NEVES DA CRUZ

AGRAVADO: WANDERLEY SOARES COSTA, TRANSDIDAN

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME, DANILO OLIVEIRA

TAVARES DA CRUZ

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição, e no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0021300-19.2007.5.01.0002
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE FERNANDO NEVES DA CRUZ

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA TAVARES DA
CRUZ(OAB: 45828/BA)

AGRAVADO DANILO OLIVEIRA TAVARES DA
CRUZ

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA TAVARES DA
CRUZ(OAB: 45828/BA)

AGRAVADO TRANSDIDAN TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

AGRAVADO WANDERLEY SOARES COSTA

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY SOARES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: FERNANDO NEVES DA CRUZ

AGRAVADO: WANDERLEY SOARES COSTA, TRANSDIDAN

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME, DANILO OLIVEIRA

TAVARES DA CRUZ

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição, e no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0021300-19.2007.5.01.0002
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Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE FERNANDO NEVES DA CRUZ

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA TAVARES DA
CRUZ(OAB: 45828/BA)

AGRAVADO DANILO OLIVEIRA TAVARES DA
CRUZ

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA TAVARES DA
CRUZ(OAB: 45828/BA)

AGRAVADO TRANSDIDAN TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

AGRAVADO WANDERLEY SOARES COSTA

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSDIDAN TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: FERNANDO NEVES DA CRUZ

AGRAVADO: WANDERLEY SOARES COSTA, TRANSDIDAN

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME, DANILO OLIVEIRA

TAVARES DA CRUZ

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição, e no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0021300-19.2007.5.01.0002
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE FERNANDO NEVES DA CRUZ

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA TAVARES DA
CRUZ(OAB: 45828/BA)

AGRAVADO DANILO OLIVEIRA TAVARES DA
CRUZ

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA TAVARES DA
CRUZ(OAB: 45828/BA)

AGRAVADO TRANSDIDAN TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

AGRAVADO WANDERLEY SOARES COSTA

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO OLIVEIRA TAVARES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: FERNANDO NEVES DA CRUZ

AGRAVADO: WANDERLEY SOARES COSTA, TRANSDIDAN

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME, DANILO OLIVEIRA

TAVARES DA CRUZ

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição, e no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100054-63.2023.5.01.0050
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ISAIAS BRAGA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECORRIDO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: ISAIAS BRAGA

RECORRIDO: ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida em contrarrazões,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100054-63.2023.5.01.0050
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ISAIAS BRAGA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECORRIDO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: ISAIAS BRAGA

RECORRIDO: ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida em contrarrazões,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100065-59.2020.5.01.0483
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO DANIEL FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO FATIMA DE OLIVEIRA
PERROTTA(OAB: 45974/RJ)

AGRAVADO OFFSHORE MANUTENCAO EM
PLATAFORMAS LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

AGRAVADO OFFSHORE SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: DANIEL FERNANDES PEREIRA, OFFSHORE

MANUTENCAO EM PLATAFORMAS LTDA, OFFSHORE

SERVICOS TECNICOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100065-59.2020.5.01.0483
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO DANIEL FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO FATIMA DE OLIVEIRA
PERROTTA(OAB: 45974/RJ)

AGRAVADO OFFSHORE MANUTENCAO EM
PLATAFORMAS LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

AGRAVADO OFFSHORE SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERNANDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: DANIEL FERNANDES PEREIRA, OFFSHORE

MANUTENCAO EM PLATAFORMAS LTDA, OFFSHORE

SERVICOS TECNICOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100065-59.2020.5.01.0483
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO DANIEL FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO FATIMA DE OLIVEIRA
PERROTTA(OAB: 45974/RJ)

AGRAVADO OFFSHORE MANUTENCAO EM
PLATAFORMAS LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

AGRAVADO OFFSHORE SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFFSHORE MANUTENCAO EM PLATAFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: DANIEL FERNANDES PEREIRA, OFFSHORE

MANUTENCAO EM PLATAFORMAS LTDA, OFFSHORE

SERVICOS TECNICOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100065-59.2020.5.01.0483
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO DANIEL FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO FATIMA DE OLIVEIRA
PERROTTA(OAB: 45974/RJ)

AGRAVADO OFFSHORE MANUTENCAO EM
PLATAFORMAS LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

AGRAVADO OFFSHORE SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFFSHORE SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: DANIEL FERNANDES PEREIRA, OFFSHORE

MANUTENCAO EM PLATAFORMAS LTDA, OFFSHORE

SERVICOS TECNICOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100066-88.2021.5.01.0069
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE FRANCISCO CARLOS NUNES

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: FRANCISCO CARLOS NUNES

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100066-88.2021.5.01.0069
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE FRANCISCO CARLOS NUNES

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: FRANCISCO CARLOS NUNES

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100077-96.2021.5.01.0076
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE SIDNEIA DINIZ SOUSA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO WORK SERVICOS GERAIS EIRELI -
EPP

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEIA DINIZ SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: SIDNEIA DINIZ SOUSA

RECORRIDO: WORK SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100077-96.2021.5.01.0076
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE SIDNEIA DINIZ SOUSA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECORRIDO WORK SERVICOS GERAIS EIRELI -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORK SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: SIDNEIA DINIZ SOUSA

RECORRIDO: WORK SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100080-51.2021.5.01.0561
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE LUCIA NUNES MODESTO

ADVOGADO VALERIA DE FREITAS
MARTINS(OAB: 113280/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILLA SANTOS PASTEN
TRIVIK(OAB: 148099/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA NUNES MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: LUCIA NUNES MODESTO

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100080-51.2021.5.01.0561
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE LUCIA NUNES MODESTO

ADVOGADO VALERIA DE FREITAS
MARTINS(OAB: 113280/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILLA SANTOS PASTEN
TRIVIK(OAB: 148099/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: LUCIA NUNES MODESTO

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100760-89.2022.5.01.0241
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE EVANILDO DA SILVA BORGES

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

RECORRIDO PROTECTION SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA SC
LTDA

RECORRIDO SIMONE PEREIRA ARAGAO

RECORRIDO ANDRE LUIZ GONCALVES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO DA SILVA BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: EVANILDO DA SILVA BORGES

RECORRIDO: PROTECTION SERVICOS DE SEGURANCA E

VIGILANCIA SC LTDA, SIMONE PEREIRA ARAGAO, ANDRE LUIZ

GONCALVES DIAS

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100793-91.2020.5.01.0001
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE MARIA DE LOURDES MALDONADO
TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO MAIRO LUTZ MUSSEL(OAB:
105722/RJ)

AGRAVADO DOMINUS CARE SERVICOS EM
SAUDE EIRELI

AGRAVADO FABIANO TEIXEIRA ALVES

AGRAVADO CARLA DE SIQUEIRA MARTINS

ADVOGADO CLARISSE KAIRIS SAMPAIO
CORREA(OAB: 158713/RJ)

ADVOGADO MARILUZA RIBEIRO
CAVALCANTI(OAB: 158655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DE SIQUEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES MALDONADO TEIXEIRA

ALVES

AGRAVADO: DOMINUS CARE SERVICOS EM SAUDE EIRELI,

FABIANO TEIXEIRA ALVES, CARLA DE SIQUEIRA MARTINS

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100793-91.2020.5.01.0001
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE MARIA DE LOURDES MALDONADO
TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO MAIRO LUTZ MUSSEL(OAB:
105722/RJ)

AGRAVADO DOMINUS CARE SERVICOS EM
SAUDE EIRELI

AGRAVADO FABIANO TEIXEIRA ALVES

AGRAVADO CARLA DE SIQUEIRA MARTINS

ADVOGADO CLARISSE KAIRIS SAMPAIO
CORREA(OAB: 158713/RJ)

ADVOGADO MARILUZA RIBEIRO
CAVALCANTI(OAB: 158655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES MALDONADO TEIXEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES MALDONADO TEIXEIRA

ALVES

AGRAVADO: DOMINUS CARE SERVICOS EM SAUDE EIRELI,

FABIANO TEIXEIRA ALVES, CARLA DE SIQUEIRA MARTINS

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100845-06.2022.5.01.0264
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE D.R.F.

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO RABELO
MUNIZ(OAB: 72492/RJ)

ADVOGADO WANDER SILVA MADEIRA(OAB:
119846/RJ)

RECORRIDO L.E.T.A.S.L.M.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1417
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.R.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bca5419.

Processo Nº ROT-0100845-06.2022.5.01.0264
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE D.R.F.

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO RABELO
MUNIZ(OAB: 72492/RJ)

ADVOGADO WANDER SILVA MADEIRA(OAB:
119846/RJ)

RECORRIDO L.E.T.A.S.L.M.

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.E.T.A.S.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a6b89b2.

Processo Nº RORSum-0100900-38.2021.5.01.0022
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE GISELE BEZERRA DA SILVA
GUIMARAES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRENTE UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO GISELE BEZERRA DA SILVA
GUIMARAES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE BEZERRA DA SILVA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: GISELE BEZERRA DA SILVA GUIMARAES,

UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

RECORRIDO: GISELE BEZERRA DA SILVA GUIMARAES,

UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos e,  no méri to,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100900-38.2021.5.01.0022
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE GISELE BEZERRA DA SILVA
GUIMARAES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRENTE UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO GISELE BEZERRA DA SILVA
GUIMARAES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: GISELE BEZERRA DA SILVA GUIMARAES,

UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

RECORRIDO: GISELE BEZERRA DA SILVA GUIMARAES,

UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos recursos e,  no méri to,  NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100890-69.2022.5.01.0018
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Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE M&E SERVICOS DE CUIDADOS DE
IDOSOS E HOME CARE LTDA

ADVOGADO VITOR SILVA SA PASSOS(OAB:
251211/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO Felipe Kling Lago Alves da Cruz(OAB:
126096/RJ)

RECORRIDO JUNIOR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&E SERVICOS DE CUIDADOS DE IDOSOS E HOME CARE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: M&E SERVICOS DE CUIDADOS DE IDOSOS E

HOME CARE LTDA

RECORRIDO: JUNIOR FRANCISCO DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso interposto e, no mérito NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100890-69.2022.5.01.0018
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE M&E SERVICOS DE CUIDADOS DE
IDOSOS E HOME CARE LTDA

ADVOGADO VITOR SILVA SA PASSOS(OAB:
251211/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO Felipe Kling Lago Alves da Cruz(OAB:
126096/RJ)

RECORRIDO JUNIOR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: M&E SERVICOS DE CUIDADOS DE IDOSOS E

HOME CARE LTDA

RECORRIDO: JUNIOR FRANCISCO DA SILVA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso interposto e, no mérito NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100923-25.2023.5.01.0018
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

RECORRIDO MARCIO DE JESUS COELHO

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO
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RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: MARCIO DE JESUS COELHO

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário do autor e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para julgar IMPROCEDENTE o pedido, retirando a

condenação da ré, inclusive em honorários, condenando o autor em

honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor arbitrado à inicial,

sob condição suspensiva de exigibilidade, ante a gratuidade de

justiça, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

Isento o autor do pagamento de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100923-25.2023.5.01.0018
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

RECORRIDO MARCIO DE JESUS COELHO

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE JESUS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: MARCIO DE JESUS COELHO

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário do autor e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para julgar IMPROCEDENTE o pedido, retirando a

condenação da ré, inclusive em honorários, condenando o autor em

honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor arbitrado à inicial,

sob condição suspensiva de exigibilidade, ante a gratuidade de

justiça, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

Isento o autor do pagamento de custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100927-47.2021.5.01.0078
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ
PINHEIRO(OAB: 183805/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO CORINA COSTA

ADVOGADO MARCELO AMARAL DA SILVA(OAB:
97572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: CORINA COSTA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  do  vo to  da  Exma.

Desembargado ra  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100927-47.2021.5.01.0078
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ
PINHEIRO(OAB: 183805/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO CORINA COSTA
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ADVOGADO MARCELO AMARAL DA SILVA(OAB:
97572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORINA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: CORINA COSTA

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  do  vo to  da  Exma.

Desembargado ra  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101185-31.2018.5.01.0056
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ELIEZER COSTA LACLOT

ADVOGADO IGOR DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB:
168356/RJ)

AGRAVADO LUCIANO ARAUJO DE MELLO

AGRAVADO PEDRO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO LACLOT E ARAUJO CONSTRUCAO
CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME

AGRAVADO CNO S.A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO SERTENGE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LEANDRO DA
COSTA(OAB: 75287/RJ)

AGRAVADO REINALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE WASHINGTON CAMARGO
DE CASTRO JUNIOR(OAB: 59146/RJ)

ADVOGADO ALBERTO MAURO GRYNBERG(OAB:
54195/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER COSTA LACLOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ELIEZER COSTA LACLOT

AGRAVADO: REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, LACLOT E

ARAUJO CONSTRUCAO CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME,

CNO S.A, SERTENGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA., LUCIANO ARAUJO DE MELLO, PEDRO PEREIRA DA

SILVA

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para afastar, por ora, a execução em face do sócio

retirante, ELIEZER COSTA LACLOT, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101185-31.2018.5.01.0056
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ELIEZER COSTA LACLOT

ADVOGADO IGOR DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB:
168356/RJ)

AGRAVADO LUCIANO ARAUJO DE MELLO

AGRAVADO PEDRO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO LACLOT E ARAUJO CONSTRUCAO
CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME

AGRAVADO CNO S.A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO SERTENGE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LEANDRO DA
COSTA(OAB: 75287/RJ)

AGRAVADO REINALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE WASHINGTON CAMARGO
DE CASTRO JUNIOR(OAB: 59146/RJ)

ADVOGADO ALBERTO MAURO GRYNBERG(OAB:
54195/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho
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Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ELIEZER COSTA LACLOT

AGRAVADO: REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, LACLOT E

ARAUJO CONSTRUCAO CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME,

CNO S.A, SERTENGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA., LUCIANO ARAUJO DE MELLO, PEDRO PEREIRA DA

SILVA

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para afastar, por ora, a execução em face do sócio

retirante, ELIEZER COSTA LACLOT, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101185-31.2018.5.01.0056
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ELIEZER COSTA LACLOT

ADVOGADO IGOR DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB:
168356/RJ)

AGRAVADO LUCIANO ARAUJO DE MELLO

AGRAVADO PEDRO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO LACLOT E ARAUJO CONSTRUCAO
CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME

AGRAVADO CNO S.A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO SERTENGE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LEANDRO DA
COSTA(OAB: 75287/RJ)

AGRAVADO REINALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE WASHINGTON CAMARGO
DE CASTRO JUNIOR(OAB: 59146/RJ)

ADVOGADO ALBERTO MAURO GRYNBERG(OAB:
54195/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ELIEZER COSTA LACLOT

AGRAVADO: REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, LACLOT E

ARAUJO CONSTRUCAO CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME,

CNO S.A, SERTENGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA., LUCIANO ARAUJO DE MELLO, PEDRO PEREIRA DA

SILVA

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para afastar, por ora, a execução em face do sócio

retirante, ELIEZER COSTA LACLOT, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101185-31.2018.5.01.0056
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ELIEZER COSTA LACLOT

ADVOGADO IGOR DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB:
168356/RJ)

AGRAVADO LUCIANO ARAUJO DE MELLO

AGRAVADO PEDRO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO LACLOT E ARAUJO CONSTRUCAO
CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME

AGRAVADO CNO S.A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO SERTENGE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LEANDRO DA
COSTA(OAB: 75287/RJ)

AGRAVADO REINALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE WASHINGTON CAMARGO
DE CASTRO JUNIOR(OAB: 59146/RJ)

ADVOGADO ALBERTO MAURO GRYNBERG(OAB:
54195/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTENGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ELIEZER COSTA LACLOT

AGRAVADO: REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, LACLOT E

ARAUJO CONSTRUCAO CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME,

CNO S.A, SERTENGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA., LUCIANO ARAUJO DE MELLO, PEDRO PEREIRA DA
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SILVA

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para afastar, por ora, a execução em face do sócio

retirante, ELIEZER COSTA LACLOT, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100101-67.2019.5.01.0053
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA EDITHE SANTOS DA SILVA
DERNIER(OAB: 205777/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

AGRAVADO EMISSAO S/A

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 154686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO: EMISSAO S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição, e no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para que seja instaurado o incidente de

desconsideração de personalidade jurídica, na forma do art.855-A

da CLT, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100101-67.2019.5.01.0053
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA EDITHE SANTOS DA SILVA
DERNIER(OAB: 205777/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

AGRAVADO EMISSAO S/A

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 154686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO: EMISSAO S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição, e no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para que seja instaurado o incidente de

desconsideração de personalidade jurídica, na forma do art.855-A

da CLT, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100122-73.2023.5.01.0321
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ROBERTO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

RECORRIDO METALCHAMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE FORNOS, FOGOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA PERASSO GOUVEIA DOS
SANTOS DA SILVEIRA(OAB:
197139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: ROBERTO CARLOS DE SOUZA

RECORRIDO: METALCHAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE

FORNOS, FOGOES E SERVICOS LTDA - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100122-73.2023.5.01.0321
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ROBERTO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

RECORRIDO METALCHAMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE FORNOS, FOGOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA PERASSO GOUVEIA DOS
SANTOS DA SILVEIRA(OAB:
197139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALCHAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE FORNOS,
FOGOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: ROBERTO CARLOS DE SOUZA

RECORRIDO: METALCHAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE

FORNOS, FOGOES E SERVICOS LTDA - ME

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100545-17.2023.5.01.0003
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE FABIO NETO CONTAIFFER

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

ADVOGADO FABRICIO CESAR FRASSON(OAB:
117655/RJ)

RECORRIDO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECORRIDO BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO NETO CONTAIFFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: FABIO NETO CONTAIFFER

RECORRIDO: BOX DELIVERY DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE S.A., MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário, ACOLHER a preliminar para

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos

à Vara de origem para que seja observada a regular intimação do

Ministério Público do Trabalho e prosseguimento, com posterior,

proferimento de nova decisão, restando prejudicada a análise do

recurso do autor, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100545-17.2023.5.01.0003
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE FABIO NETO CONTAIFFER

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

ADVOGADO FABRICIO CESAR FRASSON(OAB:
117655/RJ)

RECORRIDO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOX DELIVERY DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: FABIO NETO CONTAIFFER

RECORRIDO: BOX DELIVERY DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE S.A., MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário, ACOLHER a preliminar para

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos

à Vara de origem para que seja observada a regular intimação do

Ministério Público do Trabalho e prosseguimento, com posterior,

proferimento de nova decisão, restando prejudicada a análise do

recurso do autor, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100545-17.2023.5.01.0003
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE FABIO NETO CONTAIFFER

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

ADVOGADO FABRICIO CESAR FRASSON(OAB:
117655/RJ)

RECORRIDO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECORRIDO BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: FABIO NETO CONTAIFFER

RECORRIDO: BOX DELIVERY DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE S.A., MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário, ACOLHER a preliminar para

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos

à Vara de origem para que seja observada a regular intimação do

Ministério Público do Trabalho e prosseguimento, com posterior,

proferimento de nova decisão, restando prejudicada a análise do

recurso do autor, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100566-73.2022.5.01.0020
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

AGRAVADO ALEXANDRE DA SILVA FIALHO

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA.

AGRAVADO: ALEXANDRE DA SILVA FIALHO

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0100566-73.2022.5.01.0020
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

AGRAVADO ALEXANDRE DA SILVA FIALHO

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA FIALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA.

AGRAVADO: ALEXANDRE DA SILVA FIALHO

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade, NÃO

CONHECER do agravo de petição, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0101227-75.2016.5.01.0242
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DAMASCENO DE
MATTOS(OAB: 113461/RJ)

ADVOGADO BRUNO LOUREIRO BOSSI D
OLIVEIRA(OAB: 114313/RJ)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DUTRA CAMPOS
ABREU(OAB: 180818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL FLUMINENSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: HOSPITAL FLUMINENSE S/A

RECORRIDO: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para excluir a multa por embargos protelatórios, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0101227-75.2016.5.01.0242
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DAMASCENO DE
MATTOS(OAB: 113461/RJ)

ADVOGADO BRUNO LOUREIRO BOSSI D
OLIVEIRA(OAB: 114313/RJ)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DUTRA CAMPOS
ABREU(OAB: 180818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: HOSPITAL FLUMINENSE S/A

RECORRIDO: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para excluir a multa por embargos protelatórios, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101283-52.2018.5.01.0432
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE THAMIRES PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO IELY CASTELO SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 211191/RJ)

AGRAVADO VANESSA MOSTOF PEREIRA DE
MOURA

ADVOGADO BRUNO DA COSTA FERNANDES DE
LIMA(OAB: 184941/RJ)

AGRAVADO SALUS CONFECCOES LTDA

AGRAVADO ALCINDO PEREIRA DA SILVA FILHO

AGRAVADO RITA DE CASSIA FERNANDES DA
SILVA

AGRAVADO OSVALDO JORGE DA SILVA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: THAMIRES PEREIRA GONCALVES

AGRAVADO: SALUS CONFECCOES LTDA, ALCINDO PEREIRA

DA SILVA FILHO, RITA DE CASSIA FERNANDES DA SILVA,

OSVALDO JORGE DA SILVA SANTOS, VANESSA MOSTOF

PEREIRA DE MOURA

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para determinar o prosseguimento da execução em

face dos sócios retirantes OSVALDO JORGE DA SILVA SANTOS,

VANESSA MOSTOF PEREIRA DE MOURA e RITA DE CASSIA

FERNANDES DA SILVA, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101283-52.2018.5.01.0432
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE THAMIRES PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO IELY CASTELO SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 211191/RJ)

AGRAVADO VANESSA MOSTOF PEREIRA DE
MOURA

ADVOGADO BRUNO DA COSTA FERNANDES DE
LIMA(OAB: 184941/RJ)

AGRAVADO SALUS CONFECCOES LTDA

AGRAVADO ALCINDO PEREIRA DA SILVA FILHO

AGRAVADO RITA DE CASSIA FERNANDES DA
SILVA

AGRAVADO OSVALDO JORGE DA SILVA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MOSTOF PEREIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: THAMIRES PEREIRA GONCALVES

AGRAVADO: SALUS CONFECCOES LTDA, ALCINDO PEREIRA

DA SILVA FILHO, RITA DE CASSIA FERNANDES DA SILVA,

OSVALDO JORGE DA SILVA SANTOS, VANESSA MOSTOF

PEREIRA DE MOURA

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para determinar o prosseguimento da execução em

face dos sócios retirantes OSVALDO JORGE DA SILVA SANTOS,

VANESSA MOSTOF PEREIRA DE MOURA e RITA DE CASSIA

FERNANDES DA SILVA, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100750-92.2020.5.01.0248
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRENTE DENISE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO DENISE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: DENISE MARTINS DA SILVA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO:  DENISE MARTINS DA SILVA,  BANCO

SANTANDER (BRASIL)  S .A .

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO, para corrigir erro material, sem efeito

modificativo, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100750-92.2020.5.01.0248
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRENTE DENISE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO DENISE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: DENISE MARTINS DA SILVA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO:  DENISE MARTINS DA SILVA,  BANCO

SANTANDER (BRASIL)  S .A .

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO, para corrigir erro material, sem efeito

modificativo, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100780-63.2021.5.01.0064
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ADAILTON FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

RECORRIDO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

RECORRIDO ADAILTON FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: ADAILTON FERREIRA PEREIRA, COMPANHIA

DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

RECORRIDO: ADAILTON FERREIRA PEREIRA, GASINDUR DO

BRASIL LTDA., COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO

DE JANEIRO - CEG

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100780-63.2021.5.01.0064
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ADAILTON FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

RECORRIDO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

RECORRIDO ADAILTON FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: ADAILTON FERREIRA PEREIRA, COMPANHIA

DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

RECORRIDO: ADAILTON FERREIRA PEREIRA, GASINDUR DO

BRASIL LTDA., COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO

DE JANEIRO - CEG

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100780-63.2021.5.01.0064
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ADAILTON FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

RECORRIDO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

RECORRIDO ADAILTON FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASINDUR DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: ADAILTON FERREIRA PEREIRA, COMPANHIA

DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

RECORRIDO: ADAILTON FERREIRA PEREIRA, GASINDUR DO

BRASIL LTDA., COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO

DE JANEIRO - CEG

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100812-33.2022.5.01.0032
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE CASSIANO TORNEIRO BAPTISTA

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

ADVOGADO sergio batalha mendes(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO Marcos Almiro Frauches Ayeta(OAB:
144000/RJ)

RECORRIDO CASSIANO TORNEIRO BAPTISTA

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

ADVOGADO sergio batalha mendes(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO Marcos Almiro Frauches Ayeta(OAB:
144000/RJ)

RECORRIDO ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO TORNEIRO BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: CASSIANO TORNEIRO BAPTISTA, ZINZANE

COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

RECORRIDO: CASSIANO TORNEIRO BAPTISTA, ZINZANE

COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100812-33.2022.5.01.0032
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE CASSIANO TORNEIRO BAPTISTA

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

ADVOGADO sergio batalha mendes(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO Marcos Almiro Frauches Ayeta(OAB:
144000/RJ)

RECORRIDO CASSIANO TORNEIRO BAPTISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

ADVOGADO sergio batalha mendes(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO Marcos Almiro Frauches Ayeta(OAB:
144000/RJ)

RECORRIDO ZINZANE COMERCIO E
CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZINZANE COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: CASSIANO TORNEIRO BAPTISTA, ZINZANE

COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

RECORRIDO: CASSIANO TORNEIRO BAPTISTA, ZINZANE

COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100893-73.2021.5.01.0013
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ELIZABETH CORREA AUGUSTO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO ELIZABETH CORREA AUGUSTO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH CORREA AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: ELIZABETH CORREA AUGUSTO, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: ELIZABETH CORREA AUGUSTO, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES

PROVIMENTO, para arbitrar novo valor à condenação de

R$25.000,00, com custas de R$500,00, pela ré, sanando a

omissão, sem efeito modificativo, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100893-73.2021.5.01.0013
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ELIZABETH CORREA AUGUSTO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO ELIZABETH CORREA AUGUSTO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: ELIZABETH CORREA AUGUSTO, GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: ELIZABETH CORREA AUGUSTO, GRUPO CASAS

BAHIA S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES

PROVIMENTO, para arbitrar novo valor à condenação de

R$25.000,00, com custas de R$500,00, pela ré, sanando a

omissão, sem efeito modificativo, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100925-15.2022.5.01.0055
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

RECORRIDO REGINALDO RODRIGUES
COUTINHO

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO RODRIGUES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO: REGINALDO RODRIGUES COUTINHO

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100929-40.2022.5.01.0059
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE DAYVED WALLACE DE OLIVEIRA
BARBOSA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYVED WALLACE DE OLIVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: DAYVED WALLACE DE OLIVEIRA BARBOSA

RECORRIDO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100929-40.2022.5.01.0059
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE DAYVED WALLACE DE OLIVEIRA
BARBOSA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: DAYVED WALLACE DE OLIVEIRA BARBOSA

RECORRIDO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100949-54.2022.5.01.0019
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO OLIR DANTAS CUNHA(OAB:
21392/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECORRIDO ROBERTO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECORRIDO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: ROBERTO PAULINO DA SILVA, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, CAPRICHOSA AUTO ONIBUS

LTDA, RODOVIARIA A MATIAS LTDA, EMPRESA VIACAO IDEAL

SA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100949-54.2022.5.01.0019
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO OLIR DANTAS CUNHA(OAB:
21392/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECORRIDO ROBERTO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECORRIDO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PAULINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: ROBERTO PAULINO DA SILVA, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, CAPRICHOSA AUTO ONIBUS

LTDA, RODOVIARIA A MATIAS LTDA, EMPRESA VIACAO IDEAL

SA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100949-54.2022.5.01.0019
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO OLIR DANTAS CUNHA(OAB:
21392/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECORRIDO ROBERTO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECORRIDO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: ROBERTO PAULINO DA SILVA, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, CAPRICHOSA AUTO ONIBUS

LTDA, RODOVIARIA A MATIAS LTDA, EMPRESA VIACAO IDEAL

SA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100949-54.2022.5.01.0019
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO OLIR DANTAS CUNHA(OAB:
21392/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECORRIDO ROBERTO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECORRIDO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL
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RECORRIDO: ROBERTO PAULINO DA SILVA, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, CAPRICHOSA AUTO ONIBUS

LTDA, RODOVIARIA A MATIAS LTDA, EMPRESA VIACAO IDEAL

SA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100949-54.2022.5.01.0019
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO OLIR DANTAS CUNHA(OAB:
21392/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECORRIDO ROBERTO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECORRIDO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIA A MATIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: ROBERTO PAULINO DA SILVA, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, CAPRICHOSA AUTO ONIBUS

LTDA, RODOVIARIA A MATIAS LTDA, EMPRESA VIACAO IDEAL

SA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100949-54.2022.5.01.0019
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO OLIR DANTAS CUNHA(OAB:
21392/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECORRIDO ROBERTO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECORRIDO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO GARCIA
MACHADO DA SILVA(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO SILVIA BARROS FIDALGO(OAB:
88844/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA VIACAO IDEAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO: ROBERTO PAULINO DA SILVA, CONSORCIO

INTERNORTE DE TRANSPORTES, CAPRICHOSA AUTO ONIBUS

LTDA, RODOVIARIA A MATIAS LTDA, EMPRESA VIACAO IDEAL

SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1435
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0101280-29.2019.5.01.0411
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE MONICA SALERNO IANNI

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SALERNO IANNI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: MONICA SALERNO IANNI

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, DAR

PROVIMENTO aos do réu,para sanar erro material, sem efeito

modificativo ao julgado, e NEGAR PROVIMENTO ao da autora, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0101280-29.2019.5.01.0411
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE MONICA SALERNO IANNI

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: MONICA SALERNO IANNI

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, DAR

PROVIMENTO aos do réu,para sanar erro material, sem efeito

modificativo ao julgado, e NEGAR PROVIMENTO ao da autora, nos

termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0101282-63.2019.5.01.0034
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

ADVOGADO CARLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
DE JESUS SOARES(OAB: 154067/RJ)

RECORRIDO CICERO BORGES DA SILVA SOUSA

ADVOGADO ROSILENE MORAES ALONSO(OAB:
91001/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
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LTDA

RECORRIDO: CICERO BORGES DA SILVA SOUSA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Décima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo interno e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  do  vo to  da  Exma.

Desembargado ra  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0101282-63.2019.5.01.0034
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

ADVOGADO CARLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
DE JESUS SOARES(OAB: 154067/RJ)

RECORRIDO CICERO BORGES DA SILVA SOUSA

ADVOGADO ROSILENE MORAES ALONSO(OAB:
91001/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO BORGES DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA

RECORRIDO: CICERO BORGES DA SILVA SOUSA

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Décima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo interno e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO ,  nos  t e rmos  do  vo to  da  Exma.

Desembargado ra  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AIRO-0101721-98.2016.5.01.0060
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

AGRAVANTE TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERREIRA DE
ARRUDA

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

AGRAVADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO PAULA GUAGNI DEI
MARCOVALDI(OAB: 113755/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
NOGUEIRA(OAB: 148577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RUBANIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: VIACAO RUBANIL LTDA, TRANSPORTES

AMERICA LTDA

AGRAVADO: JOSE ROBERTO FERREIRA DE ARRUDA,

TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A,

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AIRO-0101721-98.2016.5.01.0060
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

AGRAVANTE TRANSPORTES AMERICA LTDA
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ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERREIRA DE
ARRUDA

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

AGRAVADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO PAULA GUAGNI DEI
MARCOVALDI(OAB: 113755/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
NOGUEIRA(OAB: 148577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES AMERICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: VIACAO RUBANIL LTDA, TRANSPORTES

AMERICA LTDA

AGRAVADO: JOSE ROBERTO FERREIRA DE ARRUDA,

TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A,

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AIRO-0101721-98.2016.5.01.0060
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

AGRAVANTE TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERREIRA DE
ARRUDA

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

AGRAVADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO PAULA GUAGNI DEI
MARCOVALDI(OAB: 113755/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
NOGUEIRA(OAB: 148577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO FERREIRA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: VIACAO RUBANIL LTDA, TRANSPORTES

AMERICA LTDA

AGRAVADO: JOSE ROBERTO FERREIRA DE ARRUDA,

TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A,

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AIRO-0101721-98.2016.5.01.0060
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

AGRAVANTE TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERREIRA DE
ARRUDA
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ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

AGRAVADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO PAULA GUAGNI DEI
MARCOVALDI(OAB: 113755/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
NOGUEIRA(OAB: 148577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: VIACAO RUBANIL LTDA, TRANSPORTES

AMERICA LTDA

AGRAVADO: JOSE ROBERTO FERREIRA DE ARRUDA,

TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A,

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AIRO-0101721-98.2016.5.01.0060
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

AGRAVANTE TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERREIRA DE
ARRUDA

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

AGRAVADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

AGRAVADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO PAULA GUAGNI DEI
MARCOVALDI(OAB: 113755/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
NOGUEIRA(OAB: 148577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: VIACAO RUBANIL LTDA, TRANSPORTES

AMERICA LTDA

AGRAVADO: JOSE ROBERTO FERREIRA DE ARRUDA,

TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A,

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AIRO-0101721-98.2016.5.01.0060
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

AGRAVANTE TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERREIRA DE
ARRUDA

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)
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AGRAVADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

AGRAVADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO PAULA GUAGNI DEI
MARCOVALDI(OAB: 113755/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
NOGUEIRA(OAB: 148577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: VIACAO RUBANIL LTDA, TRANSPORTES

AMERICA LTDA

AGRAVADO: JOSE ROBERTO FERREIRA DE ARRUDA,

TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A,

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0101753-96.2019.5.01.0481
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE SIT MACAE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

ADVOGADO BRAULIO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
89147/RJ)

RECORRENTE JOVACY DA CUNHA PEREIRA

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECORRIDO SIT MACAE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

ADVOGADO BRAULIO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
89147/RJ)

RECORRIDO JOVACY DA CUNHA PEREIRA

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVACY DA CUNHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: JOVACY DA CUNHA PEREIRA, SIT MACAE

TRANSPORTES S/A

RECORRIDO: JOVACY DA CUNHA PEREIRA, SIT MACAE

TRANSPORTES S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0101753-96.2019.5.01.0481
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE SIT MACAE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

ADVOGADO BRAULIO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
89147/RJ)

RECORRENTE JOVACY DA CUNHA PEREIRA

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECORRIDO SIT MACAE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO GERALDO DE SOUZA TAVARES
JUNIOR(OAB: 135998/RJ)

ADVOGADO BRAULIO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
89147/RJ)

RECORRIDO JOVACY DA CUNHA PEREIRA

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SIT MACAE TRANSPORTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: JOVACY DA CUNHA PEREIRA, SIT MACAE

TRANSPORTES S/A

RECORRIDO: JOVACY DA CUNHA PEREIRA, SIT MACAE

TRANSPORTES S/A

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0101851-26.2016.5.01.0016
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE CLAUDIO JOSE DIAS MEQUILINI

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE DIAS MEQUILINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: CLAUDIO JOSE DIAS MEQUILINI

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES

PROVIMENTO, para acrescentar fundamentação, sem efeito

modificativo, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0101851-26.2016.5.01.0016
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE CLAUDIO JOSE DIAS MEQUILINI

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: CLAUDIO JOSE DIAS MEQUILINI

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, DAR-LHES

PROVIMENTO, para acrescentar fundamentação, sem efeito

modificativo, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO
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Secretário da Sessão

Processo Nº RORSum-0100154-84.2023.5.01.0028
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

RECORRIDO ADRIELE LIMA GOMES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS

CIENTIFICAS FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

RECORRIDO: ADRIELE LIMA GOMES

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário interposto pelo

réu, uma vez que deserto, nos termos da fundamentação do voto

da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100154-84.2023.5.01.0028
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

RECORRIDO ADRIELE LIMA GOMES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE LIMA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS

CIENTIFICAS FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

RECORRIDO: ADRIELE LIMA GOMES

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário interposto pelo

réu, uma vez que deserto, nos termos da fundamentação do voto

da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100959-50.2022.5.01.0035
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE FELIPE SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 152668/RJ)

RECORRENTE CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

RECORRIDO FELIPE SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 152668/RJ)

RECORRIDO CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SILVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: FELIPE SILVEIRA SANTOS, CENTRO DE

ESTUDOS E PESQUISAS CIENTIFICAS FRANCISCO ANTONIO

DE SALLES

RECORRIDO: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS

CIENTIFICAS FRANCISCO ANTONIO DE SALLES, FELIPE

SILVEIRA SANTOS

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª
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Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário interposto pelo

primeiro réu  (CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS

CIENTIFICAS FRANCISCO), uma vez que deserto, conhecer do

recurso ordinário do autor e, no mérito, dar-lhe provimento para

conceder o benefício da gratuidade de justiça; determinar que a

condenação não seja limitada aos valores indicados na petição

inicial e determinar que seja considerado para fins de cálculo da

maior remuneração, da multa do art. 477, da CLT e do salário retido

o salário-base disposto no dissídio, nos termos da fundamentação

do voto da MM. Relatora.A Exma. Des. Alba Valéria Guedes

Fernandes da Silva ressalvou seu entendimento quanto a base de

cálculo da multa prevista no artigo 477, parágrafo 8o da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100959-50.2022.5.01.0035
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE FELIPE SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 152668/RJ)

RECORRENTE CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

RECORRIDO FELIPE SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 152668/RJ)

RECORRIDO CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: FELIPE SILVEIRA SANTOS, CENTRO DE

ESTUDOS E PESQUISAS CIENTIFICAS FRANCISCO ANTONIO

DE SALLES

RECORRIDO: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS

CIENTIFICAS FRANCISCO ANTONIO DE SALLES, FELIPE

SILVEIRA SANTOS

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário interposto pelo

primeiro réu  (CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS

CIENTIFICAS FRANCISCO), uma vez que deserto, conhecer do

recurso ordinário do autor e, no mérito, dar-lhe provimento para

conceder o benefício da gratuidade de justiça; determinar que a

condenação não seja limitada aos valores indicados na petição

inicial e determinar que seja considerado para fins de cálculo da

maior remuneração, da multa do art. 477, da CLT e do salário retido

o salário-base disposto no dissídio, nos termos da fundamentação

do voto da MM. Relatora.A Exma. Des. Alba Valéria Guedes

Fernandes da Silva ressalvou seu entendimento quanto a base de

cálculo da multa prevista no artigo 477, parágrafo 8o da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100206-88.2022.5.01.0263
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE DANILO FERREIRA DE MAGALHAES

ADVOGADO ANTONIO DE SOUZA
CANABRAVA(OAB: 119996/RJ)

ADVOGADO MAURO CHARLES DE
ALMEIDA(OAB: 236029/RJ)

ADVOGADO WAGNER COSTA MAGALHÃES(OAB:
152960/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO FERREIRA DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: DANILO FERREIRA DE MAGALHAES

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário do autor e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100206-88.2022.5.01.0263
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE DANILO FERREIRA DE MAGALHAES

ADVOGADO ANTONIO DE SOUZA
CANABRAVA(OAB: 119996/RJ)

ADVOGADO MAURO CHARLES DE
ALMEIDA(OAB: 236029/RJ)

ADVOGADO WAGNER COSTA MAGALHÃES(OAB:
152960/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: DANILO FERREIRA DE MAGALHAES

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário do autor e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100206-88.2022.5.01.0263
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE DANILO FERREIRA DE MAGALHAES

ADVOGADO ANTONIO DE SOUZA
CANABRAVA(OAB: 119996/RJ)

ADVOGADO MAURO CHARLES DE
ALMEIDA(OAB: 236029/RJ)

ADVOGADO WAGNER COSTA MAGALHÃES(OAB:
152960/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: DANILO FERREIRA DE MAGALHAES

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário do autor e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100244-03.2022.5.01.0263
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE CASAL COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS E SERVICOS
ALCANTARA LTDA

ADVOGADO CINTIA DE CARVALHO AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 140981/RJ)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO RIBEIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO MARY HELLEN BASTOS
MENDES(OAB: 211342/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAL COMERCIAL DE AUTOMOVEIS E SERVICOS
ALCANTARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: CASAL COMERCIAL DE AUTOMOVEIS E

SERVICOS ALCANTARA LTDA

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO OLIVEIRA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela

Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100244-03.2022.5.01.0263
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE CASAL COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS E SERVICOS
ALCANTARA LTDA

ADVOGADO CINTIA DE CARVALHO AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 140981/RJ)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO RIBEIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO MARY HELLEN BASTOS
MENDES(OAB: 211342/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RIBEIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: CASAL COMERCIAL DE AUTOMOVEIS E

SERVICOS ALCANTARA LTDA

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO RIBEIRO OLIVEIRA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela

Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100887-27.2021.5.01.0026
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

RECORRENTE MARCO ANTONIO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

RECORRIDO MARCO ANTONIO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: MARCO ANTONIO ROCHA DA SILVA,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE, MARCO ANTONIO ROCHA DA SILVA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas

partes, e, no mérito, dar provimento ao apelo do autor, para

majorar a condenação da Ré ao pagamento de honorários

sucumbenciais, que ora fixo em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação, e negar provimento ao apelo da Reclamada, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100887-27.2021.5.01.0026
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

RECORRENTE MARCO ANTONIO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

RECORRIDO MARCO ANTONIO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: MARCO ANTONIO ROCHA DA SILVA,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE, MARCO ANTONIO ROCHA DA SILVA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários interpostos pelas

partes, e, no mérito, dar provimento ao apelo do autor, para

majorar a condenação da Ré ao pagamento de honorários

sucumbenciais, que ora fixo em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação, e negar provimento ao apelo da Reclamada, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101123-25.2022.5.01.0064
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE TANIA FARIA

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CENTRAL DE OPORTUNIDADES

ADVOGADO PAULO HAUS MARTINS(OAB:
69406/RJ)

ADVOGADO LILIAN BARCELLOS TURON
CATAO(OAB: 128860/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: TANIA FARIA

RECORRIDO: CENTRAL DE OPORTUNIDADES, MUNICIPIO DE

RIO DE JANEIRO

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário da autora,homologar

a desistência parcial do recurso quanto à condenação subsidiária

do segundo réu e, no mérito, negar-lheprovimento, nos termos da

fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101123-25.2022.5.01.0064
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE TANIA FARIA

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CENTRAL DE OPORTUNIDADES

ADVOGADO PAULO HAUS MARTINS(OAB:
69406/RJ)

ADVOGADO LILIAN BARCELLOS TURON
CATAO(OAB: 128860/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE OPORTUNIDADES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: TANIA FARIA

RECORRIDO: CENTRAL DE OPORTUNIDADES, MUNICIPIO DE

RIO DE JANEIRO

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário da autora,homologar

a desistência parcial do recurso quanto à condenação subsidiária

do segundo réu e, no mérito, negar-lheprovimento, nos termos da

fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088300-27.2005.5.01.0060
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO NATALIA COTA DE MIRANDA(OAB:
178243/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO BIANCA MESQUITA DE CASTILHO
BARBOSA(OAB: 134839/RJ)

AGRAVANTE Espólio de Tarcio Jose dos Santos

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

AGRAVADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO NATALIA COTA DE MIRANDA(OAB:
178243/RJ)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO BIANCA MESQUITA DE CASTILHO
BARBOSA(OAB: 134839/RJ)

AGRAVADO Espólio de Tarcio Jose dos Santos

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de Tarcio Jose dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: Espólio de Tarcio Jose dos Santos, EMPRESA

BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

AGRAVADO: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC,

Espólio de Tarcio Jose dos Santos

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 10ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

por unanimidade, conhecer dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM AGRAVO DE PETIÇÃO opostos pelo exequente ESPÓLIO DE

TÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS e, no mérito, acolhê-los para sanar

a omissão apontada no v. acórdão embargado, de modo a

completar e aperfeiçoar a entrega da prestação jurisdicional, sem

conferir efeito infringente ao v. decisum sub censura, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0088300-27.2005.5.01.0060
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO NATALIA COTA DE MIRANDA(OAB:
178243/RJ)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO BIANCA MESQUITA DE CASTILHO
BARBOSA(OAB: 134839/RJ)

AGRAVANTE Espólio de Tarcio Jose dos Santos

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

AGRAVADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO NATALIA COTA DE MIRANDA(OAB:
178243/RJ)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO BIANCA MESQUITA DE CASTILHO
BARBOSA(OAB: 134839/RJ)

AGRAVADO Espólio de Tarcio Jose dos Santos

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: Espólio de Tarcio Jose dos Santos, EMPRESA

BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

AGRAVADO: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC,

Espólio de Tarcio Jose dos Santos

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 10ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

por unanimidade, conhecer dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM AGRAVO DE PETIÇÃO opostos pelo exequente ESPÓLIO DE

TÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS e, no mérito, acolhê-los para sanar

a omissão apontada no v. acórdão embargado, de modo a

completar e aperfeiçoar a entrega da prestação jurisdicional, sem

conferir efeito infringente ao v. decisum sub censura, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100354-96.2022.5.01.0070
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE CLAUDIO SOLTER
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ADVOGADO PAULINO DA SILVA CARVALHO
NETO(OAB: 152873/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SILVA NEVES(OAB:
152568/RJ)

AGRAVADO RENATA ARDIONS ESPASANDIN

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

AGRAVADO TOP CUISINE MOVEIS E
DECORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO PAULINO DA SILVA CARVALHO
NETO(OAB: 152873/RJ)

ADVOGADO Aluizio Duarte Valença(OAB:
137929/RJ)

ADVOGADO TATIANA CAVINA DUARTE(OAB:
105453/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SOLTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: CLAUDIO SOLTER

AGRAVADO: RENATA ARDIONS ESPASANDIN, TOP CUISINE

MOVEIS E DECORACOES LTDA - EPP

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 10ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

por unanimidade,  não conhecer  dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE PETIÇÃO opostos por TOP

CUISINE MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA. - EPP ,  por

ilegitimidade da embargante pessoa jurídica para opor os

declaratórios em nome de seu sócio pessoa física CLAUDIO

SOTER, além de caracterizar erro processual grosseiro, nos termos

da fundamentação do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100354-96.2022.5.01.0070
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE CLAUDIO SOLTER

ADVOGADO PAULINO DA SILVA CARVALHO
NETO(OAB: 152873/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SILVA NEVES(OAB:
152568/RJ)

AGRAVADO RENATA ARDIONS ESPASANDIN

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

AGRAVADO TOP CUISINE MOVEIS E
DECORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO PAULINO DA SILVA CARVALHO
NETO(OAB: 152873/RJ)

ADVOGADO Aluizio Duarte Valença(OAB:
137929/RJ)

ADVOGADO TATIANA CAVINA DUARTE(OAB:
105453/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA ARDIONS ESPASANDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: CLAUDIO SOLTER

AGRAVADO: RENATA ARDIONS ESPASANDIN, TOP CUISINE

MOVEIS E DECORACOES LTDA - EPP

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 10ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

por unanimidade,  não conhecer  dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE PETIÇÃO opostos por TOP

CUISINE MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA. - EPP ,  por

ilegitimidade da embargante pessoa jurídica para opor os

declaratórios em nome de seu sócio pessoa física CLAUDIO

SOTER, além de caracterizar erro processual grosseiro, nos termos

da fundamentação do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100354-96.2022.5.01.0070
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE CLAUDIO SOLTER

ADVOGADO PAULINO DA SILVA CARVALHO
NETO(OAB: 152873/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SILVA NEVES(OAB:
152568/RJ)

AGRAVADO RENATA ARDIONS ESPASANDIN

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

AGRAVADO TOP CUISINE MOVEIS E
DECORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO PAULINO DA SILVA CARVALHO
NETO(OAB: 152873/RJ)

ADVOGADO Aluizio Duarte Valença(OAB:
137929/RJ)

ADVOGADO TATIANA CAVINA DUARTE(OAB:
105453/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP CUISINE MOVEIS E DECORACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: CLAUDIO SOLTER

AGRAVADO: RENATA ARDIONS ESPASANDIN, TOP CUISINE

MOVEIS E DECORACOES LTDA - EPP

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 10ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

por unanimidade,  não conhecer  dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE PETIÇÃO opostos por TOP

CUISINE MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA. - EPP ,  por

ilegitimidade da embargante pessoa jurídica para opor os

declaratórios em nome de seu sócio pessoa física CLAUDIO

SOTER, além de caracterizar erro processual grosseiro, nos termos

da fundamentação do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100433-32.2022.5.01.0052
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Diogo Campos Medina Maia(OAB:
108609/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRIDO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Diogo Campos Medina Maia(OAB:
108609/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores da 10ª Turma do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante e, no mérito, acolhê-los parcialmente, apenas para

sanar erro material, para que conste o dia 01/09/2016 como sendo a

data na qual foram completados 10 anos no exercício da função de

gerente geral pelo autor, nos termos da fundamentação da Exma.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100433-32.2022.5.01.0052
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Diogo Campos Medina Maia(OAB:
108609/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRIDO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1450
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO Diogo Campos Medina Maia(OAB:
108609/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores da 10ª Turma do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante e, no mérito, acolhê-los parcialmente, apenas para

sanar erro material, para que conste o dia 01/09/2016 como sendo a

data na qual foram completados 10 anos no exercício da função de

gerente geral pelo autor, nos termos da fundamentação da Exma.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100898-86.2017.5.01.0029
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE GERALDO RONILSON DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

AGRAVADO IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
MASSA FALIDA

ADVOGADO MANOEL GUSTAVO NEUBARTH
TRINDADE(OAB: 56246/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO RONILSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: GERALDO RONILSON DE SOUZA

AGRAVADO:  IMPORTADORA E  EXPORTADORA DE

MEDIDORES POLIMATE LTDA MASSA FAL IDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 10ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

por unanimidade, conhecer dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM AGRAVO DE PETIÇÃO  opos tos  pe la  execu tada

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL DE " IMPORTADORA E

EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA." e, no

mérito, rejeitá-los, nos termos da fundamentação do voto da Exma.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100898-86.2017.5.01.0029
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE GERALDO RONILSON DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

AGRAVADO IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE MEDIDORES POLIMATE LTDA
MASSA FALIDA

ADVOGADO MANOEL GUSTAVO NEUBARTH
TRINDADE(OAB: 56246/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES
POLIMATE LTDA MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: GERALDO RONILSON DE SOUZA

AGRAVADO:  IMPORTADORA E  EXPORTADORA DE

MEDIDORES POLIMATE LTDA MASSA FAL IDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 10ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

por unanimidade, conhecer dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM AGRAVO DE PETIÇÃO  opos tos  pe la  execu tada
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ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL DE " IMPORTADORA E

EXPORTADORA DE MEDIDORES POLIMATE LTDA." e, no

mérito, rejeitá-los, nos termos da fundamentação do voto da Exma.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101938-70.2016.5.01.0019
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

AGRAVADO RAFAEL DA SILVA PERES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

AGRAVADO: RAFAEL DA SILVA PERES

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101938-70.2016.5.01.0019
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

AGRAVADO RAFAEL DA SILVA PERES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

AGRAVADO: RAFAEL DA SILVA PERES

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100193-11.2016.5.01.0551
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE RAIMUNDO DA MOTA REZENDE

ADVOGADO BENEDITO DE PAULA LIMA(OAB:
72655/RJ)

AGRAVADO SITREL - SIDERURGICA TRES
LAGOAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA GUIMARAES DE
PAULA(OAB: 1440/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

AGRAVADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA MOTA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho
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Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: RAIMUNDO DA MOTA REZENDE

AGRAVADO: SITREL - SIDERURGICA TRES LAGOAS LTDA,

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100193-11.2016.5.01.0551
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE RAIMUNDO DA MOTA REZENDE

ADVOGADO BENEDITO DE PAULA LIMA(OAB:
72655/RJ)

AGRAVADO SITREL - SIDERURGICA TRES
LAGOAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA GUIMARAES DE
PAULA(OAB: 1440/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

AGRAVADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITREL - SIDERURGICA TRES LAGOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: RAIMUNDO DA MOTA REZENDE

AGRAVADO: SITREL - SIDERURGICA TRES LAGOAS LTDA,

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100193-11.2016.5.01.0551
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE RAIMUNDO DA MOTA REZENDE

ADVOGADO BENEDITO DE PAULA LIMA(OAB:
72655/RJ)

AGRAVADO SITREL - SIDERURGICA TRES
LAGOAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA GUIMARAES DE
PAULA(OAB: 1440/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

AGRAVADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: RAIMUNDO DA MOTA REZENDE

AGRAVADO: SITREL - SIDERURGICA TRES LAGOAS LTDA,

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011829-45.2015.5.01.0051
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE SINDICATO NACIONAL DOS
OFICIAIS DA MARINHA MERCANTE-
SINDMAR

ADVOGADO MARIA DAS NEVES SANTOS DA
ROCHA(OAB: 61673/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR DA ROSA PAIVA(OAB:
65526/RJ)

ADVOGADO JOEL PEREIRA RODRIGUES(OAB:
39772/RJ)

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

RECORRIDO GALAXIA MARITIMA S.A.

ADVOGADO MONICA DE QUEIROZ PIMPAO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA MARINHA
MERCANTE-SINDMAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA

MARINHA MERCANTE-SINDMAR

RECORRIDO: GALAXIA MARITIMA S.A.

A CO R D A M os Desembargadores que compõem a 10ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso do sindicato autor e, no mérito, dar-lhe

provimento para condenar a ré ao pagamento da remuneração

prevista na cláusula terceira dos acordos coletivos de 2012/2014 e

2014/20216, aos empregados que trabalhavam na embarcação

Varada Búzios, bem como, honorários de sucumbência de 15% a

favor do sindicato autor, nos termos da fundamentação.A

atualização monetária deverá observar o IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, em observância à

decisão do STF na ADC nº 58.Descontos previdenciários e fiscais

na forma da Súmula 368, do TST.Inverte-se o ônus da

sucumbência, com custas pela ré, mantido o valor fixado em

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011829-45.2015.5.01.0051
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE SINDICATO NACIONAL DOS
OFICIAIS DA MARINHA MERCANTE-
SINDMAR

ADVOGADO MARIA DAS NEVES SANTOS DA
ROCHA(OAB: 61673/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR DA ROSA PAIVA(OAB:
65526/RJ)

ADVOGADO JOEL PEREIRA RODRIGUES(OAB:
39772/RJ)

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

RECORRIDO GALAXIA MARITIMA S.A.

ADVOGADO MONICA DE QUEIROZ PIMPAO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALAXIA MARITIMA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA

MARINHA MERCANTE-SINDMAR

RECORRIDO: GALAXIA MARITIMA S.A.

A CO R D A M os Desembargadores que compõem a 10ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade,

conhecer do recurso do sindicato autor e, no mérito, dar-lhe

provimento para condenar a ré ao pagamento da remuneração

prevista na cláusula terceira dos acordos coletivos de 2012/2014 e

2014/20216, aos empregados que trabalhavam na embarcação

Varada Búzios, bem como, honorários de sucumbência de 15% a

favor do sindicato autor, nos termos da fundamentação.A

atualização monetária deverá observar o IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, em observância à

decisão do STF na ADC nº 58.Descontos previdenciários e fiscais

na forma da Súmula 368, do TST.Inverte-se o ônus da

sucumbência, com custas pela ré, mantido o valor fixado em

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100109-52.2021.5.01.0060
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE PEDRO RAFAEL BARBOSA DE LYRA
ARAUJO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRENTE PFIZER BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PFIZER BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEDRO RAFAEL BARBOSA DE LYRA
ARAUJO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RAFAEL BARBOSA DE LYRA ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: PEDRO RAFAEL BARBOSA DE LYRA ARAUJO,

PFIZER BRASIL LTDA

RECORRIDO: PEDRO RAFAEL BARBOSA DE LYRA ARAUJO,

PFIZER BRASIL LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do Recurso

do autor arguida pela ré, conhecer dos apelos, e, no mérito, negar-

lhes provimento, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100109-52.2021.5.01.0060
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE PEDRO RAFAEL BARBOSA DE LYRA
ARAUJO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRENTE PFIZER BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PFIZER BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEDRO RAFAEL BARBOSA DE LYRA
ARAUJO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PFIZER BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: PEDRO RAFAEL BARBOSA DE LYRA ARAUJO,

PFIZER BRASIL LTDA

RECORRIDO: PEDRO RAFAEL BARBOSA DE LYRA ARAUJO,

PFIZER BRASIL LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do Recurso

do autor arguida pela ré, conhecer dos apelos, e, no mérito, negar-

lhes provimento, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100135-25.2022.5.01.0057
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE RICARDO DA CUNHA RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA CUNHA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: RICARDO DA CUNHA RODRIGUES

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no

mérito, dar-lhe provimento parcial para que os honorários

sucumbenciais fiquem em condição suspensiva de exigibilidade

pelo prazo de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT, nos termos da

fundamentação do voto da Exma. Relatora.A Exma. Des. Alba

Valeria Guedes Fernandes da Silva ressalvou seu entendimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100304-73.2023.5.01.0284
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Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

RECORRIDO MARCOS VINICIUS SILVA LOPES

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

RECORRIDO A V ROCHA SERVICOS DE APOIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: MARCOS VINICIUS SILVA LOPES, AVANT

TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP, A V ROCHA

SERVICOS DE APOIO LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário da terceira ré

quanto à aplicação da decisão proferida nos autos da ADC 58 do

STF e incidência da Súmula nº 368 do TST, conhecer do apelo

quanto às demais matérias, rejeitar a preliminar de incompetência

material e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100304-73.2023.5.01.0284
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

RECORRIDO MARCOS VINICIUS SILVA LOPES

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

RECORRIDO A V ROCHA SERVICOS DE APOIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: MARCOS VINICIUS SILVA LOPES, AVANT

TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP, A V ROCHA

SERVICOS DE APOIO LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário da terceira ré

quanto à aplicação da decisão proferida nos autos da ADC 58 do

STF e incidência da Súmula nº 368 do TST, conhecer do apelo

quanto às demais matérias, rejeitar a preliminar de incompetência

material e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100344-18.2022.5.01.0049
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE JACY BARBOSA LAPA FILHO

ADVOGADO CHRISTINE GENEVEVE SILVA
ELCOCK BRADFORD(OAB:
213988/RJ)

RECORRIDO PADARIA QUERO PAO DA TAQUARA
EIRELI

ADVOGADO THIAGO RODRIGO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 212987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACY BARBOSA LAPA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: JACY BARBOSA LAPA FILHO

RECORRIDO: PADARIA QUERO PAO DA TAQUARA EIRELI

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por
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unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100344-18.2022.5.01.0049
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE JACY BARBOSA LAPA FILHO

ADVOGADO CHRISTINE GENEVEVE SILVA
ELCOCK BRADFORD(OAB:
213988/RJ)

RECORRIDO PADARIA QUERO PAO DA TAQUARA
EIRELI

ADVOGADO THIAGO RODRIGO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 212987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA QUERO PAO DA TAQUARA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: JACY BARBOSA LAPA FILHO

RECORRIDO: PADARIA QUERO PAO DA TAQUARA EIRELI

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100485-08.2021.5.01.0070
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE BRASCOM SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
FAUSTINO(OAB: 119346/RJ)

RECORRENTE ANDERSON SILVA DA COSTA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECORRIDO BRASCOM SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
FAUSTINO(OAB: 119346/RJ)

RECORRIDO ANDERSON SILVA DA COSTA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: ANDERSON SILVA DA COSTA, BRASCOM

SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

RECORRIDO: ANDERSON SILVA DA COSTA, BRASCOM

SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário interposto

pela reclamada, por deserto, e declarar prejudicado o Recurso

Ordinário adesivo do autor, nos termos da fundamentação do voto

da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100485-08.2021.5.01.0070
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE BRASCOM SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
FAUSTINO(OAB: 119346/RJ)

RECORRENTE ANDERSON SILVA DA COSTA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECORRIDO BRASCOM SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
FAUSTINO(OAB: 119346/RJ)

RECORRIDO ANDERSON SILVA DA COSTA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCOM SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: ANDERSON SILVA DA COSTA, BRASCOM

SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

RECORRIDO: ANDERSON SILVA DA COSTA, BRASCOM

SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário interposto

pela reclamada, por deserto, e declarar prejudicado o Recurso

Ordinário adesivo do autor, nos termos da fundamentação do voto

da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100531-15.2021.5.01.0064
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE RODRIGO DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: RODRIGO DE ARAUJO DA SILVA

RECORRIDO: ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES &

S E G U R A N C A  L T D A ,  C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E

D I S T R I B U I C A O

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que a

condenação não seja limitada aos valores indicados na petição

inicial, nos termos da fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100531-15.2021.5.01.0064
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE RODRIGO DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: RODRIGO DE ARAUJO DA SILVA

RECORRIDO: ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES &

S E G U R A N C A  L T D A ,  C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E

D I S T R I B U I C A O

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que a

condenação não seja limitada aos valores indicados na petição

inicial, nos termos da fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100531-15.2021.5.01.0064
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Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE RODRIGO DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: RODRIGO DE ARAUJO DA SILVA

RECORRIDO: ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES &

S E G U R A N C A  L T D A ,  C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E

D I S T R I B U I C A O

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que a

condenação não seja limitada aos valores indicados na petição

inicial, nos termos da fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100852-09.2021.5.01.0207
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECORRIDO CELSO LUIS DE SOUSA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: CELSO LUIS DE SOUSA, R G LEITE CARGAS E

DESCARGAS - ME

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

segundo reclamado GRUPO CASAS BAHIA S.A. (antiga VIA

S.A.), rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100852-09.2021.5.01.0207
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECORRIDO CELSO LUIS DE SOUSA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: CELSO LUIS DE SOUSA, R G LEITE CARGAS E

DESCARGAS - ME

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

segundo reclamado GRUPO CASAS BAHIA S.A. (antiga VIA

S.A.), rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101194-26.2021.5.01.0205
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

RECORRIDO JOAO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO RICARDO PESTANA PINTO(OAB:
189273/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: JOAO RODRIGUES DE LIMA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo réu e,

no mérito, dar-lhe provimento para excluir o pagamento de horas

extras e intervalo intrajornada bem como determinar a condenação

do autor em honorários advocatícios sucumbenciais, sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, nos termos do artigo 791-A, § 4º,

da CLT, reformando a sentença para improcedência, nos termos do

voto da Exma. Relatora. Inverte-se a sucumbência, estando o autor

dispensado do pagamento de custas, por ser beneficiário da

gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101194-26.2021.5.01.0205
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

RECORRIDO JOAO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO RICARDO PESTANA PINTO(OAB:
189273/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: JOAO RODRIGUES DE LIMA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo réu e,

no mérito, dar-lhe provimento para excluir o pagamento de horas

extras e intervalo intrajornada bem como determinar a condenação

do autor em honorários advocatícios sucumbenciais, sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, nos termos do artigo 791-A, § 4º,

da CLT, reformando a sentença para improcedência, nos termos do

voto da Exma. Relatora. Inverte-se a sucumbência, estando o autor

dispensado do pagamento de custas, por ser beneficiário da

gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101111-41.2022.5.01.0054
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE GARDEN PARTY EVENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA DE JESUS MACEDO(OAB:
229583/RJ)

RECORRIDO NATALIA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA BAZILIO DE SOUZA(OAB:
154917/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDEN PARTY EVENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: GARDEN PARTY EVENTOS LTDA

RECORRIDO: NATALIA NASCIMENTO DA SILVA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário interposto pela ré,

uma vez que deserto, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101111-41.2022.5.01.0054
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE GARDEN PARTY EVENTOS LTDA

ADVOGADO BARBARA DE JESUS MACEDO(OAB:
229583/RJ)

RECORRIDO NATALIA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA BAZILIO DE SOUZA(OAB:
154917/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: GARDEN PARTY EVENTOS LTDA

RECORRIDO: NATALIA NASCIMENTO DA SILVA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário interposto pela ré,

uma vez que deserto, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000456-07.2011.5.01.0035
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO GUSTAVO BRANDAO DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL MACHADO DE
BARCELOS(OAB: 171139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

AGRAVADO: GUSTAVO BRANDAO DE SOUZA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

executada LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000456-07.2011.5.01.0035
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO GUSTAVO BRANDAO DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL MACHADO DE
BARCELOS(OAB: 171139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO BRANDAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma
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Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

AGRAVADO: GUSTAVO BRANDAO DE SOUZA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto pela

executada LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do

voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100086-26.2022.5.01.0043
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

RECORRENTE FELIPE MAGALHAES MOLETTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO FELIPE MAGALHAES MOLETTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: FELIPE MAGALHAES MOLETTA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., FELIPE

MAGALHAES MOLETTA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários interpostos pelo

Reclamante e pela Reclamada e, no mérito, negar-lhes

provimento, nos termos da fundamentação do voto da Exma.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100086-26.2022.5.01.0043
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

RECORRENTE FELIPE MAGALHAES MOLETTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO FELIPE MAGALHAES MOLETTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MAGALHAES MOLETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: FELIPE MAGALHAES MOLETTA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., FELIPE

MAGALHAES MOLETTA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários interpostos pelo

Reclamante e pela Reclamada e, no mérito, negar-lhes

provimento, nos termos da fundamentação do voto da Exma.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100135-80.2020.5.01.0029
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE SIDNEI JOSE VILLA NOVA

ADVOGADO ELIA MARTA SAMUEL(OAB:
100280/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)
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RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO SIDNEI JOSE VILLA NOVA

ADVOGADO ELIA MARTA SAMUEL(OAB:
100280/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI JOSE VILLA NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: SIDNEI JOSE VILLA NOVA, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: SIDNEI JOSE VILLA NOVA, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER

dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100135-80.2020.5.01.0029
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE SIDNEI JOSE VILLA NOVA

ADVOGADO ELIA MARTA SAMUEL(OAB:
100280/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO SIDNEI JOSE VILLA NOVA

ADVOGADO ELIA MARTA SAMUEL(OAB:
100280/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: SIDNEI JOSE VILLA NOVA, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: SIDNEI JOSE VILLA NOVA, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER

dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100135-80.2020.5.01.0029
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE SIDNEI JOSE VILLA NOVA

ADVOGADO ELIA MARTA SAMUEL(OAB:
100280/RJ)

RECORRENTE AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO SIDNEI JOSE VILLA NOVA

ADVOGADO ELIA MARTA SAMUEL(OAB:
100280/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: SIDNEI JOSE VILLA NOVA, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: SIDNEI JOSE VILLA NOVA, AUTO VIACAO

PALMARES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, EXPRESSO

RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, CONHECER

dos recursos ordinários e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA GIRAO BARROSO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0101279-35.2019.5.01.0026
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE MANUEL FRANCISCO BELCHIOR
PIRES

ADVOGADO GUILHERME DE CARVALHO
FERREIRA FILHO(OAB: 222589/RJ)

AGRAVADO CARLOS MANUEL SILVA PERICO

AGRAVADO PELLIA RESTAURANTE LTDA.

AGRAVADO ANTONIO MANUEL SILVA GOMES
PERICO

AGRAVADO MANOEL RODRIGUES TORRES

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

ADVOGADO GEOVANNA DE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 218565/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
204873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELLIA RESTAURANTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: MANUEL FRANCISCO BELCHIOR PIRES

AGRAVADO: MANOEL RODRIGUES TORRES, PELLIA

RESTAURANTE LTDA., ANTONIO MANUEL SILVA GOMES

PERICO, CARLOS MANUEL SILVA PERICO

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) PELLIA

RESTAURANTE LTDA. , que se encontra(m) em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE
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PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101279-35.2019.5.01.0026
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE MANUEL FRANCISCO BELCHIOR
PIRES

ADVOGADO GUILHERME DE CARVALHO
FERREIRA FILHO(OAB: 222589/RJ)

AGRAVADO CARLOS MANUEL SILVA PERICO

AGRAVADO PELLIA RESTAURANTE LTDA.

AGRAVADO ANTONIO MANUEL SILVA GOMES
PERICO

AGRAVADO MANOEL RODRIGUES TORRES

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

ADVOGADO GEOVANNA DE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 218565/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
204873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MANUEL SILVA GOMES PERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: MANUEL FRANCISCO BELCHIOR PIRES

AGRAVADO: MANOEL RODRIGUES TORRES, PELLIA

RESTAURANTE LTDA., ANTONIO MANUEL SILVA GOMES

PERICO, CARLOS MANUEL SILVA PERICO

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S)

ANTONIO MANUEL SILVA GOMES PERICO , que se encontra(m)

em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101279-35.2019.5.01.0026
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE MANUEL FRANCISCO BELCHIOR
PIRES

ADVOGADO GUILHERME DE CARVALHO
FERREIRA FILHO(OAB: 222589/RJ)

AGRAVADO CARLOS MANUEL SILVA PERICO

AGRAVADO PELLIA RESTAURANTE LTDA.

AGRAVADO ANTONIO MANUEL SILVA GOMES
PERICO

AGRAVADO MANOEL RODRIGUES TORRES

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

ADVOGADO GEOVANNA DE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 218565/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
204873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MANUEL SILVA PERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: MANUEL FRANCISCO BELCHIOR PIRES

AGRAVADO: MANOEL RODRIGUES TORRES, PELLIA

RESTAURANTE LTDA., ANTONIO MANUEL SILVA GOMES

PERICO, CARLOS MANUEL SILVA PERICO

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) CARLOS

MANUEL SILVA PERICO , que se encontra(m) em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal
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Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010072-07.2014.5.01.0421
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO R. C. VALENTE INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTACAO -
EPP

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO VALEDENT COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CAMARGO VALENTE

AGRAVADO CAMARGO E VALENTE INDUSTRIA,
PARTICIPACOES, COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO FABIANO JOSE CAMARGO
VALENTE

AGRAVADO THIAGO CAMARGO VIEIRA

AGRAVADO JOSELITA CAMARGO VALENTE

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO REGIANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CAMARGO VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

AGRAVADO: REGIANE DOS SANTOS RAMOS, R. C. VALENTE

INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO - EPP, VALEDENT

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CAMARGO E VALENTE

INDUSTRIA, PARTICIPACOES, COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA - ME, RODRIGO CAMARGO VALENTE,

THIAGO CAMARGO VIEIRA, FABIANO JOSE CAMARGO

VALENTE, JOSELITA CAMARGO VALENTE

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S)

RODRIGO CAMARGO VALENTE , que se encontra(m) em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora.

Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010072-07.2014.5.01.0421
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO R. C. VALENTE INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTACAO -
EPP

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO VALEDENT COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CAMARGO VALENTE

AGRAVADO CAMARGO E VALENTE INDUSTRIA,
PARTICIPACOES, COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO FABIANO JOSE CAMARGO
VALENTE

AGRAVADO THIAGO CAMARGO VIEIRA

AGRAVADO JOSELITA CAMARGO VALENTE

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO REGIANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - THIAGO CAMARGO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

AGRAVADO: REGIANE DOS SANTOS RAMOS, R. C. VALENTE

INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO - EPP, VALEDENT

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CAMARGO E VALENTE

INDUSTRIA, PARTICIPACOES, COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA - ME, RODRIGO CAMARGO VALENTE,

THIAGO CAMARGO VIEIRA, FABIANO JOSE CAMARGO

VALENTE, JOSELITA CAMARGO VALENTE

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) THIAGO

CAMARGO VIEIRA , que se encontra(m) em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora.

Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010072-07.2014.5.01.0421
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO R. C. VALENTE INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTACAO -
EPP

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO VALEDENT COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO RODRIGO CAMARGO VALENTE

AGRAVADO CAMARGO E VALENTE INDUSTRIA,
PARTICIPACOES, COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO FABIANO JOSE CAMARGO
VALENTE

AGRAVADO THIAGO CAMARGO VIEIRA

AGRAVADO JOSELITA CAMARGO VALENTE

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

AGRAVADO REGIANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO JOSE CAMARGO VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ALDO SILVA VALENTE JUNIOR

AGRAVADO: REGIANE DOS SANTOS RAMOS, R. C. VALENTE

INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO - EPP, VALEDENT

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CAMARGO E VALENTE

INDUSTRIA, PARTICIPACOES, COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA - ME, RODRIGO CAMARGO VALENTE,

THIAGO CAMARGO VIEIRA, FABIANO JOSE CAMARGO

VALENTE, JOSELITA CAMARGO VALENTE

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S)

FABIANO JOSE CAMARGO VALENTE , que se encontra(m) em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora.

Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012042-11.2015.5.01.0032
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE EDMILSON JOSE DE SOUZA LISBOA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

AGRAVADO ABRANTEL COMERCIO DE
ALIMENTOS OBRAS E SERVICOS
LTDA - ME

AGRAVADO RENATA PIMENTEL FLORENCO

AGRAVADO ANA LUCIA PIMENTEL FLORENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRANTEL COMERCIO DE ALIMENTOS OBRAS E
SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: EDMILSON JOSE DE SOUZA LISBOA

AGRAVADO: ABRANTEL COMERCIO DE ALIMENTOS OBRAS E

SERVICOS LTDA - ME, RENATA PIMENTEL FLORENCO, ANA

LUCIA PIMENTEL FLORENCO

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S)

ABRANTEL COMERCIO DE ALIMENTOS OBRAS E SERVICOS

LTDA - ME , que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para determinar a suspensão da CNH e do

passaporte dos sócios executados, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora. Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012042-11.2015.5.01.0032
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE EDMILSON JOSE DE SOUZA LISBOA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

AGRAVADO ABRANTEL COMERCIO DE
ALIMENTOS OBRAS E SERVICOS
LTDA - ME

AGRAVADO RENATA PIMENTEL FLORENCO

AGRAVADO ANA LUCIA PIMENTEL FLORENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA PIMENTEL FLORENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: EDMILSON JOSE DE SOUZA LISBOA

AGRAVADO: ABRANTEL COMERCIO DE ALIMENTOS OBRAS E

SERVICOS LTDA - ME, RENATA PIMENTEL FLORENCO, ANA

LUCIA PIMENTEL FLORENCO

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) RENATA

PIMENTEL FLORENCO , que se encontra(m) em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para determinar a suspensão da CNH e do

passaporte dos sócios executados, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora. Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012042-11.2015.5.01.0032
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE EDMILSON JOSE DE SOUZA LISBOA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

AGRAVADO ABRANTEL COMERCIO DE
ALIMENTOS OBRAS E SERVICOS
LTDA - ME

AGRAVADO RENATA PIMENTEL FLORENCO

AGRAVADO ANA LUCIA PIMENTEL FLORENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA PIMENTEL FLORENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: EDMILSON JOSE DE SOUZA LISBOA

AGRAVADO: ABRANTEL COMERCIO DE ALIMENTOS OBRAS E

SERVICOS LTDA - ME, RENATA PIMENTEL FLORENCO, ANA

LUCIA PIMENTEL FLORENCO

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) ANA

LUCIA PIMENTEL FLORENCO , que se encontra(m) em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para determinar a suspensão da CNH e do

passaporte dos sócios executados, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora. Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100760-89.2022.5.01.0241
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE EVANILDO DA SILVA BORGES

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

RECORRIDO PROTECTION SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA SC
LTDA

RECORRIDO SIMONE PEREIRA ARAGAO

RECORRIDO ANDRE LUIZ GONCALVES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTECTION SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
SC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: EVANILDO DA SILVA BORGES

RECORRIDO: PROTECTION SERVICOS DE SEGURANCA E

VIGILANCIA SC LTDA, SIMONE PEREIRA ARAGAO, ANDRE LUIZ

GONCALVES DIAS

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S)

PROTECTION SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA SC

LTDA , que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para

tomar ciência da decisão:

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ROT-0100760-89.2022.5.01.0241
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE EVANILDO DA SILVA BORGES

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

RECORRIDO PROTECTION SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA SC
LTDA

RECORRIDO SIMONE PEREIRA ARAGAO

RECORRIDO ANDRE LUIZ GONCALVES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE PEREIRA ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: EVANILDO DA SILVA BORGES

RECORRIDO: PROTECTION SERVICOS DE SEGURANCA E

VIGILANCIA SC LTDA, SIMONE PEREIRA ARAGAO, ANDRE LUIZ

GONCALVES DIAS

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) SIMONE

PEREIRA ARAGAO , que se encontra(m) em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão:

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100760-89.2022.5.01.0241
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE EVANILDO DA SILVA BORGES

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

RECORRIDO PROTECTION SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA SC
LTDA

RECORRIDO SIMONE PEREIRA ARAGAO

RECORRIDO ANDRE LUIZ GONCALVES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ GONCALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: EVANILDO DA SILVA BORGES

RECORRIDO: PROTECTION SERVICOS DE SEGURANCA E

VIGILANCIA SC LTDA, SIMONE PEREIRA ARAGAO, ANDRE LUIZ

GONCALVES DIAS

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) ANDRE

LUIZ GONCALVES DIAS , que se encontra(m) em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência da decisão:

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100793-91.2020.5.01.0001
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE MARIA DE LOURDES MALDONADO
TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO MAIRO LUTZ MUSSEL(OAB:
105722/RJ)

AGRAVADO DOMINUS CARE SERVICOS EM
SAUDE EIRELI

AGRAVADO FABIANO TEIXEIRA ALVES

AGRAVADO CARLA DE SIQUEIRA MARTINS

ADVOGADO CLARISSE KAIRIS SAMPAIO
CORREA(OAB: 158713/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARILUZA RIBEIRO
CAVALCANTI(OAB: 158655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINUS CARE SERVICOS EM SAUDE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES MALDONADO TEIXEIRA

ALVES

AGRAVADO: DOMINUS CARE SERVICOS EM SAUDE EIRELI,

FABIANO TEIXEIRA ALVES, CARLA DE SIQUEIRA MARTINS

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S)

DOMINUS CARE SERVICOS EM SAUDE EIRELI , que se

encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100793-91.2020.5.01.0001
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE MARIA DE LOURDES MALDONADO
TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO MAIRO LUTZ MUSSEL(OAB:
105722/RJ)

AGRAVADO DOMINUS CARE SERVICOS EM
SAUDE EIRELI

AGRAVADO FABIANO TEIXEIRA ALVES

AGRAVADO CARLA DE SIQUEIRA MARTINS

ADVOGADO CLARISSE KAIRIS SAMPAIO
CORREA(OAB: 158713/RJ)

ADVOGADO MARILUZA RIBEIRO
CAVALCANTI(OAB: 158655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO TEIXEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES MALDONADO TEIXEIRA

ALVES

AGRAVADO: DOMINUS CARE SERVICOS EM SAUDE EIRELI,

FABIANO TEIXEIRA ALVES, CARLA DE SIQUEIRA MARTINS

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S)

FABIANO TEIXEIRA ALVES , que se encontra(m) em lugar incerto

e não sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101185-31.2018.5.01.0056
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ELIEZER COSTA LACLOT

ADVOGADO IGOR DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB:
168356/RJ)

AGRAVADO LUCIANO ARAUJO DE MELLO

AGRAVADO PEDRO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO LACLOT E ARAUJO CONSTRUCAO
CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME

AGRAVADO CNO S.A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO SERTENGE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LEANDRO DA
COSTA(OAB: 75287/RJ)

AGRAVADO REINALDO PEREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JORGE WASHINGTON CAMARGO
DE CASTRO JUNIOR(OAB: 59146/RJ)

ADVOGADO ALBERTO MAURO GRYNBERG(OAB:
54195/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACLOT E ARAUJO CONSTRUCAO CIVIL E REFORMAS
LTDA ME - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ELIEZER COSTA LACLOT

AGRAVADO: REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, LACLOT E

ARAUJO CONSTRUCAO CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME,

CNO S.A, SERTENGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA., LUCIANO ARAUJO DE MELLO, PEDRO PEREIRA DA

SILVA

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) LACLOT

E ARAUJO CONSTRUCAO CIVIL E REFORMAS LTDA ME  - ME ,

que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para afastar, por ora, a execução em face do sócio

retirante, ELIEZER COSTA LACLOT, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101185-31.2018.5.01.0056
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ELIEZER COSTA LACLOT

ADVOGADO IGOR DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB:
168356/RJ)

AGRAVADO LUCIANO ARAUJO DE MELLO

AGRAVADO PEDRO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO LACLOT E ARAUJO CONSTRUCAO
CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME

AGRAVADO CNO S.A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO SERTENGE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LEANDRO DA
COSTA(OAB: 75287/RJ)

AGRAVADO REINALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE WASHINGTON CAMARGO
DE CASTRO JUNIOR(OAB: 59146/RJ)

ADVOGADO ALBERTO MAURO GRYNBERG(OAB:
54195/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ARAUJO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ELIEZER COSTA LACLOT

AGRAVADO: REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, LACLOT E

ARAUJO CONSTRUCAO CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME,

CNO S.A, SERTENGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA., LUCIANO ARAUJO DE MELLO, PEDRO PEREIRA DA

SILVA

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S)

LUCIANO ARAUJO DE MELLO , que se encontra(m) em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para afastar, por ora, a execução em face do sócio

retirante, ELIEZER COSTA LACLOT, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101185-31.2018.5.01.0056
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE ELIEZER COSTA LACLOT

ADVOGADO IGOR DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB:
168356/RJ)

AGRAVADO LUCIANO ARAUJO DE MELLO

AGRAVADO PEDRO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO LACLOT E ARAUJO CONSTRUCAO
CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME

AGRAVADO CNO S.A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO SERTENGE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LEANDRO DA
COSTA(OAB: 75287/RJ)

AGRAVADO REINALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE WASHINGTON CAMARGO
DE CASTRO JUNIOR(OAB: 59146/RJ)

ADVOGADO ALBERTO MAURO GRYNBERG(OAB:
54195/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: ELIEZER COSTA LACLOT

AGRAVADO: REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, LACLOT E

ARAUJO CONSTRUCAO CIVIL E REFORMAS LTDA ME - ME,

CNO S.A, SERTENGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA., LUCIANO ARAUJO DE MELLO, PEDRO PEREIRA DA

SILVA

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) PEDRO

PEREIRA DA SILVA , que se encontra(m) em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para afastar, por ora, a execução em face do sócio

retirante, ELIEZER COSTA LACLOT, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0101283-52.2018.5.01.0432
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE THAMIRES PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO IELY CASTELO SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 211191/RJ)

AGRAVADO VANESSA MOSTOF PEREIRA DE
MOURA

ADVOGADO BRUNO DA COSTA FERNANDES DE
LIMA(OAB: 184941/RJ)

AGRAVADO SALUS CONFECCOES LTDA

AGRAVADO ALCINDO PEREIRA DA SILVA FILHO

AGRAVADO RITA DE CASSIA FERNANDES DA
SILVA

AGRAVADO OSVALDO JORGE DA SILVA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: THAMIRES PEREIRA GONCALVES

AGRAVADO: SALUS CONFECCOES LTDA, ALCINDO PEREIRA

DA SILVA FILHO, RITA DE CASSIA FERNANDES DA SILVA,

OSVALDO JORGE DA SILVA SANTOS, VANESSA MOSTOF

PEREIRA DE MOURA

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) RITA DE
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CASSIA FERNANDES DA SILVA , que se encontra(m) em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para determinar o prosseguimento da execução em

face dos sócios retirantes OSVALDO JORGE DA SILVA SANTOS,

VANESSA MOSTOF PEREIRA DE MOURA e RITA DE CASSIA

FERNANDES DA SILVA, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AP-0101283-52.2018.5.01.0432
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE THAMIRES PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO IELY CASTELO SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 211191/RJ)

AGRAVADO VANESSA MOSTOF PEREIRA DE
MOURA

ADVOGADO BRUNO DA COSTA FERNANDES DE
LIMA(OAB: 184941/RJ)

AGRAVADO SALUS CONFECCOES LTDA

AGRAVADO ALCINDO PEREIRA DA SILVA FILHO

AGRAVADO RITA DE CASSIA FERNANDES DA
SILVA

AGRAVADO OSVALDO JORGE DA SILVA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO JORGE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: THAMIRES PEREIRA GONCALVES

AGRAVADO: SALUS CONFECCOES LTDA, ALCINDO PEREIRA

DA SILVA FILHO, RITA DE CASSIA FERNANDES DA SILVA,

OSVALDO JORGE DA SILVA SANTOS, VANESSA MOSTOF

PEREIRA DE MOURA

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) EDITH MARIA CORREA

TOURINHO, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S)

OSVALDO JORGE DA SILVA SANTOS , que se encontra(m) em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão:

ACORDAM os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do agravo de petição e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para determinar o prosseguimento da execução em

face dos sócios retirantes OSVALDO JORGE DA SILVA SANTOS,

VANESSA MOSTOF PEREIRA DE MOURA e RITA DE CASSIA

FERNANDES DA SILVA, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA VAZ PINTO DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº ROT-0100304-73.2023.5.01.0284
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

RECORRIDO MARCOS VINICIUS SILVA LOPES

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

RECORRIDO A V ROCHA SERVICOS DE APOIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A V ROCHA SERVICOS DE APOIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: MARCOS VINICIUS SILVA LOPES, AVANT

TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - EPP, A V ROCHA

SERVICOS DE APOIO LTDA

Secretaria da 10ª Turma
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Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) DALVA MACEDO, do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) A V ROCHA SERVICOS

DE APOIO LTDA

, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão:

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário da terceira ré

quanto à aplicação da decisão proferida nos autos da ADC 58 do

STF e incidência da Súmula nº 368 do TST, conhecer do apelo

quanto às demais matérias, rejeitar a preliminar de incompetência

material e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERNANDES TARGUETA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100852-09.2021.5.01.0207
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECORRIDO CELSO LUIS DE SOUSA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R G LEITE CARGAS E DESCARGAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: CELSO LUIS DE SOUSA, R G LEITE CARGAS E

DESCARGAS - ME

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) DALVA MACEDO, do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) R G LEITE CARGAS E

DESCARGAS - ME , que se encontra(m) em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão:

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

segundo reclamado GRUPO CASAS BAHIA S.A. (antiga VIA

S.A.), rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100998-49.2022.5.01.0002
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO EMPORIO CLIMATIZACAO LTDA

RECORRIDO MARCOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIO CLIMATIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO: MARCOS SANTOS CORREIA, EMPORIO

CLIMATIZACAO LTDA

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão
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O Gabinete do(a) Desembargador(a) DALVA MACEDO, do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) EMPORIO

CLIMATIZACAO LTDA , que se encontra(m) em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão:

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário, rejeitar a preliminar

de ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação da MM. Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101008-06.2021.5.01.0204
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE BELMIRO RIBEIRO

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA ANTUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 173282/RJ)

RECORRIDO DOULOS TRANSPORTES E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOULOS TRANSPORTES E SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: VIBRA ENERGIA S.A

RECORRIDO: JOSE HENRIQUE BELMIRO RIBEIRO, DOULOS

TRANSPORTES E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) DALVA MACEDO, do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) DOULOS

TRANSPORTES E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP ,

que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão:

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

segundo réu (VIBRA ENERGIA S.A.) e, no mérito,dar-lheparcial

provimento para retirar a condenação ao pagamento de adicional

por acúmulo de função e as diferenças salariais decorrentes, nos

termos da fundamentação da MM. Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100070-39.2021.5.01.0227
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

AGRAVANTE SAFER INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO FABIO MACHADO DE THUIN

AGRAVADO PETER DA SILVA AFONSO

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MACHADO
PACIFICO(OAB: 182296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MACHADO DE THUIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: SAFER INTERMEDIACOES E NEGOCIOS EM

GERAL LTDA, GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA

AGRAVADO: PETER DA SILVA AFONSO, FABIO MACHADO DE

THUIN

Secretaria da 10ª Turma

Edital de Notificação de Acórdão

O Gabinete do(a) Desembargador(a) DALVA MACEDO, do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,
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que, pelo mesmo, fica(m) NOTIFICADO(S) FABIO MACHADO DE

THUIN , que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para

tomar ciência da decisão:

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 10ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto

pelos executados SAFER INTERMEDIAÇÕES E NEGÓCIOS EM

GERAL LTDA. e GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº RORSum-0100566-74.2023.5.01.0461
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

RECORRENTE MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

ADVOGADO JONAS FONTELES DE MOURA(OAB:
145258/RJ)

RECORRIDO MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

ADVOGADO JONAS FONTELES DE MOURA(OAB:
145258/RJ)

RECORRIDO DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RECORRIDO VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS
EM MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RECORRIDO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS EM MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E

COMERCIAL LTDA, MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

RECORRIDO: VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS EM MAO DE

OBRA LTDA, DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS LTDA,

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA,

MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER dos recursos e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100566-74.2023.5.01.0461
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

RECORRENTE MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

ADVOGADO JONAS FONTELES DE MOURA(OAB:
145258/RJ)

RECORRIDO MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

ADVOGADO JONAS FONTELES DE MOURA(OAB:
145258/RJ)

RECORRIDO DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RECORRIDO VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS
EM MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RECORRIDO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E

COMERCIAL LTDA, MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

RECORRIDO: VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS EM MAO DE

OBRA LTDA, DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS LTDA,

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA,
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MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER dos recursos e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100566-74.2023.5.01.0461
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

RECORRENTE MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

ADVOGADO JONAS FONTELES DE MOURA(OAB:
145258/RJ)

RECORRIDO MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

ADVOGADO JONAS FONTELES DE MOURA(OAB:
145258/RJ)

RECORRIDO DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RECORRIDO VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS
EM MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RECORRIDO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E

COMERCIAL LTDA, MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

RECORRIDO: VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS EM MAO DE

OBRA LTDA, DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS LTDA,

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA,

MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER dos recursos e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100566-74.2023.5.01.0461
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

RECORRENTE MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

ADVOGADO JONAS FONTELES DE MOURA(OAB:
145258/RJ)

RECORRIDO MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

ADVOGADO JONAS FONTELES DE MOURA(OAB:
145258/RJ)

RECORRIDO DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RECORRIDO VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS
EM MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RECORRIDO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA MOTA E SA
FILHO(OAB: 152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E

COMERCIAL LTDA, MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

RECORRIDO: VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS EM MAO DE

OBRA LTDA, DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS LTDA,

PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA,

MARCOS JORGE SILVA DE FARIAS

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER dos recursos e, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100578-48.2021.5.01.0206
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO VICTOR BERNARDO DA SILVA(OAB:
209605/RJ)

RECORRIDO GORITO SOARES ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE CASTRO PINTO(OAB:
227982/RJ)

ADVOGADO ISABELA RODRIGUES
GONZAGA(OAB: 224269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA

RECORRIDO: GORITO SOARES ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para condenar o réu a retificar a data de extinção

do contrato para 21/07/2021, no prazo de 10 dias, sob pena de

multa diária de R$100,00, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. Mantidos os valores arbitrados em

custas e condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100578-48.2021.5.01.0206
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO VICTOR BERNARDO DA SILVA(OAB:
209605/RJ)

RECORRIDO GORITO SOARES ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE CASTRO PINTO(OAB:
227982/RJ)

ADVOGADO ISABELA RODRIGUES
GONZAGA(OAB: 224269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GORITO SOARES ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA

RECORRIDO: GORITO SOARES ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para condenar o réu a retificar a data de extinção

do contrato para 21/07/2021, no prazo de 10 dias, sob pena de

multa diária de R$100,00, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. Mantidos os valores arbitrados em

custas e condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100568-74.2022.5.01.0042
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE WALLACE PAES

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO RUBENS MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 140421/SP)

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: WALLACE PAES

RECORRIDO: TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100568-74.2022.5.01.0042
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE WALLACE PAES

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO RUBENS MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 140421/SP)

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: WALLACE PAES

RECORRIDO: TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100609-63.2022.5.01.0067
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE EDNEIA MATHEUS GOMES DA
CRUZ

ADVOGADO LAMARTINE BARBOSA RAMOS
FERREIRA(OAB: 212836/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIA MATHEUS GOMES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: EDNEIA MATHEUS GOMES DA CRUZ

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário interposto e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, para afastar a prescrição total e julgar

IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora. Isenta a autora das custas, por deferida

a gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100646-14.2023.5.01.0081
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE RAFAEL DO NASCIMENTO
PINHEIRO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DO NASCIMENTO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: RAFAEL DO NASCIMENTO PINHEIRO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100646-14.2023.5.01.0081
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE RAFAEL DO NASCIMENTO
PINHEIRO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: RAFAEL DO NASCIMENTO PINHEIRO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100711-88.2021.5.01.0045
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE SHEHRAZADE MODAS E
ARTEFATOS DE COUROS LTDA

ADVOGADO THIAGO NOBREGA TELES DA
SILVA(OAB: 152635/RJ)

RECORRIDO KARINA RODRIGUES VARGAS
ESTACIO

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEHRAZADE MODAS E ARTEFATOS DE COUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: SHEHRAZADE MODAS E ARTEFATOS DE

COUROS LTDA

RECORRIDO: KARINA RODRIGUES VARGAS ESTACIO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTOpara que seja considerado o horário de

trabalho de 8h30 às 18:00h, com 1 hora para refeição, de segunda

a sexta, de 8h30 às 13h00, sem intervalo, aos sábados e domingos,

da admissão até 25.11.2018 e a jornada de trabalho registrada nos

controles juntados aos autos, com uma hora para refeição, de

segunda a sexta, de 26.11.2018 até a dispensa, nos termos do voto

da Exma. Desembargadora Relatora. Mantido o valor arbitrado à

condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100711-88.2021.5.01.0045
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE SHEHRAZADE MODAS E
ARTEFATOS DE COUROS LTDA

ADVOGADO THIAGO NOBREGA TELES DA
SILVA(OAB: 152635/RJ)

RECORRIDO KARINA RODRIGUES VARGAS
ESTACIO

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA RODRIGUES VARGAS ESTACIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: SHEHRAZADE MODAS E ARTEFATOS DE

COUROS LTDA

RECORRIDO: KARINA RODRIGUES VARGAS ESTACIO

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTOpara que seja considerado o horário de

trabalho de 8h30 às 18:00h, com 1 hora para refeição, de segunda

a sexta, de 8h30 às 13h00, sem intervalo, aos sábados e domingos,

da admissão até 25.11.2018 e a jornada de trabalho registrada nos

controles juntados aos autos, com uma hora para refeição, de

segunda a sexta, de 26.11.2018 até a dispensa, nos termos do voto

da Exma. Desembargadora Relatora. Mantido o valor arbitrado à

condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100625-84.2022.5.01.0077
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ALESSANDRO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOELA DONATO ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 237299/RJ)

RECORRIDO RFP CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: ALESSANDRO SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: RFP CONSTRUCOES EIRELI

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso ordinário e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100625-84.2022.5.01.0077
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE ALESSANDRO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOELA DONATO ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 237299/RJ)

RECORRIDO RFP CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RFP CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: ALESSANDRO SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: RFP CONSTRUCOES EIRELI

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Décima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do recurso ordinário e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100824-46.2023.5.01.0021
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECORRIDO HOFFM RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECORRIDO SHOPPING PARA ONIBUS EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1482
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECORRIDO MARCOPOLO SA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO: HOFFM RIO COMERCIO E REPRESENTACOES

DE VEICULOS LTDA, SHOPPING PARA ONIBUS EIRELI,

MARCOPOLO SA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

ACOLHER a preliminar e NÃO CONHECER do recurso, por falta de

dia le t ic idade recursa l ,  nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100824-46.2023.5.01.0021
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECORRIDO HOFFM RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECORRIDO SHOPPING PARA ONIBUS EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECORRIDO MARCOPOLO SA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOFFM RIO COMERCIO E REPRESENTACOES DE
VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO: HOFFM RIO COMERCIO E REPRESENTACOES

DE VEICULOS LTDA, SHOPPING PARA ONIBUS EIRELI,

MARCOPOLO SA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

ACOLHER a preliminar e NÃO CONHECER do recurso, por falta de

dia le t ic idade recursa l ,  nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100824-46.2023.5.01.0021
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECORRIDO HOFFM RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECORRIDO SHOPPING PARA ONIBUS EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECORRIDO MARCOPOLO SA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOPPING PARA ONIBUS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma
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Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO: HOFFM RIO COMERCIO E REPRESENTACOES

DE VEICULOS LTDA, SHOPPING PARA ONIBUS EIRELI,

MARCOPOLO SA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

ACOLHER a preliminar e NÃO CONHECER do recurso, por falta de

dia le t ic idade recursa l ,  nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100824-46.2023.5.01.0021
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECORRIDO HOFFM RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECORRIDO SHOPPING PARA ONIBUS EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECORRIDO MARCOPOLO SA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOPOLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO: HOFFM RIO COMERCIO E REPRESENTACOES

DE VEICULOS LTDA, SHOPPING PARA ONIBUS EIRELI,

MARCOPOLO SA

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

ACOLHER a preliminar e NÃO CONHECER do recurso, por falta de

dia le t ic idade recursa l ,  nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100772-82.2023.5.01.0075
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE NOGUEIRA(OAB:
107912/RJ)

RECORRIDO JULIO CESAR DA PAIXAO PINTO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: JULIO CESAR DA PAIXAO PINTO

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário do autor e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para reformar a sentença e julgar IMPROCEDENTE

o pedido, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

Invertidos os ônus de sucumbência, deve ser observada a condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários advocatícios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100772-82.2023.5.01.0075
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)
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ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE NOGUEIRA(OAB:
107912/RJ)

RECORRIDO JULIO CESAR DA PAIXAO PINTO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA PAIXAO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

RECORRIDO: JULIO CESAR DA PAIXAO PINTO

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

CONHECER do recurso ordinário do autor e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO, para reformar a sentença e julgar IMPROCEDENTE

o pedido, nos termos do voto da Exma. Desembargadora Relatora.

Invertidos os ônus de sucumbência, deve ser observada a condição

suspensiva de exigibilidade dos honorários advocatícios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100799-40.2021.5.01.0009
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE VALDECI LEMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO GONCALVES JUNIOR(OAB:
174512/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO VALDECI LEMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO GONCALVES JUNIOR(OAB:
174512/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI LEMOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: VALDECI LEMOS DE ALMEIDA, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: VALDECI LEMOS DE ALMEIDA, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

REJEITAR as preliminares, CONHECER dos recursos ordinários

interpostos pelas partes e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao da

ré e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao do autor, para deferir a

gra tu idade de  jus t i ça ,nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100799-40.2021.5.01.0009
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE VALDECI LEMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO GONCALVES JUNIOR(OAB:
174512/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)
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ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECORRIDO VALDECI LEMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO GONCALVES JUNIOR(OAB:
174512/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: VALDECI LEMOS DE ALMEIDA, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

RECORRIDO: VALDECI LEMOS DE ALMEIDA, COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

A C O R D A M os Desembargadores da Décima Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

REJEITAR as preliminares, CONHECER dos recursos ordinários

interpostos pelas partes e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao da

ré e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao do autor, para deferir a

gra tu idade de  jus t i ça ,nos  te rmos do  vo to  da  Exma.

Desembargadora  Re la to ra .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100589-14.2022.5.01.0248
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE SILVANA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO REGINA PERES DE ABREU(OAB:
86552/RJ)

RECORRIDO LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO UNI ATACADISTA - REDE
ECONOMIA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: SILVANA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO: LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME, REUNIDOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, UNI ATACADISTA - REDE ECONOMIA,

COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor,

rejeitar a preliminar de cerceio de defesa e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto da MM.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100589-14.2022.5.01.0248
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE SILVANA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO REGINA PERES DE ABREU(OAB:
86552/RJ)

RECORRIDO LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO UNI ATACADISTA - REDE
ECONOMIA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: SILVANA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO: LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME, REUNIDOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, UNI ATACADISTA - REDE ECONOMIA,

COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor,

rejeitar a preliminar de cerceio de defesa e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto da MM.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100589-14.2022.5.01.0248
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE SILVANA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO REGINA PERES DE ABREU(OAB:
86552/RJ)

RECORRIDO LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO UNI ATACADISTA - REDE
ECONOMIA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: SILVANA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO: LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME, REUNIDOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, UNI ATACADISTA - REDE ECONOMIA,

COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor,

rejeitar a preliminar de cerceio de defesa e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto da MM.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100589-14.2022.5.01.0248
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE SILVANA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO REGINA PERES DE ABREU(OAB:
86552/RJ)

RECORRIDO LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO UNI ATACADISTA - REDE
ECONOMIA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNI ATACADISTA - REDE ECONOMIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: SILVANA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO: LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME, REUNIDOS COMERCIO DE
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ALIMENTOS LTDA, UNI ATACADISTA - REDE ECONOMIA,

COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor,

rejeitar a preliminar de cerceio de defesa e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto da MM.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100589-14.2022.5.01.0248
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE SILVANA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO REGINA PERES DE ABREU(OAB:
86552/RJ)

RECORRIDO LOGSERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA -
ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECORRIDO UNI ATACADISTA - REDE
ECONOMIA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: SILVANA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO: LOGSERVICE SERVICOS DE LIMPEZA E

MANUTENCAO LTDA - ME, REUNIDOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, UNI ATACADISTA - REDE ECONOMIA,

COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor,

rejeitar a preliminar de cerceio de defesa e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação do voto da MM.

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100693-52.2021.5.01.0341
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE RONALDO SANTOS NEVES

ADVOGADO NATHANAEL LISBOA TEODORO DA
SILVA(OAB: 160042/RJ)

RECORRIDO CITRINO - CONSTRUCOES
INDUSTRIAIS TRINO LTDA

ADVOGADO DANIEL NARDY DE MELO(OAB:
164759/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: RONALDO SANTOS NEVES

RECORRIDO: CITRINO - CONSTRUCOES INDUSTRIAIS TRINO

LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor,

rejeitar a preliminar de cerceio de defesa e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100693-52.2021.5.01.0341
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE RONALDO SANTOS NEVES

ADVOGADO NATHANAEL LISBOA TEODORO DA
SILVA(OAB: 160042/RJ)

RECORRIDO CITRINO - CONSTRUCOES
INDUSTRIAIS TRINO LTDA

ADVOGADO DANIEL NARDY DE MELO(OAB:
164759/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITRINO - CONSTRUCOES INDUSTRIAIS TRINO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: RONALDO SANTOS NEVES

RECORRIDO: CITRINO - CONSTRUCOES INDUSTRIAIS TRINO

LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor,

rejeitar a preliminar de cerceio de defesa e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100711-73.2022.5.01.0265
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE DAVID CARLOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

RECORRENTE VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
LTDA.

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON ANTONIO
GONCALVES COELHO JUNIOR(OAB:
24444/PA)

RECORRIDO DAVID CARLOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

RECORRIDO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
LTDA.

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON ANTONIO
GONCALVES COELHO JUNIOR(OAB:
24444/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID CARLOS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: DAVID CARLOS GOMES DA SILVA, VERISURE

BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA.

RECORRIDO: DAVID CARLOS GOMES DA SILVA, VERISURE

BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA.

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso do reclamante para condenar a

reclamada no pagamento de horas extras, assim entendidas

aquelas superiores a 8ª diária e 40ª semanal e de acordo com a

jornada de trabalho do reclamante, como sendo das 8h às 20h, de

segunda a sexta-feira, das 8h às 16h aos sábados e em um

domingo no mês e dar provimento parcial ao recurso da

reclamada para excluir da condenação o valor além daquele pago

pela reclamada a título de ressarcimento com gastos em veículo e

para que os honorários de sucumbência da parte reclamante fique

sob condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, nos termos do art.

791-A, § 4º, da CLT, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora. Custas de R$ 320,00 sobre o valor de R$

16.000,00, pela reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100711-73.2022.5.01.0265
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE DAVID CARLOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

RECORRENTE VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
LTDA.

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON ANTONIO
GONCALVES COELHO JUNIOR(OAB:
24444/PA)

RECORRIDO DAVID CARLOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

RECORRIDO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
LTDA.

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON ANTONIO
GONCALVES COELHO JUNIOR(OAB:
24444/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: DAVID CARLOS GOMES DA SILVA, VERISURE

BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA.

RECORRIDO: DAVID CARLOS GOMES DA SILVA, VERISURE

BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA.

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso do reclamante para condenar a

reclamada no pagamento de horas extras, assim entendidas

aquelas superiores a 8ª diária e 40ª semanal e de acordo com a

jornada de trabalho do reclamante, como sendo das 8h às 20h, de

segunda a sexta-feira, das 8h às 16h aos sábados e em um

domingo no mês e dar provimento parcial ao recurso da

reclamada para excluir da condenação o valor além daquele pago

pela reclamada a título de ressarcimento com gastos em veículo e

para que os honorários de sucumbência da parte reclamante fique

sob condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, nos termos do art.

791-A, § 4º, da CLT, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora. Custas de R$ 320,00 sobre o valor de R$

16.000,00, pela reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100734-32.2021.5.01.0078
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE DOUGLAS CORREA DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO IT COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS CORREA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: DOUGLAS CORREA DE CARVALHO

RECORRIDO: IT COMUNICACOES LTDA, CLARO S.A.

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor,

rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento,

nos termos da fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100734-32.2021.5.01.0078
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE DOUGLAS CORREA DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO IT COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IT COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: DOUGLAS CORREA DE CARVALHO

RECORRIDO: IT COMUNICACOES LTDA, CLARO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor,

rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento,

nos termos da fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100734-32.2021.5.01.0078
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE DOUGLAS CORREA DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
FARRULLA(OAB: 157313/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO IT COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: DOUGLAS CORREA DE CARVALHO

RECORRIDO: IT COMUNICACOES LTDA, CLARO S.A.

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor,

rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento,

nos termos da fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100756-63.2020.5.01.0066
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECORRENTE ALISON SOARES PINHEIRO

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECORRIDO ALISON SOARES PINHEIRO

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECORRIDO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON SOARES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: ALISON SOARES PINHEIRO, TRANSURB S/A

RECORRIDO: ALISON SOARES PINHEIRO, TRANSURB S/A

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer dos Recursos Ordinários, e, no mérito, dar-

lhes parcial provimento, ao da ré, para fixar a indenização por

danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais) e afastar a nulidade

da demissão por justa causa aplicada ao autor e o pagamento de

verbas rescisórias decorrentes, inclusive as férias 2019/2020; e ao

do autor, para condenar a ré ao pagamento de 30 (trinta) minutos

por dia, acrescidos de 50% (cinquenta por cento), como indenização

do tempo suprimido, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100756-63.2020.5.01.0066
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECORRENTE ALISON SOARES PINHEIRO

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECORRIDO ALISON SOARES PINHEIRO

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECORRIDO TRANSURB S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSURB S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: ALISON SOARES PINHEIRO, TRANSURB S/A

RECORRIDO: ALISON SOARES PINHEIRO, TRANSURB S/A

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer dos Recursos Ordinários, e, no mérito, dar-

lhes parcial provimento, ao da ré, para fixar a indenização por

danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais) e afastar a nulidade

da demissão por justa causa aplicada ao autor e o pagamento de

verbas rescisórias decorrentes, inclusive as férias 2019/2020; e ao

do autor, para condenar a ré ao pagamento de 30 (trinta) minutos

por dia, acrescidos de 50% (cinquenta por cento), como indenização

do tempo suprimido, nos termos do voto da Exma. Desembargadora

Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100784-28.2022.5.01.0012
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE WEVERTON OLIVEIRA CARVALHAL
CRUZ

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON OLIVEIRA CARVALHAL CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: WEVERTON OLIVEIRA CARVALHAL CRUZ

RECORRIDO: PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE

SEGURANCA ELETRONICA E INCENDIOS LTDA, PROSEGUR

BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA,

HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação da

MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100784-28.2022.5.01.0012
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE WEVERTON OLIVEIRA CARVALHAL
CRUZ

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1492
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: WEVERTON OLIVEIRA CARVALHAL CRUZ

RECORRIDO: PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE

SEGURANCA ELETRONICA E INCENDIOS LTDA, PROSEGUR

BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA,

HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação da

MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100784-28.2022.5.01.0012
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE WEVERTON OLIVEIRA CARVALHAL
CRUZ

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: WEVERTON OLIVEIRA CARVALHAL CRUZ

RECORRIDO: PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE

SEGURANCA ELETRONICA E INCENDIOS LTDA, PROSEGUR

BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA,

HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação da

MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100784-28.2022.5.01.0012
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE WEVERTON OLIVEIRA CARVALHAL
CRUZ

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: WEVERTON OLIVEIRA CARVALHAL CRUZ

RECORRIDO: PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE

SEGURANCA ELETRONICA E INCENDIOS LTDA, PROSEGUR

BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA,

HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação da

MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100809-24.2020.5.01.0008
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE RONALDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO RONALDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: RONALDO PAULINO DA SILVA, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., RONALDO

PAULINO DA SILVA, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário da primeira ré

(SEREDE), por deserto, conhecer do apelo do autor, e, no mérito,

negar- lhe provimento ,  nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100809-24.2020.5.01.0008
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE RONALDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO RONALDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PAULINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: RONALDO PAULINO DA SILVA, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., RONALDO

PAULINO DA SILVA, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário da primeira ré

(SEREDE), por deserto, conhecer do apelo do autor, e, no mérito,

negar- lhe provimento ,  nos termos do voto da Exma.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1494
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100809-24.2020.5.01.0008
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE RONALDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO RONALDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO MALDONADO(OAB:
106842/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: RONALDO PAULINO DA SILVA, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., RONALDO

PAULINO DA SILVA, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário da primeira ré

(SEREDE), por deserto, conhecer do apelo do autor, e, no mérito,

negar- lhe provimento ,  nos termos do voto da Exma.

Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100886-18.2021.5.01.0034
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE THALES BARBOSA DE AQUINO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECORRENTE NUTRI NORTE COMERCIO DE
RACOES LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 178036/RJ)

RECORRIDO THALES BARBOSA DE AQUINO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECORRIDO NUTRI NORTE COMERCIO DE
RACOES LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 178036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRI NORTE COMERCIO DE RACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: THALES BARBOSA DE AQUINO, NUTRI NORTE

COMERCIO DE RACOES LTDA - ME

RECORRIDO: NUTRI NORTE COMERCIO DE RACOES LTDA -

ME, THALES BARBOSA DE AQUINO

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor,

não conhecer do recurso ordinário interposto pelo réu, eis que

deserto e, no mérito, negar provimento ao recurso do autor, nos

termos do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100886-18.2021.5.01.0034
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE THALES BARBOSA DE AQUINO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECORRENTE NUTRI NORTE COMERCIO DE
RACOES LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 178036/RJ)

RECORRIDO THALES BARBOSA DE AQUINO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECORRIDO NUTRI NORTE COMERCIO DE
RACOES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 178036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES BARBOSA DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: THALES BARBOSA DE AQUINO, NUTRI NORTE

COMERCIO DE RACOES LTDA - ME

RECORRIDO: NUTRI NORTE COMERCIO DE RACOES LTDA -

ME, THALES BARBOSA DE AQUINO

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor,

não conhecer do recurso ordinário interposto pelo réu, eis que

deserto e, no mérito, negar provimento ao recurso do autor, nos

termos do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100998-49.2022.5.01.0002
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO EMPORIO CLIMATIZACAO LTDA

RECORRIDO MARCOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO: MARCOS SANTOS CORREIA, EMPORIO

CLIMATIZACAO LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário, rejeitar a preliminar

de ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100998-49.2022.5.01.0002
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO EMPORIO CLIMATIZACAO LTDA

RECORRIDO MARCOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SANTOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO: MARCOS SANTOS CORREIA, EMPORIO

CLIMATIZACAO LTDA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário, rejeitar a preliminar

de ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos da fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101008-06.2021.5.01.0204
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE BELMIRO RIBEIRO

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA ANTUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 173282/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1496
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO DOULOS TRANSPORTES E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE BELMIRO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: VIBRA ENERGIA S.A

RECORRIDO: JOSE HENRIQUE BELMIRO RIBEIRO, DOULOS

TRANSPORTES E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

segundo réu (VIBRA ENERGIA S.A.) e, no mérito,dar-lheparcial

provimento para retirar a condenação ao pagamento de adicional

por acúmulo de função e as diferenças salariais decorrentes, nos

termos da fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0101008-06.2021.5.01.0204
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE BELMIRO RIBEIRO

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA ANTUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 173282/RJ)

RECORRIDO DOULOS TRANSPORTES E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: VIBRA ENERGIA S.A

RECORRIDO: JOSE HENRIQUE BELMIRO RIBEIRO, DOULOS

TRANSPORTES E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo

segundo réu (VIBRA ENERGIA S.A.) e, no mérito,dar-lheparcial

provimento para retirar a condenação ao pagamento de adicional

por acúmulo de função e as diferenças salariais decorrentes, nos

termos da fundamentação da MM. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100284-79.2016.5.01.0041
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

RECORRENTE MARLENE MARTINS BARBOSA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECORRIDO MARLENE MARTINS BARBOSA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: MARLENE MARTINS BARBOSA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., MARLENE

MARTINS BARBOSA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção arguida pela autora,

conhecer de ambos recursos, rejeitar as preliminares de nulidade

por negativa de prestação jurisdicional e julgamento ultra petita

arguidas pelo réu e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso

do reclamado para excluir da condenação o pagamento das

diferenças de remuneração variável, mantendo a integração dos

valores pagos na base salarial e para que na apuração da correção

monetária seja aplicada a Súmula 381, do C. TST, e negar

provimento ao recurso da reclamante, conforme fundamentação

do voto da Exma. Relatora. Mantenho o valor da condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100284-79.2016.5.01.0041
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

RECORRENTE MARLENE MARTINS BARBOSA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECORRIDO MARLENE MARTINS BARBOSA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE MARTINS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: MARLENE MARTINS BARBOSA, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., MARLENE

MARTINS BARBOSA

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção arguida pela autora,

conhecer de ambos recursos, rejeitar as preliminares de nulidade

por negativa de prestação jurisdicional e julgamento ultra petita

arguidas pelo réu e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso

do reclamado para excluir da condenação o pagamento das

diferenças de remuneração variável, mantendo a integração dos

valores pagos na base salarial e para que na apuração da correção

monetária seja aplicada a Súmula 381, do C. TST, e negar

provimento ao recurso da reclamante, conforme fundamentação

do voto da Exma. Relatora. Mantenho o valor da condenação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100785-35.2021.5.01.0016
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE REAL COXINHAS DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO ARNALDO CORREA MILESI(OAB:
122964/RJ)

RECORRIDO ANA PAULA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL MACHADO DE
BARCELOS(OAB: 171139/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL COXINHAS DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: REAL COXINHAS DISTRIBUIDORA LTDA

RECORRIDO: ANA PAULA OLIVEIRA DOS SANTOS

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário interposto pelo

réu, uma vez que deserto,nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0100785-35.2021.5.01.0016
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE REAL COXINHAS DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO ARNALDO CORREA MILESI(OAB:
122964/RJ)

RECORRIDO ANA PAULA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL MACHADO DE
BARCELOS(OAB: 171139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: REAL COXINHAS DISTRIBUIDORA LTDA

RECORRIDO: ANA PAULA OLIVEIRA DOS SANTOS

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso ordinário interposto pelo

réu, uma vez que deserto,nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Desembargadora Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100985-45.2021.5.01.0015
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE ROBERTO GOMES PEREIRA

ADVOGADO MEURI SANTOS BARBOSA(OAB:
180824/RJ)

RECORRIDO VIEMAR GRAFICA EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIEMAR GRAFICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: ROBERTO GOMES PEREIRA

RECORRIDO: VIEMAR GRAFICA EIRELI

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no

mérito dar-lhe parcial provimento para que a condenação em

honorários sucumbenciais fiquem sob condição suspensiva de

exigibilidade pelo prazo de dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0100985-45.2021.5.01.0015
Relator DALVA MACEDO

RECORRENTE ROBERTO GOMES PEREIRA

ADVOGADO MEURI SANTOS BARBOSA(OAB:
180824/RJ)

RECORRIDO VIEMAR GRAFICA EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GOMES PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

RECORRENTE: ROBERTO GOMES PEREIRA

RECORRIDO: VIEMAR GRAFICA EIRELI

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a 10ª

Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no

mérito dar-lhe parcial provimento para que a condenação em

honorários sucumbenciais fiquem sob condição suspensiva de

exigibilidade pelo prazo de dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT, nos

termos da fundamentação do voto da Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100070-39.2021.5.01.0227
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

AGRAVANTE SAFER INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO FABIO MACHADO DE THUIN

AGRAVADO PETER DA SILVA AFONSO

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MACHADO
PACIFICO(OAB: 182296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETER DA SILVA AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: SAFER INTERMEDIACOES E NEGOCIOS EM

GERAL LTDA, GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA

AGRAVADO: PETER DA SILVA AFONSO, FABIO MACHADO DE

THUIN

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 10ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto

pelos executados SAFER INTERMEDIAÇÕES E NEGÓCIOS EM

GERAL LTDA. e GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0100070-39.2021.5.01.0227
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

AGRAVANTE SAFER INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO FABIO MACHADO DE THUIN

AGRAVADO PETER DA SILVA AFONSO

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MACHADO
PACIFICO(OAB: 182296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFER INTERMEDIACOES E NEGOCIOS EM GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: SAFER INTERMEDIACOES E NEGOCIOS EM

GERAL LTDA, GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA

AGRAVADO: PETER DA SILVA AFONSO, FABIO MACHADO DE

THUIN

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 10ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto

pelos executados SAFER INTERMEDIAÇÕES E NEGÓCIOS EM

GERAL LTDA. e GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1500
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº AP-0100070-39.2021.5.01.0227
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

AGRAVANTE SAFER INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

AGRAVADO FABIO MACHADO DE THUIN

AGRAVADO PETER DA SILVA AFONSO

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MACHADO
PACIFICO(OAB: 182296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador José da Fonseca Martins Júnior

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: SAFER INTERMEDIACOES E NEGOCIOS EM

GERAL LTDA, GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA

AGRAVADO: PETER DA SILVA AFONSO, FABIO MACHADO DE

THUIN

A C O R D A M os Exmos. Desembargadores que compõem a

Egrégia 10ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, por unanimidade, conhecer do Agravo de Petição interposto

pelos executados SAFER INTERMEDIAÇÕES E NEGÓCIOS EM

GERAL LTDA. e GABRIEL LUIZ SANTOS DA SILVA e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação do voto da

Exma. Relatora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO DE ARAUJO MONASSA HEIDE

Diretor de Secretaria

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA

CAPITAL 1º Grau

Notificação

Processo Nº HTE-0100424-16.2024.5.01.0015
REQUERENTES TRANSPORTES CAMPO GRANDE

LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES MARCOS DE SOUSA ALFREDO

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE SOUSA ALFREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a487043

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que no presente HTE, a minuta de

acordo juntada vai de encontro ao entendimento do Exmo. Juiz

Coordenador deste CEJUSC por haver cláusula de quitação geral

quanto extinto contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TANIA CRISTINA VIANNA GARRIDO DE LIMA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100424-16.2024.5.01.0015
REQUERENTES TRANSPORTES CAMPO GRANDE

LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES MARCOS DE SOUSA ALFREDO

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a487043

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que no presente HTE, a minuta de

acordo juntada vai de encontro ao entendimento do Exmo. Juiz

Coordenador deste CEJUSC por haver cláusula de quitação geral

quanto extinto contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TANIA CRISTINA VIANNA GARRIDO DE LIMA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100291-73.2024.5.01.0079
REQUERENTES EVANDRO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENAN CASTILHO DE
ALMEIDA(OAB: 212313/RJ)

REQUERENTES GRUPO GENNIUS BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DE ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO GENNIUS BRASIL PRODUCAO E
COMERCIALIZACAO DE ALIMENTOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf28c5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que o despacho de Id. 516275f não foi integralmente

cumprido, permanecendo a parte EVANDRO DA SILVA SANTOS

sem representação regular nos autos, bem como não foi juntada

nova petição de acordo devidamente assinada por ambas as partes

e advogados.

RIO DE JANEIRO, 26/04/2024

TANIA CRISTINA VIANNA GARRIDO DE LIMA

CEJUSC-1º GRAU

DESPACHO

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para que, prazo de 5 (cinco) dias:

a) a parte EVANDRO DA SILVA SANTOS regularize sua

representação processual.

b) providenciem nova juntada da petição inicial devidamente

assinada pelas partes e seus respectivos advogados.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100291-73.2024.5.01.0079
REQUERENTES EVANDRO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENAN CASTILHO DE
ALMEIDA(OAB: 212313/RJ)

REQUERENTES GRUPO GENNIUS BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DE ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf28c5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que o despacho de Id. 516275f não foi integralmente

cumprido, permanecendo a parte EVANDRO DA SILVA SANTOS

sem representação regular nos autos, bem como não foi juntada

nova petição de acordo devidamente assinada por ambas as partes

e advogados.

RIO DE JANEIRO, 26/04/2024

TANIA CRISTINA VIANNA GARRIDO DE LIMA

CEJUSC-1º GRAU

DESPACHO

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para que, prazo de 5 (cinco) dias:

a) a parte EVANDRO DA SILVA SANTOS regularize sua

representação processual.

b) providenciem nova juntada da petição inicial devidamente

assinada pelas partes e seus respectivos advogados.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100440-29.2024.5.01.0060
REQUERENTES AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

REQUERENTES JANAINA SAVINO VILELLA CARRO

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA SAVINO VILELLA CARRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c7b54

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TANIA CRISTINA VIANNA GARRIDO DE LIMA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para que, no prazo de 05 dias, a parte JANAINA

SAVINO VILELLA CARRO apresente petição ratificando os termos

do ajuste apresentado pela requerente AMPLA ENERGIA E

SERVICOS S.A.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0100440-29.2024.5.01.0060
REQUERENTES AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

REQUERENTES JANAINA SAVINO VILELLA CARRO

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c7b54

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, no procedimento de triagem dos processos recebidos

neste CEJUSC, foi verificado que o presente HTE não observou os

seguintes itens elencados no Ato nº 82/2019 - TRT/RJ:

Petição de ratificação dos termos do acordo, juntada pelo

requerente que não autuou o processo (artigo 2º, II);

•

Foi verificado, ainda, que a minuta de acordo juntada vai de

encontro ao entendimento do Exmo. Juiz Coordenador deste

CEJUSC por haver cláusula de quitação geral quanto extinto

contrato de trabalho.

Assim, faço os presentes autos conclusos à douta apreciação de

Vossa Excelência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TANIA CRISTINA VIANNA GARRIDO DE LIMA

CEJUSC 1º Grau

DESPACHO PJe

Ante o acima certificado e, ainda, considerando a Diretriz nº 01 do

NUPEMEC do TRT RJ, que impede a homologação de acordos no

CEJUSC com cláusula de quitação geral quanto extinto contrato de

trabalho, informem os requerentes, sobre a possibilidade de

repactuação da referida cláusula, no prazo de 05 dias, valendo o

silêncio como negativa.

Na ausência de manifestação ou na hipótese de manifestação

contrária à repactuação, devolvam-se os autos à Vara de origem

para seu regular prosseguimento.

Tendo em vista, ainda, que as partes não observaram todos os

requisitos contidos no Ato 82/2019 - TRT/RJ, intimem-se os

requerentes para que, no prazo de 05 dias, a parte JANAINA

SAVINO VILELLA CARRO apresente petição ratificando os termos

do ajuste apresentado pela requerente AMPLA ENERGIA E

SERVICOS S.A.

Após o saneamento, inclua-se o feito em pauta de conciliação com

a posterior intimação das partes para comparecimento.

Havendo requerimento de devolução ou, caso os vícios indicados

não sejam sanados no prazo concedido, devolvam-se os autos ao

Juízo de origem.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0100223-40.2024.5.01.0042
RECLAMANTE ANDRESSA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
CONSTRUIR LTDA - ME

ADVOGADO ANDRESSA TARGINO SOARES DE
SOUZA(OAB: 239936/RJ)

ADVOGADO KAREN COSTA DE MORAIS(OAB:
223459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL CONSTRUIR LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee5d3c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante os termos da petição de id 88ba10e, defiro o requerimento e

determino a retirada do feito de pauta, notificando-se as partes, bem

como a  devo lução dos autos  à  or igem para  regu lar

prossegu imento .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0100223-40.2024.5.01.0042
RECLAMANTE ANDRESSA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
CONSTRUIR LTDA - ME

ADVOGADO ANDRESSA TARGINO SOARES DE
SOUZA(OAB: 239936/RJ)

ADVOGADO KAREN COSTA DE MORAIS(OAB:
223459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DE SOUZA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee5d3c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante os termos da petição de id 88ba10e, defiro o requerimento e

determino a retirada do feito de pauta, notificando-se as partes, bem

como a  devo lução dos autos  à  or igem para  regu lar

prossegu imento .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAUREN XAVIER SEELING

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0100859-79.2022.5.01.0008
RECLAMANTE SABRINA KELLY FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA KELLY FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SABRINA KELLY FERREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, nos dias, horários abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 09:30 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82092116533

ID da reunião: 820 9211 6533

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100859-79.2022.5.01.0008
RECLAMANTE SABRINA KELLY FERREIRA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, nos dias, horários abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 09:30 horas

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet, pelo seguinte

caminho:

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82092116533

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ID da reunião: 820 9211 6533

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100807-29.2021.5.01.0005
RECLAMANTE CARMEN MANUELA FONSECA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO FILIPE PICONE SOARES DA MOTTA
BASTOS(OAB: 170058/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO PAULO CESAR MOREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s9

ID da reunião:523 597 1403

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100807-29.2021.5.01.0005
RECLAMANTE CARMEN MANUELA FONSECA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO FILIPE PICONE SOARES DA MOTTA
BASTOS(OAB: 170058/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO PAULO CESAR MOREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN MANUELA FONSECA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARMEN MANUELA FONSECA DOS

SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/cejusc.cap1.s9

ID da reunião:523 597 1403

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Assessor

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA

CAPITAL 2º Grau

Notificação

Processo Nº ROT-0100127-61.2019.5.01.0022
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE SANDRA REGINA AZEVEDO
MOREIRA

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA AZEVEDO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

RECORRENTE: SANDRA REGINA AZEVEDO MOREIRA

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESTINATÁRIO(S): SANDRA REGINA AZEVEDO MOREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 10:20 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100127-61.2019.5.01.0022
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE SANDRA REGINA AZEVEDO
MOREIRA

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

RECORRENTE: SANDRA REGINA AZEVEDO MOREIRA

RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 10:20 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100137-30.2022.5.01.0207
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE THIAGO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE: THIAGO LUIZ DA SILVA

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

DESTINATÁRIO(S): THIAGO LUIZ DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 10:40 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100137-30.2022.5.01.0207
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE THIAGO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE: THIAGO LUIZ DA SILVA

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 10:40 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0011158-56.2013.5.01.0321
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

RECORRENTE M.M. TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO RIBAMAR CAMPOS LEITE(OAB:
63573/RJ)

ADVOGADO MONICA VIELLAS LIMA LEITE(OAB:
68496/RJ)

RECORRENTE PAULO RENATO GOMES BARRETO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO M.M. TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO RIBAMAR CAMPOS LEITE(OAB:
63573/RJ)

ADVOGADO MONICA VIELLAS LIMA LEITE(OAB:
68496/RJ)

RECORRIDO PAULO RENATO GOMES BARRETO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO GOMES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: PAULO RENATO GOMES BARRETO, M.M.

TRANSPORTES LTDA - ME, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: PAULO RENATO GOMES BARRETO, M.M.

TRANSPORTES LTDA - ME, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

DESTINATÁRIO(S): PAULO RENATO GOMES BARRETO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 11:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0011158-56.2013.5.01.0321
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

RECORRENTE M.M. TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO RIBAMAR CAMPOS LEITE(OAB:
63573/RJ)

ADVOGADO MONICA VIELLAS LIMA LEITE(OAB:
68496/RJ)

RECORRENTE PAULO RENATO GOMES BARRETO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO M.M. TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO RIBAMAR CAMPOS LEITE(OAB:
63573/RJ)

ADVOGADO MONICA VIELLAS LIMA LEITE(OAB:
68496/RJ)

RECORRIDO PAULO RENATO GOMES BARRETO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M. TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: PAULO RENATO GOMES BARRETO, M.M.

TRANSPORTES LTDA - ME, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: PAULO RENATO GOMES BARRETO, M.M.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TRANSPORTES LTDA - ME, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

DESTINATÁRIO(S): M.M. TRANSPORTES LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 11:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0011158-56.2013.5.01.0321
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

RECORRENTE M.M. TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO RIBAMAR CAMPOS LEITE(OAB:
63573/RJ)

ADVOGADO MONICA VIELLAS LIMA LEITE(OAB:
68496/RJ)

RECORRENTE PAULO RENATO GOMES BARRETO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO M.M. TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO RIBAMAR CAMPOS LEITE(OAB:
63573/RJ)

ADVOGADO MONICA VIELLAS LIMA LEITE(OAB:
68496/RJ)

RECORRIDO PAULO RENATO GOMES BARRETO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: PAULO RENATO GOMES BARRETO, M.M.

TRANSPORTES LTDA - ME, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: PAULO RENATO GOMES BARRETO, M.M.

TRANSPORTES LTDA - ME, GRUPO CASAS BAHIA S.A.

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 11:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100272-89.2022.5.01.0062
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE JOZIEL DIOLINDO SOBRINHO

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR FARIAS(OAB:
48244/RJ)

RECORRIDO FORMAL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO NAYARA FARIAS DE LIMA(OAB:
438463/SP)

RECORRIDO CYRELA RJZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZIEL DIOLINDO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE: JOZIEL DIOLINDO SOBRINHO

RECORRIDO: FORMAL CONSTRUTORA LTDA, CYRELA RJZ

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): JOZIEL DIOLINDO SOBRINHO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 11:20 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100272-89.2022.5.01.0062
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE JOZIEL DIOLINDO SOBRINHO

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR FARIAS(OAB:
48244/RJ)

RECORRIDO FORMAL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO NAYARA FARIAS DE LIMA(OAB:
438463/SP)

RECORRIDO CYRELA RJZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMAL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE: JOZIEL DIOLINDO SOBRINHO

RECORRIDO: FORMAL CONSTRUTORA LTDA, CYRELA RJZ

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): FORMAL CONSTRUTORA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 11:20 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100272-89.2022.5.01.0062
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE JOZIEL DIOLINDO SOBRINHO

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR FARIAS(OAB:
48244/RJ)

RECORRIDO FORMAL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO NAYARA FARIAS DE LIMA(OAB:
438463/SP)

RECORRIDO CYRELA RJZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYRELA RJZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE: JOZIEL DIOLINDO SOBRINHO

RECORRIDO: FORMAL CONSTRUTORA LTDA, CYRELA RJZ

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

DESTINATÁRIO(S): CYRELA RJZ EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 11:20 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100065-33.2021.5.01.0060
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE GISELE CRISTINA DE MOURA DA
SILVEIRA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 178641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CRISTINA DE MOURA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: GISELE CRISTINA DE MOURA DA SILVEIRA

RECORRIDO: MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

DESTINATÁRIO(S): GISELE CRISTINA DE MOURA DA SILVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 11:40 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100065-33.2021.5.01.0060
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE GISELE CRISTINA DE MOURA DA
SILVEIRA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 178641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: GISELE CRISTINA DE MOURA DA SILVEIRA

RECORRIDO: MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

DESTINATÁRIO(S): MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as
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instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 11:40 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0011026-76.2014.5.01.0284
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

RECORRENTE MARCELO DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO ALOISIO LEPRE DE
FIGUEIREDO(OAB: 53868/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

RECORRIDO CJF DE VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE: MARCELO DE SOUSA SANTOS, BANCO DO

BRASIL SA

RECORRIDO: CJF DE VIGILANCIA LTDA, BANCO DO BRASIL SA

DESTINATÁRIO(S): MARCELO DE SOUSA SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 12:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor
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Processo Nº ROT-0011026-76.2014.5.01.0284
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

RECORRENTE MARCELO DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO ALOISIO LEPRE DE
FIGUEIREDO(OAB: 53868/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

RECORRIDO CJF DE VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE: MARCELO DE SOUSA SANTOS, BANCO DO

BRASIL SA

RECORRIDO: CJF DE VIGILANCIA LTDA, BANCO DO BRASIL SA

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO BRASIL SA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 12:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0011026-76.2014.5.01.0284
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

RECORRENTE MARCELO DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO ALOISIO LEPRE DE
FIGUEIREDO(OAB: 53868/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

RECORRIDO CJF DE VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJF DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE: MARCELO DE SOUSA SANTOS, BANCO DO

BRASIL SA

RECORRIDO: CJF DE VIGILANCIA LTDA, BANCO DO BRASIL SA

DESTINATÁRIO(S): CJF DE VIGILANCIA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 12:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento
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dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº AP-0100876-69.2021.5.01.0067
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE MERCEARIA MONTEIRO DE
SANTISSIMO LTDA

ADVOGADO LUANA MICHEL DA SILVA(OAB:
227803/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
BARBOSA

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA MONTEIRO DE SANTISSIMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE: MERCEARIA MONTEIRO DE SANTISSIMO LTDA

AGRAVADO: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA BARBOSA

DESTINATÁRIO(S): MERCEARIA MONTEIRO DE SANTISSIMO

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 11:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID: 816 6250 1922

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº AP-0100876-69.2021.5.01.0067
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE MERCEARIA MONTEIRO DE
SANTISSIMO LTDA

ADVOGADO LUANA MICHEL DA SILVA(OAB:
227803/RJ)

AGRAVADO FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
BARBOSA

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

AGRAVANTE: MERCEARIA MONTEIRO DE SANTISSIMO LTDA

AGRAVADO: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA BARBOSA

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA BARBOSA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 11:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID: 816 6250 1922

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº AP-0006227-78.2014.5.01.0481
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE LEANDRO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: LEANDRO FERREIRA DE ALMEIDA

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, PCP

ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO FERREIRA DE ALMEIDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 11:40 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião: 891 9117 4861
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OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº AP-0006227-78.2014.5.01.0481
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE LEANDRO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: LEANDRO FERREIRA DE ALMEIDA

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, PCP

ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 11:40 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião: 891 9117 4861

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº AP-0006227-78.2014.5.01.0481
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE LEANDRO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: LEANDRO FERREIRA DE ALMEIDA

AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, PCP

ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

DESTINATÁRIO(S): PCP ENGENHARIA E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 11:40 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião: 891 9117 4861

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0080900-28.2008.5.01.0004
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BRUNO VAZ DE CARVALHO(OAB:
97626/RJ)

RECORRENTE SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO JOSE LEANDRO DA SILVA COSTA
PASSOS CALDAS(OAB: 140441/RJ)

ADVOGADO SANDRA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 126813/RJ)

ADVOGADO MANUEL NUNES MARECO
TRIGO(OAB: 167539/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BRUNO VAZ DE CARVALHO(OAB:
97626/RJ)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO SANDRA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 126813/RJ)

ADVOGADO MANUEL NUNES MARECO
TRIGO(OAB: 167539/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO
DO RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESTINATÁRIO(S): SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS

DO MUNICIPIO DO RJ

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 10:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/86183283453

ID da reunião: 861 8328 3453

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0080900-28.2008.5.01.0004
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BRUNO VAZ DE CARVALHO(OAB:
97626/RJ)

RECORRENTE SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO JOSE LEANDRO DA SILVA COSTA
PASSOS CALDAS(OAB: 140441/RJ)

ADVOGADO SANDRA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 126813/RJ)

ADVOGADO MANUEL NUNES MARECO
TRIGO(OAB: 167539/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO BRUNO VAZ DE CARVALHO(OAB:
97626/RJ)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO SANDRA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 126813/RJ)

ADVOGADO MANUEL NUNES MARECO
TRIGO(OAB: 167539/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 10:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/86183283453

ID da reunião: 861 8328 3453

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1521
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100641-16.2020.5.01.0301
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE EXPRESSO BRASILEIRO
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO SERGIO LUIZ SILVERIO JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO SILVERIO(OAB:
106164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA.

RECORRIDO: SERGIO LUIZ SILVERIO JUNIOR

DESTINATÁRIO(S): EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES

LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 11:40 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID: 816 6250 1922

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100641-16.2020.5.01.0301
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE EXPRESSO BRASILEIRO
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO SERGIO LUIZ SILVERIO JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO SILVERIO(OAB:
106164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ SILVERIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA.

RECORRIDO: SERGIO LUIZ SILVERIO JUNIOR

DESTINATÁRIO(S): SERGIO LUIZ SILVERIO JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 11:40 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID: 816 6250 1922

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100664-76.2018.5.01.0512
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE RENATA MARTINEZ E SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA FEITOZA(OAB:
195868/RJ)

ADVOGADO MICHELLE ALMEIDA SOUZA(OAB:
183725/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DA PENHA KOVACS(OAB:
127761/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

RECORRIDO RENATA MARTINEZ E SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA FEITOZA(OAB:
195868/RJ)

ADVOGADO MICHELLE ALMEIDA SOUZA(OAB:
183725/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DA PENHA KOVACS(OAB:
127761/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

TESTEMUNHA RONALD FONSECA

TESTEMUNHA BEATRIZ SOARES DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MARTINEZ E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

RECORRENTE: RENATA MARTINEZ E SILVA, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: RENATA MARTINEZ E SILVA, BANCO BRADESCO

S.A.

DESTINATÁRIO(S): RENATA MARTINEZ E SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 10:20 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID: 816 6250 1922

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100664-76.2018.5.01.0512
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE RENATA MARTINEZ E SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA FEITOZA(OAB:
195868/RJ)

ADVOGADO MICHELLE ALMEIDA SOUZA(OAB:
183725/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DA PENHA KOVACS(OAB:
127761/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

RECORRIDO RENATA MARTINEZ E SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA FEITOZA(OAB:
195868/RJ)

ADVOGADO MICHELLE ALMEIDA SOUZA(OAB:
183725/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DA PENHA KOVACS(OAB:
127761/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

TESTEMUNHA RONALD FONSECA

TESTEMUNHA BEATRIZ SOARES DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

RECORRENTE: RENATA MARTINEZ E SILVA, BANCO

BRADESCO S.A.

RECORRIDO: RENATA MARTINEZ E SILVA, BANCO BRADESCO

S.A.

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 10:20 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID: 816 6250 1922

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0101575-83.2016.5.01.0019
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

RECORRIDO FABIO GRUBBA MOTTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAITZ(OAB:
55255/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: FABIO GRUBBA MOTTA

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 12:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID: 816 6250 1922

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0101575-83.2016.5.01.0019
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

RECORRIDO FABIO GRUBBA MOTTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO WAITZ(OAB:
55255/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GRUBBA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: FABIO GRUBBA MOTTA

DESTINATÁRIO(S): FABIO GRUBBA MOTTA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 12:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID: 816 6250 1922

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100683-95.2021.5.01.0021
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE JORGE LUIZ DOS SANTOS
TAVARES JUNIOR

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO JORGE LUIZ DOS SANTOS
TAVARES JUNIOR

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DOS SANTOS TAVARES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: JORGE LUIZ DOS SANTOS TAVARES JUNIOR,

BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO: JORGE LUIZ DOS SANTOS TAVARES JUNIOR,

BANCO BRADESCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): JORGE LUIZ DOS SANTOS TAVARES

JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 10:40 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID: 816 6250 1922

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ROT-0100683-95.2021.5.01.0021
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE JORGE LUIZ DOS SANTOS
TAVARES JUNIOR

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO JORGE LUIZ DOS SANTOS
TAVARES JUNIOR

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: JORGE LUIZ DOS SANTOS TAVARES JUNIOR,

BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO: JORGE LUIZ DOS SANTOS TAVARES JUNIOR,

BANCO BRADESCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 16/05/2024 10:40 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID: 816 6250 1922

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº RORSum-0100445-91.2023.5.01.0058
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE FELIPE DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO Bruno Freire e Silva(OAB: 200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: FELIPE DE ALMEIDA SANTOS

RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

DESTINATÁRIO(S): FELIPE DE ALMEIDA SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 10:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião: 891 9117 4861

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº RORSum-0100445-91.2023.5.01.0058
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE FELIPE DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO Bruno Freire e Silva(OAB: 200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: FELIPE DE ALMEIDA SANTOS

RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

DESTINATÁRIO(S): UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 15/05/2024 10:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião: 891 9117 4861

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº RORSum-0100977-61.2022.5.01.0006
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECORRIDO DEBORAH DE SOUZA BOECHAT
DOS SANTOS

ADVOGADO ADENAUER MORAIS DE
MENEZES(OAB: 67410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH DE SOUZA BOECHAT DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 925f279

proferido nos autos.

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO: DEBORAH DE SOUZA BOECHAT DOS SANTOS

D E S P A C H O

Considerando a manifestação de ID 8fcf34c, retire-se o feito de

pauta e devolva-se ao MM. Juízo de origem para regular

prosseguimento.

JA

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº RORSum-0100568-70.2022.5.01.0205
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO SANDRO RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO RAMOS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9304011

proferido nos autos.

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: ASAP LOG - LOGISTICA E SOLUCOES LTDA.

RECORRIDO: SANDRO RAMOS DO NASCIMENTO

D E S P A C H O

Considerando a manifestação de ID 93a2599, retire-se o feito de

pauta e devolva-se ao MM. Juízo de origem para regular

prosseguimento.

JA

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº RORSum-0100977-61.2022.5.01.0006
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECORRIDO DEBORAH DE SOUZA BOECHAT
DOS SANTOS

ADVOGADO ADENAUER MORAIS DE
MENEZES(OAB: 67410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 925f279

proferido nos autos.

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO: DEBORAH DE SOUZA BOECHAT DOS SANTOS

D E S P A C H O

Considerando a manifestação de ID 8fcf34c, retire-se o feito de

pauta e devolva-se ao MM. Juízo de origem para regular

prosseguimento.

JA

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº RORSum-0100568-70.2022.5.01.0205
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO SANDRO RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASAP LOG - LOGISTICA E SOLUCOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9304011

proferido nos autos.

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: ASAP LOG - LOGISTICA E SOLUCOES LTDA.

RECORRIDO: SANDRO RAMOS DO NASCIMENTO

D E S P A C H O

Considerando a manifestação de ID 93a2599, retire-se o feito de

pauta e devolva-se ao MM. Juízo de origem para regular

prosseguimento.

JA

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ROT-0100861-21.2022.5.01.0082
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIREDO DE
LIMA(OAB: 196621/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO DANIELA SANTOS BRAZ DE
JESUS(OAB: 216843/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIREDO DE
LIMA(OAB: 196621/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO DANIELA SANTOS BRAZ DE
JESUS(OAB: 216843/RJ)

RECORRIDO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4be6d88

proferido nos autos.

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE:  S INDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO, SUPER MERCADO ZONA SUL

S A

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DO RIO DE JANEIRO, SUPER MERCADO ZONA SUL S A

D E S P A C H O

Considerando a petição de Id. b6a79ff, notifique-se a parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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adversapara comparecer ao Cejusc para participar da audiência de

forma presencial no prédio sede, 1º andar.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ROT-0101369-91.2019.5.01.0301
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE WANDERLEY COTRIM CHAVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRIDO WANDERLEY COTRIM CHAVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY COTRIM CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: WANDERLEY COTRIM CHAVES, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: WANDERLEY COTRIM CHAVES, ITAU UNIBANCO

S.A.

DESTINATÁRIO(S): WANDERLEY COTRIM CHAVES

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 10:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0101369-91.2019.5.01.0301
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE WANDERLEY COTRIM CHAVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRIDO WANDERLEY COTRIM CHAVES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: ROSANA SALIM VILLELA TRAVESEDO

RECORRENTE: WANDERLEY COTRIM CHAVES, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: WANDERLEY COTRIM CHAVES, ITAU UNIBANCO

S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 10:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100465-76.2021.5.01.0018
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRENTE RONALDO CUSTODIO DE MENEZES

ADVOGADO LUIZ RENNO NETTO(OAB:
108908/MG)

ADVOGADO CLERISTON MARCONI PINHEIRO
LIMA(OAB: 107001/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRIDO RONALDO CUSTODIO DE MENEZES

ADVOGADO LUIZ RENNO NETTO(OAB:
108908/MG)

ADVOGADO CLERISTON MARCONI PINHEIRO
LIMA(OAB: 107001/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CUSTODIO DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: RONALDO CUSTODIO DE MENEZES, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: RONALDO CUSTODIO DE MENEZES, ITAU

UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): RONALDO CUSTODIO DE MENEZES

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 09:15 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100465-76.2021.5.01.0018
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRENTE RONALDO CUSTODIO DE MENEZES

ADVOGADO LUIZ RENNO NETTO(OAB:
108908/MG)

ADVOGADO CLERISTON MARCONI PINHEIRO
LIMA(OAB: 107001/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRIDO RONALDO CUSTODIO DE MENEZES

ADVOGADO LUIZ RENNO NETTO(OAB:
108908/MG)

ADVOGADO CLERISTON MARCONI PINHEIRO
LIMA(OAB: 107001/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: RONALDO CUSTODIO DE MENEZES, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: RONALDO CUSTODIO DE MENEZES, ITAU

UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 09:15 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100356-56.2021.5.01.0020
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE REJANE LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO REJANE LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE LELIS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: REJANE LELIS DE ARAUJO, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: REJANE LELIS DE ARAUJO, ITAU UNIBANCO

S.A., FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS, SINDICATO DOS

BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FEDERACAO

DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO FINANCEIRO DOS

ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO, SIND DOS

EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

DESTINATÁRIO(S): REJANE LELIS DE ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 09:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100356-56.2021.5.01.0020
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE REJANE LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO REJANE LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: REJANE LELIS DE ARAUJO, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: REJANE LELIS DE ARAUJO, ITAU UNIBANCO

S.A., FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS, SINDICATO DOS

BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FEDERACAO

DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO FINANCEIRO DOS

ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO, SIND DOS

EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 09:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100356-56.2021.5.01.0020
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE REJANE LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO REJANE LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: REJANE LELIS DE ARAUJO, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: REJANE LELIS DE ARAUJO, ITAU UNIBANCO

S.A., FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS, SINDICATO DOS

BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FEDERACAO

DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO FINANCEIRO DOS

ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO, SIND DOS

EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

DESTINATÁRIO(S): FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 09:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100356-56.2021.5.01.0020
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE REJANE LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO REJANE LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: REJANE LELIS DE ARAUJO, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: REJANE LELIS DE ARAUJO, ITAU UNIBANCO

S.A., FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS, SINDICATO DOS

BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FEDERACAO

DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO FINANCEIRO DOS

ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO, SIND DOS

EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 09:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100356-56.2021.5.01.0020
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE REJANE LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO REJANE LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: REJANE LELIS DE ARAUJO, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: REJANE LELIS DE ARAUJO, ITAU UNIBANCO

S.A., FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS, SINDICATO DOS

BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FEDERACAO

DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO FINANCEIRO DOS

ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO, SIND DOS

EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

DESTINATÁRIO(S): FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS

DO RAMO FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E

ESPIRITO SANTO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 09:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1538
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100356-56.2021.5.01.0020
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE REJANE LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

RECORRIDO REJANE LELIS DE ARAUJO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO
DO RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: REJANE LELIS DE ARAUJO, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: REJANE LELIS DE ARAUJO, ITAU UNIBANCO

S.A., FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS, SINDICATO DOS

BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FEDERACAO

DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO FINANCEIRO DOS

ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO, SIND DOS

EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

DESTINATÁRIO(S): SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS

DO MUNICIPIO DO RJ

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 09:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1539
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0010663-90.2014.5.01.0025
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE MARCELO CAMARGO E SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALVES PINTO(OAB:
87437/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANDRE LESCANO DE ARAUJO(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO DALCIR COSTA DE
CASTRO(OAB: 95323/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CAMARGO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: MARCELO CAMARGO E SILVA

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): MARCELO CAMARGO E SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 10:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0010663-90.2014.5.01.0025
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE MARCELO CAMARGO E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1540
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALVES PINTO(OAB:
87437/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANDRE LESCANO DE ARAUJO(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO DALCIR COSTA DE
CASTRO(OAB: 95323/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: MARCELO CAMARGO E SILVA

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 10:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº RemNecRO-0100893-70.2016.5.01.0006
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

JUÍZO RECORRENTE ALMIR SIQUEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO RICARDO COSTA PEREIRA(OAB:
118759/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 97339/RJ)

ADVOGADO AMANDA CARDIM DE
OLIVEIRA(OAB: 142679/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

JUÍZO RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

ADVOGADO MARIA CELESTE DE AZEVEDO
LUSTOSA(OAB: 115895/RJ)

ADVOGADO NATALIA MARTINS ARAUJO(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1541
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO NATALIA MARTINS ARAUJO(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO MARIA CELESTE DE AZEVEDO
LUSTOSA(OAB: 115895/RJ)

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECORRIDO ALMIR SIQUEIRA

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

ADVOGADO AMANDA CARDIM DE
OLIVEIRA(OAB: 142679/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 97339/RJ)

ADVOGADO RICARDO COSTA PEREIRA(OAB:
118759/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

JUÍZO RECORRENTE: ALMIR SIQUEIRA, ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., ALMIR SIQUEIRA

DESTINATÁRIO(S): ALMIR SIQUEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 10:15 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº RemNecRO-0100893-70.2016.5.01.0006
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

JUÍZO RECORRENTE ALMIR SIQUEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO RICARDO COSTA PEREIRA(OAB:
118759/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 97339/RJ)

ADVOGADO AMANDA CARDIM DE
OLIVEIRA(OAB: 142679/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

JUÍZO RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

ADVOGADO MARIA CELESTE DE AZEVEDO
LUSTOSA(OAB: 115895/RJ)

ADVOGADO NATALIA MARTINS ARAUJO(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO NATALIA MARTINS ARAUJO(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO MARIA CELESTE DE AZEVEDO
LUSTOSA(OAB: 115895/RJ)

ADVOGADO José Luiz Cavalcanti Ferreira de
Souza(OAB: 84012/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECORRIDO ALMIR SIQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1542
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

ADVOGADO AMANDA CARDIM DE
OLIVEIRA(OAB: 142679/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE ARAUJO
BARROS(OAB: 97339/RJ)

ADVOGADO RICARDO COSTA PEREIRA(OAB:
118759/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

JUÍZO RECORRENTE: ALMIR SIQUEIRA, ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., ALMIR SIQUEIRA

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 10:15 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº AP-0011521-72.2014.5.01.0203
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO CORTES
DUARTE

ADVOGADO DENILSON PRATA DA SILVA(OAB:
174155/RJ)

AGRAVADO PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO CORTES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO:  CARLOS AUGUSTO CORTES DUARTE,

PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

DESTINATÁRIO(S): CARLOS AUGUSTO CORTES DUARTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se acerca da proposta de conciliação apresentada pela

reclamada em audiência (Ata de Id d5a4977), no prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CRISTIANE CAMPOS LATINI

Assessor

Processo Nº ROT-0100798-90.2022.5.01.0471
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOBIANCO CRUZ
COUTO(OAB: 119515/RJ)

RECORRIDO DANIELI DE SOUZA MOTTA

ADVOGADO VERONICA ESTEPHANELI DO
PRADO(OAB: 165424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI DE SOUZA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

RECORRIDO: DANIELI DE SOUZA MOTTA

DESTINATÁRIO(S): DANIELI DE SOUZA MOTTA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 07/05/2024 09:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusccap2.s3

ID: 535 828 3333

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTIANE CAMPOS LATINI

Assessor

Processo Nº ROT-0100171-54.2023.5.01.0244
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

RECORRENTE WALTER LUIZ LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO WALTER LUIZ LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER LUIZ LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE: WALTER LUIZ LOPES DE OLIVEIRA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., WALTER LUIZ LOPES DE

OLIVEIRA

DESTINATÁRIO(S): WALTER LUIZ LOPES DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:15 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100171-54.2023.5.01.0244
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

RECORRENTE WALTER LUIZ LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO WALTER LUIZ LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE: WALTER LUIZ LOPES DE OLIVEIRA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., WALTER LUIZ LOPES DE

OLIVEIRA

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:15 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0101855-67.2016.5.01.0241
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE DENISE TARDIN MONNERAT DE
CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRIDO DENISE TARDIN MONNERAT DE
CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A., DENISE TARDIN

MONNERAT DE CARVALHO

RECORRIDO: DENISE TARDIN MONNERAT DE CARVALHO,

ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0101855-67.2016.5.01.0241
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE DENISE TARDIN MONNERAT DE
CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRIDO DENISE TARDIN MONNERAT DE
CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE TARDIN MONNERAT DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1546
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A., DENISE TARDIN

MONNERAT DE CARVALHO

RECORRIDO: DENISE TARDIN MONNERAT DE CARVALHO,

ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S) :  DENISE TARDIN MONNERAT DE

CARVALHO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0101854-82.2016.5.01.0241
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE DENISE TARDIN MONNERAT DE
CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRIDO DENISE TARDIN MONNERAT DE
CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE TARDIN MONNERAT DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE: DENISE TARDIN MONNERAT DE CARVALHO,

ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: DENISE TARDIN MONNERAT DE CARVALHO,

ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S) :  DENISE TARDIN MONNERAT DE

CARVALHO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0101854-82.2016.5.01.0241
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE DENISE TARDIN MONNERAT DE
CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

RECORRIDO DENISE TARDIN MONNERAT DE
CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE: DENISE TARDIN MONNERAT DE CARVALHO,

ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: DENISE TARDIN MONNERAT DE CARVALHO,

ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100500-88.2021.5.01.0227
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRENTE ALYSON DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ALYSON DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON DIAS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ALYSON DIAS DE CARVALHO, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: ALYSON DIAS DE CARVALHO, ITAU UNIBANCO

S.A.

DESTINATÁRIO(S): ALYSON DIAS DE CARVALHO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 10:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100500-88.2021.5.01.0227
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRENTE ALYSON DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ALYSON DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ALYSON DIAS DE CARVALHO, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: ALYSON DIAS DE CARVALHO, ITAU UNIBANCO

S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 10:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0001225-91.2010.5.01.0021
Relator MARIA APARECIDA COUTINHO

MAGALHAES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRENTE DANIELLE APOLINARIO RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO MACHADO NERY(OAB:
162752/RJ)

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO DANIELLE APOLINARIO RIBEIRO

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO SANDRO MACHADO NERY(OAB:
162752/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A., DANIELLE

APOLINARIO RIBEIRO

RECORRIDO: DANIELLE APOLINARIO RIBEIRO, ITAU

UNIBANCO HOLDING S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 11:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0001225-91.2010.5.01.0021
Relator MARIA APARECIDA COUTINHO

MAGALHAES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRENTE DANIELLE APOLINARIO RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO MACHADO NERY(OAB:
162752/RJ)

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO DANIELLE APOLINARIO RIBEIRO

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO SANDRO MACHADO NERY(OAB:
162752/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE APOLINARIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A., DANIELLE

APOLINARIO RIBEIRO

RECORRIDO: DANIELLE APOLINARIO RIBEIRO, ITAU

UNIBANCO HOLDING S.A.

DESTINATÁRIO(S): DANIELLE APOLINARIO RIBEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 11:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100563-54.2020.5.01.0064
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE ROSELY DOS SANTOS BAPTISTA

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 154227/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO ROSELY DOS SANTOS BAPTISTA

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 154227/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELY DOS SANTOS BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE: ROSELY DOS SANTOS BAPTISTA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., ROSELY DOS SANTOS

BAPTISTA

DESTINATÁRIO(S): ROSELY DOS SANTOS BAPTISTA

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 11:15 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100563-54.2020.5.01.0064
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE ROSELY DOS SANTOS BAPTISTA

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 154227/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRIDO ROSELY DOS SANTOS BAPTISTA

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 154227/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE: ROSELY DOS SANTOS BAPTISTA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., ROSELY DOS SANTOS

BAPTISTA

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 11:15 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100679-50.2021.5.01.0541
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE MANOEL JOB LEAL NETO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRIDO MANOEL JOB LEAL NETO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - MANOEL JOB LEAL NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE: MANOEL JOB LEAL NETO, ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: MANOEL JOB LEAL NETO, ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): MANOEL JOB LEAL NETO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 11:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100679-50.2021.5.01.0541
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE MANOEL JOB LEAL NETO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECORRIDO MANOEL JOB LEAL NETO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE: MANOEL JOB LEAL NETO, ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: MANOEL JOB LEAL NETO, ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 11:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0101584-66.2017.5.01.0033
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 204485/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

RECORRIDO CLEBER GONCALVES CUNHA

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LILIANE VELLOZO DA SILVA DE
REZENDE(OAB: 143363/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: CLEBER GONCALVES CUNHA

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 11:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0101584-66.2017.5.01.0033
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAÚJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 204485/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

RECORRIDO CLEBER GONCALVES CUNHA

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LILIANE VELLOZO DA SILVA DE
REZENDE(OAB: 143363/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER GONCALVES CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: CLEBER GONCALVES CUNHA

DESTINATÁRIO(S): CLEBER GONCALVES CUNHA

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 11:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100717-25.2022.5.01.0057
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

RECORRENTE ANDREA VASCONCELLOS DA
COSTA SIMOES

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECORRIDO ANDREA VASCONCELLOS DA
COSTA SIMOES

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA VASCONCELLOS DA COSTA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: ANDREA VASCONCELLOS DA COSTA SIMOES,

ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ANDREA VASCONCELLOS DA COSTA SIMOES,

ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ANDREA VASCONCELLOS DA COSTA

SIMOES

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 12:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100717-25.2022.5.01.0057
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

RECORRENTE ANDREA VASCONCELLOS DA
COSTA SIMOES

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECORRIDO ANDREA VASCONCELLOS DA
COSTA SIMOES

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: ANDREA VASCONCELLOS DA COSTA SIMOES,

ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ANDREA VASCONCELLOS DA COSTA SIMOES,

ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 12:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100778-59.2021.5.01.0043
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE MARIANA BARROS MELIANTE

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO FILIPE PICONE SOARES DA MOTTA
BASTOS(OAB: 170058/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECORRIDO MARIANA BARROS MELIANTE

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO FILIPE PICONE SOARES DA MOTTA
BASTOS(OAB: 170058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA BARROS MELIANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: MARIANA BARROS MELIANTE, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: MARIANA BARROS MELIANTE, ITAU UNIBANCO

S.A.

DESTINATÁRIO(S): MARIANA BARROS MELIANTE

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100778-59.2021.5.01.0043
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE MARIANA BARROS MELIANTE

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO FILIPE PICONE SOARES DA MOTTA
BASTOS(OAB: 170058/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECORRIDO MARIANA BARROS MELIANTE

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO FILIPE PICONE SOARES DA MOTTA
BASTOS(OAB: 170058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: MARIANA BARROS MELIANTE, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: MARIANA BARROS MELIANTE, ITAU UNIBANCO

S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100921-13.2016.5.01.0079
Relator MARIO SERGIO MEDEIROS

PINHEIRO

RECORRENTE FABIO LEANDRO CAETANO

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

RECORRIDO FABIO LEANDRO CAETANO

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LEANDRO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MARIO SERGIO MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE: FABIO LEANDRO CAETANO, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: FABIO LEANDRO CAETANO, ITAU UNIBANCO

S.A.

DESTINATÁRIO(S): FABIO LEANDRO CAETANO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 12:15 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100921-13.2016.5.01.0079
Relator MARIO SERGIO MEDEIROS

PINHEIRO

RECORRENTE FABIO LEANDRO CAETANO

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

RECORRIDO FABIO LEANDRO CAETANO

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MARIO SERGIO MEDEIROS PINHEIRO

RECORRENTE: FABIO LEANDRO CAETANO, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: FABIO LEANDRO CAETANO, ITAU UNIBANCO

S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 12:15 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0101241-93.2018.5.01.0014
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE FABIO LEANDRO CAETANO

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JULIANA SILVA DE SOUZA(OAB:
105806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO FABIO LEANDRO CAETANO

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JULIANA SILVA DE SOUZA(OAB:
105806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LEANDRO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: FABIO LEANDRO CAETANO, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: FABIO LEANDRO CAETANO, ITAU UNIBANCO

S.A.
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DESTINATÁRIO(S): FABIO LEANDRO CAETANO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 12:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0101241-93.2018.5.01.0014
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE FABIO LEANDRO CAETANO

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JULIANA SILVA DE SOUZA(OAB:
105806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO FABIO LEANDRO CAETANO

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

ADVOGADO JULIANA SILVA DE SOUZA(OAB:
105806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: FABIO LEANDRO CAETANO, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: FABIO LEANDRO CAETANO, ITAU UNIBANCO

S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 12:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100974-21.2019.5.01.0036
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCIANE SILVA DE LIMA(OAB:
179576/RJ)

RECORRENTE CARLIANI SCHEFFER

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCIANE SILVA DE LIMA(OAB:
179576/RJ)

RECORRIDO CARLIANI SCHEFFER

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLIANI SCHEFFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: CARLIANI SCHEFFER, ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: CARLIANI SCHEFFER, ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): CARLIANI SCHEFFER

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 09:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100974-21.2019.5.01.0036
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCIANE SILVA DE LIMA(OAB:
179576/RJ)

RECORRENTE CARLIANI SCHEFFER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCIANE SILVA DE LIMA(OAB:
179576/RJ)

RECORRIDO CARLIANI SCHEFFER

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: CARLIANI SCHEFFER, ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: CARLIANI SCHEFFER, ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 21/05/2024 09:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID da reunião:816 6250 1922

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100797-27.2022.5.01.0012
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE TAIANE CRISTINA FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO CEZAR RIBEIRO(OAB:
69807/SP)

ADVOGADO CHARLOTE BOU ASSI PERIC LOPES
AFONSO(OAB: 179217/SP)

ADVOGADO GENIVAL FAUSTO DA SILVA(OAB:
212550/SP)

RECORRIDO TAIANE CRISTINA FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE CRISTINA FERREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: TAIANE CRISTINA FERREIRA MARTINS,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: TAIANE CRISTINA FERREIRA MARTINS,

ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): TAIANE CRISTINA FERREIRA MARTINS

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:50 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100797-27.2022.5.01.0012
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE TAIANE CRISTINA FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO CEZAR RIBEIRO(OAB:
69807/SP)

ADVOGADO CHARLOTE BOU ASSI PERIC LOPES
AFONSO(OAB: 179217/SP)

ADVOGADO GENIVAL FAUSTO DA SILVA(OAB:
212550/SP)

RECORRIDO TAIANE CRISTINA FERREIRA
MARTINS

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: TAIANE CRISTINA FERREIRA MARTINS,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: TAIANE CRISTINA FERREIRA MARTINS,

ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE

JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:50 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100870-64.2022.5.01.0055
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO BIANCA LOPES DA SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: BIANCA LOPES DA SILVA, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI

DESTINATÁRIO(S): BIANCA LOPES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100870-64.2022.5.01.0055
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO BIANCA LOPES DA SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: BIANCA LOPES DA SILVA, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100693-28.2023.5.01.0003
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CANTIDIANA TOLEDO MAZZINI

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: CANTIDIANA TOLEDO MAZZINI

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100693-28.2023.5.01.0003
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CANTIDIANA TOLEDO MAZZINI

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTIDIANA TOLEDO MAZZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE: ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: CANTIDIANA TOLEDO MAZZINI

DESTINATÁRIO(S): CANTIDIANA TOLEDO MAZZINI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100847-30.2022.5.01.0052
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE ALESSANDRA DIAS DA SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO ALESSANDRA DIAS DA SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE: ALESSANDRA DIAS DA SILVA, MUNICIPIO DE

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ALESSANDRA DIAS DA SILVA, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRA DIAS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100847-30.2022.5.01.0052
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE ALESSANDRA DIAS DA SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ALESSANDRA DIAS DA SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE: ALESSANDRA DIAS DA SILVA, MUNICIPIO DE

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ALESSANDRA DIAS DA SILVA, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100878-85.2022.5.01.0008
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE AMANDA DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: AMANDA DE OLIVEIRA SOARES

RECORRIDO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO -  EIRELI,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): AMANDA DE OLIVEIRA SOARES

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100878-85.2022.5.01.0008
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE AMANDA DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: AMANDA DE OLIVEIRA SOARES

RECORRIDO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO -  EIRELI,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100064-11.2023.5.01.0082
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE DEBORA REGINA PEREIRA FEIJO

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

RECORRIDO DEBORA REGINA PEREIRA FEIJO

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA REGINA PEREIRA FEIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: DEBORA REGINA PEREIRA FEIJO, MUNICIPIO

DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: DEBORA REGINA PEREIRA FEIJO, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): DEBORA REGINA PEREIRA FEIJO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:50 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100064-11.2023.5.01.0082
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE DEBORA REGINA PEREIRA FEIJO

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

RECORRIDO DEBORA REGINA PEREIRA FEIJO

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: DEBORA REGINA PEREIRA FEIJO, MUNICIPIO

DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: DEBORA REGINA PEREIRA FEIJO, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:50 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1572
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100875-32.2022.5.01.0073
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ALINE RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ
20.522.050/0001-46)

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ALINE RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE RIBEIRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: ALINE RIBEIRO RAMOS, MUNICIPIO DE RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: ALINE RIBEIRO RAMOS, MUNICIPIO DE RIO DE

J A N E I R O ,  E S P E C I A L Y  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  L T D A  E M

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ 20.522.050/0001-46)

DESTINATÁRIO(S): ALINE RIBEIRO RAMOS

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ROT-0100875-32.2022.5.01.0073
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ALINE RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ
20.522.050/0001-46)

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ALINE RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL (CNPJ 20.522.050/0001-46)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

RECORRENTE: ALINE RIBEIRO RAMOS, MUNICIPIO DE RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: ALINE RIBEIRO RAMOS, MUNICIPIO DE RIO DE

J A N E I R O ,  E S P E C I A L Y  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  L T D A  E M

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ 20.522.050/0001-46)

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ 20.522.050/0001-46)

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100847-62.2022.5.01.0009
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ROSANGELA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, ROSANGELA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1574
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SILVA RODRIGUES

RECORRIDO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO -  EIRELI,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ROSANGELA SILVA RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:50 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100847-62.2022.5.01.0009
Relator CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ROSANGELA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: CELIO JUACABA CAVALCANTE

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, ROSANGELA

SILVA RODRIGUES

RECORRIDO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO -  EIRELI,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:50 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100794-69.2022.5.01.0013
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE NATALIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: NATALIA ALVES DA SILVA

RECORRIDO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO -  EIRELI,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): NATALIA ALVES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100794-69.2022.5.01.0013
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE NATALIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1576
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: NATALIA ALVES DA SILVA

RECORRIDO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO -  EIRELI,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100800-25.2022.5.01.0030
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE JENIFFER NUNES SALLES ALBINO

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO JENIFFER NUNES SALLES ALBINO

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER NUNES SALLES ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, JENIFFER

NUNES SALLES ALBINO

RECORRIDO: JENIFFER NUNES SALLES ALBINO, MUNICIPIO

DE RIO DE JANEIRO, ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

DESTINATÁRIO(S): JENIFFER NUNES SALLES ALBINO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1577
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Data: 20/05/2024 12:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100800-25.2022.5.01.0030
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE JENIFFER NUNES SALLES ALBINO

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO JENIFFER NUNES SALLES ALBINO

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, JENIFFER

NUNES SALLES ALBINO

RECORRIDO: JENIFFER NUNES SALLES ALBINO, MUNICIPIO

DE RIO DE JANEIRO, ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº AP-0100309-44.2017.5.01.0078
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

AGRAVANTE CREACOES OPCAO LTDA

ADVOGADO FELIPE WILLCOX AMARAL COELHO
TURL(OAB: 147833/RJ)

AGRAVADO VIVIAN DA SOLEDADE BRAZ

ADVOGADO HELENA FERRO SILVA DE
SOUSA(OAB: 81845/RJ)

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN DA SOLEDADE BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE

AGRAVANTE: CREACOES OPCAO LTDA

AGRAVADO: VIVIAN DA SOLEDADE BRAZ

DESTINATÁRIO(S): VIVIAN DA SOLEDADE BRAZ

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 30/04/2024 10:20 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81662501922

ID: 816 6250 1922

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA FERNANDA DE BARROS CAVALCANTI ALMEIDA LEAO

Assessor

Processo Nº ROT-0100885-95.2022.5.01.0002
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ALEXSANDRA DOS SANTOS

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

RECORRIDO ALEXSANDRA DOS SANTOS

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: ALEXSANDRA DOS SANTOS, MUNICIPIO DE

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ALEXSANDRA DOS SANTOS, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ALEXSANDRA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:10 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100885-95.2022.5.01.0002
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ALEXSANDRA DOS SANTOS

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

RECORRIDO ALEXSANDRA DOS SANTOS

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: ALEXSANDRA DOS SANTOS, MUNICIPIO DE

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ALEXSANDRA DOS SANTOS, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:10 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100819-19.2022.5.01.0034
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE JUSSARA GOMES IAPETER SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO JUSSARA GOMES IAPETER SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA GOMES IAPETER SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: JUSSARA GOMES IAPETER SILVA, MUNICIPIO

DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: JUSSARA GOMES IAPETER SILVA, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): JUSSARA GOMES IAPETER SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100819-19.2022.5.01.0034
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE JUSSARA GOMES IAPETER SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO JUSSARA GOMES IAPETER SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: JUSSARA GOMES IAPETER SILVA, MUNICIPIO

DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: JUSSARA GOMES IAPETER SILVA, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100810-59.2022.5.01.0001
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

RECORRIDO ELISABETH MARY FERNANDES DE
JESUS

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO -  EIRELI,

ELISABETH MARY FERNANDES DE JESUS

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:10 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100810-59.2022.5.01.0001
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

RECORRIDO ELISABETH MARY FERNANDES DE
JESUS

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH MARY FERNANDES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO -  EIRELI,

ELISABETH MARY FERNANDES DE JESUS

DESTINATÁRIO(S): ELISABETH MARY FERNANDES DE JESUS

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:10 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100853-97.2022.5.01.0032
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ANGELA DA SILVA E COSTA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ANGELA DA SILVA E COSTA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DA SILVA E COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

RECORRENTE: ANGELA DA SILVA E COSTA, MUNICIPIO DE

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ANGELA DA SILVA E COSTA, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ANGELA DA SILVA E COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100853-97.2022.5.01.0032
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ANGELA DA SILVA E COSTA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ANGELA DA SILVA E COSTA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

RECORRENTE: ANGELA DA SILVA E COSTA, MUNICIPIO DE

RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ANGELA DA SILVA E COSTA, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº AP-0100008-41.2022.5.01.0040
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE ZIT GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO ARTHUR VIEIRA COSTA DA
SILVEIRA(OAB: 176794/RJ)

AGRAVADO ESTER BARROS SILVA

ADVOGADO ARNON WAGNER CATIZANO
DAMASCENO(OAB: 201790/RJ)

ADVOGADO OBERDAN FERNANDES DA
SILVA(OAB: 202862/RJ)

ADVOGADO ISABELA SALES MARINHO
FALCAO(OAB: 235904/RJ)

ADVOGADO HUGO ALMEIDA FRANCEZ
JUNIOR(OAB: 90025/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER BARROS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

AGRAVANTE: ZIT GRAFICA E EDITORA LTDA

AGRAVADO: ESTER BARROS SILVA

DESTINATÁRIO(S): ESTER BARROS SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 09/05/2024 09:00 horas

ATENÇÃO: 1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 –

Havendo necessidade, os advogados deverão regularizar a

respectiva representação processual, no mesmo prazo do item

anterior. 3 - A presença do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 4 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet, pelo seguinte caminho:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião: 837 6107 4760

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CARLA FERNANDA DE BARROS CAVALCANTI ALMEIDA LEAO

Assessor

Processo Nº ROT-0100807-02.2022.5.01.0035
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECORRIDO SIMONE RODRIGUES BORGES

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE RODRIGUES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: SIMONE RODRIGUES BORGES, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI

DESTINATÁRIO(S): SIMONE RODRIGUES BORGES

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100807-02.2022.5.01.0035
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECORRIDO SIMONE RODRIGUES BORGES

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: SIMONE RODRIGUES BORGES, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100838-62.2022.5.01.0054
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE DINEIA FERNANDES DIAS
RODRIGUES

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO DINEIA FERNANDES DIAS
RODRIGUES

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINEIA FERNANDES DIAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE: DINEIA FERNANDES DIAS RODRIGUES,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO -  EIRELI,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, DINEIA FERNANDES DIAS

RODRIGUES

DESTINATÁRIO(S): DINEIA FERNANDES DIAS RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100838-62.2022.5.01.0054
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE DINEIA FERNANDES DIAS
RODRIGUES

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO DINEIA FERNANDES DIAS
RODRIGUES

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE: DINEIA FERNANDES DIAS RODRIGUES,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO -  EIRELI,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, DINEIA FERNANDES DIAS

RODRIGUES

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100839-58.2022.5.01.0018
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA COUTO CORREA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA COUTO CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ANDREA COUTO CORREA, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI

DESTINATÁRIO(S): ANDREA COUTO CORREA

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100839-58.2022.5.01.0018
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANDREA COUTO CORREA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

RECORRENTE: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ANDREA COUTO CORREA, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100817-28.2022.5.01.0041
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ALINE NASCIMENTO ROCHA MUNIZ

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ALINE NASCIMENTO ROCHA MUNIZ

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE NASCIMENTO ROCHA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: ALINE NASCIMENTO ROCHA MUNIZ,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ALINE NASCIMENTO ROCHA MUNIZ, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ALINE NASCIMENTO ROCHA MUNIZ

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:10 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100817-28.2022.5.01.0041

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO
VON ADAMOVICH

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ALINE NASCIMENTO ROCHA MUNIZ

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ALINE NASCIMENTO ROCHA MUNIZ

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: ALINE NASCIMENTO ROCHA MUNIZ,

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: ALINE NASCIMENTO ROCHA MUNIZ, ESPECIALY

TERCEIRIZACAO - EIRELI, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 13:10 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83761074760

ID da reunião:837 6107 4760

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100070-49.2022.5.01.0471
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE RAPHAEL TEIXEIRA LAVORATO DE
ABREU

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

RECORRIDO RAPHAEL TEIXEIRA LAVORATO DE
ABREU

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL TEIXEIRA LAVORATO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: RAPHAEL TEIXEIRA LAVORATO DE ABREU,

ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., RAPHAEL TEIXEIRA

LAVORATO DE ABREU

DESTINATÁRIO(S): RAPHAEL TEIXEIRA LAVORATO DE ABREU

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100070-49.2022.5.01.0471
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE RAPHAEL TEIXEIRA LAVORATO DE
ABREU

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

RECORRIDO RAPHAEL TEIXEIRA LAVORATO DE
ABREU

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: RAPHAEL TEIXEIRA LAVORATO DE ABREU,

ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., RAPHAEL TEIXEIRA

LAVORATO DE ABREU

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100377-23.2020.5.01.0002
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO PAULA BARROSO BAPTISTA(OAB:
197539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: VAGNER DE LIMA NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: VAGNER DE LIMA NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A., FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS,

SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO

FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO

SANTO, SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ

DESTINATÁRIO(S): VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100377-23.2020.5.01.0002
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO PAULA BARROSO BAPTISTA(OAB:
197539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: VAGNER DE LIMA NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: VAGNER DE LIMA NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A., FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS,

SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1594
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO

SANTO, SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100377-23.2020.5.01.0002
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO PAULA BARROSO BAPTISTA(OAB:
197539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: VAGNER DE LIMA NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: VAGNER DE LIMA NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A., FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS,

SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO

FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1595
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SANTO, SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ

DESTINATÁRIO(S): FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100377-23.2020.5.01.0002
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO PAULA BARROSO BAPTISTA(OAB:
197539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: VAGNER DE LIMA NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: VAGNER DE LIMA NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A., FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS,

SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO

FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1596
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SANTO, SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100377-23.2020.5.01.0002
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO PAULA BARROSO BAPTISTA(OAB:
197539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: VAGNER DE LIMA NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: VAGNER DE LIMA NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A., FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS,

SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1597
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO

SANTO, SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ

DESTINATÁRIO(S): FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS

DO RAMO FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E

ESPIRITO SANTO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100377-23.2020.5.01.0002
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO VAGNER DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO PAULA BARROSO BAPTISTA(OAB:
197539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO
DO RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: VAGNER DE LIMA NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: VAGNER DE LIMA NASCIMENTO, ITAU

UNIBANCO S.A., FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS,

SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO

FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO

SANTO, SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO

MUNICIPIO DO RJ

DESTINATÁRIO(S): SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS

DO MUNICIPIO DO RJ

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 11:45 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100096-17.2020.5.01.0051
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE MARINA VIEIRA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO THAYANA LOUREIRO CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 201851/RJ)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECORRIDO MARINA VIEIRA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO THAYANA LOUREIRO CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 201851/RJ)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE: MARINA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA,

ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: MARINA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, ITAU

UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): MARINA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:00 horas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100096-17.2020.5.01.0051
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE MARINA VIEIRA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO THAYANA LOUREIRO CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 201851/RJ)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECORRIDO MARINA VIEIRA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO THAYANA LOUREIRO CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 201851/RJ)

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE: MARINA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA,

ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: MARINA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, ITAU

UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100933-93.2019.5.01.0411
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE MARIA LUIZA JOAQUIM MEDRONHO
COELHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECORRIDO MARIA LUIZA JOAQUIM MEDRONHO
COELHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA JOAQUIM MEDRONHO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: MARIA LUIZA JOAQUIM MEDRONHO COELHO,

ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., MARIA LUIZA JOAQUIM

MEDRONHO COELHO

DESTINATÁRIO(S): MARIA LUIZA JOAQUIM MEDRONHO

COELHO

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:15 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100933-93.2019.5.01.0411
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE MARIA LUIZA JOAQUIM MEDRONHO
COELHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

RECORRIDO MARIA LUIZA JOAQUIM MEDRONHO
COELHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: MARIA LUIZA JOAQUIM MEDRONHO COELHO,

ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., MARIA LUIZA JOAQUIM

MEDRONHO COELHO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:15 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100757-20.2019.5.01.0022
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE A.D.C.L.

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO I.U.S.

ADVOGADO MARINA ROCHA VIGNOLI
COUTINHO(OAB: 74776/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2a35e9f.

Processo Nº ROT-0100757-20.2019.5.01.0022
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE A.D.C.L.

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO I.U.S.

ADVOGADO MARINA ROCHA VIGNOLI
COUTINHO(OAB: 74776/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dde1233.

Processo Nº ROT-0100424-92.2019.5.01.0014
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE ANA CLAUDIA DA COSTA MENDES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ANA CLAUDIA DA COSTA MENDES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DA COSTA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE: ANA CLAUDIA DA COSTA MENDES, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ANA CLAUDIA DA COSTA MENDES, ITAU

UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ANA CLAUDIA DA COSTA MENDES

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0100424-92.2019.5.01.0014
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECORRENTE ANA CLAUDIA DA COSTA MENDES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ANA CLAUDIA DA COSTA MENDES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    CEJUSC-JT 2º grau

CEJUSC-CAP 2º grau

Relator: MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE: ANA CLAUDIA DA COSTA MENDES, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ANA CLAUDIA DA COSTA MENDES, ITAU

UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória durante a 8ª edição

da Semana Nacional da Conciliação Trabalhista do CNJ, a ser

realizada de 20 a 24 de maio de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 20/05/2024 12:30 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89191174861

ID da reunião:891 9117 4861

ATENÇÃO:1 - Se as partes pretenderem realizar a audiência de

forma presencial, no prazo de até 05 dias após o recebimento

dessa notificação, deverão manifestar-se nos autos. 2 - A

presença do reclamante é indispensável para a realização da

audiência. 3 - Para ingressar na audiência por videoconferência, as

partes e advogados deverão acessar a plataforma ZOOM no dia e

horário designados, seja em dispositivos móveis ou computadores

com sistema de áudio e vídeo, com acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesseo link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE SOUZA LIMA BASTOS

CUNHA

Assessor

COORDENADORIA DE APOIO À EXECUÇÃO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101007-94.2018.5.01.0343
RECLAMANTE ANDERSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO JAQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 131620/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FRANCA
NOVAES

RECLAMADO GISELE PEREIRA DE PAIVA

RECLAMADO LEONARDO TEIXEIRA DE PAIVA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA DE
PAIVA(OAB: 76444/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

RECLAMADO NATALIE TORRES HAASIS

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO JFN TURISMO LTDA

RECLAMADO AGRO INDUSTRIA AGULHAS
NEGRAS LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE TEIXEIRA DE PAIVA

RECLAMADO SILVANA PEREIRA DE CARVALHO

RECLAMADO GUSTAVO TEIXEIRA DE PAIVA

RECLAMADO NILDES SOUZA REIS NOVAES

RECLAMADO BEM-TE-VI TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO TEIXEIRA DE PAIVA
JUNIOR

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO LUCIMAR SOUZA REIS NOVAES

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO GRANBLOC - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO ROBERTO MONTEIRO
COSTA(OAB: 164045/RJ)

RECLAMADO NILDES SOUZA REIS NOVAES LTDA

RECLAMADO PATAMAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO JOSE FRANCA NOVAES

RECLAMADO HOTEL GUARUJA INN LTDA

RECLAMADO EXPRESSO C & C LOGISTICA,
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO N4 INVESTPAR PATRIMONIAL LTDA
- ME

RECLAMADO SAMOA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES
LTDA - ME

RECLAMADO A.T. DE PAIVA JUNIOR -
CONSTRUTORA - EPP

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO POSTO PINHEIRINHO DE RESENDE
LTDA

ADVOGADO LUCIANO MOURAO SILVEIRA(OAB:
136458/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CITTADINO DE
MESQUITA(OAB: 159832/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO MARIA EMILIA TEIXEIRA DE PAIVA

RECLAMADO VIACAO PINHEIRAL EIRELI

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO LUCIMAR SOUZA REIS NOVAES

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BEATRIZ TEIXEIRA DE PAIVA
SAMPAIO

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO ISABELA MOURA RAFFUL(OAB:
104703/RJ)

ADVOGADO LAURA ELENA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 123121/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DAS EMP DE TRANSP
DE PASS DE B MANSA E V RED

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERNANI CANDIDO SILVA

ADVOGADO CRISTIANE BARRETO DE SOUZA
MEIRA(OAB: 159574/RJ)

ADVOGADO DANIELLE PINHEIRO DE SOUZA
BARRETO(OAB: 185276/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CAMPBELL
MOREIRA(OAB: 102124/RJ)

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

ADVOGADO FABIOLA DE MORAIS PEREIRA(OAB:
154633/RJ)

ADVOGADO DANIELA PASCHOAL FEITOSA DA
SILVA(OAB: 239694/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SILVA
GUIDA(OAB: 129719/RJ)

ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

ADVOGADO LUCIANO MOURAO SILVEIRA(OAB:
136458/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO PEDRO ANTONIO FELISARDO DE
SOUZA(OAB: 74559/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CAMPBELL
MOREIRA(OAB: 102124/RJ)

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO CARLOS ELIAS DOS SANTOS
CURTY(OAB: 34958/RJ)

ADVOGADO DANIELA PASCHOAL FEITOSA DA
SILVA(OAB: 239694/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO PINHEIRINHO DE RESENDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14e2c37

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a decisão da Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho, DORA MARIA DA COSTA, nos autos da CorPar n°

1000311-12.2024.5.00.0000 (anexo ao ID 0a42826) determino a

suspensão de bloqueio on-line (teimosinha) em contas de POSTO

PINHEIRINHO DE RESENDE LTDA. 

Assim, os requerimentos de ID a5429e3e ID 5c0a713, no que se

refere à suspensão da penhora de ativos financeiros, foram

atendidos. As outras medidas cautelares ficam mantidas, nos

próprios termos da referida decisão.

Intime-se a empresa POSTO PINHEIRINHO DE RESENDE LTDA

para informar seus dados bancários para que seja feita a

transferência da quantia bloqueada.

Ao serem apresentados os dados bancários, proceda-se à

transferência. Em havendo valores não transferidos para conta

judicial, proceda-se ao desbloqueio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0011487-88.2015.5.01.0033
RECLAMANTE WILLIAN DOS SANTOS ROSARIO

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO CELSO GRACIANO BARBOSA(OAB:
100930/RJ)

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

RECLAMADO JACOB BARATA

RECLAMADO CESAR LOPES MARTINS

RECLAMADO AGOSTINHO GONCALVES MAIA

RECLAMADO SERGIO ALEXANDRE RODRIGUES
HENRIQUES

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

RECLAMADO MATHEUS SCHITTINI NEVES

RECLAMADO AGOSTINHO TAVARES MAIA

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA GOLLO PAIVA

RECLAMADO MARCIA PIRES RIBEIRO DIAS

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO sidney merelles vieira(OAB:
105598/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GOLLO PAIVA

RECLAMADO ANTONIO BAPTISTA FILHO

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO ERNESTO MONTEIRO PINTO

RECLAMADO LUIZ ALVES DE CARVALHO

RECLAMADO FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA EURICO

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO FRANCISCO SALGADO

RECLAMADO SEBASTIAO DOS SANTOS VILLA
NOVA

RECLAMADO MANUEL DE OLIVEIRA

RECLAMADO BERNARDO FERREIRA MOREIRA

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO LUIS CARLOS REBELO GONCALVES

RECLAMADO FRANCISCO RIBEIRO MACHADO

RECLAMADO MANUEL FERREIRA GONCALVES

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE COLONESE

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARIA PEREGRINA RIBEIRO DE
LACERDA CABRAL

RECLAMADO MARCELO PEIXOTO FERREIRA

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO TOMAS JUNQUEIRA DE
CAMARGO(OAB: 196379/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JULIANA FRANCISCO GOMES DE
LIMA(OAB: 167097/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

RECLAMADO MARIA CELESTE BATISTA AMADO

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO MARIA LUCILA COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO MARIANGELA NATAL FERREIRA
DOS SANTOS

RECLAMADO NELLY VALENCA DE CASTRO
ANTUNES

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO ARMANDO PIRES RIBEIRO

RECLAMADO GENILSON VENTURA DAS NEVES

RECLAMADO MANUEL VEIGA TIAGO

RECLAMADO FRANCI TRINDADE DAS NEVES

RECLAMADO ANA FILOMENA COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO ALDINA ANTUNES RIBEIRO

RECLAMADO VALTER DOS SANTOS LOPES

RECLAMADO FRANCISCO ARTUR COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO CLAUDIO PIRES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO ARMANDO SERAFIM JALES
FREITAS

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO VINICIUS FERREIRA COLONESE

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO GETULIO ANTUNES

RECLAMADO ORLANDO PEDROSO LOPES
MARQUES

RECLAMADO GENEROSO FERREIRA DAS NEVES

RECLAMADO MILTON BATISTA AMADO

RECLAMADO JOAO ALEXANDRE COUTINHO
PINHEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARIA HELENA PINHEIRO
ANTUNES

RECLAMADO RICARDO VALENCA DE CASTRO
ANTUNES

RECLAMADO MARIA DE LOURDES FREITAS

RECLAMADO AVELINO ANTUNES

RECLAMADO JOAO DA SILVA CARVALHO

RECLAMADO EVARISTO BAPTISTA VIEIRA
PINHEIRO

RECLAMADO GENEROSO MARTINS DAS NEVES

RECLAMADO CASSIANO MARTINS DAS NEVES

RECLAMADO AMANDA PINHEIRO ANTUNES DOS
REIS GOMES

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO DANIEL FERREIRA BARATA

RECLAMADO PABLO PINHEIRO ANTUNES DOS
REIS GOMES

RECLAMADO ANTONIO ANTUNES

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO ELISA MARTINS DAS NEVES DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO RENATA VALENCA DE CASTRO
ANTUNES PINHEIRO

RECLAMADO FERNANDA MARIA AMADO DE
BARROS

RECLAMADO MARGARETH GONCALVES
SCHMIDT

RECLAMADO GABRIEL GAROFALO LOPES

RECLAMADO ELIZABETH GONCALVES GOMES

RECLAMADO MAX GOLLO

RECLAMADO ROSANE FERREIRA BARATA

RECLAMADO JACOB BARATA

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO JACOB BARATA FILHO

RECLAMADO FRANKLIN LOPES MARQUES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO FERNANDO FERREIRA AMADO

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO ALVES
FREITAS

RECLAMADO DAVID FERREIRA BARATA

RECLAMADO MARIA DE FATIMA COSTA
MARQUES

RECLAMADO VITOR CABRAL DE FREITAS

RECLAMADO CHRISTIANE TRINDADE DAS NEVES

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CRISTINA CABRAL DE FREITAS

RECLAMADO DANIEL FERREIRA BARATA

RECLAMADO MANUEL CORREIA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO MARCIO SIQUEIRA GARCIA(OAB:
67142/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO PAULA MONTEZANO DA COSTA
GUIMARAES(OAB: 139414/RJ)

ADVOGADO Fábio de Oliveira Guimarães(OAB:
125690/MG)

ADVOGADO Fernanda Cristina Barbosa
Santiago(OAB: 138404/RJ)

ADVOGADO LUCIO ARLEI DE LIMA MELO(OAB:
146416/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO THIAGO PACHECO DA SILVA(OAB:
145425/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

ADVOGADO NARGELA ANIGER NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 205000/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO FILIPE GALLINA MARTINS
ABRAHAO(OAB: 227214/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

ADVOGADO BRAULIO MENDES DA SILVA E
SANTOS(OAB: 229846/RJ)

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA PEREIRA LIMA(OAB:
166971/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MIRANDA(OAB: 142852/RJ)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 240211/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TASSIANA MENEZES DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - EMPRESA DE VIACAO ALGARVE LTDA - ME

  - RIO ROTAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - VIACAO ANDORINHA LTDA

  - VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90e13de

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da relação de pagamentos

(execuções e acordos) e da expedição dos alvarás de transferência,

ambos juntados na certidão id. ca9339a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0011487-88.2015.5.01.0033
RECLAMANTE WILLIAN DOS SANTOS ROSARIO

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO CELSO GRACIANO BARBOSA(OAB:
100930/RJ)

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

RECLAMADO JACOB BARATA

RECLAMADO CESAR LOPES MARTINS

RECLAMADO AGOSTINHO GONCALVES MAIA

RECLAMADO SERGIO ALEXANDRE RODRIGUES
HENRIQUES

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

RECLAMADO MATHEUS SCHITTINI NEVES

RECLAMADO AGOSTINHO TAVARES MAIA

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA GOLLO PAIVA

RECLAMADO MARCIA PIRES RIBEIRO DIAS

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO sidney merelles vieira(OAB:
105598/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GOLLO PAIVA

RECLAMADO ANTONIO BAPTISTA FILHO

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO ERNESTO MONTEIRO PINTO

RECLAMADO LUIZ ALVES DE CARVALHO

RECLAMADO FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA EURICO

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO FRANCISCO SALGADO

RECLAMADO SEBASTIAO DOS SANTOS VILLA
NOVA

RECLAMADO MANUEL DE OLIVEIRA

RECLAMADO BERNARDO FERREIRA MOREIRA

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO LUIS CARLOS REBELO GONCALVES

RECLAMADO FRANCISCO RIBEIRO MACHADO

RECLAMADO MANUEL FERREIRA GONCALVES

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE COLONESE

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARIA PEREGRINA RIBEIRO DE
LACERDA CABRAL

RECLAMADO MARCELO PEIXOTO FERREIRA

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO TOMAS JUNQUEIRA DE
CAMARGO(OAB: 196379/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JULIANA FRANCISCO GOMES DE
LIMA(OAB: 167097/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

RECLAMADO MARIA CELESTE BATISTA AMADO

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO MARIA LUCILA COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO MARIANGELA NATAL FERREIRA
DOS SANTOS

RECLAMADO NELLY VALENCA DE CASTRO
ANTUNES

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO ARMANDO PIRES RIBEIRO

RECLAMADO GENILSON VENTURA DAS NEVES

RECLAMADO MANUEL VEIGA TIAGO

RECLAMADO FRANCI TRINDADE DAS NEVES

RECLAMADO ANA FILOMENA COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO ALDINA ANTUNES RIBEIRO

RECLAMADO VALTER DOS SANTOS LOPES

RECLAMADO FRANCISCO ARTUR COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO CLAUDIO PIRES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO ARMANDO SERAFIM JALES
FREITAS

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO VINICIUS FERREIRA COLONESE

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO GETULIO ANTUNES

RECLAMADO ORLANDO PEDROSO LOPES
MARQUES

RECLAMADO GENEROSO FERREIRA DAS NEVES

RECLAMADO MILTON BATISTA AMADO

RECLAMADO JOAO ALEXANDRE COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARIA HELENA PINHEIRO
ANTUNES

RECLAMADO RICARDO VALENCA DE CASTRO
ANTUNES

RECLAMADO MARIA DE LOURDES FREITAS

RECLAMADO AVELINO ANTUNES

RECLAMADO JOAO DA SILVA CARVALHO

RECLAMADO EVARISTO BAPTISTA VIEIRA
PINHEIRO

RECLAMADO GENEROSO MARTINS DAS NEVES

RECLAMADO CASSIANO MARTINS DAS NEVES

RECLAMADO AMANDA PINHEIRO ANTUNES DOS
REIS GOMES

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO DANIEL FERREIRA BARATA

RECLAMADO PABLO PINHEIRO ANTUNES DOS
REIS GOMES

RECLAMADO ANTONIO ANTUNES

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO ELISA MARTINS DAS NEVES DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO RENATA VALENCA DE CASTRO
ANTUNES PINHEIRO

RECLAMADO FERNANDA MARIA AMADO DE
BARROS

RECLAMADO MARGARETH GONCALVES
SCHMIDT

RECLAMADO GABRIEL GAROFALO LOPES

RECLAMADO ELIZABETH GONCALVES GOMES

RECLAMADO MAX GOLLO

RECLAMADO ROSANE FERREIRA BARATA

RECLAMADO JACOB BARATA

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO JACOB BARATA FILHO

RECLAMADO FRANKLIN LOPES MARQUES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO FERNANDO FERREIRA AMADO

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO ALVES
FREITAS

RECLAMADO DAVID FERREIRA BARATA

RECLAMADO MARIA DE FATIMA COSTA
MARQUES

RECLAMADO VITOR CABRAL DE FREITAS

RECLAMADO CHRISTIANE TRINDADE DAS NEVES

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CRISTINA CABRAL DE FREITAS

RECLAMADO DANIEL FERREIRA BARATA

RECLAMADO MANUEL CORREIA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO MARCIO SIQUEIRA GARCIA(OAB:
67142/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO PAULA MONTEZANO DA COSTA
GUIMARAES(OAB: 139414/RJ)

ADVOGADO Fábio de Oliveira Guimarães(OAB:
125690/MG)

ADVOGADO Fernanda Cristina Barbosa
Santiago(OAB: 138404/RJ)

ADVOGADO LUCIO ARLEI DE LIMA MELO(OAB:
146416/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO THIAGO PACHECO DA SILVA(OAB:
145425/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

ADVOGADO NARGELA ANIGER NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 205000/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO FILIPE GALLINA MARTINS
ABRAHAO(OAB: 227214/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

ADVOGADO BRAULIO MENDES DA SILVA E
SANTOS(OAB: 229846/RJ)

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA PEREIRA LIMA(OAB:
166971/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MIRANDA(OAB: 142852/RJ)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 240211/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TASSIANA MENEZES DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVOGADOS DOS DEMAIS CREDORES

  - COMISSÃO DE CREDORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90e13de

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da relação de pagamentos

(execuções e acordos) e da expedição dos alvarás de transferência,

ambos juntados na certidão id. ca9339a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATOrd-0011487-88.2015.5.01.0033
RECLAMANTE WILLIAN DOS SANTOS ROSARIO

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO CELSO GRACIANO BARBOSA(OAB:
100930/RJ)

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

RECLAMADO JACOB BARATA

RECLAMADO CESAR LOPES MARTINS

RECLAMADO AGOSTINHO GONCALVES MAIA

RECLAMADO SERGIO ALEXANDRE RODRIGUES
HENRIQUES

RECLAMADO LUCIO CRISTIANO CAVERSAN

RECLAMADO MATHEUS SCHITTINI NEVES

RECLAMADO AGOSTINHO TAVARES MAIA

RECLAMADO SINCRON SERVICOS
SINCRONIZADOS EM USINAGEM DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA GOLLO PAIVA

RECLAMADO MARCIA PIRES RIBEIRO DIAS

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

ADVOGADO sidney merelles vieira(OAB:
105598/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GOLLO PAIVA

RECLAMADO ANTONIO BAPTISTA FILHO

RECLAMADO FIANZA AGROFLORESTAL SPE S.A

RECLAMADO ERNESTO MONTEIRO PINTO

RECLAMADO LUIZ ALVES DE CARVALHO

RECLAMADO FIANZA CREDITO E CAUCAO EIRELI

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA EURICO

RECLAMADO FIANZA CAUCAO S/A

RECLAMADO FRANCISCO SALGADO

RECLAMADO SEBASTIAO DOS SANTOS VILLA
NOVA

RECLAMADO MANUEL DE OLIVEIRA

RECLAMADO BERNARDO FERREIRA MOREIRA

RECLAMADO SULAMERICANA AFIANCADORA
LTDA

RECLAMADO LUIS CARLOS REBELO GONCALVES

RECLAMADO FRANCISCO RIBEIRO MACHADO

RECLAMADO MANUEL FERREIRA GONCALVES

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE COLONESE

RECLAMADO HANS INSURANCE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARIA PEREGRINA RIBEIRO DE
LACERDA CABRAL

RECLAMADO MARCELO PEIXOTO FERREIRA

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO TOMAS JUNQUEIRA DE
CAMARGO(OAB: 196379/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JULIANA FRANCISCO GOMES DE
LIMA(OAB: 167097/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

RECLAMADO MARIA CELESTE BATISTA AMADO

RECLAMADO FOURCAV CAVALCANTE LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO CREDALUGUE LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO BAIL BRASIL INVESTIMENT LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

ADVOGADO JOSE ORISVALDO BRITO DA
SILVA(OAB: 57069/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO BAIL BRAZIL INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO LUTHIER INSURANCE LTDA

RECLAMADO MARIA LUCILA COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO MARIANGELA NATAL FERREIRA
DOS SANTOS

RECLAMADO NELLY VALENCA DE CASTRO
ANTUNES

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO ARMANDO PIRES RIBEIRO

RECLAMADO GENILSON VENTURA DAS NEVES

RECLAMADO MANUEL VEIGA TIAGO

RECLAMADO FRANCI TRINDADE DAS NEVES

RECLAMADO ANA FILOMENA COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO ALDINA ANTUNES RIBEIRO

RECLAMADO VALTER DOS SANTOS LOPES

RECLAMADO FRANCISCO ARTUR COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO CLAUDIO PIRES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO P.B. INVESTMENT EMPRESARIAL
S/A

RECLAMADO ARMANDO SERAFIM JALES
FREITAS

RECLAMADO B&A ACTIVE GROUP UK LTD

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO VINICIUS FERREIRA COLONESE

RECLAMADO BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO GETULIO ANTUNES

RECLAMADO ORLANDO PEDROSO LOPES
MARQUES

RECLAMADO GENEROSO FERREIRA DAS NEVES

RECLAMADO MILTON BATISTA AMADO

RECLAMADO JOAO ALEXANDRE COUTINHO
PINHEIRO

RECLAMADO TRICAV INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARIA HELENA PINHEIRO
ANTUNES

RECLAMADO RICARDO VALENCA DE CASTRO
ANTUNES

RECLAMADO MARIA DE LOURDES FREITAS

RECLAMADO AVELINO ANTUNES

RECLAMADO JOAO DA SILVA CARVALHO

RECLAMADO EVARISTO BAPTISTA VIEIRA
PINHEIRO

RECLAMADO GENEROSO MARTINS DAS NEVES

RECLAMADO CASSIANO MARTINS DAS NEVES

RECLAMADO AMANDA PINHEIRO ANTUNES DOS
REIS GOMES

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO DANIEL FERREIRA BARATA

RECLAMADO PABLO PINHEIRO ANTUNES DOS
REIS GOMES

RECLAMADO ANTONIO ANTUNES

RECLAMADO OX SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

RECLAMADO ELISA MARTINS DAS NEVES DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO RENATA VALENCA DE CASTRO
ANTUNES PINHEIRO

RECLAMADO FERNANDA MARIA AMADO DE
BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MARGARETH GONCALVES
SCHMIDT

RECLAMADO GABRIEL GAROFALO LOPES

RECLAMADO ELIZABETH GONCALVES GOMES

RECLAMADO MAX GOLLO

RECLAMADO ROSANE FERREIRA BARATA

RECLAMADO JACOB BARATA

RECLAMADO ADAMO RODRIGO TRINDADE DA
CUNHA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO JACOB BARATA FILHO

RECLAMADO FRANKLIN LOPES MARQUES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO FERNANDO FERREIRA AMADO

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO ALVES
FREITAS

RECLAMADO DAVID FERREIRA BARATA

RECLAMADO MARIA DE FATIMA COSTA
MARQUES

RECLAMADO VITOR CABRAL DE FREITAS

RECLAMADO CHRISTIANE TRINDADE DAS NEVES

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CRISTINA CABRAL DE FREITAS

RECLAMADO DANIEL FERREIRA BARATA

RECLAMADO MANUEL CORREIA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO MARCIO SIQUEIRA GARCIA(OAB:
67142/RJ)

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO PAULA MONTEZANO DA COSTA
GUIMARAES(OAB: 139414/RJ)

ADVOGADO Fábio de Oliveira Guimarães(OAB:
125690/MG)

ADVOGADO Fernanda Cristina Barbosa
Santiago(OAB: 138404/RJ)

ADVOGADO LUCIO ARLEI DE LIMA MELO(OAB:
146416/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

ADVOGADO THIAGO PACHECO DA SILVA(OAB:
145425/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

ADVOGADO NARGELA ANIGER NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 205000/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO FILIPE GALLINA MARTINS
ABRAHAO(OAB: 227214/RJ)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

ADVOGADO BRAULIO MENDES DA SILVA E
SANTOS(OAB: 229846/RJ)

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA PEREIRA LIMA(OAB:
166971/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MIRANDA(OAB: 142852/RJ)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 240211/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TASSIANA MENEZES DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DOS SANTOS ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90e13de

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da relação de pagamentos

(execuções e acordos) e da expedição dos alvarás de transferência,

ambos juntados na certidão id. ca9339a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0101827-35.2017.5.01.0057
RECLAMANTE SAMUEL LAZARO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GONCALVES
FERREIRA DA SILVA(OAB:
137710/RJ)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RICARDO VELOSO DA SILVA(OAB:
174003/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JOANNA PAIVA D OLIVEIRA(OAB:
173102/RJ)

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS(AS) DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO FABIANO SANTOS OLIVEIRA(OAB:
164107/RJ)

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS
ABREU(OAB: 225014/RJ)

ADVOGADO LUCIENE SILVA VIEIRA
SANTOS(OAB: 202589/RJ)

ADVOGADO Thales Silva Teixeira(OAB: 141143/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO EDSON ELIAS JORGE(OAB:
73922/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MAIA ARAUJO E
SILVA(OAB: 220910/RJ)

ADVOGADO JOANALUCI ANDRADE PIRES(OAB:
187814/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
BARROS(OAB: 64455/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c716d6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino à Secretaria a remessa da cópia do Ofício 2.396/2024

encaminhado pela RECEITA FEDERAL DO BRASIL (ID 3404270)

aos relatores dos mandados de segurança nº 0100479-

12.2024.5.01.0000 e 0120100-29.2023.5.01.0000.

Dê-se ciência às partes sobre a transferência dos valores

bloqueados pelo sistema SISBAJUD, conforme certidão de id.

a8ed475.

Quanto ao pedido de anotação de prioridade por doença grave

trazido no bojo da petição ID 2497a07, é preciso destacar que as

doenças graves que garantem a prioridade na tramitação

processual são as mesmas que garantem a isenção de imposto de

renda aos seus portadores, desde que aposentados, e estão

enumeradas no art. 6°, XIV, da Lei n° 7.713/1998.

Ademais, no que se refere aos documentos relativos ao processo

N° 0101827-35.2017.5.01.0057, da credora LUCIENE PEREIRA DA

ASSUNÇÃO, compreende este Juízo que a reclamante padeceu até

Janeiro de 2019 de importante enfermidade que de fato está no rol

do art. 6°, XIV, da Lei n° 7.713/1998. Todavia, o laudo médico

apresentado (ID e68fad5) de 19/05/2021 apenas informa a

finalização do tratamento em 01/2019, o que impossibilita o

conhecimento a respeito do estado de saúde atual da peticionante.

Assim sendo, indefiro por ora a solicitação de anotação de

prioridade até que sejam juntados aos autos atestado médico

válido, recente e legível.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0101827-35.2017.5.01.0057
RECLAMANTE SAMUEL LAZARO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GONCALVES
FERREIRA DA SILVA(OAB:
137710/RJ)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

ADVOGADO RICARDO VELOSO DA SILVA(OAB:
174003/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JOANNA PAIVA D OLIVEIRA(OAB:
173102/RJ)

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS(AS) DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO FABIANO SANTOS OLIVEIRA(OAB:
164107/RJ)

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS
ABREU(OAB: 225014/RJ)

ADVOGADO LUCIENE SILVA VIEIRA
SANTOS(OAB: 202589/RJ)

ADVOGADO Thales Silva Teixeira(OAB: 141143/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO EDSON ELIAS JORGE(OAB:
73922/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MAIA ARAUJO E
SILVA(OAB: 220910/RJ)

ADVOGADO JOANALUCI ANDRADE PIRES(OAB:
187814/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
BARROS(OAB: 64455/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVOGADOS(AS) DOS DEMAIS CREDORES

  - COMISSÃO DE CREDORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c716d6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino à Secretaria a remessa da cópia do Ofício 2.396/2024

encaminhado pela RECEITA FEDERAL DO BRASIL (ID 3404270)

aos relatores dos mandados de segurança nº 0100479-

12.2024.5.01.0000 e 0120100-29.2023.5.01.0000.

Dê-se ciência às partes sobre a transferência dos valores

bloqueados pelo sistema SISBAJUD, conforme certidão de id.

a8ed475.

Quanto ao pedido de anotação de prioridade por doença grave

trazido no bojo da petição ID 2497a07, é preciso destacar que as

doenças graves que garantem a prioridade na tramitação

processual são as mesmas que garantem a isenção de imposto de

renda aos seus portadores, desde que aposentados, e estão

enumeradas no art. 6°, XIV, da Lei n° 7.713/1998.

Ademais, no que se refere aos documentos relativos ao processo

N° 0101827-35.2017.5.01.0057, da credora LUCIENE PEREIRA DA

ASSUNÇÃO, compreende este Juízo que a reclamante padeceu até

Janeiro de 2019 de importante enfermidade que de fato está no rol

do art. 6°, XIV, da Lei n° 7.713/1998. Todavia, o laudo médico

apresentado (ID e68fad5) de 19/05/2021 apenas informa a

finalização do tratamento em 01/2019, o que impossibilita o

conhecimento a respeito do estado de saúde atual da peticionante.

Assim sendo, indefiro por ora a solicitação de anotação de

prioridade até que sejam juntados aos autos atestado médico

válido, recente e legível.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

Processo Nº ATSum-0101827-35.2017.5.01.0057
RECLAMANTE SAMUEL LAZARO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GONCALVES
FERREIRA DA SILVA(OAB:
137710/RJ)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

ADVOGADO RICARDO VELOSO DA SILVA(OAB:
174003/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JOANNA PAIVA D OLIVEIRA(OAB:
173102/RJ)

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS(AS) DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO FABIANO SANTOS OLIVEIRA(OAB:
164107/RJ)

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS
ABREU(OAB: 225014/RJ)

ADVOGADO LUCIENE SILVA VIEIRA
SANTOS(OAB: 202589/RJ)

ADVOGADO Thales Silva Teixeira(OAB: 141143/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO EDSON ELIAS JORGE(OAB:
73922/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CLAUDIA MAIA ARAUJO E
SILVA(OAB: 220910/RJ)

ADVOGADO JOANALUCI ANDRADE PIRES(OAB:
187814/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

ADVOGADO FABIANA ADELAIDE AMARAL DE
AZEVEDO(OAB: 111628/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
BARROS(OAB: 64455/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL LAZARO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c716d6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino à Secretaria a remessa da cópia do Ofício 2.396/2024

encaminhado pela RECEITA FEDERAL DO BRASIL (ID 3404270)

aos relatores dos mandados de segurança nº 0100479-

12.2024.5.01.0000 e 0120100-29.2023.5.01.0000.

Dê-se ciência às partes sobre a transferência dos valores

bloqueados pelo sistema SISBAJUD, conforme certidão de id.

a8ed475.

Quanto ao pedido de anotação de prioridade por doença grave

trazido no bojo da petição ID 2497a07, é preciso destacar que as

doenças graves que garantem a prioridade na tramitação

processual são as mesmas que garantem a isenção de imposto de

renda aos seus portadores, desde que aposentados, e estão

enumeradas no art. 6°, XIV, da Lei n° 7.713/1998.

Ademais, no que se refere aos documentos relativos ao processo

N° 0101827-35.2017.5.01.0057, da credora LUCIENE PEREIRA DA

ASSUNÇÃO, compreende este Juízo que a reclamante padeceu até

Janeiro de 2019 de importante enfermidade que de fato está no rol

do art. 6°, XIV, da Lei n° 7.713/1998. Todavia, o laudo médico

apresentado (ID e68fad5) de 19/05/2021 apenas informa a

finalização do tratamento em 01/2019, o que impossibilita o

conhecimento a respeito do estado de saúde atual da peticionante.

Assim sendo, indefiro por ora a solicitação de anotação de

prioridade até que sejam juntados aos autos atestado médico

válido, recente e legível.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    IGOR FONSECA RODRIGUES

    Juiz Gestor de Centralização Junto a Caex

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE

RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

Edital

Processo Nº ROT-0100409-69.2023.5.01.0019
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE THIAGO FERREIRA GARCIA

ADVOGADO MARCIO JOSE SILVA DE
ABREU(OAB: 136277/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL , que se encontra em lugar incerto e não sabido

para contraminutar o agravo de instrumento e contrarrazoar o

recurso de revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Processo Nº ROT-0100537-37.2020.5.01.0038
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE FRANCISCA CHIRLENE LEITE
BATISTA

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO DATA RIO DE
ADMINISTRACAO PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DATA RIO DE ADMINISTRACAO PUBLICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SER

O Gabinete da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou

dele t iverem conhecimento,  que,  pelo mesmo, f ica(m)

NOTIFICADO(S)

INSTITUTO DATA RIO DE ADMINISTRACAO PUBLICA , que se

encontra em lugar incerto e não sabido para contraminutar o agravo

de instrumento e contrarrazoar o recurso de revista conforme a

Instrução Normativa nº 16 do TST.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO PEDRO RODRIGUES COSTA

Assessor

Notificação

Processo Nº AP-0011032-84.2013.5.01.0004
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

AGRAVANTE SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
AUGUSTO MOTTA

ADVOGADO JOANA VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 226121/RJ)

ADVOGADO ROBSON DOMINGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 76481/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO JACIARA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
125325/RJ)

ADVOGADO IZABEL MARIA FREITAS DOS
SANTOS PORTO(OAB: 104136/RJ)

ADVOGADO ERIKA BEATRIZ VIANA DIAS(OAB:
127120/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

ADVOGADO KARINA CORREA VIEIRA(OAB:
224594/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

AGRAVADO DANIELLE GALDINO DE PAULA

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO ANDRE LESCANO DE ARAUJO(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO JOSE LUIS CAMPOS XAVIER(OAB:
63498/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO DALCIR COSTA DE
CASTRO(OAB: 95323/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALVES PINTO(OAB:
87437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7be4202

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101057-82.2020.5.01.0042
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO LILIANE DOS ANJOS GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VENANCIO DOS
SANTOS(OAB: 215075/RJ)

RECORRIDO SMART SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42aa3e4

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.TELEMAR NORTE LESTE

S/A. - EM RECUPERAÇÃO

Recorrido(a)(s):
1.LILIANE DOS ANJOS

GONÇALVES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 41e2746 e 74fda0f).

Isento de depósito recursal (CLT, art. 899, §10). Custas recolhidas

(Id. fefb9f0).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / SUSPENSÃO DO

PROCESSO / RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Verifica-se a ausência de prequestionamento em relação ao tema, o

que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse aspecto,

portanto, inviável o pretendido processamento.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 74, item II; nº 331, item IV

doTribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV; artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 117; artigo 345,

inciso IV.

- divergência jurisprudencial .

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância

coma notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula331, IV.Não seria razoável supor

queo Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os

dispositivos apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-

jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/2704

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100325-46.2021.5.01.0049
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

AGRAVADO VALDEREDO RAMALHO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4db708b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE

MOÇOS DO RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recorrido(a)(s):
VALDEREDO RAMALHO DE

SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/03/2024 - Id.

c653ce4; recurso interposto em 15/03/2024 - Id. caa03e1).

Regular a representação processual (Id. e4c8caf).

O juízo está garantido, conforme Ids.c40ee6d e 135fc7d.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

CONSTRIÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/INDISPONIBILIDADE DE

BENS

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de

revista ;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia , que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação .

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mmpp/9163

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIAP-0101970-48.2016.5.01.0028
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE LINCOLN COUTO DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA(OAB:
138240/RJ)

ADVOGADO ANNA GABRIELA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 181733/RJ)

AGRAVADO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

AGRAVADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

AGRAVADO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S.A.

ADVOGADO TAYSA SOTO FERREIRA(OAB:
300713/SP)

ADVOGADO LILIAN DAL SECCHI BENTO(OAB:
152138/SP)

ADVOGADO RAQUEL POSSANI(OAB: 282889/SP)

AGRAVADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM ULRICH(OAB:
29344/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN COUTO DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56edf1b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.LINCOLN COUTO DE

CARVALHO

Recorrido(a)(s):
1.VIT SERVIÇOS AUXILIARES

DE TRANSPORTES AÉREOS

Visto etc.

Nos termos da Súmula 218/TST, incabível a interposição de recurso

de revista em decisão proferida em autos de agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/isbr/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100036-89.2021.5.01.0057
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA DE LIRA
MEDEIROS

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4103267

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
PRÓ SAÚDE - ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE DE

Recorrido(a)(s):
MÁRCIA CRISTINA DE LIRA

MEDEIROS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/12/2023 - Id.

4485334 ; recurso interposto em 18/01/2024 - Id. 4b17e14 ).

Regular a representação processual (Id. 20a1456).

Desnecessário o preparo (Id. 7a81894).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS / RESPONSABILIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 48 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 150, inciso VI, alínea 'c'; artigo 195, §7º, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 12101/2009, artigo 24; Lei nº 7237/2010,

artigo 8º; artigo 40; Código Tributário Nacional, artigo 14; Lei nº

8212/1991, artigo 22; artigo 23.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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/msd/55343

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100259-84.2022.5.01.0452
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE FILIPE COSTA ROSA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO GOMES
WERNECK(OAB: 211646/RJ)

RECORRENTE SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A.

ADVOGADO JULIANA MESSIAS
STAMBOWSKY(OAB: 182461/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

RECORRIDO FILIPE COSTA ROSA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO GOMES
WERNECK(OAB: 211646/RJ)

RECORRIDO SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A.

ADVOGADO JULIANA MESSIAS
STAMBOWSKY(OAB: 182461/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE COSTA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68eebb7

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): FILIPE COSTA ROSA

Recorrido(a)(s):
SISTAC SISTEMAS DE

ACESSO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/12/2023 - Id.

1330511 ; recurso interposto em 11/12/2023 - Id. 8e61c3f).

Regular a representação processual (Id. d2e5f05).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA

DURAÇÃO DO TRABALHO / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO

À DISPOSIÇÃO

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Osarestos transcritos para o confronto de teses revelam-se

inespecíficos,vez que não se enquadram nos moldes estabelecidos

pela Súmula296 doTST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/2697

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100913-47.2021.5.01.0051
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE EDSON WALACE DA SILVA RAMOS

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECORRIDO GSS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RUBEM CANDIDO PIRES DA
SILVA(OAB: 101347/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO VENTURA
CORPORATE TOWERS

ADVOGADO PATRICIA BERBEL BENDASSOLI
FANTINI(OAB: 199078/SP)

RECORRIDO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON WALACE DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86b513a

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recorrente(s):
1.EDSON WALACE DA SILVA

RAMOS

Recorrido(a)(s):
1.GSS SEGURANÇA LTDA.

2.CONDOMÍNIO VENTURA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. a05d921).

Dispensado o preparo, ante a gratuidade de justiça deferida (Id.

2f1e6f2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item III doTribunal Superior

do Trabalho.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se vislumbra nenhuma

afronta à jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

adequados ao entendimento consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100788-58.2021.5.01.0058
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GERALDO FRANCA CARDOSO

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
215702/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FRANCA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cbeb78

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.GERALDO FRANÇA

CARDOSO

Recorrido(a)(s):
1.RAIA DROGASIL S/A

2.GERALDO FRANÇA

Recurso de:GERALDO FRANÇA CARDOSO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/03/2024 - Id.

65e5a3e; recurso interposto em 21/03/2024 - Id. bd0ede3).

Regular a representação processual (Id. a9f4d57).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 950.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno do tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Os arestos trazidos são inservíveis para o desejado confronto de

teses,por serem procedentes de Turma do TST, porque não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:RAIA DROGASIL S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/03/2024 - Id.

65e5a3e; recurso interposto em 22/03/2024 - Id. 60f924f).

Regular a representação processual (Id. 3d1b6d5; 4b6767e;

d4a08b8 ).

Satisfeito o preparo (Id. 766b0f1 - Pág. 10, 3b5ef7f;ac439c3 e

baf1b67;3f67fb0; 2636785; 0300b68).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / ACIDENTE DE TRABALHO.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO ESTÉTICO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXVIII; artigo 7º, inciso XXXVIII;

artigo 144, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código Civil, artigo 927; artigo 393; Lei nº 8213/1991, artigo 19.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno do tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Os arestos trazidos são inservíveis para o desejado confronto de

teses.Um por ser procedente de Turma do TST, porque não

contemplado na alínea "a" do art. 896 da CLT; outros, porquanto

não adequados ao entendimento consagrado na Súmula 337 do

TST, quando deixam de citar a fonte oficial de publicação ou o

repositório autorizado de jurisprudência do qual foram extraídos.

Outros se mostram inespecíficos, nos moldes das Súmulas 23 e

296 do TST, por não refutarem diretamente todos os fundamentos

expendidos na decisão recorrida.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL / PENSÃO VITALÍCIA.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No tocante aos temas supra, não cuidou a recorrente de "indicar o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do recurso de revista", conforme determina o

inciso I, acima.

Salienta-se, por oportuno, que a transcrição do inteiro teor da parte

meritória dos temas recorridos, de forma aleatória, sem qualquer

destaque das razões de decidir, como se observou no caso, é

providência inócua, na medida em que a parte transfere ao julgador

o ônus de pinçar na decisão recorrida o trecho que traz a tese

objeto da insurgência recursal, na mão contrária do comando do

referido dispositivo legal. Nesse sentido, a Colenda Corte:
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"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO ESTABELECIDO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para

tanto, a mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase,

sinopse, transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório,

da ementa ou apenas da parte dispositiva, pois, para fins de

cumprimento da exigência legal, é imprescindível a transcrição

textual do trecho da decisão recorrida. Portanto, a discussão sobre

o cumprimento dos pressupostos intrínsecos do artigo 896, § 1º-A,

da CLT está superada pela jurisprudência desta Subseção, o que

impõe a incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes.

Embargos não conhecidos." (E-ED-RR - 60300-98.2013.5.21.0021,

Ac. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, in DEJT 25.5.2018) (g.n.)

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/mts/8808/2569

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100788-58.2021.5.01.0058
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE GERALDO FRANCA CARDOSO

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
215702/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cbeb78

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.GERALDO FRANÇA

CARDOSO

Recorrido(a)(s):
1.RAIA DROGASIL S/A

2.GERALDO FRANÇA

Recurso de:GERALDO FRANÇA CARDOSO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/03/2024 - Id.

65e5a3e; recurso interposto em 21/03/2024 - Id. bd0ede3).

Regular a representação processual (Id. a9f4d57).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 950.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno do tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Os arestos trazidos são inservíveis para o desejado confronto de

teses,por serem procedentes de Turma do TST, porque não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.
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Recurso de:RAIA DROGASIL S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/03/2024 - Id.

65e5a3e; recurso interposto em 22/03/2024 - Id. 60f924f).

Regular a representação processual (Id. 3d1b6d5; 4b6767e;

d4a08b8 ).

Satisfeito o preparo (Id. 766b0f1 - Pág. 10, 3b5ef7f;ac439c3 e

baf1b67;3f67fb0; 2636785; 0300b68).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / ACIDENTE DE TRABALHO.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO ESTÉTICO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXVIII; artigo 7º, inciso XXXVIII;

artigo 144, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código Civil, artigo 927; artigo 393; Lei nº 8213/1991, artigo 19.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno do tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Os arestos trazidos são inservíveis para o desejado confronto de

teses.Um por ser procedente de Turma do TST, porque não

contemplado na alínea "a" do art. 896 da CLT; outros, porquanto

não adequados ao entendimento consagrado na Súmula 337 do

TST, quando deixam de citar a fonte oficial de publicação ou o

repositório autorizado de jurisprudência do qual foram extraídos.

Outros se mostram inespecíficos, nos moldes das Súmulas 23 e

296 do TST, por não refutarem diretamente todos os fundamentos

expendidos na decisão recorrida.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL / PENSÃO VITALÍCIA.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No tocante aos temas supra, não cuidou a recorrente de "indicar o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do recurso de revista", conforme determina o

inciso I, acima.

Salienta-se, por oportuno, que a transcrição do inteiro teor da parte

meritória dos temas recorridos, de forma aleatória, sem qualquer

destaque das razões de decidir, como se observou no caso, é

providência inócua, na medida em que a parte transfere ao julgador

o ônus de pinçar na decisão recorrida o trecho que traz a tese

objeto da insurgência recursal, na mão contrária do comando do

referido dispositivo legal. Nesse sentido, a Colenda Corte:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO ESTABELECIDO NO
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ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para

tanto, a mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase,

sinopse, transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório,

da ementa ou apenas da parte dispositiva, pois, para fins de

cumprimento da exigência legal, é imprescindível a transcrição

textual do trecho da decisão recorrida. Portanto, a discussão sobre

o cumprimento dos pressupostos intrínsecos do artigo 896, § 1º-A,

da CLT está superada pela jurisprudência desta Subseção, o que

impõe a incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes.

Embargos não conhecidos." (E-ED-RR - 60300-98.2013.5.21.0021,

Ac. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, in DEJT 25.5.2018) (g.n.)

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/mts/8808/2569

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101415-82.2020.5.01.0483
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRENTE AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE FRANCISCO NASCIMENTO DE
JESUS

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO MOREIRA DA
COSTA FILHO(OAB: 135438/RJ)

ADVOGADO MARIA HERMINIA WERNECK
MOREIRA DA COSTA(OAB:
206805/RJ)

ADVOGADO LEONNARDO TINOCO
DOMINGOS(OAB: 206588/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

RECORRIDO FRANCISCO NASCIMENTO DE
JESUS

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO MOREIRA DA
COSTA FILHO(OAB: 135438/RJ)

ADVOGADO MARIA HERMINIA WERNECK
MOREIRA DA COSTA(OAB:
206805/RJ)

ADVOGADO LEONNARDO TINOCO
DOMINGOS(OAB: 206588/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31fdbef

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.PETRÓLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1.FRANCISCO NASCIMENTO

DE JESUS

Recurso de:PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

Vistos, etc.

Inicialmente, cabe destacar que, conquanto as petições

apresentadas nos Ids. 75457d3 e19d5c18tenham sido registradas

no sistema PJe como "Recurso de Revista", tratam-se, na verdade,

de manifestação por meio da qual a reclamada ratifica os termos do

apelo protocolizado e juntado ao sistema PJe sob Id. 14acae2.

Nessa medida, retifico os cadastros registrados no sistema e passo
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ao exame de admissibilidade do recurso de revista de Id. 14acae2.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 1aacf59).

Satisfeito o preparo (Id. ea04a9f, 5c16756 e 100f6e6, ff08447).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I; Lei nº 8666/1993,

artigo 71, §1º; Lei nº 13303/2016, artigo 77, §1º.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à decisão do STF na ADC n.º 16.

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931.

O Colegiado entendeu que a PETROBRAS e suas subsidiárias

possuem procedimento licitatório simplificado, disciplinado na Lei nº

9.478/97 c/c Decreto nº 2.745/98, não se subordinando às regras

previstas na Lei nº 8.666/93.

Dessa forma, ao infenso do alegado, o v. acórdão revela que, em

relação ao tema recorrido, o entendimento adotado pela Turma, de

acordo com a prova produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se

em consonância com a notória jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho e consubstanciada na Súmula 331, item IV e V. Não

seria razoável supor que o Regional, ao entender dessa forma,

estaria violando os dispositivos apontados. Em razão dessa

adequação (acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o recurso não

merece processamento, sequer no tocante ao dissenso

jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a

Súmula 333 do TST.

Nos termos em que prolatada a decisão, também não se verifica

qualquer contrariedade à decisão do STF na ADC n.º 16 ou à tese

fixada no julgamento do RE nº 760.931.

Salienta-se, por oportuno, não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

Acrescenta-se, por fim, que o aresto transcrito para confronto de

teses em relação ao ônus de provar a efetiva fiscalização da

atuação do terceiro é inespecífico, nos moldes das Súmulas 23 e

296 do TST, mormente ante o reconhecimento da inaplicabilidade

da Lei nº 8.666/93 à reclamada.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:C.S.E. - MECÂNICA E INSTRUMENTAÇÃO S.A. E

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. b24bae0 e 8de3adf).

Satisfeito o preparo (Id. 6cdc96c, b55f469, c3b6f7f, 9c33f47,

aa4c988, 79c5e0b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / DIVISOR.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item II e III doTribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 7º, inciso XIV; artigo

7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 345, inciso IV;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 611-A, §1º.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Em relação ao dissenso jurisprudencial, cabe destacar que os

arestos transcritos revelam-se inespecíficos, nos moldes das

Súmulas 23 e 296 do TST, seja por não se basearem na mesma

premissa fática, seja por não refutarem diretamente todos os

fundamentos expendidos na decisão recorrida.

NEGO seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 790,

§3º; artigo 790, §4º; Lei nº 5584/1970, artigo 14.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da
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legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno do tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

NEGO seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A, §4º.

Registrou o acórdão recorrido (Id. b9d59b3):

"Recentemente, em 20 de outubro de 2021, ao julgar a ADIN nº

5.766, o plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que são

inconstitucionais dispositivos da reforma trabalhista que fixam o

pagamento de honorários periciais e sucumbenciais pela parte

derrotada, quando a mesma é beneficiária da justiça gratuita.

Segundo a Suprema Corte, as alterações impõem restrições

inconstitucionais à garantia de gratuidade judiciária aos que

comprovem insuficiência de recursos, na Justiça do Trabalho:

'Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).'

Assim, DOU PROVIMENTO ao recurso do reclamante, para:

a)excluir a condenação do reclamante ao pagamento de honorários

de sucumbência; e b)condenar as reclamadas ao pagamento de

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença."

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar que a decisão hostilizada foi proferida com

aparente violação do artigo 791-A, §4º da CLT. Diante deste

contexto e ante os termos do artigo 896, "c", da

CLT,douseguimento ao apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 1022; artigo

1026, §2º.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso.

O aresto trazido para um possível confronto de teses revela-se

inservível, porquanto não indica a fonte oficial de publicação, ou

mesmo o repositório de jurisprudência autorizado e reconhecido

pelo TST (Súmula 337, I).

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista, quanto ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, ao TST.

Publique-se e intimem-se.

/mfff/55217/10655

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101415-82.2020.5.01.0483
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRENTE AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE FRANCISCO NASCIMENTO DE
JESUS

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO MOREIRA DA
COSTA FILHO(OAB: 135438/RJ)

ADVOGADO MARIA HERMINIA WERNECK
MOREIRA DA COSTA(OAB:
206805/RJ)

ADVOGADO LEONNARDO TINOCO
DOMINGOS(OAB: 206588/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)
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RECORRIDO FRANCISCO NASCIMENTO DE
JESUS

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO MOREIRA DA
COSTA FILHO(OAB: 135438/RJ)

ADVOGADO MARIA HERMINIA WERNECK
MOREIRA DA COSTA(OAB:
206805/RJ)

ADVOGADO LEONNARDO TINOCO
DOMINGOS(OAB: 206588/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

  - FRANCISCO NASCIMENTO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31fdbef

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.PETRÓLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1.FRANCISCO NASCIMENTO

DE JESUS

Recurso de:PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

Vistos, etc.

Inicialmente, cabe destacar que, conquanto as petições

apresentadas nos Ids. 75457d3 e19d5c18tenham sido registradas

no sistema PJe como "Recurso de Revista", tratam-se, na verdade,

de manifestação por meio da qual a reclamada ratifica os termos do

apelo protocolizado e juntado ao sistema PJe sob Id. 14acae2.

Nessa medida, retifico os cadastros registrados no sistema e passo

ao exame de admissibilidade do recurso de revista de Id. 14acae2.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 1aacf59).

Satisfeito o preparo (Id. ea04a9f, 5c16756 e 100f6e6, ff08447).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I; Lei nº 8666/1993,

artigo 71, §1º; Lei nº 13303/2016, artigo 77, §1º.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à decisão do STF na ADC n.º 16.

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931.

O Colegiado entendeu que a PETROBRAS e suas subsidiárias

possuem procedimento licitatório simplificado, disciplinado na Lei nº

9.478/97 c/c Decreto nº 2.745/98, não se subordinando às regras

previstas na Lei nº 8.666/93.

Dessa forma, ao infenso do alegado, o v. acórdão revela que, em

relação ao tema recorrido, o entendimento adotado pela Turma, de

acordo com a prova produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se

em consonância com a notória jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho e consubstanciada na Súmula 331, item IV e V. Não

seria razoável supor que o Regional, ao entender dessa forma,

estaria violando os dispositivos apontados. Em razão dessa

adequação (acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o recurso não

merece processamento, sequer no tocante ao dissenso

jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a

Súmula 333 do TST.

Nos termos em que prolatada a decisão, também não se verifica

qualquer contrariedade à decisão do STF na ADC n.º 16 ou à tese

fixada no julgamento do RE nº 760.931.

Salienta-se, por oportuno, não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

Acrescenta-se, por fim, que o aresto transcrito para confronto de

teses em relação ao ônus de provar a efetiva fiscalização da

atuação do terceiro é inespecífico, nos moldes das Súmulas 23 e

296 do TST, mormente ante o reconhecimento da inaplicabilidade

da Lei nº 8.666/93 à reclamada.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.
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Recurso de:C.S.E. - MECÂNICA E INSTRUMENTAÇÃO S.A. E

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. b24bae0 e 8de3adf).

Satisfeito o preparo (Id. 6cdc96c, b55f469, c3b6f7f, 9c33f47,

aa4c988, 79c5e0b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / DIVISOR.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item II e III doTribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 7º, inciso XIV; artigo

7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 345, inciso IV;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 611-A, §1º.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Em relação ao dissenso jurisprudencial, cabe destacar que os

arestos transcritos revelam-se inespecíficos, nos moldes das

Súmulas 23 e 296 do TST, seja por não se basearem na mesma

premissa fática, seja por não refutarem diretamente todos os

fundamentos expendidos na decisão recorrida.

NEGO seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 790,

§3º; artigo 790, §4º; Lei nº 5584/1970, artigo 14.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno do tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

NEGO seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A, §4º.

Registrou o acórdão recorrido (Id. b9d59b3):

"Recentemente, em 20 de outubro de 2021, ao julgar a ADIN nº

5.766, o plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que são

inconstitucionais dispositivos da reforma trabalhista que fixam o

pagamento de honorários periciais e sucumbenciais pela parte

derrotada, quando a mesma é beneficiária da justiça gratuita.

Segundo a Suprema Corte, as alterações impõem restrições

inconstitucionais à garantia de gratuidade judiciária aos que

comprovem insuficiência de recursos, na Justiça do Trabalho:

'Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).'

Assim, DOU PROVIMENTO ao recurso do reclamante, para:

a)excluir a condenação do reclamante ao pagamento de honorários

de sucumbência; e b)condenar as reclamadas ao pagamento de

honorários de sucumbência, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença."

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar que a decisão hostilizada foi proferida com

aparente violação do artigo 791-A, §4º da CLT. Diante deste

contexto e ante os termos do artigo 896, "c", da

CLT,douseguimento ao apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 1022; artigo

1026, §2º.
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- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso.

O aresto trazido para um possível confronto de teses revela-se

inservível, porquanto não indica a fonte oficial de publicação, ou

mesmo o repositório de jurisprudência autorizado e reconhecido

pelo TST (Súmula 337, I).

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista, quanto ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, ao TST.

Publique-se e intimem-se.

/mfff/55217/10655

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100536-42.2020.5.01.0009
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

RECORRENTE ANDRE LANA MESQUITA

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

RECORRIDO ANDRE LANA MESQUITA

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e0f49b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): BANCO ORIGINAL S/A

Recorrido(a)(s): ANDRÉ LANA MESQUITA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/12/2023 - Id.

d46ef5f ; recurso interposto em 26/01/2024 - Id. b2d1edb).

Regular a representação processual (Id. f0b23eb - Pág. 1;79c8828

- Pág. 2 ).

Satisfeito o preparo (Id. 722d39a - Pág. 17, 792e114 - Pág. 2,

ebec109 - Pág. 22, fed8d6d - Pág. 2 e b6dcc19; d1b2bb5;

1049328).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / RECONHECIMENTO

DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

CATEGORIA PROFISSIONAL ESPECIAL / BANCÁRIO /

ENQUADRAMENTO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1630
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 2º;

artigo 3º; artigo 62, inciso I; artigo 461; artigo 468; artigo 477, §8º;

artigo 511, §1º; artigo 511, §2º; artigo 818, inciso I; Código de

Processo Civil, artigo 373, inciso I; Código Civil, artigo 104; Lei nº

605/1949, artigo 7º; Lei nº 4595.

- violação à Resolução 3.954/11 do CMN, artigo 2º; artigo 3º; artigo

8º; artigo 13; artigo 14;

- divergência jurisprudencial .

- artigos 2º, 3º, 4º-A, 8, 13e 14,da Resolução nº 3.954/11.

- contrariedade à tese fixada pelo E. STF no julgamento da ADPF

324 e do RE 958.252.

Oexame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, para dissentir do entendimento adotado

pela Turma, seria imprescindível o reexame dos fatos e do material

probatório constante dos autos, o que encontra óbice inarredável na

Súmula 126 do TST. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

De toda sorte, cumpre salientar que, nos termos em que prolatada a

decisão, não se observa vulneração às regras ordinárias de

distribuição do ônus probatório, pelo que incólume a literalidade dos

dispositivos aplicáveis à espécie.

Tampouco se verifica qualquer afronta à decisão do E. STF nos

julgamentos da ADPF 324 e do RE 958.252 (Tema 725).

Registra-se, ainda, que não há falar em contrariedade à Resolução

do BANCO CENTRAL DO BRASIL (Conselho Monetário Nacional)

como supedâneo para viabilizar recurso de revista, a teor do artigo

896 da CLT.

Por fim, quanto à divergência jurisprudencial mencionada, cumpre

registrar que os arestos transcritos para o possível confronto de

tesessão inespecíficos, nos moldes das Súmulas 23 e 296 do TST,

por não se basearem na mesma premissa fática, tampouco

refutarem diretamente todos os fundamentos expendidos na

decisão recorrida.Há aresto inservível, porquanto procedente de

Turma do Regional prolator da decisão recorrida, órgão não

contemplado na alínea "a" do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 790,

§3º; artigo 790, §4º; Lei nº 5584/1970, artigo 14.

- divergência jurisprudencial .

A admissibilidade do recurso em relação à gratuidade de justiça

deferida à parte autora, encontra óbice na Súmula 333 do TST, haja

vista o entendimento majoritário e atual da Colenda Corte, conforme

o seguinte precedente:

"(...) tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º

13.467/2017, o entendimento consubstanciado no item I da

Súmula n.º 463 do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de

que, "a partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)" (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT

07/10/2022)". (g.n)

Desse modo, não há falar nas violações apontadas, tampouco em

dissenso jurisprudencial.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mts/2554

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100155-06.2022.5.01.0222
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE BRUNA FIGUEIREDO PORTUGAL DA
SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO MONIQUE GRACIELE F DE SOUZA -
CENTRO ESTETICO - ME

RECORRIDO J M GALDINO COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA FIGUEIREDO PORTUGAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4df1a73

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST
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RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.BRUNA FIGUEIREDO

PORTUGAL DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1.J M GALDINO COMÉRCIO

DE VESTUÁRIO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/11/2023 - Id.

ad13200; recurso interposto em 24/11/2023 - Id. 27ce764).

Regular a representação processual (Id. 6becf5b).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 71,

§4º; artigo 384; Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

(antiga LICC), artigo 6º.

- divergência jurisprudencial.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101260-45.2018.5.01.0032
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

AGRAVANTE JOAQUIM ARANTES MACIEIRA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVANTE JOAO BATISTA ARANTES MACIEIRA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO ERICA FERREIRA RAMOS

ADVOGADO THIEZE AMARAL MOREIRA(OAB:
154570/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RIBEIRO FILHO(OAB:
170366/RJ)

AGRAVADO ELAINE FERREIRA RAMOS

ADVOGADO THIEZE AMARAL MOREIRA(OAB:
154570/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RIBEIRO FILHO(OAB:
170366/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ARANTES MACIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a03a1d4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.JOAQUIM ARANTES

MACIEIRAe outro(s)

Recorrido(a)(s):
1.ÉRICA FERREIRA RAMOS

2.ELAINE FERREIRA RAMOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/03/2024 - Id.

66c92d6; recurso interposto em 12/03/2024 - Id. 786bf68).

Regular a representação processual (Id. ac4f34f, 9197d7f).

Desnecessário o preparo, nos termos do art. 855-A, § 1º, II da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

CONSTRIÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/INDISPONIBILIDADE DE

BENS.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das
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decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia , que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista", conforme inciso I supra.

Salienta-se que, também, não socorre a parte a transcrição do

relatório do acórdão recorrido, como no caso do apelo - Id. 786bf68

- Pág. 4, porquanto o referido dispositivo legal determina a

indicação pela parte recorrente do trecho da decisão recorrida que

traga a tese do acórdão objeto da insurgência recursal, e o

procedimento adotado transfere ao julgador o ônus de cotejar a

perfeita correspondência entre o que consta norelatório e o que

está registrado no acórdão, como fundamentação da decisão.

Nesse sentido o entendimento da C. Corte:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO ESTABELECIDO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para tanto,

a mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse,

transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório, da ementa

ou apenas da parte dispositiva, pois, para fins de cumprimento da

exigência legal, é imprescindível a transcrição textual do trecho da

decisão recorrida. Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos

pressupostos intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está

superada pela jurisprudência desta Subseção, o que impõe a

incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Embargos não

conhecidos." (E-ED-RR - 60300-98.2013.5.21.0021, Ac. Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, in DEJT 25.5.2018) (g.n.)

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação .

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mmpp/55277

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100114-11.2021.5.01.0081
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE EMERSON FERREIRA GENOVEVA
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ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON FERREIRA GENOVEVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e271cb

proferida nos autos.

 

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.EMERSON FERREIRA

GENOVEVA

Recorrido(a)(s):
1.EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DE SEGURANÇA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 4e8d776).

Dispensado o preparo, ante a gratuidade de justiça deferida (Id.

4c5172f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item III doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Os arestostrazidos para um possível confronto de teses revelam-

seinservíveis, porquanto nãoindicam a fonte oficial de

publicação,ou mesmo orepositório de jurisprudênciaautorizado e

reconhecido peloTST (Súmula 337, I).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os
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embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista" (inciso I acima).

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo, no

particular,face a patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100489-98.2019.5.01.0075
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVANTE JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVANTE ANA CAROLINA MONTEIRO
FREITAS

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO ANA CAROLINA MONTEIRO
FREITAS

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO MACRI MODAS LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

AGRAVADO LUIS SIMAS MOREIRA

ADVOGADO CARMEN DA SILVA
NEUGARTEN(OAB: 68990/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e9e796

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.LUCIANO DA SILVA E

OUTROS

Recorrido(a)(s):
1.LUIS SIMAS MOREIRA

2.MACRI MODAS LTDA

Visto etc.

Preliminarmente, indefiro o pleito de atribuição de efeito suspensivo

ao recurso, ante os termos do artigo 899 da CLT, o qual consigna

que os recursos interpostos na Justiça do Trabalho ostentam,

apenas, efeito devolutivo, salvo as exceções previstas em lei. As

alegações do recorrente não revelam a excepcionalidade cogitada

no dispositivo legal, impondo-se, nesse contexto, a rejeição do

pedido de efeito suspensivo.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

15645aa ; recurso interposto em 15/01/2024 - Id. 8641940 ).

Regular a representação processual (Id. bdf1e84, 5505ca3,

00847fa).

Desnecessário o preparo, conforme artigo 855-A, § 1º, II da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Defesa do Consumidor, artigo 28;

Código Civil, artigo 50; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo

855-A, §2º.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.
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/msd/55277

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000555-63.2010.5.01.0244
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

AGRAVADO JOCAST FARMACIA E PERFUMARIA
LTDA - ME

AGRAVADO J.G.R. SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

AGRAVADO INTER PLASTICA INTERMEDIACAO
DE NEGOCIOS LTDA - ME

AGRAVADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

AGRAVADO MCK GESTAO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPOES EIRELI

AGRAVADO MV GESTAO E CONSULTORIA DE
ATIVOS EMPRESARIAIS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO DEBORAH SA RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a66990d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.GAIA SERVICE TECH

TECNOLOGIA E SERVIÇOS

Recorrido(a)(s):
1.DEBORAH SÁ RODRIGUES

2.MULTIPROF -

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/12/2023 - Id.

36f9229 ; recurso interposto em 22/01/2024 - Id. 2e22d07 ).

Regular a representação processual (Id. a280365, efbc13b ).

O juízo está garantido (ID. b8a9ef4).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, tratando-se de agravo de petição, não

podem ser admitidos recursos cujas razões não indiquem o "trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia", que não apontem de forma explícita e fundamentada,

contrariedade a dispositivo constitucional que conflite com a decisão

regional ou que não contenham impugnação de todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com demonstração

analítica de cada dispositivo da Constituição Federal tido por

afrontado. Ainda nesse sentido, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, não

podem ser admitidos recursos que deixem de transcrever na peça

recursal, o trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o
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pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de cumprir

adequadamente o disposto no inciso IV, acima, uma vez que não

cuidou de "transcrever na peça recursal, no caso de suscitar

preliminar de nulidade de julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido

o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/gmo/9149

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100992-82.2023.5.01.0042
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE JORGE SANTOS PINTO

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 93156/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SANTOS PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 016b45c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): JORGE SANTOS PINTO

Recorrido(a)(s):
COMPANHIA BRASILEIRA DE

TRENS URBANOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/03/2024 - Id.

94e7dc3; recurso interposto em 20/03/2024 - Id. 922ed63).

Regular a representação processual (Id. a5bda88).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO / ANISTIA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 7º, inciso V, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 461;

artigo 468; artigo 471.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mts/2657

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.
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    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100886-62.2022.5.01.0202
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE RICARDO DA FONSECA LOBATO
MOREIRA

ADVOGADO NATHALIA SALOTTO DE LIMA(OAB:
204205/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 107069/RJ)

ADVOGADO BERNARDO DA ROCHA
FERNANDES(OAB: 184389/RJ)

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

RECORRIDO RICARDO DA FONSECA LOBATO
MOREIRA

ADVOGADO NATHALIA SALOTTO DE LIMA(OAB:
204205/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 107069/RJ)

ADVOGADO BERNARDO DA ROCHA
FERNANDES(OAB: 184389/RJ)

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA FONSECA LOBATO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b16b590

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
RICARDO DA FONSECA

LOBATO MOREIRA

Recorrido(a)(s):
PETRÓLEO BRASILEIRO S A -

PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

d0a5604 ; recurso interposto em 12/12/2023 - Id. 03d7e5a ).

Regular a representação processual (Id. ea6588c e 724a594 ).

Dispensado o preparo (Id. 0c066da).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Lei nº 5811/1972, artigo 4º, inciso II.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica as violação

apontada. Na verdade, trata-se de mera interpretação da legislação

de regência, o que não permite o processamento do recurso.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Por fim, o aresto transcrito para o confronto de teses é inservível,

porque procedente de órgão não contemplado na alínea "a" do art.

896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/msd/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100905-22.2021.5.01.0067
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE LUIZ GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRENTE JADLOG LOGISTICA E TAXI AEREO
LTDA

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

RECORRIDO LUIZ GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO JADLOG LOGISTICA E TAXI AEREO
LTDA

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONCALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81252dc

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST
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RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
LUIZ GONÇALVES DOS

SANTOS

Recorrido(a)(s):
JADLOG LOGÍSTICA E TAXI

AÉREO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

1ee65e9 ; recurso interposto em 17/01/2024 - Id. ae96edb ).

Regular a representação processual (Id. 5a3b66e).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 7º; artigo 7º, inciso V,

da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 71,

§4º; artigo 444; artigo 468; Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro (antiga LICC), artigo 6º.

- divergência jurisprudencial: .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/2140

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0210000-79.2009.5.01.0431
Relator MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

AGRAVANTE MOISES SILVA PEDRO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO GEIZON SOARES DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 140434/RJ)

ADVOGADO GISELLA DAWES SOARES(OAB:
83538/RJ)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

AGRAVADO MOISES SILVA PEDRO

ADVOGADO GISELLA DAWES SOARES(OAB:
83538/RJ)

ADVOGADO GEIZON SOARES DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 140434/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES SILVA PEDRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc9b59e

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): MOISÉS SILVA PEDRO

Recorrido(a)(s): BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. a3f4da3).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / TAXA SELIC.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXII; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/10687

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101594-54.2016.5.01.0063
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

AGRAVANTE WILLIAM FREDERICO MANNE

ADVOGADO ROGERIO ALAYLTON
DANGELO(OAB: 58050/RJ)

AGRAVADO MARGARIDA ROSA MARTINS

AGRAVADO VERA DA CONCEICAO GOULART

AGRAVADO PROVEDOR WEB BRASIL S/S LTDA

ADVOGADO VIVIANE DANTAS SANTOS BRIGGS
DE ALBUQUERQUE(OAB: 119802/RJ)

ADVOGADO GISELE BARRETO FERNANDES DA
FONSECA(OAB: 123494/RJ)

AGRAVADO THIAGO GOMES RODRIGUES

ADVOGADO PATRICIA PICORELLI SOARES(OAB:
84402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FREDERICO MANNE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4fa99b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.WILLIAM FREDERICO

MANNE

Recorrido(a)(s):
1.THIAGO GOMES

RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

4f58bc2 ; recurso interposto em 16/01/2024 - Id. 62ec462 ).

Regular a representação processual (Id. 731bb4e ).

Desnecessário o preparo, conforme artigo 855-A, § 1º, II da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 463, item I doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º,

inciso LV; artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 7º; artigo 9º;

artigo 10º; artigo 134 e ss; artigo 369; Código de Defesa do

Consumidor, artigo 28; Código Civil, artigo 50.

- divergência jurisprudencial .

Inicialmente, registra-se que, ante as considerações feitas pela

Turma, não se verifica a nulidade impingida.

No mais, trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento

de agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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/gmo/8843

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100767-06.2023.5.01.0481
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO RODRIGO MENDONCA TEIXEIRA

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a906e12

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
RODRIGO MENDONÇA

TEIXEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

b3a59b8; recurso interposto em 19/01/2024 - Id. 75121df ).

Regular a representação processual (Id. af880ea ).

Satisfeito o preparo (Id. f49cf79 e a21c6d6).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO E FERIADO

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 85 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 7º,

inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 112; artigo 113; artigo 114;

artigo 884; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 461, §2º;

artigo 461, §3º; artigo 767; Código de Defesa do Consumidor, artigo

103, inciso II; Lei nº 605/49, artigo 7º; Lei nº 5811/1972, artigo 7º.

- divergência jurisprudencial.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100548-20.2017.5.01.0055
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

AGRAVANTE ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA PAMPLONA CORTE REAL
FORN(OAB: 173098/RJ)

ADVOGADO Luiz Marcelo Figueiras de Gois(OAB:
112494/RJ)

ADVOGADO MARINA DE FREITAS MOTTA
ALBERNAZ(OAB: 118698/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DOS SANTOS
MARINHO(OAB: 124665/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA NASCIMENTO
DANTAS(OAB: 230646/RJ)

ADVOGADO ROCHILMER MELLO DA ROCHA
FILHO(OAB: 635/RO)

AGRAVADO CARLOS JOSE DOS SANTOS
FERNANDES

ADVOGADO LEONARDO DE ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 169383/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DOS SANTOS
MARINHO(OAB: 124665/RJ)

AGRAVADO ESBR PARTICIPACOES S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANA PAMPLONA CORTE REAL
FORN(OAB: 173098/RJ)

ADVOGADO Luiz Marcelo Figueiras de Gois(OAB:
112494/RJ)

ADVOGADO MARINA DE FREITAS MOTTA
ALBERNAZ(OAB: 118698/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA NASCIMENTO
DANTAS(OAB: 230646/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 560f7e2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ENERGIA SUSTENTÁVEL

DO BRASIL S.A,

Recorrido(a)(s):
1.CARLOS JOSÉ DOS

SANTOS FERNANDES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 07/12/2023 - Id.

f2f7500 ; recurso interposto em 17/01/2024 - Id. c63bb65 ).

Regular a representação processual (Id. e0a643f , 652e944 ).

O juízo está garantidoId.85e19db, e74cb3c ().

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / TAXA SELIC.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 102, §2º, da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à decisão proferida pelo E. STF, no julgamento da

ADC 58.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/10687

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101294-93.2016.5.01.0483
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO CHRISTIANO DANTAS DE FREITAS

ADVOGADO LETICIA MOREIRA COSTA
FORMIGA(OAB: 201455/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 626dfa7

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100330-67.2020.5.01.0481
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE LUCIANA SARDENBERG VAL
PALMEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SARDENBERG VAL PALMEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca39fda

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
LUCIANA SARDENBERG VAL

PALMEIRA

Recorrido(a)(s): ITAÚ UNIBANCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/12/2023 - Id.

9bc3b8c; recurso interposto em 26/01/2024 - Id. 2df5185 ).

Regular a representação processual (Id. 272aca5 2 ).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO /

ESTABILIDADE DO DIRIGENTE DE COOPERATIVA

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) doTribunal Superior do Trabalho.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 253.

- violação do(s) artigo 8º, inciso VIII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 514;

artigo 542; artigo 543, §3º; artigo 611-B, inciso XXVI; Lei nº

5764/1971, artigo 2º; artigo 3º; artigo 4º; artigo 55.

Consta no v. acórdão, in verbis (Id. 476715f - Pág. 5/6):

"(...)Tem-se, pois, que a proteção legal em questão não tem como

destinatário final o empregado, mas a massa de trabalhadores por

ele representada; em outras palavras, a efetiva representação de

sua categoria profissional constitui requisito subjetivo para a

obtenção da garantia de emprego por parte dos dirigentes sindicais

e diretores de cooperativas, na medida em que o escopo principal

da imunidade é resguardar sua liberdade de atuação, permitindo-lhe

a livre persecução dos fins sociais de sua categoria sem qualquer

pressão por parte da empresa ou de seus prepostos, cujos

interesses, muitas vezes, se conflitam.

A corroborar este entendimento, calha citar o teor da Súmula nº

369, III, do Tribunal Superior do Trabalho, de aplicação analógica à

hipótese, segundo a qual "o empregado de categoria diferenciada

eleito dirigente sindical só goza de estabilidade se exercer na

empresa atividade pertinente à categoria profissional do sindicato

para o qual foi eleito dirigente".

In casu, além da autora não haver cuidado de adunar aos autos

o estatuto social da cooperativa para a qual fora eleita para

cargo de direção (COOPBAN RIO NORTE) - ônus que lhe

competia -, em consulta à INTERNET extraio que sua atividade

principal envolve o "treinamento em desenvolvimento

profissional e gerencial", sendo forçoso concluir, dessarte, que

não há contraposição de interesses entre o empregador e o

objeto social da cooperativa, na medida em que a atuação

desta não tem o condão de acarretar conflitos entre a categoria

patronal e profissional.

Em outras palavras, não detém a trabalhadora poder de

representação, judicial ou extrajudicial, de empregados do

banco.

Diante desse quadro, resta afastada a proteção garantida na lei

para os diretores de cooperativa(...)". (g.n)

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas, tampouco contrariedade à jurisprudência

sedimentada da c.Corte. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

No tocante aos temas supra, os arestos trazidos são inservíveis

para o desejado confronto de teses.Umpor ser procedente de

Turma doTST,porque não contemplado na alínea "a" do art. 896

da CLT; outros, porquanto não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula337 doTST,quando deixam de citar a fonte

oficial de publicação ou o repositório autorizadode jurisprudência do

qualforam extraídos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mts/55206

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100400-13.2021.5.01.0073
Relator MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE FRANCISCO GILSON JORGE DE
ALMEIDA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO JOAO AUGUSTO DUTRA DA SILVA

RECORRIDO MARIELLE DA CONCEICAO
CONSTANCIO

RECORRIDO BAR E BOTEQUIM MG BORGES
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GILSON JORGE DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d4a616

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1. FRANCISCO GILSON

JORGE DE ALMEIDA

Recorrido(a)(s):
1.BAR E BOTEQUIM MG

BORGES EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

7ad11c8 ; recurso interposto em 25/01/2024 - Id. 4c89d55 ).

Regular a representação processual (Id. 9c98c96 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

GORJETAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 354 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 457,

§3º; artigo 818; artigo 612; artigo 613; artigo 614; artigo 615; Código

de Processo Civil, artigo 373, inciso II.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno dos temas passou à seara fático-probatória, insuscetível

de revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Salienta-se, por oportuno, não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/2450

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100446-89.2021.5.01.0432
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE AZEREDO FONTOURA(OAB:
24486/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRENTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRENTE MARLLON PERES DA SILVA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO ricardo cesar rodrigues pereira(OAB:
62321/RJ)

RECORRIDO MARLLON PERES DA SILVA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE AZEREDO FONTOURA(OAB:
24486/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MARLLON PERES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f14dd5

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.MARLLON PERES DA SILVA

2.ENDICON ENGENHARIA DE

Recorrido(a)(s):
1.ENDICON ENGENHARIA DE

INSTALAÇÕES E

Recurso de:MARLLON PERES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/02/2024 - Id.

cabe402 ; recurso interposto em 20/02/2024 - Id. ff3c029 ).

Regular a representação processual (Id. 224d92a ).

Dispensado o preparo (Id. b338a62).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 2º;

artigo 223; Código Civil, artigo 186.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à NR-24 do MTE.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Ademais, releva notar que o recurso de revista não se credencia por

violação a ato administrativo de caráter normativo, como é o caso

de NR do MTE, porque não contemplada na alínea "c" do artigo 896

da CLT.

Por fim, os arestos transcritos para o confronto de teses são

inespecíficos, nos moldes das Súmulas 23 e 296 do TST, por não

se basearem na mesma premissa fática, tampouco refutarem

diretamente todos os fundamentos expendidos na decisão recorrida.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º caput; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º,

inciso LXXIV; artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade ao entendimento exarado pelo E. STF na ADI 5766.

No julgamento da ADI 5766/DF, como vem entendendo o próprio C.

TST, o E. STF decidiu manter a parte final do §4º, do artigo 791-A,

da CLT, "remanescendo a possibilidade de condenação do

beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de honorários de

sucumbência, com suspensão da exigibilidade do crédito, que

poderá ser executado se, no período de dois anos, provar-se o

afastamento da hipossuficiência econômica" (RR-904-

90.2019.5.13.0026, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/08/2022). (g.n.)

Diante desse contexto, estando o v. acórdão recorrido alinhado ao

entendimento mais atual do C. TST bem como do E. STF, não há

falar nas violações apontadas, tampouco em dissenso

jurisprudencial.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 457,

§1º; artigo 458; artigo 477, §8º.

- divergência jurisprudencial .

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica, conforme aresto de Id. ff3c029, pág. 08, oriundo do Eg.

TRT da 3ª Região, o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da CLT,

autoriza o seguimento do recurso.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista quanto ao tema Rescisão do Contrato

de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recurso de:ENDICON ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES E

CONSTRUÇÕES S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/02/2024 - Id.

cabe402 ; recurso interposto em 22/02/2024 - Id. b7f82d0 ).

Regular a representação processual (Id. 623e26a).

Custas pagas (Id. 4f55398) e isenta do depósito conforme art. 899,

§10 da CLT (Id. de81216).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA [DE 40%] DO FGTS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8036/1990, artigo 18, §1º; artigo 26,

§único.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Por fim, o aresto transcrito para o confronto de teses é inservível,

por não adequado ao entendimento consagrado na Súmula 337 do

TST, quando deixa de citar a fonte oficial de publicação ou o

repositório autorizado do qual foi extraído.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/02/2024 - Id.

cabe402 ; recurso interposto em 23/02/2024 - Id. 76db2a1 ).

Regular a representação processual (Id. 5bf1bc8).

Satisfeito o preparo (Id. b338a62, fb0ef51 ,b251433, 1bec1d4

,ec016fd , 20eb0ae, 3c454bb, 2b62a4b ,cccf357 e e92d59d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item VI doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 374, inciso III.

- divergência jurisprudencial .

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância

coma notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula331, IV e VI.Não seria razoável supor

queo Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os

dispositivos apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-

jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões, ao recurso

de:MARLLON PERES DA SILVA.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/msd/2212/1998/2704

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100955-74.2021.5.01.0026
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE JUSCELINO MEDEIROS DOS
SANTOS

ADVOGADO ROSIMERI ALVES TRINTIN(OAB:
133278/RJ)

RECORRIDO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d8d1e8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recorrente(s):
1.SUPERVIA

CONCESSIONÁRIA DE

Recorrido(a)(s):
1.JUSCELINO MEDEIROS

DOS SANTOS

Recurso de:SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE

FERROVIÁRIO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 22/11/2023 - Id.

6af504b ; recurso interposto em 01/12/2023 - Id. f9d231e ).

Regular a representação processual (Id. 086a786 ).

Deserção. A análise preliminar, quanto a admissibilidade do

recurso, revela a ocorrência da deserção.

Ao interpor o presente recurso, a ré deixou de comprovar o

recolhimento das custas apoiando-se no fato de encontrar-se em

recuperação judicial, e por tal motivo estaria isenta do recolhimento,

nos termos do art. 899, §10ª, da CLT.

Entretanto, o dispositivo legal em comento isenta as empresas em

recuperação judicial apenas do recolhimento do depósito recursal, e

não das custas, o que importa no reconhecimento da ausência do

devido preparo.

Ressalte-se que o depósito recursal e o recolhimento das

custas,devem ser feitos e comprovado no prazo alusivo ao recurso.

De outro giro, a OJ 140 da SDI-I, bem como o artigo 1.007, §2º do

CPC versam sobre insuficiência de recolhimento, situação

completamente distinta da verificada neste momento processual,

não havendo de se falar na concessão de prazo para que a ré

promova o preparo.

Desse modo, ante a ausência de requisito extrínseco, impossível o

credenciamento do apelo ao trânsito desejado.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:JUSCELINO MEDEIROS DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 22/11/2023 - Id.

6af504b ; recurso interposto em 04/12/2023 - Id. c833f33 ).

Regular a representação processual (Id. 74539af ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item I doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 71,

§5º; artigo 74, §2º; artigo 238, §5º.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica

contrariedade à súmula indicada acima

Inespecíficos os arestos colacionados, porque não abordam todos

os fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 219; nº 329 doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A, §4º; artigo 223-G, inciso XI.

- divergência jurisprudencial .

A decisão recorrida encontra-se em consonância com a

decisão proferida pelo E. STF, no julgamento da ADI 5766, que

detém efeito erga omnes e vinculante, posto que proferida em sede

de controle de constitucionalidade abstrato/concentrado. Nesse

sentido, não seria razoável supor que o Regional, ao entender

dessa forma, estaria violando os dispositivos apontados. Em razão

dessa adequação, não há falar nas violações e/ou contrariedades

apontadas, tampouco em dissenso jurisprudencial.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/djo/2140

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100487-72.2019.5.01.0029
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRENTE MARLON DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO MARLON DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 738cce1

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
SOCIEDADE MICHELIN DE

PARTICIPAÇÕES INDÚSTRIA

Recorrido(a)(s): MARLON DIAS TEIXEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 7be0e30 e f1337b8).

Satisfeito o preparo (Id. 790bdee, e92fca3, a329338, 5095659, e

dcbb180, 4c0fc83).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXVI; artigo 7º, inciso XIV; artigo 7º,

inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 71,

§3º; artigo 614, §1º; Código de Processo Civil, artigo 557, §1º - A.

- divergência jurisprudencial .

Assim registrou o acórdão recorrido:

"(...) Inicialmente, cumpre assinalar que a previsão de intervalo de

apenas 40 minutos é encontrada apenas no ACT de 14/9/2009 (com

vigência de 2 anos), e somente para os empregados de horário

administrativo (Id e2b41ce - TURNO CGR 2009), não se verificando

previsão de redução do intervalo intrajornada nos demais ACTs

adunados aos autos.

O período imprescrito se inicia no ano de 2014 e, logo, a referida

norma coletiva não se aplica ao caso, seja porque sua vigência é

anterior ao período imprescrito e vedada a ultratividade (E. STF-

323), seja porque o Autor laborava na área de produção e, como já

destacado, a redução era restrita ao pessoal da área administrativa.

Portanto, a questão sobre a validade, ou não, da redução do

intervalo intrajornada por força de norma coletiva, ante o

entendimento da Súmula 437, II do TST é irrelevante para o caso, já

que não há que se considerar dispositivo de norma coletiva que

trate do tema.

Assim, prevalece o disposto na CLT, em seu art. 71, caput, vale

dizer, a Ré estava obrigada a conceder o intervalo contínuo de 1

hora, no período em que a jornada era de 8 horas, já que, sendo

inexistente a previsão em norma coletiva, inocorre a exceção do

§5º(...)"

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno do tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Em relação ao dissenso jurisprudencial, cabe destacar que os

arestos transcritos revelam-se inespecíficos, nos moldes das

Súmulas 23 e 296 do TST, seja por não se basearem na mesma

premissa fática, seja por não refutarem diretamente todos os

fundamentos expendidos na decisão recorrida.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / OBRIGAÇÃO DE

FAZER/NÃO FAZER.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS PERICIAIS.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 80 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 191;

artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373; artigo 479; Código

Civil, artigo 92.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1648
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/2140

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100955-74.2021.5.01.0026
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE JUSCELINO MEDEIROS DOS
SANTOS

ADVOGADO ROSIMERI ALVES TRINTIN(OAB:
133278/RJ)

RECORRIDO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELINO MEDEIROS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d8d1e8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.SUPERVIA

CONCESSIONÁRIA DE

Recorrido(a)(s):
1.JUSCELINO MEDEIROS

DOS SANTOS

Recurso de:SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE

FERROVIÁRIO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 22/11/2023 - Id.

6af504b ; recurso interposto em 01/12/2023 - Id. f9d231e ).

Regular a representação processual (Id. 086a786 ).

Deserção. A análise preliminar, quanto a admissibilidade do

recurso, revela a ocorrência da deserção.

Ao interpor o presente recurso, a ré deixou de comprovar o

recolhimento das custas apoiando-se no fato de encontrar-se em

recuperação judicial, e por tal motivo estaria isenta do recolhimento,

nos termos do art. 899, §10ª, da CLT.

Entretanto, o dispositivo legal em comento isenta as empresas em

recuperação judicial apenas do recolhimento do depósito recursal, e

não das custas, o que importa no reconhecimento da ausência do

devido preparo.

Ressalte-se que o depósito recursal e o recolhimento das

custas,devem ser feitos e comprovado no prazo alusivo ao recurso.

De outro giro, a OJ 140 da SDI-I, bem como o artigo 1.007, §2º do

CPC versam sobre insuficiência de recolhimento, situação

completamente distinta da verificada neste momento processual,

não havendo de se falar na concessão de prazo para que a ré

promova o preparo.

Desse modo, ante a ausência de requisito extrínseco, impossível o

credenciamento do apelo ao trânsito desejado.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:JUSCELINO MEDEIROS DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 22/11/2023 - Id.

6af504b ; recurso interposto em 04/12/2023 - Id. c833f33 ).

Regular a representação processual (Id. 74539af ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item I doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 71,

§5º; artigo 74, §2º; artigo 238, §5º.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica

contrariedade à súmula indicada acima

Inespecíficos os arestos colacionados, porque não abordam todos

os fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 219; nº 329 doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A, §4º; artigo 223-G, inciso XI.

- divergência jurisprudencial .

A decisão recorrida encontra-se em consonância com a

decisão proferida pelo E. STF, no julgamento da ADI 5766, que

detém efeito erga omnes e vinculante, posto que proferida em sede

de controle de constitucionalidade abstrato/concentrado. Nesse

sentido, não seria razoável supor que o Regional, ao entender

dessa forma, estaria violando os dispositivos apontados. Em razão

dessa adequação, não há falar nas violações e/ou contrariedades

apontadas, tampouco em dissenso jurisprudencial.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/djo/2140

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0001573-24.2012.5.01.0059
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

AGRAVANTE ROBERTA DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

AGRAVADO ROBERTA DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA DE SOUZA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04a8cdf

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
ROBERTA DE SOUZA

ALMEIDA

Recorrido(a)(s):
BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

e22ec6f ; recurso interposto em 18/01/2024 - Id. cd1fed3 ).

Regular a representação processual (Id. e003a5e ).

Desnecessário o preparo (Exequente).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / PRECLUSÃO /

COISA JULGADA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 7º, inciso VI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 461.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à OJ 38, do TRT da 4ª Região.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do
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recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/gmo/55470

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100332-96.2021.5.01.0062
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE ALEXANDRE SILVEIRA HENRIQUES

ADVOGADO MERRWELVELSON FERREIRA E
SOUZA JUNIOR(OAB: 349573/SP)

RECORRIDO EQUANT BRASIL LTDA

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU BODAS(OAB:
104448/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SILVEIRA HENRIQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebb8031

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
ALEXANDRE SILVEIRA

HENRIQUES

Recorrido(a)(s): EQUANT BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

45a2b2e; recurso interposto em 22/01/2024 - Id. 8d5f3bb).

Regular a representação processual (Id. 79c5567).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PRÊMIO

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PLANO DE SAÚDE

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

GRATIFICAÇÕES

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a
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dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista e expor as razões do

pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da

decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de

cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/2458

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100436-75.2023.5.01.0561
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE CAMILLA ARAUJO FOLHADELLA

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA ARAUJO FOLHADELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b74da91

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CAMILLA ARAUJO FOLHADELLA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000370-17.2013.5.01.0342
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE RENATO JOSE DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

AGRAVADO MARCELO SILVA RAMOS

AGRAVADO RODOVIARIO RAMOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO JOSE DA SILVA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c13f61

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.RENATO JOSÉ DA SILVA

CAMPOS

Recorrido(a)(s):
1.RODOVIÁRIO RAMOS LTDA

2.MARCELO SILVA RAMOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

43c8bd5 ; recurso interposto em 23/01/2024 - Id. a9a7428 ).

Regular a representação processual (Id. ID. 91c8c20 - Pág. 10).

Desnecessário o preparo (Exequente).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / SUSPENSÃO DO

PROCESSO / RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º,
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inciso XL; artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 93, inciso

IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 11101/2005, artigo 6º, §4º; artigo 6º, §5º.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/gmo/55245

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100552-02.2021.5.01.0028
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

AGRAVANTE MARIA ELISA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

AGRAVANTE PERICLES FRUCTUOSO DE LIMA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

AGRAVADO SERVICOS DE HEMOTERAPIA DA
GAVEA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

AGRAVADO JACQUELINE PERALES SELIGSON

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISA FERREIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57c8262

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.MARIA ELISA FERREIRA DE

LIMA

Recorrido(a)(s):
1.JACQUELINE PERALES

SELIGSON

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

b84f77d ; recurso interposto em 11/01/2024 - Id. b2a4c8b ).

Regular a representação processual (Id. c5599e0).

Desnecessário o preparo, conforme artigo 855-A, § 1º, II da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 790, inciso II;

artigo 795; Código Civil, artigo 50.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do
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recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/msd/55277

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100013-14.2021.5.01.0003
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE SERGIO SANTANA PINTO

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRENTE VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO SERGIO SANTANA PINTO

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECORRIDO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a546b8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.VIAÇÃO PAVUNENSE S.A. -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Recorrido(a)(s):
1.SÉRGIO SANTANA PINTO

2.CONSÓRCIO INTERNORTE

Deserção. A análise preliminar, quanto a admissibilidade do

recurso, revela a ocorrência da deserção.

Ao interpor o presente recurso, a ré deixou de comprovar o

recolhimento das custas, afirmando que estas já haviam sido

recolhidas quando da interposição do seu recurso ordinário.

Entretanto, o acórdão ora recorrido, ao acolher parcialmente o

recurso do autor, aumentou o valor da condenação, e

consequentemente o valor das custas, estipuladas no montante de

R$ 1.200,00, correspondentes 2% do novo valor da condenação, R$

60.000,00 (Id. a77be77).

Anteriormente, o recolhimento fora de apenas R$ 60,00 (Id.

4788ae5), em razão da condenação originária, de R$ 3.000,00.

Ressalte-se que o recolhimento das custas deve ser feito e

comprovado no prazo alusivo ao recurso. Nesse sentido, a OJ 140

da SDI-I, bem como o artigo 1.007, §2º do CPC versam sobre

insuficiência de recolhimento, situação completamente distinta da

verificada neste momento processual, razão pela qual não há de se

falar em concessão de prazo para que a ré proceda com o

recolhimento das custas.

Desse modo, ante a ausência de requisito extrínseco, impossível o

credenciamento do apelo ao trânsito desejado.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100812-45.2022.5.01.0028
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE PEDRO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 957e88d

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS SANTA

Recorrido(a)(s): PEDRO BATISTA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

79a5efd; recurso interposto em 20/12/2023 - Id. d3b4f23).

Regular a representação processual (Id. d313cd6).

Satisfeito o preparo (Id. f04fe20, 6e3b43c e bd46ca2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / VALOR ARBITRADO

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso V; artigo 5º,

inciso XXXV; artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 186; artigo 927; artigo 944;

artigo 945; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 223-G.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/1855

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101671-77.2017.5.01.0047
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE LUZUE DE OLIVEIRA MUNIZ

ADVOGADO EDUARDO BAIENSE DE
SOUZA(OAB: 166473/RJ)

ADVOGADO eliane baptista ribeiro(OAB: 90100/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE DE SOUZA
PRADO LAGE(OAB: 144452/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZUE DE OLIVEIRA MUNIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f41524b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): LUZUÊ DE OLIVEIRA MUNIZ

Recorrido(a)(s):
COMPANHIA DOCAS DO RIO

DE JANEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

c9c57e5 ; recurso interposto em 13/12/2023 - Id. b811ea8 ).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Regular a representação processual (Id. 1b3bd47).

Dispensado o preparo (Id. d4e8bcb).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 452 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXX; artigo 5º, inciso XXXI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 373, inciso II.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno dos

temas passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Salienta-se, por oportuno, não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade do dispositivo aplicáveis à espécie.

Não se verifica, também, contrariedade à jurisprudência

sedimentada da c. Corte.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/msd/55183

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100613-79.2020.5.01.0032
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE CHARLES NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

RECORRIDO CHARLES NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

RECORRIDO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fcba7c

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101975-53.2016.5.01.0551
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO ENGEMAX ARQUITETURA E
CONSTRUCAO EIRELI - EPP

ADVOGADO GABRIELA FERREIRA TORRES
GUSMAO(OAB: 173205/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89a2f07

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ANDRE LUIS DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100830-94.2021.5.01.0030
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE VALERIA BASILIO PINHEIRO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO DEDICAR EQUIPE DE APOIO E
ASSISTENCIA A PACIENTES LTDA -
ME

ADVOGADO CATIA REGINA DA SILVA
PINHO(OAB: 215106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA BASILIO PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15a3099

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): VALERIA BASÍLIO PINHEIRO

Recorrido(a)(s):
DEDICAR EQUIPE DE APOIO E

ASSISTÊNCIA A PACIENTES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

179468b ; recurso interposto em 19/12/2023 - Id. 8b42efc ).

Regular a representação processual (Id. 349212e).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.Nesse aspecto, o recurso não merece

processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/55241

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100198-81.2020.5.01.0037

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE DIOGO HENRIQUE FIGUEIREDO
REGO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO EXATA TELECOM COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO HENRIQUE FIGUEIREDO REGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 784b173

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
DIOGO HENRIQUE

FIGUEIREDO REGO

Recorrido(a)(s):
EXATA TELECOM COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/12/2023 - Id.

2690c4e ; recurso interposto em 15/12/2023 - Id. f91b6ee ).

Regular a representação processual (Id. dadc26b ).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 489, §1º, inciso

IV.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria. Nesse aspecto, o recurso não merece

processamento, porquanto não restou evidenciada a vulneração de

nenhum dos dispositivos estampados na Súmula 459 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LV; artigo 5º,

inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 223-

G, inciso XI.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Osarestos trazidos são inservíveis para o desejado confronto de

teses, porquanto não adequados ao entendimento consagrado na

Súmula337 doTST,quando deixam de citar a fonte oficial de

publicação ou o repositório autorizadode jurisprudência do

qualforam extraídos.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/55241

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100606-82.2020.5.01.0066
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE MARCIO ROBERTO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c98dd04

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MÁRCIO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100957-36.2021.5.01.0061
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECORRIDO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA CRISTINA FERREIRA
QUEIROZ(OAB: 83570/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d257a0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.LUIZ ANTÔNIO DO

NASCIMENTO

Recorrido(a)(s):
1.ANGEL'S SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA EIRELI - EM

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

d34d7de ; recurso interposto em 23/01/2024 - Id. 7e8d7b4 ).

Regular a representação processual (Id. 9542b82).

Dispensado o preparo (Id. d805001).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA /

CARTÃO DE PONTO

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item III; nº 331; nº 85, item IV

doTribunal Superior do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso II.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de

revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)". (g.n.)

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No tocante ao tema supra, não cuidou o recorrente de "indicar o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do recurso de revista", conforme inciso I

supra.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/msd/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100849-72.2022.5.01.0028
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

RECORRENTE MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MELO DA SILVA DE
AVILEZ(OAB: 172046/RJ)

ADVOGADO VILMARA CYBELE GOMES DA
SILVA(OAB: 234580/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MELO DA SILVA DE
AVILEZ(OAB: 172046/RJ)

ADVOGADO VILMARA CYBELE GOMES DA
SILVA(OAB: 234580/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS
EIRELI

  - MARIA LUCIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b35c8f

proferida nos autos.

 

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.CONSTRUIR FACILITIES

ARQUITETURA E SERVIÇOS

Recorrido(a)(s):
1.MARIA LÚCIA DA SILVA

2.MUNICÍPIO DO RIO DE

Recurso de:CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E

SERVIÇOS EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 20/02/2024 - Id.

c7b5e1a; recurso interposto em 29/02/2024 - Id. 5ebec58).

Regular a representação processual (Id. 6236903).

Satisfeito o preparo (Id.59d4c19 /907fb21).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / PEDIDO DE

DEMISSÃO

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de

revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho que conflite com a decisão

regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017). (g.n)

No caso em apreço, com relação ao tema "pedido de

demissão/reintegração", não cuidou o recorrente de "indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional". (Inciso II)

Quanto aos temas "honorários advocatícios" e "correção

monetária" o recorrente deixou de "indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista". (Inciso I)

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 20/02/2024 - Id.

c7b5e1a; recurso interposto em 08/03/2024 - Id. 974cc6e).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 37, §6º; artigo 102, §2º, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 334, inciso IV; artigo 373, inciso I;

artigo 396, inciso I; Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à decisão do STF no julgamento da ADC 16.

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica, conforme aresto de Id. 974cc6e, pág. 8/10, oriundo do

Eg. TRT da 3ª Região, o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da

CLT, autoriza o seguimento do recurso .

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 37, §6º; artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal.
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- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à tese exarada pelo E. STF na ADC nº 16.

- contrariedade ao entendimento fixado pelo E. STF no RE nº

760931.

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância

coma notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula331, V.Não seria razoável supor queo

Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os dispositivos

apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-jurisprudência

iterativa do TST), o recurso não merece processamento, sequer no

tocante ao dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c"

e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

Releva notar que o julgado vem ao encontro da interpretação

emprestada pelo E. STF, no julgamento da ADC nº 16, porquanto

constatou, no caso sub judice , a ocorrência de culpa do ente

público. De igual modo, não se verifica contrariedade à tese fixada

pelo STF no julgamento do RE nº 760.931.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista quanto ao tema DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e Procedimento

/ Provas / Ônus da Prova.

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/glg/2656/55508

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101011-30.2022.5.01.0202
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE ANTONIO MARCOS DE LEMOS
BRANDAO

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7b82f9

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
GRUPO CASAS BAHIA S/A

(atual denominação de VIA S/A)

Recorrido(a)(s):
ANTÔNIO MARCOS LEMOS

BRANDÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

c2fbb35; recurso interposto em 22/01/2024 - Id. d77651e).

Regular a representação processual (Id. c2e46e3).

Satisfeito o preparo (Id. 6c39a4b e 0ff0163).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / JUSTA

CAUSA/FALTA GRAVE

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 32 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso X, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 373;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 223-G; artigo 482; artigo

818.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.
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CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/1855

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100808-05.2019.5.01.0063
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE JULIANA BERNARD LISTA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO LARISSA PRATA DA COSTA
CRAVEIRO(OAB: 145040/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91aa870

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A.

Recorrido(a)(s): JULIANA BERNARD LISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 56bccb8).

Satisfeito o preparo (Id. e557a63 e 3fabebc).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A, §3º; artigo 791-A, §4º; Código de Processo Civil, artigo 927,

inciso I.

- divergência jurisprudencial .

Registrou o acórdão recorrido (Id. 18c7f4a):

"(...) Em face da inconstitucionalidade declarada, aduzo que a

gratuidade de justiça concedida ao hipossuficiente afasta a

condenação em honorários advocatícios em caso de sucumbência.

Mas vejo que o STF, no dia 20.10.21, decidiu pela

inconstitucionalidade dos artigos 790-B, § 4º e 791-A, § 4º da CLT,

dispositivos introduzidos pela chamada "reforma" trabalhista.

A decisão do STF, proferida no bojo da ADI 5766, constitui óbice à

condenação do litigante no pagamento de honorários advocatícios

em se tratando de beneficiário da gratuidade de justiça, sendo

autora da referida ação a Procuradoria Geral da República.

(...)

Diante disso e por causa disso, decido pelo indeferimento do

pagamento dos honorários advocatícios pelo litigante beneficiário da

gratuidade de justiça, com respaldo no pronunciamento do STF na

ADI 5766."

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar que a decisão hostilizada foi proferida com

aparente violação do artigo 791-A, §4º da CLT. Diante deste

contexto e ante os termos do artigo 896, "c", da

CLT,douseguimento ao apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso V; artigo 5º,

inciso XXXVI; artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 927, inciso I; Lei

nº 8177/1991, artigo 39, caput.

-contrariedade ao querestoudecidido nos autos da ADC 58, STF.

Do que se observa da fundamentação expendida no julgado, o

entendimento adotado pela Turma, ao contrário do alegado,

harmoniza-se com a decisão vinculante proferida pelo E. STF no

julgamento conjunto das ADC nº 58, ADC nº 59.

Desse modo, não há falar nas violações apontadas.

NEGO seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO
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RECEBO o recurso de revista, quanto ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, ao TST.

Publique-se e intimem-se.

/mfff/10655

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100808-05.2019.5.01.0063
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE JULIANA BERNARD LISTA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO LARISSA PRATA DA COSTA
CRAVEIRO(OAB: 145040/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BERNARD LISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91aa870

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO S.A.

Recorrido(a)(s): JULIANA BERNARD LISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 56bccb8).

Satisfeito o preparo (Id. e557a63 e 3fabebc).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A, §3º; artigo 791-A, §4º; Código de Processo Civil, artigo 927,

inciso I.

- divergência jurisprudencial .

Registrou o acórdão recorrido (Id. 18c7f4a):

"(...) Em face da inconstitucionalidade declarada, aduzo que a

gratuidade de justiça concedida ao hipossuficiente afasta a

condenação em honorários advocatícios em caso de sucumbência.

Mas vejo que o STF, no dia 20.10.21, decidiu pela

inconstitucionalidade dos artigos 790-B, § 4º e 791-A, § 4º da CLT,

dispositivos introduzidos pela chamada "reforma" trabalhista.

A decisão do STF, proferida no bojo da ADI 5766, constitui óbice à

condenação do litigante no pagamento de honorários advocatícios

em se tratando de beneficiário da gratuidade de justiça, sendo

autora da referida ação a Procuradoria Geral da República.

(...)

Diante disso e por causa disso, decido pelo indeferimento do

pagamento dos honorários advocatícios pelo litigante beneficiário da

gratuidade de justiça, com respaldo no pronunciamento do STF na

ADI 5766."

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar que a decisão hostilizada foi proferida com

aparente violação do artigo 791-A, §4º da CLT. Diante deste

contexto e ante os termos do artigo 896, "c", da

CLT,douseguimento ao apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso V; artigo 5º,

inciso XXXVI; artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 927, inciso I; Lei

nº 8177/1991, artigo 39, caput.

-contrariedade ao querestoudecidido nos autos da ADC 58, STF.

Do que se observa da fundamentação expendida no julgado, o

entendimento adotado pela Turma, ao contrário do alegado,
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harmoniza-se com a decisão vinculante proferida pelo E. STF no

julgamento conjunto das ADC nº 58, ADC nº 59.

Desse modo, não há falar nas violações apontadas.

NEGO seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista, quanto ao tema:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, ao TST.

Publique-se e intimem-se.

/mfff/10655

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100162-18.2023.5.01.0010
Relator MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO HARRISON CORREA DOS REIS
GUIMARAES

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARRISON CORREA DOS REIS GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32c7bbc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
HARRISON CORREA DOS

REIS GUIMARÃES

Recorrido(a)(s):
EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/11/2023 - Id.

47eadbe; recurso interposto em 07/12/2023 - Id. 48719b4).

Regular a representação processual (Id. 1c40f33).

Dispensado o preparo ante a gratuidade de justiça deferida na

sentena de Id.fd66116.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PLANO DE SAÚDE

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 51 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXIV; artigo 6º; artigo 37, alínea 'I',

da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I e II; Consolidação das

Leis do Trabalho, artigo 468; Código Civil, artigo 6º, §2º; Lei nº

8112/90, artigo 11; Lei nº 8666/93, artigo 41.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mng/2364

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100634-16.2023.5.01.0011
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE ERNANDE CORREA DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO ANTONIO JORGE SILVA
SANTOS(OAB: 198316/RJ)

ADVOGADO IVONE ROQUE DA SILVA(OAB:
182366/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDE CORREA DOS SANTOS FILHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a5a29a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
ERNANDE CORREA DOS

SANTOS FILHO

Recorrido(a)(s):
COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/03/2024 - Id.

c4b470d; recurso interposto em 21/03/2024 - Id. d6c02ad).

Regular a representação processual (Id. ae6ff86; 690fe6f).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista"; "indicar, de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula

ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional"e "expor as razões do pedido de

reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte", conforme previsto nos

incisos I, II e III, ado artigo acima transcrito.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mts/55183

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100286-60.2021.5.01.0013
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO
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RECORRENTE MONIQUE MATTOS SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO KAREN PATRICIA PESTANA
GOMES(OAB: 186490/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE MATTOS SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5376b5b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.MONIQUE MATTOS SOUZA

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1.COMPANHIA LEADER DE

PROMOÇÃO DE VENDAS - EM

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 01/03/2024 - Id.

2a4b24f; recurso interposto em 12/03/2024 - Id. 8ebd7a1).

Regular a representação processual (Id. 11e518d ).

Dispensado o preparo, diante da gratuidade de justiça concedida

em Id. eb5c1f3.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CATEGORIA PROFISSIONAL ESPECIAL / BANCÁRIO /

ENQUADRAMENTO / FINANCEIRAS / EQUIPARAÇÃO

BANCÁRIO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 55 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 4595/1964, artigo 17; Consolidação das

Leis do Trabalho, artigo 511; artigo 570; artigo 581, §1º.

- divergência jurisprudencial .

Do que se observa da fundamentação expendida no julgado, a

decisão recorrida não atenta contra a literalidade dos dispositivos

invocados. Não se verifica, também, qualquer contrariedade à

jurisprudência da Corte Superior Trabalhista. Trata-se, na verdade,

de mera interpretação da legislação de regência, o que não permite

o processamento do recurso. No caso em apreço, para se concluir

de forma diversa e acolher as alegações da parte recorrente, seria

necessário revolver fatos e provas, procedimento vedado em

instância extraordinária, a teor da Súmula 126 do TST.

Quanto à divergência jurisprudencial alegada, cumpre registrar que

os arestos transcritos revelam-se inespecíficos, nos moldes das

Súmulas 23 e 296 do TST, por não se basearem na mesma

premissa fática, tampouco refutarem diretamente todos os

fundamentos expendidos na decisão recorrida.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / GRUPO

ECONÔMICO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 129 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 2º,

§2º.

Ao manter a improcedência do pedido, o Colegiado reputou

prejudicada a análise do tema, o que leva a concluir pela ausência

de prequestionamento, atraindo a aplicação da Súmula nº 297, do

C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º; artigo 100, §1º; artigo 100, §7º; artigo 100,

inciso X, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791,

§4º, inciso A; Código de Processo Civil, artigo 85, §14; artigo 98,

§2º; artigo 833, inciso IV; Código Tributário Nacional, artigo 186; Lei

nº 11101/2005, artigo 83, inciso I.

- contrariedade à decisão do E. STF no julgamento da ADI 5766.

No julgamento da ADI 5766/DF, como vem entendendo o próprio C.

TST, o E. STF decidiu manter a parte final do §4º, do artigo 791-A,

da CLT, "remanescendo a possibilidade de condenação do

beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de honorários de

sucumbência, com suspensão da exigibilidade do crédito, que

poderá ser executado se, no período de dois anos, provar-se o

afastamento da hipossuficiência econômica" (RR-904-

90.2019.5.13.0026, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/08/2022). (g.n).

Diante desse contexto, ao contrário do alegado, estando o v.

acórdão recorrido alinhado ao entendimento mais atual do C. TST
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bem como do E. STF, não há falar nas violações apontadas.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/glg/55319

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0001934-42.2010.5.01.0243
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE WL COBRANCAS EXTRAJUDICIAIS
LTDA

ADVOGADO SERGIO SILVA COSTA SOUSA
FILHO(OAB: 25955/CE)

ADVOGADO SERGIO SILVA COSTA SOUSA(OAB:
2756/CE)

AGRAVADO MAURICIO NOGUEIRA DE SOUZA

AGRAVADO ANA VLADIA LIMA NOGUEIRA DE
SOUZA

AGRAVADO JACQUELINE FARIA DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

AGRAVADO EMPADA SORRISO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WL COBRANCAS EXTRAJUDICIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cac7d2c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.WL COBRANÇAS

EXTRAJUDICIAIS LTDA

Recorrido(a)(s):
1.JACQUELINE FARIA DO

ESPÍRITO SANTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/12/2023 - Id.

3416352 ; recurso interposto em 26/01/2024 - Id. 2f9dcd3 ).

Regular a representação processual (Id. 2e58fdd).

Desnecessário o preparo, conforme artigo 855-A, § 1º, II da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

DIREITO CIVIL / FATOS JURÍDICOS / PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de

revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar

preliminar de nulidade de julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que foi

pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada

no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou

os embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)". (g.n.)

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal,

no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal

sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da
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decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido,

para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, quanto ao primeiro tema, não cuidou o

recorrente de "transcrever na peça recursal, no caso de suscitar

preliminar de nulidade de julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido

o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão", conforme inciso IV supra.

No que tange aos demais tremas, a parte não cumpriu

adequadamente o supramencionado inciso I, uma vez que deixou

de "indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/msd/55277

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100328-51.2017.5.01.0207
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE LUCAS CARVALHAES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO VIACAO UNIAO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CARVALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a40b16

proferida nos autos.

  RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): LUCAS CARVALHAES

Recorrido(a)(s): VIAÇÃO UNIÃO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 04/12/2023 - Id.

ff62edd ; recurso interposto em 18/12/2023 - Id. e875655 ).

Regular a representação processual (Id. 2b5d6dc).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8177/1991, artigo 39.

-Súmula nº 4 do TRT da 1ª Região

- ADC 58

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/amcm/9149

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100539-94.2017.5.01.0043
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

AGRAVANTE WATERSERVICE PROJETOS
INSTALACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO GALHARDO(OAB:
153874/RJ)

AGRAVADO CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WATERSERVICE PROJETOS INSTALACOES E SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d518e57

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
WATERSERVICE PROJETOS

INSTALAÇÕES E SERVIÇOS

Recorrido(a)(s):
CLAUDINEI ALVES DOS

SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 2ae93a4).

O juízo está garantido(Id.3c011a5).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / PRECLUSÃO /

COISA JULGADA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/55470

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100867-44.2022.5.01.0012
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE VICTOR CRISTIANO VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO ANA CLAUDIA LABANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 172478/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR CRISTIANO VIEIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02f655a

proferida nos autos.

 

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
VICTOR CRISTIANO VEIRA

RIBEIRO

Recorrido(a)(s):
COMPANHIA ESTADUAL DE

ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 04/03/2024 - Id.

68df180 ; recurso interposto em 11/03/2024 - Id. cafb40f).

Regular a representação processual (Id. 5a887d6).

Satisfeito o preparo (Id. abd8cb0).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / FUNÇÃO DE CONFIANÇA -

INCORPORAÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 51 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 468;

artigo 468, §2º.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica
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contrariedade à súmula indicada acima.

Inespecífico o aresto colacionado, porque não aborda todos os

fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/glg/55160

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101520-39.2016.5.01.0244
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE JOSE LUIZ VILLAR BOARDMAN

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

AGRAVANTE ROBERTO ALEXANDRE DE
ALENCAR ARARIPE QUILELLI
CORREA

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

AGRAVADO JOAO FORTES ENGENHARIA S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

AGRAVADO TECNOSOLO ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TEREZA CRISTINA GAVINHO(OAB:
149120/RJ)

AGRAVADO CJS DO BRASIL SERVICOS E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MONICA DE SOUZA CARVALHO
FIGUEIRA(OAB: 167512/RJ)

AGRAVADO ANDRE LUIS VIEIRA ADAO

ADVOGADO DENIS DA SILVA ROCHA
RODRIGUES(OAB: 175310/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS VIEIRA ADAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6deabe1

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): 1.ANDRÉ LUIS VIEIRA ADÃO

Recorrido(a)(s):
1.JOSÉ LUIZ VILLAR

BOARDMAN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 377f741).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / JURISDIÇÃO E

COMPETÊNCIA / COMPETÊNCIA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, tratando-se de agravo de petição, não

podem ser admitidos recursos cujas razões não indiquem o "trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia", que não apontem de forma explícita e fundamentada,

contrariedade a dispositivo constitucional que conflite com a decisão

regional ou que não contenham impugnação de todos os
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fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com demonstração

analítica de cada dispositivo da Constituição Federal tido por

afrontado.

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista" (inciso I acima).

Salienta-se, por oportuno, que a transcrição de trechos de decisões

e despachos do MM. Juízo de primeiro grau não atendem à

finalidade pretendida, restando inócuos os seus apontamentos.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/8829

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101040-71.2020.5.01.0066
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE WESLEY RUAN REIS MATOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

RECORRIDO WESLEY RUAN REIS MATOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY RUAN REIS MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3db801d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): WESLEY RUAN REIS MATOS

Recorrido(a)(s):
RIO DE JANEIRO REFRESCOS

LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 37ebe6a).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL / PENSÃO VITALÍCIA.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / ACIDENTE DE TRABALHO.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / VALOR ARBITRADO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 1º, inciso III; artigo 5º, inciso V; artigo 5º,

inciso X; artigo 7º, inciso XXII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 950.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno do tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Os arestostrazidos para um possível confronto de teses revelam-

seinservíveis, porquanto nãoindicam a fonte oficial de

publicação,ou mesmo orepositório de jurisprudênciaautorizado e

reconhecido peloTST (Súmula 337, I).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, caput; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º,

inciso LXXIV, da Constituição Federal.
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- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A; artigo 791-A, §4º; artigo 223-G, inciso XI.

- divergência jurisprudencial .

No caso em apreço, a reclamação trabalhista foi ajuizada em

16/12/2020, após as alterações legislativas trazidas pela Lei nº

13467/2017 - Reforma Trabalhista. Desse modo, não se verificam

as violações apontadas. Trata-se, com efeito, de mera interpretação

da legislação que disciplina a matéria, em consonância com o artigo

6º da Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, o que não permite o

processamento do apelo.

Ademais, releva notar o acórdão regional, ao determinar a

suspensão de exigibilidade dos honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelo beneficiário de justiça gratuita, admitindo

a execução do crédito, se provado o afastamento da condição de

miserabilidade jurídica no período de dois anos, amolda-se à

decisão vinculante do Supremo Tribunal Federal na ADI nº 5766.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/10655

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100520-06.2022.5.01.0046
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE JEFFERSON LUIZ SANTANA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIANE DE OLIVEIRA MARTINS
BERTIZ RUIZ(OAB: 214565/RJ)

RECORRENTE FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECORRIDO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECORRIDO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

RECORRIDO JEFFERSON LUIZ SANTANA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIANE DE OLIVEIRA MARTINS
BERTIZ RUIZ(OAB: 214565/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa4c904

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Recorrente(s):
1.FLEX ASSESSORIA E

ZELADORIA LTDA - ME

Recorrido(a)(s):
1.JEFFERSON LUIZ

SANTANA DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 08/11/2023 - Id.

9e5a720 ; recurso interposto em 09/11/2023 - Id. 0d22d9f ).

Regular a representação processual (Id. 7680165 ).

Satisfeito o preparo (Id. 14cc530, 98af913 ,fd36ea1 , bdf297a,

e86eef4 e 8499aa8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / GRUPO

ECONÔMICO

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1673
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada ofensa à Constituição

Federal, contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal, tendo em vista tratar-se de recurso de revista em

procedimento sumaríssimo (art. 896, §9º, CLT), ou que não

contenham impugnação de todos os fundamentos jurídicos da

decisão recorrida, com demonstração analítica de cada dispositivo

tido por violado.

No caso em apreço, não cumpriu a parte recorrente, de forma

adequada, o disposto no inciso I do mencionado artigo, na medida

em que transcreveu na petição de Revista (ID. 0d22d9f- Pág. 2/3)

apenas o dispositivo do acórdão, trecho que não reflete as razões

de decidir, o que vem a prejudicar o correto cumprimento da

determinação contida no inciso III, qual seja, a impugnação de todos

os fundamentos jurídicos da decisão recorrida. Nesse sentido, a

Colenda Corte:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. CONHECIDO.

REQUISITO ESTABELECIDO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I,

DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que

consubstancie o prequestionamento da matéria trazida ao

debate, cabendo à parte a demonstração, clara e objetiva, dos

fundamentos de fato e de direito constantes da decisão regional no

tema debatido, não se admitindo, para tanto, a mera indicação das

páginas correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Embargos não conhecidos." (E-ED-

RR - 60300-98.2013.5.21.0021, Ac. Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

in DEJT 25.5.2018) (g.n.)

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/gmo/5356

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100563-33.2018.5.01.0223
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE MARCELO DE CARVALHO COELHO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE SOUSA
PESSOA(OAB: 156805/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6edd806

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.MARCELO DE CARVALHO

COELHO

Recorrido(a)(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recurso de:MARCELO DE CARVALHO COELHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 25/09/2023 - Id.

bca7ef9 ; recurso interposto em 05/10/2023 - Id. fb97d64 ).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1674
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Regular a representação processual (Id.194f046).

Dispensado o preparo.Id.6e42d48

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 480.

- divergência jurisprudencial .

Ante as considerações feitas pela Turma, dessume-se que indene o

dispositivo pertinente à matéria. Com efeito, a decisão recorrida

mostra-se em perfeita adequação ao sistema processual em vigor,

não havendo falar em cerceamento de defesa. Registra-se, por

oportuno, que conquanto consubstanciem o contraditório e a ampla

defesa verdadeiras garantias constitucionais, devem ser observados

em consonância com as normas e princípios processuais

específicos, caso do processo sob exame.

Por fim, quanto aos arestos trazidos para o possível confronto de

teses, alguns se revelam inservíveis porquanto procedente

deTurma do TST, órgão não contemplado na alínea "a" do art. 896

da CLT, ou por não serem adequados ao entendimento consagrado

na Súmula 337 do TST, quando deixam de citar a fonte oficial de

publicação ou o repositório autorizado de jurisprudência do qual

foram extraídos.Há ainda arestos inespecíficos, nos moldes das

Súmulas 23 e 296 do TST;

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / DOENÇA OCUPACIONAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 6º; artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8213/91, artigo 20; artigo 118.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, verifica-se que os

arestos transcritos para o possível confronto de teses revelam

inservíveis, porquanto procedente de Turma deste Regional, órgão

prolator do acórdão combatido, hipóteses não contemplada na

alínea "a" do art. 896 da CLT e ainda por não citar a fonte oficial de

publicação ou o repositório autorizado do qual foram extraídos

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO /

ESTABILIDADE DO DIRIGENTE DE COOPERATIVA.

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 253.

- violação do(s) artigo 8º, inciso VIII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 5764/71, artigo 55; Consolidação das Leis

do Trabalho, artigo 543.

- divergência jurisprudencial .

A admissibilidade do recurso em relação ao objeto social da

cooperativa não poder ser distinto da atividade do empregador,

encontra óbice na Súmula 333 do TST, haja vista o entendimento

majoritário e atual da Colenda Corte, conforme precedente

mencionado no próprio acórdão: ((ROT-101732-40.2021.5.01.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Liana Chaib, DEJT 30/06/2023)

Portanto, não há falar nas violações apontadas, tampouco em

dissenso jurisprudencial

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

Verifica-se a ausência de prequestionamento em relação ao tema,

o que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse aspecto,

portanto, inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

4ec76df ; recurso interposto em 24/01/2024 - Id. 65cf08a ).

Regular a representação processual (Id.6f72a80).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 790,

§3º; artigo 790, §4º.

- divergência jurisprudencial .

A admissibilidade do recurso em relação à gratuidade de justiça

deferida à parte autora, encontra óbice na Súmula 333 do TST, haja

vista o entendimento majoritário e atual da Colenda Corte, conforme

o seguinte precedente:

"(...)tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º

13.467/2017, o entendimento consubstanciado no item I da

Súmula n.º 463 do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de

que, "a partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)" (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT

07/10/2022)". (g.n)

Desse modo, não há falar nas violaçõesapontadas, tampouco em

dissenso jurisprudencial.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/ces/55206//8843

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100563-33.2018.5.01.0223
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE MARCELO DE CARVALHO COELHO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE SOUSA
PESSOA(OAB: 156805/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE CARVALHO COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6edd806

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.MARCELO DE CARVALHO

COELHO

Recorrido(a)(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recurso de:MARCELO DE CARVALHO COELHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 25/09/2023 - Id.

bca7ef9 ; recurso interposto em 05/10/2023 - Id. fb97d64 ).

Regular a representação processual (Id.194f046).

Dispensado o preparo.Id.6e42d48

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 480.

- divergência jurisprudencial .

Ante as considerações feitas pela Turma, dessume-se que indene o

dispositivo pertinente à matéria. Com efeito, a decisão recorrida

mostra-se em perfeita adequação ao sistema processual em vigor,

não havendo falar em cerceamento de defesa. Registra-se, por

oportuno, que conquanto consubstanciem o contraditório e a ampla

defesa verdadeiras garantias constitucionais, devem ser observados

em consonância com as normas e princípios processuais

específicos, caso do processo sob exame.

Por fim, quanto aos arestos trazidos para o possível confronto de

teses, alguns se revelam inservíveis porquanto procedente

deTurma do TST, órgão não contemplado na alínea "a" do art. 896

da CLT, ou por não serem adequados ao entendimento consagrado

na Súmula 337 do TST, quando deixam de citar a fonte oficial de

publicação ou o repositório autorizado de jurisprudência do qual

foram extraídos.Há ainda arestos inespecíficos, nos moldes das

Súmulas 23 e 296 do TST;

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / DOENÇA OCUPACIONAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 6º; artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8213/91, artigo 20; artigo 118.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, verifica-se que os

arestos transcritos para o possível confronto de teses revelam

inservíveis, porquanto procedente de Turma deste Regional, órgão

prolator do acórdão combatido, hipóteses não contemplada na

alínea "a" do art. 896 da CLT e ainda por não citar a fonte oficial de

publicação ou o repositório autorizado do qual foram extraídos

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO /
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REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO /

ESTABILIDADE DO DIRIGENTE DE COOPERATIVA.

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 253.

- violação do(s) artigo 8º, inciso VIII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 5764/71, artigo 55; Consolidação das Leis

do Trabalho, artigo 543.

- divergência jurisprudencial .

A admissibilidade do recurso em relação ao objeto social da

cooperativa não poder ser distinto da atividade do empregador,

encontra óbice na Súmula 333 do TST, haja vista o entendimento

majoritário e atual da Colenda Corte, conforme precedente

mencionado no próprio acórdão: ((ROT-101732-40.2021.5.01.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Liana Chaib, DEJT 30/06/2023)

Portanto, não há falar nas violações apontadas, tampouco em

dissenso jurisprudencial

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

Verifica-se a ausência de prequestionamento em relação ao tema,

o que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse aspecto,

portanto, inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

4ec76df ; recurso interposto em 24/01/2024 - Id. 65cf08a ).

Regular a representação processual (Id.6f72a80).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 790,

§3º; artigo 790, §4º.

- divergência jurisprudencial .

A admissibilidade do recurso em relação à gratuidade de justiça

deferida à parte autora, encontra óbice na Súmula 333 do TST, haja

vista o entendimento majoritário e atual da Colenda Corte, conforme

o seguinte precedente:

"(...)tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º

13.467/2017, o entendimento consubstanciado no item I da

Súmula n.º 463 do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de

que, "a partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)" (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT

07/10/2022)". (g.n)

Desse modo, não há falar nas violaçõesapontadas, tampouco em

dissenso jurisprudencial.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/ces/55206//8843

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100046-97.2023.5.01.0014
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b7c7ac

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA
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Recorrente(s):
SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS

Recorrido(a)(s):
COMPANHIA ESTADUAL DE

ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/12/2023 - Id.

4a72e0c ; recurso interposto em 15/12/2023 - Id. 6e84dad ).

Regular a representação processual (Id. fcec5fc e 2d461bf).

Desnecessário o preparo (exequente).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 8º, inciso III, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Defesa do Consumidor, artigo 82;

artigo 97; artigo 98; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 513,

alínea 'a'.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de

revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)". (g.n.)

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017). (g.n.)

No tocante ao tema supra, não cuidou o recorrente de "indicar o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do recurso de revista", conforme inciso I

supra.

Salienta-se que, também, não socorre a parte a transcrição do

dispositivo do acórdão recorrido, como no caso do apelo, porquanto

o referido dispositivo legal determina a indicação pela parte

recorrente do trecho da decisão recorrida que traga a tese do

acórdão objeto da insurgência recursal, e o procedimento adotado

transfere ao julgador o ônus de cotejar a perfeita correspondência

entre o que consta no dispositivo e o que está registrado no

acórdão, como fundamentação da decisão.

Nesse sentido o entendimento da C. Corte:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO ESTABELECIDO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O
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PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para

tanto, a mera indicação das páginas correspondentes,

paráfrase, sinopse, transcrição integral do acórdão recorrido,

do relatório, da ementa ou apenas da parte dispositiva, pois,

para fins de cumprimento da exigência legal, é imprescindível a

transcrição textual do trecho da decisão recorrida. Portanto, a

discussão sobre o cumprimento dos pressupostos intrínsecos do

artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela jurisprudência desta

Subseção, o que impõe a incidência do artigo 894, § 2º, da CLT.

Precedentes. Embargos não conhecidos." (E-ED-RR - 60300-

98.2013.5.21.0021, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, in DEJT

25.5.2018) (g.n.)

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/msd/8942

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101559-37.2016.5.01.0082
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE SUPERPESA INDUSTRIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO RENATA NOBREGA NOSSAR DA
SILVA(OAB: 111040/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

AGRAVADO EDUARDO COSTA CHRISPIM

ADVOGADO MATHEUS VITORINO MENDES(OAB:
204441/RJ)

ADVOGADO NILTON MARQUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 189620/RJ)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DUARTE DE
LIMA(OAB: 144098/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERPESA INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bf8124

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
SUPERPESA INDUSTRIAL

LTDA EM RECUPERAÇÃO

Recorrido(a)(s): EDUARDO COSTA CHRISPIM

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

a6bb2f8 ; recurso interposto em 19/12/2023 - Id. d14bd00 ).

Regular a representação processual (Id. 371f6b4 ).

Inexigível o preparo, haja vista se tratar de recurso interposto sobre

decisão exarada em exceção de pré-executividade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

CABIMENTO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 897,

alínea 'a'.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA

O acórdão não conheceu do recurso, por incabível, O acórdão não

conheceu do recurso, por incabível, na medida em que manejado

em face de decisão interlocutória. Desse modo, verifica-se a

ausência de prequestionamento em relação aos temas acima, o que

atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse aspecto, portanto,

inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/gmo/10683

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100195-05.2023.5.01.0302
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE L. RIBEIRO GUIMARAES - EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECORRIDO FELIPE REIS DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO DE MORAES
FINTELMAN(OAB: 123625/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. RIBEIRO GUIMARAES - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2240d4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): L. RIBEIRO GUIMARÃES - EPP

Recorrido(a)(s): FELIPE REIS DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

b40cabb ; recurso interposto em 24/01/2024 - Id. b06b751 ).

Regular a representação processual (Id. 933dc2a).

Satisfeito o preparo (Id. b812f03, 384fe55, c33cd5c, f5b2719,

da1696f e d06054d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ANULAÇÃO/NULIDADE DE ATO OU NEGÓCIO JURÍDICO /

EXTRAJUDICIAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 9º;

artigo 855-B; artigo 855-D; Código Civil, artigo 113; artigo 166;

artigo 219; artigo 421; artigo 422; artigo 425; artigo 840; artigo 849;

Código de Processo Civil, artigo 334, §11; artigo 719.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Por fim, alguns arestos transcritos para o confronto de teses são

inservíveis, ou porque procedentes de órgãos não contemplados na

alínea "a" do art. 896 da CLT, ou por não adequados ao

entendimento consagrado na Súmula 337 do TST, quando deixam

de citar a fonte oficial de publicação ou o repositório autorizado do

qual foram extraídos; outros são inespecíficos, nos moldes das

Súmulas 23 e 296 do TST, por não se basearem na mesma

premissa fática, tampouco refutarem diretamente todos os

fundamentos expendidos na decisão recorrida.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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/msd/55055

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100912-05.2021.5.01.0070
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE ADRIANA BEZERRA VELEZ

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO ELY TALYULI JUNIOR(OAB:
21236/DF)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 38311/DF)

ADVOGADO MARCO AURELIO BATISTA
FIGUEIRA(OAB: 31210/DF)

ADVOGADO RODRIGO DE ALENCAR
MONTEIRO(OAB: 38435/DF)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO ADRIANA BEZERRA VELEZ

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BEZERRA VELEZ

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7f8814

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.BANCO BRADESCO S.A.

2.ADRIANA BEZERRA VELEZ

Recorrido(a)(s):
1.ADRIANA BEZERRA VELEZ

2.BANCO BRADESCO S.A.

Recurso de:BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 16/02/2024 - Id.

8a4aa3f ; recurso interposto em 26/02/2024 - Id. 940f964 ).

Regular a representação processual (Id. eee2b34).

Satisfeito o preparo (Id. a7d7de1 e cb09d2d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código de Processo Civil, artigo 489.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria. Nesse aspecto, sob a ótica da restrição

imposta pela Súmula 459 do TST, o recurso não merece

processamento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / DIVISOR

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 124 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 85; artigo 373;

artigo 493; artigo 927; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo

384; artigo 791-A; artigo 883; Código Civil, artigo 405.

- divergência jurisprudencial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:ADRIANA BEZERRA VELEZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 16/02/2024 - Id.

8a4aa3f ; recurso interposto em 28/02/2024 - Id. 0982467 ).

Regular a representação processual (Id. e8cc73b).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LIV; artigo

5º, inciso LV; artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código de Processo Civil, artigo 489.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria. Nesse aspecto, sob a ótica da restrição

imposta pela Súmula 459 do TST, o recurso não merece

processamento.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

GRATIFICAÇÕES

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 6; nº 102 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º; artigo 7º, inciso XVI; artigo 7º, inciso XXII,

da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 224,

§2º; artigo 461; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373;

artigo 1025.

- divergência jurisprudencial: .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

cgr/2086/2458

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100626-78.2020.5.01.0032
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE NOVA FARMA DROGARIAS EIRELI

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

AGRAVADO DENILSON SILVA DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL GEROLOMO FALCAO(OAB:
135925/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO NOLASCO
MOREIRA(OAB: 222888/RJ)

AGRAVADO NZS DROGARIAS EIRELI

ADVOGADO MAURICIO ROCHA DE SOUZA(OAB:
94810/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA FARMA DROGARIAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eda72bf

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.NOVA FARMA DROGARIAS

EIRELI

Recorrido(a)(s):
1.DENILSON SILVA DE

JESUS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 15/12/2023 - Id.

fddf9b6; recurso interposto em 29/01/2024 - Id. 70159d1).

Regular a representação processual (Id. ec6f8a9).

Fase executória. Juízo não garantido. Deserção. A executada

apresenta recurso de revista em face do acórdão que negou

provimento ao seu agravo de petição.

Contudo, verifica-se que não houve a garantia do juízo pela

recorrente.

Cumpre destacar, por fim, que o juízo positivo de admissibilidade

realizado pelo Juízo a quo, não vincula o ad quem.

Diante do quadro exposto, verifica-se que o recurso de revista está

deserto, nos termos da Súmula 128, II, do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/art/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100223-12.2017.5.01.0551
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO MARCIO DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1872520

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO

LTDA

Recorrido(a)(s):
MÁRCIO DE OLIVEIRA

CARVALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/12/2023 - Id.

2ed5faf ; recurso interposto em 18/12/2023 - Id. d88d038 ).

Regular a representação processual (Id.cc8a1ec ).

O juízo está garantidoId.(acc5d84/b8cf1e4/6c30a77/ 996882f ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

TEMPESTIVIDADE.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º,

inciso LV, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/ces/9060

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100048-30.2022.5.01.0070
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE ADRIANA BEZERRA VELEZ

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECORRIDO ADRIANA BEZERRA VELEZ

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BEZERRA VELEZ

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30e7e38

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ADRIANA BEZERRA VELEZ

2.BANCO BRADESCO S.A.

Recorrido(a)(s):
1.BANCO BRADESCO S.A.

2.ADRIANA BEZERRA VELEZ

Recurso de:ADRIANA BEZERRA VELEZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 16/02/2024 - Id.

18e7e38 ; recurso interposto em 28/02/2024 - Id. 83d5f41).

Regular a representação processual (Id. 3070666).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LIV; artigo

5º, inciso LV; artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código de Processo Civil, artigo 489.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria. Nesse aspecto, sob a ótica da restrição

imposta pela Súmula 459 do TST, o recurso não merece

processamento.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

GRATIFICAÇÕES.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 6; nº 102 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º; artigo 7º, inciso XVI; artigo 7º, inciso XXII,

da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 224,

§2º; artigo 461; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373;

artigo 1025.

- divergência jurisprudencial: .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 16/02/2024 - Id.

18e7e38; recurso interposto em 23/02/2024 - Id. dce1a3e).

Regular a representação processual (Id. 79d4501).

Satisfeito o preparo (Id. cab7bea e 4664d70).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 927; artigo 373;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 384; Código Civil, artigo

884.

- divergência jurisprudencial.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

cgr/2086/1855

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100781-30.2020.5.01.0049
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE LEILA KHOURI CASALINO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CINTHYA MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 175222/RJ)

ADVOGADO TATIANA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 157160/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

RECORRENTE ENTERPRISE SERVICES BRASIL
SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO ENTERPRISE SERVICES BRASIL
SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO LEILA KHOURI CASALINO

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO TATIANA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 157160/RJ)

ADVOGADO CINTHYA MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 175222/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTERPRISE SERVICES BRASIL SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA

  - LEILA KHOURI CASALINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 678c055

proferida nos autos.

   RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente(s):
ENTERPRISE SERVICES

BRASIL SERVIÇOS DE

Recorrido(a)(s): LEILA KHOURI CASALINO

A parte reclamada, inconformada com o acórdão regional que

negou provimento ao recurso ordinário, interpôs recurso

extraordinário, com fulcro no art. 102, III, "a" da CF, Id.c32a365.

Inadequada, no entanto, a medida processual em face de acórdão

proferido por Tribunais Regionais do Trabalho. No mesmo sentido,

inclusive, já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:

"TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - INERPOSIÇÃO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INADMISSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO - Não cabe recurso extraordinário, para o

Supremo Tribunal Federal, contra quaisquer decisões proferidas por
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Tribunais Regionais do Trabalho, inclusive contra atos decisórios

emanados de seus Presidentes. O acesso, ao Supremo Tribunal

Federal, pela via recursal extraordinária, nos processos trabalhistas,

somente terá pertinência, quando se tratar de decisões proferidas

pelo Tribunal Superior do Trabalho, por ser ele o órgão de cúpula

desse ramo especializado do Poder Judiciário da União.

Precedentes" (STF - AI-AgR 407035 - RJ - 2ª T. Rel. Min. Celso de

Mello - DJU 07.02.2003 - p. 00056).

Segundo o texto constitucional, o recurso é cabível apenas das

decisões emanadas do próprio Tribunal Superior do Trabalho,

proferidas em única ou última instância extraordinário (art. 102, III;

art. 272 do RITST).

Indefiro o seguimento do recurso extraordinário.Atente-se o recurso

de revista, Id. 5e0f8e4, a ser examinado oportunamente.

Intime-se.

lcms

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100781-30.2020.5.01.0049
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE LEILA KHOURI CASALINO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CINTHYA MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 175222/RJ)

ADVOGADO TATIANA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 157160/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

RECORRENTE ENTERPRISE SERVICES BRASIL
SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO ENTERPRISE SERVICES BRASIL
SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO LEILA KHOURI CASALINO

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO TATIANA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 157160/RJ)

ADVOGADO CINTHYA MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 175222/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTERPRISE SERVICES BRASIL SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA

  - LEILA KHOURI CASALINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 678c055

proferida nos autos.

   RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente(s):
ENTERPRISE SERVICES

BRASIL SERVIÇOS DE

Recorrido(a)(s): LEILA KHOURI CASALINO

A parte reclamada, inconformada com o acórdão regional que

negou provimento ao recurso ordinário, interpôs recurso

extraordinário, com fulcro no art. 102, III, "a" da CF, Id.c32a365.

Inadequada, no entanto, a medida processual em face de acórdão

proferido por Tribunais Regionais do Trabalho. No mesmo sentido,

inclusive, já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:

"TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - INERPOSIÇÃO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INADMISSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO - Não cabe recurso extraordinário, para o

Supremo Tribunal Federal, contra quaisquer decisões proferidas por

Tribunais Regionais do Trabalho, inclusive contra atos decisórios

emanados de seus Presidentes. O acesso, ao Supremo Tribunal

Federal, pela via recursal extraordinária, nos processos trabalhistas,

somente terá pertinência, quando se tratar de decisões proferidas

pelo Tribunal Superior do Trabalho, por ser ele o órgão de cúpula

desse ramo especializado do Poder Judiciário da União.

Precedentes" (STF - AI-AgR 407035 - RJ - 2ª T. Rel. Min. Celso de

Mello - DJU 07.02.2003 - p. 00056).

Segundo o texto constitucional, o recurso é cabível apenas das

decisões emanadas do próprio Tribunal Superior do Trabalho,

proferidas em única ou última instância extraordinário (art. 102, III;

art. 272 do RITST).

Indefiro o seguimento do recurso extraordinário.Atente-se o recurso

de revista, Id. 5e0f8e4, a ser examinado oportunamente.

Intime-se.

lcms

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101390-06.2017.5.01.0247
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO MARCOS PACHECO JACINTO

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)
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ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38c3179

proferida nos autos.

 

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
PETROBRAS TRANSPORTE

S/A - TRANSPETRO

Recorrido(a)(s): MARCOS PACHECO JACINTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. d5cf2bd).

O juízo está garantido(Id.32ac6a8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / PRECLUSÃO /

COISA JULGADA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 879,

§1º.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/55470

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100202-73.2020.5.01.0052
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE EVALDO MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EVALDO MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef5098a

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.EXPRESSO PÉGASO

EIRELI EM RECUPERAÇÃO

Recorrido(a)(s):
1.EVALDO MONTEIRO

RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/12/2023 - Id.

7db75ec ; recurso interposto em 18/12/2023 - Id. 8180f1d ).

Regular a representação processual (Id. c66bfb1 ).

Satisfeito o preparo (Id. 8677b9d e 38207ad).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO / ACÚMULO

DE FUNÇÃO

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 456.

- divergência jurisprudencial .

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrouevidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica, consubstanciada no aresto oriundo do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Oitava Região, Id. 8180f1d -

Pág.14, o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da CLT, autoriza o

seguimento do recurso.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao C. TST.

/djo/55059

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100202-73.2020.5.01.0052
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE EVALDO MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRENTE EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EVALDO MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO JULIANA LOPES DA COSTA(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO LEILA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLA MARCIA CUNHA(OAB:
108638/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECORRIDO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO MONTEIRO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef5098a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.EXPRESSO PÉGASO

EIRELI EM RECUPERAÇÃO
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Recorrido(a)(s):
1.EVALDO MONTEIRO

RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/12/2023 - Id.

7db75ec ; recurso interposto em 18/12/2023 - Id. 8180f1d ).

Regular a representação processual (Id. c66bfb1 ).

Satisfeito o preparo (Id. 8677b9d e 38207ad).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO / ACÚMULO

DE FUNÇÃO

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 456.

- divergência jurisprudencial .

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrouevidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica, consubstanciada no aresto oriundo do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Oitava Região, Id. 8180f1d -

Pág.14, o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da CLT, autoriza o

seguimento do recurso.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao C. TST.

/djo/55059

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101075-75.2021.5.01.0040
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRENTE ODINEI PEREIRA CONSTANTINO

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO ODINEI PEREIRA CONSTANTINO

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e9dcc6

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.DÍNAMO ENGENHARIA

LTDA

Recorrido(a)(s):
1.LIGHT SERVIÇOS DE

ELETRICIDADE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

7c9713f; recurso interposto em 23/01/2024 - Id. 0be557b).

Regular a representação processual (Id. e6e6d36).

Satisfeito o preparo (Id. e730f8b e 579bd6d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / CARGO DE

CONFIANÇA

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS

FÉRIAS / INDENIZAÇÃO/DOBRA/TERÇO CONSTITUCIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 62,

inciso II; artigo 71, §4º; artigo 499; artigo 818; Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro (antiga LICC), artigo 6º.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as
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violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100074-19.2020.5.01.0225
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE R BASTOS PROJETOS E SERVICOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO MONICA DE FREITAS
PEREIRA(OAB: 157063/RJ)

RECORRENTE IVO GONCALVES

ADVOGADO TAINARA REGINA DE GOES
FERNANDES(OAB: 222253/RJ)

RECORRIDO IVO GONCALVES

ADVOGADO TAINARA REGINA DE GOES
FERNANDES(OAB: 222253/RJ)

RECORRIDO R BASTOS PROJETOS E SERVICOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO MONICA DE FREITAS
PEREIRA(OAB: 157063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R BASTOS PROJETOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45366e2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
R BASTOS PROJETOS E

SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA

Recorrido(a)(s): IVO GONÇALVES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 01/03/2024 - Id.

80925eb; recurso interposto em 13/03/2024 - Id. 634cbb6 ).

Regular a representação processual (Id. b501a6d ).

Satisfeito o preparo (Id. 89fb16d e aebd2dd).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 476.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, no que tange

aodenominado "limbo previdenciário" e seus consectários, não se

verifica a violação apontada. Na verdade, trata-se de mera

interpretação da legislação de regência, o que não permite o

processamento do recurso.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno

dos temas passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Os arestostrazidos para um possível confronto de teses revelam-

seinservíveis, porquanto nãoindicam a fonte oficial de

publicação,ou mesmo orepositório de jurisprudênciaautorizado e

reconhecido peloTST (Súmula 337, I).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/glg/1855

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100975-07.2022.5.01.0034
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1690
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a565f5

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS

Recorrido(a)(s):
CEDAE - COMPANHIA

ESTADUAL DE ÁGUAS E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 2a34da2 e 80547ee).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / CONDIÇÕES DA

AÇÃO / LEGITIMIDADE ATIVA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 8º, inciso III, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Defesa do Consumidor, artigo 82;

artigo 97; artigo 98.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/55436

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0001610-02.2012.5.01.0043
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE BANCO FIBRA SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 128415/RJ)

AGRAVADO CARLOS ANDRE RAMOS DA CUNHA

ADVOGADO ALZIRA MARIA PESSÔA
VIEIRA(OAB: 61473/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ALENCAR(OAB: 148671/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO FIBRA SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed2f4f1

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): BANCO FIBRA S/A

Recorrido(a)(s):
CARLOS ANDRÉ RAMOS DA

CUNHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. b12a022).

O juízo está garantido(Id.835ae3e, 9303432, 0669592, 37f52f2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO.

Alegação(ões):
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- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código de Processo Civil, artigo 489, inciso II; artigo 489, §1º, inciso

IV; artigo 489, §1º, inciso VI.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.

No mais, trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento

de agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/9149

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0051400-84.2005.5.01.0047
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

AGRAVADO JOSE ALBANO VENCESLAU

ADVOGADO WILMA HELENA PIMENTA DA
COSTA(OAB: 40732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97c3f07

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
SUPERVIA CONCESSIONARIA

DE TRANSPORTE

Recorrido(a)(s): JOSÉ ALBANO VENCESLAU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. a469ce9).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

CONSTRIÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/INDISPONIBILIDADE DE

BENS.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 114, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 11101/2005, artigo 47; artigo 76.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/9163

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100131-05.2023.5.01.0040
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

AGRAVANTE AMANDA MEDEIROS MORAES

ADVOGADO LIVIA NEVES MEDEIROS(OAB:
190430/RJ)

AGRAVADO PATRICIA SERRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ITAPARICA
SILVA(OAB: 105403/RJ)

ADVOGADO TAMARA GAVILAN MALTA
MOTTA(OAB: 205353/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MEDEIROS MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 351442d

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

AMANDA MEDEIROS MORAES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100099-51.2019.5.01.0521
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRENTE NELSON RODRIGUES ALVES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA FERREIRA DE
VASCONCELLOS DE PAULA(OAB:
91044/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO NELSON RODRIGUES ALVES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA FERREIRA DE
VASCONCELLOS DE PAULA(OAB:
91044/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95e4701

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
SOCIEDADE MICHELIN DE

PARTICIPAÇÕES INDUST. E

Recorrido(a)(s): NELSON RODRIGUES ALVES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/12/2023 - Id.

9c90bdc ; recurso interposto em 18/12/2023 - Id. 58e6f67 ).

Regular a representação processual (Id. 979ed6a , 5bd55a1 ).

Satisfeito o preparo (Id. 0acff5f, d275af8 , 7f88942 e 744544a ,

4aac411).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 60; nº 364; nº 423 doTribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 7º, inciso XIV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 73,

§5º; artigo 193; artigo 373; artigo 818; Código de Processo Civil,

artigo 479; Código Civil, artigo 186; artigo 884; artigo 944.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Inespecíficos os arestos colacionados, porque não abordam todos

os fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.
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/djo/10581

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100807-89.2021.5.01.0082
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE CRISTIANE FERREIRA DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE MAURICIO FERNANDES
FARINA(OAB: 82485/RJ)

ADVOGADO CATHARINA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 200397/RJ)

ADVOGADO MANUEL FARINA LOIS(OAB:
57917/RJ)

RECORRIDO CRECHE ESCOLA BARUC LTDA -
ME

ADVOGADO HUDSON FRANCO UBERTI(OAB:
135015/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2781b85

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
CRISTIANE FERREIRA DOS

SANTOS OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
CRECHE ESCOLA BARUC

LTDA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 2852505).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / RESCISÃO

INDIRETA.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / PEDIDO DE

DEMISSÃO.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).
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No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista" (inciso I acima).

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/2435

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011640-79.2015.5.01.0047
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE ROGERIO VIEIRA CHAVES

ADVOGADO VITOR NOGUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 132947/MG)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE LEITE
COSTA(OAB: 135236/MG)

AGRAVANTE ALBA MARIA VAZ DE OLIVEIRA
CHAVES

ADVOGADO VITOR NOGUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 132947/MG)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE LEITE
COSTA(OAB: 135236/MG)

AGRAVADO THATIANE SGAMBATO ROBERTO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

AGRAVADO SEI CONSULTORIA DE PROJETOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS DE ALMEIDA MOURA(OAB:
136919/MG)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE LEITE
COSTA(OAB: 135236/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA MARIA VAZ DE OLIVEIRA CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0776381

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ALBA MARIA VAZ DE

OLIVEIRA CHAVES E OUTRO

Recorrido(a)(s):
1.THATIANE SGAMBATO

ROBERTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/12/2023 - Id.

a41df75 ; recurso interposto em 25/01/2024 - Id. d574482 ).

Regular a representação processual (Id. caaf761).

Desnecessário o preparo, conforme artigo 855-A, § 1º, II da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LIV; artigo

5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 50.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/msd/55277

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100523-69.2020.5.01.0065
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE MONICA IBEAS MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

AGRAVANTE ANTONIO DOMINGOS DA SILVA
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ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO MEMORIA
GONCALVES(OAB: 178046/RJ)

AGRAVADO MONICA IBEAS MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO AURELIANO MEMORIA
GONCALVES(OAB: 178046/RJ)

AGRAVADO KAITEN SUSHI BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA IBEAS MOREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82fbbc6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.MÔNICA IBEAS MOREIRA

DE SOUZA

Recorrido(a)(s):
1.ANTÔNIO DOMINGOS DA

SILVA

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica em fase de execução.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. c6bf211).

Desnecessário o preparo (artigo 855-A, § 1º, inciso II, da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 50; Código de Defesa do

Consumidor, artigo 3º, §2º.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/55241

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100920-55.2019.5.01.0036
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE MARIANA DE ALMEIDA CARNEIRO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

AGRAVADO TAYTO'S - CONSULTORIA
FINANCEIRA - EIRELI

AGRAVADO MAXMILIANO VIEIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DE ALMEIDA CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd39f76

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.MARIANA DE ALMEIDA

CARNEIRO

Recorrido(a)(s):
1.TAYTO'S - CONSULTORIA

FINANCEIRA - EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 23/11/2023 - Id.

d4f90a0 ; recurso interposto em 03/12/2023 - Id. a5d8a66 ).

Regular a representação processual (Id. 285fc85 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / MEDIDA

CAUTELAR

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 139, inciso IV.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/djo/9192

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100299-44.2021.5.01.0018
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO ELAINE BISPO DE MEDEIROS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2cf57f

proferida nos autos.

  RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): DROGARIAS PACHECO S/A

Recorrido(a)(s): ELAINE BISPO DE MEDEIROS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 04/12/2023 - Id.

6c7d19a; recurso interposto em 15/12/2023 - Id. 89e7054).

Regular a representação processual (Id. 3bfd765 e 1fbe3a9).

Satisfeito o preparo (Id. 05d9b3d e 05ed2b9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA /

CARTÃO DE PONTO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 85; nº 338 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 59,

§6º; artigo 71, §4º; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373;

Código Civil, artigo 884.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, por não adequados ao

entendimento consagrado na Súmula 337 do TST.

Ademais,o exame detalhado do processo revela que o v. acórdão

regional está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/amcm/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100856-39.2016.5.01.0072
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRENTE LUCINEY VILLELA

ADVOGADO Luciano José dos Santos(OAB:
102028/RJ)

RECORRIDO LUCINEY VILLELA

RECORRIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a20f1fd

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100355-67.2022.5.01.0010
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE MOACIR FERREIRA MACHADO

ADVOGADO Ricardo Moreira da Silva(OAB:
75764/RJ)

RECORRENTE BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO(OAB:
32553/PE)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

RECORRIDO MOACIR FERREIRA MACHADO

ADVOGADO Ricardo Moreira da Silva(OAB:
75764/RJ)

RECORRIDO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO(OAB:
32553/PE)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR FERREIRA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18b5e40

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
MOACIR FERREIRA

MACHADO

Recorrido(a)(s):
BRINK'S SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

4dc8a7a ; recurso interposto em 12/01/2024 - Id. 800dbe5 ).

Regular a representação processual (Id. ee3b0c5).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 463 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LXXIV; artigo

98, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 1060/50, artigo 2º.

- divergência jurisprudencial.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.
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Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/10655

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100694-94.2023.5.01.0073
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE IGREJA INTERNACIONAL DA GRACA
DE DEUS

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECORRENTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO MARCELO VITOR DA SILVA

ADVOGADO VICTOR FERREIRA VIDAL(OAB:
248390/RJ)

ADVOGADO MARCELO MELLO DO
PATROCINIO(OAB: 159795/RJ)

RECORRIDO GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECORRIDO IGREJA INTERNACIONAL DA GRACA
DE DEUS

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abcf1b3

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.SOCIEDADE DE ENSINO

SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ

Recorrido(a)(s):
1.MARCELO VITOR DA SILVA

2.IGREJA INTERNACIONAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/03/2024 - Id.

ae8fd98; recurso interposto em 22/03/2024 - Id. 3ebaec3).

Regular a representação processual (Id. 859809a -Pág. 3; e8ef1dc

- Pág. 3).

Satisfeito o preparo (Id. 34b9d2e - Pág. 13, c820e22; a807fe9,

5c9d6d6; 3e2c114;035b148 e 73f76a2;e5ad95d; fe654fd).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mts/2704

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.
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    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100370-11.2023.5.01.0007
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

RECORRENTE ANA LUCIA VICENTE FERREIRA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE NOGUEIRA(OAB:
107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e85e31

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB

Recorrido(a)(s):
ANA LUCIA VICENTE

FERREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/10/2023 - Id.

31ebe08 ; recurso interposto em 09/11/2023 - Id. 4a60692 ).

Regular a representação processual (Id. 294ffc5 ).

Satisfeito o preparo (Id. ed7764d, 52c1ae7 e 52c1ae7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do recurso de revista" .

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.
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/djo/55183

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100145-04.2021.5.01.0284
Relator MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTO CESAR DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 160635/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO JOSIMAR RODRIGUES PINTO(OAB:
216026/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

AGRAVADO EDUARDO BERNARDO DA
CONCEICAO

ADVOGADO AMANDA KLEM GUIMARAES
GUERRA(OAB: 173785/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA PAES
FILHO(OAB: 168665/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdb506f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
ANGEL'S SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA EIRELI - EM

Recorrido(a)(s):
EDUARDO BERNARDO DA

CONCEIÇÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

241cf9f ; recurso interposto em 25/01/2024 - Id. f836ead ).

Regular a representação processual (Id. b7409bd).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Suscita a recorrente a nulidade do julgado por negativa de

prestação jurisdicional. Contudo, ao entender pela deficiência na

entrega da prestação jurisdicional, caberia ao recorrente manejar o

remédio processual próprio, qual seja, os embargos de declaração,

objetivando o pronunciamento da Turma sobre o tema ou aspecto

que entendeu omisso, sob pena de preclusão da matéria, ônus do

qual não se desincumbiu.

Nesse aspecto, portanto, inviável o pretendido processamento, a

teor da Súmula 297 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

PREPARO/DESERÇÃO

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de

revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)". (g.n.)

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que
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conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista", conforme inciso I supra.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/msd/9050

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101007-62.2022.5.01.0082
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab3da20

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
COMPANHIA ESTADUAL DE

ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

Recorrido(a)(s):
SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. b435f0a e 6db1239).

O juízo está garantido(Id.2abca00, 68a3728, 8be3518, 6cb9661,

05ef420, cd1329b, 68233d7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / PRECLUSÃO /

COISA JULGADA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 791-

A; artigo 879, §1º.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/55470

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100524-79.2019.5.01.0068
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Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO
NETTO

RECORRENTE ORLANDO TEIXEIRA DUARTE

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c30d87b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): 1.VIA S.A

Recorrido(a)(s):
1.R G LEITE CARGAS E

DESCARGAS - ME

Visto etc.

Ante a irregularidade de representação constatada e que será

devidamente evidenciada a seguir, excluam-se da autuação os

seguintes advogados: Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM

CHADIDOAB/SP 201.296; Dr. DENNER DE BARROS E

MASCARENHAS BARBOSA- OAB/RJ220.028; Dr.LEONARDO

SANTINI ECHENIQUE, OAB/SP 249.651 e notifique-se ao

recorrente,GRUPO CASAS BAHIA S.A, pessoalmente, da

presente decisão.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

afcf0ba ; recurso interposto em 24/01/2024 - Id. 7949dd4 ).

Irregularidade de representação. Recurso inexistente. O

advogado que assina eletronicamente o presente recurso de revista

(Id.7949dd4), Dr. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, OAB/SP

249.651, não detém poderes para representar a parte recorrente.

Isto porque o substabelecimento anexado ao processo, Id. 9bb7e92,

o qual outorgou poderes ao subscritor do recurso, está firmado

pelos Drs. Cristian Colonhese, OAB/SP 241.799 e Tatiana de

Morais Dias, OAB/SP 344.121. No entanto, verifica-se que o

instrumento de mandato, do qual deriva o substabelecimento

(Id.9bb7e92), já perdera a eficácia, na medida em que naquele

referido documento consta expressamente o prazo de validade até

09 de novembro de 2022. Logo, interposto em 24/01/2024, conclui-

se que o recurso de revista inexiste juridicamente, sendo os atos

nele fundados absolutamente inexistentes.

Cabe ressaltar que não há cláusula estabelecendo a prevalência de

poderes para atuar até o final da demanda, no termos da Súmula nº

395, item I.

Não há, também, que se falar em mandato tácito, uma vez que o Dr.

Leonardo Santini não participou de nenhuma audiência destes

autos.

Salienta-se que não há falar em intimação para regularização de

representação na fase recursal, uma vez que não se aplica, in casu,

o item II da Súmula 383, mas, sim, o entendimento consubstanciado

no item I do verbete.

Desse modo, ante a ausência de um dos requisitos extrínsecos,

inviável o pretendido processamento do apelo.

Satisfeito o preparo (Id. 9af3241, c2a71dd, 1c7d135 e 49d137b).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/ces/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100524-79.2019.5.01.0068
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE ORLANDO TEIXEIRA DUARTE

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO TEIXEIRA DUARTE

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1703
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c30d87b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): 1.VIA S.A

Recorrido(a)(s):
1.R G LEITE CARGAS E

DESCARGAS - ME

Visto etc.

Ante a irregularidade de representação constatada e que será

devidamente evidenciada a seguir, excluam-se da autuação os

seguintes advogados: Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM

CHADIDOAB/SP 201.296; Dr. DENNER DE BARROS E

MASCARENHAS BARBOSA- OAB/RJ220.028; Dr.LEONARDO

SANTINI ECHENIQUE, OAB/SP 249.651 e notifique-se ao

recorrente,GRUPO CASAS BAHIA S.A, pessoalmente, da

presente decisão.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

afcf0ba ; recurso interposto em 24/01/2024 - Id. 7949dd4 ).

Irregularidade de representação. Recurso inexistente. O

advogado que assina eletronicamente o presente recurso de revista

(Id.7949dd4), Dr. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, OAB/SP

249.651, não detém poderes para representar a parte recorrente.

Isto porque o substabelecimento anexado ao processo, Id. 9bb7e92,

o qual outorgou poderes ao subscritor do recurso, está firmado

pelos Drs. Cristian Colonhese, OAB/SP 241.799 e Tatiana de

Morais Dias, OAB/SP 344.121. No entanto, verifica-se que o

instrumento de mandato, do qual deriva o substabelecimento

(Id.9bb7e92), já perdera a eficácia, na medida em que naquele

referido documento consta expressamente o prazo de validade até

09 de novembro de 2022. Logo, interposto em 24/01/2024, conclui-

se que o recurso de revista inexiste juridicamente, sendo os atos

nele fundados absolutamente inexistentes.

Cabe ressaltar que não há cláusula estabelecendo a prevalência de

poderes para atuar até o final da demanda, no termos da Súmula nº

395, item I.

Não há, também, que se falar em mandato tácito, uma vez que o Dr.

Leonardo Santini não participou de nenhuma audiência destes

autos.

Salienta-se que não há falar em intimação para regularização de

representação na fase recursal, uma vez que não se aplica, in casu,

o item II da Súmula 383, mas, sim, o entendimento consubstanciado

no item I do verbete.

Desse modo, ante a ausência de um dos requisitos extrínsecos,

inviável o pretendido processamento do apelo.

Satisfeito o preparo (Id. 9af3241, c2a71dd, 1c7d135 e 49d137b).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/ces/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100537-95.2018.5.01.0203
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE MARIA APARECIDA VITOR DE LIMA
REIS

ADVOGADO CARINE FERREIRA DA SILVA(OAB:
109970/RJ)

RECORRIDO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA VITOR DE LIMA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 781214a

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
MARIA APARECIDA VITOR DE

LIMA REIS

Recorrido(a)(s):
SUPERGASBRAS ENERGIA

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.
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0313bb6; recurso interposto em 18/01/2024 - Id. 1929012).

Regular a representação processual (Id. c658687).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR ACÚMULO DE

CARGO/FUNÇÃO

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "expor as razões do

pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da

decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de

cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte.".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/1666

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010529-28.2013.5.01.0048
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE DIOGO VIRGINIO DE SOUZA

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA
CONSTRUCAO CIVIL,DE LADRILHOS
HIDRAUL E PROD DE CIMENTO,DE
MARMORES E GRANITOS, MONT
INDUST E MANUT MUN DO RJ

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

AGRAVADO RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

AGRAVADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

AGRAVADO DIOGO VIRGINIO DE SOUZA

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

ADVOGADO VALÉRIA CRISTINA ROQUE
VILLAR(OAB: 119116/RJ)

ADVOGADO TAMARA ALEXSANDRA DE
OLIVEIRA FRANÇA
SACRAMENTO(OAB: 146110/RJ)

ADVOGADO Simone Boffil da Silva de Matos(OAB:
82114/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO RICARDO VIANA DOS SANTOS(OAB:
161555/RJ)

ADVOGADO MARIA CELINA SILVA(OAB:
75148/RJ)

ADVOGADO ALISSON SOUZA FURLAN DOS
SANTOS(OAB: 128897/RJ)

ADVOGADO GREGORIO PARUSSOLO ALVES DA
SILVA(OAB: 171693/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)
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ADVOGADO RAFAEL BACELO RIBEIRO(OAB:
174028/RJ)

ADVOGADO NILZELENE LIMA DOS REIS(OAB:
127972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONSTRUCAO CIVIL,DE
LADRILHOS HIDRAUL E PROD DE CIMENTO,DE MARMORES E
GRANITOS, MONT INDUST E MANUT MUN DO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e47210

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101297-38.2019.5.01.0032
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE IGOR MAGALHAES MONTEIRO DE
BARROS

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECORRIDO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECORRIDO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

  - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f37ae14

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
PROXXI TECNOLOGIA LTDAe

outro(s)

Recorrido(a)(s):
IGOR MAGALHÃES

MONTEIRO DE BARROS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 15/12/2023 - Id.

076121b; recurso interposto em 11/01/2024 - Id. 402ec2e).

Regular a representação processual (Id. 0b6e402 - Pág. 16;

5d3a243 - Pág. 10 ).

Satisfeito o preparo (Id. 65f9b2d, 377b02a e 4f4a689).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO SINDICAL E QUESTÕES ANÁLOGAS /

ENQUADRAMENTO SINDICAL

DIREITO SINDICAL E QUESTÕES ANÁLOGAS /

ENQUADRAMENTO SINDICAL / CATEGORIA ECONÔMICA

SENTENÇA NORMATIVA/CONVENÇÃO E ACORDO COLETIVOS

DE TRABALHO / ACORDO E CONVENÇÃO COLETIVOS DE

TRABALHO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 337, item V; nº 374 doTribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 7º,

inciso XXVI; artigo 8º, inciso III; artigo 8º, inciso VI, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 511,

§2º; artigo 570; artigo 581, §2º; artigo 611, §1º; artigo 619; artigo

818; Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno dos

temsa passou à seara fático-probatória, insuscetível de
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revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Em relação ao dissenso jurisprudencial, cabe destacar que os

arestos transcritos revelam-seinservíveis para o desejado confronto

de teses. Algunspor serem procedentes de Turmas deste

Regional,porque não contemplados na alínea "a" do art. 896 da

CLT; outros, porquanto não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula337 doTST,quando deixam de citar a fonte

oficial de publicação ou o repositório autorizadode jurisprudência do

qualforam extraídos.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mng/55091

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100139-93.2021.5.01.0058
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PROTEC FACILITY CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRENTE CONDOMINIO DO EDIFICIO DIAS DE
CASTRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
BARROS(OAB: 64455/RJ)

RECORRENTE FORCETEC VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO DIAS DE
CASTRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
BARROS(OAB: 64455/RJ)

RECORRIDO FORCETEC VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECORRIDO AILTON BATISTA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECORRIDO PROTEC FACILITY CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARAES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON BATISTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa9710a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): 1.AÍLTON BATISTA SANTOS

Recorrido(a)(s):
1.PROTEC FACILITY

CONSERVAÇÃO EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/12/2023 - Id.

a4c2b6d ; recurso interposto em 22/01/2024 - Id. 3b93c1c ).

Regular a representação processual (Id. 3d7e502).

Dispensado o preparo (Id. 785e39a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / RESCISÃO

INDIRETA

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / DIFERENÇAS POR DESVIO

DE FUNÇÃO

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de

revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;
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III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)". (g.n.)

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017). (g.n.)

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista", conforme inciso I supra.

Salienta-se que, também, não socorre a parte a transcrição da parte

dispositiva do acórdão recorrido, como no caso do apelo, porquanto

o referido dispositivo legal determina a indicação pela parte

recorrente do trecho da decisão recorrida que traga a tese do

acórdão objeto da insurgência recursal, e o procedimento adotado

transfere ao julgador o ônus de cotejar a perfeita correspondência

entre o que consta na parte dispositiva e o que está registrado no

acórdão, como fundamentação da decisão.

Nesse sentido o entendimento da C. Corte:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO ESTABELECIDO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para

tanto, a mera indicação das páginas correspondentes,

paráfrase, sinopse, transcrição integral do acórdão recorrido,

do relatório, da ementa ou apenas da parte dispositiva, pois,

para fins de cumprimento da exigência legal, é imprescindível a

transcrição textual do trecho da decisão recorrida. Portanto, a

discussão sobre o cumprimento dos pressupostos intrínsecos do

artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela jurisprudência desta

Subseção, o que impõe a incidência do artigo 894, § 2º, da CLT.

Precedentes. Embargos não conhecidos." (E-ED-RR - 60300-

98.2013.5.21.0021, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, in DEJT

25.5.2018) (g.n.)

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/msd/2435

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100805-69.2021.5.01.0034
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE BEATRIZ GERMANO BALBINO

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

RECORRIDO COOPEREAL COOPERATIVA EM
GESTAO ADMINISTRATIVA
HOSPITALAR E DE SAUDE

ADVOGADO WILSON WAGNER DA SILVA
ROCHA(OAB: 87687/RJ)
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RECORRIDO HOMEBABY HOMECARE DA
CRIANCA ATENDIMENTO MEDICO
DOMICILIAR LIMITADA

ADVOGADO FILIPE QUEIROZ
NASCIMENTO(OAB: 172043/RJ)

ADVOGADO JOAO ALEX CUNHA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 190437/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ GUERRA DE MELO(OAB:
119890/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPEREAL COOPERATIVA EM GESTAO ADMINISTRATIVA
HOSPITALAR E DE SAUDE

  - HOMEBABY HOMECARE DA CRIANCA ATENDIMENTO
MEDICO DOMICILIAR LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc571ed

proferida nos autos.

   

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.COOPEREAL

COOPERATIVA EM GESTÃO

Recorrido(a)(s):
1.HOMEBABY HOMECARE

DA CRIANÇA ATENDIMENTO

Recurso de:COOPEREAL COOPERATIVA EM GESTÃO

ADMINISTRATIVA HOSPITALAR E DE SAÚDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 2b8c2ac).

Concedo à parte recorrente os benefícios da assistência judiciária

gratuita, conforme requerido, nos termos das OJs 269 e 331 da SDI-

I(TST), dispensando-a do preparo recursal.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / LICITUDE / ILICITUDE DA

TERCEIRIZAÇÃO.

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / RECONHECIMENTO

DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à(s) Súmula(s)nº 481 doSuperior Tribunal de

Justiça.

- violação do(s) artigo 1º, inciso IV; artigo 5º, inciso II; artigo 5º,

inciso XIII; artigo 5º, inciso LXXIV; artigo 5º, inciso XVII; artigo 5º,

inciso XVIII; artigo 5º, inciso XX; artigo 5º, inciso LV; artigo 170;

artigo 174, §2º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 3º;

artigo 422, §único; Lei nº 5764/1971, artigo 4º, inciso I; artigo 29;

artigo 32; Lei nº 13467/2017; Lei nº 13429/2017; Lei nº 12690/2012,

artigo 7º, inciso I, II; artigo 7º, inciso IV e VII.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal na

ADPF 324 e na RE 958.252.

Inicialmente, registre-se que eventual contrariedade à Súmula do

Superior Tribunal de Justiça não se encontra entre as hipóteses de

cabimento do recurso de revista previstas no artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Constados acórdãos recorridos:

"Assim, não estando presentes os princípios basilares da relação

cooperativista, bem como as suas características intrínsecas, a

consequência lógica é a configuração de relação empregatícia entre

o trabalhador e a simulada cooperativa (em verdade empresa de

transporte mascarada por adesões fraudulentas de empregados

como cooperativados).

Demonstrados estão, a meu ver, os requisitos da relação de

emprego, a saber: subordinação jurídica, onerosidade,

exclusividade e pessoalidade (art. 3º da CLT)." - (Id. fccc0b2)

"De início, destaco não haver vinculação à recente decisão do STF

neste caso.

O Supremo Tribunal Federal tem destacado que a terceirização, por

si só, não configura fraude. Todavia, havendo exercício abusivo do

direito à terceirização, com violação à dignidade do trabalhador,

cabe à Justiça do Trabalho analisar os elementos fáticos que
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denotam a relação de emprego. (Rcl 40.985).

Na terceirização, a relação que se estabelece é triangular, se

formando entre a empresa interveniente, o prestador de serviços e o

tomador de serviços.

Considerando a possibilidade de a lei permitir esse modo de

contratação, no ordenamento jurídico pátrio são exemplos da

primeira, as contratações realizadas com base na Lei nº 6.019/74

(alterada pela Lei 13.429/17 e Lei 13.467/17) e Lei 7.102/83, para

as atividades de conservação e limpeza, ou ainda no caso de

serviços especializados jungidos à atividade-meio do tomador, tal

qual define a Súmula nº 331 do TST.

De igual forma a Lei 13.467/17, denominada de 'Reforma

Trabalhista', alterou a redação do art. 4º-A, caput da Lei 6.019/74,

dispondo que 'Considera-se prestação de serviços a terceiros a

transferência feita pela contratante da execução de quaisquer de

suas atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica

de direito privado prestadora de serviços que possua capacidade

econômica compatível com a sua execução.'

No dia 30.8.18, o STF julgou a ADPF 324 e o Recurso

Extraordinário em repercussão geral 958.252, que versavam sobre

a possibilidade de terceirização em todas as atividades da empresa.

Por maioria de 7 votos contra 4 contrários, o Tribunal julgou que é

lícita a terceirização em todas as etapas do processo produtivo,

sejam elas em atividades-meio ou fim.

Todavia, caracterizada fraude ou subordinação diretamente com o

tomador, há vínculo de emprego com a segunda reclamada." - (Id.

a2681cf)

Ressalta-se, nesse sentido, que a decisão ora combatida encontra-

se de acordo com o julgamento com efeito vinculante proferido pelo

E. STF, no julgamento da ADPF 324, na medida em que neste

julgado a Suprema Corte, embora tenha reconhecido a validade da

terceirização nas atividades-fim da empresa tomadora, autorizou o

reconhecimento de vínculo empregatício do empregado com esta,

uma vez constatada a fraude da terceirização, tese adotada no

acórdão recorrido.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que, do quanto se observa do julgado, o contorno

dos temas acima elencados passou à seara fático-probatória,

insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a teor da

Súmula 126 do TST.

O aresto trazidoé inservível para o desejado confronto de teses por

ser procedente de Turma do TST, porque não contemplado na

alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:HOMEBABY HOMECARE DA CRIANÇA

ATENDIMENTO MÉDICO DOMICILIAR LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 8c46d4d e e7bd17e).

Satisfeito o preparo (Id. 1478e37, 74cc7ae e 93e9b0b, ab334d5).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / RECONHECIMENTO

DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / LICITUDE / ILICITUDE DA

TERCEIRIZAÇÃO.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 2º;

artigo 3º; artigo 818, inciso I e II; Código de Processo Civil, artigo

373, inciso I.

- contrariedade à tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal na

ADPF 324 e na RE 958.252.

Consta dos acórdãos recorridos:

"Assim, não estando presentes os princípios basilares da relação

cooperativista, bem como as suas características intrínsecas, a

consequência lógica é a configuração de relação empregatícia entre

o trabalhador e a simulada cooperativa (em verdade empresa de

transporte mascarada por adesões fraudulentas de empregados

como cooperativados).

Demonstrados estão, a meu ver, os requisitos da relação de

emprego, a saber: subordinação jurídica, onerosidade,

exclusividade e pessoalidade (art. 3º da CLT)." - (Id. fccc0b2)

"De início, destaco não haver vinculação à recente decisão do STF

neste caso.

O Supremo Tribunal Federal tem destacado que a terceirização, por

si só, não configura fraude. Todavia, havendo exercício abusivo do

direito à terceirização, com violação à dignidade do trabalhador,

cabe à Justiça do Trabalho analisar os elementos fáticos que

denotam a relação de emprego. (Rcl 40.985).

Na terceirização, a relação que se estabelece é triangular, se
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formando entre a empresa interveniente, o prestador de serviços e o

tomador de serviços.

Considerando a possibilidade de a lei permitir esse modo de

contratação, no ordenamento jurídico pátrio são exemplos da

primeira, as contratações realizadas com base na Lei nº 6.019/74

(alterada pela Lei 13.429/17 e Lei 13.467/17) e Lei 7.102/83, para

as atividades de conservação e limpeza, ou ainda no caso de

serviços especializados jungidos à atividade-meio do tomador, tal

qual define a Súmula nº 331 do TST.

De igual forma a Lei 13.467/17, denominada de 'Reforma

Trabalhista', alterou a redação do art. 4º-A, caput da Lei 6.019/74,

dispondo que 'Considera-se prestação de serviços a terceiros a

transferência feita pela contratante da execução de quaisquer de

suas atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica

de direito privado prestadora de serviços que possua capacidade

econômica compatível com a sua execução.'

No dia 30.8.18, o STF julgou a ADPF 324 e o Recurso

Extraordinário em repercussão geral 958.252, que versavam sobre

a possibilidade de terceirização em todas as atividades da empresa.

Por maioria de 7 votos contra 4 contrários, o Tribunal julgou que é

lícita a terceirização em todas as etapas do processo produtivo,

sejam elas em atividades-meio ou fim.

Todavia, caracterizada fraude ou subordinação diretamente com o

tomador, há vínculo de emprego com a segunda reclamada." - (Id.

a2681cf)

Ressalta-se, nesse sentido, que a decisão ora combatida encontra-

se de acordo com o julgamento com efeito vinculante proferido pelo

E. STF, no julgamento da ADPF 324, na medida em que neste

julgado a Suprema Corte, embora tenha reconhecido a validade da

terceirização nas atividades-fim da empresa tomadora, autorizou o

reconhecimento de vínculo empregatício do empregado com esta,

uma vez constatada a fraude da terceirização, tese adotada no

acórdão recorrido.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso.

Acrescenta-se que, do quanto se observa do julgado, o contorno

dos temas acima elencados passou à seara fático-probatória,

insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a teor da

Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/mfff/55428/2554

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100462-65.2020.5.01.0048
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE MATIELO ANGELO DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
PAJUCARA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATIELO ANGELO DOS ANJOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48ae27b

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MATIELO ANGELO DOS ANJOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100215-78.2021.5.01.0071
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE MULTI-RIO OPERACOES
PORTUARIAS S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECORRENTE JOAO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO MULTI-RIO OPERACOES
PORTUARIAS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECORRIDO JOAO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI-RIO OPERACOES PORTUARIAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02cff4f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
MULTI-RIO OPERACOES

PORTUARIAS S/A

Recorrido(a)(s): JOAO ALVES DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/12/2023 - Id.

8e3d4e6 ; recurso interposto em 24/01/2024 - Id. 061814d ).

Regular a representação processual (Id. ac53a50 ).

Satisfeito o preparo (Id. f53234b, de2aa41 e 5f95d97).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestostrazidos para um possível confronto de teses revelam-

seinservíveis, porquanto nãoindicam a fonte oficial de

publicação,ou mesmo orepositório de jurisprudênciaautorizado e

reconhecido peloTST (Súmula 337, I).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/55508

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100268-11.2022.5.01.0302
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LETICIA DA SILVA VARGAS

ADVOGADO ALESSANDRO BARTONELLI
BRAGA(OAB: 129118/RJ)

RECORRIDO L C L DE ANDRADE CONFEITARIA
LTDA

ADVOGADO FELIPE WILLCOX AMARAL COELHO
TURL(OAB: 147833/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L C L DE ANDRADE CONFEITARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3286a9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
L C L DE ANDRADE

CONFEITARIA LTDA.

Recorrido(a)(s): LETICIA DA SILVA VARGAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

e677858 ; recurso interposto em 23/01/2024 - Id. d321755 ).

Regular a representação processual (Id. 6c990c5 ).

Satisfeito o preparo (Id. 6c4115a e de46b82).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO / ACÚMULO

DE FUNÇÃO

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 456.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/55059

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100372-68.2021.5.01.0227
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

RECORRIDO MARCELO ALVES VIEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FREIRE
OLIVEIRA(OAB: 167886/RJ)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a88b9f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1. MC TRANSPORTES 2011

LTDA - ME

Recorrido(a)(s):
1.MARCELO ALVES VIEIRA

2. ATACADAO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

81d0c80 ; recurso interposto em 25/01/2024 - Id. 40aabe0 ).

Regular a representação processual (Id. 5cc7d61 ).

Satisfeito o preparo (Id. 3beb00d, c842ad6 e 19a759a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / RECONHECIMENTO

DE RELAÇÃO DE EMPREGO

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTERJORNADAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / DEPOIMENTO / SUSPEIÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item I doTribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 233.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 2º;

artigo 3º; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 395; artigo

373, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas, tampouco afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte. Acrescenta-se que do quanto se observa

do julgado, o contorno do tema passou à seara fático-probatória,

insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a teor da

Súmula 126 do TST.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.Podem ser, ainda,

enquadrados na categoria de inservíveis os arestos não adequados

ao entendimento consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100874-10.2020.5.01.0302
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE MARIA ELISABETE DE SOUZA
ALVES

ADVOGADO SIDNEY DAVID
PILDERVASSER(OAB: 38519/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27bd325

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A E. Turma determinou o retorno dos autos à MM. Vara do

Trabalho, conforme dispositivo que ora se transcreve (Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101019-95.2018.5.01.0024
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE CARLOS EDUARDO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

ADVOGADO DEIVISSON MEDEIROS COELHO
ALVES(OAB: 78418/RJ)

RECORRIDO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO RENATA CORREIA LOBOSCO(OAB:
95780/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 543cd5c

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CARLOS EDUARDO DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100277-73.2021.5.01.0571
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRENTE ADRIANO CERQUEIRA LEITE

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO ADRIANO CERQUEIRA LEITE

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

ADVOGADO BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CERQUEIRA LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2705989

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ADRIANO CERQUEIRA LEITE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101054-45.2019.5.01.0016
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE LEONARDO AUGUSTO SANTOS DE
FREITAS

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

RECORRIDO LEONARDO AUGUSTO SANTOS DE
FREITAS

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO AUGUSTO SANTOS DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e71e1ec

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
LEONARDO AUGUSTO

SANTOS DE FREITAS

Recorrido(a)(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/11/2023 - Id.

120b853; recurso interposto em 13/11/2023 - Id. fdc29a9 ).

Regular a representação processual (Id. ee4a0ea).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 85, item IV doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 396; artigo 400.

-divergência jurisprudencial.

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Salienta-se, por oportuno, não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos indicados.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

No tocante ao tema supra, os arestos trazidos são inservíveis para

o desejado confronto de teses.Um por ser procedente de Turma

doTST,porque não contemplado na alínea "a" do art. 896 da CLT;

outros, porquanto não adequados ao entendimento consagrado na

Súmula337 doTST,quando deixam de citar a fonte oficial de

publicação ou o repositório autorizadode jurisprudência do

qualforam extraídos.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mts/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100444-18.2020.5.01.0283
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE JORGE ELY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1144402

proferida nos autos.

   

Embargos Declaratórios

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Embargante(s):

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS

Visto etc.

Trata-se de embargos declaratórios manejados por PETRÓLEO

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100444-18.2020.5.01.0283
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE JORGE ELY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ELY SOARES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1144402

proferida nos autos.

   

Embargos Declaratórios

Embargante(s):

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS

Visto etc.

Trata-se de embargos declaratórios manejados por PETRÓLEO

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100970-36.2021.5.01.0481
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE RCQ ENSAIOS E TESTES
HIDROSTATICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO MIRANDA GOMES(OAB:
179614/RJ)

RECORRENTE DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO DAVI CARLOS WITT DE
OLIVEIRA(OAB: 214381/RJ)

ADVOGADO SUELLEY SOARES DA CUNHA(OAB:
214382/RJ)

RECORRIDO DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO DAVI CARLOS WITT DE
OLIVEIRA(OAB: 214381/RJ)

ADVOGADO SUELLEY SOARES DA CUNHA(OAB:
214382/RJ)

RECORRIDO RCQ ENSAIOS E TESTES
HIDROSTATICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO MIRANDA GOMES(OAB:
179614/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

  - RCQ ENSAIOS E TESTES HIDROSTATICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6453842

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

Recurso de:DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100520-09.2021.5.01.0024
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO MALENA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO MOTTA DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 231596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ace689b

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

DROGARIAS PACHECO S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101320-51.2022.5.01.0202
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE ERLANDERSON COZINI VIEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECORRIDO ERLANDERSON COZINI VIEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8d5146

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

A E. Turma determinou o retorno dos autos à MM. Vara do

Trabalho, conforme dispositivo que ora se transcreve (Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100247-35.2016.5.01.0079
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

AGRAVANTE JLM TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ALEXSANDRA ALVES DA
SILVA(OAB: 111445/MG)

AGRAVANTE POLICARPO EXPRESS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXSANDRA ALVES DA
SILVA(OAB: 111445/MG)

AGRAVANTE RAFAEL RODRIGUES POLICARPO

AGRAVANTE LESLIE SERGIO POLICARPO

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO GERALDO DE
ARAUJO(OAB: 24869/RJ)

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

ADVOGADO ELIANE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 61826/RJ)

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ALESSANDRA GOMES DE SA PIRES

AGRAVADO BRUNO FARIA DE OLIVEIRA

AGRAVADO RODRIGO RODRIGUES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLICARPO EXPRESS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51bda1c

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.POLICARPO EXPRESS LTDA - ME E OUTROS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100453-84.2022.5.01.0452
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO FRANCISCO CLESIO CAMELO
LEITAO

ADVOGADO Marcelo Corrêa Ribeiro(OAB:
141776/RJ)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1717
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3abccb0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.PETRÓLEO BRASILEIRO

S.A. PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. FRANCISCO CLESIO

CAMELO LEITÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

68b6615 ; recurso interposto em 23/01/2024 - Id. 9b04898 ).

Regular a representação processual (Id. 3edd59e ).

Satisfeito o preparo (Id. e02021a, da40008 e 5c710d8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Lei nº

13303/2016, artigo 77, §1º; Lei nº 9478/1997, artigo 67;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818; Código de Processo

Civil, artigo 373.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/55217

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100413-49.2019.5.01.0342
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

AGRAVANTE CLEYTON DE OLIVEIRA DOMINGOS

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

AGRAVADO PRODENGIC INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE PEREIRA GADELHA DE
SOUSA(OAB: 328951/SP)

AGRAVADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

AGRAVADO CLEYTON DE OLIVEIRA DOMINGOS

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3702aa

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100175-72.2020.5.01.0058
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

AGRAVADO MARIA CELESTE BARIZON
MOREIRA

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 992c611

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PRÓ SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011340-24.2013.5.01.0036
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE JAIME JESUS VIDAL CANAVES

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

AGRAVADO ERICO MIX RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO JORGE ALBERTO DE
CARVALHO(OAB: 173694/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ANET(OAB: 70980/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME JESUS VIDAL CANAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9499ed5

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JAIME JESUS VIDAL CANAVES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100705-42.2021.5.01.0058
Relator MARCELO SEGAL

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO SUPERMERCADO ULTRA 7 LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA PEREIRA DE
MESQUITA(OAB: 91825/RJ)

ADVOGADO MARLI DE FREITAS FERNANDES
BRAGA(OAB: 51055/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcf79be

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO RIO DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100298-96.2018.5.01.0072
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE MARLENE GOMES RIZZO
00111018730

ADVOGADO GABRIELA TEIXEIRA FREITAS(OAB:
155014/RJ)

RECORRIDO TAMIRES BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO ROSAS GOMES(OAB:
56781/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE GOMES RIZZO 00111018730

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0303196

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): MARLENE GOMES RIZZO

Recorrido(a)(s):
TAMIRES BERNARDO DE

OLIVEIRA

Visto etc.

Decisão monocrática. Segundo disciplina o art.1.021 do CPC,

caberá "agravo interno para o respectivo órgão colegiado", a fim de

que a parte possa obter do Colegiado a manifestação que

representa, efetivamente, o entendimento do órgão que deveria

proferir o julgamento: seja confirmando ou desautorizando o

pronunciamento que tenha motivado o inconformismo.

Assim sendo,incabível recurso de revista interposto contra a

decisão monocrática, por ausência de previsão legal e/ou

regimental nesse sentido.

Não se aplica, aqui, o princípio da fungibilidade, por se tratar de

equívoco inescusável, diante das hipóteses de cabimento

disciplinadas no art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/art/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100675-37.2022.5.01.0069
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE NADIA NASCIMENTO DE MESQUITA
DE SOUZA

ADVOGADO ADAURI MOTA JACOB(OAB:
54592/RJ)

ADVOGADO ALINE PENEDO JACOB(OAB:
109129/RJ)

RECORRENTE EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO NADIA NASCIMENTO DE MESQUITA
DE SOUZA

ADVOGADO ADAURI MOTA JACOB(OAB:
54592/RJ)

ADVOGADO ALINE PENEDO JACOB(OAB:
109129/RJ)

RECORRIDO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7658191

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DE SEGURANÇA

Recorrido(a)(s):
NADIA NASCIMENTO DE

MESQUITA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

2bbaf40 ; recurso interposto em 12/01/2024 - Id. 46673c8 ).

Regular a representação processual (Id. 10049f0 ).

Satisfeito o preparo (Id. 4ca2c23, 1c63b06 e aeb438d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / JUSTA

CAUSA/FALTA GRAVE

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 484;

artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/1907

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100984-62.2022.5.01.0003
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO CATARINE DA FONSECA DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c88ee21

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
FURNAS-CENTRAIS

ELÉTRICAS S.A.

Recorrido(a)(s):
CATARINE DA FONSECA DE

SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

e2fe6c0 ; recurso interposto em 24/01/2024 - Id. 4d1dec3 ).

Regular a representação processual (Id. 9a902a1).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL / FATOS JURÍDICOS / PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 11,

§3º.

- divergência jurisprudencial: .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/5632

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AP-0100956-67.2022.5.01.0012
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

AGRAVANTE JOAO CARLOS DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c88150c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
JOÃO CARLOS DA SILVA

FERREIRA

Recorrido(a)(s):
COMPANHIA ESTADUAL DE

ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 2ea5f8f e b5ac0ee).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / SUCUMBÊNCIA / HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 769;

artigo 791-A; Código de Processo Civil, artigo 85, §1º; artigo 15.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/10655

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101107-08.2020.5.01.0043
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO NATASHA FONSECA MIRANDA

ADVOGADO THIAGO DA COSTA(OAB: 187611/RJ)

ADVOGADO LOHANA MALINI DO VALLE
DIEPES(OAB: 232456/RJ)

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATASHA FONSECA MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d47faca

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO

Recorrido(a)(s):
1.NATASHA FONSECA

MIRANDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Tempestivo o recurso (decisão publicada em 04/12/2023 - Id.

7a63ffd; recurso interposto em 07/12/2023 - Id. b2583d3).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 2º; artigo 5º, inciso II; artigo 37, §6º, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; artigo 71, §2º;

Lei nº 14133/2021, artigo 121, §1º; artigo 121, §2º.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931

- contrariedade à decisão do E. Pretório naAção Declaratória de

Constitucionalidade nº 16.

Ao contrário do alegado, o v. acórdão revela que o entendimento

adotado pela Turma, de acordo com a prova produzida (Súmula 126

do TST), encontra-se em consonância com a notória jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho e consubstanciada na Súmula

331, V, porquanto o acórdão reconheceu a existência de culpa in

vigilando . Não seria razoável supor que o Regional, ao entender

dessa forma, estaria violando os dispositivos apontados. Em razão

dessa adequação (acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o

recurso não merece processamento, inclusive quanto ao dissenso

jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a

Súmula 333 do TST.

Releva notarque o Colegiado, ao indicar que a responsabilidade

subsidiária da administração pública pelos créditos devidos à parte

autora, de acordo com os elementos dos autos, decorre da culpa in

vigilando , vem ao encontro da decisão do Supremo Tribunal

Federal na ADC nº 16 e no julgamento do RE nº 760.931.

NEGO seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial.

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrouevidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica, conforme arestos de Id.b2583d3 - Págs. 20/22,

oriundos do E. TRT da3ª Região o que, a teor da alínea "a", do

artigo 896 da CLT, autoriza o seguimento do recurso.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista em relação ao tema "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e Procedimento

/ Provas / Ônus da Prova".

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/art/55508

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101107-08.2020.5.01.0043
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO NATASHA FONSECA MIRANDA

ADVOGADO THIAGO DA COSTA(OAB: 187611/RJ)

ADVOGADO LOHANA MALINI DO VALLE
DIEPES(OAB: 232456/RJ)

RECORRIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d47faca

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recorrente(s):
1.DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO

Recorrido(a)(s):
1.NATASHA FONSECA

MIRANDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 04/12/2023 - Id.

7a63ffd; recurso interposto em 07/12/2023 - Id. b2583d3).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 2º; artigo 5º, inciso II; artigo 37, §6º, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; artigo 71, §2º;

Lei nº 14133/2021, artigo 121, §1º; artigo 121, §2º.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931

- contrariedade à decisão do E. Pretório naAção Declaratória de

Constitucionalidade nº 16.

Ao contrário do alegado, o v. acórdão revela que o entendimento

adotado pela Turma, de acordo com a prova produzida (Súmula 126

do TST), encontra-se em consonância com a notória jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho e consubstanciada na Súmula

331, V, porquanto o acórdão reconheceu a existência de culpa in

vigilando . Não seria razoável supor que o Regional, ao entender

dessa forma, estaria violando os dispositivos apontados. Em razão

dessa adequação (acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o

recurso não merece processamento, inclusive quanto ao dissenso

jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a

Súmula 333 do TST.

Releva notarque o Colegiado, ao indicar que a responsabilidade

subsidiária da administração pública pelos créditos devidos à parte

autora, de acordo com os elementos dos autos, decorre da culpa in

vigilando , vem ao encontro da decisão do Supremo Tribunal

Federal na ADC nº 16 e no julgamento do RE nº 760.931.

NEGO seguimento ao recurso, no particular.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial.

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrouevidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica, conforme arestos de Id.b2583d3 - Págs. 20/22,

oriundos do E. TRT da3ª Região o que, a teor da alínea "a", do

artigo 896 da CLT, autoriza o seguimento do recurso.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista em relação ao tema "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e Procedimento

/ Provas / Ônus da Prova".

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/art/55508

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100497-96.2021.5.01.0207
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE RENATO DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO NEW COMERCIO, INDUSTRIA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO INC.
EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTOS
VICENTE(OAB: 140527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9d9054

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recorrente(s):
RENATO DOS SANTOS

BARBOSA

Recorrido(a)(s):
NEW COMÉRCIO, INDÚSTRIA,

IMPORTAÇÃO E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

2965f94 ; recurso interposto em 11/01/2024 - Id. c3917a2 ).

Regular a representação processual (Id. e402a04 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / FGTS /

DEPÓSITO/DIFERENÇA DE RECOLHIMENTO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 85, item IV; nº 461 doTribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas, tampouco afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte. Acrescenta-se que do quanto se observa

do julgado, o contorno do tema passou à seara fático-probatória,

insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a teor da

Súmula 126 do TST.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0102247-44.2019.5.01.0421
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

ADVOGADO MARIA CRISTINA FERREIRA
QUEIROZ(OAB: 83570/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

AGRAVADO CRISTINE DA SILVA TAVARES

ADVOGADO CASTELAR CAROTA PEREIRA
NETO(OAB: 173986/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d98d70d

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CEMAX ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS - EM RECUPERAÇÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100968-84.2022.5.01.0011
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE SINDICATO NAC DOS MAR E MOC
DE MAQ EM TR MAR FLUVIAIS

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECORRIDO GALAXIA MARITIMA S.A.

ADVOGADO MONICA DE QUEIROZ PIMPAO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NAC DOS MAR E MOC DE MAQ EM TR MAR
FLUVIAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 588f240

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recurso de Revista

Recorrente(s):

SINDICATO NACIONAL DOS MARINHEIROS E MOÇOS DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100041-27.2019.5.01.0043
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO JORGE ALBERTO MARQUES
PAES(OAB: 48907/RJ)

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

AGRAVADO WALMAVET'S CLINICA
VETERINARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO LUIS
BROMONSCHENKEL(OAB:
113697/RJ)

AGRAVADO CYNTHIA HOLETZ

ADVOGADO MONICA PAPERA DA SILVA(OAB:
75534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60d7d6e

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CARLOS ROBERTO OLIVEIRA SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100624-40.2022.5.01.0032
Relator ROGERIO LUCAS MARTINS

RECORRENTE ANDERSON CASTRO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE LUCIO BARREIRA
MARTINS(OAB: 147685/RJ)

RECORRIDO INDICA ASSESSORIA E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO KELLY CRISTINE ANDRADE DE
JESUS CAMILO(OAB: 174377/RJ)

RECORRIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDICA ASSESSORIA E SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 595d25e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.INDICA ASSESSORIA E

SERVIÇOS LTDA

Recorrido(a)(s):
1.ANDERSON CASTRO DE

SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

1cde194 ; recurso interposto em 24/01/2024 - Id. cbbc18f ).

Regular a representação processual (Id. 344f451 ).

Satisfeito o preparo (Id. f247f15 e f1ae598).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / DIFERENÇAS POR DESVIO

DE FUNÇÃO

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / JUSTA

CAUSA/FALTA GRAVE

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1726
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/1907

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100355-33.2021.5.01.0065
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE IGOR GUIMARAES LEITE

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA MARQUES
DE SOUZA(OAB: 158763/RJ)

RECORRIDO IGOR GUIMARAES LEITE

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA MARQUES
DE SOUZA(OAB: 158763/RJ)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a936c8c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): 1. SWISSPORT BRASIL LTDA.

Recorrido(a)(s):
1.IGOR GUIMARÃES LEITE,

2. GOL LINHAS AÉREAS S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

f825bc3 ; recurso interposto em 27/12/2023 - Id. e2c9bf7 ).

Regular a representação processual (Id.31e486d).

Satisfeito o preparo (Id. 7b87da0, a9108a0, f27733b, d26d043,

b75335f e aaf64d3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar

preliminar de nulidade de julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que foi

pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada

no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou

os embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de

plano, da ocorrência da omissão . (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)".(gn)

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No tocante ao tema supra, não cuidoua parterecorrente de cumprir

adequadamente o comando contido no incisoIV do artigo acima,na

medida em que deixou de transcreverem seu apelo o trechoda

decisão regionalque rejeitou os embargos.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA / REPERCUSSÃO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXVI; artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 71,

§4º; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373; Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro (antiga LICC), artigo 6º.

- divergência jurisprudencial .

Consignou o regional:

"No que diz respeito à natureza jurídica do fato e respectivos

pagamentos devidos, a Lei vigente inicialmente à época das

ocorrências (art. 71, § 4º, da CLT) prevê o pagamento de

REMUNERAÇÃO do período correspondente com um acréscimo de

no mínimo 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho. O verbo REMUNERAR

consta daquele texto legal. Além disto, a preposição COM,

empregada naquele dispositivo (redação de outrora do § 4º do art.

71 da CLT), demonstra que a intenção do legislador consistiu em

consagrar o pagamento da hora extra MAIS o adicional de

sobrejornada. Se o legislador quisesse aprovar norma jurídica no

sentido de obrigar o empregador descumpridor da Lei a pagar

apenas uma indenização, certamente seria claro nesse sentido

(como passou a ser com as alterações legislativas advindas da

lei nº 13.467/2017, que porém não atinge o contrato de trabalho

do autor haja vista a cláusula pétrea constitucional referente ao

direito adquirido)(...)

(...)Portanto, a natureza jurídica da verba é salarial e assim integra o

salário no cálculo das parcelas contratuais e rescisórias,

observados os ditames da súm. nº 437 do e. TST, em sua

integralidade durante todo o período imprescrito.

Dessa forma, extirpo da sentença a declaração de natureza

indenizatória da verba a partir de 11/11/2017, mantendo-se

incólume os reflexos e demais parâmetros estabelecidos naquele ,

pelos seus próprios fundamentos."(g.n)

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar que a decisão hostilizada foi proferida com

aparente violação do artigo 71 §4 daCLT. Diante deste contexto e

ante os termos do artigo 896, "c", da CLT,douseguimento ao apelo.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista em relação aos temas: Duração do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1728
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Trabalho / Intervalo Intrajornada---Duração do Trabalho /

Intervalo Intrajornada / Natureza Jurídica da Parcela /

Repercussão

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/ces/2140

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0044700-39.2007.5.01.0042
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS RAMOS DE
BARROS MELLO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO SAFE E
SILVA(OAB: 70400/RJ)

AGRAVADO GLORIA THEREZINHA MOREIRA
LEITE CARDOSO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVADO ANA MARIA GAMA DE SOUZA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

AGRAVADO CARLOS HARTSTEIN

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO SAFE E
SILVA(OAB: 70400/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dac95b4

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100355-33.2021.5.01.0065
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE IGOR GUIMARAES LEITE

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA MARQUES
DE SOUZA(OAB: 158763/RJ)

RECORRIDO IGOR GUIMARAES LEITE

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA MARQUES
DE SOUZA(OAB: 158763/RJ)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR GUIMARAES LEITE

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a936c8c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): 1. SWISSPORT BRASIL LTDA.

Recorrido(a)(s):
1.IGOR GUIMARÃES LEITE,

2. GOL LINHAS AÉREAS S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

f825bc3 ; recurso interposto em 27/12/2023 - Id. e2c9bf7 ).
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Regular a representação processual (Id.31e486d).

Satisfeito o preparo (Id. 7b87da0, a9108a0, f27733b, d26d043,

b75335f e aaf64d3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar

preliminar de nulidade de julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que foi

pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada

no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou

os embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de

plano, da ocorrência da omissão . (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)".(gn)

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No tocante ao tema supra, não cuidoua parterecorrente de cumprir

adequadamente o comando contido no incisoIV do artigo acima,na

medida em que deixou de transcreverem seu apelo o trechoda

decisão regionalque rejeitou os embargos.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA / REPERCUSSÃO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXVI; artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 71,

§4º; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373; Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro (antiga LICC), artigo 6º.

- divergência jurisprudencial .

Consignou o regional:

"No que diz respeito à natureza jurídica do fato e respectivos

pagamentos devidos, a Lei vigente inicialmente à época das

ocorrências (art. 71, § 4º, da CLT) prevê o pagamento de

REMUNERAÇÃO do período correspondente com um acréscimo de

no mínimo 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho. O verbo REMUNERAR

consta daquele texto legal. Além disto, a preposição COM,

empregada naquele dispositivo (redação de outrora do § 4º do art.

71 da CLT), demonstra que a intenção do legislador consistiu em

consagrar o pagamento da hora extra MAIS o adicional de

sobrejornada. Se o legislador quisesse aprovar norma jurídica no

sentido de obrigar o empregador descumpridor da Lei a pagar

apenas uma indenização, certamente seria claro nesse sentido

(como passou a ser com as alterações legislativas advindas da

lei nº 13.467/2017, que porém não atinge o contrato de trabalho

do autor haja vista a cláusula pétrea constitucional referente ao

direito adquirido)(...)

(...)Portanto, a natureza jurídica da verba é salarial e assim integra o

salário no cálculo das parcelas contratuais e rescisórias,

observados os ditames da súm. nº 437 do e. TST, em sua

integralidade durante todo o período imprescrito.

Dessa forma, extirpo da sentença a declaração de natureza

indenizatória da verba a partir de 11/11/2017, mantendo-se

incólume os reflexos e demais parâmetros estabelecidos naquele ,
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pelos seus próprios fundamentos."(g.n)

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar que a decisão hostilizada foi proferida com

aparente violação do artigo 71 §4 daCLT. Diante deste contexto e

ante os termos do artigo 896, "c", da CLT,douseguimento ao apelo.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista em relação aos temas: Duração do

Trabalho / Intervalo Intrajornada---Duração do Trabalho /

Intervalo Intrajornada / Natureza Jurídica da Parcela /

Repercussão

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/ces/2140

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100971-73.2019.5.01.0551
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE TAMIRES DA ROSA E SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO TAMIRES DA ROSA E SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DA ROSA E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee530c4

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100971-73.2019.5.01.0551
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE TAMIRES DA ROSA E SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO TAMIRES DA ROSA E SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee530c4

proferida nos autos.

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

1.DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100110-90.2020.5.01.0571
Relator GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO

RECORRENTE JAQUELINE PEREIRA MARINS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECORRIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS COELHO
PALADINO(OAB: 24299/RJ)

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

RECORRIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 571bd57

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ADOBE ASSESSORIA DE

SERVIÇOS CADASTRAIS S.A.

Recorrido(a)(s):
1.JAQUELINE PEREIRA

MARINS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

06b2cf8 ; recurso interposto em 22/01/2024 - Id. 8e20aee ).

Regular a representação processual (Id. 7912464).

Satisfeito o preparo (Id. 99faaa7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / GRUPO

ECONÔMICO

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / RECONHECIMENTO

DE RELAÇÃO DE EMPREGO

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO /

ENQUADRAMENTO/CLASSIFICAÇÃO

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331; nº 338 doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LVI; artigo 102,

§2º; artigo 170, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 8º,

§2º; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373; artigo 374.

- divergência jurisprudencial: .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso I; artigo 7º, inciso XXX, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 384.

- divergência jurisprudencial.

Conforme decidido pelo Pleno do Colendo TST no julgamento do

IIN-RR - 1540/2005-046-12-00, não ofende o princípio da isonomia

o direito da mulher ao descanso de 15 minutos antes do início da

prorrogação da jornada previsto no art. 384 da CLT.

Nessa medida, não se verificam as violações apontadas, restando
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inócuos os arestos trazidos para o confronto de teses.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

cgr/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010132-83.2015.5.01.0343
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO JESSICA AZEVEDO REIS DA
SILVA(OAB: 228776/RJ)

AGRAVADO LEIZ SILVA LOPES

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c56db3f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
COMPANHIA SIDERÚRGICA

NACIONAL

Recorrido(a)(s): LEIZ SILVA LOPES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

d7275dd; recurso interposto em 22/01/2024 - Id. 3a717aa).

Regular a representação processual (Id. 96d11e9).

O juízo está garantido(Id. 3a5cc70, 7cf2f03).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / ADICIONAL NOTURNO /

PRORROGAÇÃO DO HORÁRIO NOTURNO.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho que conflite com a decisão

regional ;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)". (g.n.)

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No tocante aos temas supra, não cuidou o recorrente de "indicar,
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de forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo

de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional"

(item II).

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO E FERIADO / FERIADO EM DOBRO

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS / FORMA DE CÁLCULO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / TAXA SELIC

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 381 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 605/49, artigo 1º.

- divergência jurisprudencial .

A insurgência fundou-se no argumento de erro de cálculos quanto

aos seguintes itens: "DO REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO", "DEDUÇÃO DO INSS

EMPREGADO DO VALOR CORRIGIDO COM JUROS", "DOS

JUROS SOBRE O INSS" , "ÍNDICE EQUIVOCADO DATA LIMITE",

"DOS JUROS SELIC".

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mng/9149

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100633-57.2018.5.01.0059
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE ALEX PINTO FRANCISCO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ALEX PINTO FRANCISCO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PINTO FRANCISCO

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55dba56

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.GRUPOS CASAS BAHIA

Recurso de:GRUPOS CASAS BAHIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100757-59.2021.5.01.0245
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO
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AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO RAMOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b376e5

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PETROBRAS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100644-30.2020.5.01.0055
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE RIO JV PARTNERS PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO IVAN DO NASCIMENTO CRUZ

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO JV PARTNERS PARTICIPACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1777951

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

RIO JV PARTNERS PARTICIPAÇÕES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100167-91.2022.5.01.0263
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE DISTRIBUIDORA LIGEIRINHO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO ANNA CAROLINA PARONETO
MENDES PIGNATARO(OAB:
191958/SP)

ADVOGADO ARISTHEU DE MELLO HASSEL
ROCHA(OAB: 189954/RJ)

RECORRIDO LETICIA BATISTA MENDONCA
VIEIRA

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA BATISTA MENDONCA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b05f014

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

LETÍCIA BATISTA MENDONÇA VIEIRA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100746-02.2022.5.01.0243
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

AGRAVADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

AGRAVADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

AGRAVADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

AGRAVADO THIAGO FRECHETTE DINIZ

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DE ALMEIDA
MELLO(OAB: 158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa8ab18

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0101013-62.2019.5.01.0571
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE VILA BRASIL ENGENHARIA E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECORRENTE DOUGLAS DA SILVA MOURA

ADVOGADO MANUEL SOARES DE PINHO
NETO(OAB: 163778/RJ)

RECORRIDO VILA BRASIL ENGENHARIA E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECORRIDO GRUPO TOCTAO

RECORRIDO L S CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ANA ALICE RIBEIRO PINHEIRO
MENDES(OAB: 204747/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA DA SILVA(OAB:
53013/GO)

RECORRIDO DOUGLAS DA SILVA MOURA

ADVOGADO MANUEL SOARES DE PINHO
NETO(OAB: 163778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be8981c

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DOUGLAS DA SILVA MOURA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0100807-65.2021.5.01.0284
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE ROSEMIL VIDAL CAMPOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

RECORRIDO ROSEMIL VIDAL CAMPOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMIL VIDAL CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6b908f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): ROSEMIL VIDAL CAMPOS

Recorrido(a)(s):
EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 22/11/2023 - Id.

990421f; recurso interposto em 04/12/2023 - Id. 8d76929).

Regular a representação processual (Id. 10c867d).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

AJUDA/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

DURAÇÃO DO TRABALHO / REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO E FERIADO / CÁLCULO / REPERCUSSÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 269; nº 291; nº 372 doTribunal

Superior do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 468;

Código de Processo Civil, artigo 341.

- divergência jurisprudencial .

No tocante aos temas "REDUÇÃO DO VALE ALIMENTAÇÃO

PAGO REGULARMENTE HÁ MAIS DE 10 ANOS" e "ADICIONAL

DE 15% DEVIDO AO LABOR AOS FINS DE SEMANA", ante a

fundamentação expendida no julgado, não se verificam as violações

apontadas, tampouco qualquer contrariedade à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Na verdade, trata-se de mera interpretação da legislação de

regência, o que não permite o processamento do recurso.

Acrescenta-se que, do quanto se observa do julgado, o contorno

dos temas passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

No tocante ao alegado dissenso jurisprudencial, registra-se que os

arestos trazidos são inservíveis para o desejado confronto de teses,

porquanto não adequados ao entendimento consagrado na

Súmula337 doTST,quando deixam de citar a fonte oficial de

publicação ou o repositório autorizadode jurisprudência do

qualforam extraídos.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PLANO DE SAÚDE

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 51 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXIV; artigo 6º; artigo 37, inciso I a

IV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 468;

Código Civil, artigo 6º, §2º; Lei nº 8112/90, artigo 11; Lei nº 8666/93,

artigo 41.

- divergência jurisprudencial .

O Regional, de acordo com a prova produzida (Súmula 126 do

TST), decidiu em observância ao entendimento majoritário da SDI-

1, conforme decisões proferidas nos julgamentos dos processos EI-

DC-1000295-05.2017.5.00.0000 e DC-1000295- 05.2017.5.00.0000,

fixando entendimento no sentido de que a previsão de custeio do

plano de saúde e eventual coparticipação por parte dos

trabalhadores, inclusive os já aposentados, não constitui violação ao

disposto do art. 468 da CLT.

Nesse sentido, a jurisprudência da Colenda Corte, verbis:

"PROCESSO n. 0000254-21.2020.5.12.0031 RECORRENTE:

NELCI DE SOUZA PEREIRA RECORRIDO: EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS RELATOR:

NARBAL ANTONIO DE MENDONÇA FILETI EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PLANO DE

S A Ú D E .  C O B R A N Ç A  D E  M E N S A L I D A D E S .

COPARTICIPAÇÃO.ALTERAÇÃO DA NORMA COLETIVA.

SENTENÇA NORMATIVA. Não constitui violação ao disposto no

art. 468 da CLT a alteração convencional promovida por meio de
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sentença normativa em dissídio coletivo, que passou a prever o

custeio do plano de saúde e eventual coparticipação por parte dos

trabalhadores, inclusive os já aposentados, porquanto não

decorrente de atuação unilateral do empregador, mas fruto de

decisão judicial estabelecida face a constatação de onerosidade

excessiva ao provedor do direito, inclusive a fim de assegurar a

p róp r i a  ex i s t ênc i a  do  bene f í c i o "  (Ag -E -Ag -RR-254 -

21.2020.5.12.0031, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais , Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

17/06/2022)

Desse modo, a admissibilidade do recurso encontra óbice na

Súmula 333 do TST, não havendo falar em violação dos dispositivos

apontados, tampouco em dissenso jurisprudencial ou afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mng/2506

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100820-93.2020.5.01.0221
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE VINICIUS DE OLIVEIRA RAPOSO

ADVOGADO Mauricio Muller da costa moura(OAB:
86770/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DAMASCENO
MARQUES(OAB: 178211/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

RECORRIDO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27c617d

proferida nos autos.

    Análise de Recurso para o TST

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Embargante(s):
1.BANCO BRADESCO S/A e

OUTRO

Embargado(a)(s):
1.VINICIUS DE OLIVEIRA

RAPOSO

Vistos, etc.,

Trata-se de embargos declaratórios manejados porBANCO

BRADESCO S.A.em face da decisão de admissibilidade de recurso

de revista.

Ab initio, cumpre salientar que, por meio das Resoluções nº 203 e

205/TST, de março/2016, foram editadas as IN 39 e 40 que

dispõem, respectivamente, "sobre as normas do Código de

Processo Civil de 2015 aplicáveis ao Processo do Trabalho", bem

como "o cabimento de agravo de instrumento em caso de

admissibilidade parcial de recurso de revista", sendo certo que

consta do artigo 9º da IN 39, bem como do 1º da IN 40, verbis:

"Art. 9º - O cabimento dos embargos de declaração no Processo do

Trabalho, para impugnar qualquer decisão judicial, rege-se pelo art.

897-A da CLT e, supletivamente, pelo Código de Processo Civil

(arts. 1022 a 1025; §§ 2º, 3º e 4º do art. 1026), excetuada a garantia

de prazo em dobro para litisconsortes (§ 1º do art. 1023).

Parágrafo único. A omissão para fins do prequestionamento ficto a

que alude o art. 1025 do CPC dá-se no caso de o Tribunal Regional

do Trabalho, mesmo instado mediante embargos de declaração,

recusar-se a emitir tese sobre questão jurídica pertinente, na forma

da Súmula nº 297, item III, do Tribunal Superior do Trabalho. " (g.n.)

"Art. 1°- Admitido apenas parcialmente o recurso de revista,

constitui ônus da parte impugnar, mediante agravo de instrumento,

o capítulo denegatório da decisão, sob pena de preclusão.

§ 1º Se houver omissão no juízo de admissibilidade do recurso de

revista quanto a um ou mais temas, é ônus da parte interpor

embargos de declaração para o órgão prolator da decisão
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embargada supri-la (CPC, art. 1024, § 2º), sob pena de preclusão.

§ 2º Incorre em nulidade a decisão regional que se abstiver de

exercer controle de admissibilidade sobre qualquer tema objeto de

recurso de revista, não obstante interpostos embargos de

declaração (CF/88, art. 93, inciso IX e § 1º do art. 489 do CPC de

2015)." (g.n.)

Oportuno ainda registrar que por meio da Resolução nº 204/TST, de

maio/2016, foram canceladas, a partir de 15/04/16, a Súmula 285,

bem como a O.J. 377, da SDI-I, ambas do TST, o que só reafirma o

novel entendimento do Tribunal Superior do Trabalho quanto ao

cabimento dos embargos declaratórios em face da decisão de

admissibilidade de recurso de revista.

Diante deste contexto, e por ser tempestiva a medida e subscrita

por profissional que atua regularmente nestes autos, conheço dos

embargos.

Sustenta o embargante que a decisão impugnada incorreu em

omissão ao deixar de analisar todos os argumentos aduzidos.

Não assiste razão ao embargante.

Inicialmente, deve ser ressaltado que, conforme consta no art. 1º, §

1º da IN 40 do TST, acima transcrito, cabe embargos de declaração

se o juízo de admissibilidade do recurso de revista deixar de

analisar um ou mais temas constantes do recurso de revista, o que

não é o caso dos autos.

Cumpre registrar, por fim, que a análise de admissão do recurso

não é exauriente, cabendo aos julgadores da revisão analisar o

acerto ou não do despacho que ratificou in totum os fundamentos a

decisão regional por não verificar, no tocante aos aspectos

suscitados, qualquer afronta direta à literalidade dos dispositivos

tidos por malferidos.

Os fundamentos tecidos pelo embargante denotam que não se

trata, no caso, de omissão no julgado, eis que todos os temas

elencados no recurso de revista foram devidamente apreciados na

decisão, não havendo, portanto, que se falar em vícios que ensejem

a oposição de Embargos de Declaração.

De toda sorte, resta prequestionado todo o conteúdo dos embargos

de declaração da parte, a teor da Súmula 297, III, do TST.

Em razão do exposto, REJEITO os embargos declaratórios.

Publique-se. Intime-se.

cgr

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100531-72.2019.5.01.0003
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE INFOGLOBO COMUNICACOES S.A.

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECORRENTE SUZANA GOMES ALVES

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECORRIDO SUZANA GOMES ALVES

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECORRIDO INFOGLOBO COMUNICACOES S.A.

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFOGLOBO COMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5daa8a3

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

INFOGLOBO COMUNICAÇÕES S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100780-82.2022.5.01.0014
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE NAILDES ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DÉBORA PAREDES PAIVA(OAB:
161104/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 158640/RJ)

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)
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ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO NAILDES ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 158640/RJ)

ADVOGADO DÉBORA PAREDES PAIVA(OAB:
161104/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d67842

proferida nos autos.

   

Embargos Declaratórios

Embargante(s):

1.ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Visto etc.

Trata-se de embargos declaratórios manejados por ESTADO DO

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011191-75.2014.5.01.0009
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE ANGELA MARIA BARNABE

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

AGRAVADO FIBRA INSTITUTO DE GESTAO E
SAUDE

ADVOGADO SANDRIGO ALVES DE BRITO
GOMES(OAB: 131300/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA BARNABE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5b27e6

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ANGELA MARIA BARNABE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100780-82.2022.5.01.0014
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE NAILDES ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DÉBORA PAREDES PAIVA(OAB:
161104/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 158640/RJ)

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO NAILDES ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 158640/RJ)

ADVOGADO DÉBORA PAREDES PAIVA(OAB:
161104/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

  - NAILDES ASSIS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d67842

proferida nos autos.

   

Embargos Declaratórios

Embargante(s):

1.ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1740
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Visto etc.

Trata-se de embargos declaratórios manejados por ESTADO DO

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100688-61.2022.5.01.0481
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO ALFREDO NAGIB FELIX

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88fd8ef

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS

Recorrido(a)(s): ALFREDO NAGIB FELIX

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

f6aa072 ; recurso interposto em 23/01/2024 - Id. aadece6 ).

Regular a representação processual (Id. 94bf4b4 ).

Juízo não garantido. Deserção. A parte recorrente, em sede de

embargos à execução, anexou apólice para garantia do Juízo (Id.

cafee29), que foi emitida após a vigência da Lei nº 13.467/2017 e

do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019.

Ocorre que a inobservância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º do

referido ato conjunto inviabilizam a admissão do apelo, ante a

configuração de deserção.

Nem se alegue a necessidade de concessão de prazo para

"regularização", porquanto as disposições estampadas no art. 12 do

mesmo ato são aplicáveis às apólices/cartas de fiança elaboradas

antes de sua edição.

Incidência analógica do disposto na Súmula 245/TST:

SUM-245 DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

De outro giro, a OJ 140 da SDI-I, bem como o artigo 1.007, §2º do

CPC versam sobre insuficiência de recolhimento, situação que não

ocorreu no caso em exame.

Isto porque a documentação adunada não está em conformidade

com o disposto no art. 5º, inciso II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 01, uma vez que a recorrente não anexou a

comprovação de registro da apólice na SUSEP.

Veja-se, a propósito, a farta jurisprudência da C. Corte, conforme

arestos oriundos das E. 3ª, 4ª, 6ª, 7ª e 8ª Turmas:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PUBLICADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N.

1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO. CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO TARDIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO TST. TRANSCENDÊCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. A reclamada, quando da interposição

do seu recurso de revista, não apresentou certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP, conforme determina o

art. 5º, III, do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT. Nos termos do

inciso II do art. 6º do aludido Ato Conjunto, a apresentação de

apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º

implicará, no caso de seguro garantia judicial para substituição a

depósito recursal, o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. Registre-se que não há como se admitir a

apresentação tardia do documento em questão, visto que, nos

termos do § 4º do art. 5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula

245/TST, a parte deve comprovar o preenchimento do preparo no

momento da interposição do recurso. Ademais, não há falar, no

caso dos autos, das hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do

TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento

insuficiente das custas e do depósito recursal. Julgados desta Corte

Superior. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-

11068-84.2020.5.15.0039, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
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REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. APÓLICEDE SEGURO-GARANTIA.

DESERÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE

DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO

. I. O recurso de revista do Reclamado foi interposto em data

posterior à vigência do Ato Conjunto nº1/TST. CSJT. CGJT, de

16/10/2019 e da alteração promovida no art. 12 pelo Ato Conjunto n.

1/TST.CSJT.CGJT, de 29 de maio de 2020 e, por isso, a

irregularidade na apólice do seguro garantia judicial apresentada em

substituição ao depósito recursal equivale à ausência deste e

implica o não processamento ou o não conhecimento do recurso,

por deserção, nos exatos termos do inc. II do art. 6º do Ato Conjunto

nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019. II .Ademais, a regularização

da apólice de seguro após o decurso do prazo recursal não altera

esse entendimento, uma vez que nos termos da Súmula nº 245 do

TST "o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo

alusivo ao recurso". III. Uma vez não comprovado o registro da

apólice na SUSEP, não há como se conhecer do recurso, uma vez

que deserto. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da causa, por não

atender aos parâmetros legais (político, jurídico, social e

econômico). V . Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado pela SELIC, em favor da parte Agravada, com

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 " (Ag-AIRR-1245-

19.2011.5.05.0027, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/12/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/17. TRANSCENDÊNCIA. NULIDADE

DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO AO DESPACHO DENEGATÓRIO

DO RECURSO DE REVISTA. 1 -

(...)

II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA . LEI Nº 13.467/17.

TRANSCENDÊNCIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

FIANÇA BANCÁRIA COM CLÁUSULA DE BENEFÍCIO DE ORDEM

A QUE ALUDE O ART. 794 DO CPC. FALTA DE LIQUIDEZ

PREVISTA NO ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. IMPOSSIBILIDADE. 1 -

Deve ser reconhecidaa transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - Na hipótese, a carta fiança foi

apresentada após a vigência da Lei nº 13.467/2017 e do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 2 - No caso, o TRT

entendeu que "A Carta Fiança n. 0222/2020 de fls. 1023/1045,

emitida por Monte Cristo Bank S.A., apresenta o Objeto da Fiança

em conformidade com o Ato Conjunto, inclusive valor acrescido de

30% e correção monetária. Contudo, como aponta o reclamante em

suas contrarrazões, o contrato expõe que 'O Fiador, recebendo a

comunicação para honrar esta Fiança, com a documentação

comprobatória da inadimplência do Afiançado, efetuará o

pagamento do valor devido no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas seguintes a excussão dos bens do Afiançado e ou

Avalista(s)', no caso a VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES"

. A Corte de origem acrescentou ainda que "... se, por força do

contrato, é preciso priorizar a excussão dos bens da reclamada /

recorrente, impondo ao recorrido o benefício de ordem de que cuida

o art. 794 do CPC, não há exigibilidade imediata no título" . Assim,

concluiu que o recurso ordinário da reclamada estava deserto. 3 - O

art. 899, § 11º, da CLT determina: "Art. 899 - Os recursos serão

interpostos por simples petição e terão efeito meramente devolutivo,

salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução

provisória até a penhora. (...) § 11. O depósito recursal poderá ser

substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial" . 4 - Já o

art. 7º, parágrafo único, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019 (que regulamentou o seguro garantia judicial e a fiança

bancária) estabelece: "Art. 7º O executado que não pagar a

importância reclamada poderá garantir a execução trabalhista

mediante apresentação de seguro garantia judicial (art. 882 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467/2017). Parágrafo único. Para

fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança

bancária e o seguro garantia judicial , desde que atendidos os

requisitos deste Ato Conjunto (art. 835, § 2º, do CPC)" . (grifos

acrescidos) 4 - Assim, o art. 7º, parágrafo único, do citado Ato

Conjunto, determina que a fiança bancária e o seguro garantia

judicial se equiparam a dinheiro e, portanto, de sua análise, se

verifica que têm exigibilidade e liquidez imediata. Dessa forma, a

imposição de benefício de ordem a que alude o art. 794 do CPC na

fiança bancária, impede a sua exigibilidade imediata, desatendendo

ao previsto no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019.

Portanto, o benefício de ordem imposto na fiança bancária

desnatura completamente a razão de ser do art. 899, §1º, da CLT. 5

- Tal peculiaridade tem sido destacada em diversas normatizações

para a utilização da fiança bancária, que exigem como requisito

para sua aceitação a renúncia ao benefício da ordem instituído pelo
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Código Civil, como a Portaria PGFN n.º 644, de 1 de abril de 2009 e

a Portaria PGF n.º 437, de 31/5/2011. 6 - Consigne-se que não se

admite a regularização posterior da fiança bancária, uma vez que o

preenchimento do preparo deve ocorrer no momento da

interposição do recurso de revista (no prazo máximo de oito dias),

nos termos da Súmula nº 245 deste Tribunal e do art. 5º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 7 - Por outro lado,

não se aplica a previsão contida no art. 1.007, §2º, do CPC e na OJ

nº 140 da SBDI-1 do TST, porquanto não se trata de recolhimento

insuficiente do depósito recursal, mas de falta total de recolhimento.

Além do mais, não incide a parte final do art. 12 do mencionado Ato

Conjunto (que determina ao julgador deferir prazo razoável para a

devida adequação), tendo em vista que o oferecimento da fiança

bancária é posterior à sua edição. 8 - Recurso de revista de que não

se conhece " (RRAg-101177-87.2018.5.01.0045, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL EM SUBSTITUIÇÃO

AO DEPÓSITO RECURSAL. RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019 . APÓLICE EM QUE CONSTA

CLÁUSULA COM PERMISSÃO PARA RESCISÃO UNILATERAL

E/OU BILATERAL DO CONTRATO DE SEGURO. AUSÊNCIA DE

JUNTADA DO COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 6º, II, DO ATO

CONJUNTO. DESERÇÃO CONFIRMADA. A reclamada trouxe aos

autos apólice de seguro-garantia judicial, em substituição ao

depósito recursal, que foi rejeitada pela Corte de origem, pois havia

cláusula com permissão para rescisão unilateral e/ou bilateral do

contrato de seguro e, também, porque não foram apresentados, por

ocasião de seu oferecimento, o comprovante de registro da apólice

na SUSEP e a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante este órgão. A inobservância dos requisitos previstos no Ato

Conjunto configura a ausência total do preparo , porquanto inválida

a apólice ofertada como garantia do juízo. Ademais, a concessão de

prazo prevista no artigo 12 do Ato Conjunto n.º 1 diz respeito

apenas às apólices apresentadas após a edição da Lei n.º

13.467/2017 e anteriormente à regulamentação da questão pelo

referido ato normativo. No caso em tela, a apólice de seguro

garantia judicial foi apresentada por ocasião da interposição do

recurso ordinário, em 2/4/2020, sendo que a emissão da referida

apólice deu-se em 27/3/2020 - posteriormente , portanto, à edição

do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019. Inaplicável,

portanto, o disposto no artigo 12 do referido ato normativo, em

relação à apólice apresentada pela recorrente. Tratando-se de

circunstância da qual a recorrente já tinha ciência, não se pode falar

em decisão surpresa, tampouco na necessidade de se intimar a

recorrente para suprir o vício, dado que equivale a depósito recursal

não realizado. Inaplicável, portanto a OJ 140 da SDI-1 do TST .

Acertada, portanto a declaração de deserção do recurso ordinário.

Agravo de instrumento não provido" (AIRR-11033-

43.2019.5.18.0018, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 11/03/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP . Nos termos do art. 6º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em se tratando de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. A ausência de juntada da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP revela

inobservância do requisito constante do art. 5º, III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 e ocasiona a incidência do art. 6º, II, da

mencionada norma . Precedentes. Ressalte-se que a juntada dos

referidos documentos deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo

ao recurso de revista (889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a

concessão de prazo para a correção do vício, na forma do art.

1.007, § 2º, do CPC c/c a Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1

do TST, que prevê a intimação do recorrente apenas na hipótese de

insuficiência do preparo. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido" (AIRR-554-56.2017.5.20.0001, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 28/10/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA CLARO S.A. LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DA APÓLICE E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE

DA SOCIEDADE SEGURADORA NA SUSEP. INTIMAÇÃO PARA A

REGULARIZAÇÃO DA APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Trata-se de

controvérsia acerca da regularização de apólice de seguro garantia.

No caso, como a interposição do recurso ordinário ocorreu em

10/03/2020, após a edição do Ato Conjunto 1/2019, sem

observância ao disposto no art. 5º, I e III, do respectivo diploma,

cujo art. 12 sequer estabelecia o dever do magistrado de intimar o

recorrente para regularizar a apólice e antes, ainda, da vigência do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2020, que entrou em vigor em

maio de 2020, não há como afastar a deserção do recurso, não
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havendo de ser falar, por conseguinte, na concessão de prazo para

regularização, a teor a OJ 140 da SBDI-1 do TST ou no artigo

1.007, § 2º, do CPC. Ausente a transcendência da causa. Agravo

de instrumento não provido' (AIRR-21014-08.2018.5.04.0023, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

29/04/2022).

acrescenta-se que "o juízo positivo de admissibilidade realizado

pelo Juízo a quo, não vincula o ad quem".

Diante de todo o exposto, exsurge nítida a deserção do apelo.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/gmo/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100609-37.2022.5.01.0011
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE VALDEMAR BANDEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 162017/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ALMEIDA LESTON(OAB:
163625/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d071b5

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
COMPANHIA BRASILEIRA DE

TRENS URBANOS

Recorrido(a)(s):
VALDEMAR BANDEIRA DOS

SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

4de0a92 ; recurso interposto em 24/01/2024 - Id. 18ef35d ).

Regular a representação processual (Id. 5d89741 ).

Deserção. A análise preliminar, quanto à admissibilidade do

recurso, revela a ocorrência da deserção. Com efeito, a decisão de

primeiro grau julgou totalmente improcedentes os pedidos

formulados na reclamação trabalhista, fixando custas de

R$2.000,00 pela parte autora, que nada recolheu pois interpôs

recurso ordinário apoiando-se em pedido de gratuidade de justiça.

Em sede de acórdão (Id.0d93eb9 ), a 7ª Turma deu parcial

provimento ao recurso da Reclamante, manteve valor de

condenação e inverteu o ônus da sucumbência.

Ocorre que, ao interpor o presente recurso, a ré não recolheu

qualquer valor a título de custas processuais. Registre-se que a

Reclamada apenascomprovou o recolhimento dodepósito recursal

conforme Id.253dab0/ d20418d /1557fb1.

Destaca-se ser inaplicável, ao caso em apreço, o entendimento

consubstanciado na OJ 140 da SBDI-I do TST, por não se tratar de

insuficiência de recolhimento, mas sim de inexistência.

Nessa medida, não satisfeito um dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade, o preparo recursal, não merece processamento o

apelo.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/eam/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIAP-0101737-58.2016.5.01.0058
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

AGRAVANTE JOAO CARLOS LARA

ADVOGADO ALEX ALBERTO BRAZ(OAB:
442254/SP)

AGRAVADO ROBSON GOMES

ADVOGADO ALZIRA MARIA PESSÔA
VIEIRA(OAB: 61473/RJ)

ADVOGADO MARCONI DI SPIRITO DE
SOUZA(OAB: 197055/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ALENCAR(OAB: 148671/RJ)

ADVOGADO MAURICIO PESSOA VIEIRA(OAB:
59526/RJ)

AGRAVADO CARLOS RIVES RUIZ TAPIADOR

AGRAVADO HEMISFERIO SUL PARTICIPACOES
LTDA.
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AGRAVADO XC COMERCIAL E EXPORTADORA
LTDA

AGRAVADO MEDIDATA INFORMATICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS LARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48c485b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): 1.JOÃO CARLOS LARA

Recorrido(a)(s):
1. ROBSON GOMES

2.CARLOS RIVES RUIZ

Nos termos da Súmula 218/TST, incabível a interposição de recurso

de revista em decisão proferida em autos de agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mts/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100516-29.2019.5.01.0060
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE MARCELO FARIA RIBEIRO

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA DE
PAULA(OAB: 189505/RJ)

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

AGRAVANTE VINICIUS CORREA DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA DE
PAULA(OAB: 189505/RJ)

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

AGRAVANTE MARCELO RIBEIRO CARDOSO

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA DE
PAULA(OAB: 189505/RJ)

ADVOGADO CINTHIA PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 189959/RJ)

AGRAVADO THE KING OF CENTER LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE BARCELLOS
TURON(OAB: 80395/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA DE
PAULA(OAB: 189505/RJ)

AGRAVADO CRISLENE DA SILVA GOMES

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBEIRO CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 000aaaf

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MARCELO RIBEIRO CARDOSOe outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101493-26.2016.5.01.0060
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO NATALIA MARTINS ARAUJO(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

AGRAVANTE ARITONIDES DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

AGRAVADO ARITONIDES DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)
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ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO NATALIA MARTINS ARAUJO(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e05500

proferida nos autos.

 

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100544-61.2021.5.01.0501
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE LEANDRO LUIZ LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

RECORRENTE TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECORRIDO LEANDRO LUIZ LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LUIZ LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3515c8

proferida nos autos.

  

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
1.LEANDRO LUIZ LIMA DOS

SANTOS

Recorrido(a)(s):
1.EZENTIS BRASIL S.A.

FALIDO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 2a67756).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item III doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 59.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica a violação

apontada. Na verdade, trata-se de mera interpretação da legislação

de regência, o que não permite o processamento do recurso. Não

se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno do

tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de revolvimento

na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do TST.

Os arestostrazidos para um possível confronto de teses revelam-

seinservíveis, porquanto nãoindicam a fonte oficial de

publicação,ou mesmo orepositório de jurisprudênciaautorizado e

reconhecido peloTST (Súmula 337, I).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.
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/mfff/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0135100-48.2007.5.01.0059
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

AGRAVANTE JOSE OSWALDO PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

AGRAVADO FELIPE JORGE CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO Beatriz Scalzer Saroldi(OAB:
79833/RJ)

ADVOGADO Mauro Cesar Vasquez de
Carvalho(OAB: 31247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSWALDO PEREIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0f8364

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
JOSÉ OSWALDO PEREIRA DE

CARVALHO

Recorrido(a)(s):
FELIPE JORGE CARVALHO DA

SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Intempestividade. Publicado o v. acórdão regional no dia

03/04/2023, o dies a quo teve início em 04/04/2023, tendo o dies

ad quem ocorrido em 18/04/2023. Desse modo, interposto em

23/01/2024, o presente recurso está irremediavelmente

intempestivo, o que impossibilita o pretendido processamento ante a

ausência de requisito extrínseco.

Registra-se, por oportuno, que os Embargos de Declaração de id.

227b77e não tiveram o condão de interromper o prazo (artigo 1026,

do CPC), uma vez que não foram conhecidos, em razão de

apresentarem partes estranhas ao processo, ficando evidenciado

erro em sua interposição (Id c6c5ac5).

Regular a representação processual (Id. b2a497c ).

Desnecessário o preparo.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/gmo/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100229-12.2021.5.01.0023
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE RAPHAEL ARANTES LIBERATORE

ADVOGADO Rodrigo Fernandes Martins(OAB:
156732/RJ)

RECORRIDO BLOOM INDUSTRIA DE UNIFORMES
EIRELI

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECORRIDO BRENNEKE CONFECCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECORRIDO VESTFOOD 1102 CONFECCOES E
SERVICOS DE UNIFORMIZACAO
LTDA

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECORRIDO INDUSTRIAL BRENNEKE
CONFECCOES UNIFORMES E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECORRIDO H DE ELEN SERVICOS E
CONFECCOES DE ROUPAS
PROFISSIONAIS EIRELI - EPP

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL ARANTES LIBERATORE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2e7c04

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recorrente(s):

1.RAPHAEL ARANTES LIBERATORE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 14/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100370-80.2020.5.01.0018
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE SUELEN LEOPOLDO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECORRIDO BARAO DA PRACA SECA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

RECORRIDO VALQUEIRE FRUT
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTO MENENDES SUAID(OAB:
184885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUEIRE FRUT HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e23483

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VALQUEIRE FRUT HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RemNecRO-0100232-15.2021.5.01.0201

Relator CLAUDIA REGINA VIANNA
MARQUES BARROZO

JUÍZO RECORRENTE ALEX PEREIRA SOUZA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a87f350

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ALEX PEREIRA SOUZA

JÚNIOR

Recorrido(a)(s):
1.FIRSTOIL PRÁTICA

OFFSHORE S/A

Recurso de:ALEX PEREIRA SOUZA JÚNIOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

9850c4f ; recurso interposto em 14/12/2023 - Id. f4c316a ).

Regular a representação processual (Id. 779a9b2).

Dispensado o preparo (Id. 4997b57).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 437, item I e III doTribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro (antiga LICC), artigo 6º.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno dos

temas passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Não se verifica, também, contrariedade à jurisprudência

sedimentada da c. Corte.

Por fim, os arestos transcritos para o confronto de teses são

inservíveis, porque procedentes de órgãos não contemplados na

alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:PETRÓLEO BRASILEIRO S A - PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

9850c4f ; recurso interposto em 27/12/2023 - Id. a10c65f ).

Regular a representação processual (Id. 2c69efc).

Satisfeito o preparo (Id. d6637ba, 434eb6d, c3cb748, 4997b57,

1043bb3 e 5d2bf3c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item IV; nº 331, item V

doTribunal Superior do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Lei nº

13303/2016, artigo 77, §1º; Consolidação das Leis do Trabalho,

artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à decisão exarada pelo E. STF na ADC nº 16.

- contrariedade à tese fixada pelo E. STF no julgamento do RE nº

760931.

O Colegiado entendeu que a PETROBRAS possui procedimento

licitatório simplificado, disciplinado na Lei nº 9478/1997 c/c Decreto

nº 2745/1998, não se subordinando às regras previstas na Lei nº

8666/1993.

Desse modo, o v. acórdão revela que, ao contrário do alegado, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se em consonância com

a notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada no item IV da Súmula 331. Não seria razoável

supor que o Regional, ao entender dessa forma, estaria violando os

dispositivos apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-

jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, a teor do artigo 896, alínea "c", da CLT c/c a

Súmula 333 do TST.

Também não há falar em afronta à Súmula 331, item V, do TST, por

inaplicável à espécie, diante das peculiaridades do caso concreto.

Do mesmo modo, não se verifica qualquer contrariedade à decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16 e/ou à Tese

fixada no julgamento do RE nº 760931.

Registra-se, por fim, não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie,

cumprindo destacar que os arestos colacionados em relação à

matéria são inespecíficos, nos moldes das Súmulas 23 e 296 do

TST, por não se basearem na mesma premissa fática, tampouco

refutarem diretamente todos os fundamentos expendidos na

decisão recorrida, mormente em relação ao procedimento licitatório

simplificado a que se submete a recorrente.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/msd/55097/55217

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RemNecRO-0100232-15.2021.5.01.0201
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

JUÍZO RECORRENTE ALEX PEREIRA SOUZA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA SOUZA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a87f350

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.ALEX PEREIRA SOUZA

JÚNIOR

Recorrido(a)(s):
1.FIRSTOIL PRÁTICA

OFFSHORE S/A

Recurso de:ALEX PEREIRA SOUZA JÚNIOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

9850c4f ; recurso interposto em 14/12/2023 - Id. f4c316a ).

Regular a representação processual (Id. 779a9b2).

Dispensado o preparo (Id. 4997b57).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 437, item I e III doTribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro (antiga LICC), artigo 6º.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno dos

temas passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Não se verifica, também, contrariedade à jurisprudência

sedimentada da c. Corte.

Por fim, os arestos transcritos para o confronto de teses são

inservíveis, porque procedentes de órgãos não contemplados na

alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:PETRÓLEO BRASILEIRO S A - PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

9850c4f ; recurso interposto em 27/12/2023 - Id. a10c65f ).

Regular a representação processual (Id. 2c69efc).

Satisfeito o preparo (Id. d6637ba, 434eb6d, c3cb748, 4997b57,

1043bb3 e 5d2bf3c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA / TOMADOR DE

SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇÃO / ENTE PÚBLICO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item IV; nº 331, item V

doTribunal Superior do Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Lei nº

13303/2016, artigo 77, §1º; Consolidação das Leis do Trabalho,

artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à decisão exarada pelo E. STF na ADC nº 16.

- contrariedade à tese fixada pelo E. STF no julgamento do RE nº

760931.

O Colegiado entendeu que a PETROBRAS possui procedimento

licitatório simplificado, disciplinado na Lei nº 9478/1997 c/c Decreto

nº 2745/1998, não se subordinando às regras previstas na Lei nº

8666/1993.

Desse modo, o v. acórdão revela que, ao contrário do alegado, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se em consonância com

a notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada no item IV da Súmula 331. Não seria razoável

supor que o Regional, ao entender dessa forma, estaria violando os

dispositivos apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-

jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, a teor do artigo 896, alínea "c", da CLT c/c a

Súmula 333 do TST.

Também não há falar em afronta à Súmula 331, item V, do TST, por

inaplicável à espécie, diante das peculiaridades do caso concreto.

Do mesmo modo, não se verifica qualquer contrariedade à decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16 e/ou à Tese

fixada no julgamento do RE nº 760931.

Registra-se, por fim, não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie,

cumprindo destacar que os arestos colacionados em relação à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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matéria são inespecíficos, nos moldes das Súmulas 23 e 296 do

TST, por não se basearem na mesma premissa fática, tampouco

refutarem diretamente todos os fundamentos expendidos na

decisão recorrida, mormente em relação ao procedimento licitatório

simplificado a que se submete a recorrente.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/msd/55097/55217

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100362-32.2022.5.01.0019
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO LILIA DAS NEVES PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO GABRIEL BARBOSA AQUINO DA
SILVA(OAB: 212285/RJ)

ADVOGADO ANGELO MOREIRA NUNES(OAB:
155618/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAMPAIO
FLINTZ(OAB: 84009/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BURGOS DE AZEVEDO
MANGABEIRA(OAB: 173015/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA DAS NEVES PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdf7e57

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 30/11/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100787-69.2017.5.01.0040
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO MARINA NOVELLINO
VALVERDE(OAB: 218562/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

RECORRENTE SONIA DE ARAUJO AGUIAR

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

RECORRIDO SONIA DE ARAUJO AGUIAR

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

ADVOGADO RENATA VERONEZE
RODRIGUES(OAB: 105048/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARINA NOVELLINO
VALVERDE(OAB: 218562/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0aea31

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo conexo ao de nº 0100887-24.2017.5.01.0040.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100382-09.2022.5.01.0056
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE M1 TRANSPORTES SUSTENTÁVEIS
LTDA.

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO DIEGO FELIPE BARROS PIMENTEL

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FELIPE BARROS PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f5c6f

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0021300-77.1994.5.01.0033
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ESPÓLIO DE HENRIQUE MARIANI

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

AGRAVADO ROMILDA RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO HENRIQUE SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 84680/RJ)

ADVOGADO FELIPE ADOLFO FERNANDES
KALAF(OAB: 57634/RJ)

AGRAVADO ELMIR ALBERTO RIBEIRO

AGRAVADO DISSEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS PARA MOTORES LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDA RIBEIRO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bda256

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100386-31.2021.5.01.0040
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE ROSILENE GONZAGA XAVIER

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA MARQUES
DE SOUZA(OAB: 158763/RJ)

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO ROSILENE GONZAGA XAVIER

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA MARQUES
DE SOUZA(OAB: 158763/RJ)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - ROSILENE GONZAGA XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc79d8

proferido nos autos.

    ADespacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1752
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100386-31.2021.5.01.0040
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE ROSILENE GONZAGA XAVIER

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA MARQUES
DE SOUZA(OAB: 158763/RJ)

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO ROSILENE GONZAGA XAVIER

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA MARQUES
DE SOUZA(OAB: 158763/RJ)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE GONZAGA XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc79d8

proferido nos autos.

    ADespacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100427-10.2021.5.01.0521
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

RECORRIDO BEST VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEST VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c39bd

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100925-58.2019.5.01.0301
Relator ROBERTO NORRIS

RECORRENTE VANDRE LUIS FRANCISCO
MARCOLINO

ADVOGADO ANA CAROLINA LEAL
ANTUNES(OAB: 195632/RJ)

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13a3f1

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1753
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0101500-92.2007.5.01.0202
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

AGRAVANTE GILBERTO JOSE CHOCRON MAIA

ADVOGADO ROSALIA RIOS MAROT(OAB:
105049/RJ)

ADVOGADO FABIO MAROT KAIR(OAB:
181679/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

ADVOGADO LIVIA DOS SANTOS SENA(OAB:
197996/RJ)

ADVOGADO LUCAS CAPARELLI GUIMARAES
PINTO CORREIA(OAB: 419259/SP)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e60a078

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100579-17.2020.5.01.0061
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE ROGERIO FRANCISCO DE MACEDO

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SAMPAIO PORTO(OAB:
215817/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be07e1d

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0012155-59.2014.5.01.0206
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MARCOS DEPTULSKY BARROSO

ADVOGADO ROBERTA DUMANI PESSANHA(OAB:
123671/RJ)

ADVOGADO CÁTIA PINHEIRO GONÇALVES(OAB:
133801/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RENATO ANDRADE KERSTEN(OAB:
34929/PR)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DEPTULSKY BARROSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1754
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a1b32

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RemNecRO-0100431-62.2019.5.01.0571
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

JUÍZO RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

JUÍZO RECORRENTE ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO TARCIA PACHECO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
ALVES(OAB: 212747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6718bff

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RemNecRO-0100431-62.2019.5.01.0571
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

JUÍZO RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

JUÍZO RECORRENTE ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO TARCIA PACHECO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
ALVES(OAB: 212747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

  - TARCIA PACHECO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6718bff

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100350-50.2019.5.01.0010
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1755
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAYANE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
227335/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO RIVADAVIA ALBERNAZ NETO(OAB:
92960/RJ)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE PIRES LEITE

ADVOGADO Fabio Kik da Silva(OAB: 80776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE PIRES LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2252911

proferido nos autos.

  Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100057-71.2022.5.01.0561
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE BASIS TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S.A.

ADVOGADO RONALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 35721/DF)

RECORRENTE SANDRO MARCO COELHO DA
MOITA

ADVOGADO RACHEL SANCHES ZIDDE(OAB:
149380/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA CORTAZIO
MEDEIROS(OAB: 146127/RJ)

RECORRIDO SANDRO MARCO COELHO DA
MOITA

ADVOGADO RACHEL SANCHES ZIDDE(OAB:
149380/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA CORTAZIO
MEDEIROS(OAB: 146127/RJ)

RECORRIDO BASIS TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S.A.

ADVOGADO RONALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 35721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASIS TECNOLOGIA DA INFORMACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d754d16

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100057-71.2022.5.01.0561
Relator JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO

NETTO

RECORRENTE BASIS TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S.A.

ADVOGADO RONALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 35721/DF)

RECORRENTE SANDRO MARCO COELHO DA
MOITA

ADVOGADO RACHEL SANCHES ZIDDE(OAB:
149380/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA CORTAZIO
MEDEIROS(OAB: 146127/RJ)

RECORRIDO SANDRO MARCO COELHO DA
MOITA

ADVOGADO RACHEL SANCHES ZIDDE(OAB:
149380/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA CORTAZIO
MEDEIROS(OAB: 146127/RJ)

RECORRIDO BASIS TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S.A.

ADVOGADO RONALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 35721/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASIS TECNOLOGIA DA INFORMACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d754d16

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1756
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101475-92.2017.5.01.0343
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE PAULO AUGUSTO ROZA BARBOSA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTES E SERVICOS
CHAEME LTDA - ME

ADVOGADO NATHALIA DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
173136/RJ)

ADVOGADO DANIEL SOUZA SILVA(OAB:
146047/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO
BRANDAO(OAB: 246362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES E SERVICOS CHAEME LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e893336

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100744-63.2021.5.01.0050
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO EST.DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RECORRENTE RENATA VIANA CURCIO MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO EST.DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RECORRIDO RENATA VIANA CURCIO MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO EST.DO RIO DE
JANEIRO

  - RENATA VIANA CURCIO MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5430578

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100744-63.2021.5.01.0050
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO EST.DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RECORRENTE RENATA VIANA CURCIO MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO EST.DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RECORRIDO RENATA VIANA CURCIO MONTEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO EST.DO RIO DE
JANEIRO

  - RENATA VIANA CURCIO MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5430578

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100529-19.2021.5.01.0202
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SEBASTIAO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECORRENTE VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO SEBASTIAO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECORRIDO VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VERA CRUZ S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5bca57

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100529-19.2021.5.01.0202
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SEBASTIAO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECORRENTE VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO SEBASTIAO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECORRIDO VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VERA CRUZ S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5bca57

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100592-15.2021.5.01.0244
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

AGRAVANTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

AGRAVANTE JOAO DA SILVA RAMOS FILHO

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

AGRAVADO JOAO DA SILVA RAMOS FILHO

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

AGRAVADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

  - JOAO DA SILVA RAMOS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a1aa4f

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JOÃO DA SILVA RAMOS FILHO

Recurso de:JOÃO DA SILVA RAMOS FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100656-78.2019.5.01.0055
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE ALESSANDRO RIBEIRO SOARES

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b244918

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100418-52.2019.5.01.0025
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE WILLIAM FERNANDES PLATE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA BARBOSA(OAB:
119054/RJ)

RECORRENTE HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RECORRIDO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RECORRIDO MY BUSINESS LTDA

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

RECORRIDO CELTEC TECNOLOGIA DE
TELECOMUNICACOES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RONALDO CORREA MARTINS(OAB:
76944/SP)

RECORRIDO WILLIAM FERNANDES PLATE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA BARBOSA(OAB:
119054/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELTEC TECNOLOGIA DE TELECOMUNICACOES E
COMERCIO LTDA

  - MY BUSINESS LTDA

  - WILLIAM FERNANDES PLATE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb14d8

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100656-78.2019.5.01.0055
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE ALESSANDRO RIBEIRO SOARES

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b244918

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100418-52.2019.5.01.0025
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE WILLIAM FERNANDES PLATE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA BARBOSA(OAB:
119054/RJ)

RECORRENTE HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RECORRIDO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

RECORRIDO MY BUSINESS LTDA

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

RECORRIDO CELTEC TECNOLOGIA DE
TELECOMUNICACOES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RONALDO CORREA MARTINS(OAB:
76944/SP)

RECORRIDO WILLIAM FERNANDES PLATE

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA BARBOSA(OAB:
119054/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FERNANDES PLATE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb14d8

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100019-47.2022.5.01.0080
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO EUGENIA DE OLIVEIRA MESQUITA

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd34e3e

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100019-47.2022.5.01.0080
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO EUGENIA DE OLIVEIRA MESQUITA

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIA DE OLIVEIRA MESQUITA

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd34e3e

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100469-50.2017.5.01.0343
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO ELIANA LEITE DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE RENATO DUARTE(OAB:
116135/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE HABITACAO DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO PAULO DE CARVALHO VIEIRA(OAB:
25653/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO VEIGA DE
CARVALHO(OAB: 57992/RJ)

ADVOGADO JOAO BOSCO DA TRINDADE(OAB:
55426/RJ)

ADVOGADO LIVIA DE ARAUJO CORREA(OAB:
201160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA

  - ELIANA LEITE DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9816b65

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100143-98.2021.5.01.0004
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE CRISTIANE DOS SANTOS BRAGA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

ADVOGADO MICHELE CRISTINE MACEDO PINTO
PINHEIRO(OAB: 170795/RJ)

RECORRIDO CRISTIANE DOS SANTOS BRAGA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

ADVOGADO MICHELE CRISTINE MACEDO PINTO
PINHEIRO(OAB: 170795/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS SANTOS BRAGA

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d28eab

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100143-98.2021.5.01.0004
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE CRISTIANE DOS SANTOS BRAGA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

ADVOGADO MICHELE CRISTINE MACEDO PINTO
PINHEIRO(OAB: 170795/RJ)

RECORRIDO CRISTIANE DOS SANTOS BRAGA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

ADVOGADO MICHELE CRISTINE MACEDO PINTO
PINHEIRO(OAB: 170795/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS SANTOS BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d28eab

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100720-83.2021.5.01.0034
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE ALEXANDRO RAMOS PEREIRA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

RECORRENTE VIGBAN EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECORRIDO VIGBAN EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRO RAMOS PEREIRA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO RAMOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f73f1e4

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100720-83.2021.5.01.0034
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE ALEXANDRO RAMOS PEREIRA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

RECORRENTE VIGBAN EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECORRIDO VIGBAN EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRO RAMOS PEREIRA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO RACHEL CORDEIRO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO RAMOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f73f1e4

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0101641-27.2017.5.01.0343
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO LUIZ ROBERTO MACHADO
BARCELOS

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 121f7f5

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RemNecRO-0100353-39.2020.5.01.0246
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

JUÍZO RECORRENTE CARLOS ALBERTO SOARES
MAGALHAES

ADVOGADO JOSE NILSON SENA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 183618/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MUNIZ
MARTINS(OAB: 97618/RJ)

RECORRIDO ROGERIO MARQUES PATRAO

ADVOGADO MARCELLO AEDO MARINS
DUARTE(OAB: 100031/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MARQUES PATRAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85575b3

proferido nos autos.

    AnDespacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100599-26.2021.5.01.0076
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCOS DE MELO RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

RECORRIDO NEXANS BRASIL S/A

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXANS BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ad60c1

proferido nos autos.

   Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100035-20.2022.5.01.0203
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRENTE JAIRO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO SERPA
NAZARIO(OAB: 223212/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

RECORRIDO JAIRO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO SERPA
NAZARIO(OAB: 223212/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO VICENTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d3294c

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100035-20.2022.5.01.0203
Relator VALMIR DE ARAUJO CARVALHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRENTE JAIRO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO SERPA
NAZARIO(OAB: 223212/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

RECORRIDO JAIRO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO SERPA
NAZARIO(OAB: 223212/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO VICENTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d3294c

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101854-86.2018.5.01.0411
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRENTE LUCIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO LUCIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1765
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e32af01

proferido nos autos.

 Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101854-86.2018.5.01.0411
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRENTE LUCIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO LUCIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e32af01

proferido nos autos.

 Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIRO-0100068-92.2020.5.01.0069
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO DANIELE SANTOS NUNES

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE ALBUQUERQUE
CARVALHO(OAB: 137619/RJ)

AGRAVADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE SANTOS NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 887e2fa

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100876-27.2020.5.01.0060
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1766
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRENTE TAMIRIS DA FONSECA FERREIRA

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO MARIANNA DA PAIXAO
FRASCARI(OAB: 212207/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ad425

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100876-27.2020.5.01.0060
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE TAMIRIS DA FONSECA FERREIRA

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO MARIANNA DA PAIXAO
FRASCARI(OAB: 212207/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS DA FONSECA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ad425

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100262-80.2022.5.01.0018
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE B.C.R.L.

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

RECORRIDO S.P.S.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e784240.

Processo Nº ROT-0101274-51.2021.5.01.0411
Relator CARINA RODRIGUES BICALHO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO THIAGO LEAL DA SILVA

ADVOGADO EBERT CLEITON MACHADO
DEZERTO(OAB: 156893/RJ)

ADVOGADO ERICA SARAIVA QUINTANILHA(OAB:
198534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LEAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bbc3e7

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100179-06.2022.5.01.0005
Relator MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE JEFFERSON PACHECO DA SILVA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Eduardo de Sanson(OAB: 110454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2461e6

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0101085-75.2022.5.01.0011
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ea8a0

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100891-50.2021.5.01.0451
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRENTE MARCOS ANTONIO PAZZINI
MOREIRA

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d02364

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100891-50.2021.5.01.0451
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECORRENTE MARCOS ANTONIO PAZZINI
MOREIRA

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO PAZZINI MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d02364

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0101001-98.2022.5.01.0003
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c478d18

proferido nos autos.

   Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100649-08.2022.5.01.0241
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE JOAO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

AGRAVANTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

AGRAVADO JOAO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

  - JOAO PINTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 833872d

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JOÃO PINTO DE OLIVEIRA

Recurso de:JOÃO PINTO DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100588-05.2020.5.01.0020
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE MARLON SA FREIRE DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MARLON SA FREIRE DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSUE DE SOUZA MARTINS(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SA FREIRE DE CARVALHO

  - MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eaaa6f

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100588-05.2020.5.01.0020
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE MARLON SA FREIRE DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO MARLON SA FREIRE DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSUE DE SOUZA MARTINS(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SA FREIRE DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eaaa6f

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0032500-74.2009.5.01.0027
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Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO ANDRÉA DA SILVA NASCIMENTO
FERRAZ(OAB: 112073/RJ)

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

AGRAVANTE JOSE IGNACIO FERREIRA FILHO

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDRÉA DA SILVA NASCIMENTO
FERRAZ(OAB: 112073/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO Gustavo Antonio Monteiro de
Vasconcellos(OAB: 104502/RJ)

AGRAVADO JOSE IGNACIO FERREIRA FILHO

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

  - JOSE IGNACIO FERREIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd0a22d

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101833-33.2017.5.01.0060
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE LIBBS FARMACEUTICA LTDA

RECORRENTE CRISTIANE DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO CRISTIANE DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO LIBBS FARMACEUTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE ARAUJO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f923c74

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100464-55.2022.5.01.0245
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

AGRAVANTE CELSO VASQUES

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

AGRAVADO CELSO VASQUES

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)
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ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

AGRAVADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO VASQUES

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c547fd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
1.CELSO VASQUES

2.ENEL BRASIL S.A.

Recorrido(a)(s):
1.ENEL BRASIL S.A.

2.CELSO VASQUES

Recurso de:CELSO VASQUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 23/02/2024 - Id.

a6072f4; recurso interposto em 04/03/2024 - Id. f974550).

Regular a representação processual (Id. 6af6d15 - 12.2).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código de Processo Civil, artigo 489.

- contrariedade à decisão do STF na ADC 58 e na ADC 59.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta ao dispositivo que disciplina

a matéria.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

GRATIFICAÇÕES.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXII; artigo 5º, inciso LIV; artigo 7º,

inciso VI; artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 76;

artigo 457; artigo 840.

- divergência jurisprudencial .

- contrariedade à decisão do STF na ADC 58 e 59.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Recurso de:ENEL BRASIL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 23/02/2024 - Id.

a6072f4; recurso interposto em 05/03/2024 - Id. ccf2f93).

Regular a representação processual (Id. 77b544d).

O juízo está garantido(Id. 649afca).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

CABIMENTO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 2º; artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXV;

artigo 60, §4º, inciso II; artigo 102, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 475, §1º, alínea

'L'; artigo 525, §1º, inciso III; artigo 535, §7º e 8º; artigo 525,

§12,14,º e ; artigo 741; artigo 1057.

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE

611.503 (Tema 360).

- contrariedade à decisão do STF na ADC 2418.

Insurge-se o recorrente contra a decisão deausência de

dialeticidade do agravo de petição.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO /

NULIDADE/INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RESCISÓRIA /

OFENSA À COISA JULGADA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / QUITAÇÃO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO.

Verifica-se a ausência de prequestionamento em relação aos

temas, atraída a aplicação da Súmula 297 do TST. Nesse aspecto,

portanto, inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/glg/10684/9178

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101833-33.2017.5.01.0060
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE LIBBS FARMACEUTICA LTDA

RECORRENTE CRISTIANE DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO CRISTIANE DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO LIBBS FARMACEUTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE ARAUJO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f923c74

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0032500-74.2009.5.01.0027
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO ANDRÉA DA SILVA NASCIMENTO
FERRAZ(OAB: 112073/RJ)

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

AGRAVANTE JOSE IGNACIO FERREIRA FILHO

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANDRÉA DA SILVA NASCIMENTO
FERRAZ(OAB: 112073/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO Bárbara Gomes Navarro Pontes(OAB:
158165/RJ)

ADVOGADO Gustavo Antonio Monteiro de
Vasconcellos(OAB: 104502/RJ)

AGRAVADO JOSE IGNACIO FERREIRA FILHO

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

  - JOSE IGNACIO FERREIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd0a22d

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101097-94.2022.5.01.0074
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO BRUNO FERREIRA MARQUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa7422

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101097-94.2022.5.01.0074
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424/RJ)

RECORRIDO BRUNO FERREIRA MARQUES

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERREIRA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa7422

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100978-49.2022.5.01.0005
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE MANOEL JORGE DA CUNHA ALVES

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe512b

proferido nos autos.

   Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100643-40.2021.5.01.0401
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRENTE ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd9afb

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100643-40.2021.5.01.0401
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRENTE ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd9afb

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100640-76.2021.5.01.0016
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE EDUARDO SIQUEIRA ESTEVES

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

RECORRENTE GALAXIA MARITIMA S.A.

ADVOGADO MONICA DE QUEIROZ PIMPAO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO EDUARDO SIQUEIRA ESTEVES

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SIQUEIRA ESTEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82fe2c8

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100754-74.2021.5.01.0061
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

RECORRENTE ALEX MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca31a2c

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101309-48.2019.5.01.0001
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE ALEX COSME RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO JOSÉ PAULO LÜDERITZ
BARCELLOS DIAS(OAB: 47112/RJ)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

RECORRIDO ALEX COSME RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO JOSÉ PAULO LÜDERITZ
BARCELLOS DIAS(OAB: 47112/RJ)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd65f3e

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101309-48.2019.5.01.0001
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE ALEX COSME RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO JOSÉ PAULO LÜDERITZ
BARCELLOS DIAS(OAB: 47112/RJ)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

RECORRIDO ALEX COSME RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO JOSÉ PAULO LÜDERITZ
BARCELLOS DIAS(OAB: 47112/RJ)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd65f3e

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100640-76.2021.5.01.0016
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE EDUARDO SIQUEIRA ESTEVES

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

RECORRENTE GALAXIA MARITIMA S.A.

ADVOGADO MONICA DE QUEIROZ PIMPAO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO EDUARDO SIQUEIRA ESTEVES

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SIQUEIRA ESTEVES

  - GALAXIA MARITIMA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82fe2c8

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100640-76.2021.5.01.0016
Relator ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS

BASTOS CUNHA

RECORRENTE EDUARDO SIQUEIRA ESTEVES

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

RECORRENTE GALAXIA MARITIMA S.A.

ADVOGADO MONICA DE QUEIROZ PIMPAO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO EDUARDO SIQUEIRA ESTEVES

ADVOGADO JULIANO TANNUS(OAB: 10292/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82fe2c8

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100409-69.2023.5.01.0019
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE THIAGO FERREIRA GARCIA

ADVOGADO MARCIO JOSE SILVA DE
ABREU(OAB: 136277/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERREIRA GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b6374

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101069-73.2020.5.01.0082
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

RECORRENTE ALTINO SARDINHA DA COSTA

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

RECORRIDO ALTINO SARDINHA DA COSTA

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTINO SARDINHA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd02265

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101069-73.2020.5.01.0082
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

RECORRENTE ALTINO SARDINHA DA COSTA

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

RECORRIDO ALTINO SARDINHA DA COSTA

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTINO SARDINHA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd02265

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100617-75.2022.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ANNA BEATRIZ SERAFIM RAMALHO

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANNA BEATRIZ SERAFIM RAMALHO

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA BEATRIZ SERAFIM RAMALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7760baa

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100617-75.2022.5.01.0411
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE ANNA BEATRIZ SERAFIM RAMALHO

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ANNA BEATRIZ SERAFIM RAMALHO

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA BEATRIZ SERAFIM RAMALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7760baa

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100406-66.2021.5.01.0284
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE JOSE CLAUDIO DE AZEVEDO FLOR

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECORRIDO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 128321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO 1001 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dad313

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100601-57.2021.5.01.0282
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

RECORRENTE HERCULES CASTRO FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

RECORRIDO HERCULES CASTRO FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b731d

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100537-37.2020.5.01.0038
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE FRANCISCA CHIRLENE LEITE
BATISTA

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO DATA RIO DE
ADMINISTRACAO PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA CHIRLENE LEITE BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465d635

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100601-57.2021.5.01.0282
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

RECORRENTE HERCULES CASTRO FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

RECORRIDO HERCULES CASTRO FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b731d

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0101028-70.2022.5.01.0039
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE SINDI DOS TRABALH. NAS
EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3519932

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101339-95.2018.5.01.0073
Relator RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO

RECORRENTE TIAGO GRIJO MULLER

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA COSTA(OAB:
68891/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

  - IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26273af

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100629-62.2022.5.01.0032
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE RAFAEL TRINO DE GROSSI

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO RAFAEL TRINO DE GROSSI

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb66ff2

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101666-71.2018.5.01.0483
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE DIEGO SILVA VIEIRA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

RECORRIDO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE ALMEIDA
CARLOS(OAB: 149605/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72e2cad

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100336-96.2020.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TUISE REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE WILSON DE SOUZA MOTA

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO TUISE REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

RECORRIDO WILSON DE SOUZA MOTA

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUISE REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA

  - WILSON DE SOUZA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 450fc1d

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101666-71.2018.5.01.0483
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE DIEGO SILVA VIEIRA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

RECORRIDO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE ALMEIDA
CARLOS(OAB: 149605/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SILVA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1783
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72e2cad

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100629-62.2022.5.01.0032
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE RAFAEL TRINO DE GROSSI

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO RAFAEL TRINO DE GROSSI

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb66ff2

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101666-71.2018.5.01.0483
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE DIEGO SILVA VIEIRA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

RECORRIDO SERVIÇOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE ALMEIDA
CARLOS(OAB: 149605/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIÇOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72e2cad

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100336-96.2020.5.01.0021
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE TUISE REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRENTE WILSON DE SOUZA MOTA

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO TUISE REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

RECORRIDO WILSON DE SOUZA MOTA

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUISE REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA

  - WILSON DE SOUZA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 450fc1d

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100245-24.2021.5.01.0521
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE NILDA RAMOS DE ALMEIDA DE
ASSIS

ADVOGADO IZAEL BERNARDES NETO(OAB:
248795/RJ)

ADVOGADO IZAEL BERNARDES FILHO(OAB:
114284/RJ)

ADVOGADO ERICK LEONARDO SILVA PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 232258/RJ)

RECORRIDO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO DAILTON DA CUNHA VERAS
FILHO(OAB: 74720/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDA RAMOS DE ALMEIDA DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23156c

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100245-24.2021.5.01.0521
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE NILDA RAMOS DE ALMEIDA DE
ASSIS

ADVOGADO IZAEL BERNARDES NETO(OAB:
248795/RJ)

ADVOGADO IZAEL BERNARDES FILHO(OAB:
114284/RJ)

ADVOGADO ERICK LEONARDO SILVA PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 232258/RJ)

RECORRIDO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO MARCELO DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO DAILTON DA CUNHA VERAS
FILHO(OAB: 74720/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23156c

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000929-19.2010.5.01.0070
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

AGRAVADO SYLVIO JOAQUIM PAIXAO JUNIOR

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO SAFE E
SILVA(OAB: 70400/RJ)

AGRAVADO IVALDO NUNES DA COSTA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO SAFE E
SILVA(OAB: 70400/RJ)

AGRAVADO ISRAEL GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO SAFE E
SILVA(OAB: 70400/RJ)

AGRAVADO MOISES DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO SAFE E
SILVA(OAB: 70400/RJ)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES LAGRECA DE
SALES CABRAL

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO SAFE E
SILVA(OAB: 70400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f25316

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 11/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100605-75.2020.5.01.0041
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRENTE MARLI LISBOA SANTOS DOS
PRAZERES

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECORRENTE SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECORRIDO MARLI LISBOA SANTOS DOS
PRAZERES

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECORRIDO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - MARLI LISBOA SANTOS DOS PRAZERES

  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b011d9a

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100605-75.2020.5.01.0041
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRENTE MARLI LISBOA SANTOS DOS
PRAZERES

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECORRENTE SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECORRIDO MARLI LISBOA SANTOS DOS
PRAZERES

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECORRIDO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - MARLI LISBOA SANTOS DOS PRAZERES

  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b011d9a

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100485-91.2021.5.01.0010
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE HERON AUGUSTO COSTA
BOTELHO

ADVOGADO ANDRE JOSE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 150356/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

RECORRIDO HERON AUGUSTO COSTA
BOTELHO

ADVOGADO ANDRE JOSE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 150356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERON AUGUSTO COSTA BOTELHO

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5651766

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100485-91.2021.5.01.0010
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE HERON AUGUSTO COSTA
BOTELHO

ADVOGADO ANDRE JOSE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 150356/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

RECORRIDO HERON AUGUSTO COSTA
BOTELHO

ADVOGADO ANDRE JOSE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 150356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERON AUGUSTO COSTA BOTELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5651766

proferido nos autos.

Despacho

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I - Mantenho o despacho.

II - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para cumprimento do item VI da

IN 16 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

III - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

MDAIRR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100267-46.2021.5.01.0048
Relator CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA

SILVA

RECORRENTE JULIANA GOMES GONCALVES

ADVOGADO MARIA SIVONETE DA COSTA
GIGLIO(OAB: 167117/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO CAPPE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO PINTO MACHADO(OAB:
77188/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GOMES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8b71ee

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JULIANA GOMES GONÇALVES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 28/09/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101022-12.2021.5.01.0035
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE MARCOS DE ARAUJO BATISTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

RECORRIDO MARCOS DE ARAUJO BATISTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE ARAUJO BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2a1326

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recorrente(s):

MARCOS DE ARAUJO BATISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101971-84.2016.5.01.0302
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE CONSORCIO NOVA SUBIDA DA
SERRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 150808/RJ)

ADVOGADO RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE(OAB: 36730/PR)

ADVOGADO IZABELLE ANTUNES ZANIN(OAB:
91987/PR)

ADVOGADO RENAN FELIPE WISTUBA(OAB:
75713/PR)

ADVOGADO MARCELO GROPPA(OAB: 40518/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECORRIDO RODOLPHO MAIA ESTEVES

ADVOGADO MAYCON AZEVEDO
DELPRETE(OAB: 21993/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO NOVA SUBIDA DA SERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aea7c98

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CONSORCIO NOVA SUBIDA DA SERRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 21/02/2024 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0101676-91.2016.5.01.0061
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AGRAVANTE TONI CARLOS TARQUINO DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

AGRAVADO TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

AGRAVADO UNIRIO TRANSPORTES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MIRANDA
BONELLI(OAB: 138926/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMAO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

AGRAVADO VIACAO CARAVELE LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

AGRAVADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1867ea5

proferida nos autos.

   

Recurso de Revista

Recorrente(s):

AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100515-63.2022.5.01.0246
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ENEL BRASIL S.A
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ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

AGRAVANTE ARILDO DE ALMEIDA CORREA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

AGRAVADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RENATO JOSE BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

AGRAVADO ARILDO DE ALMEIDA CORREA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILDO DE ALMEIDA CORREA

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2888bd3

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ARILDO DE ALMEIDA CORREA

Recurso de:ARILDO DE ALMEIDA CORREA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100882-90.2022.5.01.0342
Relator CLAUDIA REGINA VIANNA

MARQUES BARROZO

RECORRENTE FERNANDA MARGATO GASPAR

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MOREIRA(OAB:
77866/RJ)

RECORRIDO VALID SOLUCOES S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALID SOLUCOES S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1712b8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): VALID SOLUÇÕES S.A

Recorrido(a)(s):
FERNANDA MARGATO

GASPAR

Visto etc.

Registra-se que o presente processo é conexo ao de número

0100757-59.2021.5.01.0342, o qual tramita sob o rito sumaríssimo e

teve marcha processual diferenciada do ora analisado, ante

ajuizamento de medida cautelar.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/12/2023 - Id.

3cc8498; recurso interposto em 24/01/2024 - Id. 1c722bc).

Regular a representação processual (Id. e5a7f65 e 10c7aeb).

Satisfeito o preparo (Id. 5b30d14, db1fd35, ad9e5c0, 14549af,

641af0f e 07f9910).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 378, item II doTribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8213/1991, artigo 20, §1º.

- divergência jurisprudencial .

Registrou o acórdão recorrido:

"(...)Uma vez que o dano ocorreu no trajeto entre o trabalho e a

casa da reclamante, quando voltava da cidade do Rio de Janeiro,
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onde foi trabalhar, para a de Volta Redonda, onde residia, não resta

a menor dúvida de que a autora foi vítima de acidente de trabalho,

nos termos do disposto no artigo 21, IV, d, da Lei nº 8.213/91.

O simples fato de ter sido vítima de acidente de trabalho não

implica, por si só, a responsabilidade civil da reclamada.

Apesar do nexo causal entre o dano e as atividades laborais,

entendo que, no caso, não houve culpada reclamada pelo

acidente. A segurança pública é de responsabilidade do

Estado, não da reclamada(...)

(...)ou seja, de acordo com seu desempenho, inclusive viagens

constantes, conforme relatado pela autora o I. Perito do juízo, à

época de sua demissão a reclamante não se encontrava

plenamente apta para o trabalho.

Não bastasse o laudo pericial, os atestados médicos juntados com a

petição inicial demonstram que a reclamante ainda não tinha

superado o trauma decorrente do acidente à época de sua dispensa

e, ainda, encontrava-se em tratamento psiquiátrico e psicológico (ID

45d818d e seguintes). Na verdade, a documentação revela que a

reclamante nunca superou o trauma desencadeado pelo assalto(...)

(...)A reclamante foi dispensada em 19/12/2020, quando ainda se

encontrava em crise, ou seja, doente e incapacitada para o trabalho.

Comprovado que a reclamante estava doente à época de sua

demissão, ela não poderia ter sido demitida, pois entendo que

é nula a dispensa de empregado que se encontra doente,

mesmo que não esteja resguardado por qualquer tipo de

estabilidade(...)". (g.n)

Desse modo, nos termos em que prolatada a decisão, não se

verifica violação direta e literal dos dispositivos apontados,

tampouco contrariedade à súmula indicada. Na verdade, trata-se de

mera interpretação da legislação de regência, o que não permite o

processamento do recurso. Acrescenta-se que do quanto se

observa do julgado, o contorno do tema passou à seara fático-

probatória, insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a

teor da Súmula 126 do TST.

Os arestos transcritos para o confronto de teses são inservíveis, ou

porque procedentes de Turmas do TST, órgãos não contemplados

na alínea "a" do art. 896 da CLT, ou por não adequados ao

entendimento consagrado na Súmula 337 do TST, quando deixam

de citar a fonte oficial de publicação ou o repositório autorizado do

qual foram extraídos.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/isbr/2656

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0119300-58.2004.5.01.0067
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE TV OMEGA LTDA.

ADVOGADO CARINA DE SOUZA CASTRO
JALES(OAB: 109396/RJ)

ADVOGADO TATIANA ANDRADE COSTA(OAB:
118037/RJ)

AGRAVADO MARIA DE SOUZA NACIF COSTA

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TV OMEGA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6af6503

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): TV ÔMEGA LTDA.

Recorrido(a)(s):
MARIA DE SOUZA NACIF

COSTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/03/2024 - Id.

3115426; recurso interposto em 19/03/2024 - Id. 5814a32 ).

Regular a representação processual (fls. 733/734).

O juízo está garantidofls.705.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / CERCEAMENTO DE DEFESA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / JURISDIÇÃO E

COMPETÊNCIA / COMPETÊNCIA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /
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LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / SUCESSÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 100 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º,

inciso XXXVI; artigo 5º, inciso LIII; artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º,

inciso LV; artigo 93, inciso IX; artigo 105, inciso I, alínea 'd', da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 314; artigo 489;

artigo 955; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 795; artigo

832.

- divergência jurisprudencial .

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo afronta ao dispositivo constitucional que

disciplina a matéria.

No mais, trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento

de agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/AMCM/55241

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0089700-15.2009.5.01.0035
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ICARO AOKI BRANDAO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

AGRAVANTE FUGRO BRASIL - SERVICOS
SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO MARTINS
PETERS(OAB: 146493/RJ)

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

AGRAVADO ICARO AOKI BRANDAO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CALDAS NUNES(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO MAIARA LEHER(OAB: 151082/RJ)

AGRAVADO FUGRO BRASIL - SERVICOS
SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO MARTINS
PETERS(OAB: 146493/RJ)

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO AOKI BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a92e6a

proferida nos autos.

   RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): ÍCARO AOKI BRANDÃO

Recorrido(a)(s):
FUGRO BRASIL - SERVIÇOS

SUBMARINOS E

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 01/03/2024 - Id.

2e7bcb1; recurso interposto em 14/03/2024 - Id. 6b0092a).

Regular a representação processual (fls.11 e Id.003199c ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS.

Alegação(ões):
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- violação do(s) artigo 5º, inciso XXII; artigo 5º, inciso XXXVI; artigo

93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 897,

§1º.

- ADC58.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo afronta ao dispositivo constitucional que

disciplina a matéria.

No mais, trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento

de agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/AMCM/10685

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100243-32.2021.5.01.0011
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

RECORRENTE DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

RECORRENTE LEVI DA SILVA FINGOLO

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

RECORRIDO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

RECORRIDO LEVI DA SILVA FINGOLO

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DART DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 850fae6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
DART DO BRASIL INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LIMITADA

Recorrido(a)(s): LEVI DA SILVA FINGOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. f220652).

Satisfeito o preparo (Id. e0d1bd9, 941fef4 e 37cb4cc).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL / ACIDENTE DE

TRABALHO.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR/EMPREGADO /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL / PENSÃO VITALÍCIA.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código Civil, artigo 186; artigo 927.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação da

legislação de regência, o que não permite o processamento do

recurso. Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o

contorno do tema passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

Os arestostrazidos para um possível confronto de teses revelam-

seinservíveis, porquanto nãoindicam a fonte oficial de

publicação,ou mesmo orepositório de jurisprudênciaautorizado e

reconhecido peloTST (Súmula 337, I).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS.

Alegação(ões):

- contrariedade ao que restou decidido no julgamento conjunto das

ADC 58 e ADC 59 e das ADI 5867 e ADI 6021.

Consta dos acórdãos recorridos:
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"(...) A metodologia, bastante conhecida na área das ciências

exatas, é utilizada para inúmeros fins, inclusive para amortização de

quantias referentes a empréstimos pagos antes do vencimento. O

método, utilizado para a conversão da pensão mensal vitalícia em

parcela única, leva em consideração o valor periódico e o tempo de

duração do pensionamento, considerando-se adequado o

ressarcimento, em parcela única, de montante que, submetido à

determinada taxa de juros, permita uma retirada periódica que

corresponda à renda mensal e, ao mesmo tempo, amortize parte do

capital de forma que ele se esgote ao final do período de duração

estipulado.

(...)

Nesse diapasão, deve ser considerado, como termo final do

pensionamento, a expectativa de vida considerada para o

reclamante (80 anos) (https://www.ibge.gov.br/estatisticas/todos-os-

produtos-estatisticas/9126-tabuas-completas-de-mortalidade.html) e

a base de cálculo a remuneração, adotando-se a fórmula que

permite realizar o cálculo do "valor presente" das prestações

mensais futuras descontadas a uma taxa de custo de capital

correspondente a 0,5% ao mês (taxa de juros utilizada em uma

aplicação conservadora como a caderneta de poupança)." (Id.

be6a837)

"Como se vê, a fórmula do valor presente foi esmiuçada por esta E.

Turma, inclusive com exemplo encontrados na jurisprudência,

todavia, para que não pairem quaisquer dúvidas acerca do decidido,

esclareço que por se tratar de um resgate mensal de aplicação

financeira, os cálculos seguem a sistemática dos juros compostos.

No caso, a aplicação financeira é a caderneta de poupança, de

remuneração pré-fixada em 0,5% ao mês. Em verdade, calcula-se

um desconto pelo resgate antecipado do valor da indenização

mensal deferida." (Id. 48723b6)

Insurge-se a reclamada argumentando que "não há que se falar em

pagamento 'tendo como base de rendimento os juros da caderneta

de poupança, de 0,5% ao mês',o que na prática caracteriza ofensa

ao entendimento firmado pela Suprema Corte, a partir do

julgamento conjunto das ADC 58 e ADC 59 e das ADI 5867 e ADI

6021, que veda a aplicação de juros na fase judicial, não podendo

ser mantido".

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica

acontrariedade apontada. Na verdade, trata-se de mera

interpretação da legislação de regência, o que não permite o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/mfff/8809

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100614-35.2022.5.01.0019
Relator MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO RICARDO MATHIAS SOARES
PONTES(OAB: 127165/RJ)

AGRAVADO ROSALVA PACHECO DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA PIRES E SILVA(OAB:
64042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6aa880f

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO RIO DE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/03/2024 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0100239-94.2020.5.01.0054
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

AGRAVANTE WAGNER DE SOUSA GODINHO

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

AGRAVADO WAGNER DE SOUSA GODINHO

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

AGRAVADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae2e7ff

proferida nos autos.

 RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Recorrente(s):
WAGNER DE SOUSA

GODINHO

Recorrido(a)(s):
ITAU UNIBANCO S.A. E

OUTRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. ec7ebd4).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / PRECLUSÃO /

COISA JULGADA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / CONDIÇÕES DA

AÇÃO / LEGITIMIDADE ATIVA

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrou evidenciar que a decisão hostilizada foi proferida com

violação do artigo 5º, XXXVIda Constituição da República. Diante

deste contexto e ante os termos do artigo 896, §2º, da CLT,dou

seguimento ao apelo.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, subam ao C. TST.

acaf/55470

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101067-66.2020.5.01.0062
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE MARCELO MARCOS MARTINS

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Fabiano Veronesi de Almeida(OAB:
131021/RJ)

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1eb5a16

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ITAÚ UNIBANCO S.A.

Recurso de:ITAÚ UNIBANCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101067-66.2020.5.01.0062
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE MARCELO MARCOS MARTINS

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Fabiano Veronesi de Almeida(OAB:
131021/RJ)

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARCOS MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1eb5a16

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ITAÚ UNIBANCO S.A.

Recurso de:ITAÚ UNIBANCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000156-06.2011.5.01.0242
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

AGRAVADO PRISCILA COSTA ROCHA RAPHAEL

ADVOGADO LUIS MARCOS CUBEIRO
TARRIO(OAB: 121799/RJ)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84ea177

proferida nos autos.

  

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100255-68.2021.5.01.0036
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

RECORRENTE DELCENIR SIMAS SARDINHA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA
SOBRINHO(OAB: 103121/RJ)

RECORRIDO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

RECORRIDO DELCENIR SIMAS SARDINHA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA
SOBRINHO(OAB: 103121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCENIR SIMAS SARDINHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 749ef9a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s): DELCENIR SIMAS SARDINHA

Recorrido(a)(s):
DART DO BRASIL INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 24/10/2023 - Id.

4a04b9d; recurso interposto em 06/11/2023 - Id. 1c402ac).

Regular a representação processual (Id. 0c8ebf2).

Dispensado o preparo, diante da gratuidade de Justiça deferida ao

reclamante na sentença de Id. 4612370.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 464;

artigo 769; Código de Processo Civil, artigo 396; artigo 400.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

Acrescenta-se que do quanto se observa do julgado, o contorno dos

temas passou à seara fático-probatória, insuscetível de

revolvimento na atual fase processual, a teor da Súmula 126 do

TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/art/2086

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100128-58.2021.5.01.0060

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA
FONTE

RECORRENTE ADRIANA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO FREDERICO ARMOND
BORGES(OAB: 138639/RJ)

ADVOGADO DANIELA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 212223/SP)

RECORRENTE KIARGOS SERVICOS E FACILITY
LTDA

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 75465/RJ)

RECORRIDO KIARGOS SERVICOS E FACILITY
LTDA

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 75465/RJ)

RECORRIDO ADRIANA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO FREDERICO ARMOND
BORGES(OAB: 138639/RJ)

ADVOGADO DANIELA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 212223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOS SANTOS GOMES

  - KIARGOS SERVICOS E FACILITY LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e267fc

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ADRIANA DOS SANTOS GOMES

Recurso de:ADRIANA DOS SANTOS GOMES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100916-33.2020.5.01.0343
Relator ROSANA SALIM VILLELA

TRAVESEDO

RECORRENTE FERNANDO PINTO CAMPOS

ADVOGADO MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21c960d

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

Inicialmente, requer aRecorrente que seja atribuído efeito

suspensivo a seu Recurso de Revista, com base no art. 1029, § 5º

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0101386-51.2018.5.01.0079
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE ALEXANDRE GEMERASCA
DALOSTO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO JULIANA ROSALINSKI DE
ANDRADE(OAB: 155933/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO JULIANA ROSALINSKI DE
ANDRADE(OAB: 155933/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRE GEMERASCA
DALOSTO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GEMERASCA DALOSTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30072ed

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
ALEXANDRE GEMERASCA

DALOSTO

Recorrido(a)(s):
OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 13/12/2023 - Id.

e1eefc7 ; recurso interposto em 22/01/2024 - Id. 208d99b ).

Regular a representação processual (Id.53e092f/ bb5ddb9).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / CARGO DE

CONFIANÇA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item I doTribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 367.

- violação do(s) artigo 7º, inciso XIII; artigo 7º, inciso XVI, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 62,

inciso II; artigo 818, inciso II; Código de Processo Civil, artigo 373,

inciso I; artigo 373, inciso II; Consolidação das Leis do Trabalho,

artigo 58- Caput; artigo 74, §2º; Código de Processo Civil, artigo

359; artigo 400; Consolidação das Leis .

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas, tampouco afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte. Na verdade, trata-se de mera

interpretação dos mencionados dispositivos, o que não permite o

processamento do recurso. Acrescenta-se que, do quanto se

observa do julgado, o contorno do tema passou à seara fático-

probatória, insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a

teor da Súmula 126 do TST.

Registra-se, ainda, que não se vislumbra no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

Quanto à alegação de dissenso jurisprudencial, os arestos trazidos

não se prestam ao fim colimado, na medida em que uns são

inespecíficos, nos moldes das súmulas 23 e 296 do TST, por não se

basearem na mesma premissa fática nem rebaterem todos os

fundamentos da decisão recorrida; Há ainda arestos inservíveis,

porquanto não adequados ao entendimento consagrado na Súmula

337 do TST, quando deixam de citar a fonte oficial de publicação ou

o repositório autorizado de jurisprudência do qual foram

extraídos.Cumpre registrar que o site jusbrasil não é fonte oficial de

publicação, tampouco consta no rol dos repositórios autorizados,

como prevê a citada súmula.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

A análise do presente recurso de revista abrangerá os seguintes

tópicos: intervalo intrajornada referente ao período do cargo de

encarregado de distribuição; "Da base, reflexos, adicionais e

integração";" Base de cálculo";" Reflexos e agregamento"; "Divisor";

"Fgts+ multa de 40%; "Dos adicionais de 50% e 100% de adicional

noturno".

Consignou o regional:

"Com efeito, não há se falar em controle da jornada de trabalho do

autor, uma vez que suas atividades eram compatíveis com a

hipótese de empregado inserido na exceção prevista no art. 62, II,

da CLT.

Por consequência, afasto a condenação ao pagamento de horas

extras e reflexos.

Dou provimento.

Prejudicada a análise dos tópicos acessórios do recurso adesivo do

reclamante (ampliação da jornada, para fins de horas horas extras;

reflexos das horas extras em RSR, e; intervalo intrajornada)."(gn)

Verifica-se a ausência de prequestionamento em relação ao tema,

o que atrai a aplicação da Súmula297 doTST. Nesse aspecto,

portanto, inviável o pretendido processamento.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

AJUDA/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 367.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 487,

§1º; artigo 457; artigo 458.

- divergência jurisprudencial .

Insurge-se o recorrente emrelação ao indeferimento do benefício

do ticket refeição no período do aviso prévio indenizado.
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No tocante ao tema acima descrito, verifico que a parte recorrente

logrouevidenciar a ocorrência de divergência jurisprudencial válida

e específica,conforme aresto do E. TRT da 4ª Região- Id.

208d99b- Pág.34o que, a teor da alínea "a", do artigo 896 da CLT,

autoriza o seguimento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO

MONETÁRIA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO /

LIQUIDAÇÃO/CUMPRIMENTO/EXECUÇÃO / VALOR DA

EXECUÇÃO/CÁLCULO/ATUALIZAÇÃO / JUROS.

No que tange aos temas, julgados improcedentes os pedidos

autorais, restam prejudicadas as alegações do recorrente quantoà

atualização monetária e juros de mora, acessórios que seguem a

sortedoprincipal.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista em relação ao tema:Remuneração,

Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda/Tíquete

Alimentação.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Publique-se e intimem-se.

Após, ao TST.

/ces/2506

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100895-79.2021.5.01.0001
Relator CLAUDIA DE SOUZA GOMES

FREIRE

RECORRENTE KATIA FIRMINA OLIVEIRA
FELISBINO

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 149618/RJ)

ADVOGADO ERICSEM GOMES HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 130109/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO EDSON MACHADO RAMALHO
JUNIOR(OAB: 179851/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ
BOMFIM(OAB: 147245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA FIRMINA OLIVEIRA FELISBINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94db30c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Recorrente(s):
KÁTIA FIRMINA OLIVEIRA

FELISBINO

Recorrido(a)(s):
FUNDAÇÃO SAÚDE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 27/11/2023 - Id.

0704cc4; recurso interposto em 25/11/2023 - Id. 88dbf22).

Regular a representação processual (Id. f488021).

Dispensado o preparo, diante da gratuidade de Justiça deferida à

reclamante na sentença de Id. c280a62.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL / PISO SALARIAL.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso V, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 468.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica violação

direta e literal dos dispositivos apontados. Na verdade, trata-se de

mera interpretação da legislação de regência, o que não permite o

processamento do recurso. Acrescenta-se que do quanto se

observa do julgado, o contorno do tema passou à seara fático-

probatória, insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a

teor da Súmula 126 do TST.

O aresto transcrito para o confronto de teseé inservível, por

procedente de órgão não contemplado na alínea "a" do artigo 896

da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Publique-se e intime-se.

/art/2275

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1800
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001478-81.2012.5.01.0030
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO PAULO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 88726/SP)

ADVOGADO RACHEL DE SOUZA FERREIRA
GUTIERREZ(OAB: 224599/SP)

RECORRENTE IFP PROMOTORA DE SERVICOS DE
CONSULTORIA E CADASTRO LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 88726/SP)

ADVOGADO RACHEL DE SOUZA FERREIRA
GUTIERREZ(OAB: 224599/SP)

RECORRIDO GMP2 - EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA GUERRA(OAB:
129011/RJ)

RECORRIDO FREDERICO MOREIRA DA
FONSECA SOARES

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFP PROMOTORA DE SERVICOS DE CONSULTORIA E
CADASTRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2160e9a

proferida nos autos.

Recurso de Revista

Recorrente(s):

IFP PROMOTORA DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, em face da decisão de

Id. db94636, retifique-se a autuação de recurso de revista em

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100091-82.2016.5.01.0035
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE DIEGO DA SILVA ALBANO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS RIO TRANSPORTES E LOCACAO EIRELI - EPP

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83023e3

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Lei 13.015/2014

Embargante(s): 1.DIEGO DA SILVA ALBANO

Embargado(a)(s):
1.ASSIS RIO TRANSPORTES

E LOCACAO EIRELI - EPP

Visto etc.

Trata-se de embargos declaratórios manejados por DIEGO DA

SILVA ALBANO em face da decisão de admissibilidade de recurso

de revista de Id 4241548.

Ab initio, cumpre salientar que, por meio das Resoluções nº 203 e

205/TST, de março/2016, foram editadas as IN 39 e 40 que

dispõem, respectivamente, "sobre as normas do Código de

Processo Civil de 2015 aplicáveis ao Processo do Trabalho", bem

como "o cabimento de agravo de instrumento em caso de

admissibilidade parcial de recurso de revista", sendo certo que

consta do artigo 9º da IN 39, bem como do 1º da IN 40, verbis:

"Art. 9º - O cabimento dos embargos de declaração no Processo do

Trabalho, para impugnar qualquer decisão judicial, rege-se pelo art.

897-A da CLT e, supletivamente, pelo Código de Processo Civil

(arts. 1022 a 1025; §§ 2º, 3º e 4º do art. 1026), excetuada a garantia

de prazo em dobro para litisconsortes (§ 1º do art. 1023).

Parágrafo único. A omissão para fins do prequestionamento ficto a

que alude o art. 1025 do CPC dá-se no caso de o Tribunal Regional

do Trabalho, mesmo instado mediante embargos de declaração,

recusar-se a emitir tese sobre questão jurídica pertinente, na forma

da Súmula nº 297, item III, do Tribunal Superior do Trabalho. " (g.n.)

"Art. 1°- Admitido apenas parcialmente o recurso de revista,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1801
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

constitui ônus da parte impugnar, mediante agravo de instrumento,

o capítulo denegatório da decisão, sob pena de preclusão.

§ 1º Se houver omissão no juízo de admissibilidade do recurso de

revista quanto a um ou mais temas, é ônus da parte interpor

embargos de declaração para o órgão prolator da decisão

embargada supri-la (CPC, art. 1024, § 2º), sob pena de preclusão.

§ 2º Incorre em nulidade a decisão regional que se abstiver de

exercer controle de admissibilidade sobre qualquer tema objeto de

recurso de revista, não obstante interpostos embargos de

declaração (CF/88, art. 93, inciso IX e § 1º do art. 489 do CPC de

2015)." (g.n.)

Oportuno ainda registrar que por meio da Resolução nº 204/TST, de

maio/2016, foram canceladas, a partir de 15/04/16, a Súmula 285,

bem como a O.J. 377, da SDI-I, ambas do TST, o que só reafirma o

entendimento do Tribunal Superior do Trabalho quanto ao

cabimento dos embargos declaratórios em face da decisão de

admissibilidade de recurso de revista.

Diante deste contexto, e por ser tempestiva a medida e subscrita

por profissional que atua regularmente nestes autos, conheço dos

embargos.

Sustenta o peticionante que o despacho de admissibilidade é

omisso em relação às alegações lançadas no recurso de revista, ao

não constar a referência ao artigo 373, II do CPC, quando da

análise dos temas. Nesse particular, assiste razão ao embargante.

Consigna-se que o referido artigo ao artigo 373, II do CPC foi

abordado no recurso de revista, todavia, também não se verifica a

sua violação, em nada modificando a conclusão do exame de

admissibilidade realizado.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto, acolho os embargos declaratórios, para

incluir, entre as alegações, o artigo 373, II do CPC, permanecendo

todavia incólume, nos termos da fundamentação supra.

Intime-se.

/eam/

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100091-82.2016.5.01.0035
Relator MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE DIEGO DA SILVA ALBANO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA ALBANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83023e3

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Lei 13.015/2014

Embargante(s): 1.DIEGO DA SILVA ALBANO

Embargado(a)(s):
1.ASSIS RIO TRANSPORTES

E LOCACAO EIRELI - EPP

Visto etc.

Trata-se de embargos declaratórios manejados por DIEGO DA

SILVA ALBANO em face da decisão de admissibilidade de recurso

de revista de Id 4241548.

Ab initio, cumpre salientar que, por meio das Resoluções nº 203 e

205/TST, de março/2016, foram editadas as IN 39 e 40 que

dispõem, respectivamente, "sobre as normas do Código de

Processo Civil de 2015 aplicáveis ao Processo do Trabalho", bem

como "o cabimento de agravo de instrumento em caso de

admissibilidade parcial de recurso de revista", sendo certo que

consta do artigo 9º da IN 39, bem como do 1º da IN 40, verbis:

"Art. 9º - O cabimento dos embargos de declaração no Processo do

Trabalho, para impugnar qualquer decisão judicial, rege-se pelo art.

897-A da CLT e, supletivamente, pelo Código de Processo Civil

(arts. 1022 a 1025; §§ 2º, 3º e 4º do art. 1026), excetuada a garantia

de prazo em dobro para litisconsortes (§ 1º do art. 1023).

Parágrafo único. A omissão para fins do prequestionamento ficto a

que alude o art. 1025 do CPC dá-se no caso de o Tribunal Regional

do Trabalho, mesmo instado mediante embargos de declaração,

recusar-se a emitir tese sobre questão jurídica pertinente, na forma

da Súmula nº 297, item III, do Tribunal Superior do Trabalho. " (g.n.)

"Art. 1°- Admitido apenas parcialmente o recurso de revista,

constitui ônus da parte impugnar, mediante agravo de instrumento,

o capítulo denegatório da decisão, sob pena de preclusão.
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§ 1º Se houver omissão no juízo de admissibilidade do recurso de

revista quanto a um ou mais temas, é ônus da parte interpor

embargos de declaração para o órgão prolator da decisão

embargada supri-la (CPC, art. 1024, § 2º), sob pena de preclusão.

§ 2º Incorre em nulidade a decisão regional que se abstiver de

exercer controle de admissibilidade sobre qualquer tema objeto de

recurso de revista, não obstante interpostos embargos de

declaração (CF/88, art. 93, inciso IX e § 1º do art. 489 do CPC de

2015)." (g.n.)

Oportuno ainda registrar que por meio da Resolução nº 204/TST, de

maio/2016, foram canceladas, a partir de 15/04/16, a Súmula 285,

bem como a O.J. 377, da SDI-I, ambas do TST, o que só reafirma o

entendimento do Tribunal Superior do Trabalho quanto ao

cabimento dos embargos declaratórios em face da decisão de

admissibilidade de recurso de revista.

Diante deste contexto, e por ser tempestiva a medida e subscrita

por profissional que atua regularmente nestes autos, conheço dos

embargos.

Sustenta o peticionante que o despacho de admissibilidade é

omisso em relação às alegações lançadas no recurso de revista, ao

não constar a referência ao artigo 373, II do CPC, quando da

análise dos temas. Nesse particular, assiste razão ao embargante.

Consigna-se que o referido artigo ao artigo 373, II do CPC foi

abordado no recurso de revista, todavia, também não se verifica a

sua violação, em nada modificando a conclusão do exame de

admissibilidade realizado.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto, acolho os embargos declaratórios, para

incluir, entre as alegações, o artigo 373, II do CPC, permanecendo

todavia incólume, nos termos da fundamentação supra.

Intime-se.

/eam/

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DO PLANTONISTA

Notificação

Processo Nº MSCiv-0107121-98.2024.5.01.0000
Relator MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

IMPETRANTE MARIANA DE BARROS PAULON

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 27ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DE BARROS PAULON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84244a0

proferida nos autos.

    Plantão

Gabinete do Plantonista

Relatora: MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

IMPETRANTE: MARIANA DE BARROS PAULON

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 27ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos, etc.

Cuida-se de ação de Mandado de Segurança por meio do qual a

impetrante MARIANA DE BARROS PAULON, devidamente

qualificada na petição inicial (fl.2), se insurge contra ato praticado

pelo MM JUÍZO DA 27ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, que, nos autos da RT 0031400-55.2007.5.01.0027,

determinou a ativação do SISBAJUD em face da impetrante, titular

da conta de destino do alvará expedido em favor da parte autora

(fls.54 - ID. 5e47e76 - Pág. 41), pelo valor recebido corrigido

monetariamente.

Narra a impetrante que o Sr. Jorge Manuel Alves Filho ajuizou

Reclamação Trabalhista, que remetida à livre distribuição foi

autuada sob o número 0031400-55.2007.5.01.0027, sendo

direcionada à 27ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro; que a

advogada, ora Impetrante, patrocinou os interesses do Sr. Jorge

desde o ajuizamento da Reclamação Trabalhista, sendo inclusive a

subscritora da petição inicial e, atualmente, em razão do falecimento

do empregado, patrocina os interesses da viúva pensionista, Sra.

Fátima Regina Basílio Alves; que na ocasião da expedição do

alvará à parte autora, a impetrante não tinha ainda conhecimento do

falecimento do empregado, ou seja, no momento em que a

impetrante teve ciência do falecimento do empregado, o valor do

alvará já havia sido creditado na su conta, e, por esta razão, o foi

repassado diretamente à viúva pensionista, não, claro, sem antes

dela exigir toda a documentação pertinente, isto é, certidão de

casamento, certidão de óbito, carta de concessão do INSS, de

forma que restou inequívoca sua condição de sucessora do falecido

empregado.

Ressalta ainda que, entretanto, em março do corrente ano, a Sra.

Jennifer Victória Couto Alves compareceu aos autos principais

relatando ser a quarta filha do falecido empregado, fruto de

relacionamento do mesmo com outra mulher, a Sra. Enilsa Rino

Couto, bem como relatou receber a pensão por morte do falecido

empregado desde agosto de 2019; que, ante tal fato, autoridade
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impetrada chamou o feito à ordem e determinou a intimação da

patrona que recebeu o alvará, ou seja, a ora impetrante, para

depositar o valor auferido devidamente corrigido no prazo de 10

dias, sob o fundamento de que com a morte do seu constituinte

houve a extinção do mandato e, portanto, a impetrante não teria

mais poderes para receber nenhuma quantia nestes autos.

Prossegue aduzindo que, diante disso, protocolou petição

explicando que fora efetuado o pagamento do alvará à viúva

pensionista, após a dedução dos honorários advocatícios

contratados, e uma vez que a mesma apresentou toda

documentação pertinente à época e declarou expressamente ser a

única beneficiária junto à Previdência Social e à Previdência

Privada, bem como se comprometeu a devolver o valor recebido

caso existissem outras pessoas habilitadas no INSS para o

recebimento; que tal petição, todavia, foi indeferida, nos termos da

decisão atacada através do presente mandamus.

Aduz que, diante da decisão proferida, protocolou nova petição

requerendo a sua reconsideração, porém, ainda não houve

apreciação da mesma.

Acrescenta que a ora impetrante está sendo responsabilizada

indevidamente, muito embora tenha se cercado de todas as

cautelas no momento de efetuar o pagamento do alvará e apesar da

viúva pensionista ter assumido, expressamente, toda a

responsabilidade quanto ao repasse de valores devidos a eventual

pensionista que viesse a se habilitar junto ao INSS; que, ademais,

dos R$ 265.238,96 recebidos através do alvará, R$ 79.571,68

referem-se a honorários contratuais (verba salarial do advogado),

logo, não deveriam ser objeto de devolução; que é incontroverso

que a viúva é pensionista do falecido empregado à razão de 50%,

portanto, a parte que lhe foi paga em excesso foi de somente 50%,

os quais seriam devidos à filha pensionista; que, assim, na pior das

hipóteses, a devolução de valores deveria ficar restrita à parte paga

em excesso à viúva pensionista, Sra. Fátima, que foi de R$

92.833,64, já que os outros R$ 92.833,64 são mesmo dela.

Requer, assim:

A) A concessão da segurança em caráter liminar, para que a

Autoridade Coatora seja, liminarmente, compelida a proceder

ao imediato desbloqueio de todo e qualquer valor das contas

bancárias da Impetrante, incluindo-se a quantia fixada a título de

multa por suposta litigância de má-fé, bem como para que seja

intimada a Viúva Pensionista (Sra. Fátima) a devolver a parte do

crédito (R$ 92.833,64) que cabe à Filha Pensionista (Sra. Jennifer)

e que foi por aquela recebida em excesso;

B) Por cautela, subsidiariamente, caso este E. TRT não decida da

forma postulada no item ‘A’ acima, a concessão liminar da

segurança deve se dar, pelo menos, para que o bloqueio das contas

da Impetrante seja mantido somente até o valor de R$ 92.833,64,

que é o valor referente à Parte da Filha Pensionista, Sra. Jennifer;

Pois bem.

Como se vê, o ato atacado consiste na decisão proferida nos autos

da RT 0031400-55.2007.5.01.0027, referente à determinação de

ativação do convênio SISBAJUD para fins de devolução dos valores

recebidos através de Alvará expedido em favor da parte autora, em

conta de titularidade da sua patrona, em razão do surgimento de

outro sucessor habilitado junto ao INSS.

Ora, o Ato Conjunto nº 2/2009, assim dispõe sobre as matérias que

poderão ser objeto de análise no Plantão Judicial:

“Art. 1º. O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de

jurisdição, destina-se exclusivamente ao exame das seguintes

matérias:

a) pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que

figurar como coator autoridade submetida à competência

jurisdicional do magistrado plantonista;

b) medida liminar em dissídio coletivo de greve;

c) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores,

desde que objetivamente comprovada a urgência;

d) medida cautelar que não possa ser realizada no horário

normal de expediente ou de caso em que da demora possa

resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação.

§ 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido

já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior,

nem à sua reconsideração ou reexame.

§ 2º. As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o

depósito de importância em dinheiro ou valores só poderão ser

ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente e só

serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário

normal por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra

autoridade por expressa e justificada delegação do juiz.

§ 3º. Durante o Plantão não serão apreciados pedidos de

levantamento de importância em dinheiro ou valores nem liberação

de bens apreendidos.

§ 4º Nos processos que observarem o formato do Processo Judicial

Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), o advogado deverá

contactar o Desembargador ou Juiz plantonista, nos casos de

apreciação das medidas reputadas urgentes cujas ações forem

apresentadas e distribuídas, eletronicamente, no horário do plantão

judiciário."

In casu, verifica-se que sequer foi ainda acionado o convênio

Sisbajud.
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Ademais, como informou a própria impetrante, no mesmo dia em

que ingressou com o presente writ, também protocolou petição junto

à autoridade coatora requerendo a reconsideração da medida

determinada no ato que aponta como ora atacado, o que encontra-

se ainda pendente de apreciação.

Tais fatos, por si só, acabam por afastar a urgência que

caracteriza o plantão judiciário, podendo a apreciação dos

argumentos ora esposados se dar durante “horário normal de

expediente”.

Portanto, após análise do pedido liminar, constato que a medida

requerida não se reveste de caráter urgente, para evitar

perecimento de direito ou para assegurar a liberdade de locomoção,

nos termos do citado Ato conjunto, razão porque deixo de apreciá-la

no presente plantão, sem prejuizo de sua análise pelo

Desembargador competente.

Intime-se a Impetrante.

Após, remetam-se os autos ao gabinete do Exmo. Desembargador

Antonio Paes Araujo, relator do presente processo.

alvp

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

ÁLVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

Notificação

Processo Nº AR-0100804-84.2024.5.01.0000
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR MARCOS MATEUS FLORENCIO DA
CRUZ

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

RÉU CAFE E BAR PAZ E AMOR LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO GARCIA DE
CASTRO(OAB: 71408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE E BAR PAZ E AMOR LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbc3812

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR: MARCOS MATEUS FLORÊNCIO DA CRUZ

RÉU: CAFE E BAR PAZ E AMOR LTDA - EPP

Inicialmente, registre-se que foi deferido o benefício da gratuidade

de justiça ao autor, logo, não há que se falar em ausência de

depósito prévio.

Dê-se ciência ao autor acerca da defesa apresentada, bem como

intimem-se as partes a indicarem as provas que pretendem

produzir, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0100804-84.2024.5.01.0000
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR MARCOS MATEUS FLORENCIO DA
CRUZ

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

RÉU CAFE E BAR PAZ E AMOR LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO GARCIA DE
CASTRO(OAB: 71408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MATEUS FLORENCIO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbc3812

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR: MARCOS MATEUS FLORÊNCIO DA CRUZ

RÉU: CAFE E BAR PAZ E AMOR LTDA - EPP

Inicialmente, registre-se que foi deferido o benefício da gratuidade

de justiça ao autor, logo, não há que se falar em ausência de

depósito prévio.

Dê-se ciência ao autor acerca da defesa apresentada, bem como

intimem-se as partes a indicarem as provas que pretendem

produzir, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100386-47.2023.5.01.0206
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE FLOR E MATTOS PRODUTOS DE
BELEZA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO DIOGO TEMISTOCLES DE BRITO
DANTAS(OAB: 251290/RJ)

RECORRENTE F.M. DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA - ME

RECORRIDO RENASCER COMERCIO DE
ARTIGOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1805
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LEANDRO LIMA CRISTIANO
PEREIRA(OAB: 160940/RJ)

ADVOGADO NATHALIA SANTOS MAZZILLO(OAB:
210996/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLOR E MATTOS PRODUTOS DE BELEZA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: FLOR E MATTOS PRODUTOS DE BELEZA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, F.M. DISTRIBUIDORA DE

COSMETICOS LTDA - ME

RECORRIDO: RENASCER COMERCIO DE ARTIGOS EIRELI,

ALEXANDRE DA SILVA

Autos examinados.

Renotique-se as recorrentes FLOR E MATTOS PRODUTOS DE

BELEZA E INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e F.M.

DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA-ME, sendo a segunda

ré por notificação postal, para ciência do acórdão id nº 2a103a3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

                   Desembargador do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº AR-0100031-39.2024.5.01.0000
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR ROBERTO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA HAAS MARTURELLI(OAB:
176713/RJ)

RÉU SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

RÉU FIBER FUSION EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR: ROBERTO DE SOUZA DA SILVA

RÉU: FIBER FUSION EIRELI, SUMICITY TELECOMUNICACOES

S.A.

Intimem-se as partes para apresentarem as razões finais, em 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

Desembargador do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº AR-0100031-39.2024.5.01.0000
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR ROBERTO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA HAAS MARTURELLI(OAB:
176713/RJ)

RÉU SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

RÉU FIBER FUSION EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR: ROBERTO DE SOUZA DA SILVA

RÉU: FIBER FUSION EIRELI, SUMICITY TELECOMUNICACOES

S.A.

Intimem-se as partes para apresentarem as razões finais, em 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

Desembargador do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA

Assessor
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Processo Nº AR-0103191-43.2022.5.01.0000
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR LEILA CARDOZO AZEVEDO
BARBOSA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS E PASSAGEIROS DE
DUQUE DE CAXIAS E MAGE

RÉU VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VERA CRUZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR: LEILA CARDOZO AZEVEDO BARBOSA

RÉU:  V IACAO VERA CRUZ S  A ,  S INDICATO DOS

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE

CARGAS E PASSAGEIROS DE DUQUE DE CAXIAS E MAGE

Intime-se a parte embargada para se manifestar, nos termos do

artigo 897-A, §2º, da CLT, acerca dos embargos de declaração

interpostos.

Com a manifestação ou decorrido o prazo, voltem-me os autos

conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

                  Desembargador do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº AR-0104159-10.2021.5.01.0000
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR MESSIAS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RÉU VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS E PASSAGEIROS DE
DUQUE DE CAXIAS E MAGE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VERA CRUZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR: MESSIAS JOSE DOS SANTOS

RÉU:  V IACAO VERA CRUZ S  A ,  S INDICATO DOS

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE

CARGAS E PASSAGEIROS DE DUQUE DE CAXIAS E MAGE

Intime-se a parte embargada para se manifestar, nos termos do

artigo 897-A, §2º, da CLT, acerca dos embargos de declaração

interpostos.

Com a manifestação ou decorrido o prazo, voltem-me os autos

conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

                   Desembargador do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0100231-15.2023.5.01.0054
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRENTE JOAO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)
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RECORRIDO JOAO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c254df

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: JOÃO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: JOÃO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Autos Examinados.

Verifica-se que nas suas razões recursais (ID 567f4d1), a primeira

reclamada, SEREDE – SERVIÇOS DE REDE S.A, requer a

concessão do benefício da gratuidade de justiça, para ser

dispensada da obrigação de recolher o depósito recursal.

Argumenta que “Quanto ao preparo, aponta a reclamada que

pleiteia a concessão do benefício da Justiça gratuita, e esta,

requerendo a juntada do comprovante de custas, no valor de R$

1.000,00 (mil reais), devendo abarcar o requerimento da Gratuidade

a isenção de recolhimento do depósito recursal. O pedido de

Gratuidade de Justiça se justifica pela condição que se encontra a

ora recorrente, justificando sua manutenção no Regime de

Execução Forçada - Reef. Aponta que foi inicialmente incluída no

Plano Especial de Execução (PEE), através do processo número

0004944-32.2019.5.01.0000, autos estes onde foi comprovado e

verificado que a empresa atravessa um momento de sérias

dificuldades ante os invencíveis problemas financeiros ocasionados

pela recessão econômica que atinge o País. O provimento conjunto

n.º 1/2018 disponibilizado em 02/04/2018 que altera o artigo 7º do

Provimento Conjunto Nº 02/2017, de 22 de setembro de 2017, que

dispõe sobre a concessão de Planos Especiais de Execução no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, determinou

em seu artigo 1º, § 2º a inclusão. O Ato 206 de 2019 deferiu à

Contestante em seu artigo 1º por mais 72 meses a sua permanência

no Plano Especial de Execução. Contudo, consoante se extrai da

ata da audiência realizada em 21/06/2022, doc. anexo, foi pactuada

a conversão do Plano de Centralização de Execuções em Regime

de Execução Forçada (REEF). Nele restou consignado que todo o

ato executório em face da empresa será promovido nos autos do

Processo Piloto já existente - 0100210-65.2017.5.01.0081 – e que

os pagamentos serão exclusivamente efetuados com a utilização

dos depósitos realizados pela demandada. Saliente-se que a

Conversão do PEPT em REEF foi homologada pela Exma.

Desembargadora Presidente do E. TRT da 1ª Região, conforme

decisão proferida em 05/07/2021 cuja íntegra segue no anexo.

Assim, diante da continuidade das dificuldades financeiras que

acometem a demandada, devidamente comprovadas nos autos dos

processos acima mencionados, requer o deferimento do benefício

da gratuidade de justiça e consequentemente que lhe sejam

aplicadas as prerrogativas que tal condição jurídica lhe traz,

inclusive para fins de dispensa do recolhimento do depósito

recursal, ao que prevê o artigo 899, §10, da CLT.”

O fato de a empresa estar no Reef não gera o direito à gratuidade

de justiça e não isenta a empresa da garantia do juízo.

Na realidade, nos termos da Súmula n. 463, do TST , “No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo”.

Assim, ao analisar os autos, verifica-se que a recorrente não

comprova a sua incapacidade financeira de arcar com o depósito

recursal, não sendo possível presumi-la.

Registre-se que a recorrente não juntou nenhum documento a fim

de comprovar a situação alegada, atendo-se a discorrer que está

incluída no Reef.

Deveria a parte ter anexado, por exemplo, o balanço atual dos

ativos e passivos da empresa e os extratods bancários das contas

correntes.

Nos termos do artigo 932, parágrafo único, do CPC/2015, “Antes de

considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5

(cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou

complementada a documentação exigível.”,aplicável ao processo

do trabalho conforme artigo 10 da IN 39/2016, do TST.

Mencione-se que embora o caso dos autos seja de ausência do

recolhimento do depósito recursal, ou seja, hipótese não prevista

nos §§ 2º e 7º do art. 1007, do CPC, entendo ser necessária tal

decisão haja vista que a parte requereu a concessão do benefício

da gratuidade de justiça e ante a atual prática de aproveitamento

dos atos(TST, OJ 269, SDI-I), conforme artigo 99, §7º, do

CPC/2015.

Assim, indefiro o requerimento do benefício da gratuidade de justiça

e converto o julgamento do feito em diligência para conferir à

recorrente prazo de 5 dias para comprovar o recolhimento do

depósito recursal, sob pena de não conhecimento do seu recurso.

        

Intime-se a reclamada.

Após o decurso do prazo, voltem-me os autos conclusos para
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julgamento.

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

Desembargador do Trabalho

Relator

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100231-15.2023.5.01.0054
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRENTE JOAO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO JOAO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c254df

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: JOÃO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: JOÃO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Autos Examinados.

Verifica-se que nas suas razões recursais (ID 567f4d1), a primeira

reclamada, SEREDE – SERVIÇOS DE REDE S.A, requer a

concessão do benefício da gratuidade de justiça, para ser

dispensada da obrigação de recolher o depósito recursal.

Argumenta que “Quanto ao preparo, aponta a reclamada que

pleiteia a concessão do benefício da Justiça gratuita, e esta,

requerendo a juntada do comprovante de custas, no valor de R$

1.000,00 (mil reais), devendo abarcar o requerimento da Gratuidade

a isenção de recolhimento do depósito recursal. O pedido de

Gratuidade de Justiça se justifica pela condição que se encontra a

ora recorrente, justificando sua manutenção no Regime de

Execução Forçada - Reef. Aponta que foi inicialmente incluída no

Plano Especial de Execução (PEE), através do processo número

0004944-32.2019.5.01.0000, autos estes onde foi comprovado e

verificado que a empresa atravessa um momento de sérias

dificuldades ante os invencíveis problemas financeiros ocasionados

pela recessão econômica que atinge o País. O provimento conjunto

n.º 1/2018 disponibilizado em 02/04/2018 que altera o artigo 7º do

Provimento Conjunto Nº 02/2017, de 22 de setembro de 2017, que

dispõe sobre a concessão de Planos Especiais de Execução no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, determinou

em seu artigo 1º, § 2º a inclusão. O Ato 206 de 2019 deferiu à

Contestante em seu artigo 1º por mais 72 meses a sua permanência

no Plano Especial de Execução. Contudo, consoante se extrai da

ata da audiência realizada em 21/06/2022, doc. anexo, foi pactuada

a conversão do Plano de Centralização de Execuções em Regime

de Execução Forçada (REEF). Nele restou consignado que todo o

ato executório em face da empresa será promovido nos autos do

Processo Piloto já existente - 0100210-65.2017.5.01.0081 – e que

os pagamentos serão exclusivamente efetuados com a utilização

dos depósitos realizados pela demandada. Saliente-se que a

Conversão do PEPT em REEF foi homologada pela Exma.

Desembargadora Presidente do E. TRT da 1ª Região, conforme

decisão proferida em 05/07/2021 cuja íntegra segue no anexo.

Assim, diante da continuidade das dificuldades financeiras que

acometem a demandada, devidamente comprovadas nos autos dos

processos acima mencionados, requer o deferimento do benefício

da gratuidade de justiça e consequentemente que lhe sejam

aplicadas as prerrogativas que tal condição jurídica lhe traz,

inclusive para fins de dispensa do recolhimento do depósito

recursal, ao que prevê o artigo 899, §10, da CLT.”

O fato de a empresa estar no Reef não gera o direito à gratuidade

de justiça e não isenta a empresa da garantia do juízo.

Na realidade, nos termos da Súmula n. 463, do TST , “No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo”.

Assim, ao analisar os autos, verifica-se que a recorrente não

comprova a sua incapacidade financeira de arcar com o depósito

recursal, não sendo possível presumi-la.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1809
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Registre-se que a recorrente não juntou nenhum documento a fim

de comprovar a situação alegada, atendo-se a discorrer que está

incluída no Reef.

Deveria a parte ter anexado, por exemplo, o balanço atual dos

ativos e passivos da empresa e os extratods bancários das contas

correntes.

Nos termos do artigo 932, parágrafo único, do CPC/2015, “Antes de

considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5

(cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou

complementada a documentação exigível.”,aplicável ao processo

do trabalho conforme artigo 10 da IN 39/2016, do TST.

Mencione-se que embora o caso dos autos seja de ausência do

recolhimento do depósito recursal, ou seja, hipótese não prevista

nos §§ 2º e 7º do art. 1007, do CPC, entendo ser necessária tal

decisão haja vista que a parte requereu a concessão do benefício

da gratuidade de justiça e ante a atual prática de aproveitamento

dos atos(TST, OJ 269, SDI-I), conforme artigo 99, §7º, do

CPC/2015.

Assim, indefiro o requerimento do benefício da gratuidade de justiça

e converto o julgamento do feito em diligência para conferir à

recorrente prazo de 5 dias para comprovar o recolhimento do

depósito recursal, sob pena de não conhecimento do seu recurso.

        

Intime-se a reclamada.

Após o decurso do prazo, voltem-me os autos conclusos para

julgamento.

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

Desembargador do Trabalho

Relator

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100231-15.2023.5.01.0054
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRENTE JOAO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO JOAO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c254df

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: JOÃO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: JOÃO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Autos Examinados.

Verifica-se que nas suas razões recursais (ID 567f4d1), a primeira

reclamada, SEREDE – SERVIÇOS DE REDE S.A, requer a

concessão do benefício da gratuidade de justiça, para ser

dispensada da obrigação de recolher o depósito recursal.

Argumenta que “Quanto ao preparo, aponta a reclamada que

pleiteia a concessão do benefício da Justiça gratuita, e esta,

requerendo a juntada do comprovante de custas, no valor de R$

1.000,00 (mil reais), devendo abarcar o requerimento da Gratuidade

a isenção de recolhimento do depósito recursal. O pedido de

Gratuidade de Justiça se justifica pela condição que se encontra a

ora recorrente, justificando sua manutenção no Regime de

Execução Forçada - Reef. Aponta que foi inicialmente incluída no

Plano Especial de Execução (PEE), através do processo número

0004944-32.2019.5.01.0000, autos estes onde foi comprovado e

verificado que a empresa atravessa um momento de sérias

dificuldades ante os invencíveis problemas financeiros ocasionados

pela recessão econômica que atinge o País. O provimento conjunto

n.º 1/2018 disponibilizado em 02/04/2018 que altera o artigo 7º do

Provimento Conjunto Nº 02/2017, de 22 de setembro de 2017, que

dispõe sobre a concessão de Planos Especiais de Execução no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, determinou

em seu artigo 1º, § 2º a inclusão. O Ato 206 de 2019 deferiu à

Contestante em seu artigo 1º por mais 72 meses a sua permanência

no Plano Especial de Execução. Contudo, consoante se extrai da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ata da audiência realizada em 21/06/2022, doc. anexo, foi pactuada

a conversão do Plano de Centralização de Execuções em Regime

de Execução Forçada (REEF). Nele restou consignado que todo o

ato executório em face da empresa será promovido nos autos do

Processo Piloto já existente - 0100210-65.2017.5.01.0081 – e que

os pagamentos serão exclusivamente efetuados com a utilização

dos depósitos realizados pela demandada. Saliente-se que a

Conversão do PEPT em REEF foi homologada pela Exma.

Desembargadora Presidente do E. TRT da 1ª Região, conforme

decisão proferida em 05/07/2021 cuja íntegra segue no anexo.

Assim, diante da continuidade das dificuldades financeiras que

acometem a demandada, devidamente comprovadas nos autos dos

processos acima mencionados, requer o deferimento do benefício

da gratuidade de justiça e consequentemente que lhe sejam

aplicadas as prerrogativas que tal condição jurídica lhe traz,

inclusive para fins de dispensa do recolhimento do depósito

recursal, ao que prevê o artigo 899, §10, da CLT.”

O fato de a empresa estar no Reef não gera o direito à gratuidade

de justiça e não isenta a empresa da garantia do juízo.

Na realidade, nos termos da Súmula n. 463, do TST , “No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo”.

Assim, ao analisar os autos, verifica-se que a recorrente não

comprova a sua incapacidade financeira de arcar com o depósito

recursal, não sendo possível presumi-la.

Registre-se que a recorrente não juntou nenhum documento a fim

de comprovar a situação alegada, atendo-se a discorrer que está

incluída no Reef.

Deveria a parte ter anexado, por exemplo, o balanço atual dos

ativos e passivos da empresa e os extratods bancários das contas

correntes.

Nos termos do artigo 932, parágrafo único, do CPC/2015, “Antes de

considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5

(cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou

complementada a documentação exigível.”,aplicável ao processo

do trabalho conforme artigo 10 da IN 39/2016, do TST.

Mencione-se que embora o caso dos autos seja de ausência do

recolhimento do depósito recursal, ou seja, hipótese não prevista

nos §§ 2º e 7º do art. 1007, do CPC, entendo ser necessária tal

decisão haja vista que a parte requereu a concessão do benefício

da gratuidade de justiça e ante a atual prática de aproveitamento

dos atos(TST, OJ 269, SDI-I), conforme artigo 99, §7º, do

CPC/2015.

Assim, indefiro o requerimento do benefício da gratuidade de justiça

e converto o julgamento do feito em diligência para conferir à

recorrente prazo de 5 dias para comprovar o recolhimento do

depósito recursal, sob pena de não conhecimento do seu recurso.

        

Intime-se a reclamada.

Após o decurso do prazo, voltem-me os autos conclusos para

julgamento.

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

Desembargador do Trabalho

Relator

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100231-15.2023.5.01.0054
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRENTE JOAO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRIDO JOAO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c254df

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

RECORRENTE: JOÃO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: JOÃO MIGUEL AUGUSTO VIEIRA, SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Autos Examinados.

Verifica-se que nas suas razões recursais (ID 567f4d1), a primeira

reclamada, SEREDE – SERVIÇOS DE REDE S.A, requer a

concessão do benefício da gratuidade de justiça, para ser

dispensada da obrigação de recolher o depósito recursal.

Argumenta que “Quanto ao preparo, aponta a reclamada que

pleiteia a concessão do benefício da Justiça gratuita, e esta,

requerendo a juntada do comprovante de custas, no valor de R$

1.000,00 (mil reais), devendo abarcar o requerimento da Gratuidade

a isenção de recolhimento do depósito recursal. O pedido de

Gratuidade de Justiça se justifica pela condição que se encontra a

ora recorrente, justificando sua manutenção no Regime de

Execução Forçada - Reef. Aponta que foi inicialmente incluída no

Plano Especial de Execução (PEE), através do processo número

0004944-32.2019.5.01.0000, autos estes onde foi comprovado e

verificado que a empresa atravessa um momento de sérias

dificuldades ante os invencíveis problemas financeiros ocasionados

pela recessão econômica que atinge o País. O provimento conjunto

n.º 1/2018 disponibilizado em 02/04/2018 que altera o artigo 7º do

Provimento Conjunto Nº 02/2017, de 22 de setembro de 2017, que

dispõe sobre a concessão de Planos Especiais de Execução no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, determinou

em seu artigo 1º, § 2º a inclusão. O Ato 206 de 2019 deferiu à

Contestante em seu artigo 1º por mais 72 meses a sua permanência

no Plano Especial de Execução. Contudo, consoante se extrai da

ata da audiência realizada em 21/06/2022, doc. anexo, foi pactuada

a conversão do Plano de Centralização de Execuções em Regime

de Execução Forçada (REEF). Nele restou consignado que todo o

ato executório em face da empresa será promovido nos autos do

Processo Piloto já existente - 0100210-65.2017.5.01.0081 – e que

os pagamentos serão exclusivamente efetuados com a utilização

dos depósitos realizados pela demandada. Saliente-se que a

Conversão do PEPT em REEF foi homologada pela Exma.

Desembargadora Presidente do E. TRT da 1ª Região, conforme

decisão proferida em 05/07/2021 cuja íntegra segue no anexo.

Assim, diante da continuidade das dificuldades financeiras que

acometem a demandada, devidamente comprovadas nos autos dos

processos acima mencionados, requer o deferimento do benefício

da gratuidade de justiça e consequentemente que lhe sejam

aplicadas as prerrogativas que tal condição jurídica lhe traz,

inclusive para fins de dispensa do recolhimento do depósito

recursal, ao que prevê o artigo 899, §10, da CLT.”

O fato de a empresa estar no Reef não gera o direito à gratuidade

de justiça e não isenta a empresa da garantia do juízo.

Na realidade, nos termos da Súmula n. 463, do TST , “No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo”.

Assim, ao analisar os autos, verifica-se que a recorrente não

comprova a sua incapacidade financeira de arcar com o depósito

recursal, não sendo possível presumi-la.

Registre-se que a recorrente não juntou nenhum documento a fim

de comprovar a situação alegada, atendo-se a discorrer que está

incluída no Reef.

Deveria a parte ter anexado, por exemplo, o balanço atual dos

ativos e passivos da empresa e os extratods bancários das contas

correntes.

Nos termos do artigo 932, parágrafo único, do CPC/2015, “Antes de

considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5

(cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou

complementada a documentação exigível.”,aplicável ao processo

do trabalho conforme artigo 10 da IN 39/2016, do TST.

Mencione-se que embora o caso dos autos seja de ausência do

recolhimento do depósito recursal, ou seja, hipótese não prevista

nos §§ 2º e 7º do art. 1007, do CPC, entendo ser necessária tal

decisão haja vista que a parte requereu a concessão do benefício

da gratuidade de justiça e ante a atual prática de aproveitamento

dos atos(TST, OJ 269, SDI-I), conforme artigo 99, §7º, do

CPC/2015.

Assim, indefiro o requerimento do benefício da gratuidade de justiça

e converto o julgamento do feito em diligência para conferir à

recorrente prazo de 5 dias para comprovar o recolhimento do

depósito recursal, sob pena de não conhecimento do seu recurso.

        

Intime-se a reclamada.

Após o decurso do prazo, voltem-me os autos conclusos para

julgamento.

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

Desembargador do Trabalho

Relator

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0103367-22.2022.5.01.0000
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR CONSELHO REGIONAL DE
TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 4ª
REGIÃO

ADVOGADO HELIO MENNA GUTTERRES
NETO(OAB: 162642/RJ)

RÉU CLAUDIA SILVANA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO ROBSON SILVA DE ARAUJO(OAB:
106169/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SILVANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 468c196

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR:  CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA DA 4ª  REGIÃO

RÉU: CLAUDIA SILVANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Inicialmente, registre-se que foi proferido acórdão sob ID: 71c9037,

no sentido da Seção Especializada em Dissídios Individuais -

Subseção I do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região extinguir

a presente ação, sem resolução do mérito, com a regular intimação

das partes por meio do DEJT em 28/02/2023, conforme aba de

expedientes.

Assim, tendo em vista a inexistência de interposição de recurso

pelas partes, foi regularmente certificado o trânsito em

julgado(ID:7a6cd2d) e os autos foram arquivados em 14/03/2024.

Em 28/03/2024, o autor apresentou quatro petições com o objetivo

de "requerer o desarquivamento do processo e apreciação dos

embargos de declaração constante dos autos desde o

dia14/03/2024", bem como habilitou novo advogado(Carlos Magno

de Souza Cunha, OAB-RJ 126.228) e interpôs embargos de

declaração, com a seguinte alegação:

"Requer o recebimento dos embargos de declaração com a

devolução do prazo recursal, considerando que a decisão publicada

no DO no dia 28/02 ocorreu em nome de procuradores já

exonerados (doc. anexo), ou seja, não mais representavam a

autarquia, de modo que só veio a ter conhecimento da decisão

neste momento ao consultar os autos".

Na realidade, observa-se uma confusão nas manifestações do

autor, na medida em que requer o julgamento de embargos de

declaração opostos em 14/03/2024 e depois apresenta embargos

de declaração em 28/03/2024 e requer a sua apreciação.

Registre-se que inexistem embargos de declaração interpostos em

14/03/2024, logo, equivocada a alegação do autor.

No tocante a alegação de nulidade, por meio da petição

apresentada sob ID: fe64912, inexiste tal ocorrência, uma vez que o

autor requereu, na inicial, que "as intimações e publicações do

presente feito sejam feitas nos nomes dos integrantes de sua

Procuradoria", sendo o subscritor o advogado HELIO MENNA

GUTTERRES NETO, a quem as intimações em nome do autor

foram direcionadas.

Diante disso, caberia ao autor informar, nos presentes autos, a

alteração no seu quadro de procuradores, nos termos do artigo 77,

VII e 111, porém, inobservou tal dever processual, logo, não há que

se falar em nulidade, pois a intimação foi realizada em nome do

advogado que atuava até então nos autos, não tendo o juízo

conhecimento da alteração de procuradores em razão da parte não

ter feito a comunicação no momento oportuno.

Assim, recebo a manifestação apresentada sob ID:fe64912 como

mera petição e indefiro o requerimento quanto a declaração de

nulidade. Assim, em razão do trânsito em julgado do acórdão, não

há mais medida processual para ser praticada .

Dê-se ciência às partes da presente decisão e remetam-se os autos

ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0103367-22.2022.5.01.0000
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR CONSELHO REGIONAL DE
TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 4ª
REGIÃO

ADVOGADO HELIO MENNA GUTTERRES
NETO(OAB: 162642/RJ)

RÉU CLAUDIA SILVANA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO ROBSON SILVA DE ARAUJO(OAB:
106169/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA
4ª REGIÃO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 468c196

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR:  CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA DA 4ª  REGIÃO

RÉU: CLAUDIA SILVANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Inicialmente, registre-se que foi proferido acórdão sob ID: 71c9037,

no sentido da Seção Especializada em Dissídios Individuais -

Subseção I do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região extinguir

a presente ação, sem resolução do mérito, com a regular intimação

das partes por meio do DEJT em 28/02/2023, conforme aba de

expedientes.
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Assim, tendo em vista a inexistência de interposição de recurso

pelas partes, foi regularmente certificado o trânsito em

julgado(ID:7a6cd2d) e os autos foram arquivados em 14/03/2024.

Em 28/03/2024, o autor apresentou quatro petições com o objetivo

de "requerer o desarquivamento do processo e apreciação dos

embargos de declaração constante dos autos desde o

dia14/03/2024", bem como habilitou novo advogado(Carlos Magno

de Souza Cunha, OAB-RJ 126.228) e interpôs embargos de

declaração, com a seguinte alegação:

"Requer o recebimento dos embargos de declaração com a

devolução do prazo recursal, considerando que a decisão publicada

no DO no dia 28/02 ocorreu em nome de procuradores já

exonerados (doc. anexo), ou seja, não mais representavam a

autarquia, de modo que só veio a ter conhecimento da decisão

neste momento ao consultar os autos".

Na realidade, observa-se uma confusão nas manifestações do

autor, na medida em que requer o julgamento de embargos de

declaração opostos em 14/03/2024 e depois apresenta embargos

de declaração em 28/03/2024 e requer a sua apreciação.

Registre-se que inexistem embargos de declaração interpostos em

14/03/2024, logo, equivocada a alegação do autor.

No tocante a alegação de nulidade, por meio da petição

apresentada sob ID: fe64912, inexiste tal ocorrência, uma vez que o

autor requereu, na inicial, que "as intimações e publicações do

presente feito sejam feitas nos nomes dos integrantes de sua

Procuradoria", sendo o subscritor o advogado HELIO MENNA

GUTTERRES NETO, a quem as intimações em nome do autor

foram direcionadas.

Diante disso, caberia ao autor informar, nos presentes autos, a

alteração no seu quadro de procuradores, nos termos do artigo 77,

VII e 111, porém, inobservou tal dever processual, logo, não há que

se falar em nulidade, pois a intimação foi realizada em nome do

advogado que atuava até então nos autos, não tendo o juízo

conhecimento da alteração de procuradores em razão da parte não

ter feito a comunicação no momento oportuno.

Assim, recebo a manifestação apresentada sob ID:fe64912 como

mera petição e indefiro o requerimento quanto a declaração de

nulidade. Assim, em razão do trânsito em julgado do acórdão, não

há mais medida processual para ser praticada .

Dê-se ciência às partes da presente decisão e remetam-se os autos

ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0103630-83.2024.5.01.0000
Relator ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR VALERIA GONCALVES MARTINS

ADVOGADO FERDINANDO RIBEIRO
NOBRE(OAB: 132295/RJ)

RÉU FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA GONCALVES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f263cf

proferida nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Relator: ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

AUTOR: VALERIA GONÇALVES MARTINS

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Trata-se de ação rescisória ajuizada por VALERIA GONÇALVES

MARTINS em face de FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE.

Observa-se que este Relator proferiu decisão saneadora, conforme

ID: a2dc5c6, na qual determinou que:

“Ao analisar os autos, verifica-se que a autora não apresentou os

documentos relativos a ação originária em que se pretende rescindir

o julgado, mas tão somente cópia de documentos pessoais e da

decisão impugnada, o que impossibilita a apreciação da presente

ação, sendo este um ônus da parte.

Observa-se que a procuração outorgada ao advogado subscritor da

presente ação(ID:80a9c48) não é atual e contemporânea ao

ajuizamento da presente ação, além de constar como finalidade de

tal instrumento a "execução individual", sendo necessária a

apresentação de novo instrumento.

Registre-se que há requerimento para a concessão do benefício de

gratuidade de justiça, porém a autora não apresentou documento

que comprove o atendimento do disposto no artigo 790, §3º, da

CLT, o que evidencia a impossibilidade de análise de tal

requerimento e impõe a autora a obrigação do depósito judicial

previsto no artigo 832, da CLT.

Não se pode olvidar que nos termos da Instrução Normativa nº

31/2007 do TST:

“Art. O valor da causa da ação 2º rescisória que visa desconstituir

decisão da fase de conhecimento corresponderá:

I - no caso de improcedência, ao valor dado à causa do processo

originário ou aquele que for fixado pelo Juiz;

II - no caso de procedência, total ou parcial, ao respectivo valor

arbitrado à condenação.

Art. 3º O valor da causa da ação rescisória que visa desconstituir

decisão da fase de execução corresponderá ao valor apurado em

liquidação de sentença.

Art. O valor da causa da ação 4º rescisória, quer objetive

desconstituir decisão da fase de conhecimento ou decisão da fase
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de execução, será reajustado pela variação cumulada do INPC do

IBGE até a data do seu ajuizamento.”

Nos autos, porém, inexiste comprovação de que o valor atribuído à

causa de R$ 12.272,54 esteja em consonância com a norma acima

exposta, sendo necessário que comprove e ajuste o valor dado à

causa, se for o caso.

Diante disso, intime-se a autora para que promova o saneamento

das irregularidades verificadas acima, quais sejam, emendar a

inicial, apresentar a documentação relativa a demanda originária,

regularizar a representação, adequar o valor dado à causa

conforme IN 31/3007, bem como comprovar o preenchimento dos

requisitos previstos no artigo 790,§3º, da CLT, ou promover a

comprovação do depósito prévio, previsto no artigo 836 da CLT, já

de acordo com o valor correto dado à causa, em 10 dias, sob pena

de indeferimento da inicial".

Ocorre que a parte autora não se manifestou, conforme consta da

certidão de decurso do prazo emitida em 10/04/2024.

Assim, tendo em vista a ausência de manifestação da parte

interessada, extingo o processo sem resolução do mérito, nos

termos dos artigos 330, § 1º, III, e 485, IV, do CPC, bem como

condeno a autora ao recolhimento de custas no valor de R$

245,45, calculadas sobre o valor da causa de R$ 12.272,54.

Por fim, mas não menos importante, registre-se que a autora se

manifestou após o prazo, em 26/04/2024, com o objetivo de

requerer prazo para cumprimento da decisão inicial, porém, o prazo

já foi conferido e a parte não cuidou de sequer se manifestar no

prazo concedido.

Dê-se ciência a autora. .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

ANGELO GALVÃO ZAMORANO

Notificação

Processo Nº ROT-0100050-75.2022.5.01.0045
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

RECORRIDO LUCIANA PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO RANIERE SANCHES
TEIXEIRA(OAB: 182893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c374598

proferida nos autos.

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE: INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL

E PROFISSIONAL

RECORRIDO: LUCIANA PINTO DE OLIVEIRA

O Acórdão id 2a82b50 deu provimento ao Agravo de Instrumento

interposto pela reclamada (INSTITUTO DE PSICOL CLINICA

EDUCACIONAL E PROFISSIONAL), para determinar o regular

prosseguimento ao recurso ordinário, a fim de que a questão da

gratuidade de justiça fosse examinada pelo Relator.

Compulsando os autos, verifico que ao interpor o recurso ordinário,

a reclamada não efetuou o pagamento das custas e do depósito

recursal, solicitando a gratuidade de justiça no recurso.

Com o objetivo de ver seu apelo analisado, a recorrente interpôs

Agravo de Instrumento (id 8348ebb), alegando que é uma instituição

filantrópica e não possui condições financeiras para arcar com as

custas e despesas processuais, além de ser fato notório o fato de

que a recorrente possuía contrato de gestão com ente público, não

tendo percebido os repasses devidos.

Não se olvida que a gratuidade de justiça pode ser concedida ao

empregador pessoa jurídica. Contudo, para que seja deferido o

requerimento não basta simples alegação de impossibilidade de

arcar com as custas processuais, há de estar comprovada pela

recorrente, de forma inequívoca, a incapacidade econômica de

arcar com as despesas do processo.

Este inclusive é o entendimento do C. TST, sedimentado na Súmula

463, Item "II", abaixo:

  SUM-463 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

  I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes
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específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

  II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

                Destaco que com as novas disposições

introduzidas pela lei 13.467/17, as entidades filantrópicas são

isentas do pagamento do depósito recursal, conforme art. 899, § 10:

“São os beneficiários da justiça gratuita, isentos do depósito

recursal as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.”

Contudo, inexiste previsão legal de concessão do benefício de

gratuidade de justiça de forma automática. Logo, deveria a entidade

demonstrar a impossibilidade de arcar com as custas processuais,

nos termos do entendimento constante no inciso II da súmula

supracitada, o que não o fez com as provas constantes dos autos.

                 Por tais fundamentos, indefiro o requerimento

de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça.

Contudo, com a vigência do CPC 2015, o C. Tribunal Superior do

Trabalho inseriu o item "II" na OJ-269 da SDI-1, que assim dispõe:

 

OJ nº 269 do TST. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE

ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO

OPORTUNO(inserido item II em decorrência do CPC de 2015)-Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

  (...)

  II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

                   Desta forma, CONVERTO O FEITO EM

DILIGÊNCIA e concedo a reclamada o prazo de 5 (cinco) dias para

comprovar o recolhimento das custas judiciais e depósito recursal,

sob pena de deserção do recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos

para a elaboração do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANGELO GALVAO ZAMORANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100252-27.2023.5.01.0042
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO JOSE MANOEL MARQUES COELHO

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c54961d

proferido nos autos.

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE: INSTITUTO FAIR PLAY, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: INSTITUTO FAIR PLAY, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, JOSE MANOEL MARQUES COELHO

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que ao interpor o recurso ordinário o

reclamado não efetuou o devido preparo, requerendo os benefícios

da gratuidade de justiça, sob a alegação de que não tem como

arcar com o preparo do recurso ordinário.

Analiso.

Não se olvida que a gratuidade de justiça pode ser concedida ao

empregador pessoa jurídica. Contudo, para que seja deferido o

requerimento não basta simples alegação de impossibilidade de

arcar com as custas processuais, há de estar comprovada pela

recorrente, de forma inequívoca, a incapacidade econômica de

arcar com as despesas do processo.

Este inclusive é o entendimento do C. TST, sedimentado na Súmula

463, Item "II", abaixo:

SÚMULA Nº 463 - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.
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219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017)

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de aparte

arcar com as despesas do processo.

No caso concreto, não cuidou a parte recorrente de trazer aos autos

documentos aptos a comprovar a alegada insuficiência financeira,

não se prestando a tal fim o extrato bancário acostado aos

autos.

Por tais fundamentos, INDEFIRO o requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade de justiça.

Contudo, com a vigência do CPC de 2015, o Tribunal Superior do

Trabalho inseriu o item "II" na OJ-269 da SDI-1, que assim dispõe:

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL nº 269 do TST. JUSTIÇA

GRATUITA.REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE DESPESAS

PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido item II em

decorrência do CPC de 2015)-Res.219/2017, DEJT divulgado em

28, 29 e 30.06.2017(...)

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Desta forma, CONVERTO O FEITO EM DILIGÊNCIA e concedo, ao

recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para comprovar o recolhimento

das custas judiciais, sob pena de deserção do recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos

para a elaboração do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANGELO GALVAO ZAMORANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100207-43.2022.5.01.0079
Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE JOAO CARLOS CRISPIM MONTEIRO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MEDRADO DOS
SANTOS(OAB: 177919/RJ)

RECORRENTE COMBATE FIRE SERVICOS
TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO KAROLYNNE GORITO DE
OLIVEIRA(OAB: 149996/RJ)

RECORRIDO JOAO CARLOS CRISPIM MONTEIRO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MEDRADO DOS
SANTOS(OAB: 177919/RJ)

RECORRIDO COMBATE FIRE SERVICOS
TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO KAROLYNNE GORITO DE
OLIVEIRA(OAB: 149996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMBATE FIRE SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fa536b

proferido nos autos.

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Angelo Galvão Zamorano

Relator: ANGELO GALVAO ZAMORANO

RECORRENTE: JOAO CARLOS CRISPIM MONTEIRO, COMBATE

FIRE SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

RECORRIDO: JOAO CARLOS CRISPIM MONTEIRO, COMBATE

FIRE SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que ao interpor o recurso ordinário o

reclamado não efetuou o devido preparo, requerendo os benefícios

da gratuidade de justiça, sob a alegação de que não tem como

arcar com o preparo do recurso ordinário.

Analiso.

Não se olvida que a gratuidade de justiça pode ser concedida ao

empregador pessoa jurídica. Contudo, para que seja deferido o

requerimento não basta simples alegação de impossibilidade de

arcar com as custas processuais, há de estar comprovada pela

recorrente, de forma inequívoca, a incapacidade econômica de

arcar com as despesas do processo.

Este inclusive é o entendimento do C. TST, sedimentado na Súmula

463, Item "II", abaixo:

SÚMULA Nº 463 - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017)

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1817
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de aparte

arcar com as despesas do processo.

No caso concreto, não cuidou a parte recorrente de trazer aos autos

documentos aptos a comprovar a alegada insuficiência financeira.

Por tais fundamentos, INDEFIRO o requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade de justiça.

Contudo, com a vigência do CPC de 2015, o Tribunal Superior do

Trabalho inseriu o item "II" na OJ-269 da SDI-1, que assim dispõe:

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL nº 269 do TST. JUSTIÇA

GRATUITA.REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE DESPESAS

PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido item II em

decorrência do CPC de 2015)-Res.219/2017, DEJT divulgado em

28, 29 e 30.06.2017(...)

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Desta forma, CONVERTO O FEITO EM DILIGÊNCIA e concedo, ao

recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para comprovar o recolhimento

das custas judiciais, sob pena de deserção do recurso.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos

para a elaboração do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANGELO GALVAO ZAMORANO

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO RODRIGUES

Notificação

Processo Nº RORSum-0100383-47.2023.5.01.0221
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE LUIZ AUGUSTO LIMA DIAS

ADVOGADO RENATA DE SIQUEIRA
PEIXOTO(OAB: 144571/RJ)

RECORRENTE RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECORRIDO LUIZ AUGUSTO LIMA DIAS

ADVOGADO RENATA DE SIQUEIRA
PEIXOTO(OAB: 144571/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03b46eb

proferida nos autos.

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues

Relator: ANDRÉ GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: LUIZ AUGUSTO LIMA DIAS, RIO DE JANEIRO

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

RECORRIDO: LUIZ AUGUSTO LIMA DIAS, RIO DE JANEIRO

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU

Verifica-se que, por ocasião da interposição do Recurso Ordinário,

a Reclamada requereu a concessão dos benefícios da gratuidade

de justiça e o consequente processamento do apelo interposto,

aduzindo não estar em condições de efetuar o recolhimento das

custas e do depósito recursal.

A D. Magistrada aquo recebeu o recurso, transferindo a apreciação

do pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça ao

Relator de sorteio, na forma do §7º, do art. 99, do CPC.

Sem contrarrazões do Reclamante, apesar de regularmente

notificada - Id fe674f6.

Registro, por oportuno, que a presente demanda foi ajuizada em

17/05/2023- portanto, já sob a égide da Lei nº 13.467/17.

Vejamos.

Com a vigência da Lei nº 13.105/15, que buscou democratizar o

processo civil alinhando-o aos ditames constitucionais (dentre os

quais o dever do Estado de prover a todas as pessoas que atendam

aos requisitos legais - inclusive jurídicas - acesso irrestrito à

jurisdição), surgiu um cenário mais flexível, mais garantista e mais

democrático, no qual é assegurado ao litigante a apreciação do

requerimento da gratuidade de justiça - ou o pedido de reforma da

sentença - sem que a parte precise dispor daquilo que sustenta não

possuir.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC:

"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no

processo ou em recurso.

[...]
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§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

O texto legal é de fácil interpretação. A hipótese prevista no art.

99, § 7º, isenta o recorrente do recolhimento do preparo até o

momento da apreciação exclusiva e monocrática do

requerimento da gratuidade.

A possibilidade desse requerimento (para fins de preparo) na fase

recursal também encontra previsão no art. 790, § 3º, da CLT, que

autoriza juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância, inclusive de ofício, a conceder o

benefício quando atendidos os requisitos legais.

Ademais, o C. TST, ao revisar sua jurisprudência em decorrência da

vigência do novo CPC, alterou o teor da OJ nº 269 da SbDI-1, que

passou a vigorar com a seguinte redação, verbis:

"269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (artigo 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Temos, então, que a falta de preparo recursal é um vício sanável e,

no caso, considerados os princípios da celeridade e economia

processuais, passamos ao exame do pedido de gratuidade.

A Lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), especificamente com a

inclusão do § 10 no art. 899 da CLT, conferiu isenção do depósito

recursal aos beneficiários da gratuidade de justiça, às entidades

filantrópicas e às empresas em recuperação judicial. Vejamos o que

reza o dispositivo:

"Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título,

permitida a execução provisória até a penhora.

[...]

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

O Primeiro Réu requer a concessão da justiça gratuita, alegando

hipossuficiência financeira que vem passando ante a situação

desastrosa das finanças da empresa, requerendo isenção dos

recolhimentos devidos, porém sem juntar nenhuma documentação

que comprove suas alegações.

O benefício da gratuidade de justiça encontra amparo na

Constituição da República, na Lei nº 1.060/50 e no Código de

Processo Civil de 2015 (que revogou quase a totalidade da Lei nº

1.060/50). Aí se acham os requisitos para a sua concessão aos

necessitados, assim considerados os que não possuam condições

para demandar sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família.

Sendo um direito subjetivo público, a gratuidade é dirigida a todo

aquele que satisfizer os requisitos legais (comprovação de

miserabilidade jurídica). Mas o art. 98 do CPC/2015 possibilita a

concessão desse benefício também às pessoas jurídicas "com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios".

Além do preceito adjetivo civil, a Lei nº 13.467/17 acrescentou o § 4º

à Consolidação das Leis do Trabalho, que, de forma ampla, dispõe

agora que "O benefício da justiça gratuita será concedido à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo." À pessoa jurídica é, pois, exigida pelo preceito

celetista a prova de insuficiência de recursos. Logo, fica assente o

direito também dos empregadores - se e somente se preenchido o

requisito legal de comprovação da insuficiência de recursos - ao

benefício da gratuidade de justiça.

Antes do advento do CPC de 2015, o Colendo Tribunal Superior do

Trabalho já vinha firmando posicionamento no sentido de ser

possível a extensão dos benefícios da gratuidade de justiça também

ao empregador que comprove sua insuficiência financeira, máxime

quando entidade filantrópica. Vejamos o seguinte aresto:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL. PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. O entendimento desta Corte é de ser inaplicável o

benefício da gratuidade de justiça à pessoa jurídica, ainda que

entidade filantrópica, salvo prova inequívoca de que não poderia

responder pelo recolhimento das custas. No caso, conquanto a

reclamada tenha mencionado a existência de bloqueios judiciais e

de miserabilidade econômico-financeira, não existe nos autos

nenhuma comprovação da realização da complementação do

depósito recursal, a fim de atingir o montante total da condenação.

Óbice da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido

e não provido." (AIRR-169-64.2013.5.04.0205, Relatora Ministra:

Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 24/06/2015, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2015)

In casu, o Primeiro Reclamado nãocomprovou sua alegada

qualidade dehipossuficiência econômica.

Não foram trazidos aos autos,elementos concretos de prova
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que permitam a i lação de queo Primeiro Réu não

possuirecursos econômicos bastantes aos encargos

processuais, não sendo suficiente a mera alegação de

insu f ic iênc ia  de  recursos .  A  s imp les  a f i rmação ,

desacompanhada de elementos de prova cabais, não se presta

a erigir a condição de insuficiência econômica exigida por lei à

concessão da gratuidade.

Logo, não se concede a gratuidade de justiça.

É necessário demonstrar insuficiência de recursos para a

concessão do benefício. E, como já repisado acima, não há nos

autos prova de que não possua recursos bastantes para arcar com

as despesas processuais.

Pertinente é aqui a reprodução da Súmula nº 463 do TST, cujo item

II porta as razões jurídicas que ora se abraçam (grifei):

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(artigo 105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (grifei)

Portanto, fica indeferida a gratuidade de justiça, devendo o

Primeiro Reclamado providenciar orecolhimento do Depósito

Recursal e das Custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias -

nos precisos termos do § 2° do art. 101 do CPC/15, para que se

viabilize o conhecimento do seu apelo ordinário.

Vindo a comprovação do preparo ou transcorrido in albis o prazo,

voltem-me conclusos os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº RORSum-0100911-75.2022.5.01.0202
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRIDO JOSEMARA VIEIRA EVANGELISTA

ADVOGADO VIVIANE LACERDA MARTINS(OAB:
222042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26a839e

proferida nos autos.

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues

Relator: ANDRÉ GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA

MAHATMA GANDHI

RECORRIDO: JOSEMARA VIEIRA EVANGELISTA

Verifica-se que, por ocasião da interposição do Recurso Ordinário, a

Reclamada requereu a concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça e o consequente processamento do apelo interposto,

aduzindo não estar em condições de efetuar o recolhimento das

custas e do depósito recursal.

A D. Magistrada aquo recebeu o recurso, transferindo a apreciação

do pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça ao

Relator de sorteio, na forma do §7º, do art. 99, do CPC.

Contrarrazões da Reclamante -Id 3983cf9.

Registro, por oportuno, que a presente demanda foi ajuizada em

08/08/2022- portanto, já sob a égide da Lei nº 13.467/17.

Vejamos.

Com a vigência da Lei nº 13.105/15, que buscou democratizar o

processo civil alinhando-o aos ditames constitucionais (dentre os

quais o dever do Estado de prover a todas as pessoas que atendam

aos requisitos legais - inclusive jurídicas - acesso irrestrito à

jurisdição), surgiu um cenário mais flexível, mais garantista e mais

democrático, no qual é assegurado ao litigante a apreciação do

requerimento da gratuidade de justiça - ou o pedido de reforma da

sentença - sem que a parte precise dispor daquilo que sustenta não

possuir.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC:

"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no

processo ou em recurso.

[...]

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

O texto legal é de fácil interpretação. A hipótese prevista no art. 99,

§ 7º, isenta o recorrente do recolhimento do preparo até o momento

da apreciação exclusiva e monocrática do requerimento da

gratuidade.
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A possibilidade desse requerimento (para fins de preparo) na fase

recursal também encontra previsão no art. 790, § 3º, da CLT, que

autoriza juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância, inclusive de ofício, a conceder o

benefício quando atendidos os requisitos legais.

Ademais, o C. TST, ao revisar sua jurisprudência em decorrência da

vigência do novo CPC, alterou o teor da OJ nº 269 da SbDI-1, que

passou a vigorar com a seguinte redação, verbis:

"269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (artigo 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Temos, então, que a falta de preparo recursal é um vício sanável

e, no caso, considerados os princípios da celeridade e

economia processuais, passamos ao exame do pedido de

gratuidade.

A Lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), especificamente com a

inclusão do § 10 no art. 899 da CLT, conferiu isenção do depósito

recursal aos beneficiários da gratuidade de justiça, às entidades

filantrópicas e às empresas em recuperação judicial. Vejamos o que

reza o dispositivo:

"Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título,

permitida a execução provisória até a penhora.

[...]

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

O Réu requer a concessão da justiça gratuita, alegando ser

entidade filantrópica sem fins lucrativos, requerendo isenção

dos recolhimentos devidos.

O benefício da gratuidade de justiça encontra amparo na

Constituição da República, na Lei nº 1.060/50 e no Código de

Processo Civil de 2015 (que revogou quase a totalidade da Lei nº

1.060/50). Aí se acham os requisitos para a sua concessão aos

necessitados, assim considerados os que não possuam condições

para demandar sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família.

Sendo um direito subjetivo público, a gratuidade é dirigida a todo

aquele que satisfizer os requisitos legais (comprovação de

miserabilidade jurídica). Mas o art. 98 do CPC/2015 possibilita a

concessão desse benefício também às pessoas jurídicas "com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios".

Além do preceito adjetivo civil, a Lei nº 13.467/17 acrescentou o § 4º

à Consolidação das Leis do Trabalho, que, de forma ampla, dispõe

agora que "O benefício da justiça gratuita será concedido à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo." À pessoa jurídica é, pois, exigida pelo preceito

celetista a prova de insuficiência de recursos. Logo, fica assente o

direito também dos empregadores - se e somente se preenchido o

requisito legal de comprovação da insuficiência de recursos - ao

benefício da gratuidade de justiça.

Antes do advento do CPC de 2015, o Colendo Tribunal Superior do

Trabalho já vinha firmando posicionamento no sentido de ser

possível a extensão dos benefícios da gratuidade de justiça também

ao empregador que comprove sua insuficiência financeira, máxime

quando entidade filantrópica. Vejamos o seguinte aresto:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL. PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. O entendimento desta Corte é de ser inaplicável o

benefício da gratuidade de justiça à pessoa jurídica, ainda que

entidade filantrópica, salvo prova inequívoca de que não poderia

responder pelo recolhimento das custas. No caso, conquanto a

reclamada tenha mencionado a existência de bloqueios judiciais e

de miserabilidade econômico-financeira, não existe nos autos

nenhuma comprovação da realização da complementação do

depósito recursal, a fim de atingir o montante total da condenação.

Óbice da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido

e não provido." (AIRR-169-64.2013.5.04.0205, Relatora Ministra:

Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 24/06/2015, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2015)

In casu, o Reclamado comprovou sua qualidade de entidade

filantrópica (Id. a134465, Id. 213ae39) o que lhe garante a

isenção apenas do depósito recursal, mas não das custas, nos

termos do § 10 do art. 899 da CLT.

E nãoforam trazidos aos autoselementos concretos de prova que

permitam a ilação de queo Réu não possuirecursos econômicos

bastantes aos encargos processuais, não sendo suficiente a mera

alegação de insuficiência de recursos. A simples afirmação,

desacompanhada de elementos de prova cabais, não se presta a

erigir a condição de insuficiência econômica exigida por lei à

concessão da gratuidade.

O Réu como visto acima, tem direito à isenção do depósito recursal,
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mas não à gratuidade de justiça.

Logo, não se concede a gratuidade de justiça simplesmente

por ser entidade filantrópica. É necessário demonstrar

insuficiência de recursos para a concessão do benefício. E, como já

repisado acima, não há nos autos prova de que não possua

recursos bastantes para arcar com as despesas processuais.

Pertinente é aqui a reprodução da Súmula nº 463 do TST, cujo item

II porta as razões jurídicas que ora se abraçam (grifei):

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(artigo 105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (grifei)

Portanto, fica indeferida a gratuidade de justiça, devendo o

Reclamado providenciar orecolhimento das custas

processuais, no prazo de 5 (cinco) dias - nos precisos termos

do § 2° do art. 101 do CPC/15, para que se viabilize o

conhecimento do seu apelo ordinário.

Vindo a comprovação do preparo ou transcorrido in albis o prazo,

voltem-me conclusos os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100433-05.2023.5.01.0082
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE RODOBORGES EXPRESS E
LOGISTICA INTEGRADA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
367359/SP)

ADVOGADO EDSON DANTAS QUEIROZ(OAB:
272639/SP)

RECORRIDO FABIO CANDIDO ROSA DA SILVA

ADVOGADO CAIO CESAR PEREIRA LEITE(OAB:
212786/RJ)

ADVOGADO DANIEL LIMA DO PRADO(OAB:
216860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOBORGES EXPRESS E LOGISTICA INTEGRADA LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce7ae60

proferida nos autos.

9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo

Rodrigues

Relator: ANDRÉ GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: RODOBORGES EXPRESS E LOGÍSTICA

INTEGRADA LTDA - EPP

RECORRIDO: FABIO CANDIDO ROSA DA SILVA

Vistos, etc…

Verifica-se que, por ocasião da interposição do Recurso Ordinário, a

Reclamada requereu a concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça e o consequente processamento do apelo interposto,

aduzindo não estar em condições de efetuar o recolhimento das

custas e do depósito recursal.

A D. Magistrada aquo recebeu o recurso, transferindo a apreciação

do pedido de concessão dos benefícios da gratuidade de justiça ao

Relator de sorteio, na forma do §7º, do art. 99, do CPC.

Contrarrazões do Reclamante com preliminar de deserção

(Idf991cf3).

Observo, inicialmente, a aplicabilidade à presente hipótese das

alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017 quanto às regras de

natureza processual, pois a ação foi ajuizada em 18.05.2023.

Com a vigência da Lei nº 13.105/15, que buscou democratizar o

processo civil alinhando-o aos ditames constitucionais (dentre os

quais o dever do Estado de prover a todas as pessoas que atendam

aos requisitos legais - inclusive jurídicas - acesso irrestrito à

jurisdição), surgiu um cenário mais flexível, mais garantista e mais

democrático, no qual é assegurado ao litigante a apreciação do

requerimento da gratuidade de justiça - ou o pedido de reforma da

sentença - sem que a parte precise dispor daquilo que sustenta não

possuir.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC:

"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no

processo ou em recurso.

[...]

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

O texto legal é de fácil interpretação. A hipótese prevista no art. 99,

§ 7º, isenta o recorrente do recolhimento do preparo até o momento

da apreciação exclusiva e monocrática do requerimento da

gratuidade.

A possibilidade desse requerimento (para fins de preparo) na fase

recursal também encontra previsão no art. 790, § 3º, da CLT, que
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autoriza juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância, inclusive de ofício, a conceder o

benefício quando atendidos os requisitos legais.

Ademais, o C. TST, ao revisar sua jurisprudência em decorrência da

vigência do novo CPC, alterou o teor da OJ nº 269 da SbDI-1, que

passou a vigorar com a seguinte redação, verbis:

"269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (artigo 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Temos, então, que a falta de preparo recursal é um vício sanável e,

no caso, considerados os princípios da celeridade e economia

processuais, passamos ao exame do pedido de gratuidade.

A Lei nº 13.467/17, especificamente com a inclusão do § 10 no art.

899 da CLT, conferiu isenção do depósito recursal aos beneficiários

da gratuidade de justiça, às entidades filantrópicas e às empresas

em recuperação judicial. Vejamos o que reza o dispositivo:

"Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título,

permitida a execução provisória até a penhora.

[...]

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

O benefício da gratuidade de justiça encontra amparo na

Constituição da República, na Lei nº 1.060/50 e no Código de

Processo Civil de 2015 (que revogou quase a totalidade da Lei nº

1.060/50). Aí se acham os requisitos para a sua concessão aos

necessitados, assim considerados os que não possuam condições

para demandar sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família.

Sendo um direito subjetivo público, a gratuidade é dirigida a todo

aquele que satisfizer os requisitos legais (comprovação de

miserabilidade jurídica). E o art. 98 do CPC/2015 possibilita a

concessão desse benefício também às pessoas jurídicas "com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios".

Além do preceito adjetivo civil, a Lei nº 13.467/17 acrescentou o § 4º

à Consolidação das Leis do Trabalho, que, de forma ampla, dispõe

agora que "O benefício da justiça gratuita será concedido à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo." À pessoa jurídica é, pois, exigida pelo preceito

celetista a prova de insuficiência de recursos. Logo, fica assente o

direito também dos empregadores - se e somente se preenchido o

requisito legal de comprovação da insuficiência de recursos - ao

benefício da gratuidade de justiça.

Antes do advento do CPC de 2015, o Colendo Tribunal Superior do

Trabalho já vinha firmando posicionamento no sentido de ser

possível a extensão dos benefícios da gratuidade de justiça também

ao empregador que comprove sua insuficiência financeira, máxime

quando entidade filantrópica. Vejamos o seguinte aresto:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL. PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. O entendimento desta Corte é de ser inaplicável o

benefício da gratuidade de justiça à pessoa jurídica, ainda que

entidade filantrópica, salvo prova inequívoca de que não poderia

responder pelo recolhimento das custas. No caso, conquanto a

reclamada tenha mencionado a existência de bloqueios judiciais e

de miserabilidade econômico-financeira, não existe nos autos

nenhuma comprovação da realização da complementação do

depósito recursal, a fim de atingir o montante total da condenação.

Óbice da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido

e não provido." (AIRR-169-64.2013.5.04.0205, Relatora Ministra:

Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 24/06/2015, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2015)”.

Todavia, a Reclamada não comprovou sua incapacidade para

arcar com os custos processuais,valendo destacar que, ao

contrário do que pretende fazer crer a ora Recorrente, o documento

encartado sob o Id 6101906, com uma série de “protestos”, apenas

retrata a sua condição de inadimplente, não servindo para

demonstrar que o pagamento das despesas processuais

impossibil i ta a continuidade de sua atividade.

 O mesmo se diga quanto aos documentos coligidos sob o Id

d43603e e seguintes,  por apócr i fos e uni lateralmente

confeccionados, cumprindo gizar que, ainda que fossem extratos

bancários, não se pode concluir que a movimentação financeira da

Recorrente seja realizada unicamente por meio da conta bancária

indicada.

Destacamos que se está a tratar aqui de pessoa jurídica, não

sendo suficiente a mera alegação de insuficiência de recursos.

A simples afirmação, desacompanhada de elementos de prova

cabais, não se presta a erigir a condição de insuficiência econômica

exigida por lei à concessão da gratuidade.

Vejamos a seguinte decisão do c. TST:
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“(...)

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. PEDIDO INDEFERIDO PELO TRIBUNAL REGIONAL.

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS COMPROBATÓRIOSDA

HIPOSSUFICIÊNCIA. No que diz respeito à assistência judicial

gratuita para pessoa jurídica, a jurisprudência desta Corte Superior,

consubstanciada no item II da Súmula 463 do TST, entende que "é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo". A Declaração de Informações

Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) juntada pela impetrante, por si,

não reúne informações aptas a comprova a impossibilidade da parte

de arcar com as despesas do processo. O fato de haver mais

despesas do que receitas não autoriza, per si, a concessão do

benefício de justiça gratuita. Recurso ordinário não provido" (RO-

1237-45.2019.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

04/12/2020) ”.

Repetimos, não há nos autos prova de que a Reclamada não

possua recursos bastantes para arcar com as despesas

processuais. Nesse sentido, considera-se que uma demonstração,

ainda que sem detalhes, do balanço de ativos e passivos é

imprescindível, já que só assim pode o julgador aferir a capacidade

da recorrente honrar suas obrigações patrimoniais.

Pertinente é aqui a reprodução da Súmula nº 463 do TST,

especificamente do seu item II, precedente que se encaixa, com

perfeição, ao presente requerimento:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017-republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(artigo 105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (grifei)

Portanto, fica indeferida a gratuidade de justiça, devendo a

Reclamada proceder ao recolhimento do depósito recursal e das

custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do seu apelo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AP-0101034-64.2022.5.01.0302
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE LUCINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES DA
SILVEIRA(OAB: 45912/RJ)

ADVOGADO FAUSTO LUIS CABRAL DE
MELLO(OAB: 121925/RJ)

AGRAVADO GUILHERME BARBOSA GRANJA

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
GOMES DE ARAUJO(OAB: 56692/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d5bbb

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: LUCINEIA DE OLIVEIRA

AGRAVADO: GUILHERME BARBOSA GRANJA

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifeste-se, caso queira, acerca dos embargos de declaração de

id 9d6995a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100118-31.2021.5.01.0022
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE IDALINA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 677b9ef

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: IDALINA GOMES DOS SANTOS
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RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifeste-se, caso queira, acerca dos embargos de declaração de

id 92ab26c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100177-40.2022.5.01.0036
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE MARCIO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VASQUEZ(OAB:
174001/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

ADVOGADO VICTOR EL ZAYEK BARACUHY(OAB:
46344/DF)

RECORRIDO EPS - ENGENHARIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

ADVOGADO JUAN VICTOR DE CASTRO
SILVA(OAB: 46291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

  - EPS - ENGENHARIA, PROJETOS E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db953ea

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: MARCIO DA SILVA

RECORRIDO: EPS - ENGENHARIA, PROJETOS E SERVICOS

LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA -  INFRAERO

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Intimem-se os embargados para manifestação acerca dos

embargos de declaração de id 7b4e60a e 87e829f.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100177-40.2022.5.01.0036
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE MARCIO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VASQUEZ(OAB:
174001/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

ADVOGADO VICTOR EL ZAYEK BARACUHY(OAB:
46344/DF)

RECORRIDO EPS - ENGENHARIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

ADVOGADO JUAN VICTOR DE CASTRO
SILVA(OAB: 46291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db953ea

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: MARCIO DA SILVA

RECORRIDO: EPS - ENGENHARIA, PROJETOS E SERVICOS

LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA -  INFRAERO

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Intimem-se os embargados para manifestação acerca dos

embargos de declaração de id 7b4e60a e 87e829f.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100915-71.2021.5.01.0227
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE MUNICIPIO DE MESQUITA

RECORRIDO SAMUEL DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO JOSE NEVES(OAB:
86080/RJ)

RECORRIDO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITANHANGA SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

  - SAMUEL DOMINGOS DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9a478

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

RECORRIDO: SAMUEL DOMINGOS DA SILVA, ITANHANGA

SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

Vistos etc.

Intimem-se os embargados para manifestação acerca dos

embargos de declaração de id 8d49283.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº AP-0101331-93.2016.5.01.0007
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE LEONARDO TRAJANO MOREIRA
MOTTA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

AGRAVADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO MICHAEL ANDERSON DE SOUZA
SOARES(OAB: 280220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d895d2

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: LEONARDO TRAJANO MOREIRA MOTTA

AGRAVADO: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

Vistos.

JSAH SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ 35.311.898/0001-

0, peticionou requerendo a expedição de certidão de objeto e pé.

Tendo em vista:

-que se trata de pessoa jurídica estranha a este processo;

-e que o princípio da eficiência na administração pública, positivado

no art. 37 da CRFB/88, impõe a alocação útil e racional dos finitos

recursos humanos e materiais à disposição desta especializada

trabalhista,

concedo-lhe prazo de 5 dias para que justifique o pedido,

detalhando seu interesse e a relação inequívoca deste processo

com os direitos que pretende defender.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100572-58.2021.5.01.0071
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

RECORRENTE RODOLFO GIANNOTTI

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

RECORRIDO RODOLFO GIANNOTTI

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA VIEIRA(OAB:
499447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7952ef

proferido nos autos.

    9ª Turma
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Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: RODOLFO GIANNOTTI, GLOBO COMUNICACAO

E PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO: RODOLFO GIANNOTTI, GLOBO COMUNICACAO E

PARTICIPACOES S/A

Vistos.

Reconsidero, por ora, o despacho retro.

JSAH SOLUÇÕES EMPRESARIAIS, CPNJ nº 35.311.898/0001-01,

 peticionou requerendo a expedição de certidão de objeto e pé.

Tendo em vista:

-que se trata de pessoa jurídica estranha a este processo; e

- que o princípio da eficiência na administração pública, positivado

no art. 37 da CRFB/88, impõe a alocação útil e racional dos finitos

recursos humanos e materiais à disposição desta especializada

trabalhista,

concedo-lhe prazo de 5 dias para que justifique o pedido,

detalhando seu interesse e a relação inequívoca deste processo

com os direitos que pretende defender.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº AP-0100482-12.2017.5.01.0226
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO AMANDA DA SILVA MARIA

ADVOGADO DEBORA EUGENIO MAROTO(OAB:
201342/RJ)

ADVOGADO ROSELI DE SOUZA SILVA(OAB:
213869/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DA SILVA MARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea44acf

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: AMANDA DA SILVA MARIA, COOPSEGE

COOPERATIVA DE TRABALHO

Vistos etc.

Intime-se a embargada para se manifestar acerca dos embargos de

declaração de id db8f6a5, caso assim entenda pertinente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº AP-0100853-58.2020.5.01.0003
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE BERNARDO WERNECK SABATIE
ROETTGER

ADVOGADO GABRIEL LIMA DE ARAUJO(OAB:
211422/RJ)

ADVOGADO SERGIO MAURICIO ALMEIDA DE
ARAUJO(OAB: 39508/RJ)

AGRAVADO PRO-CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO SUSTENTAVEIS
EIRELI - ME

AGRAVADO MARIA DA PENHA SOARES DA
SILVA SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA SOARES DA SILVA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dab3864

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: BERNARDO WERNECK SABATIE ROETTGER

AGRAVADO: MARIA DA PENHA SOARES DA SILVA SOUZA,

PRO-CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

SUSTENTAVEIS EIRELI - ME

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta virtual de conciliação, a se realizar por

meio da plataforma Zoom, no dia 06/05/2024, às 14h.

Link para acesso à sala:

https://zoom.us/j/3694461029?pwd=bUlxNlAxL1NxUzl0dFZoSTlCQ

S9ZZz09

ID da reunião: 369 446 1029

Senha de acesso: GAB56

Ficam as partes desde já intimadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº AP-0100853-58.2020.5.01.0003
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE BERNARDO WERNECK SABATIE
ROETTGER

ADVOGADO GABRIEL LIMA DE ARAUJO(OAB:
211422/RJ)

ADVOGADO SERGIO MAURICIO ALMEIDA DE
ARAUJO(OAB: 39508/RJ)

AGRAVADO PRO-CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO SUSTENTAVEIS
EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO MARIA DA PENHA SOARES DA
SILVA SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO WERNECK SABATIE ROETTGER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dab3864

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: BERNARDO WERNECK SABATIE ROETTGER

AGRAVADO: MARIA DA PENHA SOARES DA SILVA SOUZA,

PRO-CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

SUSTENTAVEIS EIRELI - ME

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta virtual de conciliação, a se realizar por

meio da plataforma Zoom, no dia 06/05/2024, às 14h.

Link para acesso à sala:

https://zoom.us/j/3694461029?pwd=bUlxNlAxL1NxUzl0dFZoSTlCQ

S9ZZz09

ID da reunião: 369 446 1029

Senha de acesso: GAB56

Ficam as partes desde já intimadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0101128-12.2017.5.01.0003
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRENTE WASHINGTON AUGUSTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE MARCOS GOMES
JUNIOR(OAB: 77857/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DO
PRADO(OAB: 136338/RJ)

RECORRIDO WASHINGTON AUGUSTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE MARCOS GOMES
JUNIOR(OAB: 77857/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DO
PRADO(OAB: 136338/RJ)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON AUGUSTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a661b9c

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: WASHINGTON AUGUSTO DE OLIVEIRA,

LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, UNIÃO

FEDERAL (AGU)

RECORRIDO: WASHINGTON AUGUSTO DE OLIVEIRA,

LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, UNIÃO

FEDERAL (AGU)

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifestem-se, caso queiram, acerca dos embargos de declaração

de id 21ed41f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0101128-12.2017.5.01.0003
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRENTE WASHINGTON AUGUSTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE MARCOS GOMES
JUNIOR(OAB: 77857/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DO
PRADO(OAB: 136338/RJ)

RECORRIDO WASHINGTON AUGUSTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE MARCOS GOMES
JUNIOR(OAB: 77857/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DO
PRADO(OAB: 136338/RJ)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON AUGUSTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a661b9c

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: WASHINGTON AUGUSTO DE OLIVEIRA,

LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, UNIÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FEDERAL (AGU)

RECORRIDO: WASHINGTON AUGUSTO DE OLIVEIRA,

LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, UNIÃO

FEDERAL (AGU)

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifestem-se, caso queiram, acerca dos embargos de declaração

de id 21ed41f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0010548-17.2015.5.01.0031
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE RICARDO MANFRINATO DE
MEDEIROS

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

RECORRENTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECORRIDO RICARDO MANFRINATO DE
MEDEIROS

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA VIEIRA(OAB:
499447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 440e8e9

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: RICARDO MANFRINATO DE MEDEIROS,

GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A,

RICARDO MANFRINATO DE MEDEIROS

JSAH SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA- CNPJ 35.311.898/0001-

01, peticionou requerendo a expedição de certidão de objeto e pé.

Tendo em vista:

-que trata-se de pessoa jurídica estranha a este processo; e

-que o princípio da eficiência na administração pública, positivado

no art. 37 da CRFB/88, impõe a alocação útil e racional dos finitos

recursos humanos e materiais à disposição desta especializada

trabalhista,

concedo-lhe prazo de 5 dias para que justifique o pedido,

detalhando seu interesse e a relação inequívoca deste processo

com os direitos que pretende defender.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100532-86.2021.5.01.0003
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE DOUGLAS ARMANDO FERREIRA
BARBOSA

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

RECORRIDO LET SERVICOS TEMPORARIOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 76083/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONAS FERREIRA TELLES
NETO(OAB: 95890/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA VIEIRA(OAB:
499447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89d2f93

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: DOUGLAS ARMANDO FERREIRA BARBOSA

RECORRIDO: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A,

LET SERVICOS TEMPORARIOS EIRELI

Vistos.

Reconsidero, por ora, o despacho retro.

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA. - CNPJ

35.311.898/0001-01, peticionou requerendo a expedição de certidão

de objeto e pé.

Tendo em vista:

-que se trata de pessoa jurídica estranha a este processo; e

- que o princípio da eficiência na administração pública, positivado

no art. 37 da CRFB/88, impõe a alocação útil e racional dos finitos

recursos humanos e materiais à disposição desta especializada

trabalhista,

concedo-lhe prazo de 5 dias para que justifique o pedido,

detalhando seu interesse e a relação inequívoca deste processo

com os direitos que pretende defender.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0101054-70.2021.5.01.0082
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE WILIAN PORFIRIO FERNANDES

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO WILIAN PORFIRIO FERNANDES

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN PORFIRIO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf24497

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: WILIAN PORFIRIO FERNANDES, MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: WILIAN PORFIRIO FERNANDES, 99 TECNOLOGIA

LTDA

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta virtual de conciliação, a se realizar por

meio da plataforma Zoom, no dia 06/05/2024, às 14:10h.

Link para acesso à sala:

https://zoom.us/j/3694461029?pwd=bUlxNlAxL1NxUzl0dFZoSTlCQ

S9ZZz09

ID da reunião: 369 446 1029

Senha de acesso: GAB56

Intimem-se as partes e o MPT, sendo este inclusive para se

manifestar acerca dos termos do acordo proposto em id fc2a335,

caso assim entenda pertinente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0101054-70.2021.5.01.0082
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE WILIAN PORFIRIO FERNANDES

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO WILIAN PORFIRIO FERNANDES

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

  - WILIAN PORFIRIO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf24497

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: WILIAN PORFIRIO FERNANDES, MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO: WILIAN PORFIRIO FERNANDES, 99 TECNOLOGIA

LTDA

Vistos etc.

Inclua-se o feito em pauta virtual de conciliação, a se realizar por

meio da plataforma Zoom, no dia 06/05/2024, às 14:10h.

Link para acesso à sala:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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https://zoom.us/j/3694461029?pwd=bUlxNlAxL1NxUzl0dFZoSTlCQ

S9ZZz09

ID da reunião: 369 446 1029

Senha de acesso: GAB56

Intimem-se as partes e o MPT, sendo este inclusive para se

manifestar acerca dos termos do acordo proposto em id fc2a335,

caso assim entenda pertinente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0101797-25.2019.5.01.0511
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE ALINE BERGAMO CAMPAGNUCI

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ALINE BERGAMO CAMPAGNUCI

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BERGAMO CAMPAGNUCI

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a52796a

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: ALINE BERGAMO CAMPAGNUCI, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: ALINE BERGAMO CAMPAGNUCI, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifestem-se, caso queiram, acerca dos embargos de declaração

de id 451973a e f66be56.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0101797-25.2019.5.01.0511
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE ALINE BERGAMO CAMPAGNUCI

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ALINE BERGAMO CAMPAGNUCI

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA MERCON(OAB:
90558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BERGAMO CAMPAGNUCI

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a52796a

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: ALINE BERGAMO CAMPAGNUCI, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: ALINE BERGAMO CAMPAGNUCI, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifestem-se, caso queiram, acerca dos embargos de declaração

de id 451973a e f66be56.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100463-31.2020.5.01.0022
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE IDALINA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1831
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3437c

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: IDALINA GOMES DOS SANTOS

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifeste-se, caso queira, acerca dos embargos de declaração de

id f93c24f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100969-35.2021.5.01.0551
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE ELCIO VINICIUS MARQUES

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECORRIDO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
BARRA MANSA LTDA

ADVOGADO FELIPE LOPES FRANCO(OAB:
176198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE BARRA MANSA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a17d6ce

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: ELCIO VINICIUS MARQUES

RECORRIDO: COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE BARRA

MANSA LTDA

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifeste-se, caso queira, acerca dos embargos de declaração de

id 28bd656.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100131-20.2020.5.01.0069

Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE REINALDO CARNEIRO DE LIMA

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CARNEIRO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55f3bef

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: REINALDO CARNEIRO DE LIMA

RECORRIDO: VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

Vistos etc.

Intimem-se os embargados para se manifestarem acerca dos

embargos de declaração de id 71d9dd7, caso assim entendam

pertinente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100131-20.2020.5.01.0069
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE REINALDO CARNEIRO DE LIMA

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECORRIDO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECORRIDO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55f3bef

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: REINALDO CARNEIRO DE LIMA

RECORRIDO: VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

Vistos etc.

Intimem-se os embargados para se manifestarem acerca dos

embargos de declaração de id 71d9dd7, caso assim entendam

pertinente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100959-93.2021.5.01.0226
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

RECORRENTE LEANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

RECORRIDO LEANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af365ae

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: LEANDRO FERREIRA DA SILVA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: LEANDRO FERREIRA DA SILVA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifeste-se, caso queira, acerca dos embargos de declaração de

id f52ad06.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100959-93.2021.5.01.0226
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

RECORRENTE LEANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

RECORRIDO LEANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af365ae

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: LEANDRO FERREIRA DA SILVA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: LEANDRO FERREIRA DA SILVA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifeste-se, caso queira, acerca dos embargos de declaração de

id f52ad06.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100293-09.2022.5.01.0501
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE DIEGO FRANCISCO DA CRUZ

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECORRIDO WTK BAR E RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO ROSENILDO LEANDRO DE
OLIVEIRA(OAB: 154165/RJ)

RECORRIDO OTIMIZE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI

RECORRIDO HASHTAG CHURRASCO E BEBIDAS
EIRELI

RECORRIDO FRANCISCO RAMOS DE SOUZA
JUNIOR

RECORRIDO ROSA MARIA FERREIRA DIAS
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FRANCISCO DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 351e27f

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: DIEGO FRANCISCO DA CRUZ

RECORRIDO: WTK BAR E RESTAURANTE EIRELI, OTIMIZE

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI ,  HASHTAG

CHURRASCO E BEBIDAS EIRELI, FRANCISCO RAMOS DE

SOUZA JUNIOR, ROSA MARIA FERREIRA DIAS ARAUJO

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifeste-se, caso queira, acerca dos embargos de declaração de

id 4ff2c44.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº RORSum-0100003-93.2020.5.01.0038
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE CAROLINE OLIVEIRA CAMARA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO HELLEN GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 187189/RJ)

RECORRIDO PMU BRASIL ENTRETENIMENTO
LTDA

ADVOGADO ANA PAMPLONA CORTE REAL
FORN(OAB: 173098/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA NASCIMENTO
DANTAS(OAB: 230646/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

RECORRIDO JOCKEY CLUB BRASILEIRO

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES VARELLA
MACEDO(OAB: 154233/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE OLIVEIRA CAMARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a866e9a

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: CAROLINE OLIVEIRA CAMARA

RECORRIDO: PMU BRASIL ENTRETENIMENTO LTDA, JOCKEY

CLUB BRASILEIRO

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifeste-se, caso queira, acerca dos embargos de declaração de

id 46acf45 e f550f65.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100216-80.2021.5.01.0227
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE MUNICIPIO DE MESQUITA

RECORRIDO FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUSTENTAVEL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 61891/RJ)

RECORRIDO WALDEZ DE SOUZA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSE(OAB:
156681/RJ)

RECORRIDO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUSTENTAVEL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - ITANHANGA SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

  - WALDEZ DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a25433e

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

RECORRIDO: WALDEZ DE SOUZA, ITANHANGA SERVICOS E

RECURSOS HUMANOS LTDA,  FUNDACAO PARA O

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTAVEL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos etc.

Intimem-se os embargados para manifestação acerca dos

embargos de declaração de id aa85ecf.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100506-40.2021.5.01.0019
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE CAMILLA MONTEIRO FRANCISCO

ADVOGADO CARINA PIRES SARDINHA(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECORRIDO POUPACRED PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL FRANCO DA COSTA(OAB:
185193/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - POUPACRED PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 667a7c4

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: CAMILLA MONTEIRO FRANCISCO

RECORRIDO: POUPACRED PROCESSAMENTO DE DADOS

LTDA

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifeste-se, caso queira, acerca dos embargos de declaração de

id b852a5b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº AP-0117400-44.2009.5.01.0009
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROBRAS QUIMICA SA
PETROQUISA

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

AGRAVADO CARMEN FERREIRA SA BARRETO

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN FERREIRA SA BARRETO

  - PETROBRAS QUIMICA SA PETROQUISA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e2f30a

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO: CARMEN FERREIRA SA BARRETO, PETROBRAS

QUIMICA SA PETROQUISA

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifestem-se, caso queiram, acerca dos embargos de declaração

de id 36b51e2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100830-51.2021.5.01.0012
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE RAISSA MIGUEL BAHIA

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

RECORRIDO BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA MIGUEL BAHIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed086f1

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE: RAISSA MIGUEL BAHIA

RECORRIDO: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifestem-se, caso queiram, acerca dos embargos de declaração

de id 5017e5c e b193762.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100830-51.2021.5.01.0012
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE RAISSA MIGUEL BAHIA

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

RECORRIDO BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed086f1

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: RAISSA MIGUEL BAHIA

RECORRIDO: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifestem-se, caso queiram, acerca dos embargos de declaração

de id 5017e5c e b193762.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100472-84.2021.5.01.0045
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRENTE IVAN FELIX DA SILVA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO IVAN FELIX DA SILVA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66a5866

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: IVAN FELIX DA SILVA, EUROFARMA

LABORATORIOS S.A.

RECORRIDO:  IVAN FELIX  DA S ILVA,  EUROFARMA

LABORATORIOS S.A .

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifeste-se, caso queira, acerca dos embargos de declaração de

id af95ef8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100472-84.2021.5.01.0045
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRENTE IVAN FELIX DA SILVA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECORRIDO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO Daniel Domingues Chiode(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO IVAN FELIX DA SILVA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66a5866

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: IVAN FELIX DA SILVA, EUROFARMA

LABORATORIOS S.A.

RECORRIDO:  IVAN FELIX  DA S ILVA,  EUROFARMA

LABORATORIOS S.A .

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifeste-se, caso queira, acerca dos embargos de declaração de

id af95ef8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100640-10.2018.5.01.0266
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE LUCIANO HENRIQUE LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECORRIDO LUCIANO HENRIQUE LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - LUCIANO HENRIQUE LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3d292f

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: LUCIANO HENRIQUE LIMA DOS SANTOS,

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A., LUCIANO HENRIQUE

LIMA DOS SANTOS

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifestem-se, caso queiram, acerca dos embargos de declaração

de id a1f5117 e 160bfb6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0100640-10.2018.5.01.0266
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE LUCIANO HENRIQUE LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECORRIDO LUCIANO HENRIQUE LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - LUCIANO HENRIQUE LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3d292f

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: LUCIANO HENRIQUE LIMA DOS SANTOS,

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A., LUCIANO HENRIQUE

LIMA DOS SANTOS

DESPACHO - PJe

Vistos, etc.

Manifestem-se, caso queiram, acerca dos embargos de declaração

de id a1f5117 e 160bfb6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1837
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Juíza do Trabalho Convocada

GABINETE DO DESEMBARGADOR ANTONIO

CESAR COUTINHO DAIHA

Edital

Processo Nº AP-0010996-56.2015.5.01.0009
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE MARCELE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

AGRAVADO CLENILDO MESCHKE DE SOUZA
JUNIOR

AGRAVADO OSWALDO MARCONDES MEDEIROS
NETO

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

AGRAVADO BRUNA PIMENTEL ARANTES

AGRAVADO JOSE DOMINGOS ARANTES DA
CUNHA

AGRAVADO MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ
LTDA

AGRAVADO MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: MARCELE DE SOUZA FERREIRA

AGRAVADO: MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME,

MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA, JOSE DOMINGOS

ARANTES DA CUNHA, BRUNA PIMENTEL ARANTES, OSWALDO

MARCONDES MEDEIROS NETO, CLENILDO MESCHKE DE

SOUZA JUNIOR

O/A MM. Desembargador (a) ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

da Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME, MERCEARIA

ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA, JOSE DOMINGOS ARANTES DA

CUNHA, BRUNA PIMENTEL ARANTES, CLENILDO MESCHKE DE

SOUZA JUNIOR que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da decisão/despacho de id: 517ce3b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AP-0010996-56.2015.5.01.0009
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE MARCELE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

AGRAVADO CLENILDO MESCHKE DE SOUZA
JUNIOR

AGRAVADO OSWALDO MARCONDES MEDEIROS
NETO

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

AGRAVADO BRUNA PIMENTEL ARANTES

AGRAVADO JOSE DOMINGOS ARANTES DA
CUNHA

AGRAVADO MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ
LTDA

AGRAVADO MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: MARCELE DE SOUZA FERREIRA

AGRAVADO: MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME,

MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA, JOSE DOMINGOS

ARANTES DA CUNHA, BRUNA PIMENTEL ARANTES, OSWALDO

MARCONDES MEDEIROS NETO, CLENILDO MESCHKE DE

SOUZA JUNIOR

O/A MM. Desembargador (a) ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

da Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME, MERCEARIA

ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA, JOSE DOMINGOS ARANTES DA

CUNHA, BRUNA PIMENTEL ARANTES, CLENILDO MESCHKE DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SOUZA JUNIOR que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da decisão/despacho de id: 517ce3b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AP-0010996-56.2015.5.01.0009
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE MARCELE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

AGRAVADO CLENILDO MESCHKE DE SOUZA
JUNIOR

AGRAVADO OSWALDO MARCONDES MEDEIROS
NETO

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

AGRAVADO BRUNA PIMENTEL ARANTES

AGRAVADO JOSE DOMINGOS ARANTES DA
CUNHA

AGRAVADO MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ
LTDA

AGRAVADO MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS ARANTES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: MARCELE DE SOUZA FERREIRA

AGRAVADO: MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME,

MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA, JOSE DOMINGOS

ARANTES DA CUNHA, BRUNA PIMENTEL ARANTES, OSWALDO

MARCONDES MEDEIROS NETO, CLENILDO MESCHKE DE

SOUZA JUNIOR

O/A MM. Desembargador (a) ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

da Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME, MERCEARIA

ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA, JOSE DOMINGOS ARANTES DA

CUNHA, BRUNA PIMENTEL ARANTES, CLENILDO MESCHKE DE

SOUZA JUNIOR que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da decisão/despacho de id: 517ce3b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AP-0010996-56.2015.5.01.0009
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE MARCELE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

AGRAVADO CLENILDO MESCHKE DE SOUZA
JUNIOR

AGRAVADO OSWALDO MARCONDES MEDEIROS
NETO

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

AGRAVADO BRUNA PIMENTEL ARANTES

AGRAVADO JOSE DOMINGOS ARANTES DA
CUNHA

AGRAVADO MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ
LTDA

AGRAVADO MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA PIMENTEL ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: MARCELE DE SOUZA FERREIRA

AGRAVADO: MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME,

MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA, JOSE DOMINGOS

ARANTES DA CUNHA, BRUNA PIMENTEL ARANTES, OSWALDO

MARCONDES MEDEIROS NETO, CLENILDO MESCHKE DE
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SOUZA JUNIOR

O/A MM. Desembargador (a) ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

da Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME, MERCEARIA

ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA, JOSE DOMINGOS ARANTES DA

CUNHA, BRUNA PIMENTEL ARANTES, CLENILDO MESCHKE DE

SOUZA JUNIOR que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da decisão/despacho de id: 517ce3b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AP-0010996-56.2015.5.01.0009
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE MARCELE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

AGRAVADO CLENILDO MESCHKE DE SOUZA
JUNIOR

AGRAVADO OSWALDO MARCONDES MEDEIROS
NETO

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

AGRAVADO BRUNA PIMENTEL ARANTES

AGRAVADO JOSE DOMINGOS ARANTES DA
CUNHA

AGRAVADO MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ
LTDA

AGRAVADO MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENILDO MESCHKE DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: MARCELE DE SOUZA FERREIRA

AGRAVADO: MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME,

MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA, JOSE DOMINGOS

ARANTES DA CUNHA, BRUNA PIMENTEL ARANTES, OSWALDO

MARCONDES MEDEIROS NETO, CLENILDO MESCHKE DE

SOUZA JUNIOR

O/A MM. Desembargador (a) ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

da Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME, MERCEARIA

ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA, JOSE DOMINGOS ARANTES DA

CUNHA, BRUNA PIMENTEL ARANTES, CLENILDO MESCHKE DE

SOUZA JUNIOR que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da decisão/despacho de id: 517ce3b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Notificação

Processo Nº AIRO-0100428-33.2023.5.01.0033
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO ALINE CHRISTINA SAMPAIO DE
OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MIRTICA PEREIRA DE FREITAS
CUNHA(OAB: 221333/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma
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Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

AGRAVADO: ALINE CHRISTINA SAMPAIO DE OLIVEIRA DA

SILVA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA

MAHATMA GANDHI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id c668d54.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AP-0054600-53.2006.5.01.0342
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO ROBERTO BOECHAT

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: ROBERTO BOECHAT

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 635fa7b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AP-0054600-53.2006.5.01.0342
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO ROBERTO BOECHAT

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BOECHAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: ROBERTO BOECHAT

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO BOECHAT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 635fa7b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº RORSum-0101234-67.2023.5.01.0001
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE INGRIDI MOREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRIDI MOREIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: INGRIDI MOREIRA DA CONCEICAO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

DESTINATÁRIO(S): INGRIDI MOREIRA DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 15d636f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº RORSum-0101234-67.2023.5.01.0001
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE INGRIDI MOREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: INGRIDI MOREIRA DA CONCEICAO

RECORRIDO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 15d636f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AP-0001262-64.2011.5.01.0060

Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO MICHELY GOMES PARREIRA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: MICHELY GOMES PARREIRA

DESTINATÁRIO(S): CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 2485912.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AP-0001262-64.2011.5.01.0060
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO MICHELY GOMES PARREIRA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELY GOMES PARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: MICHELY GOMES PARREIRA

DESTINATÁRIO(S): MICHELY GOMES PARREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 2485912.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0100994-61.2020.5.01.0073
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE ANTONIO EDSON MELO

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

RECORRENTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

RECORRIDO ANTONIO EDSON MELO

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EDSON MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

R E C O R R E N T E :  A N T O N I O  E D S O N  M E L O ,  G L O B O

C O M U N I C A C A O  E  P A R T I C I P A C O E S  S / A

RECORRIDO: ANTONIO EDSON MELO, GLOBO COMUNICACAO

E PARTICIPACOES S/A

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO EDSON MELO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 2e11e49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0100994-61.2020.5.01.0073
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE ANTONIO EDSON MELO

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

RECORRENTE GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

RECORRIDO ANTONIO EDSON MELO

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO BÁRBARA FERNANDA
NAPOLEÃO(OAB: 167777/RJ)

RECORRIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

R E C O R R E N T E :  A N T O N I O  E D S O N  M E L O ,  G L O B O

C O M U N I C A C A O  E  P A R T I C I P A C O E S  S / A

RECORRIDO: ANTONIO EDSON MELO, GLOBO COMUNICACAO

E PARTICIPACOES S/A

DESTINATÁRIO(S): GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES

S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 2e11e49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº RORSum-0100437-09.2023.5.01.0481
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES IDEAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE NOGUEIRA
BOARETO(OAB: 135109/RJ)

ADVOGADO EMANUELLE SCHNEIDER
OLMI(OAB: 125764/RJ)

RECORRIDO ONEDIO TORRES DE CARVALHO

ADVOGADO JORGE MARCILIO BESERRA(OAB:
114781/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES IDEAL LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

IDEAL LTDA - ME

RECORRIDO: ONEDIO TORRES DE CARVALHO

DESTINATÁRIO(S): CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

IDEAL LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 57ba2b7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº RORSum-0100437-09.2023.5.01.0481
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES IDEAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE NOGUEIRA
BOARETO(OAB: 135109/RJ)

ADVOGADO EMANUELLE SCHNEIDER
OLMI(OAB: 125764/RJ)

RECORRIDO ONEDIO TORRES DE CARVALHO

ADVOGADO JORGE MARCILIO BESERRA(OAB:
114781/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONEDIO TORRES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

IDEAL LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO: ONEDIO TORRES DE CARVALHO

DESTINATÁRIO(S): ONEDIO TORRES DE CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 57ba2b7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº RORSum-0100559-85.2023.5.01.0266
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE RICHARD JHONATA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR MAIA DOS
SANTOS(OAB: 118783/RJ)

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

RECORRIDO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO SONIA MARIA FONSECA PEREIRA
BOM(OAB: 209792/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD JHONATA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: RICHARD JHONATA DA SILVA SANTOS

RECORRIDO: PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.

DESTINATÁRIO(S): RICHARD JHONATA DA SILVA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 12b3579.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº RORSum-0100559-85.2023.5.01.0266
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE RICHARD JHONATA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR MAIA DOS
SANTOS(OAB: 118783/RJ)

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

RECORRIDO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO SONIA MARIA FONSECA PEREIRA
BOM(OAB: 209792/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: RICHARD JHONATA DA SILVA SANTOS

RECORRIDO: PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.

DESTINATÁRIO(S): PET CENTER COMERCIO E

PARTICIPACOES S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 12b3579.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AIRO-0100409-61.2023.5.01.0054
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE JR PROCOPIO CONSTRUCOES E
REFORMAS

ADVOGADO GISELE FRANCO VAZ VIEGAS(OAB:
99895/RJ)

AGRAVADO MARCELO MATIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADAO(OAB: 65594/RJ)

AGRAVADO EOLICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO RAPHAEL CARDOSO
AVELINO(OAB: 128411/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR PROCOPIO CONSTRUCOES E REFORMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: JR PROCOPIO CONSTRUCOES E REFORMAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO: MARCELO MATIAS DE ALMEIDA, EOLICA

ENGENHARIA LTDA

DESTINATÁRIO(S): JR PROCOPIO CONSTRUCOES E

REFORMAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id a465d9c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AIRO-0100409-61.2023.5.01.0054
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE JR PROCOPIO CONSTRUCOES E
REFORMAS

ADVOGADO GISELE FRANCO VAZ VIEGAS(OAB:
99895/RJ)

AGRAVADO MARCELO MATIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADAO(OAB: 65594/RJ)

AGRAVADO EOLICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO RAPHAEL CARDOSO
AVELINO(OAB: 128411/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MATIAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: JR PROCOPIO CONSTRUCOES E REFORMAS

AGRAVADO: MARCELO MATIAS DE ALMEIDA, EOLICA

ENGENHARIA LTDA

DESTINATÁRIO(S): MARCELO MATIAS DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id a465d9c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AIRO-0100409-61.2023.5.01.0054
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE JR PROCOPIO CONSTRUCOES E
REFORMAS

ADVOGADO GISELE FRANCO VAZ VIEGAS(OAB:
99895/RJ)

AGRAVADO MARCELO MATIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADAO(OAB: 65594/RJ)

AGRAVADO EOLICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO RAPHAEL CARDOSO
AVELINO(OAB: 128411/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EOLICA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: JR PROCOPIO CONSTRUCOES E REFORMAS

AGRAVADO: MARCELO MATIAS DE ALMEIDA, EOLICA

ENGENHARIA LTDA

DESTINATÁRIO(S): EOLICA ENGENHARIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id a465d9c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AP-0010996-56.2015.5.01.0009
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE MARCELE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

AGRAVADO CLENILDO MESCHKE DE SOUZA
JUNIOR

AGRAVADO OSWALDO MARCONDES MEDEIROS
NETO

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

AGRAVADO BRUNA PIMENTEL ARANTES

AGRAVADO JOSE DOMINGOS ARANTES DA
CUNHA

AGRAVADO MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ
LTDA

AGRAVADO MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELE DE SOUZA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: MARCELE DE SOUZA FERREIRA

AGRAVADO: MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME,

MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA, JOSE DOMINGOS

ARANTES DA CUNHA, BRUNA PIMENTEL ARANTES, OSWALDO

MARCONDES MEDEIROS NETO, CLENILDO MESCHKE DE

SOUZA JUNIOR

DESTINATÁRIO(S): MARCELE DE SOUZA FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 517ce3b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AP-0010996-56.2015.5.01.0009
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE MARCELE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

AGRAVADO CLENILDO MESCHKE DE SOUZA
JUNIOR

AGRAVADO OSWALDO MARCONDES MEDEIROS
NETO

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

AGRAVADO BRUNA PIMENTEL ARANTES

AGRAVADO JOSE DOMINGOS ARANTES DA
CUNHA

AGRAVADO MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ
LTDA

AGRAVADO MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO MARCONDES MEDEIROS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: MARCELE DE SOUZA FERREIRA

AGRAVADO: MERCEARIA ZMDM DA MANGUEIRA LTDA - ME,

MERCEARIA ZMD DA VILA SAO LUIZ LTDA, JOSE DOMINGOS

ARANTES DA CUNHA, BRUNA PIMENTEL ARANTES, OSWALDO

MARCONDES MEDEIROS NETO, CLENILDO MESCHKE DE

SOUZA JUNIOR

DESTINATÁRIO(S): OSWALDO MARCONDES MEDEIROS NETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 517ce3b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0100601-77.2021.5.01.0243
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECORRENTE FLAVIO MARCELINO NOGUEIRA

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

RECORRIDO FLAVIO MARCELINO NOGUEIRA

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

RECORRIDO BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MARCELINO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: FLAVIO MARCELINO NOGUEIRA, BARCAS S.A. -

TRANSPORTES MARITIMOS

RECORRIDO: BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARITIMOS,

FLAVIO MARCELINO NOGUEIRA

DESTINATÁRIO(S): FLAVIO MARCELINO NOGUEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 6e9e94c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor
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Processo Nº ROT-0100601-77.2021.5.01.0243
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECORRENTE FLAVIO MARCELINO NOGUEIRA

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

RECORRIDO FLAVIO MARCELINO NOGUEIRA

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

RECORRIDO BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARITIMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

RECORRENTE: FLAVIO MARCELINO NOGUEIRA, BARCAS S.A. -

TRANSPORTES MARITIMOS

RECORRIDO: BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARITIMOS,

FLAVIO MARCELINO NOGUEIRA

DESTINATÁRIO(S): BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARITIMOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 6e9e94c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AIRO-0100577-06.2023.5.01.0461
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

AGRAVADO RYAN DA SILVA VASCONCELOS

ADVOGADO ROBERTO FERNANDES
MONTEIRO(OAB: 102508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO: RYAN DA SILVA VASCONCELOS

DESTINATÁRIO(S): A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 9d2a8f4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº AIRO-0100577-06.2023.5.01.0461
Relator ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

AGRAVADO RYAN DA SILVA VASCONCELOS

ADVOGADO ROBERTO FERNANDES
MONTEIRO(OAB: 102508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN DA SILVA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha

Relator: ANTONIO CESAR COUTINHO DAIHA

AGRAVANTE: A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

AGRAVADO: RYAN DA SILVA VASCONCELOS

DESTINATÁRIO(S): RYAN DA SILVA VASCONCELOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão id 9d2a8f4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VERA LUCIA FERREIRA GONCALVES

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

CLAUDIO JOSÉ MONTESSO

Notificação
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Processo Nº AP-0100130-45.2022.5.01.0043
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE BARBARA OLIVEIRA DOS
PRAZERES

ADVOGADO Thiago de Andrade Santos(OAB:
167816/RJ)

AGRAVADO JARDIM DE INFANCIA GATINHA
SAPECA LTDA - ME

AGRAVADO AIRTON CARDOSO FILHO

AGRAVADO MARGARETE DOS ANJOS TEIXEIRA
CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA OLIVEIRA DOS PRAZERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d753a

proferido nos autos.

6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

AGRAVANTE: BARBARA OLIVEIRA DOS PRAZERES

AGRAVADO: JARDIM DE INFANCIA GATINHA SAPECA LTDA -

ME, MARGARETE DOS ANJOS TEIXEIRA CARDOSO, AIRTON

CARDOSO FILHO

Em consulta à Receita Federal, verifica-se que o CPF do sócio ora

agravado AIRTON CARDOSO FILHO está cancelado em razão do

falecimento ocorrido em 2014.

Como se sabe, com a morte extingue-se a personalidade jurídica e

a capacidade processual, de forma que a demanda não pode

prosseguir em face dode cujus (artigo 70 do CPC), mas apenas

eventualmente contra seu espólio (artigo 110 do CPC), sucessor ou,

se for o caso, os herdeiros, na forma do artigo 313, § 2º, I, do CPC.

Destarte, determino a suspensão do processo, inicialmente por 60

dias, a fim de que a agravante seja intimada para que promova

meios para a citação do espólio, sucessor ou, se for o caso, dos

herdeiros, nos termos do artigo mencionado linhas acima, ou

informe se desiste do agravo de petição em relação ao sócio

falecido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CLAUDIO JOSE MONTESSO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100550-73.2023.5.01.0024
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECORRIDO ELITON GUERREIRO DE SOUZA

ADVOGADO MICHEL SANTOS GONCALVES(OAB:
203834/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a191b4f

proferida nos autos.

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: INSTITUTO FAIR PLAY, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: ELITON GUERREIRO DE SOUZA, ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, INSTITUTO FAIR PLAY

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Réu, INSTITUTO

FAIR PLAY, em face da r. sentença proferida pelo MM. Juiz do

Trabalho JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA, da 24ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, que julgou procedentes os pedidos.

O Juízo a quo indeferiu a gratuidade de justiça postulada e

condenou o Reclamado ao pagamento de custas no importe de

R$200,00, calculadas sobre R$10.000,00, valor arbitrado à

condenação.

Sustenta o 1º Demandado ser uma associação civil sem fins

lucrativos, com todos os recursos empregados na realização das

suas atividades, não distribuindo lucros para diretores, conselheiros

e empregados. Diz que “apenas recebe custeio de projetos firmados

em parcerias com órgãos públicos e privados e todos os valores são

destinados, única e exclusivamente, ao pagamento de despesas

decorrentes os próprios projetos”. Requer, assim, a concessão da

gratuidade de justiça.

Analiso.

Inicialmente, registre-se que o presente processo é posterior à

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, sendo-lhe aplicáveis as

suas normas processuais.

Observe-se ainda que, a teor da OJ nº 269 da SBDI-I do TST, “o

benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo

ou grau de jurisdição,desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso”.
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O 1ª Demandado interpôs recurso ordinário sem efetuar o preparo,

pressuposto extrínseco ao conhecimento do apelo. Requereu na

ocasião a concessão do benefício da gratuidade de justiça,

declarando, sob as penas da lei, não ter condições de arcar com as

despesas do processo.

Tendo em vista o disposto no § 7º do artigo 99 do CPC, o pedido

deve ser decidido apenas em sede recursal.

Como se sabe, o preparo é pressuposto extrínseco, em regra,

indispensável ao conhecimento do recurso. A sua exigência é

afastada em algumas poucas hipóteses, tais como a consagrada na

Súmula nº 86 do TST, que releva a deserção na falta do preparo

recursal por parte de massa falida, e no caso de deferimento do

benefício da gratuidade de justiça.

Com a Lei nº 13.467/2017 foram consagradas novas hipóteses de

dispensa do depósito recursal, acabando com discussões

anteriores. Assim prevê a CLT atualmente:

“Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

(...)

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 10 São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.”

A mesma lei estabeleceu ainda novo regramento sobre a gratuidade

de justiça:

“Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(…)

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)”

Já se consolidou jurisprudência no sentido de que a gratuidade de

justiça pode ser concedida às pessoas jurídicas. Porém, para estas,

o benefício não decorre da mera declaração de hipossuficiência

financeira (que goza de presunção relativa de veracidade), tal como

ocorre para as pessoas físicas, nos termos do artigo 790, § 4º, da

CLT.

Exige-se assim a comprovação de que aquelas efetivamente não

dispõem de fundos suficientes para arcar com as despesas

processuais.

Nesse sentido o item II da Súmula nº 463 do TST:

“Súmula nº 463 do TST ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

(…)

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Assim, é ônus do Recorrente provar, por meio de

documentos, a sua situação financeira.

Todavia, não houve a necessária comprovação irrefutável da

insuficiência de recursos para o pagamento das despesas

processuais, como afirmado. Em que pese tenham vindo aos autos

os balancetes atinentes aos períodos de 2022 e 1º semestre de

2023 (fls. 371/410) demonstrando período deficitário, estes não

permitem tecer melhor panorama acerca da situação financeira

histórica da empresa, ou mesmo se suas dificuldades persistem nos

dias atuais. Veja-se que não há registro quanto aos contratos que

permanecem ativos, ou mesmo no que tange à quantidade de

empregados hoje nos quadros do Réu (embora se possa

depreender que possui contratos com os Municípios do Rio de

Janeiro e Maricá).

E, consoante decidido recentemente em processo de minha

relatoria, no qual figurava no polo passivo o ora Recorrente, releva
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notar que o Réu culpa o Estado do Rio de Janeiro por sua situação

financeira deficitária. Todavia, verifica-se destes autos a existência

de Mandado de Segurança impetrado pelo Instituto Fair Play contra

ato coator praticado pelos SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA

CIVIL e pelo SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER,

este apresentado às fls. 342/370 (processo n° 0080724-

20.2022.8.19.0000).

Pois bem: em consulta eletrônica ao andamento do referido

processo, de relatoria da Desembargadora Mônica Feldman de

Mattos, verifico que ele foi julgado extinto por decisão monocrática,

em 28/10/2022, pois, “diante da notícia de supostas práticas

irregulares por pessoa que seria, veiculadas em sede de

reportagem, prudente ligada ao Impetrante a suspensão do Termo

de Cooperação, a fim de serem apurados devidamente os fatos”,

revelando-se, portanto, inadequada a “via eleita, por ausência de

prova pré-constituída do direito líquido e certo da Impetrante”.

O Instituto, então, desafiou esta decisão por meio de Agravo

Interno, do qual veio a desistir e cuja desistência restou homologada

pela mencionada relatora em 11/07/2023.

Ora, se o próprio Recorrente desistiu de seu mandado de

segurança que discutia exatamente o repasse de valores para

pagamentos diversos, não pode agora pretender ver reconhecida

que sua situação financeira autorizaria a concessão do benefício

aqui debatido.

Ademais, em rápida consulta através de buscador eletrônico,

identifiquei o processo TCE-RJ Nº 102.759-0/22, no qual foi

proferida decisão em 30/03/2023 “DETERMINANDO ao Instituto

Fair Play que restitua à Fundação CEPERJ o valor recebido de R$

16.028.614,33 (dezesseis milhões, vinte e oito mil, seiscentos e

quatorze reais e trinta e três centavos), somado ao resultado de sua

aplicação financeira até a data de sua efetiva devolução,

comprovando a esta Corte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

sob pena de aplicação de multa diária em valor equivalente a 1.000

UFIR- RJ, a ser aplicada até a efetiva devolução dos recursos”, esta

de lavra da Conselheira- Revisora Dra. Marianna M. Willeman.

A mesma Conselheira-Revisora, em 23/06/2023, nos autos do

mesmo processo do Tribunal de Contas deste Estado, proferiu nova

decisão monocrática na qual apontou o seguinte cronograma:

“- 22/07/2022 – Instituto Fair Play recebe R$ 16.028.614,33

(dezesseis milhões, vinte e oito mil, seiscentos e quatorze reais e

trinta e três centavos);

- 12/08/2022 – Instituto Fair Play apresenta resposta informando

que o recurso não havia sido utilizado e que estaria à disposição da

Fundação CEPERJ;

- 05/04/2023 – determinação do TCE-RJ para devolução da quantia

para a CEPERJ; e

- 13/04/2023 – Instituto Fair Play apresenta resposta informando

que não tem como devolver o recurso, porque já gastou grande

parte em despesas do projeto anteriores à 20/07/2022 (antes

mesmo do recebimento do recurso).”

A Conselheira prosseguiu para destacar “que a análise perpetrada

pelo corpo instrutivo sublinha a contradição do Instituto quanto à

disponibilidade/indisponibilidade dos recursos e aponta dois fatos

relevantes: (i) que o projeto estava impossibilitado de prosseguir

nos moldes até então adotados, por decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública nº 0207873-93.2022.8.19.0001, que deferiu

Tutela de Urgência em 02/08/2022; e (ii) que em 14/09/2022 o

Governador do Estado decidiu interromper (e, posteriormente,

extinguir) oito Projetos sob a responsabilidade da Fundação

CEPERJ, dentre os quais o Esporte Presente.”

Ao final, a Revisora do Tribunal de Contas Estadual determinou,

dentre outros pontos, “A MANUTENÇÃO DA TUTELA PROVISÓRIA

deferida em 05/04 /2023 devendo o Instituto Fair Play ser

COMUNICADO, por meio de técnico de notificações, para, no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas, restituir à Fundação CEPERJ o valor

recebido de R$ 16.028.614,33 (dezesseis milhões, vinte e oito mil,

seiscentos e quatorze reais e trinta e três centavos), somado ao

resultado de sua aplicação financeira até a data de sua efetiva

devolução, e, no mesmo prazo, comprovar a esta Corte, sendo

certo que continuará incidindo a pena de multa diária em valor

equivalente a 1.000 UFIR-RJ – já em curso – , até a efetiva

devolução dos recursos”.

Ora, evidente que as contradições sinalizadas pelo Tribunal de

Contas no que tange à transparência do patrimônio do Recorrente

(e de sua destinação, principalmente) tornam imprestáveis os

apontamentos do balancete trazido aos autos pelo Réu, que não

consegue sequer esclarecer a destinação dos mais de R$

16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) que num momento

afirmou estar em sua conta, à disposição daquele Tribunal, noutro

informou que o teria gasto em despesas anteriores a julho/2022, ou

seja, anteriores ao recebimento da verba em si.

Nesse cenário, indefiro a isenção das custas e do depósito recursal,

ante a ausência de comprovação da alegada hipossuficiência, de

forma que o Réu não faz jus à concessão da gratuidade de justiça.
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Indeferida a gratuidade, permanece a exigência de preparo como

pressuposto para o conhecimento do recurso ordinário interposto.

Sendo assim, intime-se o 1° Réu, INSTITUTO FAIR PLAY, para

que comprove, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas

judiciais e do depósito recursal, sob pena de não conhecimento do

recurso por deserção, na forma prevista no artigo 99, § 7º, do CPC.

Cumprido ou decorrido o prazo in albis, voltem-me os autos

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CLAUDIO JOSE MONTESSO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100706-46.2022.5.01.0202
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE PECANHA
PREVITALI LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA MOTTA DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99586/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE PECANHA
PREVITALI LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA MOTTA DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 99586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de33046

proferida nos autos.

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE PECANHA PREVITALI

LOPES DE OLIVEIRA, INSTITUTO BRASIL SAUDE

RECORRIDO: PEDRO HENRIQUE PECANHA PREVITALI LOPES

DE OLIVEIRA, INSTITUTO BRASIL SAUDE, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado,

INSTITUTO BRASIL SAUDE, em face dar. sentença proferida

pelaMMª Juíza do Trabalho CAMILA LEAL LIMA, da 2ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, quejulgou procedentes em parte os

pedidos, com complemento por declaratórios.

O Juízo a quo condenou o 1º Réu ao recolhimento de custas

processuais no montante de R$240,00, calculadas sobre

R$12.000,00, valor arbitrado à condenação.

Sustenta o 1° Reclamado que o Instituto Brasil Saúde – IBR

SAUDE, sua atual denominação, é uma associação privada, sem

fins lucrativos, que foi contratada pelo Governo do Estado do Rio de

Janeiro para gerir algumas unidades de saúdes.

Salienta que é uma entidade amplamente conhecida por seu

trabalho junto ao sistema de saúde de inúmeros municípios e

estados brasileiros e que foi surpreendido com um bloqueio de mais

de 37 milhões de reais, sem justo motivo, por parte do Estado que

não honrou os pagamentos devidos pela prestação de serviços.

Acrescenta que é cadastrado no CEBAS e apresentou seus

balanços financeiros com superavit de déficit financeiro nos últimos

exercícios fiscais, o que demonstraria a sua incapacidade financeira

para o pagamento de custas e demais despesas processuais.

Analiso.

Inicialmente registre-se que o presente processo é posterior à

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, sendo-lheaplicáveis as

suas normas processuais.

Relembre-se que, a teor da OJ nº 269 da SBDI-I do TST, “o

benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo

ou grau de jurisdição,desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso”.

O Demandado interpôs recurso ordinário sem efetuar o preparo,

pressuposto extrínseco ao conhecimento do apelo. Reiterou, na

ocasião, o pedido de concessão do benefício da gratuidade de

justiça, indeferido na origem. Declarou ser entidade filantrópica e,

por isso, sem condições de arcar com as despesas processuais.

Tendo em vista o disposto no§ 7º do artigo 99 do CPC, o pedido

deveser decidido apenas em sede recursal.

Como se sabe, o preparo é pressuposto extrínseco, em regra,

indispensável ao conhecimento do recurso. A sua exigência é

afastada em algumas poucas hipóteses, tais como a consagrada na

Súmula nº 86 do TST, que releva a deserção na falta do preparo

recursal por parte de massa falida, e no caso de deferimento do

benefício da gratuidade de justiça.

Com a Lei nº 13.467/2017 foram consagradas novas hipóteses de
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dispensa do depósito recursal, acabando com discussões

anteriores. Assim prevê a CLT atualmente:

“Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

(...)

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 10 São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.”

A mesma lei estabeleceu ainda novo regramento sobre a gratuidade

de justiça:

“Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)”

Já se consolidou jurisprudência no sentido de que a gratuidade de

justiça pode ser concedida às pessoas jurídicas. Porém, para estas,

o benefício não decorre da mera declaração de hipossuficiência

financeira (que goza de presunção relativa de veracidade), tal como

ocorre para as pessoas físicas, nos termos do artigo 790, § 4º, da

CLT.

Exige-se assim a comprovação de que aquelas efetivamente não

dispõem de fundos suficientes para arcar com as despesas

processuais.

Nesse sentido o item II da Súmula nº 463 do TST:

“Súmula nº 463 do TST ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

(…)

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Assim, é ônus do Reclamado provar por meio de

documentos a sua situação financeira.

No presente caso, contudo, não há a comprovação de insuficiência

de recursos para o pagamento das despesas processuais, como

afirmado.Os balanços patrimoniais remontam aos anos de 2015,

2016,  2017 e 2018 ( f ls .  479 e seguintes)  não sendo

contemporâneos ao Recurso Ordinário, interposto em 31/10/2023.

Outrossim, o Recorrente não apresentou sequer CEBAS válido,

limitando-se a anexar protocolo de renovação do benefício datado

de 29/07/2020 – fl. 336).

Nesse cenário, indefiro a gratuidade de justiça ao Recorrente, ante

a ausência de comprovação da alegada hipossuficiência ou de sua

condição atual de entidade beneficente.

Indeferida a gratuidade, permanece a exigência de preparo como

pressuposto para o conhecimento do recurso ordinário interposto.

Sendo assim, intime-se o Réu, INSTITUTO BRASIL SAUDE,para

que comprove, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas

processuais e do depósito recursal, sob pena de não conhecimento

do recurso por deserção, na forma prevista no artigo 99, § 7º, do

CPC.

Cumprido ou decorrido o prazo in albis, voltem-me os autos

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CLAUDIO JOSE MONTESSO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100786-57.2022.5.01.0057
Relator CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE NOVO SABOR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO Marcio Henrique da Silva(OAB:
98254/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR GONCALVES
CABRAL(OAB: 93273/RJ)

RECORRENTE LEANDRO DA SILVA POZINO
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ADVOGADO MICHEL DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 205510/RJ)

RECORRIDO NOVO SABOR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO Marcio Henrique da Silva(OAB:
98254/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR GONCALVES
CABRAL(OAB: 93273/RJ)

RECORRIDO LEANDRO DA SILVA POZINO

ADVOGADO MICHEL DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 205510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO SABOR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec4643

proferido nos autos.

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Cláudio José Montesso

Relator: CLAUDIO JOSE MONTESSO

RECORRENTE: LEANDRO DA SILVA POZINO, NOVO SABOR

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME

RECORRIDO: LEANDRO DA SILVA POZINO, NOVO SABOR

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME

Intime-se a NOVO SABOR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA -

ME para regularizar a representação processual em 05 dia, uma vez

não há procuração e contrato social da empresa nos autos, sob

pena de não conhecimento do recurso interposto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CLAUDIO JOSE MONTESSO

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO DALVA AMÉLIA DE OLIVEIRA

Notificação

Processo Nº ROT-0100009-58.2020.5.01.0343
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCELO PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO MARCELO GONZALEZ RIBEIRO
ALVES(OAB: 178363/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ARAUJO(OAB: 143217/RJ)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO MARCELO PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO MARCELO GONZALEZ RIBEIRO
ALVES(OAB: 178363/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ARAUJO(OAB: 143217/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., MARCELO

PEREIRA VIEIRA

RECORRIDO: MARCELO PEREIRA VIEIRA, BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

DESTINATÁRIO(S):

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho em ID.b2bad37 a seguir:"

Dê-se vista às partes do e-mail do INSS e dos anexos em IDs.

3c73321, b894e6a , 2f7821a , 9e26824 . Prazo comum: 5 dias."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

Processo Nº ROT-0100009-58.2020.5.01.0343
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCELO PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO MARCELO GONZALEZ RIBEIRO
ALVES(OAB: 178363/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ARAUJO(OAB: 143217/RJ)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO MARCELO PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO MARCELO GONZALEZ RIBEIRO
ALVES(OAB: 178363/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ARAUJO(OAB: 143217/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1854
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., MARCELO

PEREIRA VIEIRA

RECORRIDO: MARCELO PEREIRA VIEIRA, BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

DESTINATÁRIO(S):

MARCELO PEREIRA VIEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho em ID.b2bad37 a seguir:"

Dê-se vista às partes do e-mail do INSS e dos anexos em IDs.

3c73321, b894e6a , 2f7821a , 9e26824 . Prazo comum: 5 dias."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

Processo Nº RORSum-0100221-18.2023.5.01.0491
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE AMANCIO RODRIGUES MARTINS
NETO

ADVOGADO LILIANE PEREIRA GOMES
RAMOS(OAB: 242259/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: AMANCIO RODRIGUES MARTINS NETO

RECORRIDO: INSTITUTO FAIR PLAY

DESTINATÁRIO(S):

INSTITUTO FAIR PLAY

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Decisão em ID.30f0de2 a seguir:

"...Tenho, pois, que nenhum documento há nos autos que comprove

a dificuldade financeira da ré na atualidade (balanços patrimoniais,

auditorias, por exemplo) que autorize o deferimento do benefício

requerido. E sendo assim, estava obrigada a realizar o recolhimento

do preparo.

Pelo exposto, indefiro a gratuidade de justiça.

Portanto, com fulcro na OJ n. 269 da SDI-I do C. TST, venha a

primeira ré, em cinco dias, com o depósito do preparo recursal,

observado o disposto no § 9º, do art. 899 da CLT, sob pena de

deserção."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

Processo Nº RORSum-0100976-13.2022.5.01.0221
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CHARLES ANDRADE COUTO

ADVOGADO DANIELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
222321/RJ)

RECORRIDO IVO MENDES CORDEIRO

ADVOGADO FLAVIA DA SILVA PEREIRA
BASTOS(OAB: 225300/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIS SANT ANNA
BEZERRA(OAB: 225980/RJ)

ADVOGADO ZELY FERNANDES DO CARMO(OAB:
102398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES ANDRADE COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: CHARLES ANDRADE COUTO

RECORRIDO: IVO MENDES CORDEIRO

DESTINATÁRIO(S):
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CHARLES ANDRADE COUTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Decisão em ID.1512833 a segui"

"...

Repiso, outrossim, que a mera juntada de declaração de

hipossuficiência não gera presunção de miserabilidade econômica.

E sendo assim, a ré estava obrigada a realizar o recolhimento do

preparo recursal.

Pelo exposto, indefiro a gratuidade de justiça.

Com fulcro na OJ n. 269 da SDI-I do C. TST, venha a ré, em cinco

dias com o depósito das custas e depósito recursal, sob pena de

deserção."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

Processo Nº ROT-0100998-96.2020.5.01.0009
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRENTE ADELINO QUINTILIANO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECORRIDO ADELINO QUINTILIANO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO QUINTILIANO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    8ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

RECORRENTE: ADELINO QUINTILIANO DA SILVA JUNIOR,

BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO: ADELINO QUINTILIANO DA SILVA JUNIOR,

BANCO BRADESCO S.A.

DESTINATÁRIO(S):

ADELINO QUINTILIANO DA SILVA JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Decisão em ID.4cc0617 a seguir:

"...

Assim, o obreiro não faz jus ao benefício postulado, devendo ser

reformada a sentença nesse aspecto.

Por conseguinte, com fulcro na Orientação Jurisprudencial n. 269 da

SDI-I do C. TST, concedo ao autor prazo de cinco dias para

comprovação do recolhimento das custas judiciais, sob pena de não

conhecimento de seu recurso ordinário por deserto.

Intime-se."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

Processo Nº AR-0103744-56.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR LOUNGE HAIR LTDA. - ME

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

RÉU FLAVIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUNGE HAIR LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: LOUNGE HAIR LTDA. - ME

RÉU: FLAVIA GOMES DA SILVA

DESTINATÁRIO(S):

LOUNGE HAIR LTDA. - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho em ID.a87923c a seguir:

"Diante da manifestação das partes pela prova documental, intimem

-se para razões finais, querendo, no prazo comum de 10 dias."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

Processo Nº AR-0103744-56.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR LOUNGE HAIR LTDA. - ME

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

RÉU FLAVIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: LOUNGE HAIR LTDA. - ME

RÉU: FLAVIA GOMES DA SILVA

DESTINATÁRIO(S):

FLAVIA GOMES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho em ID.a87923c a seguir:

"Diante da manifestação das partes pela prova documental, intimem

-se para razões finais, querendo, no prazo comum de 10 dias."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

Processo Nº AR-0100577-31.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR METALURGICA L R ARCO VERDE
LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO ALO(OAB: 85168/RJ)

RÉU EDUARDO SILVA DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA L R ARCO VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: METALURGICA L R ARCO VERDE LTDA

RÉU: EDUARDO SILVA DE BRITO

DESTINATÁRIO(S):

METALURGICA L R ARCO VERDE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho em ID. 25b0dc4 a seguir:

"Intime-se a autora para ciência da certidão do Sr. Oficial de Justiça

Avaliador em ID.89e9a37, devendo requerer o que for necessário

para a devida citação do réu EDUARDO SILVA DE BRITO. Prazo:

5 dias."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

Processo Nº AR-0106941-82.2024.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR ROSIMERI DOS SANTOS VICENTE

ADVOGADO OSCAR FONSECA JUNIOR(OAB:
177445/RJ)

RÉU JOSE CORREIA DE ARAUJO

RÉU TARTINE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

RÉU J C DE ARAUJO COMERCIO DE
DOCES E SALGADOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI DOS SANTOS VICENTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: ROSIMERI DOS SANTOS VICENTE

RÉU: J C DE ARAUJO COMERCIO DE DOCES E SALGADOS -

ME, TARTINE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -

ME, JOSE CORREIA DE ARAUJO

DESTINATÁRIO(S):

ROSIMERI DOS SANTOS VICENTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Decisão em ID.102f821 a seguir:

"...Dessa forma, defiro a gratuidade de justiça requerida e

dispenso a autora do recolhimento do depósito prévio, nos termos

da parte final do artigo 836 da CLT.

Com relação ao prazo decadencial, como o trânsito em julgado

ocorreu em 12/07/2023 (ID. f21c35f, p. 2), foi cumprido o requisito,

com base no art. 975 do CPC.

Intime-se a autora para ciência da presente decisão, com a

concessão da gratuidade de justiça.

Citem-se os réus para, querendo, apresentar resposta à presente

ação rescisória, no prazo de 15 dias (artigo 970 do CPC). "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

Processo Nº AR-0113733-86.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR ESPÓLIO DE JOEL FERREIRA
BATISTA

AUTOR JUDITE DA NATIVIDADE BARROSO
DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

AUTOR JOSE ANTONIO BARROSO
OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

RÉU AGENOR DUARTE CHAVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PRZELOMSKI DE
ANDRADE(OAB: 176994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO BARROSO OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: JOSE ANTONIO BARROSO OLIVEIRA BATISTA, JUDITE

DA NATIVIDADE BARROSO DE OLIVEIRA BATISTA, ESPÓLIO

DE JOEL FERREIRA BATISTA

RÉU: AGENOR DUARTE CHAVES

DESTINATÁRIO(S):

JOSE ANTONIO BARROSO OLIVEIRA BATISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho em ID. 4e24455 a seguir:

"Diante da manifestação da parte ré e do silêncio da parte autora,

intimem-se-as para razões finais, querendo, no prazo comum de 10

dias."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

Processo Nº AR-0113733-86.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR ESPÓLIO DE JOEL FERREIRA
BATISTA

AUTOR JUDITE DA NATIVIDADE BARROSO
DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

AUTOR JOSE ANTONIO BARROSO
OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

RÉU AGENOR DUARTE CHAVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PRZELOMSKI DE
ANDRADE(OAB: 176994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDITE DA NATIVIDADE BARROSO DE OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA
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AUTOR: JOSE ANTONIO BARROSO OLIVEIRA BATISTA, JUDITE

DA NATIVIDADE BARROSO DE OLIVEIRA BATISTA, ESPÓLIO

DE JOEL FERREIRA BATISTA

RÉU: AGENOR DUARTE CHAVES

DESTINATÁRIO(S):

JUDITE DA NATIVIDADE BARROSO DE OLIVEIRA BATISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho em ID. 4e24455 a seguir:

"Diante da manifestação da parte ré e do silêncio da parte autora,

intimem-se-as para razões finais, querendo, no prazo comum de 10

dias."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

Processo Nº AR-0113733-86.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR ESPÓLIO DE JOEL FERREIRA
BATISTA

AUTOR JUDITE DA NATIVIDADE BARROSO
DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

AUTOR JOSE ANTONIO BARROSO
OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

RÉU AGENOR DUARTE CHAVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PRZELOMSKI DE
ANDRADE(OAB: 176994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE JOEL FERREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: JOSE ANTONIO BARROSO OLIVEIRA BATISTA, JUDITE

DA NATIVIDADE BARROSO DE OLIVEIRA BATISTA, ESPÓLIO

DE JOEL FERREIRA BATISTA

RÉU: AGENOR DUARTE CHAVES

DESTINATÁRIO(S):

ESPÓLIO DE JOEL FERREIRA BATISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho em ID. 4e24455 a seguir:

"Diante da manifestação da parte ré e do silêncio da parte autora,

intimem-se-as para razões finais, querendo, no prazo comum de 10

dias."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

Processo Nº AR-0113733-86.2023.5.01.0000
Relator DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR ESPÓLIO DE JOEL FERREIRA
BATISTA

AUTOR JUDITE DA NATIVIDADE BARROSO
DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

AUTOR JOSE ANTONIO BARROSO
OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

RÉU AGENOR DUARTE CHAVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PRZELOMSKI DE
ANDRADE(OAB: 176994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR DUARTE CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-1

Gabinete da Desembargadora Dalva Amélia de Oliveira

Relatora: DALVA AMELIA DE OLIVEIRA

AUTOR: JOSE ANTONIO BARROSO OLIVEIRA BATISTA, JUDITE

DA NATIVIDADE BARROSO DE OLIVEIRA BATISTA, ESPÓLIO

DE JOEL FERREIRA BATISTA

RÉU: AGENOR DUARTE CHAVES

DESTINATÁRIO(S):

AGENOR DUARTE CHAVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho em ID. 4e24455 a seguir:

"Diante da manifestação da parte ré e do silêncio da parte autora,

intimem-se-as para razões finais, querendo, no prazo comum de 10

dias."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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MAURICEA CONCEICAO MARTINS GREGORIO

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO EDITH CORRÊA TOURINHO

Notificação

Processo Nº ROT-0100908-68.2020.5.01.0048
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE LUCIANA DA COSTA PINTO

ADVOGADO VANESSA DAVEL DA SILVA(OAB:
198855/RJ)

RECORRENTE MASTERCOOP COOPERATIVA DE
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO LUCIANA DA COSTA PINTO

ADVOGADO VANESSA DAVEL DA SILVA(OAB:
198855/RJ)

RECORRIDO MASTERCOOP COOPERATIVA DE
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE SAUDE SOCIAL
HUMANIZADA

RECORRIDO FUNDACAO LEAO XIII

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO
MULTIPROFISSIONAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a977116

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

RECORRENTE: LUCIANA DA COSTA PINTO, MASTERCOOP

COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL LTDA

RECORRIDO: LUCIANA DA COSTA PINTO, MASTERCOOP

COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL LTDA,

ASSOCIACAO DE SAUDE SOCIAL HUMANIZADA, FUNDACAO

LEAO XIII

O Juízo de origem, no despacho de ID541a54a, deu seguimento o

recurso ordinário da 1ª ré, embora não efetuado o preparo, apesar

de condenada ela e a 2ª reclamada em custas de R$ 300,00,

conforme a sentença (ID. cb351a5).

Ao interpor o recurso ordinário (ID.8d5d585), a recorrente não

comprovou o recolhimento do preparo alegando a dispensa do

depósito recursal, na condição de empresa em recuperação judicial,

e sem condições de acar com o pagamento das custas.

O § 7º do artigo 99 do CPC dispõe que “requerida a concessão de

gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de

comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste

caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para

realização do recolhimento”.

As entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial

estão dispensadas do depósito recursal, mas não das custas do

processo (§ 10 do art. 899 da CLT).

O artigo 99, § 3º do CPC dispõe que a pessoa jurídica deve fazer

prova de que não detém as condições necessárias para suportar as

despesas decorrentes do processo. Nesse sentido a Súmula nº 463,

II do C. TST, conforme a Res. 219/2017.

Como a recorrente não comprova que está em estado de

hipossuficiência econômica, por não ter juntado aos autos o balanço

patrimonial, declaração de imposto de renda e despesas ordinárias

recentes, tampouco provas do seu estado de recuperação judicial,

como alegado em razões recursais, indefiro a gratuidade.

Destarte, intime-se a recorrente para o recolhimento e comprovação

das custas processuais fixadas na sentença (ID. cb351a5), no valor

de R$ 300,00, no prazo de 5 (cinco) dias, e apresentação da

documentação comprobatória de sua recuperação judicial.

Superado o prazo, venham os autos conclusos.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDITH MARIA CORREA TOURINHO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIRO-0100360-85.2022.5.01.0561
Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE CAIO DA ROSA CANELA
16113687740

ADVOGADO THYAGO VILLANOVA
FAZANELLI(OAB: 182440/RJ)

AGRAVADO FELIPE MACEDO SOARES

ADVOGADO Elio José Pacheco(OAB: 84190/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 82227/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO DA ROSA CANELA 16113687740

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d360984

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Edith Maria Correa Tourinho

Relatora: EDITH MARIA CORREA TOURINHO

AGRAVANTE: CAIO DA ROSA CANELA 16113687740

AGRAVADO: FELIPE MACEDO SOARES

Recebo a petição do réu de ID. 9608919 como pedido de

reconsideração.

Indefiro o pedido, mantendo o despacho de ID 0e09002c, pelos

seus fundamentos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Dê-se ciência.

Após, venham conclusos, em prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDITH MARIA CORREA TOURINHO

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete do Desembargador do Trabalho Eduardo

Henrique Raymundo Von Adamovich

Decisão Monocrática

Processo Nº MSCiv-0106988-56.2024.5.01.0000
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

IMPETRANTE JULIANO COELHO LIMA

ADVOGADO JULIANO COELHO LIMA(OAB:
222030/RJ)

ADVOGADO JULIANO GERMANO DA COSTA
SILVA(OAB: 222474/RJ)

IMPETRANTE JULIANO GERMANO DA COSTA
SILVA

ADVOGADO JULIANO GERMANO DA COSTA
SILVA(OAB: 222474/RJ)

ADVOGADO JULIANO COELHO LIMA(OAB:
222030/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE BARRA DO PIRAÍ

TERCEIRO
INTERESSADO

L. P. MOREIRA MERCEARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE FELIX REIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

P M DIAS MERCEARIA LTDA - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO GERMANO DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE: JULIANO GERMANO DA COSTA SILVA, JULIANO

COELHO LIMA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

BARRA DO PIRAÍ

DESTINATÁRIO(S):

JULIANO GERMANO DA COSTA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:a406451: "(...) PELO EXPOSTO, indefiro a liminar.

Defiro aos impetrantes o benefício da gratuidade de Justiça nestes

autos, pois preenchidos os requisitos do art. 790, §§3º e 4º, da CLT.

Retifique-se a autuação para incluir como terceira interessada

CAROLINE FÉLIX REIS DA SILVA, CPF nº 179.507.937-16,

endereço eletrônico desconhecido, residente e domiciliada na Rua

Miguel Benvindo dos Santos, nº 218, casa 02, Barra do Piraí/RJ,

CEP: 27130-470. Intimem-se."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WASISLEWSKA RAMOS

Assessor

Processo Nº MSCiv-0106988-56.2024.5.01.0000
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

IMPETRANTE JULIANO COELHO LIMA

ADVOGADO JULIANO COELHO LIMA(OAB:
222030/RJ)

ADVOGADO JULIANO GERMANO DA COSTA
SILVA(OAB: 222474/RJ)

IMPETRANTE JULIANO GERMANO DA COSTA
SILVA

ADVOGADO JULIANO GERMANO DA COSTA
SILVA(OAB: 222474/RJ)

ADVOGADO JULIANO COELHO LIMA(OAB:
222030/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE BARRA DO PIRAÍ

TERCEIRO
INTERESSADO

L. P. MOREIRA MERCEARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE FELIX REIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

P M DIAS MERCEARIA LTDA - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO COELHO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE: JULIANO GERMANO DA COSTA SILVA, JULIANO

COELHO LIMA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

BARRA DO PIRAÍ

DESTINATÁRIO(S):

JULIANO COELHO LIMA
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Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:a406451: "(...) PELO EXPOSTO, indefiro a liminar.

Defiro aos impetrantes o benefício da gratuidade de Justiça nestes

autos, pois preenchidos os requisitos do art. 790, §§3º e 4º, da CLT.

Retifique-se a autuação para incluir como terceira interessada

CAROLINE FÉLIX REIS DA SILVA, CPF nº 179.507.937-16,

endereço eletrônico desconhecido, residente e domiciliada na Rua

Miguel Benvindo dos Santos, nº 218, casa 02, Barra do Piraí/RJ,

CEP: 27130-470. Intimem-se."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WASISLEWSKA RAMOS

Assessor

Processo Nº MSCiv-0106841-30.2024.5.01.0000
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

IMPETRANTE WILLIAM CERQUEIRA COSTA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 52ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM CERQUEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE: WILLIAM CERQUEIRA COSTA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 52ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S):

WILLIAM CERQUEIRA COSTA

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:948ea1e: "(...) Dessa forma, indefiro a liminar quanto

ao pedido de reintegração. Defiro, desde já, o benefício da

gratuidade de Justiça ao impetrante, por preenchidos os requisitos

do art. 790, §§3º e 4º, da CLT. Cumpra-se a parte final do inciso I da

decisão de ID. 776a90a. Intimem-se impetrante eterceira

interessada, sendo esta para se manifestar, querendo, neste writ,

no prazo de 10 dias."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WASISLEWSKA RAMOS

Assessor

Processo Nº MSCiv-0107079-49.2024.5.01.0000
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

IMPETRANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE NITERÓI

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO LUIZ RAMOS
PETROPOLIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:e1fa74c: "(...) Assim, indefiro a petição inicial por

manifestamente incabível a impetração, falta de adequação e

irregularidade de representação. PELO EXPOSTO, indefiro a

petição inicial e, consequentemente, extingo a ação mandamental,

nos termos do art. 10, da Lei nº 12.016/2009 e do art. 485, IV, do

CPC. Custas de R$20,00 (vinte reais) pela impetrante, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, na inicial, de R$1.000,00 (hum mil

reais). (...)".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WASISLEWSKA RAMOS

Assessor

Notificação

Processo Nº MSCiv-0107806-42.2023.5.01.0000

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO
VON ADAMOVICH

IMPETRANTE JOSE ARTHUR LEMOS DE
ASSUNCAO

ADVOGADO GUSTAVO EINLOFT SALVINI(OAB:
109118/RJ)

ADVOGADO ANASTACIO PAULO GONZAGA DOS
SANTOS(OAB: 214827/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO DA CUNHA
FREITAS SA(OAB: 88204/RJ)

ADVOGADO GLAUCIA PADILHA BERNARDES DA
SILVEIRA(OAB: 149156/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 21ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIANE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO REBELLO
APOLINARIO(OAB: 99195/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE: JOSE ARTHUR LEMOS DE ASSUNCAO

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 21ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S):

JOSIANE RODRIGUES PEREIRA

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:1509949: "I - Ante a possibilidade de se imprimir

efeito modificativo ao julgado, intime-se a terceira interessada a

impugnar, querendo, os embargos de declaração da parte

impetrante, em 5 (cinco) dias. II - Decorrido o prazo, voltem-me

conclusos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WASISLEWSKA RAMOS

Assessor

Processo Nº MSCiv-0107106-32.2024.5.01.0000
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

IMPETRANTE LEANDRO DE ANDRADE

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE: LEANDRO DE ANDRADE

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S):

LEANDRO DE ANDRADE

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:a8d0e84: "(...) Assim, ressalvado meu entendimento

pessoal acerca da questão, intime-se o impetrante a indicar o

terceiro interessado, seu CPF e endereço correto e atual, além de

regularizar sua representação, no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção sem exame de mérito do mandamus."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WASISLEWSKA RAMOS

Assessor

Processo Nº MSCiv-0119330-36.2023.5.01.0000
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

IMPETRANTE LUDMILLA FREITAS RAMOS
MACEDO

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE NOVA FRIBURGO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MON BRIGADIER INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILLA FREITAS RAMOS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE: LUDMILLA FREITAS RAMOS MACEDO

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

NOVA FRIBURGO

DESTINATÁRIO(S):

LUDMILLA FREITAS RAMOS MACEDO

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:cc9b6b1: "Intime-se a impetrante a comprovar o

recolhimento das custas no importe de R$26,40, em 5 dias, sob

pena de execução."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WASISLEWSKA RAMOS

Assessor

Processo Nº MSCiv-0107105-47.2024.5.01.0000
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

IMPETRANTE SERES SERVICOS DE
RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 69ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDICLEI ALVES MAGALHAES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERES SERVICOS DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

IMPETRANTE: SERES SERVICOS DE RECRUTAMENTO E

SELECAO DE PESSOAL LTDA.

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 69ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESTINATÁRIO(S):

SERES SERVICOS DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE

PESSOAL LTDA.

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:4b76cb7: "(...) Assim, ressalvado meu entendimento

pessoal acerca da questão, intime-se a impetrante a adequar os

documentos trazidos com a inicial, na forma dos §§ 3º., 4º., e 5º.,

do art. 12, e §1º., do art. 13, todos da Resolução nº 185/2017, do

Eg. CSJT, de acordo com a republicação determinada pelo art. 6º.,

da Resolução nº. 249/2019, do mesmo Egrégio Colegiado, no prazo

de 10 dias, sob pena de extinção sem exame de mérito do

mandamus."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WASISLEWSKA RAMOS

Assessor

Processo Nº RORSum-0100490-87.2023.5.01.0481
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECORRIDO ELIANE DOS SANTOS CHAGAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: ELIANE DOS SANTOS CHAGAS

DESTINATÁRIO(S):

CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:dc445a6 : "... Assim, não tendo sido comprovado

o recolhimento do depósito recursal, não se conheceria do

recurso. Dessa forma, nos termos do art. 99, §7º, do CPC,

intime-se a ré a comprovar, no prazo de 5 dias, o recolhimento

integral do depósito recursal, ou, caso queira valer-se da sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1864
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

condição de empresa em recuperação judicial, deverá juntar

aos autos, no prazo acima, certidão do estágio atual do

processo de recuperação, emitida pelo cartório do juízo

empresarial, dando conta de que a empresa se encontra em

recuperação judicial e, com isso, permitir o conhecimento do seu

recurso. Transcorrido o prazo, voltem conclusos para a elaboração

do voto cabível."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ENEIDA CARDOSO PINORI

Assessor

Processo Nº ROT-0100725-03.2023.5.01.0401
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE J & X PRODUTOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE SALOMAO
FERNANDES GOMES(OAB:
114173/RJ)

ADVOGADO HELENE SALOMAO FONSECA(OAB:
88921/PR)

RECORRENTE PRIOEX SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE SALOMAO
FERNANDES GOMES(OAB:
114173/RJ)

ADVOGADO HELENE SALOMAO FONSECA(OAB:
88921/PR)

RECORRIDO RAMON DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES CORREA
CARDOSO(OAB: 244014/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES
ABOUD(OAB: 249311/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIOEX SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: PRIOEX SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, J

& X PRODUTOS E SERVICOS LTDA

RECORRIDO: RAMON DOS SANTOS RIBEIRO

DESTINATÁRIO(S):

PRIOEX SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:f03659a : "... Dessa forma, não há como deferir o

b e n e f í c i o  d a  g r a t u i d a d e  d e  j u s t i ç a .  S e n d o

assim,nostermosdoart.99,§7º,doCPC,intime-seorecorrente a

comprovar, no prazo de 5 dias, o recolhimento integral do preparo

recursal (custas judiciais e depósito recursal), sabendo-se que a dita

regra processual comum não servepara rediscutir o direito à

gratuidade, mas sim para que, ciente de seu indeferimento,venhaa

promoveropreparoe,comisso,permitiroconhecimentodo seu

recurso. Transcorrido o prazo, voltem-meconclusosparaanálise

dos recursos interpostos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ENEIDA CARDOSO PINORI

Assessor

Processo Nº ROT-0100942-26.2022.5.01.0031
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE ANDREA CLAUDIA PINTO FARIA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO ANDREA CLAUDIA PINTO FARIA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CLAUDIA PINTO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: ANDREA CLAUDIA PINTO FARIA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., ANDREA CLAUDIA PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FARIA

DESTINATÁRIO(S):

ANDREA CLAUDIA PINTO FARIA

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:8d034a4 : "DECISÃO I - Ante a possibilidade de se

imprimir efeito modificativo ao julgado, intimem-se as partes a

impugnarem, querendo, os embargos de declaração opostos, em 5

(cinco) dias. II - Decorrido o prazo, voltem-me conclusos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ENEIDA CARDOSO PINORI

Assessor

Processo Nº ROT-0100942-26.2022.5.01.0031
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

RECORRENTE ANDREA CLAUDIA PINTO FARIA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

RECORRIDO ANDREA CLAUDIA PINTO FARIA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

RECORRENTE: ANDREA CLAUDIA PINTO FARIA, ITAU

UNIBANCO S.A.

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., ANDREA CLAUDIA PINTO

FARIA

DESTINATÁRIO(S):

ITAU UNIBANCO S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:8d034a4 : "DECISÃO I - Ante a possibilidade de se

imprimir efeito modificativo ao julgado, intimem-se as partes a

impugnarem, querendo, os embargos de declaração opostos, em 5

(cinco) dias. II - Decorrido o prazo, voltem-me conclusos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ENEIDA CARDOSO PINORI

Assessor

Processo Nº AP-0011273-82.2014.5.01.0017
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE ADRIANA BASSANI NASSRI

ADVOGADO JEFERSON LUIS SALVETTI(OAB:
157409/SP)

AGRAVANTE MARIA RENATA GIAZZI NASSRI

ADVOGADO JEFERSON LUIS SALVETTI(OAB:
157409/SP)

AGRAVANTE CARLOS GUILHERME GIAZZI
NASSRI

ADVOGADO JEFERSON LUIS SALVETTI(OAB:
157409/SP)

AGRAVANTE LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI

ADVOGADO JEFERSON LUIS SALVETTI(OAB:
157409/SP)

AGRAVADO JEFERSON LUIZ BARBOSA

ADVOGADO RAQUEL RODRIGUES DA
ROCHA(OAB: 112840/RJ)

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA APARECIDA VICENTINI
GROSSMANN

ADVOGADO ALESSANDRA LEMES FABRO(OAB:
204163/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID GROSSMANN

ADVOGADO ALESSANDRA LEMES FABRO(OAB:
204163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA APARECIDA VICENTINI GROSSMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI, MARIA RENATA

GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI,

ADRIANA BASSANI NASSRI

AGRAVADO: JEFERSON LUIZ BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S):

ROSANA APARECIDA VICENTINI GROSSMANN

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:f361759 : "DECISÃO Indefiro a baixa dos autos à

vara de origem, como requerido no ID. 84c9273, pois, conforme

informado no print de tela reproduzido no bojo da referida petição,

os requerentes deveriam ter interposto o agravo de petição,

juntando, tempestivamente, a peça diretamente ao processo em

segundo grau, assim como fizeram com a aludida petição. Intimem-

se e voltem conclusos para o voto."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ENEIDA CARDOSO PINORI

Assessor

Processo Nº AP-0011273-82.2014.5.01.0017
Relator EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO

VON ADAMOVICH

AGRAVANTE ADRIANA BASSANI NASSRI

ADVOGADO JEFERSON LUIS SALVETTI(OAB:
157409/SP)

AGRAVANTE MARIA RENATA GIAZZI NASSRI

ADVOGADO JEFERSON LUIS SALVETTI(OAB:
157409/SP)

AGRAVANTE CARLOS GUILHERME GIAZZI
NASSRI

ADVOGADO JEFERSON LUIS SALVETTI(OAB:
157409/SP)

AGRAVANTE LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI

ADVOGADO JEFERSON LUIS SALVETTI(OAB:
157409/SP)

AGRAVADO JEFERSON LUIZ BARBOSA

ADVOGADO RAQUEL RODRIGUES DA
ROCHA(OAB: 112840/RJ)

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA APARECIDA VICENTINI
GROSSMANN

ADVOGADO ALESSANDRA LEMES FABRO(OAB:
204163/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID GROSSMANN

ADVOGADO ALESSANDRA LEMES FABRO(OAB:
204163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID GROSSMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Eduardo Henrique Raymundo Von

Adamovich

Relator: EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH

AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI, MARIA RENATA

GIAZZI NASSRI, CARLOS GUILHERME GIAZZI NASSRI,

ADRIANA BASSANI NASSRI

AGRAVADO: JEFERSON LUIZ BARBOSA

DESTINATÁRIO(S):

DAVID GROSSMANN

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

decisão de #id:f361759 : "DECISÃO Indefiro a baixa dos autos à

vara de origem, como requerido no ID. 84c9273, pois, conforme

informado no print de tela reproduzido no bojo da referida petição,

os requerentes deveriam ter interposto o agravo de petição,

juntando, tempestivamente, a peça diretamente ao processo em

segundo grau, assim como fizeram com a aludida petição. Intimem-

se e voltem conclusos para o voto."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ENEIDA CARDOSO PINORI

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

Notificação

Processo Nº AP-0101315-93.2018.5.01.0226
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

AGRAVADO LUCIANO VASCONCELOS
HENRIQUE

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MARIA ANCHIETA
FREIRE(OAB: 168298/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VASCONCELOS HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: LUCIANO VASCONCELOS HENRIQUE, COOPSEGE

COOPERATIVA DE TRABALHO

Tomar ciência do despacho de #id:4f501ec

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1867
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº AP-0101315-93.2018.5.01.0226
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

AGRAVADO LUCIANO VASCONCELOS
HENRIQUE

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MARIA ANCHIETA
FREIRE(OAB: 168298/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE MESQUITA

AGRAVADO: LUCIANO VASCONCELOS HENRIQUE, COOPSEGE

COOPERATIVA DE TRABALHO

Tomar ciência do despacho de #id:4f501ec

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº AIAP-0100260-44.2021.5.01.0019
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE THREE LION SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THREE LION SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: THREE LION SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

AGRAVADO: RAFAEL DE LIMA

Tomar ciência da decisão de #id:278895e

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº AIAP-0100260-44.2021.5.01.0019
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE THREE LION SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: THREE LION SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

AGRAVADO: RAFAEL DE LIMA

Tomar ciência da decisão de #id:278895e

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº RORSum-0100361-17.2022.5.01.0029
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE GABRIEL ROCHA PEREIRA

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECORRENTE QUALITY HOUSE PARTICIP.E
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIANA MACHADO SOUZA
SILVA(OAB: 135456/RJ)

RECORRIDO GABRIEL ROCHA PEREIRA

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECORRIDO QUALITY HOUSE PARTICIP.E
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1868
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARIANA MACHADO SOUZA
SILVA(OAB: 135456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ROCHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: GABRIEL ROCHA PEREIRA, QUALITY HOUSE

PARTICIP.E EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA - EPP

RECORRIDO: GABRIEL ROCHA PEREIRA, QUALITY HOUSE

PARTICIP.E EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA - EPP

Tomar ciência do despacho de #id:b4d9d75

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº ROT-0100988-57.2021.5.01.0481
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ADILCO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRENTE AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO ADILCO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ADILCO ANTONIO VIEIRA, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A., AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO: ADILCO ANTONIO VIEIRA, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A., AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

Tomar ciência do despacho de #id:5019da8

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº ROT-0100988-57.2021.5.01.0481
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ADILCO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRENTE AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO ADILCO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE: ADILCO ANTONIO VIEIRA, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A., AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO: ADILCO ANTONIO VIEIRA, C.S.E. - MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A., AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

Tomar ciência do despacho de #id:5019da8

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1869
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº AP-0034000-16.2007.5.01.0038
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO WALTER FELIPE DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 107203/RJ)

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE

TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

Tomar ciência do despacho de #id:ba74ee3

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº AP-0034000-16.2007.5.01.0038
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO WALTER FELIPE DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 107203/RJ)

ADVOGADO daniele gabrich gueiros(OAB:
80645/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE

TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

Tomar ciência do despacho de #id:ba74ee3

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº RPP-0119509-67.2023.5.01.0000
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS
CONDUTORES DA MARINHA
MERCANTE E AFINS

ADVOGADO JULIO CEZAR SANTA CRUZ
TORQUATO(OAB: 171461/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 220960/RJ)

ADVOGADO RAYANE RODRIGUES LOPES(OAB:
243285/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE LIMA ROCHA MENDES
SOARES(OAB: 222756/RJ)

RECLAMADO EMBRAREB SOLUCOES MARITIMAS
LTDA

ADVOGADO JORGE LUÍS THOMAKA
FREIRE(OAB: 148547/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS CONDUTORES DA MARINHA
MERCANTE E AFINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDIC

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMANTE: SINDICATO NACIONAL DOS CONDUTORES DA

MARINHA MERCANTE E AFINS

RECLAMADO: EMBRAREB SOLUCOES MARITIMAS LTDA

Tomar ciência da decisão de #id:efbf938

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1870
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº RPP-0119509-67.2023.5.01.0000
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS
CONDUTORES DA MARINHA
MERCANTE E AFINS

ADVOGADO JULIO CEZAR SANTA CRUZ
TORQUATO(OAB: 171461/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 220960/RJ)

ADVOGADO RAYANE RODRIGUES LOPES(OAB:
243285/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE LIMA ROCHA MENDES
SOARES(OAB: 222756/RJ)

RECLAMADO EMBRAREB SOLUCOES MARITIMAS
LTDA

ADVOGADO JORGE LUÍS THOMAKA
FREIRE(OAB: 148547/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAREB SOLUCOES MARITIMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDIC

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMANTE: SINDICATO NACIONAL DOS CONDUTORES DA

MARINHA MERCANTE E AFINS

RECLAMADO: EMBRAREB SOLUCOES MARITIMAS LTDA

Tomar ciência da decisão de #id:efbf938

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº RPP-0105353-40.2024.5.01.0000
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO LENON PEREIRA DE GOUVEIA DE
MORAIS(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINTERGIA/RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDIC

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO -

SINTERGIA/RJ

RECLAMADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E

ILUMINACAO - RIOLUZ

Tomar ciência da decisão de #id:55c005b

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

Processo Nº RPP-0105353-40.2024.5.01.0000
Relator ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO LENON PEREIRA DE GOUVEIA DE
MORAIS(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDIC

Gabinete do Desembargador Enoque Ribeiro dos Santos

Relator: ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO -

SINTERGIA/RJ

RECLAMADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1871
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ILUMINACAO - RIOLUZ

Tomar ciência da decisão de #id:55c005b

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO PEREIRA NETTO

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

FERNANDO ANTONIO ZORZENON DA SILVA

Notificação

Processo Nº ROT-0101132-97.2020.5.01.0341
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE HERCILIA CARVALHO RAFAEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2f4a56

proferida nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: HERCILIA CARVALHO RAFAEL DE OLIVEIRA

RECORRIDO: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI, MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Vistos, etc.

A r. sentença de Id0206c15 indeferiu a gratuidade de justiça ao

primeiro reclamado - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA

MAHATMA GANDHI.

O primeiro reclamado interpôs recurso ordinário de Id2a34c2c, com

o recolhimento de custas , sem, no entanto, recolher o depósito

recursal, ao argumento de que estaria isento de recolhimento do

depósito por se tratar de entidade filantrópica e sem fins lucrativos.

Examino.

O §10 do art. 899 da CLT dispõe que “São isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.”

No caso em apreço, a reclamadanão comprovou a existência de

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS

atualizado, apresentando tão somente cópia da publicação no Diário

Oficial com a portaria de renovação do CEBAS, com validade até o

dia 31.12.2021 (Id. f5c41ee).

Desta forma, não trouxe aos autos certificação válida (CEBAS), eis

que não contemporânea à data da interposição do recurso ordinário

- 07/12/2023.

Assim, por não comprovada a condição de entidade filantrópica,

nem tampouco a impossibilidade de arcar com o preparo recursal,

indefiro o pedido de gratuidade de justiça.

Nos termos do art. 99, §7º, do CPC, concedo ao primeiro

reclamado - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI-, o prazo de 5 dias, para comprovar o recolhimento do

depósito recursal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos

para julgamento, com observância dos recursos do segundo réu e

da reclamante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100758-64.2023.5.01.0054
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

RECORRIDO THAMARA CUSTODIO PACHECO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bc9579

proferida nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL

E PROFISSIONAL, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: THAMARA CUSTODIO PACHECO, INSTITUTO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E PROFISSIONAL, ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos, etc.

A r. sentença de Id a00f701 indeferiu a gratuidade de justiça à

reclamada.

A reclamada postula a concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça, sob o argumento de que é uma entidade de assistência

social, sem fins lucrativos e filantrópica e não possui condições

financeiras de suportar as despesas processuais.

O pedido de gratuidade de justiça da ré não pode prosperar.

O §10 do art. 899 da CLT dispõe que “São isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.”

Entretanto, a benesse legal não alcança o recolhimento das custas,

sendo que o fato de ser entidade filantrópica não evidencia, por si

só, hipossuficiência econômica.

Isso porque o C. TST, por meio do inciso II, da Súmula 463,

pacificou entendimento de que, para a concessão da assistência

judiciária gratuita a pessoas jurídicas, necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de arcar com as despesas do processo.

Todavia, a reclamada não atendeu aos requisitos do art. 790, §4º

da CLT e da Súmula 463, II, do C. TST, pois não demonstrou

cabalmente a insuficiência de recursos para o pagamento das

custas e a impossibilidade de arcar com as despesas do processo.

Assim como o Juízo de 1º grau, entendo que a recorrente não faz

jus ao pedido de gratuidade de justiça postulado para fins de

isenção do preparo e, nos termos do art. 99, §7º, do CPC, concedo-

lhe o prazo de 5 dias para o recolhimento das custas processuais,

sob pena de não conhecimento do presente recurso ordinário.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos

para julgamento, com observância do recurso do segundo réu

(ERJ).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0101051-43.2023.5.01.0051
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

RECORRENTE LIDYANE DE MATTOS COELHO

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

RECORRIDO LIDYANE DE MATTOS COELHO

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Rita de Cássia Sant´anna Cortez(OAB:
39529/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ddcd33

proferida nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: LIDYANE DE MATTOS COELHO, INSTITUTO DE

PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

RECORRIDO: LIDYANE DE MATTOS COELHO, INSTITUTO DE

PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

Vistos, etc.

A r. sentença de Id a00f701 indeferiu a gratuidade de justiça à

reclamada.

A reclamada postula a concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça, sob o argumento de que é uma entidade de assistência

social, sem fins lucrativos e filantrópica e não possui condições

financeiras de suportar as despesas processuais.

O pedido de gratuidade de justiça da ré não pode prosperar.

O §10 do art. 899 da CLT dispõe que “São isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.”

Entretanto, a benesse legal não alcança o recolhimento das custas,

sendo que o fato de ser entidade filantrópica não evidencia, por si

só, hipossuficiência econômica.

Isso porque o C. TST, por meio do inciso II, da Súmula 463,

pacificou entendimento de que, para a concessão da assistência

judiciária gratuita a pessoas jurídicas, necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de arcar com as despesas do processo.

Todavia, a reclamada não atendeu aos requisitos do art. 790, §4º

da CLT e da Súmula 463, II, do C. TST, pois não demonstrou

cabalmente a insuficiência de recursos para o pagamento das

custas e a impossibilidade de arcar com as despesas do processo.

Assim como o Juízo de 1º grau, entendo que a recorrente não faz

jus ao pedido de gratuidade de justiça postulado para fins de

isenção do preparo e, nos termos do art. 99, §7º, do CPC, concedo-

lhe o prazo de 5 dias para o recolhimento das custas processuais,

sob pena de não conhecimento do presente recurso ordinário.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos

para julgamento, com observância do recurso da reclamante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100884-56.2022.5.01.0020
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS 28 - CEP28

ADVOGADO LEONARDO DE MIRANDA DA
SILVA(OAB: 138512/RJ)

RECORRENTE CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

RECORRIDO PATRICIA DE OLIVEIRA CARVALHO
DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 175216/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

RECORRIDO CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS 28 - CEP28

ADVOGADO LEONARDO DE MIRANDA DA
SILVA(OAB: 138512/RJ)

RECORRIDO CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS CIENTIFICAS
FRANCISCO ANTONIO DE SALLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 587438a

proferida nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS

CIENTIFICAS FRANCISCO ANTONIO DE SALLES, CENTRO DE

ESTUDOS E PESQUISAS 28 - CEP28

RECORRIDO: PATRICIA DE OLIVEIRA CARVALHO DA SILVA,

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS CIENTIFICAS

FRANCISCO ANTONIO DE SALLES, CENTRO DE ESTUDOS E

PESQUISAS 28 - CEP28, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

O primeiro Reclamado postula a concessão dos benefícios da

gratuidade de justiça, sob o argumento de que é entidade

filantrópica e não possui condições financeiras de suportar as

despesas processuais.

O primeiro Reclamado é Organização Social, sem fins lucrativos, o

que o isenta do recolhimento do depósito recursal, nos termos do

art. 899, § 10 da CLT.

Entretanto, a benesse legal não alcança o recolhimento das custas,

sendo que o fato de ser entidade filantrópica não evidencia, por si

só, hipossuficiência econômica.

Isso porque o C. TST, por meio do inciso II, da Súmula 463,

pacificou entendimento de que, para a concessão da assistência

judiciária gratuita a pessoas jurídicas, é necessária a demonstração

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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cabal de impossibilidade de arcar com as despesas do processo.

Todavia, a primeira ré não colacionou documentos hábeis a

comprovar a alegada dificuldade financeira, razão pela qual indefiro

o benefício postulado.

Indeferida a gratuidade de justiça, aplicável o entendimento previsto

na Orientação Jurisprudencial nº 269, da SDI-I, do TST, in verbis:

"JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO.

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)”.

Venha a primeira ré, no prazo de 5 dias, com o pagamento das

custas processuais, sob pena de não conhecimento do Recurso

Ordinário interposto.

Decorrido o prazo, in albis, venham conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AP-0001072-83.2010.5.01.0045
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

AGRAVANTE ORLEI DO CARMO

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

AGRAVADO JOSEMAR MACHADO FERNANDES

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

AGRAVADO JUDSON DE LUGO MEDEIROS

AGRAVADO CLAUDIO DOS SANTOS TRINDADE
BRAGA

AGRAVADO ROGERIO DE OLIVEIRA RAMOS

AGRAVADO SELESERV ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO
MONTEIRO(OAB: 106711/RJ)

AGRAVADO PLANUS CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CAIO MONTEIRO PORTO(OAB:
102497/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR MACHADO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e91ffa0

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

AGRAVANTE: ORLEI DO CARMO

AGRAVADO: SELESERV ASSESSORIA DE RECURSOS

HUMANOS LTDA -  ME,  PLANUS CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, JUDSON DE LUGO MEDEIROS,

ROGERIO DE OLIVEIRA RAMOS, CLAUDIO DOS SANTOS

TRINDADE BRAGA, JOSEMAR MACHADO FERNANDES

Vistos, etc.

Intimo o agravado Josemar Machado Fernandes para, querendo,

apresentar contraminuta ao agravo de petição de Id 6c22b05.

No prazo da contraminuta, o advogado do agravado (André André

Pinto Rodrigues, inscrito na OAB/RJ sob o nº 138.766) deve

regularizar a representação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100591-47.2022.5.01.0421
Relator ROBERTO DA SILVA FRAGALE

FILHO

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRENTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECORRIDO MILLA CHRISTIAN DA SILVA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO MACHADO
CORREA DE MENEZES(OAB:
213451/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53595ee

proferida nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relator: ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

RECORRENTE: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA, FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TECNICA

DO EST.RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: MILLA CHRISTIAN DA SILVA

O pedido de gratuidade de justiça da primeira ré (Ids fdfff73) não

pode prosperar.

                 In casu, a primeira reclamada se encontra em

situação de recuperação judicial sendo, portanto, isenta do

recolhimento de depósito recursal. Por outro lado, em relação à

isenção ao recolhimento das custas processuais, não consta dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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autos prova robusta da dificuldade financeira enfrentada pela

reclamada, valendo ressaltar que o único documento trazido aos

autos foi a decisão de homologação do Plano de Recuperação

Judicial (Id80c84ff).

A primeira reclamada, dessa forma, não atendeu aos requisitos do

art. 790, §4º da CLT e da Súmula 463, II, do C. TST, pois não

demonstraram cabalmente a insuficiência de recursos para o

pagamento das custas e a impossibilidade de arcar com as

despesas do processo.

Logo, entendo que a primeira ré não faz jus ao pedido de gratuidade

de justiça postulado para fins de isenção do preparo e, nos termos

do art. 99, §7º, do CPC, concedo-lhe, sob pena de não

conhecimento do presente recurso ordinário, o prazo de 5 dias

para o recolhimento das custas.

Isenta do recolhimento do depósito recursal tendo em vista estar em

recuperação judicial, nos termos do art. 899, §10, da CLT.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100426-36.2022.5.01.0021
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANTONIO CORDEIRO DE
VASCONCELOS JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

RECORRIDO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
LTDA.

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON ANTONIO
GONCALVES COELHO JUNIOR(OAB:
24444/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e233303

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANTONIO CORDEIRO DE VASCONCELOS

JUNIOR

RECORRIDO: VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE

ALARMES LTDA.

À parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os embargos

de declaração opostos ( #ID.3ba422d e 90e4725)

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100426-36.2022.5.01.0021
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ANTONIO CORDEIRO DE
VASCONCELOS JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

RECORRIDO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
LTDA.

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON ANTONIO
GONCALVES COELHO JUNIOR(OAB:
24444/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CORDEIRO DE VASCONCELOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e233303

proferido nos autos.

    9ª Turma

Gabinete do Desembargador Fernando Antonio Zorzenon da Silva

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: ANTONIO CORDEIRO DE VASCONCELOS

JUNIOR

RECORRIDO: VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE

ALARMES LTDA.

À parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os embargos

de declaração opostos ( #ID.3ba422d e 90e4725)

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA GLAUCIA

ZUCCARI FERNANDES BRAGA

Notificação

Processo Nº ROT-0100010-10.2022.5.01.0008

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES
BRAGA

RECORRENTE LUIZ ANTONIO SAMPAIO BARRETO

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 76066/RJ)

RECORRIDO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO RONALDO MORALES DE
AVILA(OAB: 24504/BA)

ADVOGADO RAFAEL ORTALE DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 36375/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71a9dd2

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LUIZ ANTONIO SAMPAIO BARRETO

RECORRIDO: VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E

FERROVIAS S/A

Diante do efeito modificativo requerido nos embargos de declaração

IDs-b14df93 e 64f161e, opostos respectivamente por VALEC

ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A e LUIZ

ANTONIO SAMPAIO BARRETO, intimem-se-os para que se

manifestem, no prazo preclusivo de 05 dias.

Após as manifestações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100010-10.2022.5.01.0008
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LUIZ ANTONIO SAMPAIO BARRETO

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 76066/RJ)

RECORRIDO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO RONALDO MORALES DE
AVILA(OAB: 24504/BA)

ADVOGADO RAFAEL ORTALE DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 36375/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO SAMPAIO BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71a9dd2

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LUIZ ANTONIO SAMPAIO BARRETO

RECORRIDO: VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E

FERROVIAS S/A

Diante do efeito modificativo requerido nos embargos de declaração

IDs-b14df93 e 64f161e, opostos respectivamente por VALEC

ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A e LUIZ

ANTONIO SAMPAIO BARRETO, intimem-se-os para que se

manifestem, no prazo preclusivo de 05 dias.

Após as manifestações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100809-70.2020.5.01.0025
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LORENE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRACAO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DA SILVA DE
SOUZA(OAB: 112442/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d002a51

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LORENE MARTINS DA SILVA

RECORRIDO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO

RIO DE JANEIRO, RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO

LTDA

Diante do efeito modificativo requerido nos embargos de declaração

ID-3c990b1, opostos por LORENE MARTINS DA SILVA, intimem-se

os Recorridos para que se manifestem, no prazo preclusivo de 05

dias.

Após as manifestações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100309-58.2021.5.01.0028
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE WALMIR VIANA DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd79cfc

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: WALMIR VIANA DOS SANTOS JUNIOR

RECORRIDO: DROGARIAS PACHECO S/A

Diante do efeito modificativo requerido nos embargos de declaração

IDs-1de30d6 e dcca914, opostos respectivamente por DROGARIAS

PACHECO S/A e WALMIR VIANA DOS SANTOS JUNIOR , intime-

se-os para que se manifestem, no prazo preclusivo de 05 dias.

Após as manifestações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100309-58.2021.5.01.0028
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE WALMIR VIANA DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR VIANA DOS SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd79cfc

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: WALMIR VIANA DOS SANTOS JUNIOR

RECORRIDO: DROGARIAS PACHECO S/A

Diante do efeito modificativo requerido nos embargos de declaração

IDs-1de30d6 e dcca914, opostos respectivamente por DROGARIAS

PACHECO S/A e WALMIR VIANA DOS SANTOS JUNIOR , intime-

se-os para que se manifestem, no prazo preclusivo de 05 dias.

Após as manifestações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100695-98.2017.5.01.0070
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECORRENTE JOSE ALEXANDRE SANCHES DA
SILVA

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

RECORRIDO JOSE ALEXANDRE SANCHES DA
SILVA

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - JOSE ALEXANDRE SANCHES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52d8f82

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: JOSE ALEXANDRE SANCHES DA SILVA, CLARO

S.A.

RECORRIDO: CLARO S.A., JOSE ALEXANDRE SANCHES DA

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Diante do efeito modificativo requerido nos embargos de declaração

IDs-d847de9 e 0e9e58a, opostos respectivamente por CLARO S.A.

e JOSE ALEXANDRE SANCHES DA SILVA, intimem-se-os para

que se manifestem, no prazo preclusivo de 05 dias.

Após as manifestações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101081-28.2019.5.01.0016
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE JORGE MACEDO MARINHO

ADVOGADO fernanda de oliveira bastos(OAB:
123148/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MACEDO MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d3d1f

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: JORGE MACEDO MARINHO

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

Diante do efeito modificativo requerido nos embargos de declaração

IDs-2bdfb68 e 4c8cbe7, opostos respectivamente por ITAU

UNIBANCO S.A. e JORGE MACEDO MARINHO, intimem-se-os

para que se manifestem, no prazo preclusivo de 05 dias.

Após as manifestações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0101081-28.2019.5.01.0016
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE JORGE MACEDO MARINHO

ADVOGADO fernanda de oliveira bastos(OAB:
123148/RJ)

ADVOGADO CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d3d1f

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: JORGE MACEDO MARINHO

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

Diante do efeito modificativo requerido nos embargos de declaração

IDs-2bdfb68 e 4c8cbe7, opostos respectivamente por ITAU

UNIBANCO S.A. e JORGE MACEDO MARINHO, intimem-se-os

para que se manifestem, no prazo preclusivo de 05 dias.

Após as manifestações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100665-35.2020.5.01.0013
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RAFAEL MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MIRANDA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e8c7d

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RAFAEL MIRANDA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Diante do efeito modificativo requerido nos embargos de declaração

IDs-98dab01 e b98ab26, opostos respectivamente por RAFAEL

MIRANDA DE OLIVEIRA e OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL , intimem-se-os para que se manifestem, no prazo

preclusivo de 05 dias.

Após as manifestações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100665-35.2020.5.01.0013
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE RAFAEL MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e8c7d

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: RAFAEL MIRANDA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Diante do efeito modificativo requerido nos embargos de declaração

IDs-98dab01 e b98ab26, opostos respectivamente por RAFAEL

MIRANDA DE OLIVEIRA e OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL , intimem-se-os para que se manifestem, no prazo

preclusivo de 05 dias.

Após as manifestações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100017-10.2021.5.01.0049
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRENTE CYNTIA BERNARDES RIBEIRO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ
BOMFIM(OAB: 147245/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

RECORRIDO CYNTIA BERNARDES RIBEIRO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ
BOMFIM(OAB: 147245/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTIA BERNARDES RIBEIRO DO NASCIMENTO

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbbc971

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO

BRASIL  SAUDE,  CYNTIA BERNARDES RIBEIRO DO

NASCIMENTO, FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: CYNTIA BERNARDES RIBEIRO DO NASCIMENTO,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FUNDACAO SAUDE DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO BRASIL SAUDE

DECISÃO

Vistos etc..

Afirmando estar sem condições financeiras para arcar com o

recolhimento das custas e do depósito recursal, a 1ª Ré

(INSTITUTO BRASIL SAUDE), uma entidade beneficente,deixou

de satisfazer um dos pressupostos objetivos extrínsecos de

admissibilidade do recurso ordinário de ID d425d32.

Informando a questão, os §§ 3º e 4º, do art. 790, da CLT, dispõem

que:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Assim, a interpretação literal do dispositivo legal acima transcrito

indica que a gratuidade de justiça somente será concedida

mediante prova da incapacidade financeira, como se pode observar

na redação da Súmula 463 do C. TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(art.105 do CPC de 2015)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

No mesmo sentido, o tratamento diferenciado dado à entidade

filantrópica, nos termos do art. 899, §10 da CLT, também exige tal

comprovação, através do Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social – CEBAS válido ou de outro meio de prova.

Entretanto, o extrato de consulta realizada em 03/11/2020,

correspondente ao documento de Id cd90189 não satisfaz à prova

de que a entidade beneficente em questão possuía o CEBAS à

época da interposição do recurso de Id d425d32, em 24/08/2023.

Neste ponto, vale citar o precedente deste eg. Tribunal, em

situações análogas.

AUSENCIA DE DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. O primeiro

reclamado não comprovou a sua qualidade de entidade filantrópica,

tendo deixado de apresentar o certificado CEBAS válido.Não

se enquadra, portanto, na isenção prevista no art. 899, § 10, da

CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, em relação ao depósito

recursal. Desta maneira, e não tendo sido deferida a gratuidade de

just iça, o recurso encontra-se deserto, não merecendo

conhecimento. Recurso do primeiro réu não conhecido. Não

provimento ao recurso do segundo reclamado. (TRT-1 - ROT:

01008744220205010065 RJ, Relator: ROBERTO NORRIS, Data de

Julgamento: 10/05/2022, Quarta Turma, Data de Publicação:

12/05/2022) G.N.

Assim, por ausência dos documentos contábeis de prova da atual

situação financeira e patrimonial da recorrente (INSTITUTO BRASIL

SAUDE), intime-se a mesma a promover o recolhimento das custas

e depósito recursal, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do art. 99,

§7º, do CPC, sob pena de deserção.

Após, venham-me os autos conclusos.

jamn

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100017-10.2021.5.01.0049
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRENTE CYNTIA BERNARDES RIBEIRO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ
BOMFIM(OAB: 147245/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

RECORRIDO CYNTIA BERNARDES RIBEIRO DO
NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ
BOMFIM(OAB: 147245/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTIA BERNARDES RIBEIRO DO NASCIMENTO

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbbc971

proferida nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO

BRASIL  SAUDE,  CYNTIA BERNARDES RIBEIRO DO

NASCIMENTO, FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: CYNTIA BERNARDES RIBEIRO DO NASCIMENTO,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FUNDACAO SAUDE DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO BRASIL SAUDE

DECISÃO

Vistos etc..

Afirmando estar sem condições financeiras para arcar com o

recolhimento das custas e do depósito recursal, a 1ª Ré

(INSTITUTO BRASIL SAUDE), uma entidade beneficente,deixou

de satisfazer um dos pressupostos objetivos extrínsecos de

admissibilidade do recurso ordinário de ID d425d32.

Informando a questão, os §§ 3º e 4º, do art. 790, da CLT, dispõem

que:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Assim, a interpretação literal do dispositivo legal acima transcrito

indica que a gratuidade de justiça somente será concedida

mediante prova da incapacidade financeira, como se pode observar

na redação da Súmula 463 do C. TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(art.105 do CPC de 2015)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

No mesmo sentido, o tratamento diferenciado dado à entidade

filantrópica, nos termos do art. 899, §10 da CLT, também exige tal

comprovação, através do Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social – CEBAS válido ou de outro meio de prova.

Entretanto, o extrato de consulta realizada em 03/11/2020,

correspondente ao documento de Id cd90189 não satisfaz à prova

de que a entidade beneficente em questão possuía o CEBAS à

época da interposição do recurso de Id d425d32, em 24/08/2023.

Neste ponto, vale citar o precedente deste eg. Tribunal, em

situações análogas.

AUSENCIA DE DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. O primeiro

reclamado não comprovou a sua qualidade de entidade filantrópica,

tendo deixado de apresentar o certificado CEBAS válido.Não

se enquadra, portanto, na isenção prevista no art. 899, § 10, da

CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, em relação ao depósito

recursal. Desta maneira, e não tendo sido deferida a gratuidade de

just iça, o recurso encontra-se deserto, não merecendo

conhecimento. Recurso do primeiro réu não conhecido. Não

provimento ao recurso do segundo reclamado. (TRT-1 - ROT:

01008744220205010065 RJ, Relator: ROBERTO NORRIS, Data de

Julgamento: 10/05/2022, Quarta Turma, Data de Publicação:

12/05/2022) G.N.

Assim, por ausência dos documentos contábeis de prova da atual

situação financeira e patrimonial da recorrente (INSTITUTO BRASIL

SAUDE), intime-se a mesma a promover o recolhimento das custas

e depósito recursal, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do art. 99,

§7º, do CPC, sob pena de deserção.

Após, venham-me os autos conclusos.

jamn

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AP-0100994-69.2018.5.01.0481
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO RENNAN VIEIRA MATOS

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154aeb7

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: RENNAN VIEIRA MATOS

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de questão referente à exigibilidade de garantia da

execução à empresa em recuperação judicial, como um dos

pressupostos objetivos extrínsecos de admissibilidade de Embargos

à Execução, cuja matéria é objeto de discussão no IRDR 0107860-

08.2023.5.01.0000 (Tema -25).

Entretanto, considerando-se a decisão proferida no IRDR, pela

suspensão de todas as ações versando sobre o tema, determino a

sobrestamento do feito até ulteriordecisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100994-69.2018.5.01.0481
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO RENNAN VIEIRA MATOS

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENNAN VIEIRA MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154aeb7

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: RENNAN VIEIRA MATOS

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de questão referente à exigibilidade de garantia da

execução à empresa em recuperação judicial, como um dos

pressupostos objetivos extrínsecos de admissibilidade de Embargos

à Execução, cuja matéria é objeto de discussão no IRDR 0107860-

08.2023.5.01.0000 (Tema -25).

Entretanto, considerando-se a decisão proferida no IRDR, pela

suspensão de todas as ações versando sobre o tema, determino a

sobrestamento do feito até ulteriordecisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100994-69.2018.5.01.0481
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

AGRAVANTE U T C ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO RENNAN VIEIRA MATOS

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154aeb7

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

AGRAVANTE: U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO: RENNAN VIEIRA MATOS

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de questão referente à exigibilidade de garantia da

execução à empresa em recuperação judicial, como um dos

pressupostos objetivos extrínsecos de admissibilidade de Embargos

à Execução, cuja matéria é objeto de discussão no IRDR 0107860-

08.2023.5.01.0000 (Tema -25).

Entretanto, considerando-se a decisão proferida no IRDR, pela

suspensão de todas as ações versando sobre o tema, determino a

sobrestamento do feito até ulteriordecisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100836-27.2022.5.01.0302
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE JOSE MAURO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

RECORRIDO SANATORIO OSWALDO CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de06533

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: JOSE MAURO DA SILVA

RECORRIDO: SANATORIO OSWALDO CRUZ LTDA

Diante do efeito modificativo requerido nos embargos de declaração

IDs-044d23b e 4de8c3c, opostos reciprocamente por JOSÉ

MAURO DA SILVA e SANATÓRIO OSWALDO CRUZ LTDA ,

intimem-se os Embargados para que se manifestem, no prazo

preclusivo de 05 dias.

Após as manifestações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100836-27.2022.5.01.0302

Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES
BRAGA

RECORRENTE JOSE MAURO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

RECORRIDO SANATORIO OSWALDO CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANATORIO OSWALDO CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de06533

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: JOSE MAURO DA SILVA

RECORRIDO: SANATORIO OSWALDO CRUZ LTDA

Diante do efeito modificativo requerido nos embargos de declaração

IDs-044d23b e 4de8c3c, opostos reciprocamente por JOSÉ

MAURO DA SILVA e SANATÓRIO OSWALDO CRUZ LTDA ,

intimem-se os Embargados para que se manifestem, no prazo

preclusivo de 05 dias.

Após as manifestações, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100888-23.2020.5.01.0551
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LAR DOS VELHINHOS SAO JOSE

ADVOGADO EDILEA IZIDIO CAMPOS(OAB:
66480/RJ)

RECORRIDO BIANCA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAIANA SIQUEIRA RAMOS(OAB:
187390/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR DOS VELHINHOS SAO JOSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9674e79

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LAR DOS VELHINHOS SAO JOSE

RECORRIDO: BIANCA DA SILVA DE OLIVEIRA

Vistos etc..

Afirmando estar sem condições financeiras para arcar com o

recolhimento das custas e do depósito recursal, o Réu (LAR DOS

VELHINHOS SAO JOSE) deixou faltar um dos pressupostos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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objetivo extrínsecos de admissibilidade do recurso ordinário de ID

b3d4512.

Informando a questão, os §§ 3º e 4º, do art. 790, da CLT, dispõem

que:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Assim, a interpretação literal do dispositivo legal acima transcrito

indica que a gratuidade de justiça somente será concedida

mediante prova da incapacidade financeira, como se pode observar

na redação da Súmula 463 do C. TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 I - A partir de 26.06.2017, para a

concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta

a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

por seu advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art.105 do CPC de 2015)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

No mesmo sentido, o tratamento diferenciado dado à entidade

filantrópica, nos termos do art. 899, §10 da CLT, também exige tal

comprovação, através do Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social – CEBAS válido ou de outro meio de prova.

Ocorre que o recorrente não junta qualquer documento apto a

comprovar, de fato, sua impossibilidade de arcar com as custas do

processo.

Assim, por não comprovada a impossibilidade de arcar com os

encargos processuais, intimem-se as recorrentes a promoverem o

recolhimento das custas e do depósito recursal, no prazo de 8 (oito)

dias, na forma do art. 99, §7º, do CPC, sob pena de deserção.

Após, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100888-23.2020.5.01.0551
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE LAR DOS VELHINHOS SAO JOSE

ADVOGADO EDILEA IZIDIO CAMPOS(OAB:
66480/RJ)

RECORRIDO BIANCA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAIANA SIQUEIRA RAMOS(OAB:
187390/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA DA SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9674e79

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: LAR DOS VELHINHOS SAO JOSE

RECORRIDO: BIANCA DA SILVA DE OLIVEIRA

Vistos etc..

Afirmando estar sem condições financeiras para arcar com o

recolhimento das custas e do depósito recursal, o Réu (LAR DOS

VELHINHOS SAO JOSE) deixou faltar um dos pressupostos

objetivo extrínsecos de admissibilidade do recurso ordinário de ID

b3d4512.

Informando a questão, os §§ 3º e 4º, do art. 790, da CLT, dispõem

que:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Assim, a interpretação literal do dispositivo legal acima transcrito

indica que a gratuidade de justiça somente será concedida

mediante prova da incapacidade financeira, como se pode observar

na redação da Súmula 463 do C. TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 I - A partir de 26.06.2017, para a

concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta

a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

por seu advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art.105 do CPC de 2015)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte
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arcar com as despesas do processo.

No mesmo sentido, o tratamento diferenciado dado à entidade

filantrópica, nos termos do art. 899, §10 da CLT, também exige tal

comprovação, através do Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social – CEBAS válido ou de outro meio de prova.

Ocorre que o recorrente não junta qualquer documento apto a

comprovar, de fato, sua impossibilidade de arcar com as custas do

processo.

Assim, por não comprovada a impossibilidade de arcar com os

encargos processuais, intimem-se as recorrentes a promoverem o

recolhimento das custas e do depósito recursal, no prazo de 8 (oito)

dias, na forma do art. 99, §7º, do CPC, sob pena de deserção.

Após, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100779-18.2022.5.01.0202
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO SARA OLIVEIRA PAIVA DA SILVA

ADVOGADO EUNICE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
139379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 251930f

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: INSTITUTO BRASIL SAUDE

RECORRIDO: SARA OLIVEIRA PAIVA DA SILVA

DECISÃO

Vistos etc..

Afirmando estar sem condições financeiras para arcar com o

recolhimento das custas e do depósito recursal, em razão de

debilidade financeira, o 1º Réu (INSTITUTO BRASIL SAUDE)

deixou faltar um dos pressupostos objetivos extrínsecos de

admissibilidade do recurso ordinário de IDb6d9e87.

Alega que, ainda que não se conceda a gratuidade de justiça, é

isenta do pagamento do depósito recursal, por se tratar de entidade

filantrópica.

Informando a questão, os §§ 3º e 4º, do art. 790, da CLT, dispõem

que:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Assim, a interpretação literal do dispositivo legal acima transcrito

indica que a gratuidade de justiça somente será concedida

mediante prova da incapacidade financeira, como se pode observar

na redação da Súmula 463 do C. TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 I - A partir de 26.06.2017, para a

concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta

a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

por seu advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art.105 do CPC de 2015)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

No mesmo sentido, o tratamento diferenciado dado à entidade

filantrópica, nos termos do art. 899, §10 da CLT, também exige tal

comprovação, através do Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social – CEBAS válido ou de outro meio de prova.

Nesse sentido, vale citar o precedente deste Tribunal em relação à

recorrente:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA NÃO

CONCEDIDA. ENTIDADE BENEFICENTE NÃO FILANTRÓPICA.

Qualquer entidade sem fins lucrativos (aí incluídas as beneficentes

e as filantrópicas) pode realizar o depósito recursal pela metade (§

9º do artigo 899 da CLT), mas somente entidade filantrópica está

dispensada da garantia do juízo (§ 6º do artigo 884 da CLT) e da

integralidade do depósito recursal (§ 10 do artigo 899 da CLT).A

diversidade de tratamento se dá em razão de a entidade filantrópica

não desenvolver atividade econômica e, por isso, não deter, por

presunção legal, capacidade financeira, e visa assegurar o acesso à

justiça, que restaria prejudicado acaso dela fosse exigido o depósito

j u d i c i a l .  A g r a v o  n ã o  p r o v i d o .  ( T R T - 1  –  A I R O :

01011430320195010070 RJ,  Relator :  MARISE COSTA

RODRIGUES, Data de Julgamento: 14/04/2021, Segunda Turma,
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Entretanto, a Ré não apresenta a comprovação de que possui

CEBAS ativo à época da interposição do recurso.

Assim, por não comprovada a impossibilidade de arcar com os

encargos processuais, requisito indispensável para a concessão da

justiça gratuita às pessoas jurídicas, bem como não provada a

condição de entidade filantrópica, intime-se a recorrente a promover

o recolhimento das custas e depósito recursal, no prazo de 8 (oito)

dias, na forma do art. 99, §7º, do CPC, sob pena de deserção.

Após, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100779-18.2022.5.01.0202
Relator GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO SARA OLIVEIRA PAIVA DA SILVA

ADVOGADO EUNICE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
139379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA OLIVEIRA PAIVA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 251930f

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Glaucia Zuccari Fernandes Braga

Relatora: GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

RECORRENTE: INSTITUTO BRASIL SAUDE

RECORRIDO: SARA OLIVEIRA PAIVA DA SILVA

DECISÃO

Vistos etc..

Afirmando estar sem condições financeiras para arcar com o

recolhimento das custas e do depósito recursal, em razão de

debilidade financeira, o 1º Réu (INSTITUTO BRASIL SAUDE)

deixou faltar um dos pressupostos objetivos extrínsecos de

admissibilidade do recurso ordinário de IDb6d9e87.

Alega que, ainda que não se conceda a gratuidade de justiça, é

isenta do pagamento do depósito recursal, por se tratar de entidade

filantrópica.

Informando a questão, os §§ 3º e 4º, do art. 790, da CLT, dispõem

que:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Assim, a interpretação literal do dispositivo legal acima transcrito

indica que a gratuidade de justiça somente será concedida

mediante prova da incapacidade financeira, como se pode observar

na redação da Súmula 463 do C. TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 I - A partir de 26.06.2017, para a

concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta

a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

por seu advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art.105 do CPC de 2015)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

No mesmo sentido, o tratamento diferenciado dado à entidade

filantrópica, nos termos do art. 899, §10 da CLT, também exige tal

comprovação, através do Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social – CEBAS válido ou de outro meio de prova.

Nesse sentido, vale citar o precedente deste Tribunal em relação à

recorrente:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA NÃO

CONCEDIDA. ENTIDADE BENEFICENTE NÃO FILANTRÓPICA.

Qualquer entidade sem fins lucrativos (aí incluídas as beneficentes

e as filantrópicas) pode realizar o depósito recursal pela metade (§

9º do artigo 899 da CLT), mas somente entidade filantrópica está

dispensada da garantia do juízo (§ 6º do artigo 884 da CLT) e da

integralidade do depósito recursal (§ 10 do artigo 899 da CLT).A

diversidade de tratamento se dá em razão de a entidade filantrópica

não desenvolver atividade econômica e, por isso, não deter, por

presunção legal, capacidade financeira, e visa assegurar o acesso à

justiça, que restaria prejudicado acaso dela fosse exigido o depósito

j u d i c i a l .  A g r a v o  n ã o  p r o v i d o .  ( T R T - 1  –  A I R O :

01011430320195010070 RJ,  Relator :  MARISE COSTA

RODRIGUES, Data de Julgamento: 14/04/2021, Segunda Turma,

Data de Publicação: 29/04/2021)

Entretanto, a Ré não apresenta a comprovação de que possui

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1887
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CEBAS ativo à época da interposição do recurso.

Assim, por não comprovada a impossibilidade de arcar com os

encargos processuais, requisito indispensável para a concessão da

justiça gratuita às pessoas jurídicas, bem como não provada a

condição de entidade filantrópica, intime-se a recorrente a promover

o recolhimento das custas e depósito recursal, no prazo de 8 (oito)

dias, na forma do art. 99, §7º, do CPC, sob pena de deserção.

Após, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

GUSTAVO TADEU ALKMIM

Notificação

Processo Nº ROT-0100278-02.2022.5.01.0061
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO VICTOR EL ZAYEK BARACUHY(OAB:
46344/DF)

ADVOGADO ROMUALDO CAMPOS NEIVA
GONZAGA(OAB: 24956/DF)

ADVOGADO Claudio Magalhães(OAB: 98819/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

RECORRENTE LOCATIVA- LOCACAO DE VEICULOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO AMARAL DE LIMA(OAB:
151576/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

ADVOGADO Claudio Magalhães(OAB: 98819/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO CAMPOS NEIVA
GONZAGA(OAB: 24956/DF)

ADVOGADO VICTOR EL ZAYEK BARACUHY(OAB:
46344/DF)

RECORRIDO JORGE LUIZ DE FRAGA SABBATINO

ADVOGADO MARCELO ERMIDA PINTO(OAB:
137016/RJ)

RECORRIDO LOCATIVA- LOCACAO DE VEICULOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO AMARAL DE LIMA(OAB:
151576/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCATIVA- LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

Relator: GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE: LOCATIVA- LOCACAO DE VEICULOS EIRELI -

EPP,  EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA -  INFRAERO

RECORRIDO: LOCATIVA- LOCACAO DE VEICULOS EIRELI -

EPP,  EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO, JORGE LUIZ DE FRAGA

SABBATINO

Tomar ciência do despacho de Id:d5993ae: "Intimem-se as rés para

que, no prazo comum de 08 dias, querendo, apresentem

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

VIVIAN DO VAL AMADO

Assessor

Processo Nº ROT-0100278-02.2022.5.01.0061
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO VICTOR EL ZAYEK BARACUHY(OAB:
46344/DF)

ADVOGADO ROMUALDO CAMPOS NEIVA
GONZAGA(OAB: 24956/DF)

ADVOGADO Claudio Magalhães(OAB: 98819/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

RECORRENTE LOCATIVA- LOCACAO DE VEICULOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO AMARAL DE LIMA(OAB:
151576/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

ADVOGADO Claudio Magalhães(OAB: 98819/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO CAMPOS NEIVA
GONZAGA(OAB: 24956/DF)

ADVOGADO VICTOR EL ZAYEK BARACUHY(OAB:
46344/DF)

RECORRIDO JORGE LUIZ DE FRAGA SABBATINO

ADVOGADO MARCELO ERMIDA PINTO(OAB:
137016/RJ)

RECORRIDO LOCATIVA- LOCACAO DE VEICULOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO AMARAL DE LIMA(OAB:
151576/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

Relator: GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE: LOCATIVA- LOCACAO DE VEICULOS EIRELI -

EPP,  EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA -  INFRAERO

RECORRIDO: LOCATIVA- LOCACAO DE VEICULOS EIRELI -

EPP,  EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO, JORGE LUIZ DE FRAGA

SABBATINO

Tomar ciência do despacho de Id:d5993ae: "Intimem-se as rés para

que, no prazo comum de 08 dias, querendo, apresentem

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

VIVIAN DO VAL AMADO

Assessor

Processo Nº ROT-0100676-90.2023.5.01.0035
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECORRENTE JOELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA DIAS DA SILVA
SANTOS(OAB: 404004/SP)

RECORRIDO JOELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA DIAS DA SILVA
SANTOS(OAB: 404004/SP)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

Relator: GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE: JOELMA PEREIRA DA SILVA, RIO DE JANEIRO

SERVICOS E COMERCIO LTDA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO: JOELMA PEREIRA DA SILVA, RIO DE JANEIRO

SERVICOS E COMERCIO LTDA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência do despacho de Id:21f39c4, que converteu o

julgamento do recurso ordinário em diligência e determinou a

intimação do réu a fim de que comprove a decisão de deferimento

da recuperação judicial bem como o recolhimento das custas

processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de

deserção do recurso, na forma dos arts. 99, § 7º c/c 1.007, § 2º, do

CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, em

consonância com o entendimento consubstanciado na Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SDI-I do C. TST, com redação dada pela

Res. 217/2017, e com o princípio processual da não surpresa (art.

10 do CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

VIVIAN DO VAL AMADO

Assessor

Processo Nº ROT-0100441-54.2018.5.01.0050
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE CASAES & ALMEIDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

ADVOGADO ALBERTO JORGE BOAVENTURA
COTRIM(OAB: 67115/RJ)

ADVOGADO SILVIA PEROLA TEIXEIRA
COSTA(OAB: 36663/DF)

ADVOGADO MARIAH COSTA DOS SANTOS(OAB:
64356/DF)

RECORRIDO ALEXANDRA GOMES DA PAZ

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALCANTARA
SALES(OAB: 211745/RJ)

ADVOGADO CLAYTON PEREIRA DA SILVA
GOMES(OAB: 199962/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TADEU PECANHA(OAB:
157697/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAES & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8becf33

proferida nos autos.

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

Relator: GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE:  CASAES &  ALMEIDA  ADVOGADOS

ASSOCIADOS -  EPP

RECORRIDO: ALEXANDRA GOMES DA PAZ

Vistos, etc.
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Conforme já restou expresso no despacho de ID 0ccf4ed, a decisão

proferida pelo Exmo. Min. Luiz Fux, nos autos da Reclamação

Constitucional nº 61.362, determinou a prolação de

novo acórdão, anulando, portanto, o julgado de ID 3b29db0, que

havia apreciado o recurso ordinário de ID 85425ef, interposto pela

reclamada nestes autos.

Por conseguinte, resta prejudicada a análise dos embargos de

declaração de ID e0e867e, já que se referem ao acórdão cuja

validade foi afastada pela decisão proferida na aludida Reclamação

Constitucional.

Intime-se as partes para ciência da presente e, ato contínuo, voltem

-me conclusos os autos para cumprimento do determinado pelo STF

na RC nº 61.362.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO TADEU ALKMIM

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100441-54.2018.5.01.0050
Relator GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE CASAES & ALMEIDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

ADVOGADO ALBERTO JORGE BOAVENTURA
COTRIM(OAB: 67115/RJ)

ADVOGADO SILVIA PEROLA TEIXEIRA
COSTA(OAB: 36663/DF)

ADVOGADO MARIAH COSTA DOS SANTOS(OAB:
64356/DF)

RECORRIDO ALEXANDRA GOMES DA PAZ

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALCANTARA
SALES(OAB: 211745/RJ)

ADVOGADO CLAYTON PEREIRA DA SILVA
GOMES(OAB: 199962/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TADEU PECANHA(OAB:
157697/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA GOMES DA PAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8becf33

proferida nos autos.

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim

Relator: GUSTAVO TADEU ALKMIM

RECORRENTE:  CASAES &  ALMEIDA  ADVOGADOS

ASSOCIADOS -  EPP

RECORRIDO: ALEXANDRA GOMES DA PAZ

Vistos, etc.

Conforme já restou expresso no despacho de ID 0ccf4ed, a decisão

proferida pelo Exmo. Min. Luiz Fux, nos autos da Reclamação

Constitucional nº 61.362, determinou a prolação de

novo acórdão, anulando, portanto, o julgado de ID 3b29db0, que

havia apreciado o recurso ordinário de ID 85425ef, interposto pela

reclamada nestes autos.

Por conseguinte, resta prejudicada a análise dos embargos de

declaração de ID e0e867e, já que se referem ao acórdão cuja

validade foi afastada pela decisão proferida na aludida Reclamação

Constitucional.

Intime-se as partes para ciência da presente e, ato contínuo, voltem

-me conclusos os autos para cumprimento do determinado pelo STF

na RC nº 61.362.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO TADEU ALKMIM

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

JORGE F. GONÇALVES DA FONTE

Notificação

Processo Nº RORSum-0100397-28.2022.5.01.0007
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS FRANCA DE
LISBOA

ADVOGADO JOÃO MARCOS GUIMARÃES
SIQUEIRA(OAB: 106844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc43b37

proferido nos autos.

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

Relator: JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE: CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

RECORRIDO: ANTONIO CARLOS FRANCA DE LISBOA

DESPACHO

Intime-se o reclamado para dizer se mantém os embargos de

declaração de id: db3075e, considerando que dirigido a

magistrada que não foi relatora do acórdão e com indicação de

parte autora estranha ao presente feito, isso sem contar que

matéria idêntica já foi abordada nos primitivos embargos

declaratórios de id: 42d1481, examinada no acórdão de id:

0ac4743, já tendo o réu, inclusive, apresentado recurso de

revista (id: fdc4d6d).

1.

Após, voltem-me conclusos para deliberações.2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100670-42.2021.5.01.0039
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE LUIZ GONZAGA CAETANO FILHO

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECORRENTE LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

RECORRIDO LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

RECORRIDO LUIZ GONZAGA CAETANO FILHO

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA CAETANO FILHO

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e84e412

proferido nos autos.

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

Relator: JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE: LUIZ GONZAGA CAETANO FILHO, LOGICTEL

S.A., OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECORRIDO: LUIZ GONZAGA CAETANO FILHO, LOGICTEL S.A.,

OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

DESPACHO

Sobre os embargos de declaração da 1ª reclamada, manifestem-

se, querendo, os demais litigantes, no prazo de 5 dias.

1.

Após, voltem-me conclusos para elaboração do voto.2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100646-90.2020.5.01.0025
Relator JORGE FERNANDO GONÇALVES DA

FONTE

RECORRENTE LUIZ CARLOS CUNHA FULY DE
MATOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

RECORRIDO M.H.M. DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CUNHA FULY DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 922d385

proferido nos autos.

    3ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

Relator: JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE

RECORRENTE: LUIZ CARLOS CUNHA FULY DE MATOS

RECORRIDO: M.H.M. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

DESPACHO

Sobre os embargos de declaração opostos pela reclamada,

manifeste-se, querendo, o reclamante em 5 dias.

1.

Após, voltem-me conclusos para elaboração do voto.2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE

    Desembargador do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE NOVA FRIBURGO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100344-19.2024.5.01.0511
RECLAMANTE LUCIA GONCALVES BRITES

ADVOGADO FELIPE LEITE BARROS(OAB:
125511/RJ)

ADVOGADO JOAO MARTINS BARROS(OAB:
89622/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACUCO
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RECLAMADO SELLIX AMBIENTAL E
CONSTRUCAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CURY BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELLIX AMBIENTAL E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s)) SELLIX AMBIENTAL E CONSTRUCAO LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

decisão de Id 902e66d, abaixo transcrito(a):

para juntar defesa e documentos, sob pena de aplicação da

REVELIA e efetuar outros requerimentos que entender pertinentes,

no prazo de 15 dias (artigos 335 c/c 355, I, CPC).

Em caso de silêncio, negativa quanto a outras provas/ proposta de

conciliação/ intempestividade, venham os autos conclusos para

sentença (artigo 334, § 4º, I do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

RENATA MACHADO CAMPOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100344-19.2024.5.01.0511
RECLAMANTE LUCIA GONCALVES BRITES

ADVOGADO FELIPE LEITE BARROS(OAB:
125511/RJ)

ADVOGADO JOAO MARTINS BARROS(OAB:
89622/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACUCO

RECLAMADO SELLIX AMBIENTAL E
CONSTRUCAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CURY BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CURY BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) LEANDRO CURY BARBOZA, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência do decisão de Id

902e66d, abaixo transcrito(a):

para juntar defesa e documentos, sob pena de aplicação da

REVELIA e efetuar outros requerimentos que entender pertinentes,

no prazo de 15 dias (artigos 335 c/c 355, I, CPC).

Em caso de silêncio, negativa quanto a outras provas/ proposta de

conciliação/ intempestividade, venham os autos conclusos para

sentença (artigo 334, § 4º, I do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

RENATA MACHADO CAMPOS

Assessor

Processo Nº ConPag-0100324-28.2024.5.01.0511
CONSIGNANTE LEANDRO COELHO DE MORAES

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVA
TAVARES(OAB: 130937/RJ)

CONSIGNATÁRIO CLELIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLELIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do Trabalho

de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) CLELIO DOS SANTOS, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para juntar defesa e documentos, sob

pena de aplicação da REVELIA, eefetuar outros requerimentos que

entender pertinentes, no prazo de15 dias (artigo 335, CPC).

Em caso de silêncio, negativa quanto a outras provas/ proposta de

conciliação/ intempestividade, venham os autos conclusos para

sentença (artigo 334, § 4º, I do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

RENATA MACHADO CAMPOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100348-56.2024.5.01.0511
RECLAMANTE SUELENE SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO CASSIO ROGERIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

RECLAMADO AGUA MINERAL VITORIA TOP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA MINERAL VITORIA TOP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA COSTA ABDALLA da 1ª Vara do

Trabalho de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO AGUA MINERAL VITORIA TOP LTDA, bem

como os sócios ANNA LUIZA LIMA ALMEIDA DA SILVEIRA,

PATRICK VICTORIO SAHADE ALMEIDA DA SILVEIRA e HEITOR

DE ALMEIDA LOPES SILVEIRA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para apresentar defesa e documentos, sob

pena de aplicação da REVELIA e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes, no prazo de 15 dias (artigos 335 c/c 355, I,

CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS VINICIUS BACKER BOARETTO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100012-91.2020.5.01.0511
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE JESUS

VERONESE

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE JESUS VERONESE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5194653

proferido nos autos.

lm

Procedam-se os lançamentos devidos e arquive-se com baixa.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100143-61.2023.5.01.0511
RECLAMANTE GRAZIELE COELHO CORDEIRO

SANCHES

ADVOGADO YASMIN PINTO ALVES(OAB:
233515/RJ)

RECLAMADO GABRIEL DE SOUZA MENDES

ADVOGADO ELIZANDRA IEZZE(OAB: 135616/RJ)

ADVOGADO ANGELO BORGES DA CRUZ(OAB:
143113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE SOUZA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d7432

proferido nos autos.

lm

Certifique-se a Admissibilidade do Recurso Interposto.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100360-70.2024.5.01.0511
RECLAMANTE WILLIAM FRAGA

ADVOGADO WAGNER TIBURCIO RANGEL(OAB:
139849/RJ)

RECLAMADO SAQUATRANS SERVICOS DE
ENTREGAS LTDA

RECLAMADO DROGARIA CIPRIANO DE SANTA
ROSA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a7f46

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Cite-se a 1ª ré:

(a) via postal, no endereço cadastrado no PJE, que é o mesmo
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registrado na RFB e na JUCERJA, conforme documentos oficiais

ora anexados aos autos;

(b) via postal, na pessoa do sócio ALEX SANTANA CORREIA,

conforme pesquisa à JUCERJA;

(c) via telemática, através do e-mail transsaqua@hotmail.com, na

forma do artigo 246, V, do CPC;

(d) via edital, publicado em nome da pessoa jurídica e respectivo

sócio constante do contrato social, nos moldes do art. 256 do

CPC/2015.

Cite-se a 2ª ré:

(a) via postal, no endereço cadastrado no PJE; e no registrado na

RFB e na JUCERJA, que são os mesmos, conforme documentos

oficiais ora anexados aos autos;

(b) via postal, na pessoa dos sócios RITA CRISTIANE RIBEIRO

CARVALHO e PAULO SERGIO ANZAI DE LIMA e , conforme

pesquisa à JUCERJA;

(c) via telemática, através do e-mail sac@redetamoio.com.br, na

forma do artigo 246, V, do CPC;

(d) via edital, publicado em nome da pessoa jurídica e respectivo

sócio constante do contrato social, nos moldes do art. 256 do

CPC/2015.

para juntar defesa e documentos, sob pena de aplicação da

REVELIA eefetuar outros requerimentos que entender pertinentes,

no prazo de15 dias (artigos 335 c/c 355, I, CPC).

Em caso de silêncio, negativa quanto a outras provas/ proposta de

conciliação/ intempestividade, venham os autos conclusos para

sentença (artigo 334, § 4º, I do CPC).

Nos demais casos, venham os autos conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100453-67.2023.5.01.0511
EXEQUENTE RUBENS RIBEIRO DO AMARAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES
PEDRAZZI(OAB: 59820/RJ)

EXECUTADO FABRICA YPU ARTEFATOS DE
TECIDOS COURO E METAL S/A

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA YPU ARTEFATOS DE TECIDOS COURO E METAL
S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8e5c1

proferido nos autos.

lm

Aguarde-se por 15 dias, conforme requerido.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100236-87.2024.5.01.0511
RECLAMANTE CAMILLI VITORIA OLIVEIRA

PEREIRA

ADVOGADO LÍVIA MARIA SANTOS BORGES
IESPA(OAB: 125259/RJ)

ADVOGADO SHANNA PERES CORREA
ARAGONEZ(OAB: 180124/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS TIO DONGO
LTDA - EPP

ADVOGADO MAICKY MACHADO LONGO(OAB:
237438/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAICKY MACHADO LONGO

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO FREITAS PAIXAO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ DA PAIXAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS TIO DONGO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4725c27

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência virtual nos presentes autos, a ser realizada

através da plataforma Zoom Meeting.

O/A reclamado(a) já juntou sua peça de bloqueio, podendo o(a)

reclamante se manifestar e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes, por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para a seguinte data/horário: Inicial por

videoconferência - Sala "1 VTNF Nova Friburgo": 24/07/2024,

10:10horas.

Dados do convite da audiência:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento habilitados no computador, tablet ou celular.

Fica facultada, por ora, a presença das partes, podendo ser

realizada a audiência apenas com os advogados.

Intimem-se as partes que possuem patronos habilitados nos autos

via DEJT.
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NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100453-67.2023.5.01.0511
EXEQUENTE RUBENS RIBEIRO DO AMARAL

ADVOGADO CARLOS ANDRE RODRIGUES
PEDRAZZI(OAB: 59820/RJ)

EXECUTADO FABRICA YPU ARTEFATOS DE
TECIDOS COURO E METAL S/A

ADVOGADO SAMANTHA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 88944/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS RIBEIRO DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8e5c1

proferido nos autos.

lm

Aguarde-se por 15 dias, conforme requerido.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100236-87.2024.5.01.0511
RECLAMANTE CAMILLI VITORIA OLIVEIRA

PEREIRA

ADVOGADO LÍVIA MARIA SANTOS BORGES
IESPA(OAB: 125259/RJ)

ADVOGADO SHANNA PERES CORREA
ARAGONEZ(OAB: 180124/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS TIO DONGO
LTDA - EPP

ADVOGADO MAICKY MACHADO LONGO(OAB:
237438/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAICKY MACHADO LONGO

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO FREITAS PAIXAO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ DA PAIXAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLI VITORIA OLIVEIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4725c27

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência virtual nos presentes autos, a ser realizada

através da plataforma Zoom Meeting.

O/A reclamado(a) já juntou sua peça de bloqueio, podendo o(a)

reclamante se manifestar e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes, por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para a seguinte data/horário: Inicial por

videoconferência - Sala "1 VTNF Nova Friburgo": 24/07/2024,

10:10horas.

Dados do convite da audiência:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento habilitados no computador, tablet ou celular.

Fica facultada, por ora, a presença das partes, podendo ser

realizada a audiência apenas com os advogados.

Intimem-se as partes que possuem patronos habilitados nos autos

via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100472-10.2022.5.01.0511
RECLAMANTE FATIMA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

PERITO CARLA IBRAHIM SANTAREM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA DE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0cacdb

proferido nos autos.

lm

Decorreu o prazo legal sem que o réu efetuasse o depósito

correspondente à RPV expedida.

Venha a reclamada com a comprovação dos valores devidos no

prazo de 05 dias.

Decorrido in albis o prazo supracitado, proceda-se ao sequestro,

mediante ativação do Sisbajud.

Após, dê-se ciência as partes dos depósitos nos autos, sendo a

parte autora para informar a eventual existência de conta bancária,

a fim de que a instituição financeira depositária, CEF ou BB,

conforme a hipótese, faça a transferência eletrônica, caso deseje,

conforme recomendação constante do art.3º, § 6º do Ato Conjunto

nº 03/2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Atente-se que, no caso acima, se for indicada conta do advogado

deverá ser apontado o Id da procuração constando poderes

específicos para receber.

Na inércia, a eventual ordem de pagamento será expedida sem tal

informação, restando antecipadamente indeferido qualquer pedido

de transferência realizado a destempo.

Após, expeça-se o alvará e certifique-se nos autos: o lançamento

efetivado no Gprec.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100252-46.2021.5.01.0511
RECLAMANTE THYAGO SANTOS REGO

ADVOGADO CICERO DOS SANTOS SOUZA(OAB:
219078/RJ)

ADVOGADO LEONARDO OTONI DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 188506/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL BEM

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE
MACACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYAGO SANTOS REGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c88c93

proferido nos autos.

lm

Conforme ofício circular TRT- Corregedoria nº 38/2023, determina-

se que o feito seja encaminhado para tarefa:  “Aguardando

cumprimento e Providências” > atividade "Aguardando pagamento

de RPV/Precatório.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100153-08.2023.5.01.0511
RECLAMANTE ISA LORROANA PEREIRA

ADVOGADO BEATRIZ DAMASCENO
AMANCIO(OAB: 232298/RJ)

RECLAMADO BRENDA BRILHANTE BARROS
ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISA LORROANA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb6c5cb

proferido nos autos.

lm

Considerando que o autor faz requerimento atinente ao benefício de

Seguro Desemprego vinculado ao Ministério do Trabalho e

Emprego (d - 5a1b568), venha o mesmo com esclarecimentos

quanto a indicação de contato vinculado ao INSS. Prazo de 05

dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100745-52.2023.5.01.0511
RECLAMANTE AGUINALDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS ALVES(OAB:
62060/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FREIRE ARCENIO DOS
SANTOS(OAB: 165473/RJ)

ADVOGADO LUANNA TARDIN DE OLIVEIRA(OAB:
187198/RJ)

RECLAMADO CEREAIS BRAMIL LTDA

ADVOGADO Anderson Jorge Faria de Oliveira(OAB:
167994/RJ)

ADVOGADO JULIA DELAGE SILVA DE
AGUIAR(OAB: 199553/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AGUINALDO LEITE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência da manifestação do perito #id:51b3455 com indicação de

local, horário e data da diligência pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS VINICIUS BACKER BOARETTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100745-52.2023.5.01.0511
RECLAMANTE AGUINALDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS ALVES(OAB:
62060/RJ)

ADVOGADO VIVIANE FREIRE ARCENIO DOS
SANTOS(OAB: 165473/RJ)

ADVOGADO LUANNA TARDIN DE OLIVEIRA(OAB:
187198/RJ)

RECLAMADO CEREAIS BRAMIL LTDA

ADVOGADO Anderson Jorge Faria de Oliveira(OAB:
167994/RJ)

ADVOGADO JULIA DELAGE SILVA DE
AGUIAR(OAB: 199553/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREAIS BRAMIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CEREAIS BRAMIL LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência da manifestação do perito #id:51b3455 com indicação de

local, horário e data da diligência pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS VINICIUS BACKER BOARETTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100484-24.2022.5.01.0511
RECLAMANTE ROSANA ERALDA DA CRUZ

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

RECLAMADO MARCIA SANCHES DA SILVA

ADVOGADO ADALTO WERMELINGER
LOMBA(OAB: 201291/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA ERALDA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 893b4f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rmc

Vistos, etc.

Julgo extinta a presente execução, na forma do art. 924, II, do

CPC/2015.

Excluam-se os dados da reclamada porventura incluídos no

BNDT, na forma do disposto no art. 3º, 4º da Resolução

Administrativa nº 1470/2011 do TST.

Após, arquive-se com baixa na distribuição.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100484-24.2022.5.01.0511
RECLAMANTE ROSANA ERALDA DA CRUZ

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

RECLAMADO MARCIA SANCHES DA SILVA

ADVOGADO ADALTO WERMELINGER
LOMBA(OAB: 201291/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SANCHES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 893b4f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rmc

Vistos, etc.

Julgo extinta a presente execução, na forma do art. 924, II, do

CPC/2015.

Excluam-se os dados da reclamada porventura incluídos no

BNDT, na forma do disposto no art. 3º, 4º da Resolução

Administrativa nº 1470/2011 do TST.

Após, arquive-se com baixa na distribuição.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-19.2024.5.01.0511
RECLAMANTE NAGILA CELESTINO XAVIER

ADVOGADO BEATRIZ CRAMER
CASAGRANDE(OAB: 244301/RJ)

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)

RECLAMADO ROZIANE DE OLIVEIRA MARTINS
BARROSO

RECLAMADO MARTINS E BARROSO
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO CHEIAS DE GRACA LINGERIE LTDA

RECLAMADO OLIVEIRA E MARTINS
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SAVIO VERBICARIO DANTAS DOS
SANTOS FILHO(OAB: 83699/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAGILA CELESTINO XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c01f39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

APA

DECISÃO Pje

Homologo o acordo, dispensando o comparecimento das partes e

advogados em Juízo, conforme petição conjunta id b05607b, nos

termos a seguir:

TERMO DE CONCILIAÇÃO

1) A 1ª Reclamada pagará à Reclamante a quantia líquida de R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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7.000,00 (sete mil reais), em 7 parcelas de R$ 1.000,00, todo dia 15

de cada mês, ou primeiro dia útil subsequente (artigo 775, § único

da CLT), iniciando em 15/05/2024, através de pix na conta de

titularidade da reclamante Nágila Celestino Xavier, da Caixa

Econômica Federal, CPF/PIX 152.176.087-06. DESNECESSÁRIA A

COMPROVAÇÃO DOS PAGAMENTOS, PRESUMINDO O

SILÊNCIO DA PARTE AUTORA, ATÉ 30 DIAS, APÓS O ÚLTIMO

VENCIMENTO, COMO REGULAR QUITAÇÃO;

1.1 - Pagará, ainda, a título de honorários advocatícios, o valor

de R$ 1.050,00, através de depósito bancário na conta corrente nº

348-1, da agência nº 0186, da Caixa Econômica Federal, chave PIX

stivnf@stivnf.org.br, CNPJ nº 27.760.792/0001-59.

2) Multa de 70% sobre as obrigações de natureza pecuniária, em

caso de impontualidade/ inadimplemento ou devolução do cheque,

com vencimento antecipado do saldo remanescente (artigos 835,

846, § 2º e 876, caput da CLT e 408, 411 e 416 do Código Civil),

ficando as partes cientes de que será iniciada a execução, através

de penhora on-line, inclusive no tocante às cotas previdenciárias e

fiscal, renunciando a ré e/ou seu sócio, a citação prevista no art.

880 da CLT;

3) A 1ª Reclamada efetuará as seguintes anotações na CTPS da

Reclamante: terminação contratual, com data de 26/03/2024;

4) A Reclamada entregará à Reclamante as guias para habilitação

no programa do Seguro Desemprego e as guias para saque do

FGTS, com a chave de conectividade, em data a ser combinada

entre as partes pois a petição conjunta é silente, neste particular;

5) Cumprido integralmente o presente acordo, a Reclamante

concede quitação quanto ao objeto do pedido;

6) Declaram as partes, sob as penas da lei, que, do valor acordado,

as seguintes parcelas possuem natureza indenizatória: FGTS não

pago (R$ 7.000,00);

7) No prazo de 30 dias, contados da última parcela do acordo, a

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais e

previdenciários, se incidentes, sob pena de execução;

8) Extingue-se o feito, sem exame do mérito, em relação aos

reclamados Cheias de Graca Lingerie Ltda, Martins e Barroso

Confeccoes Ltda e Roziane de Oliveira Martins Barroso, com fulcro

no artigo 485, VI, CPC/2015);

9) As partes ficam cientes de que, em caso de inadimplemento,

inclusive no tocante às cotas previdenciária e fiscal, quando

devidas, após o decurso do prazo de 48 horas contado da

inadimplência, será iniciada a execução, através de bloqueio

eletrônico (Bacenjud). Para tanto, a parte ré e/ou sócio que ora a

representa já está sendo citada através da presente cláusula;

HOMOLOGA-SE O ACORDO, CONFORME CONDIÇÕES ACIMA

FIXADAS.

10) Custas de R$ 161,00, calculadas na forma do artigo 789, I da

CLT, pela 1ª Reclamada, devendo recolher o valor devido, no prazo

de 30 dias a contar da última parcela do acordo, sob pena de

execução, independente de intimação, através de guia de

recolhimento da União - GRU judicial - código 18740-2 - STN

Custas Judiciais;

11) Dispensa-se o ofício à UNIÃO (INSS), nos termos da

Portaria MF 582, de 11 de dezembro de 2013;

12) Proceda-se ao sobrestamento do feito, conforme orientação

constante do Oficio Circular TST 9/2023;

13) Cumprido integralmente o presente acordo ou decorridos 30

dias do termo final, sem manifestação, dê-se baixa e arquive-se.

Não cumprido, execute-se.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-19.2024.5.01.0511
RECLAMANTE NAGILA CELESTINO XAVIER

ADVOGADO BEATRIZ CRAMER
CASAGRANDE(OAB: 244301/RJ)

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)

RECLAMADO ROZIANE DE OLIVEIRA MARTINS
BARROSO

RECLAMADO MARTINS E BARROSO
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO CHEIAS DE GRACA LINGERIE LTDA

RECLAMADO OLIVEIRA E MARTINS
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SAVIO VERBICARIO DANTAS DOS
SANTOS FILHO(OAB: 83699/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA E MARTINS CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c01f39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

APA

DECISÃO Pje

Homologo o acordo, dispensando o comparecimento das partes e

advogados em Juízo, conforme petição conjunta id b05607b, nos

termos a seguir:

TERMO DE CONCILIAÇÃO

1) A 1ª Reclamada pagará à Reclamante a quantia líquida de R$

7.000,00 (sete mil reais), em 7 parcelas de R$ 1.000,00, todo dia 15

de cada mês, ou primeiro dia útil subsequente (artigo 775, § único

da CLT), iniciando em 15/05/2024, através de pix na conta de

titularidade da reclamante Nágila Celestino Xavier, da Caixa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Econômica Federal, CPF/PIX 152.176.087-06. DESNECESSÁRIA A

COMPROVAÇÃO DOS PAGAMENTOS, PRESUMINDO O

SILÊNCIO DA PARTE AUTORA, ATÉ 30 DIAS, APÓS O ÚLTIMO

VENCIMENTO, COMO REGULAR QUITAÇÃO;

1.1 - Pagará, ainda, a título de honorários advocatícios, o valor

de R$ 1.050,00, através de depósito bancário na conta corrente nº

348-1, da agência nº 0186, da Caixa Econômica Federal, chave PIX

stivnf@stivnf.org.br, CNPJ nº 27.760.792/0001-59.

2) Multa de 70% sobre as obrigações de natureza pecuniária, em

caso de impontualidade/ inadimplemento ou devolução do cheque,

com vencimento antecipado do saldo remanescente (artigos 835,

846, § 2º e 876, caput da CLT e 408, 411 e 416 do Código Civil),

ficando as partes cientes de que será iniciada a execução, através

de penhora on-line, inclusive no tocante às cotas previdenciárias e

fiscal, renunciando a ré e/ou seu sócio, a citação prevista no art.

880 da CLT;

3) A 1ª Reclamada efetuará as seguintes anotações na CTPS da

Reclamante: terminação contratual, com data de 26/03/2024;

4) A Reclamada entregará à Reclamante as guias para habilitação

no programa do Seguro Desemprego e as guias para saque do

FGTS, com a chave de conectividade, em data a ser combinada

entre as partes pois a petição conjunta é silente, neste particular;

5) Cumprido integralmente o presente acordo, a Reclamante

concede quitação quanto ao objeto do pedido;

6) Declaram as partes, sob as penas da lei, que, do valor acordado,

as seguintes parcelas possuem natureza indenizatória: FGTS não

pago (R$ 7.000,00);

7) No prazo de 30 dias, contados da última parcela do acordo, a

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais e

previdenciários, se incidentes, sob pena de execução;

8) Extingue-se o feito, sem exame do mérito, em relação aos

reclamados Cheias de Graca Lingerie Ltda, Martins e Barroso

Confeccoes Ltda e Roziane de Oliveira Martins Barroso, com fulcro

no artigo 485, VI, CPC/2015);

9) As partes ficam cientes de que, em caso de inadimplemento,

inclusive no tocante às cotas previdenciária e fiscal, quando

devidas, após o decurso do prazo de 48 horas contado da

inadimplência, será iniciada a execução, através de bloqueio

eletrônico (Bacenjud). Para tanto, a parte ré e/ou sócio que ora a

representa já está sendo citada através da presente cláusula;

HOMOLOGA-SE O ACORDO, CONFORME CONDIÇÕES ACIMA

FIXADAS.

10) Custas de R$ 161,00, calculadas na forma do artigo 789, I da

CLT, pela 1ª Reclamada, devendo recolher o valor devido, no prazo

de 30 dias a contar da última parcela do acordo, sob pena de

execução, independente de intimação, através de guia de

recolhimento da União - GRU judicial - código 18740-2 - STN

Custas Judiciais;

11) Dispensa-se o ofício à UNIÃO (INSS), nos termos da

Portaria MF 582, de 11 de dezembro de 2013;

12) Proceda-se ao sobrestamento do feito, conforme orientação

constante do Oficio Circular TST 9/2023;

13) Cumprido integralmente o presente acordo ou decorridos 30

dias do termo final, sem manifestação, dê-se baixa e arquive-se.

Não cumprido, execute-se.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100026-70.2023.5.01.0511
RECLAMANTE Paulo Henrique Vitório Mendes da

Rosa

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO MAGALHAES
DE SOUZA(OAB: 214186/MG)

ADVOGADO GILCIMAR PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 153160/MG)

ADVOGADO RENATO DE PAULA SOUZA(OAB:
201616/MG)

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c9ae2

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

1. Intimem-se as partes, sendo (1) a parte autora para, em 15 dias,

informar a eventual existência de conta bancária, a fim de que a ré

efetue o pagamento do crédito, e (2) os devedores principais ao

pagamento em 15 dias. Deverá a ré, quando do recolhimento

previdenciário, cumprir a obrigação acessória de preenchimento da

Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço

e informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS;

2. Cumulativamente, determino desde já a citação por mandado e

edital, na hipótese de não haver advogado constituído nos autos a

ensejar o cumprimento do item 1 via Diário Oficial;
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3- Requerida a execução pelo credor/ exequente (artigos 878 e 880

da CLT), TODOS os demais atos processuais observarão a

INQUISITORIEDADE (artigo 765, CLT c/c artigos 2º e 139, CPC),

devendo, portanto, serem impulsionados pelo Juízo, sendo

desnecessário que o exequente se manifeste a cada novo ato;

considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma vez já citado(a)(s)

o(a)(s) executado(a)(s), determino o bloqueio on-line (SISBAJUD)

em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo

único do CC), exceto quando se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

em sendo empresa individual, nas de seu (a) titular, nos termos do

art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

reiterações (no caso de apresamento parcial de valores);

4. Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT), observando-se o prazo de 45 dias a contar da ciência do

executado, nos moldes do art. 883-A da CLT e da Lei nº

12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas (CPDT) - artigos 782 § 3º do CPC e 883 - A da

CLT;

5. Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e sem manifestação no prazo legal, expeçam-se

alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber;

para os últimos, deverá constar determinação ao Banco Depositário

para efetuar os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

6. Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como no item anterior;

7. Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber e, a seguir, intime-se a parte adversa

para manifestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Ciente a reclamada que não é possível

reabrir a discussão acerca dos valores oriundos de sentença líquida

em sede de Embargos a Execução, sob pena de incidência dos

artigos 793-A/C da CLT;

8. Garantindo-se a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados unicamente para fins

de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

9. Em caso de bloqueio parcial via SISBAJUD, renove-se a

providência por sessenta dias;

10. Se o executado pretender efetuar o parcelamento do débito,

deverá, ao apresentar o pedido, comprovar o depósito de 30% do

valor da execução, acrescido de custas e honorários de advogado.

Neste caso:

10.1- o autor será intimado para, em 15 dias, apresentar os dados

da conta em que deseja receber o restante do crédito, inclusive o

CPF do titular (sendo a conta do advogado, deverá ter procuração

com poderes para receber e dar quitação), para que os depósitos

mensais sejam diretamente realizados na conta indicada; não

havendo indicação, o crédito objeto do parcelamento será liberado

em favor do exequente através de alvará judicial somente quando

integralizado.

10.2- o pagamento do saldo restante será feito em até 6 (seis)

parcelas mensais e sucessivas, acrescidas da correção monetária e

juros de 1%, vencíveis em 30 dias após a data do primeiro depósito,

automaticamente, conforme art. 916 do CPC/2015.

Os valores correspondentes a custas (código de recolhimento

18.740-2, unidade gestora 080009, gestão 00001, guia GRU),

imposto de renda (código de receita 1889 ou 5936, guia DARF) e

contribuição previdenciária (código de pagamento 2909, guia GPS)

deverão ser comprovados nos autos, mediante apresentação da

guia de recolhimento correspondente. Fica ciente o réu de que o

deferimento do parcelamento implica em renúncia tácita à oposição

de eventuais embargos (art. 916, §6º). Decorrido o prazo e

comprovados os recolhimentos referidos, registre a Secretaria;

11. Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo se a execução for redirecionada a Ente Público, na forma da

Súmula 12 deste E. TRT ("IMPOSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO

DO DÉBITO TRABALHISTA PELO DEVEDOR PRINCIPAL.

EXECUÇÃO IMEDIATA DE DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. Frustrada a

execução em face do devedor principal, o juiz deve direcioná-la

contra o subsidiário, não havendo amparo jurídico para a pretensão

de prévia execução dos sócios ou administradores daquele"). Neste

caso, este deverá ser citado para a execução e, querendo, poderá

embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de sentença

líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento;

12. Infrutíferas as tentativas executórias contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida; considerando, ainda, os termos da
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Recomendação CGJT n.º 002/2011 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, alíneas "a", "b" e "c" e com fulcro no artigo 790,

inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor e

50 do Código Civil e 855-A da CLT, defiro desde já a

desconsideração da personalidade jurídica, para responsabilizar os

sócios e/ou gestores que integram a sociedade no momento da

desconsideração;

13. Inclua(m)-se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo

passivo, utilizando-se de consulta à Junta Comercial ou expedição

de e-mail ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme

convênio deste Tribunal. Caso não haja endereço disponível dos

sócios, mas apenas sua qualificação, determino consulta no Infojud

e/ou SISBAJUD para obtenção de endereços. Retifique-se a

autuação e citem-se os sócios para se manifestarem e requerer as

provas cabíveis, em quinze dias, nos termos do art. 855-A da CLT,

do art. 135 do CPC e da Súmula nº 22 deste E. TRT ("EXECUÇÃO

TRABALHISTA. PENHORA. CITAÇÃO PESSOAL DO

EXECUTADO. ARTIGO 880 DA CLT. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. É

indispensável a citação pessoal do executado, inclusive na hipótese

de desconsideração da personalidade jurídica, antes que se

determine a penhora de seus bens"). Caso permaneçam inertes,

proceda-se, quanto aos sócios incluídos, o mesmo iter aplicado ao

devedor principal, devendo ser utilizado o SISBAJUD apenas após

citados todos os sócios, solicitando-se atenção especial à

Secretaria para que controle o retorno de todos os mandados,

citando por edital aqueles cujos mandados retornaram com certidão

negativa; Manifestando-se, os autos deverão vir conclusos para

julgamento;

14. Não se obtendo êxito na satisfação da execução e para dar

prosseguimento a mesma em face de todos os executados que

atualmente figurem no polo passivo, determino a ativação do

SERASAJUD e consulta a todos os convênios para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud-DOI, e outros disponibilizados pelo TRT e/ou requerido pela

parte;

15. O resultado da pesquisa do INFOJUD será acautelado na

Secretaria da Vara, devendo certificar a sua existência nos autos,

permitindo a consulta apenas ao advogado habilitado (Lei 13709/18,

art. 7º), que será intimado para tal. Os documentos obtidos na

consulta deverão ficar acautelados na Secretaria até o

arquivamento do feito, mesmo na forma do Ato 01/2012 da CGJT,

quando deverão ser eliminados. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se

também tal situação;

16. Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em

outro TRT, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.

17 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, adotem-se as providências cabíveis para

realização do leilão.

18 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores. Ative-se o

Convênio Serasajud.

19 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução;

20. Exauridos os prazos acima, proceda-se ao sobrestamento do

feito, com a devida anotação no NUGEP, conforme Ofício Circular

TST.CGJT nº 9/2023, e aguarde-se, por dois anos, a iniciativa do

autor para fornecer novos meios de prosseguimento da execução,

indicando as providências viáveis à satisfação do crédito, diante da

prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT) a ser aplicada

automaticamente após o decurso do prazo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100026-70.2023.5.01.0511
RECLAMANTE Paulo Henrique Vitório Mendes da

Rosa

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO MAGALHAES
DE SOUZA(OAB: 214186/MG)

ADVOGADO GILCIMAR PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 153160/MG)

ADVOGADO RENATO DE PAULA SOUZA(OAB:
201616/MG)

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Paulo Henrique Vitório Mendes da Rosa

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c9ae2

proferido nos autos.
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APA

DESPACHO PJe

1. Intimem-se as partes, sendo (1) a parte autora para, em 15 dias,

informar a eventual existência de conta bancária, a fim de que a ré

efetue o pagamento do crédito, e (2) os devedores principais ao

pagamento em 15 dias. Deverá a ré, quando do recolhimento

previdenciário, cumprir a obrigação acessória de preenchimento da

Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço

e informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS;

2. Cumulativamente, determino desde já a citação por mandado e

edital, na hipótese de não haver advogado constituído nos autos a

ensejar o cumprimento do item 1 via Diário Oficial;

3- Requerida a execução pelo credor/ exequente (artigos 878 e 880

da CLT), TODOS os demais atos processuais observarão a

INQUISITORIEDADE (artigo 765, CLT c/c artigos 2º e 139, CPC),

devendo, portanto, serem impulsionados pelo Juízo, sendo

desnecessário que o exequente se manifeste a cada novo ato;

considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma vez já citado(a)(s)

o(a)(s) executado(a)(s), determino o bloqueio on-line (SISBAJUD)

em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo

único do CC), exceto quando se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

em sendo empresa individual, nas de seu (a) titular, nos termos do

art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

reiterações (no caso de apresamento parcial de valores);

4. Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT), observando-se o prazo de 45 dias a contar da ciência do

executado, nos moldes do art. 883-A da CLT e da Lei nº

12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas (CPDT) - artigos 782 § 3º do CPC e 883 - A da

CLT;

5. Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e sem manifestação no prazo legal, expeçam-se

alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber;

para os últimos, deverá constar determinação ao Banco Depositário

para efetuar os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

6. Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como no item anterior;

7. Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber e, a seguir, intime-se a parte adversa

para manifestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Ciente a reclamada que não é possível

reabrir a discussão acerca dos valores oriundos de sentença líquida

em sede de Embargos a Execução, sob pena de incidência dos

artigos 793-A/C da CLT;

8. Garantindo-se a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados unicamente para fins

de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

9. Em caso de bloqueio parcial via SISBAJUD, renove-se a

providência por sessenta dias;

10. Se o executado pretender efetuar o parcelamento do débito,

deverá, ao apresentar o pedido, comprovar o depósito de 30% do

valor da execução, acrescido de custas e honorários de advogado.

Neste caso:

10.1- o autor será intimado para, em 15 dias, apresentar os dados

da conta em que deseja receber o restante do crédito, inclusive o

CPF do titular (sendo a conta do advogado, deverá ter procuração

com poderes para receber e dar quitação), para que os depósitos

mensais sejam diretamente realizados na conta indicada; não

havendo indicação, o crédito objeto do parcelamento será liberado

em favor do exequente através de alvará judicial somente quando

integralizado.

10.2- o pagamento do saldo restante será feito em até 6 (seis)

parcelas mensais e sucessivas, acrescidas da correção monetária e

juros de 1%, vencíveis em 30 dias após a data do primeiro depósito,

automaticamente, conforme art. 916 do CPC/2015.

Os valores correspondentes a custas (código de recolhimento

18.740-2, unidade gestora 080009, gestão 00001, guia GRU),

imposto de renda (código de receita 1889 ou 5936, guia DARF) e

contribuição previdenciária (código de pagamento 2909, guia GPS)

deverão ser comprovados nos autos, mediante apresentação da

guia de recolhimento correspondente. Fica ciente o réu de que o

deferimento do parcelamento implica em renúncia tácita à oposição

de eventuais embargos (art. 916, §6º). Decorrido o prazo e

comprovados os recolhimentos referidos, registre a Secretaria;

11. Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa
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de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo se a execução for redirecionada a Ente Público, na forma da

Súmula 12 deste E. TRT ("IMPOSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO

DO DÉBITO TRABALHISTA PELO DEVEDOR PRINCIPAL.

EXECUÇÃO IMEDIATA DE DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. Frustrada a

execução em face do devedor principal, o juiz deve direcioná-la

contra o subsidiário, não havendo amparo jurídico para a pretensão

de prévia execução dos sócios ou administradores daquele"). Neste

caso, este deverá ser citado para a execução e, querendo, poderá

embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de sentença

líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento;

12. Infrutíferas as tentativas executórias contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida; considerando, ainda, os termos da

Recomendação CGJT n.º 002/2011 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, alíneas "a", "b" e "c" e com fulcro no artigo 790,

inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor e

50 do Código Civil e 855-A da CLT, defiro desde já a

desconsideração da personalidade jurídica, para responsabilizar os

sócios e/ou gestores que integram a sociedade no momento da

desconsideração;

13. Inclua(m)-se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo

passivo, utilizando-se de consulta à Junta Comercial ou expedição

de e-mail ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme

convênio deste Tribunal. Caso não haja endereço disponível dos

sócios, mas apenas sua qualificação, determino consulta no Infojud

e/ou SISBAJUD para obtenção de endereços. Retifique-se a

autuação e citem-se os sócios para se manifestarem e requerer as

provas cabíveis, em quinze dias, nos termos do art. 855-A da CLT,

do art. 135 do CPC e da Súmula nº 22 deste E. TRT ("EXECUÇÃO

TRABALHISTA. PENHORA. CITAÇÃO PESSOAL DO

EXECUTADO. ARTIGO 880 DA CLT. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. É

indispensável a citação pessoal do executado, inclusive na hipótese

de desconsideração da personalidade jurídica, antes que se

determine a penhora de seus bens"). Caso permaneçam inertes,

proceda-se, quanto aos sócios incluídos, o mesmo iter aplicado ao

devedor principal, devendo ser utilizado o SISBAJUD apenas após

citados todos os sócios, solicitando-se atenção especial à

Secretaria para que controle o retorno de todos os mandados,

citando por edital aqueles cujos mandados retornaram com certidão

negativa; Manifestando-se, os autos deverão vir conclusos para

julgamento;

14. Não se obtendo êxito na satisfação da execução e para dar

prosseguimento a mesma em face de todos os executados que

atualmente figurem no polo passivo, determino a ativação do

SERASAJUD e consulta a todos os convênios para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud-DOI, e outros disponibilizados pelo TRT e/ou requerido pela

parte;

15. O resultado da pesquisa do INFOJUD será acautelado na

Secretaria da Vara, devendo certificar a sua existência nos autos,

permitindo a consulta apenas ao advogado habilitado (Lei 13709/18,

art. 7º), que será intimado para tal. Os documentos obtidos na

consulta deverão ficar acautelados na Secretaria até o

arquivamento do feito, mesmo na forma do Ato 01/2012 da CGJT,

quando deverão ser eliminados. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se

também tal situação;

16. Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em

outro TRT, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.

17 - Havendo expedição de mandado de penhora a avaliação e

certidão positiva, adotem-se as providências cabíveis para

realização do leilão.

18 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores. Ative-se o

Convênio Serasajud.

19 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução;

20. Exauridos os prazos acima, proceda-se ao sobrestamento do

feito, com a devida anotação no NUGEP, conforme Ofício Circular

TST.CGJT nº 9/2023, e aguarde-se, por dois anos, a iniciativa do

autor para fornecer novos meios de prosseguimento da execução,

indicando as providências viáveis à satisfação do crédito, diante da

prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT) a ser aplicada

automaticamente após o decurso do prazo.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0000714-39.2014.5.01.0511
RECLAMANTE ALCINEIA ERNANDES SILVA

ADVOGADO CECILE SOARES LUZ(OAB:
157373/RJ)

RECLAMADO R J N NOVA FRIBURGO
CONFECCAO DE ROUPAS INTIMAS
LTDA - ME

RECLAMADO RHALLER NOVAES FRAGOZO

RECLAMADO RITA DE CASSIA NOVAES TEIXEIRA

ADVOGADO NATHALIA KLEIN HECKERT(OAB:
232784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINEIA ERNANDES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac285e

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Ao excepto.

Após, venham conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0210400-57.2003.5.01.0511
RECLAMANTE PATRICK KNOBEL DAS NEVES

ADVOGADO HENRIQUE PEREIRA
BAPTISTA(OAB: 78636/RJ)

RECLAMADO MASTEC BRASIL S.A.

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42383f2

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Em relação ao saldo recursal existente nos autos, prossiga-se nos

seguintes termos, anexe-se ao feito CNDT do executado, para

identificar execuções que tramitam em face do devedor no âmbito

da jurisdição deste Tribunal e dos demais Regionais da Justiça do

Trabalho.

Após, voltem conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0213400-07.1999.5.01.0511
RECLAMANTE ALZELI DA PENHA MUNIZ

CARVALHO

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO ADRIANO LEAL

RECLAMADO ALINE CRUZ LEAL

RECLAMADO ADRI-FORTE COMERCIO E
SERVICOS GERAIS LTDA

PERITO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZELI DA PENHA MUNIZ CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5067bb

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Ative-se o PREVJUD conforme requerido pela parte autora na

petição retro.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010814-19.2015.5.01.0511
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DA CONCEICAO

CABRAL

ADVOGADO MARCELE IGNACIO BACHINI(OAB:
113495/RJ)

RECLAMADO GUERREIRO GUIMARAES
SERVICOS LTDA.

RECLAMADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO BRUNO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DA CONCEICAO CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ee25ed

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Venha o autor no prazo de 30 dias para indicar meios suficientes à

satisfação do seu crédito.

Inerte, conforme ofício circular TRT- Corregedoria nº 38/2023,

determina-se que o feito seja encaminhado ao sobrestamento até

o decurso do prazo no art. 11-A da CLT - Movimento: "Execução

frustrada". 

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100034-57.2017.5.01.0511
RECLAMANTE RAFAEL NAEGELE SERAFINI

ADVOGADO VICTOR PESSANHA REDER(OAB:
126258/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ANTONIO CASTRO

ADVOGADO HUGO DE PAULA BON(OAB:
200172/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO OFICIO UNICO DE
CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ANTONIO CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26e8ea

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Dê-se vista ao réu, por dez dias, da petição id 6fa2d2b.

Após, venham conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100034-57.2017.5.01.0511
RECLAMANTE RAFAEL NAEGELE SERAFINI

ADVOGADO VICTOR PESSANHA REDER(OAB:
126258/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ANTONIO CASTRO

ADVOGADO HUGO DE PAULA BON(OAB:
200172/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO OFICIO UNICO DE
CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NAEGELE SERAFINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26e8ea

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Dê-se vista ao réu, por dez dias, da petição id 6fa2d2b.

Após, venham conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001324-41.2013.5.01.0511
RECLAMANTE SOLANGE ALBINO RIBEIRO

ADVOGADO ALESSANIO BADINI JOY(OAB:
144530/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ANTONIO CASTRO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO NOBREGA
BON(OAB: 42681/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Única da Comarca de Cordeiro
da Comarca de Cordeiro no Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE ALBINO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f5047b

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Aguarde-se o resultado da providência.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001324-41.2013.5.01.0511
RECLAMANTE SOLANGE ALBINO RIBEIRO

ADVOGADO ALESSANIO BADINI JOY(OAB:
144530/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ANTONIO CASTRO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO NOBREGA
BON(OAB: 42681/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Única da Comarca de Cordeiro
da Comarca de Cordeiro no Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ANTONIO CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f5047b

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Aguarde-se o resultado da providência.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100094-59.2019.5.01.0511
RECLAMANTE THAVANE ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL ALEXANDRE ROSA(OAB:
176353/RJ)

ADVOGADO ARETUZA OLIVEIRA COSTA
MARTINS(OAB: 173775/RJ)

RECLAMADO M. DE SOUZA CONFECCOES - ME

RECLAMADO MARLENE DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLENE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAVANE ROBERTO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f295d78

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Por esgotados todos os meios de execução, venha o autor no prazo

de 30 dias para indicar meios suficientes à satisfação do seu

crédito.

Inerte, conforme ofício circular TRT- Corregedoria nº 38/2023,

determina-se que o feito seja encaminhado ao sobrestamento até

o decurso do prazo no art. 11-A da CLT - Movimento: "Execução

frustrada". 

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001192-81.2013.5.01.0511
RECLAMANTE EDSON VANDER DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

RECLAMADO RODOLATINA LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO MURILO HADDAD DANTAS(OAB:
38653/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO DO AMARAL
CARVALHO(OAB: 27049/PR)

ADVOGADO FERNANDA CAMILA PISSETTI
POLIDORO ZONKOWSKI(OAB:
61234/PR)

RECLAMADO AGOSTINHO BRUNO ZIBETTI

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO DO AMARAL
CARVALHO(OAB: 27049/PR)

RECLAMADO MARCIA MARTINS TESSARI ZIBETTI

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO DO AMARAL
CARVALHO(OAB: 27049/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEOVANE SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO STEFANO AVILA PAVAN(OAB:
85667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGOSTINHO BRUNO ZIBETTI

  - MARCIA MARTINS TESSARI ZIBETTI

  - RODOLATINA LOGISTICA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f027583

proferido nos autos.

lm

Certifique-se sobre eventuais valores remanescentes nos autos.

Após, voltem-me conclusos para decidir sobre a extinção da

execução.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001192-81.2013.5.01.0511

RECLAMANTE EDSON VANDER DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

RECLAMADO RODOLATINA LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO MURILO HADDAD DANTAS(OAB:
38653/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO DO AMARAL
CARVALHO(OAB: 27049/PR)

ADVOGADO FERNANDA CAMILA PISSETTI
POLIDORO ZONKOWSKI(OAB:
61234/PR)

RECLAMADO AGOSTINHO BRUNO ZIBETTI

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO DO AMARAL
CARVALHO(OAB: 27049/PR)

RECLAMADO MARCIA MARTINS TESSARI ZIBETTI

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO DO AMARAL
CARVALHO(OAB: 27049/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEOVANE SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO STEFANO AVILA PAVAN(OAB:
85667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VANDER DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f027583

proferido nos autos.

lm

Certifique-se sobre eventuais valores remanescentes nos autos.

Após, voltem-me conclusos para decidir sobre a extinção da

execução.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101124-61.2021.5.01.0511
RECLAMANTE WALLACE NOGUEIRA DE LIMA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 127438/RJ)

RECLAMADO PADARIA PÃO DE LÓ - RIBEIRA

RECLAMADO SANDRA DA CONCEICAO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE NOGUEIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5edd2a

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Por esgotados todos os meios de execução, venha o autor no prazo

de 30 dias para indicar meios suficientes à satisfação do seu

crédito.

Inerte, conforme ofício circular TRT- Corregedoria nº 38/2023,

determina-se que o feito seja encaminhado ao sobrestamento até

o decurso do prazo no art. 11-A da CLT - Movimento: "Execução

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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frustrada". 

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100256-88.2018.5.01.0511
RECLAMANTE VERA LUCIA DO CARMO BIAR

ADVOGADO VICTOR PESSANHA REDER(OAB:
126258/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ANTONIO CASTRO

ADVOGADO RAPHAEL PINHEIRO DE
MIRANDA(OAB: 151748/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO OFICIO UNICO DE
CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA FEDERAL DE NOVA
FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ANTONIO CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 763bd00

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Dê-se vista ao réu, por dez dias, da petição id d09b9b2.

Após, venham conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100256-88.2018.5.01.0511
RECLAMANTE VERA LUCIA DO CARMO BIAR

ADVOGADO VICTOR PESSANHA REDER(OAB:
126258/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ANTONIO CASTRO

ADVOGADO RAPHAEL PINHEIRO DE
MIRANDA(OAB: 151748/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO OFICIO UNICO DE
CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA FEDERAL DE NOVA
FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DO CARMO BIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 763bd00

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Dê-se vista ao réu, por dez dias, da petição id d09b9b2.

Após, venham conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010784-44.2015.5.01.0491
RECLAMANTE PAULO MARCIO DE ABREU VINTEM

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO TS LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO IDESES(OAB: 161035/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARCIO DE ABREU VINTEM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02c9853

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Venha o reclamante com a liquidação do feito, observando-se a

regra do art. 879, § 2º da CLT e teor do acórdão de Id. 98592aa.

Inerte, conforme ofício circular TRT- Corregedoria nº 38/2023,

determina-se que o feito seja encaminhado ao sobrestamento até

o decurso do prazo no art. 11-A da CLT.

Vindo o cálculo, intime-se a ré.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010784-44.2015.5.01.0491
RECLAMANTE PAULO MARCIO DE ABREU VINTEM

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO TS LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO IDESES(OAB: 161035/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TS LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02c9853

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Venha o reclamante com a liquidação do feito, observando-se a

regra do art. 879, § 2º da CLT e teor do acórdão de Id. 98592aa.

Inerte, conforme ofício circular TRT- Corregedoria nº 38/2023,

determina-se que o feito seja encaminhado ao sobrestamento até

o decurso do prazo no art. 11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vindo o cálculo, intime-se a ré.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101497-63.2019.5.01.0511
RECLAMANTE JANAINA EYER DE MELLO FRIACA

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CRAMER
CASAGRANDE(OAB: 244301/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA EYER DE MELLO FRIACA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4e9ae7

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Vista às partes, por dez dias, da promoção id bd19398.

Após, venham conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101225-69.2019.5.01.0511
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA BRAGA

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA GOMES DE
ALMEIDA 08894534707

ADVOGADO CARLA BRUSTLE ARAUJO(OAB:
131487/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Registro de Imóveis do 4º
Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Registro de Imóveis do 2º
Ofício de Nova Friburgo

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Registro de Imóveis 1º Ofício
de Nova Friburgo

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DA SILVA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80c69d4

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJE

Petição #id:cc20999 : Informe a Secretaria do Juízo acerca da

disponibilidade da ferramenta citada na petição em referência.

Após voltem conclusos para análise.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036800-58.2004.5.01.0511
RECLAMANTE ANDRE PAGLIASSE MARQUES

MACEDO

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO ROCHA(OAB:
116700/RJ)

RECLAMANTE JUCILENE PAGLIASSE PEREIRA

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO ROCHA(OAB:
116700/RJ)

RECLAMANTE THEREZA SILVEIRA PAGLIASSE

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO ROCHA(OAB:
116700/RJ)

ADVOGADO REGINALDO TELLES ADAME(OAB:
106726/RJ)

RECLAMADO JAPUIBA AGRO INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES LIMA(OAB:
81095/RJ)

RECLAMADO ALUIZIO MERGULHAO

ARREMATANTE ANTONIO FORTUNATO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO RODRIGO CANTO ARAGAO(OAB:
130939/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE CACHOEIRAS DE
MACACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PAGLIASSE MARQUES MACEDO

  - JUCILENE PAGLIASSE PEREIRA

  - THEREZA SILVEIRA PAGLIASSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f2f5e

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Vista à parte autora, por dez dias, do ofício id 369faea e

documentos correlatos.

Após, venham conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101225-69.2019.5.01.0511
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA BRAGA

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA GOMES DE
ALMEIDA 08894534707

ADVOGADO CARLA BRUSTLE ARAUJO(OAB:
131487/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Registro de Imóveis do 4º
Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Registro de Imóveis do 2º
Ofício de Nova Friburgo

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Registro de Imóveis 1º Ofício
de Nova Friburgo

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA GOMES DE ALMEIDA 08894534707

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80c69d4

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJE

Petição #id:cc20999 : Informe a Secretaria do Juízo acerca da

disponibilidade da ferramenta citada na petição em referência.

Após voltem conclusos para análise.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036800-58.2004.5.01.0511
RECLAMANTE ANDRE PAGLIASSE MARQUES

MACEDO

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO ROCHA(OAB:
116700/RJ)

RECLAMANTE JUCILENE PAGLIASSE PEREIRA

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO ROCHA(OAB:
116700/RJ)

RECLAMANTE THEREZA SILVEIRA PAGLIASSE

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO ROCHA(OAB:
116700/RJ)

ADVOGADO REGINALDO TELLES ADAME(OAB:
106726/RJ)

RECLAMADO JAPUIBA AGRO INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES LIMA(OAB:
81095/RJ)

RECLAMADO ALUIZIO MERGULHAO

ARREMATANTE ANTONIO FORTUNATO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO RODRIGO CANTO ARAGAO(OAB:
130939/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE CACHOEIRAS DE
MACACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAPUIBA AGRO INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f2f5e

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Vista à parte autora, por dez dias, do ofício id 369faea e

documentos correlatos.

Após, venham conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100677-78.2018.5.01.0511
RECLAMANTE ERLANE DE LESSA FARINHA

SANTOS

ADVOGADO VICTOR PESSANHA REDER(OAB:
126258/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORDEIRO

ADVOGADO ANTONIO MESCOLIN NETO(OAB:
184263/MG)

RECLAMADO HOSPITAL ANTONIO CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLANE DE LESSA FARINHA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8652e5

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

Dê-se vista ao réu, por dez dias, da petição id fe23389.

Após, venham conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100529-91.2023.5.01.0511
RECLAMANTE PHABIOLA GLORIA DE SOUZA

SOARES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES CORRÊA
SILVA CORDEIRO(OAB: 148110/RJ)

RECLAMADO A. E. P. RIBEIRO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTHUR EDUARDO PINTO RIBEIRO

PERITO ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. E. P. RIBEIRO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c493b

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJE

Petição #id:2edb0c3 : Verifique a Secretaria quais peritos indicados

na manifestação em referência encontram-se cadastrados no

sistema AJJT e com a cidade de Nova Friburgo em sua área de

atuação.

Após, intimem-se os profissionais enquadrados nos requisitos acima

para que informem ao Juízo se aceitam o encargo, estimem

honorários, cientes do pagamento ao final, a cargo da parte

sucumbente quanto ao objeto da pericia (art. 790-B CLT).

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100529-91.2023.5.01.0511
RECLAMANTE PHABIOLA GLORIA DE SOUZA

SOARES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCIANA FERNANDES CORRÊA
SILVA CORDEIRO(OAB: 148110/RJ)

RECLAMADO A. E. P. RIBEIRO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTHUR EDUARDO PINTO RIBEIRO

PERITO ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHABIOLA GLORIA DE SOUZA SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c493b

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJE

Petição #id:2edb0c3 : Verifique a Secretaria quais peritos indicados

na manifestação em referência encontram-se cadastrados no

sistema AJJT e com a cidade de Nova Friburgo em sua área de

atuação.

Após, intimem-se os profissionais enquadrados nos requisitos acima

para que informem ao Juízo se aceitam o encargo, estimem

honorários, cientes do pagamento ao final, a cargo da parte

sucumbente quanto ao objeto da pericia (art. 790-B CLT).

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100299-15.2024.5.01.0511
RECLAMANTE ROSELENE PINTO BELORIO

ADVOGADO ANDRE GRIPP(OAB: 126901/RJ)

RECLAMADO J. R. DA SERRA CONFECCOES DE
LINGERIE DE FRIBURGO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELENE PINTO BELORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc985f8

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Cite-se:

(a) via postal, no endereço cadastrado no PJE, e no registrado na

RFB, conforme documentos oficiais ora anexados aos autos;o réu

não possui cadastro na JUCERJA;

(b) via edital, publicado em nome da pessoa jurídica, nos moldes do

art. 256 do CPC/2015.

para juntar defesa e documentos, sob pena de aplicação da

REVELIA eefetuar outros requerimentos que entender pertinentes,

no prazo de15 dias (artigos 335 c/c 355, I, CPC).

Em caso de silêncio, negativa quanto a outras provas/ proposta de

conciliação/ intempestividade, venham os autos conclusos para

sentença (artigo 334, § 4º, I do CPC).

Nos demais casos, venham os autos conclusos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000450-22.2014.5.01.0511
RECLAMANTE ROSIVANI TESSARY CALDAS

MARQUI

ADVOGADO NIVEA CORCINO LOCATELLI
BRAGA(OAB: 104900/RJ)

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA

RECLAMADO SANES SERVICE - SISTEMA DE
LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SAO GONCALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVANI TESSARY CALDAS MARQUI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3216cad

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Tendo em vista a informação de Id. 694fe71, venha o autor no prazo

de 30 dias para indicar meios suficientes à satisfação do seu

crédito.

Inerte, conforme ofício circular TRT- Corregedoria nº 38/2023,

determina-se que o feito seja encaminhado ao sobrestamento até

o decurso do prazo no art. 11-A da CLT - Movimento: "Execução

frustrada". 

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100855-51.2023.5.01.0511
RECLAMANTE SEBASTIAO GOMES DE MORAES

ADVOGADO FERDINANDO RIBEIRO
NOBRE(OAB: 132295/RJ)

ADVOGADO ADERSON BUSSINGER
CARVALHO(OAB: 1511/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO SERGIO DA FONSECA

ADVOGADO FERDINANDO RIBEIRO
NOBRE(OAB: 132295/RJ)

ADVOGADO ADERSON BUSSINGER
CARVALHO(OAB: 1511/RJ)

RECLAMADO HAGA S/A INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO PAULA CARVALHO LEHRER(OAB:
168538/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUZIA TERESA ABICALIL
CEREJA(OAB: 122034/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAGA S/A INDUSTRIA E COMERCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e82fb0a

proferida nos autos.

cvb

DECISÃO

Nos termos do provimento nº. 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão retro, verificada a admissibilidade

do recurso interposto pelo(a) AUTOR(A), por preenchidos os

requisitos, recebo o Recurso Ordinário #id:4e622a2 .

Intime-se o recorrido para contrarrazões.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E.TRT com as

nossas homenagens.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100855-51.2023.5.01.0511
RECLAMANTE SEBASTIAO GOMES DE MORAES

ADVOGADO FERDINANDO RIBEIRO
NOBRE(OAB: 132295/RJ)

ADVOGADO ADERSON BUSSINGER
CARVALHO(OAB: 1511/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO SERGIO DA FONSECA

ADVOGADO FERDINANDO RIBEIRO
NOBRE(OAB: 132295/RJ)

ADVOGADO ADERSON BUSSINGER
CARVALHO(OAB: 1511/RJ)

RECLAMADO HAGA S/A INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO PAULA CARVALHO LEHRER(OAB:
168538/RJ)

ADVOGADO LUZIA TERESA ABICALIL
CEREJA(OAB: 122034/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO DA FONSECA

  - SEBASTIAO GOMES DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e82fb0a

proferida nos autos.

cvb

DECISÃO

Nos termos do provimento nº. 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão retro, verificada a admissibilidade

do recurso interposto pelo(a) AUTOR(A), por preenchidos os

requisitos, recebo o Recurso Ordinário #id:4e622a2 .

Intime-se o recorrido para contrarrazões.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E.TRT com as

nossas homenagens.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100815-69.2023.5.01.0511
RECLAMANTE MARCOS JOSE LUTTERBACH

PEREIRA

ADVOGADO Michele Vargas Brasil(OAB:
169455/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4ed1a4

proferida nos autos.

cvb

DECISÃO PJe

Vistos os autos.

Interposto no prazo legal e na forma do § 6º do art. 897 da CLT,

intime-se o agravado a contrarrazoar o Recurso Ordinário

#id:b381834 , bem como apresentar resposta ao Agravo de

Instrumento #id:1345232 .

Após, remetam-se os autos ao TRT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100815-69.2023.5.01.0511
RECLAMANTE MARCOS JOSE LUTTERBACH

PEREIRA

ADVOGADO Michele Vargas Brasil(OAB:
169455/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE LUTTERBACH PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4ed1a4

proferida nos autos.

cvb

DECISÃO PJe

Vistos os autos.

Interposto no prazo legal e na forma do § 6º do art. 897 da CLT,

intime-se o agravado a contrarrazoar o Recurso Ordinário

#id:b381834 , bem como apresentar resposta ao Agravo de

Instrumento #id:1345232 .

Após, remetam-se os autos ao TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100884-38.2022.5.01.0511
RECLAMANTE JOICE MARA MACHADO DE

OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

TESTEMUNHA UOSHINGTON DA SILVA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE MARA MACHADO DE OLIVEIRA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76c6e9c

proferida nos autos.

APA

DECISÃO PJe

Homologo a decisão do Agravo de Instrumento em Recurso

Ordinário, na forma do art. 998 do CPC, conforme requerido na

petição id 9084934.

Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de contrarrazões

ao Recurso Ordinário interposto pela parte autora.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100884-38.2022.5.01.0511
RECLAMANTE JOICE MARA MACHADO DE

OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

TESTEMUNHA UOSHINGTON DA SILVA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76c6e9c

proferida nos autos.

APA

DECISÃO PJe

Homologo a decisão do Agravo de Instrumento em Recurso

Ordinário, na forma do art. 998 do CPC, conforme requerido na

petição id 9084934.

Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de contrarrazões

ao Recurso Ordinário interposto pela parte autora.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100010-53.2022.5.01.0511
RECLAMANTE SILVIA HELENA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO ANDRE LUIZ CHERMONT
ABICALIL(OAB: 87689/RJ)

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

PERITO CARLA IBRAHIM SANTAREM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c31b7f

proferida nos autos.

gcm

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

HOMOLOGO o cálculo de ID1566d8d, que corresponde aos

valores discriminados abaixo.

1. Dispensada a manifestação do INSS, nos termos da Portaria n°

582, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

2. Intimem-se as partes, sendo o Município de Nova Friburgo

conforme art. 535 do CPC para, querendo, impugnar a execução.

3. No mesmo prazo, deverá o autor informar se renuncia ao valor

do crédito que exceder a R$10.000,00 (limite para pagamento por

RPV no Município de Nova Friburgo), nos termos do artigo 924, IV

do CPC, a fim de que o pagamento seja processado através de

Requisição de Pequeno Valor (RPV).

4. Requerida a execução pelo credor/exequente (artigos 878 e 880

da CLT), TODOS os demais atos processuais observarão a

INQUISITORIEDADE (artigo 765, CLT c/c artigos 2º e 139, CPC),

devendo, portanto, serem impulsionados pelo Juízo, sendo

desnecessário que o exequente se manifeste a cada novo ato.

5. Requerida a execução pelo credor e inerte o réu, expeçam-se

inicialmente RPV´s pelos honorários periciais e de sucumbência.

6. Tendo decorridoin albis o prazo conferido ao réu para

pagamento, proceda-se ao sequestro.

7. Efetuado o bloqueio ou tendo o executado efetuado pagamento

mediante depósito da quantia devida, dê-se vista, pelo prazo de 5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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dias, ao ente público e à parte beneficiária para informar a eventual

existência de conta bancária, a fim de que a instituição financeira

depositária, CEF ou BB, conforme a hipótese, faça a transferência

eletrônica, caso deseje, conforme recomendação constante do

art.3º, § 6º do Ato Conjunto nº 03/202020. Na inércia, a eventual

ordem de pagamento será expedida sem tal informação, restando

antecipadamente indeferido qualquer pedido de transferência

realizado a destempo.

8.  Decorrido o prazo supra, expeçam-se os alvarás devidos,

registrem-se os pagamentos e expeça-se Precatório, se for o caso.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0082600-37.1989.5.01.0511
RECLAMANTE NEUZA DAMIANA DINIZ

ADVOGADO JOSE RICARDO CARVALHO DE
LIMA(OAB: 90018/RJ)

ADVOGADO FABIANNO GARCIA SAMPAIO DA
SILVA(OAB: 102450/RJ)

RECLAMANTE IZABEL CRISTINA JACCOUD DA
ROCHA

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

ADVOGADO FABIANNO GARCIA SAMPAIO DA
SILVA(OAB: 102450/RJ)

RECLAMANTE ELEUZA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

ADVOGADO FABIANNO GARCIA SAMPAIO DA
SILVA(OAB: 102450/RJ)

RECLAMANTE THERCIA LUZIA VERTULI DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO RIMES DOS
SANTOS(OAB: 177038/RJ)

ADVOGADO FABIANNO GARCIA SAMPAIO DA
SILVA(OAB: 102450/RJ)

RECLAMANTE EUNICE IZABEL PEREIRA DA SILVA
MACIEL

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

ADVOGADO FABIANNO GARCIA SAMPAIO DA
SILVA(OAB: 102450/RJ)

RECLAMANTE ELIZABETH DE AMORIM PEREIRA

ADVOGADO JOSE RICARDO CARVALHO DE
LIMA(OAB: 90018/RJ)

ADVOGADO FABIANNO GARCIA SAMPAIO DA
SILVA(OAB: 102450/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEUZA MARIA DE OLIVEIRA

  - ELIZABETH DE AMORIM PEREIRA

  - EUNICE IZABEL PEREIRA DA SILVA MACIEL

  - IZABEL CRISTINA JACCOUD DA ROCHA

  - NEUZA DAMIANA DINIZ

  - THERCIA LUZIA VERTULI DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a075e1

proferido nos autos.

APA

DESPACHO PJe

A patrona das reclamantes Izabel Cristina Jaccoud da Rocha,

Eleuza Maria de Oliveira e Eunice Izabel Pereira da Silva Maciel,

Dra. Lucia Maria Cesar Matos, requer a expedição de alvará

referente aos honorários contratuais devidos.

O despacho id e470708, considerando a desavença entre os

advogados contratados/substabelecidos ao longo de mais de 30

anos de duração do processo no que concerne aos honorários,

determinou A RETENÇÃO de 30% do crédito de cada autora de

forma a viabilizar futura expedição de RPV/ Precatório a quem de

direito, uma vez que a competência da Justiça do Trabalho se

restringe às controvérsias decorrentes da relação de emprego, não

se incluindo qualquer lide que envolva a execução de contrato civil

de honorários.

Intime-se.

Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao calculista para

verificação quanto à existência de saldo, conforme penúltimo

parágrafo do despacho id 2cf0481.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100422-81.2022.5.01.0511
RECLAMANTE CLAUDIA SORAIA DA SILVA

MORAES

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SORAIA DA SILVA MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f9ac0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por quitado o valor do crédito exequendo, extingue-se a execução

nos termos do artigo 924,inciso II, do CPC/2015.

Dispenso a intimação da União Federal (INSS) para manifestação,

considerando o disposto na Portaria no 582/2013 do Ministério da

Fazenda.

Excluam-se os dados da parte ré porventura incluídos no BNDT,

conforme artigo 3o, §4o, da Resolução Administrativa no1.470/2011

do TST.

Após, arquive-se com baixa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100422-81.2022.5.01.0511
RECLAMANTE CLAUDIA SORAIA DA SILVA

MORAES

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f9ac0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por quitado o valor do crédito exequendo, extingue-se a execução

nos termos do artigo 924,inciso II, do CPC/2015.

Dispenso a intimação da União Federal (INSS) para manifestação,

considerando o disposto na Portaria no 582/2013 do Ministério da

Fazenda.

Excluam-se os dados da parte ré porventura incluídos no BNDT,

conforme artigo 3o, §4o, da Resolução Administrativa no1.470/2011

do TST.

Após, arquive-se com baixa

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100286-50.2023.5.01.0511
RECLAMANTE JUAREZ DA SILVEIRA DEBOSSAM

JUNIOR

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ DA SILVEIRA DEBOSSAM JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c89aac1

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Diante da recusa do perito Luis Guilherme Moll em aceitar o

encargo (petição ID 724fcdd), intime-se a parte autora, requerente

da prova, para que indique, em 10 dias, OUTRO perito médico

cadastrado no AAJT, vinculado a esta VT e que aceite receber os

honorários ao final, conforme ata de audiência ID caff3d7.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100286-50.2023.5.01.0511
RECLAMANTE JUAREZ DA SILVEIRA DEBOSSAM

JUNIOR

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c89aac1

proferido nos autos.

rmc

Vistos, etc.

Diante da recusa do perito Luis Guilherme Moll em aceitar o

encargo (petição ID 724fcdd), intime-se a parte autora, requerente

da prova, para que indique, em 10 dias, OUTRO perito médico

cadastrado no AAJT, vinculado a esta VT e que aceite receber os

honorários ao final, conforme ata de audiência ID caff3d7.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100840-19.2022.5.01.0511
RECLAMANTE DANIELLE SANTIAGO MATTOS

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO CARLOS ROBERTO ALVES DE
PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE SANTIAGO MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d689b94

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos.

lm

Nego seguimento do Recurso por Deserto.

Intime-se.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024

LETICIA COSTA ABDALLA

Juíz(a) do Trabalho

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100608-70.2023.5.01.0511
RECLAMANTE ROMEU TELLES

ADVOGADO MARIA CRISTINA SA DE
ALMEIDA(OAB: 65284/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO
RURAL CACHOEIRAS ITABORAI
LTDA

ADVOGADO MANOELA MARTINS SANTOS(OAB:
162422/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA DAS
NEVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL CACHOEIRAS
ITABORAI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd904e

proferido nos autos.

rmc

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Intimem-se os advogados para ciência da designação da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO por sistema de videoconferência/ tele

presencial .

Dê-se vista às partes do laudo pericial de Id. 11883b7, pelo prazo

comum de 10 dias;

Caso solicitem esclarecimentos sobre o laudo pericial, intime-se o

perito para manifestar-se em 10 dias, podendo as partes se

manifestar, sem necessidade de nova intimação, por escrito e até a

audiência, sob pena de preclusão.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para 21 / 05 / 2024   , às   11 h 00 min.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Comprometendo-se os advogados a providenciar o acesso das

partes/testemunhas.

Partes intimadas para prestar depoimento pessoal (Súmula 74, I do

TST).

Comprometem-se os demandantes a conduzirem suas testemunhas

independente de intimação (artigo 825, 'caput' da CLT).

Para viabilização da audiência, além de acessar o link , necessário

haver câmera e microfone em funcionamento e habilitados no

computador, tablet ou celular.

Intimem-se os patronos das partes.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100608-70.2023.5.01.0511
RECLAMANTE ROMEU TELLES

ADVOGADO MARIA CRISTINA SA DE
ALMEIDA(OAB: 65284/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO
RURAL CACHOEIRAS ITABORAI
LTDA

ADVOGADO MANOELA MARTINS SANTOS(OAB:
162422/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA DAS
NEVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMEU TELLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd904e

proferido nos autos.

rmc

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Intimem-se os advogados para ciência da designação da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO por sistema de videoconferência/ tele

presencial .

Dê-se vista às partes do laudo pericial de Id. 11883b7, pelo prazo

comum de 10 dias;

Caso solicitem esclarecimentos sobre o laudo pericial, intime-se o

perito para manifestar-se em 10 dias, podendo as partes se

manifestar, sem necessidade de nova intimação, por escrito e até a

audiência, sob pena de preclusão.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para 21 / 05 / 2024   , às   11 h 00 min.

Dados do convite da audiência:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Comprometendo-se os advogados a providenciar o acesso das

partes/testemunhas.

Partes intimadas para prestar depoimento pessoal (Súmula 74, I do

TST).

Comprometem-se os demandantes a conduzirem suas testemunhas

independente de intimação (artigo 825, 'caput' da CLT).

Para viabilização da audiência, além de acessar o link , necessário

haver câmera e microfone em funcionamento e habilitados no

computador, tablet ou celular.

Intimem-se os patronos das partes.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101289-28.2019.5.01.0043
RECLAMANTE DENISE SILVEIRA E SOUZA

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SILVEIRA E SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edce60f

proferida nos autos.

eef

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o despacho de id afb1cbd, HOMOLOGO o cálculo de

id 21c0dd5, observada a retenção de imposto de renda sobre os

honorários de sucumbência, que corresponde aos valores

discriminados abaixo.

Crédito do autor: R$429.648,40

Imposto de Renda: R$14.839,93

Depósito de FGTS: R$39.954,01

Contr. Previdenciária: R$140.281,65

Honorários de Sucumbência: R$53.579,10

Imposto de renda s/honorários: R$19.087,25

Total da Condenação: R$697.390,34

1. Intimem-se as partes, sendo o Município de Nova Friburgo

conforme art. 535 do CPC para, querendo, impugnar a execução.

2. Requerida a execução pelo credor/exequente (artigos 878 e 880

da CLT) e inerte o réu, expeçam-se Precatórios.

3. Observe a Secretaria, ao término da execução, que deverá ser

intimada a União (INSS), nos termos do § 4º, do artigo 832, da CLT,

para se manifestar sobre os cálculos previdenciários e, no caso de

impugnação, apresentar valores que entender devidos, no prazo de

dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do § 3º, do artigo 879,

da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100129-43.2024.5.01.0511
RECLAMANTE SABRINA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO CABELO, CABELEIRA, CABELUDA,
DESCABELADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA PEREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 093cc57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

APA

SENTENÇA PJe

A reclamante requer a renúncia à pretensão formulada na presente

ação.

Sendo assim, homologo o pedido de renúncia, extinguindo-se o

feito, com resolução do mérito, nos moldes do artigo 487, III, "c" do

CPC/2015.

Custas de R$ 371,76 calculadas pelo valor de R$ 18.588,23

atribuído à causa; ônus do autor, dispensado do pagamento,

conforme o art. 790 § 3º, da CLT.

Intime-se.

Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100269-77.2024.5.01.0511
RECLAMANTE MICHEL JORDAO SIQUEIRA DEL

SANTO

ADVOGADO JULIANA LIMA LATTANZI(OAB:
174196/RJ)

RECLAMADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE
MACACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8566243

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência virtual nos presentes autos, a ser realizada

através da plataforma Zoom Meeting.

A 1ª reclamada juntou defesa, com sigilo, que será retirado na

próxima audiência, quando será oportunizado ao(à) reclamante

manifestar-se sobre a contestação ou requerer prazo para tal.

O 2° reclamado deverá juntar sua defesa conforme art. 847 § único

da CLT.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para a seguinte data/horário: Inicial por

videoconferência - Sala "1 VTNF Nova Friburgo": 24/07/2024,

10:30HORAS.

Dados do convite da audiência:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link , necessário

haver câmera e microfone em funcionamento habilitados no

computador, tablet ou celular.

Fica facultada, por ora, a presença das partes, podendo ser

realizada a audiência apenas com os advogados.

Intimem-se as partes que possuem patronos habilitados nos autos

via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100269-77.2024.5.01.0511
RECLAMANTE MICHEL JORDAO SIQUEIRA DEL

SANTO

ADVOGADO JULIANA LIMA LATTANZI(OAB:
174196/RJ)

RECLAMADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE
MACACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL JORDAO SIQUEIRA DEL SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8566243

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência virtual nos presentes autos, a ser realizada

através da plataforma Zoom Meeting.

A 1ª reclamada juntou defesa, com sigilo, que será retirado na

próxima audiência, quando será oportunizado ao(à) reclamante

manifestar-se sobre a contestação ou requerer prazo para tal.

O 2° reclamado deverá juntar sua defesa conforme art. 847 § único

da CLT.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para a seguinte data/horário: Inicial por

videoconferência - Sala "1 VTNF Nova Friburgo": 24/07/2024,

10:30HORAS.

Dados do convite da audiência:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link , necessário

haver câmera e microfone em funcionamento habilitados no

computador, tablet ou celular.

Fica facultada, por ora, a presença das partes, podendo ser

realizada a audiência apenas com os advogados.

Intimem-se as partes que possuem patronos habilitados nos autos

via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100306-07.2024.5.01.0511
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS IZIDRO

EDUARDO

ADVOGADO CLAUDIO DE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 145672/RJ)

ADVOGADO MAXUEL DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 123049/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO TALENTOS CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96ab48b

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência virtual , a ser realizada através da

plataforma Zoom Meeting.

A 1ª reclamada deverá juntar defesa conforme art. 847 § único da

CLT.

A 2ª reclamada já juntou a peça de bloqueio, podendo o(a)

reclamante se manifestar e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes, por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para a seguinte data/horário: Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "1 VTNF Nova

Friburgo": 24/07/2024, 10:50horas .

Dados do convite da audiência:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link , necessário

haver câmera e microfone em funcionamento habilitados no

computador, tablet ou celular.

Fica facultada, por ora, a presença das partes, podendo ser

realizada a audiência apenas com os advogados.

Intimem-se as partes que possuem patronos habilitados nos autos

via DEJT.

Intime-se a 1ª ré via correios, no endereço onde foi validamente

citada, na pessoa da sócia ROSA RODRIGUES DE SOUZA:RUA

HADDOCK LOBO, 163 - APT 303, ESTACIO, RIO DE JANEIRO/RJ

- CEP: 20260-130, conforme #id:476d9ad .

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100306-07.2024.5.01.0511

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS IZIDRO
EDUARDO

ADVOGADO CLAUDIO DE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 145672/RJ)

ADVOGADO MAXUEL DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 123049/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO TALENTOS CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS IZIDRO EDUARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96ab48b

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência virtual , a ser realizada através da

plataforma Zoom Meeting.

A 1ª reclamada deverá juntar defesa conforme art. 847 § único da

CLT.

A 2ª reclamada já juntou a peça de bloqueio, podendo o(a)

reclamante se manifestar e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes, por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para a seguinte data/horário: Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "1 VTNF Nova

Friburgo": 24/07/2024, 10:50horas .

Dados do convite da audiência:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link , necessário

haver câmera e microfone em funcionamento habilitados no

computador, tablet ou celular.

Fica facultada, por ora, a presença das partes, podendo ser

realizada a audiência apenas com os advogados.

Intimem-se as partes que possuem patronos habilitados nos autos

via DEJT.

Intime-se a 1ª ré via correios, no endereço onde foi validamente

citada, na pessoa da sócia ROSA RODRIGUES DE SOUZA:RUA

HADDOCK LOBO, 163 - APT 303, ESTACIO, RIO DE JANEIRO/RJ

- CEP: 20260-130, conforme #id:476d9ad .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100169-25.2024.5.01.0511
RECLAMANTE IOLANDA FRANCA DA SILVA

ADVOGADO LUIZA LUA BELLI VARGAS
SILVA(OAB: 201656/RJ)

ADVOGADO KARINE THURLER ZEBENDE(OAB:
239938/RJ)

RECLAMADO ODIBERTO LUCIO PIMENTEL

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

RECLAMADO ALDO HENRIQUE PIMENTEL

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO HENRIQUE PIMENTEL

  - ODIBERTO LUCIO PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b25e4

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência virtual nos presentes autos, a ser realizada

através da plataforma Zoom Meeting.

Os reclamados apresentaram defesa em peça única, podendo o(a)

reclamante se manifestar e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes, por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para a seguinte data/horário: Inicial por

videoconferência - Sala "1 VTNF Nova Friburgo": 24/07/2024,

11:00horas.

Dados do convite da audiência:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento habilitados no computador, tablet ou celular.

Fica facultada, por ora, a presença das partes, podendo ser

realizada a audiência apenas com os advogados.

Intimem-se as partes que possuem patronos habilitados nos autos

via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100197-90.2024.5.01.0511
RECLAMANTE EDUARDO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO FELIPE LEITE BARROS(OAB:
125511/RJ)

ADVOGADO JOAO MARTINS BARROS(OAB:
89622/RJ)

RECLAMADO GERAIS CONSTRUCAO E SERVICO
LTDA

ADVOGADO VICTOR PESSANHA REDER(OAB:
126258/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO MARTINS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERAIS CONSTRUCAO E SERVICO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4616f55

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência virtual nos presentes autos, a ser realizada

através da plataforma Zoom Meeting.

O/A reclamado(a) já juntou sua peça de bloqueio, podendo o(a)

reclamante se manifestar e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes, por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para a seguinte data/horário: 31 / 07 / 2024, às 14:50

HORAS. 

Dados do convite da audiência:

LINK DE ACESSO:

1) ID da reunião (código de acesso): 326 556 2261

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3265562261

Para viabilização da audiência, além de acessar o link , necessário

haver câmera e microfone em funcionamento habilitados no

computador, tablet ou celular.

Fica facultada, por ora, a presença das partes, podendo ser

realizada a audiência apenas com os advogados.

Intimem-se as partes que possuem patronos habilitados nos autos

via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100169-25.2024.5.01.0511
RECLAMANTE IOLANDA FRANCA DA SILVA

ADVOGADO LUIZA LUA BELLI VARGAS
SILVA(OAB: 201656/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO KARINE THURLER ZEBENDE(OAB:
239938/RJ)

RECLAMADO ODIBERTO LUCIO PIMENTEL

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

RECLAMADO ALDO HENRIQUE PIMENTEL

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA FRANCA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b25e4

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência virtual nos presentes autos, a ser realizada

através da plataforma Zoom Meeting.

Os reclamados apresentaram defesa em peça única, podendo o(a)

reclamante se manifestar e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes, por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para a seguinte data/horário: Inicial por

videoconferência - Sala "1 VTNF Nova Friburgo": 24/07/2024,

11:00horas.

Dados do convite da audiência:

LINK DE ACESSO:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8011132090?pwd=T0tmNWUxYjFpUnVtM0hTWXlrS

zdpZz09

ID da reunião: 801 113 2090

Senha de acesso: 144587

Para viabilização da audiência, além de acessar o link já

encaminhado, necessário haver câmera e microfone em

funcionamento habilitados no computador, tablet ou celular.

Fica facultada, por ora, a presença das partes, podendo ser

realizada a audiência apenas com os advogados.

Intimem-se as partes que possuem patronos habilitados nos autos

via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100197-90.2024.5.01.0511
RECLAMANTE EDUARDO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO FELIPE LEITE BARROS(OAB:
125511/RJ)

ADVOGADO JOAO MARTINS BARROS(OAB:
89622/RJ)

RECLAMADO GERAIS CONSTRUCAO E SERVICO
LTDA

ADVOGADO VICTOR PESSANHA REDER(OAB:
126258/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO MARTINS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SOUZA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4616f55

proferido nos autos.

cvb

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência virtual nos presentes autos, a ser realizada

através da plataforma Zoom Meeting.

O/A reclamado(a) já juntou sua peça de bloqueio, podendo o(a)

reclamante se manifestar e efetuar outros requerimentos que

entender pertinentes, por escrito, até a próxima audiência.

A sessão será realizada através da plataforma Zoom Meeting

Cloud, nos termos do art. 6º, §2º da Resolução 314, do CNJ,

DESIGNADA para a seguinte data/horário: 31 / 07 / 2024, às 14:50

HORAS. 

Dados do convite da audiência:

LINK DE ACESSO:

1) ID da reunião (código de acesso): 326 556 2261

2) Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3265562261

Para viabilização da audiência, além de acessar o link , necessário

haver câmera e microfone em funcionamento habilitados no

computador, tablet ou celular.

Fica facultada, por ora, a presença das partes, podendo ser

realizada a audiência apenas com os advogados.

Intimem-se as partes que possuem patronos habilitados nos autos

via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LETICIA COSTA ABDALLA

    Juíza do Trabalho Titular

GABINETE DO DESEMBARGADOR JORGE

ORLANDO SERENO RAMOS

Edital

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

O/A MM. Desembargador (a) JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

da Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI,,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para:

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ,

querendo, apresentar manifestações, inclusive em relação aos

documentos de Id 82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e Id 735e534,

no prazo de cinco dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Nova Era Serviços Ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

O/A MM. Desembargador (a) JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

da Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

Nova Era Serviços Ltda, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para querendo, apresentar manifestações, inclusive em

relação aos documentos de Id 82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e

Id 735e534, no prazo de cinco dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)
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AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

O/A MM. Desembargador (a) JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

da Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para querendo, apresentar manifestações, inclusive

em relação aos documentos de Id 82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12

e Id 735e534, no prazo de cinco dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1924
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Laura Valpassos Bastos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique
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Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

O/A MM. Desembargador (a) JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

da Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

Laura Valpassos Bastos, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para querendo, apresentar manifestações, inclusive em

relação aos documentos de Id 82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e

Id 735e534, no prazo de cinco dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Primus Serviços Especializados de segurança ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

O/A MM. Desembargador (a) JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

da Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

Primus Serviços Especializados de segurança ltda, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para querendo,

apresentar manifestações, inclusive em relação aos documentos de

Id 82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e Id 735e534, no prazo de

cinco dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI
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AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

O/A MM. Desembargador (a) JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

da Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ,

PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,  SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para querendo, apresentar manifestações, inclusive em

relação aos documentos de Id 82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e

Id 735e534, no prazo de cinco dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

O/A MM. Desembargador (a) JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

da Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele t iverem conhecimento que,  por  este,  f ica(m)

notificado(s)PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS

DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para querendo, apresentar manifestações,

inclusive em relação aos documentos de Id 82c163c, Id 04c1175, Id

ae0ee12 e Id 735e534, no prazo de cinco dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luis Antonio de Sales Alves

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

O/A MM. Desembargador (a) JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

da Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

Luis Antonio de Sales Alves, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para querendo, apresentar manifestações, inclusive em

relação aos documentos de Id 82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e

Id 735e534, no prazo de cinco dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0100794-85.2021.5.01.0019
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRENTE ALAN RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO ALAN RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3370c57

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

ALAN RODRIGUES BARBOSA, SAPURA NAVEGACAO

MARITIMA S.A.

RECORRIDO: ALAN RODRIGUES BARBOSA, SAPURA

NAVEGACAO MARITIMA S.A., PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

DESPACHO

Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

notifiquem-se os embargados, para, querendo, se manifestar, no

prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos Declaratórios opostos

pelas partes.

 Decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos para elaboração

do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100794-85.2021.5.01.0019
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRENTE ALAN RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO ALAN RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN RODRIGUES BARBOSA

  - SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3370c57

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

ALAN RODRIGUES BARBOSA, SAPURA NAVEGACAO

MARITIMA S.A.

RECORRIDO: ALAN RODRIGUES BARBOSA, SAPURA

NAVEGACAO MARITIMA S.A., PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

DESPACHO

Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

notifiquem-se os embargados, para, querendo, se manifestar, no

prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos Declaratórios opostos

pelas partes.

 Decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos para elaboração

do voto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100794-85.2021.5.01.0019
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRENTE ALAN RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO ALAN RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3370c57

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

ALAN RODRIGUES BARBOSA, SAPURA NAVEGACAO

MARITIMA S.A.

RECORRIDO: ALAN RODRIGUES BARBOSA, SAPURA

NAVEGACAO MARITIMA S.A., PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

DESPACHO

Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

notifiquem-se os embargados, para, querendo, se manifestar, no

prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos Declaratórios opostos

pelas partes.

 Decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos para elaboração

do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100794-85.2021.5.01.0019
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRENTE ALAN RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECORRIDO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO Larissa Veloso da Costa Santos
Brechbuhler(OAB: 114657/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO ALAN RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN RODRIGUES BARBOSA

  - SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3370c57

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

ALAN RODRIGUES BARBOSA, SAPURA NAVEGACAO

MARITIMA S.A.

RECORRIDO: ALAN RODRIGUES BARBOSA, SAPURA

NAVEGACAO MARITIMA S.A., PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

DESPACHO

Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

notifiquem-se os embargados, para, querendo, se manifestar, no

prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos Declaratórios opostos

pelas partes.

 Decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos para elaboração

do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

DESTINATÁRIO(S): COMISSÃO DE CREDORES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para, querendo, apresentar manifestações, inclusive em

relação aos documentos de Id 82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12

e Id 735e534, no prazo de cinco dias.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVAL - SERVICO DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

DESTINATÁRIO(S): SERVAL - SERVICO DE ADMINISTRACAO

GERAL LTDA - FALIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

, querendo, apresentar manifestações, inclusive em relação aos

documentos de Id

82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e Id 735e534, no prazo de cinco

dias.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

DESTINATÁRIO(S): Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

, querendo, apresentar manifestações, inclusive em relação aos

documentos de Id

82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e Id 735e534, no prazo de cinco

dias.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Patricia Bastos Vilaca

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

DESTINATÁRIO(S): Patricia Bastos Vilaca

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

, querendo, apresentar manifestações, inclusive em relação aos

documentos de Id

82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e Id 735e534, no prazo de cinco

dias.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Cristiane de Sales Alves

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

DESTINATÁRIO(S): Cristiane de Sales Alves

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

, querendo, apresentar manifestações, inclusive em relação aos

documentos de Id

82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e Id 735e534, no prazo de cinco

dias.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Adriana Alves Damasceno de Oliveira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

DESTINATÁRIO(S): Adriana Alves Damasceno de Oliveira

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

, querendo, apresentar manifestações, inclusive em relação aos

documentos de Id

82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e Id 735e534, no prazo de cinco

dias.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

DESTINATÁRIO(S): JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

, querendo, apresentar manifestações, inclusive em relação aos

documentos de Id

82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e Id 735e534, no prazo de cinco

dias.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

DESTINATÁRIO(S): JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

, querendo, apresentar manifestações, inclusive em relação aos

documentos de Id

82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e Id 735e534, no prazo de cinco

dias.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

DESTINATÁRIO(S): JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

, querendo, apresentar manifestações, inclusive em relação aos

documentos de Id

82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e Id 735e534, no prazo de cinco

dias.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Valeria Farrapo Magalhaes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

DESTINATÁRIO(S): Valeria Farrapo Magalhaes

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

, querendo, apresentar manifestações, inclusive em relação aos

documentos de Id

82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e Id 735e534, no prazo de cinco

dias.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AIAP-0100241-58.2022.5.01.0001
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE GOLDEN SERVICOS
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DO
COUTO(OAB: 158524/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE ROMAO ROBERTO DE MELLO
VILACA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVANTE GOLDEN FACILITIES EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA,
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO Sueli Bastos Guimaraes Vilaca

AGRAVADO SERVAL - SERVICO DE
ADMINISTRACAO GERAL LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

AGRAVADO GOLDEN SERVIÇOS
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

AGRAVADO Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Primus Serviços Especializados de
segurança ltda

AGRAVADO Adriana Alves Damasceno de Oliveira

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

AGRAVADO JAPAFLASH NOVA IGUACU LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO UNIPLAN SERVIÇOS E SISTEMAS
DE SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Nova Era Serviços Ltda

AGRAVADO GOLDEN FACILITIES EIRELI

AGRAVADO Patricia Bastos Vilaca

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

AGRAVADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA -
ME

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO LUIGI CARLO OLIVETO(OAB:
95477/RJ)

AGRAVADO Valeria Farrapo Magalhaes

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO Laura Valpassos Bastos

AGRAVADO Luis Antonio de Sales Alves

AGRAVADO JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

AGRAVADO PRIMUS SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANÇA E INCENDIO LTDA

AGRAVADO Eduardo Guimaraes Vilaca Filho

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Cristiane de Sales Alves

ADVOGADO JORGE LUIZ ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 73320/RJ)

AGRAVADO Romão Roberto de Mello Vilaca

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: ROMAO ROBERTO DE MELLO VILACA, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN SERVICOS TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, GOLDEN RIO

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO: COMISSÃO DE CREDORES, SERVAL - SERVICO

DE ADMINISTRACAO GERAL LTDA - FALIDA, Eduardo Guimaraes

Vilaca Filho, Patricia Bastos Vilaca, UNIPLAN SERVIÇOS E

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, Nova Era Serviços Ltda,

Sueli Bastos Guimaraes Vilaca, Cristiane de Sales Alves, Laura

Valpassos Bastos, Primus Serviços Especializados de segurança

ltda, PRIMUS SERVICE DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE

SEGURANÇA LTDA, PRIMUS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA,

SISTEMAS DE SEGURANÇA E INCENDIO LTDA, PRIMUS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA, SISTEMAS DE SEGURANÇA E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INCENDIO LTDA - ME, Adriana Alves Damasceno de Oliveira, Luis

Antonio de Sales Alves, JAPAFLASH DELIVERY LTDA - ME,

JAPAFLASH BARRA EXTRA LTDA - EPP, JAPAFLASH NOVA

IGUACU LTDA, Valeria Farrapo Magalhaes, Paulo Henrique

Farrapo Magalhaes, Romão Roberto de Mello Vilaca, GOLDEN

FACILITIES EIRELI, GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANÇA

LTDA, GOLDEN SERVIÇOS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA,  GOLDEN RIO VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA

DESTINATÁRIO(S): Paulo Henrique Farrapo Magalhaes

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

, querendo, apresentar manifestações, inclusive em relação aos

documentos de Id

82c163c, Id 04c1175, Id ae0ee12 e Id 735e534, no prazo de cinco

dias.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SHEILA SOARES CORDEIRO MOREIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0010649-26.2015.5.01.0008
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE VICENTE GOMES DE SOUZA NETO

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

AGRAVANTE FREDERICO LUIZ MATT CORREA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

AGRAVANTE CARLA NETTO MERIANO

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

AGRAVADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO MOISES DIAS DA SILVA(OAB:
63822/DF)

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO GABRIELLA DE OLIVEIRA NOLETO
TAVERNARD(OAB: 37579/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA NETTO MERIANO

  - FREDERICO LUIZ MATT CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42fd2e4

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: VICENTE GOMES DE SOUZA NETO, FREDERICO

LUIZ MATT CORREA, CARLA NETTO MERIANO

AGRAVADO: CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

DESPACHO

Intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos de declaração opostos (Id 52eb843).

1/GDJOSR - vp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010649-26.2015.5.01.0008
Relator JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE VICENTE GOMES DE SOUZA NETO

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

AGRAVANTE FREDERICO LUIZ MATT CORREA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

AGRAVANTE CARLA NETTO MERIANO

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

AGRAVADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO MOISES DIAS DA SILVA(OAB:
63822/DF)

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO GABRIELLA DE OLIVEIRA NOLETO
TAVERNARD(OAB: 37579/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42fd2e4

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Jorge Orlando Sereno Ramos

Relator: JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

AGRAVANTE: VICENTE GOMES DE SOUZA NETO, FREDERICO

LUIZ MATT CORREA, CARLA NETTO MERIANO

AGRAVADO: CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

DESPACHO

Intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos de declaração opostos (Id 52eb843).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1/GDJOSR - vp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JORGE ORLANDO SERENO RAMOS

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

Notificação

Processo Nº ROT-0101220-27.2021.5.01.0204
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE MARCO ANTONIO BARBOSA
GARCIA

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO SERPA
NAZARIO(OAB: 223212/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCAS CAPARELLI GUIMARAES
PINTO CORREIA(OAB: 419259/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA ROLLER(OAB:
135704/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: MARCO ANTONIO BARBOSA GARCIA

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESTINATÁRIO

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho Id.: cd7d0b7

"À reclamada para, querendo, se manifestar sobre os embargos

de declaração opostos."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA PORTELA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ROT-0100047-96.2023.5.01.0462
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE BIG DUTRA FAST FOOD LTDA - ME

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

RECORRIDO LETICIA OLIVEIRA DE SOUZA
BILHANE

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA AMADEU(OAB:
241788/RJ)

ADVOGADO LEANDRO MARCOS DE MELO(OAB:
238863/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA OLIVEIRA DE SOUZA BILHANE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: BIG DUTRA FAST FOOD LTDA - ME

RECORRIDO: LETICIA OLIVEIRA DE SOUZA BILHANE

DESTINATÁRIO: LETICIA OLIVEIRA DE SOUZA BILHANE

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho Id.: 923b2a5

"Notifique-se a parte contrária, LETICIA OLIVEIRA DE SOUZA

BILHANE, para se manifestar sobre os embargos declaratórios,

no prazo preclusivo de 5 dias, nos termos do art. 897-A, § 2º da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA PORTELA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AP-0101033-08.2019.5.01.0004
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO FRANKLIN LOUREIRO(OAB:
141587/RJ)

AGRAVADO TIAGO SANTANNA CORTEZ

ADVOGADO EDUARDO ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA(OAB: 130941/RJ)

AGRAVADO SINGLE SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

AGRAVANTE: LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO: TIAGO SANTANNA CORTEZ, SINGLE SERVICOS

TERCEIRIZADOS - EIRELI

DESTINATÁRIO: LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho Id.: a896db2:

"Nos termos do art. 76, caput e §2º do CPC/15 e da Súmula nº

383, II, do TST, notifique-se o agravante para que regularize sua

representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de não conhecimento do recurso."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA PORTELA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ROT-0101316-54.2019.5.01.0061
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE MARCIO CAMARGO SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO MARCIO CAMARGO SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CAMARGO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: MARCIO CAMARGO SILVA, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: MARCIO CAMARGO SILVA, ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO:

MARCIO CAMARGO SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho Id.: 5a1f7ff:

"À parte contrária para, querendo, se manifestar sobre os

embargos de declaração opostos ( #ID. c56ab28 e ef6051f)."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA PORTELA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ROT-0101316-54.2019.5.01.0061
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECORRENTE MARCIO CAMARGO SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO MARCIO CAMARGO SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: MARCIO CAMARGO SILVA, ITAU UNIBANCO

S.A.

RECORRIDO: MARCIO CAMARGO SILVA, ITAU UNIBANCO S.A.

DESTINATÁRIO:

ITAU UNIBANCO S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho Id.: 5a1f7ff:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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"À parte contrária para, querendo, se manifestar sobre os

embargos de declaração opostos ( #ID. c56ab28 e ef6051f)."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA PORTELA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ROT-0100962-96.2021.5.01.0016
Relator JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE ROBSON BATALHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGINALDO SOUSA RIBEIRO(OAB:
271280/SP)

RECORRENTE SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO ROBSON BATALHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGINALDO SOUSA RIBEIRO(OAB:
271280/SP)

RECORRIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON BATALHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    2ª Turma

Gabinete do Desembargador José Luis Campos Xavier

Relator: JOSE LUIS CAMPOS XAVIER

RECORRENTE: ROBSON BATALHA DE OLIVEIRA, SEQUOIA

LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

RECORRIDO: ROBSON BATALHA DE OLIVEIRA, SEQUOIA

LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

DESTINATÁRIO: ROBSON BATALHA DE OLIVEIRA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

despacho Id.: 3a8d8e4:

"Notifique-se a reclamante para informar se concorda com o

requerimento feito no Id. 3705eff, no prazo de 5 (cinco) dias.

Não havendo manifestação, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC para inclusão em pauta."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA PORTELA DOS SANTOS

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR LEONARDO

DA SILVEIRA PACHECO

Decisão Monocrática

Processo Nº ROT-0101062-59.2022.5.01.0002
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE FRAN MOTORES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRENTE FRAN ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRENTE MHM CALDEIRARIA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRIDO TERNIUM BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ROBSON JOSE DA SILVA TAVARES

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAN ELETROMECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: FRAN ELETROMECANICA LTDA, FRAN

MOTORES LTDA, MHM CALDEIRARIA LTDA

RECORRIDO: ROBSON JOSE DA SILVA TAVARES, TERNIUM

BRASIL LTDA

DESTINATÁRIOS: FRAN ELETROMECÂNICA LTDA., FRAN

MOTORES LTDA., MHM CALDEIRARIA LTDA., ROBSON JOSÉ

DA SILVA TAVARES, TERNIUM BRASIL LTDA.

Tomar ciência da decisão (id. a4e1e88), que abaixo transcrevo:

“DECISÃO

Vistos, etc.

Em sede recursal, analiso previamente o pedido de concessão de

gratuidade de justiça formulado pela primeira, segunda e terceira

reclamadas no recurso ordinário

Com efeito, o benefício da gratuidade de justiça somente é

concedido à pessoa jurídica quando comprovado, de forma

inequívoca, que a parte não tem condições de arcar com as

despesas processuais. Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 463 do

Colendo TST:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT

divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo”. (grifei).

É importante frisar que, ao contrário do que ocorre com a pessoa

física, para se conceder o referido benefício à pessoa jurídica não

basta a simples alegação de que é “pública e notória” sua

insuficiência de recursos, sendo indispensável a comprovação desta

situação.

Nesse ponto, vale destacar que os documentos anexados aos autos

pela recorrente) não possuem o condão de demonstrar a situação

financeira tão calamitosa quanto alega as reclamadas, caso

contrário não teriam condições de continuar em atividade.

Registre-se que o benefício pleiteado é reservado, por Lei, àqueles

que demonstrem padrão financeiro compatível com a situação de

miserabilidade econômica, tratando-se, portanto, de uma medida de

caráter excepcional.

Ademais, não se pode olvidar que com o advento da Lei

nº13.467/2017, a concessãoda gratuidade dejustiça à

reclamada implica, também,na dispensa decomprovação do

recolhimentodo valor referente ao depósito recursal(art. 899,

§10,da CLT). Considerando-se queeste se destinaà garantia

dojuízo para uma execuçãofutura, tratando-se, portanto,de um

direitodo credor, não semostra razoável afastá-losem a

comprovaçãoinequívoca da incapacidade financeirados

requerentes, oque não severificou na presente hipótese.

Assim, indefere-se a gratuidade pleiteada.

PELO EXPOSTO, indefiro o benefício da gratuidade de justiça

edetermino a intimaçãodas reclamadas, ora recorrentes,

para,querendo, efetuar o recolhimento do valor referente ao

depósito recursal, no prazo improrrogável de cinco dias,contados

da ciênciadesta decisão, sobpena de não conhecimento do

recurso por deserção, nos termos do §7º do art. 99 do CPC c/c

inciso II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-1do TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

Desembargador do Trabalho”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL REGINA DA COSTA PINTO

Assessor

Processo Nº ROT-0101062-59.2022.5.01.0002
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE FRAN MOTORES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRENTE FRAN ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRENTE MHM CALDEIRARIA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRIDO TERNIUM BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ROBSON JOSE DA SILVA TAVARES

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAN MOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: FRAN ELETROMECANICA LTDA, FRAN

MOTORES LTDA, MHM CALDEIRARIA LTDA

RECORRIDO: ROBSON JOSE DA SILVA TAVARES, TERNIUM

BRASIL LTDA

DESTINATÁRIOS: FRAN ELETROMECÂNICA LTDA., FRAN

MOTORES LTDA., MHM CALDEIRARIA LTDA., ROBSON JOSÉ

DA SILVA TAVARES, TERNIUM BRASIL LTDA.

Tomar ciência da decisão (id. a4e1e88), que abaixo transcrevo:

“DECISÃO

Vistos, etc.

Em sede recursal, analiso previamente o pedido de concessão de

gratuidade de justiça formulado pela primeira, segunda e terceira

reclamadas no recurso ordinário

Com efeito, o benefício da gratuidade de justiça somente é

concedido à pessoa jurídica quando comprovado, de forma

inequívoca, que a parte não tem condições de arcar com as

despesas processuais. Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 463 do

Colendo TST:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1952
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT

divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo”. (grifei).

É importante frisar que, ao contrário do que ocorre com a pessoa

física, para se conceder o referido benefício à pessoa jurídica não

basta a simples alegação de que é “pública e notória” sua

insuficiência de recursos, sendo indispensável a comprovação desta

situação.

Nesse ponto, vale destacar que os documentos anexados aos autos

pela recorrente) não possuem o condão de demonstrar a situação

financeira tão calamitosa quanto alega as reclamadas, caso

contrário não teriam condições de continuar em atividade.

Registre-se que o benefício pleiteado é reservado, por Lei, àqueles

que demonstrem padrão financeiro compatível com a situação de

miserabilidade econômica, tratando-se, portanto, de uma medida de

caráter excepcional.

Ademais, não se pode olvidar que com o advento da Lei

nº13.467/2017, a concessãoda gratuidade dejustiça à

reclamada implica, também,na dispensa decomprovação do

recolhimentodo valor referente ao depósito recursal(art. 899,

§10,da CLT). Considerando-se queeste se destinaà garantia

dojuízo para uma execuçãofutura, tratando-se, portanto,de um

direitodo credor, não semostra razoável afastá-losem a

comprovaçãoinequívoca da incapacidade financeirados

requerentes, oque não severificou na presente hipótese.

Assim, indefere-se a gratuidade pleiteada.

PELO EXPOSTO, indefiro o benefício da gratuidade de justiça

edetermino a intimaçãodas reclamadas, ora recorrentes,

para,querendo, efetuar o recolhimento do valor referente ao

depósito recursal, no prazo improrrogável de cinco dias,contados

da ciênciadesta decisão, sobpena de não conhecimento do

recurso por deserção, nos termos do §7º do art. 99 do CPC c/c

inciso II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-1do TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

Desembargador do Trabalho”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL REGINA DA COSTA PINTO

Assessor

Processo Nº ROT-0101062-59.2022.5.01.0002
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE FRAN MOTORES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRENTE FRAN ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRENTE MHM CALDEIRARIA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRIDO TERNIUM BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ROBSON JOSE DA SILVA TAVARES

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MHM CALDEIRARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: FRAN ELETROMECANICA LTDA, FRAN

MOTORES LTDA, MHM CALDEIRARIA LTDA

RECORRIDO: ROBSON JOSE DA SILVA TAVARES, TERNIUM

BRASIL LTDA

DESTINATÁRIOS: FRAN ELETROMECÂNICA LTDA., FRAN

MOTORES LTDA., MHM CALDEIRARIA LTDA., ROBSON JOSÉ

DA SILVA TAVARES, TERNIUM BRASIL LTDA.

Tomar ciência da decisão (id. a4e1e88), que abaixo transcrevo:

“DECISÃO

Vistos, etc.

Em sede recursal, analiso previamente o pedido de concessão de

gratuidade de justiça formulado pela primeira, segunda e terceira

reclamadas no recurso ordinário

Com efeito, o benefício da gratuidade de justiça somente é

concedido à pessoa jurídica quando comprovado, de forma

inequívoca, que a parte não tem condições de arcar com as

despesas processuais. Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 463 do

Colendo TST:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1953
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT

divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo”. (grifei).

É importante frisar que, ao contrário do que ocorre com a pessoa

física, para se conceder o referido benefício à pessoa jurídica não

basta a simples alegação de que é “pública e notória” sua

insuficiência de recursos, sendo indispensável a comprovação desta

situação.

Nesse ponto, vale destacar que os documentos anexados aos autos

pela recorrente) não possuem o condão de demonstrar a situação

financeira tão calamitosa quanto alega as reclamadas, caso

contrário não teriam condições de continuar em atividade.

Registre-se que o benefício pleiteado é reservado, por Lei, àqueles

que demonstrem padrão financeiro compatível com a situação de

miserabilidade econômica, tratando-se, portanto, de uma medida de

caráter excepcional.

Ademais, não se pode olvidar que com o advento da Lei

nº13.467/2017, a concessãoda gratuidade dejustiça à

reclamada implica, também,na dispensa decomprovação do

recolhimentodo valor referente ao depósito recursal(art. 899,

§10,da CLT). Considerando-se queeste se destinaà garantia

dojuízo para uma execuçãofutura, tratando-se, portanto,de um

direitodo credor, não semostra razoável afastá-losem a

comprovaçãoinequívoca da incapacidade financeirados

requerentes, oque não severificou na presente hipótese.

Assim, indefere-se a gratuidade pleiteada.

PELO EXPOSTO, indefiro o benefício da gratuidade de justiça

edetermino a intimaçãodas reclamadas, ora recorrentes,

para,querendo, efetuar o recolhimento do valor referente ao

depósito recursal, no prazo improrrogável de cinco dias,contados

da ciênciadesta decisão, sobpena de não conhecimento do

recurso por deserção, nos termos do §7º do art. 99 do CPC c/c

inciso II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-1do TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

Desembargador do Trabalho”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL REGINA DA COSTA PINTO

Assessor

Processo Nº ROT-0101062-59.2022.5.01.0002
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE FRAN MOTORES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRENTE FRAN ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRENTE MHM CALDEIRARIA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRIDO TERNIUM BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ROBSON JOSE DA SILVA TAVARES

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JOSE DA SILVA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: FRAN ELETROMECANICA LTDA, FRAN

MOTORES LTDA, MHM CALDEIRARIA LTDA

RECORRIDO: ROBSON JOSE DA SILVA TAVARES, TERNIUM

BRASIL LTDA

DESTINATÁRIOS: FRAN ELETROMECÂNICA LTDA., FRAN

MOTORES LTDA., MHM CALDEIRARIA LTDA., ROBSON JOSÉ

DA SILVA TAVARES, TERNIUM BRASIL LTDA.

Tomar ciência da decisão (id. a4e1e88), que abaixo transcrevo:

“DECISÃO

Vistos, etc.

Em sede recursal, analiso previamente o pedido de concessão de

gratuidade de justiça formulado pela primeira, segunda e terceira

reclamadas no recurso ordinário

Com efeito, o benefício da gratuidade de justiça somente é

concedido à pessoa jurídica quando comprovado, de forma

inequívoca, que a parte não tem condições de arcar com as

despesas processuais. Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 463 do

Colendo TST:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1954
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT

divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo”. (grifei).

É importante frisar que, ao contrário do que ocorre com a pessoa

física, para se conceder o referido benefício à pessoa jurídica não

basta a simples alegação de que é “pública e notória” sua

insuficiência de recursos, sendo indispensável a comprovação desta

situação.

Nesse ponto, vale destacar que os documentos anexados aos autos

pela recorrente) não possuem o condão de demonstrar a situação

financeira tão calamitosa quanto alega as reclamadas, caso

contrário não teriam condições de continuar em atividade.

Registre-se que o benefício pleiteado é reservado, por Lei, àqueles

que demonstrem padrão financeiro compatível com a situação de

miserabilidade econômica, tratando-se, portanto, de uma medida de

caráter excepcional.

Ademais, não se pode olvidar que com o advento da Lei

nº13.467/2017, a concessãoda gratuidade dejustiça à

reclamada implica, também,na dispensa decomprovação do

recolhimentodo valor referente ao depósito recursal(art. 899,

§10,da CLT). Considerando-se queeste se destinaà garantia

dojuízo para uma execuçãofutura, tratando-se, portanto,de um

direitodo credor, não semostra razoável afastá-losem a

comprovaçãoinequívoca da incapacidade financeirados

requerentes, oque não severificou na presente hipótese.

Assim, indefere-se a gratuidade pleiteada.

PELO EXPOSTO, indefiro o benefício da gratuidade de justiça

edetermino a intimaçãodas reclamadas, ora recorrentes,

para,querendo, efetuar o recolhimento do valor referente ao

depósito recursal, no prazo improrrogável de cinco dias,contados

da ciênciadesta decisão, sobpena de não conhecimento do

recurso por deserção, nos termos do §7º do art. 99 do CPC c/c

inciso II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-1do TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

Desembargador do Trabalho”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL REGINA DA COSTA PINTO

Assessor

Processo Nº ROT-0101062-59.2022.5.01.0002
Relator LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE FRAN MOTORES LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRENTE FRAN ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRENTE MHM CALDEIRARIA LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRIDO TERNIUM BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO ROBSON JOSE DA SILVA TAVARES

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo da Silveira Pacheco

Relator: LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

RECORRENTE: FRAN ELETROMECANICA LTDA, FRAN

MOTORES LTDA, MHM CALDEIRARIA LTDA

RECORRIDO: ROBSON JOSE DA SILVA TAVARES, TERNIUM

BRASIL LTDA

DESTINATÁRIOS: FRAN ELETROMECÂNICA LTDA., FRAN

MOTORES LTDA., MHM CALDEIRARIA LTDA., ROBSON JOSÉ

DA SILVA TAVARES, TERNIUM BRASIL LTDA.

Tomar ciência da decisão (id. a4e1e88), que abaixo transcrevo:

“DECISÃO

Vistos, etc.

Em sede recursal, analiso previamente o pedido de concessão de

gratuidade de justiça formulado pela primeira, segunda e terceira

reclamadas no recurso ordinário

Com efeito, o benefício da gratuidade de justiça somente é

concedido à pessoa jurídica quando comprovado, de forma

inequívoca, que a parte não tem condições de arcar com as

despesas processuais. Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 463 do

Colendo TST:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1955
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT

divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo”. (grifei).

É importante frisar que, ao contrário do que ocorre com a pessoa

física, para se conceder o referido benefício à pessoa jurídica não

basta a simples alegação de que é “pública e notória” sua

insuficiência de recursos, sendo indispensável a comprovação desta

situação.

Nesse ponto, vale destacar que os documentos anexados aos autos

pela recorrente) não possuem o condão de demonstrar a situação

financeira tão calamitosa quanto alega as reclamadas, caso

contrário não teriam condições de continuar em atividade.

Registre-se que o benefício pleiteado é reservado, por Lei, àqueles

que demonstrem padrão financeiro compatível com a situação de

miserabilidade econômica, tratando-se, portanto, de uma medida de

caráter excepcional.

Ademais, não se pode olvidar que com o advento da Lei

nº13.467/2017, a concessãoda gratuidade dejustiça à

reclamada implica, também,na dispensa decomprovação do

recolhimentodo valor referente ao depósito recursal(art. 899,

§10,da CLT). Considerando-se queeste se destinaà garantia

dojuízo para uma execuçãofutura, tratando-se, portanto,de um

direitodo credor, não semostra razoável afastá-losem a

comprovaçãoinequívoca da incapacidade financeirados

requerentes, oque não severificou na presente hipótese.

Assim, indefere-se a gratuidade pleiteada.

PELO EXPOSTO, indefiro o benefício da gratuidade de justiça

edetermino a intimaçãodas reclamadas, ora recorrentes,

para,querendo, efetuar o recolhimento do valor referente ao

depósito recursal, no prazo improrrogável de cinco dias,contados

da ciênciadesta decisão, sobpena de não conhecimento do

recurso por deserção, nos termos do §7º do art. 99 do CPC c/c

inciso II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-1do TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO

Desembargador do Trabalho”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL REGINA DA COSTA PINTO

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

LEONARDO DIAS BORGES

Notificação

Processo Nº AIRO-0100869-88.2022.5.01.0052
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

AGRAVADO GLEISON BARCELLOS CASTRO

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50af041

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

AGRAVADO: GLEISON BARCELLOS CASTRO

Vistos etc.

O primeiro réu, HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI, interpôs recurso ordinário, ID. fea10bf, sem efetuar o

preparo, alegando tratar-se de entidade filantrópica, sem fins

lucrativos, estando amparada pela norma inserta no § 10, do artigo

899 da CLT, acrescentada pela Lei 13.467/2017.

O MM. Juízo de origem negou seguimento ao recurso, conforme

decisão de ID. 5bffeea, ante a deserção verificada.

Ato contínuo, o primeiro reclamado interpôs agravo de instrumento

sob o ID. 867e9c2, pleiteando o destrancamento do recurso sob o

argumento de que as entidades filantrópicas, a partir da vigência da

Lei 13.467/17, receberam a isenção de efetuar o depósito recursal,

conforme disposto no novo § 10º do artigo 899 da CLT.

Aduz, outrossim, que não há que se falar em pagamento de custas

processuais, uma vez que é entidade filantrópica de direito privado

ligada ao ministério da saúde com declarada utilidade pública

federal desde 27 de abril de 1968, assim conforme o entendimento

do Artigo 5º, II, do Decreto--Lei nº 200/67, são fundações públicas

as entidades dotadas de personalidade jurídica de direito privado.

Como a lei dispensa a entidade filantrópica de efetuar depósito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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recursal (artigo 899, § 10 da CLT), também deve ser desonerada

das custas processuais.

Aprecio.

É cediço, o processamento de recurso ordinário trabalhista em face

de decisão que impõe condenação de conteúdo pecuniário, como

regra, supõe prévia comprovação do recolhimento tanto das custas

processuais, como do depósito recursal, quando interposto pela

parte a quem foi imposta a condenação (CLT, artigos 789, § 1º,

parte final, c/c 899, § 1º).

No caso, o primeiro reclamado, a quem foi imposta condenação de

conteúdo pecuniário, não recolheu as custas e não efetuou o

depósito recursal, por conta da sua qualidade de entidade

filantrópica, sem fins lucrativos (§ 10, do art. 899, da CLT).

A sentença foi proferida em 17/08/2023, logo, não há dúvida quanto

à aplicação aqui das regras insculpidas pela Lei 13.467, em vigor

desde 11/11/2017, mormente diante do que estabeleceu a Instrução

Normativa 41/2018 do C. TST, em seu art. 20.

Na presente hipótese, o apelante não demonstrou a sua

precariedade econômica.

Ademais, os documentos dos autos evidenciam que o recorrente é

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecida

como entidade beneficente de assistência social, e não entidade

filantrópica.

Assim, atento à diretriz contida no item II, da OJ 269, da SDI-1, do

C. TST, concedo ao primeiro reclamado, o prazo de 5 (cinco) dias

para efetuar o preparo recursal, com expressa advertência de que a

inércia tipificará deserção.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO DIAS BORGES

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100819-91.2022.5.01.0204
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECORRIDO ALYSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c7198

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: INSTITUTO BRASIL SAUDE, ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

RECORRIDO: ALYSON SILVA DOS SANTOS, INSTITUTO BRASIL

SAUDE, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Vistos etc.

O segundo réu, INSTITUTO BRASIL SAÚDE, interpõe recurso

ordinário, no ID. d779fb9, no qual busca a concessão do benefício

da justiça gratuita, alegando que é uma associação privada, sem

fins lucrativos, que foi contratada pelo Governo do Estado do Rio de

Janeiro para gerir algumas unidades de saúde. Aduz que

apresentou seus balanços financeiros com déficit nos últimos

exercícios fiscais, o que demonstra a sua incapacidade financeira

para o pagamento de custas e demais despesas processuais.

Destaca que, conforme posição jurisprudencial, a concessão do

benefício à pessoa jurídica, quando entidade sem fins lucrativos,

beneficente, filantrópica, se dá pela simples afirmação de pobreza

na acepção jurídica, sendo os representantes legais das entidades

responsáveis por tal declaração, o que poderá ser oportunamente

questionado pela parte contrária ou pelo Ministério Público Federal.

Pontua que, considerando que as entidades sem fins lucrativos e/ou

beneficentes de assistência social gozam de presunção absoluta do

enquadramento na legislação que prevê e regulamenta a gratuidade

de justiça, conforme entendimento assente na doutrina e

jurisprudência, verifica-se plenamente cabível tal pleito perante as

ações judiciais para dispensa do pagamento de custas processuais

e honorários advocatícios.

Aprecio.

É cediço, o processamento de recurso ordinário trabalhista em face

de decisão que impõe condenação de conteúdo pecuniário, como

regra, supõe prévia comprovação do recolhimento tanto das custas

processuais, como do depósito recursal, quando interposto pela

parte a quem foi imposta a condenação (CLT, artigos 789, § 1º,

parte final, c/c 899, § 1º).

No caso, o primeiro reclamado, a quem também foi imposta

condenação de conteúdo pecuniário, requer no apelo a concessão

dos benefícios da gratuidade de justiça, alegando, em síntese, ser

uma entidade filantrópica e não possuir condições de arcar com as

despesas do processo.

A legislação em vigor ao tempo do requerimento do benefício

admitia a concessão da gratuidade de justiça tanto ao empregado,

quanto ao patrão, presumindo a situação de miserabilidade jurídica

do trabalhador em razão de simples declaração por ele firmada, e,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1957
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

de outro lado, exigindo do empregador demonstração da situação

de precariedade econômica (artigo 99, § 3º, do CPC).

Na presente hipótese, o recorrente não comprova sua condição de

entidade filantrópica. E, ainda que assim não fosse, não apresenta

prova de sua hipossuficiência financeira.

Desse modo, indefiro a gratuidade de justiça requerida.

Atento à diretriz contida no item II, da OJ 269, da SDI-1, do C. TST,

concedo ao segundo réu, INSTITUTO BRASIL SAÚDE, o prazo de

5 (cinco) dias para comprovar o preparo recursal, com expressa

advertência de que a inércia tipificará deserção.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO DIAS BORGES

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100083-95.2021.5.01.0014
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE FLAVIO HENRIQUE STABILE
GRAVINA

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

RECORRIDO FLAVIO HENRIQUE STABILE
GRAVINA

ADVOGADO ROBSON CAETANO DA SILVA(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86abdc

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: FLAVIO HENRIQUE STABILE GRAVINA,

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: FLAVIO HENRIQUE STABILE GRAVINA, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

Vistos etc.

Em Recurso Ordinário, no ID. dfc1bdb, a reclamada, SEREDE –

SERVIÇOS DE REDE S/A, postula a concessão da gratuidade de

justiça, ao argumento de que não tem condições financeiras de

arcar com o recolhimento do depósito recursal, sem colocar em

risco a manutenção de sua atividade empresarial.

Alega que atualmente participa do Regime Especial de Execução

Forçada previsto no Provimento Conjunto 02/2019, onde foi

comprovado e verificado que a empresa atravessa um momento de

sérias dificuldades ante os invencíveis problemas financeiros

ocasionados pela recessão econômica que atinge o País.

Sustenta que as dificuldades financeiras por que passa a empresa,

cabalmente demonstradas, são de tal ordem que não lhe resta

alternativa senão o não recolhimento do depósito recursal, sob pena

de colocar em risco a sua própria sobrevivência, ferindo de morte o

princípio da Preservação da Empresa Viável.

Afirma que com o advento do Novo Código de Processo Civil, a

alegação de impossibilidade de arcar com os custos processuais

possui presunção relativa a teor do art. 99, parágrafo segundo do

CPC, não tendo qualquer prova da inveracidade da hipossuficiência

econômica da ora recorrente, pelo contrário, repisa-se, há fortes

indícios de sua veracidade.

Destaca, outrossim, cumpre destacar que com o advento da Lei nº

13.467/17 foi incluído o §10º do artigo 899 da CLT, no qual prevê

que são isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.

Observa que a referida Lei reconheceu expressamente a dispensa

do depósito recursal para as empresas que se encontram em

recuperação judicial. Todavia, em que pese a reclamada não

constar expressamente do rol acima exposto, é certo que as

empresas inclusas no plano especial de execução se equiparam às

empresas em processo de recuperação judicial.

Tal equiparação decorre do fato de que ambos os procedimentos

possuem igualdade de objetivos, pois o objeto consiste em viabilizar

a superação da situação econômico-financeiro do empregador, de

modo a permitir a manutenção da fonte produtora e dos interesses

dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa com

estímulo das atividades e manutenção de seu quadro de

empregados.

Desta forma, ainda que não conste expressamente do rol, é

inconteste que os benefícios da justiça gratuita devem alcançar a

ora recorrente, vez que ambos os institutos possuem a mesma

finalidade, assim, devem ser equiparados, estendendo-se, assim, a
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ora recorrente, os benefícios da concessão da justiça gratuita com a

dispensa do recolhimento do depósito recursal, pois comprovada a

situação precária da empresa e, chancelada por meio do

deferimento do Plano de Execução Especial acima mencionado e

ora corroborado através do balanço patrimonial da empresa, ora

colacionado aos autos.

Requer a gratuidade de justiça como forma de lhe garantir seu

acesso à justiça e seu direito constitucional à ampla defesa e ao

contraditório.

Aprecio.

É cediço, o processamento de Recurso Ordinário trabalhista em

face de decisão que impõe condenação de conteúdo pecuniário,

como regra, supõe prévia comprovação do recolhimento tanto das

custas processuais, como do depósito recursal, quando interposto

pela parte a quem foi imposta a condenação (CLT, artigos 789, § 1º,

parte final, c/c 899, § 1º).

No caso, o primeiro reclamado, a quem também foi imposta

condenação de conteúdo pecuniário, requer no apelo a concessão

dos benefícios da gratuidade de justiça, alegando enfrentar precária

situação econômica.

A legislação em vigor admite a concessão da gratuidade de justiça

àqueles que comprovem insuficiência de recursos (art. 790, § 4º, da

CLT). Todavia, tratando-se de pessoa jurídica, a hipossuficiência

não se presume, sendo necessária prova cabal de tal condição.

Neste sentido a Súmula 463, II, do TST, in verbis:

“Súmula no 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial no 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo”.

Inicialmente, cumpre destacar que o Ato nº 206/2019 deferiu à

SEREDE o Plano Especial de Execução em relação às demandas

em face dela ajuizadas até a data de publicação daquele Ato, sendo

certo que não estão abrangidas as execuções iniciadas

posteriormente àquele Ato e que a respectiva dívida não tenha sido

incluída na lista do Plano, pelo que não há que se falar em

gratuidade de Justiça.

Além disso, a recorrente não prova sua alegada precariedade

econômica, motivo pelo qual indefiro a gratuidade de Justiça

requerida

Não obstante, atento à diretriz contida no item II, da OJ 269, da SDI-

1, do C. TST, concedo à ré o prazo de 5 (cinco) dias para

comprovar o preparo recursal, com expressa advertência de que a

inércia tipificará deserção.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO DIAS BORGES

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIRO-0100562-86.2022.5.01.0068
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

AGRAVADO BIANCA RIBEIRO DE JESUS

ADVOGADO JORGE OTAVIO AMORIM
BARRETTO(OAB: 68751/RJ)

AGRAVADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94d4c61

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA

AGRAVADO: BIANCA RIBEIRO DE JESUS, MUNICIPIO DE RIO

DE JANEIRO

Vistos etc.

A primeira ré, RIO DE JANEIRO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.,

interpõe recurso ordinário, sob o ID. 853f2f7, alegando, em síntese,

que não meios de arcar com as custas e o depósito recursal.

Afirma que o benefício da gratuidade de justiça pode ser requerido

em qualquer tempo e grau de jurisdição, conforme OJ 269 da SDI-1

do c. TST.

Aduz que, ante a situação desastrosa das finanças da Reclamada,

pugna pela concessão do benefício da justiça gratuita, por ser

medida de lídima justiça e consequente gozo de seus direitos

constitucionais à ampla defesa e contraditório.

Ressalta que, caso seja negado para pedido de concessão de

gratuidade de justiça, deverá ser-lhe concedido prazo para que

efetue o preparo recursal, na forma do artigo 99§7º do CPC c/c
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OJ269.

Ao exame.

Não há, de fato, comprovação do depósito recursal e recolhimento

das custas processuais.

É cediço, o processamento de recurso ordinário trabalhista em face

de decisão que impõe condenação de conteúdo pecuniário, como

regra, supõe prévia comprovação do recolhimento tanto das custas

processuais, como do depósito recursal, quando interposto pela

parte a quem foi imposta a condenação, artigos 789, § 1º, parte final

c/c 899, § 1º, ambos da CLT.

No caso, a primeira reclamada, RIO DE JANEIRO SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA, a quem foi imposta condenação de conteúdo

pecuniário, busca a concessão do benefício da justiça gratuita,

afirmando que não possui meios para arcar com as custas e

depósitos recursais, motivo pelo qual alega ser imprescindível a

concessão da gratuidade de justiça.

A sentença foi proferida em 10/12/2022, ID. aa4a9c4, logo, não há

dúvida quanto à aplicação aqui das regras insculpidas pela Lei

13.467, em vigor desde 11/11/2017, mormente diante do que

estabeleceu a Instrução Normativa 41/2018 do C. TST, em seu art.

20.

Na presente hipótese, a apelante não demonstrou a sua

precariedade econômica, quando da interposição do apelo, que não

veio acompanhado de nenhum documento, pelo que indefiro a

gratuidade de justiça requerida.

Assim, atento à diretriz contida no item II, da OJ 269, da SDI-1, do

C. TST, concedo à primeira ré, RIO DE JANEIRO SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA., o prazo de 5 (cinco) dias para comprovar o

preparo recursal, com expressa advertência de que a inércia

tipificará deserção.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO DIAS BORGES

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIRO-0100429-44.2022.5.01.0068
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO EDER VIEIRA FLORES(OAB:
39693/RS)

AGRAVANTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

AGRAVADO ALEX RAONI BIAGE NOVAES DE
ALMEIDA

ADVOGADO ADEMIR THIAGO ABREU DE
OLIVEIRA(OAB: 234728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4388db8

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA

AGRAVADO: ALEX RAONI BIAGE NOVAES DE ALMEIDA

Vistos etc.

Em Agravo de Instrumento, ID. e901a19, a primeira reclamada,

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL, postulou a concessão da gratuidade de justiça,

ao argumento de que não possui meios de arcar com as custas e o

depósito recursal.

É cediço, o processamento de recurso ordinário trabalhista em face

de decisão que impõe condenação de conteúdo pecuniário, como

regra, supõe prévia comprovação do recolhimento tanto das custas

processuais, como do depósito recursal, quando interposto pela

parte a quem foi imposta a condenação, artigos 789, § 1º, parte final

c/c 899, § 1º, ambos da CLT.

No caso, a primeira reclamada, a quem foi imposta condenação de

conteúdo pecuniário, requer no agravo a concessão dos benefícios

da gratuidade de justiça, alegando tratar-se de entidade filantrópica,

bem como estar enfrentando precária situação econômica.

A legislação admite o deferimento da gratuidade de justiça somente

para a parte reclamante que comprove recebimento de salário igual

ou inferior a 40% ao limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, ou que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo, conforme artigo 790, §§

2º e 3º da CLT e, de outro lado, exigindo do empregador

demonstração da situação de precariedade econômica.

Na presente hipótese, a agravante não demonstra sua alegada

precariedade econômica, não servindo para tanto, por si só,

alegações de dificuldades financeiras ou os balancetes referentes

aos anos de 2020 e 2021, sendo certo que o recurso ordinário de

ID. 7b648fd foi interposto em 08/07/2023.

Desse modo, indefiro a gratuidade de justiça requerida.

Atento à diretriz contida no item II, da OJ 269, da SDI-1, do c. TST,

concedo à ré o prazo de 5 (cinco) dias para que efetue o preparo

recursal, com expressa advertência de que a inércia tipificará

deserção.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO DIAS BORGES
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100085-95.2023.5.01.0046
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE DIEGO DA SILVA AMARAL

ADVOGADO FRANKLIN LOUREIRO(OAB:
141587/RJ)

RECORRENTE IT COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECORRIDO DIEGO DA SILVA AMARAL

ADVOGADO FRANKLIN LOUREIRO(OAB:
141587/RJ)

RECORRIDO IT COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IT COMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9e06e

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: DIEGO DA SILVA AMARAL, IT COMUNICACOES

LTDA, CLARO S.A.

RECORRIDO: DIEGO DA SILVA AMARAL, IT COMUNICACOES

LTDA, CLARO S.A.

Vistos etc.

A primeira ré, IT COMUNICAÇÕES LTDA., interpõe recurso

ordinário, sob o ID. 17177e9, alegando, em síntese, que não meios

de arcar com as custas e o depósito recursal.

Afirma que o benefício da gratuidade de justiça pode ser requerido

em qualquer tempo e grau de jurisdição, conforme OJ 269 da SDI-1

do c. TST.

Aduz que entendimento diverso teria como consequência a

desconsideração de diretrizes constitucionais que privilegiam a

dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa, o respeito aos direitos sociais dos trabalhadores, a

proteção contra a despedida arbitrária ou sem justa causa, a função

social da propriedade e a livre e igual concorrência, a busca do

pleno emprego, o primado do trabalho, o bem-estar e a justiça

social.

Ressalta que, caso seja negado para pedido de concessão de

gratuidade de justiça, deverá ser-lhe concedido prazo para que

efetue o preparo recursal, na forma do artigo 99, §7º do CPC c/c OJ

269.

Ao exame.

Não há, de fato, comprovação do depósito recursal e recolhimento

das custas processuais.

É cediço, o processamento de recurso ordinário trabalhista em face

de decisão que impõe condenação de conteúdo pecuniário, como

regra, supõe prévia comprovação do recolhimento tanto das custas

processuais, como do depósito recursal, quando interposto pela

parte a quem foi imposta a condenação, artigos 789, § 1º, parte final

c/c 899, § 1º, ambos da CLT.

No caso, a primeira reclamada, IT COMUNICAÇÕES LTDA., a

quem foi imposta condenação de conteúdo pecuniário, busca a

concessão do benefício da justiça gratuita, afirmando que não

possui meios para arcar com as custas e depósitos recursais,

motivo pelo qual alega ser imprescindível a concessão da

gratuidade de justiça.

A sentença foi proferida em 21/09/2023, ID. 2aad640, logo, não há

dúvida quanto à aplicação aqui das regras insculpidas pela Lei

13.467, em vigor desde 11/11/2017, mormente diante do que

estabeleceu a Instrução Normativa 41/2018 do C. TST, em seu art.

20.

Na presente hipótese, a apelante não demonstrou a sua

precariedade econômica, quando da interposição do apelo, que não

veio acompanhado de nenhum documento apto a comprovar suas

alegações, pelo que indefiro a gratuidade de justiça requerida.

Assim, atento à diretriz contida no item II, da OJ 269, da SDI-1, do

C. TST, concedo à primeira ré, IT COMUNICAÇÕES LTDA., o prazo

de 5 (cinco) dias para comprovar o preparo recursal, com expressa

advertência de que a inércia tipificará deserção.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO DIAS BORGES

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0012426-66.2015.5.01.0551
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

AGRAVADO CESAR AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

AGRAVADO USICALMEC USINAGEM E
CALDEIRARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afe02b

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: CESAR AUGUSTO DA SILVA, USICALMEC

USINAGEM E CALDEIRARIA LTDA - EPP

Vistos, etc.

Superado o fato que motivou a determinação de suspensão do feito

no identificador c243649, ordeno o restabelecimento da marcha

processual.

Como ordenador do feito para o julgamento no segundo grau (CPC,

artigo 932, I), determino a retificação dos registros e da autuação

para incluir, como agravada, a primeira demandada, Usicalmec

Usinagem e Calderaria Ltda. - EPP, assistida pelo advogado Aloizio

Perez, OAB/RJ 60.778 (ver ata no identificador fa7ac9f - PDF. fl.

142), diante do que é pretendido pela executada/agravante,

Companhia Siderúrgica Nacional; como também para que as

comunicações à executada/agravante passem a ser realizadas aos

cuidados exclusivos da advogada Ana Gabriela Burlamaqui,

OAB/RJ 81.690, diante do que foi requerido no Agravo de Petição a

ser apreciado.

Digam as partes, em 5 dias, acerca dos reais efeitos no presente

feito da decisão conjunta nas ADC n. 58 e 59 e das ADI n. 5.867 e

6.021, diante da modulação que foi ali estabelecida, a fim de evitar

eventual decisão surpresa.

Em seguida, voltem-me conclusos.

Intimem-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO DIAS BORGES

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0012426-66.2015.5.01.0551
Relator LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

AGRAVADO CESAR AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

AGRAVADO USICALMEC USINAGEM E
CALDEIRARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO DA SILVA

  - USICALMEC USINAGEM E CALDEIRARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afe02b

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

AGRAVADO: CESAR AUGUSTO DA SILVA, USICALMEC

USINAGEM E CALDEIRARIA LTDA - EPP

Vistos, etc.

Superado o fato que motivou a determinação de suspensão do feito

no identificador c243649, ordeno o restabelecimento da marcha

processual.

Como ordenador do feito para o julgamento no segundo grau (CPC,

artigo 932, I), determino a retificação dos registros e da autuação

para incluir, como agravada, a primeira demandada, Usicalmec

Usinagem e Calderaria Ltda. - EPP, assistida pelo advogado Aloizio

Perez, OAB/RJ 60.778 (ver ata no identificador fa7ac9f - PDF. fl.

142), diante do que é pretendido pela executada/agravante,

Companhia Siderúrgica Nacional; como também para que as

comunicações à executada/agravante passem a ser realizadas aos

cuidados exclusivos da advogada Ana Gabriela Burlamaqui,

OAB/RJ 81.690, diante do que foi requerido no Agravo de Petição a

ser apreciado.

Digam as partes, em 5 dias, acerca dos reais efeitos no presente

feito da decisão conjunta nas ADC n. 58 e 59 e das ADI n. 5.867 e

6.021, diante da modulação que foi ali estabelecida, a fim de evitar

eventual decisão surpresa.

Em seguida, voltem-me conclusos.

Intimem-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO DIAS BORGES

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100537-74.2019.5.01.0522
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE LAISE MANOELI DA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS GUTIAN(OAB:
132686/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO LAISE MANOELI DA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS GUTIAN(OAB:
132686/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68f04bc

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: LAISE MANOELI DA SILVA DOS SANTOS,

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E

PLANEJAMENTO LTDA, DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, LAISE MANOELI DA SILVA DOS

SANTOS

À parte contrária para, querendo, se manifestar acerca dos

embargos de declaração, no prazo de cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO DIAS BORGES

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100537-74.2019.5.01.0522
Relator LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE LAISE MANOELI DA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS GUTIAN(OAB:
132686/RJ)

ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO LAISE MANOELI DA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS GUTIAN(OAB:
132686/RJ)

RECORRIDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISE MANOELI DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68f04bc

proferido nos autos.

    10ª Turma

Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges

Relator: LEONARDO DIAS BORGES

RECORRENTE: LAISE MANOELI DA SILVA DOS SANTOS,

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E

PLANEJAMENTO LTDA, DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, LAISE MANOELI DA SILVA DOS

SANTOS

À parte contrária para, querendo, se manifestar acerca dos

embargos de declaração, no prazo de cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO DIAS BORGES

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

MARCELO ANTERO DE CARVALHO

Notificação

Processo Nº AR-0100015-85.2024.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR GEANE DA SILVA

ADVOGADO SILVIO CHU SHIU FEI(OAB:
120737/RJ)

RÉU FEROCE INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905dcbf

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: GEANE DA SILVA

RÉU: FEROCE INDUSTRIA METALURGICA LTDA - ME

DESPACHO

Atente a Secretaria quanto ao polo passivo conforme o

despacho de ID 1332e75, com a devida retificação da autuação.

Cite-se para que respondam aos termos da exordial, pelo prazo

de 15 (quinze) dias.

1.

Certifique-se sobre a efetiva entrega da e-carta à ré FEROCE2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. - ME.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0103650-74.2024.5.01.0000
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AUTOR MARY GELDA MAIOLINO SOARES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SILVEIRA DE
MATTOS(OAB: 123676/RJ)

RÉU CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY GELDA MAIOLINO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bddd22

proferida nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AUTOR: MARY GELDA MAIOLINO SOARES

RÉU: CONSTRUTORA ANDRADE ALMEIDA LTDA

DECISÃO EXTINTIVA

Consoante o despacho de ID 8985fa1, a parte autora foi intimada

para diligências, nos termos do art. 321 do CPC, sob expressa pena

de indeferimento da exordial.

O prazo assinado restou esgotado na data de 17/04/2024,

considerando os dados da aba Expedientes do PJe, sem qualquer

peticionamento.

Logo, julgo o feito extinto, sem resolução do mérito, na forma do

inc. I do art. 485 do CPC.

Custas processuais de R$44,26, mesmo valor fixado na sentença

que julgou improcedentes os embargos de terceiro, pela acionante.

Por falta de provas ou declaração de hipossuficiência, indefiro o

benefício da justiça gratuita.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0108671-65.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ASS DOS PROP DE IMOVEIS DO
LOT CRYSTAL LAKE

ADVOGADO GIULLIANO LEONARDO BATISTA
GONZAGA(OAB: 251958/RJ)

RÉU CRISTIANO DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO AUCILENE RODRIGUES LIMA
GOMES(OAB: 66847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE JESUS ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 167b387

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR: ASS DOS PROP DE IMOVEIS DO LOT CRYSTAL LAKE

RÉU: CRISTIANO DE JESUS ARAUJO

DESPACHO

Em face da petição de ID c2165b0, remetam-se os autos ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Soluções de Disputas da

Capital (Cejusc-CAP) do 2º Grau para tentativa de conciliação.

No retorno, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0108671-65.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ASS DOS PROP DE IMOVEIS DO
LOT CRYSTAL LAKE

ADVOGADO GIULLIANO LEONARDO BATISTA
GONZAGA(OAB: 251958/RJ)

RÉU CRISTIANO DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO AUCILENE RODRIGUES LIMA
GOMES(OAB: 66847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASS DOS PROP DE IMOVEIS DO LOT CRYSTAL LAKE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 167b387

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR: ASS DOS PROP DE IMOVEIS DO LOT CRYSTAL LAKE

RÉU: CRISTIANO DE JESUS ARAUJO

DESPACHO

Em face da petição de ID c2165b0, remetam-se os autos ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Soluções de Disputas da

Capital (Cejusc-CAP) do 2º Grau para tentativa de conciliação.

No retorno, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0115382-86.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AUTOR ORANGE LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO LANA CAROLINA COELHO
DAMASCENO PEREIRA(OAB:
196670/RJ)

ADVOGADO WINNIE DE MOURA LOMBA(OAB:
76441/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
COSENTINO(OAB: 119466/RJ)

RÉU SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS E
TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE CARGAS E
DIFERENCIADOS NO MUN DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

RÉU SIND DOS TRAB EM EMP DE
TRANSP RODOV DE PASSAG URB,
INTERMUN, INTEREST, FRETAM,
TURISMO, ESC, CARGAS, LOG E
DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD
-RIO

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORANGE LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9150d

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR: ORANGE LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

RÉU: SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP RODOV DE

PASSAG URB, INTERMUN, INTEREST, FRETAM, TURISMO,

ESC, CARGAS, LOG E DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD-

RIO,  SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS

RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E DIFERENCIADOS NO MUN DO

RIO DE JANEIRO

DESPACHO

Diga a autora sobre as questões preliminares constantes da defesa

de ID 6712e21. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0115382-86.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ORANGE LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO LANA CAROLINA COELHO
DAMASCENO PEREIRA(OAB:
196670/RJ)

ADVOGADO WINNIE DE MOURA LOMBA(OAB:
76441/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
COSENTINO(OAB: 119466/RJ)

RÉU SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS E
TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE CARGAS E
DIFERENCIADOS NO MUN DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

RÉU SIND DOS TRAB EM EMP DE
TRANSP RODOV DE PASSAG URB,
INTERMUN, INTEREST, FRETAM,
TURISMO, ESC, CARGAS, LOG E
DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD
-RIO

ADVOGADO DANIEL DIAS DE MOURA(OAB:
198792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP RODOV DE PASSAG
URB, INTERMUN, INTEREST, FRETAM, TURISMO, ESC,
CARGAS, LOG E DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD-RIO

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS
RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS E DIFERENCIADOS NO MUN DO
RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9150d

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR: ORANGE LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

RÉU: SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP RODOV DE

PASSAG URB, INTERMUN, INTEREST, FRETAM, TURISMO,

ESC, CARGAS, LOG E DIFER DO MUN DO RJ - SINTRUCAD-

RIO,  SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS

RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E DIFERENCIADOS NO MUN DO

RIO DE JANEIRO

DESPACHO

Diga a autora sobre as questões preliminares constantes da defesa

de ID 6712e21. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0119483-69.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR EDUARDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIMAR DOS SANTOS ALVES(OAB:
153013/RJ)

RÉU COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

RÉU ARNALDO SOARES DE ARAUJO

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAUJO(OAB:
149388/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RÉU EFICIENCIA TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAUJO(OAB:
149388/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO SOARES DE ARAUJO

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

  - COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

  - EFICIENCIA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd52949

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: EDUARDO GOMES DOS SANTOS

RÉU:  ARNALDO SOARES DE ARAUJO,  EFICIENCIA

TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA, CENCOSUD BRASIL

COMERCIAL LTDA, COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

DESPACHO

Respeitosamente, reconsidero o r. despacho de ID 1a065b2, em

que foi recebida a emenda à inicial de ID aa6286f.

Fundamenta-se a exordial no art. 966, III, V, VI, § 2º, I, do CPC (fl.

2).

Conforme o despacho de ID 0724c54, a "... causa petendi também

refere que o CPC 'prevê ser possível a rescisão de decisão de

mérito quando esta violar manifestamente norma jurídica', mas não

diz qual a norma jurídica violada pela sentença dos autos 0101067-

31.2021.5.01.0030 (fls. 17/20), atividade que não compete a este

juízo."

A sobredita emenda não tratou do aspecto, mas apenas esclareceu

o pedido em si.

A fim de observar o escopo do novo CPC quanto à primazia da

decisão de mérito, derradeiramente concedo novo prazo ao autor,

de 5 (cinco) dias, para que indique a norma jurídica supostamente

violada pela decisão rescindenda, pena de indeferimento da inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0119483-69.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR EDUARDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIMAR DOS SANTOS ALVES(OAB:
153013/RJ)

RÉU COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

RÉU ARNALDO SOARES DE ARAUJO

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAUJO(OAB:
149388/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

RÉU EFICIENCIA TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAUJO(OAB:
149388/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd52949

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: EDUARDO GOMES DOS SANTOS

RÉU:  ARNALDO SOARES DE ARAUJO,  EFICIENCIA

TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA, CENCOSUD BRASIL

COMERCIAL LTDA, COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

DESPACHO

Respeitosamente, reconsidero o r. despacho de ID 1a065b2, em

que foi recebida a emenda à inicial de ID aa6286f.

Fundamenta-se a exordial no art. 966, III, V, VI, § 2º, I, do CPC (fl.

2).

Conforme o despacho de ID 0724c54, a "... causa petendi também

refere que o CPC 'prevê ser possível a rescisão de decisão de

mérito quando esta violar manifestamente norma jurídica', mas não

diz qual a norma jurídica violada pela sentença dos autos 0101067-

31.2021.5.01.0030 (fls. 17/20), atividade que não compete a este

juízo."

A sobredita emenda não tratou do aspecto, mas apenas esclareceu

o pedido em si.

A fim de observar o escopo do novo CPC quanto à primazia da

decisão de mérito, derradeiramente concedo novo prazo ao autor,

de 5 (cinco) dias, para que indique a norma jurídica supostamente

violada pela decisão rescindenda, pena de indeferimento da inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1966
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº AR-0107779-59.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ROSENILDA DANTAS DA SILVA

ADVOGADO MELISSA ALVES RAYMUNDO DE
ABREU(OAB: 242436/RJ)

RÉU CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL DOM PEDRO LEITAO

ADVOGADO JOSE RICARDO ELIESER(OAB:
82905/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDA DANTAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff44bd

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: ROSENILDA DANTAS DA SILVA

RÉU: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL DOM PEDRO

LEITAO

DESPACHO

Consoante o despacho de ID d27de37, a questão trazida no feito

não demanda a produção de prova testemunhal.

Indefiro o requerimento formulado por ambas as partes.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0107779-59.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ROSENILDA DANTAS DA SILVA

ADVOGADO MELISSA ALVES RAYMUNDO DE
ABREU(OAB: 242436/RJ)

RÉU CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL DOM PEDRO LEITAO

ADVOGADO JOSE RICARDO ELIESER(OAB:
82905/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL DOM PEDRO
LEITAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff44bd

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: ROSENILDA DANTAS DA SILVA

RÉU: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL DOM PEDRO

LEITAO

DESPACHO

Consoante o despacho de ID d27de37, a questão trazida no feito

não demanda a produção de prova testemunhal.

Indefiro o requerimento formulado por ambas as partes.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0107637-55.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR MARINA DO SOCORRO PASSOS
DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA DA SILVA
RAMALHO(OAB: 116485/RJ)

RÉU BEATRIZ SICILIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA DO SOCORRO PASSOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec33674

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: MARINA DO SOCORRO PASSOS DOS SANTOS

RÉU: BEATRIZ SICILIANO

DESPACHO

A causa gira em torno da prescrição intercorrente e das normas

jurídicas correlatas e mencionadas na inicial, portanto matéria

exclusivamente de direito, de maneira que declaro o encerramento

a instrução processual.

Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões finais

pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

Superado o prazo, com ou sem manifestação das partes, abra-se

vista ao r. Ministério Público do Trabalho para pronunciamento

no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0107711-12.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR MUNICIPIO DE QUEIMADOS

RÉU HERMES VIEIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO RODRIGO FARO MANGORRA(OAB:
104298/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DE SAUDE SOCIAL
HUMANIZADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES VIEIRA DA SILVA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1967
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bed8b4

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: MUNICIPIO DE QUEIMADOS

RÉU: HERMES VIEIRA DA SILVA FILHO

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao r. Ministério Público do Trabalho para

pronunciamento.

Prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0101295-28.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR DAVID CAMARGO

ADVOGADO THIAGO BESERRA RIBEIRO(OAB:
169571/RJ)

RÉU EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11daa36

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: DAVID CAMARGO

RÉU: EXPRESSO NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA

DESPACHO

Intimem-se as partes para indicação precisa e fundamentada dos

meios de prova a produzir, no prazo comum de 10 (dez) dias. Se

decorrido o prazo em branco, será considerado o encerramento da

instrução processual, independentemente de novo pronunciamento

deste juízo.

Em seguida, intimem-se as partes para que, querendo, apresentem

razões finais pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

Superado o prazo, com ou sem manifestação das partes, abra-se

vista ao r. Ministério Público do Trabalho para pronunciamento

no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0101295-28.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR DAVID CAMARGO

ADVOGADO THIAGO BESERRA RIBEIRO(OAB:
169571/RJ)

RÉU EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID CAMARGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11daa36

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: DAVID CAMARGO

RÉU: EXPRESSO NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA

DESPACHO

Intimem-se as partes para indicação precisa e fundamentada dos

meios de prova a produzir, no prazo comum de 10 (dez) dias. Se

decorrido o prazo em branco, será considerado o encerramento da

instrução processual, independentemente de novo pronunciamento

deste juízo.

Em seguida, intimem-se as partes para que, querendo, apresentem

razões finais pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

Superado o prazo, com ou sem manifestação das partes, abra-se

vista ao r. Ministério Público do Trabalho para pronunciamento

no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0100425-80.2023.5.01.0000
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AUTOR SL SERVICOS FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO PLASTINO(OAB:
122586/RJ)

AUTOR PRISCILA SA TAVARES 08565193756

ADVOGADO GUSTAVO PLASTINO(OAB:
122586/RJ)

RÉU JEFFERSON DA SILVA RIBEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SA TAVARES 08565193756

  - SL SERVICOS FUNERARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32f57ed

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1968
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferida nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AUTOR: SL SERVICOS FUNERARIOS LTDA, PRISCILA SA

TAVARES 08565193756

RÉU: JEFFERSON DA SILVA RIBEIRO

DECISÃO

Observada a decisão monocrática de ID ab6aa17, verifico que a

parte autora ofertou agravo regimental, já julgado, e cumpriu os

itens 2 e 4. Contudo, não cumpriu o item 3, "comprovação do

depósito prévio pela autora SL SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA."

Portanto, julgo o feito extinto, sem resolução do mérito, em

relação à litisconsorte SL SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA.

Prossegue o feito quanto à autora PRISCILA SA TAVARES.

Cite-se o réu para que, querendo, ofereça defesa em 15 (quinze)

dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0107964-97.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ANDRESSA OLIVEIRA ALMEIDA DOS
SANTOS

ADVOGADO DEBORA DA PAZ OTTONE(OAB:
220747/RJ)

RÉU CL METRO REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA - EPP

RÉU VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64f9241

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: ANDRESSA OLIVEIRA ALMEIDA DOS SANTOS

RÉU: CL METRO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - EPP,

VIVO S.A.

DESPACHO

1) Tempestiva a defesa de VIVO S.A., consoante a aba

Expedientes.

2) Intime-se a autora sobre a citação de CL METRO

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - EPP, devolvida conforme

ID 79fefdb. Prazo de cinco dias para indicação do atual endereço da

requerida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0107752-76.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR T.R.T.D.C.L.

ADVOGADO ROSIMAR FAVIERO FASOLI(OAB:
138520/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

RÉU R.P.N.

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d3ec0e8.

Processo Nº AR-0100654-06.2024.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ANIBAL MOREIRA DE PINA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO MIGUEL BAKMAM XAVIER
JUNIOR(OAB: 236896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIBAL MOREIRA DE PINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d2b9e3

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: ANIBAL MOREIRA DE PINA

RÉU: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESPACHO

Intimem-se as partes para indicação precisa e fundamentada dos

meios de prova a produzir, no prazo comum de 10 (dez) dias. Se

decorrido o prazo em branco, será considerado o encerramento da

instrução processual, independentemente de novo pronunciamento

deste juízo.

Em seguida, intimem-se as partes para que, querendo, apresentem

razões finais pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

Superado o prazo, com ou sem manifestação das partes, abra-se

vista ao r. Ministério Público do Trabalho para pronunciamento

no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1969
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0107752-76.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR T.R.T.D.C.L.

ADVOGADO ROSIMAR FAVIERO FASOLI(OAB:
138520/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

RÉU R.P.N.

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.R.T.D.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d3ec0e8.

Processo Nº AR-0107964-97.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ANDRESSA OLIVEIRA ALMEIDA DOS
SANTOS

ADVOGADO DEBORA DA PAZ OTTONE(OAB:
220747/RJ)

RÉU CL METRO REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA - EPP

RÉU VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA OLIVEIRA ALMEIDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64f9241

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: ANDRESSA OLIVEIRA ALMEIDA DOS SANTOS

RÉU: CL METRO REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - EPP,

VIVO S.A.

DESPACHO

1) Tempestiva a defesa de VIVO S.A., consoante a aba

Expedientes.

2) Intime-se a autora sobre a citação de CL METRO

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - EPP, devolvida conforme

ID 79fefdb. Prazo de cinco dias para indicação do atual endereço da

requerida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0100654-06.2024.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ANIBAL MOREIRA DE PINA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO MIGUEL BAKMAM XAVIER
JUNIOR(OAB: 236896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d2b9e3

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: ANIBAL MOREIRA DE PINA

RÉU: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DESPACHO

Intimem-se as partes para indicação precisa e fundamentada dos

meios de prova a produzir, no prazo comum de 10 (dez) dias. Se

decorrido o prazo em branco, será considerado o encerramento da

instrução processual, independentemente de novo pronunciamento

deste juízo.

Em seguida, intimem-se as partes para que, querendo, apresentem

razões finais pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

Superado o prazo, com ou sem manifestação das partes, abra-se

vista ao r. Ministério Público do Trabalho para pronunciamento

no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0100068-03.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR NEUVEMAR MACHADO POZZI

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS E PASSAGEIROS DE
DUQUE DE CAXIAS E MAGE

RÉU VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VERA CRUZ S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d30073e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1970
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: NEUVEMAR MACHADO POZZI

RÉU:  V IACAO VERA CRUZ S  A ,  S INDICATO DOS

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE

CARGAS E PASSAGEIROS DE DUQUE DE CAXIAS E MAGE

DESPACHO

Abra-se vista ao r. Ministério Público do Trabalho para

pronunciamento no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0100068-03.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR NEUVEMAR MACHADO POZZI

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS E PASSAGEIROS DE
DUQUE DE CAXIAS E MAGE

RÉU VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUVEMAR MACHADO POZZI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d30073e

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: NEUVEMAR MACHADO POZZI

RÉU:  V IACAO VERA CRUZ S  A ,  S INDICATO DOS

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE

CARGAS E PASSAGEIROS DE DUQUE DE CAXIAS E MAGE

DESPACHO

Abra-se vista ao r. Ministério Público do Trabalho para

pronunciamento no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0101362-90.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR MARCOS DE ASSIS CUNHA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RÉU VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS E PASSAGEIROS DE
DUQUE DE CAXIAS E MAGE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VERA CRUZ S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d623d86

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: MARCOS DE ASSIS CUNHA

RÉU:  V IACAO VERA CRUZ S  A ,  S INDICATO DOS

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE

CARGAS E PASSAGEIROS DE DUQUE DE CAXIAS E MAGE

DESPACHO

Por ora, deixo de examinar o requerimento de produção de prova

oral, na medida em que a exordial da presente refere ao

procedimento instaurado sob o nº 000453.2021.01.004/5 perante o

r. Ministério Público do Trabalho.

Logo, dê-se vista ao r. MPT para pronunciamento a respeito do

andamento do mencionado procedimento e eventual oitiva dos

envolvidos. Prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0101362-90.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR MARCOS DE ASSIS CUNHA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RÉU VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS E PASSAGEIROS DE
DUQUE DE CAXIAS E MAGE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE ASSIS CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d623d86

proferido nos autos.
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    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: MARCOS DE ASSIS CUNHA

RÉU:  V IACAO VERA CRUZ S  A ,  S INDICATO DOS

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE

CARGAS E PASSAGEIROS DE DUQUE DE CAXIAS E MAGE

DESPACHO

Por ora, deixo de examinar o requerimento de produção de prova

oral, na medida em que a exordial da presente refere ao

procedimento instaurado sob o nº 000453.2021.01.004/5 perante o

r. Ministério Público do Trabalho.

Logo, dê-se vista ao r. MPT para pronunciamento a respeito do

andamento do mencionado procedimento e eventual oitiva dos

envolvidos. Prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0100213-59.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ADALBERTO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA SANTOS
NERES(OAB: 174319/RJ)

RÉU PAULO CARDOSO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO MOREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fa8128

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: ADALBERTO MOREIRA DA SILVA

RÉU: PAULO CARDOSO DOS SANTOS

DESPACHO

Defiro a citação por oficial de justiça requerida no ID f16beeb.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0103216-56.2022.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
DO ANTIGO BANERJ

ADVOGADO IGOR VICTORINO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 156736/RJ)

RÉU LUZANIRA CARIRI DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO ANTIGO BANERJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 816b88b

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR: ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO ANTIGO

BANERJ

RÉU: LUZANIRA CARIRI DA SILVA

DESPACHO

À parte autora sobre o ID 23ef9e4 (devolução de notificação), para

que informe o atual endereço da parte ré. Prazo de cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0107837-62.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR BENEDITA ROSA

ADVOGADO KATHLEEN BARBOSA ROSA(OAB:
239872/RJ)

RÉU ANNIE DORNELLES FACO

ADVOGADO GUSTAVO SPONFELDNER
BERMUDES(OAB: 130899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNIE DORNELLES FACO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e991760

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: BENEDITA ROSA

RÉU: ANNIE DORNELLES FACO

DESPACHO

Intimem-se as partes para indicação precisa e fundamentada dos

meios de prova a produzir, no prazo comum de 10 (dez) dias. Se

decorrido o prazo em branco, será considerado o encerramento da

instrução processual, independentemente de novo pronunciamento

deste juízo.

Em seguida, intimem-se as partes para que, querendo, apresentem

razões finais pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

Superado o prazo, com ou sem manifestação das partes, abra-se

vista ao r. Ministério Público do Trabalho para pronunciamento

no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0107837-62.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR BENEDITA ROSA

ADVOGADO KATHLEEN BARBOSA ROSA(OAB:
239872/RJ)

RÉU ANNIE DORNELLES FACO

ADVOGADO GUSTAVO SPONFELDNER
BERMUDES(OAB: 130899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e991760

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: BENEDITA ROSA

RÉU: ANNIE DORNELLES FACO

DESPACHO

Intimem-se as partes para indicação precisa e fundamentada dos

meios de prova a produzir, no prazo comum de 10 (dez) dias. Se

decorrido o prazo em branco, será considerado o encerramento da

instrução processual, independentemente de novo pronunciamento

deste juízo.

Em seguida, intimem-se as partes para que, querendo, apresentem

razões finais pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

Superado o prazo, com ou sem manifestação das partes, abra-se

vista ao r. Ministério Público do Trabalho para pronunciamento

no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0102041-27.2022.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR MARIA IEDA MATIAS

ADVOGADO PRYSCILA ABREU DE CASTRO(OAB:
196377/RJ)

ADVOGADO MAICON MACHADO REZENDE(OAB:
190341/RJ)

RÉU VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IEDA MATIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46cc989

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR: MARIA IEDA MATIAS

RÉU: VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

DESPACHO

Abra-se vista ao r. Ministério Público do Trabalho para

pronunciamento no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0102041-27.2022.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR MARIA IEDA MATIAS

ADVOGADO PRYSCILA ABREU DE CASTRO(OAB:
196377/RJ)

ADVOGADO MAICON MACHADO REZENDE(OAB:
190341/RJ)

RÉU VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGAO(OAB:
83650/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46cc989

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR: MARIA IEDA MATIAS

RÉU: VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

DESPACHO

Abra-se vista ao r. Ministério Público do Trabalho para

pronunciamento no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0100048-12.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR HELCIO GONCALVES FAGUNDES
FILHO

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RÉU AUTO LOTACAO INGA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RÉU SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP
RODOV DE PASS DE
NITEROI/ARRAIAL DO CABO

ADVOGADO DARLAN OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 77164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELCIO GONCALVES FAGUNDES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1b2d79

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: HELCIO GONCALVES FAGUNDES FILHO

RÉU: AUTO LOTACAO INGA LTDA, SINDICATO DOS TRAB EM

TRANSP RODOV DE PASS DE NITEROI/ARRAIAL DO CABO

DESPACHO

Intimem-se as partes para indicação precisa e fundamentada dos

meios de prova a produzir, no prazo comum de 10 (dez) dias. Se

decorrido o prazo em branco, será considerado o encerramento da

instrução processual, independentemente de novo pronunciamento

deste juízo.

Em seguida, intimem-se as partes para que, querendo, apresentem

razões finais pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

Superado o prazo, com ou sem manifestação das partes, abra-se

vista ao r. Ministério Público do Trabalho para pronunciamento

no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0102940-25.2022.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR JORGE RICARDO FILHO

ADVOGADO MARIANY DODO PORTO(OAB:
160732/MG)

ADVOGADO ROGERIO DOS REIS
PERASSOLI(OAB: 183414/RJ)

RÉU CARANGOLA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIELA GARCIA BOTELHO(OAB:
209085/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RICARDO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09c858d

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR: JORGE RICARDO FILHO

RÉU: CARANGOLA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME

DESPACHO

Declaro o encerramento da instrução processual.

Em seguida, intimem-se as partes para que, querendo, apresentem

razões finais pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

Superado o prazo, com ou sem manifestação das partes, abra-se

vista ao r. Ministério Público do Trabalho para pronunciamento

no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0100048-12.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR HELCIO GONCALVES FAGUNDES
FILHO

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RÉU AUTO LOTACAO INGA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RÉU SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP
RODOV DE PASS DE
NITEROI/ARRAIAL DO CABO

ADVOGADO DARLAN OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 77164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO LOTACAO INGA LTDA

  - SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOV DE PASS DE
NITEROI/ARRAIAL DO CABO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1b2d79

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: HELCIO GONCALVES FAGUNDES FILHO

RÉU: AUTO LOTACAO INGA LTDA, SINDICATO DOS TRAB EM

TRANSP RODOV DE PASS DE NITEROI/ARRAIAL DO CABO

DESPACHO

Intimem-se as partes para indicação precisa e fundamentada dos

meios de prova a produzir, no prazo comum de 10 (dez) dias. Se

decorrido o prazo em branco, será considerado o encerramento da

instrução processual, independentemente de novo pronunciamento

deste juízo.

Em seguida, intimem-se as partes para que, querendo, apresentem

razões finais pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

Superado o prazo, com ou sem manifestação das partes, abra-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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vista ao r. Ministério Público do Trabalho para pronunciamento

no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0102940-25.2022.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR JORGE RICARDO FILHO

ADVOGADO MARIANY DODO PORTO(OAB:
160732/MG)

ADVOGADO ROGERIO DOS REIS
PERASSOLI(OAB: 183414/RJ)

RÉU CARANGOLA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIELA GARCIA BOTELHO(OAB:
209085/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARANGOLA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09c858d

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR: JORGE RICARDO FILHO

RÉU: CARANGOLA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME

DESPACHO

Declaro o encerramento da instrução processual.

Em seguida, intimem-se as partes para que, querendo, apresentem

razões finais pelo prazo comum de 10 (dez) dias.

Superado o prazo, com ou sem manifestação das partes, abra-se

vista ao r. Ministério Público do Trabalho para pronunciamento

no prazo de 30 (trinta) dias (art. 178/CPC).

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0100772-16.2023.5.01.0000
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AUTOR MARCIO ANTONIO LIMA DE
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 176532/RJ)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ce9f71

proferida nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AUTOR: MARCIO ANTONIO LIMA DE ANDRADE

RÉU: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

DECISÃO EXTINTIVA

A relatoria acolheu o pronunciamento do r. MPT sob ID 53ff286,

nesta demanda que objetiva "a desconstituição da sentença

homologatória de acordo, proferida nos autos da ATOrd nº 0100313

-95.2022.5.01.0243", para que o autor "... emende a petição inicial,

indicando a causa de rescindibilidade, prevista no art. 966 do CPC,

que fundamenta esta ação", vez que apontada causa de

rescindibilidade genérica com base em dito vício grave de

consentimento.

Para tanto, foi assinado ao autor prazo de 15 dias (ID 9e24966). O

prazo foi há muito expirado, na data de 14/11/2023, consoante os

dados da aba Expedientes do PJe, sem peticionamento da parte

autora.

Portanto, ante a inércia injustificada do autor, julgo o feito extinto

sem resolução do mérito, nos termos do inc. III do art. 485/CPC.

Custas processuais de R$1.926,15, calculadas sobre o valor dado à

causa, dispensadas do recolhimento ante a gratuidade concedida

no ID 3014c01.

Honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (o que

resulta em R$9.630,74). Sobre o tema, e em vista do disposto no

art. 836 da CLT, segundo o qual a ação rescisória é admitida na

forma do disposto no CPC, compreendo que o "... § 2º do art. 98"

[do CPC] "esclarece que concessão de gratuidade não afasta a

responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e

pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência.

Assim é que, vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de

sua sucumbência ficam sob condição suspensiva de exigibilidade,

podendo ser executadas somente se, ao longo dos 5 (cinco) anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Uma vez

ultrapassados os 5 (cinco) anos, extinguem-se as ditas obrigações

do beneficiário (§ 3º do art. 98).

A suspensão da exigibilidade, contudo, não engloba as multas

processuais que sejam impostas, as quais deverão ser pagas, ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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final, pelo beneficiário, sob pena de execução.

(REDONDO, Bruno Garcia. Gratuidade da justiça. In WAMBIER,

Teresa Arruda Alvim (coordenadora); WAMBIER, Luis Rodrigues

(coordenador). Temas Essenciais do Novo CPC, Análise das

principais alterações do sistema processual civil brasileiro, de

acordo com a Lei 13.256/2016. São Paulo: Revista dos Tribunais,

2016, p. 115-116)." (g.n.)

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0100772-16.2023.5.01.0000
Relator JOSE MONTEIRO LOPES

AUTOR MARCIO ANTONIO LIMA DE
ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 176532/RJ)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 2255-A/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO LIMA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ce9f71

proferida nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

Relator: JOSE MONTEIRO LOPES

AUTOR: MARCIO ANTONIO LIMA DE ANDRADE

RÉU: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

DECISÃO EXTINTIVA

A relatoria acolheu o pronunciamento do r. MPT sob ID 53ff286,

nesta demanda que objetiva "a desconstituição da sentença

homologatória de acordo, proferida nos autos da ATOrd nº 0100313

-95.2022.5.01.0243", para que o autor "... emende a petição inicial,

indicando a causa de rescindibilidade, prevista no art. 966 do CPC,

que fundamenta esta ação", vez que apontada causa de

rescindibilidade genérica com base em dito vício grave de

consentimento.

Para tanto, foi assinado ao autor prazo de 15 dias (ID 9e24966). O

prazo foi há muito expirado, na data de 14/11/2023, consoante os

dados da aba Expedientes do PJe, sem peticionamento da parte

autora.

Portanto, ante a inércia injustificada do autor, julgo o feito extinto

sem resolução do mérito, nos termos do inc. III do art. 485/CPC.

Custas processuais de R$1.926,15, calculadas sobre o valor dado à

causa, dispensadas do recolhimento ante a gratuidade concedida

no ID 3014c01.

Honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (o que

resulta em R$9.630,74). Sobre o tema, e em vista do disposto no

art. 836 da CLT, segundo o qual a ação rescisória é admitida na

forma do disposto no CPC, compreendo que o "... § 2º do art. 98"

[do CPC] "esclarece que concessão de gratuidade não afasta a

responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e

pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência.

Assim é que, vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de

sua sucumbência ficam sob condição suspensiva de exigibilidade,

podendo ser executadas somente se, ao longo dos 5 (cinco) anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Uma vez

ultrapassados os 5 (cinco) anos, extinguem-se as ditas obrigações

do beneficiário (§ 3º do art. 98).

A suspensão da exigibilidade, contudo, não engloba as multas

processuais que sejam impostas, as quais deverão ser pagas, ao

final, pelo beneficiário, sob pena de execução.

(REDONDO, Bruno Garcia. Gratuidade da justiça. In WAMBIER,

Teresa Arruda Alvim (coordenadora); WAMBIER, Luis Rodrigues

(coordenador). Temas Essenciais do Novo CPC, Análise das

principais alterações do sistema processual civil brasileiro, de

acordo com a Lei 13.256/2016. São Paulo: Revista dos Tribunais,

2016, p. 115-116)." (g.n.)

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0107491-14.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ANDRE SANSOLDO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO(OAB: 225936/RJ)

RÉU OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

ADVOGADO LUCILENE DE FREITAS TONI(OAB:
95484/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SANSOLDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3b8fa6

proferido nos autos.

    SEDI-1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: ANDRE SANSOLDO

RÉU: OMNI TAXI AEREO S/A

DESPACHO

Intime-se a parte contrária para se manifestar, querendo, sobre os

Embargos de Declaração de ID ff44496 no prazo de 5 (cinco) dias,

preclusivos, diante da possibilidade de incidência de efeito

modificativo ao julgado.

Após, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0107491-14.2023.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR ANDRE SANSOLDO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO(OAB: 225936/RJ)

RÉU OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

ADVOGADO LUCILENE DE FREITAS TONI(OAB:
95484/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMNI TAXI AEREO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3b8fa6

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: ANDRE SANSOLDO

RÉU: OMNI TAXI AEREO S/A

DESPACHO

Intime-se a parte contrária para se manifestar, querendo, sobre os

Embargos de Declaração de ID ff44496 no prazo de 5 (cinco) dias,

preclusivos, diante da possibilidade de incidência de efeito

modificativo ao julgado.

Após, venham os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0102529-84.2019.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR H.G. CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EM
GERAL LTDA

ADVOGADO ANNA PRISCILLA FIGUEIRO
BRASILEIRO(OAB: 149598/RJ)

ADVOGADO ALICE CLOTILDES ALPIRI(OAB:
127503/RJ)

RÉU ONEZIO JONATAS LOPES
GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.G. CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EM
GERAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d213e33

proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: H.G. CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS

EM GERAL LTDA

RÉU: ONEZIO JONATAS LOPES GONCALVES

DESPACHO

As sucessivas decisões monocráticas proferidas, assim como o

acórdão de agravo regimental, revelam que a questão trazida pela

sociedade empresária acionante encontra-se devidamente

elucidada pelos elementos que já se encontram nos autos, motivo

pelo qual a instrução foi encerrada.

Em outras palavras, a oitiva de testemunhas para a causa de

rescindibilidade apontada acabaria por conduzir o feito ao reexame

do conteúdo probatório do processo de origem, ganhando a

presente Rescisória feição recursal.

Assim, indefiro o requerimento de oitiva de testemunhas contido na

petição de ID 6449321.

Reinclua-se em pauta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AR-0102529-84.2019.5.01.0000
Relator MARCELO ANTERO DE CARVALHO

AUTOR H.G. CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EM
GERAL LTDA

ADVOGADO ANNA PRISCILLA FIGUEIRO
BRASILEIRO(OAB: 149598/RJ)

ADVOGADO ALICE CLOTILDES ALPIRI(OAB:
127503/RJ)

RÉU ONEZIO JONATAS LOPES
GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONEZIO JONATAS LOPES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d213e33

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

    SEDI-1

Gabinete do Desembargador Marcelo Antero de Carvalho

AUTOR: H.G. CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS

EM GERAL LTDA

RÉU: ONEZIO JONATAS LOPES GONCALVES

DESPACHO

As sucessivas decisões monocráticas proferidas, assim como o

acórdão de agravo regimental, revelam que a questão trazida pela

sociedade empresária acionante encontra-se devidamente

elucidada pelos elementos que já se encontram nos autos, motivo

pelo qual a instrução foi encerrada.

Em outras palavras, a oitiva de testemunhas para a causa de

rescindibilidade apontada acabaria por conduzir o feito ao reexame

do conteúdo probatório do processo de origem, ganhando a

presente Rescisória feição recursal.

Assim, indefiro o requerimento de oitiva de testemunhas contido na

petição de ID 6449321.

Reinclua-se em pauta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MONTEIRO LOPES

    Juiz do Trabalho Convocado

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

MARCOS PINTO DA CRUZ

Notificação

Processo Nº MSCiv-0103726-98.2024.5.01.0000
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

IMPETRANTE DIONICE ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 35ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONICE ROSA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f24fd82

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

IMPETRANTE: DIONICE ROSA TEIXEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 35ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO

Visto.

Em consulta realizada nos autos subjacentes, processo nº 0100629-

19.2023.5.01.0035, constata-se que em 13/04/2024 foi proferida

sentença de mérito pelo Exmo. Juiz AULO CESAR MOREIRA

SANTOS JUNIO, julgando procedente a demanda.

Contra a decisão do juízo a quo, a Terceira Interessada interpôs

recurso ordinário.

Assim, EXTINGO o presente mandado de segurança, sem

julgamento de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC

(falta de interesse processual) e art. 6º, §5º da Lei 12.016/2009.

Oficie-se a autoridade coatora para ciência.

Intimem-se a impetrante e a Terceira Interessada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº MSCiv-0103726-98.2024.5.01.0000
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

IMPETRANTE DIONICE ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 35ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f24fd82

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

IMPETRANTE: DIONICE ROSA TEIXEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 35ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO

Visto.

Em consulta realizada nos autos subjacentes, processo nº 0100629-

19.2023.5.01.0035, constata-se que em 13/04/2024 foi proferida

sentença de mérito pelo Exmo. Juiz AULO CESAR MOREIRA

SANTOS JUNIO, julgando procedente a demanda.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Contra a decisão do juízo a quo, a Terceira Interessada interpôs

recurso ordinário.

Assim, EXTINGO o presente mandado de segurança, sem

julgamento de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC

(falta de interesse processual) e art. 6º, §5º da Lei 12.016/2009.

Oficie-se a autoridade coatora para ciência.

Intimem-se a impetrante e a Terceira Interessada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº MSCiv-0105437-41.2024.5.01.0000
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

IMPETRANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE ANGRA DOS REIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA FERREIRA MOTA

ADVOGADO ADRIANA GUEDES DA SILVA(OAB:
204892/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA FERREIRA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1894986

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

IMPETRANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

ANGRA DOS REIS

DECISÃO

Considerando a interposição de Agravo Regimental pelo impetrante

(Id.c497aa5), em face da decisão monocrática de Id. 0b51abd, que

ora é mantida, determino:

I - Intime-se a terceira interessada para, querendo, se manifestar ou

apresentar suas alegações.

II - Após o decurso dos prazos e manifestações, dê-se vistas ao

Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer.

Publique-se. Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº MSCiv-0105437-41.2024.5.01.0000
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

IMPETRANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE ANGRA DOS REIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA FERREIRA MOTA

ADVOGADO ADRIANA GUEDES DA SILVA(OAB:
204892/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1894986

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

IMPETRANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

ANGRA DOS REIS

DECISÃO

Considerando a interposição de Agravo Regimental pelo impetrante

(Id.c497aa5), em face da decisão monocrática de Id. 0b51abd, que

ora é mantida, determino:

I - Intime-se a terceira interessada para, querendo, se manifestar ou

apresentar suas alegações.

II - Após o decurso dos prazos e manifestações, dê-se vistas ao

Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer.

Publique-se. Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100012-77.2022.5.01.0008
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE ALEXANDRE MARCOS FERREIRA

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

RECORRIDO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO ROBERTO FERREIRA
BRANDAO(OAB: 163483/RJ)

ADVOGADO JACKELINE FERNANDES MARINO E
SILVA(OAB: 163337/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BASSAN WAROWITZ(OAB:
115914/RJ)

ADVOGADO HAMILTON PIRES DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 133514/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a43c49

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: ALEXANDRE MARCOS FERREIRA

RECORRIDO: CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Alexandre Marcos

Ferreira.

No recurso ordinário interposto em Id. bf36b9f, o reclamante

requereu a reforma da sentença para que seja reconhecido o

vínculo de emprego e consequente pagamento das verbas

rescisórias decorrentes.

O Juízo de primeiro grauDEFERIU a gratuidade de justiça ao

reclamante, conforme consta da sentença (Id. 2834bde).

Em que pese o deferimento pelo magistrado de origem, bem como

a decisão de admissibilidade (Id. c78947f), cumpre destacar que o

Juízo ad quem não está adstrito à admissibilidade recursal realizada

no Juízo a quo, podendo chegar à conclusão diversa, sem que isto

configure qualquer erro in procedendo.

Impõem-se o exame do pedido de gratuidade de justiça.

A Lei nº 7.715/83, que alterou a Lei nº 1.060/50, já havia abolido o

atestado de pobreza. Atualmente basta a declaração da parte, até

prova em contrário, de que não pode demandar sem prejuízo do

seu próprio sustento ou de sua família. O benefício da justiça

gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de

jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento

formulado no prazo alusivo ao recurso, consoante Orientação

Jurisprudencial nº 269 da SDI-1 do TST.

Desse modo, nesta Especializada, o benefício em questão se

destinava precipuamente aos trabalhadores, por ser presumida a

sua hipossuficiência econômica.

Excepcionalmente, contudo, a jurisprudência vinha admitindo a

concessão do benefício ao empregador pessoa física (doméstico),

que firmasse declaração na forma da lei, e às pessoas jurídicas que

comprovassem nos autos insuficiência de recursos, considerando a

alteração promovida pela Lei Complementar nº 132, de 7 de outubro

de 2009, na Lei nº 1.060/1950, que passou a prever a isenção dos

depósitos previstos em lei para interposição de recurso.

Tal entendimento foi pacificado com o CPC/2015 que assim traz no

novo artigo 98, in verbis:

"A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Não é admissível, contudo, mera alegação de hipossuficiência

financeira tratando-se de trabalhador empregado. Ou, ainda, a

presunção que há em benefício do trabalhador pode ser afastada

por prova em contrário.

In casu, o reclamante se declara técnico operacional e, pela análise

da ficha financeira relativa ao ano de 2022 (Id. 0195dae), verifica-se

que sua renda gira em torno de R$ 13.000,00, líquidos, o que não

autoriza a concessão da gratuidade de justiça, nos moldes do art.

790 § 3º, da CLT, uma vez que 40% do teto do benefício

previdenciário à época do ajuizamento da ação equivalia a R$

2.573,38. Portanto, entendo que, a priori, não restou comprovada a

hipossuficiência.

Indefere-se, portanto, a gratuidade de justiça.

Determino, por consequência, a intimação do reclamante para que,

caso queira, no prazo de 5 dias, proceda o recolhimento de custas

já fixadas em sentença, sob pena de não conhecimento do apelo,

consoante entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 269 da

SDI-1 do TST.

Após, voltem-me conclusos para nova apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100012-77.2022.5.01.0008
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE ALEXANDRE MARCOS FERREIRA

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

RECORRIDO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO ROBERTO FERREIRA
BRANDAO(OAB: 163483/RJ)

ADVOGADO JACKELINE FERNANDES MARINO E
SILVA(OAB: 163337/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BASSAN WAROWITZ(OAB:
115914/RJ)

ADVOGADO HAMILTON PIRES DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 133514/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARCOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a43c49

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz
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Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: ALEXANDRE MARCOS FERREIRA

RECORRIDO: CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Alexandre Marcos

Ferreira.

No recurso ordinário interposto em Id. bf36b9f, o reclamante

requereu a reforma da sentença para que seja reconhecido o

vínculo de emprego e consequente pagamento das verbas

rescisórias decorrentes.

O Juízo de primeiro grauDEFERIU a gratuidade de justiça ao

reclamante, conforme consta da sentença (Id. 2834bde).

Em que pese o deferimento pelo magistrado de origem, bem como

a decisão de admissibilidade (Id. c78947f), cumpre destacar que o

Juízo ad quem não está adstrito à admissibilidade recursal realizada

no Juízo a quo, podendo chegar à conclusão diversa, sem que isto

configure qualquer erro in procedendo.

Impõem-se o exame do pedido de gratuidade de justiça.

A Lei nº 7.715/83, que alterou a Lei nº 1.060/50, já havia abolido o

atestado de pobreza. Atualmente basta a declaração da parte, até

prova em contrário, de que não pode demandar sem prejuízo do

seu próprio sustento ou de sua família. O benefício da justiça

gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de

jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento

formulado no prazo alusivo ao recurso, consoante Orientação

Jurisprudencial nº 269 da SDI-1 do TST.

Desse modo, nesta Especializada, o benefício em questão se

destinava precipuamente aos trabalhadores, por ser presumida a

sua hipossuficiência econômica.

Excepcionalmente, contudo, a jurisprudência vinha admitindo a

concessão do benefício ao empregador pessoa física (doméstico),

que firmasse declaração na forma da lei, e às pessoas jurídicas que

comprovassem nos autos insuficiência de recursos, considerando a

alteração promovida pela Lei Complementar nº 132, de 7 de outubro

de 2009, na Lei nº 1.060/1950, que passou a prever a isenção dos

depósitos previstos em lei para interposição de recurso.

Tal entendimento foi pacificado com o CPC/2015 que assim traz no

novo artigo 98, in verbis:

"A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei."

Não é admissível, contudo, mera alegação de hipossuficiência

financeira tratando-se de trabalhador empregado. Ou, ainda, a

presunção que há em benefício do trabalhador pode ser afastada

por prova em contrário.

In casu, o reclamante se declara técnico operacional e, pela análise

da ficha financeira relativa ao ano de 2022 (Id. 0195dae), verifica-se

que sua renda gira em torno de R$ 13.000,00, líquidos, o que não

autoriza a concessão da gratuidade de justiça, nos moldes do art.

790 § 3º, da CLT, uma vez que 40% do teto do benefício

previdenciário à época do ajuizamento da ação equivalia a R$

2.573,38. Portanto, entendo que, a priori, não restou comprovada a

hipossuficiência.

Indefere-se, portanto, a gratuidade de justiça.

Determino, por consequência, a intimação do reclamante para que,

caso queira, no prazo de 5 dias, proceda o recolhimento de custas

já fixadas em sentença, sob pena de não conhecimento do apelo,

consoante entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 269 da

SDI-1 do TST.

Após, voltem-me conclusos para nova apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100579-85.2023.5.01.0069
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE CARIOCA CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MURILO POMPEI BARBOSA(OAB:
389719/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA LIMA(OAB:
369500/SP)

ADVOGADO PAULO FERREIRA LIMA(OAB:
197901/SP)

RECORRENTE REAL DISTRIBUIDORA UNICA RIO
COMERCIO DE REFRIGERACAO
LTDA

ADVOGADO MURILO POMPEI BARBOSA(OAB:
389719/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA LIMA(OAB:
369500/SP)

ADVOGADO PAULO FERREIRA LIMA(OAB:
197901/SP)

RECORRIDO GERSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO EZEQUIEL DAS CHAGAS(OAB:
182507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIOCA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

  - REAL DISTRIBUIDORA UNICA RIO COMERCIO DE
REFRIGERACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17e6af8

proferida nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz
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Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: REAL DISTRIBUIDORA ÚNICA RIO COMERCIO

DE REFRIGERAÇÃO LTDA, CARIOCA CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA

RECORRIDO: GERSON DA SILVA COSTA

DECISÃO

Vistos etc.

A sentença de Id. 3684c04 julgou procedente em parte a demanda,

condenando a reclamada ao pagamento de custas no valor de R$

200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

A ré, quando da apresentação do seu recurso ordinário (Id.

7680ba6), deixou de comprovar o regular recolhimento de custas e

de efetuar o depósito recursal, tendo requerido a concessão do

benefício da gratuidade de justiça (art. 790, § 4º, da CLT), bem

como alegou se enquadrar na isenção prevista no art. 899, § 10, da

CLT, ante a decisão em processo de recuperação judicial (Id.

b270721).

Examino.

Por oportuno, cumpre registrar que a recuperação judicial não tem o

condão, por si, de implicar o automático reconhecimento da

hipossuficiência da recorrente, a fim de isentá-la do recolhimento de

custas.

Após o advento da Lei nº 13.467/17, o legislador autorizou

expressamente a dispensa do depósito recursal para as empresas

sob recuperação judicial, nos termos do art. 899, § 10, da CLT,

nada dispondo, no entanto, sobre as custas, de modo que se deve

aplicar a regra geral prevista no art. 790, § 4º, da CLT, ou seja, a

necessidade de efetiva prova da hipossuficiência de recursos.

Mesmo porque a presunção relativa somente se aplica às pessoas

físicas, a teor do art. 99, § 3º, do CPC. Trata-se de ação trabalhista

ajuizada em 20/06/2023.

No caso, o Juízo Empresarial nos autos do processo nº 0873061-

47.2023.8.19.0001, em tramite na 7ª Vara Empresarial /RJ, deferiu

o processamento da recuperação judicial, no dia 22/06/2023, in

verbis:

Cuida-se de Tutela de Urgência Antecipada requerida em caráter

antecedente à formulação do pedido de processamento de

Recuperação Judicial, proposto por REAL DISTRIBUIDORA ÚNICA

RIO COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, sociedade

empresária com sede à Rua Sargento Aquino, nº 391, Olaria, Rio de

Janeiro - RJ, CEP 21021-640, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º

28.913.260/0001-77, com fundamento nos arts. 189 e 6º, § 12 da

Lei n.º 11.101/2005 e nos arts. 300 e seguintes do CPC.

Descreve, em apertada síntese, ter como sede e endereço principal

na Rua Sargento Aquino, n.º 391, Olaria, Rio de Janeiro, onde

concentra seu volume de negócios e dele emana sua gestão e

administração, o que enseja a competência para conhecer e

processar o pedido nesta Comarca da Capital do Rio de Janeiro.

Informa ter sido constituída no ano de 2017, por Contrato Social

arquivado na JUCERJA, com Capital Social no valor de R$

300.000,00 (trezentos mil reais), tendo como fim social o comércio

atacadista de componentes, peças e acessórios para aparelhos

eletrodomésticos, serviços de manutenção, reparos, assistência

técnica, instalação, manutenção e assistência técnica de sistemas

de equipamentos de ar condicionado de ventilação e refrigeração,

comércio varej ista especial izado de eletrodomést ico e

equipamentos de áudio e vídeo, instalação e manutenção de

sistemas centrais de ar-condicionado de ventilação e refrigeração,

manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração

e ventilação para uso industrial e comercial; reparação e

manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e

doméstico, sendo atualmente formada por 6 (seis) fi l iais,

estabelecidas nos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo.

Diz ser grande referência no seu ramo de mercado, empregando

hoje cerca de 100 (cem) trabalhadores diretamente e,

aproximadamente, outros 150 (cento e cinquenta) de forma indireta,

sendo, portanto, responsável por expressiva geração de emprego,

circulação de riqueza e pagamento de impostos. Aponta, que

sempre teve baixo endividamento e excelente lucratividade, nos

anos anteriores ao advento da pandemia o Covid-19, porém,

somente isto não foi suficiente para superar a crise instaurada a

partir do referido evento.

Aponta que seu produto principal – aparelhos de ar-condicionado –

é classificado como de terceira necessidade, e que, embora

imprescindível em certos ambiente e acomodações, a partir do

lockdown e declínio econômico generalizado causado pelas

imposições sanitárias, houve demasiado desencaixe na sua

situação financeira, com a manutenção da maior parte de suas

despesas, em contrapartida a ausência de receitas, o que obrigou a

requerente a descontar créditos de fornecedores e tomar dívidas

bancárias, tudo visando equilibrar seu caixa, o que somente

garantiu a manutenção do pagamento dos seus funcionários e a

situação fiscal sob controle, às custas, porém, de um alto

endividamento bancário e com fornecedores.

Descreve que a partir deste cenário, foi submetida ao pagamento de

altas parcelas para quitação do endividamento bancário e na busca

de mais capital de giro para cobrir sua crise financeira, não mais

conseguiu honrar com seus compromissos com a pontualidade
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habitual e necessária, precisando assim renegociar valores e prazos

para reestabelecer sua lucratividade.

Indica que seu atual passivo é de R$41.786.495,59 (quarenta e um

milhões, setecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e noventa e

c inco rea is  e  c inquenta  e  nove centavos)  sendo de

R$16.295.660,84 (dezesseis milhões duzentos e noventa e cinco

mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos), o seu

endividamento bancário, o que correspondente a 40% (quarenta por

cento) da dívida, aproximadamente.

Afirma que, não obstante a momentânea falta de liquidez, a crise

ora enfrentada é plenamente superável, considerando o seu “know

how” e suas relações comerciais conquistados ao longo de todos

esses anos de contínua e ininterrupta atividade, com robusta

capacidade de geração de caixa e expectativa de vendas, que,

todavia, corre risco de não ser retomada, caso não haja imediata: (i)

a suspensão da exigibilidade de suas dívidas, (ii) a proteção de seu

caixa e a (iii) renegociação junto aos credores; o que será possível

com o deferimento da Recuperação Judicial aqui pleiteada.

Ouvido previamente, o MP por meio da promoção ID 62418698,

pugnou pela emenda da petição inicial, com base no art. 51-A, § 4º

da LFRE, ao argumento de que a instrução probatória estaria

deficitária.

ID 63528163, manifestação da requerente, informando ter dado

cumprimento as exigências do MP.

É o breve relatório, passo a análise do pedido de Tutela Antecipada,

requerida no pedido inicial.

Em primeiro plano, dúvida não há quanto à competência deste

Juízo para apreciação e conhecimento do pedido, nos termos do

art. 3º da LFRE e 50 da LODJ, uma vez restou provado que a

sociedade empresária e sua rede de f i l ia is,  tem como

estabelecimento principal e sede à Matriz estabelecida na Rua

Sargento Aquino, nº 391, Olaria, Rio de Janeiro - RJ, CEP 21021-

640, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 28.913.260/0001-77, logradouro

que está incluso na competência desta Vara Empresarial.

A análise nesta sede de pedido de Tutela de Urgência, deve ser

feita à luz da antecipação dos efeitos da tutela antecipatória, parcial

ou total dos efeitos do deferimento do processamento da

recuperação judicial, e não com base em deferimento e Tutela de

Urgência Cautelar, devendo assim ser aplicado o contido no

parágrafo único do art. 305 do CPC.

Isto porque, tecnicamente a formulação do pedido de natureza

cautelar, demandaria a necessidade da indicação dos agentes, em

face dos quais as medidas estariam sendo apresentadas, de modo

a conceder-lhes a possibilidade da apresentação de contestação na

forma prevista no art. 306 do CPC. No entanto, o que se denota é

que as medidas perquiridas podem ser conhecidas e apreciadas de

forma incidental e inaudita altera pars, no bojo do próprio pedido de

antecipação dos efeitos do pedido de processamento da

recuperação judicial, visto que são medidas que visam dar

consubstanciação ao próprio espectro do ambiente recuperacional,

o que abre a possibilidade de o juízo apreciá-las com base no

PODER GERAL DE CAUTELA, assim previsto na forma do art. 297

do CPC.

A tutela antecipada de urgência, por ter caráter satisfativo, deverá

ser aplicada em situações em que se exige a providência

jurisdicional imediata em casos em que o tempo pode acarretar

prejuízos ao processo ou ao bem da vida perquirido. Neste passo,

se tem que a medida só deverá ser concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e do perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo (artigo 300 do NCPC).

Notório, pois noticiado em toda mídia nacional, que após o advento

da Covid-19, houve um aumento exponencial do número de pedido

de socorro judicial por meio de recuperação judicial, por parte de

diversas sociedades empresárias, em seus mais diversos

seguimentos, o que denota a força deletéria do referido evento.

Dentro do apresentado, a requerente realmente se encontra em

evidente crise econômico-financeira, decorrente da forte queda de

sua ar recadação,  mediante  a  cons ideráve l  queda na

comercialização dos seus produtos a partir do período da pandemia

da Covid-19.

Raras são as sociedades empresárias que estão conseguindo se

desvencilhar do forte endividamento advindo deste período, sem se

socorrerem da figura da recuperação judicial, não estando, portanto,

a requerente entre essas exceções.

A empresa como unidade produtiva, tem sido considerada fonte de

geração de riqueza e empregos, e a manutenção de suas

atividades, visa proteger está relevante função social e o estímulo à

atividade econômica (art. 47 da LRF).

Criada com o fim precípuo de impulsionar a economia do país, e

oportunizar aos empresários em dificuldades financeiras, não só a

manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a

continuidade da prestação dos serviços e geração de empregos, a

LFRE inovou consideravelmente o conceito de empresa, alçando-a

a um patamar de relevante papel social.

Assim o legislador ao promulgar a referida lei dispensando especial

ênfase ao instituto da recuperação judicial, respondeu aos anseios

das empresas que, em situação de necessária reestruturação de

suas operações e dívidas, não tinham outra opção dentro do

ordenamento jurídico nacional a não ser a decretação de sua

insolvência ou falência, o que não resultava benefícios, seja para as

próprias empresas, seja para os seus credores e a sociedade em

um todo Fábio Ulhoa Coelho descreve que [1] “A crise da empresa
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pode manifestar-se de formas variadas. Ela é econômica quando as

vendas de produtos ou serviços não se realizam na quantidade

necessária à manutenção do negócio. É financeira quando falta à

sociedade empresária dinheiro em caixa para pagar suas

obrigações. Finalmente, a crise é patrimonial se o ativo é inferior ao

passivo, se as dívidas superam os bens da sociedade empresária”.

Nota-se que a crise atualmente instaurada na sociedade empresária

é essencialmente econômica, pois decorre da perda do potencial de

venda dos seus produtos e serviços, a partir do prolongado

lockdown vivenciado por toda sociedade, com efeitos até o presente

momento Evidente, portanto, que conseguindo a requerente

renegociar com seus credores, especialmente os financeiros, até

que seu volume de vendas atinja ou ultrapasse o patamar anterior à

crise sanitária decretada, certamente é possível vislumbrar uma

grande probabilidade para soerguimento da sociedade empresária e

manutenção desta com fonte geradora de riquezas e empregos, o

que configuram os elementos caracterizadores para acolhimento do

pedido antecipatório da tutela do pedido de deferimento da

recuperação judicial.

Com efeito, dentro da análise perfunctória que demanda o presente

pedido, resta considerar que há evidente probabilidade de o direito

pretendido, o que autoriza a antecipação dos efeitos do deferimento

do pedido de processamento, com base, no § 12 do art. 6º da Lei

11.101/2005.

Isso posto, DECLARO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO DA 7ª

VARA EMPRESARIAL, com base no art. 3º da Lei 11.101/2005 e

CONCEDO TUTELA DE URGÊNCIA PARA ANTECIPAR

PARCIALMENTE OS EFEITOS DA DECISÃO QUE DEFERE O

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL da

Requerente REAL DISTRIBUIDORA ÚNICA RIO COMÉRCIO DE

REFRIGERAÇÃO EIRELI, sociedade empresária com sede à Rua

Sargento Aquino, nº 391, Olaria, Rio de Janeiro - RJ, CEP 21021-

640, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 28.913.260/0001-77, com

fundamento nos arts. 189 e 6º, § 12; 52, II da Lei n.º 11.101/2005 e

nos arts. 303 e seguintes do CPC, e também com base no poder

geral de cautela previsto no art. 297 do CPC, visto que presentes os

requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora, determino:

i) a suspensão (a) dos efeitos de toda e qualquer cláusula ipso

facto, que imponha o vencimento antecipado das dívidas da

Requerente até decisão ulterior deste juízo; (b) de qualquer forma

de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e

constrição judicial ou extrajudicial sobre bens da Requerente, nos

termos do art. 6º, inciso III, da LFR; (c) da exigibilidade de todas as

obrigações relativas aos instrumentos financeiros celebrados entre

a Requerente e as instituições relacionadas (DOC. 16) e todas as

en t i dades  de  seus  g rupos  econômicos  e  even tua i s

sucessores/cessionários a qualquer título, que constituem créditos

sujeitos a Recuperação Judicial; (d) dos efeitos do inadimplemento,

inclusive, para reconhecimento de mora dos créditos considerados

concursais e (e) de qualquer direito de compensação contratual; ii)

que seja previamente submetido a esse Juízo a realização de

qualquer arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e

constrição sobre os bens da Requerentes, oriundas de demandas

judiciais ou extrajudiciais, para garantia ou satisfação de créditos

extraconcursais, de modo a ser verificado se prejudicam ou

inviabilizam o futuro processo de recuperação da Requerente; iii) a

preservação de todos os contratos, em vigor, necessários à

operação do Requerente, inclusive linhas de crédito e fornecimento.

iv) considerando a antecipação dos efeitos da decisão de

deferimento do processamento da recuperação judicial, nomeio

como administrador judicial, INOVA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

LTDA., CNPJ N. 43.459.548/0001-06, representada por Wagner

Madruga do Nascimento, OAB/RJ 128.768, com sede na Rua da

Ajuda, nº 35, Sl. 1705, Centro, Rio de Janeiro, wn@inova-

aj.com.br, para os fins do art. 22, I e II, que, em 48 horas, sob

nestes autos digitais o termo de compromisso devidamente

subscrito, pena de substituição (arts. 33 e 34), nos termos do art.

21, parágrafo único, da Lei 11.101/05, ficando autorizada a

intimação via e-mail institucional.

Como forma de economia processual, decreto que a apresentação

direta da cópia da presente decisão servirá como ofício, para que os

patronos das Requerentes possam comprovar o teor do presente

decisum, extrajudicialmente, junto à credores, aos competentes

órgãos públicos, às pessoas físicas e jurídicas com quem mantêm

contratos e/ou nos processos judiciais em que forem autorizados

bloqueios, arrestos, depósitos ou cauções, a fim de que possam

providenciar a liberação destes ativos.

Publique-se e dê-se imediata vista ao Ministério Público.

Cumpra-se.

Nesse contexto, correto é assegurar à primeira reclamada a isenção

do depósito recursal, considerando o estabelecido no §10 do art.

899, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, vejamos:

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramentedevolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

(...)

§ 9o O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,
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microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial. (grifamos)

A parte ré interpôs recurso ordinário de Id. 7680ba6, sem recolher

as custas, o depósito recursal e sem ter anexado qualquer

documento relativo à sua condição financeira.

A recuperação judicial da primeira reclamada assegura-lhe, a

isenção do recolhimento do depósito recursal. Todavia, melhor

sorte não assiste a recorrente, contudo, no que diz respeito à

gratuidade de justiça.

É certo que o parágrafo 4º do art. 790 da CLT, acrescentado pela

Lei nº 13.467/2017, afasta qualquer discussão quanto à

possibilidade de concessão de gratuidade de justiça à pessoa

jurídica, ao estabelecer que o benefício deve ser concedido “à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo”.

Em relação à pessoa física, o §3º do art. 790 da CLT, com a nova

redação que lhe deu a Lei nº 13.467/2017, estipula que a

concessão da gratuidade de justiça exige a prova da percepção de

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

No tocante à pessoa jurídica, à falta de um parâmetro legal,

prevalece o entendimento dominante na jurisprudência de que a

concessão de gratuidade de justiça exige prova cabal da

insuficiência de recursos para o pagamento das despesas

processuais. Note-se que o parágrafo 10º do art. 899 da CLT

concede isenção exclusivamente quanto ao depósito recursal, que,

nesta Especializada, possui natureza de garantia da execução. Não

há, no parágrafo 10º do art. 899 da CLT, qualquer referência a

despesas processuais, como as custas, cuja isenção de

recolhimento sujeita-se à concessão de gratuidade de justiça, salvo

quanto aos entes referidos nos incisos I e II do art. 790-A da CLT,

dentre os quais a primeira reclamada não se enquadra.

A fim de se adequar às novas normas processuais civis, o TST

editou a Súmula n.º 463 em junho/2017 com a seguinte redação:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Nesse giro, tem-se que o deferimento da recuperação judicial de

uma empresa, tendo por objetivo evitar que sobrevenha sua

falência, não atrai, por si só, a presunção de sua incapacidade em

arcar com os encargos do processo.

A recuperação judicial, embora acarrete o reconhecimento de que a

empresa atravessa temporária dificuldade financeira, conduz,

também, à conclusão de sua viabilidade econômica, em aspecto de

suma relevância.

Em consequência, a recuperação judicial, ainda que agora assegure

(§10 do art. 899 da CLT), a isenção do depósito recursal, não

garante a gratuidade de justiça, não sendo as empresas a ela

submetidas beneficiárias de todos os privilégios concedidos à

massa falida, o que afasta a aplicação da regra contida na Súmula

nº 86 do TST.

Ocorre que não se constata dos autos a comprovação da alegada

inidoneidade financeira da recorrente a ponto de dispensá-la do

preparo do recurso ordinário que interpôs, que, em seu caso,

resume-se ao recolhimento das custas judiciais, em razão da

dispensa do recolhimento do depósito recursal, por encontrar-se em

recuperação judicial.

O fato de ter sido deferido a recorrente o processamento de sua

recuperação extrajudicial, por si só, não a dispensa do preparo do

apelo, que se resume ao recolhimento das custas processuais.

Como já dito, na hipótese em tela, não há prova quanto à

insuficiência financeira da primeira reclamada, sendo certo que, na

recuperação judicial, a empresa não fica privada da administração

de seus ativos financeiros.

Portanto, a primeira reclamada não faz jus, em razão somente de

sua recuperação judicial, ao benefício da gratuidade de justiça, com

consequente dispensa do recolhimento das custas processuais.

Não há, nestes autos, elementos de convicção que autorizem a

concessão da gratuidade de justiça em favor da primeira reclamada,

que não se desvencilhou do ônus da prova que lhe cabia quanto à

impossibilidade de suportar as despesas processuais sem prejuízo

de sua manutenção e desenvolvimento de suas atividades.

A hipossuficiência econômica de pessoa jurídica, ainda que

entidade filantrópica, deve ser provada mediante a apresentação de

balanço patrimonial, demonstração contábil que, na forma da lei,
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retrata a situação patrimonial qualitativa e quantitativa de uma

pessoa jurídica numa determinada data.

Com efeito, indefere-se o benefício da gratuidade de justiça à

reclamada.

Tem-se, assim, que não foi efetuado o devido preparo para o

recurso ordinário interposto, cujo seguimento não pode ser deferido.

Logo, deve proceder ao recolhimento das custas processuais,

pressuposto de admissibilidade do recurso ordinário que interpôs.

Com fulcro no artigo 1.007 e parágrafos do CPC, intime-se a

reclamada - REAL DISTRIBUIDORA ÚNICA RIO COMERCIO DE

REFRIGERAÇÃO LTDA, para que realize o preparo do apelo

(recolhimento das custas processuais), em cinco dias, sob pena de

não conhecimento do recurso ordinário interposto, por deserção.

Transcorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100579-85.2023.5.01.0069
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

RECORRENTE CARIOCA CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MURILO POMPEI BARBOSA(OAB:
389719/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA LIMA(OAB:
369500/SP)

ADVOGADO PAULO FERREIRA LIMA(OAB:
197901/SP)

RECORRENTE REAL DISTRIBUIDORA UNICA RIO
COMERCIO DE REFRIGERACAO
LTDA

ADVOGADO MURILO POMPEI BARBOSA(OAB:
389719/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA LIMA(OAB:
369500/SP)

ADVOGADO PAULO FERREIRA LIMA(OAB:
197901/SP)

RECORRIDO GERSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO EZEQUIEL DAS CHAGAS(OAB:
182507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DA SILVA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17e6af8

proferida nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

RECORRENTE: REAL DISTRIBUIDORA ÚNICA RIO COMERCIO

DE REFRIGERAÇÃO LTDA, CARIOCA CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA

RECORRIDO: GERSON DA SILVA COSTA

DECISÃO

Vistos etc.

A sentença de Id. 3684c04 julgou procedente em parte a demanda,

condenando a reclamada ao pagamento de custas no valor de R$

200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

A ré, quando da apresentação do seu recurso ordinário (Id.

7680ba6), deixou de comprovar o regular recolhimento de custas e

de efetuar o depósito recursal, tendo requerido a concessão do

benefício da gratuidade de justiça (art. 790, § 4º, da CLT), bem

como alegou se enquadrar na isenção prevista no art. 899, § 10, da

CLT, ante a decisão em processo de recuperação judicial (Id.

b270721).

Examino.

Por oportuno, cumpre registrar que a recuperação judicial não tem o

condão, por si, de implicar o automático reconhecimento da

hipossuficiência da recorrente, a fim de isentá-la do recolhimento de

custas.

Após o advento da Lei nº 13.467/17, o legislador autorizou

expressamente a dispensa do depósito recursal para as empresas

sob recuperação judicial, nos termos do art. 899, § 10, da CLT,

nada dispondo, no entanto, sobre as custas, de modo que se deve

aplicar a regra geral prevista no art. 790, § 4º, da CLT, ou seja, a

necessidade de efetiva prova da hipossuficiência de recursos.

Mesmo porque a presunção relativa somente se aplica às pessoas

físicas, a teor do art. 99, § 3º, do CPC. Trata-se de ação trabalhista

ajuizada em 20/06/2023.

No caso, o Juízo Empresarial nos autos do processo nº 0873061-

47.2023.8.19.0001, em tramite na 7ª Vara Empresarial /RJ, deferiu

o processamento da recuperação judicial, no dia 22/06/2023, in

verbis:

Cuida-se de Tutela de Urgência Antecipada requerida em caráter

antecedente à formulação do pedido de processamento de

Recuperação Judicial, proposto por REAL DISTRIBUIDORA ÚNICA

RIO COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, sociedade

empresária com sede à Rua Sargento Aquino, nº 391, Olaria, Rio de

Janeiro - RJ, CEP 21021-640, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º

28.913.260/0001-77, com fundamento nos arts. 189 e 6º, § 12 da

Lei n.º 11.101/2005 e nos arts. 300 e seguintes do CPC.

Descreve, em apertada síntese, ter como sede e endereço principal
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na Rua Sargento Aquino, n.º 391, Olaria, Rio de Janeiro, onde

concentra seu volume de negócios e dele emana sua gestão e

administração, o que enseja a competência para conhecer e

processar o pedido nesta Comarca da Capital do Rio de Janeiro.

Informa ter sido constituída no ano de 2017, por Contrato Social

arquivado na JUCERJA, com Capital Social no valor de R$

300.000,00 (trezentos mil reais), tendo como fim social o comércio

atacadista de componentes, peças e acessórios para aparelhos

eletrodomésticos, serviços de manutenção, reparos, assistência

técnica, instalação, manutenção e assistência técnica de sistemas

de equipamentos de ar condicionado de ventilação e refrigeração,

comércio varej ista especial izado de eletrodomést ico e

equipamentos de áudio e vídeo, instalação e manutenção de

sistemas centrais de ar-condicionado de ventilação e refrigeração,

manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração

e ventilação para uso industrial e comercial; reparação e

manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e

doméstico, sendo atualmente formada por 6 (seis) fi l iais,

estabelecidas nos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo.

Diz ser grande referência no seu ramo de mercado, empregando

hoje cerca de 100 (cem) trabalhadores diretamente e,

aproximadamente, outros 150 (cento e cinquenta) de forma indireta,

sendo, portanto, responsável por expressiva geração de emprego,

circulação de riqueza e pagamento de impostos. Aponta, que

sempre teve baixo endividamento e excelente lucratividade, nos

anos anteriores ao advento da pandemia o Covid-19, porém,

somente isto não foi suficiente para superar a crise instaurada a

partir do referido evento.

Aponta que seu produto principal – aparelhos de ar-condicionado –

é classificado como de terceira necessidade, e que, embora

imprescindível em certos ambiente e acomodações, a partir do

lockdown e declínio econômico generalizado causado pelas

imposições sanitárias, houve demasiado desencaixe na sua

situação financeira, com a manutenção da maior parte de suas

despesas, em contrapartida a ausência de receitas, o que obrigou a

requerente a descontar créditos de fornecedores e tomar dívidas

bancárias, tudo visando equilibrar seu caixa, o que somente

garantiu a manutenção do pagamento dos seus funcionários e a

situação fiscal sob controle, às custas, porém, de um alto

endividamento bancário e com fornecedores.

Descreve que a partir deste cenário, foi submetida ao pagamento de

altas parcelas para quitação do endividamento bancário e na busca

de mais capital de giro para cobrir sua crise financeira, não mais

conseguiu honrar com seus compromissos com a pontualidade

habitual e necessária, precisando assim renegociar valores e prazos

para reestabelecer sua lucratividade.

Indica que seu atual passivo é de R$41.786.495,59 (quarenta e um

milhões, setecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e noventa e

c inco rea is  e  c inquenta  e  nove centavos)  sendo de

R$16.295.660,84 (dezesseis milhões duzentos e noventa e cinco

mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos), o seu

endividamento bancário, o que correspondente a 40% (quarenta por

cento) da dívida, aproximadamente.

Afirma que, não obstante a momentânea falta de liquidez, a crise

ora enfrentada é plenamente superável, considerando o seu “know

how” e suas relações comerciais conquistados ao longo de todos

esses anos de contínua e ininterrupta atividade, com robusta

capacidade de geração de caixa e expectativa de vendas, que,

todavia, corre risco de não ser retomada, caso não haja imediata: (i)

a suspensão da exigibilidade de suas dívidas, (ii) a proteção de seu

caixa e a (iii) renegociação junto aos credores; o que será possível

com o deferimento da Recuperação Judicial aqui pleiteada.

Ouvido previamente, o MP por meio da promoção ID 62418698,

pugnou pela emenda da petição inicial, com base no art. 51-A, § 4º

da LFRE, ao argumento de que a instrução probatória estaria

deficitária.

ID 63528163, manifestação da requerente, informando ter dado

cumprimento as exigências do MP.

É o breve relatório, passo a análise do pedido de Tutela Antecipada,

requerida no pedido inicial.

Em primeiro plano, dúvida não há quanto à competência deste

Juízo para apreciação e conhecimento do pedido, nos termos do

art. 3º da LFRE e 50 da LODJ, uma vez restou provado que a

sociedade empresária e sua rede de f i l ia is,  tem como

estabelecimento principal e sede à Matriz estabelecida na Rua

Sargento Aquino, nº 391, Olaria, Rio de Janeiro - RJ, CEP 21021-

640, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 28.913.260/0001-77, logradouro

que está incluso na competência desta Vara Empresarial.

A análise nesta sede de pedido de Tutela de Urgência, deve ser

feita à luz da antecipação dos efeitos da tutela antecipatória, parcial

ou total dos efeitos do deferimento do processamento da

recuperação judicial, e não com base em deferimento e Tutela de

Urgência Cautelar, devendo assim ser aplicado o contido no

parágrafo único do art. 305 do CPC.

Isto porque, tecnicamente a formulação do pedido de natureza

cautelar, demandaria a necessidade da indicação dos agentes, em

face dos quais as medidas estariam sendo apresentadas, de modo

a conceder-lhes a possibilidade da apresentação de contestação na

forma prevista no art. 306 do CPC. No entanto, o que se denota é

que as medidas perquiridas podem ser conhecidas e apreciadas de

forma incidental e inaudita altera pars, no bojo do próprio pedido de

antecipação dos efeitos do pedido de processamento da
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recuperação judicial, visto que são medidas que visam dar

consubstanciação ao próprio espectro do ambiente recuperacional,

o que abre a possibilidade de o juízo apreciá-las com base no

PODER GERAL DE CAUTELA, assim previsto na forma do art. 297

do CPC.

A tutela antecipada de urgência, por ter caráter satisfativo, deverá

ser aplicada em situações em que se exige a providência

jurisdicional imediata em casos em que o tempo pode acarretar

prejuízos ao processo ou ao bem da vida perquirido. Neste passo,

se tem que a medida só deverá ser concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e do perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo (artigo 300 do NCPC).

Notório, pois noticiado em toda mídia nacional, que após o advento

da Covid-19, houve um aumento exponencial do número de pedido

de socorro judicial por meio de recuperação judicial, por parte de

diversas sociedades empresárias, em seus mais diversos

seguimentos, o que denota a força deletéria do referido evento.

Dentro do apresentado, a requerente realmente se encontra em

evidente crise econômico-financeira, decorrente da forte queda de

sua ar recadação,  mediante  a  cons ideráve l  queda na

comercialização dos seus produtos a partir do período da pandemia

da Covid-19.

Raras são as sociedades empresárias que estão conseguindo se

desvencilhar do forte endividamento advindo deste período, sem se

socorrerem da figura da recuperação judicial, não estando, portanto,

a requerente entre essas exceções.

A empresa como unidade produtiva, tem sido considerada fonte de

geração de riqueza e empregos, e a manutenção de suas

atividades, visa proteger está relevante função social e o estímulo à

atividade econômica (art. 47 da LRF).

Criada com o fim precípuo de impulsionar a economia do país, e

oportunizar aos empresários em dificuldades financeiras, não só a

manutenção de sua unidade produtora, mas em especial, a

continuidade da prestação dos serviços e geração de empregos, a

LFRE inovou consideravelmente o conceito de empresa, alçando-a

a um patamar de relevante papel social.

Assim o legislador ao promulgar a referida lei dispensando especial

ênfase ao instituto da recuperação judicial, respondeu aos anseios

das empresas que, em situação de necessária reestruturação de

suas operações e dívidas, não tinham outra opção dentro do

ordenamento jurídico nacional a não ser a decretação de sua

insolvência ou falência, o que não resultava benefícios, seja para as

próprias empresas, seja para os seus credores e a sociedade em

um todo Fábio Ulhoa Coelho descreve que [1] “A crise da empresa

pode manifestar-se de formas variadas. Ela é econômica quando as

vendas de produtos ou serviços não se realizam na quantidade

necessária à manutenção do negócio. É financeira quando falta à

sociedade empresária dinheiro em caixa para pagar suas

obrigações. Finalmente, a crise é patrimonial se o ativo é inferior ao

passivo, se as dívidas superam os bens da sociedade empresária”.

Nota-se que a crise atualmente instaurada na sociedade empresária

é essencialmente econômica, pois decorre da perda do potencial de

venda dos seus produtos e serviços, a partir do prolongado

lockdown vivenciado por toda sociedade, com efeitos até o presente

momento Evidente, portanto, que conseguindo a requerente

renegociar com seus credores, especialmente os financeiros, até

que seu volume de vendas atinja ou ultrapasse o patamar anterior à

crise sanitária decretada, certamente é possível vislumbrar uma

grande probabilidade para soerguimento da sociedade empresária e

manutenção desta com fonte geradora de riquezas e empregos, o

que configuram os elementos caracterizadores para acolhimento do

pedido antecipatório da tutela do pedido de deferimento da

recuperação judicial.

Com efeito, dentro da análise perfunctória que demanda o presente

pedido, resta considerar que há evidente probabilidade de o direito

pretendido, o que autoriza a antecipação dos efeitos do deferimento

do pedido de processamento, com base, no § 12 do art. 6º da Lei

11.101/2005.

Isso posto, DECLARO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO DA 7ª

VARA EMPRESARIAL, com base no art. 3º da Lei 11.101/2005 e

CONCEDO TUTELA DE URGÊNCIA PARA ANTECIPAR

PARCIALMENTE OS EFEITOS DA DECISÃO QUE DEFERE O

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL da

Requerente REAL DISTRIBUIDORA ÚNICA RIO COMÉRCIO DE

REFRIGERAÇÃO EIRELI, sociedade empresária com sede à Rua

Sargento Aquino, nº 391, Olaria, Rio de Janeiro - RJ, CEP 21021-

640, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 28.913.260/0001-77, com

fundamento nos arts. 189 e 6º, § 12; 52, II da Lei n.º 11.101/2005 e

nos arts. 303 e seguintes do CPC, e também com base no poder

geral de cautela previsto no art. 297 do CPC, visto que presentes os

requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora, determino:

i) a suspensão (a) dos efeitos de toda e qualquer cláusula ipso

facto, que imponha o vencimento antecipado das dívidas da

Requerente até decisão ulterior deste juízo; (b) de qualquer forma

de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e

constrição judicial ou extrajudicial sobre bens da Requerente, nos

termos do art. 6º, inciso III, da LFR; (c) da exigibilidade de todas as

obrigações relativas aos instrumentos financeiros celebrados entre

a Requerente e as instituições relacionadas (DOC. 16) e todas as

en t i dades  de  seus  g rupos  econômicos  e  even tua i s

sucessores/cessionários a qualquer título, que constituem créditos

sujeitos a Recuperação Judicial; (d) dos efeitos do inadimplemento,
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inclusive, para reconhecimento de mora dos créditos considerados

concursais e (e) de qualquer direito de compensação contratual; ii)

que seja previamente submetido a esse Juízo a realização de

qualquer arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e

constrição sobre os bens da Requerentes, oriundas de demandas

judiciais ou extrajudiciais, para garantia ou satisfação de créditos

extraconcursais, de modo a ser verificado se prejudicam ou

inviabilizam o futuro processo de recuperação da Requerente; iii) a

preservação de todos os contratos, em vigor, necessários à

operação do Requerente, inclusive linhas de crédito e fornecimento.

iv) considerando a antecipação dos efeitos da decisão de

deferimento do processamento da recuperação judicial, nomeio

como administrador judicial, INOVA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

LTDA., CNPJ N. 43.459.548/0001-06, representada por Wagner

Madruga do Nascimento, OAB/RJ 128.768, com sede na Rua da

Ajuda, nº 35, Sl. 1705, Centro, Rio de Janeiro, wn@inova-

aj.com.br, para os fins do art. 22, I e II, que, em 48 horas, sob

nestes autos digitais o termo de compromisso devidamente

subscrito, pena de substituição (arts. 33 e 34), nos termos do art.

21, parágrafo único, da Lei 11.101/05, ficando autorizada a

intimação via e-mail institucional.

Como forma de economia processual, decreto que a apresentação

direta da cópia da presente decisão servirá como ofício, para que os

patronos das Requerentes possam comprovar o teor do presente

decisum, extrajudicialmente, junto à credores, aos competentes

órgãos públicos, às pessoas físicas e jurídicas com quem mantêm

contratos e/ou nos processos judiciais em que forem autorizados

bloqueios, arrestos, depósitos ou cauções, a fim de que possam

providenciar a liberação destes ativos.

Publique-se e dê-se imediata vista ao Ministério Público.

Cumpra-se.

Nesse contexto, correto é assegurar à primeira reclamada a isenção

do depósito recursal, considerando o estabelecido no §10 do art.

899, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, vejamos:

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramentedevolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

(...)

§ 9o O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial. (grifamos)

A parte ré interpôs recurso ordinário de Id. 7680ba6, sem recolher

as custas, o depósito recursal e sem ter anexado qualquer

documento relativo à sua condição financeira.

A recuperação judicial da primeira reclamada assegura-lhe, a

isenção do recolhimento do depósito recursal. Todavia, melhor

sorte não assiste a recorrente, contudo, no que diz respeito à

gratuidade de justiça.

É certo que o parágrafo 4º do art. 790 da CLT, acrescentado pela

Lei nº 13.467/2017, afasta qualquer discussão quanto à

possibilidade de concessão de gratuidade de justiça à pessoa

jurídica, ao estabelecer que o benefício deve ser concedido “à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo”.

Em relação à pessoa física, o §3º do art. 790 da CLT, com a nova

redação que lhe deu a Lei nº 13.467/2017, estipula que a

concessão da gratuidade de justiça exige a prova da percepção de

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

No tocante à pessoa jurídica, à falta de um parâmetro legal,

prevalece o entendimento dominante na jurisprudência de que a

concessão de gratuidade de justiça exige prova cabal da

insuficiência de recursos para o pagamento das despesas

processuais. Note-se que o parágrafo 10º do art. 899 da CLT

concede isenção exclusivamente quanto ao depósito recursal, que,

nesta Especializada, possui natureza de garantia da execução. Não

há, no parágrafo 10º do art. 899 da CLT, qualquer referência a

despesas processuais, como as custas, cuja isenção de

recolhimento sujeita-se à concessão de gratuidade de justiça, salvo

quanto aos entes referidos nos incisos I e II do art. 790-A da CLT,

dentre os quais a primeira reclamada não se enquadra.

A fim de se adequar às novas normas processuais civis, o TST

editou a Súmula n.º 463 em junho/2017 com a seguinte redação:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que
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munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Nesse giro, tem-se que o deferimento da recuperação judicial de

uma empresa, tendo por objetivo evitar que sobrevenha sua

falência, não atrai, por si só, a presunção de sua incapacidade em

arcar com os encargos do processo.

A recuperação judicial, embora acarrete o reconhecimento de que a

empresa atravessa temporária dificuldade financeira, conduz,

também, à conclusão de sua viabilidade econômica, em aspecto de

suma relevância.

Em consequência, a recuperação judicial, ainda que agora assegure

(§10 do art. 899 da CLT), a isenção do depósito recursal, não

garante a gratuidade de justiça, não sendo as empresas a ela

submetidas beneficiárias de todos os privilégios concedidos à

massa falida, o que afasta a aplicação da regra contida na Súmula

nº 86 do TST.

Ocorre que não se constata dos autos a comprovação da alegada

inidoneidade financeira da recorrente a ponto de dispensá-la do

preparo do recurso ordinário que interpôs, que, em seu caso,

resume-se ao recolhimento das custas judiciais, em razão da

dispensa do recolhimento do depósito recursal, por encontrar-se em

recuperação judicial.

O fato de ter sido deferido a recorrente o processamento de sua

recuperação extrajudicial, por si só, não a dispensa do preparo do

apelo, que se resume ao recolhimento das custas processuais.

Como já dito, na hipótese em tela, não há prova quanto à

insuficiência financeira da primeira reclamada, sendo certo que, na

recuperação judicial, a empresa não fica privada da administração

de seus ativos financeiros.

Portanto, a primeira reclamada não faz jus, em razão somente de

sua recuperação judicial, ao benefício da gratuidade de justiça, com

consequente dispensa do recolhimento das custas processuais.

Não há, nestes autos, elementos de convicção que autorizem a

concessão da gratuidade de justiça em favor da primeira reclamada,

que não se desvencilhou do ônus da prova que lhe cabia quanto à

impossibilidade de suportar as despesas processuais sem prejuízo

de sua manutenção e desenvolvimento de suas atividades.

A hipossuficiência econômica de pessoa jurídica, ainda que

entidade filantrópica, deve ser provada mediante a apresentação de

balanço patrimonial, demonstração contábil que, na forma da lei,

retrata a situação patrimonial qualitativa e quantitativa de uma

pessoa jurídica numa determinada data.

Com efeito, indefere-se o benefício da gratuidade de justiça à

reclamada.

Tem-se, assim, que não foi efetuado o devido preparo para o

recurso ordinário interposto, cujo seguimento não pode ser deferido.

Logo, deve proceder ao recolhimento das custas processuais,

pressuposto de admissibilidade do recurso ordinário que interpôs.

Com fulcro no artigo 1.007 e parágrafos do CPC, intime-se a

reclamada - REAL DISTRIBUIDORA ÚNICA RIO COMERCIO DE

REFRIGERAÇÃO LTDA, para que realize o preparo do apelo

(recolhimento das custas processuais), em cinco dias, sob pena de

não conhecimento do recurso ordinário interposto, por deserção.

Transcorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho
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RECORRIDO: CLAUDIA GOMES DE MORAES

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário interposto por PRÓ SAÚDE -

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

HOSPITALAR.

No recurso ordinário de Id. 495420a, a recorrente requereu a

concessão da gratuidade de justiça e não procedeu ao preparo, ao

argumento de que atua como entidade filantrópica, sem fins

lucrativos, razão pela qual está amparada pela norma inserta no

§10 do artigo 899 da CLT, acrescentada pela Lei nº 13.467/2017.

Aduz que é possuidora da chamada Certificação de Entidade

Beneficente de Assistência Social - CEBAS, o qual, por si só, já

demonstra que se trata de uma entidade beneficente de assistência

social, sem fins lucrativos, cujo objeto social é a assistencial e

filantrópico. Diz que é frágil a sua situação financeira, em razão da

ausência de repasse de recursos por parte do segundo reclamado.

Aduz que sua hipossuficiência financeira/econômica pode ser

verificada por meio de pesquisa no SERASA, anexada aos autos, a

qual aponta a existência de centenas de pendências comerciais e

protestos realizados em sua face, sendo notória a sua situação de

falência financeira.

No caso em comento, foi proferida decisão pelo Magistrado a quo

através do Id. fd6dc97 negando seguimento ao recurso ordinário

ante a ausência de preparo que acarretou a interposição de agravo

de instrumento em recurso ordinário pela reclamada em 03/10/2022

(Id. fea4a88).

O acordão proferido em 12/12/2023 (Id. 70e1567) conheceu do

agravo de instrumento em recurso ordinário e determinou o

processamento do recurso ordinário permitindo o exame do pedido

de gratuidade de justiça pelo Juiz Convocado Relator.

Impõe-se, portanto, o exame do pedido de gratuidade de justiça.

Na sentença condenatória (Id. 50bbbcb), houve a seguinte

determinação:

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Não há indícios de que a reclamante não se enquadre no requisito

de percepção do vencimento inferior a 40% do teto do benefício

previdenciário, razão pela qual defiro a gratuidade de justiça, na

forma do artigo 790, §3º, da CLT, ante a declaração de

hipossuficiência de id. 4b4dc48.

Contudo, indefere-se o pedido de gratuidade de justiça pela 1ª

reclamada, uma vez que não demonstrada a impossibilidade de

arcar com os encargos processuais sem prejuízo do seu equilíbrio

econômico.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, com vigência iniciada em

11/11/2017, foi acrescentado o §4º ao artigo 790 da CLT, assim

dispondo: "§4º O benefício da gratuidade de justiça será concedido

à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.". E, o §10 do artigo 899 da CLT, também

acrescentado pela Lei da Reforma Trabalhista, dispôs que: "São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.".

A mera declaração de hipossuficiência não supre a necessária

comprovação do estado de miserabilidade, não mais se aplicando

as disposições contidas na Lei nº 5.584/70 ou na Lei nº 1.060/50,

em razão do novo ordenamento jurídico vigente advindo com a Lei

nº 13.467/2017.

Interposto o recurso ordinário pela primeira reclamada em

07/04/2022, sujeita-se aos ditames da Lei da Reforma Trabalhista.

Ocorre que não se constata dos autos a comprovação da alegada

inidoneidade financeira empresa recorrente a ponto de dispensá-la

do preparo do recurso ordinário que interpôs.

Não há, nos autos, documentos contábeis capazes de demonstrar

as despesas, receitas, ativos e passivos da primeira reclamada, ora

recorrente, bem como a apuração dos resultados de seu exercício

financeiro.

As anotações do SERASA de Id. aeadc81, por si só, são

insuficientes para corroborar a alegada hipossuficiência financeira.

Mister destacar que, no sít io eletrônico da PRÓ-SAÚDE

(https://www.prosaude.org.br/), há informação de que se trata de

uma das maiores instituições em gestão de serviços de saúde e

administração hospitalar do Brasil, atuando em diversos hospitais,

não somente no Estado do Rio de Janeiro, mas também pelo resto

do país, vejamos:

Inteligência em gestão hospitalar e soluções em saúde

Contamos com mais de 55 anos de experiência no cuidado com a

saúde dos brasileiros em todas as regiões, incluindo as áreas mais

remotas do país. Nossa atuação no mercado é guiada pelas

diretrizes da governança corporativa institucional e por uma política

de integridade sólida.

Também investimos forte no desenvolvimento dos nossos

profissionais e contamos com o maior quadro de administradores

hospitalares do país, além de equipes de profissionais altamente

qualificados, com atuação premiada e certificada por órgãos

nacionais e internacionais.

E no mesmo portal  da internet ,  por exemplo,  existem

demonstrações financeiras de vários hospitais, sendo que no
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hospital em que a reclamante alega ter prestado os serviços, qual

seja, Hospital Estadual Getúlio Vargas para o ano de 2019, com

superavit, no valor de R$ 1.205.801,76

(https://www.prosaude.org.br/wp-content/uploads/2021/08/1-

Relatorio-de-Execucao-Maio-2019-HEGV.pdf ) - consulta realizada

em 26/04/2024 - caindo por terra a alegação de que a relação da

SERASA apresentada comprova a inidoneidade financeira.

No mais, a declaração de ser entidade sem fins lucrativos e da

característica de não visar o lucro não a exime do recolhimento das

custas processuais.

Assim, indefere-se o benefício de gratuidade de justiça.

Ressalte-se que, não obstante a recorrente tenha o CEBAS (Id.

92847e), há diferença entre entidade filantrópica e entidade

beneficente, permanecendo esta na segunda classificação, o que

não a dispensa da realização do depósito recursal.

A concessão do CEBAS garante a imunidade tributária de

contribuição à seguridade social, conferida no artigo 195, parágrafo

7º, da CRFB/1988, mas não afasta a aplicação dos parágrafos dos

artigos 790 e 899 da CLT.

É importante registrar a diferença entre entidade beneficente, que

é aquela que atua em favor de outrem, que não seus próprios

instituidores ou dirigentes, podendo ser remunerada por seus

serviços, e a filantrópica, que é a entidade com idêntico escopo,

mas cuja atuação é inteiramente gratuita, ou seja, nada cobra pelos

serviços que presta.

Tem-se, assim, que o enquadramento na exceção do §10º do artigo

899 da CLT é inviável porque a comprovação de que a recorrente

tem o CEBAS ativo atesta apenas a sua condição de entidade

beneficente - e não de entidade filantrópica - o que não a dispensa

do depósito recursal na totalidade.

E, de fato, confirma-se que a primeira reclamada aufere receita que

advém, não apenas do ente público, mas da sua prestação de

serviços e de outras fontes determinadas por seus órgãos de

direção e deliberação superior, consoante artigo 31 do seu Estatuto

– Id.d9291ab – fls. 414. Alguns dos serviços prestados são

remunerados, portanto não gratuitos, consoante se extrai do

parágrafo primeiro do artigo 4º do aludido Estatuto – Id. d9291ab –

Fls. 407.

Reconhecida a condição de entidade privada BENEFICENTE,

aplica-se à agravante o disposto no §9º do artigo 899 da CLT, que

determina o recolhimento do depósito recursal pela metade.

Vê-se, nos autos, que não foi realizado o devido preparo para o

recurso ordinário interposto pela primeira reclamada, ora recorrente,

sendo certo que não há como dar-lhe seguimento.

Pontue-se que as garantias constitucionais do contraditório e da

ampla defesa não eximem as partes da necessidade de observarem

os pressupostos extrínsecos de cabimento exigidos para cada

recurso, os quais devem ser respeitados, sem que isso importe

excesso de formalismo, obstáculo ao acesso à jurisdição ou

implique cerceamento do direito de defesa.

Contudo, considerando o indeferimento ao benefício da gratuidade

de justiça, os autos devem retornar ao juízo de origem a fim de que

seja oportunizada, a recorrente, a regularização do preparo do

apelo que interpôs, por analogia ao disposto na parte final do artigo

99, §7º, do CPC e na esteira do entendimento consubstanciado na

Orientação Jurisprudencial 269 da SDI-1 do C. TST.

In casu, sendo indeferida a gratuidade de justiça, determina-se a

regularização do preparo por meio do recolhimento das custas

processuais e da realização do depósito recursal, por metade, na

forma do artigo 899, §9º, da CLT, sob pena de não conhecimento

do recurso ordinário que interpôs.

Após, voltem-me conclusos para nova apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho
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ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: CLAUDIA GOMES DE MORAES

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário interposto por PRÓ SAÚDE -

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

HOSPITALAR.

No recurso ordinário de Id. 495420a, a recorrente requereu a

concessão da gratuidade de justiça e não procedeu ao preparo, ao

argumento de que atua como entidade filantrópica, sem fins

lucrativos, razão pela qual está amparada pela norma inserta no

§10 do artigo 899 da CLT, acrescentada pela Lei nº 13.467/2017.

Aduz que é possuidora da chamada Certificação de Entidade

Beneficente de Assistência Social - CEBAS, o qual, por si só, já

demonstra que se trata de uma entidade beneficente de assistência

social, sem fins lucrativos, cujo objeto social é a assistencial e

filantrópico. Diz que é frágil a sua situação financeira, em razão da

ausência de repasse de recursos por parte do segundo reclamado.

Aduz que sua hipossuficiência financeira/econômica pode ser

verificada por meio de pesquisa no SERASA, anexada aos autos, a

qual aponta a existência de centenas de pendências comerciais e

protestos realizados em sua face, sendo notória a sua situação de

falência financeira.

No caso em comento, foi proferida decisão pelo Magistrado a quo

através do Id. fd6dc97 negando seguimento ao recurso ordinário

ante a ausência de preparo que acarretou a interposição de agravo

de instrumento em recurso ordinário pela reclamada em 03/10/2022

(Id. fea4a88).

O acordão proferido em 12/12/2023 (Id. 70e1567) conheceu do

agravo de instrumento em recurso ordinário e determinou o

processamento do recurso ordinário permitindo o exame do pedido

de gratuidade de justiça pelo Juiz Convocado Relator.

Impõe-se, portanto, o exame do pedido de gratuidade de justiça.

Na sentença condenatória (Id. 50bbbcb), houve a seguinte

determinação:

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Não há indícios de que a reclamante não se enquadre no requisito

de percepção do vencimento inferior a 40% do teto do benefício

previdenciário, razão pela qual defiro a gratuidade de justiça, na

forma do artigo 790, §3º, da CLT, ante a declaração de

hipossuficiência de id. 4b4dc48.

Contudo, indefere-se o pedido de gratuidade de justiça pela 1ª

reclamada, uma vez que não demonstrada a impossibilidade de

arcar com os encargos processuais sem prejuízo do seu equilíbrio

econômico.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, com vigência iniciada em

11/11/2017, foi acrescentado o §4º ao artigo 790 da CLT, assim

dispondo: "§4º O benefício da gratuidade de justiça será concedido

à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.". E, o §10 do artigo 899 da CLT, também

acrescentado pela Lei da Reforma Trabalhista, dispôs que: "São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.".

A mera declaração de hipossuficiência não supre a necessária

comprovação do estado de miserabilidade, não mais se aplicando

as disposições contidas na Lei nº 5.584/70 ou na Lei nº 1.060/50,

em razão do novo ordenamento jurídico vigente advindo com a Lei

nº 13.467/2017.

Interposto o recurso ordinário pela primeira reclamada em

07/04/2022, sujeita-se aos ditames da Lei da Reforma Trabalhista.

Ocorre que não se constata dos autos a comprovação da alegada

inidoneidade financeira empresa recorrente a ponto de dispensá-la

do preparo do recurso ordinário que interpôs.

Não há, nos autos, documentos contábeis capazes de demonstrar

as despesas, receitas, ativos e passivos da primeira reclamada, ora

recorrente, bem como a apuração dos resultados de seu exercício

financeiro.

As anotações do SERASA de Id. aeadc81, por si só, são

insuficientes para corroborar a alegada hipossuficiência financeira.

Mister destacar que, no sít io eletrônico da PRÓ-SAÚDE

(https://www.prosaude.org.br/), há informação de que se trata de

uma das maiores instituições em gestão de serviços de saúde e

administração hospitalar do Brasil, atuando em diversos hospitais,

não somente no Estado do Rio de Janeiro, mas também pelo resto

do país, vejamos:

Inteligência em gestão hospitalar e soluções em saúde

Contamos com mais de 55 anos de experiência no cuidado com a

saúde dos brasileiros em todas as regiões, incluindo as áreas mais

remotas do país. Nossa atuação no mercado é guiada pelas

diretrizes da governança corporativa institucional e por uma política

de integridade sólida.

Também investimos forte no desenvolvimento dos nossos

profissionais e contamos com o maior quadro de administradores

hospitalares do país, além de equipes de profissionais altamente

qualificados, com atuação premiada e certificada por órgãos

nacionais e internacionais.
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E no mesmo portal  da internet ,  por exemplo,  existem

demonstrações financeiras de vários hospitais, sendo que no

hospital em que a reclamante alega ter prestado os serviços, qual

seja, Hospital Estadual Getúlio Vargas para o ano de 2019, com

superavit, no valor de R$ 1.205.801,76

(https://www.prosaude.org.br/wp-content/uploads/2021/08/1-

Relatorio-de-Execucao-Maio-2019-HEGV.pdf ) - consulta realizada

em 26/04/2024 - caindo por terra a alegação de que a relação da

SERASA apresentada comprova a inidoneidade financeira.

No mais, a declaração de ser entidade sem fins lucrativos e da

característica de não visar o lucro não a exime do recolhimento das

custas processuais.

Assim, indefere-se o benefício de gratuidade de justiça.

Ressalte-se que, não obstante a recorrente tenha o CEBAS (Id.

92847e), há diferença entre entidade filantrópica e entidade

beneficente, permanecendo esta na segunda classificação, o que

não a dispensa da realização do depósito recursal.

A concessão do CEBAS garante a imunidade tributária de

contribuição à seguridade social, conferida no artigo 195, parágrafo

7º, da CRFB/1988, mas não afasta a aplicação dos parágrafos dos

artigos 790 e 899 da CLT.

É importante registrar a diferença entre entidade beneficente, que

é aquela que atua em favor de outrem, que não seus próprios

instituidores ou dirigentes, podendo ser remunerada por seus

serviços, e a filantrópica, que é a entidade com idêntico escopo,

mas cuja atuação é inteiramente gratuita, ou seja, nada cobra pelos

serviços que presta.

Tem-se, assim, que o enquadramento na exceção do §10º do artigo

899 da CLT é inviável porque a comprovação de que a recorrente

tem o CEBAS ativo atesta apenas a sua condição de entidade

beneficente - e não de entidade filantrópica - o que não a dispensa

do depósito recursal na totalidade.

E, de fato, confirma-se que a primeira reclamada aufere receita que

advém, não apenas do ente público, mas da sua prestação de

serviços e de outras fontes determinadas por seus órgãos de

direção e deliberação superior, consoante artigo 31 do seu Estatuto

– Id.d9291ab – fls. 414. Alguns dos serviços prestados são

remunerados, portanto não gratuitos, consoante se extrai do

parágrafo primeiro do artigo 4º do aludido Estatuto – Id. d9291ab –

Fls. 407.

Reconhecida a condição de entidade privada BENEFICENTE,

aplica-se à agravante o disposto no §9º do artigo 899 da CLT, que

determina o recolhimento do depósito recursal pela metade.

Vê-se, nos autos, que não foi realizado o devido preparo para o

recurso ordinário interposto pela primeira reclamada, ora recorrente,

sendo certo que não há como dar-lhe seguimento.

Pontue-se que as garantias constitucionais do contraditório e da

ampla defesa não eximem as partes da necessidade de observarem

os pressupostos extrínsecos de cabimento exigidos para cada

recurso, os quais devem ser respeitados, sem que isso importe

excesso de formalismo, obstáculo ao acesso à jurisdição ou

implique cerceamento do direito de defesa.

Contudo, considerando o indeferimento ao benefício da gratuidade

de justiça, os autos devem retornar ao juízo de origem a fim de que

seja oportunizada, a recorrente, a regularização do preparo do

apelo que interpôs, por analogia ao disposto na parte final do artigo

99, §7º, do CPC e na esteira do entendimento consubstanciado na

Orientação Jurisprudencial 269 da SDI-1 do C. TST.

In casu, sendo indeferida a gratuidade de justiça, determina-se a

regularização do preparo por meio do recolhimento das custas

processuais e da realização do depósito recursal, por metade, na

forma do artigo 899, §9º, da CLT, sob pena de não conhecimento

do recurso ordinário que interpôs.

Após, voltem-me conclusos para nova apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0106855-14.2024.5.01.0000
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

IMPETRANTE TUANNY LUCIANO ALVES

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

ADVOGADO ERLANE SOARES CARDOSO(OAB:
202121/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 22ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA CUNHA NORTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO HUMBERTO SANTOS
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUANNY LUCIANO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11e4159

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

IMPETRANTE: TUANNY LUCIANO ALVES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 22ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO
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DECISÃO

Considerando a interposição de Agravo Regimental pela impetrante

(Id.76a8634), em face da decisão monocrática de Id. d67fdba, que

ora é mantida, determino:

I - Citem-se os terceiros interessados para, querendo, se

manifestarem ou apresentarem suas alegações.

II - Após o decurso dos prazos e manifestações, dê-se vistas ao

Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer.

Publique-se. Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº MSCiv-0106849-07.2024.5.01.0000
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

IMPETRANTE MAXILENE ELIAS

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

ADVOGADO JUNIA TEREZA SANTANA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 195687/RJ)

IMPETRANTE GLEICIANE DE ABREU FERREIRA

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

ADVOGADO JUNIA TEREZA SANTANA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 195687/RJ)

IMPETRANTE MAGDA CRISTINA VIANA PEREIRA

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

ADVOGADO JUNIA TEREZA SANTANA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 195687/RJ)

IMPETRANTE HEDLAMARA VANDA TEIXEIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

ADVOGADO JUNIA TEREZA SANTANA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 195687/RJ)

IMPETRANTE MARIA DE FATIMA DE SOUZA
CARVALHO

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

ADVOGADO JUNIA TEREZA SANTANA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 195687/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE VOLTA REDONDA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA -
FILIAL DO MUNICIPIO DE VOLTA
REDONDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIANE DE ABREU FERREIRA

  - HEDLAMARA VANDA TEIXEIRA DE CARVALHO

  - MAGDA CRISTINA VIANA PEREIRA

  - MARIA DE FATIMA DE SOUZA CARVALHO

  - MAXILENE ELIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f9742e

proferido nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

IMPETRANTE: HEDLAMARA VANDA TEIXEIRA DE CARVALHO,

MAXILENE ELIAS, MAGDA CRISTINA VIANA PEREIRA,

GLEICIANE DE ABREU FERREIRA, MARIA DE FATIMA DE

SOUZA CARVALHO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

VOLTA REDONDA

DECISÃO

Decisão conjunta Ms(s) 0106849-07.2024.5.01.0000 e 0106904-

55.2024.5.01.0000

Vistos, etc.

Para contextualizar, necessário registrar que os mandados de

s e g u r a n ç a  0 1 0 6 8 4 9 - 0 7 . 2 0 2 4 . 5 . 0 1 . 0 0 0 0  e  0 1 0 6 9 0 4 -

55.2024.5.01.0000 foram a mim redistribuídos, por declínio de

competência da Exma. Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães, porque eu extingui mandado de segurança anterior de

nº 0106819-69.2024.5.01.0000 porque não foram juntadas

procurações das impetrantes autorizando o ajuizamento e demais

documentos indispensáveis à propositura da ação.

Antes de transitar em julgado, as partes impetrantes ajuizaram novo

MS, na data de 11/04/2024, o de nº 0106849-07.2024.5.01.0000,

com a mesma petição inicial, agora com procurações para o foro em

geral. Esse MS foi distribuído à Eminente Des. Evelyn Corrêa de

Guamá Guimarães e por ela foi extinto pela sábia decisão que não

há direito líquido e certo dos impetrantes, no muito haveria error in

procedendo que ensejaria reclamação correicional. Essa decisão foi

prolatada na data de 15/04/2024.

Um dia depois, no dia 16/04/2024, não satisfeitos com a decisão da

Des. Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães, as impetrantes

distribuíram o terceiro MS, com a mesma petição inicial,

devidamente instruída com procurações para o foro em geral, que

foi tombado com o nº 0106904-55.2024.5.01.0000. Também

distribuído à mesma Relatora.

Na data de 23/04/2024, a Des. Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

dec l i nou  da  compe tênc ia  t an to  esse  MS 0106849 -

07.2024.5.01.0000, quanto o 0106904-55.2024.5.01.0000, porque

havia o primeiro a mim distribuído que foi extinto sem resolução do

mérito, na forma do que prevê o inciso II do art. 286 do CPC.

Estando presente a conexão dos MS(s) 0106849-07.2024.5.01.0000

e 0106904-55.2024.5.01.0000, já que contém os mesmos

impetrantes e exatamente o mesmo ato coator e a mesma causa de

pedir e pedidos, determino que sejam apensados, certificando

em ambos os autos.
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Ratifico a decisão exarada pela Exma. Desembargadora no MS

0106849-07.2024.5.01.0000, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, que extinguiu aquele mandamus sem resolução do

mérito porque ausente direito líquido e certo.

Intimem-se as partes.

Após, voltem-me conclusos para análise da liminar requerida no

processo conexo de nº 0106904-55.2024.5.01.0000.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº MSCiv-0106904-55.2024.5.01.0000
Relator JOSE MATEUS ALEXANDRE

ROMANO

IMPETRANTE MARIA DE FATIMA DE SOUZA
CARVALHO

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

ADVOGADO JUNIA TEREZA SANTANA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 195687/RJ)

IMPETRANTE MAGDA CRISTINA VIANA PEREIRA

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

ADVOGADO JUNIA TEREZA SANTANA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 195687/RJ)

IMPETRANTE MAXILENE ELIAS

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

ADVOGADO JUNIA TEREZA SANTANA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 195687/RJ)

IMPETRANTE HEDLAMARA VANDA TEIXEIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

ADVOGADO JUNIA TEREZA SANTANA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 195687/RJ)

IMPETRANTE GLEICIANE DE ABREU FERREIRA

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

ADVOGADO JUNIA TEREZA SANTANA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 195687/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE VOLTA REDONDA

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA -
FILIAL DO MUNICIPIO DE VOLTA
REDONDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIANE DE ABREU FERREIRA

  - HEDLAMARA VANDA TEIXEIRA DE CARVALHO

  - MAGDA CRISTINA VIANA PEREIRA

  - MARIA DE FATIMA DE SOUZA CARVALHO

  - MAXILENE ELIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bb423b

proferido nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Marcos Pinto da Cruz (jda)

Relator: JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

IMPETRANTE: MAGDA CRISTINA VIANA PEREIRA, GLEICIANE

DE ABREU FERREIRA, HEDLAMARA VANDA TEIXEIRA DE

CARVALHO, MAXILENE ELIAS, MARIA DE FATIMA DE SOUZA

CARVALHO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

VOLTA REDONDA

DECISÃO

Decisão conjunta Ms(s) 0106849-07.2024.5.01.0000 e 0106904-

55.2024.5.01.0000

Vistos, etc.

Para contextualizar, necessário registrar que os mandados de

s e g u r a n ç a  0 1 0 6 8 4 9 - 0 7 . 2 0 2 4 . 5 . 0 1 . 0 0 0 0  e  0 1 0 6 9 0 4 -

55.2024.5.01.0000 foram a mim redistribuídos, por declínio de

competência da Exma. Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães, porque eu extingui mandado de segurança anterior de

nº 0106819-69.2024.5.01.0000 porque não foram juntadas

procurações das impetrantes autorizando o ajuizamento e demais

documentos indispensáveis à propositura da ação.

Antes de transitar em julgado, as partes impetrantes ajuizaram novo

MS, na data de 11/04/2024, o de nº 0106849-07.2024.5.01.0000,

com a mesma petição inicial, agora com procurações para o foro em

geral. Esse MS foi distribuído à Eminente Des. Evelyn Corrêa de

Guamá Guimarães e por ela foi extinto pela sábia decisão que não

há direito líquido e certo dos impetrantes, no muito haveria error in

procedendo que ensejaria reclamação correicional. Essa decisão foi

prolatada na data de 15/04/2024.

Um dia depois, no dia 16/04/2024, não satisfeitos com a decisão da

Des. Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães, as impetrantes

distribuíram o terceiro MS, com a mesma petição inicial,

devidamente instruída com procurações para o foro em geral, que

foi tombado com o nº 0106904-55.2024.5.01.0000. Também

distribuído à mesma Relatora.

Na data de 23/04/2024, a Des. Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

dec l i nou  da  compe tênc ia  t an to  esse  MS 0106849 -

07.2024.5.01.0000, quanto o 0106904-55.2024.5.01.0000, porque

havia o primeiro a mim distribuído que foi extinto sem resolução do

mérito, na forma do que prevê o inciso II do art. 286 do CPC.

Estando presente a conexão dos MS(s) 0106849-07.2024.5.01.0000

e 0106904-55.2024.5.01.0000, já que contém os mesmos

impetrantes e exatamente o mesmo ato coator e a mesma causa de

pedir e pedidos, determino que sejam apensados, certificando

em ambos os autos.

Ratifico a decisão exarada pela Exma. Desembargadora no MS

0106849-07.2024.5.01.0000, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, que extinguiu aquele mandamus sem resolução do
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1996
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

mérito porque ausente direito líquido e certo.

Intimem-se as partes.

Após, voltem-me conclusos para análise da liminar requerida no

processo conexo de nº 0106904-55.2024.5.01.0000.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO

    Juiz do Trabalho Convocado

GABINETE DA DESEMBARGADORA MARIA

HELENA MOTTA

Notificação

Processo Nº AP-0038900-48.2006.5.01.0015
Relator MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE PEDRO PAULO DE FREITAS

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

AGRAVADO MARITIMA PETROLEO E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL ZUAZO(OAB:
98222/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO CAMILA MERCADANTI
SANTANA(OAB: 60303/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMAN EFROMOVICH

  - MARITIMA PETROLEO E ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d163669

proferida nos autos.

    1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE: PEDRO PAULO DE FREITAS

AGRAVADO: MARITIMA PETROLEO E ENGENHARIA LTDA,

GERMAN EFROMOVICH

C E R T I D Ã O

Certifico, após consulta ao PJe, ter verificado que, em 13 de

dezembro de 2010, foi proferido acórdão em sede de recurso

ordinário, pela 5ª Turma deste Tribunal Regional da Primeira

Região, cuja relatoria recaiu sobre a Desembargadora Mirian Lippi

Pacheco.

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Desembargadora do

Trabalho Maria Helena Motta.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2024.

Marcio de Assis Ferreira

Analista Judiciário

Despacho:

Ante a certidão supra, entendo preventa a 5ª Turma deste Tribunal

Regional, de cuja composição fazia parte a Exma. Desembargadora

Mirian Lippi Pacheco, relatora do acórdão proferido em recurso

ordinário, conforme disposição contida no artigo 92 do Regimente

Interno deste Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Encaminhem-se os autos à distribuição para efeito de baixa e

compensação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARIA HELENA MOTTA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0038900-48.2006.5.01.0015
Relator MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE PEDRO PAULO DE FREITAS

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

AGRAVADO MARITIMA PETROLEO E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL ZUAZO(OAB:
98222/RJ)

AGRAVADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO CAMILA MERCADANTI
SANTANA(OAB: 60303/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d163669

proferida nos autos.

    1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE: PEDRO PAULO DE FREITAS

AGRAVADO: MARITIMA PETROLEO E ENGENHARIA LTDA,

GERMAN EFROMOVICH

C E R T I D Ã O

Certifico, após consulta ao PJe, ter verificado que, em 13 de

dezembro de 2010, foi proferido acórdão em sede de recurso

ordinário, pela 5ª Turma deste Tribunal Regional da Primeira

Região, cuja relatoria recaiu sobre a Desembargadora Mirian Lippi

Pacheco.

Nesta data, faço os autos conclusos à Exma. Desembargadora do

Trabalho Maria Helena Motta.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2024.
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Marcio de Assis Ferreira

Analista Judiciário

Despacho:

Ante a certidão supra, entendo preventa a 5ª Turma deste Tribunal

Regional, de cuja composição fazia parte a Exma. Desembargadora

Mirian Lippi Pacheco, relatora do acórdão proferido em recurso

ordinário, conforme disposição contida no artigo 92 do Regimente

Interno deste Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Encaminhem-se os autos à distribuição para efeito de baixa e

compensação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARIA HELENA MOTTA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100413-47.2021.5.01.0029
Relator MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE FERNANDO AUGUSTO MOURAO
VILLAS BOAS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ISABELA SOARES FERREIRA(OAB:
163554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AUGUSTO MOURAO VILLAS BOAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aea9bb3

proferida nos autos.

    1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

RECORRENTE: FERNANDO AUGUSTO MOURAO VILLAS BOAS

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Vistos, etc.

O reclamante – Fernando Augusto Mourão Villas Boas – interpôe

recurso ordinário sem comprovação do recolhimento de custas,

requerendo lhe sejam deferidos os benefícios da gratuidade de

justiça.

Analiso.

É fato que a SDI-1 do C. TST, na sessão de julgamento do dia

08/09/2022, cujo acórdão foi publicado em 07/10/2022, no processo

Nº TST-E-RR-415-09.2020.5.06.0351, de Relatoria do Ministro Lélio

Bentes Corrêa, firmou o entendimento de que, mesmo na vigência

da Lei nº 13.467/2017, o deferimento dos benefícios da gratuidade

de justiça pode ser deferido à pessoa natural à vista apenas de

declaração de hipossuficiência por ela firmando, reafirmando-se o

entendimento contido no item I, da Súmula 463.

Contudo, tal entendimento decorre do que ordinariamente é

presumível. Tratando-se de situação extraordinária, impõe-se a

produção de prova cabal.

No caso, trata-se de ex-empregado da Petrobras que recebia

salário mensal muito superior à média nacional (R$ 36.100,76,

TRCT, folhas 74) e que, após 33 anos de serviços prestados à

empresa, decidiu aderir ao plano de demissão voluntária, resultando

em indenização com valor próximo a R$ 400.000,00. O total bruto

recebido pela dispensa foi superior a R$ 500.000,00, conforme

TRCT.

Em paralelo, o autor era contribuinte da Petros, com contribuição

mensal de cerca de R$ 4.500,00 (vide ficha financeira, folhas

1.900), sendo fato conhecido que, por conta disso, passou a

receber, na condição de aposentado, além dos proventos de

aposentadoria oficial, do INSS, complementação de aposentadoria

que mantém seus rendimentos em paridade com o salário da ativa,

segundo as regras da Petros.

Assim, especificamente no caso sob exame, dadas as provas

existentes nos autos que evidenciam capacidade financeira da

reclamante superior à média, entendo não ser aplicável a mera

presunção de hipossuficiência.

Competia ao autora demonstrar cabalmente a percepção de salário

compatível com o pedido de gratuidade de justiça, para tanto

apresentando os recibos da complementação da Petros e da

aposentadoria do INSS, além das declarações de imposto de renda

e também os comprovantes das despesas que comprometam a

renda ao ponto de influir negativamente no sustenta próprio e da

família, assim ensejando a percepção do benefício.

Não tendo se desincumbido de tal ônus, indefiro os benefícios da

gratuidade de justiça e, nos termos do art. 99, § 7º, do CPC e OJ nº

269 da SDI-I do TST, concedo ao recorrente o prazo de 5 dias para

o recolhimento e comprovação das custas, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARIA HELENA MOTTA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100769-95.2023.5.01.0021
Relator MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

AGRAVANTE CARLOS EDUARDO PERES
SAMPAIO

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

AGRAVANTE ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

AGRAVADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO PERES
SAMPAIO

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

AGRAVADO ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO PERES SAMPAIO

  - ESTACIO PARTICIPACOES S/A

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad3792b

proferida nos autos.

    1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO PERES SAMPAIO, ESTACIO

PARTICIPACOES S/A, SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR

ESTACIO DE SA LTDA

AGRAVADO: CARLOS EDUARDO PERES SAMPAIO, ESTACIO

PARTICIPACOES S/A, SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR

ESTACIO DE SA LTDA

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de petição (id5a69e09), nos autos da Execução

P r o v i s ó r i a  d e c o r r e n t e  p r o c e s s o  R O T n °  0 1 0 0 1 2 4 -

52.2019.5.01.0040, que já havia sido distribuído a este Tribunal, em

razão da interposição de Recurso Ordinário nos autos principais

mencionados.

Em consulta ao andamento processual no PJe, constato que na

ocasião do julgamento do Recurso Ordinário foram os autos

distribuídos para a D. 3ª Turma, tendo por Relator o I.

Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte.

Assim, em conformidade com o Regimento Interno, há prevenção

do Relator e o processo deve ser redistribuído ao Órgão Colegiado,

como se depreende dos dispositivos que passo a transcrever:

(...)

Art. 91. Os processos, uma vez distribuídos, permanecem

vinculados aos relatores, independentemente de posse em órgão de

direção, de reformulação da estrutura, de composição ou de

mudança de órgão colegiado e de aposição de visto.

Parágrafo único. Os processos distribuídos aos juízes convocados,

pendentes de julgamento, serão julgados em uma só sessão, nos

sessenta dias subsequentes ao término da convocação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Art. 92. Serão distribuídos ao mesmo órgão colegiado e ao mesmo

relator ou, se for o caso, ao redator designado:

I - o processo já submetido ao Tribunal, ao retornar para novo

exame, ainda que na fase de execução;

(...)

Desse modo, por já existir decisão meritória proferida por esta Eg.

Corte e o I. Relator ainda ser integrante deste E. TRT, há inegável

vinculação, tanto em relação ao Relator, quanto em relação ao

Órgão Colegiado.

Por essas razões, em cumprimento ao Regimento Interno,

determino a red is t r ibu ição dos presentes autos ao I .

Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte, integrante da

D. 3ª Turma, por preventa, com as nossas homenagens de estilo.

Cumpra-se.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora Relatora

pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARIA HELENA MOTTA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100769-95.2023.5.01.0021
Relator MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

AGRAVANTE CARLOS EDUARDO PERES
SAMPAIO

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

AGRAVANTE ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

AGRAVADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO PERES
SAMPAIO

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

AGRAVADO ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO PERES SAMPAIO

  - ESTACIO PARTICIPACOES S/A

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad3792b

proferida nos autos.

    1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Relatora: MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO PERES SAMPAIO, ESTACIO

PARTICIPACOES S/A, SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR

ESTACIO DE SA LTDA

AGRAVADO: CARLOS EDUARDO PERES SAMPAIO, ESTACIO

PARTICIPACOES S/A, SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR

ESTACIO DE SA LTDA

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de petição (id5a69e09), nos autos da Execução

P r o v i s ó r i a  d e c o r r e n t e  p r o c e s s o  R O T n °  0 1 0 0 1 2 4 -

52.2019.5.01.0040, que já havia sido distribuído a este Tribunal, em

razão da interposição de Recurso Ordinário nos autos principais

mencionados.

Em consulta ao andamento processual no PJe, constato que na

ocasião do julgamento do Recurso Ordinário foram os autos

distribuídos para a D. 3ª Turma, tendo por Relator o I.

Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte.

Assim, em conformidade com o Regimento Interno, há prevenção

do Relator e o processo deve ser redistribuído ao Órgão Colegiado,

como se depreende dos dispositivos que passo a transcrever:

(...)

Art. 91. Os processos, uma vez distribuídos, permanecem

vinculados aos relatores, independentemente de posse em órgão de

direção, de reformulação da estrutura, de composição ou de

mudança de órgão colegiado e de aposição de visto.

Parágrafo único. Os processos distribuídos aos juízes convocados,

pendentes de julgamento, serão julgados em uma só sessão, nos

sessenta dias subsequentes ao término da convocação.

Art. 92. Serão distribuídos ao mesmo órgão colegiado e ao mesmo

relator ou, se for o caso, ao redator designado:

I - o processo já submetido ao Tribunal, ao retornar para novo

exame, ainda que na fase de execução;

(...)

Desse modo, por já existir decisão meritória proferida por esta Eg.

Corte e o I. Relator ainda ser integrante deste E. TRT, há inegável

vinculação, tanto em relação ao Relator, quanto em relação ao

Órgão Colegiado.

Por essas razões, em cumprimento ao Regimento Interno,

determino a red is t r ibu ição dos presentes autos ao I .

Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte, integrante da

D. 3ª Turma, por preventa, com as nossas homenagens de estilo.

Cumpra-se.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora Relatora

pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARIA HELENA MOTTA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001837-45.2010.5.01.0242
Relator MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE VANIA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

AGRAVADO André Luiz Álvares Higeil Alves

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d30a939

proferida nos autos.

    1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

AGRAVANTE: VANIA GOMES DOS SANTOS

AGRAVADO: André Luiz Álvares Higeil Alves

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de petição proveniente da 2ª Vara do Trabalho

de Niterói que já havia sido distribuído a este Tribunal, em razão da

interposição de recurso anterior (Agravo de Petição).

Em consulta ao andamento processual no SAPWEB, constato

quena ocasião do julgamento do recurso ordinário foram os autos

distr ibuídos para a D. 8ª Turma, tendo por Relator o I.

Desembargador Jose Antonio Teixeira da Silva.

Assim, em conformidade com o Regimento Interno, há prevenção

do Relator e na impossibilidade deste, o processo deve ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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redistribuído ao Órgão Colegiado, como se depreende dos

dispositivos que passo a transcrever:

(...)

Art. 91. Os processos, uma vez distribuídos, permanecem

vinculados aos relatores, independentemente de posse em órgão de

direção, de reformulação da estrutura, de composição ou de

mudança de órgão colegiado e de aposição de visto.

Parágrafo único. Os processos distribuídos aos juízes convocados,

pendentes de julgamento, serão julgados em uma só sessão, nos

sessenta dias subsequentes ao término da convocação.

Art. 92. Serão distribuídos ao mesmo órgão colegiado e ao mesmo

relator ou, se for o caso, ao redator designado:

I -o processo já submetido ao Tribunal, ao retornar para novo

exame, ainda que na fase de execução;

(...)

Em consulta ao site deste E. TRT/RJ, constato, ainda, que o

Relator, I. Desembargador Jose Antonio Teixeira da Silva, não mais

integra a D. 8ª Turma, em razão de aposentadoria.

Desse modo, por já existir decisão meritória proferida por esta Eg.

Corte e o I. Relator não ser integrante daquela Turma, a vinculação

permanece tão somente em relação ao Órgão Colegiado.

Por essas razões, em cumprimento ao Regimento Interno,

determino a redistribuição dos presentes autos a um dos

Desembargadores integrantes da D. 8ª Turma, por preventa, com

as nossas homenagens de estilo.

Cumpra-se.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024.

MARIA HELENA MOTTA

Desembargadora Relatora

pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARIA HELENA MOTTA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0107016-24.2024.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE MARIA DE LOS DOLORES PAN
MONFORT MELLO

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 54ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON MONTEIRO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOS DOLORES PAN MONFORT MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE: MARIA DE LOS DOLORES PAN MONFORT

MELLO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 54ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência decisão id. c91cd40.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ LOUREIRO DE MENDONCA

Assessor

Processo Nº MSCol-0107111-54.2024.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE CARLOS ALBERTO DIAS

ADVOGADO PATRICIA MARIA FORNAZIER
BRANDAO(OAB: 108128/RJ)

IMPETRANTE ROSANGELA DA SILVA DIAS

ADVOGADO PATRICIA MARIA FORNAZIER
BRANDAO(OAB: 108128/RJ)

IMPETRADO JUIZO DA 46ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE: ROSANGELA DA SILVA DIAS, CARLOS ALBERTO

DIAS

IMPETRADO: JUIZO DA 46ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO

Tomar ciência decisão id. 43ea7e2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ LOUREIRO DE MENDONCA

Assessor

Processo Nº MSCol-0107111-54.2024.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE CARLOS ALBERTO DIAS

ADVOGADO PATRICIA MARIA FORNAZIER
BRANDAO(OAB: 108128/RJ)

IMPETRANTE ROSANGELA DA SILVA DIAS

ADVOGADO PATRICIA MARIA FORNAZIER
BRANDAO(OAB: 108128/RJ)

IMPETRADO JUIZO DA 46ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE: ROSANGELA DA SILVA DIAS, CARLOS ALBERTO

DIAS

IMPETRADO: JUIZO DA 46ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO

Tomar ciência decisão id. 43ea7e2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ LOUREIRO DE MENDONCA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0107112-39.2024.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE ALUSA MONICA CHAGAS DA MOTTA

ADVOGADO CHRISTINNE GRANGE NEVES(OAB:
111420/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE DUQUE DE CAXIAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA REIS MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUSA MONICA CHAGAS DA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE: ALUSA MONICA CHAGAS DA MOTTA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

DUQUE DE CAXIAS

Tomar ciência decisão id. 243f292.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ LOUREIRO DE MENDONCA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0107087-26.2024.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 37ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JADIR JOSE RAMOS PEREIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 37ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência decisão id. afc5ee7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ LOUREIRO DE MENDONCA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0107118-46.2024.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE MONICA SILVA BITENCOURT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FELIPE NASCENTES VIEGAS(OAB:
139775/MG)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 51ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SILVA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE: MONICA SILVA BITENCOURT

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 51ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência decisão id. a3f9189

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ LOUREIRO DE MENDONCA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0107123-68.2024.5.01.0000
Relator MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE FABIO TEIXEIRA

ADVOGADO PABLO DEMETRIUS PEREIRA
CANDIDO(OAB: 157511/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 64ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

HILDOMAR CAMPOSTRINI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES MOURA
CAMPOSTRINI

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMEL SERVICOS MEDICOS
LEOPOLDINENSE LTDA S C

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Maria Helena Motta

Relatora: MARIA HELENA MOTTA

IMPETRANTE: FABIO TEIXEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 64ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Tomar ciência decisão id. 178a982.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ LOUREIRO DE MENDONCA

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

Notificação

Processo Nº ROT-0100775-17.2019.5.01.0030
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RECORRENTE JSL S/A.

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECORRENTE RODRIGO DE SOUZA REIS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RODRIGO DE SOUZA REIS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RECORRIDO JSL S/A.

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - JSL S/A.

  - RODRIGO DE SOUZA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d07509d

proferido nos autos.

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

Relator: MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE: RODRIGO DE SOUZA REIS, JSL S/A., BRF S.A.

RECORRIDO: RODRIGO DE SOUZA REIS, JSL S/A., BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1 – Por força do art. 897-A, §2º, da CLT, intime-se a ré para,

querendo, apresentar manifestação sobre os embargos de

declaração, no prazo de 05 dias.

2 – Cumprido, e decorrido o prazo legal, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100775-17.2019.5.01.0030
Relator MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RECORRENTE JSL S/A.

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECORRENTE RODRIGO DE SOUZA REIS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO RODRIGO DE SOUZA REIS

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

RECORRIDO JSL S/A.

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - JSL S/A.

  - RODRIGO DE SOUZA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d07509d

proferido nos autos.

    1ª Turma

Gabinete do Desembargador Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

Relator: MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

RECORRENTE: RODRIGO DE SOUZA REIS, JSL S/A., BRF S.A.

RECORRIDO: RODRIGO DE SOUZA REIS, JSL S/A., BRF S.A.

1 – Por força do art. 897-A, §2º, da CLT, intime-se a ré para,

querendo, apresentar manifestação sobre os embargos de

declaração, no prazo de 05 dias.

2 – Cumprido, e decorrido o prazo legal, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO

    Juiz do Trabalho Convocado

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

Notificação

Processo Nº AIRO-0100779-61.2022.5.01.0026
Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS

FILHO

AGRAVANTE CARLA TEIXEIRA CASAIS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

AGRAVADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA TEIXEIRA CASAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

AGRAVANTE: CARLA TEIXEIRA CASAIS

AGRAVADO:  UNIAO DE LOJAS LEADER S .A  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL, BANCO BRADESCO S.A., BANCO

BRADESCARD S.A.

DESTINATÁRIO(S):

CARLA TEIXEIRA CASAIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id b13395d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANNA MARTHA CUNHA MORAES

Assessor

Processo Nº ROT-0100181-80.2021.5.01.0014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2005
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Relator THEOCRITO BORGES DOS SANTOS
FILHO

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO JHON CLEITON BATISTA

ADVOGADO GLADSTELLA BARCELOS DE
SOUZA RIBEIRO(OAB: 180428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete do Desembargador Theocrito Borges dos Santos Filho

Relator: THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO

RECORRENTE: ZAMP S.A.

RECORRIDO: JHON CLEITON BATISTA

DESTINATÁRIO(S):

ZAMP S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id 559ccfa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANNA MARTHA CUNHA MORAES

Assessor

GABINETE DE JUIZ CONVOCADO Nº 4

Notificação

Processo Nº AIRO-0100256-34.2021.5.01.0010
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

AGRAVANTE GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO EDILENE SILVA DA ROZA

ADVOGADO RODRIGO LOPES
MAGALHAES(OAB: 96669/RJ)

AGRAVADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45e9fba

proferida nos autos.

5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRÉ GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

AGRAVANTE: GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA, UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO: EDILENE SILVA DA ROZA, GAIA SERVICE TECH

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, UNIÃO FEDERAL (AGU)

O MM. Juízo da10ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, por meio

da r. sentença de Id.38380d0, julgou procedentes em parte os

pedidos formulados pela Reclamante.

Inconformada, interpôs a Primeira Ré (GAIA SERVICE TECH

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA) Recurso Ordinário, cujo

seguimento foi negado na origem, conformedecisão de

Id.178ad04, nos seguintes termos:“Outrossim, observando-se que

o recurso de ID nº 5e52929 foi interposto sem a comprovação do

recolhimento das custas, não atendendo, portanto, o disposto no

art. 789, §1º da CLT, tem-se que o mesmo não preenche os

requisitos de admissibilidade, razão porque DEIXO DE RECEBER

O RECURSO ORDINÁRIO DO .RECLAMADO POR DESERTO.”

A Primeira Reclamada interpôs Agravo de Instrumento, juntado no

Id.530f7f3 pugnando, em suas razões recursais, pelo deferimento

da gratuidade de justiça para que não seja obrigada à arcar com o

pagamento das custas, tendo como base legal os artigos 790 §4º

c/c 790-A da CLT, e fundamento para tal concessão a dificuldade

financeira que atravessa, o que, inclusive, culminou coma

concessão da Recuperação Judicial (Id. dc87e0e).

Contraminuta da Reclamante juntada em Ida171d8c. Sem

contraminuta pela Segunda Ré União Federal, apesar de

devidamente intimada em Id.6848098.

Registro, por oportuno, que a presente demanda foi ajuizada em

31/03/2021, portanto, já sob a égide da Lei nº 13.467/17.

Vejamos.

Com a vigência da Lei nº 13.105/15, que buscou democratizar o

processo civil alinhando-o aos ditames constitucionais (dentre os

quais o dever do Estado de prover a todas as pessoas que atendam

aos requisitos legais - inclusive jurídicas - acesso irrestrito à

jurisdição), surgiu um cenário mais flexível, mais garantista e mais

democrático, no qual é assegurado ao litigante a apreciação do

requerimento da gratuidade de justiça - ou o pedido de reforma da

sentença - sem que a parte precise dispor daquilo que sustenta não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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possuir.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC:

"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no

processo ou em recurso.

[...]

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

O texto legal é de fácil interpretação. A hipótese prevista no art. 99,

§ 7º, isenta o recorrente do recolhimento do preparo até o momento

da apreciação exclusiva e monocrática do requerimento da

gratuidade.

A possibilidade desse requerimento (para fins de preparo) na fase

recursal também encontra previsão no art. 790, § 3º, da CLT, que

autoriza juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância, inclusive de ofício, a conceder o

benefício quando atendidos os requisitos legais.

Ademais, o C. TST, ao revisar sua jurisprudência em decorrência da

vigência do novo CPC, alterou o teor da OJ nº 269 da SbDI-1, que

passou a vigorar com a seguinte redação, verbis:

"269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (artigo 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Temos, então, que a falta de preparo recursal é um vício sanável e,

no caso, considerados os princípios da celeridade e economia

processuais, passamos ao exame do pedido de gratuidade.

A Lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), especificamente com a

inclusão do § 10 no art. 899 da CLT, conferiu isenção do depósito

recursal aos beneficiários da gratuidade de justiça, às entidades

filantrópicas e às empresas em recuperação judicial.

Vejamos o que reza o dispositivo:

"Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título,

permitida a execução provisória até a penhora.

[...]

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

A Primeira Ré (GAIA) requer a concessão da justiça gratuita,

alegandohipossuficiência financeira, requerendo a isenção das

custas.

O benefício da gratuidade de justiça encontra amparo na

Constituição da República, na Lei nº 1.060/50 e no Código de

Processo Civil de 2015 (que revogou quase a totalidade da Lei nº

1.060/50). Aí se acham os requisitos para a sua concessão aos

necessitados, assim considerados os que não possuam condições

para demandar sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família.

Sendo um direito subjetivo público, a gratuidade é dirigida a todo

aquele que satisfizer os requisitos legais (comprovação de

miserabilidade jurídica). Mas o art. 98 do CPC/2015 possibilita a

concessão desse benefício também às pessoas jurídicas "com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios".

Além do preceito adjetivo civil, a Lei nº 13.467/17 acrescentou o § 4º

à Consolidação das Leis do Trabalho, que, de forma ampla, dispõe

agora que "O benefício da justiça gratuita será concedido à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo." À pessoa jurídica é, pois, exigida pelo preceito

celetista a prova de insuficiência de recursos. Logo, fica assente o

direito também dos empregadores - se e somente se preenchido o

requisito legal de comprovação da insuficiência de recursos - ao

benefício da gratuidade de justiça.

In casu,temos nos autos a prova da concessão da recuperação

judicial à Recorrente, documento de Id.dc87e0e, o que a isenta

apenas do depósito recursal, nos termos do parágrafo §10º do art.

899 da CLT. Todavia, a decretação da recuperação judicial, por si

só, não é prova da insuficiência de recursos, na medida em que

a empresa não perde integralmente sua capacidade financeira e

de gerenciamento dos negócios como ocorre na falência.

Outrossim, não foram trazidos aos autos,elementos concretos de

prova que permitam a ilação de quea Ré não possuirecursos

econômicos bastantes aos encargos processuais, não sendo

suficiente a mera alegação de insuficiência de recursos e a

recuperação judicial. A simples afirmação, desacompanhada de

elementos de prova cabais, não se presta a erigir a condição de

insuficiência econômica exigida por lei à concessão da gratuidade.

A Primeira Ré como visto acima, tem direito à isenção do depósito

recursal, mas não à gratuidade de justiça.

Logo, não se concede a gratuidade de justiça simplesmente por

estar em recuperação judicial. É necessário demonstrar

insuficiência de recursos para a concessão do benefício. E, como já

repisado acima, não há nos autos prova de que não possua
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recursos bastantes para arcar com as despesas processuais.

Pertinente é aqui a reprodução da Súmula nº 463 do TST, cujo item

II porta as razões jurídicas que ora se abraçam (grifei):

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(artigo 105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Portanto, fica indeferida a gratuidade de justiça, devendo a

Primeira Reclamada (GAIA) providenciar orecolhimento das

custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, nos precisos

termos do § 2° do art. 101 do CPC/15, para que se viabilize o

conhecimento do seu apelo ordinário.

Vindo a comprovação do preparo ou transcorrido in albis o prazo,

voltem-me conclusos os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100038-36.2023.5.01.0042
Relator ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT

VILLELA

RECORRENTE SINDICATO NAC DOS MAR E MOC
DE MAQ EM TR MAR FLUVIAIS

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

RECORRIDO SEACOR OFFSHORE DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JORGE ROBERTO HALL
BARBOSA(OAB: 94674/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NAC DOS MAR E MOC DE MAQ EM TR MAR
FLUVIAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c71785f

proferida nos autos.

5ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado André Gustavo Bittencourt Villela

Relator: ANDRÉ GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

RECORRENTE: SINDICATO NAC DOS MAR E MOC DE MAQ EM

TR MAR FLUVIAIS

RECORRIDO: SEACOR OFFSHORE DO BRASIL LTDA

Vistos, etc.

O MM. Juízo daMM.42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro por

meio da r. sentença de Id. 1d54c70, homologou a desistência

requerida pelo Sindicato-Autor.

Inconformado, interpôs o Autor Recurso Ordinário visando apenas a

concessão dos benefícios dagratuidade de justiça e a isenção das

custas arbitradas, cujo seguimento não foi obstado na origem

conforme decisão de Id. 100c55d, Id. ea597f4 e Id. 1d54c70, nos

seguintes termos:“Quanto às custas judiciais, o sindicato autor

postula a gratuidade de justiça. Tal alegação, desacompanhada de

prova da insuficiência de recursos, não pode ser atribuído qualquer

efeito, nada importando ter ou não finalidade lucrativa. Por não ter o

sindicato autor se desincumbido de seu ônus, improcedente o

pedido de gratuidade de justiça (...)Presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário.”

Em seu apelo,juntado no Id. 786b139, o Sindicato-Autor insiste

fazerjus à concessão dos benefícios da gratuidade de justiça.

Sem contrarrazões da Reclamada, apesar de devidamente

intimada.

Registro, por oportuno, que a presente demanda foi ajuizada em

24/01/2023 - portanto, já sob a égide da Lei nº 13.467/17.

Vejamos.

Com a vigência da Lei nº 13.105/15, que buscou democratizar o

processo civil alinhando-o aos ditames constitucionais (dentre os

quais o dever do Estado de prover a todas as pessoas que atendam

aos requisitos legais - inclusive jurídicas - acesso irrestrito à

jurisdição), surgiu um cenário mais flexível, mais garantista e mais

democrático, no qual é assegurado ao litigante a apreciação do

requerimento da gratuidade de justiça - ou o pedido de reforma da

sentença - sem que a parte precise dispor daquilo que sustenta não

possuir.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC:

"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no

processo ou em recurso.

[...]

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

O texto legal é de fácil interpretação. A hipótese prevista no art. 99,

§ 7º, isenta o recorrente do recolhimento do preparo até o momento

da apreciação exclusiva e monocrática do requerimento da

gratuidade.

A possibilidade desse requerimento (para fins de preparo) na fase

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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recursal também encontra previsão no art. 790, § 3º, da CLT, que

autoriza juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância, inclusive de ofício, a conceder o

benefício quando atendidos os requisitos legais.

Ademais, o C. TST, ao revisar sua jurisprudência em decorrência da

vigência do novo CPC, alterou o teor da OJ nº 269 da SbDI-1, que

passou a vigorar com a seguinte redação, verbis:

"269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (artigo 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Temos, então, que a falta de preparo recursal é um vício sanável e,

no caso, considerados os princípios da celeridade e economia

processuais, passamos ao exame do pedido de gratuidade.

O Sindicato-Autor requer a concessão da justiça gratuita, alegando

insuficiência de recursos, requerendo isenção dos recolhimentos

arbitrados em sentença de Id. 1d54c70 (Custas de R$200,00,

calculadas sobre

R$10.000,00, valor atribuído à causa).

O benefício da gratuidade de justiça encontra amparo na

Constituição da República, na Lei nº 1.060/50 e no Código de

Processo Civil de 2015 (que revogou quase a totalidade da Lei nº

1.060/50). Aí se acham os requisitos para a sua concessão aos

necessitados, assim considerados os que não possuam condições

para demandar sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família.

Sendo um direito subjetivo público, a gratuidade é dirigida a

todo aquele que satisfizer os requisitos legais (comprovação

de miserabilidade jurídica).Mas o art. 98 do CPC/2015 possibilita

a concessão desse benefício também às pessoas jurídicas "com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios".

Além do preceito adjetivo civil, a Lei nº 13.467/17 acrescentou o § 4º

à Consolidação das Leis do Trabalho, que, de forma ampla, dispõe

agora que "O benefício da justiça gratuita será concedido à

parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo." À pessoa jurídica é, pois,

exigida pelo preceito celetista a prova de insuficiência de recursos.

Logo, fica assente o direito também dos empregadores - se e

somente se preenchido o requisito legal de comprovação da

insuficiência de recursos - ao benefício da gratuidade de justiça.

In casu, todavia, oSindicato-Autor não trouxe nenhumaprova

da alegada insuficiência de recursos.

Não foram trazidos aos autoselementos concretos de prova que

permitam a ilação de que o Sindicato não possui recursos

econômicos bastantes aos encargos processuais, não sendo

suficiente a mera alegação de insuficiência de recursos. A simples

afirmação, desacompanhada de elementos de prova cabais, não se

presta a erigir a condiçãode insuficiência econômica exigida por lei

à concessão da gratuidade.

Pertinente é aqui a reprodução da Súmula nº 463 do TST, cujo item

II porta as razões jurídicas que ora se abraçam (grifei):

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(artigo 105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." 

Portanto, indefiro a gratuidade de justiça.

Temos, então, que a falta de preparo recursal é um vício sanável.

Isto posto, intime-se o Recorrente para ciência do presente

despacho, bem como para comprovar o pagamento das custas, no

prazo de 05 dias, sob pena de não conhecimento do seu apelo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA

    Juiz do Trabalho Convocado

GABINETE DO JUIZ CONVOCADO Nº 8

Notificação

Processo Nº ROT-0100773-08.2022.5.01.0009
Relator MARCELO SEGAL

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO GABRIELA MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDREA CARVALHO
PERDOMO(OAB: 105355/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA GOMES(OAB:
200769/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ca9383

proferida nos autos.

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

Relator: MARCELO SEGAL

RECORRENTE: ATENTO BRASIL S/A

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., GABRIELA MARIANO DA

SILVA

Vistos, etc.

Ante o acordo celebrado junto à CEJUSC-CAP 2º GRAU, verifica-

se a falta de interesse superveniente da reclamada, ATENTO

BRASIL S/A, quanto à interposição de seu recurso ordinário, sob Id

566a804.

Assim, nos termos da ata de audiência realizada em 24/04/2024,

doc Id c53d410, impõe-se julgar prejudicado o presente recurso

interposto.

Dê-se ciências às partes;

         Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

aos

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0100773-08.2022.5.01.0009
Relator MARCELO SEGAL

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECORRIDO GABRIELA MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDREA CARVALHO
PERDOMO(OAB: 105355/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA GOMES(OAB:
200769/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MARIANO DA SILVA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ca9383

proferida nos autos.

    2ª Turma

Gabinete do Juiz Convocado Marcelo Segal

Relator: MARCELO SEGAL

RECORRENTE: ATENTO BRASIL S/A

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A., GABRIELA MARIANO DA

SILVA

Vistos, etc.

Ante o acordo celebrado junto à CEJUSC-CAP 2º GRAU, verifica-

se a falta de interesse superveniente da reclamada, ATENTO

BRASIL S/A, quanto à interposição de seu recurso ordinário, sob Id

566a804.

Assim, nos termos da ata de audiência realizada em 24/04/2024,

doc Id c53d410, impõe-se julgar prejudicado o presente recurso

interposto.

Dê-se ciências às partes;

         Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

aos

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO SEGAL

    Juiz do Trabalho Convocado

1ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100300-75.2024.5.01.0001
RECLAMANTE RITA APARECIDA TAGLIEBER

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO LA MAGIE CLOTHES COMERCIO DE
ROUPAS FEMININA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

La Magie Clothes Comercio de Roupas
Feminina Ltda n/p da sócia Thalyta
Cristina Almada

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA MAGIE CLOTHES COMERCIO DE ROUPAS FEMININA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O/A MM. Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LA

MAGIE CLOTHES COMERCIO DE ROUPAS FEMININA LTDA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em)

à audiência designada, conforme abaixo:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala de

Audiências - 1ª VTRJ": 22/05/2024 09:10, na sala de audiência

da 1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro localizada na RUA DO

LAVRADIO, 132, 1º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:
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20230-070.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100378-69.2024.5.01.0001
RECLAMANTE ANTONIA CARLA DOS SANTOS

SOUSA

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO REDE FRUTAO DE HORTIFRUTI
EIRELI

RECLAMADO AGRO MDB.BF HORTIFRUTI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Agro MDB.BF Hortifruti Ltda n/p do
sócio Marcio Rodrigues Fingolo

TERCEIRO
INTERESSADO

Rede Frutao de Hortifruti Eireli n/p do
sócio Maria Alice Nadeu Grieco

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO MDB.BF HORTIFRUTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O/A MM. Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

AGRO MDB.BF HORTIFRUTI LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para comparecer(em) à audiência designada,

conforme abaixo:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala de

Audiências - 1ª VTRJ": 06/06/2024 09:00, na sala de audiência

da 1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro localizada na RUA DO

LAVRADIO, 132, 1º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100378-69.2024.5.01.0001
RECLAMANTE ANTONIA CARLA DOS SANTOS

SOUSA

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO REDE FRUTAO DE HORTIFRUTI
EIRELI

RECLAMADO AGRO MDB.BF HORTIFRUTI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Agro MDB.BF Hortifruti Ltda n/p do
sócio Marcio Rodrigues Fingolo

TERCEIRO
INTERESSADO

Rede Frutao de Hortifruti Eireli n/p do
sócio Maria Alice Nadeu Grieco

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE FRUTAO DE HORTIFRUTI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O/A MM. Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

REDE FRUTAO DE HORTIFRUTI EIRELI , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para comparecer(em) à audiência

designada, conforme abaixo:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala de

Audiências - 1ª VTRJ": 06/06/2024 09:00, na sala de audiência

da 1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro localizada na RUA DO

LAVRADIO, 132, 1º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100331-66.2022.5.01.0001
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO MILTON TIAGO SANTANA JUNIOR

RECLAMADO TERRAZZA GARDEN RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO SAMIR CAPELLI NAMMUR(OAB:
194771/SP)

TESTEMUNHA SARA MARIA CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON TIAGO SANTANA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA da 1ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MILTON TIAGO

SANTANA JUNIOR, que se encontra(m) em local incerto e não

s a b i d o  p a r a  T O M A R  C I Ê N C I A  D E : I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PJe-

JT(art. 855-A, CLT - com redação pela lei n 11.467/2017)

O PROVIMENTO CGJT N 1, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019, que

dispõe sobre o recebimento eo processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) das sociedades

empresariais, nos termos do art. 855-A da CLT, determina o seu

processamento como INCIDENTE PROCESSUAL, tramitando nos

próprios autos do processo principal em que foi suscitado, vedando

a sua autuação em processo autônomo.

Assim, tendo em vista o requerimento do CREDOR (art 878, CLT),

INSTAURO O PRESENTE INCIDENTE para reconhecimento da

responsabilidade pessoal dos sócio(s) constantes no contrato

social. PRAZO de 15 dias para MANIFESTAÇÃO.

HAVENDO MANIFESTAÇÃO, diga a parte credora e, após, venham

conclusos

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100546-08.2023.5.01.0001
RECLAMANTE ADRIANA VIANA DA HORA

ADVOGADO Milton Moraes Martins(OAB: 16185/RJ)

RECLAMADO FABIO DOS SANTOS GOMES

RECLAMADO GLAUCE SILVA GOMES

RECLAMADO INSTITUTO BEZALEL PROJETO
SOCIAL

RECLAMADO JULIA GLAUCE SILVA DOS SANTOS
GOMES

TESTEMUNHA THALIA DE SOUSA ALMEIDA

TESTEMUNHA RENATA VICENTE MAIA

TESTEMUNHA BRUNA SILVA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA da 1ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FABIO DOS

SANTOS GOMES, que se encontra(m) em local incerto e não

s a b i d o  p a r a  T O M A R  C I Ê N C I A  D E : I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PJe-

JT(art. 855-A, CLT - com redação pela lei n 11.467/2017)

O PROVIMENTO CGJT N 1, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019, que

dispõe sobre o recebimento eo processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) das sociedades

empresariais, nos termos do art. 855-A da CLT, determina o seu

processamento como INCIDENTE PROCESSUAL, tramitando nos

próprios autos do processo principal em que foi suscitado, vedando

a sua autuação em processo autônomo.

Assim, tendo em vista o requerimento do CREDOR (art 878, CLT),

INSTAURO O PRESENTE INCIDENTE para reconhecimento da

responsabilidade pessoal dos sócio(s) constantes no contrato

social. PRAZO de 15 dias para MANIFESTAÇÃO.

HAVENDO MANIFESTAÇÃO, diga a parte credora e, após, venham

conclusos

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100546-08.2023.5.01.0001
RECLAMANTE ADRIANA VIANA DA HORA

ADVOGADO Milton Moraes Martins(OAB: 16185/RJ)

RECLAMADO FABIO DOS SANTOS GOMES

RECLAMADO GLAUCE SILVA GOMES

RECLAMADO INSTITUTO BEZALEL PROJETO
SOCIAL

RECLAMADO JULIA GLAUCE SILVA DOS SANTOS
GOMES

TESTEMUNHA THALIA DE SOUSA ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TESTEMUNHA RENATA VICENTE MAIA

TESTEMUNHA BRUNA SILVA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA GLAUCE SILVA DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA da 1ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JULIA GLAUCE

SILVA DOS SANTOS GOMES, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para TOMAR CIÊNCIA DE:INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PJe-

JT(art. 855-A, CLT - com redação pela lei n 11.467/2017)

O PROVIMENTO CGJT N 1, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019, que

dispõe sobre o recebimento eo processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) das sociedades

empresariais, nos termos do art. 855-A da CLT, determina o seu

processamento como INCIDENTE PROCESSUAL, tramitando nos

próprios autos do processo principal em que foi suscitado, vedando

a sua autuação em processo autônomo.

Assim, tendo em vista o requerimento do CREDOR (art 878, CLT),

INSTAURO O PRESENTE INCIDENTE para reconhecimento da

responsabilidade pessoal dos sócio(s) constantes no contrato

social. PRAZO de 15 dias para MANIFESTAÇÃO.

HAVENDO MANIFESTAÇÃO, diga a parte credora e, após, venham

conclusos

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100546-08.2023.5.01.0001
RECLAMANTE ADRIANA VIANA DA HORA

ADVOGADO Milton Moraes Martins(OAB: 16185/RJ)

RECLAMADO FABIO DOS SANTOS GOMES

RECLAMADO GLAUCE SILVA GOMES

RECLAMADO INSTITUTO BEZALEL PROJETO
SOCIAL

RECLAMADO JULIA GLAUCE SILVA DOS SANTOS
GOMES

TESTEMUNHA THALIA DE SOUSA ALMEIDA

TESTEMUNHA RENATA VICENTE MAIA

TESTEMUNHA BRUNA SILVA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCE SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA da 1ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GLAUCE SILVA

GOMES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

TOMAR CIÊNCIA DE:INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA PJe-JT(art. 855-A, CLT - com

redação pela lei n 11.467/2017)

O PROVIMENTO CGJT N 1, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019, que

dispõe sobre o recebimento eo processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) das sociedades

empresariais, nos termos do art. 855-A da CLT, determina o seu

processamento como INCIDENTE PROCESSUAL, tramitando nos

próprios autos do processo principal em que foi suscitado, vedando

a sua autuação em processo autônomo.

Assim, tendo em vista o requerimento do CREDOR (art 878, CLT),

INSTAURO O PRESENTE INCIDENTE para reconhecimento da

responsabilidade pessoal dos sócio(s) constantes no contrato

social. PRAZO de 15 dias para MANIFESTAÇÃO.

HAVENDO MANIFESTAÇÃO, diga a parte credora e, após, venham

conclusos

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100461-56.2022.5.01.0001
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ MIRANDA DO

PRADO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 190044/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ MIRANDA DO PRADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35e49dd

proferido nos autos.

/ccaqb/

DESPACHO PJe-JT

Alega a reclamada equiparar-se à Fazenda Nacional, uma vez que

tem seu capital social composto majoritariamente por recursos

públicos municipais (99,999%) e, também, estaduais, embora

ostente personalidade jurídica de direito privado e a forma de

sociedade de economia mista,sendo a participação privada em seu

capital social insignificante; alega ser órgão municipal competente,

sob a forma de uma sociedade de economia mista, atuando como

verdadeiro braço autárquico, responsável pela Gestão do Sistema

de Limpeza Urbana do Município do Rio de Janeiro, prestando

serviços públicos essenciais (gestão do Sistema de Limpeza

Urbana do Município do Rio de Janeiro e a exploração dos serviços

de limpeza urbana, bem como a prestação de serviços de

conservação e limpeza e manejo de resíduos sólidos) sob regime

não concorrencial e recebendo, regularmente, recursos financeiros

provenientes das dotações orçamentárias do Orçamento Anual da

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, classificando-se como

empresa estatal dependente, nos termos do inciso III do art. 2º da

Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

requer que seja declarada aplicável a utilização da impugnação

prevista no artigo 523, do CPC; alega inserir-se nos requisitos

fixados no julgamento da ADPF 387 pelo E. STF, pugnando pela

aplicação do regime de precatórios para o pagamento dos créditos

exequendos.

A similitude de jurisprudência que, doravante, a Comlurb quer

adotar, tendo em vista que - importante pontuar - nunca fez tal

requerimento, sem prejuízo do pagamento espontâneo das

execuções nesta Especializada, não lhe socorre.

Em que pese a sua constituição no âmbito da administração indireta

e de prestação de serviços de forma exclusiva, pende-lhe não ter a

contrapartida pecuniária do contribuinte, que paga por esta

prestação de serviços por taxa de contribuição, de modo que não é

gratuita, como argumenta.

Logo; indefere-se.

Aguarde-se o prazo para pagamento, que se encerra em

29/04/2024.

Decorrido sem comprovação da garantia do juízo, ao Sisbajud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100461-56.2022.5.01.0001
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ MIRANDA DO

PRADO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 190044/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35e49dd

proferido nos autos.

/ccaqb/

DESPACHO PJe-JT

Alega a reclamada equiparar-se à Fazenda Nacional, uma vez que

tem seu capital social composto majoritariamente por recursos

públicos municipais (99,999%) e, também, estaduais, embora

ostente personalidade jurídica de direito privado e a forma de

sociedade de economia mista,sendo a participação privada em seu

capital social insignificante; alega ser órgão municipal competente,

sob a forma de uma sociedade de economia mista, atuando como

verdadeiro braço autárquico, responsável pela Gestão do Sistema

de Limpeza Urbana do Município do Rio de Janeiro, prestando

serviços públicos essenciais (gestão do Sistema de Limpeza

Urbana do Município do Rio de Janeiro e a exploração dos serviços

de limpeza urbana, bem como a prestação de serviços de

conservação e limpeza e manejo de resíduos sólidos) sob regime

não concorrencial e recebendo, regularmente, recursos financeiros

provenientes das dotações orçamentárias do Orçamento Anual da

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, classificando-se como

empresa estatal dependente, nos termos do inciso III do art. 2º da

Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

requer que seja declarada aplicável a utilização da impugnação

prevista no artigo 523, do CPC; alega inserir-se nos requisitos

fixados no julgamento da ADPF 387 pelo E. STF, pugnando pela

aplicação do regime de precatórios para o pagamento dos créditos

exequendos.

A similitude de jurisprudência que, doravante, a Comlurb quer

adotar, tendo em vista que - importante pontuar - nunca fez tal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2014
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

requerimento, sem prejuízo do pagamento espontâneo das

execuções nesta Especializada, não lhe socorre.

Em que pese a sua constituição no âmbito da administração indireta

e de prestação de serviços de forma exclusiva, pende-lhe não ter a

contrapartida pecuniária do contribuinte, que paga por esta

prestação de serviços por taxa de contribuição, de modo que não é

gratuita, como argumenta.

Logo; indefere-se.

Aguarde-se o prazo para pagamento, que se encerra em

29/04/2024.

Decorrido sem comprovação da garantia do juízo, ao Sisbajud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011795-26.2015.5.01.0001
RECLAMANTE MARCIO EDUARDO VICTER MATIAS

RAMOS DE AZEVEDO

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO COELHO ANTERO DE
CARVALHO(OAB: 139595/RJ)

RECLAMADO JOAO LUIZ BRANDAO

RECLAMADO CESARE FEA

ADVOGADO luciana irene veras de souza(OAB:
159688/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARIA FERREIRA BRITTO

RECLAMADO COOPINTER COOPERATIVA DE
INTERNACOES RESIDENCIAIS E
APOIO HOSPITALAR - EM
LIQUIDACAO

RECLAMADO NATALINO DIAS DO AMARAL

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

11º RGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EDUARDO VICTER MATIAS RAMOS DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e24fcc

proferido nos autos.

apt

DESPACHO PJe-JT

Ciência dos resultados de convênio e ofício

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito,

efetivo e definitivo de execução, no prazo de 10 dias, ciente de

que o decurso do prazo ensejará o arquivamento dos autos sem

baixa (art. 223 do NCPC/15), e início do prazo bienal da prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT - com a nova redação da lei nº

11.467/17). Observe-se que a mera reiteração de expedientes já

cumpridos pela Vara, não interrompe a contagem do prazo

prescricional.   SAI CIENTE NESTA DATA QUE DECORRIDO O

PRAZO ORA DEFERIDO,  A  SECRETARIA DA VARA

CERTIFICARÁ A DATA DE QUANDO SE DARÁ O TÉRMINO DO

PRAZO PRESCRICIONAL E ENCAMINHARÁ OS AUTOS PARA O

ARQUIVO SEM BAIXA, DEVENDO A PARTE ACOMPANHAR O

TERMINO DO PRAZO, QUANDO SERÁ PROFERIDA A

SENTENÇA PRESCRICIONAL SEM NOVAS INTIMAÇÕES À

PARTE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010245-93.2015.5.01.0001
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE

MOURA

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA SILVA
MAISANO(OAB: 138026/RJ)

RECLAMADO GRANRIO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEIDE MARCIA LIMA GOMES(OAB:
86795/RJ)

ADVOGADO ADEMAR MACHADO DA
MOTTA(OAB: 94227/RJ)

RECLAMADO RILAN CONSTRUTORA E
PROJETOS LIMITADA - ME

RECLAMADO DAISY CAVALCANTI SIMPSON

RECLAMADO SIMPSON CONTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d5699

proferido nos autos.

IL.

DESPACHO PJe

Retire-se do SISBAJUD.

Venha o réu com dados bancários para recebimento dos

valores bloqueados no ID 7546b3b. Prazo de 05 dias.

Transfira-se para o autor, por alvará o valor da multa.

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010245-93.2015.5.01.0001
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE

MOURA

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA SILVA
MAISANO(OAB: 138026/RJ)

RECLAMADO GRANRIO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEIDE MARCIA LIMA GOMES(OAB:
86795/RJ)

ADVOGADO ADEMAR MACHADO DA
MOTTA(OAB: 94227/RJ)

RECLAMADO RILAN CONSTRUTORA E
PROJETOS LIMITADA - ME

RECLAMADO DAISY CAVALCANTI SIMPSON

RECLAMADO SIMPSON CONTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANRIO ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d5699

proferido nos autos.

IL.

DESPACHO PJe

Retire-se do SISBAJUD.

Venha o réu com dados bancários para recebimento dos

valores bloqueados no ID 7546b3b. Prazo de 05 dias.

Transfira-se para o autor, por alvará o valor da multa.

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000620-40.2012.5.01.0001
RECLAMANTE MONICA CARMONA VENTURA

COUTINHO

ADVOGADO RODRIGO CALHEIROS DE
MOURA(OAB: 158745/RJ)

ADVOGADO ANDRE DOMINGUEZ
LUSQUINOS(OAB: 131508/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO IGOR SOUZA LIMA GRAHAM
BELL(OAB: 159680/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO CONSELHO DAS INSTITUICOES DE
ENSINO SUPERIOR DA ZONA
OESTE

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA CARMONA VENTURA COUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea4722

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Forneça o autor dados bancários caso pretenda a transferência

do valor homologado. Prazo de 05 dias. No silêncio, será

expedido alvará para saque na agência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100969-12.2016.5.01.0001
RECLAMANTE ROSA PETRUS DOS SANTOS FILHA

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 163856/RJ)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

ADVOGADO PETRONIO DO REGO BARROS
FILHO(OAB: 221089/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS CASTANON
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe3b74

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Defiro ao réu o prazo de mais 10 dias para pagar a diferença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101262-74.2019.5.01.0001
RECLAMANTE HENRIQUE ANTONIO RAPIZO

MAGALHAES CALDAS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO RODRIGUES
PINTO(OAB: 70333/RJ)

ADVOGADO YVI FONSECA SIMOES(OAB:
83217/RJ)

RECLAMADO MG ESTUDIO E PRODUCOES LTDA.
- ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

TESTEMUNHA LUIZ GUSTAVO D ARAGONA DE
MEDEIROS

TESTEMUNHA VITOR DANIEL GOMES FARIAS DA
SILVA

TESTEMUNHA JOAO PEDRO GOULART TEIXEIRA

TESTEMUNHA LUIS FELIPE OLIVEIRA BRETZ
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ANTONIO RAPIZO MAGALHAES CALDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0575fb8

proferido nos autos.

.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada ao pagamento do valor devido (R$ 3.332,03),

conforme planilha de Id b289508, no prazo de 48 horas, sob pena

de execução via SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101262-74.2019.5.01.0001
RECLAMANTE HENRIQUE ANTONIO RAPIZO

MAGALHAES CALDAS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO RODRIGUES
PINTO(OAB: 70333/RJ)

ADVOGADO YVI FONSECA SIMOES(OAB:
83217/RJ)

RECLAMADO MG ESTUDIO E PRODUCOES LTDA.
- ME

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

TESTEMUNHA LUIZ GUSTAVO D ARAGONA DE
MEDEIROS

TESTEMUNHA VITOR DANIEL GOMES FARIAS DA
SILVA

TESTEMUNHA JOAO PEDRO GOULART TEIXEIRA

TESTEMUNHA LUIS FELIPE OLIVEIRA BRETZ
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG ESTUDIO E PRODUCOES LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0575fb8

proferido nos autos.

.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada ao pagamento do valor devido (R$ 3.332,03),

conforme planilha de Id b289508, no prazo de 48 horas, sob pena

de execução via SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101067-89.2019.5.01.0001
RECLAMANTE JOAO VICTOR RAMIRO MESQUITA

ADVOGADO MICHEL DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 205510/RJ)

RECLAMADO VIGTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Civel da comarca de Búzios

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO UBA FLORESTA

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível de São João de Meriti

TERCEIRO
INTERESSADO

47ª Vara Cível da Comarca da Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR RAMIRO MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c13803b

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Aguarde-se no prazo a resposta da Vênia solicitada junto a 4ª V

CIVEL S J MERITI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0246800-68.1991.5.01.0001
RECLAMANTE GENTIL JOAO SLAIFER

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA ANTONELLO LTDA

RECLAMADO EDMUNDO MACEDO FILHO

ADVOGADO MARCOS PAULO GUIMARAES
MACEDO(OAB: 175647/SP)

RECLAMADO SIMONE BERNAL MACEDO

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ UNIBANCO S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTIL JOAO SLAIFER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c2f8d

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Aguarde-se no prazo o término das transferências da penhora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101121-55.2019.5.01.0001
RECLAMANTE WELINGTON DA SILVA TAVARES

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b535ebf

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo RECLAMADO e FIXO o

valor da condenação em R$ 388.945,57(Id. 8952022), sendo:

R$ 289.199,29, o valor do autor;

R$ 24.300,33, o valor do INSS;

R$ 18.920,13, o valor do IR;

R$ 48.899,44, o valor dos honorários advocatícios;

R$ 7.626,38, o valor das custas.

1. Intime-se o autor para ciência e CITE-SE por DJE a reclamada

ao pagamento das verbas discriminadas, em guia própria, no prazo

de 48 horas, devendo abater por conta própria o valor do depósito

recursal, se houver, certo de que o eventual saldo remanescente

será devolvido à devedora.

A parte autora fica ciente de que o seu silêncio importa

concordância quanto ao iter executório abaixo, atendida, assim, a

norma do art. 878 da CLT (com a redação dada pela Lei nº

11.467/17).

1.1 Com o depósito, intime-se o autor na forma do art. 884, CLT,

encaminhando-se o processo para expedição de alvarás na

sequência.

2. In albis, ao Bacen-JUD (art. 1º, Provimento nº 01/03/TST).

2.1 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) inclua-se no

BNDT, e  REDIRECIONA-SE a execução ao DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO (adota-se o entendimento da Súmula 12/TRT1),

devendo ser intimado a pagar em 48h, sob pena de penhora

online.

2.2 In albis, ao BACENJUD em todos os devedores.

2.3 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) incluam-se no

BNDT.

2.4 POSITIVO o resultado, intimem-se as partes para ciência, na

forma do art. 884, CLT.

3. Inexistindo tomadora de serviços, a responsabilidade subsidiária

recairá sobre os sócios da devedora principal, devendo o autor,

querendo, instaurar o incidente (art. 855-A, CLT e Provimento

nº 1/2019, CG-JT).

3.1. Sendo responsabilizado um ou mais sócios, executem-se todos

os devedores, via BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD.

4. RESTANDO NEGATIVAS todas as diligências executórias,

intime-se o autor a fornecer meios inéditos, efetivos e definitivos

de execução, no prazo de 30 dias, ciente de que o decurso do prazo

ensejará o arquivamento dos autos (art. 223 do NCPC/15), e início

do prazo bienal da prescrição intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT -

com a nova redação da lei nº 11.467/17).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101121-55.2019.5.01.0001
RECLAMANTE WELINGTON DA SILVA TAVARES

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON DA SILVA TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b535ebf

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo RECLAMADO e FIXO o

valor da condenação em R$ 388.945,57(Id. 8952022), sendo:

R$ 289.199,29, o valor do autor;

R$ 24.300,33, o valor do INSS;

R$ 18.920,13, o valor do IR;

R$ 48.899,44, o valor dos honorários advocatícios;

R$ 7.626,38, o valor das custas.

1. Intime-se o autor para ciência e CITE-SE por DJE a reclamada

ao pagamento das verbas discriminadas, em guia própria, no prazo

de 48 horas, devendo abater por conta própria o valor do depósito

recursal, se houver, certo de que o eventual saldo remanescente

será devolvido à devedora.

A parte autora fica ciente de que o seu silêncio importa

concordância quanto ao iter executório abaixo, atendida, assim, a

norma do art. 878 da CLT (com a redação dada pela Lei nº

11.467/17).

1.1 Com o depósito, intime-se o autor na forma do art. 884, CLT,

encaminhando-se o processo para expedição de alvarás na

sequência.

2. In albis, ao Bacen-JUD (art. 1º, Provimento nº 01/03/TST).

2.1 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) inclua-se no

BNDT, e  REDIRECIONA-SE a execução ao DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO (adota-se o entendimento da Súmula 12/TRT1),

devendo ser intimado a pagar em 48h, sob pena de penhora

online.

2.2 In albis, ao BACENJUD em todos os devedores.

2.3 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) incluam-se no

BNDT.

2.4 POSITIVO o resultado, intimem-se as partes para ciência, na

forma do art. 884, CLT.

3. Inexistindo tomadora de serviços, a responsabilidade subsidiária

recairá sobre os sócios da devedora principal, devendo o autor,

querendo, instaurar o incidente (art. 855-A, CLT e Provimento

nº 1/2019, CG-JT).

3.1. Sendo responsabilizado um ou mais sócios, executem-se todos

os devedores, via BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD.

4. RESTANDO NEGATIVAS todas as diligências executórias,

intime-se o autor a fornecer meios inéditos, efetivos e definitivos

de execução, no prazo de 30 dias, ciente de que o decurso do prazo

ensejará o arquivamento dos autos (art. 223 do NCPC/15), e início

do prazo bienal da prescrição intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT -

com a nova redação da lei nº 11.467/17).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100644-61.2021.5.01.0001
RECLAMANTE DOUGLAS FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO YURI ALVES LEAL(OAB: 217514/RJ)

ADVOGADO CARLA CAMARDA PEREIRA(OAB:
229216/RJ)

ADVOGADO MARCIA ADRIANA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 140626/RJ)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FERREIRA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2df134

proferido nos autos.

 Defiro o parcelamento requerido.

               Considerando que o cálculo homologado é o do

réu, ciência ao autor que seu prazo para impugnação se inicia

quando da garantia do Juízo e será intimado para tal, devendo

aguardar o início de seu prazo, bem como o fato de, ao requerer o

parcelamento na forma do art. 916, o réu reconhece a dívida, toda a

decisão homologatória é incontroversa.

Assim e com fulcro no §2º do art. 916 do CPC, de imediato, expeça-

se alvará ao autor pelo valor depositado ,referente aos 30% e

depósito recursal .

Após, dê-se ciência às partes desta decisão, sendo ao autor,

também da expedição do alvará em seu favor e aguarde-se a

disponibilização das demais parcelas a cada 30 dias, sob pena de

imediata execução do débito remanescente.

Fica o réu ciente que os depósitos deverão ocorrer todo dia 26

de cada mês, acrescidas de correção monetária e de juros de

um por cento ao mês, através de transferência para a conta

bancária fornecida pelo autor.

Cotas previdenciárias, deverá ser comprovado em guia

própria até a última parcela.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100644-61.2021.5.01.0001
RECLAMANTE DOUGLAS FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO YURI ALVES LEAL(OAB: 217514/RJ)

ADVOGADO CARLA CAMARDA PEREIRA(OAB:
229216/RJ)

ADVOGADO MARCIA ADRIANA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 140626/RJ)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST SHOP S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2df134

proferido nos autos.

 Defiro o parcelamento requerido.

               Considerando que o cálculo homologado é o do

réu, ciência ao autor que seu prazo para impugnação se inicia

quando da garantia do Juízo e será intimado para tal, devendo

aguardar o início de seu prazo, bem como o fato de, ao requerer o

parcelamento na forma do art. 916, o réu reconhece a dívida, toda a

decisão homologatória é incontroversa.

Assim e com fulcro no §2º do art. 916 do CPC, de imediato, expeça-

se alvará ao autor pelo valor depositado ,referente aos 30% e

depósito recursal .

Após, dê-se ciência às partes desta decisão, sendo ao autor,

também da expedição do alvará em seu favor e aguarde-se a

disponibilização das demais parcelas a cada 30 dias, sob pena de

imediata execução do débito remanescente.

Fica o réu ciente que os depósitos deverão ocorrer todo dia 26

de cada mês, acrescidas de correção monetária e de juros de

um por cento ao mês, através de transferência para a conta

bancária fornecida pelo autor.

Cotas previdenciárias, deverá ser comprovado em guia

própria até a última parcela.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100457-19.2022.5.01.0001
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS THEODORO DA

FONSECA

ADVOGADO SERGIO GOUVEIA FELINTO DA
SILVA(OAB: 207622/RJ)

RECLAMADO AUTO ESCOLA D KA MAR LTDA - ME

ADVOGADO Ademir Silva Almeida(OAB:
115344/RJ)

RECLAMADO BRUNO FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CREDICARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS THEODORO DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d7bc39

proferido nos autos.

/ccaqb/

DESPACHO

Mostra-se inócua a medida apontada pelo exequente, eis que o

sócio Bruno Ferreira da Silva já vem sofrendo constrição em suas

contas bancárias, totalizando um pouco mais de R$2.000,00 até a

presente data.

Considerando-se o total devido, ainda superior a R$70.000,00,

mostra-se necessário que o autor indique meios eficazes e ainda

não tentados pelo juízo, conforme despacho de id 9409117.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-66.2023.5.01.0001
RECLAMANTE VANTUIL ESCREVANTE

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99b9692

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo SEGUNDO

reclamado, porque tempestivo, garantido pelo depósito

recursal (id nº5e94bb9) e pagamento das custas (id nºaf2b69b),

contando com regular representação processual (id nº7f38773),

e por estarem presentes os pressupostos intrínsecos de

admissibilidade da medida.

Aos recorridos, para contrarrazões, no prazo legal.

Após, ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

Deferido ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Recebo o recurso, porque tempestivo, regular a representação

processual (id nº9652a7a) e por estarem presentes os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Aos recorridos para contrarrazões no prazo legal.

Após, ao Eg. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-66.2023.5.01.0001
RECLAMANTE VANTUIL ESCREVANTE

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANTUIL ESCREVANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99b9692

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo SEGUNDO

reclamado, porque tempestivo, garantido pelo depósito

recursal (id nº5e94bb9) e pagamento das custas (id nºaf2b69b),

contando com regular representação processual (id nº7f38773),

e por estarem presentes os pressupostos intrínsecos de

admissibilidade da medida.

Aos recorridos, para contrarrazões, no prazo legal.

Após, ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

Deferido ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Recebo o recurso, porque tempestivo, regular a representação

processual (id nº9652a7a) e por estarem presentes os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Aos recorridos para contrarrazões no prazo legal.

Após, ao Eg. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100017-86.2023.5.01.0001
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DE JESUS

NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fcd1f2

proferido nos autos.

/ccaqb/

DESPACHO PJe-JT

Alega a reclamada equiparar-se à Fazenda Nacional, uma vez que

tem seu capital social composto majoritariamente por recursos

públicos municipais (99,999%) e, também, estaduais, embora

ostente personalidade jurídica de direito privado e a forma de

sociedade de economia mista,sendo a participação privada em seu

capital social insignificante; alega ser órgão municipal competente,

sob a forma de uma sociedade de economia mista, atuando como

verdadeiro braço autárquico, responsável pela Gestão do Sistema

de Limpeza Urbana do Município do Rio de Janeiro, prestando

serviços públicos essenciais (gestão do Sistema de Limpeza

Urbana do Município do Rio de Janeiro e a exploração dos serviços

de limpeza urbana, bem como a prestação de serviços de

conservação e limpeza e manejo de resíduos sólidos) sob regime

não concorrencial e recebendo, regularmente, recursos financeiros

provenientes das dotações orçamentárias do Orçamento Anual da

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, classificando-se como

empresa estatal dependente, nos termos do inciso III do art. 2º da

Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

requer que seja declarada aplicável a utilização da impugnação

prevista no artigo 523, do CPC; alega inserir-se nos requisitos

fixados no julgamento da ADPF 387 pelo E. STF, pugnando pela

aplicação do regime de precatórios para o pagamento dos créditos

exequendos.

A similitude de jurisprudência que, doravante, a Comlurb quer

adotar, tendo em vista que - importante pontuar - nunca fez tal

requerimento, sem prejuízo do pagamento espontâneo das

execuções nesta Especializada, não lhe socorre.

Em que pese a sua constituição no âmbito da administração indireta

e de prestação de serviços de forma exclusiva, pende-lhe não ter a

contrapartida pecuniária do contribuinte, que paga por esta

prestação de serviços por taxa de contribuição, de modo que não é

gratuita, como argumenta.
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Logo; indefere-se.

Aguarde-se o pagamento até o fim do prazo, em 26/04/2024.

Decorrido sem comprovação, prossiga-se com a ativação do

Sisbajud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100017-86.2023.5.01.0001
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DE JESUS

NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DE JESUS NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fcd1f2

proferido nos autos.

/ccaqb/

DESPACHO PJe-JT

Alega a reclamada equiparar-se à Fazenda Nacional, uma vez que

tem seu capital social composto majoritariamente por recursos

públicos municipais (99,999%) e, também, estaduais, embora

ostente personalidade jurídica de direito privado e a forma de

sociedade de economia mista,sendo a participação privada em seu

capital social insignificante; alega ser órgão municipal competente,

sob a forma de uma sociedade de economia mista, atuando como

verdadeiro braço autárquico, responsável pela Gestão do Sistema

de Limpeza Urbana do Município do Rio de Janeiro, prestando

serviços públicos essenciais (gestão do Sistema de Limpeza

Urbana do Município do Rio de Janeiro e a exploração dos serviços

de limpeza urbana, bem como a prestação de serviços de

conservação e limpeza e manejo de resíduos sólidos) sob regime

não concorrencial e recebendo, regularmente, recursos financeiros

provenientes das dotações orçamentárias do Orçamento Anual da

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, classificando-se como

empresa estatal dependente, nos termos do inciso III do art. 2º da

Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

requer que seja declarada aplicável a utilização da impugnação

prevista no artigo 523, do CPC; alega inserir-se nos requisitos

fixados no julgamento da ADPF 387 pelo E. STF, pugnando pela

aplicação do regime de precatórios para o pagamento dos créditos

exequendos.

A similitude de jurisprudência que, doravante, a Comlurb quer

adotar, tendo em vista que - importante pontuar - nunca fez tal

requerimento, sem prejuízo do pagamento espontâneo das

execuções nesta Especializada, não lhe socorre.

Em que pese a sua constituição no âmbito da administração indireta

e de prestação de serviços de forma exclusiva, pende-lhe não ter a

contrapartida pecuniária do contribuinte, que paga por esta

prestação de serviços por taxa de contribuição, de modo que não é

gratuita, como argumenta.

Logo; indefere-se.

Aguarde-se o pagamento até o fim do prazo, em 26/04/2024.

Decorrido sem comprovação, prossiga-se com a ativação do

Sisbajud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100352-54.2024.5.01.0039
RECLAMANTE SAMUEL AGOSTINHO DE SOUZA

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10fb63

proferido nos autos.

/ccaqb/

DESPACHO

Diga a reclamada se pretende produzir outras provas.

Inerte, autos conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100698-56.2023.5.01.0001
RECLAMANTE ROSANGELA MARQUES PEREIRA

ADVOGADO SIDNEY FABIANO GUIMARAES
FARIA(OAB: 144249/RJ)

ADVOGADO ADALTON PEREIRA DA SILVA(OAB:
82672/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TESTEMUNHA HELLEN CAROLINE MARQUES
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TESTEMUNHA YGOR FERNANDES MULER

TESTEMUNHA MARCELO SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARQUES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39ee8f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelos motivos expostos, CONHEÇO dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interpostospor Sociedade de Ensino Superior

Estácio de Sá Ltda. para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso,tudo nos termos da fundamentação que faz parte integrante

deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro,25 de abril de 2024

Adriana Malheiro Rocha de Lima

Juíza do Trabalho Titular

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100698-56.2023.5.01.0001
RECLAMANTE ROSANGELA MARQUES PEREIRA

ADVOGADO SIDNEY FABIANO GUIMARAES
FARIA(OAB: 144249/RJ)

ADVOGADO ADALTON PEREIRA DA SILVA(OAB:
82672/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TESTEMUNHA HELLEN CAROLINE MARQUES

TESTEMUNHA YGOR FERNANDES MULER

TESTEMUNHA MARCELO SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39ee8f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelos motivos expostos, CONHEÇO dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interpostospor Sociedade de Ensino Superior

Estácio de Sá Ltda. para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso,tudo nos termos da fundamentação que faz parte integrante

deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro,25 de abril de 2024

Adriana Malheiro Rocha de Lima

Juíza do Trabalho Titular

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100263-19.2022.5.01.0001
RECLAMANTE EDGARD DE FREITAS NAVARRO

JUNIOR

ADVOGADO LUZIANE PIRES RODRIGUES(OAB:
238686/RJ)

RECLAMADO FAJULUTI GAVEA TELECOM
COMERCIO DE MATERIAL DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGARD DE FREITAS NAVARRO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec0c9e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelos motivos expostos, CONHEÇO dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interpostospor Fajuluti Gávea Telecom Comércio

de Material de Telecomunicação Ltda. para, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso,tudo nos termos da fundamentação que

faz parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro,26 de abril de 2024

Adriana Malheiro Rocha de Lima

Juíza do Trabalho Titular

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100263-19.2022.5.01.0001
RECLAMANTE EDGARD DE FREITAS NAVARRO

JUNIOR

ADVOGADO LUZIANE PIRES RODRIGUES(OAB:
238686/RJ)

RECLAMADO FAJULUTI GAVEA TELECOM
COMERCIO DE MATERIAL DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)
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ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - FAJULUTI GAVEA TELECOM COMERCIO DE MATERIAL DE
TELECOMUNICACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec0c9e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelos motivos expostos, CONHEÇO dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interpostospor Fajuluti Gávea Telecom Comércio

de Material de Telecomunicação Ltda. para, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso,tudo nos termos da fundamentação que

faz parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro,26 de abril de 2024

Adriana Malheiro Rocha de Lima

Juíza do Trabalho Titular

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-24.2022.5.01.0001
RECLAMANTE EDGAR MARTINS CALASANS

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO
DO BRASIL IMBEL

ADVOGADO NEEMIAS WELITON DE SOUZA(OAB:
90826/MG)

ADVOGADO RAFAEL COUTO FEDERICE(OAB:
201531/RJ)

ADVOGADO ROBERTA JARDIM SOARES
BOTELHO(OAB: 215494/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR MARTINS CALASANS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1edf9e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 01ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, no mérito, julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por EDGAR MARTINS CALASANS para condenar

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBELa

implementar o pensionamento ao reclamante no prazo de 30 dias,

como acima fundamentado, e, a lhe pagar as parcelas vincendas,

bem como a lhe garantir cesta básica, quando prevista em norma

coletiva. Tudo na forma da fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste decisum.

A fim de obstar eventual enriquecimento sem causa, autorizo a

dedução do que quitado a idênticos títulos.

Os valores da condenação serão apurados em regular liquidação de

sentença. Na fase pré-processual, aplica-se o índice de correção

monetária IPCA-E e, a partir da data do ajuizamento da ação, aplica

-se a taxa SELIC (Cf. ADC’s 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021 do

STF).

Na apuração da atualização monetária pré-judicial, quanto às

verbas de natureza salarial, aplicar-se-á o índice da correção

monetária do mês subsequente à prestação dos serviços (CLT, art.

459, §1º). Os honorários advocatícios devem ser calculados sobre o

valor do principal atualizado, definido na fase de liquidação de

sentença (TST, SDI-1, OJ 348).

A(s) reclamada(s) condenada(s) como responsável subsidiária

pelos créditos devidos no presente feito responde(m) pela

atualização monetária e juros de mora na forma fixada para o

devedor principal (TST, SDI-1, OJ 382).

Ressalta-se que no período pré-processual ou fase extrajudicial não

há de se falar de qualquer espécie de juros, mas somente correção

monetária do título, por meio da incidência do índice fixado em

decisão do STF, visto que só seriam eventualmente devidos após o

ajuizamento da ação, conforme art. 39, §1º da 8.177/91.

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciária e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em

relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,

referente às parcelas tributáveis, calculados ao final, nos termos da

Lei nº 8.541/92, art.46 e Provimento da CGTJT nº 01/96 (Súmula

368, inciso II, do C TST).

Sobre as parcelas deferidas, em virtude de sua natureza salarial,

deverá a Reclamada proceder ao recolhimento previdenciário,

autorizando-se a retenção do percentual a cargo do reclamante (art.

832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A, CLT). Cujo cálculo deve, no caso de

ações trabalhistas, ser calculada mês a mês, aplicando-se as

alíquotas previstas no art.198, observado o limite máximo do saldo

de contribuição (Súmula nº368, inciso III, do C TST).

Não cumpridos os recolhimentos previdenciários, executem-se.

Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre valores

relativos às prestações enumeradas no § 9º, do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c § 9º, do art. 214 do Decreto 3.048/99.
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O cálculo do IRRF será efetuado do modo determinado no art.12-A

da Lei nº 7.713 de 22.12.1988, acrescentado pelo art. 44 da Lei

12.350 de 20.12.2010, e, observada a IN 1500 da Receita Federal;

e, a OJ 400 da SDI, os juros de mora não fazem parte da base de

cálculo do IRRF, ante sua natureza indenizatória.

Ficam também as partes advertidas desde já que, na hipótese de

interposição de Embargos de Declaração manifestamente

protelatórios, pretendendo a reforma da decisão e/ou a

reapreciação das provas, o juízo irá aplicar multa prevista no §2º do

art. 1.026, CPC, sem prejuízo de sua majoração no caso de

reiteração de embargos protelatórios (artigo 1.026, § 3º, do CPC).

Intimem-se.

Custas no valor de R$500,00 pelo valor que atribuo de forma

provisória à condenação de R$25.000,00 – pela reclamada.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue assinada

eletronicamente.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-24.2022.5.01.0001
RECLAMANTE EDGAR MARTINS CALASANS

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO
DO BRASIL IMBEL

ADVOGADO NEEMIAS WELITON DE SOUZA(OAB:
90826/MG)

ADVOGADO RAFAEL COUTO FEDERICE(OAB:
201531/RJ)

ADVOGADO ROBERTA JARDIM SOARES
BOTELHO(OAB: 215494/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1edf9e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 01ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, no mérito, julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por EDGAR MARTINS CALASANS para condenar

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBELa

implementar o pensionamento ao reclamante no prazo de 30 dias,

como acima fundamentado, e, a lhe pagar as parcelas vincendas,

bem como a lhe garantir cesta básica, quando prevista em norma

coletiva. Tudo na forma da fundamentação supra, que passa a fazer

parte integrante deste decisum.

A fim de obstar eventual enriquecimento sem causa, autorizo a

dedução do que quitado a idênticos títulos.

Os valores da condenação serão apurados em regular liquidação de

sentença. Na fase pré-processual, aplica-se o índice de correção

monetária IPCA-E e, a partir da data do ajuizamento da ação, aplica

-se a taxa SELIC (Cf. ADC’s 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021 do

STF).

Na apuração da atualização monetária pré-judicial, quanto às

verbas de natureza salarial, aplicar-se-á o índice da correção

monetária do mês subsequente à prestação dos serviços (CLT, art.

459, §1º). Os honorários advocatícios devem ser calculados sobre o

valor do principal atualizado, definido na fase de liquidação de

sentença (TST, SDI-1, OJ 348).

A(s) reclamada(s) condenada(s) como responsável subsidiária

pelos créditos devidos no presente feito responde(m) pela

atualização monetária e juros de mora na forma fixada para o

devedor principal (TST, SDI-1, OJ 382).

Ressalta-se que no período pré-processual ou fase extrajudicial não

há de se falar de qualquer espécie de juros, mas somente correção

monetária do título, por meio da incidência do índice fixado em

decisão do STF, visto que só seriam eventualmente devidos após o

ajuizamento da ação, conforme art. 39, §1º da 8.177/91.

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciária e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em

relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,

referente às parcelas tributáveis, calculados ao final, nos termos da

Lei nº 8.541/92, art.46 e Provimento da CGTJT nº 01/96 (Súmula

368, inciso II, do C TST).

Sobre as parcelas deferidas, em virtude de sua natureza salarial,

deverá a Reclamada proceder ao recolhimento previdenciário,

autorizando-se a retenção do percentual a cargo do reclamante (art.

832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A, CLT). Cujo cálculo deve, no caso de

ações trabalhistas, ser calculada mês a mês, aplicando-se as

alíquotas previstas no art.198, observado o limite máximo do saldo

de contribuição (Súmula nº368, inciso III, do C TST).

Não cumpridos os recolhimentos previdenciários, executem-se.

Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre valores

relativos às prestações enumeradas no § 9º, do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c § 9º, do art. 214 do Decreto 3.048/99.

O cálculo do IRRF será efetuado do modo determinado no art.12-A

da Lei nº 7.713 de 22.12.1988, acrescentado pelo art. 44 da Lei

12.350 de 20.12.2010, e, observada a IN 1500 da Receita Federal;

e, a OJ 400 da SDI, os juros de mora não fazem parte da base de

cálculo do IRRF, ante sua natureza indenizatória.
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Ficam também as partes advertidas desde já que, na hipótese de

interposição de Embargos de Declaração manifestamente

protelatórios, pretendendo a reforma da decisão e/ou a

reapreciação das provas, o juízo irá aplicar multa prevista no §2º do

art. 1.026, CPC, sem prejuízo de sua majoração no caso de

reiteração de embargos protelatórios (artigo 1.026, § 3º, do CPC).

Intimem-se.

Custas no valor de R$500,00 pelo valor que atribuo de forma

provisória à condenação de R$25.000,00 – pela reclamada.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue assinada

eletronicamente.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100468-77.2024.5.01.0001
RECLAMANTE ROSA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO Sidnei Batista(OAB: 96618/RJ)

RECLAMADO MASSAS NAPOLES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER

JUDICIÁRIO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

TELEAUDIENCIA - UNA

DESTINATÁRIO(S): ROSA RODRIGUES DE SOUZA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "Sala de Audiências - 1ª

VTRJ": 05/08/2024 10:40

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

PROCESSO: 0100468-77.2024.5.01.0001

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ROSA RODRIGUES DE SOUZA

RECLAMADO: MASSAS NAPOLES LTDA

ROL DE TESTEMUNHA NO PRAZO DE 5 DIAS (contendo CPF e

endereço completo com CEP válido), SOB PENA DE

PRECLUSÃO DO ATO INTIMATÓRIO, AO QUE AS PARTES

ASSUMEM O DEVER PROCESSUAL DE PASSAR O LINK DE

ACESSO PARA A TELEAUDIÊNCIA.

LINK DE ACESSO A AUDIÊNCIA :  ht tps: / / t r t1 - jus-

br.zoom.us/j/6140733917?pwd=SGlYYUQ5SlFxaXJkWSt4Yzg1T

Ss5QT09

id:614 073 3917,

Senha:030697.

INSTRUÇÕES DE ACESSO :

1-O juízo informa que utiliza sala de audiência virtual única, por

essa modalidade não há envio de convite por E-mail, bastando

entrar com os dados de acesso acima informados.

2-A plataforma homologada pelo Conselho Nacional de Justiça

(Zoom)nãoimpõe necessidade de cadastro prévio, apenas

qualquer e-mail válido e dispositivo com áudio e vídeo em

perfeito funcionamento (PC, notebook, tablet ou celular). Para

acesso via PC ou notebook, não é preciso fazer o download do

aplicativo; para acesso via smartphone ou tablet, poderá ser

necessário baixar o app Zoom, mas esse procedimento, se

necessário, será feito automaticamente após o clique no link

apresentado nos autos.

3- Não é permitido acesso via ligação telefônica.Se no ato do

acesso, for solicitado inscrição de nome, os participantes

deverão escrever seu nome completo, bem como, no caso dos

patronos, a qual parte se referem (Ex.: “Dr. NOME DO

ADVOGADO - OAB/RJxxx – pela RDA”).

4-Em caso de eventualimpossibil idade técnica para

realizaçãoda presente assentada, os patronos devem

apresentar as razões via petição para análise do Juízo..

Podendo entrar em contrato com a Vara, e, até mesmo enviar e-

mail;

5 - Para fins de organização e, considerando haver uma única

sala virtual para todas as assentadas, solicitamos, por

gentileza, que ao ingressar no ambiente virtual, mantenham

seus microfones e câmeras desligados, acionando-os apenas

quando do chamamento de sua audiência.

6 - ATENÇÃO: Reforça-se, mais uma vez, que cabe aos

patronos informar o link de acesso à sala virtual ao

reclamante/preposto,  bem como às suas eventuais

testemunhas não arroladas, neste último caso,sob pena de

perda da prova.

7- EM CASO DE ACORDO, podem elaborar seus termos por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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mera petição, e, havendo necessidade de mediação do Juízo,

para essa finalidade, o processo é incluído na pauta da semana

seguinte, ao peticionamento.

OITIVA DE TESTEMUNHAS:

-EM SUA PRÓPRIA PLATAFORMA DIGITAL – a testemunha de

ver orientada que não pode participar de teleaudiência, e, ao

mesmo tempo dirigir veículo, tendo o compromisso de estar

em local, com pouco barulho, e, em ambiente em que possa

estar sozinha, solicitando-se que se conecte com DEZ minutos

de antecedência.

NO MESMO AMBIENTE QUE O PATRONO DA PARTE – cabe ao

causídico proporcionar ambiente adequado ao formalismo do

ato processual, em que a testemunha não ouçam nem se

comuniquem entre si.

OBSERVAÇÕES FINAIS:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3- o Juízo de forma fundamentada tem autonomia (CLT, art. , e,

às partes, em consenso, podem fracionar o sessão, à garantia

do devido processo legal;

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ).

6-Cientes que, pontual dificuldade de conexão bem como falha

de conexão no curso da produção da prova, não importará no

adiamento da sessão. Cientes que nesta modalidade de

sessão, asseguram o comparecimento das partes e

testemunhas, já que não comporta a condução coercitiva; e,

não optaram pela sessão presencial, na qual, temos esta

possibilidade.

Fica autorizado às partes o compartilhamento de ambiente no

escritório do patrono sendo de sua incumbência, resguardar a

incomunicabilidade da parte com sua testemunha, bem como

proporcionar a publicidade dos atos, devendo ter equipamento

adequado para visualização do ambiente de instrução, sob

pena de perda da prova.

O Juízo dá ciência, que franqueia aos patronos, partes e

testemunhas se apresentarem na unidade jurisdicional (1ª Vara

do Trabalho – Rua do Lavradio - nª132, primeiro andar) para

acesso a sessão por nossos equipamentos telemáticos.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24042816285379200

000199080268

Petição Inicial Petição Inicial
24042718214253400

000199070012

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,28 de abril de 2024

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100457-48.2024.5.01.0001
RECLAMANTE DAVI DA ASSUNCAO CUNHA

ADVOGADO RENATA MARQUEZ BARBOSA(OAB:
131993/RJ)

RECLAMADO MILLENA MIRANDA ARQUITETURA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DA ASSUNCAO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER

JUDICIÁRIO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

TELEAUDIENCIA - UNA

DESTINATÁRIO(S): DAVI DA ASSUNCAO CUNHA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "Sala de Audiências - 1ª

VTRJ": 11/07/2024 09:40

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

PROCESSO: 0100457-48.2024.5.01.0001

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: DAVI DA ASSUNCAO CUNHA

RECLAMADO: MILLENA MIRANDA ARQUITETURA LTDA

ROL DE TESTEMUNHA NO PRAZO DE 5 DIAS (contendo CPF e

endereço completo com CEP válido), SOB PENA DE

PRECLUSÃO DO ATO INTIMATÓRIO, AO QUE AS PARTES

ASSUMEM O DEVER PROCESSUAL DE PASSAR O LINK DE

ACESSO PARA A TELEAUDIÊNCIA.

LINK DE ACESSO A AUDIÊNCIA :  ht tps: / / t r t1 - jus-

br.zoom.us/j/6140733917?pwd=SGlYYUQ5SlFxaXJkWSt4Yzg1T

Ss5QT09

id:614 073 3917,

Senha:030697.

INSTRUÇÕES DE ACESSO :

1-O juízo informa que utiliza sala de audiência virtual única, por

essa modalidade não há envio de convite por E-mail, bastando

entrar com os dados de acesso acima informados.

2-A plataforma homologada pelo Conselho Nacional de Justiça

(Zoom)nãoimpõe necessidade de cadastro prévio, apenas

qualquer e-mail válido e dispositivo com áudio e vídeo em

perfeito funcionamento (PC, notebook, tablet ou celular). Para

acesso via PC ou notebook, não é preciso fazer o download do

aplicativo; para acesso via smartphone ou tablet, poderá ser

necessário baixar o app Zoom, mas esse procedimento, se

necessário, será feito automaticamente após o clique no link

apresentado nos autos.

3- Não é permitido acesso via ligação telefônica.Se no ato do

acesso, for solicitado inscrição de nome, os participantes

deverão escrever seu nome completo, bem como, no caso dos

patronos, a qual parte se referem (Ex.: “Dr. NOME DO

ADVOGADO - OAB/RJxxx – pela RDA”).

4-Em caso de eventualimpossibil idade técnica para

realizaçãoda presente assentada, os patronos devem

apresentar as razões via petição para análise do Juízo..

Podendo entrar em contrato com a Vara, e, até mesmo enviar e-

mail;

5 - Para fins de organização e, considerando haver uma única

sala virtual para todas as assentadas, solicitamos, por

gentileza, que ao ingressar no ambiente virtual, mantenham

seus microfones e câmeras desligados, acionando-os apenas

quando do chamamento de sua audiência.

6 - ATENÇÃO: Reforça-se, mais uma vez, que cabe aos

patronos informar o link de acesso à sala virtual ao

reclamante/preposto,  bem como às suas eventuais

testemunhas não arroladas, neste último caso,sob pena de

perda da prova.

7- EM CASO DE ACORDO, podem elaborar seus termos por

mera petição, e, havendo necessidade de mediação do Juízo,

para essa finalidade, o processo é incluído na pauta da semana

seguinte, ao peticionamento.

OITIVA DE TESTEMUNHAS:

-EM SUA PRÓPRIA PLATAFORMA DIGITAL – a testemunha de

ver orientada que não pode participar de teleaudiência, e, ao

mesmo tempo dirigir veículo, tendo o compromisso de estar

em local, com pouco barulho, e, em ambiente em que possa

estar sozinha, solicitando-se que se conecte com DEZ minutos

de antecedência.

NO MESMO AMBIENTE QUE O PATRONO DA PARTE – cabe ao

causídico proporcionar ambiente adequado ao formalismo do

ato processual, em que a testemunha não ouçam nem se

comuniquem entre si.

OBSERVAÇÕES FINAIS:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3- o Juízo de forma fundamentada tem autonomia (CLT, art. , e,

às partes, em consenso, podem fracionar o sessão, à garantia

do devido processo legal;

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no
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sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ).

6-Cientes que, pontual dificuldade de conexão bem como falha

de conexão no curso da produção da prova, não importará no

adiamento da sessão. Cientes que nesta modalidade de

sessão, asseguram o comparecimento das partes e

testemunhas, já que não comporta a condução coercitiva; e,

não optaram pela sessão presencial, na qual, temos esta

possibilidade.

Fica autorizado às partes o compartilhamento de ambiente no

escritório do patrono sendo de sua incumbência, resguardar a

incomunicabilidade da parte com sua testemunha, bem como

proporcionar a publicidade dos atos, devendo ter equipamento

adequado para visualização do ambiente de instrução, sob

pena de perda da prova.

O Juízo dá ciência, que franqueia aos patronos, partes e

testemunhas se apresentarem na unidade jurisdicional (1ª Vara

do Trabalho – Rua do Lavradio - nª132, primeiro andar) para

acesso a sessão por nossos equipamentos telemáticos.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24042816304425100

000199080285

CONVENCAO-

COLETIVA ajudante

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042512083664400

000198886189

mensagem Davi Documento Diverso
24042512082138500

000198886133

COMPROVANTE DE

DEPOSITO 4
Documento Diverso

24042512081825000

000198886127

COMPROVANTE DE

DEPOSITO 3
Documento Diverso

24042512081474800

000198886119

COMPROVANTE DE

DEPOSITO 2
Documento Diverso

24042512081019300

000198886106

COMPROVANTE DE

DEPOSITO 1
Documento Diverso

24042512080612900

000198886089

DECLARACAO HIP
Declaração de

Hipossuficiência

24042512080210500

000198886078

PROCURACAO Procuração
24042512075676800

000198886065

identidade
Carteira de

Identidade/Registro

24042512075436400

000198886056

Petição Inicial Petição Inicial
24042512052335000

000198885570

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,28 de abril de 2024

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100462-70.2024.5.01.0001
RECLAMANTE WILIAN BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
MOURAO(OAB: 202395/RJ)

RECLAMADO TRANS BRAGANCA COMERCIO E
SERVICOS DE TERRAPLANAGEM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN BARBOSA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER

JUDICIÁRIO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

TELEAUDIENCIA - UNA

DESTINATÁRIO(S): WILIAN BARBOSA DE SOUZA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "Sala de Audiências - 1ª

VTRJ": 07/08/2024 10:40

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

PROCESSO: 0100462-70.2024.5.01.0001

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: WILIAN BARBOSA DE SOUZA

RECLAMADO: TRANS BRAGANCA COMERCIO E SERVICOS DE

TERRAPLANAGEM LTDA

ROL DE TESTEMUNHA NO PRAZO DE 5 DIAS (contendo CPF e

endereço completo com CEP válido), SOB PENA DE

PRECLUSÃO DO ATO INTIMATÓRIO, AO QUE AS PARTES

ASSUMEM O DEVER PROCESSUAL DE PASSAR O LINK DE

ACESSO PARA A TELEAUDIÊNCIA.

LINK DE ACESSO A AUDIÊNCIA :  ht tps: / / t r t1 - jus-

br.zoom.us/j/6140733917?pwd=SGlYYUQ5SlFxaXJkWSt4Yzg1T

Ss5QT09

id:614 073 3917,

Senha:030697.

INSTRUÇÕES DE ACESSO :

1-O juízo informa que utiliza sala de audiência virtual única, por

essa modalidade não há envio de convite por E-mail, bastando

entrar com os dados de acesso acima informados.

2-A plataforma homologada pelo Conselho Nacional de Justiça

(Zoom)nãoimpõe necessidade de cadastro prévio, apenas

qualquer e-mail válido e dispositivo com áudio e vídeo em

perfeito funcionamento (PC, notebook, tablet ou celular). Para

acesso via PC ou notebook, não é preciso fazer o download do

aplicativo; para acesso via smartphone ou tablet, poderá ser

necessário baixar o app Zoom, mas esse procedimento, se

necessário, será feito automaticamente após o clique no link

apresentado nos autos.

3- Não é permitido acesso via ligação telefônica.Se no ato do

acesso, for solicitado inscrição de nome, os participantes

deverão escrever seu nome completo, bem como, no caso dos

patronos, a qual parte se referem (Ex.: “Dr. NOME DO

ADVOGADO - OAB/RJxxx – pela RDA”).

4-Em caso de eventualimpossibil idade técnica para

realizaçãoda presente assentada, os patronos devem

apresentar as razões via petição para análise do Juízo..

Podendo entrar em contrato com a Vara, e, até mesmo enviar e-

mail;

5 - Para fins de organização e, considerando haver uma única

sala virtual para todas as assentadas, solicitamos, por

gentileza, que ao ingressar no ambiente virtual, mantenham

seus microfones e câmeras desligados, acionando-os apenas

quando do chamamento de sua audiência.

6 - ATENÇÃO: Reforça-se, mais uma vez, que cabe aos

patronos informar o link de acesso à sala virtual ao

reclamante/preposto,  bem como às suas eventuais

testemunhas não arroladas, neste último caso,sob pena de

perda da prova.

7- EM CASO DE ACORDO, podem elaborar seus termos por

mera petição, e, havendo necessidade de mediação do Juízo,

para essa finalidade, o processo é incluído na pauta da semana

seguinte, ao peticionamento.

OITIVA DE TESTEMUNHAS:

-EM SUA PRÓPRIA PLATAFORMA DIGITAL – a testemunha de

ver orientada que não pode participar de teleaudiência, e, ao

mesmo tempo dirigir veículo, tendo o compromisso de estar

em local, com pouco barulho, e, em ambiente em que possa

estar sozinha, solicitando-se que se conecte com DEZ minutos

de antecedência.

NO MESMO AMBIENTE QUE O PATRONO DA PARTE – cabe ao

causídico proporcionar ambiente adequado ao formalismo do

ato processual, em que a testemunha não ouçam nem se

comuniquem entre si.

OBSERVAÇÕES FINAIS:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e
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aplicação de pena de confissão ficta.

3- o Juízo de forma fundamentada tem autonomia (CLT, art. , e,

às partes, em consenso, podem fracionar o sessão, à garantia

do devido processo legal;

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ).

6-Cientes que, pontual dificuldade de conexão bem como falha

de conexão no curso da produção da prova, não importará no

adiamento da sessão. Cientes que nesta modalidade de

sessão, asseguram o comparecimento das partes e

testemunhas, já que não comporta a condução coercitiva; e,

não optaram pela sessão presencial, na qual, temos esta

possibilidade.

Fica autorizado às partes o compartilhamento de ambiente no

escritório do patrono sendo de sua incumbência, resguardar a

incomunicabilidade da parte com sua testemunha, bem como

proporcionar a publicidade dos atos, devendo ter equipamento

adequado para visualização do ambiente de instrução, sob

pena de perda da prova.

O Juízo dá ciência, que franqueia aos patronos, partes e

testemunhas se apresentarem na unidade jurisdicional (1ª Vara

do Trabalho – Rua do Lavradio - nª132, primeiro andar) para

acesso a sessão por nossos equipamentos telemáticos.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24042816320296800

000199080301

vídeo mostrando

água invadindo
Documento Diverso

24042611003751500

000198979965

vídeo do motor 2 Documento Diverso
24042611003655200

000198979957

vídeo do motor 1 Documento Diverso
24042611003512100

000198979953

vídeo do caminhão Documento Diverso
24042611003178600

000198979942

vídeo dirigindo 3 Documento Diverso
24042611002984700

000198979936

vídeo dirigindo 2 Documento Diverso
24042611002744700

000198979927

vídeo dirigindo 1 Documento Diverso
24042611002558100

000198979920

vídeo de dentro do

caminhão 3
Documento Diverso

24042611002437300

000198979915

vídeo de dentro do

caminhão 2
Documento Diverso

24042611002089900

000198979903

vídeo de dentro do

caminhão 1
Documento Diverso

24042611001828100

000198979895

vídeo consertando o

caminhão 6
Documento Diverso

24042611001605100

000198979889

vídeo consertando

caminhão 5
Documento Diverso

24042611001495200

000198979887

vídeo consertando

caminhão 4
Documento Diverso

24042611001307600

000198979881

vídeo consertando

caminhão 3
Documento Diverso

24042611001130600

000198979874

vídeo consertando

caminhão 2
Documento Diverso

24042611000856800

000198979866

vídeo consertando

caminhão 1
Documento Diverso

24042611000445400

000198979857

caminhão

estacionado para
Documento Diverso

24042610585325800

000198979647

PROCURAÇÃO Procuração
24042610583976100

000198979591
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DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042610583942800

000198979589

CPF e RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042610583919800

000198979585

CNPJ da Empresa
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042610583898500

000198979582

cadastro de pessoa

jurídica
Documento Diverso

24042610583879400

000198979579

Petição Inicial Petição Inicial
24042610580395400

000198979489

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,28 de abril de 2024

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100464-40.2024.5.01.0001
RECLAMANTE MONALISA ASSUNCAO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE CHAVES DA
SILVA(OAB: 173517/RJ)

RECLAMADO NOVITA DA BARRA APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONALISA ASSUNCAO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER

JUDICIÁRIO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

TELEAUDIENCIA - UNA

DESTINATÁRIO(S): MONALISA ASSUNCAO MARTINS

Endereço desconhecido

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala de

Audiências - 1ª VTRJ": 19/06/2024 15:15

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

PROCESSO: 0100464-40.2024.5.01.0001

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: MONALISA ASSUNCAO MARTINS

RECLAMADO: NOVITA DA BARRA APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

ROL DE TESTEMUNHA NO PRAZO DE 5 DIAS (contendo CPF e

endereço completo com CEP válido), SOB PENA DE

PRECLUSÃO DO ATO INTIMATÓRIO, AO QUE AS PARTES

ASSUMEM O DEVER PROCESSUAL DE PASSAR O LINK DE

ACESSO PARA A TELEAUDIÊNCIA.

LINK DE ACESSO A AUDIÊNCIA :  ht tps: / / t r t1 - jus-

br.zoom.us/j/6140733917?pwd=SGlYYUQ5SlFxaXJkWSt4Yzg1T

Ss5QT09

id:614 073 3917,

Senha:030697.

INSTRUÇÕES DE ACESSO :

1-O juízo informa que utiliza sala de audiência virtual única, por

essa modalidade não há envio de convite por E-mail, bastando

entrar com os dados de acesso acima informados.

2-A plataforma homologada pelo Conselho Nacional de Justiça

(Zoom)nãoimpõe necessidade de cadastro prévio, apenas

qualquer e-mail válido e dispositivo com áudio e vídeo em

perfeito funcionamento (PC, notebook, tablet ou celular). Para

acesso via PC ou notebook, não é preciso fazer o download do

aplicativo; para acesso via smartphone ou tablet, poderá ser

necessário baixar o app Zoom, mas esse procedimento, se

necessário, será feito automaticamente após o clique no link

apresentado nos autos.

3- Não é permitido acesso via ligação telefônica.Se no ato do

acesso, for solicitado inscrição de nome, os participantes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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deverão escrever seu nome completo, bem como, no caso dos

patronos, a qual parte se referem (Ex.: “Dr. NOME DO

ADVOGADO - OAB/RJxxx – pela RDA”).

4-Em caso de eventualimpossibil idade técnica para

realizaçãoda presente assentada, os patronos devem

apresentar as razões via petição para análise do Juízo..

Podendo entrar em contrato com a Vara, e, até mesmo enviar e-

mail;

5 - Para fins de organização e, considerando haver uma única

sala virtual para todas as assentadas, solicitamos, por

gentileza, que ao ingressar no ambiente virtual, mantenham

seus microfones e câmeras desligados, acionando-os apenas

quando do chamamento de sua audiência.

6 - ATENÇÃO: Reforça-se, mais uma vez, que cabe aos

patronos informar o link de acesso à sala virtual ao

reclamante/preposto,  bem como às suas eventuais

testemunhas não arroladas, neste último caso,sob pena de

perda da prova.

7- EM CASO DE ACORDO, podem elaborar seus termos por

mera petição, e, havendo necessidade de mediação do Juízo,

para essa finalidade, o processo é incluído na pauta da semana

seguinte, ao peticionamento.

OITIVA DE TESTEMUNHAS:

-EM SUA PRÓPRIA PLATAFORMA DIGITAL – a testemunha de

ver orientada que não pode participar de teleaudiência, e, ao

mesmo tempo dirigir veículo, tendo o compromisso de estar

em local, com pouco barulho, e, em ambiente em que possa

estar sozinha, solicitando-se que se conecte com DEZ minutos

de antecedência.

NO MESMO AMBIENTE QUE O PATRONO DA PARTE – cabe ao

causídico proporcionar ambiente adequado ao formalismo do

ato processual, em que a testemunha não ouçam nem se

comuniquem entre si.

OBSERVAÇÕES FINAIS:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3- o Juízo de forma fundamentada tem autonomia (CLT, art. , e,

às partes, em consenso, podem fracionar o sessão, à garantia

do devido processo legal;

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ).

6-Cientes que, pontual dificuldade de conexão bem como falha

de conexão no curso da produção da prova, não importará no

adiamento da sessão. Cientes que nesta modalidade de

sessão, asseguram o comparecimento das partes e

testemunhas, já que não comporta a condução coercitiva; e,

não optaram pela sessão presencial, na qual, temos esta

possibilidade.

Fica autorizado às partes o compartilhamento de ambiente no

escritório do patrono sendo de sua incumbência, resguardar a

incomunicabilidade da parte com sua testemunha, bem como

proporcionar a publicidade dos atos, devendo ter equipamento

adequado para visualização do ambiente de instrução, sob

pena de perda da prova.

O Juízo dá ciência, que franqueia aos patronos, partes e

testemunhas se apresentarem na unidade jurisdicional (1ª Vara

do Trabalho – Rua do Lavradio - nª132, primeiro andar) para

acesso a sessão por nossos equipamentos telemáticos.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24042816332401100

000199080319

12- RG FILHA Documento Diverso
24042613152699500

000199003841

11- VALOR DA

RESCISÃO
Documento Diverso

24042613152683400

000199003840

10- CONVERSA

DURANTE O
Documento Diverso

24042613152660400

000199003838

09-

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24042613152634200

000199003837
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08-

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24042613152614000

000199003835

07-

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24042613152598300

000199003834

06- ADMISSÃO Documento Diverso
24042613152580700

000199003832

05.1-

CTPS_unlocked

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042613152549800

000199003831

05- DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24042613142700200

000199003697

04- PROCURAÇÃO Procuração
24042613142676900

000199003696

03.1-

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

24042613142649500

000199003694

03- DECLARAÇÃO

DE RESIDÊNCIA
Documento Diverso

24042613142632400

000199003692

02- RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

24042613142611300

000199003689

Petição Inicial Petição Inicial
24042613132960700

000199003483

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,28 de abril de 2024

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100465-25.2024.5.01.0001

RECLAMANTE ANDERSON ALESSANDRO RINCAO
DIAS

ADVOGADO LAIS TOME DA SILVA(OAB:
232569/RJ)

RECLAMADO BUILD CONSULTORIA E SOLUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALESSANDRO RINCAO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER

JUDICIÁRIO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

TELEAUDIENCIA - UNA

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON ALESSANDRO RINCAO DIAS

Endereço desconhecido

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "Sala de Audiências - 1ª

VTRJ": 08/08/2024 10:40

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

PROCESSO: 0100465-25.2024.5.01.0001

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ANDERSON ALESSANDRO RINCAO DIAS

RECLAMADO: BUILD CONSULTORIA E SOLUCOES LTDA

ROL DE TESTEMUNHA NO PRAZO DE 5 DIAS (contendo CPF e

endereço completo com CEP válido), SOB PENA DE

PRECLUSÃO DO ATO INTIMATÓRIO, AO QUE AS PARTES

ASSUMEM O DEVER PROCESSUAL DE PASSAR O LINK DE

ACESSO PARA A TELEAUDIÊNCIA.

LINK DE ACESSO A AUDIÊNCIA :  ht tps: / / t r t1 - jus-

br.zoom.us/j/6140733917?pwd=SGlYYUQ5SlFxaXJkWSt4Yzg1T

Ss5QT09

id:614 073 3917,

Senha:030697.

INSTRUÇÕES DE ACESSO :

1-O juízo informa que utiliza sala de audiência virtual única, por

essa modalidade não há envio de convite por E-mail, bastando

entrar com os dados de acesso acima informados.
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2-A plataforma homologada pelo Conselho Nacional de Justiça

(Zoom)nãoimpõe necessidade de cadastro prévio, apenas

qualquer e-mail válido e dispositivo com áudio e vídeo em

perfeito funcionamento (PC, notebook, tablet ou celular). Para

acesso via PC ou notebook, não é preciso fazer o download do

aplicativo; para acesso via smartphone ou tablet, poderá ser

necessário baixar o app Zoom, mas esse procedimento, se

necessário, será feito automaticamente após o clique no link

apresentado nos autos.

3- Não é permitido acesso via ligação telefônica.Se no ato do

acesso, for solicitado inscrição de nome, os participantes

deverão escrever seu nome completo, bem como, no caso dos

patronos, a qual parte se referem (Ex.: “Dr. NOME DO

ADVOGADO - OAB/RJxxx – pela RDA”).

4-Em caso de eventualimpossibil idade técnica para

realizaçãoda presente assentada, os patronos devem

apresentar as razões via petição para análise do Juízo..

Podendo entrar em contrato com a Vara, e, até mesmo enviar e-

mail;

5 - Para fins de organização e, considerando haver uma única

sala virtual para todas as assentadas, solicitamos, por

gentileza, que ao ingressar no ambiente virtual, mantenham

seus microfones e câmeras desligados, acionando-os apenas

quando do chamamento de sua audiência.

6 - ATENÇÃO: Reforça-se, mais uma vez, que cabe aos

patronos informar o link de acesso à sala virtual ao

reclamante/preposto,  bem como às suas eventuais

testemunhas não arroladas, neste último caso,sob pena de

perda da prova.

7- EM CASO DE ACORDO, podem elaborar seus termos por

mera petição, e, havendo necessidade de mediação do Juízo,

para essa finalidade, o processo é incluído na pauta da semana

seguinte, ao peticionamento.

OITIVA DE TESTEMUNHAS:

-EM SUA PRÓPRIA PLATAFORMA DIGITAL – a testemunha de

ver orientada que não pode participar de teleaudiência, e, ao

mesmo tempo dirigir veículo, tendo o compromisso de estar

em local, com pouco barulho, e, em ambiente em que possa

estar sozinha, solicitando-se que se conecte com DEZ minutos

de antecedência.

NO MESMO AMBIENTE QUE O PATRONO DA PARTE – cabe ao

causídico proporcionar ambiente adequado ao formalismo do

ato processual, em que a testemunha não ouçam nem se

comuniquem entre si.

OBSERVAÇÕES FINAIS:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3- o Juízo de forma fundamentada tem autonomia (CLT, art. , e,

às partes, em consenso, podem fracionar o sessão, à garantia

do devido processo legal;

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ).

6-Cientes que, pontual dificuldade de conexão bem como falha

de conexão no curso da produção da prova, não importará no

adiamento da sessão. Cientes que nesta modalidade de

sessão, asseguram o comparecimento das partes e

testemunhas, já que não comporta a condução coercitiva; e,

não optaram pela sessão presencial, na qual, temos esta

possibilidade.

Fica autorizado às partes o compartilhamento de ambiente no

escritório do patrono sendo de sua incumbência, resguardar a

incomunicabilidade da parte com sua testemunha, bem como

proporcionar a publicidade dos atos, devendo ter equipamento

adequado para visualização do ambiente de instrução, sob

pena de perda da prova.

O Juízo dá ciência, que franqueia aos patronos, partes e

testemunhas se apresentarem na unidade jurisdicional (1ª Vara

do Trabalho – Rua do Lavradio - nª132, primeiro andar) para

acesso a sessão por nossos equipamentos telemáticos.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24042816345042100

000199080334
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9-HISTÓRICO INSS Documento Diverso
24042613462707100

000199009655

8-laudos e gastos

médico
Documento Diverso

24042613462619400

000199009651

7- Laudo médico pós

operatório
Documento Diverso

24042613462561600

000199009649

6.4-EXTRATO 2023 Extrato Bancário
24042613462536800

000199009647

6.3-extrato 2022 Extrato Bancário
24042613462403300

000199009642

6.2EXTRATO 2021 Extrato Bancário
24042613462361500

000199009640

6.1-extrato 2020 Extrato Bancário
24042613462315400

000199009637

6- EXTRATO ANO

DE 2019
Extrato de FGTS

24042613462262700

000199009635

5-DOCS- RESCISÃO
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042613462034300

000199009630

4- DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24042613461899900

000199009614

3- PROCURAÇÃO Procuração
24042613461879400

000199009612

2-Comprovante de

residência
Documento Diverso

24042613461852300

000199009611

1- RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042613461816700

000199009608

Petição Inicial Petição Inicial
24042613442608800

000199009190

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,28 de abril de 2024

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100466-10.2024.5.01.0001
RECLAMANTE LUCCAS GABRIEL CONTES THIAGO

ADVOGADO JEFFERSON DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 222544/RJ)

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCCAS GABRIEL CONTES THIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER

JUDICIÁRIO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

TELEAUDIENCIA - UNA

DESTINATÁRIO(S): LUCCAS GABRIEL CONTES THIAGO

Endereço desconhecido

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "Sala de Audiências - 1ª

VTRJ": 11/07/2024 09:20

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

PROCESSO: 0100466-10.2024.5.01.0001

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: LUCCAS GABRIEL CONTES THIAGO

RECLAMADO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ROL DE TESTEMUNHA NO PRAZO DE 5 DIAS (contendo CPF e

endereço completo com CEP válido), SOB PENA DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PRECLUSÃO DO ATO INTIMATÓRIO, AO QUE AS PARTES

ASSUMEM O DEVER PROCESSUAL DE PASSAR O LINK DE

ACESSO PARA A TELEAUDIÊNCIA.

LINK DE ACESSO A AUDIÊNCIA :  ht tps: / / t r t1 - jus-

br.zoom.us/j/6140733917?pwd=SGlYYUQ5SlFxaXJkWSt4Yzg1T

Ss5QT09

id:614 073 3917,

Senha:030697.

INSTRUÇÕES DE ACESSO :

1-O juízo informa que utiliza sala de audiência virtual única, por

essa modalidade não há envio de convite por E-mail, bastando

entrar com os dados de acesso acima informados.

2-A plataforma homologada pelo Conselho Nacional de Justiça

(Zoom)nãoimpõe necessidade de cadastro prévio, apenas

qualquer e-mail válido e dispositivo com áudio e vídeo em

perfeito funcionamento (PC, notebook, tablet ou celular). Para

acesso via PC ou notebook, não é preciso fazer o download do

aplicativo; para acesso via smartphone ou tablet, poderá ser

necessário baixar o app Zoom, mas esse procedimento, se

necessário, será feito automaticamente após o clique no link

apresentado nos autos.

3- Não é permitido acesso via ligação telefônica.Se no ato do

acesso, for solicitado inscrição de nome, os participantes

deverão escrever seu nome completo, bem como, no caso dos

patronos, a qual parte se referem (Ex.: “Dr. NOME DO

ADVOGADO - OAB/RJxxx – pela RDA”).

4-Em caso de eventualimpossibil idade técnica para

realizaçãoda presente assentada, os patronos devem

apresentar as razões via petição para análise do Juízo..

Podendo entrar em contrato com a Vara, e, até mesmo enviar e-

mail;

5 - Para fins de organização e, considerando haver uma única

sala virtual para todas as assentadas, solicitamos, por

gentileza, que ao ingressar no ambiente virtual, mantenham

seus microfones e câmeras desligados, acionando-os apenas

quando do chamamento de sua audiência.

6 - ATENÇÃO: Reforça-se, mais uma vez, que cabe aos

patronos informar o link de acesso à sala virtual ao

reclamante/preposto,  bem como às suas eventuais

testemunhas não arroladas, neste último caso,sob pena de

perda da prova.

7- EM CASO DE ACORDO, podem elaborar seus termos por

mera petição, e, havendo necessidade de mediação do Juízo,

para essa finalidade, o processo é incluído na pauta da semana

seguinte, ao peticionamento.

OITIVA DE TESTEMUNHAS:

-EM SUA PRÓPRIA PLATAFORMA DIGITAL – a testemunha de

ver orientada que não pode participar de teleaudiência, e, ao

mesmo tempo dirigir veículo, tendo o compromisso de estar

em local, com pouco barulho, e, em ambiente em que possa

estar sozinha, solicitando-se que se conecte com DEZ minutos

de antecedência.

NO MESMO AMBIENTE QUE O PATRONO DA PARTE – cabe ao

causídico proporcionar ambiente adequado ao formalismo do

ato processual, em que a testemunha não ouçam nem se

comuniquem entre si.

OBSERVAÇÕES FINAIS:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3- o Juízo de forma fundamentada tem autonomia (CLT, art. , e,

às partes, em consenso, podem fracionar o sessão, à garantia

do devido processo legal;

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ).

6-Cientes que, pontual dificuldade de conexão bem como falha

de conexão no curso da produção da prova, não importará no

adiamento da sessão. Cientes que nesta modalidade de

sessão, asseguram o comparecimento das partes e

testemunhas, já que não comporta a condução coercitiva; e,

não optaram pela sessão presencial, na qual, temos esta

possibilidade.

Fica autorizado às partes o compartilhamento de ambiente no

escritório do patrono sendo de sua incumbência, resguardar a

incomunicabilidade da parte com sua testemunha, bem como

proporcionar a publicidade dos atos, devendo ter equipamento

adequado para visualização do ambiente de instrução, sob

pena de perda da prova.

O Juízo dá ciência, que franqueia aos patronos, partes e

testemunhas se apresentarem na unidade jurisdicional (1ª Vara

do Trabalho – Rua do Lavradio - nª132, primeiro andar) para

acesso a sessão por nossos equipamentos telemáticos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24042816361963400

000199080358

FOTOS

EXERCENDO
Documento Diverso

24042615295312400

000199028157

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24042615295292600

000199028156

RG E CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24042615295269100

000199028154

CTPS_compressed(1

2)

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042615295243800

000199028152

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

24042615295223400

000199028151

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042615282041100

000199027921

PROCURAÇÃO Procuração
24042615282009800

000199027918

Petição Inicial Petição Inicial
24042615270481900

000199027649

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,28 de abril de 2024

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100467-92.2024.5.01.0001
RECLAMANTE FRANCISCA CRISTINA PEREIRA

LIMA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA CRISTINA PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER

JUDICIÁRIO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

TELEAUDIENCIA - UNA

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCA CRISTINA PEREIRA LIMA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "Sala de Audiências - 1ª

VTRJ": 15/07/2024 10:20

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

PROCESSO: 0100467-92.2024.5.01.0001

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: FRANCISCA CRISTINA PEREIRA LIMA

RECLAMADO: CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

ROL DE TESTEMUNHA NO PRAZO DE 5 DIAS (contendo CPF e

endereço completo com CEP válido), SOB PENA DE

PRECLUSÃO DO ATO INTIMATÓRIO, AO QUE AS PARTES

ASSUMEM O DEVER PROCESSUAL DE PASSAR O LINK DE

ACESSO PARA A TELEAUDIÊNCIA.

LINK DE ACESSO A AUDIÊNCIA :  ht tps: / / t r t1 - jus-

br.zoom.us/j/6140733917?pwd=SGlYYUQ5SlFxaXJkWSt4Yzg1T

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ss5QT09

id:614 073 3917,

Senha:030697.

INSTRUÇÕES DE ACESSO :

1-O juízo informa que utiliza sala de audiência virtual única, por

essa modalidade não há envio de convite por E-mail, bastando

entrar com os dados de acesso acima informados.

2-A plataforma homologada pelo Conselho Nacional de Justiça

(Zoom)nãoimpõe necessidade de cadastro prévio, apenas

qualquer e-mail válido e dispositivo com áudio e vídeo em

perfeito funcionamento (PC, notebook, tablet ou celular). Para

acesso via PC ou notebook, não é preciso fazer o download do

aplicativo; para acesso via smartphone ou tablet, poderá ser

necessário baixar o app Zoom, mas esse procedimento, se

necessário, será feito automaticamente após o clique no link

apresentado nos autos.

3- Não é permitido acesso via ligação telefônica.Se no ato do

acesso, for solicitado inscrição de nome, os participantes

deverão escrever seu nome completo, bem como, no caso dos

patronos, a qual parte se referem (Ex.: “Dr. NOME DO

ADVOGADO - OAB/RJxxx – pela RDA”).

4-Em caso de eventualimpossibil idade técnica para

realizaçãoda presente assentada, os patronos devem

apresentar as razões via petição para análise do Juízo..

Podendo entrar em contrato com a Vara, e, até mesmo enviar e-

mail;

5 - Para fins de organização e, considerando haver uma única

sala virtual para todas as assentadas, solicitamos, por

gentileza, que ao ingressar no ambiente virtual, mantenham

seus microfones e câmeras desligados, acionando-os apenas

quando do chamamento de sua audiência.

6 - ATENÇÃO: Reforça-se, mais uma vez, que cabe aos

patronos informar o link de acesso à sala virtual ao

reclamante/preposto,  bem como às suas eventuais

testemunhas não arroladas, neste último caso,sob pena de

perda da prova.

7- EM CASO DE ACORDO, podem elaborar seus termos por

mera petição, e, havendo necessidade de mediação do Juízo,

para essa finalidade, o processo é incluído na pauta da semana

seguinte, ao peticionamento.

OITIVA DE TESTEMUNHAS:

-EM SUA PRÓPRIA PLATAFORMA DIGITAL – a testemunha de

ver orientada que não pode participar de teleaudiência, e, ao

mesmo tempo dirigir veículo, tendo o compromisso de estar

em local, com pouco barulho, e, em ambiente em que possa

estar sozinha, solicitando-se que se conecte com DEZ minutos

de antecedência.

NO MESMO AMBIENTE QUE O PATRONO DA PARTE – cabe ao

causídico proporcionar ambiente adequado ao formalismo do

ato processual, em que a testemunha não ouçam nem se

comuniquem entre si.

OBSERVAÇÕES FINAIS:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3- o Juízo de forma fundamentada tem autonomia (CLT, art. , e,

às partes, em consenso, podem fracionar o sessão, à garantia

do devido processo legal;

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ).

6-Cientes que, pontual dificuldade de conexão bem como falha

de conexão no curso da produção da prova, não importará no

adiamento da sessão. Cientes que nesta modalidade de

sessão, asseguram o comparecimento das partes e

testemunhas, já que não comporta a condução coercitiva; e,

não optaram pela sessão presencial, na qual, temos esta

possibilidade.

Fica autorizado às partes o compartilhamento de ambiente no

escritório do patrono sendo de sua incumbência, resguardar a

incomunicabilidade da parte com sua testemunha, bem como

proporcionar a publicidade dos atos, devendo ter equipamento

adequado para visualização do ambiente de instrução, sob

pena de perda da prova.

O Juízo dá ciência, que franqueia aos patronos, partes e

testemunhas se apresentarem na unidade jurisdicional (1ª Vara

do Trabalho – Rua do Lavradio - nª132, primeiro andar) para

acesso a sessão por nossos equipamentos telemáticos.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Certidão
24042816374583700

000199080370

Planilha PJE CALC -

FRANCISCA
Planilha de Cálculos

24042616022844100

000199034534

FRANCISCA

CRISTINA PEREIRA
Documento Diverso

24042616022810200

000199034531

FRANCISCA

CRISTINA PEREIRA
Procuração

24042616022747100

000199034530

Petição Inicial Petição Inicial
24042616012422600

000199034323

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,28 de abril de 2024

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

RAFAELA CANDIDA SANTOS SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100365-07.2023.5.01.0001
RECLAMANTE F.V.D.S.C.

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA SILVEIRA
SANTOS MARTINS(OAB: 164282/RJ)

RECLAMADO L.M.D.L.I.D.N.I.E.

ADVOGADO ROZANA MARIA DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 153362/RJ)

ADVOGADO PABLO DEMETRIUS PEREIRA
CANDIDO(OAB: 157511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.D.L.I.D.N.I.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f871353.

Processo Nº ATOrd-0100365-07.2023.5.01.0001
RECLAMANTE F.V.D.S.C.

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA SILVEIRA
SANTOS MARTINS(OAB: 164282/RJ)

RECLAMADO L.M.D.L.I.D.N.I.E.

ADVOGADO ROZANA MARIA DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 153362/RJ)

ADVOGADO PABLO DEMETRIUS PEREIRA
CANDIDO(OAB: 157511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.V.D.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f871353.

Processo Nº ATOrd-0100427-13.2024.5.01.0001
RECLAMANTE LUISIMARE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAISSA MIRANDA NEVES(OAB:
241016/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL FORTILIDER LTDA

RECLAMADO FORTILIDER COMERCIO E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

RECLAMADO FORTILIDER TUBOS E CONEXOES
LTDA

ADVOGADO MARIANA RAMALHO BITTENCOURT
GUIMARAES(OAB: 182612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTILIDER TUBOS E CONEXOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fbc182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100427-13.2024.5.01.0001
RECLAMANTE LUISIMARE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAISSA MIRANDA NEVES(OAB:
241016/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL FORTILIDER LTDA

RECLAMADO FORTILIDER COMERCIO E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

RECLAMADO FORTILIDER TUBOS E CONEXOES
LTDA

ADVOGADO MARIANA RAMALHO BITTENCOURT
GUIMARAES(OAB: 182612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISIMARE SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fbc182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100739-57.2022.5.01.0001
RECLAMANTE PATRICIA SERRAO ABELHA GOMES

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA CARDOSO DE
AGUIAR(OAB: 84673/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

TESTEMUNHA JAQUELINE ALEXANDRE DA SILVA

TESTEMUNHA MARIAN PEREIRA FAXAS

TESTEMUNHA MARCELO CAMPOS DA SILVA

TESTEMUNHA PATRICIA MAGALHAES PEREIRA
BRAVO

TESTEMUNHA VIRGINIA CELIA DE MELLO SILVA

TESTEMUNHA KAYQUE CYRILLO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO HOSPITAL EVANGELICO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1babc8

proferido nos autos.

il./amr

DESPACHO PJe

O FGTS trata-se de pagamento indenizatório, devendo ser

depositado nos autos e não na conta vinculada, portanto,

venha o réu com a diferença referente aos 30% do art 916 cujo

depósito deveria ter sido de R$61.954,58 e não R$49.708,93

como o fez , sob pena de se prosseguir com a execução. Prazo

48 horas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100641-38.2023.5.01.0001
RECLAMANTE CESAR DE AGUIAR DINIZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d0735

proferido nos autos.

mpc./amr

DESPACHO PJe

Nada a deferir. Estando o valor da perícia compreendido no critério

da resolução n. 66/2010 c/c ato 88/11, mantenho o valor da perícia.

Aguarde-se o laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100641-38.2023.5.01.0001
RECLAMANTE CESAR DE AGUIAR DINIZ

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DE AGUIAR DINIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d0735

proferido nos autos.

mpc./amr

DESPACHO PJe

Nada a deferir. Estando o valor da perícia compreendido no critério

da resolução n. 66/2010 c/c ato 88/11, mantenho o valor da perícia.

Aguarde-se o laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100248-55.2019.5.01.0001
RECLAMANTE ALINE SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDO MARIATH
BASSUINO(OAB: 64155/RS)

ADVOGADO SIMONE GOSSENHEIMER
MADALOZZO(OAB: 72795/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b39bb4

proferido nos autos.

.DESPACHO PJe-JT

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

(art. 879, CLT - com a nova redação da Lei nº 11.467/17)

1. INTIME-SE A RECLAMADA para que apresente cálculos de

liquidação, efetuados no sistema PJe-Calc, juntando, também o

arquivo .pjc, conforme descrito abaixo, na forma do art. 879 da CLT,

em 8 dias úteis (art. 775, CLT, com a nova redação), devendo

apresentar demonstrativo individualizado e mensal dos valores que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2041
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

entende devidos, inclusive quanto à cota previdenciária (§1º-B) e

fiscal. No silêncio, intime-se o autor.

2. O prazo para impugnação será dada a parte contrária na forma

do art. 884 da CLT.

3. TUDO FEITO, venham conclusos para homologação dos

cálculos.

Para juntar o arquivo .pjc no sistema PJe, é necessário incluir o

anexo em PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

“Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado

o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereçovt01.rj@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0100776-50.2023.5.01.0001
REQUERENTE SINDICATO NAC DOS MAR E MOC

DE MAQ EM TR MAR FLUVIAIS

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

REQUERIDO V. SHIPS BRASIL OFFSHORE S.A.

ADVOGADO RAQUEL SALGADO GUEDES
SABB(OAB: 163962/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA MARINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NAC DOS MAR E MOC DE MAQ EM TR MAR
FLUVIAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba4b547

proferido nos autos.

apt .

DESPACHO PJe

Intime-se o autor para que, em 5 dias, informe se os documentos

trazidos pela

requerida satisfazem sua pretensão, valendo o silêncio como

concordância. No caso de ser negativa a resposta, o requerente

deverá indicar em sua manifestação (não haverá concessão de

novo prazo), especificamente, qual(is) são o (s) documento (s) que

pretende sejam entregues, sob pena de, novamente, se reputar

satisfeita a obrigação pelo requerido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100151-79.2024.5.01.0001
RECLAMANTE MAURINA ROSA AUGUSTO

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff36b9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 01ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIROpronuncia a prescrição das pretensões conexas ao

período anterior a 22/02/2019e, no mérito, julga IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por Maurina Rosa Augustoem face de

Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB.

Tudo na forma da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante deste decisum.

Custas de R$552,86, calculadas sobre R$27.643,06, pela

reclamante, isenta do pagamento, ante o deferimento da gratuidade

de justiça – caput do art. 790-A da CLT.

Cumpra-se em oito dias.

Atentem as partes para o disposto no §2º do art. 1.026 do

CPC/2015.

Dê-se ciência às partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

eletronicamente assinada.

Rio de Janeiro,26 de abril de 2024

Adriana Malheiro Rocha de Lima

Juíza Titular da 1ª Vara do Rio de Janeiro

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100151-79.2024.5.01.0001
RECLAMANTE MAURINA ROSA AUGUSTO

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURINA ROSA AUGUSTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff36b9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 01ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIROpronuncia a prescrição das pretensões conexas ao

período anterior a 22/02/2019e, no mérito, julga IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por Maurina Rosa Augustoem face de

Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB.

Tudo na forma da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante deste decisum.

Custas de R$552,86, calculadas sobre R$27.643,06, pela

reclamante, isenta do pagamento, ante o deferimento da gratuidade

de justiça – caput do art. 790-A da CLT.

Cumpra-se em oito dias.

Atentem as partes para o disposto no §2º do art. 1.026 do

CPC/2015.

Dê-se ciência às partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

eletronicamente assinada.

Rio de Janeiro,26 de abril de 2024

Adriana Malheiro Rocha de Lima

Juíza Titular da 1ª Vara do Rio de Janeiro

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-32.2022.5.01.0001
RECLAMANTE EDIMILSON DARIUX TEIXEIRA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECLAMADO VIACAO BRAZINHA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PLANALTO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

TESTEMUNHA EDUARDO BERNARDO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA DIONISIO CRIS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

  - EXPRESSO REAL RIO LTDA

  - RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

  - TRANSPORTES PLANALTO LTDA

  - TURISMO TRES AMIGOS LTDA

  - VIACAO BRAZINHA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09b02ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 01ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIROsupera as preliminares suscitadas pela sexta reclamada,

pronuncia a prescrição das pretensões conexas ao período anterior

a 02/09/2017e, no mérito, julga PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos formulados por Edimilson Dariux Teixeira,condenando,

solidariamente, Expresso Real Rio Ltda., Rio D’Ouro Transportes

Coletivos Ltda., Transportes Planalto Ltda., Empresa de

Transportes Flores Ltda., Turismo Três Amigos Ltda. e Viação

Brazinha Ltda. - EPPao pagamento das parcelas ora deferidas.

Tudo na forma da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante deste decisum.

A fim de obstar eventual enriquecimento sem causa, autorizo a

dedução do que quitado a idênticos títulos.

Atualização monetária nos termos da decisão do E. STF nos autos

da ADC 58, qual seja:

a) Até o dia anterior ao ajuizamento da ação (fase pré-processual):

- aplicação do índice IPCA-E a partir do mês em que a obrigação

deveria ser paga (artigo 459, parágrafo único da CLT- Súmula 381

do C. TST), acrescidos os juros legais, na forma do art. 39, caput,

da Lei 8.177/91;

b) A partir do ajuizamento da ação (fase processual):

- aplicação somente o índice SELIC, que comporta correção

monetária + juros.

Sobre a matéria, assim se pronunciou o Exmo. Ministro Alexandre

de Moraes, nos autos da Reclamação Constitucional 52842/SP:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NARECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE

D E C I D I D O  P O R  E S T A  C O R T E N O  J U L G A M E N T O

C O N J U N T O D A S  A D C  5 8 e  A D C

59.INOCORRÊNCIA.APLICAÇÃO CORRETA DOS PARÂMETROS

A L I  D E T E R M I N A D O S .  R E C U R S O D E  A G R A V O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPROVIDO.1. A decisãoproferida por estaCORTE no

julgamento conjuntodas ADC 58,ADC 59, ADI6021 e

ADI5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES) definiu que em relação à

fase extrajudicial, ou seja, a que antecede oajuizamento das

ações trabalhistas,deverá ser utilizadocomo indexador o IPCA-E

(...). Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art.

39,caput, da Lei 8.177, de 1991). 2. O ato reclamado determinou

que, para a atualização dos créditos decorrentes da

condenação judicial, devem ser aplicados o IPCA-E na fase pré-

judicial, acrescidos os juros legais, na forma do art. 39,caput,

da Lei 8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic

(juros e correção monetária). Conclui-se, portanto, que se

encontra em harmonia com osprecedentes desta CORTE.

3.Nessas circunstâncias, em que oórgão jurisdicional reclamado

seguiu os parâmetros indicados no julgamento da referida ação

declaratória de constitucionalidade, quanto aos consectários legais

aplicáveis à espécie, é inviável a presente reclamação. 4. Recurso

de Agravo a que se nega provimento”. (STF,Primeira Turma,

AgRgna REC 52842/SP,Rel. Ministro Alexandre de Moraes, Data

da Publicação: 19/5/2022.)

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciária e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em

relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,

referente às parcelas tributáveis, calculados ao final, nos termos da

Lei nº8541/92, art.46 e Provimento da CGTJT nº01/96 (Súmula 368,

inciso II, do C TST).

Sobre as parcelas deferidas, em virtude de sua natureza salarial,

deverá a Reclamada proceder ao recolhimento previdenciário,

autorizando-se a retenção do percentual a cargo do reclamante (art.

832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A, CLT). Cujo cálculo deve, no caso de

ações trabalhistas, ser calculada mês a mês, aplicando-se as

alíquotas previstas no art.198, observado o limite máximo do saldo

de contribuição (Súmula nº368, inciso III, do C TST).

Não cumpridos os recolhimentos previdenciários, executem-se.

Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre valores

relativos às prestações enumeradas no § 9º, do art.28 da Lei

nº8212/91 c/c § 9º, do art. 214 do Decreto 3048/99.

O cálculo do IRRF será efetuado do modo determinado no art.12-A

da Lei nº7713 de 22.12.1988, acrescentado pelo art.44 da Lei

12.350 de 20.12.2010, e, observada a IN 1127 da Receita Federal;

e, a OJ 400 da SDI, os juros de mora não fazem parte da base de

cálculo do IRRF, ante sua natureza indenizatória.

Custas de R$100,00, calculadas sobre R$5.000,00, pelas

reclamadas.

Cumpra-se em oito dias.

Ficam também as partes advertidas desde já que, na hipótese de

interposição de Embargos de Declaração manifestamente

protelatórios, pretendendo a reforma da decisão e/ou a

reapreciação das provas, o juízo irá aplicar multa prevista no §2º do

art. 1.026, CPC, sem prejuízo de sua majoração no caso de

reiteração de embargos protelatórios (artigo 1.026, § 3º, do CPC).

Dê-se ciência às partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

eletronicamente assinada.

Rio de Janeiro,26 de abril de 2024

Adriana Malheiro Rocha de Lima

Juíza Titular da 1ª Vara do Rio de Janeiro

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-32.2022.5.01.0001
RECLAMANTE EDIMILSON DARIUX TEIXEIRA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECLAMADO VIACAO BRAZINHA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PLANALTO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

TESTEMUNHA EDUARDO BERNARDO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA DIONISIO CRIS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON DARIUX TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09b02ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 01ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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JANEIROsupera as preliminares suscitadas pela sexta reclamada,

pronuncia a prescrição das pretensões conexas ao período anterior

a 02/09/2017e, no mérito, julga PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos formulados por Edimilson Dariux Teixeira,condenando,

solidariamente, Expresso Real Rio Ltda., Rio D’Ouro Transportes

Coletivos Ltda., Transportes Planalto Ltda., Empresa de

Transportes Flores Ltda., Turismo Três Amigos Ltda. e Viação

Brazinha Ltda. - EPPao pagamento das parcelas ora deferidas.

Tudo na forma da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante deste decisum.

A fim de obstar eventual enriquecimento sem causa, autorizo a

dedução do que quitado a idênticos títulos.

Atualização monetária nos termos da decisão do E. STF nos autos

da ADC 58, qual seja:

a) Até o dia anterior ao ajuizamento da ação (fase pré-processual):

- aplicação do índice IPCA-E a partir do mês em que a obrigação

deveria ser paga (artigo 459, parágrafo único da CLT- Súmula 381

do C. TST), acrescidos os juros legais, na forma do art. 39, caput,

da Lei 8.177/91;

b) A partir do ajuizamento da ação (fase processual):

- aplicação somente o índice SELIC, que comporta correção

monetária + juros.

Sobre a matéria, assim se pronunciou o Exmo. Ministro Alexandre

de Moraes, nos autos da Reclamação Constitucional 52842/SP:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NARECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE

D E C I D I D O  P O R  E S T A  C O R T E N O  J U L G A M E N T O

C O N J U N T O D A S  A D C  5 8 e  A D C

59.INOCORRÊNCIA.APLICAÇÃO CORRETA DOS PARÂMETROS

A L I  D E T E R M I N A D O S .  R E C U R S O D E  A G R A V O

DESPROVIDO.1. A decisãoproferida por estaCORTE no

julgamento conjuntodas ADC 58,ADC 59, ADI6021 e

ADI5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES) definiu que em relação à

fase extrajudicial, ou seja, a que antecede oajuizamento das

ações trabalhistas,deverá ser utilizadocomo indexador o IPCA-E

(...). Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art.

39,caput, da Lei 8.177, de 1991). 2. O ato reclamado determinou

que, para a atualização dos créditos decorrentes da

condenação judicial, devem ser aplicados o IPCA-E na fase pré-

judicial, acrescidos os juros legais, na forma do art. 39,caput,

da Lei 8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic

(juros e correção monetária). Conclui-se, portanto, que se

encontra em harmonia com osprecedentes desta CORTE.

3.Nessas circunstâncias, em que oórgão jurisdicional reclamado

seguiu os parâmetros indicados no julgamento da referida ação

declaratória de constitucionalidade, quanto aos consectários legais

aplicáveis à espécie, é inviável a presente reclamação. 4. Recurso

de Agravo a que se nega provimento”. (STF,Primeira Turma,

AgRgna REC 52842/SP,Rel. Ministro Alexandre de Moraes, Data

da Publicação: 19/5/2022.)

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciária e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em

relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,

referente às parcelas tributáveis, calculados ao final, nos termos da

Lei nº8541/92, art.46 e Provimento da CGTJT nº01/96 (Súmula 368,

inciso II, do C TST).

Sobre as parcelas deferidas, em virtude de sua natureza salarial,

deverá a Reclamada proceder ao recolhimento previdenciário,

autorizando-se a retenção do percentual a cargo do reclamante (art.

832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A, CLT). Cujo cálculo deve, no caso de

ações trabalhistas, ser calculada mês a mês, aplicando-se as

alíquotas previstas no art.198, observado o limite máximo do saldo

de contribuição (Súmula nº368, inciso III, do C TST).

Não cumpridos os recolhimentos previdenciários, executem-se.

Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre valores

relativos às prestações enumeradas no § 9º, do art.28 da Lei

nº8212/91 c/c § 9º, do art. 214 do Decreto 3048/99.

O cálculo do IRRF será efetuado do modo determinado no art.12-A

da Lei nº7713 de 22.12.1988, acrescentado pelo art.44 da Lei

12.350 de 20.12.2010, e, observada a IN 1127 da Receita Federal;

e, a OJ 400 da SDI, os juros de mora não fazem parte da base de

cálculo do IRRF, ante sua natureza indenizatória.

Custas de R$100,00, calculadas sobre R$5.000,00, pelas

reclamadas.

Cumpra-se em oito dias.

Ficam também as partes advertidas desde já que, na hipótese de

interposição de Embargos de Declaração manifestamente

protelatórios, pretendendo a reforma da decisão e/ou a

reapreciação das provas, o juízo irá aplicar multa prevista no §2º do

art. 1.026, CPC, sem prejuízo de sua majoração no caso de

reiteração de embargos protelatórios (artigo 1.026, § 3º, do CPC).

Dê-se ciência às partes.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue

eletronicamente assinada.

Rio de Janeiro,26 de abril de 2024

Adriana Malheiro Rocha de Lima

Juíza Titular da 1ª Vara do Rio de Janeiro

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101124-68.2023.5.01.0001
RECLAMANTE FERNANDA CRISTINA MORAIS

BRITO BRAVO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO UALACE CESAR ALCANTARA DE
SOUZA

RECLAMADO BOTAFOGO PRAIA DEPIL
SERVICOS LTDA

RECLAMADO SORAIA TEIXEIRA DE ALCANTARA

RECLAMADO VIDA FRANCHISING LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Vida Franchising Ltda n/p do socio
Alexandre Manoel Correa Valois

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA MORAIS BRITO BRAVO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4376e75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 01ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, no mérito, julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por FERNANDA CRISTINA MORAIS BRITO BRAVO e

condeno as reclamads BOTAFOGO PRAIA DEPIL SERVICOS

LTDA, SORAIA TEIXEIRA DE ALCANTARA, UALACE CESAR

ALCANTARA;DE SOUZA; ao pagamento de forma solidária ao

valores apurados pela contadoria do juízo, e, julgo improcedente o

pedido em face de VIDA FRANCHISING LTDA tudo na forma da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

decisum.

A fim de obstar eventual enriquecimento sem causa, autorizo a

dedução do que quitado a idênticos títulos.

Atualização monetária nos termos da decisão do E. STF nos autos

do ADC 58, qual seja:

a) Até o dia anterior ao ajuizamento da ação (fase pré-processual):

- aplicação do índice IPCA-E a partir do mês em que a obrigação

deveria ser paga (artigo 459, parágrafo único da CLT- Súmula 381

do C. TST), acrescidos os juros legais, na forma do art. 39, caput,

da Lei 8.177/91;

b) A partir do ajuizamento da ação (fase processual):

- aplicação somente o índice SELIC, que comporta correção

monetária + juros.

Sobre a matéria, assim se pronunciou o Exmo. Ministro Alexandre

de Moraes, nos autos da Reclamação Constitucional 52842/SP:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE

DECIDIDO POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO

DAS ADC 58 e ADC 59. INOCORRÊNCIA.APLICAÇÃO CORRETA

DOS PARÂMETROS ALI DETERMINADOS. RECURSO DE

AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão proferida por esta CORTE

no julgamento conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867

(Rel. Min. GILMAR MENDES) definiu que em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E (...).

Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39,caput,

da Lei 8.177, de 1991). 2. O ato reclamado determinou que, para a

atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial, devem

ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos os juros

legais, na forma do art. 39,caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção monetária).

Conclui-se, portanto, que se encontra em harmonia com os

precedentes desta CORTE. 3. Nessas circunstâncias, em que o

órgão jurisdicional reclamado seguiu os parâmetros indicados no

julgamento da referida ação declaratória de constitucionalidade,

quanto aos consectários legais aplicáveis à espécie, é inviável a

presente reclamação. 4. Recurso de Agravo a que se nega

provimento”. (STF, Primeira Turma, AgRg na REC 52842/SP, Rel.

Ministro Alexandre de Moraes, Data da Publicação: 19/5/2022.

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciária e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em

relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,

referente às parcelas tributáveis, calculados ao final, nos termos da

Lei nº 8.541/92, art.46 e Provimento da CGTJT nº 01/96 (Súmula

368, inciso II, do C TST).

Sobre as parcelas deferidas, em virtude de sua natureza salarial,

deverá a Reclamada proceder ao recolhimento previdenciário,

autorizando-se a retenção do percentual a cargo do reclamante (art.

832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A, CLT). Cujo cálculo deve, no caso de

ações trabalhistas, ser calculada mês a mês, aplicando-se as

alíquotas previstas no art.198, observado o limite máximo do saldo

de contribuição (Súmula nº368, inciso III, do C TST).

Não cumpridos os recolhimentos previdenciários, executem-se.

Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre valores

relativos às prestações enumeradas no § 9º, do art. 28 da Lei nº

8.212/91 c/c § 9º, do art. 214 do Decreto 3.048/99.

O cálculo do IRRF será efetuado do modo determinado no art.12-A

da Lei nº 7.713 de 22.12.1988, acrescentado pelo art. 44 da Lei

12.350 de 20.12.2010, e, observada a IN 1500 da Receita Federal;

e, a OJ 400 da SDI, os juros de mora não fazem parte da base de

cálculo do IRRF, ante sua natureza indenizatória.

SENTENÇA LÍQUIDA - no valor total de R$ 35.614,08, sendo:

- R$ 26.734,58, o valor do autor;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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- R$ 4.012,26, o valor da contribuição previdenciária;

- R$ 4.168,92, o valor dos honorários líquidos para o patrono do

autor;

- R$ 698,32, o valor das custas, calculadas sobre R$ 34.915,76.

Cálculo da contadoria em anexo.

Tratando-se, pois, de sentença líquida, atentem-se as partes para a

observância da Súmula 69 deste Regional, que ora transcrevo:

“SENTENÇALÍQUIDA. MOMENTO OPORTUNOPARA

IMPUGNAÇÃO DOSCÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO -

RECURSO ORDINÁRIO. PRECLUSÃODA IMPUGNAÇÃO

DOSCÁLCULOS EM FASE DE EXECUÇÃO. Tratando-se

de sentença líquida, proferida em fase de conhecimento,

qualquerdiscordância quanto aoscálculos apresentados

deveser suscitada nesta fase, através do recurso ordinário,

sob pena de preclusão, sendo incabível a impugnação dos

referidos cálculos em sede de execução”.

Ficam também as partes advertidas desde já que, na hipótese de

interposição de Embargos de Declaração manifestamente

protelatórios, pretendendo a reforma da decisão e/ou a

reapreciação das provas, o juízo irá aplicar multa prevista no §2º do

art. 1.026, CPC, sem prejuízo de sua majoração no caso de

reiteração de embargos protelatórios (artigo 1.026, § 3º, do CPC).

Cumpra-se em oito dias.

Dê-se ciência às partes, sendo a ré, ao prazode 8 diaspara

recorrer, e, após esse prazo, 48 horas para o pagamento, sob

pena de se ativar o SISBAJUD (vale o silêncio do reclamante

com aceite dessa forma de execução).

TRANSITADO EM JULGADO INATIVE-SE A VIDA FRANSHING

DA AUTUAÇÃO.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue assinada

eletronicamente.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100984-34.2023.5.01.0001
RECLAMANTE F.J.V.D.S.

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO M.B.E.R.L.

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 101189/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

m.b.e.r.l.n.d.s.M.L.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.B.E.R.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7e1924e.

Processo Nº ATOrd-0100984-34.2023.5.01.0001
RECLAMANTE F.J.V.D.S.

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO M.B.E.R.L.

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 101189/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

m.b.e.r.l.n.d.s.M.L.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.J.V.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7e1924e.

Processo Nº ATOrd-0100081-62.2024.5.01.0001
RECLAMANTE CARMEN DE PAULA BARROSO

GAZZANEO

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO CAROLINE ANJOS DA SILVA(OAB:
231179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f917d42

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Esclareça o réu, especificamente, quais provas pretende

produzir. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101078-55.2018.5.01.0001
RECLAMANTE JOAO BATISTA SILVA ALENCAR

ADVOGADO THIAGO DE BRITO FARIAS(OAB:
216793/RJ)

RECLAMADO SORVETERIA E BAR KIDS LTDA -
EPP

RECLAMADO CRISTIANE SILVA ANGELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PAPA GUI DUE PIZZARIA, BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO MARCELLY THOMAZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO REBECA MONTEIRO LEMOS

ADVOGADO MARCOS BARBOSA CAVALCANTE
JUNIOR(OAB: 180398/RJ)

RECLAMADO JORGE RENATO THOMAZ DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SILVA ALENCAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 856ef86

proferido nos autos.

apt amr

DESPACHO PJe

Em face do valor recebido mensalmente pela executada , indefiro o

pedido de penhora no salário da sócia executada .

Tendo em vista decisão de id 3255016 , indefiro o pedido de

execução em relação a Sorveteria e Bar kids LTDA -EPP .

Intime-se o autor para fornecer meios inéditos e eficazes para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Certifique a Secretaria ao registro das reclamadas no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100667-70.2022.5.01.0001
RECLAMANTE MARCOS GOMES DE CAMPOS

JUNIOR

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECLAMADO VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TESTEMUNHA EDUARDO ATILA DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GOMES DE CAMPOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ceffa1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RJ,

conhecer os embargos declaratórios opostos por MARCOS

GOMES DE CAMPOS JUNIOR,  e; VIGFAT VIGILANCIA

PATRIMONIAL LTDA, no mérito dar parcial provimento a ambos,

como acima fundamentado, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado. .

Dê-se ciência as partes.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100667-70.2022.5.01.0001
RECLAMANTE MARCOS GOMES DE CAMPOS

JUNIOR

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECLAMADO VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TESTEMUNHA EDUARDO ATILA DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC ARRJ

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ceffa1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, decide a 1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RJ,

conhecer os embargos declaratórios opostos por MARCOS

GOMES DE CAMPOS JUNIOR,  e; VIGFAT VIGILANCIA

PATRIMONIAL LTDA, no mérito dar parcial provimento a ambos,

como acima fundamentado, sem imprimir efeito modificativo ao

julgado. .

Dê-se ciência as partes.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101099-89.2022.5.01.0001
RECLAMANTE PRISCILLA MARIA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECLAMADO ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b04c950

proferida nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Chamo o feito à ordem para reconsiderar a decisão que negava

seguimento ao RO do réu Souza Lima Segurança Patrimonial

visto que garantido o juízo com procuração regular nos autos.

Recebo o AIRO como simples manifestação visto que sanado o

erro material.

Autor já intimado em ID 7f0afe2 para contrarrazões.

Após o término do prazo, remetam-se ao e- TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101099-89.2022.5.01.0001
RECLAMANTE PRISCILLA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECLAMADO ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA MARIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b04c950

proferida nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Chamo o feito à ordem para reconsiderar a decisão que negava

seguimento ao RO do réu Souza Lima Segurança Patrimonial

visto que garantido o juízo com procuração regular nos autos.

Recebo o AIRO como simples manifestação visto que sanado o

erro material.

Autor já intimado em ID 7f0afe2 para contrarrazões.

Após o término do prazo, remetam-se ao e- TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100051-61.2023.5.01.0001
RECLAMANTE R.B.D.A.D.S.

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO F.A.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fab87e5.

Processo Nº ATOrd-0100051-61.2023.5.01.0001
RECLAMANTE R.B.D.A.D.S.

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO F.A.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.B.D.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fab87e5.

Processo Nº ATOrd-0100391-39.2022.5.01.0001

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE CARLOS FELIPE HERMES FONSECA
DE SOUZA COELHO

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85feb34

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito, com prazo de

05 dias para manifestações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100391-39.2022.5.01.0001
RECLAMANTE CARLOS FELIPE HERMES FONSECA

DE SOUZA COELHO

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FELIPE HERMES FONSECA DE SOUZA COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85feb34

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito, com prazo de

05 dias para manifestações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100834-53.2023.5.01.0001
RECLAMANTE MARCIO REBELLO PASSOS

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - MARCIO REBELLO PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f567ad

proferido nos autos.

apt

DESPACHO PJe

Intimem-se, por e-carta, as testemunhas indicadas na petição de ID

8a76a65.

Ciência a parte que devera diligenciar pela possível devolução de e-

carta pelo link https://www.trt1.jus.br/e-carta e que se negativa,

requerer o que for de interesse, em prazo hábil. .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101005-10.2023.5.01.0001
RECLAMANTE VITOR LUCIANO SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO ANDER FRANCISCO GOMES(OAB:
216784/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

RECLAMADO MARQUES ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

RECLAMADO RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

RECLAMADO SMART RJ CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR LUCIANO SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4e2f13

proferida nos autos.

Nego segmento ao recurso ordinário interposto pelo SEGUNDO

reclamado por deserto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101005-10.2023.5.01.0001
RECLAMANTE VITOR LUCIANO SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO ANDER FRANCISCO GOMES(OAB:
216784/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

RECLAMADO MARQUES ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

RECLAMADO RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

RECLAMADO SMART RJ CONCESSIONARIA DE
ILUMINACAO PUBLICA SPE S.A.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

  - MARQUES ASSESSORIA LTDA

  - RAAG WM ENGENHARIA LTDA - ME

  - SMART RJ CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO PUBLICA
SPE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4e2f13

proferida nos autos.

Nego segmento ao recurso ordinário interposto pelo SEGUNDO

reclamado por deserto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101084-86.2023.5.01.0001
RECLAMANTE VANESSA ROSARIO DA

CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRESSA BRASIL DA COSTA
MARTINS(OAB: 152250/RJ)

ADVOGADO LUANA QUINTINO ALVES DO
NASCIMENTO MELLO(OAB:
173946/RJ)

RECLAMADO HOTEL GRANVILLE LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MPF

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ROSARIO DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANESSA ROSARIO DA CONCEICAO DOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id e7b86a9, prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101084-86.2023.5.01.0001
RECLAMANTE VANESSA ROSARIO DA

CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRESSA BRASIL DA COSTA
MARTINS(OAB: 152250/RJ)

ADVOGADO LUANA QUINTINO ALVES DO
NASCIMENTO MELLO(OAB:
173946/RJ)

RECLAMADO HOTEL GRANVILLE LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MPF

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL GRANVILLE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOTEL GRANVILLE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id e7b86a9, prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100404-14.2017.5.01.0001
RECLAMANTE SONIA PRUDENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO MONICA CRISTINA FRAGA
GRAMACHO DE FIGUEREDO(OAB:
176012/RJ)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

RECLAMADO ROBERTA TELLES WERNER

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

RECLAMADO BRILLANCE CENTRO DE BELEZA
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

73 VT/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPACO NOOR INSTITUTO DE
BELEZA EIRELI - EPP

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

48 VT

TERCEIRO
INTERESSADO

67 VT/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

5 VT/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

45 VT/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

13 VT/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

9º OFÍCIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

08 VT/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

66 VT/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA PRUDENCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SONIA PRUDENCIO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 81face7, bem como requerer o que

entender de direito no prazo de 30 dias, sob pena de preclusão

consumativa

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100324-16.2018.5.01.0001
RECLAMANTE FRANCISCO MIGUEL DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE DE LIMA BECK(OAB:
187896/RJ)

RECLAMADO BRM INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENATA VILLA REAL RIBEIRO(OAB:
141618/RJ)

ADVOGADO DANIELLA DIAS BARBOSA(OAB:
104988/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO FERNANDO LOURENCO DE
SANTANA

TESTEMUNHA WILSON VICENTE PEREIRA

TESTEMUNHA JOSE LUIZ MENDES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MIGUEL DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO MIGUEL DE OLIVEIRA

SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 0abd25f, requerer o que entender de

direito no prazo de 30 dias, sob pena de preclusão consumativa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100295-53.2024.5.01.0001
EXEQUENTE CRISTINA DOS SANTOS

FELISBERTO CANDEAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DA SILVA
GAMA(OAB: 216339/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DOS SANTOS FELISBERTO CANDEAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTINA DOS SANTOS FELISBERTO

CANDEAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista ao exequente, que disporá de 15 dias para se manifestar

sobre a defesa, documentos e a impugnação aos cálculos da

reclamada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANO DE ANDRADE CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100345-50.2022.5.01.0001
RECLAMANTE FABIO AUGUSTO DE CARVALHO RE

CARDOSO

ADVOGADO ROBERTA SEVO VILCHE(OAB:
235172/SP)

RECLAMADO MSK OPERACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO DE CARVALHO RE CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 597b4b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

/ccaqb/

SENTENÇA PJe-JT

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relatório

FABIO AUGUSTO DE CARVALHO RE CARDOSO opôs embargos

de declaração (#id:91ff839) em face da decisão de #id:98a9fd9.

Os embargos são tempestivos, pois opostos no prazo legal de cinco

dias.

Conheço.

É o relatório.

Fundamentação

Aponta o embargante contradição na decisão ora atacada, com o

escopo de ver concedido prazo para regular ização da

representação processual, conforme arts. 76 e 932, parágrafo único

ou, até mesmo, para conhecer a juntada e, portanto, a regularização

da representação processual do embargante, ante a juntada de

procuração devidamente assinada.

Em verdade, o que pretende o embargante é a reconsideração da

decisão exarada pelo juízo, a qual, no entanto, mantém-se, tendo

em vista que a Súmula 383 do C. TST fixa que é inadmissível a

regularização de representação processual em sede recursal.

Não se configurando qualquer das hipóteses previstas no art. 1.022

do CPC, mantenho a decisão de id 98a9fd9.

Rejeito.

Dispositivo

Pelos motivos expostos, CONHEÇO dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos por FABIO AUGUSTO DE CARVALHO RE

CARDOSO, para, no méritoREJEITARos embargos de declaração

opostos, tudo nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100345-50.2022.5.01.0001
RECLAMANTE FABIO AUGUSTO DE CARVALHO RE

CARDOSO

ADVOGADO ROBERTA SEVO VILCHE(OAB:
235172/SP)

RECLAMADO MSK OPERACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSK OPERACOES E INVESTIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 597b4b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

/ccaqb/

SENTENÇA PJe-JT

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relatório

FABIO AUGUSTO DE CARVALHO RE CARDOSO opôs embargos

de declaração (#id:91ff839) em face da decisão de #id:98a9fd9.

Os embargos são tempestivos, pois opostos no prazo legal de cinco

dias.

Conheço.

É o relatório.

Fundamentação

Aponta o embargante contradição na decisão ora atacada, com o

escopo de ver concedido prazo para regular ização da

representação processual, conforme arts. 76 e 932, parágrafo único

ou, até mesmo, para conhecer a juntada e, portanto, a regularização

da representação processual do embargante, ante a juntada de

procuração devidamente assinada.

Em verdade, o que pretende o embargante é a reconsideração da

decisão exarada pelo juízo, a qual, no entanto, mantém-se, tendo

em vista que a Súmula 383 do C. TST fixa que é inadmissível a

regularização de representação processual em sede recursal.

Não se configurando qualquer das hipóteses previstas no art. 1.022

do CPC, mantenho a decisão de id 98a9fd9.

Rejeito.

Dispositivo

Pelos motivos expostos, CONHEÇO dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos por FABIO AUGUSTO DE CARVALHO RE

CARDOSO, para, no méritoREJEITARos embargos de declaração

opostos, tudo nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100776-84.2022.5.01.0001
RECLAMANTE FABIANO DA COSTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad27549

proferido nos autos.

apt .

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para manifestações sobre o laudo pericial , no

prazo de 15 dias. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100776-84.2022.5.01.0001
RECLAMANTE FABIANO DA COSTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA COSTA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad27549

proferido nos autos.

apt .

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para manifestações sobre o laudo pericial , no

prazo de 15 dias. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072700-41.2008.5.01.0001
RECLAMANTE MARLEIDE PEREIRA MARTINS

ADVOGADO DANIELA FIORI MARTINS
COSTA(OAB: 197573/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA BANDEIRA
FERREIRA(OAB: 182974/RJ)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEIDE PEREIRA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b42c6b

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Diga a inventariante se o processo de Inventário e Partilha já

encerrou, devendo, em caso positivo, juntar nos autos a

sentença final.  Prazo 10 dias.

Em caso de não encerramento, o valor devido ao autor será

encaminhado ao processo 0050728-91.2015.5.19.0203 da 4ª

Vara de Família - Regional de Jacarepaguá.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100936-46.2021.5.01.0001
RECLAMANTE VINICIUS DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

RECLAMADO MERITO APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

RECLAMADO INSTITUTO D'OR DE GESTAO DE
SAUDE PUBLICA

ADVOGADO JULIA CRISTINA DA SILVA
ZIMMERMANN(OAB: 159135/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO D'OR DE GESTAO DE SAUDE PUBLICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9443991

proferido nos autos.

apt

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para ciência que será expedido alvará para os

credores no prazo de 5 dias. 

Venha o autor com os dados bancários , no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100936-46.2021.5.01.0001
RECLAMANTE VINICIUS DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

RECLAMADO MERITO APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

RECLAMADO INSTITUTO D'OR DE GESTAO DE
SAUDE PUBLICA

ADVOGADO JULIA CRISTINA DA SILVA
ZIMMERMANN(OAB: 159135/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DA SILVA ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9443991

proferido nos autos.

apt

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para ciência que será expedido alvará para os

credores no prazo de 5 dias. 

Venha o autor com os dados bancários , no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100912-18.2021.5.01.0001
RECLAMANTE SAMUEL ANDERSON MARQUES

MENEZES

ADVOGADO JOYCE QUINTANA DA GAMA(OAB:
161301/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

RECLAMADO VANDERLEY CORREIA DA SILVA

RECLAMADO NOVA ROSARIO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Eduardo Manuel Fernandez
Puñal(OAB: 130671/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2055
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO WASHINGTON LIMA CAMELO(OAB:
179762/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ROSARIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd0a2f4

proferido nos autos.

apt.

DESPACHO PJe

Aguarde-se a última parcela do artigo 916 CPC até 27/05/2024 . 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100912-18.2021.5.01.0001
RECLAMANTE SAMUEL ANDERSON MARQUES

MENEZES

ADVOGADO JOYCE QUINTANA DA GAMA(OAB:
161301/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

RECLAMADO VANDERLEY CORREIA DA SILVA

RECLAMADO NOVA ROSARIO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Eduardo Manuel Fernandez
Puñal(OAB: 130671/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LIMA CAMELO(OAB:
179762/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ANDERSON MARQUES MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd0a2f4

proferido nos autos.

apt.

DESPACHO PJe

Aguarde-se a última parcela do artigo 916 CPC até 27/05/2024 . 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100609-38.2020.5.01.0001
RECLAMANTE GILBERTO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f5fa21

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Ciência ao réu que a conta bancária do autor para as futuras

transferências encontra-se informada no ID 57fd9cf, para onde

deverão seguir as futuras parcelas, inclusive a que vencerá em

05/05/2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100073-27.2020.5.01.0001
RECLAMANTE ANA CAROLINA AFFONSO

GRABERT NERY

ADVOGADO PALOMA DE HOLANDA
CAMPELO(OAB: 147824/RJ)

RECLAMADO DONNA PERFUMARIA LTDA - ME

RECLAMADO JUSSARA ALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA AFFONSO GRABERT NERY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e179a7

proferido nos autos.

il.

DESPACHO PJe

Retiro o sigilo nesta data, devolvendo, ao autor, o prazo de 10

dias ao autor para manifestações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101079-64.2023.5.01.0001
RECLAMANTE ARTUR DA SILVA CRISPIN

ADVOGADO MONICA PEREIRA DE FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 214048/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee0127e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 01ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, pronuncio a prescrição das parcelas anteriores a

08.11.2018; e, no mérito, julga IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por ARTUR DA SILVA CRISPIN, tudo na forma da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

decisum.

Dê-se ciência às partes.

Custas de R$2.436,45 sobre o valor da causa R$121.822,80 – que

se isenta o reclamante do recolhimento.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue assinada

eletronicamente.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101079-64.2023.5.01.0001
RECLAMANTE ARTUR DA SILVA CRISPIN

ADVOGADO MONICA PEREIRA DE FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 214048/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR DA SILVA CRISPIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee0127e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, esta 01ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, pronuncio a prescrição das parcelas anteriores a

08.11.2018; e, no mérito, julga IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por ARTUR DA SILVA CRISPIN, tudo na forma da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

decisum.

Dê-se ciência às partes.

Custas de R$2.436,45 sobre o valor da causa R$121.822,80 – que

se isenta o reclamante do recolhimento.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente ata, que segue assinada

eletronicamente.

    ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100060-54.2022.5.01.0002
RECLAMANTE LUCIENE SOARES DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL FRANCISCO DE
LEMOS(OAB: 217382/RJ)

RECLAMANTE A.L.D.S.A.

ADVOGADO RAPHAEL FRANCISCO DE
LEMOS(OAB: 217382/RJ)

RECLAMADO FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO SULBRASIL LOGISTICA E SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULBRASIL LOGISTICA E SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA BUAES RODRIGUES da 2ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SULBRASIL LOGISTICA E

SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença de #id:9f3357f .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100365-67.2024.5.01.0002
RECLAMANTE LUCIANA DE ALMEIDA ANDRADE

ADVOGADO FABIELE PIMENTEL DE
ARAUJO(OAB: 101693/RJ)

ADVOGADO ELIZIANE DALLIER DOS SANTOS DO
AMARAL(OAB: 143797/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MONALISA DE ASSIS
FERNANDES(OAB: 139933/RJ)

RECLAMADO GRACIELA STEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELA STEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI da

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GRACIELA

STEIN, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 02/07/2024 09:10

horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A ausência da

parte autora importará arquivamento do processo e a ausência dos

réus em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 3-As

testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão

à audiência de instrução independentemente de intimação (art. 852-

H, § 2º da CLT).  4-Havendo pedido de insalubr idade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho, o(s)

réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100781-11.2019.5.01.0002
RECLAMANTE NAYARA DE FATIMA DO AMPARO

COSTA

ADVOGADO alice bretas valadão(OAB: 132050/RJ)

RECLAMADO WANDERSON MAIA DA SILVA

RECLAMADO CMV TELECOM LTDA - ME

RECLAMADO ALETUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA. - ME

RECLAMADO SERNAMBETIBA PADARIA, MINI-
MERCADO E LANCHONETE LTDA -
ME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DA COSTA(OAB:
209953/RJ)

RECLAMADO GERMANO DE NOSSA SENHORA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMV TELECOM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA BUAES RODRIGUES da 2ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por  este,  f ica(m) not i f icado(s)  MANIA QUALITY

TELECOMUNICAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

decisão #id:a6a63bd para manifestar-se, no prazo de 15 dias, sobre

o incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica,

nos termos dos artigos 855-A da CLT c/c 133 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA BEATRIZ MELO MANCEBO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100985-50.2022.5.01.0002
RECLAMANTE ANDRE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO MARIANA SANTOS DE MELLO
SILVA(OAB: 119881/RJ)

RECLAMADO JADIEL PEDRO DA SILVA
10666212414

RECLAMADO NAVEBRAS SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO VITOR BATISTA HERRERIAS(OAB:
140786/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JADIEL PEDRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIEL PEDRO DA SILVA 10666212414

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA BUAES RODRIGUES da 2ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JADIEL PEDRO DA SILVA

10666212414, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para contrarrazoar o recurso ordinário, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA EVANGELISTA DA FROTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100215-91.2021.5.01.0002
RECLAMANTE SAMUEL MACHADO ELESBAO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SCIDX REPRESENTACOES LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO IVES XIMENES DE
MENDONCA(OAB: 252511/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCIDX REPRESENTACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI da

2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) notif icado(s) SCIDX

REPRESENTACOES LTDA - ME, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para para ciência do despacho de #id:4219c0a,

bem como para comprovar o depósito do crédito atualizado no

prazo de 05 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA EVANGELISTA DA FROTA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0101443-72.2019.5.01.0002
RECLAMANTE RAQUEL LOPES

ADVOGADO DANIELLE DA SILVA BOTELHO(OAB:
166837/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO FRANCISCO VICENTE
LARANJEIRAS(OAB: 228581/RJ)

RECLAMADO DANIELLE DE ARAUJO S. PADILLA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO CEZAR COSTA
MENDONÇA JUNIOR(OAB:
150968/RJ)

RECLAMADO DANIELLE DE ARAUJO SCHNEIDER
PADILLA

RECLAMADO JOSE RICARDO FERREIRA DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE DE ARAUJO S. PADILLA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RAQUEL LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da certidão de prática jurídica.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100446-16.2024.5.01.0002
RECLAMANTE ADECIL LUIZ FERREIRA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADECIL LUIZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADECIL LUIZ FERREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 02/07/2024

08:50 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100446-16.2024.5.01.0002
RECLAMANTE ADECIL LUIZ FERREIRA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 02/07/2024

08:50 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100370-89.2024.5.01.0002
RECLAMANTE JANE BERNARDO MACEDO

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 115899/RJ)

RECLAMADO JORGE VINICIUS DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE BERNARDO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JANE BERNARDO MACEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 02/07/2024

09:00 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100373-44.2024.5.01.0002
RECLAMANTE ANDREIA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO LANCHONETE CORDEIRO PAIS E
FILHAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA FRANCISCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDREIA FRANCISCA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

08:30 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100377-81.2024.5.01.0002
RECLAMANTE SHANA RAMOS NEVES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHANA RAMOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SHANA RAMOS NEVES

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024
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08:35 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100380-36.2024.5.01.0002
RECLAMANTE IGOR ALVES

ADVOGADO ANA CLEIA WERNECK DA
COSTA(OAB: 229702/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE DO ACO JOIAS INOX
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IGOR ALVES

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 09/07/2024

08:30 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100383-88.2024.5.01.0002
RECLAMANTE JONNATHAN MARK ALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO ANASTACIO PAULO GONZAGA DOS
SANTOS(OAB: 214827/RJ)

RECLAMADO GSB ENERGIA SOLAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONNATHAN MARK ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JONNATHAN MARK ALVES DE ALMEIDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 09/07/2024

09:00 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o
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endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0100420-18.2024.5.01.0002
RECLAMANTE CRISTINA PEREIRA RAMOS DE

SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA
SANTIAGO(OAB: 178484/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA PEREIRA RAMOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e926cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

O peticionante requer a execução da sentença proferida no

processo 0100376-05.2022.5.01.0055, no entanto, a presente ação

foi autuada como "Ação Trabalhista - Rito Sumário (Alçada)",

mostrando-se flagrante a inadequação da via eleita e caracterizando

a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo, pois a classe judicial correta seria

"Cumprimento de Sentença".

Registre-se que o sistema não permite a reautuação do processo

com a consequente mudança de fase de conhecimento para

liquidação/execução.

Isto posto, julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, na forma do art. 485, IV, do CPC.

Custas de R$29,65 pelo autor, sobre R$1.482,60, valor da causa,

dos quais fica dispensado o autor do pagamento.

Intime-se o autor.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100936-12.2023.5.01.0022
RECLAMANTE BARBARA NEIVA CLEM GALDINO

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA NEIVA CLEM GALDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a1e0f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Assim, HOMOLOGO o acordo nos termos da petição de id

7318cb5, relativamente aos presentes autos, no valor bruto de

R$66.000,00 e líquido de R$65.477,10,  para que produzam seus

devidos e legais efeitos.

                   Na hipótese de inadimplemento, a

reclamante deverá informar ao Juízo, no prazo de dez (10) dias),

sob pena de ser considerada quitada a obrigação e extinto o feito

com baixa.

                  A natureza das parcelas estão

discriminadas conforme id #ba5c0de, devendo a reclamada

comprovar os recolhimentos fiscais e previdenciários no prazo de 15

dias.

Custas de R$ 1320,00, pela reclamada, que deverá efetuar seu

pagamento.

                    Retire-se o feito de pauta.

                    Cumprido integralmente, dê-se baixa e

arquive-se.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100936-12.2023.5.01.0022
RECLAMANTE BARBARA NEIVA CLEM GALDINO

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)
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ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a1e0f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Assim, HOMOLOGO o acordo nos termos da petição de id

7318cb5, relativamente aos presentes autos, no valor bruto de

R$66.000,00 e líquido de R$65.477,10,  para que produzam seus

devidos e legais efeitos.

                   Na hipótese de inadimplemento, a

reclamante deverá informar ao Juízo, no prazo de dez (10) dias),

sob pena de ser considerada quitada a obrigação e extinto o feito

com baixa.

                  A natureza das parcelas estão

discriminadas conforme id #ba5c0de, devendo a reclamada

comprovar os recolhimentos fiscais e previdenciários no prazo de 15

dias.

Custas de R$ 1320,00, pela reclamada, que deverá efetuar seu

pagamento.

                    Retire-se o feito de pauta.

                    Cumprido integralmente, dê-se baixa e

arquive-se.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100187-26.2021.5.01.0002
RECLAMANTE PRISCILA REGINA DOS SANTOS

AMORIM

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MORORO DE
SOUZA(OAB: 184226/RJ)

ADVOGADO FILOMENA ROMANA DA SILVA
SOUZA DA FONSECA(OAB:
144684/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ece1a17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos à Execução,

ante a sua deserção, nos termos da fundamentação supra

Intimem-se as partes.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100187-26.2021.5.01.0002
RECLAMANTE PRISCILA REGINA DOS SANTOS

AMORIM

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MORORO DE
SOUZA(OAB: 184226/RJ)

ADVOGADO FILOMENA ROMANA DA SILVA
SOUZA DA FONSECA(OAB:
144684/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA REGINA DOS SANTOS AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ece1a17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO dos Embargos à Execução,

ante a sua deserção, nos termos da fundamentação supra

Intimem-se as partes.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001372-15.2011.5.01.0076
RECLAMANTE VIVIANE ROSE VAL PORTO RIBEIRO

ADVOGADO marcelo luiz neves esteves(OAB:
113162/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE E DE APOIO AS ATIVIDADES
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE ROSE VAL PORTO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7d0a88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO

Vistos, etc.

Diante do registro dos pagamentos efetuados para fins do e-gestão,

julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes para ciência da expedição de alvará e da

extinção da execução. Liberem-se eventuais penhoras.

Após, ao arquivo definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100116-24.2021.5.01.0002
RECLAMANTE VALERIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO CEZAR COSTA
MENDONÇA JUNIOR(OAB:
150968/RJ)

RECLAMADO DOMINGAS DOS REIS SANTOS

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGAS DOS REIS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55868b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, NÃO CONHEÇO dos Embargos à Execução, por

intempestivos, julgando-os extintos, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, IV do CPC, tudo na forma da fundamentação

acima, que integra o presente dispositivo para todos os efeitos

jurídicos e legais.

Intimem-se.

Decorrido o prazo sem manifestações, venham os autos conclusos

para o checklist do leilão unificado junto à CAEX.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101124-02.2022.5.01.0002
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93a11b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), dispensado do pagamento.

Intimem-se as partes e arquive-se o feito definitivamente.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100366-86.2023.5.01.0002
REQUERENTE COSME DAMIAO DE OLIVEIRA

SILVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
SESC

ADVOGADO ANDREIA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 145939/RJ)

ADVOGADO MARCIO MOTTA RODRIGUES(OAB:
211670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DAMIAO DE OLIVEIRA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4669c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, extingo o feito com resolução do mérito, devendo os

presentes autos seguirem ao ARQUIVO DEFINITIVO e eventuais

alterações na liquidação serem feitas no processo principal, após o

trânsito.

Intimem-se, por 5 dias, e após AO ARQUIVO.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100366-86.2023.5.01.0002
REQUERENTE COSME DAMIAO DE OLIVEIRA

SILVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
SESC

ADVOGADO ANDREIA GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 145939/RJ)

ADVOGADO MARCIO MOTTA RODRIGUES(OAB:
211670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4669c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, extingo o feito com resolução do mérito, devendo os

presentes autos seguirem ao ARQUIVO DEFINITIVO e eventuais

alterações na liquidação serem feitas no processo principal, após o

trânsito.

Intimem-se, por 5 dias, e após AO ARQUIVO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100116-24.2021.5.01.0002
RECLAMANTE VALERIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO CEZAR COSTA
MENDONÇA JUNIOR(OAB:
150968/RJ)

RECLAMADO DOMINGAS DOS REIS SANTOS

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55868b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, NÃO CONHEÇO dos Embargos à Execução, por

intempestivos, julgando-os extintos, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, IV do CPC, tudo na forma da fundamentação

acima, que integra o presente dispositivo para todos os efeitos

jurídicos e legais.

Intimem-se.

Decorrido o prazo sem manifestações, venham os autos conclusos

para o checklist do leilão unificado junto à CAEX.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101124-02.2022.5.01.0002
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93a11b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), dispensado do pagamento.

Intimem-se as partes e arquive-se o feito definitivamente.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011170-57.2013.5.01.0002
RECLAMANTE GENILDO ADELINO SOARES

ADVOGADO ANTONIA FRANCISCA DE
ARAUJO(OAB: 66249/RJ)

RECLAMADO ADENOR GONCALVES DOS
SANTOS

RECLAMADO SANDRA REGINA RUSSO MENEZES
MARTINS CORREA

ADVOGADO DENISE M LEANDRO DE
BARCELLOS(OAB: 142151/RJ)

RECLAMADO POLIKRAFT CONSTRUTORA,
ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

ADVOGADO ANDREA NUBIA VASCONCELOS
SILVA(OAB: 142933/RJ)

ADVOGADO MARCELO GUIMARÃES(OAB:
108667/RJ)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO DIEGO LIMA FITARONI(OAB:
186717/RJ)

ADVOGADO EVANGELINA XAVIER(OAB:
182717/RJ)

ADVOGADO JULIANE DEL NEGRI GONCALVES
DE MATTOS(OAB: 169280/RJ)

RECLAMADO LFX EMPREENDIMENTOS,
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA
LTDA

RECLAMADO BRALIM SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

RECLAMADO MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
RUSSO

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO RUSSO
FILHO

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE HENRIQUE
LOPES(OAB: 85382/RJ)

RECLAMADO LUIS FERNANDO XAVIER DA SILVA

RECLAMADO LUIZ RUSSO

RECLAMADO SAO BERNARDO ASSISTENCIA
MEDICA S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS MIGNOT DE
OLIVEIRA(OAB: 52566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO ADELINO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27c7bc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade da embargante e

julgo PROCEDENTES os Embargos à Execução, na forma da

fundamentação acima que integra este dispositivo.

Devolvam-se imediatamente, por alvará, os valores penhorados das

contas de SANDRA REGINA (a embargante deverá informar dados

bancários para fins de transferência do valor).

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após o alvará, exclua-se do polo passivo SANDRA REGINA

RUSSO MENEZES MARTINS CORREA, FRANCISCO ANTONIO

RUSSO FILHO, MARIA APARECIDA DE ALMEIDA RUSSO e LUIZ

RUSSO.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011170-57.2013.5.01.0002
RECLAMANTE GENILDO ADELINO SOARES

ADVOGADO ANTONIA FRANCISCA DE
ARAUJO(OAB: 66249/RJ)

RECLAMADO ADENOR GONCALVES DOS
SANTOS

RECLAMADO SANDRA REGINA RUSSO MENEZES
MARTINS CORREA

ADVOGADO DENISE M LEANDRO DE
BARCELLOS(OAB: 142151/RJ)

RECLAMADO POLIKRAFT CONSTRUTORA,
ARQUITETURA E URBANISMO LTDA

ADVOGADO ANDREA NUBIA VASCONCELOS
SILVA(OAB: 142933/RJ)

ADVOGADO MARCELO GUIMARÃES(OAB:
108667/RJ)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO DIEGO LIMA FITARONI(OAB:
186717/RJ)

ADVOGADO EVANGELINA XAVIER(OAB:
182717/RJ)

ADVOGADO JULIANE DEL NEGRI GONCALVES
DE MATTOS(OAB: 169280/RJ)

RECLAMADO LFX EMPREENDIMENTOS,
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA
LTDA

RECLAMADO BRALIM SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

RECLAMADO MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
RUSSO

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO RUSSO
FILHO

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE HENRIQUE
LOPES(OAB: 85382/RJ)

RECLAMADO LUIS FERNANDO XAVIER DA SILVA

RECLAMADO LUIZ RUSSO

RECLAMADO SAO BERNARDO ASSISTENCIA
MEDICA S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS MIGNOT DE
OLIVEIRA(OAB: 52566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO RUSSO FILHO

  - POLIKRAFT CONSTRUTORA, ARQUITETURA E URBANISMO
LTDA

  - SANDRA REGINA RUSSO MENEZES MARTINS CORREA

  - SAO BERNARDO ASSISTENCIA MEDICA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27c7bc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade da embargante e

julgo PROCEDENTES os Embargos à Execução, na forma da

fundamentação acima que integra este dispositivo.

Devolvam-se imediatamente, por alvará, os valores penhorados das

contas de SANDRA REGINA (a embargante deverá informar dados

bancários para fins de transferência do valor).

Intimem-se as partes.

Após o alvará, exclua-se do polo passivo SANDRA REGINA

RUSSO MENEZES MARTINS CORREA, FRANCISCO ANTONIO

RUSSO FILHO, MARIA APARECIDA DE ALMEIDA RUSSO e LUIZ

RUSSO.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100021-86.2024.5.01.0002
REQUERENTES EXPRESSO UNIAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

REQUERENTES ELISEU DE BARROS CAVALCANTE

ADVOGADO JORGE DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
94974/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU DE BARROS CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bafc778

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100021-86.2024.5.01.0002
REQUERENTES EXPRESSO UNIAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS BERNARDES
DIAS(OAB: 89136/MG)

REQUERENTES ELISEU DE BARROS CAVALCANTE

ADVOGADO JORGE DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
94974/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO UNIAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bafc778

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100628-36.2023.5.01.0002
RECLAMANTE ANA CLARA DOS SANTOS

CONCEICAO

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

RECLAMADO JN TECNOLOGIA E INFORMATICA
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO HELEOVAM DE CARVALHO
LUCAS(OAB: 76003/RJ)

ADVOGADO AMAURY FORTES DUARTE(OAB:
62560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA DOS SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ANA CLARA DOS SANTOS CONCEICAO

Tomar ciência do Ofício para habilitação no Seguro Desemprego a

sua disposição para impressão, devendo o autor atentar para o

prazo máximo de 120 dias previsto na legislação para solicitação do

benefício, bem como do Alvará FGTS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FLAVIA BUAES RODRIGUES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100449-68.2024.5.01.0002
RECLAMANTE BADRA BALESTERO PORTELA

ALVES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO ASTELLAS FARMA BRASIL
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BADRA BALESTERO PORTELA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf6abc0

proferido nos autos.

Despacho Pje

Intime-se o autor para anexar seus documentos de identificação e

CTPS, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção, com fulcro no

disposto no parágrafo 1º, do art. 76, e nos arts. 319 a 321, todos do

CPC.

Cumprido o item anterior, inclua-se o feito em pauta una virtual,

notificando-se as partes, sendo o autor aos cuidados do seu patrono

e a ré, via e-carta, no endereço indicado na inicial.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100686-78.2019.5.01.0002
RECLAMANTE AMANDHA ARAUJO DE AQUINO

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

ADVOGADO ELIANE FELIX DA COSTA(OAB:
150519/RJ)

RECLAMADO BEATRIZ COLINO DA HORA DIAS

RECLAMADO GISELE COLINO DA HORA
MONCALVO

RECLAMADO CAMILA F. FRANCES COMERCIO DE
COSMETICOS E SERVICOS DE
ESTETICA

RECLAMADO CAMILA FRANCISCO FRANCES

ADVOGADO MARCELO DE CARVALHO SA(OAB:
209413/RJ)

RECLAMADO COLINO ESMALTERIA DA HORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FRANCISCO FRANCES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a65cbd1

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100686-78.2019.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Considerando-se que a ré vem sendo intimada por edital, intime-se

a autora para ciência de que poderá comparecer à secretaria da

vara de segunda a sexta-feira, de 10h às 15h, para que um

serventuário proceda à baixa em sua CTPS com data de

11/06/2019, considerada a projeção do aviso prévio, conforme

sentença de #id:5101a8a.

Quanto ao pedido para expedição de ofício para habilitação no

seguro desemprego, indefiro, visto que este fora incluído nos

cálculos na forma de indenização substitutiva.

Tendo em v is ta  a  man i fes tação da  te rce i ra  TODOS

EMPREENDIMENTOS LTDA, de que a executada CAMILA fora

desligada da empresa, suste-se a expedição do mandado

determinado no primeiro parágrafo do despacho de #id:bd9c269.

Ative-se o SISBAJUD em face da empresa incluída no polo passivo

- COLINO ESMALTERIA, bem como renove-o em face dos demais

e x e c u t a d o s  e  e x p e ç a - s e  m a n d a d o  d e  p e n h o r a  n a

renda/faturamento 30% em face da empresa acima mencionada no

endereço Avenida das Américas 7907, bloco 04, loja DA HORA

LTDA - CNPJ 32.696.760/0001-71 109, Barra da Tijuca, Rio de

janeiro, RJ, 22793-081.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101968-25.2017.5.01.0002
RECLAMANTE HAMILTON SANTIAGO DE PAULA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO ESTAI ESCRITORIO DE SERVICOS
TECNICOS E ASSESSORIA
INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO FINCO COMERCIO INDUSTRIA &
LOGISTICA MARITIMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON SANTIAGO DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6213ae1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a reserva de crédito solicitada nos autos do

processo 0101016-16.2017.5.01.0012, que estão pendentes de

julgamento de Agravo Petição, aguarde-se por 60 dias, podendo o

exequente, a qualquer tempo, indicar outros meios eficazes de

execução .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100686-78.2019.5.01.0002
RECLAMANTE AMANDHA ARAUJO DE AQUINO

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

ADVOGADO ELIANE FELIX DA COSTA(OAB:
150519/RJ)

RECLAMADO BEATRIZ COLINO DA HORA DIAS

RECLAMADO GISELE COLINO DA HORA
MONCALVO

RECLAMADO CAMILA F. FRANCES COMERCIO DE
COSMETICOS E SERVICOS DE
ESTETICA

RECLAMADO CAMILA FRANCISCO FRANCES

ADVOGADO MARCELO DE CARVALHO SA(OAB:
209413/RJ)

RECLAMADO COLINO ESMALTERIA DA HORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDHA ARAUJO DE AQUINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a65cbd1

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100686-78.2019.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Considerando-se que a ré vem sendo intimada por edital, intime-se

a autora para ciência de que poderá comparecer à secretaria da

vara de segunda a sexta-feira, de 10h às 15h, para que um

serventuário proceda à baixa em sua CTPS com data de

11/06/2019, considerada a projeção do aviso prévio, conforme

sentença de #id:5101a8a.

Quanto ao pedido para expedição de ofício para habilitação no

seguro desemprego, indefiro, visto que este fora incluído nos

cálculos na forma de indenização substitutiva.

Tendo em v is ta  a  man i fes tação da  te rce i ra  TODOS

EMPREENDIMENTOS LTDA, de que a executada CAMILA fora

desligada da empresa, suste-se a expedição do mandado

determinado no primeiro parágrafo do despacho de #id:bd9c269.

Ative-se o SISBAJUD em face da empresa incluída no polo passivo

- COLINO ESMALTERIA, bem como renove-o em face dos demais

e x e c u t a d o s  e  e x p e ç a - s e  m a n d a d o  d e  p e n h o r a  n a

renda/faturamento 30% em face da empresa acima mencionada no

endereço Avenida das Américas 7907, bloco 04, loja DA HORA

LTDA - CNPJ 32.696.760/0001-71 109, Barra da Tijuca, Rio de

janeiro, RJ, 22793-081.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101949-53.2016.5.01.0002
RECLAMANTE SILVIO PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45b85f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da decisão nos autos da ADPF 1090 que determinou a

suspensão, até o julgamento do mérito da arguição, os efeitos de

medidas de execução judicial contra a CEDAE que impliquem

bloqueio, penhora e liberação de valores constantes das contas

bancárias da CEDAE, à revelia do regime previsto no artigo 100 da

Constituição Federal (pagamento por precatório), mas também a

imediata liberação dos valores e devolução/desbloqueio dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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recursos à conta bancária da estatal que, até o momento, não foram

repassados aos beneficiários das referidas decisões judiciais,

INDEFIRO a liberação dos depósitos recursais ao reclamante.

Reconsidero a decisão de id 396bc55 no tocante à determinação de

pagamento e de execução, aplicando-se à Ré o regime de

Precatórios.

Intimem-se.

Após, expeça-se o RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100087-37.2022.5.01.0002
RECLAMANTE RICARDO JONATHAN SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7acfee1

proferida nos autos.

                       DECISÃO PJe-JT

ADMISSIBILIDADE - RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que procedi à conferência dos itens abaixo:

a) Recurso Ordinário do autor: #id:6e7fcf2

b) Representação: #id:fb4d837

c) Custas: não cabíveis

d) Data da ciência: 12/12/2023

e) Data do recebimento: 22/01/2024 (tempestivo)

a) Recurso Ordinário da ré: #id:402aa13

b) Representação: #id:5a84040

c) Depósito Recursal: isenta, por estar em recuperação judicial

d) Custas: #id:52015a3

e) Data da ciência: 12/04/2024

f) Data do recurso: 25/04/2024 (tempestivo)

Autos conclusos em 26/04/2024.

Ana Carolina Frota

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao(s) recorrido(s).

Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100909-31.2019.5.01.0002
RECLAMANTE ERIKA MARIA IZAHIAS AMIGO

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA MARIA IZAHIAS AMIGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e03b62c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

- Após, ao Contador, observando-se a decisão de id 43da1d2, bem

como os acórdãos de id c53a2ab, 820c8ea e 3722076.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101949-53.2016.5.01.0002
RECLAMANTE SILVIO PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45b85f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da decisão nos autos da ADPF 1090 que determinou a

suspensão, até o julgamento do mérito da arguição, os efeitos de

medidas de execução judicial contra a CEDAE que impliquem

bloqueio, penhora e liberação de valores constantes das contas

bancárias da CEDAE, à revelia do regime previsto no artigo 100 da

Constituição Federal (pagamento por precatório), mas também a

imediata liberação dos valores e devolução/desbloqueio dos

recursos à conta bancária da estatal que, até o momento, não foram

repassados aos beneficiários das referidas decisões judiciais,

INDEFIRO a liberação dos depósitos recursais ao reclamante.

Reconsidero a decisão de id 396bc55 no tocante à determinação de

pagamento e de execução, aplicando-se à Ré o regime de

Precatórios.

Intimem-se.

Após, expeça-se o RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100087-37.2022.5.01.0002
RECLAMANTE RICARDO JONATHAN SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JONATHAN SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7acfee1

proferida nos autos.

                       DECISÃO PJe-JT

ADMISSIBILIDADE - RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que procedi à conferência dos itens abaixo:

a) Recurso Ordinário do autor: #id:6e7fcf2

b) Representação: #id:fb4d837

c) Custas: não cabíveis

d) Data da ciência: 12/12/2023

e) Data do recebimento: 22/01/2024 (tempestivo)

a) Recurso Ordinário da ré: #id:402aa13

b) Representação: #id:5a84040

c) Depósito Recursal: isenta, por estar em recuperação judicial

d) Custas: #id:52015a3

e) Data da ciência: 12/04/2024

f) Data do recurso: 25/04/2024 (tempestivo)

Autos conclusos em 26/04/2024.

Ana Carolina Frota

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao(s) recorrido(s).

Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100909-31.2019.5.01.0002
RECLAMANTE ERIKA MARIA IZAHIAS AMIGO

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2071
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e03b62c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

- Após, ao Contador, observando-se a decisão de id 43da1d2, bem

como os acórdãos de id c53a2ab, 820c8ea e 3722076.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100116-19.2024.5.01.0002
REQUERENTE AMANDA PEREIRA DIAS MACARIO

DA SILVA

ADVOGADO MANUELLY DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 201192/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA PEREIRA DIAS MACARIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b92b985

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Silente o réu, HOMOLOGO os cálculos do Rte (id. 188d968), por

ajustados, para fixar os valores da execução, corrigidos

monetariamente e com incidência de juros legais até fev/24:

1- Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Reclamada para

pagar o VALOR DEVIDO, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução. O INSS deverá ser recolhido em guia DARF.

2- Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, no prazo de 15 dias, a contar desta

publicação, valendo silêncio como anuência.

3- Efetuado o pagamento, considerando tratar-se de EXECUÇÃO

PROVISÓRIA, aguarde-se o trânsito em julgado da ação principal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100116-19.2024.5.01.0002
REQUERENTE AMANDA PEREIRA DIAS MACARIO

DA SILVA

ADVOGADO MANUELLY DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 201192/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b92b985

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Silente o réu, HOMOLOGO os cálculos do Rte (id. 188d968), por

ajustados, para fixar os valores da execução, corrigidos

monetariamente e com incidência de juros legais até fev/24:

1- Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Reclamada para

pagar o VALOR DEVIDO, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução. O INSS deverá ser recolhido em guia DARF.

2- Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, no prazo de 15 dias, a contar desta

publicação, valendo silêncio como anuência.

3- Efetuado o pagamento, considerando tratar-se de EXECUÇÃO

PROVISÓRIA, aguarde-se o trânsito em julgado da ação principal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001619-24.2011.5.01.0002
RECLAMANTE JEFFERSON DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72eac40

proferido nos autos.

PROCESSO: 0001619-24.2011.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a garantia do juízo para o julgamento da impugnação à

sentença de liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001619-24.2011.5.01.0002
RECLAMANTE JEFFERSON DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72eac40

proferido nos autos.

PROCESSO: 0001619-24.2011.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a garantia do juízo para o julgamento da impugnação à

sentença de liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100317-79.2022.5.01.0002
RECLAMANTE SERGIO BENIGNO DO NASCIMENTO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 72277/RJ)

ADVOGADO EDIRLANE GRANGEAO CRUZ(OAB:
184433/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

ADVOGADO THAIS REGINA DE SOUZA(OAB:
13959/PA)

ADVOGADO SIMONE REZENDE AZEVEDO
DAMINELLO(OAB: 152368/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO BENIGNO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99731d6

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100317-79.2022.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ao autor para vista da petição de #id:2dc431e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100317-79.2022.5.01.0002
RECLAMANTE SERGIO BENIGNO DO NASCIMENTO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 72277/RJ)

ADVOGADO EDIRLANE GRANGEAO CRUZ(OAB:
184433/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

ADVOGADO THAIS REGINA DE SOUZA(OAB:
13959/PA)

ADVOGADO SIMONE REZENDE AZEVEDO
DAMINELLO(OAB: 152368/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99731d6

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PROCESSO: 0100317-79.2022.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ao autor para vista da petição de #id:2dc431e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100743-37.2023.5.01.0041
RECLAMANTE MARCOS FELIPE SOUTO SOARES

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FELIPE SOUTO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc3b153

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100743-37.2023.5.01.0041

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da data da realização da

diligência: dia 15 de maio de 2024, às 8h, na Escola Municipal

Waldemiro Potsch, Rua Riacho Dôce, s/n, Osvaldo Cruz,

Rio de Janeiro/RJ.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100743-37.2023.5.01.0041
RECLAMANTE MARCOS FELIPE SOUTO SOARES

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc3b153

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100743-37.2023.5.01.0041

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da data da realização da

diligência: dia 15 de maio de 2024, às 8h, na Escola Municipal

Waldemiro Potsch, Rua Riacho Dôce, s/n, Osvaldo Cruz,

Rio de Janeiro/RJ.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100246-82.2019.5.01.0002
RECLAMANTE CARMEN LUCIA OLIVEIRA DE

PAULA

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUES DOS
REIS(OAB: 144133/RJ)

RECLAMADO VIA SERVICE DE VOLTA REDONDA
COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIA SERVICE DE VOLTA REDONDA
COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP NP SÓCIO LUIZ CLAUDIO
ESCOBAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a817b41

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Considerando que a presente execução vem se processando contra

a primeira reclamada sem que haja êxito na satisfação do crédito

devido, e, tendo em vista as tentativas de execução que restaram

frustradas, entendo que a primeira reclamada não possui saúde

financeira para quitar seu débito trabalhista e, ainda, não pode o

autor ficar a mercê do tempo a esperar o suposto pagamento de

seus haveres trabalhistas, de natureza alimentar.

Assim, determino que a execução seja direcionada em face da

2ª Ré COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO na forma da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Resolução Administrativa nº 33/2010 deste E.TRT1, que

aprovou a Súmula nº 12, entendimento ao qual filia-se este

Juízo.

Intime-se a 2ª ré para ciência da decisão supra, bem como para

comprovar o depósito do crédito atualizado de R$ 4.380,32 no prazo

de 10 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100246-82.2019.5.01.0002
RECLAMANTE CARMEN LUCIA OLIVEIRA DE

PAULA

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUES DOS
REIS(OAB: 144133/RJ)

RECLAMADO VIA SERVICE DE VOLTA REDONDA
COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIA SERVICE DE VOLTA REDONDA
COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP NP SÓCIO LUIZ CLAUDIO
ESCOBAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA OLIVEIRA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a817b41

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Considerando que a presente execução vem se processando contra

a primeira reclamada sem que haja êxito na satisfação do crédito

devido, e, tendo em vista as tentativas de execução que restaram

frustradas, entendo que a primeira reclamada não possui saúde

financeira para quitar seu débito trabalhista e, ainda, não pode o

autor ficar a mercê do tempo a esperar o suposto pagamento de

seus haveres trabalhistas, de natureza alimentar.

Assim, determino que a execução seja direcionada em face da

2ª Ré COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO na forma da

Resolução Administrativa nº 33/2010 deste E.TRT1, que

aprovou a Súmula nº 12, entendimento ao qual filia-se este

Juízo.

Intime-se a 2ª ré para ciência da decisão supra, bem como para

comprovar o depósito do crédito atualizado de R$ 4.380,32 no prazo

de 10 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101156-70.2023.5.01.0002

EXEQUENTE JOCENI LUIZ GONCALVES

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCENI LUIZ GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a769401

proferido nos autos.

PROCESSO: 0101156-70.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ao autor para contestar os embargos à execução, em 05 dias.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100030-82.2023.5.01.0002
RECLAMANTE FABIANO DA COSTA MORATTI

ADVOGADO CLAUDIA LUZIA JOSE DE
SOUZA(OAB: 74858/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

ADVOGADO CARLOS ROBERTO LIMA
FIRMINO(OAB: 167241/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA
CAMPOGRANDENSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b7dfe2

proferido nos autos.

Às partes, por 5 dias, para manifestação acerca da quitação da

demanda, valendo o silêncio do Rte como concordância.

No silêncio, AO ARQUIVO DEFINITIVO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100030-82.2023.5.01.0002
RECLAMANTE FABIANO DA COSTA MORATTI

ADVOGADO CLAUDIA LUZIA JOSE DE
SOUZA(OAB: 74858/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO LIMA
FIRMINO(OAB: 167241/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA COSTA MORATTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b7dfe2

proferido nos autos.

Às partes, por 5 dias, para manifestação acerca da quitação da

demanda, valendo o silêncio do Rte como concordância.

No silêncio, AO ARQUIVO DEFINITIVO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101435-66.2017.5.01.0002
RECLAMANTE LEANDRO CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO danielle corcione allegretti bazoli(OAB:
132166/RJ)

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CORREIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2924b2c

proferido nos autos.

PROCESSO: 0101435-66.2017.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ante o pagamento da RPV pelo Município, expeça-se alvará ao

autor, intimando-o para ciência.

Dados bancários no #id:2a13915.

Registre-se que há precatório a ser pago oportunamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101017-21.2023.5.01.0002
RECLAMANTE SANDRO MEDEIROS

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB:
151296/RJ)

RECLAMADO WS PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WS PLANEJADOS LTDA N/P FLAVIA
DA CUNHA WERNECK

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - WS PLANEJADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830f74a

proferido nos autos.

PROCESSO: 0101017-21.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência de que houve erro material no

despacho de #id:ea98ca2, sendo a data correta 02/05/2024, às 12h,

no endereço Rua Antônio Artur Braga, 250, bloco 01, 702,

Condomínio Laguna Di Mare, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101017-21.2023.5.01.0002
RECLAMANTE SANDRO MEDEIROS

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB:
151296/RJ)

RECLAMADO WS PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WS PLANEJADOS LTDA N/P FLAVIA
DA CUNHA WERNECK

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830f74a

proferido nos autos.

PROCESSO: 0101017-21.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência de que houve erro material no

despacho de #id:ea98ca2, sendo a data correta 02/05/2024, às 12h,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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no endereço Rua Antônio Artur Braga, 250, bloco 01, 702,

Condomínio Laguna Di Mare, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ.

Após, aguarde-se a entrega do laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100098-32.2023.5.01.0002
RECLAMANTE FABRICIO DE SOUZA SARDINHA

ADVOGADO JANAINA DE BRITO CRUZ(OAB:
228167/RJ)

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 182586/RJ)

RECLAMADO WPARK CONSULTORIA E
ESTACIONAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA DA COSTA BARBOSA(OAB:
70907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WPARK CONSULTORIA E ESTACIONAMENTO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd8e8cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a ré para o pagamento do valor da sentença líquida de

R$54.806,87, no prazo de 10 dias, sob pena de execução. 

Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, no prazo de 10 dias, a contar desta

publicação, valendo silêncio como anuência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100098-32.2023.5.01.0002
RECLAMANTE FABRICIO DE SOUZA SARDINHA

ADVOGADO JANAINA DE BRITO CRUZ(OAB:
228167/RJ)

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 182586/RJ)

RECLAMADO WPARK CONSULTORIA E
ESTACIONAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA DA COSTA BARBOSA(OAB:
70907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DE SOUZA SARDINHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd8e8cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a ré para o pagamento do valor da sentença líquida de

R$54.806,87, no prazo de 10 dias, sob pena de execução. 

Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, no prazo de 10 dias, a contar desta

publicação, valendo silêncio como anuência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001498-93.2011.5.01.0002
RECLAMANTE DIOGENES NUNES DA SILVA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS AZEVEDO TOZINI

RECLAMADO RENATA TEIXEIRA MAGALHAES

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE MEDEIROS
TOZINI

RECLAMADO ZAYD RIO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO DEBORA LIMA REJANI(OAB:
117461/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

RECLAMADO PRACIAL PAINTING REFORMAS -
EIRELI

RECLAMADO NELSON PRACIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2da1fa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando-se a certidão de OFICIAL DE JUSTIÇA de id

468b604, intime-se o autor para requerer o que for de seu interesse

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob

pena do início da prazo do art. 11-A da CLT e sobrestamento do

feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100041-14.2023.5.01.0002
RECLAMANTE JOSUEL DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0336da

proferida nos autos.

                       DECISÃO PJe-JT

ADMISSIBILIDADE - RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que procedi à conferência dos itens abaixo:

a) Recurso Ordinário da ré: #id:c438820 

b) Representação: #id:2e0be5d

c) Data da ciência: 12/04/2024

d) Data do recurso: 23/04/2024 (tempestivo)

Autos conclusos em 26/04/2024.

Ana Carolina Frota

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Não conheço do recurso, uma vez que ausentes os pressupostos

processuais (falta de interesse de agir, sentença improcedente).

Intimem-se as partes para ciência.

Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100041-14.2023.5.01.0002
RECLAMANTE JOSUEL DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL DOS SANTOS FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0336da

proferida nos autos.

                       DECISÃO PJe-JT

ADMISSIBILIDADE - RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que procedi à conferência dos itens abaixo:

a) Recurso Ordinário da ré: #id:c438820 

b) Representação: #id:2e0be5d

c) Data da ciência: 12/04/2024

d) Data do recurso: 23/04/2024 (tempestivo)

Autos conclusos em 26/04/2024.

Ana Carolina Frota

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Não conheço do recurso, uma vez que ausentes os pressupostos

processuais (falta de interesse de agir, sentença improcedente).

Intimem-se as partes para ciência.

Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010969-31.2014.5.01.0002
RECLAMANTE THIAGO SCHMIDT DE SOUZA

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO ADEMIR FAZANI(OAB: 66572/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECLAMADO ESTACAO ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SCHMIDT DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 060715d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PROCESSO: 0010969-31.2014.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Vista ao autor da petição de #id:0fd62b3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0123700-48.2006.5.01.0002
RECLAMANTE VERA LUCIA SIAFRINO CALHEIROS

GOMES

ADVOGADO Sebastião José da Motta(OAB:
68427/RJ)

RECLAMADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

RECLAMADO AMADEUS BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEUS BRASIL LTDA.

  - VARIG LOGISTICA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VOLO DO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bec271

proferida nos autos.

                       DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que o ET 0100667-04.2021.5.01.0002 está pendente

de julgamento de agravo de petição, conforme orientação atual da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, consulta administrativa (1680) no 0000139-

62.2022.2.00.0050, ficará sobrestado o feito aguardando-se o

julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0123700-48.2006.5.01.0002
RECLAMANTE VERA LUCIA SIAFRINO CALHEIROS

GOMES

ADVOGADO Sebastião José da Motta(OAB:
68427/RJ)

RECLAMADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

RECLAMADO AMADEUS BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA SIAFRINO CALHEIROS GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bec271

proferida nos autos.

                       DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que o ET 0100667-04.2021.5.01.0002 está pendente

de julgamento de agravo de petição, conforme orientação atual da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, consulta administrativa (1680) no 0000139-

62.2022.2.00.0050, ficará sobrestado o feito aguardando-se o

julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100105-16.2023.5.01.0037
RECLAMANTE MAYARA ELAYNE DE SOUZA

ADVOGADO LAIANE MARIA SANTOS DA
SILVA(OAB: 186565/RJ)

ADVOGADO LEANDRO TEODORO(OAB:
228481/RJ)

RECLAMADO RIO MINHO COMERCIO,
REPRESENTACAO E
DISTRIBUIDORA DE RACOES EIRELI

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA ELAYNE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9736121

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, por meio do Pje-Calc, anexando aos

autos o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para importação

e eventual atualização do cálculo pela Secretaria.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2079
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Para que tal funcionalidade possaser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilitaos campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cabe salientar que a apresentação dos cálculos por meio do

PJeCalc com envio do arquivo “PJC” traz celeridade e transparência

ao processo, uma vez que é o sistema oficialmente utilizado por

este Regional, com parâmetros previamente conhecidos e

identificáveis, que observam os requisitos exigidos. Possibilita,

ainda, que as retificações necessárias sejam feitas pela própria

contadoria.

Caso os cálculos não sejam elaborados por meio do PJeCalc,

nos termos acima indicados, devem ser observados os

seguintes requisitos:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador.

Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

7. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

- Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias,

devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT, observadas as

mesmas orientações acima, e voltem conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011122-98.2013.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO FRANCISCO

ROCHA

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECLAMADO EGCORP - CONSULTORIA E
PARTICIPACOES EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BMF - FALIDO

RECLAMADO BRASIL PRIVATE EQUITY GROUP
S/A

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO Ana Paula d'Arrochella Lima dos
Santos(OAB: 151195/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA GOMES
SAAD(OAB: 93994/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO FORTALEZA SANTA RITA DE
CASSIA COMERCIO, EMPREEND. E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO VENUS CAPITAL E PARTICIPACOES
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VENUS CAPITAL E PARTICIPACOES
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BMF - FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL PRIVATE EQUITY GROUP
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORCAO LICENCIAMENTOS E PARTICIPACOES S/A -
FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e95c653

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Da análise dos autos, constatei que o Juízo da 7ª Vara Empresarial

decretou a extensão dos efeitos da falência de BRASIL

FOODSERVICE MANAGER S/A à BRAZAL ALIMENTOS S/A,

VENUS CAPITAL E PARTICIPAÇÕES S/A, CIA TERMOELÉTRICA

DO ESPIRITO SANTO S/A E CTES OPERADORA S/A nos autos

do processo nº 0053624-29.2018.8.19.0001. Desta forma, a

empresa Venus Capital e Participações S.A. é agora também

Massa Falida, e o contrato da Marfrig, agora é com a massa falida,

Administrável pelo Administrador da massa, responsável pelo

pagamento dos credores junto à 7ª Vara Empresarial do Rio de

Janeiro. 

Conforme noticiado pela própria MARFRIG GLOBAL FOODS S/A,

houve determinação do Juízo da 3ª Vara Cível do Foro de Jundiaí

para que todos os valores que estavam em seu poder pertencentes

à VENUS CAPITAL E PARTICIPAÇÕES S/A fossem transferidos

para o referido Juízo, tendo em vista o processo de Falência das

execu tadas  Venus  e  B raza l  (p rocesso  n º  0039687-

52.2008.8.26.0309).  Posteriormente, o Juízo da 7ª Vara

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, nos autos do processo

0053624-29.2018.8.19.0001, com a decretação da falência às

empresas Vênus Capital e Participações S/A. e Brazal Brasil

Alimentos S/A, determinou que os valores fossem depositados à

disposição da Massa Falida. 

Desta forma, levanto a penhora da empresa MARFRIG GLOBAL

FOODS S/A e levanto a obrigação do depositário BOLIVAR DE

MELO RIBEIRO JUNIOR, OAB/SP 250.608, uma vez que houve

determinação do Juízo universal que todos os valores existentes

fossem transferidos para Massa Falida.

Veri f iquei,  ainda, nos autos da Falência de PORCÃO

LICENCIAMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A E OUTROS, 

processo Nº 0411258-46.2014.8.19.0001, que na relação de

c r e d o r e s  t r a b a l h i s t a s

https://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1709761/quadro-deral-

credores-27-11-2019.pdf/81e2efcf-a4c2-8796-8adc-e02bc9fe890c

não consta o nome do autor desta ação.

Assim, determino a expedição de certidão de habilitação do crédito

do autor na massa falida nos autos nº 0411258-46.2014.8.19.0001

(MASSA FALIDA DE PORCÃO L ICENCIAMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S.A E Brasil Foodservice Manager S.A. E

OUTROS) e 0053624-29.2018.8.19.0001 ( Brazal – Brasil Alimentos

S.A. E Vênus Capital e Participações S.A. e Outras) junto ao Juízo

da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.

Intimem-se as partes pelo prazo de 10 dias.

Após, cumpram-se as determinações.

Em seguida, determino o sobrestamento do feito por 30 dias, a fim

do autor providenciar sua habilitação junto às Massas Falidas.

Posteriormente, retornem conclusos.

 

    

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011122-98.2013.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO FRANCISCO

ROCHA

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECLAMADO EGCORP - CONSULTORIA E
PARTICIPACOES EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BMF - FALIDO

RECLAMADO BRASIL PRIVATE EQUITY GROUP
S/A

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO Ana Paula d'Arrochella Lima dos
Santos(OAB: 151195/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA GOMES
SAAD(OAB: 93994/RJ)

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO FORTALEZA SANTA RITA DE
CASSIA COMERCIO, EMPREEND. E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO VENUS CAPITAL E PARTICIPACOES
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VENUS CAPITAL E PARTICIPACOES
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BMF - FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL PRIVATE EQUITY GROUP
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO FRANCISCO ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2081
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e95c653

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Da análise dos autos, constatei que o Juízo da 7ª Vara Empresarial

decretou a extensão dos efeitos da falência de BRASIL

FOODSERVICE MANAGER S/A à BRAZAL ALIMENTOS S/A,

VENUS CAPITAL E PARTICIPAÇÕES S/A, CIA TERMOELÉTRICA

DO ESPIRITO SANTO S/A E CTES OPERADORA S/A nos autos

do processo nº 0053624-29.2018.8.19.0001. Desta forma, a

empresa Venus Capital e Participações S.A. é agora também

Massa Falida, e o contrato da Marfrig, agora é com a massa falida,

Administrável pelo Administrador da massa, responsável pelo

pagamento dos credores junto à 7ª Vara Empresarial do Rio de

Janeiro. 

Conforme noticiado pela própria MARFRIG GLOBAL FOODS S/A,

houve determinação do Juízo da 3ª Vara Cível do Foro de Jundiaí

para que todos os valores que estavam em seu poder pertencentes

à VENUS CAPITAL E PARTICIPAÇÕES S/A fossem transferidos

para o referido Juízo, tendo em vista o processo de Falência das

execu tadas  Venus  e  B raza l  (p rocesso  n º  0039687-

52.2008.8.26.0309).  Posteriormente, o Juízo da 7ª Vara

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, nos autos do processo

0053624-29.2018.8.19.0001, com a decretação da falência às

empresas Vênus Capital e Participações S/A. e Brazal Brasil

Alimentos S/A, determinou que os valores fossem depositados à

disposição da Massa Falida. 

Desta forma, levanto a penhora da empresa MARFRIG GLOBAL

FOODS S/A e levanto a obrigação do depositário BOLIVAR DE

MELO RIBEIRO JUNIOR, OAB/SP 250.608, uma vez que houve

determinação do Juízo universal que todos os valores existentes

fossem transferidos para Massa Falida.

Veri f iquei,  ainda, nos autos da Falência de PORCÃO

LICENCIAMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A E OUTROS, 

processo Nº 0411258-46.2014.8.19.0001, que na relação de

c r e d o r e s  t r a b a l h i s t a s

https://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1709761/quadro-deral-

credores-27-11-2019.pdf/81e2efcf-a4c2-8796-8adc-e02bc9fe890c

não consta o nome do autor desta ação.

Assim, determino a expedição de certidão de habilitação do crédito

do autor na massa falida nos autos nº 0411258-46.2014.8.19.0001

(MASSA FALIDA DE PORCÃO L ICENCIAMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S.A E Brasil Foodservice Manager S.A. E

OUTROS) e 0053624-29.2018.8.19.0001 ( Brazal – Brasil Alimentos

S.A. E Vênus Capital e Participações S.A. e Outras) junto ao Juízo

da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital.

Intimem-se as partes pelo prazo de 10 dias.

Após, cumpram-se as determinações.

Em seguida, determino o sobrestamento do feito por 30 dias, a fim

do autor providenciar sua habilitação junto às Massas Falidas.

Posteriormente, retornem conclusos.

 

    

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100698-58.2020.5.01.0002
RECLAMANTE ELIANA CERQUEIRA TAVARES

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd639c7

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100698-58.2020.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ante o pagamento da RPV, expeça-se alvará ao autor, intimando-o

para ciência.

Dados bancários no #id:33dac78.

Após, registrem-se no sistema as verbas pagas para fins

estatísticos.

Por fim, retornem conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100698-58.2020.5.01.0002
RECLAMANTE ELIANA CERQUEIRA TAVARES

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA CERQUEIRA TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd639c7

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100698-58.2020.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ante o pagamento da RPV, expeça-se alvará ao autor, intimando-o

para ciência.

Dados bancários no #id:33dac78.

Após, registrem-se no sistema as verbas pagas para fins

estatísticos.

Por fim, retornem conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0139300-07.2009.5.01.0002
RECLAMANTE JOSE LUIZ RODRIGUES BORBA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO PATRICIA GUIMARAES PORTO(OAB:
177934/RJ)

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

RECLAMADO RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ RODRIGUES BORBA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92b5766

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao autor da manifestação da Ré #id:125ad5d.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100119-42.2022.5.01.0002
RECLAMANTE MARIA FRANCILINO DA SILVA

ADVOGADO OLGAILDES NEVES DE LIMA(OAB:
80217/RJ)

RECLAMADO MENDONCA E COUTINHO
SERVICOS ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS LUCIANO DA SILVA
SANTOS(OAB: 166342/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDONCA E COUTINHO SERVICOS ASSOCIADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a09fe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado da sentença #id:3505b97, intimem-se as

partes para comparecer à Secretaria da Vara, no dia 07/05/2024 às

09:30 horas, para que a reclamada proceda à anotação da CTPS da

parte autora para consignar 17/03/2022 como a data de baixa na

CTPS física da autora. Ademais, deverá a reclamada cumprir a

obrigação de anotar a CTPS digital, no prazo de 15 dias da

notificação. A reclamada deve cumprir a obrigação de fazer na data

marcada, sob pena de multa no valor de R$1.000,00 para cada

descumprimento.

Na omissão, procederá a Secretaria da Vara a anotação, nos

termos do art. 39, §2º, da CLT, sem referência à presente

reclamatória trabalhista, sem prejuízo da multa.

Ato contínuo, fica a reclamada intimada para pagar o VALOR

DEVIDO DE R$ 20.994,61, conforme planilha #id:b7664c5, no prazo

de 15 dias, sob pena de execução. O INSS deverá ser recolhido em

guia GPS.

Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias, expeçam-se

os alvarás na forma descrita na planilha, dando ciência às partes.

Tratando-se de sentença líquida, os valores e critérios adotados

fazem parte do título exequendo e transitam em julgado com a

respectiva decisão, não cabendo a rediscussão em sede de

execução.

Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, valendo silêncio como anuência.

Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem que

haja a garantia do juízo, a executada será incluída no BNDT, nos

termos do art. 883-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100119-42.2022.5.01.0002
RECLAMANTE MARIA FRANCILINO DA SILVA

ADVOGADO OLGAILDES NEVES DE LIMA(OAB:
80217/RJ)

RECLAMADO MENDONCA E COUTINHO
SERVICOS ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS LUCIANO DA SILVA
SANTOS(OAB: 166342/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCILINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a09fe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado da sentença #id:3505b97, intimem-se as

partes para comparecer à Secretaria da Vara, no dia 07/05/2024 às

09:30 horas, para que a reclamada proceda à anotação da CTPS da

parte autora para consignar 17/03/2022 como a data de baixa na

CTPS física da autora. Ademais, deverá a reclamada cumprir a

obrigação de anotar a CTPS digital, no prazo de 15 dias da

notificação. A reclamada deve cumprir a obrigação de fazer na data

marcada, sob pena de multa no valor de R$1.000,00 para cada

descumprimento.

Na omissão, procederá a Secretaria da Vara a anotação, nos

termos do art. 39, §2º, da CLT, sem referência à presente

reclamatória trabalhista, sem prejuízo da multa.

Ato contínuo, fica a reclamada intimada para pagar o VALOR

DEVIDO DE R$ 20.994,61, conforme planilha #id:b7664c5, no prazo

de 15 dias, sob pena de execução. O INSS deverá ser recolhido em

guia GPS.

Efetuado o pagamento, e decorrido prazo de 05 dias, expeçam-se

os alvarás na forma descrita na planilha, dando ciência às partes.

Tratando-se de sentença líquida, os valores e critérios adotados

fazem parte do título exequendo e transitam em julgado com a

respectiva decisão, não cabendo a rediscussão em sede de

execução.

Não havendo pagamento e nem oferecidos bens em garantia da

execução, diga a parte autora se concorda com a ativação dos

convênios Sisbajud e Renajud, valendo silêncio como anuência.

Ciente a Ré que após 45 dias, a contar desta publicação, sem que

haja a garantia do juízo, a executada será incluída no BNDT, nos

termos do art. 883-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010468-14.2013.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO DE MELLO

TEIXEIRA

ADVOGADO IGOR ALVES SCHWARZ(OAB:
176203/RJ)

RECLAMADO CESAR ROBERTO VARGAS DE
QUEIROZ

RECLAMADO COSMO ALOISIO AMARAL
FERREIRA

RECLAMADO CONDOMINIO DO MERCADO DO
PRODUTOR DA BARRA DA TIJUCA

RECLAMADO LUIS CARLOS FERREIRA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO DE MELLO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaca5bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se os novos depósitos efetuados pelo INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100332-87.2018.5.01.0002
RECLAMANTE JEISON DE LIMA CAVALCANTE

ADVOGADO RAFAELA DESCHAMPS DE
AZEVEDO(OAB: 151393/RJ)

RECLAMADO M.BOTTINI CONSERVACAO E
LIMPEZA DE VEICULOS - ME

RECLAMADO MARCELO BOTTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEISON DE LIMA CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2005717

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o autor para vista do

resultado dos convênios acessados, devendo indicar novos meios

inéditos de prosseguimento da execução ou requerer o que for de

seu interesse, em 10 dias, ficando ciente de que na inércia, será

aplicado os termos do art. 11-A da CLT. Transcorrido in albis, o feito

será suspenso por execução frustrada pelo prazo de 2 anos e, em

seguida, será declarado a prescrição de ofício com a aplicação de

prescrição intercorrente por sentença.

                    Serão indeferidas medidas executórias já

realizadas, com exceção da hipótese de demonstração inequívoca

da existência de situação jurídica atual diversa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100790-65.2022.5.01.0002
RECLAMANTE THALITA SILVA DE SOUZA DE

MOURA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SX NEGOCIOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25fcde3

proferida nos autos.

                       DECISÃO PJe-JT

ADMISSIBILIDADE - RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que procedi à conferência dos itens abaixo:

a) Recurso Ordinário do autor: #id:f16d8e8

b) Representação: #id:b5c215e

c) Data da ciência: 28/02/2024

d) Data do recurso: 11/03/2024 (tempestivo)

a) Recurso Ordinário das rés: #id:3efc498 

b) Representação: #id:5ae0be0.

c) Depósito recursal: apólice de seguro garantia judicial

d) Custas: #id:a6fa36f

e) Data da ciência: 15/04/2024

f) Data do recurso: 25/04/2024 (tempestivo)

Autos conclusos em26/04/2024.

Ana Carolina Frota

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao(s) recorrido(s).

Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100790-65.2022.5.01.0002
RECLAMANTE THALITA SILVA DE SOUZA DE

MOURA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA SILVA DE SOUZA DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25fcde3

proferida nos autos.

                       DECISÃO PJe-JT

ADMISSIBILIDADE - RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que procedi à conferência dos itens abaixo:

a) Recurso Ordinário do autor: #id:f16d8e8

b) Representação: #id:b5c215e

c) Data da ciência: 28/02/2024

d) Data do recurso: 11/03/2024 (tempestivo)

a) Recurso Ordinário das rés: #id:3efc498 

b) Representação: #id:5ae0be0.

c) Depósito recursal: apólice de seguro garantia judicial

d) Custas: #id:a6fa36f

e) Data da ciência: 15/04/2024

f) Data do recurso: 25/04/2024 (tempestivo)

Autos conclusos em26/04/2024.

Ana Carolina Frota

Analista Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO

Vistos, etc.

Ao(s) recorrido(s).

Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0089200-24.2004.5.01.0002
RECLAMANTE MARIA CELINA LAMEIRAO SANT

ANNA

ADVOGADO ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA
FONTARIGO(OAB: 92428/RJ)

RECLAMADO REAL E BENEMERITA SOC
PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
DO R J

ADVOGADO ANDREIA GONCALVES
FERNANDES(OAB: 170233/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DOS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 125509/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Execução Fiscal do
Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DO R J

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a266726

proferida nos autos.

                DECISÃO PJE

Considerando-se o processo piloto 0000429-58.2011.5.01.0056,

que determinou a instauração do REEF da REAL E BENEMERITA

SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DO R J, e tendo em vista

o encaminhamento da informação através da listagem remetida à

REEF, conforme certidão #id:fc7a4eb, bem como a orientação id

79eb353 f icam suspensas as referidas execuções e

sobrestados os feitos, nos termos do art. 154, III, §5º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria –Geral da Justiça

do Trabalho. 

Verifique-se a inclusão da ré no BNDT, aguarde-se a execução na

REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0089200-24.2004.5.01.0002
RECLAMANTE MARIA CELINA LAMEIRAO SANT

ANNA

ADVOGADO ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA
FONTARIGO(OAB: 92428/RJ)

RECLAMADO REAL E BENEMERITA SOC
PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
DO R J

ADVOGADO ANDREIA GONCALVES
FERNANDES(OAB: 170233/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DOS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 125509/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Execução Fiscal do
Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELINA LAMEIRAO SANT ANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a266726

proferida nos autos.

                DECISÃO PJE

Considerando-se o processo piloto 0000429-58.2011.5.01.0056,

que determinou a instauração do REEF da REAL E BENEMERITA

SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DO R J, e tendo em vista

o encaminhamento da informação através da listagem remetida à

REEF, conforme certidão #id:fc7a4eb, bem como a orientação id

79eb353 f icam suspensas as referidas execuções e

sobrestados os feitos, nos termos do art. 154, III, §5º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria –Geral da Justiça

do Trabalho. 

Verifique-se a inclusão da ré no BNDT, aguarde-se a execução na

REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100543-89.2019.5.01.0002
RECLAMANTE MARCOS XAVIER MACIEL

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6f9fb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Da análise dos autos, verifico que a ré não depositou os 30% dos

valores dos honorários advocatícios, constatando, ainda,  que o

deposito de id 6875b37 está relacionado ao processo da 69 VTRJ -

nº 877120215010069.

Assim, intime-se a ré para comprovar 30% dos honorários

advocatícios, no prazo de 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2086
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Após a verificação pela ré do equívoco na protocolização da

petição de #01c3055, cancele -a junto ao PJE. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100543-89.2019.5.01.0002
RECLAMANTE MARCOS XAVIER MACIEL

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS XAVIER MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6f9fb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Da análise dos autos, verifico que a ré não depositou os 30% dos

valores dos honorários advocatícios, constatando, ainda,  que o

deposito de id 6875b37 está relacionado ao processo da 69 VTRJ -

nº 877120215010069.

Assim, intime-se a ré para comprovar 30% dos honorários

advocatícios, no prazo de 05 dias.

Após a verificação pela ré do equívoco na protocolização da

petição de #01c3055, cancele -a junto ao PJE. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100289-77.2023.5.01.0002
RECLAMANTE EDSON GOMES OLIMPIO

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA FAJARDO(OAB:
221043/RJ)

ADVOGADO VIVIANE CALDAS BRASIL(OAB:
124023/RJ)

RECLAMADO INDUSTEC COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GOMES OLIMPIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fd2034

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Determino o sobrestamento do feito, devendo o autor promover sua

habilitação do Juízo Recuperacional no prazo de 30 dias. Após,

aguarde-se o prazo de 180 dias. Em seguida retornem conclusos. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100289-77.2023.5.01.0002
RECLAMANTE EDSON GOMES OLIMPIO

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA FAJARDO(OAB:
221043/RJ)

ADVOGADO VIVIANE CALDAS BRASIL(OAB:
124023/RJ)

RECLAMADO INDUSTEC COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTEC COMERCIAL E SERVICOS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fd2034

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Determino o sobrestamento do feito, devendo o autor promover sua

habilitação do Juízo Recuperacional no prazo de 30 dias. Após,

aguarde-se o prazo de 180 dias. Em seguida retornem conclusos. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011285-10.2015.5.01.0002
RECLAMANTE BRUNO CESAR MORGADO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS VIOLA
FERREIRA(OAB: 157162/RJ)

RECLAMADO FARMACIA DO LAR DE CAMPO
GRANDE LTDA - ME

RECLAMADO JOACIR HENRIQUES PINTO

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

RECLAMADO VALERIA ALABURDA PINTO

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

TESTEMUNHA JOÃO MARIA CALIXTO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA ALABURDA PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR HENRIQUES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR MORGADO DE FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5837b72

proferido nos autos.

PROCESSO: 0011285-10.2015.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2087
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Convolo em penhora os bloqueios parciais e/ou postos à disposição

deste juízo.

Intimem-se as partes para ciência da garantia parcial do juízo,

sendo a ré FARMÁCIA DO LAR DE CAMPO GRANDE LTDA por

edital, nos termos do art. 884 da CLT, por 05 dias.

Decorrido o prazo sem que haja manifestações, expeça-se alvará

ao autor, intimando-o para ciência.

Dados bancários no #id:1530ed4.

Após, aguardem-se os demais depósitos a serem efetuados pelo

INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100045-56.2020.5.01.0002
RECLAMANTE ALOISIO DA CUNHA

ADVOGADO jaqueline costa de oliveira(OAB:
94998/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE TREINAMENTO
RESGATE PLUS LTDA - EPP

ADVOGADO waldimar de paula freitas(OAB:
38982/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE TREINAMENTO RESGATE PLUS LTDA - EPP

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070291a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista da promoção da contadoria

#id:7f0715f , bem como os documentos anexados e as planilhas

com nova atualização, devolvendo o prazo para manifestação

atendendo ao princípio do contraditório e ampla defesa. Prazo de 05

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011285-10.2015.5.01.0002
RECLAMANTE BRUNO CESAR MORGADO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS VIOLA
FERREIRA(OAB: 157162/RJ)

RECLAMADO FARMACIA DO LAR DE CAMPO
GRANDE LTDA - ME

RECLAMADO JOACIR HENRIQUES PINTO

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

RECLAMADO VALERIA ALABURDA PINTO

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

TESTEMUNHA JOÃO MARIA CALIXTO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA ALABURDA PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOACIR HENRIQUES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACIR HENRIQUES PINTO

  - VALERIA ALABURDA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5837b72

proferido nos autos.

PROCESSO: 0011285-10.2015.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Convolo em penhora os bloqueios parciais e/ou postos à disposição

deste juízo.

Intimem-se as partes para ciência da garantia parcial do juízo,

sendo a ré FARMÁCIA DO LAR DE CAMPO GRANDE LTDA por

edital, nos termos do art. 884 da CLT, por 05 dias.

Decorrido o prazo sem que haja manifestações, expeça-se alvará

ao autor, intimando-o para ciência.

Dados bancários no #id:1530ed4.

Após, aguardem-se os demais depósitos a serem efetuados pelo

INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100045-56.2020.5.01.0002
RECLAMANTE ALOISIO DA CUNHA

ADVOGADO jaqueline costa de oliveira(OAB:
94998/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE TREINAMENTO
RESGATE PLUS LTDA - EPP

ADVOGADO waldimar de paula freitas(OAB:
38982/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Jonas Ferreira Telles Neto(OAB:
95890/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070291a

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2088
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimem-se as partes para vista da promoção da contadoria

#id:7f0715f , bem como os documentos anexados e as planilhas

com nova atualização, devolvendo o prazo para manifestação

atendendo ao princípio do contraditório e ampla defesa. Prazo de 05

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0100886-80.2022.5.01.0002
EXEQUENTE MARCELO DE ANDRADE

ADVOGADO MODESTO VIANNA DO
NASCIMENTO(OAB: 180097/RJ)

ADVOGADO JANIO RAMALHO
CAVALCANTE(OAB: 146343/RJ)

EXECUTADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c666cc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a expedição da certidão para habilitação do crédito

trabalhista no juízo em que se processa a recuperação judicial, fica

o feito sobrestado, devendo o autor manifestar-se nos autos quando

do recebimento do crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100793-54.2021.5.01.0002
RECLAMANTE TAMYRES DE SOUZA SILVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO C. R. GONCALVES
TELECOMUNICACOES - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MERCES
DUARTE(OAB: 202482/RJ)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMYRES DE SOUZA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e232284

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100793-54.2021.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Vistos,etc.

Considerando que a presente execução vem se processando contra

a primeira reclamada sem que haja êxito na satisfação do crédito

devido, e, tendo em vista as tentativas de execução que restaram

frustradas, entendo que a primeira reclamada não possui saúde

financeira para quitar seu débito trabalhista e, ainda, não pode o

autor ficar a mercê do tempo a esperar o suposto pagamento de

seus haveres trabalhistas, de natureza alimentar.

Assim, determino que a execução seja direcionada em face da

2ª Ré- SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA, na forma da

Resolução Administrativa nº 33/2010 deste E.TRT1, que

aprovou a Súmula nº 12, entendimento ao qual filia-se este

Juízo.

Intime-se a 2ª ré para ciência da decisão supra, bem como para

comprovar o depósito do crédito atualizado no prazo de 10 dias, sob

pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100793-54.2021.5.01.0002
RECLAMANTE TAMYRES DE SOUZA SILVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO C. R. GONCALVES
TELECOMUNICACOES - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MERCES
DUARTE(OAB: 202482/RJ)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. R. GONCALVES TELECOMUNICACOES - ME

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e232284

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100793-54.2021.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2089
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Vistos,etc.

Considerando que a presente execução vem se processando contra

a primeira reclamada sem que haja êxito na satisfação do crédito

devido, e, tendo em vista as tentativas de execução que restaram

frustradas, entendo que a primeira reclamada não possui saúde

financeira para quitar seu débito trabalhista e, ainda, não pode o

autor ficar a mercê do tempo a esperar o suposto pagamento de

seus haveres trabalhistas, de natureza alimentar.

Assim, determino que a execução seja direcionada em face da

2ª Ré- SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA, na forma da

Resolução Administrativa nº 33/2010 deste E.TRT1, que

aprovou a Súmula nº 12, entendimento ao qual filia-se este

Juízo.

Intime-se a 2ª ré para ciência da decisão supra, bem como para

comprovar o depósito do crédito atualizado no prazo de 10 dias, sob

pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100058-50.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS MURILO FRANCA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

RECLAMADO ISBET-INSTITUTO BRASILEIRO PRO
- EDUCACAO , TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

ADVOGADO HUDSON FRANCO UBERTI(OAB:
135015/RJ)

RECLAMADO SEG VISION CLINICA
OFTALMOLOGICA LTDA

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

PERITO ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MURILO FRANCA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28fd5fa

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100058-50.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Fixo os honorários em R$ 2.500,00.

Intimem-se as partes a fornecer as informações solicitadas pelo

perito no #id:a9b2616, em 05 dias.

Vindo, intime-se o perito para ciência, bem como para iniciar os

seus trabalhos, devendo o laudo ser concluído no prazo de 30 dias

após a realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100058-50.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS MURILO FRANCA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

RECLAMADO ISBET-INSTITUTO BRASILEIRO PRO
- EDUCACAO , TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

ADVOGADO HUDSON FRANCO UBERTI(OAB:
135015/RJ)

RECLAMADO SEG VISION CLINICA
OFTALMOLOGICA LTDA

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

PERITO ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISBET-INSTITUTO BRASILEIRO PRO- EDUCACAO ,
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

  - SEG VISION CLINICA OFTALMOLOGICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28fd5fa

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100058-50.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Fixo os honorários em R$ 2.500,00.

Intimem-se as partes a fornecer as informações solicitadas pelo

perito no #id:a9b2616, em 05 dias.

Vindo, intime-se o perito para ciência, bem como para iniciar os

seus trabalhos, devendo o laudo ser concluído no prazo de 30 dias

após a realização da diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100013-61.2017.5.01.0065
RECLAMANTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEICULOS RODOVIARIOS E
TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE CARGAS E
DIFERENCIADOS NO MUN DO RIO
DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2090
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Eliane Chaves

ADVOGADO Eliane Chaves(OAB: 95321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS
RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS E DIFERENCIADOS NO MUN DO
RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f183f0

proferido nos autos.

Venham os autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100013-61.2017.5.01.0065
RECLAMANTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEICULOS RODOVIARIOS E
TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE CARGAS E
DIFERENCIADOS NO MUN DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Eliane Chaves

ADVOGADO Eliane Chaves(OAB: 95321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIRANLOG LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f183f0

proferido nos autos.

Venham os autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0116400-40.2003.5.01.0002
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

RECLAMADO JOHN CHARLES PLOWRIGTH
STOREY

RECLAMADO CHARLES NELSON FINKEL

RECLAMADO WALTER NIELSEN STANZIONE

RECLAMADO RONALDO CARDONETTI

RECLAMADO FERNANDA SIMOES DO COUTO
ROSA

RECLAMADO ALFREDO LETTI

RECLAMADO WEGUARDYOU TECNOLOGIA DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO ENSEC-ENGENHARIA E SISTEMAS
DE SEGURANCA SA

RECLAMADO GETULIO RIBEIRO GUIMARAES

RECLAMADO SERGIO DAAMS

RECLAMADO RONAN CASTEJON DO COUTO
ROSA

RECLAMADO NILTON MARIO PECHIN

RECLAMADO LUCAS ROBERTO BLANCO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO NOEMIA VIEIRA DAAMS

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO NUNO JOSE MOURA

ADVOGADO GEOVANNE SILVA DA COSTA(OAB:
24079/MS)

RECLAMADO SALVADOR KOITSI TACOSHI

RECLAMADO SONIA REGINA THIMOTEO

ADVOGADO MARCIO CARDOSO PUGLESI(OAB:
219273/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dra. Marcia Tereza Cavalcanti Sena
(OAB/SP 332.017)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dra. Ana Maria Alves Pinto (OAB/SP
19.924)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dr. Antonio Carlos Alves Pinto Serrano
(OAB/SP191.481)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA VIEIRA DAAMS

  - NUNO JOSE MOURA

  - SONIA REGINA THIMOTEO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa901d9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, diante do acordo firmado em #id:c37397c e o teor ali

constante, julgo prejudicada a Exceção de Pré-Executividade

oposta por OTAVIO OLIVEIRA GOES de #id:bfa292c.

Dito isso, passo a julgar a seguir os demais incidentes:

A Exceção de pré-executividade é um incidente processual em que

não há a exigência de garantia do juízo, e cujo cabimento, no

processo do trabalho, está restrito a situações excepcionais, que

impliquem nulidade ou que visem à extinção do processo de

execução.

Em sua essência, o incidente processual consiste na possibilidade

de o devedor alegar determinadas matérias capazes, muitas delas,

de extinguir a execução se acolhidas, como aquelas matérias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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consideradas de ordem pública a cujo respeito o juiz poderia e

deveria manifestar-se de ofício, sem que, para isso, necessite

efetuar a garantia patrimonial da execução.

Assim, verifica-se que a medida pode ser cabível quando envolver

matérias de ordem pública, que podem ser conhecidas de ofício

pelo juízo, o que torna desnecessária a garantia da execução pelo

devedor.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE DE NUNO JOSE MOURA

(#id:5a3bca9)

Argui o excipiente vício de citação e ilegitimidade, requerendo a

liberação do bloqueio realizado e sua exclusão do polo passivo da

demanda.

Manifestação do autor excepto em #id:e557d10.

Analisando os elementos dos autos, verifico-se que os documentos

de #id:e9ed827 trazidos como prova pelo excipiente bastam para

atestar que o sr. NUNO JOSE MOURA foi empregado da ré de

1995 a 1998.

Assim, não há como atribuir ao ex-empregado da empresa

executada qualquer responsabilidade pelo pagamento da dívida da

referida empresa, diante da patente ilegitimidade para responder

pelos débitos do devedor originário, pelo que deve ser excluído do

polo passivo da presente ação.

Diante do exposto, acolho a Exceção de Pré-Executividade de

NUNO JOSE MOURA.

Devolva-se por alvará os valores bloqueados de sua titularidade e,

após, exclua-o do polo passivo.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE DE NOEMIA VIEIRA

DAAMS (#id:b0974c3)

Argui a excipiente ilegitimidade passiva e nulidade de citação.

Manifestação do autor excepto em #id:7c16579.

Acerca da nulidade de citação, verifico que:

Tentada a citação da desconsideração da sra NOEMIA em seu

endereço cadastrado junto à Receita Federal e que restou negativa,

o Juízo então procedeu-se à citação por edital, visto que a mesma

encontrava-se em local incerto e não sabido.

Convém recordar que, nos termos do art. 195, do Decreto-Lei nº

5844/43, ainda em vigor, o contribuinte está obrigado a comunicar

qualquer alteração de endereço:

Art. 195. Quando o contribuinte transferir de um município para

outro, ou de um para outro ponto do mesmo município, a sua

residência ou a sede do seu estabelecimento, fica obrigado a

comunicar essa mudança às repartições competentes, dentro do

prazo de 30 dias.

Portanto, estando válida a citação por edital, por encontrar-se em

local incerto e não sabido, uma vez que não localizada no endereço

indicado no sítio da Receita Federal, não há que se falar em

nulidade de citação.

No mérito, a sra. NOEMIA informa que apenas foi ex esposa de um

dos sócios da ENSEC (SERGIO DAAMS) e nunca foi sócia da

empresa executada, apontando ainda que teria sido vítima de

fraude por seu ex marido, trazendo um boletim de ocorrência.

Pela análise dos autos, fls. 691 dos volumes físicos, tem-se que a

sra. NOEMIA DAAMS foi sócia da ré, conforme contrato social

juntado aos autos, inexistindo dúvidas acerca de sua participação

societária na ré.

A documentação que a excipiente traz de registro policial em nada

acrescenta aos autos, tratando-se de caso que não prova fraude

ocorrida no contrato social da ENSEC.

Diante do exposto, rejeito a Exceção de Pré-Executividade de

NOEMIA VIEIRA DAAMS.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0116400-40.2003.5.01.0002
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

RECLAMADO JOHN CHARLES PLOWRIGTH
STOREY

RECLAMADO CHARLES NELSON FINKEL

RECLAMADO WALTER NIELSEN STANZIONE

RECLAMADO RONALDO CARDONETTI

RECLAMADO FERNANDA SIMOES DO COUTO
ROSA

RECLAMADO ALFREDO LETTI

RECLAMADO WEGUARDYOU TECNOLOGIA DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO ENSEC-ENGENHARIA E SISTEMAS
DE SEGURANCA SA

RECLAMADO GETULIO RIBEIRO GUIMARAES

RECLAMADO SERGIO DAAMS

RECLAMADO RONAN CASTEJON DO COUTO
ROSA

RECLAMADO NILTON MARIO PECHIN

RECLAMADO LUCAS ROBERTO BLANCO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO NOEMIA VIEIRA DAAMS

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO NUNO JOSE MOURA

ADVOGADO GEOVANNE SILVA DA COSTA(OAB:
24079/MS)

RECLAMADO SALVADOR KOITSI TACOSHI

RECLAMADO SONIA REGINA THIMOTEO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCIO CARDOSO PUGLESI(OAB:
219273/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dra. Marcia Tereza Cavalcanti Sena
(OAB/SP 332.017)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dra. Ana Maria Alves Pinto (OAB/SP
19.924)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dr. Antonio Carlos Alves Pinto Serrano
(OAB/SP191.481)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa901d9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, diante do acordo firmado em #id:c37397c e o teor ali

constante, julgo prejudicada a Exceção de Pré-Executividade

oposta por OTAVIO OLIVEIRA GOES de #id:bfa292c.

Dito isso, passo a julgar a seguir os demais incidentes:

A Exceção de pré-executividade é um incidente processual em que

não há a exigência de garantia do juízo, e cujo cabimento, no

processo do trabalho, está restrito a situações excepcionais, que

impliquem nulidade ou que visem à extinção do processo de

execução.

Em sua essência, o incidente processual consiste na possibilidade

de o devedor alegar determinadas matérias capazes, muitas delas,

de extinguir a execução se acolhidas, como aquelas matérias

consideradas de ordem pública a cujo respeito o juiz poderia e

deveria manifestar-se de ofício, sem que, para isso, necessite

efetuar a garantia patrimonial da execução.

Assim, verifica-se que a medida pode ser cabível quando envolver

matérias de ordem pública, que podem ser conhecidas de ofício

pelo juízo, o que torna desnecessária a garantia da execução pelo

devedor.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE DE NUNO JOSE MOURA

(#id:5a3bca9)

Argui o excipiente vício de citação e ilegitimidade, requerendo a

liberação do bloqueio realizado e sua exclusão do polo passivo da

demanda.

Manifestação do autor excepto em #id:e557d10.

Analisando os elementos dos autos, verifico-se que os documentos

de #id:e9ed827 trazidos como prova pelo excipiente bastam para

atestar que o sr. NUNO JOSE MOURA foi empregado da ré de

1995 a 1998.

Assim, não há como atribuir ao ex-empregado da empresa

executada qualquer responsabilidade pelo pagamento da dívida da

referida empresa, diante da patente ilegitimidade para responder

pelos débitos do devedor originário, pelo que deve ser excluído do

polo passivo da presente ação.

Diante do exposto, acolho a Exceção de Pré-Executividade de

NUNO JOSE MOURA.

Devolva-se por alvará os valores bloqueados de sua titularidade e,

após, exclua-o do polo passivo.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE DE NOEMIA VIEIRA

DAAMS (#id:b0974c3)

Argui a excipiente ilegitimidade passiva e nulidade de citação.

Manifestação do autor excepto em #id:7c16579.

Acerca da nulidade de citação, verifico que:

Tentada a citação da desconsideração da sra NOEMIA em seu

endereço cadastrado junto à Receita Federal e que restou negativa,

o Juízo então procedeu-se à citação por edital, visto que a mesma

encontrava-se em local incerto e não sabido.

Convém recordar que, nos termos do art. 195, do Decreto-Lei nº

5844/43, ainda em vigor, o contribuinte está obrigado a comunicar

qualquer alteração de endereço:

Art. 195. Quando o contribuinte transferir de um município para

outro, ou de um para outro ponto do mesmo município, a sua

residência ou a sede do seu estabelecimento, fica obrigado a

comunicar essa mudança às repartições competentes, dentro do

prazo de 30 dias.

Portanto, estando válida a citação por edital, por encontrar-se em

local incerto e não sabido, uma vez que não localizada no endereço

indicado no sítio da Receita Federal, não há que se falar em

nulidade de citação.

No mérito, a sra. NOEMIA informa que apenas foi ex esposa de um

dos sócios da ENSEC (SERGIO DAAMS) e nunca foi sócia da

empresa executada, apontando ainda que teria sido vítima de

fraude por seu ex marido, trazendo um boletim de ocorrência.

Pela análise dos autos, fls. 691 dos volumes físicos, tem-se que a

sra. NOEMIA DAAMS foi sócia da ré, conforme contrato social

juntado aos autos, inexistindo dúvidas acerca de sua participação

societária na ré.

A documentação que a excipiente traz de registro policial em nada

acrescenta aos autos, tratando-se de caso que não prova fraude

ocorrida no contrato social da ENSEC.

Diante do exposto, rejeito a Exceção de Pré-Executividade de

NOEMIA VIEIRA DAAMS.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100404-35.2022.5.01.0002
RECLAMANTE MICHAEL NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO CHRISTIANE DE OLIVEIRA MARTINS
BERTIZ RUIZ(OAB: 214565/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL NASCIMENTO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2cc31

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, por meio do Pje-Calc, no prazo de 10

dias,anexando aos autos o arquivo do cálculo (extensão

".PJC"), para importação e eventual atualização do cálculo

pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possaser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilitaos campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cabe salientar que a apresentação dos cálculos por meio do

PJeCalc com envio do arquivo “PJC” traz celeridade e transparência

ao processo, uma vez que é o sistema oficialmente utilizado por

este Regional, com parâmetros previamente conhecidos e

identificáveis, que observam os requisitos exigidos. Possibilita,

ainda, que as retificações necessárias sejam feitas pela própria

contadoria.

Caso os cálculos não sejam elaborados por meio do PJeCalc,

nos termos acima indicados, devem ser observados os

seguintes requisitos:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador.

Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

7. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

- Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias,

devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT, observadas as

mesmas orientações acima, e voltem conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100476-32.2016.5.01.0002
RECLAMANTE FAGNER RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA RIBEIRO(OAB:
101019/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA PORTO NOVO
S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA PORTO NOVO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7da535

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO - PJE

Inicialmente, registro o acordo homologado de id #76fcd6d para fins

de E -gestão, uma vez que a referida decisão não foi registrada no

momento oportuno.

Considerando-se a quitação do acordo, julgo extinto o presente

feito, libere-se o depósito recursal à ré, devendo a ré indicar os

dados da conta-corrente para fins de liberação do saldo, no prazo

de 48 horas, dando-lhe ciência.

Em seguida, registrem-se os valores para fins de E- gestão, e

remetam-se os autos ao arquivo com baixa 

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100476-32.2016.5.01.0002
RECLAMANTE FAGNER RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA RIBEIRO(OAB:
101019/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA PORTO NOVO
S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7da535

proferida nos autos.

DESPACHO - PJE

Inicialmente, registro o acordo homologado de id #76fcd6d para fins

de E -gestão, uma vez que a referida decisão não foi registrada no

momento oportuno.

Considerando-se a quitação do acordo, julgo extinto o presente

feito, libere-se o depósito recursal à ré, devendo a ré indicar os

dados da conta-corrente para fins de liberação do saldo, no prazo

de 48 horas, dando-lhe ciência.

Em seguida, registrem-se os valores para fins de E- gestão, e

remetam-se os autos ao arquivo com baixa 

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000593-54.2012.5.01.0002
RECLAMANTE D.R.D.J.

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMANTE DOMINGAS SILVA DE JESUS

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO ADEQUATTO ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO SERGIO MAURICIO ALMEIDA DE
ARAUJO(OAB: 39508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEQUATTO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI -
EPP

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f770a3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

- Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, por meio do Pje-Calc, no prazo de 10

dias,anexando aos autos o arquivo do cálculo (extensão

".PJC"), para importação e futura atualização/retificação do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possaser habilitada no sistema

PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilitaos campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cabe salientar que a apresentação dos cálculos por meio do

PJeCalc com envio do arquivo “PJC” traz celeridade e

transparência ao processo, uma vez que é o sistema

oficialmente utilizado por este Regional, com parâmetros

previamente conhecidos e identificáveis, que observam os

requisitos exigidos. Possibilita, ainda, que as retificações

necessárias sejam feitas pela própria contadoria.

Caso os cálculos não sejam elaborados por meio do PJeCalc,

nos termos acima indicados, devem ser observados os

seguintes requisitos:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória
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de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador.

Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

7. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

- Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias,

devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT, observadas as

mesmas orientações acima.

- Após, ao Contador, observando-se os acórdãos de id 8f0a8d2

e cce5eb3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000593-54.2012.5.01.0002
RECLAMANTE D.R.D.J.

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMANTE DOMINGAS SILVA DE JESUS

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO ADEQUATTO ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO SERGIO MAURICIO ALMEIDA DE
ARAUJO(OAB: 39508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.R.D.J.

  - DOMINGAS SILVA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f770a3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

- Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, por meio do Pje-Calc, no prazo de 10

dias,anexando aos autos o arquivo do cálculo (extensão

".PJC"), para importação e futura atualização/retificação do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possaser habilitada no sistema

PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilitaos campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cabe salientar que a apresentação dos cálculos por meio do

PJeCalc com envio do arquivo “PJC” traz celeridade e

transparência ao processo, uma vez que é o sistema

oficialmente utilizado por este Regional, com parâmetros

previamente conhecidos e identificáveis, que observam os

requisitos exigidos. Possibilita, ainda, que as retificações

necessárias sejam feitas pela própria contadoria.

Caso os cálculos não sejam elaborados por meio do PJeCalc,

nos termos acima indicados, devem ser observados os

seguintes requisitos:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador.

Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;
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5. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

7. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

- Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias,

devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT, observadas as

mesmas orientações acima.

- Após, ao Contador, observando-se os acórdãos de id 8f0a8d2

e cce5eb3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100206-03.2019.5.01.0002
RECLAMANTE GILMAR DE SOUZA

ADVOGADO JESSE RAMALHO(OAB: 46967/RJ)

RECLAMADO EDSON DA SILVA TORRES

RECLAMADO ADAO DE JESUS RABELO DE
ALMEIDA

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAO DE JESUS RABELO DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON DA SILVA TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df0c349

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100206-03.2019.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ante o exposto pelo autor, aguarde-se por 30 dias eventual

comunicação da CAEX a respeito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010603-55.2015.5.01.0002
RECLAMANTE BASSIM DJAHJAH

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CASTRO DA
FONSECA ZAIDAN(OAB: 137224/RJ)

ADVOGADO JULIANA PADRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 141494/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASSIM DJAHJAH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b3269c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

- Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, por meio do Pje-Calc, no prazo de 10

dias,anexando aos autos o arquivo do cálculo (extensão

".PJC"), para importação e futura atualização/retificação do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possaser habilitada no sistema

PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilitaos campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cabe salientar que a apresentação dos cálculos por meio do

PJeCalc com envio do arquivo “PJC” traz celeridade e

transparência ao processo, uma vez que é o sistema

oficialmente utilizado por este Regional, com parâmetros

previamente conhecidos e identificáveis, que observam os

requisitos exigidos. Possibilita, ainda, que as retificações

necessárias sejam feitas pela própria contadoria.

Caso os cálculos não sejam elaborados por meio do PJeCalc,

nos termos acima indicados, devem ser observados os

seguintes requisitos:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a
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discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador.

Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

7. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

- Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias,

devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT, observadas as

mesmas orientações acima.

- Após, ao Contador, observando-se os acórdãos de id

8c264a9, ed8e6b8, 2308fd1 e 16c94ae.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010603-55.2015.5.01.0002
RECLAMANTE BASSIM DJAHJAH

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CASTRO DA
FONSECA ZAIDAN(OAB: 137224/RJ)

ADVOGADO JULIANA PADRAO DE
FIGUEIREDO(OAB: 141494/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b3269c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Registrado o trânsito em julgado, determino:

- Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, por meio do Pje-Calc, no prazo de 10

dias,anexando aos autos o arquivo do cálculo (extensão

".PJC"), para importação e futura atualização/retificação do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possaser habilitada no sistema

PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilitaos campos Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Cabe salientar que a apresentação dos cálculos por meio do

PJeCalc com envio do arquivo “PJC” traz celeridade e

transparência ao processo, uma vez que é o sistema

oficialmente utilizado por este Regional, com parâmetros

previamente conhecidos e identificáveis, que observam os

requisitos exigidos. Possibilita, ainda, que as retificações

necessárias sejam feitas pela própria contadoria.

Caso os cálculos não sejam elaborados por meio do PJeCalc,

nos termos acima indicados, devem ser observados os

seguintes requisitos:

1. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

2. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

3. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,
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atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador.

Não deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

4. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de 12/02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis

recebidos acumuladamente que devem ser calculados com base

nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, conforme jurisprudência pacífica do STJ;

6. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

7. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

- Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias,

devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT, observadas as

mesmas orientações acima.

- Após, ao Contador, observando-se os acórdãos de id

8c264a9, ed8e6b8, 2308fd1 e 16c94ae.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000177-86.2012.5.01.0002
RECLAMANTE DANIEL MARMELLO BAHIA

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES ZONA OESTE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO BANGU LTDA

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - EMPRESA DE VIACAO ALGARVE LTDA - ME

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RIO ROTAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

  - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRANSPORTES ZONA OESTE LTDA

  - VIACAO ANDORINHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d180ed

proferido nos autos.

PROCESSO: 0000177-86.2012.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ante o exposto pelas partes, aguarde-se a execução na REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000177-86.2012.5.01.0002
RECLAMANTE DANIEL MARMELLO BAHIA

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)
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RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES ZONA OESTE LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARMELLO BAHIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d180ed

proferido nos autos.

PROCESSO: 0000177-86.2012.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ante o exposto pelas partes, aguarde-se a execução na REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000089-14.2013.5.01.0002
RECLAMANTE JOSIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

CALDAS

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE CRISTINA DE OLIVEIRA CALDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b48392f

proferida nos autos.

                DECISÃO PJE

Considerando-se o processo piloto 0101827-35.2017.5.01.0057,

que determinou a instauração do REEF da CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, e

tendo em vista o encaminhamento da informação pelo BANEX,

ficam suspensas as referidas execuções e sobrestados os

feitos, nos termos do art. 154, III, §5º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria –Geral da Justiça do Trabalho.

Aguarde-se a execução na REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000089-14.2013.5.01.0002
RECLAMANTE JOSIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

CALDAS

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b48392f

proferida nos autos.

                DECISÃO PJE

Considerando-se o processo piloto 0101827-35.2017.5.01.0057,

que determinou a instauração do REEF da CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, e

tendo em vista o encaminhamento da informação pelo BANEX,

ficam suspensas as referidas execuções e sobrestados os

feitos, nos termos do art. 154, III, §5º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria –Geral da Justiça do Trabalho.

Aguarde-se a execução na REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2100
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100395-05.2024.5.01.0002
CONSIGNANTE CLUBE MILITAR

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 106067/RJ)

CONSIGNATÁRIO JOSE MARIO SANTOS ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE MILITAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fd88ba

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Inicialmente, intime-se a parte consignante para, no prazo de 15

dias, comprovar o valor do crédito ofertado ao consignatário, por

meio de depósito judicial no Banco do Brasil SA ou CEF, sob pena

de extinção do feito sem apreciação do mérito.

Vindo o depósito, ative-se o PREVJUD para apurar eventuais

beneficiários do de cujus.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100116-53.2023.5.01.0002
RECLAMANTE ROSA DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
LOPES(OAB: 162559/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7553de8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Renove-se o prazo do réu para comprovar o cumprimento da

determinação judicial, agora por 15 dias e sob pena de multa de

R$1.000,00, mais R$ 100,00 por dia de atraso, a ser revertida à Rte

em liquidação, e sem prejuízo da aplicação de multa por ato

atentatório à dignidade da justiça, na forma do art. 77 do CPC,

inciso IV e seus §§.

Intime-se e voltem conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100963-26.2021.5.01.0002
RECLAMANTE JORGE NEVES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO LUIZ RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 134815/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 133252/RJ)

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

ADVOGADO NATALIA NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 231619/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE NEVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe1d314

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Certificado pela Contadoria, HOMOLOGO os cálculos do autor (id.

8adc6b8), por ajustados, para fixar os valores da execução,

corrigidos monetariamente e com incidência de juros legais até

mar/24:

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST.

Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

Intimem-se as partes, por 5 dias.

Decorrido prazo, encaminhem-se os créditos ao REEF da 1ª Rda.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100963-26.2021.5.01.0002
RECLAMANTE JORGE NEVES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO LUIZ RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 134815/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 133252/RJ)

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

ADVOGADO NATALIA NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 231619/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - VIACAO ACARI S A

  - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe1d314

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Certificado pela Contadoria, HOMOLOGO os cálculos do autor (id.

8adc6b8), por ajustados, para fixar os valores da execução,

corrigidos monetariamente e com incidência de juros legais até

mar/24:

Imposto de Renda isento, conforme § 1º do art 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350/10, conforme disciplinado na IN

RFB 1.500, de 29/10/2014. Súmula 17 do TRT 1ª Re/ OJ 400 C.

TST.

Do crédito líquido do reclamante já foram abatidos os valores

referentes a sua cota previdenciária.

Intimem-se as partes, por 5 dias.

Decorrido prazo, encaminhem-se os créditos ao REEF da 1ª Rda.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100439-24.2024.5.01.0002
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DE

PURIFICACAO E DISTR DE AGUA E
EM SERVICOS DE ESGOTO DE
CAMPOS E REGIAO NORTE E
NOROESTE DO EST DO RIO DE
JANEIRO - STAECNON-RJ

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DE PURIFICACAO E DISTR DE
AGUA E EM SERVICOS DE ESGOTO DE CAMPOS E REGIAO
NORTE E NOROESTE DO EST DO RIO DE JANEIRO -
STAECNON-RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb18b27

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista que o Juízo não aceita emenda parcial, intime-se o

autor para que apresente uma emenda integralmente substitutiva,

no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

Cumprido o item anterior, voltem conclusos para apreciação do

pedido de tutela antecipada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100274-45.2022.5.01.0002
RECLAMANTE PABLO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO Fabricio Cesar Frasson(OAB:
117655/RJ)

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO AUGUSTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 385d56a

proferida nos autos.

                       DECISÃO PJe-JT

ADMISSIBILIDADE - RECURSO ORDINÁRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certifico que procedi à conferência dos itens abaixo:

a) Recurso Ordinário da 2ª ré: #id:431c302 

b) Representação: #id:1f47ca0

c) Depósito recursal: apólice de seguro garantia judicial

d) Custas: #id:4a1860a

e) Data da ciência: 12/04/2024

f) Data do recurso: 22/04/2024 (tempestivo)

a) Recurso Ordinário da 1ª ré: #id:2a8bfcf

b) Representação: #id:28829b3

c) Depósito Recursal: #id:81ae966

d) Custas: #id:daa6f26

e) Data da ciência: 12/04/2024

f) Data do recurso: 25/04/2024 (tempestivo)

Autos conclusos em 26/04/2024.

Ana Carolina Frota

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao(s) recorrido(s).

Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101077-91.2023.5.01.0002
RECLAMANTE PATRICIA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA N/P ROGERIO
CRESPO GUALDA

PERITO ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feea63f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nomeio perito o Sr. ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA que deverá

ser intimado para ciência da nomeação e dizer se aceita o encargo,

inclusive, para estimar seus honorários no prazo de 10 dias, com

recebimento ao final pela parte sucumbente, na forma da lei, nos

termos do art. 790-B, caput e §4º da CLT, sendo certo que se a

sucumbência for da parte autora, beneficiaria da gratuidade de

Justiça, o pagamento dos honorários periciais se dará na forma do

Provimento Conjunto 02/2020 (publicado em 16/09/2020).

Em caso de recusa, deverá informar nos autos, com o devido

registro no seu painel de perícia.

Registre-se que as partes já apresentaram quesitos.

Cumprido, dê-se-lhe ciência para início dos trabalhos, devendo o

perito indicar data e local da perícia e o laudo ser concluído no

prazo de 30 dias, após a diligência pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100274-45.2022.5.01.0002
RECLAMANTE PABLO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO Fabricio Cesar Frasson(OAB:
117655/RJ)

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOX DELIVERY DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE S.A.

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 385d56a

proferida nos autos.

                       DECISÃO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2103
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADMISSIBILIDADE - RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que procedi à conferência dos itens abaixo:

a) Recurso Ordinário da 2ª ré: #id:431c302 

b) Representação: #id:1f47ca0

c) Depósito recursal: apólice de seguro garantia judicial

d) Custas: #id:4a1860a

e) Data da ciência: 12/04/2024

f) Data do recurso: 22/04/2024 (tempestivo)

a) Recurso Ordinário da 1ª ré: #id:2a8bfcf

b) Representação: #id:28829b3

c) Depósito Recursal: #id:81ae966

d) Custas: #id:daa6f26

e) Data da ciência: 12/04/2024

f) Data do recurso: 25/04/2024 (tempestivo)

Autos conclusos em 26/04/2024.

Ana Carolina Frota

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao(s) recorrido(s).

Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101077-91.2023.5.01.0002
RECLAMANTE PATRICIA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA N/P ROGERIO
CRESPO GUALDA

PERITO ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARIA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feea63f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nomeio perito o Sr. ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA que deverá

ser intimado para ciência da nomeação e dizer se aceita o encargo,

inclusive, para estimar seus honorários no prazo de 10 dias, com

recebimento ao final pela parte sucumbente, na forma da lei, nos

termos do art. 790-B, caput e §4º da CLT, sendo certo que se a

sucumbência for da parte autora, beneficiaria da gratuidade de

Justiça, o pagamento dos honorários periciais se dará na forma do

Provimento Conjunto 02/2020 (publicado em 16/09/2020).

Em caso de recusa, deverá informar nos autos, com o devido

registro no seu painel de perícia.

Registre-se que as partes já apresentaram quesitos.

Cumprido, dê-se-lhe ciência para início dos trabalhos, devendo o

perito indicar data e local da perícia e o laudo ser concluído no

prazo de 30 dias, após a diligência pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100474-18.2023.5.01.0002
RECLAMANTE ANDRE LUIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d78f7aa

proferida nos autos.

                       DECISÃO PJe-JT

ADMISSIBILIDADE - RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que procedi à conferência dos itens abaixo:

a) Recurso Ordinário do autor: #id:7d9bfc2

b) Representação: #id:44edd2f

c) Custas: dispensado pela sentença

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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c) Data da ciência: 11/04/2024

d) Data do recurso: 24/04/2024 (tempestivo)

Autos conclusos em 26/04/2024.

Ana Carolina Frota

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao(s) recorrido(s).

Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100474-18.2023.5.01.0002
RECLAMANTE ANDRE LUIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d78f7aa

proferida nos autos.

                       DECISÃO PJe-JT

ADMISSIBILIDADE - RECURSO ORDINÁRIO

Certifico que procedi à conferência dos itens abaixo:

a) Recurso Ordinário do autor: #id:7d9bfc2

b) Representação: #id:44edd2f

c) Custas: dispensado pela sentença

c) Data da ciência: 11/04/2024

d) Data do recurso: 24/04/2024 (tempestivo)

Autos conclusos em 26/04/2024.

Ana Carolina Frota

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao(s) recorrido(s).

Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100360-79.2023.5.01.0002
RECLAMANTE TATIANE DA SILVA SANTOS RAMOS

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

RECLAMADO LIDER PETSHOP COMERCIO DE
RACOES LTDA

ADVOGADO Thiago Berg Araujo de Almeida(OAB:
171327/RJ)

ADVOGADO CLEBER RAMIRO PORTO(OAB:
174635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA SILVA SANTOS RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e362da

proferida nos autos.

                      DECISÃO PJe-JT

             Reconsidero a decisão de #id:9c7ac94 para

esclarecer que o recurso da reclamada foi recebido, tendo em vista

o pedido de gratuidade de Justiça a ser apreciado pela instância ad

quem,  e que a isenção requerida alcança o depósito recursal, nos

termos do parágrafo 10 do art.899 da CLT.

Ao(s) recorrido(s).

Após, por preenchidos os requisitos de admissibilidade, ao TRT

com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100360-79.2023.5.01.0002
RECLAMANTE TATIANE DA SILVA SANTOS RAMOS

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO LIDER PETSHOP COMERCIO DE
RACOES LTDA

ADVOGADO Thiago Berg Araujo de Almeida(OAB:
171327/RJ)

ADVOGADO CLEBER RAMIRO PORTO(OAB:
174635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER PETSHOP COMERCIO DE RACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e362da

proferida nos autos.

                      DECISÃO PJe-JT

             Reconsidero a decisão de #id:9c7ac94 para

esclarecer que o recurso da reclamada foi recebido, tendo em vista

o pedido de gratuidade de Justiça a ser apreciado pela instância ad

quem,  e que a isenção requerida alcança o depósito recursal, nos

termos do parágrafo 10 do art.899 da CLT.

Ao(s) recorrido(s).

Após, por preenchidos os requisitos de admissibilidade, ao TRT

com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101067-47.2023.5.01.0002
RECLAMANTE SILVIO PALHARES

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ARNALDO HOROWICZ(OAB:
62083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO PALHARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0c9f60

proferido nos autos.

PROCESSO: 0101067-47.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o autor a se manifestar sobre os embargos declaratórios

opostos, em 05 dias.

Após, conclusos para julgamento à magistrada vinculada LETICIA

PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100491-54.2023.5.01.0002
EXEQUENTE EDSON DUARTE SANTOS

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DUARTE SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6a9a8

proferido nos autos.

PROCESSO: 0100491-54.2023.5.01.0002

DESPACHO PJe-JT

Ante o pagamento da RPV, expeça-se alvará ao autor, intimando-o

para ciência.

Deverá este, no prazo de 48 horas, fornecer os seus dados

bancários para fins de transferência do valor devido.

Após, registrem-se no sistema as verbas pagas para fins

estatísticos.

Por fim, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100409-23.2023.5.01.0002
CONSIGNANTE REAL AUTO ONIBUS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

CONSIGNATÁRIO VIVIANE LOURDES AGUIAR

CONSIGNATÁRIO ELAINE CONCEICAO AGUIAR

CONSIGNATÁRIO ROSELAINE ISABEL AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S) :  REAL AUTO ONIBUS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, conforme abaixo:

UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL Una: 11/07/2024 09:30

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária. 4-

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC,

sob pena de perda da prova.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100864-67.2023.5.01.0008
RECLAMANTE ROSELAINE ISABEL AGUIAR

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

RECLAMANTE ELAINE CONCEICAO AGUIAR

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

RECLAMANTE VIVIANE LOURDES AGUIAR

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE BATISTA DE SEQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS MARIEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ TEIXEIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO ALVES DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA KOPSTEIN MENASCHE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAQUIM MANOEL DE JESUS
ALVES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILENE DA SILVA MORGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBINO DE SEQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUIZA TEIXEIRA MARZULLO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROCHA NAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MORGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE LOURDES AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIVIANE LOURDES AGUIAR

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA SUMARÍSSIMO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência a ser realizada pelo Juízo da 2ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro naRUA DO LAVRADIO, 132, 1º

Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070,

conforme abaixo:

AUDIÊNCIA PRESENCIAL Una (rito sumaríssimo): 11/07/2024

09:31

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução e

julgamento independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da

CLT). 4- Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100864-67.2023.5.01.0008
RECLAMANTE ROSELAINE ISABEL AGUIAR

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

RECLAMANTE ELAINE CONCEICAO AGUIAR

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

RECLAMANTE VIVIANE LOURDES AGUIAR

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE BATISTA DE SEQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS MARIEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ TEIXEIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO ALVES DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA KOPSTEIN MENASCHE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAQUIM MANOEL DE JESUS
ALVES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILENE DA SILVA MORGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBINO DE SEQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUIZA TEIXEIRA MARZULLO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROCHA NAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MORGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE ISABEL AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSELAINE ISABEL AGUIAR

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA SUMARÍSSIMO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência a ser realizada pelo Juízo da 2ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro naRUA DO LAVRADIO, 132, 1º

Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070,

conforme abaixo:

AUDIÊNCIA PRESENCIAL Una (rito sumaríssimo): 11/07/2024

09:31

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução e

julgamento independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da

CLT). 4- Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100864-67.2023.5.01.0008
RECLAMANTE ROSELAINE ISABEL AGUIAR

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

RECLAMANTE ELAINE CONCEICAO AGUIAR

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

RECLAMANTE VIVIANE LOURDES AGUIAR

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE BATISTA DE SEQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS MARIEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ TEIXEIRA DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO ALVES DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA KOPSTEIN MENASCHE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAQUIM MANOEL DE JESUS
ALVES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILENE DA SILVA MORGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBINO DE SEQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUIZA TEIXEIRA MARZULLO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROCHA NAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MORGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CONCEICAO AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELAINE CONCEICAO AGUIAR

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA SUMARÍSSIMO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência a ser realizada pelo Juízo da 2ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro naRUA DO LAVRADIO, 132, 1º

Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070,

conforme abaixo:

AUDIÊNCIA PRESENCIAL Una (rito sumaríssimo): 11/07/2024

09:31

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução e

julgamento independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da

CLT). 4- Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100864-67.2023.5.01.0008
RECLAMANTE ROSELAINE ISABEL AGUIAR

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

RECLAMANTE ELAINE CONCEICAO AGUIAR

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

RECLAMANTE VIVIANE LOURDES AGUIAR

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE BATISTA DE SEQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS MARIEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ TEIXEIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO ALVES DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA KOPSTEIN MENASCHE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAQUIM MANOEL DE JESUS
ALVES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILENE DA SILVA MORGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBINO DE SEQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUIZA TEIXEIRA MARZULLO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROCHA NAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MORGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S) :  REAL AUTO ONIBUS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA SUMARÍSSIMO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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comparecer à audiência a ser realizada pelo Juízo da 2ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro naRUA DO LAVRADIO, 132, 1º

Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070,

conforme abaixo:

AUDIÊNCIA PRESENCIAL Una (rito sumaríssimo): 11/07/2024

09:31

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução e

julgamento independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da

CLT). 4- Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100005-34.2024.5.01.0261
RECLAMANTE NATHALIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECLAMADO GRAMADO PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NATHALIA SILVA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 10/07/2024

09:30 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária. 4-

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC,

sob pena de perda da prova.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100233-10.2024.5.01.0002
RECLAMANTE LUIZ CEZAR SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CEZAR SOARES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2110
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CEZAR SOARES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

08:41 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100233-10.2024.5.01.0002
RECLAMANTE LUIZ CEZAR SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

08:41 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100343-09.2024.5.01.0002
RECLAMANTE LUIZ CEZAR SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2111
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CEZAR SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CEZAR SOARES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

08:40 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100443-61.2024.5.01.0002
RECLAMANTE DELAINE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE DO ESPIRITO SANTO
LIMA(OAB: 125204/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELAINE MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DELAINE MARQUES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

08:45 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2112
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0100365-67.2024.5.01.0002
RECLAMANTE LUCIANA DE ALMEIDA ANDRADE

ADVOGADO FABIELE PIMENTEL DE
ARAUJO(OAB: 101693/RJ)

ADVOGADO ELIZIANE DALLIER DOS SANTOS DO
AMARAL(OAB: 143797/RJ)

ADVOGADO MONALISA DE ASSIS
FERNANDES(OAB: 139933/RJ)

RECLAMADO GRACIELA STEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE ALMEIDA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANA DE ALMEIDA ANDRADE

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 02/07/2024

09:10 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100364-82.2024.5.01.0002

RECLAMANTE BRUNA MARIA MATHIAS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CALHEIROS DE
MOURA(OAB: 158745/RJ)

RECLAMADO 49.593.487 ANISIO FERNANDO
RODRIGUES DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MARIA MATHIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNA MARIA MATHIAS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 03/07/2024

08:50 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100387-28.2024.5.01.0002
RECLAMANTE ICARO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2113
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ICARO DE SOUZA PEREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 03/07/2024

09:00 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100386-43.2024.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RIO2PARKING ESTACIONAMENTOS
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS HENRIQUE PEREIRA DOS

SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 03/07/2024

09:20 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100460-97.2024.5.01.0002
RECLAMANTE DAIANE DA SILVA FELIX

ADVOGADO EDSON FERREIRA JUNIOR(OAB:
209091/RJ)

RECLAMADO CAMARADA ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DA SILVA FELIX

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2114
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAIANE DA SILVA FELIX

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

08:50 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100460-97.2024.5.01.0002
RECLAMANTE DAIANE DA SILVA FELIX

ADVOGADO EDSON FERREIRA JUNIOR(OAB:
209091/RJ)

RECLAMADO CAMARADA ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARADA ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAMARADA ADMINISTRACAO DE

RESTAURANTES S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

08:50 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100461-82.2024.5.01.0002
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE DE PAULA

RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA DE
MENEZES(OAB: 218441/RJ)

RECLAMADO ILHA SAMBA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE DE PAULA RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2115
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MATHEUS HENRIQUE DE PAULA

RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 03/07/2024

09:30 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100462-67.2024.5.01.0002
RECLAMANTE LUANA CARLA BARBOSA

QUINTANILHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CARLA BARBOSA QUINTANILHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUANA CARLA BARBOSA QUINTANILHA

DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 09/07/2024

08:40 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100462-67.2024.5.01.0002
RECLAMANTE LUANA CARLA BARBOSA

QUINTANILHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2116
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 09/07/2024

08:40 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0100450-53.2024.5.01.0002
CONSIGNANTE MR LABORATORIOS

FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

CONSIGNATÁRIO AMANDA CRISTINA DOS SANTOS
JOANNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR LABORATORIOS FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MR LABORATORIOS FARMACEUTICOS

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 02/07/2024

09:20 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária. 4-

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC,

sob pena de perda da prova.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100720-48.2022.5.01.0002
RECLAMANTE JACQUELINE DOS SANTOS

TIMOTHEO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO COOPERATIVO DO BRASIL
S/A

ADVOGADO JUSSARA DA SILVA GATTO
REGALLA(OAB: 98938/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS SERV
PODER JUD, TRIBUNAL DE CONTAS
ESTADUAL E DOS SERV DOS ORG
E ENT DA AREA DE CIENC E TEC
NO RJ

ADVOGADO CARLOS FREDERICO LINHARES
TERRA(OAB: 80607/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2117
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO MARQUES RODRIGUES

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A

  - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
SERV PODER JUD, TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL E DOS
SERV DOS ORG E ENT DA AREA DE CIENC E TEC NO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c0e83d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se as

preliminares de incompetência do Juízo e inépcia;acolhe-se a

prescrição de todos os créditos resultantes do contrato de trabalho

firmado entre as partes que sejam anteriores a cinco anos, ou seja,

16/08/2017, extinguindo-se o processo com resolução de mérito em

relação a essas parcelas, nos termos do artigo 487, inciso II, do

CPC.; ejulgam-se IMPROCEDENTESos pedidos formulados,

objeto da presente reclamação trabalhista, proposta por

JACQUELINE DOS SANTOS TIMOTHEO em face de

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERV

PODER JUD, TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL E DOS SERV

DOS ORG E ENT DA AREA DE CIENC E TEC NO RJ RUPO

CASAS BAHIA S.A e BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A.

Ante a sucumbência da parte autora, pagará ainda ao advogado da

1ª reclamada 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e

outros 10% aos advogados da 2ª ré, a título de honorários

advocatícios, considerando a média complexidade da demanda (art.

791-A da CLT).

Porém, ante a recente decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pela reclamante, no importe de R$8664,28, calculadas sobre

R$433.214,18, valor ora dado à causa. Isenta.

Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100720-48.2022.5.01.0002
RECLAMANTE JACQUELINE DOS SANTOS

TIMOTHEO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO COOPERATIVO DO BRASIL
S/A

ADVOGADO JUSSARA DA SILVA GATTO
REGALLA(OAB: 98938/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS SERV
PODER JUD, TRIBUNAL DE CONTAS
ESTADUAL E DOS SERV DOS ORG
E ENT DA AREA DE CIENC E TEC
NO RJ

ADVOGADO CARLOS FREDERICO LINHARES
TERRA(OAB: 80607/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO MARQUES RODRIGUES

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE DOS SANTOS TIMOTHEO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c0e83d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se as

preliminares de incompetência do Juízo e inépcia;acolhe-se a

prescrição de todos os créditos resultantes do contrato de trabalho

firmado entre as partes que sejam anteriores a cinco anos, ou seja,

16/08/2017, extinguindo-se o processo com resolução de mérito em

relação a essas parcelas, nos termos do artigo 487, inciso II, do

CPC.; ejulgam-se IMPROCEDENTESos pedidos formulados,

objeto da presente reclamação trabalhista, proposta por

JACQUELINE DOS SANTOS TIMOTHEO em face de

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERV

PODER JUD, TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL E DOS SERV

DOS ORG E ENT DA AREA DE CIENC E TEC NO RJ RUPO

CASAS BAHIA S.A e BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A.

Ante a sucumbência da parte autora, pagará ainda ao advogado da

1ª reclamada 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa e

outros 10% aos advogados da 2ª ré, a título de honorários

advocatícios, considerando a média complexidade da demanda (art.

791-A da CLT).

Porém, ante a recente decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pela reclamante, no importe de R$8664,28, calculadas sobre

R$433.214,18, valor ora dado à causa. Isenta.

Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2118
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100944-49.2023.5.01.0002
RECLAMANTE MICHELI CONCEICAO RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO VENANCIO DOS
SANTOS(OAB: 215075/RJ)

RECLAMADO MEMORIAL SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEMORIAL SAUDE LTDA N/P LUCAS
DIAS CHIDID

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEMORIAL SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4bc02c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta;julgam-se

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados, objeto da

presente reclamação trabalhista, proposta por MICHELI

CONCEICAO RAMOS DA SILVAem face de MEMORIAL SAUDE

LTDApara condenar o reclamado ao pagamento:

horas extras, fixando-se a jornada da autora como sendo de

21/04/2022 a 24/05/2002, como sendo de segunda a sexta-feira

de 8h às 20h, e sábados 07h as 12h, com 30 minutos de

intervalo para repouso e alimentação em 2 vezes na semana e

nos demais, 1 hora, deferindo-se à reclamante, como extras, no

limite do pedido e com base na jornada supra, as horas

excedentes à 8ª diária e/ou 44ª semanal o que for mais benéfico,

acrescidas do adicional constitucional de 50%, por todo o pacto

laboral;

1.

reflexos dessas horas extras nas parcelas de aviso prévio, RSR,

férias com 1/3, 13º salários e FGTS e multa de 40%;

2.

30 minutos de intervalo para repouso e alimentação em 2 vezes

na semanaem razão do intervalo intrajornada não concedido na

integralidade e por força da nova redação do art. 71 § 4º, da CLT,

observada a jornada acima delimitada.

3.

Para a apuração das horas extras acima deferidas, devem ser

observados os seguintes critérios a) em relação ao salário fixo,

horas simples acrescidas de adicional de 50% de segunda a sexta e

em relação à parte variável, será devido somente o adicional de

50% de segunda a sexta-feira, na forma da Súmula nº 340 do C.

TST; b) os dias efetivamente trabalhados, considerando-se

assiduidade absoluta ante a ausência dos cartões de ponto; c)

fixação da jornada acima no período indicado; d) a evolução salarial

da reclamante; e) remuneração composta pelo salário fixo mais a

médias das comissões e demais verbas de natureza salarial – na

forma da Súmula 264 do TST.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (5%) pelo autor, aos procuradores da ré, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, considerando a pequena

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT), vedada a

compensação.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2119
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamado no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100944-49.2023.5.01.0002
RECLAMANTE MICHELI CONCEICAO RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO VENANCIO DOS
SANTOS(OAB: 215075/RJ)

RECLAMADO MEMORIAL SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEMORIAL SAUDE LTDA N/P LUCAS
DIAS CHIDID

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELI CONCEICAO RAMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4bc02c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta;julgam-se

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados, objeto da

presente reclamação trabalhista, proposta por MICHELI

CONCEICAO RAMOS DA SILVAem face de MEMORIAL SAUDE

LTDApara condenar o reclamado ao pagamento:

horas extras, fixando-se a jornada da autora como sendo de

21/04/2022 a 24/05/2002, como sendo de segunda a sexta-feira

de 8h às 20h, e sábados 07h as 12h, com 30 minutos de

intervalo para repouso e alimentação em 2 vezes na semana e

nos demais, 1 hora, deferindo-se à reclamante, como extras, no

limite do pedido e com base na jornada supra, as horas

excedentes à 8ª diária e/ou 44ª semanal o que for mais benéfico,

acrescidas do adicional constitucional de 50%, por todo o pacto

1.

laboral;

reflexos dessas horas extras nas parcelas de aviso prévio, RSR,

férias com 1/3, 13º salários e FGTS e multa de 40%;

2.

30 minutos de intervalo para repouso e alimentação em 2 vezes

na semanaem razão do intervalo intrajornada não concedido na

integralidade e por força da nova redação do art. 71 § 4º, da CLT,

observada a jornada acima delimitada.

3.

Para a apuração das horas extras acima deferidas, devem ser

observados os seguintes critérios a) em relação ao salário fixo,

horas simples acrescidas de adicional de 50% de segunda a sexta e

em relação à parte variável, será devido somente o adicional de

50% de segunda a sexta-feira, na forma da Súmula nº 340 do C.

TST; b) os dias efetivamente trabalhados, considerando-se

assiduidade absoluta ante a ausência dos cartões de ponto; c)

fixação da jornada acima no período indicado; d) a evolução salarial

da reclamante; e) remuneração composta pelo salário fixo mais a

médias das comissões e demais verbas de natureza salarial – na

forma da Súmula 264 do TST.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (5%) pelo autor, aos procuradores da ré, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, considerando a pequena

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT), vedada a

compensação.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a
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base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamado no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100148-58.2023.5.01.0002
RECLAMANTE JEZIEL FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA HERINGER
FAISLON(OAB: 169271/RJ)

ADVOGADO MICHAEL RYAN VANDERLEI
FAISLON(OAB: 131078/RJ)

RECLAMADO OITICICA COMERCIO DE FERRO
LTDA - EPP

ADVOGADO CHARLYNE DA SILVA
FERREIRA(OAB: 150482/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ TIMOTEO
FERREIRA(OAB: 80691/RJ)

TESTEMUNHA JEFFERSON RODRIGUES DOS
SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEZIEL FERNANDES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14b76af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se a

inépcia;acolhe-se a prescrição de todos os créditos resultantes do

contrato de trabalho firmado entre as partes que sejam anteriores a

cinco anos, ou seja, a 01/03/2018 extinguindo-se o processo com

resolução de mérito em relação a essas parcelas, nos termos do

artigo 487, inciso II, do CPC; e julgam-se PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos formulados, objeto da presente reclamação

trabalhista, proposta por JEZIEL FERNANDES PEREIRAem face

de OITICICA COMERCIO DE FERRO LTDA,para condenar o

reclamado na obrigação de fazer consistente emproceder à

retificação da CTPS digital obreira para que passe a constar desde

a admissão em 01/04/2017 a função demotorista de caminhão, em

dia e hora a ser designado pela Secretaria da Vara, sem qualquer

referência a esta demanda, sob pena de multa de 01 (um) salário

mínimo vigente em favor da reclamante.

Fica desde já autorizada a Secretaria da Vara, em caso de

descumprimento, a proceder à retificação acima elencada, na forma

do artigo 39, § 1º da CLT, sem prejuízo da multa.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (5%) pelo autor, aos procuradores da ré, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, considerando a pequena

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT), vedada a

compensação.

Como o pedido deferido foi uma obrigação de fazer, fixa-se, para

fins de base de cálculo, o importe de R$1.000,00.

Ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Ante a natureza do pedido deferido, não há falar em recolhimentos

previdenciários e fiscais.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial
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e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa de

uma das partes.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas mínimas pelo reclamado no importe de R$10,64, calculadas

sobre R$100,00, valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100148-58.2023.5.01.0002
RECLAMANTE JEZIEL FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA HERINGER
FAISLON(OAB: 169271/RJ)

ADVOGADO MICHAEL RYAN VANDERLEI
FAISLON(OAB: 131078/RJ)

RECLAMADO OITICICA COMERCIO DE FERRO
LTDA - EPP

ADVOGADO CHARLYNE DA SILVA
FERREIRA(OAB: 150482/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ TIMOTEO
FERREIRA(OAB: 80691/RJ)

TESTEMUNHA JEFFERSON RODRIGUES DOS
SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OITICICA COMERCIO DE FERRO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14b76af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se a

inépcia;acolhe-se a prescrição de todos os créditos resultantes do

contrato de trabalho firmado entre as partes que sejam anteriores a

cinco anos, ou seja, a 01/03/2018 extinguindo-se o processo com

resolução de mérito em relação a essas parcelas, nos termos do

artigo 487, inciso II, do CPC; e julgam-se PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos formulados, objeto da presente reclamação

trabalhista, proposta por JEZIEL FERNANDES PEREIRAem face

de OITICICA COMERCIO DE FERRO LTDA,para condenar o

reclamado na obrigação de fazer consistente emproceder à

retificação da CTPS digital obreira para que passe a constar desde

a admissão em 01/04/2017 a função demotorista de caminhão, em

dia e hora a ser designado pela Secretaria da Vara, sem qualquer

referência a esta demanda, sob pena de multa de 01 (um) salário

mínimo vigente em favor da reclamante.

Fica desde já autorizada a Secretaria da Vara, em caso de

descumprimento, a proceder à retificação acima elencada, na forma

do artigo 39, § 1º da CLT, sem prejuízo da multa.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (5%) pelo autor, aos procuradores da ré, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, considerando a pequena

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT), vedada a

compensação.

Como o pedido deferido foi uma obrigação de fazer, fixa-se, para

fins de base de cálculo, o importe de R$1.000,00.

Ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Ante a natureza do pedido deferido, não há falar em recolhimentos

previdenciários e fiscais.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa de

uma das partes.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas mínimas pelo reclamado no importe de R$10,64, calculadas

sobre R$100,00, valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0100861-67.2022.5.01.0002
RECLAMANTE FRANCISCO ROZA BEZERRA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE OLIVEIRA
DOS SANTOS(OAB: 230740/RJ)

ADVOGADO ERIQUE DA SILVA TORNEIRO(OAB:
239821/RJ)

RECLAMADO GR AIPIM NA MANTEIGA SERVICOS
& RESTAURANTES EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO PELLEGRINO
FILHO(OAB: 105885/RJ)

ADVOGADO ALINE LANGONI DE CAMPOS(OAB:
134224/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROZA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

FRANCISCO ROZA BEZERRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que deverá fornecer dados da conta-corrente do autor ou de

seu patrono com poderes de receber e dar quitação para fins de

expedição do alvará, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100408-38.2023.5.01.0002
RECLAMANTE JORGE EMILIO GODINHO MARTINS

BARREIROS

ADVOGADO LAYANA PEQUENO DA SILVA(OAB:
164008/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 133201/RJ)

RECLAMADO E-OURO GESTAO E PARTICIPACAO
EIRELI

ADVOGADO VANESSA MARIA BATISTA DE
LIMA(OAB: 122205/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E-OURO GESTAO E PARTICIPACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 206bfc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se a

prescrição total;acolhe-se a prescrição de todos os créditos

resultantes do contrato de trabalho firmado entre as partes que

sejam anteriores a cinco anos, ou seja, a 12/05/2018, extinguindo-

se o processo com resolução de mérito em relação a essas

parcelas, nos termos do artigo 487, inciso II, do CPC; ejulgam-se

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados, objeto da

presente reclamação trabalhista, proposta por JORGE EMILIO

GODINHO MARTINSBARREIROS em face de E-OURO GESTAO

E PARTICIPACAO EIRELIpara condenar o reclamado ao

pagamento de:

horas extras, fixando-se a jornada do autor como sendo de

21/04/2022 a 24/05/2002 ,de segunda a sábado de 7h às 17h, e

sábados 07h as 12h, sempre com 1 hora de intervalo para

repouso e alimentação, deferindo-se ao reclamante, como extras,

no limite do pedido e com base na jornada supra, as horas

excedentes à 8ª diária e/ou 44ª semanal o que for mais benéfico,

acrescidas do adicional constitucional de 50%, por todo o pacto

laboral;

1.

Para a apuração das horas extras acima deferidas, devem ser

observados os seguintes critérios: a) o acréscimo do adicional 50%

de segunda a sábado; b) as horas efetivamente trabalhadas,

considerando-se assiduidade absoluta ante a ausência dos

controles de ponto; c) a fixação de jornada acima; d) a evolução

salarial da reclamante f) divisor 220, g) remuneração composta pelo

salário fixo e demais verbas de natureza salarial, na forma da

Súmula 264 do TST.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (5%) pelo autor, aos procuradores da ré, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, considerando a pequena

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT), vedada a

compensação.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.
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Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamado no importe de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100408-38.2023.5.01.0002
RECLAMANTE JORGE EMILIO GODINHO MARTINS

BARREIROS

ADVOGADO LAYANA PEQUENO DA SILVA(OAB:
164008/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 133201/RJ)

RECLAMADO E-OURO GESTAO E PARTICIPACAO
EIRELI

ADVOGADO VANESSA MARIA BATISTA DE
LIMA(OAB: 122205/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EMILIO GODINHO MARTINS BARREIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 206bfc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se a

prescrição total;acolhe-se a prescrição de todos os créditos

resultantes do contrato de trabalho firmado entre as partes que

sejam anteriores a cinco anos, ou seja, a 12/05/2018, extinguindo-

se o processo com resolução de mérito em relação a essas

parcelas, nos termos do artigo 487, inciso II, do CPC; ejulgam-se

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados, objeto da

presente reclamação trabalhista, proposta por JORGE EMILIO

GODINHO MARTINSBARREIROS em face de E-OURO GESTAO

E PARTICIPACAO EIRELIpara condenar o reclamado ao

pagamento de:

horas extras, fixando-se a jornada do autor como sendo de

21/04/2022 a 24/05/2002 ,de segunda a sábado de 7h às 17h, e

sábados 07h as 12h, sempre com 1 hora de intervalo para

repouso e alimentação, deferindo-se ao reclamante, como extras,

no limite do pedido e com base na jornada supra, as horas

excedentes à 8ª diária e/ou 44ª semanal o que for mais benéfico,

acrescidas do adicional constitucional de 50%, por todo o pacto

laboral;

1.

Para a apuração das horas extras acima deferidas, devem ser

observados os seguintes critérios: a) o acréscimo do adicional 50%

de segunda a sábado; b) as horas efetivamente trabalhadas,

considerando-se assiduidade absoluta ante a ausência dos

controles de ponto; c) a fixação de jornada acima; d) a evolução

salarial da reclamante f) divisor 220, g) remuneração composta pelo

salário fixo e demais verbas de natureza salarial, na forma da

Súmula 264 do TST.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (5%) pelo autor, aos procuradores da ré, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, considerando a pequena

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT), vedada a

compensação.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.
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Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamado no importe de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100441-92.2023.5.01.0013
RECLAMANTE EVA JOANA JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO TAMIRES DA SILVA FARIA(OAB:
242010/RJ)

RECLAMADO RESGATE AMBIENTAL
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

ADVOGADO Alexandre Vergetti Diniz(OAB:
95481/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESGATE AMBIENTAL TRANSPORTES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77de054

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta;acolhe-se a

prescrição de todos os créditos resultantes do contrato de trabalho

firmado entre as partes que sejam anteriores a cinco anos, ou seja,

a 22/01/2015 extinguindo-se o processo com resolução de mérito

em relação a essas parcelas, nos termos do artigo 487, inciso II, do

CPC.;ejulgam-se PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados, objeto da presente reclamação trabalhista, proposta por

EVA JOANA JESUS DOS SANTOSem face de RESGATE

AMBIENTAL TRANSPORTES EIRELIpara condenar o reclamado

ao pagamento:

01 hora extra por dia de serviço, em razão do intervalo

intrajornada não concedido na integralidade, observada a jornada

acima delimitada.

1.

reflexos dessas horas extras pelos intervalos não concedidos nas

parcelas de RSR, aviso prévio, férias com 1/3, 13º salário e

FGTS + 40%, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença, até 10/11/2017.

2.

Para a apuração das horas extras acima deferidas, devem ser

observados os seguintes critérios: a) o acréscimo do adicional 50%;

b) 01 hora extra por dia de serviço pela ausência de intervalo,

considerando-se assiduidade conforme os controles de ponto, ante

a sua idoneidade quanto aos dias e registros de entrada e saída; c)

a evolução salarial do reclamante d) divisor 220, e) remuneração

composta pelo salário fixo e demais verbas de natureza salarial, na

forma da Súmula 264 do TST.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da
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condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (5%) pelo autor, aos procuradores da ré, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, considerando a pequena

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT), vedada a

compensação.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamado no importe de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100441-92.2023.5.01.0013
RECLAMANTE EVA JOANA JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO TAMIRES DA SILVA FARIA(OAB:
242010/RJ)

RECLAMADO RESGATE AMBIENTAL
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

ADVOGADO Alexandre Vergetti Diniz(OAB:
95481/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA JOANA JESUS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77de054

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta;acolhe-se a

prescrição de todos os créditos resultantes do contrato de trabalho

firmado entre as partes que sejam anteriores a cinco anos, ou seja,

a 22/01/2015 extinguindo-se o processo com resolução de mérito

em relação a essas parcelas, nos termos do artigo 487, inciso II, do

CPC.;ejulgam-se PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados, objeto da presente reclamação trabalhista, proposta por

EVA JOANA JESUS DOS SANTOSem face de RESGATE

AMBIENTAL TRANSPORTES EIRELIpara condenar o reclamado

ao pagamento:

01 hora extra por dia de serviço, em razão do intervalo

intrajornada não concedido na integralidade, observada a jornada

acima delimitada.

1.

reflexos dessas horas extras pelos intervalos não concedidos nas

parcelas de RSR, aviso prévio, férias com 1/3, 13º salário e

FGTS + 40%, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença, até 10/11/2017.

2.

Para a apuração das horas extras acima deferidas, devem ser

observados os seguintes critérios: a) o acréscimo do adicional 50%;
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b) 01 hora extra por dia de serviço pela ausência de intervalo,

considerando-se assiduidade conforme os controles de ponto, ante

a sua idoneidade quanto aos dias e registros de entrada e saída; c)

a evolução salarial do reclamante d) divisor 220, e) remuneração

composta pelo salário fixo e demais verbas de natureza salarial, na

forma da Súmula 264 do TST.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 5% (cinco por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (5%) pelo autor, aos procuradores da ré, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, considerando a pequena

complexidade da demanda (art. 791-A da CLT), vedada a

compensação.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamado no importe de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100590-24.2023.5.01.0002
RECLAMANTE TIAGO FILIPE DE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO claudia maricella bouch
montenegro(OAB: 72543/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

TESTEMUNHA ALINE LUCIANA LISBOA LINHARES

TESTEMUNHA JOAO PAULO DE OLIVEIRA ORSAY

TESTEMUNHA FILIPE DIOGO RIBEIRO

TESTEMUNHA LUCIANO DO NASCIMENTO COSTA
E SILVA

TESTEMUNHA DIEGO PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FILIPE DE OLIVEIRA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faf4708

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se a

exclusão da lide; ejulgam-se PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados, objeto da presente reclamação trabalhista,

proposta por TIAGO FILIPE DE OLIVEIRA PIRESem face de

SERV LOG TELECOM EIRELI OSSO BAR LTDA e CLARO

S.A.,para declarar que a modalidade de término contratual foi por
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pedido de demissão do autor, e condenar a primeira reclamada de

forma principal, a segunda de forma subsidiária ao pagamento, de:

diferenças salariais de 04/01/2021 até julho de 2021, com base

no piso salarial para a função de Instalador previsto na norma

coletiva de ID d587e9c (R$1.352,00) e reflexos em 13° salários,

férias com 1/3, e FGTS;

1.

salário de maio de 2023;2.

13° salário proporcional de 2023, à razão de 5/12;3.

férias proporcionais com 1/3 de 2023/2024, à razão de 4/12;4.

FGTS sobre a rescisão, autorizada a dedução dos valores

eventualmente já depositados, sem direito a saque ante o pedido

de demissão.

5.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 10% (dez por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (10%) pelo autor, aos procuradores da 1ª ré e mais 10% aos

advogados da 2ª ré, sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, considerando a média complexidade da demanda

(art. 791-A da CLT), vedada a compensação.

A segunda ré responderá subsidiariamente também por esta verba.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e

8.541/92, da cota de contribuição previdenciária a cargo do

empregado, em conformidade com a Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº

368 e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidaçãodas

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Autoriza-se a dedução do valor recebido pelo reclamante no valor

de R$5,98 conforme documento de ID 4dccc5c.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo primeiro reclamado, de forma principal, pelo segundo

de forma subsidiária, no importe de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00,valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100590-24.2023.5.01.0002
RECLAMANTE TIAGO FILIPE DE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO claudia maricella bouch
montenegro(OAB: 72543/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

TESTEMUNHA ALINE LUCIANA LISBOA LINHARES

TESTEMUNHA JOAO PAULO DE OLIVEIRA ORSAY

TESTEMUNHA FILIPE DIOGO RIBEIRO

TESTEMUNHA LUCIANO DO NASCIMENTO COSTA
E SILVA

TESTEMUNHA DIEGO PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SERV LOG TELECOM EIRELI
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faf4708

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se a

exclusão da lide; ejulgam-se PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados, objeto da presente reclamação trabalhista,

proposta por TIAGO FILIPE DE OLIVEIRA PIRESem face de

SERV LOG TELECOM EIRELI OSSO BAR LTDA e CLARO

S.A.,para declarar que a modalidade de término contratual foi por

pedido de demissão do autor, e condenar a primeira reclamada de

forma principal, a segunda de forma subsidiária ao pagamento, de:

diferenças salariais de 04/01/2021 até julho de 2021, com base

no piso salarial para a função de Instalador previsto na norma

coletiva de ID d587e9c (R$1.352,00) e reflexos em 13° salários,

férias com 1/3, e FGTS;

1.

salário de maio de 2023;2.

13° salário proporcional de 2023, à razão de 5/12;3.

férias proporcionais com 1/3 de 2023/2024, à razão de 4/12;4.

FGTS sobre a rescisão, autorizada a dedução dos valores

eventualmente já depositados, sem direito a saque ante o pedido

de demissão.

5.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 10% (dez por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (10%) pelo autor, aos procuradores da 1ª ré e mais 10% aos

advogados da 2ª ré, sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, considerando a média complexidade da demanda

(art. 791-A da CLT), vedada a compensação.

A segunda ré responderá subsidiariamente também por esta verba.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e

8.541/92, da cota de contribuição previdenciária a cargo do

empregado, em conformidade com a Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº

368 e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidaçãodas

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Autoriza-se a dedução do valor recebido pelo reclamante no valor

de R$5,98 conforme documento de ID 4dccc5c.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo primeiro reclamado, de forma principal, pelo segundo

de forma subsidiária, no importe de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00,valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100252-50.2023.5.01.0002
RECLAMANTE SANDRO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)
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ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

RECLAMADO DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO JULIANA CAMPOS DE AGUIAR
MATTOS RIBEIRO(OAB: 123362/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO RIOTUR EMP DE TURISMO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO SA

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOTUR EMP DE TURISMO DO MUNICIPIO DO RIO DE
JANEIRO SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7d2f84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se a

prescrição quinquenal;julgam-se PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados, objeto da presente reclamação trabalhista,

proposta por SANDRO AUGUSTO DA SILVA em face de DRAKO

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDAe RIOTUR EMP DE

TURISMO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO,para condenar o

primeiro reclamado de forma principal, o segundo de forma

subsidiária, ao pagamentocom base na última remuneração -

R$1.763,76 mais 30% de periculosidade R$529,13 e adicional

noturno no valor de R$160,05:

aviso prévio indenizado (30 dias);1.

salários de dezembro de 2022 e janeiro e fevereiro de 2023;2.

13° salário proporcional de 2023, à razão de 3/12, já observada a

projeção do aviso prévio;

3.

férias proporcionais com 1/3 de 2022/2023, à razão de 10/12, já

observada a projeção do aviso prévio;

4.

FGTS relativo a todo o período do contrato de trabalho, incluindo

a rescisão, autorizada a dedução dos valores eventualmente já

depositados;

5.

multa de 40%;6.

multa do art.467 da CLT;7.

multa do art.477 da CLT;8.

ticket refeição referente a dezembro de 2022 a fevereiro de 2023

no valor de R$510,00 por mês;

9.

Vale-transporte no importe deR$13,00, por dia de trabalho,

relativo adezembro de 2022 a fevereiro de 2023. No cálculo,

deverá ser observada a dedução da quota da reclamante, no

importe de 6%, nos termos do Decreto 95.247, de 17/11/1987,

que regulamentou a Lei 7.418/85, tudo a ser apurado.

10.

Devolução do valor das faltas descontadas indevidamente do

reclamante no mês de fevereiro de 2023, no valor de R$ 611,43;

11.

indenização por danos morais no importe deuma vez a última

remuneração do autor.

12.

Saliente-se que, inicialmente, não há que se cogitar a condenação

da reclamada aos valores relativos ao seguro-desemprego, pois

somente será apurado eventual valor em favor da parte autora caso

inadimplida a obrigação de fazer que ora se determina, qual seja, a

entrega das guias CD/SD, TRCT-01 e chave de conectividade ou

documento equivalente a parte autora, e/ou no caso deste não

receber o benefício por culpa da ré.

Assim, condena-se a 1ª reclamada a fornecer os documentos

citados acima, devidamente preenchidos, também em dia e hora a

ser designado pela Secretaria da Vara, sob pena de indenização

substitutiva do seguro-desemprego, caso este seja negado por

culpa da empresa ou caso seja descumprida a obrigação acima

determinada.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 10% (dez por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (10%) pelo autor, aos procuradores da 1ª ré e mais 10% aos

advogados da 2ª ré, sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, considerando a média complexidade da demanda

(art. 791-A da CLT), vedada a compensação.

A segunda ré responderá subsidiariamente também por esta verba.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a
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base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

No caso da indenização por danos morais arbitrados judicialmente,

a correção monetária passa a incidir quando há a constituição em

mora do devedor com o reconhecimento do direito à verba

indenizatória, ou seja, a partir do arbitramento, na prolação da

sentença, conforme Súmula 439 do C. TST.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Expeça ofício ao Juízo da 80VTRJ para que seja promovida a

reserva de eventual crédito do réuDRAKO VIGILANCIA E

S E G U R A N C A  L T D A  j u n t o  a o  P r o c e s s o  0 1 0 0 2 1 8 -

35.2023.5.01.0080, referente ao crédito do autor nesta demanda,

conforme valor arbitrado à condenação.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo primeiro reclamado de forma principal, pelo segundo de

forma subsidiária,no importe de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00, valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100252-50.2023.5.01.0002
RECLAMANTE SANDRO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

RECLAMADO DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO JULIANA CAMPOS DE AGUIAR
MATTOS RIBEIRO(OAB: 123362/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO RIOTUR EMP DE TURISMO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO SA

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO AUGUSTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7d2f84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se a

prescrição quinquenal;julgam-se PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados, objeto da presente reclamação trabalhista,

proposta por SANDRO AUGUSTO DA SILVA em face de DRAKO

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDAe RIOTUR EMP DE

TURISMO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO,para condenar o

primeiro reclamado de forma principal, o segundo de forma

subsidiária, ao pagamentocom base na última remuneração -

R$1.763,76 mais 30% de periculosidade R$529,13 e adicional

noturno no valor de R$160,05:

aviso prévio indenizado (30 dias);1.

salários de dezembro de 2022 e janeiro e fevereiro de 2023;2.

13° salário proporcional de 2023, à razão de 3/12, já observada a

projeção do aviso prévio;

3.

férias proporcionais com 1/3 de 2022/2023, à razão de 10/12, já

observada a projeção do aviso prévio;

4.

FGTS relativo a todo o período do contrato de trabalho, incluindo

a rescisão, autorizada a dedução dos valores eventualmente já

depositados;

5.

multa de 40%;6.

multa do art.467 da CLT;7.

multa do art.477 da CLT;8.

ticket refeição referente a dezembro de 2022 a fevereiro de 2023

no valor de R$510,00 por mês;

9.

Vale-transporte no importe deR$13,00, por dia de trabalho,

relativo adezembro de 2022 a fevereiro de 2023. No cálculo,

deverá ser observada a dedução da quota da reclamante, no

10.
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importe de 6%, nos termos do Decreto 95.247, de 17/11/1987,

que regulamentou a Lei 7.418/85, tudo a ser apurado.

Devolução do valor das faltas descontadas indevidamente do

reclamante no mês de fevereiro de 2023, no valor de R$ 611,43;

11.

indenização por danos morais no importe deuma vez a última

remuneração do autor.

12.

Saliente-se que, inicialmente, não há que se cogitar a condenação

da reclamada aos valores relativos ao seguro-desemprego, pois

somente será apurado eventual valor em favor da parte autora caso

inadimplida a obrigação de fazer que ora se determina, qual seja, a

entrega das guias CD/SD, TRCT-01 e chave de conectividade ou

documento equivalente a parte autora, e/ou no caso deste não

receber o benefício por culpa da ré.

Assim, condena-se a 1ª reclamada a fornecer os documentos

citados acima, devidamente preenchidos, também em dia e hora a

ser designado pela Secretaria da Vara, sob pena de indenização

substitutiva do seguro-desemprego, caso este seja negado por

culpa da empresa ou caso seja descumprida a obrigação acima

determinada.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 10% (dez por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (10%) pelo autor, aos procuradores da 1ª ré e mais 10% aos

advogados da 2ª ré, sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, considerando a média complexidade da demanda

(art. 791-A da CLT), vedada a compensação.

A segunda ré responderá subsidiariamente também por esta verba.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei

7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

No caso da indenização por danos morais arbitrados judicialmente,

a correção monetária passa a incidir quando há a constituição em

mora do devedor com o reconhecimento do direito à verba

indenizatória, ou seja, a partir do arbitramento, na prolação da

sentença, conforme Súmula 439 do C. TST.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Expeça ofício ao Juízo da 80VTRJ para que seja promovida a

reserva de eventual crédito do réuDRAKO VIGILANCIA E

S E G U R A N C A  L T D A  j u n t o  a o  P r o c e s s o  0 1 0 0 2 1 8 -

35.2023.5.01.0080, referente ao crédito do autor nesta demanda,

conforme valor arbitrado à condenação.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo primeiro reclamado de forma principal, pelo segundo de

forma subsidiária,no importe de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00, valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100252-50.2023.5.01.0002
RECLAMANTE SANDRO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

RECLAMADO DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO JULIANA CAMPOS DE AGUIAR
MATTOS RIBEIRO(OAB: 123362/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO RIOTUR EMP DE TURISMO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO SA

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7d2f84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III - Conclusão

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação que integra esse

decisum, e considerando o mais que dos autos consta; rejeita-se a

prescrição quinquenal;julgam-se PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados, objeto da presente reclamação trabalhista,

proposta por SANDRO AUGUSTO DA SILVA em face de DRAKO

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDAe RIOTUR EMP DE

TURISMO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO,para condenar o

primeiro reclamado de forma principal, o segundo de forma

subsidiária, ao pagamentocom base na última remuneração -

R$1.763,76 mais 30% de periculosidade R$529,13 e adicional

noturno no valor de R$160,05:

aviso prévio indenizado (30 dias);1.

salários de dezembro de 2022 e janeiro e fevereiro de 2023;2.

13° salário proporcional de 2023, à razão de 3/12, já observada a

projeção do aviso prévio;

3.

férias proporcionais com 1/3 de 2022/2023, à razão de 10/12, já

observada a projeção do aviso prévio;

4.

FGTS relativo a todo o período do contrato de trabalho, incluindo

a rescisão, autorizada a dedução dos valores eventualmente já

depositados;

5.

multa de 40%;6.

multa do art.467 da CLT;7.

multa do art.477 da CLT;8.

ticket refeição referente a dezembro de 2022 a fevereiro de 2023

no valor de R$510,00 por mês;

9.

Vale-transporte no importe deR$13,00, por dia de trabalho,

relativo adezembro de 2022 a fevereiro de 2023. No cálculo,

10.

deverá ser observada a dedução da quota da reclamante, no

importe de 6%, nos termos do Decreto 95.247, de 17/11/1987,

que regulamentou a Lei 7.418/85, tudo a ser apurado.

Devolução do valor das faltas descontadas indevidamente do

reclamante no mês de fevereiro de 2023, no valor de R$ 611,43;

11.

indenização por danos morais no importe deuma vez a última

remuneração do autor.

12.

Saliente-se que, inicialmente, não há que se cogitar a condenação

da reclamada aos valores relativos ao seguro-desemprego, pois

somente será apurado eventual valor em favor da parte autora caso

inadimplida a obrigação de fazer que ora se determina, qual seja, a

entrega das guias CD/SD, TRCT-01 e chave de conectividade ou

documento equivalente a parte autora, e/ou no caso deste não

receber o benefício por culpa da ré.

Assim, condena-se a 1ª reclamada a fornecer os documentos

citados acima, devidamente preenchidos, também em dia e hora a

ser designado pela Secretaria da Vara, sob pena de indenização

substitutiva do seguro-desemprego, caso este seja negado por

culpa da empresa ou caso seja descumprida a obrigação acima

determinada.

Ante a sucumbência parcial e recíproca, pagará a ré ao advogado

do reclamante 10% (dez por cento) do valor líquido atualizado da

condenação, a título de honorários advocatícios, sendo de igual

monta (10%) pelo autor, aos procuradores da 1ª ré e mais 10% aos

advogados da 2ª ré, sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, considerando a média complexidade da demanda

(art. 791-A da CLT), vedada a compensação.

A segunda ré responderá subsidiariamente também por esta verba.

Porém, ante a decisão do C. STF na ADI 5766,não há falar

emhonoráriosadvocatícios a serem pagos pela parte autora, em

razão da concessão da gratuidade de justiça.

Autoriza-se a dedução, nos termos das Leis nº 8.620/93 e 8.541/92,

da cota de contribuição previdenciária a cargo do empregado, em

conformidade com a Consol idação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Súmula nº 368

e a OJ nº 363 da SDI-I, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Em atenção ao disposto no artigo 832, § 3º da Consolidação das

Leis do Trabalho, para fins de recolhimento previdenciário, delimita-

se como de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que

integrem o salário de contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.212/91 e do artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, sendo as demais

indenizatórias.

Em relação Imposto de Renda, cuidando a hipótese rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), autoriza-se a retenção do

tributo, se for o caso, observado o disposto no Provimento 01/1996

da CGJT, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 c/c o artigo 12-A da Lei
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7.713/88, além da Instrução Normativa 1.127/2011 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, observado que os juros de mora, por não

possuírem a natureza jurídica de renda ou provento, não integram a

base de cálculo do Imposto de Renda, de acordo com o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 400 da

SDI-1, do C. TST.

Constitui obrigação da ré comprovar nos autos, em 15 dias após a

retenção, os respectivos recolhimentos.

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação nos termos do artigo 459, parágrafo único da CLT e da

Súmula 381 do C. TST, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

302 da SDI-1 do C. TST).

A atualização monetária é devida até o efetivo pagamento ao

credor, não cessando com eventual depósito em dinheiro para

garantia da execução, nos termos Súmula 4 do E. TRT da 1ª

Região.

No caso da indenização por danos morais arbitrados judicialmente,

a correção monetária passa a incidir quando há a constituição em

mora do devedor com o reconhecimento do direito à verba

indenizatória, ou seja, a partir do arbitramento, na prolação da

sentença, conforme Súmula 439 do C. TST.

Índices de correção monetária e de juros observando-seos critérios

definidos na ADC 58, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e da taxa Selic a partir da citação.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, cujos documentos comprobatórios tenham sido

devidamente juntados com a defesa, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa de uma das partes.

Expeça ofício ao Juízo da 80VTRJ para que seja promovida a

reserva de eventual crédito do réuDRAKO VIGILANCIA E

S E G U R A N C A  L T D A  j u n t o  a o  P r o c e s s o  0 1 0 0 2 1 8 -

35.2023.5.01.0080, referente ao crédito do autor nesta demanda,

conforme valor arbitrado à condenação.

Defere-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo primeiro reclamado de forma principal, pelo segundo de

forma subsidiária,no importe de R$400,00, calculadas sobre

R$20.000,00, valor ora arbitrado para condenação.

Prazo de oito dias para cumprimento.

 Intimem-se as partes.

 Rio de Janeiro, 27 de abril de 2024.

             Letícia Primavera Marinho Cavalcanti

Juíza do Trabalho

    LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100470-44.2024.5.01.0002
RECLAMANTE YOLANDA MAIA DA CONCEICAO

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOLANDA MAIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): YOLANDA MAIA DA CONCEICAO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 04/07/2024

08:50 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100391-65.2024.5.01.0002
RECLAMANTE NELSON SODRE DA MOTTA

ADVOGADO MAISA MORAIS MELO NETA(OAB:
206991/RJ)

RECLAMADO ISA DOS REIS MASSENA PINHEIRO

RECLAMADO A MINEIRA SF EIRELI
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RECLAMADO RESTAURANTE MINEIRO DO
CACHAMBI LTDA - EPP

RECLAMADO RESTAURANTE A MINEIRA DE
DUQUE DE CAXIAS LTDA - EPP

RECLAMADO SAVIO ANTONIO FORTUNA
CAFFARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON SODRE DA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NELSON SODRE DA MOTTA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

08:55 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100402-94.2024.5.01.0002
RECLAMANTE ALEXANDRE RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO PEQUENA ITALIA BARRA
LANCHONETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE RAFAEL DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 04/07/2024

09:00 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0100393-35.2024.5.01.0002
REQUERENTES SANTA CAROLINA SERVICO E

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

REQUERENTES WALLYSSON DARLLAN DA SILVA
PORTO

ADVOGADO JULIANA CORREA
RODRIGUES(OAB: 252512/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CAROLINA SERVICO E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):SANTA CAROLINA SERVICO E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da designação da audiência

para tentativa de conciliação, a ser realizada por meio de

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma ZOOM MEETINGSno dia e

horário abaixo indicados, devendo o patrono dar ciência ao seu

constituinte, observando as instruções que se seguem:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

15/05/2024 08:15

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL:

LINK PESSOAL E ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS

AUDIÊNCIAS: 

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

ATENÇÃO: NÃO ENVIAREMOS E-MAILS AOS PARTICIPANTES

DAS AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, UMA VEZ QUE O ACESSO SE

DARÁ SEMPRE ATRAVÉS DE LINK ÚNICO EM TODAS AS

AUDIÊNCIAS.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0100393-35.2024.5.01.0002
REQUERENTES SANTA CAROLINA SERVICO E

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

REQUERENTES WALLYSSON DARLLAN DA SILVA
PORTO

ADVOGADO JULIANA CORREA
RODRIGUES(OAB: 252512/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLYSSON DARLLAN DA SILVA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):WALLYSSON DARLLAN DA SILVA PORTO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da designação da audiência

para tentativa de conciliação, a ser realizada por meio de

VIDEOCONFERÊNCIA na plataforma ZOOM MEETINGSno dia e

horário abaixo indicados, devendo o patrono dar ciência ao seu

constituinte, observando as instruções que se seguem:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

15/05/2024 08:15

DADOS PARA INGRESSO À SALA VIRTUAL:

LINK PESSOAL E ÚNICO A SER USADO EM TODAS AS

AUDIÊNCIAS: 

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

ATENÇÃO: NÃO ENVIAREMOS E-MAILS AOS PARTICIPANTES

DAS AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, UMA VEZ QUE O ACESSO SE

DARÁ SEMPRE ATRAVÉS DE LINK ÚNICO EM TODAS AS

AUDIÊNCIAS.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100403-79.2024.5.01.0002
RECLAMANTE FRANCYELLI ALAIDE DUARTE MELO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BPRJ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

RECLAMADO ALESSANDRO VITALI DE AVILA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCYELLI ALAIDE DUARTE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): FRANCYELLI ALAIDE DUARTE MELO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

09:00 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100403-79.2024.5.01.0002
RECLAMANTE FRANCYELLI ALAIDE DUARTE MELO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BPRJ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

RECLAMADO ALESSANDRO VITALI DE AVILA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BPRJ RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BPRJ RESTAURANTE LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

09:00 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100403-79.2024.5.01.0002
RECLAMANTE FRANCYELLI ALAIDE DUARTE MELO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BPRJ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

RECLAMADO ALESSANDRO VITALI DE AVILA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO VITALI DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2137
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRO VITALI DE AVILA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

09:00 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100404-64.2024.5.01.0002
RECLAMANTE WALESKA CRISTINA DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO WALDER DE ALMEIDA
SALDANHA(OAB: 17322-B/CE)

RECLAMADO SHOPP TAQUARA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALESKA CRISTINA DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALESKA CRISTINA DE JESUS DOS

SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 04/07/2024

09:10 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

No  ma is  deverão  se r  observados  os  te rmos  do

despacho /dec isão  #

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100410-71.2024.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MAURICIO DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO TRANSMARTINS ALDEIA DA PRATA
TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MAURICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2138
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESTINATÁRIO(S): CARLOS EDUARDO MAURICIO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

09:05 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100410-71.2024.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MAURICIO DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO TRANSMARTINS ALDEIA DA PRATA
TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

09:05 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100392-50.2024.5.01.0002
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO TORRES DE

ALMEIDA

ADVOGADO Taquimoni da Silva Monteiro(OAB:
166570/RJ)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO TORRES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DA CONCEICAO TORRES DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2139
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ALMEIDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 04/07/2024

09:20 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária. 4-

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC,

sob pena de perda da prova.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100421-03.2024.5.01.0002
RECLAMANTE KAYQUE LUIZ ROSA RIBEIRO DE

LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

RECLAMADO COBEV COMERCIO E LOGISTICA DE
SECOS E MOLHADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYQUE LUIZ ROSA RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KAYQUE LUIZ ROSA RIBEIRO DE LIMA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

09:10 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100415-93.2024.5.01.0002
RECLAMANTE PAULO FRANCISCO DE ANDRADE

BUSMAN

ADVOGADO ANA PAULA DE MELO LOPES(OAB:
16675/AL)

RECLAMADO PETRO RIO S.A.

RECLAMADO DOMMO ENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FRANCISCO DE ANDRADE BUSMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO FRANCISCO DE ANDRADE

BUSMAN

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2140
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

09:15 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100414-11.2024.5.01.0002
RECLAMANTE ATILA SOARES FIUZA

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 213151/RJ)

RECLAMADO ELEAR DISTRIBUIDORA DE
REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA SOARES FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ATILA SOARES FIUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência na 2ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, localizada naRUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070, conforme

abaixo:

UNA ORDINÁRIO PRESENCIAL: 11/07/2024 09:20

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária. 4-

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC,

sob pena de perda da prova.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100413-26.2024.5.01.0002
RECLAMANTE DAVI DE SOUZA PROCOPIO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DE SOUZA PROCOPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAVI DE SOUZA PROCOPIO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2141
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

09:20 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100426-25.2024.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS JOSE BATISTA

RODRIGUES

ADVOGADO JOAQUIM OLIDIO RODRIGUES(OAB:
69293/RJ)

RECLAMADO TRANSVERDE TRANSPORTADORA
EIRELI

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE BATISTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS JOSE BATISTA RODRIGUES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 09/07/2024

08:50 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100425-44.2024.5.01.0033
RECLAMANTE RUY FREITAS DA SILVA

ADVOGADO ELIANE BAPTISTA RIBEIRO(OAB:
90100/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 09/07/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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09:10 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100425-44.2024.5.01.0033
RECLAMANTE RUY FREITAS DA SILVA

ADVOGADO ELIANE BAPTISTA RIBEIRO(OAB:
90100/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RUY FREITAS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 09/07/2024

09:10 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 4-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão)

juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos

pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de produção de

prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100434-02.2024.5.01.0002
RECLAMANTE JORGE DAVID CAVALCANTE DOS

SANTOS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DAVID CAVALCANTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE DAVID CAVALCANTE DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

09:25 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100440-09.2024.5.01.0002
RECLAMANTE ROBERTO OLIVEIRA CAMELO

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO MARINA CAFE BAR E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO OLIVEIRA CAMELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO OLIVEIRA CAMELO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

09:30 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100433-17.2024.5.01.0002
RECLAMANTE RICARDO MAURICIO SILVA GAIAO

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MAURICIO SILVA GAIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO MAURICIO SILVA GAIAO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 16/07/2024

09:35 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100451-38.2024.5.01.0002
RECLAMANTE RODRIGO DE OLIVEIRA FELIPPE

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

RECLAMADO ELLCA 2 SERVICOS & LOCACOES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE OLIVEIRA FELIPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO DE OLIVEIRA FELIPPE

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 11/07/2024

08:25 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100447-98.2024.5.01.0002
RECLAMANTE PRIORI ASSESSORIA IMOBILIARIA

LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO PAULO RUA
NAVA(OAB: 77011/RJ)

RECLAMADO MARCELO JESUS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIORI ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRIORI ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA -

ME

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 09/07/2024

09:20 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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produção de prova pericial eventualmente necessária. 4-

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC,

sob pena de perda da prova.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100445-31.2024.5.01.0002
RECLAMANTE FLAVIO GABRIEL CRUZ RAMOS

ADVOGADO CARLA FERNANDA CHAPOUTO DA
SILVA(OAB: 119734/RJ)

RECLAMADO PATEANTELO CONSULTORIA &
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO ARTHA CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO GABRIEL CRUZ RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLAVIO GABRIEL CRUZ RAMOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 11/07/2024

08:30 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100465-22.2024.5.01.0002
RECLAMANTE TALITA LARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINNE DE SOUZA
E SOUZA(OAB: 240608/RJ)

RECLAMADO POOL DE COMUNICACOES E
PRODUCOES 2 S/S LTDA

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA LARA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TALITA LARA DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 11/07/2024

08:35 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100455-75.2024.5.01.0002
RECLAMANTE ALCIR MOLINA NETO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LS TRANSLOG LOGISTICA E
SERVICOS DE TRANSPORTE LTDA -
ME

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DROGARIAS PACHECO S/A

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 09/07/2024

09:30 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária. 4-

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC,

sob pena de perda da prova.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100455-75.2024.5.01.0002
RECLAMANTE ALCIR MOLINA NETO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LS TRANSLOG LOGISTICA E
SERVICOS DE TRANSPORTE LTDA -
ME

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIR MOLINA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALCIR MOLINA NETO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 09/07/2024

09:30 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária. 4-

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC,

sob pena de perda da prova.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100453-08.2024.5.01.0002
RECLAMANTE IANKA GABRIELLE DA SILVA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 245452/RJ)

RECLAMADO PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANKA GABRIELLE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IANKA GABRIELLE DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 18/07/2024

08:25 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

NATALIA SARRO DE ALMEIDA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101146-60.2022.5.01.0002
RECLAMANTE JULIET SILVA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO ALLIED TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIET SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JULIET SILVA

Comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃOPRESENCIAL a ser

realizada pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

naRUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070 no dia e horário abaixo

indicados, devendo o patrono dar ciência ao seu constituinte,

observando as instruções que se seguem:

INSTRUÇÃO PRESENCIAL: Instrução: 16/05/2024 11:00

As partes deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas,

caso queiram ouvi-las, na forma do art. 455, do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101146-60.2022.5.01.0002
RECLAMANTE JULIET SILVA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO ALLIED TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIED TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S):

ALLIED TECNOLOGIA S.A.

Comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃOPRESENCIAL a ser

realizada pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

naRUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070 no dia e horário abaixo

indicados, devendo o patrono dar ciência ao seu constituinte,

observando as instruções que se seguem:

INSTRUÇÃO PRESENCIAL: Instrução: 16/05/2024 11:00

As partes deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas,

caso queiram ouvi-las, na forma do art. 455, do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100123-11.2024.5.01.0002
RECLAMANTE ADRIANA DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA GOMES
COLACO(OAB: 218288/RJ)

RECLAMADO NATURE SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO EIRELI

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL LIFE

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
CONDADO MEYER RESIDENCE

TERCEIRO
INTERESSADO

NATURE SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NATURE SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA N/P ELISEU
DE MOURA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência a ser realizada pelo Juízo da 2ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro naRUA DO LAVRADIO, 132, 1º

Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070,

conforme abaixo:

AUDIÊNCIA PRESENCIAL Inicial: 17/06/2024 08:50

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0095600-83.2006.5.01.0002
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA BARROS

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECLAMADO EUROMOBILE INTERIORES S/A.

ADVOGADO MARCELO BRANCO BARRETO(OAB:
66053/RJ)

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

RECLAMADO DS TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

RECLAMADO DANIELA MARIA SILVERIO

RECLAMADO SELMA CRISTINA SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE DA SILVA BARROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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comparecer na Secretaria da Vara no dia 27/05/2024 às 10:30

horas portando sua CTPS física para que um serventuário

proceda à anotação do contrato de trabalho com a 1ª ré, para

constar data de admissão em 03/06/2003, dispensa em

20/08/2004, na função de Ajudante de Caminhão, com salário de

R$600,00.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRA BUENO DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100126-63.2024.5.01.0002
RECLAMANTE MYLENA OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

RECLAMADO MULTIPLY SERVICOS DE
INVESTIMENTOS E APLICACOES
LTDA

RECLAMADO GRAO SERVICOS E CONSULTORIA
IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO LEONARDO VARGAS LEITE

RECLAMADO MULTIPLY INSTITUICAO DE
PAGAMENTOS LTDA

RECLAMADO FORTE GERENCIAMENTO DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO NATHAN SILVA VELUDO FRAZAO

RECLAMADO VF CAPITAL INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO MULTIPLY CORRETORA DE
BENEFICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLENA OLIVEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MYLENA OLIVEIRA VIEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência a ser realizada pelo Juízo da 2ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro naRUA DO LAVRADIO, 132, 1º

Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070,

conforme abaixo:

AUDIÊNCIA PRESENCIAL Inicial: 17/06/2024 08:55

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100157-83.2024.5.01.0002
RECLAMANTE MONICA DA SILVA

ADVOGADO moysés das neves nogueira(OAB:
141904/RJ)

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIRE TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MONICA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência a ser realizada pelo Juízo da 2ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro naRUA DO LAVRADIO, 132, 1º

Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070,

conforme abaixo:

AUDIÊNCIA PRESENCIAL Inicial: 17/06/2024 09:00

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

Ficam as partes cientes de que nessa modalidade, a presença

física de todos os participantes do processo na sala de

audiências da Vara do Trabalho é indispensável, sob as penas

da lei, incluindo partes, advogados, testemunhas e terceiros

interessados, observando-se os termos do Provimento 02/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100077-22.2024.5.01.0002
RECLAMANTE ERIC TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO CÉSAR ARDISSON(OAB:
89882/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

RECLAMADO LUMA SERVICOS, MANUTENCAO E
COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC TAVARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ERIC TAVARES DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 17/06/2024

09:05 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100103-20.2024.5.01.0002
RECLAMANTE LUCAS DE AZEVEDO SANTIAGO

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA DOSJOSEFA LTDA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE AZEVEDO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS DE AZEVEDO SANTIAGO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 17/06/2024

09:10 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100103-20.2024.5.01.0002
RECLAMANTE LUCAS DE AZEVEDO SANTIAGO

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA DOSJOSEFA LTDA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA DOSJOSEFA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PIZZARIA DOSJOSEFA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 17/06/2024

09:10 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100127-48.2024.5.01.0002
RECLAMANTE MAIARA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO DRUMATTOS BRASIL
ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAIARA DA SILVA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 17/06/2024

09:15 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2152
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100127-48.2024.5.01.0002
RECLAMANTE MAIARA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO DRUMATTOS BRASIL
ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRUMATTOS BRASIL ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DRUMATTOS BRASIL ADMINISTRACAO DE

RESTAURANTES LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 17/06/2024

09:15 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100978-68.2016.5.01.0002
RECLAMANTE OSMAR BAPTISTA CANUTO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA n/p ALDO DE
OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA n/p JOSE
RIBAMAR FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA n/p JOSE SODRE
FERREIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VS BRASIL SEGURANCA E VIGILANCIA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VS BRASIL SEGURANCA E VIGILANCIA -

EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo, em caso de

impugnação, trazer demonstrativo analítico e fundamentado, com

indicação de valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879 da CLT, observadas as mesmas orientações

acima. Após, ao Contador, observando-se a responsabilidade

subsidiária da 2ª ré.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA EVANGELISTA DA FROTA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2153
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100110-12.2024.5.01.0002
RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA DIAS

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO SDS SUSHI RESTAURANTE EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SDS SUSHI RESTAURANTE EIRELI
N/P MARIA DO SOCORRO ARAUJO
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO PEREIRA DIAS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 17/06/2024

09:25 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100121-41.2024.5.01.0002
RECLAMANTE LUCIVANIA RIBEIRO MOREIRA

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO SHOW ROOM MATERIAL DE
CONSTRUCAO DO RIO COMPRIDO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SHOW ROOM MATERIAL DE
CONSTRUCAO DO RIO COMPRIDO
LTDA N/P BERENICE DINIZ SILVA
DE MORAIS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVANIA RIBEIRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIVANIA RIBEIRO MOREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 17/06/2024

09:30 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100215-91.2021.5.01.0002
RECLAMANTE SAMUEL MACHADO ELESBAO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SCIDX REPRESENTACOES LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2154
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SERGIO IVES XIMENES DE
MENDONCA(OAB: 252511/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCIDX REPRESENTACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SCIDX REPRESENTACOES LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de #id:4219c0a, bem como para pagar o

crédito atualizado do autor, no prazo de 05 dias, sob pena de

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA EVANGELISTA DA FROTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100144-84.2024.5.01.0002
RECLAMANTE RAYAN BARRETO MARTINS

ADVOGADO ANA PAULA ARAGAO DOS
SANTOS(OAB: 25761/ES)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
TRENTIN(OAB: 25798/ES)

RECLAMADO DROGARIA ATRACAO DE BARROS
FILHO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYAN BARRETO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAYAN BARRETO MARTINS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 17/06/2024

09:35 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100148-24.2024.5.01.0002
RECLAMANTE ADELSON INACIO SANTOS

ADVOGADO JOANNA PAIVA D OLIVEIRA(OAB:
173102/RJ)

RECLAMADO CORDEIRO DE MEDEIROS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON INACIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADELSON INACIO SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 17/06/2024

09:40 horas, conforme abaixo:

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3398113978?pwd=OG0zU2pIVzRLRTJxQ3hDSDhX

b2ZYdz09

ID da reunião: 339 811 3978

Senha de acesso: 02VT

1 - O s  a u t o s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2155
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2-A

ausência da parte autora importará arquivamento do processo

e a ausência dos réus em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 3-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade das partes trazerem suas

testemunhas.  4-  Havendo pedido de insalubridade,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

ATENÇÃO:Em caso de  dúv ida ,  acesse  a  pág ina:

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TELMA HAUBRICHS DE FREITAS E SILVA

Secretário de Audiência

3ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100167-27.2024.5.01.0003
RECLAMANTE CRISTIANO DOS SANTOS

FAUSTINO

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO VIVA MAIS
REALENGO

ADVOGADO FELIPE LOPES PINTO(OAB:
153346/RJ)

RECLAMADO PWV SEGURANCA ELETRONICA,
SERVICOS DE REPRESENTACAO E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME

RECLAMADO WILLIAN DA SILVA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE DE MENEZES BARROS
DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA MENEZES ALVES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PWV SEGURANCA ELETRONICA, SERVICOS DE
REPRESENTACAO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) PWV SEGURANCA ELETRONICA,

SERVICOS DE REPRESENTACAO E ASSISTENCIA TECNICA

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto ou não sabido para

apresentação de defesa escrita e documentos, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, sem sigilo, sob pena de revelia, na forma do

artigo 335 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100167-27.2024.5.01.0003
RECLAMANTE CRISTIANO DOS SANTOS

FAUSTINO

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO VIVA MAIS
REALENGO

ADVOGADO FELIPE LOPES PINTO(OAB:
153346/RJ)

RECLAMADO PWV SEGURANCA ELETRONICA,
SERVICOS DE REPRESENTACAO E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME

RECLAMADO WILLIAN DA SILVA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE DE MENEZES BARROS
DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA MENEZES ALVES DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) WILLIAN DA SILVA DIAS, que se

encontra(m) em local incerto ou não sabido para apresentação de

defesa escrita e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, sem sigilo, sob pena de revelia, na forma do artigo 335 do

CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2156
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100115-31.2024.5.01.0003
RECLAMANTE DIRLANE DA PAZ PASSOS

ADVOGADO MONICA PEREIRA DE FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 214048/RJ)

ADVOGADO LUCIA RAMOS MORAIS(OAB:
206519/RJ)

RECLAMADO R&V IMOVEIS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO BUZICHOPP & BEER
DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO FRANGO CARIOCA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE CRISTOVAO DO
NASCIMENTO FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL PERICLES FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE SOUZA
CRISTOVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGO CARIOCA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

AUDIÊNCIA INICIAL

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(S) FRANGO CARIOCA DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para que comparecer(em) à audiência INICIAL

telepresencial, por meio da plataforma Zoom, no dia, horário e link

abaixo indicados, observando-se as orientações que seguem.

• Data e hora da audiência: 19/06/2024 08:40;

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj 

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração e

documentos, até o momento da audiência, podendo ser em sigilo, e

estarem presentes à audiência, por sócios ou prepostos, sob pena

de confissão e revelia; 3- A contestação e documentos deverão

obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4- O(s) reclamado(s)

deverá(ão) juntar com a contestação os controles de frequência e

horário, recibos salariais e toda documentação pertinente aos

pedidos formulados, incluindo extrato ou comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do artigo 396 do CPC e sob as penas do artigo 400 do

CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu

credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no

presente feito; 6- Na audiência inicial não serão ouvidas

testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso justificada a

necessidade de prova oral, será designada audiência de instrução;

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o advogado

tenham impossibilidade de acesso a internet, poderão utilizar o

terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na Rua do Lavradio, 132

- 1º andar, devendo comparecer com pelo menos 10 minutos de

antecedência. Em caso de problemas técnicos no horário da

audiência, as partes e patronos poderão informar ao Juízo através

do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-5103.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Devem ser observadas

as regras sanitárias; e 3) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100115-31.2024.5.01.0003
RECLAMANTE DIRLANE DA PAZ PASSOS

ADVOGADO MONICA PEREIRA DE FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 214048/RJ)

ADVOGADO LUCIA RAMOS MORAIS(OAB:
206519/RJ)

RECLAMADO R&V IMOVEIS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO BUZICHOPP & BEER
DISTRIBUIDORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2157
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO FRANGO CARIOCA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE CRISTOVAO DO
NASCIMENTO FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL PERICLES FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE SOUZA
CRISTOVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUZICHOPP & BEER DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

AUDIÊNCIA INICIAL

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(S) BUZICHOPP & BEER DISTRIBUIDORA

LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que

comparecer(em) à audiência INICIAL telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, no dia, horário e link abaixo indicados,

observando-se as orientações que seguem.

• Data e hora da audiência: 19/06/2024 08:40;

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj 

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração e

documentos, até o momento da audiência, podendo ser em sigilo, e

estarem presentes à audiência, por sócios ou prepostos, sob pena

de confissão e revelia; 3- A contestação e documentos deverão

obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4- O(s) reclamado(s)

deverá(ão) juntar com a contestação os controles de frequência e

horário, recibos salariais e toda documentação pertinente aos

pedidos formulados, incluindo extrato ou comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do artigo 396 do CPC e sob as penas do artigo 400 do

CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu

credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no

presente feito; 6- Na audiência inicial não serão ouvidas

testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso justificada a

necessidade de prova oral, será designada audiência de instrução;

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o advogado

tenham impossibilidade de acesso a internet, poderão utilizar o

terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na Rua do Lavradio, 132

- 1º andar, devendo comparecer com pelo menos 10 minutos de

antecedência. Em caso de problemas técnicos no horário da

audiência, as partes e patronos poderão informar ao Juízo através

do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-5103.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Devem ser observadas

as regras sanitárias; e 3) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100115-31.2024.5.01.0003
RECLAMANTE DIRLANE DA PAZ PASSOS

ADVOGADO MONICA PEREIRA DE FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 214048/RJ)

ADVOGADO LUCIA RAMOS MORAIS(OAB:
206519/RJ)

RECLAMADO R&V IMOVEIS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO BUZICHOPP & BEER
DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO FRANGO CARIOCA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE CRISTOVAO DO
NASCIMENTO FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL PERICLES FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE SOUZA
CRISTOVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R&V IMOVEIS E SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

AUDIÊNCIA INICIAL

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(S) R&V IMOVEIS E SERVICOS LTDA , que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para que

comparecer(em) à audiência INICIAL telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, no dia, horário e link abaixo indicados,

observando-se as orientações que seguem.

• Data e hora da audiência: 19/06/2024 08:40;

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj 

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração e

documentos, até o momento da audiência, podendo ser em sigilo, e

estarem presentes à audiência, por sócios ou prepostos, sob pena

de confissão e revelia; 3- A contestação e documentos deverão

obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4- O(s) reclamado(s)

deverá(ão) juntar com a contestação os controles de frequência e

horário, recibos salariais e toda documentação pertinente aos

pedidos formulados, incluindo extrato ou comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do artigo 396 do CPC e sob as penas do artigo 400 do

CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu

credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no

presente feito; 6- Na audiência inicial não serão ouvidas

testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso justificada a

necessidade de prova oral, será designada audiência de instrução;

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o advogado

tenham impossibilidade de acesso a internet, poderão utilizar o

terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na Rua do Lavradio, 132

- 1º andar, devendo comparecer com pelo menos 10 minutos de

antecedência. Em caso de problemas técnicos no horário da

audiência, as partes e patronos poderão informar ao Juízo através

do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-5103.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Devem ser observadas

as regras sanitárias; e 3) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100115-31.2024.5.01.0003
RECLAMANTE DIRLANE DA PAZ PASSOS

ADVOGADO MONICA PEREIRA DE FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 214048/RJ)

ADVOGADO LUCIA RAMOS MORAIS(OAB:
206519/RJ)

RECLAMADO R&V IMOVEIS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO BUZICHOPP & BEER
DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO FRANGO CARIOCA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE CRISTOVAO DO
NASCIMENTO FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL PERICLES FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE SOUZA
CRISTOVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE SOUZA CRISTOVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

AUDIÊNCIA INICIAL

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(S) MARCOS ANTONIO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CRISTOVAO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para que comparecer(em) à audiência INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, no dia, horário e link abaixo indicados,

observando-se as orientações que seguem.

• Data e hora da audiência: 19/06/2024 08:40;

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj 

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração e

documentos, até o momento da audiência, podendo ser em sigilo, e

estarem presentes à audiência, por sócios ou prepostos, sob pena

de confissão e revelia; 3- A contestação e documentos deverão

obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4- O(s) reclamado(s)

deverá(ão) juntar com a contestação os controles de frequência e

horário, recibos salariais e toda documentação pertinente aos

pedidos formulados, incluindo extrato ou comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do artigo 396 do CPC e sob as penas do artigo 400 do

CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu

credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no

presente feito; 6- Na audiência inicial não serão ouvidas

testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso justificada a

necessidade de prova oral, será designada audiência de instrução;

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o advogado

tenham impossibilidade de acesso a internet, poderão utilizar o

terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na Rua do Lavradio, 132

- 1º andar, devendo comparecer com pelo menos 10 minutos de

antecedência. Em caso de problemas técnicos no horário da

audiência, as partes e patronos poderão informar ao Juízo através

do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-5103.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Devem ser observadas

as regras sanitárias; e 3) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100115-31.2024.5.01.0003
RECLAMANTE DIRLANE DA PAZ PASSOS

ADVOGADO MONICA PEREIRA DE FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 214048/RJ)

ADVOGADO LUCIA RAMOS MORAIS(OAB:
206519/RJ)

RECLAMADO R&V IMOVEIS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO BUZICHOPP & BEER
DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO FRANGO CARIOCA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE CRISTOVAO DO
NASCIMENTO FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL PERICLES FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE SOUZA
CRISTOVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CRISTOVAO DO NASCIMENTO FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

AUDIÊNCIA INICIAL

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(S) VIVIANE CRISTOVAO DO NASCIMENTO

FEITOSA , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

que comparecer(em) à audiência INICIAL telepresencial, por meio

da plataforma Zoom, no dia, horário e link abaixo indicados,

observando-se as orientações que seguem.

• Data e hora da audiência: 19/06/2024 08:40;

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj 

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração e

documentos, até o momento da audiência, podendo ser em sigilo, e

estarem presentes à audiência, por sócios ou prepostos, sob pena

de confissão e revelia; 3- A contestação e documentos deverão

obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4- O(s) reclamado(s)

deverá(ão) juntar com a contestação os controles de frequência e

horário, recibos salariais e toda documentação pertinente aos

pedidos formulados, incluindo extrato ou comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do artigo 396 do CPC e sob as penas do artigo 400 do

CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu

credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no

presente feito; 6- Na audiência inicial não serão ouvidas

testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso justificada a

necessidade de prova oral, será designada audiência de instrução;

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o advogado

tenham impossibilidade de acesso a internet, poderão utilizar o

terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na Rua do Lavradio, 132

- 1º andar, devendo comparecer com pelo menos 10 minutos de

antecedência. Em caso de problemas técnicos no horário da

audiência, as partes e patronos poderão informar ao Juízo através

do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-5103.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Devem ser observadas

as regras sanitárias; e 3) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100115-31.2024.5.01.0003
RECLAMANTE DIRLANE DA PAZ PASSOS

ADVOGADO MONICA PEREIRA DE FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 214048/RJ)

ADVOGADO LUCIA RAMOS MORAIS(OAB:
206519/RJ)

RECLAMADO R&V IMOVEIS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO BUZICHOPP & BEER
DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO FRANGO CARIOCA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE CRISTOVAO DO
NASCIMENTO FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL PERICLES FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE SOUZA
CRISTOVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PERICLES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

AUDIÊNCIA INICIAL

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) CITADO(S) RAFAEL PERICLES FEITOSA , que se

encontra(m) em local  incer to e não sabido para que

comparecer(em) à audiência INICIAL telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, no dia, horário e link abaixo indicados,

observando-se as orientações que seguem.

• Data e hora da audiência: 19/06/2024 08:40;

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj 

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração e

documentos, até o momento da audiência, podendo ser em sigilo, e

estarem presentes à audiência, por sócios ou prepostos, sob pena

de confissão e revelia; 3- A contestação e documentos deverão
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obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4- O(s) reclamado(s)

deverá(ão) juntar com a contestação os controles de frequência e

horário, recibos salariais e toda documentação pertinente aos

pedidos formulados, incluindo extrato ou comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do artigo 396 do CPC e sob as penas do artigo 400 do

CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu

credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no

presente feito; 6- Na audiência inicial não serão ouvidas

testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso justificada a

necessidade de prova oral, será designada audiência de instrução;

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o advogado

tenham impossibilidade de acesso a internet, poderão utilizar o

terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na Rua do Lavradio, 132

- 1º andar, devendo comparecer com pelo menos 10 minutos de

antecedência. Em caso de problemas técnicos no horário da

audiência, as partes e patronos poderão informar ao Juízo através

do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-5103.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2) Devem ser observadas

as regras sanitárias; e 3) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0100704-28.2021.5.01.0003
RECLAMANTE DANIEL DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AGRELENSE
LTDA

RECLAMADO MANOEL ANTONIO FERRAZ DE
ASSUNCAO

RECLAMADO ANTONIO MOREIRA D ASSUNCAO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERRAZ DE
ASSUNCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN BARROSO DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN BARROSO DOS SANTOS(OAB:
227208/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA AGRELENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) INTIMADO(S)

TRANSPORTADORA AGRELENSE LTDA, que se encontra(m) em

local incerto ou não sabido para ciência que o presente processo foi

julgado, conforme SENTENÇA proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0100704-28.2021.5.01.0003
RECLAMANTE DANIEL DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AGRELENSE
LTDA

RECLAMADO MANOEL ANTONIO FERRAZ DE
ASSUNCAO

RECLAMADO ANTONIO MOREIRA D ASSUNCAO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERRAZ DE
ASSUNCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN BARROSO DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN BARROSO DOS SANTOS(OAB:
227208/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FERRAZ DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
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O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) INTIMADO(S) ANTONIO

CARLOS FERRAZ DE ASSUNCAO, que se encontra(m) em local

incerto ou não sabido para ciência que o presente processo foi

julgado, conforme SENTENÇA proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0100704-28.2021.5.01.0003
RECLAMANTE DANIEL DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AGRELENSE
LTDA

RECLAMADO MANOEL ANTONIO FERRAZ DE
ASSUNCAO

RECLAMADO ANTONIO MOREIRA D ASSUNCAO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERRAZ DE
ASSUNCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN BARROSO DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN BARROSO DOS SANTOS(OAB:
227208/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MOREIRA D ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) INTIMADO(S) ANTONIO

MOREIRA D ASSUNCAO, que se encontra(m) em local incerto ou

não sabido para ciência que o presente processo foi julgado,

conforme SENTENÇA proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0100704-28.2021.5.01.0003
RECLAMANTE DANIEL DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AGRELENSE
LTDA

RECLAMADO MANOEL ANTONIO FERRAZ DE
ASSUNCAO

RECLAMADO ANTONIO MOREIRA D ASSUNCAO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERRAZ DE
ASSUNCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN BARROSO DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN BARROSO DOS SANTOS(OAB:
227208/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ANTONIO FERRAZ DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) INTIMADO(S) MANOEL

ANTONIO FERRAZ DE ASSUNCAO, que se encontra(m) em local

incerto ou não sabido para ciência que o presente processo foi

julgado, conforme SENTENÇA proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100036-86.2023.5.01.0003
RECLAMANTE JACQUELINE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS
MENDONCA(OAB: 125760/RJ)

RECLAMADO VOX TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - EPP
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ADVOGADO RAMON DAVID DE ARAUJO(OAB:
175871/RJ)

RECLAMADO WILSON DA SILVEIRA PALMEIRA

RECLAMADO RICARDO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) INTIMADO(S) RICARDO

FERNANDES, que se encontra(m) em local incerto ou não sabido

para ciência que o presente processo foi julgado, conforme

SENTENÇA proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100036-86.2023.5.01.0003
RECLAMANTE JACQUELINE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS
MENDONCA(OAB: 125760/RJ)

RECLAMADO VOX TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON DAVID DE ARAUJO(OAB:
175871/RJ)

RECLAMADO WILSON DA SILVEIRA PALMEIRA

RECLAMADO RICARDO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DA SILVEIRA PALMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) INTIMADO(S) WILSON DA

SILVEIRA PALMEIRA, que se encontra(m) em local incerto ou não

sabido para ciência que o presente processo foi julgado, conforme

SENTENÇA proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0100486-29.2023.5.01.0003
RECLAMANTE WAGNER LEANDRO DA PAZ

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

RECLAMADO KUARTINHO'S HOSTEL BAR
COMERCIO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA.

RECLAMADO ANA PAULA DA SILVA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUARTINHO'S HOSTEL BAR COMERCIO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) INTIMADO(S) KUARTINHO'S

HOSTEL BAR COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA.,

que se encontra(m) em local incerto ou não sabido para ciência que

o presente processo foi julgado, conforme SENTENÇA proferida

nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado
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Processo Nº ATSum-0100486-29.2023.5.01.0003
RECLAMANTE WAGNER LEANDRO DA PAZ

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

RECLAMADO KUARTINHO'S HOSTEL BAR
COMERCIO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA.

RECLAMADO ANA PAULA DA SILVA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O(a) MM. Juiz(a) LEONARDO SAGGESE FONSECA da 3ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) INTIMADO(S) ANA PAULA DA

SILVA RAMOS, que se encontra(m) em local incerto ou não sabido

para ciência que o presente processo foi julgado, conforme

SENTENÇA proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0146100-82.2008.5.01.0003
RECLAMANTE PAULINA MARIA DE AGUIAR LEAO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LUCIO VALENTIM DE SOUZA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE IVETE MEDEIROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE WILNA LUCIA CANELLAS MARTINS

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a653665

proferido nos autos.

Visto e etc.

Considerando a certidão da contadoria, intimem-se às partes para

ciência no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, expeçam-se os alvarás ainda devidos aos

autores e devolva-se o saldo remanescente à reclamada para fins

de liberação e extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0146100-82.2008.5.01.0003
RECLAMANTE PAULINA MARIA DE AGUIAR LEAO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LUCIO VALENTIM DE SOUZA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE IVETE MEDEIROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE WILNA LUCIA CANELLAS MARTINS

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a653665

proferido nos autos.

Visto e etc.

Considerando a certidão da contadoria, intimem-se às partes para

ciência no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, expeçam-se os alvarás ainda devidos aos

autores e devolva-se o saldo remanescente à reclamada para fins

de liberação e extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0146100-82.2008.5.01.0003
RECLAMANTE PAULINA MARIA DE AGUIAR LEAO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LUCIO VALENTIM DE SOUZA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE IVETE MEDEIROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE WILNA LUCIA CANELLAS MARTINS

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE MEDEIROS DE OLIVEIRA

  - LUCIO VALENTIM DE SOUZA

  - PAULINA MARIA DE AGUIAR LEAO

  - WILNA LUCIA CANELLAS MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a653665

proferido nos autos.

Visto e etc.

Considerando a certidão da contadoria, intimem-se às partes para

ciência no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, expeçam-se os alvarás ainda devidos aos

autores e devolva-se o saldo remanescente à reclamada para fins

de liberação e extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101116-22.2022.5.01.0003
RECLAMANTE JESSICA SANTOS COSTA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO RIBB RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBB RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

  - SIGABAM - SINDICATO DOS GARCONS BARM E MAI DO
EST DO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d52ec8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido em face de SIGABAM -

SINDICATO DOS GARCONS BARM E MAI DO EST DO RJ, e

julgo PROCEDENTE EM PARTE o restante do pedido formulado

por JESSICA SANTOS COSTA para condenar RIBB

RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, dentro do prazo legal, ao

pagamento dos títulos abaixo discriminados, já liquidados por meio

do sistema PJECALC, conforme cálculos anexos que passam a

fazer parte integrante da presente sentença.

Deverão ser deduzidas as parcelas pagas a idênticos títulos, desde

que comprovadas nos autos mediante recibo.

Saldo de salários de 24 dias;1.

13º salários proporcionais (04/12);2.

Férias proporcionais + 1/3(04/12); e3.

Diferenças de FGTS sobre 13º salários e férias + 1/3.4.

Condeno, ainda, as reclamadas ao pagamento dos honorários de

sucumbência na forma da fundamentação supra.

Defiro o benefício da gratuidade de justiça ao reclamante.

Resumo dos cálculos nº543218 anexados:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após o trânsito em julgado da sentença, devem ser as partes

intimadas a comparecerem em juízo, para que o empregador

proceda as devidas anotações na CTPS do(a) autor(a), sob pena de

pagamento de multa de 01 (um) salário base do empregado,

estando desde já a secretaria autorizada a fazê-lo, em caso de

inadimplemento, nos termos do artigo 39, §1º da CLT.

Custas pela(s) 1ª reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT

e sem observância do caput e §1º do artigo 87 do CPC, ciente que

serão 2% sobre a condenação, acrescido de 0,5% pela liquidação

pela contadoria (artigo 789-A, IX CLT)

Intimem-se.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101116-22.2022.5.01.0003
RECLAMANTE JESSICA SANTOS COSTA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO RIBB RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SANTOS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d52ec8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido em face de SIGABAM -

SINDICATO DOS GARCONS BARM E MAI DO EST DO RJ, e

julgo PROCEDENTE EM PARTE o restante do pedido formulado

por JESSICA SANTOS COSTA para condenar RIBB

RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, dentro do prazo legal, ao

pagamento dos títulos abaixo discriminados, já liquidados por meio

do sistema PJECALC, conforme cálculos anexos que passam a

fazer parte integrante da presente sentença.

Deverão ser deduzidas as parcelas pagas a idênticos títulos, desde

que comprovadas nos autos mediante recibo.

Saldo de salários de 24 dias;1.

13º salários proporcionais (04/12);2.

Férias proporcionais + 1/3(04/12); e3.

Diferenças de FGTS sobre 13º salários e férias + 1/3.4.

Condeno, ainda, as reclamadas ao pagamento dos honorários de

sucumbência na forma da fundamentação supra.

Defiro o benefício da gratuidade de justiça ao reclamante.

Resumo dos cálculos nº543218 anexados:

Após o trânsito em julgado da sentença, devem ser as partes

intimadas a comparecerem em juízo, para que o empregador

proceda as devidas anotações na CTPS do(a) autor(a), sob pena de

pagamento de multa de 01 (um) salário base do empregado,

estando desde já a secretaria autorizada a fazê-lo, em caso de

inadimplemento, nos termos do artigo 39, §1º da CLT.

Custas pela(s) 1ª reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT

e sem observância do caput e §1º do artigo 87 do CPC, ciente que

serão 2% sobre a condenação, acrescido de 0,5% pela liquidação

pela contadoria (artigo 789-A, IX CLT)

Intimem-se.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100153-43.2024.5.01.0003
RECLAMANTE PATRICIA LOURENCO FERREIRA

BISPO

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA LOURENCO FERREIRA BISPO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f28ec03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

Posto isto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por

PATRICIA LOURENCO FERREIRA BISPO, para declarar a

rescisão indireta do contrato de trabalho, e condenar T & S
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LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL – EIRELI e,

subsidiariamente, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, dentro do

prazo legal, ao pagamento dos títulos abaixo discriminados, já

liquidados por meio do sistema PJECALC, conforme cálculos

anexos que passam a fazer parte integrante da presente sentença.

Deverão ser deduzidas as parcelas pagas a idênticos títulos, desde

que comprovadas nos autos mediante recibo.

Defiro o benefício da gratuidade de justiça à reclamante.

Aviso prévio de 30 dias;1.

Salário retido de janeiro de 2024;2.

Saldo de salários de 21 dias;3.

13º salários proporcionais (03/12);4.

Férias proporcionais + 1/3(08/12);5.

Diferenças de FGTS + 40% referente ao período;6.

Multa do artigo 477 da CLT;7.

vale alimentação referente aos meses de janeiro e fevereiro de

2024; e

8.

Adicional de insalubridade com reflexos emaviso prévio; férias

integrais e proporcionais acrescidas de 1/3; 13º salários inteiros e

proporcionais, horas extras (já pagas) e FGTS, com 40%.

9.

Condeno, ainda, as reclamadas ao pagamento dos honorários de

sucumbência na forma da fundamentação supra.

Resumo dos cálculos nº543242 anexados:

Determino que o empregador proceda à anotação da CTPS do(a)

reclamante, no prazo de 10 dias após a publicação da sentença,

fazendo dela constar a dispensa em 21.02.2024, sob pena de

multa de 01 (um) salário base do empregado e de fazê-lo a

secretaria da vara, conforme previsão do artigo 39,§1º c/c artigo

711, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, com a

consequente expedição de ofício ao órgão fiscalizador (CLT, art.

39).

Independentemente do transito em julgado, expeçam-se os

alvarás e ofício para FGTS e Seguro desemprego.

Custas pela(s) reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT e

sem observância do caput e §1º do artigo 87 do CPC, ciente que

serão 2% sobre a condenação, acrescido de 0,5% pela liquidação

pela contadoria (artigo 789-A, IX CLT)

Intimem-se.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100153-43.2024.5.01.0003
RECLAMANTE PATRICIA LOURENCO FERREIRA

BISPO

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f28ec03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

Posto isto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por

PATRICIA LOURENCO FERREIRA BISPO, para declarar a

rescisão indireta do contrato de trabalho, e condenar T & S

LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL – EIRELI e,

subsidiariamente, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO, dentro do

prazo legal, ao pagamento dos títulos abaixo discriminados, já

liquidados por meio do sistema PJECALC, conforme cálculos

anexos que passam a fazer parte integrante da presente sentença.

Deverão ser deduzidas as parcelas pagas a idênticos títulos, desde

que comprovadas nos autos mediante recibo.

Defiro o benefício da gratuidade de justiça à reclamante.

Aviso prévio de 30 dias;1.

Salário retido de janeiro de 2024;2.

Saldo de salários de 21 dias;3.

13º salários proporcionais (03/12);4.

Férias proporcionais + 1/3(08/12);5.

Diferenças de FGTS + 40% referente ao período;6.

Multa do artigo 477 da CLT;7.

vale alimentação referente aos meses de janeiro e fevereiro de

2024; e

8.

Adicional de insalubridade com reflexos emaviso prévio; férias

integrais e proporcionais acrescidas de 1/3; 13º salários inteiros e

proporcionais, horas extras (já pagas) e FGTS, com 40%.

9.

Condeno, ainda, as reclamadas ao pagamento dos honorários de

sucumbência na forma da fundamentação supra.
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Resumo dos cálculos nº543242 anexados:

Determino que o empregador proceda à anotação da CTPS do(a)

reclamante, no prazo de 10 dias após a publicação da sentença,

fazendo dela constar a dispensa em 21.02.2024, sob pena de

multa de 01 (um) salário base do empregado e de fazê-lo a

secretaria da vara, conforme previsão do artigo 39,§1º c/c artigo

711, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, com a

consequente expedição de ofício ao órgão fiscalizador (CLT, art.

39).

Independentemente do transito em julgado, expeçam-se os

alvarás e ofício para FGTS e Seguro desemprego.

Custas pela(s) reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT e

sem observância do caput e §1º do artigo 87 do CPC, ciente que

serão 2% sobre a condenação, acrescido de 0,5% pela liquidação

pela contadoria (artigo 789-A, IX CLT)

Intimem-se.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101137-61.2023.5.01.0003
RECLAMANTE LUCAS DE SOUZA BARBARA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO BONSUCESSO F C

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE SOUZA(OAB:
237497/RJ)

ADVOGADO THIAGO ABRAHAO LUCAS DA
SILVA(OAB: 154284/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE SOUZA BARBARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7d4c60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO dos embargos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101137-61.2023.5.01.0003
RECLAMANTE LUCAS DE SOUZA BARBARA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO BONSUCESSO F C

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE SOUZA(OAB:
237497/RJ)

ADVOGADO THIAGO ABRAHAO LUCAS DA
SILVA(OAB: 154284/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONSUCESSO F C

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7d4c60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO dos embargos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101164-44.2023.5.01.0003
RECLAMANTE JULIA RIBEIRO QUINTANILHA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA DA
FONSECA(OAB: 156488/RJ)

RECLAMADO JCA CURSO DE IDIOMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA RIBEIRO QUINTANILHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5950a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

Conheço dos embargos para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101003-68.2022.5.01.0003
RECLAMANTE ALEXANDRE RODRIGO MATOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RODRIGO MATOS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16061db
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

CONHEÇO dos embargos para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101003-68.2022.5.01.0003
RECLAMANTE ALEXANDRE RODRIGO MATOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16061db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

CONHEÇO dos embargos para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100732-59.2022.5.01.0003
RECLAMANTE RAFAEL FRANCKLIN DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FRANCKLIN DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 531379f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

CONHEÇO dos embargos para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100732-59.2022.5.01.0003
RECLAMANTE RAFAEL FRANCKLIN DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 531379f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

CONHEÇO dos embargos para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101189-57.2023.5.01.0003
RECLAMANTE JOSE MARIA MENDES CORREIA

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE ESQUINA DA
LAPA LTDA

ADVOGADO EVELYN GLACE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 102447/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FREITAS DO
NASCIMENTO(OAB: 195667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE ESQUINA DA LAPA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0404009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ARQUIVO A PRESENTE RECLAMAÇÃO, na

forma da fundamentação e do artigo 844 da CLT.

Custas pelo reclamante, de R$ 339,42, na forma do artigo 844, § 2º,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito definitivamente.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101189-57.2023.5.01.0003
RECLAMANTE JOSE MARIA MENDES CORREIA

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE ESQUINA DA
LAPA LTDA

ADVOGADO EVELYN GLACE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 102447/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FREITAS DO
NASCIMENTO(OAB: 195667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA MENDES CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0404009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ARQUIVO A PRESENTE RECLAMAÇÃO, na

forma da fundamentação e do artigo 844 da CLT.

Custas pelo reclamante, de R$ 339,42, na forma do artigo 844, § 2º,

da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquive-se o feito definitivamente.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101097-16.2022.5.01.0003
RECLAMANTE MICHEL ALVES MORAES NERY

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f32464

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

Nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para deferir a

gratuidade de justiça e condenar as reclamadas, a segunda com

responsabilidade subsidiária à da primeira, nos termos da

fundamentação e do artigo 487, inciso I, do CPC, ao cumprimento

das seguintes obrigações:

a) pagamento de diferenças salariais derivadas de acúmulo de

funções, fixando-se o acréscimo salarial no percentual de 10%

sobre o salário básico do autor, na forma do artigo 13, III, da Lei

6.615/78, aplicável por analogia, e reflexos; e

b) pagamento de honorários sucumbenciais.

Liquide-se. Juros, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação.

Atendendo ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, possuem

natureza indenizatória as seguintes parcelas: reflexos das

diferenças salariais sobre férias acrescidas do correspondente

adicional, aviso prévio e FGTS; honorários sucumbenciais e juros

de mora.

Custas pelas reclamadas, pro rata, de R$ 60,00, calculadas sobre

R$ 3.000,00, valor estimado da condenação após atualização e

juros.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101097-16.2022.5.01.0003
RECLAMANTE MICHEL ALVES MORAES NERY

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL ALVES MORAES NERY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f32464

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO,

Nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para deferir a
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gratuidade de justiça e condenar as reclamadas, a segunda com

responsabilidade subsidiária à da primeira, nos termos da

fundamentação e do artigo 487, inciso I, do CPC, ao cumprimento

das seguintes obrigações:

a) pagamento de diferenças salariais derivadas de acúmulo de

funções, fixando-se o acréscimo salarial no percentual de 10%

sobre o salário básico do autor, na forma do artigo 13, III, da Lei

6.615/78, aplicável por analogia, e reflexos; e

b) pagamento de honorários sucumbenciais.

Liquide-se. Juros, correção monetária e recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação.

Atendendo ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, possuem

natureza indenizatória as seguintes parcelas: reflexos das

diferenças salariais sobre férias acrescidas do correspondente

adicional, aviso prévio e FGTS; honorários sucumbenciais e juros

de mora.

Custas pelas reclamadas, pro rata, de R$ 60,00, calculadas sobre

R$ 3.000,00, valor estimado da condenação após atualização e

juros.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101322-12.2017.5.01.0003
RECLAMANTE MARCIO JORGE BARBOZA HORMES

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMADO TOTVS SERVICOS LTDA

ADVOGADO Patricia Valle Bittencourt da Silva(OAB:
126951/RJ)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

RECLAMADO TCRIO CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO André de Carvalho Chagas da
Silva(OAB: 126308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JORGE BARBOZA HORMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53f479

proferido nos autos.

Visto etc.

Considerando a certidão da contadoria, intimem-se às partes para

ciência, sendo a reclama para que pague a diferença ainda devida

de R$ 48.178,76, sob pena de penhora on-line.

Prazo 10 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101322-12.2017.5.01.0003
RECLAMANTE MARCIO JORGE BARBOZA HORMES

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMADO TOTVS SERVICOS LTDA

ADVOGADO Patricia Valle Bittencourt da Silva(OAB:
126951/RJ)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

RECLAMADO TCRIO CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO André de Carvalho Chagas da
Silva(OAB: 126308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCRIO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

  - TOTVS SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53f479

proferido nos autos.

Visto etc.

Considerando a certidão da contadoria, intimem-se às partes para

ciência, sendo a reclama para que pague a diferença ainda devida

de R$ 48.178,76, sob pena de penhora on-line.

Prazo 10 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100133-52.2024.5.01.0003
REQUERENTE ANA PAULA ROSA SANTOS

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

REQUERIDO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ROSA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 372a781

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pagamento da execução na forma do artigo 916 do CPC.
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Observe a ré que deverá efetuar cada uma das parcelas, com o

acréscimo da correção monetária + 1% de juros, caso o índice de

atualização tenha sido expressamente fixado na sentença

condenatório, ou apenas com a taxa Selic, na forma da ADC 58,

individualizando nos autos o valor do principal e da atualização de

cada parcela.

Os valores somente serão levantados após o transito em

julgado do processo principal, salvo concordância expressa da

ré.

Observe a ré, que os recolhimentos de FGTS, Custas, IRRF e INSS

(darf código 6092) deverão ser realizados em guias próprias ( GFIP,

GRU e DARF ) e não se encontram abarcados pelo parcelamento

ora deferido, competindo a Ré deduzi-los e comprovar os

recolhimentos até o final do parcelamento.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100133-52.2024.5.01.0003
REQUERENTE ANA PAULA ROSA SANTOS

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

REQUERIDO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 372a781

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pagamento da execução na forma do artigo 916 do CPC.

Observe a ré que deverá efetuar cada uma das parcelas, com o

acréscimo da correção monetária + 1% de juros, caso o índice de

atualização tenha sido expressamente fixado na sentença

condenatório, ou apenas com a taxa Selic, na forma da ADC 58,

individualizando nos autos o valor do principal e da atualização de

cada parcela.

Os valores somente serão levantados após o transito em

julgado do processo principal, salvo concordância expressa da

ré.

Observe a ré, que os recolhimentos de FGTS, Custas, IRRF e INSS

(darf código 6092) deverão ser realizados em guias próprias ( GFIP,

GRU e DARF ) e não se encontram abarcados pelo parcelamento

ora deferido, competindo a Ré deduzi-los e comprovar os

recolhimentos até o final do parcelamento.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100202-84.2024.5.01.0003
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DE ALMEIDA REIS

ADVOGADO LUCAS GABRIEL FONSECA
OLIVEIRA(OAB: 247906/RJ)

ADVOGADO JOSE AGRIPINO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 146341/RJ)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9c921c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

Posto isto, julgo IMPROCEDENTEo pedido formulado por LUIZ

FELIPE DE ALMEIDA REIS em face deNOVAGERACAO

COMESTIVEIS S.A.,

Defiro o benefício da gratuidade de justiça ao reclamante.

Custas pelo reclamante no importe de R$1.083,90, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$54.195,34, das quais isento.

Intimem-se.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100202-84.2024.5.01.0003
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DE ALMEIDA REIS

ADVOGADO LUCAS GABRIEL FONSECA
OLIVEIRA(OAB: 247906/RJ)

ADVOGADO JOSE AGRIPINO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 146341/RJ)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE DE ALMEIDA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9c921c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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D E C I S Ã O

Posto isto, julgo IMPROCEDENTEo pedido formulado por LUIZ

FELIPE DE ALMEIDA REIS em face deNOVAGERACAO

COMESTIVEIS S.A.,

Defiro o benefício da gratuidade de justiça ao reclamante.

Custas pelo reclamante no importe de R$1.083,90, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$54.195,34, das quais isento.

Intimem-se.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0100100-96.2023.5.01.0003
AUTOR EDER FARIA DE GODOI

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

RÉU SERGIO ALMEIDA DE FREITAS

RÉU DISTRIBUIDORA RIO MARKAS LTDA

RÉU EDIVALDO PEREIRA DA SILVA

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

ADVOGADO FABIANO AYUPP MAGALHAES(OAB:
96005/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA RANGEL ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA RAPHAELA DE MAIO LEVI
MENDES RIBEIRO

ADVOGADO AMANDA RAPHAELA DE MAIO LEVI
MENDES RIBEIRO(OAB: 230204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA RAPHAELA DE MAIO LEVI MENDES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5b904f

proferido nos autos.

Vistos.

Tratando-se de leilão realizado em carta precatória oriunda do

processo 0053200-72.2006.5.03.0075 oriunda da 1ª Vara do

Trabalho de Pouso Alegre - MG, determino:

1- Intimar o arrematante para que os novos depósitos judiciais da

venda parcelada sejam efetuados diretamente na conta judicial do

juízo deprecante, devendo peticionar naqueles autos requerendo o

ingresso como terceiro interessado e orientações para o depósito.

2- Transferência do valor de R$47.000,00 para o juízo deprecante; e

3- Remetam-se ao MMº Juízo Deprecante apenas as peças

essenciais à compreensão dos atos realizados, conforme o art. 60

da Resolução 185/2017 do CSJT, e finalize-se a presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0100100-96.2023.5.01.0003
AUTOR EDER FARIA DE GODOI

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 71551/MG)

RÉU SERGIO ALMEIDA DE FREITAS

RÉU DISTRIBUIDORA RIO MARKAS LTDA

RÉU EDIVALDO PEREIRA DA SILVA

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

ADVOGADO FABIANO AYUPP MAGALHAES(OAB:
96005/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA RANGEL ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA RAPHAELA DE MAIO LEVI
MENDES RIBEIRO

ADVOGADO AMANDA RAPHAELA DE MAIO LEVI
MENDES RIBEIRO(OAB: 230204/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER FARIA DE GODOI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5b904f

proferido nos autos.

Vistos.

Tratando-se de leilão realizado em carta precatória oriunda do

processo 0053200-72.2006.5.03.0075 oriunda da 1ª Vara do

Trabalho de Pouso Alegre - MG, determino:

1- Intimar o arrematante para que os novos depósitos judiciais da

venda parcelada sejam efetuados diretamente na conta judicial do

juízo deprecante, devendo peticionar naqueles autos requerendo o

ingresso como terceiro interessado e orientações para o depósito.

2- Transferência do valor de R$47.000,00 para o juízo deprecante; e

3- Remetam-se ao MMº Juízo Deprecante apenas as peças

essenciais à compreensão dos atos realizados, conforme o art. 60

da Resolução 185/2017 do CSJT, e finalize-se a presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101121-44.2022.5.01.0003
RECLAMANTE PRISCILA MARIA COSTA VIEIRA DE

MELO

ADVOGADO RODRIGO MAULAZ DE
SANTANA(OAB: 169232/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA MARIA COSTA VIEIRA DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1f89d

proferido nos autos.
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Intimem-se para ciência do reagendamento da perícia. Caso a

autora não compareça novamente, o perito fica autorizado a emitir

um laudo ainda que prejudicado pela ausência da consulta

avaliativa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101121-44.2022.5.01.0003
RECLAMANTE PRISCILA MARIA COSTA VIEIRA DE

MELO

ADVOGADO RODRIGO MAULAZ DE
SANTANA(OAB: 169232/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1f89d

proferido nos autos.

Intimem-se para ciência do reagendamento da perícia. Caso a

autora não compareça novamente, o perito fica autorizado a emitir

um laudo ainda que prejudicado pela ausência da consulta

avaliativa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100072-94.2024.5.01.0003
RECLAMANTE FELIPE LEONARDO DA SILVA

MOREIRA

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SERV LOG TELECOM EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a118768

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência que o(a) perito(a) aceitou o

encargo, mas com depósito integral antecipado.

Mais uma vez chamo a atenção das partes que neste momento

pode ser interessante uma conciliação evitando a demora no

julgamento do processo ou onerar ainda mais aquele que for

condenado na prova pericial.

Considerando que ônus da prova é do autor, intime-se o autor para

dizer se concorda com a antecipação dos honorários.

Em caso de necessidade, o autor poderá postular uma majoração

do prazo ou apresentar uma fórmula de parcelamento.

Em caso de necessidade, o autor poderá postular uma majoração

do prazo ou apresentar uma fórmula de parcelamento.

Intime-se também o(s) reclamado(s), pois pode haver interesse em

adiantar parte dos honorários espontaneamente, evitando assim a

demora processual que também torna mais oneroso o processo em

caso de condenação.

Caso não concordem, será necessária a busca de outro perito,

atrasando ainda mais a marcha processual e, não localizando o

juízo outro perito que aceite ao final, o processo será incluído em

pauta e julgado com as provas orais e documentais produzidas.

Prazo 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100072-94.2024.5.01.0003
RECLAMANTE FELIPE LEONARDO DA SILVA

MOREIRA

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LEONARDO DA SILVA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a118768

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência que o(a) perito(a) aceitou o

encargo, mas com depósito integral antecipado.

Mais uma vez chamo a atenção das partes que neste momento

pode ser interessante uma conciliação evitando a demora no

julgamento do processo ou onerar ainda mais aquele que for

condenado na prova pericial.

Considerando que ônus da prova é do autor, intime-se o autor para
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dizer se concorda com a antecipação dos honorários.

Em caso de necessidade, o autor poderá postular uma majoração

do prazo ou apresentar uma fórmula de parcelamento.

Em caso de necessidade, o autor poderá postular uma majoração

do prazo ou apresentar uma fórmula de parcelamento.

Intime-se também o(s) reclamado(s), pois pode haver interesse em

adiantar parte dos honorários espontaneamente, evitando assim a

demora processual que também torna mais oneroso o processo em

caso de condenação.

Caso não concordem, será necessária a busca de outro perito,

atrasando ainda mais a marcha processual e, não localizando o

juízo outro perito que aceite ao final, o processo será incluído em

pauta e julgado com as provas orais e documentais produzidas.

Prazo 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100829-25.2023.5.01.0003
RECLAMANTE FLAVIANO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO DA SILVA SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7329dc

proferido nos autos.

Manifeste-se o autor como interessado na produção da prova

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100036-52.2024.5.01.0003
RECLAMANTE DARIANA BARBOSA LIMA

ADVOGADO LUIZ ALFREDO MARCELINO
GUEDES(OAB: 180152/RJ)

ADVOGADO JOSEPH CLEBER ALMEIDA DA
CUNHA(OAB: 104645/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIANA BARBOSA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b18f1

proferido nos autos.

Vistos.

Renove-se a intimação do(a) autor(a) para apresentar seus cálculos

de liquidação ou concordar com os cálculos já apresentados, sob

pena de preclusão, na forma do artigo 879, § 2º da CLT, no prazo

de 10 dias.

Os cálculos devem ser anexados com arquivo PJC por meio da

ferramenta PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

PRAZO 10 DIAS

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101812-34.2017.5.01.0003
RECLAMANTE ELIESER DE LIMA FERNANDES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LOGBEV GESTAO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - LOGBEV GESTAO LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d41483

proferido nos autos.
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Vistos.

Intimem-se as partes para apresentarem novas planilhas de

cálculos, modificando tão somente as alterações contidas no

acórdão de id - 769b3cf.

Os cálculos devem ser anexados com arquivo PJC por meio da

ferramenta PJe-Calc Cidadão.

Caso continue persistir divergência entre os cálculos e as partes

não consigam uma composição, após os cálculos das partes,

remetam-se ao perito.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

PRAZO 10 DIAS

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101812-34.2017.5.01.0003
RECLAMANTE ELIESER DE LIMA FERNANDES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LOGBEV GESTAO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIESER DE LIMA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d41483

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentarem novas planilhas de

cálculos, modificando tão somente as alterações contidas no

acórdão de id - 769b3cf.

Os cálculos devem ser anexados com arquivo PJC por meio da

ferramenta PJe-Calc Cidadão.

Caso continue persistir divergência entre os cálculos e as partes

não consigam uma composição, após os cálculos das partes,

remetam-se ao perito.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

PRAZO 10 DIAS

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100126-60.2024.5.01.0003
RECLAMANTE MILLER DA SILVA MEMORIA

ADVOGADO CELIO PEREIRA DE SOUZA(OAB:
180329/RJ)

RECLAMADO WASH-CENTER 2 CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA. - ME

ADVOGADO ROMULO CARDOSO ARRUDA(OAB:
131550/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA PINTO DA FONSECA
CHALADOVSKY

ADVOGADO ROMULO CARDOSO ARRUDA(OAB:
131550/RJ)

RECLAMADO JOAO PAULO LOPES RODRIGUES
PINTO DA FONSECA

ADVOGADO ROMULO CARDOSO ARRUDA(OAB:
131550/RJ)

PERITO BERNARDO LEAL PEREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLER DA SILVA MEMORIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7aaefd

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários, pois condizente com a perícia

a ser realizada e, em especial, com a condição de pagamento ao

final.
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LOCAL DA PERICIA JÁ INDICADO NA ATA DE AUDIÊNCIAS,

FICANDO AUTORIZADO O AGENDAMENTO DA PERICIA.

Mais uma vez chamo a atenção das partes que neste momento

pode ser interessante uma conciliação evitando seja a demora no

julgamento do processo, seja onerar ainda mais aquele que for

condenado na prova pericial.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;1.

atender aos eventuais requerimentos do perito;2.

(autor) indicar, se for o caso, o local da realização da prova;

e

3.

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de

R$200,00 para as despesas iniciais da pericia. O depósito

deve ser feito na CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência

2890 (Poder Judiciário) da Caixa Econômica Federal.

4.

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com prazo

inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo.

Quanto da entrega do laudo o perito deverá informar sua conta

bancária para pagamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100126-60.2024.5.01.0003
RECLAMANTE MILLER DA SILVA MEMORIA

ADVOGADO CELIO PEREIRA DE SOUZA(OAB:
180329/RJ)

RECLAMADO WASH-CENTER 2 CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA. - ME

ADVOGADO ROMULO CARDOSO ARRUDA(OAB:
131550/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA PINTO DA FONSECA
CHALADOVSKY

ADVOGADO ROMULO CARDOSO ARRUDA(OAB:
131550/RJ)

RECLAMADO JOAO PAULO LOPES RODRIGUES
PINTO DA FONSECA

ADVOGADO ROMULO CARDOSO ARRUDA(OAB:
131550/RJ)

PERITO BERNARDO LEAL PEREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA PINTO DA FONSECA CHALADOVSKY

  - JOAO PAULO LOPES RODRIGUES PINTO DA FONSECA

  - WASH-CENTER 2 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7aaefd

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários, pois condizente com a perícia

a ser realizada e, em especial, com a condição de pagamento ao

final.

LOCAL DA PERICIA JÁ INDICADO NA ATA DE AUDIÊNCIAS,

FICANDO AUTORIZADO O AGENDAMENTO DA PERICIA.

Mais uma vez chamo a atenção das partes que neste momento

pode ser interessante uma conciliação evitando seja a demora no

julgamento do processo, seja onerar ainda mais aquele que for

condenado na prova pericial.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;1.

atender aos eventuais requerimentos do perito;2.

(autor) indicar, se for o caso, o local da realização da prova;

e

3.

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de

R$200,00 para as despesas iniciais da pericia. O depósito

deve ser feito na CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência

2890 (Poder Judiciário) da Caixa Econômica Federal.

4.

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com prazo

inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo.

Quanto da entrega do laudo o perito deverá informar sua conta

bancária para pagamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100128-30.2024.5.01.0003
RECLAMANTE WESLEI ANJOS DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

PERITO BERNARDO LEAL PEREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70ed7d7

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários, pois condizente com a perícia

a ser realizada e, em especial, com a condição de pagamento ao

final.

Mais uma vez chamo a atenção das partes que neste momento

pode ser interessante uma conciliação evitando seja a demora no

julgamento do processo, seja onerar ainda mais aquele que for

condenado na prova pericial.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;1.

atender aos eventuais requerimentos do perito;2.

(autor) indicar, se for o caso, o local da realização da prova;3.
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e

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de

R$200,00 para as despesas iniciais da pericia. O depósito

deve ser feito na CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência

2890 (Poder Judiciário) da Caixa Econômica Federal.

4.

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com prazo

inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo.

Quanto da entrega do laudo o perito deverá informar sua conta

bancária para pagamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100128-30.2024.5.01.0003
RECLAMANTE WESLEI ANJOS DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

PERITO BERNARDO LEAL PEREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEI ANJOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70ed7d7

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários, pois condizente com a perícia

a ser realizada e, em especial, com a condição de pagamento ao

final.

Mais uma vez chamo a atenção das partes que neste momento

pode ser interessante uma conciliação evitando seja a demora no

julgamento do processo, seja onerar ainda mais aquele que for

condenado na prova pericial.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;1.

atender aos eventuais requerimentos do perito;2.

(autor) indicar, se for o caso, o local da realização da prova;

e

3.

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de

R$200,00 para as despesas iniciais da pericia. O depósito

deve ser feito na CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência

2890 (Poder Judiciário) da Caixa Econômica Federal.

4.

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com prazo

inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo.

Quanto da entrega do laudo o perito deverá informar sua conta

bancária para pagamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100958-74.2016.5.01.0003
RECLAMANTE RICARDO DA ROCHA ASSIS

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO LINS DE FARIAS
JUNIOR

RECLAMADO BRASIL GLOBAL SERVICOS DE
EMPREITEIRA EIRELI

ADVOGADO DANIELLA DIAS BARBOSA(OAB:
104988/RJ)

ADVOGADO MARIANA CHRISTOVAO
COSTA(OAB: 199020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA ROCHA ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ad7fcc

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Autor para indicar meios efetivos de prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, observando-se o disposto no artigo

11-A da CLT.

Saliente-se que, no caso de seu silêncio, os autos serão remetidos

ao sobrestamento, até o decurso do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do artigo 11-A, §1º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115100-84.1996.5.01.0003
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PATRICIO

ADVOGADO ROSENEIA ALVES DE SA(OAB:
75751/RJ)

RECLAMADO LEOPEN COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 86930/RJ)

RECLAMADO DOMINGOS DOS REIS FERNANDES

ADVOGADO FABIANO PEREIRA CAMPOS(OAB:
134520/RJ)

RECLAMADO MANOEL MONTEIRO PINTO SALES

RECLAMADO ALEXANDRE MONTEIRO SILVA
SALES

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA REGIONAL DA
LEOPOLDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PATRICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 807a73a

proferida nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para acompanhar a diligência no juízo cível
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e/ou indicar novos meios efetivos para executar.

Os autos permanecerão no sobrestamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100189-85.2024.5.01.0003
CONSIGNANTE TERWAN SOLUCOES EM

ELETRICIDADE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RONALDO DIAS LOPES FILHO(OAB:
185371/SP)

CONSIGNATÁRIO NICOLE FRANCA CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUCIA HELENA DA COSTA FRANCA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA DA COSTA FRANCA

  - NICOLE FRANCA CARDOSO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e47e167

proferido nos autos.

Intimem-se os consignatários para juntar certidão de dependentes

junto ao INSS e dados bancários para expedição de alvará.

Prazo 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100115-31.2024.5.01.0003
RECLAMANTE DIRLANE DA PAZ PASSOS

ADVOGADO MONICA PEREIRA DE FREITAS
FIGUEIREDO(OAB: 214048/RJ)

ADVOGADO LUCIA RAMOS MORAIS(OAB:
206519/RJ)

RECLAMADO R&V IMOVEIS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO BUZICHOPP & BEER
DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO FRANGO CARIOCA DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE CRISTOVAO DO
NASCIMENTO FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL PERICLES FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE SOUZA
CRISTOVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRLANE DA PAZ PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 136db21

proferido nos autos.

Vistos.

Todas as tentativas de citação das reclamadas foram infrutíferas,

mas considerando que já existem os administradores na autuação

do PJe, determino a reinclusão do feito em pauta de iniciais.

Intimem-se por novo e-carta e concomitantemente por edital.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 19/06/2024 08:40 hora;

Link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas, ainda

que o rito seja sumaríssimo. Caso justificada a necessidade de

prova oral, será designada audiência de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o advogado

tenham impossibilidade de acesso a internet, poderão utilizar o

terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na Rua do Lavradio,

132 - 1º andar, devendo comparecer com pelo menos 10

minutos de antecedência.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 2380-5103.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100015-52.2019.5.01.0003
RECLAMANTE JOSE DOS REIS GONSALVES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE MELLO
SILVA(OAB: 179898/RJ)

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DIOGO FERREIRA VILAS
BOAS(OAB: 190261/RJ)

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

RECLAMADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS REIS GONSALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Esclareça o autor seu requerimento, pois nada foi localizado em

face da primeira ré e a execução já foi redirecionada para a

segunda reclamada que, entretanto, deve a prorrogação da

recuperação judicial deferida e assim não permite atos constritivos

neste juízo.

A certidão de habilitação já foi expedida e o autor deve acompanhar

no juízo da recuperação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100015-52.2019.5.01.0003
RECLAMANTE JOSE DOS REIS GONSALVES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE MELLO
SILVA(OAB: 179898/RJ)

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DIOGO FERREIRA VILAS
BOAS(OAB: 190261/RJ)

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

RECLAMADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN NEW STAR CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Esclareça o autor seu requerimento, pois nada foi localizado em

face da primeira ré e a execução já foi redirecionada para a

segunda reclamada que, entretanto, deve a prorrogação da

recuperação judicial deferida e assim não permite atos constritivos

neste juízo.

A certidão de habilitação já foi expedida e o autor deve acompanhar

no juízo da recuperação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100015-52.2019.5.01.0003
RECLAMANTE JOSE DOS REIS GONSALVES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE MELLO
SILVA(OAB: 179898/RJ)

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DIOGO FERREIRA VILAS
BOAS(OAB: 190261/RJ)

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

RECLAMADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Esclareça o autor seu requerimento, pois nada foi localizado em

face da primeira ré e a execução já foi redirecionada para a

segunda reclamada que, entretanto, deve a prorrogação da

recuperação judicial deferida e assim não permite atos constritivos

neste juízo.

A certidão de habilitação já foi expedida e o autor deve acompanhar

no juízo da recuperação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100015-52.2019.5.01.0003
RECLAMANTE JOSE DOS REIS GONSALVES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE MELLO
SILVA(OAB: 179898/RJ)

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DIOGO FERREIRA VILAS
BOAS(OAB: 190261/RJ)

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

RECLAMADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Esclareça o autor seu requerimento, pois nada foi localizado em

face da primeira ré e a execução já foi redirecionada para a

segunda reclamada que, entretanto, deve a prorrogação da

recuperação judicial deferida e assim não permite atos constritivos

neste juízo.

A certidão de habilitação já foi expedida e o autor deve acompanhar

no juízo da recuperação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0101367-45.2019.5.01.0003
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO NUNES DA

SILVA

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

O depósito recursal não foi deduzido e não está disponível

conforme certidão de id - 8a41d38

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100430-06.2017.5.01.0003
RECLAMANTE MARCILENE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO DO
CARMO(OAB: 201102/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42dc381

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

(Dispositivo)

Diante do exposto, julgo extinto sem julgamento do mérito o

incidente de IDPJ.

Intimem-se. Prazo 8 dias.

Após o prazo, retornem os autos ao sobrestamento.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100430-06.2017.5.01.0003
RECLAMANTE MARCILENE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO DO
CARMO(OAB: 201102/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE XAVIER DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42dc381

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

(Dispositivo)

Diante do exposto, julgo extinto sem julgamento do mérito o

incidente de IDPJ.

Intimem-se. Prazo 8 dias.

Após o prazo, retornem os autos ao sobrestamento.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100139-98.2020.5.01.0003
RECLAMANTE VITOR BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CASTILHO

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
CASTILHO CONSTRUTORA - ME

ADVOGADO FRANCA ALINE CORREA(OAB:
109709/RS)

RECLAMADO PLURAL ENGENHARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA CASTILHO CONSTRUTORA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

A reclamada poderá recolher as custas e contribuições nos valores

da certidão de id d5970c4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO SAGGESE FONSECA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0100076-05.2022.5.01.0003
RECLAMANTE TATIANE SILVA BARBOSA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE LIMA PINHEIRO
LINS E SILVA(OAB: 216398/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PROJETO OCULOS POPULAR
CARIOCA LTDA

RECLAMADO ORLANDO DA COSTA JUNIOR

RECLAMADO ORLANDO DA COSTA

RECLAMADO LEONIDIO ANDRADE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o Autor para tomar ciência dos documentos juntados aos

autos e a indicar meios efetivos de prosseguimento da execução,

no prazo de 15 dias, observando-se o disposto no artigo 11-A da

CLT.

Saliente-se que, no caso de seu silêncio, os autos serão remetidos

ao sobrestamento, até o decurso do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do artigo 11-A, §1º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAMILA ALBUQUERQUE GARCIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0186600-69.2003.5.01.0003
RECLAMANTE LUIZA MARGARIDA REIS

ADVOGADO RICARDO JOSE FIGUEIREDO(OAB:
48404/RJ)

RECLAMADO REAL E BENEMERITA SOC
PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
DO R J

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DOS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 125509/RJ)

ADVOGADO ANDREIA GONCALVES
FERNANDES(OAB: 170233/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA MARGARIDA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 627181c

proferida nos autos.

Vistos.

Deixo de receber o agravo de petição, pois o acordão do id 31aa1af

foi taxativo em determinar o computo do juros até a data de

pagamento.

À contadoria para nova atualização, com o computo dos juros até a

data de atualização para novo envio de valores à CAEX.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0186600-69.2003.5.01.0003
RECLAMANTE LUIZA MARGARIDA REIS

ADVOGADO RICARDO JOSE FIGUEIREDO(OAB:
48404/RJ)

RECLAMADO REAL E BENEMERITA SOC
PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
DO R J

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DOS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 125509/RJ)

ADVOGADO ANDREIA GONCALVES
FERNANDES(OAB: 170233/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DO R J

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 627181c

proferida nos autos.

Vistos.

Deixo de receber o agravo de petição, pois o acordão do id 31aa1af

foi taxativo em determinar o computo do juros até a data de

pagamento.

À contadoria para nova atualização, com o computo dos juros até a

data de atualização para novo envio de valores à CAEX.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101083-37.2019.5.01.0003
RECLAMANTE ROBERTA ARAUJO PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO MARTINS DE
FREITAS(OAB: 185295/RJ)

RECLAMADO LYNN CONSULTORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO MICHELE DA SILVA VASCONCELOS

RECLAMADO DANIELLE GUIMARAES DE SOUSA

RECLAMADO IVONETE ADIB HILLAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA ARAUJO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª intimado(a) a orientar e indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, observando-se

o disposto no artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PEDRO CAMANHO DIAS DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100063-45.2018.5.01.0003

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE CARLOS JOSE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO claudete albuquerque da silva(OAB:
72928/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO TAUAN MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 173564/RJ)

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

RECLAMADO CELIO MURILLO MENEZES DA
COSTA

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ BARRA

RECLAMADO CEZAR DI BLAZIO

RECLAMADO Espólio de Francisco José Stanzione
Madruga, representado pelo
INVENTARIANTE Leonardo Saldanha
da Gama Madruga

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270d066

proferido nos autos.

Vistos.

Não cabe a este juízo intervir ou decidir quanto a ordens de

penhoras de outros juízos. O bem está sendo levado a leilão, em

consonância com o acórdão de id ce403ee, e do fruto da venda

necessariamente será resguardada a cota parte dos co-proprietários

que não são executados, mas também deverá ser observada a

ordem de preferência de penhoras provenientes de outros juízos ou

reservas de crédito requeridas.

Com a devida vênia, o acórdão prolatado neste caso concreto não

gera efeitos para afastar eventuais penhoras de outros processos

que também tenham requerido penhora sobre o bem.

Diante destes argumentos, mantenho o leilão já designado,

devendo a CAEX observar a reserva da cota parte dos co-

proprietários.

Comunique-se a CAEX com força de ofício do presente despacho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100063-45.2018.5.01.0003
RECLAMANTE CARLOS JOSE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO claudete albuquerque da silva(OAB:
72928/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO TAUAN MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 173564/RJ)

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

RECLAMADO CELIO MURILLO MENEZES DA
COSTA

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ BARRA

RECLAMADO CEZAR DI BLAZIO

RECLAMADO Espólio de Francisco José Stanzione
Madruga, representado pelo
INVENTARIANTE Leonardo Saldanha
da Gama Madruga

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO MURILLO MENEZES DA COSTA

  - ORGANIZACAO BRASILEIRA DE CULTURA E EDUCACAO
ORBRACE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270d066

proferido nos autos.

Vistos.

Não cabe a este juízo intervir ou decidir quanto a ordens de

penhoras de outros juízos. O bem está sendo levado a leilão, em

consonância com o acórdão de id ce403ee, e do fruto da venda

necessariamente será resguardada a cota parte dos co-proprietários

que não são executados, mas também deverá ser observada a

ordem de preferência de penhoras provenientes de outros juízos ou

reservas de crédito requeridas.

Com a devida vênia, o acórdão prolatado neste caso concreto não

gera efeitos para afastar eventuais penhoras de outros processos

que também tenham requerido penhora sobre o bem.

Diante destes argumentos, mantenho o leilão já designado,

devendo a CAEX observar a reserva da cota parte dos co-

proprietários.

Comunique-se a CAEX com força de ofício do presente despacho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100450-50.2024.5.01.0003
RECLAMANTE RAFAEL CAETANO EDDE CICARINO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CAETANO EDDE CICARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL CAETANO EDDE CICARINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados da decisão

de #id:c06a110, bem como da inclusão do processo em PAUTA

DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL, por meio da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência no dia, horário e

link abaixo indicados.

•  Data e hora da audiência: 19/06/2024 08:20 hora;

L i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração

e documentos, até o momento da audiência, podendo ser em

sigilo, e estarem presentes à audiência, por sócios ou

prepostos, sob pena de confissão e revelia; 3- A contestação e

documentos deverão obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4-

O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os controles

de frequência e horário, recibos salariais e toda documentação

pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato ou

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados,

além de seu credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua

habilitação no presente feito; 6- Na audiência inicial não serão

ouvidas testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução. 7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de

acesso à audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o

advogado tenham impossibilidade de acesso a internet,

poderão utilizar o terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na

Rua do Lavradio, 132 - 1º andar, devendo comparecer com pelo

menos 10 minutos de antecedência. Em caso de problemas

técnicos no horário da audiência, as partes e patronos poderão

informar ao Juízo através do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-

5103.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CHIARA OLIVEIRA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100726-18.2023.5.01.0003
RECLAMANTE LUZIA DE JESUS RODRIGUES

ADVOGADO ANA CAROLINA GATSCHNIGG
MEDEIROS(OAB: 320397/SP)

RECLAMADO IRANIR MARIA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DE JESUS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2295f87

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Autor para tomar ciência dos documentos juntados aos

autos e a indicar meios efetivos de prosseguimento da execução,

no prazo de 15 dias, observando-se o disposto no artigo 11-A da

CLT.

Saliente-se que, no caso de seu silêncio, os autos serão remetidos

ao sobrestamento, até o decurso do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do artigo 11-A, §1º, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010125-44.2015.5.01.0003
RECLAMANTE ELIZABETH DA LUZ MOURA

ADVOGADO PLINIO MARCOS MONTANHA
RAMOS(OAB: 80317/RJ)

RECLAMADO TOUTATIS CLIENT SERVICES DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CRISTIAN DUTRA MORAES(OAB:
209023/SP)

ADVOGADO MARCELO LEITE DA COSTA(OAB:
111000/MG)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DA LUZ MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a46a9c7

proferido nos autos.

Visto etc.

Intimem-se às partes para anexarem o arquivo PJC conforme já

orientado no despacho de ID - 45baa1d. Prazo 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010125-44.2015.5.01.0003
RECLAMANTE ELIZABETH DA LUZ MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PLINIO MARCOS MONTANHA
RAMOS(OAB: 80317/RJ)

RECLAMADO TOUTATIS CLIENT SERVICES DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CRISTIAN DUTRA MORAES(OAB:
209023/SP)

ADVOGADO MARCELO LEITE DA COSTA(OAB:
111000/MG)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

  - TOUTATIS CLIENT SERVICES DO BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a46a9c7

proferido nos autos.

Visto etc.

Intimem-se às partes para anexarem o arquivo PJC conforme já

orientado no despacho de ID - 45baa1d. Prazo 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100964-08.2021.5.01.0003
RECLAMANTE PRISCILA SMITH CARVALHO

PRUDENTE

ADVOGADO THALES FERNANDES DE
CARVALHO CAMARINHO(OAB:
226751/RJ)

ADVOGADO THAIS FERNANDES DE CARVALHO
CAMARINHO(OAB: 177005/RJ)

ADVOGADO WALESKA BORGES CAMPOS(OAB:
176029/RJ)

ADVOGADO MILIANY BARROZO ALVES
LIMA(OAB: 246943/RJ)

RECLAMADO RIO PROLIMP CONSERVADORA
EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO RIBEIRO GALHARDO(OAB:
153874/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SMITH CARVALHO PRUDENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87439a8

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para fornecer os seus dados bancários

para a liberação de valores, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000481-93.2010.5.01.0022
RECLAMANTE ELISABETE CRISTIANE DE SOUZA

MELO

ADVOGADO VERONICA FERNANDES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
122375/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 213169/RJ)

RECLAMADO SELMA SOEIRO NOVELLO

RECLAMADO SOELY SOEIRO

RECLAMADO WALMIR SOEIRO

RECLAMADO NANCY SOEIRO

RECLAMADO CURSO SOEIRO - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE CRISTIANE DE SOUZA MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0af246

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento apresentado em Id f6f6c87, tendo em vista

que compete a parte autora fornecer ao Juízo os dados bancários

corretos da conta de sua titularidade.

Intime-se a parte autora para apresentar seus dados bancários, no

prazo de dez dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100543-81.2022.5.01.0003
RECLAMANTE MARCOS CASCON HENRIQUE

ADVOGADO MAURO VIEIRA FLORES(OAB:
108069/RJ)

RECLAMADO RGI EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ELISA TEIXEIRA PINHEIRO
GARCIA(OAB: 132772/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CASCON HENRIQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4f9a70

proferido nos autos.

Visto etc.

Considerando a certidão da contadoria, intime-se o autor para que

retifique suas contas calculando a cota previdenciária relativas ao

empregado e empregador. Prazo 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100704-28.2021.5.01.0003
RECLAMANTE DANIEL DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AGRELENSE
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2187
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO MANOEL ANTONIO FERRAZ DE
ASSUNCAO

RECLAMADO ANTONIO MOREIRA D ASSUNCAO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FERRAZ DE
ASSUNCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN BARROSO DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN BARROSO DOS SANTOS(OAB:
227208/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE SOUZA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35e1032

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, desconsidero a personalidade jurídica da executada e

determino que a execução prossiga em face do(s) sócio(s)

ANTONIO CARLOS FERRAZ DE ASSUNCAO, ANTONIO

MOREIRA D ASSUNCAO e MANOEL ANTONIO FERRAZ DE

ASSUNCAO até a satisfação total do débito, independentemente da

quantidade de quotas sociais de cada um, podendo se ressarcir no

juízo cível competente.

Proceda a secretaria as anotações pertinentes no polo passivo.

Intimem-se todos (empresas e sócios) para pagamento e/ou

garantia do juízo em 8 dias.

Após o prazo de 8 dias, prossiga-se nos termos do convênio

SISBAJUD e, caso negativo, dos convênios RENAJUD, INFOJUD

e DOI, inclusive com a inclusão dos dados no BNDT.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100416-51.2019.5.01.0003
RECLAMANTE VALERIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SIMONE BATISTA REGIS(OAB:
134150/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ROSETE RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO RODRIGUES LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER DOS SANTOS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4894f7e

proferida nos autos.

Ciência do alvará e aguardem no sobrestamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100416-51.2019.5.01.0003
RECLAMANTE VALERIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SIMONE BATISTA REGIS(OAB:
134150/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ROSETE RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO RODRIGUES LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER DOS SANTOS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4894f7e

proferida nos autos.

Ciência do alvará e aguardem no sobrestamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101113-72.2019.5.01.0003
RECLAMANTE ERDO GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAES
VILLELA(OAB: 197460/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO JOSE DA SILVA
ALVES(OAB: 205383/RJ)

RECLAMADO G.R.E.S MOCIDADE INDEPENDENTE
DE PADRE MIGUEL

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.R.E.S MOCIDADE INDEPENDENTE DE PADRE MIGUEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8b730

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pagamento da execução na forma do artigo 916 do CPC.

Observe a ré que deverá efetuar cada uma das parcelas, com o

acréscimo da correção monetária + 1% de juros, caso o índice de

atualização tenha sido expressamente fixado na sentença

condenatório, ou apenas com a taxa Selic, na forma da ADC 58,

individualizando nos autos o valor do principal e da atualização de

cada parcela.

Fica autorizado o levantamento dos valores já depositados pelo

autor e/ou seu patrono através de alvará judicial, devendo verificar a

secretaria se no total depositado correspondente a 30%, já não

estão incluídos valores de INSS, custas e outros emolumentos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A fim de agilizar o recebimento das parcelas futuras, a parte autora

deverá indicar dados de sua conta bancária para que a reclamada

efetue os depósitos diretamente na conta indicada, sem a

necessidade de alvará judicial.

Observe a ré, que os recolhimentos de FGTS, Custas, IRRF e INSS

(darf código 6092) deverão ser realizados em guias próprias ( GFIP,

GRU e DARF ) e não se encontram abarcados pelo parcelamento

ora deferido, competindo a Ré deduzi-los e comprovar os

recolhimentos até o final do parcelamento.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101113-72.2019.5.01.0003
RECLAMANTE ERDO GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAES
VILLELA(OAB: 197460/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO JOSE DA SILVA
ALVES(OAB: 205383/RJ)

RECLAMADO G.R.E.S MOCIDADE INDEPENDENTE
DE PADRE MIGUEL

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERDO GOMES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8b730

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pagamento da execução na forma do artigo 916 do CPC.

Observe a ré que deverá efetuar cada uma das parcelas, com o

acréscimo da correção monetária + 1% de juros, caso o índice de

atualização tenha sido expressamente fixado na sentença

condenatório, ou apenas com a taxa Selic, na forma da ADC 58,

individualizando nos autos o valor do principal e da atualização de

cada parcela.

Fica autorizado o levantamento dos valores já depositados pelo

autor e/ou seu patrono através de alvará judicial, devendo verificar a

secretaria se no total depositado correspondente a 30%, já não

estão incluídos valores de INSS, custas e outros emolumentos.

A fim de agilizar o recebimento das parcelas futuras, a parte autora

deverá indicar dados de sua conta bancária para que a reclamada

efetue os depósitos diretamente na conta indicada, sem a

necessidade de alvará judicial.

Observe a ré, que os recolhimentos de FGTS, Custas, IRRF e INSS

(darf código 6092) deverão ser realizados em guias próprias ( GFIP,

GRU e DARF ) e não se encontram abarcados pelo parcelamento

ora deferido, competindo a Ré deduzi-los e comprovar os

recolhimentos até o final do parcelamento.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101121-10.2023.5.01.0003
RECLAMANTE MARCO ANTONIO LEITE CARVALHO

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO LEITE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCO ANTONIO LEITE CARVALHO

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) da

inclusão do feito em PAUTA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, por meio de videoconferência, na plataforma

Zoom, devendo comparecer no dia, horário e link abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

• Data e hora da audiência:

19/09/2024 09:20

• Link:* acesso direto pelo link.

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09

* a sala será aberta na hora da reunião.

• Número ID da reunião: 462 621 2466

• Senha de acesso: 03vtrj

* o acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso.

As partes estão intimadas para depoimento pessoal, sob pena de

confissão;

1.

As testemunhas devem ser conduzidas na forma do artigo 455 do

CPC;

2.

Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes e testemunhas;

3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Patronos, partes e testemunhas devem estar de posse de

documento de identificação e devem se identificar com nome

completo, qualificação e CPF;

4.

Alerta às testemunhas, que não deverão estar presentes no

mesmo local que as partes, assim como aos respectivos

patronos para que se mantenham diligentes a fim de evitar que

as partes e testemunhas se comuniquem durante a oitiva dos

respectivos depoimentos;

5.

As partes, testemunhas e advogados devem estar atentas para

eventuais exigências de documentação sanitária (exemplo: uso

de máscara e comprovante vacinação);

6.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as

partes e patronos poderão informar ao Juízo através do balcão

virtual ou do telefone (21) 2380-5103.

7.

ATENÇÃO: Em audiências telepresenciais, não serão colhidos

os depoimentos de testemunhas que estejam no ambiente de

escritórios de advocacia ou dentro do estabelecimento de

alguma das partes litigantes, sendo ônus da parte providenciar

que isso não ocorra, sob pena de perda da prova. A

testemunha que não tiver condições, deverá se deslocar para a

secretaria da vara, no fórum trabalhista.

Caso a parte, sua testemunha e/ou o advogado tenham

impossibilidade de acesso a internet, poderão utilizar o terminal

instalado na secretaria da 3ª Vara, devendo comparecer com pelo

menos 10 minutos de antecedência no endereço da Rua do

Lavradio, 132 - 1º andar.

Não optando a parte ou suas testemunhas por comparecer na

secretaria do juízo, estará assumindo o ônus de que dispõe de

meios para acessar a plataforma digital, não se justificando a

incapacidade técnica ou falha de acesso como motivos para o

adiamento da audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CHIARA OLIVEIRA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101121-10.2023.5.01.0003
RECLAMANTE MARCO ANTONIO LEITE CARVALHO

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) da

inclusão do feito em PAUTA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, por meio de videoconferência, na plataforma

Zoom, devendo comparecer no dia, horário e link abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

• Data e hora da audiência:

19/09/2024 09:20

• Link:* acesso direto pelo link.

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09

* a sala será aberta na hora da reunião.

• Número ID da reunião: 462 621 2466

• Senha de acesso: 03vtrj

* o acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso.

As partes estão intimadas para depoimento pessoal, sob pena de

confissão;

1.

As testemunhas devem ser conduzidas na forma do artigo 455 do

CPC;

2.

Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes e testemunhas;

3.

Patronos, partes e testemunhas devem estar de posse de

documento de identificação e devem se identificar com nome

completo, qualificação e CPF;

4.

Alerta às testemunhas, que não deverão estar presentes no

mesmo local que as partes, assim como aos respectivos

patronos para que se mantenham diligentes a fim de evitar que

as partes e testemunhas se comuniquem durante a oitiva dos

respectivos depoimentos;

5.

As partes, testemunhas e advogados devem estar atentas para

eventuais exigências de documentação sanitária (exemplo: uso

de máscara e comprovante vacinação);

6.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as

partes e patronos poderão informar ao Juízo através do balcão

virtual ou do telefone (21) 2380-5103.

7.

ATENÇÃO: Em audiências telepresenciais, não serão colhidos

os depoimentos de testemunhas que estejam no ambiente de
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escritórios de advocacia ou dentro do estabelecimento de

alguma das partes litigantes, sendo ônus da parte providenciar

que isso não ocorra, sob pena de perda da prova. A

testemunha que não tiver condições, deverá se deslocar para a

secretaria da vara, no fórum trabalhista.

Caso a parte, sua testemunha e/ou o advogado tenham

impossibilidade de acesso a internet, poderão utilizar o terminal

instalado na secretaria da 3ª Vara, devendo comparecer com pelo

menos 10 minutos de antecedência no endereço da Rua do

Lavradio, 132 - 1º andar.

Não optando a parte ou suas testemunhas por comparecer na

secretaria do juízo, estará assumindo o ônus de que dispõe de

meios para acessar a plataforma digital, não se justificando a

incapacidade técnica ou falha de acesso como motivos para o

adiamento da audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CHIARA OLIVEIRA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100455-72.2024.5.01.0003
RECLAMANTE GILBERTO FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO EVELYN RIBEIRO DOS SANTOS DE
ALCANTARA(OAB: 202871/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FERNANDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GILBERTO FERNANDES FERREIRA

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA INICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados da inclusão

d o  p r o c e s s o  e m  P A U T A  D E  A U D I Ê N C I A  I N I C I A L

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom, devendo

comparecer à audiência no dia, horário e link abaixo indicados.

•  Data e hora da audiência: 19/06/2024 08:25 hora;

L i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4626212466?pwd=Qk5yZzVvMkxnd0JVM1hUNkxqc

Wo1QT09 (acesso direto pelo link; a sala será aberta na hora da

reunião).

O acesso também pode ser feito pelo aplicativo Zoom utilizando o

número da reunião e senha acesso

• Número ID da reunião: 462 621 2466;

• Senha de acesso: 03vtrj

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito; 2- O(s) reclamados deverão

apresentar contestação, contrato social atualizado, procuração

e documentos, até o momento da audiência, podendo ser em

sigilo, e estarem presentes à audiência, por sócios ou

prepostos, sob pena de confissão e revelia; 3- A contestação e

documentos deverão obedecer o formato eletrônico do PJE-JT; 4-

O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os controles

de frequência e horário, recibos salariais e toda documentação

pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato ou

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC; 5- Cabe aos respectivos advogados,

além de seu credenciamento no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua

habilitação no presente feito; 6- Na audiência inicial não serão

ouvidas testemunhas, ainda que o rito seja sumaríssimo. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução. 7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de

acesso à audiência virtual para as partes. Caso a parte e/ou o

advogado tenham impossibilidade de acesso a internet,

poderão utilizar o terminal instalado na secretaria da 3ª Vara, na

Rua do Lavradio, 132 - 1º andar, devendo comparecer com pelo

menos 10 minutos de antecedência. Em caso de problemas

técnicos no horário da audiência, as partes e patronos poderão

informar ao Juízo através do balcão virtual ou do telefone (21) 2380-

5103.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CHIARA OLIVEIRA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101076-45.2019.5.01.0003
RECLAMANTE MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9e053c
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proferido nos autos.

Sem prejuízo do cumprimento da determinação de id 7377f32,

intime-se a Ré para comprovar o pagamento dos honorários

periciais, conforme fixado na sentença, por meio de depósito judicial

ou diretamente na conta informada na manifestação de id c95260a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100036-86.2023.5.01.0003
RECLAMANTE JACQUELINE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS
MENDONCA(OAB: 125760/RJ)

RECLAMADO VOX TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON DAVID DE ARAUJO(OAB:
175871/RJ)

RECLAMADO WILSON DA SILVEIRA PALMEIRA

RECLAMADO RICARDO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE ASSIS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ac4658

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, desconsidero a personalidade jurídica da executada e

determino que a execução prossiga em face do(s) sócio(s)

RICARDO FERNANDES até a satisfação total do débito.

Nãoobtidoêxito, deverá prosseguira execução emface do

sócio retirante WILSON DA SILVEIRA PALMEIRA que deverá ser

novamente intimado ao pagamento ou garantido do juízo.

Proceda a secretaria as anotações pertinentes no polo passivo.

Intimem-se todos (empresas e sócios) para pagamento e/ou

garantia do juízo em 8 dias.

Após o prazo de 8 dias, prossiga-se nos termos do convênio

SISBAJUD e, caso negativo, dos convênios RENAJUD, INFOJUD

e DOI, inclusive com a inclusão dos dados no BNDT.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100036-86.2023.5.01.0003
RECLAMANTE JACQUELINE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS
MENDONCA(OAB: 125760/RJ)

RECLAMADO VOX TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON DAVID DE ARAUJO(OAB:
175871/RJ)

RECLAMADO WILSON DA SILVEIRA PALMEIRA

RECLAMADO RICARDO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOX TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ac4658

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, desconsidero a personalidade jurídica da executada e

determino que a execução prossiga em face do(s) sócio(s)

RICARDO FERNANDES até a satisfação total do débito.

Nãoobtidoêxito, deverá prosseguira execução emface do

sócio retirante WILSON DA SILVEIRA PALMEIRA que deverá ser

novamente intimado ao pagamento ou garantido do juízo.

Proceda a secretaria as anotações pertinentes no polo passivo.

Intimem-se todos (empresas e sócios) para pagamento e/ou

garantia do juízo em 8 dias.

Após o prazo de 8 dias, prossiga-se nos termos do convênio

SISBAJUD e, caso negativo, dos convênios RENAJUD, INFOJUD

e DOI, inclusive com a inclusão dos dados no BNDT.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011402-95.2015.5.01.0003
RECLAMANTE INALDO GOMES NUNES

ADVOGADO TAMARA ALEXSANDRA DE
OLIVEIRA FRANÇA
SACRAMENTO(OAB: 146110/RJ)

ADVOGADO ARMANDO LIMA SANTANA
JUNIOR(OAB: 174014/RJ)

ADVOGADO URSULA GUIMARAES
GUERRA(OAB: 174006/RJ)

ADVOGADO SOLANGE MARIA TEIXEIRA
VASCONCELOS(OAB: 132580/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GIAROLA GARCIA(OAB:
168725/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

ADVOGADO Simone Boffil da Silva de Matos(OAB:
82114/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BACELO RIBEIRO(OAB:
174028/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA BRANDAO SANTOS
MENDES DE SA PINTO(OAB:
161813/RJ)

ADVOGADO NILZELENE LIMA DOS REIS(OAB:
127972/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FABIANO GOMES NETTO(OAB:
97453/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INALDO GOMES NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd5e7a2

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se por mais cinco dias a manifestação da parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100486-29.2023.5.01.0003
RECLAMANTE WAGNER LEANDRO DA PAZ

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

RECLAMADO KUARTINHO'S HOSTEL BAR
COMERCIO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA.

RECLAMADO ANA PAULA DA SILVA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LEANDRO DA PAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9f9c0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, desconsidero a personalidade jurídica da executada e

determino que a execução prossiga em face do(s) sócio(s) ANA

PAULA DA SILVA RAMOS até a satisfação total do débito.

Proceda a secretaria as anotações pertinentes no polo passivo.

Intimem-se todos (empresas e sócios) para pagamento e/ou

garantia do juízo em 8 dias.

Após o prazo de 8 dias, prossiga-se nos termos do convênio

SISBAJUD e, caso negativo, dos convênios RENAJUD, INFOJUD

e DOI, inclusive com a inclusão dos dados no BNDT.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100759-76.2021.5.01.0003
RECLAMANTE RODRIGO DE CASTRO VIANNA

ADVOGADO MARCELO DE SOUSA
BONATO(OAB: 121582/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ef2c9c

proferido nos autos.

Ciência do alvará e informe-se a CAEX o saldo remanescente da

execução.

Após, retornem ao sobrestamento

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100759-76.2021.5.01.0003
RECLAMANTE RODRIGO DE CASTRO VIANNA

ADVOGADO MARCELO DE SOUSA
BONATO(OAB: 121582/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE CASTRO VIANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ef2c9c

proferido nos autos.

Ciência do alvará e informe-se a CAEX o saldo remanescente da

execução.

Após, retornem ao sobrestamento

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO SAGGESE FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100195-63.2022.5.01.0003
RECLAMANTE TATIANE MARTINS DE LIMA

ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACOES FARINHA PURA
LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACOES FARINHA PURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA:

ORGANIZACOES FARINHA PURA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) INTIMADO para pagar
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o crédito exequendo e/ou garantir a execução, no prazo de 15

dias, sob pena de efetivação de bloqueio on line de suas contas e

aplicações financeiras.

Em caso de garantia com dinheiro, o depósito deve ser feito na

CONTA JUDICIAL deste juízo, na agência 2890 (Poder

Judiciário) da Caixa Econômica Federal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAMILA ALBUQUERQUE GARCIA

Assessor

4ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100223-04.2017.5.01.0004
RECLAMANTE JOSE JUAREZ OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO Marcos Bittencourt Rangel(OAB:
138575/RJ)

RECLAMADO Z 7 CONSULTORIA E PROJETOS
LTDA - ME

RECLAMADO SENEVAL ALVES BASTOS

ADVOGADO LIVIA DE JESUS NEVES(OAB:
42736/BA)

RECLAMADO HELCIO GUIMARAES DE MELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DO CARMO TEIXEIRA
JUNIOR

LEILOEIRO OFERES NACIF

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z 7 CONSULTORIA E PROJETOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GUILHERME DA SILVA GONCALVES

CERQUEIRA da 4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) Z 7

CONSULTORIA E PROJETOS LTDA - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para contraminutar o agravo de petição.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100223-04.2017.5.01.0004
RECLAMANTE JOSE JUAREZ OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO Marcos Bittencourt Rangel(OAB:
138575/RJ)

RECLAMADO Z 7 CONSULTORIA E PROJETOS
LTDA - ME

RECLAMADO SENEVAL ALVES BASTOS

ADVOGADO LIVIA DE JESUS NEVES(OAB:
42736/BA)

RECLAMADO HELCIO GUIMARAES DE MELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DO CARMO TEIXEIRA
JUNIOR

LEILOEIRO OFERES NACIF

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELCIO GUIMARAES DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GUILHERME DA SILVA GONCALVES

CERQUEIRA da 4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) HELCIO

GUIMARAES DE MELLO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para contraminutar o agravo de petição.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100847-14.2021.5.01.0004
RECLAMANTE ALEXANDRE DE ANCHIETA SILVA

ADVOGADO fabio de accioly nascif(OAB:
151940/RJ)

RECLAMADO REBOCAR REMOCAO E GUARDA
DE VEICULOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBOCAR REMOCAO E GUARDA DE VEICULOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) BRUNO DE PAULA VIEIRA MANZINI da 4ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) REBOCAR

REMOCAO E GUARDA DE VEICULOS EIRELI , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da decisão

da homologação dos cálculos e para pagamento ou garantia da

execução no prazo de 48 horas - art. 880 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101188-11.2019.5.01.0004
RECLAMANTE LILIANE BARBOSA NASCIMENTO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 72277/RJ)

ADVOGADO EDIRLANE GRANGEAO CRUZ(OAB:
184433/RJ)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO MERCK S/A

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE BARBOSA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7efb8cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos depósitos realizados nestes autos, os quais são

suficientes para adimplir a execução, intimem-se as partes para fins

do art. 884 da CLT, bem como o reclamante, no mesmo prazo,

informe os seus dados bancários (banco, agência, conta e

operação, caso necessário) para recebimento do crédito existente

em seu favor

Decorrido o prazo sem manifestação,expeça-se alvará aos

credores, do(s) depósito(s) de ID(s). cc7cac4, observando-se os

limites de seus créditos de ID(s).31a7099, atualizados pelo id.

bc972cf.

Intime-se a parte autora para ciência do alvará, bem como para

requerer, no prazo de 08 dias, o que entende ainda devido.

Decorrido o prazo sem manifestações, registrem-se os pagamentos

e venham-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101188-11.2019.5.01.0004
RECLAMANTE LILIANE BARBOSA NASCIMENTO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 72277/RJ)

ADVOGADO EDIRLANE GRANGEAO CRUZ(OAB:
184433/RJ)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO MERCK S/A

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

  - MERCK S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7efb8cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos depósitos realizados nestes autos, os quais são

suficientes para adimplir a execução, intimem-se as partes para fins

do art. 884 da CLT, bem como o reclamante, no mesmo prazo,

informe os seus dados bancários (banco, agência, conta e

operação, caso necessário) para recebimento do crédito existente

em seu favor

Decorrido o prazo sem manifestação,expeça-se alvará aos

credores, do(s) depósito(s) de ID(s). cc7cac4, observando-se os

limites de seus créditos de ID(s).31a7099, atualizados pelo id.

bc972cf.

Intime-se a parte autora para ciência do alvará, bem como para

requerer, no prazo de 08 dias, o que entende ainda devido.

Decorrido o prazo sem manifestações, registrem-se os pagamentos

e venham-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101326-75.2019.5.01.0004
RECLAMANTE FERNANDO CUSTODIO

CAVALCANTE

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)
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ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO DIMENSIONAL 19 - PROTECAO E
SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUELLUZ VIANNA DE CARVALHO
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO COSTA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CUSTODIO CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ad5b68

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado o resultado da pesquisa (ID. d67cffa), intime-se a

exequente para, no prazo de 15 dias, requeira o que entender de

direito, devendo fornecer meios viáveis a fim de possibilitar o

prosseguimento da execução, evitando-se a repetição de atos já

efetuados e sem sucesso ou indeferidos por este Juízo.

Decorrido o prazo de 15 dias para fins de impulsionamento da

presente execução e, uma vez que, esgotados os meios de coerção

patrimonial da executada, determino o início da fluência do prazo

prescricional previsto no art. 11-A, § 1º da CLT (Lei 13.467/17).

Assim, sobrestem-se os autos com o uso do movimento “suspenso

ou sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código valor

12.259)”, conforme termos do art. 128 Consolidação dos

Provimentos da CGJT de 2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100528-12.2022.5.01.0004
RECLAMANTE LEONARDO LUIZ SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCT 165 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeeb479

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os embargos de declaração de Id a63078b como simples

petição.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por mandado, para que

informem acerca da obrigação de fazer (entrega das guias) em 05

dias, conforme determinado em sentença homologatória.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100902-91.2023.5.01.0004
RECLAMANTE MATEUS DA SILVA FELICIO

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9389f0

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Notifique-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias,

comprovar o recolhimento das custas e das contribuições

previdenciárias devidas em razão do acordo celebrado nos autos.

2 - Vindo aos autos as devidas comprovações, registrem-se os

pagamentos e, inexistindo pendências, arquivem-se.

3 - Do contrário, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100528-12.2022.5.01.0004
RECLAMANTE LEONARDO LUIZ SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LUIZ SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeeb479

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os embargos de declaração de Id a63078b como simples

petição.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por mandado, para que

informem acerca da obrigação de fazer (entrega das guias) em 05

dias, conforme determinado em sentença homologatória.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.
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    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101692-22.2016.5.01.0004
RECLAMANTE ALEX DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO PARABELUM SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO MAGNO DE MORAES VALENTE

RECLAMADO VERA LUCIA VITAL VALENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

NATURGY (CEG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE PAULA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbab439

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado o resultado da pesquisa (ID. a8e9f92), intime-se a

exequente para, no prazo de 15 dias, requeira o que entender de

direito, devendo fornecer meios viáveis a fim de possibilitar o

prosseguimento da execução, evitando-se a repetição de atos já

efetuados e sem sucesso ou indeferidos por este Juízo.

Decorrido o prazo de 15 dias para fins de impulsionamento da

presente execução e, uma vez que, esgotados os meios de coerção

patrimonial da executada, determino o início da fluência do prazo

prescricional previsto no art. 11-A, § 1º da CLT (Lei 13.467/17).

Assim, sobrestem-se os autos com o uso do movimento “suspenso

ou sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código valor

12.259)”, conforme termos do art. 128 Consolidação dos

Provimentos da CGJT de 2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100844-25.2022.5.01.0004
RECLAMANTE ISAQUE ANDRE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SALES
MATOS(OAB: 66582/RJ)

RECLAMADO DELTA RIO SERVICOS E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO POLIANA DAOUALIBI XAVIER(OAB:
137919/RJ)

ADVOGADO ANNA CAROLINA LOPES
COSENZA(OAB: 218799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA RIO SERVICOS E TERCEIRIZACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8acd10

proferido nos autos.

Despacho - PJe

Aferidos pelo Juízo os pressupostos do art 916, §1º do CPC, defere-

se o parcelamento da execução. Observe a devedora que deverá

aplicar a cada parcela juros de 1% ao mês, sob as penas do art.

916 do CPC.

Considerando depósito de 30% do valor da execução, determino

intimação do reclamante para apresentar conta bancária, em 03

dias, para recebimento das demais parcelas, através de depósito a

ser efetuado diretamente pela reclamada.

A reclamada deverá diligenciar nos próprios autos para ciência dos

dados bancários informados pelo autor, procedendo ao pagamento

das demais parcelas diretamente na conta informada.

A reclama f ica ciente que a responsabil idade sobre os

recolhimentos fiscais e previdenciários será exclusiva dela, que

deverá providenciar os recolhimentos nas respectivas guias próprias

(GPS, GRU ou DARF), com a devida comprovação nos autos do

pagamento das devidas parcelas.

Expeça-se alvará ao reclamante pelos 30% depositados.

Ao término do parcelamento, caso intime-se a parte autora para

requerer o que entender devido, inclusive para fins do art. 884 da

CLT, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações, registrem-se os pagamentos

e venham-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100844-25.2022.5.01.0004
RECLAMANTE ISAQUE ANDRE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SALES
MATOS(OAB: 66582/RJ)

RECLAMADO DELTA RIO SERVICOS E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO POLIANA DAOUALIBI XAVIER(OAB:
137919/RJ)

ADVOGADO ANNA CAROLINA LOPES
COSENZA(OAB: 218799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUE ANDRE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8acd10

proferido nos autos.

Despacho - PJe

Aferidos pelo Juízo os pressupostos do art 916, §1º do CPC, defere-

se o parcelamento da execução. Observe a devedora que deverá

aplicar a cada parcela juros de 1% ao mês, sob as penas do art.

916 do CPC.

Considerando depósito de 30% do valor da execução, determino
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intimação do reclamante para apresentar conta bancária, em 03

dias, para recebimento das demais parcelas, através de depósito a

ser efetuado diretamente pela reclamada.

A reclamada deverá diligenciar nos próprios autos para ciência dos

dados bancários informados pelo autor, procedendo ao pagamento

das demais parcelas diretamente na conta informada.

A reclama f ica ciente que a responsabil idade sobre os

recolhimentos fiscais e previdenciários será exclusiva dela, que

deverá providenciar os recolhimentos nas respectivas guias próprias

(GPS, GRU ou DARF), com a devida comprovação nos autos do

pagamento das devidas parcelas.

Expeça-se alvará ao reclamante pelos 30% depositados.

Ao término do parcelamento, caso intime-se a parte autora para

requerer o que entender devido, inclusive para fins do art. 884 da

CLT, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações, registrem-se os pagamentos

e venham-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101158-73.2019.5.01.0004
RECLAMANTE ROSANGELA DA COSTA

POLICASTRO

ADVOGADO REINALDO CORRÊA MATTOS(OAB:
70779/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO ALVES FRANCA

RECLAMADO LUCIANO ARTIOLI MOREIRA

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ARTIOLI MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2079db

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de IDcb0eff8, a reclamada acordante requer que lhe

sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita, com a isenção de

custas e de contribuição previdenciária, tendo em vista que

éentidadefilantrópica.

Entendo cabível a concessão de assistência judiciária gratuita à

requerente, já que é entidade filantrópica sem fins lucrativos, cuja

atividade está voltada ao interesse público no campo da assistência

médico-hospitalar da população necessitada.

Dessa maneira, comprovado que a reclamada foi certificada como

Entidade Beneficente, com certificado válido, defiro a isenção das

custas e isenção do recolhimento da contribuição previdenciária

referente à cota patronal.

Intime-se, no prazo de 5 dias, para ciência e para comprovar os

recolhimentos previdenciários apenas da parte devida pelo

reclamante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100766-94.2023.5.01.0004
RECLAMANTE CHRISTIANO PENNA DE PAIVA

CHIARA

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANO PENNA DE PAIVA CHIARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ab16a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R e l a t ó r i o

CHRISTIANO PENNA DE PAIVA CHIARA ajuizou Reclamação

Trabalhista em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL, alegando,

em síntese, que presta serviços desde 09/11/2009. Relatou diversas

irregularidades quanto aos seus direitos trabalhistas e formulou os

pedidos contidos na inicial, bem como o benefício da justiça

gratuita.

Deu à causa o valor de R$ 57.578,54 (cinquenta e sete mil

quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).

Juntou documentos.

Regularmente citada, a parte ré compareceu à audiência inaugural

e apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Juntou documentos.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais conforme ata de audiência

Inexitosa a tentativa de acordo.
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É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Da Prescrição

Conforme se verifica da leitura da causa de pedir, o fundamento

jurídico para a pretensão autoral gira em torno da existência de

suposto descumprimento de regra prevista no regulamento

empresarial vigente.

Assim, a pretensão envolve prestação de trato sucessivo que não

está fulminada pela prescrição total apontada pela ré em sua

defesa.

Ajuizada a reclamação trabalhista em 18/08/2023, impõe-se a

pronúncia da prescrição quinquenal arguida pela reclamada e

extinção da pretensão de todos os pedidos pecuniários anteriores

a 18/08/2018, inclusive do FGTS (conforme Súmula 362 do C.TST e

efeitos moduladores do acórdão do ARE 709.212), nos termos do

artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988.

Da Quebra de Caixa

Aduz o reclamante que, desde sua admissão em 09/11/2009,

sempre exerceu a função de caixa de agencia bancária. Afirma que

nunca recebeu a correspondente parcela de adicional de quebra de

caixa.

Em sede de contestação, a ré reconhece o exercício da função de

caixa. Atesta, em apertada síntese, que o adicional foi devidamente

pago, por meio da função de confiança, gratificação de caixa,

apenas sofrendo alteração de sua nomenclatura.

O Regulamento de Pessoal de ID. 02af9cb, juntado pela própria ré,

ao regulamentar a remuneração, determina:

“8.2 O empregado quando designado para o exercício de cargo em

comissão, perceberá, além do salário - padrão, os seguintes

adicionais:

8.2.1 gratificação por exercício de cargo em comissão - GECC;

8.2.2 complemento temporário variável de ajuste ao piso de

mercado - CTVA.

8.3 Em situações especiais, a remuneração do empregado poderá

ser acrescida das seguintes parcelas:

8.3.1 complemento do salário-padrão;

8.3.2 adicional de insalubridade;

8.3.3 adicional de periculosidade;

8.3.4 adicional noturno;

8.3.5 adicional de sobreaviso;

8.3.6 adicional de prontidão;

8.3.7 adicional por serviço extraordinário;

8.3.8 adicional de transferência.

8.4 O empregado, quando no exercício das atividades inerentes à

Quebra de Caixa, perceberá valor adicional específico a esse

título.”.

Pela análise do mencionado regulamento empresarial, conclui-se

que a gratificação de função e a quebra de caixa não se confundem

e possuem finalidades distintas, especialmente se considerarmos

que a finalidade precípua do “adicional de quebra de caixa” é

remunerar a maior responsabilidade atribuída ao empregado que

ocupe função de confiança.

Ademais, da análise das normas da empresa ré, verifica-se que não

há qualquer proibição à cumulação das gratificações de função e de

"quebra de caixa", não tendo a reclamada logrado êxito em

comprovar a existência de qualquer exceção. À luz deste

entendimento é a tese fixada nos autos do IRDR nº 0101062-

07.2018.5.01.0000 no âmbito desta Regional:

"CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. VERBA DENOMINADA

ADICIONAL DE 'QUEBRA DE CAIXA'. POSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO COM A GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE

CARGO EM COMISSÃO - GECC OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA. A gratificação recebida por

empregado bancário que exerce as atribuições inerentes a cargo

em comissão - GECC/função de confiança de caixa, avaliador de

penhor ou tesoureiro pode ser cumulada com a verba denominada

adicional de 'quebra de caixa' por se tratar de parcelas que

possuem natureza jurídica distinta."

No mesmo sentido, vem-se firmando a jurisprudência do C. TST em

relação ao tema:

“BANCÁRIO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PERCEPÇÃO

CUMULATIVA DA GRATIFICAÇÃO DA FUNÇÃO DE CAIXA COM

A VERBA DENOMINADA "QUEBRA DE CAIXA". POSSIBILIDADE.

Não merece provimento o agravo interposto, pois não desconstitui o

fundamento da decisão monocrática, que, amparada na

jurisprudência desta Corte, conforme diversos precedentes citados

concluiu que não há óbice ao recebimento simultâneo da

gratificação da função de caixa e da verba denominada “quebra de

caixa”, uma vez que possuem naturezas jurídicas distintas, pois,

enquanto essa última se destina à cobertura de eventuais

diferenças na contagem dos valores recebidos e pagos aos clientes,

a primeira possui a finalidade apenas de remunerar a maior
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responsabilidade atribuída aos empregados que exercem a função

de ca ixa .  Agravo  desprov ido . ” (TST-Ag-RR -  16743-

17.2017.5.16.0003, 2ª Turma, Ministro Relator: JOSÉ ROBERTO

FREIRE PIMENTA, Data de Publicação: DEJT 11/06/2021)

“RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. CEF. CAIXA EXECUTIVO. PERCEPÇÃO

DA QUEBRA DE CAIXA COM A GRATIFICAÇÃO DA FUNÇÃO.

POSSIBILIDADE. A jurisprudência desta Corte já se posicionou no

sentido de que é possível o recebimento cumulativo da gratificação

pelo exercício de função de confiança com a denominada quebra de

caixa pagas pela CEF. Precedentes. Desse modo, incontroverso

nos autos o exercício de cargo em comissão de Caixa, remunerado

por gratificação de função, bem como o exercício das atividades de

“quebra de caixa” pelo autor, incorreta a decisão recorrida que

indeferiu a cumulação. Recurso de revista conhecido e provido. ”

(TST-RR16387-24.2014.5.16.0004, 5ª Turma, Ministro Relator:

BRENO MEDEIROS, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018)

Diante disso, julgo parcialmente procedente o pedido de

pagamento do adicional de quebra de caixa, a partir de

18/08/2018, conforme limite do pedido, parcelas vencidas e

vincendas, com reflexos sobre férias acrescidas de 1/3, 13º

salário, horas extras e FGTS, conforme Súmula 247 do C. TST.

A base de cálculo da parcela deverá observar a tabela "rubrica

600", prevista no PCS de 1998 da Caixa Econômica Federal,

devidamente atualizada, a ser apurada em liquidação de sentença.

Considerando que o contrato se encontra ativo, deverá a ré incluir o

adicional de quebra de caixa nos contracheques da parte

reclamante, enquanto perdurar o exercício da função de caixa ou

equivalente.

Observem-se os períodos de licenças e afastamentos, quando

indevidos o pagamento do salário-condição.

Da Gratuidade de Justiça

A parte autora anexa ao processo declaração de hipossuficiência,

cuja veracidade é atestada por presunção legal e sem que fossem

produzidas provas suficientes a infirmar as informações nela

contidas. Rejeito a impugnação.

Dos Honorários de Sucumbência

Tendo em vista a procedência da maior parte dos pedidos, são

devidos honorários de sucumbência apenas em favor da parte

reclamante, à razão de 10% sobre o valor líquido da condenação,

considerando-se a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, §2º,

CLT).

Dos Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e

fiscal, resultante de condenação judicial nas verbas remuneratórias,

é do empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a

culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, a teor da OJ nº

363, da SDI-I, do C. TST.

Da Compensação e das Deduções

Na apuração do "quantum debeatur", concernente às parcelas

deferidas nesta fundamentação, deverão ser deduzidas as

quantias efetivamente pagas por iguais títulos, durante todo o

período de apuração, com o objetivo de tornar defeso o

eventual enriquecimento sem causa da parte reclamante, razão

pela qual, de igual sorte, eventual pagamento a maior em

determinado mês será deduzido no mês superveniente.

Para esse fim, em regular execução de sentença, serão

considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusãoda

faculdade de apresentação de novos documentos.

C O N C L U S Ã O

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por

CHRISTIANO PENNA DE PAIVA CHIARAem face de CAIXA

ECONOMICA FEDERAL,decidopronunciara prescrição, julgando

extintas com resolução do mérito, as pretensões pecuniários

anteriores a 18/08/2018, julgar parcialmente procedentesos

pedidos formulados pela parte reclamante para condenar a

reclamada, nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo, ao pagamento de Adicional de Quebra de

Caixa e reflexos.

Honorários de Sucumbência aos patronos das Partes.

Concederà parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, porque

preenchidos os requisitos do art. 790, §3º, da CLT.

Determinoa dedução dos valores pagos a idêntico título, sob pena

de enriquecimento indevido.

Julgar improcedentes os demais pedidos.
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Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença.

Custas pela reclamada no valor de R$ 900,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 45.000,00.

Juros e correção monetária na forma da decisão do STF, Pleno,

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min.Gilmar Mendes, j. 18.12.2020.

Das Contribuições Previdenciárias

Nos termos do art. 43 da Lei nº 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (art. 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às

expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da condenação

conforme obriga o art. 30, I, ‘a’ da Lei 8.212/91.

O crédito previdenciário será apurado por meio de regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e, exclusivamente para as contribuições a

cargo do empregado, o limite máximo do salário de contribuição,

ambos vigentes em cada mês de apuração, bem como a exclusão

da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas elencadas

no parágrafo 9o. do art. 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o. do art. 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária.

Com relação ao fato gerador da contribuição previdenciária, o art.

195, inciso I, alínea a, da CRFB/88, estabelece que a contribuição

incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, sendo considerado fato gerador da incidência

da contribuição previdenciária o pagamento de valores alusivos a

parcelas de natureza remuneratória (salário de contribuição),

resultante da prestação de serviços, da sentença condenatória ou

da conciliação homologada.

O prazo para recolhimento da contribuição, por sua vez, deverá

observar a regra insculpida no art. 43, §3°, da lei 8.212/91, e as

contribuições previdenciárias devem ser recolhidas no mesmo prazo

em que devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença, pois o citado dispositivo torna inequívoco que estas

contribuições não são devidas antes do reconhecimento do crédito

por esta Justiça.

Assim, deverá incidir juros de mora e multa sobre o crédito

previdenciário tão somente a partir do momento em que os créditos

trabalhistas encontrados em liquidação de sentença deveriam ter

sido pagos.

A atualização monetária incidirá a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea ‘b’ do inciso I do art. 30 da Lei

8.212/91).

Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do art. 114 da

Constituição Federal.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, ressalva-se que na

delimitação das verbas da condenação sujeitas à incidência da

contribuição previdenciária, deverá ser observado o quanto disposto

no art. 214, do Decreto nº 3.048/99, uma vez que a definição do

salário de contribuição decorre de imperativo legal.

Dos Recolhimentos Fiscais

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte com

observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte no

momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne

disponível para o beneficiário e por ocasião de cada pagamento

(parágrafo 1o. do art. 7o. da Lei 7.713/88 e art. 46 da Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na fonte

será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no art. 4º da Lei

9.250/95; bem como exclusão dos juros de mora incidentes sobre

as parcelas objeto da presente condenação (independente da

natureza jurídica dessas verbas), diante do cunho indenizatório

conferido pelo art. 404 do Código Civil (OJ 400 da SDI-1 do C.

TST).

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva na

fonte e em separado dos demais rendimentos eventualmente

auferidos no mês, na forma da regra consignada no artigo 12-A da

Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela progressiva resultante das

regras estabelecidas na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. Já os

eventuais créditos correspondentes ao ano-calendário do

recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham sido objeto de

opção irretratável do contribuinte para posterior ajuste na

declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de renda na
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fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos previstos no art.

7º, inciso XVII, da Constituição e no art. 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários, efetuados

individualmente e separadamente dos demais rendimentos pagos

ao beneficiário no mês, sendo que cada desconto será calculado

com base na aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva (respectivamente arts. 620 e 638, I, do Decreto no.

3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será efetuado

até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao

mês da disponibilização do pagamento (art. 70, inciso I, alínea 'd' da

Lei 11.196/2005). Por derradeiro, deverão ser comprovados nos

autos os recolhimentos do imposto de renda retido na fonte, no

prazo de 30 (trinta) dias após o respectivo recolhimento, sob pena

de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para a

tomada das providências cabíveis.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se com o trânsito em julgado.

Nada mais.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100766-94.2023.5.01.0004
RECLAMANTE CHRISTIANO PENNA DE PAIVA

CHIARA

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ab16a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R e l a t ó r i o

CHRISTIANO PENNA DE PAIVA CHIARA ajuizou Reclamação

Trabalhista em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL, alegando,

em síntese, que presta serviços desde 09/11/2009. Relatou diversas

irregularidades quanto aos seus direitos trabalhistas e formulou os

pedidos contidos na inicial, bem como o benefício da justiça

gratuita.

Deu à causa o valor de R$ 57.578,54 (cinquenta e sete mil

quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).

Juntou documentos.

Regularmente citada, a parte ré compareceu à audiência inaugural

e apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Juntou documentos.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais conforme ata de audiência

Inexitosa a tentativa de acordo.

É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Da Prescrição

Conforme se verifica da leitura da causa de pedir, o fundamento

jurídico para a pretensão autoral gira em torno da existência de

suposto descumprimento de regra prevista no regulamento

empresarial vigente.

Assim, a pretensão envolve prestação de trato sucessivo que não

está fulminada pela prescrição total apontada pela ré em sua

defesa.

Ajuizada a reclamação trabalhista em 18/08/2023, impõe-se a

pronúncia da prescrição quinquenal arguida pela reclamada e

extinção da pretensão de todos os pedidos pecuniários anteriores

a 18/08/2018, inclusive do FGTS (conforme Súmula 362 do C.TST e

efeitos moduladores do acórdão do ARE 709.212), nos termos do

artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988.

Da Quebra de Caixa

Aduz o reclamante que, desde sua admissão em 09/11/2009,

sempre exerceu a função de caixa de agencia bancária. Afirma que

nunca recebeu a correspondente parcela de adicional de quebra de

caixa.

Em sede de contestação, a ré reconhece o exercício da função de

caixa. Atesta, em apertada síntese, que o adicional foi devidamente

pago, por meio da função de confiança, gratificação de caixa,

apenas sofrendo alteração de sua nomenclatura.
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O Regulamento de Pessoal de ID. 02af9cb, juntado pela própria ré,

ao regulamentar a remuneração, determina:

“8.2 O empregado quando designado para o exercício de cargo em

comissão, perceberá, além do salário - padrão, os seguintes

adicionais:

8.2.1 gratificação por exercício de cargo em comissão - GECC;

8.2.2 complemento temporário variável de ajuste ao piso de

mercado - CTVA.

8.3 Em situações especiais, a remuneração do empregado poderá

ser acrescida das seguintes parcelas:

8.3.1 complemento do salário-padrão;

8.3.2 adicional de insalubridade;

8.3.3 adicional de periculosidade;

8.3.4 adicional noturno;

8.3.5 adicional de sobreaviso;

8.3.6 adicional de prontidão;

8.3.7 adicional por serviço extraordinário;

8.3.8 adicional de transferência.

8.4 O empregado, quando no exercício das atividades inerentes à

Quebra de Caixa, perceberá valor adicional específico a esse

título.”.

Pela análise do mencionado regulamento empresarial, conclui-se

que a gratificação de função e a quebra de caixa não se confundem

e possuem finalidades distintas, especialmente se considerarmos

que a finalidade precípua do “adicional de quebra de caixa” é

remunerar a maior responsabilidade atribuída ao empregado que

ocupe função de confiança.

Ademais, da análise das normas da empresa ré, verifica-se que não

há qualquer proibição à cumulação das gratificações de função e de

"quebra de caixa", não tendo a reclamada logrado êxito em

comprovar a existência de qualquer exceção. À luz deste

entendimento é a tese fixada nos autos do IRDR nº 0101062-

07.2018.5.01.0000 no âmbito desta Regional:

"CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. VERBA DENOMINADA

ADICIONAL DE 'QUEBRA DE CAIXA'. POSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO COM A GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE

CARGO EM COMISSÃO - GECC OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA. A gratificação recebida por

empregado bancário que exerce as atribuições inerentes a cargo

em comissão - GECC/função de confiança de caixa, avaliador de

penhor ou tesoureiro pode ser cumulada com a verba denominada

adicional de 'quebra de caixa' por se tratar de parcelas que

possuem natureza jurídica distinta."

No mesmo sentido, vem-se firmando a jurisprudência do C. TST em

relação ao tema:

“BANCÁRIO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PERCEPÇÃO

CUMULATIVA DA GRATIFICAÇÃO DA FUNÇÃO DE CAIXA COM

A VERBA DENOMINADA "QUEBRA DE CAIXA". POSSIBILIDADE.

Não merece provimento o agravo interposto, pois não desconstitui o

fundamento da decisão monocrática, que, amparada na

jurisprudência desta Corte, conforme diversos precedentes citados

concluiu que não há óbice ao recebimento simultâneo da

gratificação da função de caixa e da verba denominada “quebra de

caixa”, uma vez que possuem naturezas jurídicas distintas, pois,

enquanto essa última se destina à cobertura de eventuais

diferenças na contagem dos valores recebidos e pagos aos clientes,

a primeira possui a finalidade apenas de remunerar a maior

responsabilidade atribuída aos empregados que exercem a função

de ca ixa .  Agravo  desprov ido . ” (TST-Ag-RR -  16743-

17.2017.5.16.0003, 2ª Turma, Ministro Relator: JOSÉ ROBERTO

FREIRE PIMENTA, Data de Publicação: DEJT 11/06/2021)

“RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. CEF. CAIXA EXECUTIVO. PERCEPÇÃO

DA QUEBRA DE CAIXA COM A GRATIFICAÇÃO DA FUNÇÃO.

POSSIBILIDADE. A jurisprudência desta Corte já se posicionou no

sentido de que é possível o recebimento cumulativo da gratificação

pelo exercício de função de confiança com a denominada quebra de

caixa pagas pela CEF. Precedentes. Desse modo, incontroverso

nos autos o exercício de cargo em comissão de Caixa, remunerado

por gratificação de função, bem como o exercício das atividades de

“quebra de caixa” pelo autor, incorreta a decisão recorrida que

indeferiu a cumulação. Recurso de revista conhecido e provido. ”

(TST-RR16387-24.2014.5.16.0004, 5ª Turma, Ministro Relator:

BRENO MEDEIROS, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018)

Diante disso, julgo parcialmente procedente o pedido de

pagamento do adicional de quebra de caixa, a partir de

18/08/2018, conforme limite do pedido, parcelas vencidas e

vincendas, com reflexos sobre férias acrescidas de 1/3, 13º

salário, horas extras e FGTS, conforme Súmula 247 do C. TST.

A base de cálculo da parcela deverá observar a tabela "rubrica

600", prevista no PCS de 1998 da Caixa Econômica Federal,

devidamente atualizada, a ser apurada em liquidação de sentença.

Considerando que o contrato se encontra ativo, deverá a ré incluir o

adicional de quebra de caixa nos contracheques da parte

reclamante, enquanto perdurar o exercício da função de caixa ou
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equivalente.

Observem-se os períodos de licenças e afastamentos, quando

indevidos o pagamento do salário-condição.

Da Gratuidade de Justiça

A parte autora anexa ao processo declaração de hipossuficiência,

cuja veracidade é atestada por presunção legal e sem que fossem

produzidas provas suficientes a infirmar as informações nela

contidas. Rejeito a impugnação.

Dos Honorários de Sucumbência

Tendo em vista a procedência da maior parte dos pedidos, são

devidos honorários de sucumbência apenas em favor da parte

reclamante, à razão de 10% sobre o valor líquido da condenação,

considerando-se a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, §2º,

CLT).

Dos Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e

fiscal, resultante de condenação judicial nas verbas remuneratórias,

é do empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a

culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, a teor da OJ nº

363, da SDI-I, do C. TST.

Da Compensação e das Deduções

Na apuração do "quantum debeatur", concernente às parcelas

deferidas nesta fundamentação, deverão ser deduzidas as

quantias efetivamente pagas por iguais títulos, durante todo o

período de apuração, com o objetivo de tornar defeso o

eventual enriquecimento sem causa da parte reclamante, razão

pela qual, de igual sorte, eventual pagamento a maior em

determinado mês será deduzido no mês superveniente.

Para esse fim, em regular execução de sentença, serão

considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusãoda

faculdade de apresentação de novos documentos.

C O N C L U S Ã O

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por

CHRISTIANO PENNA DE PAIVA CHIARAem face de CAIXA

ECONOMICA FEDERAL,decidopronunciara prescrição, julgando

extintas com resolução do mérito, as pretensões pecuniários

anteriores a 18/08/2018, julgar parcialmente procedentesos

pedidos formulados pela parte reclamante para condenar a

reclamada, nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo, ao pagamento de Adicional de Quebra de

Caixa e reflexos.

Honorários de Sucumbência aos patronos das Partes.

Concederà parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, porque

preenchidos os requisitos do art. 790, §3º, da CLT.

Determinoa dedução dos valores pagos a idêntico título, sob pena

de enriquecimento indevido.

Julgar improcedentes os demais pedidos.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença.

Custas pela reclamada no valor de R$ 900,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 45.000,00.

Juros e correção monetária na forma da decisão do STF, Pleno,

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min.Gilmar Mendes, j. 18.12.2020.

Das Contribuições Previdenciárias

Nos termos do art. 43 da Lei nº 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (art. 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às

expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da condenação

conforme obriga o art. 30, I, ‘a’ da Lei 8.212/91.

O crédito previdenciário será apurado por meio de regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e, exclusivamente para as contribuições a

cargo do empregado, o limite máximo do salário de contribuição,

ambos vigentes em cada mês de apuração, bem como a exclusão

da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas elencadas

no parágrafo 9o. do art. 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o. do art. 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária.

Com relação ao fato gerador da contribuição previdenciária, o art.

195, inciso I, alínea a, da CRFB/88, estabelece que a contribuição

incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho
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pagos ou creditados, sendo considerado fato gerador da incidência

da contribuição previdenciária o pagamento de valores alusivos a

parcelas de natureza remuneratória (salário de contribuição),

resultante da prestação de serviços, da sentença condenatória ou

da conciliação homologada.

O prazo para recolhimento da contribuição, por sua vez, deverá

observar a regra insculpida no art. 43, §3°, da lei 8.212/91, e as

contribuições previdenciárias devem ser recolhidas no mesmo prazo

em que devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença, pois o citado dispositivo torna inequívoco que estas

contribuições não são devidas antes do reconhecimento do crédito

por esta Justiça.

Assim, deverá incidir juros de mora e multa sobre o crédito

previdenciário tão somente a partir do momento em que os créditos

trabalhistas encontrados em liquidação de sentença deveriam ter

sido pagos.

A atualização monetária incidirá a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea ‘b’ do inciso I do art. 30 da Lei

8.212/91).

Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do art. 114 da

Constituição Federal.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, ressalva-se que na

delimitação das verbas da condenação sujeitas à incidência da

contribuição previdenciária, deverá ser observado o quanto disposto

no art. 214, do Decreto nº 3.048/99, uma vez que a definição do

salário de contribuição decorre de imperativo legal.

Dos Recolhimentos Fiscais

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte com

observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte no

momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne

disponível para o beneficiário e por ocasião de cada pagamento

(parágrafo 1o. do art. 7o. da Lei 7.713/88 e art. 46 da Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na fonte

será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no art. 4º da Lei

9.250/95; bem como exclusão dos juros de mora incidentes sobre

as parcelas objeto da presente condenação (independente da

natureza jurídica dessas verbas), diante do cunho indenizatório

conferido pelo art. 404 do Código Civil (OJ 400 da SDI-1 do C.

TST).

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva na

fonte e em separado dos demais rendimentos eventualmente

auferidos no mês, na forma da regra consignada no artigo 12-A da

Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela progressiva resultante das

regras estabelecidas na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. Já os

eventuais créditos correspondentes ao ano-calendário do

recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham sido objeto de

opção irretratável do contribuinte para posterior ajuste na

declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de renda na

fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos previstos no art.

7º, inciso XVII, da Constituição e no art. 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários, efetuados

individualmente e separadamente dos demais rendimentos pagos

ao beneficiário no mês, sendo que cada desconto será calculado

com base na aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva (respectivamente arts. 620 e 638, I, do Decreto no.

3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será efetuado

até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao

mês da disponibilização do pagamento (art. 70, inciso I, alínea 'd' da

Lei 11.196/2005). Por derradeiro, deverão ser comprovados nos

autos os recolhimentos do imposto de renda retido na fonte, no

prazo de 30 (trinta) dias após o respectivo recolhimento, sob pena

de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para a

tomada das providências cabíveis.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se com o trânsito em julgado.

Nada mais.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100223-04.2017.5.01.0004
RECLAMANTE JOSE JUAREZ OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO Marcos Bittencourt Rangel(OAB:
138575/RJ)

RECLAMADO Z 7 CONSULTORIA E PROJETOS
LTDA - ME

RECLAMADO SENEVAL ALVES BASTOS

ADVOGADO LIVIA DE JESUS NEVES(OAB:
42736/BA)

RECLAMADO HELCIO GUIMARAES DE MELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DO CARMO TEIXEIRA
JUNIOR

LEILOEIRO OFERES NACIF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JUAREZ OLIVEIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contraminutar o agravo de petição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100223-04.2017.5.01.0004
RECLAMANTE JOSE JUAREZ OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO Marcos Bittencourt Rangel(OAB:
138575/RJ)

RECLAMADO Z 7 CONSULTORIA E PROJETOS
LTDA - ME

RECLAMADO SENEVAL ALVES BASTOS

ADVOGADO LIVIA DE JESUS NEVES(OAB:
42736/BA)

RECLAMADO HELCIO GUIMARAES DE MELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DO CARMO TEIXEIRA
JUNIOR

LEILOEIRO OFERES NACIF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENEVAL ALVES BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para contraminutar o agravo de petição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FRANK DE BRITO PICARELLA

Assessor

5ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101031-64.2021.5.01.0005
RECLAMANTE JONATAN NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

ADVOGADO GABRIELE MUNFORD DE ALMEIDA
NUNES(OAB: 226826/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA 1 2 3 LTDA - EPP

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA 1 2 3 LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RONALDO DA SILVA CALLADO da 5ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PIZZARIA 1 2 3 LTDA - EPP, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho #id:18eb602 proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte ré para manifestação sobre os cálculos, na forma

do art. 879, §2º, da CLT.

Prazo: 8 dias.

Após, remetam-se os autos à contadoria do juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DAIANA RITA DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100217-81.2023.5.01.0005
RECLAMANTE FLAVIO ROBERTO CLASSE DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PRIMA 6 LEMAX MANDELA
HAMBURGUERIA LTDA - ME

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)
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ADVOGADO Gustavo Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 145281/RJ)

TESTEMUNHA GIsele Castro de Moura

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMA 6 LEMAX MANDELA HAMBURGUERIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dc57f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto julgo IMPROCEDENTES os pedidos na AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por FLAVIO ROBERTO CLASSE DOS

S A N T O S  e m  f a c e  d e  P R I M A  6  L E M A X  M A N D E L A

HAMBURGUERIA LTDA - ME nos termos da fundamentação

precedente que passa a integrar este dispositivo.

Os honorários advocatícios destinados ao patrono do réu, em 5%

sobre as parcelas em que não houve condenação, ficam sujeitos a

uma condição suspensiva de exigibilidade.

Custas pelo autor, no importe de R$914,83, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 45.741,77, dispensados face a gratuidade de

justiça deferida.

Cumpra-se. Publique-se.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100217-81.2023.5.01.0005
RECLAMANTE FLAVIO ROBERTO CLASSE DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PRIMA 6 LEMAX MANDELA
HAMBURGUERIA LTDA - ME

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

ADVOGADO Gustavo Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 145281/RJ)

TESTEMUNHA GIsele Castro de Moura

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ROBERTO CLASSE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dc57f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto julgo IMPROCEDENTES os pedidos na AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por FLAVIO ROBERTO CLASSE DOS

S A N T O S  e m  f a c e  d e  P R I M A  6  L E M A X  M A N D E L A

HAMBURGUERIA LTDA - ME nos termos da fundamentação

precedente que passa a integrar este dispositivo.

Os honorários advocatícios destinados ao patrono do réu, em 5%

sobre as parcelas em que não houve condenação, ficam sujeitos a

uma condição suspensiva de exigibilidade.

Custas pelo autor, no importe de R$914,83, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 45.741,77, dispensados face a gratuidade de

justiça deferida.

Cumpra-se. Publique-se.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100435-75.2024.5.01.0005
RECLAMANTE THAYNARA NEVES LEITE

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNARA NEVES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): THAYNARA NEVES LEITE

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 09/10/2024 09:20

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei
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11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100435-75.2024.5.01.0005
RECLAMANTE THAYNARA NEVES LEITE

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 09/10/2024 09:20

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100965-45.2023.5.01.0060
REQUERENTE SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO

DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

REQUERIDO SANSIM SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS VILELA DE MORAES(OAB:
318726/SP)

ADVOGADO ISABELLA IUMI DE AVELLAR(OAB:
274982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANSIM SERVICOS MEDICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 206a5c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, CONHEÇO dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pelaRECLAMADAe, no mérito, ACOLHO-OS, com efeitos

modificativos, para sanar omissão quanto pagamento do saldo
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remanescente e contradição em relação a liberação de valores, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência da decisão. Prazo de 8 dias.

Cumpra-se.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100965-45.2023.5.01.0060
REQUERENTE SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO

DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

REQUERIDO SANSIM SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS VILELA DE MORAES(OAB:
318726/SP)

ADVOGADO ISABELLA IUMI DE AVELLAR(OAB:
274982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 206a5c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, CONHEÇO dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pelaRECLAMADAe, no mérito, ACOLHO-OS, com efeitos

modificativos, para sanar omissão quanto pagamento do saldo

remanescente e contradição em relação a liberação de valores, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência da decisão. Prazo de 8 dias.

Cumpra-se.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101215-49.2023.5.01.0005
RECLAMANTE WALLACE DE CASTRO AYRES

ADVOGADO REINALDO REIS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 174601/RJ)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO Danielly Cristina Alves(OAB:
98918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0344780

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, dado que escorreitamente observados os requisitos legais

(petição conjunta e partes representadas por patronos distintos),

além dos prospectos estabelecidos por este Juízo, HOMOLOGO o

acordo noticiado sob #id:9b37823, pelo importe líquido de

R$16.000,00 (dezesseis mil reais) sem acréscimos legais.

As partes convencionaram a multa de 30% na hipótese de mora ou

inadimplemento das obrigações pactuadas nesta conciliação.O

reclamante dá a reclamada plena e irrevogável quitação pelo

extintocontrato de trabalho havido entre as partes (processos

0101214.64.2023.5.01.0005 e 0101215.49.2023.5.01.0005).

As partes ficam cientes de que, em caso de inadimplemento,

inclusive no tocante a eventuais cotas previdenciária e fiscal, após o

decurso do prazo de 48 horas contado da inadimplência, será

iniciada a execução, através de bloqueio eletrônico (Bacenjud).

Para tanto, a parte ré e/ou sócio que ora a representa, já está sendo

citada através da presente cláusula.

As partes declaram que as verbas são 100% de natureza

indenizatória, conforme descritas na minuta.

Dispensa-se o ofício à UNIÃO (INSS), nos termos da Portaria MF

582/2013 e do art.114, VIII, da CRFB/88 e art. 876, parágrafo único

da CLT.

Custas pelo empregado, no importe de R$320,00, estando, por seu

turno, dispensado do recolhimento.

Por valimento aos princípios da economia e da celeridade

processuais, ATRIBUO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE

ORDEM JUDICIAL.

OFÍCIO

HABILITAÇÃO AO SEGURO-DESEMPREGO

A Sua Senhoria o Senhor Superintendente Regional do Trabalho e

Emprego no Estado do Rio de Janeiro

Senhor Superintendente,

DETERMINO ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, por

meio da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no

Estado do Rio de Janeiro, que proceda à HABILITAÇÃO de

WALLACE DE CASTRO AYRES, CPF: 184.069.427-03, portador

da CTPS nº4243894/50, ao normal procedimento administrativo

para obtenção do seguro-desemprego, no curso do qual serão

analisados os requisitos da legislação específica para a concessão

ou não deste, suprindo-se apenas, à vista do presente, a

apresentação das GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGO

(Comunicação de Dispensa - CD) e TERMO DE RESCISÃO, que

não foram entregues por JSL S/A., CNPJ: 52.548.435/0001-79. 

O presente ofício tem origem nos autos entre WALLACE DE

CASTRO AYRES, Autor(es) e JSL S/A.. , Réu(s), tendo sido o

Autor admitido em 09/04/2021 e despedido sem justa causaem

30/04/2024.

O presente ofício poderá ser apresentado no posto da SRTE

(Ministério do Trabalho e Previdência Social) situado na Avenida

Presidente Antonio Carlos, 251, Anexo, destinado ao atendimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de demandas (alvarás e ofícios) ajuizadas perante a Justiça do

Trabalho, ou perante o Sistema Nacional de Emprego, agências

credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros postos

credenciados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social para

habilitação ao seguro-desemprego.

 

 ALVARÁ

                   FGTS

O Juiz do Trabalho em exercício na 5ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, no uso das suas atribuições legais, DETERMINA à agência

da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de Janeiro

vinculada à Vara emissora do alvará, que, à vista do presente,

efetue o pagamento pessoalmente a WALLACE DE CASTRO

AYRES,  CPF:  184.069.427-03 ,  por tador (a )  da  CTPS

nºnº4243894/50 dos depósitos efetuados porJSL S/A., CNPJ:

52.548.435/0001-79na conta vinculada ao FGTS, com os

respectivos acréscimos legais, tendo sido o trabalhador admitido

em 09/04/2021 e despedido sem justa causaem 30/04/2024.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

O beneficiário deverá comparecer a uma das agências

bancárias da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de

Janeiro, portando o presente alvará, bem como os documentos

pessoais acima referenciados.

A autenticidade do presente comando judicial pode ser

c o n f e r i d a  a t r a v é s  d o  l i n k :

h t t p : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / p r i m e i r o g r a u / P r o c e s s o

/ConsultaDocumento/listView.seam, consulta por número do

documento (numeração abaixo do código de barras),

diretamente no processo judicial eletrônico (PJe) ou através de

QR CODE.

Cumprido integralmente o acordo e restando satisfeita a prestação

jurisdicional, arquivem-se os feitos definitivamente (processos

0101214.64.2023.5.01.0005 e 0101215.49.2023.5.01.0005).

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101215-49.2023.5.01.0005
RECLAMANTE WALLACE DE CASTRO AYRES

ADVOGADO REINALDO REIS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 174601/RJ)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO Danielly Cristina Alves(OAB:
98918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DE CASTRO AYRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0344780

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, dado que escorreitamente observados os requisitos legais

(petição conjunta e partes representadas por patronos distintos),

além dos prospectos estabelecidos por este Juízo, HOMOLOGO o

acordo noticiado sob #id:9b37823, pelo importe líquido de

R$16.000,00 (dezesseis mil reais) sem acréscimos legais.

As partes convencionaram a multa de 30% na hipótese de mora ou

inadimplemento das obrigações pactuadas nesta conciliação.O

reclamante dá a reclamada plena e irrevogável quitação pelo

extintocontrato de trabalho havido entre as partes (processos

0101214.64.2023.5.01.0005 e 0101215.49.2023.5.01.0005).

As partes ficam cientes de que, em caso de inadimplemento,

inclusive no tocante a eventuais cotas previdenciária e fiscal, após o

decurso do prazo de 48 horas contado da inadimplência, será

iniciada a execução, através de bloqueio eletrônico (Bacenjud).

Para tanto, a parte ré e/ou sócio que ora a representa, já está sendo

citada através da presente cláusula.

As partes declaram que as verbas são 100% de natureza

indenizatória, conforme descritas na minuta.

Dispensa-se o ofício à UNIÃO (INSS), nos termos da Portaria MF

582/2013 e do art.114, VIII, da CRFB/88 e art. 876, parágrafo único

da CLT.

Custas pelo empregado, no importe de R$320,00, estando, por seu

turno, dispensado do recolhimento.

Por valimento aos princípios da economia e da celeridade

processuais, ATRIBUO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE

ORDEM JUDICIAL.

OFÍCIO

HABILITAÇÃO AO SEGURO-DESEMPREGO

A Sua Senhoria o Senhor Superintendente Regional do Trabalho e

Emprego no Estado do Rio de Janeiro

Senhor Superintendente,

DETERMINO ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, por

meio da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no

Estado do Rio de Janeiro, que proceda à HABILITAÇÃO de

WALLACE DE CASTRO AYRES, CPF: 184.069.427-03, portador

da CTPS nº4243894/50, ao normal procedimento administrativo

para obtenção do seguro-desemprego, no curso do qual serão

analisados os requisitos da legislação específica para a concessão

ou não deste, suprindo-se apenas, à vista do presente, a

apresentação das GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGO

(Comunicação de Dispensa - CD) e TERMO DE RESCISÃO, que

não foram entregues por JSL S/A., CNPJ: 52.548.435/0001-79. 

O presente ofício tem origem nos autos entre WALLACE DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CASTRO AYRES, Autor(es) e JSL S/A.. , Réu(s), tendo sido o

Autor admitido em 09/04/2021 e despedido sem justa causaem

30/04/2024.

O presente ofício poderá ser apresentado no posto da SRTE

(Ministério do Trabalho e Previdência Social) situado na Avenida

Presidente Antonio Carlos, 251, Anexo, destinado ao atendimento

de demandas (alvarás e ofícios) ajuizadas perante a Justiça do

Trabalho, ou perante o Sistema Nacional de Emprego, agências

credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros postos

credenciados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social para

habilitação ao seguro-desemprego.

 

 ALVARÁ

                   FGTS

O Juiz do Trabalho em exercício na 5ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, no uso das suas atribuições legais, DETERMINA à agência

da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de Janeiro

vinculada à Vara emissora do alvará, que, à vista do presente,

efetue o pagamento pessoalmente a WALLACE DE CASTRO

AYRES,  CPF:  184.069.427-03 ,  por tador (a )  da  CTPS

nºnº4243894/50 dos depósitos efetuados porJSL S/A., CNPJ:

52.548.435/0001-79na conta vinculada ao FGTS, com os

respectivos acréscimos legais, tendo sido o trabalhador admitido

em 09/04/2021 e despedido sem justa causaem 30/04/2024.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

O beneficiário deverá comparecer a uma das agências

bancárias da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de

Janeiro, portando o presente alvará, bem como os documentos

pessoais acima referenciados.

A autenticidade do presente comando judicial pode ser

c o n f e r i d a  a t r a v é s  d o  l i n k :

h t t p : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / p r i m e i r o g r a u / P r o c e s s o

/ConsultaDocumento/listView.seam, consulta por número do

documento (numeração abaixo do código de barras),

diretamente no processo judicial eletrônico (PJe) ou através de

QR CODE.

Cumprido integralmente o acordo e restando satisfeita a prestação

jurisdicional, arquivem-se os feitos definitivamente (processos

0101214.64.2023.5.01.0005 e 0101215.49.2023.5.01.0005).

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101214-64.2023.5.01.0005
RECLAMANTE WALLACE DE CASTRO AYRES

ADVOGADO REINALDO REIS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 174601/RJ)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO Danielly Cristina Alves(OAB:
98918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35b80e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, dado que escorreitamente observados os requisitos legais

(petição conjunta e partes representadas por patronos distintos),

além dos prospectos estabelecidos por este Juízo, HOMOLOGO o

acordo noticiado sob #id:9b37823, pelo importe líquido de

R$16.000,00 (dezesseis mil reais) sem acréscimos legais.

As partes convencionaram a multa de 30% na hipótese de mora ou

inadimplemento das obrigações pactuadas nesta conciliação.O

reclamante dá a reclamada plena e irrevogável quitação pelo

extintocontrato de trabalho havido entre as partes (processos

0101214.64.2023.5.01.0005 e 0101215.49.2023.5.01.0005).

As partes ficam cientes de que, em caso de inadimplemento,

inclusive no tocante a eventuais cotas previdenciária e fiscal, após o

decurso do prazo de 48 horas contado da inadimplência, será

iniciada a execução, através de bloqueio eletrônico (Bacenjud).

Para tanto, a parte ré e/ou sócio que ora a representa, já está sendo

citada através da presente cláusula.

As partes declaram que as verbas são 100% de natureza

indenizatória, conforme descritas na minuta.

Dispensa-se o ofício à UNIÃO (INSS), nos termos da Portaria MF

582/2013 e do art.114, VIII, da CRFB/88 e art. 876, parágrafo único

da CLT.

Custas pelo empregado, no importe de R$320,00, estando, por seu

turno, dispensado do recolhimento.

Por valimento aos princípios da economia e da celeridade

processuais, ATRIBUO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE

ORDEM JUDICIAL.

OFÍCIO

HABILITAÇÃO AO SEGURO-DESEMPREGO

A Sua Senhoria o Senhor Superintendente Regional do Trabalho e

Emprego no Estado do Rio de Janeiro

Senhor Superintendente,

DETERMINO ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, por

meio da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no

Estado do Rio de Janeiro, que proceda à HABILITAÇÃO de

WALLACE DE CASTRO AYRES, CPF: 184.069.427-03, portador

da CTPS nº4243894/50, ao normal procedimento administrativo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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para obtenção do seguro-desemprego, no curso do qual serão

analisados os requisitos da legislação específica para a concessão

ou não deste, suprindo-se apenas, à vista do presente, a

apresentação das GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGO

(Comunicação de Dispensa - CD) e TERMO DE RESCISÃO, que

não foram entregues por JSL S/A., CNPJ: 52.548.435/0001-79. 

O presente ofício tem origem nos autos entre WALLACE DE

CASTRO AYRES, Autor(es) e JSL S/A.. , Réu(s), tendo sido o

Autor admitido em 09/04/2021 e despedido sem justa causaem

30/04/2024.

O presente ofício poderá ser apresentado no posto da SRTE

(Ministério do Trabalho e Previdência Social) situado na Avenida

Presidente Antonio Carlos, 251, Anexo, destinado ao atendimento

de demandas (alvarás e ofícios) ajuizadas perante a Justiça do

Trabalho, ou perante o Sistema Nacional de Emprego, agências

credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros postos

credenciados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social para

habilitação ao seguro-desemprego.

 

 ALVARÁ

                   FGTS

O Juiz do Trabalho em exercício na 5ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, no uso das suas atribuições legais, DETERMINA à agência

da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de Janeiro

vinculada à Vara emissora do alvará, que, à vista do presente,

efetue o pagamento pessoalmente a WALLACE DE CASTRO

AYRES,  CPF:  184.069.427-03 ,  por tador (a )  da  CTPS

nºnº4243894/50 dos depósitos efetuados porJSL S/A., CNPJ:

52.548.435/0001-79na conta vinculada ao FGTS, com os

respectivos acréscimos legais, tendo sido o trabalhador admitido

em 09/04/2021 e despedido sem justa causaem 30/04/2024.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

O beneficiário deverá comparecer a uma das agências

bancárias da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de

Janeiro, portando o presente alvará, bem como os documentos

pessoais acima referenciados.

A autenticidade do presente comando judicial pode ser

c o n f e r i d a  a t r a v é s  d o  l i n k :

h t t p : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / p r i m e i r o g r a u / P r o c e s s o

/ConsultaDocumento/listView.seam, consulta por número do

documento (numeração abaixo do código de barras),

diretamente no processo judicial eletrônico (PJe) ou através de

QR CODE.

Cumprido integralmente o acordo e restando satisfeita a prestação

jurisdicional, arquivem-se os feitos definitivamente (processos

0101214.64.2023.5.01.0005 e 0101215.49.2023.5.01.0005).

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101214-64.2023.5.01.0005
RECLAMANTE WALLACE DE CASTRO AYRES

ADVOGADO REINALDO REIS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 174601/RJ)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO Danielly Cristina Alves(OAB:
98918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DE CASTRO AYRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35b80e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, dado que escorreitamente observados os requisitos legais

(petição conjunta e partes representadas por patronos distintos),

além dos prospectos estabelecidos por este Juízo, HOMOLOGO o

acordo noticiado sob #id:9b37823, pelo importe líquido de

R$16.000,00 (dezesseis mil reais) sem acréscimos legais.

As partes convencionaram a multa de 30% na hipótese de mora ou

inadimplemento das obrigações pactuadas nesta conciliação.O

reclamante dá a reclamada plena e irrevogável quitação pelo

extintocontrato de trabalho havido entre as partes (processos

0101214.64.2023.5.01.0005 e 0101215.49.2023.5.01.0005).

As partes ficam cientes de que, em caso de inadimplemento,

inclusive no tocante a eventuais cotas previdenciária e fiscal, após o

decurso do prazo de 48 horas contado da inadimplência, será

iniciada a execução, através de bloqueio eletrônico (Bacenjud).

Para tanto, a parte ré e/ou sócio que ora a representa, já está sendo

citada através da presente cláusula.

As partes declaram que as verbas são 100% de natureza

indenizatória, conforme descritas na minuta.

Dispensa-se o ofício à UNIÃO (INSS), nos termos da Portaria MF

582/2013 e do art.114, VIII, da CRFB/88 e art. 876, parágrafo único

da CLT.

Custas pelo empregado, no importe de R$320,00, estando, por seu

turno, dispensado do recolhimento.

Por valimento aos princípios da economia e da celeridade

processuais, ATRIBUO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE

ORDEM JUDICIAL.

OFÍCIO

HABILITAÇÃO AO SEGURO-DESEMPREGO

A Sua Senhoria o Senhor Superintendente Regional do Trabalho e

Emprego no Estado do Rio de Janeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Senhor Superintendente,

DETERMINO ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, por

meio da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no

Estado do Rio de Janeiro, que proceda à HABILITAÇÃO de

WALLACE DE CASTRO AYRES, CPF: 184.069.427-03, portador

da CTPS nº4243894/50, ao normal procedimento administrativo

para obtenção do seguro-desemprego, no curso do qual serão

analisados os requisitos da legislação específica para a concessão

ou não deste, suprindo-se apenas, à vista do presente, a

apresentação das GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGO

(Comunicação de Dispensa - CD) e TERMO DE RESCISÃO, que

não foram entregues por JSL S/A., CNPJ: 52.548.435/0001-79. 

O presente ofício tem origem nos autos entre WALLACE DE

CASTRO AYRES, Autor(es) e JSL S/A.. , Réu(s), tendo sido o

Autor admitido em 09/04/2021 e despedido sem justa causaem

30/04/2024.

O presente ofício poderá ser apresentado no posto da SRTE

(Ministério do Trabalho e Previdência Social) situado na Avenida

Presidente Antonio Carlos, 251, Anexo, destinado ao atendimento

de demandas (alvarás e ofícios) ajuizadas perante a Justiça do

Trabalho, ou perante o Sistema Nacional de Emprego, agências

credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros postos

credenciados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social para

habilitação ao seguro-desemprego.

 

 ALVARÁ

                   FGTS

O Juiz do Trabalho em exercício na 5ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, no uso das suas atribuições legais, DETERMINA à agência

da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de Janeiro

vinculada à Vara emissora do alvará, que, à vista do presente,

efetue o pagamento pessoalmente a WALLACE DE CASTRO

AYRES,  CPF:  184.069.427-03 ,  por tador (a )  da  CTPS

nºnº4243894/50 dos depósitos efetuados porJSL S/A., CNPJ:

52.548.435/0001-79na conta vinculada ao FGTS, com os

respectivos acréscimos legais, tendo sido o trabalhador admitido

em 09/04/2021 e despedido sem justa causaem 30/04/2024.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

O beneficiário deverá comparecer a uma das agências

bancárias da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de

Janeiro, portando o presente alvará, bem como os documentos

pessoais acima referenciados.

A autenticidade do presente comando judicial pode ser

c o n f e r i d a  a t r a v é s  d o  l i n k :

h t t p : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / p r i m e i r o g r a u / P r o c e s s o

/ConsultaDocumento/listView.seam, consulta por número do

documento (numeração abaixo do código de barras),

diretamente no processo judicial eletrônico (PJe) ou através de

QR CODE.

Cumprido integralmente o acordo e restando satisfeita a prestação

jurisdicional, arquivem-se os feitos definitivamente (processos

0101214.64.2023.5.01.0005 e 0101215.49.2023.5.01.0005).

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100394-50.2020.5.01.0005
RECLAMANTE ELIANE DINIZ DE SOUSA

ADVOGADO MARIANA ARAGAO INSUELAS
CAVALCANTE(OAB: 126860/RJ)

ADVOGADO Cintia de Souza Goulart(OAB:
149245/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FITEL SERVICE LTDA - ME

TESTEMUNHA PRISCILA MARTINS QUINTANILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DINIZ DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 964277e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, CONHEÇO dos Embargos à Execução por revestidos

das formalidades legais e, no mérito, REJEITO-OS, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão. Prazo de 8

dias.

Decorrido o prazo, expeçam-se os competentes alvarás visando

a satisfação da execução e o exaurimento da prestação

jurisdicional.

Cumpra-se.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100861-58.2022.5.01.0005
RECLAMANTE ROBERTO BARBOSA DINIZ

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 142995/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SAUDE S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bdef7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, exclua-se a petição de id 75ad408.

Observe, a parte reclamante, que este Juízo não está adstrito ao

laudo produzido nos autos, valendo recordar a expressa disposição

do artigo 479, do CPC, segundo o qual “O juiz apreciará a prova

pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na

sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de

considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método

utilizado pelo perito".

A necessidade de se realizar nova perícia ou mesmo uma perícia

complementar, ou, ainda, de se indagar à Perita a respeito do

trabalho realizado são questões que serão oportuna e

cuidadosamente avaliadas, seja em audiência ou em sentença,

observando-se os termos do artigo 480, do CPC.

Assim, aguarde-se a audiência de instrução.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100861-58.2022.5.01.0005
RECLAMANTE ROBERTO BARBOSA DINIZ

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 142995/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BARBOSA DINIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bdef7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, exclua-se a petição de id 75ad408.

Observe, a parte reclamante, que este Juízo não está adstrito ao

laudo produzido nos autos, valendo recordar a expressa disposição

do artigo 479, do CPC, segundo o qual “O juiz apreciará a prova

pericial de acordo com o disposto no art. 371, indicando na

sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de

considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método

utilizado pelo perito".

A necessidade de se realizar nova perícia ou mesmo uma perícia

complementar, ou, ainda, de se indagar à Perita a respeito do

trabalho realizado são questões que serão oportuna e

cuidadosamente avaliadas, seja em audiência ou em sentença,

observando-se os termos do artigo 480, do CPC.

Assim, aguarde-se a audiência de instrução.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100866-17.2021.5.01.0005
RECLAMANTE ALEX SANDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO JRC SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ADVOGADO TAMIRIS SIMIAO ALVES
MENDONCA(OAB: 218758/RJ)

ADVOGADO LARA MENDONCA DOS
SANTOS(OAB: 230811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cce2ac

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Pretende a reclamada o pagamento parcelado nos molds do art.

916 do CPC.

A despeito do texto legal somente autorizar o parcelamento na

forma do art. 916 do CPC para as execuções fundadas em título

extrajudicial, importante pontuar que o procedimento tem se

transformado num comportamento reiterado utilizado na seara do

processo do trabalho. Por força dos costumes, renomada fonte de

direito, a Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST reconheceu

como válida e aplicável na Justiça do Trabalho, levando em conta o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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art. 805 do CPC.

Cumpre, outrossim, ponderar que o parcelamento de débito nos

termos do artigo 916 pode ser aplicado ao processo do trabalho

quando se verificar que tal medida pode possibilitar maior

efetividade da tutela jurisdicional, bem como garantir maior

celeridade às execuções. 

 No caso em tela, eventuais incidentes da execução poderiam

protelar a tutela jurisdicional executória, razão pela qual, cabe a

este Juízo mediante prudente análise, a escolha da melhor forma

para conduzir o processo, de acordo com o art. 765 da CLT e, em

conformidade com as normas fundamentais do Processo Civil

(artigos 4º e 8º do CPC).

Além disso, o atual Código de Processo Civil incentiva posturas

cooperativas entre os sujeitos processuais, conforme dispõe seu art.

6º, de modo que, nos termos do art. 805, parágrafo único, a

execução deve ser efetiva, mas também caminhar de forma menos

onerosa, privilegiando-se a postura de cooperação entre todos os

sujeitos processuais, dentre eles o devedor.

 Nessa esteira, DEFIRO o parcelamento na forma do art. 916 do

CPC, à luz dos princípios da boa fé e da cooperação,  por

considerar que essa modalidade anômala de extinção das

obrigações não está sendo concedida de modo irrestrito e

incondicional. Relevante sublinhar que o dispositivo normativo

garante que o devedor deva reconhecer o crédito do exequente

(renúncia da faculdade de oferecer embargos à execução), deva

comprovar 30% do valor da execução, acrescido de custas e

honorários e ainda transfere para o devedor o ônus da quitação

tempestiva (pontual e mensal) dos valores devidos , sob pena de

pagamento da multa e da retomada das medidas coercitivas diretas

sobre o seu patrimônio mediante acesso aos convênios judiciais,

com esteio no § 5º, inciso I e II do referido dispositivo legal.

  Intime-se a parte autora para fornecer seus dados

bancários no prazo de 5 dias, a permitir a transferência do depósito

judicial no Banco do Brasil (id fc48f74) por meio de alvará judicial .

Intime-se a executada para operar diretamente o depósito das

parcelas subsequentes na conta fornecida ou numa outra

conta, a ser informada, por se tratar de uma estratégia bem vinda,

alvissareira aos olhos da racionalidade, da efetividade e da

economia processual.

 Todavia, advirta-se que as partes não estão desoneradas

de prestar esclarecimentos e informações nos autos sobre os

pagamentos e a quitação da obrigação trabalhista, devendo ainda a

devedora comprovar nos autos o recolhimento das custas e da

contribuição previdenciária, à luz dos deveres de cooperação

(transparência, informação) e de boa fé processual estampados no

CPC.

 Apresentados os dados bancários, expeça-se alvará de

transferência em favor do autor.

 Aguarde-se o pagamento das demais parcelas pela

reclamada.

 Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100486-91.2021.5.01.0005
RECLAMANTE TAYANE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

RECLAMADO MERCADO TORRE DE
JACAREPAGUÁ LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYANE SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45b7aa

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

TORRE E CIA SUPERMERCADOS S.A requer o parcelamento da

dívida nos moldes do art. 916 do CPC nos autos associados da

"execução provisória" (no momento se tornou definitiva ) 0100211-

74.2023.5.01.0005.

Portanto, o valor depositado nestes autos, antes de seu

arquivamento em definitivo, pode ser liberado em favor da parte

autora conjuntamente com as importâncias depositados naqueles

autos da "execução provisória."

Intime-se a parte autora para fornecer seus dados bancários para

expedição de alvará de transferência.

Após a expedição, publique-se para a autora tomar ciência.

Na sequência, com saldo zerado, arquivem-se os presentes autos

em definitivo.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101803-03.2016.5.01.0005
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE ARAUJO MAIA

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECLAMADO EURICO CARVALHO DA CUNHA

RECLAMADO GENEBRA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

RECLAMADO CITY PORT BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

RECLAMADO LE TOUR PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

TESTEMUNHA SCHIRLEY BORGES

TESTEMUNHA OSIAS DE SOUSA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE ARAUJO MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 395c031

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a parte autora para ciência dos resultados das pesquisas

realizadas nas ferramentas JUCERJA e para indicação de meios

efetivos de prosseguimento da marcha executória ou indicação dos

suscitados contra os quais pretende a instauração de IDPJ, no

prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100866-17.2021.5.01.0005
RECLAMANTE ALEX SANDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO JRC SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ADVOGADO TAMIRIS SIMIAO ALVES
MENDONCA(OAB: 218758/RJ)

ADVOGADO LARA MENDONCA DOS
SANTOS(OAB: 230811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JRC SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cce2ac

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Pretende a reclamada o pagamento parcelado nos molds do art.

916 do CPC.

A despeito do texto legal somente autorizar o parcelamento na

forma do art. 916 do CPC para as execuções fundadas em título

extrajudicial, importante pontuar que o procedimento tem se

transformado num comportamento reiterado utilizado na seara do

processo do trabalho. Por força dos costumes, renomada fonte de

direito, a Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST reconheceu

como válida e aplicável na Justiça do Trabalho, levando em conta o

art. 805 do CPC.

Cumpre, outrossim, ponderar que o parcelamento de débito nos

termos do artigo 916 pode ser aplicado ao processo do trabalho

quando se verificar que tal medida pode possibilitar maior

efetividade da tutela jurisdicional, bem como garantir maior

celeridade às execuções. 

 No caso em tela, eventuais incidentes da execução poderiam

protelar a tutela jurisdicional executória, razão pela qual, cabe a

este Juízo mediante prudente análise, a escolha da melhor forma

para conduzir o processo, de acordo com o art. 765 da CLT e, em

conformidade com as normas fundamentais do Processo Civil

(artigos 4º e 8º do CPC).

Além disso, o atual Código de Processo Civil incentiva posturas

cooperativas entre os sujeitos processuais, conforme dispõe seu art.

6º, de modo que, nos termos do art. 805, parágrafo único, a

execução deve ser efetiva, mas também caminhar de forma menos

onerosa, privilegiando-se a postura de cooperação entre todos os

sujeitos processuais, dentre eles o devedor.

 Nessa esteira, DEFIRO o parcelamento na forma do art. 916 do

CPC, à luz dos princípios da boa fé e da cooperação,  por

considerar que essa modalidade anômala de extinção das

obrigações não está sendo concedida de modo irrestrito e

incondicional. Relevante sublinhar que o dispositivo normativo

garante que o devedor deva reconhecer o crédito do exequente

(renúncia da faculdade de oferecer embargos à execução), deva

comprovar 30% do valor da execução, acrescido de custas e

honorários e ainda transfere para o devedor o ônus da quitação

tempestiva (pontual e mensal) dos valores devidos , sob pena de

pagamento da multa e da retomada das medidas coercitivas diretas

sobre o seu patrimônio mediante acesso aos convênios judiciais,

com esteio no § 5º, inciso I e II do referido dispositivo legal.

  Intime-se a parte autora para fornecer seus dados

bancários no prazo de 5 dias, a permitir a transferência do depósito

judicial no Banco do Brasil (id fc48f74) por meio de alvará judicial .

Intime-se a executada para operar diretamente o depósito das
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parcelas subsequentes na conta fornecida ou numa outra

conta, a ser informada, por se tratar de uma estratégia bem vinda,

alvissareira aos olhos da racionalidade, da efetividade e da

economia processual.

 Todavia, advirta-se que as partes não estão desoneradas

de prestar esclarecimentos e informações nos autos sobre os

pagamentos e a quitação da obrigação trabalhista, devendo ainda a

devedora comprovar nos autos o recolhimento das custas e da

contribuição previdenciária, à luz dos deveres de cooperação

(transparência, informação) e de boa fé processual estampados no

CPC.

 Apresentados os dados bancários, expeça-se alvará de

transferência em favor do autor.

 Aguarde-se o pagamento das demais parcelas pela

reclamada.

 Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101277-02.2017.5.01.0005
RECLAMANTE SIMONE VENTURA DA SILVA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO BRUNO EIDELMAN FONSECA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA AVIZ(OAB:
167541/RJ)

RECLAMADO CHAGAS VANT CENTRO DE BELEZA
E ESTETICA LTDA - ME

RECLAMADO ALINE ALVES TEIXEIRA REINALDO

RECLAMADO NATALIA PIRES MARTINS SABIONI

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA AVIZ(OAB:
167541/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO 6 OFICIO REGISTRO DE
DISTRIBUICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ONMOBILE BRASIL SISTEMAS DE
VALOR AGREGADO PARA
COMUNICACOES MOVEIS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 5 OFICIO REG DIST
DA COMARCA DA CAPITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE VENTURA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43bdc7

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Crédito exequendo no valor de R$ 53.007,14.

O terceiro ONMOBILE BRASIL SISTEMAS DE VALOR

AGREGADO PARA COMUNICAÇÕES MÓVEIS LTDA realizou

depósito judicial em decorrência da determinação de bloqueio de

salário do réu BRUNO EIDELMAN FONSECA, cujo agravo de

petição foi trancado através da decisão de admissibilidade sob id

11e0e5b.

Aguarde-se a garantia do Juízo, em face dos diversos bloqueios

presentes e vindouros, para expedição dos competentes alvarás,

em nome da efetividade e da economia processual.

À luz da petição sob id d84c6b3 , imperativo discorrer que a

execução deve ser feita no interesse do credor, respeitando-se a

dignidade do devedor, motivo pelo qual deve ser realizada de

maneira menos gravosa.

Considerando que a jurisprudência tem admitido a penhora parcial

de rendimentos de executados para satisfação de dívidas de

qualquer natureza, desde que preservado omínimo existenciale um

padrão de vida digno, seria contraditório não adotar a mesma

posição quantoà penhora decrédito de restituição de imposto de

renda. Na situação específica dos autos, a penhora requerida

incide sobre crédito de restituição de imposto de renda, que não

prejudica o sustento dos executados, tampouco acarreta sacrifício

da dignidade humana para pagamento da dívida em questão.

Não há óbices juridicamente no entendimento deste magistrado

quanto à prática dessa medida, todavia há que se pontuar que

referido meio pode não alcançar seu objetivo, uma vez que a

restituição começará ser paga dentro de alguns meses, enquanto

que a terceira ONMOBILE BRASIL SISTEMAS DE VALOR

AGREGADO PARA COMUNICAÇÕES MÓVEIS LTDAtem

observado o comando judicial e depositado mensalmente uma

quantia razoável.

Intime-se a parte autora para esclarecer como pretende que a

secretaria cumpra seu requerimento de penhora sobre a restituição,

haja vista que o prazo para declaração de IR no ano de 2024 ainda

não encerrou. Prazo de 10 dias.

Cumpra-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100026-70.2022.5.01.0005
RECLAMANTE JORGE CORREA BRANDAO

ADVOGADO RAFAEL LOPES DA SILVA(OAB:
205685/RJ)

ADVOGADO ANDERSON LOPES LEAL(OAB:
197990/RJ)

RECLAMADO MARIA DANIELE RODRIGUES
SANCHES

RECLAMADO DANPAL TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ RENATO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 81076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JORGE CORREA BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1606285

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a parte autora para ciência dos resultados das pesquisas

realizadas nas ferramentas JUCERJA E RCPJ e para indicação de

meios efetivos de prosseguimento da marcha executória no prazo

de 15 dias.

Não havendo interesse, aguarde-se a resposta de bloqueio da

agência do INSS.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101982-34.2016.5.01.0005
RECLAMANTE LUANI SILVESTRE DOS SANTOS DA

PAIXAO BARCELLOS

ADVOGADO cristiano queiroz carneiro(OAB:
166701/RJ)

RECLAMADO EDNEA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ERIKA PROVENZANO DA
SILVA(OAB: 214385/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PARENTES E
AMIGOS DOS PACIENTES DO
COMPLEXO JULIANO MOREIRA

ADVOGADO ARMANDO LUIZ GOMES
FERNANDES(OAB: 94266/RJ)

RECLAMADO IRACEMA VIEIRA POLIDORO

ADVOGADO Paulo Alberto Wanderley de Moura
Eça(OAB: 100564/RJ)

RECLAMADO JUSSARA PONTES DE MOURA

RECLAMADO WILSON BAPTISTA DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANI SILVESTRE DOS SANTOS DA PAIXAO BARCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a1a58

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias,

acerca manifestação da reclamada sob id dcb4295.

Escoado o prazo, retornem os autos conclusos para deliberações

sobre o pedido de desbloqueio de valores e devolução à reclamada

através de alvará.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011697-63.2014.5.01.0005
RECLAMANTE VANDERLEI FREIRE ASSIS

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

RECLAMADO PRIMUS CAMPO GRANDE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO GEMINIANO DE GOES DA BARRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO MATS JAN OLAV HAGGLUND

RECLAMADO TAQUARA 700 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
211743/RJ)

ADVOGADO KARLA FERNANDES DA SILVA(OAB:
112604/RJ)

RECLAMADO BARBOSA DA SILVA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

RECLAMADO HEKO EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E EVENTOS LTDA

RECLAMADO SILVEIRA LOBO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

RECLAMADO SPE - GEREMARIO DANTAS 806
EMPREENDIMENTOS IMOBILARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO HEKO IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO JHK INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA

RECLAMADO JHK EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEYSLYE DA SILVA PAIVA RIBEIRO

ADVOGADO JORGE RIBEIRO ARAUJO(OAB:
147596/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CARLA AFFONSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLÁUDIA ABDALLA LIMA(OAB:
75608/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LWB ENGENHARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLUCE DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA VICENTE
FERREIRA(OAB: 119494/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO FERREIRA BRANDAO

ADVOGADO ISRAEL ANTONIO DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 211279/RJ)

ADVOGADO BRUNO SOUZA DA CRUZ(OAB:
159347/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA ESCOBAR FONTES

ADVOGADO SANDER FONTES DE MATTOS(OAB:
131702/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FIRST HOME GESTAO IMOBILIARIA
LTDA

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DA SILVA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LETICIA WEBER ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO KELLY CHRISTINE PEREIRA
COUTINHO(OAB: 101516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CIFONE MAGALHAES

ADVOGADO KARLA FERNANDES DA SILVA(OAB:
112604/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS AURELIO PINTO
MARZANO JUNIOR

ADVOGADO KELLY CHRISTINE PEREIRA
COUTINHO(OAB: 101516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA MARIA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTA ROSARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 121911/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIAN TEIXEIRA PATITUCCI

ADVOGADO CLÁUDIA ABDALLA LIMA(OAB:
75608/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO REGISTRAL DE IMOVEIS
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO JOSE BRITO MOLARI

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANE TEIXEIRA PATITUCCI

ADVOGADO CLÁUDIA ABDALLA LIMA(OAB:
75608/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BILHIGRAN NUNES RIBEIRO

ADVOGADO JORGE RIBEIRO ARAUJO(OAB:
147596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI FREIRE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68751cc

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Sem prejuízo da ativação do SNIPER como medida de

prosseguimento da execução para fins investigativos de patrimônio

exclusivamente dos réus, intime-se a parte autora para juntar prova

aos autos acerca de suas ponderações e argumentações arvoradas

no pedido de desconsideração inversa da personalidade jurídica

sob id 418f5a2. Prazo de 5 dias.

Escoado o prazo, retornem os autos conclusos para deliberações

do IDPJ instaurado.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010521-15.2015.5.01.0005
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO POLLE SHOW DE ALCANTARA BAR
E RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO FABIO DE SOUZA SANTOS

RECLAMADO WEST SHOW BOATE, CASA DE
SHOWS, LOCACAO DO ESPACO E
ESTACIONAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ ALBERTO BARBIERI(OAB:
173275/RJ)

ADVOGADO ANDREA GOMES BORGES(OAB:
169021/RJ)

RECLAMADO PAULLINE OTTERO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA MAIA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8221c18

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Consoante procedimento próprio à execução trabalhista,

estabelecido pelo artigo 40 da Lei nº 6.830/80, determina que

frustradas todas as tentativas de se obter a satisfação da dívida, o

juízo deve aguardar o decurso do prazo de 1 (um) ano de

suspensão do feito, permanecendo o processo sobrestado, como

código (276) de execução frustrada, na forma do disposto no artigo

40, caput e § 1º; e somente se, após notificação do exequente, não

sobrevier nova indicação de meios eficazes para o prosseguimento

da execução, pelo prazo de 2 (dois) anos, os autos serão remetidos

ao arquivo ao arquivo definitivo, com expedição de certidão de

crédito trabalhista, sem extinção da execução (artigos 86 e 87 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT).

Nesta esteira de raciocínio, intime-se os reclamante para ciência e

manifestações, nos termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código

de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN

-TST n.º 41/2018) (art. 4º da Recomendação nº 3/GCGJT).

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100624-92.2020.5.01.0005
RECLAMANTE MARCELO DA COSTA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DA SILVA
LESSA(OAB: 92675/RJ)

ADVOGADO ANGELA CAROLINA DE ALVARENGA
DA SILVA(OAB: 95754/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9da4c8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte ré para manifestação sobre as impugnações aos

cálculos ofertadas pelo reclamante, na forma do art. 879, §2º, da

CLT.

Prazo: 8 dias.

Após, remetam-se os autos à contadoria do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101126-60.2022.5.01.0005
RECLAMANTE ISABEL ALVES BRASIL SENDINO

ADVOGADO ALEXANDRE FRANÇA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

ADVOGADO sandro machado nery(OAB:
162752/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

ADVOGADO CARLA BARENCO RAMIRES(OAB:
201686/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DIAS CORREA
JUNIOR(OAB: 94260/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL ALVES BRASIL SENDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10a783c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Intime-se o reclamante para ciência e manifestações acerca das

informações prestadas pela reclamada. Prazo de 5 dias.

Decorrido in albis, expeça-se a competente certidão de habilitação

do crédito no juízo da recuperação judicial.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100316-17.2024.5.01.0005

RECLAMANTE AFRANIO CORREA SANTIAGO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRANIO CORREA SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f91d7cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reconhecida a excepcionalidade das normas que autorizaram

arealização de audiências telepresenciais na decisão proferida pelo

CNJ no PCA nº0002260-11.2022.00.0000, considerando o disposto

no art 765, CLT, bem como oProvimento CR 02/2023 do TRT da 1ª

Região, que estabelece, em seu art. 1º, que “Asaudiências

designadas nos processos sob jurisdição do Tribunal Regional do

Trabalhoda 1ª Região serão realizadas de forma presencial, na

sede do juízo correspondente,observadas as condições e exceções

estabelecidas neste Provimento", considerando-seas constantes

falhas de conexão e dificuldade técnica dos participantes e os

incidentes que decorrem dessas questões, queinviabilizam a

realização do número de processos constantes da pauta de forma

céleree sem grandes atrasos, bem como a qualidade na produção

d a  p r o v a  o r a l ,  m a n t e n h o  a  a u d i ê n c i a  n a

modalidadePRESENCIAL, com o obrigatório comparecimento

de todos os participantes à Vara,ressalvadas as exceções legais,

que deverão ser submetidas ao Juízo.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100283-27.2024.5.01.0005
RECLAMANTE PRISCILLA MARIA MACHADO

LOPES E LOPES

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

RECLAMADO LUIS EDUARDO COIMBRA DE
MANUEL

RECLAMADO SIGMA DATASERV INFORMATICA S
A

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

RECLAMADO DANTE BARLETA FILHO

RECLAMADO PAULO ROBERTO COIMBRA DE
MANUEL

RECLAMADO EDUARDO GUY DE MANUEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIGMA DATASERV INFORMATICA S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9743d97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte reclamante para se manifestar acerca da exceção

de incompetência suscitada.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100244-30.2024.5.01.0005
RECLAMANTE WILLIAN CESAR LAVRADOR DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

RECLAMADO AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN CESAR LAVRADOR DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a70c9f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reconhecida a excepcionalidade das normas que autorizaram

arealização de audiências telepresenciais na decisão proferida pelo

CNJ no PCA nº0002260-11.2022.00.0000, considerando o disposto

no art 765, CLT, bem como oProvimento CR 02/2023 do TRT da 1ª

Região, que estabelece, em seu art. 1º, que “Asaudiências

designadas nos processos sob jurisdição do Tribunal Regional do

Trabalhoda 1ª Região serão realizadas de forma presencial, na

sede do juízo correspondente,observadas as condições e exceções

estabelecidas neste Provimento", considerando-seas constantes

falhas de conexão e dificuldade técnica dos participantes e os

incidentes que decorrem dessas questões, queinviabilizam a

realização do número de processos constantes da pauta de forma

céleree sem grandes atrasos, bem como a qualidade na produção

d a  p r o v a  o r a l ,  m a n t e n h o  a  a u d i ê n c i a  n a

modalidadePRESENCIAL, com o obrigatório comparecimento

de todos os participantes à Vara,ressalvadas as exceções legais,

que deverão ser submetidas ao Juízo.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101104-65.2023.5.01.0005
RECLAMANTE JOSE NORLAN SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO ANZEN SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200e2b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reconhecida a excepcionalidade das normas que autorizaram

arealização de audiências telepresenciais na decisão proferida pelo

CNJ no PCA nº0002260-11.2022.00.0000, considerando o disposto

no art 765, CLT, bem como oProvimento CR 02/2023 do TRT da 1ª

Região, que estabelece, em seu art. 1º, que “Asaudiências

designadas nos processos sob jurisdição do Tribunal Regional do

Trabalhoda 1ª Região serão realizadas de forma presencial, na

sede do juízo correspondente,observadas as condições e exceções

estabelecidas neste Provimento", considerando-seas constantes

falhas de conexão e dificuldade técnica dos participantes e os

incidentes que decorrem dessas questões, queinviabilizam a

realização do número de processos constantes da pauta de forma

céleree sem grandes atrasos, bem como a qualidade na produção

da prova oral, mantenho a audiência no formato PRESENCIAL,

com o obrigatório comparecimento de todos os participantes à

Vara,ressalvadas as exceções legais, que deverão ser submetidas

ao Juízo.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100316-17.2024.5.01.0005
RECLAMANTE AFRANIO CORREA SANTIAGO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f91d7cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reconhecida a excepcionalidade das normas que autorizaram

arealização de audiências telepresenciais na decisão proferida pelo

CNJ no PCA nº0002260-11.2022.00.0000, considerando o disposto

no art 765, CLT, bem como oProvimento CR 02/2023 do TRT da 1ª

Região, que estabelece, em seu art. 1º, que “Asaudiências

designadas nos processos sob jurisdição do Tribunal Regional do

Trabalhoda 1ª Região serão realizadas de forma presencial, na

sede do juízo correspondente,observadas as condições e exceções

estabelecidas neste Provimento", considerando-seas constantes

falhas de conexão e dificuldade técnica dos participantes e os

incidentes que decorrem dessas questões, queinviabilizam a

realização do número de processos constantes da pauta de forma

céleree sem grandes atrasos, bem como a qualidade na produção

d a  p r o v a  o r a l ,  m a n t e n h o  a  a u d i ê n c i a  n a

modalidadePRESENCIAL, com o obrigatório comparecimento

de todos os participantes à Vara,ressalvadas as exceções legais,

que deverão ser submetidas ao Juízo.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100283-27.2024.5.01.0005
RECLAMANTE PRISCILLA MARIA MACHADO

LOPES E LOPES

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

RECLAMADO LUIS EDUARDO COIMBRA DE
MANUEL

RECLAMADO SIGMA DATASERV INFORMATICA S
A

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

RECLAMADO DANTE BARLETA FILHO

RECLAMADO PAULO ROBERTO COIMBRA DE
MANUEL

RECLAMADO EDUARDO GUY DE MANUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA MARIA MACHADO LOPES E LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9743d97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte reclamante para se manifestar acerca da exceção

de incompetência suscitada.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-44.2024.5.01.0005
RECLAMANTE MARCELO PINTO XAVIER

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PINTO XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 916f165

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reconhecida a excepcionalidade das normas que autorizaram

arealização de audiências telepresenciais na decisão proferida pelo

CNJ no PCA nº0002260-11.2022.00.0000, considerando o disposto

no art 765, CLT, bem como oProvimento CR 02/2023 do TRT da 1ª

Região, que estabelece, em seu art. 1º, que “Asaudiências

designadas nos processos sob jurisdição do Tribunal Regional do

Trabalhoda 1ª Região serão realizadas de forma presencial, na

sede do juízo correspondente,observadas as condições e exceções

estabelecidas neste Provimento", considerando-seas constantes

falhas de conexão e dificuldade técnica dos participantes e os

incidentes que decorrem dessas questões, queinviabilizam a

realização do número de processos constantes da pauta de forma

céleree sem grandes atrasos, bem como a qualidade na produção

d a  p r o v a  o r a l ,  m a n t e n h o  a  a u d i ê n c i a  n a

modalidadePRESENCIAL, com o obrigatório comparecimento

de todos os participantes à Vara,ressalvadas as exceções legais,

que deverão ser submetidas ao Juízo.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100405-74.2023.5.01.0005
RECLAMANTE KARINA DA SILVA CHAVES PERES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b386015

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da petição do perito de

#id:0135e2f.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101049-17.2023.5.01.0005
REQUERENTE MARIA ZELIA BESERRA SAMPAIO

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO LUISA PAES LEME STEINBRUCK
ESTEVES GUIMARAES(OAB:
214248/RJ)

REQUERIDO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO SONIA SOUZA DA ROCHA(OAB:
105835/RJ)

ADVOGADO MIRIAM COSTA ARRUDA(OAB:
85043/SP)

ADVOGADO THALITA CAROLINA FIGUEIREDO
DE SOUZA(OAB: 36098/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZELIA BESERRA SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2748a29

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a exequente para manifestação no prazo de 5 dias.

Escoado o prazo, retornem os autos concluso para deliberações

sobre o pedido de nulidade.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101104-65.2023.5.01.0005
RECLAMANTE JOSE NORLAN SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO ANZEN SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NORLAN SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200e2b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reconhecida a excepcionalidade das normas que autorizaram

arealização de audiências telepresenciais na decisão proferida pelo

CNJ no PCA nº0002260-11.2022.00.0000, considerando o disposto

no art 765, CLT, bem como oProvimento CR 02/2023 do TRT da 1ª

Região, que estabelece, em seu art. 1º, que “Asaudiências

designadas nos processos sob jurisdição do Tribunal Regional do

Trabalhoda 1ª Região serão realizadas de forma presencial, na

sede do juízo correspondente,observadas as condições e exceções

estabelecidas neste Provimento", considerando-seas constantes

falhas de conexão e dificuldade técnica dos participantes e os

incidentes que decorrem dessas questões, queinviabilizam a

realização do número de processos constantes da pauta de forma

céleree sem grandes atrasos, bem como a qualidade na produção

da prova oral, mantenho a audiência no formato PRESENCIAL,

com o obrigatório comparecimento de todos os participantes à

Vara,ressalvadas as exceções legais, que deverão ser submetidas

ao Juízo.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100405-74.2023.5.01.0005
RECLAMANTE KARINA DA SILVA CHAVES PERES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DA SILVA CHAVES PERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b386015

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da petição do perito de

#id:0135e2f.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100058-07.2024.5.01.0005
RECLAMANTE PAMELA MAIA RIBEIRO

ADVOGADO KARLA PATRICIA DOS
SANTOS(OAB: 189259/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72470bb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Mantenho a audiência designada, pois a Resolução do CSJT que

autorizava a utilização do art. 335 do CPC foi revogada, em razão

do fim da pandemia.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100058-07.2024.5.01.0005
RECLAMANTE PAMELA MAIA RIBEIRO

ADVOGADO KARLA PATRICIA DOS
SANTOS(OAB: 189259/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA MAIA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72470bb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Mantenho a audiência designada, pois a Resolução do CSJT que

autorizava a utilização do art. 335 do CPC foi revogada, em razão

do fim da pandemia.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101159-16.2023.5.01.0005
RECLAMANTE RAQUEL PEREIRA GUEDES DE

PAIVA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d611c8f

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos para o fluxo correto, qual seja: expedição

de mandado de reintegração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101159-16.2023.5.01.0005
RECLAMANTE RAQUEL PEREIRA GUEDES DE

PAIVA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL PEREIRA GUEDES DE PAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d611c8f

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos para o fluxo correto, qual seja: expedição

de mandado de reintegração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101177-37.2023.5.01.0005
RECLAMANTE LMENG CONSULTORIA PROJETOS

ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MAURICIO CIVIDANES(OAB:
314910/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LMENG CONSULTORIA PROJETOS ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f89db8

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, retifique-se o polo passivo para fazer constar

Procuradoria da Fazenda Nacional.

Determino a inclusão do feito em pauta UNA presencial do dia Una:

10/07/2024 10:40

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. As partes deverão

participar para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação.

As partes e seus procuradores deverão dirigir-se à 5ª Vara do

trabalho (rua do Lavradio, 132, 1º andar) para a audiência. 

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100553-85.2023.5.01.0005
RECLAMANTE MATTHEUS MANOEL BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO KELLY LEANDRO APICELLA(OAB:
214242/RJ)

ADVOGADO CARLA MARIANA DIAS PINHO(OAB:
180871/RJ)

RECLAMADO ESTETICAR 17 - CENTRO DE
ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAICON DOUGLAS SANTOS DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATTHEUS MANOEL BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e3bad3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica autorizada a participação virtual, exclusivamente, do

reclamante, residente em outro país.

O acesso será realizada por meio da plataforma ZOOM:

Link único para todas audiências: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt05.rj

Intimem-se as partes para ciência.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100211-74.2023.5.01.0005
REQUERENTE TAYANE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

REQUERIDO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRE E CIA SUPERMERCADOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83156bf

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Sentença líquida sob id - 7847bcd e id 167c815 passada em

julgado, sem alterações nos autos 0100486-91.2021.5.01.0005.

TORRE E CIA SUPERMERCADOS S.A requer o parcelamento da

dívida nos moldes do art. 916 do CPC.

A despeito do texto legal somente autorizar o parcelamento na

forma do art. 916 do CPC para as execuções fundadas em título

extrajudicial, importante pontuar que o procedimento tem se

transformado num comportamento reiterado utilizado na seara do

processo do trabalho. Por força dos costumes, renomada fonte de

direito, a Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST reconheceu

como válida e aplicável na Justiça do Trabalho, levando em conta o

art. 805 do CPC.

Cumpre, outrossim, ponderar que o parcelamento de débito nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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termos do artigo 916 pode ser aplicado ao processo do trabalho

quando se verificar que tal medida pode possibilitar maior

efetividade da tutela jurisdicional, bem como garantir maior

celeridade às execuções. 

 No caso em tela, eventuais incidentes da execução poderiam

protelar a tutela jurisdicional executória, razão pela qual, cabe a

este Juízo mediante prudente análise, a escolha da melhor forma

para conduzir o processo, de acordo com o art. 765 da CLT e, em

conformidade com as normas fundamentais do Processo Civil

(artigos 4º e 8º do CPC).

Além disso, o atual Código de Processo Civil incentiva posturas

cooperativas entre os sujeitos processuais, conforme dispõe seu art.

6º, de modo que, nos termos do art. 805, parágrafo único, a

execução deve ser efetiva, mas também caminhar de forma menos

onerosa, privilegiando-se a postura de cooperação entre todos os

sujeitos processuais, dentre eles o devedor.

 Nessa esteira, DEFIRO o parcelamento na forma do art. 916 do

CPC, à luz dos princípios da boa fé e da cooperação,  por

considerar que essa modalidade anômala de extinção das

obrigações não está sendo concedida de modo irrestrito e

incondicional. Relevante sublinhar que o dispositivo normativo

garante que o devedor deva reconhecer o crédito do exequente

(renúncia da faculdade de oferecer embargos à execução), deva

comprovar 30% do valor da execução, acrescido de custas e

honorários e ainda transfere para o devedor o ônus da quitação

tempestiva (pontual e mensal) dos valores devidos , sob pena de

pagamento da multa e da retomada das medidas coercitivas diretas

sobre o seu patrimônio mediante acesso aos convênios judiciais,

com esteio no § 5º, inciso I e II do referido dispositivo legal.

 Intime-se a parte autora para fornecer seus dados

bancários no prazo de 5 dias, a permitir a transferência das

importâncias já depositadas por meio de alvará judicial .

Intime-se a executada para operar diretamente o depósito das

parcelas subsequentes na conta fornecida ou numa outra

conta, a ser informada, por se tratar de uma estratégia bem vinda,

alvissareira aos olhos da racionalidade, da efetividade e da

economia processual.

Há nos autos principais a serem arquivados uma quantia

depositada que deverá ser expedida em favor da autora

igualmente, após a informação de seus dados bancários.

 Todavia, advirta-se que as partes não estão desoneradas

de prestar esclarecimentos e informações nos autos sobre os

pagamentos e a quitação da obrigação trabalhista, devendo ainda a

devedora comprovar nos autos o recolhimento das custas e da

contribuição previdenciária, à luz dos deveres de cooperação

(transparência, informação) e de boa fé processual estampados no

CPC.

 Apresentados os dados bancários, expeça-se alvará de

transferência em favor da autora.

 Aguarde-se o pagamento das demais parcelas pela

reclamada.

 Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100442-04.2023.5.01.0005
RECLAMANTE KARINA DA SILVA CHAVES PERES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64067f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da petição do perito de

#id:597cb39.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100211-74.2023.5.01.0005
REQUERENTE TAYANE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

REQUERIDO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYANE SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83156bf

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO PJe

Vistos.

Sentença líquida sob id - 7847bcd e id 167c815 passada em

julgado, sem alterações nos autos 0100486-91.2021.5.01.0005.

TORRE E CIA SUPERMERCADOS S.A requer o parcelamento da

dívida nos moldes do art. 916 do CPC.

A despeito do texto legal somente autorizar o parcelamento na

forma do art. 916 do CPC para as execuções fundadas em título

extrajudicial, importante pontuar que o procedimento tem se

transformado num comportamento reiterado utilizado na seara do

processo do trabalho. Por força dos costumes, renomada fonte de

direito, a Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST reconheceu

como válida e aplicável na Justiça do Trabalho, levando em conta o

art. 805 do CPC.

Cumpre, outrossim, ponderar que o parcelamento de débito nos

termos do artigo 916 pode ser aplicado ao processo do trabalho

quando se verificar que tal medida pode possibilitar maior

efetividade da tutela jurisdicional, bem como garantir maior

celeridade às execuções. 

 No caso em tela, eventuais incidentes da execução poderiam

protelar a tutela jurisdicional executória, razão pela qual, cabe a

este Juízo mediante prudente análise, a escolha da melhor forma

para conduzir o processo, de acordo com o art. 765 da CLT e, em

conformidade com as normas fundamentais do Processo Civil

(artigos 4º e 8º do CPC).

Além disso, o atual Código de Processo Civil incentiva posturas

cooperativas entre os sujeitos processuais, conforme dispõe seu art.

6º, de modo que, nos termos do art. 805, parágrafo único, a

execução deve ser efetiva, mas também caminhar de forma menos

onerosa, privilegiando-se a postura de cooperação entre todos os

sujeitos processuais, dentre eles o devedor.

 Nessa esteira, DEFIRO o parcelamento na forma do art. 916 do

CPC, à luz dos princípios da boa fé e da cooperação,  por

considerar que essa modalidade anômala de extinção das

obrigações não está sendo concedida de modo irrestrito e

incondicional. Relevante sublinhar que o dispositivo normativo

garante que o devedor deva reconhecer o crédito do exequente

(renúncia da faculdade de oferecer embargos à execução), deva

comprovar 30% do valor da execução, acrescido de custas e

honorários e ainda transfere para o devedor o ônus da quitação

tempestiva (pontual e mensal) dos valores devidos , sob pena de

pagamento da multa e da retomada das medidas coercitivas diretas

sobre o seu patrimônio mediante acesso aos convênios judiciais,

com esteio no § 5º, inciso I e II do referido dispositivo legal.

 Intime-se a parte autora para fornecer seus dados

bancários no prazo de 5 dias, a permitir a transferência das

importâncias já depositadas por meio de alvará judicial .

Intime-se a executada para operar diretamente o depósito das

parcelas subsequentes na conta fornecida ou numa outra

conta, a ser informada, por se tratar de uma estratégia bem vinda,

alvissareira aos olhos da racionalidade, da efetividade e da

economia processual.

Há nos autos principais a serem arquivados uma quantia

depositada que deverá ser expedida em favor da autora

igualmente, após a informação de seus dados bancários.

 Todavia, advirta-se que as partes não estão desoneradas

de prestar esclarecimentos e informações nos autos sobre os

pagamentos e a quitação da obrigação trabalhista, devendo ainda a

devedora comprovar nos autos o recolhimento das custas e da

contribuição previdenciária, à luz dos deveres de cooperação

(transparência, informação) e de boa fé processual estampados no

CPC.

 Apresentados os dados bancários, expeça-se alvará de

transferência em favor da autora.

 Aguarde-se o pagamento das demais parcelas pela

reclamada.

 Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100442-04.2023.5.01.0005
RECLAMANTE KARINA DA SILVA CHAVES PERES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DA SILVA CHAVES PERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64067f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da petição do perito de

#id:597cb39.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101210-27.2023.5.01.0005
RECLAMANTE GILSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d6644a

proferido nos autos.

Vistos.

Assiste razão à reclamada.

Determino redesignação do feito para a pauta UNA presencial do

dia Una: 30/07/2024 09:50h

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. As partes deverão

participar para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação.

As partes e seus procuradores deverão dirigir-se à 5ª Vara do

trabalho (rua do Lavradio, 132, 1º andar) para a audiência. 

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101210-27.2023.5.01.0005
RECLAMANTE GILSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON APARECIDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d6644a

proferido nos autos.

Vistos.

Assiste razão à reclamada.

Determino redesignação do feito para a pauta UNA presencial do

dia Una: 30/07/2024 09:50h

O não comparecimento do(a) autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. As partes deverão

participar para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação.

As partes e seus procuradores deverão dirigir-se à 5ª Vara do

trabalho (rua do Lavradio, 132, 1º andar) para a audiência. 

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100362-06.2024.5.01.0005
RECLAMANTE ERICK BARBOSA LOPES

ADVOGADO ANA PAULA ARAGAO DOS
SANTOS(OAB: 25761/ES)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
TRENTIN(OAB: 25798/ES)

RECLAMADO EL EXQUISITO - COCINA
ESPANHOLA BAR E RESTAURANTE
EIRELI

RECLAMADO D HEAVEN

RECLAMADO BAR DO ZECA PAGODINHO LTDA

RECLAMADO ITACOA RIO

RECLAMADO DOC MERCATO

RECLAMADO OLIVO CUCINA E PIZZERIA

RECLAMADO DON EXQUISITO BAR E
RESTAURANTE EIRELI

RECLAMADO BUSINESS RIO COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO GRUTA DO FADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK BARBOSA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 870ccf7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reconhecida a excepcionalidade das normas que autorizaram

arealização de audiências telepresenciais na decisão proferida pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CNJ no PCA nº0002260-11.2022.00.0000, considerando o disposto

no art 765, CLT, bem como oProvimento CR 02/2023 do TRT da 1ª

Região, que estabelece, em seu art. 1º, que “Asaudiências

designadas nos processos sob jurisdição do Tribunal Regional do

Trabalhoda 1ª Região serão realizadas de forma presencial, na

sede do juízo correspondente,observadas as condições e exceções

estabelecidas neste Provimento", considerando-seas constantes

falhas de conexão e dificuldade técnica dos participantes e os

incidentes que decorrem dessas questões, queinviabilizam a

realização do número de processos constantes da pauta de forma

céleree sem grandes atrasos, bem como a qualidade na produção

da prova oral, MANTENHO a pauta na modalidadePRESENCIAL,

com o obrigatório comparecimento de todos os participantes à

Vara,ressalvadas as exceções legais, que deverão ser submetidas

ao Juízo.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100404-55.2024.5.01.0005
RECLAMANTE JOSE REGINALDO BARBOSA

SOUSA

ADVOGADO CRISTIANE DA ROCHA CAETANO
OLIVEIRA(OAB: 108569/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO DA SILVA SOARES(OAB:
169240/RJ)

RECLAMADO FOGACA GESSO SERVICOS E
COMERCIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REGINALDO BARBOSA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): JOSE REGINALDO BARBOSA SOUSA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 02/10/2024 09:10

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100403-70.2024.5.01.0005
RECLAMANTE RAFAEL DE ALMEIDA CAETANO

ADVOGADO RENAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 244006/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE ALMEIDA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL DE ALMEIDA CAETANO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 16/07/2024 08:40

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100406-25.2024.5.01.0005
RECLAMANTE LEONICE DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROSSANA COCENZA RODRIGUES
DOS SANTOS FRANCA(OAB:
132228/RJ)

RECLAMADO AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): LEONICE DOS SANTOS DE OLIVEIRA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 01/10/2024 08:40

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100405-40.2024.5.01.0005
RECLAMANTE DIOGO DA SILVA MACHADO

ADVOGADO ANA BEATRIZ VALINOTI(OAB:
208054/RJ)

ADVOGADO CAMILA MARTINS DA COSTA
LEMOS(OAB: 186777/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES TRANSPORVIP
EIRELI

RECLAMADO LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO MLS 98 RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO RESTAURANTE GA182 LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): DIOGO DA SILVA MACHADO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 02/10/2024 09:20

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100057-27.2021.5.01.0005
RECLAMANTE ADRIANA DE AGUIAR GOMES

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MARCIO DE SOUZA LUIZ VIANNA

RECLAMADO M CARVALHO E VIANNA SALAO DE
CABELEIREIROS, SERVICOS DE
ESTETICA E COMERCIO DE
PRODUTOS LTDA - ME

RECLAMADO MARCIO LIMA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE AGUIAR GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANA DE AGUIAR GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paratomar ciência do despacho #id:7b97934 proferido nos autos do

processo em tela.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100008-20.2020.5.01.0005
RECLAMANTE GISELE DE SOUZA FERREIRA DA

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VILJAMUR DE OLIVEIRA(OAB:
186757/RJ)

RECLAMANTE ALLINE ESTER CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VILJAMUR DE OLIVEIRA(OAB:
186757/RJ)

RECLAMANTE LEANDRO TITO LOPES

ADVOGADO VILJAMUR DE OLIVEIRA(OAB:
186757/RJ)

RECLAMADO ALLIANCA SOLUCOES
FINANCEIRAS E ASSISTENCIA
PESSOAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO TITO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO TITO LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paratomar ciência do cumprimento do despacho #id:a01423f. Vide

#id:d7bc4a2 e seu respectivo anexo #id:0afd8db.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100410-62.2024.5.01.0005
RECLAMANTE ELIAS LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

ADVOGADO Andréa Kristina de Araújo Mynssen
dos Anjos(OAB: 127870/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS LIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): ELIAS LIMA DO NASCIMENTO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 02/10/2024 09:00

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100411-47.2024.5.01.0005
RECLAMANTE LARISSA NUNES DE PAULA LEMOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ALVES(OAB:
161648/RJ)

RECLAMADO ESPACO DE DESENVOLVIMENTO
ESSENCIA DO APRENDER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA NUNES DE PAULA LEMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): LARISSA NUNES DE PAULA LEMOS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 02/10/2024 08:50

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100413-17.2024.5.01.0005
RECLAMANTE LUAN DE JESUS ESTEVES

ADVOGADO ANA CLAUDIA SILVA ALMEIDA(OAB:
251222/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

RECLAMADO CENTRAL PARK PADARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DE JESUS ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): LUAN DE JESUS ESTEVES

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 02/10/2024 08:30

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de
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intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100412-32.2024.5.01.0005
RECLAMANTE LUCICLEIDE ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCICLEIDE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): LUCICLEIDE ALVES DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 02/10/2024 08:40

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100408-92.2024.5.01.0005
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): CARLOS EDUARDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 02/10/2024 09:40

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência
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para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011410-66.2015.5.01.0005
RECLAMANTE MARILLIS GALDINO FIDELES

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

RECLAMADO SEBASTIAO LELIS FELINTRO

RECLAMADO TRANS TOUR OFF SHORE GESTAO
DE MAO DE OBRA LTDA.

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO JENIFFER CIPRIANO FELINTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILLIS GALDINO FIDELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARILLIS GALDINO FIDELES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar os dados bancários para a expedição da Requisição de

Pequeno Valor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORA FERNANDES DE ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100409-77.2024.5.01.0005
RECLAMANTE WESLEY JUSTINO PACHECO

ADVOGADO CHARLES DE MIRANDA(OAB:
172331/RJ)

RECLAMADO APS TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY JUSTINO PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): WESLEY JUSTINO PACHECO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 01/10/2024 08:50

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o
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CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100968-68.2023.5.01.0005
RECLAMANTE ANDREA CURVELO FERNANDES

LOPES

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TESTEMUNHA JESSIKA DUARTE DO NASCIMENTO
DA SILVA

TESTEMUNHA RAFAEL CANDIDO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CURVELO FERNANDES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência de instrução presencial

DESTINATÁRIO(S): ANDREA CURVELO FERNANDES LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, no dia 04/09/2024

11:20 horas, em pauta de instrução.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

A audiência será realizada na sala de audiências da 5ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 132 - 1º andar -

Centro - Rio de Janeiro/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100968-68.2023.5.01.0005
RECLAMANTE ANDREA CURVELO FERNANDES

LOPES

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TESTEMUNHA JESSIKA DUARTE DO NASCIMENTO
DA SILVA

TESTEMUNHA RAFAEL CANDIDO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência de instrução presencial

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, no dia 04/09/2024

11:20 horas, em pauta de instrução.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

A audiência será realizada na sala de audiências da 5ª Vara do
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Trabalho do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 132 - 1º andar -

Centro - Rio de Janeiro/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100518-04.2018.5.01.0005
RECLAMANTE CARLA BATISTA GONZALEZ

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO LABORATORIOS SERVIER DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO DENISE BARRETO PORTELLA(OAB:
52336/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIOS SERVIER DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1e5f50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)pronuncio a prescrição de todas as pretensões vencidas

anteriores a 04.06.2013, julgando-as extintas com resolução do

mérito, na forma do Art. 487, II do CPC.;

(ii) julgo PROCEDENTE EM PARTE o feixe de pedidos para

condenar LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA a adimplir

CARLA BATISTA GONZALES , no prazo de 8 (oito) dias, as

seguintes parcelas:

 (a)horas extras, nos termos supra;

 (b) intervalo intrajornada;

 (c) intervalo interjornada;

 (d) intervalo do Art. 384 da CLT;

 (e)reflexos das horas extras e intervalos, pela média física de

integração (Súmula347, C. TST), nos repousos, aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, 13° salário, e FGTS+40%;

 (f) honorários advocatícios.

(iii) julgo improcedentes os demais pedidos.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Não há falar em compensação, visto que a Reclamada não é

credora do Reclamante.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial:

anuênios e reflexos no décimo terceiro; horas extras, intervalo

intrajornada, intervalo interjornada, intervalo do Art. 384 da CLT e

reflexos nos repousos e décimo terceiro.

 Custas de R$ 1.400,00, calculadas sobre R$ 70.000,00

valor arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I, pela ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100518-04.2018.5.01.0005
RECLAMANTE CARLA BATISTA GONZALEZ

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO LABORATORIOS SERVIER DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO DENISE BARRETO PORTELLA(OAB:
52336/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA BATISTA GONZALEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1e5f50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)pronuncio a prescrição de todas as pretensões vencidas

anteriores a 04.06.2013, julgando-as extintas com resolução do

mérito, na forma do Art. 487, II do CPC.;
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(ii) julgo PROCEDENTE EM PARTE o feixe de pedidos para

condenar LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA a adimplir

CARLA BATISTA GONZALES , no prazo de 8 (oito) dias, as

seguintes parcelas:

 (a)horas extras, nos termos supra;

 (b) intervalo intrajornada;

 (c) intervalo interjornada;

 (d) intervalo do Art. 384 da CLT;

 (e)reflexos das horas extras e intervalos, pela média física de

integração (Súmula347, C. TST), nos repousos, aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, 13° salário, e FGTS+40%;

 (f) honorários advocatícios.

(iii) julgo improcedentes os demais pedidos.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Não há falar em compensação, visto que a Reclamada não é

credora do Reclamante.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial:

anuênios e reflexos no décimo terceiro; horas extras, intervalo

intrajornada, intervalo interjornada, intervalo do Art. 384 da CLT e

reflexos nos repousos e décimo terceiro.

 Custas de R$ 1.400,00, calculadas sobre R$ 70.000,00

valor arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I, pela ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102034-30.2016.5.01.0005
RECLAMANTE JOAO FELIPE GAMITO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO REGINA PERES DE ABREU(OAB:
86552/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARRUDA DIAS
PERES(OAB: 189301/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO BARBARA INGRID CORSO
MAGALHAES DE OLIVEIRA(OAB:
103606/RJ)

TESTEMUNHA BRUNO SANTANA CORREA

TESTEMUNHA RAFAEL TEIXEIRA GOMES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FELIPE GAMITO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência de instrução presencial

DESTINATÁRIO(S): JOAO FELIPE GAMITO DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, no dia 20/08/2024

10:40 horas, em pauta de instrução, de acordo com a Certidão

#id:3802144 inserta aos autos do processo em tela.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

A audiência será realizada na sala de audiências da 5ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 132 - 1º andar -

Centro - Rio de Janeiro/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102034-30.2016.5.01.0005
RECLAMANTE JOAO FELIPE GAMITO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO REGINA PERES DE ABREU(OAB:
86552/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARRUDA DIAS
PERES(OAB: 189301/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO BARBARA INGRID CORSO
MAGALHAES DE OLIVEIRA(OAB:
103606/RJ)

TESTEMUNHA BRUNO SANTANA CORREA

TESTEMUNHA RAFAEL TEIXEIRA GOMES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência de instrução presencial

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS

NAVAIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, no dia 20/08/2024

10:40 horas, em pauta de instrução, de acordo com a Certidão

#id:3802144 inserta aos autos do processo em tela.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

A audiência será realizada na sala de audiências da 5ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 132 - 1º andar -

Centro - Rio de Janeiro/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº CumSen-0100964-70.2019.5.01.0005
EXEQUENTE HELCIO DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c31d36

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Intime-se a reclamada para comprovar a implementação da rubrica

no contracheque no prazo de 5 dias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100984-90.2021.5.01.0005
RECLAMANTE PEDRO ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO jose carlos peixoto(OAB: 82406/RJ)

RECLAMADO OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

RECLAMADO PREGACAO SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA - EPP

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6018644

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Sentença líquida transitada em julgado.

Convolo o depósito recursal (id c102acd) em penhora.

Frustrada a tentativa de constrição em desfavor da 1ª reclamada

diante da data de encerramento da ordem de repetição

(26/04/2024).

Ante as tentativas frustradas de expropriações de ativos financeiros

da 1ª reclamada PREGAÇÃO SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA -

EPP, determino o redirecionamento da execução em desfavor do 2º

réu OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO

LTDA, condenado em caráter subsidiário, na forma da Súmula nº 12

do E. TRT1.

Nos termos da suscitada Súmula desse E. TRT da 1ª Região,

demonstrado que a devedora principal não possui patrimônio para

arcar com a execução, deve-se direcionar os atos executórios em

face do devedor subsidiário.

Ademais, oportuno ressaltar que não há previsão legal que

determine inicialmente a desconsideração da personalidade jurídica

do devedor principal para, só após, executar o responsável

subsidiário. De antemão, a discussão revela-se até descabida,

porque, em verdade, representa faculdade atribuída ao credor, e
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não ao devedor subsidiário, com a finalidade de beneficiá-lo.

(Ag-AIRR-10811-44.2020.5.18.0017, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 12/05/2023).

A responsabilidade subsidiária surge quando do trânsito em julgado

da sentença e inadimplemento da obrigação trabalhista pelo

devedor principal. O exaurimento da execução contra o real

empregador e sócios não é condição para o redirecionamento da

execução à devedora subsidiária.

Por derradeiro, A responsabilidade subsidiária implica na extensão

da dívida do devedor principal ao responsável subsidiário em

relação a todas as obrigações de dar, conforme entendimento

contido no item VI da S. 331 do TST.

Nessa toada, intime-se o 2º réu OWENS-ILLINOIS DO BRASIL

INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA para pagar a diferença

creditícia, com esteio na planilha contábil de id f01de5f e no

depósito recursal realizado, no prazo de 48 horas (art. 880 da CLT),

sob pena de execução conforme art. 882 e 883, ambos da CLT,

Súmula nº 11 do E. TRT 1 e art. 783, 835 e 854, ambos do CPC.

Fica ciente o devedor que, para fins de preservação de uma

prestação jurisdicional célere, justa, efetiva e imbuída do espírito

persecutório de entrega do direito material reconhecido no título

executivo judicial, na hipótese de não honrar seu dever moral e

jurídico de pagamento da quantia certa (satisfação voluntária) no

prazo legal, serão adotados mecanismos e técnicas processuais

adequadas, razoáveis e eficazes para promover a coação

psicológica ou para fazer o Estado se sub-rogar na pessoa do

devedor para adimplir a obrigação, através da expropriação de seus

bens, em conformidade ao art. 765, 882 e 889 da CLT, ao

procedimento executivo fiscal estatuído pela lei 6.830/80 e aos art.

139, IV, 789, 824, 835, 854 e 904, do CPC.

No silêncio, ativem-se os convênios Sisbajud (com a ferramenta

reiteração programada acionada) e Infojud (DOI)., sob os

fundamentos normativos principiológicos do acesso à Justiça, da

efetividade da jurisdição e da coisa julgada e, por fim, da razoável

duração do processo (art. 5º, XXXV e LXXVIII do CRFB/88).

Ressalte-se que as ferramentas da Justiça do Trabalho com vários

órgãos permi tem ag i l izar  o  andamento processual  e ,

consequentemente, o recebimento do crédito trabalhista, atendendo

ao interesse público e proporcionando economia, eficiência,

celeridade e desburocratização na busca de informações.

Neste sentido, já se posicionou a jurisprudência dominante:

"PESQUISA PATRIMONIAL. BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD E

SISBAJUD. UTILIZAÇÃO. Os sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud

e Sisbajud são importantes instrumentos para dar efetividade às

execuções e podem ser reutilizados caso haja lapso temporal

relevante desde o último acionamento. Isso porque é possível que a

situação econômica do executado tenha sido alterada com o passar

do tempo. Todavia, tal não ocorre na hipótese dos autos. (TRT da

3.ª  Região;  PJe:  0123400-24.2006.5.03.0134 (APPS);

Disponibilização: 08/09/2021; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Lucilde D'Ajuda Lyra de Almeida)".

A pesquisa DOI (declaração de operações imobiliárias) junto ao

sistema Infojud é essencial para investigar se os devedores

adquiriram imóveis ou venderam algum imóvel após a distribuição

da presente ação com intuito de fraudar a execução, ou ainda,

antes da distribuição da demanda judicial, para verificação de

eventual fraude aos credores. A DOI é um instrumento importante

na tentativa de descortinar blindagem patrimonial ou fraude à

execução, uma vez que podem divulgar informações não

encontrados nos cartórios RGI, como doação, arrematação em

hasta pública, imóvel dado em garantia de alienação fiduciária,

cessão de direitos hereditários e promessa de compra e venda.

Vale elucidar as partes que a penhora é ato de império do Estado

que introduz no patrimônio do devedor, vinculando determinados

bens que serão destinados a satisfazer o crédito do exequente.

Através da penhora, individualiza-se determinado bem do

patrimônio do executado que passa a partir desse ato de constrição

a se sujeitar diretamente à execução. E formalizada a penhora, o

credor adquire direito de preferência (ou de prelação) sobre bem

penhorado ou sobre valor que advir de sua expropriação (art. 797,

caput e par. Único, art. 908, ambos do CPC c/c art. 889 da CLT).

Fica ciente a parte autora que afigurando-se o (a) executado (a)

pessoa jurídica as tentativas de apreensão de bens serão

perpetradas de modo individualizado em face da matriz e de suas

filiais, conforme firmada a tese pelo STJ no tema repetitivo nº 614,

em sede de execução fiscal (art. 889 da CLT). Referida

jurisprudência consagra a ausência de óbices à penhora, em face

de dívidas da matriz, de valores depositados em nome das filiais.

Ressalte-se oportunamente que o mero cadastro do nº do CNPJ

raiz (oito primeiros dígitos) no Sisbajud não é suficiente para a

ordem de bloqueio alcançar eventuais contas bancárias de

titularidade das filiais, portanto imperioso que a parte exequente

forneça o nº do CNPJ das empresas filiais (portal eletrônico:

https://transparencia.cc/).

Infrutíferos os resultados da ferramenta Sisbajud, inclua-se a parte

ré devedora no BNDT (art. 642-A, §2º da CLT c/c art. 1º, §2º R.A nº

1470/2011 do C. TST) e no cadastro de inadimplentes dos órgãos

de proteção ao crédito através do convênio Serasajud,consoante

art. 782, §3º do CPC e art. 883-A da CLT.
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Por derradeiro, oportuno deliberar que, na hipótese de ficar

caracterizada a frustração de medidas, como pedido de

constrição sobre ativos financeiros, da expedição de mandado

de penhora aos domicílio do executado e do Renajud, poderá

ser autorizada a decretação da indisponibilidade de bens e

direitos dos devedores, na forma da Súmula 560 do STJ e da

inteligência do art. 185-A do CTN, pressupondo o exaurimento

das diligências na busca por bens penhoráveis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100984-90.2021.5.01.0005
RECLAMANTE PEDRO ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO jose carlos peixoto(OAB: 82406/RJ)

RECLAMADO OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

RECLAMADO PREGACAO SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA - EPP

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ALVES DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6018644

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Sentença líquida transitada em julgado.

Convolo o depósito recursal (id c102acd) em penhora.

Frustrada a tentativa de constrição em desfavor da 1ª reclamada

diante da data de encerramento da ordem de repetição

(26/04/2024).

Ante as tentativas frustradas de expropriações de ativos financeiros

da 1ª reclamada PREGAÇÃO SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA -

EPP, determino o redirecionamento da execução em desfavor do 2º

réu OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO

LTDA, condenado em caráter subsidiário, na forma da Súmula nº 12

do E. TRT1.

Nos termos da suscitada Súmula desse E. TRT da 1ª Região,

demonstrado que a devedora principal não possui patrimônio para

arcar com a execução, deve-se direcionar os atos executórios em

face do devedor subsidiário.

Ademais, oportuno ressaltar que não há previsão legal que

determine inicialmente a desconsideração da personalidade jurídica

do devedor principal para, só após, executar o responsável

subsidiário. De antemão, a discussão revela-se até descabida,

porque, em verdade, representa faculdade atribuída ao credor, e

não ao devedor subsidiário, com a finalidade de beneficiá-lo.

(Ag-AIRR-10811-44.2020.5.18.0017, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 12/05/2023).

A responsabilidade subsidiária surge quando do trânsito em julgado

da sentença e inadimplemento da obrigação trabalhista pelo

devedor principal. O exaurimento da execução contra o real

empregador e sócios não é condição para o redirecionamento da

execução à devedora subsidiária.

Por derradeiro, A responsabilidade subsidiária implica na extensão

da dívida do devedor principal ao responsável subsidiário em

relação a todas as obrigações de dar, conforme entendimento

contido no item VI da S. 331 do TST.

Nessa toada, intime-se o 2º réu OWENS-ILLINOIS DO BRASIL

INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA para pagar a diferença

creditícia, com esteio na planilha contábil de id f01de5f e no

depósito recursal realizado, no prazo de 48 horas (art. 880 da CLT),

sob pena de execução conforme art. 882 e 883, ambos da CLT,

Súmula nº 11 do E. TRT 1 e art. 783, 835 e 854, ambos do CPC.

Fica ciente o devedor que, para fins de preservação de uma

prestação jurisdicional célere, justa, efetiva e imbuída do espírito

persecutório de entrega do direito material reconhecido no título

executivo judicial, na hipótese de não honrar seu dever moral e

jurídico de pagamento da quantia certa (satisfação voluntária) no

prazo legal, serão adotados mecanismos e técnicas processuais

adequadas, razoáveis e eficazes para promover a coação

psicológica ou para fazer o Estado se sub-rogar na pessoa do

devedor para adimplir a obrigação, através da expropriação de seus

bens, em conformidade ao art. 765, 882 e 889 da CLT, ao

procedimento executivo fiscal estatuído pela lei 6.830/80 e aos art.

139, IV, 789, 824, 835, 854 e 904, do CPC.

No silêncio, ativem-se os convênios Sisbajud (com a ferramenta

reiteração programada acionada) e Infojud (DOI)., sob os

fundamentos normativos principiológicos do acesso à Justiça, da

efetividade da jurisdição e da coisa julgada e, por fim, da razoável

duração do processo (art. 5º, XXXV e LXXVIII do CRFB/88).

Ressalte-se que as ferramentas da Justiça do Trabalho com vários

órgãos permi tem ag i l izar  o  andamento processual  e ,

consequentemente, o recebimento do crédito trabalhista, atendendo

ao interesse público e proporcionando economia, eficiência,

celeridade e desburocratização na busca de informações.

Neste sentido, já se posicionou a jurisprudência dominante:
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"PESQUISA PATRIMONIAL. BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD E

SISBAJUD. UTILIZAÇÃO. Os sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud

e Sisbajud são importantes instrumentos para dar efetividade às

execuções e podem ser reutilizados caso haja lapso temporal

relevante desde o último acionamento. Isso porque é possível que a

situação econômica do executado tenha sido alterada com o passar

do tempo. Todavia, tal não ocorre na hipótese dos autos. (TRT da

3.ª  Região;  PJe:  0123400-24.2006.5.03.0134 (APPS);

Disponibilização: 08/09/2021; Órgão Julgador: Sexta Turma;

Relator: Lucilde D'Ajuda Lyra de Almeida)".

A pesquisa DOI (declaração de operações imobiliárias) junto ao

sistema Infojud é essencial para investigar se os devedores

adquiriram imóveis ou venderam algum imóvel após a distribuição

da presente ação com intuito de fraudar a execução, ou ainda,

antes da distribuição da demanda judicial, para verificação de

eventual fraude aos credores. A DOI é um instrumento importante

na tentativa de descortinar blindagem patrimonial ou fraude à

execução, uma vez que podem divulgar informações não

encontrados nos cartórios RGI, como doação, arrematação em

hasta pública, imóvel dado em garantia de alienação fiduciária,

cessão de direitos hereditários e promessa de compra e venda.

Vale elucidar as partes que a penhora é ato de império do Estado

que introduz no patrimônio do devedor, vinculando determinados

bens que serão destinados a satisfazer o crédito do exequente.

Através da penhora, individualiza-se determinado bem do

patrimônio do executado que passa a partir desse ato de constrição

a se sujeitar diretamente à execução. E formalizada a penhora, o

credor adquire direito de preferência (ou de prelação) sobre bem

penhorado ou sobre valor que advir de sua expropriação (art. 797,

caput e par. Único, art. 908, ambos do CPC c/c art. 889 da CLT).

Fica ciente a parte autora que afigurando-se o (a) executado (a)

pessoa jurídica as tentativas de apreensão de bens serão

perpetradas de modo individualizado em face da matriz e de suas

filiais, conforme firmada a tese pelo STJ no tema repetitivo nº 614,

em sede de execução fiscal (art. 889 da CLT). Referida

jurisprudência consagra a ausência de óbices à penhora, em face

de dívidas da matriz, de valores depositados em nome das filiais.

Ressalte-se oportunamente que o mero cadastro do nº do CNPJ

raiz (oito primeiros dígitos) no Sisbajud não é suficiente para a

ordem de bloqueio alcançar eventuais contas bancárias de

titularidade das filiais, portanto imperioso que a parte exequente

forneça o nº do CNPJ das empresas filiais (portal eletrônico:

https://transparencia.cc/).

Infrutíferos os resultados da ferramenta Sisbajud, inclua-se a parte

ré devedora no BNDT (art. 642-A, §2º da CLT c/c art. 1º, §2º R.A nº

1470/2011 do C. TST) e no cadastro de inadimplentes dos órgãos

de proteção ao crédito através do convênio Serasajud,consoante

art. 782, §3º do CPC e art. 883-A da CLT.

Por derradeiro, oportuno deliberar que, na hipótese de ficar

caracterizada a frustração de medidas, como pedido de

constrição sobre ativos financeiros, da expedição de mandado

de penhora aos domicílio do executado e do Renajud, poderá

ser autorizada a decretação da indisponibilidade de bens e

direitos dos devedores, na forma da Súmula 560 do STJ e da

inteligência do art. 185-A do CTN, pressupondo o exaurimento

das diligências na busca por bens penhoráveis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100799-81.2023.5.01.0005
RECLAMANTE ELIDA CAVALCANTI BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ALUAPANA-COMERCIO DE
ALIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDA CAVALCANTI BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15e0a45

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Deferida a produção de prova pericial para aferição das supostas

condições insalubres, nos termos da ata de audiência.

Desta feita, nomeio, como perito do juízo, RAONI PORTUGAL

DUARTE, considerando o disposto no artigo 790-B, §3º e §4º da

CLT, bem como estimar seus honorários, a serem suportados ao

final.pela parte sucumbente e, sendo a parte autora, na forma dos

Atos nº 88/2011 e nº 15/2014, ambos da Presidência deste e.

Regional. Prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o perito para,  no prazo de 15 dias, dizer se está apto,

tecnicamente, para realizar a perícia nestes autos, manifestando,

ainda, seu aceite em realizar o trabalho nas condições supra

mencionadas, observando que, em razão da indisponibilidade do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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local onde a parte autora laborou, o requerimento sobre a produção

de prova pericial na sua forma indireta.

Intime-se a parte autora para apresentação da prova emprestada no

prazo de 15 dias. Colacionada nos autos os documentos da prova

emprestada, intime-se a reclamada para ciência e manifestação no

prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100135-50.2023.5.01.0005
RECLAMANTE ALEX ALONSO DA SILVA ROSA

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI S/S LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECLAMADO EDUPRO GUADALUPE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ALONSO DA SILVA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afadc19

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

À luz dos despachos exarados sob id - 0b16266, id a1e2723 e dos

documentos extraídos do PREVJUD, intime-se a patrona ELAINE

REGINA DE ABREU MOREIRA para regularizar o polo ativo da

demanda, diante da ausência de dependentes habilitados perante a

previdência social, no prazo de 20 dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

A patrona deverá indicar sucessores legais do falecido, art. 1º da lei

6.858/80 e art. 1829 do CCB/02.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100728-79.2023.5.01.0005
RECLAMANTE ANTONIO DE LIMA MENDES

ADVOGADO CYNTIA AFFONSO SOARES
LOUREIRO(OAB: 89836/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE SALATHIEL DA
SILVA(OAB: 85684/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE LIMA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 713b3ef

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Antes da promoção dos cálculos, intime-se a reclamada

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

para observância da obrigação de fazer no tocante ao

reenquadramento no prazo de 10 dias.

Ficam as partes cientes que, decorrido o prazo in albis, os autos

retornarão conclusos para análise da aplicação de astreinte, como

método coercitivo para fazer valer a coisa julgada.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100863-28.2022.5.01.0005
RECLAMANTE HELIO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO FATIMA CRISTINA DO CARMO
RAMOS(OAB: 228494/RJ)

RECLAMADO DROGARIA LAVRADIO LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

TESTEMUNHA WILLDERSON FABIAN SOTERO DE
MOURA

TESTEMUNHA FELIPE SOUSA DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DOS SANTOS GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016edbc

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Acordo homologado sob id f8c4b5e.

A reclamada não se opôs à realização da baixa na CTPS e ao

levantamento do FGTS, conforme petição sob id dc03773.

Concedida a baixa na CTPS e expedido o alvará de FGTS nº

0050/2024 (id 094d05b), intime-se o autor para requerimento do que
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entender por direito no prazo de 5 dias.

Transcorrendo prazo in albis, considerando não haver

recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem comprovados,

ante o caráter indenizatório das parcelas avençadas no acordo,

registre a secretaria as parcelas do acordo e, na sequência,

arquivem-se os autos em definitivo.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100383-16.2023.5.01.0005
RECLAMANTE JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e47334

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Trânsito em julgado.

Pelo presente, ficam intimada a parte ré para apresentação dos

cálculos de liquidação do julgado, no sistema PJE-Calc, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão conforme Súmula nº 67 do E.

TRT1, considerando os cálculos ofertados pela parte autora.

SÚMULA Nº 67

Impugnação à liquidação. Inércia. Preclusão. Artigo 879, §2º, da

CLT. Incabível a oposição de embargos à execução com o objetivo

de discutir as contas de liquidação não impugnadas pela parte no

prazo do artigo 879, §2º, da CLT.

Ficam cientes, ainda, que, após o decurso do prazo predito, a parte

autora terá o prazo de 8 (oito) dias para apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do novo

regramento processual (art. 879, §2º, da CLT).

Advirta que deve-se observar de maneira fidedigna o que foi

estabelecido na decisão sobre a qual paira o manto da coisa

julgada, garantia constitucional consagrada no inciso XXXVI do art.

5º da Constituição da República. Ultrapassar tais limites implicaria

afronta à segurança jurídica, um dos sustentáculos do Estado

Democrático de Direito.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereçovt38.rj@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

Em caso de dúvidas sobre como efetuar a juntada dos cálculos

c o r r e t a m e n t e ,  a s s i s t i r  a o  v í d e o  d e  i n s t r u ç ã o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 8 V Y W r J q l 1 D A

Por derradeiro, oportuno a ciência pelas partes que a interpretação

da atual redação do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT deve ser

realizada em conformidade ao previsto no artigo 884, parágrafos 2º

e 3º, do mesmo diploma, de forma a conferir unidade ao arcabouço

jurídico que regula a execução trabalhista e à luz do direito

fundamental à razoável duração do processo, insculpido no artigo 5

º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal.

Nesse contexto, a melhor exegese é no sentido de que a matéria

não discutida em impugnação aos cálculos não pode ser levantada,

posteriormente, na impugnação ou embargos à execução

apresentados com base no artigo 884 , da CLT. (TRT-18ª R. - AP

0011951-18.2017.5.18.0018 - Rel. Des. Gentil Pio de Oliveira - DJe

14.02.2023 - p. 761).

Nos termos do art. 884 , § 1º, da CLT, os embargos à execução, a

serem opostos após a garantia do valor devido, prestam-se a

discutir o cumprimento da decisão, a quitação ou a prescrição da

dívida. Desta forma, ultrapassado o momento processual de

impugnação aos cálculos sem alegação das matérias, não cabe

apresentá-las em sede de embargos à execução por força da

preclusão consumativa havida. (TRT-18ª R. - AP 0010383-

19.2016.5.18.0012 - Relª Desª Iara Teixeira Rios - DJe 14.06.2023 -

p. 530)

Decorrido o prazo, com ou sem impugnações, encaminhem-se os

autos à contadoria do Juízo para promoção e, se for o caso,

homologação dos cálculos, deduzindo-se os valores atualizados dos

depósitos recursais de ID nº (RO), de ID nº (RR) e de ID nº (AIRR),

observando-se o parágrafo 6º, do artigo 22, da Resolução 185/2017
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do CSJT.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100383-16.2023.5.01.0005
RECLAMANTE JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e47334

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Trânsito em julgado.

Pelo presente, ficam intimada a parte ré para apresentação dos

cálculos de liquidação do julgado, no sistema PJE-Calc, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão conforme Súmula nº 67 do E.

TRT1, considerando os cálculos ofertados pela parte autora.

SÚMULA Nº 67

Impugnação à liquidação. Inércia. Preclusão. Artigo 879, §2º, da

CLT. Incabível a oposição de embargos à execução com o objetivo

de discutir as contas de liquidação não impugnadas pela parte no

prazo do artigo 879, §2º, da CLT.

Ficam cientes, ainda, que, após o decurso do prazo predito, a parte

autora terá o prazo de 8 (oito) dias para apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do novo

regramento processual (art. 879, §2º, da CLT).

Advirta que deve-se observar de maneira fidedigna o que foi

estabelecido na decisão sobre a qual paira o manto da coisa

julgada, garantia constitucional consagrada no inciso XXXVI do art.

5º da Constituição da República. Ultrapassar tais limites implicaria

afronta à segurança jurídica, um dos sustentáculos do Estado

Democrático de Direito.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereçovt38.rj@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

Em caso de dúvidas sobre como efetuar a juntada dos cálculos

c o r r e t a m e n t e ,  a s s i s t i r  a o  v í d e o  d e  i n s t r u ç ã o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 8 V Y W r J q l 1 D A

Por derradeiro, oportuno a ciência pelas partes que a interpretação

da atual redação do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT deve ser

realizada em conformidade ao previsto no artigo 884, parágrafos 2º

e 3º, do mesmo diploma, de forma a conferir unidade ao arcabouço

jurídico que regula a execução trabalhista e à luz do direito

fundamental à razoável duração do processo, insculpido no artigo 5

º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal.

Nesse contexto, a melhor exegese é no sentido de que a matéria

não discutida em impugnação aos cálculos não pode ser levantada,

posteriormente, na impugnação ou embargos à execução

apresentados com base no artigo 884 , da CLT. (TRT-18ª R. - AP

0011951-18.2017.5.18.0018 - Rel. Des. Gentil Pio de Oliveira - DJe

14.02.2023 - p. 761).

Nos termos do art. 884 , § 1º, da CLT, os embargos à execução, a

serem opostos após a garantia do valor devido, prestam-se a

discutir o cumprimento da decisão, a quitação ou a prescrição da

dívida. Desta forma, ultrapassado o momento processual de

impugnação aos cálculos sem alegação das matérias, não cabe

apresentá-las em sede de embargos à execução por força da

preclusão consumativa havida. (TRT-18ª R. - AP 0010383-

19.2016.5.18.0012 - Relª Desª Iara Teixeira Rios - DJe 14.06.2023 -

p. 530)

Decorrido o prazo, com ou sem impugnações, encaminhem-se os

autos à contadoria do Juízo para promoção e, se for o caso,

homologação dos cálculos, deduzindo-se os valores atualizados dos

depósitos recursais de ID nº (RO), de ID nº (RR) e de ID nº (AIRR),

observando-se o parágrafo 6º, do artigo 22, da Resolução 185/2017

do CSJT.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100109-52.2023.5.01.0005
RECLAMANTE THAINARA PORFIRIO DA CAMARA

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

ADVOGADO LUCIANO MAMEDE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 24783/MA)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS JACINTHO
DA GRACA(OAB: 24496/MA)

RECLAMADO CASSAROTTI FOODS - SERVICOS
DE REFEICOES COLETIVAS E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO JULIANA VIEIRA CSISZER(OAB:
35876/PR)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSAROTTI FOODS - SERVICOS DE REFEICOES
COLETIVAS E EVENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5d3182

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Inconciliáveis as partes, por ora. Prossiga-se o feito em nome da

efetividade e razoável duração do processo.

Fixo os honorários no valor de R$3.800,00 (Três mil e oitocentos

reais), conforme estimado. No caso do autor beneficiário da

gratuidade de justiça ser sucumbente no objeto da perícia, segue o

exposto nos atos 88/2011 e 15/2014 do E. TRT 1ª Região.

Intime-se a perit Márcia Regina Tramontano da Silva para dar início

aos trabalhos periciais, considerando o prazo razoável de 30 dias

para entrega do laudo.

Observe aexpertque a data da diligência deve ser aprazada com

antecedência mínima de 15 dias, de modo a permitir às partes se

organizarem para comparecimento, assim como seus patronos e

assistentes técnicos. A inobservância da regra importará em

repetição do ato processual, caso requerido.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100109-52.2023.5.01.0005
RECLAMANTE THAINARA PORFIRIO DA CAMARA

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

ADVOGADO LUCIANO MAMEDE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 24783/MA)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS JACINTHO
DA GRACA(OAB: 24496/MA)

RECLAMADO CASSAROTTI FOODS - SERVICOS
DE REFEICOES COLETIVAS E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO JULIANA VIEIRA CSISZER(OAB:
35876/PR)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINARA PORFIRIO DA CAMARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5d3182

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Inconciliáveis as partes, por ora. Prossiga-se o feito em nome da

efetividade e razoável duração do processo.

Fixo os honorários no valor de R$3.800,00 (Três mil e oitocentos

reais), conforme estimado. No caso do autor beneficiário da

gratuidade de justiça ser sucumbente no objeto da perícia, segue o

exposto nos atos 88/2011 e 15/2014 do E. TRT 1ª Região.

Intime-se a perit Márcia Regina Tramontano da Silva para dar início

aos trabalhos periciais, considerando o prazo razoável de 30 dias

para entrega do laudo.

Observe aexpertque a data da diligência deve ser aprazada com

antecedência mínima de 15 dias, de modo a permitir às partes se

organizarem para comparecimento, assim como seus patronos e

assistentes técnicos. A inobservância da regra importará em

repetição do ato processual, caso requerido.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101113-61.2022.5.01.0005
RECLAMANTE JAIR DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO EDVANILSON GERMANO DA
SILVA(OAB: 228312/RJ)

RECLAMADO ALBERTO PINTO FERRO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe7cda

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
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DESPACHO PJe

Vistos.

Converto o rito processual para ordinário.

Renove-se a citação por edital, nos termos do art. 841, §1 da CLT,

para evitar arguições futuras de nulidade.

Intime-se o autor para ciência do retorno do mandado de citação

sem finalidade alcançada, bem como para manifestação. Prazo de

10 dias.

Aguarde-se a audiência designada.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100416-69.2024.5.01.0005
RECLAMANTE ALBA VALERIA DO CARMO

BARBOZA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 143687/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SAMPAIO PUNAL(OAB:
175572/RJ)

ADVOGADO Eduardo Manuel Fernandez
Puñal(OAB: 130671/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LIMA CAMELO(OAB:
179762/RJ)

RECLAMADO DANIELA MOREIRA DE LIMA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA VALERIA DO CARMO BARBOZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): ALBA VALERIA DO CARMO BARBOZA

DOS SANTOS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 12/08/2024 10:20

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100910-65.2023.5.01.0005
RECLAMANTE HUGO PASSOS BISPO PEREIRA

ADVOGADO BRUNO ALVES DA SILVA
BARROS(OAB: 229885/RJ)

ADVOGADO TAMIRES MORAES RIBEIRO(OAB:
215530/RJ)

RECLAMADO JAPJ CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO THIAGO CESAR GIAZZI(OAB:
51807/PR)

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO PASSOS BISPO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b8f839

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante o pedido de nulidade de citação pela reclamada JAPJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA após a prolação da sentença, intime-

se a parte autora para manifestação no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para deliberações

sobre a arguição de nulidade.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100248-67.2024.5.01.0005
EMBARGANTE JOAO COURI

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

EMBARGADO CARLOS ALBERTO DA ROSA

ADVOGADO MIGUEL ARCANJO NEVES
PIRES(OAB: 26104/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFT EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO COURI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685b092

proferido nos autos.

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se o embargante JOÃO COURI para réplica no prazo de 10

dias.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para deliberações.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100370-80.2024.5.01.0005
RECLAMANTE MARCELO RIBEIRO ROSA

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

RECLAMADO TRANSURB S/A

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBEIRO ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fae762f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Pretende a parte reclamante, ao abrigo do disposto no art. 300 do

CPC, a antecipação da tutela pleiteada e, por conseguinte, a

declaração judicial de rescisão indireta do contrato de trabalho

mantido com a 1ª reclamada (TRANSPORTE BARRA LTDA.), além

da condenação da referida ré à obrigação de fazer para anotação

da resilição do contrato na CTPS obreira. Afirmou a parte autora

que foi admitida em 06.04.2016. Entende, portanto, que se

encontram presentes os requisitos da legislação processual.

O requerimento autoral de tutela provisória de urgência de natureza

antecipatória encontra-se previsto no art. 300, do CPC, tendo como

pressuposto essencial à sua concessão a verossimilhança das

alegações, consubstanciada na existência de elementos que

evidenciam a probabilidade do direito, além da premente

necessidade do objeto do pedido e a prova inconteste de que a

parte postulante preenche as condições necessárias.

Ademais, tem-se que ao postulante cabe provar, ainda, o perigo do

dano, demonstrando que tal prestação jurisdicional somente se

justificará pela fruição imediata do direito, com escorreito

enquadramento às condições abstratas dispostas no art. 300 do

CPC.

Por seu turno, resta evidente que o periculum in mora (perigo do

dano), pressuposto autorizador da tutela liminar, deve ser alvo de

imperioso contrabalanceamento com a contingência do periculum in

inverso.

Caracteriza-se a rescisão indireta pela similaridade à dispensa por

justa causa do empregado, ocorrendo, em contraponto, quando a

falta grave é praticada pelo empregador. Neste caso, requer-se

sobremaneira a existência das provas que substanciam a prática da

falta pelo empregador, que além de estar enquadrada nas hipóteses

do art. 483 da CLT, deve ser grave, atual e se caracterizar como a

causa motivadora da extinção do contrato de trabalho de maneira

imediata, conforme explica a ementa do e. Regional da 3a Região,

abaixo transcrita:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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“RESCISÃO INDIRETA. ÔNUS DA PROVA. Para o reconhecimento

da rescisão indireta do contrato de trabalho é necessária a

comprovação da prática de ato doloso ou culposo pelo

empregador, da tipicidade da conduta e de sua gravidade, além da

atualidade e da imediatidade, nos termos do art. 483 da CLT, sendo

ônus do empregado produzir a prova do fato típico constitutivo do

direito” (artigo 818, I, da CLT). (TRT-3 – RO:

00102186820205030005 MG 0010218-68.2020.5.03.0005, relator:

Marcos Penido de Oliveira, data de julgamento: 07/05/2021, 11ª

Turma, data de publicação: 07/5/2021).

Assim, as faltas praticadas pelo empregador devem ser

suficientemente graves para justificar a rescisão indireta do contrato

de trabalho, como descreve a decisão do Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região:

“RESCISÃO INDIRETA. ÔNUS DA PROVA. A rescisão indireta do

contrato de trabalho ocorre quando o empregador comete uma

das faltas previstas no art. 483 da CLT, a qual deve ser

revestida de gravidade o suficiente para impossibilitar a

manutenção do pacto laboral e, nesse ponto, o encargo

probatório é da reclamante, na forma do artigo 818, inciso I, da CLT,

encargo este que não se desvencilhou. Recurso ordinário não

provido” (TRT-2 10005892920205020604 SP, relator: Mercia

Tomazinho, 3ª Turma – Cadeira 4, data de publicação: 17/3/2022).

Dessa forma, tem-se que, pelo viés da cognição sumária,

irrealizável a aferição por este Juízo quanto à modalidade da

ruptura contratual, dado que o pleito liminar arvorado constitui-se no

próprio cerne da questão em debate.

Neste caso, eventual deferimento do reconhecimento da rescisão

indireta e da conseguinte declaração judicial poderia, inclusive,

suscitar prejuízo à indispensável dilação probatória para fins do

julgamento definitivo da lide.

Entretanto, resta evidente a manifestação da vontade do Autor

MARCELO RIBEIRO ROSA em resilir o contrato de trabalho vigente

com a 1ª reclamada (TRANSPORTES BARRA LTDA), a fim de

tornar possível a pactuação de novo vínculo empregatício com outra

sociedade, estranha à lide, de tal forma que não compete ao Juízo

obstar o exercício de um direito que cabe ao obreiro, seja de

rescindir um contrato de trabalho pelo viés do pedido de demissão,

seja de estabelecer um novo contrato de trabalho com outra

sociedade.

Se de um lado rege-se o direito potestativo do empregador de

proceder à demissão do empregado, ainda que sem justa causa,

observando-se ocasionalmente as hipóteses de estabilidade no

emprego, garantias provisórias, interrupção e suspensão

contratuais, de outro lado, tem-se o direito do trabalhador em pôr

termo final ao contrato laboral em curso, ainda que remanesça

pendente a decisão judicial acerca da modalidade da rescisão.

Isso posto, ACOLHO PARCIALMENTE inaudita altera pars o

pedido formulado pela parte autora em sede de tutela provisória de

urgência, a fim de declarar rescindido o contrato laboral vigente

entre o reclamante MARCELO RIBEIRO ROSA e o reclamado

TRANSPORTES BARRA LTDA, com data de 09 de abril de 2024

(data de distribuição da ação), devendo a sociedade reclamada,

dado o caráter personalíssimo da obrigação de fazer, proceder ao

registro de baixa na CTPS obreira, com data de 09 de abril de 2024,

independentemente da modalidade da rescisão contratual, cujo

mérito carece de dilação probatória, além de proceder aos demais

trâmites legais e necessários ao desligamento do reclamante dos

quadros da reclamada, inclusive a desvinculação do cartão de

passagem Riocard, sob pena de astreintes, a serem oportunamente

fixados.

Repise-se o caráter precário da presente decisão liminar que, a

qualquer tempo, poderá ser objeto de reconsideração ou

modificação. 

Tendo em vista a premência que o caso requer, designo o dia

06/05/2024, às 10:00 horas, para comparecimento dos litigantes em

Juízo, a fim de que seja cumprida a decisão judicial de anotação de

baixa no contrato de trabalho na CTPS obreira, a ser procedida pela

1ª ré (TRANSPORTES BARRA LTDA) com data de 09 de abril de

2024.

Em caso de inadimplência da 1ª reclamada, fica desde já autorizada

a Secretaria do Juízo a proceder às anotações na CTPS, face ao

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 39 da CLT.

Entretanto, na hipótese do não comparecimento ou

comparecimento extemporâneo da 1ª ré, ficará esta sujeita às

penalidades cabíveis.

Para fins de cumprimento do presente comando judicial,

autorizo a intimação da 1ª ré por todos os meios telemáticos

acessíveis ao Juízo.

Intimem-se as demais partes para ciência do presente, citando-se

as rés, inclusive, para comparecimento à audiência designada pelo

Juízo, observando-se dia, horário e local abaixo indicados, bem

como as as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 04/09/2024 09:10 horas

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência para

depoimento pessoal na data designada.

AS PARTES FICAM CIENTES QUE A AUDIÊNCIA SE PROCESSA

DE FORMA UNA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1) O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados, devendo

o RÉU apresentar sua defesa e documentos em formato eletrônico

de acordo com a Lei 11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT,

em especial, os artigos 12 e 13 e parágrafos, quanto à descrição e

agrupamento dos documentos, tipificação e ordenamento

cronológico, pena de desentranhamento, nos termos do artigo 15 da

mesma Resolução.

4) Nos termos do artigo 847, parágrafo único da CLT a RÉ deverá

juntar a contestação, reconvenção, exceção e documentos que a

acompanham até a audiência, sendo ônus da parte diligenciar para

que estejam disponíveis até o horário designado para a audiência,

facultando-se a imposição de sigilo.

5) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ e do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora, sob as penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do

CPC).

6) As testemunhas deverão comparecer na forma do Art. 455 do

CPC.

7) O advogado quando comparecer à audiência deverá estar

cadastrado no sistema PJe-JT, POSSUINDO LOGIN E SENHA

PARA CONSULTA PROCESSUAL EM AUDIÊNCIA, sem prejuízo

do cadastramento com seu token.

8) A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100419-24.2024.5.01.0005
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO Sidnei Batista(OAB: 96618/RJ)

RECLAMADO SEPETIBAO MERCEARIA LTDA

RECLAMADO DHR SERVICOS DE APOIO LTDA

RECLAMADO SUPERMERCADO SAO TARCISIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 07/10/2024 09:10

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100426-16.2024.5.01.0005
RECLAMANTE ROBERTA NASCIMENTO LADEIRA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO BEEP SERVICOS MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA NASCIMENTO LADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): ROBERTA NASCIMENTO LADEIRA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 07/10/2024 09:40

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100424-46.2024.5.01.0005
RECLAMANTE ROBERTO DE CARVALHO SALES

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RICARDO TEIXEIRA DE LIMA
BRANDAO(OAB: 209266/RJ)

ADVOGADO PEDRO ANTUNES WERNECK
VIANNA(OAB: 234477/RJ)

ADVOGADO FABRICIO VICENTE PECANHA
MENEZES DE ARRUDA(OAB:
197843/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE CARVALHO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO DE CARVALHO SALES

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 17/09/2024 09:00

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100422-76.2024.5.01.0005
RECLAMANTE RENATO LUZ DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): RENATO LUZ DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 07/10/2024 09:00

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100420-09.2024.5.01.0005
RECLAMANTE DOUGLAS CONCEICAO GARCIA DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA MUNIZ RABELLO
XAVIER(OAB: 88618/RJ)

RECLAMADO ELCIO REFEICOES 1 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS CONCEICAO GARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): DOUGLAS CONCEICAO GARCIA DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 07/10/2024 08:30

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100418-39.2024.5.01.0005
RECLAMANTE ROSILENE NEVES GONCALVES

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE NEVES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): ROSILENE NEVES GONCALVES

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 01/10/2024 09:00

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100429-68.2024.5.01.0005
RECLAMANTE FABRICIO PITANGA DA SILVA

ADVOGADO SHAYENNE ATAIDES WOLNEY(OAB:
59180/DF)

RECLAMADO SEVEN ENERGY INSTALADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO PITANGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): FABRICIO PITANGA DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 08/10/2024 08:30

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100432-23.2024.5.01.0005
RECLAMANTE LAIANE SOUSA CARVALHO

ADVOGADO MARCELO COELHO DE
SOUZA(OAB: 122210/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANE SOUSA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): LAIANE SOUSA CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 08/10/2024 08:40

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº CumSen-0100060-79.2021.5.01.0005
EXEQUENTE RAYNE DA SILVA

ADVOGADO TATIANA PIRES E SILVA(OAB:
64042/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Ricardo da Costa Guimarães(OAB:
70403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYNE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAYNE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar os dados bancários para a expedição do Precatório.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORA FERNANDES DE ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100453-90.2024.5.01.0007
RECLAMANTE CLAUDIO QUESADA DURAO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO QUESADA DURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO QUESADA DURAO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 08/10/2024 09:10

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100433-08.2024.5.01.0005
RECLAMANTE MAYARA CASTELANI DA SILVA

ADVOGADO THAYANNE FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 245317/RJ)

RECLAMADO CLINICA DENTCARE CENTER LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA CASTELANI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): MAYARA CASTELANI DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 08/10/2024 09:20

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100417-54.2024.5.01.0005
RECLAMANTE REGINA CELIA PEIXOTO MENDES

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO LUCIANO MYSZKOVSKI(OAB:
65996/PR)

RECLAMADO FUNDACAO CASA DA JOANINHA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - REGINA CELIA PEIXOTO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): REGINA CELIA PEIXOTO MENDES

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 08/10/2024 08:50

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100427-98.2024.5.01.0005
RECLAMANTE ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DIAMANTE MARMORARIA
SERRALHARIA MAO DE OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): ALEX DOS SANTOS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 09/10/2024 08:30

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100423-61.2024.5.01.0005
RECLAMANTE SERGIO FABIANO SILVEIRA DE

AQUINO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO NOVA INSET VIP IMUNIZACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FABIANO SILVEIRA DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): SERGIO FABIANO SILVEIRA DE AQUINO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 08/10/2024 09:30

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100425-31.2024.5.01.0005
RECLAMANTE TAINARA RODRIGUES CARDOZO

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECLAMADO GRAMADO PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA RODRIGUES CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): TAINARA RODRIGUES CARDOZO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 08/10/2024 09:00

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100428-83.2024.5.01.0005
RECLAMANTE LEONARDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FABRICIO VICENTE PECANHA
MENEZES DE ARRUDA(OAB:
197843/RJ)

ADVOGADO PEDRO ANTUNES WERNECK
VIANNA(OAB: 234477/RJ)

ADVOGADO RICARDO TEIXEIRA DE LIMA
BRANDAO(OAB: 209266/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO FERNANDES DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 09/10/2024 08:40

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101111-28.2021.5.01.0005
RECLAMANTE NELSON VINICIUS PLATENIK DIAS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

TESTEMUNHA THIAGO CARNEIRO DE SOUZA

TESTEMUNHA DANILO BARBOSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b45a8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, CONHEÇO da Impugnação à Sentença de Liquidação

por revestidos das formalidades legais e, no mérito, REJEITO-A,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão. Prazo de 8

dias.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se os competentes alvarás.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101111-28.2021.5.01.0005
RECLAMANTE NELSON VINICIUS PLATENIK DIAS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

TESTEMUNHA THIAGO CARNEIRO DE SOUZA

TESTEMUNHA DANILO BARBOSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON VINICIUS PLATENIK DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b45a8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, CONHEÇO da Impugnação à Sentença de Liquidação

por revestidos das formalidades legais e, no mérito, REJEITO-A,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão. Prazo de 8

dias.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se os competentes alvarás.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100421-91.2024.5.01.0005
RECLAMANTE LORRAN DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAN DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): LORRAN DE OLIVEIRA DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "05VTRJ": 09/10/2024 08:50

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100201-30.2023.5.01.0005
RECLAMANTE JAYME JERONIMO MONTEIRO

PEREIRA

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO LEVOO TECNOLOGIA E SERVICOS
DE INFORMACAO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYME JERONIMO MONTEIRO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a5f404

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados porJAYME JERÔNIMO

MONTEIRO PEREIRA,em face deLEVOO TECNOLOGIA E

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO DO BRASIL LTDA (1ª reclamada);

BRASIL MODAL TRANSPORTES LTDA (2ª reclamada) e ZÉ

SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE COMÉRCIO DE BEBIDAS

LTDA (3ª reclamada), nos termos da fundamentação supra, que

este dispositivo integra.

Custas de R$2.454,88, calculadas sobre R$122.743,88, valor

atribuído à causa, pelo autor, de cujo recolhimento fica dispensado.

Cumpra-se em oito dias.

Decorrido o prazo legal, se nada mais houver, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrei e publiquei a presente decisão, que segue

devidamente assinada nos termos do art. 205, §2º do CPC.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100201-30.2023.5.01.0005
RECLAMANTE JAYME JERONIMO MONTEIRO

PEREIRA

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO LEVOO TECNOLOGIA E SERVICOS
DE INFORMACAO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL MODAL TRANSPORTES LTDA

  - LEVOO TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMACAO DO
BRASIL LTDA.

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a5f404

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados porJAYME JERÔNIMO

MONTEIRO PEREIRA,em face deLEVOO TECNOLOGIA E

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO DO BRASIL LTDA (1ª reclamada);

BRASIL MODAL TRANSPORTES LTDA (2ª reclamada) e ZÉ

SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE COMÉRCIO DE BEBIDAS

LTDA (3ª reclamada), nos termos da fundamentação supra, que

este dispositivo integra.

Custas de R$2.454,88, calculadas sobre R$122.743,88, valor

atribuído à causa, pelo autor, de cujo recolhimento fica dispensado.

Cumpra-se em oito dias.

Decorrido o prazo legal, se nada mais houver, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrei e publiquei a presente decisão, que segue

devidamente assinada nos termos do art. 205, §2º do CPC.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100232-21.2021.5.01.0005

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE BRUNO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ELMOR DUARTE(OAB:
199971/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

TESTEMUNHA FELIPE DOS ANJOS DE SOUZA

TESTEMUNHA LEZER DA CONCEICAO BARBOSA

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX LOGISTICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6072ee0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Por satisfeita a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100232-21.2021.5.01.0005
RECLAMANTE BRUNO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ELMOR DUARTE(OAB:
199971/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

TESTEMUNHA FELIPE DOS ANJOS DE SOUZA

TESTEMUNHA LEZER DA CONCEICAO BARBOSA

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6072ee0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Por satisfeita a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

    RONALDO DA SILVA CALLADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100434-90.2024.5.01.0005

RECLAMANTE GUILHERME DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RSI SERVICOS DE LOGISTICA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Audiência una presencial

DESTINATÁRIO(S): GUILHERME DA SILVA NASCIMENTO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "05VTRJ": 09/10/2024 09:10

5ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Nos termos do artigo 19, parágrafo segundo, da Resolução

185/2017 o autor está intimado para comparecer à audiência

para depoimento pessoal na data designada.

O não comparecimento do AUTOR a audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RÉU, no julgamento da

reclamação à revelia e no reconhecimento da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do Artigo 844, parágrafo quinto da CLT.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identi f icação, cumprindo ao patrono cuidar para que: o

RECLAMANTE porte a CTPS e o RECLAMADO, através do sócio,

diretor ou qualquer outro preposto, porte documento com foto e o

CPF, anexando eletronicamente a carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa, em

peça apartada da defesa e sem sigilo.As partes deverão se fazer

acompanhar de advogados, devendo o RÉU apresentar sua defesa

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei

11.419/2006 e Resolução 185/2017 do CSJT. Nos termos do art.3º

do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa jurídica de direito privado

deverá informar o número do CNPJ e do CEI (cadastro específico

do INSS), assim como fornecer cópia do contrato social ou da última

alteração contendo o número do CPF dos sócios, quando do

comparecimento em Juízo, na qualidade de ré ou autora, sob as

penas da Lei (art. 396 c/c art. 400 e incisos do CPC). As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. A RECLAMADA deverá habilitar seus advogados,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ESPECIALMENTE, aquele em nome do qual deverão ser dirigidas

as publicações, pena de serem enviadas para o advogado que

comparecer à audiência, estiver habilitado no processo eletrônico

ou assinar a defesa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSILENE DE JESUS ALVES THOMAS

Assessor

6ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011677-35.2015.5.01.0006
RECLAMANTE AMILTON DE SOUZA

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

RECLAMADO M C CONSTRUCOES METALICAS
LTDA - ME

ADVOGADO MONICA DE MORAES
GUIMARAES(OAB: 165769/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE RIBEIRO SANTOS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE RIBEIRO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANE RIBEIRO SANTOS DA SILVA

O/A MM. Juiz(a) HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA

FONSECA da 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a

todos quantos o presenteEDITAL DE NOTIFICAÇÃOvirem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

CRISTIANE RIBEIRO SANTOS DA SILVA, que se encontra(m) em

l o c a l  i n c e r t o  e  n ã o  s a b i d o  p a r a  C I Ê N C I A  d o ( a )

DESPACHO/DECISÃO de ID# Id 3c6c582 - Despacho : para

manifestação no prazo de 15 dias, na forma do art.135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JULIANA HENRIQUES BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101347-50.2016.5.01.0006
RECLAMANTE DEBORA MACHADO LAUREANO

ADVOGADO JORGE PAULO DOS SANTOS
SOARES(OAB: 187171/RJ)

RECLAMADO BIOTECH HUMANA ORGANIZACAO
SOCIAL DE SAUDE

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 99272/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA VASCONCELLOS DE
SOUZA(OAB: 172937/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER PELEGRINE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER PELEGRINE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): VALTER PELEGRINE JUNIOR

O/A MM. Juiz(a) HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA

FONSECA da 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a

todos quantos o presenteEDITAL DE NOTIFICAÇÃOvirem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VALTER

PELEGRINE JUNIOR, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para CIÊNCIA do(a) DESPACHO/DECISÃO de ID# Id

93007ab - Despacho : para manifestação no prazo de 15 dias, na

forma do art.135 do CPC. .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JULIANA HENRIQUES BASTOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101301-56.2019.5.01.0006
RECLAMANTE PATRICIA PINTO DA SILVA

ADVOGADO SHEILA DA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 208188/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76e1be4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso, na forma da exposição supra, conheço dos embargos

declaratórios, e, no mérito, rejeito todas as pretensões nele

contidas.

Intimem-se as partes.

    LUCIANA MENDES ASSUMPCAO REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101301-56.2019.5.01.0006
RECLAMANTE PATRICIA PINTO DA SILVA

ADVOGADO SHEILA DA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 208188/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PINTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76e1be4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso, na forma da exposição supra, conheço dos embargos

declaratórios, e, no mérito, rejeito todas as pretensões nele

contidas.

Intimem-se as partes.

    LUCIANA MENDES ASSUMPCAO REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100353-75.2023.5.01.0006

RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE SANTOS
SILVA

ADVOGADO MONICA DA SILVA
MAGALHÃES(OAB: 76138/RJ)

RECLAMADO PROPAGA JM MARKETING LTDA

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO HENRIQUE SANTOS SILVA

Ficam os advogados notificados da redesignação da audiência,

modalidade presencial, conforme abaixo, devendo dar ciência ao

seu constituinte da nova data, mantidas as instruções e cominações

anteriores:

Inicial - Sala "Sala Principal": 06/02/2025 09:40

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100353-75.2023.5.01.0006
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE SANTOS

SILVA

ADVOGADO MONICA DA SILVA
MAGALHÃES(OAB: 76138/RJ)

RECLAMADO PROPAGA JM MARKETING LTDA

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROPAGA JM MARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): PROPAGA JM MARKETING LTDA

Ficam os advogados notificados da redesignação da audiência,

modalidade presencial, conforme abaixo, devendo dar ciência ao

seu constituinte da nova data, mantidas as instruções e cominações

anteriores:

Inicial - Sala "Sala Principal": 06/02/2025 09:40

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100245-46.2023.5.01.0006
RECLAMANTE ANA CLAUDIA CORDEIRO

ADVOGADO DANIELLE FURTADO DE
SOUSA(OAB: 158923/RJ)

RECLAMADO TOPPINGS SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d788944

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação ajuizada por em face de , julgo procedentes

os pedidos, para reconhecer o vínculo de emprego entre as partes a

partir de 14.04.2022 e condenar a reclamada a pagar 13ª salário

proporcional de 2022 (4/12); férias proporcionais (4/12), acrescidas

do terço constitucional; e depósitos de FGTS do período não

formalizado e indenização de 40% do período sem registro; horas

extras, com reflexos; adicional noturno com reflexos; intervalo

intrajornada; adicional noturno e reflexos; multa do artigo 477 da

CLT; tudo na forma da fundamentação supra que integra o presente

dispositivo para todos os fins.

Deferida a gratuidade judicial à reclamante.

Determino que a Secretaria da Vara, com o trânsito em julgado,

intime as partes para que compareçam em cartório, a fim de que

seja retificada a CTPS da autora de forma a constar data de início

do contrato de trabalho o dia 14.04.2022. Caso a reclamada não

cumpra a determinação acima, deverá a Secretaria da Vara efetuar

a anotação.

Juros e correção monetária, observada a época própria, ou seja,

quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento da parcela, na

forma da Sumula 381 do TST.

Retenha-se o imposto de renda e a cota previdenciária, com

observância da IN 1127/2011 da Receita Federal.

Custas pela reclamada no importe de R$ 220,00 calculadas sobre o

valor ora atribuído à causa de R$11.000,00.

Considerando-se o artigo 876, parágrafo único, da CLT e o inciso

VIII do artigo 114 da Constituição Federal, deverá ser executada de

ofício a cota previdenciária decorrente das ações condenatórias em

pecúnia prolatada pela Justiça do Trabalho, que incidirão sobre as

parcelas de natureza salarial previstas no artigo 28 da Lei

8213/1991.

Deduzam-se as parcelas pagas a idêntico título para evitar o

enriquecimento sem causa.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União.

Cumpra-se.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100926-84.2021.5.01.0006
RECLAMANTE SEVERINA IZIDIO MONTEIRO

ADVOGADO Rodrigo Sampaio de Souza(OAB:
132376/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINA IZIDIO MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6761955

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação ajuizada por SEVERINA IZIDIO MONTEIRO

em face de SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE
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JANEIRO, julgo extinto o processo com resolução do mérito em

relação às pretensões anteriores a 04.11.2016, com fulcro no art.

487, II, do CPC e, no mérito, julgo parcialmente procedentes os

pedidos para reconhecer a rescisão indireta do contrato em

18.10.2021 e condenar a reclamada a pagar 18 dias de saldo de

salário; aviso-prévio proporcional indenizado de 90 dias; 13º salário

integrais 2017 e 2020, proporcional 2021 (10/12) do ano de 2021;

férias 2019/2020 (em dobro), 2020/2021 (simples) e proporcionais

(02/12), com terço constitucional; depósitos de FGTS não

recolhidos; e indenização compensatória de 40% do FGTS; salários

de dezembro de 2016, janeiro a dezembro de 2017, agosto a

dezembro de 2018, janeiro a junho e setembro a dezembro de

2019, março a dezembro de 2020, e janeiro a setembro de 2021;

tudo na forma da fundamentação supra que integra o presente

dispositivo para todos os fins.

Deferida a gratuidade judicial à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Com o trânsito em julgado, deverá a Secretaria da Vara designar

dia e hora para que as partes compareçam em cartório, a fim de

que seja anotada a CTPS da autora pela reclamada, de forma a

constar a dispensa em 18.10.2021 (data indicada na inicial). Em

caso de ausência da reclamada, deverá a Secretaria anotar.

Na mesma ocasião, deverá a reclamada fornecer as guias para

levantamento do FGTS e fazer o comunicado de dispensa para o

seguro-desemprego. Ausente a ré, expeça-se alvará e ofício,

respectivamente.

Juros e correção monetária, observada a época própria, ou seja,

quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento da parcela, na

forma da Sumula 381 do TST.

Retenha-se o imposto de renda e a cota previdenciária, com

observância da IN 1127/2011 da Receita Federal.

Custas pela reclamada no importe de R$ 4.000,00, calculadas sobre

o valor ora atribuído à causa de R$ 200.000,00.

Considerando-se o artigo 876, parágrafo único, da CLT e o inciso

VIII do artigo 114 da Constituição Federal, deverá ser executada de

ofício a cota previdenciária decorrente das ações condenatórias em

pecúnia prolatada pela Justiça do Trabalho, que incidirão sobre as

parcelas de natureza salarial previstas no artigo 28 da Lei

8213/1991.

Deduzam-se as parcelas pagas a idêntico título para evitar o

enriquecimento sem causa.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União.

Cumpra-se.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100926-84.2021.5.01.0006
RECLAMANTE SEVERINA IZIDIO MONTEIRO

ADVOGADO Rodrigo Sampaio de Souza(OAB:
132376/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6761955

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação ajuizada por SEVERINA IZIDIO MONTEIRO

em face de SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE

JANEIRO, julgo extinto o processo com resolução do mérito em

relação às pretensões anteriores a 04.11.2016, com fulcro no art.

487, II, do CPC e, no mérito, julgo parcialmente procedentes os

pedidos para reconhecer a rescisão indireta do contrato em

18.10.2021 e condenar a reclamada a pagar 18 dias de saldo de

salário; aviso-prévio proporcional indenizado de 90 dias; 13º salário

integrais 2017 e 2020, proporcional 2021 (10/12) do ano de 2021;

férias 2019/2020 (em dobro), 2020/2021 (simples) e proporcionais

(02/12), com terço constitucional; depósitos de FGTS não

recolhidos; e indenização compensatória de 40% do FGTS; salários

de dezembro de 2016, janeiro a dezembro de 2017, agosto a

dezembro de 2018, janeiro a junho e setembro a dezembro de

2019, março a dezembro de 2020, e janeiro a setembro de 2021;

tudo na forma da fundamentação supra que integra o presente

dispositivo para todos os fins.

Deferida a gratuidade judicial à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Com o trânsito em julgado, deverá a Secretaria da Vara designar

dia e hora para que as partes compareçam em cartório, a fim de

que seja anotada a CTPS da autora pela reclamada, de forma a

constar a dispensa em 18.10.2021 (data indicada na inicial). Em

caso de ausência da reclamada, deverá a Secretaria anotar.

Na mesma ocasião, deverá a reclamada fornecer as guias para
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levantamento do FGTS e fazer o comunicado de dispensa para o

seguro-desemprego. Ausente a ré, expeça-se alvará e ofício,

respectivamente.

Juros e correção monetária, observada a época própria, ou seja,

quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento da parcela, na

forma da Sumula 381 do TST.

Retenha-se o imposto de renda e a cota previdenciária, com

observância da IN 1127/2011 da Receita Federal.

Custas pela reclamada no importe de R$ 4.000,00, calculadas sobre

o valor ora atribuído à causa de R$ 200.000,00.

Considerando-se o artigo 876, parágrafo único, da CLT e o inciso

VIII do artigo 114 da Constituição Federal, deverá ser executada de

ofício a cota previdenciária decorrente das ações condenatórias em

pecúnia prolatada pela Justiça do Trabalho, que incidirão sobre as

parcelas de natureza salarial previstas no artigo 28 da Lei

8213/1991.

Deduzam-se as parcelas pagas a idêntico título para evitar o

enriquecimento sem causa.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União.

Cumpra-se.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100245-17.2021.5.01.0006
RECLAMANTE MONICA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CESAR COELHO NORONHA(OAB:
76601/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 573f87c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso, na apreciação da Reclamação Trabalhista proposta por

MONICAFERREIRA TEIXEIRAem face de BANCO BRADESCO

S.A., nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo, DECIDO:

Rejeitar preliminares.

Rejeitar a prescrição quinquenal.

Resolver o mérito, nos moldes do artigo 487, I do NCPC,

ACOLHENDO PARCIALMENTE os pedidos da inicial, para

condenar a reclamada, nas seguintes parcelas/obrigações:

a) Pagamento de 15 minutos, como sobrejornada, nos dias em que

ocorreu o descumprimento do comando celetista insculpido no

artigo 384 da CLT. Aplique-se o adicional de 50%. Observe-se os

controles de frequência. O pleito somente é devido até

10/11/2017, uma vez que a Lei 13.467/2017 revogou o

dispositivo - limitação temporal. Em face da habitualidade e da

natureza salarial, as horas extras deverão refletir nas férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros, FGTS, RSR, demais parcelas

salariais dos contracheques, conforme normas coletivas

mencionadas nessa sentença. Observem-se a OJ 394 da SDI-I do

C. TST, evolução salarial (contracheques) e os dias úteis, verbete

de súmula 264 do C. TST, verbete de súmula 437 do C. TST e o

divisor de 220. Aplique-se o adicional previsto nas normas coletivas.

Por f im, devem ser observadas eventuais suspensões e

interrupções do contrato de trabalho, conforme consignados nos

controles de frequência; e

b) Pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$

30.000,00. A indenização fixada não enseja a incidência de imposto

de renda, conforme jurisprudência uniforme do C.STJ. Em relação

aos juros e correção monetária, considerando a nova forma adotada

pelo E. STF, será aplicada a taxa Selic, a partir do arbitramento na

sentença, por se tratar de índice conglobante, com base na decisão

proferida nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5867 e 6021. Aplique-se o

verbete de súmula nº 439 do C. TST.

Ademais fixo:

a) honorários advocatícios devidos pela reclamante ao procurador

da reclamada, no valor equivalente a R$1.000,00; e

b) honorários advocatícios devidos pela reclamada ao procurador

da reclamante, no valor equivalente a 10% sobre o valor líquido da

condenação (OJ 348 da SDI-1 do C. TST).

Diante da gratuidade de justiça conferida à parte autora, fica a

suspensa a exigibilidade da cobrança dos honorários do item

“a”, nos moldes da decisão na ADI 5.766.

Julgo improcedentes os demais pedidos da inicial.

A liquidação será feita por cálculos - art. 879 da CLT.

A responsabilidade do empregador refere-se ao recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, sendo do empregado,

contudo, o encargo tributário, ou seja, o ônus de suportar o valor da

sua cota-parte de contribuição previdenciária e do imposto de
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renda, porquanto ele é sujeito passivo da obrigação tributária, que

não pode ser modificado por sentença.

O crédito previdenciário deverá ser atualizado pelos critérios de

correção estabelecidos em lei previdenciária, com incidência da

taxa SELIC, conforme dispõem os artigos 35 e 89, § 4º, da Lei

8.212/91 c/c a CLT, art. 879, § 4º. Apliquem-se os comandos do

artigo 46 da Lei 8.541/92, art. 30, I da Lei 8.212/91 e do verbete de

súmula 368 do TST no que couber.

Em relação ao imposto de renda, autorizo a sua retenção na fonte,

observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva (IN

1127 da SRF, Súmula 368, II, do TST e art. 12-A, da Lei 7.713/88 e

OJ 400 da SDI-1 do TST).

De acordo com a publicação do acórdão das ADIs 5867, ADC 58,

ADC 59 e ADI 6021, a correção monetária ocorre da seguinte

forma:

- IPCA-E mais TR (fase pré-processual); e

- SELIC (fase judicial desde o ajuizamento da ação).

Custas pela Reclamada, no importe de R$1.200,00, calculadas

sobre o valor total da condenação, arbitrado, provisoriamente, em

R$60.000,00.

Intimem-se as partes.

    LUCIANA MENDES ASSUMPCAO REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100245-17.2021.5.01.0006
RECLAMANTE MONICA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO CESAR COELHO NORONHA(OAB:
76601/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA FERREIRA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 573f87c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso, na apreciação da Reclamação Trabalhista proposta por

MONICAFERREIRA TEIXEIRAem face de BANCO BRADESCO

S.A., nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo, DECIDO:

Rejeitar preliminares.

Rejeitar a prescrição quinquenal.

Resolver o mérito, nos moldes do artigo 487, I do NCPC,

ACOLHENDO PARCIALMENTE os pedidos da inicial, para

condenar a reclamada, nas seguintes parcelas/obrigações:

a) Pagamento de 15 minutos, como sobrejornada, nos dias em que

ocorreu o descumprimento do comando celetista insculpido no

artigo 384 da CLT. Aplique-se o adicional de 50%. Observe-se os

controles de frequência. O pleito somente é devido até

10/11/2017, uma vez que a Lei 13.467/2017 revogou o

dispositivo - limitação temporal. Em face da habitualidade e da

natureza salarial, as horas extras deverão refletir nas férias

acrescidas de 1/3, décimos terceiros, FGTS, RSR, demais parcelas

salariais dos contracheques, conforme normas coletivas

mencionadas nessa sentença. Observem-se a OJ 394 da SDI-I do

C. TST, evolução salarial (contracheques) e os dias úteis, verbete

de súmula 264 do C. TST, verbete de súmula 437 do C. TST e o

divisor de 220. Aplique-se o adicional previsto nas normas coletivas.

Por f im, devem ser observadas eventuais suspensões e

interrupções do contrato de trabalho, conforme consignados nos

controles de frequência; e

b) Pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$

30.000,00. A indenização fixada não enseja a incidência de imposto

de renda, conforme jurisprudência uniforme do C.STJ. Em relação

aos juros e correção monetária, considerando a nova forma adotada

pelo E. STF, será aplicada a taxa Selic, a partir do arbitramento na

sentença, por se tratar de índice conglobante, com base na decisão

proferida nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5867 e 6021. Aplique-se o

verbete de súmula nº 439 do C. TST.

Ademais fixo:

a) honorários advocatícios devidos pela reclamante ao procurador

da reclamada, no valor equivalente a R$1.000,00; e

b) honorários advocatícios devidos pela reclamada ao procurador

da reclamante, no valor equivalente a 10% sobre o valor líquido da

condenação (OJ 348 da SDI-1 do C. TST).

Diante da gratuidade de justiça conferida à parte autora, fica a

suspensa a exigibilidade da cobrança dos honorários do item

“a”, nos moldes da decisão na ADI 5.766.

Julgo improcedentes os demais pedidos da inicial.

A liquidação será feita por cálculos - art. 879 da CLT.

A responsabilidade do empregador refere-se ao recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, sendo do empregado,

contudo, o encargo tributário, ou seja, o ônus de suportar o valor da

sua cota-parte de contribuição previdenciária e do imposto de

renda, porquanto ele é sujeito passivo da obrigação tributária, que

não pode ser modificado por sentença.

O crédito previdenciário deverá ser atualizado pelos critérios de
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correção estabelecidos em lei previdenciária, com incidência da

taxa SELIC, conforme dispõem os artigos 35 e 89, § 4º, da Lei

8.212/91 c/c a CLT, art. 879, § 4º. Apliquem-se os comandos do

artigo 46 da Lei 8.541/92, art. 30, I da Lei 8.212/91 e do verbete de

súmula 368 do TST no que couber.

Em relação ao imposto de renda, autorizo a sua retenção na fonte,

observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva (IN

1127 da SRF, Súmula 368, II, do TST e art. 12-A, da Lei 7.713/88 e

OJ 400 da SDI-1 do TST).

De acordo com a publicação do acórdão das ADIs 5867, ADC 58,

ADC 59 e ADI 6021, a correção monetária ocorre da seguinte

forma:

- IPCA-E mais TR (fase pré-processual); e

- SELIC (fase judicial desde o ajuizamento da ação).

Custas pela Reclamada, no importe de R$1.200,00, calculadas

sobre o valor total da condenação, arbitrado, provisoriamente, em

R$60.000,00.

Intimem-se as partes.

    LUCIANA MENDES ASSUMPCAO REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100967-85.2020.5.01.0006
RECLAMANTE MONICA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cb5e84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso, na apreciação da Reclamação Trabalhista proposta por

MONICAFERREIRA TEIXEIRAem face de BANCO BRADESCO

S.A., nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo, DECIDO:

Rejeitar a preliminar ofertada pela acionada.

Acolher a prejudicial de mérito para declarar a inexigibilidade das

pretensões anteriores a 02/12/2015, inclusive parcelas de FGTS,

nos termos do art. 7º, XXIX, da CRFB/88.

Resolver o mérito, nos moldes do artigo 487, I do NCPC,

ACOLHENDO PARCIALMENTE os pedidos da inicial, para

condenar a reclamada, nas seguintes parcelas/obrigações:

a) Confirmo a decisão proferida no Id acfb1e4, considerando que, à

época da dispensa houve evidente vício, pois a autora, no curso do

aviso prévio indenizado, estava em fruição de benefício

previdenciário, devendo ser mantida; e

b) Pagamento dos salários e demais verbas contratuais à autora, a

partir da reintegração, levando-se em conta os contornos

estabelecidos na fundamentação, no prazo de 10 dias a contar da

publicação da sentença, sob pena de multa diária de R$200,00

(duzentos reais) por dia de descumprimento.

Ademais fixo:

a) honorários advocatícios devidos pela reclamante ao procurador

da reclamada, no valor equivalente a R$1.000,00; e

b) honorários advocatícios devidos pela reclamada ao procurador

da reclamante, no valor equivalente a 10% sobre o valor líquido da

condenação (OJ 348 da SDI-1 do C. TST).

Diante da gratuidade de justiça conferida à parte autora, fica a

suspensa a exigibilidade da cobrança dos honorários do item

“a”, nos moldes da decisão na ADI 5.766.

Julgo improcedentes os demais pedidos da inicial.

Honorários periciais a cargo da União, na forma da

fundamentação.

A liquidação será feita por cálculos - art. 879 da CLT.

A secretaria deverá anexar aos autos o histórico previdenciário

da autora no prazo de 5 dias a contar da publicação da

sentença, a fim de facilitar a liquidação do julgado.

A responsabilidade do empregador refere-se ao recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, sendo do empregado,

contudo, o encargo tributário, ou seja, o ônus de suportar o valor da

sua cota-parte de contribuição previdenciária e do imposto de

renda, porquanto ele é sujeito passivo da obrigação tributária, que

não pode ser modificado por sentença.

O crédito previdenciário deverá ser atualizado pelos critérios de

correção estabelecidos em lei previdenciária, com incidência da

taxa SELIC, conforme dispõem os artigos 35 e 89, § 4º, da Lei

8.212/91 c/c a CLT, art. 879, § 4º. Apliquem-se os comandos do

artigo 46 da Lei 8.541/92, art. 30, I da Lei 8.212/91 e do verbete de

súmula 368 do TST no que couber.

Em relação ao imposto de renda, autorizo a sua retenção na fonte,

observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva (IN

1127 da SRF, Súmula 368, II, do TST e art. 12-A, da Lei 7.713/88 e

OJ 400 da SDI-1 do TST).
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De acordo com a publicação do acórdão das ADIs 5867, ADC 58,

ADC 59 e ADI 6021, a correção monetária ocorre da seguinte

forma:

- IPCA-E mais TR (fase pré-processual); e

- SELIC (fase judicial desde o ajuizamento da ação).

Custas pela Reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor total da condenação, arbitrado, provisoriamente, em

R$50.000,00.

Intimem-se as partes.

    LUCIANA MENDES ASSUMPCAO REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100967-85.2020.5.01.0006
RECLAMANTE MONICA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA FERREIRA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cb5e84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso, na apreciação da Reclamação Trabalhista proposta por

MONICAFERREIRA TEIXEIRAem face de BANCO BRADESCO

S.A., nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo, DECIDO:

Rejeitar a preliminar ofertada pela acionada.

Acolher a prejudicial de mérito para declarar a inexigibilidade das

pretensões anteriores a 02/12/2015, inclusive parcelas de FGTS,

nos termos do art. 7º, XXIX, da CRFB/88.

Resolver o mérito, nos moldes do artigo 487, I do NCPC,

ACOLHENDO PARCIALMENTE os pedidos da inicial, para

condenar a reclamada, nas seguintes parcelas/obrigações:

a) Confirmo a decisão proferida no Id acfb1e4, considerando que, à

época da dispensa houve evidente vício, pois a autora, no curso do

aviso prévio indenizado, estava em fruição de benefício

previdenciário, devendo ser mantida; e

b) Pagamento dos salários e demais verbas contratuais à autora, a

partir da reintegração, levando-se em conta os contornos

estabelecidos na fundamentação, no prazo de 10 dias a contar da

publicação da sentença, sob pena de multa diária de R$200,00

(duzentos reais) por dia de descumprimento.

Ademais fixo:

a) honorários advocatícios devidos pela reclamante ao procurador

da reclamada, no valor equivalente a R$1.000,00; e

b) honorários advocatícios devidos pela reclamada ao procurador

da reclamante, no valor equivalente a 10% sobre o valor líquido da

condenação (OJ 348 da SDI-1 do C. TST).

Diante da gratuidade de justiça conferida à parte autora, fica a

suspensa a exigibilidade da cobrança dos honorários do item

“a”, nos moldes da decisão na ADI 5.766.

Julgo improcedentes os demais pedidos da inicial.

Honorários periciais a cargo da União, na forma da

fundamentação.

A liquidação será feita por cálculos - art. 879 da CLT.

A secretaria deverá anexar aos autos o histórico previdenciário

da autora no prazo de 5 dias a contar da publicação da

sentença, a fim de facilitar a liquidação do julgado.

A responsabilidade do empregador refere-se ao recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, sendo do empregado,

contudo, o encargo tributário, ou seja, o ônus de suportar o valor da

sua cota-parte de contribuição previdenciária e do imposto de

renda, porquanto ele é sujeito passivo da obrigação tributária, que

não pode ser modificado por sentença.

O crédito previdenciário deverá ser atualizado pelos critérios de

correção estabelecidos em lei previdenciária, com incidência da

taxa SELIC, conforme dispõem os artigos 35 e 89, § 4º, da Lei

8.212/91 c/c a CLT, art. 879, § 4º. Apliquem-se os comandos do

artigo 46 da Lei 8.541/92, art. 30, I da Lei 8.212/91 e do verbete de

súmula 368 do TST no que couber.

Em relação ao imposto de renda, autorizo a sua retenção na fonte,

observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva (IN

1127 da SRF, Súmula 368, II, do TST e art. 12-A, da Lei 7.713/88 e

OJ 400 da SDI-1 do TST).

De acordo com a publicação do acórdão das ADIs 5867, ADC 58,

ADC 59 e ADI 6021, a correção monetária ocorre da seguinte

forma:

- IPCA-E mais TR (fase pré-processual); e

- SELIC (fase judicial desde o ajuizamento da ação).

Custas pela Reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor total da condenação, arbitrado, provisoriamente, em

R$50.000,00.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    LUCIANA MENDES ASSUMPCAO REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100075-67.2023.5.01.0461
RECLAMANTE DEREK DE MACEDO DA SILVA

ADVOGADO JORGE ADRIANO BARACHO
TRINDADE(OAB: 182668/RJ)

RECLAMADO COBRAZIL CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

ADVOGADO WANDER DE LIMA SILVA(OAB:
315470/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEREK DE MACEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEREK DE MACEDO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

26/06/2024 09:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100075-67.2023.5.01.0461
RECLAMANTE DEREK DE MACEDO DA SILVA

ADVOGADO JORGE ADRIANO BARACHO
TRINDADE(OAB: 182668/RJ)

RECLAMADO COBRAZIL CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

ADVOGADO WANDER DE LIMA SILVA(OAB:
315470/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBRAZIL CONSTRUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COBRAZIL CONSTRUCOES S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

26/06/2024 09:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100075-67.2023.5.01.0461
RECLAMANTE DEREK DE MACEDO DA SILVA

ADVOGADO JORGE ADRIANO BARACHO
TRINDADE(OAB: 182668/RJ)

RECLAMADO COBRAZIL CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

ADVOGADO WANDER DE LIMA SILVA(OAB:
315470/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TERNIUM BRASIL LTDA.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

26/06/2024 09:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100509-63.2023.5.01.0006
RECLAMANTE MARIA DO CARMO ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECLAMADO GARRA RH TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JAMES RODRIGUES
KIYOMURA(OAB: 332216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DO CARMO ARAUJO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

26/06/2024 09:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100509-63.2023.5.01.0006
RECLAMANTE MARIA DO CARMO ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECLAMADO GARRA RH TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JAMES RODRIGUES
KIYOMURA(OAB: 332216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA RH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GARRA RH TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

26/06/2024 09:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100509-63.2023.5.01.0006
RECLAMANTE MARIA DO CARMO ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECLAMADO GARRA RH TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JAMES RODRIGUES
KIYOMURA(OAB: 332216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LOJAS RENNER S.A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

26/06/2024 09:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100363-85.2024.5.01.0006
RECLAMANTE DELKER DA PAZ MIRANDA

ADVOGADO Fernando Cardoso de Lima(OAB:
145510/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

RECLAMADO FUNDACAO BELA LOPES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELKER DA PAZ MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DELKER DA PAZ MIRANDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Inicial - Sala "Sala Principal": 26/06/2024

09:30, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO

LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na internet

p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100506-11.2023.5.01.0006
RECLAMANTE RUBENS CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS CARDOSO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RUBENS CARDOSO RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

26/06/2024 09:40, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100506-11.2023.5.01.0006
RECLAMANTE RUBENS CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

26/06/2024 09:40, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100532-26.2023.5.01.0065
RECLAMANTE GERSON ANDERALDO LEMOS DE

LIMA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - GERSON ANDERALDO LEMOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERSON ANDERALDO LEMOS DE LIMA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

26/06/2024 09:50, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100513-03.2023.5.01.0006
RECLAMANTE SANDRA MARIA APARECIDA

CARDOSO BAQUERIZAS

ADVOGADO BRUNA RAFAELA LIMA DE
SOUZA(OAB: 201187/RJ)

ADVOGADO LUCIANO ALVES DA SILVEIRA(OAB:
197191/RJ)

RECLAMADO TEL TRANSPORTES ESTRELA
SOCIEDADE ANONIMA

RECLAMADO AUTO VIACAO ALPHA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA APARECIDA CARDOSO BAQUERIZAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA MARIA APARECIDA CARDOSO

BAQUERIZAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 26/06/2024 10:00,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100521-77.2023.5.01.0006
RECLAMANTE LEONARDO MARTINS VIEIRA

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA CARDOSO
PINHEIRO BRAZ(OAB: 140545/RJ)

RECLAMADO HURB TECHNOLOGIES S.A.

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MARTINS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO MARTINS VIEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 26/06/2024 10:20,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100521-77.2023.5.01.0006
RECLAMANTE LEONARDO MARTINS VIEIRA

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA CARDOSO
PINHEIRO BRAZ(OAB: 140545/RJ)

RECLAMADO HURB TECHNOLOGIES S.A.

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HURB TECHNOLOGIES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HURB TECHNOLOGIES S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 26/06/2024 10:20,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100515-70.2023.5.01.0006
RECLAMANTE GUILHERME COUTO SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS MARTINS
FERREIRA(OAB: 173539/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME COUTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUILHERME COUTO SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 26/06/2024 10:40,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100515-70.2023.5.01.0006
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RECLAMANTE GUILHERME COUTO SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS MARTINS
FERREIRA(OAB: 173539/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): STONE PAGAMENTOS S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 26/06/2024 10:40,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100516-55.2023.5.01.0006
RECLAMANTE NILSON DA CUNHA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NILSON DA CUNHA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 26/06/2024 10:50,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100516-55.2023.5.01.0006
RECLAMANTE NILSON DA CUNHA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEPSICO DO BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para
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comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 26/06/2024 10:50,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100233-66.2022.5.01.0006
RECLAMANTE FEDERACAO NACIONAL DOS

TRABALHADORES EM
TRANSPORTES AQUAVIARIOS E
AFINS

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO
DE OPERACOES MARITIMAS LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES AQUAVIARIOS E AFINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FEDERACAO NACIONAL DOS

TRABALHADORES EM TRANSPORTES AQUAVIARIOS E AFINS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 26/06/2024 11:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100233-66.2022.5.01.0006
RECLAMANTE FEDERACAO NACIONAL DOS

TRABALHADORES EM
TRANSPORTES AQUAVIARIOS E
AFINS

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO
DE OPERACOES MARITIMAS LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO DE OPERACOES
MARITIMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OSM DO BRASIL GERENCIAMENTO DE

OPERACOES MARITIMAS LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE
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PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 26/06/2024 11:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100905-54.2021.5.01.0024
RECLAMANTE CLAUDIA MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE ANDRADE
BANHOLI(OAB: 102629/RJ)

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

ADVOGADO MARIA ISABEL ROCHA
CADDAH(OAB: 71711/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARCOLINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA MARCOLINO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 26/06/2024 11:30, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100905-54.2021.5.01.0024
RECLAMANTE CLAUDIA MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE ANDRADE
BANHOLI(OAB: 102629/RJ)

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

ADVOGADO MARIA ISABEL ROCHA
CADDAH(OAB: 71711/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 26/06/2024 11:30, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento
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/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100029-56.2021.5.01.0006
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO MARCIO MENEZES MORAES(OAB:
173805/RJ)

RECLAMADO BBRA BRASIL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO BADEN BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO KONIGSWINTER AUDIO VISUAL DO
BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO VERTIX EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE AUDIO LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

RECLAMADO EXECUTIVE ONE EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO TECHNIK BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO MAC AUDIO SOUND SERVICES
LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DA SILVA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CLAUDIO DA SILVA CANDIDO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 12:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100029-56.2021.5.01.0006
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO MARCIO MENEZES MORAES(OAB:
173805/RJ)

RECLAMADO BBRA BRASIL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO BADEN BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO KONIGSWINTER AUDIO VISUAL DO
BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO VERTIX EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE AUDIO LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

RECLAMADO EXECUTIVE ONE EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO TECHNIK BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO MAC AUDIO SOUND SERVICES
LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONIGSWINTER AUDIO VISUAL DO BRASIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KONIGSWINTER AUDIO VISUAL DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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BRASIL LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 12:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100029-56.2021.5.01.0006
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO MARCIO MENEZES MORAES(OAB:
173805/RJ)

RECLAMADO BBRA BRASIL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO BADEN BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO KONIGSWINTER AUDIO VISUAL DO
BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO VERTIX EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE AUDIO LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

RECLAMADO EXECUTIVE ONE EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO TECHNIK BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO MAC AUDIO SOUND SERVICES
LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BADEN BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BADEN BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 12:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100029-56.2021.5.01.0006
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO MARCIO MENEZES MORAES(OAB:
173805/RJ)

RECLAMADO BBRA BRASIL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO BADEN BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO KONIGSWINTER AUDIO VISUAL DO
BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO VERTIX EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE AUDIO LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

RECLAMADO EXECUTIVE ONE EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO TECHNIK BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)
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RECLAMADO MAC AUDIO SOUND SERVICES
LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBRA BRASIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BBRA BRASIL EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 12:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100029-56.2021.5.01.0006
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO MARCIO MENEZES MORAES(OAB:
173805/RJ)

RECLAMADO BBRA BRASIL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO BADEN BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO KONIGSWINTER AUDIO VISUAL DO
BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO VERTIX EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE AUDIO LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

RECLAMADO EXECUTIVE ONE EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO TECHNIK BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO MAC AUDIO SOUND SERVICES
LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIK BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TECHNIK BRASIL LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 12:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100029-56.2021.5.01.0006
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO MARCIO MENEZES MORAES(OAB:
173805/RJ)

RECLAMADO BBRA BRASIL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO BADEN BRASIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO KONIGSWINTER AUDIO VISUAL DO
BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO VERTIX EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE AUDIO LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

RECLAMADO EXECUTIVE ONE EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO TECHNIK BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO MAC AUDIO SOUND SERVICES
LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAC AUDIO SOUND SERVICES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAC AUDIO SOUND SERVICES LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 12:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100029-56.2021.5.01.0006

RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO MARCIO MENEZES MORAES(OAB:
173805/RJ)

RECLAMADO BBRA BRASIL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO BADEN BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO KONIGSWINTER AUDIO VISUAL DO
BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO VERTIX EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE AUDIO LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

RECLAMADO EXECUTIVE ONE EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO TECHNIK BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO MAC AUDIO SOUND SERVICES
LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXECUTIVE ONE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EXECUTIVE ONE EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 12:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100029-56.2021.5.01.0006
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO MARCIO MENEZES MORAES(OAB:
173805/RJ)

RECLAMADO BBRA BRASIL EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO BADEN BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO KONIGSWINTER AUDIO VISUAL DO
BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO VERTIX EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE AUDIO LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

RECLAMADO EXECUTIVE ONE EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO TECHNIK BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

RECLAMADO MAC AUDIO SOUND SERVICES
LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERTIX EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE AUDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VERTIX EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE

AUDIO LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 12:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100906-93.2021.5.01.0006
RECLAMANTE RODRIGO MORAES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SRR EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

PERITO HELIO CESAR MONTEIRO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO MORAES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 11:40, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100906-93.2021.5.01.0006
RECLAMANTE RODRIGO MORAES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SRR EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

PERITO HELIO CESAR MONTEIRO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SRR EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SRR EQUIPAMENTOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 11:40, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100285-96.2021.5.01.0006
RECLAMANTE DIEGO DE CARVALHO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TLOG RJ TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE CARVALHO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO DE CARVALHO NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 11:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100285-96.2021.5.01.0006
RECLAMANTE DIEGO DE CARVALHO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TLOG RJ TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLOG RJ TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TLOG RJ TRANSPORTADORA DE CARGAS

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 11:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100285-96.2021.5.01.0006
RECLAMANTE DIEGO DE CARVALHO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TLOG RJ TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 27/06/2024 11:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100192-70.2020.5.01.0006
RECLAMANTE NATHALIA DE ASSIS MARTINS

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfebe18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, conheço os embargos de declaração, e concedo-lhe

provimento para sanar as omissões apontadas, na forma da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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fundamentação supra.

Intimem-se.

E, para constar, eu, ____ Paulo Ricardo Cirio Paes, Técnico

Judiciário, digitei a presente, que vai devidamente assinada.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100192-70.2020.5.01.0006
RECLAMANTE NATHALIA DE ASSIS MARTINS

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA DE ASSIS MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfebe18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, conheço os embargos de declaração, e concedo-lhe

provimento para sanar as omissões apontadas, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se.

E, para constar, eu, ____ Paulo Ricardo Cirio Paes, Técnico

Judiciário, digitei a presente, que vai devidamente assinada.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100443-49.2024.5.01.0006
RECLAMANTE HALLEFI BUENO WANDERLEY

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

ADVOGADO LUIZA EXPEDITA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 230251/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 208837/RJ)

RECLAMADO SOL VINIL DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEFI BUENO WANDERLEY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e1df75

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1 - Intime-se a Reclamada por MANDADO, para se manifestar

acerca do pedido de tutela antecipada, no prazo de 05 (cinco) dias,

sendo tal  manifestação independente da defesa a ser

oportunamente apresentada.

2 - Inclua-se o feito em pauta.

3 - Cite-se a Ré e intime-se a a parte Autora.

4- Após a manifestação da Reclamada, ou decorrido prazo in albis,

venham conclusos para apreciação do requerimento de antecipação

da tutela.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100440-94.2024.5.01.0006
RECLAMANTE ANDREA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSE DA COSTA(OAB:
213776/RJ)

RECLAMADO CETOP CENTRO EDUCACIONAL
TOPAZIO LTDA - ME

RECLAMADO CARLA MARIA QUEIROZ DE
ARAUJO

RECLAMADO AURENIZE QUEIROZ DE MATTOS

RECLAMADO MARIA ESTEFANIA QUEIROZ
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SOARES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c08dc1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1 - Intime-se a Reclamada por MANDADO, para se manifestar

acerca do pedido de tutela antecipada, no prazo de 05 (cinco) dias,

sendo tal  manifestação independente da defesa a ser

oportunamente apresentada.

2 - Inclua-se o feito em pauta.

3 - Cite-se a Ré e intime-se a a parte Autora.

4- Após a manifestação da Reclamada, ou decorrido prazo in albis,

venham conclusos para apreciação do requerimento de antecipação

da tutela.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101247-61.2017.5.01.0006
RECLAMANTE EDIVONE PEDRO DOS SANTOS
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ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO EMERSON MARINHO
DE OLIVEIRA(OAB: 89028/RJ)

ADVOGADO YURI MENDES DA ROSA
PAIVA(OAB: 196759/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO MARYSTELLA DA SILVA
HANCIO(OAB: 199814/RJ)

ADVOGADO JEANDERSON BENJAMIN
FERREIRA(OAB: 214214/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO BÁRBARA BARZELLAI
PEÇANHA(OAB: 150443/RJ)

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO JEANDERSON BENJAMIN
FERREIRA(OAB: 214214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 676f0db

proferido nos autos.

Quanto a um crédito trabalhista de R$19.413,16, com contribuição

previdenciária de R$902,22 e honorários advocatícios, em favor do

advogado da exequente, de R$1.550,19 (cálculo consolidado Id

c863f54), exequente e primeira executada celebraram o acordo Id

82f4b3a, estipulando o pagamento de um crédito trabalhista de

R$15.309,53, com contribuição previdenciária de R$694,39 e

honorários advocatícios de R$1.746,43.

DEIXO, por ora, de homologar o acordo Id 82f4b3a, por entender

indispensáveis:

a )  a  in te rven iênc ia  do  CONSÓRCIO INTERSUL DE

TRANSPORTES, em relação ao qual se instaurou o Regime

Especial de Execução Forçada (processo piloto RT nº 0011549-

61.2015.5.01.0023) responsável pela expropriação de patrimônio

que possibilitará a satisfação do valor ajustadoentre as partes;

b) a previsão de prazo limite para o pagamento do valor ajustado,

com incidência de multa acaso configurada a mora após o seu

decurso;

c) a incidência do deságio, promovido na ordem de 20%, também

sobre o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais, os quais

foram estipulados, no acordo, em montante superior àquele apurado

no cálculo consolidado Id c863f54, o que não é razoável, não se

podendo olvidar que o cálculo referido não mais comporta

atualização; e

d) a ratificação expressa do acordo pelos patronos das executadas,

em petição específica por eles firmada, com suas respectivas

identificações.

Dê-se ciência às partes, assegurando-se-lhes o prazo de quinze

dias para que, emendando o termo do acordo, sanem os vícios

acima referidos.

Apresentada a emenda, ou decorrendo in albis o prazo, voltem

conclusos para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101247-61.2017.5.01.0006
RECLAMANTE EDIVONE PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO EMERSON MARINHO
DE OLIVEIRA(OAB: 89028/RJ)

ADVOGADO YURI MENDES DA ROSA
PAIVA(OAB: 196759/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO MARYSTELLA DA SILVA
HANCIO(OAB: 199814/RJ)

ADVOGADO JEANDERSON BENJAMIN
FERREIRA(OAB: 214214/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO BÁRBARA BARZELLAI
PEÇANHA(OAB: 150443/RJ)

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO JEANDERSON BENJAMIN
FERREIRA(OAB: 214214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVONE PEDRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 676f0db

proferido nos autos.

Quanto a um crédito trabalhista de R$19.413,16, com contribuição

previdenciária de R$902,22 e honorários advocatícios, em favor do

advogado da exequente, de R$1.550,19 (cálculo consolidado Id
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c863f54), exequente e primeira executada celebraram o acordo Id

82f4b3a, estipulando o pagamento de um crédito trabalhista de

R$15.309,53, com contribuição previdenciária de R$694,39 e

honorários advocatícios de R$1.746,43.

DEIXO, por ora, de homologar o acordo Id 82f4b3a, por entender

indispensáveis:

a )  a  in te rven iênc ia  do  CONSÓRCIO INTERSUL DE

TRANSPORTES, em relação ao qual se instaurou o Regime

Especial de Execução Forçada (processo piloto RT nº 0011549-

61.2015.5.01.0023) responsável pela expropriação de patrimônio

que possibilitará a satisfação do valor ajustadoentre as partes;

b) a previsão de prazo limite para o pagamento do valor ajustado,

com incidência de multa acaso configurada a mora após o seu

decurso;

c) a incidência do deságio, promovido na ordem de 20%, também

sobre o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais, os quais

foram estipulados, no acordo, em montante superior àquele apurado

no cálculo consolidado Id c863f54, o que não é razoável, não se

podendo olvidar que o cálculo referido não mais comporta

atualização; e

d) a ratificação expressa do acordo pelos patronos das executadas,

em petição específica por eles firmada, com suas respectivas

identificações.

Dê-se ciência às partes, assegurando-se-lhes o prazo de quinze

dias para que, emendando o termo do acordo, sanem os vícios

acima referidos.

Apresentada a emenda, ou decorrendo in albis o prazo, voltem

conclusos para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100000-06.2021.5.01.0006
RECLAMANTE LUDMILLA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 185274/RJ)

ADVOGADO MARIANGELA TOLEDO
CAMPOS(OAB: 186001/RJ)

RECLAMADO BIOCONSULT AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO MARIA DO CARMO SANCHEZ(OAB:
1712/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO SERGIO XIMENEZ DE
SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d50ec31

proferido nos autos.

Considerando o disposto no art. 765, CLT, bem como o Provimento

CR 02/2023 da i. Corregedoria deste e. Tribunal da 1a Região e a

decisão proferida pelo CNJ no PCA n. 0002260- 11.2022.00.0000,

ficam cientes as partes e procuradores que todas as audiências

desta Unidade ocorrerão de forma PRESENCIAL, observando que a

2ª reclamada possui outros advogados substabelecidos que

residem na comarca, conforme documento de id. 447e1e3 .

Esclareço que em razão das dificuldades técnicas observadas nas

audiências telepresenciais realizadas no fórum, serão presenciais

as audiências mesmo nos processos com requerimento de “Juízo

100% Digital”, com fundamento no §2º do art. 1º da Resolução CNJ

345/2020 que prevê que “inviabilizada a produção de meios de

prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua

realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do Juízo 100% digital.”

Os casos excepcionais serão resolvidos pontualmente pelo Juízo.

Assim que nada a deferir.

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101184-70.2016.5.01.0006
RECLAMANTE LEONARDO SILVA RIBEIRO DE

MATOS

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SILVA RIBEIRO DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbca25e

proferido nos autos.

Ante à determinação de #id:5b4a8fe, verifico que não há o que ser

executado.

Ao arquivo com baixa

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.
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    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101184-70.2016.5.01.0006
RECLAMANTE LEONARDO SILVA RIBEIRO DE

MATOS

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbca25e

proferido nos autos.

Ante à determinação de #id:5b4a8fe, verifico que não há o que ser

executado.

Ao arquivo com baixa

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100212-27.2021.5.01.0006
RECLAMANTE MANOEL GOMES FERREIRA

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 134823/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

RECLAMADO NEXUS HOTEL E RESIDENCES

ADVOGADO GABRIELA MEDALHA AGUILERA
AVENDANO(OAB: 214581/RJ)

RECLAMADO PRO-ALUMINIO & VIDRO 3
COMERCIO DE ALUMINIO E VIDRO
LTDA - ME

ADVOGADO UBIRAJARA CANELAS LOPES(OAB:
44076/RJ)

RECLAMADO MKF ENVIDRACAMENTO EIRELI

ADVOGADO UBIRAJARA CANELAS LOPES(OAB:
44076/RJ)

RECLAMADO PRO GLASS COMERCIO DE VIDROS
EIRELI

ADVOGADO UBIRAJARA CANELAS LOPES(OAB:
44076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GOMES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55db537

proferido nos autos.

Na medida em que a parte Autora comprova estar gozando de

licença médica em razão de cirurgia ocular , determino o adiamento

da sessão de audiência para o primeiro dia livre, após o dia 15.5.24,

devendo a Secretaria certificar.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100212-27.2021.5.01.0006
RECLAMANTE MANOEL GOMES FERREIRA

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 134823/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

RECLAMADO NEXUS HOTEL E RESIDENCES

ADVOGADO GABRIELA MEDALHA AGUILERA
AVENDANO(OAB: 214581/RJ)

RECLAMADO PRO-ALUMINIO & VIDRO 3
COMERCIO DE ALUMINIO E VIDRO
LTDA - ME

ADVOGADO UBIRAJARA CANELAS LOPES(OAB:
44076/RJ)

RECLAMADO MKF ENVIDRACAMENTO EIRELI

ADVOGADO UBIRAJARA CANELAS LOPES(OAB:
44076/RJ)

RECLAMADO PRO GLASS COMERCIO DE VIDROS
EIRELI

ADVOGADO UBIRAJARA CANELAS LOPES(OAB:
44076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CALPER LTDA.

  - MKF ENVIDRACAMENTO EIRELI

  - NEXUS HOTEL E RESIDENCES

  - PRO GLASS COMERCIO DE VIDROS EIRELI

  - PRO-ALUMINIO & VIDRO 3 COMERCIO DE ALUMINIO E
VIDRO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55db537

proferido nos autos.

Na medida em que a parte Autora comprova estar gozando de

licença médica em razão de cirurgia ocular , determino o adiamento

da sessão de audiência para o primeiro dia livre, após o dia 15.5.24,

devendo a Secretaria certificar.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101253-97.2019.5.01.0006
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA SANTOS
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ADVOGADO FELIPE DE SOUZA SANTOS(OAB:
159496/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA BARROS(OAB:
146766/RJ)

RECLAMADO CACHACARIA ALTERNATIVA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECLAMADO ER SERVICOS GERENCIAMENTO
DE MAO DE OBRA LTDA - ME

TESTEMUNHA ROGERIO FRANKLIN MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FRANKLIN MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79bdd88

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de acordo ao qual chegaram as partes, após o

proferimento de sentença na fase de conhecimento, conforme

petição id. 8ee2669.

Razoáveis os termos da avença,resta a mesma homologada, nos

seguintes termos:

1 – A 2ª Reclamada pagará à Reclamante a importância de líquida

R$ 2.500,00, em três parcelas mensais e sucessivas, a primeira e a

segunda vencidas, respectivamente em 25/03/24 e 25/04/24, e a

terceira vencível em 25/05/24, nos respectivos valores de R$

900,00, R$800,00 e R$ 800,00;

2 – As parcelas deverão ser depositadas na conta bancária do

Patrono do Reclamante, Dr. Marcio da Silva Barros, Banco Itaú

S.A., Ag. 8383, C/C 21313, CPF 072.313.717-01, sendo o CPF a

chave pix para depósito, presumindo-se o pagamento caso o

Reclamante não informe seu descumprimento em 10 dias úteis

contados do vencimento;

3 – As partes declaram que o valor pago mediante o presente

acordo se refere às multas dos arts. 467 e 477 da CLT.;

4 – Com o pagamento integral do acordo, as partes dão quitação

recíproca e geral, para nada mais reclamar, pertinente à relação

jurídica havida entre si, nos termos indicados na petição de acordo,

extinguindo a presente ação;

5 – Em caso de atraso ou descumprimento, incidirá cláusula penal

de 50%;

6 – Custas de R$ 50,00, pelas partes, dispensadas.

7 - A cota fiscal e previdenciária, se cabível, será recolhida pela

Reclamada no prazo de 30 dias do cumprimento do acordo.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100937-89.2016.5.01.0006
RECLAMANTE EVANDRO MENDES COUTO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO Raquel Ferreira Piau(OAB: 120262/RJ)

ADVOGADO LUANA CRISTINA GODINHO
BICALHO DURAES(OAB: 177771/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO LIANE ARAUJO GARCIA(OAB:
135520/RJ)

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 207340/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MENDES COUTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2310715

proferido nos autos.

INTIME-SE o reclamante para que se manifeste, no prazo de cinco

dias, quanto ao alegado pela reclamada na petição Id 59a7a10.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101253-97.2019.5.01.0006
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA SANTOS(OAB:
159496/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA BARROS(OAB:
146766/RJ)

RECLAMADO CACHACARIA ALTERNATIVA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECLAMADO ER SERVICOS GERENCIAMENTO
DE MAO DE OBRA LTDA - ME

TESTEMUNHA ROGERIO FRANKLIN MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FRANKLIN MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACHACARIA ALTERNATIVA BAR E RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79bdd88

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de acordo ao qual chegaram as partes, após o
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proferimento de sentença na fase de conhecimento, conforme

petição id. 8ee2669.

Razoáveis os termos da avença,resta a mesma homologada, nos

seguintes termos:

1 – A 2ª Reclamada pagará à Reclamante a importância de líquida

R$ 2.500,00, em três parcelas mensais e sucessivas, a primeira e a

segunda vencidas, respectivamente em 25/03/24 e 25/04/24, e a

terceira vencível em 25/05/24, nos respectivos valores de R$

900,00, R$800,00 e R$ 800,00;

2 – As parcelas deverão ser depositadas na conta bancária do

Patrono do Reclamante, Dr. Marcio da Silva Barros, Banco Itaú

S.A., Ag. 8383, C/C 21313, CPF 072.313.717-01, sendo o CPF a

chave pix para depósito, presumindo-se o pagamento caso o

Reclamante não informe seu descumprimento em 10 dias úteis

contados do vencimento;

3 – As partes declaram que o valor pago mediante o presente

acordo se refere às multas dos arts. 467 e 477 da CLT.;

4 – Com o pagamento integral do acordo, as partes dão quitação

recíproca e geral, para nada mais reclamar, pertinente à relação

jurídica havida entre si, nos termos indicados na petição de acordo,

extinguindo a presente ação;

5 – Em caso de atraso ou descumprimento, incidirá cláusula penal

de 50%;

6 – Custas de R$ 50,00, pelas partes, dispensadas.

7 - A cota fiscal e previdenciária, se cabível, será recolhida pela

Reclamada no prazo de 30 dias do cumprimento do acordo.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100255-56.2024.5.01.0006
RECLAMANTE GEOVAN RIBEIRO MACHADO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVAN RIBEIRO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf1920

proferido nos autos.

INDEFIRO o pedido da reclamada de aplicação do disposto no art.

355 do Código de Processo Civil, considerando o estabelecido nos

arts. 846, 847 e 850 da Consolidação das Leis do Trabalho e a

faculdade assegurada ao magistrado de promover o interrogatório

das partes (CLT, art. 848).

Dê-se ciência as partes, observando-se que a citação quanto à

audiência designada será oportunamente promovida. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100255-56.2024.5.01.0006
RECLAMANTE GEOVAN RIBEIRO MACHADO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf1920

proferido nos autos.

INDEFIRO o pedido da reclamada de aplicação do disposto no art.

355 do Código de Processo Civil, considerando o estabelecido nos

arts. 846, 847 e 850 da Consolidação das Leis do Trabalho e a

faculdade assegurada ao magistrado de promover o interrogatório

das partes (CLT, art. 848).

Dê-se ciência as partes, observando-se que a citação quanto à

audiência designada será oportunamente promovida. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100147-27.2024.5.01.0006
RECLAMANTE WILLAMS FELIX DO NASCIMENTO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c6948

proferido nos autos.

INDEFIRO o pedido da reclamada de aplicação do disposto no art.

355 do Código de Processo Civil, considerando o estabelecido nos

arts. 846, 847 e 850 da Consolidação das Leis do Trabalho e a

faculdade assegurada ao magistrado de promover o interrogatório

das partes (CLT, art. 848).

Dê-se ciência as partes, observando-se que a citação quanto à
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audiência designada será oportunamente promovida. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100113-52.2024.5.01.0006
REQUERENTES MERCEARIA PRACHETE DA

PRINCIPAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEAL GOMES(OAB:
99115/RJ)

REQUERENTES ROZEANE RODRIGUES REIS

ADVOGADO JULIANA ANTUNES VIEIRA(OAB:
200556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA PRACHETE DA PRINCIPAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a243edc

proferido nos autos.

INTIME-SE  a requerente MERCEARIA PRACHETE DA

PRINCIPAL LTDA para que, no prazo de cinco dias, RATIFIQUE os

novos termos da transação extrajudicial, contemplando o

indispensável pagamento da multa do art. 477, §8º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (art. 855-C da Consolidação das

Leis do Trabalho), como noticiado na petição Id 9d55469, sem o

que não será possível sua homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029200-75.2006.5.01.0006
RECLAMANTE ENDERSON FRANCA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE HEITOR ACHILLES DUTRA DA ROSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE IVANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE LEANDRO ANDREI BESER DE DEUS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE MARGARET FERNANDES SALGADO
ZENHA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE MARIA LUCIA ELIAS VALLE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE MONIQUE DE TOLEDO RIBAS

ADVOGADO MARCIO LUIZ DE CAMPOS
MATHIAS(OAB: 83678/RJ)

RECLAMANTE SARAH VIRGINIA FILOMENA LEAL
PINTO DA FONSECA WILLEMES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE KARIN BLANCO VILLELA SCARPA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA BENNETT

ADVOGADO HALISANTE DOS ANJOS VIEIRA
NETO(OAB: 139110/RJ)

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA BENNETT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c73ad9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de impugnação aos cálculos, apresentado pela Executada,

argumentando, em resumo, que não foi observada a limitação dos

juros imposta em razão da Recuperação Judicial da Executada.

Com efeito, ante ao que estampado no inciso II do art. 9º da Lei

11.101/2005, há limitação legal aos juros de mora cobrados quando

a sociedade tem a recuperação judicial deferida.

Nesse sentido cito o seguinte aresto:

“RECURSO DE REVISTA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO. O

artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005 preceitua que a habilitação do

crédito deve conter "o valor do crédito, atualizado até a data da

decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua

origem e classificação". Assim, segundo a exegese do citado artigo,

merece acolhida a pretensão da reclamada quanto à limitação da

incidência de juros e atualização monetária dos créditos à data de

ingresso do seu pedido de recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido” (TST - RR:

100127420185150010, Relator: Dora Maria Da Costa, Data de

Julgamento: 05/05/2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

07/05/2021).

Assim, tem razão à Executada, razão pela qual ficam os juros de

mora limitados até a data em que foi protocolada a Recuperação

Judicial, dia 10.05.2021.

Remetam-se os autos à contadoria para a limitação dos juros aqui

reconhecida, expedindo-se a respectiva certidão de crédito para

habilitação perante o Juízo da Recuperação Judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101053-28.2019.5.01.0059
RECLAMANTE JANAINA BAPTISTA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 203778/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO
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ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

ADVOGADO MARIANA LIMA MORAES(OAB:
159737/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA BAPTISTA RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2422cb1

proferido nos autos.

Expeça-se alvará referente aos honorários advocatícios.

Após, nada sendo requerido em 30 dias, venham para extinção da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029200-75.2006.5.01.0006
RECLAMANTE ENDERSON FRANCA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE HEITOR ACHILLES DUTRA DA ROSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE IVANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE LEANDRO ANDREI BESER DE DEUS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE MARGARET FERNANDES SALGADO
ZENHA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE MARIA LUCIA ELIAS VALLE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE MONIQUE DE TOLEDO RIBAS

ADVOGADO MARCIO LUIZ DE CAMPOS
MATHIAS(OAB: 83678/RJ)

RECLAMANTE SARAH VIRGINIA FILOMENA LEAL
PINTO DA FONSECA WILLEMES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMANTE KARIN BLANCO VILLELA SCARPA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO METODISTA BENNETT

ADVOGADO HALISANTE DOS ANJOS VIEIRA
NETO(OAB: 139110/RJ)

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDERSON FRANCA

  - HEITOR ACHILLES DUTRA DA ROSA

  - IVANA ALVES DA SILVA

  - KARIN BLANCO VILLELA SCARPA

  - LEANDRO ANDREI BESER DE DEUS

  - MARGARET FERNANDES SALGADO ZENHA

  - MARIA LUCIA ELIAS VALLE

  - MONIQUE DE TOLEDO RIBAS

  - SARAH VIRGINIA FILOMENA LEAL PINTO DA FONSECA
WILLEMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c73ad9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de impugnação aos cálculos, apresentado pela Executada,

argumentando, em resumo, que não foi observada a limitação dos

juros imposta em razão da Recuperação Judicial da Executada.

Com efeito, ante ao que estampado no inciso II do art. 9º da Lei

11.101/2005, há limitação legal aos juros de mora cobrados quando

a sociedade tem a recuperação judicial deferida.

Nesse sentido cito o seguinte aresto:

“RECURSO DE REVISTA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO. O

artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005 preceitua que a habilitação do

crédito deve conter "o valor do crédito, atualizado até a data da

decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua

origem e classificação". Assim, segundo a exegese do citado artigo,

merece acolhida a pretensão da reclamada quanto à limitação da

incidência de juros e atualização monetária dos créditos à data de

ingresso do seu pedido de recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido” (TST - RR:

100127420185150010, Relator: Dora Maria Da Costa, Data de

Julgamento: 05/05/2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

07/05/2021).

Assim, tem razão à Executada, razão pela qual ficam os juros de

mora limitados até a data em que foi protocolada a Recuperação

Judicial, dia 10.05.2021.

Remetam-se os autos à contadoria para a limitação dos juros aqui

reconhecida, expedindo-se a respectiva certidão de crédito para

habilitação perante o Juízo da Recuperação Judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0193000-66.1998.5.01.0006
RECLAMANTE JOSE DE MELO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO PARTENON MOVEIS E
DECORACOES LTDA - ME

ADVOGADO WALTER BASTOS KULLINGER(OAB:
80965/RJ)

RECLAMADO JOSE RENATO PEREIRA BATISTA

RECLAMADO ELIAS JORGE NEIMI FILHO

RECLAMADO PONINA DE MATOS PIRES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1916598

proferido nos autos.

Vista ao exequente da consulta CCS, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101053-28.2019.5.01.0059
RECLAMANTE JANAINA BAPTISTA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 203778/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

ADVOGADO MARIANA LIMA MORAES(OAB:
159737/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2422cb1

proferido nos autos.

Expeça-se alvará referente aos honorários advocatícios.

Após, nada sendo requerido em 30 dias, venham para extinção da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100856-96.2023.5.01.0006
REQUERENTE PAULO VITOR PIRES BRAGA

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

REQUERIDO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO ALBANO DOS SANTOS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTTINO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c25ca7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante as dúvidas suscitadas pelo I. expert, remeto à fundamentação

do Acórdão, anexado sob o #id:5d1dfe0:

Consequentemente, concede-se parcial provimento ao recurso

para, observada a jornada média fixada, julgar procedente em parte

o pedido de horas extras, consideradas como tais as excedentes à

quadragésima quarta semanal, com adicional de 50%. Não são

devidas horas extras referentes aos períodos de 21/11/2011 a

20/12/2012 e 21/01/2012 a 20/02/2012.

Assim, somente é aplicável o adicional de 50% pelo trabalho

extraordinário.

Ao Perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100222-71.2021.5.01.0006
RECLAMANTE IVONALDO JOSE PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 68340/RJ)

RECLAMADO ALPHARRABIO LIVRARIA E
CAFETERIA LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE RIBEIRO CABO(OAB:
59638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONALDO JOSE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab396f

proferido nos autos.

Vista ao exequente da consulta CCS, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100856-96.2023.5.01.0006
REQUERENTE PAULO VITOR PIRES BRAGA

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

REQUERIDO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO ALBANO DOS SANTOS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR PIRES BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c25ca7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante as dúvidas suscitadas pelo I. expert, remeto à fundamentação

do Acórdão, anexado sob o #id:5d1dfe0:

Consequentemente, concede-se parcial provimento ao recurso

para, observada a jornada média fixada, julgar procedente em parte
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o pedido de horas extras, consideradas como tais as excedentes à

quadragésima quarta semanal, com adicional de 50%. Não são

devidas horas extras referentes aos períodos de 21/11/2011 a

20/12/2012 e 21/01/2012 a 20/02/2012.

Assim, somente é aplicável o adicional de 50% pelo trabalho

extraordinário.

Ao Perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0011403-71.2015.5.01.0006
CONSIGNANTE SINDICATO DOS VIGILANTES E

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANCA, DE VIGILANCIA, DE
TRANSPORTE DE VALORES, DE
PREVENCAO E COMBATE A
INCENDIO, DE CURSOS

ADVOGADO SABRINA DREHER MANZI
QUINTAL(OAB: 152649/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

CONSIGNATÁRIO CARLOS ALVES GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVISÃO DE BENEFÍCIOS DA
GERÊNCIA EXECUTIVA RJ (INSS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS VIGILANTES E EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGURANCA, DE VIGILANCIA, DE
TRANSPORTE DE VALORES, DE PREVENCAO E COMBATE A
INCENDIO, DE CURSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da10e6

proferido nos autos.

Verifique a Secretaria a existência de dependentes inscritos no

INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101197-25.2023.5.01.0006
REQUERENTES ADRIANA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

REQUERENTES SONIA CARNEIRO GURGEL
NOGUEIRA

ADVOGADO MARCIA CARNEIRO DE
HOLANDA(OAB: 125309/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42dbb1c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifico que não houve a informação acerca da conta em que serão

depositados os valores acordados.

Assim, de maneira derradeira, venham as partes informar como se

procederá o pagamento, pou se já foi procedido.,

Após, venham para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101197-25.2023.5.01.0006
REQUERENTES ADRIANA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

REQUERENTES SONIA CARNEIRO GURGEL
NOGUEIRA

ADVOGADO MARCIA CARNEIRO DE
HOLANDA(OAB: 125309/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA CARNEIRO GURGEL NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42dbb1c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifico que não houve a informação acerca da conta em que serão

depositados os valores acordados.

Assim, de maneira derradeira, venham as partes informar como se

procederá o pagamento, pou se já foi procedido.,

Após, venham para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001100-37.2011.5.01.0006
RECLAMANTE MARISTELA SILVA VALENTE

ADVOGADO MAURO ARKADER(OAB: 60080/RJ)

RECLAMADO TELEMIX CONSULTORIA E
COMUNICACAO LTDA - ME

ADVOGADO TANIA COSTA DOS REIS(OAB:
128283/RJ)

RECLAMADO GLAUBER LUIZ DA SILVA ALVES

ADVOGADO TANIA COSTA DOS REIS(OAB:
128283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA SILVA VALENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd6c51

proferido nos autos.

Vista ao exequente da consulta CCS, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100318-81.2024.5.01.0006
RECLAMANTE MAURICIO BASTOS VIDAURRE

ADVOGADO ISAQUE DOS SANTOS(OAB:
163686/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO BASTOS VIDAURRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc1724

proferido nos autos.

INDEFIRO o pedido do reclamante de aplicação do disposto no art.

355 do Código de Processo Civil, considerando o estabelecido nos

arts. 846, 847 e 850 da Consolidação das Leis do Trabalho e a

faculdade assegurada ao magistrado de promover o interrogatório

das partes (CLT, art. 848).

Dê-se ciência, observando-se que a citação quanto à audiência

designadapara 09 de abri l  de2025, às 9h40,será

oportunamente promovida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100725-24.2023.5.01.0006
RECLAMANTE MARCIO IANNACCA PINTO DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5497bc1

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento, porquanto o requerente não demonstrou o

interesse, bem como deixou anexar a procuração necessária à

representação judicial e seus atos constitutivos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100285-91.2024.5.01.0006
REQUERENTE ELIZABETH MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

REQUERIDO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56c71b4

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc.

A 1ª reclamada, sob id 6242637, concorda com os cálculos autorais.

Po r  e labo rados  co r re tamen te  e  adequados  à  co i sa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha de Id e5827ff para

fixar o valor total da condenação emR$3.320,95;

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$2.912,07;•

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$350,14•

IRPF: Isento;•

CUSTAS: R$58,74; (somente pela 1ª reclamada)•

Notifiquem-se as partes para ciência desta decisão, citando-se

a executada para pagamento do valor devido, no prazo de 15

dias, sob pena de execução, observando-se ainda os arts. 534 e

535 do CPC, ante se tratar de execução em face de Fazenda

Pública, e intime-se a União (PGF), para que se manifeste acerca

dos cálculos da contribuição previdenciária, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão artigo 879, 3º, da CLT.

Garantida a execução, observe-se o disposto no art 884 da CLT

quanto a oposição de embargos de execução e impugnação a

sentença de liquidação.

Não garantida a execução, o credor deverá impulsionar o feito (art.

878 da CLT), no prazo de 30 dias, para enumerar os instrumentos e

ferramentas que deseja utilizar para a persecução do crédito,

o b s e r v a n d o  o  l i n k

(http://www.trt1.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=54dbb95e-

3896-43b0-90df-c72eee85a80d&groupId=27280) disponibilizado na

página da Corregedoria (Apoio à Execução) deste E. TRT - 1ª

Região em 10.11.2017, entre elas SISBAJUD-TEIMOSINHA

(Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário), SERASAJUD e

BNDT ,  RENAJUD,  CN IB -CENTRAL  NACIONAL  DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS, INFOJUD, CCS, , ciente de que se

desejar o ingresso de terceiros (sócios) deverá providenciar o
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ajuizamento de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da ré, na forma da Lei, no prazo de 20 dias, não sendo

admitido meios anteriormente ativados que restaram

infrutíferos, ciente de que na ausência de manifestação, será

observado o disposto no art. 11-A da CLT- arquivamento provisório

e prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100285-91.2024.5.01.0006
REQUERENTE ELIZABETH MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

REQUERIDO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH MIRANDA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56c71b4

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc.

A 1ª reclamada, sob id 6242637, concorda com os cálculos autorais.

Po r  e labo rados  co r re tamen te  e  adequados  à  co i sa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha de Id e5827ff para

fixar o valor total da condenação emR$3.320,95;

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$2.912,07;•

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$350,14•

IRPF: Isento;•

CUSTAS: R$58,74; (somente pela 1ª reclamada)•

Notifiquem-se as partes para ciência desta decisão, citando-se

a executada para pagamento do valor devido, no prazo de 15

dias, sob pena de execução, observando-se ainda os arts. 534 e

535 do CPC, ante se tratar de execução em face de Fazenda

Pública, e intime-se a União (PGF), para que se manifeste acerca

dos cálculos da contribuição previdenciária, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão artigo 879, 3º, da CLT.

Garantida a execução, observe-se o disposto no art 884 da CLT

quanto a oposição de embargos de execução e impugnação a

sentença de liquidação.

Não garantida a execução, o credor deverá impulsionar o feito (art.

878 da CLT), no prazo de 30 dias, para enumerar os instrumentos e

ferramentas que deseja utilizar para a persecução do crédito,

o b s e r v a n d o  o  l i n k

(http://www.trt1.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=54dbb95e-

3896-43b0-90df-c72eee85a80d&groupId=27280) disponibilizado na

página da Corregedoria (Apoio à Execução) deste E. TRT - 1ª

Região em 10.11.2017, entre elas SISBAJUD-TEIMOSINHA

(Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário), SERASAJUD e

BNDT ,  RENAJUD,  CN IB -CENTRAL  NACIONAL  DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS, INFOJUD, CCS, , ciente de que se

desejar o ingresso de terceiros (sócios) deverá providenciar o

ajuizamento de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da ré, na forma da Lei, no prazo de 20 dias, não sendo

admitido meios anteriormente ativados que restaram

infrutíferos, ciente de que na ausência de manifestação, será

observado o disposto no art. 11-A da CLT- arquivamento provisório

e prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100725-24.2023.5.01.0006
RECLAMANTE MARCIO IANNACCA PINTO DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO IANNACCA PINTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5497bc1

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento, porquanto o requerente não demonstrou o

interesse, bem como deixou anexar a procuração necessária à

representação judicial e seus atos constitutivos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101890-19.2017.5.01.0006
RECLAMANTE DIVINO DA SILVA BAPTISTA

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2298
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO Eliane Andre Lemos Lorega
Guimarães(OAB: 114611/RJ)

RECLAMADO AR DISTRIBUIDORA DE
PUBLICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDREA MARIA VASCONCELLOS
DOS SANTOS GUIMARAES(OAB:
152581/RJ)

RECLAMADO DGB PARTICIPACOES -
DISTRIBUICAO GEOGRAFICA DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO RENATA MONTEIRO DA SILVA(OAB:
118782/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

RECLAMADO ABRIL COMUNICACOES S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO RENATA MONTEIRO DA SILVA(OAB:
118782/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO DA SILVA BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c9a2a2

proferido nos autos.

Venha a decisão que informa acerca da desoneração da parte Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101890-19.2017.5.01.0006
RECLAMANTE DIVINO DA SILVA BAPTISTA

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO Eliane Andre Lemos Lorega
Guimarães(OAB: 114611/RJ)

RECLAMADO AR DISTRIBUIDORA DE
PUBLICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDREA MARIA VASCONCELLOS
DOS SANTOS GUIMARAES(OAB:
152581/RJ)

RECLAMADO DGB PARTICIPACOES -
DISTRIBUICAO GEOGRAFICA DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO RENATA MONTEIRO DA SILVA(OAB:
118782/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

RECLAMADO ABRIL COMUNICACOES S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO RENATA MONTEIRO DA SILVA(OAB:
118782/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRIL COMUNICACOES S.A.

  - AR DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA.

  - DGB PARTICIPACOES - DISTRIBUICAO GEOGRAFICA DO
BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c9a2a2

proferido nos autos.

Venha a decisão que informa acerca da desoneração da parte Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100879-47.2020.5.01.0006
RECLAMANTE UMAGIU TEIXEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO GILMAR LUIZ DA COSTA DE
CARVALHO(OAB: 232292/RJ)

RECLAMADO ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

ADVOGADO ANA SARAH SCHNEIDER
BERILO(OAB: 243324/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMAGIU TEIXEIRA CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6d8042

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento 01/2014

daCorregedoria Regional deste E. TRT,foi verificado que o(s)

Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) pel(o)a reclamada

preenche(m) ospressupostos de admissibilidade.

Recurso Tempestivo - ID. 26b9b19

Sem mais, faço os autos conclusos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2299
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s).

Intime(m)-se o(a)(s) Reclamante(s) para que apresente(m) sua(s)

contrarrazões / contraminuta(s) no prazo de 08 (oito) dias.

Vindo ou não a(s) contrarrazões / contraminuta(s), subam os autos

ao E.TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100409-74.2024.5.01.0006
REQUERENTES VIVIANE DA CRUZ

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

REQUERENTES ROZELIA POLVOAS CORREA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DIAS
SALES(OAB: 24675/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZELIA POLVOAS CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b593eb

proferido nos autos.

Deixo, por ora, de homologar a transação extrajudicial Id 500db3e,

uma vez que, dispondo sobre a quitação de verbas resilitórias, não

contempla a multa do art. 477, §8º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cujo pagamento, em tal contexto, é impositivo, diante do

estabelecido no art. 855-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Dê-se ciência às partes, assegurando-se-lhes o prazo de quinze

dias para que emendem o termo de transação extrajudicial de modo

a contemplar o pagamento da multa do art. 477, §8º, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Apresentada a emenda, ou decorrendo in albis o prazo, voltem

conclusos para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100409-74.2024.5.01.0006
REQUERENTES VIVIANE DA CRUZ

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

REQUERENTES ROZELIA POLVOAS CORREA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DIAS
SALES(OAB: 24675/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b593eb

proferido nos autos.

Deixo, por ora, de homologar a transação extrajudicial Id 500db3e,

uma vez que, dispondo sobre a quitação de verbas resilitórias, não

contempla a multa do art. 477, §8º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cujo pagamento, em tal contexto, é impositivo, diante do

estabelecido no art. 855-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Dê-se ciência às partes, assegurando-se-lhes o prazo de quinze

dias para que emendem o termo de transação extrajudicial de modo

a contemplar o pagamento da multa do art. 477, §8º, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Apresentada a emenda, ou decorrendo in albis o prazo, voltem

conclusos para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100862-11.2020.5.01.0006
RECLAMANTE SANDRA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO PHOENIX ASSISTENCIA DOMICILIAR
LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO PIONEIRA ATENDIMENTO
DOMICILIAR EM SAUDE LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL BARBOSA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHOENIX ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA

  - PIONEIRA ATENDIMENTO DOMICILIAR EM SAUDE LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12e5013

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento 01/2014

daCorregedoria Regional deste E. TRT,foi verificado que o(s)

Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) pelas reclamadas

preenche(m) ospressupostos de admissibilidade.

Recurso Tempestivo - ID. bb1151c e 01bbb27

Sem mais, faço os autos conclusos.

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2300
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intime(m)-se o(a)(s) Reclamante(s) / Reclamada(s) para que

apresente(m) sua(s) contrarrazões / contraminuta(s) no prazo de 08

(oito) dias.

Vindo ou não a(s) contrarrazões / contraminuta(s), subam os autos

ao E.TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100862-11.2020.5.01.0006
RECLAMANTE SANDRA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO PHOENIX ASSISTENCIA DOMICILIAR
LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO PIONEIRA ATENDIMENTO
DOMICILIAR EM SAUDE LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL BARBOSA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12e5013

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento 01/2014

daCorregedoria Regional deste E. TRT,foi verificado que o(s)

Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) pelas reclamadas

preenche(m) ospressupostos de admissibilidade.

Recurso Tempestivo - ID. bb1151c e 01bbb27

Sem mais, faço os autos conclusos.

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s).

Intime(m)-se o(a)(s) Reclamante(s) / Reclamada(s) para que

apresente(m) sua(s) contrarrazões / contraminuta(s) no prazo de 08

(oito) dias.

Vindo ou não a(s) contrarrazões / contraminuta(s), subam os autos

ao E.TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100284-43.2023.5.01.0006
RECLAMANTE DEJAILSON VALERIO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RECLAMADO COLONIAL COMERCIO DE LUSTRES
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MADUREIRA
MAGALHÃES(OAB: 92943/RJ)

ADVOGADO KATIA DA CONCEICAO
YAMAMOTO(OAB: 220139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAILSON VALERIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16591d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a exiguidade do prazo, aguarde-se a audiência PRESENCIAL

designada, devendo ser observado o disposto no § 3º, do Art. 6º do

Provimento CR 02/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101053-51.2023.5.01.0006
RECLAMANTE VIVIANE DOS SANTOS BARCELOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bbd8e9

proferido nos autos.

Registro o inconformismo da Autora.

Nada a prover, visto que a verificação quanto à distribuição de

demandas predatórias será verificada quando do proferimento de

sentença.

Desse modo, cumpra-se o que já determinado sob o #id:010da26.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100109-20.2021.5.01.0006
RECLAMANTE WILLIAM ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2301
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANDRE LUIS DIAS LIMA(OAB:
125730/RJ)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 184cd21

proferido nos autos.

Dar andamento ao processo em 10 dias sob pena de

sobrestamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0071100-67.2008.5.01.0006
RECLAMANTE BRUNO DAVID DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA
MORENO(OAB: 134151/RJ)

ADVOGADO ARTUR MEIRELES
BERNARDES(OAB: 112656/RJ)

RECLAMADO PROMIG PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS DE MG
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO MENEGALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DAVID DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601fdf8

proferido nos autos.

Diante da gratuidade deferida, proceda-se ao requerimento de

pagamento dos honorários periciais à União.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101053-51.2023.5.01.0006
RECLAMANTE VIVIANE DOS SANTOS BARCELOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DOS SANTOS BARCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bbd8e9

proferido nos autos.

Registro o inconformismo da Autora.

Nada a prover, visto que a verificação quanto à distribuição de

demandas predatórias será verificada quando do proferimento de

sentença.

Desse modo, cumpra-se o que já determinado sob o #id:010da26.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100262-19.2022.5.01.0006
RECLAMANTE MONICA REGINA DOS SANTOS

PADILHA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

RECLAMADO CASA DOIS IRMAOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA REGINA DOS SANTOS PADILHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42895b1

proferido nos autos.

Vista ao exequente da consulta CCS, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100484-50.2023.5.01.0006
RECLAMANTE GABRIEL DORIA MARINHO

ADVOGADO CAROLINA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 216345/RJ)

ADVOGADO MARIANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 167810/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DORIA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e55582b

proferido nos autos.

Diga o excepto em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101234-91.2019.5.01.0006
RECLAMANTE ERICO MARCELO CERQUEIRA

ALVES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2302
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CAROLINE MELLO DE LIMA(OAB:
215975/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

16º Batalhão da PMRJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO MARCELO CERQUEIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d085196

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso, na apreciação da Reclamação Trabalhista proposta por

ERICO MARCELO CERQUEIRA ALVESem face de MACOR

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e GRUPO CASAS BAHIA

S.A., nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo, DECIDO:

Rejeitar as preliminares.

Resolver o mérito, nos moldes do artigo 487, I do NCPC, para julgar

IMPROCEDENTES os pedidos da inicial.

Deferida a gratuidade de justiça ao autor.

Fixo honorários advocatícios devidos pelo reclamante aos

procuradores das reclamadas no valor de R$ 500,00 para cada um.

Diante da gratuidade de justiça conferida à parte autora, fica a

suspensa a exigibilidade da cobrança dos honorários, nos

moldes da decisão na ADI 5.766.

Custas pelo acionante, no importe de R$2.178,60, calculadas sobre

o valor da causa, das quais fica dispensado em razão da gratuidade

concedida.

Intimem-se as partes.

    LUCIANA MENDES ASSUMPCAO REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101234-91.2019.5.01.0006
RECLAMANTE ERICO MARCELO CERQUEIRA

ALVES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

ADVOGADO CAROLINE MELLO DE LIMA(OAB:
215975/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

16º Batalhão da PMRJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d085196

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso, na apreciação da Reclamação Trabalhista proposta por

ERICO MARCELO CERQUEIRA ALVESem face de MACOR

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e GRUPO CASAS BAHIA

S.A., nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo, DECIDO:

Rejeitar as preliminares.

Resolver o mérito, nos moldes do artigo 487, I do NCPC, para julgar

IMPROCEDENTES os pedidos da inicial.

Deferida a gratuidade de justiça ao autor.

Fixo honorários advocatícios devidos pelo reclamante aos

procuradores das reclamadas no valor de R$ 500,00 para cada um.

Diante da gratuidade de justiça conferida à parte autora, fica a

suspensa a exigibilidade da cobrança dos honorários, nos

moldes da decisão na ADI 5.766.

Custas pelo acionante, no importe de R$2.178,60, calculadas sobre

o valor da causa, das quais fica dispensado em razão da gratuidade

concedida.

Intimem-se as partes.

    LUCIANA MENDES ASSUMPCAO REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100805-85.2023.5.01.0006
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

ADVOGADO ISAQUE ANTONIETO COSTA(OAB:
235482/RJ)

ADVOGADO ANDRE KAIZER CORDEIRO(OAB:
209843/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO L.C.D. ENGENHARIA,
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SHYUNJI GOTO(OAB: 160344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - CRISTIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Inicial - Sala "Sala Principal": 05/09/2024

10:30, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO

LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na internet

p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100805-85.2023.5.01.0006
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

ADVOGADO ISAQUE ANTONIETO COSTA(OAB:
235482/RJ)

ADVOGADO ANDRE KAIZER CORDEIRO(OAB:
209843/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO L.C.D. ENGENHARIA,
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SHYUNJI GOTO(OAB: 160344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.D. ENGENHARIA, CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): L.C.D. ENGENHARIA, CONSTRUCOES,

MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Inicial - Sala "Sala Principal": 05/09/2024

10:30, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO

LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na internet

p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100805-85.2023.5.01.0006
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

ADVOGADO ISAQUE ANTONIETO COSTA(OAB:
235482/RJ)

ADVOGADO ANDRE KAIZER CORDEIRO(OAB:
209843/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO L.C.D. ENGENHARIA,
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SHYUNJI GOTO(OAB: 160344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Inicial - Sala "Sala Principal": 05/09/2024

10:30, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO

LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na internet

p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100318-28.2017.5.01.0006
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO Vanessa Lirio Barroso(OAB:
145685/RJ)

RECLAMADO ADMINISTRADORA CARIOCA DE
SHOPPING CENTERS S/C LTDA

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ROBERTO RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará expedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100318-28.2017.5.01.0006
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO Vanessa Lirio Barroso(OAB:
145685/RJ)

RECLAMADO ADMINISTRADORA CARIOCA DE
SHOPPING CENTERS S/C LTDA

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA CARIOCA DE SHOPPING CENTERS S/C
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADMINISTRADORA CARIOCA DE

SHOPPING CENTERS S/C LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará expedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100152-88.2020.5.01.0006
RECLAMANTE MARCIA LEITAO PORTELA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará expedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100152-88.2020.5.01.0006
RECLAMANTE MARCIA LEITAO PORTELA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LEITAO PORTELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIA LEITAO PORTELA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará expedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ConPag-0010660-95.2014.5.01.0006
CONSIGNANTE PATRICIA CARVALHO FALCAO

CONSIGNANTE SERVO SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - ME

CONSIGNANTE MARCELO REIS DA MOTA

CONSIGNATÁRIO RENAN CARLOS LOPES PEIXOTO

ADVOGADO ANA LUCIA DE CARVALHO
MACIEL(OAB: 150863/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA BARROSO
FINHOLDT(OAB: 98172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN CARLOS LOPES PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENAN CARLOS LOPES PEIXOTO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará expedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100507-93.2023.5.01.0006
RECLAMANTE CLEONI PEREIRA DE MORAES

SILVA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONI PEREIRA DE MORAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLEONI PEREIRA DE MORAES SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

27/06/2024 09:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100525-17.2023.5.01.0006
RECLAMANTE FABIANA REIS DA MOTA

ADVOGADO MAURICIO NEVES SPINOLA(OAB:
159822/RJ)

RECLAMADO WANJA GLORIA DE SOUZA LIMA
PIMENTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA REIS DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIANA REIS DA MOTA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

27/06/2024 09:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100527-84.2023.5.01.0006
RECLAMANTE MONIQUE ALEXANDRE DE LIMA

HIPOLITO

ADVOGADO VIVIANE FRANCA SOUZA(OAB:
133249/RJ)

RECLAMADO GRUPO LA RESIDENCE CARE LTDA

RECLAMADO GRUPO LA RESIDENCE CLINIC
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE ALEXANDRE DE LIMA HIPOLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MONIQUE ALEXANDRE DE LIMA HIPOLITO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

27/06/2024 09:40, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100531-24.2023.5.01.0006
RECLAMANTE NILTON RODRIGUES LAURIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

RECLAMADO MUCAMBO CONSERVACAO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON RODRIGUES LAURIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NILTON RODRIGUES LAURIANO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

27/06/2024 09:50, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100519-10.2023.5.01.0006
RECLAMANTE JOSE MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO KLESIA DE SENA LOURENCO
SILVA(OAB: 176906/RJ)

ADVOGADO RACHEL SOUZA VIANA
FRANCO(OAB: 185954/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE GORKI CRUZEIRO

RECLAMADO OPTICA COMERCIO DE
INFORMATICA E SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MESSIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE MESSIAS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 27/06/2024 10:00,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100520-92.2023.5.01.0006
RECLAMANTE THIAGO RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO claudio manoel cruz de oliveira
luz(OAB: 95462/RJ)

RECLAMADO IATE CLUBE DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RODRIGUES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO RODRIGUES DE PAULA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 27/06/2024 10:20,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100520-92.2023.5.01.0006
RECLAMANTE THIAGO RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO claudio manoel cruz de oliveira
luz(OAB: 95462/RJ)

RECLAMADO IATE CLUBE DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IATE CLUBE DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IATE CLUBE DO RIO DE JANEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 27/06/2024 10:20,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100524-32.2023.5.01.0006
RECLAMANTE JOSEMAR PIZENTE BESSA

ADVOGADO MÁRCIO DE ALMEIDA
CAMARGO(OAB: 111356/RJ)

RECLAMADO PREMIUM SEGURANCA LTDA.

RECLAMADO COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR PIZENTE BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSEMAR PIZENTE BESSA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 27/06/2024 10:40,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100524-32.2023.5.01.0006

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE JOSEMAR PIZENTE BESSA

ADVOGADO MÁRCIO DE ALMEIDA
CAMARGO(OAB: 111356/RJ)

RECLAMADO PREMIUM SEGURANCA LTDA.

RECLAMADO COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COSTAZUL  ALIMENTOS EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 27/06/2024 10:40,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100518-25.2023.5.01.0006
RECLAMANTE THAYLANE STEPHANIE COELHO

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYLANE STEPHANIE COELHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAYLANE STEPHANIE COELHO SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 27/06/2024 10:50,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100518-25.2023.5.01.0006
RECLAMANTE THAYLANE STEPHANIE COELHO

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): STONE PAGAMENTOS S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 27/06/2024 10:50,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100492-27.2023.5.01.0006
RECLAMANTE MARCELO GOMES DA SILVA

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO GOMES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

02/07/2024 09:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100539-98.2023.5.01.0006
RECLAMANTE EDMILSON SILVA

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VAZQUEZ(OAB:
174001/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

RECLAMADO JUIZ DE FORA-EMPRESA DE
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDMILSON SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

02/07/2024 09:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100539-98.2023.5.01.0006
RECLAMANTE EDMILSON SILVA

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VAZQUEZ(OAB:
174001/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

RECLAMADO JUIZ DE FORA-EMPRESA DE
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

02/07/2024 09:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100221-86.2021.5.01.0006
RECLAMANTE CAMILA LUANA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO EXCEPTCRED SOLUCOES EM
FINANCAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOILSON DOS SANTOS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA LUANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DEJT NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S): CAMILA LUANA DOS

SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 06ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, no dia 15/05/2024 às 10h, para que sejam procedidas

as anotações na CTPS do reclamante , conforme o despacho

de ID dd931c0.

As partes deverão protocolar as petições, com a descrição

correta fornecida pelo PJE.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024

DIEGO LASO FONSECA

Técnico Judiciário

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DIEGO LASO FONSECA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100532-09.2023.5.01.0006
RECLAMANTE CELIO HENRIQUE FERNANDES DA

COSTA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO HENRIQUE FERNANDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): CELIO HENRIQUE FERNANDES DA COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

02/07/2024 09:40, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100534-76.2023.5.01.0006
RECLAMANTE JESSICA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DE LIMA(OAB:
189339/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JESSICA DA SILVA MARTINS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala Principal":

02/07/2024 09:50, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA

DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100529-54.2023.5.01.0006
RECLAMANTE GABRIELLA CORREIA DE AZEVEDO

ADVOGADO BRUNA RAFAELA LIMA DE
SOUZA(OAB: 201187/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA CORREIA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIELLA CORREIA DE AZEVEDO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 02/07/2024 10:00,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-
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eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100061-56.2024.5.01.0006
RECLAMANTE JACIARA AMORIM DOMINGOS

NUNES

ADVOGADO MARIA ANGELICA TAVARES DE
LIMA DE SOUZA(OAB: 91752/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA AMORIM DOMINGOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JACIARA AMORIM DOMINGOS NUNES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Inicial - Sala "Sala Principal": 02/07/2024

10:30, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO

LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na internet

p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100061-56.2024.5.01.0006

RECLAMANTE JACIARA AMORIM DOMINGOS
NUNES

ADVOGADO MARIA ANGELICA TAVARES DE
LIMA DE SOUZA(OAB: 91752/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Inicial - Sala "Sala Principal": 02/07/2024

10:30, 6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO

LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070. A petição inicial poderá ser consultada na internet

p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100530-39.2023.5.01.0006
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SOARES

FERNANDES

ADVOGADO MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739/RJ)

ADVOGADO MARTA MACHADO DO
NASCIMENTO(OAB: 216302/RJ)

RECLAMADO PEDRA VIGILANCIA & SEGURANCA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - CARLOS HENRIQUE SOARES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS HENRIQUE SOARES FERNANDES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 02/07/2024 10:40,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100540-83.2023.5.01.0006
RECLAMANTE JOYCE REGINA DA COSTA

PARMANHANI

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE REGINA DA COSTA PARMANHANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOYCE REGINA DA COSTA PARMANHANI

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 02/07/2024 10:50,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100540-83.2023.5.01.0006
RECLAMANTE JOYCE REGINA DA COSTA

PARMANHANI

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SAFRA S A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência NA MODALIDADE PRESENCIAL que se

realizará no dia: Una - Sala "Sala Principal": 02/07/2024 10:50,

6ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100005-91.2022.5.01.0006
RECLAMANTE VINICIUS SPERENDIO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME SOUZA RAMOS(OAB:
224976/RJ)

ADVOGADO RAMON TOMICH DOS SANTOS(OAB:
228821/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS SPERENDIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VINICIUS SPERENDIO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 02/07/2024 11:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100005-91.2022.5.01.0006
RECLAMANTE VINICIUS SPERENDIO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME SOUZA RAMOS(OAB:
224976/RJ)

ADVOGADO RAMON TOMICH DOS SANTOS(OAB:
228821/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA

DO RIO DE JANEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 02/07/2024 11:00, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100992-64.2021.5.01.0006
RECLAMANTE JOAO PAULO DO NASCIMENTO

MONTEIRO

ADVOGADO Vanessa Barros Foli Ferreira(OAB:
97606/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE QUEIROZ
FERREIRA JUNIOR(OAB: 101005/RJ)

RECLAMADO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

ADVOGADO LAILA OLIVEIRA SANTOS
CALASANS DE ALMEIDA(OAB:
39760/BA)

PERITO JOAO DEUSDEDITH DA SILVA
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DO NASCIMENTO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO PAULO DO NASCIMENTO

MONTEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 02/07/2024 11:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100992-64.2021.5.01.0006
RECLAMANTE JOAO PAULO DO NASCIMENTO

MONTEIRO

ADVOGADO Vanessa Barros Foli Ferreira(OAB:
97606/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE QUEIROZ
FERREIRA JUNIOR(OAB: 101005/RJ)

RECLAMADO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

ADVOGADO LAILA OLIVEIRA SANTOS
CALASANS DE ALMEIDA(OAB:
39760/BA)

PERITO JOAO DEUSDEDITH DA SILVA
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT AUD INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE

PRESENCIAL que se realizará no dia: Instrução - Sala "Sala

Principal": 02/07/2024 11:20, 6ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) Com relação e quando necessária a produção da

prova testemunhal, as testemunhas deverão ser indicadas na

forma do art. 455 do CPC. ATENÇÃO: Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRO LOPES BARBEITO SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100295-50.2021.5.01.0036
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO J B PROMOTORA EIRELI

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO DA SILVA AZEVEDO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da DECISÃO / da SENTENÇA / do DESPACHO de Id

3c3b746

As partes deverão protocolar as petições, com a descrição

correta fornecida pelo PJE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Técnico Judiciário

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100295-50.2021.5.01.0036

RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO J B PROMOTORA EIRELI

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da DECISÃO / da SENTENÇA / do DESPACHO de Id

3c3b746

As partes deverão protocolar as petições, com a descrição

correta fornecida pelo PJE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Técnico Judiciário

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100295-50.2021.5.01.0036
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO J B PROMOTORA EIRELI

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da DECISÃO / da SENTENÇA / do DESPACHO de Id

3c3b746

As partes deverão protocolar as petições, com a descrição

correta fornecida pelo PJE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Técnico Judiciário

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100295-50.2021.5.01.0036
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO J B PROMOTORA EIRELI

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da DECISÃO / da SENTENÇA / do DESPACHO de Id

3c3b746

As partes deverão protocolar as petições, com a descrição

correta fornecida pelo PJE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Técnico Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100295-50.2021.5.01.0036
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO J B PROMOTORA EIRELI

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL SA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da DECISÃO / da SENTENÇA / do DESPACHO de Id

3c3b746

As partes deverão protocolar as petições, com a descrição

correta fornecida pelo PJE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Técnico Judiciário

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100295-50.2021.5.01.0036
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO J B PROMOTORA EIRELI

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO

S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ciência da DECISÃO / da SENTENÇA / do DESPACHO de Id

3c3b746

As partes deverão protocolar as petições, com a descrição

correta fornecida pelo PJE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Técnico Judiciário

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100295-50.2021.5.01.0036
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO J B PROMOTORA EIRELI

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SAFRA S A

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da DECISÃO / da SENTENÇA / do DESPACHO de Id

3c3b746

As partes deverão protocolar as petições, com a descrição

correta fornecida pelo PJE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Técnico Judiciário

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100295-50.2021.5.01.0036
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO J B PROMOTORA EIRELI

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CETELEM S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO CETELEM S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da DECISÃO / da SENTENÇA / do DESPACHO de Id

3c3b746

As partes deverão protocolar as petições, com a descrição

correta fornecida pelo PJE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Técnico Judiciário

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100245-46.2023.5.01.0006
RECLAMANTE ANA CLAUDIA CORDEIRO

ADVOGADO DANIELLE FURTADO DE
SOUSA(OAB: 158923/RJ)

RECLAMADO TOPPINGS SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DEJT NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S): ANA CLAUDIA CORDEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da SENTENÇA de Id d788944.

As partes deverão protocolar as petições, com a descrição

correta fornecida pelo PJE.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024

DIEGO LASO FONSECA

Técnico Judiciário

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DIEGO LASO FONSECA

Assessor

7ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100074-91.2020.5.01.0007
RECLAMANTE LARISSA STEPHANE DA SILVA

LOPES

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO ANNA CAROLINA CORREA MARTINS
DE OLIVEIRA

RECLAMADO LUCAS MATHEUS CORREA
MARTINS DE OLIVEIRA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL CRIANCA E
COMPANHIA SHALON 51 LTDA - ME

RECLAMADO GISELE CORREA MARTINS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO EXATO COLEGIO E CURSO
EDUCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CORREA MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MAIRA AUTOMARE da 7ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) GISELE CORREA MARTINS DE OLIVEIRA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho/decisão de Id f919618, e para ciência da transferência

vinda, R$ 2.584,22, em razão de penhora de rendimentos, bem

como ao complemento do valor da execução em (05) dias. Ressalte

-se que eventual impugnação deverá vir conforme o art. 884, da

CLT, garantido o juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2322
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100870-14.2022.5.01.0007
RECLAMANTE ALYSSON MOTA VIEIRA NOVAES

ADVOGADO FELIPE HANTHEQUESTE
PINTO(OAB: 225919/RJ)

ADVOGADO ANA CLEIDE ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 122887/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

RECLAMADO LCN LOGISTICS EXPORTACAO E
IMPORTACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCN LOGISTICS EXPORTACAO E IMPORTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES da 7ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LCN LOGISTICS EXPORTACAO

E IMPORTACAO EIRELI , que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da sentença de id 16097f9: POSTO ISSO,

diante de toda fundamentação, a qual faz parte integrante do

dispositivo, decido:

a) pronunciar a prescrição parcial para declarar inexigíveis as

verbas anteriores a 03.10.2017, julgando extinto o processo com

resolução de mérito quanto a tais créditos, na forma do art. 487, II,

do CPC/2015;

b) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

decretar a rescisão indireta do contrato de trabalho havido entre as

partes, e para condenar a parte ré, LCN LOGISTICS

EXPORTACAO E IMPORTACAO EIRELI, a satisfazer à parte

autora, ALYSSON MOTA VIEIRA NOVAES, os seguintes títulos e

providências:

aviso prévio indenizado de 42 dias;•

férias em dobro de 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e

2020/2021, acrescidas de 1/3;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas de 1/3;•

férias proporcionais, acrescidas de 1/3;•

segunda parcela da gratificação natalina de 2021;•

gratificação natalina proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre o saldo do FGTS,

respondendo a reclamada pela regularidade dos depósitos;

•

baixa na CPTS;•

indenização por danos morais, no importe de R$ 5.000,00;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 5% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença;

•

c) condenar a 2ª reclamada, ARCELORMITTAL BRASIL S.A., a

responder de forma subsidiária pela satisfação dos títulos acima

especificados, limitado a 01.09.2018.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 600,00, pelas reclamadas, calculadas sobre R$

30.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0100073-72.2021.5.01.0007
RECLAMANTE ELTON XAVIER PEREIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA CAPIXABA - VIGILANCIA
& SEGURANCA ARMADA LTDA
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2323
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA CAPIXABA - VIGILANCIA & SEGURANCA
ARMADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MAIRA AUTOMARE da 7ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ESQUADRA CAPIXABA - VIGILANCIA &

SEGURANCA ARMADA LTDA, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para ciência do despacho/decisão de Id 7137035,

abaixo transcrito(a): para manifestar(em)-se sobre a petição autoral

de #id:f6fab77 e requerer(em) as provas cabíveis no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0100073-72.2021.5.01.0007
RECLAMANTE ELTON XAVIER PEREIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA CAPIXABA - VIGILANCIA
& SEGURANCA ARMADA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MAIRA AUTOMARE da 7ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES &

S E G U R A N C A  L T D A

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho/decisão de Id 7137035, abaixo transcrito(a): para

manifestar(em)-se sobre a petição autoral de #id:f6fab77 e

requerer(em) as provas cabíveis no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0100073-72.2021.5.01.0007
RECLAMANTE ELTON XAVIER PEREIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA CAPIXABA - VIGILANCIA
& SEGURANCA ARMADA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MAIRA AUTOMARE da 7ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

f ica(m) not i f icado(s) ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do
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despacho/decisão de Id 7137035, abaixo transcrito(a): para

manifestar(em)-se sobre a petição autoral de #id:f6fab77 e

requerer(em) as provas cabíveis no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0100073-72.2021.5.01.0007
RECLAMANTE ELTON XAVIER PEREIRA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA CAPIXABA - VIGILANCIA
& SEGURANCA ARMADA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA TECH - SEGURANCA
ELETRONICA & SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS FERREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MAIRA AUTOMARE da 7ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) MARCOS VINICIUS FERREIRA GONCALVES,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho/decisão de Id 7137035, abaixo transcrito(a): para

manifestar(em)-se sobre a petição autoral de #id:f6fab77 e

requerer(em) as provas cabíveis no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100480-10.2023.5.01.0007
RECLAMANTE RYAN CESAR SABINO DE OLIVEIRA

PONTEIRO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ATN CAPITAL CONTACT CENTER
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO BARTONELLI
BRAGA(OAB: 129118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATN CAPITAL CONTACT CENTER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96afa85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso, na apreciação da Reclamação Trabalhista proposta por

RYAN CESAR SABINO DE OLIVEIRA PONTEIROem face de

ATN CAPITAL CONTACT CENTER LTDA, nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo, DECIDO:

Rejeitar a questão preliminar.

Resolver o mérito, nos moldes do artigo 487, I do NCPC, para julgar

IMPROCEDENTES os pedidos da inicial.

Deferida a gratuidade de justiça ao autor.

Fixo honorários advocatícios devidos pelo reclamante ao procurador

da reclamada no valor de R$500,00.

Diante da gratuidade de justiça conferida à parte autora, fica a

suspensa a exigibilidade da cobrança dos honorários, nos

moldes da decisão na ADI 5.766.

Custas pelo acionante, no importe de R$304,04, calculadas sobre o

valor da causa, das quais fica dispensado em razão da gratuidade

concedida.

Intimem-se as partes.

    LUCIANA MENDES ASSUMPCAO REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100480-10.2023.5.01.0007
RECLAMANTE RYAN CESAR SABINO DE OLIVEIRA

PONTEIRO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ATN CAPITAL CONTACT CENTER
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO BARTONELLI
BRAGA(OAB: 129118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2325
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - RYAN CESAR SABINO DE OLIVEIRA PONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96afa85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso, na apreciação da Reclamação Trabalhista proposta por

RYAN CESAR SABINO DE OLIVEIRA PONTEIROem face de

ATN CAPITAL CONTACT CENTER LTDA, nos termos da

fundamentação, que integra o presente dispositivo, DECIDO:

Rejeitar a questão preliminar.

Resolver o mérito, nos moldes do artigo 487, I do NCPC, para julgar

IMPROCEDENTES os pedidos da inicial.

Deferida a gratuidade de justiça ao autor.

Fixo honorários advocatícios devidos pelo reclamante ao procurador

da reclamada no valor de R$500,00.

Diante da gratuidade de justiça conferida à parte autora, fica a

suspensa a exigibilidade da cobrança dos honorários, nos

moldes da decisão na ADI 5.766.

Custas pelo acionante, no importe de R$304,04, calculadas sobre o

valor da causa, das quais fica dispensado em razão da gratuidade

concedida.

Intimem-se as partes.

    LUCIANA MENDES ASSUMPCAO REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101005-65.2018.5.01.0007
RECLAMANTE ANDRE LUIS DE SOUZA TURRA

ADVOGADO Albano Nogueira D Almeida(OAB:
45927/RJ)

RECLAMADO CAPRICE NAUTICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 178575/RJ)

RECLAMADO PLANET BOAT ARTEFATOS DE
FIBRAS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 178575/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO LUIZ PAULO DE SEQUEIRA
JUNIOR(OAB: 134956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPRICE NAUTICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

  - PLANET BOAT ARTEFATOS DE FIBRAS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abe7c09

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Pontuo que ANDRE LUIS DE SOUZA TURRAS celebrou acordo1.

com PLANET BOAT ARTEFATOS DE FIBRAS LTDA - EPP.

Decido acolher a vontade das partes que são as reais

destinatárias da solução do processo, não tendo dúvidas de que

a composição é sempre a melhor solução.

2.

Face ao exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO de #id:54fa363 

(minuta assinada de próprio punho pelas partes e advogados).

3.

Custas no valor de R$ 400,00, pela parte autora, dispensada,

haja vista que lhe defiro a gratuidade de justiça, presentes que se

encontram os pressupostos ensejadores.

4.

Conforme avença, do depósito de #id:12f8101, expeça-se alvará

ao autor, com os acréscimos legais, para a conta informada no

acordo. Caberá ao patrono a obrigação de promover o

repasse ao seu constituinte.

5.

O autor deverá informar ao Juízo em até 15 dias do vencimento o

eventual inadimplemento da parcela, importando o silêncio em

quitação.Tendo em vista que a procuração de #id:8e0559a

outorga poderes ao advogado para “receber” e “dar quitação”

caberá ao patrono a obrigação de promover o repasse a sua

constituinte.

6.

Fica extinta a execução, nos termos do art. 924,III, do CPC.7.

Intimem-se as partes.8.

Tendo em vista a edição, em 11.12.2013, da Portaria 582 do

Ministério da Fazenda, que, com base nos arts. 832 §7º e 879

§5º, ambos da CLT, bem como o art. 54 da Lei 8212/91,

dispensam a atuação da PGF em demandas cujo valor de

contribuição previdenciária seja igual ou inferior a R$ 20.000,00

(vinte mil reais), deixo de intimar a União para se manifestar no

presente feito.

9.

Cumprido o acordo, verifique a Secretaria:

10.1. a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito;

10.2. se houve inclusão de restrição em veículo(s) via sistema

RENAJUD/DETRAN;

10.3. se existe penhora(s) pendente(s) de desconstituição;

10.4. se houve inclusão dos devedores no BNDT e CNIB sem a

devida exclusão.

10.

Não havendo pendências, arquive-se o processo definitivamente.11.

Havendo pendências nos itens 10.2, 10.3 e 10.4, a Secretaria

deverá fazer as respectivas liberações e, após, arquivar o

processo definitivamente.

12.

Havendo demais pendências, voltem os autos conclusos.13.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101005-65.2018.5.01.0007
RECLAMANTE ANDRE LUIS DE SOUZA TURRA
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ADVOGADO Albano Nogueira D Almeida(OAB:
45927/RJ)

RECLAMADO CAPRICE NAUTICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 178575/RJ)

RECLAMADO PLANET BOAT ARTEFATOS DE
FIBRAS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 178575/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO LUIZ PAULO DE SEQUEIRA
JUNIOR(OAB: 134956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DE SOUZA TURRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abe7c09

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Pontuo que ANDRE LUIS DE SOUZA TURRAS celebrou acordo

com PLANET BOAT ARTEFATOS DE FIBRAS LTDA - EPP.

1.

Decido acolher a vontade das partes que são as reais

destinatárias da solução do processo, não tendo dúvidas de que

a composição é sempre a melhor solução.

2.

Face ao exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO de #id:54fa363 

(minuta assinada de próprio punho pelas partes e advogados).

3.

Custas no valor de R$ 400,00, pela parte autora, dispensada,

haja vista que lhe defiro a gratuidade de justiça, presentes que se

encontram os pressupostos ensejadores.

4.

Conforme avença, do depósito de #id:12f8101, expeça-se alvará

ao autor, com os acréscimos legais, para a conta informada no

acordo. Caberá ao patrono a obrigação de promover o

repasse ao seu constituinte.

5.

O autor deverá informar ao Juízo em até 15 dias do vencimento o

eventual inadimplemento da parcela, importando o silêncio em

quitação.Tendo em vista que a procuração de #id:8e0559a

outorga poderes ao advogado para “receber” e “dar quitação”

caberá ao patrono a obrigação de promover o repasse a sua

constituinte.

6.

Fica extinta a execução, nos termos do art. 924,III, do CPC.7.

Intimem-se as partes.8.

Tendo em vista a edição, em 11.12.2013, da Portaria 582 do

Ministério da Fazenda, que, com base nos arts. 832 §7º e 879

§5º, ambos da CLT, bem como o art. 54 da Lei 8212/91,

dispensam a atuação da PGF em demandas cujo valor de

contribuição previdenciária seja igual ou inferior a R$ 20.000,00

(vinte mil reais), deixo de intimar a União para se manifestar no

presente feito.

9.

Cumprido o acordo, verifique a Secretaria:

10.1. a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

10.

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito;

10.2. se houve inclusão de restrição em veículo(s) via sistema

RENAJUD/DETRAN;

10.3. se existe penhora(s) pendente(s) de desconstituição;

10.4. se houve inclusão dos devedores no BNDT e CNIB sem a

devida exclusão.

Não havendo pendências, arquive-se o processo definitivamente.11.

Havendo pendências nos itens 10.2, 10.3 e 10.4, a Secretaria

deverá fazer as respectivas liberações e, após, arquivar o

processo definitivamente.

12.

Havendo demais pendências, voltem os autos conclusos.13.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100849-04.2023.5.01.0007
CONSIGNANTE MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO

DE JANEIRO

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

CONSIGNATÁRIO ANA ANGELICA AMORIM D
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA MACHADO DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f9d3ed

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Renove-se o mandado de #id:c4aac7e no endereço da

consignatária cadastrado nos autos (PROJETADA UM CAMINHO

DE DENTRO, 000000 , 4A LARGO DO CORREA GUARATIBA -

RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 23030-590 ).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101021-43.2023.5.01.0007
RECLAMANTE VIVIANE DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA CRUZ(OAB:
150464/RJ)

ADVOGADO TATIANA PEREIRA DA CRUZ DE
MOURA(OAB: 148218/RJ)

RECLAMADO CASA DO SARGENTO DO BRASIL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BATISTA DOS
SANTOS DIAS(OAB: 126277/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DO SARGENTO DO BRASIL

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f244a48

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

O presente documento constitui-se em ordem judicial, perante

a Caixa Econômica Federal, para fins de liberação dos valores

existentes na conta vinculada ao FGTS da Reclamante VIVIANE

DE OLIVEIRA BORGES, CTPS n.º 38557, série 107 RJ, portadora

do documento de identidade n.º 12.640.657-8 DETRAN/RJ, PIS

12514569976, CPF: 069.754.187-80 , admitidoem 01/03/1994 e

dispensado sem justa causa em 04/07/2023, pela reclamada

CASA DO SARGENTO DO BRASIL, CNPJ: 33.757.113/0001-95  .

O presente documento constitui-se em ordem judicial perante

as Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego,

Sistema Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa

Econômica Federal e outros postos credenciados pelo

Ministério do Trabalho e Emprego para habilitação da

Reclamante VIVIANE DE OLIVEIRA BORGES, CTPS n.º 38557,

série 107 RJ, portadora do documento de identidade n.º

12.640.657-8 DETRAN/RJ, PIS 12514569976, CPF: 069.754.187-

80 , admitidoem 01/03/1994 e dispensado sem justa causa em

04/07/2023, pela reclamada CASA DO SARGENTO DO BRASIL,

CNPJ: 33.757.113/0001-95, no seguro-desemprego, suprindo,

inclusive, a inexistência do Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho ou Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de

Trabalho e as guias SD/CD.

Aguarde-se o cumprimento do acordo de #id:28c7be5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100688-67.2018.5.01.0007
RECLAMANTE RODRIGO AZEVEDO SANTOS

ADVOGADO MAZONI FERNANDES PAPERA(OAB:
141552/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

TERCEIRO
INTERESSADO

DDM COBRANCA EMPRESARIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO Jose Fernandes Carvalho Junior(OAB:
177844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO AZEVEDO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a7cdf3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1. Execução no importe de R$ 89.180,00 (crédito autoral pelo

inadimplemento do acordo).

2. Crédito nos autos no importe de R$ 40.000,00 em razão da

transferência vinda do Juízo Centralizador, em atendimento ao e-

mail de #id:cdb5390, em virtude do REEF instaurado em face do

réu.

3. A #id:8f6dd1e, o autor informa que não tem interesse no acordo

noticiado a #id:6b2482c.

3.1 Assim, e tendo em vista que o valor remetido é parcial, intime-se

o réu CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO para ciência do

requerimento autoral de #id:8f6dd1e, devendo dizer se há alguma

oposição ao requerimento de expedição de alvará, valendo o

silêncio como concordância com a liberação.

4. Decorrido o prazo do réu , da guia de #id:bc880cf , expeça-se o

alvará ao autor de transferência para a conta indicada a

#id:8f6dd1e. Caberá ao patrono a obrigação de promover o repasse

ao seu constituinte.

5. Após, ante o e-mail já enviado a #id:cdb5390, e ante o

desinteresse na avença, aguarde-se o repasse, pela CAEX, do valor

remanescente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100372-20.2019.5.01.0007
RECLAMANTE CATIA CILENE DE OLIVEIRA

COELHO

ADVOGADO SANDRO DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
143598/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DRUMOND

RECLAMADO ADRIANA DE OLIVEIRA LOPES

RECLAMADO FAZENDO LANCHES LTDA - ME

ADVOGADO IVANO BERNADINO DO
CARMO(OAB: 174192/RJ)

TESTEMUNHA JULIETE MARQUES RIBEIRO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA DE OLIVEIRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DRUMOND

TESTEMUNHA ELAINE CRISTINA DE CASTRO DE
MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA CILENE DE OLIVEIRA COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d75842

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

1. Trata-se de execução no importe de R$ 69.865,65.

2. Ante o informado a #id:28bafa3, determino a penhora sobre o

crédito pertencente àPAULO ROBERTO DRUMOND CPF:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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000474594687-20, junto ao Itaú Unibanco S/A - que deverá ser

notificada por meio do email: itaujudicial@itau-unibanco.com.br  no

percentual de 30% sobre seus rendimentos mensais.

3. Os valores penhorados deverão ser depositados em favor dos

autos do processo em epígrafe, no Banco do Brasil (agência 2234)

ou CEF (agência 2890). Maiores informações através do link:

https://www.trt1.jus.br/web/guest/depositos-judiciais/recursais-e-

custas/emolumentos-gru#portlet_56_INSTANCE_OUOfgzAeIho0

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro

força de ofício ao presente

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101376-63.2017.5.01.0007
RECLAMANTE GILSON ANTONIO PAULA DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

ADVOGADO ALESSANDRA LIRA
NASCIMENTO(OAB: 205441/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAIANA RATSBONE
CAVALCANTE(OAB: 381686/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abb9494

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista que este Juízo pensa que a melhor solução é

sempre a conciliação entre as partes, designo audiência de

conciliação na plataforma ZOOM, na modalidade híbrida, para

14/05/2024 09:15 horas.

Para a realização da audiência por videoconferência, os

participantes deverão acessar a plataforma ZOOM, seja em

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, pelo seguinte caminho:

L i n k  d a  r e u n i ã o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhFT3

gyQzRwZz09

ID da reunião: 714 599 2412

Senha de acesso: 971160

O acesso também poderá ser feito pelo uso da câmera

apontada para o QR code abaixo.

Os advogados deverão informar a todos que participarão da

audiência o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo

em vista que não será enviado e-mail para acesso.

Os patronos e a parte autora deverão estar à disposição no dia

e horário designados para a audiência. A parte reclamada fica

dispensada, caso o(a) patrono(a) tenha poderes para transigir.

Ficam os advogados e as partes expressamente advertidas de que

deverão participar da audiência com vestimenta adequada, câmera

ligada, e local com silêncio e boa iluminação (Resolução 465, art.

3º, II e III, do CNJ), sob pena de inviabilizar a realização efetiva

do ato solene e ocasionar a perda da prova.

Tendo em vista que o Juízo franqueia às partes a utilização de

aparato tecnológico e conexão estável na Secretaria da Vara,

qualquer das partes que optar for participar do ato processual à

distância será responsável por qualquer tipo de falha ou dificuldade

de acesso, não havendo que se falar em cerceio de defesa na

hipótese de indeferimento de remarcação da audiência.

Havendo qua lquer  dúv ida ,  con ta to  com a  7ª  VT/RJ:

vt07.rj@trt1.jus.br / (21) 2380-5907 / balcão virtual acesso pelo site.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101021-43.2023.5.01.0007
RECLAMANTE VIVIANE DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA CRUZ(OAB:
150464/RJ)

ADVOGADO TATIANA PEREIRA DA CRUZ DE
MOURA(OAB: 148218/RJ)

RECLAMADO CASA DO SARGENTO DO BRASIL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BATISTA DOS
SANTOS DIAS(OAB: 126277/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE OLIVEIRA BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f244a48

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

O presente documento constitui-se em ordem judicial, perante

a Caixa Econômica Federal, para fins de liberação dos valores

existentes na conta vinculada ao FGTS da Reclamante VIVIANE

DE OLIVEIRA BORGES, CTPS n.º 38557, série 107 RJ, portadora

do documento de identidade n.º 12.640.657-8 DETRAN/RJ, PIS

12514569976, CPF: 069.754.187-80 , admitidoem 01/03/1994 e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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dispensado sem justa causa em 04/07/2023, pela reclamada

CASA DO SARGENTO DO BRASIL, CNPJ: 33.757.113/0001-95  .

O presente documento constitui-se em ordem judicial perante

as Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego,

Sistema Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa

Econômica Federal e outros postos credenciados pelo

Ministério do Trabalho e Emprego para habilitação da

Reclamante VIVIANE DE OLIVEIRA BORGES, CTPS n.º 38557,

série 107 RJ, portadora do documento de identidade n.º

12.640.657-8 DETRAN/RJ, PIS 12514569976, CPF: 069.754.187-

80 , admitidoem 01/03/1994 e dispensado sem justa causa em

04/07/2023, pela reclamada CASA DO SARGENTO DO BRASIL,

CNPJ: 33.757.113/0001-95, no seguro-desemprego, suprindo,

inclusive, a inexistência do Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho ou Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de

Trabalho e as guias SD/CD.

Aguarde-se o cumprimento do acordo de #id:28c7be5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100372-20.2019.5.01.0007
RECLAMANTE CATIA CILENE DE OLIVEIRA

COELHO

ADVOGADO SANDRO DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
143598/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DRUMOND

RECLAMADO ADRIANA DE OLIVEIRA LOPES

RECLAMADO FAZENDO LANCHES LTDA - ME

ADVOGADO IVANO BERNADINO DO
CARMO(OAB: 174192/RJ)

TESTEMUNHA JULIETE MARQUES RIBEIRO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA DE OLIVEIRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DRUMOND

TESTEMUNHA ELAINE CRISTINA DE CASTRO DE
MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDO LANCHES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d75842

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

1. Trata-se de execução no importe de R$ 69.865,65.

2. Ante o informado a #id:28bafa3, determino a penhora sobre o

crédito pertencente àPAULO ROBERTO DRUMOND CPF:

000474594687-20, junto ao Itaú Unibanco S/A - que deverá ser

notificada por meio do email: itaujudicial@itau-unibanco.com.br  no

percentual de 30% sobre seus rendimentos mensais.

3. Os valores penhorados deverão ser depositados em favor dos

autos do processo em epígrafe, no Banco do Brasil (agência 2234)

ou CEF (agência 2890). Maiores informações através do link:

https://www.trt1.jus.br/web/guest/depositos-judiciais/recursais-e-

custas/emolumentos-gru#portlet_56_INSTANCE_OUOfgzAeIho0

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro

força de ofício ao presente

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101376-63.2017.5.01.0007
RECLAMANTE GILSON ANTONIO PAULA DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

ADVOGADO ALESSANDRA LIRA
NASCIMENTO(OAB: 205441/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAIANA RATSBONE
CAVALCANTE(OAB: 381686/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON ANTONIO PAULA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abb9494

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista que este Juízo pensa que a melhor solução é

sempre a conciliação entre as partes, designo audiência de

conciliação na plataforma ZOOM, na modalidade híbrida, para

14/05/2024 09:15 horas.

Para a realização da audiência por videoconferência, os

participantes deverão acessar a plataforma ZOOM, seja em

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, pelo seguinte caminho:

L i n k  d a  r e u n i ã o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhFT3

gyQzRwZz09

ID da reunião: 714 599 2412

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Senha de acesso: 971160

O acesso também poderá ser feito pelo uso da câmera

apontada para o QR code abaixo.

Os advogados deverão informar a todos que participarão da

audiência o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo

em vista que não será enviado e-mail para acesso.

Os patronos e a parte autora deverão estar à disposição no dia

e horário designados para a audiência. A parte reclamada fica

dispensada, caso o(a) patrono(a) tenha poderes para transigir.

Ficam os advogados e as partes expressamente advertidas de que

deverão participar da audiência com vestimenta adequada, câmera

ligada, e local com silêncio e boa iluminação (Resolução 465, art.

3º, II e III, do CNJ), sob pena de inviabilizar a realização efetiva

do ato solene e ocasionar a perda da prova.

Tendo em vista que o Juízo franqueia às partes a utilização de

aparato tecnológico e conexão estável na Secretaria da Vara,

qualquer das partes que optar for participar do ato processual à

distância será responsável por qualquer tipo de falha ou dificuldade

de acesso, não havendo que se falar em cerceio de defesa na

hipótese de indeferimento de remarcação da audiência.

Havendo qua lquer  dúv ida ,  con ta to  com a  7ª  VT/RJ:

vt07.rj@trt1.jus.br / (21) 2380-5907 / balcão virtual acesso pelo site.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100465-80.2019.5.01.0007
RECLAMANTE FLAVIO JORGE TORRES BARBOSA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO O UNIVERSITARIO RESTAURANTE
IND COM E AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO MAYARA CRISTINA DOS SANTOS
LUCAS(OAB: 198561/RJ)

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O UNIVERSITARIO RESTAURANTE IND COM E
AGROPECUARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07e8c96

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vista aos réus dos cálculos apresentados pela parte autora Id

f3a513e , no prazo comum de dez dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101334-93.2018.5.01.0034
RECLAMANTE PAULO FERNANDO CARVALHAES

DA FRANCA

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO INFOGLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFOGLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4138aa2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Tendo em vista a concordância expressa do réu Id 0b5c551 com

os valores apresentados pela parte autora Id a25508d, por corretos

e ajustados aos limites da coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos

de Id e48870a e Id 2d0dbd6, no importe total de R$100.485,14 (cem

mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e quatorze centavos), para

que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 91.350,13

- Honorários advocatícios parte autora = R$ 7.518,88

- Imposto de renda sobre honorários = R$ 1.616,13

3. Ante os termos do julgado Id 36a2733, expeça-se ofício à

Secretaria-Geral Judiciária, para requisição do valor relativo aos

honorários periciais, equivalentes a R$1.000,00.

4. A soma dos saldos atualizados dos depósitos existentes nos

autos é R$ 52.682,82 - Id e29ad11.

5. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

5.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id a93e679 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

5.2. a perita GLORIA REGINA DACHEUX MAZZAROPPI a informar

seus dados bancários.

5.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo da diferença

devida (R$ 47.802,32), em 15 dias, conforme art. 523 caput, do

CPC e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

6. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará.

7. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SISBAJUD.

7.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu para ciência.

7.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

8. Intime-se a União a dizer se persiste alguma pendência, e, em

caso positivo, deverá apresentar o valor que entenda devido

(Súmula nº 26 deste Eg. Tribunal), incluindo-se, pois, os acréscimos

legais, sendo certo que a aplicação da Portaria Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, com impulso ex officio,

somente se verifica após a apresentação do valor atualizado.

9. Eventualmente não vindo valor a ser executado, verifique a

Secretaria a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito.

10. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

11. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101334-93.2018.5.01.0034
RECLAMANTE PAULO FERNANDO CARVALHAES

DA FRANCA

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO INFOGLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO CARVALHAES DA FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4138aa2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Tendo em vista a concordância expressa do réu Id 0b5c551 com

os valores apresentados pela parte autora Id a25508d, por corretos

e ajustados aos limites da coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos

de Id e48870a e Id 2d0dbd6, no importe total de R$100.485,14 (cem

mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e quatorze centavos), para

que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 91.350,13

- Honorários advocatícios parte autora = R$ 7.518,88

- Imposto de renda sobre honorários = R$ 1.616,13

3. Ante os termos do julgado Id 36a2733, expeça-se ofício à

Secretaria-Geral Judiciária, para requisição do valor relativo aos

honorários periciais, equivalentes a R$1.000,00.

4. A soma dos saldos atualizados dos depósitos existentes nos

autos é R$ 52.682,82 - Id e29ad11.

5. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

5.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id a93e679 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

5.2. a perita GLORIA REGINA DACHEUX MAZZAROPPI a informar

seus dados bancários.

5.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo da diferença

devida (R$ 47.802,32), em 15 dias, conforme art. 523 caput, do

CPC e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

6. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará.

7. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

7.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu para ciência.

7.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

8. Intime-se a União a dizer se persiste alguma pendência, e, em

caso positivo, deverá apresentar o valor que entenda devido

(Súmula nº 26 deste Eg. Tribunal), incluindo-se, pois, os acréscimos

legais, sendo certo que a aplicação da Portaria Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, com impulso ex officio,

somente se verifica após a apresentação do valor atualizado.

9. Eventualmente não vindo valor a ser executado, verifique a

Secretaria a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito.

10. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

11. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartOrdCiv-0100441-35.2024.5.01.0053
AUTOR ELISA VEIGA SCHIAVINI

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

RÉU VOLCA FASHION CONFECCOES DE
ROUPAS LTDA - FALIDA

ADVOGADO MIRELA CARVALHO ARAGAO(OAB:
31129/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

TESTEMUNHA Ivna Corrêa Neves de Albuquerque

TESTEMUNHA Danielle Silva dos Santos

TESTEMUNHA Nathalia Cardoso Pinto

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA VEIGA SCHIAVINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85a5aaa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo audiência de instrução para o dia 24/06/2024, às 10h15,

a ser realizada de forma presencial, com comparecimento dos

advogados e testemunhas à Sala de Audiências da Vara (7ª VT/RJ,

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ, CEP: 20230-070).

As partes ficam dispensadas de comparecimento.

Em consulta à Ação Rescisória nº 0011380-80.2014.5.01.0000

(despacho Id 4d030c4), verifico que, após intimadas as partes, a

autora indicou as seguintes testemunhas (rol Id eeb3711):

Danielle Silva dos Santos (RUA JOAO FABIANO DE CASTRO,

530, PARQUE SAO BENTO - DUQUE DE CAXIAS - RJ - CEP:

25045-060);

•

Nathalia Cardoso Pinto (RUA DOUTOR LUIZ PALMIER, 344,

bloco 5 - ap 201, BARRETO - NITEROI - RJ - CEP: 24110-310);

e

•

Ivna Corrêa Neves de Albuquerque (AVENIDA ERNANI

CARDOSO, 94 , BL 2, apto 209, CASCADURA - RIO DE

JANEIRO - RJ - CEP: 21310-310).

•

Intimem-se as testemunhas.

As partes ficam intimadas a conduzir as testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova, no

caso de insucesso de intimação nos endereços que constarem dos

autos.

Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas bem como requerer o

que for de seu interesse, tempestivamente, sob pena de preclusão.

No caso de testemunha declarada suspeita, a testemunha substituta

deverá estar presente para oitiva imediata, sem prejuízo da

continuidade da audiência, considerando que a suspeição de

testemunha não é hipótese legal de substituição (art. 451 do CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartOrdCiv-0100441-35.2024.5.01.0053
AUTOR ELISA VEIGA SCHIAVINI

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

RÉU VOLCA FASHION CONFECCOES DE
ROUPAS LTDA - FALIDA

ADVOGADO MIRELA CARVALHO ARAGAO(OAB:
31129/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

TESTEMUNHA Ivna Corrêa Neves de Albuquerque

TESTEMUNHA Danielle Silva dos Santos

TESTEMUNHA Nathalia Cardoso Pinto

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLCA FASHION CONFECCOES DE ROUPAS LTDA -
FALIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85a5aaa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo audiência de instrução para o dia 24/06/2024, às 10h15,

a ser realizada de forma presencial, com comparecimento dos

advogados e testemunhas à Sala de Audiências da Vara (7ª VT/RJ,

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ, CEP: 20230-070).

As partes ficam dispensadas de comparecimento.

Em consulta à Ação Rescisória nº 0011380-80.2014.5.01.0000

(despacho Id 4d030c4), verifico que, após intimadas as partes, a

autora indicou as seguintes testemunhas (rol Id eeb3711):

Danielle Silva dos Santos (RUA JOAO FABIANO DE CASTRO,

530, PARQUE SAO BENTO - DUQUE DE CAXIAS - RJ - CEP:

25045-060);

•

Nathalia Cardoso Pinto (RUA DOUTOR LUIZ PALMIER, 344,

bloco 5 - ap 201, BARRETO - NITEROI - RJ - CEP: 24110-310);

e

•

Ivna Corrêa Neves de Albuquerque (AVENIDA ERNANI

CARDOSO, 94 , BL 2, apto 209, CASCADURA - RIO DE

JANEIRO - RJ - CEP: 21310-310).

•

Intimem-se as testemunhas.

As partes ficam intimadas a conduzir as testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova, no

caso de insucesso de intimação nos endereços que constarem dos

autos.

Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas bem como requerer o

que for de seu interesse, tempestivamente, sob pena de preclusão.

No caso de testemunha declarada suspeita, a testemunha substituta

deverá estar presente para oitiva imediata, sem prejuízo da

continuidade da audiência, considerando que a suspeição de

testemunha não é hipótese legal de substituição (art. 451 do CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100820-51.2023.5.01.0007
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO MARTINS

REBELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO alexandra zama missagia(OAB:
80753/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

EXECUTADO AIR POINT AR CONDICIONADO
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIA REGINA FEINGOLD
CONCEICAO(OAB: 96901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MARTINS REBELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af728a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Valor da execução: R$329.531,92 - Id 9b328c9 - Fls.: 114.1.

Crédito nos autos no importe de R$3.402,53, em razão de

penhora online nas conta do réu

2.

Ante os estritos termos do requerimento autoral, intime-se o

executado AIR POINT AR CONDICIONADO LTDA - EPP para

ciência da transferência vinda, bem como ao complemento do

valor da execução em (05) dias. Ressalte-se que eventual

impugnação deverá vir conforme o art. 884, da CLT, garantido o

juízo.

3.

O item "2.1" do despacho de #id:3633b19 informa que

procuração de Id 9b328c9 - Fls.: 13 não outorga poderes

específicos (receber e dar quitação) à advogada.

4.

Decorrido o prazo do réu, da guia de #id:27eeb59 , expeça-se o

alvará à autora, devendo constar os dados bancários indicados a

Id 8f9c47d.

5.

Em relação ao remanescente (R$ 326.129,39), indefiro a

renovação via SISBAJUD, eis que tal providência restou

infrutífera recentemente (#id:16d00a0).

6.

Verif iquem-se, junto à Receita Federal (INFOJUD), as

declarações de bens do executado.

7.1 Em sendo positiva a pesquisa junto ao INFOJUD, proceda a

Secretaria à juntada aos autos eletrônicos dos documentos

obtidos, em sigilo, tendo em vista o seu conteúdo e o contido no

art. 5º, LX c/c X, da CRFB.

7.2 Feito, intime-se a parte autora para ciência, devendo indicar

meios para o prosseguimento da execução, em 10 dias.

7.3 Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado,

ficando ciente a parte de que o silêncio importará início da

fluência do prazo previsto no art. 11-A da CLT”.

7.

Não logrando êxito na pesquisa, determino que seja utilizado o

sistema CNIB (indisponibilidade de bens) para que sejam

indisponibilizados bens do Executado.

8.

Em havendo resposta positiva, com indicação de imóvel, solicite-

se, via ARISP, a certidão de ônus reais.

9.

Vindo a(s) resposta(s), voltem conclusos.10.

Informo à parte autora que a inscrição do Réu no CNIB - Central

Nacional de Indisponibilidade de Bens provoca a imediata

indisponibilidade de qualquer bem (inclusive rural), em todo o

Território Nacional, sendo desnecessário qualquer outro tipo de

consulta. A ausência de resposta do CNIB pressupõe a atual

inexistência de bens. Reportada, através do sistema CNIB, a

indisponibilidade de bens imóveis, futuramente, em caso de

aquisição de imóvel, o mesmo será gravado no registro de

imóveis respectivo e informado ao Juízo da presente execução.

11.

Sendo infrutífera, providencie a Secretaria a consulta mediante

sistema RENAJUD. Obtendo-se êxito, proceda-se ao registro da

restrição de transferência e expeça-se o competente mandado de

penhora e avaliação no endereço indicado na consulta.

12.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100820-51.2023.5.01.0007
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO MARTINS

REBELO

ADVOGADO alexandra zama missagia(OAB:
80753/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

EXECUTADO AIR POINT AR CONDICIONADO
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIA REGINA FEINGOLD
CONCEICAO(OAB: 96901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR POINT AR CONDICIONADO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af728a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Valor da execução: R$329.531,92 - Id 9b328c9 - Fls.: 114.1.

Crédito nos autos no importe de R$3.402,53, em razão de

penhora online nas conta do réu

2.

Ante os estritos termos do requerimento autoral, intime-se o

executado AIR POINT AR CONDICIONADO LTDA - EPP para

ciência da transferência vinda, bem como ao complemento do

valor da execução em (05) dias. Ressalte-se que eventual

impugnação deverá vir conforme o art. 884, da CLT, garantido o

juízo.

3.

O item "2.1" do despacho de #id:3633b19 informa que

procuração de Id 9b328c9 - Fls.: 13 não outorga poderes

específicos (receber e dar quitação) à advogada.

4.

Decorrido o prazo do réu, da guia de #id:27eeb59 , expeça-se o

alvará à autora, devendo constar os dados bancários indicados a

5.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Id 8f9c47d.

Em relação ao remanescente (R$ 326.129,39), indefiro a

renovação via SISBAJUD, eis que tal providência restou

infrutífera recentemente (#id:16d00a0).

6.

Verif iquem-se, junto à Receita Federal (INFOJUD), as

declarações de bens do executado.

7.1 Em sendo positiva a pesquisa junto ao INFOJUD, proceda a

Secretaria à juntada aos autos eletrônicos dos documentos

obtidos, em sigilo, tendo em vista o seu conteúdo e o contido no

art. 5º, LX c/c X, da CRFB.

7.2 Feito, intime-se a parte autora para ciência, devendo indicar

meios para o prosseguimento da execução, em 10 dias.

7.3 Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado,

ficando ciente a parte de que o silêncio importará início da

fluência do prazo previsto no art. 11-A da CLT”.

7.

Não logrando êxito na pesquisa, determino que seja utilizado o

sistema CNIB (indisponibilidade de bens) para que sejam

indisponibilizados bens do Executado.

8.

Em havendo resposta positiva, com indicação de imóvel, solicite-

se, via ARISP, a certidão de ônus reais.

9.

Vindo a(s) resposta(s), voltem conclusos.10.

Informo à parte autora que a inscrição do Réu no CNIB - Central

Nacional de Indisponibilidade de Bens provoca a imediata

indisponibilidade de qualquer bem (inclusive rural), em todo o

Território Nacional, sendo desnecessário qualquer outro tipo de

consulta. A ausência de resposta do CNIB pressupõe a atual

inexistência de bens. Reportada, através do sistema CNIB, a

indisponibilidade de bens imóveis, futuramente, em caso de

aquisição de imóvel, o mesmo será gravado no registro de

imóveis respectivo e informado ao Juízo da presente execução.

11.

Sendo infrutífera, providencie a Secretaria a consulta mediante

sistema RENAJUD. Obtendo-se êxito, proceda-se ao registro da

restrição de transferência e expeça-se o competente mandado de

penhora e avaliação no endereço indicado na consulta.

12.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100231-30.2021.5.01.0007
RECLAMANTE WANDERSON CALISTO LOPES

ADVOGADO felipe ferreira da silva(OAB:
174727/RJ)

RECLAMADO MCC PINTURAS E SERVICOS EM
OBRAS LTDA

RECLAMADO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON CALISTO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07e7970

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ao autor sobre os embargos de declaração opostos pelo segundo

réu.

Intime-se o réu MCC conforme determinado no despacho de Id

0f91528.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100024-02.2019.5.01.0007
RECLAMANTE ROBERTO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

ADVOGADO romero quirino da costa(OAB:
107769/RJ)

RECLAMADO MTR LOGISTICA EIRELI

RECLAMADO ANDRE GUILHERME ZIEHLSDORFF

ADVOGADO TATIANI SOARES DE VARGAS(OAB:
115386/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCO LOGISTICA S.A

ADVOGADO GUILHERME KIM MORAES(OAB:
41483/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DOS
EMPRESARIOS E EMPREGADOS
DOS TRANSPORTES E CORREIOS
DO SUL DO BRASIL -
TRANSPOCRED

TERCEIRO
INTERESSADO

MTR LOGISTICA EIRELI NA PESSOA
DO SÓCIO ANDRÉ GUILHERME
ZIEHLSDORFF

TERCEIRO
INTERESSADO

MTR LOGISTICA EIRELI NA PESSOA
DO SÓCIO VENDOLIN ZIEHLSDORF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f3607

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vista à parte autora do ofício de #id:57c3fa3, devendo indicar meios

eficazes de prosseguimento da execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101045-42.2021.5.01.0007
RECLAMANTE FABIO DA SILVA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE SUPERMARKET

TESTEMUNHA MANOEL DA SILVA DINIZ

TESTEMUNHA ANTONIO PINHEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 404a91a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por tempestivo o recurso ordinário adesivo autoral (#id:e1c2178)

e não tendo sido a parte recorrente condenada no pagamento das

custas processuais, recebo o apelo, por aviado a tempo e modo. Ao

réu recorrido.

2. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100703-60.2023.5.01.0007
RECLAMANTE DANIELLE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe14f1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Restou registrado em ata (ID. 9257567):

“Informou a patrona da primeira ré que possui laudo realizado no

mesmo local (Hospital Copa D'or) para apuração da insalubridade.

Por outro lado, a patrona da autora requer prazo para manifestação

sobre defesa e documento e a produção de prova pericial. Além

disso, a parte autora aceita a proposta do juízo no valor de R$

4.400,00. Considerando todos esses fatores, decido: Deferir prazo

de cinco dias para a primeira ré juntar o laudo pericial, como prova

emprestada, a que se refere no seu requerimento e, no mesmo

prazo, manifesta-se sobre a aceitação ou não da proposta do juízo,

já aceita pela parte autora. Caso cheguem em uma conciliação, as

partes poderão apresentar o acordo escrito e subscrito pelas

patronas e virá para homologação. Caso não haja aceitação por

parte da primeira ré, a parte autora terá, independentemente de

intimação, prazo sucessivo para manifestação em 10 dias sobre

defesas e todos os documentos juntados nos autos, inclusive a

prova emprestada. Após os prazos, venham os autos conclusos

para a avaliação do juízo se é hipótese de realização de perícia

imediata ou de inclusão do feito em pauta para instrução antes da

realização de perícia”.

Aprecio.

As partes não celebraram acordo.

A reclamada juntou aos autos o laudo pericial como prova

emprestada (ID. 856546c), tendo a reclamante apresentado

manifestação (ID. d3dc181).

Não houve impugnação específica da reclamante ao laudo juntado

como prova emprestada.

Da análise de tal documento, verifico que a paradigma exercia a

função de auxiliar de limpeza, mas não trabalhava nas mesmas

condições da autora, pois restou consignado naquele laudo: “A

reclamante laborava em sala administrativa dentro de Unidade

Médica de portas abertas, onde há trânsito intenso de pacientes,

inclusive contaminados por doenças infectocontagiosas pelo ar. 4- A

reclamante tinha sala em local anexo ao hospital próximo ao local

de estacionamento de ambulâncias, vide fotos em anexo (...). 2- A

reclamante laborava no setor de limpeza, como líder, onde delegava

atividades aos nove Auxiliares de Serviços Gerais na UPA.

Segundo entrevista, apesar de permanecer habitualmente em sala

administrativa, na existência algum problema, tinha que transitar no

hospital procurando seus acessórios para delegar as atividades,

inclusive em salas amarelas e vermelha ou nos demais setores. O

paradigma à função da reclamante recebe insalubridade em 20%”.

Considerando que a paradigma exercia a função de líder do

setor de limpeza e delegava atividades aos auxiliares de

limpeza, permanecendo em sala administrativa, e somente, em

caso de eventualidade, tinha que transitar pelo hospital, não há

como se acolher o laudo como prova emprestada, pois as

funções exercidas não estão de acordo com os presentes

autos.

Do exame dos autos, verifico que a reclamante, na petição inicial

(ID.3d3eb5c), fl. 5, afirma que: “11. Ao longo de todo o pacto

laboral, a autora era responsável na manutenção da limpeza em

hospital da 02ª reclamada, tendo que diariamente retirar lixo
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contaminado, haja vista que, a 2º reclamada trata-se de CTI,

com grande movimentação diária. Sempre limpou vômitos,

seringa, sangue, lixo com vidro, que poderia lhe ocasionar

acidente, pois estaria exposto a agentes biológicos, atividade

considerada insalubres. A matéria, vale dizer, se encontra

sedimentada pela Orientação Jurisprudencial nº. 448, II, do Tribunal

Superior do Trabalho, in verbis: insalubridade. Adicional de

insalubridade. Sanitários. Atividade insalubre. Caracterização.

Previsão na Norma Regulamentadora 15 da Portaria do Ministério

do Trabalho 3.214/1978. Instalações sanitárias. (Conversão da

Orientação Jurisprudencial 4/TST-SDI-I, com nova redação do item

II). CLT, arts. 189 e 190. II – A higienização de instalações

sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a

respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em

residências e escritórios, enseja o pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da

NR-15 da Portaria do MTE 3.214/78 quanto à coleta e

industr ial ização de l ixo urbano” (gri fei).

A 1ª reclamada, em peça de contestação (ID. 0c49f8c), alega:

“Verifica-se que a autora não faz nenhuma prova concreta do

alegado, não comprovando que a mesma de fato laborava no

CTI, recolhendo lixo hospitalar e outros. (...). Desse modo,

informa a reclamada que a autora recebeu adicional de

insalubridade em grau médio durante todo o contrato de trabalho,

não havendo que se falar em pagamento de diferenças da referida

verba, tendo em vista que não exercia atividade insalubre que

configure grau máximo. (...). Destaca a reclamada que nenhum

valor é devido a reclamante a título de adicional de insalubridade,

valendo ressaltar que a autora nunca esteve exposta a agentes

insalubres que fizesse jus a percepção do adicional em grau

máximo, conforme pode ser observado na descrição de suas

atividades conforme PPP anexo e que destacamos abaixo: Primeiro

porque a reclamada nega limpeza sejam consideradas insalubres

em grau máximo, restando, assim, veementemente impugnadas,

conforme PPP, PCMSO e PPRA anexos. Assim, também restam

impugnadas as alegações autorais que laborava realizando a

limpeza de banheiros, que tinha contato com dejetos humanos

sem a devida utilização do EPI’s necessários para neutralizar

os agentes insalubres. Conforme se observa no PPP anexo, as

funções da reclamante eram de limpeza das áreas comuns e

manutenção do local com foco em mantê-lo limpo. E que todos

os EPI’s necessários para realização do seu ofício foram

regularmente entregues e utilizados pela autora. (...). Resta, ainda,

veementemente negada e impugnada a alegação autoral no

sentido de que sempre limpou vômitos, seringa, sangue, lixo

com vidro, que poderia lhe ocasionar acidente, pois estaria

exposto a agentes biológicos, atividade considerada

insalubres. Isto porque, materiais perfurocortantes são

descartadas no coletor de papelão, conhecido também como

“Descarpack”, que são manuseadas pela equipe de

enfermagem, cabendo tão somente ao auxiliar de limpeza,

exercer as seguintes atividades: manutenção do local com foco

em mantê-lo limpo, realizar a limpeza em pisos, móveis, atuar

com limpeza de área externa e interna, abastecer os ambientes

com materiais, realizar a reposição de material de higiene,

manter rotinas de higiene e limpeza em prol da organização e

higienização dos ambientes da instituição. Quanto aos agentes

biológicos na rotina laboral da reclamante, tal manuseio era

feito com a devida utilização de EPI, com escopo de neutralizar

a exposição do reclamante a qualquer agente insalubre,

conforme comprova o recibo de entrega de EPI’s” (grifei).

Pois bem. Há controvérsia sobre as tarefas de l impeza

desenvolvidas pela reclamante, especialmente contato com lixo,

vômitos, seringa, sangue, lixo com vidro, e labor no CTI, razão pela

qual serão colhidas as provas orais, e após, decidirei sobre o

requerimento de perícia formulado pela autora.

De acordo com a resposta à consulta administrativa (1680) n.

0000077-85.2023.2.00.0500, no dia 11/04/2023, a Exma. Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa,

definiu de forma clara que “Muito embora caiba ao magistrado, em

regra, tratando-se de processo em tramitação no âmbito do Juízo

100% Digital, designar os atos processuais na forma digital,

inclusive a audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ n. 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o justifiquem, e

de acordo com a sua avaliação e seu prudente arbítrio, determine a

realização do ato processual na modalidade presencial, nos termos

dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC”.

Pois bem. O art. 5º da Resolução n. 345/2020 dispõe, in verbis:

“As audiências e sessões no ‘Juízo 100% Digital’ ocorrerão

exclusivamente por videoconferência”.

Contudo, a regra contida no dispositivo transcrito não é absoluta,

pois, em resposta à consulta administrativa (1680) n. 0000077-

85.2023.2.00.0500 deste E. TRT, a Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho consignou a possibilidade de o magistrado determinar a

real ização de audiências presencia is para atender às

particularidades de cada caso, inclusive nos processos que se

submetem ao Juízo 100% virtual.

Nesse diapasão, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial
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sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital, conforme registrado na referida resposta à consulta

administrativa.

Assim, considerando que a reclamação trabalhista trata de pedido

de pagamento de horas extras, intervalo intrajornada e adicional de

periculosidade, esta magistrada optou pela audiência presencial em

virtude da maior qualidade, já que a presença física das partes e

testemunhas propiciam um contato mais próximo com a realidade,

além de não haver dificuldade em manter a incomunicabilidade das

testemunhas entre si e com as partes.

Ressalto, ainda, que já constou em ata (ID. 9257567): “Ficam as

partes e testemunhas presentes cientes de que se for designada

nova audiência ocorrerá na forma presencial tendo em vista a

quantidade de depoimentos a serem colhidos, a especificidade do

processo e porque esta Magistrada não ouve testemunhas que

estejam em ambiente de escritório ou dentro da empresa”.

Designo audiência de instrução para o dia 24/06/2024 09:30

horas, a ser realizada de forma presencial, com comparecimento

das partes, advogados e testemunhas à Sala de Audiências da

Vara.

Intimem-se as partes pessoalmente para prestarem depoimento

pessoal, sob pena de confissão (art. 385, §1º, do CPC/15 c/c

Súmula 74, I, do C. TST).

Intimem-se as testemunhas que estiveram presentes à audiência de

#id:9257567, com aplicação de multa de meio salário mínimo

em caso de ausência injustificada.:

Beatriz Alves dos Santos CPF 078.467.837-50, Rua Gregório de

Matos, 305, Vigário Geral, RJ;

•

Damiana Santiago Xisto CPF 055.862.317-43 Rua Sargento

Acácio, 25, Estácio, RJ, CEP 20.250-270; e

•

Joana Maria Correia CPF 080.825.657-21, Rua 21, nº 642, Vila

Operária, Duque de Caxias/RJ, CEP 25080-120.

•

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100703-60.2023.5.01.0007
RECLAMANTE DANIELLE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE APARECIDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe14f1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Restou registrado em ata (ID. 9257567):

“Informou a patrona da primeira ré que possui laudo realizado no

mesmo local (Hospital Copa D'or) para apuração da insalubridade.

Por outro lado, a patrona da autora requer prazo para manifestação

sobre defesa e documento e a produção de prova pericial. Além

disso, a parte autora aceita a proposta do juízo no valor de R$

4.400,00. Considerando todos esses fatores, decido: Deferir prazo

de cinco dias para a primeira ré juntar o laudo pericial, como prova

emprestada, a que se refere no seu requerimento e, no mesmo

prazo, manifesta-se sobre a aceitação ou não da proposta do juízo,

já aceita pela parte autora. Caso cheguem em uma conciliação, as

partes poderão apresentar o acordo escrito e subscrito pelas

patronas e virá para homologação. Caso não haja aceitação por

parte da primeira ré, a parte autora terá, independentemente de

intimação, prazo sucessivo para manifestação em 10 dias sobre

defesas e todos os documentos juntados nos autos, inclusive a

prova emprestada. Após os prazos, venham os autos conclusos

para a avaliação do juízo se é hipótese de realização de perícia

imediata ou de inclusão do feito em pauta para instrução antes da

realização de perícia”.

Aprecio.

As partes não celebraram acordo.

A reclamada juntou aos autos o laudo pericial como prova

emprestada (ID. 856546c), tendo a reclamante apresentado

manifestação (ID. d3dc181).

Não houve impugnação específica da reclamante ao laudo juntado

como prova emprestada.

Da análise de tal documento, verifico que a paradigma exercia a

função de auxiliar de limpeza, mas não trabalhava nas mesmas

condições da autora, pois restou consignado naquele laudo: “A

reclamante laborava em sala administrativa dentro de Unidade

Médica de portas abertas, onde há trânsito intenso de pacientes,

inclusive contaminados por doenças infectocontagiosas pelo ar. 4- A

reclamante tinha sala em local anexo ao hospital próximo ao local

de estacionamento de ambulâncias, vide fotos em anexo (...). 2- A

reclamante laborava no setor de limpeza, como líder, onde delegava

atividades aos nove Auxiliares de Serviços Gerais na UPA.

Segundo entrevista, apesar de permanecer habitualmente em sala

administrativa, na existência algum problema, tinha que transitar no

hospital procurando seus acessórios para delegar as atividades,

inclusive em salas amarelas e vermelha ou nos demais setores. O

paradigma à função da reclamante recebe insalubridade em 20%”.
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Considerando que a paradigma exercia a função de líder do

setor de limpeza e delegava atividades aos auxiliares de

limpeza, permanecendo em sala administrativa, e somente, em

caso de eventualidade, tinha que transitar pelo hospital, não há

como se acolher o laudo como prova emprestada, pois as

funções exercidas não estão de acordo com os presentes

autos.

Do exame dos autos, verifico que a reclamante, na petição inicial

(ID.3d3eb5c), fl. 5, afirma que: “11. Ao longo de todo o pacto

laboral, a autora era responsável na manutenção da limpeza em

hospital da 02ª reclamada, tendo que diariamente retirar lixo

contaminado, haja vista que, a 2º reclamada trata-se de CTI,

com grande movimentação diária. Sempre limpou vômitos,

seringa, sangue, lixo com vidro, que poderia lhe ocasionar

acidente, pois estaria exposto a agentes biológicos, atividade

considerada insalubres. A matéria, vale dizer, se encontra

sedimentada pela Orientação Jurisprudencial nº. 448, II, do Tribunal

Superior do Trabalho, in verbis: insalubridade. Adicional de

insalubridade. Sanitários. Atividade insalubre. Caracterização.

Previsão na Norma Regulamentadora 15 da Portaria do Ministério

do Trabalho 3.214/1978. Instalações sanitárias. (Conversão da

Orientação Jurisprudencial 4/TST-SDI-I, com nova redação do item

II). CLT, arts. 189 e 190. II – A higienização de instalações

sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a

respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em

residências e escritórios, enseja o pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da

NR-15 da Portaria do MTE 3.214/78 quanto à coleta e

industr ial ização de l ixo urbano” (gri fei).

A 1ª reclamada, em peça de contestação (ID. 0c49f8c), alega:

“Verifica-se que a autora não faz nenhuma prova concreta do

alegado, não comprovando que a mesma de fato laborava no

CTI, recolhendo lixo hospitalar e outros. (...). Desse modo,

informa a reclamada que a autora recebeu adicional de

insalubridade em grau médio durante todo o contrato de trabalho,

não havendo que se falar em pagamento de diferenças da referida

verba, tendo em vista que não exercia atividade insalubre que

configure grau máximo. (...). Destaca a reclamada que nenhum

valor é devido a reclamante a título de adicional de insalubridade,

valendo ressaltar que a autora nunca esteve exposta a agentes

insalubres que fizesse jus a percepção do adicional em grau

máximo, conforme pode ser observado na descrição de suas

atividades conforme PPP anexo e que destacamos abaixo: Primeiro

porque a reclamada nega limpeza sejam consideradas insalubres

em grau máximo, restando, assim, veementemente impugnadas,

conforme PPP, PCMSO e PPRA anexos. Assim, também restam

impugnadas as alegações autorais que laborava realizando a

limpeza de banheiros, que tinha contato com dejetos humanos

sem a devida utilização do EPI’s necessários para neutralizar

os agentes insalubres. Conforme se observa no PPP anexo, as

funções da reclamante eram de limpeza das áreas comuns e

manutenção do local com foco em mantê-lo limpo. E que todos

os EPI’s necessários para realização do seu ofício foram

regularmente entregues e utilizados pela autora. (...). Resta, ainda,

veementemente negada e impugnada a alegação autoral no

sentido de que sempre limpou vômitos, seringa, sangue, lixo

com vidro, que poderia lhe ocasionar acidente, pois estaria

exposto a agentes biológicos, atividade considerada

insalubres. Isto porque, materiais perfurocortantes são

descartadas no coletor de papelão, conhecido também como

“Descarpack”, que são manuseadas pela equipe de

enfermagem, cabendo tão somente ao auxiliar de limpeza,

exercer as seguintes atividades: manutenção do local com foco

em mantê-lo limpo, realizar a limpeza em pisos, móveis, atuar

com limpeza de área externa e interna, abastecer os ambientes

com materiais, realizar a reposição de material de higiene,

manter rotinas de higiene e limpeza em prol da organização e

higienização dos ambientes da instituição. Quanto aos agentes

biológicos na rotina laboral da reclamante, tal manuseio era

feito com a devida utilização de EPI, com escopo de neutralizar

a exposição do reclamante a qualquer agente insalubre,

conforme comprova o recibo de entrega de EPI’s” (grifei).

Pois bem. Há controvérsia sobre as tarefas de l impeza

desenvolvidas pela reclamante, especialmente contato com lixo,

vômitos, seringa, sangue, lixo com vidro, e labor no CTI, razão pela

qual serão colhidas as provas orais, e após, decidirei sobre o

requerimento de perícia formulado pela autora.

De acordo com a resposta à consulta administrativa (1680) n.

0000077-85.2023.2.00.0500, no dia 11/04/2023, a Exma. Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa,

definiu de forma clara que “Muito embora caiba ao magistrado, em

regra, tratando-se de processo em tramitação no âmbito do Juízo

100% Digital, designar os atos processuais na forma digital,

inclusive a audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ n. 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o justifiquem, e

de acordo com a sua avaliação e seu prudente arbítrio, determine a

realização do ato processual na modalidade presencial, nos termos

dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC”.

Pois bem. O art. 5º da Resolução n. 345/2020 dispõe, in verbis:

“As audiências e sessões no ‘Juízo 100% Digital’ ocorrerão
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exclusivamente por videoconferência”.

Contudo, a regra contida no dispositivo transcrito não é absoluta,

pois, em resposta à consulta administrativa (1680) n. 0000077-

85.2023.2.00.0500 deste E. TRT, a Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho consignou a possibilidade de o magistrado determinar a

real ização de audiências presencia is para atender às

particularidades de cada caso, inclusive nos processos que se

submetem ao Juízo 100% virtual.

Nesse diapasão, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital, conforme registrado na referida resposta à consulta

administrativa.

Assim, considerando que a reclamação trabalhista trata de pedido

de pagamento de horas extras, intervalo intrajornada e adicional de

periculosidade, esta magistrada optou pela audiência presencial em

virtude da maior qualidade, já que a presença física das partes e

testemunhas propiciam um contato mais próximo com a realidade,

além de não haver dificuldade em manter a incomunicabilidade das

testemunhas entre si e com as partes.

Ressalto, ainda, que já constou em ata (ID. 9257567): “Ficam as

partes e testemunhas presentes cientes de que se for designada

nova audiência ocorrerá na forma presencial tendo em vista a

quantidade de depoimentos a serem colhidos, a especificidade do

processo e porque esta Magistrada não ouve testemunhas que

estejam em ambiente de escritório ou dentro da empresa”.

Designo audiência de instrução para o dia 24/06/2024 09:30

horas, a ser realizada de forma presencial, com comparecimento

das partes, advogados e testemunhas à Sala de Audiências da

Vara.

Intimem-se as partes pessoalmente para prestarem depoimento

pessoal, sob pena de confissão (art. 385, §1º, do CPC/15 c/c

Súmula 74, I, do C. TST).

Intimem-se as testemunhas que estiveram presentes à audiência de

#id:9257567, com aplicação de multa de meio salário mínimo

em caso de ausência injustificada.:

Beatriz Alves dos Santos CPF 078.467.837-50, Rua Gregório de

Matos, 305, Vigário Geral, RJ;

•

Damiana Santiago Xisto CPF 055.862.317-43 Rua Sargento

Acácio, 25, Estácio, RJ, CEP 20.250-270; e

•

Joana Maria Correia CPF 080.825.657-21, Rua 21, nº 642, Vila

Operária, Duque de Caxias/RJ, CEP 25080-120.

•

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010347-38.2014.5.01.0038
RECLAMANTE ROSANGELA RIBEIRO FURRIEL DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 173524/RJ)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIVIA CARDOSO VEIGA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL NASSIF MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8b70bc

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id a42b4e3, no importe total de

R$48.771,80 (quarenta e oito mil, setecentos e setenta e um reais e

oitenta centavos), para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$39.120,94

- INSS = R$9.650,86

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 7263807 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará.

5. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

5.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu para ciência.

5.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

6. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte
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quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

7. Pago(s) o(s) alvará(s), verifique a Secretaria a eventual existência

de contas no Banco do Brasil S/A e na CEF com valores disponíveis

vinculados ao presente feito.

8. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

9. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010347-38.2014.5.01.0038
RECLAMANTE ROSANGELA RIBEIRO FURRIEL DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 173524/RJ)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIVIA CARDOSO VEIGA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL NASSIF MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA RIBEIRO FURRIEL DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8b70bc

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id a42b4e3, no importe total de

R$48.771,80 (quarenta e oito mil, setecentos e setenta e um reais e

oitenta centavos), para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$39.120,94

- INSS = R$9.650,86

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 7263807 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará.

5. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

5.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu para ciência.

5.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

6. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

7. Pago(s) o(s) alvará(s), verifique a Secretaria a eventual existência

de contas no Banco do Brasil S/A e na CEF com valores disponíveis

vinculados ao presente feito.

8. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

9. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100487-41.2019.5.01.0007
RECLAMANTE CARLOS JOSE SOARES SILVA

ADVOGADO ELIZABETH BORGES
NASCIMENTO(OAB: 177978/RJ)

RECLAMADO CLAUFRAN SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE SOARES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c32aaf4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o contido na certidão do Oficial de Justiça de #id:1d80acb,

indefiro o requerimento autoral de #id:98b805c.

Dê-se ciência à parte autora, devendo indicar meios eficazes de

prosseguimento da execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100479-88.2024.5.01.0007
RECLAMANTE SHIRLEI ACACIA BARBOSA

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)
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RECLAMADO JAPA PLACE RESTAURANTE E
SERVICOS DE GASTRONOMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI ACACIA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dde2a65

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO,

designo audiência de conciliação na plataforma ZOOM, para

23/05/2024, às 15h30.

Caso não haja conciliação, será recebida defesa, devendo as

partes observarem as regras a seguir:

A audiência será realizada na forma EXCLUSIVAMENTE

TELEPRESENCIAL através da plataforma ZOOM e poderão

acessá-la em dispositivos móveis ou computadores com sistema de

áudio e vídeo, pelo seguinte caminho:

L i n k  d a  r e u n i ã o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhFT3

gyQzRwZz09

ID da reunião: 714 599 2412

Senha de acesso: 971160

O acesso também poderá ser feito pelo uso da câmera

apontada para o QR Code abaixo.

Os advogados deverão informar a todos que participarão da

audiência o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo

em vista que não será enviado e-mail para acesso.

Os participantes responsabilizam-se pela adequada e tempestiva

conexão (áudio e imagem), suportando o ônus cabível se não

lograr êxito.

A audiência terá o escopo de sanar eventuais irregularidades

capazes de dificultar o julgamento de mérito, tanto presentes na

petição inicial quanto na contestação (inteligência do art. 321, caput,

CPC/15), tentar a conciliação, analisar os pontos controvertidos e

receber a defesa.

Intime-se a parte autora, via DEJT, e cite-se o réu.

1) A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404261124236040000019898

4678?instancia=1.

2) Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://www.trt1.jus.br/web/guest/consulta-processual.

3) A ausência injustificada da parte autora, mesmo que

beneficiária da justiça gratuita, culminará no arquivamento e na

cobrança de custas judiciais no importe de 2% sobre o valor da

causa (art. 844, §2º, da CLT c/c ADI 5766, STF, de caráter

vinculante) e a ausência da parte ré acarretará acarretará

revelia, além da confissão quanto à matéria de fato, caso esteja

presente advogado munido de procuração e defesa (art. 844,

§5º, CLT).

4) Cabe ao advogado da parte ré apresentar sua defesa e

documentos em formato eletrônico, com pelo menos 48h de

antecedência da audiência (Resolução nº 185/2017, art. 22, § 1º,

do CSJT), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

5) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Se

for pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor,

empregado registrado ou preposto indicado, anexando

eletronicamente carta de preposto bem como cópia do contrato

social, dos atos constitutivos ou Estatuto e Ata de Eleição.

6) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

7) A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais e comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver

pedido de diferenças a este título, do período trabalhado pela parte

autora, na forma do art. 434 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC. A prova documental deverá observar os art. 320 e 434 do

CPC e deverá ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a defesa. Os documentos juntados devem estar

legíveis e em ordem cronológica, sob pena de não serem

recebidos, responsabilizando-se a parte pela sanção em caso

de não observância das regras. Ou seja: se documentos como

recibos de salário e controles de ponto não forem juntados em

ordem cronológica, a consequência será a exclusão de tais

documentos dos atos. Caso pretenda juntar documento na forma

de mídia, deverá fazê-lo no Google Drive, com linkaberto de

acesso, informando nos autos o respectivo link.

8) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

9) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

10) Eventual oposição da escolha pelo “Juízo 100% Digital” deverá

ser apresentada no prazo de 05 dias, conforme art. 7º, do Ato

Conjunto 15/21. No silêncio, aplicar-se-á o art. 7º, parágrafo 2º do
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citado Ato Conjunto. Conforme art. 6º, § 1º do Ato Conjunto 15/21,

“O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica

móvel das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos art. 193;

270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de Processo Civil.

Em qualquer hipótese, será indispensável o envio das notificações e

intimações pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, e

de sua publicação é que o prazo processual respectivo será

contado".

Os patronos e as partes deverão estar à disposição no dia e

horário designados para a audiência.

Ficam os advogados e as partes expressamente advertidas de que

deverão participar da audiência com vestimenta adequada, câmera

ligada, e local com silêncio e boa iluminação (Resolução 465, art.

3º, II e III, do CNJ), sob pena de inviabilizar a realização efetiva

do ato solene e ocasionar a perda da prova.

Havendo qua lquer  dúv ida ,  con ta to  com a  7ª  VT/RJ:

vt07.rj@trt1.jus.br / (21) 2380-5907 / balcão virtual acesso pelo site.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0100154-16.2024.5.01.0007
AUTOR FEDERACAO NACIONAL DOS TRAB

EM EMPR GER,TRANSM E DISTRIB
DE ENERG,TRANSM DADOS VIA
REDE ELETR,ABAST VEIC
AUTOMOT ELETR,TRATAM AGUA E
M AMBIENTE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO Fernanda Menezes Fernandes de
Oliveira Vargas(OAB: 96370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO NACIONAL DOS TRAB EM EMPR
GER,TRANSM E DISTRIB DE ENERG,TRANSM DADOS VIA
REDE ELETR,ABAST VEIC AUTOMOT ELETR,TRATAM AGUA E
M AMBIENTE

  - SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DA ENERGIA ELETR
SAO PAULO

  - SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST EN EL FON HID TER
ALT FI

  - SINDICATO DOS ELETRICITARIOS DE FURNAS E DME

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE
ENERGIA ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE PARATI E ANGRA
DOS REIS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINTERGIA/RJ

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SETOR DE
ENERGIA E GAS E NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E GAS NO ESTADO DO
ESPIRITO SANT

  - SINDICATO TRAB CON ENERG ELET E ALTERN DE LOND E
REGIAO

  - STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E NOROESTE
FLUMINENSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ace1e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o patrono de FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS

S.A., reclamada, compareceu ao Balcão Virtual em 08/04/2024e

solicitou que a tutela não fosse apreciada por ora, pois as partes

pretendiam conciliar na referida data; e que, no dia seguinte,

requereu designação de audiência de conciliação (pet Id 767066c),

deixo de apreciar, por ora, a tutela requerida e designo audiência
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de conciliação na plataforma ZOOM, na modalidade híbrida,

para 16/05/2024 10:15 horas.

Para a realização da audiência por videoconferência, os

participantes deverão acessar a plataforma ZOOM, seja em

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, pelo seguinte caminho:

L i n k  d a  r e u n i ã o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhFT3

gyQzRwZz09

ID da reunião: 714 599 2412

Senha de acesso: 971160

O acesso também poderá ser feito pelo uso da câmera

apontada para o QR code abaixo.

Os advogados deverão informar a todos que participarão da

audiência o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo

em vista que não será enviado e-mail para acesso.

Os patronos e a parte autora deverão estar à disposição no dia

e horário designados para a audiência. A parte reclamada fica

dispensada, caso o(a) patrono(a) tenha poderes para transigir.

Ficam os advogados e as partes expressamente advertidas de que

deverão participar da audiência com vestimenta adequada, câmera

ligada, e local com silêncio e boa iluminação (Resolução 465, art.

3º, II e III, do CNJ), sob pena de inviabilizar a realização efetiva

do ato solene e ocasionar a perda da prova.

Tendo em vista que o Juízo franqueia às partes a utilização de

aparato tecnológico e conexão estável na Secretaria da Vara,

qualquer das partes que optar for participar do ato processual à

distância será responsável por qualquer tipo de falha ou dificuldade

de acesso, não havendo que se falar em cerceio de defesa na

hipótese de indeferimento de remarcação da audiência.

Havendo qua lquer  dúv ida ,  con ta to  com a  7ª  VT/RJ:

vt07.rj@trt1.jus.br / (21) 2380-5907 / balcão virtual acesso pelo site.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100660-26.2023.5.01.0007
REQUERENTE RODRIGO SERAFIM

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

REQUERENTE LUANDA SERAFIM MATOS

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

REQUERIDO DELLY DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

REQUERIDO DELLY KOSMETIC COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELLY DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

  - DELLY KOSMETIC COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e945fc4

proferido nos autos.

Ratifico o Despacho de Id Id b3835e4.

Trata-se de Execução provisória de Sentença em que o processo

principal (0100890-15.2016.5.01.0007) está "Aguardando

apreciação pela instância superior".

Digam as partes se tem interesse em adiantar o valor dos

honorários periciais, estimados em R$3.900,00 (três mil e

novecentos reais, Id bad7fc8).

Em caso negativo, o processo será sobrestado até o trânsito em

julgado dos autos principais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0100154-16.2024.5.01.0007
AUTOR FEDERACAO NACIONAL DOS TRAB

EM EMPR GER,TRANSM E DISTRIB
DE ENERG,TRANSM DADOS VIA
REDE ELETR,ABAST VEIC
AUTOMOT ELETR,TRATAM AGUA E
M AMBIENTE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

AUTOR SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO Fernanda Menezes Fernandes de
Oliveira Vargas(OAB: 96370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ace1e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o patrono de FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS

S.A., reclamada, compareceu ao Balcão Virtual em 08/04/2024e

solicitou que a tutela não fosse apreciada por ora, pois as partes

pretendiam conciliar na referida data; e que, no dia seguinte,

requereu designação de audiência de conciliação (pet Id 767066c),

deixo de apreciar, por ora, a tutela requerida e designo audiência

de conciliação na plataforma ZOOM, na modalidade híbrida,

para 16/05/2024 10:15 horas.

Para a realização da audiência por videoconferência, os

participantes deverão acessar a plataforma ZOOM, seja em

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, pelo seguinte caminho:

L i n k  d a  r e u n i ã o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhFT3

gyQzRwZz09

ID da reunião: 714 599 2412

Senha de acesso: 971160

O acesso também poderá ser feito pelo uso da câmera

apontada para o QR code abaixo.

Os advogados deverão informar a todos que participarão da

audiência o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo

em vista que não será enviado e-mail para acesso.

Os patronos e a parte autora deverão estar à disposição no dia

e horário designados para a audiência. A parte reclamada fica

dispensada, caso o(a) patrono(a) tenha poderes para transigir.

Ficam os advogados e as partes expressamente advertidas de que

deverão participar da audiência com vestimenta adequada, câmera

ligada, e local com silêncio e boa iluminação (Resolução 465, art.

3º, II e III, do CNJ), sob pena de inviabilizar a realização efetiva

do ato solene e ocasionar a perda da prova.

Tendo em vista que o Juízo franqueia às partes a utilização de

aparato tecnológico e conexão estável na Secretaria da Vara,

qualquer das partes que optar for participar do ato processual à

distância será responsável por qualquer tipo de falha ou dificuldade

de acesso, não havendo que se falar em cerceio de defesa na

hipótese de indeferimento de remarcação da audiência.

Havendo qua lquer  dúv ida ,  con ta to  com a  7ª  VT/RJ:

vt07.rj@trt1.jus.br / (21) 2380-5907 / balcão virtual acesso pelo site.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100660-26.2023.5.01.0007
REQUERENTE RODRIGO SERAFIM

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

REQUERENTE LUANDA SERAFIM MATOS

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

REQUERIDO DELLY DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

REQUERIDO DELLY KOSMETIC COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANDA SERAFIM MATOS

  - RODRIGO SERAFIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e945fc4

proferido nos autos.

Ratifico o Despacho de Id Id b3835e4.

Trata-se de Execução provisória de Sentença em que o processo

principal (0100890-15.2016.5.01.0007) está "Aguardando

apreciação pela instância superior".

Digam as partes se tem interesse em adiantar o valor dos

honorários periciais, estimados em R$3.900,00 (três mil e

novecentos reais, Id bad7fc8).

Em caso negativo, o processo será sobrestado até o trânsito em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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julgado dos autos principais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100475-51.2024.5.01.0007
EXEQUENTE DANIEL MORAIS HECTH

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MORAIS HECTH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9600fef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Defiro a execução individual, com fulcro nos artigos 98 e 101 da

Lei 8.078/90, aplicada subsidiariamente ao Processo do Trabalho,

por força do artigo 769 da CLT, bem como no Precedente 32 do

Órgão Especial do E. Tribunal Regional do Trabalho desta 1ª

Região.

2. Cite-se o executado, via sistema, para ciência da presente ação,

bem como a apresentar impugnação aos cálculos autorais, com

fulcro no artigo 879 da CLT,no prazo de dez dias.

3. Decorrido o prazo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100172-37.2024.5.01.0007
RECLAMANTE ALINE LUIZA RIBEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 176690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE LUIZA RIBEIRO DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f6e51c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Designo audiência de instrução por videoconferência, na

plataforma ZOOM, para o dia 21/05/2024 13:50 horas.

A audiência será realizada na forma HÍBRIDA através da plataforma

ZOOM e poderão acessá-la em dispositivos móveis ou

computadores com sistema de áudio e vídeo, pelo seguinte

caminho:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhFT3gy

QzRwZz09

ID da reunião: 714 599 2412

Senha: 971160

O acesso também poderá ser feito pelo uso da câmera apontada

para o QR code abaixo. Poderão as partes comparecer

pessoalmente à Sala de Audiências da Vara.

A audiência NÃO será adiada por problemas de conexão à Internet

ou dificuldades com a utilização do ZOOM por advogados, partes e

testemunhas.

As partes ficam dispensadas de comparecimento em virtude da

dispensa de outras provas.

Na audiência de instrução, será realizada a última proposta

conciliatória e ouvidas as razões finais.

Havendo qualquer dúvida, façam contato com a parte ou 7ª VT/RJ:

vt07.rj@trt1.jus.br / (21) 2380-5107 / balcão virtual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100172-37.2024.5.01.0007
RECLAMANTE ALINE LUIZA RIBEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 176690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f6e51c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Designo audiência de instrução por videoconferência, na

plataforma ZOOM, para o dia 21/05/2024 13:50 horas.

A audiência será realizada na forma HÍBRIDA através da plataforma

ZOOM e poderão acessá-la em dispositivos móveis ou

computadores com sistema de áudio e vídeo, pelo seguinte

caminho:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhFT3gy

QzRwZz09

ID da reunião: 714 599 2412

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Senha: 971160

O acesso também poderá ser feito pelo uso da câmera apontada

para o QR code abaixo. Poderão as partes comparecer

pessoalmente à Sala de Audiências da Vara.

A audiência NÃO será adiada por problemas de conexão à Internet

ou dificuldades com a utilização do ZOOM por advogados, partes e

testemunhas.

As partes ficam dispensadas de comparecimento em virtude da

dispensa de outras provas.

Na audiência de instrução, será realizada a última proposta

conciliatória e ouvidas as razões finais.

Havendo qualquer dúvida, façam contato com a parte ou 7ª VT/RJ:

vt07.rj@trt1.jus.br / (21) 2380-5107 / balcão virtual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010409-74.2014.5.01.0007
RECLAMANTE MONICA BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JOSE NUNES FONTES

RECLAMADO FELIPE PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO FARMACIA + PERFUMARIA
PRESSEL LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MARCOS IGNACIO
LEAL(OAB: 110615/RJ)

RECLAMADO ANGELICA ADRIANA PEIXOTO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA BARBOSA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae08ef9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vista à parte autora da diligência negativa, conforme certidão do

Oficial de Justiça de #id:1e2e189, devendo indicar meios eficazes

de prosseguimento da execução, em 10 dias, ficando ciente de que

o silêncioimportará início da fluência do prazo previsto no art. 11-A

da CLT.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado pelo

prazo previsto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001665-61.2012.5.01.0007
RECLAMANTE M.L.C.

ADVOGADO LEANDRO REBELLO
APOLINARIO(OAB: 99195/RJ)

RECLAMADO V.M.A.M.L.

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

ADVOGADO EUGENIO ARRUDA LEAL
FERREIRA(OAB: 29667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.M.A.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 52e416b.

Processo Nº ATOrd-0001665-61.2012.5.01.0007
RECLAMANTE M.L.C.

ADVOGADO LEANDRO REBELLO
APOLINARIO(OAB: 99195/RJ)

RECLAMADO V.M.A.M.L.

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

ADVOGADO EUGENIO ARRUDA LEAL
FERREIRA(OAB: 29667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 52e416b.

Processo Nº ATOrd-0100781-88.2022.5.01.0007
RECLAMANTE CLARITA MARIA SANTIAGO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

TESTEMUNHA LUANA SANT ANNA DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA LUANA MARIA DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c77b54

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defiro a dilação de prazo requerida a #id:233b2da por 30 dias.

Procedida à baixa, intime-se a autora para ciência e arquive-se o

feito definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100781-88.2022.5.01.0007
RECLAMANTE CLARITA MARIA SANTIAGO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

TESTEMUNHA LUANA SANT ANNA DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA LUANA MARIA DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARITA MARIA SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c77b54

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defiro a dilação de prazo requerida a #id:233b2da por 30 dias.

Procedida à baixa, intime-se a autora para ciência e arquive-se o

feito definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100807-23.2021.5.01.0007
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO FABIANA CORREA CABRAL LE
SÉNÉCHAL SALATINO(OAB:
156806/RJ)

ADVOGADO Aldecir da Silva Correa(OAB:
93633/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAYANE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
227335/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA SOUZA
SENA(OAB: 231247/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

RECLAMADO M S AGENCIAMENTO DE SERVICOS
A EMPRESAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVITO CORREA PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3570e75

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Registro que a coisa julgada condenou M S AGENCIAMENTO DE

SERVICOS A EMPRESAS LTDA - EPP de forma principal e

SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE FERROVIARIO

S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, subsidiariamente.

1. Intimem-se:

1.1. a parte autora a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valor. Atente-se que a

procuração de #id:2fe50a4 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

1.2. o réu M S AGENCIAMENTO DE SERVICOS A EMPRESAS

LTDA - EPP (devedor principal) para que proceda ao pagamento

espontâneo do valor devido (R$ 15.317,40 #id:f688ddd , custas já

recolhidas a #id:24f160d), em 15 dias, conforme art. 523 caput, do

CPC e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

2. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará.

3. No silêncio, efetue-se a penhora via SISBAJUD.

3.1. Penhorado o valor total, dê-se ciência ao(s) devedor (es)(CPC,

art. 854, § 2º).

3.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

4. Tendo em vista a edição, em 11.12.2013, da Portaria 582 do

Ministério da Fazenda, que, com base nos arts. 832 §7º e 879 §5º,

ambos da CLT, bem como o art. 54 da Lei 8212/91, dispensam a

atuação da PGF em demandas cujo valor de contribuição

previdenciária seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

deixo de intimar a União para se manifestar no presente feito.

5. Pago o alvará, verifique a Secretaria a eventual existência de

contas no Banco do Brasil S/A e na CEF com valores disponíveis

vinculados ao presente feito.

6. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

7. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100807-23.2021.5.01.0007
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO FABIANA CORREA CABRAL LE
SÉNÉCHAL SALATINO(OAB:
156806/RJ)

ADVOGADO Aldecir da Silva Correa(OAB:
93633/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAYANE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
227335/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA SOUZA
SENA(OAB: 231247/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

RECLAMADO M S AGENCIAMENTO DE SERVICOS
A EMPRESAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVITO CORREA PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3570e75

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Registro que a coisa julgada condenou M S AGENCIAMENTO DE

SERVICOS A EMPRESAS LTDA - EPP de forma principal e

SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE FERROVIARIO

S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, subsidiariamente.

1. Intimem-se:

1.1. a parte autora a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valor. Atente-se que a

procuração de #id:2fe50a4 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

1.2. o réu M S AGENCIAMENTO DE SERVICOS A EMPRESAS

LTDA - EPP (devedor principal) para que proceda ao pagamento

espontâneo do valor devido (R$ 15.317,40 #id:f688ddd , custas já

recolhidas a #id:24f160d), em 15 dias, conforme art. 523 caput, do

CPC e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

2. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará.

3. No silêncio, efetue-se a penhora via SISBAJUD.

3.1. Penhorado o valor total, dê-se ciência ao(s) devedor (es)(CPC,

art. 854, § 2º).

3.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

4. Tendo em vista a edição, em 11.12.2013, da Portaria 582 do

Ministério da Fazenda, que, com base nos arts. 832 §7º e 879 §5º,

ambos da CLT, bem como o art. 54 da Lei 8212/91, dispensam a

atuação da PGF em demandas cujo valor de contribuição

previdenciária seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

deixo de intimar a União para se manifestar no presente feito.

5. Pago o alvará, verifique a Secretaria a eventual existência de

contas no Banco do Brasil S/A e na CEF com valores disponíveis

vinculados ao presente feito.

6. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

7. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101220-65.2023.5.01.0007
RECLAMANTE YURI SILVA DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO VASCONCELOS(OAB:
202893/RJ)

RECLAMADO MCRJ SEGURANCA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49dde84

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a proximidade, retiro, no ato, o feito de pauta.

Considerando que o e-Carta e a Carta Precatória foram negativas

para citação da reclamada, conforme #id:a5bc822 e #id:63d64b6,

intime-se a parte autora para indicar meios de citação em 15 dias,

sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101610-45.2017.5.01.0007
RECLAMANTE ANDRE LUIZ BRITO DA SILVA

ADVOGADO MARIO DA SILVA LOPES(OAB:
149222/RJ)

ADVOGADO WAGNER PONCIANO CRUZ(OAB:
152517/RJ)

RECLAMADO ROSH - GESTAO E PARTICIPACOES
CORPORATIVAS LTDA

RECLAMADO CIRILO EVANDRO FAGUNDES
RODRIGUES

RECLAMADO RS ACADEMIAS DE GINASTICA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABETE JESINSKI RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIGLAI FAGUNDES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ BRITO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5879c96

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1. Conforme certidão de Id f9c59c9 , a penhora não se encontra

aperfeiçoada.

2. Assim, nomeio depositário o réu CIRILO EVANDRO FAGUNDES

RODRIGUES

(CPC, art. 779, VI), que deverá ser intimado de tal obrigação,

devendo ser anexada cópia do presente despacho e da certidão de

#id:1bbb243 e anexos.

3. Aperfeiçoada a penhora, proceda-se ao registro da penhora dos

imóveis acima no sistema ARISP

4. Dê-se ciência ao MM Juízo Deprecado (5 VT Porto Alegre

CartPrecCiv 0021164-67.2023.5.04.0005) do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100562-75.2022.5.01.0007
RECLAMANTE LEANDRO ROSA E OLIVEIRA

MOREIRA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

TESTEMUNHA ANDERSON BARCELOS
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45fc6be

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1. Incorretos os cálculos apresentados pelas partes.

2. Não houve determinação para a aplicação da Súmula 340 do C.

TST. Destaco abaixo o seguinte trecho do julgado Id 438639e:

"Diante do exposto, reputo verdadeiro a jornada descrita na inicial e

acolho o pedido de condenação da ré no pagamento das diferenças

pelo labor além da 8ª hora diária e 44ª semanal, de forma não

cumulativa, bem como pela supressão do intervalo intrajornada.

Nos termos do art. 71, §4º da CLT, é devido apenas o pagamento

do intervalo intrajornada não usufruído (40min), com adicional de

50% e natureza indenizatória, descabidos, pois, reflexos sobre as

demais parcelas.

Exposta a fundamentação acima, fica a empresa condenada a

pagar ao reclamante as horas extras deferidas, observando-se os

seguintes parâmetros: a) jornada de trabalho com espeque nesta

sentença; b) divisor 220 horas; c) adicional de 50%, previsto no art.

7º, XVI, da CF/88; d) aplicação da Súmula 264/TST; e) dias

efetivamente trabalhados, excluídas, por exemplo, férias, licenças,

folgas etc.; f) o intervalo intrajornada gozado não se computa na

jornada de trabalho, a teor do disposto no § 2º do art. 71 da CLT."

3. Ademais, para atualização da execução, as partes deverão

observar o julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021

pelo STF.

4. Assim, até a data do ajuizamento, o crédito da parte autora

deverá ser corrigido desde o vencimento pela variação do IPCA-E e

juros legais TRD (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

5. A partir do ajuizamento, o crédito total deverá ser corrigido pela

variação da Selic Receita Federal.

6. Intimem-se as partesa apresentarem novos cálculos , no prazo

comum de dez dias, observando o contido nos itens acima.

7. Tendo em vista o contido no artigo 22 da Resolução CSJT

185/2017, os cálculos deverão ser inseridos no sistema PjeCalc

através de arquivo "pjc", a fim de viabilizar a conferência pelas

partes e pela Contadoria do Juízo de forma mais célere para o

processo.

8. Vindos, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011398-17.2013.5.01.0007
RECLAMANTE SEVERINO FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO NILZELENE LIMA DOS REIS(OAB:
127972/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BACELO RIBEIRO(OAB:
174028/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO TAMARA ALEXSANDRA DE
OLIVEIRA FRANÇA
SACRAMENTO(OAB: 146110/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO O.V RITTER CONSTRUCAO CIVIL DA
PRACA SECA LTDA - EPP

RECLAMADO JORGE ALONSO RESTREPO
FERNANDEZ

RECLAMADO MARIA CAMILA SARMIENTO DE
RESTREPO

RECLAMADO CAPIVARA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GERALDO LOPES VIEIRA(OAB:
174769/RJ)

RECLAMADO ISAIAS DE LIMA ALVES

RECLAMADO MARCIO ROBERTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPIVARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f59a240

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Execução no importe de R$ 19.471,30, conforme decisão

homologatória, sendo:

Reclamante (líquido) R$15.955,81

Honorários advocatícios R$2.393,37

Contribuição INSS R$740,32

Custas R$381,79

Total R$19.471,30

1.

Crédito nos autos, em razão de penhora online na conta de

MARCIO ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, ISAIAS DE

LIMA ALVES, JORGE ALONSO RESTREPO FERNANDEZ,

MARIA CAMILA SARMIENTO DE RESTREPO.

2.

Ante o contido na resposta da CEF de #id:fd42f2f, verifique a

Secretaria, junto ao CCS, os dados bancários do acionante

SEVERINO FERREIRA CAMPOS.

3.

Obtidos os dados, das guias de Id #id:5934e75 #id:cad9cd1,

expeçam-se os alvarás aos beneficiários (dados do sindicato a

#id:76b2deb).

4.

Pagos os alvarás, verifique a Secretaria:

5.1. a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e na

CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito;

5.2. se houve inclusão de restrição em veículo(s) via sistema

RENAJUD/DETRAN;

5.3. se existe penhora(s) pendente(s) de desconstituição;

5.4. se houve inclusão dos devedores no BNDT e CNIB sem a

devida exclusão.

5.

Não havendo pendências, arquive-se o processo definitivamente.6.

Havendo pendências nos itens 5.2, 5.3 e 5.4, a Secretaria deverá

fazer as respectivas liberações e, após, arquivar o processo

definitivamente.

7.

Havendo demais pendências, voltem os autos conclusos.8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011398-17.2013.5.01.0007
RECLAMANTE SEVERINO FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO NILZELENE LIMA DOS REIS(OAB:
127972/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BACELO RIBEIRO(OAB:
174028/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO TAMARA ALEXSANDRA DE
OLIVEIRA FRANÇA
SACRAMENTO(OAB: 146110/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO O.V RITTER CONSTRUCAO CIVIL DA
PRACA SECA LTDA - EPP

RECLAMADO JORGE ALONSO RESTREPO
FERNANDEZ

RECLAMADO MARIA CAMILA SARMIENTO DE
RESTREPO

RECLAMADO CAPIVARA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO LOPES VIEIRA(OAB:
174769/RJ)

RECLAMADO ISAIAS DE LIMA ALVES

RECLAMADO MARCIO ROBERTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO FERREIRA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f59a240

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Execução no importe de R$ 19.471,30, conforme decisão

homologatória, sendo:

Reclamante (líquido) R$15.955,81

Honorários advocatícios R$2.393,37

Contribuição INSS R$740,32

Custas R$381,79

Total R$19.471,30

1.

Crédito nos autos, em razão de penhora online na conta de

MARCIO ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, ISAIAS DE

LIMA ALVES, JORGE ALONSO RESTREPO FERNANDEZ,

MARIA CAMILA SARMIENTO DE RESTREPO.

2.

Ante o contido na resposta da CEF de #id:fd42f2f, verifique a

Secretaria, junto ao CCS, os dados bancários do acionante

SEVERINO FERREIRA CAMPOS.

3.

Obtidos os dados, das guias de Id #id:5934e75 #id:cad9cd1,

expeçam-se os alvarás aos beneficiários (dados do sindicato a

#id:76b2deb).

4.

Pagos os alvarás, verifique a Secretaria:

5.1. a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e na

CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito;

5.2. se houve inclusão de restrição em veículo(s) via sistema

RENAJUD/DETRAN;

5.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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5.3. se existe penhora(s) pendente(s) de desconstituição;

5.4. se houve inclusão dos devedores no BNDT e CNIB sem a

devida exclusão.

Não havendo pendências, arquive-se o processo definitivamente.6.

Havendo pendências nos itens 5.2, 5.3 e 5.4, a Secretaria deverá

fazer as respectivas liberações e, após, arquivar o processo

definitivamente.

7.

Havendo demais pendências, voltem os autos conclusos.8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100562-75.2022.5.01.0007
RECLAMANTE LEANDRO ROSA E OLIVEIRA

MOREIRA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

TESTEMUNHA ANDERSON BARCELOS
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ROSA E OLIVEIRA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45fc6be

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1. Incorretos os cálculos apresentados pelas partes.

2. Não houve determinação para a aplicação da Súmula 340 do C.

TST. Destaco abaixo o seguinte trecho do julgado Id 438639e:

"Diante do exposto, reputo verdadeiro a jornada descrita na inicial e

acolho o pedido de condenação da ré no pagamento das diferenças

pelo labor além da 8ª hora diária e 44ª semanal, de forma não

cumulativa, bem como pela supressão do intervalo intrajornada.

Nos termos do art. 71, §4º da CLT, é devido apenas o pagamento

do intervalo intrajornada não usufruído (40min), com adicional de

50% e natureza indenizatória, descabidos, pois, reflexos sobre as

demais parcelas.

Exposta a fundamentação acima, fica a empresa condenada a

pagar ao reclamante as horas extras deferidas, observando-se os

seguintes parâmetros: a) jornada de trabalho com espeque nesta

sentença; b) divisor 220 horas; c) adicional de 50%, previsto no art.

7º, XVI, da CF/88; d) aplicação da Súmula 264/TST; e) dias

efetivamente trabalhados, excluídas, por exemplo, férias, licenças,

folgas etc.; f) o intervalo intrajornada gozado não se computa na

jornada de trabalho, a teor do disposto no § 2º do art. 71 da CLT."

3. Ademais, para atualização da execução, as partes deverão

observar o julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021

pelo STF.

4. Assim, até a data do ajuizamento, o crédito da parte autora

deverá ser corrigido desde o vencimento pela variação do IPCA-E e

juros legais TRD (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

5. A partir do ajuizamento, o crédito total deverá ser corrigido pela

variação da Selic Receita Federal.

6. Intimem-se as partesa apresentarem novos cálculos , no prazo

comum de dez dias, observando o contido nos itens acima.

7. Tendo em vista o contido no artigo 22 da Resolução CSJT

185/2017, os cálculos deverão ser inseridos no sistema PjeCalc

através de arquivo "pjc", a fim de viabilizar a conferência pelas

partes e pela Contadoria do Juízo de forma mais célere para o

processo.

8. Vindos, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100562-75.2022.5.01.0007
RECLAMANTE LEANDRO ROSA E OLIVEIRA

MOREIRA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

TESTEMUNHA ANDERSON BARCELOS
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45fc6be

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO PJe

1. Incorretos os cálculos apresentados pelas partes.

2. Não houve determinação para a aplicação da Súmula 340 do C.

TST. Destaco abaixo o seguinte trecho do julgado Id 438639e:

"Diante do exposto, reputo verdadeiro a jornada descrita na inicial e

acolho o pedido de condenação da ré no pagamento das diferenças

pelo labor além da 8ª hora diária e 44ª semanal, de forma não

cumulativa, bem como pela supressão do intervalo intrajornada.

Nos termos do art. 71, §4º da CLT, é devido apenas o pagamento

do intervalo intrajornada não usufruído (40min), com adicional de

50% e natureza indenizatória, descabidos, pois, reflexos sobre as

demais parcelas.

Exposta a fundamentação acima, fica a empresa condenada a

pagar ao reclamante as horas extras deferidas, observando-se os

seguintes parâmetros: a) jornada de trabalho com espeque nesta

sentença; b) divisor 220 horas; c) adicional de 50%, previsto no art.

7º, XVI, da CF/88; d) aplicação da Súmula 264/TST; e) dias

efetivamente trabalhados, excluídas, por exemplo, férias, licenças,

folgas etc.; f) o intervalo intrajornada gozado não se computa na

jornada de trabalho, a teor do disposto no § 2º do art. 71 da CLT."

3. Ademais, para atualização da execução, as partes deverão

observar o julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021

pelo STF.

4. Assim, até a data do ajuizamento, o crédito da parte autora

deverá ser corrigido desde o vencimento pela variação do IPCA-E e

juros legais TRD (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

5. A partir do ajuizamento, o crédito total deverá ser corrigido pela

variação da Selic Receita Federal.

6. Intimem-se as partesa apresentarem novos cálculos , no prazo

comum de dez dias, observando o contido nos itens acima.

7. Tendo em vista o contido no artigo 22 da Resolução CSJT

185/2017, os cálculos deverão ser inseridos no sistema PjeCalc

através de arquivo "pjc", a fim de viabilizar a conferência pelas

partes e pela Contadoria do Juízo de forma mais célere para o

processo.

8. Vindos, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100043-71.2020.5.01.0007
RECLAMANTE ITALO ALMEIDA REIS

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

RECLAMADO RLP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO ALMEIDA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa71b0

proferido nos autos.

78.182,89DESPACHO PJe

Ante as tentativas frustradas em face do devedor principal, a

execução será redirecionada em face de TIM S A.

1.

Saliento que os valores homologados foram:

- Principal líquido autoral = R$ 69.806,95

- INSS = R$ 1.351,52

- Honorários advocatícios parte autora = R$ 5.977,66  

- Imposto de renda sobre honorários = R$ 1.046,76

Total: R$ 78.182,89

2.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1 o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 9bb56b2 outorga poderes específicos (receber

e dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2 o réu TIM S A. para que proceda ao pagamento espontâneo

do valor devido (R$ R$ 78.182,89), em substituição às apólices

de #id:820d8bc #id:bf2169e, em 15 dias, conforme art. 523 caput,

do CPC e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

3.

Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeçam-se os

alvarás.

4.

No silêncio, efetue-se a penhora via SISBAJUD.

5. 1. Penhorado o valor total, dê-se ciência ao(s) devedor

(es)(CPC, art. 854, § 2º).

5.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

5.

Tendo em vista a edição, em 11.12.2013, da Portaria 582 do

Ministério da Fazenda, que, com base nos arts. 832 §7º e 879

§5º, ambos da CLT, bem como o art. 54 da Lei 8212/91,

dispensam a atuação da PGF em demandas cujo valor de

contribuição previdenciária seja igual ou inferior a R$ 20.000,00

(vinte mil reais), deixo de intimar a União para se manifestar no

presente feito.

6.

Pago o alvará, verifique a Secretaria a eventual existência de

contas no Banco do Brasil S/A e na CEF com valores disponíveis

vinculados ao presente feito.

7.

Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.8.

Em havendo, voltem os autos conclusos.9.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100043-71.2020.5.01.0007
RECLAMANTE ITALO ALMEIDA REIS

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

RECLAMADO RLP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RLP ENGENHARIA LTDA

  - TIM S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa71b0

proferido nos autos.

78.182,89DESPACHO PJe

Ante as tentativas frustradas em face do devedor principal, a

execução será redirecionada em face de TIM S A.

1.

Saliento que os valores homologados foram:

- Principal líquido autoral = R$ 69.806,95

- INSS = R$ 1.351,52

- Honorários advocatícios parte autora = R$ 5.977,66  

- Imposto de renda sobre honorários = R$ 1.046,76

Total: R$ 78.182,89

2.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1 o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 9bb56b2 outorga poderes específicos (receber

e dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2 o réu TIM S A. para que proceda ao pagamento espontâneo

do valor devido (R$ R$ 78.182,89), em substituição às apólices

de #id:820d8bc #id:bf2169e, em 15 dias, conforme art. 523 caput,

do CPC e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

3.

Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeçam-se os

alvarás.

4.

No silêncio, efetue-se a penhora via SISBAJUD.

5. 1. Penhorado o valor total, dê-se ciência ao(s) devedor

(es)(CPC, art. 854, § 2º).

5.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

5.

Tendo em vista a edição, em 11.12.2013, da Portaria 582 do6.

Ministério da Fazenda, que, com base nos arts. 832 §7º e 879

§5º, ambos da CLT, bem como o art. 54 da Lei 8212/91,

dispensam a atuação da PGF em demandas cujo valor de

contribuição previdenciária seja igual ou inferior a R$ 20.000,00

(vinte mil reais), deixo de intimar a União para se manifestar no

presente feito.

Pago o alvará, verifique a Secretaria a eventual existência de

contas no Banco do Brasil S/A e na CEF com valores disponíveis

vinculados ao presente feito.

7.

Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.8.

Em havendo, voltem os autos conclusos.9.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100770-98.2018.5.01.0007
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO VALDEVINO DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

RECLAMADO SCP-KABI

RECLAMADO KABI INDUSTRIA E COMERCIO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VALERIA CRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 227039/RJ)

RECLAMADO EDUARDO SIMAS DOS SANTOS

ADVOGADO KAREN LIMA CABRAL(OAB:
240948/RJ)

RECLAMADO EFERSON RUI SANTOS DE
ALMEIDA

ADVOGADO VALERIA CRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 227039/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON BRASILEIRO GONDIN FILHO

ADVOGADO EDERLIM FREDERICO DA SILVA
FOLMER(OAB: 212588/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA DAS
NEVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO VALDEVINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef2dceb

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

Recebo o agravo de petição, por tempestivo. À parte autora-

agravada.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100476-36.2024.5.01.0007
RECLAMANTE JOSE IVANILDO GONCALVES

PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCELY DE AZEVEDO
LEONEL(OAB: 175747/RJ)

RECLAMADO CHOPPERIA BARRIL 8000 PIEDADE
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVANILDO GONCALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ee173

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo audiência UNA para o dia 17/07/2024, às 09h45, a ser

realizada de forma presencial, com comparecimento das partes,

advogados e testemunhas à Sala de Audiências da Vara.

A audiência será realizada na modalidade PRESENCIAL, com o

comparecimento das partes, advogados e testemunhas na Sala de

Audiências da 7ª VT/RJ: RUA DO LAVRADIO, 132, 1º Andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP.: 20230-070.

Intimem-se as partes, via DEJT e via e-Carta.

SERÃO PRODUZIDAS TODAS AS PROVAS ORAIS

R E Q U E R I D A S  N A  A U D I Ê N C I A  D E S I G N A D A

INDEPENDENTEMENTE DA NECESSIDADE OU NÃO DA

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.

1) A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404260041025880000019895

7956?instancia=1.

2) Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://www.trt1.jus.br/web/guest/consulta-processual.

3) A ausência injustificada da parte autora, mesmo que

beneficiária da justiça gratuita, culminará no arquivamento da

ação e na cobrança de custas judiciais no importe de 2% sobre

o valor da causa (art. 844, §2º, da CLT c/c ADI 5766, STF, de

caráter vinculante) e a ausência da parte ré acarretará confissão

quanto à matéria de fato, caso esteja presente advogado

munido de procuração e defesa (art. 844, §5º, da CLT).

4) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Se

for pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor,

empregado registrado ou preposto indicado, anexando

eletronicamente carta de preposto bem como cópia do contrato

social, dos atos constitutivos ou Estatuto e Ata de Eleição.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais e comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver

pedido de diferenças a este título, do período trabalhado pela parte

autora, na forma do art. 434 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC. A prova documental deverá observar os art. 320 e 434 do

CPC e deverá ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a defesa. Os documentos juntados devem estar

legíveis e em ordem cronológica, sob pena de não serem

recebidos, responsabilizando-se a parte pela sanção em caso

de não observância das regras. Ou seja: se documentos como

recibos de salário e controles de ponto não forem juntados em

ordem cronológica, a consequência será a exclusão de tais

documentos dos atos. Caso pretenda juntar documento na forma

de mídia, deverá fazê-lo no Google Drive, com linkaberto de

acesso, informando nos autos o respectivo link.

7) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os art. 193 a 199

do CPC, com pelo menos 48h de antecedência da audiência

(Resolução nº 185/2017, art. 22, § 1º, do CSJT), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

9) Ficam cientes as partes de que serão colhidas todas as provas

orais nas audiência UNA designada e, somente após, será decidido

sobre a necessidade de realização de eventual perícia.

10) As partes terão o prazo improrrogável de até 30 dias corridos

antes da data da audiência para apresentação de rol de

testemunhas (com nome completo, CPF e endereço atualizado),

que serão intimadas pela Secretaria da Vara, com aplicação de

multa de meio salário mínimo em caso de ausência injustificada,

presumindo-se, no silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las

espontaneamente, sob pena de perda deste meio de prova (art.

455, § 2º, do CPC c/c art. 769 da CLT).

11) As partes ficam intimadas a conduzir as testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova, no

caso de insucesso de intimação nos endereços informados nos

autos ou se não as indicarem no prazo acima. Ficam cientes, desde

já, os patronos de que deverão controlar a devolução de notificação

das testemunhas bem como requerer o que for de seu interesse,

tempestivamente, sob pena de preclusão.

12)No caso de testemunha declarada suspeita, a testemunha

substituta deverá estar presente para oitiva imediata, sem prejuízo

da continuidade da audiência, considerando que a suspeição de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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testemunha não é hipótese legal de substituição (art. 451 do CPC).

13) Exclusivamente a(s) testemunha(s) eventualmente residente(s)

em outras Comarcas serão ouvidas virtualmente na mesma

audiência, devendo os advogados indicarem quais e os endereços

no prazo acima para que seja fornecido link de acesso, ficando

cientes, desde já, que a audiência NÃO será adiada por problemas

de conexão à Internet ou dificuldades com a utilização do ZOOM

por advogados, partes e testemunhas. O participante que abrir mão

da faculdade de comparecimento à Vara do Trabalho, para

participar da audiência por meios próprios, responsabiliza-se pela

adequada e tempestiva conexão (áudio e imagem), suportando o

ônus cabível se não lograr êxito. Para a segurança da colheita da

prova e evitar incidentes durante o ato processual, não serão

ouvidas testemunhas dentro da estrutura dos escritórios dos

patronos nem sede de empresa que componha o polo da ação.

Acessar a plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, pelo seguinte caminho:

Link da reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhF

T3gyQzRwZz09

•

ID da reunião 714 599 2412•

Senha 971160•

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100295-35.2024.5.01.0007
RECLAMANTE INACIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
VIVENDAS DO MEIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca19e11

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

A intimação do autor (#id:fefdc72 e #id:204b1bb) foi encaminhada

para o endereço informado nos autos (#id:7cbbf7c), razão pela qual

tenho o acionante por devidamente intimado (CPC, art. 274,

parágrafo único).

Ademais, o advogado da parte já foi cientificado da realização da

audiência (#id:4dca787) e deve dar ciência ao(à) seu(sua)

constituinte da data e das penalidades em caso de ausência

injustificada.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000974-81.2011.5.01.0007
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ MACHADO

PINTO

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d4581

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora a se manifestar sobre #id:868d62f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000974-81.2011.5.01.0007
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ MACHADO

PINTO

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ MACHADO PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d4581

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO PJe

Intime-se a parte autora a se manifestar sobre #id:868d62f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100458-25.2018.5.01.0007
RECLAMANTE ALEXANDRE FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO AHNIDRAS PINTURAS NAVAIS LTDA

RECLAMADO MARIA DA PENHA GOMES

RECLAMADO JOAO LUIZ DE OLIVEIRA SOUZA

RECLAMADO JORGE DA SILVA SARDINHA

RECLAMADO JKR PINTURAS NAVAIS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE DA SILVA SARDINHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH CORREA DE OLIVEIRA
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA BARBOSA PAVONE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA PENHA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

BIANCA BORGES DE CARVALHO
SANTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

IVALDO FONTES BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO NORONHA DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ DE OLIVEIRA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FERNANDO SERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA MACHADO BORGES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERNANDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d95fa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1. O despacho de #id:bdac27b deferiu a pesquisa junto ao CCS.

2. Ocorre que, mediante análise do documento juntado a

#id:82e296c, verifico que se refere a processo distinto do presente,

com partes diversas.

3. Assim, CHAMO O FEITO À ORDEM e torno nulos todos os atos

praticados de 14/12/2023 a 15/04/24.

4. A fim de evitar confusão processual, exclua-se a pesquisa de

#id:82e296c.

5. Efetue-se a consulta no CCS, em face dos devedores do

presente processo.

O Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS) é um

cadastro declaratório, no qual as instituições financeirasregistram

os relacionamentos com os seus clientes, movimentações

financeiras ou saldos de contas e aplicações.

O cadastro contém as seguintes informações sobre o

relacionamento dos clientes com as instituições do Sistema

Financeiro Nacional:

identificação do cliente e de seus representantes legais e

procuradores;

•

instituições financeiras nas quais o cliente mantém seus ativos

e/ou investimentos;

•

datas de início e, se houver, de fim de relacionamento.•

6. Realizada a pesquisa, dê-se vista à parte autora, devendo

especificar eventuais pedidos no tocante à inclusão de sócios

retirantes e sócios ocultos, indicando os nomes, as páginas do

relatório onde se encontram e a especificidade da situação (retirante

ou oculto). Prazo de 10 dias.

7. Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado,

ficando ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência

do prazo previsto no art. 11-A da CLT

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101190-40.2017.5.01.0007
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO 1001 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ecbc9c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Considerando que o réu tem solvência para quitar seus débitos,

intime-se AUTO VIACAO 1001 LTDA a indicar o número da sua

conta bancária. Prazo: 05 dias.

Vindo, da guia de #id:10bdd26, expeça-se alvará para transferência

ao acionado

Pagos os alvarás, arquive-se o feito definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101190-40.2017.5.01.0007
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ecbc9c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Considerando que o réu tem solvência para quitar seus débitos,

intime-se AUTO VIACAO 1001 LTDA a indicar o número da sua

conta bancária. Prazo: 05 dias.

Vindo, da guia de #id:10bdd26, expeça-se alvará para transferência

ao acionado

Pagos os alvarás, arquive-se o feito definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0101040-83.2022.5.01.0007
REQUERENTE EDSON VASCONCELLOS FRANCEZ

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

REQUERIDO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITIBANK S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 979593c

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 8deec08 , no importe total de

R$20.846,92 (vinte mil, oitocentos e quarenta e seis reais e noventa

e dois centavos ), para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 18.676,87

- INSS = R$ 2.170,05

3. O saldo atualizado do depósito recursal de Id é R$17.139,21 - Id

5d1235b.

4. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

4.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária para

transferência de valores. Atente-se que procuração Id 861f6d3 não

outorga poderes específicos (receber e dar quitação) à advogada,

razão pela qual deverão ser indicados os dados da própria

acionante para recebimento do crédito principal e os dados da

advogada para recebimento dos honorários.

4.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo da diferença

devida (R$ 3.707,71), em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC

e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

5. Vindo o depósito, aguarde-se o trânsito em julgado da ação

principal (0101126-30.2017.5.01.0007).

6. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

6.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu para ciência.

6.2. Eventualmente in albis, aguarde-se o trânsito em julgado da

ação principal.

7. Transitada em julgado a ação principal e não havendo reforma da

sentença, expeça-se alvará aos credores.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

8. Eventualmente não vindo valor a ser executado, verifique a

Secretaria a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito.

9. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

10. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0101040-83.2022.5.01.0007
REQUERENTE EDSON VASCONCELLOS FRANCEZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

REQUERIDO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VASCONCELLOS FRANCEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 979593c

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 8deec08 , no importe total de

R$20.846,92 (vinte mil, oitocentos e quarenta e seis reais e noventa

e dois centavos ), para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 18.676,87

- INSS = R$ 2.170,05

3. O saldo atualizado do depósito recursal de Id é R$17.139,21 - Id

5d1235b.

4. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

4.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária para

transferência de valores. Atente-se que procuração Id 861f6d3 não

outorga poderes específicos (receber e dar quitação) à advogada,

razão pela qual deverão ser indicados os dados da própria

acionante para recebimento do crédito principal e os dados da

advogada para recebimento dos honorários.

4.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo da diferença

devida (R$ 3.707,71), em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC

e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

5. Vindo o depósito, aguarde-se o trânsito em julgado da ação

principal (0101126-30.2017.5.01.0007).

6. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

6.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu para ciência.

6.2. Eventualmente in albis, aguarde-se o trânsito em julgado da

ação principal.

7. Transitada em julgado a ação principal e não havendo reforma da

sentença, expeça-se alvará aos credores.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

8. Eventualmente não vindo valor a ser executado, verifique a

Secretaria a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito.

9. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

10. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000875-14.2011.5.01.0007
RECLAMANTE DANIELA ARAUJO SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 246dc63

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 32e834f , no importe total de

R$278.600,81 (duzentos e setenta e oito mil, seiscentos reais e

oitenta e um centavos), já computado o valor referente à cota

previdenciária, valor este último que não fica coberto pelo manto da

coisa julgada, por aplicação analógica da CLT, art. 831, parágrafo

único, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 264.006,81

- INSS = R$ 14.594,00

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como o réu

para que proceda ao pagamento espontâneo do valor devido, em 15

dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876, 879 e 883 da

CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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observados os dados bancários Id 75b160a. Atente-se que a

procuração de Id 2110928 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

5. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

5.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu para ciência.

5.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

6. Intime-se a União a dizer se persiste alguma pendência, e, em

caso positivo, deverá apresentar o valor que entenda devido

(Súmula nº 26 deste Eg. Tribunal), incluindo-se, pois, os acréscimos

legais, sendo certo que a aplicação da Portaria Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, com impulso ex officio,

somente se verifica após a apresentação do valor atualizado.

7. Eventualmente não vindo valor a ser executado, verifique a

Secretaria a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito.

8. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

9. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000875-14.2011.5.01.0007
RECLAMANTE DANIELA ARAUJO SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ARAUJO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 246dc63

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 32e834f , no importe total de

R$278.600,81 (duzentos e setenta e oito mil, seiscentos reais e

oitenta e um centavos), já computado o valor referente à cota

previdenciária, valor este último que não fica coberto pelo manto da

coisa julgada, por aplicação analógica da CLT, art. 831, parágrafo

único, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 264.006,81

- INSS = R$ 14.594,00

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como o réu

para que proceda ao pagamento espontâneo do valor devido, em 15

dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876, 879 e 883 da

CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

observados os dados bancários Id 75b160a. Atente-se que a

procuração de Id 2110928 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

5. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

5.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu para ciência.

5.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

6. Intime-se a União a dizer se persiste alguma pendência, e, em

caso positivo, deverá apresentar o valor que entenda devido

(Súmula nº 26 deste Eg. Tribunal), incluindo-se, pois, os acréscimos

legais, sendo certo que a aplicação da Portaria Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, com impulso ex officio,

somente se verifica após a apresentação do valor atualizado.

7. Eventualmente não vindo valor a ser executado, verifique a

Secretaria a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito.

8. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

9. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0139600-66.2000.5.01.0007
RECLAMANTE ANDRE LUIZ SILVA DE SOUZA

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

RECLAMADO CERISA CONSTRUCOES - EIRELI -
ME

ADVOGADO HUMBERTO BELMONTE(OAB:
14543/RJ)

RECLAMADO CARY CASSIANO CAVALCANTI
FILHO

ADVOGADO JORGE LUIZ BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 36404/RJ)

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

RECLAMADO PAULO DAS FONTES

ADVOGADO RODRIGO SCARPINI LESSA(OAB:
97654/RJ)

RECLAMADO ROSANE VIDIGAL MONTANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE VALDIR DA SILVA(OAB:
172769/RJ)

RECLAMADO EDVALDO DE OLIVEIRA LAMEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GRACA COSTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY DE OLIVEIRA GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIA DE SOUZA GOUVEA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA BENILDE MATOS CORREIA
DE FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE KEBASS SALOMAO

ADVOGADO FELIPE MARTINS ALGEBAILE(OAB:
156257/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA LISBOA VIDIGAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO CURI RENKE

ADVOGADO RODRIGO LUIZ ALVES
CARVALHO(OAB: 77785/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO SALES MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA MARIA DE ALMEIDA GANDRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA CRISTINA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO VIDIGAL MONTANO

ADVOGADO JOSE VALDIR DA SILVA(OAB:
172769/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONNY VIDIGAL MONTANO

ADVOGADO JOSE VALDIR DA SILVA(OAB:
172769/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAYSSA VOGELER BERQUO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CURI RENKE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd1e7a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

O v. acórdão de #id:f8636a6 negou provimento ao agravo de

petição do exequente.

Assim, deverão ser cumpridas as determinações do despacho de

#id:199d938.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0139600-66.2000.5.01.0007
RECLAMANTE ANDRE LUIZ SILVA DE SOUZA

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

RECLAMADO CERISA CONSTRUCOES - EIRELI -
ME

ADVOGADO HUMBERTO BELMONTE(OAB:
14543/RJ)

RECLAMADO CARY CASSIANO CAVALCANTI
FILHO

ADVOGADO JORGE LUIZ BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 36404/RJ)

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

RECLAMADO PAULO DAS FONTES

ADVOGADO RODRIGO SCARPINI LESSA(OAB:
97654/RJ)

RECLAMADO ROSANE VIDIGAL MONTANO

ADVOGADO JOSE VALDIR DA SILVA(OAB:
172769/RJ)

RECLAMADO EDVALDO DE OLIVEIRA LAMEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GRACA COSTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY DE OLIVEIRA GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIA DE SOUZA GOUVEA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA BENILDE MATOS CORREIA
DE FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE KEBASS SALOMAO

ADVOGADO FELIPE MARTINS ALGEBAILE(OAB:
156257/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA LISBOA VIDIGAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO CURI RENKE

ADVOGADO RODRIGO LUIZ ALVES
CARVALHO(OAB: 77785/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO SALES MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA MARIA DE ALMEIDA GANDRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA CRISTINA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO VIDIGAL MONTANO

ADVOGADO JOSE VALDIR DA SILVA(OAB:
172769/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONNY VIDIGAL MONTANO

ADVOGADO JOSE VALDIR DA SILVA(OAB:
172769/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAYSSA VOGELER BERQUO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARY CASSIANO CAVALCANTI FILHO

  - CERISA CONSTRUCOES - EIRELI - ME

  - PAULO DAS FONTES

  - ROSANE VIDIGAL MONTANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd1e7a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

O v. acórdão de #id:f8636a6 negou provimento ao agravo de

petição do exequente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assim, deverão ser cumpridas as determinações do despacho de

#id:199d938.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0139600-66.2000.5.01.0007
RECLAMANTE ANDRE LUIZ SILVA DE SOUZA

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

RECLAMADO CERISA CONSTRUCOES - EIRELI -
ME

ADVOGADO HUMBERTO BELMONTE(OAB:
14543/RJ)

RECLAMADO CARY CASSIANO CAVALCANTI
FILHO

ADVOGADO JORGE LUIZ BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 36404/RJ)

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

RECLAMADO PAULO DAS FONTES

ADVOGADO RODRIGO SCARPINI LESSA(OAB:
97654/RJ)

RECLAMADO ROSANE VIDIGAL MONTANO

ADVOGADO JOSE VALDIR DA SILVA(OAB:
172769/RJ)

RECLAMADO EDVALDO DE OLIVEIRA LAMEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GRACA COSTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY DE OLIVEIRA GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIA DE SOUZA GOUVEA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA BENILDE MATOS CORREIA
DE FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE KEBASS SALOMAO

ADVOGADO FELIPE MARTINS ALGEBAILE(OAB:
156257/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA LISBOA VIDIGAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO CURI RENKE

ADVOGADO RODRIGO LUIZ ALVES
CARVALHO(OAB: 77785/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO SALES MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA MARIA DE ALMEIDA GANDRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA CRISTINA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO VIDIGAL MONTANO

ADVOGADO JOSE VALDIR DA SILVA(OAB:
172769/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONNY VIDIGAL MONTANO

ADVOGADO JOSE VALDIR DA SILVA(OAB:
172769/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAYSSA VOGELER BERQUO JACOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd1e7a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

O v. acórdão de #id:f8636a6 negou provimento ao agravo de

petição do exequente.

Assim, deverão ser cumpridas as determinações do despacho de

#id:199d938.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101301-87.2018.5.01.0007
RECLAMANTE DEBORA DE JESUS FRAZAO

MARTINS

ADVOGADO CLEDSON BARBOSA LOBO(OAB:
203804/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DE JESUS FRAZAO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b95079

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id fcfd4b5, no importe total de

R$1.304,49 (mil, trezentos e quatro reais e quarenta e nove

centavos), para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 989,95

- Honorários advocatícios parte autora = R$ 52,46

- INSS = R$ 236,50

- Custas processuais = R$ 25,58

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. a acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 310c2d1 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2. o réu AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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que proceda ao pagamento espontâneo do valor devido, em 15

dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876, 879 e 883 da

CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará.

5. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

5.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu AGILE CORP

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA para ciência.

5.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

6. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

7. Pago(s) o(s) alvará(s), verifique a Secretaria a eventual existência

de contas no Banco do Brasil S/A e na CEF com valores disponíveis

vinculados ao presente feito.

8. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

9. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101301-87.2018.5.01.0007
RECLAMANTE DEBORA DE JESUS FRAZAO

MARTINS

ADVOGADO CLEDSON BARBOSA LOBO(OAB:
203804/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b95079

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id fcfd4b5, no importe total de

R$1.304,49 (mil, trezentos e quatro reais e quarenta e nove

centavos), para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 989,95

- Honorários advocatícios parte autora = R$ 52,46

- INSS = R$ 236,50

- Custas processuais = R$ 25,58

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. a acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id 310c2d1 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

3.2. o réu AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA para

que proceda ao pagamento espontâneo do valor devido, em 15

dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876, 879 e 883 da

CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará.

5. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

5.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu AGILE CORP

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA para ciência.

5.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

6. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

7. Pago(s) o(s) alvará(s), verifique a Secretaria a eventual existência

de contas no Banco do Brasil S/A e na CEF com valores disponíveis

vinculados ao presente feito.

8. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

9. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100229-55.2024.5.01.0007
RECLAMANTE MARINALVA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOZOE BARBOZA DA COSTA(OAB:
126972/RS)

RECLAMADO LEANDRO VENTURA BARBOSA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VENTURA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a61f47e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Rejeito o pedido do reclamado de tramitação do feito com segredo

de justiça por não vislumbrar qualquer exposição das partes que

possa ensejar prejuízos pessoais aptos a justificar a adoção da

medida excepcional que restringe a publicidade dos atos

processuais, a teor do artigo 93, IX, da Constituição Federal, e do

art. 189 do CPC.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100229-55.2024.5.01.0007
RECLAMANTE MARINALVA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOZOE BARBOZA DA COSTA(OAB:
126972/RS)

RECLAMADO LEANDRO VENTURA BARBOSA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a61f47e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Rejeito o pedido do reclamado de tramitação do feito com segredo

de justiça por não vislumbrar qualquer exposição das partes que

possa ensejar prejuízos pessoais aptos a justificar a adoção da

medida excepcional que restringe a publicidade dos atos

processuais, a teor do artigo 93, IX, da Constituição Federal, e do

art. 189 do CPC.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100375-43.2017.5.01.0007
RECLAMANTE LUCIANO THOMAZ DE LIMA

ADVOGADO Adriana Cunha dos Santos
Lacerda(OAB: 178411/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO RHETOR REFRIGERACAO E
CLIMATIZACAO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PEDRO ALEXANDRE LODY
KLAUSNER

ADVOGADO EDUARDO LANNES
MEDEIROS(OAB: 179361/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRO LACERDA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO THOMAZ DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b324ff8

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Considerando o saldo existente (#id:6a9b6cb):

A Secretaria deverá colocar a informação no sistema e-garimpo

e, após o procedimento finalizado, deverá ser certificado nos

autos;

1.

Havendo interessados no valor, expeça-se alvará para

transferência à(s) vara(s) contemplada(s);

2.

Após, zeradas as contas judiciais, arquive-se o processo

definitivamente.

3.

Eventualmente não havendo interesse no valor disponibilizado no

sistema e-garimpo, intimem-se os acionados RHETOR

REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO SERVICOS E COMERCIO

LTDA, PEDRO ALEXANDRE LODY KLAUSNER a indicarem o

número da sua conta bancária, para transferência do saldo

existente nos autos. Prazo: 05 dias.

4.

Vindo a informação, expeça-se alvará.5.

Pago o alvará, arquive-se o feito definitivamente.6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100375-43.2017.5.01.0007
RECLAMANTE LUCIANO THOMAZ DE LIMA

ADVOGADO Adriana Cunha dos Santos
Lacerda(OAB: 178411/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO RHETOR REFRIGERACAO E
CLIMATIZACAO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PEDRO ALEXANDRE LODY
KLAUSNER

ADVOGADO EDUARDO LANNES
MEDEIROS(OAB: 179361/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRO LACERDA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ALEXANDRE LODY KLAUSNER

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b324ff8

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Considerando o saldo existente (#id:6a9b6cb):

A Secretaria deverá colocar a informação no sistema e-garimpo

e, após o procedimento finalizado, deverá ser certificado nos

autos;

1.

Havendo interessados no valor, expeça-se alvará para

transferência à(s) vara(s) contemplada(s);

2.

Após, zeradas as contas judiciais, arquive-se o processo

definitivamente.

3.

Eventualmente não havendo interesse no valor disponibilizado no

sistema e-garimpo, intimem-se os acionados RHETOR

REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO SERVICOS E COMERCIO

LTDA, PEDRO ALEXANDRE LODY KLAUSNER a indicarem o

número da sua conta bancária, para transferência do saldo

existente nos autos. Prazo: 05 dias.

4.

Vindo a informação, expeça-se alvará.5.

Pago o alvará, arquive-se o feito definitivamente.6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011304-98.2015.5.01.0007
RECLAMANTE SUELI MENDES

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMADO BRUNO PINTO MOTTA DOS REIS
JUSTINO DE ARAUJO

RECLAMADO RESTAURANTE VINTE DE
DEZEMBRO LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

RECLAMADO FERNANDA BRAGANCA TRISTAO

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

LEILOEIRO FABIANO AYUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADES CATOLICAS

TERCEIRO
INTERESSADO

DGC - SERVICOS PARA
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARGARET GARCIA COURA(OAB:
68064/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ce2313

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Registro o seguinte trecho do v. acórdão de #id:648818d:

" A C O R D A M os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,na sessão realizada no

dia 12 de março de 2024, sob a Presidência do Exmo.

Desembargador do Trabalho Jorge Fernando Gonçalves da Fonte,

Relator, com a participação do Ministério Público do Trabalho na

pessoa do Procurador Marcelo de Oliveira Ramos e das Exmas.

Desembargadoras do Trabalho Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo e Mônica Batista Vieira Puglia, por unanimidade, conhecer

do agravo de petição da reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para determinar a atualização do crédito da autora com

base na taxa Selic, a contar da exigibilidade da obrigação, nos

termos da fundamentação supra."

Assim, intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos em

adequação ao julgado.

Tendo em vista o contido no artigo 22 da Resolução CSJT

185/2017, os cálculos deverão ser inseridos no sistema PjeCalc

através de arquivo "pjc", a fim de viabilizar a conferência pelas

partes e pela Contadoria do Juízo de forma mais célere para o

processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011304-98.2015.5.01.0007
RECLAMANTE SUELI MENDES

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMADO BRUNO PINTO MOTTA DOS REIS
JUSTINO DE ARAUJO

RECLAMADO RESTAURANTE VINTE DE
DEZEMBRO LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

RECLAMADO FERNANDA BRAGANCA TRISTAO

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

LEILOEIRO FABIANO AYUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADES CATOLICAS

TERCEIRO
INTERESSADO

DGC - SERVICOS PARA
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARGARET GARCIA COURA(OAB:
68064/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BRAGANCA TRISTAO

  - RESTAURANTE VINTE DE DEZEMBRO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ce2313

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Registro o seguinte trecho do v. acórdão de #id:648818d:

" A C O R D A M os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região,na sessão realizada no

dia 12 de março de 2024, sob a Presidência do Exmo.

Desembargador do Trabalho Jorge Fernando Gonçalves da Fonte,

Relator, com a participação do Ministério Público do Trabalho na

pessoa do Procurador Marcelo de Oliveira Ramos e das Exmas.

Desembargadoras do Trabalho Claudia Regina Vianna Marques

Barrozo e Mônica Batista Vieira Puglia, por unanimidade, conhecer

do agravo de petição da reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento para determinar a atualização do crédito da autora com

base na taxa Selic, a contar da exigibilidade da obrigação, nos

termos da fundamentação supra."

Assim, intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos em

adequação ao julgado.

Tendo em vista o contido no artigo 22 da Resolução CSJT

185/2017, os cálculos deverão ser inseridos no sistema PjeCalc

através de arquivo "pjc", a fim de viabilizar a conferência pelas

partes e pela Contadoria do Juízo de forma mais célere para o

processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0081800-02.2008.5.01.0007
RECLAMANTE BIANCA RODRIGUES ALVARENGA

MOTTA

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES MANDÚ(OAB:
20336/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

ADVOGADO DANIELLE COELHO DRUMOND
LIMA(OAB: 162539/RJ)

RECLAMADO SILVIA INARA DE OLIVEIRA GANEM

RECLAMADO BASECEM SALAO DE BELEZA LTDA

RECLAMADO CARLOS ALEXANDRE SCHOSTE
PEREIRA

RECLAMADO FERNANDA DE OLIVEIRA SCHOSTE
PEREIRA

ADVOGADO DIANA CASCELLI CORREA(OAB:
249338/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE OLIVEIRA SCHOSTE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d4d85

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Primeiramente, intime-se a ré FERNANDA DE OLIVEIRA

SCHOSTE PEREIRA a dizer se já recebeu a quantia indicada no

alvará de #id:5242692.

1.

Após, ante o contido no despachode #id:618ee2b, voltem

conclusos para deliberações sobre #id:dce59e4.

2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001247-52.2010.5.01.0021
RECLAMANTE HELOISA SILVA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO LUIS CARLOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 80671/RJ)

RECLAMANTE REGINALDO DA SILVA ROSA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ASSIS(OAB:
142239/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 80671/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO Inez Maia Valentim(OAB: 155070/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE DE ASSIS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ASSIS(OAB:
142239/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85117c6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Compulsando os autos virtuais, registro que o despacho de

#id:38b998c, em seu item “2”, determinou:

2. Ante a decisão homologatória de Id d38601a, do saldo do

depósito de fls. 301 (R$48.889,46) e da guia de Id c8f5203,

expeça-se alvará:

2.1. ao autor, pelo valor líquido de R$43.536,05 (quarenta e três

mil, quinhentos e trinta e seis reais e cinco centavos);

2.2. ao INSS, pelo valor de R$9.602,06 (nove mil, seiscentos e

dois reais e seis centavos);

2.3. à Fazenda Nacional, pelas custas processuais de R$400,00

(quatrocentos reais).

1.

Nesse sentido, os alvarás foram expedidos a #id:24c60b8

#id:6f5f0b5.

2.

Ocorre que o alvará de Id #id:24c60b8 (destinado ao autor

REGINALDO DA SILVA ROSA ou a CARLOS HENRIQUE DE

3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ASSIS - OAB: RJ14223, no valor de R$- 43.536,05 e parte ao

INSS R$ 5.353,41,), como se extrai das certidões de #id:1f9cc1e

#id:a56e192, não havia sido pago

Em virtude disso, este Juízo, diligenciando no processo, teve

ciência, através da petição de #id:edb8c92, que foi deflagrada a

ação declaratória de ausência de REGINALDO DA SILVA ROSA

peran te  a  Jus t i ça  Comum (Processo  n . º  005039-

95.2018.8.19.0210 da 3ª Vara de Família do Fórum Regional da

Leopoldina).

4.

Como se observa da certidão juntada pela secretaria a

#id:f9e7de9 e Id 7b506c4, transitou em julgado a sentença

proferida pela Justiça Comum, cujo trecho final reproduzo abaixo:

"Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS,

com julgamento de mérito, nos termos artigo 487, inciso I e artigo

744, ambos do NCPC, para declarar a ausência de REGINALDO

DA SILVA ROSA e para nomear a requerente HELOISA SILVA

ROSA DE SOUZA Curadora para a guarda, conservação e

manutenção dos bens do requerido.

Transitada em julgado, proceda-se à arrecadação dos bens do

ausente, na forma do art. 744 do NCPC.

Efetuada a arrecadação, determino a expedição de editais

durante um ano, reproduzidos de dois em dois meses,

anunciando a arrecadação e conclamando o ausente a tomar

posse dos bens (art. 745 do NCPC).

Após o prazo do art. 745 do aludido diploma legal, poderão os

interessados requererem a abertura de sucessão provisória.

Sem custas processuais, tendo em vista a gratuidade de justiça

deferida.

Dê-se ciência à ilustre Curadora Especial e ao Ministério Público"

5.

Em virtude da decisão do Juízo competente, a presente ATOrd

volta a tramitar para deliberações sobre o saldo ainda existente

nos autos.

6.

Mediante análise do extrato juntado pela Secretaria a Id 053c52b,

verifico que, no momento, só há o saldo de R$ 22.730,91, tendo

sido pagos os valores de R$ 47.675,94 e R$ 5.862,48, em

14/02/2022, como abaixo:

7.

2890 /

042 /

Abertura

em
Ativa 22.730,91 Gerar ID

Depósito

03289000

02/06/201

4
Pago

121.887,7

0

Levanta

mento

14/02/202

2
Pago 47.675,94

Levanta

mento

14/02/202

2
Pago 5.862,48

Levantam

ento

16/12/201

4
Pago 4.261,22

Levantam

ento

10/11/201

4
Pago 9.957,24

Levantam

ento

04/11/201

4
Pago 60.796,70

8. Ocorre que, como se verifica da certidão lavrada a #id:a56e192,

em 16/03/2021, havia o saldo de R$ 71.235,48.

9. A petição de #id:e5f1ee9 junta um recibo de id:5a5f26d em que

HELOISA SILVA ROSA DE SOUZA diz que recebeu do patrono

CARLOS HENRIQUE DE ASSIS - OAB: RJ14223, a quantia de R$

29.625,77.

10. A #id:aa5237e, o INSS informa a informamos que "após

pesquisas em nosso Sistema Único de Benefícios, não localizamos

beneficio cujo instituidor seja o(a) Sr.(a) REGINALDO DA SILVA

ROSA".

11. A #id:1a502b8, o MM Juízo da 3ª Vara de Família Regional

Leopoldina requer informações acerca de crédito sob a titularidade

do ausente REGINALDO DA SILVA ROSA, RG: 04728665-3.

12. A #id:42f8c60, o réu junta o documento requerido pelo D.MPT.

13. Feito esse panorama, determino:

13.1 intime-se o D.MPT para ciência, devendo requerer o que for

do seu interesse.

13.2 as partes a requerem o que for do seu interesse.

13. O MM Juízo da 3ª Vara de Família Regional Leopoldina para

ciência do presente 

Em garantia ao princípio da celeridade processual, confiro

força de ofício ao presente despacho, que deverá ser

encaminhado através de e-mail (leo03vfam@tjrj.jus.br)

11. Tudo cumprido, voltem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0081800-02.2008.5.01.0007
RECLAMANTE BIANCA RODRIGUES ALVARENGA

MOTTA

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES MANDÚ(OAB:
20336/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

ADVOGADO DANIELLE COELHO DRUMOND
LIMA(OAB: 162539/RJ)

RECLAMADO SILVIA INARA DE OLIVEIRA GANEM

RECLAMADO BASECEM SALAO DE BELEZA LTDA

RECLAMADO CARLOS ALEXANDRE SCHOSTE
PEREIRA

RECLAMADO FERNANDA DE OLIVEIRA SCHOSTE
PEREIRA

ADVOGADO DIANA CASCELLI CORREA(OAB:
249338/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA RODRIGUES ALVARENGA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d4d85

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Primeiramente, intime-se a ré FERNANDA DE OLIVEIRA

SCHOSTE PEREIRA a dizer se já recebeu a quantia indicada no

alvará de #id:5242692.

1.

Após, ante o contido no despachode #id:618ee2b, voltem

conclusos para deliberações sobre #id:dce59e4.

2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001247-52.2010.5.01.0021
RECLAMANTE HELOISA SILVA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO LUIS CARLOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 80671/RJ)

RECLAMANTE REGINALDO DA SILVA ROSA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ASSIS(OAB:
142239/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 80671/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO Inez Maia Valentim(OAB: 155070/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE DE ASSIS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ASSIS(OAB:
142239/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO 1001 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85117c6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Compulsando os autos virtuais, registro que o despacho de

#id:38b998c, em seu item “2”, determinou:

2. Ante a decisão homologatória de Id d38601a, do saldo do

depósito de fls. 301 (R$48.889,46) e da guia de Id c8f5203,

expeça-se alvará:

2.1. ao autor, pelo valor líquido de R$43.536,05 (quarenta e três

mil, quinhentos e trinta e seis reais e cinco centavos);

2.2. ao INSS, pelo valor de R$9.602,06 (nove mil, seiscentos e

dois reais e seis centavos);

2.3. à Fazenda Nacional, pelas custas processuais de R$400,00

(quatrocentos reais).

1.

Nesse sentido, os alvarás foram expedidos a #id:24c60b8

#id:6f5f0b5.

2.

Ocorre que o alvará de Id #id:24c60b8 (destinado ao autor

REGINALDO DA SILVA ROSA ou a CARLOS HENRIQUE DE

ASSIS - OAB: RJ14223, no valor de R$- 43.536,05 e parte ao

INSS R$ 5.353,41,), como se extrai das certidões de #id:1f9cc1e

#id:a56e192, não havia sido pago

3.

Em virtude disso, este Juízo, diligenciando no processo, teve

ciência, através da petição de #id:edb8c92, que foi deflagrada a

ação declaratória de ausência de REGINALDO DA SILVA ROSA

peran te  a  Jus t i ça  Comum (Processo  n . º  005039-

95.2018.8.19.0210 da 3ª Vara de Família do Fórum Regional da

Leopoldina).

4.

Como se observa da certidão juntada pela secretaria a

#id:f9e7de9 e Id 7b506c4, transitou em julgado a sentença

proferida pela Justiça Comum, cujo trecho final reproduzo abaixo:

"Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS,

com julgamento de mérito, nos termos artigo 487, inciso I e artigo

744, ambos do NCPC, para declarar a ausência de REGINALDO

DA SILVA ROSA e para nomear a requerente HELOISA SILVA

ROSA DE SOUZA Curadora para a guarda, conservação e

manutenção dos bens do requerido.

Transitada em julgado, proceda-se à arrecadação dos bens do

ausente, na forma do art. 744 do NCPC.

Efetuada a arrecadação, determino a expedição de editais

durante um ano, reproduzidos de dois em dois meses,

anunciando a arrecadação e conclamando o ausente a tomar

posse dos bens (art. 745 do NCPC).

Após o prazo do art. 745 do aludido diploma legal, poderão os

5.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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interessados requererem a abertura de sucessão provisória.

Sem custas processuais, tendo em vista a gratuidade de justiça

deferida.

Dê-se ciência à ilustre Curadora Especial e ao Ministério Público"

Em virtude da decisão do Juízo competente, a presente ATOrd

volta a tramitar para deliberações sobre o saldo ainda existente

nos autos.

6.

Mediante análise do extrato juntado pela Secretaria a Id 053c52b,

verifico que, no momento, só há o saldo de R$ 22.730,91, tendo

sido pagos os valores de R$ 47.675,94 e R$ 5.862,48, em

14/02/2022, como abaixo:

7.

2890 /

042 /

Abertura

em
Ativa 22.730,91 Gerar ID

Depósito

03289000

02/06/201

4
Pago

121.887,7

0

Levanta

mento

14/02/202

2
Pago 47.675,94

Levanta

mento

14/02/202

2
Pago 5.862,48

Levantam

ento

16/12/201

4
Pago 4.261,22

Levantam

ento

10/11/201

4
Pago 9.957,24

Levantam

ento

04/11/201

4
Pago 60.796,70

8. Ocorre que, como se verifica da certidão lavrada a #id:a56e192,

em 16/03/2021, havia o saldo de R$ 71.235,48.

9. A petição de #id:e5f1ee9 junta um recibo de id:5a5f26d em que

HELOISA SILVA ROSA DE SOUZA diz que recebeu do patrono

CARLOS HENRIQUE DE ASSIS - OAB: RJ14223, a quantia de R$

29.625,77.

10. A #id:aa5237e, o INSS informa a informamos que "após

pesquisas em nosso Sistema Único de Benefícios, não localizamos

beneficio cujo instituidor seja o(a) Sr.(a) REGINALDO DA SILVA

ROSA".

11. A #id:1a502b8, o MM Juízo da 3ª Vara de Família Regional

Leopoldina requer informações acerca de crédito sob a titularidade

do ausente REGINALDO DA SILVA ROSA, RG: 04728665-3.

12. A #id:42f8c60, o réu junta o documento requerido pelo D.MPT.

13. Feito esse panorama, determino:

13.1 intime-se o D.MPT para ciência, devendo requerer o que for

do seu interesse.

13.2 as partes a requerem o que for do seu interesse.

13. O MM Juízo da 3ª Vara de Família Regional Leopoldina para

ciência do presente 

Em garantia ao princípio da celeridade processual, confiro

força de ofício ao presente despacho, que deverá ser

encaminhado através de e-mail (leo03vfam@tjrj.jus.br)

11. Tudo cumprido, voltem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001247-52.2010.5.01.0021
RECLAMANTE HELOISA SILVA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO LUIS CARLOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 80671/RJ)

RECLAMANTE REGINALDO DA SILVA ROSA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ASSIS(OAB:
142239/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 80671/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO Inez Maia Valentim(OAB: 155070/RJ)

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 136588/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE DE ASSIS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ASSIS(OAB:
142239/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA SILVA ROSA DE SOUZA

  - REGINALDO DA SILVA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85117c6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Compulsando os autos virtuais, registro que o despacho de

#id:38b998c, em seu item “2”, determinou:

2. Ante a decisão homologatória de Id d38601a, do saldo do

depósito de fls. 301 (R$48.889,46) e da guia de Id c8f5203,

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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expeça-se alvará:

2.1. ao autor, pelo valor líquido de R$43.536,05 (quarenta e três

mil, quinhentos e trinta e seis reais e cinco centavos);

2.2. ao INSS, pelo valor de R$9.602,06 (nove mil, seiscentos e

dois reais e seis centavos);

2.3. à Fazenda Nacional, pelas custas processuais de R$400,00

(quatrocentos reais).

Nesse sentido, os alvarás foram expedidos a #id:24c60b8

#id:6f5f0b5.

2.

Ocorre que o alvará de Id #id:24c60b8 (destinado ao autor

REGINALDO DA SILVA ROSA ou a CARLOS HENRIQUE DE

ASSIS - OAB: RJ14223, no valor de R$- 43.536,05 e parte ao

INSS R$ 5.353,41,), como se extrai das certidões de #id:1f9cc1e

#id:a56e192, não havia sido pago

3.

Em virtude disso, este Juízo, diligenciando no processo, teve

ciência, através da petição de #id:edb8c92, que foi deflagrada a

ação declaratória de ausência de REGINALDO DA SILVA ROSA

peran te  a  Jus t i ça  Comum (Processo  n . º  005039-

95.2018.8.19.0210 da 3ª Vara de Família do Fórum Regional da

Leopoldina).

4.

Como se observa da certidão juntada pela secretaria a

#id:f9e7de9 e Id 7b506c4, transitou em julgado a sentença

proferida pela Justiça Comum, cujo trecho final reproduzo abaixo:

"Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS,

com julgamento de mérito, nos termos artigo 487, inciso I e artigo

744, ambos do NCPC, para declarar a ausência de REGINALDO

DA SILVA ROSA e para nomear a requerente HELOISA SILVA

ROSA DE SOUZA Curadora para a guarda, conservação e

manutenção dos bens do requerido.

Transitada em julgado, proceda-se à arrecadação dos bens do

ausente, na forma do art. 744 do NCPC.

Efetuada a arrecadação, determino a expedição de editais

durante um ano, reproduzidos de dois em dois meses,

anunciando a arrecadação e conclamando o ausente a tomar

posse dos bens (art. 745 do NCPC).

Após o prazo do art. 745 do aludido diploma legal, poderão os

interessados requererem a abertura de sucessão provisória.

Sem custas processuais, tendo em vista a gratuidade de justiça

deferida.

Dê-se ciência à ilustre Curadora Especial e ao Ministério Público"

5.

Em virtude da decisão do Juízo competente, a presente ATOrd

volta a tramitar para deliberações sobre o saldo ainda existente

nos autos.

6.

Mediante análise do extrato juntado pela Secretaria a Id 053c52b,7.

verifico que, no momento, só há o saldo de R$ 22.730,91, tendo

sido pagos os valores de R$ 47.675,94 e R$ 5.862,48, em

14/02/2022, como abaixo:

2890 /

042 /

Abertura

em
Ativa 22.730,91 Gerar ID

Depósito

03289000

02/06/201

4
Pago

121.887,7

0

Levanta

mento

14/02/202

2
Pago 47.675,94

Levanta

mento

14/02/202

2
Pago 5.862,48

Levantam

ento

16/12/201

4
Pago 4.261,22

Levantam

ento

10/11/201

4
Pago 9.957,24

Levantam

ento

04/11/201

4
Pago 60.796,70

8. Ocorre que, como se verifica da certidão lavrada a #id:a56e192,

em 16/03/2021, havia o saldo de R$ 71.235,48.

9. A petição de #id:e5f1ee9 junta um recibo de id:5a5f26d em que

HELOISA SILVA ROSA DE SOUZA diz que recebeu do patrono

CARLOS HENRIQUE DE ASSIS - OAB: RJ14223, a quantia de R$

29.625,77.

10. A #id:aa5237e, o INSS informa a informamos que "após

pesquisas em nosso Sistema Único de Benefícios, não localizamos

beneficio cujo instituidor seja o(a) Sr.(a) REGINALDO DA SILVA

ROSA".

11. A #id:1a502b8, o MM Juízo da 3ª Vara de Família Regional

Leopoldina requer informações acerca de crédito sob a titularidade

do ausente REGINALDO DA SILVA ROSA, RG: 04728665-3.

12. A #id:42f8c60, o réu junta o documento requerido pelo D.MPT.

13. Feito esse panorama, determino:

13.1 intime-se o D.MPT para ciência, devendo requerer o que for

do seu interesse.

13.2 as partes a requerem o que for do seu interesse.

13. O MM Juízo da 3ª Vara de Família Regional Leopoldina para

ciência do presente 

Em garantia ao princípio da celeridade processual, confiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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força de ofício ao presente despacho, que deverá ser

encaminhado através de e-mail (leo03vfam@tjrj.jus.br)

11. Tudo cumprido, voltem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100888-35.2022.5.01.0007
RECLAMANTE TATIANE DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99624a8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

A coisa julgada condenou o réu:

a) retificar a anotação da data de saída na CTPS da Autora;

c) expedir as guias para habilitação da Autora no Programa do

Seguro-Desemprego";

Ante o informado a #id:ecf00d1, excepcionalmente, verifique a

Secretaria se é possível proceder as anotações na CTPS digital da

autora ("convertendo-aem dispensa semjusta causa, por iniciativa

da Reclamada e condena-sea Reclamada a proceder à retificação

da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS da Autora,

fazendo constar como data de saída o dia 29.09.2022, e, em

anotações gerais, como último dia trabalhado, o dia 30.08.2022".

Em não sendo possível, e considerando que a obrigação cabe ao

réu, deverá o acionado cumpri-la, em 5 dias, aplicando-se à

reclamada multa diária em favor da Autora, no valor de R$

100,00, limitada a R$ 3.000,00.

O presente documento constitui-se em ordem judicial perante

as Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego,

Sistema Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa

Econômica Federal e outros postos credenciados pelo

Ministério do Trabalho e Emprego para habilitação da

Reclamante TATIANE DA SILVA RG n.º25.672.370-

1,DETRAN,CPFn.º119.346.567-20, CTPS n.º5244909/0030-RJ, Pis

n.º16559503454, , no seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a

inexistência do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ou

Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho e as

guias SD/CD, com a vigência do contrato de trabalho de

07.12.2021 a 29.09.2022,com COMISSARIA AEREA RIO DE

JANEIRO LTDA CNPJ: 42.454.330/0001-05

Após, ante o silêncio do autor à #id:b6c9924, o processo deverá ser

sobrestado, já estando em curso o prazo previsto no art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100888-35.2022.5.01.0007
RECLAMANTE TATIANE DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99624a8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

A coisa julgada condenou o réu:

a) retificar a anotação da data de saída na CTPS da Autora;

c) expedir as guias para habilitação da Autora no Programa do

Seguro-Desemprego";

Ante o informado a #id:ecf00d1, excepcionalmente, verifique a

Secretaria se é possível proceder as anotações na CTPS digital da

autora ("convertendo-aem dispensa semjusta causa, por iniciativa

da Reclamada e condena-sea Reclamada a proceder à retificação

da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS da Autora,

fazendo constar como data de saída o dia 29.09.2022, e, em

anotações gerais, como último dia trabalhado, o dia 30.08.2022".

Em não sendo possível, e considerando que a obrigação cabe ao

réu, deverá o acionado cumpri-la, em 5 dias, aplicando-se à

reclamada multa diária em favor da Autora, no valor de R$

100,00, limitada a R$ 3.000,00.

O presente documento constitui-se em ordem judicial perante

as Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego,

Sistema Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa

Econômica Federal e outros postos credenciados pelo

Ministério do Trabalho e Emprego para habilitação da

Reclamante TATIANE DA SILVA RG n.º25.672.370-

1,DETRAN,CPFn.º119.346.567-20, CTPS n.º5244909/0030-RJ, Pis

n.º16559503454, , no seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a

inexistência do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ou

Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho e as
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guias SD/CD, com a vigência do contrato de trabalho de

07.12.2021 a 29.09.2022,com COMISSARIA AEREA RIO DE

JANEIRO LTDA CNPJ: 42.454.330/0001-05

Após, ante o silêncio do autor à #id:b6c9924, o processo deverá ser

sobrestado, já estando em curso o prazo previsto no art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100393-20.2024.5.01.0007
RECLAMANTE JAQUELINE VIEIRA PRUDENCIO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

ADVOGADO RICARDO TEIXEIRA DE LIMA
BRANDAO(OAB: 209266/RJ)

ADVOGADO PEDRO ANTUNES WERNECK
VIANNA(OAB: 234477/RJ)

ADVOGADO FABRICIO VICENTE PECANHA
MENEZES DE ARRUDA(OAB:
197843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6703240

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo audiência UNA por videoconferência para o dia

22/05/2024, às 08h25.

A audiência será realizada na modalidade HÍBRIDA, podendo

partes, advogados e testemunhas participarem presencialmente, na

Sala de Audiências da 7ª VT/RJ, na RUA DO LAVRADIO, nº 132, 1º

Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, ou por

videoconferência, mediante acesso à plataforma ZOOM, seja em

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, pelo seguinte caminho:

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhFT3

gyQzRwZz09

ID da reunião 714 599 2412

Senha 971160

Considerando que o art. 1º, §2º, da Resolução n. 345/2020 do CNJ

e o art. 5º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 15/2021 do TRT1

permitem a realização de atos processuais de modo presencial,

mesmo em se tratando de Juízo 100% digital, a 7ª VT/RJ faculta a

utilização de aparato tecnológico e auxílio técnico na sala de

audiência da Vara para todos os participantes e, por isso, ficam os

participantes cientes de que a audiência NÃO será adiada por

problemas de conexão à Internet ou dificuldades com a utilização do

ZOOM por advogados, partes e testemunhas. O participante que

abrir mão da faculdade de comparecimento à Vara do Trabalho,

para participar da audiência por meios próprios, responsabiliza-se

pela adequada e tempestiva conexão (áudio e imagem), suportando

o ônus cabível se não lograr êxito. Para a segurança da colheita da

prova e evitar incidentes durante o ato processual, não serão

ouvidas testemunhas dentro da estrutura dos escritórios dos

patronos nem sede de empresa que componha o polo da ação.

SERÃO PRODUZIDAS TODAS AS PROVAS ORAIS

R E Q U E R I D A S  N A  A U D I Ê N C I A  D E S I G N A D A

INDEPENDENTEMENTE DA NECESSIDADE OU NÃO DA

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.

Intimem-se as partes, via DEJT e via e-Carta, para ciência do

inteiro teor desse despacho, aonde estão as regras inerentes ao

comparecimento à audiência:

1) A ausência injustificada da parte autora, mesmo que

beneficiária da justiça gratuita, culminará no arquivamento da

ação e na cobrança de custas judiciais no importe de 2% sobre o

valor da causa (art. 844, §2º, da CLT c/c ADI 5766, STF, de caráter

vinculante). Deverá comparecer munida de documento de

identificação, preferencialmente, de sua CTPS. Se for pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor, empregado

registrado ou preposto indicado, anexando eletronicamente carta de

preposto bem como cópia do contrato social, dos atos constitutivos

ou Estatuto e Ata de Eleição.

2) A ausência da parte Ré importará o julgamento da ação à

revelia, além da confissão quanto à matéria de fato, caso esteja

presente advogado munido de procuração e defesa (art. 844, §5º,

CLT) .  Deverá  comparecer  mun ida  de  documento  de

identificação.Se for pessoa jurídica, deverá ser representada por

sócio, diretor, empregado registrado ou preposto indicado,

anexando eletronicamente carta de preposto bem como cópia do

contrato social, dos atos constitutivos ou Estatuto e Ata de Eleição.

3) Nos termos do art. 41 do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia da documentação referida no item 1 e 3, sempre em formato

eletrônico.

4) A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404081153456510000019752

2416?instancia=1.

5) Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no
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próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no

endereçohttps://www.trt1.jus.br/web/guest/consulta-processual.

6) A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais e comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver

pedido de diferenças a este título, do período trabalhado pela parte

autora, na forma do art. 434 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC. A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial e a contestação. Os documentos juntados

devem estar legíveis e em ordem cronológica, sob pena de não

serem recebidos, responsabilizando-se a parte pela não

observância das regras. Ou seja: se documentos como recibos de

salário e controles de ponto não forem juntados em ordem

cronológica, a consequência será a exclusão de tais documentos

dos autos. Caso a parte pretenda juntar documento na forma de

mídia, deverá fazê-lo no Google Drive, com link aberto de acesso,

informando nos autos o respectivo link.

7) Cabe ao advogado da parte ré apresentar sua defesa e

documentos em formato eletrônico, com pelo menos 48h de

antecedência da audiência (Resolução nº 185/2017, art. 22, § 1º,

do CSJT), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

8) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1ºe 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

9) As partes terão o prazo improrrogável de até 20 dias corridos

antes da data da audiência para apresentação de rol de

testemunhas (com nome completo, CPF e endereço atualizado),

que serão intimadas pela Secretaria da Vara, com aplicação de

multa de meio salário mínimo em caso de ausência injustificada,

presumindo-se, no silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las

espontaneamente, sob pena de perda deste meio de prova (art.

455, § 2º, do CPC c/c art. 769 da CLT).

10) As partes ficam intimadas a conduzir as testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova, no

caso de insucesso de intimação nos endereços informado nos autos

ou se não as indicarem no prazo acima. Ficam cientes, desde já, os

patronos de que deverão controlar a devolução de notificação das

testemunhas bem como requerer o que for de seu interesse,

tempestivamente, sob pena de preclusão.

11)No caso de testemunha declarada suspeita, a testemunha

substituta deverá estar presente para oitiva imediata, sem prejuízo

da continuidade da audiência, considerando que a suspeição de

testemunha não é hipótese legal de substituição (art. 451 do CPC).

12) As testemunhas eventualmente residentes em outras Comarcas

serão ouvidas virtualmente na mesma audiência, devendo os

advogados indicarem os passos acima para acesso à

videoconferência, caso a parte não as conduza presencialmente.

13) Ficam cientes as partes de que serão colhidas todas as provas

orais nas audiência UNA designada e, somente após, será decidido

sobre a necessidade de realização de eventual perícia.

14) Eventual oposição da escolha pelo “Juízo 100% Digital” deverá

ser apresentada no prazo de 05 dias, conforme art. 7º, do Ato

Conjunto 15/21. No silêncio, aplicar-se-á o art. 7º, parágrafo 2º do

citado Ato Conjunto. Conforme art. 6º, § 1º do Ato Conjunto 15/21,

“O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica

móvel das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos art. 193;

270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de Processo Civil.

Em qualquer hipótese, será indispensável o envio das notificações e

intimações pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, e

de sua publicação é que o prazo processual respectivo será

contado".

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100393-20.2024.5.01.0007
RECLAMANTE JAQUELINE VIEIRA PRUDENCIO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

ADVOGADO RICARDO TEIXEIRA DE LIMA
BRANDAO(OAB: 209266/RJ)

ADVOGADO PEDRO ANTUNES WERNECK
VIANNA(OAB: 234477/RJ)

ADVOGADO FABRICIO VICENTE PECANHA
MENEZES DE ARRUDA(OAB:
197843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE VIEIRA PRUDENCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6703240

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo audiência UNA por videoconferência para o dia

22/05/2024, às 08h25.

A audiência será realizada na modalidade HÍBRIDA, podendo

partes, advogados e testemunhas participarem presencialmente, na

Sala de Audiências da 7ª VT/RJ, na RUA DO LAVRADIO, nº 132, 1º

Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, ou por

videoconferência, mediante acesso à plataforma ZOOM, seja em
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dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, pelo seguinte caminho:

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7145992412?pwd=K0FmT3pGQmNDQW91QzhFT3

gyQzRwZz09

ID da reunião 714 599 2412

Senha 971160

Considerando que o art. 1º, §2º, da Resolução n. 345/2020 do CNJ

e o art. 5º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 15/2021 do TRT1

permitem a realização de atos processuais de modo presencial,

mesmo em se tratando de Juízo 100% digital, a 7ª VT/RJ faculta a

utilização de aparato tecnológico e auxílio técnico na sala de

audiência da Vara para todos os participantes e, por isso, ficam os

participantes cientes de que a audiência NÃO será adiada por

problemas de conexão à Internet ou dificuldades com a utilização do

ZOOM por advogados, partes e testemunhas. O participante que

abrir mão da faculdade de comparecimento à Vara do Trabalho,

para participar da audiência por meios próprios, responsabiliza-se

pela adequada e tempestiva conexão (áudio e imagem), suportando

o ônus cabível se não lograr êxito. Para a segurança da colheita da

prova e evitar incidentes durante o ato processual, não serão

ouvidas testemunhas dentro da estrutura dos escritórios dos

patronos nem sede de empresa que componha o polo da ação.

SERÃO PRODUZIDAS TODAS AS PROVAS ORAIS

R E Q U E R I D A S  N A  A U D I Ê N C I A  D E S I G N A D A

INDEPENDENTEMENTE DA NECESSIDADE OU NÃO DA

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.

Intimem-se as partes, via DEJT e via e-Carta, para ciência do

inteiro teor desse despacho, aonde estão as regras inerentes ao

comparecimento à audiência:

1) A ausência injustificada da parte autora, mesmo que

beneficiária da justiça gratuita, culminará no arquivamento da

ação e na cobrança de custas judiciais no importe de 2% sobre o

valor da causa (art. 844, §2º, da CLT c/c ADI 5766, STF, de caráter

vinculante). Deverá comparecer munida de documento de

identificação, preferencialmente, de sua CTPS. Se for pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor, empregado

registrado ou preposto indicado, anexando eletronicamente carta de

preposto bem como cópia do contrato social, dos atos constitutivos

ou Estatuto e Ata de Eleição.

2) A ausência da parte Ré importará o julgamento da ação à

revelia, além da confissão quanto à matéria de fato, caso esteja

presente advogado munido de procuração e defesa (art. 844, §5º,

CLT) .  Deverá  comparecer  mun ida  de  documento  de

identificação.Se for pessoa jurídica, deverá ser representada por

sócio, diretor, empregado registrado ou preposto indicado,

anexando eletronicamente carta de preposto bem como cópia do

contrato social, dos atos constitutivos ou Estatuto e Ata de Eleição.

3) Nos termos do art. 41 do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia da documentação referida no item 1 e 3, sempre em formato

eletrônico.

4) A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404081153456510000019752

2416?instancia=1.

5) Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no

endereçohttps://www.trt1.jus.br/web/guest/consulta-processual.

6) A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais e comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver

pedido de diferenças a este título, do período trabalhado pela parte

autora, na forma do art. 434 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC. A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial e a contestação. Os documentos juntados

devem estar legíveis e em ordem cronológica, sob pena de não

serem recebidos, responsabilizando-se a parte pela não

observância das regras. Ou seja: se documentos como recibos de

salário e controles de ponto não forem juntados em ordem

cronológica, a consequência será a exclusão de tais documentos

dos autos. Caso a parte pretenda juntar documento na forma de

mídia, deverá fazê-lo no Google Drive, com link aberto de acesso,

informando nos autos o respectivo link.

7) Cabe ao advogado da parte ré apresentar sua defesa e

documentos em formato eletrônico, com pelo menos 48h de

antecedência da audiência (Resolução nº 185/2017, art. 22, § 1º,

do CSJT), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

8) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1ºe 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

9) As partes terão o prazo improrrogável de até 20 dias corridos

antes da data da audiência para apresentação de rol de

testemunhas (com nome completo, CPF e endereço atualizado),

que serão intimadas pela Secretaria da Vara, com aplicação de

multa de meio salário mínimo em caso de ausência injustificada,

presumindo-se, no silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las

espontaneamente, sob pena de perda deste meio de prova (art.

455, § 2º, do CPC c/c art. 769 da CLT).
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10) As partes ficam intimadas a conduzir as testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova, no

caso de insucesso de intimação nos endereços informado nos autos

ou se não as indicarem no prazo acima. Ficam cientes, desde já, os

patronos de que deverão controlar a devolução de notificação das

testemunhas bem como requerer o que for de seu interesse,

tempestivamente, sob pena de preclusão.

11)No caso de testemunha declarada suspeita, a testemunha

substituta deverá estar presente para oitiva imediata, sem prejuízo

da continuidade da audiência, considerando que a suspeição de

testemunha não é hipótese legal de substituição (art. 451 do CPC).

12) As testemunhas eventualmente residentes em outras Comarcas

serão ouvidas virtualmente na mesma audiência, devendo os

advogados indicarem os passos acima para acesso à

videoconferência, caso a parte não as conduza presencialmente.

13) Ficam cientes as partes de que serão colhidas todas as provas

orais nas audiência UNA designada e, somente após, será decidido

sobre a necessidade de realização de eventual perícia.

14) Eventual oposição da escolha pelo “Juízo 100% Digital” deverá

ser apresentada no prazo de 05 dias, conforme art. 7º, do Ato

Conjunto 15/21. No silêncio, aplicar-se-á o art. 7º, parágrafo 2º do

citado Ato Conjunto. Conforme art. 6º, § 1º do Ato Conjunto 15/21,

“O endereço eletrônico (e-mail) e o número da linha telefônica

móvel das partes e advogados deverão constar da petição e ser

mantidos atualizados, sendo admitidas a citação, a notificação e a

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos art. 193;

270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do Código de Processo Civil.

Em qualquer hipótese, será indispensável o envio das notificações e

intimações pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, e

de sua publicação é que o prazo processual respectivo será

contado".

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101894-53.2017.5.01.0007
RECLAMANTE MANUEL MESSIAS MORAIS MELO

ADVOGADO VALÉRIA CRISTINA ROQUE
VILLAR(OAB: 119116/RJ)

RECLAMADO REBECA MONTEIRO LEMOS

RECLAMADO MARCELLY THOMAZ DE OLIVEIRA

RECLAMADO PAPA GUI DUE PIZZARIA, BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS BARBOSA CAVALCANTE
JUNIOR(OAB: 180398/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE SILVA ANGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL MESSIAS MORAIS MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb8ad9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista o resultado negativo das consultas, vista à parte

autora da consulta realizada, devendo indicar meios eficazes de

prosseguimento da execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100003-50.2024.5.01.0007
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

ADVOGADO THAMIRIS EVANGELISTA LEMOS
SILVEIRA(OAB: 232187/RJ)

RECLAMADO DEL COMERCIO E SERVICOS
OFFSHORE LTDA - ME

ADVOGADO ANA CRISTINA NUNES LEITE(OAB:
61847/RJ)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0d34b3

proferida nos autos.

Vistos etc.

A 1ª reclamada arguiu exceção de incompetência territorial

(ID.9c77277).

Alega que o reclamante prestava serviços em Niterói e foi

contratado em Macaé, razão pela qual requer a remessa dos autos

a uma das Varas do Trabalho de Macaé/RJ ou de Niterói/RJ.

Intimado (ID. 7c29a4f), o excepto não se manifestou.

Pois bem.

No processo do trabalho, a competência territorial tem regra própria

e se encontra delimitada no artigo 651 e seguintes da Consolidação

das Leis do Trabalho. A regra geral de competência territorial

aplicada nesta Justiça Especializada é o local da prestação de

serviços, ainda que o empregado tenha sido contratado em outro

lugar. Em algumas hipóteses excepcionais, é facultado ao

empregado optar por foro distinto (§§ 1º, 2º e 3º).

As regras de fixação da competência territorial, além de visarem

favorecer à produção de provas, também seguem o princípio

protecionista de tal forma que devem facilitar a propositura da ação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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trabalhista pelo trabalhador, parte hipossuficiente da relação

contratual, não lhe impondo despesas desnecessárias para

comparecimento em audiência.

Entendimento contrário violaria o princípio do amplo acesso ao

Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CRFB de 1988).

No caso vertente, o reclamante foi contratado em Macaé (ID.

d3acdcf) e prestou serviços em Niterói onde estão localizados

alguns estaleiros de Niterói e a filial da empresa.

Não se tem qualquer prova de prestação de serviços na capital do

Rio de Janeiro.

Portanto, não se percebe respeito ao caput do art. 651 da CLT,

qual seja, local da prestação de serviço (Niterói) ou da

contratação (Macaé).

A fixação da competência em uma Vara da Capital do Rio de

Janeiro, assim, não possui qualquer base legal ou principiológica.

Não se sabe sequer a quem beneficiaria fixação na capital do Rio

de Janeiro de ação em que o reclamante reside em Nova Iguaçu, foi

contratado em Macaé e prestou serviços em Niterói.

Destarte, acolho a exceção de incompetência arguida para fixar

a competência nos termos do caput do art. 651 da CLT e

determinar a remessa dos autos ao distribuidor das Varas de

Niterói.

Cancelo a audiência designada.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100003-50.2024.5.01.0007
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

ADVOGADO THAMIRIS EVANGELISTA LEMOS
SILVEIRA(OAB: 232187/RJ)

RECLAMADO DEL COMERCIO E SERVICOS
OFFSHORE LTDA - ME

ADVOGADO ANA CRISTINA NUNES LEITE(OAB:
61847/RJ)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL COMERCIO E SERVICOS OFFSHORE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0d34b3

proferida nos autos.

Vistos etc.

A 1ª reclamada arguiu exceção de incompetência territorial

(ID.9c77277).

Alega que o reclamante prestava serviços em Niterói e foi

contratado em Macaé, razão pela qual requer a remessa dos autos

a uma das Varas do Trabalho de Macaé/RJ ou de Niterói/RJ.

Intimado (ID. 7c29a4f), o excepto não se manifestou.

Pois bem.

No processo do trabalho, a competência territorial tem regra própria

e se encontra delimitada no artigo 651 e seguintes da Consolidação

das Leis do Trabalho. A regra geral de competência territorial

aplicada nesta Justiça Especializada é o local da prestação de

serviços, ainda que o empregado tenha sido contratado em outro

lugar. Em algumas hipóteses excepcionais, é facultado ao

empregado optar por foro distinto (§§ 1º, 2º e 3º).

As regras de fixação da competência territorial, além de visarem

favorecer à produção de provas, também seguem o princípio

protecionista de tal forma que devem facilitar a propositura da ação

trabalhista pelo trabalhador, parte hipossuficiente da relação

contratual, não lhe impondo despesas desnecessárias para

comparecimento em audiência.

Entendimento contrário violaria o princípio do amplo acesso ao

Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CRFB de 1988).

No caso vertente, o reclamante foi contratado em Macaé (ID.

d3acdcf) e prestou serviços em Niterói onde estão localizados

alguns estaleiros de Niterói e a filial da empresa.

Não se tem qualquer prova de prestação de serviços na capital do

Rio de Janeiro.

Portanto, não se percebe respeito ao caput do art. 651 da CLT,

qual seja, local da prestação de serviço (Niterói) ou da

contratação (Macaé).

A fixação da competência em uma Vara da Capital do Rio de

Janeiro, assim, não possui qualquer base legal ou principiológica.

Não se sabe sequer a quem beneficiaria fixação na capital do Rio

de Janeiro de ação em que o reclamante reside em Nova Iguaçu, foi

contratado em Macaé e prestou serviços em Niterói.

Destarte, acolho a exceção de incompetência arguida para fixar

a competência nos termos do caput do art. 651 da CLT e

determinar a remessa dos autos ao distribuidor das Varas de

Niterói.

Cancelo a audiência designada.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011054-02.2014.5.01.0007
RECLAMANTE M.V.D.S.P.

ADVOGADO Fernanda Lizandra Fonseca da
Silva(OAB: 160711/RJ)
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ADVOGADO SELMA FERREIRA DOS SANTOS
CORDEIRO(OAB: 185403/RJ)

RECLAMADO H.G.D.R.

RECLAMADO C.L.M.

RECLAMADO E.C.D.S.L.

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

I.N.D.S.S.

LEILOEIRO F.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.C.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 337beb4.

Processo Nº ATOrd-0011054-02.2014.5.01.0007
RECLAMANTE M.V.D.S.P.

ADVOGADO Fernanda Lizandra Fonseca da
Silva(OAB: 160711/RJ)

ADVOGADO SELMA FERREIRA DOS SANTOS
CORDEIRO(OAB: 185403/RJ)

RECLAMADO H.G.D.R.

RECLAMADO C.L.M.

RECLAMADO E.C.D.S.L.

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

I.N.D.S.S.

LEILOEIRO F.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.V.D.S.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 337beb4.

Processo Nº ATOrd-0100201-29.2020.5.01.0007
RECLAMANTE MARIA ANEDINA DA SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5309ccb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por economia processual, a Contadoria do Juízo procedeu à

liquidação do julgado.

2. Assim, por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 4873849, no importe total de

R$85.593,69 (oitenta e cinco mil, quinhentos e noventa e três reais

e sessenta e nove centavos), já computado o valor referente à cota

previdenciária, valor este último que não fica coberto pelo manto da

coisa julgada, por aplicação analógica da CLT, art. 831, parágrafo

único, para que surtam todos os efeitos legais.

3. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 61.697,12

- Honorários advocatícios líquidos = R$ 5.624,35

- Imposto de renda sobre honorários = R$ 897,51

- INSS = R$ 17.374,71

4. O saldo atualizado do depósito recursal de Id d18d925 é

R$13.968,70 - Id 98561f8.

5. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

5.1. a acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id cbb7e65 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

5.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo da diferença

devida (R$ 71.624,99), em 15 dias, conforme art. 523 caput, do

CPC e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

6. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará.

7. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

7.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu para ciência.

7.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

8. Intime-se a União a dizer se persiste alguma pendência, e, em

caso positivo, deverá apresentar o valor que entenda devido

(Súmula nº 26 deste Eg. Tribunal), incluindo-se, pois, os acréscimos

legais, sendo certo que a aplicação da Portaria Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, com impulso ex officio,

somente se verifica após a apresentação do valor atualizado.

9. Eventualmente não vindo valor a ser executado, verifique a

Secretaria a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito.

10. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

11. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100201-29.2020.5.01.0007
RECLAMANTE MARIA ANEDINA DA SILVA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANEDINA DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5309ccb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por economia processual, a Contadoria do Juízo procedeu à

liquidação do julgado.

2. Assim, por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 4873849, no importe total de

R$85.593,69 (oitenta e cinco mil, quinhentos e noventa e três reais

e sessenta e nove centavos), já computado o valor referente à cota

previdenciária, valor este último que não fica coberto pelo manto da

coisa julgada, por aplicação analógica da CLT, art. 831, parágrafo

único, para que surtam todos os efeitos legais.

3. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 61.697,12

- Honorários advocatícios líquidos = R$ 5.624,35

- Imposto de renda sobre honorários = R$ 897,51

- INSS = R$ 17.374,71

4. O saldo atualizado do depósito recursal de Id d18d925 é

R$13.968,70 - Id 98561f8.

5. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

5.1. a acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id cbb7e65 outorga poderes específicos (receber e

dar quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a

própria conta a obrigação de promover o repasse ao seu

constituinte.

5.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo da diferença

devida (R$ 71.624,99), em 15 dias, conforme art. 523 caput, do

CPC e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

6. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará.

7. No silêncio, venham os autos conclusos para inclusão no

SISBAJUD.

7.1. Penhorado o valor total, intime-se o réu para ciência.

7.2. Eventualmente in albis, expeça-se alvará.

8. Intime-se a União a dizer se persiste alguma pendência, e, em

caso positivo, deverá apresentar o valor que entenda devido

(Súmula nº 26 deste Eg. Tribunal), incluindo-se, pois, os acréscimos

legais, sendo certo que a aplicação da Portaria Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, com impulso ex officio,

somente se verifica após a apresentação do valor atualizado.

9. Eventualmente não vindo valor a ser executado, verifique a

Secretaria a eventual existência de contas no Banco do Brasil S/A e

na CEF com valores disponíveis vinculados ao presente feito.

10. Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.

11. Em havendo, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019200-62.1996.5.01.0007
RECLAMANTE ANSELMO ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
77393/RJ)

RECLAMADO PAULO MAURICIO GONCALVES DE
VASCONCELLOS

RECLAMADO VEPLAN HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS MELLO OURIVIO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO ARAUJO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea993db

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Execução no importe de R$ 154.632,39 (conforme planilha de

#id:4d77ee5).

Foi solicitada ao INSS, em 10/2023, a penhora sobre a

remuneração recebida pelo executado PAULO MAURICIO

GONCALVES DE VASCONCELLOS, no percentual de 30% sobre

seus rendimentos mensais brutos, descontados apenas os tributos.

Contudo, a Autarquia previdenciária somente respondeu em

02/2024 e ainda não depositou depositou nenhuma parcela.

Friso, igualmente, que em outras demandas que tramitam nesta VT,

o órgão previdenciários, quando efetua os repasses, o faz de forma

totalmente errática e aleatória.

Ademais, ainda que penhorados tais valores, a quantia ficará muito

aquém do valor da execução e fatalmente, infligirá um

desarrazoado atraso na marcha processual, sem sucesso na

garantia do Juízo.

Assim, ante a pouca efetividade prática da medida, deverão ser

buscados outros meios para o prosseguimento da execução.

Intime-se a parte autora para que venha com meios eficazes de

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100400-51.2020.5.01.0007
RECLAMANTE VANIA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO ABE ASSESSORIA E
RECUPERACAO DE CREDITOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO IZILDA FERREIRA MEDEIROS(OAB:
78000/SP)

ADVOGADO ROBERTO GREJO(OAB: 52207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABE ASSESSORIA E RECUPERACAO DE CREDITOS
FINANCEIROS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b77c02b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo  exposto ,  conheço e  ju lgo  IMPROCEDENTESos

pedidoscontidos na impugnação à homologação de cálculos, nos

termos da fundamentação.

Custas processuais, pelo autor-impugnante, isentas (CLT, art. 790-

A).

Intimem-se as partes.

Prossigam-se às demais determinações de Id d708a33.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100400-51.2020.5.01.0007
RECLAMANTE VANIA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO ABE ASSESSORIA E
RECUPERACAO DE CREDITOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO IZILDA FERREIRA MEDEIROS(OAB:
78000/SP)

ADVOGADO ROBERTO GREJO(OAB: 52207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA PEREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b77c02b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo  exposto ,  conheço e  ju lgo  IMPROCEDENTESos

pedidoscontidos na impugnação à homologação de cálculos, nos

termos da fundamentação.

Custas processuais, pelo autor-impugnante, isentas (CLT, art. 790-

A).

Intimem-se as partes.

Prossigam-se às demais determinações de Id d708a33.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011466-93.2015.5.01.0007
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dcae06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro EXTINTA A EXECUÇÃO (CPC, art. 924).1.

Verifique a Secretaria a eventual existência de contas no Banco

do Brasil S/A e na CEF com valores disponíveis vinculados ao

presente feito.

2.

Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.3.

Em havendo, voltem os autos conclusos.4.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100974-69.2023.5.01.0007
REQUERENTE ANA CAROLINA VIANNA TARRA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA VIANNA TARRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46fc533

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, conheço dos

embargos à execução apresentados por OI S.A. - EM
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RECUPERACAO JUDICIAL e V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A. e, no mérito, julgo-os PROCEDENTE

EM PARTE, e conforme os fundamentos estabelecidos acima e que

integram este decisum.

Intimem-se as partes.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso, intimem-se

as partes a apresentarem novos cálculos, no prazo comum de dez

dias.

Tendo em vista o contido no artigo 22 da Resolução CSJT 185

/2017, os cálculos deverão ser inseridos no sistema PjeCalc

através de arquivo "pjc", a fim de viabilizar a conferência pelas

partes e pela Contadoria do Juízo de forma mais célere para o

processo.

Vindos os novos cálculos, voltem conclusos.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011466-93.2015.5.01.0007
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dcae06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro EXTINTA A EXECUÇÃO (CPC, art. 924).1.

Verifique a Secretaria a eventual existência de contas no Banco

do Brasil S/A e na CEF com valores disponíveis vinculados ao

presente feito.

2.

Caso não haja, arquive-se o processo definitivamente.3.

Em havendo, voltem os autos conclusos.4.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101214-58.2023.5.01.0007
EXEQUENTE RODRIGO DE ALMEIDA

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c4372e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Recebo a petição do acionado (Id 6e92e13) como embargos à

execução, pois é o remédio cabível para insurgência do réu quanto

à decisão homologatória.

Intimado o réu para ciência da homologação dos cálculos em

20/02/2024, com ciência em 01/03/2024 (Id 86134aa), o fim do

prazo legal para oposição dos embargos deu-se em 18/04/2024 ,

conforme movimento processual “Decorrido o prazo de EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS em 18/04/2024".

Assim, nego seguimento aos embargos à execução opostos, por

intempestivos.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, cumpram-se as determinações constantes

dos itens 4 a 10 da decisão de Id db894c2.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100974-69.2023.5.01.0007
REQUERENTE ANA CAROLINA VIANNA TARRA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46fc533

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que consta dos autos, conheço dos

embargos à execução apresentados por OI S.A. - EM
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RECUPERACAO JUDICIAL e V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A. e, no mérito, julgo-os PROCEDENTE

EM PARTE, e conforme os fundamentos estabelecidos acima e que

integram este decisum.

Intimem-se as partes.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso, intimem-se

as partes a apresentarem novos cálculos, no prazo comum de dez

dias.

Tendo em vista o contido no artigo 22 da Resolução CSJT 185

/2017, os cálculos deverão ser inseridos no sistema PjeCalc

através de arquivo "pjc", a fim de viabilizar a conferência pelas

partes e pela Contadoria do Juízo de forma mais célere para o

processo.

Vindos os novos cálculos, voltem conclusos.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100156-93.2018.5.01.0007
RECLAMANTE MARCOS DE SOUZA NORONHA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CEDRO(OAB: 166982/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE SOUZA NORONHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ac258d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, julgam-se IMPROCEDENTES os

pedidos, conforme fundamentação supra.

Custas no importe de 2% calculadas sobre R$40.000,00, valor

atribuído à causa, pela parte autora, dispensada.

Condena-se a parte autora, em 5% (cinco por cento) sobre o valor

atribuído à causa.

Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte autora, o

débito permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente será executado se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º).

Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Transitado em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100156-93.2018.5.01.0007
RECLAMANTE MARCOS DE SOUZA NORONHA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CEDRO(OAB: 166982/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ac258d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, julgam-se IMPROCEDENTES os

pedidos, conforme fundamentação supra.

Custas no importe de 2% calculadas sobre R$40.000,00, valor

atribuído à causa, pela parte autora, dispensada.

Condena-se a parte autora, em 5% (cinco por cento) sobre o valor

atribuído à causa.

Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte autora, o

débito permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente será executado se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
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concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º).

Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Transitado em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100620-20.2018.5.01.0007
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MANOEL DE MELO COUTO(OAB:
174547/RJ)

ADVOGADO elen morais figueiredo(OAB:
162352/RJ)

RECLAMADO NSI SERVICOS DE
IMPERMEABILIZACAO E OBRAS
EIRELI

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

RECLAMADO RICARDO MACIEL DE CASTRO

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NSI SERVICOS DE IMPERMEABILIZACAO E OBRAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NSI SERVICOS DE IMPERMEABILIZACAO E

OBRAS EIRELI

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência ao

despacho de id 2ce632a, sendo certo que o autor pode indicar

outros meios para o prosseguimento da execução.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0100620-20.2018.5.01.0007
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MANOEL DE MELO COUTO(OAB:
174547/RJ)

ADVOGADO elen morais figueiredo(OAB:
162352/RJ)

RECLAMADO NSI SERVICOS DE
IMPERMEABILIZACAO E OBRAS
EIRELI

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

RECLAMADO RICARDO MACIEL DE CASTRO

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MACIEL DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RICARDO MACIEL DE CASTRO

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência ao

despacho de id 2ce632a, sendo certo que o autor pode indicar

outros meios para o prosseguimento da execução.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0100620-20.2018.5.01.0007
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MANOEL DE MELO COUTO(OAB:
174547/RJ)

ADVOGADO elen morais figueiredo(OAB:
162352/RJ)

RECLAMADO NSI SERVICOS DE
IMPERMEABILIZACAO E OBRAS
EIRELI

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

RECLAMADO RICARDO MACIEL DE CASTRO

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE DOS SANTOS SILVA

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência ao

despacho de id 2ce632a, sendo certo que o autor pode indicar

outros meios para o prosseguimento da execução.
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E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100870-14.2022.5.01.0007
RECLAMANTE ALYSSON MOTA VIEIRA NOVAES

ADVOGADO FELIPE HANTHEQUESTE
PINTO(OAB: 225919/RJ)

ADVOGADO ANA CLEIDE ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 122887/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

RECLAMADO LCN LOGISTICS EXPORTACAO E
IMPORTACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSSON MOTA VIEIRA NOVAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16097f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

ALYSSON MOTA VIEIRA NOVAES, já qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de LCN LOGISTICS

EXPORTACAO E IMPORTACAO EIRELI e ARCELORMITTAL

BRASIL S.A., pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que

expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, compareceram o autor e a segunda

reclamada, acompanhados de seus advogados. Ante a ausência da

primeira reclamada, foi requerida pelo autor a aplicação dos efeitos

da revelia e confissão. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A

segunda reclamada apresentou defesa escrita na forma de

contestação, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Em manifestações, a parte autora reportou-se aos

elementos da exordial. Foi colhido depoimento pessoal da parte

autora. Declararam as partes não terem outras provas a produzir.

Foi encerrada a instrução. Razões finais escritas. Não houve

conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Ilegitimidade passiva:

A legitimidade das partes, espécie do gênero condições da ação,

deve ser aferida em abstrato no processo, a partir das informações

constantes da exordial, as quais são admitidas, em tese, como

verdadeiras, segundo a Teoria da Asserção.

Na hipótese vertente, foi descrito quadro de prestação de serviços

em favor da segunda reclamada e formulado contra ela pedido de

responsabilidade subsidiária. É o que basta para restar configurada

a pertinência subjetiva da parte para responder à lide.

Rejeito a preliminar arguida.

Prescrição:

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 03.10.2022,

acolho a presente prefacial para pronunciar a prescrição das

pretensões anteriores a 03.10.2017, conforme art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e Súmula 308, I, do TST, motivo pelo qual

extingo o feito com resolução do mérito no particular, na forma do

art. 487, II, do CPC/2015.

Revelia:

A citação da primeira demandada operou-se validamente por edital

(Id. 0ce2197), na forma do parágrafo primeiro do art. 841 da CLT,

uma vez que restaram frustradas as tentativas de sua localização.

Assim, diante da ausência injustificada da parte ré à audiência

inaugural, para a qual foi regularmente citada, tornou-se revel e

confessa quanto à matéria fática, nos termos do artigo 844 da CLT.

Rescisão indireta e verbas resilitórias:

O reclamante pugna pela rescisão indireta do seu contrato de

trabalho, afirmando que a empregadora deixou de o convocar ao

trabalho, além de terem ocorridas reiteradas violações aos seus

direitos trabalhistas, tais como falta de recolhimento do FGTS.

Considerando a ficta confessio em que incorreu a primeira

promovida, admito como verdadeiras as alegações autorais. Sendo

assim, diante dos diversos descumprimentos dos direitos

trabalhistas relatados, verifico a existência de justa causa patronal

suficiente para o rompimento contratual, na forma do art. 483, “d”,

da CLT, razão por que considero o contrato rescindido em

31.08.2022, data indicada na exordial como sendo da saída do

acionante.

Assim, são devidos os seguintes títulos, considerada a vigência do

pacto laboral de 18.09.2017 a 12.10.2022 (observada a projeção do

aviso prévio de 42 dias) e o último salário de R$ 1.340,00, nos

limites do pedido:

aviso prévio indenizado de 42 dias;•

férias em dobro de 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e

2020/2021, acrescidas de 1/3;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas de 1/3;•

férias proporcionais, acrescidas de 1/3;•

segunda parcela da gratificação natalina de 2021;•

gratificação natalina proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre o saldo do FGTS,

respondendo a reclamada pela regularidade dos depósitos.

•

Deverá a Secretaria da Vara designar data para a baixa na CTPS

obreira pela demandada, com data de 12.10.2022, com a intimação
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das partes ao comparecimento, sob pena de multa de R$ 500,00

em favor da trabalhadora. Em caso de descumprimento, fica a

secretaria autorizada a proceder ao registro, na forma do art. 39, §

2º, da CLT, vedada qualquer referência à presente ação.

Tendo sido a rescisão indireta apenas reconhecida em juízo,

através da presente ação, entendo que não havia verbas rescisórias

incontroversas a serem quitadas à data do primeiro

comparecimento à Justiça do Trabalho, tampouco há falar em

atraso em tal pagamento, razão por que improcedem os pedidos de

condenação da ré nas multas previstas nos artigos 467 e 477, § 8º,

ambos da CLT.

Diferenças salariais:

Pretende o autor a condenação da parte ré ao pagamento de

supostas diferenças salariais, a partir de 2018, com base no

reajuste salarial da sua categoria, consoante normas coletivas que

junta aos autos.

Pois bem, conforme sabido, o enquadramento sindical é definido

pela atividade econômica preponderante da empresa, ficando os

seus trabalhadores vinculados ao sindicato da correspondente

categoria profissional, consoante o princípio do paralelismo sindical.

Assim, por exemplo, se o empregador é um banco, ele se vincula ao

sindicato das instituições bancárias, e seus empregados ao

sindicato dos profissionais em instituições bancárias.

No caso dos autos, entretanto, fica obstada a análise do objeto da

acionada, uma vez que não foi juntado seu contrato social, sendo

certo, ainda, que restou infrutífera a tentativa de consulta junto aos

órgãos competentes, conforme certidão de Id. 199da9b. Como se

não bastasse, depreende-se da denominação social da empresa

que ela atua no ramo empresarial de exportação e importação, de

modo que não há sequer indícios de que o trabalhador seja

representado pelo Sindicato dos Empregados de Agentes

Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramento,

Perícias, Informações e Pesquisas.

Improcede o pedido.

Danos morais:

A parte autora pretende, finalmente, receber uma indenização por

supostos danos extrapatrimoniais decorrentes das condições do

local de prestação de serviços, no qual não havia água para beber,

papel higiênico, tampouco era realizada faxina no local.

Pois bem, a versão inicial ficou abarcada pela revelia da

demandada, sendo considerada presumidamente verdadeira.

Diante disso, a ausência de água potável no local de trabalho

evidencia a ofensa moral apontada na peça de ingresso, pois

representa manifesta violação ao princípio constitucional da

dignidade da pessoa humana, que merece reprimenda.

Em igual sentido, segue a recente jurisprudência deste E. TRT da 1ª

Região e do C. TST, conforme arestos abaixo colacionados:

AUSÊNCIA DE ÁGUA POTÁVEL NO LOCAL DE TRABALHO.

DANOS MORAIS. VIOLAÇÃO À DIGNIDADE DO TRABALHADOR.

Compete ao empregador prover a seus empregados um meio

ambiente do trabalho saudável, o que inclui a disponibilização de

água potável, mesmo para aqueles que atuam em atividades

externas. A falta de água potável no local de trabalho configura

dano moral e atenta contra a dignidade do trabalhador (TRT-1 - RO:

01021082620175010207 RJ, Relator: MARCOS DE OLIVEIRA

CAVALCANTE, Data de Julgamento: 28/05/2019, Gabinete do

Desembargador Marcos de Oliveira Cavalcante, Data de

Publicação: 07/06/2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

CONDIÇÕES DEGRADANTES NO AMBIENTE DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE ÁGUA POTÁVEL. VIGILANTE. (...) O direito à

indenização por danos morais encontra amparo no art. 5º, X, da CF,

bem como nos princípios basilares da nova ordem constitucional,

mormente naqueles que dizem respeito à proteção da dignidade

humana e da valorização do trabalho humano (art. 1º, III e IV, da

CF/88). O art. 186 do Código Civil também trata da matéria. A

conquista e afirmação da dignidade da pessoa humana não mais

podem se restringir à sua liberdade e intangibilidade física e

psíquica, envolvendo, naturalmente, também a conquista e

afirmação de sua individualidade no meio econômico e social, com

repercussões positivas conexas no plano cultural - o que se faz, de

maneira geral, considerado o conjunto mais amplo e diversificado

das pessoas, mediante o trabalho e, particularmente, o emprego.

Na hipótese dos autos , embora tenha sido consignada no acórdão

a informação de que o ambiente de trabalho não dispunha de água

potável, o Tribunal Regional absolveu a Reclamada da condenação

ao pagamento de indenização, por entender que tal circunstância

não enseja a ocorrência do dano. Contudo, as condições de

trabalho a que se submeteu o Reclamante atentaram contra sua

dignidade e integridade psíquica ou física, ensejando a reparação

moral, conforme autorizam os artigos 186 e 927 do Código Civil,

bem assim o inciso X do art. 5º da Constituição Federal. Nesse

contexto, o empregador deve tomar todas as medidas necessárias

para prevenir o dano psicossocial ocasionado pelo trabalho.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido no aspecto

(TST - RR: 19260720105010521, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 07/12/2021, 3ª Turma, Data de

Publicação: 17/12/2021).

Dessa forma, julgo procedente o pedido e fixo uma indenização no

importe de R$ 5.000,00, quantia que considero razoável e
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proporcional, levando em consideração a reprovabilidade da

conduta patronal de submeter seus colaboradores à situação que

atenta contra a dignidade humana daqueles durante a prestação de

serviços, bem como os aspectos punitivo e pedagógico da medida.

Responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada:

A segunda reclamada nega a prestação de serviços do reclamante

em seu favor, mas não a existência de relação jurídica entre ela e a

empregadora do trabalhador.

Em que pese a negativa da segunda ré, o fato é que ela não exercia

controle dos funcionários da empresa prestadora de serviços em

seus estabelecimentos, o que configura uma postura omissiva de

sua parte, que, sem dúvidas, contribuiu para o descumprimento dos

direitos trabalhistas por parte da sua contratada.

Ora, se o demandante era empregado da empresa contratada,

durante o período de vigência do contrato de prestação de serviços,

e se exercia função compatível com os serviços prestados à

contratante, vale a presunção de veracidade da versão autoral de

que ele também trabalhou em favor da tomadora.

No caso, cabia à segunda acionada juntar aos autos a lista dos

empregados da contratada que laboraram nas suas instalações,

encargo do qual ela não se desvencilhou, não podendo se

beneficiar de sua própria omissão.

Dessa forma, presumo verdadeira a versão autoral de que o labor

do obreiro em questão foi desenvolvido em favor da segunda

acionada.

Nesse contexto, tendo a segunda promovida se beneficiado da

força de trabalho do postulante, responde ela, subsidiariamente,

pelas verbas trabalhistas inadimplidas por sua empregadora, na

forma do item IV da Súmula 331 do TST. Tal responsabilidade

secundária decorre unicamente do proveito econômico que teve,

não sendo necessário analisar se ela concorreu (ou não) com culpa

para o inadimplemento contratual da empresa contratada.

Entretanto, a responsabilidade da segunda demandada deve ficar

limitada ao término da vigência do contrato de prestação de serviço,

que se deu em 01.09.2018, conforme termo aditivo de Id. 8124b4a.

Por fim, saliento que a responsabilidade abrange todas as parcelas

resultantes da condenação, conforme item VI do mencionado

verbete jurisprudencial, não sendo necessário que sejam esgotas

todas as possibilidades de execução em face da devedora principal,

bastando o seu mero inadimplemento para redirecionamento da

execução contra a responsável subsidiária, consoante

jurisprudência consolidada no âmbito deste TRT da 1ª Região

(Súmula 12).

Julgo procedente em parte o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (03.10.2022)

–, o salário do obreiro auferido na ré era inferior ao supracitado

limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe garantir o

deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;
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III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) pronunciar a prescrição parcial para declarar inexigíveis as

verbas anteriores a 03.10.2017, julgando extinto o processo com

resolução de mérito quanto a tais créditos, na forma do art. 487, II,

do CPC/2015;

b) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

decretar a rescisão indireta do contrato de trabalho havido entre as

partes, e para condenar a parte ré, LCN LOGISTICS

EXPORTACAO E IMPORTACAO EIRELI, a satisfazer à parte

autora, ALYSSON MOTA VIEIRA NOVAES, os seguintes títulos e

providências:

aviso prévio indenizado de 42 dias;•

férias em dobro de 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e

2020/2021, acrescidas de 1/3;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas de 1/3;•

férias proporcionais, acrescidas de 1/3;•

segunda parcela da gratificação natalina de 2021;•

gratificação natalina proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre o saldo do FGTS,

respondendo a reclamada pela regularidade dos depósitos;

•

baixa na CPTS;•

indenização por danos morais, no importe de R$ 5.000,00;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 5% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença;

•

c) condenar a 2ª reclamada, ARCELORMITTAL BRASIL S.A., a

responder de forma subsidiária pela satisfação dos títulos acima

especificados, limitado a 01.09.2018.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 600,00, pelas reclamadas, calculadas sobre R$

30.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.
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    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100870-14.2022.5.01.0007
RECLAMANTE ALYSSON MOTA VIEIRA NOVAES

ADVOGADO FELIPE HANTHEQUESTE
PINTO(OAB: 225919/RJ)

ADVOGADO ANA CLEIDE ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 122887/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

RECLAMADO LCN LOGISTICS EXPORTACAO E
IMPORTACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16097f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

ALYSSON MOTA VIEIRA NOVAES, já qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de LCN LOGISTICS

EXPORTACAO E IMPORTACAO EIRELI e ARCELORMITTAL

BRASIL S.A., pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que

expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, compareceram o autor e a segunda

reclamada, acompanhados de seus advogados. Ante a ausência da

primeira reclamada, foi requerida pelo autor a aplicação dos efeitos

da revelia e confissão. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A

segunda reclamada apresentou defesa escrita na forma de

contestação, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Em manifestações, a parte autora reportou-se aos

elementos da exordial. Foi colhido depoimento pessoal da parte

autora. Declararam as partes não terem outras provas a produzir.

Foi encerrada a instrução. Razões finais escritas. Não houve

conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Ilegitimidade passiva:

A legitimidade das partes, espécie do gênero condições da ação,

deve ser aferida em abstrato no processo, a partir das informações

constantes da exordial, as quais são admitidas, em tese, como

verdadeiras, segundo a Teoria da Asserção.

Na hipótese vertente, foi descrito quadro de prestação de serviços

em favor da segunda reclamada e formulado contra ela pedido de

responsabilidade subsidiária. É o que basta para restar configurada

a pertinência subjetiva da parte para responder à lide.

Rejeito a preliminar arguida.

Prescrição:

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 03.10.2022,

acolho a presente prefacial para pronunciar a prescrição das

pretensões anteriores a 03.10.2017, conforme art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e Súmula 308, I, do TST, motivo pelo qual

extingo o feito com resolução do mérito no particular, na forma do

art. 487, II, do CPC/2015.

Revelia:

A citação da primeira demandada operou-se validamente por edital

(Id. 0ce2197), na forma do parágrafo primeiro do art. 841 da CLT,

uma vez que restaram frustradas as tentativas de sua localização.

Assim, diante da ausência injustificada da parte ré à audiência

inaugural, para a qual foi regularmente citada, tornou-se revel e

confessa quanto à matéria fática, nos termos do artigo 844 da CLT.

Rescisão indireta e verbas resilitórias:

O reclamante pugna pela rescisão indireta do seu contrato de

trabalho, afirmando que a empregadora deixou de o convocar ao

trabalho, além de terem ocorridas reiteradas violações aos seus

direitos trabalhistas, tais como falta de recolhimento do FGTS.

Considerando a ficta confessio em que incorreu a primeira

promovida, admito como verdadeiras as alegações autorais. Sendo

assim, diante dos diversos descumprimentos dos direitos

trabalhistas relatados, verifico a existência de justa causa patronal

suficiente para o rompimento contratual, na forma do art. 483, “d”,

da CLT, razão por que considero o contrato rescindido em

31.08.2022, data indicada na exordial como sendo da saída do

acionante.

Assim, são devidos os seguintes títulos, considerada a vigência do

pacto laboral de 18.09.2017 a 12.10.2022 (observada a projeção do

aviso prévio de 42 dias) e o último salário de R$ 1.340,00, nos

limites do pedido:

aviso prévio indenizado de 42 dias;•

férias em dobro de 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e

2020/2021, acrescidas de 1/3;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas de 1/3;•

férias proporcionais, acrescidas de 1/3;•

segunda parcela da gratificação natalina de 2021;•

gratificação natalina proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre o saldo do FGTS,

respondendo a reclamada pela regularidade dos depósitos.

•

Deverá a Secretaria da Vara designar data para a baixa na CTPS

obreira pela demandada, com data de 12.10.2022, com a intimação

das partes ao comparecimento, sob pena de multa de R$ 500,00

em favor da trabalhadora. Em caso de descumprimento, fica a

secretaria autorizada a proceder ao registro, na forma do art. 39, §

2º, da CLT, vedada qualquer referência à presente ação.
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Tendo sido a rescisão indireta apenas reconhecida em juízo,

através da presente ação, entendo que não havia verbas rescisórias

incontroversas a serem quitadas à data do primeiro

comparecimento à Justiça do Trabalho, tampouco há falar em

atraso em tal pagamento, razão por que improcedem os pedidos de

condenação da ré nas multas previstas nos artigos 467 e 477, § 8º,

ambos da CLT.

Diferenças salariais:

Pretende o autor a condenação da parte ré ao pagamento de

supostas diferenças salariais, a partir de 2018, com base no

reajuste salarial da sua categoria, consoante normas coletivas que

junta aos autos.

Pois bem, conforme sabido, o enquadramento sindical é definido

pela atividade econômica preponderante da empresa, ficando os

seus trabalhadores vinculados ao sindicato da correspondente

categoria profissional, consoante o princípio do paralelismo sindical.

Assim, por exemplo, se o empregador é um banco, ele se vincula ao

sindicato das instituições bancárias, e seus empregados ao

sindicato dos profissionais em instituições bancárias.

No caso dos autos, entretanto, fica obstada a análise do objeto da

acionada, uma vez que não foi juntado seu contrato social, sendo

certo, ainda, que restou infrutífera a tentativa de consulta junto aos

órgãos competentes, conforme certidão de Id. 199da9b. Como se

não bastasse, depreende-se da denominação social da empresa

que ela atua no ramo empresarial de exportação e importação, de

modo que não há sequer indícios de que o trabalhador seja

representado pelo Sindicato dos Empregados de Agentes

Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramento,

Perícias, Informações e Pesquisas.

Improcede o pedido.

Danos morais:

A parte autora pretende, finalmente, receber uma indenização por

supostos danos extrapatrimoniais decorrentes das condições do

local de prestação de serviços, no qual não havia água para beber,

papel higiênico, tampouco era realizada faxina no local.

Pois bem, a versão inicial ficou abarcada pela revelia da

demandada, sendo considerada presumidamente verdadeira.

Diante disso, a ausência de água potável no local de trabalho

evidencia a ofensa moral apontada na peça de ingresso, pois

representa manifesta violação ao princípio constitucional da

dignidade da pessoa humana, que merece reprimenda.

Em igual sentido, segue a recente jurisprudência deste E. TRT da 1ª

Região e do C. TST, conforme arestos abaixo colacionados:

AUSÊNCIA DE ÁGUA POTÁVEL NO LOCAL DE TRABALHO.

DANOS MORAIS. VIOLAÇÃO À DIGNIDADE DO TRABALHADOR.

Compete ao empregador prover a seus empregados um meio

ambiente do trabalho saudável, o que inclui a disponibilização de

água potável, mesmo para aqueles que atuam em atividades

externas. A falta de água potável no local de trabalho configura

dano moral e atenta contra a dignidade do trabalhador (TRT-1 - RO:

01021082620175010207 RJ, Relator: MARCOS DE OLIVEIRA

CAVALCANTE, Data de Julgamento: 28/05/2019, Gabinete do

Desembargador Marcos de Oliveira Cavalcante, Data de

Publicação: 07/06/2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

CONDIÇÕES DEGRADANTES NO AMBIENTE DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE ÁGUA POTÁVEL. VIGILANTE. (...) O direito à

indenização por danos morais encontra amparo no art. 5º, X, da CF,

bem como nos princípios basilares da nova ordem constitucional,

mormente naqueles que dizem respeito à proteção da dignidade

humana e da valorização do trabalho humano (art. 1º, III e IV, da

CF/88). O art. 186 do Código Civil também trata da matéria. A

conquista e afirmação da dignidade da pessoa humana não mais

podem se restringir à sua liberdade e intangibilidade física e

psíquica, envolvendo, naturalmente, também a conquista e

afirmação de sua individualidade no meio econômico e social, com

repercussões positivas conexas no plano cultural - o que se faz, de

maneira geral, considerado o conjunto mais amplo e diversificado

das pessoas, mediante o trabalho e, particularmente, o emprego.

Na hipótese dos autos , embora tenha sido consignada no acórdão

a informação de que o ambiente de trabalho não dispunha de água

potável, o Tribunal Regional absolveu a Reclamada da condenação

ao pagamento de indenização, por entender que tal circunstância

não enseja a ocorrência do dano. Contudo, as condições de

trabalho a que se submeteu o Reclamante atentaram contra sua

dignidade e integridade psíquica ou física, ensejando a reparação

moral, conforme autorizam os artigos 186 e 927 do Código Civil,

bem assim o inciso X do art. 5º da Constituição Federal. Nesse

contexto, o empregador deve tomar todas as medidas necessárias

para prevenir o dano psicossocial ocasionado pelo trabalho.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido no aspecto

(TST - RR: 19260720105010521, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 07/12/2021, 3ª Turma, Data de

Publicação: 17/12/2021).

Dessa forma, julgo procedente o pedido e fixo uma indenização no

importe de R$ 5.000,00, quantia que considero razoável e

proporcional, levando em consideração a reprovabilidade da

conduta patronal de submeter seus colaboradores à situação que

atenta contra a dignidade humana daqueles durante a prestação de

serviços, bem como os aspectos punitivo e pedagógico da medida.
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Responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada:

A segunda reclamada nega a prestação de serviços do reclamante

em seu favor, mas não a existência de relação jurídica entre ela e a

empregadora do trabalhador.

Em que pese a negativa da segunda ré, o fato é que ela não exercia

controle dos funcionários da empresa prestadora de serviços em

seus estabelecimentos, o que configura uma postura omissiva de

sua parte, que, sem dúvidas, contribuiu para o descumprimento dos

direitos trabalhistas por parte da sua contratada.

Ora, se o demandante era empregado da empresa contratada,

durante o período de vigência do contrato de prestação de serviços,

e se exercia função compatível com os serviços prestados à

contratante, vale a presunção de veracidade da versão autoral de

que ele também trabalhou em favor da tomadora.

No caso, cabia à segunda acionada juntar aos autos a lista dos

empregados da contratada que laboraram nas suas instalações,

encargo do qual ela não se desvencilhou, não podendo se

beneficiar de sua própria omissão.

Dessa forma, presumo verdadeira a versão autoral de que o labor

do obreiro em questão foi desenvolvido em favor da segunda

acionada.

Nesse contexto, tendo a segunda promovida se beneficiado da

força de trabalho do postulante, responde ela, subsidiariamente,

pelas verbas trabalhistas inadimplidas por sua empregadora, na

forma do item IV da Súmula 331 do TST. Tal responsabilidade

secundária decorre unicamente do proveito econômico que teve,

não sendo necessário analisar se ela concorreu (ou não) com culpa

para o inadimplemento contratual da empresa contratada.

Entretanto, a responsabilidade da segunda demandada deve ficar

limitada ao término da vigência do contrato de prestação de serviço,

que se deu em 01.09.2018, conforme termo aditivo de Id. 8124b4a.

Por fim, saliento que a responsabilidade abrange todas as parcelas

resultantes da condenação, conforme item VI do mencionado

verbete jurisprudencial, não sendo necessário que sejam esgotas

todas as possibilidades de execução em face da devedora principal,

bastando o seu mero inadimplemento para redirecionamento da

execução contra a responsável subsidiária, consoante

jurisprudência consolidada no âmbito deste TRT da 1ª Região

(Súmula 12).

Julgo procedente em parte o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (03.10.2022)

–, o salário do obreiro auferido na ré era inferior ao supracitado

limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe garantir o

deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários
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de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) pronunciar a prescrição parcial para declarar inexigíveis as

verbas anteriores a 03.10.2017, julgando extinto o processo com

resolução de mérito quanto a tais créditos, na forma do art. 487, II,

do CPC/2015;

b) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

decretar a rescisão indireta do contrato de trabalho havido entre as

partes, e para condenar a parte ré, LCN LOGISTICS

EXPORTACAO E IMPORTACAO EIRELI, a satisfazer à parte

autora, ALYSSON MOTA VIEIRA NOVAES, os seguintes títulos e

providências:

aviso prévio indenizado de 42 dias;•

férias em dobro de 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e

2020/2021, acrescidas de 1/3;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas de 1/3;•

férias proporcionais, acrescidas de 1/3;•

segunda parcela da gratificação natalina de 2021;•

gratificação natalina proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre o saldo do FGTS,

respondendo a reclamada pela regularidade dos depósitos;

•

baixa na CPTS;•

indenização por danos morais, no importe de R$ 5.000,00;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 5% sobre o valor que

resultar da liquidação de sentença;

•

c) condenar a 2ª reclamada, ARCELORMITTAL BRASIL S.A., a

responder de forma subsidiária pela satisfação dos títulos acima

especificados, limitado a 01.09.2018.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 600,00, pelas reclamadas, calculadas sobre R$

30.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0105500-46.2004.5.01.0007
RECLAMANTE MARCIA ROSE DE ALBUQUERQUE
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ADVOGADO Patricia Ribeiro Vieira(OAB:
103956/RJ)

RECLAMADO TREU SOCIEDADE ANONIMA
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

ADVOGADO JOAO BATISTA
VASCONCELOS(OAB: 128605/RJ)

RECLAMADO SILVIO GIUSTI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ROSE DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCIA ROSE DE ALBUQUERQUE

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da consulta

realizada, devendo indicar meios eficazes de prosseguimento da

execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, arquive-se o feito provisoriamente, ficando

ciente de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA FIGUEIREDO BATALHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100803-49.2022.5.01.0007
RECLAMANTE LUCCAS GABRIEL MELLO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Priscila Macieira Coimbra(OAB:
143085/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCCAS GABRIEL MELLO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCCAS GABRIEL MELLO DE OLIVEIRA

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da data

designada para anotação da CTPS: 22 de maio de 2024, às 10:30.

As partes devem comparecer à Secretaria da Vara para que o réu

proceda ao cumprimento da obrigação de fazer. A parte autora

deverá estar munida de sua CTPS e o preposto do réu deverá

portar o carimbo da empresa.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011319-38.2013.5.01.0007
RECLAMANTE JOHNNY GUIMARAES FREIRES

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO AKIEBOM LANCHES LTDA - ME

ADVOGADO STELLA BIANCA ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 112159/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARIA SAMORA

RECLAMADO ANTONIO ANTUNES COIMBRA

ADVOGADO OSCAR BITTENCOURT NETO(OAB:
121556/RJ)

ADVOGADO RENATO EDUARDO VENTURA
FREITAS(OAB: 101484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY GUIMARAES FREIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOHNNY GUIMARAES FREIRES

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da consulta

realizada, devendo indicar meios eficazes de prosseguimento da

execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, arquive-se o feito provisoriamente, ficando

ciente de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA FIGUEIREDO BATALHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100543-40.2020.5.01.0007
RECLAMANTE LUCIANE DA SILVA PALOMANES

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO PLUS SERVICE SOLUCOES
INTEGRADAS - EIRELI

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)
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RECLAMADO MAURO BEBIANO BORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE DA SILVA PALOMANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCIANE DA SILVA PALOMANES

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência do

despacho de id 15a9a96 , bem como para que venha com meios

eficazes de prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100642-05.2023.5.01.0007
RECLAMANTE JACKSON JOSE BARBOSA

MARQUES

ADVOGADO ROBERTO RENATO SOARES
MARQUES JUNIOR(OAB: 224839/RJ)

ADVOGADO RICARDO KERMIT DA SILVA
NEVES(OAB: 232815/RJ)

RECLAMADO LOCAR MUNCK TRANSPORTES E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 230213/RJ)

ADVOGADO ANA SARAH SCHNEIDER
BERILO(OAB: 243324/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

RECLAMADO NHJ DO BRASIL CONTAINER'S LTDA
- EPP

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 230213/RJ)

ADVOGADO ANA SARAH SCHNEIDER
BERILO(OAB: 243324/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

PERITO ALEX QUEIROZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAR MUNCK TRANSPORTES E LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LOCAR MUNCK TRANSPORTES E LOCACAO

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência à

manifestação do perito apresentando seus honorários, id 1c4563a.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100642-05.2023.5.01.0007
RECLAMANTE JACKSON JOSE BARBOSA

MARQUES

ADVOGADO ROBERTO RENATO SOARES
MARQUES JUNIOR(OAB: 224839/RJ)

ADVOGADO RICARDO KERMIT DA SILVA
NEVES(OAB: 232815/RJ)

RECLAMADO LOCAR MUNCK TRANSPORTES E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 230213/RJ)

ADVOGADO ANA SARAH SCHNEIDER
BERILO(OAB: 243324/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

RECLAMADO NHJ DO BRASIL CONTAINER'S LTDA
- EPP

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 230213/RJ)

ADVOGADO ANA SARAH SCHNEIDER
BERILO(OAB: 243324/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

PERITO ALEX QUEIROZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NHJ DO BRASIL CONTAINER'S LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NHJ DO BRASIL CONTAINER'S LTDA - EPP

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência à

manifestação do perito apresentando seus honorários, id 1c4563a.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100642-05.2023.5.01.0007
RECLAMANTE JACKSON JOSE BARBOSA

MARQUES

ADVOGADO ROBERTO RENATO SOARES
MARQUES JUNIOR(OAB: 224839/RJ)
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ADVOGADO RICARDO KERMIT DA SILVA
NEVES(OAB: 232815/RJ)

RECLAMADO LOCAR MUNCK TRANSPORTES E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 230213/RJ)

ADVOGADO ANA SARAH SCHNEIDER
BERILO(OAB: 243324/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

RECLAMADO NHJ DO BRASIL CONTAINER'S LTDA
- EPP

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 230213/RJ)

ADVOGADO ANA SARAH SCHNEIDER
BERILO(OAB: 243324/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

PERITO ALEX QUEIROZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON JOSE BARBOSA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JACKSON JOSE BARBOSA MARQUES

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência à

manifestação do perito apresentando seus honorários, id 1c4563a.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0101217-13.2023.5.01.0007
RECLAMANTE MARCELO DE PAULA MATTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE PAULA MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ffca1

proferido nos autos.

REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da redesignação da

audiência, conforme abaixo, em virtude da modificação do período

de férias desta Magistrada, devendo dar ciência ao seu constituinte

e testemunhas da nova data, mantidas as instruções e cominações

anteriores:

Encerramento de instrução por videoconferência: 15/05/2024 08:20

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101217-13.2023.5.01.0007
RECLAMANTE MARCELO DE PAULA MATTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ffca1

proferido nos autos.

REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da redesignação da

audiência, conforme abaixo, em virtude da modificação do período

de férias desta Magistrada, devendo dar ciência ao seu constituinte

e testemunhas da nova data, mantidas as instruções e cominações

anteriores:

Encerramento de instrução por videoconferência: 15/05/2024 08:20

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134400-34.2007.5.01.0007
RECLAMANTE DANIELA FRANCA DA SILVA

ADVOGADO Marceleandro Clementino da
Silva(OAB: 177041/RJ)

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FRANCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO: DANIELA FRANCA DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da negativa

da diligência, conforme certidão id 3224a9a, bem como para que

indique meios eficazes de prosseguimento da execução, em 10

dias, ficando ciente de que o silêncio importará início da fluência do

prazo previsto no art. 11-A da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100346-80.2023.5.01.0007
RECLAMANTE MAURICIO ROLIM ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO DA SILVA LOPES

TESTEMUNHA CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO
FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89f0849

proferido nos autos.

REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da redesignação da

audiência, conforme abaixo, em virtude da modificação do período

de férias desta Magistrada, devendo dar ciência ao seu

constituinte e testemunhas da nova data, mantidas as

instruções e cominações anteriores data ata #id:0890264 :

Instrução: 29/05/2024 14:00h.

Providencie a Secretaria da Vara a intimação das testemunhas

abaixo

MARCELO DA SILVA LOPES CPF 976.041.787-15, Rua Estevão

Silva, 108, apto 103, Cachambi, RJ, pelo autor, que comparecerá

pessoalmente.

e

SHALANA MARQUES PERUCHI CPF 121.542.237-70, Rua Eurico

Salles, 40, São

Domingos, Serra, ES que será ouvida através de link fornecido

em audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100346-80.2023.5.01.0007
RECLAMANTE MAURICIO ROLIM ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO DA SILVA LOPES

TESTEMUNHA CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO
FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ROLIM ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89f0849

proferido nos autos.

REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da redesignação da

audiência, conforme abaixo, em virtude da modificação do período

de férias desta Magistrada, devendo dar ciência ao seu

constituinte e testemunhas da nova data, mantidas as

instruções e cominações anteriores data ata #id:0890264 :

Instrução: 29/05/2024 14:00h.

Providencie a Secretaria da Vara a intimação das testemunhas

abaixo

MARCELO DA SILVA LOPES CPF 976.041.787-15, Rua Estevão

Silva, 108, apto 103, Cachambi, RJ, pelo autor, que comparecerá

pessoalmente.

e

SHALANA MARQUES PERUCHI CPF 121.542.237-70, Rua Eurico

Salles, 40, São

Domingos, Serra, ES que será ouvida através de link fornecido

em audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101201-59.2023.5.01.0007
RECLAMANTE CARLOS CESAR COSTA RIBEIRO

ADVOGADO CRISTIANE SALATHIEL DA
SILVA(OAB: 85684/RJ)

ADVOGADO CYNTIA AFFONSO SOARES
LOUREIRO(OAB: 89836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa058f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório a teor do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Da gratuidade de justiça

O demandante recebe salário inferior a 40% do limite máximo da

Previdência Social conforme ficha financeira (ID.6acd45f), razão

pela qual, por força do art. 790, §3º, da CLT vigente, tem direito à

gratuidade de justiça.

Além disso, trouxe a parte autora aos autos declaração de

hipossuficiência econômica firmada de próprio punho (ID. 776311e,

fl. 25).

Reconheço, pois, seu estado de miserabilidade e defiro-lhe a

gratuidade de justiça pleiteada.

Da prescrição

Declaro a prescrição quinquenal na forma do artigo 7º, XXIX, da

CRFB/88 e artigo 11 da CLT, fixando como inexigíveis os

créditos trabalhistas anteriores a 06/12/2018, ressalvados os

pedidos declaratórios.

Do realinhamento e das diferenças salariais

Alega o autor que foi admitido pela ré, em 12/11/1997, para exercer

a função de operador de Aparelhos e Instrumentos A cuja

nomenclatura atual é Operador de Máquinas e Instrumentos, e seu

contrato de trabalho permanece em vigor.

Sustenta que a cláusula 37ª do ACT 2018/2019, celebrado em abril

de 2018, dispõe sobre o compromisso de a reclamada implantar a

revisão do Plano de Carreiras, Cargos e Salários, com base no

processo administrativo nº 01/508.598/2017, enquadrando novos

cargos e promovendo o realinhamento de funções, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 01/10/2018.

Aduz, ainda, que o termo aditivo ao ACT 2019/2020 estabeleceu

que os valores devidos resultantes da elevação da faixa salarial,

retroativos a outubro de 2018, deveriam ser pagos a partir de

janeiro de 2020, de acordo com a nova tabela salarial.

Pleiteia o pagamento das devidas diferenças salariais a partir de

outubro de 2018 e consectários, além das progressões por

antiguidade.

A ré, em peça de bloqueio, alega que não houve violação à norma

coletiva.

Sustenta que “a Parte autora, recebeu em 2013 para 14, o aumento

salarial que foi decorrente de sua categoria profissional. O que o(a)

reclamante pretende é a mudança de sua categoria de função

concursada originalmente para outra sem prestação de novo

concurso ou teste interno, ou mesmo tentar afastar o requisito

taxativo das regras do próprio PCCS para evolução da progressão

referencial de salário, o que não pode ocorrer. A referência do(a)

reclamante – 77, não foi contemplada no novo plano de cargos,

carreiras e salários, não tendo direito ao realinhamento do

PCCS/2017, porque a sua função é pertencente à 2ª classe salarial

e foi contemplada, em março de 2014, com o reajuste salarial de

37%, como os garis, vigias, auxiliares de serviços gerais e outros

funcionários cujos cargos na companhia denominados funções-

cargos, com a mesma hierarquia na tabela salarial. Esse reajuste foi

concedido a maior do que todas as outras classes salariais, o que

gerou um desequilíbrio entre elas, a partir de então. Com o novo

PCCS, busca a reclamada suprir essa diferença criada que

desalinhou as classes, sendo assim, os garis não obtiveram novo

reajuste salarial por já terem sido contemplado com os citados 37%

que causaram o desequilíbrio entre as classes a que se visa suprir.

Deste modo, o (a) reclamante se encontra devidamente enquadrado

dentro dos critérios estabelecidos no PCCS/2017, não possuindo

pagamento retroativo a 2018 Assevera, portanto, que o ACT foi

cumprido”. 

Aprecio.

O relatório de progressões (ID.36a651a) e as fichas financeiras

(ID.02ffc26) confirmam que o autor passou da 2ª classe (faixa 53)

para a 4ª classe (faixa 64) com a implantação do PCCS/2017,

conforme se vê da tabela de ID. 29f78c8.

Houve, ainda, realinhamento em maio de 2022, com pagamento das

diferenças retroativas a janeiro de 2022, quando passou da faixa

salarial 65 para a faixa salarial 76.

Considerando o descumprimento dos acordos coletivos para o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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reenquadramento no PCCS/2017 desde 2018, houve instauração

de Dissídio Coletivo de Greve nº 0100748-22.2022.5.01.000, no

qual foi celebrado novo Acordo Coletivo em 2022 (ID.60b89b3),

com vigência de 01/03/2022 a 31/10/2023, com a seguinte

previsão:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SEGUNDA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS. A COMLURB finalizará a

implementação do PCCS, contemplando os empregados e

categorias remanescentes, com efeitos econômicos retroativos

a 1º de janeiro de 2022".

Note-se que o realinhamento do autor somente ocorreu em maio de

2022, na vigência do ACT 2022/2023, logo os efeitos econômicos

são retroativos a 01/01/2022, e não a 01/10/2018, como

estabelecido nos acordos coletivos anteriores.

Registro que deve ser prestigiado o princípio da autonomia da

vontade coletiva (art. 7º, XXVI e 8º, VI da CF/88), livremente

pactuada entre as partes, tendo feição de ato jurídico perfeito e

acabado.

Há precedente neste E. TRT:

RECURSO ORDINÁRIO. COMLURB. DESCUMPRIMENTO DE

PRAZOS PREVISTOS EM ACORDO COLETIVO. NÃO

CONFIGURADO. DIFERENÇAS SALARIAIS RETROATIVAS.

INDEVIDAS. Estando a norma coletiva ainda em vigor e, não

havendo determinação de prazo específico no referido instrumento

normativo para a conclusão da finalização da implantação do PCCS

em relação aos empregados e categorias remanescentes, não há

que se falar em reenquadramento do autor e o pagamento de

diferenças salariais dele decorrentes antes que ocorra o término da

vigência do acordo coletivo em comento. (TRT-1 - RO:

01000169020235010037, Relator: JORGE ORLANDO SERENO

RAMOS, Data de Julgamento: 14/06/2023, Quinta Turma, Data de

Publicação: DEJT 2023-07-01)

Não há controvérsia acerca do realinhamento do autor em 11

referências em 2022 com diferenças retroativas a 01/01/2022.

Assim, considerando o narrado na inicial de que já houve o

realinhamento e pagamento das diferenças retroativas a

01/01/2022 conforme determinado no ACT 2022/2023, julgo

improcedentes todos os pedidos da petição inicial, salvo

gratuidade de justiça.

Honorários Advocatícios

O artigo 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/17,

regulamenta, no Processo do Trabalho, os honorários de

sucumbência, dispondo que “ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

É cediço que a sucumbência surge quando a parte não obtiver,

qualitativa ou quantitativamente, a totalidade do provimento

jurisdicional perquirido.

A sucumbência não deve ser aferida pelos valores individuais de

cada pedido, mas sim pelos próprios pedidos formulados, nos

termos do art. 86, parágrafo único, do CPC. Conforme Souza Júnior

e outros: “Em outras palavras, o reclamante ficará vencido, para o

efeito de fixação dos honorários advocatícios a seu cargo, sempre

que o pedido for integralmente indeferido. Nos demais casos,

responde exclusivamente o reclamado. Assim, caso o reclamante

postule 20 horas extras mensais, todavia só logre êxito em provar

10, não será o caso de sucumbência recíproca porque, malgrado

não tenha alcançado a plenitude quantitativa de sua postulação, foi

vitorioso quanto ao pedido em si de sobrelabor.” (SOUZA JÚNIOR e

outros, 2017, p. 384).

Nos presentes autos, verifico que a parte autora foi totalmente

sucumbente nos pedidos formulados na inicial, e deverá pagar

a título de honorários advocatícios ao advogado da ré 5% do

valor correspondente ao êxito obtido com a improcedência dos

referidos pedidos, considerando o rito sumaríssimo e que não

foi produzida prova oral, ficando suspensa a cobrança até que

haja comprovada mudança na condição financeira da parte, a

teor do art. 791-A, §4º, da CLT, nos termos da ADI 5766, in

verbis:

"Vencido o beneficiário da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,

tais obrigações do beneficiário".

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, esta 7ª. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

CARLOS CESAR COSTA RIBEIRO em face de COMPANHIA

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB, na forma da

fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pelo reclamante de R$ 460,24 calculadas sobre o valor

arbitrado à causa de R$23.012,07, dispensadas tendo em vista a

concessão do benefício da justiça gratuita.

A exigibilidade do direito aos honorários advocatícios fica

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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condicionada à comprovada modificação da situação econômica da

demandante nos próximos dois anos, nos termos do § 4º do art. 791

-A da CLT.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata, que segue assinada, na

forma da lei.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101201-59.2023.5.01.0007
RECLAMANTE CARLOS CESAR COSTA RIBEIRO

ADVOGADO CRISTIANE SALATHIEL DA
SILVA(OAB: 85684/RJ)

ADVOGADO CYNTIA AFFONSO SOARES
LOUREIRO(OAB: 89836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR COSTA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa058f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório a teor do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Da gratuidade de justiça

O demandante recebe salário inferior a 40% do limite máximo da

Previdência Social conforme ficha financeira (ID.6acd45f), razão

pela qual, por força do art. 790, §3º, da CLT vigente, tem direito à

gratuidade de justiça.

Além disso, trouxe a parte autora aos autos declaração de

hipossuficiência econômica firmada de próprio punho (ID. 776311e,

fl. 25).

Reconheço, pois, seu estado de miserabilidade e defiro-lhe a

gratuidade de justiça pleiteada.

Da prescrição

Declaro a prescrição quinquenal na forma do artigo 7º, XXIX, da

CRFB/88 e artigo 11 da CLT, fixando como inexigíveis os

créditos trabalhistas anteriores a 06/12/2018, ressalvados os

pedidos declaratórios.

Do realinhamento e das diferenças salariais

Alega o autor que foi admitido pela ré, em 12/11/1997, para exercer

a função de operador de Aparelhos e Instrumentos A cuja

nomenclatura atual é Operador de Máquinas e Instrumentos, e seu

contrato de trabalho permanece em vigor.

Sustenta que a cláusula 37ª do ACT 2018/2019, celebrado em abril

de 2018, dispõe sobre o compromisso de a reclamada implantar a

revisão do Plano de Carreiras, Cargos e Salários, com base no

processo administrativo nº 01/508.598/2017, enquadrando novos

cargos e promovendo o realinhamento de funções, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 01/10/2018.

Aduz, ainda, que o termo aditivo ao ACT 2019/2020 estabeleceu

que os valores devidos resultantes da elevação da faixa salarial,

retroativos a outubro de 2018, deveriam ser pagos a partir de

janeiro de 2020, de acordo com a nova tabela salarial.

Pleiteia o pagamento das devidas diferenças salariais a partir de

outubro de 2018 e consectários, além das progressões por

antiguidade.

A ré, em peça de bloqueio, alega que não houve violação à norma

coletiva.

Sustenta que “a Parte autora, recebeu em 2013 para 14, o aumento

salarial que foi decorrente de sua categoria profissional. O que o(a)

reclamante pretende é a mudança de sua categoria de função

concursada originalmente para outra sem prestação de novo

concurso ou teste interno, ou mesmo tentar afastar o requisito

taxativo das regras do próprio PCCS para evolução da progressão

referencial de salário, o que não pode ocorrer. A referência do(a)

reclamante – 77, não foi contemplada no novo plano de cargos,

carreiras e salários, não tendo direito ao realinhamento do

PCCS/2017, porque a sua função é pertencente à 2ª classe salarial

e foi contemplada, em março de 2014, com o reajuste salarial de

37%, como os garis, vigias, auxiliares de serviços gerais e outros

funcionários cujos cargos na companhia denominados funções-

cargos, com a mesma hierarquia na tabela salarial. Esse reajuste foi

concedido a maior do que todas as outras classes salariais, o que

gerou um desequilíbrio entre elas, a partir de então. Com o novo

PCCS, busca a reclamada suprir essa diferença criada que

desalinhou as classes, sendo assim, os garis não obtiveram novo

reajuste salarial por já terem sido contemplado com os citados 37%

que causaram o desequilíbrio entre as classes a que se visa suprir.

Deste modo, o (a) reclamante se encontra devidamente enquadrado

dentro dos critérios estabelecidos no PCCS/2017, não possuindo

pagamento retroativo a 2018 Assevera, portanto, que o ACT foi

cumprido”. 

Aprecio.

O relatório de progressões (ID.36a651a) e as fichas financeiras

(ID.02ffc26) confirmam que o autor passou da 2ª classe (faixa 53)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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para a 4ª classe (faixa 64) com a implantação do PCCS/2017,

conforme se vê da tabela de ID. 29f78c8.

Houve, ainda, realinhamento em maio de 2022, com pagamento das

diferenças retroativas a janeiro de 2022, quando passou da faixa

salarial 65 para a faixa salarial 76.

Considerando o descumprimento dos acordos coletivos para o

reenquadramento no PCCS/2017 desde 2018, houve instauração

de Dissídio Coletivo de Greve nº 0100748-22.2022.5.01.000, no

qual foi celebrado novo Acordo Coletivo em 2022 (ID.60b89b3),

com vigência de 01/03/2022 a 31/10/2023, com a seguinte

previsão:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SEGUNDA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS. A COMLURB finalizará a

implementação do PCCS, contemplando os empregados e

categorias remanescentes, com efeitos econômicos retroativos

a 1º de janeiro de 2022".

Note-se que o realinhamento do autor somente ocorreu em maio de

2022, na vigência do ACT 2022/2023, logo os efeitos econômicos

são retroativos a 01/01/2022, e não a 01/10/2018, como

estabelecido nos acordos coletivos anteriores.

Registro que deve ser prestigiado o princípio da autonomia da

vontade coletiva (art. 7º, XXVI e 8º, VI da CF/88), livremente

pactuada entre as partes, tendo feição de ato jurídico perfeito e

acabado.

Há precedente neste E. TRT:

RECURSO ORDINÁRIO. COMLURB. DESCUMPRIMENTO DE

PRAZOS PREVISTOS EM ACORDO COLETIVO. NÃO

CONFIGURADO. DIFERENÇAS SALARIAIS RETROATIVAS.

INDEVIDAS. Estando a norma coletiva ainda em vigor e, não

havendo determinação de prazo específico no referido instrumento

normativo para a conclusão da finalização da implantação do PCCS

em relação aos empregados e categorias remanescentes, não há

que se falar em reenquadramento do autor e o pagamento de

diferenças salariais dele decorrentes antes que ocorra o término da

vigência do acordo coletivo em comento. (TRT-1 - RO:

01000169020235010037, Relator: JORGE ORLANDO SERENO

RAMOS, Data de Julgamento: 14/06/2023, Quinta Turma, Data de

Publicação: DEJT 2023-07-01)

Não há controvérsia acerca do realinhamento do autor em 11

referências em 2022 com diferenças retroativas a 01/01/2022.

Assim, considerando o narrado na inicial de que já houve o

realinhamento e pagamento das diferenças retroativas a

01/01/2022 conforme determinado no ACT 2022/2023, julgo

improcedentes todos os pedidos da petição inicial, salvo

gratuidade de justiça.

Honorários Advocatícios

O artigo 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/17,

regulamenta, no Processo do Trabalho, os honorários de

sucumbência, dispondo que “ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

É cediço que a sucumbência surge quando a parte não obtiver,

qualitativa ou quantitativamente, a totalidade do provimento

jurisdicional perquirido.

A sucumbência não deve ser aferida pelos valores individuais de

cada pedido, mas sim pelos próprios pedidos formulados, nos

termos do art. 86, parágrafo único, do CPC. Conforme Souza Júnior

e outros: “Em outras palavras, o reclamante ficará vencido, para o

efeito de fixação dos honorários advocatícios a seu cargo, sempre

que o pedido for integralmente indeferido. Nos demais casos,

responde exclusivamente o reclamado. Assim, caso o reclamante

postule 20 horas extras mensais, todavia só logre êxito em provar

10, não será o caso de sucumbência recíproca porque, malgrado

não tenha alcançado a plenitude quantitativa de sua postulação, foi

vitorioso quanto ao pedido em si de sobrelabor.” (SOUZA JÚNIOR e

outros, 2017, p. 384).

Nos presentes autos, verifico que a parte autora foi totalmente

sucumbente nos pedidos formulados na inicial, e deverá pagar

a título de honorários advocatícios ao advogado da ré 5% do

valor correspondente ao êxito obtido com a improcedência dos

referidos pedidos, considerando o rito sumaríssimo e que não

foi produzida prova oral, ficando suspensa a cobrança até que

haja comprovada mudança na condição financeira da parte, a

teor do art. 791-A, §4º, da CLT, nos termos da ADI 5766, in

verbis:

"Vencido o beneficiário da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,

tais obrigações do beneficiário".

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, esta 7ª. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

CARLOS CESAR COSTA RIBEIRO em face de COMPANHIA
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MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB, na forma da

fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pelo reclamante de R$ 460,24 calculadas sobre o valor

arbitrado à causa de R$23.012,07, dispensadas tendo em vista a

concessão do benefício da justiça gratuita.

A exigibilidade do direito aos honorários advocatícios fica

condicionada à comprovada modificação da situação econômica da

demandante nos próximos dois anos, nos termos do § 4º do art. 791

-A da CLT.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata, que segue assinada, na

forma da lei.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101167-84.2023.5.01.0007
RECLAMANTE MARCELO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b5e725

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101167-84.2023.5.01.0007
RECLAMANTE MARCELO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b5e725

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101026-65.2023.5.01.0007
RECLAMANTE CHRYSLAINE DE OLIVEIRA

BARRETO

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SANTA CRUZ -
HOSPITAL GERAL ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA SANTA CRUZ - HOSPITAL GERAL
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA.

  - HOSPITAL CASA SAO BERNARDO, HOSPITAL GERAL.
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bae3e34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório a teor do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Da gratuidade de justiça

A demandante recebia salário mensal em valor inferior a 40% do

limite máximo da Previdência Social conforme contracheque de

outubro de 2023 (ID. b195951, fl. 150), razão pela qual, por força do

art. 790, §3º, da CLT vigente, tem direito à gratuidade de justiça.

Além disso, trouxe a parte autora aos autos declaração de

hipossuficiência econômica firmada de próprio punho (ID.36eb5f3).

Reconheço seu estado de miserabilidade e defiro-lhe a

gratuidade de justiça pleiteada.

Da rescisão indireta

Alega a reclamante que foi admitida pela 1ª reclamada em

27/04/2020, na função de técnica de enfermagem, e seu último dia

trabalhado foi 09/10/2023 com fulcro no art. 483, d, da CLT.

Afirma que não foi realizado nenhum depósito de FGTS na conta

vinculada de FGTS, bem como que as horas extras não eram

pagas.

As reclamadas, em peça única de bloqueio, alegam que “Quanto ao

FGTS, os depósitos de todos os empregados da ré, estão sendo

regularizados, sendo de conhecimento do reclamante, em virtude de
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situação econômica grave que vem enfrentando. (...). A falta de

depósitos do FGTS, por razões que ao reclamado parecem óbvias,

a mora, contumaz ou não, somente se operaria na oportunidade em

que o empregado, preenchendo as condições exigidas em lei,

pretendesse movimentar sua conta vinculada e, a tanto, ficasse

impossibilitado, pela inexistência ou deficiência de depósitos, sendo

certo afirmar que antes disso, nenhum prejuízo sofreria a

reclamante. A ausência de depósitos de FGTS, definitivamente, não

configura falta grave suficiente a ensejar a ruptura contratual pela

via da rescisão indireta do contrato de trabalho”.

Aprecio.

O entendimento pacífico do C. TST é de que a irregularidade

nos recolhimentos do FGTS, por si só, é falta grave suficiente

para justificar a rescisão indireta do contrato de trabalho nos

termos do art. 483, d, da CLT, conforme julgados abaixo:

"RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017.

RESCISÃO INDIRETA. FGTS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Esta Corte

Superior tem reiteradamente decidido que a ausência ou

irregularidades no recolhimento dos depósitos de FGTS configura

falta grave enquadrada na hipótese do artigo 483, alínea "d", da

CLT, apta a ensejar o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho. Logo, nos termos do artigo 483, alínea "d" da

CLT , o empregado poderá considerar rescindido o contrato de

trabalho e pleitear as devidas verbas rescisórias quando o

empregador não cumprir as obrigações contratuais. Por

conseguinte, a jurisprudência desta Corte tem se posicionado pela

possibilidade da relativização da aplicação do princípio da

imediatidade no tocante à rescisão indireta. Precedentes. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-20824

-84.2018.5.04.0204, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PARTE AUTORA . LEI Nº 13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA.

IRREGULARIDADE NOS RECOLHIMENTOS DOS DEPÓSITOS

DO FGTS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONSTATADA . Agravo

de instrumento conhecido e provido para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 483, "d", da CLT.

RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA . LEI Nº

13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA. IRREGULARIDADE NOS

RECOLHIMENTOS DOS DEPÓSITOS DO FGTS .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONSTATADA . Esta Corte

Superior tem trilhado o entendimento no sentido de que a ausência

ou irregularidade no recolhimento dos depósitos do FGTS constitui

motivo suficiente para dar ensejo à rescisão indireta do contrato de

trabalho, nos termos do artigo 483, "d", da CLT. Sentença

restabelecida. Recurso de revista conhecido e provido . AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ .

LEI Nº 13.467/2017. DANOS MATERIAIS. DANOS MORAIS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS TRABALHISTAS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PREQUESTIONAMENTO.

REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT NÃO

OBSERVADO. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA

. Em sede de recurso de revista, a parte deve, obrigatoriamente,

transcrever, ou destacar (sublinhar/negritar), o ponto específico da

discussão, contendo as principais premissas fáticas e jurídicas

contidas no acórdão regional acerca do tema por ela invocado, o

que não ocorreu no apelo. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (RR-10741-53.2016.5.03.0027, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 09/12/2022).

Nesse diapasão, restou configurado o grave descumprimento

contratual por parte da ré a autorizar a rescisão do contrato de

trabalho por culpa do empregador com fulcro na alínea “d” do

art. 483 da CLT.

Declaro, pois, a rescisão indireta do contrato de trabalho da

autora com data de despedida de 09/10/2023, último dia

trabalhado, e com a projeção do aviso prévio indenizado de 39

dias, a extinção do contrato em 17/11/2023. Defiro o pagamento

das seguintes verbas:

- aviso prévio indenizado de 39 dias;

- 13º salário proporcional de 2023 (11/12);

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3, relativas a 2023/2024

(7/12);

- férias simples, acrescidas de 1/3, relativas a 2022/2023;

- recolhimentos de FGTS de todo o pacto laboral e multa de

40% sobre o saldo total do FGTS.

A média duodecimal do adicional noturno e o adicional de

insalubridade integram a base de cálculo das verbas

rescisórias.

É devida a multa do art. 477, §8º, da CLT no caso de rescisão

indireta do contrato de trabalho reconhecida em juízo, se o

reclamante não deu causa à mora no pagamento das verbas

rescisórias, a teor da Súmula n. 462 do C. TST. Defiro.

Indefiro a multa do art. 467 da CLT, eis que havia controvérsia

acerca da rescisão do contrato de trabalho. Há precedentes:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. RESCISÃO

INDIRETA RECONHECIDA EM JUÍZO. MULTA DO ART. 467 DA

CLT . Demonstrada possível violação do art. 467 da CLT, impõe

-se o provimento do agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento
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provido. II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.

RESCISÃO INDIRETA RECONHECIDA EM JUÍZO. MULTA DO

ART. 467 DA CLT INDEVIDA . No que se refere à multa do art.

467 da CLT, o fato gerador da referida multa é o não pagamento

das verbas rescisórias incontroversas na primeira

oportunidade em que as partes comparecerem à Justiça do

Trabalho. No caso, o acórdão evidencia a existência de

descumprimento da reclamada de suas obrigações relativas

aos depósitos de FGTS e atrasos de salários, mantendo a

sentença que reconheceu a rescisão indireta. Assim, a

controvérsia atinge também as parcelas rescisórias. Logo, não

há de se falar em aplicação da multa prevista no art. 467 da

CLT. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 0100307-61.2020.5.01.0016, Relator: Delaide Alves

Miranda Arantes, Data de Julgamento: 08/02/2023, 8ª Turma,

Data de Publicação: 13/02/2023)

Sem depósitos no FGTS, impossível o recebimento de seguro-

desemprego.

A reclamada, portanto, fica condenada ao pagamento dos

valores a que a parte reclamante teria direito se tivesse

recebido o seguro-desemprego diretamente do órgão

governamental.

Da responsabilidade dos reclamados

A 1ª e 2ª reclamadas não impugnaram a existência de grupo

econômico entre elas e foram representadas sob o mesmo

patrocínio, além de terem apresentado contestação em

conjunto a indicar comunhão de interesses, motivo pelo qual

respondem solidariamente pelos pedidos eventualmente

deferidos.

Registro que o atual artigo 2º, §2º, da CLT dispõe expressamente

sobre a responsabilidade solidária das empresas que estiverem sob

a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando,

mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo

econômico.

Já o §3º do mesmo artigo traz como requisitos para a configuração

a existência do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

É o caso da 1ª e 2ª rés que estariam ligadas pela unidade de

objetivos, embora possuam personalidades jurídicas próprias,

traduzindo grupo econômico por coordenação, no qual não se exige

a existência de domínio de uma empresa sobre outras, mas a mera

comunhão de interesses, caracterizada pela participação comum e

pela pulverização de ramo de atividade econômica, com intenção de

desenvolvimento de seus negócios.

Assim, não restam dúvidas da existência de grupo econômico entre

a 1ª e 2ª rés.

Por tais fundamentos, declaro a responsabilidade solidária

entre a 1ª e 2ª reclamadas nos pedidos deferidos nesta

sentença.

Honorários advocatícios

O artigo 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/17,

regulamenta, no Processo do Trabalho, os honorários de

sucumbência, dispondo que “ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

É cediço que a sucumbência surge quando a parte não obtiver,

qualitativa ou quantitativamente, a totalidade do provimento

jurisdicional perquirido.

A sucumbência não deve ser aferida pelos valores individuais de

cada pedido, mas sim pelos próprios pedidos formulados, nos

termos do art. 86, parágrafo único, do CPC. Conforme Souza Júnior

e outros: “Em outras palavras, o reclamante ficará vencido, para o

efeito de fixação dos honorários advocatícios a seu cargo, sempre

que o pedido for integralmente indeferido. Nos demais casos,

responde exclusivamente o reclamado. Assim, caso o reclamante

postule 20 horas extras mensais, todavia só logre êxito em provar

10, não será o caso de sucumbência recíproca porque, malgrado

não tenha alcançado a plenitude quantitativa de sua postulação, foi

vitorioso quanto ao pedido em si de sobrelabor.” (SOUZA JÚNIOR e

outros, 2017, p. 384).

Houve sucumbência ínfima da autora, já que somente foi

indeferido o pagamento da multa do art. 467 da CLT, razão pela

qual descabe a condenação em honorários advocatícios,

aplicando-se supletivamente o artigo 86, parágrafo único, do

CPC.

A 1ª e 2ª reclamadas deverão pagar solidariamente 10% do

valor da condenação a título de honorários sucumbenciais ao

patrono da parte reclamante, considerando o rito sumaríssimo.

O valor devido para a reclamante é único e será rateado entre

os credores solidários. Aplicam-se à hipótese as disposições

dos art. 267 a 269 e 272 do Código Civil, compatíveis com o

Direito do Trabalho.

Da atualização monetária e juros

Diante do julgamento do STF na ADC 58 (Relator: GILMAR

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2020, processo

eletrônico DJe-063 DIVULG 06-04-2021 PUBLIC 07-04-2021) que
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decidiu que “até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009)”, deverá ser

assim observado quanto à incidência de correção monetária e juros

moratórios em relação a débitos trabalhistas:

Até a data do ajuizamento, o crédito da parte autora, oriundo da

presente sentença, deverá ser corrigido desde o vencimento pela

variação do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991).

A partir do ajuizamento, o crédito total deverá ser corrigido pela

variação da SELIC, “considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Destaco que, em se tratado de correção monetária de pedido

implícito, cabível a presente análise ainda que ausente

requerimento, ante a vinculação deste Juízo ao precedente firmado.

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, esta 7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados

para condenar solidariamente  HOSPITAL CASA SAO

BERNARDO, HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO E GESTAO

HOSPITALAR LTDA e HOSPITAL CASA SANTA CRUZ -

HOSPITAL GERAL ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR

LTDA.a obrigação de pagar a CHRYSLAINE DE OLIVEIRA

BARRETOos itensacima deferidos, na forma da fundamentação

supra que integra este decisum.

Custas pela reclamadas de R$538,61 calculadas sobre o valor da

condenação arbitrado em R$26.930,31.

Autoriza-se a dedução das parcelas ora deferidas, daquelas

efetivamente pagas pela Ré, sob idêntico título, mas restrita às

parcelas que tenham sido comprovadamente quitadas nos autos até

o encerramento da instrução.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada. São parcelas indenizatórias:

férias com acréscimo de 1/3, FGTS com multa de 40%, aviso

prévio, multa do art. 477, §8º, da CLT e indenização substitutiva do

seguro-desemprego.

Conforme entendimento atual, o desconto do Imposto de Renda

deve incidir mês a mês sobre as parcelas tributáveis. Não incidirá

Imposto de Renda sobre os juros moratórios.

Intimem-se as partes.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101026-65.2023.5.01.0007
RECLAMANTE CHRYSLAINE DE OLIVEIRA

BARRETO

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SANTA CRUZ -
HOSPITAL GERAL ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRYSLAINE DE OLIVEIRA BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bae3e34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório a teor do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Da gratuidade de justiça

A demandante recebia salário mensal em valor inferior a 40% do

limite máximo da Previdência Social conforme contracheque de

outubro de 2023 (ID. b195951, fl. 150), razão pela qual, por força do

art. 790, §3º, da CLT vigente, tem direito à gratuidade de justiça.

Além disso, trouxe a parte autora aos autos declaração de

hipossuficiência econômica firmada de próprio punho (ID.36eb5f3).

Reconheço seu estado de miserabilidade e defiro-lhe a

gratuidade de justiça pleiteada.

Da rescisão indireta
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Alega a reclamante que foi admitida pela 1ª reclamada em

27/04/2020, na função de técnica de enfermagem, e seu último dia

trabalhado foi 09/10/2023 com fulcro no art. 483, d, da CLT.

Afirma que não foi realizado nenhum depósito de FGTS na conta

vinculada de FGTS, bem como que as horas extras não eram

pagas.

As reclamadas, em peça única de bloqueio, alegam que “Quanto ao

FGTS, os depósitos de todos os empregados da ré, estão sendo

regularizados, sendo de conhecimento do reclamante, em virtude de

situação econômica grave que vem enfrentando. (...). A falta de

depósitos do FGTS, por razões que ao reclamado parecem óbvias,

a mora, contumaz ou não, somente se operaria na oportunidade em

que o empregado, preenchendo as condições exigidas em lei,

pretendesse movimentar sua conta vinculada e, a tanto, ficasse

impossibilitado, pela inexistência ou deficiência de depósitos, sendo

certo afirmar que antes disso, nenhum prejuízo sofreria a

reclamante. A ausência de depósitos de FGTS, definitivamente, não

configura falta grave suficiente a ensejar a ruptura contratual pela

via da rescisão indireta do contrato de trabalho”.

Aprecio.

O entendimento pacífico do C. TST é de que a irregularidade

nos recolhimentos do FGTS, por si só, é falta grave suficiente

para justificar a rescisão indireta do contrato de trabalho nos

termos do art. 483, d, da CLT, conforme julgados abaixo:

"RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017.

RESCISÃO INDIRETA. FGTS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Esta Corte

Superior tem reiteradamente decidido que a ausência ou

irregularidades no recolhimento dos depósitos de FGTS configura

falta grave enquadrada na hipótese do artigo 483, alínea "d", da

CLT, apta a ensejar o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho. Logo, nos termos do artigo 483, alínea "d" da

CLT , o empregado poderá considerar rescindido o contrato de

trabalho e pleitear as devidas verbas rescisórias quando o

empregador não cumprir as obrigações contratuais. Por

conseguinte, a jurisprudência desta Corte tem se posicionado pela

possibilidade da relativização da aplicação do princípio da

imediatidade no tocante à rescisão indireta. Precedentes. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-20824

-84.2018.5.04.0204, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PARTE AUTORA . LEI Nº 13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA.

IRREGULARIDADE NOS RECOLHIMENTOS DOS DEPÓSITOS

DO FGTS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONSTATADA . Agravo

de instrumento conhecido e provido para determinar o

processamento do recurso de revista, em face de haver sido

demonstrada possível afronta ao artigo 483, "d", da CLT.

RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA . LEI Nº

13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA. IRREGULARIDADE NOS

RECOLHIMENTOS DOS DEPÓSITOS DO FGTS .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONSTATADA . Esta Corte

Superior tem trilhado o entendimento no sentido de que a ausência

ou irregularidade no recolhimento dos depósitos do FGTS constitui

motivo suficiente para dar ensejo à rescisão indireta do contrato de

trabalho, nos termos do artigo 483, "d", da CLT. Sentença

restabelecida. Recurso de revista conhecido e provido . AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ .

LEI Nº 13.467/2017. DANOS MATERIAIS. DANOS MORAIS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS TRABALHISTAS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PREQUESTIONAMENTO.

REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT NÃO

OBSERVADO. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA

. Em sede de recurso de revista, a parte deve, obrigatoriamente,

transcrever, ou destacar (sublinhar/negritar), o ponto específico da

discussão, contendo as principais premissas fáticas e jurídicas

contidas no acórdão regional acerca do tema por ela invocado, o

que não ocorreu no apelo. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (RR-10741-53.2016.5.03.0027, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 09/12/2022).

Nesse diapasão, restou configurado o grave descumprimento

contratual por parte da ré a autorizar a rescisão do contrato de

trabalho por culpa do empregador com fulcro na alínea “d” do

art. 483 da CLT.

Declaro, pois, a rescisão indireta do contrato de trabalho da

autora com data de despedida de 09/10/2023, último dia

trabalhado, e com a projeção do aviso prévio indenizado de 39

dias, a extinção do contrato em 17/11/2023. Defiro o pagamento

das seguintes verbas:

- aviso prévio indenizado de 39 dias;

- 13º salário proporcional de 2023 (11/12);

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3, relativas a 2023/2024

(7/12);

- férias simples, acrescidas de 1/3, relativas a 2022/2023;

- recolhimentos de FGTS de todo o pacto laboral e multa de

40% sobre o saldo total do FGTS.

A média duodecimal do adicional noturno e o adicional de

insalubridade integram a base de cálculo das verbas

rescisórias.

É devida a multa do art. 477, §8º, da CLT no caso de rescisão

indireta do contrato de trabalho reconhecida em juízo, se o

reclamante não deu causa à mora no pagamento das verbas
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rescisórias, a teor da Súmula n. 462 do C. TST. Defiro.

Indefiro a multa do art. 467 da CLT, eis que havia controvérsia

acerca da rescisão do contrato de trabalho. Há precedentes:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. RESCISÃO

INDIRETA RECONHECIDA EM JUÍZO. MULTA DO ART. 467 DA

CLT . Demonstrada possível violação do art. 467 da CLT, impõe

-se o provimento do agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.

RESCISÃO INDIRETA RECONHECIDA EM JUÍZO. MULTA DO

ART. 467 DA CLT INDEVIDA . No que se refere à multa do art.

467 da CLT, o fato gerador da referida multa é o não pagamento

das verbas rescisórias incontroversas na primeira

oportunidade em que as partes comparecerem à Justiça do

Trabalho. No caso, o acórdão evidencia a existência de

descumprimento da reclamada de suas obrigações relativas

aos depósitos de FGTS e atrasos de salários, mantendo a

sentença que reconheceu a rescisão indireta. Assim, a

controvérsia atinge também as parcelas rescisórias. Logo, não

há de se falar em aplicação da multa prevista no art. 467 da

CLT. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 0100307-61.2020.5.01.0016, Relator: Delaide Alves

Miranda Arantes, Data de Julgamento: 08/02/2023, 8ª Turma,

Data de Publicação: 13/02/2023)

Sem depósitos no FGTS, impossível o recebimento de seguro-

desemprego.

A reclamada, portanto, fica condenada ao pagamento dos

valores a que a parte reclamante teria direito se tivesse

recebido o seguro-desemprego diretamente do órgão

governamental.

Da responsabilidade dos reclamados

A 1ª e 2ª reclamadas não impugnaram a existência de grupo

econômico entre elas e foram representadas sob o mesmo

patrocínio, além de terem apresentado contestação em

conjunto a indicar comunhão de interesses, motivo pelo qual

respondem solidariamente pelos pedidos eventualmente

deferidos.

Registro que o atual artigo 2º, §2º, da CLT dispõe expressamente

sobre a responsabilidade solidária das empresas que estiverem sob

a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando,

mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo

econômico.

Já o §3º do mesmo artigo traz como requisitos para a configuração

a existência do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

É o caso da 1ª e 2ª rés que estariam ligadas pela unidade de

objetivos, embora possuam personalidades jurídicas próprias,

traduzindo grupo econômico por coordenação, no qual não se exige

a existência de domínio de uma empresa sobre outras, mas a mera

comunhão de interesses, caracterizada pela participação comum e

pela pulverização de ramo de atividade econômica, com intenção de

desenvolvimento de seus negócios.

Assim, não restam dúvidas da existência de grupo econômico entre

a 1ª e 2ª rés.

Por tais fundamentos, declaro a responsabilidade solidária

entre a 1ª e 2ª reclamadas nos pedidos deferidos nesta

sentença.

Honorários advocatícios

O artigo 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/17,

regulamenta, no Processo do Trabalho, os honorários de

sucumbência, dispondo que “ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

É cediço que a sucumbência surge quando a parte não obtiver,

qualitativa ou quantitativamente, a totalidade do provimento

jurisdicional perquirido.

A sucumbência não deve ser aferida pelos valores individuais de

cada pedido, mas sim pelos próprios pedidos formulados, nos

termos do art. 86, parágrafo único, do CPC. Conforme Souza Júnior

e outros: “Em outras palavras, o reclamante ficará vencido, para o

efeito de fixação dos honorários advocatícios a seu cargo, sempre

que o pedido for integralmente indeferido. Nos demais casos,

responde exclusivamente o reclamado. Assim, caso o reclamante

postule 20 horas extras mensais, todavia só logre êxito em provar

10, não será o caso de sucumbência recíproca porque, malgrado

não tenha alcançado a plenitude quantitativa de sua postulação, foi

vitorioso quanto ao pedido em si de sobrelabor.” (SOUZA JÚNIOR e

outros, 2017, p. 384).

Houve sucumbência ínfima da autora, já que somente foi

indeferido o pagamento da multa do art. 467 da CLT, razão pela

qual descabe a condenação em honorários advocatícios,

aplicando-se supletivamente o artigo 86, parágrafo único, do

CPC.

A 1ª e 2ª reclamadas deverão pagar solidariamente 10% do

valor da condenação a título de honorários sucumbenciais ao

patrono da parte reclamante, considerando o rito sumaríssimo.
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O valor devido para a reclamante é único e será rateado entre

os credores solidários. Aplicam-se à hipótese as disposições

dos art. 267 a 269 e 272 do Código Civil, compatíveis com o

Direito do Trabalho.

Da atualização monetária e juros

Diante do julgamento do STF na ADC 58 (Relator: GILMAR

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2020, processo

eletrônico DJe-063 DIVULG 06-04-2021 PUBLIC 07-04-2021) que

decidiu que “até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009)”, deverá ser

assim observado quanto à incidência de correção monetária e juros

moratórios em relação a débitos trabalhistas:

Até a data do ajuizamento, o crédito da parte autora, oriundo da

presente sentença, deverá ser corrigido desde o vencimento pela

variação do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991).

A partir do ajuizamento, o crédito total deverá ser corrigido pela

variação da SELIC, “considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Destaco que, em se tratado de correção monetária de pedido

implícito, cabível a presente análise ainda que ausente

requerimento, ante a vinculação deste Juízo ao precedente firmado.

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, esta 7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados

para condenar solidariamente  HOSPITAL CASA SAO

BERNARDO, HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO E GESTAO

HOSPITALAR LTDA e HOSPITAL CASA SANTA CRUZ -

HOSPITAL GERAL ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR

LTDA.a obrigação de pagar a CHRYSLAINE DE OLIVEIRA

BARRETOos itensacima deferidos, na forma da fundamentação

supra que integra este decisum.

Custas pela reclamadas de R$538,61 calculadas sobre o valor da

condenação arbitrado em R$26.930,31.

Autoriza-se a dedução das parcelas ora deferidas, daquelas

efetivamente pagas pela Ré, sob idêntico título, mas restrita às

parcelas que tenham sido comprovadamente quitadas nos autos até

o encerramento da instrução.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada. São parcelas indenizatórias:

férias com acréscimo de 1/3, FGTS com multa de 40%, aviso

prévio, multa do art. 477, §8º, da CLT e indenização substitutiva do

seguro-desemprego.

Conforme entendimento atual, o desconto do Imposto de Renda

deve incidir mês a mês sobre as parcelas tributáveis. Não incidirá

Imposto de Renda sobre os juros moratórios.

Intimem-se as partes.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100763-09.2018.5.01.0007
RECLAMANTE ANDREY PINHEIRO LISBOA

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28986a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

ANDREY PINHEIRO LISBOApropôs ação trabalhista em face de

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PETROBRAS ,  ambos

qualificados, formulando os pleitos contidos na exordial.

Alçada fixada no valor da Inicial.

Conciliação recusada.

Determinada a intimação do reclamante para que emendasse à

inicial, no prazo de 15 dias, a fim de apresentar discriminadamente

o valor de cada pedido formulado, inclusive os valores dos
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acessórios e os valores dos seus reflexos, com a consequente

adequação do valor dado à causa, a teor do artigo 840, § 1º, CLT,

sob pena de extinção, sem resolução do mérito (ID. a3425a2).

Emenda substitutiva à inicial (ID. 14b6b78).

Determinada a suspensão dos processos, conforme ofício circular

SEGJUD.GP nº 080, em qualquer fase, relacionados ao pedido de

RMNR (ID. 9a9e076).

Contestação escrita com documentos (ID. 1eb030a).

Em consulta ao sít io eletrônico do STF em 13/03/2024,

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5837602,

foi verificado que houve decisão, transitada em julgado em

01/03/2024, no RE 1251927 (0021900-13.2011.5.21.0012), que

validou a metodologia inicial do cálculo da Remuneração Mínima

por Nível e Regime (RMNR) dos empregados da PETROBRAS,

razão pela qual não havia mais justificativa para o sobrestamento do

feito. Determinado que as partes notificadas fossem notificadas para

dizer se havia possibilidade de conciliação, valendo o silêncio como

negativa. As partes poderiam apresentar suas razões finais na

forma de memoriais no mesmo prazo, valendo o silêncio como se

remissivas fossem, podendo a parte autora manifestar-se acerca da

documentação juntada pela ré (ID. 6dd1ed1).

Razões finais, em forma de memoriais escritos, do autor (ID.

8d1fc30).

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Gratuidade de justiça

O demandante recebia salário de R$ 8.991,81, valor superior a 40%

do limite máximo da Previdência Social conforme TRCT (ID.

052ddc7), razão pela qual, por força do art. 790, §3º, da CLT

vigente, não teria direito à gratuidade de justiça.

Todavia, a questão não pode ser apreciada tão somente pela

literalidade da disposição legal. Ao intérprete cabe analisar a lei e os

seus fins sociais e adequá-la ao caso concreto.

Com efeito, não se pode olvidar que, sendo o acesso à justiça um

direito fundamental do cidadão, com base garantida não só na

CRFB, mas também nas Declarações Universais dos Direitos

Humanos, qualquer restrição criada deve ser analisada detida e

concretamente.

Trata do tema Mauro Schiavi em sua obra sobre a reforma no

sentido de que “modernamente, poderíamos chamar esse

protecionismo do processo trabalhista de princípio da igualdade

substancial nas partes do processo trabalhista, que tem esteio

constitucional (art. 5º, caput, e inciso XXXV, da CF), pois o Juiz do

Trabalho deve tratar igualmente os iguais e desigualmente os

desiguais. A correção do desiquilíbrio é eminentemente processual

e deve ser efetivada pelo julgador, considerando não só as regras

do procedimento, mas também os princípios constitucionais e

infraconstitucionais do processo do trabalho, as circunstâncias do

caso concreto e do devido processo justo e efetivo”. (in A Reforma

Trabalhista e o Processo do Trabalho Aspectos processuais da Lei

n. 13.467/1, São Paulo: Ltr Editora, 2017)

Analisando-se o novel art. 790, §3º, da CLT, percebe-se que a

restrição imposta pelo legislador confronta com a função social do

processo. Entretanto, os atos processuais devem ser efetivos e não

podem implicar retrocesso social, nem pode fornecer aos autores

processuais armas distintas, sob pena de não haver o necessário e

justo equilíbrio que cada um terá à sua disposição. Tais armas

devem ser no mínimo iguais e, principalmente respeitar a

hipossuficiência do mais fraco, tal como ocorre nas ações de direito

do consumidor.

Não se pode acolher, assim, indiscriminadamente, uma regra que

impinge um retrocesso social e viola um direito fundamental do

cidadão.

F r i s e - s e  q u e  n ã o  s e  t r a t a  a q u i  d e  d e c l a r a ç ã o  d e

inconstitucionalidade da norma, mas, à luz dos princípios da teoria

geral do processo, adequar a aplicação da regra ao caso concreto,

pelos motivos já expostos.

Além disso, a parte autora apresentou declaração de próprio punho

(ID.267d609) de que não possui condições financeiras de arcar

com qualquer pagamento de custas processuais sem o prejuízo do

seu sustento e de sua família, e, não há prova nos autos de que

esteja empregado atualmente ou que recebe aposentadoria de valor

elevado.

Nesse diapasão, com fulcro na Súmula nº 463 do C. TST, a

declaração de insuficiência de recursos do reclamante é suficiente

para configurar sua situação econômica e serve para a

comprovação a que se refere o parágrafo 4º do artigo 790 da CLT.

Neste sentido, é o entendimento do C. TST conforme julgado

abaixo:

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Cinge-se a

controvérsia a definir se é necessária a comprovação da

insuficiência de recursos para comprovação do estado de pobreza

do reclamante, para fins de deferimento dos benefícios da justiça

gratuita, em ação ajuizada após a vigência da Lei n° 13.467/2017.

Segundo o artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com as alterações

impostas pela Lei nº 13.467/2017, o benefício da gratuidade da

Justiça será concedido àqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2406
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Previdência Social, ou àqueles que comprovarem insuficiência de

recursos. A anterior redação do § 3º, na linha da consagrada

jurisprudência desta Corte (OJ nº 315 da SbDI-1 e posterior item I

da Súmula nº 219),definia dois requisitos para a obtenção do

benefício pelo empregado: a) a percepção de salário igual ou

inferior ao dobro do salário mínimo; ou b) o empregado declarar,

sob as penas da lei, que não está em condições de pagar as custas

do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Ao

se verificar a mudança promovida no dispositivo em foco, conclui-se

que, no primeiro aspecto, se limitou a elevar o patamar salarial a

partir do qual o elemento objetivo definido pelo legislador autoriza a

concessão, inclusive de ofício, pelo magistrado do favor legal: de

quantia igual ou inferior ao dobro do salário mínimo para "salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social". Em valores de

hoje, a mudança seria de R$ 2.200,00 (dobro do salário mínimo -

R$ 1.100,00) para R$ 2.573,42 (40% de 6.433,57 - valor limite de

benefícios previdenciários), fato a revelar não haver sido

significativa a modificação. De mais a mais, é suficiente, como meio

de prova, a declaração de pobreza firmada pela parte. O artigo 5º,

LXXIV, da Constituição Federal consagra o dever do Estado de

prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. Precedentes. Agravo interno conhecido e não provido.

(Processo: Ag-AIRR - 10930-66.2019.5.18.0008; Órgão Judicante:

7ª Turma; Relator: Claudio Mascarenhas Brandão; Julgamento:

01/12/2021; Publicação: 10/12/2021).

Apesar de impugnar, a reclamada não comprovou que o autor não é

hipossuficiente economicamente.

Ante o exposto, reconheço seu estado de miserabilidade e

defiro-lhe a gratuidade de justiça pleiteada.

Da prescrição

Declara-se a prescrição quinquenal na forma do artigo 7º, XXIX, da

CRFB/88 e artigo 11 da CLT, fixando como inexigíveis os créditos

trabalhistas anteriores a14/08/2013, ressalvados os pedidos

declaratórios.

Das diferenças da RMNR

Alega o reclamante que foi admitido em 05/01/2012, na função de

Técnico de Inspeções de Equipamentos e Instalações Jr, e pediu

demissão em 15/08/2016.

Sustenta que “RMNR é uma remuneração mínima a ser recebida

pelo trabalhador, ou seja, um piso e não um teto. Não é o máximo

que o trabalhador pode receber e sim um mínimo. E complemento

da RMNR é a diferença do que falta para este recebimento mínimo,

entre a RMNR e o salário básico do trabalhador. Mas a Ré não

realiza integralmente a devida prestação pecuniária contratada, pois

paga o "Complemento da RMNR" com o seguinte critério: - Acresce

ao "Salário Base" do autor todos os adicionais (p. ex.

periculosidade, de turno, de sobreaviso, adicional noturno, AHRA);

Com essa "engorda" dos valores, a diferença restante, entre esse

total e a referência salarial da RMNR, passa a ser computada de

forma errada, totalmente prejudicial ao trabalhador em Refinarias e

Plataformas. Observa-se que a cláusula em questão afirma

claramente que o complemento de RMNR é a diferença entre

RMNR e o salário básico. Não há determinação de inclusão de

adicionais. Inclusive havendo a previsão de ser o complemento da

RMNR superior à própria. Se a Ré observasse a prática a que se

comprometeu, como definida pelo Parágrafo 3º da Cláusula

transcrita, o valor do "Complemento da RMNR" seria bem maior que

o pago em contracheque. Vale observar que o emprego da

expressão “sem prejuízo de outras parcelas pagas”, constante do já

invocado Parágrafo 3º da cláusula transcrita, somente pode

significar que as demais parcelas remuneratórias não mencionadas

podem ultrapassar o valor de referência "RMNR", em nada se

relacionando com o respectivo complemento. O único sentido a ser

emprestado ao pactuado no que se refere as demais parcelas

remuneratórias é que essas restam excluídas da apuração do

"Complemento da RMNR", devendo ser acrescidas ao final,

“podendo resultar em valor superior a RMNR”. Verifica-se, desta

forma, que o empregado não é obrigado a receber tão somente o

valor da Remuneração Mínima, ou seja, pode receber a maior tendo

em vista as demais parcelas remuneratórias. A prática da Ré pura e

simplesmente implica em pagamento a menor da referida parcela”.

Pleiteia o pagamento das diferenças de "Complemento da RMNR",

excluindo do cálculo os adicionais como os de regime e horário de

trabalho, e de periculosidade em parcelas vencidas, e consectários.

A questão controvertida era se no cálculo do complemento da

RMNR, além do Salário Básico (SB), da Vantagem Pessoal -

Acordo Coletivo de Trabalho (VP-ACT) e da Vantagem Pessoal -

Subsidiária (VP-SUB), o adicional noturno, de periculosidade, de

sobreaviso e demais adicionais também deveriam ser deduzidos da
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RMNR.

Contudo, tal questão foi pacificada em decisão transitada em

julgado em 01/03/2024, prolatada pelo Supremo Tribunal Federal no

RE 1.251.927 interposto nos autos do IRR n.º 0021900-

13.2011.5.21.0012, validou a metodologia inicial do cálculo da

Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR) dos empregados

da PETROBRAS, ou seja, deveprevalecer a forma de cálculo que

vem sendo adotada pela reclamada.

Nesse diapasão, indefiro o pagamento das diferenças de

complemento de RMNR e consectários.

Honorários advocatícios

O artigo 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/17,

regulamenta, no Processo do Trabalho, os honorários de

sucumbência, dispondo que “ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

É cediço que a sucumbência surge quando a parte não obtiver,

qualitativa ou quantitativamente, a totalidade do provimento

jurisdicional perquirido.

A sucumbência não deve ser aferida pelos valores individuais de

cada pedido, mas sim pelos próprios pedidos formulados, nos

termos do art. 86, parágrafo único, do CPC. Conforme Souza Júnior

e outros: “Em outras palavras, o reclamante ficará vencido, para o

efeito de fixação dos honorários advocatícios a seu cargo, sempre

que o pedido for integralmente indeferido. Nos demais casos,

responde exclusivamente o reclamado. Assim, caso o reclamante

postule 20 horas extras mensais, todavia só logre êxito em provar

10, não será o caso de sucumbência recíproca porque, malgrado

não tenha alcançado a plenitude quantitativa de sua postulação, foi

vitorioso quanto ao pedido em si de sobrelabor.” (SOUZA JÚNIOR e

outros, 2017, p. 384).

Nos presentes autos, verifico que a parte autora foi totalmente

sucumbente nos pedidos formulados na inicial, e deverá pagar

a título de honorários advocatícios ao advogado da ré 5% do

valor correspondente ao êxito obtido com a improcedência dos

referidos pedidos, considerando a complexidade da causa e

que não foi produzida prova oral, ficando suspensa a cobrança

até que haja comprovada mudança na condição financeira da

parte, a teor do art. 791-A, §4º, da CLT, nos termos da ADI 5766,

in verbis:

"Vencido o beneficiário da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,

tais obrigações do beneficiário".

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, esta 7ª. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

ANDREY PINHEIRO LISBOAem face de  PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, na forma da fundamentação

supra que integra este decisum.

Custas pelo reclamante de R$ 2.915,18 calculadas sobre o valor

arbitrado à causa de R$145.758,80, dispensadas tendo em vista a

concessão do benefício da justiça gratuita.

A exigibilidade do direito aos honorários advocatícios fica

condicionada à comprovada modificação da situação econômica da

demandante nos próximos dois anos, nos termos do § 4º do art. 791

-A da CLT.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata, que segue assinada, na

forma da lei.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100763-09.2018.5.01.0007
RECLAMANTE ANDREY PINHEIRO LISBOA

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY PINHEIRO LISBOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28986a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

ANDREY PINHEIRO LISBOApropôs ação trabalhista em face de

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PETROBRAS ,  ambos
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qualificados, formulando os pleitos contidos na exordial.

Alçada fixada no valor da Inicial.

Conciliação recusada.

Determinada a intimação do reclamante para que emendasse à

inicial, no prazo de 15 dias, a fim de apresentar discriminadamente

o valor de cada pedido formulado, inclusive os valores dos

acessórios e os valores dos seus reflexos, com a consequente

adequação do valor dado à causa, a teor do artigo 840, § 1º, CLT,

sob pena de extinção, sem resolução do mérito (ID. a3425a2).

Emenda substitutiva à inicial (ID. 14b6b78).

Determinada a suspensão dos processos, conforme ofício circular

SEGJUD.GP nº 080, em qualquer fase, relacionados ao pedido de

RMNR (ID. 9a9e076).

Contestação escrita com documentos (ID. 1eb030a).

Em consulta ao sít io eletrônico do STF em 13/03/2024,

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5837602,

foi verificado que houve decisão, transitada em julgado em

01/03/2024, no RE 1251927 (0021900-13.2011.5.21.0012), que

validou a metodologia inicial do cálculo da Remuneração Mínima

por Nível e Regime (RMNR) dos empregados da PETROBRAS,

razão pela qual não havia mais justificativa para o sobrestamento do

feito. Determinado que as partes notificadas fossem notificadas para

dizer se havia possibilidade de conciliação, valendo o silêncio como

negativa. As partes poderiam apresentar suas razões finais na

forma de memoriais no mesmo prazo, valendo o silêncio como se

remissivas fossem, podendo a parte autora manifestar-se acerca da

documentação juntada pela ré (ID. 6dd1ed1).

Razões finais, em forma de memoriais escritos, do autor (ID.

8d1fc30).

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Gratuidade de justiça

O demandante recebia salário de R$ 8.991,81, valor superior a 40%

do limite máximo da Previdência Social conforme TRCT (ID.

052ddc7), razão pela qual, por força do art. 790, §3º, da CLT

vigente, não teria direito à gratuidade de justiça.

Todavia, a questão não pode ser apreciada tão somente pela

literalidade da disposição legal. Ao intérprete cabe analisar a lei e os

seus fins sociais e adequá-la ao caso concreto.

Com efeito, não se pode olvidar que, sendo o acesso à justiça um

direito fundamental do cidadão, com base garantida não só na

CRFB, mas também nas Declarações Universais dos Direitos

Humanos, qualquer restrição criada deve ser analisada detida e

concretamente.

Trata do tema Mauro Schiavi em sua obra sobre a reforma no

sentido de que “modernamente, poderíamos chamar esse

protecionismo do processo trabalhista de princípio da igualdade

substancial nas partes do processo trabalhista, que tem esteio

constitucional (art. 5º, caput, e inciso XXXV, da CF), pois o Juiz do

Trabalho deve tratar igualmente os iguais e desigualmente os

desiguais. A correção do desiquilíbrio é eminentemente processual

e deve ser efetivada pelo julgador, considerando não só as regras

do procedimento, mas também os princípios constitucionais e

infraconstitucionais do processo do trabalho, as circunstâncias do

caso concreto e do devido processo justo e efetivo”. (in A Reforma

Trabalhista e o Processo do Trabalho Aspectos processuais da Lei

n. 13.467/1, São Paulo: Ltr Editora, 2017)

Analisando-se o novel art. 790, §3º, da CLT, percebe-se que a

restrição imposta pelo legislador confronta com a função social do

processo. Entretanto, os atos processuais devem ser efetivos e não

podem implicar retrocesso social, nem pode fornecer aos autores

processuais armas distintas, sob pena de não haver o necessário e

justo equilíbrio que cada um terá à sua disposição. Tais armas

devem ser no mínimo iguais e, principalmente respeitar a

hipossuficiência do mais fraco, tal como ocorre nas ações de direito

do consumidor.

Não se pode acolher, assim, indiscriminadamente, uma regra que

impinge um retrocesso social e viola um direito fundamental do

cidadão.

F r i s e - s e  q u e  n ã o  s e  t r a t a  a q u i  d e  d e c l a r a ç ã o  d e

inconstitucionalidade da norma, mas, à luz dos princípios da teoria

geral do processo, adequar a aplicação da regra ao caso concreto,

pelos motivos já expostos.

Além disso, a parte autora apresentou declaração de próprio punho

(ID.267d609) de que não possui condições financeiras de arcar

com qualquer pagamento de custas processuais sem o prejuízo do

seu sustento e de sua família, e, não há prova nos autos de que

esteja empregado atualmente ou que recebe aposentadoria de valor

elevado.

Nesse diapasão, com fulcro na Súmula nº 463 do C. TST, a

declaração de insuficiência de recursos do reclamante é suficiente

para configurar sua situação econômica e serve para a

comprovação a que se refere o parágrafo 4º do artigo 790 da CLT.

Neste sentido, é o entendimento do C. TST conforme julgado

abaixo:

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Cinge-se a

controvérsia a definir se é necessária a comprovação da

insuficiência de recursos para comprovação do estado de pobreza
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do reclamante, para fins de deferimento dos benefícios da justiça

gratuita, em ação ajuizada após a vigência da Lei n° 13.467/2017.

Segundo o artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com as alterações

impostas pela Lei nº 13.467/2017, o benefício da gratuidade da

Justiça será concedido àqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, ou àqueles que comprovarem insuficiência de

recursos. A anterior redação do § 3º, na linha da consagrada

jurisprudência desta Corte (OJ nº 315 da SbDI-1 e posterior item I

da Súmula nº 219),definia dois requisitos para a obtenção do

benefício pelo empregado: a) a percepção de salário igual ou

inferior ao dobro do salário mínimo; ou b) o empregado declarar,

sob as penas da lei, que não está em condições de pagar as custas

do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Ao

se verificar a mudança promovida no dispositivo em foco, conclui-se

que, no primeiro aspecto, se limitou a elevar o patamar salarial a

partir do qual o elemento objetivo definido pelo legislador autoriza a

concessão, inclusive de ofício, pelo magistrado do favor legal: de

quantia igual ou inferior ao dobro do salário mínimo para "salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social". Em valores de

hoje, a mudança seria de R$ 2.200,00 (dobro do salário mínimo -

R$ 1.100,00) para R$ 2.573,42 (40% de 6.433,57 - valor limite de

benefícios previdenciários), fato a revelar não haver sido

significativa a modificação. De mais a mais, é suficiente, como meio

de prova, a declaração de pobreza firmada pela parte. O artigo 5º,

LXXIV, da Constituição Federal consagra o dever do Estado de

prestar assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. Precedentes. Agravo interno conhecido e não provido.

(Processo: Ag-AIRR - 10930-66.2019.5.18.0008; Órgão Judicante:

7ª Turma; Relator: Claudio Mascarenhas Brandão; Julgamento:

01/12/2021; Publicação: 10/12/2021).

Apesar de impugnar, a reclamada não comprovou que o autor não é

hipossuficiente economicamente.

Ante o exposto, reconheço seu estado de miserabilidade e

defiro-lhe a gratuidade de justiça pleiteada.

Da prescrição

Declara-se a prescrição quinquenal na forma do artigo 7º, XXIX, da

CRFB/88 e artigo 11 da CLT, fixando como inexigíveis os créditos

trabalhistas anteriores a14/08/2013, ressalvados os pedidos

declaratórios.

Das diferenças da RMNR

Alega o reclamante que foi admitido em 05/01/2012, na função de

Técnico de Inspeções de Equipamentos e Instalações Jr, e pediu

demissão em 15/08/2016.

Sustenta que “RMNR é uma remuneração mínima a ser recebida

pelo trabalhador, ou seja, um piso e não um teto. Não é o máximo

que o trabalhador pode receber e sim um mínimo. E complemento

da RMNR é a diferença do que falta para este recebimento mínimo,

entre a RMNR e o salário básico do trabalhador. Mas a Ré não

realiza integralmente a devida prestação pecuniária contratada, pois

paga o "Complemento da RMNR" com o seguinte critério: - Acresce

ao "Salário Base" do autor todos os adicionais (p. ex.

periculosidade, de turno, de sobreaviso, adicional noturno, AHRA);

Com essa "engorda" dos valores, a diferença restante, entre esse

total e a referência salarial da RMNR, passa a ser computada de

forma errada, totalmente prejudicial ao trabalhador em Refinarias e

Plataformas. Observa-se que a cláusula em questão afirma

claramente que o complemento de RMNR é a diferença entre

RMNR e o salário básico. Não há determinação de inclusão de

adicionais. Inclusive havendo a previsão de ser o complemento da

RMNR superior à própria. Se a Ré observasse a prática a que se

comprometeu, como definida pelo Parágrafo 3º da Cláusula

transcrita, o valor do "Complemento da RMNR" seria bem maior que

o pago em contracheque. Vale observar que o emprego da

expressão “sem prejuízo de outras parcelas pagas”, constante do já

invocado Parágrafo 3º da cláusula transcrita, somente pode

significar que as demais parcelas remuneratórias não mencionadas

podem ultrapassar o valor de referência "RMNR", em nada se

relacionando com o respectivo complemento. O único sentido a ser

emprestado ao pactuado no que se refere as demais parcelas

remuneratórias é que essas restam excluídas da apuração do

"Complemento da RMNR", devendo ser acrescidas ao final,

“podendo resultar em valor superior a RMNR”. Verifica-se, desta

forma, que o empregado não é obrigado a receber tão somente o

valor da Remuneração Mínima, ou seja, pode receber a maior tendo

em vista as demais parcelas remuneratórias. A prática da Ré pura e

simplesmente implica em pagamento a menor da referida parcela”.

Pleiteia o pagamento das diferenças de "Complemento da RMNR",

excluindo do cálculo os adicionais como os de regime e horário de
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trabalho, e de periculosidade em parcelas vencidas, e consectários.

A questão controvertida era se no cálculo do complemento da

RMNR, além do Salário Básico (SB), da Vantagem Pessoal -

Acordo Coletivo de Trabalho (VP-ACT) e da Vantagem Pessoal -

Subsidiária (VP-SUB), o adicional noturno, de periculosidade, de

sobreaviso e demais adicionais também deveriam ser deduzidos da

RMNR.

Contudo, tal questão foi pacificada em decisão transitada em

julgado em 01/03/2024, prolatada pelo Supremo Tribunal Federal no

RE 1.251.927 interposto nos autos do IRR n.º 0021900-

13.2011.5.21.0012, validou a metodologia inicial do cálculo da

Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR) dos empregados

da PETROBRAS, ou seja, deveprevalecer a forma de cálculo que

vem sendo adotada pela reclamada.

Nesse diapasão, indefiro o pagamento das diferenças de

complemento de RMNR e consectários.

Honorários advocatícios

O artigo 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/17,

regulamenta, no Processo do Trabalho, os honorários de

sucumbência, dispondo que “ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

É cediço que a sucumbência surge quando a parte não obtiver,

qualitativa ou quantitativamente, a totalidade do provimento

jurisdicional perquirido.

A sucumbência não deve ser aferida pelos valores individuais de

cada pedido, mas sim pelos próprios pedidos formulados, nos

termos do art. 86, parágrafo único, do CPC. Conforme Souza Júnior

e outros: “Em outras palavras, o reclamante ficará vencido, para o

efeito de fixação dos honorários advocatícios a seu cargo, sempre

que o pedido for integralmente indeferido. Nos demais casos,

responde exclusivamente o reclamado. Assim, caso o reclamante

postule 20 horas extras mensais, todavia só logre êxito em provar

10, não será o caso de sucumbência recíproca porque, malgrado

não tenha alcançado a plenitude quantitativa de sua postulação, foi

vitorioso quanto ao pedido em si de sobrelabor.” (SOUZA JÚNIOR e

outros, 2017, p. 384).

Nos presentes autos, verifico que a parte autora foi totalmente

sucumbente nos pedidos formulados na inicial, e deverá pagar

a título de honorários advocatícios ao advogado da ré 5% do

valor correspondente ao êxito obtido com a improcedência dos

referidos pedidos, considerando a complexidade da causa e

que não foi produzida prova oral, ficando suspensa a cobrança

até que haja comprovada mudança na condição financeira da

parte, a teor do art. 791-A, §4º, da CLT, nos termos da ADI 5766,

in verbis:

"Vencido o beneficiário da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,

tais obrigações do beneficiário".

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, esta 7ª. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

ANDREY PINHEIRO LISBOAem face de  PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, na forma da fundamentação

supra que integra este decisum.

Custas pelo reclamante de R$ 2.915,18 calculadas sobre o valor

arbitrado à causa de R$145.758,80, dispensadas tendo em vista a

concessão do benefício da justiça gratuita.

A exigibilidade do direito aos honorários advocatícios fica

condicionada à comprovada modificação da situação econômica da

demandante nos próximos dois anos, nos termos do § 4º do art. 791

-A da CLT.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata, que segue assinada, na

forma da lei.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100697-53.2023.5.01.0007
RECLAMANTE CAROLINA SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RIO BIJU P2 LTDA

ADVOGADO ANNE KARINE GUIMARAES DE
SOUTO MAIOR MELO(OAB:
17503/PE)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PINTO
NETO(OAB: 23509/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO BIJU P2 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a63023a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório a teor do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Da gratuidade de justiça da reclamante

A demandante recebia salário mensal em valor inferior a 40% do

limite máximo da Previdência Social conforme TRCT (ID. 0eac6b4),

razão pela qual, por força do art. 790, §3º, da CLT vigente, tem

direito à gratuidade de justiça.

Além disso, trouxe a parte autora aos autos declaração de

hipossuficiência econômica firmada de próprio punho (ID.ca74007).

Reconheço seu estado de miserabilidade e defiro-lhe a

gratuidade de justiça pleiteada.

Da extinção do feito – ausência de memória de cálculos

Sustenta o reclamado que o processo deve ser extinto, sem

julgamento do mérito, em virtude de não haver liquidação dos

pedidos a teor do art. 840 da nova CLT.

O art. 840, §1º, da CLT dispõe, in verbis:

Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo, a

qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte

o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou de

seu representante.

Nesse diapasão, não há se falar em inépcia pela ausência de

planilha de cálculos na inicial, uma vez que basta a indicação de

valores dos pedidos, o que foi devidamente cumprido pela

reclamante, não sendo exigida a liquidação.

Rejeito, eis que a autora apresentou valores estimados dos

pedidos.

Da limitação de valores

O valor da condenação não está limitado ao valor da causa indicado

na inicial, uma vez que o referido valor é estimado, a teor do art. 12,

§2º, da IN nº 41/2018 do C. TST.

Este é o entendimento pacífico do C. TST:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. VALOR ATRIBUÍDO AO

PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL POR ESTIMATIVA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO. O Tribunal Regional limitou o valor da condenação

ao valor do pedido atribuído pela parte reclamante na petição inicial,

com amparo no § 1º do artigo 840 da CLT. O entendimento dessa

Corte Superior é no sentido de que o valor da causa pode ser

estimado, sendo cabível ao juiz corrigi-lo, de ofício e por

arbitramento, " quando verificar que não corresponde ao conteúdo

patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo

autor " (art. 292, § 3º, do CPC). Julgados. Agravo conhecido e não

provido" (Ag-RR-501-39.2020.5.12.0051, 2ª Turma, Relator Ministro

Sergio Pinto Martins, DEJT 19/12/2022).

"B) RECURSO DE REVISTA. TEMAS ADMITIDOS PELO TRT DE

ORIGEM . PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . 1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. ART. 840, § 1º, DA CLT. A

presente controvérsia diz respeito à limitação da condenação em

hipóteses em que a parte autora, na petição inicial, atribui valores

às parcelas pleiteadas judicialmente. No Processo do Trabalho, é

apta a petição inicial que contém os requisitos do art. 840 da CLT,

não se aplicando, neste ramo especializado, o rigor da lei

processual civil (art. 319 do CPC/15), pois é a própria CLT quem

disciplina a matéria, norteando-se pela simplicidade. Nessa linha,

antes da vigência da Lei 13.467/2017, o pedido exordial deveria

conter apenas a designação do juiz a quem fosse dirigida, a

qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve exposição

dos fatos de que resultasse o dissídio, o pedido, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante. Com a nova

redação do art. 840 da CLT, implementada pela Lei 13.467/2017, a

petição inicial, no procedimento comum, passou a conter os

seguintes requisitos: designação do Juízo; qualificação das partes;

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio; o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor; data; e

assinatura do reclamante ou de seu representante. Contudo, com

suporte nos princípios da finalidade social e da efetividade social do

processo, assim como nos princípios da simplicidade e da

informalidade, a leitura do § 1º do art. 840 da CLT deve ser

realizada para além dos aspectos gramatical e lógico-formal,

buscando por uma interpretação sistemática e teleológica o

verdadeiro sentido, finalidade e alcance do preceito normativo em

comento, sob pena de, ao se entender pela exigência de um

rigorismo aritmético na fixação dos valores dos pedidos (e, por

consequência, do valor da causa), afrontarem-se os princípios da

reparação integral do dano, da irrenunciabilidade dos direitos e, por

fim, do acesso à Justiça. Isso porque as particularidades inerentes

ao objeto de certos pedidos constantes na ação trabalhista exigem,

para a apuração do real valor do crédito vindicado pelo obreiro, a

verificação de documentos que se encontram na posse do

empregador - além de produção de outras provas, inclusive pericial

e testemunhal -, bem como a realização de cálculos complexos. A

esse respeito, vale dizer que o contrato de trabalho acarreta

diversificadas obrigações, o que conduz a pedidos também
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múltiplos e com causas de pedir distintas, de difícil ou impossível

prévia quantificação. Inclusive, há numerosas parcelas que geram

efeitos monetários conexos em outras verbas pleiteadas, com

repercussões financeiras intrincadas e de cálculo meticuloso.

Assim, a imposição do art. 840, § 1º, da CLT, após alterações da Lei

13.467/2017, deve ser interpretada como uma exigência somente

de que a parte autora realize uma estimativa preliminar do crédito

que entende ser devido e que será apurado de forma mais

detalhada na fase de liquidação, conforme art. 879 da CLT . De par

com isso, a Instrução Normativa nº 41 do TST, no § 2º do art. 12,

dispõe que: "Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017. (...) § 2º Para fim do que dispõe

o art. 840, §§ 1º e 2º, da, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil. " (g.n.) A alegação de julgamento ultra

petita fica afastada, porquanto não foram deferidas parcelas não

pleiteadas pelo Reclamante. Como já salientado, os valores

indicados na reclamação são uma mera estimativa e não impediram

a Parte Reclamada, na presente hipótese, de exercer a ampla

defesa e o contraditório (art. 5º, LV da CF), apresentando as

impugnações e argumentos de fato e de direito que entendeu

pertinentes ao caso. Logo, na medida em que os valores

delimitados na petição inicial não vinculam, de forma absoluta, a

condenação, revelando-se como mera estimativa dos créditos

pretendidos pelo Autor, não há falar em limitação da liquidação aos

valores indicados na peça exordial. Julgados desta Corte. Recurso

de revista não conhecido no aspecto." (RRAg-21527-

18.2019.5.04.0030, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/12/2022).

Da data de admissão

Alega a reclamante que foi admitida pela reclamada, em

01/06/2022, na função deatendente de lojas e mercados, mas

somente em 12/07/2022 sua CTPS foi anotada.

Pede a retificação da data de admissão na CTPS.

A reclamada, em peça de bloqueio, impugna a data de admissão

apontada pela parte autora.

Sustenta que não houve prestação de serviços da autora antes da

data registrada na CTPS.

À análise.

As anotações da CTPS digital (ID.26aa289) geram presunção juris

tantum em favor do empregador, podendo ser elididas por robusta

prova em contrário a teor da Súmula nº 12 do TST, o que não

ocorreu no caso dos autos.

Incumbia à autora a prova da prestação de serviços no período

anterior à admissão em CTPS, uma vez que houve negativa da ré,

encargo do qual não se desincumbiu.

A reclamante, em depoimento pessoal, declarou: “eu entrei em

junho e julho eu fui oficialmente em cima da carteira; (...); que

começou a trabalhar em junho como freelance, recebendo por

dia e somente foi efetivado em julho do mesmo ano”.

A testemunha indicada pela reclamante declarou: “que trabalhou

para reclamada de dezembro de 2022 a novembro de 2023”. 

A testemunha indicada pela reclamante somente iniciou o labor em

dezembro de 2022, motivo pelo qual não tinha conhecimento acerca

da prestação de serviços da autora em junho de 2022.

A reclamante, portanto, não se desincumbiu do ônus que lhe cabia

a teor do art. 818, I, da CLT. 

Indefiro, pois, a retificação da data de admissão para

01/06/2022.

Da jornada de trabalho

Alega a reclamante que foi contratada para trabalhar de segunda-

feira a sábado por 7h20 diárias e 44h semanais, com intervalo

intrajornada de uma hora.

Contudo, afirma que efetivamente trabalhava de segunda a sexta-

feira, das 8h40 às 19h30, e aos sábados das 8h40 às 16h30; e no

mês de dezembro, de segunda-feira a sábado, das 8h40 às 20h20,

sendo que 4 vezes saiu às 21h, bem como que trabalhou nos dois

domingos que antecederam o Natal.

Em defesa, a reclamada alega que a reclamante trabalhava de

segunda a sexta-feira, das 9h às 19h, com intervalo intrajornada de

duas horas, das 11h às 13h, e aos sábados das 9h às 13h. 

Afirma que a jornada está corretamente registrada nos controles de

ponto.

Sustenta que havia compensação da jornada por meio de banco de

horas.

Aprecio.

A reclamante, em depoimento pessoal, declarou: “que inicialmente

meu horário era para ser das 9h às 19:00, e aí, depois de alguns

meses, eu não sei se foi setembro, outubro, né, que eu entrei

em junho, e julho eu fui oficialmente em cima da carteira, e aí,

depois, eles fizeram dois horários: o primeiro horário seria das

9:15, não, perdão, seria segunda-feira, era meio quebrado,

segunda-feira tinha que chegar 10h até 19h, o resto da semana

era das 9h15 às 19h, e alguns períodos como quando era época

de muita venda como Dia das Crianças, fim de ano, Natal, a

gente ficava mais do que o horário; que marcava o horário por

biometria, e, em regra, marcava corretamente, salvo nas datas

festivas, especialmente em dezembro por conta do Natal; que a
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partir da segunda semana de dezembro passou a estender a

jornada em duas horas a mais no fim do expediente, passando

de 19h para sair às 21:00 e teve um intervalo para refeição

reduzido para uma hora, já que normalmente eram 2h e no dia

23/12 (sexta-feira) somente almoçou e voltou ao trabalho”.

A testemunha indicada pela reclamante declarou: “que trabalhou

para reclamada de dezembro de 2022 a novembro de 23, e no

mês de dezembro de 2022 trabalhou com a reclamante na loja

Penha 1; que a partir de janeiro passou a trabalhar na loja

Penha 2; (...); batiam ponto, com a marcação das horas extras

mas não conseguiam compensar as horas marcadas como

Banco de Horas corretamente; que em dezembro houve horas

extras mas foram marcadas no cartão de ponto”.

Pois bem. Colhida a prova oral, restou evidente a idoneidade dos

controles de ponto acostados aos autos.

No que tange à compensação por meio de banco de horas, a atual

redação do §2º do art. 59 da CLT dispõe que, no regime de banco

de horas, que deve ser autorizado por norma coletiva, o labor

extraordinário não pode exceder, no período máximo de um ano, à

soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias.

Registro que as normas coletivas acostadas com a inicial (ID.

3f79bc7/ss) não são aplicáveis ao caso dos autos, uma vez que o

sindicato patronal não guarda qualquer relação com a atividade

preponderante da reclamada, qual seja, comércio varejista de

suvenires, bijuterias e artesanatos.

É aplicável, portanto, a convenção coletiva juntada aos autos pela

reclamada (ID. 9380e7c).

A cláusula 34ª da CCT 2022/2023 dispõe, in verbis:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - BANCO DE HORAS

Fica facultada a todas as empresas abrangidas por este

Instrumento a criação de "BANCO DE HORAS",nos termos das

Leis n° 12.790/2013 e n° 13.467/2017, através de Convenção

Coletiva de Trabalho firmada pelos Sindicatos Convenentes,

mediante Certificado de Autorização e Regularidade”.

Verifico que havia regime de compensação por banco de horas nos

controles de ponto.

Válidos os controles de ponto no que tange aos horários e

frequência, e ter sido concedido prazo para apresentação de

demonstrativo das horas extras realizadas e registradas nos

controles de ponto e não pagas nos recibos, em memoriais, a

autora manteve-se inerte.

Assim, a autora não se desincumbiu do ônus que lhe cabia de

comprovar diferenças de horas extras a teor do art. 818, I, da CLT.

Considerando a idoneidade dos controles de ponto; o regime

de compensação por meio de banco de horas; e a autora não

ter logrado êxito em demonstrar diferenças, indefiro o pedido

de pagamento de diferenças de horas extras e consectários.

A autora, em depoimento pessoal, admitiu que gozava folgas

aos domingos, razão pela qual indefiro o pagamento de

intervalo intersemanal e domingos em dobro.

Do auxílio-alimentação

Alega a reclamante que jamais recebeu auxílio-alimentação.

A reclamada, em peça de bloqueio, alega que “nos termos da

cláusula décima nona da Convenção Coletiva de Trabalho vigente,

só faz jus ao percebimento de “ajuda alimentação”, os funcionários

que laboram aos sábados, após às 14:30h. In casu, consoante já

relatado, a Reclamante laborava aos sábados das 09:00h às

13:00h. Logo, não faz jus à percepção de tal verba, restando

impugnada tal pretensão”.

Aprecio.

A cláusula 19ª da CCT 2022/2023 (ID. 9380e7c, fl. 185 e 186)

dispõe, in verbis:

“CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AJUDA ALIMENTAÇÃO

Por qualquer trabalho realizado após as 14:30 (quatorze horas e

trinta minutos) aos sábados, receberá o empregado da empresa

que esteja equipada para este fim um lanche e por qualquer

trabalho realizado após as 18:30 (dezoito horas e trinta minutos),

um jantar, ou, na impossibilidade de fornecimento, a partir de 10 de

setembro de 2022,a importância equivalente aos valores a seguir

discriminados:

LANCHE: R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos);

JANTAR: R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos);

(...)

Parágrafo Sexto:As empresas que efetuarem o pagamento em

espécie poderão descontar R$ 0,96 (noventa e seis centavos)do

salário de seus empregados, por lanche ou jantar, sendo que a

ajuda alimentação referida nesta cláusula tem caráter indenizatório,

não integrando o salário para nenhum efeito, conforme Orientação

Jurisprudencial n° 123 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho”.

Pois bem. Do exame dos controles de ponto, verifico que a

autora trabalhava aos sábados após 14h30, logo faz jus ao

lanche no valor de R$ 27,50 no período de setembro de 2022

até a demissão.

Autoriza-se a dedução de R$ 0,96 a cargo da reclamante

conforme previsto em norma coletiva.

Do dano moral

Relata a autora que “era constantemente submetida a uma carga

excessiva de trabalho, sendo obrigada a realizar horas extras de

forma recorrente, especialmente em períodos festivos, como no
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Natal. A autora era submetida a metas irrealistas e impossíveis de

serem alcançadas, criando um ambiente de pressão constante e

prejudicando sua saúde mental. Além disso, a autora era alvo de

cobranças excessivas por parte da ré, o que criava um ambiente de

tensão e estresse constantes. As exigências desproporcionais e a

falta de consideração pelos limites físicos e emocionais da autora

configuram um tratamento desumano e indigno. O ambiente de

trabalho no estoque da empresa ré era insalubre e inadequado. A

autora era obrigada a realizar suas atividades em um espaço

apertado, sujeita a um calor excessivo e sem as mínimas condições

de conforto. Ademais, não havia um local apropriado para a autora

realizar suas refeições, sendo obrigada a fazê-las em condições

precárias. A autora sofria ameaças por parte de uma colega de

trabalho, a Sra. Kelly, que a intimidava com agressões verbais e

ameaças físicas, inclusive mencionando que a agrediria fora do

ambiente de trabalho. A autora procurou a gerente, Sra. Andressa,

responsável pela equipe, para relatar as ameaças sofridas,

entretanto, a gerente acobertou tais condutas, deixando de adotar

as medidas cabíveis para proteger a integridade física e emocional

da autora. Além disso, a Sra. Andressa tratava a autora de maneira

diferenciada em relação aos demais funcionários. Enquanto a

autora possuía horas positivas acumuladas que poderiam ser

usufruídas como folgas, a gerente deliberadamente não autorizava

a sua utilização, enquanto concedia tal benefício aos "funcionários

privilegiados" ou "mais chegados", ferindo, assim, o princípio da

igualdade no tratamento entre os empregados”.

Pleiteia o pagamento de indenização por dano moral equivalente a

5 vezes o seu salário.

A reclamada, em peça de bloqueio, nega as alegações obreiras.

Aprecio.

Inicialmente, conforme se vê do tópico relativo à jornada de

trabalho, não havia carga excessiva de trabalho, bem como não foi

comprovada a tese de impedimento de gozo de folgas por meio do

banco de horas.

A reclamante, em depoimento pessoal, declarou: que “Kelly ela era

uma extra Natal que ela entrou para loja da Penha 1 e eu

trabalhei em duas lojas, Tecnicamente eu era da Penha 2 só

que aí me pediram para trabalhar na Penha 1 durante o mês de

dezembro, então eu ia na Penha 2 batia o ponto e ia para

trabalhar fisicamente na Penha 1 e ela era extra-natal da Penha

1 e a Andressa no caso ela era gerente da Penha 1; que lá era

“um ambiente muito propício a fofoca, panelinha como a gente

diz né, E aí desde que ela chegou, eu admito que a gente não

se deu bem, mas não de discutir mas, no sentido de a gente só

não se aproximou porque ela tinha uma personalidade e eu

tinha outra, e aí, depois de um tempo, começou a dividir,

panelinha para cá, panelinha para lá, e a dela era como se fosse

contra mim assim, e aí eu cheguei a escutar ela falando que

quer pegar lá fora, a gerente, a Andressa, ela era amiguinha

dela, assim a gente escutou já riu falava: Ah ficou lá fora não

quero nem saber né, então assim ela meio que dava liberdade

para esses comentários”; Que a depoente reclamou tanto com

a sua gerente da loja Penha 2 quanto para a supervisora e a

senhora Kelly acabou não sendo efetivada e foi dispensada no

mês de janeiro do ano seguinte”.

A preposta da reclamada, em depoimento pessoal, declarou: “que

pelo que sabe a reclamante não se queixou do tratamento da

senhora Kelly consigo; que há um ventilador no estoque e a

reclamante não permanecia no local consecutivamente, apenas

acessava para pegar uma mercadoria, permanecendo 10 ou 20

minutos; que não conheceu a senhora Kelly e desconhece

reclamações feitas contra ela”.

A testemunha indicada pela reclamante declarou:“que a senhora

Kelly dizia que não gostava da reclamante, que ia pegá-la lá

fora e a gerente Andressa sabia do que se passava e não

tomou nenhuma providência; que tinha que ir ao estoque fazer

contagem, mas tal atividade não acontecia diariamente nem

com todos os empregados ao mesmo tempo pois não cabia,

que quando fazia contagem permanecia no local por mais de

uma hora; Que o estoque era pequeno, não tinha ventilador e

tinha que permanecer fazendo as atividades sem ficar de pé

completamente pois o local era baixo; que o local era bastante

quente pois o compressor do ar-condicionado ficava no local;

que não sabe a frequência com que a reclamante fazia

contagem de estoque era quando pediam, pois era necessário

para fazer balanço; que a frequência era superior a semanal”.

Colhida a prova oral, não restou comprovada a tese de imposição e

metas impossíveis de serem alcançadas e de cobrança excessiva

de metas por parte da ré, nem de que não havia local apropriado

para a autora realizar suas refeições.

Ressalto que a autora gozava intervalo intrajornada de duas horas,

o que possibilitava a saída da loja para repouso e alimentação.

No que tange ao estoque, a testemunha indicada pela reclamante

declarou que a autora não entrava no estoque toda semana, o que

demonstra o caráter eventual de desenvolvimento de atividades no

referido local, a exemplo de contagem.

Assim, não há se falar em dano à moral da reclamante, já que esta

exercia a sua função na loja, entrando no estoque

esporadicamente.

A testemunha indicada pela reclamante confirmou que a Sra. Kelly

fazia ameaças à reclamante, sendo que a gerente Andressa tinha

conhecimento, mas não tomou qualquer providência.
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O respeito e a cordialidade são fundamentais para o

desenvolvimento das atividades laborativas. 

Sabe-se que a manutenção de um ambiente de trabalho decoroso,

saudável e hígido constitui dever contratual do empregador, tendo

como fundamento norteador a boa-fé objetiva nas relações

contratuais.

A autora teve sua honra,dignidade e integridade moral violadas no

local onde executava suas tarefas, sendo que a reclamada, ciente

por meio da gerente da loja Penha 1, Andressa, não tomou qualquer

providência a fim de interromper as agressões verbais e ameaças.

Aliás, o Conselho Nacional de Justiça, ocupando-se deste

dramático cenário, que deságua nas relações trabalhistas, por meio

da Portaria CNJ n. 27 (2/2/2021), instituiu o "Protocolo para

julgamento com perspectiva de gênero 2021", e, como consta no

prefácio do referido estudo, "Este instrumento traz considerações

teóricas sobre a questão da igualdade e também um guia para

que os julgamentos que ocorrem nos diversos âmbitos da

Justiça possam ser aqueles que realizem o direito à igualdade

e à não discriminação de todas as pessoas, de modo que o

exercício da função jurisdicional se dê de forma a concretizar

um papel de não repetição de estereótipos, de não perpetuação

de diferenças, constituindo-se um espaço de rompimento com

culturas de discriminação e de preconceitos".

O referido protocolo define que discriminação de gênero "constitui

violência contra a mulher que acontece quando há a diminuição da

mulher perante a sociedade ou grupos de indivíduos, inclusive no

ambiente laboral".

Outrossim, orienta as nuances a serem observadas pelo Julgador

em relação aos parâmetros para apuração das indenizações

também são abordadas no protocolo, com o intuito de dirimir os

casos oriundos das desigualdades estruturais que permeiam o tema

em debate, proporcionando abordagens específicas a serem

realizadas na instrução processual, valoração das provas e

identificação dos fatos, recomendando a ênfase na importância do

escrutínio probatório em todas as fases do processo.

No caso concreto, houve sujeição da trabalhadora a tratamento

desrespeitosoe conduta reprováveldentro do ambiente de trabalho,

sem reparação ou acolhimento, que macularam sua honra.

Note-se que a agressora somente não foi efetivada em janeiro de

2023, mas passou todo o mês de dezembro de 2022 sem ser

repreendida pelo seu comportamento perante a reclamante.

O dano moral é evidente, na medida em que a ausência da devida

fiscalização do empregador sobre as atitudes de seus prepostos,

revela o menoscabo à honra e à dignidade que impõe o dever de

reparação.

É inegável o sofrimento, constrangimento e sentimento de

desamparo da trabalhadora. Tais fatos trazem ao trabalhador muito

mais que simples danos materiais, danos esses que não se tem

como torná-los indenes, mas, ao menos, pode-se tentar reparar o

dano sofrido com uma quantia em dinheiro.

A indenização do dano moral, porque diretamente imbricado à

dignidade do homem, há que ter função não apenas compensatória

em relação à presumida dor moral da vítima, mas também um papel

pedagógico, acoimando a reclamada em valor que o desestimule a

reincidência do ato ilícito.

Inaceitável que uma empresa do porte do reclamado mantenha

ambiente de trabalho degradante como o narrado nos autos.

Presentes, pois, o dano, o nexo causal e a culpa do

empregador, impõe-se a indenização por dano moral postulada

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) porque

condizentes com os fatos ocorridos (ameaças durante um mês)

e não tem o condão de gerar enriquecimento sem causa da

parte autora e atendem à capacidade pagadora do réu.

Da nulidade do pedido de demissão

Alega a reclamante que “não tendo mais condições de continuar

trabalhando, foi obrigada a pedir sua demissão, conforme descrito

nos fatos”.

Contudo, somente foi comprovado nos autos que a autora foi vítima

de ameaças de colega de trabalho em dezembro de 2022, que não

foi efetivada em janeiro de 2023, e pediu demissão em 15/02/2023

(ID. c356078).

Considerando o lapso temporal, não há como se acolher a tese de

que a autora foi compelida a pedir demissão em virtude do ambiente

de trabalho, já que a agressora sequer trabalhava à época do

pedido de demissão e a autora, em depoimento pessoal, afirmou

que tinha boa relação com a gerente da loja em que estava lotada,

qual seja, Penha 2.

Nesse diapasão, reconheço a validade do pedido de demissão.

Honorários advocatícios

O artigo 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/17,

regulamenta, no Processo do Trabalho, os honorários de

sucumbência, dispondo que “ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

É cediço que a sucumbência surge quando a parte não obtiver,

qualitativa ou quantitativamente, a totalidade do provimento

jurisdicional perquirido.
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A sucumbência não deve ser aferida pelos valores individuais de

cada pedido, mas sim pelos próprios pedidos formulados, nos

termos do art. 86, parágrafo único, do CPC. Conforme Souza Júnior

e outros: “Em outras palavras, o reclamante ficará vencido, para o

efeito de fixação dos honorários advocatícios a seu cargo, sempre

que o pedido for integralmente indeferido. Nos demais casos,

responde exclusivamente o reclamado. Assim, caso o reclamante

postule 20 horas extras mensais, todavia só logre êxito em provar

10, não será o caso de sucumbência recíproca porque, malgrado

não tenha alcançado a plenitude quantitativa de sua postulação, foi

vitorioso quanto ao pedido em si de sobrelabor.” (SOUZA JÚNIOR e

outros, 2017, p. 384).

Nos presentes autos, verifico que a autora foi totalmente

sucumbente nos pedidos de pagamento de horas extras,

intervalo intersemanal, domingos em dobro e data de admissão

anterior à registrada na CTPS, e deverá pagar a título de

honorários advocatícios para o advogado da reclamada 10% do

valor correspondente ao êxito obtido com a improcedência dos

referidos pedidos, considerando o rito sumaríssimo e a

produção de prova oral, ficando suspensa a cobrança até que

haja comprovada mudança na condição financeira da parte, a

teor do art. 791-A, §4º, da CLT, nos termos da ADI 5766, in

verbis:

"Vencido o beneficiário da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário".

A ré deverá pagar a título de honorários advocatícios 10% do

valor atualizado da condenação ao patrono da parte

reclamante, considerando o rito sumaríssimo e a produção de

prova oral.

Da atualização monetária e juros

Diante do julgamento do STF na ADC 58 (Relator: GILMAR

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2020, processo

eletrônico DJe-063 DIVULG 06-04-2021 PUBLIC 07-04-2021) que

decidiu que “até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009)”, deverá ser

assim observado quanto à incidência de correção monetária e juros

moratórios em relação a débitos trabalhistas:

Até a data do ajuizamento, o crédito da parte autora, oriundo da

presente sentença, deverá ser corrigido desde o vencimento pela

variação do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991).

A partir do ajuizamento, o crédito total deverá ser corrigido pela

variação da SELIC, “considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Quanto à indenização por danos morais, deve sofrer acréscimo pela

taxa SELIC desde a data da decisão de arbitramento ou de

alteração de valor a teor da Súmula nº 439 do C. TST (RR - 11609-

04.2015.5.15.0004 e RR - 11636-24.2017.5.15.0066), ante a

impossibilidade de segregação de juros e correção monetária.

Destaco que, em se tratado de correção monetária de pedido

implícito, cabível a presente análise ainda que ausente

requerimento, ante a vinculação deste Juízo ao precedente firmado.

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, esta 7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

para condenarRIO BIJU P2 LTDA na obrigação de pagar

aCAROLINA SOUZA DE OLIVEIRAas parcelas acima, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pela reclamada de R$71,42 calculadas sobre o valor da

condenação arbitrado em R$ 3.571,12.

Autoriza-se a dedução das parcelas ora deferidas, daquelas

efetivamente pagas pela Ré, sob idêntico título, mas restrita às

parcelas que tenham sido comprovadamente quitadas nos autos até

o encerramento da instrução.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada. São parcelas indenizatórias:

auxílio-refeição e indenização por dano moral.

Conforme entendimento atual, o desconto do Imposto de Renda

deve incidir mês a mês sobre as parcelas tributáveis. Não incidirá

Imposto de Renda sobre os juros moratórios.

Intimem-se as partes.
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    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100697-53.2023.5.01.0007
RECLAMANTE CAROLINA SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RIO BIJU P2 LTDA

ADVOGADO ANNE KARINE GUIMARAES DE
SOUTO MAIOR MELO(OAB:
17503/PE)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PINTO
NETO(OAB: 23509/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SOUZA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a63023a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório a teor do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

Da gratuidade de justiça da reclamante

A demandante recebia salário mensal em valor inferior a 40% do

limite máximo da Previdência Social conforme TRCT (ID. 0eac6b4),

razão pela qual, por força do art. 790, §3º, da CLT vigente, tem

direito à gratuidade de justiça.

Além disso, trouxe a parte autora aos autos declaração de

hipossuficiência econômica firmada de próprio punho (ID.ca74007).

Reconheço seu estado de miserabilidade e defiro-lhe a

gratuidade de justiça pleiteada.

Da extinção do feito – ausência de memória de cálculos

Sustenta o reclamado que o processo deve ser extinto, sem

julgamento do mérito, em virtude de não haver liquidação dos

pedidos a teor do art. 840 da nova CLT.

O art. 840, §1º, da CLT dispõe, in verbis:

Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo, a

qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte

o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou de

seu representante.

Nesse diapasão, não há se falar em inépcia pela ausência de

planilha de cálculos na inicial, uma vez que basta a indicação de

valores dos pedidos, o que foi devidamente cumprido pela

reclamante, não sendo exigida a liquidação.

Rejeito, eis que a autora apresentou valores estimados dos

pedidos.

Da limitação de valores

O valor da condenação não está limitado ao valor da causa indicado

na inicial, uma vez que o referido valor é estimado, a teor do art. 12,

§2º, da IN nº 41/2018 do C. TST.

Este é o entendimento pacífico do C. TST:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. VALOR ATRIBUÍDO AO

PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL POR ESTIMATIVA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO. O Tribunal Regional limitou o valor da condenação

ao valor do pedido atribuído pela parte reclamante na petição inicial,

com amparo no § 1º do artigo 840 da CLT. O entendimento dessa

Corte Superior é no sentido de que o valor da causa pode ser

estimado, sendo cabível ao juiz corrigi-lo, de ofício e por

arbitramento, " quando verificar que não corresponde ao conteúdo

patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo

autor " (art. 292, § 3º, do CPC). Julgados. Agravo conhecido e não

provido" (Ag-RR-501-39.2020.5.12.0051, 2ª Turma, Relator Ministro

Sergio Pinto Martins, DEJT 19/12/2022).

"B) RECURSO DE REVISTA. TEMAS ADMITIDOS PELO TRT DE

ORIGEM . PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . 1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. ART. 840, § 1º, DA CLT. A

presente controvérsia diz respeito à limitação da condenação em

hipóteses em que a parte autora, na petição inicial, atribui valores

às parcelas pleiteadas judicialmente. No Processo do Trabalho, é

apta a petição inicial que contém os requisitos do art. 840 da CLT,

não se aplicando, neste ramo especializado, o rigor da lei

processual civil (art. 319 do CPC/15), pois é a própria CLT quem

disciplina a matéria, norteando-se pela simplicidade. Nessa linha,

antes da vigência da Lei 13.467/2017, o pedido exordial deveria

conter apenas a designação do juiz a quem fosse dirigida, a

qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve exposição

dos fatos de que resultasse o dissídio, o pedido, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante. Com a nova

redação do art. 840 da CLT, implementada pela Lei 13.467/2017, a

petição inicial, no procedimento comum, passou a conter os

seguintes requisitos: designação do Juízo; qualificação das partes;

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio; o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor; data; e

assinatura do reclamante ou de seu representante. Contudo, com

suporte nos princípios da finalidade social e da efetividade social do
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processo, assim como nos princípios da simplicidade e da

informalidade, a leitura do § 1º do art. 840 da CLT deve ser

realizada para além dos aspectos gramatical e lógico-formal,

buscando por uma interpretação sistemática e teleológica o

verdadeiro sentido, finalidade e alcance do preceito normativo em

comento, sob pena de, ao se entender pela exigência de um

rigorismo aritmético na fixação dos valores dos pedidos (e, por

consequência, do valor da causa), afrontarem-se os princípios da

reparação integral do dano, da irrenunciabilidade dos direitos e, por

fim, do acesso à Justiça. Isso porque as particularidades inerentes

ao objeto de certos pedidos constantes na ação trabalhista exigem,

para a apuração do real valor do crédito vindicado pelo obreiro, a

verificação de documentos que se encontram na posse do

empregador - além de produção de outras provas, inclusive pericial

e testemunhal -, bem como a realização de cálculos complexos. A

esse respeito, vale dizer que o contrato de trabalho acarreta

diversificadas obrigações, o que conduz a pedidos também

múltiplos e com causas de pedir distintas, de difícil ou impossível

prévia quantificação. Inclusive, há numerosas parcelas que geram

efeitos monetários conexos em outras verbas pleiteadas, com

repercussões financeiras intrincadas e de cálculo meticuloso.

Assim, a imposição do art. 840, § 1º, da CLT, após alterações da Lei

13.467/2017, deve ser interpretada como uma exigência somente

de que a parte autora realize uma estimativa preliminar do crédito

que entende ser devido e que será apurado de forma mais

detalhada na fase de liquidação, conforme art. 879 da CLT . De par

com isso, a Instrução Normativa nº 41 do TST, no § 2º do art. 12,

dispõe que: "Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017. (...) § 2º Para fim do que dispõe

o art. 840, §§ 1º e 2º, da, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil. " (g.n.) A alegação de julgamento ultra

petita fica afastada, porquanto não foram deferidas parcelas não

pleiteadas pelo Reclamante. Como já salientado, os valores

indicados na reclamação são uma mera estimativa e não impediram

a Parte Reclamada, na presente hipótese, de exercer a ampla

defesa e o contraditório (art. 5º, LV da CF), apresentando as

impugnações e argumentos de fato e de direito que entendeu

pertinentes ao caso. Logo, na medida em que os valores

delimitados na petição inicial não vinculam, de forma absoluta, a

condenação, revelando-se como mera estimativa dos créditos

pretendidos pelo Autor, não há falar em limitação da liquidação aos

valores indicados na peça exordial. Julgados desta Corte. Recurso

de revista não conhecido no aspecto." (RRAg-21527-

18.2019.5.04.0030, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/12/2022).

Da data de admissão

Alega a reclamante que foi admitida pela reclamada, em

01/06/2022, na função deatendente de lojas e mercados, mas

somente em 12/07/2022 sua CTPS foi anotada.

Pede a retificação da data de admissão na CTPS.

A reclamada, em peça de bloqueio, impugna a data de admissão

apontada pela parte autora.

Sustenta que não houve prestação de serviços da autora antes da

data registrada na CTPS.

À análise.

As anotações da CTPS digital (ID.26aa289) geram presunção juris

tantum em favor do empregador, podendo ser elididas por robusta

prova em contrário a teor da Súmula nº 12 do TST, o que não

ocorreu no caso dos autos.

Incumbia à autora a prova da prestação de serviços no período

anterior à admissão em CTPS, uma vez que houve negativa da ré,

encargo do qual não se desincumbiu.

A reclamante, em depoimento pessoal, declarou: “eu entrei em

junho e julho eu fui oficialmente em cima da carteira; (...); que

começou a trabalhar em junho como freelance, recebendo por

dia e somente foi efetivado em julho do mesmo ano”.

A testemunha indicada pela reclamante declarou: “que trabalhou

para reclamada de dezembro de 2022 a novembro de 2023”. 

A testemunha indicada pela reclamante somente iniciou o labor em

dezembro de 2022, motivo pelo qual não tinha conhecimento acerca

da prestação de serviços da autora em junho de 2022.

A reclamante, portanto, não se desincumbiu do ônus que lhe cabia

a teor do art. 818, I, da CLT. 

Indefiro, pois, a retificação da data de admissão para

01/06/2022.

Da jornada de trabalho

Alega a reclamante que foi contratada para trabalhar de segunda-

feira a sábado por 7h20 diárias e 44h semanais, com intervalo

intrajornada de uma hora.

Contudo, afirma que efetivamente trabalhava de segunda a sexta-

feira, das 8h40 às 19h30, e aos sábados das 8h40 às 16h30; e no

mês de dezembro, de segunda-feira a sábado, das 8h40 às 20h20,

sendo que 4 vezes saiu às 21h, bem como que trabalhou nos dois

domingos que antecederam o Natal.

Em defesa, a reclamada alega que a reclamante trabalhava de

segunda a sexta-feira, das 9h às 19h, com intervalo intrajornada de

duas horas, das 11h às 13h, e aos sábados das 9h às 13h. 
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Afirma que a jornada está corretamente registrada nos controles de

ponto.

Sustenta que havia compensação da jornada por meio de banco de

horas.

Aprecio.

A reclamante, em depoimento pessoal, declarou: “que inicialmente

meu horário era para ser das 9h às 19:00, e aí, depois de alguns

meses, eu não sei se foi setembro, outubro, né, que eu entrei

em junho, e julho eu fui oficialmente em cima da carteira, e aí,

depois, eles fizeram dois horários: o primeiro horário seria das

9:15, não, perdão, seria segunda-feira, era meio quebrado,

segunda-feira tinha que chegar 10h até 19h, o resto da semana

era das 9h15 às 19h, e alguns períodos como quando era época

de muita venda como Dia das Crianças, fim de ano, Natal, a

gente ficava mais do que o horário; que marcava o horário por

biometria, e, em regra, marcava corretamente, salvo nas datas

festivas, especialmente em dezembro por conta do Natal; que a

partir da segunda semana de dezembro passou a estender a

jornada em duas horas a mais no fim do expediente, passando

de 19h para sair às 21:00 e teve um intervalo para refeição

reduzido para uma hora, já que normalmente eram 2h e no dia

23/12 (sexta-feira) somente almoçou e voltou ao trabalho”.

A testemunha indicada pela reclamante declarou: “que trabalhou

para reclamada de dezembro de 2022 a novembro de 23, e no

mês de dezembro de 2022 trabalhou com a reclamante na loja

Penha 1; que a partir de janeiro passou a trabalhar na loja

Penha 2; (...); batiam ponto, com a marcação das horas extras

mas não conseguiam compensar as horas marcadas como

Banco de Horas corretamente; que em dezembro houve horas

extras mas foram marcadas no cartão de ponto”.

Pois bem. Colhida a prova oral, restou evidente a idoneidade dos

controles de ponto acostados aos autos.

No que tange à compensação por meio de banco de horas, a atual

redação do §2º do art. 59 da CLT dispõe que, no regime de banco

de horas, que deve ser autorizado por norma coletiva, o labor

extraordinário não pode exceder, no período máximo de um ano, à

soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias.

Registro que as normas coletivas acostadas com a inicial (ID.

3f79bc7/ss) não são aplicáveis ao caso dos autos, uma vez que o

sindicato patronal não guarda qualquer relação com a atividade

preponderante da reclamada, qual seja, comércio varejista de

suvenires, bijuterias e artesanatos.

É aplicável, portanto, a convenção coletiva juntada aos autos pela

reclamada (ID. 9380e7c).

A cláusula 34ª da CCT 2022/2023 dispõe, in verbis:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - BANCO DE HORAS

Fica facultada a todas as empresas abrangidas por este

Instrumento a criação de "BANCO DE HORAS",nos termos das

Leis n° 12.790/2013 e n° 13.467/2017, através de Convenção

Coletiva de Trabalho firmada pelos Sindicatos Convenentes,

mediante Certificado de Autorização e Regularidade”.

Verifico que havia regime de compensação por banco de horas nos

controles de ponto.

Válidos os controles de ponto no que tange aos horários e

frequência, e ter sido concedido prazo para apresentação de

demonstrativo das horas extras realizadas e registradas nos

controles de ponto e não pagas nos recibos, em memoriais, a

autora manteve-se inerte.

Assim, a autora não se desincumbiu do ônus que lhe cabia de

comprovar diferenças de horas extras a teor do art. 818, I, da CLT.

Considerando a idoneidade dos controles de ponto; o regime

de compensação por meio de banco de horas; e a autora não

ter logrado êxito em demonstrar diferenças, indefiro o pedido

de pagamento de diferenças de horas extras e consectários.

A autora, em depoimento pessoal, admitiu que gozava folgas

aos domingos, razão pela qual indefiro o pagamento de

intervalo intersemanal e domingos em dobro.

Do auxílio-alimentação

Alega a reclamante que jamais recebeu auxílio-alimentação.

A reclamada, em peça de bloqueio, alega que “nos termos da

cláusula décima nona da Convenção Coletiva de Trabalho vigente,

só faz jus ao percebimento de “ajuda alimentação”, os funcionários

que laboram aos sábados, após às 14:30h. In casu, consoante já

relatado, a Reclamante laborava aos sábados das 09:00h às

13:00h. Logo, não faz jus à percepção de tal verba, restando

impugnada tal pretensão”.

Aprecio.

A cláusula 19ª da CCT 2022/2023 (ID. 9380e7c, fl. 185 e 186)

dispõe, in verbis:

“CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AJUDA ALIMENTAÇÃO

Por qualquer trabalho realizado após as 14:30 (quatorze horas e

trinta minutos) aos sábados, receberá o empregado da empresa

que esteja equipada para este fim um lanche e por qualquer

trabalho realizado após as 18:30 (dezoito horas e trinta minutos),

um jantar, ou, na impossibilidade de fornecimento, a partir de 10 de

setembro de 2022,a importância equivalente aos valores a seguir

discriminados:

LANCHE: R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos);

JANTAR: R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos);

(...)
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Parágrafo Sexto:As empresas que efetuarem o pagamento em

espécie poderão descontar R$ 0,96 (noventa e seis centavos)do

salário de seus empregados, por lanche ou jantar, sendo que a

ajuda alimentação referida nesta cláusula tem caráter indenizatório,

não integrando o salário para nenhum efeito, conforme Orientação

Jurisprudencial n° 123 da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho”.

Pois bem. Do exame dos controles de ponto, verifico que a

autora trabalhava aos sábados após 14h30, logo faz jus ao

lanche no valor de R$ 27,50 no período de setembro de 2022

até a demissão.

Autoriza-se a dedução de R$ 0,96 a cargo da reclamante

conforme previsto em norma coletiva.

Do dano moral

Relata a autora que “era constantemente submetida a uma carga

excessiva de trabalho, sendo obrigada a realizar horas extras de

forma recorrente, especialmente em períodos festivos, como no

Natal. A autora era submetida a metas irrealistas e impossíveis de

serem alcançadas, criando um ambiente de pressão constante e

prejudicando sua saúde mental. Além disso, a autora era alvo de

cobranças excessivas por parte da ré, o que criava um ambiente de

tensão e estresse constantes. As exigências desproporcionais e a

falta de consideração pelos limites físicos e emocionais da autora

configuram um tratamento desumano e indigno. O ambiente de

trabalho no estoque da empresa ré era insalubre e inadequado. A

autora era obrigada a realizar suas atividades em um espaço

apertado, sujeita a um calor excessivo e sem as mínimas condições

de conforto. Ademais, não havia um local apropriado para a autora

realizar suas refeições, sendo obrigada a fazê-las em condições

precárias. A autora sofria ameaças por parte de uma colega de

trabalho, a Sra. Kelly, que a intimidava com agressões verbais e

ameaças físicas, inclusive mencionando que a agrediria fora do

ambiente de trabalho. A autora procurou a gerente, Sra. Andressa,

responsável pela equipe, para relatar as ameaças sofridas,

entretanto, a gerente acobertou tais condutas, deixando de adotar

as medidas cabíveis para proteger a integridade física e emocional

da autora. Além disso, a Sra. Andressa tratava a autora de maneira

diferenciada em relação aos demais funcionários. Enquanto a

autora possuía horas positivas acumuladas que poderiam ser

usufruídas como folgas, a gerente deliberadamente não autorizava

a sua utilização, enquanto concedia tal benefício aos "funcionários

privilegiados" ou "mais chegados", ferindo, assim, o princípio da

igualdade no tratamento entre os empregados”.

Pleiteia o pagamento de indenização por dano moral equivalente a

5 vezes o seu salário.

A reclamada, em peça de bloqueio, nega as alegações obreiras.

Aprecio.

Inicialmente, conforme se vê do tópico relativo à jornada de

trabalho, não havia carga excessiva de trabalho, bem como não foi

comprovada a tese de impedimento de gozo de folgas por meio do

banco de horas.

A reclamante, em depoimento pessoal, declarou: que “Kelly ela era

uma extra Natal que ela entrou para loja da Penha 1 e eu

trabalhei em duas lojas, Tecnicamente eu era da Penha 2 só

que aí me pediram para trabalhar na Penha 1 durante o mês de

dezembro, então eu ia na Penha 2 batia o ponto e ia para

trabalhar fisicamente na Penha 1 e ela era extra-natal da Penha

1 e a Andressa no caso ela era gerente da Penha 1; que lá era

“um ambiente muito propício a fofoca, panelinha como a gente

diz né, E aí desde que ela chegou, eu admito que a gente não

se deu bem, mas não de discutir mas, no sentido de a gente só

não se aproximou porque ela tinha uma personalidade e eu

tinha outra, e aí, depois de um tempo, começou a dividir,

panelinha para cá, panelinha para lá, e a dela era como se fosse

contra mim assim, e aí eu cheguei a escutar ela falando que

quer pegar lá fora, a gerente, a Andressa, ela era amiguinha

dela, assim a gente escutou já riu falava: Ah ficou lá fora não

quero nem saber né, então assim ela meio que dava liberdade

para esses comentários”; Que a depoente reclamou tanto com

a sua gerente da loja Penha 2 quanto para a supervisora e a

senhora Kelly acabou não sendo efetivada e foi dispensada no

mês de janeiro do ano seguinte”.

A preposta da reclamada, em depoimento pessoal, declarou: “que

pelo que sabe a reclamante não se queixou do tratamento da

senhora Kelly consigo; que há um ventilador no estoque e a

reclamante não permanecia no local consecutivamente, apenas

acessava para pegar uma mercadoria, permanecendo 10 ou 20

minutos; que não conheceu a senhora Kelly e desconhece

reclamações feitas contra ela”.

A testemunha indicada pela reclamante declarou:“que a senhora

Kelly dizia que não gostava da reclamante, que ia pegá-la lá

fora e a gerente Andressa sabia do que se passava e não

tomou nenhuma providência; que tinha que ir ao estoque fazer

contagem, mas tal atividade não acontecia diariamente nem

com todos os empregados ao mesmo tempo pois não cabia,

que quando fazia contagem permanecia no local por mais de

uma hora; Que o estoque era pequeno, não tinha ventilador e

tinha que permanecer fazendo as atividades sem ficar de pé

completamente pois o local era baixo; que o local era bastante

quente pois o compressor do ar-condicionado ficava no local;

que não sabe a frequência com que a reclamante fazia

contagem de estoque era quando pediam, pois era necessário
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para fazer balanço; que a frequência era superior a semanal”.

Colhida a prova oral, não restou comprovada a tese de imposição e

metas impossíveis de serem alcançadas e de cobrança excessiva

de metas por parte da ré, nem de que não havia local apropriado

para a autora realizar suas refeições.

Ressalto que a autora gozava intervalo intrajornada de duas horas,

o que possibilitava a saída da loja para repouso e alimentação.

No que tange ao estoque, a testemunha indicada pela reclamante

declarou que a autora não entrava no estoque toda semana, o que

demonstra o caráter eventual de desenvolvimento de atividades no

referido local, a exemplo de contagem.

Assim, não há se falar em dano à moral da reclamante, já que esta

exercia a sua função na loja, entrando no estoque

esporadicamente.

A testemunha indicada pela reclamante confirmou que a Sra. Kelly

fazia ameaças à reclamante, sendo que a gerente Andressa tinha

conhecimento, mas não tomou qualquer providência.

O respeito e a cordialidade são fundamentais para o

desenvolvimento das atividades laborativas. 

Sabe-se que a manutenção de um ambiente de trabalho decoroso,

saudável e hígido constitui dever contratual do empregador, tendo

como fundamento norteador a boa-fé objetiva nas relações

contratuais.

A autora teve sua honra,dignidade e integridade moral violadas no

local onde executava suas tarefas, sendo que a reclamada, ciente

por meio da gerente da loja Penha 1, Andressa, não tomou qualquer

providência a fim de interromper as agressões verbais e ameaças.

Aliás, o Conselho Nacional de Justiça, ocupando-se deste

dramático cenário, que deságua nas relações trabalhistas, por meio

da Portaria CNJ n. 27 (2/2/2021), instituiu o "Protocolo para

julgamento com perspectiva de gênero 2021", e, como consta no

prefácio do referido estudo, "Este instrumento traz considerações

teóricas sobre a questão da igualdade e também um guia para

que os julgamentos que ocorrem nos diversos âmbitos da

Justiça possam ser aqueles que realizem o direito à igualdade

e à não discriminação de todas as pessoas, de modo que o

exercício da função jurisdicional se dê de forma a concretizar

um papel de não repetição de estereótipos, de não perpetuação

de diferenças, constituindo-se um espaço de rompimento com

culturas de discriminação e de preconceitos".

O referido protocolo define que discriminação de gênero "constitui

violência contra a mulher que acontece quando há a diminuição da

mulher perante a sociedade ou grupos de indivíduos, inclusive no

ambiente laboral".

Outrossim, orienta as nuances a serem observadas pelo Julgador

em relação aos parâmetros para apuração das indenizações

também são abordadas no protocolo, com o intuito de dirimir os

casos oriundos das desigualdades estruturais que permeiam o tema

em debate, proporcionando abordagens específicas a serem

realizadas na instrução processual, valoração das provas e

identificação dos fatos, recomendando a ênfase na importância do

escrutínio probatório em todas as fases do processo.

No caso concreto, houve sujeição da trabalhadora a tratamento

desrespeitosoe conduta reprováveldentro do ambiente de trabalho,

sem reparação ou acolhimento, que macularam sua honra.

Note-se que a agressora somente não foi efetivada em janeiro de

2023, mas passou todo o mês de dezembro de 2022 sem ser

repreendida pelo seu comportamento perante a reclamante.

O dano moral é evidente, na medida em que a ausência da devida

fiscalização do empregador sobre as atitudes de seus prepostos,

revela o menoscabo à honra e à dignidade que impõe o dever de

reparação.

É inegável o sofrimento, constrangimento e sentimento de

desamparo da trabalhadora. Tais fatos trazem ao trabalhador muito

mais que simples danos materiais, danos esses que não se tem

como torná-los indenes, mas, ao menos, pode-se tentar reparar o

dano sofrido com uma quantia em dinheiro.

A indenização do dano moral, porque diretamente imbricado à

dignidade do homem, há que ter função não apenas compensatória

em relação à presumida dor moral da vítima, mas também um papel

pedagógico, acoimando a reclamada em valor que o desestimule a

reincidência do ato ilícito.

Inaceitável que uma empresa do porte do reclamado mantenha

ambiente de trabalho degradante como o narrado nos autos.

Presentes, pois, o dano, o nexo causal e a culpa do

empregador, impõe-se a indenização por dano moral postulada

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) porque

condizentes com os fatos ocorridos (ameaças durante um mês)

e não tem o condão de gerar enriquecimento sem causa da

parte autora e atendem à capacidade pagadora do réu.

Da nulidade do pedido de demissão

Alega a reclamante que “não tendo mais condições de continuar

trabalhando, foi obrigada a pedir sua demissão, conforme descrito

nos fatos”.

Contudo, somente foi comprovado nos autos que a autora foi vítima

de ameaças de colega de trabalho em dezembro de 2022, que não

foi efetivada em janeiro de 2023, e pediu demissão em 15/02/2023

(ID. c356078).

Considerando o lapso temporal, não há como se acolher a tese de

que a autora foi compelida a pedir demissão em virtude do ambiente

de trabalho, já que a agressora sequer trabalhava à época do
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pedido de demissão e a autora, em depoimento pessoal, afirmou

que tinha boa relação com a gerente da loja em que estava lotada,

qual seja, Penha 2.

Nesse diapasão, reconheço a validade do pedido de demissão.

Honorários advocatícios

O artigo 791-A da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/17,

regulamenta, no Processo do Trabalho, os honorários de

sucumbência, dispondo que “ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

É cediço que a sucumbência surge quando a parte não obtiver,

qualitativa ou quantitativamente, a totalidade do provimento

jurisdicional perquirido.

A sucumbência não deve ser aferida pelos valores individuais de

cada pedido, mas sim pelos próprios pedidos formulados, nos

termos do art. 86, parágrafo único, do CPC. Conforme Souza Júnior

e outros: “Em outras palavras, o reclamante ficará vencido, para o

efeito de fixação dos honorários advocatícios a seu cargo, sempre

que o pedido for integralmente indeferido. Nos demais casos,

responde exclusivamente o reclamado. Assim, caso o reclamante

postule 20 horas extras mensais, todavia só logre êxito em provar

10, não será o caso de sucumbência recíproca porque, malgrado

não tenha alcançado a plenitude quantitativa de sua postulação, foi

vitorioso quanto ao pedido em si de sobrelabor.” (SOUZA JÚNIOR e

outros, 2017, p. 384).

Nos presentes autos, verifico que a autora foi totalmente

sucumbente nos pedidos de pagamento de horas extras,

intervalo intersemanal, domingos em dobro e data de admissão

anterior à registrada na CTPS, e deverá pagar a título de

honorários advocatícios para o advogado da reclamada 10% do

valor correspondente ao êxito obtido com a improcedência dos

referidos pedidos, considerando o rito sumaríssimo e a

produção de prova oral, ficando suspensa a cobrança até que

haja comprovada mudança na condição financeira da parte, a

teor do art. 791-A, §4º, da CLT, nos termos da ADI 5766, in

verbis:

"Vencido o beneficiário da justiça gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário".

A ré deverá pagar a título de honorários advocatícios 10% do

valor atualizado da condenação ao patrono da parte

reclamante, considerando o rito sumaríssimo e a produção de

prova oral.

Da atualização monetária e juros

Diante do julgamento do STF na ADC 58 (Relator: GILMAR

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2020, processo

eletrônico DJe-063 DIVULG 06-04-2021 PUBLIC 07-04-2021) que

decidiu que “até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009)”, deverá ser

assim observado quanto à incidência de correção monetária e juros

moratórios em relação a débitos trabalhistas:

Até a data do ajuizamento, o crédito da parte autora, oriundo da

presente sentença, deverá ser corrigido desde o vencimento pela

variação do IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991).

A partir do ajuizamento, o crédito total deverá ser corrigido pela

variação da SELIC, “considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”.

Quanto à indenização por danos morais, deve sofrer acréscimo pela

taxa SELIC desde a data da decisão de arbitramento ou de

alteração de valor a teor da Súmula nº 439 do C. TST (RR - 11609-

04.2015.5.15.0004 e RR - 11636-24.2017.5.15.0066), ante a

impossibilidade de segregação de juros e correção monetária.

Destaco que, em se tratado de correção monetária de pedido

implícito, cabível a presente análise ainda que ausente

requerimento, ante a vinculação deste Juízo ao precedente firmado.

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, esta 7ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

para condenarRIO BIJU P2 LTDA na obrigação de pagar
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aCAROLINA SOUZA DE OLIVEIRAas parcelas acima, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pela reclamada de R$71,42 calculadas sobre o valor da

condenação arbitrado em R$ 3.571,12.

Autoriza-se a dedução das parcelas ora deferidas, daquelas

efetivamente pagas pela Ré, sob idêntico título, mas restrita às

parcelas que tenham sido comprovadamente quitadas nos autos até

o encerramento da instrução.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade da parte empregadora, autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada. São parcelas indenizatórias:

auxílio-refeição e indenização por dano moral.

Conforme entendimento atual, o desconto do Imposto de Renda

deve incidir mês a mês sobre as parcelas tributáveis. Não incidirá

Imposto de Renda sobre os juros moratórios.

Intimem-se as partes.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101858-11.2017.5.01.0007
RECLAMANTE MARCIA ZUCCHETTI

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO FABIO LUIZ DA SILVA MENDES(OAB:
144500/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ZUCCHETTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41938dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATOrd 0101858-11.2017.5.01.0007

SENTENÇA

RELATÓRIO

MARCIA ZUCCHETTIpropôs ação trabalhista em face de

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, ambos

qualificados, formulando os pleitos contidos na exordial.

Alçada fixada no valor da Inicial.

Conciliação recusada.

Contestação escrita com documentos (ID. c9a8a92).

Em audiência (ID. a7752c2), determinado o sobrestamento do feito

por 6 meses.

Mantido o sobrestamento do feito por mais seis meses (ID.

e92775d).

Em consulta ao sítio eletrônico do STF em 13/03/2024,

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5837602,

foi verificado que houve decisão, transitada em julgado em

01/03/2024, no RE 1251927 (0021900-13.2011.5.21.0012), que

validou a metodologia inicial do cálculo da Remuneração Mínima

por Nível e Regime (RMNR) dos empregados da PETROBRAS,

razão pela qual não havia mais justificativa para o sobrestamento do

feito. Determinado que as partes notificadas fossem notificadas para

dizer se havia possibilidade de conciliação, valendo o silêncio como

negativa. As partes poderiam apresentar suas razões finais na

forma de memoriais no mesmo prazo, valendo o silêncio como se

remissivas fossem, podendo a parte autora manifestar-se acerca da

documentação juntada pela ré (ID.51c7c93).

Razões finais, em forma de memoriais escritos, da autora (ID.

5240e09), com réplica, e da reclamada (ID. e7e6e22).

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Gratuidade de justiça

A parte autora declarou em sua petição inicial que não pode arcar

com as custas do processo sem prejuízo do seu sustento.

Defiro, portanto, a gratuidade de justiça nos termos do art. 790,

§ 3º, da CLT.

Da prescrição

Declara-se a prescrição quinquenal na forma do artigo 7º, XXIX, da

CRFB/88 e artigo 11 da CLT, fixando como inexigíveis os créditos

trabalhistas anteriores a 09/11/2012, ressalvados os pedidos

declaratórios.

Das diferenças da RMNR

Alega a reclamante que foi admitida em 02/06/1982, na função de

Técnico Administrativo, e pediu demissão em 22/07/2016.

Sustenta que, “em seus Acordos Coletivos de Trabalho, a ré criou

uma tabela de remuneração que denominou RMNR – Remuneração

Mínima por Nível e Regime (Acordo Coletivo 2011/2013 na sua

cláusula 38º - Remuneração Mínima por Nível e Regime –

RMNR; Acordo Coletivo 2013/2015 na sua cláusula 6ª

Remuneração Mínima por Nível e Regime – RMNR e ACT

2015/2017, cláusula 36ª - Remuneração Mínima por Nível e
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Regime – RMNR).Esta remuneração consiste na fixação de um

valor mínimo, por nível e região, de forma a equalizar os valores a

serem percebidos pelos empregados ativos. (...) a complementação

da RMNR deverá ser calculada com base na diferença entre o

salário base e o valor atribuído à RMNR e estipulado em tabela

gerada pela própria ré, inclusive podendo resultar em valores

superiores à RMNR. Acontece que a ré vem realizando este cálculo

de forma equivocada, pois aplica a tabela RMNR sobre o salário

base acrescido de todas as parcelas que compõem a remuneração

do empregado, o que está totalmente em desacordo com a razão de

ser da própria RMNR. Ao se considerar o cálculo como feito pela ré,

a RMNR seria equivalente ao piso da categoria e não haveria

vantagens pessoais, que seriam todas suprimidas, com todos os

empregados percebendo o mesmo salário. Desta forma, haveria

prejuízo nas demais parcelas pagas pelo empregador, o que é

expressamente proibido, até mesmo pela norma coletiva”.

Pleiteia o pagamento das diferenças de "Complemento da RMNR" e

consectários.

A questão controvertida era se no cálculo do complemento da

RMNR, além do Salário Básico (SB), da Vantagem Pessoal -

Acordo Coletivo de Trabalho (VP-ACT) e da Vantagem Pessoal -

Subsidiária (VP-SUB), o adicional noturno, de periculosidade, de

sobreaviso e demais adicionais também deveriam ser deduzidos da

RMNR.

Contudo, tal questão foi pacificada em decisão transitada em

julgado em 01/03/2024, prolatada pelo Supremo Tribunal Federal no

RE 1.251.927 interposto nos autos do IRR n.º 0021900-

13.2011.5.21.0012, validou a metodologia inicial do cálculo da

Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR) dos empregados

da PETROBRAS, ou seja, deveprevalecer a forma de cálculo que

vem sendo adotada pela reclamada.

Nesse diapasão, indefiro o pagamento das diferenças de

complemento de RMNR e consectários.

Da PLR de 2016

Alega a reclamante que a PLR de 2016 não foi paga na

proporcionalidade de 7/12 avos em flagrante desrespeito à Súmula

451 do C. TST.

Em defesa, a reclamada alega “com relação ao exercício 2015 não

houve lucro e, assim, não houve pagamento de PLR em 2016 a

nenhum empregado. Igualmente no exercício do ano 2016 não

houve lucro e em 2017 não houve pagamento de PLR a nenhum

empregado”.

Aprecio.

A ré, em sede de memoriais, alega que a reclamada não

apresentou qualquer balanço financeiro sobre os referidos anos,

razão pela qual entende ser devido o pagamento de PLR

proporcional de 2016.

Contudo, a reclamada trouxe aos autos notícias divulgadas pela

mídia acerca dos prejuízos financeiros da empresa e a

impossibilidade de pagamento da PLR em 2016 (ID. 3c6d7f6/ss).

Indefiro.

Das diferenças salariais

Alega a reclamante que a ré no PCCS de 2007 “concedeu o

aumento 03 (três) níveis na carreira inicial de júnior, para quem

estava entrando na empresa, sendo certo que os outros

profissionais júnior que já estavam contratados não receberam tais

níveis, assim como também, os profissionais da categoria Pleno e

Sênior de nível médio ou superior. No enquadramento do PCAC-

2007 só foram dados 03 níveis para elevar as faixas iniciais e finais.

Os profissionais de nível técnico pleno tiveram um enquadramento

mínimo de 3% sem receber nenhum nível, enquanto alguns dos

profissionais de nível técnico, cujos nomes segue abaixo, mais

novos na função, receberam até 48%, a saber: • Marcos Gabriel

Vieira;• Francisco Carlos dos Santos Junior;• Rodrigo Leitão

de Oliveira;• Ricardo da Cruz Loureiro;• Evandro Andrade da

Silva.Assim, em 2011, deu-se início a “Primeira aceleração da

Carreira Júnior” com o objetivo de reduzir o tempo em que os

novos empregados permanecessem na categoria júnior, conferindo

maior competitividade à reclamada frente à indústria de óleo e gás,

assim como outras empresas do setor público. A aceleração da

Categoria Júnior, na forma como aplicada foi até justa ao corrigir os

baixos salários dos profissionais técnicos júnior, sendo certo que, o

que não está correto é o descaso com os profissionais técnicos

Plenos que possuem décadas de bons serviços prestados à

reclamada. Dessa forma, resta claro, o absoluto desrespeito aos

trabalhadores mais antigos da empresa, que sempre prestaram

serviços com dedicação e afinco, além do desrespeito a legislação

vigente”.

Postula o pagamento de “diferenças salariais relativas as mesmas

bases/níveis concedidos aos empregados mencionados, a partir do

ano de 2007 até a final do contrato de trabalho, conforme se apurar

em liquidação, com os reflexos nas férias e gratificação 100%

(conforme TRCT), 13º salários, FGTS (Súmula 362 TST), repousos

remunerados, horas extras e demais verbas relativas ao contrato de

trabalho”.

Contudo, o entendimento firme do C. TST é de que o plano de

aceleração de nível instituído pela PETROBRAS não adotou um

critério discriminatório, mas apenas beneficiou a categoria dos

recém-contratados, com uma carreira mais atrativa, objetivando a

permanência de tais empregados em seu quadro conforme
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precedentes:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DA CATEGORIA

JÚNIOR. AVANÇOS SALARIAIS. NÃO VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO

DA ISONOMIA. No caso em análise, o Tribunal Regional consignou

ser incontroverso que a Petrobras instituiu o Programa de

Aceleração da Categoria Júnior com o objetivo de beneficiar os

empregados com menor tempo de admissão em razão dos baixos

salários e dos altos índices de desligamento voluntário. Nesse

contexto, verifica-se que, de fato, a implementação do Programa de

Aceleração da Categoria Júnior resultou da necessidade de

adequação do plano de cargos, tendo, por finalidade precípua , a

permanência, na empresa, dos profissionais em início de carreira.

Assim, constata-se que não se está diante de um tratamento

diferenciado estabelecido por critérios desarrazoados ou

fundamentados em mero aspecto arbitrário, mas, sim, com base na

necessidade de continuidade da empresa e como forma de

atratividade (precedentes). Agravo de instrumento desprovido. (TST

- AIRR: 00008950820135050012, Relator: Jose Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 28/06/2017, 2ª Turma, Data de

Publicação: 30/06/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PETROBRÁS. PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DA CATEGORIA

JUNIOR. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

INOCORRÊNCIA. Tendo o Eg. Regional concluído que a "instituição

do Programa Aceleração da Categoria Júnior não violou o princípio

da isonomia. Ao contrário, a aceleração específica foi concedida a

determinado grupo de empregados, com as mesmas

características, ou seja, aqueles que estavam na categoria júnior,

percebendo os salários mais baixos do quadro funcional da

Reclamada. Assim, a empresa agiu dentro do seu poder diretivo,

sem prejuízo aos integrantes das demais categorias, que

continuaram sendo contemplados com os avanços de níveis

previstos no PCAC/2007", fica obstado o prosseguimento do

recurso de revista por óbice da Súmula nº 126/TST, restando

incólumes os dispositivos apontados nas razões recursais. Nessa

esteira, por inespecificidade de tese, também inócua a transcrição

de arestos paradigmas. Agravo conhecido e desprovido. (TST -

AIRR: 0000347-35.2013.5.05.0221, Relator: Claudio Soares Pires,

Data de Julgamento: 06/05/2015, 3ª Turma, Data de Publicação:

08/05/2015)

Indefiro.

Da PL-DL 1971/82

Pretende a autora “integralização da parcela PL-DL-1971/82 à sua

remuneração, uma vez que, por força do Decreto que a instituiu, e

diante do fato do seu pagamento ser realizado em duodécimos por

mais de duas vezes ao ano, a referida parcela possui caráter

salarial, devendo, portanto, refletir em todas as demais parcelas de

natureza salarial”.

Postula o reconhecimento da “natureza salarial da rubrica PL-DL

1971/82, bem como a sua integralização e reflexos em todas as

demais parcelas de natureza salarial, fundiária, previdenciária e

verbas rescisórias. Por consequência, requer a condenação da

Reclamada ao pagamento das diferenças devidas a título de

reflexos em todas as parcelas de natureza salarial, fundiária,

previdenciária e verbas rescisórias, acrescido de juros e correção

monetária”.

Em defesa, a reclamada alega que a PL-DL 1971 jamais integrou a

base de cálculo do salário.

Sustenta que “a PL DL 1971, objeto de negociação nos Acordos

Coletivos da categoria petroleira, é paga de forma duodecimada,

por força do Decreto-Lei 1971, de 30/11/82, segundo o qual as

sociedades de economia mista ficaram proibidas de pagarem a

seus empregados mais de quatorze salários por ano. Antes do

referido Decreto, a Reclamada pagava a seus empregados, além

dos doze salários mensais, o 13º salário, gratificação de férias e

participação nos lucros, o que totalizava quinze salários. Assim, por

força do Decreto-Lei 1971, de 30/11/82, a Reclamada teve que

adequar sua folha de pagamento, não podendo, contudo, suprimir

qualquer vantagem, ante o disposto no art. 468 da CLT. A solução

encontrada, em conjunto com os Sindicatos da Categoria Petroleira,

foi pagar a referida participação nos lucros de forma duodecimada,

nos termos dos Acordos Coletivos de Trabalho. Ressalte-se que a

forma de pagamento da PL DL- 1971/82 não transmuda sua

natureza de Participação nos Lucros, não se vinculando à

remuneração. Pouco importa se a referida parcela era

anteriormente paga anualmente, passando a ser concedida de

forma doudecimada. O importante é que a criação da referida verba

teve em vista a distribuição dos lucros auferidos pelo empregador,

não perdendo ela sua natureza jurídica pelo simples fato de ter sido,

por força de lei, paga de forma parcelada”.

Aprecio.

A controvérsia gira em torno do exame da natureza jurídica da

parcela nominada PL/DL-1971 que foi concedida pela PETROBRAS

a título de participação nos lucros, em período anterior ao advento

da Constituição Federal de 1988.

O C. TST sedimentou o entendimento de que a referida verba tem

caráter salarial, conforme preconizava a extinta Súmula nº 251.

A parcela PL/DL - 1971, instituída antes de 1988 e paga

mensalmente aos empregados por disposição legal, detém natureza
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jurídica distinta da participação nos lucros prevista no artigo 7º, XI,

da Constituição da República, motivo pelo qual deve integrar o

salário para todos os fins.

Contudo, considerando que a autora pleiteia a integração da PL/DL

- 1971 ao salário e integrações em aviso prévio, 13º salário, férias

acrescidas de 1/3 e FGTS com multa de 40%, não há como acolher

o pleito, eis que tal parcela não foi paga durante o período

imprescrito conforme fichas financeiras (ID. 5461cc4/ss).

Indefiro.

Das diferenças do PDI

Alega a reclamante que “foi instituído um Plano de Demissão

Incentivada 2014 e 2016, que buscava a redução dos quadros

funcionais do réu, onde ficou assegurado aos empregados que

aderissem ao referido PDV, um abono no valor de 10

Remunerações normais (valor mensal), conforme item 10.2 .1,

10.2.1.1, 10.2.1.1.1, 10.2.1.2 cumulativo ao anexo 15.1 do

“PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTARIO

– PIV 2014.”, e para o PIDV/2016 uma indenização fixa, levando-se

em conta o tempo na empresa mais a idade, mais salário básicoe

ainda indenização variávelno valor de 0,5% (meio por cento) do

salário por mês trabalhado, a partir do sétimo mês de permanência

até maio de 2017, conforme cláusula 9ª do PIDV 2016. Assim,

considerando a integração de parcelas in natura, horas extras,

equiparação salarial, dentre outras verbas que alteram a

remuneração básica do autor, no programa de incentivo, ora

postuladas nesta exordial, diferenças persistem a favor do autor.Da

mesma forma, ainda existe diferenças em favor do autor, pois a

reclamada não pagou ao reclamante a sua atualização monetária

pelo índice do IPCA, conforme o próprio regulamento, de março de

2014, até a rescisão conforme os itens 10.2.3.2 e 10.2.3.2 do

regulamento 2014 e de março de 2016 até a rescisão 9.2.3.3 do

PDV 2016. Veja que o reclamante saiu no PDV/2016, sendo devido

a atualização monetária de março 2016 até a rescisão. Tais

diferenças são devidas, acrescidas de juros e correção monetária”.

A reclamada, em peça de bloqueio, alega que “A parte autora aderiu

ao Programa de Incentivo ao Desligamento Voluntário (PIDV)

proporcionado pela ré conforme Regramento do PIDV.Logo, a parte

autora estava ciente das condições ali constantes, qual seja: que

estava dando quitação de todo o contrato de trabalho, ao menos, no

que se refere às parcelas descritas no termo de rescisão de

contrato de trabalho. Vejamos o que diz o regramento do PIDV:

6.4.1 Demais parcelas devidas na rescisão: 6.4.1.1 A rescisão do

contrato de trabalho será efetivada como “desligamento a pedido

por motivo de aposentadoria”, fazendo jus o empregado às verbas

relativas a esta modalidade de rescisão contratual; 6.4.1.2 A adesão

ao PIDV tem natureza jurídica transacional extrajudicial, não se

podendo cogitar em percepção das parcelas inerentes à rescisão

contratual imotivada; Ora, no momento em que aderiu ao PIDV,

recebeu da Petrobras R$ 218.711,04 a título de indenização pelo

desligamento voluntário incentivado. O TRCT fora homologado pelo

sindicato, sendo que esta entidade reconhece a quitação dos

valores expressos no TRCT. (...). Dessa forma, considerando que

não houve qualquer ressalva (o campo 155 “Ressalvas” está in

albis, com carimbo e assinatura do empregado da

PETROBRAS, com o carimbo e assinatura do representante do

Sindicato da categoria, e assinatura da parte autora, sem

qualquer reclamação de quaisquer direitos a serem

vindicados)restam devidamente quitados quaisquer valores

devidos a qualquer título”.

Sustenta que “não procede a pretensão da autora, haja vista que se

trata de reflexos de pedidos eventuais e incertos, não se pode

corrigir o valor recebido, pois que foi adequadamente remunerado

quando da assinatura do TRCT. Tal pedido é, em verdade,

acessório dos pedidos principais. Descabendo a pretensão de

fazer incidir sobre a reclamada a correção dos valores do PIDV.”

Aprecio.

A cláusula 9ª do Regramento do PROGRAMA DE INCENTIVO AO

DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO – PIDV 2016 dispõe que as

parcelas indenizatórias e vantagens corporativas e legais previstas

no PIDV 2016 estão divididas em três grupos: Indenização Fixa;

Indenização Variável; e Vantagens Corporativas e Legais (ID.

995b36a - Pág. 6).

Considerando que foi consignado que a indenização seria calculada

sobre o salário básico, não há se falar em integração das parcelas

mencionadas pela autora, logo não há diferenças a serem pagas.

Indefiro.

Da litigância de má-fé

Não restou configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 80

do CPC, logo indefiro a aplicação de multa à autora.

Indefiro.

Honorários advocatícios

Não há se falar em honorários, eis que não houve sucumbência da

ré.

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, esta 7ª. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

MARCIA ZUCCHETTI em face de PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS, na forma da fundamentação supra que integra este
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decisum.

Custas pela reclamante de R$ 900,00 calculadas sobre o valor

arbitrado à causa de R$45.000,00, dispensadas tendo em vista a

concessão do benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata, que segue assinada, na

forma da lei.

    GLAUCIA ALVES GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101858-11.2017.5.01.0007
RECLAMANTE MARCIA ZUCCHETTI

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO FABIO LUIZ DA SILVA MENDES(OAB:
144500/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41938dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATOrd 0101858-11.2017.5.01.0007

SENTENÇA

RELATÓRIO

MARCIA ZUCCHETTIpropôs ação trabalhista em face de

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, ambos

qualificados, formulando os pleitos contidos na exordial.

Alçada fixada no valor da Inicial.

Conciliação recusada.

Contestação escrita com documentos (ID. c9a8a92).

Em audiência (ID. a7752c2), determinado o sobrestamento do feito

por 6 meses.

Mantido o sobrestamento do feito por mais seis meses (ID.

e92775d).

Em consulta ao sítio eletrônico do STF em 13/03/2024,

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5837602,

foi verificado que houve decisão, transitada em julgado em

01/03/2024, no RE 1251927 (0021900-13.2011.5.21.0012), que

validou a metodologia inicial do cálculo da Remuneração Mínima

por Nível e Regime (RMNR) dos empregados da PETROBRAS,

razão pela qual não havia mais justificativa para o sobrestamento do

feito. Determinado que as partes notificadas fossem notificadas para

dizer se havia possibilidade de conciliação, valendo o silêncio como

negativa. As partes poderiam apresentar suas razões finais na

forma de memoriais no mesmo prazo, valendo o silêncio como se

remissivas fossem, podendo a parte autora manifestar-se acerca da

documentação juntada pela ré (ID.51c7c93).

Razões finais, em forma de memoriais escritos, da autora (ID.

5240e09), com réplica, e da reclamada (ID. e7e6e22).

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Gratuidade de justiça

A parte autora declarou em sua petição inicial que não pode arcar

com as custas do processo sem prejuízo do seu sustento.

Defiro, portanto, a gratuidade de justiça nos termos do art. 790,

§ 3º, da CLT.

Da prescrição

Declara-se a prescrição quinquenal na forma do artigo 7º, XXIX, da

CRFB/88 e artigo 11 da CLT, fixando como inexigíveis os créditos

trabalhistas anteriores a 09/11/2012, ressalvados os pedidos

declaratórios.

Das diferenças da RMNR

Alega a reclamante que foi admitida em 02/06/1982, na função de

Técnico Administrativo, e pediu demissão em 22/07/2016.

Sustenta que, “em seus Acordos Coletivos de Trabalho, a ré criou

uma tabela de remuneração que denominou RMNR – Remuneração

Mínima por Nível e Regime (Acordo Coletivo 2011/2013 na sua

cláusula 38º - Remuneração Mínima por Nível e Regime –

RMNR; Acordo Coletivo 2013/2015 na sua cláusula 6ª

Remuneração Mínima por Nível e Regime – RMNR e ACT

2015/2017, cláusula 36ª - Remuneração Mínima por Nível e

Regime – RMNR).Esta remuneração consiste na fixação de um

valor mínimo, por nível e região, de forma a equalizar os valores a

serem percebidos pelos empregados ativos. (...) a complementação

da RMNR deverá ser calculada com base na diferença entre o

salário base e o valor atribuído à RMNR e estipulado em tabela

gerada pela própria ré, inclusive podendo resultar em valores

superiores à RMNR. Acontece que a ré vem realizando este cálculo

de forma equivocada, pois aplica a tabela RMNR sobre o salário

base acrescido de todas as parcelas que compõem a remuneração

do empregado, o que está totalmente em desacordo com a razão de
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ser da própria RMNR. Ao se considerar o cálculo como feito pela ré,

a RMNR seria equivalente ao piso da categoria e não haveria

vantagens pessoais, que seriam todas suprimidas, com todos os

empregados percebendo o mesmo salário. Desta forma, haveria

prejuízo nas demais parcelas pagas pelo empregador, o que é

expressamente proibido, até mesmo pela norma coletiva”.

Pleiteia o pagamento das diferenças de "Complemento da RMNR" e

consectários.

A questão controvertida era se no cálculo do complemento da

RMNR, além do Salário Básico (SB), da Vantagem Pessoal -

Acordo Coletivo de Trabalho (VP-ACT) e da Vantagem Pessoal -

Subsidiária (VP-SUB), o adicional noturno, de periculosidade, de

sobreaviso e demais adicionais também deveriam ser deduzidos da

RMNR.

Contudo, tal questão foi pacificada em decisão transitada em

julgado em 01/03/2024, prolatada pelo Supremo Tribunal Federal no

RE 1.251.927 interposto nos autos do IRR n.º 0021900-

13.2011.5.21.0012, validou a metodologia inicial do cálculo da

Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR) dos empregados

da PETROBRAS, ou seja, deveprevalecer a forma de cálculo que

vem sendo adotada pela reclamada.

Nesse diapasão, indefiro o pagamento das diferenças de

complemento de RMNR e consectários.

Da PLR de 2016

Alega a reclamante que a PLR de 2016 não foi paga na

proporcionalidade de 7/12 avos em flagrante desrespeito à Súmula

451 do C. TST.

Em defesa, a reclamada alega “com relação ao exercício 2015 não

houve lucro e, assim, não houve pagamento de PLR em 2016 a

nenhum empregado. Igualmente no exercício do ano 2016 não

houve lucro e em 2017 não houve pagamento de PLR a nenhum

empregado”.

Aprecio.

A ré, em sede de memoriais, alega que a reclamada não

apresentou qualquer balanço financeiro sobre os referidos anos,

razão pela qual entende ser devido o pagamento de PLR

proporcional de 2016.

Contudo, a reclamada trouxe aos autos notícias divulgadas pela

mídia acerca dos prejuízos financeiros da empresa e a

impossibilidade de pagamento da PLR em 2016 (ID. 3c6d7f6/ss).

Indefiro.

Das diferenças salariais

Alega a reclamante que a ré no PCCS de 2007 “concedeu o

aumento 03 (três) níveis na carreira inicial de júnior, para quem

estava entrando na empresa, sendo certo que os outros

profissionais júnior que já estavam contratados não receberam tais

níveis, assim como também, os profissionais da categoria Pleno e

Sênior de nível médio ou superior. No enquadramento do PCAC-

2007 só foram dados 03 níveis para elevar as faixas iniciais e finais.

Os profissionais de nível técnico pleno tiveram um enquadramento

mínimo de 3% sem receber nenhum nível, enquanto alguns dos

profissionais de nível técnico, cujos nomes segue abaixo, mais

novos na função, receberam até 48%, a saber: • Marcos Gabriel

Vieira;• Francisco Carlos dos Santos Junior;• Rodrigo Leitão

de Oliveira;• Ricardo da Cruz Loureiro;• Evandro Andrade da

Silva.Assim, em 2011, deu-se início a “Primeira aceleração da

Carreira Júnior” com o objetivo de reduzir o tempo em que os

novos empregados permanecessem na categoria júnior, conferindo

maior competitividade à reclamada frente à indústria de óleo e gás,

assim como outras empresas do setor público. A aceleração da

Categoria Júnior, na forma como aplicada foi até justa ao corrigir os

baixos salários dos profissionais técnicos júnior, sendo certo que, o

que não está correto é o descaso com os profissionais técnicos

Plenos que possuem décadas de bons serviços prestados à

reclamada. Dessa forma, resta claro, o absoluto desrespeito aos

trabalhadores mais antigos da empresa, que sempre prestaram

serviços com dedicação e afinco, além do desrespeito a legislação

vigente”.

Postula o pagamento de “diferenças salariais relativas as mesmas

bases/níveis concedidos aos empregados mencionados, a partir do

ano de 2007 até a final do contrato de trabalho, conforme se apurar

em liquidação, com os reflexos nas férias e gratificação 100%

(conforme TRCT), 13º salários, FGTS (Súmula 362 TST), repousos

remunerados, horas extras e demais verbas relativas ao contrato de

trabalho”.

Contudo, o entendimento firme do C. TST é de que o plano de

aceleração de nível instituído pela PETROBRAS não adotou um

critério discriminatório, mas apenas beneficiou a categoria dos

recém-contratados, com uma carreira mais atrativa, objetivando a

permanência de tais empregados em seu quadro conforme

precedentes:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DA CATEGORIA

JÚNIOR. AVANÇOS SALARIAIS. NÃO VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO

DA ISONOMIA. No caso em análise, o Tribunal Regional consignou

ser incontroverso que a Petrobras instituiu o Programa de

Aceleração da Categoria Júnior com o objetivo de beneficiar os

empregados com menor tempo de admissão em razão dos baixos

salários e dos altos índices de desligamento voluntário. Nesse
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contexto, verifica-se que, de fato, a implementação do Programa de

Aceleração da Categoria Júnior resultou da necessidade de

adequação do plano de cargos, tendo, por finalidade precípua , a

permanência, na empresa, dos profissionais em início de carreira.

Assim, constata-se que não se está diante de um tratamento

diferenciado estabelecido por critérios desarrazoados ou

fundamentados em mero aspecto arbitrário, mas, sim, com base na

necessidade de continuidade da empresa e como forma de

atratividade (precedentes). Agravo de instrumento desprovido. (TST

- AIRR: 00008950820135050012, Relator: Jose Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 28/06/2017, 2ª Turma, Data de

Publicação: 30/06/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PETROBRÁS. PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DA CATEGORIA

JUNIOR. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

INOCORRÊNCIA. Tendo o Eg. Regional concluído que a "instituição

do Programa Aceleração da Categoria Júnior não violou o princípio

da isonomia. Ao contrário, a aceleração específica foi concedida a

determinado grupo de empregados, com as mesmas

características, ou seja, aqueles que estavam na categoria júnior,

percebendo os salários mais baixos do quadro funcional da

Reclamada. Assim, a empresa agiu dentro do seu poder diretivo,

sem prejuízo aos integrantes das demais categorias, que

continuaram sendo contemplados com os avanços de níveis

previstos no PCAC/2007", fica obstado o prosseguimento do

recurso de revista por óbice da Súmula nº 126/TST, restando

incólumes os dispositivos apontados nas razões recursais. Nessa

esteira, por inespecificidade de tese, também inócua a transcrição

de arestos paradigmas. Agravo conhecido e desprovido. (TST -

AIRR: 0000347-35.2013.5.05.0221, Relator: Claudio Soares Pires,

Data de Julgamento: 06/05/2015, 3ª Turma, Data de Publicação:

08/05/2015)

Indefiro.

Da PL-DL 1971/82

Pretende a autora “integralização da parcela PL-DL-1971/82 à sua

remuneração, uma vez que, por força do Decreto que a instituiu, e

diante do fato do seu pagamento ser realizado em duodécimos por

mais de duas vezes ao ano, a referida parcela possui caráter

salarial, devendo, portanto, refletir em todas as demais parcelas de

natureza salarial”.

Postula o reconhecimento da “natureza salarial da rubrica PL-DL

1971/82, bem como a sua integralização e reflexos em todas as

demais parcelas de natureza salarial, fundiária, previdenciária e

verbas rescisórias. Por consequência, requer a condenação da

Reclamada ao pagamento das diferenças devidas a título de

reflexos em todas as parcelas de natureza salarial, fundiária,

previdenciária e verbas rescisórias, acrescido de juros e correção

monetária”.

Em defesa, a reclamada alega que a PL-DL 1971 jamais integrou a

base de cálculo do salário.

Sustenta que “a PL DL 1971, objeto de negociação nos Acordos

Coletivos da categoria petroleira, é paga de forma duodecimada,

por força do Decreto-Lei 1971, de 30/11/82, segundo o qual as

sociedades de economia mista ficaram proibidas de pagarem a

seus empregados mais de quatorze salários por ano. Antes do

referido Decreto, a Reclamada pagava a seus empregados, além

dos doze salários mensais, o 13º salário, gratificação de férias e

participação nos lucros, o que totalizava quinze salários. Assim, por

força do Decreto-Lei 1971, de 30/11/82, a Reclamada teve que

adequar sua folha de pagamento, não podendo, contudo, suprimir

qualquer vantagem, ante o disposto no art. 468 da CLT. A solução

encontrada, em conjunto com os Sindicatos da Categoria Petroleira,

foi pagar a referida participação nos lucros de forma duodecimada,

nos termos dos Acordos Coletivos de Trabalho. Ressalte-se que a

forma de pagamento da PL DL- 1971/82 não transmuda sua

natureza de Participação nos Lucros, não se vinculando à

remuneração. Pouco importa se a referida parcela era

anteriormente paga anualmente, passando a ser concedida de

forma doudecimada. O importante é que a criação da referida verba

teve em vista a distribuição dos lucros auferidos pelo empregador,

não perdendo ela sua natureza jurídica pelo simples fato de ter sido,

por força de lei, paga de forma parcelada”.

Aprecio.

A controvérsia gira em torno do exame da natureza jurídica da

parcela nominada PL/DL-1971 que foi concedida pela PETROBRAS

a título de participação nos lucros, em período anterior ao advento

da Constituição Federal de 1988.

O C. TST sedimentou o entendimento de que a referida verba tem

caráter salarial, conforme preconizava a extinta Súmula nº 251.

A parcela PL/DL - 1971, instituída antes de 1988 e paga

mensalmente aos empregados por disposição legal, detém natureza

jurídica distinta da participação nos lucros prevista no artigo 7º, XI,

da Constituição da República, motivo pelo qual deve integrar o

salário para todos os fins.

Contudo, considerando que a autora pleiteia a integração da PL/DL

- 1971 ao salário e integrações em aviso prévio, 13º salário, férias

acrescidas de 1/3 e FGTS com multa de 40%, não há como acolher

o pleito, eis que tal parcela não foi paga durante o período

imprescrito conforme fichas financeiras (ID. 5461cc4/ss).

Indefiro.
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Das diferenças do PDI

Alega a reclamante que “foi instituído um Plano de Demissão

Incentivada 2014 e 2016, que buscava a redução dos quadros

funcionais do réu, onde ficou assegurado aos empregados que

aderissem ao referido PDV, um abono no valor de 10

Remunerações normais (valor mensal), conforme item 10.2 .1,

10.2.1.1, 10.2.1.1.1, 10.2.1.2 cumulativo ao anexo 15.1 do

“PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTARIO

– PIV 2014.”, e para o PIDV/2016 uma indenização fixa, levando-se

em conta o tempo na empresa mais a idade, mais salário básicoe

ainda indenização variávelno valor de 0,5% (meio por cento) do

salário por mês trabalhado, a partir do sétimo mês de permanência

até maio de 2017, conforme cláusula 9ª do PIDV 2016. Assim,

considerando a integração de parcelas in natura, horas extras,

equiparação salarial, dentre outras verbas que alteram a

remuneração básica do autor, no programa de incentivo, ora

postuladas nesta exordial, diferenças persistem a favor do autor.Da

mesma forma, ainda existe diferenças em favor do autor, pois a

reclamada não pagou ao reclamante a sua atualização monetária

pelo índice do IPCA, conforme o próprio regulamento, de março de

2014, até a rescisão conforme os itens 10.2.3.2 e 10.2.3.2 do

regulamento 2014 e de março de 2016 até a rescisão 9.2.3.3 do

PDV 2016. Veja que o reclamante saiu no PDV/2016, sendo devido

a atualização monetária de março 2016 até a rescisão. Tais

diferenças são devidas, acrescidas de juros e correção monetária”.

A reclamada, em peça de bloqueio, alega que “A parte autora aderiu

ao Programa de Incentivo ao Desligamento Voluntário (PIDV)

proporcionado pela ré conforme Regramento do PIDV.Logo, a parte

autora estava ciente das condições ali constantes, qual seja: que

estava dando quitação de todo o contrato de trabalho, ao menos, no

que se refere às parcelas descritas no termo de rescisão de

contrato de trabalho. Vejamos o que diz o regramento do PIDV:

6.4.1 Demais parcelas devidas na rescisão: 6.4.1.1 A rescisão do

contrato de trabalho será efetivada como “desligamento a pedido

por motivo de aposentadoria”, fazendo jus o empregado às verbas

relativas a esta modalidade de rescisão contratual; 6.4.1.2 A adesão

ao PIDV tem natureza jurídica transacional extrajudicial, não se

podendo cogitar em percepção das parcelas inerentes à rescisão

contratual imotivada; Ora, no momento em que aderiu ao PIDV,

recebeu da Petrobras R$ 218.711,04 a título de indenização pelo

desligamento voluntário incentivado. O TRCT fora homologado pelo

sindicato, sendo que esta entidade reconhece a quitação dos

valores expressos no TRCT. (...). Dessa forma, considerando que

não houve qualquer ressalva (o campo 155 “Ressalvas” está in

albis, com carimbo e assinatura do empregado da

PETROBRAS, com o carimbo e assinatura do representante do

Sindicato da categoria, e assinatura da parte autora, sem

qualquer reclamação de quaisquer direitos a serem

vindicados)restam devidamente quitados quaisquer valores

devidos a qualquer título”.

Sustenta que “não procede a pretensão da autora, haja vista que se

trata de reflexos de pedidos eventuais e incertos, não se pode

corrigir o valor recebido, pois que foi adequadamente remunerado

quando da assinatura do TRCT. Tal pedido é, em verdade,

acessório dos pedidos principais. Descabendo a pretensão de

fazer incidir sobre a reclamada a correção dos valores do PIDV.”

Aprecio.

A cláusula 9ª do Regramento do PROGRAMA DE INCENTIVO AO

DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO – PIDV 2016 dispõe que as

parcelas indenizatórias e vantagens corporativas e legais previstas

no PIDV 2016 estão divididas em três grupos: Indenização Fixa;

Indenização Variável; e Vantagens Corporativas e Legais (ID.

995b36a - Pág. 6).

Considerando que foi consignado que a indenização seria calculada

sobre o salário básico, não há se falar em integração das parcelas

mencionadas pela autora, logo não há diferenças a serem pagas.

Indefiro.

Da litigância de má-fé

Não restou configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 80

do CPC, logo indefiro a aplicação de multa à autora.

Indefiro.

Honorários advocatícios

Não há se falar em honorários, eis que não houve sucumbência da

ré.

DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, esta 7ª. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

MARCIA ZUCCHETTI em face de PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS, na forma da fundamentação supra que integra este

decisum.

Custas pela reclamante de R$ 900,00 calculadas sobre o valor

arbitrado à causa de R$45.000,00, dispensadas tendo em vista a

concessão do benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata, que segue assinada, na

forma da lei.

    GLAUCIA ALVES GOMES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100844-79.2023.5.01.0007
RECLAMANTE LEANDRO DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUZA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEANDRO DE SOUZA E SILVA

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência à

manifestação do réu, id d584e5a, bem como para se manifestar, e a

apresentar cálculos, no prazo de dez dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DOS REIS AMARAL HAUSSMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0100823-40.2022.5.01.0007
RECLAMANTE ESTEFANY AZEREDO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA KELLY CORDEIRO
LOPES(OAB: 193661/MG)

RECLAMADO PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9c6fa3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o contido na manifestação autoral de #id:109d0d0, suspendo a

determinação de comparecimento para anotação da CTPS.

Intimem-se para ciência, sendo o réu para proceder ao registro na

CTPS digital da autora (27/07/2022 como data de saída,

respeitando-se a proibição de anotações desabonadoras e/ou a

menção a esta ação trabalhista.)

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100823-40.2022.5.01.0007
RECLAMANTE ESTEFANY AZEREDO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA KELLY CORDEIRO
LOPES(OAB: 193661/MG)

RECLAMADO PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANY AZEREDO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9c6fa3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o contido na manifestação autoral de #id:109d0d0, suspendo a

determinação de comparecimento para anotação da CTPS.

Intimem-se para ciência, sendo o réu para proceder ao registro na

CTPS digital da autora (27/07/2022 como data de saída,

respeitando-se a proibição de anotações desabonadoras e/ou a

menção a esta ação trabalhista.)

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0114500-94.2009.5.01.0007
RECLAMANTE ISABELA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMANTE SILESIA ROSALIA DA SILVA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMANTE MARIA GABRIELLE DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO CATIA DE SOUZA MATTOS

RECLAMADO HILTON THOME DE ANDRADE ROSA

RECLAMADO LI E LI CORRETORA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILESIA ROSALIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SILESIA ROSALIA DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da

pesquisa realizada, devendo indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA FIGUEIREDO BATALHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0114500-94.2009.5.01.0007
RECLAMANTE ISABELA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMANTE SILESIA ROSALIA DA SILVA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMANTE MARIA GABRIELLE DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO CATIA DE SOUZA MATTOS

RECLAMADO HILTON THOME DE ANDRADE ROSA

RECLAMADO LI E LI CORRETORA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ISABELA DA SILVA GONCALVES

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da

pesquisa realizada, devendo indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA FIGUEIREDO BATALHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0114500-94.2009.5.01.0007
RECLAMANTE ISABELA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMANTE SILESIA ROSALIA DA SILVA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMANTE MARIA GABRIELLE DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO CATIA DE SOUZA MATTOS

RECLAMADO HILTON THOME DE ANDRADE ROSA

RECLAMADO LI E LI CORRETORA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GABRIELLE DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA GABRIELLE DA SILVA GONCALVES

Fica o destinatário acima indicado intimado para ciência da

pesquisa realizada, devendo indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tps : / /www. t r t 1 . j us .b r /web /gues t / consu l ta -p rocessua l

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA FIGUEIREDO BATALHA

Assessor

8ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0093000-47.2001.5.01.0008
RECLAMANTE NILVAMAR BARBOSA FARIA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

RECLAMADO MARIA JAILDES PINTO PERUNA

RECLAMADO SILVER LIFE OPERADORA DE
PLANO DE SAUDE LTDA

RECLAMADO PEDRO EURYPES LAGES

ADVOGADO FELIPE LOPES PINTO(OAB:
153346/RJ)

RECLAMADO ATILIO GIOVANI CARANDINA

RECLAMADO ITAPEMIRIM SAUDE LTDA

RECLAMADO JOAO CARLOS MORAES BARBOSA

RECLAMADO ROMULO CONTREIRAS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO HENRIQUE NEMECZYK
LAGES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANA NEMECZYK LAGES

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA NEMECZYK LAGES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO JORGE LAGES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA NEMECZYK LAGES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS PEREIRA CANELLAS

ADVOGADO ANTONIO NICODEMO
SALGADO(OAB: 49208/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANA APARECIDA LAGES

ADVOGADO FELIPPE ZERAIK(OAB: 30397/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIANE LUCYDI LAGES

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA REGINA MARTINES
CANELLAS

ADVOGADO ANTONIO NICODEMO
SALGADO(OAB: 49208/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVER LIFE OPERADORA DE PLANO DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SILVER LIFE OPERADORA DE

PLANO DE SAUDE LTDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para tomar ciência da Sentença ID eb3bc93 proferida

nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100661-81.2018.5.01.0008
RECLAMANTE ANA CLAUDIA LACERDA DOS

SANTOS

ADVOGADO PATRICIA VERONICA CAMARA
CAMPOS(OAB: 109093/RJ)

ADVOGADO ALINE ASSUNCAO DE SOUZA(OAB:
187300/RJ)

ADVOGADO ELIAS DA SILVA ASSUNCAO(OAB:
72498/RJ)

RECLAMADO V&M CHURRASCARIA E BUFFET
LTDA - ME

RECLAMADO ELISANGELA SIQUEIRA SILVA

RECLAMADO GILBERTO AGAPITO DA SILVA

RECLAMADO ALEXANDRE SILVA DOS REIS

RECLAMADO ALEMAR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO VIA BRASIL GRELHADOS
RESTAURANTE EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIANET PAGAMENTOS DO
BRASIL LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYU BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

WIRECARD BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TRAY SERVICES TECNOLOGIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYBRASIL SOLUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO AGAPITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
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que, por este, fica(m) notificado(s) GILBERTO AGAPITO DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de id 7c2bc6d proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100661-81.2018.5.01.0008
RECLAMANTE ANA CLAUDIA LACERDA DOS

SANTOS

ADVOGADO PATRICIA VERONICA CAMARA
CAMPOS(OAB: 109093/RJ)

ADVOGADO ALINE ASSUNCAO DE SOUZA(OAB:
187300/RJ)

ADVOGADO ELIAS DA SILVA ASSUNCAO(OAB:
72498/RJ)

RECLAMADO V&M CHURRASCARIA E BUFFET
LTDA - ME

RECLAMADO ELISANGELA SIQUEIRA SILVA

RECLAMADO GILBERTO AGAPITO DA SILVA

RECLAMADO ALEXANDRE SILVA DOS REIS

RECLAMADO ALEMAR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO VIA BRASIL GRELHADOS
RESTAURANTE EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIANET PAGAMENTOS DO
BRASIL LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYU BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

WIRECARD BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TRAY SERVICES TECNOLOGIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYBRASIL SOLUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SIQUEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ELISANGELA SIQUEIRA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de id 7c2bc6d proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100158-84.2023.5.01.0008
RECLAMANTE ISABEL SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO SAMYR ABDALLA TEIXEIRA
FONTES(OAB: 159809/RJ)

RECLAMADO VINICIUS RANGEL DA SILVA

RECLAMADO CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES AUTOESCOLA DOS
AMIGOS LTDA - CNPJ:
22.111.750/0001-73

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

ADVOGADO APARECIDA ANGELICA DE SOUSA
FRAGA(OAB: 108620/RJ)

ADVOGADO ALINE REIS DE ABREU(OAB:
196778/RJ)

RECLAMADO VICTOR HUGO DA SILVA FERREIRA
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO DA SILVA FERREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) VICTOR HUGO DA SILVA

FERREIRA SANTANA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença de id 05d5686 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100158-84.2023.5.01.0008
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RECLAMANTE ISABEL SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO SAMYR ABDALLA TEIXEIRA
FONTES(OAB: 159809/RJ)

RECLAMADO VINICIUS RANGEL DA SILVA

RECLAMADO CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES AUTOESCOLA DOS
AMIGOS LTDA - CNPJ:
22.111.750/0001-73

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

ADVOGADO APARECIDA ANGELICA DE SOUSA
FRAGA(OAB: 108620/RJ)

ADVOGADO ALINE REIS DE ABREU(OAB:
196778/RJ)

RECLAMADO VICTOR HUGO DA SILVA FERREIRA
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS RANGEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) VINICIUS RANGEL DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de id 05d5686 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100294-23.2019.5.01.0008
RECLAMANTE PEDRO DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MOZER DA SILVA(OAB:
181875/RJ)

RECLAMADO REGO LOPES EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

RECLAMADO JM SALDANHA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COMASA-CONSTRUTORA MARTINS
DE ALMEIDA LTDA

RECLAMADO SPE JMS1 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

RECLAMADO JOAO MARCELLO DA CUNHA
SALDANHA

RECLAMADO COMASA INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GENTIL ARAUJO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AQUIDABA-1007
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM SALDANHA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JM SALDANHA ENGENHARIA

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de id 0a3d0f7 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100294-23.2019.5.01.0008
RECLAMANTE PEDRO DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MOZER DA SILVA(OAB:
181875/RJ)

RECLAMADO REGO LOPES EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

RECLAMADO JM SALDANHA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COMASA-CONSTRUTORA MARTINS
DE ALMEIDA LTDA

RECLAMADO SPE JMS1 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

RECLAMADO JOAO MARCELLO DA CUNHA
SALDANHA

RECLAMADO COMASA INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GENTIL ARAUJO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AQUIDABA-1007
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUIDABA-1007 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por  es te ,  f i ca(m)  not i f i cado(s)  AQUIDABA-1007

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença de id 0a3d0f7

proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100294-23.2019.5.01.0008
RECLAMANTE PEDRO DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MOZER DA SILVA(OAB:
181875/RJ)

RECLAMADO REGO LOPES EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

RECLAMADO JM SALDANHA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COMASA-CONSTRUTORA MARTINS
DE ALMEIDA LTDA

RECLAMADO SPE JMS1 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

RECLAMADO JOAO MARCELLO DA CUNHA
SALDANHA

RECLAMADO COMASA INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GENTIL ARAUJO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AQUIDABA-1007
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGO LOPES EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que ,  po r  es te ,  f i ca (m)  no t i f i cado (s )  REGO LOPES

EMPREENDIMENTO  IMOBILIARIO SPE LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de id 0a3d0f7 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100294-23.2019.5.01.0008
RECLAMANTE PEDRO DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MOZER DA SILVA(OAB:
181875/RJ)

RECLAMADO REGO LOPES EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

RECLAMADO JM SALDANHA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COMASA-CONSTRUTORA MARTINS
DE ALMEIDA LTDA

RECLAMADO SPE JMS1 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

RECLAMADO JOAO MARCELLO DA CUNHA
SALDANHA

RECLAMADO COMASA INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GENTIL ARAUJO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AQUIDABA-1007
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTIL ARAUJO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por  este,  f ica(m) not i f icado(s)  GENTIL ARAUJO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência da sentença de id

0a3d0f7 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100294-23.2019.5.01.0008
RECLAMANTE PEDRO DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MOZER DA SILVA(OAB:
181875/RJ)

RECLAMADO REGO LOPES EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

RECLAMADO JM SALDANHA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COMASA-CONSTRUTORA MARTINS
DE ALMEIDA LTDA

RECLAMADO SPE JMS1 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

RECLAMADO JOAO MARCELLO DA CUNHA
SALDANHA

RECLAMADO COMASA INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GENTIL ARAUJO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AQUIDABA-1007
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMASA INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) COMASA INCORPORACOES

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de id 0a3d0f7 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100687-74.2021.5.01.0008
RECLAMANTE JESSICA DA CONCEICAO

ADVOGADO ANA CAROLINA BASTOS E
SANTOS(OAB: 196300/RJ)

ADVOGADO PAMELLA DA SILVA DE LIMA
BARROS(OAB: 245764/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO GASOTEC VISTORIAS E
INSPECOES TECNICAS EIRELI

RECLAMADO GASOTEC SERVICOS TECNICOS E
ANALISES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GELSON MAZZOTTI SANTOS
RICKEN

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCA ELIANDRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASOTEC SERVICOS TECNICOS E ANALISES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GASOTEC SERVICOS

TECNICOS E ANALISES EIRELI, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da Decisão ID 7e90cb1

proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100687-74.2021.5.01.0008
RECLAMANTE JESSICA DA CONCEICAO

ADVOGADO ANA CAROLINA BASTOS E
SANTOS(OAB: 196300/RJ)

ADVOGADO PAMELLA DA SILVA DE LIMA
BARROS(OAB: 245764/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO GASOTEC VISTORIAS E
INSPECOES TECNICAS EIRELI

RECLAMADO GASOTEC SERVICOS TECNICOS E
ANALISES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GELSON MAZZOTTI SANTOS
RICKEN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCA ELIANDRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASOTEC VISTORIAS E INSPECOES TECNICAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GASOTEC VISTORIAS E

I N S P E C O E S  T E C N I C A S  E I R E L I

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência da Decisão ID 7e90cb1 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011446-36.2014.5.01.0008
RECLAMANTE PATRICIA PAZ DA SILVA

ADVOGADO Marcello Peral Hamed Humar(OAB:
94771/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALESKA FACURE PEREIRA da 8ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por  este,  f ica(m) not i f icado(s)  PH SERVICOS E

ADMINISTRACAO LTDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para tomar ciência do Despacho ID 540cec8 proferido

nos autos.

Considerando o transito em julgado, intime-se a reclamante e a 1ª

reclamada a comparecer na secretaria da vara, dia 29/04/2024 às

11:00 horas, para as devidas anotações na CTPS, nos termos da

sentença Id ab10b15.  

Sem prejuízo, intime(m)-sea(s) Reclamada(s),sob pena de

preclusão, aapresentar(em) seus cálculos de liquidação, no prazo

de 8 dias...

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101476-15.2017.5.01.0008
RECLAMANTE MARTA MARIA DEL NEGRO

MARTINS PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO SANDRO GIRALDI(OAB: 15450/DF)

ADVOGADO MAURICIO BARBOSA
FIGUEIREDO(OAB: 9281/PA)

ADVOGADO LUCAS PIRES DE AVELAR
LIMA(OAB: 3884/TO)

ADVOGADO LESSANDRA FRANCIOLI
GRONTOWSKI(OAB: 309-B/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

  - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A
ELETRONORTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b04cd80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101476-15.2017.5.01.0008
RECLAMANTE MARTA MARIA DEL NEGRO

MARTINS PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO SANDRO GIRALDI(OAB: 15450/DF)

ADVOGADO MAURICIO BARBOSA
FIGUEIREDO(OAB: 9281/PA)

ADVOGADO LUCAS PIRES DE AVELAR
LIMA(OAB: 3884/TO)

ADVOGADO LESSANDRA FRANCIOLI
GRONTOWSKI(OAB: 309-B/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MARIA DEL NEGRO MARTINS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b04cd80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101179-71.2018.5.01.0008
RECLAMANTE RONILDO TABIRICA CEZARIO

SILVEIRA

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDRE ROOSEVELT CABRAL
DA MOTTA

TESTEMUNHA EDUARDO MOREIRA MARRECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO TABIRICA CEZARIO SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a1bf13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101179-71.2018.5.01.0008
RECLAMANTE RONILDO TABIRICA CEZARIO

SILVEIRA

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDRE ROOSEVELT CABRAL
DA MOTTA

TESTEMUNHA EDUARDO MOREIRA MARRECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a1bf13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103600-11.1993.5.01.0008
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES GUIMARAES

DA CUNHA

ADVOGADO HAROLDO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 13955/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES GUIMARAES DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c71a400

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101097-74.2017.5.01.0008
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO DORIS MARIA DE MIRANDA
MARQUES DIAS(OAB: 57324/RJ)

RECLAMADO MARCELO PIRES DUARTE

RECLAMADO MARIA DO CARMO LIMA PEREIRA

ADVOGADO CHRISTIANE SIMOES MENESCAL
CARNEIRO(OAB: 75199/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR FONTE DA RIBEIRA
LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTIANE SIMOES MENESCAL
CARNEIRO(OAB: 75199/RJ)

TESTEMUNHA OSMAR BATISTA SIMPLICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78a35d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101097-74.2017.5.01.0008
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO DORIS MARIA DE MIRANDA
MARQUES DIAS(OAB: 57324/RJ)

RECLAMADO MARCELO PIRES DUARTE

RECLAMADO MARIA DO CARMO LIMA PEREIRA

ADVOGADO CHRISTIANE SIMOES MENESCAL
CARNEIRO(OAB: 75199/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR FONTE DA RIBEIRA
LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTIANE SIMOES MENESCAL
CARNEIRO(OAB: 75199/RJ)

TESTEMUNHA OSMAR BATISTA SIMPLICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE E BAR FONTE DA RIBEIRA LTDA - ME

  - MARIA DO CARMO LIMA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78a35d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100206-19.2018.5.01.0008
RECLAMANTE EVERALDO SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CVA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS
MENDES DA SILVA(OAB: 91255/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA OAS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49e58e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100206-19.2018.5.01.0008
RECLAMANTE EVERALDO SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CVA VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS
MENDES DA SILVA(OAB: 91255/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA OAS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO SILVESTRE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49e58e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101075-79.2018.5.01.0008
RECLAMANTE ANA PATRICIA MARQUES

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO ALEX FERREIRA LEITE(OAB:
118685/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac8e3bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101075-79.2018.5.01.0008
RECLAMANTE ANA PATRICIA MARQUES

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO ALEX FERREIRA LEITE(OAB:
118685/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac8e3bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101311-94.2019.5.01.0008
RECLAMANTE BRUNO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CASSIO FARIAS DE SAMPAIO(OAB:
171506/RJ)

ADVOGADO MYRIAM ROMEIRO(OAB: 165261/RJ)

RECLAMADO BRUNO FELIX DOS REIS SILVA

RECLAMADO DJALMA NUNES DA CRUZ

RECLAMADO EPS ESCOLA MODERNA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA AERONAUTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GOMES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0471dd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0088700-61.2009.5.01.0008
RECLAMANTE RICARDO RODRIGUEZ BESADA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE OSMAR MARTINS MAINIERI

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE ORLANDO SILVA FILHO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE HELENA BENEDICTA CHAD PELLON

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO AQUILES ROMAR

PERITO RENATO LOSCHI CRISAFULLI

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdd6fe8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do acima exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução opostos pelo 2º réu.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, expeçam-se os alvarás.

Por fim, ative-se o SISBAJUD para bloqueio dos valores

devidos pelo autor Orlando.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0088700-61.2009.5.01.0008
RECLAMANTE RICARDO RODRIGUEZ BESADA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE OSMAR MARTINS MAINIERI

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE ORLANDO SILVA FILHO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE HELENA BENEDICTA CHAD PELLON

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO AQUILES ROMAR

PERITO RENATO LOSCHI CRISAFULLI

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - HELENA BENEDICTA CHAD PELLON

  - ORLANDO SILVA FILHO

  - OSMAR MARTINS MAINIERI

  - RICARDO RODRIGUEZ BESADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdd6fe8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do acima exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução opostos pelo 2º réu.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, expeçam-se os alvarás.

Por fim, ative-se o SISBAJUD para bloqueio dos valores

devidos pelo autor Orlando.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0088700-61.2009.5.01.0008
RECLAMANTE RICARDO RODRIGUEZ BESADA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE OSMAR MARTINS MAINIERI

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE ORLANDO SILVA FILHO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE HELENA BENEDICTA CHAD PELLON

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO AQUILES ROMAR

PERITO RENATO LOSCHI CRISAFULLI

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdd6fe8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do acima exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução opostos pelo 2º réu.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, expeçam-se os alvarás.

Por fim, ative-se o SISBAJUD para bloqueio dos valores

devidos pelo autor Orlando.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100131-72.2021.5.01.0008
RECLAMANTE TAINA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27d58c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100783-89.2021.5.01.0008
RECLAMANTE BRENDA BARROS DA SILVA

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO MAX CLEAN LAVANDERIA
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 153901/RJ)

ADVOGADO THADEU SILVA COSTA(OAB:
205930/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX CLEAN LAVANDERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
- EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e13cda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100783-89.2021.5.01.0008
RECLAMANTE BRENDA BARROS DA SILVA

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO MAX CLEAN LAVANDERIA
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RICARDO GONCALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 153901/RJ)

ADVOGADO THADEU SILVA COSTA(OAB:
205930/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA BARROS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e13cda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100925-98.2018.5.01.0008
RECLAMANTE ELIZABETE DOS SANTOS FERRO

ADVOGADO BRUNO LUIZ GOMES
GONCALVES(OAB: 215546/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LASPRO CONSULTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL A/C DO ADMINISTRADOR JUDICIAL LASPRO

CONSULTORES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 572a19b, abaixo transcrito(a):

Vistos.

Intime-se a reclamada acerca da garantia do juízo quanto ao crédito

previdenciário e/ou fiscal, pelo prazo de 5 dias....

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100058-37.2020.5.01.0008
RECLAMANTE VANESA RODRIGUES PONTES

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

ADVOGADO LEANDRO ADERCINO SANTOS DO
COUTO(OAB: 231019/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESA RODRIGUES PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4740ef

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Ré para que comprove o valor de R$ 10,64 (dez reais e

sessenta e quatro centavos) fixado na Sentença de ID 841bfe2, a

título de custas, em 48 horas, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100386-64.2020.5.01.0008
RECLAMANTE AILTON GODINHO CARDOSO DA

SILVA

ADVOGADO RAONE VIEIRA GOMES(OAB:
224820/RJ)

ADVOGADO GLAUCIA DA SILVEIRA COSTA(OAB:
218509/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO E.AZEVEDO TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO LUCRECIO DE OLIVEIRA
PINHO(OAB: 133360/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA BARBOSA DA CONCEICAO

ADVOGADO RAONE VIEIRA GOMES(OAB:
224820/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON GODINHO CARDOSO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d56bf9

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se os interessados para juntarem cópia da certidão de

dependentes habilitados perante o INSS ou a certidão negativa de

dependentes, no prazo de 10 dias.

Cumprido, conclusos para análise do requerimento de habilitação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100058-37.2020.5.01.0008
RECLAMANTE VANESA RODRIGUES PONTES

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

ADVOGADO LEANDRO ADERCINO SANTOS DO
COUTO(OAB: 231019/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4740ef

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Ré para que comprove o valor de R$ 10,64 (dez reais e

sessenta e quatro centavos) fixado na Sentença de ID 841bfe2, a

título de custas, em 48 horas, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101290-39.2019.5.01.0002
RECLAMANTE ALEX SAMPAIO NERI

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
84651/RJ)

ADVOGADO Regina Lopes Carlos Tompson(OAB:
85236/RJ)

RECLAMADO KAREN BRUN BELIENE MONTAGEM
E ESTRUTURA METALICA EM
GERAL EIRELI - EPP

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SAMPAIO NERI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf23b2

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Autor para se manifestar sobre o id 0f01ed1 no prazo de

5 dias.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101221-86.2019.5.01.0008
RECLAMANTE ABRAAO DOS ANJOS CRUZ

ADVOGADO FAGNER ALIOMAR RASMA DA
SILVA(OAB: 196941/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO DOS ANJOS CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c53b329

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação requerida, pelo prazo de 10 dias.

Vindo a documentação requerida, remetam-se os autos à

Contadoria.

Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101221-86.2019.5.01.0008
RECLAMANTE ABRAAO DOS ANJOS CRUZ

ADVOGADO FAGNER ALIOMAR RASMA DA
SILVA(OAB: 196941/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c53b329

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a dilação requerida, pelo prazo de 10 dias.

Vindo a documentação requerida, remetam-se os autos à

Contadoria.

Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100905-78.2016.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO CHAVES

FERREIRA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO adailson da silva araujo(OAB:
69253/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 218736/RJ)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

RECLAMADO MRG CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO JOSE GERALDO ROCHA CARDOSO

RECLAMADO CONSTRULAGOS CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO NELTON GONCALVES DE
FARIA(OAB: 116924/RJ)

RECLAMADO MASTERPAV CONSTRUTORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE (ANTIGA REDECARD)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVETE VIGNE LARCHER

TERCEIRO
INTERESSADO

I B 2 Participações LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO ROCHA CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPREENDIMENTOS VIGNE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO AYUPP MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRULAGOS CONSTRUTORA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23b5cdf

proferida nos autos.

Mantenho a decisão agravada, que negou seguimento ao Agravo de

Petição, por seus próprios fundamentos.

À parte agravada para apresentar contraminuta de Agravo de

Instrumento, bem como apresentar contraminuta de Agravo de

Petição.

1.

Contraminutado ou decorrido in albis o prazo, subam os autos

ao E. TRT.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100649-28.2022.5.01.0008
RECLAMANTE LIVIA GRAZIELLA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO BETANIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS MANGIA(OAB: 132432/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA GRAZIELLA DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca97a4f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para manifestações sobre os cálculos do

juízo de ID2a84121, no prazo comum de OITO dias, sob pena

de preclusão, na forma do Art. 879 §º 2 da CLT.

1.

Em caso de concordância ou silêncio das partes, venham-me

conclusos para homologação.

2.

Em caso de discordância, remetam-se os autos ao Setor de

Cálculos, para conferência e parecer, voltando-me conclusos. As

partes deverão apresentar o cálculo da cota previdenciária

(Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas com e sem

incidência e as alíquotas (empregado, empregador e SAT), bem

como cálculo do Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º

e 4º da Instrução Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de

2011 (DOU de 8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela

alíquota máxima INSS e IR sobre o montante da condenação.

3.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

Destaque-se queNÃO há cálculos homologados, tratando-se das

manifestações introduzidas pela alteração da Lei 13467/2017, pelo

que NÃO há de se falar, por ora, em impugnação à sentença de

liquidação ou embargos à execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001390-46.2011.5.01.0008
RECLAMANTE DARCIO VAZ DE SOUZA FILHO

ADVOGADO JULIO ALEXANDRE
CZAMARKA(OAB: 88645/RJ)

RECLAMADO HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA

ADVOGADO Maria Inês Camara de Araujo(OAB:
27580/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788f97c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para manifestações sobre a adequação dos

cálculos de IDs 43720ff e ace5b36 ao V. Acórdão de ID 872db0f,

no prazo comum de OITO dias, sob pena de preclusão, na forma

do Art. 879 §º 2 da CLT.

1.

Em caso de concordância ou silêncio das partes, venham-me

conclusos para homologação.

2.

Em caso de discordância, remetam-se os autos ao Setor de

Cálculos, para conferência e parecer, voltando-me conclusos. As

partes deverão apresentar o cálculo da cota previdenciária

(Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas com e sem

incidência e as alíquotas (empregado, empregador e SAT), bem

como cálculo do Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º

e 4º da Instrução Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de

2011 (DOU de 8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela

alíquota máxima INSS e IR sobre o montante da condenação.

3.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

Destaque-se queNÃO há cálculos homologados, tratando-se das

manifestações introduzidas pela alteração da Lei 13467/2017, pelo

que NÃO há de se falar, por ora, em impugnação à sentença de

liquidação ou embargos à execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100649-28.2022.5.01.0008
RECLAMANTE LIVIA GRAZIELLA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO BETANIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS MANGIA(OAB: 132432/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca97a4f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para manifestações sobre os cálculos do

juízo de ID2a84121, no prazo comum de OITO dias, sob pena

de preclusão, na forma do Art. 879 §º 2 da CLT.

1.

Em caso de concordância ou silêncio das partes, venham-me

conclusos para homologação.

2.

Em caso de discordância, remetam-se os autos ao Setor de

Cálculos, para conferência e parecer, voltando-me conclusos. As

partes deverão apresentar o cálculo da cota previdenciária

(Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas com e sem

incidência e as alíquotas (empregado, empregador e SAT), bem

como cálculo do Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º

e 4º da Instrução Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de

2011 (DOU de 8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela

alíquota máxima INSS e IR sobre o montante da condenação.

3.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

Destaque-se queNÃO há cálculos homologados, tratando-se das

manifestações introduzidas pela alteração da Lei 13467/2017, pelo

que NÃO há de se falar, por ora, em impugnação à sentença de

liquidação ou embargos à execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001390-46.2011.5.01.0008
RECLAMANTE DARCIO VAZ DE SOUZA FILHO

ADVOGADO JULIO ALEXANDRE
CZAMARKA(OAB: 88645/RJ)

RECLAMADO HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA

ADVOGADO Maria Inês Camara de Araujo(OAB:
27580/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCIO VAZ DE SOUZA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788f97c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para manifestações sobre a adequação dos

cálculos de IDs 43720ff e ace5b36 ao V. Acórdão de ID 872db0f,

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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no prazo comum de OITO dias, sob pena de preclusão, na forma

do Art. 879 §º 2 da CLT.

Em caso de concordância ou silêncio das partes, venham-me

conclusos para homologação.

2.

Em caso de discordância, remetam-se os autos ao Setor de

Cálculos, para conferência e parecer, voltando-me conclusos. As

partes deverão apresentar o cálculo da cota previdenciária

(Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas com e sem

incidência e as alíquotas (empregado, empregador e SAT), bem

como cálculo do Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º

e 4º da Instrução Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de

2011 (DOU de 8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela

alíquota máxima INSS e IR sobre o montante da condenação.

3.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

Destaque-se queNÃO há cálculos homologados, tratando-se das

manifestações introduzidas pela alteração da Lei 13467/2017, pelo

que NÃO há de se falar, por ora, em impugnação à sentença de

liquidação ou embargos à execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100281-53.2021.5.01.0008
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA CLOVIS MARCEU TEIXEIRA
GONCALVES

TESTEMUNHA LUCAS NASCIMENTO LIXA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 780b9dd

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro a dilação requerida, por tratar-se de prazo preclusivo.

Intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos, em 8

dias, observando-se os parâmetros de id 22d3053, sob pena de

preclusão.

Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100281-53.2021.5.01.0008
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA CLOVIS MARCEU TEIXEIRA
GONCALVES

TESTEMUNHA LUCAS NASCIMENTO LIXA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - TRANSPORTES VILA ISABEL S A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 780b9dd

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro a dilação requerida, por tratar-se de prazo preclusivo.

Intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos, em 8

dias, observando-se os parâmetros de id 22d3053, sob pena de

preclusão.

Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100919-57.2019.5.01.0008
RECLAMANTE MARILDA HELENA FORSTER

ADVOGADO MARGARETH OTTATI CHIO
SILVA(OAB: 58211/RJ)

ADVOGADO SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA
ANDRADA(OAB: 93742/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2448
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA HELENA FORSTER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 549702d

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Autor para se manifestar sobre o id d6c20c8 no prazo

de 5 dias.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100034-72.2021.5.01.0008
RECLAMANTE ANGELINA MARINHO REIS

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO JAIME SAMUEL CUKIER(OAB:
17235/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

TESTEMUNHA JOAO MANOEL RODRIGUES FELIX

TESTEMUNHA MARCIO WAGNER DOS SANTOS
ANTUNES

TESTEMUNHA FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANS DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 504908b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes da garantia do Juízo, em 5 dias, devendo o

autor no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença de

liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará

com determinação de transferência bancária (Nome completo do

beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

1.

Transitada em julgado a sentença homologatória de cálculos,

expeçam-se os competentes alvarás, observando-se o depósito

disponível, a promoção de cálculos e os dados bancários

apresentados.

2.

Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do

Trabalho para identificar a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

- FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

3.

Cumprido, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me

conclusos para extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100034-72.2021.5.01.0008
RECLAMANTE ANGELINA MARINHO REIS

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO JAIME SAMUEL CUKIER(OAB:
17235/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

TESTEMUNHA JOAO MANOEL RODRIGUES FELIX

TESTEMUNHA MARCIO WAGNER DOS SANTOS
ANTUNES

TESTEMUNHA FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELINA MARINHO REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 504908b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes da garantia do Juízo, em 5 dias, devendo o

autor no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença de

liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará

com determinação de transferência bancária (Nome completo do

beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

1.

Transitada em julgado a sentença homologatória de cálculos,

expeçam-se os competentes alvarás, observando-se o depósito

disponível, a promoção de cálculos e os dados bancários

apresentados.

2.

Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do

Trabalho para identificar a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

- FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

3.

Cumprido, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me

conclusos para extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010466-89.2014.5.01.0008
RECLAMANTE SANDRA CRISTINA MAZZIOLI

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO ARINDO CUNHA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CRYSTAL SERVICE CONSERVACAO
EIRELI

ADVOGADO RONALDO FERREIRA ARAGAO
SARDINHA(OAB: 83506/RJ)

ADVOGADO Luiz Claudio Bravo Coelho(OAB:
150811/RJ)

RECLAMADO PEDRO GUILHERME MATTOS
VIEIRA

RECLAMADO ROSANGELA MARIA VIEIRA
00428768776

RECLAMADO ROSANGELA MARIA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO COMERCIAL
EVERGLADES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRYSTAL SERVICE CONSERVACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abd2407

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Autor para ciência do Ofício de id 829f3c8 no prazo de

10 dias, devendo para dar prosseguimento ao feito.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010466-89.2014.5.01.0008
RECLAMANTE SANDRA CRISTINA MAZZIOLI

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO ARINDO CUNHA FILHO

RECLAMADO CRYSTAL SERVICE CONSERVACAO
EIRELI

ADVOGADO RONALDO FERREIRA ARAGAO
SARDINHA(OAB: 83506/RJ)

ADVOGADO Luiz Claudio Bravo Coelho(OAB:
150811/RJ)

RECLAMADO PEDRO GUILHERME MATTOS
VIEIRA

RECLAMADO ROSANGELA MARIA VIEIRA
00428768776

RECLAMADO ROSANGELA MARIA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO COMERCIAL
EVERGLADES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CRISTINA MAZZIOLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abd2407

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Autor para ciência do Ofício de id 829f3c8 no prazo de

10 dias, devendo para dar prosseguimento ao feito.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-40.2021.5.01.0008
RECLAMANTE OZIAS REZENDE MOREIRA

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO
CAPETINE(OAB: 199834/RJ)

RECLAMADO MERCADO MEGA MARKET DO RIO
EIRELI - EPP

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE INHOAIBA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

RECLAMADO NOVO MERCADINHO VILA VERDE
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO ADONAI DE INHOAIBA LTDA

  - MERCADO MEGA MARKET DO RIO EIRELI - EPP

  - NOVO MERCADINHO VILA VERDE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee90d20

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes da garantia do Juízo, em 5 dias, devendo o

autor no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença de

liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará

com determinação de transferência bancária (Nome completo do

beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

1.

Transitada em julgado a sentença homologatória de cálculos,

expeçam-se os competentes alvarás, observando-se o depósito

disponível, a promoção de cálculos e os dados bancários

apresentados.

2.

Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do

Trabalho para identificar a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

- FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

3.

Cumprido, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me

conclusos para extinção.

4.

Após, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

5.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

6.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100623-40.2016.5.01.0008
RECLAMANTE MARCIO JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GRACIANE BASSANI(OAB:
159578/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

RECLAMADO VIACAO TOP RIO LTDA.

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO BREDA RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TESTEMUNHA CELSO ALEXANDRE DAMASCENO
OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSE LUIS FERREIRA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa45bc

proferido nos autos.

Intime-se o autor para ciência da petição da ré Id ea4f219, por 5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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dias.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobrestem-se os autos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-40.2021.5.01.0008
RECLAMANTE OZIAS REZENDE MOREIRA

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO
CAPETINE(OAB: 199834/RJ)

RECLAMADO MERCADO MEGA MARKET DO RIO
EIRELI - EPP

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE INHOAIBA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

RECLAMADO NOVO MERCADINHO VILA VERDE
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIAS REZENDE MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee90d20

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes da garantia do Juízo, em 5 dias, devendo o

autor no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença de

liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará

com determinação de transferência bancária (Nome completo do

beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

1.

Transitada em julgado a sentença homologatória de cálculos,

expeçam-se os competentes alvarás, observando-se o depósito

disponível, a promoção de cálculos e os dados bancários

apresentados.

2.

Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do

Trabalho para identificar a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

- FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

3.

Cumprido, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me

conclusos para extinção.

4.

Após, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

5.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

6.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101191-85.2018.5.01.0008
RECLAMANTE EDSON DE SOUZA PEIXOTO

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO DOVALLE ESTRUTURAS
METALICAS EIRELI

ADVOGADO JOSE ESTEVAM MACEDO
LIMA(OAB: 102150/RJ)

RECLAMADO S. R. PAIVA DO VALLE

RECLAMADO SHEILA ROSA PAIVA DO VALLE

TERCEIRO
INTERESSADO

S. R. PAIVA DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE SOUZA PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1167b8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para ciência do retorno negativo do mandado e

dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100825-07.2022.5.01.0008
RECLAMANTE FILOMENA MARIA SENA MONTEIRO

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

RECLAMADO EDUCANDARIO PARQUE DOS
ANJOS LTDA - ME

ADVOGADO FATIMA CRISTINA RODRIGUES
GOMES(OAB: 87131/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - FILOMENA MARIA SENA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad919dc

proferido nos autos.

Vistos.

Determino que ambas as partes designem entre si, através dos

patronos constituídos, data e local para que a ré proceda à baixa na

CTPS da autora com data de 26 de novembro de 2022, devendo

comprovar nos autos, em 10 dias, o cumprimento da obrigação de

fazer, ora determinada, conforme disposto na r. sentença.

Observem os I. Patronos que caso as peças processuais lançadas

aos autos possuam telefones e/ou endereços eletrônicos para

contato, poderão também utilizá-los para comunicação e decisão

conjunta quanto à melhor data, horário e local, com informação

posterior ao Juízo sobre o pactuado, sendo que não havendo

manifestação, considerará o Juízo que a baixa foi efetuada.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo homologado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100825-07.2022.5.01.0008
RECLAMANTE FILOMENA MARIA SENA MONTEIRO

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

RECLAMADO EDUCANDARIO PARQUE DOS
ANJOS LTDA - ME

ADVOGADO FATIMA CRISTINA RODRIGUES
GOMES(OAB: 87131/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCANDARIO PARQUE DOS ANJOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad919dc

proferido nos autos.

Vistos.

Determino que ambas as partes designem entre si, através dos

patronos constituídos, data e local para que a ré proceda à baixa na

CTPS da autora com data de 26 de novembro de 2022, devendo

comprovar nos autos, em 10 dias, o cumprimento da obrigação de

fazer, ora determinada, conforme disposto na r. sentença.

Observem os I. Patronos que caso as peças processuais lançadas

aos autos possuam telefones e/ou endereços eletrônicos para

contato, poderão também utilizá-los para comunicação e decisão

conjunta quanto à melhor data, horário e local, com informação

posterior ao Juízo sobre o pactuado, sendo que não havendo

manifestação, considerará o Juízo que a baixa foi efetuada.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo homologado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100641-56.2019.5.01.0008
RECLAMANTE MICHAEL DOUGLAS DE AQUINO

CANAVRAVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO WERLEY ROBERTO DE SOUZA

RECLAMADO FPS EXPRESS TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DOUGLAS DE AQUINO CANAVRAVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a352c4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Ante o noticiado na certidão retro, intime-se o autor para dar

prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100418-35.2021.5.01.0008
RECLAMANTE SULAMITA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

ADVOGADO GIOVANNA GRITTI(OAB: 120228/RS)

RECLAMADO ANDRADES GESTAO EMPRESARIAL
E SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DE ANDRADE BICALHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - SULAMITA DE SOUZA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6772677

proferido nos autos.

Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos, para liquidação do

julgado.

Em seguida, voltem-me conclusos para homologação, cabendo

observar que considerando que as partes não apresentaram seus

cálculos, em que pese terem sido intimadas para tanto, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, resta preclusa a oportunidade para eventuais

futuras manifestações, na forma da Súmula 67 do TRT-1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100357-77.2021.5.01.0008
RECLAMANTE CARLA CRISTINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO MALHEIROS DA
SILVA(OAB: 186901/RJ)

RECLAMADO OFFICE REMAKER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

RECLAMADO ROBSON DE ANDRADE
DAMASCENO

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

RECLAMADO ROSANA LOPES DAMASCENO

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

TESTEMUNHA AGUINALDO DE LIMA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff27d4b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Em cumprimento ao Provimento nº 06/2011 da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos objetivos do Agravo de Petição interposto (o ato

atacado é uma decisão em execução, há delimitação justificada das

matérias e dos valores impugnados, o recurso é tempestivo e foi

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos - Id e0dc5eb).

Por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo

de Petição.

À contrariedade.

Contraminutado ou decorrido in albis o prazo, subam os autos ao E.

TRT.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100418-35.2021.5.01.0008
RECLAMANTE SULAMITA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

ADVOGADO GIOVANNA GRITTI(OAB: 120228/RS)

RECLAMADO ANDRADES GESTAO EMPRESARIAL
E SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DE ANDRADE BICALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6772677

proferido nos autos.

Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos, para liquidação do

julgado.

Em seguida, voltem-me conclusos para homologação, cabendo

observar que considerando que as partes não apresentaram seus

cálculos, em que pese terem sido intimadas para tanto, SOB PENA

DE PRECLUSÃO, resta preclusa a oportunidade para eventuais

futuras manifestações, na forma da Súmula 67 do TRT-1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100376-20.2020.5.01.0008
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA IORIO

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

RECLAMADO LILIANE BRANDAO DE OLIVEIRA

RECLAMADO CRECHE ESCOLA CABUCU EIRELI

ADVOGADO GILSON GERALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 198729/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FILIPE IGREJA
SANTANA(OAB: 104006/RJ)

RECLAMADO MARIA REGINA PASSOS DOS
SANTOS

ADVOGADO LEONARDO FILIPE IGREJA
SANTANA(OAB: 104006/RJ)

RECLAMADO JULIANA CERDEIRA CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA IORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9472f12

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100257-59.2020.5.01.0008
RECLAMANTE CAMILA DE LIMA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS VITORINO MENDES(OAB:
204441/RJ)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DUARTE DE
LIMA(OAB: 144098/RJ)

RECLAMADO TOQUE FINO CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO 7 AMZ BOLSAS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO V.C.M. CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

TESTEMUNHA MARIA APARECIDA COUTO

TESTEMUNHA VIVIANE CRISTINE DO
NASCIMENTO GARCEZ

TESTEMUNHA ELAINE MARIA DOS SANTOS
MATIAS DE SOUSA

TESTEMUNHA FLAVIA VIEIRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - 7 AMZ BOLSAS LTDA - EPP

  - TOQUE FINO CALCADOS LTDA - ME

  - V.C.M. CALCADOS E COMPLEMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d86e421

proferido nos autos.

Intime(m)-sea(s) Reclamada(s),sob pena de preclusão,

aapresentar(em) seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias,

que deverão seguir os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3 – Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária (Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas

com e sem incidência e as alíquotas (empregado, empregador e

SAT). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima INSS

sobre o montante da condenação.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título do

Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução

Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de 2011 (DOU de

8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima de IR

sobre o montante da condenação.

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável.

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art.150.VI. “C”. CR/88);

8 – As custas também deverão ser apuradas (valor fixado em

sentença, devidamente atualizado).

9- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

10- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

11- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39,caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

12 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.
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883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

13- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se do

sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo ao PJe,

de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias de cálculo

para eventuais e futuras alterações, deduções e atualizações que

se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos para homologação.

Em havendo mais de uma ré e cálculos divergentes, à contadoria

para verificação.

Se decorrido o prazo da Réin albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra, sob pena de preclusão. Apresentados os

cálculos, venham conclusos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100515-35.2021.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ANA RITA DE CASSIA DA
SILVA(OAB: 126029/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DE PAULA SANTOS(OAB:
224452/RJ)

ADVOGADO ANA ELISABETH DE PAULA
SANTOS(OAB: 125000/RJ)

RECLAMADO LACERDA PUBLICIDADES E
PRODUCOES DE EVENTOS LTDA -
ME

RECLAMADO PAULO CESAR DE LACERDA PENHA

RECLAMADO VALERIA DE LACERDA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c71487

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para ciência do retorno negativo do mandado e

dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100865-23.2021.5.01.0008
RECLAMANTE ELIANE REGINA ALVES AGUIAR

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

RECLAMADO PRISCILA GUES FERREIRA

RECLAMADO P.G. FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 156343/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE REGINA ALVES AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2be7902

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerido, por não vislumbrar qualquer utilidade prática à

satisfação do crédito do exequente.

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100726-13.2017.5.01.0008
RECLAMANTE ANTONIO BARBOSA GOMES

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)
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RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO Carlos Henrique Albuquerque da
SIlva(OAB: 146880/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BARBOSA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21a4f71

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre o id edef3fd no prazo de

5 dias.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100659-43.2020.5.01.0008
RECLAMANTE MARCOS LEONARDO TEIXEIRA

BRAGA

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO JOUBERT DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 103549/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

RECLAMADO DIEGO BATISTA DA CRUZ
13776556790

ADVOGADO DIMITRIA TEIXEIRA DE MELLO(OAB:
200841/RJ)

RECLAMADO DEBORA CRISTINA CORREA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ANA CAROLINA FRANKLIN
VIEIRA(OAB: 204739/RJ)

RECLAMADO MARIA ELEONORA DE SOUZA
CORREA

ADVOGADO ANA CAROLINA FRANKLIN
VIEIRA(OAB: 204739/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA CORREA DO NASCIMENTO

  - MARIA ELEONORA DE SOUZA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5133c26

proferido nos autos.

Intimem-se a 2ª e 3ª rés para que proceda a regularização

processual no presente feito, em 48 horas, sob pena de não

conhecimento do recurso interposto no Id fd55e3a.

Cumpra-se. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100466-67.2016.5.01.0008
RECLAMANTE GETULIO PIRES CHAVES

ADVOGADO ANA CRISTINA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 83872/RJ)

ADVOGADO LUIS PAULO DA COSTA
PEIXOTO(OAB: 82343/RJ)

RECLAMADO TRANSCAROBA TRANSPORTE DE
CARGA LTDA - ME

ADVOGADO ALEKSANDRO DIAS PORTO(OAB:
152227/RJ)

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO LEANDRO ANTUNES SOARES(OAB:
149545/RJ)

RECLAMADO EMILIO RODRIGUEZ RIOS

ADVOGADO LEANDRO ANTUNES SOARES(OAB:
149545/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
224404/RJ)

ADVOGADO LILIANE MARQUES DA SILVA
PINTO(OAB: 224160/RJ)

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

RECLAMADO LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS
RODRIGUEZ

ADVOGADO LEANDRO ANTUNES SOARES(OAB:
149545/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
224404/RJ)

ADVOGADO LILIANE MARQUES DA SILVA
PINTO(OAB: 224160/RJ)

RECLAMADO OESTE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LIRA PARTICIPACOES E FOMENTO
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ GUILHERME SAMICO
NATALIZI(OAB: 82240/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BALCAO CIDADE DE DEUS
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BALCAO IRAJA II COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

OESTE 2 DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BALCAO IRAJA COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO RESERVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BALCAO NOVA IGUACU COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON DISTRIBUIDORA DE OVOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BALCAO MADUREIRA II COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BALCAO SAO GONCALO COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA - EPP
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TERCEIRO
INTERESSADO

BALCAO MENDANHA COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BALCAO CADEG COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ODONTO NORTE CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCAFLUOR AGUAS MINERAIS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BALCAO PENHA COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BALCAO CAXIAS COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO PIRES CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d62e10b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Em cumprimento ao Provimento nº 06/2011 da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos objetivos do Agravo de Petição interposto (o ato

atacado é uma decisão em execução, há delimitação justificada das

matérias e dos valores impugnados, o recurso é tempestivo e foi

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos - Id. a5a7304).

Por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo

de Petição.

À contrariedade.

No mesmo prazo deverá o autor, dizer, na forma do ato 03/2020, se

pretende, que no alvará referente aos valores incontroversosconste

a determinação de transferência para conta bancária, devendo, em

caso afirmativo, indicar seus dadosbancários(Nome completo do

beneficiário, CPF, Banco, agência e conta). Em não havendo

indicação de dados bancários, ativem-se os sistemas de pesquisa

disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho para identificar a

existência de conta bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder

ao depósito do numerário.

Contraminutado ou decorrido in albis o prazo, libere-se o valor

incontroverso, se houver e subam os autos ao E. TRT.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100343-35.2017.5.01.0008
RECLAMANTE LEANDRO DE ARAUJO FERNANDES

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO MARCELO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO MULLER DE CAMPOS
DOS SANTOS(OAB: 144506/RJ)

RECLAMADO EXECUTIVE CONSULTING &
RECURSOS HUMANOS LTDA. - EPP

ADVOGADO Adriana Amelia Costa(OAB: 77743/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MULLER DE CAMPOS
DOS SANTOS(OAB: 144506/RJ)

RECLAMADO EZEQUIEL ALEXANDRE DOS
SANTOS

TESTEMUNHA EDILSON ATANASIO DA SILVA

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DA SILVA
MADALENA

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ SILVA DE MIRANDA

TESTEMUNHA MARCOS DA SILVA LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE ARAUJO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb95932

proferido nos autos.

Vistos.

O sistema SNIPER se trata de um banco de dados em construção,

ainda não integrado aos principais sistemas satélites de

informações ao Poder Judiciário, trazendo paupérrimas informações

que podem ser obtidas por outros sistemas e, no caso em tela, já

estão disponíveis nos presentes autos para análise da parte

exequente. Portando, nada a deferir.

Ampla pesquisa patrimonial foi efetivada pelo Juízo que aguarda a

análise do exequente e requerimentos pertinentes, sendo certo que

o sistema SNIPER não traz numerário para a execução trabalhista.

Intime-se a parte autora para, à vista da documentação acostada

aos autos, das diligências já efetuadas pelo Juízo, indicar meios de

prosseguimento da presente execução, com a indicação clara e

precisa de bens/renda passíveis de constrição judicial, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101653-76.2017.5.01.0008
RECLAMANTE ANDERSON FARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)
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ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO danielle corcione allegretti bazoli(OAB:
132166/RJ)

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SPEED SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FARIAS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cdaea5

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao autor e 2ª ré da garantia do Juízo, em 5 dias.

Após, expeçam-se os competentes alvarás, observando-se os

dados bancários de id 7b34092;

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0144000-42.2008.5.01.0008
RECLAMANTE RUFINO PLATA CEBALLOS FILHO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO LEANDRO DE SIQUEIRA LIMA

RECLAMADO ULTRA GERENCIAMENTO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO LUIS EDUARDO PINTO PIRES

RECLAMADO NAIR DA MOTA RIBEIRO

RECLAMADO LUIZ CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9 REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRODUSERV SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a700b26

proferida nos autos.

Mantenho a decisão agravada, que negou seguimento ao Agravo de

Petição, por seus próprios fundamentos.

À parte agravada para apresentar contraminuta de Agravo de

Instrumento, bem como apresentar contraminuta de Agravo de

Petição.

1.

Contraminutado ou decorrido in albis o prazo, subam os autos

ao E. TRT.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010414-59.2015.5.01.0008
RECLAMANTE GLEICY KELLY ALVES

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO ACI SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICY KELLY ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34ec53f

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se ciência ao autor de que os autos serão sobrestados,

devendoinformarematé180 dias, a contar da data da publicação

ora determinada, acerca do andamento da falência/recuperação

judicial, sob pena de, no silêncio, o Juízo entender que houve o

encerramento da recuperação judicial/falência e o autor recebeu o

seu crédito, restando autorizada a extinção do feito nos termos do

924, II, e 925 do CPC, ficando o autor, desde já, ciente de tal

decisão, independentemente de nova intimação.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010927-95.2013.5.01.0008
RECLAMANTE FABIANO GUIMARAES DE LACERDA

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO FIRE RIO PROTECAO CONTRA
INCENDIO LTDA - EPP

ADVOGADO SIDNEI DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 130981/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO GUIMARAES DE LACERDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 413202a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes da garantia do Juízo, em 5 dias, devendo o

autor no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença de

liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará

com determinação de transferência bancária (Nome completo do

beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

1.

Transitada em julgado a sentença homologatória de cálculos,

expeçam-se os competentes alvarás, observando-se o depósito

disponível, a promoção de cálculos e os dados bancários

apresentados.

2.

Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do

Trabalho para identificar a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

- FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

3.

Cumprido, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me

conclusos para extinção.

4.

Após, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

5.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

6.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101223-56.2019.5.01.0008
RECLAMANTE LETICIA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 213169/RJ)

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

RECLAMADO CRISTIANNE SEQUEIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ANDERSON DE SOUZA SEQUEIRA

RECLAMADO ANCRI ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA.

RECLAMADO ORGANIZACAO INFANTIL
SEQUEIRA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTEL FAZENDA SANTO AMARO
DE MACACU LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MONTEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74b22f8

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para apresentar certidão de RGI do imóvel

que pretende ver penhorado, em 10 dias.

Registre-se que as informações obtidas junto aos convênios

substituem as informações dos 5º e 6º distribuidores, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de expedição de ofícios

aos distribuidores ou ao RGI do imóvel, ressaltando-se que se trata

de emolumento cartorário, de caráter extrajudicial, logo, a

gratuidade conferida pela Lei 1.060/50 não autoriza a Justiça do

Trabalho a eximir o autor da cobrança de valores por documentos

relativos a outros órgãos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006200-40.2006.5.01.0008
RECLAMANTE MARIA DA GLORIA DE ALCANTARA

COURI

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO KALACHE
DE PAIVA(OAB: 92131/RJ)

RECLAMANTE GILBERTO ADIB COURI

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO KALACHE
DE PAIVA(OAB: 92131/RJ)

RECLAMADO SILVA E SOUZA SOCIEDADE
EDUCACIONAL

ADVOGADO Anley Sleiman da Costa(OAB:
89155/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ MOURA OLIVEIRA

RECLAMADO AUTO MECANICA CAMBUCI DO
VALE LTDA

RECLAMADO MARIO DO COUTO

RECLAMADO RETIFICA DE MOTORES MONALIZA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GEILSON PRATA CARDOSO

ADVOGADO RENATO MARINHO FERREIRA(OAB:
202912/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA E SOUZA SOCIEDADE EDUCACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1848433

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Em cumprimento ao Provimento nº 06/2011 da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos objetivos do Agravo de Petição interposto (o ato

atacado é uma decisão em execução, há delimitação justificada das

matérias e dos valores impugnados, o recurso é tempestivo e foi

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos - fls. dos autos físicos).

Por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo

de Petição.

À contrariedade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Contraminutado ou decorrido in albis o prazo, subam os autos ao E.

TRT.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101213-12.2019.5.01.0008
RECLAMANTE LUZIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ELIZABETH LUIZA DE SOUZA(OAB:
161478/RJ)

ADVOGADO GINALVA DA SILVA SANTOS(OAB:
41404/RJ)

RECLAMADO MAURO BEBIANO BORIN

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

RECLAMADO HELIO THOMPSON DA CUNHA
JUNIOR

RECLAMADO PLUS SERVICE SOLUCOES
INTEGRADAS - EIRELI

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

RECLAMADO CAEL SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DA ROCHA
SPIEGEL PIMENTA DE MELLO(OAB:
130116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DA SILVA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b7c4e8

proferido nos autos.

Considerando que os autos do processo 0010385-

93.2013.5.01.0035 da 35ª VT/RJ foram arquivados definitivamente,

intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10

dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100549-10.2021.5.01.0008
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE FREITAS ALVES

ADVOGADO STEPHANY BITTENCOURT
VIEIRA(OAB: 234317/RJ)

ADVOGADO JOCELI RIBEIRO MOREIRA(OAB:
106106/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Ricardo da Costa Guimarães(OAB:
70403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE FREITAS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69526a3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se o réu para realizar o pagamento do valor remanescente

conforme certidão de id a204fa5. Prazo de 48 horas.

Ao mesmo tempo, intime-se o autor para informar o código da

operação referente aos dados bancários constantes da petição de id

d1e1a32 a fim se possibilitar a expedição do alvará no SIF. Prazo

de 05 dias.

Após ambas as determinações acima terem sido cumpridas,

expeçam-se os alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100549-10.2021.5.01.0008
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE FREITAS ALVES

ADVOGADO STEPHANY BITTENCOURT
VIEIRA(OAB: 234317/RJ)

ADVOGADO JOCELI RIBEIRO MOREIRA(OAB:
106106/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Ricardo da Costa Guimarães(OAB:
70403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69526a3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se o réu para realizar o pagamento do valor remanescente

conforme certidão de id a204fa5. Prazo de 48 horas.

Ao mesmo tempo, intime-se o autor para informar o código da

operação referente aos dados bancários constantes da petição de id

d1e1a32 a fim se possibilitar a expedição do alvará no SIF. Prazo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de 05 dias.

Após ambas as determinações acima terem sido cumpridas,

expeçam-se os alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100711-39.2020.5.01.0008
RECLAMANTE EDVALDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ABRAHAO TEIXEIRA DE
MENDONCA(OAB: 63775/RJ)

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

RECLAMADO POSTO DE ABASTECIMENTO A GAS
SANTA AMELIA LTDA

ADVOGADO RAMON MOLEZ NETO(OAB:
185958/SP)

ADVOGADO FABIO GARIBE(OAB: 187684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fedfc83

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se o autor para ter ciência da certidão da contadoria de id

fdbce7e e expedição do alvará de id 66913e2.

Após, aguarde-se o restante do parcelamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100675-60.2021.5.01.0008
RECLAMANTE TADEU DE ALCANTARA PEREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO OHANNA RODRIGUES DE
ASSUMPCAO(OAB: 224772/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TADEU DE ALCANTARA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca57bbc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o autor para, querendo, responder aos embargos à

execução opostos no Id aa0eecd.

1.

Vindo, ou decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos.2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100624-06.2020.5.01.0066
RECLAMANTE JOSE ROBERTO MONTEIRO SILVA

ADVOGADO ALLAN CAMPANHA BARBOSA(OAB:
140696/RJ)

RECLAMADO ROAD BRAZIL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO SAUD JANNOTTI(OAB:
155760/RJ)

RECLAMADO M3RIO LOGISTICA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

IOLANDA SOARES DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO MONTEIRO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e77ddd

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos

valores discriminados na promoção de cálculos de ID a629dd6, o

valor principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) na promoção

acima mencionada, ficam convolado(s) em penhora, devendo,

desde já, nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108,

I, da Consolidação de Provimentos do CGJT,devendo ser

expedido(s) alvará(s) ao autor, que deverá no prazo de 48 horas,

dizer se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no

Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e comprovado nos autos, no prazo abaixo, sob pena de

execução, na forma do artigo 876 da CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a devedora PRINCIPAL para

pagamento ou garantia da execução, à disposição deste Juízo

mediante guia de depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa

Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado noProvimento 01/2023 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da devedora

PRINCIPAL.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Caso negativo, determino o prosseguimento em face da(s)

devedora(s) SUBSIDIÁRIA(s), intimando-a(s) para pagamento ou

garantia da execução, considerando os termos da Súmula nº 12 do

TRT, à disposição deste Juízo mediante guia de depósito judicial,

preferencialmente junto à Caixa Econômica Federal, agência nº

2890 - Justiça do Trabalho, no prazo decadencial de 48 horas, nos

termos do art. 880 da CLT, pelo que restam desde já indeferidos

requerimentos de dilação. Eventual requerimento nesse sentido

será considerado atentatório à dignidade da Justiça, com execução

imediata de multa de 10% sobre os valores discriminados na

promoção de cálculos, a serem revertidos para o reclamante.

3.a) No silêncio, ative-se o convênio SISBAJUD em face da(s)

devedora(s) SUBSIDIÁRIA(s) na forma do Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional.

3.b) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

4) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

4.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

4.b) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

4.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

5) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

Jucerja/RCPJ.

5.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica das Rés em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100624-06.2020.5.01.0066
RECLAMANTE JOSE ROBERTO MONTEIRO SILVA

ADVOGADO ALLAN CAMPANHA BARBOSA(OAB:
140696/RJ)
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RECLAMADO ROAD BRAZIL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO SAUD JANNOTTI(OAB:
155760/RJ)

RECLAMADO M3RIO LOGISTICA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

IOLANDA SOARES DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROAD BRAZIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e77ddd

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos

valores discriminados na promoção de cálculos de ID a629dd6, o

valor principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) na promoção

acima mencionada, ficam convolado(s) em penhora, devendo,

desde já, nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108,

I, da Consolidação de Provimentos do CGJT,devendo ser

expedido(s) alvará(s) ao autor, que deverá no prazo de 48 horas,

dizer se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no

Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e comprovado nos autos, no prazo abaixo, sob pena de

execução, na forma do artigo 876 da CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a devedora PRINCIPAL para

pagamento ou garantia da execução, à disposição deste Juízo

mediante guia de depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa

Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado noProvimento 01/2023 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da devedora

PRINCIPAL.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Caso negativo, determino o prosseguimento em face da(s)

devedora(s) SUBSIDIÁRIA(s), intimando-a(s) para pagamento ou

garantia da execução, considerando os termos da Súmula nº 12 do

TRT, à disposição deste Juízo mediante guia de depósito judicial,

preferencialmente junto à Caixa Econômica Federal, agência nº

2890 - Justiça do Trabalho, no prazo decadencial de 48 horas, nos

termos do art. 880 da CLT, pelo que restam desde já indeferidos

requerimentos de dilação. Eventual requerimento nesse sentido

será considerado atentatório à dignidade da Justiça, com execução

imediata de multa de 10% sobre os valores discriminados na

promoção de cálculos, a serem revertidos para o reclamante.

3.a) No silêncio, ative-se o convênio SISBAJUD em face da(s)

devedora(s) SUBSIDIÁRIA(s) na forma do Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional.

3.b) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco
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Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

4) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

4.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

4.b) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

4.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

5) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

Jucerja/RCPJ.

5.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica das Rés em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0168500-33.1975.5.01.0008
RECLAMANTE FILIPE CORREIA ROLAS

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

RECLAMADO Elisio Rolas ( Espólio de)

ADVOGADO Anley Sleiman da Costa(OAB:
89155/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO CORREA CALCIA

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO MARIO CORREA CALCIA
JUNIOR(OAB: 29018/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Jose Cecílio Busquet Sant anna

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Natalia Cunha Cardoso

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABETH MARIA TAIT SON ROLAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE CORREIA ROLAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aa7c03

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do despacho de id da5da37 e ante os termos do Ofício

do INSS de id 2d5d00a, a sucessora do de cujus MÁRIO CORREA

CALCIA é a Sra. MARIA SALETE AMARO DA SILVA e não há

dependentes habilitados em nome de ELISIO TAYT SON ROLAS

ROLAS.

Sendo assim, intimem-se os terceiros interessados para

regularizarem a representação da sucessora do de cujus CORREA

CALCIA, através da juntada de procuração, e darem andamento ao

feito, em 10 dias, sob pena de iniciar-se o prazo prescricional do art.

11-A da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

Intime-se ainda Filipe Correia Rola para dar andamento ao feito, no

prazo de 10 dias, sob pena de iniciar-se o prazo prescricional do art.

11-A da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017,

prosseguindo-se apenas em relação a sucessora Maria Leonor

Mello, no percentual que lhe cabe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0168500-33.1975.5.01.0008
RECLAMANTE FILIPE CORREIA ROLAS

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

RECLAMADO Elisio Rolas ( Espólio de)

ADVOGADO Anley Sleiman da Costa(OAB:
89155/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO CORREA CALCIA

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO MARIO CORREA CALCIA
JUNIOR(OAB: 29018/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Jose Cecílio Busquet Sant anna

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Natalia Cunha Cardoso

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABETH MARIA TAIT SON ROLAS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARIO CORREA CALCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aa7c03

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do despacho de id da5da37 e ante os termos do Ofício

do INSS de id 2d5d00a, a sucessora do de cujus MÁRIO CORREA

CALCIA é a Sra. MARIA SALETE AMARO DA SILVA e não há

dependentes habilitados em nome de ELISIO TAYT SON ROLAS

ROLAS.

Sendo assim, intimem-se os terceiros interessados para

regularizarem a representação da sucessora do de cujus CORREA

CALCIA, através da juntada de procuração, e darem andamento ao

feito, em 10 dias, sob pena de iniciar-se o prazo prescricional do art.

11-A da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

Intime-se ainda Filipe Correia Rola para dar andamento ao feito, no

prazo de 10 dias, sob pena de iniciar-se o prazo prescricional do art.

11-A da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017,

prosseguindo-se apenas em relação a sucessora Maria Leonor

Mello, no percentual que lhe cabe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100721-83.2020.5.01.0008
RECLAMANTE CUSTODIO JUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO KIOTO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IINOVA LOCACOES EIRELI

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE ELIAS SANTOS
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO DE LIMA DAVID

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIOTO AMBIENTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 282cf46

proferido nos autos.

Vistos.

Verifica-se que, após a realização de perícia e apresentação do

respectivo laudo técnico e determinação de pagamento dos

honorários ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

acabou por ser realizado acordo entre as partes, restando silente as

partes acerca do valor devido a título de honorários periciais.

Diante da conclusão da perícia, conforme laudo de id 4a8c828,

verifica-se que foi o réu sucumbente no objeto da perícia.

Sendo assim, intime-se o réu para comprovar o pagamento dos

honorários periciais homologados no valor de R$ 4.000,00, no prazo

de 48 horas.

Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101219-19.2019.5.01.0008
RECLAMANTE EVANDRO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO CIDADE
DO CARMO

ADVOGADO Eliana Lemos Cotta Pereira(OAB:
3846/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO FERNANDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee1d19e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Autor para que venha com os cálculos, observando-se

os parâmetros determinados no despacho Id b6d5e7b. Prazo 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100721-83.2020.5.01.0008
RECLAMANTE CUSTODIO JUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO KIOTO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IINOVA LOCACOES EIRELI

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE ELIAS SANTOS
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO DE LIMA DAVID

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUSTODIO JUSTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 282cf46

proferido nos autos.

Vistos.

Verifica-se que, após a realização de perícia e apresentação do
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respectivo laudo técnico e determinação de pagamento dos

honorários ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

acabou por ser realizado acordo entre as partes, restando silente as

partes acerca do valor devido a título de honorários periciais.

Diante da conclusão da perícia, conforme laudo de id 4a8c828,

verifica-se que foi o réu sucumbente no objeto da perícia.

Sendo assim, intime-se o réu para comprovar o pagamento dos

honorários periciais homologados no valor de R$ 4.000,00, no prazo

de 48 horas.

Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100562-48.2017.5.01.0008
RECLAMANTE AMELIA ALBUQUERQUE DE

ALMEIDA

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

RECLAMADO ANTARES EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ec14df

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o autor para, querendo, responder aos embargos à1.

execução opostos no Id a127ba9.

Vindo, ou decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos.2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134500-88.2004.5.01.0008
RECLAMANTE CLAUDIO ALVES CARDOSO

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO ANSELMO DE AGUIAR PEREIRA

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE DE VASCONCELOS
PEREIRA

RECLAMADO GABRIEL GAROFALO LOPES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO Edgard Romero Rodrigues Alves

RECLAMADO MARIA MANUELA DE
VASCONCELOS PEREIRA

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO ROTAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - VIACAO ANDORINHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bbe506

proferido nos autos.

Vistos.

Ante manifestação de id d03cce5, sobrestem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134500-88.2004.5.01.0008
RECLAMANTE CLAUDIO ALVES CARDOSO

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO ANSELMO DE AGUIAR PEREIRA

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE DE VASCONCELOS
PEREIRA

RECLAMADO GABRIEL GAROFALO LOPES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO Edgard Romero Rodrigues Alves
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RECLAMADO MARIA MANUELA DE
VASCONCELOS PEREIRA

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALVES CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bbe506

proferido nos autos.

Vistos.

Ante manifestação de id d03cce5, sobrestem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100029-45.2024.5.01.0008
REQUERENTE RICARDO MARTINS PEREIRA

BRAGA

ADVOGADO Sebastião José da Motta(OAB:
68427/RJ)

REQUERIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1eb80bb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

O autor apresenta a impugnação de id 588f354 alegando que a

contadoria deixou de apurar o reajuste salarial de 6,75% a partir de

07/2013. Com razão o autor tendo em vista o ACT de id abe2e53 do

processo principal. Observe-se que os novos cálculos efetuaram a

correção.

O autor alega também que a contadoria teria deduzido os valores

reajustados nos cálculos como se o autor tivesse tido os reajustes

durante o contrato de trabalho. Sem razão o autor tendo em vista

que, ao contrário do alegado, verifica-se que não houve qualquer

dedução nos cálculos da contadoria. Observe-se que a contadoria

somou os reajustes dos períodos anteriores ao salário base do

autor a fim de encontrar a base de cálculo do período seguinte a ser

reajustado. Por exemplo, observa-se que o autor recebia como

salário base o valor de R$ 8.096,52 sendo o primeiro reajuste de

6% desse valor encontrando a contadoria o valor da diferença de

R$ 485,79. No período seguinte de reajuste de 6,75%, a contadoria

utilizou o salário base (R$ 8.096,52) somado à diferença de reajuste

do período anterior (R$ 485,79) totalizando o valor de R$ 8.582,31

para ser utilizado como base de cálculo do reajuste de 6,75%

encontrando nova diferença de R$ 641,31. Essa diferença (R$

641,31) foi somada à diferença anterior (R$ 485,79) e ao salário

base recebido (R$ 8.096,52) totalizando o valor de R$ 9.161,62 o

qual foi utilizado como base de cálculo do reajuste do período

posterior e assim por diante até o final dos cálculos. Observe-se que

em nenhum momento houve dedução de valores pagos como alega

o autor.

O autor impugna também a apuração dos reflexos tendo em vista as

impugnações anteriores. Observe-se que com a alteração deferida

no primeiro parágrafo dessa decisão, os reflexos também foram

alterados.

HOMOLOGO os cálculos corrigidos e fixo o valor bruto da

condenação nos valores discriminados na promoção de cálculos id.

b5d3b5c, o valor principal devido à parte autora, acrescido de juros

e correção monetária, já deduzida a contribuição previdenciária,

parte empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) na promoção

acima mencionada, ficam convolado(s) em penhora, devendo,

desde já, nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108,

I, da Consolidação de Provimentos do CGJT,devendo ser

expedido(s) alvará(s) ao autor, que deverá no prazo de 48 horas,

dizer se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no

Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que
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restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2023 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100029-45.2024.5.01.0008
REQUERENTE RICARDO MARTINS PEREIRA

BRAGA

ADVOGADO Sebastião José da Motta(OAB:
68427/RJ)

REQUERIDO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MARTINS PEREIRA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1eb80bb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

O autor apresenta a impugnação de id 588f354 alegando que a

contadoria deixou de apurar o reajuste salarial de 6,75% a partir de

07/2013. Com razão o autor tendo em vista o ACT de id abe2e53 do

processo principal. Observe-se que os novos cálculos efetuaram a

correção.

O autor alega também que a contadoria teria deduzido os valores

reajustados nos cálculos como se o autor tivesse tido os reajustes

durante o contrato de trabalho. Sem razão o autor tendo em vista

que, ao contrário do alegado, verifica-se que não houve qualquer

dedução nos cálculos da contadoria. Observe-se que a contadoria

somou os reajustes dos períodos anteriores ao salário base do

autor a fim de encontrar a base de cálculo do período seguinte a ser

reajustado. Por exemplo, observa-se que o autor recebia como

salário base o valor de R$ 8.096,52 sendo o primeiro reajuste de

6% desse valor encontrando a contadoria o valor da diferença de

R$ 485,79. No período seguinte de reajuste de 6,75%, a contadoria

utilizou o salário base (R$ 8.096,52) somado à diferença de reajuste

do período anterior (R$ 485,79) totalizando o valor de R$ 8.582,31
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para ser utilizado como base de cálculo do reajuste de 6,75%

encontrando nova diferença de R$ 641,31. Essa diferença (R$

641,31) foi somada à diferença anterior (R$ 485,79) e ao salário

base recebido (R$ 8.096,52) totalizando o valor de R$ 9.161,62 o

qual foi utilizado como base de cálculo do reajuste do período

posterior e assim por diante até o final dos cálculos. Observe-se que

em nenhum momento houve dedução de valores pagos como alega

o autor.

O autor impugna também a apuração dos reflexos tendo em vista as

impugnações anteriores. Observe-se que com a alteração deferida

no primeiro parágrafo dessa decisão, os reflexos também foram

alterados.

HOMOLOGO os cálculos corrigidos e fixo o valor bruto da

condenação nos valores discriminados na promoção de cálculos id.

b5d3b5c, o valor principal devido à parte autora, acrescido de juros

e correção monetária, já deduzida a contribuição previdenciária,

parte empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) na promoção

acima mencionada, ficam convolado(s) em penhora, devendo,

desde já, nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108,

I, da Consolidação de Provimentos do CGJT,devendo ser

expedido(s) alvará(s) ao autor, que deverá no prazo de 48 horas,

dizer se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no

Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2023 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de
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conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100981-95.2023.5.01.0028
EXEQUENTE MONTESQUIEU TARGINO ALVES

ADVOGADO MAURO ABDON GABRIEL(OAB:
82725/RJ)

ADVOGADO MARINA BORDALLO CASTRO(OAB:
225823/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTESQUIEU TARGINO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 668d820

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se o autor para juntar procuração do sindicato dando poderes

de receber e dar quitação ao escritório de advocacia indicado na

petição de id 2c8913d. Prazo de 05 dias.

Após, expeçam-se os alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000020-95.2012.5.01.0008
RECLAMANTE CHARLES WALLACE LEITE

ADVOGADO ROGERIO DA SILVA FADEL(OAB:
66165/RJ)

RECLAMADO SUB-EMPREITEIRA CCS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINS DA
SILVA(OAB: 72390/RJ)

RECLAMADO MARTA ANDREA ZIMERMAN FILETT

RECLAMADO CLEBER SANTOS DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA VIANA FARIAS CRUZ

ADVOGADO VICTOR RESENDE(OAB: 113477/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES WALLACE LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe65a9f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-56.2011.5.01.0008
RECLAMANTE EDUARDO ANTONIO CAMARGO

ADVOGADO CACILDA LAGO PEREIRA
CHAVES(OAB: 34277/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 593b9fd

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Ré para pagamento do valor incontroverso, no prazo de

48 horas, sob pena de ser acionada a seguradora.
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Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, expeça-se

ofício à seguradora determinando que ela transfira o valor total da

apólice de seguro para conta judicial vinculada ao processo.

  

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-56.2011.5.01.0008
RECLAMANTE EDUARDO ANTONIO CAMARGO

ADVOGADO CACILDA LAGO PEREIRA
CHAVES(OAB: 34277/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 593b9fd

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Ré para pagamento do valor incontroverso, no prazo de

48 horas, sob pena de ser acionada a seguradora.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, expeça-se

ofício à seguradora determinando que ela transfira o valor total da

apólice de seguro para conta judicial vinculada ao processo.

  

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-56.2011.5.01.0008
RECLAMANTE EDUARDO ANTONIO CAMARGO

ADVOGADO CACILDA LAGO PEREIRA
CHAVES(OAB: 34277/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ANTONIO CAMARGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 593b9fd

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Ré para pagamento do valor incontroverso, no prazo de

48 horas, sob pena de ser acionada a seguradora.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, expeça-se

ofício à seguradora determinando que ela transfira o valor total da

apólice de seguro para conta judicial vinculada ao processo.

  

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011836-06.2014.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ GUILHERME PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO URSULA LISBOA BORGES
SALGADO(OAB: 82079/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2393b6

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o autor para se manifestar sobre o id 8414ec8 no prazo de

5 dias.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100594-82.2019.5.01.0008
RECLAMANTE MARCIA REGINA GRECO DE

AGONIA

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL PIAGET
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA SEBASTIANA PEREIRA
MENDES(OAB: 160605/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO MADURO DOS
SANTOS(OAB: 131010/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO
INTEGRADO SEI

ADVOGADO MARIA SEBASTIANA PEREIRA
MENDES(OAB: 160605/RJ)

RECLAMADO JOANA GABRIELLE RIBAS DE
ANDRADE SOARES

RECLAMADO MARIA TEREZA SALDANHA DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO MADURO DOS
SANTOS(OAB: 131010/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA GRECO DE AGONIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a0c604

proferido nos autos.

Vistos.

A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à

execução, quando, ao tempo da alienação ou da oneração,

tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência.

Nos casos de desconsideração da personalidade jurídica, a fraude à

execução verifica-se a partir da citação da parte cuja personalidade

se pretende desconsiderar.

A sócia foi citada nos presentes autos em 07/2021 e verifica-se com

base na documentação apresentada que a mesma alienou os

veículos de RENAVAM: 00760771529 e RENAVAM: 01027889350

no ano de 2022, para seu genro Rafael Zilberberg, CPF.

097.989.827-70, restando clara a caracterização de fraude à

execução, nos termos do art. 593 do CPC.

Isto posto, declaro a ineficácia da transferência dos veículos de

RENAVAM: 00760771529 e RENAVAM: 01027889350, em

decorrência da fraude à execução.

Ative-se o RENAJUD, com urgência, para restrições de

licenciamento dos automóveis supra.

Após, intime-se ao referida sócia-executada, bem como o

adquirente dos automóveis. Prazo comum de 10 dias para

manifestação.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se ofício ao Detran, declarando a

ineficácia da transferência dos veículos de RENAVAM:

00760771529 e RENAVAM: 01027889350, ante o reconhecimento

de fraude à execução.

Ato contínuo, expeça-se mandado de penhora e avaliação dos

referidos automóveis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100594-82.2019.5.01.0008
RECLAMANTE MARCIA REGINA GRECO DE

AGONIA

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL PIAGET
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA SEBASTIANA PEREIRA
MENDES(OAB: 160605/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO MADURO DOS
SANTOS(OAB: 131010/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO
INTEGRADO SEI

ADVOGADO MARIA SEBASTIANA PEREIRA
MENDES(OAB: 160605/RJ)

RECLAMADO JOANA GABRIELLE RIBAS DE
ANDRADE SOARES

RECLAMADO MARIA TEREZA SALDANHA DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO MADURO DOS
SANTOS(OAB: 131010/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZA SALDANHA DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a0c604

proferido nos autos.

Vistos.

A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à

execução, quando, ao tempo da alienação ou da oneração,

tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência.

Nos casos de desconsideração da personalidade jurídica, a fraude à

execução verifica-se a partir da citação da parte cuja personalidade

se pretende desconsiderar.

A sócia foi citada nos presentes autos em 07/2021 e verifica-se com

base na documentação apresentada que a mesma alienou os

veículos de RENAVAM: 00760771529 e RENAVAM: 01027889350

no ano de 2022, para seu genro Rafael Zilberberg, CPF.

097.989.827-70, restando clara a caracterização de fraude à

execução, nos termos do art. 593 do CPC.

Isto posto, declaro a ineficácia da transferência dos veículos de

RENAVAM: 00760771529 e RENAVAM: 01027889350, em

decorrência da fraude à execução.

Ative-se o RENAJUD, com urgência, para restrições de

licenciamento dos automóveis supra.

Após, intime-se ao referida sócia-executada, bem como o

adquirente dos automóveis. Prazo comum de 10 dias para

manifestação.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se ofício ao Detran, declarando a

ineficácia da transferência dos veículos de RENAVAM:

00760771529 e RENAVAM: 01027889350, ante o reconhecimento

de fraude à execução.

Ato contínuo, expeça-se mandado de penhora e avaliação dos

referidos automóveis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100542-91.2016.5.01.0008
RECLAMANTE TIAGO MARSI

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

ADVOGADO JADER SALOMONE(OAB: 82731/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA GARRA EIRELI

RECLAMADO G M C - SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS LTDA - ME

RECLAMADO CLAUDIO CARVALHO BARCELLOS

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO COSTA BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO COSTA BARCELLOS

TESTEMUNHA RAFAEL RODRIGUES NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO REGISTRAL DE IMOVEIS
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEIR DE CARVALHO
BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELZA CARVALHO BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENETE BARCELLOS LOPES

TESTEMUNHA EDUARDO SANTA ROSA DE
MEDEIROS

TESTEMUNHA FILIPE NOGUEIRA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECI BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO CARVALHO BARCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MARSI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e169c7

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre o id 76f5289 no prazo de

5 dias.

Após, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100302-92.2022.5.01.0008
EXEQUENTE PAULO JOSE PINTO RIBEIRO

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE PINTO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906cdd6

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos.

Intime-se a parte autora para ciência da garantia do juízo, em 5

dias, devendo no mesmo prazo informar os dados bancários para

expedição de alvará eletrônico, ciente de que, no silêncio, será

acessado o convênio CSS para verificação de contas bancárias em

nome do autor.

Decorrido o prazo supra, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se a Promoção de Cálculos Id b8551b9 e os depósitos

constante dos autos.

Tudo cumprido, voltem-me conclusos para sentença de extinção.

Cumpra-se. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100486-53.2019.5.01.0008
RECLAMANTE RAQUEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 333257b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Considerando o decurso do prazo sem a apresentação de cálculos

de liquidação pelas reclamadas e por medida de economia e

celeridade processual, HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto

da condenação nos valores discriminados na promoção de cálculos

do reclamante de id. 6056a44, o valor principal devido à parte

autora, acrescido de juros e correção monetária, já deduzida a

contribuição previdenciária, parte empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) na promoção

acima mencionada, ficam convolado(s) em penhora, devendo,

desde já, nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108,

I, da Consolidação de Provimentos do CGJT,devendo ser

expedido(s) alvará(s) ao autor, que deverá no prazo de 48 horas,

dizer se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no

Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a devedora PRINCIPAL para

pagamento ou garantia da execução, à disposição deste Juízo

mediante guia de depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa

Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado noProvimento 01/2023 da Corregedoria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da devedora

PRINCIPAL.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Caso negativo, determino o prosseguimento em face da(s)

devedora(s) SUBSIDIÁRIA(s), intimando-a(s) para pagamento ou

garantia da execução, considerando os termos da Súmula nº 12 do

TRT, à disposição deste Juízo mediante guia de depósito judicial,

preferencialmente junto à Caixa Econômica Federal, agência nº

2890 - Justiça do Trabalho, no prazo decadencial de 48 horas, nos

termos do art. 880 da CLT, pelo que restam desde já indeferidos

requerimentos de dilação. Eventual requerimento nesse sentido

será considerado atentatório à dignidade da Justiça, com execução

imediata de multa de 10% sobre os valores discriminados na

promoção de cálculos, a serem revertidos para o reclamante.

3.a) No silêncio, ative-se o convênio SISBAJUD em face da(s)

devedora(s) SUBSIDIÁRIA(s) na forma do Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional.

3.b) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

4) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

4.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

4.b) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

4.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

5) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

Jucerja/RCPJ.

5.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica das Rés em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100628-28.2017.5.01.0008
RECLAMANTE LEONARDO GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO GL EVENTS CENTRO DE
CONVENCOES S.A.

ADVOGADO JACQUES MALKA Y NEGRI(OAB:
60011/RJ)

ADVOGADO MARIANA ENGEL BLANES
FELIX(OAB: 127200/RJ)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ANISIO SANTANA MONTAGEM E
LOCACOES LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES SOARES(OAB:
204543/RJ)

TESTEMUNHA RENATO ANDRE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

  - ANISIO SANTANA MONTAGEM E LOCACOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29bec4b

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da atualização dos cálculos,

sendo as Rés para pagamento dos valores devidos, apontados na

promoção de cálculos de ID a791d6e, em 48 horas, sob pena de

prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100628-28.2017.5.01.0008
RECLAMANTE LEONARDO GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO GL EVENTS CENTRO DE
CONVENCOES S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2476
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JACQUES MALKA Y NEGRI(OAB:
60011/RJ)

ADVOGADO MARIANA ENGEL BLANES
FELIX(OAB: 127200/RJ)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ANISIO SANTANA MONTAGEM E
LOCACOES LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES SOARES(OAB:
204543/RJ)

TESTEMUNHA RENATO ANDRE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GOMES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29bec4b

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da atualização dos cálculos,

sendo as Rés para pagamento dos valores devidos, apontados na

promoção de cálculos de ID a791d6e, em 48 horas, sob pena de

prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011263-31.2015.5.01.0008
RECLAMANTE ANA CAROLINA DIREITO MELLO

ADVOGADO CAMILA DEL ANGELO BAPTISTA
BITTENCOURT(OAB: 174687/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO VOLCA FASHION CONFECCOES DE
ROUPAS LTDA - FALIDA

ADVOGADO MIRELA CARVALHO ARAGAO(OAB:
31129/BA)

RECLAMADO CAMILA BASTOS CAMPANHA

RECLAMADO BIANCA BASTOS CAMPANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DIREITO MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dddf41

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101195-25.2018.5.01.0008
RECLAMANTE MARIA DOS SANTOS SOUZA

MOURA

ADVOGADO SUELEN REIS LOPES NEVES(OAB:
198195/RJ)

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR
SAO JORGE LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR
SAO JORGE LTDA - EPP N/P LUIZ
CARLOS CORREIA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível da Capital

TERCEIRO
INTERESSADO

ILKA DE SOUZA CORREIA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR
SAO JORGE LTDA - EPP N/P
ANTONIO CARLOS CORREIA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS CORREIA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS CORREIA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR
SAO JORGE LTDA - EPP N/P ILKA
DE SOUZA CORREIA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOS SANTOS SOUZA MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b2b5a5

proferido nos autos.

Indefiro o requerido no Id 0dfbf55, considerando que não há

atualização do Infojud de pessoa jurídica desde 2017, sendo,

portanto, inócua a medida pretendida pelo autor.

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de
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ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0101608-43.2017.5.01.0050
EXEQUENTE ANDREA SILVA RABELLO

GONCALVES

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO MARIA CELINA DE FREITAS
TRAVASSOS CAMPELLO DE
AZEVEDO(OAB: 40518/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WANDERSON BITTENCOURT
RATTES(OAB: 94348/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO luciana de souza figueiredo(OAB:
155914/RJ)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 17453/PI)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe5dcb2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes da garantia do Juízo, em 5 dias, devendo o

autor no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença de

liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará

com determinação de transferência bancária (Nome completo do

beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

1.

Transitada em julgado a sentença homologatória de cálculos,

expeçam-se os competentes alvarás, observando-se o depósito

disponível, a promoção de cálculos e os dados bancários

2.

apresentados.

Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do

Trabalho para identificar a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

- FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

3.

Cumprido, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me

conclusos.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0101608-43.2017.5.01.0050
EXEQUENTE ANDREA SILVA RABELLO

GONCALVES

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO MARIA CELINA DE FREITAS
TRAVASSOS CAMPELLO DE
AZEVEDO(OAB: 40518/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WANDERSON BITTENCOURT
RATTES(OAB: 94348/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO luciana de souza figueiredo(OAB:
155914/RJ)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 17453/PI)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SILVA RABELLO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe5dcb2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes da garantia do Juízo, em 5 dias, devendo o

autor no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença de

liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará

com determinação de transferência bancária (Nome completo do

beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

1.

Transitada em julgado a sentença homologatória de cálculos,

expeçam-se os competentes alvarás, observando-se o depósito

disponível, a promoção de cálculos e os dados bancários

2.
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apresentados.

Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do

Trabalho para identificar a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

- FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

3.

Cumprido, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me

conclusos.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100690-34.2018.5.01.0008
RECLAMANTE DENISE DA CONCEICAO DE LIMA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO BOTEQUIM VIBE CARIOCA LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA DA CONCEICAO(OAB:
187503/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL ROCHA DE MAGALHAES

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
FERREIRA DA CONCEICAO(OAB:
187503/RJ)

RECLAMADO ROSIMARA AUGUSTA DA ROCHA
MAGALHAES

RECLAMADO CELIA MARIA MAIA

ADVOGADO MARCO MUNIZ BARRETO(OAB:
154951/RJ)

RECLAMADO RENATO MAIA RIBEIRO

ADVOGADO MARCO MUNIZ BARRETO(OAB:
154951/RJ)

TESTEMUNHA ANTONIO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARIA MAIA

  - RENATO MAIA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc0d1e9

proferido nos autos.

Intimem-se os réus requerentes do Id d2b1b50 para que proceda a

regularização processual no presente, em 48 horas, sob pena de

não conhecimento do recurso interposto e exclusão do nome do

advogado cadastrado na capa dos autos, dado prosseguimento ao

feito sem que os referidos sócios sejam intimados por diário

eletrônico.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011936-24.2015.5.01.0008
RECLAMANTE ANNE CAROLINE DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO Leonardo dos Santos Ferreira(OAB:
147247/RJ)

RECLAMADO QUALITECNICA EMPRESA
NACIONAL DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO GLAUCILENE VITOR
GORGONHA(OAB: 273830/SP)

RECLAMADO CONSORCIO SANE ABC

RECLAMADO ALOISIO DOS SANTOS

RECLAMADO SADRAKE AUGUSTO LOPES

RECLAMADO SUPRIMART COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO SANE ABC

TERCEIRO
INTERESSADO

20ª Vara Federal do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPRIMART COMERCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

SADRAKE AUGUSTO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE CAROLINE DE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bae0f50

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Ante a certidão retro, indicando a ausência de relacionamentos

bancários, intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no

prazo de 10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011900-79.2015.5.01.0008
RECLAMANTE GABRIELE BATISTA GARCIA DE

SOUZA

ADVOGADO MARCELO EDUARDO MENEZES
ARCOS(OAB: 189889/RJ)

ADVOGADO CAROLINE HARTMANN
NUNES(OAB: 49023/RS)

ADVOGADO CLAUDIA GRASIELLE VIEIRA
WERLE(OAB: 96081/RS)

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)
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RECLAMADO VIA MAR CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE BATISTA GARCIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e0985

proferido nos autos.

Vistos.

Reconsidero o despacho de ID aaa7b1d, aguarde-se o cumprimento

da RPV de ID 349c41e.

Intimem-se a Autora e a 2ª Ré para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100693-47.2022.5.01.0008
RECLAMANTE NELSON GUILHERME DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 741e6c2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos

valores discriminados nos cálculos da ré de id. c468c39, o valor

principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) nos cálculos acima

mencionados, ficam convolado(s) em penhora, devendo, desde já,

nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108, I, da

Consolidação de Provimentos do CGJT,ser expedido(s) alvará(s)

ao autor, que deverá no prazo de 48 horas, dizer se pretende, na

forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no Alvará a ser expedido,

conste a determinação de transferência paracontabancária,

devendo indicar os dados bancários que deverão constar no alvará

(Nome completo do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença

de liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará

com determinação de transferência para conta bancária (Nome

completo do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) No silêncio, ativem-se os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de conta

bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao depósito do

numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2020 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença de

liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará com

determinação de transferência para conta bancária (Nome completo

do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) No silêncio, ativem-se os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de conta

bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao depósito do

numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2020 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100841-58.2022.5.01.0008
AUTOR GIZELLE SILVA FERREIRA

ADVOGADO CAMILA MENDES DOS
SANTOS(OAB: 190103/RJ)

ADVOGADO ALINE CORTES FERNANDES(OAB:
174829/RJ)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a4f4c4

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado, intime(m)-sea(s)

Reclamada(s),sob pena de preclusão, aapresentar(em) seus

cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, que deverão seguir os

seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3 – Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária (Reclamante e Reclamada), detalhando as verbas

com e sem incidência e as alíquotas (empregado, empregador e

SAT). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima INSS

sobre o montante da condenação.

As contribuições devidas a Terceiros (do sistema "S"), embora

tenham como base de cálculo a folha de pagamento e sejam

recolhidas na mesma guia da contribuição previdenciária, não

podem ser executadas nesta Justiça, conforme inciso VIII do art.

114 da CF, incisos I, a), e II, do art. 195 da Constituição Federal.

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título do

Imposto de Renda de acordo com os artigos 3º e 4º da Instrução

Normativa RFB 1.127, de 7 de fevereiro de 2011 (DOU de

8.2.2011). Caso contrário, serão retidos pela alíquota máxima de IR

sobre o montante da condenação.

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável.

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art.150.VI. “C”. CR/88);

8 – As custas também deverão ser apuradas (valor fixado em

sentença, devidamente atualizado).

9- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

10- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

11- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39,caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do
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entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

12 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

13- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se do

sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo ao PJe,

de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias de cálculo

para eventuais e futuras alterações, deduções e atualizações que

se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos para homologação.

Em havendo mais de uma ré e cálculos divergentes, à contadoria

para verificação.

Se decorrido o prazo da Réin albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra, sob pena de preclusão. Apresentados os

cálculos, venham conclusos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100693-47.2022.5.01.0008
RECLAMANTE NELSON GUILHERME DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 741e6c2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos

valores discriminados nos cálculos da ré de id. c468c39, o valor

principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) nos cálculos acima

mencionados, ficam convolado(s) em penhora, devendo, desde já,

nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108, I, da

Consolidação de Provimentos do CGJT,ser expedido(s) alvará(s)

ao autor, que deverá no prazo de 48 horas, dizer se pretende, na

forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no Alvará a ser expedido,

conste a determinação de transferência paracontabancária,

devendo indicar os dados bancários que deverão constar no alvará

(Nome completo do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença

de liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará

com determinação de transferência para conta bancária (Nome

completo do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) No silêncio, ativem-se os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de conta
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bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao depósito do

numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2020 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença de

liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará com

determinação de transferência para conta bancária (Nome completo

do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) No silêncio, ativem-se os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de conta

bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao depósito do

numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2020 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100290-44.2023.5.01.0008
RECLAMANTE ALAN RODRIGO GONCALVES DE

MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO CAVALCANTI
LUCIANO(OAB: 235109/RJ)

ADVOGADO JOEL ALVES DA MOTTA(OAB:
26618/RJ)

RECLAMADO A C B BARCELLOS CONSULTORIA E
PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ELAINE QUINTAES
QUINELLATO(OAB: 106329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN RODRIGO GONCALVES DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2b72b

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre o interesse em conciliar,

observando-se os valores e termos pretendidos pela reclamada.

Prazo 5 dias.

Após, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100514-79.2023.5.01.0008
RECLAMANTE IVANA CORREIA PAZ FREIRE

ADVOGADO KAROLINE COSTA NEVES(OAB:
244560/RJ)

ADVOGADO JULIANA SILVESTRE DA SILVA(OAB:
243228/RJ)

RECLAMADO LUFF CAVALCANTI COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ISABELLA PINTO BARROS DA
SILVA(OAB: 146164/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA DE JESUS ALMEIDA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUFF CAVALCANTI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e529fd2

proferido nos autos.

Intime-se a ré para se manifestar sobre o inadimplemento noticiado

no Id 4da0183, em 5 dias, sob pena de imediata execução e

aplicação da multa prevista.

Cumpra-se. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100943-80.2022.5.01.0008
RECLAMANTE DAVI DOS PASSOS RODRIGUES

ADVOGADO JAIRO DA SILVA MOTA(OAB:
213817/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO LONIER LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DOS PASSOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59728ce

proferido nos autos.

DESPACHO PJe
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Vistos, etc.

Tendo em vista a improcedência da sentença de id cf485aa,

intimem-se as partes para ciência de que os autos serão

arquivados. Prazo de 05 dias.

Após, arquivem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100341-55.2023.5.01.0008
RECLAMANTE LEONARDO DE PAIVA SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7169f57

proferida nos autos.

Vistos.

Nego seguimento ao Agravo de Petição, tendo em vista que não é

possível o aviamento do mesmo em face de mero despacho,

cabendo ressaltar que o agravo de petição somente poderia ser

apreciado pelo E. TRT no caso de decisão terminativa (CLT, art.

893, §1° e Súmula n° 214 do C. TST), qual seja, aquela proferida

em embargos à execução (CLT, art. 884).

Se faz necessário, quando da interposição do recurso pelo

executado, que o Juízo já esteja garantido, porquanto essa garantia

representa requisito indispensável ao regular exercício do direito do

devedor se opor à execução.

Ressalta-se, ainda, que os embargos à execução/impugnação à

sentença de liquidação não conhecidos, por falta de garantia de

juízo, não são agraváveis de petição, sob pena de se autorizar

evidente supressão de instância.

Não conheço do agravo de petição, por ausência de uns dos

pressupostos de admissibilidade recursal, qual seja, a falta de

garantia do juízo.

Intime-se para ciência e comprovação do pagamento em 48 horas,

nos termos da decisão Id 4a90fce.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100271-72.2022.5.01.0008
RECLAMANTE EVERTON BRUNO DA SILVA

AMADOR

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

RECLAMADO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON BRUNO DA SILVA AMADOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41dbaff

proferida nos autos.

Vistos.

Conciliadas as partes conforme os termos da minuta Id 4727ff9, em

justas e razoáveis condições, há que se homologar aquela proposta

que soluciona a demanda.

Pelo exposto, nos termos em que HOMOLOGO A TRANSAÇÃO

proposta, conferindo o prazo de 15 dias para pagamento da

primeira parcela, conforme estabelecido na referida minuta.

Cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100271-72.2022.5.01.0008
RECLAMANTE EVERTON BRUNO DA SILVA

AMADOR

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

RECLAMADO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41dbaff

proferida nos autos.

Vistos.

Conciliadas as partes conforme os termos da minuta Id 4727ff9, em

justas e razoáveis condições, há que se homologar aquela proposta

que soluciona a demanda.

Pelo exposto, nos termos em que HOMOLOGO A TRANSAÇÃO
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proposta, conferindo o prazo de 15 dias para pagamento da

primeira parcela, conforme estabelecido na referida minuta.

Cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100552-91.2023.5.01.0008
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51056bd

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Ré para que proceda à implementação da nova

referencia salarial e e comprove nos autos que efetuou o

realinhamento para o reclamante, nos termos da r. sentença de id.

c789069, no prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$

500,00.

Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100552-91.2023.5.01.0008
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51056bd

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Ré para que proceda à implementação da nova

referencia salarial e e comprove nos autos que efetuou o

realinhamento para o reclamante, nos termos da r. sentença de id.

c789069, no prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$

500,00.

Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100642-02.2023.5.01.0008
RECLAMANTE INACIO BRITO LIMA

ADVOGADO CLAUDIA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 108485/RJ)

RECLAMADO CRISTIANO PESSANHA

RECLAMADO LOBEL LANCHES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO BRITO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87ea45a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos

valores discriminados nos cálculos do reclamante de id. 3f125e8, o

valor principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) nos cálculos acima

mencionados, ficam convolado(s) em penhora, devendo, desde já,

nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108, I, da

Consolidação de Provimentos do CGJT,ser expedido(s) alvará(s)

ao autor, que deverá no prazo de 48 horas, dizer se pretende, na

forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no Alvará a ser expedido,

conste a determinação de transferência paracontabancária,

devendo indicar os dados bancários que deverão constar no alvará

(Nome completo do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou
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garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença

de liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará

com determinação de transferência para conta bancária (Nome

completo do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) No silêncio, ativem-se os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de conta

bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao depósito do

numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2020 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença de

liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará com

determinação de transferência para conta bancária (Nome completo

do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) No silêncio, ativem-se os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de conta

bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao depósito do

numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2020 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100621-60.2022.5.01.0008
RECLAMANTE JOAO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO Kelly Martins Ramos(OAB: 111395/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

ADVOGADO VIVIANNE CHRISTINE DA SILVA
SOUZA(OAB: 215539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIRANLOG LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ad921

proferido nos autos.

Vistos.

Ante manifestação do Autor de id bdc6680, inclua-se o feito em

pauta virtual do dia 10/05/2024 às 14:00 e intimem-se, observando

os endereços eletrônicos lançados aos autos.

Fica dispensada a presença das partes, que serão representadas

pelos I. Patronos constituídos.

Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100621-60.2022.5.01.0008
RECLAMANTE JOAO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO Kelly Martins Ramos(OAB: 111395/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

ADVOGADO VIVIANNE CHRISTINE DA SILVA
SOUZA(OAB: 215539/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ad921

proferido nos autos.

Vistos.

Ante manifestação do Autor de id bdc6680, inclua-se o feito em

pauta virtual do dia 10/05/2024 às 14:00 e intimem-se, observando

os endereços eletrônicos lançados aos autos.

Fica dispensada a presença das partes, que serão representadas

pelos I. Patronos constituídos.

Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101087-88.2021.5.01.0008
RECLAMANTE THAYANNE CRISTINE REZENDE

REIS

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO MINIMERCADO REJUCA LTDA

ADVOGADO José Augusto Caiuby(OAB: 22805/RJ)

ADVOGADO JORGE ALBERTO DOS SANTOS
QUINTAL(OAB: 29937/RJ)

TESTEMUNHA CYBELLE ANDREZA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANNE CRISTINE REZENDE REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4183d52

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Considerando o decurso do prazo sem manifestação da reclamada

e por medida de economia e celeridade processual, HOMOLOGO

os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos valores

discriminados na promoção de cálculos do reclamante no id

3d0435c, o valor principal devido à parte autora, acrescido de juros

e correção monetária, já deduzida a contribuição previdenciária,

parte empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) na promoção

acima mencionada, ficam convolado(s) em penhora, devendo,

desde já, nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108,

I, da Consolidação de Provimentos do CGJT,devendo ser

expedido(s) alvará(s) ao autor, que deverá no prazo de 48 horas,

dizer se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no

Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.
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2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2023 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101087-88.2021.5.01.0008
RECLAMANTE THAYANNE CRISTINE REZENDE

REIS

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO MINIMERCADO REJUCA LTDA

ADVOGADO José Augusto Caiuby(OAB: 22805/RJ)

ADVOGADO JORGE ALBERTO DOS SANTOS
QUINTAL(OAB: 29937/RJ)

TESTEMUNHA CYBELLE ANDREZA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINIMERCADO REJUCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4183d52

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Considerando o decurso do prazo sem manifestação da reclamada

e por medida de economia e celeridade processual, HOMOLOGO

os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos valores

discriminados na promoção de cálculos do reclamante no id

3d0435c, o valor principal devido à parte autora, acrescido de juros

e correção monetária, já deduzida a contribuição previdenciária,

parte empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) na promoção

acima mencionada, ficam convolado(s) em penhora, devendo,

desde já, nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108,

I, da Consolidação de Provimentos do CGJT,devendo ser

expedido(s) alvará(s) ao autor, que deverá no prazo de 48 horas,

dizer se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no

Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de
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liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2023 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-67.2013.5.01.0008
RECLAMANTE MARIO MARCIO SOARES LIMA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515b16a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Ré para que junte o comprovante correto da guia judicial

de ID 3e88e3e, em 48 horas, sob pena de execução do valor

indicado na referida guia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101119-59.2022.5.01.0008
RECLAMANTE JANIA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA VASCONCELLOS
COSTA(OAB: 124645/RJ)

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

  - OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9158430

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos

valores discriminados nos cálculos da ré de id. d9f6ef1, o valor

principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) nos cálculos acima

mencionados, ficam convolado(s) em penhora, devendo, desde já,

nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108, I, da

Consolidação de Provimentos do CGJT,ser expedido(s) alvará(s)

ao autor, que deverá no prazo de 48 horas, dizer se pretende, na

forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no Alvará a ser expedido,

conste a determinação de transferência paracontabancária,

devendo indicar os dados bancários que deverão constar no alvará

(Nome completo do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença

de liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará

com determinação de transferência para conta bancária (Nome

completo do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) No silêncio, ativem-se os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de conta

bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao depósito do

numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2020 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença de

liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará com

determinação de transferência para conta bancária (Nome completo

do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) No silêncio, ativem-se os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de conta

bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao depósito do

numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2020 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101119-59.2022.5.01.0008
RECLAMANTE JANIA CORDEIRO DA SILVA
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ADVOGADO PAULA CRISTINA VASCONCELLOS
COSTA(OAB: 124645/RJ)

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIA CORDEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9158430

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos

valores discriminados nos cálculos da ré de id. d9f6ef1, o valor

principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) nos cálculos acima

mencionados, ficam convolado(s) em penhora, devendo, desde já,

nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108, I, da

Consolidação de Provimentos do CGJT,ser expedido(s) alvará(s)

ao autor, que deverá no prazo de 48 horas, dizer se pretende, na

forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no Alvará a ser expedido,

conste a determinação de transferência paracontabancária,

devendo indicar os dados bancários que deverão constar no alvará

(Nome completo do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença

de liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará

com determinação de transferência para conta bancária (Nome

completo do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) No silêncio, ativem-se os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de conta

bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao depósito do

numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2020 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo indicar, acaso não impugne a sentença de

liquidação, os dados bancários que deverão constar no alvará com

determinação de transferência para conta bancária (Nome completo

do beneficiário, CPF, Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) No silêncio, ativem-se os sistemas de pesquisa disponíveis no

Tribunal Regional do Trabalho para identificar a existência de conta

bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, a fim de proceder ao depósito do

numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.
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4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2020 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100979-59.2021.5.01.0008
RECLAMANTE JOSE OSMAR ALVES DA COSTA

ADVOGADO DAVI DORING PEREIRA DOS
SANTOS MARQUES(OAB:
214543/RJ)

RECLAMADO ANA APARECIDA PEREIRA CUBA

RECLAMADO FLAVIA VIEIRA CUBA

RECLAMADO SSANIMAX HIGIENIZACAO, LIMPEZA
E SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSMAR ALVES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd8635

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias.

Decorridoin albis, fica ciente o autor de que iniciar-se-á o prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

Deverá, em seu eventual requerimento, observar o disposto na

RECOMENDAÇÃO CGJT Nº 02/2011, bem como o rol de

ferramentas disponibilizadas pela Corregedoria Regional no site

deste Tribunal (Corregedoria > Apoio à Execução).

2) No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 (dois) anos.

3) Decorrido o prazo prescricional, registrem-se eventuais parcelas

pagas antes do início da contagem do prazo prescricional (ainda

que parciais) e voltem-me conclusos para extinção, na forma do art.

924, V, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100693-13.2023.5.01.0008
RECLAMANTE CARLA PRISCILA CORREIA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbfe5b0

proferida nos autos.

Considerando o decurso do prazo sem comprovação das

obrigações de fazer determinadas no Id 83692e2, fixo a multa diária

de R$ 500,00 a partir do dia 18/04/2024.

Intime-se a ré para ciência e cumprimento do referido despacho, em

5 dias, vindo no mesmo prazo, com novos cálculos que deverão

incluir o montante da multa aplicada.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101182-06.2023.5.01.0055
EXEQUENTE ANDREA SILVA NORONHA

ADVOGADO ANDERSON PANTOJA
VITORIANO(OAB: 219743/RJ)

ADVOGADO SANDRA PANTOJA
VITORIANO(OAB: 69433/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SILVA NORONHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aeb29ef

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos

valores discriminados na promoção de cálculos de ID 6da8c58, o

valor principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) na promoção

acima mencionada, ficam convolado(s) em penhora, devendo,

desde já, nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108,

I, da Consolidação de Provimentos do CGJT,devendo ser

expedido(s) alvará(s) ao autor, que deverá no prazo de 48 horas,

dizer se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no

Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e comprovado nos autos, no prazo abaixo, sob pena de

execução, na forma do artigo 876 da CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2023 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101168-03.2022.5.01.0008
RECLAMANTE WALLACE HENRIQUE SANTOS DE

LIMA

ADVOGADO RENATA DE MATOS
FERREIRA(OAB: 197824/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO THAIS CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS ABREU(OAB: 231706/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

ADVOGADO HELOISE MARANHAO DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 216668/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO MARIA FERNANDA SOUZA
SENA(OAB: 231247/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE HENRIQUE SANTOS DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fd5daa

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID b0fa2f9, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID b81d0b7) e ao

preparo (depósito recursal nãoexigível e de custas ID bb16cae) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101168-03.2022.5.01.0008
RECLAMANTE WALLACE HENRIQUE SANTOS DE

LIMA

ADVOGADO RENATA DE MATOS
FERREIRA(OAB: 197824/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO THAIS CRISTINA FERREIRA DOS
SANTOS ABREU(OAB: 231706/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

ADVOGADO HELOISE MARANHAO DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 216668/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA SOUZA
SENA(OAB: 231247/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fd5daa

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID b0fa2f9, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID b81d0b7) e ao

preparo (depósito recursal nãoexigível e de custas ID bb16cae) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100126-79.2023.5.01.0008
RECLAMANTE MARCIO MORGADO WILLEMEN

ADVOGADO ELAINE CRISTINA LOPES
COFRE(OAB: 203333/RJ)

RECLAMADO WILLIANS DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCIO DA TERRA PEREIRA(OAB:
95339/RJ)

RECLAMADO BARBARA DA SILVA MONTENEGRO

ADVOGADO MARCIO DA TERRA PEREIRA(OAB:
95339/RJ)

RECLAMADO BRENO DOS SANTOS CASTRO

ADVOGADO MARCIO DA TERRA PEREIRA(OAB:
95339/RJ)

RECLAMADO ANGELO WILSON DE CARVALHO
CASTRO

ADVOGADO MARCIO DA TERRA PEREIRA(OAB:
95339/RJ)

RECLAMADO WILLIANS DA SILVA GOMES
10909477710

ADVOGADO MARCIO DA TERRA PEREIRA(OAB:
95339/RJ)

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MORGADO WILLEMEN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6214a07

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Para o caso em questão considero adequados os honorários

periciais no valor de R$ 3.400,00, em atenção aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, os honorários periciais devem

ser definidos de modo que não sejam abusivos, a ponto de cercear

o direito de defesa da parte requerente, e tampouco aviltante, de

forma que não remunere condignamente o trabalho sério do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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profissional especializado.

Dê-se ciência às partes e ao I. Perito, pelo prazo de 5 dias,

devendo as partes no mesmo prazo, informarem seus

respectivos endereços de correio eletrônico (e-mail), a fim de

facilitar a comunicação com o I. Perito.

1.

Decorrido o prazo in albis, com ou sem manifestação das partes,

inicie-se a perícia, com prazo de 30 dias para conclusão, ciente o

I. Perito de que, por medida de economia e celeridade

processual, deverá providenciar o agendamento da perícia

diretamente com as partes.

2.

Após a apresentação do laudo pericial, dê-se ciência às partes,

pelo prazo de 15 dias.

3.

Acaso haja impugnação ao laudo pericial apresentado, notifique-

se o I. Perito para manifestações, no prazo de 10 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestações periciais acerca da

eventual impugnação ao laudo apresentado, dê-se ciência às

partes, pelo prazo de 15 dias.

5.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100126-79.2023.5.01.0008
RECLAMANTE MARCIO MORGADO WILLEMEN

ADVOGADO ELAINE CRISTINA LOPES
COFRE(OAB: 203333/RJ)

RECLAMADO WILLIANS DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCIO DA TERRA PEREIRA(OAB:
95339/RJ)

RECLAMADO BARBARA DA SILVA MONTENEGRO

ADVOGADO MARCIO DA TERRA PEREIRA(OAB:
95339/RJ)

RECLAMADO BRENO DOS SANTOS CASTRO

ADVOGADO MARCIO DA TERRA PEREIRA(OAB:
95339/RJ)

RECLAMADO ANGELO WILSON DE CARVALHO
CASTRO

ADVOGADO MARCIO DA TERRA PEREIRA(OAB:
95339/RJ)

RECLAMADO WILLIANS DA SILVA GOMES
10909477710

ADVOGADO MARCIO DA TERRA PEREIRA(OAB:
95339/RJ)

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO WILSON DE CARVALHO CASTRO

  - BARBARA DA SILVA MONTENEGRO

  - BRENO DOS SANTOS CASTRO

  - WILLIANS DA SILVA GOMES

  - WILLIANS DA SILVA GOMES 10909477710

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6214a07

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Para o caso em questão considero adequados os honorários

periciais no valor de R$ 3.400,00, em atenção aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, os honorários periciais devem

ser definidos de modo que não sejam abusivos, a ponto de cercear

o direito de defesa da parte requerente, e tampouco aviltante, de

forma que não remunere condignamente o trabalho sério do

profissional especializado.

Dê-se ciência às partes e ao I. Perito, pelo prazo de 5 dias,

devendo as partes no mesmo prazo, informarem seus

respectivos endereços de correio eletrônico (e-mail), a fim de

facilitar a comunicação com o I. Perito.

1.

Decorrido o prazo in albis, com ou sem manifestação das partes,

inicie-se a perícia, com prazo de 30 dias para conclusão, ciente o

I. Perito de que, por medida de economia e celeridade

processual, deverá providenciar o agendamento da perícia

diretamente com as partes.

2.

Após a apresentação do laudo pericial, dê-se ciência às partes,

pelo prazo de 15 dias.

3.

Acaso haja impugnação ao laudo pericial apresentado, notifique-

se o I. Perito para manifestações, no prazo de 10 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestações periciais acerca da

eventual impugnação ao laudo apresentado, dê-se ciência às

partes, pelo prazo de 15 dias.

5.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101194-64.2023.5.01.0008
RECLAMANTE WANDERLI CHRISTIANO DA SILVA

NUNES

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA(OAB:
144151/RJ)

ADVOGADO CARLOS LEONARDO BIGAREL
LOPES(OAB: 158622/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLI CHRISTIANO DA SILVA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb6a245

proferido nos autos.

Vistos.

Em que pesem as alegações da Ré, considerando-se a revogação

do disposto na Resolução 314/2020 do CNJ, no ATO Nº 11/GCGJT

de 2020 e nos Atos Conjuntos 2, e 6 de 2020 do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região que instituíram medidas
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temporárias de prevenção de contágio de pessoas pela COVID 19 e

por determinação dos Tribunais Superiores, deverá ser designada

audiência seguindo ritualística processual especificada na CLT (art.

843 e seguintes).

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101194-64.2023.5.01.0008
RECLAMANTE WANDERLI CHRISTIANO DA SILVA

NUNES

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA(OAB:
144151/RJ)

ADVOGADO CARLOS LEONARDO BIGAREL
LOPES(OAB: 158622/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb6a245

proferido nos autos.

Vistos.

Em que pesem as alegações da Ré, considerando-se a revogação

do disposto na Resolução 314/2020 do CNJ, no ATO Nº 11/GCGJT

de 2020 e nos Atos Conjuntos 2, e 6 de 2020 do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região que instituíram medidas

temporárias de prevenção de contágio de pessoas pela COVID 19 e

por determinação dos Tribunais Superiores, deverá ser designada

audiência seguindo ritualística processual especificada na CLT (art.

843 e seguintes).

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100779-57.2018.5.01.0008
RECLAMANTE REINALDO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO
BASILIO(OAB: 86966/RJ)

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SÁ(OAB: 112559/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DA SILVA SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32df093

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão de id 27f56ce, intime-se o autor para

informar os dados bancários corretos do reclamante. Prazo de 05

dias.

Vindo, expeçam-se os alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100558-06.2020.5.01.0008
RECLAMANTE FRANCISCO PEREIRA DA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO TULIO MONTESANO SANTOS(OAB:
192531/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ANGELA CLAUDIA CYRIACO DE
CASTRO

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

PERITO LILIANE RODRIGUES DE
MENDONCA

PERITO SYLVIO DE AZEVEDO GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO GUSTAVO LEAL DE MEIRELLES

PERITO MARCIO WAJNGARTEN

PERITO CARLA MARIA TORRES ALVES
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DA COSTA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9229e2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Para o caso em questão considero adequados os honorários

periciais no valor de R$ 4.500,00 estimados pelo Dr. FELIPE DE

OLIVEIRA FIGUEIREDO (Id dd658ba), em atenção aos princípios

da proporcionalidade e da razoabilidade, os honorários periciais

devem ser definidos de modo que não sejam abusivos, a ponto de

cercear o direito de defesa da parte requerente, e tampouco

aviltante, de forma que não remunere condignamente o trabalho

sério do profissional especializado.

Dê-se ciência às partes e ao I. Perito, pelo prazo de 5 dias,

devendo as partes no mesmo prazo, informarem seus

respectivos endereços de correio eletrônico (e-mail), a fim de

facilitar a comunicação com o I. Perito.

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2496
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Decorrido o prazo in albis, com ou sem manifestação das partes,

inicie-se a perícia, com prazo de 30 dias para conclusão, ciente o

I. Perito de que, por medida de economia e celeridade

processual, deverá providenciar o agendamento da perícia

diretamente com as partes.

2.

Após a apresentação do laudo pericial, dê-se ciência às partes,

pelo prazo de 15 dias.

3.

Acaso haja impugnação ao laudo pericial apresentado, notifique-

se o I. Perito para manifestações, no prazo de 10 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestações periciais acerca da

eventual impugnação ao laudo apresentado, dê-se ciência às

partes, pelo prazo de 15 dias.

5.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100558-06.2020.5.01.0008
RECLAMANTE FRANCISCO PEREIRA DA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO TULIO MONTESANO SANTOS(OAB:
192531/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ANGELA CLAUDIA CYRIACO DE
CASTRO

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

PERITO LILIANE RODRIGUES DE
MENDONCA

PERITO SYLVIO DE AZEVEDO GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO GUSTAVO LEAL DE MEIRELLES

PERITO MARCIO WAJNGARTEN

PERITO CARLA MARIA TORRES ALVES
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9229e2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Para o caso em questão considero adequados os honorários

periciais no valor de R$ 4.500,00 estimados pelo Dr. FELIPE DE

OLIVEIRA FIGUEIREDO (Id dd658ba), em atenção aos princípios

da proporcionalidade e da razoabilidade, os honorários periciais

devem ser definidos de modo que não sejam abusivos, a ponto de

cercear o direito de defesa da parte requerente, e tampouco

aviltante, de forma que não remunere condignamente o trabalho

sério do profissional especializado.

Dê-se ciência às partes e ao I. Perito, pelo prazo de 5 dias,

devendo as partes no mesmo prazo, informarem seus

respectivos endereços de correio eletrônico (e-mail), a fim de

facilitar a comunicação com o I. Perito.

1.

Decorrido o prazo in albis, com ou sem manifestação das partes,

inicie-se a perícia, com prazo de 30 dias para conclusão, ciente o

I. Perito de que, por medida de economia e celeridade

processual, deverá providenciar o agendamento da perícia

diretamente com as partes.

2.

Após a apresentação do laudo pericial, dê-se ciência às partes,

pelo prazo de 15 dias.

3.

Acaso haja impugnação ao laudo pericial apresentado, notifique-

se o I. Perito para manifestações, no prazo de 10 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestações periciais acerca da

eventual impugnação ao laudo apresentado, dê-se ciência às

partes, pelo prazo de 15 dias.

5.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100772-94.2020.5.01.0008
RECLAMANTE ELIEZER RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO A.G. NOGUEIRA EMPREITEIRA - ME

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL LIMA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS GOMEZ GUIJAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON GOMES NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATEO GALLEGO DE LERMA
TENDERO

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER RODRIGUES TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a7693

proferido nos autos.

Vistos.

Nada a deferir quanto ao requerimento de id bed7fb8.

O I. Perito é profissional qualificado e de confiança do Juízo, sendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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certo que seus trabalhos são prestados sempre com honestidade,

imparcialidade e presteza, e os honorários periciais devem ser

definidos de modo que não sejam abusivos, a ponto de cercear o

direito de defesa da parte requerente, e tampouco aviltante, de

forma que não remunere condignamente o trabalho sério do

profissional especializado.

Além disso, ressalta-se que o Juiz apreciará a prova pericial

indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a

deixar de considerar as conclusões do laudo, levando em conta o

método utilizado pelo perito. (NCPC, art. 479).

Aguarde-se a conclusão da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100018-33.2022.5.01.0025
RECLAMANTE CARLOS VENICIO ALVES BUENO

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO FELIPE COSTA DE PAIVA(OAB:
237953/RJ)

ADVOGADO CAMILA AMARAL TAVARES(OAB:
203530/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIS FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
112684/RJ)

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VENICIO ALVES BUENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fdae99

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Altere-se o tipo de petição Id 29223d6 para que passe a constar

recurso ordinário.

Recebo o recurso ordinário ID 29223d6, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração Procuradoria Geral do

Estado) e ao preparo (não exigível) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100018-33.2022.5.01.0025
RECLAMANTE CARLOS VENICIO ALVES BUENO

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO FELIPE COSTA DE PAIVA(OAB:
237953/RJ)

ADVOGADO CAMILA AMARAL TAVARES(OAB:
203530/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIS FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
112684/RJ)

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fdae99

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Altere-se o tipo de petição Id 29223d6 para que passe a constar

recurso ordinário.

Recebo o recurso ordinário ID 29223d6, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração Procuradoria Geral do

Estado) e ao preparo (não exigível) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100164-28.2022.5.01.0008
RECLAMANTE ISRAEL AUGUSTO ALVES

ADVOGADO CLAUDIO VASCONCELOS(OAB:
202893/RJ)

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL AUGUSTO ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75adacc

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID 259fdbd, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID 93411ee) e ao

preparo (conforme guia de recolhimento de depósito recursal ID

d61b131 e de custas ID 3a2c545) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100513-31.2022.5.01.0008
RECLAMANTE DANILO DE BARROS FERNANDES

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO ARTESPACO 19 ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTESPACO 19 ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA

  - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e6402f

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID b879c9b, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID 204924c) e ao

preparo (não exigível) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100661-42.2022.5.01.0008
RECLAMANTE JULIO CESAR VERISSIMO DAVILA

ADVOGADO Maria de Fátima de Oliveira
Viegas(OAB: 46636/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 227246/RJ)

RECLAMADO RHANA CARGA INTERNACIONAL
LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

RECLAMADO ZAMBITTO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

RECLAMADO Espólio de Luiz Claudio Moreira

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de Luiz Claudio Moreira

  - RHANA CARGA INTERNACIONAL LTDA - EPP

  - ZAMBITTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e1891b

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID 474aec3, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID ab64bee ) e ao

preparo (não exigível) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100672-71.2022.5.01.0008
RECLAMANTE PAULO ROBERTO OGAWA

TEIXEIRA

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS MARQUES
DA SILVA JUNIOR(OAB: 148579/RJ)

RECLAMADO ONET SORMIOU PARTICIPACOES
LTDA.

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO OGAWA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd4fbe2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID 0a1a56e, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID d0f691d) e ao

preparo (conforme guia de recolhimento de depósito recursal ID

e776cb3 e de custas ID c3c507d) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100722-97.2022.5.01.0008
RECLAMANTE MARCIO LUIS MOTA DE AZEREDO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f7f65c

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID 83dff02, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID d8def22) e ao

preparo (não exigível) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100859-95.2022.5.01.0035
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE SALES FILHO

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

ADVOGADO ANA BEATRIZ ALBUQUERQUE
LAURINDO(OAB: 232974/RJ)

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

RECLAMADO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO VILA REAL S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

TESTEMUNHA VANTUIL ESCREVANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a45efc

proferida nos autos.

Nego seguimento aos recursos Id fd1630c e Id f2a92b1 por

ausência de pressuposto objetivo fundamental do recurso quanto ao

preparo.

Intime-se para ciência.

Após, voltem-me conclusos para deliberações sobre o

prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101043-35.2022.5.01.0008
RECLAMANTE MURILO FERREIRA FONSECA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO MERCK S/A

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TESTEMUNHA GERSON DA COSTA BARREIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO FERREIRA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffcb4f5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID 3ad290d, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID e5a1ed7) e ao

preparo (conforme guia de recolhimento de depósito recursal ID

fe1caa4e de custas ID 9491518) .

Recebo o recurso ordinário ID fe1caa4, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID 2771421) e ao

preparo (não exigível) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101043-35.2022.5.01.0008
RECLAMANTE MURILO FERREIRA FONSECA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO MERCK S/A

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TESTEMUNHA GERSON DA COSTA BARREIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCK S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffcb4f5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID 3ad290d, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID e5a1ed7) e ao

preparo (conforme guia de recolhimento de depósito recursal ID

fe1caa4e de custas ID 9491518) .

Recebo o recurso ordinário ID fe1caa4, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID 2771421) e ao

preparo (não exigível) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101126-51.2022.5.01.0008
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO JOAQUIM DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43dd54a

proferido nos autos.

Intime-se o I.Perito para ciência da petição do autor Id ddf142c,

indicando o local da execução dos serviços, devendo informar, em

derradeiros 5 dias, sobre a possibilidade de manutenção da data da

perícia já designada, no lugar da prestação do labor do reclamante.

Registre-se que, ante a proximidade da diligência marcada, o expert

deverá comunicar diretamente às partes sobre a data e o local da

prova, além de peticionar nos autos, informando o mesmo ao Juízo.

Cumpra-se. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101126-51.2022.5.01.0008
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO JOAQUIM DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43dd54a

proferido nos autos.

Intime-se o I.Perito para ciência da petição do autor Id ddf142c,

indicando o local da execução dos serviços, devendo informar, em

derradeiros 5 dias, sobre a possibilidade de manutenção da data da

perícia já designada, no lugar da prestação do labor do reclamante.

Registre-se que, ante a proximidade da diligência marcada, o expert

deverá comunicar diretamente às partes sobre a data e o local da

prova, além de peticionar nos autos, informando o mesmo ao Juízo.

Cumpra-se. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100072-16.2023.5.01.0008
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CAETANO

CARDOSO

ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA MOREIRA(OAB:
117825/RJ)

RECLAMADO CLINICA MEDICA GRAJAU LTDA

ADVOGADO GUARACY MARTINS BASTOS(OAB:
96415/RJ)

RECLAMADO CRC NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES, COMERCIO E
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO FELIPE SILVA LYRA(OAB:
182676/RJ)

TESTEMUNHA JOSE DA SILVA

TESTEMUNHA LORIVALDO DOS SANTOS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MEDICA GRAJAU LTDA

  - CRC NEGOCIOS, EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES,
COMERCIO E IMOBILIARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3bd364

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID f4a9ccb, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID 7074bdd) e ao

preparo (não exigível) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100360-61.2023.5.01.0008
RECLAMANTE VIVIANE SERAFIM ROSA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA VANESSA JANUARIO COSTA DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SERAFIM ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f2150

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante a possibilidade de se conferir efeito modificativo aos

embargos de declaração, intimem-se as partes para, querendo,

se manifestarem, em contrariedade, na forma da Orientação

Jurisprudencial nº 142, I, da SDI-1, do C. TST. Prazo de 05 dias.

1.

Após, tornem conclusos para ultimação da decisão pelo MM. Juiz

vinculado.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-45.2023.5.01.0008
RECLAMANTE M.M.D.O.

ADVOGADO LUIZ ALBERTO RODRIGUES
PINTO(OAB: 70333/RJ)

ADVOGADO YVI FONSECA SIMOES(OAB:
83217/RJ)

ADVOGADO LUCAS SIMOES PINTO(OAB:
238876/RJ)

RECLAMADO P.I.S.M.E.

ADVOGADO GEORGE COSTA DE ALMEIDA(OAB:
112388/RJ)

ADVOGADO RENATA SALDANHA DA GAMA
LINS(OAB: 220895/RJ)

ADVOGADO RICARDO RIELO FERREIRA(OAB:
108624/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ab962b2.

Processo Nº ATOrd-0100471-45.2023.5.01.0008
RECLAMANTE M.M.D.O.

ADVOGADO LUIZ ALBERTO RODRIGUES
PINTO(OAB: 70333/RJ)

ADVOGADO YVI FONSECA SIMOES(OAB:
83217/RJ)

ADVOGADO LUCAS SIMOES PINTO(OAB:
238876/RJ)

RECLAMADO P.I.S.M.E.

ADVOGADO GEORGE COSTA DE ALMEIDA(OAB:
112388/RJ)

ADVOGADO RENATA SALDANHA DA GAMA
LINS(OAB: 220895/RJ)

ADVOGADO RICARDO RIELO FERREIRA(OAB:
108624/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.I.S.M.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ab962b2.

Processo Nº ATSum-0100474-97.2023.5.01.0008
RECLAMANTE EMERSON ALEXANDRE LIMA DA

SILVA

ADVOGADO LUCIO ARLEI DE LIMA MELO(OAB:
146416/RJ)

RECLAMADO ACOUGUE CURICICA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ FELIPE BITTENCOURT
PALLADINO(OAB: 130583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOUGUE CURICICA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 133b791

proferido nos autos.

Vistos.

Ante certidão de Id 54e6b7b, intime-se a Ré para apresentar o CPF

e o endereço completo da testemunha arrolada no id 10500b9 no

prazo de 5 dias, sob pena de trazê-la independente de intimação e

perda da prova.

Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100544-17.2023.5.01.0008
RECLAMANTE JOABES DOS SANTOS CEU

ADVOGADO HEMERSON BRITO MELZER(OAB:
175998/RJ)

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABES DOS SANTOS CEU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cb6f13

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID 7d6ff77, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID 253cec6) e ao

preparo (conforme guia de recolhimento de depósito recursal ID

d501869 e de custas ID 21ef5a1) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100625-63.2023.5.01.0008
RECLAMANTE FABIANA HELENA CARVALHO

GONCALVES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 227012/RJ)

ADVOGADO AMANDA SANTIAGO ARAUJO(OAB:
238410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE LOJAS LEADER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe0a270

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário ID 8cacf44, pois presentes os

pressupostos objetivos de admissibilidade, quanto à tempestividade,

à regularidade de representação (procuração ID 0768d36) e ao

preparo (não exigível) .

Desta forma, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s),

através de seu(s) advogado(s), via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

1.

Decorrido o(s) prazo(s), com contrarrazões ou não, subam os

autos ao E.TRT, com as homenagens de estilo.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100748-61.2023.5.01.0008
RECLAMANTE BRUNA CAROLINA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

RECLAMADO ALLAN PAOLO CASTINEIRA
ROSSATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAROLINA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00542d1

proferido nos autos.

Ante o noticiado na certidão retro, deixo, por ora, de expedir o ofício

determinado sob id 0234710.

Retifique-se o polo passivo, a fim de que passe a constar como réu

o Sr. ALLAN PAOLO CASTINEIRA ROSSATTI (CPF: 346.136.298-

02).

Intime-se o autor para ciência da certidão de id c7f2ce7.

Ainda, aguarde-se o prazo para emenda de id 0234710.

Não vindo, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100765-97.2023.5.01.0008
RECLAMANTE JEFFERSON FELICIANO DE LIMA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON FELICIANO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48139cd

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Mantenho a decisão agravada, que negou seguimento ao Recurso

Ordinário, por seus próprios fundamentos.

À parte agravada para apresentar contraminuta de Agravo de

Instrumento, bem como contrarrazoar o recurso ordinário.

1.

Contraminutado ou decorrido in albis o prazo, subam os autos

ao E. TRT.

2.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100768-52.2023.5.01.0008
RECLAMANTE EVERTON NOVAES DA CONCEICAO

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MGS CLEAN COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO Marcio Jose de Oliveira Costa(OAB:
49563/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON NOVAES DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fabf51d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Para o caso em questão considero adequados os honorários

periciais no valor de R$ 5.000,00, em atenção aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, os honorários periciais devem

ser definidos de modo que não sejam abusivos, a ponto de cercear

o direito de defesa da parte requerente, e tampouco aviltante, de

forma que não remunere condignamente o trabalho sério do

profissional especializado.

Dê-se ciência às partes e ao I. Perito, pelo prazo de 5 dias,

devendo as partes no mesmo prazo, informarem seus

respectivos endereços de correio eletrônico (e-mail), a fim de

facilitar a comunicação com o I. Perito.

1.

Decorrido o prazo in albis, com ou sem manifestação das partes,

inicie-se a perícia, com prazo de 30 dias para conclusão, ciente o

I. Perito de que, por medida de economia e celeridade

processual, deverá providenciar o agendamento da perícia

diretamente com as partes.

2.

Após a apresentação do laudo pericial, dê-se ciência às partes,

pelo prazo de 15 dias.

3.

Acaso haja impugnação ao laudo pericial apresentado, notifique-

se o I. Perito para manifestações, no prazo de 10 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestações periciais acerca da

eventual impugnação ao laudo apresentado, dê-se ciência às

partes, pelo prazo de 15 dias.

5.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100768-52.2023.5.01.0008
RECLAMANTE EVERTON NOVAES DA CONCEICAO

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MGS CLEAN COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO Marcio Jose de Oliveira Costa(OAB:
49563/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS CLEAN COMERCIO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fabf51d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Para o caso em questão considero adequados os honorários

periciais no valor de R$ 5.000,00, em atenção aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, os honorários periciais devem

ser definidos de modo que não sejam abusivos, a ponto de cercear

o direito de defesa da parte requerente, e tampouco aviltante, de

forma que não remunere condignamente o trabalho sério do

profissional especializado.

Dê-se ciência às partes e ao I. Perito, pelo prazo de 5 dias,

devendo as partes no mesmo prazo, informarem seus

respectivos endereços de correio eletrônico (e-mail), a fim de

facilitar a comunicação com o I. Perito.

1.

Decorrido o prazo in albis, com ou sem manifestação das partes,

inicie-se a perícia, com prazo de 30 dias para conclusão, ciente o

I. Perito de que, por medida de economia e celeridade

processual, deverá providenciar o agendamento da perícia

diretamente com as partes.

2.

Após a apresentação do laudo pericial, dê-se ciência às partes,

pelo prazo de 15 dias.

3.

Acaso haja impugnação ao laudo pericial apresentado, notifique-

se o I. Perito para manifestações, no prazo de 10 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestações periciais acerca da

eventual impugnação ao laudo apresentado, dê-se ciência às

partes, pelo prazo de 15 dias.

5.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100805-79.2023.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO SABARA DA

COSTA

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO DAIANE DE SANTANA
FERREIRA(OAB: 215426/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SABARA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdb1582

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Para o caso em questão considero adequados os honorários

periciais no valor de R$ 3.900,00, em atenção aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, os honorários periciais devem

ser definidos de modo que não sejam abusivos, a ponto de cercear

o direito de defesa da parte requerente, e tampouco aviltante, de

forma que não remunere condignamente o trabalho sério do

profissional especializado.

Dê-se ciência às partes e ao I. Perito, pelo prazo de 5 dias,

devendo as partes no mesmo prazo, informarem seus

respectivos endereços de correio eletrônico (e-mail), a fim de

facilitar a comunicação com o I. Perito.

1.

Decorrido o prazo in albis, com ou sem manifestação das partes,

inicie-se a perícia, com prazo de 30 dias para conclusão, ciente o

I. Perito de que, por medida de economia e celeridade

processual, deverá providenciar o agendamento da perícia

diretamente com as partes.

2.

Após a apresentação do laudo pericial, dê-se ciência às partes,

pelo prazo de 15 dias.

3.

Acaso haja impugnação ao laudo pericial apresentado, notifique-

se o I. Perito para manifestações, no prazo de 10 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestações periciais acerca da

eventual impugnação ao laudo apresentado, dê-se ciência às

partes, pelo prazo de 15 dias.

5.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100805-79.2023.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO SABARA DA

COSTA

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO DAIANE DE SANTANA
FERREIRA(OAB: 215426/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdb1582

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Para o caso em questão considero adequados os honorários

periciais no valor de R$ 3.900,00, em atenção aos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, os honorários periciais devem

ser definidos de modo que não sejam abusivos, a ponto de cercear

o direito de defesa da parte requerente, e tampouco aviltante, de

forma que não remunere condignamente o trabalho sério do

profissional especializado.

Dê-se ciência às partes e ao I. Perito, pelo prazo de 5 dias,

devendo as partes no mesmo prazo, informarem seus

respectivos endereços de correio eletrônico (e-mail), a fim de

facilitar a comunicação com o I. Perito.

1.

Decorrido o prazo in albis, com ou sem manifestação das partes,

inicie-se a perícia, com prazo de 30 dias para conclusão, ciente o

I. Perito de que, por medida de economia e celeridade

processual, deverá providenciar o agendamento da perícia

diretamente com as partes.

2.

Após a apresentação do laudo pericial, dê-se ciência às partes,

pelo prazo de 15 dias.

3.

Acaso haja impugnação ao laudo pericial apresentado, notifique-

se o I. Perito para manifestações, no prazo de 10 dias.

4.

Decorrido o prazo para manifestações periciais acerca da

eventual impugnação ao laudo apresentado, dê-se ciência às

partes, pelo prazo de 15 dias.

5.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101184-20.2023.5.01.0008
RECLAMANTE CARLOS BATISTA MARACAJA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf25ed

proferido nos autos.

Vistos.

Em que pesem as alegações da Ré, considerando-se a revogação

do disposto na Resolução 314/2020 do CNJ, no ATO Nº 11/GCGJT

de 2020 e nos Atos Conjuntos 2, e 6 de 2020 do Tribunal Regional

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do Trabalho da Primeira Região que instituíram medidas

temporárias de prevenção de contágio de pessoas pela COVID 19 e

por determinação dos Tribunais Superiores, deverá ser designada

audiência seguindo ritualística processual especificada na CLT (art.

843 e seguintes).

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101184-20.2023.5.01.0008
RECLAMANTE CARLOS BATISTA MARACAJA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BATISTA MARACAJA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf25ed

proferido nos autos.

Vistos.

Em que pesem as alegações da Ré, considerando-se a revogação

do disposto na Resolução 314/2020 do CNJ, no ATO Nº 11/GCGJT

de 2020 e nos Atos Conjuntos 2, e 6 de 2020 do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região que instituíram medidas

temporárias de prevenção de contágio de pessoas pela COVID 19 e

por determinação dos Tribunais Superiores, deverá ser designada

audiência seguindo ritualística processual especificada na CLT (art.

843 e seguintes).

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101199-86.2023.5.01.0008
RECLAMANTE ALVIM DA SILVA

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14a0e06

proferido nos autos.

Vistos.

Em que pesem as alegações da Ré, considerando-se a revogação

do disposto na Resolução 314/2020 do CNJ, no ATO Nº 11/GCGJT

de 2020 e nos Atos Conjuntos 2, e 6 de 2020 do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região que instituíram medidas

temporárias de prevenção de contágio de pessoas pela COVID 19 e

por determinação dos Tribunais Superiores, deverá ser designada

audiência seguindo ritualística processual especificada na CLT (art.

843 e seguintes).

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101199-86.2023.5.01.0008
RECLAMANTE ALVIM DA SILVA

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14a0e06

proferido nos autos.

Vistos.

Em que pesem as alegações da Ré, considerando-se a revogação

do disposto na Resolução 314/2020 do CNJ, no ATO Nº 11/GCGJT

de 2020 e nos Atos Conjuntos 2, e 6 de 2020 do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região que instituíram medidas

temporárias de prevenção de contágio de pessoas pela COVID 19 e

por determinação dos Tribunais Superiores, deverá ser designada

audiência seguindo ritualística processual especificada na CLT (art.

843 e seguintes).

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100249-43.2024.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB
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ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO INACIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e8416d

proferido nos autos.

Vistos.

Em que pesem as alegações da Ré, considerando-se a revogação

do disposto na Resolução 314/2020 do CNJ, no ATO Nº 11/GCGJT

de 2020 e nos Atos Conjuntos 2, e 6 de 2020 do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região que instituíram medidas

temporárias de prevenção de contágio de pessoas pela COVID 19 e

por determinação dos Tribunais Superiores, deverá ser designada

audiência seguindo ritualística processual especificada na CLT (art.

843 e seguintes).

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100249-43.2024.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e8416d

proferido nos autos.

Vistos.

Em que pesem as alegações da Ré, considerando-se a revogação

do disposto na Resolução 314/2020 do CNJ, no ATO Nº 11/GCGJT

de 2020 e nos Atos Conjuntos 2, e 6 de 2020 do Tribunal Regional

do Trabalho da Primeira Região que instituíram medidas

temporárias de prevenção de contágio de pessoas pela COVID 19 e

por determinação dos Tribunais Superiores, deverá ser designada

audiência seguindo ritualística processual especificada na CLT (art.

843 e seguintes).

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100264-12.2024.5.01.0008
RECLAMANTE WILSON RANGEL DA SILVA

ADVOGADO DENISE PINHO DOS SANTOS(OAB:
88281/RJ)

RECLAMADO IRMAOS HADDAD CONSTRUTORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON RANGEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e3d2d6

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o Autor para apresentar emenda substitutiva no prazo de

15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, NCPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100362-94.2024.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO VALENOTI

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO VALENOTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff2712

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a oposição da ré à modalidade “Juízo 100% Digital”, retifique-

se a autuação, nos termos dos arts. 7º e 13 do Ato Conjunto

15/2021 deste E. TRT.

1) Às partes para ciência. Prazo de 5 dias.

2) No mais, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100362-94.2024.5.01.0008
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO VALENOTI

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff2712

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a oposição da ré à modalidade “Juízo 100% Digital”, retifique-

se a autuação, nos termos dos arts. 7º e 13 do Ato Conjunto

15/2021 deste E. TRT.

1) Às partes para ciência. Prazo de 5 dias.

2) No mais, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100386-35.2024.5.01.0037
RECLAMANTE L.F.O.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.F.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ec36e9c.

Processo Nº ATOrd-0100386-35.2024.5.01.0037
RECLAMANTE L.F.O.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ec36e9c.

Processo Nº ATOrd-0010305-45.2015.5.01.0008
RECLAMANTE CARMEN LUCIA SILVA SANTOS

ADVOGADO MAURO ARKADER(OAB: 60080/RJ)

RECLAMADO HEMOLAD SERVICOS DE
HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA
LTDA

ADVOGADO PAULA GUERRA DA CRUZ(OAB:
141811/RJ)

ADVOGADO FELIPPE ZERAIK(OAB: 30397/RJ)

ADVOGADO IVAN MEDEIROS TELES(OAB:
162351/MG)

ADVOGADO RAFAELLA SILVA SALTARELLI(OAB:
133237/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS JOSE BARBOSA CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

HEMATOLOGISTAS ASSOCIADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GUILHERME BASILIO
PEREIRA DE SOUZA

TESTEMUNHA MARLENE DOS SANTOS DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

IZABEL MARIA DE SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA LUCIA AZEVEDO DE
CASTRO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMOLAD SERVICOS DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1468bb5

proferido nos autos.

Observe a reclamada que o valor a ser depositado nas contas

indicadas é APENAS o valor LIQUIDO DEVIDO A EMPREGADA

apontado na promoção de cálculo Id d4d209f , sendo certo que na

mesma promoção há valores de parcelas previdenciárias e FGTS

que deverão ser depositados em favor do Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010305-45.2015.5.01.0008
RECLAMANTE CARMEN LUCIA SILVA SANTOS

ADVOGADO MAURO ARKADER(OAB: 60080/RJ)

RECLAMADO HEMOLAD SERVICOS DE
HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA
LTDA

ADVOGADO PAULA GUERRA DA CRUZ(OAB:
141811/RJ)

ADVOGADO FELIPPE ZERAIK(OAB: 30397/RJ)

ADVOGADO IVAN MEDEIROS TELES(OAB:
162351/MG)

ADVOGADO RAFAELLA SILVA SALTARELLI(OAB:
133237/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS JOSE BARBOSA CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

HEMATOLOGISTAS ASSOCIADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GUILHERME BASILIO
PEREIRA DE SOUZA

TESTEMUNHA MARLENE DOS SANTOS DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

IZABEL MARIA DE SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA LUCIA AZEVEDO DE
CASTRO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1468bb5

proferido nos autos.

Observe a reclamada que o valor a ser depositado nas contas

indicadas é APENAS o valor LIQUIDO DEVIDO A EMPREGADA

apontado na promoção de cálculo Id d4d209f , sendo certo que na
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mesma promoção há valores de parcelas previdenciárias e FGTS

que deverão ser depositados em favor do Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100062-06.2022.5.01.0008
RECLAMANTE LUANA VENTURA DA ROCHA

ADVOGADO TAIANE BASTOS MAYAL(OAB:
227979/RJ)

ADVOGADO VITORIA VIANNA BUARQUE(OAB:
231436/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RITA DE CASSIA MARQUES
VIEIRA(OAB: 190407/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA VENTURA DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e53677

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, LUANA

VENTURA DA ROCHA reclamante, TOP SERVICE SERVICOS E

SISTEMAS S/A, reclamada. Preenchidas as formalidades legais, foi

proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificada na petição inicial de ID bc37b56, LUANA VENTURA DA

ROCHA, ajuizou ação trabalhista em face de TOP SERVICE

SERVICOS E SISTEMAS S/A, postulando, pelos fatos e

fundamentos de ID bc37b56, as reparações constantes da inicial. O

Juízo, no Despacho de ID e41ca69, considerando o momento de

pandemia mundial vivenciado e em observância às medidas

instituídas pelo E. TRT, determinou a intimação da reclamada para

que lançasse aos autos virtuais defesa escrita com documentos,

SEM SIGILO, no prazo de quinze dias, sob pena de ser declarada a

revelia e aplicada a pena de confissão. Conciliação recusada.

Defesa da reclamada com documentos sob o ID 853efff. Alçada

fixada no valor da inicial. Na audiência de ID 2a1b330, foi colhido

depoimento pessoal do autor, sendo ouvida uma testemunha

indicada pelo reclamante. Sem mais provas, encerrou-se a

instrução processual. Em razões finais, as partes se reportaram aos

elementos dos autos, inconciliáveis. Autos conclusos para decisão.

É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

INÉPCIA

Os requisitos da petição inicial trabalhista estão previstos no artigo

840 da CLT que determina que esta deverá conter uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio e o pedido e, sendo

assim, a petição inicial atende ao disposto na consolidação,

cabendo ressaltar, apenas, que esta apresenta os fundamentos das

pretensões formuladas. As demais questões estão relacionadas ao

mérito da demanda e com ele serão decididas. Rejeito.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da

Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o

cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS E ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE

Diz a reclamante que foi contratada pela ré no dia 27/08/2021, para

exercer a função de Faxineira, percebendo mensalmente o salário

de R$1.301,00, com contrato por prazo determinado de 90 dias,

com término em 24/11/2021, entretanto, só foi dispensada no dia

06/12/2021, porém, em todos os documentos e sob coação, a

reclamada impôs a data de término do contrato em 24/11/2021, com

o intuito de burlar as normas trabalhistas e não realizar o

pagamento correto de suas verbas rescisórias, visto que o contrato

se tornou indeterminado; que, durante todo o período em que

perdurou o contrato de trabalho, manteve contato permanente com

determinados agentes insalubres previstos na NR 15, jamais tendo

recebido o adicional correspondente, pelo que requer a condenação

da ré ao pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo

(40%) e reflexos, visto que laborava em hospital, bem como as

verbas rescisórias inerentes à dispensa imotivada de um contrato
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indeterminado, quais sejam: salário retido de novembro de 2021,

saldo de salário de dezembro de 2021, aviso prévio, 13º salário

proporcional, férias proporcionais acrescidas do terço constitucional,

recolhimentos de FGTS + 40% ao longo do contrato, bem como

“multas” dos arts. 467 e 477 da CLT. Em contestação, a ré diz que o

valor correspondente às verbas rescisórias da reclamante foram

devidamente quitadas, dentro do prazo estipulado em lei, sendo o

pagamento realizado no dia 29/11/2021; que o contrato de trabalho

da autora era do tipo “contrato de experiência”, ou seja, por prazo

determinado, não existindo previsão legal para pagamento de aviso

prévio nesta modalidade contratual; que a reclamante tinha seu

término de contrato de trabalho previsto para o dia 24/11/2021,

porém apresentou atestado médico no período de 21/11/2021 a

25/11/2021 (sem CID) e, na data prevista de retorno da reclamante,

qual seja, dia 26/11/2021, em razão do atestado médico

apresentado, momento no qual assinaria sua rescisão que deveria

ter ocorrido no dia 24/11/2021, o que não foi possível, visto seu

afastamento na data, a mesma não se apresentou na empresa no

dia 26/11/2021, comparecendo apenas em 08/12/2021,

apresentando novo atestado no período de 03/12/2021 a

07/12/2021, quando havia passado e muito o término do seu

contrato por tempo determinado; que o contrato de trabalho da

reclamante somente não foi rescindido no dia 24/11/2021, única e

exclusivamente, pelo fato da mesma ter apresentado atestado

médico de afastamento laboral na data indicada, restando assim

inviável por parte da reclamada cumprir com a rescisão do contrato

de trabalho de experiência da autora, realizando tal ato no primeiro

momento em que a autora se apresentou na empresa após os

afastamentos ocorridos, pelo que nega a alegação autoral de que

tenha sido dispensada no dia 06/12/2021, haja vista que o atestado

apresentado pela obreira fora até o dia 07/12/2021, comparecendo

na empresa somente no dia 08/12/2021, quando por fim foi possível

realizar a rescisão contratual datada de 24/11/2021, alegando ainda

que não há que se falar em pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo, tendo em vista que a autora não

exercia atividades insalubres, não sendo devido à reclamante o

pagamento de adicional de insalubridade, nem tão pouco seus

reflexos.

Em depoimento pessoal, a reclamante disse que “era ASG ficando

na emergência pediátrica, adulto, setor de covid, recolhendo lixo

infectante; que passou por vários setores; que eram eles que

recolhiam o lixo infectante; que a enfermagem não recolhia lixo

infectante; que eram as ASG que recolhiam, colocavam no saco

branco, amarravam e levavam; que recebeu material de proteção,

luva amarela e apenas isso; que não recebeu treinamento, mas

apenas fizeram umas perguntas de como seria para lidar com lixo

infectante; que não tinha treinamento anterior para lidar com lixo

infectante”.

A testemunha indicada pela ré disse que “trabalha na top service

desde 01 03 2019 no contrato do copa dor e desde junho/julho de

2022 na rede casa; que não se recorda se trabalhou com a autora

porque era muita gente; que na rede dor a rede dor faz alta, limpa

corredor, postos administrativos e de enfermagem, descanso

médico e enfermagem, limpeza do quarto na alta; que fazem

limpeza quando o paciente está internado; que limpavam a mobilia

(mesa alimentar, poltrona, vidro da porta, régua de gases) e o

banheiro; que indagado quem recolhia o lixo do quarto e o banheiro

disse que a funcionária de ASG; que quem retirava do setor era

outro funcionário, que ela só retirava do quarto; que nos locais com

lixo infectante era a própria ASG que retirava, mas nesses casos iria

paramentada, com capote, máscara e luva”.

No que toca ao pedido de prorrogação do contrato por prazo

determinado e diferenças de verbas rescisórias, tenho que, ante a

tese da reclamada, não se desincumbiu a parte autora do ônus que

lhe cabia, de demonstrar que efetivamente laborou os dias

seguintes ao dia 24/11/2021, pelo que improcede o pedido e as

diferenças que do pedido decorrem.

Da análise dos autos, quanto ao adicional de insalubridade, tenho

que o expert do Juízo, no laudo de ID 5f7f562, com esclarecimentos

sob o ID 9ceeefa, concluiu que que houve trabalho em condições

insalubres, pois as atividades analisadas estão mencionadas nos

anexos nos 14 da NR-15, Portaria 3.214/1978, devendo ser

consideradas como insalubres em grau máximo (40%) as atividades

e operações desenvolvidas, de acordo com os termos da Portaria

Ministerial 3.214/78 em sua NR-15 e seus respectivos anexos.

Pelo acima exposto, chego conclusão quanto à insalubridade em

grau máximo do ambiente de trabalho, ao longo do contrato. Defiro

o pedido de pagamento do adicional de insalubridade, em grau

máximo e a integração para fins de cálculo de aviso prévio, 13º

salário, férias +1/3, horas extras, repouso semanal remunerado,

FGTS e indenização 40%.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.
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COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada a pagar as parcelas deferidas de acordo com

o disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos

autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época

própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de

sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214

§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Veja, de qualquer forma, queas regras sobre a desoneração da

folha de pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso,

não sendo esta a hipótese dos autos, que retrata o inadimplemento

de obrigações decorrentes de condenação judicial. Assim, o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial observa o disposto

nos artigos 43 e 44 da Lei n. 8213/91, Lei n. 8620/93 e no artigo

276, § 6º, do Decreto n. 3.048 de 16.05.1999.

Custas pela reclamada de R$ 100,00, calculadas sobre o valor de

R$5.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100062-06.2022.5.01.0008
RECLAMANTE LUANA VENTURA DA ROCHA

ADVOGADO TAIANE BASTOS MAYAL(OAB:
227979/RJ)

ADVOGADO VITORIA VIANNA BUARQUE(OAB:
231436/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RITA DE CASSIA MARQUES
VIEIRA(OAB: 190407/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e53677

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, LUANA

VENTURA DA ROCHA reclamante, TOP SERVICE SERVICOS E

SISTEMAS S/A, reclamada. Preenchidas as formalidades legais, foi

proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificada na petição inicial de ID bc37b56, LUANA VENTURA DA

ROCHA, ajuizou ação trabalhista em face de TOP SERVICE

SERVICOS E SISTEMAS S/A, postulando, pelos fatos e

fundamentos de ID bc37b56, as reparações constantes da inicial. O

Juízo, no Despacho de ID e41ca69, considerando o momento de

pandemia mundial vivenciado e em observância às medidas

instituídas pelo E. TRT, determinou a intimação da reclamada para

que lançasse aos autos virtuais defesa escrita com documentos,

SEM SIGILO, no prazo de quinze dias, sob pena de ser declarada a

revelia e aplicada a pena de confissão. Conciliação recusada.

Defesa da reclamada com documentos sob o ID 853efff. Alçada

fixada no valor da inicial. Na audiência de ID 2a1b330, foi colhido
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depoimento pessoal do autor, sendo ouvida uma testemunha

indicada pelo reclamante. Sem mais provas, encerrou-se a

instrução processual. Em razões finais, as partes se reportaram aos

elementos dos autos, inconciliáveis. Autos conclusos para decisão.

É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

INÉPCIA

Os requisitos da petição inicial trabalhista estão previstos no artigo

840 da CLT que determina que esta deverá conter uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio e o pedido e, sendo

assim, a petição inicial atende ao disposto na consolidação,

cabendo ressaltar, apenas, que esta apresenta os fundamentos das

pretensões formuladas. As demais questões estão relacionadas ao

mérito da demanda e com ele serão decididas. Rejeito.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da

Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o

cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS E ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE

Diz a reclamante que foi contratada pela ré no dia 27/08/2021, para

exercer a função de Faxineira, percebendo mensalmente o salário

de R$1.301,00, com contrato por prazo determinado de 90 dias,

com término em 24/11/2021, entretanto, só foi dispensada no dia

06/12/2021, porém, em todos os documentos e sob coação, a

reclamada impôs a data de término do contrato em 24/11/2021, com

o intuito de burlar as normas trabalhistas e não realizar o

pagamento correto de suas verbas rescisórias, visto que o contrato

se tornou indeterminado; que, durante todo o período em que

perdurou o contrato de trabalho, manteve contato permanente com

determinados agentes insalubres previstos na NR 15, jamais tendo

recebido o adicional correspondente, pelo que requer a condenação

da ré ao pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo

(40%) e reflexos, visto que laborava em hospital, bem como as

verbas rescisórias inerentes à dispensa imotivada de um contrato

indeterminado, quais sejam: salário retido de novembro de 2021,

saldo de salário de dezembro de 2021, aviso prévio, 13º salário

proporcional, férias proporcionais acrescidas do terço constitucional,

recolhimentos de FGTS + 40% ao longo do contrato, bem como

“multas” dos arts. 467 e 477 da CLT. Em contestação, a ré diz que o

valor correspondente às verbas rescisórias da reclamante foram

devidamente quitadas, dentro do prazo estipulado em lei, sendo o

pagamento realizado no dia 29/11/2021; que o contrato de trabalho

da autora era do tipo “contrato de experiência”, ou seja, por prazo

determinado, não existindo previsão legal para pagamento de aviso

prévio nesta modalidade contratual; que a reclamante tinha seu

término de contrato de trabalho previsto para o dia 24/11/2021,

porém apresentou atestado médico no período de 21/11/2021 a

25/11/2021 (sem CID) e, na data prevista de retorno da reclamante,

qual seja, dia 26/11/2021, em razão do atestado médico

apresentado, momento no qual assinaria sua rescisão que deveria

ter ocorrido no dia 24/11/2021, o que não foi possível, visto seu

afastamento na data, a mesma não se apresentou na empresa no

dia 26/11/2021, comparecendo apenas em 08/12/2021,

apresentando novo atestado no período de 03/12/2021 a

07/12/2021, quando havia passado e muito o término do seu

contrato por tempo determinado; que o contrato de trabalho da

reclamante somente não foi rescindido no dia 24/11/2021, única e

exclusivamente, pelo fato da mesma ter apresentado atestado

médico de afastamento laboral na data indicada, restando assim

inviável por parte da reclamada cumprir com a rescisão do contrato

de trabalho de experiência da autora, realizando tal ato no primeiro

momento em que a autora se apresentou na empresa após os

afastamentos ocorridos, pelo que nega a alegação autoral de que

tenha sido dispensada no dia 06/12/2021, haja vista que o atestado

apresentado pela obreira fora até o dia 07/12/2021, comparecendo

na empresa somente no dia 08/12/2021, quando por fim foi possível

realizar a rescisão contratual datada de 24/11/2021, alegando ainda

que não há que se falar em pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo, tendo em vista que a autora não

exercia atividades insalubres, não sendo devido à reclamante o

pagamento de adicional de insalubridade, nem tão pouco seus

reflexos.

Em depoimento pessoal, a reclamante disse que “era ASG ficando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2513
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

na emergência pediátrica, adulto, setor de covid, recolhendo lixo

infectante; que passou por vários setores; que eram eles que

recolhiam o lixo infectante; que a enfermagem não recolhia lixo

infectante; que eram as ASG que recolhiam, colocavam no saco

branco, amarravam e levavam; que recebeu material de proteção,

luva amarela e apenas isso; que não recebeu treinamento, mas

apenas fizeram umas perguntas de como seria para lidar com lixo

infectante; que não tinha treinamento anterior para lidar com lixo

infectante”.

A testemunha indicada pela ré disse que “trabalha na top service

desde 01 03 2019 no contrato do copa dor e desde junho/julho de

2022 na rede casa; que não se recorda se trabalhou com a autora

porque era muita gente; que na rede dor a rede dor faz alta, limpa

corredor, postos administrativos e de enfermagem, descanso

médico e enfermagem, limpeza do quarto na alta; que fazem

limpeza quando o paciente está internado; que limpavam a mobilia

(mesa alimentar, poltrona, vidro da porta, régua de gases) e o

banheiro; que indagado quem recolhia o lixo do quarto e o banheiro

disse que a funcionária de ASG; que quem retirava do setor era

outro funcionário, que ela só retirava do quarto; que nos locais com

lixo infectante era a própria ASG que retirava, mas nesses casos iria

paramentada, com capote, máscara e luva”.

No que toca ao pedido de prorrogação do contrato por prazo

determinado e diferenças de verbas rescisórias, tenho que, ante a

tese da reclamada, não se desincumbiu a parte autora do ônus que

lhe cabia, de demonstrar que efetivamente laborou os dias

seguintes ao dia 24/11/2021, pelo que improcede o pedido e as

diferenças que do pedido decorrem.

Da análise dos autos, quanto ao adicional de insalubridade, tenho

que o expert do Juízo, no laudo de ID 5f7f562, com esclarecimentos

sob o ID 9ceeefa, concluiu que que houve trabalho em condições

insalubres, pois as atividades analisadas estão mencionadas nos

anexos nos 14 da NR-15, Portaria 3.214/1978, devendo ser

consideradas como insalubres em grau máximo (40%) as atividades

e operações desenvolvidas, de acordo com os termos da Portaria

Ministerial 3.214/78 em sua NR-15 e seus respectivos anexos.

Pelo acima exposto, chego conclusão quanto à insalubridade em

grau máximo do ambiente de trabalho, ao longo do contrato. Defiro

o pedido de pagamento do adicional de insalubridade, em grau

máximo e a integração para fins de cálculo de aviso prévio, 13º

salário, férias +1/3, horas extras, repouso semanal remunerado,

FGTS e indenização 40%.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada a pagar as parcelas deferidas de acordo com

o disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos

autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época

própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de

sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214

§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Veja, de qualquer forma, queas regras sobre a desoneração da

folha de pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso,

não sendo esta a hipótese dos autos, que retrata o inadimplemento

de obrigações decorrentes de condenação judicial. Assim, o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial observa o disposto

nos artigos 43 e 44 da Lei n. 8213/91, Lei n. 8620/93 e no artigo

276, § 6º, do Decreto n. 3.048 de 16.05.1999.
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Custas pela reclamada de R$ 100,00, calculadas sobre o valor de

R$5.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101146-42.2022.5.01.0008
RECLAMANTE ROSENEA EVANGELISTA DE

AZEVEDO

ADVOGADO MARIA APARECIDA MAMEDE DA
SILVA BARBOZA(OAB: 172445/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CASER DOS
SANTOS(OAB: 168341/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRITANICA DE
EDUCACAO

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRITANICA DE EDUCACAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c14cc1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, ROSENEA

EVANGELISTA DE AZEVEDO reclamante, ASSOCIACAO

BRITANICA DE EDUCACAO, reclamada. Preenchidas as

formalidades legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualif icada na petição inicial de ID 22517d6, ROSENEA

EVANGELISTA DE AZEVEDO, ajuizou ação trabalhista em face de

ASSOCIACAO BRITANICA DE EDUCACAO, postulando, pelos

fatos e fundamentos de ID 22517d6, as reparações constantes da

inicial. Concil iação recusada. Defesa da reclamada com

documentos sob o ID b0f3eb4. Alçada fixada no valor da inicial. Na

audiência de ID 9ee056f, estava ausente a reclamante, sendo

declarada pelo Juízo fictamente confessa, quanto à matéria de fato,

tendo em vista sua ausência injustificada. Sem mais provas,

encerrou-se a instrução. Em razões finais, a parte presente se

reportou aos elementos dos autos, sendo impossível a conciliação.

Autos conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da

Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o

cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

CONFISSÃO

Diante da ausência da parte autora na audiência designada, não

houve como se afastar a confissão, destacando-se apenas que,

mesmo neste caso, devem ser apreciados os demais elementos dos

autos e as provas produzidas em momento anterior. Veja que o

atestado médico apresentado não aponta para a impossibilidade de

locomoção (S. 122 do TST), não indica o horário de atendimento ou

aponta a CID a justificar o dia de afastamento. Outrossim, a

narrativa apresentada pela I. Patrona em audiência diverge da

suposta doença, tendo a Advogada informado que a autora teria

entrado em contato para informar que chegaria no Escritório em
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breve para participar da audiência.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, “LIMBO PREVIDENCIÁRIO”,

DESCONTOS INDEVIDOS E DANO MORAL

Diz a reclamante que foi contratada pela ré no dia 20/04/2018, para

exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, percebendo

mensalmente o salário de R$1.403,44; que fazia serviços de

limpeza, nos banheiros da escola de uso coletivo com grande

circulação de pessoas, além da respectiva coleta de lixo, ficando

exposta a riscos biológicos e químicos, porém, nunca recebeu o

adicional de insalubridade correspondente; que no dia 31/10/2018,

ficou afastada de suas atividades recebendo Auxílio Doença

previdenciário até a data de 14/03/2020; que, ao requerer a

continuidade do benefício, recebeu a negativa do órgão

previdenciário, porém, como encontrava-se adoecida, a empresa

não a recebeu de volta aos seus quadros, se negando também a

pagar salários neste período; que ainda foi reconhecido o direito ao

Auxílio Doença no período de 01/10/2021 até 10/03/2022, porém,

nos demais períodos contratuais, o limbo permaneceu, sendo

imotivadamente dispensada em 21/11/2022, porém a ré efetuou

descontos indevidos nas verbas rescisórias a título de “reembolso

do vale transporte” e “insuf saldo mês ant”, pelo que requer a

condenação da ré ao pagamento de adicional de insalubridade em

grau máximo (40%) ao longo do contrato, bem como seus reflexos,

devolução de descontos indevidos, bem como o pagamento de

salários, 13ºs, férias + 1/3, recolhimentos de FGTS e de

contribuições previdenciárias, como se a reclamante estivesse em

efetiva atividade de 15/03/2020 até 30/09/2021 e de 11/03/2022 até

03/10/2022, bem como indenização correspondente aos danos

morais experimentados. Em contestação, a ré diz que a reclamante

atuou como auxiliar de serviços gerais de uma escola, lidava

pontualmente com retirada de lixo escolar, restos de alimentos,

papeis e dejetos simples e não infectantes e sempre com o

fornecimento do devido EPI, não havendo se falar em pagamento

de adicional de insalubridade; que a autora não informou à ré sobre

o alegado término do benefício previdenciário em março de 2020,

não tendo procurado a ré como deveria, pois evidente que o

empregado tem a obrigação de atualizar seu empregador sobre sua

situação previdenciária, o que não o fez, descumprindo o dever de

informar a atualizar o empregador; que se recusava a retornar ao

trabalho e insistia em tentar restabelecer benefício previdenciário,

alegando inaptidão ao labor, não tendo se disponibilizado para

retornar ao trabalho, jamais tendo a empresa impedido a autora de

trabalhar ou negado ajuda à reclamante; que era a ré que buscava

contato com a reclamante, ou seja, não se manteve inerte e poderia

a ré, inclusive, ter aplicado o entendimento da Súmula nº 32 do TST

para fins de configurar legitimo abandono de emprego e ainda

assim não o fez.

No que concerne ao pedido de adicional de insalubridade, da

análise dos autos, mormente do laudo pericial de ID c5d255e, tenho

que o expert do Juízo concluiu que as atividades laborais

desenvolvidas pelo reclamante para a reclamada, foram exercidas

em ambiente não insalubre, uma vez que não houve a comprovação

de exposição a riscos, foi verificada a entrega dos EPI´s adequados

para as atividades da reclamante, registrando ainda que a

reclamante ficou um longo período afastada das atividades, pelo

que improcede o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos, eis que os pedidos acessórios seguem a

sorte do principal.

Primeiramente, registre-se que, enquanto o trabalhador está em

gozo de benefício previdenciário, seu contrato de trabalho está

suspenso e, isso, por sua vez, não gera ao empregador nenhuma

obrigação de pagar ou de fazer, como, por exemplo, efetuar os

depósitos fundiários, haja vista a suspensão do pagamento de

salários e da obrigatoriedade de manter benefícios ajustados

contratualmente (por exemplo, plano de saúde, tíquetes-

alimentação, etc.), pois não há prestação de serviços pelo

trabalhador.

Da análise dos autos, ante a aplicação da pena de confissão, tenho

que restou demostrado a negativa da parte autora de retorno ao

trabalho, não tendo restado demonstrado qualquer negativa por

parte da reclamada de recebê-la, tendo cuidado de orientar quais os

procedimentos deveria realizar, conforme demonstram as conversas

de Whatsapp colacionadas aos autos. Improcedem os pedidos e

seus consectários.

No que toca ao pedido de devolução de valores incorretamente

descontados, tenho que a autora não cuidou de demonstrar que os

descontos eram de fato indevidos, ônus que lhe cabia, pelo que

improcede o pedido.

Quanto ao requerimento de indenização correspondente ao dano

moral, tenho que na esfera trabalhista, a indenização por dano

moral (artigo 5º, V e X da CRFB) é cabível quando atingida a honra,

a reputação profissional do trabalhador. Ou seja, quando o

empregador, através de sua conduta, macula o que o obreiro tem

de mais precioso – sua imagem profissional. No caso dos autos,

temos que a parte autora não logrou comprovar uma das hipóteses

aptas a gerar a indenização por dano moral (fato constitutivo de seu

direito – artigo 818 da CLT c/c 333, I do CPC). IMPROCEDE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.
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DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de acordo com o

disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Custas pelo reclamante, no importe de R$1.793,94 (mil setecentos

e noventa e três reais e noventa e quatro centavos), calculadas

sobre o valor dado à causa de R$89.697,30 (oitenta e nove mil

seiscentos e noventa e sete reais e trinta centavos), isento em

razão da gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101146-42.2022.5.01.0008
RECLAMANTE ROSENEA EVANGELISTA DE

AZEVEDO

ADVOGADO MARIA APARECIDA MAMEDE DA
SILVA BARBOZA(OAB: 172445/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CASER DOS
SANTOS(OAB: 168341/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRITANICA DE
EDUCACAO

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENEA EVANGELISTA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c14cc1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, ROSENEA

EVANGELISTA DE AZEVEDO reclamante, ASSOCIACAO

BRITANICA DE EDUCACAO, reclamada. Preenchidas as

formalidades legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualif icada na petição inicial de ID 22517d6, ROSENEA

EVANGELISTA DE AZEVEDO, ajuizou ação trabalhista em face de

ASSOCIACAO BRITANICA DE EDUCACAO, postulando, pelos

fatos e fundamentos de ID 22517d6, as reparações constantes da

inicial. Concil iação recusada. Defesa da reclamada com

documentos sob o ID b0f3eb4. Alçada fixada no valor da inicial. Na

audiência de ID 9ee056f, estava ausente a reclamante, sendo

declarada pelo Juízo fictamente confessa, quanto à matéria de fato,

tendo em vista sua ausência injustificada. Sem mais provas,

encerrou-se a instrução. Em razões finais, a parte presente se

reportou aos elementos dos autos, sendo impossível a conciliação.

Autos conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da

Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o

cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

CONFISSÃO

Diante da ausência da parte autora na audiência designada, não

houve como se afastar a confissão, destacando-se apenas que,

mesmo neste caso, devem ser apreciados os demais elementos dos
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autos e as provas produzidas em momento anterior. Veja que o

atestado médico apresentado não aponta para a impossibilidade de

locomoção (S. 122 do TST), não indica o horário de atendimento ou

aponta a CID a justificar o dia de afastamento. Outrossim, a

narrativa apresentada pela I. Patrona em audiência diverge da

suposta doença, tendo a Advogada informado que a autora teria

entrado em contato para informar que chegaria no Escritório em

breve para participar da audiência.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, “LIMBO PREVIDENCIÁRIO”,

DESCONTOS INDEVIDOS E DANO MORAL

Diz a reclamante que foi contratada pela ré no dia 20/04/2018, para

exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, percebendo

mensalmente o salário de R$1.403,44; que fazia serviços de

limpeza, nos banheiros da escola de uso coletivo com grande

circulação de pessoas, além da respectiva coleta de lixo, ficando

exposta a riscos biológicos e químicos, porém, nunca recebeu o

adicional de insalubridade correspondente; que no dia 31/10/2018,

ficou afastada de suas atividades recebendo Auxílio Doença

previdenciário até a data de 14/03/2020; que, ao requerer a

continuidade do benefício, recebeu a negativa do órgão

previdenciário, porém, como encontrava-se adoecida, a empresa

não a recebeu de volta aos seus quadros, se negando também a

pagar salários neste período; que ainda foi reconhecido o direito ao

Auxílio Doença no período de 01/10/2021 até 10/03/2022, porém,

nos demais períodos contratuais, o limbo permaneceu, sendo

imotivadamente dispensada em 21/11/2022, porém a ré efetuou

descontos indevidos nas verbas rescisórias a título de “reembolso

do vale transporte” e “insuf saldo mês ant”, pelo que requer a

condenação da ré ao pagamento de adicional de insalubridade em

grau máximo (40%) ao longo do contrato, bem como seus reflexos,

devolução de descontos indevidos, bem como o pagamento de

salários, 13ºs, férias + 1/3, recolhimentos de FGTS e de

contribuições previdenciárias, como se a reclamante estivesse em

efetiva atividade de 15/03/2020 até 30/09/2021 e de 11/03/2022 até

03/10/2022, bem como indenização correspondente aos danos

morais experimentados. Em contestação, a ré diz que a reclamante

atuou como auxiliar de serviços gerais de uma escola, lidava

pontualmente com retirada de lixo escolar, restos de alimentos,

papeis e dejetos simples e não infectantes e sempre com o

fornecimento do devido EPI, não havendo se falar em pagamento

de adicional de insalubridade; que a autora não informou à ré sobre

o alegado término do benefício previdenciário em março de 2020,

não tendo procurado a ré como deveria, pois evidente que o

empregado tem a obrigação de atualizar seu empregador sobre sua

situação previdenciária, o que não o fez, descumprindo o dever de

informar a atualizar o empregador; que se recusava a retornar ao

trabalho e insistia em tentar restabelecer benefício previdenciário,

alegando inaptidão ao labor, não tendo se disponibilizado para

retornar ao trabalho, jamais tendo a empresa impedido a autora de

trabalhar ou negado ajuda à reclamante; que era a ré que buscava

contato com a reclamante, ou seja, não se manteve inerte e poderia

a ré, inclusive, ter aplicado o entendimento da Súmula nº 32 do TST

para fins de configurar legitimo abandono de emprego e ainda

assim não o fez.

No que concerne ao pedido de adicional de insalubridade, da

análise dos autos, mormente do laudo pericial de ID c5d255e, tenho

que o expert do Juízo concluiu que as atividades laborais

desenvolvidas pelo reclamante para a reclamada, foram exercidas

em ambiente não insalubre, uma vez que não houve a comprovação

de exposição a riscos, foi verificada a entrega dos EPI´s adequados

para as atividades da reclamante, registrando ainda que a

reclamante ficou um longo período afastada das atividades, pelo

que improcede o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos, eis que os pedidos acessórios seguem a

sorte do principal.

Primeiramente, registre-se que, enquanto o trabalhador está em

gozo de benefício previdenciário, seu contrato de trabalho está

suspenso e, isso, por sua vez, não gera ao empregador nenhuma

obrigação de pagar ou de fazer, como, por exemplo, efetuar os

depósitos fundiários, haja vista a suspensão do pagamento de

salários e da obrigatoriedade de manter benefícios ajustados

contratualmente (por exemplo, plano de saúde, tíquetes-

alimentação, etc.), pois não há prestação de serviços pelo

trabalhador.

Da análise dos autos, ante a aplicação da pena de confissão, tenho

que restou demostrado a negativa da parte autora de retorno ao

trabalho, não tendo restado demonstrado qualquer negativa por

parte da reclamada de recebê-la, tendo cuidado de orientar quais os

procedimentos deveria realizar, conforme demonstram as conversas

de Whatsapp colacionadas aos autos. Improcedem os pedidos e

seus consectários.

No que toca ao pedido de devolução de valores incorretamente

descontados, tenho que a autora não cuidou de demonstrar que os

descontos eram de fato indevidos, ônus que lhe cabia, pelo que

improcede o pedido.

Quanto ao requerimento de indenização correspondente ao dano

moral, tenho que na esfera trabalhista, a indenização por dano

moral (artigo 5º, V e X da CRFB) é cabível quando atingida a honra,

a reputação profissional do trabalhador. Ou seja, quando o

empregador, através de sua conduta, macula o que o obreiro tem

de mais precioso – sua imagem profissional. No caso dos autos,

temos que a parte autora não logrou comprovar uma das hipóteses
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aptas a gerar a indenização por dano moral (fato constitutivo de seu

direito – artigo 818 da CLT c/c 333, I do CPC). IMPROCEDE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de acordo com o

disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Custas pelo reclamante, no importe de R$1.793,94 (mil setecentos

e noventa e três reais e noventa e quatro centavos), calculadas

sobre o valor dado à causa de R$89.697,30 (oitenta e nove mil

seiscentos e noventa e sete reais e trinta centavos), isento em

razão da gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100299-06.2023.5.01.0008
RECLAMANTE BERTOLINO AIRTON DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 209007/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d539fc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, BERTOLINO

AIRTON DOS SANTOS reclamante, PETROBRAS TRANSPORTE

S.A - TRANSPETRO, reclamada. Preenchidas as formalidades

legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificado na petição inicial de ID ae14e97, complementada sob o

ID d6a9045, BERTOLINO AIRTON DOS SANTOS, ajuizou ação

trabalhista em face de PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO, postulando, pelos fatos e fundamentos de IDs

ae14e97 e d6a9045, as reparações constantes da inicial.

Conciliação recusada. Defesa da reclamada com documentos sob o

ID 0f09b13. Alçada fixada no valor da inicial. Na audiência de ID

e0e7483, foi colhido depoimento pessoal do autor. Sem mais

provas, encerrou-se a instrução processual. Em razões finais, as

partes se reportaram aos elementos dos autos, inconciliáveis. Autos

conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tendo em vista o disposto no artigo 7º, XXIX da CRFB e, ainda, que

a presente ação foi ajuizada em 13/04/2023, acolho a arguição para

fixar o marco prescricional em 13/04/2018.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Gratuidade de justiça não equivale a assistência judiciária. Nada

impede que o juridicamente pobre seja assistido por advogado

particular, que se disponha a receber a final. É suficiente, ao

deferimento da gratuidade, a declaração da parte de que é

juridicamente necessitada, não possuindo condições financeiras de

arcar com as custas do processo e honorários de advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, entendimento que se

coaduna com os direitos constitucionalmente garantidos de amplo

acesso à Justiça e de inafastabilidade de jurisdição. Postula a parte

autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante a insuficiência

de recursos para demandar sem prejuízo de seu sustento próprio ou

de seus familiares. Registre-se que, ante os termos do art. 99, §§ 3º

e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da Lei nº 1.060/50, milita em

favor do autor a presunção de veracidade da alegada insuficiência

econômica, desde que declarado nos autos seu estado de

miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu advogado com

poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o cancelamento da OJ
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nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto se tratar de

empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do art.

790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

RESCISÃO INDIRETA E VERBAS RESCISÓRIAS

Diz o reclamante que foi contratado pela ré no dia 01/08/2012, para

exercer o cargo de Moço de Convés, contudo, na Caderneta de

Marítimo (CIR), consta os embarques na função de Marinheiro de

Convés (MNC), assim como em seus contracheques, a mesma

função para fins de pagamentos, percebendo mensalmente o

salário de R$22.732,79, tendo realizado seu último desembarque

em 06/10/2021; que nunca foi dispensado, porém, sem embarques,

passou a sofrer retaliações com faltas e descontos nos

contracheques com valor liquido zero (R$ 0,00), de pagamento sem

rescisão de seu contrato de trabalho, ou ser dispensado com

pagamento das verbas rescisórias; que em 15/02/2023, notificou a

reclamada para proceder à rescisão de seu contrato de trabalho, de

forma indireta ou mediante acordo previstos nos artigos 483 ou 484-

A, da CLT, para pagamento das verbas rescisórias desde o seu

último embarque realizado, contudo, ignorando por completo a

notificação recebida através de seus patronos, a reclamada

resolveu apresentar sua resposta em 27/03/2023, por intermédio do

RH da empresa, aplicando 59 dias de faltas por não querer

embarcar na função de Moço de Convés, com alerta de dispensa

por justa causa por abandono de emprego e, sem maiores

explicações, lhe convocou em 05/04/2023 para embarque em

07/04/2023; que a reclamada alegava que o empregado não

poderia embarcar no período da Covid 19 sem tomar as vacinas,

tornando obrigatória a vacinação como regra para fins de

embarques, sob pena de demissão por justa causa, tratando-se de

objeção de consciência, cuja imposição é inconstitucional no caso

de vacinação compulsória, sem o expresso consentimento da

pessoa humana; que, após notificação da reclamada, em

15/02/2023, vem recebendo e-mails do RH da empresa, com

convocações de embarques, cursos, treinamentos, e sofrendo

diversas ameaças reiteradas com descontos de faltas, pelo que

requer a declaração de rescisão indireta do contrato de trabalho,

com pagamento de todas as verbas rescisórias devidas, quais

sejam: salário retido, saldo de salário, aviso prévio, 13º salário

proporcional (6/12), férias proporcionais acrescidas do terço

constitucional, abono de férias previso em ACT (2/3), recolhimentos

de FGTS + 40% ao longo do contrato, entrega das guias para saque

do FGTS + 40%, bem como indenização correspondente aos danos

morais experimentados.

Em contestação, a ré diz que o autor foi admitido para exercer o

cargo de “Moço de Convés”, desempenhando atribuições privativas

de profissional Marítimo e, em conformidade com a NORMAM 13 da

Diretoria de Portos e Costas – DPC do Ministério da Marinha; que,

ao contrário do alegado na petição inicial, o reclamante não foi

dispensado pela reclamada e, da mesma forma, não foi proposta

pela ré a extinção do contrato de trabalho na forma prevista no

artigo 484-A da CLT; que, no que tange aos procedimentos

adotados pela ora reclamada a partir do reconhecimento da

pandemia COVID-19 pelas autoridades sanitárias competentes,

deve ser dito que todas as medidas necessárias foram tomadas

para a segurança de seus empregados, em especial, quanto aos

empregados marítimos; que as faltas para embarques do autor

ocorram devido a exigência da ANVISA para embarques somente

de profissionais marítimos que tenham se imunizados contra COVID

-19 e o reclamante manifestou expressamente que não iria se

imunizar, pelo que a reclamada ficou impedida de permitir o

embarque do autor por força da não imunização contra a COVID-19;

que, a partir de abril do ano corrente (2023), com a liberação pela

ANVISA para embarque de tripulantes não imunizados, a reclamada

convocou o reclamante para cumprir o contrato de trabalho e

embarcar em navios de cabotagem, contudo o autor não atendeu as

convocações para embarque, demonstrando, efetivamente, o total

desinteresse em prosseguir empregado da ré, não cumprindo,

portanto, as obrigações contratuais, ignorando as convocações para

embarques, o que justifica os telegramas remetidos ao empregado

para adverti-lo das consequências legais do excesso de faltas sem

justificativas, não havendo se falar em rescisão indireta e tampouco

em indenização a título de danos morais.

Em depoimento pessoal, o reclamante disse que “prestou concurso

público sendo aprovado como Marinheiro (MMC - Auxiliar de

Marinheiro no começo); que trabalhava exclusivamente embarcado;

que na reclamada na COVID exigiu que todos os funcionários

fossem vacinados contra de COVID; que pelo que sabe não fez

mais nada; que não tomou nenhuma dose da COVID 19, apenas

febre amarela, tétano, as demais vacinas obrigatórias; que acha que

a vacina não foi suficientemente testada para ser aplicada em seres

humanos, que se recusou e não seria cobaia; que não tem

lembrança da data exata em que foi a sua última convocação para

embarque; que foi depois de ter se recusado a tomar vacina, depois

da pandemia; que nas normas da Transpetro lhe convocam a

embarcar e vai ou não, tendo o depoente comunicado por e-mail

que não iria embarcar com função inferior a sua; que é Marinheiro e

queriam lhe embarcar como Auxiliar de Marinheiro”.
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A rescisão indireta constitui a cessação do contrato de trabalho em

razão de falta grave cometida pelo empregador, consoante as

hipóteses dispostas no art. 483 da CLT, destacando-se que esta é a

falta que, por sua gravidade, torna indesejável (e até mesmo

insuportável) a manutenção do vínculo existente entre as partes.

É do empregado o ônus de provar a ocorrência de falta grave

patronal apta a justificar a ruptura motivada do pacto nos moldes do

art. 483 da CLT (art. 818 da CLT e art. 373, I, CPC/2015). Assim,

entre os requisitos necessários para que se reconheça a rescisão

indireta, estão a falta grave que torne impossível a manutenção do

vínculo e a imediatidade entre a infração e a rescisão, os quais não

estão presentes no caso em apreço, eis que a reclamada

demonstrou que, ao exigir a vacinação contra a COVID 19, estava

apenas cumprindo a normas da ANVISA e, consequentemente,

protegendo seus empregados, tendo inclusive realizado

convocações posteriores ao autor, que não foram atendidas, tendo

o reclamante sido orientado pela empresa a retornar ao trabalho,

sob pena de dispensa por justa causa, como determina a legislação

trabalhista, não havendo se falar em dano ou tampouco assédio

moral. Improcede o pedido de declaração de rescisão indireta e do

pagamento das verbas rescisórias inerentes à dispensa imotivada,

bem como o pedido de indenização por danos morais, eis que os

pedidos acessórios seguem a sorte do principal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de acordo com o

disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Custas pelo reclamante, no importe de R$5.516,82 (cinco mil

quinhentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos), calculadas

sobre o valor dado à causa de R$275.841,35 (duzentos e setenta e

cinco mil oitocentos e quarenta e um reais e trinta e cinco centavos),

isento em razão da gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100299-06.2023.5.01.0008
RECLAMANTE BERTOLINO AIRTON DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 209007/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLINO AIRTON DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d539fc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, BERTOLINO

AIRTON DOS SANTOS reclamante, PETROBRAS TRANSPORTE

S.A - TRANSPETRO, reclamada. Preenchidas as formalidades

legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificado na petição inicial de ID ae14e97, complementada sob o

ID d6a9045, BERTOLINO AIRTON DOS SANTOS, ajuizou ação

trabalhista em face de PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO, postulando, pelos fatos e fundamentos de IDs

ae14e97 e d6a9045, as reparações constantes da inicial.

Conciliação recusada. Defesa da reclamada com documentos sob o

ID 0f09b13. Alçada fixada no valor da inicial. Na audiência de ID

e0e7483, foi colhido depoimento pessoal do autor. Sem mais

provas, encerrou-se a instrução processual. Em razões finais, as

partes se reportaram aos elementos dos autos, inconciliáveis. Autos

conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
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Tendo em vista o disposto no artigo 7º, XXIX da CRFB e, ainda, que

a presente ação foi ajuizada em 13/04/2023, acolho a arguição para

fixar o marco prescricional em 13/04/2018.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Gratuidade de justiça não equivale a assistência judiciária. Nada

impede que o juridicamente pobre seja assistido por advogado

particular, que se disponha a receber a final. É suficiente, ao

deferimento da gratuidade, a declaração da parte de que é

juridicamente necessitada, não possuindo condições financeiras de

arcar com as custas do processo e honorários de advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, entendimento que se

coaduna com os direitos constitucionalmente garantidos de amplo

acesso à Justiça e de inafastabilidade de jurisdição. Postula a parte

autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante a insuficiência

de recursos para demandar sem prejuízo de seu sustento próprio ou

de seus familiares. Registre-se que, ante os termos do art. 99, §§ 3º

e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da Lei nº 1.060/50, milita em

favor do autor a presunção de veracidade da alegada insuficiência

econômica, desde que declarado nos autos seu estado de

miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu advogado com

poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o cancelamento da OJ

nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto se tratar de

empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do art.

790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

RESCISÃO INDIRETA E VERBAS RESCISÓRIAS

Diz o reclamante que foi contratado pela ré no dia 01/08/2012, para

exercer o cargo de Moço de Convés, contudo, na Caderneta de

Marítimo (CIR), consta os embarques na função de Marinheiro de

Convés (MNC), assim como em seus contracheques, a mesma

função para fins de pagamentos, percebendo mensalmente o

salário de R$22.732,79, tendo realizado seu último desembarque

em 06/10/2021; que nunca foi dispensado, porém, sem embarques,

passou a sofrer retaliações com faltas e descontos nos

contracheques com valor liquido zero (R$ 0,00), de pagamento sem

rescisão de seu contrato de trabalho, ou ser dispensado com

pagamento das verbas rescisórias; que em 15/02/2023, notificou a

reclamada para proceder à rescisão de seu contrato de trabalho, de

forma indireta ou mediante acordo previstos nos artigos 483 ou 484-

A, da CLT, para pagamento das verbas rescisórias desde o seu

último embarque realizado, contudo, ignorando por completo a

notificação recebida através de seus patronos, a reclamada

resolveu apresentar sua resposta em 27/03/2023, por intermédio do

RH da empresa, aplicando 59 dias de faltas por não querer

embarcar na função de Moço de Convés, com alerta de dispensa

por justa causa por abandono de emprego e, sem maiores

explicações, lhe convocou em 05/04/2023 para embarque em

07/04/2023; que a reclamada alegava que o empregado não

poderia embarcar no período da Covid 19 sem tomar as vacinas,

tornando obrigatória a vacinação como regra para fins de

embarques, sob pena de demissão por justa causa, tratando-se de

objeção de consciência, cuja imposição é inconstitucional no caso

de vacinação compulsória, sem o expresso consentimento da

pessoa humana; que, após notificação da reclamada, em

15/02/2023, vem recebendo e-mails do RH da empresa, com

convocações de embarques, cursos, treinamentos, e sofrendo

diversas ameaças reiteradas com descontos de faltas, pelo que

requer a declaração de rescisão indireta do contrato de trabalho,

com pagamento de todas as verbas rescisórias devidas, quais

sejam: salário retido, saldo de salário, aviso prévio, 13º salário

proporcional (6/12), férias proporcionais acrescidas do terço

constitucional, abono de férias previso em ACT (2/3), recolhimentos

de FGTS + 40% ao longo do contrato, entrega das guias para saque

do FGTS + 40%, bem como indenização correspondente aos danos

morais experimentados.

Em contestação, a ré diz que o autor foi admitido para exercer o

cargo de “Moço de Convés”, desempenhando atribuições privativas

de profissional Marítimo e, em conformidade com a NORMAM 13 da

Diretoria de Portos e Costas – DPC do Ministério da Marinha; que,

ao contrário do alegado na petição inicial, o reclamante não foi

dispensado pela reclamada e, da mesma forma, não foi proposta

pela ré a extinção do contrato de trabalho na forma prevista no

artigo 484-A da CLT; que, no que tange aos procedimentos

adotados pela ora reclamada a partir do reconhecimento da

pandemia COVID-19 pelas autoridades sanitárias competentes,

deve ser dito que todas as medidas necessárias foram tomadas

para a segurança de seus empregados, em especial, quanto aos

empregados marítimos; que as faltas para embarques do autor

ocorram devido a exigência da ANVISA para embarques somente

de profissionais marítimos que tenham se imunizados contra COVID

-19 e o reclamante manifestou expressamente que não iria se

imunizar, pelo que a reclamada ficou impedida de permitir o

embarque do autor por força da não imunização contra a COVID-19;

que, a partir de abril do ano corrente (2023), com a liberação pela

ANVISA para embarque de tripulantes não imunizados, a reclamada

convocou o reclamante para cumprir o contrato de trabalho e

embarcar em navios de cabotagem, contudo o autor não atendeu as

convocações para embarque, demonstrando, efetivamente, o total
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desinteresse em prosseguir empregado da ré, não cumprindo,

portanto, as obrigações contratuais, ignorando as convocações para

embarques, o que justifica os telegramas remetidos ao empregado

para adverti-lo das consequências legais do excesso de faltas sem

justificativas, não havendo se falar em rescisão indireta e tampouco

em indenização a título de danos morais.

Em depoimento pessoal, o reclamante disse que “prestou concurso

público sendo aprovado como Marinheiro (MMC - Auxiliar de

Marinheiro no começo); que trabalhava exclusivamente embarcado;

que na reclamada na COVID exigiu que todos os funcionários

fossem vacinados contra de COVID; que pelo que sabe não fez

mais nada; que não tomou nenhuma dose da COVID 19, apenas

febre amarela, tétano, as demais vacinas obrigatórias; que acha que

a vacina não foi suficientemente testada para ser aplicada em seres

humanos, que se recusou e não seria cobaia; que não tem

lembrança da data exata em que foi a sua última convocação para

embarque; que foi depois de ter se recusado a tomar vacina, depois

da pandemia; que nas normas da Transpetro lhe convocam a

embarcar e vai ou não, tendo o depoente comunicado por e-mail

que não iria embarcar com função inferior a sua; que é Marinheiro e

queriam lhe embarcar como Auxiliar de Marinheiro”.

A rescisão indireta constitui a cessação do contrato de trabalho em

razão de falta grave cometida pelo empregador, consoante as

hipóteses dispostas no art. 483 da CLT, destacando-se que esta é a

falta que, por sua gravidade, torna indesejável (e até mesmo

insuportável) a manutenção do vínculo existente entre as partes.

É do empregado o ônus de provar a ocorrência de falta grave

patronal apta a justificar a ruptura motivada do pacto nos moldes do

art. 483 da CLT (art. 818 da CLT e art. 373, I, CPC/2015). Assim,

entre os requisitos necessários para que se reconheça a rescisão

indireta, estão a falta grave que torne impossível a manutenção do

vínculo e a imediatidade entre a infração e a rescisão, os quais não

estão presentes no caso em apreço, eis que a reclamada

demonstrou que, ao exigir a vacinação contra a COVID 19, estava

apenas cumprindo a normas da ANVISA e, consequentemente,

protegendo seus empregados, tendo inclusive realizado

convocações posteriores ao autor, que não foram atendidas, tendo

o reclamante sido orientado pela empresa a retornar ao trabalho,

sob pena de dispensa por justa causa, como determina a legislação

trabalhista, não havendo se falar em dano ou tampouco assédio

moral. Improcede o pedido de declaração de rescisão indireta e do

pagamento das verbas rescisórias inerentes à dispensa imotivada,

bem como o pedido de indenização por danos morais, eis que os

pedidos acessórios seguem a sorte do principal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de acordo com o

disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Custas pelo reclamante, no importe de R$5.516,82 (cinco mil

quinhentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos), calculadas

sobre o valor dado à causa de R$275.841,35 (duzentos e setenta e

cinco mil oitocentos e quarenta e um reais e trinta e cinco centavos),

isento em razão da gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100337-52.2022.5.01.0008
RECLAMANTE MARILENE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE COSMETICOS
CARVALHO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE CAETANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb24dac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, MARILENE
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CAETANO DA SILVA reclamante, INDUSTRIA DE COSMETICOS

CARVALHO EIRELI, reclamada. Preenchidas as formalidades

legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificada na petição inicial de ID 4d9815e, MARILENE CAETANO

DA SILVA, ajuizou ação trabalhista em face de INDUSTRIA DE

COSMETICOS CARVALHO EIRELI, postulando, pelos fatos e

fundamentos de ID 4d9815e, as reparações constantes da inicial. O

Juízo, no Despacho de ID cf62874, considerando o momento de

pandemia mundial vivenciado e em observância às medidas

instituídas pelo E. TRT, determinou a intimação da reclamada para

que lançasse aos autos virtuais defesa escrita com documentos,

SEM SIGILO, no prazo de quinze dias, sob pena de ser declarada a

revelia e aplicada a pena de confissão. Conciliação recusada.

Defesa da reclamada com documentos sob o ID 3e513cb. Alçada

fixada no valor da inicial. Na audiência de ID d29b458, foram

colhidos depoimentos pessoais do autor e do preposto da ré, sendo

ouvidas duas testemunhas, uma indicada por cada parte. Sem mais

provas, encerrou-se a instrução processual, sendo deferido prazo

para apresentação de razões finais, inconciliáveis. Autos conclusos

para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da

Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o

cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Diz a reclamante que foi contratada pela ré no dia 01/08/2017, para

exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, percebendo

mensalmente o salário de R$1.200,00, sendo imotivadamente

dispensada em 11/09/2020; que, ao longo do contrato, laborava

fazendo a limpeza geral inclusive nos banheiros públicos da

reclamada, banheiros de uso coletivo pelos funcionários e público

externo, bem como retirava os lixos dos banheiros, porém nunca

recebeu o adicional de insalubridade, pelo que requer a condenação

da ré ao pagamento do referido adicional em grau máximo (40%).

Em contestação, a ré diz que o autor nunca trabalhou sujeito a

agentes insalubres ou perigosos de qualquer natureza.

Em depoimento pessoal, o preposto da ré informou que “a

reclamante era ASG fazendo limpeza na fábrica, corredor principal,

no qual ficam os setores administrativos da fábrica; que ela limpava

banheiros; que por dia ela limpava o banheiro feminino da parte

administrativa; que geralmente era usado por 10/15 mulheres; que

ela não usava produtos químicos para limpeza de banheiro; que ela

usava água, sabão, nada diferente ou químico; que a reclamante

não executou outras atividades; que no período no qual ela

trabalhou não tinha encarregado”.

A testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que

“trabalhou na empresa por seis anos e alguns meses; que acha que

saiu depois da pandemia; que foi logo assim que começou; que

fazia serviços gerais de tudo, limpava fábrica toda, limpava

banheiro, escritório, pó descolorante, produtos que fabricavam; que

a reclamante limpava igual a depoente; que os da limpeza limpava

todos esses setores e cada um tomava um lado para limpar; que

parte que limpava, se responsabilizava todos os dias pela mesma

parte e em caso de faltas, saíam para ajudar outros setores; que

indagado qual parte a reclamante limpava, disse que tudo; que era

chefe mas ficava do começo ao fim ajudando os demais; que a

reclamante limpava os banheiros do primeiro e o segunda andar, eis

que onde precisassem limpar, iam (...) que indagada por quantas

pessoas usavam o banheiro disse que era muita gente e tinha que

lavar várias vezes por dia, produção, escritório; que limpavam de

manhã e à tarde, mas às vezes estava tão sujo que tinha que limpar

de novo”.

A testemunha indicada pela ré, inquirida, disse que “trabalha na

empresa desde 2004; que a reclamante trabalhava na limpeza e

sempre a via limpando o corredor da área administrativa; que a via

andando e limpando; que limpava o banheiro também da parte

administrativa do segunda andar e que era usado por 10/12

pessoas porque no local não havia muitas pessoas; que não ia na

parte administrativa; que quando ia perguntar alguma coisa no local

perguntar ou saber alguma coisa sobre a área de produção, via que

não tinha muitas pessoas no local; que não sabe que produtos ela

usava na limpeza, mas sabão era o certo”.
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Da análise dos autos, mormente do laudo pericial de ID fe6ec39,

com esclarecimentos sob o ID bcd674c, tenho que o expert do Juízo

concluiu que as atividades laborais desenvolvidas pela reclamante

para a reclamada foram exercidas em ambiente não insalubre,

sendo que a própria obreira teve total liberdade de apresentar todos

os locais onde realizou suas atividades e mostrou que limpava:

salas, escritórios, corredores, chão, paredes, janelas vidros e

banheiro de uso exclusivo de funcionários, sendo que a limpeza era

realizada na base de rodízio entre 6 funcionários na parte da manhã

e 6 na parte da tarde.

Desta forma, improcedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade e suas integrações.

JORNADA DE TRABALHO

Sustenta a autora que trabalhava na escala 6x1 das 6 às 15:45h, e

aos sábados das 6 às 12h, sendo que duas vezes por semana

elastecia o seu labor em 2 horas, pelo que requer a condenação da

ré ao pagamento de horas extras e reflexos. Em contestação, a ré

diz que a reclamante trabalhou e segunda a sexta, das 6 às 14:45h,

e aos sábados das 7 às 11:45h, sempre com uma hora de intervalo

intrajornada.

Em depoimento pessoal, a reclamante disse que “trabalhava de

segunda até sábado das 6 até 15:45 horas; que às vezes chegava

5:30 horas para limpar locais antes que as pessoas chegassem às

18 horas; que às vezes passava do horário porque tinha coisas para

resolver e não dava tempo; que duas a três vezes por semana,

ultrapassava o horário até 17/17:30 horas; que na hora da entrada

batia o ponto certo, mas na hora da saída batia 15:45 horas e ficava

trabalhando; que indagado se tinha compensação de jornada,

disse que sim; que exibidas as folhas de ponto Id 8697083 e

indagada sobre o ponto de setembro, disse que a encarregada foi

dispensada e ficou fazendo as atividades dela e sempre

ultrapassava seus horários; que às vezes marcava no ponto e as

vezes não, batia no horário e continuava; que indagada se todas as

vezes compensava jornada disse que às vezes sim e às vezes não;

que às vezes tinha um problema médico para resolver e sim, que às

vezes não; não sempre; que às vezes estava saindo, já tinha batido

e ponto e tinha que retornar para resolver um problema que surgia

depois que já tinha batido o ponto; que às vezes batia no horário no

qual realmente estava saindo; que não consegue precisar o

número de horas que trabalhou a mais e que compensou”.

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré informou que “a

reclamante trabalhava de segunda até sexta, das 7 até 16:45 ou

das 6 até 15:45 horas (...) que não acontecia de passar do horário”.

A testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que

“trabalhavam de segunda até sexta e sábado/domingo quando

precisavam e ela pagava por fora (cento e pouco reais sábado e

domingo 150); que trabalhavam das 07 até 16:45 horas; que esse

era o efetivo horário; que tinham uma hora de almoço e 15 minutos

para o lanche da tarde (...) que indagado se acontecia de bater

ponto e retornar o serviço disse que ela falou que batia o ponto e

tinha que retornar para fazer o sabão e produtos para o pessoal da

noite; que o encarregado saiu, um morreu, outro saiu; que ela falou

que trabalhava lá como encarregada e ganhava os mesmo salário

dos demais, mas todo mundo conhecia ela como encarregada (...)

que o ela acima referido quanto a marcação de ponto era a

reclamante; que não ouviu o depoimento da reclamante no dia de

hoje; que as horas extras que a depoente fez, foram

compensadas; que indagada se era assim com os demais disse

não saber explicar”.

A testemunha indicada pela ré, inquirida, disse que “o horário

normal de trabalhar era das 7 até 16:45 horas; que indagada se a

via chegando e saía, disse que não via o horário que ela chegava e

saía; que sabe que era esse o horário (...) que faz horas extras; que

as horas extras são pagas e quando não são pagas, ela

recompensa deixando em casa; que o mesmo se dá como os

demais, deixa em casa quando está fraco (...) que não sabe dizer se

a reclamante marcava o ponto e retornava ao serviço; que pelo que

sabe na época dela não tinha encarregado”.

Da análise dos autos, tenho que embora a autora tenha impugnado

os controles de ponto juntados aos autos, os referidos controles

apresentam marcações de entrada e saída variáveis, como

ordinariamente ocorre e estão assinados pelo reclamante, sendo

ônus da autora desconstituí-los (fato constitutivo de seu direito –

artigo 818 da CLT c/c 373, I do CPC/2015), ônus do qual não se

desincumbiu, em especial diante dos termos dos depoimentos

acima grifados, pelo que tenho que os referidos controles refletem a

real jornada laborada, não demonstrando a ocorrência de diferenças

de horas extras não quitadas, pelo que improcede o pedido de

horas extras e seus reflexos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de acordo com o

disposto na fundamentação supra, que

integra a presente para todos os efeitos legais.

Custas pelo reclamante, no importe de R$1.666,26 (hum mil

seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e seis centavos),

calculadas sobre o valor dado à causa de R$83.313,37 (oitenta e

três mil trezentos e treze reais e trinta e sete centavos), isento em
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razão da gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100337-52.2022.5.01.0008
RECLAMANTE MARILENE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE COSMETICOS
CARVALHO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE COSMETICOS CARVALHO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb24dac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, MARILENE

CAETANO DA SILVA reclamante, INDUSTRIA DE COSMETICOS

CARVALHO EIRELI, reclamada. Preenchidas as formalidades

legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificada na petição inicial de ID 4d9815e, MARILENE CAETANO

DA SILVA, ajuizou ação trabalhista em face de INDUSTRIA DE

COSMETICOS CARVALHO EIRELI, postulando, pelos fatos e

fundamentos de ID 4d9815e, as reparações constantes da inicial. O

Juízo, no Despacho de ID cf62874, considerando o momento de

pandemia mundial vivenciado e em observância às medidas

instituídas pelo E. TRT, determinou a intimação da reclamada para

que lançasse aos autos virtuais defesa escrita com documentos,

SEM SIGILO, no prazo de quinze dias, sob pena de ser declarada a

revelia e aplicada a pena de confissão. Conciliação recusada.

Defesa da reclamada com documentos sob o ID 3e513cb. Alçada

fixada no valor da inicial. Na audiência de ID d29b458, foram

colhidos depoimentos pessoais do autor e do preposto da ré, sendo

ouvidas duas testemunhas, uma indicada por cada parte. Sem mais

provas, encerrou-se a instrução processual, sendo deferido prazo

para apresentação de razões finais, inconciliáveis. Autos conclusos

para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da

Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o

cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Diz a reclamante que foi contratada pela ré no dia 01/08/2017, para

exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, percebendo

mensalmente o salário de R$1.200,00, sendo imotivadamente

dispensada em 11/09/2020; que, ao longo do contrato, laborava

fazendo a limpeza geral inclusive nos banheiros públicos da

reclamada, banheiros de uso coletivo pelos funcionários e público

externo, bem como retirava os lixos dos banheiros, porém nunca

recebeu o adicional de insalubridade, pelo que requer a condenação

da ré ao pagamento do referido adicional em grau máximo (40%).

Em contestação, a ré diz que o autor nunca trabalhou sujeito a

agentes insalubres ou perigosos de qualquer natureza.

Em depoimento pessoal, o preposto da ré informou que “a
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reclamante era ASG fazendo limpeza na fábrica, corredor principal,

no qual ficam os setores administrativos da fábrica; que ela limpava

banheiros; que por dia ela limpava o banheiro feminino da parte

administrativa; que geralmente era usado por 10/15 mulheres; que

ela não usava produtos químicos para limpeza de banheiro; que ela

usava água, sabão, nada diferente ou químico; que a reclamante

não executou outras atividades; que no período no qual ela

trabalhou não tinha encarregado”.

A testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que

“trabalhou na empresa por seis anos e alguns meses; que acha que

saiu depois da pandemia; que foi logo assim que começou; que

fazia serviços gerais de tudo, limpava fábrica toda, limpava

banheiro, escritório, pó descolorante, produtos que fabricavam; que

a reclamante limpava igual a depoente; que os da limpeza limpava

todos esses setores e cada um tomava um lado para limpar; que

parte que limpava, se responsabilizava todos os dias pela mesma

parte e em caso de faltas, saíam para ajudar outros setores; que

indagado qual parte a reclamante limpava, disse que tudo; que era

chefe mas ficava do começo ao fim ajudando os demais; que a

reclamante limpava os banheiros do primeiro e o segunda andar, eis

que onde precisassem limpar, iam (...) que indagada por quantas

pessoas usavam o banheiro disse que era muita gente e tinha que

lavar várias vezes por dia, produção, escritório; que limpavam de

manhã e à tarde, mas às vezes estava tão sujo que tinha que limpar

de novo”.

A testemunha indicada pela ré, inquirida, disse que “trabalha na

empresa desde 2004; que a reclamante trabalhava na limpeza e

sempre a via limpando o corredor da área administrativa; que a via

andando e limpando; que limpava o banheiro também da parte

administrativa do segunda andar e que era usado por 10/12

pessoas porque no local não havia muitas pessoas; que não ia na

parte administrativa; que quando ia perguntar alguma coisa no local

perguntar ou saber alguma coisa sobre a área de produção, via que

não tinha muitas pessoas no local; que não sabe que produtos ela

usava na limpeza, mas sabão era o certo”.

Da análise dos autos, mormente do laudo pericial de ID fe6ec39,

com esclarecimentos sob o ID bcd674c, tenho que o expert do Juízo

concluiu que as atividades laborais desenvolvidas pela reclamante

para a reclamada foram exercidas em ambiente não insalubre,

sendo que a própria obreira teve total liberdade de apresentar todos

os locais onde realizou suas atividades e mostrou que limpava:

salas, escritórios, corredores, chão, paredes, janelas vidros e

banheiro de uso exclusivo de funcionários, sendo que a limpeza era

realizada na base de rodízio entre 6 funcionários na parte da manhã

e 6 na parte da tarde.

Desta forma, improcedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade e suas integrações.

JORNADA DE TRABALHO

Sustenta a autora que trabalhava na escala 6x1 das 6 às 15:45h, e

aos sábados das 6 às 12h, sendo que duas vezes por semana

elastecia o seu labor em 2 horas, pelo que requer a condenação da

ré ao pagamento de horas extras e reflexos. Em contestação, a ré

diz que a reclamante trabalhou e segunda a sexta, das 6 às 14:45h,

e aos sábados das 7 às 11:45h, sempre com uma hora de intervalo

intrajornada.

Em depoimento pessoal, a reclamante disse que “trabalhava de

segunda até sábado das 6 até 15:45 horas; que às vezes chegava

5:30 horas para limpar locais antes que as pessoas chegassem às

18 horas; que às vezes passava do horário porque tinha coisas para

resolver e não dava tempo; que duas a três vezes por semana,

ultrapassava o horário até 17/17:30 horas; que na hora da entrada

batia o ponto certo, mas na hora da saída batia 15:45 horas e ficava

trabalhando; que indagado se tinha compensação de jornada,

disse que sim; que exibidas as folhas de ponto Id 8697083 e

indagada sobre o ponto de setembro, disse que a encarregada foi

dispensada e ficou fazendo as atividades dela e sempre

ultrapassava seus horários; que às vezes marcava no ponto e as

vezes não, batia no horário e continuava; que indagada se todas as

vezes compensava jornada disse que às vezes sim e às vezes não;

que às vezes tinha um problema médico para resolver e sim, que às

vezes não; não sempre; que às vezes estava saindo, já tinha batido

e ponto e tinha que retornar para resolver um problema que surgia

depois que já tinha batido o ponto; que às vezes batia no horário no

qual realmente estava saindo; que não consegue precisar o

número de horas que trabalhou a mais e que compensou”.

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré informou que “a

reclamante trabalhava de segunda até sexta, das 7 até 16:45 ou

das 6 até 15:45 horas (...) que não acontecia de passar do horário”.

A testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que

“trabalhavam de segunda até sexta e sábado/domingo quando

precisavam e ela pagava por fora (cento e pouco reais sábado e

domingo 150); que trabalhavam das 07 até 16:45 horas; que esse

era o efetivo horário; que tinham uma hora de almoço e 15 minutos

para o lanche da tarde (...) que indagado se acontecia de bater

ponto e retornar o serviço disse que ela falou que batia o ponto e

tinha que retornar para fazer o sabão e produtos para o pessoal da

noite; que o encarregado saiu, um morreu, outro saiu; que ela falou

que trabalhava lá como encarregada e ganhava os mesmo salário

dos demais, mas todo mundo conhecia ela como encarregada (...)

que o ela acima referido quanto a marcação de ponto era a

reclamante; que não ouviu o depoimento da reclamante no dia de

hoje; que as horas extras que a depoente fez, foram
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compensadas; que indagada se era assim com os demais disse

não saber explicar”.

A testemunha indicada pela ré, inquirida, disse que “o horário

normal de trabalhar era das 7 até 16:45 horas; que indagada se a

via chegando e saía, disse que não via o horário que ela chegava e

saía; que sabe que era esse o horário (...) que faz horas extras; que

as horas extras são pagas e quando não são pagas, ela

recompensa deixando em casa; que o mesmo se dá como os

demais, deixa em casa quando está fraco (...) que não sabe dizer se

a reclamante marcava o ponto e retornava ao serviço; que pelo que

sabe na época dela não tinha encarregado”.

Da análise dos autos, tenho que embora a autora tenha impugnado

os controles de ponto juntados aos autos, os referidos controles

apresentam marcações de entrada e saída variáveis, como

ordinariamente ocorre e estão assinados pelo reclamante, sendo

ônus da autora desconstituí-los (fato constitutivo de seu direito –

artigo 818 da CLT c/c 373, I do CPC/2015), ônus do qual não se

desincumbiu, em especial diante dos termos dos depoimentos

acima grifados, pelo que tenho que os referidos controles refletem a

real jornada laborada, não demonstrando a ocorrência de diferenças

de horas extras não quitadas, pelo que improcede o pedido de

horas extras e seus reflexos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de acordo com o

disposto na fundamentação supra, que

integra a presente para todos os efeitos legais.

Custas pelo reclamante, no importe de R$1.666,26 (hum mil

seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e seis centavos),

calculadas sobre o valor dado à causa de R$83.313,37 (oitenta e

três mil trezentos e treze reais e trinta e sete centavos), isento em

razão da gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100220-27.2023.5.01.0008
RECLAMANTE ERLAN DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECLAMADO P H J CONSTRUCOES E REFORMAS
EIRELI - EPP

ADVOGADO AILTON RODRIGUES DA SILVA(OAB:
86294/RJ)

RECLAMADO SPE MIRATAIA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE JESUS
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - P H J CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI - EPP

  - SPE MIRATAIA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6eeefe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, ERLAN DUARTE

DOS SANTOS reclamante, P H J CONSTRUCOES E REFORMAS

EIRELI – EPP e SPE MIRATAIA INCORPORADORA E

CONSTRUTORA LTDA, reclamada. Preenchidas as formalidades

legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificado na petição inicial de ID 3ffbf05, ERLAN DUARTE DOS

SANTOS, a ju izou ação t rabalh ista em face de P H J

CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI – EPP e SPE MIRATAIA

INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, postulando, pelos

fatos e fundamentos de ID 3ffbf05, as reparações constantes da

inicial. Conciliação recusada. Defesas das reclamadas com

documentos sob os IDs b94307e (1ª ré) e 7239037 (2ª ré). Alçada

fixada no valor da inicial. Na audiência de ID cd29587, foram

colhidos depoimentos pessoais do autor e do preposto da 2ª ré,

sendo ouvida uma testemunha, indicada pela reclamada. Sem mais
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provas, encerrou-se a instrução processual. Em razões finais, as

partes se reportaram aos elementos dos autos, inconciliáveis. Autos

conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

INÉPCIA

Os requisitos da petição inicial trabalhista estão previstos no artigo

840 da CLT que determina que esta deverá conter uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio e o pedido e, sendo

assim, a petição inicial atende ao disposto na consolidação,

cabendo ressaltar, apenas, que esta apresenta os fundamentos das

pretensões formuladas. As demais questões estão relacionadas ao

mérito da demanda e com ele serão decididas. Rejeito.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª RECLAMADA

A simples afirmação do autor-credor de que o réu é o devedor já o

legitima a figurar no polo passivo da demanda (pertinência

subjetiva). Desta forma, não há de se falar em ilegitimidade, pois o

réu é a pessoa indicada pelo autor como devedora da relação

jurídica material. As demais questões estão relacionadas ao mérito

da demanda e com ele serão decididas. Rejeito a preliminar.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor da causa está intimamente ligado aos pedidos formulados

na inicial, devendo, dentro do possível, retratar monetariamente a

pretensão autoral. O direito do autor às verbas trabalhistas

postuladas será objeto da apreciação do mérito da causa, influindo

na sentença a ser proferida e no quantum a executar, jamais no

valor da causa. Assim, não há razões para se alterar o valor

indicado na inicial.

PRESCRIÇÃO

Ajuizada a presente em 21/03/2023, e tendo o pacto laboral

perdurado no período de 04/04/2022 a 28/11/2022, não há

prescrição a ser declarada por não ultrapassado o prazo fixado no

artigo 7º, XXIX da CRFB. Rejeito.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Gratuidade de justiça não equivale a assistência judiciária. Nada

impede que o juridicamente pobre seja assistido por advogado

particular, que se disponha a receber a final. É suficiente, ao

deferimento da gratuidade, a declaração da parte de que é

juridicamente necessitada, não possuindo condições financeiras de

arcar com as custas do processo e honorários de advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, entendimento que se

coaduna com os direitos constitucionalmente garantidos de amplo

acesso à Justiça e de inafastabilidade de jurisdição. Postula a parte

autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante a insuficiência

de recursos para demandar sem prejuízo de seu sustento próprio ou

de seus familiares. Registre-se que, ante os termos do art. 99, §§ 3º

e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da Lei nº 1.060/50, milita em

favor do autor a presunção de veracidade da alegada insuficiência

econômica, desde que declarado nos autos seu estado de

miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu advogado com

poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o cancelamento da OJ

nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto se tratar de

empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do art.

790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS, DESCONTO

INDEVIDO E DANO MORAL

Diz o reclamante que foi contratado pela 1ª ré no dia 04/04/2022,

para exercer o cargo de Ajudante de Obra, percebendo

mensalmente o salário de R$1.823,80, sendo imotivadamente

dispensado em 28/11/2022, sem que recebesse corretamente suas

verbas rescisórias e tampouco fosse procedida a baixa de sua

CTPS; que a 1ª reclamada simulou o cumprimento do aviso prévio,

consignando no TRCT dispensa em 28/10/2022 e o suposto

cumprimento de aviso prévio até 28/11/2022; que houve um

desconto de R$2.000,00 a título de “adiantamento salarial”; que o

salário pago ao autor durante todo o contrato de trabalho jamais

ultrapassou a monta de R$1.823,80, sendo que os adiantamentos

salariais reais, são aqueles correspondentes a 40% de seu salário,

observado em todos os contracheques, pelo que requer a

condenação da ré a proceder a baixa de sua CTPS com data de

27/12/2022, ao pagamento do aviso prévio, bem como à restituição

do valor indevidamente descontado, além da multa do art. 477 da

CLT, ante ao pagamento intempestivo das verbas rescisórias e a

condenação da ré ao pagamento de indenização correspondente

aos danos morais experimentados. Em contestação, a 1ª ré diz que

o autor foi avisado previamente da dispensa em data de

28/10/2022; que promoveu a baixa da CTPS do reclamante com

data de 28/11/2022, data do término do aviso prévio, tanto na CTPS

do reclamante, quanto no e-Social; que o desconto de R$2.000,00

se refere a valores pagos ao reclamante no mês de novembro de

2022, mês da rescisão, também não havendo se falar em

indenização por danos morais.

Da análise dos autos, tenho que, ante o documento de ID 40d2078,
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assinado pelo autor e por ele não descaracterizado, ônus que lhe

cabia, improcede o pedido de pagamento de aviso prévio, eis que

demonstrado que houve labor durante o aviso prévio.

Procede o pedido de devolução do valor de R$2.000,00 descontado

no TRCT do autor, eis que o documento de ID 42d7bc6, impugnado

pelo autor, é apócrifo.

Tendo em vista que o pagamento dos valores rescisórios foi

realizado fora do prazo legal (ID b16b97a), procede o pedido de

pagamento da “multa” prevista no artigo 477 da CLT.

Veja quanto ao FGTS que, de qualquer forma, são devidas as

diferenças de FGTS + 40%, pelos depósitos faltantes ou a menor,

inclusive sobre as parcelas deferidas na presente ação.

Deverá a 1ª ré proceder a baixa da CTPS da parte autora, com data

de 28/11/2022, estando a Secretaria, desde já, autorizada a fazê-lo,

em caso de inércia da 1ª ré.

Na esfera trabalhista, a indenização por dano moral (artigo 5º, V e X

da CRFB) é cabível quando atingida a honra, a reputação

profissional do trabalhador. Ou seja, quando o empregador, através

de sua conduta, macula o que o obreiro tem de mais precioso – sua

imagem profissional. No caso dos autos, temos que a parte autora

não logrou comprovar uma das hipóteses aptas a gerar a

indenização por dano moral (fato constitutivo de seu direito – artigo

818 da CLT c/c 333, I do CPC). Ressalte-se que os prejuízos de

natureza material estão sendo reparados nesta oportunidade.

IMPROCEDE.

JORNADA DE TRABALHO

Alega o autor que sempre trabalhou de segunda a sexta, inclusive

feriados, exceto os feriados da construção civil, 26/10/2022 e o de

07/09/2022, das 7 às 20, e aos sábados de 7 às 17h, sempre com

uma hora de intervalo para refeição e descanso, sendo que às

sextas feira lhe era sugerido almoçar e retornar ao serviço

imediatamente, para que encerrasse o expediente às 17 horas, o

que ocorria intercaladamente, pelo que requer a condenação da ré

ao pagamento de horas extras e reflexos.

Em contestação, a 1ª ré diz que o reclamante laborou de segunda a

quinta, de trabalho de 7 às 17h e às sextas de 7 às 16h, sempre

com intervalo intrajornada de uma hora, além de 15 minutos de

lanche pela manhã e 15 minutos à tarde; que, ocasionalmente,

quando laborou em dias de sábados devido a serviços urgentes, a

reclamada pagava o dia laborado pelo reclamante em espécie, à

base de R$80,00/R$ 90,00 reais, em mãos, sendo certo que o

horário aos sábados era de 07:00 às 16h, com uma hora de

intervalo intrajornada.

Em depoimento pessoal, o reclamante disse que “trabalhava de

segunda até sábado das 7 até 20 horas de segunda até sexta; que

aos sábados era das 7 até 17/18 horas; que tinha uma sexta que

saía 17 horas, mas era raro; que algumas vezes conseguia cumprir

intervalo de almoço, mas quando chegava material, comia e

retornava logo; que em uma semana de trabalho conseguia tirar o

horário de almoço completo; que quando não conseguia, almoçava

em 20 minutos, descia passava na frente de todos, almoçava e

retornava para a laje; que algumas vezes batia ponto 19:35/19:40,

mas sempre saia após 19:50 horas e esperava 20 horas para bater

o ponto; que batia o ponto entre 19:30 e 20 horas; que não tinha

horário para lanche; que todos os sábados trabalhava; que

domingos não trabalhava; que feriados trabalhou em todos menos

07 de setembro e o da construção civil; que quando terminava o

trabalho, tomava banho antes de sair; que saía da área de serviço e

antes de passar para o banheiro, batia o ponto uniformizado e

tomava banho; que para iniciar o serviço, tinha que colocar

uniforme, tomar café e 07 horas batia o ponto; que no final do mês

reuniam todos e davam as folhas de ponto para que assinassem;

que reclamavam que estava faltando horas, mas mandavam assinar

mesmo assim; que o MARCELO NUNES fazia isso; que usava

RIOCARD, mas só davam 200 reais de passagem; que o trem e

B.r.t não faziam integração; que só dava até madureira e de

madureira para casa, colocava o dinheiro de seu bolso; que recebia

só 200 reais e o depoente pagava de seu bolso a partir do dia 20 e

deixava o trem para pagar de seu bolso; que exibidos os extratos de

RIOCARD e indagado sobre os registros de Niterói (Santa Rosa,

Charitas), disse que não esteve em tais locais; que nunca

emprestou o cartão para alguém; que ficou um período com cartão

provisório e depois ficou com seu fixo; que pode ter sido

emprestado para outros funcionários e depois colocou em seu

nome; que sai do trabalho direto para casa; que trabalhou pela

primeira reclamada na MIRATAIA - FREGUESIA (construtoras

NOVOLAR E PATRIMAR por 8 meses) depois na RUA BELA em

São Cristóvão (ERA DA CURY onde ficou por 20 dias); que o último

lugar no qual trabalhou foi na Cury”.

A testemunha da ré, inquirida, informou que “saiu da reclamada e

está desempregado; que entrou em meados de 2020 e meados de

agosto de 2022; que foi encarregado da obra do MIRATAIA em

Jacarepaguá; que tinha cerca de 20/25 empregados, porque

sempre tem um que entra e sai; que não tinha apontador; que

batiam ponto; em cartão; que na portaria também batia no da obra;

que trabalhou apenas nessa obra; que saiu primeiro que o

reclamante; que o reclamante era ajudante de pedreiro; que

trabalhavam de segunda até sexta-feira; que não trabalhavam

sábado quando o depoente estava lá; que o horário era sete horas

da manhã; que chegava 06:45/06:50, trocava de roupa, tomava,

café, batia ponto; que o reclamante chegava nesse mesmo horário,

todo mundo; que trabalhavam até 17 horas de segunda até quinta e
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sextas até 16 horas; que não passavam desse horário na sua

época; que reclamante e depoente se alimentavam em 1 hora (...)

que das 7/7:30 era o horário que tinham para café e lanche; que era

construção do condomínio MIRATAIA (...) que não podia contratar,

dispensar empregados”.

Diante da distribuição do ônus da prova e cotejando-se inicial,

contestação e depoimentos colhidos, fixo que reclamante se ativava

de segunda a sexta das 7 às 18 horas, e aos sábados e feriados,

das 7 às 17h, sempre com uma hora de intervalo intrajornada e

folgando aos domingos.

Procede o pedido de pagamento de horas extras que deverão ser

apuradas em liquidação de sentença com base na jornada acima

reconhecida, considerando-se como tais as horas excedentes da

oitava diária e da quadragésima quarta semanal, não se

computando no módulo semanal as horas extras já apuradas no

módulo diário, a fim de se evitar o bis in idem. Para o cômputo das

horas extras deve-se observar: a evolução salarial do autor; o

adicional de 50% de segunda a sábado e 100% aos feriados, exceto

os feriados da construção civil, 26/10/2022 e o de 07/09/2022; o

divisor de 220; os dias efetivamente trabalhados; a dedução dos

valores já pagos a idêntico título; a base de cálculo na forma da

Súmula 264 do C. TST.

Procede a integração das horas extras, por habituais, em repousos

semanais e em 13ºs, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com multa

de 40%.

RESPONSABILIDADE SOLDÁRIA/ SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ

Sustenta o autor que, embora tenha sido contratado pela 1ª ré, ao

longo do contrato laborou para a 2ª reclamada, pelo que requer sua

condenação subsidiária, nos termos da Súmula 331, IV do E. TST.

Em depoimento pessoal, o preposto da 2ª ré disse que “o

reclamante trabalhou para o depoente em obra do MIRATAIA; que

neste local, apenas, pelo que se recorda; que o MARCELO era

encarregado do depoente e não sócio”.

A testemunha indicada pela ré informou que “nunca foi empresário,

apenas empregado”.

Primeiramente, registre-se que não houve prova, nos autos, de

responsabilidade solidária da 2ª ré, pelo que improcede o pedido,

no particular.

Cumpre ressaltar que o item IV da Súmula 331 do c. TST é claro no

sentido de que a inadimplência do empregador gera a

responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços, sendo de

aplicação forçosa no caso dos autos.

Na mesma esteira, a Lei 13.429/2017, que inseriu o art. 5-A, §5º, na

Lei 6.019/74, expressamente prevê a responsabilidade subsidiária

da empresa tomadora de serviços em relação ao período em que

ocorrer a prestação do serviço.

Assim, incontroversa a prestação de serviços para a 2ª ré, bem

como em razão de a 2ª reclamada não ter trazido aos autos

documentos aptos a afastar sua responsabilização, pelo contrário,

demonstrou ter efetivamente celebrado contrato com a primeira ré

para prestação de serviços específicos, ligados à atividade-meio

desta, configurando terceirização regular (ID 327ec47). Não se

desincumbiu, portanto, do ônus que lhes competia, na forma dos

arts. 818 da CLT e art. 373, II, CPC/2015, pelo que PROCEDE o

pedido de condenação subsidiária da 2ª reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a 1ª reclamada, sendo a 2ª ré de forma subsidiária, a

pagar as parcelas deferidas de acordo com o disposto na

fundamentação supra, que integra a presente para todos os efeitos

legais.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos

autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época

própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de

sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214
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§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Veja, de qualquer forma, queas regras sobre a desoneração da

folha de pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso,

não sendo esta a hipótese dos autos, que retrata o inadimplemento

de obrigações decorrentes de condenação judicial. Assim, o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial observa o disposto

nos artigos 43 e 44 da Lei n. 8213/91, Lei n. 8620/93 e no artigo

276, § 6º, do Decreto n. 3.048 de 16.05.1999.

Custas pela 1ª reclamada de R$ 500,00, calculadas sobre o valor

de R$ 25.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100220-27.2023.5.01.0008
RECLAMANTE ERLAN DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECLAMADO P H J CONSTRUCOES E REFORMAS
EIRELI - EPP

ADVOGADO AILTON RODRIGUES DA SILVA(OAB:
86294/RJ)

RECLAMADO SPE MIRATAIA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE JESUS
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLAN DUARTE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6eeefe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, ERLAN DUARTE

DOS SANTOS reclamante, P H J CONSTRUCOES E REFORMAS

EIRELI – EPP e SPE MIRATAIA INCORPORADORA E

CONSTRUTORA LTDA, reclamada. Preenchidas as formalidades

legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificado na petição inicial de ID 3ffbf05, ERLAN DUARTE DOS

SANTOS, a ju izou ação t rabalh ista em face de P H J

CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI – EPP e SPE MIRATAIA

INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, postulando, pelos

fatos e fundamentos de ID 3ffbf05, as reparações constantes da

inicial. Conciliação recusada. Defesas das reclamadas com

documentos sob os IDs b94307e (1ª ré) e 7239037 (2ª ré). Alçada

fixada no valor da inicial. Na audiência de ID cd29587, foram

colhidos depoimentos pessoais do autor e do preposto da 2ª ré,

sendo ouvida uma testemunha, indicada pela reclamada. Sem mais

provas, encerrou-se a instrução processual. Em razões finais, as

partes se reportaram aos elementos dos autos, inconciliáveis. Autos

conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

INÉPCIA

Os requisitos da petição inicial trabalhista estão previstos no artigo

840 da CLT que determina que esta deverá conter uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio e o pedido e, sendo

assim, a petição inicial atende ao disposto na consolidação,

cabendo ressaltar, apenas, que esta apresenta os fundamentos das

pretensões formuladas. As demais questões estão relacionadas ao

mérito da demanda e com ele serão decididas. Rejeito.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª RECLAMADA

A simples afirmação do autor-credor de que o réu é o devedor já o

legitima a figurar no polo passivo da demanda (pertinência

subjetiva). Desta forma, não há de se falar em ilegitimidade, pois o
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réu é a pessoa indicada pelo autor como devedora da relação

jurídica material. As demais questões estão relacionadas ao mérito

da demanda e com ele serão decididas. Rejeito a preliminar.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor da causa está intimamente ligado aos pedidos formulados

na inicial, devendo, dentro do possível, retratar monetariamente a

pretensão autoral. O direito do autor às verbas trabalhistas

postuladas será objeto da apreciação do mérito da causa, influindo

na sentença a ser proferida e no quantum a executar, jamais no

valor da causa. Assim, não há razões para se alterar o valor

indicado na inicial.

PRESCRIÇÃO

Ajuizada a presente em 21/03/2023, e tendo o pacto laboral

perdurado no período de 04/04/2022 a 28/11/2022, não há

prescrição a ser declarada por não ultrapassado o prazo fixado no

artigo 7º, XXIX da CRFB. Rejeito.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Gratuidade de justiça não equivale a assistência judiciária. Nada

impede que o juridicamente pobre seja assistido por advogado

particular, que se disponha a receber a final. É suficiente, ao

deferimento da gratuidade, a declaração da parte de que é

juridicamente necessitada, não possuindo condições financeiras de

arcar com as custas do processo e honorários de advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, entendimento que se

coaduna com os direitos constitucionalmente garantidos de amplo

acesso à Justiça e de inafastabilidade de jurisdição. Postula a parte

autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante a insuficiência

de recursos para demandar sem prejuízo de seu sustento próprio ou

de seus familiares. Registre-se que, ante os termos do art. 99, §§ 3º

e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da Lei nº 1.060/50, milita em

favor do autor a presunção de veracidade da alegada insuficiência

econômica, desde que declarado nos autos seu estado de

miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu advogado com

poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o cancelamento da OJ

nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto se tratar de

empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do art.

790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS, DESCONTO

INDEVIDO E DANO MORAL

Diz o reclamante que foi contratado pela 1ª ré no dia 04/04/2022,

para exercer o cargo de Ajudante de Obra, percebendo

mensalmente o salário de R$1.823,80, sendo imotivadamente

dispensado em 28/11/2022, sem que recebesse corretamente suas

verbas rescisórias e tampouco fosse procedida a baixa de sua

CTPS; que a 1ª reclamada simulou o cumprimento do aviso prévio,

consignando no TRCT dispensa em 28/10/2022 e o suposto

cumprimento de aviso prévio até 28/11/2022; que houve um

desconto de R$2.000,00 a título de “adiantamento salarial”; que o

salário pago ao autor durante todo o contrato de trabalho jamais

ultrapassou a monta de R$1.823,80, sendo que os adiantamentos

salariais reais, são aqueles correspondentes a 40% de seu salário,

observado em todos os contracheques, pelo que requer a

condenação da ré a proceder a baixa de sua CTPS com data de

27/12/2022, ao pagamento do aviso prévio, bem como à restituição

do valor indevidamente descontado, além da multa do art. 477 da

CLT, ante ao pagamento intempestivo das verbas rescisórias e a

condenação da ré ao pagamento de indenização correspondente

aos danos morais experimentados. Em contestação, a 1ª ré diz que

o autor foi avisado previamente da dispensa em data de

28/10/2022; que promoveu a baixa da CTPS do reclamante com

data de 28/11/2022, data do término do aviso prévio, tanto na CTPS

do reclamante, quanto no e-Social; que o desconto de R$2.000,00

se refere a valores pagos ao reclamante no mês de novembro de

2022, mês da rescisão, também não havendo se falar em

indenização por danos morais.

Da análise dos autos, tenho que, ante o documento de ID 40d2078,

assinado pelo autor e por ele não descaracterizado, ônus que lhe

cabia, improcede o pedido de pagamento de aviso prévio, eis que

demonstrado que houve labor durante o aviso prévio.

Procede o pedido de devolução do valor de R$2.000,00 descontado

no TRCT do autor, eis que o documento de ID 42d7bc6, impugnado

pelo autor, é apócrifo.

Tendo em vista que o pagamento dos valores rescisórios foi

realizado fora do prazo legal (ID b16b97a), procede o pedido de

pagamento da “multa” prevista no artigo 477 da CLT.

Veja quanto ao FGTS que, de qualquer forma, são devidas as

diferenças de FGTS + 40%, pelos depósitos faltantes ou a menor,

inclusive sobre as parcelas deferidas na presente ação.

Deverá a 1ª ré proceder a baixa da CTPS da parte autora, com data

de 28/11/2022, estando a Secretaria, desde já, autorizada a fazê-lo,

em caso de inércia da 1ª ré.

Na esfera trabalhista, a indenização por dano moral (artigo 5º, V e X

da CRFB) é cabível quando atingida a honra, a reputação

profissional do trabalhador. Ou seja, quando o empregador, através

de sua conduta, macula o que o obreiro tem de mais precioso – sua

imagem profissional. No caso dos autos, temos que a parte autora

não logrou comprovar uma das hipóteses aptas a gerar a
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indenização por dano moral (fato constitutivo de seu direito – artigo

818 da CLT c/c 333, I do CPC). Ressalte-se que os prejuízos de

natureza material estão sendo reparados nesta oportunidade.

IMPROCEDE.

JORNADA DE TRABALHO

Alega o autor que sempre trabalhou de segunda a sexta, inclusive

feriados, exceto os feriados da construção civil, 26/10/2022 e o de

07/09/2022, das 7 às 20, e aos sábados de 7 às 17h, sempre com

uma hora de intervalo para refeição e descanso, sendo que às

sextas feira lhe era sugerido almoçar e retornar ao serviço

imediatamente, para que encerrasse o expediente às 17 horas, o

que ocorria intercaladamente, pelo que requer a condenação da ré

ao pagamento de horas extras e reflexos.

Em contestação, a 1ª ré diz que o reclamante laborou de segunda a

quinta, de trabalho de 7 às 17h e às sextas de 7 às 16h, sempre

com intervalo intrajornada de uma hora, além de 15 minutos de

lanche pela manhã e 15 minutos à tarde; que, ocasionalmente,

quando laborou em dias de sábados devido a serviços urgentes, a

reclamada pagava o dia laborado pelo reclamante em espécie, à

base de R$80,00/R$ 90,00 reais, em mãos, sendo certo que o

horário aos sábados era de 07:00 às 16h, com uma hora de

intervalo intrajornada.

Em depoimento pessoal, o reclamante disse que “trabalhava de

segunda até sábado das 7 até 20 horas de segunda até sexta; que

aos sábados era das 7 até 17/18 horas; que tinha uma sexta que

saía 17 horas, mas era raro; que algumas vezes conseguia cumprir

intervalo de almoço, mas quando chegava material, comia e

retornava logo; que em uma semana de trabalho conseguia tirar o

horário de almoço completo; que quando não conseguia, almoçava

em 20 minutos, descia passava na frente de todos, almoçava e

retornava para a laje; que algumas vezes batia ponto 19:35/19:40,

mas sempre saia após 19:50 horas e esperava 20 horas para bater

o ponto; que batia o ponto entre 19:30 e 20 horas; que não tinha

horário para lanche; que todos os sábados trabalhava; que

domingos não trabalhava; que feriados trabalhou em todos menos

07 de setembro e o da construção civil; que quando terminava o

trabalho, tomava banho antes de sair; que saía da área de serviço e

antes de passar para o banheiro, batia o ponto uniformizado e

tomava banho; que para iniciar o serviço, tinha que colocar

uniforme, tomar café e 07 horas batia o ponto; que no final do mês

reuniam todos e davam as folhas de ponto para que assinassem;

que reclamavam que estava faltando horas, mas mandavam assinar

mesmo assim; que o MARCELO NUNES fazia isso; que usava

RIOCARD, mas só davam 200 reais de passagem; que o trem e

B.r.t não faziam integração; que só dava até madureira e de

madureira para casa, colocava o dinheiro de seu bolso; que recebia

só 200 reais e o depoente pagava de seu bolso a partir do dia 20 e

deixava o trem para pagar de seu bolso; que exibidos os extratos de

RIOCARD e indagado sobre os registros de Niterói (Santa Rosa,

Charitas), disse que não esteve em tais locais; que nunca

emprestou o cartão para alguém; que ficou um período com cartão

provisório e depois ficou com seu fixo; que pode ter sido

emprestado para outros funcionários e depois colocou em seu

nome; que sai do trabalho direto para casa; que trabalhou pela

primeira reclamada na MIRATAIA - FREGUESIA (construtoras

NOVOLAR E PATRIMAR por 8 meses) depois na RUA BELA em

São Cristóvão (ERA DA CURY onde ficou por 20 dias); que o último

lugar no qual trabalhou foi na Cury”.

A testemunha da ré, inquirida, informou que “saiu da reclamada e

está desempregado; que entrou em meados de 2020 e meados de

agosto de 2022; que foi encarregado da obra do MIRATAIA em

Jacarepaguá; que tinha cerca de 20/25 empregados, porque

sempre tem um que entra e sai; que não tinha apontador; que

batiam ponto; em cartão; que na portaria também batia no da obra;

que trabalhou apenas nessa obra; que saiu primeiro que o

reclamante; que o reclamante era ajudante de pedreiro; que

trabalhavam de segunda até sexta-feira; que não trabalhavam

sábado quando o depoente estava lá; que o horário era sete horas

da manhã; que chegava 06:45/06:50, trocava de roupa, tomava,

café, batia ponto; que o reclamante chegava nesse mesmo horário,

todo mundo; que trabalhavam até 17 horas de segunda até quinta e

sextas até 16 horas; que não passavam desse horário na sua

época; que reclamante e depoente se alimentavam em 1 hora (...)

que das 7/7:30 era o horário que tinham para café e lanche; que era

construção do condomínio MIRATAIA (...) que não podia contratar,

dispensar empregados”.

Diante da distribuição do ônus da prova e cotejando-se inicial,

contestação e depoimentos colhidos, fixo que reclamante se ativava

de segunda a sexta das 7 às 18 horas, e aos sábados e feriados,

das 7 às 17h, sempre com uma hora de intervalo intrajornada e

folgando aos domingos.

Procede o pedido de pagamento de horas extras que deverão ser

apuradas em liquidação de sentença com base na jornada acima

reconhecida, considerando-se como tais as horas excedentes da

oitava diária e da quadragésima quarta semanal, não se

computando no módulo semanal as horas extras já apuradas no

módulo diário, a fim de se evitar o bis in idem. Para o cômputo das

horas extras deve-se observar: a evolução salarial do autor; o

adicional de 50% de segunda a sábado e 100% aos feriados, exceto

os feriados da construção civil, 26/10/2022 e o de 07/09/2022; o

divisor de 220; os dias efetivamente trabalhados; a dedução dos

valores já pagos a idêntico título; a base de cálculo na forma da
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Súmula 264 do C. TST.

Procede a integração das horas extras, por habituais, em repousos

semanais e em 13ºs, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com multa

de 40%.

RESPONSABILIDADE SOLDÁRIA/ SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ

Sustenta o autor que, embora tenha sido contratado pela 1ª ré, ao

longo do contrato laborou para a 2ª reclamada, pelo que requer sua

condenação subsidiária, nos termos da Súmula 331, IV do E. TST.

Em depoimento pessoal, o preposto da 2ª ré disse que “o

reclamante trabalhou para o depoente em obra do MIRATAIA; que

neste local, apenas, pelo que se recorda; que o MARCELO era

encarregado do depoente e não sócio”.

A testemunha indicada pela ré informou que “nunca foi empresário,

apenas empregado”.

Primeiramente, registre-se que não houve prova, nos autos, de

responsabilidade solidária da 2ª ré, pelo que improcede o pedido,

no particular.

Cumpre ressaltar que o item IV da Súmula 331 do c. TST é claro no

sentido de que a inadimplência do empregador gera a

responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços, sendo de

aplicação forçosa no caso dos autos.

Na mesma esteira, a Lei 13.429/2017, que inseriu o art. 5-A, §5º, na

Lei 6.019/74, expressamente prevê a responsabilidade subsidiária

da empresa tomadora de serviços em relação ao período em que

ocorrer a prestação do serviço.

Assim, incontroversa a prestação de serviços para a 2ª ré, bem

como em razão de a 2ª reclamada não ter trazido aos autos

documentos aptos a afastar sua responsabilização, pelo contrário,

demonstrou ter efetivamente celebrado contrato com a primeira ré

para prestação de serviços específicos, ligados à atividade-meio

desta, configurando terceirização regular (ID 327ec47). Não se

desincumbiu, portanto, do ônus que lhes competia, na forma dos

arts. 818 da CLT e art. 373, II, CPC/2015, pelo que PROCEDE o

pedido de condenação subsidiária da 2ª reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a 1ª reclamada, sendo a 2ª ré de forma subsidiária, a

pagar as parcelas deferidas de acordo com o disposto na

fundamentação supra, que integra a presente para todos os efeitos

legais.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos

autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época

própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de

sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214

§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Veja, de qualquer forma, queas regras sobre a desoneração da

folha de pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso,

não sendo esta a hipótese dos autos, que retrata o inadimplemento

de obrigações decorrentes de condenação judicial. Assim, o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial observa o disposto

nos artigos 43 e 44 da Lei n. 8213/91, Lei n. 8620/93 e no artigo

276, § 6º, do Decreto n. 3.048 de 16.05.1999.

Custas pela 1ª reclamada de R$ 500,00, calculadas sobre o valor

de R$ 25.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2535
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100862-34.2022.5.01.0008
RECLAMANTE ERICA APARECIDA SOUZA LOPES

ADVOGADO FERNANDO CAPITULINO DA
SILVA(OAB: 133536/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE IRAJA QUATRO
AMIGOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ RICARDO DE ALMEIDA
GONÇALVES(OAB: 123277/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA APARECIDA SOUZA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efc0215

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, ERICA

APARECIDA SOUZA LOPES reclamante, HOSPITAL DE IRAJA

QUATRO AMIGOS LTDA, reclamada. Preenchidas as formalidades

legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificada na petição inicial de ID adf8c20, ERICA APARECIDA

SOUZA LOPES, ajuizou ação trabalhista em face de HOSPITAL DE

IRAJA QUATRO AMIGOS LTDA, postulando, pelos fatos e

fundamentos de ID adf8c20, as reparações constantes da inicial.

Conciliação recusada. Defesa da reclamada com documentos sob o

ID fa5bac8. Alçada fixada no valor da inicial. Na audiência de ID

77fa308, foram ouvidas três testemunhas, duas indicadas pela

autora e uma pela ré. Sem mais provas, encerrou-se a instrução

processual, sendo deferido prazo para apresentação de razões

finais, vindo as referidas razões sob os IDs a8ecea1 (reclamante) e

c3df1bc (reclamada), inconciliáveis. Autos conclusos para decisão.

É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da

Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o

cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

Diz a reclamante que foi contratada pela ré no dia 23/03/2020, para

exercer o cargo de Técnica de Enfermagem, percebendo

mensalmente o salário de R$2.292,98, sendo imotivadamente

dispensada em 19/05/2022; que, durante a vigência do seu contrato

de trabalho, logo após a contração, passou a desempenhar funções

diversas daquelas que foi contratada, tais como: Auxiliar de

Farmácia (buscando as medicações na farmácia, além de conferir

as medicações, cadastrar as mesmas no sistema, carimbar, tirar

cópia da prescrição do médico, dentre outras), Expurgo (levar os

instrumentos médicos perfurocortante para o descarte, no local

chamado expurgo) e Camareira (tirar as roupas de cama sujas,

levava ao expurgo e pagava roupas de cama novas/limpas e forrava

o leito), pelo que requer a condenação da ré ao pagamento de um

plus salarial em razão do acúmulo de funções. Em contestação, a ré

diz que a reclamante jamais desenvolveu qualquer atividade que

não seja das atribuições do técnico de enfermagem, qual seja, de

Técnico de Enfermagem.

A 1ª testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que “o

trabalho da depoente era diferenciado, organizando parte

burocrática do CTI; que a reclamante fazia assistência, cuidados

pessoais dos pacientes sendo que após o horário de saída da

depoente os técnicos passavam a exercer outras funções, iam a

farmácia pegar medicação, expurgo”.

A 2ª testemunha indicada pela reclamante, inquirida, informou que
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“tinham que fazer o serviço de técnico de enfermagem e à noite

faziam outros serviços, desciam pacientes como maqueiro, que não

tinha diarista e levavam material para esterilização”.

A testemunha indicada pela reclamada, inquirida, disse que “não

tinham o trabalho de diarista para fazer, só assistência ao paciente;

que material que usam no plantão fica no local contaminado e ela

recolhe no plantão seguinte; que medicação a farmácia fornece; que

tem maqueiro à noite (...) que ainda é empregada da reclamada e

participa com frequência dos processos da empresa como

testemunha e já atuou como preposta; que não trabalha em área

administrativa; que não recebe orientação quanto a seus

depoimentos; que quando depõe como testemunha é apenas a

depoente, não sabendo nas outras audiências da empresa; que na

época os maqueiros era Robson, não se recordando ao certo”.

O acúmulo de funções resulta do desempenho de atribuição que

não seja precípua à função para a qual o empregado foi contratado,

mas o exercício de algumas tarefas componentes de uma outra

função não gera, automaticamente, alteração objetiva do contrato

de trabalho. Consoante estabelece o artigo 456, parágrafo único, da

CLT, "a falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal

respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal", ou seja,

o empregador, em razão do jus variandi, pode direcionar as tarefas

exercidas pelo empregado.

No caso dos autos, em que pese tenha restado demonstrado pelos

depoimentos colhidos que a autora eventualmente realizasse outras

atividades atreladas à sua, como de Auxiliar de Farmácia e

Maqueiro, por exemplo, entendo o exercício de atribuições diversas,

desde que compatíveis com a função e condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de plus salarial por acúmulo

de funções, restando remuneradas pelo salário todas as tarefas

desempenhadas dentro da mesma jornada de trabalho, como

ocorria no caso concreto, conforme indicado na inicial. Pelo

exposto, improcede o pleito de pagamento de acréscimo salarial por

suposto acúmulo de funções e seus reflexos, eis que o acessório

segue a sorte do principal.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Sustenta a autora que mantinha contato com pacientes com

doenças infectocontagiosas, de forma que recebia apenas 20% de

adicional de insalubridade, ou seja, em grau médio, inclusive, no

período da pandemia da Covid 19, ficou no CTI exclusivo para

tratamento desta patologia, pelo que requer a condenação da ré ao

pagamento das diferenças do adicional de insalubridade de 20%

(grau médio), já recebido, para 40% (grau máximo), bem como seus

reflexos. Em contestação, a ré diz que o adicional de insalubridade

aplicado, qual seja, em grau médio, encontra-se de acordo com a

legislação em vigor em razão das atividades desenvolvidas pelo

reclamante.

Da análise dos autos, mormente do laudo pericial de ID 5a1191f,

tenho que o expert do Juízo concluiu que as atividades laborais

desenvolvidas pela reclamante para a reclamada foram exercidas

em ambiente insalubre em grau máximo (40%), uma vez que houve

a comprovação de exposição a riscos; que a reclamante, como

Técnica de Enfermagem, laborava em contato direto com pacientes

durante o período pandêmico.

Pelo acima exposto, chego conclusão quanto à insalubridade em

grau máximo do ambiente de trabalho, ao longo do contrato. Defiro

o pedido de pagamento de diferenças do adicional de insalubridade,

consistentes no adicional em grau médio para o grau máximo, e a

integração para fins de cálculo de aviso prévio, 13º salário, férias

+1/3, horas extras, repouso semanal remunerado, FGTS e

indenização 20%, nos termos da inicial.

J O R N A D A  D E  T R A B A L H O  E  P L A N T Õ E S  E X T R A S

T R A B A L H A D O S  E  N Ã O  R E M U N E R A D O S

Alega a reclamante que laborava em escala 12x36, das 19 às 7h,

sempre com 15 minutos de intervalo intrajornada; que era obrigada

a marcar o ponto e retornar ao trabalho, tanto no horário de janta e

descanso, como na saída do plantão, ficando, em média, cerca de

40 minutos a 1 hora a mais na passagem do plantão, e, isso sempre

ocorreu desde a contratação, sendo agravado no período de

pandemia da Covid 19; que, além disso, laborou em três plantões

extras, com duração de 12h cada um, nos dias 25/03/2022,

27/03/2022 e 18/05/2022, sem o devido pagamento correspondente,

pelo que requer a condenação da ré ao pagamento de horas extras

e plantões não remunerados, bem como seus reflexos. Em

contestação, a ré diz que, inicialmente, de março de 2020 até julho

de 2021, a reclamante laborou no período diurno, das 7 até 19h,

com uma hora de almoço; que de agosto de 2021 até maio de 2022,

a autora laborou no turno da noite, com 2 horas de intervalo

intrajornada.

A 1ª testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que

“trabalhou no réu de 2018 até março de 2021; que a depoente era

diarista, trabalhando todos os dias das 7 até 16; que ela chegava às

7 e saía 19 horas e ultrapassava por 30/40minutos por conta da

rendição; que sabe de fato porque antes de ser diarista, era de

plantão; que ficou mais tempo como plantonista do que como

diarista (...) que sabia desses fatos porque já foi desse plantão

sendo que os diaristas vão embora 16 horas e até 19 horas, bem

como à noite, os técnicos fazem todo o trabalho do diarista também

(...) que no período da covid não podiam descer e tinham que comer

quentinhas que comiam e não tinha hora de almoço; que fora da

época da covid tinha uma hora de almoço”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2537
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A 2ª testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que

“trabalhou na reclamada de 2022 até 2023; que trabalhou com o

reclamante porque faltavam funcionários a noite e eram

remanejados; que ficou um mês e pouco trabalhando com a

reclamante; que pegavam às 19 horas; que saíam mais das 07,

umas 07:30/07:40 variando muito porque tinham que passar plantão

na beira do leito e alguns colegas atrasavam; que a coordenadora

LANA dizia que tinham que bater o ponto às 07 horas e retornar

para passar o plantão na beira do leito (...) que desciam para comer

e não tiravam o jantar de 15 a 25 minutos, desciam, jantavam e

subiam para o setor”.

A testemunha indicada pela reclamada, inquirida, disse que

“trabalha no hospital desde 2013 sempre como auxiliar de

enfermagem; que às vezes conciliava e trabalhava com a

reclamante, em folgas, em média de 8/9 plantões com a autora; que

a diarista ia embora 16/17 horas; que a diarista realizava seu

trabalho e ia embora (...) que quando trabalhou com a reclamante

era das 7 até 19 horas; que quando passava do horário por questão

técnica eram 10/15 minutos e ou chegavam mais tarde no plantão

seguinte ou compensavam com banco de horas (...) que tinham 1

hora de alimentação e duas de descanso”.

Da análise dos autos, tenho que embora a autora tenha impugnado

os controles de ponto juntados aos autos, os referidos controles

apresentam marcações de entrada e saída variáveis, como

ordinariamente ocorre e estão assinados pela reclamante, sendo

ônus da autora desconstituí-los (fato constitutivo de seu direito –

artigo 818 da CLT c/c 373, I do CPC/2015), ônus dos qual se

desincumbiu parcialmente. Assim, diante da distribuição do ônus da

prova e cotejando-se inicial, contestação e depoimentos colhidos,

fixo que a reclamante se ativava em escala 12x36, de das 19 às

7:40h, sempre com 30 minutos de intervalo intrajornada.

Procede o pedido de pagamento de horas extras que deverão ser

apuradas em liquidação de sentença com base na escala pactuada.

Para o cômputo das horas extras deve-se observar: a evolução

salarial da autora; o adicional de 50%; os dias efetivamente

trabalhados; a dedução dos valores já pagos a idêntico título; a

base de cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST.

Procede a integração das horas extras, por habituais, em repousos

semanais e em 13ºs, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com multa

de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada, tenho que após a entrada em vigor

da chamada “Reforma Trabalhista”, em 11/11/2017, considerando o

disposto no artigo 71 § 4º da CLT, devido o pagamento de 30

minutos de intervalo, sendo indevida a integração nas demais

parcelas contratuais ante a natureza indenizatória fixada pela Lei

13.467/2017.

Registre-se ainda que, para apuração dos intervalos deferidos,

devem ser seguidos os mesmos parâmetros fixados para as horas

extras.

Registre-se, por fim, que não restou demonstrada a existência de

plantões trabalhados e não remunerados, pelo que improcede o

pedido.

VALE TRANSPORTE

Aduz a autora que, durante o período de outubro de 2020 a março

de 2022, a reclamada efetuava o pagamento apenas de uma

passagem de ida e outra para a volta, no entanto, necessitava de 3

passagens para se deslocar ao trabalho, sendo uma de trem e

outras duas de ônibus, bem como de 3 passagens para retornar

para sua residência, sendo 2 de ônibus e 1 de trem até Japeri; que,

no ato da contratação, informou à reclamada sobre a necessidade

das duas passagens a mais, mas a Sra. Dalva, do setor do RH,

informou que a reclamada somente faz o pagamento de uma

passagem, pelo que requer a condenação da ré ao requer a

condenação da reclamada ao pagamento das diferenças do vale

transporte, de todo o período contratual. Em contestação, a ré diz

que, no momento da contratação, a reclamante informou que

necessitava apenas de uma passagem para locomoção de sua

residência para a reclamada, conforme podemos observar através

dos documentos em anexo, sendo assim, não há falar em

pagamento a menor.

O direito ao vale transporte está previsto pela Lei 7418/85, para

todos os empregados que necessitem da utilização de transporte no

deslocamento trabalho-casa-trabalho, cabendo à reclamada arcar

com as despesas que excederem a 6% do salário-base do

empregado. É do empregador o ônus de comprovar o oferecimento

do benefício e a recusa (artigo 333, II do CPC), já que o artigo 7º do

Decreto 95247/87, ao exigir a informação por escrito do endereço

residencial do empregado e dos serviços de transporte utilizados,

extrapolou os limites da regulamentação e criou um requisito não

previsto pela própria Lei 7418/85.

Da análise dos autos, tenho que o documento de ID abc0446, não

está assinado pela reclamante, pelo que procede o pedido de

pagamento de diferenças a este título, nos termos da inicial.

DANO MORAL

Diz a reclamante que não podia circular pelas dependências do

hospi ta l ,  vez que laborava em contato  com doenças

infectocontagiosas; que era obrigada a realizar suas refeições

dentro de uma copa no andar do CTI, porém, esta copa não tinha

espaço suficiente para abrigar todos os funcionários que usavam

esse local, de forma que, por várias vezes, teve que realizar suas

refeições em pé ou sentada no chão, além de não ter espaço

suficiente para descanso; que, no que concerne ao local de
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trabalho, este possui uma saída de emergência que fica trancada

por ordem da administração do Hospital, fato que coloca a vida dos

funcionários em risco, em caso de incêndio ou outra tragédia que

aconteça no loca l ,  sendo que a  rec lamada não tem

seguranças/vigilante no local; que os médicos e fisioterapeutas

tinham tratamento diferenciado, vez que tinham um espaço,

denominado Star, para refeição e descanso; que era obrigada a

marcar o ponto e retornar ao trabalho, tanto nos horários destinados

a janta e descanso, como na saída do plantão e, caso não

registrasse o ponto no horário pré-determinado, sofria punição por

parte da chefia ou ameaça de demissão pela coordenadora Lana;

que sofria perseguição por parte da coordenadora Lana, devido à

religião da mesma, ser do candomblé, inclusive, foi encontrado no

hospital uma espécie de “oferenda proveniente dos costumes do

candomblé”, ocasião em que a coordenadora tentou imputar o fato à

reclamante, sem qualquer prova, pelo que requer a condenação da

ré ao pagamento de indenização correspondente aos danos morais

experimentados. Em contestação, a ré diz que a reclamante não

sofreu qualquer dano que abalasse sua moral, a reclamada não

perpetrou nenhuma conduta ilícita capaz de lesar a reclamante,

logo, não há que falar em pagamento de danos morais; que a

autora jamais sofreu assédio moral pela reclamada, teve seu

contrato desligado em razão da mesma não se mostrar mais

eficiente com o trabalho prestado junto à reclamada, nunca houve

perseguição e muito menos constrangimento.

A 1ª testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que “no

período da covid não podiam descer e tinham que comer

quentinhas que comiam e não tinha hora de almoço; que fora da

época da covid tinha uma hora de almoço; que perseguição era

intolerância religiosa; que na época era a enfermeira Lana Escobar

do setor; que já viu a enfermeira mais de uma vez pedindo a chefe

Ana Cláudia para demitir a reclamante; que a reclamante é

Candomblecista e não sabe a religião; que não sabe como ela

soube qual era a religião da reclamante; que os pacientes mais

difíceis eram postos para reclamante, pedir troca e folga ela

dificultava um pouco”.

A 2ª testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que

“soube e não presenciou que tinha intolerância religiosa da

coordenadora Lana ou quem era de religião contrária a que ela

seguia; que LANA, parece que era evangélico; que quando ela via

que era de religião diferente, começava a não gstar e perseguir até

a pessoa se sentir constrangida, pedir demissão ou ela mesma

pedir a demissão dessa pessoa (...) que começou em fevereiro de

2022; que ficou sabendo da intolerância religiosa um pouco antes

de ERICA ser dispensada e todos no setor ficaram sabendo que ela

sofreu essa perseguição lá dentro; que a superior da Lana era Ana

Carolina, gerente de enfermagem”.

A testemunha indicada pela reclamada, inquirida, disse que “não

tem conhecimento de qualquer problema entre a LANA e a

reclamante; que não sabe qual é a religião da LANA”.

Na esfera trabalhista, a indenização por dano moral (artigo 5º, V e X

da CRFB) é cabível quando atingida a honra, a reputação

profissional do trabalhador. Ou seja, quando o empregador, através

de sua conduta, macula o que o obreiro tem de mais precioso – sua

imagem profissional.

Sendo assim, o reclamante comprovou que efetivamente passou

por algumas das situações narradas na inicial, o que não é, em

qualquer aspecto, saudável ao ambiente de trabalho e fere a

dignidade do trabalhador, pelo que procede o pedido.

Com efeito, considerando-se a situação econômica das partes, a

ilicitude e gravidade da conduta praticada, a extensão do dano, o

caráter punitivo e pedagógico à reclamada, e como lenitivo da dor

íntima sofrida in re ipsa pelo autor, julgo procedente o pedido, e fixo

a indenização em R$ 3.000,00.

“MULTA” DO ART. 467 DA CLT

Não havendo verbas rescisórias incontroversas da extinção

contratual a quitar, improcede o pedido de pagamento da “multa” do

artigo 467 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada a pagar as parcelas deferidas de acordo com

o disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos
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autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época

própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de

sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214

§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Veja, de qualquer forma, queas regras sobre a desoneração da

folha de pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso,

não sendo esta a hipótese dos autos, que retrata o inadimplemento

de obrigações decorrentes de condenação judicial. Assim, o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial observa o disposto

nos artigos 43 e 44 da Lei n. 8213/91, Lei n. 8620/93 e no artigo

276, § 6º, do Decreto n. 3.048 de 16.05.1999.

Custas pela reclamada de R$ 600,00, calculadas sobre o valor de

R$ 30.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100862-34.2022.5.01.0008
RECLAMANTE ERICA APARECIDA SOUZA LOPES

ADVOGADO FERNANDO CAPITULINO DA
SILVA(OAB: 133536/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE IRAJA QUATRO
AMIGOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ RICARDO DE ALMEIDA
GONÇALVES(OAB: 123277/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE IRAJA QUATRO AMIGOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efc0215

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, ERICA

APARECIDA SOUZA LOPES reclamante, HOSPITAL DE IRAJA

QUATRO AMIGOS LTDA, reclamada. Preenchidas as formalidades

legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificada na petição inicial de ID adf8c20, ERICA APARECIDA

SOUZA LOPES, ajuizou ação trabalhista em face de HOSPITAL DE

IRAJA QUATRO AMIGOS LTDA, postulando, pelos fatos e

fundamentos de ID adf8c20, as reparações constantes da inicial.

Conciliação recusada. Defesa da reclamada com documentos sob o

ID fa5bac8. Alçada fixada no valor da inicial. Na audiência de ID

77fa308, foram ouvidas três testemunhas, duas indicadas pela

autora e uma pela ré. Sem mais provas, encerrou-se a instrução

processual, sendo deferido prazo para apresentação de razões

finais, vindo as referidas razões sob os IDs a8ecea1 (reclamante) e

c3df1bc (reclamada), inconciliáveis. Autos conclusos para decisão.

É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da

Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o
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cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

Diz a reclamante que foi contratada pela ré no dia 23/03/2020, para

exercer o cargo de Técnica de Enfermagem, percebendo

mensalmente o salário de R$2.292,98, sendo imotivadamente

dispensada em 19/05/2022; que, durante a vigência do seu contrato

de trabalho, logo após a contração, passou a desempenhar funções

diversas daquelas que foi contratada, tais como: Auxiliar de

Farmácia (buscando as medicações na farmácia, além de conferir

as medicações, cadastrar as mesmas no sistema, carimbar, tirar

cópia da prescrição do médico, dentre outras), Expurgo (levar os

instrumentos médicos perfurocortante para o descarte, no local

chamado expurgo) e Camareira (tirar as roupas de cama sujas,

levava ao expurgo e pagava roupas de cama novas/limpas e forrava

o leito), pelo que requer a condenação da ré ao pagamento de um

plus salarial em razão do acúmulo de funções. Em contestação, a ré

diz que a reclamante jamais desenvolveu qualquer atividade que

não seja das atribuições do técnico de enfermagem, qual seja, de

Técnico de Enfermagem.

A 1ª testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que “o

trabalho da depoente era diferenciado, organizando parte

burocrática do CTI; que a reclamante fazia assistência, cuidados

pessoais dos pacientes sendo que após o horário de saída da

depoente os técnicos passavam a exercer outras funções, iam a

farmácia pegar medicação, expurgo”.

A 2ª testemunha indicada pela reclamante, inquirida, informou que

“tinham que fazer o serviço de técnico de enfermagem e à noite

faziam outros serviços, desciam pacientes como maqueiro, que não

tinha diarista e levavam material para esterilização”.

A testemunha indicada pela reclamada, inquirida, disse que “não

tinham o trabalho de diarista para fazer, só assistência ao paciente;

que material que usam no plantão fica no local contaminado e ela

recolhe no plantão seguinte; que medicação a farmácia fornece; que

tem maqueiro à noite (...) que ainda é empregada da reclamada e

participa com frequência dos processos da empresa como

testemunha e já atuou como preposta; que não trabalha em área

administrativa; que não recebe orientação quanto a seus

depoimentos; que quando depõe como testemunha é apenas a

depoente, não sabendo nas outras audiências da empresa; que na

época os maqueiros era Robson, não se recordando ao certo”.

O acúmulo de funções resulta do desempenho de atribuição que

não seja precípua à função para a qual o empregado foi contratado,

mas o exercício de algumas tarefas componentes de uma outra

função não gera, automaticamente, alteração objetiva do contrato

de trabalho. Consoante estabelece o artigo 456, parágrafo único, da

CLT, "a falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal

respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal", ou seja,

o empregador, em razão do jus variandi, pode direcionar as tarefas

exercidas pelo empregado.

No caso dos autos, em que pese tenha restado demonstrado pelos

depoimentos colhidos que a autora eventualmente realizasse outras

atividades atreladas à sua, como de Auxiliar de Farmácia e

Maqueiro, por exemplo, entendo o exercício de atribuições diversas,

desde que compatíveis com a função e condição pessoal do

trabalhador, não enseja o pagamento de plus salarial por acúmulo

de funções, restando remuneradas pelo salário todas as tarefas

desempenhadas dentro da mesma jornada de trabalho, como

ocorria no caso concreto, conforme indicado na inicial. Pelo

exposto, improcede o pleito de pagamento de acréscimo salarial por

suposto acúmulo de funções e seus reflexos, eis que o acessório

segue a sorte do principal.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Sustenta a autora que mantinha contato com pacientes com

doenças infectocontagiosas, de forma que recebia apenas 20% de

adicional de insalubridade, ou seja, em grau médio, inclusive, no

período da pandemia da Covid 19, ficou no CTI exclusivo para

tratamento desta patologia, pelo que requer a condenação da ré ao

pagamento das diferenças do adicional de insalubridade de 20%

(grau médio), já recebido, para 40% (grau máximo), bem como seus

reflexos. Em contestação, a ré diz que o adicional de insalubridade

aplicado, qual seja, em grau médio, encontra-se de acordo com a

legislação em vigor em razão das atividades desenvolvidas pelo

reclamante.

Da análise dos autos, mormente do laudo pericial de ID 5a1191f,

tenho que o expert do Juízo concluiu que as atividades laborais

desenvolvidas pela reclamante para a reclamada foram exercidas

em ambiente insalubre em grau máximo (40%), uma vez que houve

a comprovação de exposição a riscos; que a reclamante, como

Técnica de Enfermagem, laborava em contato direto com pacientes

durante o período pandêmico.

Pelo acima exposto, chego conclusão quanto à insalubridade em

grau máximo do ambiente de trabalho, ao longo do contrato. Defiro

o pedido de pagamento de diferenças do adicional de insalubridade,

consistentes no adicional em grau médio para o grau máximo, e a
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integração para fins de cálculo de aviso prévio, 13º salário, férias

+1/3, horas extras, repouso semanal remunerado, FGTS e

indenização 20%, nos termos da inicial.

J O R N A D A  D E  T R A B A L H O  E  P L A N T Õ E S  E X T R A S

T R A B A L H A D O S  E  N Ã O  R E M U N E R A D O S

Alega a reclamante que laborava em escala 12x36, das 19 às 7h,

sempre com 15 minutos de intervalo intrajornada; que era obrigada

a marcar o ponto e retornar ao trabalho, tanto no horário de janta e

descanso, como na saída do plantão, ficando, em média, cerca de

40 minutos a 1 hora a mais na passagem do plantão, e, isso sempre

ocorreu desde a contratação, sendo agravado no período de

pandemia da Covid 19; que, além disso, laborou em três plantões

extras, com duração de 12h cada um, nos dias 25/03/2022,

27/03/2022 e 18/05/2022, sem o devido pagamento correspondente,

pelo que requer a condenação da ré ao pagamento de horas extras

e plantões não remunerados, bem como seus reflexos. Em

contestação, a ré diz que, inicialmente, de março de 2020 até julho

de 2021, a reclamante laborou no período diurno, das 7 até 19h,

com uma hora de almoço; que de agosto de 2021 até maio de 2022,

a autora laborou no turno da noite, com 2 horas de intervalo

intrajornada.

A 1ª testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que

“trabalhou no réu de 2018 até março de 2021; que a depoente era

diarista, trabalhando todos os dias das 7 até 16; que ela chegava às

7 e saía 19 horas e ultrapassava por 30/40minutos por conta da

rendição; que sabe de fato porque antes de ser diarista, era de

plantão; que ficou mais tempo como plantonista do que como

diarista (...) que sabia desses fatos porque já foi desse plantão

sendo que os diaristas vão embora 16 horas e até 19 horas, bem

como à noite, os técnicos fazem todo o trabalho do diarista também

(...) que no período da covid não podiam descer e tinham que comer

quentinhas que comiam e não tinha hora de almoço; que fora da

época da covid tinha uma hora de almoço”.

A 2ª testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que

“trabalhou na reclamada de 2022 até 2023; que trabalhou com o

reclamante porque faltavam funcionários a noite e eram

remanejados; que ficou um mês e pouco trabalhando com a

reclamante; que pegavam às 19 horas; que saíam mais das 07,

umas 07:30/07:40 variando muito porque tinham que passar plantão

na beira do leito e alguns colegas atrasavam; que a coordenadora

LANA dizia que tinham que bater o ponto às 07 horas e retornar

para passar o plantão na beira do leito (...) que desciam para comer

e não tiravam o jantar de 15 a 25 minutos, desciam, jantavam e

subiam para o setor”.

A testemunha indicada pela reclamada, inquirida, disse que

“trabalha no hospital desde 2013 sempre como auxiliar de

enfermagem; que às vezes conciliava e trabalhava com a

reclamante, em folgas, em média de 8/9 plantões com a autora; que

a diarista ia embora 16/17 horas; que a diarista realizava seu

trabalho e ia embora (...) que quando trabalhou com a reclamante

era das 7 até 19 horas; que quando passava do horário por questão

técnica eram 10/15 minutos e ou chegavam mais tarde no plantão

seguinte ou compensavam com banco de horas (...) que tinham 1

hora de alimentação e duas de descanso”.

Da análise dos autos, tenho que embora a autora tenha impugnado

os controles de ponto juntados aos autos, os referidos controles

apresentam marcações de entrada e saída variáveis, como

ordinariamente ocorre e estão assinados pela reclamante, sendo

ônus da autora desconstituí-los (fato constitutivo de seu direito –

artigo 818 da CLT c/c 373, I do CPC/2015), ônus dos qual se

desincumbiu parcialmente. Assim, diante da distribuição do ônus da

prova e cotejando-se inicial, contestação e depoimentos colhidos,

fixo que a reclamante se ativava em escala 12x36, de das 19 às

7:40h, sempre com 30 minutos de intervalo intrajornada.

Procede o pedido de pagamento de horas extras que deverão ser

apuradas em liquidação de sentença com base na escala pactuada.

Para o cômputo das horas extras deve-se observar: a evolução

salarial da autora; o adicional de 50%; os dias efetivamente

trabalhados; a dedução dos valores já pagos a idêntico título; a

base de cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST.

Procede a integração das horas extras, por habituais, em repousos

semanais e em 13ºs, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com multa

de 40%.

Quanto ao intervalo intrajornada, tenho que após a entrada em vigor

da chamada “Reforma Trabalhista”, em 11/11/2017, considerando o

disposto no artigo 71 § 4º da CLT, devido o pagamento de 30

minutos de intervalo, sendo indevida a integração nas demais

parcelas contratuais ante a natureza indenizatória fixada pela Lei

13.467/2017.

Registre-se ainda que, para apuração dos intervalos deferidos,

devem ser seguidos os mesmos parâmetros fixados para as horas

extras.

Registre-se, por fim, que não restou demonstrada a existência de

plantões trabalhados e não remunerados, pelo que improcede o

pedido.

VALE TRANSPORTE

Aduz a autora que, durante o período de outubro de 2020 a março

de 2022, a reclamada efetuava o pagamento apenas de uma

passagem de ida e outra para a volta, no entanto, necessitava de 3

passagens para se deslocar ao trabalho, sendo uma de trem e

outras duas de ônibus, bem como de 3 passagens para retornar

para sua residência, sendo 2 de ônibus e 1 de trem até Japeri; que,
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no ato da contratação, informou à reclamada sobre a necessidade

das duas passagens a mais, mas a Sra. Dalva, do setor do RH,

informou que a reclamada somente faz o pagamento de uma

passagem, pelo que requer a condenação da ré ao requer a

condenação da reclamada ao pagamento das diferenças do vale

transporte, de todo o período contratual. Em contestação, a ré diz

que, no momento da contratação, a reclamante informou que

necessitava apenas de uma passagem para locomoção de sua

residência para a reclamada, conforme podemos observar através

dos documentos em anexo, sendo assim, não há falar em

pagamento a menor.

O direito ao vale transporte está previsto pela Lei 7418/85, para

todos os empregados que necessitem da utilização de transporte no

deslocamento trabalho-casa-trabalho, cabendo à reclamada arcar

com as despesas que excederem a 6% do salário-base do

empregado. É do empregador o ônus de comprovar o oferecimento

do benefício e a recusa (artigo 333, II do CPC), já que o artigo 7º do

Decreto 95247/87, ao exigir a informação por escrito do endereço

residencial do empregado e dos serviços de transporte utilizados,

extrapolou os limites da regulamentação e criou um requisito não

previsto pela própria Lei 7418/85.

Da análise dos autos, tenho que o documento de ID abc0446, não

está assinado pela reclamante, pelo que procede o pedido de

pagamento de diferenças a este título, nos termos da inicial.

DANO MORAL

Diz a reclamante que não podia circular pelas dependências do

hospi ta l ,  vez que laborava em contato  com doenças

infectocontagiosas; que era obrigada a realizar suas refeições

dentro de uma copa no andar do CTI, porém, esta copa não tinha

espaço suficiente para abrigar todos os funcionários que usavam

esse local, de forma que, por várias vezes, teve que realizar suas

refeições em pé ou sentada no chão, além de não ter espaço

suficiente para descanso; que, no que concerne ao local de

trabalho, este possui uma saída de emergência que fica trancada

por ordem da administração do Hospital, fato que coloca a vida dos

funcionários em risco, em caso de incêndio ou outra tragédia que

aconteça no loca l ,  sendo que a  rec lamada não tem

seguranças/vigilante no local; que os médicos e fisioterapeutas

tinham tratamento diferenciado, vez que tinham um espaço,

denominado Star, para refeição e descanso; que era obrigada a

marcar o ponto e retornar ao trabalho, tanto nos horários destinados

a janta e descanso, como na saída do plantão e, caso não

registrasse o ponto no horário pré-determinado, sofria punição por

parte da chefia ou ameaça de demissão pela coordenadora Lana;

que sofria perseguição por parte da coordenadora Lana, devido à

religião da mesma, ser do candomblé, inclusive, foi encontrado no

hospital uma espécie de “oferenda proveniente dos costumes do

candomblé”, ocasião em que a coordenadora tentou imputar o fato à

reclamante, sem qualquer prova, pelo que requer a condenação da

ré ao pagamento de indenização correspondente aos danos morais

experimentados. Em contestação, a ré diz que a reclamante não

sofreu qualquer dano que abalasse sua moral, a reclamada não

perpetrou nenhuma conduta ilícita capaz de lesar a reclamante,

logo, não há que falar em pagamento de danos morais; que a

autora jamais sofreu assédio moral pela reclamada, teve seu

contrato desligado em razão da mesma não se mostrar mais

eficiente com o trabalho prestado junto à reclamada, nunca houve

perseguição e muito menos constrangimento.

A 1ª testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que “no

período da covid não podiam descer e tinham que comer

quentinhas que comiam e não tinha hora de almoço; que fora da

época da covid tinha uma hora de almoço; que perseguição era

intolerância religiosa; que na época era a enfermeira Lana Escobar

do setor; que já viu a enfermeira mais de uma vez pedindo a chefe

Ana Cláudia para demitir a reclamante; que a reclamante é

Candomblecista e não sabe a religião; que não sabe como ela

soube qual era a religião da reclamante; que os pacientes mais

difíceis eram postos para reclamante, pedir troca e folga ela

dificultava um pouco”.

A 2ª testemunha indicada pela reclamante, inquirida, disse que

“soube e não presenciou que tinha intolerância religiosa da

coordenadora Lana ou quem era de religião contrária a que ela

seguia; que LANA, parece que era evangélico; que quando ela via

que era de religião diferente, começava a não gstar e perseguir até

a pessoa se sentir constrangida, pedir demissão ou ela mesma

pedir a demissão dessa pessoa (...) que começou em fevereiro de

2022; que ficou sabendo da intolerância religiosa um pouco antes

de ERICA ser dispensada e todos no setor ficaram sabendo que ela

sofreu essa perseguição lá dentro; que a superior da Lana era Ana

Carolina, gerente de enfermagem”.

A testemunha indicada pela reclamada, inquirida, disse que “não

tem conhecimento de qualquer problema entre a LANA e a

reclamante; que não sabe qual é a religião da LANA”.

Na esfera trabalhista, a indenização por dano moral (artigo 5º, V e X

da CRFB) é cabível quando atingida a honra, a reputação

profissional do trabalhador. Ou seja, quando o empregador, através

de sua conduta, macula o que o obreiro tem de mais precioso – sua

imagem profissional.

Sendo assim, o reclamante comprovou que efetivamente passou

por algumas das situações narradas na inicial, o que não é, em

qualquer aspecto, saudável ao ambiente de trabalho e fere a

dignidade do trabalhador, pelo que procede o pedido.
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Com efeito, considerando-se a situação econômica das partes, a

ilicitude e gravidade da conduta praticada, a extensão do dano, o

caráter punitivo e pedagógico à reclamada, e como lenitivo da dor

íntima sofrida in re ipsa pelo autor, julgo procedente o pedido, e fixo

a indenização em R$ 3.000,00.

“MULTA” DO ART. 467 DA CLT

Não havendo verbas rescisórias incontroversas da extinção

contratual a quitar, improcede o pedido de pagamento da “multa” do

artigo 467 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada a pagar as parcelas deferidas de acordo com

o disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos

autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época

própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de

sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214

§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Veja, de qualquer forma, queas regras sobre a desoneração da

folha de pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso,

não sendo esta a hipótese dos autos, que retrata o inadimplemento

de obrigações decorrentes de condenação judicial. Assim, o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial observa o disposto

nos artigos 43 e 44 da Lei n. 8213/91, Lei n. 8620/93 e no artigo

276, § 6º, do Decreto n. 3.048 de 16.05.1999.

Custas pela reclamada de R$ 600,00, calculadas sobre o valor de

R$ 30.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-39.2022.5.01.0008
RECLAMANTE ROZENILDA DE ALMEIDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO CALHEIROS DE
MOURA(OAB: 158745/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZENILDA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 690b696

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA
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FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, ROZENILDA DE

ALMEIDA DE OLIVEIRA reclamante,  GMQ FACILITES

CONSULTORIA HOSPITALARES LTDA e MUNICÍPIO DE RIO DE

JANEIRO, reclamados. Preenchidas as formalidades legais, foi

proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificada na petição inicial de ID a26fdcf, ROZENILDA DE

ALMEIDA DE OLIVEIRA, ajuizou ação trabalhista em face de GMQ

FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES LTDA e MUNICÍPIO

DE RIO DE JANEIRO, postulando, pelos fatos e fundamentos de ID

a26fdcf, as reparações constantes da inicial. O Juízo, no Despacho

de 5c89fdb, determinou a intimação dos reclamados para que

lançassem aos autos virtuais defesa escrita com documentos, SEM

SIGILO, no prazo de quinze dias, sob pena de ser declarada a

revelia e aplicada a pena de confissão. Conciliação recusada.

Defesa do 2º reclamado com documentos sob o ID 07e4fa0. Alçada

fixada no valor da inicial. O Juízo, na assentada de ID 97940db,

acolheu o requerimento da parte autora de revelia da 1ª ré, ante sua

ausência injustificada. Sem mais provas, encerrou-se a instrução

processual. Em razões finais, a parte presente reportou aos

elementos dos autos, sendo impossível a conciliação. Autos

conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da

Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o

cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

REVELIA - 1ª RÉ

Não tendo a ré apresentado sua defesa, apesar de devidamente

citada, considerou-se a mesma revel e, em consequência, confessa

quanto à matéria fática, nos termos do art. 844 da CLT.

VERBAS RESCISÓRIAS

Diz a reclamante que foi contratada pela 1ª ré no dia 01/09/2021,

para exercer o cargo de Faxineira, percebendo mensalmente o

salário de R$1.301,00, sendo imotivadamente dispensada em

31/01/2022, sem que recebesse suas verbas rescisórias e

tampouco fosse procedida a baixa de sua CTPS, pelo que requer a

condenação da ré a proceder a baixa de sua CTPS e ao pagamento

das seguintes verbas: saldo de salário de 31 dias de janeiro de

2022, aviso prévio, 13º salário proporcional, férias proporcionais

acrescidas do terço constitucional, recolhimentos de FGTS + 40%

ao longo do contrato, bem como “multas” dos arts. 467 e 477 da

CLT.

Não havendo nos autos prova de pagamento das verbas rescisórias

requeridas e ante a declaração de revelia da 1ª reclamada,

consideram-se verdadeiros os fatos narrados na inicial e não

contrariados por outros meios de prova, pelo que procedem os

pedidos de pagamento das seguintes verbas: saldo de salário de 31

dias de janeiro de 2022, aviso prévio, 13º salário proporcional, férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, recolhimentos de

FGTS + 40% ao longo do contrato, bem como “multas” dos arts. 467

e 477 da CLT, eis que incontroversas e não quitadas no prazo legal.

Veja quanto ao FGTS que, de qualquer forma, são devidas as

diferenças de FGTS, pelos depósitos faltantes ou a menor, inclusive

sobre as parcelas deferidas na presente ação.

Deverá ainda a ré proceder a baixa da CTPS da parte autora, com

data de 31/01/2022, eis que o juízo está adstrito aos pedidos da

inicial, sob pena de julgamento extra petita, estando a Secretaria,

desde já, autorizada a fazê-lo, em caso de inércia da 1ª ré.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA – MUNICÍPIO DO RIO DE

JANEIRO

A parte autora, face às inadimplências das obrigações contratuais e

rescisórias, pela primeira reclamada, prestadora de serviços para o

ente público, requereu sua condenação como responsável

subsidiário, com base na Súmula 331 do C. TST.

Ao contestar, o segundo reclamado invocou a excludente do art. 71

da Lei nº 8.666/93 e a decisão do Excelso STF, na ADC 16, para se

isentar de responder subsidiariamente pelos créditos inadimplidos

da autora.

Com relação à possibilidade de o ente público ser responsabilizado

subsidiariamente pelos valores inadimplidos pelo devedor originário,

o empregador, cabe ressaltar que, em relação à interpretação do

artigo 71, da Lei nº 8.666/93, a decisão proferida pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal que declarou a constitucionalidade do
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parágrafo 1º, do citado diploma legal (ADC 16), não determinou a

anulação dos títulos executivos judiciais já constituídos, nem isentou

o ente público de toda e qualquer responsabilidade de forma

subsidiária pelo fato de ter contratado empresas prestadoras de

serviços. Nesse sentido, convém transcrever a ementa do referido

acórdão:

RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. Subsidiária. Contrato com a

administração pública. Inadimplência negocial do outro contraente.

Transferência consequente e automática dos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais, resultante da execução do contrato, à

administração. Impossibilidade jurídica. Consequência proibida pelo

art. 71, parágrafo 1º, da Lei federal nº 8.666/93. Constitucionalidade

reconhecida dessa forma. Ação direta de constitucionalidade

julgada, nesse sentido, procedente. Voto vencido. É constitucional a

norma inscrita no art. 71, parágrafo 1º, da Lei federal nº 8.666, de

26 de junho de 1993, com a redação dada pela Lei nº 9.032, de

1995. Conforme se pode constatar na ementa acima, fruto do

consenso dos Excelentíssimos Ministros, a impossibilidade da

transferência da responsabilidade dos encargos trabalhistas ao ente

público ou integrante da administração pública, tomadora dos

serviços, é aquela que se faz consequente e automática.

Assim, conforme já decidido na fundamentação da Ação

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº 16, o fato acima não

isenta que o ente público possa vir a responder quando o

fundamento da decisão é a culpa in eligendo ou a culpa in vigilando.

No caso em tela, não há prova nos autos da culpa in eligendo, isto

é, na escolha da empresa prestadora de serviços, quer no aspecto

legal ou formal do processo de celebração do contrato

administrativo, independentemente do procedimento adotado pelo

ente público. Também não resta caracterizada a culpa in vigilando,

eis que foram juntados documentos que comprovam a efetiva

fiscalização da idoneidade da primeira reclamada, conduta apta a

afastar a responsabilidade do ente público.

Desse modo, IMPROCEDE a responsabilidade subsidiária do

segundo réu.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a 1ª reclamada a pagar as parcelas deferidas de acordo

com o disposto na fundamentação supra, que integra a presente

para todos os efeitos legais. Improcede o pedido quanto ao 2º réu.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos

autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época

própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de

sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214

§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Veja, de qualquer forma, que as regras sobre a desoneração da

folha de pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso,

não sendo esta a hipótese dos autos, que retrata o inadimplemento

de obrigações decorrentes de condenação judicial. Assim, o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial observa o disposto

nos artigos 43 e 44 da Lei n. 8213/91, Lei n. 8620/93 e no artigo

276, § 6º, do Decreto n. 3.048 de 16.05.1999.

Custas pela 1ª reclamada de R$ 160,00, calculadas sobre o valor

de R$ 8.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O
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julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100738-51.2022.5.01.0008
RECLAMANTE ANDRESSA LOPES ROSSETTI

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

RECLAMADO JUA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 148442/RJ)

ADVOGADO LUCAS MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 200435/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO BIGLER
TEODORO(OAB: 110933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA LOPES ROSSETTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df372c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, ANDRESSA

LOPES ROSSETTI reclamante, JUA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA - EPP, reclamada. Preenchidas as

formalidades legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificada na petição inicial de ID f09d7a7, ANDRESSA LOPES

ROSSETTI,  a ju izou ação t rabalh is ta em face de JUA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, postulando,

pelos fatos e fundamentos de ID f09d7a7, as reparações constantes

da inicial. O Juízo, no Despacho de ID f7e5bf5, determinou a

intimação da reclamada para que lançasse aos autos virtuais defesa

escrita com documentos, SEM SIGILO, no prazo de quinze dias,

sob pena de ser declarada a revelia e aplicada a pena de confissão.

Conciliação recusada. Defesa da reclamada com documentos sob o

ID 79117f3. Alçada fixada no valor da inicial. Na audiência de ID

dcf4f2a, foram colhidos depoimentos pessoais da autora e do

preposto da ré. Sem mais provas, encerrou-se a instrução

processual. Em razões finais, as partes se reportaram aos

elementos dos autos, inconciliáveis. Autos conclusos para decisão.

É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da

Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o

cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

Diz a reclamante que foi contratada pela ré no dia 10/01/2022, para

exercer o cargo de Auxiliar de Escritório; que era obrigada a realizar

a limpeza de todo o escritório da reclamada, diariamente passava

pano nas salas, limpava banheiro e recolhia o lixo de todo escritório;

que, a Faxineira da empresa comparecia apenas uma vez por

semana para realizar a limpeza das dependências do escritório e,

além disso, no mês de março de 2022, trabalhou junto com a

preposta da ré, Srª Roberta, que a perguntou se tinha habilidade

com planilhas do Excel e Google Agenda; que a preposta

esclareceu que o Diretor da reclamada estava sem Secretária,

estando a vaga “em aberto” e a convidou para acumular essa

função; que, prontamente, confirmou que tinha habilidade com tais

sistemas; que a Srª Roberta lhe determinou que auxiliasse o Diretor;

que pediu que comprasse um celular de sua preferência com o

cartão corporativo da reclamada, após o encerramento da sua

jornada; que, após a compra do celular, imediatamente passou a

acumular o trabalho de Auxiliar Administrativo e de Secretária, sem

que fosse remunerada pelo acúmulo das funções, trabalho que

durou até o fim do mês de abril de 2022, momento em que tomou

conhecimento que tinha sido contratada uma Secretária Executiva
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para auxiliar o Diretor da reclamada, e a treinou para que pudesse

realizar as atividades laborativas, restando evidente o acúmulo de

função durante todo contrato de trabalho na função de

Faxineira e nos meses de março a abril de 2022 na função de

Faxineira e Secretária, percebendo mensalmente o salário de

R$1.521,31, sendo imotivadamente dispensada em 22/06/2022,

pelo que requer a condenação da ré ao pagamento de um plus

salarial, ante ao acúmulo de funções, bem como seus reflexos. Em

contestação, a ré diz que o Diretor da empresa conta com o apoio

de Secretária exclusiva e em tempo integral e que o local de

trabalho da reclamante é apenas de uma pequena filial na Barra da

Tijuca, a matriz fica na cidade de Nova Iguaçu e, diante do

atendimento, quase que exclusivamente virtual, a reclamante ficava

praticamente sozinha neste posto trabalho, algumas vezes na

semana era acompanhada pelo Diretor da empresa e sua

Secretária e ainda da Faxineira e que o fluxo de pessoas no local

era baixíssimo, não havendo necessidade de limpeza diária.

Em depoimento pessoal, a reclamante disse que “tinha faxineira na

empresa mas na unidade que a depoente trabalhava não tinha; que

a depoente era a única fixa de segunda até sexta na unidade".

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré, inquirido, disse

que “não se recorda para qual função a reclamante foi contratada

(...) que o escritório tinha o Diretor da empresa e sua Secretária, a

reclamante; que às vezes havia uma Senhora que fazia a limpeza

do local; que não se recorda a data precisa que foi contratada a

Secretária do Diretor mas que já trabalhava com ele há muito

tempo; que não se recorda o nome exato da Secretária, mas salvo

equívoco era Michele; que todas as vezes que ele estava na filial, a

Michele estava junto não havendo caso de ausência dela e sendo

ela em tempo integral; que se a faxineira não fosse, não tinha

ninguém para fazer a higienização do local, esperava ela ir no dia

seguinte”.

O acúmulo de funções resulta do desempenho de atribuição que

não seja precípua à função para a qual o empregado foi contratado,

mas o exercício de algumas tarefas componentes de uma outra

função não gera, automaticamente, alteração objetiva do contrato

de trabalho. Consoante estabelece o artigo 456, parágrafo único, da

CLT, "a falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal

respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal", ou seja,

o empregador, em razão do jus variandi, pode direcionar as tarefas

exercidas pelo empregado.

Da análise dos autos, tenho que o autor não cuidou de demonstrar

que, de fato, laborava também como Faxineira e, por um período

como Secretária, ônus que lhe cabia, ante a negativa da ré. E ainda

que assim não fosse, entendo que o exercício de atribuições

diversas, desde que compatíveis com a função e condição pessoal

do trabalhador, não enseja o pagamento de plus salarial por

acúmulo de funções, restando remuneradas pelo salário todas as

tarefas desempenhadas dentro da mesma jornada de trabalho,

como ocorria no caso concreto.

Pelo exposto, improcede o pleito de pagamento de acréscimo

salarial por suposto acúmulo de funções e seus reflexos, eis que o

acessório segue a sorte do principal.

ASSÉDIO MORAL

Desde o início do mês de abril de 2022 a Reclamante necessitou de

se ausentar em alguns dias para acompanhamento do seu filho

menor (10 anos) ao médico, para exames e consultas para apurar

junto ao Hospital do INCA (INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER),

conforme laudos médicos anexos. Uma semana antes da sua

dispensa, a Reclamante foi chamada pelo Sr. Roberto Bigler - chefe

da Reclamante- para uma conversa sozinha em sua sala e foi

questionada: “Se não era melhor ficar com o filho dela ao invés de

continuar trabalhando”. A Reclamante prontamente respondeu que

não era o melhor para ela porque retirar o seu emprego neste

momento difícil não era o que ela gostaria. Nesta conversa o seu

chefe fez pressão psicológica e coagiu a Reclamante a pedir

demissão. Nesta conversa o seu chefe disse que “ o Gabriel precisa

neste momento da mãe”, que ele e a sua esposa já haviam passado

pela internação do filho na UTI após o nascimento, que sua esposa

teve a possibilidade de ficar afastada por era concursada mas que a

Reclamante não tinha essa possibilidade”. Além disso, seu chefe

afirmou: “o RH da empresa não tinha conhecimento desta conversa,

mas que a conversa seria para tentar ajudá-la a decidir o que era

melhor para ambos” e “ajudá-la a fazer o que ela não tinha coragem

para fazer”. Após essa conversa, ele determinou que a Reclamante

fosse para casa para cuidar do seu filho e assim a Reclamante fez.

A Reclamante saiu desta conversa totalmente desorientada,

frustrada, constrangida e chorando pelo abalo moral sofrido na

reunião. Ao retornar ao trabalho no dia 22/06/2022 a Reclamante foi

chamada pela responsável do departamento pessoal - Srª Thaís –

para conversar, tirar uma impressão na copiadora e neste momento

a Reclamante percebeu que era uma carta de dispensa sem justa

causa. A Reclamante perguntou se ela seria dispensada e foi

afirmado pela responsável que sim e que sua vaga não existiria

mais. Em contestação, a ré diz que o que houve foi uma

simplesmente conversa do Diretor com a sua funcionária, no sentido

de verificar a situação em que reclamante se encontrava, visto as

ausências para acompanhamento de seu filho; que a conversa foi

no sentido de dar amparado, de compaixão a sua funcionária, sem

qualquer tom ameaçador ou que poderia causar desconforto a

Reclamante. Tanto é verdade que a reclamante afirma no áudio da
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entrevista demissional, que o Diretor lhe contou caso particular

semelhante que sua família passou, não havendo se falar em

assédio moral.

Em depoimento pessoal, o preposto da ré, inquirido, disse que

“sabe que atualmente o cargo da reclamante não existe mais (...)

que não sabe o motivo da saída da autora; que conversaram com

ela para tentar entender o motivo das ausências mas porque foi

dispensada não sabe; que não se recorda o assunto da conversa

com a autora; que não se recorda se a doença do filho da

reclamante se tornou assunto na empresa”.

Na esfera trabalhista, a indenização por dano moral (artigo 5º, V e X

da CRFB) é cabível quando atingida a honra, a reputação

profissional do trabalhador. Ou seja, quando o empregador, através

de sua conduta, macula o que o obreiro tem de mais precioso – sua

imagem profissional.

Sendo assim, a reclamante comprovou que efetivamente houve

uma conversa entre ela e o Diretor, que sugeriu ser melhor pra ela a

dispensa, em razão de tratamento de saúde de seu filho, o que não

é, em qualquer aspecto, saudável ao ambiente de trabalho e fere a

dignidade do trabalhador, pelo que procede o pedido.

Com efeito, considerando-se a situação econômica das partes, a

ilicitude e gravidade da conduta praticada, a extensão do dano, o

caráter punitivo e pedagógico à reclamada, e como lenitivo da dor

íntima sofrida in re ipsa pelo autor, julgo procedente o pedido, e fixo

a indenização em R$1.000,00 (mil reais).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada a pagar as parcelas deferidas de acordo com

o disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos

autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época

própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de

sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214

§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Veja, de qualquer forma, queas regras sobre a desoneração da

folha de pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso,

não sendo esta a hipótese dos autos, que retrata o inadimplemento

de obrigações decorrentes de condenação judicial. Assim, o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial observa o disposto

nos artigos 43 e 44 da Lei n. 8213/91, Lei n. 8620/93 e no artigo

276, § 6º, do Decreto n. 3.048 de 16.05.1999.

Custas pela reclamada de R$40,00, calculadas sobre o valor de

R$2.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.
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    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100738-51.2022.5.01.0008
RECLAMANTE ANDRESSA LOPES ROSSETTI

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

RECLAMADO JUA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 148442/RJ)

ADVOGADO LUCAS MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 200435/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO BIGLER
TEODORO(OAB: 110933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df372c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2024, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, ANDRESSA

LOPES ROSSETTI reclamante, JUA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA - EPP, reclamada. Preenchidas as

formalidades legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificada na petição inicial de ID f09d7a7, ANDRESSA LOPES

ROSSETTI,  a ju izou ação t rabalh is ta em face de JUA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, postulando,

pelos fatos e fundamentos de ID f09d7a7, as reparações constantes

da inicial. O Juízo, no Despacho de ID f7e5bf5, determinou a

intimação da reclamada para que lançasse aos autos virtuais defesa

escrita com documentos, SEM SIGILO, no prazo de quinze dias,

sob pena de ser declarada a revelia e aplicada a pena de confissão.

Conciliação recusada. Defesa da reclamada com documentos sob o

ID 79117f3. Alçada fixada no valor da inicial. Na audiência de ID

dcf4f2a, foram colhidos depoimentos pessoais da autora e do

preposto da ré. Sem mais provas, encerrou-se a instrução

processual. Em razões finais, as partes se reportaram aos

elementos dos autos, inconciliáveis. Autos conclusos para decisão.

É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Postula a parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante

a insuficiência de recursos para demandar sem prejuízo de seu

sustento próprio ou de seus familiares. Registre-se que, ante os

termos do art. 99, §§ 3º e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da

Lei nº 1.060/50, milita em favor do autor a presunção de veracidade

da alegada insuficiência econômica, desde que declarado nos autos

seu estado de miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu

advogado com poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o

cancelamento da OJ nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto

se tratar de empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do

art. 790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

ACÚMULO DE FUNÇÕES

Diz a reclamante que foi contratada pela ré no dia 10/01/2022, para

exercer o cargo de Auxiliar de Escritório; que era obrigada a realizar

a limpeza de todo o escritório da reclamada, diariamente passava

pano nas salas, limpava banheiro e recolhia o lixo de todo escritório;

que, a Faxineira da empresa comparecia apenas uma vez por

semana para realizar a limpeza das dependências do escritório e,

além disso, no mês de março de 2022, trabalhou junto com a

preposta da ré, Srª Roberta, que a perguntou se tinha habilidade

com planilhas do Excel e Google Agenda; que a preposta

esclareceu que o Diretor da reclamada estava sem Secretária,

estando a vaga “em aberto” e a convidou para acumular essa

função; que, prontamente, confirmou que tinha habilidade com tais

sistemas; que a Srª Roberta lhe determinou que auxiliasse o Diretor;

que pediu que comprasse um celular de sua preferência com o

cartão corporativo da reclamada, após o encerramento da sua

jornada; que, após a compra do celular, imediatamente passou a

acumular o trabalho de Auxiliar Administrativo e de Secretária, sem

que fosse remunerada pelo acúmulo das funções, trabalho que

durou até o fim do mês de abril de 2022, momento em que tomou

conhecimento que tinha sido contratada uma Secretária Executiva

para auxiliar o Diretor da reclamada, e a treinou para que pudesse

realizar as atividades laborativas, restando evidente o acúmulo de

função durante todo contrato de trabalho na função de

Faxineira e nos meses de março a abril de 2022 na função de

Faxineira e Secretária, percebendo mensalmente o salário de

R$1.521,31, sendo imotivadamente dispensada em 22/06/2022,

pelo que requer a condenação da ré ao pagamento de um plus

salarial, ante ao acúmulo de funções, bem como seus reflexos. Em

contestação, a ré diz que o Diretor da empresa conta com o apoio

de Secretária exclusiva e em tempo integral e que o local de
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trabalho da reclamante é apenas de uma pequena filial na Barra da

Tijuca, a matriz fica na cidade de Nova Iguaçu e, diante do

atendimento, quase que exclusivamente virtual, a reclamante ficava

praticamente sozinha neste posto trabalho, algumas vezes na

semana era acompanhada pelo Diretor da empresa e sua

Secretária e ainda da Faxineira e que o fluxo de pessoas no local

era baixíssimo, não havendo necessidade de limpeza diária.

Em depoimento pessoal, a reclamante disse que “tinha faxineira na

empresa mas na unidade que a depoente trabalhava não tinha; que

a depoente era a única fixa de segunda até sexta na unidade".

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré, inquirido, disse

que “não se recorda para qual função a reclamante foi contratada

(...) que o escritório tinha o Diretor da empresa e sua Secretária, a

reclamante; que às vezes havia uma Senhora que fazia a limpeza

do local; que não se recorda a data precisa que foi contratada a

Secretária do Diretor mas que já trabalhava com ele há muito

tempo; que não se recorda o nome exato da Secretária, mas salvo

equívoco era Michele; que todas as vezes que ele estava na filial, a

Michele estava junto não havendo caso de ausência dela e sendo

ela em tempo integral; que se a faxineira não fosse, não tinha

ninguém para fazer a higienização do local, esperava ela ir no dia

seguinte”.

O acúmulo de funções resulta do desempenho de atribuição que

não seja precípua à função para a qual o empregado foi contratado,

mas o exercício de algumas tarefas componentes de uma outra

função não gera, automaticamente, alteração objetiva do contrato

de trabalho. Consoante estabelece o artigo 456, parágrafo único, da

CLT, "a falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal

respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal", ou seja,

o empregador, em razão do jus variandi, pode direcionar as tarefas

exercidas pelo empregado.

Da análise dos autos, tenho que o autor não cuidou de demonstrar

que, de fato, laborava também como Faxineira e, por um período

como Secretária, ônus que lhe cabia, ante a negativa da ré. E ainda

que assim não fosse, entendo que o exercício de atribuições

diversas, desde que compatíveis com a função e condição pessoal

do trabalhador, não enseja o pagamento de plus salarial por

acúmulo de funções, restando remuneradas pelo salário todas as

tarefas desempenhadas dentro da mesma jornada de trabalho,

como ocorria no caso concreto.

Pelo exposto, improcede o pleito de pagamento de acréscimo

salarial por suposto acúmulo de funções e seus reflexos, eis que o

acessório segue a sorte do principal.

ASSÉDIO MORAL

Desde o início do mês de abril de 2022 a Reclamante necessitou de

se ausentar em alguns dias para acompanhamento do seu filho

menor (10 anos) ao médico, para exames e consultas para apurar

junto ao Hospital do INCA (INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER),

conforme laudos médicos anexos. Uma semana antes da sua

dispensa, a Reclamante foi chamada pelo Sr. Roberto Bigler - chefe

da Reclamante- para uma conversa sozinha em sua sala e foi

questionada: “Se não era melhor ficar com o filho dela ao invés de

continuar trabalhando”. A Reclamante prontamente respondeu que

não era o melhor para ela porque retirar o seu emprego neste

momento difícil não era o que ela gostaria. Nesta conversa o seu

chefe fez pressão psicológica e coagiu a Reclamante a pedir

demissão. Nesta conversa o seu chefe disse que “ o Gabriel precisa

neste momento da mãe”, que ele e a sua esposa já haviam passado

pela internação do filho na UTI após o nascimento, que sua esposa

teve a possibilidade de ficar afastada por era concursada mas que a

Reclamante não tinha essa possibilidade”. Além disso, seu chefe

afirmou: “o RH da empresa não tinha conhecimento desta conversa,

mas que a conversa seria para tentar ajudá-la a decidir o que era

melhor para ambos” e “ajudá-la a fazer o que ela não tinha coragem

para fazer”. Após essa conversa, ele determinou que a Reclamante

fosse para casa para cuidar do seu filho e assim a Reclamante fez.

A Reclamante saiu desta conversa totalmente desorientada,

frustrada, constrangida e chorando pelo abalo moral sofrido na

reunião. Ao retornar ao trabalho no dia 22/06/2022 a Reclamante foi

chamada pela responsável do departamento pessoal - Srª Thaís –

para conversar, tirar uma impressão na copiadora e neste momento

a Reclamante percebeu que era uma carta de dispensa sem justa

causa. A Reclamante perguntou se ela seria dispensada e foi

afirmado pela responsável que sim e que sua vaga não existiria

mais. Em contestação, a ré diz que o que houve foi uma

simplesmente conversa do Diretor com a sua funcionária, no sentido

de verificar a situação em que reclamante se encontrava, visto as

ausências para acompanhamento de seu filho; que a conversa foi

no sentido de dar amparado, de compaixão a sua funcionária, sem

qualquer tom ameaçador ou que poderia causar desconforto a

Reclamante. Tanto é verdade que a reclamante afirma no áudio da

entrevista demissional, que o Diretor lhe contou caso particular

semelhante que sua família passou, não havendo se falar em

assédio moral.

Em depoimento pessoal, o preposto da ré, inquirido, disse que

“sabe que atualmente o cargo da reclamante não existe mais (...)

que não sabe o motivo da saída da autora; que conversaram com

ela para tentar entender o motivo das ausências mas porque foi

dispensada não sabe; que não se recorda o assunto da conversa

com a autora; que não se recorda se a doença do filho da

reclamante se tornou assunto na empresa”.
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Na esfera trabalhista, a indenização por dano moral (artigo 5º, V e X

da CRFB) é cabível quando atingida a honra, a reputação

profissional do trabalhador. Ou seja, quando o empregador, através

de sua conduta, macula o que o obreiro tem de mais precioso – sua

imagem profissional.

Sendo assim, a reclamante comprovou que efetivamente houve

uma conversa entre ela e o Diretor, que sugeriu ser melhor pra ela a

dispensa, em razão de tratamento de saúde de seu filho, o que não

é, em qualquer aspecto, saudável ao ambiente de trabalho e fere a

dignidade do trabalhador, pelo que procede o pedido.

Com efeito, considerando-se a situação econômica das partes, a

ilicitude e gravidade da conduta praticada, a extensão do dano, o

caráter punitivo e pedagógico à reclamada, e como lenitivo da dor

íntima sofrida in re ipsa pelo autor, julgo procedente o pedido, e fixo

a indenização em R$1.000,00 (mil reais).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada a pagar as parcelas deferidas de acordo com

o disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos

autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época

própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de

sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214

§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Veja, de qualquer forma, queas regras sobre a desoneração da

folha de pagamento são aplicáveis apenas aos contratos em curso,

não sendo esta a hipótese dos autos, que retrata o inadimplemento

de obrigações decorrentes de condenação judicial. Assim, o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre

créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial observa o disposto

nos artigos 43 e 44 da Lei n. 8213/91, Lei n. 8620/93 e no artigo

276, § 6º, do Decreto n. 3.048 de 16.05.1999.

Custas pela reclamada de R$40,00, calculadas sobre o valor de

R$2.000,00, ora atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.Em caso de eventual Recurso Ordinário, o

depósito recursal deverá ser preferencialmente realizado junto

àCaixa Econômica Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a “multa” de que trata o parágrafo único

do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100263-32.2021.5.01.0008
RECLAMANTE ANTONIO ERNANDE DE ANDRADE

PAZ

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO D R I BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ERNANDE DE ANDRADE PAZ
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70b7928

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2023, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, ANTONIO

ERNANDE DE ANDRADE PAZ reclamante, D R I BAR E

RESTAURANTE LTDA, reclamada. Preenchidas as formalidades

legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificado na petição inicial de ID 9d94b31, ANTONIO ERNANDE

DE ANDRADE PAZ, ajuizou ação trabalhista em face de D R I BAR

E RESTAURANTE LTDA, postulando, pelos fatos e fundamentos de

ID 9d94b31, as reparações constantes da inicial. Conciliação

recusada. Defesa da reclamada com documentos sob o ID

dc88384. Alçada fixada no valor da inicial. Na audiência de ID

8cb6112, a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide

quanto as verbas rescisórias incontroversas, eis que incontroversa a

dispensa imotivada e que são devidos tais valores, não havendo

outras provas a produzir quanto ao tema, o que foi deferido pelo

Juízo no Despacho de ID a25bccf, sendo a referida Sentença

parcial proferida sob o ID a04c3ec, complementada por meio de

Embargos de Declaração sob o ID 74c9527. Na assentada de ID

8eb8da4, a parte autora deu por bons os controles quanto a

frequência, entrada e saída, impugnando os documentos apenas

quanto aos intervalos. Ato contínuo, foram colhidos depoimentos

pessoais do autor e do preposto da ré. Sem mais provas, encerrou-

se a instrução, sendo concedido prazo para apresentação de razões

finais, vindo as referidas razões sob os IDs 9f63688 (autor) e

a6cf63e (reclamada) inconciliáveis, sendo proferida Sentença de

mérito sob o ID bff84bc. Recurso Ordinário da parte autora (ID

6cd129f), devidamente contrarrazoado (ID 6da3d9c). O Acórdão de

ID 94b28f8, declarou, de ofício, a nulidade da Sentença de ID

bff84bc, complementada pela de id d4e0705, por negativa de

prestação jurisdicional, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem, a fim de que seja sanada a omissão e apreciado o pedido

de devolução de 33% das gorjetas retidas (pedido 14 de id 9d94b31

- Pág. 24). Autos conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

INÉPCIA

A matéria já foi apreciada na forma do Despacho de ID f9dd492,

Decisão à qual me reporto.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Gratuidade de justiça não equivale a assistência judiciária. Nada

impede que o juridicamente pobre seja assistido por advogado

particular, que se disponha a receber a final. É suficiente, ao

deferimento da gratuidade, a declaração da parte de que é

juridicamente necessitada, não possuindo condições financeiras de

arcar com as custas do processo e honorários de advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, entendimento que se

coaduna com os direitos constitucionalmente garantidos de amplo

acesso à Justiça e de inafastabilidade de jurisdição. Postula a parte

autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante a insuficiência

de recursos para demandar sem prejuízo de seu sustento próprio ou

de seus familiares. Registre-se que, ante os termos do art. 99, §§ 3º

e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da Lei nº 1.060/50, milita em

favor do autor a presunção de veracidade da alegada insuficiência

econômica, desde que declarado nos autos seu estado de

miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu advogado com

poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o cancelamento da OJ

nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto se tratar de

empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do art.

790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

GORJETAS – SALÁRIO EXTRA RECIBO

Diz o autor que foi admitido pela reclamada em 12/01/2017,

laborando, por último, na função de Garçom, percebendo

mensalmente o salário de R$1.203,60, sendo imotivadamente

dispensado em 10/09/2020; que foi contratado para receber o

salário mensal constante em seus contracheques, sendo por último

o de R$1.203,60, acrescido do pagamento da divisão das Gorjetas

cobradas dos clientes cobrados da reclamada; que até o mês de

junho de 2017, a reclamada cobrava, nas contas dos seus clientes,

gorjetas no importe 10% e de 12% a partir de julho de 2017,

recebendo, a título de gorjetas, a quantia média semanal de

R$300,00, totalizando a média mensal de R$1.350,00, pagamento

realizado “por fora”, até junho de 2017; que a partir do mês de julho

de 2017, com o advento da chamada “Lei das gorjetas” nº

13.419/2017, a reclamada que antes cobrava dos clientes a título de

gorjetas o percentual de 10%, passou a cobrar 12%, cujos valores

passaram a ser lançados em seus contracheques, sob a

nomenclatura “Gorjeta/Taxa de Serviço”, passando a reter os 33%
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(Lei 13.419/2017), dividindo entre seus empregados a sobra de

8,04%; que, a partir do mês de setembro/2018, as gorjetas

deixaram de ser lançadas em seus recibos salariais, voltando a

receber as gorjetas na quantia média semanal de R$300,00,

totalizando a média mensal de R$1.350,00, pelo que requer a

condenação da ré a integrar a média das gorjetas pagas por fora,

da admissão até junho de 2017, a integrar a média das gorjetas

constantes nos contracheques, de julho de 2017 até agosto de

2018, a integrar a média das gorjetas pagas por fora, a partir de

setembro de 2018, ao pagamento das gorjetas retidas, no

percentual de 33% a partir de 24 de abril de 2018 e até agosto de

2018, a integrar a média de gorjetas estimadas no percentual de

45% do salário mínimo constitucional, de julho de 2017 até agosto

de 2018, bem como a anotar em sua CTPS as gorjetas de 10 e

12%, recebidas e retidas. Em contestação, a ré diz que a gorjeta já

integrava a remuneração do obreiro desde junho de 2017, por meio

de lançamento da rubrica "Est. Gorjeta" nos contracheques,

equivalente à estimativa de gorjeta, respeitado o percentual de 45%

pleiteado, não havendo o pagamento de gorjetas “por fora”.

Em depoimento pessoal, o reclamante, indagado se recebia gorjeta

disse que “sim; que começou a receber gorjeta uma semana depois

de sua admissão na reclamada; que recebiam semanalmente em

mãos e em dinheiro e depois passou a ser no contracheque a partir

de 01 06 2018; que depois foi retirada a partir da lei da gorjeta que

não foi aprovada pelo presidente e foi retirada, sendo que

retornaram para receber a gorjeta na conta não sendo mais

descontada no contracheque; que o pagamento continuava a ser

sem desconto e no contracheque era descontado 33%; que

retornaram a receber sem descontos; que antigamente recebiam

em mãos e depois sem o desconto permaneceram recebendo por

depósito; que a gorjeta era 300 a 400 reais por semana de acordo

com o movimento; que indagado se chegou a receber estimativa de

gorjeta disse que não; que indagado como eram distribuídas as

gorjetas disse que eram 58% para salão e 42% da cozinha; que do

sa lão  e ra  t rans fo rmado  em 100% que  e ra  d i v id ido

proporcionalmente a venda de cada garçom; que deveria ser

globalizado, porque cada garçom deveria ter sua meta de venda e

pegavam esse proporcional que era dividido de acordo com a venda

de cada garçom; que era um globalizado embutido porque não tinha

proporção exata mas de acordo com a quantidade de vendas de

cada garçom; que todos os garçons, gerente, pessoal da cozinha,

asg, atendimento de café, caixa, todas as pessoas recebiam

gorjeta; que indagado se recebeu gorjeta por fora disse que não;

que indagado se as gorjetas sempre estiveram no contracheque,

disse que antes de ir para o contracheque recebiam semanalmente

em dinheiro pela gorjeta, que depois foi para o contracheque e

passaram a receber por depósito; que tal se deu em 01 06 2018”.

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré, indagado se

cobravam gorjeta do cliente no período contratual do reclamante

disse que “sim; 12%; que indagado se poderiam pagar em débito e

crédito disse que sim, além de tíquete e dinheiro; que indagado

como apuravam e formalizavam o repasse, disse que em alguma

época era a Lei da estimativa de gorjetas pela Lei da estimativa,

que em uma época era na Lei com retenção de 33% e era feito e

enviado diretamente para o escritório; que indagado se havia

planilha com controle de pagamento disse que sim feito pelo

sistema de ponto e do garçom era 9,15 e era feita a planilha pelo

escritório, sendo enviada a planilha, folha preenchida e vinha no

contracheque; que o reclamante na convenção coletiva eram cerca

de 420 reais e pela retenção de 33% dependendo do movimento

era de 800 a 1200 reais; que ambos os valores apontados são

semanais; que indagado se a estimativa lançada no contracheque

era o que efetivamente recebia disse que sim”.

A gorjeta é uma gratificação que, via de regra, integra o salário e

ambos compõem a remuneração, conforme estabelece o artigo 457,

caput, da CLT. Nos termos da Súmula 354 do TST, as gorjetas,

sejam as cobradas pelo estabelecimento na nota de serviço, sejam

as oferecidas espontaneamente pelos clientes, fazem parte da

remuneração do empregado e geram reflexos nas demais parcelas,

com exceção do aviso prévio, do adicional noturno, das horas extras

e do repouso semanal remunerado.

Quanto ao pedido de integração dos valores recebidos “por fora” ao

longo do contrato de trabalho, tenho que a distribuição do ônus da

prova está disciplinada no artigo 818 consolidado, bem como nos

incisos I e II do artigo 373 do CPC/2015, cabendo à reclamante a

comprovação do fato constitutivo e ao réu a prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos que alegue. Assim, ante a

negativa de pagamento das referidas verbas “por fora” pela ré,

competia à parte autora o ônus de comprovar que efetivamente

recebia valores extra recibo, ônus do qual não se desincumbiu, eis

que, restou demonstrado que de fato havia a integração dos

pagamentos de gorjetas nos contracheques do autor desde 2017,

corroborando a tese da reclamada. Improcede o pedido de

pagamentos e integrações. Registre-se que não há se falar em

pagamento de gorjetas retidas, no percentual de 33% a partir de 24

de abril de 2018 e até agosto de 2018, eis que não restou

demonstrado que não houve repasse das referidas gorjetas.

Entretanto, deverá a reclamada proceder a anotação do pagamento

das gorjetas recebidas na CTPS da parte autora, no percentual de

10 e 12%.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em
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vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada a pagar as parcelas deferidas de acordo com

o disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos

autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época

própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de

sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214

§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Custas pela reclamada de R$800,00, calculadas sobre o valor de

R$ 40.000,00, ora atribuído à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES. Ficam cientes as partes de que os

embargos de declaração não se prestam a obtenção de reexame de

questões já analisadas. O julgador não está obrigado a responder

todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe,

apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da

controvérsia (artigo 93 da CRFB). Verificada a ocorrência de

Embargos meramente protelatórios, será aplicada a “multa” de que

trata o parágrafo único do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100263-32.2021.5.01.0008
RECLAMANTE ANTONIO ERNANDE DE ANDRADE

PAZ

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO D R I BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D R I BAR E RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70b7928

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos dias do mês de abril de 2023, às horas, na sala de audiências

desta Vara, na presença da MM. Juíza do Trabalho Dra. VALESKA

FACURE PEREIRA, foram apregoadas as partes, ANTONIO

ERNANDE DE ANDRADE PAZ reclamante, D R I BAR E

RESTAURANTE LTDA, reclamada. Preenchidas as formalidades

legais, foi proferida a seguinte

DECISÃO

Qualificado na petição inicial de ID 9d94b31, ANTONIO ERNANDE

DE ANDRADE PAZ, ajuizou ação trabalhista em face de D R I BAR

E RESTAURANTE LTDA, postulando, pelos fatos e fundamentos de

ID 9d94b31, as reparações constantes da inicial. Conciliação

recusada. Defesa da reclamada com documentos sob o ID

dc88384. Alçada fixada no valor da inicial. Na audiência de ID

8cb6112, a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide

quanto as verbas rescisórias incontroversas, eis que incontroversa a

dispensa imotivada e que são devidos tais valores, não havendo

outras provas a produzir quanto ao tema, o que foi deferido pelo

Juízo no Despacho de ID a25bccf, sendo a referida Sentença

parcial proferida sob o ID a04c3ec, complementada por meio de

Embargos de Declaração sob o ID 74c9527. Na assentada de ID

8eb8da4, a parte autora deu por bons os controles quanto a

frequência, entrada e saída, impugnando os documentos apenas

quanto aos intervalos. Ato contínuo, foram colhidos depoimentos

pessoais do autor e do preposto da ré. Sem mais provas, encerrou-
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se a instrução, sendo concedido prazo para apresentação de razões

finais, vindo as referidas razões sob os IDs 9f63688 (autor) e

a6cf63e (reclamada) inconciliáveis, sendo proferida Sentença de

mérito sob o ID bff84bc. Recurso Ordinário da parte autora (ID

6cd129f), devidamente contrarrazoado (ID 6da3d9c). O Acórdão de

ID 94b28f8, declarou, de ofício, a nulidade da Sentença de ID

bff84bc, complementada pela de id d4e0705, por negativa de

prestação jurisdicional, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem, a fim de que seja sanada a omissão e apreciado o pedido

de devolução de 33% das gorjetas retidas (pedido 14 de id 9d94b31

- Pág. 24). Autos conclusos para decisão. É o relatório.

R E C O L H I M E N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  -  P E R Í O D O

C O N T R A T U A L

É incompetente esta Especializada para executar a cota

previdenciária relativa ao contrato de trabalho reconhecido,

conforme decisões do C. STF, sendo devido apenas com relação as

parcelas deferidas. Inteligência dos artigos 114 e 195 da CRFB.

INÉPCIA

A matéria já foi apreciada na forma do Despacho de ID f9dd492,

Decisão à qual me reporto.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Gratuidade de justiça não equivale a assistência judiciária. Nada

impede que o juridicamente pobre seja assistido por advogado

particular, que se disponha a receber a final. É suficiente, ao

deferimento da gratuidade, a declaração da parte de que é

juridicamente necessitada, não possuindo condições financeiras de

arcar com as custas do processo e honorários de advogado, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, entendimento que se

coaduna com os direitos constitucionalmente garantidos de amplo

acesso à Justiça e de inafastabilidade de jurisdição. Postula a parte

autora os benefícios da gratuidade da Justiça, ante a insuficiência

de recursos para demandar sem prejuízo de seu sustento próprio ou

de seus familiares. Registre-se que, ante os termos do art. 99, §§ 3º

e 4º, do CPC/15, que revogou o art. 4º da Lei nº 1.060/50, milita em

favor do autor a presunção de veracidade da alegada insuficiência

econômica, desde que declarado nos autos seu estado de

miserabilidade – pelo próprio reclamante ou por seu advogado com

poderes especiais (art. 105 do CPC/15), ante o cancelamento da OJ

nº 331 da SDI-I do C. TST, - ou mesmo quanto se tratar de

empregado que receba valor igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS, conforme nova redação do art.

790, § 3º, da CLT. No presente caso,tem-sea insuficiência

econômica do empregado,encaixando-se, assim, na concessão do

benefício e por satisfeitos os requisitos legais, sem que haja indícios

ou elementos apontando situação diversa, defiro ao suplicante os

benefícios da Justiça Gratuita.

GORJETAS – SALÁRIO EXTRA RECIBO

Diz o autor que foi admitido pela reclamada em 12/01/2017,

laborando, por último, na função de Garçom, percebendo

mensalmente o salário de R$1.203,60, sendo imotivadamente

dispensado em 10/09/2020; que foi contratado para receber o

salário mensal constante em seus contracheques, sendo por último

o de R$1.203,60, acrescido do pagamento da divisão das Gorjetas

cobradas dos clientes cobrados da reclamada; que até o mês de

junho de 2017, a reclamada cobrava, nas contas dos seus clientes,

gorjetas no importe 10% e de 12% a partir de julho de 2017,

recebendo, a título de gorjetas, a quantia média semanal de

R$300,00, totalizando a média mensal de R$1.350,00, pagamento

realizado “por fora”, até junho de 2017; que a partir do mês de julho

de 2017, com o advento da chamada “Lei das gorjetas” nº

13.419/2017, a reclamada que antes cobrava dos clientes a título de

gorjetas o percentual de 10%, passou a cobrar 12%, cujos valores

passaram a ser lançados em seus contracheques, sob a

nomenclatura “Gorjeta/Taxa de Serviço”, passando a reter os 33%

(Lei 13.419/2017), dividindo entre seus empregados a sobra de

8,04%; que, a partir do mês de setembro/2018, as gorjetas

deixaram de ser lançadas em seus recibos salariais, voltando a

receber as gorjetas na quantia média semanal de R$300,00,

totalizando a média mensal de R$1.350,00, pelo que requer a

condenação da ré a integrar a média das gorjetas pagas por fora,

da admissão até junho de 2017, a integrar a média das gorjetas

constantes nos contracheques, de julho de 2017 até agosto de

2018, a integrar a média das gorjetas pagas por fora, a partir de

setembro de 2018, ao pagamento das gorjetas retidas, no

percentual de 33% a partir de 24 de abril de 2018 e até agosto de

2018, a integrar a média de gorjetas estimadas no percentual de

45% do salário mínimo constitucional, de julho de 2017 até agosto

de 2018, bem como a anotar em sua CTPS as gorjetas de 10 e

12%, recebidas e retidas. Em contestação, a ré diz que a gorjeta já

integrava a remuneração do obreiro desde junho de 2017, por meio

de lançamento da rubrica "Est. Gorjeta" nos contracheques,

equivalente à estimativa de gorjeta, respeitado o percentual de 45%

pleiteado, não havendo o pagamento de gorjetas “por fora”.

Em depoimento pessoal, o reclamante, indagado se recebia gorjeta

disse que “sim; que começou a receber gorjeta uma semana depois

de sua admissão na reclamada; que recebiam semanalmente em

mãos e em dinheiro e depois passou a ser no contracheque a partir

de 01 06 2018; que depois foi retirada a partir da lei da gorjeta que

não foi aprovada pelo presidente e foi retirada, sendo que

retornaram para receber a gorjeta na conta não sendo mais

descontada no contracheque; que o pagamento continuava a ser

sem desconto e no contracheque era descontado 33%; que
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retornaram a receber sem descontos; que antigamente recebiam

em mãos e depois sem o desconto permaneceram recebendo por

depósito; que a gorjeta era 300 a 400 reais por semana de acordo

com o movimento; que indagado se chegou a receber estimativa de

gorjeta disse que não; que indagado como eram distribuídas as

gorjetas disse que eram 58% para salão e 42% da cozinha; que do

sa lão  e ra  t rans fo rmado  em 100% que  e ra  d i v id ido

proporcionalmente a venda de cada garçom; que deveria ser

globalizado, porque cada garçom deveria ter sua meta de venda e

pegavam esse proporcional que era dividido de acordo com a venda

de cada garçom; que era um globalizado embutido porque não tinha

proporção exata mas de acordo com a quantidade de vendas de

cada garçom; que todos os garçons, gerente, pessoal da cozinha,

asg, atendimento de café, caixa, todas as pessoas recebiam

gorjeta; que indagado se recebeu gorjeta por fora disse que não;

que indagado se as gorjetas sempre estiveram no contracheque,

disse que antes de ir para o contracheque recebiam semanalmente

em dinheiro pela gorjeta, que depois foi para o contracheque e

passaram a receber por depósito; que tal se deu em 01 06 2018”.

Também em depoimento pessoal, o preposto da ré, indagado se

cobravam gorjeta do cliente no período contratual do reclamante

disse que “sim; 12%; que indagado se poderiam pagar em débito e

crédito disse que sim, além de tíquete e dinheiro; que indagado

como apuravam e formalizavam o repasse, disse que em alguma

época era a Lei da estimativa de gorjetas pela Lei da estimativa,

que em uma época era na Lei com retenção de 33% e era feito e

enviado diretamente para o escritório; que indagado se havia

planilha com controle de pagamento disse que sim feito pelo

sistema de ponto e do garçom era 9,15 e era feita a planilha pelo

escritório, sendo enviada a planilha, folha preenchida e vinha no

contracheque; que o reclamante na convenção coletiva eram cerca

de 420 reais e pela retenção de 33% dependendo do movimento

era de 800 a 1200 reais; que ambos os valores apontados são

semanais; que indagado se a estimativa lançada no contracheque

era o que efetivamente recebia disse que sim”.

A gorjeta é uma gratificação que, via de regra, integra o salário e

ambos compõem a remuneração, conforme estabelece o artigo 457,

caput, da CLT. Nos termos da Súmula 354 do TST, as gorjetas,

sejam as cobradas pelo estabelecimento na nota de serviço, sejam

as oferecidas espontaneamente pelos clientes, fazem parte da

remuneração do empregado e geram reflexos nas demais parcelas,

com exceção do aviso prévio, do adicional noturno, das horas extras

e do repouso semanal remunerado.

Quanto ao pedido de integração dos valores recebidos “por fora” ao

longo do contrato de trabalho, tenho que a distribuição do ônus da

prova está disciplinada no artigo 818 consolidado, bem como nos

incisos I e II do artigo 373 do CPC/2015, cabendo à reclamante a

comprovação do fato constitutivo e ao réu a prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos que alegue. Assim, ante a

negativa de pagamento das referidas verbas “por fora” pela ré,

competia à parte autora o ônus de comprovar que efetivamente

recebia valores extra recibo, ônus do qual não se desincumbiu, eis

que, restou demonstrado que de fato havia a integração dos

pagamentos de gorjetas nos contracheques do autor desde 2017,

corroborando a tese da reclamada. Improcede o pedido de

pagamentos e integrações. Registre-se que não há se falar em

pagamento de gorjetas retidas, no percentual de 33% a partir de 24

de abril de 2018 e até agosto de 2018, eis que não restou

demonstrado que não houve repasse das referidas gorjetas.

Entretanto, deverá a reclamada proceder a anotação do pagamento

das gorjetas recebidas na CTPS da parte autora, no percentual de

10 e 12%.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando que a presente ação foi ajuizada após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, aplica-se a regra do art. 791-A, caput,

da CLT. Condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do I. Patrono do autor no

montante de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Considerando ser a parte autora beneficiária da gratuidade de

justiça,e o teor da decisão da ADI nº 5.766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, deixo de fixar

honorários em favor do I. Patrono do réu.

COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO

Defere-se a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos ora deferidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

parte autora. Rejeita-se o pedido de compensação, instituto que se

aplica, apenas, quando ocorre débito do credor em face do devedor,

o que não se encontra caracterizado.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada a pagar as parcelas deferidas de acordo com

o disposto na fundamentação supra, que integra a presente para

todos os efeitos legais.

Os valores deverão ser apurados em liquidação por artigos, quando

deverão ser observados os parâmetros supra, os documentos dos

autos e a dedução dos valores pagos a idêntico título, acrescidos de

juros e correção monetária na forma legal, sendo esta a partir do

mês subsequente ao da prestação dos serviços (Súmula 381 do

TST). Quanto à indenização por danos, observe-se a S. 439 do

TST.

Quanto ao índice a ser utilizado,tal será definido em época
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própria, qual seja, eventual liquidação ou execução de

sentença.

Autorizados os descontos fiscais e previdenciários, observados os

artigos 46 da Lei 8541/92, o Provimento 01/96 da CGJT e a S. 368

do C. TST. Há de se observar, outrossim, que não incidirá a

contribuição previdenciária sobre as verbas elencadas no artigo 214

§ 9º do Decreto 3048/99.Indevida a responsabilização exclusiva

da reclamada por ausência de amparo legal.Situações

excepcionais, como a eventual isenção da empregadora,

devem ser apontadas na fase de liquidação/execução de

sentença, quando será oportunizada a participação da UNIÃO

para o devido contraditório.

Custas pela reclamada de R$800,00, calculadas sobre o valor de

R$ 40.000,00, ora atribuído à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES. Ficam cientes as partes de que os

embargos de declaração não se prestam a obtenção de reexame de

questões já analisadas. O julgador não está obrigado a responder

todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe,

apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da

controvérsia (artigo 93 da CRFB). Verificada a ocorrência de

Embargos meramente protelatórios, será aplicada a “multa” de que

trata o parágrafo único do artigo 1.026 do CPC/2015, §2º.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai devidamente

assinada.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010316-74.2015.5.01.0008
RECLAMANTE SILVIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO augusto márcio paranhos de abreu dos
santos(OAB: 156447/RJ)

RECLAMADO BEMFAM - BEM-ESTAR FAMILIAR
NO BRASIL

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO VANDIRA MARIA DOS SANTOS
PINHEIRO

RECLAMADO MONICA GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

RECLAMADO NEY FRANCISCO PINTO COSTA

ADVOGADO RAUL LOPES DOURADO(OAB:
179009/RJ)

RECLAMADO BEMFAM-CIDADANIA, EDUCACAO,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
SAUDE-CEDESS

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO BEMFAM - SAUDE

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

NITEROI CARTORIO DO OITAVO
OFICIO

ARREMATANTE EDUARDO DE ABREU FARIA

ADVOGADO BRUNA DA COSTA RAMOS(OAB:
212933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE ABREU FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO DE ABREU FARIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de expedição da Carta de Arrematação de id 7f0dc12.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100698-79.2016.5.01.0008
RECLAMANTE BARBARA PAES BARRETO

MOFFATT

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RAYOL
SOLA(OAB: 168929/RJ)

RECLAMADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA PAES BARRETO MOFFATT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c0c3e2

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da atualização dos cálculos,

sendo a 2ª Ré pelo prazo de 30 dias e a parte autora pelo prazo de

08 dias.

Decorrido in albis, expeça-se a competente Requisição de Pequeno

Valor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-81.2011.5.01.0008
RECLAMANTE JORGE MARTINS JUNIOR

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)
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ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 218736/RJ)

RECLAMADO GRB SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO FELIX FERREIRA(OAB:
160866/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

RECLAMADO JOSE HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO LUCAS PASTORE LAPORTE DE
SOUZA(OAB: 196695/RJ)

RECLAMADO MARCELLUS CERQUEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MARTINS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff5386

proferido nos autos.

Considerando-se o saldo de R$ 0,19, dê-se ciência às partes de

que será determinada a conversão dos recursos em renda em favor

da União Federal, por meio do Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), sob o código competente.

Decorridoin albis, expeça-se alvará à União Federal.

Aguarde-se por 10 dias.

Por fim, inexistindo saldo, arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-81.2011.5.01.0008
RECLAMANTE JORGE MARTINS JUNIOR

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 218736/RJ)

RECLAMADO GRB SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO FELIX FERREIRA(OAB:
160866/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

RECLAMADO JOSE HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO LUCAS PASTORE LAPORTE DE
SOUZA(OAB: 196695/RJ)

RECLAMADO MARCELLUS CERQUEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRB SERVICE LTDA - ME

  - JOSE HENRIQUE BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff5386

proferido nos autos.

Considerando-se o saldo de R$ 0,19, dê-se ciência às partes de

que será determinada a conversão dos recursos em renda em favor

da União Federal, por meio do Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), sob o código competente.

Decorridoin albis, expeça-se alvará à União Federal.

Aguarde-se por 10 dias.

Por fim, inexistindo saldo, arquivem-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100249-48.2021.5.01.0008
RECLAMANTE MARCIA SOLANGE MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL MENDES MANDIM(OAB:
257496/SP)

RECLAMADO MANSAO ROSA FESTAS E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

ADVOGADO Marcelo Valente Ricardo(OAB:
97621/RJ)

TESTEMUNHA SIMONE PACHECO FORTES

TESTEMUNHA ANA PAULA SOARES BRANDAO

TESTEMUNHA ROBSON DOS SANTOS GARRIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSAO ROSA FESTAS E EVENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e0fadf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se ciência às partes de que deverão, em 15 dias (a contar da

publicação), proceder ao levantamento dos alvarás expedidos

nos presentes autos, sob pena de incorrerem em crime de

desobediência (art. 330, do Código Penal).

1.

Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

2.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

3.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100249-48.2021.5.01.0008
RECLAMANTE MARCIA SOLANGE MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL MENDES MANDIM(OAB:
257496/SP)

RECLAMADO MANSAO ROSA FESTAS E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Marcelo Valente Ricardo(OAB:
97621/RJ)

TESTEMUNHA SIMONE PACHECO FORTES

TESTEMUNHA ANA PAULA SOARES BRANDAO

TESTEMUNHA ROBSON DOS SANTOS GARRIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SOLANGE MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e0fadf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se ciência às partes de que deverão, em 15 dias (a contar da

publicação), proceder ao levantamento dos alvarás expedidos

nos presentes autos, sob pena de incorrerem em crime de

desobediência (art. 330, do Código Penal).

1.

Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

2.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

3.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100059-17.2023.5.01.0008
RECLAMANTE BRUNO ARRUDA DE ANDRADE

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ARRUDA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7b8d4d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Em cumprimento ao Provimento nº 06/2011 da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos objetivos do Agravo de Petição interposto (o ato

atacado é uma decisão em execução, há delimitação justificada das

matérias e dos valores impugnados, o recurso é tempestivo e foi

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos - Id 1aa76a6).

Por atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo

de Petição.

À contrariedade.

Contraminutado ou decorrido in albis o prazo, subam os autos ao E.

TRT.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0121700-14.1993.5.01.0008
RECLAMANTE DELZUITA COSTA

ADVOGADO IRANILDE DOS SANTOS LIRA
MOREIRA(OAB: 218429/RJ)

RECLAMANTE GUILHERME ERTHAL DE PAULA
FREITAS

ADVOGADO IRANILDE DOS SANTOS LIRA
MOREIRA(OAB: 218429/RJ)

ADVOGADO SERGIO CORREIA LIMA(OAB:
135171/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ERTHAL DE PAULA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUILHERME ERTHAL DE PAULA FREITAS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência dos esclarecimentos ao laudo pericial no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

KAICK CRISOSTOMO SILVEIRA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0121700-14.1993.5.01.0008
RECLAMANTE DELZUITA COSTA

ADVOGADO IRANILDE DOS SANTOS LIRA
MOREIRA(OAB: 218429/RJ)

RECLAMANTE GUILHERME ERTHAL DE PAULA
FREITAS

ADVOGADO IRANILDE DOS SANTOS LIRA
MOREIRA(OAB: 218429/RJ)

ADVOGADO SERGIO CORREIA LIMA(OAB:
135171/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELZUITA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DELZUITA COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência dos esclarecimentos ao laudo pericial no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

KAICK CRISOSTOMO SILVEIRA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº CumSen-0101009-60.2022.5.01.0008
EXEQUENTE ALINNE CAREN DA SILVA E SOUZA

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINNE CAREN DA SILVA E SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bab5a1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100965-72.2021.5.01.0203
RECLAMANTE FELLIPE MOZER NEVES

ADVOGADO REGIANE RIBEIRO SANTOS DE
SOUSA(OAB: 227905/RJ)

RECLAMANTE ARTHUR MOZER DE MEDEIROS

ADVOGADO REGIANE RIBEIRO SANTOS DE
SOUSA(OAB: 227905/RJ)

RECLAMADO ZAMMI INSTRUMENTAL LTDA

ADVOGADO CHARLES MOREIRA SOBRINHO
JUNIOR(OAB: 152618/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR MOZER DE MEDEIROS

  - FELLIPE MOZER NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ce3b69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100965-72.2021.5.01.0203
RECLAMANTE FELLIPE MOZER NEVES

ADVOGADO REGIANE RIBEIRO SANTOS DE
SOUSA(OAB: 227905/RJ)

RECLAMANTE ARTHUR MOZER DE MEDEIROS

ADVOGADO REGIANE RIBEIRO SANTOS DE
SOUSA(OAB: 227905/RJ)

RECLAMADO ZAMMI INSTRUMENTAL LTDA

ADVOGADO CHARLES MOREIRA SOBRINHO
JUNIOR(OAB: 152618/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMMI INSTRUMENTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ce3b69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100797-39.2022.5.01.0008
RECLAMANTE MICHEL DOS SANTOS RIBEIRO

FERREIRA

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

RECLAMADO ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DOS SANTOS RIBEIRO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8507cac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100797-39.2022.5.01.0008

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE MICHEL DOS SANTOS RIBEIRO
FERREIRA

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

RECLAMADO ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8507cac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100185-09.2019.5.01.0008
RECLAMANTE JONATAN DA SILVA

ADVOGADO IVSON UMBELINO DE LIMA(OAB:
195928/RJ)

ADVOGADO BRUNO SOARES DE FREITAS(OAB:
183496/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE INFORMACOES DAS
NACOES UNIDAS

RECLAMADO ECOLOG PROJETOS E GESTAO
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO carlos felippe chelles(OAB: 117096/RJ)

RECLAMADO ORLA RIO CONCESSIONARIA LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 101189/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

YURI BEIRAO DE CARVALHO

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA GONCALVES
MACHADO

TESTEMUNHA WEVERSON MARIO DA SILVA
PORFIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLOG PROJETOS E GESTAO AMBIENTAL LTDA

  - ORLA RIO CONCESSIONARIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c1f93f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100185-09.2019.5.01.0008
RECLAMANTE JONATAN DA SILVA

ADVOGADO IVSON UMBELINO DE LIMA(OAB:
195928/RJ)

ADVOGADO BRUNO SOARES DE FREITAS(OAB:
183496/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE INFORMACOES DAS
NACOES UNIDAS

RECLAMADO ECOLOG PROJETOS E GESTAO
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO carlos felippe chelles(OAB: 117096/RJ)

RECLAMADO ORLA RIO CONCESSIONARIA LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANE DA COSTA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 101189/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

YURI BEIRAO DE CARVALHO

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA GONCALVES
MACHADO

TESTEMUNHA WEVERSON MARIO DA SILVA
PORFIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c1f93f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100333-78.2023.5.01.0008
RECLAMANTE LUCELIA DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

RECLAMADO TAIPEI RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO carlos felippe chelles(OAB: 117096/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA DE ALMEIDA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1fedfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100333-78.2023.5.01.0008
RECLAMANTE LUCELIA DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

RECLAMADO TAIPEI RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO carlos felippe chelles(OAB: 117096/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIPEI RESTAURANTE EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1fedfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010305-45.2015.5.01.0008
RECLAMANTE CARMEN LUCIA SILVA SANTOS

ADVOGADO MAURO ARKADER(OAB: 60080/RJ)

RECLAMADO HEMOLAD SERVICOS DE
HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA
LTDA

ADVOGADO PAULA GUERRA DA CRUZ(OAB:
141811/RJ)

ADVOGADO FELIPPE ZERAIK(OAB: 30397/RJ)

ADVOGADO IVAN MEDEIROS TELES(OAB:
162351/MG)

ADVOGADO RAFAELLA SILVA SALTARELLI(OAB:
133237/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS JOSE BARBOSA CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

HEMATOLOGISTAS ASSOCIADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GUILHERME BASILIO
PEREIRA DE SOUZA

TESTEMUNHA MARLENE DOS SANTOS DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

IZABEL MARIA DE SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA LUCIA AZEVEDO DE
CASTRO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMOLAD SERVICOS DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46feef3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Em complemento ao despacho de id 1468bb5, observe-se o réu que

a promoção de cálculos de id d4d209f apurou o valor total devido de

R$ 261.687,85 mas com a dedução dos depósitos atualizados na

data dos cálculos conforme comprovantes de ids 96aace6,

111e568, 4efc064, 4d17f0c, 0e36d9b, 583ea50 e 33c02fe no total

de R$ 119.549,26, havia o remanescente a ser pago de R$

142.138,59 na data dos cálculos.

Após, aguarde-se o restante do parcelamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010853-70.2015.5.01.0008
RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO FÁBIO PICANÇO DE SEIXAS
LOUREIRO(OAB: 114886/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO AMMO VAREJO LTDA

ADVOGADO DEBORA ANSON MAZARO(OAB:
165828/SP)

PERITO DOUGLAS COSTA DOSSANTOS

PERITO ABEL FERREIRA CARNEIRO

PERITO CARLA DE SOUZA SALOMAO

PERITO CARLA MARIA TORRES ALVES
MONTENEGRO

PERITO GUSTAVO HENRIQUE POLLASTRINI
STERSE

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

PERITO CLAUDIA BINENSZTOK
HERSZENHAUT

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMMO VAREJO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc370d4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se o réu para pagar a diferença de custas conforme acordo

homologado. Prazo de 48 horas.

Após, intime-se a União Federal para ciência da presente ação.

Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052500-89.2008.5.01.0008
RECLAMANTE RODRIGO CAMARA DA CUNHA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO SERVSEG TECNOLOGIA EM
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
ME

RECLAMADO CONSORCIO LUMMUS
ANDROMEDA

ADVOGADO paulo cesar teixeira da cruz filho(OAB:
103762/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CAMARA DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c345c7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se ciência às partes de que deverão, em 15 dias (a contar da

publicação), proceder ao levantamento dos alvarás expedidos

nos presentes autos, sob pena de incorrerem em crime de

desobediência (art. 330, do Código Penal).

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

2.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

3.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052500-89.2008.5.01.0008
RECLAMANTE RODRIGO CAMARA DA CUNHA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO SERVSEG TECNOLOGIA EM
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
ME

RECLAMADO CONSORCIO LUMMUS
ANDROMEDA

ADVOGADO paulo cesar teixeira da cruz filho(OAB:
103762/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO LUMMUS ANDROMEDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c345c7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se ciência às partes de que deverão, em 15 dias (a contar da

publicação), proceder ao levantamento dos alvarás expedidos

nos presentes autos, sob pena de incorrerem em crime de

desobediência (art. 330, do Código Penal).

1.

Decorrido o prazo, para fins de possibilitar o arquivamento dos

autos, certifique a Secretaria acerca da ausência de valores

disponíveis em conta judicial vinculada ao processo, anexando-

se os extratos bancários das contas verificadas.

2.

Tendo em vista que já foram registrados os devidos pagamentos,

aguarde-se a vinda das guias GRU, DARF e/ou GPS, se for o

caso.

3.

Vindo as guias ou em não havendo recolhimentos a serem

realizados, arquivem-se definitivamente.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100441-73.2024.5.01.0008
RECLAMANTE BRENDA CHAGAS RODRIGUES

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CHAGAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRENDA CHAGAS RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 11/10/2024 09:45 horas, na sala virtual da 8ª

VT/RJ, devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

1) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 nas data e hora

marcadas, independentemente de nova intimação ou remessa de

Convite, sendo de responsabilidade do advogado informar o referido

link ao autor.

2) A ausência na audiência inicial do autor importará em

arquivamento (art. 844, da CLT).

3) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade das partes trazerem suas testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101164-63.2022.5.01.0008
RECLAMANTE SILVIO DELSSI DO NASCIMENTO

ADVOGADO ELSA PORFIRIO DA SILVA(OAB:
84876/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO ROSANA ROCHA
MASCARENHAS(OAB: 206066/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DELSSI DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVIO DELSSI DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da redesignação da audiência PRESENCIAL para o

dia: 26/06/2024 12:00 horas, devendo o patrono dar ciência ao seu

constituinte da nova data. Ficam mantidas as determinações

anteriores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101164-63.2022.5.01.0008
RECLAMANTE SILVIO DELSSI DO NASCIMENTO

ADVOGADO ELSA PORFIRIO DA SILVA(OAB:
84876/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO ROSANA ROCHA
MASCARENHAS(OAB: 206066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AUTO VIACAO TIJUCA S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da redesignação da audiência PRESENCIAL para o

dia: 26/06/2024 12:00 horas, devendo o patrono dar ciência ao seu

constituinte da nova data. Ficam mantidas as determinações

anteriores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101164-63.2022.5.01.0008
RECLAMANTE SILVIO DELSSI DO NASCIMENTO

ADVOGADO ELSA PORFIRIO DA SILVA(OAB:
84876/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO ROSANA ROCHA
MASCARENHAS(OAB: 206066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da redesignação da audiência PRESENCIAL para o

dia: 26/06/2024 12:00 horas, devendo o patrono dar ciência ao seu

constituinte da nova data. Ficam mantidas as determinações

anteriores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101164-63.2022.5.01.0008
RECLAMANTE SILVIO DELSSI DO NASCIMENTO

ADVOGADO ELSA PORFIRIO DA SILVA(OAB:
84876/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO ROSANA ROCHA
MASCARENHAS(OAB: 206066/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REAL AUTO ONIBUS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da redesignação da audiência PRESENCIAL para o

dia: 26/06/2024 12:00 horas, devendo o patrono dar ciência ao seu

constituinte da nova data. Ficam mantidas as determinações

anteriores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100442-58.2024.5.01.0008
RECLAMANTE ADRIANO EMIDIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LIDIA AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 230415/RJ)

RECLAMADO GRUPO NOVA MILLENIUM SERVICE
LTDA - EPP

RECLAMADO KODOISH SERVICE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO EMIDIO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANO EMIDIO DA SILVA JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 11/10/2024 10:00 horas, na sala virtual da 8ª

VT/RJ, devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

1) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 nas data e hora

marcadas, independentemente de nova intimação ou remessa de

Convite, sendo de responsabilidade do advogado informar o referido

link ao autor.

2) A ausência na audiência inicial do autor importará em

arquivamento (art. 844, da CLT).

3) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade das partes trazerem suas testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100454-43.2022.5.01.0008
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO DE ASSIS DE
JESUS(OAB: 220778/RJ)

ADVOGADO TAMIRES DE ARAUJO(OAB:
237369/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CARDOSO DE ASSIS(OAB:
208847/RJ)

RECLAMADO ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a9178f

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao autor de que os autos serão sobrestados,

devendoinformarematé2anos, a contar da data da publicação ora

determinada, acerca do andamento da falência/recuperação judicial,

sob pena de, no silêncio, o Juízo entender que houve o

encerramento da recuperação judicial/falência e o autor recebeu o

seu crédito, restando autorizada a extinção do feito nos termos do

924, II, e 925 do CPC, ficando o autor, desde já, ciente de tal

decisão, independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100435-66.2024.5.01.0008
RECLAMANTE EDUARDO BENTO DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA
SOBRINHO(OAB: 103121/RJ)

RECLAMADO TB SERVICOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDUARDO BENTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO BENTO DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 11/10/2024 09:30 horas, na sala virtual da 8ª

VT/RJ, devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

1) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 nas data e hora

marcadas, independentemente de nova intimação ou remessa de

Convite, sendo de responsabilidade do advogado informar o referido

link ao autor.

2) A ausência na audiência inicial do autor importará em

arquivamento (art. 844, da CLT).

3) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade das partes trazerem suas testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100294-23.2019.5.01.0008
RECLAMANTE PEDRO DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MOZER DA SILVA(OAB:
181875/RJ)

RECLAMADO REGO LOPES EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

RECLAMADO JM SALDANHA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COMASA-CONSTRUTORA MARTINS
DE ALMEIDA LTDA

RECLAMADO SPE JMS1 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

RECLAMADO JOAO MARCELLO DA CUNHA
SALDANHA

RECLAMADO COMASA INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GENTIL ARAUJO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AQUIDABA-1007
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE JMS1 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SPE JMS1 EMPREENDIMENTO

IMOBILIARIO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id 0a3d0f7 proferida nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100445-13.2024.5.01.0008
RECLAMANTE MATHIAS GRIMIAO COUTINHO

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

RECLAMADO ELLCA 2 SERVICOS & LOCACOES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHIAS GRIMIAO COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MATHIAS GRIMIAO COUTINHO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 11/10/2024 10:15 horas, na sala virtual da 8ª

VT/RJ, devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

1) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 nas data e hora

marcadas, independentemente de nova intimação ou remessa de

Convite, sendo de responsabilidade do advogado informar o referido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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link ao autor.

2) A ausência na audiência inicial do autor importará em

arquivamento (art. 844, da CLT).

3) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade das partes trazerem suas testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100597-37.2019.5.01.0008
RECLAMANTE MARCELO AUGUSTO MIZAEL

ADVOGADO ANA CLAUDIA LABANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 172478/RJ)

RECLAMADO NETWAN INFORMATICA LTDA

RECLAMADO SOFHAR GESTAO & TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO SERVPLACE ASSISTENCIA
TECNICA E SERVICOS LTDA

RECLAMADO ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO RICARDO MOLLO MORENO AVILEZ

RECLAMADO INDEBRAS INDUSTRIA
ELETROMECANICA BRASILEIRA
LTDA

RECLAMADO HATZLAHA PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO NETWAN SOLUTIONS SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E
SERVICOS DO DISTRITO FEDERAL
JUCIS-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLJABER COMPANY INVESTIM
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HATZLAHA PARTICIPACOES EIRELI.

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MOLLO MORENO AVILEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO MIZAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO AUGUSTO MIZAEL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 2d3b5a1, abaixo transcrito(a):

Deixo de prosseguir na forma determinada no id b72df41, uma vez

que as empresas listadas no id ba7923a já integram o presente polo

passivo.

1) Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito, no prazo de

10 dias....

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100972-67.2021.5.01.0008
RECLAMANTE JOSE RENATO ASSIS

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO
LISBOA(OAB: 98020/RJ)

RECLAMADO MAQUESONDA NORTE COMERCIO
DE PECAS DE PERFURACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

RECLAMADO INDIPECAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS DE
PERFURACAO LIMITDA - ME

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

RECLAMADO SONDAP SONDAGEM E
PERFURACOES ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

RECLAMADO MACROMO TECNOLOGIA DE
REPAROS LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIPECAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS DE
PERFURACAO LIMITDA - ME

  - MACROMO TECNOLOGIA DE REPAROS LTDA - EPP

  - MAQUESONDA NORTE COMERCIO DE PECAS DE
PERFURACAO LTDA - EPP

  - SONDAP SONDAGEM E PERFURACOES ESPECIAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 788b00f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos

valores discriminados na promoção de cálculos de ID 5b35fb1, o

valor principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) na promoção

acima mencionada, ficam convolado(s) em penhora, devendo,

desde já, nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108,

I, da Consolidação de Provimentos do CGJT,devendo ser

expedido(s) alvará(s) ao autor, que deverá no prazo de 48 horas,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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dizer se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no

Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2023 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100972-67.2021.5.01.0008
RECLAMANTE JOSE RENATO ASSIS

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO
LISBOA(OAB: 98020/RJ)

RECLAMADO MAQUESONDA NORTE COMERCIO
DE PECAS DE PERFURACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

RECLAMADO INDIPECAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS DE
PERFURACAO LIMITDA - ME

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

RECLAMADO SONDAP SONDAGEM E
PERFURACOES ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

RECLAMADO MACROMO TECNOLOGIA DE
REPAROS LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 788b00f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO os cálculos e fixo o valor bruto da condenação nos

valores discriminados na promoção de cálculos de ID 5b35fb1, o

valor principal devido à parte autora, acrescido de juros e correção

monetária, já deduzida a contribuição previdenciária, parte

empregado.

Em havendo dedução de depósito(s) recursal(is) na promoção

acima mencionada, ficam convolado(s) em penhora, devendo,

desde já, nos termos do art. 899, §1º, parte final, da CLT e art. 108,

I, da Consolidação de Provimentos do CGJT,devendo ser

expedido(s) alvará(s) ao autor, que deverá no prazo de 48 horas,

dizer se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que no

Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

O valor das custas deverá ser recolhido em guia GRU (cód. 18.740-

2) e a cota previdenciária (parte empregado e parte empregador) a

ser recolhida em guia própria (DARF) e comprovada nos autos, no

prazo abaixo, sob pena de execução, na forma do artigo 876 da

CLT.

Em face do Comunicado nº 07/2007 da Corregedoria deste E. TRT,

a intimação ao INSS, se necessária, será feita ao final.

Em caso de discordância, a Reclamada deverá, ainda, especificar o

valor retido a título de imposto de renda, na forma estabelecida na

Súmula 368 do C. TST e IN RFB 1127/2011.

Considerando o teor da decisão da ADI nº 5766/DF, que declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, declaro extinta a

execução pelos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte autora, beneficiária de gratuidade de justiça.

1) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para pagamento ou

garantia da execução, à disposição deste Juízo mediante guia de

depósito judicial, preferencialmente junto à Caixa Econômica

Federal, agência nº 2890 - Justiça do Trabalho, no prazo

decadencial de 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, pelo que

restam desde já indeferidos requerimentos de dilação. Eventual

requerimento nesse sentido será considerado atentatório à

dignidade da Justiça, com execução imediata de multa de 10%

sobre os valores discriminados na promoção de cálculos, a serem

revertidos para o reclamante.

1.a) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias,

devendo no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

A ré também deverá ser intimada para indicar os dados bancários

que deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário,

CPF, Banco, agência econta), na hipótese de haver saldo a ser

devolvido, apurado nos cálculos homologados.

1.b) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

1.c) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

1.d) Após, registrem-se as devidas parcelas e arquivem-se os autos

definitivamente.

2) Após o prazo supra e independentemente de nova intimação,

cumpra-se o determinado no Provimento 01/2023 da Corregedoria

Regional, ativando-se o convênio SISBAJUD em face da reclamada.

2.a) Infrutífera a medida, inclua(m)-se o(s) Executado(s) no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, após o decurso do

prazo de 45 dias assinalado no art. 883-A, da CLT.

3) Garantido o Juízo, intime-se o autor no prazo de 5 dias, devendo

no mesmo prazo dizer, acaso não impugne a sentença de

liquidação, se pretende, na forma do Ato Conjunto nº 03/2020, que

no Alvará a ser expedido, conste a determinação de transferência

paracontabancária, devendo indicar os dados bancários que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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deverão constar no alvará (Nome completo do beneficiário, CPF,

Banco, agência econta).

3.a) Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os cálculos homologados e os dados bancários

apresentados.

3.b) Em não havendo indicação de dados bancários, ativem-se os

sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal Regional do Trabalho

para identificar a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário.

3.c) Após, registrem-se as devidas parcelas e voltem-me conclusos

para extinção da execução.

4) Não garantido o Juízo, determino a ativação dos convênios

JUCERJA/RCPJ.

4.a) Cumprido, conforme determinado no Provimento 01/2023 da

Corregedoria Regional, venham-me conclusos para instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da Ré em

face dos sócios atuais, em consonância com os preceitos fixados no

Provimento nº 01/2019 da Corregedoria Regional deste E. TRT/RJ.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100081-46.2021.5.01.0008
EXEQUENTE MARIA IGNEZ FRANCO MOREIRA

PENNA CAPUTTI

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO EDUARDA PINTO DA CRUZ(OAB:
45243/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

EXECUTADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA OLEO&GAS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfdc718

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do acima exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de

Declaração opostos pelo 1º réu.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, prossiga-se conforme determinado na decisão de id 2955deb.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100081-46.2021.5.01.0008
EXEQUENTE MARIA IGNEZ FRANCO MOREIRA

PENNA CAPUTTI

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO EDUARDA PINTO DA CRUZ(OAB:
45243/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

EXECUTADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfdc718

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do acima exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de

Declaração opostos pelo 1º réu.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, prossiga-se conforme determinado na decisão de id 2955deb.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100081-46.2021.5.01.0008
EXEQUENTE MARIA IGNEZ FRANCO MOREIRA

PENNA CAPUTTI
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ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO EDUARDA PINTO DA CRUZ(OAB:
45243/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

EXECUTADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IGNEZ FRANCO MOREIRA PENNA CAPUTTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfdc718

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do acima exposto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de

Declaração opostos pelo 1º réu.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, prossiga-se conforme determinado na decisão de id 2955deb.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100155-95.2024.5.01.0008
EXEQUENTE MARIO CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CARNEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fa36f0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se o autor para juntar comprovação da implementação do

benefício em 12/2014. Prazo de 05 dias.

Vindo, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100446-95.2024.5.01.0008
RECLAMANTE SEBASTIAO DOS SANTOS VALE

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DOS SANTOS VALE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e7e0cf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para regularizar a sua representação processual,

eis que a procuração apresentada não tem o nome do autor, no

prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (art.321,

NCPC).

Cumprida a determinação supra, citem-se as Rés.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101330-37.2018.5.01.0008
RECLAMANTE JOCILENE PEREIRA CARDEIRA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
AZEREDO(OAB: 217847/RJ)

RECLAMADO CLEANPRO ADMINISTRACAO
PATRIMONIAL E TERCEIRIZACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCILENE PEREIRA CARDEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddb9c17

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal, por e-mail, tendo o presente

despacho força de ofício, para que encaminhe a este Juízo, em 10

dias, o extrato analítico da conta do Autor vinculada ao FGTS,

conforme dados que seguem:

RECLAMANTE: Jocilene Pereira Cardeira

CTPS: 3684 - série 090/RJ

PIS: 13358085626

ADMISSÃO: 12/04/2011

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADA: Cleanpro Adm. Patri. e Terceirização LTDA - CNPJ

03.605.349/0001-45

Sem prejuízo do determinado acima, considerando que é

conhecimento do Juízo que as solicitações de extrato de FGTS à

CEF têm demorado para serem atendidas, intime-se o reclamante

para juntar, em 05 dias, a integralidade dos extratos da sua conta

vinculada.

No silêncio, aguarde-se resposta da CEF.

Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VALESKA FACURE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100725-52.2022.5.01.0008
RECLAMANTE LIDUINA MARIA COSTA DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDUINA MARIA COSTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos da perita, em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100725-52.2022.5.01.0008
RECLAMANTE LIDUINA MARIA COSTA DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos da perita, em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100447-80.2024.5.01.0008
RECLAMANTE JOAO GUILHERME FERNANDES DE

FREITAS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO BARRA OESTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GUILHERME FERNANDES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO GUILHERME FERNANDES DE

FREITAS

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 30/08/2024 11:00 horas, na sala virtual da 8ª

VT/RJ, devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

1) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 nas data e hora

marcadas, independentemente de nova intimação ou remessa de

Convite, sendo de responsabilidade do advogado informar o referido

link ao autor.

2) A ausência na audiência inicial do autor importará em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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arquivamento (art. 844, da CLT).

3) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade das partes trazerem suas testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0063100-72.2008.5.01.0008
RECLAMANTE CRISTINA BONORINO

BITTENCOURT

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

RECLAMANTE RICARDO ALMADA MAURO

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Silvestre Garcia do Amaral(OAB:
130652/RJ)

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA BONORINO BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos da perita, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0063100-72.2008.5.01.0008
RECLAMANTE CRISTINA BONORINO

BITTENCOURT

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

RECLAMANTE RICARDO ALMADA MAURO

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Silvestre Garcia do Amaral(OAB:
130652/RJ)

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALMADA MAURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos da perita, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0063100-72.2008.5.01.0008
RECLAMANTE CRISTINA BONORINO

BITTENCOURT

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

RECLAMANTE RICARDO ALMADA MAURO

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Silvestre Garcia do Amaral(OAB:
130652/RJ)

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos da perita, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0063100-72.2008.5.01.0008
RECLAMANTE CRISTINA BONORINO

BITTENCOURT

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

RECLAMANTE RICARDO ALMADA MAURO

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Silvestre Garcia do Amaral(OAB:
130652/RJ)

ADVOGADO NORMA LEAL DA SILVA
LOPES(OAB: 183271/RJ)

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO RENATA BARBOSA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos da perita, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO FERNANDES BAIO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100448-65.2024.5.01.0008
RECLAMANTE CAIQUE CARDOSO MEIRELES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO COLTIVI ALIMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE CARDOSO MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIQUE CARDOSO MEIRELES

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 11/10/2024 10:45 horas, na sala virtual da 8ª

VT/RJ, devendo ser acessado, na data e hora marcadas, o link

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216. Ao acessar a sala

virtual da 8ª VT/RJ, solicita-se que permaneça com áudio e

vídeo desligados, devendo estes ser acionados apenas quando

solicitado pelo Juiz.

1) Fica o autor, desde já, ciente que a audiência será NÃO UNA e

realizar-se-á na modalidade telepresencial, devendo ser acessado o

link https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3341213216 nas data e hora

marcadas, independentemente de nova intimação ou remessa de

Convite, sendo de responsabilidade do advogado informar o referido

link ao autor.

2) A ausência na audiência inicial do autor importará em

arquivamento (art. 844, da CLT).

3) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade das partes trazerem suas testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NAJARA TOJAL DOS SANTOS

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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9ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100603-02.2023.5.01.0009
RECLAMANTE HUDSON FERREIRA PINTO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO IRMAOS FEITAL IND. E COM. DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS FEITAL IND. E COM. DE MARMORES E GRANITOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 9ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) IRMAOS FEITAL IND. E COM. DE

MARMORES E GRANITOS LTDA , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da Sentença ID 3e12d39.

"Diante do acima exposto, declaro a revelia da ré e julgo os pedidos

formulados nos PARCIALMENTE PROCEDENTES autos na

reclamação trabalhista 0100603-02.2023.5.01.0009, proposta por

HUDSON FERREIRA PINTO em face de IRMÃOS FEITAL IND. E

COM. DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA, para assegurar ao

reclamante a gratuidade de justiça e condenar a ré a pagar as

parcelas"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ DE REZENDE

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101131-36.2023.5.01.0009
RECLAMANTE STHEFANY MARREIRO DE ARAUJO

ADVOGADO LUCIANO JOSE DOS SANTOS(OAB:
102028/RJ)

RECLAMADO WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO WALLACE SOUZA DE FRAGA(OAB:
44884/CE)

ADVOGADO KLAUS DE PINHO PESSOA
BORGES(OAB: 12861/CE)

ADVOGADO SIMAO PEDRO DE CARVALHO
FILHO(OAB: 51172/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações, no prazo de 10 dias. Em caso de

impugnação, deverá(ão) apresentar planilha dos cálculos que

entende(m) devidos, observando-se os parâmetros acima, sob pena

de preclusão.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA RIBEIRO DA COSTA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100531-54.2019.5.01.0009
RECLAMANTE THIAGO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DA SILVA(OAB:
137451/RJ)

ADVOGADO ROSI PAIVA SILVA DE ABREU(OAB:
82739/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REAL AUTO ONIBUS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações, no prazo de 10 dias. Em caso de

impugnação, deverá(ão) apresentar planilha dos cálculos que

entende(m) devidos, observando-se os parâmetros acima, sob pena

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de preclusão.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA RIBEIRO DA COSTA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100526-95.2020.5.01.0009
RECLAMANTE NILCE HELENA SOARES DA SILVA

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

ADVOGADO LIVIA DE CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 226790/RJ)

RECLAMADO JOAO VICTOR GONCALVES VILAS
BOAS

ADVOGADO VILSON LEONI(OAB: 58424/RJ)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCE HELENA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NILCE HELENA SOARES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

aguardar final parcelamento que ocorrerá final de setembro do

corrente ano

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA RIBEIRO DA COSTA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100526-95.2020.5.01.0009
RECLAMANTE NILCE HELENA SOARES DA SILVA

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

ADVOGADO LIVIA DE CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 226790/RJ)

RECLAMADO JOAO VICTOR GONCALVES VILAS
BOAS

ADVOGADO VILSON LEONI(OAB: 58424/RJ)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR GONCALVES VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO VICTOR GONCALVES VILAS BOAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

aguardar final parcelamento que ocorrerá final de setembro do

corrente ano

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA RIBEIRO DA COSTA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101083-14.2022.5.01.0009
RECLAMANTE TAMIRES FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO BATATA 3 LANCHONETE LTDA

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE SILVA
AGUIAR(OAB: 90053/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATATA 3 LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BATATA 3 LANCHONETE LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

efetuar o pagamento em 05 dias, tendo em vista tratar-se de

sentença líquida, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MARCIA RIBEIRO DA COSTA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100449-47.2024.5.01.0009
RECLAMANTE LARISSA MARIANO MENDES DA

SILVA

ADVOGADO VITOR GABRIEL VASCO DE
MELLO(OAB: 256996/RJ)

ADVOGADO EVELYN DE MEDEIROS
GONCALVES(OAB: 155344/RJ)

RECLAMADO GARRA RH TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MARIANO MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LARISSA MARIANO MENDES DA SILVA

Tomar ciência que deverá comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

designada para o dia 12/06/2024 12:05h, a realizar-se de forma

TELEPRESENCIAL, devendo as partes e advogados acessarem a

plataforma de videoconferência ZOOM, no dia e hora da audiência,

pelo endereço a seguir, bastando para tanto copiar e colar o link em

qualquer navegador : LINK REUNIÃO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3536528890?pwd=dzJVZnhSblZ2NzlRdldTN3N2UD

ZzZz09, CÓDIGO DA REUNIÃO : 353 652 8890. OBS : caso seja

solicitado senha digitar : 973959. Os advogados e partes que

porventura tenham restrições tecnológicas para participarem da

audiência telepresencial, poderão utilizar-se dos Escritórios Digitais

disponibilizadas pela OAB e CAARJ, procedendo o agendamento

prévio pelo telefone (21) 97130-0309 (telefone geral) OU

diretamente nas subseções mais próximas das residências,

bastando acessar o link :

https://drive.google.com/file/d/1yYXp412Uo9A1jsHNvKYvi5TUUr4vR

wwL/view?usp=sharing, conforme amplamente divulgado no site da

OAB (https://oabrj.org.br/noticias/luciano-bandeira-entrega-

advocacia-17-escritorios-digitais-centro). Deverão observar os

procedimentos a seguir : 1) O não comparecimento do(a) Autor(a)

à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) As partes deverão comparecer munidas de documento

de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 58, inciso II, do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), sem sigilo, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu

deverá trazer aos autos os controles de frequência, recibos

salariais, o PPRA, PCMSO e PPP do período trabalhado, em

formato eletrônico, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do

art. 400 do mesmo diploma. 8)Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas. 09) As partes deverão

observar os termos do Ato 1897/2003, referente à vestimenta para

audiência, e os advogados deverão observar os termos da

Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100432-11.2024.5.01.0009
RECLAMANTE ROGERIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES LEITE
BARBOSA(OAB: 156840/RJ)

RECLAMADO RECREIO VEICULOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERREIRA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ROGERIO FERREIRA DE OLIVEIRA

Tomar ciência que deverá comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

designada para o dia 12/06/2024 12:10h, a realizar-se de forma

TELEPRESENCIAL, devendo as partes e advogados acessarem a

plataforma de videoconferência ZOOM, no dia e hora da audiência,

pelo endereço a seguir, bastando para tanto copiar e colar o link em

qualquer navegador : LINK REUNIÃO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3536528890?pwd=dzJVZnhSblZ2NzlRdldTN3N2UD

ZzZz09, CÓDIGO DA REUNIÃO : 353 652 8890. OBS : caso seja

solicitado senha digitar : 973959. Os advogados e partes que

porventura tenham restrições tecnológicas para participarem da

audiência telepresencial, poderão utilizar-se dos Escritórios Digitais

disponibilizadas pela OAB e CAARJ, procedendo o agendamento

prévio pelo telefone (21) 97130-0309 (telefone geral) OU

diretamente nas subseções mais próximas das residências,

bastando acessar o link :

https://drive.google.com/file/d/1yYXp412Uo9A1jsHNvKYvi5TUUr4vR

wwL/view?usp=sharing, conforme amplamente divulgado no site da

OAB (https://oabrj.org.br/noticias/luciano-bandeira-entrega-

advocacia-17-escritorios-digitais-centro). Deverão observar os

procedimentos a seguir : 1) O não comparecimento do(a) Autor(a)

à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) As partes deverão comparecer munidas de documento

de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 58, inciso II, do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), sem sigilo, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu

deverá trazer aos autos os controles de frequência, recibos

salariais, o PPRA, PCMSO e PPP do período trabalhado, em

formato eletrônico, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do

art. 400 do mesmo diploma. 8)Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas. 09) As partes deverão

observar os termos do Ato 1897/2003, referente à vestimenta para

audiência, e os advogados deverão observar os termos da

Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRA DE OLIVEIRA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100451-17.2024.5.01.0009
RECLAMANTE VINICIUS GERALDO

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO TRANSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):VINICIUS GERALDO

Tomar ciência que deverá comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

designada para o dia 12/06/2024 12:15h, a realizar-se de forma

TELEPRESENCIAL, devendo as partes e advogados acessarem a

plataforma de videoconferência ZOOM, no dia e hora da audiência,

pelo endereço a seguir, bastando para tanto copiar e colar o link em

qualquer navegador : LINK REUNIÃO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3536528890?pwd=dzJVZnhSblZ2NzlRdldTN3N2UD

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ZzZz09, CÓDIGO DA REUNIÃO : 353 652 8890. OBS : caso seja

solicitado senha digitar : 973959. Os advogados e partes que

porventura tenham restrições tecnológicas para participarem da

audiência telepresencial, poderão utilizar-se dos Escritórios Digitais

disponibilizadas pela OAB e CAARJ, procedendo o agendamento

prévio pelo telefone (21) 97130-0309 (telefone geral) OU

diretamente nas subseções mais próximas das residências,

bastando acessar o link :

https://drive.google.com/file/d/1yYXp412Uo9A1jsHNvKYvi5TUUr4vR

wwL/view?usp=sharing, conforme amplamente divulgado no site da

OAB (https://oabrj.org.br/noticias/luciano-bandeira-entrega-

advocacia-17-escritorios-digitais-centro). Deverão observar os

procedimentos a seguir : 1) O não comparecimento do(a) Autor(a)

à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) As partes deverão comparecer munidas de documento

de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 58, inciso II, do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), sem sigilo, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu

deverá trazer aos autos os controles de frequência, recibos

salariais, o PPRA, PCMSO e PPP do período trabalhado, em

formato eletrônico, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do

art. 400 do mesmo diploma. 8)Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas. 09) As partes deverão

observar os termos do Ato 1897/2003, referente à vestimenta para

audiência, e os advogados deverão observar os termos da

Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101042-86.2018.5.01.0009
RECLAMANTE FELIPE SANTOS DE AZEVEDO

RECLAMADO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

ADVOGADO Priscila Maffei Medina Maia(OAB:
173115/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO LUANA ELISABETH FRIAES
PEREIRA(OAB: 171811/RJ)

TESTEMUNHA JOSIVAL ANSELMO DA SILVA

TESTEMUNHA SAINT CLAIR DOS SANTOS
MEDEIROS

TESTEMUNHA CLAUDIO AMARAL DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 036ecaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, garantida a gratuidade de justiça ao autor, declaro a

prescrição parcial das pretensões de cunho condenatório anteriores

a 10/10/2013, julgando-as extintas, com resolução de mérito, na

forma do art. 487, II, do CPC, e julgo IMPROCEDENTE o pedido

formulado por FELIPE SANTOS DE AZEVEDO em face de

INTERCONTINENTAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA,

conforme fundamentação supra.

Ante a sucumbência do autor, e em atenção aos critérios descritos

no art. 791-A, § 2º, da CLT, fixo o percentual de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, totalizando a quantia de R$ 4.560,58

(quatro mil e quinhentos e sessenta reais e cinquenta e oito

centavos), a título de honorários advocatícios, a serem destinados à

patrona da reclamada, Dra. Alessandra Maria Carneiro de Miranda

Fagundes (OAB/RJ 125.113), ressalvando-se a condição

suspensiva daexigibilidade pelo prazo de dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, quando o credor só poderá

executar tal valor se demonstrar que deixou de existir a situação de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade

de justiça ao reclamante, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação do beneficiário, conforme art. 791-A, § 4º, da CLT.

Atentem as partes para o disposto nos artigos 1026, § 2º, e 80 do

Novo Código de Processo Civil. Observem a Súmula 297 do

Tribunal Superior do Trabalho que determina a necessidade de

prequestionamento em relação apenas à decisão de segundo grau.

Assim, eventuais embargos declaratórios calcados na mera

justificativa de prequestionamento, e, ainda, sob falso argumento de

contradição com os elementos de prova e narrativa fática serão

tidos como protelatórios, ensejando a pertinente multa pecuniária e

o não conhecimento do recurso com o trânsito em julgado desta

decisão.

Custas de R$ 912,12, calculadas sobre o valor da causa de R$

45.605,85 (art. 789, I, da CLT), pelo reclamante (art. 789, § 1º, da

CLT), dispensadas de recolhimento.

Intimem-se.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100598-77.2023.5.01.0009
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO

BARROSO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO DS LOG COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)

ADVOGADO RONALDO LADEIRA DE
ARAUJO(OAB: 238574/RJ)

RECLAMADO BY RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)

ADVOGADO RONALDO LADEIRA DE
ARAUJO(OAB: 238574/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO BARROSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06b041c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, garantida a gratuidade de justiça ao autor, declaro a

prescrição parcial das pretensões de cunho condenatório anteriores

a 10/10/2013, julgando-as extintas, com resolução de mérito, na

forma do art. 487, II, do CPC, e julgo IMPROCEDENTE o pedido

formulado por CARLOS HENRIQUE DE ARAÚJO BARROSO em

face de DS LOG COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA e BY RIO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA, conforme

fundamentação supra.

Ante a sucumbência do autor, e em atenção aos critérios descritos

no art. 791-A, § 2º, da CLT, fixo o percentual de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, totalizando a quantia de R$

26.582,54 (vinte e seis mil e quinhentos e oitenta e dois reais e

cinquenta e quatro centavos), a título de honorários advocatícios, a

serem destinados ao patrono das reclamadas, Dr. Ronaldo Ladeira

de Araújo (OAB/RJ 238.574), ressalvando-se a condição

suspensiva da exigibilidade peloprazo de dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, quando o credor só poderá

executar tal valor se demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade

de justiça ao reclamante, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação do beneficiário, conforme art. 791-A, § 4º, da CLT.

Atentem as partes para o disposto nos artigos 1026, § 2º, e 80 do

Novo Código de Processo Civil. Observem a Súmula 297 do

Tribunal Superior do Trabalho que determina a necessidade de

prequestionamento em relação apenas à decisão de segundo grau.

Assim, eventuais embargos declaratórios calcados na mera

justificativa de prequestionamento, e, ainda, sob falso argumento de

contradição com os elementos de prova e narrativa fática serão

tidos como protelatórios, ensejando a pertinente multa pecuniária e

o não conhecimento do recurso com o trânsito em julgado desta

decisão.

Custas de R$ 5.316,51, calculadas sobre o valor da causa de R$

265.825,43 (art. 789, I, da CLT), pelo reclamante (art. 789, § 1º, da

CLT), dispensadas de recolhimento.

Intimem-se.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100598-77.2023.5.01.0009
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO

BARROSO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO DS LOG COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)

ADVOGADO RONALDO LADEIRA DE
ARAUJO(OAB: 238574/RJ)

RECLAMADO BY RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
197787/RJ)
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ADVOGADO RONALDO LADEIRA DE
ARAUJO(OAB: 238574/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BY RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

  - DS LOG COMERCIO DE CALCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06b041c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, garantida a gratuidade de justiça ao autor, declaro a

prescrição parcial das pretensões de cunho condenatório anteriores

a 10/10/2013, julgando-as extintas, com resolução de mérito, na

forma do art. 487, II, do CPC, e julgo IMPROCEDENTE o pedido

formulado por CARLOS HENRIQUE DE ARAÚJO BARROSO em

face de DS LOG COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA e BY RIO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA, conforme

fundamentação supra.

Ante a sucumbência do autor, e em atenção aos critérios descritos

no art. 791-A, § 2º, da CLT, fixo o percentual de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, totalizando a quantia de R$

26.582,54 (vinte e seis mil e quinhentos e oitenta e dois reais e

cinquenta e quatro centavos), a título de honorários advocatícios, a

serem destinados ao patrono das reclamadas, Dr. Ronaldo Ladeira

de Araújo (OAB/RJ 238.574), ressalvando-se a condição

suspensiva da exigibilidade peloprazo de dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, quando o credor só poderá

executar tal valor se demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade

de justiça ao reclamante, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação do beneficiário, conforme art. 791-A, § 4º, da CLT.

Atentem as partes para o disposto nos artigos 1026, § 2º, e 80 do

Novo Código de Processo Civil. Observem a Súmula 297 do

Tribunal Superior do Trabalho que determina a necessidade de

prequestionamento em relação apenas à decisão de segundo grau.

Assim, eventuais embargos declaratórios calcados na mera

justificativa de prequestionamento, e, ainda, sob falso argumento de

contradição com os elementos de prova e narrativa fática serão

tidos como protelatórios, ensejando a pertinente multa pecuniária e

o não conhecimento do recurso com o trânsito em julgado desta

decisão.

Custas de R$ 5.316,51, calculadas sobre o valor da causa de R$

265.825,43 (art. 789, I, da CLT), pelo reclamante (art. 789, § 1º, da

CLT), dispensadas de recolhimento.

Intimem-se.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100182-46.2022.5.01.0009
RECLAMANTE SAUL DA SILVA PENHA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO BARTO DOCES E SALGADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUL DA SILVA PENHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 341a368

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, garantida a gratuidade de justiça ao autor, declaro de

ofício a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o

pedido formulado no item “23”, da inicial, quanto à comprovação de

recolhimento de valores do INSS de todo o período contratual, com

o pagamento de multa em caso de descumprimento, julgando-o

extinto, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV, do

CPC, declaro de ofício a inépcia da inicial, quanto ao pedido de

pagamento de aviso prévio, férias proporcionais com terço

constitucional, reflexos do salário “por fora” sobre as verbas

contratuais e rescisórias, diferenças de FGTS não depositado em

virtude do salário “por fora”, indenização de 40% do FGTS,

incidência do FGTS sobre aviso prévio e multas dos arts. 467 e 477,

da CLT, formulado nos itens “2”, “9”, “15”, “17” e “19” a “22”, do rol

da peça de ingresso, julgando-os extintos, sem resolução de mérito,

com fulcro no art. 485, IV, do CPC, c/c art. 840, § 3º, da

CLT,declaro de ofício a carência de ação quanto ao pedido de

declaração da rescisão indireta do contrato de trabalho, formulado

no item “1”, do rol da inicial, julgando-o extinto, sem resolução de

mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, e julgo PROCEDENTE

EM PARTE  o pedido para condenar BARTÔ DOCES E

SALGADOS LTDAa pagar a SAUL DA SILVA PENHA, no prazo

legal, os títulos deferidos na fundamentação supra, apurados pelo

programa PJe-CALC, conforme demonstrativo de cálculos em

anexo que este decisum integra:

-férias vencidas integrais de 2017/2018 e 2018/2019, em dobro, e

de 2020/2021, em caráter simples, todas acrescidas do terço

constitucional,

- horas extras acima da 8ª diária e da 44ª semanal, inclusive as

decorrentes da redução parcial do intervalo intrajornada,

observados os parâmetros definidos com base na vigência da Lei
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13.467/2017,com adicional de 50%, conforme jornada fixada na

fundamentação,

- integração das horas extras suplementares ao salário e no

cômputo de férias acrescidas do terço constitucional, 13º salário e

repouso semanal remunerado.

Deverá a ré efetuar o recolhimento do FGTS cabível em março de

2018, fevereiro de 2019, janeiro e março de 2021, setembro de

2021 a janeiro de 2022 e março e abril de 2022 na conta vinculada

do reclamante, no prazo de 48h após o trânsito em julgado desta

decisão. Havendo o recolhimento, tais depósitos serão

oportunamente liberados ao autor, através da expedição de alvará.

Após o trânsito em julgado desta sentença, deverá a Secretaria da

Vara providenciar a expedição de ofício para a habilitação do autor

ao seguro-desemprego e de alvará para a liberação do FGTS

depositado na conta vinculada do reclamante.

Ante a sucumbência da ré, e em atenção aos critérios descritos no

art. 791-A, § 2º, da CLT,fixo o percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, totalizando a quantia de R$ 6.410,41

(seis mil e quatrocentos e dez reais e quarenta e um centavos), a

título de honorários advocatícios, a serem destinados ao patrono do

reclamante, Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan (OAB/RJ 30.539).

O índice de correção monetária será o do mês seguinte ao

vencimento da obrigação, nos termos do art. 459, parágrafo único

da CLT c/c a S. 381 do C. TST, observado como fator de

atualização o índice do IPCA-e, na fase pré-judicial, e da taxa

SELIC, a partir da data de ajuizamento da ação, conforme decisão

proferida pelo C. STF, no julgamento da ADC 58 e 59, e da ADI

5867 e 6021.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes sobre as

parcelas salariais deferidas na presente, assim consideradas as

horas extras suplementares e repouso semanal remunerado, serão

efetuados de acordo com os parâmetros fixados nos artigos 28,

parágrafo 9° e 43 da Lei 8212/91 e no art. 46 da Lei 8541/92, bem

como na Consolidação dos Provimentos da CGJT e na Súmula 368

do C. TST, respondendo cada parte pela cota que lhe competir,

ficando a cargo da reclamada o pagamento, com autorização dos

descontos da cota-parte do reclamante do montante do crédito

devido. Observe-se a IN 1500/2014 da Receita Federal.

Deverá a ré proceder à anotação da dispensa do autor na CTPS

obreira com data de 08/04/2022, em dia e hora a serem

determinados pela Secretaria desta Vara. Descumprida a obrigação,

deverá a Secretaria realizar a anotação, na forma do art. 39, § 1º da

CLT.

Atentem as partes para o disposto nos artigos 1026, § 2º, e 80 do

Novo Código de Processo Civil. Observem a Súmula 297 do

Tribunal Superior do Trabalho que determina a necessidade de

prequestionamento em relação apenas à decisão de segundo grau.

Assim, eventuais embargos declaratórios calcados na mera

justificativa de prequestionamento, e, ainda, sob falso argumento de

contradição com os elementos de prova e narrativa fática serão

tidos como protelatórios, ensejando a pertinente multa pecuniária e

o não conhecimento do recurso com o trânsito em julgado desta

decisão.

Custas de R$ 1.635,52, calculadas sobre o valor da condenação de

R$81.775,97 (art. 789, I, da CLT), e custas de liquidação no valor

de R$408,88, pela reclamada (art. 789, § 1º, da CLT).

Intimem-se.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100182-46.2022.5.01.0009
RECLAMANTE SAUL DA SILVA PENHA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO BARTO DOCES E SALGADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTO DOCES E SALGADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 341a368

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, garantida a gratuidade de justiça ao autor, declaro de

ofício a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o

pedido formulado no item “23”, da inicial, quanto à comprovação de

recolhimento de valores do INSS de todo o período contratual, com

o pagamento de multa em caso de descumprimento, julgando-o

extinto, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV, do

CPC, declaro de ofício a inépcia da inicial, quanto ao pedido de

pagamento de aviso prévio, férias proporcionais com terço

constitucional, reflexos do salário “por fora” sobre as verbas

contratuais e rescisórias, diferenças de FGTS não depositado em

virtude do salário “por fora”, indenização de 40% do FGTS,

incidência do FGTS sobre aviso prévio e multas dos arts. 467 e 477,

da CLT, formulado nos itens “2”, “9”, “15”, “17” e “19” a “22”, do rol

da peça de ingresso, julgando-os extintos, sem resolução de mérito,

com fulcro no art. 485, IV, do CPC, c/c art. 840, § 3º, da

CLT,declaro de ofício a carência de ação quanto ao pedido de

declaração da rescisão indireta do contrato de trabalho, formulado
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no item “1”, do rol da inicial, julgando-o extinto, sem resolução de

mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, e julgo PROCEDENTE

EM PARTE  o pedido para condenar BARTÔ DOCES E

SALGADOS LTDAa pagar a SAUL DA SILVA PENHA, no prazo

legal, os títulos deferidos na fundamentação supra, apurados pelo

programa PJe-CALC, conforme demonstrativo de cálculos em

anexo que este decisum integra:

-férias vencidas integrais de 2017/2018 e 2018/2019, em dobro, e

de 2020/2021, em caráter simples, todas acrescidas do terço

constitucional,

- horas extras acima da 8ª diária e da 44ª semanal, inclusive as

decorrentes da redução parcial do intervalo intrajornada,

observados os parâmetros definidos com base na vigência da Lei

13.467/2017,com adicional de 50%, conforme jornada fixada na

fundamentação,

- integração das horas extras suplementares ao salário e no

cômputo de férias acrescidas do terço constitucional, 13º salário e

repouso semanal remunerado.

Deverá a ré efetuar o recolhimento do FGTS cabível em março de

2018, fevereiro de 2019, janeiro e março de 2021, setembro de

2021 a janeiro de 2022 e março e abril de 2022 na conta vinculada

do reclamante, no prazo de 48h após o trânsito em julgado desta

decisão. Havendo o recolhimento, tais depósitos serão

oportunamente liberados ao autor, através da expedição de alvará.

Após o trânsito em julgado desta sentença, deverá a Secretaria da

Vara providenciar a expedição de ofício para a habilitação do autor

ao seguro-desemprego e de alvará para a liberação do FGTS

depositado na conta vinculada do reclamante.

Ante a sucumbência da ré, e em atenção aos critérios descritos no

art. 791-A, § 2º, da CLT,fixo o percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, totalizando a quantia de R$ 6.410,41

(seis mil e quatrocentos e dez reais e quarenta e um centavos), a

título de honorários advocatícios, a serem destinados ao patrono do

reclamante, Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan (OAB/RJ 30.539).

O índice de correção monetária será o do mês seguinte ao

vencimento da obrigação, nos termos do art. 459, parágrafo único

da CLT c/c a S. 381 do C. TST, observado como fator de

atualização o índice do IPCA-e, na fase pré-judicial, e da taxa

SELIC, a partir da data de ajuizamento da ação, conforme decisão

proferida pelo C. STF, no julgamento da ADC 58 e 59, e da ADI

5867 e 6021.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes sobre as

parcelas salariais deferidas na presente, assim consideradas as

horas extras suplementares e repouso semanal remunerado, serão

efetuados de acordo com os parâmetros fixados nos artigos 28,

parágrafo 9° e 43 da Lei 8212/91 e no art. 46 da Lei 8541/92, bem

como na Consolidação dos Provimentos da CGJT e na Súmula 368

do C. TST, respondendo cada parte pela cota que lhe competir,

ficando a cargo da reclamada o pagamento, com autorização dos

descontos da cota-parte do reclamante do montante do crédito

devido. Observe-se a IN 1500/2014 da Receita Federal.

Deverá a ré proceder à anotação da dispensa do autor na CTPS

obreira com data de 08/04/2022, em dia e hora a serem

determinados pela Secretaria desta Vara. Descumprida a obrigação,

deverá a Secretaria realizar a anotação, na forma do art. 39, § 1º da

CLT.

Atentem as partes para o disposto nos artigos 1026, § 2º, e 80 do

Novo Código de Processo Civil. Observem a Súmula 297 do

Tribunal Superior do Trabalho que determina a necessidade de

prequestionamento em relação apenas à decisão de segundo grau.

Assim, eventuais embargos declaratórios calcados na mera

justificativa de prequestionamento, e, ainda, sob falso argumento de

contradição com os elementos de prova e narrativa fática serão

tidos como protelatórios, ensejando a pertinente multa pecuniária e

o não conhecimento do recurso com o trânsito em julgado desta

decisão.

Custas de R$ 1.635,52, calculadas sobre o valor da condenação de

R$81.775,97 (art. 789, I, da CLT), e custas de liquidação no valor

de R$408,88, pela reclamada (art. 789, § 1º, da CLT).

Intimem-se.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100215-65.2024.5.01.0009
EXEQUENTE TONY GUTHIERRY NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ccee38
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de

declaração, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Decorridos, arquivem-se, com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100215-65.2024.5.01.0009
EXEQUENTE TONY GUTHIERRY NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONY GUTHIERRY NASCIMENTO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ccee38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de

declaração, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Decorridos, arquivem-se, com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100358-25.2022.5.01.0009
RECLAMANTE SHAYANNE LIMA BRIZOLARA

ADVOGADO RICARDO FREDERICO DO
NASCIMENTO LIMA(OAB: 135605/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO AMPARO E/OU
HOSPITAL ALEMAO DO AMPARO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

ADVOGADO RENAN DE SOUZA CID(OAB:
225163/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAYANNE LIMA BRIZOLARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1a07e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Portanto, tendo em vista todos os elementos cima expostos, acolho

os embargos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100930-15.2021.5.01.0009
RECLAMANTE LUIS CARLOS CARVALHO ISIDORO

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c217ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, REJEITO os

embargos de declaração, eis que inexistente o defeito apontado.

Intimem-se as partes.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100358-25.2022.5.01.0009
RECLAMANTE SHAYANNE LIMA BRIZOLARA

ADVOGADO RICARDO FREDERICO DO
NASCIMENTO LIMA(OAB: 135605/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO AMPARO E/OU
HOSPITAL ALEMAO DO AMPARO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

ADVOGADO RENAN DE SOUZA CID(OAB:
225163/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO AMPARO E/OU HOSPITAL ALEMAO DO
AMPARO - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1a07e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Portanto, tendo em vista todos os elementos cima expostos, acolho

os embargos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100930-15.2021.5.01.0009
RECLAMANTE LUIS CARLOS CARVALHO ISIDORO

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS CARVALHO ISIDORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c217ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, REJEITO os

embargos de declaração, eis que inexistente o defeito apontado.

Intimem-se as partes.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100241-97.2023.5.01.0009
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO VIACAO BRAZINHA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PLANALTO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

  - EXPRESSO REAL RIO LTDA

  - RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

  - TRANSPORTES PLANALTO LTDA

  - TURISMO TRES AMIGOS LTDA

  - VIACAO BRAZINHA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16fd6a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, REJEITO os

embargos de declaração das 1ª e 5ª reclamadas, por inexistentes

os defeitos apontados.

Intimem-se as partes.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100241-97.2023.5.01.0009
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO VIACAO BRAZINHA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PLANALTO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA
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ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16fd6a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, REJEITO os

embargos de declaração das 1ª e 5ª reclamadas, por inexistentes

os defeitos apontados.

Intimem-se as partes.

TACIELA CYLLENO

Juíza do Trabalho

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011301-11.2013.5.01.0009
RECLAMANTE VITOR CARVALHO NEVES

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO CESAR FREDERICO BARROS
PESSOA(OAB: 70977/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

RECLAMADO GPS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MIGUEL CENTENO SAGNELLI(OAB:
78095/RJ)

ADVOGADO MARCELO PALERMO GOMES(OAB:
73006/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR CARVALHO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 832bb9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 31.01.2022, id c6ecd96, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 15.12.2021, i id

e117a25, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente
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no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011301-11.2013.5.01.0009
RECLAMANTE VITOR CARVALHO NEVES

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO CESAR FREDERICO BARROS
PESSOA(OAB: 70977/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

RECLAMADO GPS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MIGUEL CENTENO SAGNELLI(OAB:
78095/RJ)

ADVOGADO MARCELO PALERMO GOMES(OAB:
73006/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SEGUROS S/A

  - GPS TECNOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 832bb9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 31.01.2022, id c6ecd96, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 15.12.2021, i id

e117a25, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101808-13.2016.5.01.0009
RECLAMANTE ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO

NETTO

ADVOGADO SUEID FATIMA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 142969/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PLANTAGE CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EQUILIBRIO DA NUTRICAO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PERITO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL MILANO BRASIL LTDAA
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TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO DE MODA SOMA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRC - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO NETTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e31091

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 08.10.2021 ID 0962ea1, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 03.05.2021 id

30169f0, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 02.03.2022 id 23b3bc3,. Contudo, o autor

não se manifestou.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100061-57.2018.5.01.0009
RECLAMANTE JOYCE LAIZE TEOFILO FERREIRA

ADVOGADO MARION MACHADO DE MELO(OAB:
81383/RJ)

RECLAMADO ROUTER TELECOM LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SOBREIRA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE LAIZE TEOFILO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75bd0e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:
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Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 20.01.2022 id a034c14, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 09.02.201 id

02173fe, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010742-20.2014.5.01.0009
RECLAMANTE WLAMIR MOITA MARTINS

ADVOGADO MARCIO PEREIRA VICTORINO(OAB:
176185/RJ)

ADVOGADO JIMMY HELYS FELINTO DE
ASSIS(OAB: 183763/RJ)

RECLAMADO RICARDO VIANA CLEMENTINO -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WLAMIR MOITA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fca4ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 24.07.2019 id 89d454c, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 07.08.2018 id

54cf8ac, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 17.09.2019, id d1e89a0, Contudo, o autor

não se manifestou.

Em 06.11.2019, id 827c1a8, o reclamante , pessoalmente, foi

intimado para dar andamento à execução, quedando-se silente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição
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intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101828-67.2017.5.01.0009
RECLAMANTE PAULO AUGUSTO DA COSTA

MOREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 83739/RJ)

ADVOGADO vera cristina maciel lamim(OAB:
66321/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S/A
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) -
CNPJ: 33.333.675/0001-01

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

TESTEMUNHA JOSE ALVES SOARES

TESTEMUNHA GIOVANI LUIZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES VILA ISABEL S/A (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) - CNPJ: 33.333.675/0001-01

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef9e8da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101828-67.2017.5.01.0009
RECLAMANTE PAULO AUGUSTO DA COSTA

MOREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 83739/RJ)

ADVOGADO vera cristina maciel lamim(OAB:
66321/RJ)
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RECLAMADO TRANSPORTES VILA ISABEL S/A
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) -
CNPJ: 33.333.675/0001-01

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

TESTEMUNHA JOSE ALVES SOARES

TESTEMUNHA GIOVANI LUIZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AUGUSTO DA COSTA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef9e8da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010211-41.2015.5.01.0059
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO AGENOR SANTANA DA SILVA(OAB:
142720/RJ)

RECLAMADO VS SOUZA SUB EMPREITEIRA
EIRELI - ME

RECLAMADO WALDILEA DE SOUZA

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DE SOUZA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de03141

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas
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nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 13.06.2017 id 4485152, se limitou

a requerimento genérico conforme petição de id ab67e80. Em

despacho de id 332fcb8 de 25.07.2017 o processo foi remetido ao

arquivo provisório.

Em 20.11.2020 id 8c18c4f requereu inclusão no sisbajud. Defiro sob

id 87d1863.

Em 08.11.2021 id 8643362 foi determinada intimação reclamante

para informar meios para execução, tendo decorrido o prazo,

remetendo-se processo ao arquivo provisório em 04.02.2022 nos

termos do artigo 11-A,CLT, conforme despacho de id 217e9a2.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010945-79.2014.5.01.0009
RECLAMANTE VIVIANE MATIAS DA SILVA

ADVOGADO SÍLVIO ROGÉRIO BORGES
PEREIRA(OAB: 148381/RJ)

RECLAMADO RUYTER VIEIRA POUBEL

RECLAMADO ELYZABETH COMBAT BOTELHO DE
SOUZA

RECLAMADO OTIMIZA BUFES COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO sergio rodrigues

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTIMIZA BUFES COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a840a41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 07.04.2022 id d985cfc, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 28.04.2021 id

285a774, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).
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Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010945-79.2014.5.01.0009
RECLAMANTE VIVIANE MATIAS DA SILVA

ADVOGADO SÍLVIO ROGÉRIO BORGES
PEREIRA(OAB: 148381/RJ)

RECLAMADO RUYTER VIEIRA POUBEL

RECLAMADO ELYZABETH COMBAT BOTELHO DE
SOUZA

RECLAMADO OTIMIZA BUFES COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO sergio rodrigues

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MATIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a840a41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 07.04.2022 id d985cfc, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 28.04.2021 id

285a774, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010313-87.2013.5.01.0009
RECLAMANTE ROBERT JOSE DA SILVA

ADVOGADO Roberto Carlos Pigliasco Mariz(OAB:
115908/RJ)

RECLAMADO FASTER SISTEMA DE
TRANSPORTES URGENTES LTDA -
EPP

RECLAMADO BSL - BOY SERVICE LOGISTIC
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RECLAMADO CBEX - CB EXPRESS SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBEX - CB EXPRESS SERVICOS DE ENTREGA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75ed9a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 21.03.2017 id eb38aa6, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 29.04.2014 id

8138950, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010313-87.2013.5.01.0009
RECLAMANTE ROBERT JOSE DA SILVA

ADVOGADO Roberto Carlos Pigliasco Mariz(OAB:
115908/RJ)

RECLAMADO FASTER SISTEMA DE
TRANSPORTES URGENTES LTDA -
EPP

RECLAMADO BSL - BOY SERVICE LOGISTIC

RECLAMADO CBEX - CB EXPRESS SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75ed9a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:
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Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 21.03.2017 id eb38aa6, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 29.04.2014 id

8138950, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010933-65.2014.5.01.0009
RECLAMANTE VANESSA CRISTINA VIDAL DE

ARAUJO

ADVOGADO EDIVALDO DE SOUZA(OAB:
111867/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ofício Único de Levy Gasparian

TERCEIRO
INTERESSADO

15º RGI de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfadad5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 18.02.2022 ID 492db80 , sendo

seu último requerimento feito em 25.02.2022 ID 3ad0de2, razão

pela qual deve-se decretar a prescrição intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui
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lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010933-65.2014.5.01.0009
RECLAMANTE VANESSA CRISTINA VIDAL DE

ARAUJO

ADVOGADO EDIVALDO DE SOUZA(OAB:
111867/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ofício Único de Levy Gasparian

TERCEIRO
INTERESSADO

15º RGI de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA VIDAL DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfadad5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 18.02.2022 ID 492db80 , sendo

seu último requerimento feito em 25.02.2022 ID 3ad0de2, razão

pela qual deve-se decretar a prescrição intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100051-13.2018.5.01.0009
RECLAMANTE JAQUELINE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ELIANA DE MOURA(OAB: 142293/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SADA JUNIOR(OAB:
68528/RJ)

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

ADVOGADO Jorge Roberto Duarte(OAB: 84727/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MOREIRA VANDERLEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 495b73c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100051-13.2018.5.01.0009
RECLAMANTE JAQUELINE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ELIANA DE MOURA(OAB: 142293/RJ)

ADVOGADO MAURICIO SADA JUNIOR(OAB:
68528/RJ)

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

ADVOGADO Jorge Roberto Duarte(OAB: 84727/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MOREIRA VANDERLEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 495b73c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE
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SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011654-17.2014.5.01.0009
RECLAMANTE GABRIEL NOBREGA DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELLO REIS(OAB:
94188/RJ)

ADVOGADO CHARLES DE SOUZA LIMA(OAB:
135275/RJ)

RECLAMADO C L P COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA CECILIA VEIGA DE
FARIAS(OAB: 161119/RJ)

RECLAMADO CLECIO ANTONIO DAS CHAGAS
MOURA

RECLAMADO CASSIA CILENE DAS CHAGAS
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL NOBREGA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fcf177

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquive-se com baixa tendo em vista a expedição de certidão de

crédito de id 284c9da.

Acaso o exequente venha a ter meios para prosseguimento da

execução, deverá interpor ação de execução em virtude de título

judicial executivo.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011654-17.2014.5.01.0009
RECLAMANTE GABRIEL NOBREGA DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR DE MELLO REIS(OAB:
94188/RJ)

ADVOGADO CHARLES DE SOUZA LIMA(OAB:
135275/RJ)

RECLAMADO C L P COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA CECILIA VEIGA DE
FARIAS(OAB: 161119/RJ)

RECLAMADO CLECIO ANTONIO DAS CHAGAS
MOURA

RECLAMADO CASSIA CILENE DAS CHAGAS
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C L P COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fcf177

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Arquive-se com baixa tendo em vista a expedição de certidão de

crédito de id 284c9da.

Acaso o exequente venha a ter meios para prosseguimento da

execução, deverá interpor ação de execução em virtude de título

judicial executivo.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010872-44.2013.5.01.0009
RECLAMANTE ALESSANDRO CARNEIRO FONSECA

ADVOGADO VILMA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
90837/RJ)

ADVOGADO JULIA CRISTINA DA SILVA
ZIMMERMANN(OAB: 159135/RJ)

ADVOGADO MICHELE DIEGUES PESSOA(OAB:
173067/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO
BASILIO(OAB: 86966/RJ)

ADVOGADO ADRIANA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 112571/RJ)

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SÁ(OAB: 112559/RJ)
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ADVOGADO RAFAEL MACHADO GONDA
MARTINEZ(OAB: 163065/RJ)

RECLAMADO ADELCIO ALVES BASTOS

RECLAMADO STUDIO VERDE PAISAGISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO Luiz Fernando de Alencar
Saboya(OAB: 97620/RJ)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
173952/RJ)

ADVOGADO WESLEY RODRIGO MANZUTTI(OAB:
172492/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL MEDEIROS DA COSTA
BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUDIO VERDE PAISAGISMO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e0a521

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 14.05.2019, id a2b5b9d,não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 25.04.2017 (id

917eec6), razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 04.02.2022 id 601dfa7. Contudo, o autor não

se manifestou.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010872-44.2013.5.01.0009
RECLAMANTE ALESSANDRO CARNEIRO FONSECA

ADVOGADO VILMA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
90837/RJ)

ADVOGADO JULIA CRISTINA DA SILVA
ZIMMERMANN(OAB: 159135/RJ)

ADVOGADO MICHELE DIEGUES PESSOA(OAB:
173067/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO
BASILIO(OAB: 86966/RJ)

ADVOGADO ADRIANA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 112571/RJ)

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SÁ(OAB: 112559/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MACHADO GONDA
MARTINEZ(OAB: 163065/RJ)

RECLAMADO ADELCIO ALVES BASTOS

RECLAMADO STUDIO VERDE PAISAGISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO Luiz Fernando de Alencar
Saboya(OAB: 97620/RJ)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
173952/RJ)

ADVOGADO WESLEY RODRIGO MANZUTTI(OAB:
172492/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL MEDEIROS DA COSTA
BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CARNEIRO FONSECA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e0a521

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 14.05.2019, id a2b5b9d,não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 25.04.2017 (id

917eec6), razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 04.02.2022 id 601dfa7. Contudo, o autor não

se manifestou.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010002-38.2015.5.01.0038
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE FRANCA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PELODAN
CORREA(OAB: 128243/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG ARMAZENS GERAIS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

TESTEMUNHA ESAU ROMARCO DA SILVA

TESTEMUNHA RICARDO LUIZ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIRANLOG ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4423343

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Certifique a secretaria a inexistência de saldo nos autos, retirando-

se a inscrição da(s) reclamada(s) do BNDT.

Levante(m)-se eventual(is) penhora(s) junto ao Renajud, RGI e

SERASA.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010002-38.2015.5.01.0038
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE FRANCA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PELODAN
CORREA(OAB: 128243/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ZIRANLOG ARMAZENS GERAIS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

TESTEMUNHA ESAU ROMARCO DA SILVA

TESTEMUNHA RICARDO LUIZ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4423343

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Certifique a secretaria a inexistência de saldo nos autos, retirando-

se a inscrição da(s) reclamada(s) do BNDT.

Levante(m)-se eventual(is) penhora(s) junto ao Renajud, RGI e

SERASA.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011136-27.2014.5.01.0009
RECLAMANTE MARIA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 87822/RJ)

RECLAMANTE MARINEIDE JUSTINA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 87822/RJ)

RECLAMANTE MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 87822/RJ)

RECLAMANTE PAULO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 87822/RJ)

RECLAMANTE JULIO CESAR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 87822/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 87822/RJ)

RECLAMADO EXCELLENCE RH SERVICOS EIRELI
- FALIDO

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
GONÇALVES(OAB: 92975/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS PEDROSA DE
ANDRADE(OAB: 131930/RJ)

ADVOGADO MICHELE DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 182191/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELLENCE RH SERVICOS EIRELI - FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21e1f45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011136-27.2014.5.01.0009
RECLAMANTE MARIA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 87822/RJ)

RECLAMANTE MARINEIDE JUSTINA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 87822/RJ)

RECLAMANTE MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 87822/RJ)

RECLAMANTE PAULO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 87822/RJ)

RECLAMANTE JULIO CESAR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 87822/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO SERGIO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 87822/RJ)

RECLAMADO EXCELLENCE RH SERVICOS EIRELI
- FALIDO

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
GONÇALVES(OAB: 92975/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS PEDROSA DE
ANDRADE(OAB: 131930/RJ)

ADVOGADO MICHELE DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 182191/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERREIRA DE SOUZA

  - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

  - MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA

  - MARIA REGINA DOS SANTOS

  - MARINEIDE JUSTINA

  - PAULO ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21e1f45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010894-48.2013.5.01.0027
RECLAMANTE GETULIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ISAC RAMOS
SANTOS(OAB: 134152/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 162374/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO Fatima Aparecida de Souza
Rezende(OAB: 111126/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

RECLAMADO BBC 7 - LOGISTICA & TRANSPORTE
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 408f4dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 08.02.2021 id bf711be,

pessoalmente, não se manifestou, sendo seu último requerimento

feito em 16.06.2021, id 3ff76ac, razão pela qual deve-se decretar a

prescrição intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 08.02.2022, pessoalmente, id 4fa73cf,

Contudo, o autor não se manifestou.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010894-48.2013.5.01.0027
RECLAMANTE GETULIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ISAC RAMOS
SANTOS(OAB: 134152/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 162374/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO Fatima Aparecida de Souza
Rezende(OAB: 111126/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

RECLAMADO BBC 7 - LOGISTICA & TRANSPORTE
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 408f4dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando
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o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 08.02.2021 id bf711be,

pessoalmente, não se manifestou, sendo seu último requerimento

feito em 16.06.2021, id 3ff76ac, razão pela qual deve-se decretar a

prescrição intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 08.02.2022, pessoalmente, id 4fa73cf,

Contudo, o autor não se manifestou.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100708-23.2016.5.01.0009
RECLAMANTE JORGE ALBERTO DIAS SANTORO

ADVOGADO AMANDA CRISTINA LOURENCO DA
SILVA TRINDADE(OAB: 195645/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

51ª VARA CÍVEL DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALBERTO DIAS SANTORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de5bf6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em
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medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011138-60.2015.5.01.0009
RECLAMANTE AILTON JOAO CASEMIRO

ADVOGADO VALDIR DE ARAUJO ALMEIDA
SANTOS(OAB: 74933/RJ)

ADVOGADO TERCILIO OLIVA COSTA FILHO(OAB:
180168/RJ)

RECLAMADO LANCHES 43 GRAUS LTDA-ME

ADVOGADO CIBELE LEAL DA COSTA(OAB:
180166/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA ALVES MARZULLO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON JOAO CASEMIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6be25b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 22.03.2021 id 098d4f2, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 24.01.2020 id

97858d0, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100156-58.2016.5.01.0009
RECLAMANTE PEDRO CARLOS DA PIEDADE
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ADVOGADO DEBORA RAMALHO DOS
SANTOS(OAB: 186622/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA (MASSA
FALIDA DE) - CNPJ: 33.295.346/0001-
13

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO LANUZA MARJORIE DE
VASCONCELOS(OAB: 196784/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CARLOS DA PIEDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2910d4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011614-98.2015.5.01.0009
RECLAMANTE TERESINHA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO Getulio de Araujo Louzada(OAB:
34026/RJ)

ADVOGADO edicelmo santos silva(OAB: 24387/RJ)

ADVOGADO luiz edilson santos silva(OAB:
35201/RJ)

RECLAMADO MOACYR MARTINEZ LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ff3c7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:
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Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 11.01.2022 id d7229dd, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 06.04.2021 id

983a9c6, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011138-60.2015.5.01.0009
RECLAMANTE AILTON JOAO CASEMIRO

ADVOGADO VALDIR DE ARAUJO ALMEIDA
SANTOS(OAB: 74933/RJ)

ADVOGADO TERCILIO OLIVA COSTA FILHO(OAB:
180168/RJ)

RECLAMADO LANCHES 43 GRAUS LTDA-ME

ADVOGADO CIBELE LEAL DA COSTA(OAB:
180166/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA ALVES MARZULLO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHES 43 GRAUS LTDA-ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6be25b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 22.03.2021 id 098d4f2, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 24.01.2020 id

97858d0, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula
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327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100156-58.2016.5.01.0009
RECLAMANTE PEDRO CARLOS DA PIEDADE

ADVOGADO DEBORA RAMALHO DOS
SANTOS(OAB: 186622/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA (MASSA
FALIDA DE) - CNPJ: 33.295.346/0001-
13

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO LANUZA MARJORIE DE
VASCONCELOS(OAB: 196784/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA (MASSA FALIDA DE) - CNPJ:
33.295.346/0001-13

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2910d4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100425-97.2016.5.01.0009
RECLAMANTE DOUGLAS RODRIGUES DE MATOS

ADVOGADO JOÃO SARAIVA LEÃO JUNIOR(OAB:
141714/RJ)

RECLAMADO RODRIGO CAVALCANTI DE
ALMEIDA R.CT EVENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CAVALCANTI DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGUES DE MATOS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2609
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0c155b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 13.02.2022 id b01a7ce, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 02.09.2021, id

6b48879, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010713-33.2015.5.01.0009
RECLAMANTE MARTHA MADSEN CIONI

CERQUEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE QUINTANILHA
DORNA(OAB: 185464/RJ)

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA
SOARES(OAB: 66693/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CHRISTIANE HERBSTER DE SOUZA
MANES(OAB: 173149/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MEIRA MATOS(OAB:
138685/RJ)

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTHA MADSEN CIONI CERQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07da52d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE
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SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100578-33.2016.5.01.0009
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREZ MARQUES

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 179212/RJ)

ADVOGADO Eric Dutt Ross(OAB: 137445/RJ)

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PEREZ MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ded6051

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual
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retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100870-81.2017.5.01.0009
RECLAMANTE HERALDO ALVES DE SALES

ADVOGADO ANDERSON FREIRE DE
CARVALHO(OAB: 202671/RJ)

RECLAMADO BRUNA KELLY GARCIA DA CRUZ

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AVENIDA DAS
AMERICAS LTDA - ME

ADVOGADO WELLEN SANTOS DA
FONSECA(OAB: 113736/RJ)

ADVOGADO DANIEL LEITE BRANDAO(OAB:
91516/RJ)

RECLAMADO WEMERSON BARBOSA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGDA DIAS DUTRA PINTO DE
LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE PINTO DE
LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DOTTLING DESCHAMPS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AVENIDA DAS
AMERICAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf84e2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 30.03.2022 id 24cf0ca, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 30.09.2021 id

24247ca, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.
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Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010713-33.2015.5.01.0009
RECLAMANTE MARTHA MADSEN CIONI

CERQUEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE QUINTANILHA
DORNA(OAB: 185464/RJ)

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA
SOARES(OAB: 66693/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CHRISTIANE HERBSTER DE SOUZA
MANES(OAB: 173149/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MEIRA MATOS(OAB:
138685/RJ)

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07da52d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100578-33.2016.5.01.0009
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREZ MARQUES

ADVOGADO NATALIA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 179212/RJ)

ADVOGADO Eric Dutt Ross(OAB: 137445/RJ)

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)
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RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-
ASSESPA

  - GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
S A - FALIDO

  - GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ded6051

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100870-81.2017.5.01.0009
RECLAMANTE HERALDO ALVES DE SALES

ADVOGADO ANDERSON FREIRE DE
CARVALHO(OAB: 202671/RJ)

RECLAMADO BRUNA KELLY GARCIA DA CRUZ

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AVENIDA DAS
AMERICAS LTDA - ME

ADVOGADO WELLEN SANTOS DA
FONSECA(OAB: 113736/RJ)

ADVOGADO DANIEL LEITE BRANDAO(OAB:
91516/RJ)

RECLAMADO WEMERSON BARBOSA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGDA DIAS DUTRA PINTO DE
LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE PINTO DE
LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DOTTLING DESCHAMPS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERALDO ALVES DE SALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf84e2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.
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§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 30.03.2022 id 24cf0ca, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 30.09.2021 id

24247ca, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010574-81.2015.5.01.0009
RECLAMANTE JOSENIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO Jorge Luiz Alves de Castro(OAB:
69337/RJ)

RECLAMADO DEPOSITO DE BEBIDA SENADO 208
LTDA - ME

RECLAMADO LUCIANA PIRES DOS SANTOS

RECLAMADO JOSE ARMANDO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENIR ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aef9a1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 24.05.2022, id 7284164 se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 30.06.2021 id

1b8d158, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última
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manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100374-52.2017.5.01.0009
RECLAMANTE ADRIANA PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO KARLA PATRICIA DOS
SANTOS(OAB: 189259/RJ)

RECLAMADO CATHERINE CAFFARO DOS
SANTOS

RECLAMADO RESTAURANTE A MINEIRA
GOURMET DOWNTOWN LTDA - EPP

RECLAMADO NORCINEIA DO AMOR DIVINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74391ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 01.101.2021 id 0aa7849, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 09.01.2020 id

bb6d66c , razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Frise-se que o despacho de id6a7092d remeteu o processo ao

arquivo ressalvando a penalidade do artigo 11-A, CLT.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100955-67.2017.5.01.0009
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RECLAMANTE MORENA DE MAGALHAES
MANHAES

ADVOGADO MAYRA CRISTINA GUEDES
CERQUEIRA(OAB: 152189/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

RECLAMADO CARLA GUIMARAES PONTES
BARBOSA

RECLAMADO VBGP S.A INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO Ronaldo Rodrigues Rocha(OAB:
152476/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO MELIANDE SCHIEBER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORENA DE MAGALHAES MANHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec98c1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 10.02.2021 id 72ed720, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 19.10.2020 id

9c3da52, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 12.07.2021, pessoalmente id dd17150.

Contudo, o autor não se manifestou.

Frise-se que o despacho de id 9b3952d remeteu o processo ao

arquivo ressalvando a penalidade do artigo 11-A, CLT.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100955-67.2017.5.01.0009
RECLAMANTE MORENA DE MAGALHAES

MANHAES

ADVOGADO MAYRA CRISTINA GUEDES
CERQUEIRA(OAB: 152189/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

RECLAMADO CARLA GUIMARAES PONTES
BARBOSA

RECLAMADO VBGP S.A INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

ADVOGADO Ronaldo Rodrigues Rocha(OAB:
152476/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO MELIANDE SCHIEBER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VBGP S.A INDUSTRIA E COMERCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec98c1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi
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intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 10.02.2021 id 72ed720, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 19.10.2020 id

9c3da52, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 12.07.2021, pessoalmente id dd17150.

Contudo, o autor não se manifestou.

Frise-se que o despacho de id 9b3952d remeteu o processo ao

arquivo ressalvando a penalidade do artigo 11-A, CLT.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100703-64.2017.5.01.0009
RECLAMANTE GABRIEL LUCAS ALVES ROSA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA FRAGA
GRAMACHO DE FIGUEREDO(OAB:
176012/RJ)

RECLAMADO FB SHINE ACESSORIOS PARA
VEICULOS EIRELI - ME

RECLAMADO FELIPE RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUCAS ALVES ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 129fd3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do
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autor, uma vez que, intimado em 18.04.2022, ec464d6, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 13.10.2021, id

afcf1af, razão pela qual deve-se decretar a prescrição intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100148-81.2016.5.01.0009
RECLAMANTE RALMON MARTINS SOUZA

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
NOGUEIRA(OAB: 120656/RJ)

RECLAMADO PROJETOS EM MADEIRA CURSOS E
SERVICOS DE MARCENARIA LTDA -
ME

ADVOGADO PRISCILLA BONAVITA DE AZEVEDO
RODRIGUES(OAB: 151384/RJ)

ADVOGADO DAVI JOSE DA SILVA(OAB:
54987/RJ)

RECLAMADO GLORIA MARIA SOUZA ABRANTES

ADVOGADO DAVI JOSE DA SILVA(OAB:
54987/RJ)

RECLAMADO LUCAS ABRANTES LISBOA

ADVOGADO DAVI JOSE DA SILVA(OAB:
54987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA MARIA SOUZA ABRANTES

  - LUCAS ABRANTES LISBOA

  - PROJETOS EM MADEIRA CURSOS E SERVICOS DE
MARCENARIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b887b9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 18.03.2021 id 260675b não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 26.04.2021 (id

a7a9f5e), razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.
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Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100035-93.2017.5.01.0009
RECLAMANTE GUILHERME LOURENCO

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

RECLAMADO TRANSCONTROL COM IND DE
PROD ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO NEIDE DA SILVA FERREIRA(OAB:
107209/RJ)

RECLAMADO CAVACO AZUL USINAGEM - EPP

ADVOGADO IURI FELIPE ALVES MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 153676/RJ)

RECLAMADO MECANICA DE PRECISAO SIMONE
FEDOROWSKI LTDA

ADVOGADO IURI FELIPE ALVES MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 153676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ead0b36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Certifique a secretaria a inexistência de saldo nos autos, retirando-

se a inscrição da(s) reclamada(s) do BNDT.

Levante(m)-se eventual(is) penhora(s) junto ao Renajud, RGI e

SERASA.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100148-81.2016.5.01.0009
RECLAMANTE RALMON MARTINS SOUZA

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
NOGUEIRA(OAB: 120656/RJ)

RECLAMADO PROJETOS EM MADEIRA CURSOS E
SERVICOS DE MARCENARIA LTDA -
ME

ADVOGADO PRISCILLA BONAVITA DE AZEVEDO
RODRIGUES(OAB: 151384/RJ)

ADVOGADO DAVI JOSE DA SILVA(OAB:
54987/RJ)

RECLAMADO GLORIA MARIA SOUZA ABRANTES

ADVOGADO DAVI JOSE DA SILVA(OAB:
54987/RJ)

RECLAMADO LUCAS ABRANTES LISBOA

ADVOGADO DAVI JOSE DA SILVA(OAB:
54987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RALMON MARTINS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b887b9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 18.03.2021 id 260675b não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 26.04.2021 (id

a7a9f5e), razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do
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descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100035-93.2017.5.01.0009
RECLAMANTE GUILHERME LOURENCO

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

RECLAMADO TRANSCONTROL COM IND DE
PROD ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO NEIDE DA SILVA FERREIRA(OAB:
107209/RJ)

RECLAMADO CAVACO AZUL USINAGEM - EPP

ADVOGADO IURI FELIPE ALVES MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 153676/RJ)

RECLAMADO MECANICA DE PRECISAO SIMONE
FEDOROWSKI LTDA

ADVOGADO IURI FELIPE ALVES MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 153676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVACO AZUL USINAGEM - EPP

  - MECANICA DE PRECISAO SIMONE FEDOROWSKI LTDA

  - TRANSCONTROL COM IND DE PROD ELETRONICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ead0b36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Certifique a secretaria a inexistência de saldo nos autos, retirando-

se a inscrição da(s) reclamada(s) do BNDT.

Levante(m)-se eventual(is) penhora(s) junto ao Renajud, RGI e

SERASA.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101210-59.2016.5.01.0009
RECLAMANTE CLAYTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARREIROS DE
FREITAS(OAB: 52195/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS CASTANHEIRA
CONTI(OAB: 70602/RJ)

RECLAMADO ENOQUE ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

RECLAMADO E A OLIVEIRA EMPREITEIRA DE
PAVIMENTACAO E REFORMAS

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

RECLAMADO NUBIA SANTOS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

RECLAMADO CENP - OLIVEIRA CONSTRUTORA E
PAVIMENTACAO LTDA .

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUAS DE NITEROI S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER MERCADO ZONA SUL S A

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO ESPIRITA UNIAO
FRATERNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENP - OLIVEIRA CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO LTDA
.

  - E A OLIVEIRA EMPREITEIRA DE PAVIMENTACAO E
REFORMAS

  - ENOQUE ARAUJO DE OLIVEIRA

  - NUBIA SANTOS DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 477bb84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando
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o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 15.03.2022, id 6c6ca56, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 10.03.2022.id

400ba43, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101210-59.2016.5.01.0009
RECLAMANTE CLAYTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARREIROS DE
FREITAS(OAB: 52195/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS CASTANHEIRA
CONTI(OAB: 70602/RJ)

RECLAMADO ENOQUE ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

RECLAMADO E A OLIVEIRA EMPREITEIRA DE
PAVIMENTACAO E REFORMAS

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

RECLAMADO NUBIA SANTOS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

RECLAMADO CENP - OLIVEIRA CONSTRUTORA E
PAVIMENTACAO LTDA .

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUAS DE NITEROI S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER MERCADO ZONA SUL S A

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO ESPIRITA UNIAO
FRATERNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 477bb84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 15.03.2022, id 6c6ca56, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 10.03.2022.id
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400ba43, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101431-08.2017.5.01.0009
RECLAMANTE PAULO LAURENTINO DA SILVA

ADVOGADO EUZEBIO DA SILVA LIMA(OAB:
182101/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA KARAPITO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ALEXANDRE DA COSTA
BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO PINTO BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DE ALMEIDA BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO DE ALMEIDA BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LAURENTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14560d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 22.07.2021 id f95220d, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 28.01.2021 (id

9b270dd), razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 14.01.2022 id ee10b07. Contudo, o autor não

se manifestou.

Frise-se que o despacho de id 5410a39 remeteu o processo ao

arquivo ressalvando a penalidade do artigo 11-A, CLT.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.
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Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100921-29.2016.5.01.0009
RECLAMANTE VALESCA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA COSTA(OAB:
148605/RJ)

ADVOGADO SHEYLA SOUZA DA SILVA
CABRAL(OAB: 143552/RJ)

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO Sebastião José da Motta(OAB:
68427/RJ)

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO MENDES

RECLAMADO BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALESCA DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3749ca3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 03.04.2022, id 005e196, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 30.09.2019 id

ba3e2c0, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100921-29.2016.5.01.0009
RECLAMANTE VALESCA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA COSTA(OAB:
148605/RJ)

ADVOGADO SHEYLA SOUZA DA SILVA
CABRAL(OAB: 143552/RJ)

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO
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RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO Sebastião José da Motta(OAB:
68427/RJ)

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO MENDES

RECLAMADO BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRER SHOWS E ENTRETENIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3749ca3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 03.04.2022, id 005e196, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 30.09.2019 id

ba3e2c0, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100718-67.2016.5.01.0009
RECLAMANTE LEONARDO PEREIRA DE PONTES

ADVOGADO DIOGO DA SILVEIRA PEREIRA(OAB:
125239/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE FIGUEIREDO
AMORIM(OAB: 202105/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL TOSCANO DE MIRANDA
SILVA(OAB: 226497/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PEREIRA DE PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dadaebc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de
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credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCP-0093900-80.2008.5.01.0009
EXEQUENTE MARIA DA CONCEIÇÃO PORTES

MORAES (SUCESSORA DE JOSE
NILTON ADEODATO MORAES) -
CPF: 337.669.247-53

ADVOGADO ULISSES DA SILVA AVELLAR(OAB:
127491/RJ)

EXECUTADO MAHO ENGENHARIA LTDA

EXECUTADO SISAL IMOBILIARIA SANTO AFONSO
S/A

EXECUTADO SISAL RIO HOTEIS TURISMO S A

EXECUTADO SISAL CONSTRUTORA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO PORTES MORAES

ADVOGADO ULISSES DA SILVA AVELLAR(OAB:
127491/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA CONCEICAO PORTES
MORAES

ADVOGADO ULISSES DA SILVA AVELLAR(OAB:
127491/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO PORTES MORAES

ADVOGADO ULISSES DA SILVA AVELLAR(OAB:
127491/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEIÇÃO PORTES MORAES (SUCESSORA DE
JOSE NILTON ADEODATO MORAES) - CPF: 337.669.247-53

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98be1f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 29.01.2021 id b5c6467, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 22.03.2021, id

337db0e, motivo pelo qual deve ser declarada a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.
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11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101861-57.2017.5.01.0009
RECLAMANTE LEANDRO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Cassio Taufer Dias(OAB: 119682/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO LILIA CRISTINA MOTTA
QUIRINO(OAB: 168002/RJ)

ADVOGADO PAULLA LEAL DE SANT ANNA(OAB:
177490/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA ARONNE(OAB:
105693/RJ)

ADVOGADO AMANDA TRISTAO CAZONI(OAB:
200745/RJ)

TESTEMUNHA ROSSWELINTON QUIRINO DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA ANDRE GOMES DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ANDRE LUIS DA ROCHA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - VIACAO ACARI S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abdb44f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com o

pagamento integral do acordo e com os valores devidamente

registrados no Pje, tenho por extinta a execução, nos termos do

artigo 924, II, CPC.

Diante da inexistência de saldo nos autos, ao arquivo com baixa.

Em se tratando de processo migrado, arquive-se simultaneamente

no Pje e SAPWEB

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100198-39.2018.5.01.0009
RECLAMANTE LUANA BERWANGER

ADVOGADO JOAO PAULO FAUSTINO DE
MESCOUTO(OAB: 148755/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA COSTA SOARES
MELLO E SOUZA(OAB: 59860/RJ)

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO NACIONAL DE ARTES
FUNARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA BERWANGER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41358a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.
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878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez 24.09.2021 id c1e9190, 4se manifestou, sendo seu

último requerimento feito em 09.02.20121, id 8e8a453, razão pela

qual deve-se decretar a prescrição intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 04.03.2022 id d113cc4 .

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100198-39.2018.5.01.0009
RECLAMANTE LUANA BERWANGER

ADVOGADO JOAO PAULO FAUSTINO DE
MESCOUTO(OAB: 148755/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA COSTA SOARES
MELLO E SOUZA(OAB: 59860/RJ)

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO NACIONAL DE ARTES
FUNARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41358a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez 24.09.2021 id c1e9190, 4se manifestou, sendo seu

último requerimento feito em 09.02.20121, id 8e8a453, razão pela

qual deve-se decretar a prescrição intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 04.03.2022 id d113cc4 .

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.
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11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100945-52.2019.5.01.0009
RECLAMANTE JOELMA DE ANDRADE TEIXEIRA

ADVOGADO EDUARDO ALEXANDRE VIANA
SILVA(OAB: 170922/RJ)

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 004e631

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 25.01.2022, id a2fedb5, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 19.10.2020, id

086c3cf, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100945-52.2019.5.01.0009
RECLAMANTE JOELMA DE ANDRADE TEIXEIRA
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ADVOGADO EDUARDO ALEXANDRE VIANA
SILVA(OAB: 170922/RJ)

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DE ANDRADE TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 004e631

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 25.01.2022, id a2fedb5, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 19.10.2020, id

086c3cf, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100163-79.2018.5.01.0009
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO GLAUCIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
150119/RJ)

ADVOGADO RICARDO CÉSAR SILVA DA
CRUZ(OAB: 162963/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1afdace

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de
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credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101861-57.2017.5.01.0009
RECLAMANTE LEANDRO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Cassio Taufer Dias(OAB: 119682/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

ADVOGADO LILIA CRISTINA MOTTA
QUIRINO(OAB: 168002/RJ)

ADVOGADO PAULLA LEAL DE SANT ANNA(OAB:
177490/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA ARONNE(OAB:
105693/RJ)

ADVOGADO AMANDA TRISTAO CAZONI(OAB:
200745/RJ)

TESTEMUNHA ROSSWELINTON QUIRINO DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA ANDRE GOMES DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ANDRE LUIS DA ROCHA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VIEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abdb44f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com o

pagamento integral do acordo e com os valores devidamente

registrados no Pje, tenho por extinta a execução, nos termos do

artigo 924, II, CPC.

Diante da inexistência de saldo nos autos, ao arquivo com baixa.

Em se tratando de processo migrado, arquive-se simultaneamente

no Pje e SAPWEB

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100163-79.2018.5.01.0009
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO GLAUCIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
150119/RJ)

ADVOGADO RICARDO CÉSAR SILVA DA
CRUZ(OAB: 162963/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA SILVA BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1afdace

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,
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nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100183-13.2018.5.01.0028
RECLAMANTE EDIVAM CARDOSO PINHEIRO

ADVOGADO CARLA ALVES PETERSEN
CORREA(OAB: 48025/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAM CARDOSO PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bfcd04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em
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medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0174700-03.2005.5.01.0009
RECLAMANTE MARIA ISLEIDE MORORO

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA MATTOS(OAB:
49351/RJ)

RECLAMANTE ELIAS TERTO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA MATTOS(OAB:
49351/RJ)

RECLAMANTE RODRIGO DE SOUZA TERTO

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA MATTOS(OAB:
49351/RJ)

RECLAMANTE RAMON DE SOUZA TERTO

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA MATTOS(OAB:
49351/RJ)

RECLAMADO LIVISEG LIDERANCA DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

RECLAMADO SAMAB CIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS TERTO DA SILVA

  - MARIA ISLEIDE MORORO

  - RAMON DE SOUZA TERTO

  - RODRIGO DE SOUZA TERTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3359a99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 27.08.2019, id d95a3fa, não se

manifestou, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 04.02.2022 id 421103d, constando

expressamente ressaltava acerca da prescrição intercorrente.

Contudo, o autor não se manifestou.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2633
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100183-13.2018.5.01.0028
RECLAMANTE EDIVAM CARDOSO PINHEIRO

ADVOGADO CARLA ALVES PETERSEN
CORREA(OAB: 48025/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bfcd04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100425-58.2020.5.01.0009
RECLAMANTE MATHEUS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO KEZIA SOEIRO CARVALHO
FERREIRA(OAB: 228363/RJ)

RECLAMADO LEANDRO AUTO POSTO LTDA

RECLAMADO SSR RIO PRESTACAO DE
SERVICOS E TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO MARCELO DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 201503/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SSR RIO PRESTACAO DE SERVICOS E TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0325b1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com o

pagamento integral do acordo e com os valores devidamente

registrados no Pje, tenho por extinta a execução, nos termos do

artigo 924, II, CPC.

Diante da inexistência de saldo nos autos, ao arquivo com baixa.

Em se tratando de processo migrado, arquive-se simultaneamente

no Pje e SAPWEB
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    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100425-58.2020.5.01.0009
RECLAMANTE MATHEUS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO KEZIA SOEIRO CARVALHO
FERREIRA(OAB: 228363/RJ)

RECLAMADO LEANDRO AUTO POSTO LTDA

RECLAMADO SSR RIO PRESTACAO DE
SERVICOS E TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO MARCELO DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 201503/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS JOSE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0325b1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com o

pagamento integral do acordo e com os valores devidamente

registrados no Pje, tenho por extinta a execução, nos termos do

artigo 924, II, CPC.

Diante da inexistência de saldo nos autos, ao arquivo com baixa.

Em se tratando de processo migrado, arquive-se simultaneamente

no Pje e SAPWEB

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100670-40.2018.5.01.0009
RECLAMANTE LORRAINE PORTO SOARES DA

MATA

ADVOGADO PATRICIA LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 216625/RJ)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 30804/RJ)

ADVOGADO RENATO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 177810/RJ)

RECLAMADO FILIPE RIBEIRO COELHO
COMUNICACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAINE PORTO SOARES DA MATA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b2b1e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 16.12.2021 id 5ffe9f2, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 24.05.2019 id

cc12520, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101248-03.2018.5.01.0009
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE SOUSA(OAB:
168443/RJ)

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31cc54c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado 13.10.2021 id bd9c4d3, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 11.07.2019 id

d741b06, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101248-03.2018.5.01.0009
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE SOUSA(OAB:
168443/RJ)

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31cc54c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado 13.10.2021 id bd9c4d3, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 11.07.2019 id

d741b06, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101141-56.2018.5.01.0009
EXEQUENTE CELSO COELHO TEIXEIRA

ADVOGADO MARCELO DE PAULA FARIA(OAB:
180449/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO COELHO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f06ddfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por não haver saldo nos autos, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100670-98.2022.5.01.0009
REQUERENTE CAROLINE FERNANDES DE

FRANCA SILVA GARDINO

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

REQUERIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4479ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com o

pagamento integral do acordo e com os valores devidamente

registrados no Pje, tenho por extinta a execução, nos termos do

artigo 924, II, CPC.

Diante da inexistência de saldo nos autos, ao arquivo com baixa.

Em se tratando de processo migrado, arquive-se simultaneamente

no Pje e SAPWEB

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101159-77.2018.5.01.0009
RECLAMANTE MICHELL DE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA GUIMARÃES
SOARES(OAB: 117171/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE ESPANHOLA DE
BENEFICENCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELL DE FREITAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7014f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 03.09.2020 id ad9a316, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 08.10.2019 id

5cff209, razão pela qual deve-se decretar a prescrição intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 03.06.2021, id c7d0afe,m Contudo, o autor

não se manifestou.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100670-98.2022.5.01.0009
REQUERENTE CAROLINE FERNANDES DE

FRANCA SILVA GARDINO

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

REQUERIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE FERNANDES DE FRANCA SILVA GARDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4479ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com o

pagamento integral do acordo e com os valores devidamente

registrados no Pje, tenho por extinta a execução, nos termos do

artigo 924, II, CPC.

Diante da inexistência de saldo nos autos, ao arquivo com baixa.

Em se tratando de processo migrado, arquive-se simultaneamente

no Pje e SAPWEB

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101241-74.2019.5.01.0009
RECLAMANTE DILSON SERAINE DA SILVA

ADVOGADO Marcelo Barbosa Melo(OAB:
129097/RJ)

RECLAMADO PAROLE ENGENHARIA DE
ELEVADORES LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON SERAINE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caef09a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o autor foi

intimado para indicar meios à execução, quedando-se inerte há

mais de 02 anos, caracterizando-se a hipótese da prescrição

intercorrente trabalhista, prevista no art. 11-A, da CLT, incluído pela

Lei 13.467/17, in verbis:

Art. 11-A - Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

O fornecimento de meios de prosseguimento na execução é ônus

que incumbe às partes, em consonância com a nova redação do art.

878 da CLT, abaixo transcrito:

Art. 878 - A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.

No caso dos autos, a paralisação da execução decorre da inércia do

autor, uma vez que, intimado em 11.10.2021 id d863c78, não se

manifestou, sendo seu último requerimento feito em 16.11.2020id

545b782, razão pela qual deve-se decretar a prescrição

intercorrente.

Ressalto que o exequente foi novamente intimado para indicar

meios à execução em 02.12.2021, id b427625, pessoalmente.

Contudo, o autor não se manifestou.

Observa-se, ainda, que o decurso do prazo de 2 anos se deu após

11/11/2017, atendendo ao disposto no art.2º da IN nº41/2018, do C.

TST, in verbis:

“Art. 2º O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)”.

Considerando o lapso temporal decorrido entre a última

manifestação do autor e a presente data, verifica-se que decorreram

mais de dois anos (Súmula 150, do E. STF c/c art. 7º, XXIX, da

CRFB).

Por oportuno, registro que não admitir a aplicação da prescrição

intercorrente, significaria admitir a “lide perpétua”, a qual não possui

lugar no nosso ordenamento jurídico pátrio. Inteligência da Súmula

327, do STF.

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT.

Em se tratando de processo migrado, excluir do BNDT no

SAPWEB se for o caso, bem como arquivar simultaneamente

no Pje e SAPWEB.

Após, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101141-56.2018.5.01.0009
EXEQUENTE CELSO COELHO TEIXEIRA

ADVOGADO MARCELO DE PAULA FARIA(OAB:
180449/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f06ddfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por não haver saldo nos autos, arquive-se com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100368-40.2020.5.01.0009
RECLAMANTE HELIO SOARES TEIXEIRA

ADVOGADO JADIR NASCIMENTO LUCIANO(OAB:
60363/RJ)

ADVOGADO ELIANA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 107229/RJ)

RECLAMADO RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
MONTENEGRO LTDA

ADVOGADO MATEUS BICALHO REIS(OAB:
191778/MG)
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ADVOGADO FLAVIO CRUZ NEVES(OAB:
78332/MG)

ADVOGADO ELIANE MARIA DA SILVA(OAB:
219394/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE MONTENEGRO LTDA

  - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f39edf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Certifique a secretaria a inexistência de saldo nos autos, retirando-

se a inscrição da(s) reclamada(s) do BNDT.

Levante(m)-se eventual(is) penhora(s) junto ao Renajud, RGI e

SERASA.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100368-40.2020.5.01.0009
RECLAMANTE HELIO SOARES TEIXEIRA

ADVOGADO JADIR NASCIMENTO LUCIANO(OAB:
60363/RJ)

ADVOGADO ELIANA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 107229/RJ)

RECLAMADO RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
MONTENEGRO LTDA

ADVOGADO MATEUS BICALHO REIS(OAB:
191778/MG)

ADVOGADO FLAVIO CRUZ NEVES(OAB:
78332/MG)

ADVOGADO ELIANE MARIA DA SILVA(OAB:
219394/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SOARES TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f39edf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Certifique a secretaria a inexistência de saldo nos autos, retirando-

se a inscrição da(s) reclamada(s) do BNDT.

Levante(m)-se eventual(is) penhora(s) junto ao Renajud, RGI e

SERASA.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000726-12.2011.5.01.0009
RECLAMANTE CARLA GOIA VASCO

ADVOGADO Cleyton Caetano de Lima(OAB:
76360/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
BITETI(OAB: 96176/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PARA
MODERNIZACAO DA EDUCACAO-
APME

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA
- ICI

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA GOIA VASCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50c95b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe
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18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000726-12.2011.5.01.0009
RECLAMANTE CARLA GOIA VASCO

ADVOGADO Cleyton Caetano de Lima(OAB:
76360/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
BITETI(OAB: 96176/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PARA
MODERNIZACAO DA EDUCACAO-
APME

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA
- ICI

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-
ASSESPA

  - ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-
APME

  - INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA - ICI

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50c95b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;
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no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100029-52.2018.5.01.0009
RECLAMANTE CRISTIANO GOMES VITORINO

ADVOGADO GILBERTO DAMASIO DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 144995/RJ)

ADVOGADO GILBERTO DAMASIO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 85872/RJ)

RECLAMADO ENGEQUADRA CONSTRUCOES
ESPORTIVAS LTDA

ADVOGADO IVAN PROCOPIO VILELA
ALVARENGA(OAB: 50694/MG)

TESTEMUNHA EDNALDO DA SILVA MARINHO

TESTEMUNHA MANOEL SIMOES GOMES

TESTEMUNHA SEBASTIAO DA SILVA

TESTEMUNHA CLEBER MARTINS DE AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEQUADRA CONSTRUCOES ESPORTIVAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1862d70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Certifique a secretaria a inexistência de saldo nos autos, retirando-

se a inscrição da(s) reclamada(s) do BNDT.

Levante(m)-se eventual(is) penhora(s) junto ao Renajud, RGI e

SERASA.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100029-52.2018.5.01.0009
RECLAMANTE CRISTIANO GOMES VITORINO

ADVOGADO GILBERTO DAMASIO DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 144995/RJ)

ADVOGADO GILBERTO DAMASIO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 85872/RJ)

RECLAMADO ENGEQUADRA CONSTRUCOES
ESPORTIVAS LTDA

ADVOGADO IVAN PROCOPIO VILELA
ALVARENGA(OAB: 50694/MG)

TESTEMUNHA EDNALDO DA SILVA MARINHO

TESTEMUNHA MANOEL SIMOES GOMES

TESTEMUNHA SEBASTIAO DA SILVA

TESTEMUNHA CLEBER MARTINS DE AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GOMES VITORINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1862d70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Certifique a secretaria a inexistência de saldo nos autos, retirando-

se a inscrição da(s) reclamada(s) do BNDT.

Levante(m)-se eventual(is) penhora(s) junto ao Renajud, RGI e

SERASA.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0100816-13.2020.5.01.0009
EXEQUENTE ESPOLIO DE GIRLANE TEIXEIRA

MIRANDA GEORGINI N/P
INVENTARIANTE JEAN DOS
SANTOS GEORGINI

ADVOGADO GISELE DO CARMO SANTOS(OAB:
212327/RJ)

EXECUTADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5d1815

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato
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expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0100816-13.2020.5.01.0009
EXEQUENTE ESPOLIO DE GIRLANE TEIXEIRA

MIRANDA GEORGINI N/P
INVENTARIANTE JEAN DOS
SANTOS GEORGINI

ADVOGADO GISELE DO CARMO SANTOS(OAB:
212327/RJ)

EXECUTADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE GIRLANE TEIXEIRA MIRANDA GEORGINI N/P
INVENTARIANTE JEAN DOS SANTOS GEORGINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5d1815

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL.  RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO.  NOVACAO.  EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE

PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual
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retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso...

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018)

Face o exposto, julgo extinta a execução, ante a incompetência

desta Especializada para prosseguir na execução de empresa em

recuperação judicial/falida, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se, por 8 dias.

Fica ciente o(a) exequente que deverá imprimir a certidão e

diligenciar sua habilitação diretamente junto ao juízo falimentar

Decorridos, arquivem os autos.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100358-88.2023.5.01.0009
EXEQUENTE ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

MIZAEL

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE
CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS MIZAEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74f1604

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o pagamento do crédito do(a) reclamante, com os

valores devidamente registrados no Pje, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, CPC.

Certifique a secretaria a inexistência de saldo nos autos.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100430-41.2024.5.01.0009

RECLAMANTE PAULA FERNANDES VASSALI

ADVOGADO ALAN DO CARMO CARREIRO(OAB:
183363/RJ)

RECLAMADO VISUAL GENETICA DO BRASIL LTDA
- ME

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA FERNANDES VASSALI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d5c0ad

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para emendar a petição inicial, devendo

fornecer CTPS e PIS podendo ser obtido por pesquisa no sitio

dataprev, mesmo extraviado,nos exatos termos do artigo 7º § único

do Ato nº 092/08, publicado no Diário Oficial do dia 05 de novembro

de 2008 bem como artigo 19, da Resolução 185, do CSJT, no prazo

de 15 dias, sob pena de extinção nos termos do artigo 485, IV, do

CPC.

No mesmo prazo, deverá a parte autora trazer aos autos os

documentos indispensáveis à propositura da demanda, nos termos

do art. 330 do CPC, no prazo de 15 dias, juntando cópia da CTPS e

PIS.

Cumpridas a determinação acima, inclua-se o processo em pauta

para realização de audiência INICIAL, com intimação do reclamante

e citação da reclamada.

Decorrido “in albis”, em pauta para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100960-79.2023.5.01.0009
RECLAMANTE DAYSE FERREIRA DE ABREU

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARVALHAL
CERQUEIRA(OAB: 117544/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 231428/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc72a5c

proferido nos autos.

Uma vez que a ré é empresa pública, integrante da Administração

Indireta, sujeita-se ao regime próprio de empresas privadas, não

fazendo jus às prerrogativas da Fazenda Pública, conforme

jurisprudência deste Regional.

A tese de falta de disponibilidade orçamentária, suposto empecilho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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capaz de obstar a pretensão autoral, não prevalece, uma vez que,a

par de a reclamada prestar serviços de natureza tipicamente estatal,

não goza das prerrogativas, assim como só poderia ter da Fazenda

Pública oferecido a possibilidade movimentação no cargo, se

efetivamente dispusesse das vagas ofertadas.(TRT-1 - RO:

01002442720205010019RJ, Relator: ROQUE LUCARELLI

DATTOLI, Data de Julgamento: 07/04/2021, Oitava Turma, Data de

Publicação: 26/10/2021) (grifei).

RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA.  RIO SAÚDE.

EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.

Empresas públicas são entidades dotadas de personalidade jurídica

de direito privado (artigo3º da Lei nº 13.303/2016), integrantes da

Administração pública indireta e estão sujeitas ao regime próprio

das empresas privadas, não se lhes aplicando os privilégios da

Fazenda Pública. (TRT-1 - RO: 01007990820215010052, Relator:

ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA, Data de Julgamento:

27/03/2023, Sexta Turma, Data de Publicação: DEJT 2023-04-18).

Notifique-se a ré para comprovar o preparo recursal, em 5 dias, sob

risco de deserção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052600-33.1974.5.01.0009
RECLAMANTE ANA BARREIRO PINHEIRO

ADVOGADO Ana Paula Ferreira(OAB: 88808/RJ)

ADVOGADO SONIA MARIA ALVES
COSTEIRA(OAB: 47660/RJ)

RECLAMANTE Antonio Fernando Ramos Dias

RECLAMANTE Paulo de Souza Coelho

RECLAMANTE Jose Emmanoel Rabello Braz

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BARREIRO PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09ddea0

proferido nos autos.

Devolva-se o precatório da autora ANA ao setor competente e

sobrestem-se os autos até o pagamento do precatório da autora

ANA, observada a prescrição intercorrente quanto

aos demais reclamantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-58.2021.5.01.0009
RECLAMANTE P.M.D.S.

ADVOGADO RAFAEL BICHARRA BARBOSA(OAB:
157457/RJ)

ADVOGADO TOUFIC YOUSSEF GHAZALE
SARMENTO(OAB: 140973/RJ)

RECLAMADO C.M.D.L.U.C.

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORRÊA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO R.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.D.L.U.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c191f27.

Processo Nº ATOrd-0100856-58.2021.5.01.0009
RECLAMANTE P.M.D.S.

ADVOGADO RAFAEL BICHARRA BARBOSA(OAB:
157457/RJ)

ADVOGADO TOUFIC YOUSSEF GHAZALE
SARMENTO(OAB: 140973/RJ)

RECLAMADO C.M.D.L.U.C.

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORRÊA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO R.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c191f27.

Processo Nº ATOrd-0011206-78.2013.5.01.0009
RECLAMANTE MARIA CLAUDIA REIS FARIAS

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO PIRES
BARRADAS(OAB: 172692/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ ALVES BARRETO DA
ROCHA(OAB: 62413/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)
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ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

RECLAMADO EDUARDO MAIA MARTINS

RECLAMADO ESCOLA MATERNAL E JARDIM DE
INFANCIA FLORESCER LTDA - ME

ADVOGADO MARIA SEBASTIANA PEREIRA
MENDES(OAB: 160605/RJ)

RECLAMADO ALMIR JOSE MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIA REIS FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c66597f

proferido nos autos.

Tendo em vista o falecimento do réu Eduardo Maia, conforme

certidão Prevjud ao final, indefiro o pedido de instauração de IDPJ

inverso, uma vez que o executado falecido, logicamente, não é mais

sócio/gestor das empresas suscitadas.

Notifique-se o autor para indicar meios à execução, em 10 dias, sob

risco de arquivamento provisório, observado o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141900-53.2004.5.01.0009
RECLAMANTE SEBASTIAO CARLOS FELIX

ADVOGADO DEMOSTENES ARMANDO DANTAS
CRUZ(OAB: 56981/RJ)

RECLAMADO EDGAR LOPES DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO KILDARE FLAVIO BELO
FURTADO(OAB: 197919/RJ)

RECLAMADO ED LOPES PINTURAS E
REVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO HELIA DE SOUZA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Gerência Executiva

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARLOS FELIX

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0bdc7a

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo para o INSS comprovar os

depósitos até 30/04/24.

Decorrido o prazo, consulte-se o BB e CEF pelos depósitos que

deveriam ser comprovados pela autarquia previdenciária.

Ressalte-se, ainda, que foram localizado um depósito junto à CEF,

conforme extrato ao final, contudo, realizado em 2022, logo, não se

referem ao bloqueio de proventos do réu.

f

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141900-53.2004.5.01.0009
RECLAMANTE SEBASTIAO CARLOS FELIX

ADVOGADO DEMOSTENES ARMANDO DANTAS
CRUZ(OAB: 56981/RJ)

RECLAMADO EDGAR LOPES DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO KILDARE FLAVIO BELO
FURTADO(OAB: 197919/RJ)

RECLAMADO ED LOPES PINTURAS E
REVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO HELIA DE SOUZA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Gerência Executiva

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR LOPES DOS SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0bdc7a

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo para o INSS comprovar os

depósitos até 30/04/24.

Decorrido o prazo, consulte-se o BB e CEF pelos depósitos que

deveriam ser comprovados pela autarquia previdenciária.

Ressalte-se, ainda, que foram localizado um depósito junto à CEF,

conforme extrato ao final, contudo, realizado em 2022, logo, não se

referem ao bloqueio de proventos do réu.

f

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100675-28.2019.5.01.0009
EXEQUENTE SALOMAO CASSEMIRO DE MORAIS

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)

EXEQUENTE EPITACIO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)

EXEQUENTE MARIA DE FATIMA STOPPELLI
MENDES

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)
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ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

EXEQUENTE JOAO ARAUJO DE MOURA

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

EXEQUENTE MARIA CELIA VIANA DE SOUZA

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)

EXEQUENTE WILSON RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)

EXEQUENTE ORLANDO DA CONCEICAO SIMOES

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)

EXEQUENTE VILMAR GOMES NETTO

ADVOGADO MARCOS JOEL DOS SANTOS(OAB:
21203/DF)

ADVOGADO JEAN PAULO RUZZARIN(OAB:
21006/DF)

ADVOGADO ARACELI ALVES RODRIGUES(OAB:
26720/DF)

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPITACIO DE SOUSA LIMA

  - JOAO ARAUJO DE MOURA

  - MARIA CELIA VIANA DE SOUZA

  - MARIA DE FATIMA STOPPELLI MENDES

  - ORLANDO DA CONCEICAO SIMOES

  - SALOMAO CASSEMIRO DE MORAIS

  - VILMAR GOMES NETTO

  - WILSON RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3aab67

proferido nos autos.

Intime-se o autor para contestar os Embargos à Execução, em 05

dias.

Após, volte-se concluso para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100456-73.2023.5.01.0009
RECLAMANTE JORGE DE CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 947f94a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID 7848a98 dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas e depósito recursal

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024

Marcia Ribeiro da Costa Lima

Diretora de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Recurso Ordinário do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Ao(s) recorrido(s), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100456-73.2023.5.01.0009
RECLAMANTE JORGE DE CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 947f94a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID 7848a98 dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas e depósito recursal

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024

Marcia Ribeiro da Costa Lima

Diretora de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Recurso Ordinário do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Ao(s) recorrido(s), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100136-86.2024.5.01.0009
EXEQUENTE EDSON DA SILVA FARIAS

ADVOGADO ELISANGELA FELIX DA COSTA(OAB:
170645/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e0b633

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID afa1221, corrigidos monetariamente

pela SELIC até 26/04/2024 (atualizados pela planilha de ID

569e3c7), observada a não incidência do imposto de renda sobre

aqueles, de acordo com a Súmula nº 17 do E.TRT da 1ª Região,

para fixar a condenação no valor total de R$ 2.365,94.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a reclamada no prazo do

art. 535.

Decorrido o prazo sem interposição de embargos, por se tratar de

execução provisória, aguarde-se o trânsito em julgado do

processo principal para expedição de RPV/Precatório.

Comprovado o pagamento, notifique-se o autor para ciência, por 05

dias, bem como para, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT /RJ, fornecer seus dados bancários a fim de

viabilizar a respectiva transferência, em favor do(a) beneficiário(a)

do crédito ou de seu(ua) procurador(a), devidamente constituído(a)

nos autos e com poderes para levantamento de importâncias em

nome do(a) reclamante.

Decorridos os prazos do art. 884, CLT expeçam-se os alvarás,

conforme a presente decisão, com determinação de transferência

para a conta indicada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100595-25.2023.5.01.0009
REQUERENTE AURELIO LUIZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO Karla Cabizuca Bernardes Netto(OAB:
93931/RJ)

REQUERIDO PELLON & ASSOCIADOS
ADVOCACIA EMPRESARIAL

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELLON & ASSOCIADOS ADVOCACIA EMPRESARIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f77608

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto Agravo de Petição pelo reclamante sob

o ID 5573130, dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Não havendo recolhimento de custas .

Certifico que referido recurso preenche os requisitos de

admissibilidade.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

nome do servidor: José Luiz de Rezende

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Agravo de Petição do) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Aos recorridos, reclamada(o).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101242-20.2023.5.01.0009
RECLAMANTE WALTER DA ROSA FILHO

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 162017/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 218129a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pela(o) reclamante, na

petição de ID 2d7cce2 , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que foi requerida gratuidade de justiça na forma do

parágrafo 7º, do artigo 99, do CPC.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) da(o)(s) reclamante,

remetendo ao TRT a apreciação do pedido de gratuidade na forma

do artigo acima citado.

Ao(à) recorrido(a), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100554-58.2023.5.01.0009
REQUERENTE MARIA BEZERRA DE FREITAS SILVA

ADVOGADO BETANIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS MANGIA(OAB: 132432/RJ)

REQUERIDO MERCADINHO 2001 DE FRIOS E
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEZERRA DE FREITAS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9d907c

proferido nos autos.

Indefiro, por ora, o pedido de declaração de sucessão trabalhista,

uma vez que a presente execução é provisória, não sendo razoável

a responsabilização de terceiros quando não há sequer título

executivo definitivo, contudo, havendo trânsito em julgado, o

requerimento poderá ser reiterado para análise.

Notifique-se o autor para indicar meios à execução, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100947-80.2023.5.01.0009
RECLAMANTE CESAR LUIZ POLYDORO

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79f2a0b

proferido nos autos.

Uma vez que a ré é empresa pública, integrante da Administração

Indireta, sujeita-se ao regime próprio de empresas privadas, não

fazendo jus às prerrogativas da Fazenda Pública, conforme

jurisprudência deste Regional.

A tese de falta de disponibilidade orçamentária, suposto empecilho

capaz de obstar a pretensão autoral, não prevalece, uma vez que,a

par de a reclamada prestar serviços de natureza tipicamente estatal,

não goza das prerrogativas, assim como só poderia ter da Fazenda

Pública oferecido a possibilidade movimentação no cargo, se

efetivamente dispusesse das vagas ofertadas.(TRT-1 - RO:

01002442720205010019RJ, Relator: ROQUE LUCARELLI

DATTOLI, Data de Julgamento: 07/04/2021, Oitava Turma, Data de

Publicação: 26/10/2021) (grifei).

RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA.  RIO SAÚDE.

EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.

Empresas públicas são entidades dotadas de personalidade jurídica

de direito privado (artigo3º da Lei nº 13.303/2016), integrantes da

Administração pública indireta e estão sujeitas ao regime próprio

das empresas privadas, não se lhes aplicando os privilégios da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fazenda Pública. (TRT-1 - RO: 01007990820215010052, Relator:

ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA, Data de Julgamento:

27/03/2023, Sexta Turma, Data de Publicação: DEJT 2023-04-18).

Notifique-se a ré para comprovar o preparo recursal, em 5 dias, sob

risco de deserção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010215-53.2014.5.01.0014
RECLAMANTE ANACLAUDIA ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO SULZY CRISTINA FRANCO DE
GODOY(OAB: 91224/RJ)

ADVOGADO VAGNER FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 187042/RJ)

ADVOGADO JUSSIARA SANTOS DIAS DA
COSTA(OAB: 129289/RJ)

RECLAMADO JAIRO OLIVEIRA AQUINO

RECLAMADO GLOBAL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACLAUDIA ANTUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dc9827

proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao reclamante para dar andamento à

execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra, remeta-se ao sobrestamento com código

276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010933-31.2015.5.01.0009
RECLAMANTE ALBERT DE PAULA CAVALCANTI

COSTA

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

RECLAMADO OTIMIZA BUFES COMERCIAL LTDA

RECLAMADO sergio rodrigues

RECLAMADO RUYTER VIEIRA POUBEL

RECLAMADO ELYZABETH COMBAT BOTELHO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERT DE PAULA CAVALCANTI COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a0821

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para dar andamento à execução, por 10

dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011575-69.2014.5.01.0031
RECLAMANTE PETER BRUNO CLARE PINTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

ADVOGADO MARCELA DE DEUS
ALEXANDRE(OAB: 160274/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETER BRUNO CLARE PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5bea76

proferido nos autos.

Vistas ao autor, por 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101275-54.2016.5.01.0009
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE DA SILVA

COSTA

ADVOGADO MARIA JOSE CASTILHO
FERREIRA(OAB: 94890/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO NATHALIA REBELLO LIMA(OAB:
188771/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2650
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO NATHALIA REBELLO LIMA(OAB:
188771/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO VANIA MARIA DE MORAES
MATTOS(OAB: 157844/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da40dea

proferido nos autos.

Por decorrido o prazo de 10 dias requerido na petição de Id

dfdb573, sem comprovação do pagamento, proceda-se à penhora

nas contas da ré, pelo valor homologado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011260-73.2015.5.01.0009
RECLAMANTE INGRID AUGUSTA DE SOUZA

ROCHA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IRIS DEMELZA MENDOZA
GAMARRA(OAB: 354359/SP)

TESTEMUNHA BARBARA CARMO DE SOUZA

TESTEMUNHA RODRIGO DE HOSPEDAR GAENSLY

TESTEMUNHA LORENA CASAGRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e872067

proferido nos autos.

Alega, a ré, que não houve comprovação do pagamento dos alvarás

de IDs 49f653c e 2e8a33e, contudo, tratam-se ordens eletrônicas

de pagamento, sendo a transferência realizada de forma on line,

sendo os alvarás os próprios recibos da transferência.

Para que não restem dúvidas, anexo, ao final, extratos das contas

judiciais que comprovam as transferências determinadas nos IDs

49f653c e 2e8a33e.

Após, intimem-se as partes para que compareçam na secretaria

desta Vara do Trabalho, no dia 14/05/24, às 10:00h, para que a

ré proceda à retificação da CTPS da autora, com anotação do

início do contrato de trabalho em 02/10/2010, na função de

'pessoal de escritório' (até 02/10/2011), conforme acórdão de Id

dc3f932, sob risco de multa de R$1.000,00, em favor do autor,

em caso de ausência da ré, uma vez que não compareceu

quando intimada anteriormente (Id e8b15c8 ).

Não comparecendo a reclamada, fica a secretaria autorizada a

proceder à anotação da CTPS, sem prejuízo da multa.

Tudo feito, venham para o encerramento da execução, por

sentença.

d

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011260-73.2015.5.01.0009
RECLAMANTE INGRID AUGUSTA DE SOUZA

ROCHA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO IRIS DEMELZA MENDOZA
GAMARRA(OAB: 354359/SP)

TESTEMUNHA BARBARA CARMO DE SOUZA

TESTEMUNHA RODRIGO DE HOSPEDAR GAENSLY

TESTEMUNHA LORENA CASAGRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID AUGUSTA DE SOUZA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e872067

proferido nos autos.

Alega, a ré, que não houve comprovação do pagamento dos alvarás

de IDs 49f653c e 2e8a33e, contudo, tratam-se ordens eletrônicas

de pagamento, sendo a transferência realizada de forma on line,

sendo os alvarás os próprios recibos da transferência.

Para que não restem dúvidas, anexo, ao final, extratos das contas

judiciais que comprovam as transferências determinadas nos IDs

49f653c e 2e8a33e.

Após, intimem-se as partes para que compareçam na secretaria

desta Vara do Trabalho, no dia 14/05/24, às 10:00h, para que a

ré proceda à retificação da CTPS da autora, com anotação do

início do contrato de trabalho em 02/10/2010, na função de

'pessoal de escritório' (até 02/10/2011), conforme acórdão de Id

dc3f932, sob risco de multa de R$1.000,00, em favor do autor,

em caso de ausência da ré, uma vez que não compareceu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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quando intimada anteriormente (Id e8b15c8 ).

Não comparecendo a reclamada, fica a secretaria autorizada a

proceder à anotação da CTPS, sem prejuízo da multa.

Tudo feito, venham para o encerramento da execução, por

sentença.

d

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101275-54.2016.5.01.0009
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE DA SILVA

COSTA

ADVOGADO MARIA JOSE CASTILHO
FERREIRA(OAB: 94890/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO NATHALIA REBELLO LIMA(OAB:
188771/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO NATHALIA REBELLO LIMA(OAB:
188771/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO VANIA MARIA DE MORAES
MATTOS(OAB: 157844/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE DA SILVA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da40dea

proferido nos autos.

Por decorrido o prazo de 10 dias requerido na petição de Id

dfdb573, sem comprovação do pagamento, proceda-se à penhora

nas contas da ré, pelo valor homologado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010421-48.2015.5.01.0009
RECLAMANTE RUTH MARIA BARROS SILVEIRA

DUARTE

ADVOGADO GUSTAVO SPONFELDNER
BERMUDES(OAB: 130899/RJ)

ADVOGADO Paulo Felipe Carvalho da Silva(OAB:
173416/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
MEDICINA DE REABILITACAO LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO Fatima Aparecida de Souza
Rezende(OAB: 111126/RJ)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO LUCIENE FONTES
DOMINGUES(OAB: 150069/RJ)

ADVOGADO JULIANA FACHETTI RUIZ
LAZARIN(OAB: 262247/SP)

TESTEMUNHA TALITA REGINA DE AZEVEDO
ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICINA DE REABILITACAO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 251c48a

proferido nos autos.

Reitere-se a notificação da reclamada para indicação de dados

bancários para devolução do saldo, pessoalmente, através de

oficial de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010210-12.2015.5.01.0009
RECLAMANTE ANDREA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO JACILDA MONTEIRO DOS SANTOS
FILHA(OAB: 120014/RJ)

RECLAMADO R.M. DA SILVA COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS PARA
NOIVAS - ME

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

TESTEMUNHA MONICA LINS FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.M. DA SILVA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS
PARA NOIVAS - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 535168f

proferido nos autos.

A fim de evitar-se atraso na satisfação do crédito e ante a inércia do

autor, notifique-se a ré para que proceda ao pagamento dos 30%

iniciais, em 5 dias, através de depósito judicial, devidamente

comprovados nos autos, sob risco de indeferimento do

parcelamento.

As demais parcelas deverão ser depositadas judicialmente até a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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indicação da conta pelo autor.

Sem prejuízo da determinação supra, reitere-se a notificação do

autor para apresentar dados bancários, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010210-12.2015.5.01.0009
RECLAMANTE ANDREA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO JACILDA MONTEIRO DOS SANTOS
FILHA(OAB: 120014/RJ)

RECLAMADO R.M. DA SILVA COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS PARA
NOIVAS - ME

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

TESTEMUNHA MONICA LINS FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 535168f

proferido nos autos.

A fim de evitar-se atraso na satisfação do crédito e ante a inércia do

autor, notifique-se a ré para que proceda ao pagamento dos 30%

iniciais, em 5 dias, através de depósito judicial, devidamente

comprovados nos autos, sob risco de indeferimento do

parcelamento.

As demais parcelas deverão ser depositadas judicialmente até a

indicação da conta pelo autor.

Sem prejuízo da determinação supra, reitere-se a notificação do

autor para apresentar dados bancários, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010950-04.2014.5.01.0009
RECLAMANTE WALTER NEVES RAMOS

ADVOGADO CAMILA DEL ANGELO BAPTISTA
BITTENCOURT(OAB: 174687/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO COOPERCHIP COMERCIO DE
PRODUTOS E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ANDREA REIS DE ALMEIDA FLOR

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER NEVES RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1956d53

proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao reclamante para dar andamento à

execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra, remeta-se ao sobrestamento com código

276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0011666-31.2014.5.01.0009
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE TARCISO
TAVARES(OAB: 207519/SP)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87fed44

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta (ID.64c4ed3),

informando a celebração de acordo.

Considerando que ambas as partes são capazes e estão assistidas

regularmente por advogados distintos, com poderes para transigir,

na forma do artigo 661 e parágrafos, CPC.

HOMOLOGO O ACORDO noticiado nos exatos termos da petição

(ID 64c4ed3), a reclamada pagará o valor de R$ 200.000,00, a título

de multa,bem como procederá à doação ao SESC – RJ – Programa

Mesa Brasil (cadastro junto ao MPT em anexo), no total de 4.200

fardos de 10 kg de farinha de trigo Rosa Branca, entregue em

quatro parcelas, com intervalo de 15 dias entre elas, com posterior

comprovação de entrega nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A multa de R$200.000,00 deverá ser depositada em guia DARF ao

FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador), em até 05 dias da ciência

da presente homologação, cujo preenchimento deve observar as

instruções constantes do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO

CORAT Nº 72, DE 12 DE AGOSTO DE 2004, que determina que o

recolhimento das receitas destinadas ao FAT deverá ser efetuado

mediante o Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(Darf), sob o código de receita 2877, sendo que para o caso de

ação de execução de TAC o número de referência deve ser

3800165790300849-6.

Com o presente acordo o(a) reclamante dá plena e rasa quitação

quanto à presente execução.

Custas dispensadas.

Intimem-se as partes para ciência da presente homologação do

acordo.

Registre-se o acordo na tarefa Aguardando Cumprimento de

Acordo.

Cumprido integralmente o acordo, registre-se o devido

cumprimento no Pje e venha concluso para extinção da

execução por sentença.

Descumprido, deverá o(a) reclamante comunicar ao juízo, devendo

o(a) reclamado(a) ser executado(a).

É a decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011150-11.2014.5.01.0009
RECLAMANTE MICHELE FERREIRA MELLO

ADVOGADO FERNANDA FILGUEIRAS MAIA DE
CARVALHO(OAB: 156830/RJ)

ADVOGADO MARIA HELENA BARBIERI
SEABRA(OAB: 210129/RJ)

ADVOGADO MAYLA SANTANA DE MELO(OAB:
240417/RJ)

ADVOGADO DANIELLE TERRA PASSOS
RIEGER(OAB: 132870/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA PRESTADORA DE
SERVICO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO MARCELA DE MELO BRAGA(OAB:
185677/RJ)

RECLAMADO RITA DE CASSIA OLIVEIRA ANTAO

RECLAMADO ALEXANDRA AZEVEDO DA SILVA

TESTEMUNHA MICHELLE FERREIRA LOURENCO
DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE FERREIRA MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81b40af

proferido nos autos.

Mantenho a decisão de Id 842dc38, por seus fundamentos.

Notifique-se o autor para indicar meios à execução, em 10 dias, sob

risco de arquivamento provisório, observado o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101447-93.2016.5.01.0009
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO WENDEROSCKY

ADVOGADO EMILTON TAVARES DE SOUZA(OAB:
158973/RJ)

RECLAMADO ITAVEMA MOTORS VEICULOS LTDA

ADVOGADO NILTON TADEU BERALDO(OAB:
68274/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA
CAETANO(OAB: 204317/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE FIGUEIREDO
AMORIM(OAB: 202105/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDER MUNIZ DA
COSTA(OAB: 239959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO WENDEROSCKY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae67450

proferido nos autos.

Compulsando os autos, verifica-se que foram expedidos 5 alvarás

no valor de R$11.911,13 e um, no valor de R$161.119,99, todos em

favor do autor, que recebeu o total de R$220.675,64.

Considerando que seu crédito homologado foi de R$209.978,41,

conforme Id d78ab10, a execução encontra-se integralmente

quitada, não tendo o autor considerado o alvará de Id 225cbd3.

Assim, indefiro o pedido de Id d274565.

Retornem ao arquivo definitivo.

Assim,

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010983-57.2015.5.01.0009
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DUTRA MUNIZ

ADVOGADO WALTER MATHEO GOMES
CORREA(OAB: 112566/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERRARO LEONE(OAB:
195888/RJ)

ADVOGADO THIAGO BATISTA ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 204096/RJ)

RECLAMADO INVESTLUC PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO BELCAPIXABA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO FREITAS
MEIRA(OAB: 137797/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE FARIAS
MARTINS(OAB: 142064/RJ)

RECLAMADO SAMUEL DE VARGAS FERNANDES

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO FREITAS
MEIRA(OAB: 137797/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2654
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FERNANDO DE FARIAS
MARTINS(OAB: 142064/RJ)

RECLAMADO BRUNO FERREIRA FERNANDES

RECLAMADO SAMUEL FERREIRA FERNANDES

RECLAMADO RUTH FERREIRA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DUTRA MUNIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edee6e7

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para ciência das pesquisas juntadas aos autor,

por 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010611-11.2015.5.01.0009
RECLAMANTE MICHEL NUNES DE SOUZA

ADVOGADO Marcio Alchorne da Rocha Paula(OAB:
102275/RJ)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DUARTE(OAB:
100915/RJ)

RECLAMADO HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) - CNPJ:
83.817.858/0001-70

TESTEMUNHA LEANDRO DE OLIVEIRA BARCELOS

TESTEMUNHA LUCIANA PEDROZA SOARES

TESTEMUNHA BRUNO SANTOS MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL NUNES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21885be

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de inclusão das empresas indicadas no Id

65fb39e, por ausência de fundamentação.

Ressalte-se, ainda, que as empresas indicadas encontram-se em

recuperação judicial, não tendo esta Especializada competência pra

executá-las.

Notifique-se o autor para indicar meios à execução, em 10 dias, sob

risco de arquivamento provisório, observado o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011288-75.2014.5.01.0009
RECLAMANTE WALTER RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICK BIANCHINI COTTAR(OAB:
114733/RJ)

ADVOGADO SIMONE NUNES MAGALHAES
MACEDO(OAB: 102830/RJ)

RECLAMADO AFEQUE SERVICOS DE VIGILANCIA
EIRELI

ADVOGADO BRYSA VALERIA LOPES DE
OLIVEIRA ARAUJO(OAB: 29112/DF)

RECLAMADO GILBERTO DE SOUZA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDECKS SOUZA DA SILVA

TESTEMUNHA CARLOS OLIVEIRA DE MENEZES

TESTEMUNHA CELSO DE SOUZA PIMENTEL

TERCEIRO
INTERESSADO

5º e 6º Ofício Distribuidor do Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER RAMOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3fde61

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para dar andamento à execução, por 10

dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100927-36.2016.5.01.0009
RECLAMANTE JALMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

ADVOGADO Maria Angélica Nunes Gomes(OAB:
52711/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FERREIRA DA SILVA
PASSOS(OAB: 130782/RJ)

RECLAMADO MARINES SOUZA DA FONSECA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PARQUE DOS PASSARINHOS

RECLAMADO CONDUTA RIO SERVICOS E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO RENATO MARINHO FERREIRA(OAB:
202912/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO LUCIANE ROCHA ROSA(OAB:
128620/RJ)

ADVOGADO MARVIA CATERINA CORREA DE
MELO(OAB: 108007/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

RECLAMADO CONDOMÍNIO BARRABELLA INN

RECLAMADO ELIANE DE QUEIROZ MEDEIROS

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALMIR DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2655
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29c925d

proferido nos autos.

Negado provimento ao Agravo de Petição das sócias, ficam as

mesmas incluídas no polo passivo da exceução.

Intimem-se as sócias ao pagamento em 05 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento , inclua-se o processo no

sisbajud modalidade teimosinha, nos executados

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100927-36.2016.5.01.0009
RECLAMANTE JALMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

ADVOGADO Maria Angélica Nunes Gomes(OAB:
52711/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FERREIRA DA SILVA
PASSOS(OAB: 130782/RJ)

RECLAMADO MARINES SOUZA DA FONSECA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PARQUE DOS PASSARINHOS

RECLAMADO CONDUTA RIO SERVICOS E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO RENATO MARINHO FERREIRA(OAB:
202912/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO LUCIANE ROCHA ROSA(OAB:
128620/RJ)

ADVOGADO MARVIA CATERINA CORREA DE
MELO(OAB: 108007/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

RECLAMADO CONDOMÍNIO BARRABELLA INN

RECLAMADO ELIANE DE QUEIROZ MEDEIROS

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDUTA RIO SERVICOS E EVENTOS LTDA

  - ELIANE DE QUEIROZ MEDEIROS

  - MARINES SOUZA DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29c925d

proferido nos autos.

Negado provimento ao Agravo de Petição das sócias, ficam as

mesmas incluídas no polo passivo da exceução.

Intimem-se as sócias ao pagamento em 05 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento , inclua-se o processo no

sisbajud modalidade teimosinha, nos executados

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101575-16.2016.5.01.0009
RECLAMANTE ERNANI MACHADO GARRAO NETO

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 135203/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Cardoso da
Costa(OAB: 128730/RJ)

ADVOGADO WALTER BENINI WANICK DE
ALMEIDA(OAB: 42406/RJ)

ADVOGADO CINTIA BARROS GOMES(OAB:
179557/RJ)

ADVOGADO DANIEL LIMA ANDRADE(OAB:
200164/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO Rafael Alves da Silva(OAB:
106223/RJ)

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO simone salles de araujo(OAB:
163777/RJ)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILENA DE UZEDA GARRÃO

ADVOGADO ANA CELI LIMA DOS SANTOS(OAB:
38276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI MACHADO GARRAO NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea95d20

proferido nos autos.

Vistas ao autor, por 10 dias.

Permanecendo a divergência, remetam-se à contadoria para

verificação das alegações das partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100616-11.2017.5.01.0009
RECLAMANTE FERNANDO VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO CAROLINA CASTELLO BRANCO
RIBEIRO(OAB: 138197/RJ)

ADVOGADO CAIO ACCIOLI DA SILVA
PASCOAL(OAB: 205466/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 204485/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO VIEIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4fda39

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante apresentar cálculos de liquidação, no

prazo de 10 (dez) dias, observando-se os parâmetros do Juízo e a

coisa julgada, devendo ser ressaltados as seguintes orientações:

A(O) reclamante deverá apresentar seus cálculos em planilha

desmembrada mês a mês, devidamente atualizada com os índices

fornecidos pelo E. TRT/1ª Região, observando a Súmula 381 do

Colendo TST, com o valor total a ser recolhido a título de INSS,

parte do reclamante e parte da reclamada, bem como o valor a ser

deduzindo a título de IRRF, nos termos da redação do art. 12-A, da

Lei 7713/88 e Súmula 17 do TRT/1ª Região.

Deverá apresentar resumo final com o valor total da execução,

demonstrando o valor líquido do reclamante, valor do INSS (parte

reclamante e parte reclamada), base tributável para fins de

apuração do IRRF (percentual) e valor das custas processuais.

Após, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para manifestar(em)-se

acerca dos cálculos de liquidação, em 10 dias, devendo apresentar

demonstrativo dos valores que entende(m) devidos, sob pena de

preclusão.

Havendo impugnação, intime-se o reclamante para manifestar-se,

em 10 dias.

Tudo cumprido, remetam-se à contadoria para atualização e

posterior homologação dos cálculos que estejam ajustados à coisa

julgada e parâmetros do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101610-39.2017.5.01.0009
RECLAMANTE MARCOS FRANCELINO DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CEDRO(OAB: 166982/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a69c798

proferido nos autos.

Compulsando os autos, verifica-se que houve prolação de sentença

(Id 06b81d0), bem como decido os embargos de declaração (Id

35d3d5c), razão pela qual indefiro o pedido de nova decisão.

Contudo, na decisão que não conheceu dos embargos declaratório,

houve determinação de sobrestamento do feito, o que impede a

fluência do prazo recursal.

Os autos permaneceram sobrestados de 29/08/18 até 11/03/24,

entretanto, as partes não foram intimadas para ciência do término

da suspensão e consequente início do prazo recursal.

Assim, encontra-se equivocada a certidão de trânsito em julgado de

11/03/24, razão pela qual chamo o feito à ordem, para torná-la sem

efeito e para determinar o retorno à fase de conhecimento, bem

como a intimação das partes para ciência do fim do sobrestamento

e início do prazo recursal, por 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101610-39.2017.5.01.0009
RECLAMANTE MARCOS FRANCELINO DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CEDRO(OAB: 166982/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FRANCELINO DE MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a69c798

proferido nos autos.

Compulsando os autos, verifica-se que houve prolação de sentença

(Id 06b81d0), bem como decido os embargos de declaração (Id

35d3d5c), razão pela qual indefiro o pedido de nova decisão.

Contudo, na decisão que não conheceu dos embargos declaratório,

houve determinação de sobrestamento do feito, o que impede a

fluência do prazo recursal.

Os autos permaneceram sobrestados de 29/08/18 até 11/03/24,

entretanto, as partes não foram intimadas para ciência do término

da suspensão e consequente início do prazo recursal.

Assim, encontra-se equivocada a certidão de trânsito em julgado de

11/03/24, razão pela qual chamo o feito à ordem, para torná-la sem

efeito e para determinar o retorno à fase de conhecimento, bem

como a intimação das partes para ciência do fim do sobrestamento

e início do prazo recursal, por 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100145-58.2018.5.01.0009
RECLAMANTE NOVA ERA COMERCIO DE ROUPAS

E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FRANKLIN BARTOLOMEU DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 122326/RJ)

RECLAMADO VANESSA DE AQUINO BRAGA
TARANTO

ADVOGADO HUGO CORTINES LAXE(OAB:
150038/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA BEATRIZ COELHO DE
MELLO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANKLIN BARTOLOMEU DE
MACEDO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA CAMPELO DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE AQUINO BRAGA TARANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc8b9c4

proferido nos autos.

Transitado em julgado em 19.04.2024, intimem-se as partes,

devendo a reclamada contactar o(a) reclamante para que o(a)

mesmo(a) compareça em sua sede no prazo máximo de 10 dias a

fim de que seja procedida a anotação de baixa na CTPS, com data

de 19/03/2018,

Deverá o(a) reclamante para apresentar cálculos de liquidação, no

prazo preclusivo de 10 dias, conforme parâmetros abaixo:

1. OS CÁLCULOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EM

VALORES HISTÓRICOS, ATUALIZADOS MONETARIAMENTE,

observados os parâmetros abaixo, realizando-se os cálculos através

do PjeCalc cidadão, devendo anexar os cálculos ao PJe, em

p l a n i l h a  P D F ,  c o n f o r m e  d e m o n s t r a d o  n o  t u t o r i a l

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão.pjc.

a) fixados os parâmetros de atualização na sentença de

conhecimento transitada em julgado, a atualização observará o

comando da sentença

ou

caso a sentença ou o acórdão sejam omissos, deverão ser

aplicados os parâmetros fixados no julgamento da ADC 58..

2. Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados de forma individualizada, destacando o período em

que cada tomador de serviço responde pela dívida, em caso de

períodos diversos.

3. DEVERÃO APRESENTAR OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO

DE INSS (Empregado/Empregador/SAT), IRPF e custas arbitradas

em sentença, observando a legislação previdenciária vigente e a

Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF.

4. Deverá ser apresentado o RESUMO GERAL DE VERBAS

DEVIDAS.

Vindo os cálculos, intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s) para ciência

e manifestações, no prazo de 10 dias. Em caso de impugnação,

deverá(ão) apresentar planilha dos cálculos que entende(m)

devidos, observando-se os parâmetros acima, sob pena de

preclusão.

Havendo impugnação pela reclamada, intime-se o reclamante para

ciência e manifestações em igual prazo.

Tudo cumprido, remeta-se à contadoria para atualização e posterior

homologação, se compatível com o julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100145-58.2018.5.01.0009
RECLAMANTE NOVA ERA COMERCIO DE ROUPAS

E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FRANKLIN BARTOLOMEU DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 122326/RJ)

RECLAMADO VANESSA DE AQUINO BRAGA
TARANTO

ADVOGADO HUGO CORTINES LAXE(OAB:
150038/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA BEATRIZ COELHO DE
MELLO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANKLIN BARTOLOMEU DE
MACEDO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA CAMPELO DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ERA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc8b9c4

proferido nos autos.

Transitado em julgado em 19.04.2024, intimem-se as partes,

devendo a reclamada contactar o(a) reclamante para que o(a)

mesmo(a) compareça em sua sede no prazo máximo de 10 dias a

fim de que seja procedida a anotação de baixa na CTPS, com data

de 19/03/2018,

Deverá o(a) reclamante para apresentar cálculos de liquidação, no

prazo preclusivo de 10 dias, conforme parâmetros abaixo:

1. OS CÁLCULOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EM

VALORES HISTÓRICOS, ATUALIZADOS MONETARIAMENTE,

observados os parâmetros abaixo, realizando-se os cálculos através

do PjeCalc cidadão, devendo anexar os cálculos ao PJe, em

p l a n i l h a  P D F ,  c o n f o r m e  d e m o n s t r a d o  n o  t u t o r i a l

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão.pjc.

a) fixados os parâmetros de atualização na sentença de

conhecimento transitada em julgado, a atualização observará o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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comando da sentença

ou

caso a sentença ou o acórdão sejam omissos, deverão ser

aplicados os parâmetros fixados no julgamento da ADC 58..

2. Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados de forma individualizada, destacando o período em

que cada tomador de serviço responde pela dívida, em caso de

períodos diversos.

3. DEVERÃO APRESENTAR OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO

DE INSS (Empregado/Empregador/SAT), IRPF e custas arbitradas

em sentença, observando a legislação previdenciária vigente e a

Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF.

4. Deverá ser apresentado o RESUMO GERAL DE VERBAS

DEVIDAS.

Vindo os cálculos, intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s) para ciência

e manifestações, no prazo de 10 dias. Em caso de impugnação,

deverá(ão) apresentar planilha dos cálculos que entende(m)

devidos, observando-se os parâmetros acima, sob pena de

preclusão.

Havendo impugnação pela reclamada, intime-se o reclamante para

ciência e manifestações em igual prazo.

Tudo cumprido, remeta-se à contadoria para atualização e posterior

homologação, se compatível com o julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101978-48.2017.5.01.0009
RECLAMANTE RUY RAYMUNDO DA SILVA FILHO

ADVOGADO Samuel de Moraes Lima(OAB:
76161/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d01076

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para comprovar a incorporação das

progressões ao salário do reclamante, conforme determinado no

Acórdão do C. TST, em 10 dias.

Deverá, também, juntar aos autos as fichas de cadastro e financeira

com os percentuais de progressão a fim de ser verificado se estão

de acordo com aqueles concedidos aos paradigmas citados na

inicial e caso haja discrepância, junte as Portarias ou normas

regulamentares que instruíram a concessão dessas progressões.

Comprovado, intime-se o reclamante para apresentar cálculos de

liquidação, em 10 dias conforme despacho anterior

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0045800-02.2005.5.01.0009
RECLAMANTE ANDREA PAINES COSTA NETTO

ADVOGADO Renato Pinheiro da Silva(OAB:
64140/RJ)

RECLAMADO COOPERAR SAUDE-
COOP.PREST.DE SERV.DE SAUDE
LTDA.

ADVOGADO BRUNO CESAR CORREIA
TEIXEIRA(OAB: 158641/RJ)

RECLAMADO PAULO AUGUSTO KAHALE
RAIMUNDO

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR THOME DE SOUZA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA LINS

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE DOMINICI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCIA LESSA GIORDANI

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEO DE QUEIROZ BENJAMIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA PAINES COSTA NETTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46563a3

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para manifestações, por 10 dias.

Decorridos, venham para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100635-17.2017.5.01.0009
RECLAMANTE WELLINGTON SANTANA DO CARMO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JULIÃO DA
COSTA(OAB: 163790/RJ)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO CRISTIANA FATIMA MOITA
MONTEIRO(OAB: 104529/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SANTANA DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e708a1

proferido nos autos.

Requer a ré o parcelamento do débito trabalhista, a teor do art. 916,

do CPC.

Pela sistemática do processo civil, o art. 916 do CPC acaba por

reconhecer o direito do exeqüente, garantindo-lhe o cumprimento da

obrigação estabelecida, em prazo um pouco mais elastecido, porém

assegurando-lhe tal cumprimento, inclusive com depósito imediato

de percentual razoável do débito.

Ante o acima exposto, e em consonância aos princípios da boa-fé e

da menor onerosidade, insculpidos pelo artigo 805 do CPC, defiro o

parcelamento do crédito exequendo, conforme determina o art. 916

do CPC.

Expeça-se alvará ao autor pelo depósito de Id 869865c, observando

-se a conta indicada, com acréscimos legais e encerramento da

conta judicial.

Após, intime-se o réu para que proceda ao pagamento do

remanescente de R$11.607,59, em 6 parcelas de R$1.934,60,

devidamente atualizadas pela TR + juros de 1%, com

vencimento todo dia 1ª, iniciando-se em 01/05/24, diretamente

na conta indicada no Id 37471fd.

Ressalte-se que apenas o crédito do autor e seu patrono

deverão ser pagos na conta indicada. As custas e

contribuições previdenciárias deverão serem recolhidas em

guias próprias nas últimas parcelas, após a quitação dos

créditos de natureza alimentar.

Todos os pagamentos deverão ser comprovados

imediatamente nos autos.

Em caso de inadimplência ou atraso das parcelas pela ré, fica

determinada a sua inclusão no BNDT, devendo ser dado início à

execução com imediato bloqueio através do SisbaJud, observados

os valores já pagos e a multa do art.915, §5º, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100929-69.2017.5.01.0009
RECLAMANTE EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO JADER SALOMONE(OAB: 82731/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO LUIZ RICARDO CARREIROS
ASSUMPCAO(OAB: 188892/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7929a29

proferido nos autos.

Por já expedido alvará ao perito, tenho por satisfeito o crédito.

Registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de saldo

nos autos e arquivem-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101991-81.2016.5.01.0009
RECLAMANTE JOSE QUERINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO SIMONE CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 173830/RJ)

RECLAMADO ROGERIO MACHADO

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO ALFREDO MONTEIRO MACHADO

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO FEITAL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE QUERINO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e76750

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para esclarecer o seu pedido, em 10 dias, uma

vez que o imóvel indicado não pertence aos réus, mas a Alfa Port

Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ 32.170.094/0001-33,

conforme R-14 do Id 8f90eaa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100929-69.2017.5.01.0009
RECLAMANTE EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO JADER SALOMONE(OAB: 82731/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO LUIZ RICARDO CARREIROS
ASSUMPCAO(OAB: 188892/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7929a29

proferido nos autos.

Por já expedido alvará ao perito, tenho por satisfeito o crédito.

Registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de saldo

nos autos e arquivem-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100635-17.2017.5.01.0009
RECLAMANTE WELLINGTON SANTANA DO CARMO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JULIÃO DA
COSTA(OAB: 163790/RJ)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO CRISTIANA FATIMA MOITA
MONTEIRO(OAB: 104529/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e708a1

proferido nos autos.

Requer a ré o parcelamento do débito trabalhista, a teor do art. 916,

do CPC.

Pela sistemática do processo civil, o art. 916 do CPC acaba por

reconhecer o direito do exeqüente, garantindo-lhe o cumprimento da

obrigação estabelecida, em prazo um pouco mais elastecido, porém

assegurando-lhe tal cumprimento, inclusive com depósito imediato

de percentual razoável do débito.

Ante o acima exposto, e em consonância aos princípios da boa-fé e

da menor onerosidade, insculpidos pelo artigo 805 do CPC, defiro o

parcelamento do crédito exequendo, conforme determina o art. 916

do CPC.

Expeça-se alvará ao autor pelo depósito de Id 869865c, observando

-se a conta indicada, com acréscimos legais e encerramento da

conta judicial.

Após, intime-se o réu para que proceda ao pagamento do

remanescente de R$11.607,59, em 6 parcelas de R$1.934,60,

devidamente atualizadas pela TR + juros de 1%, com

vencimento todo dia 1ª, iniciando-se em 01/05/24, diretamente

na conta indicada no Id 37471fd.

Ressalte-se que apenas o crédito do autor e seu patrono

deverão ser pagos na conta indicada. As custas e

contribuições previdenciárias deverão serem recolhidas em

guias próprias nas últimas parcelas, após a quitação dos

créditos de natureza alimentar.

Todos os pagamentos deverão ser comprovados

imediatamente nos autos.

Em caso de inadimplência ou atraso das parcelas pela ré, fica

determinada a sua inclusão no BNDT, devendo ser dado início à

execução com imediato bloqueio através do SisbaJud, observados

os valores já pagos e a multa do art.915, §5º, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0179800-56.1993.5.01.0009
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

RECLAMANTE JADSON MARTINS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FRANCA
CUNHA(OAB: 50764/RJ)

RECLAMANTE RONALDO TAVARES PEREIRA

ADVOGADO CLERIA ROSANE PEREIRA(OAB:
143362/RJ)

RECLAMANTE CARLOS DA SILVA ROSA

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)
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ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

RECLAMANTE SERGIO VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FRANCA
CUNHA(OAB: 50764/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

RECLAMANTE IVAN GOULART DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FRANCA
CUNHA(OAB: 50764/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DE MATOS

  - CARLOS DA SILVA ROSA

  - IVAN GOULART DE OLIVEIRA

  - JADSON MARTINS

  - RONALDO TAVARES PEREIRA

  - SERGIO VITOR DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eab7bc5

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para ciência da garantia do Juízo, por 5 dias,

devendo, no mesmo prazo, indicar seus dados bancários, a fim de

viabilizar a transferência do crédito diretamente em conta. Caso a

conta pertença ao patrono, este deverá possuir poderes especiais

para o recebimento dos valores.

Decorrido o prazo e cumprida a determinação supra, expeça-se

alvará, conforme decisão homologatória, com determinação de

transferência para a conta indicada, dando-se ciência ao

interessado, por 10 dias.

Deverá constar do alvará o pagamento com os devidos acréscimos

legais até a data da transferência, devendo a conta judicial ser

devidamente zerada e encerrada.

Registrem-se os valores no Pje.

Tudo feito, venham para o encerramento da execução, por

sentença.

Transitada em julgado, deverá a secretaria certificar a inexistência

de saldo nos autos junto à Caixa Econômica Federal e Banco do

Brasil, arquivando-se, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100474-07.2017.5.01.0009
RECLAMANTE PRISCILLA SANTOS GODINHO

ADVOGADO ALEXANDRE QUINTANILHA
DORNA(OAB: 185464/RJ)

ADVOGADO DIEGO CESAR FIDELIS DE
BRITO(OAB: 207407/RJ)

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA
SOARES(OAB: 66693/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO SUZANA SILVEIRA DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 103693/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA SANTOS GODINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c96c1

proferido nos autos.

Conforme entendimento do C. TST e deste Regional, os depósitos

recursais realizados pela ré antes do deferimento da sua

recuperação judicial não são abrangidos por aquela.

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DE

VALORES DEPOSITADOS NOS AUTOS ANTES DA

DECRETAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Na situação dos

autos, o Tribunal Regional registrou que "O depósito recursal foi

efetuado pela reclamada em 30/07/2004 (fl. 21), data anterior ao

ajuizamento da recuperação judicial, ocorrida em 20/06/2016".

Assim, o Colegiado Regional entendeu que "eventuais valores

depositados em juízo (depósito para garantia, depósito recursal ou

penhora), antes do pedido de recuperação judicial, podem ser

liberados ao exequente ou transferidos para outros autos, por não

mais integrarem o patrimônio da executada" . Nestes termos, a

decisão não merece reparos por se encontrar em plena

consonância com a jurisprudência deste Tribunal Superior do

Trabalho segundo a qual os valores depositados anteriormente ao

deferimento da recuperação judicial não ficam à disposição do juízo

falimentar . Precedentes. Agravo não provido. (TST - Ag:

10529006820025090010, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 17/03/2021, 2ª Turma, Data de Publicação:

23/04/2021)

EMPRESA EXECUTADA SOB RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL AO CREDOR

TRABALHISTA. LEGALIDADE. A finalidade do depósito recursal é

garantir a futura execução, ou seja, satisfazer o crédito do autor. A

partir do momento em que a ré fez o depósito recursal, os valores

depositados deixaram de integrar seu patrimônio jurídico. A quantia

foi depositada em conta à disposição do juízo, a quem incumbe
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apenas ordenar a liberação do montante à parte vencedora,

imediatamente após o trânsito em julgado, como prevê o § 1º do art.

899 da CLT. (TRT-1 - AP: 00111445320135010004, Relator:

GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO, Data de Julgamento:

21/06/2023, Sétima Turma, Data de Publicação: DEJT 2023-07-04).

Ante o exposto, os depósito recursais deverão ser liberados ao

autor, observando-se a conta indicada, devendo, antes, as partes

serem notificadas da presente decisão, por 8 dias.

Decorridos, expeça-se o alvará, atualize-se o crédito e habilite-o no

REEF da ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100474-07.2017.5.01.0009
RECLAMANTE PRISCILLA SANTOS GODINHO

ADVOGADO ALEXANDRE QUINTANILHA
DORNA(OAB: 185464/RJ)

ADVOGADO DIEGO CESAR FIDELIS DE
BRITO(OAB: 207407/RJ)

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA
SOARES(OAB: 66693/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO SUZANA SILVEIRA DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 103693/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c96c1

proferido nos autos.

Conforme entendimento do C. TST e deste Regional, os depósitos

recursais realizados pela ré antes do deferimento da sua

recuperação judicial não são abrangidos por aquela.

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DE

VALORES DEPOSITADOS NOS AUTOS ANTES DA

DECRETAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Na situação dos

autos, o Tribunal Regional registrou que "O depósito recursal foi

efetuado pela reclamada em 30/07/2004 (fl. 21), data anterior ao

ajuizamento da recuperação judicial, ocorrida em 20/06/2016".

Assim, o Colegiado Regional entendeu que "eventuais valores

depositados em juízo (depósito para garantia, depósito recursal ou

penhora), antes do pedido de recuperação judicial, podem ser

liberados ao exequente ou transferidos para outros autos, por não

mais integrarem o patrimônio da executada" . Nestes termos, a

decisão não merece reparos por se encontrar em plena

consonância com a jurisprudência deste Tribunal Superior do

Trabalho segundo a qual os valores depositados anteriormente ao

deferimento da recuperação judicial não ficam à disposição do juízo

falimentar . Precedentes. Agravo não provido. (TST - Ag:

10529006820025090010, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 17/03/2021, 2ª Turma, Data de Publicação:

23/04/2021)

EMPRESA EXECUTADA SOB RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL AO CREDOR

TRABALHISTA. LEGALIDADE. A finalidade do depósito recursal é

garantir a futura execução, ou seja, satisfazer o crédito do autor. A

partir do momento em que a ré fez o depósito recursal, os valores

depositados deixaram de integrar seu patrimônio jurídico. A quantia

foi depositada em conta à disposição do juízo, a quem incumbe

apenas ordenar a liberação do montante à parte vencedora,

imediatamente após o trânsito em julgado, como prevê o § 1º do art.

899 da CLT. (TRT-1 - AP: 00111445320135010004, Relator:

GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO, Data de Julgamento:

21/06/2023, Sétima Turma, Data de Publicação: DEJT 2023-07-04).

Ante o exposto, os depósito recursais deverão ser liberados ao

autor, observando-se a conta indicada, devendo, antes, as partes

serem notificadas da presente decisão, por 8 dias.

Decorridos, expeça-se o alvará, atualize-se o crédito e habilite-o no

REEF da ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101990-62.2017.5.01.0009
EXEQUENTE ANA CRISTINA FIGUEIREDO

BITTENCOURT JUSTINO

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA FIGUEIREDO BITTENCOURT JUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e320edb

proferido nos autos.

Notifique-se o autor par ciência da implementação realizada pela ré,

devendo apresentar seu cálculos de liquidação, em 10 dias,
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observando-se a sentença de Id 0a15b1b e acórdão de Id 1100e45.

Apresentados, intime-se a reclamada para manifestar-se, em 10

dias, devendo apresentar demonstrativo dos valores que entende

devidos, sob risco de preclusão.

Havendo impugnação, intime-se o reclamante para manifestar-se,

em 10 dias.

Tudo cumprido, remetam-se à contadoria para atualização e

posterior homologação dos cálculos que estejam ajustados à coisa

julgada e parâmetros do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003600-77.2005.5.01.0009
RECLAMANTE LINCOLN COSTA DA CUNHA LEAL

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS 4
CENTENARIO DO RIO DE JANEIRO
SC

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN COSTA DA CUNHA LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fa0316

proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao reclamante para dar andamento à

execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra, remeta-se ao sobrestamento com código

276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100641-87.2018.5.01.0009
RECLAMANTE ORENILDO RODRIGUES PAZ

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO RORIZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE ALVES RORIZ

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RORIZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa40eaa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

RORIZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA opõe

exceção de pré-executividade, conforme razões de 22/04/24.

O autor manifestou-se em 25/04/24.

DECIDE-SE.

Alega a excipiente, em síntese, a nulidade da execução, uma vez

que não teria sido intimada pessoalmente ao pagamento, conforme

disposto no art.880, CLT.

Compulsando os autos, verifica-se que a ré foi intimada ao

pagamento em 23/01/23, através de seu patrono, conforme Id

a2f8646.

Contudo, manifestou-se nos autos em 20/04/23, 27/04/23 e

16/05/23, tendo ainda, participado de audiência conciliatória nos

dias 24/05/23, sem que arguisse a nulidade supra mencionada.

Assim, considerando que cabe à parte interessada arguir a nulidade

na primeira oportunidade que tenha para falar nos autos, o que não

foi observado pela ré, tenho por ocorrida a preclusão, nos termos do

art. 795, CLT.

Ademais, a execução trabalhista não é um processo autônomo em

relação ao processo cognitivo. Desta forma, o termo “citação”

contido no art.880 da CLT deve ser entendido como “notificação”.

Ressalte-se, ainda, que, no processo do trabalho a relação jurídica

é impessoal quanto ao empregador.

Neste sentido, a jurisprudência deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.

A melhor exegese do art. 880 da CLT é a de que o executado pode

ser notificado na pessoa de qualquer preposto ou de seu advogado,

pois a execução trabalhista não é um processo autônomo. Ademais,

inexistindo prejuízo, impõe-se a manutenção do ato praticado, em

observância aos princípios da transcedência e da instrumentalidade

das formas. Agravo patronal improvido (TRT-1 – AGVPET:

586004020085010241 RJ, Relator: Rosana Salim Villela Travesedo,

Data de Julgamento: 11/07/2012, Décima Turma, Data de

Publicação: 2012-07-23)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO, NULIDADE DE CITAÇÃO.

ART.880 DA CLT. Vigora no processo do trabalho o princípio da

impessoalidade do empregador, razão pela qual não é exigida para

a notificação inicial para o processo de conhecimento a notificação

pessoal, tampouco exige-se tal formalidade para dar cumprimento à

decisão judicial. Assim, baseando-se na finalidade de garantir a

efetividade e celeridade processual na fase de execução, não faz

sentido manter o intérprete fiel ao disposto no art.880 da CLT. (TRT-
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2664
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

1 – AP: 00012817620125010079 RJ, Relatora: CARINA

RODRIGUES BICALHO, Terceira Turma, Data de Publicação:

26/10/17)

EXECUÇÃO. CITAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. Em

processo de execução para pagamento de quantia certa é

desnecessária a intimação pessoal do devedor, que poderá ser

intimado na pessoal do seu advogado por publicação na imprensa

oficial. (TRT-1- AP 00001395120135010063, Relator: José Geraldo

da Fonseca, Data de Julgamento: 08/02/17, Segunda Turma, Data

de Publicação: 21/02/17)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de pré-

executividade, nos termos da fundamentação supra.

Proceda-se à análise da admissibilidade do agravo de petição, uma

vez que a presente decisão é irrecorrível, nos termos da súmula nº

34, deste TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100641-87.2018.5.01.0009
RECLAMANTE ORENILDO RODRIGUES PAZ

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO RORIZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE ALVES RORIZ

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORENILDO RODRIGUES PAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa40eaa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

RORIZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA opõe

exceção de pré-executividade, conforme razões de 22/04/24.

O autor manifestou-se em 25/04/24.

DECIDE-SE.

Alega a excipiente, em síntese, a nulidade da execução, uma vez

que não teria sido intimada pessoalmente ao pagamento, conforme

disposto no art.880, CLT.

Compulsando os autos, verifica-se que a ré foi intimada ao

pagamento em 23/01/23, através de seu patrono, conforme Id

a2f8646.

Contudo, manifestou-se nos autos em 20/04/23, 27/04/23 e

16/05/23, tendo ainda, participado de audiência conciliatória nos

dias 24/05/23, sem que arguisse a nulidade supra mencionada.

Assim, considerando que cabe à parte interessada arguir a nulidade

na primeira oportunidade que tenha para falar nos autos, o que não

foi observado pela ré, tenho por ocorrida a preclusão, nos termos do

art. 795, CLT.

Ademais, a execução trabalhista não é um processo autônomo em

relação ao processo cognitivo. Desta forma, o termo “citação”

contido no art.880 da CLT deve ser entendido como “notificação”.

Ressalte-se, ainda, que, no processo do trabalho a relação jurídica

é impessoal quanto ao empregador.

Neste sentido, a jurisprudência deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.

A melhor exegese do art. 880 da CLT é a de que o executado pode

ser notificado na pessoa de qualquer preposto ou de seu advogado,

pois a execução trabalhista não é um processo autônomo. Ademais,

inexistindo prejuízo, impõe-se a manutenção do ato praticado, em

observância aos princípios da transcedência e da instrumentalidade

das formas. Agravo patronal improvido (TRT-1 – AGVPET:

586004020085010241 RJ, Relator: Rosana Salim Villela Travesedo,

Data de Julgamento: 11/07/2012, Décima Turma, Data de

Publicação: 2012-07-23)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO, NULIDADE DE CITAÇÃO.

ART.880 DA CLT. Vigora no processo do trabalho o princípio da

impessoalidade do empregador, razão pela qual não é exigida para

a notificação inicial para o processo de conhecimento a notificação

pessoal, tampouco exige-se tal formalidade para dar cumprimento à

decisão judicial. Assim, baseando-se na finalidade de garantir a

efetividade e celeridade processual na fase de execução, não faz

sentido manter o intérprete fiel ao disposto no art.880 da CLT. (TRT-

1 – AP: 00012817620125010079 RJ, Relatora: CARINA

RODRIGUES BICALHO, Terceira Turma, Data de Publicação:

26/10/17)

EXECUÇÃO. CITAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. Em

processo de execução para pagamento de quantia certa é

desnecessária a intimação pessoal do devedor, que poderá ser

intimado na pessoal do seu advogado por publicação na imprensa

oficial. (TRT-1- AP 00001395120135010063, Relator: José Geraldo

da Fonseca, Data de Julgamento: 08/02/17, Segunda Turma, Data

de Publicação: 21/02/17)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de pré-

executividade, nos termos da fundamentação supra.

Proceda-se à análise da admissibilidade do agravo de petição, uma
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vez que a presente decisão é irrecorrível, nos termos da súmula nº

34, deste TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100015-05.2017.5.01.0009
RECLAMANTE LUIS FERNANDO SILVA ARSENIO

ADVOGADO jose carlos peixoto(OAB: 82406/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO ALINE CARDOSO LEAL
BRIGGS(OAB: 152340/RJ)

ADVOGADO ANNIE ALVES(OAB: 174102/RJ)

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO CELIA MARIA YUNES NOGAROL

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

TERCEIRO
INTERESSADO

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO SILVA ARSENIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a671d5

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de atualização do crédito, uma vez que não foram

indicados meios à execução, logo, inócua a medida, neste

momento.

Notifique-se o autor para indicar meios à execução, em 10 dias, sob

risco de arquivamento provisório, observado o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100215-12.2017.5.01.0009
RECLAMANTE MICHELL GOMES DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO BOUCINHAS, CAMPOS & CONTI
AUDITORES INDEPENDENTES S/S

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RODOLFO ALMEIDA
MADUREIRA(OAB: 183454/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

ADVOGADO NATHALIA REBELLO LIMA(OAB:
188771/RJ)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO JOAO PAULO ANTONIO POMPEO
CONTI

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO JOSE FERNANDO DA COSTA
BOUCINHAS

RECLAMADO WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS
INVENTORY SERVICE LTDA

ADVOGADO FELIPE CIANNI DE LARA
RESENDE(OAB: 37870/DF)

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

ADVOGADO GABRIEL FRANCO
FIGUEIREDO(OAB: 393104/SP)

RECLAMADO TOSHIO NISHIOKA

RECLAMADO LUIS CARLOS DA COSTA
BOUCINHAS

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

RECLAMADO BCI SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL FRANCO
FIGUEIREDO(OAB: 393104/SP)

ADVOGADO FELIPE CIANNI DE LARA
RESENDE(OAB: 37870/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCI SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

  - BOUCINHAS, CAMPOS & CONTI AUDITORES
INDEPENDENTES S/S

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - JOAO PAULO ANTONIO POMPEO CONTI

  - LUIS CARLOS DA COSTA BOUCINHAS

  - WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS INVENTORY SERVICE
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec5834

proferido nos autos.

Negado provimento ao Agravo de Petição dos sócios, incluo os

mesmos no polo passivo da execução conforme sentença de id

669d9a1.

Intimem-se os sócios ao pagamento em 05 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento , inclua-se o processo no

sisbajud modalidade teimosinha.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001465-48.2012.5.01.0009
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO NEGREIROS KNUST
GRASSINI(OAB: 120223/RJ)

RECLAMADO SCALA - RIO ATRACOES E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO CAFE E BAR TRES VINTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83f50a1

proferido nos autos.

Deixo de analisar, por ora, o pedido de Id bd400d2, tendo em vista a

decisão do Min. Dias Toffoli no RE nº1387795, com repercussão

geral reconhecida (Tema 1.232), que determinou a suspensão

nacional de todos os processos que tratam da inclusão, na fase de

execução da condenação trabalhista, de empresa do mesmo grupo

econômico que não tenha participado da fase de produção de

provas e de julgamento da ação.

Notifique-se o autor para indicar meios à execução, em 10 dias, sob

risco de arquivamento provisório, observado o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100958-22.2017.5.01.0009
RECLAMANTE JOHNATAS NASCIMENTO SOBRAL

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 79637/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LANDEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 200909/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO Ana Beatriz Araújo da Silva(OAB:
149663/RJ)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 79637/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LANDEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 200909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec7edce

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para ciência da planilha acostada pela ré, por 5

dias.

Decorridos, voltem conclusos, para determinação de expedição de

alvará pelos valores fiscais e previdenciários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100958-22.2017.5.01.0009
RECLAMANTE JOHNATAS NASCIMENTO SOBRAL

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 79637/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LANDEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 200909/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO Ana Beatriz Araújo da Silva(OAB:
149663/RJ)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 79637/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LANDEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 200909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATAS NASCIMENTO SOBRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec7edce

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para ciência da planilha acostada pela ré, por 5

dias.

Decorridos, voltem conclusos, para determinação de expedição de

alvará pelos valores fiscais e previdenciários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100806-37.2018.5.01.0009
RECLAMANTE EVELEN DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO WELLINGTON PORTO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4a7a17

proferido nos autos.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para manifestar(em)-se acerca dos

cálculos de liquidação, em 10 dias, devendo apresentar

demonstrativo dos valores que entende(m) devidos, sob pena de

preclusão.

Havendo impugnação pela reclamada, intime-se o reclamante para

ciência e manifestações em igual prazo.

Tudo cumprido, remetam-se à contadoria para atualização e

posterior homologação dos cálculos que estejam ajustados à coisa

julgada e parâmetros do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101194-37.2018.5.01.0009
RECLAMANTE FABIO LUIZ PINTO COSTA

ADVOGADO GISELLE SANTOS DA SILVA(OAB:
127725/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

LEILOEIRO ALEX WILLIAN HOPPE

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

6º RGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ PINTO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a7ab46

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo para oposição de embargos à

execução, cujo término se dará dia 26/04/24.

Decorrido, cumpra-se a determinação de Id 152fcbb, com a

expedição de alvará e demais providências, observando-se a

necessidade de levantamento da penhora do imóvel da ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100806-37.2018.5.01.0009
RECLAMANTE EVELEN DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO WELLINGTON PORTO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4a7a17

proferido nos autos.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para manifestar(em)-se acerca dos

cálculos de liquidação, em 10 dias, devendo apresentar

demonstrativo dos valores que entende(m) devidos, sob pena de

preclusão.

Havendo impugnação pela reclamada, intime-se o reclamante para

ciência e manifestações em igual prazo.

Tudo cumprido, remetam-se à contadoria para atualização e

posterior homologação dos cálculos que estejam ajustados à coisa

julgada e parâmetros do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101194-37.2018.5.01.0009
RECLAMANTE FABIO LUIZ PINTO COSTA

ADVOGADO GISELLE SANTOS DA SILVA(OAB:
127725/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

LEILOEIRO ALEX WILLIAN HOPPE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

6º RGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a7ab46

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo para oposição de embargos à

execução, cujo término se dará dia 26/04/24.

Decorrido, cumpra-se a determinação de Id 152fcbb, com a

expedição de alvará e demais providências, observando-se a

necessidade de levantamento da penhora do imóvel da ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100404-87.2017.5.01.0009
RECLAMANTE ROSANA APARECIDA SANTOS

LEONCIO

ADVOGADO ANA AGUIAR RIBEIRO(OAB:
71165/RJ)

RECLAMADO LEANDRO MONTEIRO SERVICOS
CONTABEIS DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO RENATO DA SILVA MARTINS(OAB:
176813/RJ)

ADVOGADO ALISSON SOUZA FURLAN DOS
SANTOS(OAB: 128897/RJ)

RECLAMADO LEANDRO MONTEIRO DE SOUSA

TESTEMUNHA DAYENNE DUARTE GRANDIM

TESTEMUNHA MARCIA DOS SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA APARECIDA SANTOS LEONCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9772c79

proferido nos autos.

Observa-se que o autor, mais uma vez, não fundamenta seus

pedidos, assim, reporto-me ao Id 6de7216 para indeferir o

requerimento.

Por não indicados meios, sobreste-se o feito e inicie-se a fluência

do prazo prescricional do art. 11-A, CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101088-02.2023.5.01.0009
RECLAMANTE EVERTON CANDIDO JATOBA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GEISMAR DO BRASIL MATERIAL
FERROVIARIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES REBOLA(OAB:
374828/SP)

RECLAMADO ELLO SELECAO DE PESSOAL LTDA

ADVOGADO MARCELA GIULIA COPPINI(OAB:
325900/SP)

ADVOGADO FABIANA GEORGIA PEREIRA(OAB:
363176/SP)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON CANDIDO JATOBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVERTON CANDIDO JATOBA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestarem-se em

10 dias. acerca laudo pericial. No mesmo prazo, deverão as partes

indicarem as provas que pretendem produzir, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob risco de

preclusão e perda da prova, o mesmo correndo em caso de

indicação genérica (“por todas as provas em direito admitidas”) .

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA RIBEIRO DA COSTA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101088-02.2023.5.01.0009
RECLAMANTE EVERTON CANDIDO JATOBA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GEISMAR DO BRASIL MATERIAL
FERROVIARIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES REBOLA(OAB:
374828/SP)

RECLAMADO ELLO SELECAO DE PESSOAL LTDA

ADVOGADO MARCELA GIULIA COPPINI(OAB:
325900/SP)

ADVOGADO FABIANA GEORGIA PEREIRA(OAB:
363176/SP)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLO SELECAO DE PESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELLO SELECAO DE PESSOAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestarem-se em

10 dias. acerca laudo pericial. No mesmo prazo, deverão as partes

indicarem as provas que pretendem produzir, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob risco de

preclusão e perda da prova, o mesmo correndo em caso de

indicação genérica (“por todas as provas em direito admitidas”) .

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA RIBEIRO DA COSTA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101088-02.2023.5.01.0009
RECLAMANTE EVERTON CANDIDO JATOBA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GEISMAR DO BRASIL MATERIAL
FERROVIARIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES REBOLA(OAB:
374828/SP)

RECLAMADO ELLO SELECAO DE PESSOAL LTDA

ADVOGADO MARCELA GIULIA COPPINI(OAB:
325900/SP)

ADVOGADO FABIANA GEORGIA PEREIRA(OAB:
363176/SP)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISMAR DO BRASIL MATERIAL FERROVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GEISMAR DO BRASIL MATERIAL

FERROVIARIO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestarem-se em

10 dias. acerca laudo pericial. No mesmo prazo, deverão as partes

indicarem as provas que pretendem produzir, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob risco de

preclusão e perda da prova, o mesmo correndo em caso de

indicação genérica (“por todas as provas em direito admitidas”) .

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA RIBEIRO DA COSTA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100841-60.2019.5.01.0009
RECLAMANTE ROBERTA TRAVASSOS ISMERIO

ADVOGADO PETERSON SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160957/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA TRAVASSOS ISMERIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd63fd4

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID 7a6123d, corrigidos monetariamente

pelo IPCA-E/SELIC, até 30/04/2024, para fixar a condenação no

valor total de R$ 47.931,55.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada para ciência da presente

homologação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para fins do art. 884 da

CLT.

Decorrido o prazo, no silêncio, expeça-se certidão para habilitação

na recuperação judicial, intimando-se o reclamante.

Aguarde-se pelo prazo de 10 dias. Após, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0155300-03.2005.5.01.0009
RECLAMANTE JAIRA CRISTINA DE ARAUJO FELIX

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINE FERNANDES DE
MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf4aea

proferido nos autos.

Ante o tempo decorrido desde o requerimento de Id e5932ab , defiro

a dilação do prazo para pagamento por mais 2 dias, contados da

publicação da presente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100841-60.2019.5.01.0009
RECLAMANTE ROBERTA TRAVASSOS ISMERIO

ADVOGADO PETERSON SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160957/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd63fd4

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID 7a6123d, corrigidos monetariamente

pelo IPCA-E/SELIC, até 30/04/2024, para fixar a condenação no

valor total de R$ 47.931,55.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada para ciência da presente

homologação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para fins do art. 884 da

CLT.

Decorrido o prazo, no silêncio, expeça-se certidão para habilitação

na recuperação judicial, intimando-se o reclamante.

Aguarde-se pelo prazo de 10 dias. Após, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0155300-03.2005.5.01.0009
RECLAMANTE JAIRA CRISTINA DE ARAUJO FELIX

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINE FERNANDES DE
MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRA CRISTINA DE ARAUJO FELIX

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf4aea

proferido nos autos.

Ante o tempo decorrido desde o requerimento de Id e5932ab , defiro

a dilação do prazo para pagamento por mais 2 dias, contados da

publicação da presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101294-55.2019.5.01.0009
RECLAMANTE JENIFFER DE OLIVEIRA PEIXOTO

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO FENIX ASSISTENCIA PESSOAL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL ALMEIDA PIQUET DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER DE OLIVEIRA PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b8e39e

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID 5fc3944, corrigidos monetariamente

pelo IPCA-E, mais juros SELIC até 30/04/2024, observada a não

incidência do imposto de renda sobre aqueles, de acordo com a

Súmula nº 17 do E.TRT da 1ª Região, para fixar a condenação no

valor total de R$ 13.206,36.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a ré por edital, devendo

a responsável principal comprovar o pagamento ou garantir o juízo,

em 05 dias, sob risco de execução forçada.

Caso pretenda aderir ao parcelamento do art. 916, CPC, deverá

comprovar, no prazo supra, o pagamento dos 30% iniciais,

incidentes sobre o valor total da execução.

Comprovado o pagamento, notifique-se o autor para ciência, por 05

dias, bem como para, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, fornecer seus dados bancários a fim de

viabilizar a respectiva transferência, em favor do(a) beneficiário(a)

do crédito ou de seu(ua) procurador(a), devidamente constituído(a)

nos autos e com poderes para levantamento de importâncias em

nome do(a) reclamante.

Decorridos os prazos do art. 884, CLT expeçam-se os alvarás ,

conforme a presente decisão, com determinação de transferência

para a conta indicada.

Não comprovado o pagamento ou garantido o juízo, inicie-se a fase

de execução, com a realização de penhora on line, nos termos do

art. 523, parág 3º, CPC, c/c art. 883, CLT.

Havendo bloqueio integral, aguarde-se a transferência da

importância, vindo concluso o processo; sendo parcial o bloqueio,

aguarde-se a sua integralização e, uma vez integralizada, proceda-

se da forma anterior; sendo negativo o bloqueio ou não se obtendo

êxito na sua integralização, deverá a secretaria proceder o registro

da(s) reclamada(s) junto ao BNDT, observando-se o transcurso do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2671
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

prazo de 45 dias da(s) citação(ões) da (s) mesma(s) para

pagamento, na forma do artigo 883, A, da CLT.

Havendo quaisquer casos de garantia ou pagamento do débito ou

suspensão de sua exigibilidade, conforme previsto nos arts. 1º, §2º

e §4º e art. 3º, §4º, respectivamente, da Resolução Administrativa

de nº 1.470/2011 do TST, deverão ser realizadas as pertinentes

alterações junto ao banco de dados do BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100907-06.2020.5.01.0009
RECLAMANTE ROMULO E SILVA CABRAL

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATARINA MAEL DE
ANDRADE(OAB: 141215/RJ)

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

ADVOGADO GABRIELA BONECKER
CAVALCANTI(OAB: 234812/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FFA INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cb493b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pela(o) 2ª reclamada(o),

na petição de ID XXX , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que as custas encontram-se recolhidas sob o ID eddec9a e

o depósito recursal foi substituído por seguro garantia judicial sob o

ID bf872b1, na forma do artigo 899, parágrafo 11, CLT e com

observância do Ato Conjunto TST. CSJT. CGJT nº1/2019,

acrescido do Ato Conjunto TST. CSJT. CGJT nº 1, de 29 de maio de

2020.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário interposto pela(o) 2ª reclamada(o) uma

vez que preenchidos os pressupostos recursais.

Ao(À) recorrido(a), reclamante e 1ª reclamada.

Após, remeta-se ao TRT

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100907-06.2020.5.01.0009
RECLAMANTE ROMULO E SILVA CABRAL

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATARINA MAEL DE
ANDRADE(OAB: 141215/RJ)

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

ADVOGADO GABRIELA BONECKER
CAVALCANTI(OAB: 234812/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO E SILVA CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cb493b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pela(o) 2ª reclamada(o),

na petição de ID XXX , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que as custas encontram-se recolhidas sob o ID eddec9a e

o depósito recursal foi substituído por seguro garantia judicial sob o

ID bf872b1, na forma do artigo 899, parágrafo 11, CLT e com

observância do Ato Conjunto TST. CSJT. CGJT nº1/2019,

acrescido do Ato Conjunto TST. CSJT. CGJT nº 1, de 29 de maio de

2020.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário interposto pela(o) 2ª reclamada(o) uma

vez que preenchidos os pressupostos recursais.

Ao(À) recorrido(a), reclamante e 1ª reclamada.

Após, remeta-se ao TRT

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100371-29.2019.5.01.0009

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE ADILSON MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO MAURILIO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 67797/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO LOJA(OAB:
48876/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON MARQUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b44feb

proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao reclamante para dar andamento à

execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra, remeta-se ao sobrestamento com código

276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100151-60.2021.5.01.0009
RECLAMANTE LUANA MEDEIROS DE BARCELOS

ADVOGADO RAFAEL BARROS BUECHEM(OAB:
170715/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MEDEIROS DE BARCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 940c09b

proferido nos autos.

Requer a ré o parcelamento do débito trabalhista, a teor do art. 916,

do CPC.

Pela sistemática do processo civil, o art. 916 do CPC acaba por

reconhecer o direito do exeqüente, garantindo-lhe o cumprimento da

obrigação estabelecida, em prazo um pouco mais elastecido, porém

assegurando-lhe tal cumprimento, inclusive com depósito imediato

de percentual razoável do débito.

Ante o acima exposto, e em consonância aos princípios da boa-fé e

da menor onerosidade, insculpidos pelo artigo 805 do CPC, tendo

em vista a comprovação do depósito referente à 30% do crédito do

reclamante, defiro o parcelamento, conforme determina o art. 916

do CPC.

Intime-se o(a) RECLAMANTE/ADVOGADO(A), para informar, em

05 dias, o Banco, número da conta bancária, agência, nome e CPF

do(a) favorecido(a), para efetivação do parcelamento, ressalvando-

se que, em se tratando de conta bancária do(a) patrono(a) do(a)

reclamante, este deverá possuir poderes especiais para receber e

dar quitação.

Fica ciente o(a) reclamante de que, no prazo acima, deverá, caso

queira, apresentar impugnação à sentença homologatória, sob pena

de preclusão.

Fornecidos os dados bancários, expeça-se alvará ao (à)

reclamante para levantamento do depósito referente aos 30% já

depositados nos autos, bem como depósito recursal.

Intime-se o réu para proceder o pagamento do saldo remanescente

do crédito do(a) reclamante em 6 parcelas iguais de R$ 8.714,69,

devidamente atualizadas em Tr's, a cada 30 dias subsequentes,

observados os juros de 1% ao mês, através de depósito na conta-

corrente indicada.

Observe a reclamada, que os valores dos encargos previdenciários,

fiscais e custas, devidas, deverão ser comprovados nas 5ª e 6ª

parcelas finais, através de guias próprias de recolhimento ( DARF).

Integralmente satisfeito o crédito, PROCEDA A SECRETARIA O

REGISTRO DO PAGAMENTO DO CREDITO DO RECLAMANTE,

bem como CUSTAS, ENCARGOS e IR no Pje em pagamento.

Após, venha o processo concluso para extinção da execução por

sentença.

Em caso de inadimplência ou atraso das parcelas pela ré, fica

determinada a sua inclusão no BNDT, devendo ser dado início à

execução com imediato bloqueio através do SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100151-60.2021.5.01.0009
RECLAMANTE LUANA MEDEIROS DE BARCELOS

ADVOGADO RAFAEL BARROS BUECHEM(OAB:
170715/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO VALMIR DE ARAUJO COSTA(OAB:
12864/RJ)

ADVOGADO GRAZIELLE DA SILVA ALVES(OAB:
189511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 940c09b

proferido nos autos.

Requer a ré o parcelamento do débito trabalhista, a teor do art. 916,

do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Pela sistemática do processo civil, o art. 916 do CPC acaba por

reconhecer o direito do exeqüente, garantindo-lhe o cumprimento da

obrigação estabelecida, em prazo um pouco mais elastecido, porém

assegurando-lhe tal cumprimento, inclusive com depósito imediato

de percentual razoável do débito.

Ante o acima exposto, e em consonância aos princípios da boa-fé e

da menor onerosidade, insculpidos pelo artigo 805 do CPC, tendo

em vista a comprovação do depósito referente à 30% do crédito do

reclamante, defiro o parcelamento, conforme determina o art. 916

do CPC.

Intime-se o(a) RECLAMANTE/ADVOGADO(A), para informar, em

05 dias, o Banco, número da conta bancária, agência, nome e CPF

do(a) favorecido(a), para efetivação do parcelamento, ressalvando-

se que, em se tratando de conta bancária do(a) patrono(a) do(a)

reclamante, este deverá possuir poderes especiais para receber e

dar quitação.

Fica ciente o(a) reclamante de que, no prazo acima, deverá, caso

queira, apresentar impugnação à sentença homologatória, sob pena

de preclusão.

Fornecidos os dados bancários, expeça-se alvará ao (à)

reclamante para levantamento do depósito referente aos 30% já

depositados nos autos, bem como depósito recursal.

Intime-se o réu para proceder o pagamento do saldo remanescente

do crédito do(a) reclamante em 6 parcelas iguais de R$ 8.714,69,

devidamente atualizadas em Tr's, a cada 30 dias subsequentes,

observados os juros de 1% ao mês, através de depósito na conta-

corrente indicada.

Observe a reclamada, que os valores dos encargos previdenciários,

fiscais e custas, devidas, deverão ser comprovados nas 5ª e 6ª

parcelas finais, através de guias próprias de recolhimento ( DARF).

Integralmente satisfeito o crédito, PROCEDA A SECRETARIA O

REGISTRO DO PAGAMENTO DO CREDITO DO RECLAMANTE,

bem como CUSTAS, ENCARGOS e IR no Pje em pagamento.

Após, venha o processo concluso para extinção da execução por

sentença.

Em caso de inadimplência ou atraso das parcelas pela ré, fica

determinada a sua inclusão no BNDT, devendo ser dado início à

execução com imediato bloqueio através do SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101132-60.2019.5.01.0009
EXEQUENTE GABRIELA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO VIVIANE HOLANDA DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 154028/RJ)

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO RIBEIRO
PINTO(OAB: 63796/RJ)

EXECUTADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

EXECUTADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5414b26

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para ciência das certidões juntadas aos autos,

em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101245-14.2019.5.01.0009
RECLAMANTE WASHINGTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
211743/RJ)

RECLAMADO PROTEC FACILITY CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO CARVALHO HOSKEN S A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

RECLAMADO EPAM SERVICOS DE
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

RECLAMADO CONDUTA RIO SERVICOS E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA ALEXANDRA DA FONSECA
DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA TEREZA OLIVEIRA DE
QUEIROZ

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE ALVES DE QUEIROZ
MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO OLIVEIRA DE QUEIROZ
MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO MANHAES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - WASHINGTON JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f28912

proferido nos autos.

Atualmente, a Receita Federal (INFOJUD) somente disponibiliza a

ECF - Escrituração Contábil Fiscal, antiga DIPJ, dos anos de 2017,

ano calendário 2016, 2016, ano calendário 2015 e 2015, ano

calendário 2014, ou seja, informações desatualizadas e que nada

irão acrescentar ao deslinde da presente, pelo que, indefiro o

requerimento de Id f4bd237.

Notifique-se o autor para indicar meios à execução, em 10 dias, sob

risco de arquivamento provisório, observado o art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100713-06.2020.5.01.0009
RECLAMANTE ROMULO E SILVA CABRAL

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

ADVOGADO GABRIELA BONECKER
CAVALCANTI(OAB: 234812/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA RAPHAEL JUNIOR BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FFA INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b92f58e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pela(o) reclamada(o),

na petição de ID 547245f, dentro do prazo legal e parte

regularmente representada.

Certifico que as custas encontram-se recolhidas sob o ID 9b86a48 e

o depósito recursal foi substituído por seguro garantia judicial sob o

ID ebe2348, na forma do artigo 899, parágrafo 11, CLT e com

observância do Ato Conjunto TST. CSJT. CGJT nº1/2019,

acrescido do Ato Conjunto TST. CSJT. CGJT nº 1, de 29 de maio de

2020.

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID 9bf8dbe, dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas .

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário interposto pela(o) reclamada(o) uma vez

que preenchidos os pressupostos recursais.

Ao(À) recorrido(a), reclamante e reclamadas.

Após, remeta-se ao TRT

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100713-06.2020.5.01.0009
RECLAMANTE ROMULO E SILVA CABRAL

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

ADVOGADO GABRIELA BONECKER
CAVALCANTI(OAB: 234812/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA RAPHAEL JUNIOR BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO E SILVA CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b92f58e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pela(o) reclamada(o),

na petição de ID 547245f, dentro do prazo legal e parte

regularmente representada.

Certifico que as custas encontram-se recolhidas sob o ID 9b86a48 e

o depósito recursal foi substituído por seguro garantia judicial sob o

ID ebe2348, na forma do artigo 899, parágrafo 11, CLT e com

observância do Ato Conjunto TST. CSJT. CGJT nº1/2019,

acrescido do Ato Conjunto TST. CSJT. CGJT nº 1, de 29 de maio de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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2020.

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID 9bf8dbe, dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas .

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o recurso ordinário interposto pela(o) reclamada(o) uma vez

que preenchidos os pressupostos recursais.

Ao(À) recorrido(a), reclamante e reclamadas.

Após, remeta-se ao TRT

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0130100-09.1996.5.01.0009
RECLAMANTE ROSEILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

RECLAMADO JOSE CALIL ACYLINO

RECLAMADO LEDA MARCIA BARRETO PINTO
GOMES

RECLAMADO EXPRESSO MARICA LTDA - ME

RECLAMADO ROBERTO CORDEIRO GOMES

RECLAMADO LUIZ ROBERTO BARRETO PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 9º RGI - Ofício Registro
Geral de Imóveis

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEILDO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 099e8f3

proferido nos autos.

Ante o requerimento do autor e considerando a certidão do RCPJ

de Id be65433, instauro o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, determinando a intimação POR MANDADO,

da empresa suscitada, SEMOG - ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA, abaixo qualificada, para manifestar-se e requerer a produção

de provas que forem de seu interesse, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, venham para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100491-38.2020.5.01.0009
RECLAMANTE IGOR FREITAS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO G.R.B. DELIVERY E PIZZARIA EIRELI

ADVOGADO Leandro Albuquerque dos Santos
Jorge(OAB: 146278/RJ)

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.R.B. DELIVERY E PIZZARIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc306ec

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta (ID. 0399bc0),

informando a celebração de acordo.

Considerando que ambas as partes são capazes e estão assistidas

regularmente por advogados distintos, com poderes para transigir,

na forma do artigo 661 e parágrafos, CPC.

HOMOLOGO O ACORDO noticiado nos exatos termos da petição

(ID 0399bc0), no valor líquido de 54.864,85, sendo R$21.620,07

através de expedição de alvará do depósito de id 7333159, com

os acréscimos legais. O remanescente de R$ 33.244,78, bem

como os honorários sucumbenciais de R$5.052,56, serão pagos em

10 parcelas de R$3.829,71, observando-se as datas, os percentuais

do autor e dos honorários contratuais, bem como o valor dos

honorários sucumbenciais a serem depositados nas contas do autor

e de seu patrono, conforme discriminados na planilha anexada na

minuta de acordo de id 0399bc0.

O alvará supra citado deverá ser expedido no percentual de

70% ao autor e 30% ao seu patrono, Luiz Antônio Jean Tranjan,

observando-se as contas indicadas na minuta de id 0399bc0.

Com o presente acordo o(a) reclamante dá plena e rasa quitação

quanto à extinção do contrato de trabalho e a presente execução.

Custas já recolhidas.

A reclamada deverá comprovar os encargos previdenciários e

tributários, acaso devidos, em até 60 dias, contados do pagamento

da última parcela do acordo.

Multa de 50% em caso de inadimplemento sobre o saldo

remanescente.

Intimem-se as partes para ciência da presente homologação do

acordo.

Registre-se o acordo na tarefa Aguardando Cumprimento de

Acordo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cumprido integralmente o acordo, registre-se o devido

cumprimento no Pje e venha concluso para extinção da

execução por sentença.

Descumprido, deverá o(a) reclamante comunicar ao juízo, devendo

o(a) reclamado(a) ser executado(a), através de bloqueio de

créditos, com acréscimo da multa estipulada sobre o valor

remanescente, devendo ser iniciada a respectiva fase de execução.

É a decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100491-38.2020.5.01.0009
RECLAMANTE IGOR FREITAS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO G.R.B. DELIVERY E PIZZARIA EIRELI

ADVOGADO Leandro Albuquerque dos Santos
Jorge(OAB: 146278/RJ)

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc306ec

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta (ID. 0399bc0),

informando a celebração de acordo.

Considerando que ambas as partes são capazes e estão assistidas

regularmente por advogados distintos, com poderes para transigir,

na forma do artigo 661 e parágrafos, CPC.

HOMOLOGO O ACORDO noticiado nos exatos termos da petição

(ID 0399bc0), no valor líquido de 54.864,85, sendo R$21.620,07

através de expedição de alvará do depósito de id 7333159, com

os acréscimos legais. O remanescente de R$ 33.244,78, bem

como os honorários sucumbenciais de R$5.052,56, serão pagos em

10 parcelas de R$3.829,71, observando-se as datas, os percentuais

do autor e dos honorários contratuais, bem como o valor dos

honorários sucumbenciais a serem depositados nas contas do autor

e de seu patrono, conforme discriminados na planilha anexada na

minuta de acordo de id 0399bc0.

O alvará supra citado deverá ser expedido no percentual de

70% ao autor e 30% ao seu patrono, Luiz Antônio Jean Tranjan,

observando-se as contas indicadas na minuta de id 0399bc0.

Com o presente acordo o(a) reclamante dá plena e rasa quitação

quanto à extinção do contrato de trabalho e a presente execução.

Custas já recolhidas.

A reclamada deverá comprovar os encargos previdenciários e

tributários, acaso devidos, em até 60 dias, contados do pagamento

da última parcela do acordo.

Multa de 50% em caso de inadimplemento sobre o saldo

remanescente.

Intimem-se as partes para ciência da presente homologação do

acordo.

Registre-se o acordo na tarefa Aguardando Cumprimento de

Acordo.

Cumprido integralmente o acordo, registre-se o devido

cumprimento no Pje e venha concluso para extinção da

execução por sentença.

Descumprido, deverá o(a) reclamante comunicar ao juízo, devendo

o(a) reclamado(a) ser executado(a), através de bloqueio de

créditos, com acréscimo da multa estipulada sobre o valor

remanescente, devendo ser iniciada a respectiva fase de execução.

É a decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101242-59.2019.5.01.0009
EXEQUENTE ANDREA HONORATO DA SILVA DE

MENEZES

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO RIBEIRO
PINTO(OAB: 63796/RJ)

ADVOGADO VIVIANE HOLANDA DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 154028/RJ)

EXECUTADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

EXECUTADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA HONORATO DA SILVA DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a020dbb

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para ciência das certidões acostadas aos autos,

por 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100201-23.2020.5.01.0009
RECLAMANTE RAELY DE SOUZA NOGUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DANIELLE MENDES COSTA(OAB:
166698/RJ)

RECLAMADO EL SHADAY CAFETERIA & BISTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAELY DE SOUZA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b17773f

proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao reclamante para dar andamento à

execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra, remeta-se ao sobrestamento com código

276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100981-94.2019.5.01.0009
RECLAMANTE ELAINE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ALBERTO DOS SANTOS
QUINTAL(OAB: 29937/RJ)

ADVOGADO José Augusto Caiuby(OAB: 22805/RJ)

RECLAMADO ANDREA WAKIGAWA MAC DOWELL
LEITE DE CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

RECLAMADO NICOLA DIMA

RECLAMADO CURSO DE ESPECIALIZACAO
WAKIGAWA LTDA - EPP

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

RECLAMADO ANTONIO WAKIGAWA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE WAKIGAWA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE WAKIGAWA

  - ANDREA WAKIGAWA MAC DOWELL LEITE DE CASTRO

  - ANTONIO WAKIGAWA

  - CURSO DE ESPECIALIZACAO WAKIGAWA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d7495d

proferido nos autos.

Negado provimento ao Agravo de Petição, ficam incluídos os sócios

no passivo da execução.

Intimem-se os mesmos para pagamento em 05 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, inclua-se no sisbajud pela

modalidade teimosinha.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100602-56.2019.5.01.0009
RECLAMANTE LOHRAINE BOEIRA DUTRA

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO COOPERLIDER BR - SOCIEDADE
COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DO
COMERCIO, INDUSTRIA E
ADMINISTRACAO DE SERVICOS

ADVOGADO LEANDRO REIS NUNES(OAB:
134921/RJ)

ADVOGADO Erica Valeria da Silva Garcia(OAB:
155018/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA
CASSAB(OAB: 371863/SP)

RECLAMADO CODBARRA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ERICA CALEGARI DOS
SANTOS(OAB: 434664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODBARRA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP

  - COOPERLIDER BR - SOCIEDADE COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DO COMERCIO, INDUSTRIA
E ADMINISTRACAO DE SERVICOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89e048a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID f3bbdc0 , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas e depósito recursal

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

Marcia Ribeiro da Costa Lima

Diretora de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Recurso Ordinário do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Ao(s) recorrido(s), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100602-56.2019.5.01.0009
RECLAMANTE LOHRAINE BOEIRA DUTRA

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)
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ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO COOPERLIDER BR - SOCIEDADE
COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DO
COMERCIO, INDUSTRIA E
ADMINISTRACAO DE SERVICOS

ADVOGADO LEANDRO REIS NUNES(OAB:
134921/RJ)

ADVOGADO Erica Valeria da Silva Garcia(OAB:
155018/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA
CASSAB(OAB: 371863/SP)

RECLAMADO CODBARRA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ERICA CALEGARI DOS
SANTOS(OAB: 434664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOHRAINE BOEIRA DUTRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89e048a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID f3bbdc0 , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas e depósito recursal

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

Marcia Ribeiro da Costa Lima

Diretora de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Recurso Ordinário do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Ao(s) recorrido(s), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100320-13.2022.5.01.0009
RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

RECLAMADO RENATO PASSOS SUZANO

RECLAMADO SONIA HELENA PASSOS SUZANO

RECLAMADO LUCIANA PASSOS SUZANO

ADVOGADO DIOGO SALES RIBEIRO(OAB:
230998/RJ)

RECLAMADO JOSE FAUSTO FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1375a17

proferido nos autos.

Alega, o autor, que o réu José Fausto Francisco residiria no Rio de

Janeiro e que aquele incluído no polo passivo seria homônimo

estranho ao feito.

Em seguida, requer a penhora portas a dentro da empresa BAR e

ADEGA DO FAUSTÃO, uma vez que seria de propriedade dos réus.

Analiso.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor indicou como réus,

na inicial, JOSÉ FAUSTO FRANCISCO, RENATO PASSOS

SUZANO, SONIA HELENA PASSOS SUZANO e LUCIANA

PASSOS SUZANO, informando apenas o CPF do 2º réu, Renato, e

fornecendo apenas um endereço comercial para todos, qual seja,

Rua Rio Bonito, 53, Campo Grande/RJ.

Embora as notificações postais com a citação dos réus tenha sido

cumprida (Id df09bcc), foi determinada nova citação das rés, nos

endereços obtidos junto ao infojud de Id 903d916 .

Ressalte-se que a consulta infojud foi realizada apenas pelos

nomes dos réus José Fausto, Sonia Helena e Luciana Passos, uma

vez que o autor não informou o CPF destes.

Verifica-se, ainda, que a pesquisa infojud informou que todos os

réus residem em Campo Grande, nesta capital, com exceção de

José Fausto, domiciliado na cidade de São Paulo.

Insta salientar que a pesquisa por nome junto ao infojud

retornou apenas um resultado em nome de José Fausto

Francisco, ou seja, não há homônimo registrado junto à

Receita Federal, o que afasta a alegação de Id 14a56b5 .

Ante o exposto, notifique-se o autor para esclarecer, em 10 dias, a

sua alegação de que o réu seria homônimo do verdadeiro

empregador, sendo que não foi localizada pessoa com o mesmo

nome junto ao infojud.

Sem prejuízo da determinação supra, indefiro o pedido de penhora

porta a dentro, uma vez que o BAR e ADEGA DO FAUSTÃO não é

parte na presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100578-57.2021.5.01.0009

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE BRUNO DOS REIS IGLESIAS

ADVOGADO Aldo de Harvey Generoso(OAB:
114389/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RENAULD DE
OLIVEIRA(OAB: 114402/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DOS REIS IGLESIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9630149

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de declaração de nulidade de Id 456589d, uma

vez que a intimação da ré, através do DEJT, encontra-se prevista

no Ato nº59/2022, posterior ao ato 109/2017 e ao 58/2022, todos

deste Regional, conforme art.1º e parágrafo único do art.11, abaixo

transcritos:

Art. 1º As citações para os entes públicos da administração indireta

da União, Estados e Municípios (sociedades de economia mista e

empresas públicas), bem como das demais empresas de

personalidade jurídica de direito privado, com exceção das

microempresas e das empresas de pequeno porte, poderão ser

realizadas, enquanto não regulamentado o artigo 246 do Código de

Processo Civil pelo Conselho Nacional de Justiça, por meio

eletrônico, com a indicação de advogados responsáveis, que

passarão a ter perfil de “Procuradores”, com poderes expressos

para recebimento de citações, até habilitação posterior de outros

advogados para a prática de atos processuais, que serão

intimados pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT

ou outro meio que vier a substituí-lo. (grifei).

Art. 11. Os advogados que representam as empresas com

Procuradoria no PJe serão cadastrados no perfil próprio de

procurador, além do de advogado, para o fim específico de

recebimento das comunicações destinadas à pessoa jurídica

representada via Sistema PJe.

Parágrafo único. Após a citação inicial via Procuradoria do PJe,

os advogados deverão de habilitar no processo, para fins de

recebimento de intimações de atos processuais via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT ou outro meio que vier

a substituí-lo. (grifei).

Aguarde-se o decurso do prazo de 30 dias do art. 535, CPC, cujo

término é previsto para 28/05/24.

Decorrido, expeça-se RPV/Precatório, notificando-se as partes para

ciência, por 5 dias.

In albis, remetam-se a RPV/Precatório ao setor competente, se for o

caso, e aguarde-se o pagamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100578-57.2021.5.01.0009
RECLAMANTE BRUNO DOS REIS IGLESIAS

ADVOGADO Aldo de Harvey Generoso(OAB:
114389/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RENAULD DE
OLIVEIRA(OAB: 114402/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9630149

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de declaração de nulidade de Id 456589d, uma

vez que a intimação da ré, através do DEJT, encontra-se prevista

no Ato nº59/2022, posterior ao ato 109/2017 e ao 58/2022, todos

deste Regional, conforme art.1º e parágrafo único do art.11, abaixo

transcritos:

Art. 1º As citações para os entes públicos da administração indireta

da União, Estados e Municípios (sociedades de economia mista e

empresas públicas), bem como das demais empresas de

personalidade jurídica de direito privado, com exceção das

microempresas e das empresas de pequeno porte, poderão ser

realizadas, enquanto não regulamentado o artigo 246 do Código de

Processo Civil pelo Conselho Nacional de Justiça, por meio

eletrônico, com a indicação de advogados responsáveis, que

passarão a ter perfil de “Procuradores”, com poderes expressos

para recebimento de citações, até habilitação posterior de outros

advogados para a prática de atos processuais, que serão

intimados pelo Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT

ou outro meio que vier a substituí-lo. (grifei).

Art. 11. Os advogados que representam as empresas com

Procuradoria no PJe serão cadastrados no perfil próprio de

procurador, além do de advogado, para o fim específico de

recebimento das comunicações destinadas à pessoa jurídica

representada via Sistema PJe.

Parágrafo único. Após a citação inicial via Procuradoria do PJe,

os advogados deverão de habilitar no processo, para fins de

recebimento de intimações de atos processuais via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT ou outro meio que vier

a substituí-lo. (grifei).

Aguarde-se o decurso do prazo de 30 dias do art. 535, CPC, cujo

término é previsto para 28/05/24.

Decorrido, expeça-se RPV/Precatório, notificando-se as partes para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ciência, por 5 dias.

In albis, remetam-se a RPV/Precatório ao setor competente, se for o

caso, e aguarde-se o pagamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101079-11.2021.5.01.0009
RECLAMANTE ANA MACHADO GONCALVES

OLIVEIRA

ADVOGADO sandro machado nery(OAB:
162752/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FRANÇA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

RECLAMADO OBRA PORTUGUESA DE
ASSISTENCIA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA EGAS MONIZ
HOSPITAL GERAL ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA EGAS MONIZ HOSPITAL GERAL
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

  - OBRA PORTUGUESA DE ASSISTENCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e1f87

proferido nos autos.

Considerando-se os esclarecimentos prestados sob o id 761d826

tenho por encerrada a perícia.

Intimem-se as partes para ciência.

Deverão as partes informarem ao juízo, em 15 dias, se ainda

pretendem a produção de mais alguma prova, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução..

Decorrido o prazo supra e havendo requerimento de produção de

prova oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta

de instrução.

Não havendo mais provas a serem produzidas, remeta-se o

processo concluso para sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos

termos do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

119/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101079-11.2021.5.01.0009
RECLAMANTE ANA MACHADO GONCALVES

OLIVEIRA

ADVOGADO sandro machado nery(OAB:
162752/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FRANÇA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

RECLAMADO OBRA PORTUGUESA DE
ASSISTENCIA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA EGAS MONIZ
HOSPITAL GERAL ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MACHADO GONCALVES OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e1f87

proferido nos autos.

Considerando-se os esclarecimentos prestados sob o id 761d826

tenho por encerrada a perícia.

Intimem-se as partes para ciência.

Deverão as partes informarem ao juízo, em 15 dias, se ainda

pretendem a produção de mais alguma prova, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução..

Decorrido o prazo supra e havendo requerimento de produção de

prova oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta

de instrução.

Não havendo mais provas a serem produzidas, remeta-se o

processo concluso para sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos

termos do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

119/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100340-04.2022.5.01.0009
RECLAMANTE ARIANE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO MILLENIUM PET SHOP
VETERINARIO LTDA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SIMAO(OAB:
91586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ARIANE VIEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e50fbf

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de Id af04f78, uma vez que a sentença é líquida, já

tendo tendo os cálculos de Id 3b1b6b0 transitado em julgado, logo,

imutáveis, sendo feita a mera atualização no Id 2b85719.

Intime-se o reclamante para, em 5 dias, indicar seus dados

bancários, a fim de viabilizar a transferência do crédito diretamente

em conta. Caso a conta pertença ao patrono, este deverá possuir

poderes especiais para o recebimento dos valores.

Decorrido o prazo e cumprida a determinação supra, expeça-se

alvará, conforme Id 2b85719, com determinação de transferência

para a conta indicada, dando-se ciência ao interessado, por 10 dias.

Deverá constar do alvará o pagamento com os devidos acréscimos

legais até a data da transferência, devendo a conta judicial ser

devidamente zerada e encerrada.

Registrem-se os valores no Pje.

Tudo feito, venham para o encerramento da execução, por

sentença.

Transitada em julgado, deverá a secretaria certificar a inexistência

de saldo nos autos junto à Caixa Econômica Federal e Banco do

Brasil, arquivando-se, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100745-74.2021.5.01.0009
RECLAMANTE RAPHAEL PICINATTI RAPOSO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BOMFIM
JARDIM(OAB: 201953/RJ)

ADVOGADO ANA MORENA CIRNE(OAB:
205996/RJ)

RECLAMADO MIR EMPREENDIMENTOS
INTERNACIONAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEKSANDER MEDVEDOVSKY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL PICINATTI RAPOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72103b0

proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao reclamante para dar andamento à

execução, por 10 dias.

Decorrido o prazo supra, remeta-se ao sobrestamento com código

276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100340-04.2022.5.01.0009
RECLAMANTE ARIANE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO MILLENIUM PET SHOP
VETERINARIO LTDA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SIMAO(OAB:
91586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENIUM PET SHOP VETERINARIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e50fbf

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de Id af04f78, uma vez que a sentença é líquida, já

tendo tendo os cálculos de Id 3b1b6b0 transitado em julgado, logo,

imutáveis, sendo feita a mera atualização no Id 2b85719.

Intime-se o reclamante para, em 5 dias, indicar seus dados

bancários, a fim de viabilizar a transferência do crédito diretamente

em conta. Caso a conta pertença ao patrono, este deverá possuir

poderes especiais para o recebimento dos valores.

Decorrido o prazo e cumprida a determinação supra, expeça-se

alvará, conforme Id 2b85719, com determinação de transferência

para a conta indicada, dando-se ciência ao interessado, por 10 dias.

Deverá constar do alvará o pagamento com os devidos acréscimos

legais até a data da transferência, devendo a conta judicial ser

devidamente zerada e encerrada.

Registrem-se os valores no Pje.

Tudo feito, venham para o encerramento da execução, por

sentença.

Transitada em julgado, deverá a secretaria certificar a inexistência

de saldo nos autos junto à Caixa Econômica Federal e Banco do

Brasil, arquivando-se, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100762-13.2021.5.01.0009
RECLAMANTE WANDERLEY ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bebf4df

proferido nos autos.

Considerando-se os esclarecimentos prestados sob o id c7f8bd3

tenho por encerrada a perícia.

Intimem-se as partes para ciência.

Deverão as partes informarem ao juízo, em 15 dias, se ainda

pretendem a produção de mais alguma prova, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução..

Decorrido o prazo supra e havendo requerimento de produção de

prova oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta

de instrução.

Não havendo mais provas a serem produzidas, remeta-se o

processo concluso para sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos

termos do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

119/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100762-13.2021.5.01.0009
RECLAMANTE WANDERLEY ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bebf4df

proferido nos autos.

Considerando-se os esclarecimentos prestados sob o id c7f8bd3

tenho por encerrada a perícia.

Intimem-se as partes para ciência.

Deverão as partes informarem ao juízo, em 15 dias, se ainda

pretendem a produção de mais alguma prova, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução..

Decorrido o prazo supra e havendo requerimento de produção de

prova oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta

de instrução.

Não havendo mais provas a serem produzidas, remeta-se o

processo concluso para sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos

termos do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

119/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100460-81.2021.5.01.0009
RECLAMANTE ARMANDO MACHADO DELOCA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO GALHARDO(OAB:
153874/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
203556/RJ)

RECLAMADO MLS SERVICOS, TRANSPORTES E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO Alexandre Vergetti Diniz(OAB:
95481/RJ)

RECLAMADO WRM SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO Alexandre Vergetti Diniz(OAB:
95481/RJ)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE DANTAS DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MLS SERVICOS, TRANSPORTES E TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

  - WRM SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 827837f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada no

dia 22/05/2024, às 14:00hs, na Av. Guilherme Maxwell, Nº 95, Maré,

Rio de Janeiro-RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100460-81.2021.5.01.0009
RECLAMANTE ARMANDO MACHADO DELOCA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO GALHARDO(OAB:
153874/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
203556/RJ)

RECLAMADO MLS SERVICOS, TRANSPORTES E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO Alexandre Vergetti Diniz(OAB:
95481/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO WRM SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO Alexandre Vergetti Diniz(OAB:
95481/RJ)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE DANTAS DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO MACHADO DELOCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 827837f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada no

dia 22/05/2024, às 14:00hs, na Av. Guilherme Maxwell, Nº 95, Maré,

Rio de Janeiro-RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100733-60.2021.5.01.0009
RECLAMANTE DEBORA BAPTISTA QUITETE

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO BIANCA GALVAO ATIVIDADES
VETERINARIAS EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BIANCA BERNARDINO GALVAO DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA BAPTISTA QUITETE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8c2a09

proferido nos autos.

intime-se o reclamante para se manifestar acerca da impugnação

aos cálculos de liquidação, em 10 dias.

Após, remetam-se à contadoria para atualização e posterior

homologação dos cálculos que estejam ajustados à coisa julgada e

parâmetros do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001405-12.2011.5.01.0009
RECLAMANTE MARTA AZAMBUJA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WALTER FELIPE DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 107203/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA AZAMBUJA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8b990

proferido nos autos.

Conforme esclarecido pela ré em 22/03/24, embora o autor tenha

falecido em setembro de 2022, a habilitação da sucessora perante a

PETROS somente foi deferida em janeiro de 2023, com efeito

retroativo à data do óbito daquele (set/22), assim, inexiste

comprovantes de outubro a dezembro de 2022.

Informo, ainda, que as fichas financeiras de Id b78e676 são

relativas ao período de janeiro de 2023 até fevereiro de 2024,

atendendo integralmente o comando judicial.

Esclareço, por último, que os contracheques posteriores a fevereiro

de 2024 podem ser consultados pela própria autora, uma vez que

trata-se de documento comum às partes.

Assim, notifique-se a autora para apresentar seus cálculos, em 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100454-74.2021.5.01.0009
RECLAMANTE JOSENILDO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO GILDA BAPTISTA HENRIQUES DA
COSTA(OAB: 123421/RJ)

RECLAMADO ANCADE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

ADVOGADO NATHALIA GABRIELLE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 227171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO DA SILVA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77bd675

proferido nos autos.

Intime-se o(a) reclamante para dar andamento à execução, por 10

dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente, remeta

-se ao sobrestamento com código 276 (execução frustrada).

Insira-se no gigs - prescrição intercorrente e prazo de 2 anos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100393-19.2021.5.01.0009
RECLAMANTE ANDERSON NUNES LEAL E SILVA

ADVOGADO ROSANA PEREIRA RAPOSO(OAB:
214479/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO SETOR LOJAS DO CONDOMINIO DO
EDIFICIO RIO FLAT SERVICE

ADVOGADO LIANE GASSE GALVAO(OAB:
30740/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO CONDOMINIO CIVIL BOULEVARD
RIO SHOPPING

ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA
LIMA(OAB: 90461/MG)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CIVIL BOULEVARD RIO SHOPPING

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 017814f

proferido nos autos.

Intime-se a 3a reclamada, CONDOMÍNIO BOULEVARD RIO

SHOPPING - BOULEVARD RIO SHOPPING, para juntar atos

constitutivos e procuração, a fim de regularizar sua representação

processual, em 10 dias.

Deverá no mesmo prazo , informar ao juízo se pretende produzir

provas, especificando-as e

delimitando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100862-65.2021.5.01.0009
REQUERENTE WAGNER CHAVES DE MIRANDA

ADVOGADO DIOGO CAMPOS MEDINA
MAIA(OAB: 108609/RJ)

REQUERIDO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO CICERO ROBERTO MOREAU
SANTOS(OAB: 259972/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CHAVES DE MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a825ea

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de levantamento de valores, uma vez que o réu

condicionou a liberação ao encerramento das demandas por

satisfação do crédito, o que não ocorre no caso, posto que o autor

não desistiu do agravo de petição, bem como requereu a apuração

de remanescente.

Proceda-se à análise da admissibilidade do agravo de petição do

autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100862-65.2021.5.01.0009
REQUERENTE WAGNER CHAVES DE MIRANDA

ADVOGADO DIOGO CAMPOS MEDINA
MAIA(OAB: 108609/RJ)

REQUERIDO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO CICERO ROBERTO MOREAU
SANTOS(OAB: 259972/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a825ea

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de levantamento de valores, uma vez que o réu

condicionou a liberação ao encerramento das demandas por

satisfação do crédito, o que não ocorre no caso, posto que o autor

não desistiu do agravo de petição, bem como requereu a apuração

de remanescente.

Proceda-se à análise da admissibilidade do agravo de petição do

autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100286-38.2022.5.01.0009
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE DE SENA NUNES

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE DE SENA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff59197

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pela ré, na petição de

ID 156f6fa , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) reclamante, na

petição de ID 1ef2fb4 dentro do prazo legal, regularmente

representada.

Certifico que referidos recursos preenchem todos os pressupostos

de admissibilidade, encontrando-se o depósito recursal recolhido

sob ID 5bc4a9b e custas sob ID 5e53af4

Reclamante dispensado recolhimento custas por tratar-se

gratuidade de justiça.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024

Marcia Ribeiro da Costa Lima

Diretora de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Recebo os Recursos Ordinários do(a) reclamante e da(s)

reclamada(s) por presentes os pressupostos processuais.

Aos recorridos, reclamante / reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100286-38.2022.5.01.0009
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE DE SENA NUNES

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff59197

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pela ré, na petição de

ID 156f6fa , dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) reclamante, na

petição de ID 1ef2fb4 dentro do prazo legal, regularmente

representada.

Certifico que referidos recursos preenchem todos os pressupostos

de admissibilidade, encontrando-se o depósito recursal recolhido

sob ID 5bc4a9b e custas sob ID 5e53af4

Reclamante dispensado recolhimento custas por tratar-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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gratuidade de justiça.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024

Marcia Ribeiro da Costa Lima

Diretora de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Recebo os Recursos Ordinários do(a) reclamante e da(s)

reclamada(s) por presentes os pressupostos processuais.

Aos recorridos, reclamante / reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100820-45.2023.5.01.0009
EXEQUENTE RENATO YURI DE SOUZA COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MONICA TENORIO DANTAS DA
COSTA(OAB: 67076/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE BRAZIL REIS(OAB:
158470/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1515c11

proferido nos autos.

Compulsando os autos, verifica-se que o juízo homologou cálculos

no valor de R$31.717,98, sendo R$26.936,73 devidos ao autor e

R$4.781,25, ao INSS.

Em 18/03/24, a ré comprovou o depósito judicial de R$26.342,08,

referente ao crédito do autor, ou seja, menor do que o devido.

Assim, proceda-se à penhora nas contas da ré, pelo valor de

R$594,65.

Sem prejuízo da determinação supra, notifique o autor para ciência

dos recolhimentos previdenciários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100934-81.2023.5.01.0009
RECLAMANTE SUELLEN DA PAIXAO LEITE MUNIZ

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

PERITO JOSE EUGENIO MARINHO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36b8b4a

proferido nos autos.

Proceda a reclamada a juntada dos documentos solicitados pelo

perito, em 10 dias, a fim de viabilizar a realização de parícia.

Vindo os documentos, intime-se o perito para realização da perícia

e entrega laudo em 20 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100820-45.2023.5.01.0009
EXEQUENTE RENATO YURI DE SOUZA COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MONICA TENORIO DANTAS DA
COSTA(OAB: 67076/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE BRAZIL REIS(OAB:
158470/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO YURI DE SOUZA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1515c11

proferido nos autos.

Compulsando os autos, verifica-se que o juízo homologou cálculos

no valor de R$31.717,98, sendo R$26.936,73 devidos ao autor e

R$4.781,25, ao INSS.

Em 18/03/24, a ré comprovou o depósito judicial de R$26.342,08,

referente ao crédito do autor, ou seja, menor do que o devido.

Assim, proceda-se à penhora nas contas da ré, pelo valor de

R$594,65.

Sem prejuízo da determinação supra, notifique o autor para ciência

dos recolhimentos previdenciários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100874-11.2023.5.01.0009
RECLAMANTE VIVIANE AZEREDO DE MELO

MORAES

ADVOGADO BRUNO FONSECA DA SILVA(OAB:
240192/RJ)

ADVOGADO REBECA DE ANDRADE
PASSOS(OAB: 240709/RJ)

RECLAMADO MASTER SERVICE SERVICOS DE
APOIO LTDA

ADVOGADO MARCELO LENGRUBER
OLIVEIRA(OAB: 173930/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER SERVICE SERVICOS DE APOIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1e1191

proferido nos autos.

Defiro a participação de forma telepresencial apenas do(a)

reclamante, conforme manifestação de id a3da413.

As demais partes, patronos e testemunhas deverão comparecer de

forma presencial.

Segue link da audiência : https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3536528890?pwd=dzJVZnhSblZ2NzlRdldTN3N2UDZz

Zz09

CÓDIGO DA REUNIÃO : 353 652 8890

OBS : caso seja solicitado senha digitar : 973959.

Intime-se para ciência.

Aguarde-se a audiência designada

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100874-11.2023.5.01.0009
RECLAMANTE VIVIANE AZEREDO DE MELO

MORAES

ADVOGADO BRUNO FONSECA DA SILVA(OAB:
240192/RJ)

ADVOGADO REBECA DE ANDRADE
PASSOS(OAB: 240709/RJ)

RECLAMADO MASTER SERVICE SERVICOS DE
APOIO LTDA

ADVOGADO MARCELO LENGRUBER
OLIVEIRA(OAB: 173930/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE AZEREDO DE MELO MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1e1191

proferido nos autos.

Defiro a participação de forma telepresencial apenas do(a)

reclamante, conforme manifestação de id a3da413.

As demais partes, patronos e testemunhas deverão comparecer de

forma presencial.

Segue link da audiência : https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3536528890?pwd=dzJVZnhSblZ2NzlRdldTN3N2UDZz

Zz09

CÓDIGO DA REUNIÃO : 353 652 8890

OBS : caso seja solicitado senha digitar : 973959.

Intime-se para ciência.

Aguarde-se a audiência designada

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100264-43.2023.5.01.0009
RECLAMANTE BRENDA FIRMINO SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 197507/RJ)

RECLAMADO CRECHE ESCOLA FRANCA REIS
LTDA - ME

ADVOGADO Aline Pedretti Martins de Oliveira(OAB:
158685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE ESCOLA FRANCA REIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73c178c

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação do(a) reclamante informando o

descumprimento do acordo, intime-se a(o) reclamada(o) para

manifestar-se, no prazo de 05 dias, devendo, em caso de

pagamento vir com o devido comprovante.

Decorrido o prazo sem manifestação ou não tendo sido comprovado

o pagamento, inicie-se a execução e proceda-se o bloqueio nos

ativos financeiros da(o) reclamada(o) na modalidade teimosinha por

30 dias.

Decorrido o prazo supra, certifique a secretaria o resultado.

Sendo negativo, inclua-se a reclamada no BNDT.

Após, intime-se o(a) reclamante para ciência, devendo fornecer

meios ao prosseguimento da execução, em 10 dias, nos termos do

artigo 11-A, CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100438-52.2023.5.01.0009
RECLAMANTE ALESSANDRA MATOS DE SOUSA

SARAIVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRASILCRAFT COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ALESSANDRA MATOS DE SOUSA SARAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c775aa

proferido nos autos.

Considerando-se os esclarecimentos prestados sob o id cbd9c84,

tenho por encerrada a perícia.

Intimem-se as partes para ciência.

Deverão as partes informarem ao juízo, em 15 dias, se ainda

pretendem a produção de mais alguma prova, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução..

Decorrido o prazo supra e havendo requerimento de produção de

prova oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta

de instrução.

Não havendo mais provas a serem produzidas, remeta-se o

processo concluso para sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos

termos do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

119/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100438-52.2023.5.01.0009
RECLAMANTE ALESSANDRA MATOS DE SOUSA

SARAIVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRASILCRAFT COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCRAFT COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c775aa

proferido nos autos.

Considerando-se os esclarecimentos prestados sob o id cbd9c84,

tenho por encerrada a perícia.

Intimem-se as partes para ciência.

Deverão as partes informarem ao juízo, em 15 dias, se ainda

pretendem a produção de mais alguma prova, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução..

Decorrido o prazo supra e havendo requerimento de produção de

prova oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta

de instrução.

Não havendo mais provas a serem produzidas, remeta-se o

processo concluso para sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos

termos do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

119/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100866-68.2022.5.01.0009
REQUERENTE MARCIA RAQUEL HANSEN DOS

SANTOS

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

REQUERENTE P.H.D.S.D.J.F.

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

REQUERENTE GUSTAVO HANSEN DOS SANTOS
DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

REQUERENTE R.H.D.S.D.J.F.

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

REQUERIDO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

REQUERIDO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

REQUERIDO ASSOCIACAO BRASILEIRA CIVIL E
MILITAR DE SECURIDADE SOCIAL -
ABRACIM

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO
VASCONCELLOS(OAB: 96293/RJ)

REQUERIDO CUIDAR EMERGENCIAS MEDICAS
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CUIDAR EMERGENCIAS MEDICAS
S.A. N/P ORLANDO RUBEM LISBOA
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HANSEN DOS SANTOS DE JESUS FERREIRA

  - MARCIA RAQUEL HANSEN DOS SANTOS

  - P.H.D.S.D.J.F.

  - R.H.D.S.D.J.F.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce7a8a3

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Alega, a UNIMED, que a presente execução não poderia ser a ela

dirigida, ante a ausência de requerimento do autor.

Sem razão, uma vez que a ré UNIMED consta como executada na

petição inicial da presente CumPrSe.

Ressalte-se que a autora apenas requereu o reconhecimento do

trânsito em julgado em relação às outras rés, que não recorreram

nos autos principais, contudo, foi expressa ao requerer a citação

dos executados, sem limitação, em sua inicial, conforme abaixo

transcrito:

Inconteste, ainda, que a exequente requereu, expressamente, o

direcionamento da execução em face da 2ª, 3 e 4ª executadas,

conforme Id bcd1dbf.

Por último, verifica-se que a UNIMED vem se manifestando nos

autos, apresentando impugnações aos cálculos e embargos à

execução, sendo evidente que integra a presente execução, ainda

que de forma provisória, o que não impede a prosseguimento

daquela, nos termos do art.899, CLT.

Assim, intime-se a ré UNIMED para comprovar o pagamento, em 5

dias, sob risco de execução.

Defiro, ainda, a dilação do prazo por mais 5 dias à ré Bradesco,

conforme requerido em 24/04/24.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100866-68.2022.5.01.0009
REQUERENTE MARCIA RAQUEL HANSEN DOS

SANTOS

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

REQUERENTE P.H.D.S.D.J.F.

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

REQUERENTE GUSTAVO HANSEN DOS SANTOS
DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

REQUERENTE R.H.D.S.D.J.F.

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

REQUERIDO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

REQUERIDO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

REQUERIDO ASSOCIACAO BRASILEIRA CIVIL E
MILITAR DE SECURIDADE SOCIAL -
ABRACIM

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO
VASCONCELLOS(OAB: 96293/RJ)

REQUERIDO CUIDAR EMERGENCIAS MEDICAS
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CUIDAR EMERGENCIAS MEDICAS
S.A. N/P ORLANDO RUBEM LISBOA
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA CIVIL E MILITAR DE
SECURIDADE SOCIAL - ABRACIM

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO
RIO DE JANEIRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce7a8a3

proferido nos autos.

Alega, a UNIMED, que a presente execução não poderia ser a ela

dirigida, ante a ausência de requerimento do autor.

Sem razão, uma vez que a ré UNIMED consta como executada na

petição inicial da presente CumPrSe.

Ressalte-se que a autora apenas requereu o reconhecimento do

trânsito em julgado em relação às outras rés, que não recorreram

nos autos principais, contudo, foi expressa ao requerer a citação

dos executados, sem limitação, em sua inicial, conforme abaixo

transcrito:

Inconteste, ainda, que a exequente requereu, expressamente, o

direcionamento da execução em face da 2ª, 3 e 4ª executadas,

conforme Id bcd1dbf.

Por último, verifica-se que a UNIMED vem se manifestando nos

autos, apresentando impugnações aos cálculos e embargos à

execução, sendo evidente que integra a presente execução, ainda

que de forma provisória, o que não impede a prosseguimento

daquela, nos termos do art.899, CLT.

Assim, intime-se a ré UNIMED para comprovar o pagamento, em 5

dias, sob risco de execução.

Defiro, ainda, a dilação do prazo por mais 5 dias à ré Bradesco,

conforme requerido em 24/04/24.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0092500-85.1995.5.01.0009
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS LUBE

ADVOGADO CREMILDA LUBE(OAB: 185810/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BARROS BUECHEM(OAB:
170715/RJ)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DONTAL

RECLAMADO TV OMEGA LTDA.

ADVOGADO CARINA DE SOUZA CASTRO
JALES(OAB: 109396/RJ)

ADVOGADO TATIANA ANDRADE COSTA(OAB:
118037/RJ)

ADVOGADO REGINA CARLA SILVA LOPES(OAB:
69323/RJ)

RECLAMADO PEDRO JACK KAPELLER

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JACK KAPELLER

  - TV OMEGA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8debd81

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto Agravo de Petição pelo reclamante sob

o ID 569d547, dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Não havendo recolhimento de custas.

Certifico que referido recurso preenche os requisitos de

admissibilidade.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

nome do servidor: José Luiz de Rezende

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Agravo de Petição do reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Aos recorridos, reclamada(o).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100433-30.2023.5.01.0009
RECLAMANTE ADELA INES DE SOUSA MORAIS

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a7f71

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado em 05.02.24,por tratar-se de sentença

líquida, fica iniciada a fase de execução.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada contactar o(a)

reclamante para que o(a) mesmo(a) compareça em sua sede no

prazo máximo de 10 dias, a fim de que seja procedida a anotação

de baixa na CTPS, com data de 01.12.2021.

Intime-se a reclamada para o devido pagamento do valor da

execução, em 05 dias, sob pena de execução.

Decorrido o prazo supra, inicie-se a fase de execução e proceda-se

o devido bloqueio dos ativos financeiros da reclamada, através do

Sisbajud, modalidade teimosinha por 30 dias.

Ao final deste prazo deverá a secretaria certificar os resultados dos

eventuais bloqueios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100433-30.2023.5.01.0009
RECLAMANTE ADELA INES DE SOUSA MORAIS

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELA INES DE SOUSA MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a7f71

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado em 05.02.24,por tratar-se de sentença

líquida, fica iniciada a fase de execução.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada contactar o(a)

reclamante para que o(a) mesmo(a) compareça em sua sede no

prazo máximo de 10 dias, a fim de que seja procedida a anotação

de baixa na CTPS, com data de 01.12.2021.

Intime-se a reclamada para o devido pagamento do valor da

execução, em 05 dias, sob pena de execução.

Decorrido o prazo supra, inicie-se a fase de execução e proceda-se

o devido bloqueio dos ativos financeiros da reclamada, através do

Sisbajud, modalidade teimosinha por 30 dias.

Ao final deste prazo deverá a secretaria certificar os resultados dos

eventuais bloqueios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100705-24.2023.5.01.0009
RECLAMANTE LUCIA DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO RODRIGO MUGUET DA COSTA(OAB:
124666/RJ)

ADVOGADO SILVANA CUSTODIO DE
SOUZA(OAB: 221130/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA DA COSTA
PINTO(OAB: 244252/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DO NASCIMENTO ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faf88a4

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID 5fadabe, dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

Marcelo Leite Costa

Assistente Secretário de Juiz

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Recurso Ordinário do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Ao(s) recorrido(s), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100799-69.2023.5.01.0009
RECLAMANTE RUAN MOTA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb92b39

proferido nos autos.

Considerando-se os esclarecimentos prestados sob o id b17be3e

tenho por encerrada a perícia.

Intimem-se as partes para ciência.

Deverão as partes informarem ao juízo, em 15 dias, se ainda

pretendem a produção de mais alguma prova, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução..

Decorrido o prazo supra e havendo requerimento de produção de

prova oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta

de instrução.

Não havendo mais provas a serem produzidas, remeta-se o

processo concluso para sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos

termos do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

119/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100799-69.2023.5.01.0009
RECLAMANTE RUAN MOTA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN MOTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb92b39

proferido nos autos.

Considerando-se os esclarecimentos prestados sob o id b17be3e

tenho por encerrada a perícia.

Intimem-se as partes para ciência.

Deverão as partes informarem ao juízo, em 15 dias, se ainda

pretendem a produção de mais alguma prova, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução..

Decorrido o prazo supra e havendo requerimento de produção de

prova oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta

de instrução.

Não havendo mais provas a serem produzidas, remeta-se o

processo concluso para sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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termos do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

119/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100534-67.2023.5.01.0009
EXEQUENTE HELTON DOS SANTOS BARBOZA

JUNIOR

ADVOGADO RAMON DA FONSECA LUIZ(OAB:
201873/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

EXECUTADO TQM SERVICE CONSULTORIA E
MANUTENCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346c345

proferido nos autos.

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão de Id 25f557b

homologou cálculos no valor de R$76.175,54, atualizados até

12/01/24, contudo, ao opor os embargos à execução, a 2ª ré

comprovou o depósito de R$75.175,54, ou seja, aquém do devido.

Desta forma, considerando a atualização de Id d8629f9 e o extrato

bancário ao final, converto o julgamento em diligência, devendo a 2ª

ré ser intimada para, em 5 dias, comprovar o depósito da diferença

de R$2027,39, sob risco de deserção dos embargos à execução e

penhora on line.

Decorrido o prazo, venham para decisão do incidente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100170-95.2023.5.01.0009
RECLAMANTE Y.A.D.S.

ADVOGADO TIAGO DE OLIVEIRA FROES(OAB:
180203/RJ)

RECLAMADO E.E.L.L.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - Y.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b9c822d.

Processo Nº ATOrd-0000940-37.2010.5.01.0009
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

VICENTE

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO LUISA PERBEILS BRAVO(OAB:
247885/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c1200e

proferido nos autos.

Tendo em vista a hipossuficiência do empregado, reconsidero a

decisão de Id 60b1daf, para determinar a intimação da ré para que

junte aos autos, em 15 dias, todos os contracheques do autor,

desde outubro de 2010, possibilitando a elaboração de cálculos ,

relativos aos gastos com plano de saúde.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-92.2022.5.01.0009
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

ADVOGADO Rubens Marcelo de Oliveira(OAB:
140421/SP)

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TIM S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55b67ef

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo(a) autor(a), na

petição de ID a5d7652, dentro do prazo legal e parte regularmente

representada.

Certifico que referido recurso preenche todos os pressupostos de

admissibilidade, encontrando-se o(a) autor(a) dispensado do

recolhimento de custas e depósito recursal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024

Marcia Ribeiro da Costa Lima

Diretora de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Recebo o Recurso Ordinário do(a) reclamante por presentes os

pressupostos processuais.

Ao(s) recorrido(s), reclamada(s).

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000940-37.2010.5.01.0009
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

VICENTE

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO LUISA PERBEILS BRAVO(OAB:
247885/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE SOUZA VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c1200e

proferido nos autos.

Tendo em vista a hipossuficiência do empregado, reconsidero a

decisão de Id 60b1daf, para determinar a intimação da ré para que

junte aos autos, em 15 dias, todos os contracheques do autor,

desde outubro de 2010, possibilitando a elaboração de cálculos ,

relativos aos gastos com plano de saúde.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100429-90.2023.5.01.0009
RECLAMANTE SHIRLEY FONSECA DA SILVA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO GABRIEL LIMA HERRERA
ALTEMIR(OAB: 241552/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY FONSECA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45659f0

proferido nos autos.

Considerando-se os esclarecimentos prestados sob o id b6b8b1c,

tenho por encerrada a perícia.

Intimem-se as partes para ciência.

Deverão as partes informarem ao juízo, em 15 dias, se ainda

pretendem a produção de mais alguma prova, delimitando e

especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução..

Decorrido o prazo supra e havendo requerimento de produção de

prova oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta

de instrução.

Não havendo mais provas a serem produzidas, remeta-se o

processo concluso para sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos

termos do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

119/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100429-90.2023.5.01.0009
RECLAMANTE SHIRLEY FONSECA DA SILVA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO GABRIEL LIMA HERRERA
ALTEMIR(OAB: 241552/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45659f0

proferido nos autos.

Considerando-se os esclarecimentos prestados sob o id b6b8b1c,

tenho por encerrada a perícia.

Intimem-se as partes para ciência.

Deverão as partes informarem ao juízo, em 15 dias, se ainda

pretendem a produção de mais alguma prova, delimitando e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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especificando os fatos controvertidos e relevantes que serão objetos

das mesmas, à luz da teoria do ônus da prova, sob pena de

preclusão e perda da prova, cientes de que a não indicação

indicação de outras provas a produzir e o protesto genérico “por

todas as provas em direito admitidas” importará no encerramento da

instrução..

Decorrido o prazo supra e havendo requerimento de produção de

prova oral, devidamente justificada, inclua-se o processo em pauta

de instrução.

Não havendo mais provas a serem produzidas, remeta-se o

processo concluso para sentença ao(à) juiz(a) vinculado(a), nos

termos do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

119/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101106-57.2022.5.01.0009
REQUERENTE RENEE JERUZA MENDES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9bd0c5

proferido nos autos.

Intime(m)-se o(s) reclamado(s), para contestar(em) a impugnação

do exequente, querendo, no prazo de 05 dias.

Cumprido ou decorrido o prazo sem manifestação, venha concluso

para julgamento da impugnação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100085-75.2024.5.01.0009
RECLAMANTE LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIOLA DUARTE SIPAUBA(OAB:
138450/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30eb0a1

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 2.500,00.

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC.

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101209-30.2023.5.01.0009
RECLAMANTE DEBORA DE SA RODRIGUES

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO JULIANA LIAO SERRA(OAB:
248748/RJ)

ADVOGADO THAYANE RAQUEL MARQUES
MORENO(OAB: 240776/RJ)

RECLAMADO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

RECLAMADO STAR FACILITY LIMPEZA PREDIAL -
EIRELI

ADVOGADO FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 48570/DF)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DE SA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ad145

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 2.500,00.

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC.

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100112-58.2024.5.01.0009
RECLAMANTE ANA LUCIA OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO ALS LIMP - LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME
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ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BICACO ARANTES
LOPES(OAB: 209033/RJ)

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

RECLAMADO HUMAITA - ASSOCIACAO DE
EDUCACAO E ENSINO

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALS LIMP - LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - ME

  - HUMAITA - ASSOCIACAO DE EDUCACAO E ENSINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61fcf1a

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 2.500,00 .

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC.

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100085-75.2024.5.01.0009
RECLAMANTE LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIOLA DUARTE SIPAUBA(OAB:
138450/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30eb0a1

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 2.500,00.

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC.

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100112-58.2024.5.01.0009
RECLAMANTE ANA LUCIA OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO ALS LIMP - LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BICACO ARANTES
LOPES(OAB: 209033/RJ)

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

RECLAMADO HUMAITA - ASSOCIACAO DE
EDUCACAO E ENSINO

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA OLIVEIRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61fcf1a

proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 2.500,00 .

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC.

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101209-30.2023.5.01.0009
RECLAMANTE DEBORA DE SA RODRIGUES

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO JULIANA LIAO SERRA(OAB:
248748/RJ)

ADVOGADO THAYANE RAQUEL MARQUES
MORENO(OAB: 240776/RJ)

RECLAMADO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

RECLAMADO STAR FACILITY LIMPEZA PREDIAL -
EIRELI

ADVOGADO FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 48570/DF)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA S.A

  - STAR FACILITY LIMPEZA PREDIAL - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ad145
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proferido nos autos.

O Ilmo Sr. Perito aceitou o encargo e estimou seus honorários em

R$ 2.500,00.

Caso o sucumbente seja beneficiário da justiça gratuita, o

pagamento será feito nos termos do Ato nº88/2011, deste Regional.

Notifiquem-se as partes para manifestarem-se sobre a estimativa do

perito, em 05 dias, nos termos do art 465, §3º do CPC.

Após, volte concluso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100368-98.2024.5.01.0009
EXEQUENTE MARCIA REGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23fc8de

proferida nos autos.

Melhor compulsando os autos, verifica-se que a presente ação de

cumprimento não tem como objeto título executivo judicial coletivo,

mas sim a sentença proferida pelo juízo da 46ª VT/RJ, nos autos da

reclamatória nº0121900-81.2005.5.01.0046, ajuizada pela própria

autora em face da ré.

Desta forma, aplica-se o disposto no art. 516, II, CPC, que prevê a

competência para o cumprimento da sentença pelo juízo que

decidiu a causa em primeiro grau de jurisdição.

Ante o exposto, declaro a incompetência deste juízo, devendo os

autos serem remetidos à 46ª VT/RJ, ante a sua prevenção para a

presente ação de cumprimento de sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100109-06.2024.5.01.0009
EXEQUENTE SONIA DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - SONIA DE PAULA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f5394b

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID 5f24d43, corrigidos monetariamente

pelo IPCA-E/SELIC, até 30/04/2024, para fixar a condenação no

valor total de R$ 3.247,83.

Intimem-se as partes para ciência, devendo a responsável principal

comprovar o pagamento ou garantir o juízo, em 05 dias, sob risco

de execução forçada.

Caso pretenda aderir ao parcelamento do art. 916, CPC, deverá

comprovar, no prazo supra, o pagamento dos 30% iniciais,

incidentes sobre o valor total da execução.

Comprovado o pagamento, notifique-se o autor para ciência, por 05

dias, bem como para, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, fornecer seus dados bancários a fim de

viabilizar a respectiva transferência, em favor do(a) beneficiário(a)

do crédito ou de seu(ua) procurador(a), devidamente constituído(a)

nos autos e com poderes para levantamento de importâncias em

nome do(a) reclamante.

Decorridos os prazos do art. 884, CLT expeçam-se os alvarás ,

conforme a presente decisão, com determinação de transferência

para a conta indicada.

Não comprovado o pagamento ou garantido o juízo, inicie-se a fase

de execução, com a realização de penhora on line, nos termos do

art. 523, parág 3º, CPC, c/c art. 883, CLT.

Havendo bloqueio integral, aguarde-se a transferência da

importância, vindo concluso o processo; sendo parcial o bloqueio,

aguarde-se a sua integralização e, uma vez integralizada, proceda-

se da forma anterior; sendo negativo o bloqueio ou não se obtendo

êxito na sua integralização, deverá a secretaria proceder o registro

da(s) reclamada(s) junto ao BNDT, observando-se o transcurso do

prazo de 45 dias da(s) citação(ões) da (s) mesma(s) para

pagamento, na forma do artigo 883, A, da CLT.

Havendo quaisquer casos de garantia ou pagamento do débito ou

suspensão de sua exigibilidade, conforme previsto nos arts. 1º, §2º

e §4º e art. 3º, §4º, respectivamente, da Resolução Administrativa

de nº 1.470/2011 do TST, deverão ser realizadas as pertinentes

alterações junto ao banco de dados do BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100091-82.2024.5.01.0009

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXEQUENTE LORRANE DE ARAUJO BONIFACIO
SALES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - LORRANE DE ARAUJO BONIFACIO SALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c79725

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo para pagamento.

Ressalto que eventual inconformismo do autor com os valores

homologados devem ser objeto da impugnação do art. 884, CLT,

após a garantia do juízo, sob risco de preclusão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100171-46.2024.5.01.0009
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE CARLA VALERIA BARRETO TITO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA VALERIA BARRETO TITO

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13c5843

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de ID 8c19e24, corrigidos monetariamente

pelo IPCA-E/SELIC, até 30/04/2024, para fixar a condenação no

valor total de R$ 626,70.

Intimem-se as partes para ciência, devendo a responsável principal

comprovar o pagamento ou garantir o juízo, em 05 dias, sob risco

de execução forçada.

Comprovado o pagamento, notifique-se o autor para ciência, por 05

dias, bem como para, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, fornecer seus dados bancários a fim de

viabilizar a respectiva transferência, em favor do(a) beneficiário(a)

do crédito ou de seu(ua) procurador(a), devidamente constituído(a)

nos autos e com poderes para levantamento de importâncias em

nome do(a) reclamante.

Decorridos os prazos do art. 884, CLT expeçam-se os alvarás ,

conforme a presente decisão, com determinação de transferência

para a conta indicada.

Não comprovado o pagamento ou garantido o juízo, inicie-se a fase

de execução, com a realização de penhora on line, nos termos do

art. 523, parág 3º, CPC, c/c art. 883, CLT.

Havendo bloqueio integral, aguarde-se a transferência da

importância, vindo concluso o processo; sendo parcial o bloqueio,

aguarde-se a sua integralização e, uma vez integralizada, proceda-

se da forma anterior; sendo negativo o bloqueio ou não se obtendo

êxito na sua integralização, deverá a secretaria proceder o registro

da(s) reclamada(s) junto ao BNDT, observando-se o transcurso do

prazo de 45 dias da(s) citação(ões) da (s) mesma(s) para

pagamento, na forma do artigo 883, A, da CLT.

Havendo quaisquer casos de garantia ou pagamento do débito ou

suspensão de sua exigibilidade, conforme previsto nos arts. 1º, §2º

e §4º e art. 3º, §4º, respectivamente, da Resolução Administrativa

de nº 1.470/2011 do TST, deverão ser realizadas as pertinentes

alterações junto ao banco de dados do BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100318-72.2024.5.01.0009
RECLAMANTE THAYNA CRISTINI DOS SANTOS DA

COSTA

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

RECLAMADO EXCLUSIVE CONSULTORIA E
GESTAO FINANCEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA CRISTINI DOS SANTOS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eef2a5

proferido nos autos.

Tendo em vista que a citação da(o)(s) reclamada(o)(s) foi negativa,

conforme certidão de #id:f3a7c0e, intime-se o(a) reclamante para

fornecer o respectivo endereço atual, em 10 dias, para efetivação

da citação, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

Vindo o(s) endereço(s) altere(m)-se o(s) cadastro(s) da(o)(s)

reclamada(o)(s) no Pje, após, renove(m)-se a(s) citação(ões) por e-

carta.

Decorrido o prazo sem manifestação, venha concluso para

sentença extinção.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2698
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100317-87.2024.5.01.0009
EXEQUENTE TANIA REGINA DA SILVA AFFONSO

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA REGINA DA SILVA AFFONSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb657bb

proferido nos autos.

Vistas à autora, por 10 dias.

Após, venham para decisão das preliminares.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100266-76.2024.5.01.0009
RECLAMANTE MARIA CLAUDIA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO MARCIA HELENA GUDDE MARQUES
RIBEIRO

RECLAMADO DANIEL SCLIAR DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 871de0a

proferido nos autos.

Tendo em vista que a citação dos reclamados foi negativa,

conforme id:1a47a48 e id:dd9508c , intime-se o(a) reclamante para

fornecer o respectivo endereço atual, em 10 dias, para efetivação

da citação, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

Vindo o(s) endereço(s) altere(m)-se o(s) cadastro(s) da(o)(s)

reclamada(o)(s) no Pje, após, renove(m)-se a(s) citação(ões) por e-

carta.

Com base na norma insculpida no artigo 256, parágrafo 3º, citem-se

os reclamados também por edital, insculpido nos princípios da

celeridade processual e duração razoável do processo.

Decorrido o prazo sem manifestação, venha concluso para

sentença extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101100-16.2023.5.01.0009
RECLAMANTE DIRCLEY BARCELOS DO SERRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO QUALYBEM FOOD & SERVICE S/A

ADVOGADO CLAUDENICE ALVES DIAS(OAB:
323320/SP)

ADVOGADO DOUGLAS ORTIZ DE LIMA(OAB:
299160/SP)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCLEY BARCELOS DO SERRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f973f9

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para informar, em 05 dias, o endereço

preciso onde laborou, com as respectivas referências.

Com a informação, intime-se o perito para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100257-17.2024.5.01.0009
RECLAMANTE ALEX SANDRO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO DURVAL BARBOSA DE SOUZA(OAB:
96828/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GONCALVES
DE LIMA(OAB: 200139/RJ)

RECLAMADO FULLCORP MAGAZINE DE ARTIGOS
PARA CASA E CONSULTORIA
DIGITAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MARTINS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba99e8

proferido nos autos.

Ficam intimadas as partes que deverão à AUDIÊNCIA INICIAL

designada para o dia 04/06/2024 12:00h, a realizar-se de forma

TELEPRESENCIAL, devendo as partes e advogados acessarem a

plataforma de videoconferência ZOOM, no dia e hora da audiência,

pelo endereço abaixo, bastando para tanto copiar e colar o link em

qualquer navegador : LINK REUNIÃO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3536528890?pwd=dzJVZnhSblZ2NzlRdldTN3N2UD

ZzZz09, CÓDIGO DA REUNIÃO : 353 652 8890. OBS : caso seja

solicitado senha digitar : 973959. Os advogados e partes que

porventura tenham restrições tecnológicas para participarem da

audiência telepresencial, poderão utilizar-se dos Escritórios Digitais

disponibilizadas pela OAB e CAARJ, procedendo o agendamento

prévio pelo telefone (21) 97130-0309 (telefone geral) OU

diretamente nas subseções mais próximas das residências,

bastando acessar o link :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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https://drive.google.com/file/d/1yYXp412Uo9A1jsHNvKYvi5TUUr4vR

wwL/view?usp=sharing, conforme amplamente divulgado no site da

OAB (https://oabrj.org.br/noticias/luciano-bandeira-entrega-

advocacia-17-escritorios-digitais-centro). Deverão observar os

procedimentos a seguir : 1) O não comparecimento do(a) Autor(a)

à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) As partes deverão comparecer munidas de documento

de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 58, inciso II, do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), sem sigilo, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu

deverá trazer aos autos os controles de frequência, recibos

salariais, o PPRA, PCMSO e PPP do período trabalhado, em

formato eletrônico, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do

art. 400 do mesmo diploma. 8)Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas. 09) As partes deverão

observar os termos do Ato 1897/2003, referente à vestimenta para

audiência, e os advogados deverão observar os termos da

Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

Considerando-se que o endereço da reclamada localizado na

consulta Infojud é o mesmo da inicial, cite-se a reclamada na

pessoa do sócio VINICIUS FERRARESI PINTUCCI, R DENVER 50

V CLARA, SÃO PAULO, CEP 4414-250

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100241-63.2024.5.01.0009
RECLAMANTE EMILLY ALMEIDA GONCALVES

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO HORUS HC LTDA

RECLAMADO PROLAR ID SERVICOS MEDICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY ALMEIDA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7446fb2

proferido nos autos.

Ficam intimadas as partes que deverão à AUDIÊNCIA INICIAL

designada para o dia 06/06/2024 12:00h, a realizar-se de forma

TELEPRESENCIAL, devendo as partes e advogados acessarem a

plataforma de videoconferência ZOOM, no dia e hora da audiência,

pelo endereço abaixo, bastando para tanto copiar e colar o link em

qualquer navegador : LINK REUNIÃO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3536528890?pwd=dzJVZnhSblZ2NzlRdldTN3N2UD

ZzZz09, CÓDIGO DA REUNIÃO : 353 652 8890. OBS : caso seja

solicitado senha digitar : 973959. Os advogados e partes que

porventura tenham restrições tecnológicas para participarem da

audiência telepresencial, poderão utilizar-se dos Escritórios Digitais

disponibilizadas pela OAB e CAARJ, procedendo o agendamento

prévio pelo telefone (21) 97130-0309 (telefone geral) OU

diretamente nas subseções mais próximas das residências,

bastando acessar o link :

https://drive.google.com/file/d/1yYXp412Uo9A1jsHNvKYvi5TUUr4vR

wwL/view?usp=sharing, conforme amplamente divulgado no site da

OAB (https://oabrj.org.br/noticias/luciano-bandeira-entrega-

advocacia-17-escritorios-digitais-centro). Deverão observar os

procedimentos a seguir : 1) O não comparecimento do(a) Autor(a)

à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) As partes deverão comparecer munidas de documento

de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 58, inciso II, do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), sem sigilo, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu

deverá trazer aos autos os controles de frequência, recibos

salariais, o PPRA, PCMSO e PPP do período trabalhado, em

formato eletrônico, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do

art. 400 do mesmo diploma. 8)Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas. 09) As partes deverão

observar os termos do Ato 1897/2003, referente à vestimenta para

audiência, e os advogados deverão observar os termos da

Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

Citem-se as reclamadas, por mandados , nos endereços abaixo:

PROLAR ID SERVICOS MEDICOS LTDA - AVENIDA

PORTUGAL , 54, URCA, CEP AVENIDA PORTUGAL , 54

(endereço Infojud), Avenida Voluntários da Pátria 301, sala301,

Rio de Janeiro, cep.22.270.000 (endereço da inicial) e na pessoa

do sócio , MARCELO PALMIER BARROSO, AV EPITACIO

PESSOA 2780 APARTAMENTO 101 LAGOA, CEP 22471-003;

1.

HORUS HC LTDA - RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA , 00301, sl

301, BOTAFOGO, CEP 22270-003 (endereço inicial e Infojud) e

na pessoa do sócio, LEANDRO JACOMASSI MACHADO, EST

RUA AIRES SALDANHA 136 APTO 904 COPACABANA, CEP

22060-030.

2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100450-32.2024.5.01.0009
EXEQUENTE GERLANE ALCANTARA CABRAL

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLANE ALCANTARA CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0905d33

proferido nos autos.

Defiro a execução individual, com fulcro nos artigos 98 e 101 da Lei

8.078/90, aplicada subsidiariamente ao processo do trabalho, por

força do artigo 769 da CLT, bem como no Precedente Precedente

32 do Órgão Especial do E. Tribunal Regional do Trabalho desta 1ª

Região.

Dê-se vistas à(s) reclamada(s) dos cálculos apresentados pela

parte autora, pelo prazo de 08 dias, ciente de que em caso de

impugnação, a mesma deverá vir devidamente fundamentada, nos

termos do §1ºB, do art. 879 da CLT e acompanhada de

demonstrativo com cálculos contrapostos, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação da reclamada, intime-se a parte autora para

que se manifeste, também em 08 dias.

Após, remetam-se os autos à contadoria para verificação e, se for o

caso, atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100242-48.2024.5.01.0009
RECLAMANTE MANOEL DO CARMO SILVA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DO CARMO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a2742b

proferido nos autos.

Trata-se de examinar o pedido do reclamada. para realização de

audiência Telepresencial ou híbrida.

Considerando a maior agilidade da oitiva das partes e testemunhas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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presencialmente, a qualidade superior produção de prova oral no

formato presencial (em respeito ao princípio da imediatidade na

colheita da prova) e ausência de fornecimento, até o momento por

este Egrégio Tribunal Regional, de aparelhos eficazes para a

captação de áudio nas unidades judiciárias, decido manter a

audiência na modalidade PRESENCIAL, com o comparecimento de

partes e testemunhas à sala de audiência da 9ªVT/RJ.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100242-48.2024.5.01.0009
RECLAMANTE MANOEL DO CARMO SILVA

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a2742b

proferido nos autos.

Trata-se de examinar o pedido do reclamada. para realização de

audiência Telepresencial ou híbrida.

Considerando a maior agilidade da oitiva das partes e testemunhas

presencialmente, a qualidade superior produção de prova oral no

formato presencial (em respeito ao princípio da imediatidade na

colheita da prova) e ausência de fornecimento, até o momento por

este Egrégio Tribunal Regional, de aparelhos eficazes para a

captação de áudio nas unidades judiciárias, decido manter a

audiência na modalidade PRESENCIAL, com o comparecimento de

partes e testemunhas à sala de audiência da 9ªVT/RJ.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100446-92.2024.5.01.0009
EXEQUENTE MIRIAN CLAUDIA DE SOUZA

PEREIRA

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN CLAUDIA DE SOUZA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a13d629

proferido nos autos.

Defiro a execução individual, com fulcro nos artigos 98 e 101 da Lei

8.078/90, aplicada subsidiariamente ao processo do trabalho, por

força do artigo 769 da CLT, bem como no Precedente Precedente

32 do Órgão Especial do E. Tribunal Regional do Trabalho desta 1ª

Região.

Dê-se vistas à(s) reclamada(s) dos cálculos apresentados pela

parte autora, pelo prazo de 08 dias, ciente de que em caso de

impugnação, a mesma deverá vir devidamente fundamentada, nos

termos do §1ºB, do art. 879 da CLT e acompanhada de

demonstrativo com cálculos contrapostos, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação da reclamada, intime-se a parte autora para

que se manifeste, também em 08 dias.

Após, remetam-se os autos à contadoria para verificação e, se for o

caso, atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100199-19.2021.5.01.0009
RECLAMANTE AMANDA JAMILE BARBOSA

ADVOGADO SELMA FUGLINO SALGADO(OAB:
197084/RJ)

ADVOGADO ANDREA SANTIAGO
VASCONCELOS(OAB: 108821/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MARCA
VIVA LTDA

ADVOGADO GISELE SILVA FERREIRA(OAB:
77483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA JAMILE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMANDA JAMILE BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do documento de #id:0faf612.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TATIANA SANCHES DEL GIUDICE RANGEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100442-55.2024.5.01.0009
RECLAMANTE ALAN JOSE PORTUGAL BRAUN

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN JOSE PORTUGAL BRAUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ALAN JOSE PORTUGAL BRAUN

Tomar ciência que deverá comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

designada para o dia 13/06/2024 12:00h, a realizar-se de forma

TELEPRESENCIAL, devendo as partes e advogados acessarem a

plataforma de videoconferência ZOOM, no dia e hora da audiência,

pelo endereço a seguir, bastando para tanto copiar e colar o link em

qualquer navegador : LINK REUNIÃO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3536528890?pwd=dzJVZnhSblZ2NzlRdldTN3N2UD

ZzZz09, CÓDIGO DA REUNIÃO : 353 652 8890. OBS : caso seja

solicitado senha digitar : 973959. Os advogados e partes que

porventura tenham restrições tecnológicas para participarem da

audiência telepresencial, poderão utilizar-se dos Escritórios Digitais

disponibilizadas pela OAB e CAARJ, procedendo o agendamento

prévio pelo telefone (21) 97130-0309 (telefone geral) OU

diretamente nas subseções mais próximas das residências,

bastando acessar o link :

https://drive.google.com/file/d/1yYXp412Uo9A1jsHNvKYvi5TUUr4vR

wwL/view?usp=sharing, conforme amplamente divulgado no site da

OAB (https://oabrj.org.br/noticias/luciano-bandeira-entrega-

advocacia-17-escritorios-digitais-centro). Deverão observar os

procedimentos a seguir : 1) O não comparecimento do(a) Autor(a)

à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) As partes deverão comparecer munidas de documento

de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 58, inciso II, do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), sem sigilo, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu

deverá trazer aos autos os controles de frequência, recibos

salariais, o PPRA, PCMSO e PPP do período trabalhado, em

formato eletrônico, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do

art. 400 do mesmo diploma. 8)Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas. 09) As partes deverão

observar os termos do Ato 1897/2003, referente à vestimenta para

audiência, e os advogados deverão observar os termos da

Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRA DE OLIVEIRA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100448-62.2024.5.01.0009
RECLAMANTE DOUGLAS LIMA BITENCOURT

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SOUZA ARAUJO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS LIMA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S):DOUGLAS LIMA BITENCOURT

Tomar ciência que deverá comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

designada para o dia 13/06/2024 12:10h, a realizar-se de forma

TELEPRESENCIAL, devendo as partes e advogados acessarem a

plataforma de videoconferência ZOOM, no dia e hora da audiência,

pelo endereço a seguir, bastando para tanto copiar e colar o link em

qualquer navegador : LINK REUNIÃO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3536528890?pwd=dzJVZnhSblZ2NzlRdldTN3N2UD

ZzZz09, CÓDIGO DA REUNIÃO : 353 652 8890. OBS : caso seja

solicitado senha digitar : 973959. Os advogados e partes que

porventura tenham restrições tecnológicas para participarem da

audiência telepresencial, poderão utilizar-se dos Escritórios Digitais

disponibilizadas pela OAB e CAARJ, procedendo o agendamento

prévio pelo telefone (21) 97130-0309 (telefone geral) OU

diretamente nas subseções mais próximas das residências,

bastando acessar o link :

https://drive.google.com/file/d/1yYXp412Uo9A1jsHNvKYvi5TUUr4vR

wwL/view?usp=sharing, conforme amplamente divulgado no site da

OAB (https://oabrj.org.br/noticias/luciano-bandeira-entrega-

advocacia-17-escritorios-digitais-centro). Deverão observar os

procedimentos a seguir : 1) O não comparecimento do(a) Autor(a)

à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) As partes deverão comparecer munidas de documento

de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 58, inciso II, do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), sem sigilo, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu

deverá trazer aos autos os controles de frequência, recibos

salariais, o PPRA, PCMSO e PPP do período trabalhado, em

formato eletrônico, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do

art. 400 do mesmo diploma. 8)Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas. 09) As partes deverão

observar os termos do Ato 1897/2003, referente à vestimenta para

audiência, e os advogados deverão observar os termos da

Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRA DE OLIVEIRA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100846-48.2020.5.01.0009
RECLAMANTE CELIO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

RECLAMADO LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELIO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre a impugnação aos cálculos, em 10dias

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA RIBEIRO DA COSTA LIMA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100452-02.2024.5.01.0009
RECLAMANTE FRANCISCA MEDEIROS

ADVOGADO BEATRIZ FLAUSINO DE
MORAIS(OAB: 236838/RJ)

RECLAMADO ALEX MONTEZANO MIRANDA

RECLAMADO MASSA CARIOCA LANCHONETE
LTDA

RECLAMADO ALX PANIFICACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):FRANCISCA MEDEIROS

Tomar ciência que deverá comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL

designada para o dia 13/06/2024 12:05h, a realizar-se de forma

TELEPRESENCIAL, devendo as partes e advogados acessarem a

plataforma de videoconferência ZOOM, no dia e hora da audiência,

pelo endereço a seguir, bastando para tanto copiar e colar o link em

qualquer navegador : LINK REUNIÃO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3536528890?pwd=dzJVZnhSblZ2NzlRdldTN3N2UD

ZzZz09, CÓDIGO DA REUNIÃO : 353 652 8890. OBS : caso seja

solicitado senha digitar : 973959. Os advogados e partes que

porventura tenham restrições tecnológicas para participarem da

audiência telepresencial, poderão utilizar-se dos Escritórios Digitais

disponibilizadas pela OAB e CAARJ, procedendo o agendamento

prévio pelo telefone (21) 97130-0309 (telefone geral) OU

diretamente nas subseções mais próximas das residências,

bastando acessar o link :

https://drive.google.com/file/d/1yYXp412Uo9A1jsHNvKYvi5TUUr4vR

wwL/view?usp=sharing, conforme amplamente divulgado no site da

OAB (https://oabrj.org.br/noticias/luciano-bandeira-entrega-

advocacia-17-escritorios-digitais-centro). Deverão observar os

procedimentos a seguir : 1) O não comparecimento do(a) Autor(a)

à audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) As partes deverão comparecer munidas de documento

de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 58, inciso II, do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), sem sigilo, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os

arts. 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu

deverá trazer aos autos os controles de frequência, recibos

salariais, o PPRA, PCMSO e PPP do período trabalhado, em

formato eletrônico, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do

art. 400 do mesmo diploma. 8)Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas. 09) As partes deverão

observar os termos do Ato 1897/2003, referente à vestimenta para

audiência, e os advogados deverão observar os termos da

Resolução 465/2022, artigo 3ª, inciso II, do CNJ. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRA DE OLIVEIRA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100576-19.2023.5.01.0009
RECLAMANTE JESSICA ALVES SOARES

ADVOGADO THAINA FELIX DE BRITO(OAB:
252696/RJ)

ADVOGADO KEZIA CRISTINA FREIRE DE
JESUS(OAB: 241967/RJ)

ADVOGADO KARINE PEREIRA DA SILVA(OAB:
249188/RJ)

RECLAMADO LDC IMPRESSOES E SUPRIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINNE DE SOUZA
E SOUZA(OAB: 240608/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ALVES SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JESSICA ALVES SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência pelo prazo de

10 dias devendo informar ao juízo se ainda pretendem a produção

de mais provas, devidamente fundamentado

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA RIBEIRO DA COSTA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100576-19.2023.5.01.0009
RECLAMANTE JESSICA ALVES SOARES

ADVOGADO THAINA FELIX DE BRITO(OAB:
252696/RJ)

ADVOGADO KEZIA CRISTINA FREIRE DE
JESUS(OAB: 241967/RJ)

ADVOGADO KARINE PEREIRA DA SILVA(OAB:
249188/RJ)

RECLAMADO LDC IMPRESSOES E SUPRIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINNE DE SOUZA
E SOUZA(OAB: 240608/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDC IMPRESSOES E SUPRIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LDC IMPRESSOES E SUPRIMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência pelo prazo de

10 dias devendo informar ao juízo se ainda pretendem a produção

de mais provas, devidamente fundamentado

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA RIBEIRO DA COSTA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100578-23.2022.5.01.0009
RECLAMANTE IARA CRAPANZANO MENDES

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA CRAPANZANO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IARA CRAPANZANO MENDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do prazo concedido em ata de audiência.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRA DE OLIVEIRA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100578-23.2022.5.01.0009
RECLAMANTE IARA CRAPANZANO MENDES

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do prazo concedido em ata de audiência.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRA DE OLIVEIRA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100305-73.2024.5.01.0009
RECLAMANTE MARINA DE ARAUJO E SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA DE ARAUJO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARINA DE ARAUJO E SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do prazo concedido em ata de audiência.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRA DE OLIVEIRA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100305-73.2024.5.01.0009
RECLAMANTE MARINA DE ARAUJO E SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ZAMP S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do prazo concedido em ata de audiência.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRA DE OLIVEIRA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100648-93.2023.5.01.0077
RECLAMANTE JULIANA DE LIMA NOGUEIRA

VALERIANO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO SANTANA DA
SILVA(OAB: 203219/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE LIMA NOGUEIRA VALERIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIANA DE LIMA NOGUEIRA VALERIANO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do prazo concedido em ata de audiência.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRA DE OLIVEIRA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100648-93.2023.5.01.0077
RECLAMANTE JULIANA DE LIMA NOGUEIRA

VALERIANO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO SANTANA DA
SILVA(OAB: 203219/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ATENTO BRASIL S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do prazo concedido em ata de audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEANDRA DE OLIVEIRA SOUZA

Assessor

10ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010878-77.2015.5.01.0010
RECLAMANTE GLAUCIANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO JADER SALOMONE(OAB: 82731/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

RECLAMADO MARCELO TOME PERES

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SERPA
PINTO(OAB: 72518/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO JANDIRA FEGHALI

ADVOGADO PEDRO DOS SANTOS
CLARINO(OAB: 224713/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

RECLAMADO LEONARDO MENDES DOS SANTOS

RECLAMADO FEGHALI CULINARIA ARABE LTDA

ADVOGADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO OMAR RESENDE PERES FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SERPA
PINTO(OAB: 72518/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

TESTEMUNHA JOAO PAULO COSTA BRAGA

TESTEMUNHA AMANDA VIEIRA DE CASTRO

TESTEMUNHA ALLAN BRANCO MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO MENDES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIRA FEGHALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): JANDIRA FEGHALI

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para tomar ciência do

desbloqueio da conta-corrente nº 269125-6, Agência nº 3475-4, do

Banco do Brasil.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101040-50.2017.5.01.0010
RECLAMANTE CHRISTIAN PENHA DOS SANTOS

ADVOGADO CINTHYA MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 175222/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SARMENTO DE
MORAIS(OAB: 119034/RJ)

ADVOGADO LUSIANE ONGARATTO(OAB:
67395/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE ANONIMA RADIO TUPI

ADVOGADO JORGE TADEU COSTA DOS
SANTOS(OAB: 203406/RJ)

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE CASTRO
FREITAS(OAB: 206233/RJ)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN PENHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): CHRISTIAN PENHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para tomar ciência do

envio do(s) alvará(s) eletrônico à(s) instituição(ões) bancária(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100549-43.2017.5.01.0010
RECLAMANTE CARLOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA CASTELLO BRANCO
RIBEIRO(OAB: 138197/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO MARINA NOVELLINO
VALVERDE(OAB: 218562/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para tomar ciência do

envio do(s) alvará(s) eletrônico à(s) instituição(ões) bancária(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100259-62.2016.5.01.0010
RECLAMANTE MANOEL ALVES MEIRELES

ADVOGADO IDAIANA BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 183073/RJ)

ADVOGADO MARCIO ROQUE NERI DA
SILVA(OAB: 211329/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARIA ABREU DO VALLE(OAB:
145508/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED SAO GONCALO NITEROI
SOC COOP SERV MED HOSP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ALVES MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): MANOEL ALVES MEIRELES

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para tomar ciência do

envio do(s) alvará(s) eletrônico à(s) instituição(ões) bancária(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100259-62.2016.5.01.0010
RECLAMANTE MANOEL ALVES MEIRELES

ADVOGADO IDAIANA BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 183073/RJ)

ADVOGADO MARCIO ROQUE NERI DA
SILVA(OAB: 211329/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO MARIA ABREU DO VALLE(OAB:
145508/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED SAO GONCALO NITEROI
SOC COOP SERV MED HOSP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) :  MPE MONTAGENS E PROJETOS

ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para tomar ciência do

envio do(s) alvará(s) eletrônico à(s) instituição(ões) bancária(s).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100090-31.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ALINE APARECIDA FRUTUOSO

GONCALVES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2709
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA FRUTUOSO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) :  AL INE APARECIDA FRUTUOSO

GONCALVES

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para ter vistas dos

esclarecimentos prestados pelo(a) perito(a), no prazo de 10 (dez)

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100090-31.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ALINE APARECIDA FRUTUOSO

GONCALVES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para ter vistas dos

esclarecimentos prestados pelo(a) perito(a), no prazo de 10 (dez)

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100508-66.2023.5.01.0010
RECLAMANTE DENER LINO NEVES

ADVOGADO PABLO TADEU COSTA DA
SILVA(OAB: 219280/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SAMANTHA COSTA
MACHADO(OAB: 221667/RJ)

ADVOGADO RAQUEL HELENA CRUZ PINTO(OAB:
245345/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

PERITO MARCO AURELIO DE AZAMBUJA
MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENER LINO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): DENER LINO NEVES

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para ter vistas dos

esclarecimentos prestados pelo(a) perito(a), no prazo de 10 (dez)

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100508-66.2023.5.01.0010
RECLAMANTE DENER LINO NEVES

ADVOGADO PABLO TADEU COSTA DA
SILVA(OAB: 219280/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SAMANTHA COSTA
MACHADO(OAB: 221667/RJ)

ADVOGADO RAQUEL HELENA CRUZ PINTO(OAB:
245345/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

PERITO MARCO AURELIO DE AZAMBUJA
MONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): REGINAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE

AVES LTDA  EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para ter vistas dos

esclarecimentos prestados pelo(a) perito(a), no prazo de 10 (dez)

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

HENI PEREIRA RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0055100-77.2008.5.01.0010
RECLAMANTE RENATO SILVA RAMOS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO ÉRICA PEREIRA SANTOS(OAB:
127656/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULA BREZINSCKI TORRAO(OAB:
133891/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e61a98e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Na peça sob #id:2c88808 a FUNCEF argui a incompetência da

Justiça do Trabalho para julgar/processar demandas contra

entidade de previdência complementar/privada, com fundamento na

decisão do STF (Tema 190) e também do STJ (Tema 539); alega

que a coisa julgada apenas produz efeito entre as partes que

compõem a demanda, não podendo a FUNCEF ser alcançada por

seus efeitos; que as contribuições contidas no título executivo não

permitem a adequada formação de custeio ao longo do período

contributivo da participante, pois são recepcionadas em momento

posterior aos respectivos fechamentos, subsequente à condução

histórica da política de investimentos e da precificação do passivo

atuarial em cada exercício, o que afronta dispositivos legais e causa

prejuízos aos demais participantes dos planos de benefícios, que

não tem qualquer relação com a ação judicial ajuizada pela

participante em tela contra a CAIXA.

No tocante à incompetência e ao fato da FUNCEF não ser

alcançada pelos efeitos da coisa julgada, há que se observar que a

hipótese em análise não se refere a pedido de condenação de

entidade de previdência privada ao pagamento de diferenças de

complementação de aposentadoria, muito menos a revisão ou

reajuste do benefício, mas, sim, a pedido de correção, em folha de

pagamento, do valor da verba ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO,

que passou a ser paga ao reclamante a partir de DEZ07 e inclusão,

em sua base de cálculo da parcela CTVA, com observação aos

critérios estabelecidos na norma interna da ré, identificada como RH

151010.

Ou seja, o pedido veiculado na presente demanda não deriva de

descumprimento de obrigação pela FUNCEF, e sim pela Caixa

Econômica Federal,  na condição de mantenedora e de

empregadora que desconta do salário do empregado a contribuição

a ser recolhida em favor daquela, além de contribuir com a sua

quota parte.

Contudo, em decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida no

Recurso Extraordinário nº 586.453, transitada em julgado em

13.08.2014, entendeu pela competência da Justiça Comum para o

julgamento de todas as causas em que se discuta o pagamento de

complementação de aposentadoria devido por entidade de

previdência privada.

Nesta ótica, se falece competência à Justiça do Trabalho para

dir imir  conf l i tos que tenham como debate o d i re i to à

complementação de aposentadoria, também estará excluída da

competência dessa Especializada a obrigação de reter, recolher e

repassar contribuições previdenciárias destinadas à entidade de

previdência complementar fechada, com o objetivo de custear futura

complementação, aplicando-se o princípio do paralelismo, pois

como não há lei entregando à Justiça do Trabalho a competência

para reter ou cobrar contribuição destinada às entidades de

previdência privada, segue-se que falece competência para essa

parte do pedido.

Entretanto, a fim de prestigiar o princípio da economia processual e

da razoável duração do processo, bem assim para evitar maiores

prejuízos às partes, o Excelso decidiu modular a decisão,

determinando que todos os processos que já tiverem sentença de

mérito proferida até a data do julgamento do Recurso Extraordinário

em comento, ou seja, até 20/02/2013, deverão permanecer na

Justiça do Trabalho. De outro lado, os demais processos que
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tramitam na Justiça Trabalhista, nos quais ainda não tenha sido

proferida sentença de mérito, deverão ser remetidos à Justiça

Comum.

No caso dos autos, a sentença de mérito foi proferida em

08/02/2010 (id. 82cdd15), complementada pela sentença que julgou

os Embargos de Declaração do autor em 30/09/2010 (id. 99371f8).

Portanto, competente esta Especializada para reter ou cobrar

contribuição destinada às entidades de previdência privada.

Note-se, ainda, que não se há falar que as contribuições se referem

aos últimos cinco anos, visto que a ação foi ajuizada em 07/05/2008

e o autor teria sido destituído do cargo comissionado em

08/08/2007.

Assim, o cálculo homologado abrange o período da destituição até a

implementação em folha do valor corrigido da verba ADICIONAL DE

INCORPORAÇÃO, acrescido do cálculo da parcela CTVA.

Ante o reconhecimento da competência, rejeito as alegações da

FUNCEF sob #id:2c88808.

Intime-se, devendo cumprir a determinação contida no despacho de

#id:ba8c240 em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0055100-77.2008.5.01.0010
RECLAMANTE RENATO SILVA RAMOS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO ÉRICA PEREIRA SANTOS(OAB:
127656/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULA BREZINSCKI TORRAO(OAB:
133891/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e61a98e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Na peça sob #id:2c88808 a FUNCEF argui a incompetência da

Justiça do Trabalho para julgar/processar demandas contra

entidade de previdência complementar/privada, com fundamento na

decisão do STF (Tema 190) e também do STJ (Tema 539); alega

que a coisa julgada apenas produz efeito entre as partes que

compõem a demanda, não podendo a FUNCEF ser alcançada por

seus efeitos; que as contribuições contidas no título executivo não

permitem a adequada formação de custeio ao longo do período

contributivo da participante, pois são recepcionadas em momento

posterior aos respectivos fechamentos, subsequente à condução

histórica da política de investimentos e da precificação do passivo

atuarial em cada exercício, o que afronta dispositivos legais e causa

prejuízos aos demais participantes dos planos de benefícios, que

não tem qualquer relação com a ação judicial ajuizada pela

participante em tela contra a CAIXA.

No tocante à incompetência e ao fato da FUNCEF não ser

alcançada pelos efeitos da coisa julgada, há que se observar que a

hipótese em análise não se refere a pedido de condenação de

entidade de previdência privada ao pagamento de diferenças de

complementação de aposentadoria, muito menos a revisão ou

reajuste do benefício, mas, sim, a pedido de correção, em folha de

pagamento, do valor da verba ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO,

que passou a ser paga ao reclamante a partir de DEZ07 e inclusão,

em sua base de cálculo da parcela CTVA, com observação aos

critérios estabelecidos na norma interna da ré, identificada como RH

151010.

Ou seja, o pedido veiculado na presente demanda não deriva de

descumprimento de obrigação pela FUNCEF, e sim pela Caixa

Econômica Federal,  na condição de mantenedora e de

empregadora que desconta do salário do empregado a contribuição

a ser recolhida em favor daquela, além de contribuir com a sua

quota parte.

Contudo, em decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida no

Recurso Extraordinário nº 586.453, transitada em julgado em

13.08.2014, entendeu pela competência da Justiça Comum para o

julgamento de todas as causas em que se discuta o pagamento de

complementação de aposentadoria devido por entidade de

previdência privada.

Nesta ótica, se falece competência à Justiça do Trabalho para

dir imir  conf l i tos que tenham como debate o d i re i to à

complementação de aposentadoria, também estará excluída da

competência dessa Especializada a obrigação de reter, recolher e

repassar contribuições previdenciárias destinadas à entidade de

previdência complementar fechada, com o objetivo de custear futura

complementação, aplicando-se o princípio do paralelismo, pois

como não há lei entregando à Justiça do Trabalho a competência

para reter ou cobrar contribuição destinada às entidades de

previdência privada, segue-se que falece competência para essa

parte do pedido.

Entretanto, a fim de prestigiar o princípio da economia processual e

da razoável duração do processo, bem assim para evitar maiores

prejuízos às partes, o Excelso decidiu modular a decisão,

determinando que todos os processos que já tiverem sentença de

mérito proferida até a data do julgamento do Recurso Extraordinário
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em comento, ou seja, até 20/02/2013, deverão permanecer na

Justiça do Trabalho. De outro lado, os demais processos que

tramitam na Justiça Trabalhista, nos quais ainda não tenha sido

proferida sentença de mérito, deverão ser remetidos à Justiça

Comum.

No caso dos autos, a sentença de mérito foi proferida em

08/02/2010 (id. 82cdd15), complementada pela sentença que julgou

os Embargos de Declaração do autor em 30/09/2010 (id. 99371f8).

Portanto, competente esta Especializada para reter ou cobrar

contribuição destinada às entidades de previdência privada.

Note-se, ainda, que não se há falar que as contribuições se referem

aos últimos cinco anos, visto que a ação foi ajuizada em 07/05/2008

e o autor teria sido destituído do cargo comissionado em

08/08/2007.

Assim, o cálculo homologado abrange o período da destituição até a

implementação em folha do valor corrigido da verba ADICIONAL DE

INCORPORAÇÃO, acrescido do cálculo da parcela CTVA.

Ante o reconhecimento da competência, rejeito as alegações da

FUNCEF sob #id:2c88808.

Intime-se, devendo cumprir a determinação contida no despacho de

#id:ba8c240 em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100908-17.2022.5.01.0010
RECLAMANTE THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b73590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos ora

analisados, para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as

parcelas acima deferidas, na forma da fundamentação supra que

passa a fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 300,00 calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 15.000,00.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, deverá o réu comprovar nos autos

recolhimento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre todas

as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas expressamente

previstas no art. 28, par. 9º, da Lei 8.212/91, com a redação vigente

à época da incidência da contribuição referida, sob pena de

execução nos termos da Lei 10.035/00, na forma da S. 368 do C.

TST.

Autorizada a retenção do imposto de renda, na forma da Instrução

Normativa RFB nº 1127 com redação alterada pela IN RFB nº 1145,

que trata dos procedimentos a serem observados na apuração do

Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre os

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100908-17.2022.5.01.0010
RECLAMANTE THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b73590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos ora

analisados, para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as

parcelas acima deferidas, na forma da fundamentação supra que

passa a fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 300,00 calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 15.000,00.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, deverá o réu comprovar nos autos

recolhimento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre todas

as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas expressamente

previstas no art. 28, par. 9º, da Lei 8.212/91, com a redação vigente

à época da incidência da contribuição referida, sob pena de

execução nos termos da Lei 10.035/00, na forma da S. 368 do C.

TST.

Autorizada a retenção do imposto de renda, na forma da Instrução
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Normativa RFB nº 1127 com redação alterada pela IN RFB nº 1145,

que trata dos procedimentos a serem observados na apuração do

Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre os

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100310-29.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ALEX DA SILVA FRAZAO

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 231364/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUAÇU LTDA. EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL N/P ADMINISTRADOR
JUDICIAL JULIO MATUCHE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO GALANTI

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA
NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCO GALANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA SILVA FRAZAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e908236

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos ora

analisados, para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as

parcelas acima deferidas, na forma da fundamentação supra que

passa a fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 600,00 calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 30.000,00.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, deverá o réu comprovar nos autos

recolhimento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre todas

as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas expressamente

previstas no art. 28, par. 9º, da Lei 8.212/91, com a redação vigente

à época da incidência da contribuição referida, sob pena de

execução nos termos da Lei 10.035/00, na forma da S. 368 do C.

TST.

Autorizada a retenção do imposto de renda, na forma da Instrução

Normativa RFB nº 1127 com redação alterada pela IN RFB nº 1145,

que trata dos procedimentos a serem observados na apuração do

Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre os

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100165-70.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ELCIMAR NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE DA SILVA
UCHOA(OAB: 198967/RJ)

ADVOGADO carlos roberto viana de mendonça
uchoa(OAB: 31948/RJ)

ADVOGADO carlos humberto da silva uchoa(OAB:
167574/RJ)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b80576

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos ora analisados,

para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as parcelas

acima deferidas, na forma da fundamentação supra que passa a

fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 1.000,00 calculadas sobre o

valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 50.000,00.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, deverá o réu comprovar nos autos

recolhimento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre todas

as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas expressamente

previstas no art. 28, par. 9º, da Lei 8.212/91, com a redação vigente

à época da incidência da contribuição referida, sob pena de

execução nos termos da Lei 10.035/00, na forma da S. 368 do C.

TST.

Autorizada a retenção do imposto de renda, na forma da Instrução

Normativa RFB nº 1127 com redação alterada pela IN RFB nº 1145,

que trata dos procedimentos a serem observados na apuração do

Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre os
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rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100165-70.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ELCIMAR NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE DA SILVA
UCHOA(OAB: 198967/RJ)

ADVOGADO carlos roberto viana de mendonça
uchoa(OAB: 31948/RJ)

ADVOGADO carlos humberto da silva uchoa(OAB:
167574/RJ)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIMAR NASCIMENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b80576

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos ora analisados,

para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as parcelas

acima deferidas, na forma da fundamentação supra que passa a

fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 1.000,00 calculadas sobre o

valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 50.000,00.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, deverá o réu comprovar nos autos

recolhimento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre todas

as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas expressamente

previstas no art. 28, par. 9º, da Lei 8.212/91, com a redação vigente

à época da incidência da contribuição referida, sob pena de

execução nos termos da Lei 10.035/00, na forma da S. 368 do C.

TST.

Autorizada a retenção do imposto de renda, na forma da Instrução

Normativa RFB nº 1127 com redação alterada pela IN RFB nº 1145,

que trata dos procedimentos a serem observados na apuração do

Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre os

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100281-76.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RAFAEL SALES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

RECLAMADO LINDACOR DISTRIBUIDORA DE
TINTAS LTDA

ADVOGADO MARICEL LOZANO
PETRALANDA(OAB: 68917/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SALES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40a6326

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos ora analisados,

para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as parcelas

acima deferidas, na forma da fundamentação supra que passa a

fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 1.200,00 calculadas sobre o

valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 60.000,00.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100281-76.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RAFAEL SALES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

RECLAMADO LINDACOR DISTRIBUIDORA DE
TINTAS LTDA

ADVOGADO MARICEL LOZANO
PETRALANDA(OAB: 68917/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDACOR DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40a6326

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos ora analisados,

para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as parcelas
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acima deferidas, na forma da fundamentação supra que passa a

fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 1.200,00 calculadas sobre o

valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 60.000,00.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100467-02.2023.5.01.0010
RECLAMANTE NEDILMA AMORIM MOREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f33de15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos ora

analisados, na forma da fundamentação supra que passa a fazer

parte desta r. Decisum.

Custas de R$ 3.065,28 calculadas sobre o valor da causa fixado em

R$ 153.264,25, pela parte reclamante, dispensadas.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100467-02.2023.5.01.0010
RECLAMANTE NEDILMA AMORIM MOREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEDILMA AMORIM MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f33de15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos ora

analisados, na forma da fundamentação supra que passa a fazer

parte desta r. Decisum.

Custas de R$ 3.065,28 calculadas sobre o valor da causa fixado em

R$ 153.264,25, pela parte reclamante, dispensadas.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101042-44.2022.5.01.0010
RECLAMANTE LUIS MATHEUS LIMA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
MORATO(OAB: 229313/RJ)

RECLAMADO KADOSH CONSULTORIA E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDA ALVES DE QUEIROZ

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS ALVES DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MATHEUS LIMA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e87d480

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos ora

analisados, para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as

parcelas acima deferidas, na forma da fundamentação supra que

passa a fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 287,77 calculadas sobre o valor

da condenação no total de R$ 14.388,46.

SENTENÇA LIQUIDA, na forma da planilha ID 61280dc que passa

a fazer parte desse dispositivo.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, deverá o réu comprovar nos autos

recolhimento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre todas

as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas expressamente

previstas no art. 28, par. 9º, da Lei 8.212/91, com a redação vigente

à época da incidência da contribuição referida, sob pena de

execução nos termos da Lei 10.035/00, na forma da S. 368 do C.

TST.

Autorizada a retenção do imposto de renda, na forma da Instrução

Normativa RFB nº 1127 com redação alterada pela IN RFB nº 1145,

que trata dos procedimentos a serem observados na apuração do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre os

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100504-29.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RAFAELLA DE OLIVEIRA BASILIO

ADVOGADO FRANKLIN LOUREIRO(OAB:
141587/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO CREDI - 21 PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO M PAGAMENTOS S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREDI - 21 PARTICIPACOES LTDA

  - M PAGAMENTOS S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - MARISA LOJAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 537c14e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos ora

analisados, para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as

parcelas acima deferidas, na forma da fundamentação supra que

passa a fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 217,73 calculadas sobre o valor

da condenação no total de R$ 10.886,68.

SENTENÇA LIQUIDA, na forma da planilha ID c70ed6b que passa

a fazer parte desse dispositivo.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, deverá o réu comprovar nos autos

recolhimento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre todas

as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas expressamente

previstas no art. 28, par. 9º, da Lei 8.212/91, com a redação vigente

à época da incidência da contribuição referida, sob pena de

execução nos termos da Lei 10.035/00, na forma da S. 368 do C.

TST.

Autorizada a retenção do imposto de renda, na forma da Instrução

Normativa RFB nº 1127 com redação alterada pela IN RFB nº 1145,

que trata dos procedimentos a serem observados na apuração do

Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre os

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

Em

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100504-29.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RAFAELLA DE OLIVEIRA BASILIO

ADVOGADO FRANKLIN LOUREIRO(OAB:
141587/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO CREDI - 21 PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO M PAGAMENTOS S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA DE OLIVEIRA BASILIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 537c14e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos ora

analisados, para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as

parcelas acima deferidas, na forma da fundamentação supra que

passa a fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 217,73 calculadas sobre o valor

da condenação no total de R$ 10.886,68.

SENTENÇA LIQUIDA, na forma da planilha ID c70ed6b que passa

a fazer parte desse dispositivo.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, deverá o réu comprovar nos autos

recolhimento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre todas

as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas expressamente

previstas no art. 28, par. 9º, da Lei 8.212/91, com a redação vigente

à época da incidência da contribuição referida, sob pena de

execução nos termos da Lei 10.035/00, na forma da S. 368 do C.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2717
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TST.

Autorizada a retenção do imposto de renda, na forma da Instrução

Normativa RFB nº 1127 com redação alterada pela IN RFB nº 1145,

que trata dos procedimentos a serem observados na apuração do

Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre os

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

Em

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100386-53.2023.5.01.0010
RECLAMANTE OSMAR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ERLENE CHAVES SILVA(OAB:
122898/RJ)

RECLAMADO BRAZUCA GRILL RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO KARLA SIMONE CORREA E SILVA
CONSULE FARIA(OAB: 79260/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cb577e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos ora

analisados, para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as

parcelas acima deferidas, na forma da fundamentação supra que

passa a fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de 956,59 calculadas sobre o valor da

condenação no total de R$ 47.829,56.

Cálculos no id 0570bb2.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, deverá o réu comprovar nos autos

recolhimento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre todas

as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas expressamente

previstas no art. 28, par. 9º, da Lei 8.212/91, com a redação vigente

à época da incidência da contribuição referida, sob pena de

execução nos termos da Lei 10.035/00, na forma da S. 368 do C.

TST.

Autorizada a retenção do imposto de renda, na forma da Instrução

Normativa RFB nº 1127 com redação alterada pela IN RFB nº 1145,

que trata dos procedimentos a serem observados na apuração do

Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre os

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100386-53.2023.5.01.0010
RECLAMANTE OSMAR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ERLENE CHAVES SILVA(OAB:
122898/RJ)

RECLAMADO BRAZUCA GRILL RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO KARLA SIMONE CORREA E SILVA
CONSULE FARIA(OAB: 79260/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZUCA GRILL RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cb577e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos ora

analisados, para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as

parcelas acima deferidas, na forma da fundamentação supra que

passa a fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de 956,59 calculadas sobre o valor da

condenação no total de R$ 47.829,56.

Cálculos no id 0570bb2.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, deverá o réu comprovar nos autos

recolhimento das contribuições previdenciárias, a incidir sobre todas

as parcelas acima deferidas, à exceção daquelas expressamente

previstas no art. 28, par. 9º, da Lei 8.212/91, com a redação vigente

à época da incidência da contribuição referida, sob pena de

execução nos termos da Lei 10.035/00, na forma da S. 368 do C.

TST.

Autorizada a retenção do imposto de renda, na forma da Instrução

Normativa RFB nº 1127 com redação alterada pela IN RFB nº 1145,

que trata dos procedimentos a serem observados na apuração do

Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre os

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA).

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100392-60.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RICARDO DA SILVA MIGUEL JUNIOR

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO ELADIO LOPES PRINCISVAL

RECLAMADO JORGE MARQUES DE NORONHA
FILHO

RECLAMADO DESENTUPIDORA DESENTOP LTDA
- EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO TELLES DE
CARVALHO(OAB: 71174/RJ)

RECLAMADO F.AB. ZONA OESTE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WR RASTREAMENTO E MARKETING
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA MIGUEL JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc9c83c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos ora analisados,

para condenar a 1ª reclamada de forma principal e a 2ª de forma

subsidiária, a pagarem, em oito dias, as parcelas acima deferidas,

na forma da fundamentação supra que passa a fazer parte desta r.

Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 173,53 calculadas sobre o valor

da condenação no total de R$ 8.676,42.

SENTENÇA LIQUIDA, na forma da planilha ID 07afc86 que passa a

fazer parte desse dispositivo.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100392-60.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RICARDO DA SILVA MIGUEL JUNIOR

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO ELADIO LOPES PRINCISVAL

RECLAMADO JORGE MARQUES DE NORONHA
FILHO

RECLAMADO DESENTUPIDORA DESENTOP LTDA
- EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO TELLES DE
CARVALHO(OAB: 71174/RJ)

RECLAMADO F.AB. ZONA OESTE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WR RASTREAMENTO E MARKETING
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESENTUPIDORA DESENTOP LTDA - EPP

  - F.AB. ZONA OESTE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc9c83c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos ora analisados,

para condenar a 1ª reclamada de forma principal e a 2ª de forma

subsidiária, a pagarem, em oito dias, as parcelas acima deferidas,

na forma da fundamentação supra que passa a fazer parte desta r.

Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 173,53 calculadas sobre o valor

da condenação no total de R$ 8.676,42.

SENTENÇA LIQUIDA, na forma da planilha ID 07afc86 que passa a

fazer parte desse dispositivo.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100360-60.2020.5.01.0010
RECLAMANTE ELOISA TOLEDO GARCIA

ADVOGADO JUDSON REDINE DE AVELLAR(OAB:
120278/RJ)

RECLAMADO JARDIM DA SAUDADE
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

RECLAMADO JARDIM DA SAUDADE
ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

RECLAMADO JARDIM DA SAUDADE
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO HORUS EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

PERITO MARCO AURELIO DE AZAMBUJA
MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORUS EMPREENDIMENTOS SA

  - JARDIM DA SAUDADE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

  - JARDIM DA SAUDADE EMPREENDIMENTOS LTDA

  - JARDIM DA SAUDADE PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea0204d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos ora

analisados, para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as

parcelas acima deferidas, na forma da fundamentação supra que

passa a fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 800,00 calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 40.000,00.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100360-60.2020.5.01.0010
RECLAMANTE ELOISA TOLEDO GARCIA

ADVOGADO JUDSON REDINE DE AVELLAR(OAB:
120278/RJ)

RECLAMADO JARDIM DA SAUDADE
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

RECLAMADO JARDIM DA SAUDADE
ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

RECLAMADO JARDIM DA SAUDADE
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

RECLAMADO HORUS EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO FELIPE VIRGINIO CHAGAS(OAB:
112383/RJ)

PERITO MARCO AURELIO DE AZAMBUJA
MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA TOLEDO GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea0204d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos ora

analisados, para condenar a reclamada a pagar, em oito dias, as

parcelas acima deferidas, na forma da fundamentação supra que

passa a fazer parte desta r. Decisum.

Custas pela parte reclamada de R$ 800,00 calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente arbitrado em R$ 40.000,00.

Acresçam-se à condenação correção monetária, na forma da

fundamentação.

Cumpra-se em 08 dias.

Intimem-se as partes.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101103-65.2023.5.01.0010
RECLAMANTE MARIANA DO SOCORRO DOS

SANTOS MACHADO

ADVOGADO JENNIFER RODRIGUES
LOPES(OAB: 197814/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96800b8

proferido nos autos.

Determino que a parte reclamada, no prazo de 15 dias úteis, seja

intimada nos termos do art. 396 do CPC , sob as penas do 400 do

CPC a juntar aos autos os seguintes documentos:

as folhas de ponto da parte autora do período de março de 2020

até agosto de 2020,

•

as fichas de EPI,•

PPP e•

PCMO•

Após, voltem conclusos para decisão sobre a prova pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101115-16.2022.5.01.0010
RECLAMANTE MARCELO DE FREITAS MELLO

ADVOGADO GEISA CARVALHO MARINHO DE
ALMEIDA MESQUITA(OAB:
169132/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANDREZA MISSI CARLETTO(OAB:
331232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e403eb

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido à reclamada.

Após, intime-se a União Federal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100369-51.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ED CARLOS GASPARELLO ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

RECLAMADO FUTURA COORDENACAO DE
EMBARQUES LTDA

ADVOGADO ARTHUR DOMINGOS NICOLAU DE
SOUSA(OAB: 188991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURA COORDENACAO DE EMBARQUES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec6bf06

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do reclamante de ID nº

07b49ce, não impugnados pela(s) reclamada(s), que apuraram a

executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 19.041,42•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 19.041,42•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 730,36•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 1.919,07•

Custas……………………………………............R$ 433,82•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 22.124,67•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100369-51.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ED CARLOS GASPARELLO ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

RECLAMADO FUTURA COORDENACAO DE
EMBARQUES LTDA

ADVOGADO ARTHUR DOMINGOS NICOLAU DE
SOUSA(OAB: 188991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ED CARLOS GASPARELLO ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec6bf06

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Por corretos, homologo os cálculos do reclamante de ID nº

07b49ce, não impugnados pela(s) reclamada(s), que apuraram a

executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 19.041,42•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 19.041,42•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 730,36•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 1.919,07•

Custas……………………………………............R$ 433,82•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 22.124,67•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101030-93.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ANA ALICE CHAGAS PINTO

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALICE CHAGAS PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e1c490

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido à  parte autora.

Após,observe-se o prazo deferido à reclamada e após ,conclusos

para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101203-20.2023.5.01.0010
RECLAMANTE VANDERLEI FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8868b6e

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas a dizer se pretendem produzir mais

alguma prova, prazo de 15 dias.

Em caso negativo, voltem conclusos para julgamento antecipado do

mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101203-20.2023.5.01.0010
RECLAMANTE VANDERLEI FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

ADVOGADO LUANA ANGELO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 227488/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI FERNANDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8868b6e

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas a dizer se pretendem produzir mais

alguma prova, prazo de 15 dias.

Em caso negativo, voltem conclusos para julgamento antecipado do

mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100629-07.2017.5.01.0010
RECLAMANTE DANIELLE CASTELLI GARCIA

GUEDES

ADVOGADO RENAN DE PAULA FREITAS
GALDEANO FRANCOIS(OAB:
196156/RJ)

ADVOGADO VITOR RIBEIRO UMAR DE
LIMA(OAB: 214414/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ROBERTO RICOMINI PICCELLI(OAB:
310376/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4af2003

proferido nos autos.

Após, intimem-se as partes para ciência e para que, caso queiram,

ajuízem embargos à execução ou impugnação de exequente, no

prazo legal.

Após, expeçam-se certidões de habilitação ao reclamante, aos

advogados e separadamente ao INSS e à Fazenda Nacional.

Intime-se a parte autora para ciência da expedição da certidão.

Após, encaminhem-se as certidões de crédito previdenciário e fiscal

ao Administrador Judicial, nos termos do art. 165 da Consolidação

de Provimentos da CGJT.

Em seguida, intime-se a PGFN para ciência. Arquivem-se os autos

nos termos do art. 114 da Consolidação de Provimentos da CGJT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100629-07.2017.5.01.0010
RECLAMANTE DANIELLE CASTELLI GARCIA

GUEDES

ADVOGADO RENAN DE PAULA FREITAS
GALDEANO FRANCOIS(OAB:
196156/RJ)

ADVOGADO VITOR RIBEIRO UMAR DE
LIMA(OAB: 214414/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ROBERTO RICOMINI PICCELLI(OAB:
310376/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE CASTELLI GARCIA GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4af2003

proferido nos autos.

Após, intimem-se as partes para ciência e para que, caso queiram,

ajuízem embargos à execução ou impugnação de exequente, no

prazo legal.

Após, expeçam-se certidões de habilitação ao reclamante, aos

advogados e separadamente ao INSS e à Fazenda Nacional.

Intime-se a parte autora para ciência da expedição da certidão.

Após, encaminhem-se as certidões de crédito previdenciário e fiscal

ao Administrador Judicial, nos termos do art. 165 da Consolidação

de Provimentos da CGJT.

Em seguida, intime-se a PGFN para ciência. Arquivem-se os autos

nos termos do art. 114 da Consolidação de Provimentos da CGJT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2723
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Processo Nº ATOrd-0100888-94.2020.5.01.0010
RECLAMANTE GUILHERME DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO MARCANTONIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bde201e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de processo em fase de liquidação do julgado no qual

GUILHERME DA SILVA BARBOSA é a parte autora eEZENTIS

BRASIL S.A. FALIDO é(são) a(s) reclamada(s).

Por corretos, homologo os cálculos do reclamante de ID nº

8491dde, não impugnados pela parte Ré, que apuraram a executar

os seguintes valores:

Crédito líquido do Rte………. R$ 382.050,36•

Imposto de Renda……………. R$ 43.841,43•

INSS parte Rte + Rda.……….. R$ 108.919,66•

Hon. Advocaticios…………….. R$ 44.250,46•

Custas………………………………. R$ 1.200,00•

Total do crédito devido….. R$ 580.261,91•

Registre-se, por oportuno, que o imposto de renda foi apurado

segundo o Art. 12-A da Lei 7.713/1998 (redação dada pela Lei

13.149/2015).

1.

Intimem-se as partes para manifestações, nos moldes do art. 884

da CLT.

2.

In albis, expeça-se Certidão para habilitação dos créditos devidos

no autos do Juízo Falimentar, intimando-se o autor, como de

praxe.

3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100888-94.2020.5.01.0010
RECLAMANTE GUILHERME DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO MARCANTONIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bde201e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de processo em fase de liquidação do julgado no qual

GUILHERME DA SILVA BARBOSA é a parte autora eEZENTIS

BRASIL S.A. FALIDO é(são) a(s) reclamada(s).

Por corretos, homologo os cálculos do reclamante de ID nº

8491dde, não impugnados pela parte Ré, que apuraram a executar

os seguintes valores:

Crédito líquido do Rte………. R$ 382.050,36•

Imposto de Renda……………. R$ 43.841,43•

INSS parte Rte + Rda.……….. R$ 108.919,66•

Hon. Advocaticios…………….. R$ 44.250,46•

Custas………………………………. R$ 1.200,00•

Total do crédito devido….. R$ 580.261,91•

Registre-se, por oportuno, que o imposto de renda foi apurado

segundo o Art. 12-A da Lei 7.713/1998 (redação dada pela Lei

13.149/2015).

1.

Intimem-se as partes para manifestações, nos moldes do art. 884

da CLT.

2.

In albis, expeça-se Certidão para habilitação dos créditos devidos

no autos do Juízo Falimentar, intimando-se o autor, como de

praxe.

3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100630-79.2023.5.01.0010
RECLAMANTE MARCIA SIMPLICIO

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA DA
FONSECA(OAB: 156488/RJ)

RECLAMADO SIMOES CAFETERIA LTDA - ME

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL SIMOES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO SIMOES DE ARARIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SIMPLICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c35a40e

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após, intime-se o perito Marco Aurelio Azambuja.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100630-79.2023.5.01.0010
RECLAMANTE MARCIA SIMPLICIO

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA DA
FONSECA(OAB: 156488/RJ)

RECLAMADO SIMOES CAFETERIA LTDA - ME

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL SIMOES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO SIMOES DE ARARIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMOES CAFETERIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c35a40e

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, intime-se o perito Marco Aurelio Azambuja.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100946-34.2019.5.01.0010
RECLAMANTE MICHEL LEITE PIMENTEL

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 196086/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL LEITE PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e4501

proferido nos autos.

Fica a parte autora intimada a se manifestar em 5 dias sobre a

exceção de pré-executividade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-86.2019.5.01.0010

RECLAMANTE EVA LUNA RICO

ADVOGADO ARISTOTELES CAMARGO ELESBAO
JUNIOR(OAB: 24771/RS)

RECLAMADO CLUB MED BRASIL S/A

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

TESTEMUNHA JAQUELINE CRISTINA PARREIRA

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB MED BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63b859a

proferido nos autos.

Considerando o depósito judicial, verifique e certifique a Secretaria

da Vara o decurso do prazo para oposição de embargos à

execução.

In albis intime-se o autor para que informe seus dados bancários a

fim de permitir a transferência de seus créditos. Prazo de 5 dias.

Após, expeça-se alvará ao autor bem como ao INSS e à União, pelo

depósito de Id32df215, observando-se os cálculos de Id2333dac.

Dê-se ciência da expedição do alvará, devendo o autor dizer se

ainda tem algo a requerer. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-86.2019.5.01.0010
RECLAMANTE EVA LUNA RICO

ADVOGADO ARISTOTELES CAMARGO ELESBAO
JUNIOR(OAB: 24771/RS)

RECLAMADO CLUB MED BRASIL S/A

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

TESTEMUNHA JAQUELINE CRISTINA PARREIRA

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA LUNA RICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63b859a

proferido nos autos.

Considerando o depósito judicial, verifique e certifique a Secretaria

da Vara o decurso do prazo para oposição de embargos à

execução.

In albis intime-se o autor para que informe seus dados bancários a

fim de permitir a transferência de seus créditos. Prazo de 5 dias.

Após, expeça-se alvará ao autor bem como ao INSS e à União, pelo

depósito de Id32df215, observando-se os cálculos de Id2333dac.

Dê-se ciência da expedição do alvará, devendo o autor dizer se

ainda tem algo a requerer. Prazo de 5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo, voltem conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101041-25.2023.5.01.0010
RECLAMANTE FRANCISCO ROMARIO TAVARES

FEITOSA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO ELAINE LANCHES LTDA - ME

ADVOGADO DOUGLAS DAUMERIE JUNIOR(OAB:
123672/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE LANCHES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb4201

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, intime-se o perito .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100166-55.2023.5.01.0010
RECLAMANTE SUELI SOUZA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0437b26

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas a comparecerem a 10ª VT/RJ, no dia

09/05/2024, às 10:00h, para que os documentos, id107c794, sejam

entregues à parte autora assinados pelo empregador, de forma a

cumprir a obrigação de fazer.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101041-25.2023.5.01.0010
RECLAMANTE FRANCISCO ROMARIO TAVARES

FEITOSA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO ELAINE LANCHES LTDA - ME

ADVOGADO DOUGLAS DAUMERIE JUNIOR(OAB:
123672/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROMARIO TAVARES FEITOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb4201

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, intime-se o perito .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100166-55.2023.5.01.0010
RECLAMANTE SUELI SOUZA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANPOWER STAFFING LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0437b26

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas a comparecerem a 10ª VT/RJ, no dia

09/05/2024, às 10:00h, para que os documentos, id107c794, sejam

entregues à parte autora assinados pelo empregador, de forma a

cumprir a obrigação de fazer.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101029-11.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RONI COSME DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA MOSELE(OAB:
181555/RJ)

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 229667/RJ)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29bcab9

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada para o dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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29/08/2024 às 10h30.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101029-11.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RONI COSME DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA MOSELE(OAB:
181555/RJ)

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 229667/RJ)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI COSME DOS SANTOS NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29bcab9

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada para o dia

29/08/2024 às 10h30.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101070-85.2017.5.01.0010
RECLAMANTE MAURICIO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO LUCIA ANDRE SAUER(OAB:
113880/RJ)

ADVOGADO DIEGO HONORATO DE
ALMEIDA(OAB: 167079/RJ)

ADVOGADO ISRAEL ANTONIO DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 211279/RJ)

RECLAMADO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO Priscila Maffei Medina Maia(OAB:
173115/RJ)

ADVOGADO LUANA ELISABETH FRIAES
PEREIRA(OAB: 171811/RJ)

RECLAMADO VIP SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

ADVOGADO GREICE DIAS E SILVA(OAB:
113911/RJ)

RECLAMADO REALIZA CONSERVACAO E
MANUTENCAO PREDIAL LTDA - ME

ADVOGADO GREICE DIAS E SILVA(OAB:
113911/RJ)

TESTEMUNHA EDNALDO RIOS DOS SANTOS

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO SEC MUNICIPAL
DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - REALIZA CONSERVACAO E MANUTENCAO PREDIAL LTDA -
ME

  - VIP SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52c09f

proferido nos autos.

A reclamada deverá informar o endereço da testemunha Ednaldo

Rios dos Santos, eis que pelo convite não foi possível a verificação

pela secretaria .

Prazo : 48 horas

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101070-85.2017.5.01.0010
RECLAMANTE MAURICIO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO LUCIA ANDRE SAUER(OAB:
113880/RJ)

ADVOGADO DIEGO HONORATO DE
ALMEIDA(OAB: 167079/RJ)

ADVOGADO ISRAEL ANTONIO DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 211279/RJ)

RECLAMADO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO Priscila Maffei Medina Maia(OAB:
173115/RJ)

ADVOGADO LUANA ELISABETH FRIAES
PEREIRA(OAB: 171811/RJ)

RECLAMADO VIP SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

ADVOGADO GREICE DIAS E SILVA(OAB:
113911/RJ)

RECLAMADO REALIZA CONSERVACAO E
MANUTENCAO PREDIAL LTDA - ME

ADVOGADO GREICE DIAS E SILVA(OAB:
113911/RJ)

TESTEMUNHA EDNALDO RIOS DOS SANTOS

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO SEC MUNICIPAL
DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52c09f

proferido nos autos.

A reclamada deverá informar o endereço da testemunha Ednaldo

Rios dos Santos, eis que pelo convite não foi possível a verificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pela secretaria .

Prazo : 48 horas

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100680-42.2022.5.01.0010
RECLAMANTE LUCELDE DE SOUSA MINO

ADVOGADO HEMERSON BRITO MELZER(OAB:
175998/RJ)

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)

RECLAMADO URGETRANS TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI - ME

ADVOGADO JEANE MARINS DOS SANTOS(OAB:
144898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URGETRANS TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adaa6cc

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

c7593cb, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 20.424,86•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 20.424,86•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 3.104,53•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 2.121,33•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 25.650,72•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

2.

automática até o término efetivo do processo;

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0089000-17.2009.5.01.0010
RECLAMANTE Mário Márcio Carneiro Loureiro

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DILCINEA DA SILVA REIS
MARTINS(OAB: 112422/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70b8f72

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes:

A parte Reclamante para que venha, no prazo de 15 dias, com os

cálculos de liquidação, sob pena de renúncia ao crédito;

A parte Reclamada para que venha, no prazo sucessivo de 15

dias, com a impugnação aos cálculos do autor, apontando e

fundamentando eventuais diferenças e valores incontroversos, sob

pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereço:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda

Caso os critérios de correção monetária não constem da sentença
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transitada em julgado, as contas de liquidação deverão observar os

critérios de atualização definidos pelo STF nos autos das ADCs 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, nos seguintes parâmetros: A) na fase

pré-judicial, a incidência do IPCA-E em relação à correção

monetária e a incidência da TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento em relação aos juros legais definidos no art. 39,

caput da Lei 8.177, de 1991. B) a partir da citação, deverá incidir

exclusivamente da taxa SELIC simples, inaplicáveis os juros

moratórios de 1% ao mês a partir de ajuizamento previstos na lei

8.177/1991.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0089000-17.2009.5.01.0010
RECLAMANTE Mário Márcio Carneiro Loureiro

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DILCINEA DA SILVA REIS
MARTINS(OAB: 112422/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Mário Márcio Carneiro Loureiro

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70b8f72

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes:

A parte Reclamante para que venha, no prazo de 15 dias, com os

cálculos de liquidação, sob pena de renúncia ao crédito;

A parte Reclamada para que venha, no prazo sucessivo de 15

dias, com a impugnação aos cálculos do autor, apontando e

fundamentando eventuais diferenças e valores incontroversos, sob

pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereço:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda

Caso os critérios de correção monetária não constem da sentença

transitada em julgado, as contas de liquidação deverão observar os

critérios de atualização definidos pelo STF nos autos das ADCs 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, nos seguintes parâmetros: A) na fase

pré-judicial, a incidência do IPCA-E em relação à correção

monetária e a incidência da TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento em relação aos juros legais definidos no art. 39,

caput da Lei 8.177, de 1991. B) a partir da citação, deverá incidir

exclusivamente da taxa SELIC simples, inaplicáveis os juros

moratórios de 1% ao mês a partir de ajuizamento previstos na lei

8.177/1991.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100680-42.2022.5.01.0010
RECLAMANTE LUCELDE DE SOUSA MINO

ADVOGADO HEMERSON BRITO MELZER(OAB:
175998/RJ)

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)

RECLAMADO URGETRANS TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI - ME

ADVOGADO JEANE MARINS DOS SANTOS(OAB:
144898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELDE DE SOUSA MINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adaa6cc

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

c7593cb, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 20.424,86•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 20.424,86•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 3.104,53•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 2.121,33•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 25.650,72•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de1.
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Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100332-58.2021.5.01.0010
RECLAMANTE LUCIVANE PEREIRA PASSOS

ADVOGADO IVY CRISTINE FERREIRA
BRANDAO(OAB: 170443/RJ)

RECLAMADO MARIA EDMA DE LIMA

RECLAMADO NELSON BRITO GONCALVES

RECLAMADO EDMA E SOUSA COIFFEUR LTDA

ADVOGADO JESSIKA DINIZ DE SOUSA(OAB:
172040/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVANE PEREIRA PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9caf8d

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo das partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101188-90.2019.5.01.0010
EXEQUENTE MAURICIO VITA CRUZ SANTOS

ADVOGADO VIVIANE HOLANDA DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 154028/RJ)

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO RIBEIRO
PINTO(OAB: 63796/RJ)

EXECUTADO Quality serviços de segurança e
vigilância patrimonial Ltda

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

EXECUTADO Personal Service Recursos Humanos e
Assessoria Empresarial LTda

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO VITA CRUZ SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 522f69c

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de id a09a345, tendo em vista que o juízo

trabalhista não é competente para julgar créditos trabalhistas em

face de empresas em recuperação judicial e falência. Sendo assim,

a desconsideração da personalidade jurídica de tais empresas

devem ser processadas pelo juízo universal da recuperação e

falimentar.

Retifique-se o polo passivo, expeçam-se as respectivas certidões de

habilitação dando ciência ao autor.

Feito, remeta-se ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000063-26.2012.5.01.0010
RECLAMANTE VIVIANE DE OLIVEIRA LIMA

PORFIRIO

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES MANDÚ(OAB:
20336/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

RECLAMADO ARGUS SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO Marcelo de Medeiros Reis(OAB:
80663/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCOS ANDRE COSTA
AZEVEDO(OAB: 100976/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

ADVOGADO Claudio Magalhães(OAB: 98819/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO CAMPOS NEIVA
GONZAGA(OAB: 24956/DF)

ADVOGADO VICTOR EL ZAYEK BARACUHY(OAB:
46344/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGUS SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 528561e
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proferido nos autos.

Defiro o pedido da reclamada. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101985-71.2016.5.01.0010
RECLAMANTE MARIA MARLENE DA SILVA

ADVOGADO YANN ROMARIZ CASTELPOGGI
SALIBA(OAB: 225046/RJ)

RECLAMADO JP PARTICIPACOES E GESTAO DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO MARGARETH DE MOURA
ELIAS(OAB: 187493/RJ)

RECLAMADO JULIO DINIZ DE ANDRADE
PINHEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

RECLAMADO CAMILA DE ARAGAO PINHEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI,
CNPJ 42.407.445/0001-30

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JP PARTICIPACOES E GESTAO DE
ATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE ARAGAO PINHEIRO

  - CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVIÇOS
EIRELI, CNPJ 42.407.445/0001-30

  - JULIO DINIZ DE ANDRADE PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 894f607

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Mantenho a decisão agravada.

Fica o(a) reclamante, ora agravado(a), intimado(a) para

contrarrazoar os agravos de petição das reclamadas, assim como

os agravos de instrumento interpostos, no prazo de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, remetam-se os autos

ao egrégio TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101985-71.2016.5.01.0010
RECLAMANTE MARIA MARLENE DA SILVA

ADVOGADO YANN ROMARIZ CASTELPOGGI
SALIBA(OAB: 225046/RJ)

RECLAMADO JP PARTICIPACOES E GESTAO DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO MARGARETH DE MOURA
ELIAS(OAB: 187493/RJ)

RECLAMADO JULIO DINIZ DE ANDRADE
PINHEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

RECLAMADO CAMILA DE ARAGAO PINHEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI,
CNPJ 42.407.445/0001-30

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JP PARTICIPACOES E GESTAO DE
ATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARLENE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 894f607

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Mantenho a decisão agravada.

Fica o(a) reclamante, ora agravado(a), intimado(a) para

contrarrazoar os agravos de petição das reclamadas, assim como

os agravos de instrumento interpostos, no prazo de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, remetam-se os autos

ao egrégio TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100542-46.2020.5.01.0010
RECLAMANTE CRISTIANO DOMINGUES PEIXOTO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO MARQUES TELECOM COMERCIO
DE ANTENAS LTDA - ME

ADVOGADO JOSANOSKI SORIANO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 79943/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DOMINGUES PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9b03d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes:

A parte Reclamante para que venha, no prazo de 15 dias, com os

cálculos de liquidação, sob pena de renúncia ao crédito;

A parte Reclamada para que venha, no prazo sucessivo de 15

dias, com a impugnação aos cálculos do autor, apontando e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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fundamentando eventuais diferenças e valores incontroversos, sob

pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereço:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda

Caso os critérios de correção monetária não constem da sentença

transitada em julgado, as contas de liquidação deverão observar os

critérios de atualização definidos pelo STF nos autos das ADCs 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, nos seguintes parâmetros: A) na fase

pré-judicial, a incidência do IPCA-E em relação à correção

monetária e a incidência da TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento em relação aos juros legais definidos no art. 39,

caput da Lei 8.177, de 1991. B) a partir da citação, deverá incidir

exclusivamente da taxa SELIC simples, inaplicáveis os juros

moratórios de 1% ao mês a partir de ajuizamento previstos na lei

8.177/1991.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0028300-46.2007.5.01.0010
RECLAMANTE LUIS ANSELMO DA SILVA PEPE

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CASA & VIDEO HOLDING S.A.

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANSELMO DA SILVA PEPE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b6138d

proferido nos autos.

Por corretas, acolho as contas do saldo remanescente de id

6ecc503, nos seguintes totais:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 91.863,40•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 91.863,40•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 11.097,44•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 102.960,84•

Ficam as partes intimadas, sendo o reclamado para pagamento

espontâneo do crédito remanescente devido em 15 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se o reclamante para

requerer o que for de direito para dar início a execução, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0028300-46.2007.5.01.0010
RECLAMANTE LUIS ANSELMO DA SILVA PEPE

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CASA & VIDEO HOLDING S.A.

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b6138d

proferido nos autos.

Por corretas, acolho as contas do saldo remanescente de id

6ecc503, nos seguintes totais:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 91.863,40•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 91.863,40•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 11.097,44•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 102.960,84•

Ficam as partes intimadas, sendo o reclamado para pagamento

espontâneo do crédito remanescente devido em 15 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se o reclamante para

requerer o que for de direito para dar início a execução, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100294-46.2021.5.01.0010
RECLAMANTE JANDIR FELINTO NUNES

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE FOLHAS E
AMENDOAS LTDA. - ME

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE FOLHAS E AMENDOAS LTDA. - ME
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db7a1c

proferido nos autos.

Inicialmente deverá a parte ré regularizar sua representação,

juntando procuração aos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100435-94.2023.5.01.0010
REQUERENTE BERENICE MACHADO XAVIER

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab2c575

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do I.Perito de ID nº e812aea,

que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 100.397,09•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 100.397,09•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 23.567,70•

Hon. Advocatícios……………………....…...R$ 10.631,91•

Custas……………………………………............R$ 2.691,93•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 137.288,63•

Registre-se, por oportuno, que o imposto de renda foi calculado

segundo a Instrução Normativa 1.127 de 2011 da RFB.

Intimem-se as partes, sendo a ré ao pagamento, no prazo de 15

dias do valor discriminado na decisão acima, havendo advogado

habilitado nos autos, se não, notifique-se via postal ou por edital, em

caso de notificação negativa.

Havendo depósito espontâneo, intimem-se as partes na forma do

art. 884 da CLT, no prazo de 5 dias, observando a Secretaria que

se trata de execução provisória.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100435-94.2023.5.01.0010
REQUERENTE BERENICE MACHADO XAVIER

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERENICE MACHADO XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab2c575

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do I.Perito de ID nº e812aea,

que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 100.397,09•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 100.397,09•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 23.567,70•

Hon. Advocatícios……………………....…...R$ 10.631,91•

Custas……………………………………............R$ 2.691,93•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 137.288,63•

Registre-se, por oportuno, que o imposto de renda foi calculado

segundo a Instrução Normativa 1.127 de 2011 da RFB.

Intimem-se as partes, sendo a ré ao pagamento, no prazo de 15

dias do valor discriminado na decisão acima, havendo advogado

habilitado nos autos, se não, notifique-se via postal ou por edital, em

caso de notificação negativa.

Havendo depósito espontâneo, intimem-se as partes na forma do

art. 884 da CLT, no prazo de 5 dias, observando a Secretaria que

se trata de execução provisória.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101007-84.2022.5.01.0010
EXEQUENTE EDENILDO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

EXECUTADO SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO EURICO DE JESUS TELES
NETO(OAB: 121935/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILDO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d7d935

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do Perito de ID nº c73aa36,

que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 1.031.461,17•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(3bfdb81).... R$ 51.113,63•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 980.347,54•

Imposto de Renda………………………… R$ 95.887,29•

FGTS a recolher……………………….....…. R$ 62.534,14•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 131.578,65•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 1.270.347,62•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. 3bfdb81 e após

o prazo acima, determino a liberação à parte autora por alvará o

valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

1.

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101007-84.2022.5.01.0010
EXEQUENTE EDENILDO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

EXECUTADO SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO EURICO DE JESUS TELES
NETO(OAB: 121935/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d7d935

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do Perito de ID nº c73aa36,

que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 1.031.461,17•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(3bfdb81).... R$ 51.113,63•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 980.347,54•

Imposto de Renda………………………… R$ 95.887,29•

FGTS a recolher……………………….....…. R$ 62.534,14•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 131.578,65•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 1.270.347,62•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. 3bfdb81 e após

o prazo acima, determino a liberação à parte autora por alvará o

valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100484-14.2018.5.01.0010
RECLAMANTE JOAO FERREIRA ALVES

ADVOGADO MARIA HELENA DE MENEZES
SILVA(OAB: 77869/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO DANIELY DA COSTA
FONTENELE(OAB: 98741/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26ea210

proferido nos autos.

Por corretas, acolho as contas do saldo remanescente de id

7c2561b, nos seguintes totais:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 3.853,396•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 3.853,96•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

FGTS a recolher……………………….....…. R$ 636,91•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 43,631•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 450,87•

Custas……………………………………............R$ 99,71•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 5.085,08•

Ficam as partes intimadas, sendo o reclamado para pagamento

espontâneo do crédito remanescente devido em 15 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se o reclamante para

requerer o que for de direito para dar início a execução, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100484-14.2018.5.01.0010
RECLAMANTE JOAO FERREIRA ALVES

ADVOGADO MARIA HELENA DE MENEZES
SILVA(OAB: 77869/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO DANIELY DA COSTA
FONTENELE(OAB: 98741/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26ea210

proferido nos autos.

Por corretas, acolho as contas do saldo remanescente de id

7c2561b, nos seguintes totais:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 3.853,396•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 3.853,96•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Imposto de Renda………………………… ISENTO•

FGTS a recolher……………………….....…. R$ 636,91•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 43,631•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 450,87•

Custas……………………………………............R$ 99,71•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 5.085,08•

Ficam as partes intimadas, sendo o reclamado para pagamento

espontâneo do crédito remanescente devido em 15 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se o reclamante para

requerer o que for de direito para dar início a execução, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100776-91.2021.5.01.0010
RECLAMANTE EDSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO IARA MARZOL MONTANDON(OAB:
81678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID deb237f

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

54c44fc, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 282.047,62•

Imposto de Renda………………………… R$ 6.367,42•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 70.675,19•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 15.204,41•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 374.294,64•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100776-91.2021.5.01.0010
RECLAMANTE EDSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO IARA MARZOL MONTANDON(OAB:
81678/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2736
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID deb237f

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

54c44fc, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 282.047,62•

Imposto de Renda………………………… R$ 6.367,42•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 70.675,19•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 15.204,41•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 374.294,64•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

4.

sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100553-07.2022.5.01.0010
RECLAMANTE AMANDA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

RECLAMADO KF CAFE LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE SOUZA AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 454f30b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes:

A parte Reclamante para que venha, no prazo de 15 dias, com os

cálculos de liquidação, sob pena de renúncia ao crédito;

A parte Reclamada para que venha, no prazo sucessivo de 15

dias, com a impugnação aos cálculos do autor, apontando e

fundamentando eventuais diferenças e valores incontroversos, sob

pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereço:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda

Caso os critérios de correção monetária não constem da sentença

transitada em julgado, as contas de liquidação deverão observar os

critérios de atualização definidos pelo STF nos autos das ADCs 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, nos seguintes parâmetros: A) na fase

pré-judicial, a incidência do IPCA-E em relação à correção

monetária e a incidência da TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento em relação aos juros legais definidos no art. 39,

caput da Lei 8.177, de 1991. B) a partir da citação, deverá incidir

exclusivamente da taxa SELIC simples, inaplicáveis os juros

moratórios de 1% ao mês a partir de ajuizamento previstos na lei

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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8.177/1991.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100520-17.2022.5.01.0010
RECLAMANTE EMANUELLE DE OLIVEIRA HIGINO

ADVOGADO GEORGIA VOLTAN COELHO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 222277/RJ)

ADVOGADO MARCILENE MARGARETE
CAVALCANTE MARQUES(OAB:
84430/RJ)

RECLAMADO GD AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 198616/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLE DE OLIVEIRA HIGINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eaab24

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamante de ID nº

23cf4b7, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 12.624,61•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 12.624,61•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 1.680,00•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 835,28•

Custas……………………………………............R$ 400,00•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 15.539,89•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

2.

automática até o término efetivo do processo;

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100520-17.2022.5.01.0010
RECLAMANTE EMANUELLE DE OLIVEIRA HIGINO

ADVOGADO GEORGIA VOLTAN COELHO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 222277/RJ)

ADVOGADO MARCILENE MARGARETE
CAVALCANTE MARQUES(OAB:
84430/RJ)

RECLAMADO GD AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 198616/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GD AUTOMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eaab24

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamante de ID nº

23cf4b7, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 12.624,61•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 12.624,61•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 1.680,00•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 835,28•

Custas……………………………………............R$ 400,00•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 15.539,89•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100176-36.2022.5.01.0010
RECLAMANTE GUILHERME OCTAVIO SALVADOR

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

TESTEMUNHA LUIZ HENRIQUE DIAS DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME OCTAVIO SALVADOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d52718e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamada, assim

como pelo reclamante no efeito devolutivo, conforme estabelece o

artigo 899, caput, da CLT, por satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade.

Intimem-se ambas as partes para contrarrazoarem os recursos

ordinários, no prazo de 8 (oito) dias.

Após, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os

autos eletronicamente ao TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100176-36.2022.5.01.0010
RECLAMANTE GUILHERME OCTAVIO SALVADOR

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

TESTEMUNHA LUIZ HENRIQUE DIAS DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d52718e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamada, assim

como pelo reclamante no efeito devolutivo, conforme estabelece o

artigo 899, caput, da CLT, por satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade.

Intimem-se ambas as partes para contrarrazoarem os recursos

ordinários, no prazo de 8 (oito) dias.

Após, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os

autos eletronicamente ao TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100296-45.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ANA CAROLINE DOS SANTOS PAES

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM TADEU PONTES
FERREIRA(OAB: 167429/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO OSCAR LUIZ DE LIMA E CIRNE
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb800be

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição do perito de Id

25e1d45, especialmente quanto à data e locado exame pericial,

bem como dos documentos solicitados pelo perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100296-45.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ANA CAROLINE DOS SANTOS PAES

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM TADEU PONTES
FERREIRA(OAB: 167429/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO OSCAR LUIZ DE LIMA E CIRNE
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DOS SANTOS PAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb800be

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição do perito de Id

25e1d45, especialmente quanto à data e locado exame pericial,

bem como dos documentos solicitados pelo perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010434-78.2014.5.01.0010
RECLAMANTE MANOEL ANDRE RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO BAR E BOTEQUIM ESPETTO
CARIOCA LR LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO DE ANDRADE
MEUSER(OAB: 176694/RJ)

RECLAMADO SAMUEL MENEZES DE ALMEIDA

RECLAMADO GABRIEL TRINDADE SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL MENEZES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL TRINDADE SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMERINDA PEREIRA DA SILVA
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GUARACIVALDO OLIVEIRA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento de Trânsito do Estado
do Rio de Janeiro - DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO C6 S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Polícia
Federal no Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ANDRE RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23112fa

proferido nos autos.

Fica a parte autora intimada para ciência do documento de

id89a9b0b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100194-86.2024.5.01.0010
EXEQUENTE NERCILENE SANTOS DA SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERCILENE SANTOS DA SILVA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 991c004

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para manifestações acerca da impugnação

aos seus cálculos apresentada pela parte Ré no id 3d0c244 ,

apresentando o demonstrativo do que entende devido, sob pena de

preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT. Prazo de 8 dias.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponivel no endereco:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100934-15.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ALEX RODRIGUES MAINENTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RODRIGUES MAINENTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9766acf

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para ciência do laudo pericial. Prazo de

10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100934-15.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ALEX RODRIGUES MAINENTI

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9766acf

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para ciência do laudo pericial. Prazo de

10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100804-25.2022.5.01.0010
RECLAMANTE FRANCIANE XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO EVERALDO DA SILVA ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIANE XAVIER DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f70d113

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do reclamante de ID nº

77e41e9 , não impugnados pela(s) reclamada(s), que apuraram a

executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 13.512,17•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 13.512,17•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 242,94•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 1.357,42•

Custas……………………………………............R$ 302,25•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 15.414,78•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100348-46.2020.5.01.0010
RECLAMANTE RICARDO JOSE DA SILVA

MACHADO

ADVOGADO Manuel Fariña Lois(OAB: 57917/RJ)

ADVOGADO CATHARINA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 200397/RJ)

ADVOGADO JOSE MAURICIO FERNANDES
FARINA(OAB: 82485/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO JACAREPAGUA DE
ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO PATRICIA FONTOURA FARIA(OAB:
166560/RJ)

ADVOGADO PLINIO UBIRATAN FIGUEIREDO
VIEIRA(OAB: 218192/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILO PINTO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO LUIZ ROCHA

ADVOGADO SERGIO JORGE DE LIMA
TORRES(OAB: 47171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE DA SILVA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cd23d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o redirecionamento dos procedimentos dos

processos em fase de execução em curso nesta unidade

jurisdicional, chamo o feito à ordem para proceder às seguintes

determinações:

Intime-se o autor para que diga se pretende a desconsideração da

personalidade jurídica na forma do art. 855-A e seguintes da CLT,

seguindo o procedimento padrão previsto na Lei, no prazo de 15

dias.

 Procedida a desconsideração, repitam-se os procedimentos

anteriores (SISBAJUD e negativação em cadastros protetivos),

acrescidos dos convênios de investigação de patrimônio de todos

os executados (RENAJUD, INFOJUD - DIRPF e DOI, ARISP -

deferida a parte exequente a gratuidade de justiça, PREVJUD - ou

ofício ao INSS por e-mail, SNIPER, CCS, por exemplo) e penhora

on-line (SISBAJUD, RENAJUD, ARISP, por exemplo).

Se alguma das determinações acima já foi realizada a menos de 1

ano, desnecessária a repetição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010445-44.2013.5.01.0010
RECLAMANTE SERGIO LUIZ OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JANDERSON CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 122054/RJ)

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

RECLAMADO JOSE PEDRO ZALUSKI

RECLAMADO ELEVADORES TONUS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECLAMADO GUILHERME NEY BARBOSA
HUBNER

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES TONUS DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b9c1c4

proferido nos autos.

Fica a reclamada intimada a se manifestar sobre o inadimplemento

do acordo homologado, sob pena de execução. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100327-07.2019.5.01.0010
RECLAMANTE MARIA ELIETE COSTA BRAGA

ADVOGADO DANIELLE MENDES COSTA(OAB:
166698/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELANE SILVA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIETE COSTA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 231c629

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Considerando que, nos termos da decisão juntada no #id:9148c41,

a reclamante aceitou conciliar com o Município do Rio de Janeiro,

pelo valor de R$ 5.414,69, dando-lhe quitação no tocante à

responsabilidade subsidiária decorrente do contrato de trabalho

firmado com a a empresa LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS

EIRELI, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO em face do Município do Rio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de Janeiro pela satisfação da dívida, Art. 924, II do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, exclua-se o Município do Rio de Janeiro do polo passivo e,

tratando-se de sentença líquida, encaminhe-se o feito à contadoria

para dedução do valor de R$ 5.414,69, recebido pela autora em

27/08/2020, e atualização do remanescente devido.

Na sequência, inclua-se a executada LAQUIX no BNDT, com a

suspensão da execução , sobrestando o feito.

Ante o disposto no ofício nº18/2021 do Juiz Gestor de Centralização

junto à Coordenadoria de Apoio à Execução – CAEX, tendo em

vista que a executada se encontra incluída no -Regime Especial de

Execução Forçada - reef, Processo piloto 010334-

52.2013.5.01.0045, a fim de adimplir a dívida consolidada do

executado, LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI, remeta-se

exclusivamente, ao email reef@trt1.jus.br,o total atualizado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101086-63.2022.5.01.0010
RECLAMANTE KLAYTON ANTHONY ALMADA

MEIRA

ADVOGADO RICARDO SAVIOLO ROCHA
FILHO(OAB: 199172/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DA
REGIAO DO PORTO DO RIO DE
JANEIRO S/A - CDURP

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIAO
DO PORTO DO RIO DE JANEIRO S/A - CDURP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae3cf0d

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante no efeito

devolutivo, conforme estabelece o artigo 899, caput, da CLT, por

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a reclamada para contrarrazoar o recurso ordinário do(a)

reclamante, no prazo de 8 (oito) dias.

Após, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os

autos eletronicamente ao TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100118-38.2019.5.01.0010
RECLAMANTE LANDER DE ALMEIDA SALGUEIRO

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO NILTON FLAVIO BORGES FURTADO
JUNIOR(OAB: 111678/RS)

RECLAMADO ANDRADES GESTAO EMPRESARIAL
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS RAMOS
CAVALCANTI(OAB: 207905/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADES GESTAO EMPRESARIAL E SERVICOS EIRELI

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 221e3c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do reclamante de ID nº

34d1c92, não impugnados pela(s) reclamada(s), que apuraram a

executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 14.210,04•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 14.210,04•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 306,44•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 713,55•

Custas……………………………………............R$ 304,60•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 15.534,63•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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automática até o término efetivo do processo;

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101086-63.2022.5.01.0010
RECLAMANTE KLAYTON ANTHONY ALMADA

MEIRA

ADVOGADO RICARDO SAVIOLO ROCHA
FILHO(OAB: 199172/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DA
REGIAO DO PORTO DO RIO DE
JANEIRO S/A - CDURP

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAYTON ANTHONY ALMADA MEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae3cf0d

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante no efeito

devolutivo, conforme estabelece o artigo 899, caput, da CLT, por

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a reclamada para contrarrazoar o recurso ordinário do(a)

reclamante, no prazo de 8 (oito) dias.

Após, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os

autos eletronicamente ao TRT com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100118-38.2019.5.01.0010
RECLAMANTE LANDER DE ALMEIDA SALGUEIRO

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO NILTON FLAVIO BORGES FURTADO
JUNIOR(OAB: 111678/RS)

RECLAMADO ANDRADES GESTAO EMPRESARIAL
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS RAMOS
CAVALCANTI(OAB: 207905/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANDER DE ALMEIDA SALGUEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 221e3c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos do reclamante de ID nº

34d1c92, não impugnados pela(s) reclamada(s), que apuraram a

executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 14.210,04•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 14.210,04•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 306,44•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 713,55•

Custas……………………………………............R$ 304,60•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 15.534,63•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

3.
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incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101935-45.2016.5.01.0010
RECLAMANTE SHEILA BORGES CESCA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BNY MELLON BANCO S.A

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

RECLAMADO BNY MELLON SERVICOS
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

TESTEMUNHA LEONARDO AYRES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA BORGES CESCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f9f2f8

proferido nos autos.

Por corretas, acolho as contas do saldo remanescente de id

fa19dbf, nos seguintes totais:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 6.455,38•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 6.455,38•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 11.495,68•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 17.951,06•

Ficam as partes intimadas, sendo o reclamado para pagamento

espontâneo do crédito remanescente devido em 15 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se o reclamante para

requerer o que for de direito para dar início a execução, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101935-45.2016.5.01.0010
RECLAMANTE SHEILA BORGES CESCA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BNY MELLON BANCO S.A

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

RECLAMADO BNY MELLON SERVICOS
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

TESTEMUNHA LEONARDO AYRES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNY MELLON BANCO S.A

  - BNY MELLON SERVICOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA
DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f9f2f8

proferido nos autos.

Por corretas, acolho as contas do saldo remanescente de id

fa19dbf, nos seguintes totais:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 6.455,38•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(s).... NÃO HÁ•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 6.455,38•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 11.495,68•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 17.951,06•

Ficam as partes intimadas, sendo o reclamado para pagamento

espontâneo do crédito remanescente devido em 15 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se o reclamante para

requerer o que for de direito para dar início a execução, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0172500-20.2005.5.01.0010
RECLAMANTE NILCIMAR DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECLAMANTE MANOEL DO NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECLAMADO Espólio de RENATO SOARES DE
MOURA - CPF: 003.724.207-53,
representado por ISABELLA MARIA
SOARES DE MOURA - CPF nº.
003.663.327-59

RECLAMADO EMILIO SOARES DE MOURA

RECLAMADO CAMILLO SOARES DE MOURA
NETTO

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

RECLAMADO RENATO SOARES DE MOURA

ADVOGADO FELIX SOIBELMAN(OAB: 76117/RJ)
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RECLAMADO RECTIP SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DELEAGE
FERREIRA(OAB: 48957/RJ)

ADVOGADO FELIX SOIBELMAN(OAB: 76117/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANDIRA FEGHALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DO NASCIMENTO SOARES

  - NILCIMAR DE SOUZA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f78a731

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que inexiste complexidade na atualização de cálculos

já homologados, não se justifica a remessa dos autos ao contador

eis que tal procedimento acarretará demora desnecessária na

tramitação do feito, ferindo os princípios da razoável duração do

processo, da economia processual, e da eficiência administrativa,

motivo pelo qual indefiro o requerido.

Intimem-se as partes:

A parte Reclamante para que venha, no prazo de 8 dias, com a

atualização de seus cálculos devendo comprovar os valores já

recebidos por meio dos alvarás, juntando aos autos documentos

válidos para tal, sob pena de preclusão;

A parte Reclamada para que venha, no prazo sucessivo de 8 dias,

com a impugnação aos cálculos do autor, apontando e

fundamentando eventuais diferenças e valores incontroversos, sob

pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Vindo, ao contador para verificação.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereco:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100972-95.2020.5.01.0010
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DIAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO DE PINHO PORTO(OAB:
59457/RJ)

RECLAMADO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA(OAB:
157707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DIAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edc7c39

proferido nos autos.

Fica a parte autora intimada a dizer se pretende promover a

execução, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100992-52.2021.5.01.0010
RECLAMANTE DIOGO DE OLIVEIRA NUNES DA

SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA FERREIRA
MENDES(OAB: 199530/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

ADVOGADO CARLOS ROBERTO LIMA
FIRMINO(OAB: 167241/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO ROSA DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DURVAL NEVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DE OLIVEIRA NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0edfc9a

proferido nos autos.

Fica a parte autora intimada para ciência do ofício de id1887662 .

Prazo d e15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100213-34.2020.5.01.0010
RECLAMANTE TARCISIO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO NEVIX ALIMENTACAO LTDA - EPP

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECLAMADO CALMOC - ALIMENTACAO BUFE
LTDA - EPP

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALMOC - ALIMENTACAO BUFE LTDA - EPP

  - NEVIX ALIMENTACAO LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14e6d1b

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

e434c9d, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 35.347,25•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(ff4b7f1).... 24.026,80•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 11.320,45•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 4.404,06•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 3.494,72•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 19.219,24•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. ff4b7f1 e após

o prazo acima, determino a liberação à parte autora por alvará o

valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100907-42.2016.5.01.0010
RECLAMANTE ADILSON DE SOUZA NUNES

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DA SILVA(OAB:
154699/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ FIDELIS DA SILVA

TESTEMUNHA ANTONIO MARTINS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6c8edf

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de #id:4572e48, quanto à dedução do

depósito recursal.

Considerando que no acórdão proferido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal na ADPF 1090, na qual o Governador do Estado

do Rio de Janeiro se insurge contra decisões que negaram a

aplicação do regime de precatório à Cedae, o e. STF referendou a

decisão monocrática do Relator Ministro Cristiano Zanin, no sentido

de suspender os efeitos de medidas de execução judicial contra a

Cedae e determinou a devolução/desbloqueio dos recursos à conta

bancária da estatal, nos seguintes termos, in verbis:

“O Tribunal, por unanimidade, referendou a decisão que deferiu a

medida cautelar, nos termos do art. 5o, § 1o, da Lei Federal n.

9.882/1999, para (i) suspender, até o julgamento do mérito desta

arguição, os efeitos de medidas de execução judicial contra a

Cedae que impliquem bloqueio, penhora e liberação de valores

constantes das contas bancárias da Cedae, à revelia do regime

previsto no artigo 100 da Constituição Federal, com a imediata

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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liberação dos valores e (ii) determinar que se proceda à

devolução/desbloqueio dos recursos à conta bancária da estatal

que, até o momento, não foram repassados aos beneficiários das

referidas decisões judiciais (documento eletrônico 55), nos termos

do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 9.2.2024 a

20.2.2024.”

Assim, intime-se a reclamada para informar seus dados bancários

para expedição do ofício de pagamento eletrônico, no prazo de 8

dias.

Vindo a informação supra, expeça-se o alvará eletrônico à

reclamada pelo depósito de #id:81484ac.

Retifico a decisão de #id:4572e48 para que se leia:

Por corretos, homologo os cálculos do I.Perito de #id:87391eb, que

apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte......................................R$ 209.703,70

Imposto de Renda.............................. ISENTO

FGTS a recolher.................................... R$ 14.853,55

INSS parte Rte + Rda............................ R$ 53.996,88

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO............ R$ 278.554,13

Intimem-se as partes, sendo a executada, via sistema,na forma do

art. 100 da CF c/c arts. 535 e 910 do CPC. Prazo 30 dias.

Decorrido o prazo, in albis, certifique-se o decurso de prazo de

embargos e expeça-se ofício PRECATÓRIO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100907-42.2016.5.01.0010
RECLAMANTE ADILSON DE SOUZA NUNES

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DA SILVA(OAB:
154699/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ FIDELIS DA SILVA

TESTEMUNHA ANTONIO MARTINS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE SOUZA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6c8edf

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Reconsidero a decisão de #id:4572e48, quanto à dedução do

depósito recursal.

Considerando que no acórdão proferido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal na ADPF 1090, na qual o Governador do Estado

do Rio de Janeiro se insurge contra decisões que negaram a

aplicação do regime de precatório à Cedae, o e. STF referendou a

decisão monocrática do Relator Ministro Cristiano Zanin, no sentido

de suspender os efeitos de medidas de execução judicial contra a

Cedae e determinou a devolução/desbloqueio dos recursos à conta

bancária da estatal, nos seguintes termos, in verbis:

“O Tribunal, por unanimidade, referendou a decisão que deferiu a

medida cautelar, nos termos do art. 5o, § 1o, da Lei Federal n.

9.882/1999, para (i) suspender, até o julgamento do mérito desta

arguição, os efeitos de medidas de execução judicial contra a

Cedae que impliquem bloqueio, penhora e liberação de valores

constantes das contas bancárias da Cedae, à revelia do regime

previsto no artigo 100 da Constituição Federal, com a imediata

liberação dos valores e (ii) determinar que se proceda à

devolução/desbloqueio dos recursos à conta bancária da estatal

que, até o momento, não foram repassados aos beneficiários das

referidas decisões judiciais (documento eletrônico 55), nos termos

do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 9.2.2024 a

20.2.2024.”

Assim, intime-se a reclamada para informar seus dados bancários

para expedição do ofício de pagamento eletrônico, no prazo de 8

dias.

Vindo a informação supra, expeça-se o alvará eletrônico à

reclamada pelo depósito de #id:81484ac.

Retifico a decisão de #id:4572e48 para que se leia:

Por corretos, homologo os cálculos do I.Perito de #id:87391eb, que

apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte......................................R$ 209.703,70

Imposto de Renda.............................. ISENTO

FGTS a recolher.................................... R$ 14.853,55

INSS parte Rte + Rda............................ R$ 53.996,88

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO............ R$ 278.554,13

Intimem-se as partes, sendo a executada, via sistema,na forma do

art. 100 da CF c/c arts. 535 e 910 do CPC. Prazo 30 dias.

Decorrido o prazo, in albis, certifique-se o decurso de prazo de

embargos e expeça-se ofício PRECATÓRIO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100213-34.2020.5.01.0010
RECLAMANTE TARCISIO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO NEVIX ALIMENTACAO LTDA - EPP

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECLAMADO CALMOC - ALIMENTACAO BUFE
LTDA - EPP

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO DOS SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14e6d1b

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Por corretos, homologo os cálculos da parte reclamada de ID nº

e434c9d, que apuraram a executar os seguintes valores:

Crédito do Rte……….……….………...……R$ 35.347,25•

Depósito(s) recursal(is)/judicial(is) id(ff4b7f1).... 24.026,80•

Crédito LÍQUIDO do Rte………………. R$ 11.320,45•

Imposto de Renda………………………… ISENTO•

INSS parte Rte + Rda.………………..……. R$ 4.404,06•

Hon. Advocaticios……………………....…...R$ 3.494,72•

TOTAL DO CRÉDITO DEVIDO...…...... R$ 19.219,24•

Intimem-se as partes:

A parte Reclamada para o pagamento do valor TOTAL DO

CRÉDITO DEVIDO acima discriminado, no prazo de 15 dias, sob

pena de cumprimento forçado da sentença, na forma do art. 876 e

seguintes da CLT

A parte autora para declarar se pretende promover a execução, no

prazo sucessivo de 15 dias, sob pena de renúncia ao crédito. A

parte autora deverá indicar conta de depósito para expedição

de eventuais alvarás, nesse prazo.

Convolo em penhora os depósitos recursais id. ff4b7f1 e após

o prazo acima, determino a liberação à parte autora por alvará o

valor incontroverso referente aos depósitos judiciais acima

mencionados, já deduzidos do principal. Importante a indicação da

conta de depósito da parte autora para a expedição do alvará,

conforme acima determinado.

Demais orientações e determinações:

A contribuição previdenciária deverá ser recolhida na Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32,

inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente

Reclamatória Trabalhista;

1.

O seguro-garantia somente será aceito com prazo de validade

indeterminado ou, com cláusula de renovação de vigência

automática até o término efetivo do processo;

2.

Não havendo satisfação do crédito e sendo requerida a

execução, o Juízo utilizará todos os meios executivos disponíveis

para cumprimento forçado da decisão transitada em julgado,

incluindo penhora online, convênios judiciais de investigação de

patrimônio, negativação em cadastros protetivos de crédito, e

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 855-

A da CLT e seguintes;

3.

Garantida a totalidade da execução, intime-se o autor para fins

do Art.884 da CLT e decorrido o prazo, certifique-se, com o

lançamento do pagamento na ficha financeira do processo, e

expeçam-se alvarás, conforme o cálculo homologado, dando-lhes

ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos para

sentença de extinção.

4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100482-68.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ROMUALDO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ARIADNE DINARTI DE SOUZA(OAB:
245093/RJ)

RECLAMADO WECHSEL LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ ALVES SILVA(OAB:
320441/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMUALDO SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10356a8

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes para memoriais.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100482-68.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ROMUALDO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ARIADNE DINARTI DE SOUZA(OAB:
245093/RJ)

RECLAMADO WECHSEL LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ ALVES SILVA(OAB:
320441/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WECHSEL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10356a8
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proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo deferido às partes para memoriais.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100412-17.2024.5.01.0010
EXEQUENTE JULIO FERRAZ CHRISTINO

ADVOGADO VIVIANE HOLANDA DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 154028/RJ)

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO RIBEIRO
PINTO(OAB: 63796/RJ)

EXECUTADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

EXECUTADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO FERRAZ CHRISTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1512a4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo EXTINTA a EXECUÇÃO com fundamento no

art. 924, I do CPC.

Intime-se o exequente, que deverá solicitar o desarquivamento do

processo principal para prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo legal, arquive-se com baixa.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100925-92.2018.5.01.0010
EXEQUENTE FLORA HELENA PECEGO MACULAN

ALVES

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1a61cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença

de Liquidação manejada pela exequente.

Não havendo diferenças devidas e ante o pagamento efetuado pela

parte ré, dou por quitada a obrigação.

Intimem-se.

Tansitada em julgado, como o saldo remanescente de #id:825b562

é superior a R$ 150,00, determino que a Secretaria da Vara realize

as devidas pesquisas acerca da existência de processos em fase de

liquidação/execução nesta serventia contra a reclamada, sem

garantia do Juízo.

Na hipótese de processos ativos pendentes nesta Vara, determino a

transferência do saldo sobejante para os mesmos, devendo ser

adotado como critério para o recebimento dos valores a execução já

estar instaurada, ou, no caso de processos ainda em liquidação, do

processo mais antigo, ou, sucessivamente, do maior valor da

causa.

Inexistindo processos em curso neste Juízo pendentes de garantia,

mas havendo no BNDT certidão positiva de débitos, determino

oferta do crédito por meio de inclusão no sistema e-garimpo.

Caso conste no BNDT certidão negativa ou com garantia do débito,

determino a imediata restituição ao réu do valor apontado no

#id:825b562, por meio de alvará eletrônico.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos

para decisão acerca da extinção da execução.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100925-92.2018.5.01.0010
EXEQUENTE FLORA HELENA PECEGO MACULAN

ALVES

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA HELENA PECEGO MACULAN ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1a61cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença
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de Liquidação manejada pela exequente.

Não havendo diferenças devidas e ante o pagamento efetuado pela

parte ré, dou por quitada a obrigação.

Intimem-se.

Tansitada em julgado, como o saldo remanescente de #id:825b562

é superior a R$ 150,00, determino que a Secretaria da Vara realize

as devidas pesquisas acerca da existência de processos em fase de

liquidação/execução nesta serventia contra a reclamada, sem

garantia do Juízo.

Na hipótese de processos ativos pendentes nesta Vara, determino a

transferência do saldo sobejante para os mesmos, devendo ser

adotado como critério para o recebimento dos valores a execução já

estar instaurada, ou, no caso de processos ainda em liquidação, do

processo mais antigo, ou, sucessivamente, do maior valor da

causa.

Inexistindo processos em curso neste Juízo pendentes de garantia,

mas havendo no BNDT certidão positiva de débitos, determino

oferta do crédito por meio de inclusão no sistema e-garimpo.

Caso conste no BNDT certidão negativa ou com garantia do débito,

determino a imediata restituição ao réu do valor apontado no

#id:825b562, por meio de alvará eletrônico.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos

para decisão acerca da extinção da execução.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100925-92.2018.5.01.0010
EXEQUENTE FLORA HELENA PECEGO MACULAN

ALVES

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1a61cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença

de Liquidação manejada pela exequente.

Não havendo diferenças devidas e ante o pagamento efetuado pela

parte ré, dou por quitada a obrigação.

Intimem-se.

Tansitada em julgado, como o saldo remanescente de #id:825b562

é superior a R$ 150,00, determino que a Secretaria da Vara realize

as devidas pesquisas acerca da existência de processos em fase de

liquidação/execução nesta serventia contra a reclamada, sem

garantia do Juízo.

Na hipótese de processos ativos pendentes nesta Vara, determino a

transferência do saldo sobejante para os mesmos, devendo ser

adotado como critério para o recebimento dos valores a execução já

estar instaurada, ou, no caso de processos ainda em liquidação, do

processo mais antigo, ou, sucessivamente, do maior valor da

causa.

Inexistindo processos em curso neste Juízo pendentes de garantia,

mas havendo no BNDT certidão positiva de débitos, determino

oferta do crédito por meio de inclusão no sistema e-garimpo.

Caso conste no BNDT certidão negativa ou com garantia do débito,

determino a imediata restituição ao réu do valor apontado no

#id:825b562, por meio de alvará eletrônico.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos

para decisão acerca da extinção da execução.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100294-75.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ALINE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO marcio freitas de aguiar(OAB:
118834/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO KAMOV CONSTRUCOES E
MONTAGENS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a882c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100294-75.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ALINE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO marcio freitas de aguiar(OAB:
118834/RJ)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO KAMOV CONSTRUCOES E
MONTAGENS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a882c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-90.2021.5.01.0010
RECLAMANTE FABIO VICTORIO DE SOUZA

ADVOGADO Zelandia de Carvalho(OAB:
153265/RJ)

RECLAMADO FORTE 1901 MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 124443/RJ)

RECLAMADO REDE CONSTRUIR 2007 MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO BATISTA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 124443/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenadoria de Atendimento ao
Público do Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO MANOEL RODRIGUES DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE 1901 MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

  - REDE CONSTRUIR 2007 MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79a4c7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-90.2021.5.01.0010
RECLAMANTE FABIO VICTORIO DE SOUZA

ADVOGADO Zelandia de Carvalho(OAB:
153265/RJ)

RECLAMADO FORTE 1901 MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 124443/RJ)

RECLAMADO REDE CONSTRUIR 2007 MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO BATISTA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 124443/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenadoria de Atendimento ao
Público do Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO MANOEL RODRIGUES DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VICTORIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79a4c7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100299-34.2022.5.01.0010
RECLAMANTE FABIO VICTORIO DE SOUZA

ADVOGADO Zelandia de Carvalho(OAB:
153265/RJ)

RECLAMADO REDE CONSTRUIR 2007 MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO BATISTA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 124443/RJ)

RECLAMADO FORTE 1901 MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 124443/RJ)

TESTEMUNHA FLAVIO HENRIQUE DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VICTORIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d469e59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100299-34.2022.5.01.0010
RECLAMANTE FABIO VICTORIO DE SOUZA

ADVOGADO Zelandia de Carvalho(OAB:
153265/RJ)

RECLAMADO REDE CONSTRUIR 2007 MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO BATISTA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 124443/RJ)

RECLAMADO FORTE 1901 MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 124443/RJ)

TESTEMUNHA FLAVIO HENRIQUE DOS ANJOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE 1901 MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

  - REDE CONSTRUIR 2007 MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d469e59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100313-18.2022.5.01.0010
RECLAMANTE HILDA DOS SANTOS

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO NOVO ESTERIL ESTERILIZACAO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO FREITAS QUINTAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f61ed8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100416-25.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ELDER DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER DE OLIVEIRA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15eb827

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100416-25.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ELDER DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15eb827

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do
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dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100416-25.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ELDER DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15eb827

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100479-50.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS IDALINO

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO JOAO CARLOS DE MATTOS
DODEBEI

ADVOGADO PAULO MALTZ(OAB: 32854/RJ)

RECLAMADO BRUNO POMPEU DURSO

ADVOGADO PAULO MALTZ(OAB: 32854/RJ)

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE FOREIS MOSS
BARROSO(OAB: 14016/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS IDALINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2297e6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

Após voltem conclusos para decisão de conhecimento do recurso.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100479-50.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS IDALINO

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO JOAO CARLOS DE MATTOS
DODEBEI

ADVOGADO PAULO MALTZ(OAB: 32854/RJ)

RECLAMADO BRUNO POMPEU DURSO

ADVOGADO PAULO MALTZ(OAB: 32854/RJ)

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE FOREIS MOSS
BARROSO(OAB: 14016/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO POMPEU DURSO

  - JOAO CARLOS DE MATTOS DODEBEI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2297e6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

Após voltem conclusos para decisão de conhecimento do recurso.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100766-13.2022.5.01.0010
RECLAMANTE EDUARDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO FORNERIA ORIGINAL EIRELI

ADVOGADO EDUARDO DA FONSECA
FELIPPE(OAB: 62981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8093294

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES EM PARTE, na forma da fundamentação que

passam do dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100766-13.2022.5.01.0010
RECLAMANTE EDUARDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO FORNERIA ORIGINAL EIRELI

ADVOGADO EDUARDO DA FONSECA
FELIPPE(OAB: 62981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORNERIA ORIGINAL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8093294

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES EM PARTE, na forma da fundamentação que

passam do dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100338-94.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RAFAELA CRUZ CAMELO DA SILVA

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

RECLAMADO FRUTIFERA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CRUZ CAMELO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c038a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100338-94.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RAFAELA CRUZ CAMELO DA SILVA

ADVOGADO CAMILO WIRGINIO DE SOUZA
NETO(OAB: 45086/SC)

ADVOGADO DAVI BARBOSA GONCALVES(OAB:
45083/SC)

RECLAMADO FRUTIFERA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTIFERA SERVICO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c038a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100789-22.2023.5.01.0010
RECLAMANTE LUIZ CARLOS TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO WENDEL RAPHAEL DE PAULA DA
SILVA(OAB: 223926/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MARQUES
DAMASCENO(OAB: 234690/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53cfa27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.
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    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100789-22.2023.5.01.0010
RECLAMANTE LUIZ CARLOS TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO WENDEL RAPHAEL DE PAULA DA
SILVA(OAB: 223926/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MARQUES
DAMASCENO(OAB: 234690/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS TAVARES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53cfa27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100815-20.2023.5.01.0010
RECLAMANTE REBECA BRITO RIBEIRO

ADVOGADO ANA EZYR REIS REZENDE(OAB:
242587/RJ)

RECLAMADO REAL DISTRIBUIDORA UNICA RIO
COMERCIO DE REFRIGERACAO
LTDA

ADVOGADO MURILO POMPEI BARBOSA(OAB:
389719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL DISTRIBUIDORA UNICA RIO COMERCIO DE
REFRIGERACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d74b102

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100815-20.2023.5.01.0010
RECLAMANTE REBECA BRITO RIBEIRO

ADVOGADO ANA EZYR REIS REZENDE(OAB:
242587/RJ)

RECLAMADO REAL DISTRIBUIDORA UNICA RIO
COMERCIO DE REFRIGERACAO
LTDA

ADVOGADO MURILO POMPEI BARBOSA(OAB:
389719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA BRITO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d74b102

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-55.2021.5.01.0010
RECLAMANTE ANA CAROLINA MARTINS

GUIMARAES DE SOUZA

ADVOGADO DAIENE PREISSLER
GUTIERREZ(OAB: 113778/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

RECLAMADO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA MARTINS GUIMARAES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b87ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES EM PARTE, na forma da fundamentação que

passam do dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-55.2021.5.01.0010
RECLAMANTE ANA CAROLINA MARTINS

GUIMARAES DE SOUZA

ADVOGADO DAIENE PREISSLER
GUTIERREZ(OAB: 113778/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

RECLAMADO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b87ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES EM PARTE, na forma da fundamentação que

passam do dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101638-38.2016.5.01.0010
RECLAMANTE MARLENE BATISTA LEAL

ADVOGADO CRISTIANA FATIMA MOITA
MONTEIRO(OAB: 104529/RJ)

RECLAMADO CEMSA CONST ENGENHARIA EST
MONTAGENS SA

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

RECLAMADO BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO RINALDO CESAR DA SILVA
DUARTE(OAB: 253453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

  - NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b77126

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101638-38.2016.5.01.0010
RECLAMANTE MARLENE BATISTA LEAL

ADVOGADO CRISTIANA FATIMA MOITA
MONTEIRO(OAB: 104529/RJ)

RECLAMADO CEMSA CONST ENGENHARIA EST
MONTAGENS SA

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

RECLAMADO BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO RINALDO CESAR DA SILVA
DUARTE(OAB: 253453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE BATISTA LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b77126

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100269-65.2023.5.01.0009
RECLAMANTE MARCELO WANGLER DE AVILA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO LIGA ECOSSISTEMA EDUCACIONAL
LTDA
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ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO
CELSO LISBOA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIFICADA DE
EDUCACAO DE EXTREMA SIMPLES
LIMITADA

ADVOGADO LUIS OTAVIO FERNANDES
ALVES(OAB: 176387/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO CELSO LISBOA

  - LIGA ECOSSISTEMA EDUCACIONAL LTDA

  - SOCIEDADE UNIFICADA DE EDUCACAO DE EXTREMA
SIMPLES LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7cd716

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100269-65.2023.5.01.0009
RECLAMANTE MARCELO WANGLER DE AVILA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO LIGA ECOSSISTEMA EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO
CELSO LISBOA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIFICADA DE
EDUCACAO DE EXTREMA SIMPLES
LIMITADA

ADVOGADO LUIS OTAVIO FERNANDES
ALVES(OAB: 176387/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO WANGLER DE AVILA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7cd716

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100844-70.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ANA PAULA RANGEL

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO SANDRA LOPES TEIXEIRA(OAB:
86714/RJ)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2464c7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100844-70.2023.5.01.0010
RECLAMANTE ANA PAULA RANGEL

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO SANDRA LOPES TEIXEIRA(OAB:
86714/RJ)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2464c7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do
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dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100180-73.2022.5.01.0010
RECLAMANTE SILMARA DE LIMA GARCIA

ADVOGADO LAURA SILVEIRA OLIVEIRA(OAB:
120796/RJ)

ADVOGADO MÁRIO LUÍS SOARES RIBEIRO(OAB:
75289/RJ)

RECLAMADO SOLARIS GESTAO DE RECURSOS
LTDA

RECLAMADO GARRA INVEST UNIDADE BARRA
OPERACOES, INVESTIMENTOS E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

RECLAMADO MSK OPERACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

RECLAMADO GLAIDSON TADEU ROSA

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA DE LIMA GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2babe52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES os da parte reclamante e PROCEDENTES os

da parte ré, na forma da fundamentação que passam do dispositivo

compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100180-73.2022.5.01.0010
RECLAMANTE SILMARA DE LIMA GARCIA

ADVOGADO LAURA SILVEIRA OLIVEIRA(OAB:
120796/RJ)

ADVOGADO MÁRIO LUÍS SOARES RIBEIRO(OAB:
75289/RJ)

RECLAMADO SOLARIS GESTAO DE RECURSOS
LTDA

RECLAMADO GARRA INVEST UNIDADE BARRA
OPERACOES, INVESTIMENTOS E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

RECLAMADO MSK OPERACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

RECLAMADO GLAIDSON TADEU ROSA

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSK OPERACOES E INVESTIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2babe52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES os da parte reclamante e PROCEDENTES os

da parte ré, na forma da fundamentação que passam do dispositivo

compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100660-51.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ORIVALDO RUEL

ADVOGADO debora rocha da silva(OAB:
108335/RJ)

RECLAMADO MORAES SERVICOS E REFORMAS
LTDA - ME

RECLAMADO CONTEC BARRA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO CAROLINE MANTOVANI FOMM(OAB:
160818/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN DA SILVA MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

OBERTO DA SILVA MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DA SILVA
MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIVALDO RUEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d17ae2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100660-51.2022.5.01.0010
RECLAMANTE ORIVALDO RUEL

ADVOGADO debora rocha da silva(OAB:
108335/RJ)

RECLAMADO MORAES SERVICOS E REFORMAS
LTDA - ME

RECLAMADO CONTEC BARRA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO CAROLINE MANTOVANI FOMM(OAB:
160818/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN DA SILVA MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

OBERTO DA SILVA MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DA SILVA
MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTEC BARRA CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d17ae2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100465-32.2023.5.01.0010
RECLAMANTE FLAVIO PATRICK NASCIMENTO

MATTOS

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO PATRICK NASCIMENTO MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 084f065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100465-32.2023.5.01.0010
RECLAMANTE FLAVIO PATRICK NASCIMENTO

MATTOS

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 084f065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

PROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100210-11.2022.5.01.0010
RECLAMANTE NAYRA CRISTINA GONZAGA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON LIMA RIBEIRO(OAB:
187640/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 388bc7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100210-11.2022.5.01.0010
RECLAMANTE NAYRA CRISTINA GONZAGA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON LIMA RIBEIRO(OAB:
187640/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2760
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYRA CRISTINA GONZAGA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 388bc7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os embargos são conhecidos e julgados

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação que passam do

dispositivo compor nos termos acima expostos.

Notifiquem-se.

    DELANO DE BARROS GUAICURUS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011038-39.2014.5.01.0010
RECLAMANTE CINTIA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA CRISTINE AMORIM

TESTEMUNHA FABIANO RIBEIRO HOBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para juntar ao processo

os documentos requeridos pelo autor no id ab7c63f, prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO GERMANO DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100149-53.2022.5.01.0010
RECLAMANTE CAMILA CARLA MATHEUS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BETH'S SHOES LTDA

ADVOGADO ELISANGELA PARREIRAS
ARAUJO(OAB: 204251/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Solon Tepedino Advogados

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETH'S SHOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): BETH'S SHOES LTDA

INTIMAÇÃO PJe

Fica o(a) destinatário(a) acima intimado(a) para que venha, no

prazo de 8 dias, com a impugnação aos cálculos do autor,

apontando e fundamentando eventuais diferenças e valores

incontroversos, sob pena de preclusão nos termos do art. 879, § 2º

da CLT.

Orientações para elaboração dos cálculos:

Os cálculos devem ser apresentados em dois arquivos: - um arquivo

em formato PDF; - outro em formato PJC. Caso exista alguma

dúvida, recomenda-se acessar o tutorial disponível no endereco:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Devem ser especificados nos cálculos os valores relativos às

cotas previdenciária (empregado e empregador) e fiscal, além da

base de cálculo do imposto de renda.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO GERMANO DE CARVALHO

Secretário de Audiência

11ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação
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Processo Nº CumSen-0100251-04.2024.5.01.0011
EXEQUENTE RENAN VIEIRA CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN VIEIRA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d71ae1

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre e preliminar da ré

em 5 dias.

Após, façam os autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100241-57.2024.5.01.0011
RECLAMANTE ALBERTO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIE BORRAJO BARROSO
GOMES(OAB: 222372/RJ)

ADVOGADO RAFAEL VARELA FREITAS DOS
REIS(OAB: 223064/RJ)

RECLAMADO AMERICAS MULTISERVICE EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f346d43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100165-33.2024.5.01.0011
EXEQUENTE LILIAN RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO DANIEL DELGADO RIBEIRO(OAB:
246792/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d89503d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A parte autorapropôs a presente ação de cumprimento em face do

réu, ambos qualificados, formulando os pleitos contidos na exordial.

Alçada fixada pela peça inicial. 

Tramitando nesta Justiça do Trabalho duas ações ajuizadas pela

autora e com o mesmo pedido e causa de pedir, sendo certo que a

presente ação foi distribuída posteriormente à 0100162-

64.2024.5.01.0048, tem-se que são idênticas as ações, induzindo,

com isso, a ocorrência do instituto da litispendência.

Considerando que o fenômeno da litispendência tem eficácia

obstativa, impõe-se, ante a informação trazida pela própria

reclamante, a extinção do presente feito, distribuído posteriormente,

sem apreciação do mérito, consoante o disposto no art. 485, V, do

CPC/15.

Diante do exposto, decide esta 11ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITOo presente

feito, em conformidade com o que dispõe o artigo 485, V, do CPC,

nos termos da fundamentação supra, que este dispositivo integra.

Custas pela autora, dispensada do pagamento.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, arquive-se o feito definitivamente.

É a decisão.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100165-33.2024.5.01.0011
EXEQUENTE LILIAN RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO DANIEL DELGADO RIBEIRO(OAB:
246792/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -
RIOSAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d89503d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A parte autorapropôs a presente ação de cumprimento em face do

réu, ambos qualificados, formulando os pleitos contidos na exordial.

Alçada fixada pela peça inicial. 

Tramitando nesta Justiça do Trabalho duas ações ajuizadas pela

autora e com o mesmo pedido e causa de pedir, sendo certo que a

presente ação foi distribuída posteriormente à 0100162-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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64.2024.5.01.0048, tem-se que são idênticas as ações, induzindo,

com isso, a ocorrência do instituto da litispendência.

Considerando que o fenômeno da litispendência tem eficácia

obstativa, impõe-se, ante a informação trazida pela própria

reclamante, a extinção do presente feito, distribuído posteriormente,

sem apreciação do mérito, consoante o disposto no art. 485, V, do

CPC/15.

Diante do exposto, decide esta 11ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITOo presente

feito, em conformidade com o que dispõe o artigo 485, V, do CPC,

nos termos da fundamentação supra, que este dispositivo integra.

Custas pela autora, dispensada do pagamento.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, arquive-se o feito definitivamente.

É a decisão.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100198-57.2023.5.01.0011
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO MERITO APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

RECLAMADO HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d449a75

proferido nos autos.

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão de Id.

a6afb09, uma vez que não se trata de conexão do presente feito foi

com o processo 0100172-25.2024.5.01.00, mormente se tratar de

partes distintas e contrato de trabalho também distinto.

Dê-se ciência e encaminhem-se os autos à conclusão para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100198-57.2023.5.01.0011
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO MERITO APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

RECLAMADO HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL FLUMINENSE S/A

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d449a75

proferido nos autos.

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão de Id.

a6afb09, uma vez que não se trata de conexão do presente feito foi

com o processo 0100172-25.2024.5.01.00, mormente se tratar de

partes distintas e contrato de trabalho também distinto.

Dê-se ciência e encaminhem-se os autos à conclusão para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100244-17.2021.5.01.0011
RECLAMANTE LUANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DIOGO FONSECA PIO(OAB:
166840/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIO(OAB: 53781/RJ)

RECLAMADO WALLISON DIEGO SILVA
GUIMARAES

RECLAMADO BAEZA CALCADOS E CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO RODRIGO MENEZES
PINHEIRO TAVARES(OAB:
159691/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ee4e26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada

Intimem-se as partes para ciência. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem impugnação, excluam-se os suscitados do

polo passivo (WALLISON DIEGO SILVA GUIMARAES, CPF:

107.402.666-75), certifique-se e intime-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse com meios objetivos e não

genéricos para prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,

artigo 11-A, da CLT.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100244-17.2021.5.01.0011
RECLAMANTE LUANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DIOGO FONSECA PIO(OAB:
166840/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIO(OAB: 53781/RJ)

RECLAMADO WALLISON DIEGO SILVA
GUIMARAES

RECLAMADO BAEZA CALCADOS E CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO RODRIGO MENEZES
PINHEIRO TAVARES(OAB:
159691/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAEZA CALCADOS E CONFECCOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ee4e26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada

Intimem-se as partes para ciência. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem impugnação, excluam-se os suscitados do

polo passivo (WALLISON DIEGO SILVA GUIMARAES, CPF:

107.402.666-75), certifique-se e intime-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse com meios objetivos e não

genéricos para prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,

artigo 11-A, da CLT.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101017-96.2020.5.01.0011
RECLAMANTE MARCELO CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

RECLAMADO ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARDOSO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea315a4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Tendo em vista o decurso do prazo do sobrestamento e o fato de

o presente feito estar incluso no Meta 2 do CNJ, em pauta de

instrução.

Notifiquem-se as partes para ciência da audiência de Instrução que

se realizará em 18/07/2024 15:10 por videoconferência na

plataforma ZOOM.

Considerando a possibilidade de acordo, as partes deverão juntar

ao processo petição conjunta a fim de que seja analisado

imediatamente e independentemente de marcação de audiência,

para possível homologação do acordo.

2- Link para acesso à plataforma ZOOM:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4324176447?pwd=b2ZnTUpGRU01UUJJeVlmeWF5

Nm1Hdz09

Ressaltando que para utilizar o link, basta que este seja copiado e

colado na barra de endereço do navegador.

Desnecessária a informação no processo de e-mails das partes

e testemunhas e juntada de petição ou contato para solicitação

do link da audiência.

ID da reunião: 432 417 6447

Senha de acesso: 010179

É de responsabilidade dos patronos das partes a informação

do link de acesso, data e hora da audiência aos seus clientes e

às testemunhas, se houver.

3- No dia e hora marcados, o participante deverá ingressar na

audiência de videoconferência.

4- Ficam as partes, cientes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 825 da CLT.

Observado que para o procedimento sumaríssimo (CLT - Art. 852-

H. § 2º) as testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência independentemente de intimação.

No mais, ficam mantidas todas as determinações anteriores.

                                                      

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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26/04/2024 14:47

FSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101017-96.2020.5.01.0011
RECLAMANTE MARCELO CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO GUIMARAES NESI(OAB:
135402/RJ)

RECLAMADO ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea315a4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Tendo em vista o decurso do prazo do sobrestamento e o fato de

o presente feito estar incluso no Meta 2 do CNJ, em pauta de

instrução.

Notifiquem-se as partes para ciência da audiência de Instrução que

se realizará em 18/07/2024 15:10 por videoconferência na

plataforma ZOOM.

Considerando a possibilidade de acordo, as partes deverão juntar

ao processo petição conjunta a fim de que seja analisado

imediatamente e independentemente de marcação de audiência,

para possível homologação do acordo.

2- Link para acesso à plataforma ZOOM:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4324176447?pwd=b2ZnTUpGRU01UUJJeVlmeWF5

Nm1Hdz09

Ressaltando que para utilizar o link, basta que este seja copiado e

colado na barra de endereço do navegador.

Desnecessária a informação no processo de e-mails das partes

e testemunhas e juntada de petição ou contato para solicitação

do link da audiência.

ID da reunião: 432 417 6447

Senha de acesso: 010179

É de responsabilidade dos patronos das partes a informação

do link de acesso, data e hora da audiência aos seus clientes e

às testemunhas, se houver.

3- No dia e hora marcados, o participante deverá ingressar na

audiência de videoconferência.

4- Ficam as partes, cientes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 825 da CLT.

Observado que para o procedimento sumaríssimo (CLT - Art. 852-

H. § 2º) as testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência independentemente de intimação.

No mais, ficam mantidas todas as determinações anteriores.

                                                      

26/04/2024 14:47

FSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101068-05.2023.5.01.0011
RECLAMANTE ANDRE LUIZ MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANA MUNIZ LEMOS(OAB:
99108/RJ)

ADVOGADO Adilson de Almeida Lemos(OAB:
35728/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb28dac

proferido nos autos.

Intime-se o perito para agendar a diligência, conforme determinado

na Ata de Audiência.

Visando à celeridade do processo, observe o perito que o

agendamento da diligência deveria vir informado junto com a

aceitação da nomeação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101068-05.2023.5.01.0011
RECLAMANTE ANDRE LUIZ MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANA MUNIZ LEMOS(OAB:
99108/RJ)

ADVOGADO Adilson de Almeida Lemos(OAB:
35728/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANS DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb28dac

proferido nos autos.

Intime-se o perito para agendar a diligência, conforme determinado

na Ata de Audiência.

Visando à celeridade do processo, observe o perito que o

agendamento da diligência deveria vir informado junto com a

aceitação da nomeação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100252-86.2024.5.01.0011
EXEQUENTE AIRTON JORGE AMARAL

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON JORGE AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f732f

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a preliminar

alegada pela ré no prazo de 05 dias.

Após, façam os autos conclusos para análise.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100149-50.2022.5.01.0011
RECLAMANTE VALDO RESENDE DOS SANTOS

ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA MOREIRA(OAB:
117825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

PERITO PEDRO HERRLEIN CORREIA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDO RESENDE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98a05b4

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o requerimento da ré quanto à equiparação à Fazenda Pública

com sua inclusão no regime de precatórios, a matéria já foi objeto

de apreciação pelo STF, como se observa nas ementas das

ADPF’S 275/PB E 387/PI:

CONSTITUCIONAL. ADPF. BLOQUEIO DE RECEITAS PÚBLICAS

POR DECISÕES JUDICIAIS. CRÉDITOS TRABALHISTAS

DEVIDOS POR ENTE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA.

INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES E LEGALIDADE

ORÇAMENTÁRIA. ARGUIÇÃO PROCEDENTE. 1. Decisões

judiciais que determinam o bloqueio, penhora ou liberação de

receitas públicas, sob a disponibilidade financeira de entes da

Administração Pública, para satisfação de créditos trabalhistas,

violam o princípio da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), o

preceito da separação funcional de poderes (art. 2º c/c art. 60, § 4º,

III, da CF), o princípio da eficiência da Administração Pública (art.

37, caput, da CF) e o princípio da continuidade dos serviços

públicos (art. 175, da CF). Precedente firmado no julgamento da

ADPF 387 (Rel. Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

23/3/2017). 2. Arguição conhecida e julgada procedente. (ADPF

275/PB, Relator Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 17 de outubro de 2018).Arguição de

descumprimento de preceito fundamental. 2. Ato lesivo fundado em

decisões de primeiro e de segundo graus do Tribunal Regional do

Trabalho da 22ª Região que determinaram bloqueio, penhora e

liberação de valores oriundos da conta única do Estado do Piauí,

para pagamento de verbas trabalhistas de empregados da Empresa

de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A (EMGERPI). 3.

Conversão da análise do pedido de medida cautelar em julgamento

de mérito. Ação devidamente instruída. Possibilidade. Precedentes.

4. É aplicável o regime dos precatórios às sociedades de economia

mista prestadoras de serviço público próprio do Estado e de

natureza não concorrencial. Precedentes. 5. Ofensa aos princípios

constitucionais do sistema financeiro e orçamentário, em especial

ao da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), aos princípios

da independência e da harmonia entre os Poderes (art. 2º da CF) e

ao regime constitucional dos precatórios (art. 100 da CF). 6.

Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada

procedente. (ADPF 387/PI, Relator Ministro GILMAR MENDES,

Tribunal Pleno, julgado em 23 de março de 2017).

Portanto, nos termos acima expostos, determino que seja

observado o regime de precatórios/RPV para a ré.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, à contadoria, com vistas à homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100149-50.2022.5.01.0011
RECLAMANTE VALDO RESENDE DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA MOREIRA(OAB:
117825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

PERITO PEDRO HERRLEIN CORREIA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98a05b4

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o requerimento da ré quanto à equiparação à Fazenda Pública

com sua inclusão no regime de precatórios, a matéria já foi objeto

de apreciação pelo STF, como se observa nas ementas das

ADPF’S 275/PB E 387/PI:

CONSTITUCIONAL. ADPF. BLOQUEIO DE RECEITAS PÚBLICAS

POR DECISÕES JUDICIAIS. CRÉDITOS TRABALHISTAS

DEVIDOS POR ENTE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA.

INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES E LEGALIDADE

ORÇAMENTÁRIA. ARGUIÇÃO PROCEDENTE. 1. Decisões

judiciais que determinam o bloqueio, penhora ou liberação de

receitas públicas, sob a disponibilidade financeira de entes da

Administração Pública, para satisfação de créditos trabalhistas,

violam o princípio da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), o

preceito da separação funcional de poderes (art. 2º c/c art. 60, § 4º,

III, da CF), o princípio da eficiência da Administração Pública (art.

37, caput, da CF) e o princípio da continuidade dos serviços

públicos (art. 175, da CF). Precedente firmado no julgamento da

ADPF 387 (Rel. Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

23/3/2017). 2. Arguição conhecida e julgada procedente. (ADPF

275/PB, Relator Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 17 de outubro de 2018).Arguição de

descumprimento de preceito fundamental. 2. Ato lesivo fundado em

decisões de primeiro e de segundo graus do Tribunal Regional do

Trabalho da 22ª Região que determinaram bloqueio, penhora e

liberação de valores oriundos da conta única do Estado do Piauí,

para pagamento de verbas trabalhistas de empregados da Empresa

de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A (EMGERPI). 3.

Conversão da análise do pedido de medida cautelar em julgamento

de mérito. Ação devidamente instruída. Possibilidade. Precedentes.

4. É aplicável o regime dos precatórios às sociedades de economia

mista prestadoras de serviço público próprio do Estado e de

natureza não concorrencial. Precedentes. 5. Ofensa aos princípios

constitucionais do sistema financeiro e orçamentário, em especial

ao da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), aos princípios

da independência e da harmonia entre os Poderes (art. 2º da CF) e

ao regime constitucional dos precatórios (art. 100 da CF). 6.

Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada

procedente. (ADPF 387/PI, Relator Ministro GILMAR MENDES,

Tribunal Pleno, julgado em 23 de março de 2017).

Portanto, nos termos acima expostos, determino que seja

observado o regime de precatórios/RPV para a ré.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, à contadoria, com vistas à homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101063-80.2023.5.01.0011
EXEQUENTE ROBERTA LOPES MEIRELES DA

SILVA DA CRUZ

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff723db

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Rejeito a objeção de pré executividade, pois não suscitadas

matérias de ordem pública.

Contudo, tratando-se o réu de empresa em recuperação judicial,

com o plano de homologação deferido, entende o juízo pela

desnecessidade da garantia da execução.

Assim, declara-se a desnecessidade de garantia do juízo para

continuidade da execução, determinando-se que sejam as
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partesintimadas, nos termos do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo, à conclusão para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101063-80.2023.5.01.0011
EXEQUENTE ROBERTA LOPES MEIRELES DA

SILVA DA CRUZ

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA LOPES MEIRELES DA SILVA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff723db

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Rejeito a objeção de pré executividade, pois não suscitadas

matérias de ordem pública.

Contudo, tratando-se o réu de empresa em recuperação judicial,

com o plano de homologação deferido, entende o juízo pela

desnecessidade da garantia da execução.

Assim, declara-se a desnecessidade de garantia do juízo para

continuidade da execução, determinando-se que sejam as

partesintimadas, nos termos do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo, à conclusão para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100172-25.2024.5.01.0011
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78ffe03

proferida nos autos.

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão de Id.

21c3dd0, bem como de todos os atos a partir de tal decisão, uma

vez que não se trata a hipótese de conexão com o processo

0100198-57.2023.5.01.0011, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil,

já as partes são distintas, assim como o contrato de trabalho.

Dê-se ciência e redistribua-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100172-25.2024.5.01.0011
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULT FIRE SERVICE LTDA

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78ffe03

proferida nos autos.

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão de Id.

21c3dd0, bem como de todos os atos a partir de tal decisão, uma

vez que não se trata a hipótese de conexão com o processo

0100198-57.2023.5.01.0011, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil,

já as partes são distintas, assim como o contrato de trabalho.

Dê-se ciência e redistribua-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100074-40.2024.5.01.0011
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FIGUEIREDO DE

SOUZA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO SIMCAUTO MECANICA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE FIGUEIREDO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6d4878

proferido nos autos.

Intime-se o perito para agendar a diligência e informar nos autos em

5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100074-40.2024.5.01.0011
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FIGUEIREDO DE

SOUZA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO SIMCAUTO MECANICA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMCAUTO MECANICA E REPRESENTACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6d4878

proferido nos autos.

Intime-se o perito para agendar a diligência e informar nos autos em

5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100232-03.2021.5.01.0011
RECLAMANTE FELIPE SANTOS DE MELLO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caeae84

proferido nos autos.

Vistos,

etc.

1- Ante os cálculos elaborados retro são devidos os seguintes

valores:

Valor

devido

26/04/2

024
R$

Reclamante
50.241,

88

Honor. Adv. Autor
5.024,1

9

Total Devido
55.266,

07
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2- Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados retro e das

demais cominações do presente despacho por DEJT. Prazo

3- Decorrido o prazo sem manifestação das partes, venham os

autos conclusos para decisão.

4- Apresentada impugnação, ao calculista.

Em
26/04/2

024

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100232-03.2021.5.01.0011
RECLAMANTE FELIPE SANTOS DE MELLO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SANTOS DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caeae84

proferido nos autos.

Vistos,

etc.

1- Ante os cálculos elaborados retro são devidos os seguintes

valores:

Valor

devido

26/04/2

024
R$

Reclamante
50.241,

88

Honor. Adv. Autor
5.024,1

9

Total Devido
55.266,

07

2- Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados retro e das

demais cominações do presente despacho por DEJT. Prazo

3- Decorrido o prazo sem manifestação das partes, venham os

autos conclusos para decisão.

4- Apresentada impugnação, ao calculista.

Em
26/04/2

024

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100286-61.2024.5.01.0011
EXEQUENTE JULIANA MUNIKE DE OLIVEIRA

SALLES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - JULIANA MUNIKE DE OLIVEIRA SALLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c71aef

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre as alegações da

ré no prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos para análise da preliminar.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.
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    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100728-32.2021.5.01.0011
RECLAMANTE TEOTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10414bd

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o requerimento da ré quanto à equiparação à Fazenda Pública

com sua inclusão no regime de precatórios, a matéria já foi objeto

de apreciação pelo STF, como se observa nas ementas das

ADPF’S 275/PB E 387/PI:

CONSTITUCIONAL. ADPF. BLOQUEIO DE RECEITAS PÚBLICAS

POR DECISÕES JUDICIAIS. CRÉDITOS TRABALHISTAS

DEVIDOS POR ENTE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA.

INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES E LEGALIDADE

ORÇAMENTÁRIA. ARGUIÇÃO PROCEDENTE. 1. Decisões

judiciais que determinam o bloqueio, penhora ou liberação de

receitas públicas, sob a disponibilidade financeira de entes da

Administração Pública, para satisfação de créditos trabalhistas,

violam o princípio da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), o

preceito da separação funcional de poderes (art. 2º c/c art. 60, § 4º,

III, da CF), o princípio da eficiência da Administração Pública (art.

37, caput, da CF) e o princípio da continuidade dos serviços

públicos (art. 175, da CF). Precedente firmado no julgamento da

ADPF 387 (Rel. Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

23/3/2017). 2. Arguição conhecida e julgada procedente. (ADPF

275/PB, Relator Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 17 de outubro de 2018).Arguição de

descumprimento de preceito fundamental. 2. Ato lesivo fundado em

decisões de primeiro e de segundo graus do Tribunal Regional do

Trabalho da 22ª Região que determinaram bloqueio, penhora e

liberação de valores oriundos da conta única do Estado do Piauí,

para pagamento de verbas trabalhistas de empregados da Empresa

de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A (EMGERPI). 3.

Conversão da análise do pedido de medida cautelar em julgamento

de mérito. Ação devidamente instruída. Possibilidade. Precedentes.

4. É aplicável o regime dos precatórios às sociedades de economia

mista prestadoras de serviço público próprio do Estado e de

natureza não concorrencial. Precedentes. 5. Ofensa aos princípios

constitucionais do sistema financeiro e orçamentário, em especial

ao da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), aos princípios

da independência e da harmonia entre os Poderes (art. 2º da CF) e

ao regime constitucional dos precatórios (art. 100 da CF). 6.

Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada

procedente. (ADPF 387/PI, Relator Ministro GILMAR MENDES,

Tribunal Pleno, julgado em 23 de março de 2017).

Portanto, nos termos acima expostos, determino que seja

observado o regime de precatórios/RPV para a ré.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, à contadoria, com vistas à homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100728-32.2021.5.01.0011
RECLAMANTE TEOTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEOTONIO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10414bd

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o requerimento da ré quanto à equiparação à Fazenda Pública

com sua inclusão no regime de precatórios, a matéria já foi objeto

de apreciação pelo STF, como se observa nas ementas das

ADPF’S 275/PB E 387/PI:

CONSTITUCIONAL. ADPF. BLOQUEIO DE RECEITAS PÚBLICAS

POR DECISÕES JUDICIAIS. CRÉDITOS TRABALHISTAS

DEVIDOS POR ENTE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA.

INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES E LEGALIDADE

ORÇAMENTÁRIA. ARGUIÇÃO PROCEDENTE. 1. Decisões

judiciais que determinam o bloqueio, penhora ou liberação de

receitas públicas, sob a disponibilidade financeira de entes da

Administração Pública, para satisfação de créditos trabalhistas,

violam o princípio da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), o
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preceito da separação funcional de poderes (art. 2º c/c art. 60, § 4º,

III, da CF), o princípio da eficiência da Administração Pública (art.

37, caput, da CF) e o princípio da continuidade dos serviços

públicos (art. 175, da CF). Precedente firmado no julgamento da

ADPF 387 (Rel. Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

23/3/2017). 2. Arguição conhecida e julgada procedente. (ADPF

275/PB, Relator Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 17 de outubro de 2018).Arguição de

descumprimento de preceito fundamental. 2. Ato lesivo fundado em

decisões de primeiro e de segundo graus do Tribunal Regional do

Trabalho da 22ª Região que determinaram bloqueio, penhora e

liberação de valores oriundos da conta única do Estado do Piauí,

para pagamento de verbas trabalhistas de empregados da Empresa

de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A (EMGERPI). 3.

Conversão da análise do pedido de medida cautelar em julgamento

de mérito. Ação devidamente instruída. Possibilidade. Precedentes.

4. É aplicável o regime dos precatórios às sociedades de economia

mista prestadoras de serviço público próprio do Estado e de

natureza não concorrencial. Precedentes. 5. Ofensa aos princípios

constitucionais do sistema financeiro e orçamentário, em especial

ao da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), aos princípios

da independência e da harmonia entre os Poderes (art. 2º da CF) e

ao regime constitucional dos precatórios (art. 100 da CF). 6.

Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada

procedente. (ADPF 387/PI, Relator Ministro GILMAR MENDES,

Tribunal Pleno, julgado em 23 de março de 2017).

Portanto, nos termos acima expostos, determino que seja

observado o regime de precatórios/RPV para a ré.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, à contadoria, com vistas à homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011513-55.2015.5.01.0011
RECLAMANTE CLAUDIO HENRIQUE MENDES

ADVOGADO FELIPE BERTO DA SILVA(OAB:
169275/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO PEDRO HERRLEIN CORREIA DE
MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO-RJ

ADVOGADO Adriana Mattos Magalhães da
Cunha(OAB: 78707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO HENRIQUE MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286c424

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestações por 15 dias e, após,

encaminhe-se o feito ao i. Secretário Calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011513-55.2015.5.01.0011
RECLAMANTE CLAUDIO HENRIQUE MENDES

ADVOGADO FELIPE BERTO DA SILVA(OAB:
169275/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO PEDRO HERRLEIN CORREIA DE
MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO-RJ

ADVOGADO Adriana Mattos Magalhães da
Cunha(OAB: 78707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286c424

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestações por 15 dias e, após,

encaminhe-se o feito ao i. Secretário Calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100056-63.2017.5.01.0011
RECLAMANTE LILIAN YUKARI MATSUSHITA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

ADVOGADO PAULA GUERRA DA CRUZ(OAB:
141811/RJ)

ADVOGADO JULIANE DOS SANTOS RAMOS
SOUZA(OAB: 188181/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA
DEPILEBLON - EIRELI

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO CABUS(OAB:
83905/RJ)

RECLAMADO PATRICIA ROSSI GONCALVES
GORNE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE MONTEIRO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTETICA DEPILEBLON - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cc4e83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada

Intimem-se as partes para ciência. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem impugnação, excluam-se os suscitados do

polo passivo (PATRICIA ROSSI GONCALVES GORNE, CPF:

032.675.227-73), certifique-se e intime-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse com meios objetivos e não

genéricos para prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,

artigo 11-A, da CLT.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100056-63.2017.5.01.0011
RECLAMANTE LILIAN YUKARI MATSUSHITA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

ADVOGADO PAULA GUERRA DA CRUZ(OAB:
141811/RJ)

ADVOGADO JULIANE DOS SANTOS RAMOS
SOUZA(OAB: 188181/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA
DEPILEBLON - EIRELI

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO CABUS(OAB:
83905/RJ)

RECLAMADO PATRICIA ROSSI GONCALVES
GORNE

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE MONTEIRO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN YUKARI MATSUSHITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cc4e83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada

Intimem-se as partes para ciência. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem impugnação, excluam-se os suscitados do

polo passivo (PATRICIA ROSSI GONCALVES GORNE, CPF:

032.675.227-73), certifique-se e intime-se a parte autora para

requerer o que for de seu interesse com meios objetivos e não

genéricos para prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,

artigo 11-A, da CLT.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100098-68.2024.5.01.0011
RECLAMANTE ADRIANO DIAS DAS FLORES

ADVOGADO GLAUCIENE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 185945/RJ)

RECLAMADO D'ANGELI PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'ANGELI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186f78a

proferido nos autos.

Intime-se o perito para agendar a diligência, devendo informar nos

autos em 05 dias.

Intimem-se as partes para informar em 5 dias os meios de contato e

os documentos para a realização da diligência, conforme solicitado

pelo perito no id a0d43c3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100098-68.2024.5.01.0011
RECLAMANTE ADRIANO DIAS DAS FLORES

ADVOGADO GLAUCIENE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 185945/RJ)

RECLAMADO D'ANGELI PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DIAS DAS FLORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186f78a

proferido nos autos.

Intime-se o perito para agendar a diligência, devendo informar nos

autos em 05 dias.

Intimem-se as partes para informar em 5 dias os meios de contato e

os documentos para a realização da diligência, conforme solicitado

pelo perito no id a0d43c3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-14.2022.5.01.0048
RECLAMANTE SONIA GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fe16b1

proferido nos autos.

Alterei a petição da ré de id 882e110 para Impugnação aos

cálculos, uma vez que não houve a sentença de liquidação.

Aguarde-se o prazo da parte autora.

Após, remetam-se os autos ao calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-14.2022.5.01.0048
RECLAMANTE SONIA GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA GONZAGA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fe16b1

proferido nos autos.

Alterei a petição da ré de id 882e110 para Impugnação aos

cálculos, uma vez que não houve a sentença de liquidação.

Aguarde-se o prazo da parte autora.

Após, remetam-se os autos ao calculista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101244-81.2023.5.01.0011
RECLAMANTE RICARDO DA SILVA JACKSON

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LIMPPANO S A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA JACKSON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d6ce69

proferido nos autos.

Intime-se o perito para agendar a diligência, conforme determinado

na Ata de Audiência de id b590411.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101244-81.2023.5.01.0011
RECLAMANTE RICARDO DA SILVA JACKSON

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LIMPPANO S A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPPANO S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d6ce69

proferido nos autos.

Intime-se o perito para agendar a diligência, conforme determinado

na Ata de Audiência de id b590411.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100451-11.2024.5.01.0011
CONSIGNANTE ENGEFER DISTRIBUIDORA EIRELI

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

CONSIGNATÁRIO JANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFER DISTRIBUIDORA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4699364

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Noticiada a morte da consignatária, determino a suspensão do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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processo por noventa dias, na forma do art. 313, I do CPC.

Retifique-se o polo ativo processual para que passe a constar

ESPÓLIO DE

A sucessão da consignatária em caso de seu óbito se dá nos

termos da Lei. 6.858/80.

Intime-se a consignante para, em 90 dias, sob pena de extinção,

trazer aos autos documentação de identificação dos eventuais

herdeiros e Certidão de Dependentes Habilitados no INSS, que

pode ser positiva ou negativa. Frise-se que a mesma é expedida

pela seguridade social, em seus postos de atendimento.

Na hipótese de inventário, deverá trazer aos autos o nome e o

endereço do inventariante, o termo de inventariança e todas as

informações relativas ao inventário. Na ausência de dependentes

habilitados no INSS, deverá ser observado o trâmite previsto no art.

689 do NCPC.

26/04/2024 18:35

                                                      

LPBC

                                                 

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100394-66.2019.5.01.0011
RECLAMANTE JORGE DIEGO BRAZ FELICIANO

VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES(OAB:
189261/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

ADVOGADO ROBERTO CESAR DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 160635/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f48ce76

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À parte contrária (ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 03.372.304/0001-78)

para manifestação acerca dos Embargos de Declaração, face a

possibilidade de modificação do julgado. Prazo 5 dias.

Após, façam os autos conclusos para julgamento.

26/04/2024 14:23

FSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100394-66.2019.5.01.0011
RECLAMANTE JORGE DIEGO BRAZ FELICIANO

VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES(OAB:
189261/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

ADVOGADO ROBERTO CESAR DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 160635/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DIEGO BRAZ FELICIANO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f48ce76

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À parte contrária (ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 03.372.304/0001-78)

para manifestação acerca dos Embargos de Declaração, face a

possibilidade de modificação do julgado. Prazo 5 dias.

Após, façam os autos conclusos para julgamento.

26/04/2024 14:23

FSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100458-03.2024.5.01.0011
RECLAMANTE DAVID EDSON DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO PIERRE JOSE SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 154252/RJ)

RECLAMADO A S SISTEMAS DE SINALIZACAO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID EDSON DA SILVA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f71a0e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Notifiquem-se as partes para ciência da audiência UNA que se

realizará em 11/06/2024 10:30 por videoconferência na plataforma

ZOOM.

Considerando a possibilidade de acordo, as partes deverão juntar

ao processo petição conjunta a fim de que seja analisado

imediatamente e independentemente de marcação de audiência,

para possível homologação do acordo.

2- Link para acesso à plataforma ZOOM: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4324176447?pwd=b2ZnTUpGRU01UUJJeVlmeWF5

Nm1Hdz09

Ressaltando que para utilizar o link, basta que este seja copiado e

colado na barra de endereço do navegador.

Desnecessária a informação no processo de e-mails das partes

e testemunhas e juntada de petição ou contato para solicitação

do link da audiência.

ID da reunião: 432 417 6447

Senha de acesso: 010179

É de responsabilidade dos patronos das partes a informação

do link de acesso, data e hora da audiência aos seus clientes e

às testemunhas, se houver.

3- No dia e hora marcados, o participante deverá ingressar na

audiência de videoconferência.

Observe-se:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4)

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5) Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma. 8)

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 825 da CLT.

Observado que para o procedimento sumaríssimo (CLT - Art. 852-

H. § 2º) as testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência independentemente de intimação.

                    26/04/2024 15:07

MLO

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-42.2021.5.01.0011
RECLAMANTE SILVIA LETICIA DE PAULA BELO

ADVOGADO RAIZA UZEDA DA SILVA(OAB:
243151/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
TEMISTOCLES(OAB: 174775/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA LETICIA DE PAULA BELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9822f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-42.2021.5.01.0011
RECLAMANTE SILVIA LETICIA DE PAULA BELO

ADVOGADO RAIZA UZEDA DA SILVA(OAB:
243151/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
TEMISTOCLES(OAB: 174775/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC ADMINISTRACAO
REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9822f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100272-77.2024.5.01.0011
EXEQUENTE LUIZ CARLOS CARDOSO DE

ALMEIDA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CARDOSO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500ad43

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a preliminar

alegada pela ré no prazo de 05 dias.

Após, façam os autos conclusos para análise.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100654-41.2022.5.01.0011
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE RAMOS

VENTURA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CLARA MILWARD CORREA
TARDIN(OAB: 222368/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 584bace

proferido nos autos.

Indefere-se o requerimento da parte autora, uma vez que as

alegações serão dirimidas em audiência. Int.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100654-41.2022.5.01.0011
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE RAMOS

VENTURA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CLARA MILWARD CORREA
TARDIN(OAB: 222368/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE RAMOS VENTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 584bace

proferido nos autos.

Indefere-se o requerimento da parte autora, uma vez que as

alegações serão dirimidas em audiência. Int.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100983-87.2021.5.01.0011
RECLAMANTE GABRIELLA GARCIA SOUTO

FERNANDES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FONTES
BARRETO DE SA(OAB: 202257/RJ)

RECLAMADO ACOUGUE E EMPORIO REZENDE &
PORTUGAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA GARCIA SOUTO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d8ace3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Vistos,

etc.

1- Ante os cálculos elaborados retro são devidos os seguintes

valores:

Valor

devido

26/04/2

024
R$

Reclamante
48.269,

99

IR 5,46

Honor. Adv. Autor
4.948,2

8

INSS
3.602,6

4

Custas
1.000,0

0

Total Devido
57.826,

37

2- Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados retro e das

demais cominações do presente despacho por DEJT. Prazo

3- Decorrido o prazo sem manifestação das partes, venham os

autos conclusos para decisão.

4- Apresentada impugnação, ao calculista.

Em
26/04/2

024

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100998-61.2018.5.01.0011
EXEQUENTE JOSUE KARDEC NAHON

ADVOGADO JOSE FERNANDO DE SIQUEIRA
PEREIRA(OAB: 40754/RJ)

EXECUTADO ROBERTO MAURO BRASIL

ADVOGADO RAFAEL DE MOURA LEAO
CARVALHO(OAB: 206780/RJ)

EXECUTADO CARLOS LUIZ PEREIRA BOHRER

ADVOGADO MUNIK BRAGUEZ NUNES DE
ARAGAO(OAB: 60396/RJ)

EXECUTADO Flávio Tinoco Toledo de Martino

EXECUTADO JULIO LUIZ DUTRA SAMPAIO

EXECUTADO JULIO LUIZ DUTRA SAMPAIO
JUNIOR

EXECUTADO CALL-MED REMOCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE KARDEC NAHON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4248113

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte autora para tomar ciência do ofício de id dcfc739

e requerer o que for de seu interesse com meios objetivos e não

genéricos para prosseguimento da execução no prazo de 30 dias,

observando-se o Art. 11-A da CLT.

26/04/2024 13:38

FSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100096-06.2021.5.01.0011
RECLAMANTE BERALDO DA PAIXAO SABINO

ADVOGADO DEYSE HENRIQUE BARBOSA(OAB:
176111/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO ANDERSON COSTA DA CONCEICAO

RECLAMADO AMAURY DE ASSIS PAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BERALDO DA PAIXAO SABINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac1b392

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada

Intimem-se as partes para ciência. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem impugnação, excluam-se os suscitados do

polo passivo (AMAURY DE ASSIS PAIVA, CPF: 766.467.007-10;

ANDERSON COSTA DA CONCEICAO, CPF: 091.638.817-48),

certifique-se e intime-se a parte autora para requerer o que for de

seu interesse com meios objetivos e não genéricos para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, artigo 11-A, da

CLT.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100096-06.2021.5.01.0011
RECLAMANTE BERALDO DA PAIXAO SABINO

ADVOGADO DEYSE HENRIQUE BARBOSA(OAB:
176111/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

RECLAMADO ANDERSON COSTA DA CONCEICAO

RECLAMADO AMAURY DE ASSIS PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac1b392

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada

Intimem-se as partes para ciência. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem impugnação, excluam-se os suscitados do

polo passivo (AMAURY DE ASSIS PAIVA, CPF: 766.467.007-10;

ANDERSON COSTA DA CONCEICAO, CPF: 091.638.817-48),

certifique-se e intime-se a parte autora para requerer o que for de

seu interesse com meios objetivos e não genéricos para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, artigo 11-A, da

CLT.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010383-30.2015.5.01.0011
RECLAMANTE BREHNO AFFONSO DAS CHAGAS

MACHADO

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO LIMA(OAB:
162679/RJ)

RECLAMADO FS TATTOO E PIERCING LTDA - ME

ADVOGADO SIMONE DE SOUZA LEME(OAB:
278416/SP)

RECLAMADO ADOLFO FABRICIO BARRETO
MARTINS JUNIOR

RECLAMADO ADOLFO FABRICIO BARRETO
MARTINS

ADVOGADO SIMONE DE SOUZA LEME(OAB:
278416/SP)

RECLAMADO BODY ART TATTOO E PIERCING
LTDA

ADVOGADO SIMONE DE SOUZA LEME(OAB:
278416/SP)

RECLAMADO SIMONE MARCOLLA BARRETO
MARTINS

ADVOGADO SIMONE DE SOUZA LEME(OAB:
278416/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

1a. Vara Cível da Comarca do Rio de
Janeiro

PERITO Sergio Ricardo de Medeiros

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOLFO FABRICIO BARRETO MARTINS

  - BODY ART TATTOO E PIERCING LTDA

  - FS TATTOO E PIERCING LTDA - ME

  - SIMONE MARCOLLA BARRETO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bea6ee

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

A executada foi intimada para efetuar e comprovar o pagamento da

5ª parcela relativa aos honorários periciais, bem como efetuar

o pagamento das demais parcelas nos meses subsequentes, sob

pena de antecipação das parcelas e execução imediata.

Em 11/10/2023, a executada comprovou o depósito da 5ª parcela,

no valor de R$ 220,00, à disposição do Juízo, conforme

comprovantes de IDs 38fdec4 e 420065e.

Em 30/01/2024, a executada comprovou o depósito da 6ª parcela e

da 7ª parcela, no valor de R$ 440,00, à disposição do Juízo,

conforme comprovantes de IDs 20f5e7b e aa3a47c.

Em 13/03/2024, a executada anunciou o depósito da 8ª parcela e da

9ª parcela, porém, o comprovante de ID 8fd3251, além de constar

um valor a menor, R$ 420,00, não foi depositado à disposição do

Juízo, conforme a consulta anexada sob o ID 2b61acf.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assim, ainda são devidos, a título de honorários periciais, 3 parcelas

no valor de R$ 220,00, totalizando o valor de R$ 660,00.

Intimem-se a executada FS TATTOO E PIERCING LTDA - ME para

efetuar, em 5 dias, o depósito do valor remanescente a título de

honorários pericias, sob pena de execução imediata.

Não comprovado o depósito, ative-se o convênio SISBAJUD, em

relação aos executados FS TATTOO E PIERCING LTDA - ME,

CNPJ: 10.140.066/0001-30; BODY ART TATTOO E PIERCING

LTDA, CNPJ: 19.139.672/0001-00; SIMONE MARCOLLA

BARRETO MARTINS, CPF: 016.452.417-77; ADOLFO FABRICIO

BARRETO MARTINS, CPF: 790.725.507-49; ADOLFO FABRICIO

BARRETO MARTINS JUNIOR, CPF: 104.693.047-82.

Quitados os honorários periciais, expeça-se alvará ao perito Sr.

Sérgio Ricardo de Medeiros dos depósitos constantes no SisconDJ,

com determinação de transferência para a conta de conhecimento

da Secretaria.

Intime-se o perito Sr. Sérgio Ricardo de Medeiros para ciência do

alvará expedido.

Aguarde-se o cumprimento do acordo (ID 9a60395).

Cumprido, proceda-se ao lançamento e arquive-se com baixa.

26/04/2024 17:15

                                                      

LPBC

                                                 

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100291-64.2016.5.01.0011
RECLAMANTE JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO IDE DE FREITAS SCORZELLO

ADVOGADO ALEXANDRE CAVALCANTI DE
MOURA(OAB: 134007/RJ)

ADVOGADO SANDRA MARIA AMIN E SILVA(OAB:
44618/RJ)

RECLAMADO LAIS DA SILVA GOMES

RECLAMADO OFICINA DE MIDIA EXTERNA E
OUTDOORS - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CAVALCANTI DE
MOURA(OAB: 134007/RJ)

RECLAMADO MARCELLE SCORZELLO DE NIGRO

ADVOGADO ALEXANDRE CAVALCANTI DE
MOURA(OAB: 134007/RJ)

RECLAMADO MARCIA DE FREITAS SCORZELLO

ADVOGADO ALEXANDRE CAVALCANTI DE
MOURA(OAB: 134007/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDE DE FREITAS SCORZELLO

  - MARCELLE SCORZELLO DE NIGRO

  - MARCIA DE FREITAS SCORZELLO

  - OFICINA DE MIDIA EXTERNA E OUTDOORS - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f06add

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pelo executado

em face do autor. Intimado, o autor se manifestou.

Cabe registrar, de início, que a exceção de pré-executividade é

instrumento admitido pela Jurisprudência que visa dar efetividade

ao direito de contraditório e ampla defesa da parte (art. 5º, LV da

CRFB) no processo de execução, cabível para arguição de matéria

de ordem pública que seja de conhecimento obrigatório do Juízo,

até mesmo de ofício, nos casos de carência econômica do

executado (art. 5º, XXXV e LV, da CF) ou quando faltarem ao título

executivo os requisitos da liquidez, da certeza e da exigibilidade

(nula executio sine titulo).

É certo, ainda, que a exceção de pré-executividade é medida que

permite à executada, no curso da execução e antes que haja a

constrição de seus bens, arguir matéria afeta aos pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo,

questões de legitimidade, interesse, possibilidade jurídica e

matérias prejudiciais como prescrição, pagamento, transação e

novação.

No caso vertente, a sentença acolheu o IDPJ e o acordão é claro ao

exposar a ocorrência de fraude, sendo certo que o IDPJ foi acolhido

em relação a todos os suscitados, não havendo falar em

ilegitimidade.

Assim, rejeito a presente Exceção de Pré Executividade.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, intime-se a parte autora a requerer o que

for do seu interesse, no prazo de 30 dias, artigo 11-A, da 1CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100291-64.2016.5.01.0011
RECLAMANTE JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO IDE DE FREITAS SCORZELLO

ADVOGADO ALEXANDRE CAVALCANTI DE
MOURA(OAB: 134007/RJ)

ADVOGADO SANDRA MARIA AMIN E SILVA(OAB:
44618/RJ)

RECLAMADO LAIS DA SILVA GOMES

RECLAMADO OFICINA DE MIDIA EXTERNA E
OUTDOORS - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDRE CAVALCANTI DE
MOURA(OAB: 134007/RJ)

RECLAMADO MARCELLE SCORZELLO DE NIGRO

ADVOGADO ALEXANDRE CAVALCANTI DE
MOURA(OAB: 134007/RJ)

RECLAMADO MARCIA DE FREITAS SCORZELLO

ADVOGADO ALEXANDRE CAVALCANTI DE
MOURA(OAB: 134007/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f06add

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta pelo executado

em face do autor. Intimado, o autor se manifestou.

Cabe registrar, de início, que a exceção de pré-executividade é

instrumento admitido pela Jurisprudência que visa dar efetividade

ao direito de contraditório e ampla defesa da parte (art. 5º, LV da

CRFB) no processo de execução, cabível para arguição de matéria

de ordem pública que seja de conhecimento obrigatório do Juízo,

até mesmo de ofício, nos casos de carência econômica do

executado (art. 5º, XXXV e LV, da CF) ou quando faltarem ao título

executivo os requisitos da liquidez, da certeza e da exigibilidade

(nula executio sine titulo).

É certo, ainda, que a exceção de pré-executividade é medida que

permite à executada, no curso da execução e antes que haja a

constrição de seus bens, arguir matéria afeta aos pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo,

questões de legitimidade, interesse, possibilidade jurídica e

matérias prejudiciais como prescrição, pagamento, transação e

novação.

No caso vertente, a sentença acolheu o IDPJ e o acordão é claro ao

exposar a ocorrência de fraude, sendo certo que o IDPJ foi acolhido

em relação a todos os suscitados, não havendo falar em

ilegitimidade.

Assim, rejeito a presente Exceção de Pré Executividade.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, intime-se a parte autora a requerer o que

for do seu interesse, no prazo de 30 dias, artigo 11-A, da 1CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100838-07.2016.5.01.0011
RECLAMANTE SEVERINO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO PATRICIA FREYER(OAB: 62325/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DAL BOSCO(OAB:
186953/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO FRANCISCO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b793e44

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante a certidão retro, rejeito as impugnações das partes, verifica-se

a preclusão, estando corretos os cálculos não impugnados.

1. Homologo os cálculos, conforme planilha anexada pela

contadoria do Juízo, sendo devidos os valores ali discriminados.

2. Intimem-se:

a) as partes para ciência da presente decisão homologatória de

cálculos (Sentença de Liquidação), prazo de 8 dias;

b) a parte reclamada para cumprimento voluntário, comprovando

o depósito do valor líquido e recolhimentos em guias próprias de

INSS, IR e custas.

c) a parte reclamante para, no silêncio, para requerer o que for de

seu interesse para dar andamento ao feito no prazo de 30 dias.

                                                      

26/04/2024 15:20

                                                      

RQV

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100838-07.2016.5.01.0011
RECLAMANTE SEVERINO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO PATRICIA FREYER(OAB: 62325/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DAL BOSCO(OAB:
186953/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b793e44

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante a certidão retro, rejeito as impugnações das partes, verifica-se

a preclusão, estando corretos os cálculos não impugnados.

1. Homologo os cálculos, conforme planilha anexada pela

contadoria do Juízo, sendo devidos os valores ali discriminados.

2. Intimem-se:

a) as partes para ciência da presente decisão homologatória de

cálculos (Sentença de Liquidação), prazo de 8 dias;

b) a parte reclamada para cumprimento voluntário, comprovando

o depósito do valor líquido e recolhimentos em guias próprias de

INSS, IR e custas.

c) a parte reclamante para, no silêncio, para requerer o que for de

seu interesse para dar andamento ao feito no prazo de 30 dias.

                                                      

26/04/2024 15:20

                                                      

RQV

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0100505-84.2018.5.01.0011
EXEQUENTE PATRICIA DA COSTA SPINELLI

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

EXECUTADO MARCIO ANDRE MENDES COSTA

ADVOGADO NATALIA MENEGUIT DE
CARVALHO(OAB: 155473/RJ)

EXECUTADO CENTRO INTERDISCIPLINAR DE
ESTUDOS UNIVERSITARIOS - CIEU

EXECUTADO ALVARO REINALDO DE SOUZA

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ordem dos Advogados do Brasil/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO REINALDO DE SOUZA

  - MARCIO ANDRE MENDES COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00911ac

proferido nos autos.

Considerando-se o término da execução de certidão crédito judicial

(Processo Eletrônico 0100505-84.2018.5.01.0011), verifica-se a

necessidade de arquivar definitivamente o processo físico que deu

origem à certidão de crédito, processo 0001324.57.2011.5.01.0011.

Desarquivem-seos autos físicos virtualmente, formando-se autos

físicos a fim de se possibilitar o arquivamento do processo principal.

Observe-se que o processo deverá ser formado, pelo menos, com

as seguintes peças: cópias do comprovante de pagamento de

quitação do processo eletrônico, bem como da certidão de crédito

trabalhista e do presente, que deverão ser impressas.

Formado o processo físico, excluam-se as executadas do BNDT,

finalize-se a fase de execução e remeta-o ao arquivo com baixa.

Ante a extinção da execução, dê-se baixa e arquive-se ambos os

feitos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100505-84.2018.5.01.0011
EXEQUENTE PATRICIA DA COSTA SPINELLI

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

EXECUTADO MARCIO ANDRE MENDES COSTA

ADVOGADO NATALIA MENEGUIT DE
CARVALHO(OAB: 155473/RJ)

EXECUTADO CENTRO INTERDISCIPLINAR DE
ESTUDOS UNIVERSITARIOS - CIEU

EXECUTADO ALVARO REINALDO DE SOUZA

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ordem dos Advogados do Brasil/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA COSTA SPINELLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00911ac

proferido nos autos.

Considerando-se o término da execução de certidão crédito judicial

(Processo Eletrônico 0100505-84.2018.5.01.0011), verifica-se a

necessidade de arquivar definitivamente o processo físico que deu

origem à certidão de crédito, processo 0001324.57.2011.5.01.0011.

Desarquivem-seos autos físicos virtualmente, formando-se autos

físicos a fim de se possibilitar o arquivamento do processo principal.

Observe-se que o processo deverá ser formado, pelo menos, com

as seguintes peças: cópias do comprovante de pagamento de

quitação do processo eletrônico, bem como da certidão de crédito

trabalhista e do presente, que deverão ser impressas.

Formado o processo físico, excluam-se as executadas do BNDT,

finalize-se a fase de execução e remeta-o ao arquivo com baixa.

Ante a extinção da execução, dê-se baixa e arquive-se ambos os

feitos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100933-27.2022.5.01.0011
RECLAMANTE JOAO CARLOS MORAES SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 235812f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por JOAO

CARLOS MORAES SILVA em face de VIA S.A., pronuncio

prescrição quinquenal de todos os créditos do reclamante anteriores

a 31/10/2017 (art. 7º, XXIX, da CF), motivo pelo qual extingo os

pedidos correspondentes com resolução do mérito, na forma do

artigo 487, II do NCPC, ressalvados os pleitos declaratórios (CLT,

art. 11, §1º) e, no mérito propriamente dito, julgo os pedidos

IMPROCEDENTES na forma da fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se

aqui estivesse literalmente transcrita.

Honorários advocatícios de sucumbência, nos parâmetros fixados

na fundamentação.

Determino a expedição de ofício ao MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL para adotar as providências que entender cabíveis

quanto à apuração do crime de falso testemunho pelo Sr.

Tatiana Belmont Fonseca, na forma do art. 342 do Código Penal

e do Ofício nº 38E/2016/2ª CCR.

Indefiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Custas pelo autor, no valor de R$ 17.818,36, calculadas sobre R$

890.918,14, valor dado à causa, na forma do artigo 789, II, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100933-27.2022.5.01.0011
RECLAMANTE JOAO CARLOS MORAES SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS MORAES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 235812f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por JOAO

CARLOS MORAES SILVA em face de VIA S.A., pronuncio

prescrição quinquenal de todos os créditos do reclamante anteriores

a 31/10/2017 (art. 7º, XXIX, da CF), motivo pelo qual extingo os

pedidos correspondentes com resolução do mérito, na forma do

artigo 487, II do NCPC, ressalvados os pleitos declaratórios (CLT,

art. 11, §1º) e, no mérito propriamente dito, julgo os pedidos

IMPROCEDENTES na forma da fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se

aqui estivesse literalmente transcrita.

Honorários advocatícios de sucumbência, nos parâmetros fixados

na fundamentação.

Determino a expedição de ofício ao MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL para adotar as providências que entender cabíveis

quanto à apuração do crime de falso testemunho pelo Sr.

Tatiana Belmont Fonseca, na forma do art. 342 do Código Penal

e do Ofício nº 38E/2016/2ª CCR.

Indefiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Custas pelo autor, no valor de R$ 17.818,36, calculadas sobre R$

890.918,14, valor dado à causa, na forma do artigo 789, II, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100729-46.2023.5.01.0011
RECLAMANTE ALEX PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SAO
CAMILO

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEDRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7ea83e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Vistos etc.

Inicialmente, retire-se o feito de pauta.

Homologo o acordo apresentado por meio da petição #id:70a36a0,

ratificado pelo autor no #id:329f4d7, para que produza todos os

efeitos legais.

Acordo assinado pelos respectivos patronos, ambos com poderes

para transigir, conforme procurações #id:1bf74a1 e #id: 5637b63.

Pelo acordo apresentado, o reclamado pagará ao autor a

importância líquida de R$60.000,00 (sessenta mil reais), em 06

(seis) parcelas de R$10.000,00 (dez mil reais), vencíveis a cada

30 dias, contados da publicação da presente, por meio de depósito

na conta bancária indicada no item 1 da petição de acordo, SEM

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO NOS AUTOS.;

Fica ciente a parte reclamante de que em caso de descumprimento,

o mesmo deverá ser informado nos autos em 10 dias, sob pena de

quitação, devendo inclusive, comprovar a ausência de depósito.

Multa de 30% em caso de inadimplemento, com vencimento

antecipado das demais parcelas e imediata execução através do

sistema SISBAJUD.

Cumprido o acordo, dão as partes acordantes reciprocamente,

quitação geral quanto ao postulado na inicial e extinto contrato de

trabalho.

Transacionam as partes as seguintes parcelas: multa do art. 477 da

CLT (R$3.000,00); aviso prévio (R$5.000,00); diferenças de

intervalo intrajornada não usufruído (R$10.000,00); diferenças de

FGTS (R$15.000,00); indenização de 40% sobre o FGTS

(R$7.000,00); juros de mora (R$20.000,00).

Custas de R$1.200,00, pela parte autora, dispensada.

Tendo em vista o acordo homologado, registre-se o trânsito em

julgado, inicie-se a fase de liquidação, registrem-se os valores

envolvidos e eventuais parcelas, movimentando o processo para a

pasta “controle de acordo” até o seu efetivo cumprimento.

Cumprido o acordo, registre-se e voltem conclusos para extinção da

execução com o registro do movimento 196 – Extinta a execução ou

o cumprimento da sentença por “motivo da extinção – 1735 –

cumprimento integral do acordo”.

Após, arquive-se com baixa.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100729-46.2023.5.01.0011
RECLAMANTE ALEX PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SAO
CAMILO

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SAO CAMILO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7ea83e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Inicialmente, retire-se o feito de pauta.

Homologo o acordo apresentado por meio da petição #id:70a36a0,

ratificado pelo autor no #id:329f4d7, para que produza todos os

efeitos legais.

Acordo assinado pelos respectivos patronos, ambos com poderes

para transigir, conforme procurações #id:1bf74a1 e #id: 5637b63.

Pelo acordo apresentado, o reclamado pagará ao autor a

importância líquida de R$60.000,00 (sessenta mil reais), em 06

(seis) parcelas de R$10.000,00 (dez mil reais), vencíveis a cada

30 dias, contados da publicação da presente, por meio de depósito

na conta bancária indicada no item 1 da petição de acordo, SEM

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO NOS AUTOS.;

Fica ciente a parte reclamante de que em caso de descumprimento,

o mesmo deverá ser informado nos autos em 10 dias, sob pena de

quitação, devendo inclusive, comprovar a ausência de depósito.

Multa de 30% em caso de inadimplemento, com vencimento

antecipado das demais parcelas e imediata execução através do

sistema SISBAJUD.

Cumprido o acordo, dão as partes acordantes reciprocamente,

quitação geral quanto ao postulado na inicial e extinto contrato de

trabalho.

Transacionam as partes as seguintes parcelas: multa do art. 477 da

CLT (R$3.000,00); aviso prévio (R$5.000,00); diferenças de

intervalo intrajornada não usufruído (R$10.000,00); diferenças de

FGTS (R$15.000,00); indenização de 40% sobre o FGTS

(R$7.000,00); juros de mora (R$20.000,00).

Custas de R$1.200,00, pela parte autora, dispensada.

Tendo em vista o acordo homologado, registre-se o trânsito em

julgado, inicie-se a fase de liquidação, registrem-se os valores

envolvidos e eventuais parcelas, movimentando o processo para a

pasta “controle de acordo” até o seu efetivo cumprimento.

Cumprido o acordo, registre-se e voltem conclusos para extinção da

execução com o registro do movimento 196 – Extinta a execução ou

o cumprimento da sentença por “motivo da extinção – 1735 –

cumprimento integral do acordo”.

Após, arquive-se com baixa.

    OTAVIO TORRES CALVET

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100331-70.2021.5.01.0011
RECLAMANTE ALBINA BEZERRA FERNANDES

ADVOGADO EDUARDO LIMOEIRO(OAB:
94681/RJ)

RECLAMADO SALMINEO SAMPAIO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE THIRY DA COSTA
MOURA(OAB: 171445/RJ)

RECLAMADO SALMINEO SAMPAIO DE ALMEIDA
60829257772

ADVOGADO ANDRE THIRY DA COSTA
MOURA(OAB: 171445/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBINA BEZERRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do resultado das pesquisas patrimoniais, observando

-se o art. 11-A da CLT. Prazo: 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELINO TEIXEIRA DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100081-13.2016.5.01.0011
RECLAMANTE MARLENE MOTA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO PATROCINIO(OAB: 80479/RJ)

RECLAMADO FERNANDA BERGIER CARDOSO
SAADIA

RECLAMADO SEDUCAO 9 - COMERCIO DE
PRESENTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE MOTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do resultado das pesquisas patrimoniais, observando

-se o art. 11-A da CLT. Prazo: 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELINO TEIXEIRA DE SOUSA

Assessor

12ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101220-50.2023.5.01.0012

RECLAMANTE PABLO GUSTAVO CAVALCANTE
SOARES

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO LM FREIRE SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LENILSON MOREIRA FREIRE GODOI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LM FREIRE SERVICO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LM FREIRE SERVICO E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido, para comparecer à audiência que se realizará conforme

dados a seguir: 06/06/2024 - 13:55 horas, pelo ZOOM MEETINGS,

plataforma oficial de videoconferência instituída no ATO

CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020, através do Link: https://trt1

-jus-

br.zoom.us/j/9155078222?pwd=WStkQm1QZ0tZTkFJb1FqZnJG

NjNmZz09, reunião: 9155078222 e senha da reunião:

12VTRJ(LETRAS MAIÚSCULAS). Os patronos deverão dar

ciência a seus constituintes da data designada para audiência.

O acesso deve ocorrer com antecedência mínima de 20 minutos

para verificação da viabilidade técnica da realização do ato.1-O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou preposto

devidamente nomeado, anexando eletronicamente a respectiva

carta, bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4-É

imprescindível que as partes estejam acompanhadas de
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advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.5-Determina-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7-O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do mesmo diploma. 8-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

TEOFILO JOSE DE VASCONCELLOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101220-50.2023.5.01.0012
RECLAMANTE PABLO GUSTAVO CAVALCANTE

SOARES

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO LM FREIRE SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LENILSON MOREIRA FREIRE GODOI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON MOREIRA FREIRE GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LENILSON MOREIRA FREIRE

GODOI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para

comparecer à audiência que se realizará conforme dados a seguir:

06/06/2024 - 13:55 horas, pelo ZOOM MEETINGS, plataforma

oficial de videoconferência instituída no ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, através do Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9155078222?pwd=WStkQm1QZ0tZTkFJb1FqZnJG

NjNmZz09, reunião: 9155078222 e senha da reunião:

12VTRJ(LETRAS MAIÚSCULAS). Os patronos deverão dar

ciência a seus constituintes da data designada para audiência.

O acesso deve ocorrer com antecedência mínima de 20 minutos

para verificação da viabilidade técnica da realização do ato.1-O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou preposto

devidamente nomeado, anexando eletronicamente a respectiva

carta, bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4-É

imprescindível que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.5-Determina-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7-O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do mesmo diploma. 8-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.
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A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

TEOFILO JOSE DE VASCONCELLOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100358-37.2019.5.01.0039
RECLAMANTE ALEXANDRE MARTINS DA ROSA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CANDIDO(OAB:
142792/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ DE SOUZA RONCATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE SOUZA RONCATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANDRE LUIZ DE SOUZA

RONCATI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do (Despacho) - fa961fe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0075400-93.2004.5.01.0012
RECLAMANTE SERAFIM WANDERLEY DA COSTA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO CATHERINE RAYMONDE MARCELLE
WAGNER RENOVATO

RECLAMADO GERARD RAYMOND ANDRE
WAGNER

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMADO GRAFICA WAGNER LTDA

RECLAMADO PHILIPPE ANDRE ROGER WAGNER

RECLAMADO ELIANE MARIE LOUISE WAGNER

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

APS RIO DE JANEIRO - ALMIRANTE
BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARIE LOUISE WAGNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ELIANE MARIE LOUISE

WAGNER, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do (Despacho) - 0bba2d5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0075400-93.2004.5.01.0012
RECLAMANTE SERAFIM WANDERLEY DA COSTA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO CATHERINE RAYMONDE MARCELLE
WAGNER RENOVATO

RECLAMADO GERARD RAYMOND ANDRE
WAGNER

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMADO GRAFICA WAGNER LTDA

RECLAMADO PHILIPPE ANDRE ROGER WAGNER

RECLAMADO ELIANE MARIE LOUISE WAGNER

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

APS RIO DE JANEIRO - ALMIRANTE
BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PHILIPPE ANDRE ROGER WAGNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PHILIPPE ANDRE ROGER

WAGNER, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do (Despacho) - 0bba2d5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0075400-93.2004.5.01.0012
RECLAMANTE SERAFIM WANDERLEY DA COSTA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO CATHERINE RAYMONDE MARCELLE
WAGNER RENOVATO

RECLAMADO GERARD RAYMOND ANDRE
WAGNER

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMADO GRAFICA WAGNER LTDA

RECLAMADO PHILIPPE ANDRE ROGER WAGNER

RECLAMADO ELIANE MARIE LOUISE WAGNER

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

APS RIO DE JANEIRO - ALMIRANTE
BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATHERINE RAYMONDE MARCELLE WAGNER RENOVATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CATHERINE RAYMONDE

MARCELLE WAGNER RENOVATO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do (Despacho) - 0bba2d5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010156-08.2013.5.01.0012
RECLAMANTE ANTONIO MAURICIO RANGEL

ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ITAVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

RECLAMADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

RECLAMADO EMPORIUM GRANITOS DO BRASIL
LTDA

RECLAMADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO LA MAISON BUFFET LTDA

RECLAMADO B2N LOGISTICA LTDA

RECLAMADO ORLANDINO AREA

ADVOGADO Luiza Elena de Santana(OAB:
159868/RJ)

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

RECLAMADO MARIO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) EXPRESSO BOAS NOVAS

LIMITADA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do (Despacho) - 65ba429.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.
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ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010156-08.2013.5.01.0012
RECLAMANTE ANTONIO MAURICIO RANGEL

ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ITAVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

RECLAMADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

RECLAMADO EMPORIUM GRANITOS DO BRASIL
LTDA

RECLAMADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO LA MAISON BUFFET LTDA

RECLAMADO B2N LOGISTICA LTDA

RECLAMADO ORLANDINO AREA

ADVOGADO Luiza Elena de Santana(OAB:
159868/RJ)

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

RECLAMADO MARIO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA CUNHA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANDERSON DA CUNHA

FIGUEIREDO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência do (Despacho) - 65ba429.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010156-08.2013.5.01.0012
RECLAMANTE ANTONIO MAURICIO RANGEL

ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ITAVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

RECLAMADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

RECLAMADO EMPORIUM GRANITOS DO BRASIL
LTDA

RECLAMADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO LA MAISON BUFFET LTDA

RECLAMADO B2N LOGISTICA LTDA

RECLAMADO ORLANDINO AREA

ADVOGADO Luiza Elena de Santana(OAB:
159868/RJ)

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

RECLAMADO MARIO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARIO PEREIRA DA SILVA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

(Despacho) - 65ba429.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010156-08.2013.5.01.0012
RECLAMANTE ANTONIO MAURICIO RANGEL

ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ITAVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

RECLAMADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

RECLAMADO EMPORIUM GRANITOS DO BRASIL
LTDA

RECLAMADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO LA MAISON BUFFET LTDA

RECLAMADO B2N LOGISTICA LTDA

RECLAMADO ORLANDINO AREA

ADVOGADO Luiza Elena de Santana(OAB:
159868/RJ)

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

RECLAMADO MARIO PEREIRA DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LOURIVAL PEREIRA DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

(Despacho) - 65ba429.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010156-08.2013.5.01.0012
RECLAMANTE ANTONIO MAURICIO RANGEL

ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ITAVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

RECLAMADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

RECLAMADO EMPORIUM GRANITOS DO BRASIL
LTDA

RECLAMADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO LA MAISON BUFFET LTDA

RECLAMADO B2N LOGISTICA LTDA

RECLAMADO ORLANDINO AREA

ADVOGADO Luiza Elena de Santana(OAB:
159868/RJ)

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

RECLAMADO MARIO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ADRIANA MYNSSEN PEREIRA

DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do (Despacho) - 65ba429.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010156-08.2013.5.01.0012
RECLAMANTE ANTONIO MAURICIO RANGEL

ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ITAVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

RECLAMADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

RECLAMADO EMPORIUM GRANITOS DO BRASIL
LTDA

RECLAMADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO LA MAISON BUFFET LTDA

RECLAMADO B2N LOGISTICA LTDA

RECLAMADO ORLANDINO AREA

ADVOGADO Luiza Elena de Santana(OAB:
159868/RJ)

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

RECLAMADO MARIO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES E
GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ITAVEL INDUSTRIA E

COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

(Despacho) - 65ba429.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010156-08.2013.5.01.0012
RECLAMANTE ANTONIO MAURICIO RANGEL

ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ITAVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

RECLAMADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

RECLAMADO EMPORIUM GRANITOS DO BRASIL
LTDA

RECLAMADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO LA MAISON BUFFET LTDA

RECLAMADO B2N LOGISTICA LTDA

RECLAMADO ORLANDINO AREA

ADVOGADO Luiza Elena de Santana(OAB:
159868/RJ)

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

RECLAMADO MARIO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIUM GRANITOS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) EMPORIUM GRANITOS DO

BRASIL LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência do (Despacho) - 65ba429.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010156-08.2013.5.01.0012
RECLAMANTE ANTONIO MAURICIO RANGEL

ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ITAVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

RECLAMADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

RECLAMADO EMPORIUM GRANITOS DO BRASIL
LTDA

RECLAMADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO LA MAISON BUFFET LTDA

RECLAMADO B2N LOGISTICA LTDA

RECLAMADO ORLANDINO AREA

ADVOGADO Luiza Elena de Santana(OAB:
159868/RJ)

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

RECLAMADO MARIO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA MAISON BUFFET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LA MAISON BUFFET LTDA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

(Despacho) - 65ba429.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010156-08.2013.5.01.0012
RECLAMANTE ANTONIO MAURICIO RANGEL

ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ITAVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

RECLAMADO ANDERSON DA CUNHA
FIGUEIREDO

RECLAMADO EMPORIUM GRANITOS DO BRASIL
LTDA
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RECLAMADO ADRIANA MYNSSEN PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO LA MAISON BUFFET LTDA

RECLAMADO B2N LOGISTICA LTDA

RECLAMADO ORLANDINO AREA

ADVOGADO Luiza Elena de Santana(OAB:
159868/RJ)

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EXPRESSO BOAS NOVAS LIMITADA

RECLAMADO MARIO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - B2N LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) B2N LOGISTICA LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

(Despacho) - 65ba429.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101656-19.2017.5.01.0012
RECLAMANTE LOURAINE OLIVEIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO LEANDRO EDUARDO DA SILVA
MOREIRA(OAB: 179374/RJ)

ADVOGADO ALISSON NETTO NEVES(OAB:
122997/RJ)

RECLAMADO OSEAS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EDUCANDARIO SILVA EIRELI - ME

TESTEMUNHA ADRIANA FELIPE DE OLIVEIRA
SCARAMELO

TESTEMUNHA JULIANA MACHADO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEAS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) OSEAS PEREIRA DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

(Sentença) - 8207924.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0101162-86.2019.5.01.0012
RECLAMANTE HUBERDAN DA CONCEICAO NUNES

ADVOGADO RODRIGO DE BRITO GOMES(OAB:
203382/RJ)

RECLAMADO MAURO FERRER LIMA 05542815707

RECLAMADO 44.845.735 MAURO FERRER LIMA

RECLAMADO MAURO FERRER LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FERRER LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MAURO FERRER LIMA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

Despacho - 8dd7696

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100682-04.2019.5.01.0079
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RECLAMANTE RONALDO DE MELO SANTOS

ADVOGADO CLARA GABRYELLE PINTO DE
ABREU(OAB: 240741/RJ)

RECLAMADO TRATTORE - SERVICOS PREDIAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO BARBOSA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO CAMPOS MOREIRA

TESTEMUNHA DOUGLAS SOARES PAULINO

TESTEMUNHA MANOEL JOSE COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRATTORE - SERVICOS PREDIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TRATTORE - SERVICOS

PREDIAIS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da certidão da contadoria de ID dee2595.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100646-95.2021.5.01.0012
RECLAMANTE JULIANA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO GABRIEL SANTOS DO AMARAL
PIRES

RECLAMADO PRIME ESCRITORIO DE CREDITO
LTDA

RECLAMADO YAGO AVELINO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

YAGO AVELINO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SANTOS DO AMARAL PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GABRIEL SANTOS DO AMARAL

PIRES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que

apresente sua contestação à demanda incidental em 15

(quinze)dias. Deverá também nessa oportunidade requerer as

provas que repute necessárias (art. 135 do CPC/2015).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100646-95.2021.5.01.0012
RECLAMANTE JULIANA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO GABRIEL SANTOS DO AMARAL
PIRES

RECLAMADO PRIME ESCRITORIO DE CREDITO
LTDA

RECLAMADO YAGO AVELINO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

YAGO AVELINO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO AVELINO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) YAGO AVELINO BARBOSA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para que apresente

sua contestação à demanda incidental em 15 (quinze)dias. Deverá

também nessa oportunidade requerer as provas que repute

necessárias (art. 135 do CPC/2015).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000142-62.2013.5.01.0012
RECLAMANTE ROSE MARY VILLA CHA VALLE

PINTO

ADVOGADO DÉBORA DA SILVA DINIZ(OAB:
144721/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO IRIS DEMELZA MENDOZA
GAMARRA(OAB: 354359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) GUSTAVO FARAH CORREA da 12ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ITAU UNIBANCO S.A., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

expedição do (Alvará) - dc9bb6c.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100083-72.2024.5.01.0020
RECLAMANTE HAMILTON VIANA OUVINHA

ADVOGADO ROBERTO DA CRUZ DAVID(OAB:
41030/BA)

RECLAMANTE LUCIANO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO ROBERTO DA CRUZ DAVID(OAB:
41030/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
GOUVEA(OAB: 185847/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON VIANA OUVINHA

  - LUCIANO BARBOSA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6f8996

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Proc. Nº 0100083-72.2024.5.01.0020

RECLAMANTES: HAMILTON VIANA OUVINHA e LUCIANO

BARBOSA DE LIMA

RECLAMADA: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

SENTENÇA-PJe-JT

Vistos etc.

I – HAMILTON VIANA OUVINHA e LUCIANO BARBOSA DE LIMA,

devidamente qualificados, ajuizaram Reclamação Trabalhista em

face de EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO, consoante os pedidos formulados

na inicial (ID. d4c609a, fls.02), através da qual juntaram

documentos.

A reclamada foi devidamente citada conforme notificação de ID.

713f698, fls.1.795,comparecendo à audiência una nos termos da

ata de ID. 8325d6f, fls.1.867, sem composição,apresentando

defesa escrita conforme arrazoado de ID. 3c06e46, fls.1.811,

arguindo preliminares de inépcia da petição inicial e de ausência de

interesse de agir, pugnando, no mérito, pela improcedência dos

pedidos. Juntou documentos.

Alçada pela inicial.

Manifestaram-se os reclamantes em réplica escrita de ID. 0e1a546,

fls.1.853.

Declarando as partes que não tinham outras provas a produzir, foi

encerrada a instrução processual, reportando-se aos elementos

constantes dos autos, em razões finais orais, permanecendo

inconciliáveis.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.

Atendidos os requisitos mínimos do artigo 840, §1º, da CLT, rejeito

a preliminar.

Registre-se que deve ser prestigiada a decisão de mérito em

detrimento da meramente terminativa, uma vez que este julgamento

ensejará novo movimento do Poder Judiciário, contrariando o

objetivo da Jurisdição, que é prover meritoriamente a lide de forma

justa e efetiva, bem como os princípios da economia processual e
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da celeridade, tão ostentados por esta Especializada.

Neste sentido, o reconhecido jurista Humberto Theodoro Júnior[i]

que assevera que “a função do juiz dentro processo democrático

cooperativo é de prestar assistência às partes para que seja

possível obter, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva

(artigo 6º [do NCPC]). É claro que a prestação jurisdicional será

mais bem prestada se decide o mérito, encerrando, de uma vez por

todas, o conflito existente. Assim, sempre que possível, o juiz deve

preferir solucionar o mérito a deixar as portas abertas para um novo

litígio”. (grifo original)

DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

A reclamada argui carência do direito de ação do reclamante,

sustentandoa ausência de interesse processual do autor.

Todavia, as condições da ação são aferidas em hipótese, segundo

a moderna teoria da asserção, e, segundo a doutrina, o interesse

processual deve ser circunscrito por dois elementos cumulativos:

necessidade e adequação, que tornem o exercício jurisdicional útil.

Do contrário, o processo poderia ser utilizado como mero

instrumento de consulta jurídica, profissional ou acadêmica,

aventando devaneios apenas na espera do posicionamento do

Juízo.

Citado por Humberto Theodoro Júnior, Vicente Greco Filho

assevera que falta interesse de agir “porque éinútil a provocação da

tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a

correção arguida na inicial. Haverá, pois, falta de interesse

processual se, descrita determinada situação jurídica, a providência

pleiteada não for adequada a essa situação”. Reproduz o autor, o

pensamento de José Frederico Marques: “É preciso sempre ‘que o

pedido apresentado ao juiz traduza formulação adequada à

satisfação do interesse contrariado, não atendido, ou tornado

incerto’”. E, em suas próprias conclusões, define: “O interesse

processual, em suma, exige a conjugação do binômionecessidade

eadequação, cuja presença cumulativa é sempre indispensável

para franquear à parte a obtenção da sentença de mérito”.[ii]

Na mesma esteira de raciocínio, conclui Alexandre Freitas Câmara:

“Assim sendo, terá interesse de agir aquele que apresentar

necessidade da tutela jurisdicional, tendo pleiteado um provimento

que se revele adequado para a tutela da posição jurídica de

vantagem afirmada na demanda”.[iii]

No caso concreto, o provimento jurisdicional requisitado pelo autor

apresenta-se, em tese, simultaneamente, necessário, pois o

movimento do aparelho estatal é imprescindível para ver sua

pretensão satisfeita, e adequada, portanto, útil, porque o meio

instrumental escolhido é capaz de produzir os efeitos esperados

com a iniciativa da demanda.

Presentes ambos os requisitos, não carece de interesse de agir o

postulante.

Rejeito a preliminar.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Tratando-se de ação distribuída posteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, verifica-se que os autores percebiam, por último,

aposentadoria por tempo de contribuição no montante de

R$4.127,65 e R$ 6.845,04, respectivamente, superiores a 40% do

teto dos benefícios da previdência social –R$ 3.114,40, razão pela

qual INDEFIRO o pedido de gratuidade de justiça.

DO MÉRITO.

DO CONTRATO DE TRABALHO.

O primeiro reclamante foi admitido pela reclamada em 19/06/1978,

vindo a aderir a plano de incentivo ao desligamento voluntário em

10/03/2021, percebendo última remuneração no valor de R$

5.604,07.

O segundo reclamante foi admitido pela reclamada em 26/11/1985,

vindo a aderir a plano de incentivo ao desligamento voluntário em

13/04/2019, percebendo última remuneração no valor de R$

13.920,49.

DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA (PAMI).

Os reclamantes afirmam que “decidiram aderir a programa de

aposentadoria incentivada patrocinado pela Empresa. Na tomada

de decisão pesaram muitas razões, mas, sem sombra de dúvida, a

manutenção do plano de assistência à saúde nos termos em que

vigente à época do afastamento foi a principal delas. (...) Acontece

que nos últimos anos a Empresa vem alterando de forma unilateral

a configuração do seu Programa de Saúde: de um plano que não

cobrava dos empregados e ex-empregados mensalidade, mas tão

somente coparticipação por serviço prestado, passou a estabelecer,

além da coparticipação, cobrança mensal pelos serviços prestados.

(...) O Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, aprovado no dia

08/12/2023, se apresenta ainda mais prejudicial aos ex-empregados

aposentados. (...) Como se vê, o novo Acordo, que reproduz a

postura discriminatória já constante de seu antecessor, a aprofunda

ao prever indíces diversos para os reajustes das tabelas de auxílio

para empregados ativos e ex-empregados aposentados”.

Em defesa, a reclamada assevera que “o Programa de Assistência

Médica da Infraero, citado na inicial, constituiu modalidade de

benefício de assistência à saúde no qual a Infraero operava, por

intermédio de seu departamento de recursos humanos, plano

privado e fechado exclusivamente para seus empregados,

aposentados e dependentes. Como dito, tal benefício surgiu por

intermédio de Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992. (...) Nos

anos vindouros, a cada negociação travada anos subsequentes

pela Infraero e Sindicato Nacional dos Aeroportuários (SINA), restou

consignada a manutenção do programa do plano de saúde, sendo
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que, em cada tratativa, algum aspecto poderia ser alterado/inovado,

situação que vem perdurando por mais de 27 (vinte e sete) anos”.

Continua: “Em 2018, o programa passou por uma revisão,

devidamente amparada no ACT 2017/2019, fruto de mediação

conduz ida pe lo  C.  TST,  nos autos  do PMPP-15501-

76.2017.5.00.0000, passando a prever além do pagamento de

coparticipação pelos beneficiários, uma mensalidade. (...) No ACT

2019/20211, foi ajustada a alteração da prestação do benefício de

autogestão para a sistemática indenizatória. Fruto de norma

coletiva, uma das exigências do Tribunal Superior do Trabalho era

que as alterações na prestação do benefício contidas no ACT n°

2019/2021 fossem submetidas à votação dos interessados, o que

foi plenamente observado. (...) Cumpre destacar que tal alteração

passou por diversos estudos e discussões entre a INFRAERO, o

Sindicato Nacional dos Empregados em Empresas Administradoras

de Aeroportos - SINA e representantes da Associação dos

Aposentados da Infraero, sob acompanhamento do Ministério

Público do Trabalho (MPT), e da Vice-presidência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) por intermédio do PMPP-1000244-

23.2019.5.00.0000”.

Passo à análise.

A concessão de plano de saúde não é benefício previsto em lei,

dependendo, ao revés, de pactuação entre empregados e

empregadores, seja individualmente ou por meio de negociação

coletiva.

Nesse passo, extrai-se da documentação dos autos que o benefício

do plano de saúde foi instituído pela reclamada por meio do ACT

1991/1992, vindo a ser disponibilizado nos anos subsequentes

sempre por negociação coletiva.

A Constituição Federal reconhece expressamente a validade dos

instrumentos coletivos (art. 7º, XXVI e 8º, VI) como forma de

incentivar a autorregulamentação democrática das condições de

trabalho pelos próprios atores sociais envolvidos, que têm a

oportunidade de criar condições mais adequadas à sua realidade,

observando-se, porém, a participação obrigatória dos sindicatos

profissionais, como maneira de garantir igualdade jurídica entre os

celebrantes, e o patamar mínimo de direitos trabalhistas já

assegurados pela ordem constitucional vigente.

Por sua vez, a CLT, após a reforma promovida pela Lei nº

13.467/2017, passou a dispor que, no exame dessas normas, a

Justiça do Trabalho deve se pautar pelo princípio da intervenção

mínima na autonomia da vontade coletiva (art. 8º, § 3º), com a

possibilidade de prevalência do pactuado sobre o legislado, a

depender da matéria envolvida (arts. 611-A e 611-B, da CLT).

É importante notar, ainda, que as convenções e os acordos

coletivos de trabalho têm prazo de vigência limitado, sendo vedada

a ultratividade de suas cláusulas, conforme art. 614, § 3º,

consolidado.

Paralelamente, o Supremo Tribunal Federal suspendeu a aplicação

da Súmula n° 277, do C. TST, que incorporava a noção de

ultratividade relativa, conforme medida liminar deferida nos autos da

ADPF 323/DF.

Indene de dúvidas, portanto, que o direito ao plano de saúde, por

estar vinculado às sucessivas negociações coletivas, não se

incorporou definitivamente ao patrimônio jurídico dos trabalhadores.

Ademais, registro ser incontroverso que os obreiros aderiram

aplano de incentivo ao desligamento voluntário.

Com efeito, diante da política de concessão da exploração de

aeroportos à iniciativa privada, a reclamada implantou o Programa

de Incentivo à Transferência ou à Aposentadoria - PDITA, prevendo,

quanto ao plano de saúde, o que segue:

“9 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA INFRAERO -

PAMI

9.1 - Para o empregado que se enquadre nas situações dos

parágrafos 7º e 8º da cláusula 48 do Acordo Coletivo de Trabalho

em vigor, ou outra que venha a substituí-la, fica garantido a

utilização do PAMI pelas regras estabelecidas nos citados

parágrafos.

9.2 - Perderá direito à utilização do PAMI assegurado neste

instrumento, o beneficiário que deixar de efetuar o ressarcimento

dos valores relativos à participação do custeio do Programa nas

datas estipuladas pela Empresa. Em caso de mudança na

sistemática de utilização do PAMI oferecida aos empregados, os

beneficiários neste item também ficarão sujeitas às alterações que

porventura ocorram” – grifo nosso.

Tem-se, portanto, que eventuais mudanças na sistemática do

Programa de Assistência Médica (PAMI) são também aplicáveis aos

trabalhadores dispensados no programa de incentivo à demissão

voluntária.

Em outras palavras, os reclamantes não têm assegurada a

manutenção do benefício nas condições anteriores, seja porque ele

depende, periodicamente, de previsão contida em norma coletiva,

seja porque essa peculiaridade ficou clara no acordo que pôs fim à

relação empregatícia.

A instituição de percentuais diferentes de acordo com a

remuneração percebida e com a condição do trabalhador (ativo e

inativo) não pode ser considerada irregular, por se tratar de matéria

que se encontra dentro da autonomia de negociação do sindicato

profissional, guardando correspondência com o princípio da

proporcionalidade.

Os limites diferenciados de contribuição por faixa etária seguem, por

seu turno, a mesma lógica de planos de saúde comercializados no
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mercado, que preveem contribuições mais pesadas para

beneficiários com idade mais avançada, com base numa presumida

utilização mais intensa de serviços médicos por esse público-alvo.

A alegação de que os aposentados não se encontram

representados no acordo também não merece guarida. A

Constituição garante ao aposentado filiado o direito a votar e ser

votado nas organizações sindicais (art. 8º, VII), donde se conclui

que é válida a defesa de interesses desses trabalhadores pelos

sindicatos, sobretudo neste caso em que a confirmação do

benefício depende da negociação coletiva periódica.

Sob outra ótica, é razoável a pactuação que prevê que a

contribuição incida não somente sobre os proventos do INSS, mas

também sobre a complementação de aposentadoria percebida,

como forma de viabilizar o equilíbrio econômico-financeiro do

benefício.

A hipótese em exame não trata propriamente de reajustes do plano

de saúde, mas, sim, da oferta desse benefício em condições

distintas das anteriores.

A alteração não visa prejuízo à categoria, mas sim a manutenção do

benefício não se podendo limitar a análise da alteração apenas no

caso em particular, mas sim que o benefício atinge uma

coletividade, passando a ser razoável a mudança questionada a

qual se insurge o autor, não se justificando a coparticipação do

plano de saúde na modalidade pretendida com a respectiva

devolução dos valores especificados na exordial a título de

mensalidade do plano de saúde.

Ademais, não seria razoável e afrontaria o princípio da isonomia

conferir ao reclamante tratamento mais benéfico em detrimento de

toda a sua categoria profissional e dos demais titulares e

beneficiários do plano de saúde, inclusive ameaçando a

sustentabilidade e continuidade da assistência médico-hospitalar

prestada pela reclamada.

Destaco, por fim, que o benefício de assistência à saúde não

compõe a remuneração da parte autora, consoante dispõe o artigo

458, §2°, IV, da CLT, ou seja, não integra a obrigação principal

devida pelo empregador no contrato de trabalho, o que corrobora a

possibilidade de alteração da forma de custeio do benefício

mediante regular negociação coletiva.

Instrumentado por tais diretrizes, julgo totalmente improcedentesos

pedidos formulados na inicial.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tendo em vista a sucumbência, diante da improcedência dos

pedidos deduzidos na inicial, de rigor a condenação do autor ao

pagamento de honorários do advogado da reclamada, pois a ação

foi ajuizada na vigência da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual

condeno a parte autora ao pagamento dos honorários de

sucumbência ao advogado da parte ré, no importe de 5%,

observando os critérios fixados no §2º do artigo 791-A da CLT,

calculados sobre o valor atribuído na inicial aos pedidos

integralmente rejeitados/indeferidos.

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita aos reclamantes, rejeito as preliminares de inépcia da

petição inicial e de ausência de interesse de agir,e, no mérito,

julgoTOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos, tudo conforme

fundamentação supra que integra a presente decisão.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em favor do patrono da reclamada calculados em

5%sobre o valor atribuído na inicial aos pedidos integralmente

rejeitados/indeferidos.

Custas deR$ 1.200,00, calculadas sobreR$ 60.000,00,

valorarbitrado à causa, na forma do artigo 789, II, da CLT,pelos

reclamantes.

Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

-------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------

[i] Humberto Theodoro Júnior, "Curso de Direito processual Civil -

vol. I", 56ª edição, Rio de Janeiro, 2015, ed. Forense, p. 1040.

[ii] Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil –

vol. I, 56ª edição, 2015, Ed. Forense, p.161.

[iii] Alexandre Freitas Câmara, Lições de Direito Processual Civil –

vol. I, 25ª edição, 2014, Ed. Atlas, p.151.

-------------------------------------------------------------------------------------------

-----

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-72.2024.5.01.0020
RECLAMANTE HAMILTON VIANA OUVINHA

ADVOGADO ROBERTO DA CRUZ DAVID(OAB:
41030/BA)

RECLAMANTE LUCIANO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO ROBERTO DA CRUZ DAVID(OAB:
41030/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
GOUVEA(OAB: 185847/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6f8996

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Proc. Nº 0100083-72.2024.5.01.0020

RECLAMANTES: HAMILTON VIANA OUVINHA e LUCIANO

BARBOSA DE LIMA

RECLAMADA: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

SENTENÇA-PJe-JT

Vistos etc.

I – HAMILTON VIANA OUVINHA e LUCIANO BARBOSA DE LIMA,

devidamente qualificados, ajuizaram Reclamação Trabalhista em

face de EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO, consoante os pedidos formulados

na inicial (ID. d4c609a, fls.02), através da qual juntaram

documentos.

A reclamada foi devidamente citada conforme notificação de ID.

713f698, fls.1.795,comparecendo à audiência una nos termos da

ata de ID. 8325d6f, fls.1.867, sem composição,apresentando

defesa escrita conforme arrazoado de ID. 3c06e46, fls.1.811,

arguindo preliminares de inépcia da petição inicial e de ausência de

interesse de agir, pugnando, no mérito, pela improcedência dos

pedidos. Juntou documentos.

Alçada pela inicial.

Manifestaram-se os reclamantes em réplica escrita de ID. 0e1a546,

fls.1.853.

Declarando as partes que não tinham outras provas a produzir, foi

encerrada a instrução processual, reportando-se aos elementos

constantes dos autos, em razões finais orais, permanecendo

inconciliáveis.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.

Atendidos os requisitos mínimos do artigo 840, §1º, da CLT, rejeito

a preliminar.

Registre-se que deve ser prestigiada a decisão de mérito em

detrimento da meramente terminativa, uma vez que este julgamento

ensejará novo movimento do Poder Judiciário, contrariando o

objetivo da Jurisdição, que é prover meritoriamente a lide de forma

justa e efetiva, bem como os princípios da economia processual e

da celeridade, tão ostentados por esta Especializada.

Neste sentido, o reconhecido jurista Humberto Theodoro Júnior[i]

que assevera que “a função do juiz dentro processo democrático

cooperativo é de prestar assistência às partes para que seja

possível obter, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva

(artigo 6º [do NCPC]). É claro que a prestação jurisdicional será

mais bem prestada se decide o mérito, encerrando, de uma vez por

todas, o conflito existente. Assim, sempre que possível, o juiz deve

preferir solucionar o mérito a deixar as portas abertas para um novo

litígio”. (grifo original)

DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

A reclamada argui carência do direito de ação do reclamante,

sustentandoa ausência de interesse processual do autor.

Todavia, as condições da ação são aferidas em hipótese, segundo

a moderna teoria da asserção, e, segundo a doutrina, o interesse

processual deve ser circunscrito por dois elementos cumulativos:

necessidade e adequação, que tornem o exercício jurisdicional útil.

Do contrário, o processo poderia ser utilizado como mero

instrumento de consulta jurídica, profissional ou acadêmica,

aventando devaneios apenas na espera do posicionamento do

Juízo.

Citado por Humberto Theodoro Júnior, Vicente Greco Filho

assevera que falta interesse de agir “porque éinútil a provocação da

tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a

correção arguida na inicial. Haverá, pois, falta de interesse

processual se, descrita determinada situação jurídica, a providência

pleiteada não for adequada a essa situação”. Reproduz o autor, o

pensamento de José Frederico Marques: “É preciso sempre ‘que o

pedido apresentado ao juiz traduza formulação adequada à

satisfação do interesse contrariado, não atendido, ou tornado

incerto’”. E, em suas próprias conclusões, define: “O interesse

processual, em suma, exige a conjugação do binômionecessidade

eadequação, cuja presença cumulativa é sempre indispensável

para franquear à parte a obtenção da sentença de mérito”.[ii]

Na mesma esteira de raciocínio, conclui Alexandre Freitas Câmara:

“Assim sendo, terá interesse de agir aquele que apresentar

necessidade da tutela jurisdicional, tendo pleiteado um provimento

que se revele adequado para a tutela da posição jurídica de

vantagem afirmada na demanda”.[iii]

No caso concreto, o provimento jurisdicional requisitado pelo autor

apresenta-se, em tese, simultaneamente, necessário, pois o

movimento do aparelho estatal é imprescindível para ver sua

pretensão satisfeita, e adequada, portanto, útil, porque o meio

instrumental escolhido é capaz de produzir os efeitos esperados

com a iniciativa da demanda.

Presentes ambos os requisitos, não carece de interesse de agir o

postulante.

Rejeito a preliminar.
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DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Tratando-se de ação distribuída posteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, verifica-se que os autores percebiam, por último,

aposentadoria por tempo de contribuição no montante de

R$4.127,65 e R$ 6.845,04, respectivamente, superiores a 40% do

teto dos benefícios da previdência social –R$ 3.114,40, razão pela

qual INDEFIRO o pedido de gratuidade de justiça.

DO MÉRITO.

DO CONTRATO DE TRABALHO.

O primeiro reclamante foi admitido pela reclamada em 19/06/1978,

vindo a aderir a plano de incentivo ao desligamento voluntário em

10/03/2021, percebendo última remuneração no valor de R$

5.604,07.

O segundo reclamante foi admitido pela reclamada em 26/11/1985,

vindo a aderir a plano de incentivo ao desligamento voluntário em

13/04/2019, percebendo última remuneração no valor de R$

13.920,49.

DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA (PAMI).

Os reclamantes afirmam que “decidiram aderir a programa de

aposentadoria incentivada patrocinado pela Empresa. Na tomada

de decisão pesaram muitas razões, mas, sem sombra de dúvida, a

manutenção do plano de assistência à saúde nos termos em que

vigente à época do afastamento foi a principal delas. (...) Acontece

que nos últimos anos a Empresa vem alterando de forma unilateral

a configuração do seu Programa de Saúde: de um plano que não

cobrava dos empregados e ex-empregados mensalidade, mas tão

somente coparticipação por serviço prestado, passou a estabelecer,

além da coparticipação, cobrança mensal pelos serviços prestados.

(...) O Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, aprovado no dia

08/12/2023, se apresenta ainda mais prejudicial aos ex-empregados

aposentados. (...) Como se vê, o novo Acordo, que reproduz a

postura discriminatória já constante de seu antecessor, a aprofunda

ao prever indíces diversos para os reajustes das tabelas de auxílio

para empregados ativos e ex-empregados aposentados”.

Em defesa, a reclamada assevera que “o Programa de Assistência

Médica da Infraero, citado na inicial, constituiu modalidade de

benefício de assistência à saúde no qual a Infraero operava, por

intermédio de seu departamento de recursos humanos, plano

privado e fechado exclusivamente para seus empregados,

aposentados e dependentes. Como dito, tal benefício surgiu por

intermédio de Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992. (...) Nos

anos vindouros, a cada negociação travada anos subsequentes

pela Infraero e Sindicato Nacional dos Aeroportuários (SINA), restou

consignada a manutenção do programa do plano de saúde, sendo

que, em cada tratativa, algum aspecto poderia ser alterado/inovado,

situação que vem perdurando por mais de 27 (vinte e sete) anos”.

Continua: “Em 2018, o programa passou por uma revisão,

devidamente amparada no ACT 2017/2019, fruto de mediação

conduz ida pe lo  C.  TST,  nos autos  do PMPP-15501-

76.2017.5.00.0000, passando a prever além do pagamento de

coparticipação pelos beneficiários, uma mensalidade. (...) No ACT

2019/20211, foi ajustada a alteração da prestação do benefício de

autogestão para a sistemática indenizatória. Fruto de norma

coletiva, uma das exigências do Tribunal Superior do Trabalho era

que as alterações na prestação do benefício contidas no ACT n°

2019/2021 fossem submetidas à votação dos interessados, o que

foi plenamente observado. (...) Cumpre destacar que tal alteração

passou por diversos estudos e discussões entre a INFRAERO, o

Sindicato Nacional dos Empregados em Empresas Administradoras

de Aeroportos - SINA e representantes da Associação dos

Aposentados da Infraero, sob acompanhamento do Ministério

Público do Trabalho (MPT), e da Vice-presidência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) por intermédio do PMPP-1000244-

23.2019.5.00.0000”.

Passo à análise.

A concessão de plano de saúde não é benefício previsto em lei,

dependendo, ao revés, de pactuação entre empregados e

empregadores, seja individualmente ou por meio de negociação

coletiva.

Nesse passo, extrai-se da documentação dos autos que o benefício

do plano de saúde foi instituído pela reclamada por meio do ACT

1991/1992, vindo a ser disponibilizado nos anos subsequentes

sempre por negociação coletiva.

A Constituição Federal reconhece expressamente a validade dos

instrumentos coletivos (art. 7º, XXVI e 8º, VI) como forma de

incentivar a autorregulamentação democrática das condições de

trabalho pelos próprios atores sociais envolvidos, que têm a

oportunidade de criar condições mais adequadas à sua realidade,

observando-se, porém, a participação obrigatória dos sindicatos

profissionais, como maneira de garantir igualdade jurídica entre os

celebrantes, e o patamar mínimo de direitos trabalhistas já

assegurados pela ordem constitucional vigente.

Por sua vez, a CLT, após a reforma promovida pela Lei nº

13.467/2017, passou a dispor que, no exame dessas normas, a

Justiça do Trabalho deve se pautar pelo princípio da intervenção

mínima na autonomia da vontade coletiva (art. 8º, § 3º), com a

possibilidade de prevalência do pactuado sobre o legislado, a

depender da matéria envolvida (arts. 611-A e 611-B, da CLT).

É importante notar, ainda, que as convenções e os acordos

coletivos de trabalho têm prazo de vigência limitado, sendo vedada

a ultratividade de suas cláusulas, conforme art. 614, § 3º,

consolidado.
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Paralelamente, o Supremo Tribunal Federal suspendeu a aplicação

da Súmula n° 277, do C. TST, que incorporava a noção de

ultratividade relativa, conforme medida liminar deferida nos autos da

ADPF 323/DF.

Indene de dúvidas, portanto, que o direito ao plano de saúde, por

estar vinculado às sucessivas negociações coletivas, não se

incorporou definitivamente ao patrimônio jurídico dos trabalhadores.

Ademais, registro ser incontroverso que os obreiros aderiram

aplano de incentivo ao desligamento voluntário.

Com efeito, diante da política de concessão da exploração de

aeroportos à iniciativa privada, a reclamada implantou o Programa

de Incentivo à Transferência ou à Aposentadoria - PDITA, prevendo,

quanto ao plano de saúde, o que segue:

“9 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA INFRAERO -

PAMI

9.1 - Para o empregado que se enquadre nas situações dos

parágrafos 7º e 8º da cláusula 48 do Acordo Coletivo de Trabalho

em vigor, ou outra que venha a substituí-la, fica garantido a

utilização do PAMI pelas regras estabelecidas nos citados

parágrafos.

9.2 - Perderá direito à utilização do PAMI assegurado neste

instrumento, o beneficiário que deixar de efetuar o ressarcimento

dos valores relativos à participação do custeio do Programa nas

datas estipuladas pela Empresa. Em caso de mudança na

sistemática de utilização do PAMI oferecida aos empregados, os

beneficiários neste item também ficarão sujeitas às alterações que

porventura ocorram” – grifo nosso.

Tem-se, portanto, que eventuais mudanças na sistemática do

Programa de Assistência Médica (PAMI) são também aplicáveis aos

trabalhadores dispensados no programa de incentivo à demissão

voluntária.

Em outras palavras, os reclamantes não têm assegurada a

manutenção do benefício nas condições anteriores, seja porque ele

depende, periodicamente, de previsão contida em norma coletiva,

seja porque essa peculiaridade ficou clara no acordo que pôs fim à

relação empregatícia.

A instituição de percentuais diferentes de acordo com a

remuneração percebida e com a condição do trabalhador (ativo e

inativo) não pode ser considerada irregular, por se tratar de matéria

que se encontra dentro da autonomia de negociação do sindicato

profissional, guardando correspondência com o princípio da

proporcionalidade.

Os limites diferenciados de contribuição por faixa etária seguem, por

seu turno, a mesma lógica de planos de saúde comercializados no

mercado, que preveem contribuições mais pesadas para

beneficiários com idade mais avançada, com base numa presumida

utilização mais intensa de serviços médicos por esse público-alvo.

A alegação de que os aposentados não se encontram

representados no acordo também não merece guarida. A

Constituição garante ao aposentado filiado o direito a votar e ser

votado nas organizações sindicais (art. 8º, VII), donde se conclui

que é válida a defesa de interesses desses trabalhadores pelos

sindicatos, sobretudo neste caso em que a confirmação do

benefício depende da negociação coletiva periódica.

Sob outra ótica, é razoável a pactuação que prevê que a

contribuição incida não somente sobre os proventos do INSS, mas

também sobre a complementação de aposentadoria percebida,

como forma de viabilizar o equilíbrio econômico-financeiro do

benefício.

A hipótese em exame não trata propriamente de reajustes do plano

de saúde, mas, sim, da oferta desse benefício em condições

distintas das anteriores.

A alteração não visa prejuízo à categoria, mas sim a manutenção do

benefício não se podendo limitar a análise da alteração apenas no

caso em particular, mas sim que o benefício atinge uma

coletividade, passando a ser razoável a mudança questionada a

qual se insurge o autor, não se justificando a coparticipação do

plano de saúde na modalidade pretendida com a respectiva

devolução dos valores especificados na exordial a título de

mensalidade do plano de saúde.

Ademais, não seria razoável e afrontaria o princípio da isonomia

conferir ao reclamante tratamento mais benéfico em detrimento de

toda a sua categoria profissional e dos demais titulares e

beneficiários do plano de saúde, inclusive ameaçando a

sustentabilidade e continuidade da assistência médico-hospitalar

prestada pela reclamada.

Destaco, por fim, que o benefício de assistência à saúde não

compõe a remuneração da parte autora, consoante dispõe o artigo

458, §2°, IV, da CLT, ou seja, não integra a obrigação principal

devida pelo empregador no contrato de trabalho, o que corrobora a

possibilidade de alteração da forma de custeio do benefício

mediante regular negociação coletiva.

Instrumentado por tais diretrizes, julgo totalmente improcedentesos

pedidos formulados na inicial.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tendo em vista a sucumbência, diante da improcedência dos

pedidos deduzidos na inicial, de rigor a condenação do autor ao

pagamento de honorários do advogado da reclamada, pois a ação

foi ajuizada na vigência da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual

condeno a parte autora ao pagamento dos honorários de

sucumbência ao advogado da parte ré, no importe de 5%,

observando os critérios fixados no §2º do artigo 791-A da CLT,
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calculados sobre o valor atribuído na inicial aos pedidos

integralmente rejeitados/indeferidos.

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita aos reclamantes, rejeito as preliminares de inépcia da

petição inicial e de ausência de interesse de agir,e, no mérito,

julgoTOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos, tudo conforme

fundamentação supra que integra a presente decisão.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em favor do patrono da reclamada calculados em

5%sobre o valor atribuído na inicial aos pedidos integralmente

rejeitados/indeferidos.

Custas deR$ 1.200,00, calculadas sobreR$ 60.000,00,

valorarbitrado à causa, na forma do artigo 789, II, da CLT,pelos

reclamantes.

Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

-------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------

[i] Humberto Theodoro Júnior, "Curso de Direito processual Civil -

vol. I", 56ª edição, Rio de Janeiro, 2015, ed. Forense, p. 1040.

[ii] Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil –

vol. I, 56ª edição, 2015, Ed. Forense, p.161.

[iii] Alexandre Freitas Câmara, Lições de Direito Processual Civil –

vol. I, 25ª edição, 2014, Ed. Atlas, p.151.

-------------------------------------------------------------------------------------------
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MICHELLY BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 971cace

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Proc. Nº 0100277-04.2021.5.01.0012

RECLAMANTE: LUANA MICHELLY BEZERRA

RECLAMADA: DIBANCA CALCADOS EIRELI - EPP

SENTENÇA-PJe-JT

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado na forma do artigo 852-I, caput, in fine, da

CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

DA CONTRADITA DA TESTEMUNHA JONES PERES

CARVALHIDO NETO.

Pelos motivos expostos na ata de audiência de instrução, que passo

a adotar como razões de decidir como se aqui transcritas

integralmente, mantenho a rejeição da contradita.

DA DESCONSIDERAÇÃO DO DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA

JONES PERES CARVALHIDO NETO.

Na audiência de instrução, causou estranheza a esse Magistrado o

depoimento prestado pela testemunha supracitada.

Inicialmente, o depoente relatou não ter qualquer convivência com a

reclamante fora do ambiente laboral.

Contudo, após ter sido confrontado com a fotografia de ID. f85125f,

fls.137, afirmou se tratar de evento extraordinário, realizado em uma

igreja, para o qual foi convidado pela reclamante e compareceu com

sua esposa.

Mas não é só.

Verifiquei ainda contradições entre a tese da exordial e os

depoimentos da reclamante e da testemunha.

Vejamos.

Na inicial, a reclamante apontou que “laborou de Segunda a Sexta-

feira, no horário médio das 08h30min às 18h00min/19h00min, com

uma hora de intervalo para refeição e descanso e aos sábados no

horário médio das 08h:30min às 18h:30min, com intervalo de 30

(trinta) minutos para refeição. 2.2 – No mês de dezembro dos anos

de 2019 e 2020 a reclamante trabalhou de segunda a sábado no

horário médio das 08:30 às 21:30 horas, com intervalo de 15/20

minutos para refeição e descanso, além de 02 domingos, no horário

médio das 09:00 às 15:00h”.

Em depoimento pessoal, a reclamante alterou a causa de pedir,

declarando quetrabalhava de segunda a sexta-feira, das 08h30 às

18h30, com 01 hora de intervalo intrajornada; que trabalhava aos

sábados, das 08h30 às 18h30, com 30 minutos de intervalo
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intrajornada; que, nos meses de dezembro, trabalhava de segunda-

feira a sábado, das 08h30 às 21h30, com 30 minutos de intervalo

intrajornada, e em dois domingos, das 08h30 às 15h30, com 15 ou

20 minutos de intervalo intrajornada.

A testemunha supracitada, por sua vez, afirmou que trabalhou na

mesma loja da reclamante; que era vendedor; que era comissionista

puro; que a comissão variava de 3,4% a 3,9% das vendas; que, em

média, vendia de R$35.000,00 a R$40.000,00 por mês; que a

reclamante vendia mais que o depoente; que a jornada de trabalho

era controlada através de cartão de ponto; que nem sempre os

controles de frequência refletiam a realidade da jornada; que, em

algumas oportunidades, não era possível registrar corretamente o

encerramento da jornada; que trabalhava de segunda a sexta-feira,

das 08h/08h30 às 17h30/18h, com 01 hora de intervalo intrajornada,

e aos sábados, das 08h às 19h15, com 30/40 minutos de intervalo

intrajornada; que a reclamante trabalhava no mesmo horário do

depoente; que, em um período do contrato de trabalho, havia dois

turnos de trabalho, iniciando o segundo turno às 10h; que, nos

meses de dezembro, havia labor aos domingos das 08h às 15h; que

não se recorda se havia folga compensatória ou pagamento pelo

labor aos domingos; que a reclamante também trabalhava aos

domingos nesse mesmo horário; que, nos meses de dezembro,

trabalhava de segunda-feira a sábado, das 08h às 21h30, com

20/30 minutos de intervalo intrajornada; que a reclamante

trabalhava nesse mesmo horário; que não havia proibição de gozar

o intervalo intrajornada; que era aconselhado pelo gerente que

assim o fizesse; que não havia compensação de jornada.

Verifica-se, assim, que a testemunha elasteceu a jornada de

trabalho da obreira.

Por fim, ressalto que, apesar de a reclamante ter confessado que

não sofria descontos salariais, o depoente afirmou que sofria

descontos salariais em caso de faltas no estoque; que todos os

vendedores sofriam esses descontos, inclusive a reclamante; que,

em média, os descontos variavam de R$30,00 a R$80,00; que não

havia empregado contratado como auxiliar de serviços gerais; que a

limpeza da loja e do banheiro era realizada pelos vendedores e pelo

estoquista; que não havia escala de revezamento; que realizava

essas atividades, em média, por 1 hora e 30 minutos; que conheceu

o Sr. VICTOR; que o Sr. VICTOR era estoquista; que o Sr. VICTOR

também fazia limpeza da loja; que o Sr. VICTOR não limpava o

banheiro.

Diante das contradições e divergências de informações, entende

este Julgador que a testemunha não atrai para si credibilidade,

razão pela qual o seu depoimento será desconsiderado como meio

de prova.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Tratando-se de ação distribuída posteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, verifica-se que a parte autora percebeu, por último,

salário no montante de R$1.837,50, inferior a 40% do teto dos

benefícios da previdência social –R$ 3.114,40, nos termos do artigo

790, §3º, da CLT, de onde se presume a sua hipossuficiência

econômica, razão pela qual DEFIRO o pedido de gratuidade de

justiça.

DO MÉRITO.

DO CONTRATO DE TRABALHO.

A reclamante narra que foi admitida pela reclamada em 01/02/2019,

na função de vendedora, vindo a ser imotivadamente dispensada

em 13/02/2021, percebendo última remuneração no valor de R$

1.837,50.

DA JORNADA DE TRABALHO.

Afirma a reclamante que “laborou de Segunda a Sexta-feira, no

horário médio das 08h30min às 18h00min/19h00min, com uma hora

de intervalo para refeição e descanso e aos sábados no horário

médio das 08h:30min às 18h:30min, com intervalo de 30 (trinta)

minutos para refeição. 2.2 – No mês de dezembro dos anos de

2019 e 2020 a reclamante trabalhou de segunda a sábado no

horário médio das 08:30 às 21:30 horas, com intervalo de 15/20

minutos para refeição e descanso, além de 02 domingos, no horário

médio das 09:00 às 15:00h”.

Pretende a condenação da reclamada ao pagamento de horas

extras, dos domingos laborados em dobro e do intervalo

intrajornada suprimido, com reflexos.

Em defesa, a reclamada assevera que “a reclamante foi contratada

para laborar nos seguintes horários de trabalho: Seg/Qua 08:30

12:00/13:00 16:30; Qui/Sex 08:30 12:00/13:00 17:30; Sab 08:30

12:00/13:00 16:30. Assim, gozando folga aos domingos e feriados,

com 1 (uma) hora de intervalo. Contudo, quando realizava,

eventualmente, serviços extraordinários, mesmo que aos domingos,

as mesmas eram compensadas ou remuneradas corretamente.

Com efeito, conforme fato incontroverso, a reclamada nos termos

do artigo 59 e seguinte da CLT, adotava banco de horas, conforme

clausula 2ª. parágrafo único, observando as regras trazidas pela

alteração do texto consolidado pela Lei no. 13.467/2017, prevista

em seu contrato de trabalho. Assim, temos que todas as horas

suplementares são compensadas ou pagas ao final do período de

6(seis) meses”.

Os controles de frequência juntados pela ré não apresentam a

jornada inflexível condenada pela Súmula 338 do TST. Eles

apontam registros de entrada e saída da reclamante em horários

variados, bem como o gozo do intervalo intrajornada e a

compensação de horários, demonstrando, assim, o acerto do

alegado na peça de defesa (ID. 3bbb187, fls.71).
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Os contracheques dos autos revelam o pagamento do adicional de

horas extras, com reflexos (ID. aacb464, fls.49).

O contrato de trabalho da autora prevê expressamente a

compensação de jornada adotada pela ré (ID. 6fa224e, fls.48), não

havendo qualquer i legal idade na concessão de fo lgas

compensatór ias.

É da reclamante o ônus de comprovar a inidoneidade dos

documentos, uma vez que os impugnou em réplica, imputação da

qual não se desincumbiu.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarouque os controles de

frequência não refletiam a realidade da jornada; que a jornada de

trabalho era controlada através de cartão de ponto; que trabalhava

de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 18h30, com 01 hora de

intervalo intrajornada; que trabalhava aos sábados, das 08h30 às

18h30, com 30 minutos de intervalo intrajornada; que, às vezes, a

jornada de trabalho era corretamente registrada nos controles de

frequência; que os horários eram registrados pelo gerente da forma

como bem entendesse; que, nos meses de dezembro, trabalhava

de segunda-feira a sábado, das 08h30 às 21h30, com 30 minutos

de intervalo intrajornada, e em dois domingos, das 08h30 às 15h30,

com 15 ou 20 minutos de intervalo intrajornada; que era

comissionista puro; que a comissão variava de 3,4% a 3,9% das

vendas;que, em média, vendia de R$40.000,00 a R$50.000,00 por

mês;que, em meses festivos, vendia de R$50.000,00 a

R$60.000,00 por mês; que os dias trabalhados eram corretamente

assinalados nos controles de frequência; que não havia

compensação de jornada.

A preposta da reclamada afirmou que a reclamante era

comissionista puro; que a comissão era de 3,4% das vendas; que

não sabe informar quanto a reclamante vendia por mês; que a

reclamante trabalhava de segunda a quarta-feira, das 08h30 às

16h30, de quinta a sexta-feira, das 08h30 às 17h30, e aos sábados,

das 08h30 às 16h30; que a reclamante gozava 01 hora de intervalo

intrajornada; que, nos meses de dezembro, era provável que a

reclamante elastecesse a jornada de trabalho e trabalhasse aos

domingos; que os controles de frequência refletiam a realidade da

jornada; que a jornada extraordinária era lançada em banco de

horas; que, se não houvesse compensação, as horas extras eram

quitadas; que havia 15 empregados na loja; que os empregados

eram divididos em dois turnos de trabalho (abertura e fechamento).

Idôneos os controles de frequência, competia à autora o ônus de

comprovar a existência de horas extras, domingos e intervalos

laborados que não teriam sido devidamente compensados ou

quitados pela empresa (artigos 818 da CLT e 373, I do CPC), com

base nos horários consignados nos referidos documentos, por ser

fato constitutivo do seu direito, encargo do qual não se desincumbiu.

É que na controvérsia que envolve tais diferenças, apresentados os

registros de ponto e os recibos de pagamento pela empregadora,

está concluída a prova do fato extintivo, competindo, assim, ao

autor apontar eventuais diferenças.

Assim, julgo improcedentes os pedidos “B” e “C”.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO.

A reclamante afirma que, “por ordem da reclamada, além das

atribuições inerente a função para a qual foi contratada e

remunerada, era obrigada a desempenhas as atribuições de:

oferecer cartão de crédito da reclamada, sob pena de não o fazendo

ser punida; lavar banheiro, lavar a loja, carregar os ferros de

abertura e fechamento da loja, varrer a loja, limpar vitrine e carregar

caixas de mercadorias. 3.3 – As tarefas acima apontadas eram

realizadas tanto com a loja fechada; quanto como com a loja aberta,

sendo certo que com a loja aberta a reclamante despendia

aproximadamente 02 (duas) horas por dia. 3.4 – Considerando que

o reclamante percebia salário à base de comissão sobre as vendas

realizadas, quando este desempenhava as tarefas com a loja aberta

não poderia realizar vendas, portanto, não tendo qualquer

remuneração. 3.5 – Ademais, as atribuições acima apontadas são

totalmente distintas daquelas para a qual foi contratada, portanto,

havendo autêntico acúmulo de função”.

A reclamada nega as alegações da reclamante.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarouque, além de

vender, era responsável por varrer a loja, limpar a vitrine, carregar

ferros e caixas, lavar a loja e o banheiro; que o estoquista também

fazia a limpeza da loja; que não havia empregado contratado como

auxiliar de serviços gerais; que não havia empresa terceirizada

contratada para a limpeza da loja; que realizava essas atribuições

por duas horas diárias; que, nesse período, ficava sem poder

efetuar vendas; que realizava essas funções também com a loja

fechada.

A preposta da reclamada afirmou que a reclamante exercia a função

de vendedora; que a reclamante não realizava a limpeza da loja;

que a reclamada possuía dois empregados responsáveis pela

limpeza.

As alegações da obreira não são corroboradas sequer por indícios

nos autos, deixando de cumprir com seu ônus probatório insculpido

no artigo 818 da CLT c/c 373, I, do CPC.

Isto posto, julgo improcedentes os pedidos “D” e “E”.

DOS DESCONTOS INDEVIDOS.

Narra a obreira que “a reclamada realiza balanços, ocasião em que

era constatada a existência de vários pares calçados trocados,

faltando ou com defeitos. 4.2 – Além disso, em algumas ocasiões

ocorreram furta na loja. 4.3 – Embora o risco da atividade seja do

empregador, na forma preconizada no artigo 2º da CLT, a
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reclamada, ao constatar a falta de produtos, produtos trocados ou

com defeitos ou mesmo quando ocorria furta na loja, obrigava os

vendedores a assinar vale correspondente aos mesmos, (vale-

gato), não constando tais descontos nos recibos salariais, vez que

eram deduzidos da efetiva comissão”.

A reclamada nega as alegações da reclamante.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarou que não sofria

descontos salariais.

A preposta da reclamada afirmouque a reclamada fazia balanços;

que já ouviu falar em vale-gato como sendo uma prática de

descontos do comércio.

Sendo a confissão a rainha das provas, julgo improcedente o pedido

“F”.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tendo em vista a sucumbência da parte autora, de rigor a

condenação da reclamante ao pagamento de honorários ao

advogado da reclamada, pois a ação foi ajuizada na vigência da Lei

nº 13.467/2017, razão pela qual condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao advogado da parte

ré, no importe de 5%, observando os critérios fixados no §2º do

artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor atribuído na inicial

aos pedidos integralmente rejeitados/indeferidos, devidamente

atualizados, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Considerando o julgamento definitivo da ADI 5766 pelo C. STF, os

honorários sucumbenciais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

III – DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita à reclamante, e, no mérito, julgo TOTALMENTE

IMPROCEDENTES os pedidos, tudo conforme fundamentação

supra que integra a presente decisão.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em favor do patrono da reclamada calculados em

5% sobreo valor atribuído na inicial aos pedidos integralmente

rejeitados/indeferidos, devidamente atualizados, que ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão.

Custas de R$ 401,58, calculadas sobre R$ 20.079,36, valor

arbitrado à causa, na forma do artigo 789, II, da CLT, pela

reclamante,de cujo recolhimento fica dispensada.

Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100277-04.2021.5.01.0012
RECLAMANTE LUANA MICHELLY BEZERRA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

RECLAMADO DIBANCA CALCADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ROGÉRIO JESUS DE SOUZA(OAB:
72720/RJ)

ADVOGADO PAULO ELISIO DE SOUZA(OAB:
18430/RJ)

TESTEMUNHA SHAYANE FALCAO LIMA

TESTEMUNHA DAVI DOS SANTOS GONÇALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIBANCA CALCADOS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 971cace

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Proc. Nº 0100277-04.2021.5.01.0012

RECLAMANTE: LUANA MICHELLY BEZERRA

RECLAMADA: DIBANCA CALCADOS EIRELI - EPP

SENTENÇA-PJe-JT

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado na forma do artigo 852-I, caput, in fine, da

CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

DA CONTRADITA DA TESTEMUNHA JONES PERES

CARVALHIDO NETO.

Pelos motivos expostos na ata de audiência de instrução, que passo

a adotar como razões de decidir como se aqui transcritas

integralmente, mantenho a rejeição da contradita.

DA DESCONSIDERAÇÃO DO DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA

JONES PERES CARVALHIDO NETO.

Na audiência de instrução, causou estranheza a esse Magistrado o

depoimento prestado pela testemunha supracitada.

Inicialmente, o depoente relatou não ter qualquer convivência com a

reclamante fora do ambiente laboral.

Contudo, após ter sido confrontado com a fotografia de ID. f85125f,

fls.137, afirmou se tratar de evento extraordinário, realizado em uma

igreja, para o qual foi convidado pela reclamante e compareceu com
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sua esposa.

Mas não é só.

Verifiquei ainda contradições entre a tese da exordial e os

depoimentos da reclamante e da testemunha.

Vejamos.

Na inicial, a reclamante apontou que “laborou de Segunda a Sexta-

feira, no horário médio das 08h30min às 18h00min/19h00min, com

uma hora de intervalo para refeição e descanso e aos sábados no

horário médio das 08h:30min às 18h:30min, com intervalo de 30

(trinta) minutos para refeição. 2.2 – No mês de dezembro dos anos

de 2019 e 2020 a reclamante trabalhou de segunda a sábado no

horário médio das 08:30 às 21:30 horas, com intervalo de 15/20

minutos para refeição e descanso, além de 02 domingos, no horário

médio das 09:00 às 15:00h”.

Em depoimento pessoal, a reclamante alterou a causa de pedir,

declarando quetrabalhava de segunda a sexta-feira, das 08h30 às

18h30, com 01 hora de intervalo intrajornada; que trabalhava aos

sábados, das 08h30 às 18h30, com 30 minutos de intervalo

intrajornada; que, nos meses de dezembro, trabalhava de segunda-

feira a sábado, das 08h30 às 21h30, com 30 minutos de intervalo

intrajornada, e em dois domingos, das 08h30 às 15h30, com 15 ou

20 minutos de intervalo intrajornada.

A testemunha supracitada, por sua vez, afirmou que trabalhou na

mesma loja da reclamante; que era vendedor; que era comissionista

puro; que a comissão variava de 3,4% a 3,9% das vendas; que, em

média, vendia de R$35.000,00 a R$40.000,00 por mês; que a

reclamante vendia mais que o depoente; que a jornada de trabalho

era controlada através de cartão de ponto; que nem sempre os

controles de frequência refletiam a realidade da jornada; que, em

algumas oportunidades, não era possível registrar corretamente o

encerramento da jornada; que trabalhava de segunda a sexta-feira,

das 08h/08h30 às 17h30/18h, com 01 hora de intervalo intrajornada,

e aos sábados, das 08h às 19h15, com 30/40 minutos de intervalo

intrajornada; que a reclamante trabalhava no mesmo horário do

depoente; que, em um período do contrato de trabalho, havia dois

turnos de trabalho, iniciando o segundo turno às 10h; que, nos

meses de dezembro, havia labor aos domingos das 08h às 15h; que

não se recorda se havia folga compensatória ou pagamento pelo

labor aos domingos; que a reclamante também trabalhava aos

domingos nesse mesmo horário; que, nos meses de dezembro,

trabalhava de segunda-feira a sábado, das 08h às 21h30, com

20/30 minutos de intervalo intrajornada; que a reclamante

trabalhava nesse mesmo horário; que não havia proibição de gozar

o intervalo intrajornada; que era aconselhado pelo gerente que

assim o fizesse; que não havia compensação de jornada.

Verifica-se, assim, que a testemunha elasteceu a jornada de

trabalho da obreira.

Por fim, ressalto que, apesar de a reclamante ter confessado que

não sofria descontos salariais, o depoente afirmou que sofria

descontos salariais em caso de faltas no estoque; que todos os

vendedores sofriam esses descontos, inclusive a reclamante; que,

em média, os descontos variavam de R$30,00 a R$80,00; que não

havia empregado contratado como auxiliar de serviços gerais; que a

limpeza da loja e do banheiro era realizada pelos vendedores e pelo

estoquista; que não havia escala de revezamento; que realizava

essas atividades, em média, por 1 hora e 30 minutos; que conheceu

o Sr. VICTOR; que o Sr. VICTOR era estoquista; que o Sr. VICTOR

também fazia limpeza da loja; que o Sr. VICTOR não limpava o

banheiro.

Diante das contradições e divergências de informações, entende

este Julgador que a testemunha não atrai para si credibilidade,

razão pela qual o seu depoimento será desconsiderado como meio

de prova.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Tratando-se de ação distribuída posteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, verifica-se que a parte autora percebeu, por último,

salário no montante de R$1.837,50, inferior a 40% do teto dos

benefícios da previdência social –R$ 3.114,40, nos termos do artigo

790, §3º, da CLT, de onde se presume a sua hipossuficiência

econômica, razão pela qual DEFIRO o pedido de gratuidade de

justiça.

DO MÉRITO.

DO CONTRATO DE TRABALHO.

A reclamante narra que foi admitida pela reclamada em 01/02/2019,

na função de vendedora, vindo a ser imotivadamente dispensada

em 13/02/2021, percebendo última remuneração no valor de R$

1.837,50.

DA JORNADA DE TRABALHO.

Afirma a reclamante que “laborou de Segunda a Sexta-feira, no

horário médio das 08h30min às 18h00min/19h00min, com uma hora

de intervalo para refeição e descanso e aos sábados no horário

médio das 08h:30min às 18h:30min, com intervalo de 30 (trinta)

minutos para refeição. 2.2 – No mês de dezembro dos anos de

2019 e 2020 a reclamante trabalhou de segunda a sábado no

horário médio das 08:30 às 21:30 horas, com intervalo de 15/20

minutos para refeição e descanso, além de 02 domingos, no horário

médio das 09:00 às 15:00h”.

Pretende a condenação da reclamada ao pagamento de horas

extras, dos domingos laborados em dobro e do intervalo

intrajornada suprimido, com reflexos.

Em defesa, a reclamada assevera que “a reclamante foi contratada

para laborar nos seguintes horários de trabalho: Seg/Qua 08:30

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2805
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

12:00/13:00 16:30; Qui/Sex 08:30 12:00/13:00 17:30; Sab 08:30

12:00/13:00 16:30. Assim, gozando folga aos domingos e feriados,

com 1 (uma) hora de intervalo. Contudo, quando realizava,

eventualmente, serviços extraordinários, mesmo que aos domingos,

as mesmas eram compensadas ou remuneradas corretamente.

Com efeito, conforme fato incontroverso, a reclamada nos termos

do artigo 59 e seguinte da CLT, adotava banco de horas, conforme

clausula 2ª. parágrafo único, observando as regras trazidas pela

alteração do texto consolidado pela Lei no. 13.467/2017, prevista

em seu contrato de trabalho. Assim, temos que todas as horas

suplementares são compensadas ou pagas ao final do período de

6(seis) meses”.

Os controles de frequência juntados pela ré não apresentam a

jornada inflexível condenada pela Súmula 338 do TST. Eles

apontam registros de entrada e saída da reclamante em horários

variados, bem como o gozo do intervalo intrajornada e a

compensação de horários, demonstrando, assim, o acerto do

alegado na peça de defesa (ID. 3bbb187, fls.71).

Os contracheques dos autos revelam o pagamento do adicional de

horas extras, com reflexos (ID. aacb464, fls.49).

O contrato de trabalho da autora prevê expressamente a

compensação de jornada adotada pela ré (ID. 6fa224e, fls.48), não

havendo qualquer i legal idade na concessão de fo lgas

compensatór ias.

É da reclamante o ônus de comprovar a inidoneidade dos

documentos, uma vez que os impugnou em réplica, imputação da

qual não se desincumbiu.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarouque os controles de

frequência não refletiam a realidade da jornada; que a jornada de

trabalho era controlada através de cartão de ponto; que trabalhava

de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 18h30, com 01 hora de

intervalo intrajornada; que trabalhava aos sábados, das 08h30 às

18h30, com 30 minutos de intervalo intrajornada; que, às vezes, a

jornada de trabalho era corretamente registrada nos controles de

frequência; que os horários eram registrados pelo gerente da forma

como bem entendesse; que, nos meses de dezembro, trabalhava

de segunda-feira a sábado, das 08h30 às 21h30, com 30 minutos

de intervalo intrajornada, e em dois domingos, das 08h30 às 15h30,

com 15 ou 20 minutos de intervalo intrajornada; que era

comissionista puro; que a comissão variava de 3,4% a 3,9% das

vendas;que, em média, vendia de R$40.000,00 a R$50.000,00 por

mês;que, em meses festivos, vendia de R$50.000,00 a

R$60.000,00 por mês; que os dias trabalhados eram corretamente

assinalados nos controles de frequência; que não havia

compensação de jornada.

A preposta da reclamada afirmou que a reclamante era

comissionista puro; que a comissão era de 3,4% das vendas; que

não sabe informar quanto a reclamante vendia por mês; que a

reclamante trabalhava de segunda a quarta-feira, das 08h30 às

16h30, de quinta a sexta-feira, das 08h30 às 17h30, e aos sábados,

das 08h30 às 16h30; que a reclamante gozava 01 hora de intervalo

intrajornada; que, nos meses de dezembro, era provável que a

reclamante elastecesse a jornada de trabalho e trabalhasse aos

domingos; que os controles de frequência refletiam a realidade da

jornada; que a jornada extraordinária era lançada em banco de

horas; que, se não houvesse compensação, as horas extras eram

quitadas; que havia 15 empregados na loja; que os empregados

eram divididos em dois turnos de trabalho (abertura e fechamento).

Idôneos os controles de frequência, competia à autora o ônus de

comprovar a existência de horas extras, domingos e intervalos

laborados que não teriam sido devidamente compensados ou

quitados pela empresa (artigos 818 da CLT e 373, I do CPC), com

base nos horários consignados nos referidos documentos, por ser

fato constitutivo do seu direito, encargo do qual não se desincumbiu.

É que na controvérsia que envolve tais diferenças, apresentados os

registros de ponto e os recibos de pagamento pela empregadora,

está concluída a prova do fato extintivo, competindo, assim, ao

autor apontar eventuais diferenças.

Assim, julgo improcedentes os pedidos “B” e “C”.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO.

A reclamante afirma que, “por ordem da reclamada, além das

atribuições inerente a função para a qual foi contratada e

remunerada, era obrigada a desempenhas as atribuições de:

oferecer cartão de crédito da reclamada, sob pena de não o fazendo

ser punida; lavar banheiro, lavar a loja, carregar os ferros de

abertura e fechamento da loja, varrer a loja, limpar vitrine e carregar

caixas de mercadorias. 3.3 – As tarefas acima apontadas eram

realizadas tanto com a loja fechada; quanto como com a loja aberta,

sendo certo que com a loja aberta a reclamante despendia

aproximadamente 02 (duas) horas por dia. 3.4 – Considerando que

o reclamante percebia salário à base de comissão sobre as vendas

realizadas, quando este desempenhava as tarefas com a loja aberta

não poderia realizar vendas, portanto, não tendo qualquer

remuneração. 3.5 – Ademais, as atribuições acima apontadas são

totalmente distintas daquelas para a qual foi contratada, portanto,

havendo autêntico acúmulo de função”.

A reclamada nega as alegações da reclamante.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarouque, além de

vender, era responsável por varrer a loja, limpar a vitrine, carregar

ferros e caixas, lavar a loja e o banheiro; que o estoquista também

fazia a limpeza da loja; que não havia empregado contratado como

auxiliar de serviços gerais; que não havia empresa terceirizada
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contratada para a limpeza da loja; que realizava essas atribuições

por duas horas diárias; que, nesse período, ficava sem poder

efetuar vendas; que realizava essas funções também com a loja

fechada.

A preposta da reclamada afirmou que a reclamante exercia a função

de vendedora; que a reclamante não realizava a limpeza da loja;

que a reclamada possuía dois empregados responsáveis pela

limpeza.

As alegações da obreira não são corroboradas sequer por indícios

nos autos, deixando de cumprir com seu ônus probatório insculpido

no artigo 818 da CLT c/c 373, I, do CPC.

Isto posto, julgo improcedentes os pedidos “D” e “E”.

DOS DESCONTOS INDEVIDOS.

Narra a obreira que “a reclamada realiza balanços, ocasião em que

era constatada a existência de vários pares calçados trocados,

faltando ou com defeitos. 4.2 – Além disso, em algumas ocasiões

ocorreram furta na loja. 4.3 – Embora o risco da atividade seja do

empregador, na forma preconizada no artigo 2º da CLT, a

reclamada, ao constatar a falta de produtos, produtos trocados ou

com defeitos ou mesmo quando ocorria furta na loja, obrigava os

vendedores a assinar vale correspondente aos mesmos, (vale-

gato), não constando tais descontos nos recibos salariais, vez que

eram deduzidos da efetiva comissão”.

A reclamada nega as alegações da reclamante.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarou que não sofria

descontos salariais.

A preposta da reclamada afirmouque a reclamada fazia balanços;

que já ouviu falar em vale-gato como sendo uma prática de

descontos do comércio.

Sendo a confissão a rainha das provas, julgo improcedente o pedido

“F”.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tendo em vista a sucumbência da parte autora, de rigor a

condenação da reclamante ao pagamento de honorários ao

advogado da reclamada, pois a ação foi ajuizada na vigência da Lei

nº 13.467/2017, razão pela qual condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao advogado da parte

ré, no importe de 5%, observando os critérios fixados no §2º do

artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor atribuído na inicial

aos pedidos integralmente rejeitados/indeferidos, devidamente

atualizados, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Considerando o julgamento definitivo da ADI 5766 pelo C. STF, os

honorários sucumbenciais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

III – DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita à reclamante, e, no mérito, julgo TOTALMENTE

IMPROCEDENTES os pedidos, tudo conforme fundamentação

supra que integra a presente decisão.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais em favor do patrono da reclamada calculados em

5% sobreo valor atribuído na inicial aos pedidos integralmente

rejeitados/indeferidos, devidamente atualizados, que ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão.

Custas de R$ 401,58, calculadas sobre R$ 20.079,36, valor

arbitrado à causa, na forma do artigo 789, II, da CLT, pela

reclamante,de cujo recolhimento fica dispensada.

Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100453-75.2024.5.01.0012
RECLAMANTE RAIMUNDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO S.J.P.2 COMERCIO E
RESTAURANTES LTDA

RECLAMADO TIAGO HENRIQUE CAMARGO
ROCHA

RECLAMADO MARCELO JOSE VIANNA TORRES

RECLAMADO S.A.P. PARTICIPACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e40ff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha o reclamante com o comprovante de residência, no prazo de

5 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.

Uma vez cumprida a determinação, citem-se os reclamados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100460-67.2024.5.01.0012
RECLAMANTE CELIO JORGE DE ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO ARLOTTA MEIRELES(OAB:
205396/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS PAZOS PAIVA(OAB:
229370/RJ)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO JORGE DE ARAUJO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f49ccaa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha o reclamante com o comprovante oficial de residência, no

prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de

mérito.

Uma vez cumprida a determinação, cite-se o reclamado. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100431-47.2024.5.01.0002
RECLAMANTE DANIEL MORAES DA SILVA SOUZA

ADVOGADO WILLIAN DE GODOI(OAB: 258644/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MORAES DA SILVA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5baa62d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha o reclamante com os seguintes documentos:

- fotocopias do comprovante de residência, CPF e RG, CTPS

integral;

- fotocopias legíveis dos documentos juntados às fls. 32 a 37 do

arquivo em PDF.

Prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução

de mérito.

Uma vez cumprida a determinação, inclua-se o feito em pauta de

INICIAIS, intimando o autor, na pessoa do patrono cadastrado e

citando o reclamado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101220-50.2023.5.01.0012
RECLAMANTE PABLO GUSTAVO CAVALCANTE

SOARES

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO LM FREIRE SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LENILSON MOREIRA FREIRE GODOI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO GUSTAVO CAVALCANTE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PABLO GUSTAVO CAVALCANTE SOARES

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará conforme dados a seguir: 06/06/2024 -

13:55 horas, pelo ZOOM MEETINGS, plataforma oficial de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020, através do Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9155078222?pwd=WStkQm1QZ0tZTkFJb1FqZnJG

NjNmZz09, reunião: 9155078222 e senha da reunião:

12VTRJ(LETRAS MAIÚSCULAS). Os patronos deverão dar

ciência a seus constituintes da data designada para audiência.

O acesso deve ocorrer com antecedência mínima de 20 minutos

para verificação da viabilidade técnica da realização do ato.1-O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou preposto

devidamente nomeado, anexando eletronicamente a respectiva

carta, bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4-É

imprescindível que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.5-Determina-
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se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7-O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do mesmo diploma. 8-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24041708023080400

000198301807

Despacho Despacho
24041618491902700

000198280422

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24041610551755900

000198204656

Mandado Mandado
24020815571365600

000193331457

LM FREIRE

SERVIÇO E APOIO

Registro na Junta

Comercial

24020815354448800

000193327896

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
24020815320199000

000193327302

Despacho Despacho
24020809253793300

000193280367

pet. citação por edital

- PABLO X LM
Manifestação

24020717132171500

000193251027

Intimação Intimação
24012907355085400

000192466138

Despacho Despacho
24012907254580600

000192465995

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012616350547300

000192425329

Mandado Mandado
23121119390479900

000190539490

Intimação Intimação
23121119390463800

000190539489

RELATORIO_CALC

ULO_3774_DATA_0
Planilha de Cálculos

23120715210941100

000190340909

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23120715210917800

000190340908

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23120715210881500

000190340906

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23120715210816900

000190340904

Comprovante de

Residência
Documento Diverso

23120715210746400

000190340902

Documento de

Identificação

Documento de

Identificação

23120715210706100

000190340899

Procuração Procuração
23120715210666000

000190340898

Petição Inicial Petição Inicial
23120715195615600

000190340751

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

n ú m e r o  d e  c a d a  c h a v e  d e  a c e s s o  ( a c i m a )  n a

páginahttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2809
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

TEOFILO JOSE DE VASCONCELLOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100832-50.2023.5.01.0012
RECLAMANTE JOSEFA DA COSTA NUNES

ADVOGADO CLAUDIA WERNER DE
MAGALHAES(OAB: 210354/RJ)

RECLAMADO EVANI SANTANA BOTELHO

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DOS SANTOS(OAB:
53718/RJ)

ADVOGADO WALLACE SANTOS(OAB: 171731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANI SANTANA BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVANI SANTANA BOTELHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnar os cálculos do reclamante, nos termos do (Despacho) -

4507794.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101020-82.2019.5.01.0012
RECLAMANTE FELIPPE DE JESUS ASSUNCAO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE
LAET(OAB: 15311/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO NAUTSAFE SALVATAGEM E
INCENDIO LTDA - ME

ADVOGADO Iago Santana de Jesus(OAB:
173937/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPPE DE JESUS ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FELIPPE DE JESUS ASSUNCAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

compareça na secretaria da vara dia 13/05/2024, às 11 horas, para

anotação da CTPS do autor, nos termos do (Despacho) - 794c593.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101020-82.2019.5.01.0012
RECLAMANTE FELIPPE DE JESUS ASSUNCAO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE
LAET(OAB: 15311/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO NAUTSAFE SALVATAGEM E
INCENDIO LTDA - ME

ADVOGADO Iago Santana de Jesus(OAB:
173937/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAUTSAFE SALVATAGEM E INCENDIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NAUTSAFE SALVATAGEM E INCENDIO

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

compareça na secretaria da vara dia 13/05/2024, às 11 horas, para

anotação da CTPS do autor, nos termos do (Despacho) - 794c593.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0106000-58.2008.5.01.0012
RECLAMANTE CLAUDIO ALEXANDRE BRITO

ADVOGADO MIOMIR DAVIDOVIC LEAL(OAB:
97890/RJ)

ADVOGADO IGOR PEÇANHA COUTO
ALVES(OAB: 179878/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre os cálculos do reclamante, nos termos do

(Despacho) - 27c28f3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0106000-58.2008.5.01.0012
RECLAMANTE CLAUDIO ALEXANDRE BRITO

ADVOGADO MIOMIR DAVIDOVIC LEAL(OAB:
97890/RJ)

ADVOGADO IGOR PEÇANHA COUTO
ALVES(OAB: 179878/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre os cálculos do reclamante, nos termos do

(Despacho) - 27c28f3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100866-25.2023.5.01.0012
RECLAMANTE LUIZ FELIPE SOUSA DE ANDRADE

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTE E KIERPEL
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX SANDRO SOARES
CAVALCANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRAM KIERPEL GRZYBOWSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE SOUSA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ FELIPE SOUSA DE ANDRADE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar seus cálculos de liquidação, em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ROGERIO JORGE DOS SANTOS AMARAL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100461-52.2024.5.01.0012
RECLAMANTE MARIA DA PENHA DA SILVA

BEZERRA

ADVOGADO jose roberto ferreira dos santos(OAB:
141186/RJ)

RECLAMADO ALC COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA DA SILVA BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b1a7ff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha a reclamante com o comprovante de residência, no prazo de

5 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Cumprido, cite-se o reclamado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100454-60.2024.5.01.0012
REQUERENTE ALFREDO LEON PALHETA

SALDANHA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

REQUERIDO ROMA FRANCE AUTOMOVEIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMA FRANCE AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 356459c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para manifestação, em 10 dias, devendo

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. Em caso de

discordância, deverão apresentar planilha com os valores que

entenderem devidos.

Transcorrido, intime-se a parte autora para se manifestar sobre os

cálculos da parte Ré. Em havendo concordância, venham os autos

conclusos para homologação. Em caso negativo, remetam-se os

autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101257-77.2023.5.01.0012
RECLAMANTE MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMADO TETRIS ENGENHARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 758bd14

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para tomar ciência das certidões de IDs

0115873 e 5a85803, bem como informar, em 05 dias, o atual

endereço da reclamada, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100457-15.2024.5.01.0012
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ SILVA CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO BIOXXI SERVICOS DE
ESTERILIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ SILVA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0ce65d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos os documentos

um comprovante de residência, no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100386-13.2024.5.01.0012
RECLAMANTE DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LAR DA VELHICE ISRAELITA
RELIGIOSA DO RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará conforme dados a seguir: 20/08/2024 -

08:25 horas, pelo ZOOM MEETINGS, plataforma oficial de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020, através do Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9155078222?pwd=WStkQm1QZ0tZTkFJb1FqZnJG

NjNmZz09, reunião: 9155078222 e senha da reunião:

12VTRJ(LETRAS MAIÚSCULAS). Os patronos deverão dar

ciência a seus constituintes da data designada para audiência.

O acesso deve ocorrer com antecedência mínima de 20 minutos

para verificação da viabilidade técnica da realização do ato.1-O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou preposto

devidamente nomeado, anexando eletronicamente a respectiva

carta, bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4-É

imprescindível que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.5-Determina-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7-O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do mesmo diploma. 8-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042511181394200

000198876850

cpf
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24042511181381900

000198876847

Manifestação Manifestação
24042511174649600

000198876786

Intimação Intimação
24041012444667800

000197762273

Despacho Despacho
24041012434409700

000197762118

COREN Documento Diverso
24040917132355000

000197694117

RECEITUARIO Documento Diverso
24040917132324700

000197694116

DOCUMENTO DE

ALTA
Documento Diverso

24040917132279300

000197694114

ATESTADO Atestado Médico
24040917132235500

000197694111

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVERTENCIAS Documento Diverso
24040917132187000

000197694109

COMPROVANTE DE

ENDEREÇO
Documento Diverso

24040917132145000

000197694108

HOLERITE Documento Diverso
24040917132112700

000197694107

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040917132072600

000197694106

PROCURAÇÃO Procuração
24040917132026600

000197694105

Petição Inicial Petição Inicial
24040917120680000

000197693961

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

n ú m e r o  d e  c a d a  c h a v e  d e  a c e s s o  ( a c i m a )  n a

páginahttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NATHALIA MARIA ULM DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100431-17.2024.5.01.0012
RECLAMANTE JOAO VITOR DE SOUZA BRANDAO

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA FRAGA
GRAMACHO DE FIGUEREDO(OAB:
176012/RJ)

RECLAMADO LEAD SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA E FACILITIES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DE SOUZA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO VITOR DE SOUZA BRANDAO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará conforme dados a seguir: 12/08/2024 -

08:50 horas, pelo ZOOM MEETINGS, plataforma oficial de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020, através do Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9155078222?pwd=WStkQm1QZ0tZTkFJb1FqZnJG

NjNmZz09, reunião: 9155078222 e senha da reunião:

12VTRJ(LETRAS MAIÚSCULAS). Os patronos deverão dar

ciência a seus constituintes da data designada para audiência.

O acesso deve ocorrer com antecedência mínima de 20 minutos

para verificação da viabilidade técnica da realização do ato.1-O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou preposto

devidamente nomeado, anexando eletronicamente a respectiva

carta, bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4-É

imprescindível que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.5-Determina-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7-O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do mesmo diploma. 8-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Documento Diverso
24042610425076700

000198977128

Comprovante de

residência
Documento Diverso

24042610425039100

000198977126

Manifestação Manifestação
24042610421316700

000198977059

Intimação Intimação
24041911130946500

000198515086

Despacho Despacho
24041910575739600

000198512875

AUDIO - MUDANÇA

DE FUNÇÃO
Documento Diverso

24041820030602900

000198489770

AUDIO - Conversa

com Gerardo -
Documento Diverso

24041820023692200

000198489748

12 - Rastreamento -

notificação da
Documento Diverso

24041820021400400

000198489736

11 - Conversas -

Atestado médico
Atestado Médico

24041820021361900

000198489735

10 - Conversa

Whatsapp
Documento Diverso

24041820021323500

000198489733

9 - CNIS Documento Diverso
24041820021257700

000198489732

8 - Atestado Médico Atestado Médico
24041820021190800

000198489729

7 - Recibo de Férias Recibo
24041820021156200

000198489728

6 - Conversa -

Supressão de
Documento Diverso

24041820020976100

000198489725

5 - Conversa

Whatsapp - Rescisão
Documento Diverso

24041820020934200

000198489723

4 - Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24041820020868900

000198489721

3 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24041820020258600

000198489715

2 - Declaração de

Hipo

Declaração de

Hipossuficiência

24041820015754900

000198489709

1 - Procuração Procuração
24041820015615500

000198489706

Petição Inicial Petição Inicial
24041820002757100

000198489598

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

n ú m e r o  d e  c a d a  c h a v e  d e  a c e s s o  ( a c i m a )  n a

páginahttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NATHALIA MARIA ULM DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100456-30.2024.5.01.0012
RECLAMANTE MAURO PEREIRA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO FOURNIER 9 CONSTRUCOES E
GERENCIAMENTO EIRELI

RECLAMADO FOURNIER CONSTRUCOES E
GERENCIAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURO PEREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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VIDEOCONFERÊNCIA

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará conforme dados a seguir: 19/08/2024 -

08:55 horas, pelo ZOOM MEETINGS, plataforma oficial de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020, através do Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9155078222?pwd=WStkQm1QZ0tZTkFJb1FqZnJG

NjNmZz09, reunião: 9155078222 e senha da reunião:

12VTRJ(LETRAS MAIÚSCULAS). Os patronos deverão dar

ciência a seus constituintes da data designada para audiência.

O acesso deve ocorrer com antecedência mínima de 20 minutos

para verificação da viabilidade técnica da realização do ato.1-O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou preposto

devidamente nomeado, anexando eletronicamente a respectiva

carta, bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4-É

imprescindível que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.5-Determina-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos

em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC,

em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6-A prova documental deverá observar os arts.

320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7-O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do mesmo diploma. 8-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

08. TRCT Documento Diverso
24042611482269600

000198989432

07. CNPJ E QSA 2ª

RÉ
Documento Diverso

24042611482207500

000198989430

06. CNPJ E QSA 1ª

RÉ
Documento Diverso

24042611482133600

000198989427

05. CTPS Documento Diverso
24042611482037900

000198989421

04. COMPROVANTE

DE RESIDÊNCIA
Documento Diverso

24042611481969500

000198989418

03. IDENTIFICAÇÃO Documento Diverso
24042611481936200

000198989414

02. DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24042611481897400

000198989413

01. PROCURAÇÃO Procuração
24042611481844600

000198989410

Petição Inicial Petição Inicial
24042611475952600

000198989351

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

n ú m e r o  d e  c a d a  c h a v e  d e  a c e s s o  ( a c i m a )  n a

páginahttp://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam

ATENÇÃO: Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NATHALIA MARIA ULM DE FREITAS

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100791-83.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO JEANDERSON BENJAMIN
FERREIRA(OAB: 214214/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DOS SANTOS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf4c8e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido integralmente o acordo de ID d28bf8b, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100905-56.2022.5.01.0012
RECLAMANTE FELIPE MACHADO POMPOSELLI DA

SILVA

ADVOGADO RUBENS SILVA PINHEIRO(OAB:
219894/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GONÇALVES SILVA
PINHEIRO(OAB: 174714/RJ)

ADVOGADO RYAN SILVA PINHEIRO(OAB:
219895/RJ)

RECLAMADO CAVALEIROS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO GUALTER SCHELES JUNIOR(OAB:
93212/RJ)

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EMILIO DE AGUIAR
AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUALTER SCHELES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCEBIADES MACHADO DE
AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUALTER SCHELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MACHADO POMPOSELLI DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 985fda5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido integralmente o acordo de ID cb2458d, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100905-56.2022.5.01.0012

RECLAMANTE FELIPE MACHADO POMPOSELLI DA
SILVA

ADVOGADO RUBENS SILVA PINHEIRO(OAB:
219894/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GONÇALVES SILVA
PINHEIRO(OAB: 174714/RJ)

ADVOGADO RYAN SILVA PINHEIRO(OAB:
219895/RJ)

RECLAMADO CAVALEIROS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO GUALTER SCHELES JUNIOR(OAB:
93212/RJ)

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EMILIO DE AGUIAR
AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUALTER SCHELES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCEBIADES MACHADO DE
AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUALTER SCHELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALEIROS NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 985fda5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido integralmente o acordo de ID cb2458d, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100791-83.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO JEANDERSON BENJAMIN
FERREIRA(OAB: 214214/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAVEA FACILITIES SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf4c8e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido integralmente o acordo de ID d28bf8b, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100855-64.2021.5.01.0012
RECLAMANTE ROSANA DUTRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TATIANE SILVEIRA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 222060/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA GLORIA
FERREIRA(OAB: 137478/RJ)

RECLAMADO HELEYSA COELHO GONCALVES

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE QUIRINO DE
OLIVEIRA(OAB: 89445/RJ)

TESTEMUNHA ELISABETE RAMOS DOS SANTOS
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DUTRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee44ecf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido integralmente o acordo de ID d194363, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100855-64.2021.5.01.0012
RECLAMANTE ROSANA DUTRA

ADVOGADO TATIANE SILVEIRA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 222060/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA GLORIA
FERREIRA(OAB: 137478/RJ)

RECLAMADO HELEYSA COELHO GONCALVES

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE QUIRINO DE
OLIVEIRA(OAB: 89445/RJ)

TESTEMUNHA ELISABETE RAMOS DOS SANTOS
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEYSA COELHO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee44ecf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido integralmente o acordo de ID d194363, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100170-86.2023.5.01.0012
RECLAMANTE KATIA ANCHIETA RODRIGUES

PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO SANCHES
FERREIRA(OAB: 215489/RJ)

RECLAMADO KRI'S RESTAURANTE E BAR LTDA -
ME

ADVOGADO Leonardo de Miranda da Silva(OAB:
138512/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA ANCHIETA RODRIGUES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e525a77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido integralmente o acordo de ID d194363, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100597-20.2022.5.01.0012
RECLAMANTE JEAN CARLOS DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RENILDA BONIFÁCIO(OAB:
76586/RJ)

ADVOGADO ARACELIS LEITE GARCIA
JURADO(OAB: 68407/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WASHINGTON UMBERTO CINEL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO RANDOLFO THAMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON UMBERTO CINEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b780b36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IDPJ

Vistos, etc.

Regularmente citados os sócios, com apresentação de defesa no

id.ac079c6.

A responsabilidade patrimonial da sociedade por dívidas

trabalhistas, constatada a insuficiência do patrimônio societário,

determina a responsabilidade patrimonial pessoal dos sócios pela

dívida da pessoa jurídica, uma vez que a administração desta cabe

aos sócios (CLT, art. 2º), assim como os riscos do negócio.

O art. 50, CC, prevê a necessidade de comprovação de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a personalidade jurídica seja

desconsiderada.

Porém, esses requisitos devem ser afastados quando da adoção

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pelo direito trabalhista, que aplica a chamada teoria menor da

desconsideração, pela qual o mero inadimplemento autoriza o

ataque aos sócios da reclamada.

Isto se justifica considerada a hipossuficiência do trabalhador, a

natureza alimentícia dos créditos trabalhistas e todos os princípios

aplicáveis ao direito do trabalho, a fim de evitar que o sócio utilize a

empresa como meio para eximir-se de suas responsabilidades,

ocultando nesta os bens que poderiam ser objeto de constrição

judicial.

Ressalte-se que o fato da empresa estar em recuperação

judicial/falência não impede a Justiça de executar as dívidas

trabalhistas do empreendimento contra seus sócios, caso seja

declarada a desconsideração da personalidade jurídica, uma vez

que em uma eventual constrição de bens, esta não recairá sobre o

patrimônio da empresa recuperanda, mas contra o patrimônio dos

sócios.

“Súmula 581-STJ: A recuperação judicial do devedor principal não

impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por

garantia cambial, real ou fidejussória ”.

Com relação ao sócio retirante WASHINGTON UMBERTO CINE -

CPF: 710.159.308-9, verifica-se que registro a sua saída da

sociedade Ré no ano de 2022 e o novo artigo 10-A da CLT é claro

ao afirmar que o sócio retirante responderá subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade, relativas ao período em

que era sócio e apenas em reclamações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, razão pela qual, por

ora, não deve ser incluído na presente execução.

Assim, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com fulcro no art 855-A

CLT e arts. 133 e 134 NCPC, reconhecendo a responsabilidade

solidária da ré, devendo prosseguir a execução em face do sócio

PEDRO RANDOLFO THAMER – CPF 063.675.008-63 pelo valor

de R$ 3.5000,00.

Infrutífera as tentativas de execução em face do sócio atual, voltem-

me conclusos os autos para prosseguimento em face do sócio

retirante.

Notifiquem-se os sócios para ciência da presente sentença, bem

como para comprovar o pagamento do débito trabalhista, sob

penade execução via sisbajud.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100170-86.2023.5.01.0012
RECLAMANTE KATIA ANCHIETA RODRIGUES

PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO SANCHES
FERREIRA(OAB: 215489/RJ)

RECLAMADO KRI'S RESTAURANTE E BAR LTDA -
ME

ADVOGADO Leonardo de Miranda da Silva(OAB:
138512/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRI'S RESTAURANTE E BAR LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e525a77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido integralmente o acordo de ID d194363, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100597-20.2022.5.01.0012
RECLAMANTE JEAN CARLOS DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RENILDA BONIFÁCIO(OAB:
76586/RJ)

ADVOGADO ARACELIS LEITE GARCIA
JURADO(OAB: 68407/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WASHINGTON UMBERTO CINEL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO RANDOLFO THAMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b780b36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IDPJ

Vistos, etc.

Regularmente citados os sócios, com apresentação de defesa no

id.ac079c6.

A responsabilidade patrimonial da sociedade por dívidas

trabalhistas, constatada a insuficiência do patrimônio societário,

determina a responsabilidade patrimonial pessoal dos sócios pela

dívida da pessoa jurídica, uma vez que a administração desta cabe
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aos sócios (CLT, art. 2º), assim como os riscos do negócio.

O art. 50, CC, prevê a necessidade de comprovação de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a personalidade jurídica seja

desconsiderada.

Porém, esses requisitos devem ser afastados quando da adoção

pelo direito trabalhista, que aplica a chamada teoria menor da

desconsideração, pela qual o mero inadimplemento autoriza o

ataque aos sócios da reclamada.

Isto se justifica considerada a hipossuficiência do trabalhador, a

natureza alimentícia dos créditos trabalhistas e todos os princípios

aplicáveis ao direito do trabalho, a fim de evitar que o sócio utilize a

empresa como meio para eximir-se de suas responsabilidades,

ocultando nesta os bens que poderiam ser objeto de constrição

judicial.

Ressalte-se que o fato da empresa estar em recuperação

judicial/falência não impede a Justiça de executar as dívidas

trabalhistas do empreendimento contra seus sócios, caso seja

declarada a desconsideração da personalidade jurídica, uma vez

que em uma eventual constrição de bens, esta não recairá sobre o

patrimônio da empresa recuperanda, mas contra o patrimônio dos

sócios.

“Súmula 581-STJ: A recuperação judicial do devedor principal não

impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por

garantia cambial, real ou fidejussória ”.

Com relação ao sócio retirante WASHINGTON UMBERTO CINE -

CPF: 710.159.308-9, verifica-se que registro a sua saída da

sociedade Ré no ano de 2022 e o novo artigo 10-A da CLT é claro

ao afirmar que o sócio retirante responderá subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade, relativas ao período em

que era sócio e apenas em reclamações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, razão pela qual, por

ora, não deve ser incluído na presente execução.

Assim, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com fulcro no art 855-A

CLT e arts. 133 e 134 NCPC, reconhecendo a responsabilidade

solidária da ré, devendo prosseguir a execução em face do sócio

PEDRO RANDOLFO THAMER – CPF 063.675.008-63 pelo valor

de R$ 3.5000,00.

Infrutífera as tentativas de execução em face do sócio atual, voltem-

me conclusos os autos para prosseguimento em face do sócio

retirante.

Notifiquem-se os sócios para ciência da presente sentença, bem

como para comprovar o pagamento do débito trabalhista, sob

penade execução via sisbajud.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100597-20.2022.5.01.0012
RECLAMANTE JEAN CARLOS DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RENILDA BONIFÁCIO(OAB:
76586/RJ)

ADVOGADO ARACELIS LEITE GARCIA
JURADO(OAB: 68407/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WASHINGTON UMBERTO CINEL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO RANDOLFO THAMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b780b36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IDPJ

Vistos, etc.

Regularmente citados os sócios, com apresentação de defesa no

id.ac079c6.

A responsabilidade patrimonial da sociedade por dívidas

trabalhistas, constatada a insuficiência do patrimônio societário,

determina a responsabilidade patrimonial pessoal dos sócios pela

dívida da pessoa jurídica, uma vez que a administração desta cabe

aos sócios (CLT, art. 2º), assim como os riscos do negócio.

O art. 50, CC, prevê a necessidade de comprovação de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a personalidade jurídica seja

desconsiderada.

Porém, esses requisitos devem ser afastados quando da adoção

pelo direito trabalhista, que aplica a chamada teoria menor da

desconsideração, pela qual o mero inadimplemento autoriza o

ataque aos sócios da reclamada.

Isto se justifica considerada a hipossuficiência do trabalhador, a

natureza alimentícia dos créditos trabalhistas e todos os princípios

aplicáveis ao direito do trabalho, a fim de evitar que o sócio utilize a

empresa como meio para eximir-se de suas responsabilidades,
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ocultando nesta os bens que poderiam ser objeto de constrição

judicial.

Ressalte-se que o fato da empresa estar em recuperação

judicial/falência não impede a Justiça de executar as dívidas

trabalhistas do empreendimento contra seus sócios, caso seja

declarada a desconsideração da personalidade jurídica, uma vez

que em uma eventual constrição de bens, esta não recairá sobre o

patrimônio da empresa recuperanda, mas contra o patrimônio dos

sócios.

“Súmula 581-STJ: A recuperação judicial do devedor principal não

impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por

garantia cambial, real ou fidejussória ”.

Com relação ao sócio retirante WASHINGTON UMBERTO CINE -

CPF: 710.159.308-9, verifica-se que registro a sua saída da

sociedade Ré no ano de 2022 e o novo artigo 10-A da CLT é claro

ao afirmar que o sócio retirante responderá subsidiariamente

pelas obrigações trabalhistas da sociedade, relativas ao período em

que era sócio e apenas em reclamações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, razão pela qual, por

ora, não deve ser incluído na presente execução.

Assim, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com fulcro no art 855-A

CLT e arts. 133 e 134 NCPC, reconhecendo a responsabilidade

solidária da ré, devendo prosseguir a execução em face do sócio

PEDRO RANDOLFO THAMER – CPF 063.675.008-63 pelo valor

de R$ 3.5000,00.

Infrutífera as tentativas de execução em face do sócio atual, voltem-

me conclusos os autos para prosseguimento em face do sócio

retirante.

Notifiquem-se os sócios para ciência da presente sentença, bem

como para comprovar o pagamento do débito trabalhista, sob

penade execução via sisbajud.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100723-41.2020.5.01.0012
RECLAMANTE L.D.S.A.

ADVOGADO RENATO AVELINO DE LIMA(OAB:
196161/RJ)

RECLAMADO N.W.A.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.W.A.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 16b58a7.

Processo Nº ATSum-0100937-61.2022.5.01.0012
RECLAMANTE JONATAS FRANCO DE SOUZA

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ ARAÚJO KLAYN(OAB:
149332/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO GONZALEZ

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDRAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO GONZALEZ

  - MEDRAL PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18ad895

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IDPJ

Vistos, etc.

Regularmente citados os sócios, com apresentação de defesa no

id.948acd3.

A responsabilidade patrimonial da sociedade por dívidas

trabalhistas, constatada a insuficiência do patrimônio societário,

determina a responsabilidade patrimonial pessoal dos sócios pela

dívida da pessoa jurídica, uma vez que a administração desta cabe

aos sócios (CLT, art. 2º), assim como os riscos do negócio.

O art. 50, CC, prevê a necessidade de comprovação de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a personalidade jurídica seja

desconsiderada.

Porém, esses requisitos devem ser afastados quando da adoção

pelo direito trabalhista, que aplica a chamada teoria menor da

desconsideração, pela qual o mero inadimplemento autoriza o

ataque aos sócios da reclamada.

Isto se justifica considerada a hipossuficiência do trabalhador, a

natureza alimentícia dos créditos trabalhistas e todos os princípios

aplicáveis ao direito do trabalho, a fim de evitar que o sócio utilize a

empresa como meio para eximir-se de suas responsabilidades,

ocultando nesta os bens que poderiam ser objeto de constrição

judicial.

Assim, julga-se PROCEDENTE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, com fulcro no art 855-A CLT e arts. 133 e

134 NCPC, reconhecendo a responsabilidade solidária das rés,

devendo prosseguir a execução em face dos sócios FABRICIO
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GONZALEZ, CPF 080.443.708-46 e MEDRAL PARTICIPACOES

LTDA, CNPJ 02.598.441/0001-62 , pelo valor de R$ 16.231,78.

Notifiquem-se os sócios para ciência da presente sentença, bem

como para comprovar o pagamento do débito trabalhista, sob pena

de execução

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100723-41.2020.5.01.0012
RECLAMANTE L.D.S.A.

ADVOGADO RENATO AVELINO DE LIMA(OAB:
196161/RJ)

RECLAMADO N.W.A.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.S.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 16b58a7.

Processo Nº ATSum-0100937-61.2022.5.01.0012
RECLAMANTE JONATAS FRANCO DE SOUZA

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ ARAÚJO KLAYN(OAB:
149332/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO GONZALEZ

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDRAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS FRANCO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18ad895

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IDPJ

Vistos, etc.

Regularmente citados os sócios, com apresentação de defesa no

id.948acd3.

A responsabilidade patrimonial da sociedade por dívidas

trabalhistas, constatada a insuficiência do patrimônio societário,

determina a responsabilidade patrimonial pessoal dos sócios pela

dívida da pessoa jurídica, uma vez que a administração desta cabe

aos sócios (CLT, art. 2º), assim como os riscos do negócio.

O art. 50, CC, prevê a necessidade de comprovação de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a personalidade jurídica seja

desconsiderada.

Porém, esses requisitos devem ser afastados quando da adoção

pelo direito trabalhista, que aplica a chamada teoria menor da

desconsideração, pela qual o mero inadimplemento autoriza o

ataque aos sócios da reclamada.

Isto se justifica considerada a hipossuficiência do trabalhador, a

natureza alimentícia dos créditos trabalhistas e todos os princípios

aplicáveis ao direito do trabalho, a fim de evitar que o sócio utilize a

empresa como meio para eximir-se de suas responsabilidades,

ocultando nesta os bens que poderiam ser objeto de constrição

judicial.

Assim, julga-se PROCEDENTE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, com fulcro no art 855-A CLT e arts. 133 e

134 NCPC, reconhecendo a responsabilidade solidária das rés,

devendo prosseguir a execução em face dos sócios FABRICIO

GONZALEZ, CPF 080.443.708-46 e MEDRAL PARTICIPACOES

LTDA, CNPJ 02.598.441/0001-62 , pelo valor de R$ 16.231,78.

Notifiquem-se os sócios para ciência da presente sentença, bem

como para comprovar o pagamento do débito trabalhista, sob pena

de execução

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100937-61.2022.5.01.0012
RECLAMANTE JONATAS FRANCO DE SOUZA

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ ARAÚJO KLAYN(OAB:
149332/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO GONZALEZ

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDRAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18ad895

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IDPJ

Vistos, etc.

Regularmente citados os sócios, com apresentação de defesa no

id.948acd3.
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A responsabilidade patrimonial da sociedade por dívidas

trabalhistas, constatada a insuficiência do patrimônio societário,

determina a responsabilidade patrimonial pessoal dos sócios pela

dívida da pessoa jurídica, uma vez que a administração desta cabe

aos sócios (CLT, art. 2º), assim como os riscos do negócio.

O art. 50, CC, prevê a necessidade de comprovação de abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a personalidade jurídica seja

desconsiderada.

Porém, esses requisitos devem ser afastados quando da adoção

pelo direito trabalhista, que aplica a chamada teoria menor da

desconsideração, pela qual o mero inadimplemento autoriza o

ataque aos sócios da reclamada.

Isto se justifica considerada a hipossuficiência do trabalhador, a

natureza alimentícia dos créditos trabalhistas e todos os princípios

aplicáveis ao direito do trabalho, a fim de evitar que o sócio utilize a

empresa como meio para eximir-se de suas responsabilidades,

ocultando nesta os bens que poderiam ser objeto de constrição

judicial.

Assim, julga-se PROCEDENTE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, com fulcro no art 855-A CLT e arts. 133 e

134 NCPC, reconhecendo a responsabilidade solidária das rés,

devendo prosseguir a execução em face dos sócios FABRICIO

GONZALEZ, CPF 080.443.708-46 e MEDRAL PARTICIPACOES

LTDA, CNPJ 02.598.441/0001-62 , pelo valor de R$ 16.231,78.

Notifiquem-se os sócios para ciência da presente sentença, bem

como para comprovar o pagamento do débito trabalhista, sob pena

de execução

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100680-46.2016.5.01.0012
RECLAMANTE RICARDO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)

ADVOGADO PRISCILA REBOUCAS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 162431/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO BARANDA SERVICOS DE
SINALIZACAO E PROPAGANDA
LTDA - ME

ADVOGADO JEFFERSON DE ALMEIDA(OAB:
80923/RJ)

RECLAMADO FERNANDO JOSE BARANDA

ADVOGADO JEFFERSON DE ALMEIDA(OAB:
80923/RJ)

RECLAMADO MARIA REGINA COSTA BARANDA

ADVOGADO JEFFERSON DE ALMEIDA(OAB:
80923/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA COSTA BARANDA DIAS

ADVOGADO SAULO CORDEIRO DE
MACEDO(OAB: 116178/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d662a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido integralmente o acordo de ID ef5e44c, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100680-46.2016.5.01.0012
RECLAMANTE RICARDO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)

ADVOGADO PRISCILA REBOUCAS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 162431/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO BARANDA SERVICOS DE
SINALIZACAO E PROPAGANDA
LTDA - ME

ADVOGADO JEFFERSON DE ALMEIDA(OAB:
80923/RJ)

RECLAMADO FERNANDO JOSE BARANDA

ADVOGADO JEFFERSON DE ALMEIDA(OAB:
80923/RJ)

RECLAMADO MARIA REGINA COSTA BARANDA

ADVOGADO JEFFERSON DE ALMEIDA(OAB:
80923/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA COSTA BARANDA DIAS

ADVOGADO SAULO CORDEIRO DE
MACEDO(OAB: 116178/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARANDA SERVICOS DE SINALIZACAO E PROPAGANDA
LTDA - ME

  - FERNANDO JOSE BARANDA

  - MARIA REGINA COSTA BARANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d662a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido integralmente o acordo de ID ef5e44c, arquive-se

definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0135200-28.1999.5.01.0012
RECLAMANTE HELAINE CHRISTINA DA SILVA

FELIPPE

ADVOGADO edvaldo ferreira dos santos(OAB:
59450/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELAINE CHRISTINA DA SILVA FELIPPE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47d637a

proferido nos autos.

Vistos Etc

Considerando os termos do §9º art. 3º do Ato Conjunto 2/2020 do

TRT/RJ, venha a Ré, querendo, em 5 dias, com a indicação dos

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, para expedição

de alvará para pagamento através transferência.

Após, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0135200-28.1999.5.01.0012
RECLAMANTE HELAINE CHRISTINA DA SILVA

FELIPPE

ADVOGADO edvaldo ferreira dos santos(OAB:
59450/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEIRO
METRO EM LIQUIDACAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47d637a

proferido nos autos.

Vistos Etc

Considerando os termos do §9º art. 3º do Ato Conjunto 2/2020 do

TRT/RJ, venha a Ré, querendo, em 5 dias, com a indicação dos

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, para expedição

de alvará para pagamento através transferência.

Após, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100975-10.2021.5.01.0012
RECLAMANTE SHELCIA ALENCAR BOMFIM

ADVOGADO MARIANA DOMINGOS PERES(OAB:
173495/RJ)

ADVOGADO RICARDO MOTTA VAZ DE
CARVALHO(OAB: 108301/RJ)

ADVOGADO EDILENON BASTOS VIANNA(OAB:
233754/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHELCIA ALENCAR BOMFIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d99473f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes do agendamento da perícia, devendo

observar as orientações do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100975-10.2021.5.01.0012
RECLAMANTE SHELCIA ALENCAR BOMFIM

ADVOGADO MARIANA DOMINGOS PERES(OAB:
173495/RJ)

ADVOGADO RICARDO MOTTA VAZ DE
CARVALHO(OAB: 108301/RJ)

ADVOGADO EDILENON BASTOS VIANNA(OAB:
233754/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO HOSPITAL EVANGELICO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d99473f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes do agendamento da perícia, devendo

observar as orientações do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101304-27.2018.5.01.0012

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2824
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE MARCOS VENICIO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO ASCENTY DATA CENTERS E
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO ROBERTO VALENTE LAGARES(OAB:
138402/SP)

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RECLAMADO SEMA ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CHIMENES
FERNANDES(OAB: 74819/RJ)

ADVOGADO BRUNA VALVERDE FERNANDES
PILLER(OAB: 176117/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENAN SILVESTRE CIZAUSKAS

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID DUARTE DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMA ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c2722a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento da sexta e

última parcela referente ao parcelamento deferido na forma do art.

916 do CPC, sob pena de execução e ativação do sistema

SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100315-16.2021.5.01.0012
RECLAMANTE EMANUELA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

RECLAMADO MM SERVICOS DE GERIATRIA E
ASSISTENCIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ROGERIO JOSE OLIVEIRA DAS
NEVES(OAB: 147513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM SERVICOS DE GERIATRIA E ASSISTENCIA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c209f83

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento do valor de

R$ 120,88, devido a título de INSS (cota parte empregado e

empregador), sob pena de execução e ativação do sistema

SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100278-81.2024.5.01.0012
REQUERENTE MAURO DIAS

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c84fd18

proferido nos autos.

Vistos Etc

Intime-se a Reclamada para que cumpra a obrigação de fazer -

reinclusão sem carência do benefício do Exequente e seus

dependentes, observada a forma de custeio parcial (50%), conforme

determinado pelo título executivo, no prazo de 20 dias, sob pena de

aplicação de multa já fixada na referida decisão exequenda.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011097-84.2015.5.01.0012
RECLAMANTE IRACEMA SOARES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO VELOSO DA SILVA(OAB:
174003/RJ)

ADVOGADO DANIELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
222321/RJ)

RECLAMADO FELIPE SANTOS HACKBARTH

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

RECLAMADO M F CONFECCAO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DE SERPA PINTO
FAIRBANKS(OAB: 214170/RJ)

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

RECLAMADO MARCOS FERNANDES HACKBARTH
FILHO

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

RECLAMADO MARCOS FERNANDES HACKBARTH

TERCEIRO
INTERESSADO

RISOLENE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bffd34

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para que, no prazo de 15 dias, com base no

princípio da cooperação processual, informe ao Juízo o andamento

da penhora requerida no rosto dos autos do processo nº 0101024-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

73.2018.5.01.0071, em trâmite no Juízo da 71ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro (TRT1).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100818-08.2019.5.01.0012
RECLAMANTE JAIRO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
161303/RJ)

ADVOGADO PAULA RENATA SANTANA PASSOS
RANGEL DOS SANTOS(OAB:
122076/RJ)

ADVOGADO AMANDHA GOES MACHADO(OAB:
247120/RJ)

RECLAMADO GRUPO CULTURAL AFRO REGGAE

ADVOGADO PATRICIA MATTOSO DE ALMEIDA
SERRANO(OAB: 89232/RJ)

ADVOGADO VERONICA RAMALHO SILVA(OAB:
115070/RJ)

TESTEMUNHA JOAO PAULO GARCIA DOS SANTOS

TESTEMUNHA OURESMAR LUIZ MAGESTE DE
MACEDO

TESTEMUNHA ROSANE BARBOSA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO FERREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9012e56

proferido nos autos.

Vistos Etc

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição de

id.b6b07ec.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100571-56.2021.5.01.0012
RECLAMANTE FRANCISCO JORGE FRANCA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO MERCEARIA E CEREAIS
PEXINCHETE DA DARKE DE MATOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LEAL GOMES(OAB:
99115/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JORGE FRANCA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70d8e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestações sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100571-56.2021.5.01.0012
RECLAMANTE FRANCISCO JORGE FRANCA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO MERCEARIA E CEREAIS
PEXINCHETE DA DARKE DE MATOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LEAL GOMES(OAB:
99115/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA E CEREAIS PEXINCHETE DA DARKE DE
MATOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70d8e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestações sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101313-52.2019.5.01.0012
RECLAMANTE FELIPE MACHADO CRUZ

ADVOGADO LUCIO GOMES MACHADO(OAB:
71389/RJ)

ADVOGADO ROXANA INES SANHUEZA
DIAZ(OAB: 58765/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO PARQUE DA TIJUCA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JDJ SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DARIO DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARQUE DA TIJUCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1ee0d2

proferido nos autos.

Vistos Etc

Intime-se a Ré para ciência da nova conta para fins de depósito-

id.8a20981.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101070-06.2022.5.01.0012

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

EXEQUENTE R.F.F.

ADVOGADO EDUARDO CARLOS DIOGO(OAB:
231617/RJ)

EXECUTADO C.D.M.D.R.D.J.M.E.L.

EXECUTADO C.D.T.S.T.D.E.D.R.D.J.R.

ADVOGADO ALINE GALENO COSTA(OAB:
199860/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.D.R.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.T.S.T.D.E.D.R.D.J.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e97f123.

Processo Nº ATOrd-0100988-09.2021.5.01.0012
RECLAMANTE JASMINEA MOURA GOMES DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO HN GOMES RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

TESTEMUNHA JOABE FELIPE DA SILVA

TESTEMUNHA JEFFERSON DE ALMEIDA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HN GOMES RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 480f366

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 29.04.2024

Rogério Amaral - Técnico Juduciário

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela reclamada, à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101185-66.2018.5.01.0012
RECLAMANTE PAULO LACERDA FERREIRA

DOMINGOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA MARIA DE FATIMA DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c466a6

proferido nos autos.

Petições de ID 8bd5af0 e de ID 1741988: Vistos, etc.

Da análise dos autos, verifica-se que já houve a satisfação do

crédito do reclamante e, por consequência, extinta a execução.

Sendo assim, à Contadoria para que transfira os valores de ID

3e687b2 à CAEX mediante depósito no REEF da reclamada

(processo 0100015-77.2019.5.01.0027).

Cumprido, comunique-se à CAEX a quitação da execução para fins

de retirada do presente processo da listagem de pagamentos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101185-66.2018.5.01.0012
RECLAMANTE PAULO LACERDA FERREIRA

DOMINGOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA MARIA DE FATIMA DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LACERDA FERREIRA DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c466a6

proferido nos autos.

Petições de ID 8bd5af0 e de ID 1741988: Vistos, etc.

Da análise dos autos, verifica-se que já houve a satisfação do

crédito do reclamante e, por consequência, extinta a execução.

Sendo assim, à Contadoria para que transfira os valores de ID

3e687b2 à CAEX mediante depósito no REEF da reclamada

(processo 0100015-77.2019.5.01.0027).

Cumprido, comunique-se à CAEX a quitação da execução para fins

de retirada do presente processo da listagem de pagamentos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0143400-72.2009.5.01.0012
RECLAMANTE ROQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

RECLAMADO TELSUL SERVICOS S/A

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO Marcos Altivo Marreiros Marinho(OAB:
143575/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b309f5

proferido nos autos.

Vistos Etc

Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição de id.4c6247e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100874-07.2020.5.01.0012
RECLAMANTE ALEXANDER SANT ANNA DEBUSSY

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
62308/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO ERIKA BARRETO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24256/PE)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b221536

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 29.04.2024

Rogério Amaral - Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos Recursos

Ordinários interpostos pelas partes, à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100874-07.2020.5.01.0012
RECLAMANTE ALEXANDER SANT ANNA DEBUSSY

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
62308/RS)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO ERIKA BARRETO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24256/PE)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER SANT ANNA DEBUSSY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b221536

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 29.04.2024

Rogério Amaral - Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos Recursos

Ordinários interpostos pelas partes, à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100458-97.2024.5.01.0012
EXEQUENTE RENATA BORGES MORENO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA BORGES MORENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4aa6c0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

De análise dos autos, verifica-se que a inicial e os documentos

acostados fazer referência à pessoa diversa da autora.

Intime-se a reclamante para retificar a inicial, em peça substitutiva,

com a indicação dos valores dos pedidos formulados, em

atendimento a nova redação do artigo 840,§1ºda CLT, bem como

para que traga aos autos os documentos necessários à propositura

da demanda, tais como documento de identificação com foto, CPF,

cópia integral e legível da CTPS e comprovante de residência, no

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100951-11.2023.5.01.0012
RECLAMANTE LUCIANE REIS SANT ANNA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO CLEAN MALL SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE REIS SANT ANNA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 692dbb6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamante para prestar as informações requeridas em

ID. 415153b.

Vindo, dê-se ciência ao perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100857-63.2023.5.01.0012
RECLAMANTE VAGNER WILIAN BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER WILIAN BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd8240b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes do agendamento da perícia, devendo

observar as orientações do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100857-63.2023.5.01.0012
RECLAMANTE VAGNER WILIAN BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd8240b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes do agendamento da perícia, devendo

observar as orientações do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100920-88.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ROBERTO DE ASSIS VIEIRA

ADVOGADO GERUSA LUCIENE CARVALHO
FIGUEIREDO PINHEIRO(OAB:
171859/RJ)

ADVOGADO CRISTIAN PASSOS PINHEIRO(OAB:
171007/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE ASSIS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e161a1e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 29.04.2024

Rogério Amaral - Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos Recursos

Ordinários interpostos pelas partes, à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100920-88.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ROBERTO DE ASSIS VIEIRA

ADVOGADO GERUSA LUCIENE CARVALHO
FIGUEIREDO PINHEIRO(OAB:
171859/RJ)

ADVOGADO CRISTIAN PASSOS PINHEIRO(OAB:
171007/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e161a1e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Atendendo à determinação contida no Artigo 22º, do Provimento nº

1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ, certifico que se

encontram presentes os pressupostos objetivos de admissibilidade

do recurso interposto (ato recorrível, adequação, tempestividade,

regularidade de representação e preparo).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Rio de Janeiro, 29.04.2024

Rogério Amaral - Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos Recursos

Ordinários interpostos pelas partes, à parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100930-35.2023.5.01.0012
RECLAMANTE FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
FRAGUAS(OAB: 168958/RJ)

RECLAMADO MEMORIAL SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c91f5be

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos, etc.

Intimem-se as partes para apresentação de razões finais no prazo

comum de 10 dias, ocasião em que poderão se manifestar sobre a

resposta ao Ofício de ID fe8c427.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100930-35.2023.5.01.0012
RECLAMANTE FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO NOGUEIRA
FRAGUAS(OAB: 168958/RJ)

RECLAMADO MEMORIAL SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEMORIAL SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c91f5be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para apresentação de razões finais no prazo

comum de 10 dias, ocasião em que poderão se manifestar sobre a

resposta ao Ofício de ID fe8c427.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001446-67.2011.5.01.0012
RECLAMANTE Teresa Cristina Santos Antunes

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO GOLDEN BRICK - CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO NOVAHERA PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Teresa Cristina Santos Antunes

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cbc185

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir, por traduzir medida processualmente inadequada,

quando formulado com o objetivo de desconstituir sentença.

A reclamante deveria ter manifestado seu inconformismo através do

meio processual cabível, no prazo recursal.

Transcorrido in albis, a sentença de ID. dd92f31 transitou em

julgado em 17/04/2024.

Dê-se ciência e arquivem-se os autos definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101197-07.2023.5.01.0012
RECLAMANTE OZIAS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO HALISSON DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 205122/RJ)

RECLAMADO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DART DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d380992

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Entende este Juízo como razoável que os honorários sejam

arbitrados no valor de R$ 4.000,00.

Dê-se ciência às partes e ao ilustre perito que, tendo em vista a

devolução pela SGJ das requisições efetuadas após 11.11.2017,

nos termos do Ofício TRT Nº 103/2017, os honorários serão

arcados, ao final, pela parte sucumbente, de acordo com a nova

redação do artigo 790-B, da CLT.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, a contar

do início da diligência, salvo comprovado motivo de força maior ou

de necessidade realização de diligências suplementares.

A comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101197-07.2023.5.01.0012
RECLAMANTE OZIAS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO HALISSON DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 205122/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIAS GOMES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d380992

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Entende este Juízo como razoável que os honorários sejam

arbitrados no valor de R$ 4.000,00.

Dê-se ciência às partes e ao ilustre perito que, tendo em vista a

devolução pela SGJ das requisições efetuadas após 11.11.2017,

nos termos do Ofício TRT Nº 103/2017, os honorários serão

arcados, ao final, pela parte sucumbente, de acordo com a nova

redação do artigo 790-B, da CLT.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, a contar

do início da diligência, salvo comprovado motivo de força maior ou

de necessidade realização de diligências suplementares.

A comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100796-08.2023.5.01.0012
RECLAMANTE EDICLEI SELEIRO PAIXAO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO HAWK SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO TODAY MODERN
RESIDENCE

ADVOGADO GABRIELLA ANDRADE MAGALHAES
CALDAS(OAB: 110859/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO TODAY MODERN RESIDENCE

  - HAWK SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93fff84

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Entende este Juízo como razoável que os honorários sejam

arbitrados no valor de R$ 3.500,00.

Dê-se ciência às partes e ao ilustre perito que, tendo em vista a

devolução pela SGJ das requisições efetuadas após 11.11.2017,

nos termos do Ofício TRT Nº 103/2017, os honorários serão

arcados, ao final, pela parte sucumbente, de acordo com a nova

redação do artigo 790-B, da CLT.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, a contar

do início da diligência, salvo comprovado motivo de força maior ou

de necessidade realização de diligências suplementares.

A comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100796-08.2023.5.01.0012
RECLAMANTE EDICLEI SELEIRO PAIXAO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO HAWK SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO TODAY MODERN
RESIDENCE

ADVOGADO GABRIELLA ANDRADE MAGALHAES
CALDAS(OAB: 110859/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICLEI SELEIRO PAIXAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93fff84

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Entende este Juízo como razoável que os honorários sejam

arbitrados no valor de R$ 3.500,00.

Dê-se ciência às partes e ao ilustre perito que, tendo em vista a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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devolução pela SGJ das requisições efetuadas após 11.11.2017,

nos termos do Ofício TRT Nº 103/2017, os honorários serão

arcados, ao final, pela parte sucumbente, de acordo com a nova

redação do artigo 790-B, da CLT.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito para início da perícia, sendo as

partes inclusive para disponibilização de e-mails e telefones para

contato, no prazo de 5 dias a contar da presente intimação, ficando

certo que o prazo para entrega do laudo será de 30 dias, a contar

do início da diligência, salvo comprovado motivo de força maior ou

de necessidade realização de diligências suplementares.

A comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100671-40.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ALEXANDRE LOPES CABANES

ADVOGADO RAPHAELA APARECIDA AVELINO
DA SILVA(OAB: 229598/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA AVELINO SANT
ANNA(OAB: 211869/RJ)

RECLAMADO DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO OSVALDO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 84020/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f94271

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes do agendamento da perícia, devendo

observar as orientações do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100671-40.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ALEXANDRE LOPES CABANES

ADVOGADO RAPHAELA APARECIDA AVELINO
DA SILVA(OAB: 229598/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA AVELINO SANT
ANNA(OAB: 211869/RJ)

RECLAMADO DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO OSVALDO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 84020/RJ)

PERITO ANDERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LOPES CABANES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f94271

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes do agendamento da perícia, devendo

observar as orientações do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102067-62.2017.5.01.0012
RECLAMANTE JOSE FELIPE DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MANUEL SOARES DE PINHO
NETO(OAB: 163778/RJ)

ADVOGADO ELIEZER SILVA DE FRANCA(OAB:
121805/RJ)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELIPE DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3c9f65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Manifestou-se a parte autora requerendo desistência do objeto da

presente ação, conforme petição de ID 95bf75b.

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA requerida,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo reclamante, no valor de R$ 4.361,96, sobre R$

218.098,04, dispensado do pagamento.

Intime-se e arquive-se o feito definitivamente.

É a decisão.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102067-62.2017.5.01.0012
RECLAMANTE JOSE FELIPE DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MANUEL SOARES DE PINHO
NETO(OAB: 163778/RJ)

ADVOGADO ELIEZER SILVA DE FRANCA(OAB:
121805/RJ)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3c9f65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Manifestou-se a parte autora requerendo desistência do objeto da

presente ação, conforme petição de ID 95bf75b.

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA requerida,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo reclamante, no valor de R$ 4.361,96, sobre R$

218.098,04, dispensado do pagamento.

Intime-se e arquive-se o feito definitivamente.

É a decisão.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100396-28.2022.5.01.0012
RECLAMANTE JORGE LUIS MACHADO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f54d67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 VISTOS, ETC...

Cuida-se de Embargos à Execução, opostos com fundamento no

artigo 884 e seguintes da CLT, alegando a Embargante, em

resumo, em id 6e460ba, que os cálculos homologados encontram-

se incorretos.

Contestação do embargado em id 44b4199 pela improcedência.

 É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR:

A questão em debate é unicamente de direito, estando a matéria de

fato devidamente comprovada, sendo, por isso, desnecessária a

realização de audiência, pelo que decidi conhecer diretamente do

pedido, proferindo sentença.

 IMPROCEDEM OS EMBARGOS

Os cálculos em questão são parte de sentença líquida e deveriam

ter sido contestados em sede de Recurso Ordinário.

 Logo, pretende a reclamada impugnar cálculos

com os quais concordou tacitamente eis que apresentou Recuso

Ordinário e manteve-se silente quanto aos cálculos. Tem-se que

essa questão, portanto, está coberta pela eficácia preclusiva da

coisa julgada.

 Assim, precluiu a oportunidade do executado de

impugnar os cálculos de liquidação, sendo imprestável a

apresentação de embargos à execução ou mesmo Agravo de

Petição a fim de se rediscutir matéria preclusa.

 EX POSITIS, e atento ao mais que dos autos

consta  e  Pr inc íp ios  de D i re i to  recomendam,  JULGO

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO,nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Ultrapassado o prazo legal, expeçam-se os devidos alvarás de

acordo com a atualização dos cálculos de id 4ba4295, dando

ciência ao reclamante.

Após, voltem-me conclusos para extinção da execução

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100396-28.2022.5.01.0012
RECLAMANTE JORGE LUIS MACHADO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f54d67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 VISTOS, ETC...

Cuida-se de Embargos à Execução, opostos com fundamento no

artigo 884 e seguintes da CLT, alegando a Embargante, em
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resumo, em id 6e460ba, que os cálculos homologados encontram-

se incorretos.

Contestação do embargado em id 44b4199 pela improcedência.

 É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR:

A questão em debate é unicamente de direito, estando a matéria de

fato devidamente comprovada, sendo, por isso, desnecessária a

realização de audiência, pelo que decidi conhecer diretamente do

pedido, proferindo sentença.

 IMPROCEDEM OS EMBARGOS

Os cálculos em questão são parte de sentença líquida e deveriam

ter sido contestados em sede de Recurso Ordinário.

 Logo, pretende a reclamada impugnar cálculos

com os quais concordou tacitamente eis que apresentou Recuso

Ordinário e manteve-se silente quanto aos cálculos. Tem-se que

essa questão, portanto, está coberta pela eficácia preclusiva da

coisa julgada.

 Assim, precluiu a oportunidade do executado de

impugnar os cálculos de liquidação, sendo imprestável a

apresentação de embargos à execução ou mesmo Agravo de

Petição a fim de se rediscutir matéria preclusa.

 EX POSITIS, e atento ao mais que dos autos

consta  e  Pr inc íp ios  de D i re i to  recomendam,  JULGO

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO,nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Ultrapassado o prazo legal, expeçam-se os devidos alvarás de

acordo com a atualização dos cálculos de id 4ba4295, dando

ciência ao reclamante.

Após, voltem-me conclusos para extinção da execução

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010748-81.2015.5.01.0012
RECLAMANTE ERASMO PEREIRA VERAS

ADVOGADO JOANNA PAULA DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 166016/RJ)

RECLAMADO HOMERO SIQUEIRA FILHO

RECLAMADO ANDRE BRAGA SIQUEIRA

RECLAMADO SISEL ENGENHARIA E SISTEMAS
ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO PEREIRA VERAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78726df

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, convolo o Rito em Ordinário. Observe a Secretaria.

Convolo em penhora os valores de ID 7ca6b2e.

Intime-se a ré, por edital, para ciência por05 dias e,querendo,

opor embargos àexecução, para cujoconhecimento deverá

integralizaro crédito exequendo, sob pena de liberação do valor

constrito.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao reclamante.

Considerando os termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do

TRT/RJ, venha o autor, querendo, em 5 dias, com a indicação dos

dados bancários, para expedição de alvará para pagamento através

de transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010600-70.2015.5.01.0012
RECLAMANTE GISELE DO NASCIMENTO TUBARAO

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

RECLAMADO ARACY AUGUSTO BRANCO GOMES

RECLAMADO ESPACO ALTERNATIVO FAZENDO
ARTES EIRELI - ME

ADVOGADO DANIELLE DE SOUZA MACIEL(OAB:
242828/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DO NASCIMENTO TUBARAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af8f584

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, informe

meios NOVOS e EFICAZES para prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101018-93.2021.5.01.0028
RECLAMANTE MARCOS ESTEFANO FERREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO MARQUES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO MARQUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
CARDINALI(OAB: 108634/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARLOS AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba724f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do

TRT/RJ, venha o executado CARLOS AUGUSTO MARQUES DE

OLIVEIRA-ME, querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, para expedição de

alvará para pagamento através transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100194-17.2023.5.01.0012
RECLAMANTE RAPHAELA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ FONSECA SALES(OAB:
232936/RJ)

RECLAMADO NUSS STORE ROUPAS E
CALCADOS MULTIMARCAS LTDA

ADVOGADO GILMAR ALVES PESSOA
JUNIOR(OAB: 186745/RJ)

ADVOGADO VALDIR WILSON BARBOSA(OAB:
197251/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAELA SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1e955d

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Venhaa parte autora apresentar seus cálculos de liquidação, em 8

dias. Deverá demonstrá-los mês a mês, em valores históricos,

inclusive com o valor da cota previdenciária do empregado e

empregador. Quanto aos cálculos do INSS, deverá indicar a base

de cálculo, observando o artigo 28 da lei 8212/91, as alíquotas, o

valor apurado e a atualização e juros. Deverá também demonstrar o

calculo de imposto de renda sobre o valor histórico. Tudo sob pena

de preclusão.

Intime-se a reclamada para manifestações, em igual prazo, devendo

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, conforme

súmula 67 do TRT. Em caso de discordância, deverão apresentar

planilha com os valores que entender devidos, nos exatos termos

acima fixados.

Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos

da parte Ré. Em havendo concordância, venham os autos

conclusos para homologação. Em caso negativo, remetam-se os

autos à Contadoria.

Cientes as partes que deverão apresentar também todos os

documentos necessários à liquidação do julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100699-76.2021.5.01.0012
REQUERENTE LUIZ CARLOS BARBOZA SOUSA

ADVOGADO CIRO CARLOS MOREIRA DO
CARMO JUNIOR(OAB: 205048/RJ)

REQUERIDO BRUNA CRISTIANE SOUZA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Adraildo Pereira da Silva Filho(OAB:
134385/RJ)

REQUERIDO B. C. S. DE OLIVEIRA
RESTAURANTE

ADVOGADO Adraildo Pereira da Silva Filho(OAB:
134385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BARBOZA SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d02b73f

proferido nos autos.

Vistos Etc

Esclarece o juízo que ainda não está disponível o infojud do ano de

2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100272-74.2024.5.01.0012
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE VERONICA LOUREIRO DE OLIVEIRA
DOS REIS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - VERONICA LOUREIRO DE OLIVEIRA DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30fa324

proferida nos autos.

DECISÃO

Passo a análise quanto aos pontos apresentados pela executada na

sua Impugnação Preliminar de id. e524f89:

Da Ilegitimidade ativa da autora
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Alega a parte executada que a autora não preencheu os requisitos

para habilitação ao programa PIS.

Em contrapartida, a autora afirma que trabalhou com carteira

assinada, por no mínimo, 30 dias no ano-base e recebeu

remuneração máxima de dois salários mínimos no ano-base. Juntou

comprovante de estar habilitada ao PIS ( id.2b344dd ) e anexou o

extrato ao CNIS.

Sem razão a reclamada na sua alegação de ilegitimidade ativa da

autora.

Dos honorários advocatícios

Não há condenação de honorários advocatícios sucumbenciais da

fase de conhecimento..E não há que se falar em apuração de

honorários advocatícios da fase de execução. Isso porque o art. 791

-A da CLT, que exauriu a matéria, prevê honorários advocatícios

somente no momento da sentença em processos de conhecimento.

Essa é a interpretação que se faz do art. 791-A e seus parágrafos e

incisos, pois cita expressamente o processo de conhecimento.

Vejamos o

§ 3ºdo art. 791-A a CLT:

"§ 3 Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)"

(sublinhei)Procedência, procedência parcial ou improcedência só

existe em processos de conhecimento. Em processos de execução

não há, a não ser em ações incidentes de embargos à execução ou

em embargos de terceiros. E nos incidentes também não há

honorários advocatícios de sucumbência, pois segue a sorte do

principal e o principal é a execução.

Da alegação de equívocos nos cálculos

DO PIS ANO BASE 2022 (INDEVIDO)

Assiste razão ao reclamado, pois a sentença é clara ao determinar

o período dos cálculos, ou seja até 2021:

"Destarte, julgo o pedido de pagamento aos procedente substituídos

de indenização equivalente aos abonos anuais do Programa de

Integração Social - PIS referentes aos anos base 2018 a 2021."

Sendo que o reclamante apura o ano de 2022, conforme verifica-se

no print da tela que segue abaixo

DA BASE DE CÁLCULOS e JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA /

PERÍODO DE APURAÇÃO

A exequente juntos aos autos uma planilha contendo apenas os

valores dos salários vigentes em cada ano e uma coluna com o

título de atualização, sem indicar os índices utilizados, tampouco a

metodologia de cálculos.

Da análise dos demonstrativos de id 4358b58, juntados pela

reclamada, verifica-se que as determinações da coisa julgada foram

corretamente observadas, estando os cálculos em harmonia com a

decisão proferida no processo principal.

Sendo assim, homologo os cálculos de id 4358b58 e determino a

intimação das partes, devendo a reclamada comprovar o

pagamento do valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100540-65.2023.5.01.0012
RECLAMANTE CLAUDINEI DUTRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADENISIO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 75973/RJ)

RECLAMADO HBE ROCHA MANUTENCAO DE
AUTOMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO STEPHANIE BARCELLOS
GOMES(OAB: 121913/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HBE ROCHA MANUTENCAO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63873f7

proferido nos autos.

Vistos Etc

Intime-se a parte executada para juntar guia de depósito no valor de

30% da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100540-65.2023.5.01.0012
RECLAMANTE CLAUDINEI DUTRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADENISIO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 75973/RJ)

RECLAMADO HBE ROCHA MANUTENCAO DE
AUTOMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO STEPHANIE BARCELLOS
GOMES(OAB: 121913/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DUTRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63873f7

proferido nos autos.

Vistos Etc

Intime-se a parte executada para juntar guia de depósito no valor de

30% da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0101058-89.2022.5.01.0012
RECLAMANTE CLAUDIO DE SALLES VICTOR

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO MARCIO CORREA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24af64c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor bloqueado - Id 7f21018. Intime-se a ré

para ciência por 05 dias.

Concomitantemente, considerando os termos do §9º do art. 3º do

Ato Conjunto 2/2020 do TRT/RJ, intime-se o autor para, querendo,

fornecer seus dados bancários ou de seu patrono, para expedição

de alvará por meio de transferência.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se alvarás aos beneficiários,

inclusive do depósito recursal, conforme decisão de Id e3640ad.

Cumprido, declaro extinta a execução, na forma do art. 924 II do

CPC.

Arquive-se definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101058-89.2022.5.01.0012
RECLAMANTE CLAUDIO DE SALLES VICTOR

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO MARCIO CORREA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE SALLES VICTOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24af64c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Convolo em penhora o valor bloqueado - Id 7f21018. Intime-se a ré

para ciência por 05 dias.

Concomitantemente, considerando os termos do §9º do art. 3º do

Ato Conjunto 2/2020 do TRT/RJ, intime-se o autor para, querendo,

fornecer seus dados bancários ou de seu patrono, para expedição

de alvará por meio de transferência.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se alvarás aos beneficiários,

inclusive do depósito recursal, conforme decisão de Id e3640ad.

Cumprido, declaro extinta a execução, na forma do art. 924 II do

CPC.

Arquive-se definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0136800-45.2003.5.01.0012
RECLAMANTE A.C.R.D.C.L.

ADVOGADO André Silva Marques(OAB: 103176/RJ)

ADVOGADO Andrea Brandao Vieira Brito
Marques(OAB: 79945/RJ)

RECLAMADO A.U.S.U.

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

RECLAMADO F.F.U.D.N.M.L.

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

RECLAMADO A.D.C.D.S.U.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.F.U.D.N.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c468206.

Processo Nº ATOrd-0136800-45.2003.5.01.0012
RECLAMANTE A.C.R.D.C.L.

ADVOGADO André Silva Marques(OAB: 103176/RJ)

ADVOGADO Andrea Brandao Vieira Brito
Marques(OAB: 79945/RJ)

RECLAMADO A.U.S.U.

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

RECLAMADO F.F.U.D.N.M.L.

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

RECLAMADO A.D.C.D.S.U.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.R.D.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c468206.

Processo Nº ATOrd-0156100-17.2008.5.01.0012
RECLAMANTE CLAUDIA RICARDO MIZIARA

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

RECLAMADO NORDESTE LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECLAMADO TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA
BRASIL S/A

ADVOGADO LUCIANA BASTOS LEITE(OAB:
140314/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO DIONISIO D ESCRAGNOLLE
TAUNAY(OAB: 60071/RJ)

RECLAMADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1756b1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados - Ids 4d7e6d0 e

038f4cf. Intime-se ré TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES

SA para ciência por 05 dias.

Concomitantemente, considerando os termos do §9º do art. 3º do

Ato Conjunto 2/2020 do TRT/RJ, intime-se a autora para, querendo,

fornecer seus dados bancários ou de seu patrono, para expedição

de alvará por meio de transferência.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se alvarás aos beneficiários,

conforme cálculos homologados.

Cumprido, declaro extinta a execução, na forma do art. 924 II do

CPC.

Arquive-se definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0156100-17.2008.5.01.0012
RECLAMANTE CLAUDIA RICARDO MIZIARA

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

RECLAMADO NORDESTE LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECLAMADO TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA
BRASIL S/A

ADVOGADO LUCIANA BASTOS LEITE(OAB:
140314/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO DIONISIO D ESCRAGNOLLE
TAUNAY(OAB: 60071/RJ)

RECLAMADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RICARDO MIZIARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1756b1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados - Ids 4d7e6d0 e

038f4cf. Intime-se ré TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES

SA para ciência por 05 dias.

Concomitantemente, considerando os termos do §9º do art. 3º do

Ato Conjunto 2/2020 do TRT/RJ, intime-se a autora para, querendo,

fornecer seus dados bancários ou de seu patrono, para expedição

de alvará por meio de transferência.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se alvarás aos beneficiários,

conforme cálculos homologados.

Cumprido, declaro extinta a execução, na forma do art. 924 II do

CPC.

Arquive-se definitivamente.

    GUSTAVO FARAH CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101207-51.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ERICK VINICIUS PORTO CAVIN

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a85356

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita à parte autora, julgo extinto o processo sem resolução de

mérito nos termos do artigo 485, IV, do CPC, no que concerne aos

recolhimentos previdenciários decorrentes da execução do contrato

de trabalho, e, no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos condenando a reclamadaao cumprimento das

obrigações abaixo discriminadas, no prazo de oito dias, desde já

permitindo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos, tudo conforme fundamentação supra que integra a

presente decisão.

OBRIGAÇÃO DE FAZER:

- Expedição de alvará para levantamento do FGTS depositado.

PAGAMENTO:

- Salário retido de 06 dias;

- Aviso prévio indenizado de 30 dias, nos limites do pedido,

projetando, contudo, a relação de emprego para 10/07/2023;

- Férias proporcionais + 1/3 na fração de 2/12, na forma do artigo

146, parágrafo único, da CLT;

- 13º salário proporcional na fração de 6/12, na forma do artigo 1º,

§2º, da Lei nº 4.090/1962;

- Depósitos de FGTSa partir de maio de 2023 e resilitório,

responsabilizando-se a reclamada pela integralidade;

- Multa fundiária de 40%, na forma do artigo 18, §1º, da Lei nº

8.036/1990;

-Multa do artigo 477, §8º, da CLT, no valor de 1 salário base do

reclamante;

- Incontroversas as parcelas, aplico a multa do artigo 467, da CLT,

incidindo sobre aviso prévio indenizado, férias proporcionais +1/3,

trezenos proporcionais e multa fundiária de 40%;

- 30 minutos de intervalo intrajornada com 50% sobre o valor da

hora normal, considerando-se os dias de efetivamente trabalhados,

o divisor 220, e a evolução salarial do reclamante, observada a

Súmula 264 do C.TST, não sendo devidos reflexos, uma vez que a

natureza da parcela é indenizatória;

-Indenização por danos morais, considerando-se a ofensa leve, no

valor de 2 vezes o salário da parte autora;

- Honorários advocatícios no importe de5% sobre o valor dos

pedidos acolhidos.

SENTENÇA A SER LIQUIDADA OPORTUNAMENTE.

Considerando o julgamento definitivo das ADCs 58 e 59 pelo STF,

determino a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços, na forma da Súmula 381 do

C.TST, até a data do ajuizamento da ação. A partir desta data,

incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de correção

monetária e juros de mora.

Declaro para fins do art. 832, §3º, da CLT, que as parcelas

deferidas têm natureza indenizatória, exceto salário retido e

trezenos, cuja natureza é salarial, pelo que deverá o reclamado

recolher o INSS e o IR sobre tais parcelas,observando o teor da

Súmula nº 368 do C.TST.

Quanto ao imposto de renda, a Instrução Normativa RFB nº 1.127,

de 07/02/2011, publicada em 08/02/2011 no D.O.U., dispõe sobre a

apuração e tributação de rendimentos recebidos acumuladamente

de que trata o art. 12-A da Lei 7.713/88, prevendo no art. 2º, caput e

parágrafo primeiro, eartigo 36, caput e §1º, da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, que as apurações deverão

ser efetuadas isoladamente, referentes à época em que deveriam

ter sido pagas as parcelas principais, o que retira a injustiça de o

trabalhador ser duplamente punido, a uma por não receber no

momento adequado, e a duas, por ter que reter 27,5% sobre as

verbas de natureza salarial, o que não mais ocorrerá, devendo ser

aplicada a referida IN da RFB, mormente no uso do anexo único

para efeito da apuração das alíquotas respectivas. Com relação às

parcelas de natureza salarial cabe à reclamada, com base na tabela

de Imposto de Renda vigente.

Custas pela reclamada no valor de R$ 600,00, sobre o valor

arbitrado da condenação – R$ 30.000,00, nos termos do artigo 789,

§2º da CLT.

Registre-se, a fim de se evitar a oposição de embargos de

dec laração,  que  eventua is  parce las  defer idas  na

fundamentação que, por acaso, possam ter sido esquecidas,

quando da transcrição para a parte dispositiva, dela fazem

parte integrante, o que ocorre em função da inserção da

expressão “tudo conforme fundamentação supra que integra

esta decisão”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101207-51.2023.5.01.0012
RECLAMANTE ERICK VINICIUS PORTO CAVIN

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK VINICIUS PORTO CAVIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a85356

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, DEFIRO o pedido de assistência judiciária

gratuita à parte autora, julgo extinto o processo sem resolução de

mérito nos termos do artigo 485, IV, do CPC, no que concerne aos

recolhimentos previdenciários decorrentes da execução do contrato

de trabalho, e, no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos condenando a reclamadaao cumprimento das

obrigações abaixo discriminadas, no prazo de oito dias, desde já

permitindo a dedução dos valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos, tudo conforme fundamentação supra que integra a

presente decisão.

OBRIGAÇÃO DE FAZER:

- Expedição de alvará para levantamento do FGTS depositado.

PAGAMENTO:

- Salário retido de 06 dias;

- Aviso prévio indenizado de 30 dias, nos limites do pedido,

projetando, contudo, a relação de emprego para 10/07/2023;

- Férias proporcionais + 1/3 na fração de 2/12, na forma do artigo

146, parágrafo único, da CLT;

- 13º salário proporcional na fração de 6/12, na forma do artigo 1º,

§2º, da Lei nº 4.090/1962;

- Depósitos de FGTSa partir de maio de 2023 e resilitório,

responsabilizando-se a reclamada pela integralidade;

- Multa fundiária de 40%, na forma do artigo 18, §1º, da Lei nº

8.036/1990;

-Multa do artigo 477, §8º, da CLT, no valor de 1 salário base do

reclamante;

- Incontroversas as parcelas, aplico a multa do artigo 467, da CLT,

incidindo sobre aviso prévio indenizado, férias proporcionais +1/3,

trezenos proporcionais e multa fundiária de 40%;

- 30 minutos de intervalo intrajornada com 50% sobre o valor da

hora normal, considerando-se os dias de efetivamente trabalhados,

o divisor 220, e a evolução salarial do reclamante, observada a

Súmula 264 do C.TST, não sendo devidos reflexos, uma vez que a

natureza da parcela é indenizatória;

-Indenização por danos morais, considerando-se a ofensa leve, no

valor de 2 vezes o salário da parte autora;

- Honorários advocatícios no importe de5% sobre o valor dos

pedidos acolhidos.

SENTENÇA A SER LIQUIDADA OPORTUNAMENTE.

Considerando o julgamento definitivo das ADCs 58 e 59 pelo STF,

determino a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços, na forma da Súmula 381 do

C.TST, até a data do ajuizamento da ação. A partir desta data,

incidirá apenas a taxa SELIC como índice conglobante de correção

monetária e juros de mora.

Declaro para fins do art. 832, §3º, da CLT, que as parcelas

deferidas têm natureza indenizatória, exceto salário retido e

trezenos, cuja natureza é salarial, pelo que deverá o reclamado

recolher o INSS e o IR sobre tais parcelas,observando o teor da

Súmula nº 368 do C.TST.

Quanto ao imposto de renda, a Instrução Normativa RFB nº 1.127,

de 07/02/2011, publicada em 08/02/2011 no D.O.U., dispõe sobre a

apuração e tributação de rendimentos recebidos acumuladamente

de que trata o art. 12-A da Lei 7.713/88, prevendo no art. 2º, caput e

parágrafo primeiro, eartigo 36, caput e §1º, da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, que as apurações deverão

ser efetuadas isoladamente, referentes à época em que deveriam

ter sido pagas as parcelas principais, o que retira a injustiça de o

trabalhador ser duplamente punido, a uma por não receber no

momento adequado, e a duas, por ter que reter 27,5% sobre as

verbas de natureza salarial, o que não mais ocorrerá, devendo ser

aplicada a referida IN da RFB, mormente no uso do anexo único

para efeito da apuração das alíquotas respectivas. Com relação às

parcelas de natureza salarial cabe à reclamada, com base na tabela

de Imposto de Renda vigente.

Custas pela reclamada no valor de R$ 600,00, sobre o valor

arbitrado da condenação – R$ 30.000,00, nos termos do artigo 789,

§2º da CLT.

Registre-se, a fim de se evitar a oposição de embargos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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dec laração,  que  eventua is  parce las  defer idas  na

fundamentação que, por acaso, possam ter sido esquecidas,

quando da transcrição para a parte dispositiva, dela fazem

parte integrante, o que ocorre em função da inserção da

expressão “tudo conforme fundamentação supra que integra

esta decisão”.

Intimem-se as partes, devendo estas atentar para o disposto nos

§§2º e 3º do artigo 1.026 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho – artigo 769 da CLT.

E, na forma da lei, foi lavrada a presente decisão que segue

devidamente assinada.

    GUSTAVO FARAH CORREA

    Juiz do Trabalho Titular

13ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº CumSen-0100583-96.2023.5.01.0013
EXEQUENTE WANDERLEY RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 083b654

proferido nos autos.

Intime-se a ré para ciência e apresentação de manifestações em

relação à impugnação do autor, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100955-45.2023.5.01.0013
RECLAMANTE MAURO MAGALHAES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 176690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc0eb1c

proferida nos autos.

Em conformidade com a determinação contida no art. 1º do

Provimento 06/2011 e Provimento 01/2014, ambos da Corregedoria

deste TRT 1ª Região, certifico que se encontram presentes os

requisitos extrínsecos do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

Autor(a), com atendimento aos pressupostos objetivos. Parte

dispensada do recolhimento de custas em virtude de gratuidade de

justiça deferida. Parte devidamente representada conforme ID

1a1af77 .

 Autos conclusos.

Rio de Janeiro,26/04/2024.

Daniel Fernandez Perez

Técnico Judiciário

 Vistos, etc.

 Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) autor(a), dou-lhe

seguimento.

 Intime-se a(s) ré(s) para contrarrazões, em oito dias.

 Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010718-43.2013.5.01.0068
RECLAMANTE WAGNER DE SIQUEIRA

GONCALVES

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO MARAL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO PRISCILLA MONTES
GUIMARAES(OAB: 158909/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO PRISCILA BRAGANCA LOPES
RIBEIRO(OAB: 129985/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA MOTTA PIMENTEL

RECLAMADO MARCO ANTONIO LOPES OLIVEIRA

RECLAMADO VILSON ALEIXO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE SIQUEIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2116313

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010339-39.2014.5.01.0013
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA MOCO

ADVOGADO FERNANDO BERNARDES
TOWNSEND(OAB: 110438/RJ)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA MOCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0dfd75

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o venerando acórdão do C.TST de ID cff7390,

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102084-95.2017.5.01.0013
RECLAMANTE KATIA RAQUEL D ERRICO DE

CARVALHO

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO FUNDACAO MARECHAL ROBERTO
TROMPOWSKY LEITAO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 106067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MARECHAL ROBERTO TROMPOWSKY LEITAO
DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55d2671

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo os cálculos atualizados (Planilha PJe-Calc) anexados

nesta data, no total de R$58.661,89.

Notifiquem-se as partes, sendo a 1ª executada, por seu advogado,

para pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora, em 48

horas. In albis, por impulso oficial (art. 765, da CLT), à penhora

online.

Garantido o juízo, dê-se ciência ao reclamante para os efeitos do

art. 884, da CLT.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102084-95.2017.5.01.0013
RECLAMANTE KATIA RAQUEL D ERRICO DE

CARVALHO

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO FUNDACAO MARECHAL ROBERTO
TROMPOWSKY LEITAO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 106067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA RAQUEL D ERRICO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55d2671

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo os cálculos atualizados (Planilha PJe-Calc) anexados

nesta data, no total de R$58.661,89.

Notifiquem-se as partes, sendo a 1ª executada, por seu advogado,

para pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora, em 48

horas. In albis, por impulso oficial (art. 765, da CLT), à penhora

online.

Garantido o juízo, dê-se ciência ao reclamante para os efeitos do

art. 884, da CLT.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100420-58.2019.5.01.0013
RECLAMANTE MARIANA DANIELE DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2843
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TESTEMUNHA FRANCISCO MARCILIO FERREIRA
DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0acc6b6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo os cálculos atualizados (Cálculos nº 543338 e 543373)

anexados nesta data, no total de R$16.387,64, relativos aos dois

períodos de vínculo laboral com a reclamada.

Notifiquem-se as partes, sendo a executada, por seu advogado,

para pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora, em 48

horas. In albis, por impulso oficial (art. 765, da CLT), à penhora

online.

Garantido o juízo, dê-se ciência ao reclamante para os efeitos do

art. 884, da CLT.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100420-58.2019.5.01.0013
RECLAMANTE MARIANA DANIELE DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

TESTEMUNHA FRANCISCO MARCILIO FERREIRA
DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DANIELE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0acc6b6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo os cálculos atualizados (Cálculos nº 543338 e 543373)

anexados nesta data, no total de R$16.387,64, relativos aos dois

períodos de vínculo laboral com a reclamada.

Notifiquem-se as partes, sendo a executada, por seu advogado,

para pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora, em 48

horas. In albis, por impulso oficial (art. 765, da CLT), à penhora

online.

Garantido o juízo, dê-se ciência ao reclamante para os efeitos do

art. 884, da CLT.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100078-08.2023.5.01.0013
RECLAMANTE SILVIO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
197253/RJ)

RECLAMADO VAREJAO SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO AVELINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 548d980

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100416-55.2018.5.01.0013
RECLAMANTE JUNIOR CALDAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO NOP - RIO REVESTIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO PAIVA
COSTA(OAB: 176378/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CALDAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cdb933

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010759-44.2014.5.01.0013

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2844
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE REISANDES RANGEL DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BMF - FALIDO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

RECLAMADO ALDOMIR MOCELLIN

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

RECLAMADO VALDIR JOSE MOCELLIN

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

10o OFÍCIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

2o OFÍCIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

4o OFICIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Fundação de Seguridade Social
Braslight

TERCEIRO
INTERESSADO

CEDAE

TERCEIRO
INTERESSADO

18o OFICIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

24o OFÍCIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REISANDES RANGEL DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fde2a6

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101599-95.2017.5.01.0013
RECLAMANTE CLAUDIANE DE ORNELLAS

BARBOZA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO KENALDY TEIXEIRA SIMOES(OAB:
213408/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FIRMINO DOS
SANTOS

RECLAMADO MARIA LUIZA MEDEIROS DE
MACEDO

RECLAMADO ISMAEL PAIM DE MACEDO

RECLAMADO MAX BUSINESS ADMINISTRADORA
DE CREDITOS E COBRANCAS LTDA

RECLAMADO UNIBRAS ASSOCIACAO DE AUTO
PROTECAO, ASSISTENCIA 24H E
BENEFICIOS

RECLAMADO MARCOS CHAVES MONTEIRO

RECLAMADO RIO CIDADE 2012 INTERMEDIACAO
E AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Gilvania Enedina da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANE DE ORNELLAS BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542a607

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101009-11.2023.5.01.0013
RECLAMANTE REGINALDO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DOS SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08cee3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTEo rol de pedidos

contidos na presente reclamatória , na forma da fundamentação

supra que é parte integrante desta decisão.

 

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono da

ré é credor dehonorários de sucumbência no montante de

R$6.326,84 ( 10% deR$63.268,40), os quais serão executados

NO PRESENTE FEITO.

 Custas de R$1.265,37, pelo autor, calculadas sobre o valor

de R$63.268,40, das quais fica dispensado.

Cumpra-se em 08 dias. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2845
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101069-21.2022.5.01.0012
RECLAMANTE LUIS MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO ANDRÉA MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 125361/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcb38b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTEo rol de pedidos contidos

na presente reclamatória, na forma da fundamentação supra que é

parte integrante desta decisão.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono da

ré é credor dehonorários de sucumbência no montante de

R$32.632,71 ( 10% de R$326.327,07), os quais serão executados

no NO PRESENTE FEITO.

  Custas de R$6.526,54,  pelo autor ,  calculadas

sobreR$326.327,07,  das quais f ica d ispensado.

  Cumpra-se em oito dias.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101009-11.2023.5.01.0013
RECLAMANTE REGINALDO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08cee3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTEo rol de pedidos

contidos na presente reclamatória , na forma da fundamentação

supra que é parte integrante desta decisão.

 

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono da

ré é credor dehonorários de sucumbência no montante de

R$6.326,84 ( 10% deR$63.268,40), os quais serão executados

NO PRESENTE FEITO.

 Custas de R$1.265,37, pelo autor, calculadas sobre o valor

de R$63.268,40, das quais fica dispensado.

Cumpra-se em 08 dias. 

Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101069-21.2022.5.01.0012
RECLAMANTE LUIS MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO ANDRÉA MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 125361/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2846
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MARQUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcb38b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTEo rol de pedidos contidos

na presente reclamatória, na forma da fundamentação supra que é

parte integrante desta decisão.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono da

ré é credor dehonorários de sucumbência no montante de

R$32.632,71 ( 10% de R$326.327,07), os quais serão executados

no NO PRESENTE FEITO.

  Custas de R$6.526,54,  pelo autor ,  calculadas

sobreR$326.327,07,  das quais f ica d ispensado.

  Cumpra-se em oito dias.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100516-68.2022.5.01.0013
RECLAMANTE VALDENIR FERREIRA XIMENES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO MADA RESTAURANTE E
GASTRONOMIA EIRELI

ADVOGADO sebastião luiz monteiro da silva(OAB:
109269/RJ)

RECLAMADO BAR DO SASSA E GASTRONOMIA
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE RIBAMAR ALVES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADA RESTAURANTE E GASTRONOMIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2953b48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo

PROCEDENTE EM PARTEo rol de pedidos contidos na presente

reclamatória para condenar a primeira ré a pagar à parte autora as

parcelas aqui deferidas, na forma da fundamentação supra que é

parte integrante desta decisão;

IMPROCEDENTEo ro l  de pedidos em face deMADA

RESTAURANTE E GASTRONOMIA EIRELI e JOSE RIBAMAR

ALVES RODRIGUES,sendo certo que as sociedades empresárias

rés devem ser excluídas do polo passivo da relação processual.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono

dos réus é credor dehonorários de sucumbência no montante de

R$10.000,00 (10% deR$100.000,00), os quais serão executados

NO PRESENTE FEITO.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono do

autor é credor dehonorários de sucumbência no montante de

R$300,00 (10% deR$3.000,00), os quais serão executados NO

PRESENTE FEITO.

 Juros e correção monetária conforme decisão do STF com

efeito vinculante nasADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, relator Ministro Gilmar Mendes.

  Custas de R$60,00, pela primeira ré, calculadas sobre o valor

da condenação ora arbitrado em R$3.000,00.

  Retenham-se as parcelas relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda, nos termos do Provimento 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observadas a IN

1127/2011 da Receita Federal e a OJ-SDI1-400.

 De acordo com o art. 876 da CLT c/c o parágrafo 3º do art.

114 da CF, os créditos previdenciários devidos em decorrência de

condenação e homologação de acordo serão executados de ofício e

deverão ter suas cotas retidas sobre os créditos deferidos, nos

termos do art. 28 da lei 8.212/91, exceto para as verbas que

constam no parágrafo 9º do mesmo artigo.

  Deduzam-se as parcelas comprovadamente pagas sob os

mesmos títulos, para que se evite o enriquecimento sem causa.

Cumpra-se em oito dias.

 Pelos princípios da economia processual e celeridade,

transitado em julgado a decisão, venham as partes com cálculos de

liquidação na forma dos arts. 879 da CLT c/c 509, caput e §2o. e

§4o. do CPC e observando os parâmetros aqui traçados, no prazo

de 30 dias, independentemente de intimação.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2847
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100516-68.2022.5.01.0013
RECLAMANTE VALDENIR FERREIRA XIMENES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO MADA RESTAURANTE E
GASTRONOMIA EIRELI

ADVOGADO sebastião luiz monteiro da silva(OAB:
109269/RJ)

RECLAMADO BAR DO SASSA E GASTRONOMIA
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE RIBAMAR ALVES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR FERREIRA XIMENES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2953b48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo

PROCEDENTE EM PARTEo rol de pedidos contidos na presente

reclamatória para condenar a primeira ré a pagar à parte autora as

parcelas aqui deferidas, na forma da fundamentação supra que é

parte integrante desta decisão;

IMPROCEDENTEo ro l  de pedidos em face deMADA

RESTAURANTE E GASTRONOMIA EIRELI e JOSE RIBAMAR

ALVES RODRIGUES,sendo certo que as sociedades empresárias

rés devem ser excluídas do polo passivo da relação processual.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono

dos réus é credor dehonorários de sucumbência no montante de

R$10.000,00 (10% deR$100.000,00), os quais serão executados

NO PRESENTE FEITO.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono do

autor é credor dehonorários de sucumbência no montante de

R$300,00 (10% deR$3.000,00), os quais serão executados NO

PRESENTE FEITO.

 Juros e correção monetária conforme decisão do STF com

efeito vinculante nasADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, relator Ministro Gilmar Mendes.

  Custas de R$60,00, pela primeira ré, calculadas sobre o valor

da condenação ora arbitrado em R$3.000,00.

  Retenham-se as parcelas relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda, nos termos do Provimento 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observadas a IN

1127/2011 da Receita Federal e a OJ-SDI1-400.

 De acordo com o art. 876 da CLT c/c o parágrafo 3º do art.

114 da CF, os créditos previdenciários devidos em decorrência de

condenação e homologação de acordo serão executados de ofício e

deverão ter suas cotas retidas sobre os créditos deferidos, nos

termos do art. 28 da lei 8.212/91, exceto para as verbas que

constam no parágrafo 9º do mesmo artigo.

  Deduzam-se as parcelas comprovadamente pagas sob os

mesmos títulos, para que se evite o enriquecimento sem causa.

Cumpra-se em oito dias.

 Pelos princípios da economia processual e celeridade,

transitado em julgado a decisão, venham as partes com cálculos de

liquidação na forma dos arts. 879 da CLT c/c 509, caput e §2o. e

§4o. do CPC e observando os parâmetros aqui traçados, no prazo

de 30 dias, independentemente de intimação.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100954-60.2023.5.01.0013
RECLAMANTE CARSON GOMES DE SOUSA

FONTES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ELLO SELECAO DE PESSOAL LTDA

ADVOGADO MARCELA GIULIA COPPINI(OAB:
325900/SP)

ADVOGADO FABIANA GEORGIA PEREIRA(OAB:
363176/SP)

RECLAMADO PAX SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARSON GOMES DE SOUSA FONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c97bb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTEo rol de pedidos, na forma

da fundamentação supra que é parte integrante desta decisão.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono da

primeira ré é credor de honorários de sucumbência no montante de

R$600,00 ( 10% de R$6.000,00), os quais serão executados NO

PRESENTE FEITO.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono da

segunda ré é credor de honorários de sucumbência no montante de
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R$300,00 ( 5% de R$6.000,00), os quais serão executados NO

PRESENTE FEITO.Alíquota fixada em razão de se tratar de defesa

circunscrita a responsabilidade subsidiária.

  Custas de R$120,00, pelo autor, calculadas sobre

R$6.000,00, das quais fica dispensado.

 

Cumpra-se em oito dias.

Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100954-60.2023.5.01.0013
RECLAMANTE CARSON GOMES DE SOUSA

FONTES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ELLO SELECAO DE PESSOAL LTDA

ADVOGADO MARCELA GIULIA COPPINI(OAB:
325900/SP)

ADVOGADO FABIANA GEORGIA PEREIRA(OAB:
363176/SP)

RECLAMADO PAX SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLO SELECAO DE PESSOAL LTDA

  - PAX SUPERMERCADOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c97bb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTEo rol de pedidos, na forma

da fundamentação supra que é parte integrante desta decisão.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono da

primeira ré é credor de honorários de sucumbência no montante de

R$600,00 ( 10% de R$6.000,00), os quais serão executados NO

PRESENTE FEITO.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos, o patrono da

segunda ré é credor de honorários de sucumbência no montante de

R$300,00 ( 5% de R$6.000,00), os quais serão executados NO

PRESENTE FEITO.Alíquota fixada em razão de se tratar de defesa

circunscrita a responsabilidade subsidiária.

  Custas de R$120,00, pelo autor, calculadas sobre

R$6.000,00, das quais fica dispensado.

 

Cumpra-se em oito dias.

Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100981-43.2023.5.01.0013
RECLAMANTE ANDERSON BRASIL PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE JEAN DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 185515/RJ)

RECLAMADO PORTELA RESTAURANTE & GRILL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BRASIL PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3886d4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 

 ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTEo rol de

pedidos contidos na presente reclamatória para condenar a ré a

pagar à parte autoraas parcelas aqui deferidas, na forma da

fundamentação supra que é parte integrante desta decisão.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidose sopesando

os aspectos arrolados no art. 791-A, §2º., I a IV, da CLT, no caso

concreto fixo em 10% o percentual para cálculo dos honorários de

sucumbência.

 O patrono do autor é credor dehonorários de sucumbência

de R$1.500,00 ( 10% deR$15.000,00), os quais serão executados

NO PRESENTE FEITO.

 Juros e correção monetária conforme decisão do STF com

efeito vinculante nas ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, relator Ministro Gilmar Mendes.

  Custas de R$300,00, pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação líquida de R$15.000,00.

  Retenham-se as parcelas relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda, nos termos do Provimento 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observada a IN
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1127/2011 da Receita Federal.

  De acordo com o art. 876 da CLT c/c o parágrafo 3º do art.

114 da CF, os créditos previdenciários devidos em decorrência de

condenação e homologação de acordo serão executados de ofício e

deverão ter suas cotas retidas sobre os créditos deferidos, nos

termos do art. 28 da lei 8.212/91, exceto para as verbas que

constam no parágrafo 9º do mesmo artigo.

  Deduzam-se as parcelas comprovadamente pagas sob os

mesmos títulos, para que se evite o enriquecimento sem causa.

Cumpra-se em 08 dias.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101036-91.2023.5.01.0013
RECLAMANTE ALINE DA SILVA GOMES

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO 330 IPANEMA INSTITUTO DE
DEPILACAO E MASSAGEM LTDA

ADVOGADO RICARDO LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 118507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 330 IPANEMA INSTITUTO DE DEPILACAO E MASSAGEM
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43cd73c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTEo rol de pedidos contidos na

presente reclamatória, na forma da fundamentação supra que é

parte integrante desta decisão.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos e sopesando

os aspectos arrolados no art. 791-A, §2º., I a IV, da CLT, no caso

concreto fixo em 10% o percentual para cálculo dos honorários de

sucumbência.

 O patrono da ré é credor dehonorários de sucumbência de

R$764,68 ( 10% de R$7.646,82), os quais serão executados NO

PRESENTE FEITO.

  Custas de R$152,94, pela autora, calculadasR$7.646,82,

das quais fica dispensada.

  Cumpra-se em oito dias.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100239-18.2023.5.01.0013
RECLAMANTE CINTIA CABRAL MATEUS

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a39e001

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o rol de pedidos contidos na

presente reclamatória, na forma da fundamentação supra que é

parte integrante desta decisão.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidose sopesando

os aspectos arrolados no art. 791-A, §2º., I a IV, da CLT, no caso

concreto fixo em 10% o percentual para cálculo dos honorários de

sucumbência.

 O patrono das rés é credor dehonorários de sucumbência de

R$15.179,40 ( 10% de R$ 151.793,95), os quais serão executados

NO PRESENTE FEITO.

  Custas de R$3.035,88, pela autora, calculadas sobre o valor

deR$151.793,95, das quais fica dispensada.

 

Cumpra-se em oito dias.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0101008-26.2023.5.01.0013
RECLAMANTE FABRICIO DA CONCEICAO

GUIMARAES

ADVOGADO MARIA MARIANA FARANY
TEIXEIRA(OAB: 229230/RJ)

ADVOGADO Patricia Roriz de Queiroz(OAB:
172170/RJ)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAFAELA COSTA(OAB: 247171/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DA CONCEICAO GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21f82e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo

 PROCEDENTE EM PARTEo rol de pedidos contidos na

presente reclamatória para condenar a primeira ré a pagar à parte

autora as parcelas aqui deferidas, na forma da fundamentação

supra que é parte integrante desta decisão;

 IMPROCEDENTEo rol de pedidos contidos na presente

reclamatória em face daUNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO, na forma da fundamentação supra que é parte integrante

desta decisão.

 O patrono do autor é credor de sucumbência no importe de

R$200,00( 10% de R$2.000,00).

 O patrono da primeira ré é credor de sucumbência no

importe de R$1.000,00( 10% de R$10.000,00).

 O patrono da segunda ré é credor de sucumbência no

importe de R$600,00( 5% de R$12.000,00). Alíquota de 5% em

razão de tratar de defesa circunscrita a responsabilidade

subsidiária.

  Juros e correção monetária conforme decisão do STF com

efeito vinculante nas ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, relator Ministro Gilmar Mendes.

  Custas de R$40,00, pela primeira ré, calculadas sobre o valor

da condenação ora arbitrado em R$2.000,00.

  Retenham-se as parcelas relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda, nos termos do Provimento 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observadas a IN

1127/2011 da Receita Federal e a OJ-SDI1-400.

  De acordo com o art. 876 da CLT c/c o parágrafo 3º do art.

114 da CF, os créditos previdenciários devidos em decorrência de

condenação e homologação de acordo serão executados de ofício e

deverão ter suas cotas retidas sobre os créditos deferidos, nos

termos do art. 28 da lei 8.212/91, exceto para as verbas que

constam no parágrafo 9º do mesmo artigo.

  Deduzam-se as parcelas comprovadamente pagas sob os

mesmos títulos, para que se evite o enriquecimento sem causa.

Cumpra-se em oito dias.

 Pelos princípios da economia processual e celeridade,

transitado em julgado a decisão, venham as partes com cálculos de

liquidação na forma dos arts. 879 da CLT c/c 509, caput e §2o e §4o

do CPC e observando os parâmetros aqui traçados, no prazo de 30

dias, independentemente de intimação.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100003-66.2023.5.01.0013
CONSIGNANTE REAL AUTO ONIBUS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCELO DE JESUS

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 115899/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e19ab2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista do exposto, PROCEDEo rol de pedidos da ação de

consignação em julgamento, para que o consignante seja

desonerado de mora, conferindo-se quitação quanto ao valor

atribuído à totalidade das parcelas da resolução contratual.

  Custas de R$ 10,00 pelo consignatário, calculadas sobre o

valor de R$ 500,00.

  Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais.

Cumpra-se em 08 dias.

  Decorrido o prazo, arquive-se com baixa.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO
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    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101036-91.2023.5.01.0013
RECLAMANTE ALINE DA SILVA GOMES

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO 330 IPANEMA INSTITUTO DE
DEPILACAO E MASSAGEM LTDA

ADVOGADO RICARDO LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 118507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43cd73c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTEo rol de pedidos contidos na

presente reclamatória, na forma da fundamentação supra que é

parte integrante desta decisão.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidos e sopesando

os aspectos arrolados no art. 791-A, §2º., I a IV, da CLT, no caso

concreto fixo em 10% o percentual para cálculo dos honorários de

sucumbência.

 O patrono da ré é credor dehonorários de sucumbência de

R$764,68 ( 10% de R$7.646,82), os quais serão executados NO

PRESENTE FEITO.

  Custas de R$152,94, pela autora, calculadasR$7.646,82,

das quais fica dispensada.

  Cumpra-se em oito dias.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100239-18.2023.5.01.0013
RECLAMANTE CINTIA CABRAL MATEUS

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CABRAL MATEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a39e001

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o rol de pedidos contidos na

presente reclamatória, na forma da fundamentação supra que é

parte integrante desta decisão.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidose sopesando

os aspectos arrolados no art. 791-A, §2º., I a IV, da CLT, no caso

concreto fixo em 10% o percentual para cálculo dos honorários de

sucumbência.

 O patrono das rés é credor dehonorários de sucumbência de

R$15.179,40 ( 10% de R$ 151.793,95), os quais serão executados

NO PRESENTE FEITO.

  Custas de R$3.035,88, pela autora, calculadas sobre o valor

deR$151.793,95, das quais fica dispensada.

 

Cumpra-se em oito dias.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101008-26.2023.5.01.0013
RECLAMANTE FABRICIO DA CONCEICAO

GUIMARAES

ADVOGADO MARIA MARIANA FARANY
TEIXEIRA(OAB: 229230/RJ)

ADVOGADO Patricia Roriz de Queiroz(OAB:
172170/RJ)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAFAELA COSTA(OAB: 247171/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21f82e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo
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 PROCEDENTE EM PARTEo rol de pedidos contidos na

presente reclamatória para condenar a primeira ré a pagar à parte

autora as parcelas aqui deferidas, na forma da fundamentação

supra que é parte integrante desta decisão;

 IMPROCEDENTEo rol de pedidos contidos na presente

reclamatória em face daUNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO, na forma da fundamentação supra que é parte integrante

desta decisão.

 O patrono do autor é credor de sucumbência no importe de

R$200,00( 10% de R$2.000,00).

 O patrono da primeira ré é credor de sucumbência no

importe de R$1.000,00( 10% de R$10.000,00).

 O patrono da segunda ré é credor de sucumbência no

importe de R$600,00( 5% de R$12.000,00). Alíquota de 5% em

razão de tratar de defesa circunscrita a responsabilidade

subsidiária.

  Juros e correção monetária conforme decisão do STF com

efeito vinculante nas ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, relator Ministro Gilmar Mendes.

  Custas de R$40,00, pela primeira ré, calculadas sobre o valor

da condenação ora arbitrado em R$2.000,00.

  Retenham-se as parcelas relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda, nos termos do Provimento 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observadas a IN

1127/2011 da Receita Federal e a OJ-SDI1-400.

  De acordo com o art. 876 da CLT c/c o parágrafo 3º do art.

114 da CF, os créditos previdenciários devidos em decorrência de

condenação e homologação de acordo serão executados de ofício e

deverão ter suas cotas retidas sobre os créditos deferidos, nos

termos do art. 28 da lei 8.212/91, exceto para as verbas que

constam no parágrafo 9º do mesmo artigo.

  Deduzam-se as parcelas comprovadamente pagas sob os

mesmos títulos, para que se evite o enriquecimento sem causa.

Cumpra-se em oito dias.

 Pelos princípios da economia processual e celeridade,

transitado em julgado a decisão, venham as partes com cálculos de

liquidação na forma dos arts. 879 da CLT c/c 509, caput e §2o e §4o

do CPC e observando os parâmetros aqui traçados, no prazo de 30

dias, independentemente de intimação.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100003-66.2023.5.01.0013
CONSIGNANTE REAL AUTO ONIBUS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCELO DE JESUS

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 115899/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e19ab2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista do exposto, PROCEDEo rol de pedidos da ação de

consignação em julgamento, para que o consignante seja

desonerado de mora, conferindo-se quitação quanto ao valor

atribuído à totalidade das parcelas da resolução contratual.

  Custas de R$ 10,00 pelo consignatário, calculadas sobre o

valor de R$ 500,00.

  Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais.

Cumpra-se em 08 dias.

  Decorrido o prazo, arquive-se com baixa.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100387-29.2023.5.01.0013
RECLAMANTE CAMILLE OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da7945a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o rol de pedidos contidos na

presente reclamatória, na forma da fundamentação supra que é

parte integrante desta decisão.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidose sopesando

os aspectos arrolados no art. 791-A, §2º., I a IV, da CLT, no caso

concreto fixo em 10% o percentual para cálculo dos honorários de

sucumbência.

 O patrono das rés é credor dehonorários de sucumbência de

R$8.152,80 ( 10% de R$81.528,04), os quaisserão executados NO

PRESENTE FEITO.

  Custas de R$1.630,56, pela autora, calculadas sobre o valor

deR$81.528,04, das quais fica dispensada.

 

Cumpra-se em oito dias.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100387-29.2023.5.01.0013
RECLAMANTE CAMILLE OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLE OLIVEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da7945a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o rol de pedidos contidos na

presente reclamatória, na forma da fundamentação supra que é

parte integrante desta decisão.

 Em face dos valores arbitrados para os pedidose sopesando

os aspectos arrolados no art. 791-A, §2º., I a IV, da CLT, no caso

concreto fixo em 10% o percentual para cálculo dos honorários de

sucumbência.

 O patrono das rés é credor dehonorários de sucumbência de

R$8.152,80 ( 10% de R$81.528,04), os quaisserão executados NO

PRESENTE FEITO.

  Custas de R$1.630,56, pela autora, calculadas sobre o valor

deR$81.528,04, das quais fica dispensada.

 

Cumpra-se em oito dias.

 Intimem-se.

Rio de Janeiro-RJ, em 26/04/2024.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101026-81.2022.5.01.0013
RECLAMANTE RODRIGO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

RECLAMADO HOSPITAL CASA HOSPITAL DO
CANCER - HCHC ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

TESTEMUNHA EDUARDO GOMES CARDOZO

TESTEMUNHA LESSANDRA AZEVEDO MARTINS
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA HOSPITAL DO CANCER - HCHC
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3b20b1

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em conformidade com a determinação contida no art. 1º do

Provimento 06/2011 e Provimento 01/2014, ambos da Corregedoria

deste TRT 1ª Região, certifico que se encontram presentes os

requisitos extrínsecos do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

Autor(a), com atendimento aos pressupostos objetivos. Parte

dispensada do recolhimento de custas em virtude de gratuidade de

justiça deferida. Parte devidamente representada conforme ID

ba3d1fd .

 Autos conclusos.

Rio de Janeiro,26/04/2024.

Daniel Fernandez Perez

Técnico Judiciário

 Vistos, etc.

 Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) autor(a), dou-lhe

seguimento.

 Intime-se a(s) ré(s) para contrarrazões, em oito dias.

 Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000699-51.2010.5.01.0013
RECLAMANTE ALMIR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b1afa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme determinação ID 6005d73, da Décima Turma, intime-se o

executado, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRA, para

querendo, apresentar contraminuta ao Agravo #id:8a62331, em 5

(cinco) dias. Decorrido prazo, remetam-se os autos ao E. TRT,

com as homenagens de estrilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100054-77.2023.5.01.0013
RECLAMANTE LEONARDO CORREA VELHO

ADVOGADO CHRISTIANE MANHÃES
LOFRANO(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b71582

proferida nos autos.

Em conformidade com a determinação contida no art. 1º do

Provimento 06/2011 e Provimento 01/2014, ambos da Corregedoria

deste TRT 1ª Região, certifico que se encontram presentes os

requisitos extrínsecos do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

Autor(a), com atendimento aos pressupostos objetivos. Parte

dispensada do recolhimento de custas em virtude de gratuidade de

justiça deferida. Parte devidamente representada conforme ID

18cc952 .

 Autos conclusos.

Rio de Janeiro,26/04/2024.

Daniel Fernandez Perez

Técnico Judiciário

 Vistos, etc.

 Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) autor(a), dou-lhe

seguimento.

 Intime-se a(s) ré(s) para contrarrazões, em oito dias.

 Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100054-77.2023.5.01.0013
RECLAMANTE LEONARDO CORREA VELHO

ADVOGADO CHRISTIANE MANHÃES
LOFRANO(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b71582

proferida nos autos.

Em conformidade com a determinação contida no art. 1º do

Provimento 06/2011 e Provimento 01/2014, ambos da Corregedoria

deste TRT 1ª Região, certifico que se encontram presentes os

requisitos extrínsecos do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

Autor(a), com atendimento aos pressupostos objetivos. Parte

dispensada do recolhimento de custas em virtude de gratuidade de

justiça deferida. Parte devidamente representada conforme ID

18cc952 .

 Autos conclusos.

Rio de Janeiro,26/04/2024.

Daniel Fernandez Perez

Técnico Judiciário

 Vistos, etc.

 Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) autor(a), dou-lhe

seguimento.

 Intime-se a(s) ré(s) para contrarrazões, em oito dias.

 Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101023-97.2020.5.01.0013
RECLAMANTE MARCIA OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

ADVOGADO JORGE VERGILIO PASSOS DE
PAULA(OAB: 225155/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS TERCEIRIZADOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO DO WEST SHOPPING
- RIO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

TESTEMUNHA MARILIA FIGUEIRA COELHO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA OLIVEIRA DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a1a5d2

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0145500-31.2008.5.01.0013
RECLAMANTE MONICA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

RECLAMADO MOACYR CAIADO PEREIRA NETO

RECLAMADO ALEXANDRE ODO

RECLAMADO ROCINE GALDINO DE SOUZA

RECLAMADO CANALMAIS COMUNICACAO VISUAL
LTDA - ME

ADVOGADO RENATA BARROS GUIMARAES
PEREIRA(OAB: 98615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP KART LOCACAO DE BENS
MOVEIS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG-Confederação Nacional das
Empresas de Serviços Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

TERCEIRO
INTERESSADO

BAIA DA TRAICAO CARTORIO
JUDICIARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO FABIO PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEC LATIN AMERICA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 1º TABELIONATO
REGISTRO IMOBILIARIO ZONA SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE OLIVEIRA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa483b

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100832-81.2022.5.01.0013
RECLAMANTE PAULO MANOEL DE OLIVEIRA DE

QUEIROZ

ADVOGADO ROGERIO GASPARINI RODRIGUES
DA CRUZ(OAB: 132810/RJ)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio Mandala

TERCEIRO
INTERESSADO

Posto de Gasolina Ipiranga

TERCEIRO
INTERESSADO

Posto de Gasolina

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MANOEL DE OLIVEIRA DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b693db

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100271-72.2022.5.01.0202
RECLAMANTE EVANDRO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MOISES OLIVEIRA DE SANT
ANNA(OAB: 213161/RJ)

RECLAMADO AIRBUTANO COMERCIO E SERVICO
DE SUPRIMENTOS PARA GASES
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 58406/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO JOSE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eea9e6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vistos, etc.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100917-72.2019.5.01.0013
RECLAMANTE MARCO ANTONIO JORGE

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

RECLAMADO THAYS TAVARES ALVES

RECLAMADO EDMILSON E SILVA VENTURA

RECLAMADO JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

RECLAMADO CLAUFRAN SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9432b

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias.

Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada, por 1 (um) ano. Decorrido o prazo, sem

movimentação, aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100294-71.2020.5.01.0013
RECLAMANTE JOSIANE COSTA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA PINHEIRO BRANDAO(OAB:
196511/RJ)

RECLAMADO FITNESS CLUB ACADEMIA 21 LTDA -
ME

RECLAMADO SELMA PEIXOTO DA SILVA SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO BARDASSEN SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 555aef8

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça, notifique-

se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30 dias,

sendo certo que conforme despacho de #id:b17864a novos pedidos

para renovar a diligência serão indeferidos. Penas do art.11-A da

CLT. In albis, sobrestem-se os autos por execução frustrada, por 1

(um) ano. Decorrido o prazo, sem movimentação, aguarde-se o

prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ConPag-0100456-61.2023.5.01.0013
CONSIGNANTE FORTIN DOS DOCES E CEREAIS

LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

CONSIGNATÁRIO EUGENIO PINTO FILHO

ADVOGADO THAMIRIS EVANGELISTA LEMOS
SILVEIRA(OAB: 232187/RJ)

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO PINTO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 889eb81

proferido nos autos.

Defiro dilação de 60 dias aos consignatários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100282-52.2023.5.01.0013
RECLAMANTE ALIFF FELIPE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ADRIANA PINTO DA SILVA(OAB:
107837/RJ)

ADVOGADO JASMINE ESTEFANI FELIX DA SILVA
MUNIZ(OAB: 249083/RJ)

RECLAMADO VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELOEX LOGISTICA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb42f7

proferido nos autos.

Tendo em vista a inércia do autor, dou por quitada a parcela.

Aguarde-se o cumprimento do restante do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100282-52.2023.5.01.0013
RECLAMANTE ALIFF FELIPE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ADRIANA PINTO DA SILVA(OAB:
107837/RJ)

ADVOGADO JASMINE ESTEFANI FELIX DA SILVA
MUNIZ(OAB: 249083/RJ)

RECLAMADO VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIFF FELIPE DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb42f7

proferido nos autos.

Tendo em vista a inércia do autor, dou por quitada a parcela.

Aguarde-se o cumprimento do restante do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100445-95.2024.5.01.0013
AUTOR TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS

DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO HUDSON FRANCO UBERTI(OAB:
135015/RJ)

RÉU MARCOS ANDRE VARGAS CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE,
GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23ca58

proferido nos autos.

Intime-se o autor para que seu patrono junte aos autos a respectiva

procuração no prazo de 5 dias, sob pena de extinção, sem

resolução do mérito.

Após, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101000-49.2023.5.01.0013
RECLAMANTE MARIANA VIANA TEIXEIRA

ADVOGADO IZAIAS SILVA(OAB: 201357/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA ESPLANADA
DO CASTELO LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA ESPLANADA DO CASTELO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b74bcd9

proferida nos autos.

Em conformidade com a determinação contida no art. 1º do

Provimento 06/2011 e Provimento 01/2014, ambos da Corregedoria

deste TRT 1ª Região, certifico que se encontram presentes os

requisitos extrínsecos do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

Autor(a), com atendimento aos pressupostos objetivos. Parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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dispensada do recolhimento de custas em virtude de gratuidade de

justiça deferida. Parte devidamente representada conforme ID

6dba681 .

 Autos conclusos.

Rio de Janeiro,26/04/2024.

Daniel Fernandez Perez

Técnico Judiciário

 Vistos, etc.

 Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) autor(a), dou-lhe

seguimento.

 Intime-se a(s) ré(s) para contrarrazões, em oito dias.

 Tudo cumprido, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100847-16.2023.5.01.0013
RECLAMANTE ROBERTA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

BEFF

ADVOGADO ANTONIO ALVES BARREIROS(OAB:
58005/RJ)

ADVOGADO RENATO SILI PINHEIRO(OAB:
163684/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5c3ff8

proferido nos autos.

Intime-se o perito via módulo PJE para ciência da manifestação da

ré sobre a estimativa de valor de honorários periciais, bem como

para que se manifeste acerca da possibilidade de redução do valor

sugerido anteriormente. Prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100007-69.2024.5.01.0013
RECLAMANTE INGRID FIALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID FIALHO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b40a9f

proferido nos autos.

Vistos etc...

Analisando os autos verifico que há divergência de assinaturas

entre os documentos e os sistemas de aplicativos de assinatura

utilizados. Outrossim, a assinatura digital utilizada não está

conforme as exigências legais por não se tratar de assinatura digital

qualificada.

Assim sendo, determino a regularização das procurações em cinco

dias preclusivos, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Cumprida a exigência, designe-se audiência PRESENCIAL de

conciliação.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100007-69.2024.5.01.0013
RECLAMANTE INGRID FIALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b40a9f

proferido nos autos.

Vistos etc...

Analisando os autos verifico que há divergência de assinaturas

entre os documentos e os sistemas de aplicativos de assinatura

utilizados. Outrossim, a assinatura digital utilizada não está

conforme as exigências legais por não se tratar de assinatura digital

qualificada.

Assim sendo, determino a regularização das procurações em cinco

dias preclusivos, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Cumprida a exigência, designe-se audiência PRESENCIAL de

conciliação.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100398-24.2024.5.01.0013
REQUERENTES TURSAN TURISMO SANTO ANDRE

LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES WALACE VELEZ COSTA
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ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 856d3f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc…

Trata-se de petição de HTE requerendo homologação de acordo

firmado entre as partes, conforme ID ca8f73f.

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, nos

termos das respectivas procurações.

As partes declaram as parcelas do acordo discriminadas no texto da

petição.

Intime-se a União Federal, por meio da PGF, para ciência do

presente, e para manifestação no prazo recursal de 16 dias, sob

pena de preclusão (art. 832 §4º da CLT).

Recolhimentos previdenciários e fiscais acaso existentes, bem

como as custas, deverão ser comprovados em até 30 dias após o

cumprimento do acordo.

Sendo assim, homologo os termos do acordo, que, cumprido,

implica na extinção do feito com resolução do mérito.

Custas de R$ 951,36, sobre R$ 47.568,03 pela empresa.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100398-24.2024.5.01.0013
REQUERENTES TURSAN TURISMO SANTO ANDRE

LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES WALACE VELEZ COSTA

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE VELEZ COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 856d3f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc…

Trata-se de petição de HTE requerendo homologação de acordo

firmado entre as partes, conforme ID ca8f73f.

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, nos

termos das respectivas procurações.

As partes declaram as parcelas do acordo discriminadas no texto da

petição.

Intime-se a União Federal, por meio da PGF, para ciência do

presente, e para manifestação no prazo recursal de 16 dias, sob

pena de preclusão (art. 832 §4º da CLT).

Recolhimentos previdenciários e fiscais acaso existentes, bem

como as custas, deverão ser comprovados em até 30 dias após o

cumprimento do acordo.

Sendo assim, homologo os termos do acordo, que, cumprido,

implica na extinção do feito com resolução do mérito.

Custas de R$ 951,36, sobre R$ 47.568,03 pela empresa.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-31.2024.5.01.0013
RECLAMANTE TAIS DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO PAULO SERGIO FIGUEIREDO(OAB:
77843/RJ)

RECLAMADO LANSA FERRO E ACO LTDA.

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANSA FERRO E ACO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8f9c52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc…

Trata-se de petição requerendo homologação de acordo firmado

entre as partes, conforme ID 7148e12 .

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, nos

termos das respectivas procurações.

As partes declaram a natureza as parcelas do acordo na respetiva

petição.

Sendo assim, homologo os termos do acordo, que, cumprido,

implica na extinção do feito com resolução do mérito.

Custas de R$ 70,00, sobre R$ 3.500,00, pelo autor, dispensado.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-31.2024.5.01.0013
RECLAMANTE TAIS DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO PAULO SERGIO FIGUEIREDO(OAB:
77843/RJ)

RECLAMADO LANSA FERRO E ACO LTDA.

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS DOS SANTOS ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2860
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8f9c52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc…

Trata-se de petição requerendo homologação de acordo firmado

entre as partes, conforme ID 7148e12 .

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, nos

termos das respectivas procurações.

As partes declaram a natureza as parcelas do acordo na respetiva

petição.

Sendo assim, homologo os termos do acordo, que, cumprido,

implica na extinção do feito com resolução do mérito.

Custas de R$ 70,00, sobre R$ 3.500,00, pelo autor, dispensado.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000785-51.2012.5.01.0013
RECLAMANTE VITOR CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO MICHELE DE AMORIM MUZZY
AMORIM(OAB: 182690/RJ)

ADVOGADO JOSIANE SIQUEIRA LIMA(OAB:
195785/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO BRUNA MARTINS PINTO

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AUTO E MOTO
DALLAS 2 LTDA - ME

RECLAMADO BIANCA MARTINS PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR CORREIA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e86ee2

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30

dias. Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada(276). Após decorrido 1 ano sem movimentação,

aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100979-73.2023.5.01.0013
REQUERENTES EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES WAGNER LAURO DOS SANTOS
BAPTISTA

ADVOGADO THIAGO CONSTANTINO
LEITAO(OAB: 244408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3c7cc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc…

Trata-se de petição de HTE requerendo homologação de acordo

firmado entre as partes, conforme ID e9f6146.

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, nos

termos das respectivas procurações.

Sendo assim, homologo os termos do acordo, que, cumprido,

implica na extinção do feito com resolução do mérito.

Custas de R$ 700,00, sobre R$ 35.000,00, pelo autor, dispensado.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100979-73.2023.5.01.0013
REQUERENTES EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES WAGNER LAURO DOS SANTOS
BAPTISTA

ADVOGADO THIAGO CONSTANTINO
LEITAO(OAB: 244408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LAURO DOS SANTOS BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3c7cc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc…

Trata-se de petição de HTE requerendo homologação de acordo

firmado entre as partes, conforme ID e9f6146.

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, nos

termos das respectivas procurações.

Sendo assim, homologo os termos do acordo, que, cumprido,

implica na extinção do feito com resolução do mérito.

Custas de R$ 700,00, sobre R$ 35.000,00, pelo autor, dispensado.

Intimem-se.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101107-30.2022.5.01.0013
RECLAMANTE URSULA DE ASSIS PEREIRA
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ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO ITAMBE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAUDURO
DAMIANI(OAB: 90033/SP)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADOS GUANABARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - URSULA DE ASSIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): URSULA DE ASSIS PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência data de início da perícia (ID b12bc20 - A nova data

disponível para agendamento é para 10/06/2024 as 14 h).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101107-30.2022.5.01.0013
RECLAMANTE URSULA DE ASSIS PEREIRA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO ITAMBE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CAUDURO
DAMIANI(OAB: 90033/SP)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADOS GUANABARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMBE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAMBE ALIMENTOS S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência  data de início da perícia (ID b12bc20 - A nova data

disponível para agendamento é para 10/06/2024 as 14 h).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100422-52.2024.5.01.0013
RECLAMANTE VIVIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO CAPITA FERREIRA(OAB:
161636/RJ)

RECLAMADO RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIVIANE DE OLIVEIRA

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 17/09/2024 09:20

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência
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na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042408372838900

000198718723

COMUNICADO AO

BANCO DO BRASIL
Documento Diverso

24041916262648000

000198559642

HOLERITE Documento Diverso
24041916262486000

000198559639

CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato

24041916262158400

000198559637

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24041916261963200

000198559635

COMP. DE

RESIDENCIA
Documento Diverso

24041916261715900

000198559629

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24041916261494100

000198559625

PROCURAÇÃO

VIVIANE
Procuração

24041916260632300

000198559615

RG e CPF
Carteira de

Identidade/Registro

24041916255705600

000198559603

Petição Inicial Petição Inicial
24041916232770700

000198559342

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100426-89.2024.5.01.0013
RECLAMANTE LUIS ANTONIO SAMPAIO DUARTE

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO SAMPAIO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIS ANTONIO SAMPAIO DUARTE

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "13 VT RJ":

12/09/2024 09:00

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042409091085500

000198721649

ACT 2020-2022
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24042213260805700

000198634124

ACT 2018-2020
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24042213260578600

000198634122

RUBRICA DE PAG.

061 (fórm. de
Regulamento Interno

24042213260455900

000198634118

RUBRICA DE PAG.

027 (fórm. de
Regulamento Interno

24042213260426700

000198634117

PCCS - benefícios e

adicionais
Regulamento Interno

24042213260397800

000198634116

LUIS ANTÔNIO

SAMPAIO DUARTE -

Contracheque/Recib

o de Salário

24042213260300700

000198634114

LUIS ANTÔNIO

SAMPAIO DUARTE -
Documento Diverso

24042213255938000

000198634107

LUIS ANTÔNIO

SAMPAIO DUARTE -

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042213255902900

000198634106

LUIS ANTÔNIO

SAMPAIO DUARTE -

Carteira de

Identidade/Registro

24042213255814800

000198634105

LUIS ANTÔNIO

SAMPAIO DUARTE -
Procuração

24042213255782300

000198634103

Petição Inicial Petição Inicial
24042213220525400

000198633673

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100426-89.2024.5.01.0013
RECLAMANTE LUIS ANTONIO SAMPAIO DUARTE

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "13 VT RJ":

12/09/2024 09:00

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042409091085500

000198721649

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ACT 2020-2022
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24042213260805700

000198634124

ACT 2018-2020
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24042213260578600

000198634122

RUBRICA DE PAG.

061 (fórm. de
Regulamento Interno

24042213260455900

000198634118

RUBRICA DE PAG.

027 (fórm. de
Regulamento Interno

24042213260426700

000198634117

PCCS - benefícios e

adicionais
Regulamento Interno

24042213260397800

000198634116

LUIS ANTÔNIO

SAMPAIO DUARTE -

Contracheque/Recib

o de Salário

24042213260300700

000198634114

LUIS ANTÔNIO

SAMPAIO DUARTE -
Documento Diverso

24042213255938000

000198634107

LUIS ANTÔNIO

SAMPAIO DUARTE -

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042213255902900

000198634106

LUIS ANTÔNIO

SAMPAIO DUARTE -

Carteira de

Identidade/Registro

24042213255814800

000198634105

LUIS ANTÔNIO

SAMPAIO DUARTE -
Procuração

24042213255782300

000198634103

Petição Inicial Petição Inicial
24042213220525400

000198633673

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100425-07.2024.5.01.0013
RECLAMANTE ADRIANA HENRIQUES NERY DE SA

ADVOGADO NIVIA MATOS SILVA(OAB:
198715/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA HENRIQUES NERY DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANA HENRIQUES NERY DE SA

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 17/09/2024 09:10

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042408573947700

000198720540

01-Procuração Procuração
24042115085770200

000198593688

02-Documento de

identificação

Documento de

Identificação

24042115085792300

000198593689

03-Comprovante de

residência
Documento Diverso

24042115085822300

000198593690

04-Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042115085843800

000198593691

05-CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042115085884300

000198593692

06-Aviso de férias Documento Diverso
24042115085927000

000198593693

07-Extrato de FGTS Extrato de FGTS
24042115090004100

000198593694

08-Recibo de

pagamento

Contracheque/Recib

o de Salário

24042115090138900

000198593695

09-Recibo de

pagamento

Contracheque/Recib

o de Salário

24042115090176400

000198593697

Acordo Documento Diverso
24042115090330600

000198593698

Petição Inicial Petição Inicial
24042115040428300

000198593634

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100431-14.2024.5.01.0013
RECLAMANTE MARCELO FELIX SAMPAIO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FELIX SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO FELIX SAMPAIO

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 16/09/2024 09:50

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042409373538200

000198725784

cct´s
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042312522419100

000198693300

09- CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato

24042312522373700

000198693299

08-DECLARAÇÃO Documento Diverso
24042312522353500

000198693298

07- COMPROVANTE

DE RESIDÊNCIA
Documento Diverso

24042312522330600

000198693297

06- RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

24042312522308800

000198693296

05- TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042312522288800

000198693295

04-ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042312522264700

000198693294

03- DECLARAÇÃO

DE INSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042312514980600

000198693276

02-subs
Substabelecimento

com Reserva de

24042312514957300

000198693275

01-PROCURAÇÃO Procuração
24042312514914700

000198693274

Petição Inicial Petição Inicial
24042312504988500

000198693247

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100430-29.2024.5.01.0013
RECLAMANTE SAMANTHA GARCIA CASSIMIRO

RIBEIRO

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 245452/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTHA GARCIA CASSIMIRO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESTINATÁRIO(S): SAMANTHA GARCIA CASSIMIRO RIBEIRO

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "13 VT RJ":

16/09/2024 09:00

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042409130824900

000198722170

04 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042314033488100

000198695236

03 RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042314033470400

000198695235

02 DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

24042314033451200

000198695234

01 PROCURAÇÃO Procuração
24042314033431300

000198695233

Petição Inicial Petição Inicial
24042314031010000

000198695227

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100421-67.2024.5.01.0013
RECLAMANTE S.F.D.S.H.

ADVOGADO CHARLES ALBERTO CAMILO DA
SILVA(OAB: 88654/RJ)

RECLAMADO D.C.D.P.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.F.D.S.H.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 613339e.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100434-66.2024.5.01.0013
RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO ERICA DA COSTA BRITO
FREITAS(OAB: 111108/RJ)

RECLAMADO CYRELA BRAZIL REALTY S.A.
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

RECLAMADO CORES DO RIO PINTURAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO PEREIRA RIBEIRO

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "13 VT RJ":

17/09/2024 08:30

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042409225108900

000198723474

CTPS DIG
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042401020668900

000198714557

8.contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24042401020648900

000198714556

7.TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042401020626300

000198714555

6. Extrato bancário Extrato Bancário
24042401020601700

000198714554

5.Comunicado de

Dispensa
Documento Diverso

24042401020583100

000198714553

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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4.Afirmação de

Hipossuficiencia -

Declaração de

Hipossuficiência

24042401020567100

000198714552

3.COMPROVANTE

DE RESIDENCIA
Documento Diverso

24042401020543900

000198714550

2.procuração

Leandro
Procuração

24042401020510500

000198714549

Petição Inicial Petição Inicial
24042400573683500

000198714467

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100428-59.2024.5.01.0013
RECLAMANTE IGOR CARVALHO MENEGUCI DE SA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR CARVALHO MENEGUCI DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IGOR CARVALHO MENEGUCI DE SA

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 16/09/2024 09:40

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042409135849400

000198722281

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Convenção Coletiva

2022 -

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042215082182500

000198648087

Convenção Coletiva

2021 - 22

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042215081601000

000198648078

Convenção Coletiva

2020 - 21

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042215081569500

000198648076

Convenção Coletiva

2019 - 20

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042215081521700

000198648075

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042215034008800

000198647277

CNH
Documento de

Identificação

24042215033977800

000198647276

SUBSTABELECIME

NTO

Substabelecimento

com Reserva de

24042215022188100

000198647037

PROCURAÇÃO Procuração
24042215022129700

000198647036

Petição Inicial Petição Inicial
24042215014211600

000198646929

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100436-36.2024.5.01.0013
RECLAMANTE JORGE ORLANDO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ORLANDO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE ORLANDO DA SILVA JUNIOR

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 17/09/2024 09:30

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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7) AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

SUBSTABELECIME

NTO EQUIPE.pdf

Substabelecimento

com Reserva de

24042617173762600

000199046237

estatuto 3 Estatuto
24042617173731400

000199046236

estatuto 2 Estatuto
24042617173669600

000199046233

estatuto 1 Estatuto
24042617173577600

000199046229

doc.3

substabelecimento_ti

Substabelecimento

com Reserva de

24042617173488600

000199046227

0034.24 Procuração

TIM S.A Fabiane
Procuração

24042617173344300

000199046224

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042617170627500

000199046181

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24042615390821100

000199029845

Despacho Despacho
24042413454324300

000198772365

PROCURAÇÃO Procuração
24042213475664300

000198636833

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042213475704200

000198636834

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042213475736700

000198636835

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042213475762500

000198636840

PIS
Programa de

Integração Social

24042213475780900

000198636845

ENDEREÇO Documento Diverso
24042213475799300

000198636848

Petição Inicial Petição Inicial
24042213465759000

000198636759

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100436-36.2024.5.01.0013
RECLAMANTE JORGE ORLANDO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIM S A

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 17/09/2024 09:30

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço
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virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

SUBSTABELECIME

NTO EQUIPE.pdf

Substabelecimento

com Reserva de

24042617173762600

000199046237

estatuto 3 Estatuto
24042617173731400

000199046236

estatuto 2 Estatuto
24042617173669600

000199046233

estatuto 1 Estatuto
24042617173577600

000199046229

doc.3

substabelecimento_ti

Substabelecimento

com Reserva de

24042617173488600

000199046227

0034.24 Procuração

TIM S.A Fabiane
Procuração

24042617173344300

000199046224

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042617170627500

000199046181

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24042615390821100

000199029845

Despacho Despacho
24042413454324300

000198772365

PROCURAÇÃO Procuração
24042213475664300

000198636833

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042213475704200

000198636834

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042213475736700

000198636835

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042213475762500

000198636840

PIS
Programa de

Integração Social

24042213475780900

000198636845

ENDEREÇO Documento Diverso
24042213475799300

000198636848
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Petição Inicial Petição Inicial
24042213465759000

000198636759

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100178-31.2021.5.01.0013
RECLAMANTE STEFANY BATISTA DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

RECLAMADO ALFA SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO BENEDITO DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANGELICA DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA TERESA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY BATISTA DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): STEFANY BATISTA DA SILVA DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de ID 9a519ef .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100967-59.2023.5.01.0013
RECLAMANTE BEATRIZ DA COSTA FRANCO

ALVES

ADVOGADO simone salles de araujo(OAB:
163777/RJ)

RECLAMADO ALICE DO AMARAL PEIXOTO
MOREIRA FRANCO

ADVOGADO alexandra zama missagia(OAB:
80753/RJ)

TESTEMUNHA MARIA DA PAZ DE OLIVEIRA
SANTOS

TESTEMUNHA BIANCA SOBREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DA COSTA FRANCO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BEATRIZ DA COSTA FRANCO ALVES

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 17/09/2024 09:40

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2875
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042216331612600

000198660282

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24042122104248500

000198597710

Ata da Audiência Ata da Audiência
24040814363177400

000197549097

Conversas no

WhatsApp entre rte e
Documento Diverso

24040608202527200

000197461565

Dados cadastrais e

contratuais de outros
Documento Diverso

24040608202485200

000197461564

Dados cadastrais e

contratuais de outros
Documento Diverso

24040608202443300

000197461563

Dados cadastrais e

contratuais de outros
Documento Diverso

24040608202405600

000197461562

Dados cadastrais e

contratuais de outros
Documento Diverso

24040608202376700

000197461561

Dados cadastrais e

contratuais de outros
Documento Diverso

24040608202339700

000197461560

Declarações das

atividades realizadas
Documento Diverso

24040608202276500

000197461559

Planilha das

atividades das
Documento Diverso

24040608201978100

000197461558

Planilha guarda

compartilhada dos
Documento Diverso

24040608201914900

000197461557

Certidão de

nascimento filho
Documento Diverso

24040608201849700

000197461556

Certidão de

nascimento filha
Documento Diverso

24040608201779100

000197461554

Conversas no

WhatsApp entre rte e
Documento Diverso

24040608201452400

000197461553

Atestados médicos Atestado Médico
24040608200820000

000197461543

Comprovantes de

pagamento
Documento Diverso

24040608200670000

000197461542

Comprovante de

pagamento -
Documento Diverso

24040608200450100

000197461541

Comprovante de

pagamento - Verbas
Documento Diverso

24040608200383200

000197461540

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24040608200318600

000197461539

Recibos eSocial Documento Diverso
24040608200011000

000197461538

Dados cadastrais e

contratuais da rte
Documento Diverso

24040608195871600

000197461537

Contestação Contestação
24040608135432700

000197461467

WhatsApp Image

2024-04-04 at
Documento Diverso

24040416492625600

000197350534

convite testemunha Manifestação
24040416481843800

000197350428
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Intimação Intimação
24040412283940200

000197309310

Intimação Intimação
24040412283929500

000197309309

Despacho Despacho
24040113132820900

000196992937

CONVITES

TESTEMUNHAS
Documento Diverso

24032817440769900

000196896240

Apresentação de Rol

de Testemunhas

Apresentação de Rol

de Testemunhas

24032817432584600

000196896194

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031308430292700

000195680215

Intimação Intimação
23102713013674300

000187581744

Intimação Intimação
23102713013658100

000187581743

Despacho Despacho
23102410401041800

000187270169

mensagens Documento Diverso
23102010494463300

000187040595

Manifestação Manifestação
23102010490763700

000187040519

mensagens Documento Diverso
23101907491092300

000186932676

Juntada documento

legível
Manifestação

23101907483136300

000186932668

Intimação Intimação
23101816381349000

000186905786

Despacho Despacho
23101811123009400

000186855345

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23101717204053500

000186813290

PROCURAÇÃO Procuração
23101717203959000

000186813288

mensagens Documento Diverso
23101717203867200

000186813286

identidade cpf
Documento de

Identificação

23101717203423800

000186813280

extrato fgts Extrato de FGTS
23101717203275100

000186813279

e-social Documento Diverso
23101717203176300

000186813276

DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIENTE

Declaração de

Hipossuficiência

23101717203106800

000186813273

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101717192260900

000186813121

CNIS Documento Diverso
23101717192062100

000186813120

Petição Inicial Petição Inicial
23101717172999000

000186812875

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100967-59.2023.5.01.0013
RECLAMANTE BEATRIZ DA COSTA FRANCO

ALVES

ADVOGADO simone salles de araujo(OAB:
163777/RJ)

RECLAMADO ALICE DO AMARAL PEIXOTO
MOREIRA FRANCO

ADVOGADO alexandra zama missagia(OAB:
80753/RJ)

TESTEMUNHA MARIA DA PAZ DE OLIVEIRA
SANTOS

TESTEMUNHA BIANCA SOBREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE DO AMARAL PEIXOTO MOREIRA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): ALICE DO AMARAL PEIXOTO MOREIRA

FRANCO

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 17/09/2024 09:40

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042216331612600

000198660282

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24042122104248500

000198597710

Ata da Audiência Ata da Audiência
24040814363177400

000197549097

Conversas no

WhatsApp entre rte e
Documento Diverso

24040608202527200

000197461565

Dados cadastrais e

contratuais de outros
Documento Diverso

24040608202485200

000197461564

Dados cadastrais e

contratuais de outros
Documento Diverso

24040608202443300

000197461563

Dados cadastrais e

contratuais de outros
Documento Diverso

24040608202405600

000197461562

Dados cadastrais e

contratuais de outros
Documento Diverso

24040608202376700

000197461561

Dados cadastrais e

contratuais de outros
Documento Diverso

24040608202339700

000197461560

Declarações das

atividades realizadas
Documento Diverso

24040608202276500

000197461559
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Planilha das

atividades das
Documento Diverso

24040608201978100

000197461558

Planilha guarda

compartilhada dos
Documento Diverso

24040608201914900

000197461557

Certidão de

nascimento filho
Documento Diverso

24040608201849700

000197461556

Certidão de

nascimento filha
Documento Diverso

24040608201779100

000197461554

Conversas no

WhatsApp entre rte e
Documento Diverso

24040608201452400

000197461553

Atestados médicos Atestado Médico
24040608200820000

000197461543

Comprovantes de

pagamento
Documento Diverso

24040608200670000

000197461542

Comprovante de

pagamento -
Documento Diverso

24040608200450100

000197461541

Comprovante de

pagamento - Verbas
Documento Diverso

24040608200383200

000197461540

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24040608200318600

000197461539

Recibos eSocial Documento Diverso
24040608200011000

000197461538

Dados cadastrais e

contratuais da rte
Documento Diverso

24040608195871600

000197461537

Contestação Contestação
24040608135432700

000197461467

WhatsApp Image

2024-04-04 at
Documento Diverso

24040416492625600

000197350534

convite testemunha Manifestação
24040416481843800

000197350428

Intimação Intimação
24040412283940200

000197309310

Intimação Intimação
24040412283929500

000197309309

Despacho Despacho
24040113132820900

000196992937

CONVITES

TESTEMUNHAS
Documento Diverso

24032817440769900

000196896240

Apresentação de Rol

de Testemunhas

Apresentação de Rol

de Testemunhas

24032817432584600

000196896194

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031308430292700

000195680215

Intimação Intimação
23102713013674300

000187581744

Intimação Intimação
23102713013658100

000187581743

Despacho Despacho
23102410401041800

000187270169

mensagens Documento Diverso
23102010494463300

000187040595

Manifestação Manifestação
23102010490763700

000187040519

mensagens Documento Diverso
23101907491092300

000186932676

Juntada documento

legível
Manifestação

23101907483136300

000186932668

Intimação Intimação
23101816381349000

000186905786

Despacho Despacho
23101811123009400

000186855345

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23101717204053500

000186813290

PROCURAÇÃO Procuração
23101717203959000

000186813288
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mensagens Documento Diverso
23101717203867200

000186813286

identidade cpf
Documento de

Identificação

23101717203423800

000186813280

extrato fgts Extrato de FGTS
23101717203275100

000186813279

e-social Documento Diverso
23101717203176300

000186813276

DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIENTE

Declaração de

Hipossuficiência

23101717203106800

000186813273

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101717192260900

000186813121

CNIS Documento Diverso
23101717192062100

000186813120

Petição Inicial Petição Inicial
23101717172999000

000186812875

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100977-06.2023.5.01.0013
RECLAMANTE BEATRIZ FIGUEIRA PORTO

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
223890/RJ)

ADVOGADO KILSE DE LIMA RIBEIRO(OAB:
229783/RJ)

ADVOGADO ANGELIANE SILVA DE SOUTO
RIBEIRO(OAB: 239459/RJ)

RECLAMADO VALERIA SANTOS FERNANDES

RECLAMADO ABA PAI BELEZA E SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ FIGUEIRA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BEATRIZ FIGUEIRA PORTO

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 17/09/2024 09:50

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,
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QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24041911563312000

000198521560

Despacho Despacho
24041718034026100

000198387439

QUADRO

SOCIETÁRIO E
Documento Diverso

24041618165222700

000198277193

MANIFESTAÇÃO -

INDICAÇÃO DE
Manifestação

24041618154726100

000198277120

Ata da Audiência Ata da Audiência
24040213215270900

000197106577

Certidão E-carta

negativo.
Certidão

24040209480659500

000197073012

Despacho Despacho
23120514375601900

000190136224

MANIFESTAÇÃO Manifestação
23113019582739400

000189846046

Intimação Intimação
23111308300982100

000188538451

Despacho Despacho
23111013153880600

000188460181

Intimação Intimação
23102713140187600

000187583234

Intimação Intimação
23102713140172700

000187583231

Intimação Intimação
23102713140156500

000187583230

Despacho Despacho
23102010160574400

000187035822

11. IMAGENS DA

QUEIMADURA
Documento Diverso

23101915111231800

000186989371

10. ROTINA DE

TRABALHO
Documento Diverso

23101915111201500

000186989370

09. DECLARAÇÃO Documento Diverso
23101915111153800

000186989368

08. COMPROVANTE

BANCÁRIO
Extrato Bancário

23101915111122000

000186989364

07. CNIS Documento Diverso
23101915111070900

000186989361

06. EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
23101915111018200

000186989356

05. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23101915110980600

000186989354

04. DECLARAÇÃO

DE RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23101915070623400

000186988548

03. IDENTIDADE
Carteira de

Identidade/Registro

23101915065704400

000186988533

02. DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

23101915064202300

000186988466

01. PROCURAÇÃO Procuração
23101915063646600

000186988449

Petição Inicial Petição Inicial
23101915032829900

000186987962

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100983-13.2023.5.01.0013
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RECLAMANTE ERICK SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA HORTENCIA LINS SILVA
BRAZ(OAB: 253593/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA PEDROSO DE
FREITAS(OAB: 427953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4bb52e

proferido nos autos.

Intime-se o autor para que apresente a liquidação atualizada, até a

presente data, da res judicata e parâmetros fixados pelo juízo,

independente de nova intimação.

Considerando a previsão do art. 22, §6º, da Resolução CSJT nº

185, de 24 de março de 2019, os cálculos deverão ser

preferencialmente juntados em PDF e com o arquivo “pjc” exportado

pelo PJe-Calc. Prazo de 30 (trinta) dias, com observância do prazo

do art.11-A da CLT.

In albis, sobrestem-se os autos por decisão judicial (898). Após

decorrido 1 ano sem movimentação, aguarde-se o prazo

prescricional de 2 anos.

Apresentados os cálculos, intime-se a ré para apresentar

impugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo, inclusive,

especificar itens e valores objeto da discordância,

fundamentadamente, apresentando o cálculo que entende

adequado, observando - preferencialmente - a previsão do art. 22,

§6º, da Resolução CSJT nº 185, de 24 de março de 2019, sob pena

da impugnação ser rejeitada de plano, por genérica e ineficaz, tudo

sob pena de preclusão na forma do art. 879, § 2º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100451-05.2024.5.01.0013
RECLAMANTE SERAFIM DE ABREU PAULO

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 222809/RJ)

RECLAMADO NUTRIBIRD COMERCIO DE RACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERAFIM DE ABREU PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e76765

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para juntar aos autos a respectiva CTPS no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção, sem resolução do mérito.

In albis, inclua-se o feito em pauta de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101078-77.2022.5.01.0013
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aefff0

proferido nos autos.

Promoção da Contadoria

Inicialmente, verifica-se que, apesar de a ré ter anexado as fixas

financeiras relativas ao autor, faltam dados nos autos que permitam

a correta análise dos valores apresentados. Os valores ali

constantes estão assinalados sob codificação que não descrevem o

nome da verba nem a respectiva natureza de forma a possibilitar

a apuração dos reflexos deferidos.

Da mesma forma, na apuração dos reflexos sobre as horas extras,

não constam o quantitativo mensal das mesmas, os respectivos

adicionais que foram pagos, nem as parcelas que compõem a

respectiva base de cálculo. A ausência desta informação impede

a análise efetiva da composição da nova base de cálculo, obtida em

função dos reflexos sobre as verbas de sua base de cálculo, visto

que algumas delas podem permanecer inalteradas. A título de

exemplo, apontamos a verba Adicional de Insalubridade que,

considerando a regra geral, incide sobre o salário mínimo. Portanto,

faz-se necessário a indicação de quais verbas compuseram a base

de cálculo das horas extras pagas nas épocas próprias, para que o

critério seja repetido como os novos valores apurados.

Também não foi possível avaliar o critério histórico utilizado no

reflexo das horas extras pagas sobre o repouso semanal

remunerado. As partes discordam sobre a forma de apuração se

na proporção de 1/6 ou na porcentagem de dias de descanso e dias

úteis. A constatação do método histórico utilizado, permitirá que o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2882
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

mesmo seja repetido na apuração com os valores reajustados em

função da progressão deferida.

Em relação à cota previdenciária, não foi apresentada o salário de

contribuição histórico que serviu de base para a apuração do

referido tributo, para que fosse somado às verbas apuradas para

apuração de eventuais diferenças e deduções do crédito autoral.

Aponto, ainda, que a reclamada apresentou sua impugnação sem a

utilização do PJe-Calc, Sistema Oficial de Cálculos da Justiça do

Trabalho, nem anexou o respectivo arquivo .pjc gerado pelo

Sistema.

Assim, considerando as informações disponíveis nos autos,

constatou-se que os cálculos do autor e a impugnação da ré,

considerando o julgado, o entendimento de V. Exa. a decisão da

ADC 58, constatei que, s.m.j., merecem reparos. O autor (1) apesar

de apurar os valores devidos pelo PJeCalc, deixou de anexar ao

Sistema do PJe o arquivo .pjc relativo aos cálculos; (2) conforme

apontado pela ré, na apuração dos reflexos das diferenças salariais

sobre as horas extras, deveria estabelecer a proporcionalidade da

diferença salarial em relação a remuneração que serviu de base de

cálculo das horas extras, que neste caso, é composta do somatório

das verbas ordenado, triênio e adicional de insalubridade, para,

então, aplicar o resultado obtido sobre os valores pagos a título de

horas extras; (3) apurou, indevidamente, a repercussão de verbas

aumentadas pela diferença salarial em outras verbas, eis que não

fora deferido o reflexo do reflexo; (4) apurou honorários advocatícios

sem deferimento em sentença; (5) apurou a cota previdenciária

autoral considerando apenas a incidência sobre os valores

apurados, deixando de soma-los aos salários de contribuição

históricos lançados nos contracheques, relativos aos valores

recebidos nas épocas próprias, a fim de se apurar nova base de

cálculo e diferença entre o tributo total devido e aquele já

descontado e recolhido. E, a reclamada (1) deixou de atualizar as

cotas previdenciárias apuradas nos termos da Lei nº 11.941/2009.

Autos conclusos.

Ronaldo M. de Melo - Secretário Calculista

DESPACHO PJe

Vistos.

De plano, deverá a reclamada promover a juntada aos autos de

toda a documentação suficiente e necessária para fins de

comprovação dos valores e critérios referenciais para apuração dos

valores devidos, nos termos especificados na promoção da

contadoria. Prazo de 15 (quinze) dias.

Considerando que a Sentença transitada em julgado não fixou o

índice de atualização, deverão ser aplicados, retroativamente, o

IPCA-E, mês a mês, da época própria até a data do ajuizamento

e, após, a taxa SELIC, a partir do ajuizamento, sobre os valores

atualizados, nos termos da decisão VINCULANTE, do STF, em

relação à ADC 58.

Intime-se o autor para que retifique os cálculos conforme

parâmetros fixados pelo juízo, independente de nova intimação.

Considerando a previsão do art. 22, §6º, da Resolução CSJT nº

185, de 24 de março de 2019, OS CÁLCULOS DEVERÃO SER

JUNTADOS EM PDF E COM O ARQUIVO “PJC” EXPORTADO

PELO PJE-CALC, conforme instruções abaixo. Prazo de 20

(vinte) dias.

Decorrido o prazo in albis, sobrestem-se os autos por decisão

judicial (898). Após decorrido 1 ano sem movimentação, aguarde-se

o prazo prescricional de 2 anos.

Apresentados os cálculos retificados, intimem-se as rés para

apresentarem impugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo,

inclusive, especificar itens e valores objeto da discordância,

fundamentadamente, apresentando o cálculo que entende

adequado, observando a previsão do art. 22, §6º, da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2019, sob pena da impugnação

ser rejeitada de plano, por genérica e ineficaz, tudo sob pena de

preclusão na forma do art. 879, § 2º da CLT. OS CÁLCULOS

DEVERÃO SER JUNTADOS EM PDF E COM O ARQUIVO “PJC”

EXPORTADO PELO PJE-CALC, conforme instruções abaixo.

Tendo em vista a maior celeridade processual, o aumento da

agilidade da liquidação de sentença, a redução de trabalho para as

partes;

Considerando a Meta 5, pertencente às Metas Nacionais do Poder

Judiciário, estabelecida pelo CNJ;

INTIME-SE o Reclamante para, no prazo de 5 dias, PROMOVER A

INSERÇÃO NO SISTEMA PJE DO ARQUIVO DO CÁLCULO

ELABORADO NO PJE-CALC CIDADÃO, NO FORMATO ".PJC",

observando-se as instruções constantes do manual do PJE acerca

de como "Anexar Cálculos do PJe-Calc" na aba "Anexar

d o c u m e n t o s "  ( d i s p o n í v e i s  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_ -

_Aba_"Anexar_documentos"), sob pena de preclusão.

Para anexar planilha de cálculos ao processo, a parte deverá

realizar os seguintes procedimentos:

I. Inserir a petição em PDF seguindo as recomendações do sistema;

II. Clicar no botão salvar;

III. Anexar o cálculo em PDF;

IV. Escolher a opção "Planilha de Cálculo" como tipo de documento;

V. Irá aparecer um menu de seleção ao lado do arquivo com os

seguintes botões:

• Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;
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• Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

• PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

VI. Antes de incluir o arquivo PJC, verificar no cálculo no Pje-Calc

se foram seguidas as instruções abaixo:

1. É imprescindível que os dados básicos de ambos os polos do

processo estejam no cálculo, como:

a) Nome da parte;

b) CPF ou CNPJ;

c) Nome do advogado;

d) OAB e CPF do advogado.

2. Após a introdução correta dos dados, realizar a LIQUIDAÇÃO;

3. Por fim, exportar o arquivo .PJC e anexar ao PJE;

VII. Persistindo o erro que impede a anexação do arquivo PJC no

processo eletrônico, mesmo estando os cálculos corretamente

preenchidos, denotando defeito do Sistema PJe, a parte devera

proceder como a seguir:

1. Contactar o Atendimento ao Usuário Externo PJe do TRT/RJ

pelo e-mail pjeapoio@trt1.jus.br;

2. Ou, presencialmente, de 2ª a 6ª feira (exceto feriados), das 9h30

às 15h30

1ª Grau:

Capital: Divisão de Apoio ao Usuário do PJe (DIAPJ)

Rua do Lavradio, 132, 4º andar, Lapa – Rio de Janeiro-RJ

Interior: Varas do Trabalho de designação do Juiz Diretor dos

Fóruns e das Varas Únicas do Trabalho (Ato nº 39/2022 (link para

outro sítio))

2º Grau:

Divisão de Apoio ao Usuário do PJe (DIAPJ)

Rua do Lavradio, 132, 4º andar, Lapa – Rio de Janeiro-RJ

OBS: A parte deverá atentar-se para as atualizações do programa

PJe-Calc, bem como das tabelas de cálculo.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100493-88.2023.5.01.0013
RECLAMANTE YANDY ANDRES RAMIREZ

SOCARRAS

ADVOGADO Carlos David Arêas Balla(OAB:
127952/RJ)

RECLAMADO A4RJ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANDY ANDRES RAMIREZ SOCARRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f2d7ac

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que providenciem a juntada da

documentação solicitada pelo Expert em 5 dias, sob as penas da

Lei

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100493-88.2023.5.01.0013
RECLAMANTE YANDY ANDRES RAMIREZ

SOCARRAS

ADVOGADO Carlos David Arêas Balla(OAB:
127952/RJ)

RECLAMADO A4RJ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A4RJ RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f2d7ac

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que providenciem a juntada da

documentação solicitada pelo Expert em 5 dias, sob as penas da

Lei

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100452-87.2024.5.01.0013
RECLAMANTE BRUNO BATISTA RALHA DE

AFONSECA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BATISTA RALHA DE AFONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f768c9e

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para que junte aos autos a respectiva CTPS
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e o RG no prazo de 15 dias, sob pena de extinção, sem resolução

do mérito.

In albis,inclua-se o feito em pauta de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100764-73.2018.5.01.0013
RECLAMANTE CLAUDIO RIBEIRO CERDEIRA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO TELEVISAO RECORD DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO Rodrigo Guimarães Valerio(OAB:
171509/RJ)

ADVOGADO LUIS FERNANDO EYER
FERNANDES PEREIRA(OAB:
221591/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERDIGAO DIAS(OAB:
133936/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO RECORD DO RIO DE JANEIRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e81a448

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo os cálculos atualizados anexados nesta data, no total

remanescente de R$34.103,11.

Convolo em penhora o depósito de ID 5873d5c.

Notifiquem-se as partes, sendo a executada, por seu advogado,

para pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora, em 48

horas, constituindo o valor ora executado como débito

remanescente. In albis, por impulso oficial (art. 765, da CLT), à

penhora online.

Garantido o juízo, dê-se ciência ao reclamante para os efeitos do

art. 884, da CLT.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100764-73.2018.5.01.0013
RECLAMANTE CLAUDIO RIBEIRO CERDEIRA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO TELEVISAO RECORD DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO Rodrigo Guimarães Valerio(OAB:
171509/RJ)

ADVOGADO LUIS FERNANDO EYER
FERNANDES PEREIRA(OAB:
221591/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERDIGAO DIAS(OAB:
133936/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RIBEIRO CERDEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e81a448

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo os cálculos atualizados anexados nesta data, no total

remanescente de R$34.103,11.

Convolo em penhora o depósito de ID 5873d5c.

Notifiquem-se as partes, sendo a executada, por seu advogado,

para pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora, em 48

horas, constituindo o valor ora executado como débito

remanescente. In albis, por impulso oficial (art. 765, da CLT), à

penhora online.

Garantido o juízo, dê-se ciência ao reclamante para os efeitos do

art. 884, da CLT.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010135-92.2014.5.01.0013
RECLAMANTE ELAINE BARCELLOS MARIANO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO FEMADE TECNOLOGIA EIRELI - EPP

ADVOGADO FLAVIO DE CASTRO SOARES(OAB:
147511/RJ)

RECLAMADO LEONARDO MACHADO BORGES

RECLAMADO ALUIZIO BORGES

ADVOGADO marcus andre da costa borges(OAB:
103970/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO
DE JUSTICA DE ARARUAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE BARCELLOS MARIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eeb3eb

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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dias. Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada(276). Após decorrido 1 ano sem movimentação,

aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101440-55.2017.5.01.0013
RECLAMANTE LUCIANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO SUELLEN SATIE PRADO
OTSUKA(OAB: 138659/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A,

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3bfd35

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo o laudo pericial de ID 597db93, no valor de R$44.778,81,

além da complementação dos honorários periciais de R$300,00

(trezentos), que ora defiro, no total de 45.078,81.

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

para os efeitos do art. 884, da CLT.

Decorrido o prazo, informe-se à CAEX (Regime Especial de

Execução Forçada - REEF) através do email reef@trt1.jus.br e

utilizando-se de planilha própria, o número do processo, o nome

da ré, o CNPJ, o valor da execução definitiva.

Certifique a secretaria o envio do email e, ato contínuo,

sobrestem-se os autos por reunião de execução.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101440-55.2017.5.01.0013
RECLAMANTE LUCIANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO SUELLEN SATIE PRADO
OTSUKA(OAB: 138659/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A,

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3bfd35

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo o laudo pericial de ID 597db93, no valor de R$44.778,81,

além da complementação dos honorários periciais de R$300,00

(trezentos), que ora defiro, no total de 45.078,81.

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

para os efeitos do art. 884, da CLT.

Decorrido o prazo, informe-se à CAEX (Regime Especial de

Execução Forçada - REEF) através do email reef@trt1.jus.br e

utilizando-se de planilha própria, o número do processo, o nome

da ré, o CNPJ, o valor da execução definitiva.

Certifique a secretaria o envio do email e, ato contínuo,

sobrestem-se os autos por reunião de execução.

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

JUIZ DO TRABALHO

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100191-06.2018.5.01.0055
RECLAMANTE PABLO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO LIGIA SILVIA DE OLIVEIRA(OAB:
205841/RJ)

RECLAMADO EDUARDO CURY

RECLAMADO NICOLAS MOCAIBER CARDOSO
CURY

RECLAMADO VINICIUS MOCAIBER CARDOSO
CURY

ADVOGADO MARIA DOLORES FERNANDEZ(OAB:
205424/RJ)

RECLAMADO EC ENGENHARIA & CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA DOLORES FERNANDEZ(OAB:
205424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO DA SILVA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bad0ca1

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para indicar meios efetivos de execução em 30

dias. Penas do art.11-A da CLT. In albis, sobrestem-se os autos por

execução frustrada(276). Após decorrido 1 ano sem movimentação,

aguarde-se o prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100514-98.2022.5.01.0013
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE JESUS

GERON

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE LIMA ALMEIDA(OAB:
255485/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO NATALIA COTA DE MIRANDA(OAB:
178243/RJ)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

TESTEMUNHA AUREA NOGUEIRA GOMES DE
CASTRO

TESTEMUNHA ANTONIO PADILLA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE JESUS GERON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO CARLOS DE JESUS GERON

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 26/08/2024

10:10

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada de forma telepresencial, devendo ser

acessada pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3Q3

RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021      

Senha de acesso: 13vtrj

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da data

de designação da audiência.

Fica ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão. As partes deverão trazer suas testemunhas,

independentemente de intimação. A parte que desejar a intimação

das testemunhas, deverá apresentar rol com antecedência mínima

de 15 dias da data da audiência, sob pena de preclusão.

AS PARTES AINDA DEVERAO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUCOES DE NOTIFICACOES, BEM COMO DE

MANDADOS, SE FOR O CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES

NÃO PODERÃO REQUERER ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA POR

ESTE MOTIVO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24041811224262500

000198427258

Atestado Atestado Médico
24041510552269400

000198082412

Manifestação -

Juntada de
Manifestação

24041510545517100

000198082324

Substabelecimento

Marcelo

Substabelecimento

com Reserva de

24041509523503800

000198072819

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24041509520773000

000198072773

Ata da Audiência Ata da Audiência
24041013182049100

000197767403

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

24040812074045700

000197524470

Manifestação EBC Manifestação
24040812071584300

000197524391

Intimação Intimação
24040317340913600

000197256101

Despacho Despacho
24040317132478200

000197253904

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Passagem Aurea Documento Diverso
24032715282992500

000196834873

PET RETIRADA DE

PAUTA DE
Manifestação

24032715265073400

000196834652

Intimação Intimação
24031812484426500

000196054762

Intimação Intimação
24031812484414300

000196054761

Despacho Despacho
24030616054102700

000195171267

Rol de testemunhas -

Antonio Carlos

Apresentação de Rol

de Testemunhas

24030516535976800

000195053594

Intimação Intimação
24022809265268400

000194510452

Intimação Intimação
24022809265257500

000194510451

Ata da Audiência Ata da Audiência
23081714582792800

000182358611

Carta de preposição

EBC
Carta de Preposição

23081709043388600

000182302829

Petição de juntada Manifestação
23081709022277200

000182302676

ESPELHO GERON Documento Diverso
23081123301083200

000181941028

FF - Geron -2017 a

2023
Documento Diverso

23081123301039900

000181941027

Publicação portaria Documento Diverso
23081123300804300

000181941026

portaria 262.2022 -

remoção - Antonio
Documento Diverso

23081123300777800

000181941025

Portaria 561.2023 Documento Diverso
23081123300658500

000181941024

Manifestação Manifestação
23081123171517500

000181940924

Procuração_HELIO

DOYLE_3_3_2023
Procuração

23081123160309900

000181940911

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23081123154452300

000181940910

Manifestação Manifestação
23081114451538600

000181921085

Substabelecimento

(2)

Substabelecimento

com Reserva de

23081016304423800

000181878220

Convite de

testemunha - Antonio
Documento Diverso

23081016304413000

000181878219

Convite de

testemunha - Antonio
Documento Diverso

23081016304398100

000181878217

Convite de

testemunha
Manifestação

23081016295900500

000181878100

Ata da Audiência Ata da Audiência
23012412550109700

000168116427

Carta de Preposição Manifestação
23012409443388500

000168097635

Contestação Contestação
22092817175501100

000162293553

Estatuto Social EBC Documento Diverso
22092817182611500

000162293609

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22092817201205800

000162293732

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22092817183074900

000162293613

Ficha Financeira Documento Diverso
22092817184622600

000162293636

Controle de

Frequência
Documento Diverso

22092817192763400

000162293689

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Controle de

Frequência
Documento Diverso

22092817193114900

000162293694

Portaria 4 1 2014 Documento Diverso
22092817195418800

000162293717

Prorrogação de

Jornada
Documento Diverso

22092817200671600

000162293727

Intimação Intimação
22081911255709000

000159610792

Decisão Decisão
22081910020847000

000159597332

Manifestação sobre

pedido de tutela
Manifestação

22080918584497000

000158977684

Inicial 0035600-

02.2006.5.01.0008
Documento Diverso

22080918595697600

000158977743

Emenda a Inicial

0035600-
Documento Diverso

22080918594725800

000158977731

Sentença 0035600-

02.2006.5.01.0008
Documento Diverso

22080919010502100

000158977826

Decisão de ED

0035600-
Documento Diverso

22080919004709100

000158977799

Acórdão 0035600-

02.2006.5.01.0008
Documento Diverso

22080919002842500

000158977787

Acórdão ED 0035600

-02.2006.5.01.0008
Documento Diverso

22080919001463400

000158977774

Acórdão AIRR

0035600-
Documento Diverso

22080919000490200

000158977758

Resolução 35 2001 Documento Diverso
22080919033640100

000158977941

Resolução 37 2002 Documento Diverso
22080919040838900

000158977967

Norma da GDAC -

NOR 306
Documento Diverso

22080919023774400

000158977902

MPT - Instauração

inquérito civil
Documento Diverso

22080919044531200

000158978002

Deliberação DIREX

EBC- Revoga Norma
Documento Diverso

22080919024851500

000158977910

Notificação

Recomendatória
Documento Diverso

22080919030310700

000158977923

Informativo interno

EBC - recomendação
Documento Diverso

22080919025582200

000158977917

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22080510420643300

000158715876

Procuração Procuração
22080510431085700

000158715910

Intimação Intimação
22071211024947900

000157188456

Notificação Notificação
22071211024967400

000157188457

Notificação Notificação
22071211024985900

000157188458

Despacho Despacho
22070810582560500

000156996452

Juntada de

documentos
Manifestação

22062917041539300

000156397836

CNH Documento Diverso
22062917063584400

000156398019

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062917063919300

000156398027

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062917064338400

000156398042

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22062917065313600

000156398064

Ficha financeira Documento Diverso
22062917071374900

000156398113

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

22062917071566900

000156398124

Normativo GDAC Documento Diverso
22062917072752200

000156398157

Programa de

Integração Social

Programa de

Integração Social

22062917074505400

000156398228

Procuração Procuração
22062917075087800

000156398251

Intimação Intimação
22062716564566700

000156207116

Despacho Despacho
22062317561488100

000156020692

Petição Inicial Petição Inicial
22062013422668100

000155667317

Normativo GDAC Documento Diverso
22062013440584400

000155667535

Hipossuficiencia
Declaração de

Hipossuficiência

22062013440566000

000155667534

20220615_VIGENTE Documento Diverso
22062013440071100

000155667518

acordão tst Documento Diverso
22062013440199600

000155667521

Procuração Procuração
22062013440620800

000155667537

ficha de registro RTE Documento Diverso
22062013440382300

000155667529

ficha financeira Documento Diverso
22062013440500800

000155667531

GDAC Documento Diverso
22062013440542800

000155667533

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062013440251200

000155667523

CNH
Carteira de

Identidade/Registro

22062013440232000

000155667522

PIS
Programa de

Integração Social

22062013440602200

000155667536

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100514-98.2022.5.01.0013
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE JESUS

GERON

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE LIMA ALMEIDA(OAB:
255485/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO NATALIA COTA DE MIRANDA(OAB:
178243/RJ)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

TESTEMUNHA AUREA NOGUEIRA GOMES DE
CASTRO

TESTEMUNHA ANTONIO PADILLA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A.

- EBC

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 26/08/2024

10:10

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada de forma telepresencial, devendo ser

acessada pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3Q3

RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021      

Senha de acesso: 13vtrj

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da data

de designação da audiência.

Fica ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão. As partes deverão trazer suas testemunhas,

independentemente de intimação. A parte que desejar a intimação

das testemunhas, deverá apresentar rol com antecedência mínima

de 15 dias da data da audiência, sob pena de preclusão.

AS PARTES AINDA DEVERAO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUCOES DE NOTIFICACOES, BEM COMO DE

MANDADOS, SE FOR O CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES

NÃO PODERÃO REQUERER ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA POR

ESTE MOTIVO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24041811224262500

000198427258

Atestado Atestado Médico
24041510552269400

000198082412

Manifestação -

Juntada de
Manifestação

24041510545517100

000198082324

Substabelecimento

Marcelo

Substabelecimento

com Reserva de

24041509523503800

000198072819

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24041509520773000

000198072773

Ata da Audiência Ata da Audiência
24041013182049100

000197767403

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

24040812074045700

000197524470

Manifestação EBC Manifestação
24040812071584300

000197524391

Intimação Intimação
24040317340913600

000197256101

Despacho Despacho
24040317132478200

000197253904

Passagem Aurea Documento Diverso
24032715282992500

000196834873

PET RETIRADA DE

PAUTA DE
Manifestação

24032715265073400

000196834652

Intimação Intimação
24031812484426500

000196054762

Intimação Intimação
24031812484414300

000196054761

Despacho Despacho
24030616054102700

000195171267

Rol de testemunhas -

Antonio Carlos

Apresentação de Rol

de Testemunhas

24030516535976800

000195053594

Intimação Intimação
24022809265268400

000194510452

Intimação Intimação
24022809265257500

000194510451

Ata da Audiência Ata da Audiência
23081714582792800

000182358611

Carta de preposição

EBC
Carta de Preposição

23081709043388600

000182302829
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Petição de juntada Manifestação
23081709022277200

000182302676

ESPELHO GERON Documento Diverso
23081123301083200

000181941028

FF - Geron -2017 a

2023
Documento Diverso

23081123301039900

000181941027

Publicação portaria Documento Diverso
23081123300804300

000181941026

portaria 262.2022 -

remoção - Antonio
Documento Diverso

23081123300777800

000181941025

Portaria 561.2023 Documento Diverso
23081123300658500

000181941024

Manifestação Manifestação
23081123171517500

000181940924

Procuração_HELIO

DOYLE_3_3_2023
Procuração

23081123160309900

000181940911

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23081123154452300

000181940910

Manifestação Manifestação
23081114451538600

000181921085

Substabelecimento

(2)

Substabelecimento

com Reserva de

23081016304423800

000181878220

Convite de

testemunha - Antonio
Documento Diverso

23081016304413000

000181878219

Convite de

testemunha - Antonio
Documento Diverso

23081016304398100

000181878217

Convite de

testemunha
Manifestação

23081016295900500

000181878100

Ata da Audiência Ata da Audiência
23012412550109700

000168116427

Carta de Preposição Manifestação
23012409443388500

000168097635

Contestação Contestação
22092817175501100

000162293553

Estatuto Social EBC Documento Diverso
22092817182611500

000162293609

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22092817201205800

000162293732

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

22092817183074900

000162293613

Ficha Financeira Documento Diverso
22092817184622600

000162293636

Controle de

Frequência
Documento Diverso

22092817192763400

000162293689

Controle de

Frequência
Documento Diverso

22092817193114900

000162293694

Portaria 4 1 2014 Documento Diverso
22092817195418800

000162293717

Prorrogação de

Jornada
Documento Diverso

22092817200671600

000162293727

Intimação Intimação
22081911255709000

000159610792

Decisão Decisão
22081910020847000

000159597332

Manifestação sobre

pedido de tutela
Manifestação

22080918584497000

000158977684

Inicial 0035600-

02.2006.5.01.0008
Documento Diverso

22080918595697600

000158977743

Emenda a Inicial

0035600-
Documento Diverso

22080918594725800

000158977731

Sentença 0035600-

02.2006.5.01.0008
Documento Diverso

22080919010502100

000158977826

Decisão de ED

0035600-
Documento Diverso

22080919004709100

000158977799
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Acórdão 0035600-

02.2006.5.01.0008
Documento Diverso

22080919002842500

000158977787

Acórdão ED 0035600

-02.2006.5.01.0008
Documento Diverso

22080919001463400

000158977774

Acórdão AIRR

0035600-
Documento Diverso

22080919000490200

000158977758

Resolução 35 2001 Documento Diverso
22080919033640100

000158977941

Resolução 37 2002 Documento Diverso
22080919040838900

000158977967

Norma da GDAC -

NOR 306
Documento Diverso

22080919023774400

000158977902

MPT - Instauração

inquérito civil
Documento Diverso

22080919044531200

000158978002

Deliberação DIREX

EBC- Revoga Norma
Documento Diverso

22080919024851500

000158977910

Notificação

Recomendatória
Documento Diverso

22080919030310700

000158977923

Informativo interno

EBC - recomendação
Documento Diverso

22080919025582200

000158977917

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22080510420643300

000158715876

Procuração Procuração
22080510431085700

000158715910

Intimação Intimação
22071211024947900

000157188456

Notificação Notificação
22071211024967400

000157188457

Notificação Notificação
22071211024985900

000157188458

Despacho Despacho
22070810582560500

000156996452

Juntada de

documentos
Manifestação

22062917041539300

000156397836

CNH Documento Diverso
22062917063584400

000156398019

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062917063919300

000156398027

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062917064338400

000156398042

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22062917065313600

000156398064

Ficha financeira Documento Diverso
22062917071374900

000156398113

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

22062917071566900

000156398124

Normativo GDAC Documento Diverso
22062917072752200

000156398157

Programa de

Integração Social

Programa de

Integração Social

22062917074505400

000156398228

Procuração Procuração
22062917075087800

000156398251

Intimação Intimação
22062716564566700

000156207116

Despacho Despacho
22062317561488100

000156020692

Petição Inicial Petição Inicial
22062013422668100

000155667317

Normativo GDAC Documento Diverso
22062013440584400

000155667535

Hipossuficiencia
Declaração de

Hipossuficiência

22062013440566000

000155667534

20220615_VIGENTE Documento Diverso
22062013440071100

000155667518
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acordão tst Documento Diverso
22062013440199600

000155667521

Procuração Procuração
22062013440620800

000155667537

ficha de registro RTE Documento Diverso
22062013440382300

000155667529

ficha financeira Documento Diverso
22062013440500800

000155667531

GDAC Documento Diverso
22062013440542800

000155667533

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062013440251200

000155667523

CNH
Carteira de

Identidade/Registro

22062013440232000

000155667522

PIS
Programa de

Integração Social

22062013440602200

000155667536

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101002-19.2023.5.01.0013
RECLAMANTE ISIS SONALLE BARBOSA DE

ARAUJO MARTINS

ADVOGADO sebastião luiz monteiro da silva(OAB:
109269/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO SILVEIRA DA ROCHA
RODRIGUES(OAB: 240574/RJ)

ADVOGADO ROSIMEIRE DE MORAIS(OAB:
240774/RJ)

RECLAMADO DEBORA OLIVEIRA PINHEIRO
MARCONDES LTDA.

RECLAMADO PADARIA NOVA GERACAO VILA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS SONALLE BARBOSA DE ARAUJO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISIS SONALLE BARBOSA DE ARAUJO

MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão abaixo transcrito(a): CIÊNCIA

RESULTADO PESQUISAS REALIZADAS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100430-08.2024.5.01.0020
RECLAMANTE MARIA AMERICA SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AMERICA SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA AMERICA SANTOS DE SOUZA

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "13 VT RJ": 19/09/2024 10:00

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço
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virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042508572863500

000198852749

Decisão Decisão
24042414264265800

000198781067

Manifestação Manifestação
24041809361645800

000198412972

Requerimento_Vareji

sta_MRO58282_202

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24041809290455600

000198412267

fecomercio-cct-

varejo_riodejaneiro_2

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24041809290038800

000198412255

TERMO DE

RESCISÃO DE

Termo de Rescisão

de Contrato de

24041809251381900

000198411960

PROCURAÇÃO Procuração
24041809251348000

000198411959

DOCUMENTOS

RESCISÓRIOS
Documento Diverso

24041809251296200

000198411958

DOCUMENTO

PESSOAL

Documento de

Identificação

24041809251267500

000198411957

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24041809251235300

000198411955

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24041809251203500

000198411954

COMPROVANTE DE

ENDEREÇO
Documento Diverso

24041809243761100

000198411886

Petição Inicial Petição Inicial
24041809224917200

000198411753

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100438-06.2024.5.01.0013
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RECLAMANTE JOAO VICTOR DE SOUSA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 251420/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO 42.647.928 JOICE PEREIRA GUEDES
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO VICTOR DE SOUSA SILVA

AUDIÊNCIA UNA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "13 VT RJ":

17/09/2024 09:00

13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Atenção Advogados: O patrono deverá dar ciência à parte da

data de designação da audiência.

Por determinação do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, ficar

ciente que A AUDIÊNCIA SERÁ UNA realizada de forma

TELEPRESENCIAL,devendo ser acessada pelo seguinte endereço

virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2130132021?pwd=bXQ3bW9EaHJLYS9CczR6elQ3

Q3RDUT09

ID da reunião: 213 013 2021       Senha de acesso: 13vtrj

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Advogados, partes e testemunhas deverão ingressar na sala

virtual 10 minutos antes do horário de suas audiências a fim de

testar vídeo e áudio.

3) Preponderantemente as partes deverão trazer suas

testemunhas independentes de intimação, conforme art. 825 da

CLT, acarretando a ausência na preclusão da oitiva. Caso a

parte deseje a intimação das suas testemunhas deverá

apresentar o rol até 20 dias antes da audiência.

Fica facultado às partes trazer suas testemunhas a audiência

na forma do art. 455 do CPC, devendo comprovar o convite no

prazo de lei, para efeito de adiamento em caso de ausência da

testemunha.

4)Ressalto que este Juízo não tem qualquer objeção de que,

respeitadas as cautelas sanitárias de praxe, partes e testemunhas

estejam no mesmo ambiente físico dos seus respectivos advogados

e, no momento da audiência, sejam separadas para a colheita dos

depoimentos, tudo na mesma conformidade das audiências

presenciais (físicas).

5) As partes deverão oferecer toda a prova relativa à demanda em

audiência, na forma do art. 845 da CLT, SENDO CERTO QUE A

SESSÃO SERÁ UNA.

6) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

possível devolução da notificação do reclamante, conforme o

disposto no Provimento 07/97 da D. Corregedoria do TRT, de

05/09/1997, bem como controlar o indeferimento e devolução de

notificação das testemunhas das partes, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

7)  AS PARTES DEVERÃO DILIGENCIAR EVENTUAIS

DEVOLUÇÕES DE NOTIFICAÇÕES TANTO CITATÓRIAS,

QUANTO INTIMATÓRIAS, BEM COMO MANDADOS, SE FOR O

CASO, CIENTES DE QUE, SILENTES, NO PRAZO DE 15 DIAS E

OU NO CASO DE NOVA DEVOLUÇÃO O PROCESSO SERÁ

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042511234910600

000198877791

08-Termo de

Quitação
Documento Diverso

24042422032735200

000198840675

07-Meu Pis Documento Diverso
24042422032686100

000198840673

06-Comprovante de

transferencia 1
Documento Diverso

24042422032656800

000198840672

05- Print da carteira

de trabalho
Documento Diverso

24042422031839900

000198840669

05-Carteira de

Trabalho

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042422035735300

000198840689
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04-Declaração de

Residencia
Documento Diverso

24042422031806300

000198840668

03-Rg1
Carteira de

Identidade/Registro

24042422031756800

000198840667

02-Declaração de

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24042422031662000

000198840665

01-Procuração Procuração
24042422031601400

000198840664

Petição Inicial Petição Inicial
24042422024176600

000198840658

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NELMA UCHOA COSTA

Assessor

14ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101269-95.2017.5.01.0014
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE SOUSA

CORDEIRO

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 202569/RJ)

RECLAMADO ELIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES

RECLAMADO VERA LUCIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE GAMA
WINKELMANN(OAB: 158808/RJ)

RECLAMADO ESCOLA - CRECHE TEMPLO DO
APRENDIZ LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO GASPAR GINEFRA
MOREIRA(OAB: 57317/RJ)

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO TEIXEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO DOUTOR MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA, JUIZ

TITULAR DA 14ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO/RJ

FAZ SABER, aos que do presente Edital de Leilão e Intimação com

prazo de 20 dias virem ou dele tomarem conhecimento,

especialmente o devedor, na pessoa de seu Represente Legal, que

serão levados a leilão pelo Leiloeiro Público LEONARDO

SCHULMANN e/ou sua Preposta GLACE DI NAPOLI, através do

site do leiloeiro www.schulmannleiloes.com.br com início em 04

(quatro) de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3

minutos consecutivos sem lance as 11:10, pela avaliação e se no

Primeiro Leilão não houver licitante será levado a público o leilão no

mesmo endereço eletrônico indicado, a 2ª praça com início em 18

(dezoito) de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3

minutos consecutivos sem lance as 11:10 por 50% do valor da

primeira praça, submetendo-se o lance ofertado à apreciação do

Juízo. Bens a serem leiloados conforme o Auto de Penhora e

avaliação de fls. datado de 29 de fevereiro de 2024 para cobrança

de dívida de R$ 59.440,93 (cinquenta e nove mil quatrocentos e

quarenta reais e noventa e três centavos), pelo Leiloeiro Público

Leonardo Schulmann e ou sua preposta Glace di Napoli, tel. (2532-

1705). PROC nº 0101269-95.2017.5.01.0014 - RECLAMANTE:

MARIA DE FATIMA DE SOUSA CORDEIRO (ADV: Joao Batista

Pereira Da Silva Junior – OAB/RJ 202569); RECLAMADO:

ESCOLA - CRECHE TEMPLO DO APRENDIZ LTDA – ME(Adv.

Marcelo Gaspar Ginefra Moreira OAB/RJ 057317); ELIANE DE

OLIVEIRA RODRIGUES(sem advogado nos autos); RITA DE

CASSIA DE OLIVEIRA RODRIGUES(Adv. Esther Gama De

Vasconcelos OAB/RJ 142450); VERA LUCIA DE OLIVEIRA

RODRIGUES(Adv. Esther Gama De Vasconcelos OAB/RJ 142450);

TERCEIRO INTERESSADO: MARCIO TEIXEIRA RODRIGUES –

BENS: Estrada RJ-14, 912, Apartamento nº 204, Bloco 2, do

Condomínio Residencial Village de Muriqui, composto de: sala,

quarto, copa/cozinha e banheiro, circulação, área livre e

estacionamento de uso comum, com área real de 31,01m².

Matrícula 25892 do Ofício Único do Município de Mangaratiba.

Avaliado em R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

MATRÍCULA nº 25892 – IMÓVEL: AP 204 do bloco 02, do

condomínio residencial Village de Muriqui, composto de: Térreo –

sala, quarto, copa/cozinha e banheiro, circulação, área dom livre e

estacionamento de uso comum, com área real de 31,01m², área

comum de 4,09m², área de fração de 32,07m² e fração ideal de

5,185/1000, edificado na ÁREA A com 6.184m², resultante do

desmembramento aprovado pela Prefeitura Municipal desta cidade

no processo nº 3.779/97, situada em Muriqui, 4º Distrito deste

Município e tem as seguintes características e confrontações:

medindo 119,50m de frente para a faixa de domínio do D.N.E.R.; na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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linha dos fundos mede 90,00m, confrontando com área

remanescente; de extensão pelo lado direito mede 55,50m,

confrontando com a faixa “non aedificandi” e de extensão pelo lado

esquerdo mede 58,00m, confrontando com o rio Muriqui; com

6.184,50m². proprietário: MARCIO TEIXEIRA RODRIGUES,

brasileiro, separado judicialmente, militar, portador da carteira de

identidade de nº 51883, expedida pela PMERJ em 11/10/88, inscrito

no CPF nº 849.602.727-91, residente à Rua Paquequer, nº 207,

casa 1, - Abolição, Rio de Janeiro, nesse Estado; e RITA DE

CASSIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, já qualificada nos autos.

ANOTAÇÃO: O imóvel objeto da presente matrícula encontra-se

com GARANTIA HIPOTECÁRIA à credora CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL – CEF, conforme R-2 da matrícula 10694 do cartório do

extinto 1º Ofício. FORMA DE AQUISIÇÃO: Conforme instrumento

particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo com

obrigação e hipoteca, datado de 30/06/1998, registrado no R-4 do

registro anterior. AV-1 – INDISPONIBILIDADE: 14ª Vara do

Trabalho processo nº 01012699520175010014. Mangaratiba,

25/05/2021. AV-2 INDISPONIBILIDADE: 58ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro processo nº 01004309320215010058. Mangaratiba,

22/06/2023. AV-3 – INDISPONIBIIDADE: 18ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro processo nº 01001210320185010018. Mangaratiba,

22/06/2023. AV 4 INDISPONIBILIDADE: 60ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro processo nº 01001935820185010060. Mangaratiba,

10/07/2023. AV 5 INDISPONIBILIDADE: 56ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro processo nº 01012699520195010056. Mangaratiba,

05/09/2023. Constam Penhoras E/Ou Hipotecas E/Ou Recurso

E/Ou Processo Pendente Sobre O Referido Imóvel. Fica ciente

o arrematante que em caso de desistência sem que haja erro

do leiloeiro constatado pelo juízo não será devido o reembolso

da comissão. Intimem-se as partes, com antecedência de pelo

menos 5 (cinco) dias. Por força do disposto no Art. 889 do

NCPC, o executado terá ciência do dia, hora e local da

alienação judicial por intermédio de seu advogado. Cumprido,

expeça-se o edital, nos termos dos arts. 886 e 887 do CPC.

Frise se que é responsabilidade do arrematante verificar a

existência de ônus, recursos ou processo pendente sobre o

bem a ser leiloado. Considerando o ato nº10/GCGJT de 18 de

Agosto de 2016 que dá nova redação ao Art. 78 da

consolidação dos provimentos da Corregedoria geral da

Justiça Trabalho. Ao determinar a alienação do bem, deverá o

magistrado fazer constar expressamente do edital, além dos

requisitos do art. 886 do CPC, a isenção do

arrematante/alienante dos créditos tributários relativos a

impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil

ou a posse dos bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas

pelas prestações de serviços referentes a tais bens, ou a

contribuições de melhoria da União, dos estados, Municípios e

Distrito Federal, salvo quando conste do título a prova de sua

quitação, seja em hasta pública ou em alienação particular,

estejam ou não inscritos na dívida ativa (art. 130, parágrafo

único do CTN). Condições da praça: Imediato e em única parcela

mais 5% de comissão ao leiloeiro. Eu, MILENA SOARES, analista

judiciária, subscrevo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MILENA MENEZES SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0186400-34.2000.5.01.0014
RECLAMANTE SANDRA MARIA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO VON
RONDOW(OAB: 53995/RJ)

RECLAMADO LINDEMBERG WILLIANS SILVA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO NELSON MOREIRA DA ROCHA

RECLAMADO BRASIL STAR PHOTO STUDIO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER JOSE RAMOS DO PRADO

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM COELHO TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBENS MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA da

14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARCUS

VINICIUS MACHADO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do pedido de instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da ré, bem como para se

manifestar e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, sob

pena de acolhimento do pedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIAN VIEIRA HENRIQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100176-92.2020.5.01.0014
RECLAMANTE WAGNER GOMES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME LAMBERTI
BARROS(OAB: 149540/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA
WANDERMUREM(OAB: 170776/RJ)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ANTONIO TORRES
RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO TORRES RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA da

14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FERNANDO

ANTONIO TORRES RODRIGUES JUNIOR, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência do presente pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da ré e para, querendo,

se manifestar e requerer a produção de provas que for de seu

interesse no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIAN VIEIRA HENRIQUES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100003-97.2022.5.01.0014
RECLAMANTE JUSSARA DE OLIVEIRA SERRA

ADVOGADO CARLA GOULART DOS
SANTOS(OAB: 161031/RJ)

RECLAMADO PARK HAIR CABELEIREIRO LTDA

RECLAMADO TZM CABELEIREIRO EIRELI

ADVOGADO NELCIANE MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 127524/RJ)

RECLAMADO TZM X CABELEIREIRO EIRELI

ADVOGADO NELCIANE MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 127524/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TZM CABELEIREIRO EIRELI

  - TZM X CABELEIREIRO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dbf2d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, extingo sem resolução o feito em relação à 3ª Ré PARK

HAIR CACBELEIREIRO LTDA (3ª Ré), por ilegitimidade passiva

(art. 485, VI do CPC), pronuncio a prescrição de créditos da Autora

anteriores a 05/01/2017 e, no mérito propriamente dito, julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados por

JUSSARA DE OLIVEIRA SERRA em face de TZM

CABELEIREIRO EIRELI (1ª Ré) e TZM X CABELEIREIRO EIRELI

(2ª Ré), nos autos da ATSum 0100003-97.2022.5.01.0014, em

trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro –

Capital, para condenar as Rés solidariamente, em 8 dias, a pagar:

a)multa do art. 477 da CLT;

b)diferenças de FGTS e da multa de 40%, como se apurar em

liquidação.

Para os fins do art. 832, § 3º da CLT, são indenizatórias, para fins

previdenciários: diferenças de FGTS e de multa de 40% do FGTS,

pmulta do art. 477, § 8º, da CLT.

Providencie e Secretaria a exclusão do polo passivo da então

3ª Ré PARK HAIR CABELEIREIRO LTDA.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos (id8121dae) e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários advocatícios de sucumbência

Fixo os honorários de sucumbência em 10%: (i)sobre o valor da

condenação, a cargo da parte Ré e em benefício dos advogados da

parte Autora, e (ii) sobre a vantagem econômica auferida pela parte

Ré, assim entendido o somatório dos pedidos indeferidos ou

extintos sem resolução do mérito, a cargo da parte Autora e em

favor dos advogados da parte Ré, cuja exigibilidade fica suspensa,

nos termos da ADI 5766.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Custas pelas Rés, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre R$

5.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100003-97.2022.5.01.0014
RECLAMANTE JUSSARA DE OLIVEIRA SERRA

ADVOGADO CARLA GOULART DOS
SANTOS(OAB: 161031/RJ)

RECLAMADO PARK HAIR CABELEIREIRO LTDA

RECLAMADO TZM CABELEIREIRO EIRELI

ADVOGADO NELCIANE MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 127524/RJ)

RECLAMADO TZM X CABELEIREIRO EIRELI

ADVOGADO NELCIANE MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 127524/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA DE OLIVEIRA SERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dbf2d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, extingo sem resolução o feito em relação à 3ª Ré PARK

HAIR CACBELEIREIRO LTDA (3ª Ré), por ilegitimidade passiva

(art. 485, VI do CPC), pronuncio a prescrição de créditos da Autora

anteriores a 05/01/2017 e, no mérito propriamente dito, julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados por

JUSSARA DE OLIVEIRA SERRA em face de TZM

CABELEIREIRO EIRELI (1ª Ré) e TZM X CABELEIREIRO EIRELI

(2ª Ré), nos autos da ATSum 0100003-97.2022.5.01.0014, em

trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro –

Capital, para condenar as Rés solidariamente, em 8 dias, a pagar:

a)multa do art. 477 da CLT;

b)diferenças de FGTS e da multa de 40%, como se apurar em

liquidação.

Para os fins do art. 832, § 3º da CLT, são indenizatórias, para fins

previdenciários: diferenças de FGTS e de multa de 40% do FGTS,

pmulta do art. 477, § 8º, da CLT.

Providencie e Secretaria a exclusão do polo passivo da então

3ª Ré PARK HAIR CABELEIREIRO LTDA.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos (id8121dae) e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários advocatícios de sucumbência

Fixo os honorários de sucumbência em 10%: (i)sobre o valor da

condenação, a cargo da parte Ré e em benefício dos advogados da

parte Autora, e (ii) sobre a vantagem econômica auferida pela parte

Ré, assim entendido o somatório dos pedidos indeferidos ou

extintos sem resolução do mérito, a cargo da parte Autora e em

favor dos advogados da parte Ré, cuja exigibilidade fica suspensa,

nos termos da ADI 5766.

Custas pelas Rés, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre R$

5.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100516-65.2022.5.01.0014
RECLAMANTE MARCOS ADRIANO MOREIRA

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

RECLAMADO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO FLORISANGELA CARLA LIMA
RIOS(OAB: 73164/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ADRIANO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cae959d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, pronuncio a prescrição de créditos do Autor anteriores a

20/06/2017 e, no mérito propriamente dito, julgo PROCEDENTES,

EM PARTE, os pedidos formulados por MARCOS ADRIANO

MOREIRA em face de PROTEGE S/A PROTECAO E

TRANSPORTE DE VALORES, nos autos da ATOrd 0100516-

65.2022.5.01.0014, em trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, para condenar a Ré, em 8

dias, a pagar:

a)reflexos dos triênios nas horas extras pagas nos contracheques

no período imprescrito.

Da gratuidade de justiça

Sem embargo da declaração de hipossuficiência de id0ccb891, a

prova dos autos indica que a parte autora percebia salário superior

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ao teto para a concessão do benefício, nos termos do art. 790, § 3º

da CLT, razão pela qual improcede o pedido.

Dos honorários advocatícios de sucumbência

Fixo os honorários de sucumbência em 10%: (i)sobre o valor da

condenação, a cargo da parte Ré e em benefício dos advogados da

parte Autora, e (ii) sobre a vantagem econômica auferida pela parte

Ré, assim entendido o somatório dos pedidos indeferidos ou

extintos sem resolução do mérito, a cargo da parte Autora e em

favor dos advogados da parte Ré.

Custas pela Ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre R$

10.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100516-65.2022.5.01.0014
RECLAMANTE MARCOS ADRIANO MOREIRA

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

RECLAMADO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO FLORISANGELA CARLA LIMA
RIOS(OAB: 73164/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cae959d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, pronuncio a prescrição de créditos do Autor anteriores a

20/06/2017 e, no mérito propriamente dito, julgo PROCEDENTES,

EM PARTE, os pedidos formulados por MARCOS ADRIANO

MOREIRA em face de PROTEGE S/A PROTECAO E

TRANSPORTE DE VALORES, nos autos da ATOrd 0100516-

65.2022.5.01.0014, em trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, para condenar a Ré, em 8

dias, a pagar:

a)reflexos dos triênios nas horas extras pagas nos contracheques

no período imprescrito.

Da gratuidade de justiça

Sem embargo da declaração de hipossuficiência de id0ccb891, a

prova dos autos indica que a parte autora percebia salário superior

ao teto para a concessão do benefício, nos termos do art. 790, § 3º

da CLT, razão pela qual improcede o pedido.

Dos honorários advocatícios de sucumbência

Fixo os honorários de sucumbência em 10%: (i)sobre o valor da

condenação, a cargo da parte Ré e em benefício dos advogados da

parte Autora, e (ii) sobre a vantagem econômica auferida pela parte

Ré, assim entendido o somatório dos pedidos indeferidos ou

extintos sem resolução do mérito, a cargo da parte Autora e em

favor dos advogados da parte Ré.

Custas pela Ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre R$

10.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100018-95.2024.5.01.0014
RECLAMANTE ISMAEL DE SOUSA ALVES

ADVOGADO FRANCISCO MANOEL DA
CUNHA(OAB: 171776/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ae4bb

proferido nos autos.

            DESPACHO Pje

Ao(s) Embargado(s) pelo prazo legal.

Intime(m)-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100456-24.2024.5.01.0014
RECLAMANTE ARMANDO JOSE TEIXEIRA

SANTORO

ADVOGADO MARCIO JOSE SILVA DE
ABREU(OAB: 136277/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ARMANDO JOSE TEIXEIRA SANTORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeb6511

proferido nos autos.

Por não cumprido o art. 2º, parágrafo único, da Resolução CNJ

345/2020, retifico, neste ato, a autuação, excluindo a marcação do

juízo 100% digital.

Designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA conforme abaixo:

Una - Sala "14ªVTRJ": 03/09/2024 08:20, na sala de audiências

da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na RUA DO

LAVRADIO, 132, 2º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO, observando-se os procedimentos abaixo:

1) O não comparecimento do AUTOR importará no arquivamento da

ação e a ausência do RÉU no julgamento à revelia, com aplicação

da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer pessoalmente, munidas de

documento de identificação, o autor, inclusive, com a sua CTPS, e o

réu, no caso de pessoa jurídica, representado por sócio, diretor ou

preposto, desde que não o próprio advogado. Deverá, o réu, ainda,

anexar aos autos a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa, bem como a carta de preposto.

3) As partes deverão estar acompanhadas de advogados, e

observar o disposto nos artigos 320 e 434 do CPC, ciente o réu de

que a defesa deverá ser apresentada de acordo com a Lei

11.419/2006.

4) Recomenda-se que a contestação, reconvenção e os

documentos que as instruirão sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência à audiência, podendo ser atribuído

sigilo, conforme art. 22, §§ 1º e 5º da Resolução CSJT 185/2017.

5) Fica o réu ciente de que, nas ações que versem sobre horas

extras, a defesa deverá ser acompanhada dos controles de

frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as

penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do CPC).

6) As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 825 da

CLT. Observado que para o procedimento sumaríssimo (CLT - Art.

852-H. § 2º) as testemunhas, até o máximo de duas para cada

parte, comparecerão à audiência independentemente de intimação.

7) Para fins de ingresso e circulação nas dependências do as partes

deverão observar as restrições quanto às medidas de protocolo

Tribunal,sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato41/2022.

8) A impossibilidade de acesso ao prédio, por não

atendidos,injustificadamente, eventuais protocolos de segurança

exigidos no município, será considerada como ausência ao ato

judicial, implicando no arquivamento da ação,julgamento à revelia,

com aplicação da pena de confissão, ou perda da prova, em se

tratando de testemunha.

Intime-se/cite-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0047800-33.2000.5.01.0014
RECLAMANTE ANTILIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO MEDICAL SUPPLY COM E REP DE
EQ MED HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO PAULO THARSO SILVA DE ABREU

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

ADVOGADO PAULO THARSO SILVA DE
ABREU(OAB: 110033/RJ)

RECLAMADO STINCO SOCIEDADE TECNO
INDUSTRIAL DE CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

RECLAMADO PAULO CEZAR SILVA DE ABREU

RECLAMADO PAULO EDUARDO ANDRADE DE
ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIR BERBERT DE ABREU

ADVOGADO PAULO THARSO SILVA DE
ABREU(OAB: 110033/RJ)

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Confederação Nacional das
Seguradoras - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR BERBERT DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8dc756

proferido nos autos.

             DESPACHO Pje

Considerando a sentença de improcedência dos Embargos de

terceiro nº 0100177-38.2024.5.01.0014, nada a deferir quanto ao

requerimento da terceira nadir berbert de abreu de id cbc12a7.

Intimem-se parte autora e os réus PAULO EDUARDO ANDRADE

DE ABREU, PAULO CEZAR SILVA DE ABREU e PAULO THARSO

SILVA DE ABREU, acerca da proposta de aquisição de id 8768b05,

pelo prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0047800-33.2000.5.01.0014
RECLAMANTE ANTILIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO MEDICAL SUPPLY COM E REP DE
EQ MED HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO PAULO THARSO SILVA DE ABREU

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

ADVOGADO PAULO THARSO SILVA DE
ABREU(OAB: 110033/RJ)

RECLAMADO STINCO SOCIEDADE TECNO
INDUSTRIAL DE CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

RECLAMADO PAULO CEZAR SILVA DE ABREU

RECLAMADO PAULO EDUARDO ANDRADE DE
ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIR BERBERT DE ABREU

ADVOGADO PAULO THARSO SILVA DE
ABREU(OAB: 110033/RJ)

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Confederação Nacional das
Seguradoras - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTILIA MARIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8dc756

proferido nos autos.

             DESPACHO Pje

Considerando a sentença de improcedência dos Embargos de

terceiro nº 0100177-38.2024.5.01.0014, nada a deferir quanto ao

requerimento da terceira nadir berbert de abreu de id cbc12a7.

Intimem-se parte autora e os réus PAULO EDUARDO ANDRADE

DE ABREU, PAULO CEZAR SILVA DE ABREU e PAULO THARSO

SILVA DE ABREU, acerca da proposta de aquisição de id 8768b05,

pelo prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0047800-33.2000.5.01.0014
RECLAMANTE ANTILIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO MEDICAL SUPPLY COM E REP DE
EQ MED HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO PAULO THARSO SILVA DE ABREU

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

ADVOGADO PAULO THARSO SILVA DE
ABREU(OAB: 110033/RJ)

RECLAMADO STINCO SOCIEDADE TECNO
INDUSTRIAL DE CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

RECLAMADO PAULO CEZAR SILVA DE ABREU

RECLAMADO PAULO EDUARDO ANDRADE DE
ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIR BERBERT DE ABREU

ADVOGADO PAULO THARSO SILVA DE
ABREU(OAB: 110033/RJ)

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Confederação Nacional das
Seguradoras - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO THARSO SILVA DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8dc756

proferido nos autos.

             DESPACHO Pje

Considerando a sentença de improcedência dos Embargos de

terceiro nº 0100177-38.2024.5.01.0014, nada a deferir quanto ao

requerimento da terceira nadir berbert de abreu de id cbc12a7.

Intimem-se parte autora e os réus PAULO EDUARDO ANDRADE

DE ABREU, PAULO CEZAR SILVA DE ABREU e PAULO THARSO

SILVA DE ABREU, acerca da proposta de aquisição de id 8768b05,

pelo prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101025-93.2022.5.01.0014
RECLAMANTE DIEGO DE ANDRADE GOMES

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO PEAO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE ANDRADE GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94dbb9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

As partes têm advogados diversos, o pedido é lícito, o termo de

acordo está assinado pelo próprio Autor, razão pela qual concluo

pela regularidade do ato e reputo desnecessário o comparecimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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das partes em Juízo para ratificação.

Homologo por sentença o ajuste a que chegaram as partes,

julgando extinto o feito com apreciação do mérito, nos termos do art.

487,III, b,do CPC.

Retire-se o feito de pauta.

Custas pelo autor dispensada.

Dispensada vista do INSS dada a natureza indenizatória das

parcelas.

Conforme Ofício Circular TST.CGJT nº 09/2023 da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, sobreste-se o feito com uso do

movimento - Processo suspenso ou sobrestado por convenção das

partes para cumprimento voluntário da obrigação.

Decorrido o prazo de 05 dias após o vencimento da última parcela

do ajuste sem qualquer notícia de inadimplemento, ao arquivo

definitivo.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101025-93.2022.5.01.0014
RECLAMANTE DIEGO DE ANDRADE GOMES

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO PEAO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Fátima Martins de Almeida(OAB:
86230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEAO CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94dbb9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

As partes têm advogados diversos, o pedido é lícito, o termo de

acordo está assinado pelo próprio Autor, razão pela qual concluo

pela regularidade do ato e reputo desnecessário o comparecimento

das partes em Juízo para ratificação.

Homologo por sentença o ajuste a que chegaram as partes,

julgando extinto o feito com apreciação do mérito, nos termos do art.

487,III, b,do CPC.

Retire-se o feito de pauta.

Custas pelo autor dispensada.

Dispensada vista do INSS dada a natureza indenizatória das

parcelas.

Conforme Ofício Circular TST.CGJT nº 09/2023 da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, sobreste-se o feito com uso do

movimento - Processo suspenso ou sobrestado por convenção das

partes para cumprimento voluntário da obrigação.

Decorrido o prazo de 05 dias após o vencimento da última parcela

do ajuste sem qualquer notícia de inadimplemento, ao arquivo

definitivo.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100754-84.2022.5.01.0014
RECLAMANTE ANTHONY XAVIER DE FREITAS

BRITTO

ADVOGADO RODRIGO XAVIER ALFAIA(OAB:
153343/RJ)

RECLAMADO NOVA SAT EIRELI - ME

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7a3959

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face

da 2ª Ré OI S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos termos das

fundamentação, e julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por ANTHONY XAVIER DE FREITAS BRITTO em face

de NOVA SAT EIRELI - ME, nos autos da ATSum 0100754-

84.2022.5.01.0014, para condenar a 1ª Ré NOVA SAT, em 8 dias, a

fazer e pagar:

a) anotação do contrato de trabalho na CTPS do reclamante pelo

período de 17/01/2022 a 22/01/2022, na função de consultor de

vendas, e salário de R$ 1.212,00. Não o fazendo, o registro será

feito pela Secretaria.

b) saldo de salário de 6 dias de janeiro de 2022

c) aviso prévio trabalhado de 30 dias

d) férias proporcionais de 1/12 +1/3

f) 13º proporcional 1/12

g) multa do art. 477 da CLT;

h)diferenças de FGTS não recolhido no curso do contrato, sobre

salário, 13º salário e aviso prévio;

i) multa do art. 467 da CLT, no importe de 50% sobre aviso prévio,

férias + 1/3 e 13º salários , assim entendidas rescisórias

incontroversas para fins de incidência do preceito legal em comento.

Para os fins do art. 832, § 3º da CLT, são indenizatórias férias + 1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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/3, FGTS e multa de 40%, multa dos artigos 467 e 477 da CLT.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos no id 3a3f194 e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários sucumbenciais

Nos termos do art. 791-A da CLT, tendo em vista a sucumbência

recíproca, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, a cargo da 1ª Ré Nova Sat e em favor

dos advogados do Autor e (ii) sobre o valor da causa, a cargo do

Autor e em benefício dos advogados da 2ª Ré OI, cuja exigibilidade

fica suspensa pelo prazo legal, nos termos da ADI 5766.

Custas pela 1ª Ré NOVA SAT, no importe de R$100,00, pelo

calculadas sobre R$5.000,00, valor ora arbitrado da condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100754-84.2022.5.01.0014
RECLAMANTE ANTHONY XAVIER DE FREITAS

BRITTO

ADVOGADO RODRIGO XAVIER ALFAIA(OAB:
153343/RJ)

RECLAMADO NOVA SAT EIRELI - ME

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTHONY XAVIER DE FREITAS BRITTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7a3959

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face

da 2ª Ré OI S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos termos das

fundamentação, e julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por ANTHONY XAVIER DE FREITAS BRITTO em face

de NOVA SAT EIRELI - ME, nos autos da ATSum 0100754-

84.2022.5.01.0014, para condenar a 1ª Ré NOVA SAT, em 8 dias, a

fazer e pagar:

a) anotação do contrato de trabalho na CTPS do reclamante pelo

período de 17/01/2022 a 22/01/2022, na função de consultor de

vendas, e salário de R$ 1.212,00. Não o fazendo, o registro será

feito pela Secretaria.

b) saldo de salário de 6 dias de janeiro de 2022

c) aviso prévio trabalhado de 30 dias

d) férias proporcionais de 1/12 +1/3

f) 13º proporcional 1/12

g) multa do art. 477 da CLT;

h)diferenças de FGTS não recolhido no curso do contrato, sobre

salário, 13º salário e aviso prévio;

i) multa do art. 467 da CLT, no importe de 50% sobre aviso prévio,

férias + 1/3 e 13º salários , assim entendidas rescisórias

incontroversas para fins de incidência do preceito legal em comento.

Para os fins do art. 832, § 3º da CLT, são indenizatórias férias + 1

/3, FGTS e multa de 40%, multa dos artigos 467 e 477 da CLT.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos no id 3a3f194 e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários sucumbenciais

Nos termos do art. 791-A da CLT, tendo em vista a sucumbência

recíproca, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, a cargo da 1ª Ré Nova Sat e em favor

dos advogados do Autor e (ii) sobre o valor da causa, a cargo do

Autor e em benefício dos advogados da 2ª Ré OI, cuja exigibilidade

fica suspensa pelo prazo legal, nos termos da ADI 5766.

Custas pela 1ª Ré NOVA SAT, no importe de R$100,00, pelo

calculadas sobre R$5.000,00, valor ora arbitrado da condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100215-21.2022.5.01.0014
RECLAMANTE ANDERSON GOMES CAVACO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO RIO SUL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO Adilson de Almeida Lemos(OAB:
35728/RJ)

RECLAMADO CDS CREDITO E COBRANCA LTDA

ADVOGADO Adilson de Almeida Lemos(OAB:
35728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CDS CREDITO E COBRANCA LTDA

  - RIO SUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cd1c0a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

1. Homologo os cálculos do réu de Id.- f80b0ec

2. A contribuição previdenciária, cotas do empregado e do

empregador, deverá ser recolhida através da Guia da Previdência

Social (GPS) e informada à Previdência Social mediante a emissão

das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço e Informações à Previdência (GFIP), com comprovação nos

autos no prazo de 10 dias após o prazo legal para o recolhimento

do tributo.

3. Intimem-se as partes, sendo a 1ª Rda, através de seus patronos,

via Diário Oficial, para efetuar o pagamento, no prazo de 15 dias,

afastando, no entanto, a aplicação da multa prevista no art. 523,

§1º, do CPC, diante da fixação da tese jurídica no Acórdão no

Incidente de Recurso de Revista Repetitivo, Tema nº 0004,

processo nº 1786-24.2015.5.01.0000 de novembro de 2017 de

incompatibilidade com as normas vigentes da CLT. O devedor

poderá garantir o juízo, na forma do art. 884, caput, da CLT.

4. Decorrido o prazo in albis e certificado, inclua-se em minuta para

penhora on line através do convênio SISBAJUD com amparo no art.

854 do CPC.

5. Dê-se ciência às partes do bloqueio total ou parcial, inclusive de

que poderão exercer a faculdade do art. 884, caput, da CLT,

garantida a execução. No silêncio os depósitos oriundos do

bloqueio serão liberados ao credor e a execução prosseguirá pela

diferença de crédito.

6. Infrutífera ou insatisfatória a tentativa de bloqueio, intime-se o

credor para que indique meios inédi tos e ef icazes de

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100425-38.2023.5.01.0014
RECLAMANTE TARCISIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Alberto Sant'Ana de Carvalho(OAB:
138894/RJ)

ADVOGADO MONIQUE SILVA DE OLIVEIRA DAS
NEVES(OAB: 230003/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a92239

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

1. Homologo os cálculos do autor de 9b63a3a

2. A contribuição previdenciária, cotas do empregado e do

empregador, deverá ser recolhida através da Guia da Previdência

Social (GPS) e informada à Previdência Social mediante a emissão

das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço e Informações à Previdência (GFIP), com comprovação nos

autos no prazo de 10 dias após o prazo legal para o recolhimento

do tributo.

3. Intimem-se as partes, sendo a Rda, através de seus patronos, via

Diário Oficial, para efetuar o pagamento, no prazo de 15 dias,

afastando, no entanto, a aplicação da multa prevista no art. 523,

§1º, do CPC, diante da fixação da tese jurídica no Acórdão no

Incidente de Recurso de Revista Repetitivo, Tema nº 0004,

processo nº 1786-24.2015.5.01.0000 de novembro de 2017 de

incompatibilidade com as normas vigentes da CLT. O devedor

poderá garantir o juízo, na forma do art. 884, caput, da CLT.

4. Decorrido o prazo in albis e certificado, inclua-se em minuta para

penhora on line através do convênio SISBAJUD com amparo no art.

854 do CPC.

5. Dê-se ciência às partes do bloqueio total ou parcial, inclusive de

que poderão exercer a faculdade do art. 884, caput, da CLT,

garantida a execução. No silêncio os depósitos oriundos do

bloqueio serão liberados ao credor e a execução prosseguirá pela

diferença de crédito.

6. Infrutífera ou insatisfatória a tentativa de bloqueio, intime-se o

credor para que indique meios inédi tos e ef icazes de

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100215-21.2022.5.01.0014
RECLAMANTE ANDERSON GOMES CAVACO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO RIO SUL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO Adilson de Almeida Lemos(OAB:
35728/RJ)

RECLAMADO CDS CREDITO E COBRANCA LTDA

ADVOGADO Adilson de Almeida Lemos(OAB:
35728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GOMES CAVACO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cd1c0a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

1. Homologo os cálculos do réu de Id.- f80b0ec

2. A contribuição previdenciária, cotas do empregado e do

empregador, deverá ser recolhida através da Guia da Previdência

Social (GPS) e informada à Previdência Social mediante a emissão

das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço e Informações à Previdência (GFIP), com comprovação nos

autos no prazo de 10 dias após o prazo legal para o recolhimento

do tributo.

3. Intimem-se as partes, sendo a 1ª Rda, através de seus patronos,

via Diário Oficial, para efetuar o pagamento, no prazo de 15 dias,

afastando, no entanto, a aplicação da multa prevista no art. 523,

§1º, do CPC, diante da fixação da tese jurídica no Acórdão no

Incidente de Recurso de Revista Repetitivo, Tema nº 0004,

processo nº 1786-24.2015.5.01.0000 de novembro de 2017 de

incompatibilidade com as normas vigentes da CLT. O devedor

poderá garantir o juízo, na forma do art. 884, caput, da CLT.

4. Decorrido o prazo in albis e certificado, inclua-se em minuta para

penhora on line através do convênio SISBAJUD com amparo no art.

854 do CPC.

5. Dê-se ciência às partes do bloqueio total ou parcial, inclusive de

que poderão exercer a faculdade do art. 884, caput, da CLT,

garantida a execução. No silêncio os depósitos oriundos do

bloqueio serão liberados ao credor e a execução prosseguirá pela

diferença de crédito.

6. Infrutífera ou insatisfatória a tentativa de bloqueio, intime-se o

credor para que indique meios inédi tos e ef icazes de

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100999-61.2023.5.01.0014
EXEQUENTE ANDRE RICARDO MACHADO DA

COSTA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RICARDO MACHADO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0397a0

proferido nos autos.

Vistos os autos,

Notifique-se o reclamante para que atenda a Promoção da

Contadoria, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100999-61.2023.5.01.0014
EXEQUENTE ANDRE RICARDO MACHADO DA

COSTA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0397a0

proferido nos autos.

Vistos os autos,

Notifique-se o reclamante para que atenda a Promoção da

Contadoria, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100638-78.2022.5.01.0014
RECLAMANTE SARA CANDIDA BARBOSA

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA DE
MOURA(OAB: 198117/RJ)

RECLAMADO LELIA BONEL RIBAS MOREIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE ROCHA
ALVES(OAB: 166621/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELIA BONEL RIBAS MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8aaaf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por SARA

CÂNDIDA BARBOSA em face de LELIA BONEL RIBAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MOREIRA, nos autos da ATSum 0100638-78.2022.5.01.0014, em

trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro –

Capital, nos termos da fundamentação.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos (id6f962fa). e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários sucumbenciais

Com fundamento no art. 791-A da CLT, condeno a parte Autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

atribuído à causa, em favor dos advogados da parte Ré, cuja

exigibilidade fica suspensa pelo prazo legal, nos termos do que

decidido na ADI 5766.

Custas pela Autora, no importe de R$ 542,43, calculadas sobre R$

27.121,39 , valor atribuído à causa, dispensada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100638-78.2022.5.01.0014
RECLAMANTE SARA CANDIDA BARBOSA

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA DE
MOURA(OAB: 198117/RJ)

RECLAMADO LELIA BONEL RIBAS MOREIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE ROCHA
ALVES(OAB: 166621/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA CANDIDA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8aaaf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por SARA

CÂNDIDA BARBOSA em face de LELIA BONEL RIBAS

MOREIRA, nos autos da ATSum 0100638-78.2022.5.01.0014, em

trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro –

Capital, nos termos da fundamentação.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos (id6f962fa). e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários sucumbenciais

Com fundamento no art. 791-A da CLT, condeno a parte Autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

atribuído à causa, em favor dos advogados da parte Ré, cuja

exigibilidade fica suspensa pelo prazo legal, nos termos do que

decidido na ADI 5766.

Custas pela Autora, no importe de R$ 542,43, calculadas sobre R$

27.121,39 , valor atribuído à causa, dispensada.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100650-34.2018.5.01.0014
RECLAMANTE BRASTURINVEST INVESTIMENTOS

TURISTICOS S/A

ADVOGADO VINICIUS BRAGA PRADO(OAB:
150291/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DE RESTAURANTES,
BARES E DEMAIS MEIOS DE
ALIMENTACAO DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DE HOTEIS E MEIOS DE
HOSPEDAGENS DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIEL RENOUT DA CUNHA(OAB:
73506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASTURINVEST INVESTIMENTOS TURISTICOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f75d97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por

BRASTURINVEST INVESTIMENTO TURÍSTICOS S/A em face de

SINDICATO DE HOTÉIS E MEIOS DE HOSPEDAGENS DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO – SINDHOTEIS (1º Réu) e

SINDICATO DE RESTAURANTES, BARES E DEMAIS MEIOS DE

ALIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO – SINDRIO

(2º Réu), nos autos da RT em trâmite perante o Juízo da 14ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo.

Honorários de 10% sobre o valor atribuído à causa, a cargo das Rés

e em favor dos advogados da Autora.

Custas pelas Rés, no importe de R$ 1.854,41, calculadas sobre R$

92.720,35 , valor atribuído à causa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100650-34.2018.5.01.0014
RECLAMANTE BRASTURINVEST INVESTIMENTOS

TURISTICOS S/A

ADVOGADO VINICIUS BRAGA PRADO(OAB:
150291/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DE RESTAURANTES,
BARES E DEMAIS MEIOS DE
ALIMENTACAO DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DE HOTEIS E MEIOS DE
HOSPEDAGENS DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIEL RENOUT DA CUNHA(OAB:
73506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DE HOTEIS E MEIOS DE HOSPEDAGENS DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

  - SINDICATO DE RESTAURANTES, BARES E DEMAIS MEIOS
DE ALIMENTACAO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f75d97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por

BRASTURINVEST INVESTIMENTO TURÍSTICOS S/A em face de

SINDICATO DE HOTÉIS E MEIOS DE HOSPEDAGENS DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO – SINDHOTEIS (1º Réu) e

SINDICATO DE RESTAURANTES, BARES E DEMAIS MEIOS DE

ALIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO – SINDRIO

(2º Réu), nos autos da RT em trâmite perante o Juízo da 14ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo.

Honorários de 10% sobre o valor atribuído à causa, a cargo das Rés

e em favor dos advogados da Autora.

Custas pelas Rés, no importe de R$ 1.854,41, calculadas sobre R$

92.720,35 , valor atribuído à causa.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100720-75.2023.5.01.0014
RECLAMANTE RAFAEL DIONISIO ROCHA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DIONISIO ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 475f823

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

RAFAEL DIONISIO ROCHA em face de EQS ENGENHARIA LTDA

nos autos da ATSum 0100720-75.2023.5.01.0014, em trâmite

perante o Juízo da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro –

Capital., para condenar a Ré, em 8 dias, a fazer e pagar:

a) saldo de salário de 5 dias

b) aviso prévio indenizado de 33 dias e seus reflexos em 13º, férias,

FGTS e multa de 40% do FGTS

c) 13º proporcional 5/12

d) férias proporcionais 2/12 +1/3

e) diferenças de FGTS não recolhido no curso do contrato, sobre

salários, aviso prévio e 13º salários, como se apurar em liquidação,

deduzidos os valores recolhidos na conta vinculada;

f) indenização de 40% sobre os depósitos existentes na conta

vinculada do FGTS;

g) multa do artigo 477 da CLT;

h) multa do artigo 467 da CLT, no importe de 50% sobre aviso

prévio, férias + 1/3, 13º salário e multa de 40% do FGTS, assim

entendidas rescisórias incontroversas para fins de incidência do

preceito legal em comento.

Para os fins do art. 832, § 3º da CLT, são indenizatórias férias + 1/3,

FGTS e multa de 40%, multa dos artigos 467 e 477 da CLT .

Julgo ainda PROCEDENTE o pedido formulados por RAFAEL

DIONISIO ROCHA em face de OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, nos autos da ATSum 0100720-75.2023.5.01.0014, em

trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro –

Capital., para condenar condenar de forma subsidiária a 2ª Ré Oi

pelo crédito deferido à parte Autora em face de sua empregadora, a

1ª Ré EQS, condenação que abrange todas as verbas deferidas,

sem exceção.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos no id 6f962fa e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários de sucumbência

Nos termos do art. 791-A da CLT, tendo em vista a sucumbência

recíproca, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre (i) o valor da condenação, a cargo da 1ª Ré EQS e em favor

dos advogados do Autor e (ii) e sobre a vantagem econômica da

demanda às Rés (pedidos rejeitados), a cargo do Autor e em

benefício dos advogados das Rés, em partes iguais, cuja

exigibilidade fica suspensa pelo prazo legal, nos termos da ADI

5766.

Custas, no importe de R$ 200,00, pelas Rés calculadas sobre R$

10.000,00, valor atribuído da causa.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100720-75.2023.5.01.0014
RECLAMANTE RAFAEL DIONISIO ROCHA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 475f823

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

RAFAEL DIONISIO ROCHA em face de EQS ENGENHARIA LTDA

nos autos da ATSum 0100720-75.2023.5.01.0014, em trâmite

perante o Juízo da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro –

Capital., para condenar a Ré, em 8 dias, a fazer e pagar:

a) saldo de salário de 5 dias

b) aviso prévio indenizado de 33 dias e seus reflexos em 13º, férias,

FGTS e multa de 40% do FGTS

c) 13º proporcional 5/12

d) férias proporcionais 2/12 +1/3

e) diferenças de FGTS não recolhido no curso do contrato, sobre

salários, aviso prévio e 13º salários, como se apurar em liquidação,

deduzidos os valores recolhidos na conta vinculada;

f) indenização de 40% sobre os depósitos existentes na conta

vinculada do FGTS;

g) multa do artigo 477 da CLT;

h) multa do artigo 467 da CLT, no importe de 50% sobre aviso

prévio, férias + 1/3, 13º salário e multa de 40% do FGTS, assim

entendidas rescisórias incontroversas para fins de incidência do

preceito legal em comento.

Para os fins do art. 832, § 3º da CLT, são indenizatórias férias + 1/3,

FGTS e multa de 40%, multa dos artigos 467 e 477 da CLT .

Julgo ainda PROCEDENTE o pedido formulados por RAFAEL

DIONISIO ROCHA em face de OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, nos autos da ATSum 0100720-75.2023.5.01.0014, em

trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro –

Capital., para condenar condenar de forma subsidiária a 2ª Ré Oi

pelo crédito deferido à parte Autora em face de sua empregadora, a

1ª Ré EQS, condenação que abrange todas as verbas deferidas,

sem exceção.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos no id 6f962fa e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários de sucumbência

Nos termos do art. 791-A da CLT, tendo em vista a sucumbência

recíproca, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre (i) o valor da condenação, a cargo da 1ª Ré EQS e em favor

dos advogados do Autor e (ii) e sobre a vantagem econômica da

demanda às Rés (pedidos rejeitados), a cargo do Autor e em

benefício dos advogados das Rés, em partes iguais, cuja

exigibilidade fica suspensa pelo prazo legal, nos termos da ADI

5766.

Custas, no importe de R$ 200,00, pelas Rés calculadas sobre R$

10.000,00, valor atribuído da causa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100554-44.2022.5.01.0025
RECLAMANTE RICARDO MARTINS DE LIMA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79dbcaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, pronuncio a prescrição de créditos do Autor anteriores a

24/06/2017 e, no mérito propriamente dito, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por RICARDO MARTINS DE LIMA em face

de VIA S/A, nos autos da ATOrd 0100554-44.2022.5.01.0025, em

trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro –

Capital, nos termos da fundamentação.

Da gratuidade de justiça

Sem embargo da declaração de hipossuficiência de id6875c28, a

prova dos autos indica que a parte autora percebia salário superior

ao teto para a concessão do benefício, nos termos do art. 790, § 3º

da CLT, razão pela qual improcede o pedido.

Dos honorários sucumbenciais

Com fundamento no art. 791-A da CLT, condeno a parte Autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

atribuído à causa, em favor dos advogados da parte Ré.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 5.672,26, calculadas sobre R$

283.613,02 , valor atribuído à causa.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100554-44.2022.5.01.0025
RECLAMANTE RICARDO MARTINS DE LIMA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MARTINS DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79dbcaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, pronuncio a prescrição de créditos do Autor anteriores a

24/06/2017 e, no mérito propriamente dito, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por RICARDO MARTINS DE LIMA em face

de VIA S/A, nos autos da ATOrd 0100554-44.2022.5.01.0025, em

trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro –

Capital, nos termos da fundamentação.

Da gratuidade de justiça

Sem embargo da declaração de hipossuficiência de id6875c28, a

prova dos autos indica que a parte autora percebia salário superior

ao teto para a concessão do benefício, nos termos do art. 790, § 3º

da CLT, razão pela qual improcede o pedido.

Dos honorários sucumbenciais

Com fundamento no art. 791-A da CLT, condeno a parte Autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

atribuído à causa, em favor dos advogados da parte Ré.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 5.672,26, calculadas sobre R$

283.613,02 , valor atribuído à causa.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-07.2011.5.01.0014
RECLAMANTE CRISTINA DA COSTA PESSOA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO TNL PCS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DA COSTA PESSOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7279508

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Declaratórios da CONTAX conhecidos e IMPROVIDOS, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-07.2011.5.01.0014
RECLAMANTE CRISTINA DA COSTA PESSOA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO TNL PCS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

  - TNL PCS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7279508

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Declaratórios da CONTAX conhecidos e IMPROVIDOS, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100067-39.2024.5.01.0014
CONSIGNANTE DE MILLUS S A INDUSTRIA E

COMERCIO

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

CONSIGNATÁRIO MAURICIO DE LIMA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE MILLUS S A INDUSTRIA E COMERCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2a771b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Declaratórios da Consignante conhecidos e IMPROVIDOS, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101229-06.2023.5.01.0014
EMBARGANTE BERNADETE APARECIDA DIAS DA

SILVA

ADVOGADO SONIA MARCIA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 71472/RJ)

EMBARGADO C O N A S A CONSTRUTORA S.A

ADVOGADO DANIELLE MACHADO BALDEZ(OAB:
104756/RJ)

EMBARGADO AMANDA SILVA ROMAO

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE APARECIDA DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b48b106

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Declaratórios de AMANDA conhecidos e providos, para deferir a

gratuidade de justiça à Embargante e determinar a suspensão da

exigibilidade pelo prazo legal (art. 791-A da CLT), tudo em

conformidade com a fundamentação retro.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101229-06.2023.5.01.0014
EMBARGANTE BERNADETE APARECIDA DIAS DA

SILVA

ADVOGADO SONIA MARCIA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 71472/RJ)

EMBARGADO C O N A S A CONSTRUTORA S.A

ADVOGADO DANIELLE MACHADO BALDEZ(OAB:
104756/RJ)

EMBARGADO AMANDA SILVA ROMAO

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SILVA ROMAO

  - C O N A S A CONSTRUTORA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b48b106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Declaratórios de AMANDA conhecidos e providos, para deferir a

gratuidade de justiça à Embargante e determinar a suspensão da

exigibilidade pelo prazo legal (art. 791-A da CLT), tudo em

conformidade com a fundamentação retro.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100159-85.2022.5.01.0014
RECLAMANTE BRUNO DA CRUZ DE BARROS

ADVOGADO LEONARDO LUIZ LOPES(OAB:
172565/RJ)

RECLAMADO ULTRA SEGURANCA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO BEATRIZ ROSALINA DA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 106633/RJ)

ADVOGADO FABIANO MARTINS RIBEIRO(OAB:
113902/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SEGURANCA ELETRONICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 579c37c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Novos embargos de declaração da Ré conhecidos e improvidos,

nos termos da fundamentação.

Fica advertida a Ré para que não renove a interposição de

embargos infundados, sob pena de caracterizar-se intuito

meramente procrastinatório, com as consequências legais.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100159-85.2022.5.01.0014
RECLAMANTE BRUNO DA CRUZ DE BARROS

ADVOGADO LEONARDO LUIZ LOPES(OAB:
172565/RJ)

RECLAMADO ULTRA SEGURANCA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO BEATRIZ ROSALINA DA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 106633/RJ)

ADVOGADO FABIANO MARTINS RIBEIRO(OAB:
113902/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA CRUZ DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 579c37c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Novos embargos de declaração da Ré conhecidos e improvidos,

nos termos da fundamentação.

Fica advertida a Ré para que não renove a interposição de

embargos infundados, sob pena de caracterizar-se intuito

meramente procrastinatório, com as consequências legais.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100718-42.2022.5.01.0014
RECLAMANTE RONALD DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD DA SILVA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 813b6c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Conclusão

Declaratórios da Ré conhecidos e IMPROVIDOS, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100718-42.2022.5.01.0014
RECLAMANTE RONALD DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 813b6c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Declaratórios da Ré conhecidos e IMPROVIDOS, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100358-10.2022.5.01.0014
RECLAMANTE ANA CAROLINE DA CRUZ SANTOS

LIMA

ADVOGADO RODRIGO XAVIER ALFAIA(OAB:
153343/RJ)

RECLAMADO ALGA NEVADA COMERCIO E
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO ALBERTO MAURO GRYNBERG(OAB:
54195/RJ)

ADVOGADO JORGE WASHINGTON CAMARGO
DE CASTRO JÚNIOR(OAB: 59146/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGA NEVADA COMERCIO E CONFECCOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a5ac2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Declaratórios da Ré conhecidos e improvidos, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100358-10.2022.5.01.0014
RECLAMANTE ANA CAROLINE DA CRUZ SANTOS

LIMA

ADVOGADO RODRIGO XAVIER ALFAIA(OAB:
153343/RJ)

RECLAMADO ALGA NEVADA COMERCIO E
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO ALBERTO MAURO GRYNBERG(OAB:
54195/RJ)

ADVOGADO JORGE WASHINGTON CAMARGO
DE CASTRO JÚNIOR(OAB: 59146/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DA CRUZ SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a5ac2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Declaratórios da Ré conhecidos e improvidos, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101269-95.2017.5.01.0014
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE SOUSA

CORDEIRO

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 202569/RJ)

RECLAMADO ELIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES

RECLAMADO VERA LUCIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE GAMA
WINKELMANN(OAB: 158808/RJ)

RECLAMADO ESCOLA - CRECHE TEMPLO DO
APRENDIZ LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO GASPAR GINEFRA
MOREIRA(OAB: 57317/RJ)

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO TEIXEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DE SOUSA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DE FATIMA DE SOUSA CORDEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos termos da designação de leilão, nos termos do edital de

#id:c08217a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MILENA MENEZES SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101269-95.2017.5.01.0014
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE SOUSA

CORDEIRO

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 202569/RJ)

RECLAMADO ELIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES

RECLAMADO VERA LUCIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE GAMA
WINKELMANN(OAB: 158808/RJ)

RECLAMADO ESCOLA - CRECHE TEMPLO DO
APRENDIZ LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO GASPAR GINEFRA
MOREIRA(OAB: 57317/RJ)

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO TEIXEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA - CRECHE TEMPLO DO APRENDIZ LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESCOLA - CRECHE TEMPLO DO APRENDIZ

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos termos da designação de leilão, nos termos do edital de

#id:c08217a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MILENA MENEZES SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101269-95.2017.5.01.0014
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE SOUSA

CORDEIRO

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 202569/RJ)

RECLAMADO ELIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES

RECLAMADO VERA LUCIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE GAMA
WINKELMANN(OAB: 158808/RJ)

RECLAMADO ESCOLA - CRECHE TEMPLO DO
APRENDIZ LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO GASPAR GINEFRA
MOREIRA(OAB: 57317/RJ)

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO TEIXEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos termos da designação de leilão, nos termos do edital de

#id:c08217a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MILENA MENEZES SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101269-95.2017.5.01.0014
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE SOUSA

CORDEIRO

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 202569/RJ)

RECLAMADO ELIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES

RECLAMADO VERA LUCIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE GAMA
WINKELMANN(OAB: 158808/RJ)

RECLAMADO ESCOLA - CRECHE TEMPLO DO
APRENDIZ LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO GASPAR GINEFRA
MOREIRA(OAB: 57317/RJ)

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO TEIXEIRA RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VERA LUCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos termos da designação de leilão, nos termos do edital de

#id:c08217a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MILENA MENEZES SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011619-42.2014.5.01.0014
RECLAMANTE ARI DE CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORRÊA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO ODILO ZANUZO(OAB: 46368/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO BOGORICIN

RECLAMADO JULIO BOGORICIN IMOVEIS RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO JULIO BOGORICIN

RECLAMADO RITORAH EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TESTEMUNHA MARCELO ALEXANDRE BANDEIRA

TESTEMUNHA LUIZ GONZAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

61ª VT/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI DE CARVALHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARI DE CARVALHO JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista da certidão de #id:27fbd78 e para informar em 05 dias o

endereço eletrônico correto para envio da certidão de protesto.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MILENA MENEZES SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100394-52.2022.5.01.0014
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA AUGUSTA DE

JESUS

ADVOGADO ACACIA CRISTINA RAMALHO DA
GAMA(OAB: 177053/RJ)

RECLAMADO ESCOLA GOTA DE MEL LTDA

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES COLONNA
BOLLIGER(OAB: 136735/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA CORDOVA
ROMANIELLO ZEBRAL(OAB:
166693/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA AUGUSTA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0006776-88.2014.5.01.0481
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO NORSKAN OFFSHORE LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSKAN OFFSHORE LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a18328b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO em face de NORSKAN

OFFSHORE LIMITADA, nos autos da ACPCiv 0006776-

88.2014.5.01.0481, em trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, nos termos da

fundamentação.

Sem honorários sucumbenciais, face a natureza da ação.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 31.144,08, calculadas sobre

R$ 2.240.000,00, valor atribuído à causa, ISENTO.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100001-98.2020.5.01.0014
CONSIGNANTE PERSONA VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

CONSIGNATÁRIO V.A.C.D.B.S.E.M.

ADVOGADO CAROLINA ANDRADE GOMES(OAB:
211672/RJ)

CONSIGNATÁRIO VINICIUS ALLAN DE CARVALHO
SOUZA E MELLO

CONSIGNATÁRIO V.V.D.S.D.B.S.E.M.

ADVOGADO CAROLINA ANDRADE GOMES(OAB:
211672/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA CRUZ DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARINA DA SILVA ANTONIO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE DE CARVALHO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.A.C.D.B.S.E.M.

  - V.V.D.S.D.B.S.E.M.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ec0b5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por PERSONA

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA em face de VINÍCIUS ALLAN

DE CARVALHO SOUZA MELLO, VERÔNICA VITÓRIA DA SILVA

BARROS SOUZA E MELO e VICTOR ALLAN CRUZ DE BARROS

SOUZA E MELLO, nos autos da ConPag 0100001-

98.2020.5.01.0014, em trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, para declarar a consignante

desobrigada do pagamento do valor ofertado, nos termos da

fundamentação.

Oportunamente, expeçam-se alvarás em partes iguais aos

consignatários, observada a representação dos mesmos, bem como

alvará para saque do saldo da conta vinculada do FGTS do de

cujus, na mesma proporção.

Defiro a gratuidade aos consignatários.

Incabível a condenação em verba honorária, pela ausência de

controvérsia nestes autos.

Custas pela parte Ré, no importe de R$ 35,69, calculadas sobre R$

1.784,49 , valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100001-98.2020.5.01.0014
CONSIGNANTE PERSONA VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

CONSIGNATÁRIO V.A.C.D.B.S.E.M.

ADVOGADO CAROLINA ANDRADE GOMES(OAB:
211672/RJ)

CONSIGNATÁRIO VINICIUS ALLAN DE CARVALHO
SOUZA E MELLO

CONSIGNATÁRIO V.V.D.S.D.B.S.E.M.

ADVOGADO CAROLINA ANDRADE GOMES(OAB:
211672/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA CRUZ DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARINA DA SILVA ANTONIO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE DE CARVALHO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ec0b5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por PERSONA

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA em face de VINÍCIUS ALLAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DE CARVALHO SOUZA MELLO, VERÔNICA VITÓRIA DA SILVA

BARROS SOUZA E MELO e VICTOR ALLAN CRUZ DE BARROS

SOUZA E MELLO, nos autos da ConPag 0100001-

98.2020.5.01.0014, em trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, para declarar a consignante

desobrigada do pagamento do valor ofertado, nos termos da

fundamentação.

Oportunamente, expeçam-se alvarás em partes iguais aos

consignatários, observada a representação dos mesmos, bem como

alvará para saque do saldo da conta vinculada do FGTS do de

cujus, na mesma proporção.

Defiro a gratuidade aos consignatários.

Incabível a condenação em verba honorária, pela ausência de

controvérsia nestes autos.

Custas pela parte Ré, no importe de R$ 35,69, calculadas sobre R$

1.784,49 , valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0060800-95.2003.5.01.0014
RECLAMANTE ALAN FRANCISCO BARCELLOS

PAPA

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO CARRO E CASA FACIL
S/C LTDA - ME

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO BARRETO(OAB:
94476/RJ)

ADVOGADO EDINA APARECIDA PERIN
TAVARES(OAB: 71143/SP)

RECLAMADO MARIA ROMERA DA SILVA

RECLAMADO ALEXANDRE SILVA DE ANGELO

RECLAMADO NAUL OZI

ADVOGADO MARCELLI MARCONI PUCCI(OAB:
263143/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA SCHUSTER

ADVOGADO MARCELLI MARCONI PUCCI(OAB:
263143/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara de Família e Sucessões no
Foro Central do TJ-SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN FRANCISCO BARCELLOS PAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALAN FRANCISCO BARCELLOS PAPA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente, em 15 dias, o endereço eletrônico (preferencialmente) ou

com o endereço físico dos Cartórios os quais pretende que sejam

oficiados, sob pena do início da contagem do prazo a que alude o

art. 11-A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIAN VIEIRA HENRIQUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0060800-95.2003.5.01.0014
RECLAMANTE ALAN FRANCISCO BARCELLOS

PAPA

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO CARRO E CASA FACIL
S/C LTDA - ME

ADVOGADO FABIA DE ARAUJO BARRETO(OAB:
94476/RJ)

ADVOGADO EDINA APARECIDA PERIN
TAVARES(OAB: 71143/SP)

RECLAMADO MARIA ROMERA DA SILVA

RECLAMADO ALEXANDRE SILVA DE ANGELO

RECLAMADO NAUL OZI

ADVOGADO MARCELLI MARCONI PUCCI(OAB:
263143/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA SCHUSTER

ADVOGADO MARCELLI MARCONI PUCCI(OAB:
263143/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara de Família e Sucessões no
Foro Central do TJ-SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA SCHUSTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVIA SCHUSTER
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de ID 47a15a8.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIAN VIEIRA HENRIQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101313-46.2019.5.01.0014
RECLAMANTE DOUGLAS DUARTE VIEIRA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TESTEMUNHA FABIO DE OLIVEIRA GOES

TESTEMUNHA REINALDO CAMPOS DA PAIXÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SERV LOG TELECOM EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84dd11c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

DOUGLAS DUARTE VIEIRA em face de SERV LOG TELECOM

EIRELI (1ª Ré) e CLARO S/A (2ª Ré), nos autos da ATOrd 0101313

-46.2019.5.01.0014, em trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, nos termos da

fundamentação.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos (id225e0ce) e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários sucumbenciais

Com fundamento no art. 791-A da CLT, condeno a parte Autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

atribuído à causa, em favor dos advogados da parte Ré, cuja

exigibilidade fica suspensa pelo prazo legal, nos termos do que

decidido na ADI 5766.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 1.036,59, calculadas sobre R$

51.829,60 , valor arbitrado da condenação, dispensado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101313-46.2019.5.01.0014
RECLAMANTE DOUGLAS DUARTE VIEIRA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TESTEMUNHA FABIO DE OLIVEIRA GOES

TESTEMUNHA REINALDO CAMPOS DA PAIXÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DUARTE VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84dd11c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

DOUGLAS DUARTE VIEIRA em face de SERV LOG TELECOM

EIRELI (1ª Ré) e CLARO S/A (2ª Ré), nos autos da ATOrd 0101313

-46.2019.5.01.0014, em trâmite perante o Juízo da 14ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, nos termos da

fundamentação.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos (id225e0ce) e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários sucumbenciais

Com fundamento no art. 791-A da CLT, condeno a parte Autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

atribuído à causa, em favor dos advogados da parte Ré, cuja

exigibilidade fica suspensa pelo prazo legal, nos termos do que

decidido na ADI 5766.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 1.036,59, calculadas sobre R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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51.829,60 , valor arbitrado da condenação, dispensado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0033600-06.2009.5.01.0014
RECLAMANTE IRINEU DA SILVA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO MARILIA LUCIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 165533/RJ)

RECLAMANTE MARIA NATALICE DE AGUIAR

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO MARILIA LUCIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 165533/RJ)

RECLAMANTE ROGERIO MARQUES CORREIA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO MARILIA LUCIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 165533/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO FREIRE DE FARIA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO MARILIA LUCIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 165533/RJ)

RECLAMANTE FRANCISCO LEVY LOUZADA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO MARILIA LUCIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 165533/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO MARIO JORGE RODRIGUES DE
PINHO(OAB: 28308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, nos

termos do despacho de ID 7660f6a, estancar a dedução de

‘contribuição petros’ sobre a parcela implementada via PL/DL e

após comprovada a cessação, no prazo de 10 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIAN VIEIRA HENRIQUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100634-41.2022.5.01.0014
RECLAMANTE PATRYCK DOS SANTOS ONETE

SOUZA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO P P LOGISTICA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ANDRE CARLOS DA SILVA(OAB:
172850/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - P P LOGISTICA INTEGRADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68fea80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

PATRYCK DOS SANTOS ONETE SOUZA em face de P P

LOGISTICA INTEGRADA LTDA (1ª Ré) e IOOD.COM AGENCIA

DE RESTAURANTES ONLINE S.A (2ª Ré), nos autos da ATSum

0100634-41.2022.5.01.0014, em trâmite perante o Juízo da 14ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, nos termos da

fundamentação.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos (eac1362) e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários sucumbenciais

Com fundamento no art. 791-A da CLT, condeno a parte Autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

atribuído à causa, em favor dos advogados da parte Ré, em partes

iguais, cuja exigibilidade fica suspensa pelo prazo legal, nos termos

do que decidido na ADI 5766.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 540,00, calculadas sobre R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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27.000,00, valor atribuído à causa, dispensado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100634-41.2022.5.01.0014
RECLAMANTE PATRYCK DOS SANTOS ONETE

SOUZA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO P P LOGISTICA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ANDRE CARLOS DA SILVA(OAB:
172850/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRYCK DOS SANTOS ONETE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68fea80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

PATRYCK DOS SANTOS ONETE SOUZA em face de P P

LOGISTICA INTEGRADA LTDA (1ª Ré) e IOOD.COM AGENCIA

DE RESTAURANTES ONLINE S.A (2ª Ré), nos autos da ATSum

0100634-41.2022.5.01.0014, em trâmite perante o Juízo da 14ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro – Capital, nos termos da

fundamentação.

Da gratuidade de justiça

Diante da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Autor e

juntada aos autos (eac1362) e da ausência de elementos que a

contrariem, defiro ao Autor o benefício da gratuidade de justiça, nos

termos do art. 790 § 3º da CLT.

Dos honorários sucumbenciais

Com fundamento no art. 791-A da CLT, condeno a parte Autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor

atribuído à causa, em favor dos advogados da parte Ré, em partes

iguais, cuja exigibilidade fica suspensa pelo prazo legal, nos termos

do que decidido na ADI 5766.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 540,00, calculadas sobre R$

27.000,00, valor atribuído à causa, dispensado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100745-64.2018.5.01.0014
RECLAMANTE DIEGO DE SOUSA RANGEL

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO EMG SOLUCOES EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON DE AZEVEDO CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE SOUSA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca2e8d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V do CPC c/c art.

11-A da CLT. Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo legal, registrem-se os pagamentos para fins

estatísticos e, por fim, arquive-se definitivamente.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100745-64.2018.5.01.0014
RECLAMANTE DIEGO DE SOUSA RANGEL

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO EMG SOLUCOES EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON DE AZEVEDO CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca2e8d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V do CPC c/c art.

11-A da CLT. Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo legal, registrem-se os pagamentos para fins

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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estatísticos e, por fim, arquive-se definitivamente.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0217200-16.1998.5.01.0014
RECLAMANTE MARIA ELOA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SEMEAR

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

RECLAMADO World Sales Corretagem e Promoções
Ltda.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SCHULMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SEMEAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95e97b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V do CPC c/c art.

11-A da CLT. Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo legal, levantem-se as restrições porventura

existentes em nome dos devedores e, por fim, arquive-se

definitivamente.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0217200-16.1998.5.01.0014
RECLAMANTE MARIA ELOA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SEMEAR

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

RECLAMADO World Sales Corretagem e Promoções
Ltda.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SCHULMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELOA MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95e97b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, V do CPC c/c art.

11-A da CLT. Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo legal, levantem-se as restrições porventura

existentes em nome dos devedores e, por fim, arquive-se

definitivamente.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101115-43.2018.5.01.0014
RECLAMANTE RICARDO GAMA

ADVOGADO WILLIANS MATEUS DA SILVA(OAB:
160692/RJ)

RECLAMADO BSC SHOPPING CENTER SA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RADEFELD CASTRO
ROSAS(OAB: 100103/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA COSTA SOARES
MELLO E SOUZA(OAB: 59860/RJ)

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc47fb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por não cumpridas pelo autor as deliberações anteriores, determino

expeçam-se alvarás nos termos dos cálculos da ré sob id e436660 -

pelo valor histórico-, restituindo o saldo a empresa BSC SHOPPING

CENTER. Para tanto autor e 2a ré deverão apresentar conta

corrente para esse fim específico.

Diante da satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo legal sem manifestações, registrem-se os

pagamentos para fins estatísticos e, por fim, arquive-se

definitivamente.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101115-43.2018.5.01.0014
RECLAMANTE RICARDO GAMA

ADVOGADO WILLIANS MATEUS DA SILVA(OAB:
160692/RJ)

RECLAMADO BSC SHOPPING CENTER SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RADEFELD CASTRO
ROSAS(OAB: 100103/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA COSTA SOARES
MELLO E SOUZA(OAB: 59860/RJ)

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSC SHOPPING CENTER SA

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc47fb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por não cumpridas pelo autor as deliberações anteriores, determino

expeçam-se alvarás nos termos dos cálculos da ré sob id e436660 -

pelo valor histórico-, restituindo o saldo a empresa BSC SHOPPING

CENTER. Para tanto autor e 2a ré deverão apresentar conta

corrente para esse fim específico.

Diante da satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo legal sem manifestações, registrem-se os

pagamentos para fins estatísticos e, por fim, arquive-se

definitivamente.

    MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000329-69.2010.5.01.0014
RECLAMANTE PAULO JOAQUIM DA SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO LEANDRO MACHADO CHEBLE(OAB:
119971/RJ)

RECLAMADO FRANGO PRIMAVERA INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO MARCOS ANTONIO BELSITO

RECLAMADO CARMO DE SOUZA SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOAQUIM DA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO JOAQUIM DA SILVA MONTEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do resultado da(s) pesquisa(s) realizada(s) nos autos, por 10

dias, observando os termos do despacho de #id:f33e73a

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MILENA MENEZES SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0071600-17.2005.5.01.0014
RECLAMANTE JOSE DIOGO DA SILVA

ADVOGADO Ferdinando Tambasco(OAB:
48798/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE & BAR COQUILE
LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO EDUARDO NOGUEIRA DE MELLO
NUNES

RECLAMADO SERGIO DE MELLO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIOGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALVARO CARNEIRO PINTO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011613-96.2015.5.01.0047
RECLAMANTE WANESSA VERAS ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

RECLAMADO S C M M SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ISABELA PORTO RIBEIRO
VALADAO(OAB: 188398/RJ)

ADVOGADO VIVIAN CONSTANT DA COSTA(OAB:
207821/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA VERAS ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALVARO CARNEIRO PINTO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101134-20.2016.5.01.0014
RECLAMANTE CELIO REGINALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO Elisabela Cristina Rodrigues
Escodino(OAB: 106269/RJ)

RECLAMADO VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

RECLAMADO PAM ALBERTO BORGERTH SMS/RJ

TESTEMUNHA GEOVANIA COSTA BENICIO

TESTEMUNHA CARLOS MAGNO POVEDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO REGINALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALVARO CARNEIRO PINTO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100047-24.2019.5.01.0014
RECLAMANTE ROSANA MARIA SANTOS

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO FLAVIO BRITO QUINHONES

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

RECLAMADO LILIANE DA SILVA PIRES

RECLAMADO RAPHAEL PEREZ RODRIGUES

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL FEDERAL DO ANDARAÍ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALVARO CARNEIRO PINTO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100292-93.2023.5.01.0014
RECLAMANTE PAULO CESAR TEIXEIRA

CORDEIRO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR TEIXEIRA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO CESAR TEIXEIRA CORDEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista dos esclarecimentos complementares do perito de id. d80df88.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100292-93.2023.5.01.0014
RECLAMANTE PAULO CESAR TEIXEIRA

CORDEIRO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE JANEIRO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONCESSIONARIA AEROPORTO RIO DE

JANEIRO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista dos esclarecimentos complementares do perito de id. d80df88.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100297-91.2018.5.01.0014
RECLAMANTE FLAVIO LUIZ DE CARVALHO MAIA

ADVOGADO VALDIR MACHADO DOS REIS(OAB:
120328/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto Nobre da Silva(OAB:
51358/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MARQUES
MACHADO(OAB: 174915/RJ)

RECLAMADO VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

ADVOGADO ISABEL MARIA DE NOVAES
SOUZA(OAB: 177256/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGOR ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s)

nos presentes autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE DE AUGUSTINIS ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011200-76.2001.5.01.0014
RECLAMANTE SIMONE SEDANO MAXIMO

ADVOGADO JADIR NASCIMENTO LUCIANO(OAB:
60363/RJ)

ADVOGADO ELIANA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 107229/RJ)

RECLAMADO AGRO AGRICOLA COMETA LTDA

RECLAMADO TADEU PIRES MARTINS

RECLAMADO DARCI DA SILVEIRA BRUM

ADVOGADO RENAN RODRIGUES SILVEIRA
MIRANDA DA CUNHA(OAB:
161645/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ PEREIRA DIAS(OAB:
64800/RJ)

RECLAMADO João Bezerra Santos

RECLAMADO NOEMIA DE MORAIS BRUM

ADVOGADO RENAN RODRIGUES SILVEIRA
MIRANDA DA CUNHA(OAB:
161645/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ PEREIRA DIAS(OAB:
64800/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SEDANO MAXIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado das pesquisas realizadas nos autos, bem como da

certidão expedida nos autos a fim de que promova o respectivo

protesto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ALVARO CARNEIRO PINTO NETO

Diretor de Secretaria

15ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101763-88.2016.5.01.0015
RECLAMANTE HALAMO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO jorge luiz menezes dos santos(OAB:
102624/RJ)

RECLAMADO CESAR NICOLAS ORTIZ ROJAS

RECLAMADO AMATERASU DELICATESSEN E BAR
EIRELI - ME

ADVOGADO ALAN CARLOS MANSO LOPES
GOMES(OAB: 140959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR NICOLAS ORTIZ ROJAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET da 15ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica notificado CESAR NICOLAS

ORTIZ ROJAS, que se encontra em local incerto e não sabido para

pagar, em 48 horas, a importância abaixo discriminada, ou garantir

a execução:

Principal: R$ 21.716,09.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100391-94.2022.5.01.0015
RECLAMANTE THIAGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO VIEIRA SOUSA IRMAOS UNIDOS
EIRELI

RECLAMADO VIA SUL ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIEIRA SOUSA IRMAOS UNIDOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA LARISSA LOPES CARACIKI da 15ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) VIEIRA SOUSA IRMAOS

UNIDOS EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência do despacho de #id:3900f9d, devendo apresentar seus

cálculos de liquidação, no prazo de oito dias, observados os

parâmetros do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102043-25.2017.5.01.0015
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DA SILVA

MACIEL

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO DENIS DA COSTA FERREIRA(OAB:
166879/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO CASA MAR TERRA COMESTÍVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA MAR TERRA COMESTÍVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET da 15ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CASA MAR

TERRA COMESTÍVEIS LTDA, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para ciência da decisão de #id:63f9b1e, devendo

manifestar-se acerca do Agravo de Petição interposto.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100871-43.2020.5.01.0015
RECLAMANTE AMANDA SUARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

RECLAMADO TANIA ANDRE DE SOUZA CRUZ

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
ARTE VIVA EIRELI

ADVOGADO FABIO HERNANDEZ PEREIRA(OAB:
143459/RJ)

TESTEMUNHA MARINA PACHECO FERREIRA

TESTEMUNHA Laura Fernandes Ribeiro

TESTEMUNHA LETICIA FREITAS FABRI

TESTEMUNHA LETICIA FERNANDES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA ANDRE DE SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA LARISSA LOPES CARACIKI da 15ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica notificado TANIA ANDRE DE SOUZA CRUZ, que se

encontra em local incerto e não sabido para tomar ciência da

presente desconsideração da personalidade jurídica, bem como

para se manifestar no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100242-98.2022.5.01.0015
RECLAMANTE MARCELO MATTOS DA SILVA

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DE ADEGAS CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET da 15ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica notificado FABRICA DE ADEGAS

C L I M A T I Z A D A S  C A V E R N A  D E L  V I N O  E I R E L I

, que se encontra em local incerto e não sabido para pagar, em 48

horas, a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução:

Principal: R$ 26.856,49

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100043-13.2021.5.01.0015
RECLAMANTE JEFFERSON GOMES DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO CATARINA GONZALEZ BORGATO

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA GONZALEZ BORGATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET da 15ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica notificado CATARINA GONZALEZ

BORGATO, que se encontra em local incerto e não sabido para

tomar ciência da presente desconsideração da personalidade

jurídica, bem como para se manifestar no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101112-22.2017.5.01.0015
RECLAMANTE GEORGIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO RAPHAEL DA SILVA SPEDINI
FERREIRA(OAB: 190285/RJ)

ADVOGADO ADILSON FONSECA(OAB: 94734/RJ)

ADVOGADO NEI BARRETO QUINTINO(OAB:
202705/RJ)

ADVOGADO VIVALDO SOUZA PINHEIRO(OAB:
180374/RJ)

RECLAMADO VALDECI VIEIRA PEREIRA

RECLAMADO V VIEIRA PEREIRA ACOUGUE - ME

ADVOGADO MONICA DE FREITAS BIANCHI
MACHADO(OAB: 105890/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI VIEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET da 15ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VALDECI VIEIRA

PEREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

paraciência da sentença de #id:c39672b, que DESCONSIDERA A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEMANDADA (V Vieira Pereira

Acougue -ME), para fazer incidir a execução sobre o patrimônio do

atual sócio, VALDECI VIEIRA PEREIRA, CPF 037.325.567-51, já

incluído no polo passivo na condição de executado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100271-22.2020.5.01.0015
RECLAMANTE RODRIGO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALCEU MARROCOS DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 225008/RJ)

ADVOGADO MARCIA JERONIMA BRIVIO DA
COSTA(OAB: 221256/RJ)

RECLAMADO BLINDADOS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLINDADOS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET da 15ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, f ica notif icado BLINDADOS

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP, que se encontra em

local incerto e não sabido para pagar, em 48 horas, a importância

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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abaixo discriminada, ou garantir a execução:

Principal: R$ 74.156,87

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100783-10.2017.5.01.0015
RECLAMANTE HARRISON SOARES DE SANTANA

ADVOGADO Carlos Eduardo Freire Oliveira(OAB:
167886/RJ)

RECLAMADO PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO JANINE DA SILVA COUTO(OAB:
148173/RJ)

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
CONCEICAO(OAB: 178295/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET da 15ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica notificado GOL LINHAS AEREAS

INTELIGENTES S.A., que se encontra em local incerto e não sabido

para pagar, em 48 horas, a importância abaixo discriminada, ou

garantir a execução:

Total: R$ 35.713,17

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101004-17.2022.5.01.0015
RECLAMANTE RENATA MELLO DOS REIS

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO OBRACAM CONSULTORIA
MANUTENCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRACAM CONSULTORIA MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET da 15ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) OBRACAM

CONSULTORIA MANUTENCAO LTDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para participar, sob as penas da lei,

inclusive quanto a depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

daAUDIÊNCIA PRESENCIAL na data e hora abaixo indicados.

Una: 29/05/2024 08:00, na sala de audiência da 15ª VT, Avenida

Gomes Freire, 471, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro.

1) O não comparecimento do Autor à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor,preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado,anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI bem como

cópia do contrato social ou da última alteração feita no contrato

original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. Deverá a

Ré, ainda, se manifestar nos termos do art. 7º, do ATO CONJUNTO

Nº 15/2021, da Presidência e da Corregedoria deste eg. TRT.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do,CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME BASTOS DE SA FORTES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010056-44.2013.5.01.0015
RECLAMANTE MANOEL CAETANO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

RECLAMADO JADE S REVESTIMENTOS E
PINTURA DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO CONX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO KATIA DE ALMEIDA(OAB: 108929/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CAETANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54a0475

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010056-44.2013.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: MANOEL CAETANO DA SILVA

RECLAMADO: JADE S REVESTIMENTOS E PINTURA DE

IMOVEIS LTDA e outros (2)

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto pela parte Reclamante, em

04/04/2024, id b3587dc, sendo tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi disponibilizada no Diário

Eletrônico no dia 26/03/2024, conforme aba "Movimentações e

Expedientes", do sistema PJe-JT, apresentado por parte legítima,

com a devida representaçao nos autos, conforme procuração de

ID 489810, mas não possuindo a característica de ato recorrível,

vez que oriundo do despacho de id 95171a4.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

O artigo 897, alínea “a” da CLT destaca o cabimento de agravo de

petição das decisões na execução, o que significa que não caberá

agravo de petição contra decisões interlocutórias na execução.

É cediço que a decisão focalizada não é provimento definitivo, nem

terminativo do processo de execução. Indevido, pois, o manejo do

agravo de petição.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Nesse sentido, farta a jurisprudência pátria:

“AGRAVO DE PETIÇÃO – CABIMENTO – É incabível agravo de

petição que ataca decisão interlocutória não terminativa do feito,

que trata de questão incidental, na forma da Súmula nº. 214 do

Tribunal Superior do Trabalho. Provimento negado ao agravo de

instrumento que pretende destrancar o apelo.” (TRT 4ª R. – AI

00825-2004-801-04-01-9 – Rel. Juiz Leonardo Meurer Brasil – J.

12.04.2007).

“AGRAVO DE PETIÇÃO – CABIMENTO – Em que pese o art. 897,

‘a’, da CLT, alertar que o Agravo de Petição é cabível das decisões

judiciais em sede de execução, a doutrina e a jurisprudência têm se

firmado no sentido de que o presente recurso só é cabível, nas

execuções, de decisões terminativas do feito e sentenças.

Despacho de mero expediente, que visa tão – somente dar impulso

à marcha processual, não é passível de recurso, conforme adverte

o art. 504 do CPC.” (TRT 10ª R. – AP 0948/99 – 1ª T. – Rel. Juiz

João Mathias de Souza Filho – J. 16.02.2000) (grifamos).

Nas palavras de Sérgio Pinto Martins (Comentário à CLT, 9ª

Edição):

“Não caberá agravo de petição contra decisões interlocutórias na

execução, que somente serão irrecorríveis quando da apreciação

do merecimento das decisões definitivas (§ 1º do art. 893 c/c §2º do

art. 799 da CLT e Enunciado 214 do TST). Não se admitirá agravo

de petição, portanto: da decisão que entende não ser o caso da

produção de determinada prova na execução; da que recusa a

nomeação de bens à penhora, por não obedecer à ordem legal; dos

despachos de mero expediente; das decisões interlocutórias; do

despacho que determinou ou não a perícia contábil.”

Vale transcrever o conteúdo da Súmula nº214 TST:

“DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE - Nova

redação - Res. 127/2005, DJ 16.03.2005

Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as

decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas

hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária

à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o

mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,

com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a

que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.

799, § 2º, da CLT.”

 1. Assim, por não preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do Agravo de Petição interposto, deixo de recebê-lo.

             2. Intime-se a parte agravante. Prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100558-14.2022.5.01.0015
RECLAMANTE HUGO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO emilia cristina silva cachem(OAB:
87990/RJ)

ADVOGADO VALERIA DE SOUZA DUARTE DO
AMARAL(OAB: 80052/RJ)

RECLAMADO GOLDEN GEST - GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO COSTA DA SILVA(OAB:
165356/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN GEST - GESTAO EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bcc5de

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário Adesivo interposto pelo(a) Autor(a) em

05/04/2024, ID d76ed1f, sendo este tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi disponibilizada no Diário

Eletrônico no dia 20/03/2024, conforme abas "Movimentações e

Expedientes", do sistema PJe-JT, apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos, conforme procuração de ID

54e3003 .

Certifico, ainda, que a parte autora não foi condenada ao

recolhimento das custas, conforme sentença tombada sob o ID

add971b.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1.Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ordinário Adesivo interposto, intime-se a parte recorrida, ré, para se

manifestar no prazo legal.

2. Contrarrazoado o RO, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do recurso interposto, presentes os requisitos

intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos pressuposto s

subjetivos e objetivos, remetam-se os autos ao Eg.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100723-61.2022.5.01.0015
RECLAMANTE ROMULO CESAR TELLES DA SILVA

PAIVA

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO CESAR TELLES DA SILVA PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68fb9f0

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100723-61.2022.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ROMULO CESAR TELLES DA SILVA PAIVA

RECLAMADO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pelo(a) Autor(a) em 07/03/2024, ID

e1d73a9, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico no dia

04/03/2024, conforme abas "Movimentações e Expedientes", do

sistema PJe-JT, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de ID 6f6d0a4.

Certifico, ainda, que a parte autora não procedeu ao recolhimento

das custas, no valor de R$ 1.198,00, conforme sentença tombada

sob o ID nº.: 2516478.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1.Registro inicialmente que a afirmativa da indisponibilidade de

recursos com base na Lei nº.: 1060/50 não tem eficácia jure et de

jure mas apenas juris tantum, admitindo, portanto, evidência em

contrário. É o que ocorre na situação dos autos. Fazendo jus à

assistência sindical(cf. Lei nº.: 5584/70, art.14, §1°) mas tendo

optado pelo patrocínio de i. advogado particular que não renunciou

a honorários(usualmente cobrados por atuação nesta Especializada

à razão de 30% sobre o valor da sucumbência), implica concluir

que, assim como pode fazer face a esses, também poderá arcar

com custas(à razão de meros 2% sobre o valor da causa ou da

condenação, conforme CLT, art.789, e que se não pagas serão

suportadas pela sociedade como um todo através de impostos, o

que fere a orientação da CLT, art.8º ao fim) e demais custos do

processo, assim não se caracterizando a alegada falência de

recursos de que trata a Lei nº.: 1060/50, art.2°, parágrafo único.

Mantenho o indeferimento da gratuidade de justiça.

2. Deixo de receber o recurso ordinário interposto pelo autor, por

deserto.

3. Intime-se o demandante para ciência, no prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100228-17.2022.5.01.0015
RECLAMANTE DIEGO SA DE AZEVEDO

ADVOGADO Elia Marta Samuel(OAB: 100280/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO R R DA CONCEICAO SILVA
COMERCIO DE RACOES E
MEDICAMENTOS

ADVOGADO EDINA MARIA BARRETO(OAB:
185341/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a7eac0

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100228-17.2022.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: DIEGO SA DE AZEVEDO

RECLAMADO: R R DA CONCEICAO SILVA COMERCIO DE

RACOES E MEDICAMENTOS

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pelo(a) Autor(a) em 07/04/2024, ID

112b6eb, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico no dia

20/03/2024, conforme abas "Movimentações e Expedientes", do

sistema PJe-JT, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de ID ad8c49b.

Certifico, ainda, que a parte autora não procedeu ao recolhimento

das custas, no valor de R$ 821,33, conforme sentença tombada sob

o ID nº.: f0e2206.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1.Registro inicialmente que a afirmativa da indisponibilidade de

recursos com base na Lei nº.: 1060/50 não tem eficácia jure et de

jure mas apenas juris tantum, admitindo, portanto, evidência em

contrário. É o que ocorre na situação dos autos. Fazendo jus à

assistência sindical(cf. Lei nº.: 5584/70, art.14, §1°) mas tendo

optado pelo patrocínio de i. advogado particular que não renunciou

a honorários(usualmente cobrados por atuação nesta Especializada

à razão de 30% sobre o valor da sucumbência), implica concluir

que, assim como pode fazer face a esses, também poderá arcar

com custas(à razão de meros 2% sobre o valor da causa ou da

condenação, conforme CLT, art.789, e que se não pagas serão

suportadas pela sociedade como um todo através de impostos, o

que fere a orientação da CLT, art.8º ao fim) e demais custos do

processo, assim não se caracterizando a alegada falência de

recursos de que trata a Lei nº.: 1060/50, art.2°, parágrafo único.

Mantenho o indeferimento da gratuidade de justiça.

2. Deixo de receber o recurso ordinário interposto pelo autor, por

deserto.

3. Intime-se o demandante para ciência, no prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100731-72.2021.5.01.0015
RECLAMANTE SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO

DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO HOSPITAL CASA EVANGELICO-
HOSPITAL GERAL, ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA EVANGELICO- HOSPITAL GERAL,
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c528eb

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pelo(a) Autor(a) em 02/04/2024, ID

80a8314, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico no dia

20/03/2024, conforme abas "Movimentações e Expedientes", do

sistema PJe-JT, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de ID bf7d176 .

Certifico, ainda, que a parte autora não foi condenada ao

recolhimento das custas, conforme sentença tombada sob o ID

22b8be2.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1.Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida, ré, para se

manifestar no prazo legal.

2. Contrarrazoado o RO, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do recurso interposto, presentes os requisitos

intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos pressuposto s

subjetivos e objetivos, remetam-se os autos ao Eg.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100948-81.2022.5.01.0015
RECLAMANTE ROGER DA SILVA HEATH TAVARES

LEDO

ADVOGADO RUBENS SILVA PINHEIRO(OAB:
219894/RJ)

ADVOGADO RYAN SILVA PINHEIRO(OAB:
219895/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GONÇALVES SILVA
PINHEIRO(OAB: 174714/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO BRASILEIRO DE ACOES
SOCIAIS PARA CIDADANIA -
CEBRAC

ADVOGADO FLAVIA NUNES TAVARES
MACHADO(OAB: 100477/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO BRASILEIRO DE ACOES SOCIAIS PARA
CIDADANIA - CEBRAC

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b14f18d

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100948-81.2022.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ROGER DA SILVA HEATH TAVARES LEDO

RECLAMADO: CENTRO BRASILEIRO DE ACOES SOCIAIS PARA

CIDADANIA - CEBRAC e outros (1)

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamado(a) em 05/04/2024,

ID 3f65f68, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico no dia

11/03/2024, conforme abas "Movimentações e Expedientes", do

sistema PJe-JT, apresentado por parte legítima.

Certifico, outrossim, que na forma do art. 790-A, I, da CLT e art. 1º,

IV, Decreto Lei 779/1969, a Ré recorrente é isenta do recolhimento

das custas e dispensada do depósito para interposição de recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1.Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida para se manifestar

no prazo legal.

2. Contrarrazoado o RO, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do recurso interposto, presentes os requisitos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos pressuposto s

subjetivos e objetivos, remetam-se os autos ao Eg.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100948-81.2022.5.01.0015
RECLAMANTE ROGER DA SILVA HEATH TAVARES

LEDO

ADVOGADO RUBENS SILVA PINHEIRO(OAB:
219894/RJ)

ADVOGADO RYAN SILVA PINHEIRO(OAB:
219895/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GONÇALVES SILVA
PINHEIRO(OAB: 174714/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO BRASILEIRO DE ACOES
SOCIAIS PARA CIDADANIA -
CEBRAC

ADVOGADO FLAVIA NUNES TAVARES
MACHADO(OAB: 100477/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER DA SILVA HEATH TAVARES LEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b14f18d

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100948-81.2022.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ROGER DA SILVA HEATH TAVARES LEDO

RECLAMADO: CENTRO BRASILEIRO DE ACOES SOCIAIS PARA

CIDADANIA - CEBRAC e outros (1)

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamado(a) em 05/04/2024,

ID 3f65f68, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico no dia

11/03/2024, conforme abas "Movimentações e Expedientes", do

sistema PJe-JT, apresentado por parte legítima.

Certifico, outrossim, que na forma do art. 790-A, I, da CLT e art. 1º,

IV, Decreto Lei 779/1969, a Ré recorrente é isenta do recolhimento

das custas e dispensada do depósito para interposição de recurso.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1.Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto, intime-se a parte recorrida para se manifestar

no prazo legal.

2. Contrarrazoado o RO, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do recurso interposto, presentes os requisitos

intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos pressuposto s

subjetivos e objetivos, remetam-se os autos ao Eg.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010245-22.2013.5.01.0015
RECLAMANTE PAULO BRETAS LOPES CHRISTINO

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 86570/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO GILSON DE ALBUQUERQUE
JUNIOR(OAB: 112239/RJ)

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BRETAS LOPES CHRISTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be30408

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010245-22.2013.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: PAULO BRETAS LOPES CHRISTINO

RECLAMADO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto pela parte Reclamada, em 01/04/2024,

id fefbb7a, sendo tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico no dia

20/03/2024, conforme aba "Movimentações e Expedientes", do

sistema PJe-JT, apresentado por parte legítima, com a devida

representaçao nos autos, conforme procuração de ID 485d5f5 .

Certifico, por fim, que a parte ré-agravante delimitou o valor

impugnado, conforme planilha de id d66955c .

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1. Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo

de Petição interposto, intime-se a parte recorrida (Reclamante) para

se manifestar no prazo legal, bem como, se desejar, apresentar

número de conta para transferência.

2. Contra minutado o Agravo de Petição, por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade do recurso interposto, presentes os

requisitos intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos

pressupostos subjetivos (legitimidade recursal, capacidade e

interesse) e objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade e

regularidade de representação), expeça-se alvará/ofício

transferência pelo valor incontroverso à parte autora, após

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101987-26.2016.5.01.0015
RECLAMANTE PRISCILA FONSECA DA MOTTA

ADVOGADO SANDRO ROGERIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 101378/RJ)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 100943/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA RODRIGO ESPINOSA DA SILVA

TESTEMUNHA MARCIA HELENA DA CUNHA
GUEDES

TESTEMUNHA MERIANE PEREIRA PINTO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FONSECA DA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fe1b4c

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101987-26.2016.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: PRISCILA FONSECA DA MOTTA

RECLAMADO: BANCO BRADESCO S.A.

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto pela parte Reclamada, em 03/04/2024,

id e36aa4b, sendo tempestivo, uma vez que a notificação para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ciência da decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico no dia

22/03/2024, conforme aba "Movimentações e Expedientes", do

sistema PJe-JT, apresentado por parte legítima, com a devida

representaçao nos autos, conforme procuração de ID 1144fa2 .

Certifico, por fim, que a parte ré-agravante delimitou o valor

impugnado. 

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1. Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Agravo

de Petição interposto, intime-se a parte recorrida (Reclamante) para

se manifestar no prazo legal e querendo apresentar conta para

ofício transferência.

2. Contra minutado o Agravo de Petição, por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade do recurso interposto, presentes os

requisitos intrínsecos e extrínsecos com atendimento aos

pressupostos subjetivos (legitimidade recursal, capacidade e

interesse) e objetivos (ato recorrível, adequação, tempestividade e

regularidade de representação), expeça-se alvará/ofício

transferência pelo valor incontroverso à parte autora, após

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100982-90.2021.5.01.0015
RECLAMANTE RENAN SACHET

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN SACHET

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 428414f

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100982-90.2021.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: RENAN SACHET

RECLAMADO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SA

CERTIDÃO PJe

Nos termos do Provimento 2/2017 da D. Corregedoria deste E. TRT

da 1ª Região, certifico que, em cumprimento ao art. 22 do

Provimento nº 01/2014 da D. Corregedoria deste. C. TRT da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pelo(a) Autor(a) em 03/04/2024, ID

4ff8273, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico no dia

19/03/2024, conforme abas "Movimentações e Expedientes", do

sistema PJe-JT, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de ID 51302dd .

Certifico, ainda, que a parte autora não procedeu ao recolhimento

das custas, no valor de R$ 28.348,88, conforme sentença tombada

sob o ID nº.: 9d52a2f.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Renata Salvaterra Miranda

Técnico Judiciário

Assinado digitalmente na forma do art. 9º, da Resolução 185/2017,

do C. CNJ.

DECISÃO PJe

1.Registro inicialmente que a afirmativa da indisponibilidade de

recursos com base na Lei nº.: 1060/50 não tem eficácia jure et de

jure mas apenas juris tantum, admitindo, portanto, evidência em

contrário. É o que ocorre na situação dos autos. Fazendo jus à

assistência sindical(cf. Lei nº.: 5584/70, art.14, §1°) mas tendo

optado pelo patrocínio de i. advogado particular que não renunciou

a honorários(usualmente cobrados por atuação nesta Especializada

à razão de 30% sobre o valor da sucumbência), implica concluir

que, assim como pode fazer face a esses, também poderá arcar

com custas(à razão de meros 2% sobre o valor da causa ou da

condenação, conforme CLT, art.789, e que se não pagas serão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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suportadas pela sociedade como um todo através de impostos, o

que fere a orientação da CLT, art.8º ao fim) e demais custos do

processo, assim não se caracterizando a alegada falência de

recursos de que trata a Lei nº.: 1060/50, art.2°, parágrafo único.

Mantenho o indeferimento da gratuidade de justiça.

2. Deixo de receber o recurso ordinário interposto pelo autor, por

deserto.

3. Intime-se o demandante para ciência, no prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

Carlos Eduardo Diniz Maudonet

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001100-30.1999.5.01.0015
RECLAMANTE Jose Malaquias da Silva

ADVOGADO ALINE BASILIO COSTA DE
ARAUJO(OAB: 125990/RJ)

RECLAMADO ADEMIR JOSE MANZATTO

RECLAMADO JOSE RIAL POSE FILHO

RECLAMADO CIEC CONSTRUCOES
INCORPORACOES
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR NASCIMENTO
RIBEIRO(OAB: 69556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jose Malaquias da Silva

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd292dd

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vieram os autos conclusos para decisão acerca da inclusão das

peças dos autos físicos digitalizadas e inseridas nos autos pela

parte autora (Id 327101f).

O reclamado intimado para apresentar sua manifestação acerca das

peças, quedou-se silente.

Verificando os autos, constato que as peças foram regularmente

digitalizadas e inseridas nos autos na forma do Ato Conjunto nº

18/2020 deste Tribunal.

Ante o acima exposto e considerando que os autos físicos

permanecerão disponíveis para consulta, homologo o procedimento

de migração na forma do artigo 14º, § 4º do Ato Conjunto nº

18/2020 deste Tribunal.

Considerando os princípios da economia processual e da eficiência,

que consistem na obtenção de prestação jurisdicional com o

máximo de resultado e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios

desnecessários, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias,

se manifestar especificamente como pretende prosseguir com a

execução, devendo, inclusive, justificar eventual interesse na

utilização dos convênios disponíveis perante este E. TRT (CPC, art.

370 c/c CLT, art. 795), uma vez que a utilização dos sistemas

integrados demandam não só tempo processual, como tempo de

trabalho e ainda, investimento da União em tentar proporcionar

meios eficazes e eficientes para a melhor entrega da prestação

jurisdicional, não podendo, portanto, ficar à margem do

inaproveitável e/ou, minimamente, infundado, podendo, assim,

modus in rebus, até configurar disposto no CLT, art. 793-B, inciso

V. O silêncio será considerado como renúncia.

Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos para extinção

da execução (CPC, art. 924, IV c/c CLT, art. 769) e posterior

arquivamento dos autos com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100454-51.2024.5.01.0015
EXEQUENTE MAURO CRISPIM DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CRISPIM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e9a9c

proferido nos autos.

Verifica-se tratar de ação de execução de valores oriundos do

direito reconhecido aos funcionários da FUNDACAO OSWALDO

CRUZ (CPF/CNPJ 33.781.055/0001-35), através de Ação Coletiva

no processo nº 0169200-13.1995.5.01.0071 (que tramitou perante a

MM. 71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro), transitada em

julgado.

Intime-se a reclamada para que conteste os cálculos apresentados

pelo autor, em 10 dias.

Após, voltem-me conclusos para apreciação

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0272800-29.1992.5.01.0015
RECLAMANTE RICARDO DE LIBERO PISAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMANTE ALTAMIRO DE SOUZA SALDANHA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMANTE ISRAEL DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMANTE ALOISIO ANTONIO REIS

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DE LIMA GOMES

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO ANTONIO REIS

  - ALTAMIRO DE SOUZA SALDANHA

  - ISRAEL DA SILVA RIBEIRO

  - LUIZ ANTONIO DE LIMA GOMES

  - RICARDO DE LIBERO PISAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12ec533

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante os termos da petição de Id 3921627:

1.Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, seus dados bancários e de seu patrono,

caso este possua poderes para receber e dar quitação, com vistas a

possibilitar o pagamento de alvará, na forma do §6º, do art. 3º, do

Ato Conjunto nº 03/2020 e do art. 3º, § 9º, do Ato Conjunto nº

02/2020, republicado em 28.04.2020, ambos da D. Presidência e da

C. Corregedoria, deste E. TRT 1ª Região.

2. Vindo aos autos a aludida informação, expeça-se ofício

transferência ou por meio do sistema SIF/SISCONDJ, se cabível à

parte autora e alvará quanto a eventuais tributos devidos,

observado o limite de seus créditos de (Ids 481a5e9, 2486397,

5bd8e94, 8821735, Id 18a940f), bem, como, os dados bancários

informados ou já constantes dos autos (guias no Id 9aa6ea4).

3. Decorrido in albis o prazo supra, por se tratar de benesse

concedida por este C. Regional, expeça-se alvará nos moldes de

praxe determinados pelo Provimento nº 06/2016 da C. Corregedoria

deste TRT 1ª Região.

4. Dê-se ciência à parte autora acerca da liberação de seu crédito.

5. Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos para

extinção da execução (CPC, art. 924, II).

6. Existindo saldo nos autos:

a) Sendo constatado valor inferior ao importe R$150,00 (cento e

cinquenta reais), devolvam-se os depósitos existentes neste feito à

ré (Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR Nº 19/2022 e

do art. 2º, da Portaria SCR 261/2020).

b) Em sendo superior ao importe R$150,00 (cento e cinquenta

reais), proceda a Secretaria as devidas pesquisas com vistas ao

atendimento do disposto no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº

01/2019 e Portaria nº 182- da SCR/2020. Inicialmente efetive a

consulta na forma estabelecida no artigo 3º da Portaria nº 182- da

SCR/2020, a fim de identificar execuções que tramitem em face do

mesmo devedor no âmbito da jurisdição deste Tribunal e dos

demais Regionais da Justiça do Trabalho.

c) Em sendo constatada a inexistência de inscrição ou inscrição

com garantia, devolva-se o saldo remanescente dos depósitos

existentes neste feito à ré, na forma dos § 2º, § 3º e § 4º do artigo 3º

da Portaria nº 182- da SCR/2020.

d) Intime-se a parte ré para que informe, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, seus dados bancários e de seu patrono, caso este

possua poderes para receber e dar quitação, com vistas a

possibilitar o pagamento do alvará, na forma do §6º, do art. 3º, do

Ato Conjunto 03/2020 e do art. 3º, § 9º, do Ato Conjunto 02/2020,

republicado em 28.04.2020, ambos da D. Presidência e da C.

Corregedoria, deste E. TRT 1ª Região.

e) Vindo aos autos a aludida informação ou já constante dos autos

os dados bancários (Id a276df6), expeça-se ofício transferência ou

por meio do sistema SIF/SISCONDJ, se cabível à parte ré.

f) Decorrido in albis o prazo da alínea d supra, por se tratar de

benesse concedida por este C. Regional, expeça-se alvará nos

moldes de praxe determinados pelo Provimento 06/2016 da C.

Corregedoria deste TRT 1ª Região.

g) Caso seja localizado inscrição da ré, sem garantia de débito,

promova a Secretaria a oferta perante o Sistema E-Garimpo, na

forma do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1/2019.

h) Aguarde-se resposta pelo prazo de 30 dias.

i) Decorrido in albiso prazo, determino a devolução dos valores à

executada, na forma estabelecida nas alíneas d a f acima.

7. Proceda a Secretaria à eventual exclusão de cadastro junto ao

BNDT.

8. Inexistindo pendências, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100807-33.2020.5.01.0015
RECLAMANTE MARIA CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ EDMAR DOS SANTOS(OAB:
73852/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BRAGA BARROSO(OAB:
63643/RJ)

ADVOGADO ISMAEL FERNANDES BRAGA
BARROSO(OAB: 213917/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE marilia de azevedo sodre
CPF: 075.066.864-49

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FELIPE VIEGAS ROCHA(OAB:
238041/RJ)

ADVOGADO ALICE SODRE DIAS LOPES(OAB:
142666/RJ)

RECLAMADO Gilda Maria Sodré Fonseca de Sales

ADVOGADO ALICE SODRE DIAS LOPES(OAB:
142666/RJ)

TESTEMUNHA ALINE REGINA DE PAULO BOLORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

Celina Maria Sodré Fonseca
(inventariante do Espólio de Marília de
Azevedo Sodré)

TESTEMUNHA Marco Aurélio Barbosa Pegado

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEICAO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5f70e7

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca de #id:0299f73,

no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100039-68.2024.5.01.0015
REQUERENTES JEFFERSON DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES BNS TRANSPORTES, LOGISTICA E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DA SILVA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70bf51

proferido nos autos.

Considerando que as partes não observaram os requisitos contidos

no Ato 82/2019, converto o feito em diligência.

Intime-se os requerentes para, no prazo de 30 dias,

1-juntar novamente a petição inicial devidamente assinada pelas

partes e seus(a) respectivos advogados, inclusive pelo advogado

da empresa BNS Transportes, Logísticae Locação de

Equipamentos Eireli;

2- apresentar a petição ratificando os termos do ajuste pelo

requerente BNS Transportes, Logística e Locação de Equipamentos

Eireli.

Vindo, voltem conclusos para análise quanto à homologação da

transação extrajudicial.

Decorrido in albis, voltem conclusos para extinção, nos termos do

art. 485, VI, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100039-68.2024.5.01.0015
REQUERENTES JEFFERSON DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES BNS TRANSPORTES, LOGISTICA E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNS TRANSPORTES, LOGISTICA E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70bf51

proferido nos autos.

Considerando que as partes não observaram os requisitos contidos

no Ato 82/2019, converto o feito em diligência.

Intime-se os requerentes para, no prazo de 30 dias,

1-juntar novamente a petição inicial devidamente assinada pelas

partes e seus(a) respectivos advogados, inclusive pelo advogado

da empresa BNS Transportes, Logísticae Locação de

Equipamentos Eireli;

2- apresentar a petição ratificando os termos do ajuste pelo

requerente BNS Transportes, Logística e Locação de Equipamentos

Eireli.

Vindo, voltem conclusos para análise quanto à homologação da

transação extrajudicial.

Decorrido in albis, voltem conclusos para extinção, nos termos do

art. 485, VI, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100289-38.2023.5.01.0015
RECLAMANTE VIVIANE BARBOSA DOS SANTOS

DOMINGOS

ADVOGADO ANDERSON SANTANA LOPES(OAB:
254925/RJ)

RECLAMADO ATN CAPITAL CONTACT CENTER
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO BARTONELLI
BRAGA(OAB: 129118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE BARBOSA DOS SANTOS DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef4b7f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Inicialmente, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da

sentença de Id 08c983b.

Após, ante os termos da petição de Id 8eb0af7 e de Id a6ceb77,

prazo peremptório é aquele em que a convenção das partes e,

ordinariamente, o próprio juiz, não podem alterar (CPC, art. 182 c/c

CLT, art. 769), não estando, por óbvio, enquadrado na exceção

prevista no CPC, art. 181, §§ 1º e 2º c/c CLT, art. 769). Assim,

considerando que o prazo concedido possui natureza peremptória

(CPC, art. 131, c/c CLT, art. 765) uma vez que decorrente de

normas cogente, imperativa e de ordem pública, não sujeito à

conveniências das partes (CPC, art.222, § 1º), indefiro o

requerimento das partes.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para demais deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100289-38.2023.5.01.0015
RECLAMANTE VIVIANE BARBOSA DOS SANTOS

DOMINGOS

ADVOGADO ANDERSON SANTANA LOPES(OAB:
254925/RJ)

RECLAMADO ATN CAPITAL CONTACT CENTER
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO BARTONELLI
BRAGA(OAB: 129118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATN CAPITAL CONTACT CENTER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef4b7f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Inicialmente, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da

sentença de Id 08c983b.

Após, ante os termos da petição de Id 8eb0af7 e de Id a6ceb77,

prazo peremptório é aquele em que a convenção das partes e,

ordinariamente, o próprio juiz, não podem alterar (CPC, art. 182 c/c

CLT, art. 769), não estando, por óbvio, enquadrado na exceção

prevista no CPC, art. 181, §§ 1º e 2º c/c CLT, art. 769). Assim,

considerando que o prazo concedido possui natureza peremptória

(CPC, art. 131, c/c CLT, art. 765) uma vez que decorrente de

normas cogente, imperativa e de ordem pública, não sujeito à

conveniências das partes (CPC, art.222, § 1º), indefiro o

requerimento das partes.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para demais deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100949-03.2021.5.01.0015
RECLAMANTE WESLLEY LUIZ VIEIRA NUNES

ADVOGADO LIBIA CAVALHEIRO DA SILVA(OAB:
163149/RJ)

RECLAMADO NOVA JOMETAL INDUSTRIA
METALURGICA E SERVICOS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO RAPHAEL DO NASCIMENTO
REIS(OAB: 157584/RJ)

RECLAMADO METALICA ESTRUTURAL SERVICOS
E CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO RAPHAEL DO NASCIMENTO
REIS(OAB: 157584/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALICA ESTRUTURAL SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI - ME

  - NOVA JOMETAL INDUSTRIA METALURGICA E SERVICOS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27820c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da Promoção da Contadoria de

#id:90b98c7, no prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT,

art. 879, §2º.

Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos

para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100949-03.2021.5.01.0015
RECLAMANTE WESLLEY LUIZ VIEIRA NUNES

ADVOGADO LIBIA CAVALHEIRO DA SILVA(OAB:
163149/RJ)

RECLAMADO NOVA JOMETAL INDUSTRIA
METALURGICA E SERVICOS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO RAPHAEL DO NASCIMENTO
REIS(OAB: 157584/RJ)

RECLAMADO METALICA ESTRUTURAL SERVICOS
E CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO RAPHAEL DO NASCIMENTO
REIS(OAB: 157584/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY LUIZ VIEIRA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27820c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da Promoção da Contadoria de

#id:90b98c7, no prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT,

art. 879, §2º.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos

para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010910-67.2015.5.01.0015
RECLAMANTE AURELINO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 131775/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARQUETT DE MATTOS

RECLAMADO MARLENE DE VASCONCELOS

RECLAMADO CASAS COMERCIAIS LARISSA
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELINO MOREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0366897

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante os termos da certidão de Id 64024cc, intime-se a parte autora

para ciência e para requerer o que for de seu interesse, no prazo de

30 dias, sob pena deste silêncio ser considerado como renúncia

(CPC, art. 924, IV).

Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos para extinção

da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100443-22.2024.5.01.0015
RECLAMANTE MICHELLE CRISTINA BRANDAO

MATTOS

ADVOGADO EVELYN CRISTINA MOTTA(OAB:
209695/RJ)

RECLAMADO GC RIO RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE CRISTINA BRANDAO MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f6ad8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se os termos do Ato nº 092/08, publicado no Diário

Oficial do dia 05 de novembro de 2008, mormente o disposto no seu

art. 2º e ainda, diante da facilidade e rapidez de se ajuizar nova

demanda no sistema do PJ-e, e evitando-se futura alegação de

nulidade do feito, na forma dos artigos 794 e seguintes da CLT ou

até mesmo erro sistêmico face a ausência de informações

consideradas como essenciais para o fluxo processual, nos moldes

da Resolução 185/2017, do C. CSJT, indefiro a exordial (inteligência

do CPC, arts. 320; 321 e 330, IV), com a consequente extinção

do processo sem resolução, na forma do CPC, art. 485, I, tendo

em vista a ausência do número da CTPS; do número do PIS; do

nome da mãe eda data de nascimento(art. 2º, D, E, F e G, do

aludido normativo regional).

A título de observação registrar que o nº PIS - pode ser obtido por

pesquisa no sitio dataprev, mesmo extraviado, ficando a parte

ciente de que o ajuizamento de nova demanda, caso assim

pretenda a parte, deverá ser feito nesta Vara do Trabalho, nos

termos do artigo 286, inciso II, do CPC.

Por derradeiro, anoto que os requisitos exigidos pela CLT, art. 840

c/c art. 2º, do Ato nº 092/08, devem ser observados quando da

elaboração da peça não bastando serem tão somente anexados os

respectivos documentos ao processo, vez que, se fosse o caso de

documento indispensável para a propositura da ação, assim teriam

sido tratados, o que, repiso, não ocorreu, homenageando, pois, o

jargão cum effectu, sunt accipienda.

Ademais, já a luz da vanguarda processual, o próprio novo art. 840,

§ 3º, da CLT, pós reforma, estabelece que o processo deve ser

extinto sem resolução do mérito, caso não observados os requisitos

mínimos, nos quais se enquadra a qualificação da parte, motivo

ensejador da presente extinção.

Custas de R$ 997,88 pelo(a) Autor(a), calculada sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas, eis que lhe defiro a gratuidade de

justiça (CLT, art. 790, §§3º e 4º).

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido prazo recursal, arquive-se definitivamente o feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100414-69.2024.5.01.0015
RECLAMANTE JOAO CELSO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO SAMER DA SILVA(OAB:
197763/RJ)

RECLAMADO TORQUE ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CELSO RAMOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d610406

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se os termos do Ato nº 092/08, publicado no Diário

Oficial do dia 05 de novembro de 2008, mormente o disposto no seu

art. 2º e ainda, diante da facilidade e rapidez de se ajuizar nova

demanda no sistema do PJ-e, e evitando-se futura alegação de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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nulidade do feito, na forma dos artigos 794 e seguintes da CLT ou

até mesmo erro sistêmico face a ausência de informações

consideradas como essenciais para o fluxo processual, nos moldes

da Resolução 185/2017, do C. CSJT, indefiro a exordial (inteligência

do CPC, arts. 320; 321 e 330, IV), com a consequente extinção do

processo sem resolução, na forma do CPC, art. 485, I, tendo em

vista a ausência do número da CTPS (art. 2º, D, do aludido

normativo regional).

A título de observação registro que fica a parte ciente de que o

ajuizamento de nova demanda, caso assim pretenda a parte,

deverá ser feito nesta Vara do Trabalho, nos termos do artigo 286,

inciso II, do CPC.

Por derradeiro, anoto que os requisitos exigidos pela CLT, art. 840

c/c art. 2º, do Ato nº 092/08, devem ser observados quando da

elaboração da peça não bastando serem tão somente anexados os

respectivos documentos ao processo, vez que, se fosse o caso de

documento indispensável para a propositura da ação, assim teriam

sido tratados, o que, repiso, não ocorreu, homenageando, pois, o

jargão cum effectu, sunt accipienda.

Ademais, já a luz da vanguarda processual, o próprio novo art. 840,

§ 3º, da CLT, pós reforma, estabelece que o processo deve ser

extinto sem resolução do mérito, caso não observados os requisitos

mínimos, nos quais se enquadra a qualificação da parte, motivo

ensejador da presente extinção.

Custas de R$ 1.560,99 pelo(a) Autor(a), calculada sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas, eis que lhe defiro a gratuidade de

justiça (CLT, art. 791, §3º).

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido prazo recursal, arquive-se definitivamente o feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100455-36.2024.5.01.0015
RECLAMANTE JORGE FELIPE ALVES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

ADVOGADO MARCELLA FERNANDES GOMES
PEREIRA(OAB: 219301/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FELIPE ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e1a44f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se os termos do Ato nº 092/08, publicado no Diário

Oficial do dia 05 de novembro de 2008, mormente o disposto no seu

art. 2º e ainda, diante da facilidade e rapidez de se ajuizar nova

demanda no sistema do PJ-e, e evitando-se futura alegação de

nulidade do feito, na forma dos artigos 794 e seguintes da CLT ou

até mesmo erro sistêmico face a ausência de informações

consideradas como essenciais para o fluxo processual, nos moldes

da Resolução 185/2017, do C. CSJT, indefiro a exordial (inteligência

do CPC, arts. 320; 321 e 330, IV), com a consequente extinção do

processo sem resolução, na forma do CPC, art. 485, I, tendo em

vista a ausência do número da CTPS (art. 2º, D, do aludido

normativo regional).

A título de observação registro que fica a parte ciente de que o

ajuizamento de nova demanda, caso assim pretenda a parte,

deverá ser feito nesta Vara do Trabalho, nos termos do artigo 286,

inciso II, do CPC.

Por derradeiro, anoto que os requisitos exigidos pela CLT, art. 840

c/c art. 2º, do Ato nº 092/08, devem ser observados quando da

elaboração da peça não bastando serem tão somente anexados os

respectivos documentos ao processo, vez que, se fosse o caso de

documento indispensável para a propositura da ação, assim teriam

sido tratados, o que, repiso, não ocorreu, homenageando, pois, o

jargão cum effectu, sunt accipienda.

Ademais, já a luz da vanguarda processual, o próprio novo art. 840,

§ 3º, da CLT, pós reforma, estabelece que o processo deve ser

extinto sem resolução do mérito, caso não observados os requisitos

mínimos, nos quais se enquadra a qualificação da parte, motivo

ensejador da presente extinção.

Custas de R$ 676,82 pelo(a) Autor(a), calculada sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas, eis que lhe defiro a gratuidade de

justiça (CLT, art. 791, §3º).

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido prazo recursal, arquive-se definitivamente o feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100222-73.2023.5.01.0015
RECLAMANTE JONATAS VICTORINO DA SILVA

ADVOGADO IVONALDO JOSE DE ARAUJO(OAB:
90752/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3bb0aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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D I S P O S I T I V O

Pelo exposto,julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido nesta

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$3.788,66, sobre R$189.433,00, valor atribuído à

causa, pelo Autor.

Intimem-se. 

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100222-73.2023.5.01.0015
RECLAMANTE JONATAS VICTORINO DA SILVA

ADVOGADO IVONALDO JOSE DE ARAUJO(OAB:
90752/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS VICTORINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3bb0aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto,julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido nesta

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$3.788,66, sobre R$189.433,00, valor atribuído à

causa, pelo Autor.

Intimem-se. 

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100754-81.2022.5.01.0015
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e14e257

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido nesta

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$4.010,89, sobre R$200.544,43, valor arbitrado à

causa, pelo Autor.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100117-33.2022.5.01.0015
RECLAMANTE VANDO FRANKLIN DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dcc343

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, determino a exclusão da 2ª Ré do pólo passivo da

demanda e julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum”para

declarar que o Autor recebia oficiosamente o valor de R$150,00 ,

devendo este valor ser integrado para todos os fins, sendo certo

que o real salário percebido era de R$1.434,00e para condenar a

1ª Ré a satisfazer, no prazo legal, as parcelas deferidas na

fundamentação supra, que a este “decisum” integra, para todos os

efeitos legais, com observância de seus limites e critérios.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$1.327,20 sobre R$66.360,15, valor arbitrado à causa,

pela 1ª Ré.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100241-79.2023.5.01.0015
RECLAMANTE RAFAELA DE SOUZA NEVES

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - C&A MODAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b9df91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o"petitum"consoante na

fundamentação supra, que a este"decisum"integra para todos os

efeitos legais, com observância de seus limites e critérios.

Custas de R$1.914,93, sobre R$95.746,41, valor arbitrado à

condenação, pela Autora.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100754-81.2022.5.01.0015
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA
DE MELLO(OAB: 80922/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE SANTANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e14e257

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o “petitum” contido nesta

ação trabalhista, consoante fundamentação supra, que a este

“decisum” integra para todos os efeitos legais.

Custas de R$4.010,89, sobre R$200.544,43, valor arbitrado à

causa, pelo Autor.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100117-33.2022.5.01.0015
RECLAMANTE VANDO FRANKLIN DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDO FRANKLIN DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dcc343

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, determino a exclusão da 2ª Ré do pólo passivo da

demanda e julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum”para

declarar que o Autor recebia oficiosamente o valor de R$150,00 ,

devendo este valor ser integrado para todos os fins, sendo certo

que o real salário percebido era de R$1.434,00e para condenar a

1ª Ré a satisfazer, no prazo legal, as parcelas deferidas na

fundamentação supra, que a este “decisum” integra, para todos os

efeitos legais, com observância de seus limites e critérios.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$1.327,20 sobre R$66.360,15, valor arbitrado à causa,

pela 1ª Ré.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100241-79.2023.5.01.0015
RECLAMANTE RAFAELA DE SOUZA NEVES

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DE SOUZA NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b9df91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o"petitum"consoante na

fundamentação supra, que a este"decisum"integra para todos os

efeitos legais, com observância de seus limites e critérios.

Custas de R$1.914,93, sobre R$95.746,41, valor arbitrado à

condenação, pela Autora.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100590-19.2022.5.01.0015
RECLAMANTE CEZARIA CRISTINA DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
JUNIOR(OAB: 157385/RJ)

RECLAMADO ANDRE FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO MARCOS FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO TRADE BUSINESS PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO SUZANA FREITAS NEVES SCAPIM
CUNHA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO ANDROMEDA EDITORES LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO MARCIA FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FREITAS NEVES

  - ANDROMEDA EDITORES LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MARCIA FREITAS NEVES

  - MARCOS FREITAS NEVES

  - SUZANA FREITAS NEVES SCAPIM CUNHA

  - TRADE BUSINESS PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc08af6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum”para

condenar as1ª, 2ª, 3ª e 4ªRés, solidariamente e as 5ª, 6ª, 7ª e 8ª

Rés, subsidiariamente,a satisfazerem, no prazo legal, as parcelas

deferidas na fundamentação supra, que a este “decisum” integra,

para todos os efeitos legais, com observância de seus limites e

critérios.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$1.095,66 sobre R$54.782,90, valor arbitrado à causa,

pelas Rés.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100590-19.2022.5.01.0015
RECLAMANTE CEZARIA CRISTINA DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
JUNIOR(OAB: 157385/RJ)

RECLAMADO ANDRE FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO MARCOS FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO TRADE BUSINESS PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO ESDEVA INDUSTRIA GRAFICA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO SUZANA FREITAS NEVES SCAPIM
CUNHA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO ANDROMEDA EDITORES LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO MARCIA FREITAS NEVES

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZARIA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc08af6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum”para

condenar as1ª, 2ª, 3ª e 4ªRés, solidariamente e as 5ª, 6ª, 7ª e 8ª

Rés, subsidiariamente,a satisfazerem, no prazo legal, as parcelas

deferidas na fundamentação supra, que a este “decisum” integra,

para todos os efeitos legais, com observância de seus limites e

critérios.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$1.095,66 sobre R$54.782,90, valor arbitrado à causa,

pelas Rés.
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Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001668-89.2012.5.01.0015
RECLAMANTE ROGERIO ADMIRAL

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ADMIRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34745ef

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante os termos do requerido pela parte ré no Id eda62b4, intime-se

a parte autora para se manifestar em 10 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo in albis, voltem-me

conclusos para demais deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0123000-28.2009.5.01.0015
RECLAMANTE MARCELA ROSA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1e15c1

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Inicialmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias,

proceder à inserção do Termo de Responsabilidade, devidamente

preenchido e assinado (Anexo III, conforme art. 12, § 3º, do Ato

Conjunto 18/20 deste C. TRT 1ª Região).

Cumprido ou restando a parte inerte, voltem-me conclusos para

demais deliberações e eventual homologação da digitalização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100074-96.2022.5.01.0015
RECLAMANTE GEOVANE LUIZ DA SILVA

MARCOLINO

ADVOGADO MARION MACHADO DE MELO(OAB:
81383/RJ)

RECLAMADO REY-MAG MARMORES GRANITOS
LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA MARIA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 158287/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REY-MAG MARMORES GRANITOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9445b1

proferido nos autos.

                  DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte ré para se manifestar acerca de #id:aeddd09, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037500-77.1998.5.01.0015
RECLAMANTE ELIZABETH CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO MAGAZINE HEDY LTDA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DUTRA
JUNIOR(OAB: 61027/RJ)

RECLAMADO ALTINO JOSE CARRIJO DOS
SANTOS

RECLAMADO MARIA DA GLORIA PEREIRA DE
ALMEIDA

RECLAMADO RESTAURANTE E CHOPERIA LA
BAMBA DE LUCAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH CARDOSO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eda61c3

proferido nos autos.

Por não observado o disposto no Anexo III, conforme art. 12, § 1º e

3º, do Ato Conjunto 18/20 deste C. TRT 1ª Região, intime-se a parte

autora para, no prazo de 15 dias, proceder à inserção do Termo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Responsabilidade, devidamente preenchido e assinado (Anexo III,

conforme art. 12, § 3º, do Ato Conjunto 18/20 deste C. TRT 1ª

Região).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100329-25.2020.5.01.0015
RECLAMANTE ELVIS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 49394/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba21a5a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da Promoção da Contadoria de

#id:554345a, no prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT,

art. 879, §2º.

Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos

para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100329-25.2020.5.01.0015
RECLAMANTE ELVIS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 49394/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba21a5a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da Promoção da Contadoria de

#id:554345a, no prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT,

art. 879, §2º.

Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos

para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0165000-48.2006.5.01.0015
RECLAMANTE MARCIUS VINICIUS LEAO

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECLAMADO PINHAME INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO SILVIA DA GRACA GONCALVES
COSTA(OAB: 116052/SP)

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE GUARALDI DURAO

RECLAMADO JOAO FRANCISCO SERAFIM

RECLAMADO PAULO ROBERTO CAVALCANTI DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIUS VINICIUS LEAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74cb6ce

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante os termos da petição de Id 6379613, nada a deferir, reporto-

me ao despacho de Id cbc5ee2.

Intime-se a parte autora para ciência e para requerer o que for de

seu interesse, no prazo de 30 dias, sob pena deste silêncio ser

considerado como renúncia (CPC, art. 924, IV).

Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos para extinção

da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100466-02.2023.5.01.0015
RECLAMANTE PAULO CESAR BANDEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO WELBER MULLER GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 23292/CE)

ADVOGADO LETICIA MOREIRA ROMAO(OAB:
238842/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BANDEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e710c7

proferido nos autos.
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DESPACHO

Ante os termos do v. acórdão, intime-se a parte autora para,

querendo, emendar a petição inicial, no prazo de 15 dias, sob pena

de indeferimento da inicial (CPC, 321 c/c CLT, art. 769).

Cumprido, voltem-me conclusos para demais deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-97.2017.5.01.0015
RECLAMANTE ODEIR CANDIDO TINOCO

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODEIR CANDIDO TINOCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0996e50

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante os termos da petição de Id 5d0f20d, nada a deferir haja vista o

disposto no acórdão de Id baa3a0f.

Quanto aos termos da petição de Id 1069356, intime-se a parte

autora para comprovar o pagamento da multa, a qual foi

condenado, no prazo de 05 dias, sob pena de imediata execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101469-36.2016.5.01.0015
RECLAMANTE MARIA CHRISTINA BRAGA

BAZZETTI

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRO MARINS(OAB:
163241/RJ)

ADVOGADO EDSON EDUARDO AGUIAR
AVELAR(OAB: 208419/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

TESTEMUNHA ROBERTA GONCALVES COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37fb45d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Ante os termos dos V. Acórdãos e considerando tratar-se de ônus

das partes (inteligência da CLT, art. 879), intimem-se autor e réu

para apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo sucessivo de

8 (oito) dias, na ordem legal, observados os parâmetros que

seguem.

2. Cumprida a obrigação supra, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

3. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês-a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,

as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);

- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-

base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.
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ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os

cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.

O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada pelo

advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção monetária

deverá ser consultada pelo advogado no site www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100816-58.2021.5.01.0015
RECLAMANTE FRANCISCO DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA BRANDAO SANTOS
MENDES DE SA PINTO(OAB:
161813/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENDES DE SA
PINTO(OAB: 171805/RJ)

RECLAMADO MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARIA NHOLA REIS(OAB:
185548/SP)

RECLAMADO ERBE INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERBE INCORPORADORA S.A.

  - MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d63028

proferido nos autos.

                  DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte ré para se manifestar acerca de #id:667b790, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101469-36.2016.5.01.0015
RECLAMANTE MARIA CHRISTINA BRAGA

BAZZETTI

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRO MARINS(OAB:
163241/RJ)

ADVOGADO EDSON EDUARDO AGUIAR
AVELAR(OAB: 208419/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

TESTEMUNHA ROBERTA GONCALVES COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CHRISTINA BRAGA BAZZETTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37fb45d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Ante os termos dos V. Acórdãos e considerando tratar-se de ônus

das partes (inteligência da CLT, art. 879), intimem-se autor e réu

para apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo sucessivo de

8 (oito) dias, na ordem legal, observados os parâmetros que

seguem.

2. Cumprida a obrigação supra, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

3. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês-a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,

as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);

- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-

base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;
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- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.

ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os

cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.

O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada pelo

advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção monetária

deverá ser consultada pelo advogado no site www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0157900-81.2002.5.01.0015
RECLAMANTE RUBENS DOS SANTOS MOUTA

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 144226/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DOS SANTOS MOUTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68f52d1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante os termos do informado pela reclamada no Id f1e1ffd, intime-se

a parte autora para se manifestar em 10 dias.

Vindo a manifestação, ou decorrido o prazo in albis, voltem-me

conclusos para demais deliberações

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011399-41.2014.5.01.0015
RECLAMANTE CELMO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO ARMANDO LIMA SANTANA
JUNIOR(OAB: 174014/RJ)

ADVOGADO SOLANGE MARIA TEIXEIRA
VASCONCELOS(OAB: 132580/RJ)

ADVOGADO TAMARA ALEXSANDRA DE
OLIVEIRA FRANÇA
SACRAMENTO(OAB: 146110/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GIAROLA GARCIA(OAB:
168725/RJ)

ADVOGADO URSULA GUIMARAES
GUERRA(OAB: 174006/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO VALÉRIA CRISTINA ROQUE
VILLAR(OAB: 119116/RJ)

ADVOGADO NILZELENE LIMA DOS REIS(OAB:
127972/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BACELO RIBEIRO(OAB:
174028/RJ)

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

ADVOGADO MARCILLIO DO COUTO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 216195/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELMO PEDRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 458864d

proferido nos autos.

Despacho

Tendo em vista os artigos 2º,§3º e 56, do Ato nº 54/2022 do TRT

da 1ª Região, intimem-se as partes para ciência da expedição

das RPVs de Id 2c327b4 e Id 70965cc.

Após, remetam-se as RPVs à divisão de Precatórios para

processamento, através do sistema GPREC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011899-10.2014.5.01.0015
RECLAMANTE INGRID SANT ANGELO GAMA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ BRUNO RIBEIRO SOARES

TESTEMUNHA JOEL MUNIZ TRINDADE

TESTEMUNHA THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3e62a3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Ante os termos dos V. Acórdãos e considerando tratar-se de ônus

das partes (inteligência da CLT, art. 879), intimem-se autor e réu

para apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo sucessivo de

8 (oito) dias, na ordem legal, observados os parâmetros que

seguem.

2. Cumprida a obrigação supra, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

3. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês-a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,

as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);

- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-

base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.

ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os

cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.

O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada pelo

advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção monetária

deverá ser consultada pelo advogado no site www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011899-10.2014.5.01.0015
RECLAMANTE INGRID SANT ANGELO GAMA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ BRUNO RIBEIRO SOARES

TESTEMUNHA JOEL MUNIZ TRINDADE

TESTEMUNHA THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SANT ANGELO GAMA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3e62a3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Ante os termos dos V. Acórdãos e considerando tratar-se de ônus

das partes (inteligência da CLT, art. 879), intimem-se autor e réu

para apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo sucessivo de

8 (oito) dias, na ordem legal, observados os parâmetros que

seguem.

2. Cumprida a obrigação supra, remetam-se os autos à Contadoria

para elaboração de promoção com vistas à futura homologação,

dando-se vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias, na

forma da CLT, art. 879, § 2º.

3. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra ou cumprido, voltem

-me conclusos para apreciação dos cálculos.

PARÂMETROS DO JUÍZO

- Apresentação da variação salarial;

- Memória de cálculo justificando todos os valores apresentados e

os quantitativos mensais de horas extras;

- Discriminação mês-a-mês envolvendo todas as parcelas devidas,

as quais deverão apresentar seus totais, inclusive dedução das

contribuições previdenciárias nas parcelas cabíveis e atualização

das mesmas..

- Integração das horas extras trabalhadas pela média do número de

horas, multiplicado pelo valor da hora extraordinária por ocasião das

férias, décimo terceiro ou rescisão (nº horas extras x valor da hora

extra);

- Diferenças salariais oriundas de planos econômicos limitadas à

data base da categoria profissional, devendo ser juntada, caso já

não exista nos autos, cópia de norma coletiva que comprove a data-

base à época dos planos;

- Cálculo do vale-transporte observando as tarifas vigentes na

época própria, e a dedução da parcela a cargo do empregado (6%

do salário básico, nos termos do art. 9º, I do Decreto de 95.247, de

17.11.87);

- Cálculo do seguro-desemprego com estrita observância à

legislação vigente à época da rescisão do contrato;

- Cálculo de diferenças das férias observando, no caso das

gozadas, o mês em que o foram, e no das indenizadas, o mês da

rescisão;

- Dedução de todas as parcelas já pagas sob idênticos títulos,

dentro dos limites do mês a que

as verbas se referem;

- Multa de 40% referente ao FGTS desmembrada mês a mês

(computada junto com os 8%);

- Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única planilha

independentemente da justificativa dos cálculos.

ATUALIZAÇÃO

- Para atualização deverá ser utilizado como época própria o 5º dia

do mês subseqüente ao trabalhado, conforme a SÚMULA 381 DO

C. TST.

- Deverão ser utilizados valores nas moedas vigentes à época

própria e somente após atualização (principal x índice), serão

convertidos em R$, conforme abaixo:

Cz$ / 2.750.000.000

Ncz$ e Cr$ / 2.750.000

CR$ / 2.750 Atenção: No período de março a junho de 94 os

cálculos têm que ser elaborados em cruzeiros reais, jamais em

URV.

O Imposto de Renda será apurado conforme tabela progressiva

constante na IN 1127/2011 excluídos os juros de mora da base de

cálculo. A tabela de correção monetária deverá ser consultada pelo

advogado no site www.trtrio.gov A tabela de correção monetária

deverá ser consultada pelo advogado no site www.trtrio.gov.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-54.2010.5.01.0015
RECLAMANTE PAULO ROBERTO BARRETO

AIACHE

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MASSA FALIDA DA ZL AMBIENTAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO BARRETO AIACHE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5f5cd

proferido nos autos.

Tendo em vista o decurso in albis do prazo das prévias intimações,

a revelar, pois, eventual ausência de interesse das partes na

digitalização dos autos em razão das circunstâncias do presente

feito, e, ainda, considerando os princípios da economia processual e

da eficiência, que consistem na obtenção de prestação jurisdicional

com o máximo de resultado e o mínimo de esforço, evitando-se

dispêndios desnecessários, dê-se vista à parte autora para

requerer o que for de seu interesse, no prazo de trinta dias, sob

pena deste silêncio ser considerado como renúncia (CPC, art. 924,

III).

2. Em sendo peticionado e, no melhor dos empenhos para uma

atuação conjunta entre partes, advogados e Poder Judiciário, que

devem sempre caminhar na mesma direção, pode a parte, em
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observância ao princípio da concentração dos atos processos e

economia processual, acostar as peças digitalizadas.

3. Decorrido in albis o prazo supra, voltem-me conclusos para

extinção da execução e posterior arquivamento dos autos com

baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100914-72.2023.5.01.0015
RECLAMANTE MATILDE DA ROCHA FELIPE

ADVOGADO JOAO VICENTE NOGUEIRA(OAB:
98567/RJ)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATILDE DA ROCHA FELIPE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9982281

proferido nos autos.

Apreciada a petição ID b9718f5 e anexos, excepcionalmente defiro

o requerimento, sendo certo que a próxima audiência se dará na

modalidade híbrida no que diz respeito à participação do patrono da

autora, dr. JOÃO VICENTE NOGUEIRA. Demais partes, advogados

e testemunhas deverão comparecer presencialmente à sala de

audiências desta 15ª VT/RJ.

Mantidas determinações anteriores, devendo serem observadas

pelo participante de forma telepresencial as seguintes instruções:

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELOS LINKS:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt15.rj.s2

ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3095723089?pwd=TDNSQmlrTkhLYS81WkJlcFNQVF

Mzdz09

ID da reunião: 309 572 3089

Senha de acesso: 15VTRJ

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

O participante de forma telepresencial utilizará computador

(desktop), com câmera e microfone, ou celular/tablet.

O aplicativo usado atualmente para as audiências virtuais é

oZOOM Cloud Meetings.A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store).Será necessário

baixá-lo para participar da reunião.

Caso o participante de forma telepresencial opte por utilizar

umcomputador desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será

direcionado para o site da plataforma do aplicativo ZOOM, onde

será necessário também baixar o aplicativo, caso ainda não tenha

instalado. Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado o

cliente Zoom, clique na caixa “Iniciar a reunião” e siga orientações

para ingressar na sala de audiência virtual.

2- Como entrar na reunião?

Por um dos links acima. Copie um dos links e cole na barra de

endereços do seu navegador.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,orienta

-se que o participante de forma telepresencial mantenha áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Magistrado ou Secretário de Audiências provocará o participante de

forma telepresencial para que habilite/ligue o áudio e a câmera em

momento oportuno. Utilize fone de ouvido.

Dê-se ciência às partes por D.O.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100914-72.2023.5.01.0015
RECLAMANTE MATILDE DA ROCHA FELIPE

ADVOGADO JOAO VICENTE NOGUEIRA(OAB:
98567/RJ)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9982281

proferido nos autos.

Apreciada a petição ID b9718f5 e anexos, excepcionalmente defiro

o requerimento, sendo certo que a próxima audiência se dará na

modalidade híbrida no que diz respeito à participação do patrono da

autora, dr. JOÃO VICENTE NOGUEIRA. Demais partes, advogados

e testemunhas deverão comparecer presencialmente à sala de

audiências desta 15ª VT/RJ.

Mantidas determinações anteriores, devendo serem observadas

pelo participante de forma telepresencial as seguintes instruções:

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELOS LINKS:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt15.rj.s2

ou
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h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3095723089?pwd=TDNSQmlrTkhLYS81WkJlcFNQVF

Mzdz09

ID da reunião: 309 572 3089

Senha de acesso: 15VTRJ

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

O participante de forma telepresencial utilizará computador

(desktop), com câmera e microfone, ou celular/tablet.

O aplicativo usado atualmente para as audiências virtuais é

oZOOM Cloud Meetings.A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store).Será necessário

baixá-lo para participar da reunião.

Caso o participante de forma telepresencial opte por utilizar

umcomputador desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será

direcionado para o site da plataforma do aplicativo ZOOM, onde

será necessário também baixar o aplicativo, caso ainda não tenha

instalado. Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado o

cliente Zoom, clique na caixa “Iniciar a reunião” e siga orientações

para ingressar na sala de audiência virtual.

2- Como entrar na reunião?

Por um dos links acima. Copie um dos links e cole na barra de

endereços do seu navegador.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,orienta

-se que o participante de forma telepresencial mantenha áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Magistrado ou Secretário de Audiências provocará o participante de

forma telepresencial para que habilite/ligue o áudio e a câmera em

momento oportuno. Utilize fone de ouvido.

Dê-se ciência às partes por D.O.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-93.2023.5.01.0015
RECLAMANTE ROBSON SILVA DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO ZION LITO COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO LEANDRO RODRIGO MENEZES
PINHEIRO TAVARES(OAB:
159691/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZION LITO COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53149aa

proferido nos autos.

Apreciada petição ID 8913273 (anexos IDs 8dace3b e 1c68748),

redesigno a audiência do presente processo para o dia

03/10/2024 às 10:00 horas (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL), mantidas as determinações anteriores, inclusive

quanto a depoimentos pessoais, sob pena de confissão, sendo

certo que não será permitido novo adiamento pelo mesmo motivo.

Intimem-se as partes por D.O.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-93.2023.5.01.0015
RECLAMANTE ROBSON SILVA DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO ZION LITO COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO LEANDRO RODRIGO MENEZES
PINHEIRO TAVARES(OAB:
159691/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA DE OLIVEIRA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53149aa

proferido nos autos.

Apreciada petição ID 8913273 (anexos IDs 8dace3b e 1c68748),

redesigno a audiência do presente processo para o dia

03/10/2024 às 10:00 horas (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL), mantidas as determinações anteriores, inclusive

quanto a depoimentos pessoais, sob pena de confissão, sendo

certo que não será permitido novo adiamento pelo mesmo motivo.

Intimem-se as partes por D.O.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100317-79.2018.5.01.0015
RECLAMANTE TIAGO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO DENISE TRINDADE SILVA
CAVALCANTE(OAB: 67451/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA CUNHA DOS
SANTOS

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TIAGO RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3019c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ante os termos da petição de Id 663fc71, intime-se a parte autora

para que providencie a certidão atualizada do RGI, relativamente ao

imóvel sobre o qual pretende a penhora. Prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para demais deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100861-91.2023.5.01.0015
RECLAMANTE EGIDIO PAIVA DA SILVA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf005e

proferido nos autos.

Apreciada petição ID 02140a0 (anexos IDs 6e1ab34 e 83711ec),

redesigno a audiência do presente processo para o dia

22/08/2024 às 08:50 horas (AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL),

mantidas as determinações anteriores, sendo certo que não será

permitido novo adiamento pelo mesmo motivo.

Intimem-se as partes por D.O.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100861-91.2023.5.01.0015
RECLAMANTE EGIDIO PAIVA DA SILVA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGIDIO PAIVA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf005e

proferido nos autos.

Apreciada petição ID 02140a0 (anexos IDs 6e1ab34 e 83711ec),

redesigno a audiência do presente processo para o dia

22/08/2024 às 08:50 horas (AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL),

mantidas as determinações anteriores, sendo certo que não será

permitido novo adiamento pelo mesmo motivo.

Intimem-se as partes por D.O.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100591-04.2022.5.01.0015
RECLAMANTE MONICK LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA LOPES FERRAZ(OAB:
247083/RJ)

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e252e

proferido nos autos.

Despacho

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnações ao

laudo pericial, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100591-04.2022.5.01.0015
RECLAMANTE MONICK LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA LOPES FERRAZ(OAB:
247083/RJ)

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICK LOPES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e252e

proferido nos autos.

Despacho

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar impugnações ao

laudo pericial, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0124600-26.2005.5.01.0015
RECLAMANTE ALFREDO WANDEL SILVA

MACHADO

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO JOCELINO CRISTOVAM
PEREIRA(OAB: 40343/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO WANDEL SILVA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e5166

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante os termos do requerido pela parte autora no Id 5e081f9, intime

-se a reclamada para se manifestar em 10 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo in albis, voltem-me

conclusos para demais deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100131-22.2019.5.01.0015
RECLAMANTE ALEFF SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO JULIANA VIANA ZAKHM(OAB:
215956/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIS SAMPAIO BARATA

RECLAMADO PANIFICACAO DIVINO TRIGO LTDA -
ME

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

RECLAMADO ADELINO JOSE SAMPAIO BARATA

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

W. CORTES ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Orfãos e Sucessões do Rio
de Janeiro.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICACAO DIVINO TRIGO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5c8ad3

proferido nos autos.

Despacho

Intime-se o advogado da parte ré para que informe seus dados

bancários corretamente, tendo em vista a certidão de Id fb29024.

Vindo a informação, expeça ofício ao Banco do Brasil, nos termos

da certidão de Id cb0de89.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0140700-37.1997.5.01.0015
RECLAMANTE ZEILA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

RECLAMADO RELEASE INFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO QUERY SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO SERGIO FISCHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEILA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6567105

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ante os termos da petição de Id 0536f91, intime-se a parte autora

para que providencie a certidão atualizada do RGI, relativamente ao

imóvel que pretende que seja leiloado. Prazo de 15 dias.

Vindo o documento, vol tem-me conclusos para demais

del iberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100258-36.2019.5.01.0022
RECLAMANTE EDSON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCIA ELAINE REZENDE
AGUIAR(OAB: 126491/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO ELDORADO DO
BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA ABREU MARQUES DO
AMARAL(OAB: 100133/RJ)

TESTEMUNHA FLAVIA DE OLIVEIRA DA SILVA

TESTEMUNHA ROSILENE SOUZA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5c2a5a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante os termos da decisão de Id a6ec0ad, bem, como, da petição

de Id 0ca9164, intime-se a parte autora para comprovar o

pagamento das custas judiciais a que foi condenado (R$3,106,05),

bem como, do pagamento dos honorários de sucumbência no

percentual de 5% do valor da causa (R$7,765,12), em 05 dias, sob

pena de imediata execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0147900-51.2004.5.01.0015
RECLAMANTE JUDISON CARLOS VIEIRA ALMEIDA

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

RECLAMADO ALINE OLIVEIRA SIMOES

ADVOGADO JOAO VITOR BORGES
DOMINGOS(OAB: 254426/RJ)

ADVOGADO PERICLES LAUDIER DE FARIA
LIMA(OAB: 66524/RJ)

ADVOGADO Waltenir Teixeira Costa(OAB:
126303/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA SIMOES LTDA

RECLAMADO EMPREITEIRA CHAVES DE ALMEIDA
LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO ARY OSVALDO CHAVES DE
ALMEIDA

RECLAMADO MARCOS PAULO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR BORGES
DOMINGOS(OAB: 254426/RJ)

ADVOGADO PERICLES LAUDIER DE FARIA
LIMA(OAB: 66524/RJ)

ADVOGADO Waltenir Teixeira Costa(OAB:
126303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDISON CARLOS VIEIRA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2218d1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante os termos da petição de Id 4c57eed, intime-se a parte autora

para se manifestar, no prazo de 10 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo in albis, voltem-me

conclusos para demais deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0153200-86.2007.5.01.0015
RECLAMANTE JULIO CESAR FERREIRA DE

QUEIROZ

ADVOGADO EDUARDO OTHELO GONCALVES
FERNANDES(OAB: 15672/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b69357

proferido nos autos.

Despacho

1. intime-se a parte ré para que informe, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, seus dados bancários ou de seu patrono, caso este

possua poderes para receber e dar quitação, com vistas a

possibilitar o a expedição de alvará/ofício de transferência.

2. Vindo a informação, expeça-se o devido alvará.

3. Decorrido in albis o prazo do item 1, por se tratar de benesse

concedida por este C. Regional, expeça-se alvará nos moldes de

praxe determinados pelo Provimento 06/2016 da C. Corregedoria

deste TRT 1ª Região.

4. Tudo cumprido, arquivem-se definitivamente os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100891-29.2023.5.01.0015
RECLAMANTE DOUGLAS LUNA DE SOUZA

ADVOGADO CARLA JACINTHO NUNES(OAB:
98550/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA MAJORICA LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA MAJORICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deac926

proferido nos autos.

Intime-se a ré, com urgência, para ciência da emenda substitutiva

apresentada sob ID b91e228 (anexo ID 07a94f9).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100372-20.2024.5.01.0015
RECLAMANTE VICTOR MAGALHAES DA FONSECA

ADVOGADO SARAH DORNAS DE PAIVA(OAB:
156266/MG)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MAGALHAES DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b98023

proferido nos autos.

Apreciada a petição ID b46924f, excepcionalmente defiro o

requerimento, sendo certo que a próxima audiência se dará na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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modalidade híbrida no que diz respeito à participação da patrona do

autor, drª SARAH DORNAS DE PAIVA, por residir fora desta

Comarca. Demais partes, advogados e testemunhas deverão

comparecer presencialmente à sala de audiências desta 15ª VT/RJ.

Mantidas determinações anteriores, devendo serem observadas

pelo participante de forma telepresencial as seguintes instruções:

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELOS LINKS:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt15.rj.s2

ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3095723089?pwd=TDNSQmlrTkhLYS81WkJlcFNQVF

Mzdz09

ID da reunião: 309 572 3089

Senha de acesso: 15VTRJ

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

O participante de forma telepresencial utilizará computador

(desktop), com câmera e microfone, ou celular/tablet.

O aplicativo usado atualmente para as audiências virtuais é

oZOOM Cloud Meetings.A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store).Será necessário

baixá-lo para participar da reunião.

Caso o participante de forma telepresencial opte por utilizar

umcomputador desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será

direcionado para o site da plataforma do aplicativo ZOOM, onde

será necessário também baixar o aplicativo, caso ainda não tenha

instalado. Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado o

cliente Zoom, clique na caixa “Iniciar a reunião” e siga orientações

para ingressar na sala de audiência virtual.

2- Como entrar na reunião?

Por um dos links acima. Copie um dos links e cole na barra de

endereços do seu navegador.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,orienta

-se que o participante de forma telepresencial mantenha áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Magistrado ou Secretário de Audiências provocará o participante de

forma telepresencial para que habilite/ligue o áudio e a câmera em

momento oportuno. Utilize fone de ouvido.

Dê-se ciência à parte autora por D.O.

Ademais, intimem-se as partes para comparecimento na audiência

já designada, em momento oportuno.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101984-71.2016.5.01.0015
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA PIRES

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ciência item 2 despacho id a01ef9d

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0101984-71.2016.5.01.0015
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA PIRES

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ciência item 2 despacho id a01ef9d

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

Magistrado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0076100-89.2006.5.01.0015
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALMIR LEAL(OAB: 31314/RJ)

ADVOGADO ROGERIO MALHEIROS DA
SILVA(OAB: 186901/RJ)

RECLAMADO GLEICE ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO JORGE HENRIQUE JANUARIO
GOMES

RECLAMADO HELIARA DELGADO DORNELLAS

ADVOGADO MARCELLO ROCHA DE LUNA
FREIRE(OAB: 66766/RJ)

RECLAMADO CAMILO SALES D ORNELLAS

ADVOGADO MARCELLO ROCHA DE LUNA
FREIRE(OAB: 66766/RJ)

RECLAMADO EDILSON JOSE JACINTO CRUZ

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
GARCEZ(OAB: 141204/RJ)

RECLAMADO MAURO JOSE ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO ELIZABETH CIANELI DE OLIVEIRA

RECLAMADO MARCOS VINICIUS ROBERTO
BACELLAR

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FREITAS
ARAUJO

RECLAMADO TEREVIG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO DOLORES ROBERTO BACELLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e9358a

proferido nos autos.

Dê-se ciência à partes acerca da expedição dos alvarás, devendo

requerer o que fr de seu interesse, no prazo de 30 sob pena de

renúncia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0076100-89.2006.5.01.0015
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALMIR LEAL(OAB: 31314/RJ)

ADVOGADO ROGERIO MALHEIROS DA
SILVA(OAB: 186901/RJ)

RECLAMADO GLEICE ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO JORGE HENRIQUE JANUARIO
GOMES

RECLAMADO HELIARA DELGADO DORNELLAS

ADVOGADO MARCELLO ROCHA DE LUNA
FREIRE(OAB: 66766/RJ)

RECLAMADO CAMILO SALES D ORNELLAS

ADVOGADO MARCELLO ROCHA DE LUNA
FREIRE(OAB: 66766/RJ)

RECLAMADO EDILSON JOSE JACINTO CRUZ

ADVOGADO ALEXANDRE MENEZES
GARCEZ(OAB: 141204/RJ)

RECLAMADO MAURO JOSE ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO ELIZABETH CIANELI DE OLIVEIRA

RECLAMADO MARCOS VINICIUS ROBERTO
BACELLAR

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FREITAS
ARAUJO

RECLAMADO TEREVIG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO DOLORES ROBERTO BACELLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO SALES D ORNELLAS

  - EDILSON JOSE JACINTO CRUZ

  - HELIARA DELGADO DORNELLAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e9358a

proferido nos autos.

Dê-se ciência à partes acerca da expedição dos alvarás, devendo

requerer o que fr de seu interesse, no prazo de 30 sob pena de

renúncia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100167-69.2016.5.01.0015
RECLAMANTE BRUNO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

RECLAMADO TEX COURIER S.A

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TANIA PINTO GUIMARAES DE
AZEVEDO(OAB: 104030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEX COURIER S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ciência item 4 despacho id 35d844d

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

Magistrado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100404-06.2016.5.01.0015
RECLAMANTE ADHEMAR RIBEIRO MOREIRA

JUNIOR

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADHEMAR RIBEIRO MOREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência item 3 despacho id 7aab708

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100404-06.2016.5.01.0015
RECLAMANTE ADHEMAR RIBEIRO MOREIRA

JUNIOR

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência item 3 despacho id 7aab708

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100981-64.2017.5.01.0074
RECLAMANTE GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

TESTEMUNHA SANDRO TADEU DA SILVA
FERREIRA

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência item 6 despacho id bbcde57

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100981-64.2017.5.01.0074
RECLAMANTE GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

TESTEMUNHA SANDRO TADEU DA SILVA
FERREIRA

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência item 6 despacho id bbcde57

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

Magistrado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101334-53.2018.5.01.0015
RECLAMANTE SILVESTRE DAMIAO TEIXEIRA

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 257ddcc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho de id 72c3d14.

2. Intimem-se as partes para que providenciem os documentos

solicitados, no prazo de 10 dias, devendo, em caso de não

disponibilização dos documentos, o i. expert constar, quando

possível, de seu laudo, a informação "prejudicado".

2. Proceda a Secretaria a redesignação junto ao painel de perícias

com vistas a ajustar a data real início da perícia e

consequentemente impedir a contabilização de atrasos para fins

estatísticos.

3. Vindo aos autos a aludida documentação dê-se ciência ao. i,

perito, sendo certo que o laudo deverá ser finalizado no prazo de 30

dias, contados da respectiva intimação. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101334-53.2018.5.01.0015
RECLAMANTE SILVESTRE DAMIAO TEIXEIRA

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVESTRE DAMIAO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 257ddcc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho de id 72c3d14.

2. Intimem-se as partes para que providenciem os documentos

solicitados, no prazo de 10 dias, devendo, em caso de não

disponibilização dos documentos, o i. expert constar, quando

possível, de seu laudo, a informação "prejudicado".

2. Proceda a Secretaria a redesignação junto ao painel de perícias

com vistas a ajustar a data real início da perícia e

consequentemente impedir a contabilização de atrasos para fins

estatísticos.

3. Vindo aos autos a aludida documentação dê-se ciência ao. i,

perito, sendo certo que o laudo deverá ser finalizado no prazo de 30

dias, contados da respectiva intimação. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100710-62.2022.5.01.0015
RECLAMANTE CLAUDIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Alexandre Jorge Nobre Quesada(OAB:
90058/RJ)

ADVOGADO Bibiana Rozenbaum Quesada(OAB:
162350/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DO CARMO
VERTICCHIO(OAB: 128850/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROZENBAUM(OAB:
121060/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7951d88

proferido nos autos.

Designo o dia 06.05.2024 para início do trabalhos técnicos.

2. Proceda a Secretaria a redesignação junto ao painel de perícias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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com vistas a ajustar a data real início da perícia e

consequentemente impedir a contabilização de atrasos para fins

estatísticos.

3. Intimem-se partes e perito, sendo certo que o laudo deverá ser

entregue no prazo de 30 dias, contados da data ora designada,

estando o i. perito autorizado a entrar em contato direto com as

partes quando da necessidade de avaliação da parte autora,

entrega documentos e/ou outras diligências que entender

necessário. 

4. Com a apresentação do laudo, expeça-se alvará ao perito,

observada a regra do art. 46, § 1º, inciso II, da Lei 8.541/92.

5. Após, intimem-se as partes para ciência do Laudo Pericial, no

prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT, art. 879, §2º .

6. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me

conclusos para apreciação das contas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100710-62.2022.5.01.0015
RECLAMANTE CLAUDIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Alexandre Jorge Nobre Quesada(OAB:
90058/RJ)

ADVOGADO Bibiana Rozenbaum Quesada(OAB:
162350/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DO CARMO
VERTICCHIO(OAB: 128850/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROZENBAUM(OAB:
121060/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7951d88

proferido nos autos.

Designo o dia 06.05.2024 para início do trabalhos técnicos.

2. Proceda a Secretaria a redesignação junto ao painel de perícias

com vistas a ajustar a data real início da perícia e

consequentemente impedir a contabilização de atrasos para fins

estatísticos.

3. Intimem-se partes e perito, sendo certo que o laudo deverá ser

entregue no prazo de 30 dias, contados da data ora designada,

estando o i. perito autorizado a entrar em contato direto com as

partes quando da necessidade de avaliação da parte autora,

entrega documentos e/ou outras diligências que entender

necessário. 

4. Com a apresentação do laudo, expeça-se alvará ao perito,

observada a regra do art. 46, § 1º, inciso II, da Lei 8.541/92.

5. Após, intimem-se as partes para ciência do Laudo Pericial, no

prazo comum de 08 (oito) dias, na forma da CLT, art. 879, §2º .

6. Cumprido ou decorrido in albis o prazo supra, voltem-me

conclusos para apreciação das contas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº Oposic-0100814-54.2022.5.01.0015
OPOENTE NILO FRANCISCO DA PENHA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

OPOSTO CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO FRANCISCO DA PENHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8893199

proferido nos autos.

A afirmativa da indisponibilidade de recursos com base na

L.n.1060/50 não tem eficácia jure et de jure mas apenas juris

tantum, admitindo, portanto, evidência em contrário. É o que ocorre

na situação dos autos. Fazendo jus à assistência sindical Lei

5.584/70, art.14, §1°) mas tendo optado pelo patrocínio de i.

advogado particular que não renunciou a honorários (usualmente

cobrados por atuação nesta Especializada à razão de 30% sobre o

valor da sucumbência), implica concluir que, assim como pode fazer

face a esses, também poderá arcar com custas (à razão de meros

2% sobre o valor da causa ou da condenação, conforme CLT,

art.789, e que se não pagas serão suportadas pela sociedade como

um todo através de impostos, o que fere a orientação da CLT, art.8º

in fine) e demais custos do processo, assim não se caracterizando a

alegada falência de recursos de que trata a Lei n.º1060/50, art.2°,

parágrafo único. Indefiro a gratuidade.

2. Com efeito, o perito nomeado pelo Juiz é considerado um auxiliar

da justiça, nos termos do art. 149, do CPC, sendo certo que seu

trabalho não se trata de munus público. Sua nomeação é

necessária quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, conforme art. 156 do CPC de 2015.

3. Considerando que seus honorários caracterizam-se como

"salário", posto estar atuando no desempenho de sua profissão, sua

remuneração será sempre devida, tão logo concluído o encargo, e

não meses ou quiçá anos depois da entrega de seu trabalho, uma

vez que o pagamento na forma pretendidaquando for o caso,
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deverão ser incluídos nos cálculos de liquidação e deduzidos do

crédito Autoral (CPC, art. 98, §1º, VI).

4. Desta feita, o pagamento da verba honorária ao final, sem a

respectiva paga imediata, inspira ares de trabalho análogo ao

escravo, o que é fortemente repudiado por nosso ordenamento

jurídico, especialmente por esta Especializada.

5. Por oportuno registra-se uma breve comparação. A presente

demanda se deu, dentro outros inúmeros motivos, e sob uma

aspecto geral, pelo não pagamento das verbas rescisórias a tempo

e a modo. Assim, considerando tanto a parte autora quanto o i.

expert ostentam a qualidade de trabalhador em sentido amplo,

ambos, guardadas as devidas proporções, possuem o direito de

recebimento de seus direitos tão logo rescindido o contrato e

entregue o trabalho, respectivamente. 

6. Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988 rechaça a prática

do trabalho escravo ou forçado, seja por disposições expressas,

seja pelo conjunto de princípios que carrega; pelo que o pagamento

dos honorários periciais ao final desafia os fundamentos da

República (CRFB/88, art. 1º, incisos III e IV), bem como os seus

objetivos fundamentais (CRFB/88, art. 3º).

7. No que tange à dignidade da pessoa humana não é demais

lembrar que, nos termos da CRFB/88,60, §4° da CF, constitui

cláusula pétrea não podendo ser suprimida ou restringida (grifos

nossos em razão do requerimento de pagamento dos honorários ao

final pela parte sucumbente), por se tratar de direito imutável de

todo o ordenamento jurídico.

8. Doravante, ao tempo em que a Reforma Trabalhista introduzida

pela Lei nº.: 13.467/17 positivou, no art. 790-B, § 3º, que “O juízo

não poderá exigir adiantamento de valores para realização de

perícias”; autorizou em seu § 2º, a possibilidade de parcelamento.

9. Assim, considerando que o Direito do Trabalho constitui a própria

dignidade da pessoa humana dentro das relações de trabalho,

modus in rebus, defiro o parcelamento dos honorários periciais, em

quantas vezes se demonstrarem confortáveis à parte autora,

observadas os princípios da proporcionalidade e da razoável

duração do processo (CRFB/88, art. 5º, LXXVIII), devendo a

comprovar o pagamento da primeira parcela no prazo de 30 (trinta)

dias e as subsequentes a cada trintídio, contado do primeiro

pagamento.

10. Intimem-se as partes e o i. Expert.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº Oposic-0100814-54.2022.5.01.0015
OPOENTE NILO FRANCISCO DA PENHA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

OPOSTO CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

PERITO GLORIA REGINA DACHEUX
MAZZAROPPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO BRASILEIRA DE FUTEBOL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8893199

proferido nos autos.

A afirmativa da indisponibilidade de recursos com base na

L.n.1060/50 não tem eficácia jure et de jure mas apenas juris

tantum, admitindo, portanto, evidência em contrário. É o que ocorre

na situação dos autos. Fazendo jus à assistência sindical Lei

5.584/70, art.14, §1°) mas tendo optado pelo patrocínio de i.

advogado particular que não renunciou a honorários (usualmente

cobrados por atuação nesta Especializada à razão de 30% sobre o

valor da sucumbência), implica concluir que, assim como pode fazer

face a esses, também poderá arcar com custas (à razão de meros

2% sobre o valor da causa ou da condenação, conforme CLT,

art.789, e que se não pagas serão suportadas pela sociedade como

um todo através de impostos, o que fere a orientação da CLT, art.8º

in fine) e demais custos do processo, assim não se caracterizando a

alegada falência de recursos de que trata a Lei n.º1060/50, art.2°,

parágrafo único. Indefiro a gratuidade.

2. Com efeito, o perito nomeado pelo Juiz é considerado um auxiliar

da justiça, nos termos do art. 149, do CPC, sendo certo que seu

trabalho não se trata de munus público. Sua nomeação é

necessária quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, conforme art. 156 do CPC de 2015.

3. Considerando que seus honorários caracterizam-se como

"salário", posto estar atuando no desempenho de sua profissão, sua

remuneração será sempre devida, tão logo concluído o encargo, e

não meses ou quiçá anos depois da entrega de seu trabalho, uma

vez que o pagamento na forma pretendidaquando for o caso,

deverão ser incluídos nos cálculos de liquidação e deduzidos do

crédito Autoral (CPC, art. 98, §1º, VI).

4. Desta feita, o pagamento da verba honorária ao final, sem a

respectiva paga imediata, inspira ares de trabalho análogo ao

escravo, o que é fortemente repudiado por nosso ordenamento

jurídico, especialmente por esta Especializada.

5. Por oportuno registra-se uma breve comparação. A presente

demanda se deu, dentro outros inúmeros motivos, e sob uma

aspecto geral, pelo não pagamento das verbas rescisórias a tempo
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e a modo. Assim, considerando tanto a parte autora quanto o i.

expert ostentam a qualidade de trabalhador em sentido amplo,

ambos, guardadas as devidas proporções, possuem o direito de

recebimento de seus direitos tão logo rescindido o contrato e

entregue o trabalho, respectivamente. 

6. Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988 rechaça a prática

do trabalho escravo ou forçado, seja por disposições expressas,

seja pelo conjunto de princípios que carrega; pelo que o pagamento

dos honorários periciais ao final desafia os fundamentos da

República (CRFB/88, art. 1º, incisos III e IV), bem como os seus

objetivos fundamentais (CRFB/88, art. 3º).

7. No que tange à dignidade da pessoa humana não é demais

lembrar que, nos termos da CRFB/88,60, §4° da CF, constitui

cláusula pétrea não podendo ser suprimida ou restringida (grifos

nossos em razão do requerimento de pagamento dos honorários ao

final pela parte sucumbente), por se tratar de direito imutável de

todo o ordenamento jurídico.

8. Doravante, ao tempo em que a Reforma Trabalhista introduzida

pela Lei nº.: 13.467/17 positivou, no art. 790-B, § 3º, que “O juízo

não poderá exigir adiantamento de valores para realização de

perícias”; autorizou em seu § 2º, a possibilidade de parcelamento.

9. Assim, considerando que o Direito do Trabalho constitui a própria

dignidade da pessoa humana dentro das relações de trabalho,

modus in rebus, defiro o parcelamento dos honorários periciais, em

quantas vezes se demonstrarem confortáveis à parte autora,

observadas os princípios da proporcionalidade e da razoável

duração do processo (CRFB/88, art. 5º, LXXVIII), devendo a

comprovar o pagamento da primeira parcela no prazo de 30 (trinta)

dias e as subsequentes a cada trintídio, contado do primeiro

pagamento.

10. Intimem-se as partes e o i. Expert.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100893-33.2022.5.01.0015
RECLAMANTE SIDNEY DE SOUZA CABRAL JUNIOR

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 251640/RJ)

RECLAMADO TT BURGER ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO George Ricardo Mattos de
Araujo(OAB: 162347/RJ)

PERITO KEVERSON THIAGO
MINCHIGUERRE GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY DE SOUZA CABRAL JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e89c6d1

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para comprovar o pagamento dos

honorários periciais, sendo desde já deferido o parcelamento em

quantas vezes for necessário, devendo comprovar o pagamento da

primeira parcela no prazo de 30 (trinta) dias e as subsequentes a

cada trintídio, contado do primeiro pagamento.

2. Vindo aos autos a comprovação da integralização dos

respectivos honorários, designe-se dia e hora para início da prova

técnica, sendo certo que o laudo deverá ser entregue no prazo de

30 dias, estando o i. perito autorizado a entrar em contato com as

partes quando da necessidade de avaliação da parte autora e/ou

outras diligências que entender necessário. .

3. Proceda a Secretaria a designação junto ao painel de perícias

com vistas a ajustar a data real início da perícia e

consequentemente impedir a contabilização de atrasos para fins

estatísticos.

4. Com a apresentação do laudo, expeça-se alvará ao perito,

observada a regra do art. 46, § 1º, inciso II, da Lei 8.541/92.

8. Cumprido, inclua-se o feito em pauta de instrução, observado o

Provimento Conjunto 02.2023 da D. Corregedoria deste Tribunal,

intimando-se as partes, sem prejuízo da manifestação voluntária

das partes acerca do laudo pericial, cujas impugnações serão

apreciadas quando da realização da audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100849-14.2022.5.01.0015
RECLAMANTE MELLINA GABRIELLE DA ROCHA

COUTINHO

ADVOGADO FERNANDA SAMANTHA COSTA
MACHADO(OAB: 221667/RJ)

ADVOGADO PABLO TADEU COSTA DA
SILVA(OAB: 219280/RJ)

RECLAMADO BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELLINA GABRIELLE DA ROCHA COUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f266033

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br
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PROCESSO: 0100849-14.2022.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: MELLINA GABRIELLE DA ROCHA COUTINHO

RECLAMADO: BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARITIMOS

Vistos, etc.

BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARITIMOS opôs EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.:303f500

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100849-14.2022.5.01.0015
RECLAMANTE MELLINA GABRIELLE DA ROCHA

COUTINHO

ADVOGADO FERNANDA SAMANTHA COSTA
MACHADO(OAB: 221667/RJ)

ADVOGADO PABLO TADEU COSTA DA
SILVA(OAB: 219280/RJ)

RECLAMADO BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARITIMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f266033

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100849-14.2022.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: MELLINA GABRIELLE DA ROCHA COUTINHO

RECLAMADO: BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARITIMOS

Vistos, etc.

BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARITIMOS opôs EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.:303f500

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 2966
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100243-49.2023.5.01.0015
RECLAMANTE AXESS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO CAIO VITOR DA SILVA BATISTA

ADVOGADO ANDERSON MAGALHAES DE
OLIVEIRA BORGES(OAB: 34740/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXESS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3498a5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

AXESS DO BRASIL LTDA. e   AIO VITOR DA SILVA BATISTA

opuseram EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão de

ID nº.: 9fd50bb

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admitem-se os recursos porque tempestivos e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretendem as embargantes é a reavaliação da prova produzida

e a consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível

pela via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverão as embargantes, querendo, extravasarem

seu inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHES

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100243-49.2023.5.01.0015
RECLAMANTE AXESS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO CAIO VITOR DA SILVA BATISTA

ADVOGADO ANDERSON MAGALHAES DE
OLIVEIRA BORGES(OAB: 34740/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO VITOR DA SILVA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3498a5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.
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AXESS DO BRASIL LTDA. e   AIO VITOR DA SILVA BATISTA

opuseram EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão de

ID nº.: 9fd50bb

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admitem-se os recursos porque tempestivos e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretendem as embargantes é a reavaliação da prova produzida

e a consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível

pela via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverão as embargantes, querendo, extravasarem

seu inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHES

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100584-80.2020.5.01.0015
RECLAMANTE MATHEUS MOTTA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO PORTUGA 160 RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO JULIANO LAUER(OAB: 57618/PR)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO MEDEIROS
ARNT FERNANDEZ(OAB: 97792/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BACALHAU BRAZ
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO JULIANO LAUER(OAB: 57618/PR)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO MEDEIROS
ARNT FERNANDEZ(OAB: 97792/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MOTTA DE SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 262abaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100584-80.2020.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: MATHEUS MOTTA DE SOUZA SILVA

RECLAMADO: RESTAURANTE BACALHAU BRAZ EIRELI e outros

(1)

Vistos, etc.

RESTAURANTE BACALHAU BRAZ EIRELI, PORTUGA 160

RESTAURANTE EIRELI opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em

face da despacho de ID nº.: f86ee7c

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.
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Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100584-80.2020.5.01.0015
RECLAMANTE MATHEUS MOTTA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO PORTUGA 160 RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO JULIANO LAUER(OAB: 57618/PR)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO MEDEIROS
ARNT FERNANDEZ(OAB: 97792/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BACALHAU BRAZ
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO JULIANO LAUER(OAB: 57618/PR)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO MEDEIROS
ARNT FERNANDEZ(OAB: 97792/RS)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTUGA 160 RESTAURANTE EIRELI

  - RESTAURANTE BACALHAU BRAZ EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 262abaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100584-80.2020.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: MATHEUS MOTTA DE SOUZA SILVA

RECLAMADO: RESTAURANTE BACALHAU BRAZ EIRELI e outros

(1)

Vistos, etc.

RESTAURANTE BACALHAU BRAZ EIRELI, PORTUGA 160

RESTAURANTE EIRELI opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em

face da despacho de ID nº.: f86ee7c

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE
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PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101834-56.2017.5.01.0015
RECLAMANTE JOSE JORGE DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO SHIRLEY GLAUCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 178063/RJ)

ADVOGADO FILLIPE MACIEL DOS SANTOS(OAB:
160861/RJ)

RECLAMADO KLIMAX RIO INSTALACOES EIRELI -
ME

ADVOGADO JOAO PAULO AMARAL
VENTURA(OAB: 133501/RJ)

RECLAMADO CONCAL XIX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO OECI S.A

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

RECLAMADO KLIMAX INOVACOES
TECNOLOGICAS EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO AMARAL
VENTURA(OAB: 133501/RJ)

RECLAMADO RIO OFFICE PARK H S.A.

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE DE SOUZA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9cc191

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101834-56.2017.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: JOSE JORGE DE SOUZA JUNIOR

RECLAMADO: KLIMAX INOVACOES TECNOLOGICAS EIRELI e

outros (4)

Vistos, etc.

RIO OFFICE PARK H S.A. e OECI S.A opôs EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.:ef0c9d9

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101834-56.2017.5.01.0015
RECLAMANTE JOSE JORGE DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO SHIRLEY GLAUCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 178063/RJ)

ADVOGADO FILLIPE MACIEL DOS SANTOS(OAB:
160861/RJ)

RECLAMADO KLIMAX RIO INSTALACOES EIRELI -
ME

ADVOGADO JOAO PAULO AMARAL
VENTURA(OAB: 133501/RJ)

RECLAMADO CONCAL XIX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO OECI S.A

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

RECLAMADO KLIMAX INOVACOES
TECNOLOGICAS EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO AMARAL
VENTURA(OAB: 133501/RJ)

RECLAMADO RIO OFFICE PARK H S.A.

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCAL XIX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - KLIMAX INOVACOES TECNOLOGICAS EIRELI

  - KLIMAX RIO INSTALACOES EIRELI - ME

  - OECI S.A

  - RIO OFFICE PARK H S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9cc191

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101834-56.2017.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: JOSE JORGE DE SOUZA JUNIOR

RECLAMADO: KLIMAX INOVACOES TECNOLOGICAS EIRELI e

outros (4)

Vistos, etc.

RIO OFFICE PARK H S.A. e OECI S.A opôs EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.:ef0c9d9

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas
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no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100911-20.2023.5.01.0015
RECLAMANTE JEFERSON DA CONCEICAO DE

SANTANA

ADVOGADO JOAO PATROCINIO(OAB: 80479/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

RECLAMADO HOSPITAL CASA HOSPITAL DO
CANCER - HCHC ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO HOSPITAL CASA PRONTOCOR
ADMINISTRACAO E GESTAO
HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO JFH SERVICOS MEDICOS LTDA

RECLAMADO HOSPITAL CASA ITALIANO-
HOSPITAL GERAL, ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO MLH MED. SERVICOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO HOSPITAL CASA EVANGELICO-
HOSPITAL GERAL, ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO HOSPITAL CASA SANTA CRUZ -
HOSPITAL GERAL ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA.

RECLAMADO HOSPITAL CASA EGAS MONIZ
HOSPITAL GERAL ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA CONCEICAO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFERSON DA CONCEICAO DE SANTANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) a

participarem, sob as penas da lei, inclusive quanto a depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, paraAUDIÊNCIA PRESENCIAL

na data e hora abaixo indicados.

Una: 28/05/2024 08:50, na sala de audiência da 15ª VT, Avenida

Gomes Freire, 471, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro.

1) O não comparecimento do Autor à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor,preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado,anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI bem como

cópia do contrato social ou da última alteração feita no contrato

original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. Deverá a

Ré, ainda, se manifestar nos termos do art. 7º, do ATO CONJUNTO

Nº 15/2021, da Presidência e da Corregedoria deste eg. TRT.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do,CPC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100972-46.2021.5.01.0015
RECLAMANTE DANIEL TAVARES DA SILVA

ADVOGADO CAIO CESAR PEREIRA LEITE(OAB:
212786/RJ)

ADVOGADO DANIEL LIMA DO PRADO(OAB:
216860/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL TAVARES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) a

participarem, sob as penas da lei, inclusive quanto a depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, paraAUDIÊNCIA PRESENCIAL

na data e hora abaixo indicados.

Una: 28/05/2024 08:00, na sala de audiência da 15ª VT, Avenida

Gomes Freire, 471, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro.

1) O não comparecimento do Autor à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor,preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado,anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI bem como

cópia do contrato social ou da última alteração feita no contrato

original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. Deverá a

Ré, ainda, se manifestar nos termos do art. 7º, do ATO CONJUNTO

Nº 15/2021, da Presidência e da Corregedoria deste eg. TRT.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do,CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100741-82.2022.5.01.0015
RECLAMANTE TELMA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RAQUEL BUSCK DE BRITO(OAB:
110758/RJ)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8638d07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100741-82.2022.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: TELMA DA SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO: IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

Vistos, etc.

TELMA DA SILVA DOS SANTOS opôs EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.: a9e4055

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100741-82.2022.5.01.0015
RECLAMANTE TELMA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RAQUEL BUSCK DE BRITO(OAB:
110758/RJ)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8638d07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100741-82.2022.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: TELMA DA SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO: IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

Vistos, etc.

TELMA DA SILVA DOS SANTOS opôs EMBARGOS DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.: a9e4055

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100462-28.2024.5.01.0015
RECLAMANTE JOSE COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO AMADEU E ANDRE ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE COUTINHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c934792

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se os termos do Ato nº 092/08, publicado no Diário

Oficial do dia 05 de novembro de 2008, mormente o disposto no seu

art. 2º e ainda, diante da facilidade e rapidez de se ajuizar nova

demanda no sistema do PJ-e, e evitando-se futura alegação de

nulidade do feito, na forma dos artigos 794 e seguintes da CLT ou

até mesmo erro sistêmico face a ausência de informações

consideradas como essenciais para o fluxo processual, nos moldes

da Resolução 185/2017, do C. CSJT, indefiro a exordial (inteligência

do CPC, arts. 320; 321 e 330, IV), com a consequente extinção

do processo sem resolução, na forma do CPC, art. 485, I, tendo

em vista a ausência do número do PIS (art. 2º, E, do aludido

normativo regional).

A título de observação registrar que o nº PIS - pode ser obtido por

pesquisa no sitio dataprev, mesmo extraviado, ficando a parte

ciente de que o ajuizamento de nova demanda, caso assim

pretenda a parte, deverá ser feito nesta Vara do Trabalho, nos

termos do artigo 286, inciso II, do CPC.

Por derradeiro, anoto que os requisitos exigidos pela CLT, art. 840

c/c art. 2º, do Ato nº 092/08, devem ser observados quando da

elaboração da peça não bastando serem tão somente anexados os

respectivos documentos ao processo, vez que, se fosse o caso de

documento indispensável para a propositura da ação, assim teriam

sido tratados, o que, repiso, não ocorreu, homenageando, pois, o

jargão cum effectu, sunt accipienda.

Ademais, já a luz da vanguarda processual, o próprio novo art. 840,

§ 3º, da CLT, pós reforma, estabelece que o processo deve ser

extinto sem resolução do mérito, caso não observados os requisitos

mínimos, nos quais se enquadra a qualificação da parte, motivo

ensejador da presente extinção.

Custas de R$ 4.496,92 pelo(a) Autor(a), calculada sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas, eis que lhe defiro a gratuidade de

justiça (CLT, art. 790, §§3º e 4º).

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido prazo recursal, arquive-se definitivamente o feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100453-66.2024.5.01.0015
RECLAMANTE RAPHAEL MOUZINHO REGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

RECLAMADO CURSO BETA ON-LINE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL MOUZINHO REGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea7a8e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se os termos do Ato nº 092/08, publicado no Diário

Oficial do dia 05 de novembro de 2008, mormente o disposto no seu

art. 2º e ainda, diante da facilidade e rapidez de se ajuizar nova

demanda no sistema do PJ-e, e evitando-se futura alegação de

nulidade do feito, na forma dos artigos 794 e seguintes da CLT ou

até mesmo erro sistêmico face a ausência de informações

consideradas como essenciais para o fluxo processual, nos moldes

da Resolução 185/2017, do C. CSJT, indefiro a exordial (inteligência

do CPC, arts. 320; 321 e 330, IV), com a consequente extinção

do processo sem resolução, na forma do CPC, art. 485, I, tendo

em vista a ausência do número do RG; do nome da mãe e da

data de nascimento(art. 2º, D, F e G, do aludido normativo

regional).

A título de observação registro que fica a parte ciente de que o

ajuizamento de nova demanda, caso assim pretenda a parte,

deverá ser feito nesta Vara do Trabalho, nos termos do artigo 286,

inciso II, do CPC.

Por derradeiro, anoto que os requisitos exigidos pela CLT, art. 840

c/c art. 2º, do Ato nº 092/08, devem ser observados quando da

elaboração da peça não bastando serem tão somente anexados os

respectivos documentos ao processo, vez que, se fosse o caso de

documento indispensável para a propositura da ação, assim teriam

sido tratados, o que, repiso, não ocorreu, homenageando, pois, o

jargão cum effectu, sunt accipienda.

Ademais, já a luz da vanguarda processual, o próprio novo art. 840,

§ 3º, da CLT, pós reforma, estabelece que o processo deve ser

extinto sem resolução do mérito, caso não observados os requisitos

mínimos, nos quais se enquadra a qualificação da parte, motivo

ensejador da presente extinção.

Custas de R$ 2.769,16 pelo(a) Autor(a), calculada sobre o valor

atribuído à causa, dispensadas, eis que lhe defiro a gratuidade de

justiça (CLT, art. 791, §3º).

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido prazo recursal, arquive-se definitivamente o feito.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100685-54.2019.5.01.0015

RECLAMANTE MARCIO MAGALHAES SILVA

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

TESTEMUNHA JOSÉ PINHEIRO BORGES

TESTEMUNHA UBIRAJARA RODRIGUES DE
ARAÚJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MAGALHAES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3be476

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100685-54.2019.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: MARCIO MAGALHAES SILVA

RECLAMADO: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA

Vistos, etc.

MARCIO MAGALHAES SILVA opôs EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.:e2bd546

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100685-54.2019.5.01.0015
RECLAMANTE MARCIO MAGALHAES SILVA

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

TESTEMUNHA JOSÉ PINHEIRO BORGES

TESTEMUNHA UBIRAJARA RODRIGUES DE
ARAÚJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3be476

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100685-54.2019.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: MARCIO MAGALHAES SILVA

RECLAMADO: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA

Vistos, etc.

MARCIO MAGALHAES SILVA opôs EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.:e2bd546

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET
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JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100372-64.2017.5.01.0015
RECLAMANTE JULIO CESAR FERNANDES COSTA

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

ADVOGADO JULIO SERGIO DA SILVA
BRAGA(OAB: 100778/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TESTEMUNHA WILYS TAVARES MEIRA

TESTEMUNHA VALNER JOSÉ DOS SANTOS

TESTEMUNHA JOACI MOUTA ESPECIE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERNANDES COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 164342b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100372-64.2017.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: JULIO CESAR FERNANDES COSTA

RECLAMADO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Vistos, etc.

JULIO CESAR FERNANDES

COSTA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da

decisão de ID nº.:9316f36

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100372-64.2017.5.01.0015
RECLAMANTE JULIO CESAR FERNANDES COSTA

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)
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ADVOGADO JULIO SERGIO DA SILVA
BRAGA(OAB: 100778/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TESTEMUNHA WILYS TAVARES MEIRA

TESTEMUNHA VALNER JOSÉ DOS SANTOS

TESTEMUNHA JOACI MOUTA ESPECIE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 164342b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100372-64.2017.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: JULIO CESAR FERNANDES COSTA

RECLAMADO: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Vistos, etc.

JULIO CESAR FERNANDES

COSTA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da

decisão de ID nº.:9316f36

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-57.2021.5.01.0015
RECLAMANTE TATIANA MOZZER DE ARAUJO

ADVOGADO Araçari Baptista(OAB: 66174/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fab5cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014
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tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100247-57.2021.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: TATIANA MOZZER DE ARAUJO

RECLAMADO: CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

Vistos, etc.

CONCESSIONARIA RIO PAX S/A opôs EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.: 442d7f3

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-57.2021.5.01.0015
RECLAMANTE TATIANA MOZZER DE ARAUJO

ADVOGADO Araçari Baptista(OAB: 66174/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA MOZZER DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fab5cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100247-57.2021.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: TATIANA MOZZER DE ARAUJO

RECLAMADO: CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

Vistos, etc.

CONCESSIONARIA RIO PAX S/A opôs EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.: 442d7f3

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010921-67.2013.5.01.0015
RECLAMANTE ANDERSON COSTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO DÉBORA VALE FERREIRA(OAB:
157782/RJ)

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

TESTEMUNHA WILLIAM FONSECA CECCOPIERI

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a3b6a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010921-67.2013.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ANDERSON COSTA DO NASCIMENTO

RECLAMADO: SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A e outros (1)

Vistos, etc.

ANDERSON COSTA DO NASCIMENTO opôs EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.:e913b8a

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu
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inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010921-67.2013.5.01.0015
RECLAMANTE ANDERSON COSTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO DÉBORA VALE FERREIRA(OAB:
157782/RJ)

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

TESTEMUNHA WILLIAM FONSECA CECCOPIERI

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a3b6a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010921-67.2013.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ANDERSON COSTA DO NASCIMENTO

RECLAMADO: SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A e outros (1)

Vistos, etc.

ANDERSON COSTA DO NASCIMENTO opôs EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.:e913b8a

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.
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RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010921-67.2013.5.01.0015
RECLAMANTE ANDERSON COSTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO DÉBORA VALE FERREIRA(OAB:
157782/RJ)

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

TESTEMUNHA WILLIAM FONSECA CECCOPIERI

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON COSTA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a3b6a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010921-67.2013.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ANDERSON COSTA DO NASCIMENTO

RECLAMADO: SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A e outros (1)

Vistos, etc.

ANDERSON COSTA DO NASCIMENTO opôs EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO em face da decisão de ID nº.:e913b8a

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO
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    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100274-24.2022.5.01.0009
RECLAMANTE JOREMNILDO SIQUEIRA D OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO Daniella Caruso Clark Magon
Ferreira(OAB: 93743/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5520a4

proferida nos autos.

Ao agravado, inclusive para contrarrazoar o Recurso Ordinário, na

forma da Recomendação 03/2010 da Corregedoria deste E. TRT.

2. Após, remetam-se os autos do presente agravo de instrumento

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100494-72.2020.5.01.0015
RECLAMANTE GEISA DE OLIVEIRA BARRETO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE COSMETICOS
CARVALHO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE COSMETICOS CARVALHO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86b64c5

proferida nos autos.

Ao agravado, inclusive para contrarrazoar o Recurso Ordinário, na

forma da Recomendação 03/2010 da Corregedoria deste E. TRT.

2. Após, remetam-se os autos do presente agravo de instrumento

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100235-09.2022.5.01.0015

RECLAMANTE NILO MAGNO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA GONÇALVES
OLIVEIRA(OAB: 161341/RJ)

RECLAMADO TMS - TRADE MARKETING
SOLUTIONS LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO WRR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO LIQ PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MAIS GESTAO & LOCACAO DE
VEICULOS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO AMM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECLAMADO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO JRR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

RECLAMADO METALFORT MANUTENCAO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECLAMADO ETS PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMM PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ETS PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.

  - HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - JRR PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA.

  - LIQ PARTICIPACOES S.A.

  - MAIS GESTAO & LOCACAO DE VEICULOS S.A.
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  - METALFORT MANUTENCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - SOLVIAN TECNOLOGIA E INTEGRACAO LTDA.

  - TMS - TRADE MARKETING SOLUTIONS LTDA.

  - WRR PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65c5555

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100235-09.2022.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: NILO MAGNO DA SILVA

RECLAMADO: HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11)

Vistos, etc.

JRR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. opôs

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão de ID

nº.:ab9c389

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100235-09.2022.5.01.0015
RECLAMANTE NILO MAGNO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA GONÇALVES
OLIVEIRA(OAB: 161341/RJ)

RECLAMADO TMS - TRADE MARKETING
SOLUTIONS LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO WRR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO LIQ PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MAIS GESTAO & LOCACAO DE
VEICULOS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO AMM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO JRR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

RECLAMADO METALFORT MANUTENCAO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECLAMADO ETS PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO MAGNO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65c5555

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

tel: (21) 23805115 - e.mail: vt15.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100235-09.2022.5.01.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: NILO MAGNO DA SILVA

RECLAMADO: HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL e outros (11)

Vistos, etc.

JRR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. opôs

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão de ID

nº.:ab9c389

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, admite-se o recurso porque tempestivo e porque

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

No mérito, razão não assiste à parte embargante, na medida em

que limita-se a questionar as conclusões do Juízo, não

apresentando de forma concreta qualquer das hipóteses elencadas

no artigo 1.022 do CPC/15, para justificar os presentes embargos. O

que pretende a embargante é a reavaliação da prova produzida e a

consequente reforma parcial da decisão, o que é inadmissível pela

via estreita dos embargos de declaração.

Sendo assim, deverá a embargante, querendo, extravasar seu

inconformismo através do recurso próprio.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, admito os embargos e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, consoante fundamentação supra, que a este

"decisum" integra, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,27 de abril de 2024

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101033-67.2022.5.01.0015
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA BARBOSA

LOPES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TESTEMUNHA FÁBIO RANGEL PIRES

TESTEMUNHA FÁBIO DE MEDEIROS GALLIER

TESTEMUNHA WANESSA SOUZA MULLER
COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA BARBOSA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIA CRISTINA BARBOSA LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de #id:5162367, devendo entrar em contato com

o setor de mandados a fim de agendar a diligência referente ao

mandado de reintegração de #id:aee8341.

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101982-67.2017.5.01.0015
RECLAMANTE AQUINO PEREIRA RODRIGUES

NETO

ADVOGADO MARIANA GOMES
MAGALHAES(OAB: 124805/RJ)

ADVOGADO MARLUCE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 126339/RJ)

RECLAMADO APF ENGENHARIA E INSTALACOES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LEO(OAB: 107324/RJ)

ADVOGADO FABIO MACHADO MONTEIRO(OAB:
155040/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

20ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO.

DEPOSITÁRIO ANDRE AUGUSTO PENNA FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUINO PEREIRA RODRIGUES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AQUINO PEREIRA RODRIGUES NETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que for de seu interesse, no prazo de trinta dias, quando

deverá apresentar rol exaustivo das diligências as quais pretende

que sejam cumpridas, sob pena deste silêncio ser considerado

como renúncia (CPC, art. 924, IV).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001412-83.2011.5.01.0015
RECLAMANTE Adriano Delfino da Silva

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO ARAUJO E GRINBERGAS
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

RECLAMADO MICHEL GRINBERGAS

RECLAMADO Paulo Isac Pereira Araújo

ADVOGADO LUCAS SOARES(OAB: 239713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Adriano Delfino da Silva

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Adriano Delfino da Silva

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do(a) despacho de #id:bdf3a7d, devendo proceder à

inserção de peças diretamente neste sistema PJe-JT, utilizando-se,

obrigatoriamente, do Termo de Responsabilidade, devidamente

preenchido e assinado, quando da inclusão dos documentos

digitalizados (Anexo III, conforme art. 12, § 3º, do Ato Conjunto

18/20 deste C. TRT 1ª Região), observando, necessariamente, a

nomenclatura disposta no Anexo II, nos moldes art. 12, § 1º, do Ato

Conjunto 18/20 deste C. TRT 1ªRegião.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001412-83.2011.5.01.0015
RECLAMANTE Adriano Delfino da Silva

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO ARAUJO E GRINBERGAS
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

RECLAMADO MICHEL GRINBERGAS

RECLAMADO Paulo Isac Pereira Araújo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCAS SOARES(OAB: 239713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO E GRINBERGAS CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARAUJO E GRINBERGAS CONSTRUCOES

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do(a) despacho de #id:bdf3a7d, devendo proceder à

inserção de peças diretamente neste sistema PJe-JT, utilizando-se,

obrigatoriamente, do Termo de Responsabilidade, devidamente

preenchido e assinado, quando da inclusão dos documentos

digitalizados (Anexo III, conforme art. 12, § 3º, do Ato Conjunto

18/20 deste C. TRT 1ª Região), observando, necessariamente, a

nomenclatura disposta no Anexo II, nos moldes art. 12, § 1º, do Ato

Conjunto 18/20 deste C. TRT 1ªRegião.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001412-83.2011.5.01.0015
RECLAMANTE Adriano Delfino da Silva

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO ARAUJO E GRINBERGAS
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

RECLAMADO MICHEL GRINBERGAS

RECLAMADO Paulo Isac Pereira Araújo

ADVOGADO LUCAS SOARES(OAB: 239713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Paulo Isac Pereira Araújo

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Paulo Isac Pereira Araújo

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do(a) despacho de #id:bdf3a7d, devendo proceder à

inserção de peças diretamente neste sistema PJe-JT, utilizando-se,

obrigatoriamente, do Termo de Responsabilidade, devidamente

preenchido e assinado, quando da inclusão dos documentos

digitalizados (Anexo III, conforme art. 12, § 3º, do Ato Conjunto

18/20 deste C. TRT 1ª Região), observando, necessariamente, a

nomenclatura disposta no Anexo II, nos moldes art. 12, § 1º, do Ato

Conjunto 18/20 deste C. TRT 1ªRegião.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0080300-91.1996.5.01.0015
RECLAMANTE ROSEMERE HENRIQUES DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA SOUZA
MANHAES(OAB: 81760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMERE HENRIQUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSEMERE HENRIQUES DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do(a) despacho de #id:8633815, devendo proceder à

inserção de peças diretamente neste sistema PJe-JT, utilizando-se,

obrigatoriamente, do Termo de Responsabilidade, devidamente

preenchido e assinado, quando da inclusão dos documentos

digitalizados (Anexo III, conforme art. 12, § 3º, do Ato Conjunto

18/20 deste C. TRT 1ª Região), observando, necessariamente, a

nomenclatura disposta no Anexo II, nos moldes art. 12, § 1º, do Ato

Conjunto 18/20 deste C. TRT 1ªRegião.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0080300-91.1996.5.01.0015
RECLAMANTE ROSEMERE HENRIQUES DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA SOUZA
MANHAES(OAB: 81760/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do(a) despacho de #id:8633815, devendo proceder à

inserção de peças diretamente neste sistema PJe-JT, utilizando-se,

obrigatoriamente, do Termo de Responsabilidade, devidamente

preenchido e assinado, quando da inclusão dos documentos

digitalizados (Anexo III, conforme art. 12, § 3º, do Ato Conjunto

18/20 deste C. TRT 1ª Região), observando, necessariamente, a

nomenclatura disposta no Anexo II, nos moldes art. 12, § 1º, do Ato

Conjunto 18/20 deste C. TRT 1ªRegião.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010532-82.2013.5.01.0015
RECLAMANTE DANIEL FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO FAGNER VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 141285/RJ)

RECLAMADO EDSON DA SILVA TORRES

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

ADVOGADO JULIANA NUNES VIEIRA LEITE(OAB:
171926/RJ)

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FRANCISCO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL FRANCISCO DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que for de seu interesse, no prazo de trinta dias, quando

deverá apresentar rol exaustivo das diligências as quais pretende

que sejam cumpridas, sob pena deste silêncio ser considerado

como renúncia (CPC, art. 924, IV).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

VALERIA ALVES LAGARTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100535-05.2021.5.01.0015
RECLAMANTE CELIO SOARES

ADVOGADO Vinícius Pereira Silva(OAB:
175960/RJ)

RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

ADVOGADO JULIA COUTINHO LOPES(OAB:
428603/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Azul Linhas Aéreas Brasileiras

TERCEIRO
INTERESSADO

GOL LINHAS AEREAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TAM LINHAS AEREAS S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9181a9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100535-05.2021.5.01.0015
RECLAMANTE CELIO SOARES

ADVOGADO Vinícius Pereira Silva(OAB:
175960/RJ)

RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

ADVOGADO JULIA COUTINHO LOPES(OAB:
428603/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

Azul Linhas Aéreas Brasileiras

TERCEIRO
INTERESSADO

GOL LINHAS AEREAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TAM LINHAS AEREAS S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9181a9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100945-92.2023.5.01.0015
RECLAMANTE RODRIGO LAURIANO DA SILVA

ADVOGADO CLEIDSON MELO DE OLIVEIRA(OAB:
211673/RJ)

RECLAMADO M2TRADE IMPORTACAO
EXPORTACAO E LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LAURIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO LAURIANO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) a

participarem, sob as penas da lei, inclusive quanto a depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, paraAUDIÊNCIA PRESENCIAL

na data e hora abaixo indicados.

Una: 28/05/2024 08:30, na sala de audiência da 15ª VT, Avenida

Gomes Freire, 471, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro.

1) O não comparecimento do Autor à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor,preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado,anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI bem como

cópia do contrato social ou da última alteração feita no contrato

original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. Deverá a

Ré, ainda, se manifestar nos termos do art. 7º, do ATO CONJUNTO

Nº 15/2021, da Presidência e da Corregedoria deste eg. TRT.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do,CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME BASTOS DE SA FORTES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101004-17.2022.5.01.0015
RECLAMANTE RENATA MELLO DOS REIS

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO OBRACAM CONSULTORIA
MANUTENCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MELLO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): RENATA MELLO DOS REIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) a

participarem, sob as penas da lei, inclusive quanto a depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, paraAUDIÊNCIA PRESENCIAL

na data e hora abaixo indicados.

Una: 29/05/2024 08:00, na sala de audiência da 15ª VT, Avenida

Gomes Freire, 471, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro.

1) O não comparecimento do Autor à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor,preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado,anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI bem como

cópia do contrato social ou da última alteração feita no contrato

original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. Deverá a

Ré, ainda, se manifestar nos termos do art. 7º, do ATO CONJUNTO

Nº 15/2021, da Presidência e da Corregedoria deste eg. TRT.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do,CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME BASTOS DE SA FORTES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100943-25.2023.5.01.0015
RECLAMANTE ELDER KENNEDY BARBOSA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO CORDEIRO DE MEDEIROS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO ATACADEX COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER KENNEDY BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELDER KENNEDY BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) a

participarem, sob as penas da lei, inclusive quanto a depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, paraAUDIÊNCIA PRESENCIAL

na data e hora abaixo indicados.

Una: 29/05/2024 08:10, na sala de audiência da 15ª VT, Avenida

Gomes Freire, 471, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro.

1) O não comparecimento do Autor à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor,preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado,anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI bem como

cópia do contrato social ou da última alteração feita no contrato

original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. Deverá a

Ré, ainda, se manifestar nos termos do art. 7º, do ATO CONJUNTO

Nº 15/2021, da Presidência e da Corregedoria deste eg. TRT.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do,CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME BASTOS DE SA FORTES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101118-36.2022.5.01.0053
RECLAMANTE ALBERT DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERT DE OLIVEIRA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60c0ba1

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora manifestou-se pela renúncia aos pleitos formulados

na presente demanda, conforme manifestação de Id 208548a.

É importante destacar que a procuração adunada aos autos no Id

6819e9e, consta poderes expressos de renúncia ao patrono ali

constituído, motivo pelo qual reputo válida a manifestação autoral.

Assim, homologo a renúncia, devendo o feito ser extinto com

julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, “c”, do CPC.

ISTO POSTO, a 15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista apresentada por ALBERT DE OLIVEIRA

SOARES face de ATACADAO PAPELEX LTDA, resolve

EXTINGUIR A PRESENTE DEMANDA COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, pela renúncia do reclamante, nos termo do artigo 487, III,

c” do CPC.

Custas pela parte autora sobre os R$ 31.437,87, valor dado à

causa, no importe de R$ R$ 628,76.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101118-36.2022.5.01.0053
RECLAMANTE ALBERT DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO PAPELEX LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60c0ba1

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora manifestou-se pela renúncia aos pleitos formulados

na presente demanda, conforme manifestação de Id 208548a.

É importante destacar que a procuração adunada aos autos no Id

6819e9e, consta poderes expressos de renúncia ao patrono ali

constituído, motivo pelo qual reputo válida a manifestação autoral.

Assim, homologo a renúncia, devendo o feito ser extinto com

julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, “c”, do CPC.

ISTO POSTO, a 15ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista apresentada por ALBERT DE OLIVEIRA

SOARES face de ATACADAO PAPELEX LTDA, resolve

EXTINGUIR A PRESENTE DEMANDA COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, pela renúncia do reclamante, nos termo do artigo 487, III,

c” do CPC.

Custas pela parte autora sobre os R$ 31.437,87, valor dado à

causa, no importe de R$ R$ 628,76.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100873-08.2023.5.01.0015
RECLAMANTE ROBERTO GUEDES CARDOSO

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GUEDES CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1618b8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o "petitum" para

condenar a Ré a satisfazer, no prazo legal, o pagamento das

parcelas constantes da fundamentação supra, que a este

"decisum" integra para todos os efeitos legais, com observância de

seus limites e critérios.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$748,00, sobre R$37.400,00, valor atribuído à causa,

pela Ré.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100873-08.2023.5.01.0015
RECLAMANTE ROBERTO GUEDES CARDOSO

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1618b8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o "petitum" para

condenar a Ré a satisfazer, no prazo legal, o pagamento das

parcelas constantes da fundamentação supra, que a este

"decisum" integra para todos os efeitos legais, com observância de

seus limites e critérios.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições.

Custas de R$748,00, sobre R$37.400,00, valor atribuído à causa,

pela Ré.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101007-69.2022.5.01.0015
RECLAMANTE EVANIR NOEMIA NETO DOS REIS

ADVOGADO JOAO PAULO FAUSTINO DE
MESCOUTO(OAB: 148755/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIR NOEMIA NETO DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ba092b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum”, para

declarar a rescisão indiretado contrato de trabalho, nos termos da

alínea “d”, do artigo 483 da CLT,em 29/01/2021,devendo a 1ª Ré

proceder à devida anotação de baixa e para condenar a 1ª Ré na

condição de devedora principal e a 2ª Ré, de forma subsidiária, a

satisfazerem, no prazo legal,  as parcelas deferidas na

fundamentação supra, que a este “decisum” integra, para todos os

efeitos legais, com observância de seus limites e critérios.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições

Custas de R$495,23 sobre R$24.761,32, valor arbitrado à causa,

pelas Rés.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101007-69.2022.5.01.0015
RECLAMANTE EVANIR NOEMIA NETO DOS REIS

ADVOGADO JOAO PAULO FAUSTINO DE
MESCOUTO(OAB: 148755/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ba092b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum”, para

declarar a rescisão indiretado contrato de trabalho, nos termos da

alínea “d”, do artigo 483 da CLT,em 29/01/2021,devendo a 1ª Ré

proceder à devida anotação de baixa e para condenar a 1ª Ré na

condição de devedora principal e a 2ª Ré, de forma subsidiária, a

satisfazerem, no prazo legal,  as parcelas deferidas na

fundamentação supra, que a este “decisum” integra, para todos os

efeitos legais, com observância de seus limites e critérios.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições

Custas de R$495,23 sobre R$24.761,32, valor arbitrado à causa,

pelas Rés.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101007-69.2022.5.01.0015
RECLAMANTE EVANIR NOEMIA NETO DOS REIS

ADVOGADO JOAO PAULO FAUSTINO DE
MESCOUTO(OAB: 148755/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ba092b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o “petitum”, para

declarar a rescisão indiretado contrato de trabalho, nos termos da

alínea “d”, do artigo 483 da CLT,em 29/01/2021,devendo a 1ª Ré

proceder à devida anotação de baixa e para condenar a 1ª Ré na

condição de devedora principal e a 2ª Ré, de forma subsidiária, a

satisfazerem, no prazo legal,  as parcelas deferidas na

fundamentação supra, que a este “decisum” integra, para todos os

efeitos legais, com observância de seus limites e critérios.

Expeçam-se ofícios à DRT e INSS para aplicação das multas

cabíveis, no âmbito de suas respectivas atribuições

Custas de R$495,23 sobre R$24.761,32, valor arbitrado à causa,

pelas Rés.

Intimem-se.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100316-60.2023.5.01.0002
RECLAMANTE LAYSLA FERREIRA BRAGA DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYSLA FERREIRA BRAGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LAYSLA FERREIRA BRAGA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) a

participarem, sob as penas da lei, inclusive quanto a depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, paraAUDIÊNCIA PRESENCIAL

na data e hora abaixo indicados.

Una: 29/05/2024 08:50, na sala de audiência da 15ª VT, Avenida

Gomes Freire, 471, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro.

1) O não comparecimento do Autor à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor,preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado,anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI bem como

cópia do contrato social ou da última alteração feita no contrato

original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. Deverá a

Ré, ainda, se manifestar nos termos do art. 7º, do ATO CONJUNTO

Nº 15/2021, da Presidência e da Corregedoria deste eg. TRT.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do,CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME BASTOS DE SA FORTES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100966-68.2023.5.01.0015
RECLAMANTE CHARLES LANDI ZEFERINO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO ECOSTAR COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

RECLAMADO ECOCENTER COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES LANDI ZEFERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CHARLES LANDI ZEFERINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) a

participarem, sob as penas da lei, inclusive quanto a depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, paraAUDIÊNCIA PRESENCIAL

na data e hora abaixo indicados.

Una: 29/05/2024 08:40, na sala de audiência da 15ª VT, Avenida

Gomes Freire, 471, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro.

1) O não comparecimento do Autor à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor,preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado,anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI bem como

cópia do contrato social ou da última alteração feita no contrato

original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. Deverá a

Ré, ainda, se manifestar nos termos do art. 7º, do ATO CONJUNTO

Nº 15/2021, da Presidência e da Corregedoria deste eg. TRT.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do,CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME BASTOS DE SA FORTES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100854-36.2022.5.01.0015
RECLAMANTE ADRIANA BARBOSA DA CRUZ DE

ALMEIDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BARBOSA DA CRUZ DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 078e8bc

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para comprovar o pagamento dos

honorários periciais, sendo desde já deferido o parcelamento em

quantas vezes for necessário, devendo comprovar o pagamento da

primeira parcela no prazo de 30 (trinta) dias e as subsequentes a

cada trintídio, contado do primeiro pagamento.

2. Vindo aos autos a comprovação da integralização dos

respectivos honorários, designe-se dia e hora para início da prova

técnica, sendo certo que o laudo deverá ser entregue no prazo de

30 dias, estando o i. perito autorizado a entrar em contato com as

partes quando da necessidade de avaliação da parte autora e/ou

outras diligências que entender necessário. .

3. Proceda a Secretaria a designação junto ao painel de perícias

com vistas a ajustar a data real início da perícia e

consequentemente impedir a contabilização de atrasos para fins

estatísticos.

4. Com a apresentação do laudo, expeça-se alvará ao perito,

observada a regra do art. 46, § 1º, inciso II, da Lei 8.541/92.

8. Cumprido, inclua-se o feito em pauta de instrução, observado o

Provimento Conjunto 02.2023 da D. Corregedoria deste Tribunal,

intimando-se as partes, sem prejuízo da manifestação voluntária

das partes acerca do laudo pericial, cujas impugnações serão

apreciadas quando da realização da audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000402-67.2012.5.01.0015
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA SILVA
QUINTANILHA(OAB: 198973/RJ)

ADVOGADO KARINA CAVALCANTE LATTANZI DA
SILVA(OAB: 205719/RJ)

RECLAMADO LUIZ ROBERTO MAGALHAES
GRACA COUTO

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO EDITH FERREIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANNA THEREZA VIEIRA
MAGALHAES

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA
FILHO

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE MAGALHAES
LONDRES

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO BEX COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA - ME

ADVOGADO clara Belotti Trombetta de
Almeida(OAB: 70119/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ANNA BEATRIZ MAGALHAES
LONDRES

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO MAGALHAES
GRACA COUTO

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO AUGUSTO CESAR DO CANTO
MASCARENHAS SOARES

RECLAMADO SOLIFLORE ATELIER DE
PERFUMARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Multiflora Cosméticos e Perfumaria
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA BEATRIZ MAGALHAES LONDRES

  - ANNA THEREZA VIEIRA MAGALHAES

  - BEX COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME

  - LUIZ FERNANDO MAGALHAES GRACA COUTO

  - LUIZ HENRIQUE MAGALHAES LONDRES

  - LUIZ ROBERTO MAGALHAES GRACA COUTO

  - SOLIFLORE ATELIER DE PERFUMARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d3a9df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ainda que se trate de sociedade por quotas de responsabilidade

limitada, a responsabilidade patrimonial da Sociedade por dívidas

trabalhistas que contrair, constatada a insuficiência do patrimônio

societário, não exclui, excepcionalmente, a responsabilidade

patrimonial pessoal do sócio, solidária e ilimitadamente, pela dívida

da sociedade, em caso de violação da lei (como no caso do

descumprimento de normas trabalhistas), estado de insolvência,

desvio de finalidade e encerramento ou inatividade da pessoa

jurídica, provocados por má administração, na forma do art. 50, § 1º

do CC, presumida por caber exclusivamente aos sócios (CLT, Art

2º) a administração, assim como os riscos do negócio. De resto, se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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tendo beneficiado do trabalho desenvolvido, e até da ilicitude

desenvolvida, ainda que secundariamente como decorrência da sua

situação de sócio, deve participar do ônus decorrentes. Incidência

do disposto no CPC, art. 790, II e do Código do Consumidor, Lei nº

8078/90, art. 28 parágrafo 5º (“Também poderá ser desconsiderada

a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores”), ante a natureza alimentícia privilegiada da paga

pelo trabalho.

Ocorre que as tentativas de execução em face da empresa foram

frustradas e o crédito devido não foi satisfeito, urgindo-se a

necessidade de desconsideração da pessoa jurídica, sendo certo

que todos os sócios respondem pelos débitos decorrentes da

atividade societária, e isto porque TODOS os pertencentes à

composição societária foram beneficiados com o fruto do trabalho

auferido, e apropriaram-se da força laborativa do empregado, como

ocorreu com os suscitados.

É importante destacar que a presente reclamação data de 2012,

tendo sido iniciada a execução em 2019, pelo que há

aproximadamente cinco anos procura este Juízo dar efetividade ao

título executivo e pelo mesmo período espera o autor a realização

de seu crédito, sendo este de natureza alimentar, de suma

importância para a esfera particular do reclamante e objeto central

da presente reclamação.

É importante mencionar, ainda, que a reclamada, bem como seus

sócios, não apresentaram outra forma de por fim a presente

demanda.

Assim, DESCONSIDERO A PERSONALIDADE JURÍDICA DA

DEMANDADA (SOLIFLORE ATELIER DE PERFUMARIA LTDA -

EPP, BEX COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME), para fazer

incidir a execução sobre o patrimônio dos sóciosindicados no

despacho de id 8ac3bde, que deverão ser incluídos no polo passivo

dos presentes autos na condição de executados.

Intimem-se as partes para ciência.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000402-67.2012.5.01.0015
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA SILVA
QUINTANILHA(OAB: 198973/RJ)

ADVOGADO KARINA CAVALCANTE LATTANZI DA
SILVA(OAB: 205719/RJ)

RECLAMADO LUIZ ROBERTO MAGALHAES
GRACA COUTO

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO EDITH FERREIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANNA THEREZA VIEIRA
MAGALHAES

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA
FILHO

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE MAGALHAES
LONDRES

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO BEX COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA - ME

ADVOGADO clara Belotti Trombetta de
Almeida(OAB: 70119/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ANNA BEATRIZ MAGALHAES
LONDRES

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO MAGALHAES
GRACA COUTO

ADVOGADO antonio carlos coelho paladino(OAB:
24299/RJ)

RECLAMADO AUGUSTO CESAR DO CANTO
MASCARENHAS SOARES

RECLAMADO SOLIFLORE ATELIER DE
PERFUMARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Multiflora Cosméticos e Perfumaria
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO ALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d3a9df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ainda que se trate de sociedade por quotas de responsabilidade

limitada, a responsabilidade patrimonial da Sociedade por dívidas

trabalhistas que contrair, constatada a insuficiência do patrimônio

societário, não exclui, excepcionalmente, a responsabilidade

patrimonial pessoal do sócio, solidária e ilimitadamente, pela dívida

da sociedade, em caso de violação da lei (como no caso do

descumprimento de normas trabalhistas), estado de insolvência,

desvio de finalidade e encerramento ou inatividade da pessoa

jurídica, provocados por má administração, na forma do art. 50, § 1º

do CC, presumida por caber exclusivamente aos sócios (CLT, Art

2º) a administração, assim como os riscos do negócio. De resto, se

tendo beneficiado do trabalho desenvolvido, e até da ilicitude

desenvolvida, ainda que secundariamente como decorrência da sua

situação de sócio, deve participar do ônus decorrentes. Incidência

do disposto no CPC, art. 790, II e do Código do Consumidor, Lei nº

8078/90, art. 28 parágrafo 5º (“Também poderá ser desconsiderada

a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos
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consumidores”), ante a natureza alimentícia privilegiada da paga

pelo trabalho.

Ocorre que as tentativas de execução em face da empresa foram

frustradas e o crédito devido não foi satisfeito, urgindo-se a

necessidade de desconsideração da pessoa jurídica, sendo certo

que todos os sócios respondem pelos débitos decorrentes da

atividade societária, e isto porque TODOS os pertencentes à

composição societária foram beneficiados com o fruto do trabalho

auferido, e apropriaram-se da força laborativa do empregado, como

ocorreu com os suscitados.

É importante destacar que a presente reclamação data de 2012,

tendo sido iniciada a execução em 2019, pelo que há

aproximadamente cinco anos procura este Juízo dar efetividade ao

título executivo e pelo mesmo período espera o autor a realização

de seu crédito, sendo este de natureza alimentar, de suma

importância para a esfera particular do reclamante e objeto central

da presente reclamação.

É importante mencionar, ainda, que a reclamada, bem como seus

sócios, não apresentaram outra forma de por fim a presente

demanda.

Assim, DESCONSIDERO A PERSONALIDADE JURÍDICA DA

DEMANDADA (SOLIFLORE ATELIER DE PERFUMARIA LTDA -

EPP, BEX COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - ME), para fazer

incidir a execução sobre o patrimônio dos sóciosindicados no

despacho de id 8ac3bde, que deverão ser incluídos no polo passivo

dos presentes autos na condição de executados.

Intimem-se as partes para ciência.

    CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET

    Juiz do Trabalho Titular

16ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101029-27.2022.5.01.0016
RECLAMANTE JORGE LUIS GUERRA FERNANDES

ADVOGADO NATHALIA DE ALMEIDA FERREIRA
NEVES(OAB: 184714/RJ)

RECLAMADO DROGARIA E PERFUMARIA MENOR
PRECO DA VILA DA PENHA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

WELINGHTON MACEDO LANES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FRANCA DE SOUSA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA GOMES MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCA DE SOUSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE FRANCA DE SOUSA

PEREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestar-se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101029-27.2022.5.01.0016
RECLAMANTE JORGE LUIS GUERRA FERNANDES

ADVOGADO NATHALIA DE ALMEIDA FERREIRA
NEVES(OAB: 184714/RJ)

RECLAMADO DROGARIA E PERFUMARIA MENOR
PRECO DA VILA DA PENHA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

WELINGHTON MACEDO LANES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FRANCA DE SOUSA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA GOMES MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA GOMES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANDREA GOMES MAGALHAES,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da
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CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101029-27.2022.5.01.0016
RECLAMANTE JORGE LUIS GUERRA FERNANDES

ADVOGADO NATHALIA DE ALMEIDA FERREIRA
NEVES(OAB: 184714/RJ)

RECLAMADO DROGARIA E PERFUMARIA MENOR
PRECO DA VILA DA PENHA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

WELINGHTON MACEDO LANES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FRANCA DE SOUSA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA GOMES MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGHTON MACEDO LANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) WELINGHTON MACEDO

LANES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestar-se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0082500-29.2000.5.01.0016
RECLAMANTE CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO REI DAS TINTAS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Joaquim Gonçalves da Costa

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL DIAS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLY SANTOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARLY SANTOS DIAS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se sobre

a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as provas

cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e

135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0082500-29.2000.5.01.0016
RECLAMANTE CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO REI DAS TINTAS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Joaquim Gonçalves da Costa

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL DIAS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLY SANTOS DIAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - Joaquim Gonçalves da Costa

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) Joaquim Gonçalves da Costa,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da

CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0082500-29.2000.5.01.0016
RECLAMANTE CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO REI DAS TINTAS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Joaquim Gonçalves da Costa

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL DIAS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLY SANTOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MANUEL DIAS DOS SANTOS,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da

CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100202-55.2018.5.01.0016
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PEREIRA

GOMES

ADVOGADO ANTONIO CAMELO IRMÃO(OAB:
16490/RJ)

ADVOGADO Alice Adelaide Maia Craveiro(OAB:
66674/RJ)

RECLAMADO PARKIMOVEIS CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO AZUL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

TESTEMUNHA JULIO CESAR JOSE FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA MARQUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARQUES DA SILVA JUNIOR

TESTEMUNHA RODRIGO FULY PISSUTI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS DA SILVA RAMOS

TESTEMUNHA FLAVIO LUIZ GONCALVES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOAO BATISTA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se sobre
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a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as provas

cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e

135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100202-55.2018.5.01.0016
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PEREIRA

GOMES

ADVOGADO ANTONIO CAMELO IRMÃO(OAB:
16490/RJ)

ADVOGADO Alice Adelaide Maia Craveiro(OAB:
66674/RJ)

RECLAMADO PARKIMOVEIS CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO AZUL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

TESTEMUNHA JULIO CESAR JOSE FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA MARQUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARQUES DA SILVA JUNIOR

TESTEMUNHA RODRIGO FULY PISSUTI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS DA SILVA RAMOS

TESTEMUNHA FLAVIO LUIZ GONCALVES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIS DA SILVA RAMOS,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da

CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100202-55.2018.5.01.0016
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PEREIRA

GOMES

ADVOGADO ANTONIO CAMELO IRMÃO(OAB:
16490/RJ)

ADVOGADO Alice Adelaide Maia Craveiro(OAB:
66674/RJ)

RECLAMADO PARKIMOVEIS CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO AZUL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

TESTEMUNHA JULIO CESAR JOSE FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA MARQUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARQUES DA SILVA JUNIOR

TESTEMUNHA RODRIGO FULY PISSUTI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS DA SILVA RAMOS

TESTEMUNHA FLAVIO LUIZ GONCALVES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARIANA MARQUES DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da

CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100202-55.2018.5.01.0016
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PEREIRA

GOMES

ADVOGADO ANTONIO CAMELO IRMÃO(OAB:
16490/RJ)

ADVOGADO Alice Adelaide Maia Craveiro(OAB:
66674/RJ)

RECLAMADO PARKIMOVEIS CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO AZUL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

TESTEMUNHA JULIO CESAR JOSE FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA MARQUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARQUES DA SILVA JUNIOR

TESTEMUNHA RODRIGO FULY PISSUTI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS DA SILVA RAMOS

TESTEMUNHA FLAVIO LUIZ GONCALVES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARQUES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE MARQUES DA SILVA

JUNIOR, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestar-se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100549-49.2022.5.01.0016
RECLAMANTE ELAINE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE,PADARIA E
CONFEITARIA ARMAZEM REAL
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO GAMBETTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURYCIO HABIB GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA MIRIAN DA COSTA DE
SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MOFATO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MIRIAN DA COSTA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PATRICIA MIRIAN DA COSTA

DE SANTANA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para manifestar-se sobre a desconsideração da personalidade

jurídica e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na

forma dos artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100549-49.2022.5.01.0016
RECLAMANTE ELAINE CONCEICAO DA SILVA
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE,PADARIA E
CONFEITARIA ARMAZEM REAL
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO GAMBETTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURYCIO HABIB GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA MIRIAN DA COSTA DE
SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MOFATO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MOFATO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ADRIANO MOFATO PINTO, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se

sobre a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da

CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100549-49.2022.5.01.0016
RECLAMANTE ELAINE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE,PADARIA E
CONFEITARIA ARMAZEM REAL
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO GAMBETTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURYCIO HABIB GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA MIRIAN DA COSTA DE
SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MOFATO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO GAMBETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) OSWALDO GAMBETTA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se sobre

a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as provas

cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e

135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100549-49.2022.5.01.0016
RECLAMANTE ELAINE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE,PADARIA E
CONFEITARIA ARMAZEM REAL
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO GAMBETTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURYCIO HABIB GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA MIRIAN DA COSTA DE
SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MOFATO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURYCIO HABIB GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MAURYCIO HABIB GOMES DA
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SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestar-se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100404-27.2021.5.01.0016
RECLAMANTE DAYANE GOMES SANT ANNA

ADVOGADO LUCILA BAPTISTA GOMES(OAB:
226071/RJ)

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BIANCA BERNARDINO GALVAO DA
CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNNO GALVAO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNNO GALVAO PARTICIPACOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNO GALVAO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BRUNNO GALVAO DA CUNHA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da

CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100404-27.2021.5.01.0016
RECLAMANTE DAYANE GOMES SANT ANNA

ADVOGADO LUCILA BAPTISTA GOMES(OAB:
226071/RJ)

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BIANCA BERNARDINO GALVAO DA
CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNNO GALVAO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNNO GALVAO PARTICIPACOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA BERNARDINO GALVAO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BIANCA BERNARDINO

GALVAO DA CUNHA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para manifestar-se sobre a desconsideração da

personalidade jurídica e requerer as provas cabíveis, no prazo de

15 dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100404-27.2021.5.01.0016

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE DAYANE GOMES SANT ANNA

ADVOGADO LUCILA BAPTISTA GOMES(OAB:
226071/RJ)

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BIANCA BERNARDINO GALVAO DA
CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNNO GALVAO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNNO GALVAO PARTICIPACOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNO GALVAO PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BRUNNO GALVAO

PARTICIPACOES EIRELI

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da

CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100641-61.2021.5.01.0016
RECLAMANTE CAIO VICTOR FERRAZ FELISMINDO

MARQUES

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO SURE RESTAURANTE E LANCHES
LTDA

ADVOGADO ELIESER MONTEIRO FREIRE(OAB:
107029/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DE SOUZA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEN SUELI BARBOSA DA GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN SUELI BARBOSA DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARMEN SUELI BARBOSA DA

GAMA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestar-se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos

artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100641-61.2021.5.01.0016
RECLAMANTE CAIO VICTOR FERRAZ FELISMINDO

MARQUES

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO SURE RESTAURANTE E LANCHES
LTDA

ADVOGADO ELIESER MONTEIRO FREIRE(OAB:
107029/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DE SOUZA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEN SUELI BARBOSA DA GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RENATA DE SOUZA OLIVEIRA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre a desconsideração da personalidade jurídica e requerer as

provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da

CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100110-72.2021.5.01.0016
RECLAMANTE ANA CAROLINA RODRIGUES PINTO

ADVOGADO MARCOS LUIZ FERREIRA(OAB:
204665/RJ)

RECLAMADO G. P. PONTES ASSESSORIA
FINANCEIRA EIRELI

RECLAMADO FACIL CAPITAL CONSULTORIA
FINANCEIRA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL RAMIRO CARDOSO DE
LACERDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GUSTAVO SANTOS DE
PONTES GALVANHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL RAMIRO CARDOSO DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RAPHAEL RAMIRO CARDOSO

DE LACERDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para manifestar-se sobre a desconsideração da personalidade

jurídica e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na

forma dos artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100110-72.2021.5.01.0016
RECLAMANTE ANA CAROLINA RODRIGUES PINTO

ADVOGADO MARCOS LUIZ FERREIRA(OAB:
204665/RJ)

RECLAMADO G. P. PONTES ASSESSORIA
FINANCEIRA EIRELI

RECLAMADO FACIL CAPITAL CONSULTORIA
FINANCEIRA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL RAMIRO CARDOSO DE
LACERDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GUSTAVO SANTOS DE
PONTES GALVANHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO SANTOS DE PONTES GALVANHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA LAMPERT GOMES da 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LUIZ GUSTAVO SANTOS DE

PONTES GALVANHO                      , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para manifestar-se sobre a desconsideração

da personalidade jurídica e requerer as provas cabíveis, no prazo

de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Edital com prazo de 20 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100006-17.2020.5.01.0016
RECLAMANTE ELAINE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

RECLAMADO IBBCA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S A

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

RECLAMADO IBBCA 2008 CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE ARAUJO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d1b0d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito a impugnação de documentos.

Rejeito a preliminar de inépcia.

julgo extintos os pedidos formulados em face do "IBBCA

ADMINISTRADORA DE BENFÍCIOS", sem resolução do mérito, na

forma do artigo 485, IV, do CPC.

Considerando a decisão terminativa parcial, o feito prosseguirá em

face de IBBCA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S A (1ª

reclamada), IBBCA 2008 CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

(doravante 2ª reclamada) e IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE

LTDA (doravante 3ª reclamada). Registro que a autora não

cadastrou a reclamada "IBBCA ADMINISTRADORA DE

BENFÍCIOS" ao promover a autuação eletrônica do feito no PJe.

Deixo, portanto, de determinar a retificação do polo passivo no

referido sistema processual.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por ELAINE ARAUJO OLIVEIRA em face

de IBBCA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S A (1ª

reclamada), IBBCA 2008 CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

(2ª reclamada) e IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE LTDA (3ª

reclamada), para declarar a existência da relação de emprego

havida entre a autora e a segunda reclamada (IBBCA 2008

CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME), na função inicial de

"gerente", com salário mensal de R$15.000,00, no período de

04.07.2016 até 20.10.2018, já observada a projeção do aviso-

prévio, e, ainda, condenar as três reclamadas, solidariamente, ao

cumpr imento das seguin tes obr igações,  na forma da

fundamentação precedente:

- pagamento das seguintes parcelas rescisórias: a) 36 dias de aviso

-prévio indenizado; b) férias, acrescidas do terço constitucional,

relativas ao período concessivo em curso à época da extinção do

contrato; c) 3/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço

constitucional, relativas ao período aquisitivo em curso à época da

extinção do contrato; d) 10/12 da gratificação natalina proporcional

de 2018;

- recolhimento de todos os depósitos fundiários do contrato, e,

ainda, da indenização de 40% pela modalidade de dispensa. Na

forma do artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.036/1990, a ré deverá

comprovar a integralidade dos depósitos fundiários deferidos e

indenização de 40%, por meio de GFIPs na conta vinculada da

autora, sob pena de execução pelo importe equivalente. Após a

comprovação dos recolhimentos deverá ser expedido alvará para

levantamento;

- pagamento da multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT;

- pagamento das seguintes parcelas: a) férias relativas ao período

aquisitivo de 2016/2017, com o acréscimo do terço constitucional,

em dobro, na forma do artigo 137 da CLT (observada a limitação

indicada no capítulo próprio); b) 5/12 da gratificação natalina

proporcional de 2016, observado o princípio da adstrição; e c)

gratificação natalina de 2017.

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino a dedução de R$30.000,00, por ter sido a quantia

comprovadamente adimplida a título de gratificações natalinas no

curso do contrato. Determino, ainda, a dedução do crédito

correspondente a quinze dias de salário por cada ano completo do

contrato.

Determino que a segunda reclamada (IBBCA 2008 CORRETORA

DE SEGUROS LTDA - ME) realize a anotação da CTPS da autora,

com os seguintes dados: a) Empregador - IBBCA 2008

CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME; b) Admissão -

04.07.2016; c) Extinção contratual - 20.10.2018; d) Salário -

R$15.000,00 por mês; e) Função - gerente. Para a anotação,

deverão a autora e a segunda reclamada ser intimadas pela

Secretaria da Vara para comparecimento em data a ser estipulada e

fixada, devendo a reclamante levar a sua CTPS, com a finalidade

de que a reclamada realize as anotações devidas. Na mesma

oportunidade, a segunda ré deverá promover a anotação da

alteração funcional, por meio de registro suplementar no campo de

"anotações gerais", para que passe a constar, a partir de

01.02.2017, o cargo de "superintendente". Caso a empregadora não

compareça, lhe será imposta multa única no valor de R$1.000,00,

sendo certo que as anotações serão realizadas pela Secretaria da

Vara, na forma do artigo 39, §1º, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

reclamante.

Condeno as três reclamadas, de forma solidária, ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, no importe equivalente a 5% do valor da

condenação, a ser apurado em liquidação. Considerando a

sucumbência recíproca, condeno a reclamante ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, no valor único ora arbitrado de

R$5.000,00. Ressalto que a quantia única indicada se refere à

verba honorária titularizada pelo patrono comum nomeado pelas

três reclamadas. As obrigações decorrentes da sucumbência da

autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo

de dois anos, na forma indicada na fundamentação.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$3.000,00, calculadas

sobre o valor da condenação ora estimado em R$150.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100006-17.2020.5.01.0016
RECLAMANTE ELAINE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

RECLAMADO IBBCA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S A

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

RECLAMADO IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

RECLAMADO IBBCA 2008 CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBBCA 2008 CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

  - IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE LTDA

  - IBBCA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d1b0d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito a impugnação de documentos.

Rejeito a preliminar de inépcia.

julgo extintos os pedidos formulados em face do "IBBCA

ADMINISTRADORA DE BENFÍCIOS", sem resolução do mérito, na

forma do artigo 485, IV, do CPC.

Considerando a decisão terminativa parcial, o feito prosseguirá em

face de IBBCA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S A (1ª

reclamada), IBBCA 2008 CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

(doravante 2ª reclamada) e IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE

LTDA (doravante 3ª reclamada). Registro que a autora não

cadastrou a reclamada "IBBCA ADMINISTRADORA DE

BENFÍCIOS" ao promover a autuação eletrônica do feito no PJe.

Deixo, portanto, de determinar a retificação do polo passivo no

referido sistema processual.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por ELAINE ARAUJO OLIVEIRA em face

de IBBCA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S A (1ª

reclamada), IBBCA 2008 CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

(2ª reclamada) e IBBCA 2008 GESTAO EM SAUDE LTDA (3ª

reclamada), para declarar a existência da relação de emprego

havida entre a autora e a segunda reclamada (IBBCA 2008

CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME), na função inicial de

"gerente", com salário mensal de R$15.000,00, no período de

04.07.2016 até 20.10.2018, já observada a projeção do aviso-

prévio, e, ainda, condenar as três reclamadas, solidariamente, ao

cumpr imento das seguin tes obr igações,  na forma da

fundamentação precedente:

- pagamento das seguintes parcelas rescisórias: a) 36 dias de aviso

-prévio indenizado; b) férias, acrescidas do terço constitucional,

relativas ao período concessivo em curso à época da extinção do

contrato; c) 3/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço

constitucional, relativas ao período aquisitivo em curso à época da

extinção do contrato; d) 10/12 da gratificação natalina proporcional

de 2018;

- recolhimento de todos os depósitos fundiários do contrato, e,

ainda, da indenização de 40% pela modalidade de dispensa. Na

forma do artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.036/1990, a ré deverá

comprovar a integralidade dos depósitos fundiários deferidos e

indenização de 40%, por meio de GFIPs na conta vinculada da

autora, sob pena de execução pelo importe equivalente. Após a

comprovação dos recolhimentos deverá ser expedido alvará para

levantamento;

- pagamento da multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT;

- pagamento das seguintes parcelas: a) férias relativas ao período

aquisitivo de 2016/2017, com o acréscimo do terço constitucional,

em dobro, na forma do artigo 137 da CLT (observada a limitação

indicada no capítulo próprio); b) 5/12 da gratificação natalina

proporcional de 2016, observado o princípio da adstrição; e c)

gratificação natalina de 2017.

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino a dedução de R$30.000,00, por ter sido a quantia

comprovadamente adimplida a título de gratificações natalinas no

curso do contrato. Determino, ainda, a dedução do crédito

correspondente a quinze dias de salário por cada ano completo do

contrato.

Determino que a segunda reclamada (IBBCA 2008 CORRETORA

DE SEGUROS LTDA - ME) realize a anotação da CTPS da autora,

com os seguintes dados: a) Empregador - IBBCA 2008

CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME; b) Admissão -

04.07.2016; c) Extinção contratual - 20.10.2018; d) Salário -

R$15.000,00 por mês; e) Função - gerente. Para a anotação,

deverão a autora e a segunda reclamada ser intimadas pela

Secretaria da Vara para comparecimento em data a ser estipulada e

fixada, devendo a reclamante levar a sua CTPS, com a finalidade

de que a reclamada realize as anotações devidas. Na mesma

oportunidade, a segunda ré deverá promover a anotação da

alteração funcional, por meio de registro suplementar no campo de

"anotações gerais", para que passe a constar, a partir de

01.02.2017, o cargo de "superintendente". Caso a empregadora não

compareça, lhe será imposta multa única no valor de R$1.000,00,

sendo certo que as anotações serão realizadas pela Secretaria da

Vara, na forma do artigo 39, §1º, da CLT.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

reclamante.

Condeno as três reclamadas, de forma solidária, ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, no importe equivalente a 5% do valor da

condenação, a ser apurado em liquidação. Considerando a

sucumbência recíproca, condeno a reclamante ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, no valor único ora arbitrado de

R$5.000,00. Ressalto que a quantia única indicada se refere à

verba honorária titularizada pelo patrono comum nomeado pelas

três reclamadas. As obrigações decorrentes da sucumbência da

autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo

de dois anos, na forma indicada na fundamentação.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$3.000,00, calculadas

sobre o valor da condenação ora estimado em R$150.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100484-20.2023.5.01.0016
RECLAMANTE ANDRE LUIS SERRAO GUIMARAES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS SERRAO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LUIS SERRAO GUIMARAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo Perito de id e112f15,

por 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIANE DE ALMEIDA FREIRE SANTANNA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100484-20.2023.5.01.0016
RECLAMANTE ANDRE LUIS SERRAO GUIMARAES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S) :  RIO SERVICE INSTALACOES E
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TERCEIRIZACOES EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo Perito de id e112f15,

por 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIANE DE ALMEIDA FREIRE SANTANNA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100484-20.2023.5.01.0016
RECLAMANTE ANDRE LUIS SERRAO GUIMARAES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo Perito de id e112f15,

por 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIANE DE ALMEIDA FREIRE SANTANNA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0100461-74.2023.5.01.0016
REQUERENTE RAFAEL SILVA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO Adilson Pacheco(OAB: 142899/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO STEEL MEN SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZELKOVICZ
COHEN(OAB: 170769/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SILVA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL SILVA DE ALBUQUERQUE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, devendo indicar meios de coerção do(s) devedor(es), em 15

dias úteis, ficando ciente que, no seu silêncio, o feito será

sobrestado por um ano, em razão da execução frustrada, na forma

do artigo 40 da Lei 6830/80 e decorrido o prazo, o sobrestamento

será mantido, aguardando a iniciativa da parte interessada por dois

anos, conforme dispõe o art. 11-A, §1º e art. 878, ambos da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100383-46.2024.5.01.0016
RECLAMANTE ELISABETE REIS E SILVA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
BEIJER(OAB: 162123/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO PINTO TOSTA(OAB:
147747/RJ)

RECLAMADO SAMIG SERVICOS DE ASS MEDICA
DA ILHA DO GOVERNADOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE REIS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELISABETE REIS E SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações abaixo

transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Una para o dia

08/10/2024 09:00 horas. A audiência se realizará na 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, com endereço na RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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ALEXANDRE MACHADO DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100387-83.2024.5.01.0016
RECLAMANTE NILTON SOARES BARRETO

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DOS
DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIENCIA

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON SOARES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NILTON SOARES BARRETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações abaixo

transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Una para o dia

08/10/2024 09:10 horas. A audiência se realizará na 16ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, com endereço na RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100387-83.2024.5.01.0016
RECLAMANTE NILTON SOARES BARRETO

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DOS
DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIENCIA

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para a

audiência que se realizará no dia: 08/10/2024 09:10 horas, na

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, com endereço na RUA

DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.1-A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/ l i s t V i e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

24040511413772600000197395113.2-Autos disponíveis, para

advogados cadastrados, no sistema PJe ou no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s)

da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão estar munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente,

de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo

substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos

termos do art. 41, "b" do Provimento Consolidado da CGJT, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do

CNPJ e do CEI, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396

do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º

graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda
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atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua

defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.9- AUDIÊNCIA UNA. Testemunhas na forma do art. 455 do

CPC.10-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente de trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010215-47.2014.5.01.0016
RECLAMANTE JOSIANE SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

ADVOGADO sandro machado nery(OAB:
162752/RJ)

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

RECLAMADO PRODOCTOR RX MARKETING
FARMACEUTICO LTDA

ADVOGADO RENATA CATTINI MALUF
AGUIRRE(OAB: 117938/SP)

ADVOGADO RICARDO SPITZ ALHEIRO DA
SILVA(OAB: 85375/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO YANASE FUJIMOTO(OAB:
305586/SP)

RECLAMADO ROSSETTI CONSULTORIA DE
MARKETING LTDA

ADVOGADO LEANDRO MOREIRA DA ROCHA
RODRIGUES(OAB: 291975/SP)

RECLAMADO RECKITT BENCKISER ( BRASIL )
LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

TESTEMUNHA VANESSA CERQUEIRA CAVASSA

TESTEMUNHA NADJA DA SILVA DORNELAS
VILAÇA

TERCEIRO
INTERESSADO

Luiz Guilherme Pinheiro Branco

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECKITT BENCKISER ( BRASIL ) LTDA.

  - ROSSETTI CONSULTORIA DE MARKETING LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec8636e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado e a anuência do

exequente, julgo extinta a execução,com fundamento no art. 924,

inciso II do CPC.

Expeçam-se alvarás às 2a e 3a rés dos seus saldos respectivos

junto à conta 2900115820736 no SISCONDJ. Intimem-se.

Após verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se o

processo em definitivo, independentemente de remessa dos autos à

PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47 DE 08.08.2023, eis que já registrados os pagamentos no

sistema.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100178-51.2023.5.01.0016
RECLAMANTE GILVANIA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO ANDRE JOSE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 150356/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
ENSINO - ORBRE LTDA

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO GOMES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRY GOMES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCHIMIMO LEONARDO FREIRE
FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANIA DOS SANTOS MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c58ac6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100178-51.2023.5.01.0016
RECLAMANTE GILVANIA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO ANDRE JOSE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 150356/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
ENSINO - ORBRE LTDA
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ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO GOMES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRY GOMES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCHIMIMO LEONARDO FREIRE
FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO BRASILEIRA DE ENSINO - ORBRE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c58ac6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100178-51.2023.5.01.0016
RECLAMANTE GILVANIA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO ANDRE JOSE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 150356/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
ENSINO - ORBRE LTDA

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO GOMES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRY GOMES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCHIMIMO LEONARDO FREIRE
FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCHIMIMO LEONARDO FREIRE FERREIRA

  - HENRY GOMES FERREIRA

  - LEONARDO GOMES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c58ac6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011775-87.2015.5.01.0016
RECLAMANTE ANDRE LUIS CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ALMEIDA DA SILVA(OAB:
223074/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
201910/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA ANDRADE & ROSA
LTDA - ME

RECLAMADO CARLA ADRIANA ANDRADE ROSA

RECLAMADO LUIZ CICERO DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO FLAVIO HENRIQUE ALVES DA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial de Minas Gerais -
JUCEMG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS CORREA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f5a58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para indicar meios de coerção do(s)

devedor(es), em 15 dias úteis, ficando ciente que, no seu silêncio, o

feito será sobrestado por um ano, em razão da execução frustrada,

na forma do artigo 40 da Lei 6830/80 e decorrido o prazo, o

sobrestamento será mantido, aguardando a iniciativa da parte

interessada por dois anos, conforme dispõe o art. 11-A, §1º e art.

878, ambos da CLT.

Inerte, SOBRESTE-SE o feito por “execução frustrada”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101302-11.2019.5.01.0016
RECLAMANTE MARCIO CORREIA DE LEMOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CORREIA DE LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3744611

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para que cumpra corretamente o despacho de ID

7e129c5, devendo retificar seus cálculos quanto à apuração do

número de horas extras nos exatos termos fixados pelo v. acórdão

de ID 77a692c, devendo as extraordinárias serem apuradas com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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aplicação dos dois módulos de apuração: o módulo diário (8ª hora

diária ) e também o módulo semanal (44ª hora semanal), sendo

consideradas extras somente as horas que ultrapassarem os dois

módulos.

Prazo: 10 dias.

Vindo os cálculos retificados, à Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101074-36.2019.5.01.0016
RECLAMANTE ALEX CALLAGHAM CORREIA DE

SOUZA

ADVOGADO RODRIGO DE MELLO VIDAL(OAB:
180382/RJ)

ADVOGADO LUIS GUILHERME MAGALHAES
MUZITANO(OAB: 181500/RJ)

RECLAMADO CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

TESTEMUNHA PATRICK DE PAULA RICHA

TESTEMUNHA MAURICIO COELHO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60cf688

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e ofício à DRT determinando

a liberação do benefício do seguro desemprego, se preenchidos os

requisitos legais.

Ciente o autor de que deverá informar ao Juízo qual o valor

efetivamente sacado a título de FGTS.

No silêncio, será considerado o extrato anexado no ID 0c650a7

para fins de apuração da indenização compensatória de 40%.

Deverá ainda o autor informar ao Juízo se logrou êxito na

percepção do benefício do seguro desemprego, valendo seu

silêncio como assertiva de deferimento da liberação das parcelas

pela DRT.

Aguarde-se por 20 dias as manifestações do autor, a partir da data

da expedição do alvará e ofício.

Decorrido e certificado o prazo, remetam-se o autos à contadoria

para liquidação e atualização das parcelas deferidas no v. acórdão

de ID 9037993, observando as contribuições previdenciárias e

fiscais cabíveis.

Feito, intimem-se as partes para apresentarem, no prazo comum de

08 dias úteis, nos termos do art. 879 parágrafo 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Após, venham conclusos.

DESPACHO

Vistos.

Remetam-se o autos à contadoria para liquidação e atualização das

parcelas deferidas na sentença #, observando as contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis.

Feito, intimem-se as partes para apresentarem, no prazo comum de

08 dias úteis, nos termos do art. 879 parágrafo 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Após, venham conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-19.2019.5.01.0016
RECLAMANTE MARCOS DE ANDRADE

ADVOGADO ADILSON ALVES MARTINS(OAB:
198375/RJ)

RECLAMADO FREDERIQUE JOSE CRISTO DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANNIE CRISTE DOS SANTOS(OAB:
221137/RJ)

RECLAMADO SANTILHA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANNIE CRISTE DOS SANTOS(OAB:
221137/RJ)

RECLAMADO ANNIE CRISTE DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANNIE CRISTE DOS SANTOS(OAB:
221137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5004119

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a impossibilidade da anotação determinada na

sentença através do eSocial, intime-se a parte autora para que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3014
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

compareça na secretaria do Juízo no dia 07/05/2024, às 10:00

horas, para o cumprimento da obrigação de fazer: "Com fulcro

no artigo 29 da CLT, determino que a Secretaria da Vara, quando

do trânsito em julgado da presente ação, proceda à formalização do

contrato de trabalho havido entre as partes na CTPS do reclamante,

pelo período de 27/02/2014 a 01/04/2019, na função de Empregado

Doméstico, com base no salário de R$2.000,00." O autor deverá

portar sua CTPS em meio físico.

Expeça-se ofício para habilitação ao seguro desemprego.

Após, remetam-se o autos à contadoria para liquidação e

atualização das parcelas deferidas na sentença #id:198ad7c ,

observando as contribuições previdenciárias e fiscais cabíveis.

Feito, intimem-se as partes para apresentarem, no prazo comum de

08 dias úteis, nos termos do art. 879 parágrafo 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Após, venham conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101074-36.2019.5.01.0016
RECLAMANTE ALEX CALLAGHAM CORREIA DE

SOUZA

ADVOGADO RODRIGO DE MELLO VIDAL(OAB:
180382/RJ)

ADVOGADO LUIS GUILHERME MAGALHAES
MUZITANO(OAB: 181500/RJ)

RECLAMADO CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

TESTEMUNHA PATRICK DE PAULA RICHA

TESTEMUNHA MAURICIO COELHO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX CALLAGHAM CORREIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60cf688

proferido nos autos.

Vistos.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e ofício à DRT determinando

a liberação do benefício do seguro desemprego, se preenchidos os

requisitos legais.

Ciente o autor de que deverá informar ao Juízo qual o valor

efetivamente sacado a título de FGTS.

No silêncio, será considerado o extrato anexado no ID 0c650a7

para fins de apuração da indenização compensatória de 40%.

Deverá ainda o autor informar ao Juízo se logrou êxito na

percepção do benefício do seguro desemprego, valendo seu

silêncio como assertiva de deferimento da liberação das parcelas

pela DRT.

Aguarde-se por 20 dias as manifestações do autor, a partir da data

da expedição do alvará e ofício.

Decorrido e certificado o prazo, remetam-se o autos à contadoria

para liquidação e atualização das parcelas deferidas no v. acórdão

de ID 9037993, observando as contribuições previdenciárias e

fiscais cabíveis.

Feito, intimem-se as partes para apresentarem, no prazo comum de

08 dias úteis, nos termos do art. 879 parágrafo 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Após, venham conclusos.

DESPACHO

Vistos.

Remetam-se o autos à contadoria para liquidação e atualização das

parcelas deferidas na sentença #, observando as contribuições

previdenciárias e fiscais cabíveis.

Feito, intimem-se as partes para apresentarem, no prazo comum de

08 dias úteis, nos termos do art. 879 parágrafo 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Após, venham conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0065100-84.2009.5.01.0016
RECLAMANTE ELTON DUARTE FERREIRA

ADVOGADO JOÃO PINHEIRO UCHÔA(OAB:
63652/RJ)

ADVOGADO MARIANA GAZZANEO DIAZ(OAB:
188603/RJ)

ADVOGADO JULIO MARQUES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 51210/RJ)

RECLAMADO FARMACIA MANGUEIRA LTDA - EPP

RECLAMADO DEISE DE SOUZA SOARES

RECLAMADO SONIA MARIA DE SOUZA

RECLAMADO CASA GALETO DE BANGU LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ELTON DUARTE FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40c59ca

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:3ff50e5

Intimem-se as partes para ciência do teor do presente despacho,

por 05 dias, sendo os Executados através de edital e também em

observância aos termos do art. 72, parágrafos 1º e 2º da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

O exequente no mesmo prazo deve informar se tem mais algum

requerimento quanto a seu crédito, sob pena de preclusão e

extinção da execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará à exequente no

valor de R$23.766,14, ao INSS no valor de R$1.009,54, e à

Fazenda Nacional no valor de R$451,06, referente às custas, do

depósito de #id:3ff50e5 , conforme promoção da Contadoria de fls.

389 (volume físico).

Dê ciência ao exequente da expedição de alvará por eCarta.

Providencie a Secretaria a imediata exclusão de dados dos

executados no BNDT, bem como a liberação de eventual restrição

de veículos através do Sistema Renajud.

Providencie a Secretaria o registro dos referidos pagamentos no

sistema do PJe-JT.

Após, conclusos para lançamento da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-19.2019.5.01.0016
RECLAMANTE MARCOS DE ANDRADE

ADVOGADO ADILSON ALVES MARTINS(OAB:
198375/RJ)

RECLAMADO FREDERIQUE JOSE CRISTO DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANNIE CRISTE DOS SANTOS(OAB:
221137/RJ)

RECLAMADO SANTILHA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANNIE CRISTE DOS SANTOS(OAB:
221137/RJ)

RECLAMADO ANNIE CRISTE DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANNIE CRISTE DOS SANTOS(OAB:
221137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNIE CRISTE DOS SANTOS

  - FREDERIQUE JOSE CRISTO DOS SANTOS

  - SANTILHA MARIA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5004119

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a impossibilidade da anotação determinada na

sentença através do eSocial, intime-se a parte autora para que

compareça na secretaria do Juízo no dia 07/05/2024, às 10:00

horas, para o cumprimento da obrigação de fazer: "Com fulcro

no artigo 29 da CLT, determino que a Secretaria da Vara, quando

do trânsito em julgado da presente ação, proceda à formalização do

contrato de trabalho havido entre as partes na CTPS do reclamante,

pelo período de 27/02/2014 a 01/04/2019, na função de Empregado

Doméstico, com base no salário de R$2.000,00." O autor deverá

portar sua CTPS em meio físico.

Expeça-se ofício para habilitação ao seguro desemprego.

Após, remetam-se o autos à contadoria para liquidação e

atualização das parcelas deferidas na sentença #id:198ad7c ,

observando as contribuições previdenciárias e fiscais cabíveis.

Feito, intimem-se as partes para apresentarem, no prazo comum de

08 dias úteis, nos termos do art. 879 parágrafo 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Após, venham conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100883-88.2019.5.01.0016
RECLAMANTE LUCAS ALEXANDRE CASTILHO DOS

SANTOS LIMA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA FREITAS DE
SOUZA(OAB: 88632/RJ)

RECLAMADO MARDAN ELETRONICA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FEITOSA DE PINHO(OAB:
214159/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO GOMES DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL FEITOSA DE PINHO(OAB:
214159/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA CRESPO DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL FEITOSA DE PINHO(OAB:
214159/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARDAN ELETRONICA E INFORMATICA LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5810f7

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

 

Determino o registro da decisão ID 024ea13 , datada

de22/03/2024, apenas para fins de ajuste estatístico, tendo em

vista que o lançamento anteriormente feito não gerou dados

estatísticos no sistema e-gestão.

Registre-se o pagamento do crédito exequente de R$16.000,00 e

dos honorários de R$1.500,00.

Sobreste-se o feito, aguardando o total cumprimento do acordo,

tendo em vista o deferimento do prazo de 90 dias ao o executado

para comprovar os recolhimentos previdenciários ou o parcelamento

na Previdência Social, em valor proporcional ao valor deste acordo.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100883-88.2019.5.01.0016
RECLAMANTE LUCAS ALEXANDRE CASTILHO DOS

SANTOS LIMA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA FREITAS DE
SOUZA(OAB: 88632/RJ)

RECLAMADO MARDAN ELETRONICA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FEITOSA DE PINHO(OAB:
214159/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO GOMES DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL FEITOSA DE PINHO(OAB:
214159/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA CRESPO DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL FEITOSA DE PINHO(OAB:
214159/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALEXANDRE CASTILHO DOS SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5810f7

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

 

Determino o registro da decisão ID 024ea13 , datada

de22/03/2024, apenas para fins de ajuste estatístico, tendo em

vista que o lançamento anteriormente feito não gerou dados

estatísticos no sistema e-gestão.

Registre-se o pagamento do crédito exequente de R$16.000,00 e

dos honorários de R$1.500,00.

Sobreste-se o feito, aguardando o total cumprimento do acordo,

tendo em vista o deferimento do prazo de 90 dias ao o executado

para comprovar os recolhimentos previdenciários ou o parcelamento

na Previdência Social, em valor proporcional ao valor deste acordo.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100293-87.2017.5.01.0079
RECLAMANTE TATIANA MONTEIRO SANTOS

ADVOGADO VERÔNICA FERNANDES DE
LIMA(OAB: 121807/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO SPREAD TELEINFORMATICA LTDA

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 137395/RJ)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO MARIA APARECIDA MOYSES

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

TESTEMUNHA Roberto Rodrigues Neves

PERITO GLAUBER DA COSTA MILACH

TESTEMUNHA Priscila Pires Loyola

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPREAD TELEINFORMATICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96a3ce4

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a 1a ré para ciência de que deverá recolher o INSS

através de DARF, código 6092, tendo havido erro material na

decisão de #id:1ec14e6 .

Quanto ao pedido de parcelamento, o mesmo deverá observar o

teor do art. 916 do CPC.

Expeça-se alvará à exequente, conforme determinado na referida

decisão e aguarde-se o prazo em curso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100360-42.2020.5.01.0016
RECLAMANTE RONALDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VANDELSON VIEIRA DA
ROCHA(OAB: 163206/RJ)

ADVOGADO MEIRE TEREZINHA DA ROCHA
SOUZA(OAB: 214471/RJ)

RECLAMADO JAMIR CARLOS BEZERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LAWRENCE ROZEMBERG COUTO
QUEIROZ(OAB: 174186/RJ)

RECLAMADO NELLY DA SILVA CARLOS

ADVOGADO LAWRENCE ROZEMBERG COUTO
QUEIROZ(OAB: 174186/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA TENERIFE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9df39e7

proferida nos autos.

Vistos.

JAMIR CARLOS BEZERRA e NELLY DA SILVA CARLOS

interpuseram exceção de pré-executividade, conforme razões de

ids 3be2f29 e 4611ed2,  alegando que suas contas bancárias

recebem salário e aposentadoria, sendo impenhoráveis..

Manifestação do exequente no id 1c42d37.

É o relatório.

DECIDE-SE

A objeção de pré-executividade é uma faculdade conferida ao

devedor para que este, antes da constrição de seus bens em razão

da atividade executiva, ingresse no processo com o objetivo

específico de demonstrar a inexigibilidade do título executivo, o que

não se confunde, todavia, com os embargos de devedor.

Visa, assim, a objeção, atacar o próprio título executivo, invocando

matérias de ordem pública, as quais podem ser conhecidasex

officio, exigindo-se, para tanto, a prova pré-constituída evitando,

assim, o uso protelatório da medida.

No caso dos presentes autos,os executados pretendem a liberação

de suas contas bancárias.

A certidão id 3e1200f informa que a ordem  id “9f199ee” não

resultou em bloqueio de quaisquer ativos financeiros dos

executados.

Desta forma não existem contas bloqueadas na presente execução.

DO PEDIDO DO EXEQUENTE

A impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria tem

como fundamento evitar que os trabalhadores fiquem sem seus

créditos de natureza alimentar, o que não quer dizer, em absoluto,

que possam deixar de honrar suas dívidas, tanto mais, que a dívida

aqui constituída também é de natureza alimentar.

Assim, perante outro crédito de natureza alimentar, o princípio da

impenhorabilidade dos salários deve ser relativizado a fim de

atender o princípio da dignidade da pessoa humana do trabalhador,

de modo que nem o devedor possa manter a dívida eternamente

sem qualquer punição, nem o credor tenha que dar a execução por

perdida.

Segundo o artigo 833, IV do NCPC, são impenhoráveis os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal, ressalvado o § 2º que dispõe o seguinte:

"O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de

penho ra  pa ra  pagamen to  de  p res tação  a l imen t í c i a ,

i ndependen temen te  de  sua  o r i gem . . . "

No presente caso a ação foi ajuizada no ano de 2020, a execução

iniciou-se em junho de 2021, sendo direcionada aos sócios em

janeiro de 2023, sem que até a presente data o exequente tenha

recebido seu crédito de natureza alimentar.

Assim, a fim de solucionar a questão, preservando-se as garantias

constitucionais, defiro o requerimento do exequente de # , no

sentido de que se expeça ofício a Secretaria de Estado de

Planejamento e Gestão do Estado do Rio de Janeiro (id

4611ed2), a fim de que seja penhorada a quantia mensal,

equivalente a 10%  sobre os valores pagos por aquele órgão ao

executado JAMIR CARLOS BEZERRA - CPF 771.575.917-15, até

atingir o valor devido de R$ 14.393,51, devendo dito valor ser

depositado na agência 2890 da Caixa Econômica Federal ou na

agência 2234 do Banco do Brasil, em guia de depósito judicial à

vista,à disposição deste Juízo, e comprovado nos autos o seu

recolhimento.

Por celeridade e economia processual, dou força de oficio a

presente decisão que deve ser encaminhada preferivelmente, por

email.

Pelo exposto, REJEITO a Exceção de Pré-Executividade

apresentada pelos executados.

Intimem-se as partes e encaminhe-se a decisão à Secretaria de

Estado de Planejamento e Gestão do Estado do Rio de Janeiro.

Feito, aguarde-se resposta por 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101367-06.2019.5.01.0016
RECLAMANTE JOAQUIM DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 128265/RJ)

ADVOGADO KAREN CRISTINA FAUSTINO(OAB:
177900/RJ)

RECLAMADO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO CAROLLINE VASCONCELLOS
PEREIRA(OAB: 177851/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)
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RECLAMADO PRESTATIVA RECURSOS
HUMANOS E TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO JORGE DE LIMA
FERREIRA(OAB: 59656/RJ)

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 165676/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA NIPPES TONINI(OAB:
26737/ES)

RECLAMADO JJM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HELIO DE LIMA MIRANDA(OAB:
210136/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

  - JJM CONSTRUCOES LTDA

  - PRESTATIVA RECURSOS HUMANOS E TERCEIRIZACAO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62ad270

proferida nos autos.

Vistos.

Por estarem ajustados a, res judicata, HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado.

Principal LÍQUIDO

R$ 322,16

Honorários advocatícios devidos ao patrono do autor

R$ 32,22

TOTAL GERAL

R$ 354,38

Intimem-se as partes via Diário oficial, se assistido, ou via mandado

de notificação, se desassistido, conforme o art. 523 caput c/c o art.

513, § 2º, I do CPC e artigos 883, 876, parágrafo único e § 1º – A do

art.879, todos da CLT, para ciência da presente homologação, bem

como, de que o(s) depósito(s) recursal(ais) foi(ram) convolado(s)

em penhora.

Conforme recomendação prevista no parágrafo 9º, artigo 3º do Ato

Conjunto nº 2/2020 alterado pelo Ato Conjunto 5/2020, defere-se o

prazo de 48 horas para a parte autora e a 2ª Reclamada

declinarem, caso queiram, dados bancários para a transferência

dos valores, diretamente para sua conta corrente ou de seu(a)

patrono(a), com poderes para receber alvarás, certo que eventual

tarifa bancária cobrada pela instituição financeira, será a cargo do

requerente.

O autor deverá informar se tem mais algum requerimento quanto

ao seu crédito, sob pena de preclusão.

Decorrido e certificado o prazo, expeçam-se alvarás, do depósito (s)

recursal (is) de ID 83cfee5 ao autor pelo valor do seu crédito e ao

seu patrono, todos com acréscimos legais proporcionais a partir de

29/02/2024.

Após, expeça-se alvará à Reclamada do saldo remanescente do

referido depósito.

Feito, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101367-06.2019.5.01.0016
RECLAMANTE JOAQUIM DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 128265/RJ)

ADVOGADO KAREN CRISTINA FAUSTINO(OAB:
177900/RJ)

RECLAMADO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO CAROLLINE VASCONCELLOS
PEREIRA(OAB: 177851/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RECLAMADO PRESTATIVA RECURSOS
HUMANOS E TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO JORGE DE LIMA
FERREIRA(OAB: 59656/RJ)

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 165676/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA NIPPES TONINI(OAB:
26737/ES)

RECLAMADO JJM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HELIO DE LIMA MIRANDA(OAB:
210136/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62ad270

proferida nos autos.

Vistos.

Por estarem ajustados a, res judicata, HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado.

Principal LÍQUIDO

R$ 322,16

Honorários advocatícios devidos ao patrono do autor

R$ 32,22

TOTAL GERAL

R$ 354,38

Intimem-se as partes via Diário oficial, se assistido, ou via mandado

de notificação, se desassistido, conforme o art. 523 caput c/c o art.

513, § 2º, I do CPC e artigos 883, 876, parágrafo único e § 1º – A do

art.879, todos da CLT, para ciência da presente homologação, bem

como, de que o(s) depósito(s) recursal(ais) foi(ram) convolado(s)

em penhora.

Conforme recomendação prevista no parágrafo 9º, artigo 3º do Ato

Conjunto nº 2/2020 alterado pelo Ato Conjunto 5/2020, defere-se o

prazo de 48 horas para a parte autora e a 2ª Reclamada

declinarem, caso queiram, dados bancários para a transferência
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dos valores, diretamente para sua conta corrente ou de seu(a)

patrono(a), com poderes para receber alvarás, certo que eventual

tarifa bancária cobrada pela instituição financeira, será a cargo do

requerente.

O autor deverá informar se tem mais algum requerimento quanto

ao seu crédito, sob pena de preclusão.

Decorrido e certificado o prazo, expeçam-se alvarás, do depósito (s)

recursal (is) de ID 83cfee5 ao autor pelo valor do seu crédito e ao

seu patrono, todos com acréscimos legais proporcionais a partir de

29/02/2024.

Após, expeça-se alvará à Reclamada do saldo remanescente do

referido depósito.

Feito, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100360-42.2020.5.01.0016
RECLAMANTE RONALDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VANDELSON VIEIRA DA
ROCHA(OAB: 163206/RJ)

ADVOGADO MEIRE TEREZINHA DA ROCHA
SOUZA(OAB: 214471/RJ)

RECLAMADO JAMIR CARLOS BEZERRA

ADVOGADO LAWRENCE ROZEMBERG COUTO
QUEIROZ(OAB: 174186/RJ)

RECLAMADO NELLY DA SILVA CARLOS

ADVOGADO LAWRENCE ROZEMBERG COUTO
QUEIROZ(OAB: 174186/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA TENERIFE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIR CARLOS BEZERRA

  - NELLY DA SILVA CARLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9df39e7

proferida nos autos.

Vistos.

JAMIR CARLOS BEZERRA e NELLY DA SILVA CARLOS

interpuseram exceção de pré-executividade, conforme razões de

ids 3be2f29 e 4611ed2,  alegando que suas contas bancárias

recebem salário e aposentadoria, sendo impenhoráveis..

Manifestação do exequente no id 1c42d37.

É o relatório.

DECIDE-SE

A objeção de pré-executividade é uma faculdade conferida ao

devedor para que este, antes da constrição de seus bens em razão

da atividade executiva, ingresse no processo com o objetivo

específico de demonstrar a inexigibilidade do título executivo, o que

não se confunde, todavia, com os embargos de devedor.

Visa, assim, a objeção, atacar o próprio título executivo, invocando

matérias de ordem pública, as quais podem ser conhecidasex

officio, exigindo-se, para tanto, a prova pré-constituída evitando,

assim, o uso protelatório da medida.

No caso dos presentes autos,os executados pretendem a liberação

de suas contas bancárias.

A certidão id 3e1200f informa que a ordem  id “9f199ee” não

resultou em bloqueio de quaisquer ativos financeiros dos

executados.

Desta forma não existem contas bloqueadas na presente execução.

DO PEDIDO DO EXEQUENTE

A impenhorabilidade de salários e proventos de aposentadoria tem

como fundamento evitar que os trabalhadores fiquem sem seus

créditos de natureza alimentar, o que não quer dizer, em absoluto,

que possam deixar de honrar suas dívidas, tanto mais, que a dívida

aqui constituída também é de natureza alimentar.

Assim, perante outro crédito de natureza alimentar, o princípio da

impenhorabilidade dos salários deve ser relativizado a fim de

atender o princípio da dignidade da pessoa humana do trabalhador,

de modo que nem o devedor possa manter a dívida eternamente

sem qualquer punição, nem o credor tenha que dar a execução por

perdida.

Segundo o artigo 833, IV do NCPC, são impenhoráveis os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal, ressalvado o § 2º que dispõe o seguinte:

"O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de

penho ra  pa ra  pagamen to  de  p res tação  a l imen t í c i a ,

i ndependen temen te  de  sua  o r i gem . . . "

No presente caso a ação foi ajuizada no ano de 2020, a execução

iniciou-se em junho de 2021, sendo direcionada aos sócios em

janeiro de 2023, sem que até a presente data o exequente tenha

recebido seu crédito de natureza alimentar.

Assim, a fim de solucionar a questão, preservando-se as garantias

constitucionais, defiro o requerimento do exequente de # , no

sentido de que se expeça ofício a Secretaria de Estado de

Planejamento e Gestão do Estado do Rio de Janeiro (id

4611ed2), a fim de que seja penhorada a quantia mensal,

equivalente a 10%  sobre os valores pagos por aquele órgão ao

executado JAMIR CARLOS BEZERRA - CPF 771.575.917-15, até

atingir o valor devido de R$ 14.393,51, devendo dito valor ser

depositado na agência 2890 da Caixa Econômica Federal ou na

agência 2234 do Banco do Brasil, em guia de depósito judicial à
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vista,à disposição deste Juízo, e comprovado nos autos o seu

recolhimento.

Por celeridade e economia processual, dou força de oficio a

presente decisão que deve ser encaminhada preferivelmente, por

email.

Pelo exposto, REJEITO a Exceção de Pré-Executividade

apresentada pelos executados.

Intimem-se as partes e encaminhe-se a decisão à Secretaria de

Estado de Planejamento e Gestão do Estado do Rio de Janeiro.

Feito, aguarde-se resposta por 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000411-94.2010.5.01.0016
RECLAMANTE DANIELE BISPO FERNANDES

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO MARIANA GAZZANEO DIAZ(OAB:
188603/RJ)

ADVOGADO JULIO MARQUES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 51210/RJ)

RECLAMADO FARMACIA DROGA DEISE LTDA -
ME

ADVOGADO MICHELLY FERREIRA JACOMO DA
SILVA(OAB: 131676/RJ)

RECLAMADO DEISE DE SOUZA SOARES

RECLAMADO SONIA MARIA DE SOUZA

RECLAMADO CASA GALETO DE BANGU LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA DROGA DEISE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ac966d

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:54d9188 .

Intimem-se as partes autora e 1a ré para ciência do teor do

presente despacho, por 05 dias, sendo o Executado, em

observância aos termos do art. 72, parágrafos 1º e 2º da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

O exequente no mesmo prazo deve informar se tem mais algum

requerimento quanto a seu crédito, sob pena de preclusão e

extinção da execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará à exequente do

depósito de #id:54d9188 , dando-lhe ciência por eCarta.

Providencie a Secretaria a imediata exclusão de dados dos

executados no BNDT, bem como a liberação de eventual restrição

de veículos através do Sistema Renajud.

Providencie a Secretaria o registro do referido pagamento no

sistema do PJe-JT.

Após, conclusos para lançamento da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100262-23.2021.5.01.0016
RECLAMANTE VALERIA SOARES RONCATO

ADVOGADO LEANDRO DEIVSON LOPES DA
SILVA(OAB: 168051/RJ)

ADVOGADO ROSE TORRES RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 107369/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

QI SOCIEDADE DE CR[EDITO
DIRETO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16c5387

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:a88f9c7 .

Intimem-se as partes para ciência , por 05 dias, sendo certo que o

exequente já informou conta para transferência, conforme

#id:8ee9e1c .

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará ao exequente do

depósito de #id:a88f9c7 .

Providencie a Secretaria o registro do referido pagamento no

sistema do PJe-JT.

Após, aguarde-se a conclusão do processo de Regime Especial de

Execução Forçada, sobrestando-se o feito pelo tipo “Reunião de

Execução"– código 50127” - processo 0100929-25.2016.5.01.0035,

na forma do art. 154, § 5º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100763-06.2023.5.01.0016
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS

CARVALHO
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ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5ccff8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Por não satisfeitos os pressupostos processuais, deixo de receber o

recurso ordinário da reclamada por deserto.

Intime-se a parte autora para apresentar contraminuta ao Agravo e

contrarrazões ao recurso trancado, em 08 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens,

observada a decisão de #id:e4c7323 quanto ao recebimento do

recurso ordinário interposto pelo autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000411-94.2010.5.01.0016
RECLAMANTE DANIELE BISPO FERNANDES

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO MARIANA GAZZANEO DIAZ(OAB:
188603/RJ)

ADVOGADO JULIO MARQUES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 51210/RJ)

RECLAMADO FARMACIA DROGA DEISE LTDA -
ME

ADVOGADO MICHELLY FERREIRA JACOMO DA
SILVA(OAB: 131676/RJ)

RECLAMADO DEISE DE SOUZA SOARES

RECLAMADO SONIA MARIA DE SOUZA

RECLAMADO CASA GALETO DE BANGU LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE BISPO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ac966d

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:54d9188 .

Intimem-se as partes autora e 1a ré para ciência do teor do

presente despacho, por 05 dias, sendo o Executado, em

observância aos termos do art. 72, parágrafos 1º e 2º da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

O exequente no mesmo prazo deve informar se tem mais algum

requerimento quanto a seu crédito, sob pena de preclusão e

extinção da execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará à exequente do

depósito de #id:54d9188 , dando-lhe ciência por eCarta.

Providencie a Secretaria a imediata exclusão de dados dos

executados no BNDT, bem como a liberação de eventual restrição

de veículos através do Sistema Renajud.

Providencie a Secretaria o registro do referido pagamento no

sistema do PJe-JT.

Após, conclusos para lançamento da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100262-23.2021.5.01.0016
RECLAMANTE VALERIA SOARES RONCATO

ADVOGADO LEANDRO DEIVSON LOPES DA
SILVA(OAB: 168051/RJ)

ADVOGADO ROSE TORRES RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 107369/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

QI SOCIEDADE DE CR[EDITO
DIRETO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA SOARES RONCATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16c5387

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:a88f9c7 .

Intimem-se as partes para ciência , por 05 dias, sendo certo que o

exequente já informou conta para transferência, conforme

#id:8ee9e1c .

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará ao exequente do

depósito de #id:a88f9c7 .

Providencie a Secretaria o registro do referido pagamento no

sistema do PJe-JT.

Após, aguarde-se a conclusão do processo de Regime Especial de

Execução Forçada, sobrestando-se o feito pelo tipo “Reunião de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Execução"– código 50127” - processo 0100929-25.2016.5.01.0035,

na forma do art. 154, § 5º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011290-24.2014.5.01.0016
RECLAMANTE JOSE JUVENILSON ALVES

MOREIRA

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO ELIZABETH BATISTA GOGGIN(OAB:
89503/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JUVENILSON ALVES MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66af78b

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:8ce5b4a .

Intimem-se as partes para ciência do teor do presente despacho,

por 05 dias.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará ao exequente do

depósito de #id:8ce5b4a .

Providencie a Secretaria o registro do referido pagamento no

sistema do PJe-JT.

Após, aguarde-se a conclusão do processo de Regime Especial de

Execução Forçada, sobrestando-se o feito pelo tipo “Reunião de

Execução"– código 50127” - processo 0011487-88.2015.5.01.0033,

na forma do art. 154, § 5º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011290-24.2014.5.01.0016
RECLAMANTE JOSE JUVENILSON ALVES

MOREIRA

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO ELIZABETH BATISTA GOGGIN(OAB:
89503/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO BANGU LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66af78b

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:8ce5b4a .

Intimem-se as partes para ciência do teor do presente despacho,

por 05 dias.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará ao exequente do

depósito de #id:8ce5b4a .

Providencie a Secretaria o registro do referido pagamento no

sistema do PJe-JT.

Após, aguarde-se a conclusão do processo de Regime Especial de

Execução Forçada, sobrestando-se o feito pelo tipo “Reunião de

Execução"– código 50127” - processo 0011487-88.2015.5.01.0033,

na forma do art. 154, § 5º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100614-49.2019.5.01.0016
RECLAMANTE IVONALDO SILVA

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbf0083

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo Executado, em 02/04/2024, ID 0de3260 ,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi recebida em 22/03/2024 , conforme Id 81f6709 ,

observados os termos do inciso III do art. 1º do Decreto-Lei nº

779/69  ,  apresentado por parte legít ima, com a devida

representação no processo, conforme Id 9ec0d9f .

Desnecessária a garantia da execução.

Peça recursal com delimitação das matérias e valores impugnados.

O agravado apresentou contraminuta no #id:113a789 .

À conclusão.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024

Juliana Rocha Delacio

Assistente de Diretor de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o agravo de

petição interpostopelo Executado .

Mantenho a decisão agravada.

Defiro a liberação do valor incontroverso, através de RPV, pelo valor

indicado na planilha de #id:1be7b1f .

Intime-se a executada para ciência, por 05 dias.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se RPV.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100614-49.2019.5.01.0016
RECLAMANTE IVONALDO SILVA

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONALDO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbf0083

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pelo Executado, em 02/04/2024, ID 0de3260 ,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi recebida em 22/03/2024 , conforme Id 81f6709 ,

observados os termos do inciso III do art. 1º do Decreto-Lei nº

779/69  ,  apresentado por parte legít ima, com a devida

representação no processo, conforme Id 9ec0d9f .

Desnecessária a garantia da execução.

Peça recursal com delimitação das matérias e valores impugnados.

O agravado apresentou contraminuta no #id:113a789 .

À conclusão.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024

Juliana Rocha Delacio

Assistente de Diretor de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o agravo de

petição interpostopelo Executado .

Mantenho a decisão agravada.

Defiro a liberação do valor incontroverso, através de RPV, pelo valor

indicado na planilha de #id:1be7b1f .

Intime-se a executada para ciência, por 05 dias.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se RPV.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100384-31.2024.5.01.0016
RECLAMANTE GEOVANA DANIRA DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO ISABELA DA SILVA MOURA(OAB:
218786/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - GEOVANA DANIRA DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GEOVANA DANIRA DA SILVA E SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações abaixo

transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 26/09/2024 08:30

horas mediante utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS,

plataforma de videoconferência adotada pela Justiça do

Trabalho.As partes poderão requerer a participação nas audiências

por videoconferência em ambiente disponibilizado pelo Tribunal,no

prazo de até 5 dias antes da data designada.A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º da CLT.

Link para acesso no horário da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aWND

QT09

ID da reunião: 439 173 7828

Senha: vt16.rj

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100384-31.2024.5.01.0016
RECLAMANTE GEOVANA DANIRA DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO ISABELA DA SILVA MOURA(OAB:
218786/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para a

audiência que se realizará no dia: 26/09/2024 08:30 horas, na

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, por meio da Plataforma

de Videoconferência Zoom Meetings, acessando o seguinte

l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aW

NDQT09, ID da reunião: 439 173 7828, Senha: vt16.rj As partes

poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência em ambiente disponibi l izado pelo

Tribunal,no prazo de até 5 dias antes da data designada.1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/ l i s t V i e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

24040417070299700000197352855.2-Autos disponíveis, para

advogados cadastrados, no sistema PJe ou no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s)

da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão estar munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente,

de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo

substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos

termos do art. 41, "b" do Provimento Consolidado da CGJT, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do

CNPJ e do CEI, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396

do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º

graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua

defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.9- AUDIÊNCIA UNA. Testemunhas na forma do art. 852-H,

§2º  da  CLT.10-Havendo ped ido  de  insa lubr idade ,

periculosidade, doença ocupacional ou acidente de trabalho,

o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.11- Caso

a parte autora tenha optado pelo juízo 100% digital, deverá a

parte ré observar o art. 7º,caput, do Ato Conjunto 15/21 do

TRT/1. Informações gerais sobre a utilização do Zoom

Meetings: https://bit.ly/3pqn0ZI. Em caso de dúvida, contate-

nos: vt16.rj@trt1.jus.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100385-16.2024.5.01.0016
RECLAMANTE ALESSANDRA CRISTINE REGLO

BARROSO

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO LAPA TERCEIRIZACOES E
PLANEJAMENTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CRISTINE REGLO BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRA CRISTINE REGLO BARROSO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações abaixo

transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Una por

videoconferência para o dia 09/10/2024 09:10 horas mediante

utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS, plataforma de

videoconferência adotada pela Justiça do Trabalho.As partes

poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência em ambiente disponibi l izado pelo

Tribunal,no prazo de até 5 dias antes da data designada.A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Link para acesso no horário da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aWND

QT09

ID da reunião: 439 173 7828

Senha: vt16.rj

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100460-55.2024.5.01.0016
RECLAMANTE ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

RECLAMADO SELMA MARIA NASCIMENTO DIAS
86520083704

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e388d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a relevante atuação do CEJUSC-CAP de 1º Grau,

com competência para realização de audiências de conciliação e

mediação em demandas em curso no primeiro grau de jurisdição,

nos termos da Resolução Administrativa 01/2022 deste Regional;

Considerando o acordo de cooperação firmado entre esta VT e o

CEJUSC-CAP, remetam-se os presentes autos ao CEJUSC-CAP

de 1º grau para designação de sessão de mediação.

Frustrada a conciliação, inclua-se o feito em pauta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100485-68.2024.5.01.0016
EXEQUENTE LIEGE GONCALVES DINIZ

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIEGE GONCALVES DINIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4ff4f7

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos.

Considerando a recomendação da Corregedoria do TRT da 1ª

Região de 12.02.2015, diante da suspeição da Magistrada titular

desta Vara do Trabalho em face do patrocínio da parte autora,

determina-se a imediata redistribuição do presente feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100381-76.2024.5.01.0016
RECLAMANTE ALEXSANDRA SILVA REZENDE

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac5fb5

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência Concil iação em Conhecimento por

videoconferência para o dia 09/05/2024 às 08:35 horas mediante

utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS, plataforma de

videoconferência adotada pela Justiça do Trabalho, que permite a

gravação para posterior disponibilização no PJe Mídias, na forma do

Ato nº 6 do E. TRT 1ª Região.

Link para acesso no horário da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aW

NDQT09 (copie e cole no navegador de internet)

•

ID da reunião: 439 173 7828•

Senha: vt16.rj•

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100381-76.2024.5.01.0016
RECLAMANTE ALEXSANDRA SILVA REZENDE

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA SILVA REZENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac5fb5

proferido nos autos.

Vistos.

Designa-se audiência Concil iação em Conhecimento por

videoconferência para o dia 09/05/2024 às 08:35 horas mediante

utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS, plataforma de

videoconferência adotada pela Justiça do Trabalho, que permite a

gravação para posterior disponibilização no PJe Mídias, na forma do

Ato nº 6 do E. TRT 1ª Região.

Link para acesso no horário da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aW

NDQT09 (copie e cole no navegador de internet)

•

ID da reunião: 439 173 7828•

Senha: vt16.rj•

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001021-91.2012.5.01.0016
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO ROCHA

COUTINHO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO PROBANK S/A

ADVOGADO RODOLFO LIMA DE SOUSA(OAB:
86661/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0925506

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o 2o réu para pagar em 05 dias.

A ré também deverá fornecer seus dados bancários para liberação

dos depósitos recursais de Id 9c6cd46, Id 70aa6e6 e Id ad44f3f.

Inerte, deverá ser expedido alvará ao INSS de algum dos depósitos

recursais anexados à certidão de Id efad208.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101038-52.2023.5.01.0016
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
MOURAO(OAB: 202395/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO BRAMEX COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAMEX COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6cceb0

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando não ter havido justificativa para realização de prova

pericial pela parte autora, aguarde-se a audiência de instrução já

designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101060-13.2023.5.01.0016
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIREDO DE
LIMA(OAB: 196621/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

RECLAMADO LENOVE COMERCIO DE PERFUMES
LTDA

ADVOGADO Carlos Henrique Albuquerque da
SIlva(OAB: 146880/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENOVE COMERCIO DE PERFUMES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f69528f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o objeto da controvérsia, determino que a reclamada

junte aos autos a documentação abaixo relacionada ao período

imprescrito, no prazo de 15 dias, de forma integral, sob as penas do

art. 400 do CPC:

• Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) completas, CAGED

e relatórios do e-Social, que sejam capazes de identificar a

totalidade dos empregados que trabalharam na sede e em cada

uma das filiais;

• Folha de pagamento da totalidade dos empregados lotados na

sede e em cada uma das filiais;

• Integralidade dos termos de adesão assinados pelos sindicatos

patronais e de

empregados autorizando abertura em feriados.

Com relação aos controles de frequência, deixo de determinar a

juntada diante da informação da ré em contestação de que não os

possui.

Defiro a expedição de ofício ao Carioca Shopping e ao Shopping

Tijuca para que informem expressamente a data em que a ré

encerrou suas atividades nos respectivos estabelecimentos,

devendo o autor fornecer os endereços para a remessa dos ofícios,

no prazo de 10 dias.

Expeça-se ofício ao RioCard para que forneça os extratos de

utilização de todos os cartões de transporte vinculados aos

CNPJs 08.440.368/0001-82, 08.440.368/0002-63, 08.440.368/0003-

44 e 08.440.368/0004-25, no período de 01/11/2018 a 01/11/2023,

no prazo de 10 dias.

Vindo aos autos a documentação acima, intimem-se as partes para

manifestações e oferecimento de razões finais por memoriais no

prazo comum de 10 dias.

Cumpridas todas as determinações, façam os autos conclusos para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100490-61.2022.5.01.0016
RECLAMANTE SONIA REGINA MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b4f06a

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:23507b7 . .

Intimem-se as partes para ciência , por 05 dias, sendo o exequente

também informar conta para transferência.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará ao exequente do

depósito de #id:23507b7 .

Providencie a Secretaria o registro do referido pagamento no

sistema do PJe-JT.

Após, aguarde-se a conclusão do processo de Regime Especial de

Execução Forçada, sobrestando-se o feito pelo tipo “Reunião de

Execução"– código 50127” - processo 0100929-25.2016.5.01.0035,

na forma do art. 154, § 5º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100490-61.2022.5.01.0016
RECLAMANTE SONIA REGINA MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA REGINA MARTINS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b4f06a

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:23507b7 . .

Intimem-se as partes para ciência , por 05 dias, sendo o exequente

também informar conta para transferência.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará ao exequente do

depósito de #id:23507b7 .

Providencie a Secretaria o registro do referido pagamento no

sistema do PJe-JT.

Após, aguarde-se a conclusão do processo de Regime Especial de

Execução Forçada, sobrestando-se o feito pelo tipo “Reunião de

Execução"– código 50127” - processo 0100929-25.2016.5.01.0035,

na forma do art. 154, § 5º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0132400-39.2004.5.01.0016
RECLAMANTE MANOEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ BRITO DOS
SANTOS(OAB: 87040/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efdb362

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o patrono do reclamante falecido para ciência de

#id:d8b401b , devendo regularizar o polo ativo em 30 dias.

Inerte, sobreste-se o feito diante do falecimento do exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101060-13.2023.5.01.0016
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIREDO DE
LIMA(OAB: 196621/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

ADVOGADO EDUARDO VALENCA FREITAS(OAB:
146620/RJ)

RECLAMADO LENOVE COMERCIO DE PERFUMES
LTDA

ADVOGADO Carlos Henrique Albuquerque da
SIlva(OAB: 146880/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f69528f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando o objeto da controvérsia, determino que a reclamada

junte aos autos a documentação abaixo relacionada ao período

imprescrito, no prazo de 15 dias, de forma integral, sob as penas do

art. 400 do CPC:

• Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) completas, CAGED

e relatórios do e-Social, que sejam capazes de identificar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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totalidade dos empregados que trabalharam na sede e em cada

uma das filiais;

• Folha de pagamento da totalidade dos empregados lotados na

sede e em cada uma das filiais;

• Integralidade dos termos de adesão assinados pelos sindicatos

patronais e de

empregados autorizando abertura em feriados.

Com relação aos controles de frequência, deixo de determinar a

juntada diante da informação da ré em contestação de que não os

possui.

Defiro a expedição de ofício ao Carioca Shopping e ao Shopping

Tijuca para que informem expressamente a data em que a ré

encerrou suas atividades nos respectivos estabelecimentos,

devendo o autor fornecer os endereços para a remessa dos ofícios,

no prazo de 10 dias.

Expeça-se ofício ao RioCard para que forneça os extratos de

utilização de todos os cartões de transporte vinculados aos

CNPJs 08.440.368/0001-82, 08.440.368/0002-63, 08.440.368/0003-

44 e 08.440.368/0004-25, no período de 01/11/2018 a 01/11/2023,

no prazo de 10 dias.

Vindo aos autos a documentação acima, intimem-se as partes para

manifestações e oferecimento de razões finais por memoriais no

prazo comum de 10 dias.

Cumpridas todas as determinações, façam os autos conclusos para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101038-52.2023.5.01.0016
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
MOURAO(OAB: 202395/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO BRAMEX COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6cceb0

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando não ter havido justificativa para realização de prova

pericial pela parte autora, aguarde-se a audiência de instrução já

designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101087-93.2023.5.01.0016
RECLAMANTE VLADIMIR DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dd17f8

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Ré em 02/04/2024, ID fb060a1 , sendo este tempestivo, uma

vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

18/03/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de ID b5c7f5c .

Depósito recursal e custas não recolhidas pela Ré , requerendo a

isenção por prerrogativa da Fazenda Pública.

À conclusão.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Por não satisfeitos os pressupostos processuais, deixo de receber o

recurso ordinário da reclamada por deserto.

Intime-se a parte autora para apresentar contraminuta ao Agravo e

contrarrazões ao recurso trancado, em 08 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101087-93.2023.5.01.0016
RECLAMANTE VLADIMIR DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR DOS SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dd17f8

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Ré em 02/04/2024, ID fb060a1 , sendo este tempestivo, uma

vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

18/03/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de ID b5c7f5c .

Depósito recursal e custas não recolhidas pela Ré , requerendo a

isenção por prerrogativa da Fazenda Pública.

À conclusão.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Por não satisfeitos os pressupostos processuais, deixo de receber o

recurso ordinário da reclamada por deserto.

Intime-se a parte autora para apresentar contraminuta ao Agravo e

contrarrazões ao recurso trancado, em 08 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100871-35.2023.5.01.0016
RECLAMANTE ROSIMERI PEREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO SORAYA CONCEICAO TEIXEIRA
CARNEIRO(OAB: 151310/RJ)

RECLAMADO KANTAR IBOPE PESQUISA DE MIDIA
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KANTAR IBOPE PESQUISA DE MIDIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 744dfb6

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da apresentação de petição conjunta de acordo de id

a779f1d, designa-se audiência Conciliação em Conhecimento por

videoconferência para o dia 09/05/2024 08:40 horas mediante

utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS, plataforma de

videoconferência adotada pela Justiça do Trabalho, que permite a

gravação para posterior disponibilização no PJe Mídias, na forma do

Ato nº 6 do E. TRT 1ª Região.

Link para acesso no horário da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aW

NDQT09 (copie e cole no navegador de internet)

•

ID da reunião: 439 173 7828•

Senha: vt16.rj•

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100871-35.2023.5.01.0016
RECLAMANTE ROSIMERI PEREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO SORAYA CONCEICAO TEIXEIRA
CARNEIRO(OAB: 151310/RJ)

RECLAMADO KANTAR IBOPE PESQUISA DE MIDIA
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI PEREIRA DOS ANJOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 744dfb6

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da apresentação de petição conjunta de acordo de id

a779f1d, designa-se audiência Conciliação em Conhecimento por

videoconferência para o dia 09/05/2024 08:40 horas mediante

utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS, plataforma de

videoconferência adotada pela Justiça do Trabalho, que permite a

gravação para posterior disponibilização no PJe Mídias, na forma do
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Ato nº 6 do E. TRT 1ª Região.

Link para acesso no horário da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aW

NDQT09 (copie e cole no navegador de internet)

•

ID da reunião: 439 173 7828•

Senha: vt16.rj•

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100837-94.2022.5.01.0016
RECLAMANTE JULIO CESAR VASCONCELOS DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO BENTO PEREIRA(OAB:
79866/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cad588

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:cda3d72 .

Intimem-se as partes para ciência , por 05 dias, sendo o exequente

também informar conta para transferência.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará ao exequente do

depósito de #id:cda3d72 .

Providencie a Secretaria o registro do referido pagamento no

sistema do PJe-JT.

Após, aguarde-se a conclusão do processo de Regime Especial de

Execução Forçada, sobrestando-se o feito pelo tipo “Reunião de

Execução"– código 50127” - processo 0100929-25.2016.5.01.0035,

na forma do art. 154, § 5º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100837-94.2022.5.01.0016

RECLAMANTE JULIO CESAR VASCONCELOS DA
SILVA

ADVOGADO MARCELO BENTO PEREIRA(OAB:
79866/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR VASCONCELOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cad588

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Convolo em penhora o depósito de #id:cda3d72 .

Intimem-se as partes para ciência , por 05 dias, sendo o exequente

também informar conta para transferência.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se alvará ao exequente do

depósito de #id:cda3d72 .

Providencie a Secretaria o registro do referido pagamento no

sistema do PJe-JT.

Após, aguarde-se a conclusão do processo de Regime Especial de

Execução Forçada, sobrestando-se o feito pelo tipo “Reunião de

Execução"– código 50127” - processo 0100929-25.2016.5.01.0035,

na forma do art. 154, § 5º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100237-05.2024.5.01.0016
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA ALEGRIA DA
VILA DA PENHA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINPOSPETRO-
RJ.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35647d1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos.

Vistos.

Considerando que as Convenções Coletivas de Trabalho anexadas

aos autos comprovam que a empresa ré está obrigada a contratar

em favor de seus empregados assistência médica ambulatorial,

mediante empresa registrada na ANS, bem como seguro de vida

em grupo, defiro o requerimento de antecipação da tutela inaudita

altera pars, por preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do

CPC/2015, isto é, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo.

Intimem-se as partes e o MPT para ciência da presente decisão.

Considerando a devolução da notificação dirigida à ré, conforme

#id:123d20f, determina-se a intimação por Oficial de Justiça para

ciência dos termos da presente ação e comparecimento na

audiência una designada, bem como para que comprove, no prazo

de 10 dias, a contratação em favor de todos os seus empregados

de Assistência Médica Ambulatorial, mediante empresa registrada

na ANS – Agência Nacional de Saúde, bem como de seguro de

Vida em Grupo, sob pena de multa diária no importe de R$1.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100858-36.2023.5.01.0016
RECLAMANTE REGINALDO PARANHOS DA SILVA

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO PARANHOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72b7458

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Ré em 03/04/2024, ID 1946603  , sendo este tempestivo, uma

vez que a notificação para ciência da decisão foi publicada em

19/03/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de ID ec17a20  .

Depósito recursal e custas não recolhidas pela Ré , requerendo a

isenção por prerrogativa da Fazenda Pública.

À conclusão.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Por não satisfeitos os pressupostos processuais, deixo de receber o

recurso ordinário da reclamada por deserto.

Intime-se a parte autora para apresentar contraminuta ao Agravo e

contrarrazões ao recurso trancado, em 08 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100582-05.2023.5.01.0016
RECLAMANTE GIOVANI DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c502833

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, registre-se o início de liquidação e intime

-se o autor para que apresente, em 08 dias úteis, na forma do art.

879 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os

cálculos de l iquidação, com demonstrat ivo atual izado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na sentença

de ID ea94b44, resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo 879,

parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja, quando

satisfeito o crédito do Autor.

Os cálculos deverão ser apresentados preferencialmente pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ferramenta PJE Calc e, se possível, transportados para o Pje no

formato “PJC”.

Vindo os cálculos, intime(m)-se a(s) Reclamada(s) para

apresentar(em), no prazo de 08 dias úteis, nos termos do art. 879

parágrafo 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, impugnação fundamentada, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se o autos à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100962-28.2023.5.01.0016
RECLAMANTE SIDNEY DE AZEVEDO ROSA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA LEMOS(OAB:
86524/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c787068

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado, intimem-se as partes para: a reclamada,

via Dejt, para que efetue o pagamento espontâneo do débito no

prazo de 15 dias no valor total de R$12.389,83 (cálculos conforme

planilha de id 3686691); e o autor para que informe se, em caso de

ausência de pagamento voluntário do seu crédito, pretende que seja

iniciada a execução com ativação do sistema SISBAJUD, valendo o

seu silêncio como manifestação positiva, com início imediato da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100962-28.2023.5.01.0016
RECLAMANTE SIDNEY DE AZEVEDO ROSA

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA LEMOS(OAB:
86524/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY DE AZEVEDO ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c787068

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado, intimem-se as partes para: a reclamada,

via Dejt, para que efetue o pagamento espontâneo do débito no

prazo de 15 dias no valor total de R$12.389,83 (cálculos conforme

planilha de id 3686691); e o autor para que informe se, em caso de

ausência de pagamento voluntário do seu crédito, pretende que seja

iniciada a execução com ativação do sistema SISBAJUD, valendo o

seu silêncio como manifestação positiva, com início imediato da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100542-96.2018.5.01.0016
RECLAMANTE TAMARA MORAES SILVA

ADVOGADO JOSÉ DE BRASIL PEREIRA
GONZÁLEZ(OAB: 131879/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO DENIS DA COSTA FERREIRA(OAB:
166879/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO QUATRE RIO PARTICIPACOES
EIRELI

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA MORAES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa1df4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para indicar meios de coerção do(s)

devedor(es), em 15 dias úteis, ficando ciente que, no seu silêncio, o

feito será sobrestado por um ano, em razão da execução frustrada,

na forma do artigo 40 da Lei 6830/80 e decorrido o prazo, o

sobrestamento será mantido, aguardando a iniciativa da parte

interessada por dois anos, conforme dispõe o art. 11-A, §1º e art.

878, ambos da CLT.

Inerte, SOBRESTE-SE o feito por “execução frustrada”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101007-32.2023.5.01.0016
RECLAMANTE GABRIEL VIEIRA PORTILHO

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

RECLAMADO ODONTO SOLUCOES DIGITAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DIAS TAVARES(OAB:
183183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODONTO SOLUCOES DIGITAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ee83d

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da apresentação de petição conjunta de acordo id 70ff942,

designa-se audiência Concil iação em Conhecimento por

videoconferência para o dia 09/05/2024 08:30 horas mediante

utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS, plataforma de

videoconferência adotada pela Justiça do Trabalho, que permite a

gravação para posterior disponibilização no PJe Mídias, na forma do

Ato nº 6 do E. TRT 1ª Região.

Link para acesso no horário da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aW

NDQT09 (copie e cole no navegador de internet)

•

ID da reunião: 439 173 7828•

Senha: vt16.rj•

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101007-32.2023.5.01.0016
RECLAMANTE GABRIEL VIEIRA PORTILHO

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

RECLAMADO ODONTO SOLUCOES DIGITAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DIAS TAVARES(OAB:
183183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VIEIRA PORTILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ee83d

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da apresentação de petição conjunta de acordo id 70ff942,

designa-se audiência Concil iação em Conhecimento por

videoconferência para o dia 09/05/2024 08:30 horas mediante

utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS, plataforma de

videoconferência adotada pela Justiça do Trabalho, que permite a

gravação para posterior disponibilização no PJe Mídias, na forma do

Ato nº 6 do E. TRT 1ª Região.

Link para acesso no horário da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aW

NDQT09 (copie e cole no navegador de internet)

•

ID da reunião: 439 173 7828•

Senha: vt16.rj•

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100050-38.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ADRIANA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c4a784

proferido nos autos.

Vistos.

Prossiga-se nos termos da ata de id f8447ea, a partir do item 5:

"(...) 5 Apresentado o laudo, vista às partes para manifestações pelo

prazo comum de 10 dias, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, as partes deverão indicar as demais provas que

pretendam produzir justificando-as, na forma dos artigos 818 da

CLT e 348, 349, 350 e 351 do CPC. Cientes os advogados de que a

utilização da expressão "todas as provas admitidas em direito" não

atenderá ao comando judicial, informando expressamente se

pretendem a oitiva de testemunhas e/ou a oitiva dos depoimentos

pessoais, sob pena de preclusão. Fica, desde já, resguardada a

produção de contraprova.

6. Havendo necessidade de esclarecimentos, dê-se vista ao perito

para complementação, no prazo de 10 dias, e, vindo a

manifestação, vista às partes em igual prazo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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7. Ausente a indicação de novas provas a serem produzidas pelas

partes, e permanecendo inconciliáveis, fica encerrada a instrução,

vindo os autos conclusos para prolação de sentença na forma do

artigo 355 do CPC, valendo as manifestações como razões finais.

8. Havendo necessidade de prova oral, venham conclusos para

apreciação e inclusão do feito em pauta."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100050-38.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ADRIANA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c4a784

proferido nos autos.

Vistos.

Prossiga-se nos termos da ata de id f8447ea, a partir do item 5:

"(...) 5 Apresentado o laudo, vista às partes para manifestações pelo

prazo comum de 10 dias, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, as partes deverão indicar as demais provas que

pretendam produzir justificando-as, na forma dos artigos 818 da

CLT e 348, 349, 350 e 351 do CPC. Cientes os advogados de que a

utilização da expressão "todas as provas admitidas em direito" não

atenderá ao comando judicial, informando expressamente se

pretendem a oitiva de testemunhas e/ou a oitiva dos depoimentos

pessoais, sob pena de preclusão. Fica, desde já, resguardada a

produção de contraprova.

6. Havendo necessidade de esclarecimentos, dê-se vista ao perito

para complementação, no prazo de 10 dias, e, vindo a

manifestação, vista às partes em igual prazo.

7. Ausente a indicação de novas provas a serem produzidas pelas

partes, e permanecendo inconciliáveis, fica encerrada a instrução,

vindo os autos conclusos para prolação de sentença na forma do

artigo 355 do CPC, valendo as manifestações como razões finais.

8. Havendo necessidade de prova oral, venham conclusos para

apreciação e inclusão do feito em pauta."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100864-08.2022.5.01.0039
REQUERENTE CARLOS ALBERTO NUNES DA

MOTA

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS PINTO(OAB:
178332/RJ)

REQUERIDO MULTIAMERICAN SERVICOS LTDA -
EPP

REQUERIDO INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO NUNES DA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f0a0ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para indicar meios de coerção do(s)

devedor(es), em 15 dias úteis.

Inerte, SOBRESTE-SE o feito até a baixa do processo principal

0011206-86.2015.5.01.0016.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100329-56.2019.5.01.0016
RECLAMANTE JEFFERSON ALBINO DO VALE

ADVOGADO LAMARTINE BARBOSA RAMOS
FERREIRA(OAB: 212836/RJ)

ADVOGADO MONICA RODRIGUES
SIPRIANO(OAB: 212834/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FREIRE CAVALCANTI
VILELA(OAB: 11004/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9c628e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO opostos pela reclamada EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se ofício requisitório.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101296-69.2018.5.01.0038
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RECLAMANTE MARCELO REIMAO AKERMAN

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FRANÇA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c9fd54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os Embargos de Declaração

opostos por MARCELO REIMÃO AKERMAN, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Decorrido e certificado o prazo:

01- Intime-se o autor para que apresente, em 08 dias úteis, na

forma do art. 879 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, os cálculos de liquidação complementares referentes

às diferenças salariais a part ir de Setembro/2023, com

demonstrativo atualizado, individualizado e mensal dos valores que

entende devidos, inclusive com o cálculo da contribuição

previdenciár ia (parte do empregado e do empregador),

resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT, ao final do processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do

Autor.

Os cálculos deverão ser apresentados preferencialmente pela

ferramenta PJE Calc e, se possível, transportados para o Pje no

formato “PJC”.

Vindo os cálculos, intime(m)-se a(s) Reclamada(s) para

apresentar(em), no prazo de 08 dias úteis, nos termos do art. 879

parágrafo 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, impugnação fundamentada, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se o autos à contadoria para verificação.

02- Venham conclusos para decisão quanto aos Embargos à

Execução de ID 1f03370.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100329-56.2019.5.01.0016
RECLAMANTE JEFFERSON ALBINO DO VALE

ADVOGADO LAMARTINE BARBOSA RAMOS
FERREIRA(OAB: 212836/RJ)

ADVOGADO MONICA RODRIGUES
SIPRIANO(OAB: 212834/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FREIRE CAVALCANTI
VILELA(OAB: 11004/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ALBINO DO VALE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9c628e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO opostos pela reclamada EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se.

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se ofício requisitório.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101296-69.2018.5.01.0038
RECLAMANTE MARCELO REIMAO AKERMAN

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FRANÇA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO REIMAO AKERMAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c9fd54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os Embargos de Declaração

opostos por MARCELO REIMÃO AKERMAN, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Decorrido e certificado o prazo:

01- Intime-se o autor para que apresente, em 08 dias úteis, na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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forma do art. 879 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, os cálculos de liquidação complementares referentes

às diferenças salariais a part ir de Setembro/2023, com

demonstrativo atualizado, individualizado e mensal dos valores que

entende devidos, inclusive com o cálculo da contribuição

previdenciár ia (parte do empregado e do empregador),

resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT, ao final do processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do

Autor.

Os cálculos deverão ser apresentados preferencialmente pela

ferramenta PJE Calc e, se possível, transportados para o Pje no

formato “PJC”.

Vindo os cálculos, intime(m)-se a(s) Reclamada(s) para

apresentar(em), no prazo de 08 dias úteis, nos termos do art. 879

parágrafo 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, impugnação fundamentada, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se o autos à contadoria para verificação.

02- Venham conclusos para decisão quanto aos Embargos à

Execução de ID 1f03370.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010045-48.2014.5.01.0025
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MACEIO DE

LIMA

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO MSPLAN ENGENHARIA E
METALURGICA LTDA - ME

RECLAMADO BORGES SOARES SERVICOS
TECNICOS, COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO RUBENS MANOEL DA SILVA

RECLAMADO ANA MARIA BORGES SOARES

RECLAMADO DAVID MANOEL SOARES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MACEIO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a3f037

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, intime-se o exequente para manifestar-se acerca de

#id:ee2b24d e anexos, em 05 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100259-63.2024.5.01.0016
CONSIGNANTE CONDOMINIO DO CENTRO

COMERCIAL POLO I

ADVOGADO CRISTIANO SOBRINHO DE
ABREU(OAB: 123102/RJ)

CONSIGNATÁRIO LEA GUIMARAES DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL POLO I

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f9bbf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

O consignante ajuizou a presente ação de consignação em

pagamento em virtude do falecimento do empregado.

Presente a dúvida sobre quem detém a legitimidade para receber os

valores rescisórios (art. 335, IV, do CCB), procede a ação de

consignação ajuizada.

O documento #id:b092b9a comprova que a consignatária consta

como dependente habilitada para recebimento de pensão por morte,

estando esta devidamente habilitada nos presentes autos, conforme

decisão #id:c449d05.

Intimada, a consignatária apresentou manifestação no #id:c7404be

concordando com o valor consignado.

Considerando o acima exposto, julgo procedente a ação de

consignação em pagamento ajuizada por CONDOMÍNIO DO

CENTRO COMERCIAL POLO I.

Expeça-se alvará à consignatária para levantamento do depósito

#id:24bc62d, devendo haver a transferência para a conta corrente

indicada no #id:c7404be.

Custas no valor de R$115,96, calculadas sobre R$5.798,12, pela

consignatária, dispensadas, em razão da gratuidade de justiça ora

deferida.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal e expedido o alvará, dê-se baixa e arquive-

se.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100119-29.2024.5.01.0016
EMBARGANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

VALENTIM

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

EMBARGADO JOSE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO Edir Passos de Carvalho(OAB:
80252/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ EDUARDO SILVEIRA DE
MATTOS(OAB: 123676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ANDRADE ALMEIDA LTDA

  - JOSE ALEXANDRE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31ca658

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, JUGO EXTINTOS SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO OS EMBARGOS DE TERCEIROpor ausência de

interesse de agir, nos termos do artigo 485, VI, CPC , na forma da

fundamentação supra, que este decisum integra.

Custas de R$ 44,26 pelo executado.

Intimem-se as partes.

Decorrido e certificado o prazo, dê-se baixa e arquive-se

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100117-59.2024.5.01.0016
EMBARGANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

VALENTIM

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SILVEIRA DE
MATTOS(OAB: 123676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ANDRADE ALMEIDA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ac9cf8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Terceiro,

para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES nos termos da

fundamentação supra que a este decisum integra.

Custas pelos Embargados, no valor de R$44,26, dispensado na

forma do artigo 790, §3º, da CLT.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, determino a retirada de indisponibilidade do

imóvel situado na Avenida Joaquim da Costa Lima, número 10.101,

casa nº 110, do Tipo 1, da Rua R1-3,, matrícula: 417, no CNIB (id.

6821a2a e e6e0830) no processo principal.

                    Após o trânsito em julgado, arquive-se

definitivamente.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100117-59.2024.5.01.0016
EMBARGANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

VALENTIM

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SILVEIRA DE
MATTOS(OAB: 123676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS VALENTIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ac9cf8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Terceiro,

para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES nos termos da

fundamentação supra que a este decisum integra.

Custas pelos Embargados, no valor de R$44,26, dispensado na

forma do artigo 790, §3º, da CLT.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, determino a retirada de indisponibilidade do

imóvel situado na Avenida Joaquim da Costa Lima, número 10.101,

casa nº 110, do Tipo 1, da Rua R1-3,, matrícula: 417, no CNIB (id.

6821a2a e e6e0830) no processo principal.

                    Após o trânsito em julgado, arquive-se

definitivamente.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100119-29.2024.5.01.0016
EMBARGANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

VALENTIM

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

EMBARGADO JOSE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO Edir Passos de Carvalho(OAB:
80252/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SILVEIRA DE
MATTOS(OAB: 123676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS VALENTIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31ca658

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ISTO POSTO, JUGO EXTINTOS SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO OS EMBARGOS DE TERCEIROpor ausência de

interesse de agir, nos termos do artigo 485, VI, CPC , na forma da

fundamentação supra, que este decisum integra.

Custas de R$ 44,26 pelo executado.

Intimem-se as partes.

Decorrido e certificado o prazo, dê-se baixa e arquive-se

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101044-59.2023.5.01.0016
CONSIGNANTE AZUL RC VIGILANCIA E

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MICHELLE DINIZ(OAB: 208142/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCOS SOARES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA FERREIRA GOULARTT
GOMES

ADVOGADO REINALDO JOSE GALLO
JUNIOR(OAB: 115910/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS KAUA REIS DOS SANTOS

ADVOGADO DANIA QUIARA GOMES
CORREIA(OAB: 239220/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL RC VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5655c2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

AZUL RC VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA ,

qualificado na inicial, ajuizou ação de consignação em pagamento

em face do espólio de MARCOS SOARES DOS SANTOS, juntando

documentos e atribuindo à causa o valor de R$ 5.076,00.

Depósito efetuado conforme guia anexada no #id:4e6f11e.

Manifestaram-se nos autos MARCOS KAUÃ REIS DOS SANTOS,

filho do trabalhador e a Sra. ADRIANA FERREIRA GOULARTT

GOMES, que informou sua condição de companheira.

É o relatório.

A consignante ajuizou a presente ação de consignação em

pagamento em virtude do falecimento do empregado.

Presente a dúvida sobre quem detém a legitimidade para receber os

valores rescisórios (art. 335, IV, do CCB), procede a ação de

consignação ajuizada.

O documento #id:a81ccc7 comprova a condição de dependente

habilitado para recebimento de pensão por morte do Sr. MARCOS

KAUÃ REIS DOS SANTOS.

A Sra. ADRIANA FERREIRA GOULARTT GOMES, por sua vez,

comprova o ajuizamento de ação na Justiça Federal, sob o número

5006558-88.2024.4.02.5101, na qual pretende o reconhecimento de

sua condição de dependente para o recebimento de pensão por

morte.

Os consignatários acima manifestam concordância com o valor

apresentado pela parte consignante, discordando em relação à

legitimidade da Sra. ADRIANA FERREIRA GOULARTT GOMES.

Considerando que a ação de consignação em pagamento destina-

se a elidir a mora do devedor em relação ao valor que entende

devido, julgo procedente a ação de consignação em pagamento

ajuizada por AZUL RC VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA em face de espólio de MARCOS SOARES

DOS SANTOS, nos termos do art. 546 do CPC.

Custas pela parte consignatária no importe de 101,52, calculadas

sobre R$5.076,00, dispensadas, ante a gratuidade de justiça ora

deferida.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, considerando o disposto nos arts. 547 e

548, III, do CPC, determino o sobrestamento do feito até o trânsito

em julgado da ação 5006558-88.2024.4.02.5101, em trâmite na

Justiça Federal, quando o Juízo decidirá acerca da legitimidade

para recebimento dos valores depositados.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101044-59.2023.5.01.0016
CONSIGNANTE AZUL RC VIGILANCIA E

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MICHELLE DINIZ(OAB: 208142/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCOS SOARES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA FERREIRA GOULARTT
GOMES

ADVOGADO REINALDO JOSE GALLO
JUNIOR(OAB: 115910/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS KAUA REIS DOS SANTOS

ADVOGADO DANIA QUIARA GOMES
CORREIA(OAB: 239220/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA GOULARTT GOMES

  - MARCOS KAUA REIS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5655c2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

AZUL RC VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA ,

qualificado na inicial, ajuizou ação de consignação em pagamento

em face do espólio de MARCOS SOARES DOS SANTOS, juntando

documentos e atribuindo à causa o valor de R$ 5.076,00.

Depósito efetuado conforme guia anexada no #id:4e6f11e.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Manifestaram-se nos autos MARCOS KAUÃ REIS DOS SANTOS,

filho do trabalhador e a Sra. ADRIANA FERREIRA GOULARTT

GOMES, que informou sua condição de companheira.

É o relatório.

A consignante ajuizou a presente ação de consignação em

pagamento em virtude do falecimento do empregado.

Presente a dúvida sobre quem detém a legitimidade para receber os

valores rescisórios (art. 335, IV, do CCB), procede a ação de

consignação ajuizada.

O documento #id:a81ccc7 comprova a condição de dependente

habilitado para recebimento de pensão por morte do Sr. MARCOS

KAUÃ REIS DOS SANTOS.

A Sra. ADRIANA FERREIRA GOULARTT GOMES, por sua vez,

comprova o ajuizamento de ação na Justiça Federal, sob o número

5006558-88.2024.4.02.5101, na qual pretende o reconhecimento de

sua condição de dependente para o recebimento de pensão por

morte.

Os consignatários acima manifestam concordância com o valor

apresentado pela parte consignante, discordando em relação à

legitimidade da Sra. ADRIANA FERREIRA GOULARTT GOMES.

Considerando que a ação de consignação em pagamento destina-

se a elidir a mora do devedor em relação ao valor que entende

devido, julgo procedente a ação de consignação em pagamento

ajuizada por AZUL RC VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA em face de espólio de MARCOS SOARES

DOS SANTOS, nos termos do art. 546 do CPC.

Custas pela parte consignatária no importe de 101,52, calculadas

sobre R$5.076,00, dispensadas, ante a gratuidade de justiça ora

deferida.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, considerando o disposto nos arts. 547 e

548, III, do CPC, determino o sobrestamento do feito até o trânsito

em julgado da ação 5006558-88.2024.4.02.5101, em trâmite na

Justiça Federal, quando o Juízo decidirá acerca da legitimidade

para recebimento dos valores depositados.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100481-36.2021.5.01.0016
RECLAMANTE BRENA KEZIA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO HELIO DE LIMA MIRANDA(OAB:
210136/RJ)

RECLAMADO DROGARIA DISKMED LTDA - ME

ADVOGADO FUED FERES MOURA LIMA(OAB:
99615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZITO JOSE DE FREITAS

ADVOGADO FUED FERES MOURA LIMA(OAB:
99615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIONIZIO CABRAL DOS SANTOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA DISKMED LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e289a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada,

DROGARIA DISKMED LTDA - ME, determinar a inclusão no polo

passivo dos requeridos, ZITO JOSE DE FREITAS - CPF

794.276.266-15, e DIONIZIO CABRAL DOS SANTOS FILHO - CPF

825.781.333-87, nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o segundo requerido por mandado.

Após o trânsito em julgado, inclua-se os sócios, ora requeridos,

ZITO JOSE DE FREITAS - CPF 794.276.266-15, e DIONIZIO

CABRAL DOS SANTOS FILHO - CPF 825.781.333-87, no polo

passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD, observado o valor devido de R$ R$ 57.696,90.,

conforme certidão id b221520.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo, providencie a Secretaria a ativação do sistema

Renajud, para localização de veículos de propriedade do(s)

executado(s).

Não localizados bens dos executados passíveis de penhora,

intimem-se o sócio EVERARDO BRANCO SILVA - CPF

897.875.797-91, através de mandado, nos endereços encontrados

no INFOJUD, e também, por economia processual, através de

edital, para manifestarem-se e requererem as provas cabíveis, no

prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Decorrido e certificado o prazo, voltem conclusos para decisão.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100481-36.2021.5.01.0016
RECLAMANTE BRENA KEZIA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO HELIO DE LIMA MIRANDA(OAB:
210136/RJ)

RECLAMADO DROGARIA DISKMED LTDA - ME

ADVOGADO FUED FERES MOURA LIMA(OAB:
99615/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

ZITO JOSE DE FREITAS

ADVOGADO FUED FERES MOURA LIMA(OAB:
99615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIONIZIO CABRAL DOS SANTOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENA KEZIA DA SILVA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e289a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada,

DROGARIA DISKMED LTDA - ME, determinar a inclusão no polo

passivo dos requeridos, ZITO JOSE DE FREITAS - CPF

794.276.266-15, e DIONIZIO CABRAL DOS SANTOS FILHO - CPF

825.781.333-87, nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o segundo requerido por mandado.

Após o trânsito em julgado, inclua-se os sócios, ora requeridos,

ZITO JOSE DE FREITAS - CPF 794.276.266-15, e DIONIZIO

CABRAL DOS SANTOS FILHO - CPF 825.781.333-87, no polo

passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD, observado o valor devido de R$ R$ 57.696,90.,

conforme certidão id b221520.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo, providencie a Secretaria a ativação do sistema

Renajud, para localização de veículos de propriedade do(s)

executado(s).

Não localizados bens dos executados passíveis de penhora,

intimem-se o sócio EVERARDO BRANCO SILVA - CPF

897.875.797-91, através de mandado, nos endereços encontrados

no INFOJUD, e também, por economia processual, através de

edital, para manifestarem-se e requererem as provas cabíveis, no

prazo de 15 dias, na forma dos artigos 855-A da CLT e 135 do CPC.

Decorrido e certificado o prazo, voltem conclusos para decisão.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-67.2024.5.01.0016
RECLAMANTE JOAO VICTOR NASCIMENTO DE

ARAUJO

ADVOGADO IZILDA NOGUEIRA DA ROCHA(OAB:
231216/RJ)

RECLAMADO LISARB INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR NASCIMENTO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO VICTOR NASCIMENTO DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, conforme informações abaixo

transcritas:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA

Por determinação do Juízo, designa-se audiência Una por

videoconferência para o dia 09/10/2024 09:20 horas mediante

utilização da ferramenta ZOOM MEETINGS, plataforma de

videoconferência adotada pela Justiça do Trabalho.As partes

poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência em ambiente disponibi l izado pelo

Tribunal,no prazo de até 5 dias antes da data designada.A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Link para acesso no horário da audiência: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt16.rj?pwd=MnBTYWJtRlpYa0pYU1dhcmN3aWND

QT09

ID da reunião: 439 173 7828

Senha: vt16.rj

Informações gerais sobre a utilização do Zoom Meetings:

https://bit.ly/3pqn0ZI.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE MACHADO DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100575-81.2021.5.01.0016
EXEQUENTE IVANMILTON DA ROCHA FREIRES

ADVOGADO BRUNO COITINHO AVILA(OAB:
215414/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 220960/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANMILTON DA ROCHA FREIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bd04eb

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para que comprove a data de sua aposentadoria e

o nível em que se encontrava à época, apresentando novos

cálculos referentes ao período anterior (01/09/2013) a revisão do

benefício, comprovada pela PETROS, ID 4309f0f, de acordo com as

Tabelas Salariais.

Os novos cálculos deverão ser apresentados com correção

monetária e juros de mora nos termos da ADC 58/59, ou seja,

adotando-se a incidência do IPCA-E, com aplicação dos juros

equivalentes à TRD, conforme art. 39, §1°, da Lei 8177/91, que

permanece em vigor, na fase pré-judicial, até o ajuizamento da ação

(exclusive), e a taxa SELIC, como índice conglobante, a partir do

ajuizamento (inclusive).

Não são devidos honorários advocatícios, tendo em vista que estes

foram deferidos ao Sindicato autor da ação principal.

Vindo os novos cálculos e os documentos acima requeridos, à

Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000119-12.2010.5.01.0016
RECLAMANTE ANDREA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO MATRE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd7f1f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para ciência de #id:8c664df , devendo indicar

meios de coerção do(s) devedor(es), em 15 dias úteis, ficando

ciente que, no seu silêncio, o feito será sobrestado por um ano, em

razão da execução frustrada, na forma do artigo 40 da Lei 6830/80

e decorrido o prazo, o sobrestamento será mantido, aguardando a

iniciativa da parte interessada por dois anos, conforme dispõe o art.

11-A, §1º e art. 878, ambos da CLT.

Inerte, SOBRESTE-SE o feito por “execução frustrada”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0196000-44.1998.5.01.0016
RECLAMANTE AGNALDO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO Nelson Silva Santana(OAB: 77209/RJ)

RECLAMADO HBL - HOTELARIA, BARES E
LANCHONETES LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
127744/RJ)

RECLAMADO RENATO IZIDORO CALONGE

RECLAMADO MODESTO GOMES LOPES

RECLAMADO VAGNER XAVIER LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO DA SILVA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a83b8a

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o depósito noticiado pela 06ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro no ofício de Id 192acba (R$ 4.869,82 - e-garimpo

- RENATO IZIDORO CALONG), bem como os depósitos parciais

oriundo de bloqueio realizados através do Sisbajud - (R$ 34,86 =

17/10/2016 = VAGNER XAVIER LOPES) e (R$ 1.705,53 =

04/10/2016 = RENATO IZIDORO CALONGE).

Dê-se ciência às partes, por 05 dias, sendo aos sócios executados,

RENATO IZIDORO CALONGE e VAGNER XAVIER LOPES,

através de oficial de justiça e por economia e celeridade

processuais, igualmente, através de Edital, devendo os referidos

executados informarem, no prazo deferido, se concordam com a

liberação dos valores parciais que já se encontram a disposição do

juízo, em favor do exequente, valendo o silêncio como

concordância.

Inerte, os executados, expeça-se alvará em favor da parte

exequente pelos valores ora convolados em penhora.

Conforme recomendação prevista no parágrafo 9º, artigo 3º do Ato

Conjunto nº 2/2020 alterado pelo Ato Conjunto 5/2020, defere-se o

prazo de 48 horas para a parte autora declinar, caso queira,

dados bancários para a transferência dos valores, diretamente

para sua conta corrente ou de seu(a) patrono(a), com poderes

para receber alvarás, certo que eventual tarifa bancária cobrada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pela instituição financeira, será a cargo do requerente.

Tudo feito, providencie a Secretaria o cancelamento da certidão de

crédito trabalhista de Id 494294c (nº 21/2019 dos autos físicos).

Remetam-se os autos à contadoria para atualização e cálculos da

diferença devida.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0196000-44.1998.5.01.0016
RECLAMANTE AGNALDO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO Nelson Silva Santana(OAB: 77209/RJ)

RECLAMADO HBL - HOTELARIA, BARES E
LANCHONETES LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
127744/RJ)

RECLAMADO RENATO IZIDORO CALONGE

RECLAMADO MODESTO GOMES LOPES

RECLAMADO VAGNER XAVIER LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HBL - HOTELARIA, BARES E LANCHONETES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a83b8a

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o depósito noticiado pela 06ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro no ofício de Id 192acba (R$ 4.869,82 - e-garimpo

- RENATO IZIDORO CALONG), bem como os depósitos parciais

oriundo de bloqueio realizados através do Sisbajud - (R$ 34,86 =

17/10/2016 = VAGNER XAVIER LOPES) e (R$ 1.705,53 =

04/10/2016 = RENATO IZIDORO CALONGE).

Dê-se ciência às partes, por 05 dias, sendo aos sócios executados,

RENATO IZIDORO CALONGE e VAGNER XAVIER LOPES,

através de oficial de justiça e por economia e celeridade

processuais, igualmente, através de Edital, devendo os referidos

executados informarem, no prazo deferido, se concordam com a

liberação dos valores parciais que já se encontram a disposição do

juízo, em favor do exequente, valendo o silêncio como

concordância.

Inerte, os executados, expeça-se alvará em favor da parte

exequente pelos valores ora convolados em penhora.

Conforme recomendação prevista no parágrafo 9º, artigo 3º do Ato

Conjunto nº 2/2020 alterado pelo Ato Conjunto 5/2020, defere-se o

prazo de 48 horas para a parte autora declinar, caso queira,

dados bancários para a transferência dos valores, diretamente

para sua conta corrente ou de seu(a) patrono(a), com poderes

para receber alvarás, certo que eventual tarifa bancária cobrada

pela instituição financeira, será a cargo do requerente.

Tudo feito, providencie a Secretaria o cancelamento da certidão de

crédito trabalhista de Id 494294c (nº 21/2019 dos autos físicos).

Remetam-se os autos à contadoria para atualização e cálculos da

diferença devida.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101413-63.2017.5.01.0016
RECLAMANTE JOSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO BMP CONSTRUTORA EIRELI - ME

RECLAMADO HUDSON ANDREI DO NASCIMENTO
MAIA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 90930/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MAIA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON ANDREI DO NASCIMENTO MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10e1f36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada, BMP

CONSTRUTORA EIRELI - ME, determinar a inclusão no polo

passivo do requerido, BRUNO MAIA PINHEIRO - CPF

117.366.847-01, nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o requerido  por mandado.

Após o trânsito em julgado, inclua-se os sócios, ora requeridos,

BRUNO MAIA PINHEIRO - CPF 117.366.847-01, no polo passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD, observado o valor devido de R$ 19.226,13, conforme

cálculos id “ 36d2e0a”.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo, providencie a Secretaria a ativação do sistema

Renajud, para localização de veículos de propriedade do(s)

executado(s).

Não localizados bens dos executados passíveis de penhora,

venham os autos conclusos para ativação dos sistemas Infojud e

CCS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ato contínuo solicite-se inclusão do (s) nome (s) do(s) executado

(s), na lista de inadimplentes da SERASA, através do sistema

SERASAJUD, nos termos do parágrafo 3º do artigo 782 do NCPC

c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às devidas anotações

através de lembrete nos autos.

Feito, intime-se o exequente para indicar meios de coerção do(s)

devedor(es), em 15 dias úteis, ficando ciente que, no seu silêncio, o

feito será sobrestado por um ano, em razão da execução frustrada,

na forma do artigo 40 da Lei 6830/80 e decorrido o prazo, o

sobrestamento será mantido, aguardando a iniciativa da parte

interessada por dois anos, conforme dispõe o art. 11-A, §1º e art.

878, ambos da CLT.

Inerte, SOBRESTE-SE o feito por “execução frustrada”.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101210-04.2017.5.01.0016
RECLAMANTE ELISA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO CINTHYA MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 175222/RJ)

ADVOGADO ROSANE LUCIA DE SOUZA
THOME(OAB: 57693/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SARMENTO DE
MORAIS(OAB: 119034/RJ)

ADVOGADO LYVIA SANTOS VICTOR(OAB:
156859/RJ)

RECLAMADO ALAKARTEM PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL MACHADO MAGALHAES DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA DIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b6ecc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada,

ALAKARTEM PARTICIPACOES LTDA, determinar a inclusão no

polo passivo do requerido, DANIEL MACHADO MAGALHÃES DE

ALMEIDA - CPF 084.339.597-43, nos termos da fundamentação

supra que este decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo os requeridos por edital.

Após o trânsito em julgado, inclua-se os sócios, ora requeridos,

DANIEL MACHADO MAGALHÃES DE ALMEIDA - CPF

084.339.597-43, no polo passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD, observado o valor devido de R$ 42.257,39, conforme

cálculos id “ e93de1d”.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo, providencie a Secretaria a ativação do sistema

Renajud, para localização de veículos de propriedade do(s)

executado(s).

Não localizados bens dos executados passíveis de penhora,

venham os autos conclusos para ativação dos sistemas Infojud e

CCS.

Ato contínuo solicite-se inclusão do (s) nome (s) do(s) executado

(s), na lista de inadimplentes da SERASA, através do sistema

SERASAJUD, nos termos do parágrafo 3º do artigo 782 do NCPC

c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às devidas anotações

através de lembrete nos autos.

Feito, intime-se o exequente para indicar meios de coerção do(s)

devedor(es), em 15 dias úteis, ficando ciente que, no seu silêncio, o

feito será sobrestado por um ano, em razão da execução frustrada,

na forma do artigo 40 da Lei 6830/80 e decorrido o prazo, o

sobrestamento será mantido, aguardando a iniciativa da parte

interessada por dois anos, conforme dispõe o art. 11-A, §1º e art.

878, ambos da CLT.

Inerte, SOBRESTE-SE o feito por “execução frustrada”.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100024-38.2020.5.01.0016
RECLAMANTE SANDRA CLAUDINA DA CUNHA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CLEANPRO ADMINISTRACAO
PATRIMONIAL E TERCEIRIZACAO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DA SILVA DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELVIRA DIAS MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CLAUDINA DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4172a6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada,

CLEANPRO ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL E

TERCEIRIZAÇÃO LTDA - EPP, determinar a inclusão no polo

passivo dos requeridos, BRUNO SILVA DE PAULA - CPF

106.509.617-81, e ELVIRA DE SOUZA DIAS - CPF 080.700.377-

84, nos termos da fundamentação supra que este decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo os requeridos por edital.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após o trânsito em julgado, inclua-se os sócios, ora requeridos,

BRUNO SILVA DE PAULA - CPF 106.509.617-81, e ELVIRA DE

SOUZA DIAS - CPF 080.700.377-84, no polo passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD, observado o valor devido de R$ 31.889,40., conforme

cálculos id “ 6de3473”.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo, providencie a Secretaria a ativação do sistema

Renajud, para localização de veículos de propriedade do(s)

executado(s).

Não localizados bens dos executados passíveis de penhora,

venham os autos conclusos para ativação dos sistemas Infojud e

CCS.

Ato contínuo solicite-se inclusão do (s) nome (s) do(s) executado

(s), na lista de inadimplentes da SERASA, através do sistema

SERASAJUD, nos termos do parágrafo 3º do artigo 782 do NCPC

c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às devidas anotações

através de lembrete nos autos.

Feito, intime-se o exequente para indicar meios de coerção do(s)

devedor(es), em 15 dias úteis, ficando ciente que, no seu silêncio, o

feito será sobrestado por um ano, em razão da execução frustrada,

na forma do artigo 40 da Lei 6830/80 e decorrido o prazo, o

sobrestamento será mantido, aguardando a iniciativa da parte

interessada por dois anos, conforme dispõe o art. 11-A, §1º e art.

878, ambos da CLT.

Inerte, SOBRESTE-SE o feito por “execução frustrada”.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101413-63.2017.5.01.0016
RECLAMANTE JOSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO BMP CONSTRUTORA EIRELI - ME

RECLAMADO HUDSON ANDREI DO NASCIMENTO
MAIA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 90930/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MAIA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10e1f36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido para,

desconsiderando a personalidade jurídica da executada, BMP

CONSTRUTORA EIRELI - ME, determinar a inclusão no polo

passivo do requerido, BRUNO MAIA PINHEIRO - CPF

117.366.847-01, nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes, sendo o requerido  por mandado.

Após o trânsito em julgado, inclua-se os sócios, ora requeridos,

BRUNO MAIA PINHEIRO - CPF 117.366.847-01, no polo passivo.

Feito, prossiga-se a execução com a ativação do Sistema

SISBAJUD, observado o valor devido de R$ 19.226,13, conforme

cálculos id “ 36d2e0a”.

Não localizadas contas correntes do(s) executado(s) com saldo

positivo, no prazo de 45 dias, providencie a Secretaria a inclusão

dos dados da(s) executada(s) no BNDT, em atendimento ao

disposto no artigo 1º, §4º, da Resolução n º 1.470/2011 do TST, nos

termos do art. 883-A da CLT.

Ato contínuo, providencie a Secretaria a ativação do sistema

Renajud, para localização de veículos de propriedade do(s)

executado(s).

Não localizados bens dos executados passíveis de penhora,

venham os autos conclusos para ativação dos sistemas Infojud e

CCS.

Ato contínuo solicite-se inclusão do (s) nome (s) do(s) executado

(s), na lista de inadimplentes da SERASA, através do sistema

SERASAJUD, nos termos do parágrafo 3º do artigo 782 do NCPC

c/c os artigos 878 e 769 da CLT, procedendo às devidas anotações

através de lembrete nos autos.

Feito, intime-se o exequente para indicar meios de coerção do(s)

devedor(es), em 15 dias úteis, ficando ciente que, no seu silêncio, o

feito será sobrestado por um ano, em razão da execução frustrada,

na forma do artigo 40 da Lei 6830/80 e decorrido o prazo, o

sobrestamento será mantido, aguardando a iniciativa da parte

interessada por dois anos, conforme dispõe o art. 11-A, §1º e art.

878, ambos da CLT.

Inerte, SOBRESTE-SE o feito por “execução frustrada”.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100105-84.2020.5.01.0016
RECLAMANTE EDINA DA CONCEICAO

ADVOGADO RENATA DE ALMEIDA FARIAS
BARRIAS(OAB: 171558/RJ)

RECLAMADO GERALDINA MATEUS DOS SANTOS
92142753787

ADVOGADO CLOVIS ARAUJO DE LIMA(OAB:
123213/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDINA MATEUS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDINA DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos documentos anexados e para indicar meios de coerção

do(s) devedor(es), em 15 dias úteis, ficando ciente que, no seu

silêncio, o feito será sobrestado por um ano, em razão da execução

frustrada, na forma do artigo 40 da Lei 6830/80 e decorrido o prazo,

o sobrestamento será mantido, aguardando a iniciativa da parte

interessada por dois anos, conforme dispõe o art. 11-A, §1º e art.

878, ambos da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO ALVES REGAL DE CASTRO

Assessor

17ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100544-63.2018.5.01.0017
RECLAMANTE EDSON TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO Manuel Fariña Lois(OAB: 57917/RJ)

ADVOGADO JOSE MAURICIO FERNANDES
FARINA(OAB: 82485/RJ)

ADVOGADO CATHARINA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 200397/RJ)

RECLAMADO ENENGE CONSTRUCOES LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ENIO LIMA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE RAPOSO NOGUEIRA

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ENIO LIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAROLINA FERREIRA TREVIZANI da 17ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANTONIO ENIO LIMA

MACHADO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciencia da sentença de id 26f9a84. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100898-49.2022.5.01.0017
RECLAMANTE VENINA VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO FÁBIO JERONIMO XAVIER(OAB:
120107/RJ)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS DA COSTA

RECLAMADO FENIX LIMP SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA - ME

RECLAMADO GENILSO MACHADO DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROYAL CLEAN VALE LIMPEZA E
HIGIENIZACAO DE ESTOFADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROYAL CLEAN VALE LIMPEZA E HIGIENIZACAO DE
ESTOFADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAROLINA FERREIRA TREVIZANI da 17ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ROYAL CLEAN VALE LIMPEZA

E HIGIENIZACAO DE ESTOFADOS LTDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, nos termos do artigo 135 do CPC,

manifestar-se sobre os requerimentos (desconsideração da

personalidade jurídica) e requerer as provas cabíveis, no prazo de

15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101305-94.2018.5.01.0017
RECLAMANTE OSCAR OSVALDO DELFINO

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARINAS LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO DE FREITAS

ADVOGADO RENATO DE FREITAS(OAB:
131937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO GONZALEZ SANCHEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE HOMOBONO OCANA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS
VAN AERSSEN BEYEREN

ADVOGADO RAFAELA ORSI(OAB: 251354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GONZALEZ SANCHEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAROLINA FERREIRA TREVIZANI da 17ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FERNANDO GONZALEZ

SANCHEZ, que se encontra(m) em local incerto e não sabido à

contraminuta, com prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101305-94.2018.5.01.0017
RECLAMANTE OSCAR OSVALDO DELFINO

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARINAS LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO DE FREITAS

ADVOGADO RENATO DE FREITAS(OAB:
131937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO GONZALEZ SANCHEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE HOMOBONO OCANA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS
VAN AERSSEN BEYEREN

ADVOGADO RAFAELA ORSI(OAB: 251354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MARINAS LAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAROLINA FERREIRA TREVIZANI da 17ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS MARINAS LAGE, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido à contraminuta, com

prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101305-94.2018.5.01.0017
RECLAMANTE OSCAR OSVALDO DELFINO

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARINAS LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO DE FREITAS

ADVOGADO RENATO DE FREITAS(OAB:
131937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO GONZALEZ SANCHEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE HOMOBONO OCANA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS
VAN AERSSEN BEYEREN

ADVOGADO RAFAELA ORSI(OAB: 251354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HOMOBONO OCANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAROLINA FERREIRA TREVIZANI da 17ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE HOMOBONO OCANA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido à contraminuta,

com prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100585-59.2020.5.01.0017
RECLAMANTE JOAO LUIS DE HOLANDA E SILVA

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
FAUSTINO(OAB: 119346/RJ)

RECLAMADO FORTY FIVE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO PAINEIRAS-CORCOVADO LTDA

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ELMOR DUARTE(OAB:
199971/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANLIO CORREA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA DAS NEVES COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRESSA DA ROCHA CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA MARIA DA ROCHA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTY FIVE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CAROLINA FERREIRA TREVIZANI da 17ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FORTY FIVE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para efetuar, no prazo de 15 dias (art.880 da CLT c/c

art. 523 do CPC), o depósito judicial dos valores da condenação (R$

6.691,71), ou indicar bens à penhora (obedecendo a gradação legal

e a regra do art. 882 da CLT) sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Notificação

Processo Nº ExCCJ-0100445-83.2024.5.01.0017
EXEQUENTE CINTHIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Mario Nunes Akiyama(OAB:
117078/RJ)

EXECUTADO WALTER LUIS DE JESUS SALES

EXECUTADO ENIO SAO PAULO PAURA

EXECUTADO T.S.K. RECUPERACAO DE
ELETRICO E ELETRONICO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f87b6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nos termos do que dispõe o ATO Nº 01, DE 01/02/2012 -

TST/GCGJT, em seu artigo 6º, parágrafo único, a execução que

tramitou em meio físico, deve ser fisicamente reautuada, observada,

inclusive, sua numeração original.

Extingo, pois a presente execução, por ausência dos pressupostos.

Intime-se.

Arquive-se com baixa.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100544-63.2018.5.01.0017
RECLAMANTE EDSON TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO Manuel Fariña Lois(OAB: 57917/RJ)

ADVOGADO JOSE MAURICIO FERNANDES
FARINA(OAB: 82485/RJ)

ADVOGADO CATHARINA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 200397/RJ)

RECLAMADO ENENGE CONSTRUCOES LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ENIO LIMA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE RAPOSO NOGUEIRA

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON TEIXEIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26f9a84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, determino a desconsideração da personalidade jurídica

com o prosseguimento da execução em face do sócioANTONIO

ENIO LIMA MACHADO, incluindo-o no polo passivo.

Intime-se, por edital. Prazo: 08 dias.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0210600-04.1997.5.01.0017
RECLAMANTE EDUARDO GRINSPUN KOATZ

ADVOGADO RAFAEL LORENZO FERNANDEZ
KOATZ(OAB: 122128/RJ)

ADVOGADO BIANCA LUBIANCO(OAB: 171903/RJ)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

RECLAMADO CARLOS LOUZADA DA ROCHA

ADVOGADO FLAVIO RICARDO DIAS(OAB:
75172/RJ)

RECLAMADO RICARDO LUIZ ALVES E SOUZA

RECLAMADO SILVA E SOUZA SOCIEDADE
EDUCACIONAL

ADVOGADO Anley Sleiman da Costa(OAB:
89155/RJ)

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

RECLAMADO EXTERNATO PINHEIRO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RODRIGUES
ABREU(OAB: 68051/RJ)

RECLAMADO REGINA BRAZ DA SILVA

RECLAMADO CENTRO CULTURAL OTERO
ALMEIDA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RODRIGUES
ABREU(OAB: 68051/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONIQUE VEIGA LOUZADA DA
ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIZ GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO E CURSO PLUNA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEOPOLDINA S/C LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA THERESINHA BRAZ DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SISTEMA EDUCACIONAL REGINA
BRAZ EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE APERFEICOAMENTO
SEABRA LOUZADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GRINSPUN KOATZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9d427e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, reconheço a responsabilidade das suscitadas

CENTRO DE APERFEICOAMENTO SEABRA LOUZADA LTDA.;

SISTEMA EDUCACIONAL REGINA BRAZ LTDA.; COLEGIO E

CURSO PLUNA LTDA. e SOCIEDADE EDUCACIONAL

LEOPOLDINA LTDA, devendo as mesmas serem incluídas no polo

passivo.

Intimem-se as partes, sendo as suscitadas por e-carta. Prazo: 08

dias.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100451-90.2024.5.01.0017
CONSIGNANTE CETEC SERVICOS DE SEGURANCA

E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUIZ AUGUSTO JESUS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETEC SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd57f17

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Comprove a consignante, em cinco dias, o depósito do valor que

entende devido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010343-64.2014.5.01.0017
RECLAMANTE FRANCISCO PAULO DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO Monica de Oliveira Braga(OAB:
154344/RJ)

ADVOGADO paulo roberto da silva couto(OAB:
107031/RJ)

RECLAMADO MARCOS GALVAO FERNANDES
RIBEIRO

RECLAMADO RODRIGO MANOEL MARTINHO DE
TOLEDO MENEZES

RECLAMADO ALEXANDRE ASSEF CARNEIRO DE
MENDONCA

RECLAMADO BERLINER ENGENHARIA,
PESQUISAS E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO CASCADURA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO ARAGUAIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO BEZON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO MALLORCA 2006
INCORPORACOES IMOBILIARIAS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ WELLINGTON RAMOS MILET

ADVOGADO RODRIGO NUNES MAYRINCK(OAB:
125707/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVA ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGA PARK ESTACIONAMENTO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

6º RGI

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Serviço do Registro de Imóveis

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ WELLINGTON RAMOS MILET

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c86466

proferido nos autos.

Despacho PJe

1) Intime-se o peticionante de id f36e659 para ciência do ofício de

resposta do 6° Registro de Imóveis do Rio de Janeiro informando o

cancelamento de indisponibilidades averbadas, nos termos

solicitados. Prazo: 5 dias.

2) Após, sobreste-se o feito aguardando eventual transferência do

processo de REEF (processo piloto nº 0100761-59.2016.5.01.0023).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100427-96.2023.5.01.0017
EXEQUENTE THAYNA DA SILVA LUDOLF

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

EXECUTADO A CASA DO BICHO OLEGARIO
PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A CASA DO BICHO OLEGARIO PRODUTOS PARA ANIMAIS
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a04b16c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Em derradeiros cinco dias, informe a ré data horário e local em que

o autor deverá comparecer para recebimento de guias(FGTS e

Seguro-Desemprego), bem como retificação de sua CTPS pela ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100510-15.2023.5.01.0017
RECLAMANTE MARIA EDUARDA BARBOSA DIAS

ADVOGADO WILSON SILVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 98383/RJ)

RECLAMADO FULL CONSULTING LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JHONNY BEZERRA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA BARBOSA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c529a31

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ao autor para ciência da certidão negativa, devendo indicar, em

cinco dias, meios efetivos para citação da ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100447-53.2024.5.01.0017
EXEQUENTE MILENA PIRACCINI DUCHIADE

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA PIRACCINI DUCHIADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2863808

proferido nos autos.

Vistos,

Trata-se de execução individual de sentença coletiva, com

necessidade prévia de liquidação.

Na forma do art. 879 da CLT, concedo ao devedor o prazo de 30

dias para manifestar-se sobre todos os argumentos do credor e

acerca da conta apresentada. Intime-se.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010147-31.2013.5.01.0017
RECLAMANTE CRISTIANO DA LUZ MONTEIRO

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Loureiro dos
Santos(OAB: 75573/RJ)

ADVOGADO LUANA DARIO BRAGA(OAB:
164778/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Loureiro dos
Santos(OAB: 75573/RJ)

ADVOGADO LUANA DARIO BRAGA(OAB:
164778/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Loureiro dos
Santos(OAB: 75573/RJ)

ADVOGADO LUANA DARIO BRAGA(OAB:
164778/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TV GLOBO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO ROTAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bcb489

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Quanto ao conteúdo da petição de Id d252237, este Juízo já

informou ao autor no despacho de Id 390325f, ao qual já teve

ciência, conforme manifestação de Id da65dcd.

No edital de Id 5d8b4fb, consta validade de 30 dias, a contar de

28.09.2022.

Portanto, a possibilidade de acordo nos termos do edital de Id

5d8b4fb está preclusa.

1) Ao autor e 1ª ré para ciência. Prazo de 5 dias.

2) No mais, aguarde-se transferência de valores do REEF da ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0010147-31.2013.5.01.0017
RECLAMANTE CRISTIANO DA LUZ MONTEIRO

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Loureiro dos
Santos(OAB: 75573/RJ)

ADVOGADO LUANA DARIO BRAGA(OAB:
164778/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Loureiro dos
Santos(OAB: 75573/RJ)

ADVOGADO LUANA DARIO BRAGA(OAB:
164778/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Loureiro dos
Santos(OAB: 75573/RJ)

ADVOGADO LUANA DARIO BRAGA(OAB:
164778/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TV GLOBO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA LUZ MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bcb489

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Quanto ao conteúdo da petição de Id d252237, este Juízo já

informou ao autor no despacho de Id 390325f, ao qual já teve

ciência, conforme manifestação de Id da65dcd.

No edital de Id 5d8b4fb, consta validade de 30 dias, a contar de

28.09.2022.

Portanto, a possibilidade de acordo nos termos do edital de Id

5d8b4fb está preclusa.

1) Ao autor e 1ª ré para ciência. Prazo de 5 dias.

2) No mais, aguarde-se transferência de valores do REEF da ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100755-26.2023.5.01.0017
RECLAMANTE GERSON SANTOS GOMES

ADVOGADO LEONARDO MOURA SANTANA(OAB:
97606/MG)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO VILLA
AUREA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

PERITO CARLA MARIA TORRES ALVES
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO VILLA AUREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54959eb

proferido nos autos.

Despacho PJe

Id 049d584 - Indefiro. As testemunhas devem ser trazidas na forma

do art. 455 do CPC. Dê-se ciência ao réu.

Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010495-15.2014.5.01.0017
RECLAMANTE RITA DE CASSIA SANCHES MATTOS

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea9c47

proferido nos autos.

Despacho PJe

1) Id efbdd70 - Inicialmente, defiro a dilação de prazo à segunda ré

por 20 dias para comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária apontada como incontroverso na planilha id 46fc514.

Intime-se.

2) Comprovado o depósito judicial do crédito autoral apontado como

incontroverso no id 0b3ef16 , recebo os embargos à execução

opostos pela segunda ré (id 9f3d863).

3) À contrariedade. Prazo: 5 dias.

4) Simultaneamente, expeça-se alvará para liberação do depósito id

0b3ef16 em favor do autor (incontroverso), observando os dados

bancários indicados no id be5cea5 (vide procuração id 7668117).

Intime-se.

5) Oportunamente, voltem-me conclusos para decisão (EE).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010495-15.2014.5.01.0017
RECLAMANTE RITA DE CASSIA SANCHES MATTOS

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA SANCHES MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea9c47

proferido nos autos.

Despacho PJe

1) Id efbdd70 - Inicialmente, defiro a dilação de prazo à segunda ré

por 20 dias para comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária apontada como incontroverso na planilha id 46fc514.

Intime-se.

2) Comprovado o depósito judicial do crédito autoral apontado como

incontroverso no id 0b3ef16 , recebo os embargos à execução

opostos pela segunda ré (id 9f3d863).

3) À contrariedade. Prazo: 5 dias.

4) Simultaneamente, expeça-se alvará para liberação do depósito id

0b3ef16 em favor do autor (incontroverso), observando os dados

bancários indicados no id be5cea5 (vide procuração id 7668117).

Intime-se.

5) Oportunamente, voltem-me conclusos para decisão (EE).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101390-17.2017.5.01.0017
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO COSTA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Tavares Borher(OAB:
168941/RJ)

TESTEMUNHA ALAN SANTOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b147a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Os termos da nova redação do art. 879 § 2º da CLT, continuam

sendo no sentido de que as partes promovam a liquidação (tornar a

conta líquida).

Apresente o(a) reclamante seus cálculos de liquidação,

inclusive da contribuição previdenciária incidente, em 08 (oito)

dias.

Vindo os cálculos, prossiga-se ao cumprimento das etapas abaixo.

1 - Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para, querendo, apresentar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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impugnação ao cálculo elaborado pela parte autora, na forma do §

2º do art. 879 da CLT, ou seja, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão. Prazo de 08 (oito) dias.

2 - Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010558-06.2015.5.01.0017
RECLAMANTE LEDA MARIA DE JESUS COSTA

MONTEIRO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO COLEGIO PEDRO II

RECLAMADO RIGICAR TRANSPORTES E
LOCACAO DE VEICULOS EIRELI

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

TESTEMUNHA JUSCELINA BOAVENTURA DA SILVA
LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA MARIA DE JESUS COSTA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb2a67f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Indefiro o requerimento, tendo em vista que face a 2ª ré se aplica o

regime de Precatórios, na forma do art. 173, parágrafos 1º e 2º, da

CRFB.

Por ora, aguarde-se o pagamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101471-63.2017.5.01.0017
RECLAMANTE ROGERIO PINHEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO DIEGO ALVES CARDOSO(OAB:
200002/RJ)

RECLAMADO CARLOS RENATO TEIXEIRA DA
CUNHA

RECLAMADO CYRIUS ENGENHARIA E
INFRAESTRUTURA LTDA - ME

RECLAMADO SERGIO SANTOS ROZA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PINHEIRO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4187c56

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Intime-se o autor para indicar meios inéditos e efetivos de

prosseguimento, em cinco dias.

Decorrido in albis, renove-se a intimação do autor, via e-carta, para

dar regular andamento.

Em caso de nova inércia, aguarde-se por 2 anos.

Decorrido o prazo sem manifestações, voltem-me conclusos para

extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101345-47.2016.5.01.0017
RECLAMANTE ANTONIO SARAIVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIETER HORST KIRSTEN(OAB:
130805/RJ)

ADVOGADO ANIELI CRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 208005/RJ)

RECLAMADO LEANDRO MACEDO FERNANDEZ

ADVOGADO RODOLPHO CEZAR AQUILINO
BACCHI(OAB: 161695/RJ)

RECLAMADO CARMEM LUCIA MACEDO

RECLAMADO RAMOM FERNANDO FERNANDEZ
PEREZ

RECLAMADO RAMEY MACEDO FERNANDEZ

ADVOGADO RODOLPHO CEZAR AQUILINO
BACCHI(OAB: 161695/RJ)

RECLAMADO ROFAR PLASTICOS E MAQUINAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MACEDO FERNANDEZ

  - RAMEY MACEDO FERNANDEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af9f40

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Como já definido em decisão anterior - vide Id 074db49, fora

verificada possibilidade de se compor a celeuma pendente.

Sendo assim, foi designada audiência de conciliação para o dia

14/05/2024 às 15:00, por videoconferência.

Reitero a informação de que os dados dos réus já foram retirados

do Sisbajud.

Cumpre esclarecer que a dívida exequenda foi fixada em

03.09.2018 - vide Id 48ffe3e - no total de R$ 33.857,28. Por meio de

um acordo informal, os réus supostamente pagaram o valor de R$

12.991,25, diretamente ao autor. Havendo nos autos os valores

bloqueados de LEANDRO MACEDO FERNANDEZ, no importe de

R$ 24.871,77, e de RAMEY MACEDO FERNANDEZ, no importe de

R$ 300,61, totalizando assim R$ 25.172,38.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Porém, por ora, indefiro a liberação requerida pelos reclamados,

uma vez que o acordo citado não fora homologado nos autos,

sendo assim, os depósitos disponíveis (Id 71751e2) não excedem

aos valores homologados pelo Juízo no Id 48ffe3e, vale lembrar,

que são ainda passíveis de atualização.

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES a presente Exceção de Pré-

Executividade, devendo as partes aguardarem a audiência de

conciliação ou devendo apresentar acordo em Juízo.

Intime-se.

Prossiga-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101345-47.2016.5.01.0017
RECLAMANTE ANTONIO SARAIVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIETER HORST KIRSTEN(OAB:
130805/RJ)

ADVOGADO ANIELI CRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 208005/RJ)

RECLAMADO LEANDRO MACEDO FERNANDEZ

ADVOGADO RODOLPHO CEZAR AQUILINO
BACCHI(OAB: 161695/RJ)

RECLAMADO CARMEM LUCIA MACEDO

RECLAMADO RAMOM FERNANDO FERNANDEZ
PEREZ

RECLAMADO RAMEY MACEDO FERNANDEZ

ADVOGADO RODOLPHO CEZAR AQUILINO
BACCHI(OAB: 161695/RJ)

RECLAMADO ROFAR PLASTICOS E MAQUINAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SARAIVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af9f40

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Como já definido em decisão anterior - vide Id 074db49, fora

verificada possibilidade de se compor a celeuma pendente.

Sendo assim, foi designada audiência de conciliação para o dia

14/05/2024 às 15:00, por videoconferência.

Reitero a informação de que os dados dos réus já foram retirados

do Sisbajud.

Cumpre esclarecer que a dívida exequenda foi fixada em

03.09.2018 - vide Id 48ffe3e - no total de R$ 33.857,28. Por meio de

um acordo informal, os réus supostamente pagaram o valor de R$

12.991,25, diretamente ao autor. Havendo nos autos os valores

bloqueados de LEANDRO MACEDO FERNANDEZ, no importe de

R$ 24.871,77, e de RAMEY MACEDO FERNANDEZ, no importe de

R$ 300,61, totalizando assim R$ 25.172,38.

Porém, por ora, indefiro a liberação requerida pelos reclamados,

uma vez que o acordo citado não fora homologado nos autos,

sendo assim, os depósitos disponíveis (Id 71751e2) não excedem

aos valores homologados pelo Juízo no Id 48ffe3e, vale lembrar,

que são ainda passíveis de atualização.

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES a presente Exceção de Pré-

Executividade, devendo as partes aguardarem a audiência de

conciliação ou devendo apresentar acordo em Juízo.

Intime-se.

Prossiga-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011196-39.2015.5.01.0017
RECLAMANTE BRUNA PEREIRA CAMPOS

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO GABRIELA CORIOLANO
MACHADO(OAB: 181397/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA PEREIRA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b35a00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

ÀS PARTES PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO

AO CÁLCULO(ID f36df65), NA FORMA DO § 2º DO ART. 879 DA

CLT, OU SEJA, IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA COM A

INDICAÇÃO DOS ITENS E  VALORES OBJETO DA

DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO. PRAZO DE 08

(OITO) DIAS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011196-39.2015.5.01.0017
RECLAMANTE BRUNA PEREIRA CAMPOS

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO GABRIELA CORIOLANO
MACHADO(OAB: 181397/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b35a00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

ÀS PARTES PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO

AO CÁLCULO(ID f36df65), NA FORMA DO § 2º DO ART. 879 DA

CLT, OU SEJA, IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA COM A

INDICAÇÃO DOS ITENS E  VALORES OBJETO DA

DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO. PRAZO DE 08

(OITO) DIAS.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101451-72.2017.5.01.0017

RECLAMANTE BIANCA DO AMARAL FERREIRA

ADVOGADO THAIS MENEZES TEIXEIRA DA
SILVA PINTO(OAB: 203142/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA DO AMARAL FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f96663

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Conforme relação abaixo, fixo os valores para expedição de

Certidão de Crédito para habilitação no juízo empresarial,

atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, conforme

Recomendação nº 109/2021 do CNJ (Art. 6º, inciso VIII).

Data da atualização: 15 / 06/ 2022

QUADRO 1 - VALORES DA CONDENAÇÃO

Credor Crédito líquido

Reclamante R$9.613,70

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INSS R$183,83

TOTAL DA CONDENAÇÃO R$9.797,53

Depósito judicial recursal ID

2620040 (atualizado) 1ª Rda
(R$ 12.398,09)

Em razão do deferimento de Plano de Recuperação Judicial

deferido à ré CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL , e

considerando que a satisfação dos créditos referentes ao presente

processo se dará mediante habilitação junto ao juízo empresarial,

as partes deverão ficar cientes de que o prazo para oposição de

eventuais incidentes (embargos/impugnação) será contado a partir

da intimação para ciência da presente decisão, e que tais incidentes

serão processados independentemente de depósito nos presentes

autos para garantia integral do juízo.

Considerando que a depositante do ID 2620040 se encontra em

recuperação judicial, devolva-se o montante à recuperanda.

Caso a 1ª reclamada deseje receber o seu crédito sem necessidade

de comparecimento em agência bancária, diretamente via

transferência eletrônica, deverá informar dados bancários,

observando:

Caso haja requerimento de depósito em conta corrente do(a)

patrono(a), também far-se-á necessária a juntada de procuração

com poderes para receber/dar quitação, ou indicação do

respectivo ID, caso já tenha sido juntada aos autos.

•

Qualquer que seja o titular da conta bancária informada, deverá

também ser apresentado comprovante da titularidade da conta,

de modo que os dados informados possam ser conferidos,

evitando-se inconsistências e eventual devolução de TED.

•

Deverá ser requerido sigilo a eventual documento que anexar

contendo dados sensíveis (cópia de cartão de banco ou talão de

cheques, por exemplo).

•

Operações de transferência bancária podem estar sujeitas a

tarifas, que serão deduzidas pelo banco do montante a ser

transferido.

•

Fica, desde já, autorizada a Secretaria a atribuir sigilo a eventual

documento juntado pelas partes e que contenha dados bancários

sensíveis e cujo sigilo não tenha sido requerido pela parte no

momento do peticionamento.

Prazo de 08 (oito) dias para ciência.

Decorrido o prazo supra, sem requerimento diverso, prossiga-se

conforme etapas abaixo.

1.Decorrido o prazo sem requerimento diverso, expeça-se alvará,

l iberando-se o saldo existente no(s) depósito(s) acima

relacionado(s) em favor da 1ª reclamada. Intime-se (notificação sem

prazo).

2. Expeça-se Certidão para Habilitação na Vara Empresarial (vide

documento ID b503b97), observando os créditos relacionados no

QUADRO 2, acima.

3. Intime-se o autor (DEJT) para ciência da expedição da certidão.

Prazo de 05 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101451-72.2017.5.01.0017
RECLAMANTE BIANCA DO AMARAL FERREIRA

ADVOGADO THAIS MENEZES TEIXEIRA DA
SILVA PINTO(OAB: 203142/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f96663

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Conforme relação abaixo, fixo os valores para expedição de

Certidão de Crédito para habilitação no juízo empresarial,

atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, conforme

Recomendação nº 109/2021 do CNJ (Art. 6º, inciso VIII).

Data da atualização: 15 / 06/ 2022

QUADRO 1 - VALORES DA CONDENAÇÃO

Credor Crédito líquido

Reclamante R$9.613,70

INSS R$183,83

TOTAL DA CONDENAÇÃO R$9.797,53

Depósito judicial recursal ID

2620040 (atualizado) 1ª Rda
(R$ 12.398,09)

Em razão do deferimento de Plano de Recuperação Judicial

deferido à ré CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL , e

considerando que a satisfação dos créditos referentes ao presente

processo se dará mediante habilitação junto ao juízo empresarial,

as partes deverão ficar cientes de que o prazo para oposição de

eventuais incidentes (embargos/impugnação) será contado a partir

da intimação para ciência da presente decisão, e que tais incidentes

serão processados independentemente de depósito nos presentes

autos para garantia integral do juízo.

Considerando que a depositante do ID 2620040 se encontra em

recuperação judicial, devolva-se o montante à recuperanda.

Caso a 1ª reclamada deseje receber o seu crédito sem necessidade

de comparecimento em agência bancária, diretamente via

transferência eletrônica, deverá informar dados bancários,

observando:

Caso haja requerimento de depósito em conta corrente do(a)

patrono(a), também far-se-á necessária a juntada de procuração

com poderes para receber/dar quitação, ou indicação do

respectivo ID, caso já tenha sido juntada aos autos.

•

Qualquer que seja o titular da conta bancária informada, deverá

também ser apresentado comprovante da titularidade da conta,

de modo que os dados informados possam ser conferidos,

evitando-se inconsistências e eventual devolução de TED.

•

Deverá ser requerido sigilo a eventual documento que anexar

contendo dados sensíveis (cópia de cartão de banco ou talão de

cheques, por exemplo).

•

Operações de transferência bancária podem estar sujeitas a

tarifas, que serão deduzidas pelo banco do montante a ser

transferido.

•

Fica, desde já, autorizada a Secretaria a atribuir sigilo a eventual

documento juntado pelas partes e que contenha dados bancários

sensíveis e cujo sigilo não tenha sido requerido pela parte no

momento do peticionamento.

Prazo de 08 (oito) dias para ciência.

Decorrido o prazo supra, sem requerimento diverso, prossiga-se

conforme etapas abaixo.

1.Decorrido o prazo sem requerimento diverso, expeça-se alvará,

l iberando-se o saldo existente no(s) depósito(s) acima

relacionado(s) em favor da 1ª reclamada. Intime-se (notificação sem

prazo).

2. Expeça-se Certidão para Habilitação na Vara Empresarial (vide

documento ID b503b97), observando os créditos relacionados no

QUADRO 2, acima.

3. Intime-se o autor (DEJT) para ciência da expedição da certidão.

Prazo de 05 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101451-72.2017.5.01.0017
RECLAMANTE BIANCA DO AMARAL FERREIRA

ADVOGADO THAIS MENEZES TEIXEIRA DA
SILVA PINTO(OAB: 203142/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f96663

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Conforme relação abaixo, fixo os valores para expedição de

Certidão de Crédito para habilitação no juízo empresarial,

atualizados até a data do pedido de recuperação judicial, conforme

Recomendação nº 109/2021 do CNJ (Art. 6º, inciso VIII).

Data da atualização: 15 / 06/ 2022

QUADRO 1 - VALORES DA CONDENAÇÃO

Credor Crédito líquido

Reclamante R$9.613,70

INSS R$183,83

TOTAL DA CONDENAÇÃO R$9.797,53

Depósito judicial recursal ID

2620040 (atualizado) 1ª Rda
(R$ 12.398,09)

Em razão do deferimento de Plano de Recuperação Judicial

deferido à ré CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL , e

considerando que a satisfação dos créditos referentes ao presente

processo se dará mediante habilitação junto ao juízo empresarial,

as partes deverão ficar cientes de que o prazo para oposição de

eventuais incidentes (embargos/impugnação) será contado a partir

da intimação para ciência da presente decisão, e que tais incidentes

serão processados independentemente de depósito nos presentes

autos para garantia integral do juízo.

Considerando que a depositante do ID 2620040 se encontra em

recuperação judicial, devolva-se o montante à recuperanda.

Caso a 1ª reclamada deseje receber o seu crédito sem necessidade

de comparecimento em agência bancária, diretamente via

transferência eletrônica, deverá informar dados bancários,

observando:

Caso haja requerimento de depósito em conta corrente do(a)

patrono(a), também far-se-á necessária a juntada de procuração

com poderes para receber/dar quitação, ou indicação do

respectivo ID, caso já tenha sido juntada aos autos.

•

Qualquer que seja o titular da conta bancária informada, deverá

também ser apresentado comprovante da titularidade da conta,

de modo que os dados informados possam ser conferidos,

evitando-se inconsistências e eventual devolução de TED.

•

Deverá ser requerido sigilo a eventual documento que anexar

contendo dados sensíveis (cópia de cartão de banco ou talão de

cheques, por exemplo).

•

Operações de transferência bancária podem estar sujeitas a

tarifas, que serão deduzidas pelo banco do montante a ser

transferido.

•

Fica, desde já, autorizada a Secretaria a atribuir sigilo a eventual

documento juntado pelas partes e que contenha dados bancários

sensíveis e cujo sigilo não tenha sido requerido pela parte no
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momento do peticionamento.

Prazo de 08 (oito) dias para ciência.

Decorrido o prazo supra, sem requerimento diverso, prossiga-se

conforme etapas abaixo.

1.Decorrido o prazo sem requerimento diverso, expeça-se alvará,

l iberando-se o saldo existente no(s) depósito(s) acima

relacionado(s) em favor da 1ª reclamada. Intime-se (notificação sem

prazo).

2. Expeça-se Certidão para Habilitação na Vara Empresarial (vide

documento ID b503b97), observando os créditos relacionados no

QUADRO 2, acima.

3. Intime-se o autor (DEJT) para ciência da expedição da certidão.

Prazo de 05 (cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101028-15.2017.5.01.0017
RECLAMANTE TATIANA LORENA ARANTES MELO

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

ADVOGADO PAULO RENATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 72153/RJ)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c44c015

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

1- De acordo com a decisão Id 32a6159, a título de INSS

consolidado, a ré devia o valor de R$ 8.041,29. A despeito disso,

apresentou DARF efetuando o recolhimento de apenas R$

7.998,83. Como ainda há saldo na CEF (Id 7b1c270), depositado

pela ré, expeça-se alvará para recolhimento previdenciário (via

DARF, código 6092) da diferença ainda devida, a saber: R$ 42,46.

2- Intime-se a ré para que, em 48 horas, indique dados bancários

do beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, sem a qual não será efetivada a

transferência, para a liberação do valor remanescente do depósito

Id 7b1c270.

3- Após o recolhimento, com o respectivo comprovante, e

fornecidos os dados bancários com a devida comprovação da

titularidade, expeça-se alvará a ré, devolvendo o saldo existente na

conta 2890.042.01988473-8.

4- Tudo cumprido, certifique a Secretaria a existência ou

inexistência de saldo em depósitos nos autos e, não havendo,

arquivem-se os autos, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100762-28.2017.5.01.0017
RECLAMANTE VINICIUS MARQUES TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO SHOPPING DA BELEZA
CABELEIREIROS EIRELI - EPP

ADVOGADO JORGE PINTO NOGUEIRA
FILHO(OAB: 101321/RJ)

RECLAMADO LUIZ FELIPE ROSA

ADVOGADO JORGE PINTO NOGUEIRA
FILHO(OAB: 101321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5b5417

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Indefiro o pedido, uma vez que, depois do excesso reconhecido por

meio despacho Id 6fcb35f, e já devolvido por alvará - vide Id

240b0b8 - não foi possível identificar valor penhorado a mais do que

percentual de 23%.

Com isso, apenas aguarde-se a integralização do Juízo por meio

dos depósitos do INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011760-18.2015.5.01.0017
RECLAMANTE NANCY DE FATIMA BARBOSA LEAL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GONÇALVES DE
MATTOS(OAB: 75584/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO CORIOLANO
CARVALHO(OAB: 99885/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MONTEIRO
AVRAMESCO(OAB: 138704/RJ)
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ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCY DE FATIMA BARBOSA LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d33309

proferido nos autos.

Despacho PJe

1) Constata-se do extrato do depósito recursal ora anexado que a

transferência determinada no alvará id 887775e foi programada

para efetivação no dia 29/04/2024, integralizando a liberação do

crédito autoral. Dê-se ciência à autora.

2) Nos termos do Ato Conjunto do CSJT 01/2019, certifique a

secretaria a (in)existência de contas judiciais/recursais ativas,

vinculadas a este processo.

3) Apurada a existência de saldo remanescente, proceda-se nos

termos determinados no artigo 2º do ato supra citado.

4) Não havendo saldo remanescente, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011064-16.2014.5.01.0017
RECLAMANTE ANGELA DOS SANTOS PORTELLA

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECLAMADO MAG SEGUR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO Alexandre Garcia Ganin(OAB:
102529/RJ)

RECLAMADO LEILA MANUELA PEREIRA COSTA
LEITE

TESTEMUNHA ALESSANDRO AUGUSTO ADAO
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DOS SANTOS PORTELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fddbcd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

À autora para ciência do resultado negativo da tentativa de penhora

on line (Id b149928), devendo indicar meios de prosseguimento da

execução. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100103-53.2016.5.01.0017

RECLAMANTE BRENDA CAROLINNE ARAUJO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO MENDES

RECLAMADO EDILSON ALVES DE SOUSA

RECLAMADO FERNANDO ARANZATI DE BARROS

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO ZOELZER POUBEL VIDAURRE

RECLAMADO PRISCILLA COSTA DA SILVA

RECLAMADO CARLA TRINDADE DE MENDONCA

RECLAMADO NOITE NA PISTA SHOWS,
DISCOTECA E ESTACIONAMENTO
LTDA - ME

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

RECLAMADO WEST SHOW BOATE, CASA DE
SHOWS, LOCACAO DO ESPACO E
ESTACIONAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

BAR E BOTEQUIM ESPETTO BLR
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CAROLINNE ARAUJO DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50fc113

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Intime-se o autor para ciência da certidão negativa id 6c390c5, bem

como para indicar meios inéditos e efetivos de prosseguimento, em

cinco dias.

Decorrido in albis, renove-se a intimação do autor, via e-carta, para

dar regular andamento.

Em caso de nova inércia, aguarde-se por 2 anos.

Decorrido o prazo sem manifestações, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0079200-46.2006.5.01.0017
RECLAMANTE MARIA DA GUIA JANUARIO DOS

SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO DANILO RIBEIRO RODRIGUES

RECLAMADO MURILO RIBEIRO RODRIGUES

RECLAMADO LIVISEG LIDERANCA DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCOS VALÉRIO DA SILVA
NOLASCO DE CARVALHO(OAB:
95453/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

PREVENT SENIOR PRIVATE
OPERADORA DE SAÚDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendencia Regional do
Trabalho RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GUIA JANUARIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ad46b

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o autor para indicar meios inéditos e efetivos de

prosseguimento, em cinco dias.

Decorrido in albis, renove-se a intimação do autor, via e-carta, para

dar regular andamento.

Em caso de nova inércia, aguarde-se por 2 anos.

Decorrido o prazo sem manifestações, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101725-77.2017.5.01.0068
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DE ARAUJO

FERNANDES

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
223953/SP)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DE ARAUJO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 210134f

proferido nos autos.

Despacho PJe

1) Intime-se o autor para ciência da garantia do Juízo e indicação

dos dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para a liberação

do crédito autoral mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato. Prazo: 5 dias.

2) Fornecidos os dados bancários, expeça-se alvará para

pagamento/recolhimento dos valores devidos. Intime-se.

3) Comprovada a transferência/recolhimento, nos termos do Ato

Conjunto do CSJT 01/2019, certifique a secretaria a (in)existência

de contas judiciais/recursais ativas, vinculadas a este processo.

4) Apurada a existência de saldo remanescente, proceda-se nos

termos determinados no artigo 2º do ato supra citado.

5) Não havendo saldo remanescente, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0135300-31.2000.5.01.0017
RECLAMANTE LUCIANA DA SILVA PORTUGAL

ADVOGADO MAURO VICTOR SIMAS(OAB:
70259/RJ)

RECLAMADO TERESA CRISTINA RAMUNDO

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

RECLAMADO espólio de Giovanni Ramundo CPF:
010.901.277-15

RECLAMADO MILA CABELEIREIROS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARCELO RAMUNDO

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS ALVES FONTES

ADVOGADO ELISA MOTTA AZÊDO(OAB:
48269/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO NEON S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS ALVES FONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb1b2ad

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

O imóvel em comento foi alienado em favor do terceiro interessado

DENIS ALVES FONTES pelo filho do 2º réu (com base na

sobrepartilha do espólio de seus genitores), em setembro/2022,

quando já existia execução em curso contra o reclamado, que foi

citado para pagamento da execução em 24.05.2010, sendo

incluídos seus dados no BNDT em 16.12.2011.

À luz do art. 792, IV, do CPC, para se considerar como fraude de

execução, no momento da alienação ou oneração, já deveria estar

correndo contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à

insolvência.

No caso, a alienação foi efetivada pelo filho do executado,

salientando-se, no documento da transação, que o negócio decorria

de direitos de sobrepartilha do espólio de Giovanni Ramundo,

réu nesta reclamação.

Saliente-se que não se tem notícia do teor da partilha de bens do

espólio do 2º réu, nem se a 3ª reclamada renunciou à herança.

Contudo, da análise da certidão do RGI do imóvel (Id 5165931),

verifica-se a ausência de averbação de indisponibilidade ou penhora

em nome do 2º réu.

Até que se prove o contrário, conclui-se a boa-fé do adquirente, ora
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terceiro interessado, que não pode ser prejudicado.

Nesse caso, caberia à exequente a prova de que o adquirente do

imóvel tinha conhecimento do processo ou agira de má-fé, na forma

da Súmula 375 do STJ.

Nesse sentido, destaco trecho de ementa da Jurisprudência da C.

Corte e do E. TRT:

"[...] EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ.

PENHORA. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA. [...] Ao terceiro

adquirente de boa-fé é facultado o uso dos embargos de terceiro

para defesa da posse. Não havendo registro da constrição judicial, o

ônus da prova de que o terceiro tinha conhecimento da demanda ou

do gravame transfere-se para o credor. A boa-fé neste caso

(ausência do.registro) presume-se e merece ser prestigiada [...]"

(REsp 493914 SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 4ª

Turma, Data do julgamento: 08.04.2008, Data da Publicação:

05.05.2008)

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. COMPRA E VENDA

DE IMÓVEL. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO CARACTERIZADA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MÁ FÉ DA ADQUIRENTE.

Conforme disposição da Súmula n.º 375/STJ, o "reconhecimento da

fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado

ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". Não havendo

averbação da penhora nos registros do imóvel e não tendo o autor

provado a má-fé na aquisição do imóvel, não há falar em fraude à

execução. AGRAVO DE PETIÇÃO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. (TRT 1ª Região, 0103900-15.2003.5.01.0301 (AP),

1ª Turma, Relator: Des JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO,

Data do julgamento: 22.11.2021, Data da Publicação: 08.12.2021).

Indefiro, portanto, o pedido de reconhecimento de fraude à

execução na alienação do bem em comento e, por consequência, a

penhora deste.

À autora e terceiro interessado DENIS ALVES FONTES para

ciência. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0135300-31.2000.5.01.0017
RECLAMANTE LUCIANA DA SILVA PORTUGAL

ADVOGADO MAURO VICTOR SIMAS(OAB:
70259/RJ)

RECLAMADO TERESA CRISTINA RAMUNDO

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

RECLAMADO espólio de Giovanni Ramundo CPF:
010.901.277-15

RECLAMADO MILA CABELEIREIROS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARCELO RAMUNDO

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS ALVES FONTES

ADVOGADO ELISA MOTTA AZÊDO(OAB:
48269/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO NEON S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA SILVA PORTUGAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb1b2ad

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

O imóvel em comento foi alienado em favor do terceiro interessado

DENIS ALVES FONTES pelo filho do 2º réu (com base na

sobrepartilha do espólio de seus genitores), em setembro/2022,

quando já existia execução em curso contra o reclamado, que foi

citado para pagamento da execução em 24.05.2010, sendo

incluídos seus dados no BNDT em 16.12.2011.

À luz do art. 792, IV, do CPC, para se considerar como fraude de

execução, no momento da alienação ou oneração, já deveria estar

correndo contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à

insolvência.

No caso, a alienação foi efetivada pelo filho do executado,

salientando-se, no documento da transação, que o negócio decorria

de direitos de sobrepartilha do espólio de Giovanni Ramundo,

réu nesta reclamação.

Saliente-se que não se tem notícia do teor da partilha de bens do

espólio do 2º réu, nem se a 3ª reclamada renunciou à herança.

Contudo, da análise da certidão do RGI do imóvel (Id 5165931),

verifica-se a ausência de averbação de indisponibilidade ou penhora

em nome do 2º réu.

Até que se prove o contrário, conclui-se a boa-fé do adquirente, ora

terceiro interessado, que não pode ser prejudicado.

Nesse caso, caberia à exequente a prova de que o adquirente do

imóvel tinha conhecimento do processo ou agira de má-fé, na forma

da Súmula 375 do STJ.

Nesse sentido, destaco trecho de ementa da Jurisprudência da C.

Corte e do E. TRT:

"[...] EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ.

PENHORA. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA. [...] Ao terceiro

adquirente de boa-fé é facultado o uso dos embargos de terceiro

para defesa da posse. Não havendo registro da constrição judicial, o

ônus da prova de que o terceiro tinha conhecimento da demanda ou

do gravame transfere-se para o credor. A boa-fé neste caso
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(ausência do.registro) presume-se e merece ser prestigiada [...]"

(REsp 493914 SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 4ª

Turma, Data do julgamento: 08.04.2008, Data da Publicação:

05.05.2008)

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. COMPRA E VENDA

DE IMÓVEL. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO CARACTERIZADA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MÁ FÉ DA ADQUIRENTE.

Conforme disposição da Súmula n.º 375/STJ, o "reconhecimento da

fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado

ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". Não havendo

averbação da penhora nos registros do imóvel e não tendo o autor

provado a má-fé na aquisição do imóvel, não há falar em fraude à

execução. AGRAVO DE PETIÇÃO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. (TRT 1ª Região, 0103900-15.2003.5.01.0301 (AP),

1ª Turma, Relator: Des JOSÉ NASCIMENTO ARAUJO NETTO,

Data do julgamento: 22.11.2021, Data da Publicação: 08.12.2021).

Indefiro, portanto, o pedido de reconhecimento de fraude à

execução na alienação do bem em comento e, por consequência, a

penhora deste.

À autora e terceiro interessado DENIS ALVES FONTES para

ciência. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101068-60.2018.5.01.0017
RECLAMANTE DEBORA DOMINGUES TAVARES

ADVOGADO Marcelo França Varon(OAB:
100097/RJ)

RECLAMADO ROGERIO SIQUEIRA MARQUES

RECLAMADO COFFEE DRINK GOURMET -
CAFETERIA LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO DA SILVA BRAGA(OAB:
219290/RJ)

ADVOGADO MOISES DUMITH(OAB: 187464/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA ROSANE MANIQUE DE
FARIAS MARQUES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO SERGIO MARQUES DE
SOUZA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SIQUEIRA MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

3 Oficio Registro de Imóveis de Porto
Alegre

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL SIQUEIRA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DOMINGUES TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ffc11b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id b479a1c - Vistos.

À autora para esclarecer seu pedido de Id b479a1c, visto que

requer a expedição de ofício a determinadas instituições, mas indica

endereço de outras. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100080-39.2018.5.01.0017
RECLAMANTE JOSE CARLOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA SA(OAB:
76276/RJ)

RECLAMADO SUPERPESA CIA DE TRANSPORTES
ESPECIAIS E INTERMODAIS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DE
ARAUJO COELHO(OAB: 165775/RJ)

ADVOGADO FERNANDO ANDRE TAKAMATSU
POLO(OAB: 285144/SP)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO MARTINS MANSUR

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERPESA CIA DE TRANSPORTES ESPECIAIS E
INTERMODAIS EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 508dc16

proferida nos autos.

Vistos,

Por preenchidos todos os requisitos legais, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO conforme condições pactuadas pelas partes,

DEVIDAMENTE ASSISTIDAS E RESPONSABILIZADAS PELOS

ADVOGADOS FIRMATÁRIOS (vide procurações Ids 3c9cd91 e

36ee20c), tudo na forma da petição conjunta de id a8446f1, parte

integrante deste termo.

A ré deverá comprovar o recolhimento da contr ibuição

previdenciária (R$ 385,16 - vide decisão id 7a3770a), no prazo de

10 dias após a quitação da última parcela do crédito autoral.

Custas pro-rata, dispensado o autor.

Cumprido integralmente o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100080-39.2018.5.01.0017
RECLAMANTE JOSE CARLOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA SA(OAB:
76276/RJ)

RECLAMADO SUPERPESA CIA DE TRANSPORTES
ESPECIAIS E INTERMODAIS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DE
ARAUJO COELHO(OAB: 165775/RJ)
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ADVOGADO FERNANDO ANDRE TAKAMATSU
POLO(OAB: 285144/SP)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO MARTINS MANSUR

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 508dc16

proferida nos autos.

Vistos,

Por preenchidos todos os requisitos legais, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO conforme condições pactuadas pelas partes,

DEVIDAMENTE ASSISTIDAS E RESPONSABILIZADAS PELOS

ADVOGADOS FIRMATÁRIOS (vide procurações Ids 3c9cd91 e

36ee20c), tudo na forma da petição conjunta de id a8446f1, parte

integrante deste termo.

A ré deverá comprovar o recolhimento da contr ibuição

previdenciária (R$ 385,16 - vide decisão id 7a3770a), no prazo de

10 dias após a quitação da última parcela do crédito autoral.

Custas pro-rata, dispensado o autor.

Cumprido integralmente o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0134300-78.2009.5.01.0017
RECLAMANTE BRUNO RICARDO AGUIAR

BARBOSA

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3c4f5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id 18ee26a - Vistos.

Na decisão de Id a5a548e, o Juízo da Recuperação Judicial

determinou a prorrogação do stay period até o encerramento da

AGC, com data de 17.04.2024.

1) À reclamada para informar acerca do atual andamento do seu

processo de Recuperação Judicial. Prazo de 5 dias.

2) Após, voltem-me conclusos para apreciar as petições de Ids

c12c3d9 e 9fb005f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0142300-43.2004.5.01.0017
RECLAMANTE PAULO CESAR DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO DANIELLY FIGUEIREDO PEREIRA
DE MACEDO(OAB: 198880/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd706df

proferido nos autos.

Despacho PJe

1) Intime-se o autor para ciência da garantia do Juízo. Prazo: 5 dias.

2) Aguarde-se o prazo para eventual oposição de embargos à

execução - 02/05/2024.

3) Decorrido in albis, expeça-se alvará para

pagamento/recolhimento dos valores devidos. Intime-se.

4) Comprovada a transferência/recolhimento, nos termos do Ato

Conjunto do CSJT 01/2019, certifique a secretaria a (in)existência

de contas judiciais/recursais ativas, vinculadas a este processo.

5) Apurada a existência de saldo remanescente, proceda-se nos

termos determinados no artigo 2º do ato supra citado.

6) Não havendo saldo remanescente, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0288400-84.1992.5.01.0017
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RECLAMANTE MARISA HELENA DE MELO

ADVOGADO Celso Pazos Mareque(OAB: 51446/RJ)

ADVOGADO JORGE EVANILDO MORAIS
RODRIGUES(OAB: 70356/RJ)

RECLAMADO REAL E BENEMERITA SOC
PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
DO R J

ADVOGADO CARLOS COELHO DOS
SANTOS(OAB: 13051/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DOS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 125509/RJ)

ADVOGADO ANDREIA GONCALVES
FERNANDES(OAB: 170233/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA CORINA DOS S MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSA FERREIRA GOFFI

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIDES VIEIRA DE MAGALHAES

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

ARREMATANTE GUSTAVO DIZ RODRIGUEZ JUNIOR

ADVOGADO VICTOR HUGO MENEZES DO
NASCIMENTO BRIONES(OAB:
178427/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS EMPREG EM ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DO RJ

ADVOGADO JORGE EVANILDO MORAIS
RODRIGUES(OAB: 70356/RJ)

ADVOGADO GISELA FELTRIM JULIO
FURTADO(OAB: 103562/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DIZ RODRIGUEZ JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af63068

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Dê-se ciência ao arrematante. Prazo: 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100392-05.2024.5.01.0017
RECLAMANTE LUIS PHILIPPE SOARES CAMPOS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA COSTA(OAB:
148605/RJ)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a6b42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Esclareço que eventual recuperação judicial de empresa não

prejudica o processo trabalhista em sua fase de conhecimento,

tampouco os direitos materiais dos trabalhadores. O desvio

procedimental poderá ocorrer em sede de execução, se a hipótese

perdurar.

Assim sendo, mantenho a audiência já designada, devendo o

patrono observar o item 8, da notificação Id 13969ff. Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100440-61.2024.5.01.0017
EXEQUENTE WASHINGTON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON CARDOSO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60bce70

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Trata-se de execução individual de sentença coletiva, com

necessidade prévia de liquidação.

Na forma do art. 879 da CLT, concedo ao devedor o prazo de 30

dias para manifestar-se sobre todos os argumentos do credor e

acerca da conta apresentada. Intime-se.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100450-08.2024.5.01.0017
RECLAMANTE MONIQUE COUTINHO OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E
SERVICOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE COUTINHO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8041d5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Inclua-se o feito em pauta inicial. Intime-se o autor e cite-se a ré.

Registre-se, por oportuno, que este sistema PJe não permite o

cadastro de duas rés como mesma raiz de CNPJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100403-34.2024.5.01.0017
RECLAMANTE KELLY CRISTINA GOMES MOREIRA

ADVOGADO MAURO LORENCIO PEREIRA(OAB:
207168/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA GOMES MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77f5117

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Ante a expressa manifestação da ré, retifique-se a autuação para

que o feito não tramite pela modalidade Juíizo 100% digital.

Aguarde-se a realização da audiência inicial designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100403-34.2024.5.01.0017
RECLAMANTE KELLY CRISTINA GOMES MOREIRA

ADVOGADO MAURO LORENCIO PEREIRA(OAB:
207168/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77f5117

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Ante a expressa manifestação da ré, retifique-se a autuação para

que o feito não tramite pela modalidade Juíizo 100% digital.

Aguarde-se a realização da audiência inicial designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100160-90.2024.5.01.0017
RECLAMANTE MARCELO DA COSTA DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO MOTA
FERREIRA CRUZ(OAB: 252520/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 068ae3a

proferido nos autos.

Despacho PJe

Manifeste-se a ré acerca do requerimento do autor quanto à

tramitação da presente demanda na modalidade "Juízo 100%

digital", sendo certo que o silêncio importará em concordância

tácita. Prazo: 5 dias.

Com a resposta, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0148100-81.2006.5.01.0017
RECLAMANTE OTACILDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO FERNANDO DE ALMEIDA
CABRAL(OAB: 52987/RJ)

RECLAMADO PROJEL PLANEJAMENTO
ORGANIZACAO E PESQUISAS LTDA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACILDO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5faa04

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se o autor para indicar meios inéditos e efetivos de

prosseguimento, em cinco dias.

Decorrido in albis, renove-se a intimação do autor, via e-carta, para

dar regular andamento.

Em caso de nova inércia, aguarde-se por 2 anos.

Decorrido o prazo sem manifestações, voltem-me conclusos para

extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.
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    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100224-03.2024.5.01.0017
REQUERENTE DANIEL DE SOUZA TURQUES

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

REQUERIDO RINA BRASIL SERVICOS TECNICOS
LTDA.

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO DUMAY DE
ALMEIDA(OAB: 142781/RJ)

ADVOGADO VINICIUS REIS DA SILVA(OAB:
125381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc73609

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Às partes para, querendo, apresentar impugnação ao cálculo

de ID a6a6a8e, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 08

(oito) dias.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100224-03.2024.5.01.0017
REQUERENTE DANIEL DE SOUZA TURQUES

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

REQUERIDO RINA BRASIL SERVICOS TECNICOS
LTDA.

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO DUMAY DE
ALMEIDA(OAB: 142781/RJ)

ADVOGADO VINICIUS REIS DA SILVA(OAB:
125381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINA BRASIL SERVICOS TECNICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc73609

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Às partes para, querendo, apresentar impugnação ao cálculo

de ID a6a6a8e, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 08

(oito) dias.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100224-03.2024.5.01.0017
REQUERENTE DANIEL DE SOUZA TURQUES

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

REQUERIDO RINA BRASIL SERVICOS TECNICOS
LTDA.

ADVOGADO JULIANA AZEVEDO DUMAY DE
ALMEIDA(OAB: 142781/RJ)

ADVOGADO VINICIUS REIS DA SILVA(OAB:
125381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE SOUZA TURQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc73609

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Às partes para, querendo, apresentar impugnação ao cálculo

de ID a6a6a8e, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 08

(oito) dias.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos à Contadoria.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001142-87.2010.5.01.0017
RECLAMANTE Antônio Uliana Neto

ADVOGADO leonardo branco de oliveira(OAB:
90606/RJ)

ADVOGADO ROSENILDO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 187102/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Antônio Uliana Neto

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1392538

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor por DERRADEIROS

05 dias para

apresentação de seus cálculos de liquidação. Intime-se.

Apresentados os cálculos, prossiga-se nos termos do id c125dc1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0101171-91.2023.5.01.0017
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

RECLAMADO POSTO PORTELAO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINPOSPETRO-
RJ.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 301e777

proferido nos autos.

Despacho PJe

Informem as partes se pretendem produzir outras provas,

justificando-as, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0101171-91.2023.5.01.0017
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

RECLAMADO POSTO PORTELAO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO PORTELAO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 301e777

proferido nos autos.

Despacho PJe

Informem as partes se pretendem produzir outras provas,

justificando-as, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100050-91.2024.5.01.0017
RECLAMANTE FERNANDA KELLY DA SILVA

CORREA

ADVOGADO CAMILA ALVES COROA(OAB:
201771/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE PORTUGAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c91c21

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se ré para efetuar, no prazo de 15 dias (art.880 da CLT c/c

art. 523 do CPC), o depósito judicial dos valores da condenação (R$

12.171,83), ou indicar bens à penhora (obedecendo a gradação

legal e a regra do art. 882 da CLT) sob pena de execução.

Faculta-se, no prazo supra, mediante requerimento do executado

acompanhado do depósito inicial de 30% do valor da condenação, o

pagamento do valor devido, nos termos do art. 916 do CPC.

Decorrido in albis, ative-se o Sisbajud em face da reclamada - R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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12.171,83.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0101182-23.2023.5.01.0017
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA LIMA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO GERCON ENGENHARIA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

RECLAMADO KATRIUM INDUSTRIAS QUIMICAS
S.A.

ADVOGADO Gilberto de Toledo(OAB: 25369/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed24c04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na forma do art. 3º, do Provimento 2/23da Corregedoria Regional

do TRT da 1ª Região, por conveniência e oportunidade, desde que

sem oposição de qualquer das partes, determino a inclusão do feito

em pauta de INSTRUÇÃO, na modalidade telepresencial.

Em 5 dias as partes poderão se opor à modalidade telepresencial

sendo que, caso uma delas manifeste contrariedade, a audiência

será realizada no formato presencial, conforme art. 1º do mesmo

Provimento.

Esclareço que no prazo acima, basta o silêncio das partes para se

presumir a concordância com a modalidade telepresencial - que

vem se mostrando eficaz, útil e adequada ao mundo tecnológico

(revolução 4.0).

Intimem-se as partes.

Após, agende-se, observando a secretaria quanto a expedição das

notificações apropriadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0101182-23.2023.5.01.0017
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA LIMA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO GERCON ENGENHARIA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

RECLAMADO KATRIUM INDUSTRIAS QUIMICAS
S.A.

ADVOGADO Gilberto de Toledo(OAB: 25369/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCON ENGENHARIA INTEGRADA LTDA

  - KATRIUM INDUSTRIAS QUIMICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed24c04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na forma do art. 3º, do Provimento 2/23da Corregedoria Regional

do TRT da 1ª Região, por conveniência e oportunidade, desde que

sem oposição de qualquer das partes, determino a inclusão do feito

em pauta de INSTRUÇÃO, na modalidade telepresencial.

Em 5 dias as partes poderão se opor à modalidade telepresencial

sendo que, caso uma delas manifeste contrariedade, a audiência

será realizada no formato presencial, conforme art. 1º do mesmo

Provimento.

Esclareço que no prazo acima, basta o silêncio das partes para se

presumir a concordância com a modalidade telepresencial - que

vem se mostrando eficaz, útil e adequada ao mundo tecnológico

(revolução 4.0).

Intimem-se as partes.

Após, agende-se, observando a secretaria quanto a expedição das

notificações apropriadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100578-96.2022.5.01.0017
RECLAMANTE BRUNO JOILSON SILVA RANGEL

ADVOGADO OLIVALDO VICENTE PEREIRA
NETO(OAB: 182140/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES FOX IV LTDA - ME

ADVOGADO APARECIDA ANGELICA DE SOUSA
FRAGA(OAB: 108620/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES FOX IV LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8ec06f

proferido nos autos.

Despacho PJe

Intime-se a ré para providenciar o comparecimento de seu

representante legal à Secretaria da Vara, a fim de que firme o termo

de compromisso de fiel depositário do bem penhorado no id 6187fce

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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. Prazo: 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100002-69.2023.5.01.0017
RECLAMANTE YGOR VIANA MALAFAIA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO R&M SERVICOS DE COBRANCA
LTDA

RECLAMADO ANDERSON GUIMARÃES

RECLAMADO RICARDO ROBSON SOARES
TANCREDO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO DA SILVA OSELIA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICACOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR VIANA MALAFAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4db942e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Ao autor para ciência da resposta negativa de Id 97e1061, devendo

indicar meios de citação do 3º réu. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100583-21.2022.5.01.0017
RECLAMANTE MARIANGELA SCHERIDAN DOS

SANTOS

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

RECLAMADO CONTRATE CUIDADOR-
CUIDADORES DE IDOSOS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAMILA LOPES PEREIRA
BOTTECCHIA

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 88097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAMILA LOPES PEREIRA BOTTECCHIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f133e3

proferido nos autos.

Despacho PJe

O acórdão id e40ffdf declarou nula a citação da agravante ANA

CAMILA LOPES PEREIRA BOTTECCHIA, sendo inválidos todos os

atos processuais a partir da citação id 6be3f57, incluindo a decisão

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

proferida na sentença id 0080313.

Diante do exposto, renove-se a citação da suscitada ANA CAMILA

LOPES PEREIRA BOTTECCHIA para, nos termos do artigo 135 do

CPC, manifestar-se sobre os requerimentos (desconsideração da

personalidade jurídica) e requerer as provas cabíveis, no prazo de

15 dias.

Após, voltem-me conclusos para nova decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101049-15.2022.5.01.0017
RECLAMANTE PABLO CEZAR LAIGNIER DE SOUZA

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TESTEMUNHA EDUARDO SILVA ALVES DE
MACEDO

TESTEMUNHA ANDRE BARBOSA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4639037

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Despacho PJe

Diante da proximidade da data, apenas aguarde-se a realização da

audiência designada, na qual será apreciado o requerimento id

d9890bf.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101049-15.2022.5.01.0017
RECLAMANTE PABLO CEZAR LAIGNIER DE SOUZA

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TESTEMUNHA EDUARDO SILVA ALVES DE
MACEDO

TESTEMUNHA ANDRE BARBOSA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO CEZAR LAIGNIER DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4639037

proferido nos autos.

Despacho PJe

Diante da proximidade da data, apenas aguarde-se a realização da

audiência designada, na qual será apreciado o requerimento id

d9890bf.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100148-13.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ANA GLEICE DE SOUZA VIEIRA

PEREIRA

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GLEICE DE SOUZA VIEIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c73ba6

proferido nos autos.

Despacho PJe

Intime-se ré para efetuar, no prazo de 15 dias (art.880 da CLT c/c

art. 523 do CPC), o depósito judicial dos valores da condenação (R$

42.775,43), ou indicar bens à penhora (obedecendo a gradação

legal e a regra do art. 882 da CLT) sob pena de execução.

Faculta-se, no prazo supra, mediante requerimento do executado

acompanhado do depósito inicial de 30% do valor da condenação, o

pagamento do valor devido, nos termos do art. 916 do CPC.

Decorrido in albis, ative-se o Sisbajud em face da reclamada - R$

42.775,43.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100148-13.2023.5.01.0017
RECLAMANTE ANA GLEICE DE SOUZA VIEIRA

PEREIRA

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c73ba6

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Despacho PJe

Intime-se ré para efetuar, no prazo de 15 dias (art.880 da CLT c/c

art. 523 do CPC), o depósito judicial dos valores da condenação (R$

42.775,43), ou indicar bens à penhora (obedecendo a gradação

legal e a regra do art. 882 da CLT) sob pena de execução.

Faculta-se, no prazo supra, mediante requerimento do executado

acompanhado do depósito inicial de 30% do valor da condenação, o

pagamento do valor devido, nos termos do art. 916 do CPC.

Decorrido in albis, ative-se o Sisbajud em face da reclamada - R$

42.775,43.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100507-94.2022.5.01.0017
RECLAMANTE CRISTIANE GONCALVES

ADVOGADO YAGO DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
103192/RS)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 57873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a387ea

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

1) À reclamada para ciência da garantia do Juízo. Prazo de 5 dias.

2) Decorridos in albis e comprovada a transferência do bloqueio de

Id c9d1f26, expeça-se alvará para os pagamentos cabíveis,

observando-se a planilha de Id c84bd9e e os dados bancários

indicados no Id 08ae984. Intime-se. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100520-59.2023.5.01.0017
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO PEREIRA

BITTENCOURT

ADVOGADO CASSIO MURILO PINHEIRO
MASCARENHAS(OAB: 104045/RJ)

ADVOGADO carlos felippe chelles(OAB: 117096/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80c1fc8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Nego seguimento ao agravo de petição ante a ausência de garantia

do Juízo.

Ademais, não houve recebimento de embargos à execução,

implicando a interposição de agravo em supressão de instância, o

que também, não se admite. Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100260-79.2023.5.01.0017
RECLAMANTE JOYCE CAMILO DE ANDRADE

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MARCA
VIVA LTDA

ADVOGADO GISELE SILVA FERREIRA(OAB:
77483/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AVEICULOS DE COMERCIO E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE CAMILO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2b5058

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id 7208d1a - Vistos.

Inicialmente, retifique-se a autuação para fazer constar como

terceira interessada a empresa AVEICULOS DE COMÉRCIO E

LOCAÇÃO LTDA., observando-se o patrocínio indicado no Id

e32dced.

Da análise dos documentos de Ids 60ab230 e 47ddbaf, verifica-se

que o sócio administrador da ré, Sr. Ricardo Mascarenhas dos

Santos Silva (Id ef106df), alienou o veículo da empresa à ora

peticionante, AVEICULOS DE COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA., em

setembro/2022, antes do ajuizamento da presente reclamação.

Constata-se, pois, a boa-fé no negócio jurídico em comento.

Diante disso, defiro a retirada de restrição sobre o veículo em

questão.

1) Ative-se o Renajud para retirada de restrição do veículo placa

RKI1C13 (vide Id 9bccfc3). Dê-se ciência, via DEJT, à terceira

interessada AVEICULOS DE COMERCIO E LOCACAO LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Prazo de 5 dias.

2) No mais, aguarde-se o prazo da autora de Id 325510c, em curso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100013-98.2023.5.01.0017
RECLAMANTE INGRID DE OLIVEIRA GODINHO

EUGENIO

ADVOGADO ALESSANDRA LIRA
NASCIMENTO(OAB: 205441/RJ)

RECLAMADO ASSISTENCIA DENTARIA SANTA
MARIA LTDA

ADVOGADO RODOLPHO DA SILVA
SANTOS(OAB: 205020/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO BRANDAO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

TALLITA RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTIAGO PINTO
JUNIOR(OAB: 179617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALLITA RIBEIRO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf8b5cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Observo que, a despeito da executada alegar nulidade de citação,

não justifica e nem comprova a existência de qualquer vício que

pudesse invalidar o ato de citação.

Verifica-se que foi devidamente citada para contestar o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica no prazo de 15 dias -

vide certidão positiva Id c5a12a1 - preferindo, porém, se manter

inerte.

Ademais, saliento que a alteração contratual acostada sob Id

c7871e9 não contem nenhuma autenticação, tampouco houve

prova da averbação da modificação do contrato social, e por isso, a

executada ainda consta no quadro societário da ré - vide Id

47547c3.

Com isso, nada a deferir.

Prossiga-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100458-53.2022.5.01.0017
RECLAMANTE ELISABETE CAETANO FONTES

LEMOS

ADVOGADO JENNIFER RODRIGUES
LOPES(OAB: 197814/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE CAETANO FONTES LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bde2d4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id 44efcbc - Vistos,

Recebo os embargos à execução.

À contrariedade. Prazo cinco dias.

Após, à conclusão para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100239-24.2023.5.01.0011
RECLAMANTE KAL EL MARCELO DE CARVALHO

ALVES

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO NIC TRAN INSPECAO VEICULAR
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN FERREIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PEREIRA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAL EL MARCELO DE CARVALHO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10805b2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Intime-se o autor para indicar meios inéditos e efetivos de

prosseguimento, em cinco dias.

Decorrido in albis, renove-se a intimação do autor, via e-carta, para

dar regular andamento.

Em caso de nova inércia, aguarde-se por 2 anos.

Decorrido o prazo sem manifestações, voltem-me conclusos para

extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100656-74.2023.5.01.0011
RECLAMANTE ELIAS MARINHO MEDEIROS

ADVOGADO ANDERSON PANTOJA
VITORIANO(OAB: 219743/RJ)

ADVOGADO SANDRA PANTOJA
VITORIANO(OAB: 69433/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS MARINHO MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80e4e77

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Às partes para manifestação acerca das condições apresentadas

pelo perito no Id 2ab5de9 (honorários e adiantamento). Prazo de 5

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100656-74.2023.5.01.0011
RECLAMANTE ELIAS MARINHO MEDEIROS

ADVOGADO ANDERSON PANTOJA
VITORIANO(OAB: 219743/RJ)

ADVOGADO SANDRA PANTOJA
VITORIANO(OAB: 69433/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80e4e77

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Às partes para manifestação acerca das condições apresentadas

pelo perito no Id 2ab5de9 (honorários e adiantamento). Prazo de 5

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100569-13.2017.5.01.0017
RECLAMANTE JOAB OBED SOARES

ADVOGADO FABIO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 189074/RJ)

RECLAMADO CONCREJATO SERVICOS
TECNICOS DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO PRIMA VERAO AR CONDICIONADO
CENTRAL LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS PEREIRA ALONSO

TERCEIRO
INTERESSADO

OLINDA PEREIRA ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAB OBED SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c33c3e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

O saldo remanescente refere-se aos depósitos recursais não

liberados integralmente em favor do autor.

Nos termos da ata (id fde7e4f) os depósitos id´s ac19bc1 e

d174410 deveriam ter sido liberados ao autor.

Intime-se, pois, o autor, para que informe seus dados bancários ou

de seu patrono, com a devida comprovação quanto à titularidade da

conta, para que a liberação do depósito ocorra mediante

transferência de crédito diretamente para a conta bancária do

beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para o

ato.

Vindo os dados, expeça-se alvará para liberação do saldo em favor

do autor. Intime-se.

Arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100526-08.2019.5.01.0017
RECLAMANTE COSME MOTA DA SILVA

ADVOGADO ROSEMERE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 74357/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS DA SILVA
FLORINDO(OAB: 250403/RJ)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA
FONTES(OAB: 235422/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO VIVENDAS DAS
OLIVEIRAS

ADVOGADO FELIPE COLONESE
SCHAUMBURG(OAB: 131382/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECLAMADO CARVALHO & SILVA
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO OSVALDO BATISTA SILVA
JUNIOR(OAB: 130393/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO & SILVA TERCEIRIZADOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5d0bc1

proferido nos autos.

Despacho PJe

1) Intime-se a primeira ré para designar data, horário e local para

cumprimento da obrigação de fazer concernente à baixa da CTPS

autoral determinada na sentença id 7201ba1. Prazo: 5 dias.

2) Expeça-se alvará para liberação dos depósitos de FGTS em

favor do autor. Intime-se.

3) Após, voltem-me conclusos para decisão (exceção de pré-

executividade de id 8dfdf2c).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100361-58.2019.5.01.0017
RECLAMANTE RUAN CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

ADVOGADO alexandra zama missagia(OAB:
80753/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS BLAICHMAN(OAB:
98970/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO PAPELEX LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fdd92d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

ÀS PARTES PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO

AO CÁLCULO (ID 133ecbb), NA FORMA DO § 2º DO ART. 879

DA CLT, OU SEJA, IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA COM A

INDICAÇÃO DOS ITENS E  VALORES OBJETO DA

DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO. PRAZO DE 08

(OITO) DIAS.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100361-58.2019.5.01.0017
RECLAMANTE RUAN CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ATACADAO PAPELEX LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO ARNALDO BLAICHMAN(OAB:
15518/RJ)

ADVOGADO alexandra zama missagia(OAB:
80753/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS BLAICHMAN(OAB:
98970/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN CARLOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fdd92d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

ÀS PARTES PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO

AO CÁLCULO (ID 133ecbb), NA FORMA DO § 2º DO ART. 879

DA CLT, OU SEJA, IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA COM A

INDICAÇÃO DOS ITENS E  VALORES OBJETO DA

DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO. PRAZO DE 08

(OITO) DIAS.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100822-30.2019.5.01.0017
RECLAMANTE JULIETE DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO JAMILLE MORAES MACEDO(OAB:
200647/RJ)

RECLAMADO THAYANE MOREIRA DA SILVA
GUIMARAES 13521370704

TERCEIRO
INTERESSADO

Diego Vinícius

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - JULIETE DA SILVA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 558b969

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o autor para indicar meios inéditos e efetivos de

prosseguimento, em cinco dias.

Decorrido in albis, renove-se a intimação do autor, via e-carta, para

dar regular andamento.

Em caso de nova inércia, aguarde-se por 2 anos.

Decorrido o prazo sem manifestações, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100018-28.2020.5.01.0017
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE BRITO NETO

ADVOGADO andre araujo dos santos(OAB:
110387/RJ)

RECLAMADO RIOJA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO ALESSANDRA CIRINO DE
VASCONCELOS

RECLAMADO DENIS RUSSO MORENO RIBEIRO

RECLAMADO LOG SERVICE SERVICOS DE
TREINAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO JORGE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

J SANT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PB MASTER INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPER LOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO FRIO COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE BRITO NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea8579

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Ao autor para ciência da certidão negativa de Id 2e19790, devendo

indicar meios de citação da suscitada PORTO FRIO COMERCIAL

DE ALIMENTOS LTDA. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100014-25.2019.5.01.0017
RECLAMANTE REGINA DE CASSIA DA COSTA

VIEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO HUBEL MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO CEREMBAU MODAS EIRELI - EPP

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO A F BERENBAUM -ROUPAS E
ACESSORIOS - EPP

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO B. LUCA MODAS LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A F BERENBAUM -ROUPAS E ACESSORIOS - EPP

  - B. LUCA MODAS LTDA - EPP

  - CEREMBAU MODAS EIRELI - EPP

  - HUBEL MODAS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4e1756

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Enfatizo que o valor devido a título de INSS foi homologado na

decisão de Id 5150d38, com trânsito em julgado quando do

requerimento de pagamento parcelado na forma do art. 916 do

CPC, conforme despacho de Id 70a9c27.

Observo que sequer em sede de impugnação dos cálculos - vide Id

ea31595 - a 1ª ré mencionou eventual isenção.

Diante da exposta preclusão, às reclamadas para comprovação do

complemento/saldo do valor da cota previdenciária, qual seja, R$

12.077,47, sob pena de execução. Prazo de 48 horas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101192-09.2019.5.01.0017
RECLAMANTE JONATA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO PARRILLA RIO BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATA BEZERRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6b6581

proferida nos autos.

CERTIFICO, nesta data, após o exame dos autos do processo em

referência, e a teor do que dispõe o Provimento nº 06/2011 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Corregedoria Regional, que o recurso ordinário interposto pela ré

encontra-se tempestivo, regular em sua representação, e com o

devido preparo, tendo havido o recolhimento das custas (R$

2.152,69 - GRU id 318d10a) e do depósito recursal (id 4eb2ea8).

Autos conclusos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Ante os termos da certidão supra, recebo o recurso ordinário

interposto, por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Intime-se o recorrido às contrarrazões, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0096200-54.2009.5.01.0017
RECLAMANTE ERICA DE JESUS PINTO

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO MERCADO J B R DE SEPETIBA LTDA
- ME

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

RECLAMADO PATRICIA CASTILHO DE SOUZA

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

RECLAMADO JOAO CARLOS FARIA DE SOUZA

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

ADVOGADO ANDREA DA FONSECA BERNARDO
DE SÁ(OAB: 127902/RJ)

RECLAMADO ADRIANA PEREIRA CHAVES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES JOSE(OAB:
204674/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d70c68f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id f3d92b5 - Vistos.

Inicialmente, observe-se que inexiste penhora on line no Sisbajud,

em curso, no presente processo.

Saliente-se que o último bloqueio efetivado no Sisbajud recaiu sobre

créditos dos 4º e 5º reclamados, conforme minuta anexada ao Id

870ca13.

Portanto, os bloqueios judiciais indicados nos extratos de Ids

b28a32e, 9b7de0d, bc62153 e 336baa9 não são provenientes

destes autos.

Quanto à penhora do benefício previdenciário auferido pela 3ª ré (Id

fd2f7c2), verifica-se que foi consignada pelo INSS em abril/2023,

conforme informado no Id 2db15e9.

Da análise do contracheque juntado ao Id 53d5ab3, verifica-se que

a reclamada aufere benefício para pessoa com deficiência no valor

de um salário mínimo.

A impenhorabilidade relativa instituída pelo §2º do art. 833 do CPC

permite o bloqueio proporcional com a fixação de percentual mensal

que não influa na capacidade econômica do devedor e propicie o

recebimento da quantia pelo credor.

Contudo, no caso em comento, não vislumbro tal possibilidade, pois

o bloqueio de 20% do benefício em questão, de um salário mínimo,

fulminaria a capacidade econômica da devedora, evitando-se uma

execução com viés mais punitivo à executada do que satisfatório à

exequente. 

Diante do exposto, defiro a suspensão do bloqueio do benefício

auferido pela 3ª executada e a devolução dos valores já

depositados nos autos decorrentes desta penhora.

1) Oficie-se ao INSS - APS de Angra dos Reis

(aps17025010@inss.gov.br) determinando que proceda ao

cancelamento da ordem de penhora do benefício previdenciário

auferido pela ré FRANCISCA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA -

CPF: 004.795.027-73, devolvendo à beneficiária eventuais

bloqueios efetivados.

2) À 3ª ré para, querendo, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, indicar seus dados bancários ou de seu patrono,

com a devida comprovação quanto à titularidade da conta, para

a liberação do depósito mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária da beneficiária ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato. Prazo de 5 dias.

3) Fornecidos os dados bancários, expeça-se alvará para devolução

dos depósitos de Id e344398 - conta 5000122954702 em favor da ré

FRANCISCA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA. Intime-se. Prazo

de 5 dias.

4) No mais, aguarde-se a integralização do Juízo pelos depósitos do

INSS concernentes à penhora do benefício auferido pela 2ª

reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0096200-54.2009.5.01.0017
RECLAMANTE ERICA DE JESUS PINTO

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO MERCADO J B R DE SEPETIBA LTDA
- ME
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ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

RECLAMADO PATRICIA CASTILHO DE SOUZA

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

RECLAMADO JOAO CARLOS FARIA DE SOUZA

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

ADVOGADO ANDREA DA FONSECA BERNARDO
DE SÁ(OAB: 127902/RJ)

RECLAMADO ADRIANA PEREIRA CHAVES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES JOSE(OAB:
204674/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA DE JESUS PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d70c68f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id f3d92b5 - Vistos.

Inicialmente, observe-se que inexiste penhora on line no Sisbajud,

em curso, no presente processo.

Saliente-se que o último bloqueio efetivado no Sisbajud recaiu sobre

créditos dos 4º e 5º reclamados, conforme minuta anexada ao Id

870ca13.

Portanto, os bloqueios judiciais indicados nos extratos de Ids

b28a32e, 9b7de0d, bc62153 e 336baa9 não são provenientes

destes autos.

Quanto à penhora do benefício previdenciário auferido pela 3ª ré (Id

fd2f7c2), verifica-se que foi consignada pelo INSS em abril/2023,

conforme informado no Id 2db15e9.

Da análise do contracheque juntado ao Id 53d5ab3, verifica-se que

a reclamada aufere benefício para pessoa com deficiência no valor

de um salário mínimo.

A impenhorabilidade relativa instituída pelo §2º do art. 833 do CPC

permite o bloqueio proporcional com a fixação de percentual mensal

que não influa na capacidade econômica do devedor e propicie o

recebimento da quantia pelo credor.

Contudo, no caso em comento, não vislumbro tal possibilidade, pois

o bloqueio de 20% do benefício em questão, de um salário mínimo,

fulminaria a capacidade econômica da devedora, evitando-se uma

execução com viés mais punitivo à executada do que satisfatório à

exequente. 

Diante do exposto, defiro a suspensão do bloqueio do benefício

auferido pela 3ª executada e a devolução dos valores já

depositados nos autos decorrentes desta penhora.

1) Oficie-se ao INSS - APS de Angra dos Reis

(aps17025010@inss.gov.br) determinando que proceda ao

cancelamento da ordem de penhora do benefício previdenciário

auferido pela ré FRANCISCA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA -

CPF: 004.795.027-73, devolvendo à beneficiária eventuais

bloqueios efetivados.

2) À 3ª ré para, querendo, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto

3/2020 do TRT/RJ, indicar seus dados bancários ou de seu patrono,

com a devida comprovação quanto à titularidade da conta, para

a liberação do depósito mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária da beneficiária ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato. Prazo de 5 dias.

3) Fornecidos os dados bancários, expeça-se alvará para devolução

dos depósitos de Id e344398 - conta 5000122954702 em favor da ré

FRANCISCA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA. Intime-se. Prazo

de 5 dias.

4) No mais, aguarde-se a integralização do Juízo pelos depósitos do

INSS concernentes à penhora do benefício auferido pela 2ª

reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100802-39.2019.5.01.0017
RECLAMANTE VILSON LUCIANO VAZ LUZ

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECLAMADO BEST SERVICE PORTARIA LTDA -
ME

ADVOGADO PRISCILA DANTAS DE
OLIVEIRA(OAB: 133437/RJ)

RECLAMADO GOLF JOB CONTROLADORES DE
PORTARIA EIRELI

RECLAMADO GOOD JOB - SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. -
ME

ADVOGADO PRISCILA DANTAS DE
OLIVEIRA(OAB: 133437/RJ)

RECLAMADO JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR

RECLAMADO GOOD JOB - CONTROLADORES DE
ACESSO LTDA

RECLAMADO GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILA DANTAS DE
OLIVEIRA(OAB: 133437/RJ)

RECLAMADO AMAURI INACIO RESENDE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON LUCIANO VAZ LUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933cb40

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id 7c6eaf3 - Vistos.

Considerando que os sócios AMAURI INACIO RESENDE JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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e espólio de JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR já compõem o

polo passivo da presente execução, deixo de receber o IDPJ ora

proposto, pela perda de objeto.

Altere-se o tipo da petição de Id 7c6eaf3 para que conste como

Manifestação, de modo a evitar inconsistência no sistema PJe.

Ao autor para ciência e indicação de outros meios de

prosseguimento da execução. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101305-94.2018.5.01.0017
RECLAMANTE OSCAR OSVALDO DELFINO

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARINAS LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO DE FREITAS

ADVOGADO RENATO DE FREITAS(OAB:
131937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO GONZALEZ SANCHEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE HOMOBONO OCANA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS
VAN AERSSEN BEYEREN

ADVOGADO RAFAELA ORSI(OAB: 251354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f30fcef

proferida nos autos.

CERTIFICO, nesta data, após o exame dos autos do processo em

referência, e a teor do que dispõe o Provimento nº 06/2011 da

Corregedoria Regional, que os agravos de petição interpostos pelos

suscitados DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS VAN AERSSEN

BEYEREN (Id dfcaa1a) e ROBERTO BATISTA DA SILVA (Id

4c06149) encontram-se tempestivos e regulares em sua

representação.

Autos conclusos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Ante os termos da certidão supra, recebo os agravos de petição

interpostos, por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Intimem-se as agravadas à contraminuta, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101305-94.2018.5.01.0017
RECLAMANTE OSCAR OSVALDO DELFINO

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARINAS LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO DE FREITAS

ADVOGADO RENATO DE FREITAS(OAB:
131937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO GONZALEZ SANCHEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE HOMOBONO OCANA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS
VAN AERSSEN BEYEREN

ADVOGADO RAFAELA ORSI(OAB: 251354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS VAN AERSSEN
BEYEREN

  - RENATO DE FREITAS

  - ROBERTO BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f30fcef

proferida nos autos.

CERTIFICO, nesta data, após o exame dos autos do processo em

referência, e a teor do que dispõe o Provimento nº 06/2011 da

Corregedoria Regional, que os agravos de petição interpostos pelos

suscitados DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS VAN AERSSEN

BEYEREN (Id dfcaa1a) e ROBERTO BATISTA DA SILVA (Id

4c06149) encontram-se tempestivos e regulares em sua

representação.

Autos conclusos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Ante os termos da certidão supra, recebo os agravos de petição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3081
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

interpostos, por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Intimem-se as agravadas à contraminuta, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101305-94.2018.5.01.0017
RECLAMANTE OSCAR OSVALDO DELFINO

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARINAS LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO DE FREITAS

ADVOGADO RENATO DE FREITAS(OAB:
131937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO GONZALEZ SANCHEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE HOMOBONO OCANA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS
VAN AERSSEN BEYEREN

ADVOGADO RAFAELA ORSI(OAB: 251354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR OSVALDO DELFINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f30fcef

proferida nos autos.

CERTIFICO, nesta data, após o exame dos autos do processo em

referência, e a teor do que dispõe o Provimento nº 06/2011 da

Corregedoria Regional, que os agravos de petição interpostos pelos

suscitados DIEGO LEOPARDO DE CARDENAS VAN AERSSEN

BEYEREN (Id dfcaa1a) e ROBERTO BATISTA DA SILVA (Id

4c06149) encontram-se tempestivos e regulares em sua

representação.

Autos conclusos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Ante os termos da certidão supra, recebo os agravos de petição

interpostos, por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Intimem-se as agravadas à contraminuta, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0026100-31.1996.5.01.0017
RECLAMANTE AMILTON NICOLAU DE JESUS

ADVOGADO LUCINDA NICOLAU RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 61935/RJ)

RECLAMADO SERMACOL COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANA MARIA ASCENSO
REIS(OAB: 111203/RJ)

ADVOGADO MARCELO MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 138502/RJ)

ADVOGADO Mariluza Ribeiro Cavalcanti(OAB:
158655/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 197951/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ SAEZ LIZANA(OAB:
87301/RJ)

RECLAMADO VIGILANCE SERVICOS DE
PORTARIA E RECEPCAO LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

ADVOGADO MARCELO MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 138502/RJ)

ADVOGADO Mariluza Ribeiro Cavalcanti(OAB:
158655/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 197951/RJ)

ADVOGADO MONICA FERREIRA
PESSANHA(OAB: 175923/RJ)

RECLAMADO MARIA ZELIA DA SILVA
NASCIMENTO

RECLAMADO DEVANIR CONSTANT DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO GONCALO VERONESE MONIZ
VIANNA(OAB: 58276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON NICOLAU DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fb04d5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Intime-se o autor para indicar meios inéditos e efetivos de

prosseguimento, em cinco dias.

Decorrido in albis, renove-se a intimação do autor, via e-carta, para

dar regular andamento.

Em caso de nova inércia, aguarde-se por 2 anos.

Decorrido o prazo sem manifestações, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101210-30.2019.5.01.0017
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RECLAMANTE TAYNARA HELENA FLUMINENSE DE
PAULO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

RECLAMADO FRANCISCO JOSE BRITO PEREIRA

ADVOGADO IGOR ROBERTS PEREIRA(OAB:
33065/ES)

RECLAMADO PAULO CESAR DOS REIS ALMEIDA

RECLAMADO ALIANCA PRESTADORA DE
SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAND S PRESTADORA DE
SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDYLEA GONCALVES ROBERTS

ADVOGADO IGOR ROBERTS PEREIRA(OAB:
33065/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE BRITO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c11cea9

proferida nos autos.

CERTIFICO, nesta data, após o exame dos autos do processo em

referência, e a teor do que dispõe o Provimento nº 06/2011 da

Corregedoria Regional, que o agravo de petição interposto pelo

autor encontra-se tempestivo e regular em sua representação.

Autos conclusos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Ante os termos da certidão supra, recebo o agravo de petição

interposto, por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Intime-se a agravada à contraminuta, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº IAFG-0100138-37.2021.5.01.0017
REQUERENTE PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DA ROCHA
LINS(OAB: 5943/AL)

REQUERIDO Marco Aurelio Lucas da Silva

ADVOGADO WAGNER GUSMAO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Marco Aurelio Lucas da Silva

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24ed2f9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Ante a integral garantia do Juízo, aguarde-se a indicação dos dados

bancários pelo autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100381-15.2020.5.01.0017
RECLAMANTE DERIVAN SOUSA FERNANDES

ADVOGADO ISMAEL FERNANDES BRAGA
BARROSO(OAB: 213917/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BRAGA BARROSO(OAB:
63643/RJ)

ADVOGADO JOSÉ EDMAR DOS SANTOS(OAB:
73852/RJ)

RECLAMADO EIKO ENGENHARIA E INSTALACOES
LTDA

ADVOGADO LÍVIA MARIA SANTOS BORGES
IESPA(OAB: 125259/RJ)

RECLAMADO BN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO ADALBERTO DE SOUZA
PINHEIRO(OAB: 359775/SP)

ADVOGADO FERNANDA DE LUCIO
THOMAZINI(OAB: 421894/SP)

RECLAMADO MATEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BN ENGENHARIA S.A.

  - EIKO ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA

  - MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51a761

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

ÀS PARTES PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO

AOS CÁLCULOS (ID 00987be, 86dd7c8 e 9eafb47), NA FORMA

DO § 2º DO ART. 879 DA CLT, OU SEJA, IMPUGNAÇÃO

FUNDAMENTADA COM A INDICAÇÃO DOS ITENS E VALORES

OBJETO DA DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PRAZO DE 08 (OITO) DIAS.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100381-15.2020.5.01.0017
RECLAMANTE DERIVAN SOUSA FERNANDES

ADVOGADO ISMAEL FERNANDES BRAGA
BARROSO(OAB: 213917/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BRAGA BARROSO(OAB:
63643/RJ)

ADVOGADO JOSÉ EDMAR DOS SANTOS(OAB:
73852/RJ)

RECLAMADO EIKO ENGENHARIA E INSTALACOES
LTDA

ADVOGADO LÍVIA MARIA SANTOS BORGES
IESPA(OAB: 125259/RJ)

RECLAMADO BN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO ADALBERTO DE SOUZA
PINHEIRO(OAB: 359775/SP)

ADVOGADO FERNANDA DE LUCIO
THOMAZINI(OAB: 421894/SP)

RECLAMADO MATEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERIVAN SOUSA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51a761

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

ÀS PARTES PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO

AOS CÁLCULOS (ID 00987be, 86dd7c8 e 9eafb47), NA FORMA

DO § 2º DO ART. 879 DA CLT, OU SEJA, IMPUGNAÇÃO

FUNDAMENTADA COM A INDICAÇÃO DOS ITENS E VALORES

OBJETO DA DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PRAZO DE 08 (OITO) DIAS.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100072-91.2020.5.01.0017
RECLAMANTE NATASSIA CAROLINE FRANCA DOS

SANTOS

ADVOGADO Rogerio Ribeiro da Silva(OAB:
109229/RJ)

RECLAMADO ALLIANCA SOLUCOES
FINANCEIRAS E ASSISTENCIA
PESSOAL EIRELI

RECLAMADO BRUNO CEZAR DA SILVA
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA CRISTINE DA SILVA
VELASCO PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATASSIA CAROLINE FRANCA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 213ddd3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se o autor para indicar meios inéditos e efetivos de

prosseguimento, em cinco dias.

Decorrido in albis, renove-se a intimação do autor, via e-carta, para

dar regular andamento.

Em caso de nova inércia, aguarde-se por 2 anos.

Decorrido o prazo sem manifestações, voltem-me conclusos para

extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100358-69.2020.5.01.0017
RECLAMANTE RUBENS FALCAO DA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS PEREIRA
FERNANDES(OAB: 156773/RJ)

RECLAMADO JESSICA CORREA FERNANDES
BEZERRA

ADVOGADO CARLA CRISTINA MORAIS NUNES
DA SILVA(OAB: 160722/RJ)

RECLAMADO CONRADO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA MORAIS NUNES
DA SILVA(OAB: 160722/RJ)

RECLAMADO RAFAEL CESAR BARROS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO JOHN KENNEDY FERREIRA
LOUREIRO

ADVOGADO CARLA CRISTINA MORAIS NUNES
DA SILVA(OAB: 160722/RJ)

RECLAMADO MK 52 ACADEMIA EIRELI

ADVOGADO CARLA CRISTINA MORAIS NUNES
DA SILVA(OAB: 160722/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MK 52 ACADEMIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e082055

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

1) À 1ª ré para comprovação do regular cumprimento do

parcelamento deferido nos autos, sob pena de execução. Prazo de

48 horas.

2) Decorrido in albis, voltem conclusos para apreciar o pedido de Id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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e8ab618.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0100427-04.2020.5.01.0017
EXEQUENTE GISELE DE FATIMA MENDES

TAVARES

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

EXECUTADO INSTITUTO FIBRA DE GESTAO E
SAUDE LTDA

EXECUTADO FIBRA INSTITUTO DE GESTAO E
SAUDE

EXECUTADO JOSE ROBERTO BIANCHINI

EXECUTADO ANTONIO EFRO FELTRIN

TERCEIRO
INTERESSADO

CNseg - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

TERCEIRO
INTERESSADO

PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO
PAULO

ADVOGADO VICENTE ATALIBA MARCONI VIEIRA
CRISCUOLO(OAB: 83040/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VMS SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO CIDADE DE PIRACICABA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DE FATIMA MENDES TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0a939

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id 928fdba - Vistos.

Observe-se que o convênio Prevjud alcança a pesquisa pretendida

pelo autor, sendo desnecessária a expedição de ofício ao CAGED.

À autora para ciência do documento (CNIS) anexado ao Id 1eb53c8,

devendo indicar meios de prosseguimento da execução. Prazo de 5

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000664-79.2010.5.01.0017
RECLAMANTE SANDRA REGINA DO CARMO

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO LARISSA NOLASCO(OAB:
136737/MG)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2f2a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Defiro à 2ª ré a dilação de prazo requerida. Intime-se. Prazo 60

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100119-31.2021.5.01.0017
RECLAMANTE WESLEY ANDRADE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

PERITO CARLA MARIA TORRES ALVES
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 805293f

proferida nos autos.

CERTIFICO, nesta data, após o exame dos autos do processo em

referência, e a teor do que dispõe o Provimento nº 06/2011 da

Corregedoria Regional, que o recurso ordinário interposto pelo

Reclamante encontra-se tempest ivo e regular  em sua

representação.

Certifico, ainda, que deixei de indicar o preparo, uma vez que se

trata de recurso do Reclamante, beneficiário da justiça gratuita.

Autos conclusos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Ante os termos da certidão supra, recebo o recurso ordinário

interposto, por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intime-se o recorrido às contrarrazões, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100901-72.2020.5.01.0017
RECLAMANTE WELLINGTON DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO SOS ROMA SANEAMENTOS E
COLETA LTDA

ADVOGADO dewett catramby filho(OAB: 60094/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA BATISTA DUTRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON GARCIA DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOS ROMA SANEAMENTOS E COLETA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 888d06e

proferido nos autos.

Despacho PJe

Intime-se a ré para comprovar o regular adimplemento da sétima

parcela do acordo homologado (id 22e44c0), no prazo de 48 horas,

sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100844-20.2021.5.01.0017
RECLAMANTE ANNA CLAUDIA PINTO GONCALVES

DE SOUZA

ADVOGADO ROSANA PEREIRA RAPOSO(OAB:
214479/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO DINAMICA COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
EM SAUDE DOMICILIAR

RECLAMADO COOPERATIVA PRESTADORA DE
SERVICO EM SAUDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO WILSON XAVIER DE
AMORIM

ADVOGADO ALEXANDRE SEILHE SOUZA
SANTOS(OAB: 226789/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA MESQUITA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANIA CRISTINA DA SILVA
SILVESTRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cf728f

proferida nos autos.

CERTIFICO, nesta data, após o exame dos autos do processo em

referência, e a teor do que dispõe o Provimento nº 06/2011 da

Corregedoria Regional, que o recurso ordinário interposto pelo

Reclamante encontra-se tempest ivo e regular  em sua

representação.

Certifico, ainda, que deixei de indicar o preparo, uma vez que se

trata de recurso do Reclamante, beneficiário da justiça gratuita.

Autos conclusos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Ante os termos da certidão supra, recebo o recurso ordinário

interposto, por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Intimem-se os recorridos às contrarrazões, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100604-31.2021.5.01.0017
RECLAMANTE GABRIEL DE FRANCA HORTA

BARBOSA

ADVOGADO HUGO GOMES OTTATI DE
MENEZES(OAB: 218312/RJ)

ADVOGADO PERMINIO OTTATI DE
MENEZES(OAB: 57104/RJ)

ADVOGADO CAROLINA MESZAROS SOUSA(OAB:
218129/RJ)

RECLAMADO JOSE EDUARDO NOGUEIRA
FRANCO

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO CASTRO
LIBOREIRO(OAB: 43291/MG)

RECLAMADO CONSTRUTORA NOGUEIRA
FRANCO EIRELI - ME

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO CASTRO
LIBOREIRO(OAB: 43291/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO NOGUEIRA FRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f4a78a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Indefiro o requerimento do executado, tendo em vista que até o

momento a penhora junto ao INSS foi a única forma encontrada de

satisfazer a dívida exequenda, cuja natureza alimentar, vale

lembrar, a eleva ao patamar de proteção de hipossuficiente e suas

necessidades básicas.

No mais, aguarde-se a integralização do Juízo pelos depósitos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INSS em face do 2º reclamado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100732-51.2021.5.01.0017
RECLAMANTE GERALDO MERCES BARRETO

ADVOGADO Raimundo Elias de Oliveira
Canellas(OAB: 52376/RJ)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA PIMENTEL TOSTA
FILHOTE(OAB: 174568/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO JOSE MIZRAHI(OAB:
178823/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BRAVO FARIA(OAB:
244177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0e1bc8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Acolho os cálculos de ID c588e03, atualizados sob o ID 1a23021 e,

conforme relação abaixo, fixo os valores da condenação em face da

ré VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA (ré

principal), e em face da ré PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL

AUTOMOVEIS LTDA (ré subsidiária), HOMOLOGANDO-OS.

Data da atualização: 26 / 04/ 2024

CONDENAÇÃO EM FACE DA RÉ

Crédito líquido do autor R$128.961,26

INSS consolidado R$28.568,32

Honorários advocatícios

(patrono do autor)
R$12.947,72

TOTAL DA CONDENAÇÃO R$170.477,30

Caso o reclamante deseje receber o seu crédito sem necessidade

de comparecimento em agência bancária, diretamente via

transferência eletrônica, deverá informar dados bancários,

observando:

Caso haja requerimento de depósito em conta corrente do(a)

patrono(a), também far-se-á necessária a juntada de procuração

com poderes para receber/dar quitação, ou indicação do

respectivo ID, caso já tenha sido juntada aos autos.

•

Qualquer que seja o titular da conta bancária informada, deverá

também ser apresentado comprovante da titularidade da conta,

de modo que os dados informados possam ser conferidos,

evitando-se inconsistências e eventual devolução de TED.

•

Deverá ser requerido sigilo a eventual documento que anexar

contendo dados sensíveis (cópia de cartão de banco ou talão de

cheques, por exemplo).

•

Operações de transferência bancária podem estar sujeitas a

tarifas, que serão deduzidas pelo banco do montante a ser

transferido.

•

Fica, desde já, autorizada a Secretaria a atribuir sigilo a eventual

documento juntado pelas partes e que contenha dados bancários

sensíveis e cujo sigilo não tenha sido requerido pela parte no

momento do peticionamento.

EFETUE A RÉ VERZANI  & SANDRINI  SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (ART.

880 DA CLT C/C ART. 523 DO CPC), O DEPÓSITO JUDICIAL

DOS VALORES DA CONDENAÇÃO (R$ 170.477,30), OU

INDIQUE BENS À PENHORA (OBEDECENDO A GRADAÇÃO

LEGAL E A REGRA DO ART. 882 DA CLT).

Faculta-se, também, dentro do prazo supra, mediante

requerimento do executado, o pagamento do valor da execução

nos termos do art. 916 do CPC.
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Decorrido o prazo supra, sem requerimento diverso, prossiga-se

conforme etapas abaixo.

1. Decorrido o prazo sem requerimento diverso e com a

comprovação do depósito pela PRIMEIRA reclamada:

a) Expeça(m)-se alvará(s) parapagamento/recolhimento dos

valores aqui fixados. Intime-se.

b) Aguarde-se o cumprimento do(s) Alvará(s).

c) Tudo cumprido, certifique a Secretaria a existência ou

inexistência de saldo em depósitos nos autos e, não havendo,

arquivem-se os autos, com baixa.

2. Exaurido o prazo acima sem a efetivação do pagamento ou

garantia do juízo na gradação da lei (art. 882 da CLT), com base

no art. 880, in fine, da CLT, determino a ativação do sistema

SISBAJUD em face da PRIMEIRA ré, para o bloqueio on line nas

suas contas bancárias, de dinheiro suficiente à quitação do

processo, autorizada, desde já, a renovação da tentativa em caso

de bloqueios insuficientes, até que se garanta a integralidade da

execução.

a) Havendo bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se ciência

ao executado da medida, e às partes para ciência da garantia do

juízo. Prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido in albis, proceda-se

como no item 01.

b) Inviabilizada ou insuficiente a penhora de dinheiro, não se

obtendo êxito na satisfação da execução, após os comandos supra,

incluam-se os dados da PRIMEIRAreclamada no BNDT e prossiga-

se conforme o item 03.

3. Efetue-se consulta, via convênio RENAJUD, para averiguação de

veículos em nome da executada, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, licenciamento, circulação) fica autorizado, expedindo

-se mandado de penhora e avaliação – devendo constar do

mandado que, não localizado o veículo, terá o Oficial liberdade de

atuação quanto a localização de outros bens. Caso os bens

respectivos se encontrem em outra jurisdição, fica desde já

determinada a expedição de carta precatória para o mesmo fim do

item precedente.

a) Positiva a diligência, via mandado cumprido pelo oficial de justiça,

inexistindo impugnações, designe-se praça/leilão.

b) Sem sucesso as operações de restrição de bens até aqui,

prossiga-se conforme o item 04.

4. Venham os autos conclusos para obtenção da última declaração

de bens junto à Receita Federal (INFOJUD), bem como, a

Declaração de Operações Imobiliárias – DOI – dos últimos 05 anos.

Eventual resultado de consulta no INFOJUD deverá ser juntado aos

autos com o devido sigilo, com visibilidade ao patrono do

exequente. A Secretaria deverá certificar nos autos a existência da

pesquisa – devendo certificar também, se for o caso, a negatividade

do resultado.

a) Havendo bens em nome da executada, intime-se o autor para

ciência da pesquisa realizada, bem como de que deverá indicar o

bem útil que pretende ver penhorado – sendo certo que, em se

tratando de imóvel, deverá ser apresentada a respectiva certidão

(ônus reais) do RGI atualizada. Prazo de 05 (cinco) dias.

b) Negativo o resultado, prossiga-se conforme o item 05.

5. Mantido o inadimplemento, não havendo bloqueio de valores (ou

apenas bloqueios parciais), tampouco oferta de bens pelo devedor

principal, havendo devedor subsidiário inserto no título, determino o

redirecionamento em face deste – conforme Súmula 12 do TRT da

1ª Região, com a efetivação rigorosa do mesmo iter.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100732-51.2021.5.01.0017
RECLAMANTE GERALDO MERCES BARRETO

ADVOGADO Raimundo Elias de Oliveira
Canellas(OAB: 52376/RJ)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA PIMENTEL TOSTA
FILHOTE(OAB: 174568/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO JOSE MIZRAHI(OAB:
178823/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BRAVO FARIA(OAB:
244177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MERCES BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0e1bc8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.
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Acolho os cálculos de ID c588e03, atualizados sob o ID 1a23021 e,

conforme relação abaixo, fixo os valores da condenação em face da

ré VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA (ré

principal), e em face da ré PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL

AUTOMOVEIS LTDA (ré subsidiária), HOMOLOGANDO-OS.

Data da atualização: 26 / 04/ 2024

CONDENAÇÃO EM FACE DA RÉ

Crédito líquido do autor R$128.961,26

INSS consolidado R$28.568,32

Honorários advocatícios

(patrono do autor)
R$12.947,72

TOTAL DA CONDENAÇÃO R$170.477,30

Caso o reclamante deseje receber o seu crédito sem necessidade

de comparecimento em agência bancária, diretamente via

transferência eletrônica, deverá informar dados bancários,

observando:

Caso haja requerimento de depósito em conta corrente do(a)

patrono(a), também far-se-á necessária a juntada de procuração

com poderes para receber/dar quitação, ou indicação do

respectivo ID, caso já tenha sido juntada aos autos.

•

Qualquer que seja o titular da conta bancária informada, deverá

também ser apresentado comprovante da titularidade da conta,

de modo que os dados informados possam ser conferidos,

evitando-se inconsistências e eventual devolução de TED.

•

Deverá ser requerido sigilo a eventual documento que anexar

contendo dados sensíveis (cópia de cartão de banco ou talão de

cheques, por exemplo).

•

Operações de transferência bancária podem estar sujeitas a

tarifas, que serão deduzidas pelo banco do montante a ser

transferido.

•

Fica, desde já, autorizada a Secretaria a atribuir sigilo a eventual

documento juntado pelas partes e que contenha dados bancários

sensíveis e cujo sigilo não tenha sido requerido pela parte no

momento do peticionamento.

EFETUE A RÉ VERZANI  & SANDRINI  SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (ART.

880 DA CLT C/C ART. 523 DO CPC), O DEPÓSITO JUDICIAL

DOS VALORES DA CONDENAÇÃO (R$ 170.477,30), OU

INDIQUE BENS À PENHORA (OBEDECENDO A GRADAÇÃO

LEGAL E A REGRA DO ART. 882 DA CLT).

Faculta-se, também, dentro do prazo supra, mediante

requerimento do executado, o pagamento do valor da execução

nos termos do art. 916 do CPC.

Decorrido o prazo supra, sem requerimento diverso, prossiga-se

conforme etapas abaixo.

1. Decorrido o prazo sem requerimento diverso e com a

comprovação do depósito pela PRIMEIRA reclamada:

a) Expeça(m)-se alvará(s) parapagamento/recolhimento dos

valores aqui fixados. Intime-se.

b) Aguarde-se o cumprimento do(s) Alvará(s).

c) Tudo cumprido, certifique a Secretaria a existência ou

inexistência de saldo em depósitos nos autos e, não havendo,

arquivem-se os autos, com baixa.

2. Exaurido o prazo acima sem a efetivação do pagamento ou

garantia do juízo na gradação da lei (art. 882 da CLT), com base

no art. 880, in fine, da CLT, determino a ativação do sistema

SISBAJUD em face da PRIMEIRA ré, para o bloqueio on line nas

suas contas bancárias, de dinheiro suficiente à quitação do

processo, autorizada, desde já, a renovação da tentativa em caso

de bloqueios insuficientes, até que se garanta a integralidade da

execução.

a) Havendo bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se ciência

ao executado da medida, e às partes para ciência da garantia do

juízo. Prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido in albis, proceda-se

como no item 01.

b) Inviabilizada ou insuficiente a penhora de dinheiro, não se

obtendo êxito na satisfação da execução, após os comandos supra,

incluam-se os dados da PRIMEIRAreclamada no BNDT e prossiga-

se conforme o item 03.

3. Efetue-se consulta, via convênio RENAJUD, para averiguação de
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veículos em nome da executada, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, licenciamento, circulação) fica autorizado, expedindo

-se mandado de penhora e avaliação – devendo constar do

mandado que, não localizado o veículo, terá o Oficial liberdade de

atuação quanto a localização de outros bens. Caso os bens

respectivos se encontrem em outra jurisdição, fica desde já

determinada a expedição de carta precatória para o mesmo fim do

item precedente.

a) Positiva a diligência, via mandado cumprido pelo oficial de justiça,

inexistindo impugnações, designe-se praça/leilão.

b) Sem sucesso as operações de restrição de bens até aqui,

prossiga-se conforme o item 04.

4. Venham os autos conclusos para obtenção da última declaração

de bens junto à Receita Federal (INFOJUD), bem como, a

Declaração de Operações Imobiliárias – DOI – dos últimos 05 anos.

Eventual resultado de consulta no INFOJUD deverá ser juntado aos

autos com o devido sigilo, com visibilidade ao patrono do

exequente. A Secretaria deverá certificar nos autos a existência da

pesquisa – devendo certificar também, se for o caso, a negatividade

do resultado.

a) Havendo bens em nome da executada, intime-se o autor para

ciência da pesquisa realizada, bem como de que deverá indicar o

bem útil que pretende ver penhorado – sendo certo que, em se

tratando de imóvel, deverá ser apresentada a respectiva certidão

(ônus reais) do RGI atualizada. Prazo de 05 (cinco) dias.

b) Negativo o resultado, prossiga-se conforme o item 05.

5. Mantido o inadimplemento, não havendo bloqueio de valores (ou

apenas bloqueios parciais), tampouco oferta de bens pelo devedor

principal, havendo devedor subsidiário inserto no título, determino o

redirecionamento em face deste – conforme Súmula 12 do TRT da

1ª Região, com a efetivação rigorosa do mesmo iter.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101085-91.2021.5.01.0017
RECLAMANTE ROGERIA DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIA DOMINGOS NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9732229

proferida nos autos.

CERTIFICO, nesta data, após o exame dos autos do processo em

referência, e a teor do que dispõe o Provimento nº 06/2011 da

Corregedoria Regional, que o recurso ordinário interposto pela

primeira Reclamada encontra-se tempestivo, regular em sua

representação, e com o devido preparo, tendo havido o

recolhimento das custas e apresentação de apólice seguro garantia.

Autos conclusos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Ante os termos da certidão supra, recebo o recurso ordinário

interposto, por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Intimem-se os recorridos às contrarrazões, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100733-36.2021.5.01.0017
RECLAMANTE CRISTIAN MACHADO SOARES

ADVOGADO SAMUEL RIGOR DE ALMEIDA(OAB:
214809/RJ)

RECLAMADO ARION VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO MONT ALEGRE PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 125bf44

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos

Verifica-se, em nova consulta ao BNDT (Certidão nº:

28986756/2024) que não há débitos exigíveis em face da segunda

ré.

Libere-se, pois, em favor da segunda ré, o depósito id 9d54c61.

Intime-se a ré, para, em cinco dias, vir com a indicação dos seus

dados bancários ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que a liberação do depósito

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta
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bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

Vindo os dados, expeça-se alvará. Intime-se.

Nos termos do Ato Conjunto do CSJT 01/2019, certifique a

secretaria a (in)existência de contas judiciais/recursais ativas,

vinculadas a este processo.

Apurada a existência de saldo remanescente, proceda-se nos

termos determinados no artigo 2º do ato supra citado.

Não havendo saldo remanescente, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100529-89.2021.5.01.0017
RECLAMANTE FABIA MOREIRA

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO WANDER NEY PALOMO DOS
SANTOS

RECLAMADO DURVAL VISCARDI

RECLAMADO FORT S&P COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO FORT RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECLAMADO EDUARDO LOPES VISCARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ad7a21

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id ad65817 - Vistos.

Considerando que os suscitados indicados já compõem o polo

passivo da presente execução, deixo de apreciar o IDPJ proposto

pela perda de objeto.

Altere-se, pois, o tipo da petição de Id ad65817 para que conste

como Manifestação, de modo a evitar inconsistência no sistema

PJe.

1) À autora para ciência. Prazo de 5 dias.

2) Ative-se o Renajud, nos termos do item 2 do despacho de Id

0858d15.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100441-51.2021.5.01.0017
RECLAMANTE RAPHAEL BASTOS

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESSOR SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15f6bd2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Id 6f88e10 - Vistos,

Recebo os embargos à execução.

À contrariedade. Prazo cinco dias.

Após, à conclusão para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0156700-86.2009.5.01.0017
RECLAMANTE ADALGISA DE REZENDE MARQUES

VALENTE

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALGISA DE REZENDE MARQUES VALENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd3aa3

proferido nos autos.

Despacho PJe

Id 88f2bab - Recebo como embargos à execução.

À contrariedade. Prazo: 5 dias.

Após, voltem-me conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100861-56.2021.5.01.0017
RECLAMANTE ANDRESSA ALVES QUINTANILHA

DA SILVA

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO ICONIC LUBRIFICANTES S.A.

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

RECLAMADO RIO SHOP SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA ALVES QUINTANILHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f006558

proferido nos autos.

Despacho PJe

Id 6ced70b - Assiste razão à autora.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo com a quitação da

11ª parcela cujo vencimento ocorrerá em 22/05/2024.

Ultrapassada a data da última parcela sem notícia de

inadimplemento, retornem os autos ao arquivamento com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100262-83.2022.5.01.0017
RECLAMANTE JOSE MEIRA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

RECLAMADO RS EVENTOS E GASTRONOMIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 452e8e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

ÀS PARTES PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO

AO CÁLCULO (ID 298ba67), NA FORMA DO § 2º DO ART. 879

DA CLT, OU SEJA, IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA COM A

INDICAÇÃO DOS ITENS E  VALORES OBJETO DA

DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO. PRAZO DE 08

(OITO) DIAS.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100262-83.2022.5.01.0017
RECLAMANTE JOSE MEIRA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

RECLAMADO RS EVENTOS E GASTRONOMIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 452e8e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

ÀS PARTES PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO

AO CÁLCULO (ID 298ba67), NA FORMA DO § 2º DO ART. 879

DA CLT, OU SEJA, IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA COM A

INDICAÇÃO DOS ITENS E  VALORES OBJETO DA

DISCORDÂNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO. PRAZO DE 08

(OITO) DIAS.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100958-56.2021.5.01.0017
RECLAMANTE KELLY SOARES GOMES

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE LIMA
ABRAHAO(OAB: 219421/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)
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RECLAMADO MATHEUS RAMOS MENDES

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO GML GESTAO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MRM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GML GESTAO DE ATIVOS EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

  - MATHEUS RAMOS MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 295a2b1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Nos termos determinados no acórdão id cd7ded8, recebo o agravo

de petição interposto pela primeira ré, por preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

Intimem-se os agravados à contraminuta, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100958-56.2021.5.01.0017
RECLAMANTE KELLY SOARES GOMES

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE LIMA
ABRAHAO(OAB: 219421/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO MATHEUS RAMOS MENDES

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO GML GESTAO DE ATIVOS
EMPRESARIAIS, CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MRM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY SOARES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 295a2b1

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Nos termos determinados no acórdão id cd7ded8, recebo o agravo

de petição interposto pela primeira ré, por preenchidos os requisitos

legais de admissibilidade.

Intimem-se os agravados à contraminuta, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100305-68.2022.5.01.0001
RECLAMANTE SHEILA GOMES DE ASSUMPCAO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO E ORGANIZACAO DAS
COOPERATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

PERITO marcelo baptista vieira

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPBANK COOPERATIVA PARA
BANCARIOS E EX-BANCARIOS NO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SOARES SERRA
FREIRE MEDEIROS DE
FRANCA(OAB: 156890/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2299509

proferida nos autos.

CERTIFICO, nesta data, após o exame dos autos do processo em

referência, e a teor do que dispõe o Provimento nº 06/2011 da

Corregedoria Regional, que o recurso ordinário interposto pelo

Reclamante encontra-se tempest ivo e regular  em sua

representação.

Certifico, ainda, que deixei de indicar o preparo, uma vez que se

trata de recurso do Reclamante, beneficiário da justiça gratuita.

Autos conclusos.

DECISÃO PJe

Vistos,

Ante os termos da certidão supra, recebo o recurso ordinário

interposto, por preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Intime-se o recorrido às contrarrazões, com prazo de 08 dias.

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100181-71.2021.5.01.0017
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EXEQUENTE HELIO CESAR SANTOS SILVA
SOBRINHO

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

EXECUTADO LCMC 147 VIAGENS E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

EXECUTADO TRANSPAK TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

EXECUTADO RITA DE ARAUJO BRAGA

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE PAIVA(OAB:
165670/RJ)

ADVOGADO ALINE GOMES MARTINS
PERDIGAO(OAB: 166875/RJ)

EXECUTADO FRANCISCO FARIAS DE PAIVA

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Seguradora Essor Seguros S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO CESAR SANTOS SILVA SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27b3977

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Julgo, pois, IMPROCEDENTES os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

do reclamante, na forma acima.

1) Ao embargante para ciência. Prazo de 8 dias.

2) Às partes para contrariedade aos Embargos à Execução de Id

f68797c. Prazo de 5 dias.

3) Após, voltem conclusos para julgamento (EE - Id f68797c).

4) Oportunamente, arquive-se o feito, na forma acima determinada.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100181-71.2021.5.01.0017
EXEQUENTE HELIO CESAR SANTOS SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

EXECUTADO LCMC 147 VIAGENS E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

EXECUTADO TRANSPAK TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

EXECUTADO RITA DE ARAUJO BRAGA

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE PAIVA(OAB:
165670/RJ)

ADVOGADO ALINE GOMES MARTINS
PERDIGAO(OAB: 166875/RJ)

EXECUTADO FRANCISCO FARIAS DE PAIVA

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Seguradora Essor Seguros S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FARIAS DE PAIVA

  - LCMC 147 VIAGENS E TURISMO LTDA.

  - RITA DE ARAUJO BRAGA

  - TRANSPAK TURISMO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27b3977

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Julgo, pois, IMPROCEDENTES os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

do reclamante, na forma acima.

1) Ao embargante para ciência. Prazo de 8 dias.

2) Às partes para contrariedade aos Embargos à Execução de Id

f68797c. Prazo de 5 dias.

3) Após, voltem conclusos para julgamento (EE - Id f68797c).

4) Oportunamente, arquive-se o feito, na forma acima determinada.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101481-44.2016.5.01.0017
RECLAMANTE ANDREA FERREIRA

ADVOGADO WELLINGTON FEU DE
OLIVEIRA(OAB: 174254/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FERREIRA
DUTRA(OAB: 198647/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ESPECIALIDADES
MEDICAS E TERAPEUTICAS
COMPLETA SAUDE LTDA - ME

RECLAMADO JORGE LUIZ PARAENSE DE SOUZA

RECLAMADO LEILA MARIA PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO MARIANA NAOUM MENDONCA
COROA(OAB: 230283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HEYDER PEREIRA DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

H BORSOI VEICULOSLTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA FERREIRA DA SILVA
PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO ELOA MARIA CECILIA DA SILVA
BRONZIADO DOS SANTOS(OAB:
101784/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERASMO GRAVINA NETO

ADVOGADO EDSON ELIAS JORGE(OAB:
73922/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON ANTONIO NASCIMENTO
CALHEIROS

ADVOGADO MARCIO BRAGA(OAB: 144749/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA VIRISSIMO DE PAULA
PEREIRA

ADVOGADO ELOA MARIA CECILIA DA SILVA
BRONZIADO DOS SANTOS(OAB:
101784/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ATCEL2-ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ELOA MARIA CECILIA DA SILVA
BRONZIADO DOS SANTOS(OAB:
101784/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f880c35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os presentes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

Observe-se.

Intimem-se as partes.

No trânsito, prossiga-se.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100904-22.2023.5.01.0017
CONSIGNANTE CASAS GUANABARA COMESTIVEIS

LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

CONSIGNATÁRIO L.S.D.A.

ADVOGADO VALESKA CHAVES DA CUNHA
NASCIMENTO(OAB: 231966/RJ)

ADVOGADO JESSICA ANGEL DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 228583/RJ)

ADVOGADO EDSON DE ALMEIDA CASTILHO
JUNIOR(OAB: 231268/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2d3c8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R e l a t ó r i o

CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA ajuizou Consignação

em Pagamento em face de LUCAS SOARES DE AZEVEDO,

alegando, em síntese, que seu empregado falecido prestou serviços

no período entre13/12/2013 e 19/09/2023.

Deu à causa o valor de R$R$ 2.176,82(dois mil cento e setenta e

seis reais e oitenta e dois centavos).

Juntou documentos.

Regularmente citada, a parte consignatária apresentou contestação

e reconvenção.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais conforme ata de audiência

Inexitosa a tentativa de acordo.

É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Da Legitimidade da Parte Ré

A pertinência subjetiva da ação foi apreciada no despacho de ID.

39b66a.

Da Ação de Consignação em Pagamento e da Reconvenção

A parte ré impugna o TRCT quanto ao saldo de salário, à proporção

do 13º salário e aos descontos, bem como os recibos de férias e à

autorização de desconto. Apresenta, ainda, reconvenção

pretendendo obter apólice de seguro e extrato analítico do FGTS e

aplicação da multa do art. 477 da CLT.

O objetivo precípuo da ação consignatória é a exoneração do

devedor do pagamento de juros e correção monetária em relação à

quantia devida.

Restou incontroverso dos autos que o empregado falecido esteve

em auxílio doença, conforme termos da defesa, desde 01/06/2023

até o falecimento, motivo pelo qual não há que se falar em saldo de

salário e proporção do 13º salário pelo período de suspensão

contratual.

Diante dos documentos/recibos juntados a partir do ID. d8207b6

pela parte autora, incumbia à ré desconstituir os documentos

juntados pela ré, que comprovam que os descontos efetuados são

legais e autorizados.

Sendo assim, julgo procedente o pedido de consignação em

pagamento no valor de R$ 2.176,82 (dois mil cento e setenta e seis

reais e oitenta e dois centavos),referente às verbas rescisórias

constantes do TRCT.

Destaque-se que os valores já foram liberados ao consignatário.

Do FGTS

O extrato de FGTS de ID. da1673a é insuficiente a comprovar todos

recolhimentos fundiários realizados pela ré.

Sabendo-se que Súmula nº 461 do C. TST dispõe que "é do

empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor", entendo que competia à reclamada a comprovação do

recolhimento relativo ao período em epígrafe.

Assim, julgo parcialmente procedente o pedido contraposto

para condenar a ré ao pagamento das diferenças do FGTS do

período do contrato, deduzidos os valores já depositados, o

que deverá ser comprovado pela parte autora até a liquidação

do julgado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Do Seguro de Vida

Como é cediço, para a comprovação de direitos previstos em

normas coletivas, faz-se imprescindível a juntada do instrumento em

que fundada a pretensão, o que não foi observado pelo reclamante,

que juntou aos autos ata de assembleia do sindicato sem

participação da ré ou sindicato que a represente.

Diante disso, julgo improcedente o pedido.

Da Multa do Art. 477

É incontroverso que a ré tomou ciência do falecimento de seu

empregado em 20/09/2022, manejando a presente consignatória em

28/09/2023, motivo pelo qual julgo procedente o pedido contraposto

de pagamento da multa prevista no parágrafo 8º do art. 477 da

CLT, uma vez que não foi observado o § 6o, do mesmo dispositivo

legal.

Da Gratuidade de Justiça

A parte consignatáriaanexa ao processo declaração de

hipossuficiência, cuja veracidade é atestada por presunção legal e

sem que fossem produzidas provas suficientes a infirmar as

informações nela contidas.

Defiro.

Dos Honorários de Sucumbência

Tendo em vista a procedência dos pedidos, são devidos honorários

de sucumbência recíproca, sendo, em favor da parte autora, à razão

de 10% sobre o valor líquido da condenação, considerando-se a

natureza e a importância da causa, o trabalho realizado e o tempo

exigido para o seu serviço (art. 791-A, §2º, CLT).

No tocante ao réu, fixo os honorários em 10% sobre o valor dos

pedidos contrapostos julgados improcedentes, com base nos

mesmos fundamentos apontados em epígrafe.

Como a parte consignatária é beneficiária da gratuidade de justiça,

o débito fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderá ser executado se o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

da gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, observado o acórdão

proferido na ADI 5766.

Dos Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Em face da natureza da verba deferida, não há contribuições

previdenciárias a serem recolhidas (art. 28, parágrafo 9º, “d” da Lei

8.212/91), tampouco há incidência de imposto de renda (Lei

7.713/88).

C O N C L U S Ã O

Diante do exposto, na AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO ajuizada por CASAS GUANABARA COMESTIVEIS

LTDA em face de LUCAS SOARES DE AZEVEDO, decido julgar

parcialmente procedentepara dar quitação referente às verbas

rescisórias constantes do TRCT; e em face dos pedidos

contrapostos formulados, condenar a CASAS GUANABARA

COMESTIVEIS LTDA, na forma da fundamentação, ao pagamento

de integralidade do FGTS e multa do art. 477 da CLT.

Honorários de Sucumbência aos patronos das Partes.

Concedera parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, porque

preenchidos os requisitos do art. 790, §3º, da CLT.

Determinoa dedução dos valores pagos a idêntico título, sob pena

de enriquecimento indevido.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença.

Custas pela reclamada no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 5.000,00.

Juros e correção monetária na forma da decisão do STF, Pleno,

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min.Gilmar Mendes, j. 18.12.2020.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se com o trânsito em julgado.

Nada mais.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100904-22.2023.5.01.0017
CONSIGNANTE CASAS GUANABARA COMESTIVEIS

LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

CONSIGNATÁRIO L.S.D.A.

ADVOGADO VALESKA CHAVES DA CUNHA
NASCIMENTO(OAB: 231966/RJ)

ADVOGADO JESSICA ANGEL DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 228583/RJ)
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ADVOGADO EDSON DE ALMEIDA CASTILHO
JUNIOR(OAB: 231268/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.S.D.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2d3c8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R e l a t ó r i o

CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA ajuizou Consignação

em Pagamento em face de LUCAS SOARES DE AZEVEDO,

alegando, em síntese, que seu empregado falecido prestou serviços

no período entre13/12/2013 e 19/09/2023.

Deu à causa o valor de R$R$ 2.176,82(dois mil cento e setenta e

seis reais e oitenta e dois centavos).

Juntou documentos.

Regularmente citada, a parte consignatária apresentou contestação

e reconvenção.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais conforme ata de audiência

Inexitosa a tentativa de acordo.

É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Da Legitimidade da Parte Ré

A pertinência subjetiva da ação foi apreciada no despacho de ID.

39b66a.

Da Ação de Consignação em Pagamento e da Reconvenção

A parte ré impugna o TRCT quanto ao saldo de salário, à proporção

do 13º salário e aos descontos, bem como os recibos de férias e à

autorização de desconto. Apresenta, ainda, reconvenção

pretendendo obter apólice de seguro e extrato analítico do FGTS e

aplicação da multa do art. 477 da CLT.

O objetivo precípuo da ação consignatória é a exoneração do

devedor do pagamento de juros e correção monetária em relação à

quantia devida.

Restou incontroverso dos autos que o empregado falecido esteve

em auxílio doença, conforme termos da defesa, desde 01/06/2023

até o falecimento, motivo pelo qual não há que se falar em saldo de

salário e proporção do 13º salário pelo período de suspensão

contratual.

Diante dos documentos/recibos juntados a partir do ID. d8207b6

pela parte autora, incumbia à ré desconstituir os documentos

juntados pela ré, que comprovam que os descontos efetuados são

legais e autorizados.

Sendo assim, julgo procedente o pedido de consignação em

pagamento no valor de R$ 2.176,82 (dois mil cento e setenta e seis

reais e oitenta e dois centavos),referente às verbas rescisórias

constantes do TRCT.

Destaque-se que os valores já foram liberados ao consignatário.

Do FGTS

O extrato de FGTS de ID. da1673a é insuficiente a comprovar todos

recolhimentos fundiários realizados pela ré.

Sabendo-se que Súmula nº 461 do C. TST dispõe que "é do

empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor", entendo que competia à reclamada a comprovação do

recolhimento relativo ao período em epígrafe.

Assim, julgo parcialmente procedente o pedido contraposto

para condenar a ré ao pagamento das diferenças do FGTS do

período do contrato, deduzidos os valores já depositados, o

que deverá ser comprovado pela parte autora até a liquidação

do julgado.

Do Seguro de Vida

Como é cediço, para a comprovação de direitos previstos em

normas coletivas, faz-se imprescindível a juntada do instrumento em

que fundada a pretensão, o que não foi observado pelo reclamante,

que juntou aos autos ata de assembleia do sindicato sem

participação da ré ou sindicato que a represente.

Diante disso, julgo improcedente o pedido.

Da Multa do Art. 477

É incontroverso que a ré tomou ciência do falecimento de seu

empregado em 20/09/2022, manejando a presente consignatória em

28/09/2023, motivo pelo qual julgo procedente o pedido contraposto

de pagamento da multa prevista no parágrafo 8º do art. 477 da

CLT, uma vez que não foi observado o § 6o, do mesmo dispositivo

legal.

Da Gratuidade de Justiça

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A parte consignatáriaanexa ao processo declaração de

hipossuficiência, cuja veracidade é atestada por presunção legal e

sem que fossem produzidas provas suficientes a infirmar as

informações nela contidas.

Defiro.

Dos Honorários de Sucumbência

Tendo em vista a procedência dos pedidos, são devidos honorários

de sucumbência recíproca, sendo, em favor da parte autora, à razão

de 10% sobre o valor líquido da condenação, considerando-se a

natureza e a importância da causa, o trabalho realizado e o tempo

exigido para o seu serviço (art. 791-A, §2º, CLT).

No tocante ao réu, fixo os honorários em 10% sobre o valor dos

pedidos contrapostos julgados improcedentes, com base nos

mesmos fundamentos apontados em epígrafe.

Como a parte consignatária é beneficiária da gratuidade de justiça,

o débito fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderá ser executado se o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

da gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, observado o acórdão

proferido na ADI 5766.

Dos Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Em face da natureza da verba deferida, não há contribuições

previdenciárias a serem recolhidas (art. 28, parágrafo 9º, “d” da Lei

8.212/91), tampouco há incidência de imposto de renda (Lei

7.713/88).

C O N C L U S Ã O

Diante do exposto, na AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO ajuizada por CASAS GUANABARA COMESTIVEIS

LTDA em face de LUCAS SOARES DE AZEVEDO, decido julgar

parcialmente procedentepara dar quitação referente às verbas

rescisórias constantes do TRCT; e em face dos pedidos

contrapostos formulados, condenar a CASAS GUANABARA

COMESTIVEIS LTDA, na forma da fundamentação, ao pagamento

de integralidade do FGTS e multa do art. 477 da CLT.

Honorários de Sucumbência aos patronos das Partes.

Concedera parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, porque

preenchidos os requisitos do art. 790, §3º, da CLT.

Determinoa dedução dos valores pagos a idêntico título, sob pena

de enriquecimento indevido.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença.

Custas pela reclamada no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 5.000,00.

Juros e correção monetária na forma da decisão do STF, Pleno,

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min.Gilmar Mendes, j. 18.12.2020.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se com o trânsito em julgado.

Nada mais.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100877-39.2023.5.01.0017
RECLAMANTE VICTOR LUIZ AZEVEDO PINTO

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9071d6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório, na forma da lei.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Da Prescrição

Ajuizada a reclamação trabalhista em 22/09/2023, impõe-se a

pronúncia da prescrição quinquenal arguida pela reclamada e

extinção da pretensão de todos os pedidos pecuniários anteriores a

22/09/2018, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição

Federal de 1988.

Do Realinhamento – PCCS

A parte autora narra, em apertada síntese, que foi implementado o
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3098
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Plano de Carreia e Salário da ré. Assevera que, através do PCCS

de 2017, que passou a vigorar em outubro de 2018, e acordos

coletivos, houve um realinhamento e o compromisso de

pagamentos retroativos de alguns cargos, restando os demais,

dentre eles o cargo de gari, do qual a parte reclamante faz parte,

pendentes de nova tabela,o que não ocorreu. Pretende a elevação

do nível referencial, diferenças salariais a partir de outubro de 2018

e integrações.

A ré, em sede de contestação, aduz que os garis permanecem nas

mesmas referências salariais sem qualquer alteração. Assevera que

o PCCS 2017 está sendo implementado de forma gradual, em

função da disponibilidade orçamentária.

É incontroverso que a parte autora exerce a função de gari.

O ACT 2017/2018, na cláusula trigésima segunda, ao versar sobre

o PCCS, assentou-se:“A COMLURB reformulará a implantará o

PCCS - Plano de Carreiras, Cargos e Salários até o 31 de

dezembro de 2017, com a participação dos empregados. Parágrafo

Primeiro - A Progressão Vertical será realizada com base na análise

e avaliação de conhecimentos técnicos.”

O ACT 2018/2019 determinou:

“A COMLURB formalizará, em até 10 dias, a partir da assinatura

deste acordo coletivo, a revisão do PCCS – Plano de Carreiras,

Cargos e Salários, conforme estudo realizado em 2017, com efeitos

financeiros a vigorar de 1º de outubro de 2018.

Parágrafo Primeiro. A partir da revisão, o PCCS garantirá novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.”

O Acordo Coletivo de 2019, por sua vez, prevê acerca do tema, na

cláusula trigésima terceira:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de forma a

enquadrar novos cargos e funções até agosto de 2019, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018..

Parágrafo Primeiro - A partir da revisão, o PCCS garante novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.

Parágrafo Segundo - A Progressão vertical será realizada com base

na análise e avaliação de conhecimentos técnicos. Poderão

participar das progressões estabelecidas no PCCS da COMLURB

os empregados que tiverem comprovadamente a escolaridade

exigida e atenderem aos requisitos mínimos previamente definidos

e divulgados.”

O Termo Aditivo ao Acordo de 2019 aditou a cláusula Trigésima

Terceira que passou a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de forma a

enquadrar os Agentes de Preparo de Alimentos e os Garis III, em

setembro de 2019, com reflexos financeiros em outubro de 2019, os

Agentes de Limpeza e Serviços Urbanos em outubro de 2019, com

reflexos financeiros em novembro de 2019 e os demais cargos e

funções previstos, até janeiro de 2020, com reflexos financeiros nos

termos do cronograma a ser apresentado pela Comlurb até

novembro de 2019. O pagamento para todas as funções dos

valores financeiros retroativos, na forma do Acordo, sendo pagos a

partir de janeiro de 2020.

Parágrafo Primeiro - A partir da revisão, o PCCS garante novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.

Parágrafo Segundo - A Progressão vertical será realizada com base

na análise e avaliação de conhecimentos técnicos. Poderão

participar das progressões estabelecidas no PCCS da COMLURB

os empregados que tiverem comprovadamente a escolaridade

exigida e atenderem aos requisitos mínimos previamente definidos

e divulgados.”

A ACT 2021/2022 prescreveu: “A COMLURB finalizará a

implantação do PCCS, contemplando os empregados e categorias

remanescentes, com efeito econômico retroativos a 1º de janeiro de

2022”.

É inquestionável que todas as cláusulas dos Acordos Coletivos se

referem ao PCCS de 2017 e sua implementação.

É incontroverso dos autos que o cargo exercido pela parte

reclamante não foi contemplada pelo realinhamento salarial previsto

na ACT 2019/2020 e que a ré assumiu o compromisso, através de

normas coletivas, de formalizar a revisão do PCCS conforme estudo

realizado em 2017.

Inquestionável que as normas coletivas possuem força cogente
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entre as partes signatárias, não podendo ser injustificadamente

descumprida pela empregadora.

As alegações de dificuldade financeira, de falta de previsão

orçamentária e de pagamento de reajuste salarial não isentam a ré

de cumprir compromissos assumidos em normas coletivas.

Nada obstante, analisando-se a tabela de ID. aff237e, juntada

aos autos pela própria parte autora, verifica-se a reorganização

das referências salariais, em que a 2ª classe (onde temos a

categoria da parte reclamante - Gari), possui número de

referencia anterior de 048 a 058 (níveis), o que permaneceu

inalterado na nova referencia salarial, havendo um reajuste,

sendo o primeiro salário de R$1.578,66 (referência 048) e o

último salário de R$1.854,29 (referência 058).

Os níveis de referência salarial, por evidente, devem ser galgados

com o decorrer do tempo, por antiguidade ou merecimento.

Conforme ficha financeira de ID. 220d619, a parte reclamante que

possui como referência 054 possuía salário de referencia de R$

1.609,42 (mil seiscentos e nove reais e quarenta e dois centavos),

e, a partir de junho de 2022, passou a perceber R$ 1.705,99 (mil

setecentos e cinto reais e noventa e nove centavos), tudo em

conformidade com a implantação proposta.

Na tabela não há qualquer indício de elevação automática de várias

referências de uma única vez para garis, como ocorreu para outras

categorias.

O novo PCCS buscou corrigir os elencados desequilíbrios salariais

entre as categorias, mas de forma a beneficiar a todos.

Os garis não tiveram reposicionamento salarial, porque já foram

agraciados com o incontroverso reajuste bem maior em

março/2014, enquanto as outras categorias tiveram um reajuste de

5,65%.

Portanto, todos foram agraciados com o novo PCCS, inclusive os

garis, em que pese não terem recebido reposicionamento salarial de

níveis imediato, como outras categorias.

Diante da ausência de previsão normativa e por corretamente

enquadrado, não há que se conferir à parte autora lotação em nova

faixa salarial criada para os APAs e outros cargos operacionais e

diferenças salariais, a partir de outubro/2018, pelo que julgo

improcedentes os pedidos formulados.

Da Gratuidade de Justiça

A parte autora anexa aoprocesso declaração de hipossuficiência,

cuja veracidade é atestada por presunção legal e semque fossem

produzidasprovas suficientes ainfirmar as informações nela

contidas. Some-se a isso o fato de ter percebido Salário inferior ao

dobro do salário mínimo durante a relação de emprego.    

Rejeito a impugnação.

Dos Honorários de Sucumbência

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo honorários aos seus patronos à razão de 10% sobre

o valor líquido do benefício obtido.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, observado o acórdão

proferido na ADI 5766.

C O N C L U S Ã O

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida porVICTOR

LUIZ AZEVEDO PINTOem face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB,decido julgar improcedentesos

pedidos formulados pela parte reclamante.

Condenar a parte reclamante a pagar Honorários de Sucumbência

aos patronos da Parte Ré, no entanto, o débito fica sob condição

suspensiva de exigibilidade.

Concedoos benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante,

porque preenchidos os requisitos do art. 790, §3º, da CLT.

Custas pela parte reclamante no valor de R$ 516,26, calculado

sobre o valor dado à causa de R$ 25.812,96, dispensado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101193-52.2023.5.01.0017
RECLAMANTE EDSON CICERO FERREIRA

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e2782e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório, na forma da lei.
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F U N D A M E N T A Ç Ã O

Da Suspensão

A ré requereu a suspensão processual em razão da instauração do

Incidente de Resolução de Demanda Repetitivo, nos autos do

processo nº 0100350- 33.2023.5.01.0035.

Nada obstante, apenas após a admissão do IRDR que há

determinação pelo relator de expedição de ofício aos órgãos

jurisdicionais internos, e, por via de consequência, a suspensão de

todos os processos que tramitam na área de jurisdição do TRT 1ª

Região que versem, no todo ou em parte, sobre a matéria objeto de

uniformização, a teor do art. 119, VIII, b, do Regimento Interno

deste Egrégio TRT.

Inexistindo decisão do Relator determinando o sobrestamento dos

processos que versem sobre matéria em questão, deverá o feito

prosseguir seu curso regular.

Rejeito.

Da Equiparação à Fazenda Pública

É entendimento sedimentado neste regional que a reclamada não

se equipara à Fazenda Pública Federal, não fazendo jus, portanto, à

extensão das mesmas prerrogativas previstos no Decreto-Lei

779/69 concedidos à Fazenda Pública, quais sejam: prazo em dobro

para recorrer, remessa ex officio, isenção do pagamento de custas

processuais, além de execução mediante precatório, ressalvando-

se a hipótese do art. 100, §3º, da CF/88. Portanto, rejeito.

Da Prescrição

Ajuizada a reclamação trabalhista em 18/12/2023, impõe-se a

pronúncia da prescrição quinquenal arguida pela reclamada e

extinção da pretensão de todos os pedidos pecuniários anteriores a

18/12/2018, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição

Federal de 1988.

Do Realinhamento – PCCS

A parte autora narra, em apertada síntese, que foi implementado o

Plano de Carreia e Salário da ré. Assevera que, através do PCCS

de 2017, que passou a vigorar em outubro de 2018, e acordos

coletivos, houve um realinhamento e o compromisso de

pagamentos retroativos de alguns cargos, restando os demais,

dentre eles o cargo de gari, do qual a parte reclamante faz parte,

pendentes de nova tabela,o que não ocorreu. Pretende a elevação

do nível referencial, diferenças salariais a partir de outubro de

2018 e integrações.

A ré, em sede de contestação, aduz que os garis permanecem nas

mesmas referências salariais sem qualquer alteração. Assevera que

o PCCS 2017 está sendo implementado de forma gradual, em

função da disponibilidade orçamentária.

É incontroverso que a parte autora exerce a função de gari.

 O ACT 2017/2018, na cláusula trigésima segunda, ao

versar sobre o PCCS, assentou-se:“A COMLURB reformulará a

implantará o PCCS - Plano de Carreiras, Cargos e Salários até o 31

de dezembro de 2017, com a participação dos empregados.

Parágrafo Primeiro - A Progressão Vertical será realizada com base

na análise e avaliação de conhecimentos técnicos.”

O ACT 2018/2019 determinou:

“A COMLURB formalizará, em até 10 dias, a partir da assinatura

deste acordo coletivo, a revisão do PCCS – Plano de Carreiras,

Cargos e Salários, conforme estudo realizado em 2017, com efeitos

financeiros a vigorar de 1º de outubro de 2018.

Parágrafo Primeiro. A partir da revisão, o PCCS garantirá novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.”

O Acordo Coletivo de 2019, por sua vez, prevê acerca do tema, na

cláusula trigésima terceira:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de forma a

enquadrar novos cargos e funções até agosto de 2019, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018..

Parágrafo Primeiro - A partir da revisão, o PCCS garante novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.

Parágrafo Segundo - A Progressão vertical será realizada com base

na análise e avaliação de conhecimentos técnicos. Poderão

participar das progressões estabelecidas no PCCS da COMLURB

os empregados que tiverem comprovadamente a escolaridade

exigida e atenderem aos requisitos mínimos previamente definidos

e divulgados.”
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O Termo Aditivo ao Acordo de 2019 aditou a cláusula Trigésima

Terceira que passou a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de forma a

enquadrar os Agentes de Preparo de Alimentos e os Garis III, em

setembro de 2019, com reflexos financeiros em outubro de 2019, os

Agentes de Limpeza e Serviços Urbanos em outubro de 2019, com

reflexos financeiros em novembro de 2019 e os demais cargos e

funções previstos, até janeiro de 2020, com reflexos financeiros nos

termos do cronograma a ser apresentado pela Comlurb até

novembro de 2019. O pagamento para todas as funções dos

valores financeiros retroativos, na forma do Acordo, sendo pagos a

partir de janeiro de 2020.

Parágrafo Primeiro - A partir da revisão, o PCCS garante novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.

Parágrafo Segundo - A Progressão vertical será realizada com base

na análise e avaliação de conhecimentos técnicos. Poderão

participar das progressões estabelecidas no PCCS da COMLURB

os empregados que tiverem comprovadamente a escolaridade

exigida e atenderem aos requisitos mínimos previamente definidos

e divulgados.”

A ACT 2021/2022 prescreveu: “A COMLURB finalizará a

implantação do PCCS, contemplando os empregados e categorias

remanescentes, com efeito econômico retroativos a 1º de janeiro de

2022”.

É inquestionável que todas as cláusulas dos Acordos Coletivos se

referem ao PCCS de 2017 e à sua implementação.

É incontroverso dos autos que o cargo exercido pela parte

reclamante não foi contemplada pelo realinhamento salarial previsto

na ACT 2019/2020 e que a ré assumiu o compromisso, através de

normas coletivas, de formalizar a revisão do PCCS conforme estudo

realizado em 2017.

Inquestionável que as normas coletivas possuem força cogente

entre as partes signatárias, não podendo ser injustificadamente

descumprida pela empregadora.

As alegações de dificuldade financeira, de falta de previsão

orçamentária e de pagamento de reajuste salarial não isentam a ré

de cumprir compromissos assumidos em normas coletivas.

Nada obstante, analisando-se a tabela de ID. f13cfc1, juntada

aos autos pela própria parte autora, verifica-se a reorganização

das referências salariais, em que a 2ª classe (onde temos a

categoria da parte reclamante - Gari), possui número de

referencia anterior de 048 a 058 (níveis), o que permaneceu

inalterado na nova referencia salarial, havendo um reajuste,

sendo o primeiro salário de R$1.578,66 (referência 048) e o

último salário de R$1.854,29 (referência 058).

Os níveis de referência salarial, por evidente, devem ser galgados

com o decorrer do tempo, por antiguidade ou merecimento.

Conforme ficha financeira de ID. d6c8fcb, a parte reclamante que

possui como referência 054, possuía salário de referencia de R$

1.609,42 (mil seiscentos e nove reais e quarenta e dois centavos),

e, a partir de junho de 2022, passou a perceber R$ 1.740,11 (mil

setecentos e quarenta reais e onze centavos), tudo em

conformidade com a implantação proposta.

Na tabela não há qualquer indício de elevação automática de várias

referências de uma única vez para garis, como ocorreu para outras

categorias.

O novo PCCS buscou corrigir os elencados desequilíbrios salariais

entre as categorias, mas de forma a beneficiar a todos.

Os garis não tiveram reposicionamento salarial,porque já foram

agraciados com o incontroverso reajuste maior em março/2014,

enquanto as outras categorias tiveram um reajuste de 5,65%.

Portanto, todos foram agraciados com o novo PCCS, inclusive os

garis, em que pese não terem recebido reposicionamento salarial de

níveis imediato, como outras categorias.

Diante da ausência de previsão normativa e por corretamente

enquadrado, não há que se conferir à parte autora lotação em nova

faixa salarial criada para os APAs e outros cargos operacionais e

diferenças salariais, a partir de outubro/2018, pelo que julgo

improcedentes os pedidos formulados.

Da Gratuidade de Justiça

A parte autoraanexa ao processodeclaração de hipossuficiência,

cuja veracidade é atestada por presunção legal e sem quefossem

produzidas provassuficientes a infirmaras informações nela

contidas. Some-se a isso o fato de ter percebido Salário inferior ao

dobro do salário mínimo durante a relação de emprego.    

Rejeito a impugnação.

Dos Honorários de Sucumbência

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo honorários aos seus patronos à razão de 10% sobre
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o valor líquido do benefício obtido.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, observado o acórdão

proferido na ADI 5766.

C O N C L U S Ã O

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida EDSON

CICERO FERREIRAem face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB,decido julgar improcedentesos

pedidos formulados pela parte reclamante.

Condenar a parte reclamante a pagar Honorários de Sucumbência

aos patronos da Parte Ré, no entanto, o débito fica sob condição

suspensiva de exigibilidade.

Concedoos benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante,

porque preenchidos os requisitos do art. 790, §3º, da CLT.

Custas pela parte reclamante no valor de R$ 516,26, calculado

sobre o valor dado à causa de R$ 25.812,96, dispensado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100877-39.2023.5.01.0017
RECLAMANTE VICTOR LUIZ AZEVEDO PINTO

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR LUIZ AZEVEDO PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9071d6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório, na forma da lei.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Da Prescrição

Ajuizada a reclamação trabalhista em 22/09/2023, impõe-se a

pronúncia da prescrição quinquenal arguida pela reclamada e

extinção da pretensão de todos os pedidos pecuniários anteriores a

22/09/2018, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição

Federal de 1988.

Do Realinhamento – PCCS

A parte autora narra, em apertada síntese, que foi implementado o

Plano de Carreia e Salário da ré. Assevera que, através do PCCS

de 2017, que passou a vigorar em outubro de 2018, e acordos

coletivos, houve um realinhamento e o compromisso de

pagamentos retroativos de alguns cargos, restando os demais,

dentre eles o cargo de gari, do qual a parte reclamante faz parte,

pendentes de nova tabela,o que não ocorreu. Pretende a elevação

do nível referencial, diferenças salariais a partir de outubro de 2018

e integrações.

A ré, em sede de contestação, aduz que os garis permanecem nas

mesmas referências salariais sem qualquer alteração. Assevera que

o PCCS 2017 está sendo implementado de forma gradual, em

função da disponibilidade orçamentária.

É incontroverso que a parte autora exerce a função de gari.

O ACT 2017/2018, na cláusula trigésima segunda, ao versar sobre

o PCCS, assentou-se:“A COMLURB reformulará a implantará o

PCCS - Plano de Carreiras, Cargos e Salários até o 31 de

dezembro de 2017, com a participação dos empregados. Parágrafo

Primeiro - A Progressão Vertical será realizada com base na análise

e avaliação de conhecimentos técnicos.”

O ACT 2018/2019 determinou:

“A COMLURB formalizará, em até 10 dias, a partir da assinatura

deste acordo coletivo, a revisão do PCCS – Plano de Carreiras,

Cargos e Salários, conforme estudo realizado em 2017, com efeitos

financeiros a vigorar de 1º de outubro de 2018.

Parágrafo Primeiro. A partir da revisão, o PCCS garantirá novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.”

O Acordo Coletivo de 2019, por sua vez, prevê acerca do tema, na

cláusula trigésima terceira:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.
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A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de forma a

enquadrar novos cargos e funções até agosto de 2019, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018..

Parágrafo Primeiro - A partir da revisão, o PCCS garante novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.

Parágrafo Segundo - A Progressão vertical será realizada com base

na análise e avaliação de conhecimentos técnicos. Poderão

participar das progressões estabelecidas no PCCS da COMLURB

os empregados que tiverem comprovadamente a escolaridade

exigida e atenderem aos requisitos mínimos previamente definidos

e divulgados.”

O Termo Aditivo ao Acordo de 2019 aditou a cláusula Trigésima

Terceira que passou a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de forma a

enquadrar os Agentes de Preparo de Alimentos e os Garis III, em

setembro de 2019, com reflexos financeiros em outubro de 2019, os

Agentes de Limpeza e Serviços Urbanos em outubro de 2019, com

reflexos financeiros em novembro de 2019 e os demais cargos e

funções previstos, até janeiro de 2020, com reflexos financeiros nos

termos do cronograma a ser apresentado pela Comlurb até

novembro de 2019. O pagamento para todas as funções dos

valores financeiros retroativos, na forma do Acordo, sendo pagos a

partir de janeiro de 2020.

Parágrafo Primeiro - A partir da revisão, o PCCS garante novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.

Parágrafo Segundo - A Progressão vertical será realizada com base

na análise e avaliação de conhecimentos técnicos. Poderão

participar das progressões estabelecidas no PCCS da COMLURB

os empregados que tiverem comprovadamente a escolaridade

exigida e atenderem aos requisitos mínimos previamente definidos

e divulgados.”

A ACT 2021/2022 prescreveu: “A COMLURB finalizará a

implantação do PCCS, contemplando os empregados e categorias

remanescentes, com efeito econômico retroativos a 1º de janeiro de

2022”.

É inquestionável que todas as cláusulas dos Acordos Coletivos se

referem ao PCCS de 2017 e sua implementação.

É incontroverso dos autos que o cargo exercido pela parte

reclamante não foi contemplada pelo realinhamento salarial previsto

na ACT 2019/2020 e que a ré assumiu o compromisso, através de

normas coletivas, de formalizar a revisão do PCCS conforme estudo

realizado em 2017.

Inquestionável que as normas coletivas possuem força cogente

entre as partes signatárias, não podendo ser injustificadamente

descumprida pela empregadora.

As alegações de dificuldade financeira, de falta de previsão

orçamentária e de pagamento de reajuste salarial não isentam a ré

de cumprir compromissos assumidos em normas coletivas.

Nada obstante, analisando-se a tabela de ID. aff237e, juntada

aos autos pela própria parte autora, verifica-se a reorganização

das referências salariais, em que a 2ª classe (onde temos a

categoria da parte reclamante - Gari), possui número de

referencia anterior de 048 a 058 (níveis), o que permaneceu

inalterado na nova referencia salarial, havendo um reajuste,

sendo o primeiro salário de R$1.578,66 (referência 048) e o

último salário de R$1.854,29 (referência 058).

Os níveis de referência salarial, por evidente, devem ser galgados

com o decorrer do tempo, por antiguidade ou merecimento.

Conforme ficha financeira de ID. 220d619, a parte reclamante que

possui como referência 054 possuía salário de referencia de R$

1.609,42 (mil seiscentos e nove reais e quarenta e dois centavos),

e, a partir de junho de 2022, passou a perceber R$ 1.705,99 (mil

setecentos e cinto reais e noventa e nove centavos), tudo em

conformidade com a implantação proposta.

Na tabela não há qualquer indício de elevação automática de várias

referências de uma única vez para garis, como ocorreu para outras

categorias.

O novo PCCS buscou corrigir os elencados desequilíbrios salariais

entre as categorias, mas de forma a beneficiar a todos.

Os garis não tiveram reposicionamento salarial, porque já foram

agraciados com o incontroverso reajuste bem maior em

março/2014, enquanto as outras categorias tiveram um reajuste de

5,65%.

Portanto, todos foram agraciados com o novo PCCS, inclusive os

garis, em que pese não terem recebido reposicionamento salarial de

níveis imediato, como outras categorias.

Diante da ausência de previsão normativa e por corretamente

enquadrado, não há que se conferir à parte autora lotação em nova

faixa salarial criada para os APAs e outros cargos operacionais e
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diferenças salariais, a partir de outubro/2018, pelo que julgo

improcedentes os pedidos formulados.

Da Gratuidade de Justiça

A parte autora anexa aoprocesso declaração de hipossuficiência,

cuja veracidade é atestada por presunção legal e semque fossem

produzidasprovas suficientes ainfirmar as informações nela

contidas. Some-se a isso o fato de ter percebido Salário inferior ao

dobro do salário mínimo durante a relação de emprego.    

Rejeito a impugnação.

Dos Honorários de Sucumbência

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo honorários aos seus patronos à razão de 10% sobre

o valor líquido do benefício obtido.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, observado o acórdão

proferido na ADI 5766.

C O N C L U S Ã O

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida porVICTOR

LUIZ AZEVEDO PINTOem face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB,decido julgar improcedentesos

pedidos formulados pela parte reclamante.

Condenar a parte reclamante a pagar Honorários de Sucumbência

aos patronos da Parte Ré, no entanto, o débito fica sob condição

suspensiva de exigibilidade.

Concedoos benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante,

porque preenchidos os requisitos do art. 790, §3º, da CLT.

Custas pela parte reclamante no valor de R$ 516,26, calculado

sobre o valor dado à causa de R$ 25.812,96, dispensado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101193-52.2023.5.01.0017
RECLAMANTE EDSON CICERO FERREIRA

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CICERO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e2782e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório, na forma da lei.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Da Suspensão

A ré requereu a suspensão processual em razão da instauração do

Incidente de Resolução de Demanda Repetitivo, nos autos do

processo nº 0100350- 33.2023.5.01.0035.

Nada obstante, apenas após a admissão do IRDR que há

determinação pelo relator de expedição de ofício aos órgãos

jurisdicionais internos, e, por via de consequência, a suspensão de

todos os processos que tramitam na área de jurisdição do TRT 1ª

Região que versem, no todo ou em parte, sobre a matéria objeto de

uniformização, a teor do art. 119, VIII, b, do Regimento Interno

deste Egrégio TRT.

Inexistindo decisão do Relator determinando o sobrestamento dos

processos que versem sobre matéria em questão, deverá o feito

prosseguir seu curso regular.

Rejeito.

Da Equiparação à Fazenda Pública

É entendimento sedimentado neste regional que a reclamada não

se equipara à Fazenda Pública Federal, não fazendo jus, portanto, à

extensão das mesmas prerrogativas previstos no Decreto-Lei

779/69 concedidos à Fazenda Pública, quais sejam: prazo em dobro

para recorrer, remessa ex officio, isenção do pagamento de custas

processuais, além de execução mediante precatório, ressalvando-

se a hipótese do art. 100, §3º, da CF/88. Portanto, rejeito.

Da Prescrição

Ajuizada a reclamação trabalhista em 18/12/2023, impõe-se a

pronúncia da prescrição quinquenal arguida pela reclamada e

extinção da pretensão de todos os pedidos pecuniários anteriores a

18/12/2018, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
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Federal de 1988.

Do Realinhamento – PCCS

A parte autora narra, em apertada síntese, que foi implementado o

Plano de Carreia e Salário da ré. Assevera que, através do PCCS

de 2017, que passou a vigorar em outubro de 2018, e acordos

coletivos, houve um realinhamento e o compromisso de

pagamentos retroativos de alguns cargos, restando os demais,

dentre eles o cargo de gari, do qual a parte reclamante faz parte,

pendentes de nova tabela,o que não ocorreu. Pretende a elevação

do nível referencial, diferenças salariais a partir de outubro de

2018 e integrações.

A ré, em sede de contestação, aduz que os garis permanecem nas

mesmas referências salariais sem qualquer alteração. Assevera que

o PCCS 2017 está sendo implementado de forma gradual, em

função da disponibilidade orçamentária.

É incontroverso que a parte autora exerce a função de gari.

 O ACT 2017/2018, na cláusula trigésima segunda, ao

versar sobre o PCCS, assentou-se:“A COMLURB reformulará a

implantará o PCCS - Plano de Carreiras, Cargos e Salários até o 31

de dezembro de 2017, com a participação dos empregados.

Parágrafo Primeiro - A Progressão Vertical será realizada com base

na análise e avaliação de conhecimentos técnicos.”

O ACT 2018/2019 determinou:

“A COMLURB formalizará, em até 10 dias, a partir da assinatura

deste acordo coletivo, a revisão do PCCS – Plano de Carreiras,

Cargos e Salários, conforme estudo realizado em 2017, com efeitos

financeiros a vigorar de 1º de outubro de 2018.

Parágrafo Primeiro. A partir da revisão, o PCCS garantirá novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.”

O Acordo Coletivo de 2019, por sua vez, prevê acerca do tema, na

cláusula trigésima terceira:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de forma a

enquadrar novos cargos e funções até agosto de 2019, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018..

Parágrafo Primeiro - A partir da revisão, o PCCS garante novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.

Parágrafo Segundo - A Progressão vertical será realizada com base

na análise e avaliação de conhecimentos técnicos. Poderão

participar das progressões estabelecidas no PCCS da COMLURB

os empregados que tiverem comprovadamente a escolaridade

exigida e atenderem aos requisitos mínimos previamente definidos

e divulgados.”

O Termo Aditivo ao Acordo de 2019 aditou a cláusula Trigésima

Terceira que passou a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE CARREIRAS,

CARGOS E SALÁRIOS.

A COMLURB continuará com a implantação gradativa do novo

PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de forma a

enquadrar os Agentes de Preparo de Alimentos e os Garis III, em

setembro de 2019, com reflexos financeiros em outubro de 2019, os

Agentes de Limpeza e Serviços Urbanos em outubro de 2019, com

reflexos financeiros em novembro de 2019 e os demais cargos e

funções previstos, até janeiro de 2020, com reflexos financeiros nos

termos do cronograma a ser apresentado pela Comlurb até

novembro de 2019. O pagamento para todas as funções dos

valores financeiros retroativos, na forma do Acordo, sendo pagos a

partir de janeiro de 2020.

Parágrafo Primeiro - A partir da revisão, o PCCS garante novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados,

com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA, Operadores A

e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias, Vigilantes,

Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e outros.

Parágrafo Segundo - A Progressão vertical será realizada com base

na análise e avaliação de conhecimentos técnicos. Poderão

participar das progressões estabelecidas no PCCS da COMLURB

os empregados que tiverem comprovadamente a escolaridade

exigida e atenderem aos requisitos mínimos previamente definidos

e divulgados.”

A ACT 2021/2022 prescreveu: “A COMLURB finalizará a

implantação do PCCS, contemplando os empregados e categorias

remanescentes, com efeito econômico retroativos a 1º de janeiro de

2022”.

É inquestionável que todas as cláusulas dos Acordos Coletivos se

referem ao PCCS de 2017 e à sua implementação.

É incontroverso dos autos que o cargo exercido pela parte
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reclamante não foi contemplada pelo realinhamento salarial previsto

na ACT 2019/2020 e que a ré assumiu o compromisso, através de

normas coletivas, de formalizar a revisão do PCCS conforme estudo

realizado em 2017.

Inquestionável que as normas coletivas possuem força cogente

entre as partes signatárias, não podendo ser injustificadamente

descumprida pela empregadora.

As alegações de dificuldade financeira, de falta de previsão

orçamentária e de pagamento de reajuste salarial não isentam a ré

de cumprir compromissos assumidos em normas coletivas.

Nada obstante, analisando-se a tabela de ID. f13cfc1, juntada

aos autos pela própria parte autora, verifica-se a reorganização

das referências salariais, em que a 2ª classe (onde temos a

categoria da parte reclamante - Gari), possui número de

referencia anterior de 048 a 058 (níveis), o que permaneceu

inalterado na nova referencia salarial, havendo um reajuste,

sendo o primeiro salário de R$1.578,66 (referência 048) e o

último salário de R$1.854,29 (referência 058).

Os níveis de referência salarial, por evidente, devem ser galgados

com o decorrer do tempo, por antiguidade ou merecimento.

Conforme ficha financeira de ID. d6c8fcb, a parte reclamante que

possui como referência 054, possuía salário de referencia de R$

1.609,42 (mil seiscentos e nove reais e quarenta e dois centavos),

e, a partir de junho de 2022, passou a perceber R$ 1.740,11 (mil

setecentos e quarenta reais e onze centavos), tudo em

conformidade com a implantação proposta.

Na tabela não há qualquer indício de elevação automática de várias

referências de uma única vez para garis, como ocorreu para outras

categorias.

O novo PCCS buscou corrigir os elencados desequilíbrios salariais

entre as categorias, mas de forma a beneficiar a todos.

Os garis não tiveram reposicionamento salarial,porque já foram

agraciados com o incontroverso reajuste maior em março/2014,

enquanto as outras categorias tiveram um reajuste de 5,65%.

Portanto, todos foram agraciados com o novo PCCS, inclusive os

garis, em que pese não terem recebido reposicionamento salarial de

níveis imediato, como outras categorias.

Diante da ausência de previsão normativa e por corretamente

enquadrado, não há que se conferir à parte autora lotação em nova

faixa salarial criada para os APAs e outros cargos operacionais e

diferenças salariais, a partir de outubro/2018, pelo que julgo

improcedentes os pedidos formulados.

Da Gratuidade de Justiça

A parte autoraanexa ao processodeclaração de hipossuficiência,

cuja veracidade é atestada por presunção legal e sem quefossem

produzidas provassuficientes a infirmaras informações nela

contidas. Some-se a isso o fato de ter percebido Salário inferior ao

dobro do salário mínimo durante a relação de emprego.    

Rejeito a impugnação.

Dos Honorários de Sucumbência

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo honorários aos seus patronos à razão de 10% sobre

o valor líquido do benefício obtido.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, observado o acórdão

proferido na ADI 5766.

C O N C L U S Ã O

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida EDSON

CICERO FERREIRAem face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB,decido julgar improcedentesos

pedidos formulados pela parte reclamante.

Condenar a parte reclamante a pagar Honorários de Sucumbência

aos patronos da Parte Ré, no entanto, o débito fica sob condição

suspensiva de exigibilidade.

Concedoos benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante,

porque preenchidos os requisitos do art. 790, §3º, da CLT.

Custas pela parte reclamante no valor de R$ 516,26, calculado

sobre o valor dado à causa de R$ 25.812,96, dispensado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100965-14.2022.5.01.0017
RECLAMANTE JAFTER DE SOUZA NUNES

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO LIME TECHNOLOGY ALUGUEL DE
PATINETES LTDA

ADVOGADO MAURICIO JOSE GUILHERME
FROES GUIDI CELINI GIUBILEI(OAB:
236131/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

DEMETRIOS CHRISTOFIDIS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIME TECHNOLOGY ALUGUEL DE PATINETES LTDA

  - MANPOWER STAFFING LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a19cc0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Por preenchidos todos os requisitos legais, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO conforme condições pactuadas pelas partes,

DEVIDAMENTE ASSISTIDAS E RESPONSABILIZADAS PELOS

ADVOGADOS FIRMATÁRIOS, tudo na forma da petição conjunta id

cb43fa9, parte integrante deste termo.

Observem-se os recolhimentos fiscais e as custas pro-rata,

dispensado o autor do recolhimento de sua cota parte.

Retire-se o feito de pauta.

Cumprido integralmente o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100965-14.2022.5.01.0017
RECLAMANTE JAFTER DE SOUZA NUNES

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO LIME TECHNOLOGY ALUGUEL DE
PATINETES LTDA

ADVOGADO MAURICIO JOSE GUILHERME
FROES GUIDI CELINI GIUBILEI(OAB:
236131/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEMETRIOS CHRISTOFIDIS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAFTER DE SOUZA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a19cc0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Por preenchidos todos os requisitos legais, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO conforme condições pactuadas pelas partes,

DEVIDAMENTE ASSISTIDAS E RESPONSABILIZADAS PELOS

ADVOGADOS FIRMATÁRIOS, tudo na forma da petição conjunta id

cb43fa9, parte integrante deste termo.

Observem-se os recolhimentos fiscais e as custas pro-rata,

dispensado o autor do recolhimento de sua cota parte.

Retire-se o feito de pauta.

Cumprido integralmente o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100562-16.2020.5.01.0017
RECLAMANTE ANNIK SALMON CARNEIRO

ADVOGADO PAULO CESAR MANOEL SOARES
JUNIOR(OAB: 34256/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR MANOEL
SOARES(OAB: 60960/RJ)

RECLAMADO GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA UNIDOS DA TIJUCA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DA
TIJUCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1470341

proferido nos autos.

Defiro o pedido de adiamento de Id ad0941d diante do quadro de

saúde do patrono da parte.

Venham os autos conclusos para inclusão em pauta presencial

somente para oitiva das testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100562-16.2020.5.01.0017
RECLAMANTE ANNIK SALMON CARNEIRO

ADVOGADO PAULO CESAR MANOEL SOARES
JUNIOR(OAB: 34256/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR MANOEL
SOARES(OAB: 60960/RJ)

RECLAMADO GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA UNIDOS DA TIJUCA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNIK SALMON CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1470341

proferido nos autos.

Defiro o pedido de adiamento de Id ad0941d diante do quadro de

saúde do patrono da parte.

Venham os autos conclusos para inclusão em pauta presencial

somente para oitiva das testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº CumSen-0100959-75.2020.5.01.0017
EXEQUENTE ISAC DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ISAC DOMINGOS DA SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0210600-04.1997.5.01.0017
RECLAMANTE EDUARDO GRINSPUN KOATZ

ADVOGADO RAFAEL LORENZO FERNANDEZ
KOATZ(OAB: 122128/RJ)

ADVOGADO BIANCA LUBIANCO(OAB: 171903/RJ)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

RECLAMADO CARLOS LOUZADA DA ROCHA

ADVOGADO FLAVIO RICARDO DIAS(OAB:
75172/RJ)

RECLAMADO RICARDO LUIZ ALVES E SOUZA

RECLAMADO SILVA E SOUZA SOCIEDADE
EDUCACIONAL

ADVOGADO Anley Sleiman da Costa(OAB:
89155/RJ)

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

RECLAMADO EXTERNATO PINHEIRO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RODRIGUES
ABREU(OAB: 68051/RJ)

RECLAMADO REGINA BRAZ DA SILVA

RECLAMADO CENTRO CULTURAL OTERO
ALMEIDA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RODRIGUES
ABREU(OAB: 68051/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONIQUE VEIGA LOUZADA DA
ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIZ GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO E CURSO PLUNA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEOPOLDINA S/C LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA THERESINHA BRAZ DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SISTEMA EDUCACIONAL REGINA
BRAZ EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE APERFEICOAMENTO
SEABRA LOUZADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LOUZADA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CARLOS LOUZADA DA ROCHA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100043-70.2022.5.01.0017
RECLAMANTE MAURICIO JESUINO SILVA

ADVOGADO DANIEL MACHADO DE
BARCELOS(OAB: 171139/RJ)

RECLAMADO PENTAGONO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

RECLAMADO ATHIE WOHNRATH ASSOCIADOS
PROJETOS, CONSTRUCAO E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO JESUINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MAURICIO JESUINO SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de alvará

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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para recolhimento do INSS e das custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ConPag-0100385-13.2024.5.01.0017
CONSIGNANTE RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

CONSIGNATÁRIO THIAGO ANDRADE ALVES DA ROSA

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

CONSIGNATÁRIO EDNA ANDRADE ALVES DA ROSA

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA ANDRADE ALVES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: EDNA ANDRADE ALVES DA ROSA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ConPag-0100385-13.2024.5.01.0017
CONSIGNANTE RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

CONSIGNATÁRIO THIAGO ANDRADE ALVES DA ROSA

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

CONSIGNATÁRIO EDNA ANDRADE ALVES DA ROSA

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ANDRADE ALVES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: THIAGO ANDRADE ALVES DA ROSA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100865-98.2018.5.01.0017
RECLAMANTE ADAO RODRIGUES CONCEICAO

ADVOGADO DANIELA LISBOA IGNACCHITI(OAB:
133509/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA AZEVEDO DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
124194/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO RODRIGUES CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ADAO RODRIGUES CONCEICAO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010960-58.2013.5.01.0017
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS AMARO

LEITAO

ADVOGADO VITOR MELLO LEON BLUM(OAB:
92520/RJ)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO PROVADELLI
DUARTE(OAB: 161621/RJ)

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES
MICHO(OAB: 25876/RJ)

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES MICHO
FILHO(OAB: 160773/RJ)

RECLAMADO SIMONE CAVALIERE DAUDET

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

RECLAMADO AMARONE PASTA E PIZZA LTDA.

ADVOGADO SORAYA RAMOS GOMES
PERNA(OAB: 89718/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

ADVOGADO ANDREA FATIMA BRAGA GOMES
DE MAGALHAES(OAB: 60025/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DE FARIA ALONSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANTONIO PEREIRA DE SANTANA
JUNIOR(OAB: 64745/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA BARBOSA DA SILVA
BELLO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA DE SANTANA
JUNIOR(OAB: 64745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS AMARO LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FRANCISCO CARLOS AMARO LEITAO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA PAULA TORRES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100436-97.2019.5.01.0017
RECLAMANTE JAIR FREITAS LEAL JUNIOR

ADVOGADO VANESSA ENDERLE BOHNS(OAB:
73510/RS)

RECLAMADO CCI CONSTRUCOES OFFSHORE
S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PLENS DE
QUEVEDO(OAB: 207179/SP)

RECLAMADO QGI BRASIL S.A

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO Jorge Roberto Hall Barbosa(OAB:
94674/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

RECLAMADO CQG CONSTRUCOES OFFSHORE
S.A.

ADVOGADO Jorge Roberto Hall Barbosa(OAB:
94674/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

RECLAMADO QUIP SA

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

TESTEMUNHA ASTROGILDO ISABEL JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

OTONIEL SILVA REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS PEREIRA REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO RIO
GRANDE DO SUL/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

ILDEFONSO COLARES FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ANGELO COIMBRA THOME

TESTEMUNHA JEFFERSON BEZERRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR FREITAS LEAL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JAIR FREITAS LEAL JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 5b3a72e, com a pesquisa efetivada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRA PEREIRA CALDAS GRANHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100937-22.2017.5.01.0017
RECLAMANTE MAURO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA CRUZ(OAB:
131313/RJ)

RECLAMADO SERMETAL ESTALEIROS LTDA

RECLAMADO HELIO MOACIR OLIVEIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO NILDO FERREIRA DA SILVEIRA

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE MOREIRA
GOMES

RECLAMADO HERIKA DA SILVA SILVEIRA

RECLAMADO REGINALDO DOS SANTOS
BHERING

RECLAMADO MARCO ANTONIO TORRES FREITAS

RECLAMADO INVESTNEWS PARTICIPACOES,
INVESTIMENTOS, ASSESSORIA,
CONSULTORIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE ITO MELLO DE
CARVALHO

ADVOGADO ANDRE MESSIAS DO
NASCIMENTO(OAB: 128404/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do resultado da pesquisa realizada. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100110-06.2020.5.01.0017
RECLAMANTE LEONARDO REGO DE ARAUJO

ADVOGADO RITA LUZIE RODRIGUES
MADUREIRA(OAB: 117598/RJ)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMED CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO CLINICO
GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CEMED CARE - EMPRESA DE

ATENDIMENTO CLINICO GERAL LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar impugnação ao cálculo elaborado pela parte

autora, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 08 (oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001095-16.2010.5.01.0017
RECLAMANTE JOSUE SANTIAGO DE LIMA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO PAULO MARCIO GAMA DE
MENEZES

RECLAMADO TECHNO SERVICE CESSAO DE
MAO DE OBRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MONIQUE MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA
BOTTI(OAB: 126369/MG)

ADVOGADO MARCELA MORALES CORREA DE
SOUZA(OAB: 75039/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA STELLA DE MENEZES GAMA
PINHEIRO

ADVOGADO RENATA DE MORAES(OAB:
185127/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato do 1º Ofício de Notas da
Comarca de Juiz de Fora

TERCEIRO
INTERESSADO

5º Ofício de Registro de Imóveis

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS MARQUES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NATANIELA MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA
BOTTI(OAB: 126369/MG)

ADVOGADO MARCELA MORALES CORREA DE
SOUZA(OAB: 75039/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO GAMA MENEZES

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA COSTA(OAB:
141735/MG)

ADVOGADO RENATA DE MORAES(OAB:
185127/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de registro de imóveis de Rio
Novo MG

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA INEZ DAS GRACAS MARTINS
DE MENEZES

ADVOGADO RENATA DE MORAES(OAB:
185127/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA CAROLINA DE MENEZES
YAZBECK

ADVOGADO RENATA DE MORAES(OAB:
185127/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENAN GONCALVES LIMA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA
BOTTI(OAB: 126369/MG)

ADVOGADO MARCELA MORALES CORREA DE
SOUZA(OAB: 75039/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GLORIA SCAFUTTO DE
MENEZES

ADVOGADO RENATA DE MORAES(OAB:
185127/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO GAMA DE MENEZES

ADVOGADO RENATA DE MORAES(OAB:
185127/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE SANTIAGO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3112
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESTINATÁRIO(S): JOSUE SANTIAGO DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de Certidão de Crédito para fins de protesto.

Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100160-03.2018.5.01.0017
RECLAMANTE OTON CUSTODIO ANTONIO

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

ADVOGADO FELIPE BARSI PINHO(OAB:
213248/RJ)

RECLAMADO LUCIELIO FILGUEIRAS

RECLAMADO CARLOS JOSE GALVAO

RECLAMADO CALCADA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO Priscila Maffei Medina Maia(OAB:
173115/RJ)

ADVOGADO DIOGO CAMPOS MEDINA
MAIA(OAB: 108609/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

ADVOGADO TAMIRES RASTOLDO FERNANDES
MENDES(OAB: 209087/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA SOARES DE
SALES(OAB: 229471/RJ)

RECLAMADO RESIDENCIAL SICILIA

ADVOGADO luciano lopes calil(OAB: 140595/RJ)

ADVOGADO ALINE GOMES FERREIRA(OAB:
112908/RJ)

RECLAMADO NOBRE MANUTENCAO, LIMPEZA E
REFORMA DE FACHADAS LTDA -
ME

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO FARIAS
ALVES(OAB: 167333/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CABRAL(OAB:
90699/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTON CUSTODIO ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OTON CUSTODIO ANTONIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de Certidão de Crédito para fins de protesto.

Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100798-60.2023.5.01.0017
RECLAMANTE BRUNO PARISIO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DA SILVA NEVES(OAB:
181803/RJ)

ADVOGADO EWERTON LOPES SERPA
FARIA(OAB: 236667/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PARISIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO PARISIO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de Certidão de Crédito para Habilitação na

Recuperação Judicial. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100221-92.2017.5.01.0017
RECLAMANTE EMANUELLE DA SILVA RUDSON

NAZARETH

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ALEXANDRE NICOLAU MADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

SANTA CRUZ LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da juntada de documento. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101432-95.2019.5.01.0017
RECLAMANTE FELIX VALTER MARINHO

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX VALTER MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FELIX VALTER MARINHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar impugnação ao cálculo elaborado pela

reclamada, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, ou seja,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão. Prazo de 08 (oito)

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS TEIXEIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100133-10.2024.5.01.0017

RECLAMANTE FLAVIO PAULO DA SILVA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

ADVOGADO REBECA DA SILVA SOUZA(OAB:
244652/RJ)

ADVOGADO PRISCILA TOSTES DA SILVA
COSTA(OAB: 160731/RJ)

ADVOGADO sidney merelles vieira(OAB:
105598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES BRASO LISBOA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01d172a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se, pois, o feito de pauta de iniciais.

Exclua-se a segunda reclamada, conforme termos da conciliação.

Expeçam-se alvará para liberação dos depósitos do FGTS em favor

do autor (vide informações no Id 299b865, bem como que a data de

saída informada é em 01.02.2024) e ofício para sua habilitação nos

benefícios do Seguro Desemprego. Intime-se, no prazo de 5 dias.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Observem-se as custas de R$ 88,00, calculadas sobre o valor de

R$ 4.400,00, pelo autor, dispensado.

Cumprido integralmente o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100278-66.2024.5.01.0017
REQUERENTES JAQUELINE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA PAIVA(OAB:
212336/RJ)

REQUERENTES CALCADOS SONHO ONLINE LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS SONHO ONLINE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faa9329

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100278-66.2024.5.01.0017
REQUERENTES JAQUELINE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA PAIVA(OAB:
212336/RJ)
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REQUERENTES CALCADOS SONHO ONLINE LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faa9329

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100133-10.2024.5.01.0017
RECLAMANTE FLAVIO PAULO DA SILVA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

ADVOGADO REBECA DA SILVA SOUZA(OAB:
244652/RJ)

ADVOGADO PRISCILA TOSTES DA SILVA
COSTA(OAB: 160731/RJ)

ADVOGADO sidney merelles vieira(OAB:
105598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO PAULO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01d172a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se, pois, o feito de pauta de iniciais.

Exclua-se a segunda reclamada, conforme termos da conciliação.

Expeçam-se alvará para liberação dos depósitos do FGTS em favor

do autor (vide informações no Id 299b865, bem como que a data de

saída informada é em 01.02.2024) e ofício para sua habilitação nos

benefícios do Seguro Desemprego. Intime-se, no prazo de 5 dias.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Observem-se as custas de R$ 88,00, calculadas sobre o valor de

R$ 4.400,00, pelo autor, dispensado.

Cumprido integralmente o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100998-04.2022.5.01.0017
RECLAMANTE HIATA ANDRE SOUZA BANDEIRA

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

RECLAMADO TIME DELIVERY ENTREGAS
RAPIDAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LOUZADA(OAB: 183647/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIATA ANDRE SOUZA BANDEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 302d592

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R e l a t ó r i o

HIATA ANDRE SOUZA BANDEIRAajuizou Reclamação

Trabalhista em face de TIME DELIVERY ENTREGAS RAPIDAS

LTDA e IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE

S.A., alegando, em síntese, que prestou serviços no período entre

02/09/2020 e 27/10/2022. Relatou diversas irregularidades quanto

aos seus direitos trabalhistas e formulou os pedidos contidos na

inicial, bem como o benefício da justiça gratuita.

Deu à causa o valor de R$ 159.775,00 (cento e cinquenta e nove

mil setecentos e setenta e cinco reais).

Juntou documentos.

Regularmente citadas, as reclamadas apresentaram contestação,

pugnando pela improcedência dos pedidos. Juntaram documentos.

Diante do não comparecimento da 1ª reclamada à audiência foi

requerida a aplicação da confissão.

Foi produzida prova oral em audiência.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais conforme ata de audiência

Inexitosa a tentativa de acordo.

É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Da Ilegitimidade Passiva

Para além da ausência de legitimidade para a 1ª ré arguir preliminar

em nome da 2ª ré, destaque-seque o ordenamento jurídico pátrio

adota a teoria da asserção, de forma que as condições da ação

devem ser apreciadas in abstrato, levando-se em consideração tão

somente as alegações iniciais.

Assim, e sendo a 2ª reclamada apontada como tomadora dos

serviços prestados pela parte autora, está configurada a pertinência

subjetiva para figurar no polo passivo da presente demanda.
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Rejeito a preliminar.

Da Confissão Ficta

Diante da ausência injustificada da 1ª reclamada à audiência de

instrução, não obstante tenha sido regularmente intimada para

comparecer sob pena de confissão, aplico-lhe os efeitos da

confissão ficta.

Imper ioso destacar que a confissão f icta gera duas

consequências: a dispensa de prova do fato alegado pela parte

contrária (art. 334, II, do CPC/73 - art. 374, II do CPC de 2015) e a

presunção de veracidade sobre o fato confessado.Diz-se

presunção de veracidade, pois a confissão pode ser confrontada

com as provas já existentes nos autos, mas não relativamente a

provas futuras.

Do Vínculo Empregatício e das Verbas Resilitórias

Alega a parte reclamante que fora contratado para prestar serviços

como entregador, que não teve anotação da CTPS e que não

recebeu as verbas resilitórias.

A caracterização do vínculo de emprego exige a presença conjunta

de elementos fundamentais, quais sejam: subordinação,

pessoalidade, onerosidade e não eventualidade, definidos pelos

artigos 2º e 3º da CLT.

Em sede de depoimento pessoal, a parte reclamante depôs:

“que trabalhou na Time de 02/09 /2020 a 27/10/2022 na função de

entregador; que trabalhava de segunda a quinta, de 18h às 00h e

aos finais de semana de 14h às 00h; que tinha 20 minutos de

intervalo; que conheceu a 1ª ré por rede social; que já tinha um

cadastro no Ifood e fez um contato com a 1ª ré para poder

rodar/trabalhar com eles; que nesse período apenas trabalhava com

a 1ª ré; que não trabalhou com outras empresas nesse período; que

trabalhava com a 1ª ré dentro do aplicativo do Ifood, que a 1ª ré

tinha o controle do aplicativo; que foi contratado pela Time; que

recebia quinzenalmente pela 1ª ré por depósito em conta e PIX; que

era a 1ª ré quem dava ordens ao reclamante; que trabalhava com

moto própria; que sempre rodou na mesma região; que fez um

cadastro no Ifood antes mas não foi aprovado; que conseguiu ser

aprovado somente depois que mandou a documentação para a

cronos; que tinha escala e ficava sabendo das suas escalas pelo

Telegram; que não podia escolher a escala; que se não pudesse ir

era penalizado; que se tivesse algum problema com seu veículo

também era penalizado; que ficava fora da escala de 1 a 3 dias; que

não foi perguntado qual era o melhor horário para trabalhar; que

tirava por volta de R$2.700,00 por mês; que teve mês que tirou

menos; que variava pela demanda; que tinha quinzena que tinha

mais entrega e quinzena que tinha menos; que ganhava por

entrega; que fazia entregas de comida pelo aplicativo; que foi

desativado do aplicativo; que não sabe o motivo; que foi desligado e

não falaram nada; que também foi retirado do grupo do Telegram.

Nada mais.”

Em sede de depoimento pessoal, o preposto da 2ª ré depôs:

“que o Ifood tem contrato com a Time Delivery Entregas; que não

sabe do que se trata o contrato; que o reclamante tinha que estar

cadastrado pela Time Delivery para fazer entregas; que sabe que

existe diferença entre os entregados OL e entregadores nuvem,

mas não sabe especificar; que acredita que o reclamante não

pudesse logar ao mesmo tempo como entregador nuvem e

entregador OL; que um desses entregadores possui uma empresa

intermediadora; que não sabe dizer como o entregador nuvem faz

para se cadastrar no aplicativo do Ifood; que o entregador

cadastrado como OL não pode trabalhar como entregador nuvem;

que todas as entregas feitas foram registradas no aplicativo do Ifood

(dia, horário, percurso e valor); que a empresa intermediária tem

acesso a essas informações; que o quem faz o pagamento é a OL;

que o Ifood é apenas o aplicativo, é a OL quem administra os

pagamentos feitos pelos clientes na plataforma; que o entregador

pode fazer a entrada no aplicativo por login e senha ou

reconhecimento facial; que outro entregador não pode usar o

mesmo login e senha; que o Ifood não faz fiscalização do contrato

das prestadoras com os entregadores; que o Ifood pode advertir e

penalizar a operadora se ela não tiver entregadores para prestar o

serviço; que não tem como o Ifood saber especificamente o primeiro

e último dia de acesso do autor no aplicativo; que o entregador não

é avaliado por performance de tempo online; que é a 1ª ré quem faz

a desabilitação de seus entregadores. Nada mais.”

Diante da confissão supramencionada quanto à matéria fática,

restam confirmadas as alegações apresentadas na petição inicial,

não infirmadas pelas provas produzidas em juízo pelo que se

conclui quea prestação de serviços do autor ocorreu com

onerosidade, pessoalidade e subordinação.

Registre-se o objeto social da ré, a saber, serviços de entrega

rápida - ID. 3e5b8ad - Pág. 6, a denotar claramente que a

necessidade da habitualidade na prestação de serviços da parte

reclamante, considerados essenciais para o cumprimento dos

serviços oferecidos pela reclamada.

D iante do exposto, declaro a existência de vínculo
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empregatício com a reclamada, bem como julgo procedente o

pedido de anotação da CTPS para constar a data de admissão

em 02/09/2020 e extinção do contrato em 27/10/2022, na função

de entregador, com remuneração de R$2.700,00 (dois mil e

setecentos reais).

Julgo, portanto, parcialmente procedentes os seguintes pedidos de

pagamento de verbas resilitórias:

Aviso prévio de 36 (trinta e seis) dias;1.

Saldo de salário de 27 (vinte e sete) dias;2.

Férias integrais 2020/2021 e 2021/2022, acrescidas de 1/3;3.

Férias proporcionais à razão de 2/12, acrescidas de 1/34.

13º salário integral de 2021 e proporcionais de 2020 e 2022

às razões de 4/12 e 11/12, respectivamente;

5.

FGTS de todo período do contrato de trabalho e Indenização

de 40%;

6.

Locação de motocicleta, auxílio alimentação, indenização do

auxílio saúde e auxílio combustível (nos limites da causa de

pedir), conforme CCTs juntadas aos autos;

7.

A relevante e fundada controvérsia sobre o vínculo empregatício, só

reconhecido judicialmente, afasta o direito à multa do art. 477 da

CLT, porque não configurada a mora do empregador. Julgo, pois,

improcedente o pedido de Condenação da ré ao pagamento da

multa contida no art. 477 da CLT.

No que tange aos benefícios normativos, inquestionável a aplicação

das normas coletivas juntadas aos autos, sendo deferidos os

direitos coletivos devidos no item 7 acima. Entretanto, observe-se

das cláusulas referentes ao seguro de vida que não seriam

autoaplicáveis, motivo pelo qual não há que se falar em seguro de

vida.

Das Providências à Secretaria

A Secretaria deverá notificar a 1ª reclamada para anotação da

CTPS do reclamante, sob pena de aplicação de multa de R$

300,00 (trezentos reais) por dia de atraso até o limite de R$

3.000,00 (três mil reais) e anotação supletiva pela Secretaria,

que, em hipótese nenhuma, poderá fazer alusão à presente

reclamação.

Após, determina-sea expedição de alvarápara o respectivo

saque do FGTS e ofício para habilitação no programa de

seguro-desemprego, condicionada a percepção deste benefício

ao cumprimento dos demais requisitos legais.

Do Adicional de Periculosidade

O autor sustenta que trabalhava com motocicleta, pleiteando o

pagamento do adicional de periculosidade no percentual de 30%

sobre remuneração e reflexos.

Como é cediço, a Lei 12.997/2014 introduziu nas atividades

consideradas perigosas o trabalho em motocicletas, sendo certo

que a regulamentação veio por meio da Portaria nº 1565/14, que foi

suspensa por inúmeras portarias, a saber, a de nº 1930/2014,

5/2015, 220/2015, dentre outras.

A Portaria nº 5/2015, de 07/01/2015, revogou a Portaria 1.930/2014

esuspende os efeitos da Portaria 1565/2014 aos associados da

Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas

Não Alcoólicas - ABIR. Vejamos:

PORTARIA MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO

- MTE Nº 5 DE 07.01.2015 D.O.U.: 0.01.2015

Suspende os efeitos da Portaria MTE nº 1.565 de 13 de outubro de

2014 em relação aos associados da Associação Brasileira das

Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas- ABIR e

aos confederados da Confederação Nacional das Revendas

AMBEV e das Empresas de Logística da Distribuição - CONFENAR.

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das

atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art.

87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943, atendendo a determinação judicial proferida

nos autos do processo nº 0078075-82.2014.4.01.3400 e do

processo nº 0089404- 91.2014.4.01.3400, que tramitam na 20ª Vara

Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal - Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, Resolve: Art. 1º Revogar a Portaria

MTE nº 1.930 de 16 de dezembro de 2014. Art. 2º Suspender os

efeitos da Portaria MTE nº 1.565 de 13 de outubro de 2014 em

relação aos associados da Associação Brasileira das Indústrias de

Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas e aos confederados da

Confederação Nacional das Revendas AMBEV e das Empresas de

Logística da Distribuição. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação. MANOEL DIAS"

Sabendo-se que a ré não se insere na categoria da ABIR e

reconhecido o trabalho com o uso de motocicleta, julgo

parcialmente procedente o pedido de condenação da reclamada,

na forma do §4º, do artigo 193, da CLT, ao adicional de

periculosidade no percentual de 30% sobre o salário base e

repercussões em horas extras, férias acrescidas de 1/3, 13º

salários, FGTS, indenização de 40%, aviso prévio.

Julgo procedente o pedido de condenação da reclamada na
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obrigação de fazerde entrega do Perfi l Profissiográfico

Previdenciário – PPP, que inclui informações sobre atividades

exercidas em condições especiaisrelativas ao período trabalhado.

Para o cumprimento da obrigação de fazer consubstanciada na

entrega do PPP, defiro o prazo de 20 dias a contar do trânsito

em julgado, sob pena de imposição de multa diária no valor de

R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$ 3.000,00 (três mil reais).

Da Jornada de Trabalho

Pleiteia a parte reclamante horas extraordinárias, alegando que

prestava serviços em sobrejornada. Narra que laborava de

“Segunda feira até quinta das 18:00hs às 24:00hs e todas as

sextas, sábados e domingos das 14:00hs até às 24:00hs, sempre

com uma pausa de 20 minutos de intervalo para refeições”.

A reclamada contestou a sobrejornada.

Em sede de depoimento pessoal, a parte reclamante depôs: “(...)

que trabalhava de segunda a quinta, de 18h às 00h e aos finais de

semana de 14h às 00h; que tinha 20 minutos de intervalo (...)”.

Diante da confissão supramencionada quanto à matéria fática e das

declarações prestadas pela parte autora,julgo parcialmente

procedente o pedido para condenar a reclamada ao pagamento de

horas extraordinárias, com adicional de 50%, fixada a jornada,

conforme a inicial e prova oral, a saber:

- de segunda a quinta, de 18h às 00h, com 15 minutos de

intervalo;

- sábados e domingos, de 14h às 00h, com 1h de intervalo;

Peladinâmica do trabalhodo reclamante – eminentemente

externa - é evidente a impossibilidade de controle de jornada no

período intervalar, motivo pelo qual não há que se falar em redução

intervalar no caso concreto.

O art. 73, § 1º, da CLT, estabelece que a hora do trabalho noturno

se rá  compu tada  como  sendo  de  52  m inu tos  e  30

segundos,devendo ser considerada a redução ficta (das 22h às

05h00 = 8 horas). Em seu § 2º, considera noturno, para os efeitos

do referido dispositivo legal, o trabalho executado entre as 22 horas

de um dia e às 05 horas do dia seguinte.Julgo, portanto,

parcialmente procedente o pedido de adicional noturno de 20%.

O adicional noturno comporá a base de cálculo para as horas extras

deferidas, o que já foi apreciado no respectivo tópico. Tratando-se

de empregado mensalista esse adicional já é considerado integrado

para os efeitos do pagamento do repouso semanal remunerado, nos

termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 605/49.

Por serem habituais, os pagamentos de horas extras, refletem em

DSR, aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Indefiro os reflexos do DSR nas férias, 13º salário, aviso prévio e

FGTS, conforme lapso temporal da nova redação do OJ 394, da

SDI-I, do C. TST.

O cálculo das horas suplementares observará:

a) a evolução salarial;

b) dias efetivamente trabalhados;

c) globalidade salarial, com a inclusão do adicional noturno

(Súmula 264, C.TST);

d) média física para a integração;

e) divisor 220;

f)  adicional de 50%;

g)  horas extras excedentes à 8ª diária e à 44ª semanal, não

cumulativas;

h) desconsideração, para efeitos da apuração da efetiva jornada,

do lapso destinado ao usufruto do intervalo intrajornada de 15

minutos ou 1 (uma) hora (parágrafo 2º. do art. 71 da CLT);

Registre-se ainda que os domingos laboradossomente

demandam remuneração quando o empregador não observa a

concessão de folga semanal, conforme o art. 9º da Lei

605/1949.Observe-se, ainda que o art. 6º da Lei 10.101/00 autoriza

o trabalho aos domingos no comércio em geral, observada a

legislação municipal, ressalvando que ao menos num período a

cada três semanas deve ser concedida a folga aos domingos.

Assim, pela jornada fixada, julgo parcialmente procedente o

pedido para condenar a ré ao pagamento apenas da dobra por

01 RSR (domingo) mensal.

No que tange aos feriados trabalhados, destaque-se que a

concessão somente é obrigatória por lei dos feriados nacionais e

religiosos, conforme art. 70 da CLT. Conforme art. 2º da Lei

9.093/95, os feriados religiosos estão limitados a 4 (quatro) anuais.

Observar-se-á os feriados nacionais, com previsão em lei federal,

os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de setembro, 2 de

novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro. São feriados

religiosos: comemorativos de datas relevantes à tradição religiosa

dominante no país, 12 de outubro - Nossa Senhora Aparecida; e

Sexta-Feira da Paixão; 25 de dezembro (Natal); 2 de novembro

(Finados).

Diante disso, julgo parcialmente procedente o pedido para

condenar a ré ao pagamento dos referidos feriados conforme

horários acima declinados. Observando-se o labor do

reclamante de segunda a quinta e sábados e domingos.

Tratando-se de pagamentos esporádicos, não há que se falar em

repercussão dos feriados e domingos laborados em repouso
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semanal remunerado, férias com terço constitucional, 13º salários e

recolhimentos de FGTS.

Dos Danos Morais

A parte autora alega que sofreu dano moral no trabalhoem

decorrência da não anotação do vínculo empregatício, violação de

direitos trabalhista, desativativação/bloqueio, gelo de 90 (noventa)

dias para migração para outra conta.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no art. 5º, V e X, da Constituição Federal,

sendo considerado aquele proveniente da violação dos direitos

individuais de cada cidadão relativamente à sua intimidade,

privacidade, honra e imagem, de natureza íntima e pessoal em que

se coloca em risco a própria dignidade da pessoa humana, diante

do contexto social em que vive.

Neste sentido, para a configuração do dano moral no âmbito do

Direito do Trabalho é necessária a ocorrência de violação à honra

pessoal do trabalhador.

Veja-se que a jurisprudência do C. TST entende que o

descumprimento de obrigações contratuais, por si só, não é

suficiente a configurar dano moral:

“RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL -

NÃO PAGAMENTO DAS VERBAS RESISÓRIAS - INDEVIDA. O

não pagamento das verbas rescisórias, por si só, não configura o

dano moral. O descumprimento de disposição contratual enseja

consequências próprias previstas na legislação trabalhista, tal

como, no caso do descumprimento do dever de pagar as

verbas rescisórias, a incidência da multa do art. 477, § 8º, da

CLT, além, é claro, da repetição do valor devido, com juros e

correção monetária. Por outro lado, reconhecer a existência de

dano moral pressupõe aferir a ocorrência de violação de algum dos

direitos da personalidade do trabalhador, como a honra, a imagem,

o nome, a intimidade e a privacidade, entre outros. Nesse passo,

não configura dano à esfera extrapatrimonial do trabalhador o não

pagamento das verbas rescisórias no prazo legal, se

desacompanhado tal fato de circunstância que revele abalo aos

direitos da personalidade do trabalhador. Trata-se de reconhecer,

portanto, que o descumprimento contratual pode gerar reparação

por danos morais, se comprovado que dele exsurgiu para o

trabalhador a experimentação de circunstâncias que afetem sua

dignidade. No entanto, a configuração do dano moral não está

relacionada automaticamente ao inadimplemento contratual, mas

depende de prova de que dele decorreram, para o trabalhador,

circunstâncias que resvalam em seus direitos da personalidade (por

exemplo, o atraso no pagamento de contas, com lesão à sua

imagem na praça, a impossibilidade de arcar com necessidades

elementares, com afetação de sua dignidade, entre outros), o que

não restou demonstrado no caso concreto. Precedentes desta

Corte. Recurso de revista conhecido e desprovido.”(TST - RR:

264003520125170001, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,

Data de Julgamento: 14/10/2015, 7ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 16/10/2015)

Assim, destaque-se que o mero descumprimento de obrigações

trabalhistas, tais como, os denunciados nas narrativas iniciais,

vistos de maneira isolada, tal como se denota na hipótese em

análise, não é capaz de configurar agressão de ordem moral.

Ressalte-se que não restou demonstrada nenhuma situação

particular em que se verificasse o dano decorrente do referido

inadimplemento, ônus que lhe incumbia a teor do art. 818 da CLT.

Diante disso, não sendo sequer apontado pela parte autora

quaisquer situações das elencandas na petição inicial, improcede o

pedido de indenização por danos morais.

Da Responsabilização Subsidiária

 Restou demonstrada a prestação dos serviços em favor da

2ª reclamada por todo o período do contrato,que mantém

contrato de prestação de serviços com a empregadora do autor.

 Não se questiona no caso concreto a legalidade do

contrato de prestação de serviços e a terceirização havida entre as

empresas, sendo certo que a exclusão de responsabilidade

estabelecida entre os réus é matéria a ser arguida em sede de

eventual ação de regresso proposta pela tomadora, haja vista que

estabelecida em flagrante fraude aos direitos trabalhistas (art. 9º, da

CLT).

Sendo comprovado que a 2ª reclamada era a beneficiária dos

serviços do reclamante, aplico ao caso dos autos o entendimento

consolidado na Súmula 331, do C. TST, com fundamento nos arts.

186, 187, 927, 932 e 942 do Código Civil, que definem a obrigação

de reparação, a coautoria, a responsabilidade subjetiva e objetiva e

a responsabil idade por fato de terceiro, para condenar

subsidiariamente a referida ré ao pagamento de todos os títulos

deferidos nesta sentença.

Da Gratuidade de Justiça

A par te autora anexou aoprocesso dec laração de

hipossuficiência, cuja veracidade é atestada por presunção legal e
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sem que fossem produzidas provas suficientes a infirmar as

informações nela contidas. Rejeito a impugnação.

Dos Honorários de Sucumbência

 Tendo em vista a procedência parcial dos pedidos, são

devidos honorários de sucumbência recíproca, sendo, em favor da

parte reclamante, à razão de 10% sobre o valor líquido da

condenação, considerando-se a natureza e a importância da causa,

o trabalho realizado e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-

A, §2º, CLT).

No tocante ao réu, fixo os honorários em 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, com base nos mesmos

fundamentos apontados em epígrafe. As rés deverão dividir os

honorários de forma igual, cabendo a cada parte 1/2.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, observado o acórdão

proferido na ADI 5766.

Dos Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e

fiscal, resultante de condenação judicial nas verbas remuneratórias,

é do empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a

culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, a teor da OJ nº

363, da SDI-I, do C. TST.

Da Compensação e das Deduções

Na apuração do "quantum debeatur", concernente às parcelas

deferidas nesta fundamentação, deverão ser deduzidas as

quantias efetivamente pagas por iguais títulos, durante todo o

período de apuração, com o objetivo de tornar defeso o

eventual enriquecimento sem causa da parte reclamante, razão

pela qual, de igual sorte, eventual pagamento a maior em

determinado mês será deduzido no mês superveniente.

Para esse fim, em regular execução de sentença, serão

considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

C O N C L U S Ã O

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por HIATA

ANDRE SOUZA BANDEIRAem face de TIME DELIVERY

ENTREGAS RAPIDAS LTDA e IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A., decidodeclarar a existência do

vínculo de emprego entre a parte autora e a 1ª ré, julgar

parcialmente procedentesos pedidos formulados pela parte

reclamante para condenar a reclamada, sendo a segunda de

forma subsidiária,nos termos da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo, ao pagamento de:

Aviso prévio de 36 (trinta e seis) dias; Saldo de salário de 27

(vinte e sete) dias; Férias integrais 2020/2021 e 2021/2022,

acrescidas de 1/3; Férias proporcionais à razão de 2/12,

acrescidas de 1/3 13º salário integral de 2021 e proporcionais

de 2020 e 2022 às razões de 4/12 e 11/12, respectivamente;

FGTS de todo período do contrato de trabalho e Indenização

de 40%; Locação de motocicleta, auxílio alimentação,

indenização do auxílio saúde e auxílio combustível;

1.

Adicional de periculosidade e reflexos;2.

Horas extraordinárias e repercussões legais; e3.

Honorários de Sucumbência aos patronos das Partes.4.

Concederà parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, porque

preenchidos os requisitos do art. 790, §3º, da CLT.

Determinoa dedução dos valores pagos a idêntico título, sob pena

de enriquecimento indevido.

Julgar improcedentes os demais pedidos.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença.

Custas pela reclamada no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 50.000,00.

Juros e correção monetária na forma da decisão do STF, Pleno,

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min.Gilmar Mendes, j. 18.12.2020.

Das Contribuições Previdenciárias

Nos termos do art. 43 da Lei nº 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (art. 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às
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expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da condenação

conforme obriga o art. 30, I, ‘a’ da Lei 8.212/91.

O crédito previdenciário será apurado por meio de regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e, exclusivamente para as contribuições a

cargo do empregado, o limite máximo do salário de contribuição,

ambos vigentes em cada mês de apuração, bem como a exclusão

da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas elencadas

no parágrafo 9o. do art. 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o. do art. 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária.

Com relação ao fato gerador da contribuição previdenciária, o art.

195, inciso I, alínea a, da CRFB/88, estabelece que a contribuição

incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, sendo considerado fato gerador da incidência

da contribuição previdenciária o pagamento de valores alusivos a

parcelas de natureza remuneratória (salário de contribuição),

resultante da prestação de serviços, da sentença condenatória ou

da conciliação homologada.

O prazo para recolhimento da contribuição, por sua vez, deverá

observar a regra insculpida no art. 43, §3°, da lei 8.212/91, e as

contribuições previdenciárias devem ser recolhidas no mesmo prazo

em que devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença, pois o citado dispositivo torna inequívoco que estas

contribuições não são devidas antes do reconhecimento do crédito

por esta Justiça.

Assim, deverá incidir juros de mora e multa sobre o crédito

previdenciário tão somente a partir do momento em que os créditos

trabalhistas encontrados em liquidação de sentença deveriam ter

sido pagos.

A atualização monetária incidirá a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea ‘b’ do inciso I do art. 30 da Lei

8.212/91).

Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do art. 114 da

Constituição Federal.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, ressalva-se que na

delimitação das verbas da condenação sujeitas à incidência da

contribuição previdenciária, deverá ser observado o quanto disposto

no art. 214, do Decreto nº 3.048/99, uma vez que a definição do

salário de contribuição decorre de imperativo legal.

Dos Recolhimentos Fiscais

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte com

observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte no

momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne

disponível para o beneficiário e por ocasião de cada pagamento

(parágrafo 1o. do art. 7o. da Lei 7.713/88 e art. 46 da Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na fonte

será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no art. 4º da Lei

9.250/95; bem como exclusão dos juros de mora incidentes sobre

as parcelas objeto da presente condenação (independente da

natureza jurídica dessas verbas), diante do cunho indenizatório

conferido pelo art. 404 do Código Civil (OJ 400 da SDI-1 do C.

TST).

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva na

fonte e em separado dos demais rendimentos eventualmente

auferidos no mês, na forma da regra consignada no artigo 12-A da

Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela progressiva resultante das

regras estabelecidas na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. Já os

eventuais créditos correspondentes ao ano-calendário do

recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham sido objeto de

opção irretratável do contribuinte para posterior ajuste na

declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de renda na

fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos previstos no art.

7º, inciso XVII, da Constituição e no art. 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários, efetuados

individualmente e separadamente dos demais rendimentos pagos

ao beneficiário no mês, sendo que cada desconto será calculado

com base na aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva (respectivamente arts. 620 e 638, I, do Decreto no.

3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será efetuado

até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao

mês da disponibilização do pagamento (art. 70, inciso I, alínea 'd' da

Lei 11.196/2005). Por derradeiro, deverão ser comprovados nos

autos os recolhimentos do imposto de renda retido na fonte, no

prazo de 30 (trinta) dias após o respectivo recolhimento, sob pena

de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para a
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tomada das providências cabíveis.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se com o trânsito em julgado.

Nada mais.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100998-04.2022.5.01.0017
RECLAMANTE HIATA ANDRE SOUZA BANDEIRA

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

RECLAMADO TIME DELIVERY ENTREGAS
RAPIDAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LOUZADA(OAB: 183647/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - TIME DELIVERY ENTREGAS RAPIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 302d592

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R e l a t ó r i o

HIATA ANDRE SOUZA BANDEIRAajuizou Reclamação

Trabalhista em face de TIME DELIVERY ENTREGAS RAPIDAS

LTDA e IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE

S.A., alegando, em síntese, que prestou serviços no período entre

02/09/2020 e 27/10/2022. Relatou diversas irregularidades quanto

aos seus direitos trabalhistas e formulou os pedidos contidos na

inicial, bem como o benefício da justiça gratuita.

Deu à causa o valor de R$ 159.775,00 (cento e cinquenta e nove

mil setecentos e setenta e cinco reais).

Juntou documentos.

Regularmente citadas, as reclamadas apresentaram contestação,

pugnando pela improcedência dos pedidos. Juntaram documentos.

Diante do não comparecimento da 1ª reclamada à audiência foi

requerida a aplicação da confissão.

Foi produzida prova oral em audiência.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais conforme ata de audiência

Inexitosa a tentativa de acordo.

É o relatório.

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Da Ilegitimidade Passiva

Para além da ausência de legitimidade para a 1ª ré arguir preliminar

em nome da 2ª ré, destaque-seque o ordenamento jurídico pátrio

adota a teoria da asserção, de forma que as condições da ação

devem ser apreciadas in abstrato, levando-se em consideração tão

somente as alegações iniciais.

Assim, e sendo a 2ª reclamada apontada como tomadora dos

serviços prestados pela parte autora, está configurada a pertinência

subjetiva para figurar no polo passivo da presente demanda.

Rejeito a preliminar.

Da Confissão Ficta

Diante da ausência injustificada da 1ª reclamada à audiência de

instrução, não obstante tenha sido regularmente intimada para

comparecer sob pena de confissão, aplico-lhe os efeitos da

confissão ficta.

Imper ioso destacar que a confissão f icta gera duas

consequências: a dispensa de prova do fato alegado pela parte

contrária (art. 334, II, do CPC/73 - art. 374, II do CPC de 2015) e a

presunção de veracidade sobre o fato confessado.Diz-se

presunção de veracidade, pois a confissão pode ser confrontada

com as provas já existentes nos autos, mas não relativamente a

provas futuras.

Do Vínculo Empregatício e das Verbas Resilitórias

Alega a parte reclamante que fora contratado para prestar serviços

como entregador, que não teve anotação da CTPS e que não

recebeu as verbas resilitórias.

A caracterização do vínculo de emprego exige a presença conjunta

de elementos fundamentais, quais sejam: subordinação,

pessoalidade, onerosidade e não eventualidade, definidos pelos

artigos 2º e 3º da CLT.

Em sede de depoimento pessoal, a parte reclamante depôs:

“que trabalhou na Time de 02/09 /2020 a 27/10/2022 na função de
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entregador; que trabalhava de segunda a quinta, de 18h às 00h e

aos finais de semana de 14h às 00h; que tinha 20 minutos de

intervalo; que conheceu a 1ª ré por rede social; que já tinha um

cadastro no Ifood e fez um contato com a 1ª ré para poder

rodar/trabalhar com eles; que nesse período apenas trabalhava com

a 1ª ré; que não trabalhou com outras empresas nesse período; que

trabalhava com a 1ª ré dentro do aplicativo do Ifood, que a 1ª ré

tinha o controle do aplicativo; que foi contratado pela Time; que

recebia quinzenalmente pela 1ª ré por depósito em conta e PIX; que

era a 1ª ré quem dava ordens ao reclamante; que trabalhava com

moto própria; que sempre rodou na mesma região; que fez um

cadastro no Ifood antes mas não foi aprovado; que conseguiu ser

aprovado somente depois que mandou a documentação para a

cronos; que tinha escala e ficava sabendo das suas escalas pelo

Telegram; que não podia escolher a escala; que se não pudesse ir

era penalizado; que se tivesse algum problema com seu veículo

também era penalizado; que ficava fora da escala de 1 a 3 dias; que

não foi perguntado qual era o melhor horário para trabalhar; que

tirava por volta de R$2.700,00 por mês; que teve mês que tirou

menos; que variava pela demanda; que tinha quinzena que tinha

mais entrega e quinzena que tinha menos; que ganhava por

entrega; que fazia entregas de comida pelo aplicativo; que foi

desativado do aplicativo; que não sabe o motivo; que foi desligado e

não falaram nada; que também foi retirado do grupo do Telegram.

Nada mais.”

Em sede de depoimento pessoal, o preposto da 2ª ré depôs:

“que o Ifood tem contrato com a Time Delivery Entregas; que não

sabe do que se trata o contrato; que o reclamante tinha que estar

cadastrado pela Time Delivery para fazer entregas; que sabe que

existe diferença entre os entregados OL e entregadores nuvem,

mas não sabe especificar; que acredita que o reclamante não

pudesse logar ao mesmo tempo como entregador nuvem e

entregador OL; que um desses entregadores possui uma empresa

intermediadora; que não sabe dizer como o entregador nuvem faz

para se cadastrar no aplicativo do Ifood; que o entregador

cadastrado como OL não pode trabalhar como entregador nuvem;

que todas as entregas feitas foram registradas no aplicativo do Ifood

(dia, horário, percurso e valor); que a empresa intermediária tem

acesso a essas informações; que o quem faz o pagamento é a OL;

que o Ifood é apenas o aplicativo, é a OL quem administra os

pagamentos feitos pelos clientes na plataforma; que o entregador

pode fazer a entrada no aplicativo por login e senha ou

reconhecimento facial; que outro entregador não pode usar o

mesmo login e senha; que o Ifood não faz fiscalização do contrato

das prestadoras com os entregadores; que o Ifood pode advertir e

penalizar a operadora se ela não tiver entregadores para prestar o

serviço; que não tem como o Ifood saber especificamente o primeiro

e último dia de acesso do autor no aplicativo; que o entregador não

é avaliado por performance de tempo online; que é a 1ª ré quem faz

a desabilitação de seus entregadores. Nada mais.”

Diante da confissão supramencionada quanto à matéria fática,

restam confirmadas as alegações apresentadas na petição inicial,

não infirmadas pelas provas produzidas em juízo pelo que se

conclui quea prestação de serviços do autor ocorreu com

onerosidade, pessoalidade e subordinação.

Registre-se o objeto social da ré, a saber, serviços de entrega

rápida - ID. 3e5b8ad - Pág. 6, a denotar claramente que a

necessidade da habitualidade na prestação de serviços da parte

reclamante, considerados essenciais para o cumprimento dos

serviços oferecidos pela reclamada.

D iante do exposto, declaro a existência de vínculo

empregatício com a reclamada, bem como julgo procedente o

pedido de anotação da CTPS para constar a data de admissão

em 02/09/2020 e extinção do contrato em 27/10/2022, na função

de entregador, com remuneração de R$2.700,00 (dois mil e

setecentos reais).

Julgo, portanto, parcialmente procedentes os seguintes pedidos de

pagamento de verbas resilitórias:

Aviso prévio de 36 (trinta e seis) dias;1.

Saldo de salário de 27 (vinte e sete) dias;2.

Férias integrais 2020/2021 e 2021/2022, acrescidas de 1/3;3.

Férias proporcionais à razão de 2/12, acrescidas de 1/34.

13º salário integral de 2021 e proporcionais de 2020 e 2022

às razões de 4/12 e 11/12, respectivamente;

5.

FGTS de todo período do contrato de trabalho e Indenização

de 40%;

6.

Locação de motocicleta, auxílio alimentação, indenização do

auxílio saúde e auxílio combustível (nos limites da causa de

pedir), conforme CCTs juntadas aos autos;

7.

A relevante e fundada controvérsia sobre o vínculo empregatício, só

reconhecido judicialmente, afasta o direito à multa do art. 477 da

CLT, porque não configurada a mora do empregador. Julgo, pois,

improcedente o pedido de Condenação da ré ao pagamento da

multa contida no art. 477 da CLT.

No que tange aos benefícios normativos, inquestionável a aplicação

das normas coletivas juntadas aos autos, sendo deferidos os

direitos coletivos devidos no item 7 acima. Entretanto, observe-se
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das cláusulas referentes ao seguro de vida que não seriam

autoaplicáveis, motivo pelo qual não há que se falar em seguro de

vida.

Das Providências à Secretaria

A Secretaria deverá notificar a 1ª reclamada para anotação da

CTPS do reclamante, sob pena de aplicação de multa de R$

300,00 (trezentos reais) por dia de atraso até o limite de R$

3.000,00 (três mil reais) e anotação supletiva pela Secretaria,

que, em hipótese nenhuma, poderá fazer alusão à presente

reclamação.

Após, determina-sea expedição de alvarápara o respectivo

saque do FGTS e ofício para habilitação no programa de

seguro-desemprego, condicionada a percepção deste benefício

ao cumprimento dos demais requisitos legais.

Do Adicional de Periculosidade

O autor sustenta que trabalhava com motocicleta, pleiteando o

pagamento do adicional de periculosidade no percentual de 30%

sobre remuneração e reflexos.

Como é cediço, a Lei 12.997/2014 introduziu nas atividades

consideradas perigosas o trabalho em motocicletas, sendo certo

que a regulamentação veio por meio da Portaria nº 1565/14, que foi

suspensa por inúmeras portarias, a saber, a de nº 1930/2014,

5/2015, 220/2015, dentre outras.

A Portaria nº 5/2015, de 07/01/2015, revogou a Portaria 1.930/2014

esuspende os efeitos da Portaria 1565/2014 aos associados da

Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas

Não Alcoólicas - ABIR. Vejamos:

PORTARIA MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO

- MTE Nº 5 DE 07.01.2015 D.O.U.: 0.01.2015

Suspende os efeitos da Portaria MTE nº 1.565 de 13 de outubro de

2014 em relação aos associados da Associação Brasileira das

Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas- ABIR e

aos confederados da Confederação Nacional das Revendas

AMBEV e das Empresas de Logística da Distribuição - CONFENAR.

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das

atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art.

87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943, atendendo a determinação judicial proferida

nos autos do processo nº 0078075-82.2014.4.01.3400 e do

processo nº 0089404- 91.2014.4.01.3400, que tramitam na 20ª Vara

Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal - Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, Resolve: Art. 1º Revogar a Portaria

MTE nº 1.930 de 16 de dezembro de 2014. Art. 2º Suspender os

efeitos da Portaria MTE nº 1.565 de 13 de outubro de 2014 em

relação aos associados da Associação Brasileira das Indústrias de

Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas e aos confederados da

Confederação Nacional das Revendas AMBEV e das Empresas de

Logística da Distribuição. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação. MANOEL DIAS"

Sabendo-se que a ré não se insere na categoria da ABIR e

reconhecido o trabalho com o uso de motocicleta, julgo

parcialmente procedente o pedido de condenação da reclamada,

na forma do §4º, do artigo 193, da CLT, ao adicional de

periculosidade no percentual de 30% sobre o salário base e

repercussões em horas extras, férias acrescidas de 1/3, 13º

salários, FGTS, indenização de 40%, aviso prévio.

Julgo procedente o pedido de condenação da reclamada na

obrigação de fazerde entrega do Perfi l Profissiográfico

Previdenciário – PPP, que inclui informações sobre atividades

exercidas em condições especiaisrelativas ao período trabalhado.

Para o cumprimento da obrigação de fazer consubstanciada na

entrega do PPP, defiro o prazo de 20 dias a contar do trânsito

em julgado, sob pena de imposição de multa diária no valor de

R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$ 3.000,00 (três mil reais).

Da Jornada de Trabalho

Pleiteia a parte reclamante horas extraordinárias, alegando que

prestava serviços em sobrejornada. Narra que laborava de

“Segunda feira até quinta das 18:00hs às 24:00hs e todas as

sextas, sábados e domingos das 14:00hs até às 24:00hs, sempre

com uma pausa de 20 minutos de intervalo para refeições”.

A reclamada contestou a sobrejornada.

Em sede de depoimento pessoal, a parte reclamante depôs: “(...)

que trabalhava de segunda a quinta, de 18h às 00h e aos finais de

semana de 14h às 00h; que tinha 20 minutos de intervalo (...)”.

Diante da confissão supramencionada quanto à matéria fática e das

declarações prestadas pela parte autora,julgo parcialmente

procedente o pedido para condenar a reclamada ao pagamento de

horas extraordinárias, com adicional de 50%, fixada a jornada,

conforme a inicial e prova oral, a saber:

- de segunda a quinta, de 18h às 00h, com 15 minutos de

intervalo;

- sábados e domingos, de 14h às 00h, com 1h de intervalo;
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Peladinâmica do trabalhodo reclamante – eminentemente

externa - é evidente a impossibilidade de controle de jornada no

período intervalar, motivo pelo qual não há que se falar em redução

intervalar no caso concreto.

O art. 73, § 1º, da CLT, estabelece que a hora do trabalho noturno

se rá  compu tada  como  sendo  de  52  m inu tos  e  30

segundos,devendo ser considerada a redução ficta (das 22h às

05h00 = 8 horas). Em seu § 2º, considera noturno, para os efeitos

do referido dispositivo legal, o trabalho executado entre as 22 horas

de um dia e às 05 horas do dia seguinte.Julgo, portanto,

parcialmente procedente o pedido de adicional noturno de 20%.

O adicional noturno comporá a base de cálculo para as horas extras

deferidas, o que já foi apreciado no respectivo tópico. Tratando-se

de empregado mensalista esse adicional já é considerado integrado

para os efeitos do pagamento do repouso semanal remunerado, nos

termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 605/49.

Por serem habituais, os pagamentos de horas extras, refletem em

DSR, aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Indefiro os reflexos do DSR nas férias, 13º salário, aviso prévio e

FGTS, conforme lapso temporal da nova redação do OJ 394, da

SDI-I, do C. TST.

O cálculo das horas suplementares observará:

a) a evolução salarial;

b) dias efetivamente trabalhados;

c) globalidade salarial, com a inclusão do adicional noturno

(Súmula 264, C.TST);

d) média física para a integração;

e) divisor 220;

f)  adicional de 50%;

g)  horas extras excedentes à 8ª diária e à 44ª semanal, não

cumulativas;

h) desconsideração, para efeitos da apuração da efetiva jornada,

do lapso destinado ao usufruto do intervalo intrajornada de 15

minutos ou 1 (uma) hora (parágrafo 2º. do art. 71 da CLT);

Registre-se ainda que os domingos laboradossomente

demandam remuneração quando o empregador não observa a

concessão de folga semanal, conforme o art. 9º da Lei

605/1949.Observe-se, ainda que o art. 6º da Lei 10.101/00 autoriza

o trabalho aos domingos no comércio em geral, observada a

legislação municipal, ressalvando que ao menos num período a

cada três semanas deve ser concedida a folga aos domingos.

Assim, pela jornada fixada, julgo parcialmente procedente o

pedido para condenar a ré ao pagamento apenas da dobra por

01 RSR (domingo) mensal.

No que tange aos feriados trabalhados, destaque-se que a

concessão somente é obrigatória por lei dos feriados nacionais e

religiosos, conforme art. 70 da CLT. Conforme art. 2º da Lei

9.093/95, os feriados religiosos estão limitados a 4 (quatro) anuais.

Observar-se-á os feriados nacionais, com previsão em lei federal,

os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de setembro, 2 de

novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro. São feriados

religiosos: comemorativos de datas relevantes à tradição religiosa

dominante no país, 12 de outubro - Nossa Senhora Aparecida; e

Sexta-Feira da Paixão; 25 de dezembro (Natal); 2 de novembro

(Finados).

Diante disso, julgo parcialmente procedente o pedido para

condenar a ré ao pagamento dos referidos feriados conforme

horários acima declinados. Observando-se o labor do

reclamante de segunda a quinta e sábados e domingos.

Tratando-se de pagamentos esporádicos, não há que se falar em

repercussão dos feriados e domingos laborados em repouso

semanal remunerado, férias com terço constitucional, 13º salários e

recolhimentos de FGTS.

Dos Danos Morais

A parte autora alega que sofreu dano moral no trabalhoem

decorrência da não anotação do vínculo empregatício, violação de

direitos trabalhista, desativativação/bloqueio, gelo de 90 (noventa)

dias para migração para outra conta.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no art. 5º, V e X, da Constituição Federal,

sendo considerado aquele proveniente da violação dos direitos

individuais de cada cidadão relativamente à sua intimidade,

privacidade, honra e imagem, de natureza íntima e pessoal em que

se coloca em risco a própria dignidade da pessoa humana, diante

do contexto social em que vive.

Neste sentido, para a configuração do dano moral no âmbito do

Direito do Trabalho é necessária a ocorrência de violação à honra

pessoal do trabalhador.

Veja-se que a jurisprudência do C. TST entende que o

descumprimento de obrigações contratuais, por si só, não é

suficiente a configurar dano moral:

“RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL -

NÃO PAGAMENTO DAS VERBAS RESISÓRIAS - INDEVIDA. O

não pagamento das verbas rescisórias, por si só, não configura o

dano moral. O descumprimento de disposição contratual enseja

consequências próprias previstas na legislação trabalhista, tal
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como, no caso do descumprimento do dever de pagar as

verbas rescisórias, a incidência da multa do art. 477, § 8º, da

CLT, além, é claro, da repetição do valor devido, com juros e

correção monetária. Por outro lado, reconhecer a existência de

dano moral pressupõe aferir a ocorrência de violação de algum dos

direitos da personalidade do trabalhador, como a honra, a imagem,

o nome, a intimidade e a privacidade, entre outros. Nesse passo,

não configura dano à esfera extrapatrimonial do trabalhador o não

pagamento das verbas rescisórias no prazo legal, se

desacompanhado tal fato de circunstância que revele abalo aos

direitos da personalidade do trabalhador. Trata-se de reconhecer,

portanto, que o descumprimento contratual pode gerar reparação

por danos morais, se comprovado que dele exsurgiu para o

trabalhador a experimentação de circunstâncias que afetem sua

dignidade. No entanto, a configuração do dano moral não está

relacionada automaticamente ao inadimplemento contratual, mas

depende de prova de que dele decorreram, para o trabalhador,

circunstâncias que resvalam em seus direitos da personalidade (por

exemplo, o atraso no pagamento de contas, com lesão à sua

imagem na praça, a impossibilidade de arcar com necessidades

elementares, com afetação de sua dignidade, entre outros), o que

não restou demonstrado no caso concreto. Precedentes desta

Corte. Recurso de revista conhecido e desprovido.”(TST - RR:

264003520125170001, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,

Data de Julgamento: 14/10/2015, 7ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 16/10/2015)

Assim, destaque-se que o mero descumprimento de obrigações

trabalhistas, tais como, os denunciados nas narrativas iniciais,

vistos de maneira isolada, tal como se denota na hipótese em

análise, não é capaz de configurar agressão de ordem moral.

Ressalte-se que não restou demonstrada nenhuma situação

particular em que se verificasse o dano decorrente do referido

inadimplemento, ônus que lhe incumbia a teor do art. 818 da CLT.

Diante disso, não sendo sequer apontado pela parte autora

quaisquer situações das elencandas na petição inicial, improcede o

pedido de indenização por danos morais.

Da Responsabilização Subsidiária

 Restou demonstrada a prestação dos serviços em favor da

2ª reclamada por todo o período do contrato,que mantém

contrato de prestação de serviços com a empregadora do autor.

 Não se questiona no caso concreto a legalidade do

contrato de prestação de serviços e a terceirização havida entre as

empresas, sendo certo que a exclusão de responsabilidade

estabelecida entre os réus é matéria a ser arguida em sede de

eventual ação de regresso proposta pela tomadora, haja vista que

estabelecida em flagrante fraude aos direitos trabalhistas (art. 9º, da

CLT).

Sendo comprovado que a 2ª reclamada era a beneficiária dos

serviços do reclamante, aplico ao caso dos autos o entendimento

consolidado na Súmula 331, do C. TST, com fundamento nos arts.

186, 187, 927, 932 e 942 do Código Civil, que definem a obrigação

de reparação, a coautoria, a responsabilidade subjetiva e objetiva e

a responsabil idade por fato de terceiro, para condenar

subsidiariamente a referida ré ao pagamento de todos os títulos

deferidos nesta sentença.

Da Gratuidade de Justiça

A par te autora anexou aoprocesso dec laração de

hipossuficiência, cuja veracidade é atestada por presunção legal e

sem que fossem produzidas provas suficientes a infirmar as

informações nela contidas. Rejeito a impugnação.

Dos Honorários de Sucumbência

 Tendo em vista a procedência parcial dos pedidos, são

devidos honorários de sucumbência recíproca, sendo, em favor da

parte reclamante, à razão de 10% sobre o valor líquido da

condenação, considerando-se a natureza e a importância da causa,

o trabalho realizado e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-

A, §2º, CLT).

No tocante ao réu, fixo os honorários em 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, com base nos mesmos

fundamentos apontados em epígrafe. As rés deverão dividir os

honorários de forma igual, cabendo a cada parte 1/2.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, observado o acórdão

proferido na ADI 5766.

Dos Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e

fiscal, resultante de condenação judicial nas verbas remuneratórias,

é do empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a

culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas
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remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, a teor da OJ nº

363, da SDI-I, do C. TST.

Da Compensação e das Deduções

Na apuração do "quantum debeatur", concernente às parcelas

deferidas nesta fundamentação, deverão ser deduzidas as

quantias efetivamente pagas por iguais títulos, durante todo o

período de apuração, com o objetivo de tornar defeso o

eventual enriquecimento sem causa da parte reclamante, razão

pela qual, de igual sorte, eventual pagamento a maior em

determinado mês será deduzido no mês superveniente.

Para esse fim, em regular execução de sentença, serão

considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

C O N C L U S Ã O

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por HIATA

ANDRE SOUZA BANDEIRAem face de TIME DELIVERY

ENTREGAS RAPIDAS LTDA e IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A., decidodeclarar a existência do

vínculo de emprego entre a parte autora e a 1ª ré, julgar

parcialmente procedentesos pedidos formulados pela parte

reclamante para condenar a reclamada, sendo a segunda de

forma subsidiária,nos termos da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo, ao pagamento de:

Aviso prévio de 36 (trinta e seis) dias; Saldo de salário de 27

(vinte e sete) dias; Férias integrais 2020/2021 e 2021/2022,

acrescidas de 1/3; Férias proporcionais à razão de 2/12,

acrescidas de 1/3 13º salário integral de 2021 e proporcionais

de 2020 e 2022 às razões de 4/12 e 11/12, respectivamente;

FGTS de todo período do contrato de trabalho e Indenização

de 40%; Locação de motocicleta, auxílio alimentação,

indenização do auxílio saúde e auxílio combustível;

1.

Adicional de periculosidade e reflexos;2.

Horas extraordinárias e repercussões legais; e3.

Honorários de Sucumbência aos patronos das Partes.4.

Concederà parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, porque

preenchidos os requisitos do art. 790, §3º, da CLT.

Determinoa dedução dos valores pagos a idêntico título, sob pena

de enriquecimento indevido.

Julgar improcedentes os demais pedidos.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença.

Custas pela reclamada no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 50.000,00.

Juros e correção monetária na forma da decisão do STF, Pleno,

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min.Gilmar Mendes, j. 18.12.2020.

Das Contribuições Previdenciárias

Nos termos do art. 43 da Lei nº 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (art. 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às

expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da condenação

conforme obriga o art. 30, I, ‘a’ da Lei 8.212/91.

O crédito previdenciário será apurado por meio de regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e, exclusivamente para as contribuições a

cargo do empregado, o limite máximo do salário de contribuição,

ambos vigentes em cada mês de apuração, bem como a exclusão

da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas elencadas

no parágrafo 9o. do art. 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o. do art. 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária.

Com relação ao fato gerador da contribuição previdenciária, o art.

195, inciso I, alínea a, da CRFB/88, estabelece que a contribuição

incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, sendo considerado fato gerador da incidência

da contribuição previdenciária o pagamento de valores alusivos a

parcelas de natureza remuneratória (salário de contribuição),

resultante da prestação de serviços, da sentença condenatória ou

da conciliação homologada.

O prazo para recolhimento da contribuição, por sua vez, deverá

observar a regra insculpida no art. 43, §3°, da lei 8.212/91, e as

contribuições previdenciárias devem ser recolhidas no mesmo prazo

em que devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de

sentença, pois o citado dispositivo torna inequívoco que estas

contribuições não são devidas antes do reconhecimento do crédito

por esta Justiça.

Assim, deverá incidir juros de mora e multa sobre o crédito
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previdenciário tão somente a partir do momento em que os créditos

trabalhistas encontrados em liquidação de sentença deveriam ter

sido pagos.

A atualização monetária incidirá a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea ‘b’ do inciso I do art. 30 da Lei

8.212/91).

Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do art. 114 da

Constituição Federal.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, ressalva-se que na

delimitação das verbas da condenação sujeitas à incidência da

contribuição previdenciária, deverá ser observado o quanto disposto

no art. 214, do Decreto nº 3.048/99, uma vez que a definição do

salário de contribuição decorre de imperativo legal.

Dos Recolhimentos Fiscais

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte com

observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte no

momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne

disponível para o beneficiário e por ocasião de cada pagamento

(parágrafo 1o. do art. 7o. da Lei 7.713/88 e art. 46 da Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na fonte

será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no art. 4º da Lei

9.250/95; bem como exclusão dos juros de mora incidentes sobre

as parcelas objeto da presente condenação (independente da

natureza jurídica dessas verbas), diante do cunho indenizatório

conferido pelo art. 404 do Código Civil (OJ 400 da SDI-1 do C.

TST).

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva na

fonte e em separado dos demais rendimentos eventualmente

auferidos no mês, na forma da regra consignada no artigo 12-A da

Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela progressiva resultante das

regras estabelecidas na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. Já os

eventuais créditos correspondentes ao ano-calendário do

recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham sido objeto de

opção irretratável do contribuinte para posterior ajuste na

declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de renda na

fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos previstos no art.

7º, inciso XVII, da Constituição e no art. 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários, efetuados

individualmente e separadamente dos demais rendimentos pagos

ao beneficiário no mês, sendo que cada desconto será calculado

com base na aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva (respectivamente arts. 620 e 638, I, do Decreto no.

3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será efetuado

até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao

mês da disponibilização do pagamento (art. 70, inciso I, alínea 'd' da

Lei 11.196/2005). Por derradeiro, deverão ser comprovados nos

autos os recolhimentos do imposto de renda retido na fonte, no

prazo de 30 (trinta) dias após o respectivo recolhimento, sob pena

de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para a

tomada das providências cabíveis.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se com o trânsito em julgado.

Nada mais.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101347-46.2018.5.01.0017
RECLAMANTE NEIDA SUELI DA SILVA

ILDEBRANDO

ADVOGADO TATIANA PEREIRA DA CRUZ DE
MOURA(OAB: 148218/RJ)

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA CRUZ(OAB:
150464/RJ)

RECLAMADO ROBERTO VIANA ALVES

RECLAMADO SERVITEX LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO ARTUR CALIXTO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDA SUELI DA SILVA ILDEBRANDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a47b109

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Da análise dos autos, verifico que restaram infrutíferas as tentativas

de localização de bens/renda do(s) executado(s) passíveis de
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garantir a presente execução.

O Juízo buscou assegurar o crédito autoral com a ativação dos

convênios disponíveis.

Devidamente intimado para indicação de meios ao prosseguimento

da execução, o exequente quedou-se inerte, motivo pelo qual os

autos foram encaminhados ao arquivo provisório.

A análise da questão sob a égide da Lei 13.467/2017 em plena

vigência impõe a declaração de prescrição intercorrente que trata o

art. 11-A da CLT, feita de ofício pelo Juízo, com fulcro no § 2º do

mesmo dispositivo legal, diante da completa e injustificada inércia

da parte exequente.

Considerando já ter decorrido prazo superior a 02 (dois) anos,

desde a inércia da parte em requerer a prática de novos atos

executórios pelo Juízo da Execução, bem como que, mesmo antes

do advento da Lei. n. 13.467/2017, já era admissível a aplicação da

prescrição bienal, nos exatos termos da Súmula n. 150, do C. STF,

com fulcro nos artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V, do CPC; e

Súmula n. 327. do C. STF, DECLARO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE e EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 08 dias.

Exaurido o prazo para eventual manifestação, deverá a Secretaria:

a) Proceder ao levantamento das restrições efetivadas pelo Juízo

(BNDT) e

b) Arquivar os autos DEFINITIVAMENTE.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100397-71.2017.5.01.0017
RECLAMANTE VANDA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

RECLAMADO LPI - SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

RECLAMADO LILIAN CARLA DE CAMPOS
BEZERRA DA SILVA

RECLAMADO PAULO HENRIQUE BEZERRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA DA SILVA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4461b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Da análise dos autos, verifico que restaram infrutíferas as tentativas

de localização de bens/renda do(s) executado(s) passíveis de

garantir a presente execução.

O Juízo buscou assegurar o crédito autoral com a ativação dos

convênios disponíveis.

Devidamente intimado para indicação de meios ao prosseguimento

da execução, o exequente quedou-se inerte, motivo pelo qual os

autos foram encaminhados ao arquivo provisório.

A análise da questão sob a égide da Lei 13.467/2017 em plena

vigência impõe a declaração de prescrição intercorrente que trata o

art. 11-A da CLT, feita de ofício pelo Juízo, com fulcro no § 2º do

mesmo dispositivo legal, diante da completa e injustificada inércia

da parte exequente.

Considerando já ter decorrido prazo superior a 02 (dois) anos,

desde a inércia da parte em requerer a prática de novos atos

executórios pelo Juízo da Execução, bem como que, mesmo antes

do advento da Lei. n. 13.467/2017, já era admissível a aplicação da

prescrição bienal, nos exatos termos da Súmula n. 150, do C. STF,

com fulcro nos artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V, do CPC; e

Súmula n. 327. do C. STF, DECLARO A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE e EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 08 dias.

Exaurido o prazo para eventual manifestação, deverá a Secretaria:

a) Proceder ao levantamento das restrições efetivadas pelo Juízo

(Serasajud, BNDT) e

b) Arquivar os autos DEFINITIVAMENTE.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100764-90.2020.5.01.0017
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO PATRICIA VIEIRA GOMES DOS
SANTOS

RECLAMADO JEAN CLEITON BOAVENTURA DOS
SANTOS

RECLAMADO SEVEN SOLUCOES COMERCIAIS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LIBORIO DO MONTE ARRAES
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LIBORIO DO MONTE ARRAES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91e27dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E como já fora respeitada a ordem preferencial prevista no artigo

supracitado e mesmo assim frustrada a execução, o sócio retirante

JOSÉ LIBÓRIO DO MONTE ARRAES JÚNIOR deverá responder

pelas obrigações trabalhistas, devendo, assim, ser incluído no polo

passivo da presente lide.

Intime-se por DEJT. Prazo: 08 dias.
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    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011075-45.2014.5.01.0017
RECLAMANTE ANA MARIA AQUINO BARBOSA

CELESTINO

ADVOGADO patricia da silva pereira gomes(OAB:
86837/RJ)

RECLAMADO SIMONE MORAES JANTORNO
SOARES

RECLAMADO JANTORNO PIZZARIA LTDA - ME

RECLAMADO CLEONICE MORAES SOARES

ADVOGADO LUCINDA NICOLAU RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 61935/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PET RACOES E BAZAR CAO-TENTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA AQUINO BARBOSA CELESTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4051e75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, reconheço a responsabilidade da suscitada PET

RAÇÕES E BAR CÃO-TENTE LTDA, devendo a mesma ser

incluída no polo passivo.

Intimem-se as partes, sendo a suscitada por e-carta. Prazo: 08 dias.

    CAROLINA FERREIRA TREVIZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

18ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101083-84.2022.5.01.0018
RECLAMANTE ALAN DEIGLYSON FAGUNDES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA SOUSA &
SILVA LTDA

RECLAMADO J. ARAUJO DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA SOUSA & SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

O MM. Juiz(a) do Trabalho Titular MARCOS DIAS DE CASTRO, da

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

c o n h e c i m e n t o  q u e ,  p o r  e s t e ,  f i c a ( m )  n o t i f i c a d o ( s )

TRANSPORTADORA SOUSA & SILVA LTDA, que se encontra(m)

em local incerto e não sabidopara, querendo, apresentar suas

contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100716-60.2022.5.01.0018
RECLAMANTE ALVARO PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO MARIA SDNEY SALVIANO DE
MACEDO(OAB: 110918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA
SARDINHA(OAB: 196227/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASINDUR DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

O MM. Juiz(a) do Trabalho Titular MARCOS DIAS DE CASTRO, da

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GASINDUR DO
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BRASIL LTDA., que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0101180-26.2018.5.01.0018
RECLAMANTE JANIGREIDE DE ARIMATEIA

ADVOGADO ELENA APARECIDA FERREIRA(OAB:
155006/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRE NUNES
CORDEIRO(OAB: 179805/RJ)

RECLAMADO METTA-UP SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

ADVOGADO FABIO LUIZ SODRE LOBO(OAB:
96486/RJ)

RECLAMADO CECILIA BARGE TEIXEIRA

RECLAMADO ADEVALDO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO SENAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVALDO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

O MM. Juiz(a) do Trabalho Titular MARCOS DIAS DE CASTRO, da

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ADEVALDO

FILHO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de id 582f244.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100129-67.2024.5.01.0018
RECLAMANTE RENATO LUIS JENDIROBA ALVES

DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO VIANA DOS SANTOS(OAB:
161555/RJ)

RECLAMADO JOAM AMPARO VIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAM AMPARO VIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

O MM. Juiz(a) do Trabalho Titular MARCOS DIAS DE CASTRO, da

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) JOAM AMPARO

VIANI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência de que foi designada audiência inicial virtual para o dia

12/06/2024 às 08:30 horas.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/83797989902?pwd=YXdUR0llQlJCdEJYNFN0bnowTjc

4QT09

ID da reunião: 837 9798 9902

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes e às testemunhas, se houver. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da audiência.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar

defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.
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O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Outrossim, a(s) reclamada(s) deverão manifestar-se acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% digital, no prazo de 5 dias,

ciente(s) desde já que seu silêncio será interpretado como

anuência, na forma no Art 7º, § 2º do Ato Conjunto nº 15/2021 do

TRT1ª Região.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE VITOR SOARES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100278-63.2024.5.01.0018
RECLAMANTE JESSICA MARTINS BINI DOMINGOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SNACKS SERVICES - COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SNACKS SERVICES - COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

O MM. Juiz(a) do Trabalho Titular MARCOS DIAS DE CASTRO, da

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) SNACKS SERVICES -

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de que foi

designada audiência INICIAL virtual para o dia 06/06/2024 às

10:20 horas.

Plataforma utilizada: ZOOM

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89542809634?pwd=ZXpKYXRXVzBQdXZNRnFURFM

0bU5kQT09

ID da reunião: 895 4280 9634

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes.

Intimem-se as partes, sendo as rés intimadas também para

apresentarem defesas escritas e documentos sob sigilo até a data

da audiência, sob pena de revelia e confissão.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Outrossim, a(s) reclamada(s) deverão manifestar-se acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% digital, no prazo de 5

dias, ciente(s) desde já que seu silêncio será interpretado como

anuência, na forma no Art 7º, § 2º do Ato Conjunto nº 15/2021

do TRT1ªRegião.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE VITOR SOARES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100182-48.2024.5.01.0018
RECLAMANTE DANIEL RIBEIRO DIAS

ADVOGADO ANA CRISTINA PEREIRA LIMA(OAB:
166971/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MIRANDA(OAB: 142852/RJ)

RECLAMADO BANCO BOCOM BBM S.A.

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

RECLAMADO BOCOM BBM CORRETORA DE
CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS
S.A.

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

RECLAMADO CONSERMAR CONSERVADORA
MARICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERMAR CONSERVADORA MARICA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

O MM. Juiz(a) do Trabalho Titular MARCOS DIAS DE CASTRO, da

18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CONSERMAR

CONSERVADORA MARICA LTDA - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência de que foi designada

audiência Inicial por videoconferência: 06/06/2024 às 11:00

horas.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89542809634?pwd=ZXpKYXRXVzBQdXZNRnFURFM

0bU5kQT09

ID da reunião: 895 4280 9634

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes.

Intimem-se as partes, sendo as rés intimadas também para

apresentarem defesas escritas e documentos sob sigilo até a data

da audiência, sob pena de revelia e confissão.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE VITOR SOARES DA SILVA

Assessor

Edital de Leilão

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 1ª REGIÃO

18ª VARA DO TRABALHO

EDITAL de 1º e 2º LEILÃO ELETRÔNICO com prazo de 20 (vinte)

dias, extraído dos autos da Reclamação Trabalhista de nº

0100009-29.2021.5.01.0018, proposta por Silvanete Barbosa Dos

Santos - CPF: 036.234.955-06 (Adv. Marco Rodrigo De Souza Da

Costa - OAB/RJ 172.474) em face de Marybe Cantina Ltda -

CNPJ: 17.083.939/0001-60 (Adv. Natasha Camila Rezende

Hastenreiter Meireles Sá - OAB/RJ 204.937), Daiane Soares

Medeiros - CPF: 123.301.307-67 (Adv. Natasha Camila Rezende

Hastenreiter Meireles Sá - OAB/RJ 204.937) e Jeane Lira Santos –

CPF: 114.023.287-88 (Adv. Natasha Camila Rezende Hastenreiter

Meireles Sá - OAB/RJ 204.937).

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Marcos Dias de Castro,

Juiz(a) Titular da 18ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no uso de

suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos

quantos virem, ou dele tiverem conhecimento especialmente aos

executados, seus cônjuges, herdeiros, sucessores, eventuais

locatários, ocupantes, possuidores, usufrutuários e credores do

imóvel, na forma estabelecida no art. 888 e seguinte da CLT e art.

889 do CPC, que o referido juízo levará à venda em público leilão,

através do portal de lei lões da Leiloeira Pública Oficial

www.sevidanesleiloeira.com.br, o imóvel penhorado conforme

Laudo de Avaliação de id. 9234e92, em condições que se segue:

DO PERÍODO E DAS DATAS DE ENCERRAMENTO DO LEILÃO

ELETRÔNICO – O recebimento de lances no 1º Leilão se iniciará a

partir da disponibilização do edital no portal de leilões on-line da

Leiloeira Oficial, ficando designado o dia 02 de julho de 2024, a

partir das 14h00min, para o primeiro Leilão Eletrônico, ocasião

que o imóvel será vendido por preço igual ou superior ao da

respectiva avaliação. Em caso de encerramento do 1º Leilão sem

licitantes, iniciará, imediatamente, o período para lances do 2º leilão,

ficando designado, desde já o dia 09 de julho de 2024, a partir das

14h00min, para o 2º Leilão Eletrônico, ocasião em que o imóvel

será vendido pela melhor oferta, conforme prevê o art. 891,

parágrafo único do Código de Processo Civil. DOS LANCES – Os

lances para pagamento à vista serão ofertados pelo portal de leilões

online da Leiloeira Pública Oficial. Os lances são IRREVOGÁVEIS e

IRRETRATÁVEIS. O usurário é responsável por todas as ofertas

registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser

anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese. A partir do

momento que estiver disponível no portal eletrônico ou com sua

data inicial da abertura para lances o bem estará apto a receber

lances. Toda vez que um lance é ofertado durante os últimos 3

(três) minutos de apregoamento de um lote, será concedido tempo

extra, retroagindo o cronômetro disponível na seção “Auditório” do
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Portal www.sevidanesleiloeira.com.br, de forma a permitir que todos

os interessados tenham tempo hábil para ofertar novos lances.

Ficam desde já cientes os interessados que os lances oferecidos via

INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de

insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como: conexão

de internet, funcionamento do computador, incompatibilidade de

software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o

in teressado assume os r iscos or iundos de fa lhas ou

impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação

posterior. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido

pela Leiloeira Pública Oficial Sandra Sevidanes, matriculada na

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 165 e

devidamente credenciada perante o E. TRT. DO OBJETO - Laudo

de Avaliação id 9234e92: 1 (um) imóvel, identificado pela fração de

1/120 do terreno, designado por lote 01, do PA 44.930, que

corresponderá ao apartamento 112 do bloco 03, do prédio n° 30,

situado à Rua Guandu Mirim, Santíssimo, na Freguesia de Campo

Grande, medindo 98,80m de frente para a Rua Guandu Mirim;

101,55m de fundos, onde confronta com terrenos de Maria Freire de

Vasconcellos e outros ou sucessores; 109,00m à direita, onde

confronta com terrenos de Maria Freire de Vasconcellos e outros ou

sucessores, e 89,00m à esquerda, onde confronta com o lote 02, do

mesmo PAL 44.930. Não figurando no PAL acima descrito, área de

recuo ou investidura. O imóvel acima descrito está avaliado em R$

190.000,00 (cento e noventa mil reais) em 20.09.2022. O valor de

execução é de R$ 34.075,00 (trinta e quatro mil reais e setenta e

cinco centavos) – não atualizado. DOS ÔNUS – Conforme Certidão

do 12º Ofício de Registro de Imóveis, o referido imóvel encontra-se

matriculado sob o nº 62583 em nome de Jeane Lira Santos,

brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF de nº 114.023.287-

88. Consta, ainda, na referida certidão: AV-1-M-62583 –

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: Consta registrado no 4º Registro de

Imóveis, no R-6 da matrícula 169976, em 17/09/2012, que pelo

instrumento particular datado de 09/07/2012, a proprietária deu o

imóvel desta matrícula em Alienação Fiduciária à Caixa Econômica

Federal – CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, em garantia da dívida

de R$ 150.300,00, a ser paga em 360 prestações mensais e

consecutivas, à taxa nominal efetiva de 8,8500% a.a., e nas demais

condições constantes do título. R-7-M-62583 – PENHORA: oriunda

do processo de nº 0100009-29.2021.5.01.0018 pelo Juízo da 18ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. O imóvel de inscrição

imobiliária na Prefeitura do Rio de Janeiro sob o nº 3042434-5 não

possui débitos de IPTU – Certidão Enfitêutica expedida no dia

22.04.2024. Consta na inscrição do imóvel junto ao FUNESBOM

(CBMERJ nº 3065481-8) débito no valor aproximado de R$ 620,41

(seiscentos e vinte reais e quarenta e um centavos) e que o imóvel

possui 59 m2 de área – Certidão expedida no dia 22.04.2024. O

CONDOMÍNIO será intimado por telegrama e caso a unidade

possua débitos, os mesmos serão informados no auditório virtual,

não podendo o interessado alegar desconhecimento dos valores.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO LEILÃO - 01) O bem será vendido

no estado em que se encontra, podendo haver sua exclusão do

leilão a qualquer tempo e independentemente de prévia

comunicação. Será, ainda, atribuição dos licitantes/arrematantes a

verificação do estado de conservação, situação de posse e

especificações do bem oferecido no leilão. Qualquer dúvida ou

divergência na identificação/descrição dos bens deverá ser dirimida

antes do leilão. 02) Os horários considerados neste edital são

sempre os horários de Brasília/DF. 03) O leilão será eletrônico de

forma que todos os lances ofertados serão computados na

plataforma de lances. Os interessados em participar do leilão online

d e v e m  s e  c a d a s t r a r  n o  s i t e  d a  l e i l o e i r a

(www.sevidanesleiloeira.com.br) e solicitar habilitação com 24 horas

de antecedência da data do leilão, sujeito à aprovação após

comprovação dos dados cadastrais pela análise da documentação

exigida. 04) A alienação far-se-á mediante o pagamento de sinal

correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do arremate e os

outros 80% (oitenta por cento) em 24 (vinte e quatro) horas, sob

pena de perder o sinal, conforme art. 888, §2º e §4º da CLT. 05)

Sobre o valor da arrematação/adjudicação, fica arbitrada a

comissão da Leiloeira, no percentual de 5% (cinco por cento), a ser

paga pelo arrematante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do

término do leilão, través de depósito bancário, DOC, TED ou PIX. A

conta corrente da Leiloeira será informada ao arrematante através

de e-mail. 06) O valor da arrematação deverá ser pago através de

guia de depósito judicial da Caixa Econômica Federal e enviada

para o e-mail da Leiloeira, sem prejuízo da sua comprovação nos

autos pelo arrematante. 07) Decorridos os prazos sem que o

arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será

encaminhada ao Juízo competente para a aplicação das medidas

legais cabíveis. Caso o arrematante não realize o pagamento

conforme as condições deste item, poderão ser convocados,

sucessivamente e na ordem de classificação, os interessados

remanescentes. 08) Deverá ser observado, para o segundo leilão,

que não serão aceitos lances inferiores a 50% (cinquenta por cento)

do valor atribuído ao bem na avaliação/reavaliação. 09) Fica

ressaltado que eventuais interessados na aquisição do bem através

de pagamento em prestações deverão apresentar propostas por

escrito nos autos com a devida antecedência, na forma preconizada

pelo art. 895 do CPC. A apresentação das propostas não importará

na suspensão do leilão e serão avaliadas pelo Juízo, conforme os

critérios legais aplicáveis à espécie, sendo certo que o pagamento à
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vista SEMPRE prevalecerá sobre as propostas de pagamento

parcelado. 10) A venda se dará livre e desembaraçada com a sub-

rogação dos valores das dívidas, em especiais as tributárias, no

preço, na forma do artigo 130 do Código Tributário Nacional. Os

créditos que recaem sobre o bem, de natureza propter rem, sub-

rogam-se sobre o preço, devendo ser observada a ordem de

preferência, atendendo-se ainda ao que consta no artigo 908, §1º

do CPC. Caso o imóvel esteja gravado com Alienação Fiduciária

ficará o arrematante responsável pelo saldo remanescente. 11)

Correrão por conta do arrematante todos os ônus inerentes à

transferência da propriedade em seu favor. 12) Poderá ser exercido

direito de preferência na arrematação pelo último lance ofertado: o

cônjuge, coproprietário, companheiro, descendente ou ascendente

do executado e, ainda, no caso de leilão de bem tombado, a União,

os Estados e os Municípios. 13) Não havendo expediente forense

no dia do leilão, este será realizado no primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário, local e sítio independentemente de

nova expedição. 14) Dúvidas ou esclarecimentos poderão ser

prestadas diretamente nos autos ou no escritório da Leiloeira

localizado na Avenida Treze de Maio, nº 47, sala 913, Centro, Rio

d e  J a n e i r o / R J ,  t e l e f o n e  2 1  2 2 2 0 - 6 4 5 2  o u  e - m a i l :

contato@sevidanesleiloeira.com.br. Caso haja qualquer omissão

porventura existente neste edital, erro material e/ou fatos novos

relacionados à arrematação após a expedição do presente edital

serão informados no auditório virtual, não podendo o interessado

alegar prejuízo ou desconhecimento dos mesmos. Importante

ressaltar que impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial;

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de

violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem,

incorre em violência ou fraude em arrematação judicial, consoante

art. 358 do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento de

todos os presentes, o presente edital será publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho, no site da Leiloeira

www.sevidanesleiloeira.com.br e no site do Sindicato dos Leiloeiros

do Rio de Janeiro www.sindicatodosleiloeirosrj.com.br, nos termos

do art. 887, § 2º do CPC e afixado no local de costume. Dado e

passado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, vinte e dois de abril de

dois mil e vinte e quatro, eu, Marconi Gomes Dargam, Diretor(a) de

Secretaria, o fiz digitar e subscrevo.

Notificação

Processo Nº ATSum-0101050-31.2021.5.01.0018
RECLAMANTE ANTONIO CESAR DA CUNHA E

SILVA

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR DA CUNHA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

ANTONIO CESAR DA CUNHA E SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, impugnar os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100270-23.2023.5.01.0018
RECLAMANTE LUIS AURELIO DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO VITORIA TERTULIANO DA
SILVA(OAB: 212831/RJ)

RECLAMADO IMPERIO TELHAS E MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FABRICIO ALVES FERREIRA(OAB:
130918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AURELIO DA SILVA NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

LUIS AURELIO DA SILVA NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, impugnar os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100936-24.2023.5.01.0018
RECLAMANTE WILIAN DIOGO ALVES

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN DIOGO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

WILIAN DIOGO ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, impugnar os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100936-24.2023.5.01.0018
RECLAMANTE WILIAN DIOGO ALVES

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, impugnar os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº CumSen-0100190-25.2024.5.01.0018
EXEQUENTE PAULO ROBERTO MALAGOLI

PAULINO

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO MALAGOLI PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

PAULO ROBERTO MALAGOLI PAULINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da homologação de cálculos (ID c8a6267), sendo a

Reclamada intimada, na forma do art. 535 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100162-57.2024.5.01.0018
RECLAMANTE JOSEANE LISBOA MIRANDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO Alessandra Carine Henriques(OAB:
127710/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE INTERVENCAO EM
DIALISE LTDA

ADVOGADO LEANDRO DAVID GILIOLI(OAB:
211614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio do Edifício Península
Corporate

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE LISBOA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

JOSEANE LISBOA MIRANDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista no prazo sucessivo de 10 dias, ocasião que o reclamante

também poderá se manifestar sobre defesa e documentos.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100162-57.2024.5.01.0018
RECLAMANTE JOSEANE LISBOA MIRANDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO Alessandra Carine Henriques(OAB:
127710/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE INTERVENCAO EM
DIALISE LTDA

ADVOGADO LEANDRO DAVID GILIOLI(OAB:
211614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio do Edifício Península
Corporate

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INTERVENCAO EM DIALISE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S):

CENTRO DE INTERVENCAO EM DIALISE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista no prazo sucessivo de 10 dias, ocasião que o reclamante

também poderá se manifestar sobre defesa e documentos.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100694-36.2021.5.01.0018
RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO AMARILDO FRANCO DE
CARVALHO(OAB: 142964/RJ)

RECLAMADO P.R.M. SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA EIRELI

ADVOGADO LEILA MARIA PAULON(OAB:
103642/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

ANA LUCIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da homologação de cálculos (ID ac14787), sendo a 1ª Ré ao

pagamento no prazo de 48 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100694-36.2021.5.01.0018
RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO AMARILDO FRANCO DE
CARVALHO(OAB: 142964/RJ)

RECLAMADO P.R.M. SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA EIRELI

ADVOGADO LEILA MARIA PAULON(OAB:
103642/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.R.M. SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

P.R.M. SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da homologação de cálculos (ID ac14787), sendo a 1ª Ré ao

pagamento no prazo de 48 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100292-18.2022.5.01.0018
RECLAMANTE HERCILIO COSENZA ARLOTA

ADVOGADO ALEXANDRE FIGER(OAB:
130894/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALAN BAUMGRATZ ANDRINO(OAB:
112382/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

efetuar o pagamento do valor devido a título de honorários

advocatícios, em 10 dias, sob pena de penhora. 

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101083-84.2022.5.01.0018
RECLAMANTE ALAN DEIGLYSON FAGUNDES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA SOUSA &
SILVA LTDA

RECLAMADO J. ARAUJO DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. ARAUJO DISTRIBUIDORA IMPORTACAO E EXPORTACAO
S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

J. ARAUJO DISTRIBUIDORA IMPORTACAO E EXPORTACAO

S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100716-60.2022.5.01.0018
RECLAMANTE ALVARO PINHEIRO MACHADO

ADVOGADO MARIA SDNEY SALVIANO DE
MACEDO(OAB: 110918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA
SARDINHA(OAB: 196227/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO PINHEIRO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

ALVARO PINHEIRO MACHADO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº CumSen-0100437-06.2024.5.01.0018
EXEQUENTE CARLA VALERIA ANDRADE DE

MOURA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA VALERIA ANDRADE DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

CARLA VALERIA ANDRADE DE MOURA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar os cálculos de liquidação que entende devidos, no prazo

de 08 dias. 

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101482-26.2016.5.01.0018
RECLAMANTE BRUNO LIRA COELHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VALTER PELEGRINE JUNIOR

RECLAMADO ANTONIO RIBEIRO MARINHO

RECLAMADO BIOTECH HUMANA ORGANIZACAO
SOCIAL DE SAUDE

ADVOGADO ALESSANDRA VASCONCELLOS DE
SOUZA(OAB: 172937/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 99272/RJ)

ADVOGADO LIVIA NEVES MEDEIROS(OAB:
190430/RJ)

RECLAMADO MILTON DE OLIVEIRA FILHO

RECLAMADO GMP SAUDE PRESTADORA DE
SERVICOS MEDICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LIRA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

BRUNO LIRA COELHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do ofício-alvará. Prazo de 2 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100409-38.2024.5.01.0018
RECLAMANTE FERNANDA ALESSIE MACEDO

VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA
SANTIAGO(OAB: 178484/RJ)

ADVOGADO CRISTINA PEREIRA RAMOS DE
SOUZA(OAB: 244729/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALESSIE MACEDO VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

FERNANDA ALESSIE MACEDO VIEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id 3206ec7.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010738-19.2015.5.01.0018
RECLAMANTE MANUELA TERESA SILVEIRA

BOAVENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO GLEICI RIGUEIRA DAS NEVES

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
CARROSSEL DAS NEVES LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

ADVOGADO FATIMA RAFAELA PERRONE(OAB:
162006/RJ)

RECLAMADO GLADIS RIGUEIRA DAS NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELA TERESA SILVEIRA BOAVENTURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

MANUELA TERESA SILVEIRA BOAVENTURA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da(s) certidão(ões) de ID(s) c26e32c e 59183fe, e

para requerer o que for de seu interesse, no prazo de 15 dias, sob

pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0101177-95.2023.5.01.0018
RECLAMANTE ANTONIO BARBOSA DE LIMA FILHO

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BARBOSA DE LIMA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

ANTONIO BARBOSA DE LIMA FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar os cálculos de liquidação que entende devidos, no prazo

de 08 dias. 

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3141
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0101177-95.2023.5.01.0018
RECLAMANTE ANTONIO BARBOSA DE LIMA FILHO

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar os cálculos de liquidação que entende devidos, no prazo

de 08 dias. 

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100782-74.2021.5.01.0018
RECLAMANTE VITOR MENDES DE BARROS

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MENDES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

VITOR MENDES DE BARROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, impugnar os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100782-74.2021.5.01.0018
RECLAMANTE VITOR MENDES DE BARROS

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3142
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESTINATÁRIO(S):

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, impugnar os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100782-74.2021.5.01.0018
RECLAMANTE VITOR MENDES DE BARROS

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, impugnar os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100502-35.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MARGARETH DA SILVA

ADVOGADO RONALDO PINHEIRO SERGIO(OAB:
164458/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

INSTITUTO GNOSIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, impugnar os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100146-79.2019.5.01.0018
RECLAMANTE WALLACE PAULO DA SILVA

ADVOGADO Vinícius Pereira Silva(OAB:
175960/RJ)

RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3143
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO JULIA COUTINHO LOPES(OAB:
428603/SP)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos, bem como para, em caso de discordância,

apresentar impugnação fundamentada, com os cálculos dos valores

que entende serem devidos, no prazo preclusivo de 8 dias, nos

moldes do previsto no Art. 879, parágrafo 2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100356-57.2024.5.01.0018
REQUERENTE LUZINETE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

REQUERIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

LUZINETE DA SILVA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, impugnar os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100356-57.2024.5.01.0018
REQUERENTE LUZINETE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

REQUERIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3144
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESTINATÁRIO(S):

AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, impugnar os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100356-57.2024.5.01.0018
REQUERENTE LUZINETE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

REQUERIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, impugnar os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100236-48.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MARIA DAISSE RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS JOSE DA ROCHA RAMOS
DO NASCIMENTO(OAB: 182114/RJ)

RECLAMADO RAINHA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAISSE RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

MARIA DAISSE RODRIGUES DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, impugnar os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA DE ANDRADE MACIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100007-54.2024.5.01.0018
RECLAMANTE JACQUELINE DA SILVA RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO GABRIEL SOUSA DE ABREU(OAB:
240619/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DE OLIVEIRA
PENCO(OAB: 237333/RJ)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO MARTINS DE
ALMEIDA

ADVOGADO JACQUES NUNES ATTIE(OAB:
72403/RJ)

RECLAMADO ROSI MARA GONCALVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO JACQUES NUNES ATTIE(OAB:
72403/RJ)

RECLAMADO CEZAR AUGUSTO GONCALVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO JACQUES NUNES ATTIE(OAB:
72403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO MARTINS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

JOSE AUGUSTO MARTINS DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentarem os cálculos de liquidação que entendem devidos, no

prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100007-54.2024.5.01.0018
RECLAMANTE JACQUELINE DA SILVA RAMOS

ADVOGADO GABRIEL SOUSA DE ABREU(OAB:
240619/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DE OLIVEIRA
PENCO(OAB: 237333/RJ)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO MARTINS DE
ALMEIDA

ADVOGADO JACQUES NUNES ATTIE(OAB:
72403/RJ)

RECLAMADO ROSI MARA GONCALVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO JACQUES NUNES ATTIE(OAB:
72403/RJ)

RECLAMADO CEZAR AUGUSTO GONCALVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO JACQUES NUNES ATTIE(OAB:
72403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR AUGUSTO GONCALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

CEZAR AUGUSTO GONCALVES DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentarem os cálculos de liquidação que entendem devidos, no

prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100007-54.2024.5.01.0018
RECLAMANTE JACQUELINE DA SILVA RAMOS

ADVOGADO GABRIEL SOUSA DE ABREU(OAB:
240619/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DE OLIVEIRA
PENCO(OAB: 237333/RJ)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO MARTINS DE
ALMEIDA

ADVOGADO JACQUES NUNES ATTIE(OAB:
72403/RJ)

RECLAMADO ROSI MARA GONCALVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO JACQUES NUNES ATTIE(OAB:
72403/RJ)

RECLAMADO CEZAR AUGUSTO GONCALVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO JACQUES NUNES ATTIE(OAB:
72403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSI MARA GONCALVES DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3146
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO - PJE

DESTINATÁRIO(S):

ROSI MARA GONCALVES DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentarem os cálculos de liquidação que entendem devidos, no

prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA RODRIGUES DA SILVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0098400-27.1992.5.01.0018
RECLAMANTE L.R.S.

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

RECLAMADO R.D.C.G.

RECLAMADO M.F.D.C.G.

ADVOGADO ZENILDO COSTA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 13310/RJ)

RECLAMADO C.G.M.S.

ADVOGADO ZENILDO COSTA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 13310/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

W.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.H.G.

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.C.G.R.

ADVOGADO ZENILDO COSTA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 13310/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.O.G.

ADVOGADO ZENILDO COSTA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 13310/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.F.D.C.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e335369.

Processo Nº ATOrd-0100729-30.2020.5.01.0018
RECLAMANTE GLADISCLEY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO GUARATIBA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARATIBA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
- EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78e7b92

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que após o pagamento de todos os valores devidos

nos autos ainda há saldo remanescente da reclamada que não

encontra-se incluída no BNDT;

1- Intime-se a ré para que apresente conta para transferência dos

valores;

2- Vindo, expeça-se alvará à reclamada pelo saldo remanescente

dos autos.

3- Proceda-se a requisição dos honorários periciais;

4- Procedam-se os lançamentos pertinentes e arquivem-se os autos

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100587-65.2016.5.01.0018
RECLAMANTE SIDNEY ANDRADE GARCIA

ADVOGADO GLAUCIA BARBOSA DE
AMORIM(OAB: 149490/RJ)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PINAUD NETO(OAB:
3999-D/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TESTEMUNHA WILSON FREITAS DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRECE - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY ANDRADE GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03eeb0d

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o exequente para que traga novos cálculos de liquidação

ajustados aos termos da decisão de ID d276eb2, no prazo de 8

dias.

Vindo, dê-se vista ao executado que, em caso de discordância,

deverá apresentar impugnação fundamentada, com os cálculos dos

valores que entende serem devidos, no prazo preclusivo de 8 dias,

nos moldes do previsto no Art 879 § 2º da CLT.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do executado, à

Contadoria para análise.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100869-98.2019.5.01.0018
RECLAMANTE SIMONE DE MOURA SANTOS

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO GLUCK SERVICOS DE LIMPEZA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO JULIANA FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 166816/RJ)

RECLAMADO WARTUNG, SERVICOS,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO ISABELLA PINTO BARROS DA
SILVA(OAB: 146164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARTUNG, SERVICOS, CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71f2a6c

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a ré para que comprove o cumprimento do acordo, no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora online.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100060-11.2023.5.01.0005
RECLAMANTE ANGELITA MARIA DOS SANTOS

VIEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e1d791

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Considerando o decurso do prazo id afa1d09 para comprovação o

pagamento de custas e depósito recursal;

Deixo de receber o recurso manejado pela reclamada, por ausente

um dos pressupostos de admissibilidade.

Intime-se reclamada dando-lhe ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100959-67.2023.5.01.0018
RECLAMANTE GUILHERME DA SILVA NEVES

ADVOGADO LEANDRO LUIS MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 171823/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA ANIMAL
BANHO & TOSA LTDA

RECLAMADO ESTETIC ANIMAL SERVICOS DE
BANHO E TOSA LTDA

ADVOGADO JACQUELINE XAVIER DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 165910/RJ)

RECLAMADO BANDEIRANTES COMERCIO DE
RACOES LTDA

ADVOGADO MARCELLE MEDEIROS
CORREA(OAB: 175879/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRANTES COMERCIO DE RACOES LTDA

  - ESTETIC ANIMAL SERVICOS DE BANHO E TOSA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5525e64

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para ciência da data e local designados para

realização da diligência pericial, conforme informado pelo perito em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ID f983634.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100959-67.2023.5.01.0018
RECLAMANTE GUILHERME DA SILVA NEVES

ADVOGADO LEANDRO LUIS MACHADO DE
ALMEIDA(OAB: 171823/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA ANIMAL
BANHO & TOSA LTDA

RECLAMADO ESTETIC ANIMAL SERVICOS DE
BANHO E TOSA LTDA

ADVOGADO JACQUELINE XAVIER DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 165910/RJ)

RECLAMADO BANDEIRANTES COMERCIO DE
RACOES LTDA

ADVOGADO MARCELLE MEDEIROS
CORREA(OAB: 175879/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5525e64

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para ciência da data e local designados para

realização da diligência pericial, conforme informado pelo perito em

ID f983634.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100009-29.2021.5.01.0018
RECLAMANTE SILVANETE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO MARYBE CANTINA LTDA

ADVOGADO NATASHA CAMILA REZENDE DOS
SANTOS(OAB: 204937/RJ)

RECLAMADO JEANE LIRA SANTOS

RECLAMADO DAIANE SOARES MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANETE BARBOSA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a66d76

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para ciência do edital de leilão, bem como o

credor fiduciário, conforme solicitado em ID 3d6f610, devendo

informar o saldo atual referente à alienação fiduciária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100009-29.2021.5.01.0018
RECLAMANTE SILVANETE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO MARYBE CANTINA LTDA

ADVOGADO NATASHA CAMILA REZENDE DOS
SANTOS(OAB: 204937/RJ)

RECLAMADO JEANE LIRA SANTOS

RECLAMADO DAIANE SOARES MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYBE CANTINA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a66d76

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para ciência do edital de leilão, bem como o

credor fiduciário, conforme solicitado em ID 3d6f610, devendo

informar o saldo atual referente à alienação fiduciária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100393-84.2024.5.01.0018
RECLAMANTE ALFREDO JOSE DA PENHA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MORAES
ALVES(OAB: 186294/RJ)

RECLAMADO PMG RIGHETTI CONFECCOES DE
VESTUARIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO JOSE DA PENHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cd224a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, intime-se o reclamante para que, no prazo de 5

dias, manifeste-se expressamente acerca da opção pelo Juízo

100% digital, na forma do Art. 6º do Ato Conjunto nº 15/2021do

TRT1ªRegião.

Designa-se audiência INICIAL virtual a ser realizada no dia

06/06/2024 às 09:40 horas, sendo a ré intimada também para

apresentar defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da

audiência, sob pena de revelia e confissão.

PLATAFORMA UTILIZADA: ZOOM

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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br.zoom.us/j/82767374504?pwd=OTZCVG5VNHBrSFNOLzFIU2VW

b25adz09

ID da reunião: 827 6737 4504

Senha: 18vtrj

Outrossim, as reclamadas deverão manifestar-se acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% digital, no prazo de 5

dias, cientes desde já que seu silêncio será interpretado como

anuência, na forma no Art 7º, § 2º do Ato Conjunto nº 15/2021

do TRT1ªRegião.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100398-48.2020.5.01.0018
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PORTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO FUTURO AUTO SOCORRO LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO LUIZ RICARDO CASTRO RAMOS

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO SHELLDON AARESTRUP MARIN

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dca360a

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a parte autora para ciência de ID a216168.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100728-84.2016.5.01.0018
RECLAMANTE NEYLON CARLOS RAMOS COLARES

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA ROSILANE RIBEIRO FREIRE

TESTEMUNHA GISELLE OLIVEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEYLON CARLOS RAMOS COLARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d4eabe

proferido nos autos.

Vistos.

À parte Contrária, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05

dias úteis.

Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para

julgamento dos Embargos à Execução de ID 4588798.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077100-47.2008.5.01.0018
RECLAMANTE ARLINDO FERREIRA DE ASSIS

FILHO

ADVOGADO ALAERTE JACINTO DA SILVA(OAB:
48115/RJ)

RECLAMADO ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO Karla Luiza Caiana Gomes de Brito
Souza(OAB: 107862/RJ)

RECLAMADO DOLORES ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO GLEICE ROBERTO BACELLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO FERREIRA DE ASSIS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8f28f8

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o autor poderá realizar por meios próprios o

Protesto Extrajudicial, tendo em vista que a decisão homologatória

de cálculos se trata de título executivo judicial, conforme art. 515, I

do CPC;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3150
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Indefiro id dfc0347.

Intime-se a parte autora para tomar ciência de que todas as

medidas executivas tomadas por este Juízo quedaram-se

infrutíferas não tendo sido localizados bens do devedor, devendo

indicar meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15

dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100227-96.2017.5.01.0018
RECLAMANTE SEBASTIAO CARLOS FONTES LEAL

ADVOGADO ABILIO AUGUSTO RICARDO
CHAVES(OAB: 122735/RJ)

RECLAMADO DTGR.BR - FORMAS E
ESCORAMENTOS LTDA

RECLAMADO JORGE LUIZ DIAS

ADVOGADO CLAUDIA BRUM MOTHE(OAB:
59931/RJ)

ADVOGADO ITAMAR GOMES DE JESUS(OAB:
100866/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE SA
ALMEIDA(OAB: 166235/RJ)

RECLAMADO MANUEL CARLOS GOMES ROSA

RECLAMADO JOSE MARIO GONCALVES
LOURENCO

RECLAMADO ARSENIO BATISTA VIDAL PE
CURTO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN
ENGENHARIA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA OAS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ARRAKIS EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO PORTO RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARLOS FONTES LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7448e

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de ID

3a49a5f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100395-54.2024.5.01.0018
RECLAMANTE RAIZA DA SILVA MENDES

ADVOGADO ADRIANA MARIA HADDAD DE
SOUZA FERREIRA(OAB: 82606/RJ)

RECLAMADO GENERAL ROCA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZA DA SILVA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aed8d6d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, intime-se o reclamante para que, no prazo de 5

dias, manifeste-se expressamente acerca da opção pelo Juízo

100% digital, na forma do Art. 6º do Ato Conjunto nº 15/2021 do

TRT1ªRegião.

Designa-se audiência INICIAL virtual a ser realizada no dia

11/06/2024 às 08:30 horas, sendo a ré intimada também para

apresentar defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da

audiência, sob pena de revelia e confissão.

DADOS DA AUDIÊNCIA:

PLATAFORMA UTILIZADA: ZOOM

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82445638170?pwd=bjdWM05ydndYL3Z3QW9FeFBXS

ERtQT09

ID da reunião: 824 4563 8170

Senha: 18vtrj

Outrossim, as reclamadas deverão manifestar-se acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% digital, no prazo de 5

dias, cientes desde já que seu silêncio será interpretado como

anuência, na forma no Art 7º, § 2º do Ato Conjunto nº 15/2021

do TRT1ªRegião.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010757-93.2013.5.01.0018
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FIGUEIRA DE

ANDRADE

ADVOGADO Priscila Maffei Medina Maia(OAB:
173115/RJ)

ADVOGADO DIOGO CAMPOS MEDINA
MAIA(OAB: 108609/RJ)

ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcc43d1

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a homologação de cálculos, bem como a garantia do

Juízo nos autos da ExProv, determino o prosseguimento da

execução naqueles autos.

Procedam-se os lançamentos pertinentes e arquivem-se os autos

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010757-93.2013.5.01.0018
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FIGUEIRA DE

ANDRADE

ADVOGADO Priscila Maffei Medina Maia(OAB:
173115/RJ)

ADVOGADO DIOGO CAMPOS MEDINA
MAIA(OAB: 108609/RJ)

ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FIGUEIRA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcc43d1

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a homologação de cálculos, bem como a garantia do

Juízo nos autos da ExProv, determino o prosseguimento da

execução naqueles autos.

Procedam-se os lançamentos pertinentes e arquivem-se os autos

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100297-06.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MARCELLE FORTES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE KEVORKIAN
MADDALENA(OAB: 165464/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE FORTES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb72e52

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que a reclamada encontra-se incluída no REEF;

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100434-22.2022.5.01.0018
EXEQUENTE MARIA EUNETES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

EXECUTADO ANDRADES GESTAO EMPRESARIAL
E SERVICOS EIRELI

EXECUTADO RODRIGO DE ANDRADE BICALHO

EXECUTADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUNETES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43376cd

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que cabe ao julgador velar pela celeridade da

prestação jurisdicional, refutando medidas inócuas, e que o

indeferimento de pedidos descabidos ou inoportunos constitui

exercício do poder de condução do Juiz, nos termos do art.765 da

CLT;

Indefiro a expedição dos ofícios requeridos em ID f7a630d, em

razão de se configurarem medidas ineficazes para execução dos

créditos.

Observe a parte autora que a 2ª reclamada encontra-se incluída

no REEF.

Intime-se a parte autora para tomar ciência de que todas as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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medidas executivas tomadas por este Juízo quedaram-se

infrutíferas não tendo sido localizados bens do devedor, devendo

indicar meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15

dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100857-45.2023.5.01.0018
RECLAMANTE EDSON SUPRIANO DE ARAUJO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SUPRIANO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2158d7

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

que entendem devidos, no prazo de 08 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes, no prazo de 8 dias,

para impugnar de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão , conforme

estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Por último, à Contadoria do Juízo para análise e posterior decisão

de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100857-45.2023.5.01.0018
RECLAMANTE EDSON SUPRIANO DE ARAUJO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2158d7

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

que entendem devidos, no prazo de 08 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes, no prazo de 8 dias,

para impugnar de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão , conforme

estabelecido no art. 879,§ 2º da CLT.

Por último, à Contadoria do Juízo para análise e posterior decisão

de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032600-90.2008.5.01.0018
RECLAMANTE WAGNER ALEX PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ALAERTE JACINTO DA SILVA(OAB:
48115/RJ)

RECLAMADO GLEICE ROBERTO BACELLAR

RECLAMADO ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO DOLORES ROBERTO BACELLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ALEX PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4823f2b

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que o autor poderá realizar por meios próprios o

Protesto Extrajudicial, tendo em vista que a decisão homologatória

de cálculos se trata de título executivo judicial, conforme art. 515, I

do CPC;

Indefiro id 954feaf.

Intime-se a parte autora para tomar ciência de que todas as

medidas executivas tomadas por este Juízo quedaram-se

infrutíferas não tendo sido localizados bens do devedor, devendo

indicar meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15

dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100124-45.2024.5.01.0018
RECLAMANTE TAIANE CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO VIVA RIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6215ca

proferido nos autos.

Vistos,

Homologo os honorários periciais no valor estimado em id 8ff6681

de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a serem pagos ao final

pela parte sucumbente.

1) Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como para

que atendam ao requerido em id 8ff6681.

2) Notifique-se o ilustre perito para ciência. Laudo Pericial em 30

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100124-45.2024.5.01.0018
RECLAMANTE TAIANE CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE CORDEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6215ca

proferido nos autos.

Vistos,

Homologo os honorários periciais no valor estimado em id 8ff6681

de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a serem pagos ao final

pela parte sucumbente.

1) Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como para

que atendam ao requerido em id 8ff6681.

2) Notifique-se o ilustre perito para ciência. Laudo Pericial em 30

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100418-34.2023.5.01.0018
RECLAMANTE DANIEL ROSARIO VELOSO

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO TECNITEST - ELETRICA E AR
CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO JUAN RICARDO DE SOUZA(OAB:
201295/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNITEST - ELETRICA E AR CONDICIONADO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b10640

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para que apresentem minuta de acordo

assinada por patronos com poderes para transigir, observando-se

os valores previdenciários constantes da promoção da contadoria

de ID d299e3d. Prazo 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100418-34.2023.5.01.0018
RECLAMANTE DANIEL ROSARIO VELOSO

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO TECNITEST - ELETRICA E AR
CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO JUAN RICARDO DE SOUZA(OAB:
201295/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ROSARIO VELOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b10640

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para que apresentem minuta de acordo

assinada por patronos com poderes para transigir, observando-se

os valores previdenciários constantes da promoção da contadoria

de ID d299e3d. Prazo 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100054-28.2024.5.01.0018
RECLAMANTE CRISTIANE LUZIA LIMA DA SILVA

ADVOGADO IRANDIR DOS SANTOS
TARDIN(OAB: 250383/RJ)

ADVOGADO TATIANA DE FREITAS DIAS
SANTANA FERREIRA(OAB:
219673/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fb7d82

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Considerando o decurso do prazo id 970e06d para comprovação o

pagamento de custas e depósito recursal;

Deixo de receber o recurso manejado pela reclamada, por ausente

um dos pressupostos de admissibilidade.

Intime-se reclamada dando-lhe ciência.

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100995-46.2022.5.01.0018
RECLAMANTE OLIMPIO GUILHERME CAMPOS

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS SILVA(OAB:
178422/RJ)

ADVOGADO CAIO FERNANDO MENEZES
VIEIRA(OAB: 205856/RJ)

RECLAMADO SALLESTEC SERVICOS TECNICOS
E ESPECIALIZADOS - EIRELI - ME

ADVOGADO JULIANA SOUZA PASSARELLI DE
CARVALHO(OAB: 202113/RJ)

RECLAMADO PRISCILA SALLES DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA SOUZA PASSARELLI DE
CARVALHO(OAB: 202113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPIO GUILHERME CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b64abc

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para tomar ciência de que todas as

medidas executivas tomadas por este Juízo quedaram-se

infrutíferas não tendo sido localizados bens do devedor, devendo

indicar meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15

dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100350-84.2023.5.01.0018
RECLAMANTE BEATRIZ CRISTINA CAMPOS

BRANDAO

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRECHE
ESPERANCA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ARAUJO
MADRIAGA(OAB: 85370/RJ)

ADVOGADO ELCO LUIS FONTES PADILHA(OAB:
109938/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE NITERÓI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ CRISTINA CAMPOS BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0042b81

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para tomar ciência de que todas as

medidas executivas tomadas por este Juízo quedaram-se

infrutíferas não tendo sido localizados bens do devedor, devendo

indicar meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15

dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100267-34.2024.5.01.0018
EXEQUENTE ANE CAROLINE DE ARAUJO ANJOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DA SILVA
GAMA(OAB: 216339/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANE CAROLINE DE ARAUJO ANJOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b971cca

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de ID

0fbdd62.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100668-67.2023.5.01.0018
RECLAMANTE ALEXANDRE TEIXEIRA PONTES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ROGERIO DA SILVA TEOFILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE TEIXEIRA PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 785fbdf

proferido nos autos.

Vistos,

Defiro a dilação de prazo requerida pelas partes, por 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100668-67.2023.5.01.0018
RECLAMANTE ALEXANDRE TEIXEIRA PONTES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ROGERIO DA SILVA TEOFILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 785fbdf

proferido nos autos.

Vistos,

Defiro a dilação de prazo requerida pelas partes, por 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100494-58.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MARCIO JOSE DA SILVA

CELESTINO

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA(OAB:
197187/RJ)

RECLAMADO H Z COLONIAL SERVICOS LTDA. -
ME

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE DA SILVA CELESTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef67da

proferido nos autos.

Vistos,

A consulta ao sistema SIMBA objetiva a análise da origem e destino

dos recursos movimentados pela reclamada e seus sócios e a

capacidade financeira dos referidos Executados, bem como rastrear

eventual movimentação bancária entre os mesmos e outras

empresas ou pessoas físicas, a fim de identificar eventual

integração interempresarial/patrimonial.

Volumosos relatórios chegam à Secretaria da Vara, em intervalos

erráticos e a conclusão da remessa destes demora frequentemente

meses.

Tal medida só se justifica quando se trata de grandes corporações

ou grupos econômicos, devendo a parte autora ter ciência de que a

análise da documentação requer a assistência de profissional

tecnicamente capacitado para realizar o exame dos relatórios em

Secretaria da Vara, uma vez que tal documentação é protegida pelo

SIGILO FISCAL, sendo proibida a sua reprodução de qualquer

forma.

Observada a natureza jurídica da ré e da análise dos presentes

autos, não verifico a viabilidade e utilidade da aplicação do sistema

SIMBA, pelo que, indefiro o requerimento.

Intime-se a parte autora para tomar ciência de que todas as

medidas executivas tomadas por este Juízo quedaram-se

infrutíferas não tendo sido localizados bens do devedor, devendo

indicar meios efetivos para prosseguimento da execução, em 15

dias, sob pena de aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal,

sobrestando-se o feito durante este prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101107-78.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA BREAZZANO

ADVOGADO MARCELO MARTINS DE CASTRO
PERES(OAB: 228239/SP)

RECLAMADO GOOL SERVICOS AUTOMOTIVOS E
COMERCIO DE PECAS 2021 LTDA

ADVOGADO felipe ferreira da silva(OAB:
174727/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOOL SERVICOS AUTOMOTIVOS E COMERCIO DE PECAS
2021 LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ee684

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para ciência da data designada para

realização da diligência pericial, conforme informado pelo perito em

ID 6889cc5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101107-78.2023.5.01.0018
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA BREAZZANO

ADVOGADO MARCELO MARTINS DE CASTRO
PERES(OAB: 228239/SP)

RECLAMADO GOOL SERVICOS AUTOMOTIVOS E
COMERCIO DE PECAS 2021 LTDA

ADVOGADO felipe ferreira da silva(OAB:
174727/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DA SILVA BREAZZANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ee684

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as partes para ciência da data designada para

realização da diligência pericial, conforme informado pelo perito em

ID 6889cc5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100158-20.2024.5.01.0018
RECLAMANTE ANGELA CRISTINA SOARES

FERNANDES

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DE ANDRADE
LIMA(OAB: 114532/RJ)

ADVOGADO ELIANE FERNANDES
MARQUES(OAB: 200723/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAVEA FACILITIES SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96cb531

proferido nos autos.

Vistos,

Mantenho os honorários periciais no valor já homologado, tendo em

vista a matéria discutida nos autos, bem como por estarem em

consonância com os valores praticados neste Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100158-20.2024.5.01.0018
RECLAMANTE ANGELA CRISTINA SOARES

FERNANDES

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DE ANDRADE
LIMA(OAB: 114532/RJ)

ADVOGADO ELIANE FERNANDES
MARQUES(OAB: 200723/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRISTINA SOARES FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96cb531

proferido nos autos.

Vistos,

Mantenho os honorários periciais no valor já homologado, tendo em

vista a matéria discutida nos autos, bem como por estarem em

consonância com os valores praticados neste Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100208-17.2022.5.01.0018
RECLAMANTE GABRIEL MOTTA DA SILVA

ADVOGADO Caroline Terra Ferre(OAB: 133548/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

RECLAMADO CAMBUI GESTAO E
INVESTIMENTOS EIRELI

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO PRIME WORK SEGURANCA LTDA

RECLAMADO AELOS SERVIÇOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MOTTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805118 - e.mail: vt18.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

GABRIEL MOTTA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id. 92bfedc.

"3- Ative-se a plataforma "Sniper - Sistema Nacional de

Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos" em face das

das 2ª, 3ª e 4ª rés, dando-se vistas à parte autora para requerer o

que for de seu interesse, no prazo de 15 dias, sob pena de

aplicação do artigo 11-A da CLT no prazo legal, sobrestando-se o

feito durante este prazo".

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCONI GOMES DARGAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100445-80.2024.5.01.0018
RECLAMANTE JESSICA NATHALY MARIA SANT

ANNA RIBEIRO

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO J BADIM S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA NATHALY MARIA SANT ANNA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9e9ceb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, intime-se o reclamante para que, no prazo de 5

dias, manifeste-se expressamente acerca da opção pelo Juízo

100% digital, na forma do Art. 6º do Ato Conjunto nº 15/2021do

TRT1ªRegião.

Considerando as disposições do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR Nº 104/2021, bem como do OF.

CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 039/2022, que tratam

da realização das audiências híbridas nas Varas do Trabalho;

Designa-se audiência UNA semi-presencial (híbrida) para o dia

21/05/2024 às 09:30 horas.

Notifiquem-se as partes para ciência da audiência UNA que se

realizará de forma híbrida (online e presencial), com possibilidade

de comparecimento presencial das partes e testemunhas nas

dependências da 18a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - TRT 1a

Região, Rua do Lavradio, 132 - 3º andar, Centro, RJ, 20230-070,

para acesso no dia da audiência.

As partes/advogados/testemunhas que optarem por participar da

audiência de forma online (não presencial) assumem o risco de

eventual falha de conexão de internet, estando sujeitas às

consequências processuais do não comparecimento e perda da

prova.

Caso optem por participar online (não presencial), recomenda-se o

acesso com antecedência ao link abaixo disponibilizado, pois a

Plataforma Zoom exige o acesso por meio de aplicativo.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/83030154048?pwd=TkM5bzc4c0tBQmZmMWVMZzJtR

Dh3Zz09

Meeting ID: 830 3015 4048

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes e às testemunhas, se houver. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da audiência.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar

defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Outrossim, a(s) reclamada(s) deverão manifestar-se acerca da

opção do reclamante pelo Juízo 100% digital, no prazo de 5

dias, ciente(s) desde já que seu silêncio será interpretado como

anuência, na forma no Art 7º, § 2º do Ato Conjunto nº 15/2021

do TRT1ªRegião.

Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100447-50.2024.5.01.0018
RECLAMANTE HONEI DE CASTRO MOREIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO MOTA
FERREIRA CRUZ(OAB: 252520/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - HONEI DE CASTRO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efc5c33

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Designa-se audiência UNA semi-presencial (híbrida) para o dia

25/06/2024 às 09:30 horas.

Notifiquem-se as partes para ciência da audiência UNA que se

realizará de forma híbrida (online e presencial), com possibilidade

de comparecimento presencial das partes e testemunhas nas

dependências da 18a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - TRT 1a

Região, Rua do Lavradio, 132 - 3º andar, Centro, RJ, 20230-070,

para acesso no dia da audiência.

As partes/advogados/testemunhas que optarem por participar da

audiência de forma online (não presencial) assumem o risco de

eventual falha de conexão de internet, estando sujeitas às

consequências processuais do não comparecimento e perda da

prova.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/85254602454?pwd=UitpUFoxdDZ2VStSY0MrOTdHZX

JXQT09

ID da reunião: 852 5460 2454

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes e às testemunhas, se houver. Desnecessária a

informação no processo de e-mails das partes e testemunhas e

juntada de petição ou contato para solicitação do link da audiência.

Intimem-se as partes, sendo a ré intimada também para apresentar

defesa escrita e documentos sob sigilo até a data da audiência, sob

pena de revelia e confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova.

O não comparecimento do reclamante na audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e aplicação da pena de confissão.

Ficam ainda as partes advertidas que, de modo algum, será

procedida à oitiva de testemunhas que se encontrem nos escritórios

dos patronos das partes, visando evitar futura alegação de nulidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100207-37.2019.5.01.0018
RECLAMANTE MARCO ANTONIO LOGULO PINTO

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO LOGULO PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 390f3e3

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Designa-se audiência de conciliação virtual para o dia 06/05/2024

às 11:25 horas.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/86995273548?pwd=Qlg0Z1hEbEZSOGsvK0RENGkwT

0hidz09

ID da reunião: 869 9527 3548

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100207-37.2019.5.01.0018
RECLAMANTE MARCO ANTONIO LOGULO PINTO

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 390f3e3

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Designa-se audiência de conciliação virtual para o dia 06/05/2024

às 11:25 horas.

Plataforma utilizada: ZOOM

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/86995273548?pwd=Qlg0Z1hEbEZSOGsvK0RENGkwT

0hidz09

ID da reunião: 869 9527 3548

Senha: 18vtrj

Para utilizar o link, basta que este seja copiado e colado na barra de

endereço do navegador. É de responsabilidade dos patronos das

partes a informação do link de acesso, data e hora da audiência aos

seus clientes.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCOS DIAS DE CASTRO

    Juiz do Trabalho Titular

19ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100278-60.2024.5.01.0019
RECLAMANTE COSME LUIZ DE SOUZA GROSSO

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

ADVOGADO MAGNO MOURA TEXEIRA(OAB:
38404/DF)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
48917/DF)

ADVOGADO LAIANE FIDELIS GOMES(OAB:
51380/DF)

RECLAMADO HITACHI ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO NOVACK & NOVACK SUPERVISAO E
MONTAGEM ELETROMECANICA
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVACK & NOVACK SUPERVISAO E MONTAGEM
ELETROMECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

O MM. Juiz(a) MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE

MOURA da 19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) NOVACK &

NOVACK SUPERVISAO E MONTAGEM ELETROMECANICA

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer(em) à audiência designada, conforme abaixo:

Una - Sala "VT19RJ": 14/05/2024 10:00, na sala de audiência da

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro localizada na RUA DO

LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070, ciente(s) das observações que se seguem:

Fica ciente do despacho de id 716c215, e da DATA da

Audiência Presencial UNA com produção de prova oral, na 19ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO, 132, 3º

andar, Centro, RJ. Havendo necessidade de produção de prova

testemunhal, observar-se-á a intimação das testemunhas pelos

advogados, na forma e com as cominações do art. 455 e

parágrafos do CPC.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Anexo habilitação-

Kit habilitação
Documento Diverso

24042518290877600

000198946232

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042518283644700

000198946167

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimação Intimação
24042514353008100

000198911595

Intimação Intimação
24042514352988800

000198911590

Despacho Despacho
24042509590693300

000198861445

Certidão infojud Certidão
24042509583439100

000198861366

Certidão ecarta Certidão
24042408491465100

000198719640

03 -

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24040416335540200

000197348662

02 - Procuração Pub.

Legal Hitachi Energy
Procuração

24040416335509700

000197348660

01 - 82ª Alteração do

Contrato Social -
Contrato Social

24040416335383400

000197348653

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24040416334079800

000197348634

Contestação ERJ Contestação
24040311075777300

000197189617

Ofício Inexistência de

Contrato
Documento Diverso

24040311084437400

000197189699

Intimação Intimação
24032616042929000

000196771610

Intimação Intimação
24032616042940000

000196771612

Despacho Despacho
24032613081615800

000196740348

Petição ERJ Manifestação
24032517295600000

000196670450

Intimação Intimação
24032216334120300

000196522226

Intimação Intimação
24032216334109900

000196522225

Intimação Intimação
24032216334086300

000196522224

Intimação Intimação
24032216334072300

000196522223

Intimação Intimação
24032216334051500

000196522221

Decisão Decisão
24031822054555400

000196130500

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031414243103200

000195837159

TERMO ADITIVO 1

E 2 RÉ
Documento Diverso

24031414243086500

000195837157

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031414243050400

000195837155

PROCURACAO Procuração
24031414243022000

000195837153

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24031414243006000

000195837152

DOCUMENTACAO

MEDICA DA
Documento Diverso

24031414242991000

000195837150

DECLARACAO DE

TRABALHO
Documento Diverso

24031414242965900

000195837148

DECLARACAO DE

HIP

Declaração de

Hipossuficiência

24031414242944800

000195837147

CONTRATO

TRABALHISTA
Contrato

24031414242924200

000195837146

AVISO PREVIO Documento Diverso
24031414242884600

000195837145

Petição Inicial Petição Inicial
24031414234406200

000195837024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0100790-77.2023.5.01.0019
RECLAMANTE JONATHAN DE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f33fa3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc

Inexiste efeito vinculante no precedente indicado, não tendo a

requerente comprovado a existência de decisão judicial que lhe

tenha concedido expressamente a garantia das prerrogativas da

fazenda pública. Julgo, pois, improcedentes os embargos à

execução opostos pela ré, COMLURB.

Intime-se.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás conforme valores

homologados.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100790-77.2023.5.01.0019
RECLAMANTE JONATHAN DE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DE OLIVEIRA MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f33fa3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc

Inexiste efeito vinculante no precedente indicado, não tendo a

requerente comprovado a existência de decisão judicial que lhe

tenha concedido expressamente a garantia das prerrogativas da

fazenda pública. Julgo, pois, improcedentes os embargos à

execução opostos pela ré, COMLURB.

Intime-se.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás conforme valores

homologados.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100661-09.2022.5.01.0019
RECLAMANTE MAGDA REGINA MACEDO BORGES

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LUCIA DE MORAES
TAVARES(OAB: 214100/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53b4c9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução e, no mérito,

julgo-os IMPROCEDENTES, conforme fundamentação supra.

Intimem-se.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100661-09.2022.5.01.0019
RECLAMANTE MAGDA REGINA MACEDO BORGES

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LUCIA DE MORAES
TAVARES(OAB: 214100/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA REGINA MACEDO BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53b4c9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução e, no mérito,

julgo-os IMPROCEDENTES, conforme fundamentação supra.

Intimem-se.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134800-75.2008.5.01.0019
RECLAMANTE MARCIO ADRIANO DE

VASCONCELLOS PEREIRA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOANA DOIN BRAGA
MANCUSO(OAB: 283636/SP)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

  - MOBILITA LICENCIAMENTOS DE MARCAS E
PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 704ff96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO e, no

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, conforme fundamentação

supra.

Intimem-se.

Decorrido in albis, venha o embargante com o pagamento da

execução, em 48 horas, sob pena de penhora on line.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134800-75.2008.5.01.0019

RECLAMANTE MARCIO ADRIANO DE
VASCONCELLOS PEREIRA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOANA DOIN BRAGA
MANCUSO(OAB: 283636/SP)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ADRIANO DE VASCONCELLOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 704ff96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO e, no

mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, conforme fundamentação

supra.

Intimem-se.

Decorrido in albis, venha o embargante com o pagamento da

execução, em 48 horas, sob pena de penhora on line.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100188-23.2022.5.01.0019
RECLAMANTE JURACI MONTEIRO DE OLIVEIRA

LISBOA

ADVOGADO RAFAEL DE SA BASTOS(OAB:
158893/RJ)

RECLAMADO WALTER WINTER SANTOS JUNIOR

ADVOGADO DIEGO CESAR FIDELIS DE
BRITO(OAB: 207407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI MONTEIRO DE OLIVEIRA LISBOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c1921b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc

Considerando-se a confirmação da transferência do saldo à SEDI,

pode onde deverão ser expedidos os alvarás, tenho por extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com baixa.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100188-23.2022.5.01.0019
RECLAMANTE JURACI MONTEIRO DE OLIVEIRA

LISBOA

ADVOGADO RAFAEL DE SA BASTOS(OAB:
158893/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO WALTER WINTER SANTOS JUNIOR

ADVOGADO DIEGO CESAR FIDELIS DE
BRITO(OAB: 207407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER WINTER SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c1921b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc

Considerando-se a confirmação da transferência do saldo à SEDI,

pode onde deverão ser expedidos os alvarás, tenho por extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos com baixa.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101001-04.2021.5.01.0078
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS CORREIA DOS

SANTOS

ADVOGADO ADERSON BUSSINGER
CARVALHO(OAB: 1511/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CORREIA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64198bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, sendo esta a hipótese dos autos, deixo de conhecer dos

embargos declaratórios, por incabível à espécie.

Notifiquem-se as partes, ficando ambas cientes de que a

oposição de novos Embargos Declaratórios ou quaisquer

outras medidas que possam ser consideradas protelatórias,

poderá ser punida com multa na forma da lei.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101241-05.2023.5.01.0019
EXEQUENTE ANA PAULA JUACABA REIS VIANNA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47da50e

proferido nos autos.

Vistos etc

À ré para ciência e atendimento quanto #id:7add64a no prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100932-23.2019.5.01.0019
RECLAMANTE LUIZ PAULO PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

RECLAMADO LUISA MONTEIRO SODRE

RECLAMADO NOVA ERA NE PRESTACAO DE
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO PEREIRA DA LUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c2c8fc

proferido nos autos.

Vistos etc

Indefiro uma vez que já ativado a consulta ao INFOJUD, cujo banco

de dados é da Receita Federal.

Ademais, a medida pretendida não soluciona a execução até então

frustrada, tratando-se de paliativo inespecífico que, com efeito, não

atende ao comando do Juízo, tampouco à redação do art. 878, da

CLT, a qual incumbe à parte interessada o ônus de promover a

execução, devendo fazê-lo com a indicação de providências

profícuas, utilizando-se de fundamentação pertinente e com indícios

mínimos de eficácia.

Intime-se o exequente para ciência e manifestações, devendo

requerer o que for de seu interesse, com indicação de meios

profícuos para prosseguimento.

Prazo de 10 dias.

Atente o exequente que requerimentos inespecíficos, aleatórios

e/ou que destoem da realidade dos autos, denotando análise

precária destes, formulados sem fundamentação pertinente e

indícios mínimos de eficácia, serão prontamente indeferidos pelo

juízo, porquanto afrontam o princípio da utilidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101255-96.2017.5.01.0019
RECLAMANTE CELIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

ADVOGADO ANTONIO RAPHAEL CARDOSO
AVELINO(OAB: 128411/RJ)

RECLAMADO NAIL BAR BY AMANDA OLIVEIRA
SPA E COIFFEUR LTDA

RECLAMADO AMANDA SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO LUIS EDUARDO SILVA DOS SANTOS
JUNIOR

RECLAMADO TRAINNE CAPACITACAO E
DESENVOLVIMENTO PESSOAL 1
EIRELI

RECLAMADO LUIS EDUARDO SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DOTERRA COSMETICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO PAULA DIAS DA SILVA(OAB:
327747/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ DE ASSIS ROMEIRO
POLTRONIERI(OAB: 398505/SP)

ADVOGADO BEATRIZ FORATO AVANCINI(OAB:
443875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOTERRA COSMETICOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 468088f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao exequente para ciência de ID 493062d.

Aguarde-se por mais 20 dias a juntada dos comprovantes de

depósito pela terceira.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101255-96.2017.5.01.0019
RECLAMANTE CELIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

ADVOGADO ANTONIO RAPHAEL CARDOSO
AVELINO(OAB: 128411/RJ)

RECLAMADO NAIL BAR BY AMANDA OLIVEIRA
SPA E COIFFEUR LTDA

RECLAMADO AMANDA SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO LUIS EDUARDO SILVA DOS SANTOS
JUNIOR

RECLAMADO TRAINNE CAPACITACAO E
DESENVOLVIMENTO PESSOAL 1
EIRELI

RECLAMADO LUIS EDUARDO SILVA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DOTERRA COSMETICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO PAULA DIAS DA SILVA(OAB:
327747/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ DE ASSIS ROMEIRO
POLTRONIERI(OAB: 398505/SP)

ADVOGADO BEATRIZ FORATO AVANCINI(OAB:
443875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 468088f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao exequente para ciência de ID 493062d.

Aguarde-se por mais 20 dias a juntada dos comprovantes de

depósito pela terceira.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101393-29.2018.5.01.0019
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO PEDRO DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON FERREIRA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO VILA REAL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO PEREIRA DO OUTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE COLONESE

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO VERDUN S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7582b32

proferido nos autos.

Vistos etc

Nada a deferir quanto ao #id:8243b0a , reportando-me aos termos

de #id:e5cafad , bem como ao artigo 899, da CLT, c/c o artigo 103,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Expeça-se alvará pelo depósito recursal existente nos autos,

observando-se os dados bancários indicados no #id:c697b5d.

Após, voltem conclusos conforme parte final de #id:e5cafad.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101393-29.2018.5.01.0019
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO PEDRO DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON FERREIRA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO VILA REAL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO PEREIRA DO OUTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE COLONESE

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO VERDUN S/A

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO PEDRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7582b32

proferido nos autos.

Vistos etc

Nada a deferir quanto ao #id:8243b0a , reportando-me aos termos

de #id:e5cafad , bem como ao artigo 899, da CLT, c/c o artigo 103,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

Expeça-se alvará pelo depósito recursal existente nos autos,

observando-se os dados bancários indicados no #id:c697b5d.

Após, voltem conclusos conforme parte final de #id:e5cafad.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100627-68.2021.5.01.0019
EXEQUENTE SIMONE BRUM PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

EXECUTADO BIOTECH HUMANA ORGANIZACAO
SOCIAL DE SAUDE

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BRUM PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a4a42

proferido nos autos.

Vistos etc

Às partes para ciência da expedição de Precatório/RPV

(#id:99e9286 e #id:657d1bc). Prazo comum de 05 dias.

No silêncio, prossiga-se com a submissão dos expedientes à

validação no GEPREC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0033100-42.1997.5.01.0019
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GONCALVES

MARTINS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GONCALVES
BARRETO(OAB: 62046/RJ)

RECLAMADO ELIANE DE JESUS PAIVA

RECLAMADO EDSON DE FREITAS

ADVOGADO JORGE VACITE NETO(OAB:
63592/RJ)

RECLAMADO RAQUEL SANTOS COIMBRA
SIQUEIRA

RECLAMADO ROBINSON COUTINHO ARAUJO

RECLAMADO LOUJENNY SALAO DE
CABELEIREIROS LTDA

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

RECLAMADO OSMANDO BARBOSA DE ARAUJO

RECLAMADO LINA MARIA MENDES DA SILVA

RECLAMADO SONIA REGINA CARREIRAO DE
MEDEIROS

RECLAMADO MARIENE APARECIDA MARTINS
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PARK SHOPING CAMPO GRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

VALENTINE STUDIO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO RENATO SALLES AREAS(OAB:
102197/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SHOPING PENÍNSULA

TERCEIRO
INTERESSADO

LOUJAC SALAO DE
CABELEIREIROS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SHOPING BOULEVARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALENTINE STUDIO DE BELEZA E ESTETICA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6517ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha o terceiro VALENTINE – STUDIO DE BELEZA E ESTÉTICA

LTDA com a comprovação da continuidade dos depósitos efetuados

em cumprimento à penhora relativa ao sócio executado EDSON DE

FREITAS nestes autos, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101239-11.2018.5.01.0019
RECLAMANTE MAYARO MONTEIRO MORETH

ADVOGADO JOAO PEDRO MARTINS CAMOES
BARREIROS(OAB: 157831/MG)

RECLAMADO AMERICA FOOTBALL CLUB

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARO MONTEIRO MORETH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4db9bf

proferido nos autos.

Vistos etc

Ao exequente, nos termos da parte final de #id:867dea0, prazo de

15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100984-53.2018.5.01.0019
RECLAMANTE MESSIAS GARCIA

ADVOGADO ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES
DE AZEVEDO(OAB: 76206/RJ)

RECLAMADO MARIA MANUELA DE
VASCONCELOS PEREIRA

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO Edgard Romero Rodrigues Alves

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO ANSELMO DE AGUIAR PEREIRA

RECLAMADO ALEXANDRE DE VASCONCELOS
PEREIRA

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8331cb

proferido nos autos.

Visto, etc.

Dê-se ciência às partes do edital de acordo do id e71c7ce para

manifestações até o dia 2.5 por meio do link

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/533941?lang=pt-

BR, com ciência a este Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100984-53.2018.5.01.0019
RECLAMANTE MESSIAS GARCIA

ADVOGADO ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES
DE AZEVEDO(OAB: 76206/RJ)

RECLAMADO MARIA MANUELA DE
VASCONCELOS PEREIRA

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO Edgard Romero Rodrigues Alves

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO ANSELMO DE AGUIAR PEREIRA

RECLAMADO ALEXANDRE DE VASCONCELOS
PEREIRA

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8331cb

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Visto, etc.

Dê-se ciência às partes do edital de acordo do id e71c7ce para

manifestações até o dia 2.5 por meio do link

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/533941?lang=pt-

BR, com ciência a este Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100975-57.2019.5.01.0019
EXEQUENTE NOELE DE MORAES PERNAMBUCO

AGOSTINI DE MATOS

ADVOGADO CARINA EMMANUELE GOIATA
BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
198945/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MONIZ
FREIRE(OAB: 150718/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

EXECUTADO FUNDACAO APOIO A PESQUISA
ENSINO E ASSISTENCIA A ESCOLA
DE MED DO RJ E HOSPITAL
GAFFRE

ADVOGADO Murilo Nuno Rabat(OAB: 100748/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELE DE MORAES PERNAMBUCO AGOSTINI DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f619465

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro ante a ausência de indicação de finalidade para as medidas

requeridas.

Destaca-se que a nova redação trazida pelo artigo 878 da CLT, de

forma cristalina, incumbe à parte interessada o ônus de promover a

execução, devendo fazê-lo com a indicação de meios eficazes, com

fundamentação, e não somente a partir da indicação de

providências aleatórias que apenas retardam o processo, indo de

encontro ao princípio da razoável duração do processo.

Intime-se para ciência e manifestações.

Prazo de 05 dias.

No silêncio prossiga-se conforme determinação retro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011619-90.2015.5.01.0019
RECLAMANTE ANDREA BENTO DA SILVA

ADVOGADO CAMILLA LEAL(OAB: 127978/RJ)

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

ADVOGADO Celestino da Silva Neto(OAB:
87470/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SERPA DE
CARVALHO(OAB: 5748/RJ)

ADVOGADO CELESTINO DA SILVA JUNIOR(OAB:
2653-D/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

PERITO MARCELO LUIS TEIXEIRA VIEIRA

PERITO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

PERITO INEZ CARMEN ZINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73a755d

proferida nos autos.

Vistos etc

Ante a expressa concordância do autor (#id:f0ba7c0), HOMOLOGO

os cálculos apresentados pelo Réu no #id:647fa38 para que surtam

os efeitos legais, ressaltando-se os honorários periciais a serem

pagos ao Perito José Carlos Nunes dos Santos, não incluídos

no cálculo da reclamada, na importância de R$4.100,00.

Líquido devido ao reclamante: R$254.309,89•

Depósito FGTS: R$22.131,03•

INSS: R$81.855,99•

Custas: R$5.765,94

Total devido pela reclamada: R$364.062,85 + R$4.100,00 =

R$368.162,85

•

Observe-se a existência de saldo nos autos que, nesta data,

importa R$66.679,19, conforme certificado no #383f592.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a ré na forma do art.

535, do CPC, ante os efeitos da decisão liminar que lhe conferiu

as prerrogativas de Fazenda Pública, com execução na forma

do art. 100, da CF.

Retire-se o feito de pauta designada para tratativas conciliatórias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011619-90.2015.5.01.0019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE ANDREA BENTO DA SILVA

ADVOGADO CAMILLA LEAL(OAB: 127978/RJ)

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

ADVOGADO Celestino da Silva Neto(OAB:
87470/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SERPA DE
CARVALHO(OAB: 5748/RJ)

ADVOGADO CELESTINO DA SILVA JUNIOR(OAB:
2653-D/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

PERITO MARCELO LUIS TEIXEIRA VIEIRA

PERITO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

PERITO INEZ CARMEN ZINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA BENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73a755d

proferida nos autos.

Vistos etc

Ante a expressa concordância do autor (#id:f0ba7c0), HOMOLOGO

os cálculos apresentados pelo Réu no #id:647fa38 para que surtam

os efeitos legais, ressaltando-se os honorários periciais a serem

pagos ao Perito José Carlos Nunes dos Santos, não incluídos

no cálculo da reclamada, na importância de R$4.100,00.

Líquido devido ao reclamante: R$254.309,89•

Depósito FGTS: R$22.131,03•

INSS: R$81.855,99•

Custas: R$5.765,94

Total devido pela reclamada: R$364.062,85 + R$4.100,00 =

R$368.162,85

•

Observe-se a existência de saldo nos autos que, nesta data,

importa R$66.679,19, conforme certificado no #383f592.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a ré na forma do art.

535, do CPC, ante os efeitos da decisão liminar que lhe conferiu

as prerrogativas de Fazenda Pública, com execução na forma

do art. 100, da CF.

Retire-se o feito de pauta designada para tratativas conciliatórias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100790-48.2021.5.01.0019
RECLAMANTE WANIA REGINA LANCELLOTE

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS DINIZ(OAB:
151827/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO COLEGIO CELC - EIRELI

ADVOGADO FERNANDA CABRAL DA MOTTA
MORAES MADEIRA(OAB: 144706/RJ)

ADVOGADO CLOVIS ARAUJO DE LIMA(OAB:
123213/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AQUILINO DA MOTTA MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO CELC - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d036d5

proferida nos autos.

Vistos etc

Uma vez que tempestivo, subscrito por patrono devidamente

constituído e de preparo regular, RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pela parte autora.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s) para que ofereça(m) suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a

lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100790-48.2021.5.01.0019
RECLAMANTE WANIA REGINA LANCELLOTE

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS DINIZ(OAB:
151827/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO COLEGIO CELC - EIRELI

ADVOGADO FERNANDA CABRAL DA MOTTA
MORAES MADEIRA(OAB: 144706/RJ)

ADVOGADO CLOVIS ARAUJO DE LIMA(OAB:
123213/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AQUILINO DA MOTTA MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANIA REGINA LANCELLOTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d036d5

proferida nos autos.

Vistos etc

Uma vez que tempestivo, subscrito por patrono devidamente

constituído e de preparo regular, RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pela parte autora.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s) para que ofereça(m) suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a

lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100968-94.2021.5.01.0019
RECLAMANTE LUCAS SERGIO LINO DE LIMA

ADVOGADO IZAURA CRISTINA FERREIRA
PINHEIRO LIMA(OAB: 66767/RJ)

RECLAMADO BARROS & BARRETO DELIVERY
SUSHI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA DOS SANTOS BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREZZA CRISTINE DE SOUZA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SERGIO LINO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514759c

proferido nos autos.

Visto, etc.

Indefiro o requerido pelo Exequente em virtude da citação positiva

certificada no id bf7f409.

Venha com a indicação de outros bens livres e desembaraçados

como determinado no id e6bf6ea, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100370-77.2020.5.01.0019
RECLAMANTE MARCIA HELENA PEIXOTO

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA HELENA PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a773f0

proferido nos autos.

Vistos etc

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) acerca dos cálculos apresentados,

em 08 dias, ocasião em que poderá(ão) impugná-los, sob pena de

preclusão.

No caso de impugnação, deverá ser apresentada planilha com

indicação de valores que entende devidos, sob pena de

desconsideração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101054-02.2020.5.01.0019
RECLAMANTE GEILSON RODRIGUES ZACHARIAS

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECLAMADO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE ANDRADE
BANHOLI(OAB: 102629/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0ebbfc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a habilitação de ID 3f4ac49, conforme substabelecimento

sem reservas de ID c686328, com a correspondente desabilitação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da antiga advogada.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100892-07.2020.5.01.0019
RECLAMANTE MARCIO OLIVEIRA DRUMMOND

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA ROXO(OAB:
178395/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO LEONARDO BERGAMASCHI
MOREIRA(OAB: 267190/SP)

ADVOGADO LUCIANO ALVES DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 336779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e97ad0

proferida nos autos.

Vistos etc

Ante a expressa concordância da ré (#id:958393a), HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo Autor no #id:ff36424  para que surtam

os efeitos legais.

Líquido devido ao reclamante: R$135.948,37•

TOTAL INSS: R$37.098,66•

Honorários Sucumbenciais: R$7.276,11•

Custas já recolhidas

Total devido pela reclamada: R$180.323,14

•

Observe-se a existência de saldo nos autos de R$166.917,22,

nesta data, conforme #b70b210.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a ré para que comprove o

pagamento da diferença ainda devida no prazo de 15 dias, com

cominação de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100892-07.2020.5.01.0019
RECLAMANTE MARCIO OLIVEIRA DRUMMOND

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA ROXO(OAB:
178395/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO LEONARDO BERGAMASCHI
MOREIRA(OAB: 267190/SP)

ADVOGADO LUCIANO ALVES DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 336779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO OLIVEIRA DRUMMOND

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e97ad0

proferida nos autos.

Vistos etc

Ante a expressa concordância da ré (#id:958393a), HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo Autor no #id:ff36424  para que surtam

os efeitos legais.

Líquido devido ao reclamante: R$135.948,37•

TOTAL INSS: R$37.098,66•

Honorários Sucumbenciais: R$7.276,11•

Custas já recolhidas

Total devido pela reclamada: R$180.323,14

•

Observe-se a existência de saldo nos autos de R$166.917,22,

nesta data, conforme #b70b210.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a ré para que comprove o

pagamento da diferença ainda devida no prazo de 15 dias, com

cominação de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100641-52.2021.5.01.0019
RECLAMANTE ORUAM POLICARPO GOMES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORUAM POLICARPO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ccd52c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão. Renovo corretamente, neste ato, a intimação da ECT

via sistema e devolvo o prazo de 30 dias do art. 535 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100312-74.2020.5.01.0019
RECLAMANTE R.T.T.

ADVOGADO GEIZON SOARES DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 140434/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO D.P.S.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9259eb6.

Processo Nº ATOrd-0114200-96.2009.5.01.0019
RECLAMANTE JAMES BARBOSA DOS REIS

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO OTAVIO DUARTE DE MARINS
ARAUJO(OAB: 235380/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES BARBOSA DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55249ae

proferido nos autos.

Vistos etc

Atenda o Sindicato assistente o comando de #id:027199a , em 48

horas.

À segunda ré, ainda, para atendimento da parte final do despacho

de #id:5567240. Prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0114200-96.2009.5.01.0019
RECLAMANTE JAMES BARBOSA DOS REIS

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO OTAVIO DUARTE DE MARINS
ARAUJO(OAB: 235380/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55249ae

proferido nos autos.

Vistos etc

Atenda o Sindicato assistente o comando de #id:027199a , em 48

horas.

À segunda ré, ainda, para atendimento da parte final do despacho

de #id:5567240. Prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100367-25.2020.5.01.0019
RECLAMANTE MARIA ELIENE DE SOUSA LIMA

ADVOGADO TARSIS FELIPE OLIVEIRA
PIETRO(OAB: 200118/RJ)

RECLAMADO ALFA GEO RESTAURANTE EIRELI

RECLAMADO OJC SERVICOS ADM PARA
TERCEIROS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA MARQUES FARIAS(OAB:
120149/RJ)

RECLAMADO SPA MEIER SERVICOS DE BUFFE
EIRELI

ADVOGADO FLAVIA MARQUES FARIAS(OAB:
120149/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIENE DE SOUSA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2add7e3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro, por ora, uma vez insuficientes os elementos probatórios da

sucessão alegada, haja vista que o recibo de máquina de cartão de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ID ebc81ed e o CNPJ acostados sequer possuem identidade de

endereço com a executada.

Ao exequente para ciência, no prazo de 05 dias.

Após, se decorrido sem a indicação de meio eficaz de execução,

prossiga-se com a intimação pessoal do exequente para suprir a

omissão, nos termos do despacho retro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000611-92.2010.5.01.0019
RECLAMANTE WELINGTON SILVA BEZERRA

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

RECLAMADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

RECLAMADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

RECLAMADO TRANSPORTE ORIENTAL LTDA

RECLAMADO VIACAO RANGEL LTDA

RECLAMADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON SILVA BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f0e091

proferido nos autos.

Visto, etc.,

Indefiro o requerido uma vez que a AUTO VIAÇÃO BANGU LTDA é

integrante do REEF concedido ao CONSÓRCIO SANTA CRUZ,

consoante informação obtida na Intranet deste Regional:

Assim, tendo em vista o resultado infrutífero da diligência realizada,

venha o Exequente com a indicação de bens livres e

desembaraçados para prosseguimento da execução, no prazo de

30 dias.

Fica a parte advertida que requerimentos genéricos, visando à

busca por  providências  a leatór ias ,  sem a  devida

fundamentação ou indicação de finalidade, serão indeferidos

pelo juízo.

Transcorrido in albis, o exequente deverá pessoalmente suprir a

omissão do seu patrono, em cinco dias, valendo o silêncio como

desistência da execução (art. 775 do CPC), com cominação de

extinção, em conformidade com o que dispõe o art. 487, III, c, do

CPC, aplicável por omissão do processo do trabalho, na forma do

Art. 769 da CLT, devendo a Secretaria observar a sua intimação

pessoal.

No tocante à extinção da execução, sem resolução de mérito, nos

lembra Humberto Theodoro Jr, Curso, Vol. III, 2016, p. 760, que o

art. 924 do CPC não esgota as possibilidades de extinção da

execução, pois faltaram na enumeração a desistência da execução

(hipótese deste processo), e a improcedência da execução.

Assim, inaplicável à espécie a restrição imposta pelo artigo 119 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100411-10.2021.5.01.0019
RECLAMANTE A.M.C.

ADVOGADO MARINO D'ICARAHY JUNIOR(OAB:
67019/RJ)

RECLAMADO F.C.

ADVOGADO RAMIRO FARJALLA FERREIRA(OAB:
114280/RJ)

ADVOGADO VICTOR FARJALLA(OAB: 5909/RJ)

PERITO C.A.L.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e027b6d.

Processo Nº ATOrd-0225700-22.1999.5.01.0019
RECLAMANTE MARCELO LIMA BOTELHO

ADVOGADO VICENTE SOARES ORBAN(OAB:
88916/RJ)

RECLAMANTE MARIA LUCIA LIMA BOTELHO

ADVOGADO VICENTE SOARES ORBAN(OAB:
88916/RJ)

RECLAMANTE NELY PEREIRA DUARTE DA MOUTA

ADVOGADO VICENTE SOARES ORBAN(OAB:
88916/RJ)

RECLAMANTE NELSON DOS SANTOS GALVAO

ADVOGADO VICENTE SOARES ORBAN(OAB:
88916/RJ)

RECLAMANTE NANCY CARNEIRO ROMERO
DANTAS

ADVOGADO VICENTE SOARES ORBAN(OAB:
88916/RJ)

RECLAMANTE NELIA DE CASTRO FARIAS

ADVOGADO VICENTE SOARES ORBAN(OAB:
88916/RJ)

RECLAMANTE NELCI CARDOSO DE MIRANDA

ADVOGADO VICENTE SOARES ORBAN(OAB:
88916/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE NAZARETH DE ALMEIDA HUGO
BRAGA

ADVOGADO VICENTE SOARES ORBAN(OAB:
88916/RJ)

RECLAMANTE NELSON ALVAREZ LOURENCO

ADVOGADO VICENTE SOARES ORBAN(OAB:
88916/RJ)

RECLAMANTE MARIA JUSSARA PESSOA NEJM

ADVOGADO VICENTE SOARES ORBAN(OAB:
88916/RJ)

ADVOGADO RENATA ANDRADE PESSOA DE
MIRANDA(OAB: 85669/RJ)
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ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUSSARA PESSOA NEJM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ade771

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro os dados bancários indicados, por ora, ante a ausência de

poderes da substabelecente de ID c39c7f5.

À autora MARIA JUSSARA PESSOA NEJM para ciência, no

remanescente de prazo retro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100738-18.2022.5.01.0019
RECLAMANTE WILLIAM DA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77f0b65

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À Ré para manifestar-se sobre ID cb86cc4, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100858-27.2023.5.01.0019
RECLAMANTE MARCIA ANTUNES DE JESUS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ANTUNES DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ded053f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, mantenho a multa aplicada.

Ao autor para manifestar-se sobre o cumprimento da obrigação de

fazer e o alegado no ID 6d74985, no prazo 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100860-94.2023.5.01.0019
RECLAMANTE CARLOS DANIEL RAMOS

MENDONCA

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL RAMOS MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75c4bef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se o autor acerca dos cálculos apresentados, em 08 dias,

ocasião em que poderá(ão) impugná-los, sob pena de preclusão.

No caso de impugnação, deverá ser apresentada planilha com

indicação de valores que entende devidos, sob pena de

desconsideração.

O pagamento dos honorários periciais solicitado será observado na

fase processual oportuna.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101015-34.2022.5.01.0019
RECLAMANTE PATRICK DE SOUZA ROSARIO

ADVOGADO MIGUEL DA SILVA FILHO(OAB:
70134/RJ)
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RECLAMADO LUCI ROSANA LACOMBE
77400240749

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK DE SOUZA ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7d0dea

proferido nos autos.

Vistos etc

Indefiro as medidas requeridas por já realizadas e infrutíferas.

Intime-se a parte para ciência e manifestações, em 05 dias,

devendo indicar meios frutíferos para prosseguimento.

Atente o exequente que a nova redação trazida pelo artigo 878 da

CLT, de forma cristalina, incumbe à parte interessada o ônus de

promover a execução, devendo fazê-lo com a indicação de meios

eficazes, com fundamentação, e não somente a partir da indicação

de providências aleatórias que apenas retardam o processo, indo de

encontro ao princípio da razoável duração do processo.

No silêncio, prossiga-se conforme determinado no despacho retro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100835-18.2022.5.01.0019
RECLAMANTE FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

COUTO

ADVOGADO ROGERIO ESPINHEIRA DE
MENDONCA(OAB: 101431/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 915b14b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo de ID bc89156 pelos próprios termos,

ressaltando-se os parâmetros ora fixados pelo Juízo.

O silêncio da parte após o prazo de 05 dias do vencimento

da parcela implica quitação;

1.

Custas pelo autor, dispensado do recolhimento;2.

A ré deverá comprovar nos autos, em até 10 dias do

vencimento da última parcela os recolhimentos fiscais e/ou

previdenciários constantes da planilha ID d39face,

atendendo a disciplina do §3-A, do artigo 832, da CLT.

3.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, efetive a Secretaria os registros de praxe,

observando-se:

Valor total do acordo: R$ 37.000,65; sendo R$ 33.515,05 de

líquido autoral, em (6) parcelas de R$ 5,585,84, com vencimento

da 1ª em 15/06/2024; e o valor de R$ 3.485,60, referente aos

honorários advocatícios, até 15/05/2024.

Integralmente cumprido o acordo, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100835-18.2022.5.01.0019
RECLAMANTE FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

COUTO

ADVOGADO ROGERIO ESPINHEIRA DE
MENDONCA(OAB: 101431/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 915b14b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo o acordo de ID bc89156 pelos próprios termos,

ressaltando-se os parâmetros ora fixados pelo Juízo.

O silêncio da parte após o prazo de 05 dias do vencimento

da parcela implica quitação;

1.

Custas pelo autor, dispensado do recolhimento;2.

A ré deverá comprovar nos autos, em até 10 dias do

vencimento da última parcela os recolhimentos fiscais e/ou

previdenciários constantes da planilha ID d39face,

atendendo a disciplina do §3-A, do artigo 832, da CLT.

3.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, efetive a Secretaria os registros de praxe,

observando-se:

Valor total do acordo: R$ 37.000,65; sendo R$ 33.515,05 de

líquido autoral, em (6) parcelas de R$ 5,585,84, com vencimento

da 1ª em 15/06/2024; e o valor de R$ 3.485,60, referente aos

honorários advocatícios, até 15/05/2024.

Integralmente cumprido o acordo, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100086-98.2022.5.01.0019
RECLAMANTE SALVADOR MOTTA DA COSTA

MARQUES

ADVOGADO BARBARA MOTTA DA COSTA
MARQUES(OAB: 148690/RJ)

ADVOGADO SALVADOR DA COSTA MARQUES
NETO(OAB: 27720/RJ)

RECLAMANTE M.E.D.C.M.D.C.M.

ADVOGADO SALVADOR DA COSTA MARQUES
NETO(OAB: 27720/RJ)

RECLAMADO ORLA SUL COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLA SUL COMERCIO DE ROUPAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ef3afd

proferido nos autos.

Vistos etc

Primeiramente, dê-se vistas ao MPT, nos termos da sentença de

#id:0e95b91.

Notifique-se a parte ré para que apresente os cálculos de liquidação

do julgado, em 10 dias, observando-se os seguintes parâmetros:

a) Deverão ser apresentados os valores devidos à Previdência,

discriminando as verbas com incidência e os percentuais aplicados

para o empregado e empregador, estes últimos desmembrados em

empregador e SAT;

b) Informar também as verbas sobre as quais houve incidência do

IR e o total da condenação (somatório das parcelas com incidência

e não incidência)

c) Atualizar monetariamente utilizando os parâmetros fixados pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs nº 58 e 59, com

observância das modulações estabelecidas pela Corte

Constitucional, exceto quanto aos créditos em que a Fazenda

Pública figure como devedora principal, em relação aos quais

deverão ser observados os parâmetros de atualização fixados pela

Resolução nº 448/2022 do CNJ. A correção monetária deverá

observar como época própria o primeiro dia do mês subsequente ao

vencido, nos termos da Súmula 381 e Provimento 02/2005 do C.

TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100812-38.2023.5.01.0019

RECLAMANTE CRISTIANE DOS ANJOS SOARES

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS ANJOS SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5797edd

proferida nos autos.

Vistos etc

Uma vez que tempestivo, subscrito por patrono devidamente

constituído e de preparo regular, RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pela ré.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s) para que ofereça(m) suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a

lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100812-38.2023.5.01.0019
RECLAMANTE CRISTIANE DOS ANJOS SOARES

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5797edd

proferida nos autos.

Vistos etc

Uma vez que tempestivo, subscrito por patrono devidamente

constituído e de preparo regular, RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pela ré.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s) para que ofereça(m) suas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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contrarrazões no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a

lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101050-91.2022.5.01.0019
RECLAMANTE BRUNA JENNIFER MOTTA DOS

SANTOS

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA MARTINS(OAB:
216469/RJ)

RECLAMADO APBN COMERCIO DE VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO VITOR HUGO DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 244460/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FONSECA
CORREIA(OAB: 211813/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA JENNIFER MOTTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7466bff

proferido nos autos.

Vistos etc

Procedida à juntada da consulta ao SNIPER, ante a abrangência

nacional de seu banco de dados, bem como a ordem preferencial

do art. 10-A, da CLT.

Tendo em vista o resultado da diligência realizada, intime-se o

exequente para ciência e manifestações, devendo requerer o que

for de seu interesse, com indicação de meios profícuos para

prosseguimento.

Prazo de 10 dias.

Atente o exequente que requerimentos inespecíficos, aleatórios

e/ou que destoem da realidade dos autos, denotando análise

precária destes, formulados sem fundamentação pertinente e

indícios mínimos de eficácia, serão prontamente indeferidos pelo

juízo, porquanto afrontam o princípio da utilidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101199-53.2023.5.01.0019
RECLAMANTE FILIPE VINICIUS LOURENCO DA

SILVA

RECLAMADO CEPEM - CENTRO DE PESQUISA DA
MULHER EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 70089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEPEM - CENTRO DE PESQUISA DA MULHER EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616baa4

proferido nos autos.

Visto, etc.

Inclua-se o processo em pauta presencial. Cientifiquem-se as

partes, sendo o réu para apresentar defesa e documentos (CLT,

arts 774 e 847) até a realização da audiência. Prova documental

preclusa com a Inicial (art. 787 da CLT) e Defesa (CLT, art. 845),

salvo fato novo. Havendo necessidade de produção de prova

testemunhal, observar-se-á a intimação das testemunhas pelos

advogados, na forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos

do CPC. A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo

a transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes na transação submetida à homologação do

juízo, na hipótese de ambos os advogados, subscritores do acordo,

ostentarem instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto do

litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100922-37.2023.5.01.0019
RECLAMANTE ANDERSON RODRIGO BARBOSA DA

COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9aaa9e3

proferida nos autos.

Vistos etc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Uma vez que tempestivo, subscrito por patrono devidamente

constituído e de preparo regular, RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pela parte autora.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s) para que ofereça(m) suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a

lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100922-37.2023.5.01.0019
RECLAMANTE ANDERSON RODRIGO BARBOSA DA

COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGO BARBOSA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9aaa9e3

proferida nos autos.

Vistos etc

Uma vez que tempestivo, subscrito por patrono devidamente

constituído e de preparo regular, RECEBO o Recurso Ordinário

interposto pela parte autora.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s) para que ofereça(m) suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, independentemente de novo pronunciamento

deste Juízo, por preenchidos os pressupostos extrínsecos de

admissibi l idade, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento, com as homenagens de estilo, dispensando-se a

lavratura de certidão pela Secretaria do Juízo, porquanto atendidos

pelo presente o disposto no art. 22 do Provimento 01/2014 -

TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100919-82.2023.5.01.0019
RECLAMANTE LUCIANO PEDRO FIDELIS

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES MAIO
PORTAL DA CRUZ(OAB: 103841/RJ)

RECLAMADO STHAI ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO DUARTE(OAB:
140473/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERNANDES DUARTE
CARVALHO VIEIRA(OAB: 242973/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

  - STHAI ENGENHARIA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ac9e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prossiga-se com a expedição dos alvarás nos termos do despacho

de ID 251ca22, com observância dos dados bancários de ID

b8835f6.

Indefiro a designação requerida, por ora, uma vez as partes deverão

proceder, independentemente de designação de data pela

Secretaria do juízo, à retificação da CTPS obreira (Função:

Ipermeabilizador; Salário: 3.484,80), em data e local a combinar,

devendo informar nos autos somente na hipótese de

descumprimento por embaraço ou resistência injustificada, o que

não restou comprovado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100919-82.2023.5.01.0019
RECLAMANTE LUCIANO PEDRO FIDELIS

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES MAIO
PORTAL DA CRUZ(OAB: 103841/RJ)

RECLAMADO STHAI ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO DUARTE(OAB:
140473/RJ)

ADVOGADO RAFAELE FERNANDES DUARTE
CARVALHO VIEIRA(OAB: 242973/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PEDRO FIDELIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ac9e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Prossiga-se com a expedição dos alvarás nos termos do despacho

de ID 251ca22, com observância dos dados bancários de ID

b8835f6.

Indefiro a designação requerida, por ora, uma vez as partes deverão

proceder, independentemente de designação de data pela

Secretaria do juízo, à retificação da CTPS obreira (Função:

Ipermeabilizador; Salário: 3.484,80), em data e local a combinar,

devendo informar nos autos somente na hipótese de

descumprimento por embaraço ou resistência injustificada, o que

não restou comprovado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100048-07.2024.5.01.0055
REQUERENTE LUCIANA BONSANTO DA SILVA

FREIMAN

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

REQUERIDO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dc9c93

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retificada a autuação, neste ato, para desabilitar JOSE CARLOS

NUNES DOS SANTOS como patrono da parte autora e incluí-lo

como terceiro interessado.

Indefiro o requerido no ID b0fef55, ante a ilegitimidade do terceiro

para postular em nome próprio direito alheio, qual seja, do

SINDICATO credor de honorários.

Ademais, incabível a execução dos honorários sucumbenciais

oriundos de ação coletiva na presente execução individual,

conforme o entendimento do C.STF no julgamento do RE

1.309.081, pela impossibilidade de fracionamento da execução de

honorários advocatícios fixados em ação coletiva contra a Fazenda

Pública, proporcionalmente às execuções individuais de cada

beneficiário, sob pena de violação ao § 8º do artigo 100 da

Constituição Federal.

Aguarde-se o prazo dos réus.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101236-80.2023.5.01.0019
REQUERENTE THIAGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO IVSON COSTA CURSINO
JUNIOR(OAB: 198983/RJ)

REQUERIDO PREVHAB PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO CRISTIANE DE CASTRO FONSECA
DA CUNHA(OAB: 45861/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVHAB PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a799227

proferido nos autos.

Vistos etc

Às partes para manifestações quanto aos incidentes opostos.

Prazo de 05 dias.

Após, à contadoria para que diga sobre a matéria de cálculo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101236-80.2023.5.01.0019
REQUERENTE THIAGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO IVSON COSTA CURSINO
JUNIOR(OAB: 198983/RJ)

REQUERIDO PREVHAB PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO CRISTIANE DE CASTRO FONSECA
DA CUNHA(OAB: 45861/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a799227

proferido nos autos.

Vistos etc

Às partes para manifestações quanto aos incidentes opostos.

Prazo de 05 dias.

Após, à contadoria para que diga sobre a matéria de cálculo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100998-61.2023.5.01.0019
RECLAMANTE NOYAMA DAMASO DOS SANTOS

DUQUE

ADVOGADO AMANDA LUIZA FELIPE AIRES DE
LIMA(OAB: 204688/RJ)

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292b775

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro, uma vez que não se encontram robustamente

comprovados os requisitos para concessão das prerrogativas de

Fazenda Pública à Ré.

Aguarde-se nos termos e pelo remanescente de prazo da

decisão retro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101206-45.2023.5.01.0019
RECLAMANTE JAIME MARTINS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a129f4

proferido nos autos.

Vistos etc

Manifeste(m)-se o(s) réu(s) acerca dos cálculos apresentados, em

08 dias, ocasião em que poderá(ão) impugná-los, sob pena de

preclusão.

No caso de impugnação, deverá ser apresentada planilha com

indicação de valores que entende devidos, sob pena de

desconsideração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101128-51.2023.5.01.0019
RECLAMANTE MYRIAN CRUZ RICARDO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO DROGARIA CRAQUE DOS
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO VANDERSON JUSTINO CORREIA
GONCALVES(OAB: 173595/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA CRAQUE DOS BANDEIRANTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce3671b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao Expert e às partes para ciência do início dos trabalhos periciais,

conforme agendamento de ID c16ba2a, sendo as partes inclusive

para trazerem aos autos seus dados para contato, no prazo de até

05 dias.

Caberá ao Expert, sem intervenção por parte da Secretaria, contatar

os envolvidos no objeto da perícia para dar-lhes ciência das

diligências designadas, inclusive quanto à eventual juntada de

documentos, devendo reportar ao juízo apenas na hipótese de

resistência injustificada ou embaraço.

O laudo pericial deverá ser entregue em até 30 dias úteis a contar

da ciência do presente.

Caso necessite de mais prazo para conclusão dos trabalhos

periciais, o expert deverá informar ao juízo, tempestivamente, em

manifestação fundamentada, com cominação de destituição e/ou

restituição de honorários já levantados, sem prejuízo de expedição

de ofícios à Secretaria Geral Judiciária e à Presidência desta

E.Corte para fins de descredenciamento do profissional dos quadros

de habilitados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101128-51.2023.5.01.0019
RECLAMANTE MYRIAN CRUZ RICARDO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO DROGARIA CRAQUE DOS
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO VANDERSON JUSTINO CORREIA
GONCALVES(OAB: 173595/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRIAN CRUZ RICARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce3671b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao Expert e às partes para ciência do início dos trabalhos periciais,

conforme agendamento de ID c16ba2a, sendo as partes inclusive

para trazerem aos autos seus dados para contato, no prazo de até

05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Caberá ao Expert, sem intervenção por parte da Secretaria, contatar

os envolvidos no objeto da perícia para dar-lhes ciência das

diligências designadas, inclusive quanto à eventual juntada de

documentos, devendo reportar ao juízo apenas na hipótese de

resistência injustificada ou embaraço.

O laudo pericial deverá ser entregue em até 30 dias úteis a contar

da ciência do presente.

Caso necessite de mais prazo para conclusão dos trabalhos

periciais, o expert deverá informar ao juízo, tempestivamente, em

manifestação fundamentada, com cominação de destituição e/ou

restituição de honorários já levantados, sem prejuízo de expedição

de ofícios à Secretaria Geral Judiciária e à Presidência desta

E.Corte para fins de descredenciamento do profissional dos quadros

de habilitados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100454-39.2024.5.01.0019
RECLAMANTE ROBERTO SILVA DE SANTANA

ADVOGADO JOAO MARTINHO MIGUEL PAIXAO
DE SOUZA(OAB: 205782/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA ARRENDATARIA E
INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SILVA DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3251ff

proferido nos autos.

Visto, etc.

A parte autora requereu a adoção do juízo 100% digital.

Independentemente da resposta do réu quanto a esta escolha, as

audiências, neste procedimento, não se realizarão de forma

telepresencial, pelas razões a seguir expostas. 

O CNJ, no Ato nº 345/2020, art. 5º, prevê que: “As audiências e

sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por

videoconferência”. O Ato n° 354/2020, do CNJ, art. 2º, I, assim

define a videoconferência: “comunicação a distância realizada

em ambientes de unidades judiciárias;” (grifei). Por sua vez, a E.

Corregedoria deste Regional, no Provimento CR n° 2/2023, a fim de

preservar o acesso à justiça, prevê, em seu artigo 5º, que: “A parte

que residir distante da sede do juízo poderá requerer que seu

depoimento pessoal  ou interrogatór io seja colhido por

videoconferência,na sede do foro de seu domicílio.”. 

Portanto, como se percebe da normatização própria, não há, no

juízo 100% digital, previsão para a realização de audiência

telepresencial, assim consideradas aquelas “realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias.” - grifei -(Ato n°

354/2020, do CNJ, art. 2º, II).

No tocante à videoconferência, prevê o art. 5º, § 1º, do Provimento

CR 2/2023 deste Regional, que o requerimento para realização de

videoconferência, “deverá ser apresentado ao juiz da causa, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data designada para a

audiência, a fim de que o ato seja viabilizado tecnicamente.”. 

Ocorre que, diante da brevidade de marcação das pautas neste

juízo, o prazo acima referido não permitirá que a videoconferência

de qualquer das partes ocorra antes da audiência a ser designada

neste processo.

Ante ao exposto, a audiência realizar-se-á de forma presencial.

Inclua-se o processo em pauta presencial. Cientifiquem-se as

partes, sendo o réu para apresentar defesa e documentos (CLT,

arts 774 e 847) até a realização da audiência. Prova documental

preclusa com a Inicial (art. 787 da CLT) e Defesa (CLT, art. 845),

salvo fato novo. Havendo necessidade de produção de prova

testemunhal, observar-se-á a intimação das testemunhas pelos

advogados, na forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos

do CPC. A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo

a transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes na transação submetida à homologação do

juízo, na hipótese de ambos os advogados, subscritores do acordo,

ostentarem instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto do

litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100220-57.2024.5.01.0019
RECLAMANTE HOSANNA CASTRO OLIVEIRA

MAURICIO

ADVOGADO GISELE SALME LEAL(OAB:
122039/RJ)

RECLAMADO MAURO AUGUSTO AGUAYO LEIVA

RECLAMADO THAIS CHAVES ROMERO

ADVOGADO PAOLO SAMPAIO PERES
KURY(OAB: 171316/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE FRANCISCO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CHAVES ROMERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75146ca

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o indeferimento da tutela antecipada, reportando-me aos

fundamentos de ID 6e9494a.

Diante da diligência negativa de ID 14113ea; da expressa

desistência da Reclamante quanto à oitiva da testemunha TATIANE

FRANCISCO (petição de ID 87ca170, em sigilo) e, ainda, da

inexistência de outras provas a produzir: tenho por encerrada a

instrução processual.

Retire-se o feito de pauta. Às partes para ciência, no prazo comum

de 05 dias.

Se "in albis", intimem-se as partes para razões finais, no prazo

comum de 10 dias, atribuindo-se visibilidade da petição de ID

87ca170 aos réus.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para prolação de sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100169-46.2024.5.01.0019
REQUERENTE CESAR AUGUSTO LOTUFO

ADVOGADO DANIEL LIMA ANDRADE(OAB:
200164/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 135203/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Cardoso da
Costa(OAB: 128730/RJ)

REQUERIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO LOTUFO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b03a928

proferido nos autos.

Vistos etc

Atenda a parte autora ao comando de #id:0a486d6 em 05 dias.

No silêncio, notifique-se a parte autora, pessoalmente, nos termos

do §1º, do art. 485, do CPC, para que supra a omissão prevista no

inciso III, do referido dispositivo legal, em 05 dias, com cominação

de extinção.

Imperativo destacar a aplicabilidade do dispositivo ante a previsão

expressa no art. 771, do CPC, c/c o art. 769, da CLT.

Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência dos tribunais

superiores, a qual sustenta que à falta de norma específica do

processo de execução para a hipótese de abandono, configurada a

partir da inércia do exequente após sua intimação pessoal e

mediante publicação no diário oficial, legitima-se a extinção do

processo nos termos do artigo 485, inciso III, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100220-57.2024.5.01.0019
RECLAMANTE HOSANNA CASTRO OLIVEIRA

MAURICIO

ADVOGADO GISELE SALME LEAL(OAB:
122039/RJ)

RECLAMADO MAURO AUGUSTO AGUAYO LEIVA

RECLAMADO THAIS CHAVES ROMERO

ADVOGADO PAOLO SAMPAIO PERES
KURY(OAB: 171316/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE FRANCISCO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSANNA CASTRO OLIVEIRA MAURICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75146ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o indeferimento da tutela antecipada, reportando-me aos

fundamentos de ID 6e9494a.

Diante da diligência negativa de ID 14113ea; da expressa

desistência da Reclamante quanto à oitiva da testemunha TATIANE

FRANCISCO (petição de ID 87ca170, em sigilo) e, ainda, da

inexistência de outras provas a produzir: tenho por encerrada a

instrução processual.

Retire-se o feito de pauta. Às partes para ciência, no prazo comum

de 05 dias.

Se "in albis", intimem-se as partes para razões finais, no prazo

comum de 10 dias, atribuindo-se visibilidade da petição de ID

87ca170 aos réus.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para prolação de sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100346-10.2024.5.01.0019
RECLAMANTE FABIO PINHEIRO LOPES

ADVOGADO MANUEL SOARES DE PINHO
NETO(OAB: 163778/RJ)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PINHEIRO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e44c35

proferido nos autos.

Vistos etc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cite-se o réu n/p de seu administrador, conforme manifestação do

autor e ainda, conforme despacho retro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100120-05.2024.5.01.0019
RECLAMANTE MARIA CELESTE BARBOSA SILVA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d560716

proferido nos autos.

Vistos etc

Nos termos da sentença transitada em julgado, atenda a ré ao

reenquadramento da autora, conforme requerido no #id:451d5b5

(referência 068), em 15 dias, com cominação de multa por

descumprimento no valor de R$10.000,00 a ser revertida à

reclamante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100367-22.2024.5.01.0201
REQUERENTE RITA DE CASSIA MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

REQUERIDO MENDES DOS SANTOS REFEICOES
COLETIVAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO Gustavo Pereira Barbosa(OAB:
119054/RJ)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES DOS SANTOS REFEICOES COLETIVAS SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8650b2c

proferida nos autos.

Vistos etc

Homologo o acordo de id 669ab8c pelos próprios termos,

ressaltando-se os parâmetros ora fixados pelo Juízo.

O silêncio da parte após o prazo de 05 dias do vencimento1.

da parcela implica quitação;

Custas de R$40,93, pelo autor, dispensado do recolhimento;2.

A ré deverá comprovar nos autos, em até 10 dias do

vencimento da última parcela os recolhimentos fiscais e/ou

previdenciários, atendendo a disciplina do §3-A, do artigo

832, da CLT.

3.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, efetive a Secretaria os registros de praxe,

observando-se:

Valor total do acordo: R$2.046,50 ; em duas parcelas de

R$1.023,25; com vencimento da 1ª em 30/4/2024 e da segunda,

em 29/5/2024.

Integralmente cumprido o acordo, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100120-05.2024.5.01.0019
RECLAMANTE MARIA CELESTE BARBOSA SILVA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELESTE BARBOSA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d560716

proferido nos autos.

Vistos etc

Nos termos da sentença transitada em julgado, atenda a ré ao

reenquadramento da autora, conforme requerido no #id:451d5b5

(referência 068), em 15 dias, com cominação de multa por

descumprimento no valor de R$10.000,00 a ser revertida à

reclamante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100367-22.2024.5.01.0201
REQUERENTE RITA DE CASSIA MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

REQUERIDO MENDES DOS SANTOS REFEICOES
COLETIVAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO Gustavo Pereira Barbosa(OAB:
119054/RJ)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA MOURA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8650b2c

proferida nos autos.

Vistos etc

Homologo o acordo de id 669ab8c pelos próprios termos,

ressaltando-se os parâmetros ora fixados pelo Juízo.

O silêncio da parte após o prazo de 05 dias do vencimento

da parcela implica quitação;

1.

Custas de R$40,93, pelo autor, dispensado do recolhimento;2.

A ré deverá comprovar nos autos, em até 10 dias do

vencimento da última parcela os recolhimentos fiscais e/ou

previdenciários, atendendo a disciplina do §3-A, do artigo

832, da CLT.

3.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, efetive a Secretaria os registros de praxe,

observando-se:

Valor total do acordo: R$2.046,50 ; em duas parcelas de

R$1.023,25; com vencimento da 1ª em 30/4/2024 e da segunda,

em 29/5/2024.

Integralmente cumprido o acordo, arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ALVES DE MOURA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100477-82.2024.5.01.0019
RECLAMANTE WESLEY BRUNO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY BRUNO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: WESLEY BRUNO DE OLIVEIRA

Data da Audiência: 11/06/2024 10:00

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101279-17.2023.5.01.0019
RECLAMANTE ARNALDO CONSTANTINO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PDV VISION PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO CONSTANTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: ARNALDO CONSTANTINO DA SILVA

Data da Audiência: 19/06/2024 09:20

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101279-17.2023.5.01.0019
RECLAMANTE ARNALDO CONSTANTINO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PDV VISION PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PDV VISION PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: PDV VISION PROMOCAO DE VENDAS LTDA

Data da Audiência: 19/06/2024 09:20

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100159-02.2024.5.01.0019
RECLAMANTE LUCINALDO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO LILIAN VASCONCELOS DE SOUSA
CANDEAS(OAB: 174071/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO EMPRESARIAL
BARROS E MENDES COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

RECLAMADO MERCADO GARDENIA AZUL DA
ZONA NORTE LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

RECLAMADO GARDEN ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINALDO LUCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: LUCINALDO LUCIANO DA SILVA

Data da Audiência: 18/06/2024 14:10

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.
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A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100159-02.2024.5.01.0019
RECLAMANTE LUCINALDO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO LILIAN VASCONCELOS DE SOUSA
CANDEAS(OAB: 174071/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO EMPRESARIAL
BARROS E MENDES COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

RECLAMADO MERCADO GARDENIA AZUL DA
ZONA NORTE LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

RECLAMADO GARDEN ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO GARDENIA AZUL DA ZONA NORTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: MERCADO GARDENIA AZUL DA ZONA NORTE

LTDA - EPP

Data da Audiência: 18/06/2024 14:10

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100159-02.2024.5.01.0019
RECLAMANTE LUCINALDO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO LILIAN VASCONCELOS DE SOUSA
CANDEAS(OAB: 174071/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO EMPRESARIAL
BARROS E MENDES COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)
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RECLAMADO MERCADO GARDENIA AZUL DA
ZONA NORTE LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

RECLAMADO GARDEN ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO EMPRESARIAL BARROS E MENDES
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: ORGANIZACAO EMPRESARIAL BARROS E

MENDES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Data da Audiência: 18/06/2024 14:10

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100159-02.2024.5.01.0019
RECLAMANTE LUCINALDO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO LILIAN VASCONCELOS DE SOUSA
CANDEAS(OAB: 174071/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO EMPRESARIAL
BARROS E MENDES COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

RECLAMADO MERCADO GARDENIA AZUL DA
ZONA NORTE LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

RECLAMADO GARDEN ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO RICARDO RICCIARDI
RODRIGUES(OAB: 138045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: GARDEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA

Data da Audiência: 18/06/2024 14:10

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100121-87.2024.5.01.0019
RECLAMANTE THAYS DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO MARETILICA BAR E RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: THAYS DA SILVA

Data da Audiência: 18/06/2024 14:30

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101372-77.2023.5.01.0019
RECLAMANTE WENDERSON LEANDRO CAMARGO

RIBEIRO

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO DRD EXPRESSO SERVICOS DE
ENTREGAS & TERCEIRIZACOES
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL BICHARRA BARBOSA(OAB:
157457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON LEANDRO CAMARGO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: WENDERSON LEANDRO CAMARGO RIBEIRO

Data da Audiência: 18/06/2024 14:20

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101372-77.2023.5.01.0019
RECLAMANTE WENDERSON LEANDRO CAMARGO

RIBEIRO

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO DRD EXPRESSO SERVICOS DE
ENTREGAS & TERCEIRIZACOES
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL BICHARRA BARBOSA(OAB:
157457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRD EXPRESSO SERVICOS DE ENTREGAS &
TERCEIRIZACOES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: DRD EXPRESSO SERVICOS DE ENTREGAS &

TERCEIRIZACOES LTDA - ME

Data da Audiência: 18/06/2024 14:20

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100375-60.2024.5.01.0019
RECLAMANTE STEPHANIE NOGUEIRA DE BRITO

ADVOGADO LUCAS FREITAS FELIX(OAB:
211808/RJ)

ADVOGADO JESSICA CAMPOS DA CUNHA(OAB:
211853/RJ)

RECLAMADO PGB GESTAO FINANCEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE NOGUEIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: STEPHANIE NOGUEIRA DE BRITO

Data da Audiência: 22/05/2024 11:00

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO E DO ALVARÁ.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100882-55.2023.5.01.0019
RECLAMANTE CINTIA SUELEN FERNANDES

CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO LUIS PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 154183/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO CENTRAL PARK
RIVIERA

ADVOGADO JIMMYSON JACOB JORGE(OAB:
135819/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PORTAL DO BOSQUE

ADVOGADO Dorinda Francisca Castro
Caamaño(OAB: 64750/RJ)

RECLAMADO M SERVICES SERVICOS DE APOIO
AS EMPRESAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CLETO MELLO(OAB:
140763/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
RIVIERA DO CAMPO

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DOS
SANTOS(OAB: 223778/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA SUELEN FERNANDES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: CINTIA SUELEN FERNANDES CARVALHO

Data da Audiência: 04/06/2024 10:50

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, observando as instruções que

se seguem: Audiência presencial de Instrução, com produção de

prova oral, com as cominações da Súmula 74 do TST.  Havendo

necessidade de produção de prova testemunhal, observar-se-á a

intimação das testemunhas pelos advogados, na forma e com as

cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100882-55.2023.5.01.0019
RECLAMANTE CINTIA SUELEN FERNANDES

CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO LUIS PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 154183/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO CENTRAL PARK
RIVIERA

ADVOGADO JIMMYSON JACOB JORGE(OAB:
135819/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PORTAL DO BOSQUE

ADVOGADO Dorinda Francisca Castro
Caamaño(OAB: 64750/RJ)

RECLAMADO M SERVICES SERVICOS DE APOIO
AS EMPRESAS LTDA
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ADVOGADO ANDREA CLETO MELLO(OAB:
140763/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
RIVIERA DO CAMPO

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DOS
SANTOS(OAB: 223778/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - M SERVICES SERVICOS DE APOIO AS EMPRESAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: M SERVICES SERVICOS DE APOIO AS

EMPRESAS LTDA

Data da Audiência: 04/06/2024 10:50

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, observando as instruções que

se seguem: Audiência presencial de Instrução, com produção de

prova oral, com as cominações da Súmula 74 do TST.  Havendo

necessidade de produção de prova testemunhal, observar-se-á a

intimação das testemunhas pelos advogados, na forma e com as

cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100882-55.2023.5.01.0019
RECLAMANTE CINTIA SUELEN FERNANDES

CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO LUIS PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 154183/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO CENTRAL PARK
RIVIERA

ADVOGADO JIMMYSON JACOB JORGE(OAB:
135819/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PORTAL DO BOSQUE

ADVOGADO Dorinda Francisca Castro
Caamaño(OAB: 64750/RJ)

RECLAMADO M SERVICES SERVICOS DE APOIO
AS EMPRESAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CLETO MELLO(OAB:
140763/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
RIVIERA DO CAMPO

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DOS
SANTOS(OAB: 223778/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RIVIERA DO CAMPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RIVIERA DO CAMPO

Data da Audiência: 04/06/2024 10:50

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, observando as instruções que

se seguem: Audiência presencial de Instrução, com produção de

prova oral, com as cominações da Súmula 74 do TST.  Havendo

necessidade de produção de prova testemunhal, observar-se-á a

intimação das testemunhas pelos advogados, na forma e com as

cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100882-55.2023.5.01.0019
RECLAMANTE CINTIA SUELEN FERNANDES

CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO LUIS PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 154183/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO CENTRAL PARK
RIVIERA

ADVOGADO JIMMYSON JACOB JORGE(OAB:
135819/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PORTAL DO BOSQUE

ADVOGADO Dorinda Francisca Castro
Caamaño(OAB: 64750/RJ)

RECLAMADO M SERVICES SERVICOS DE APOIO
AS EMPRESAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CLETO MELLO(OAB:
140763/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
RIVIERA DO CAMPO

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DOS
SANTOS(OAB: 223778/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DO BOSQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DO

BOSQUE

Data da Audiência: 04/06/2024 10:50

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, observando as instruções que

se seguem: Audiência presencial de Instrução, com produção de

prova oral, com as cominações da Súmula 74 do TST.  Havendo

necessidade de produção de prova testemunhal, observar-se-á a

intimação das testemunhas pelos advogados, na forma e com as

cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100882-55.2023.5.01.0019
RECLAMANTE CINTIA SUELEN FERNANDES

CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO LUIS PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 154183/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO CENTRAL PARK
RIVIERA

ADVOGADO JIMMYSON JACOB JORGE(OAB:
135819/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PORTAL DO BOSQUE

ADVOGADO Dorinda Francisca Castro
Caamaño(OAB: 64750/RJ)

RECLAMADO M SERVICES SERVICOS DE APOIO
AS EMPRESAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CLETO MELLO(OAB:
140763/RJ)

RECLAMADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
RIVIERA DO CAMPO

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DOS
SANTOS(OAB: 223778/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMÍNIO CENTRAL PARK RIVIERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: CONDOMÍNIO CENTRAL PARK RIVIERA

Data da Audiência: 04/06/2024 10:50

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, observando as instruções que

se seguem: Audiência presencial de Instrução, com produção de

prova oral, com as cominações da Súmula 74 do TST.  Havendo

necessidade de produção de prova testemunhal, observar-se-á a

intimação das testemunhas pelos advogados, na forma e com as

cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101190-91.2023.5.01.0019
RECLAMANTE DENISE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO VITOR CARRARA PIRONNET(OAB:
404267/SP)

ADVOGADO João Marcos Guimarães
Siqueira(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 209261/RJ)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO MILENE FIUZA DA SILVA LIMA(OAB:
175817/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: DENISE DA SILVA FERREIRA

Data da Audiência: 04/06/2024 15:20

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, observando as instruções que

se seguem: Audiência presencial de Instrução, com produção de

prova oral, com as cominações da Súmula 74 do TST.  Havendo

necessidade de produção de prova testemunhal, observar-se-á a

intimação das testemunhas pelos advogados, na forma e com as

cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101190-91.2023.5.01.0019
RECLAMANTE DENISE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO VITOR CARRARA PIRONNET(OAB:
404267/SP)

ADVOGADO João Marcos Guimarães
Siqueira(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 209261/RJ)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO MILENE FIUZA DA SILVA LIMA(OAB:
175817/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMED CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO CLINICO
GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: CEMED CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO

CLINICO GERAL LTDA

Data da Audiência: 04/06/2024 15:20

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, observando as instruções que

se seguem: Audiência presencial de Instrução, com produção de

prova oral, com as cominações da Súmula 74 do TST.  Havendo

necessidade de produção de prova testemunhal, observar-se-á a

intimação das testemunhas pelos advogados, na forma e com as

cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100171-50.2023.5.01.0019
RECLAMANTE WILLIAM RICARDO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROSELI ALVES DIAS ABREU(OAB:
216243/RJ)

ADVOGADO AGATHA MANOELA ABREU
TEIXEIRA(OAB: 218522/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 236518/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECLAMADO PHILIPPE ANTONIO GORNALL
OLIVO 10558305709

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: WILLIAM RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Data da Audiência: 07/05/2024 09:00

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

COMPARECER À AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100171-50.2023.5.01.0019

RECLAMANTE WILLIAM RICARDO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ROSELI ALVES DIAS ABREU(OAB:
216243/RJ)

ADVOGADO AGATHA MANOELA ABREU
TEIXEIRA(OAB: 218522/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 236518/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECLAMADO PHILIPPE ANTONIO GORNALL
OLIVO 10558305709

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIPPE ANTONIO GORNALL OLIVO 10558305709

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: PHILIPPE ANTONIO GORNALL OLIVO

10558305709

Data da Audiência: 07/05/2024 09:00

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

COMPARECER À AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101199-53.2023.5.01.0019
RECLAMANTE FILIPE VINICIUS LOURENCO DA

SILVA

RECLAMADO CEPEM - CENTRO DE PESQUISA DA
MULHER EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 70089/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CEPEM - CENTRO DE PESQUISA DA MULHER EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: CEPEM - CENTRO DE PESQUISA DA MULHER

EIRELI

Data da Audiência: 19/06/2024 09:10

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100454-39.2024.5.01.0019
RECLAMANTE ROBERTO SILVA DE SANTANA

ADVOGADO JOAO MARTINHO MIGUEL PAIXAO
DE SOUZA(OAB: 205782/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA ARRENDATARIA E
INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SILVA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: ROBERTO SILVA DE SANTANA

Data da Audiência: 19/06/2024 09:00

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de
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direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101025-49.2020.5.01.0019
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LUIZ DA SILVA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás de ids: b90c1f0 e b6342b3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALDO LUIS MIGUEL DA SILVA

Servidor

Processo Nº ConPag-0100058-96.2023.5.01.0019
CONSIGNANTE SOLIDEZ RECURSOS HUMANOS

LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

CONSIGNATÁRIO EVA DE ARAUJO TEIXEIRA

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA DE ARAUJO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVA DE ARAUJO TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

informe, em 48 horas, os dados bancários da consignatária ou de

seu(a) patrono(a) com poderes específicos, a fim de que os valores

devidos, sejam transferidos diretamente para a conta informada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALDO LUIS MIGUEL DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100446-04.2020.5.01.0019
RECLAMANTE PAULO CESAR RODRIGUES

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)
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ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A.

ADVOGADO JULIANA MESSIAS
STAMBOWSKY(OAB: 182461/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO RENATA DE CAMARGO
RUGGIRO(OAB: 273894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO CESAR RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

informe, em 48 horas, os dados bancários da parte autora ou de

seu(a) patrono(a) com poderes específicos, a fim de que os valores

devidos, a título de saldo remanescente, sejam transferidos

diretamente para a conta informada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALDO LUIS MIGUEL DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100118-35.2024.5.01.0019
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE LIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELISYOS DE ALMEIDA(OAB:
242031/RJ)

RECLAMADO JAPA FOOD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE LIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: JOSE HENRIQUE LIRA DOS SANTOS

Data da Audiência: 18/06/2024 14:40

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0100118-35.2024.5.01.0019
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE LIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELISYOS DE ALMEIDA(OAB:
242031/RJ)

RECLAMADO JAPA FOOD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAPA FOOD RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RIO DE JANEIRO/RJ

Destinatário: JAPA FOOD RESTAURANTE LTDA

Data da Audiência: 18/06/2024 14:40

19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro RUA DO LAVRADIO,

132, 3º andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070 VT19RJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento do processo e, do Réu, no julgamento à sua revelia e

na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

6) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 358 do mesmo diploma.

7) Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados, na

forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do CPC.

A qualquer tempo as partes poderão conciliar, submetendo a

transação a este juízo, por petição conjunta, subscrita pelos

advogados e pelas partes, sem necessidade de realização de

audiência para homologação do acordo. Fica dispensada a

assinatura das partes no termo de conciliação na hipótese de

ambos os advogados, subscritores do acordo, ostentarem

instrumento de mandato com poderes expressos para

transacionar, receber, dar quitação, renunciar ao direito objeto

do litígio, desistir da demanda e reconhecer a procedência do

pedido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA VILLARDO MOREIRA

Secretário de Audiência

20ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº CumPrSe-0100127-28.2023.5.01.0020
REQUERENTE NILSON LIBERATO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

REQUERIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMA MARIA COELHO CEA FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NAJLA RODRIGUES ABBUDE da 20ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) IRMA MARIA COELHO CEA

FERNANDES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da penhora do imóvel de matrícula 249749, no prazo

de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARINA BASTOS VIEIRA MENDITH

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100231-30.2017.5.01.0020
RECLAMANTE THIAGO TEODORO SIMOES

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

RECLAMADO WM TRANSPORTE DE CARGAS E
PASSAGEIROS LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WM TRANSPORTE DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NAJLA RODRIGUES ABBUDE da 20ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) WM TRANSPORTE DE

CARGAS E PASSAGEIROS LTDA - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para tomar ciência da Sentença ID

83ddb28 proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, julgo improcedente o pedido formulados na

impugnação à sentença de liquidação nos termos da

fundamentação supra, que a este dispositivo integra.

Intimem-se as partes. No prazo recursal deverá o autor indicar os

dados de sua conta corrente, a fim de que seja transferido o alvará.

Decorrido o prazo, in albis, expeça-se alvarás nos termos da

decisão homologatória.

NAJLA RODRIGUES ABBUDE

Juíza do Trabalho Substituta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARINA BASTOS VIEIRA MENDITH

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100169-83.2020.5.01.0052
RECLAMANTE FABIOLA FRAGOSO CARDOSO

ADVOGADO ODELITA VEIGA DE SANTANA(OAB:
102845/RJ)

RECLAMADO ODEBRECHT SOLUCOES DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S.A.

  - ODEBRECHT SOLUCOES DE ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8709fbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito as preliminares e prejudiciais.

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO TRABALHISTA

ajuizada por FABIOLA FRAGOSO CARDOSOem face de ILHA

PURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A e ODEBRECHT

ENGENHARIA E  CONSTRUÇÕES S/A ,  na  fo rma da

fundamentação precedente, que passa a integrar o presente

dispositivo.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

reclamante.

Condeno a autora ao pagamento dos honorários sucumbenciais, no

importe equivalente a 5% do valor atualizado da causa, a ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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apurado em liquidação. As obrigações decorrentes da sucumbência

da autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos, na forma indicada na fundamentação.

Custas pela reclamante, no importe de R$520,00, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 26.000,00, dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100169-83.2020.5.01.0052
RECLAMANTE FABIOLA FRAGOSO CARDOSO

ADVOGADO ODELITA VEIGA DE SANTANA(OAB:
102845/RJ)

RECLAMADO ODEBRECHT SOLUCOES DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA FRAGOSO CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8709fbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito as preliminares e prejudiciais.

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO TRABALHISTA

ajuizada por FABIOLA FRAGOSO CARDOSOem face de ILHA

PURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A e ODEBRECHT

ENGENHARIA E  CONSTRUÇÕES S/A ,  na  fo rma da

fundamentação precedente, que passa a integrar o presente

dispositivo.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

reclamante.

Condeno a autora ao pagamento dos honorários sucumbenciais, no

importe equivalente a 5% do valor atualizado da causa, a ser

apurado em liquidação. As obrigações decorrentes da sucumbência

da autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos, na forma indicada na fundamentação.

Custas pela reclamante, no importe de R$520,00, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 26.000,00, dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100884-90.2021.5.01.0020
RECLAMANTE JORGE LUIS DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO DUARTE(OAB:
140473/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES DA SILVA(OAB:
173829/RJ)

RECLAMADO REFINARIA DE PETROLEOS DE
MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JORGE LUIS DE SOUZA RAMOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - DEJT

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s) da REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA, conforme

abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da nova data,

mantidas as instruções e cominações anteriores.:

Audiência de Instrução Presencial no dia 06/05/2024 12:00

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO

LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070.

Deverá(ão), ainda, o(a)(s) advogado(a)(s) ressaltar(em) ao seu

constituinte acerca do seu comparecimento para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Caso não tenha sido deferido a intimação de testemunhas pelo

Juízo, essas deverão comparecer independente de intimação e

sob pena de perda da prova.

Em atendimento à Recomendação 01/2011 da Corregedoria, os

advogados das Partes ficam intimados por Diário Oficial para

comparecerem nesta Vara do Trabalho, devendo estes informarem

a data e horário da audiência, bem como as orientações abaixo, às

Partes.

As partes devem observar o teor do Ato nº 107/2011 quanto ao

porte de armas.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100884-90.2021.5.01.0020
RECLAMANTE JORGE LUIS DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO DUARTE(OAB:
140473/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES DA SILVA(OAB:
173829/RJ)

RECLAMADO REFINARIA DE PETROLEOS DE
MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFINARIA DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: REFINARIA DE PETROLEOS DE

MANGUINHOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - DEJT

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s) da REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA, conforme

abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da nova data,

mantidas as instruções e cominações anteriores.:

Audiência de Instrução Presencial no dia 06/05/2024 12:00

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO

LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070.

Deverá(ão), ainda, o(a)(s) advogado(a)(s) ressaltar(em) ao seu

constituinte acerca do seu comparecimento para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Caso não tenha sido deferido a intimação de testemunhas pelo

Juízo, essas deverão comparecer independente de intimação e

sob pena de perda da prova.

Em atendimento à Recomendação 01/2011 da Corregedoria, os

advogados das Partes ficam intimados por Diário Oficial para

comparecerem nesta Vara do Trabalho, devendo estes informarem

a data e horário da audiência, bem como as orientações abaixo, às

Partes.

As partes devem observar o teor do Ato nº 107/2011 quanto ao

porte de armas.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100607-40.2022.5.01.0020
RECLAMANTE GIOVANNA DE ABREU RAMOS

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO INGRID LOUZA RAUCCI
10098883747

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA DE ABREU RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GIOVANNA DE ABREU RAMOS

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 16/05/2024 09:15

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000, POR

VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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6- As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-

H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100373-87.2024.5.01.0020
RECLAMANTE M.V.D.C.

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE -

APS

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 16/05/2024 09:05

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA POR VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6-Testemunhas: art. 825 CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100470-87.2024.5.01.0020
RECLAMANTE RODRIGO LEAO ROCHA DE

QUEIROZ

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO CB RIO NORTE SHOPPING
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LEAO ROCHA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO LEAO ROCHA DE QUEIROZ

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 16/05/2024 09:25

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000, POR

VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará
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arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6- As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-

H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100464-80.2024.5.01.0020
RECLAMANTE MARIA EDIENE GOMES SILVA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA
DANTAS(OAB: 96843/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SIMOES LUCAS(OAB:
135599/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SEGUMED

RECLAMADO CLINEF CLINICA DE NEFROLOGIA
SANTA TERESA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDIENE GOMES SILVA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA EDIENE GOMES SILVA DE

ALBUQUERQUE

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 16/05/2024 09:35

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000, POR

VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6- As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-

H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0113500-88.2007.5.01.0020
RECLAMANTE TAIS BRAZIL DE ARAUJO OSWALD

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS COELHO DOS
SANTOS(OAB: 13051/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS BRAZIL DE ARAUJO OSWALD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAIS BRAZIL DE ARAUJO OSWALD

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

fornecer um número de conta e agência, identificando o titular da

conta com CPF/CNPJ, a fim de que o valor do alvará seja

transferido, possibilitando assim o pagamento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARINA BASTOS VIEIRA MENDITH

Assessor

Processo Nº ATOrd-0069500-32.2009.5.01.0020
RECLAMANTE WAGNER MARCHENI

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

RECLAMANTE PEDRO DOMINGOS DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

RECLAMANTE SANDRA DA SILVA JESUS

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

RECLAMANTE JOSE CICERO FILHO

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

RECLAMANTE MIGUEL ARCANJO TADEU

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

RECLAMANTE EDILSON CALIXTO DA COSTA

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

RECLAMANTE ALMIRO FARIAS SILVA

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME LUIZ ARRUDA LEAL
FERREIRA(OAB: 37918/RJ)

ADVOGADO Daniella Caruso Clark Magon
Ferreira(OAB: 93743/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO REAL GRANDEZA FUNDACAO DE
PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL

ADVOGADO CAMILA DE SOUZA CAPRETZ(OAB:
160166/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO STEFANIE MAZZA RIBEIRO(OAB:
198538/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E ASSIST
SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REAL GRANDEZA FUNDACAO DE

PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARINA BASTOS VIEIRA MENDITH

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100239-94.2023.5.01.0020
RECLAMANTE FRANCISCO ALEJANDRO PEREZ

BRICENO

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4922ed0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

FRANCISCO ALEJANDRO PEREZ BRICENO, já qualificado nos

autos, ajuizou reclamação trabalhista em face de UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA., pleiteando, pelas razões fáticas e de direito

que expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que
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passam a fazer parte integrante deste relatório. Juntou

documentos.

As partes compareceram à audiência designada, que foi realizada

de maneira telepresencial, devidamente acompanhadas de seus

advogados. A ré juntou contestação aos autos eletrônicos, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Conciliação recursada. Recebida a defesa. Alçada fixada no valor

da inicial. As partes ajustaram a utilização de prova emprestada,

consistente em depoimentos colhidos em outros processos, bem

como fixaram os pontos incontroversos. Não havendo outras provas

a serem produzidas, foi encerrada a instrução. Razões finais

escritas. Não houve conciliação.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Incompetência material:

Acerca da competência material desta Justiça Especializada para

apreciar o caso sob exame, apesar de toda a controvérsia

envolvida, fato é que, até o presente momento, inexiste decisão

vinculativa dos Tribunais Superiores afastando a competência da

Justiça do Trabalho, motivo pelo qual, s.m.j., reconheço a

competência na forma do art. 114 da Constituição Federal.

Vínculo empregatício:

Pretende o autor o reconhecimento do vínculo empregatício que

entende ter mantido com a demandada. Aduz que iniciou a sua

prestação de serviços em 20/02/2020. Diz que laborava em média

dez horas por dia, com uma folga semanal, e que recebia

pagamento por cada corrida realizada, numa média mensal

apontada de R$ 2.500,00. Por fim, alega que foi desligado

imotivadamente em 15/05/2022, não tendo tido nenhum direito

trabalhista reconhecido.

A demandada, em contestação, em síntese, defende que não é uma

empresa de transportes, mas sim uma empresa de tecnologia, que

disponibiliza ao mercado brasileiro uma ferramenta capaz de

aproximar indivíduos que tenham interesses em comum, quais

sejam oferecer e contratar serviços. Sustenta que a relação jurídica

existente entre ela e os motoristas-parceiros possui eminente

natureza de parceria comercial, sem a presença dos pressupostos

legais necessários à formação do vínculo empregatício. Por fim,

argumentam que os motoristas-parceiros não prestam quaisquer

serviços em seu favor, mas, ao revés, são aqueles que contratam

os serviços de intermediação digital ofertados pela empresa,

asseverando ainda que são os usuários da plataforma os

verdadeiros contratantes dos serviços prestados pelos motoristas.

Pois bem, as premissas fáticas e a controvérsia existente acerca da

formação, ou não, do vínculo de emprego são notoriamente

conhecidas, deixando este magistrado de tecer maiores

comentários, recaindo a questão em discussão meramente de

direito, tanto é que foram fixados os pontos incontroversos pelos

litigantes.

Sobre a relação jurídica posta a exame, verifico que a

jusrisprudência, ao menos nos Tribunais Superiores, tem se firmado

no sentido de não reconhecer a formação de vínculo de emprego

entre motorista e Uber, concluindo pela autonomia em tal relação.

Extraio tal conclusão dos seguintes arestos oriundos do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça,

respectivamente:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE - VÍNCULO DE EMPREGO ENTRE MOTORISTA E

PLATAFORMAS TECNOLÓGICAS OU APLICATIVOS

CAPTADORES DE CLIENTES (UBER DO BRASIL TECNOLOGIA

LTDA.) - IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DIANTE DA

AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA - DESPROVIMENTO . 1. Avulta a

transcendência jurídica da causa (CLT, art. 896-A, § 1º, IV), na

medida em que o pleito de reconhecimento do vínculo de emprego

envolvendo os recentes modelos de contratação firmados entre

motoristas de aplicativo e empresas provedoras de plataformas de

tecnologia por eles utilizadas ainda é nova no âmbito desta Corte,

demandando a interpretação da legislação trabalhista em torno da

questão. 2. Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na Súmula

126 desta Corte, uma vez que os atuais modelos de contratação

firmados entre as empresas detentoras da plataforma de tecnologia

(no caso, a "Uber Brasil Tecnologia Ltda.") e os motoristas que

delas se utilizam são de conhecimento público e notório (art.374, I,

do CPC) e consona com o quadro fático delineado pelo Regional. 3.

Em relação às novas formas de trabalho e à incorporação de

tecnologias digitais no trato das relações interpessoais - que estão

provocando uma transformação profunda no Direito do Trabalho,

mas carentes ainda de regulamentação legislativa específica - deve

o Estado-Juiz, atento a essas mudanças, distinguir os novos

formatos de trabalho daqueles em que se está diante de uma típica

fraude à relação de emprego, de modo a não frear o

desenvolvimento socioeconômico do país no afã de aplicar regras

protetivas do direito laboral a toda e qualquer forma de trabalho. 4.

Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º e 3º da CLT, a

relação existente entre a "Uber Brasil Tecnologia Ltda . " e os

motoristas que se utilizam desse aplicativo para obterem clientes

dos seus serviços de transporte, tem-se que: a) quanto à

habitualidade, inexiste a obrigação de uma frequência

predeterminada ou mínima de labor pelo motorista para o uso do

aplicativo, estando a cargo do profissional definir os dias e a

constância em que irá trabalhar; b) quanto à subordinação jurídica,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3207
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

a par da ampla autonomia do motorista em escolher os dias,

horários e forma de labor, podendo desligar o aplicativo a qualquer

momento e pelo tempo que entender necessário, sem nenhuma

vinculação a metas determinadas pela Reclamada ou sanções

decorrentes de suas escolhas, a necessidade de observância de

cláusulas contratuais (valores a serem cobrados, código de

conduta, instruções de comportamento, avaliação do motorista

pelos clientes), com as correspondentes sanções no caso de

descumprimento (para que se preserve a confiabilidade e a

manutenção do aplicativo no mercado concorrencial), não significa

que haja ingerência no modo de trabalho prestado pelo motorista,

reforçando a convicção quanto ao trabalho autônomo a inclusão da

categoria de motorista de aplicativo independente, como o motorista

da "Uber Brasil Tecnologia Ltda . ", no rol de atividades permitidas

para inscrição como Microempreendedor Individual - MEI, nos

termos da Resolução 148/2019 do Comitê Gestor do Simples

Nacional; c) quanto à remuneração, o caráter autônomo da

prestação de serviços se caracteriza por arcar, o motorista, com os

custos da prestação do serviço (manutenção do carro, combustível,

IPVA), caber a ele a responsabilidade por eventuais sinistros,

multas, atos ilícitos ocorridos, dentre outros (ainda que a empresa

provedora da plataforma possa a vir a ser responsabilizada

solidariamente em alguns casos), além de os percentuais fixados

pela "Uber Brasil Tecnologia Ltda . ", de cota parte do motorista,

serem superiores ao que este Tribunal vem admitindo como

suficientes a caracterizar a relação de parceria entre os envolvidos,

como no caso de plataformas semelhantes (ex: 99). 5. Já quanto à

alegada subordinação estrutural, não cabe ao Poder Judiciário

ampliar conceitos jurídicos a fim de reconhecer o vínculo

empregatício de profissionais que atuam em novas formas de

trabalho, emergentes da dinâmica do mercado concorrencial atual

e, principalmente, de desenvolvimentos tecnológicos, nas situações

em que não se constata nenhuma fraude, como é o caso das

empresas provedoras de aplicativos de tecnologia, que têm como

finalidade conectar quem necessita da condução com o motorista

credenciado, sendo o serviço prestado de motorista, em si,

competência do profissional e apenas uma consequência inerente

ao que propõe o dispositivo. 6. Assim sendo, não merece reforma o

acórdão regional que não reconheceu o vínculo de emprego

pleiteado na presente reclamação, ao fundamento de ausência de

subordinação jurídica entre o motorista e a empresa provedora do

aplicativo. Agravo de instrumento desprovido (TST - AIRR-10543-

26.2020.5.15.0129, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 12/08/2022).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS

AJUIZADA POR MOTORISTA DE APLICATIVO UBER. RELAÇÃO

DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. SHARING ECONOMY.

NATUREZA CÍVEL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 1. A

competência ratione materiae, via de regra, é questão anterior a

qualquer juízo sobre outras espécies de competência e, sendo

determinada em função da natureza jurídica da pretensão, decorre

diretamente do pedido e da causa de pedir deduzidos em juízo. 2.

Os fundamentos de fato e de direito da causa não dizem respeito a

eventual relação de emprego havida entre as partes, tampouco

veiculam a pretensão de recebimento de verbas de natureza

trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado com empresa

detentora de aplicativo de celular, de cunho eminentemente civil. 3.

As ferramentas tecnológicas disponíveis atualmente permitiram criar

uma nova modalidade de interação econômica, fazendo surgir a

economia compartilhada (sharing economy), em que a prestação de

serviços por detentores de veículos particulares é intermediada por

aplicativos geridos por empresas de tecnologia. Nesse processo,

os motoristas, executores da atividade, atuam como

empreendedores individuais, sem vínculo de emprego com a

empresa proprietária da plataforma. 4. Compete a Justiça

Comum Estadual julgar ação de obrigação de fazer c.c. reparação

de danos materiais e morais ajuizada por motorista de aplicativo

pretendendo a reativação de sua conta UBER para que possa voltar

a usar o aplicativo e realizar seus serviços. 5. Conflito conhecido

para declarar competente a Justiça Estadual (STJ – CC n.

164.544/MG, relator Ministro Moura Ribeiro, Segunda Seção,

julgado em 28/8/2019, DJe de 4/9/2019).

No âmbito da jurisprudência deste E. TRT da 1ª Região, verifico que

ainda existe certa cizânia, mas, majoritariamente, vem se

entendendo pela inexistência do liame empregatício, conforme é

possível se observar da análise dos seguintes julgados de

diferentes Turmas:

MOTORISTA DE UBER. CONTRATO DE TRABALHO.

INEXISTÊNCIA. Não há contrato de trabalho entre motorista e

UBER, visto que não estão presentes os requisitos legais

correspondentes (RT 0100834-97.2019.5.01.0064 – Relator:

Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO –

Terceira Turma – julgado em 02/12/2020, DEJT 12/12/2020).

VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. TRABALHO

AUTÔNOMO. MOTORISTA DE APLICATIVO. Negada a prestação

de serviços, incumbe ao reclamante a prova do fato constitutivo do

seu direito, conforme disposto no art. 818, I, da CLT e no art. 373, I,

do CPC. Conforme se depreende da análise dos depoimentos

supratranscritos em especial ao do próprio reclamante é possível

verificar a total ausência de subordinação e pessoalidade. Além de
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admitir que trabalhava em veículo próprio, confessou que não havia

exigência de jornada mínima de trabalho; que não havia fiscalização

do reclamado quanto ao veículo utilizado; que o motorista era quem

decidia o tempo que ficaria "sem usar a plataforma e os dias que

utilizaria o aplicativo; que poderia rejeitar corridas e que poderia

cadastrar outro motorista em sua conta. Nego provimento (RT

0100341-81.2020.5.01.0001 - Relator: Desembargadora DALVA

MACEDO – Quarta Turma – julgado em 01/06/2021, DEJT

03/06/2021).

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. MOTORISTA. VÍNCULO

DE EMPREGO. NÃO-CONFIGURADO. Do conjunto probatório dos

autos, extrai-se a prestação de serviços de forma autônoma a

impossibilitar o reconhecimento do vínculo empregatício (RT

0100476-94.2020.5.01.0033 - Relator: Desembargador

THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO – Sexta Turma –

julgado em 26/01/2021, DEJT 06/02/2021).

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO UBER.

RELAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMA. A adesão de motorista

particular à plataforma de aplicativo digital UBER consubstancia

relação de trabalho autônoma de parceria, com os riscos inerentes

à atividade e previstos em termo de adesão. Contexto fático que

evidencia a ausência de subordinação a que alude o artigo 3º da

CLT. Recurso conhecido e negado (RT 0100797-28.2017.5.01.0036

- Relator: Desembargadora MARIA APARECIDA COUTINHO

MAGALHAES – Oitava Turma – julgado em 07/05/2019, DEJT

16/05/2019).

RECURSO ORDINÁRIO. VÍNCULO DE EMPREGO. UBER.

INEXISTENTE. Havendo a prestação de serviço autônomo, o

motorista assume o risco de sua atividade, arcando com as

despesas do veículo, tais como manutenção e seguro, não havendo

que se falar em reconhecimento de vínculo de emprego. A sujeição

às normas estabelecidas pela empresa é para organização e

manutenção do padrão de qualidade, nada diferenciando de

situações em que o trabalhador autônomo presta serviços dentro da

sede do tomador e precisa se sujeitar às regras ali estabelecidas

(RT 0100989-63.2020.5.01.0065 - Relator: Desembargadora ALBA

VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA – Décima Turma –

julgado em 08/06/2019, DEJT 15/02/2022).

Diante disso, por uma questão de disciplina judiciária e para não

causar expectativas infundadas à parte autora, curvo-me à

jurisprudência dominante, adotando os seus fundamentos como

razões de decidir, e julgo improcedente o pleito de reconhecimento

do vínculo empregatício entre as partes, por ausentes os requisitos

legais previstos nos artigos 2º e 3º da CLT, sendo também

improcedentes todos aqueles pedidos correlatos.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

formulado nos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, verifico que

a média remuneratória recebida pelo obreiro (R$ 2.500,00) era

inferior ao limite legal acima mencionado, e não há provas de que

sua situação tenha sido alterada.

Assim, entendo que o promovente encontra-se inserido na previsão

legislativa em comento, razão por que lhe concedo o benefício da

gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]
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§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Diante da redação do art. 791-A da CLT, condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários de sucumbência, ora arbitrados em 10%

sobre o valor atribuído à causa. Neste particular, todavia, diante da

gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a exigibilidade da

cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias que ensejaram o

reconhecimento da hipossuficiência econômica, com limite de dois

anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, § 4º, CLT.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial,

formulados por FRANCISCO ALEJANDRO PEREZ BRICENO em

face de UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Custas de R$ 1.358,65, pela parte autora, calculadas sobre R$

67.932,81, valor atribuído à causa, das quais fica dispensada, em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios na forma como fixado na fundamentação.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100239-94.2023.5.01.0020
RECLAMANTE FRANCISCO ALEJANDRO PEREZ

BRICENO

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEJANDRO PEREZ BRICENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4922ed0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

FRANCISCO ALEJANDRO PEREZ BRICENO, já qualificado nos

autos, ajuizou reclamação trabalhista em face de UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA., pleiteando, pelas razões fáticas e de direito

que expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que

passam a fazer parte integrante deste relatório. Juntou

documentos.

As partes compareceram à audiência designada, que foi realizada

de maneira telepresencial, devidamente acompanhadas de seus

advogados. A ré juntou contestação aos autos eletrônicos, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Conciliação recursada. Recebida a defesa. Alçada fixada no valor

da inicial. As partes ajustaram a utilização de prova emprestada,

consistente em depoimentos colhidos em outros processos, bem

como fixaram os pontos incontroversos. Não havendo outras provas

a serem produzidas, foi encerrada a instrução. Razões finais

escritas. Não houve conciliação.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Incompetência material:

Acerca da competência material desta Justiça Especializada para

apreciar o caso sob exame, apesar de toda a controvérsia

envolvida, fato é que, até o presente momento, inexiste decisão

vinculativa dos Tribunais Superiores afastando a competência da

Justiça do Trabalho, motivo pelo qual, s.m.j., reconheço a

competência na forma do art. 114 da Constituição Federal.

Vínculo empregatício:

Pretende o autor o reconhecimento do vínculo empregatício que

entende ter mantido com a demandada. Aduz que iniciou a sua

prestação de serviços em 20/02/2020. Diz que laborava em média

dez horas por dia, com uma folga semanal, e que recebia

pagamento por cada corrida realizada, numa média mensal

apontada de R$ 2.500,00. Por fim, alega que foi desligado

imotivadamente em 15/05/2022, não tendo tido nenhum direito

trabalhista reconhecido.

A demandada, em contestação, em síntese, defende que não é uma

empresa de transportes, mas sim uma empresa de tecnologia, que

disponibiliza ao mercado brasileiro uma ferramenta capaz de
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aproximar indivíduos que tenham interesses em comum, quais

sejam oferecer e contratar serviços. Sustenta que a relação jurídica

existente entre ela e os motoristas-parceiros possui eminente

natureza de parceria comercial, sem a presença dos pressupostos

legais necessários à formação do vínculo empregatício. Por fim,

argumentam que os motoristas-parceiros não prestam quaisquer

serviços em seu favor, mas, ao revés, são aqueles que contratam

os serviços de intermediação digital ofertados pela empresa,

asseverando ainda que são os usuários da plataforma os

verdadeiros contratantes dos serviços prestados pelos motoristas.

Pois bem, as premissas fáticas e a controvérsia existente acerca da

formação, ou não, do vínculo de emprego são notoriamente

conhecidas, deixando este magistrado de tecer maiores

comentários, recaindo a questão em discussão meramente de

direito, tanto é que foram fixados os pontos incontroversos pelos

litigantes.

Sobre a relação jurídica posta a exame, verifico que a

jusrisprudência, ao menos nos Tribunais Superiores, tem se firmado

no sentido de não reconhecer a formação de vínculo de emprego

entre motorista e Uber, concluindo pela autonomia em tal relação.

Extraio tal conclusão dos seguintes arestos oriundos do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça,

respectivamente:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE - VÍNCULO DE EMPREGO ENTRE MOTORISTA E

PLATAFORMAS TECNOLÓGICAS OU APLICATIVOS

CAPTADORES DE CLIENTES (UBER DO BRASIL TECNOLOGIA

LTDA.) - IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DIANTE DA

AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA - DESPROVIMENTO . 1. Avulta a

transcendência jurídica da causa (CLT, art. 896-A, § 1º, IV), na

medida em que o pleito de reconhecimento do vínculo de emprego

envolvendo os recentes modelos de contratação firmados entre

motoristas de aplicativo e empresas provedoras de plataformas de

tecnologia por eles utilizadas ainda é nova no âmbito desta Corte,

demandando a interpretação da legislação trabalhista em torno da

questão. 2. Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na Súmula

126 desta Corte, uma vez que os atuais modelos de contratação

firmados entre as empresas detentoras da plataforma de tecnologia

(no caso, a "Uber Brasil Tecnologia Ltda.") e os motoristas que

delas se utilizam são de conhecimento público e notório (art.374, I,

do CPC) e consona com o quadro fático delineado pelo Regional. 3.

Em relação às novas formas de trabalho e à incorporação de

tecnologias digitais no trato das relações interpessoais - que estão

provocando uma transformação profunda no Direito do Trabalho,

mas carentes ainda de regulamentação legislativa específica - deve

o Estado-Juiz, atento a essas mudanças, distinguir os novos

formatos de trabalho daqueles em que se está diante de uma típica

fraude à relação de emprego, de modo a não frear o

desenvolvimento socioeconômico do país no afã de aplicar regras

protetivas do direito laboral a toda e qualquer forma de trabalho. 4.

Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º e 3º da CLT, a

relação existente entre a "Uber Brasil Tecnologia Ltda . " e os

motoristas que se utilizam desse aplicativo para obterem clientes

dos seus serviços de transporte, tem-se que: a) quanto à

habitualidade, inexiste a obrigação de uma frequência

predeterminada ou mínima de labor pelo motorista para o uso do

aplicativo, estando a cargo do profissional definir os dias e a

constância em que irá trabalhar; b) quanto à subordinação jurídica,

a par da ampla autonomia do motorista em escolher os dias,

horários e forma de labor, podendo desligar o aplicativo a qualquer

momento e pelo tempo que entender necessário, sem nenhuma

vinculação a metas determinadas pela Reclamada ou sanções

decorrentes de suas escolhas, a necessidade de observância de

cláusulas contratuais (valores a serem cobrados, código de

conduta, instruções de comportamento, avaliação do motorista

pelos clientes), com as correspondentes sanções no caso de

descumprimento (para que se preserve a confiabilidade e a

manutenção do aplicativo no mercado concorrencial), não significa

que haja ingerência no modo de trabalho prestado pelo motorista,

reforçando a convicção quanto ao trabalho autônomo a inclusão da

categoria de motorista de aplicativo independente, como o motorista

da "Uber Brasil Tecnologia Ltda . ", no rol de atividades permitidas

para inscrição como Microempreendedor Individual - MEI, nos

termos da Resolução 148/2019 do Comitê Gestor do Simples

Nacional; c) quanto à remuneração, o caráter autônomo da

prestação de serviços se caracteriza por arcar, o motorista, com os

custos da prestação do serviço (manutenção do carro, combustível,

IPVA), caber a ele a responsabilidade por eventuais sinistros,

multas, atos ilícitos ocorridos, dentre outros (ainda que a empresa

provedora da plataforma possa a vir a ser responsabilizada

solidariamente em alguns casos), além de os percentuais fixados

pela "Uber Brasil Tecnologia Ltda . ", de cota parte do motorista,

serem superiores ao que este Tribunal vem admitindo como

suficientes a caracterizar a relação de parceria entre os envolvidos,

como no caso de plataformas semelhantes (ex: 99). 5. Já quanto à

alegada subordinação estrutural, não cabe ao Poder Judiciário

ampliar conceitos jurídicos a fim de reconhecer o vínculo

empregatício de profissionais que atuam em novas formas de

trabalho, emergentes da dinâmica do mercado concorrencial atual

e, principalmente, de desenvolvimentos tecnológicos, nas situações

em que não se constata nenhuma fraude, como é o caso das
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empresas provedoras de aplicativos de tecnologia, que têm como

finalidade conectar quem necessita da condução com o motorista

credenciado, sendo o serviço prestado de motorista, em si,

competência do profissional e apenas uma consequência inerente

ao que propõe o dispositivo. 6. Assim sendo, não merece reforma o

acórdão regional que não reconheceu o vínculo de emprego

pleiteado na presente reclamação, ao fundamento de ausência de

subordinação jurídica entre o motorista e a empresa provedora do

aplicativo. Agravo de instrumento desprovido (TST - AIRR-10543-

26.2020.5.15.0129, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 12/08/2022).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS

AJUIZADA POR MOTORISTA DE APLICATIVO UBER. RELAÇÃO

DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. SHARING ECONOMY.

NATUREZA CÍVEL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 1. A

competência ratione materiae, via de regra, é questão anterior a

qualquer juízo sobre outras espécies de competência e, sendo

determinada em função da natureza jurídica da pretensão, decorre

diretamente do pedido e da causa de pedir deduzidos em juízo. 2.

Os fundamentos de fato e de direito da causa não dizem respeito a

eventual relação de emprego havida entre as partes, tampouco

veiculam a pretensão de recebimento de verbas de natureza

trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado com empresa

detentora de aplicativo de celular, de cunho eminentemente civil. 3.

As ferramentas tecnológicas disponíveis atualmente permitiram criar

uma nova modalidade de interação econômica, fazendo surgir a

economia compartilhada (sharing economy), em que a prestação de

serviços por detentores de veículos particulares é intermediada por

aplicativos geridos por empresas de tecnologia. Nesse processo,

os motoristas, executores da atividade, atuam como

empreendedores individuais, sem vínculo de emprego com a

empresa proprietária da plataforma. 4. Compete a Justiça

Comum Estadual julgar ação de obrigação de fazer c.c. reparação

de danos materiais e morais ajuizada por motorista de aplicativo

pretendendo a reativação de sua conta UBER para que possa voltar

a usar o aplicativo e realizar seus serviços. 5. Conflito conhecido

para declarar competente a Justiça Estadual (STJ – CC n.

164.544/MG, relator Ministro Moura Ribeiro, Segunda Seção,

julgado em 28/8/2019, DJe de 4/9/2019).

No âmbito da jurisprudência deste E. TRT da 1ª Região, verifico que

ainda existe certa cizânia, mas, majoritariamente, vem se

entendendo pela inexistência do liame empregatício, conforme é

possível se observar da análise dos seguintes julgados de

diferentes Turmas:

MOTORISTA DE UBER. CONTRATO DE TRABALHO.

INEXISTÊNCIA. Não há contrato de trabalho entre motorista e

UBER, visto que não estão presentes os requisitos legais

correspondentes (RT 0100834-97.2019.5.01.0064 – Relator:

Desembargador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE BRITO –

Terceira Turma – julgado em 02/12/2020, DEJT 12/12/2020).

VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. TRABALHO

AUTÔNOMO. MOTORISTA DE APLICATIVO. Negada a prestação

de serviços, incumbe ao reclamante a prova do fato constitutivo do

seu direito, conforme disposto no art. 818, I, da CLT e no art. 373, I,

do CPC. Conforme se depreende da análise dos depoimentos

supratranscritos em especial ao do próprio reclamante é possível

verificar a total ausência de subordinação e pessoalidade. Além de

admitir que trabalhava em veículo próprio, confessou que não havia

exigência de jornada mínima de trabalho; que não havia fiscalização

do reclamado quanto ao veículo utilizado; que o motorista era quem

decidia o tempo que ficaria "sem usar a plataforma e os dias que

utilizaria o aplicativo; que poderia rejeitar corridas e que poderia

cadastrar outro motorista em sua conta. Nego provimento (RT

0100341-81.2020.5.01.0001 - Relator: Desembargadora DALVA

MACEDO – Quarta Turma – julgado em 01/06/2021, DEJT

03/06/2021).

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. MOTORISTA. VÍNCULO

DE EMPREGO. NÃO-CONFIGURADO. Do conjunto probatório dos

autos, extrai-se a prestação de serviços de forma autônoma a

impossibilitar o reconhecimento do vínculo empregatício (RT

0100476-94.2020.5.01.0033 - Relator: Desembargador

THEOCRITO BORGES DOS SANTOS FILHO – Sexta Turma –

julgado em 26/01/2021, DEJT 06/02/2021).

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO UBER.

RELAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMA. A adesão de motorista

particular à plataforma de aplicativo digital UBER consubstancia

relação de trabalho autônoma de parceria, com os riscos inerentes

à atividade e previstos em termo de adesão. Contexto fático que

evidencia a ausência de subordinação a que alude o artigo 3º da

CLT. Recurso conhecido e negado (RT 0100797-28.2017.5.01.0036

- Relator: Desembargadora MARIA APARECIDA COUTINHO

MAGALHAES – Oitava Turma – julgado em 07/05/2019, DEJT

16/05/2019).

RECURSO ORDINÁRIO. VÍNCULO DE EMPREGO. UBER.

INEXISTENTE. Havendo a prestação de serviço autônomo, o

motorista assume o risco de sua atividade, arcando com as

despesas do veículo, tais como manutenção e seguro, não havendo

que se falar em reconhecimento de vínculo de emprego. A sujeição

às normas estabelecidas pela empresa é para organização e

manutenção do padrão de qualidade, nada diferenciando de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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situações em que o trabalhador autônomo presta serviços dentro da

sede do tomador e precisa se sujeitar às regras ali estabelecidas

(RT 0100989-63.2020.5.01.0065 - Relator: Desembargadora ALBA

VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA – Décima Turma –

julgado em 08/06/2019, DEJT 15/02/2022).

Diante disso, por uma questão de disciplina judiciária e para não

causar expectativas infundadas à parte autora, curvo-me à

jurisprudência dominante, adotando os seus fundamentos como

razões de decidir, e julgo improcedente o pleito de reconhecimento

do vínculo empregatício entre as partes, por ausentes os requisitos

legais previstos nos artigos 2º e 3º da CLT, sendo também

improcedentes todos aqueles pedidos correlatos.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

formulado nos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, verifico que

a média remuneratória recebida pelo obreiro (R$ 2.500,00) era

inferior ao limite legal acima mencionado, e não há provas de que

sua situação tenha sido alterada.

Assim, entendo que o promovente encontra-se inserido na previsão

legislativa em comento, razão por que lhe concedo o benefício da

gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Diante da redação do art. 791-A da CLT, condeno a parte autora ao

pagamento dos honorários de sucumbência, ora arbitrados em 10%

sobre o valor atribuído à causa. Neste particular, todavia, diante da

gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a exigibilidade da

cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias que ensejaram o

reconhecimento da hipossuficiência econômica, com limite de dois

anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, § 4º, CLT.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial,

formulados por FRANCISCO ALEJANDRO PEREZ BRICENO em

face de UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Custas de R$ 1.358,65, pela parte autora, calculadas sobre R$

67.932,81, valor atribuído à causa, das quais fica dispensada, em
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razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios na forma como fixado na fundamentação.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100127-28.2023.5.01.0020
REQUERENTE NILSON LIBERATO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

REQUERIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS

METALICOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da penhora do imóvel de matrícula 249749, no prazo de 05

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARINA BASTOS VIEIRA MENDITH

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100127-28.2023.5.01.0020
REQUERENTE NILSON LIBERATO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

REQUERIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVIA ALEXANDRA PEREIRA

FERNANDES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da penhora do imóvel de matrícula 249749, no prazo de 05

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARINA BASTOS VIEIRA MENDITH

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100127-28.2023.5.01.0020
REQUERENTE NILSON LIBERATO DA SILVA
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

REQUERIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da penhora do imóvel de matrícula 249749, no prazo de 05

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARINA BASTOS VIEIRA MENDITH

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100986-38.2016.5.01.0069
RECLAMANTE MARCELO DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que será expedido expeça-se precatório/RPV.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA GOMES ROSSATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100986-38.2016.5.01.0069
RECLAMANTE MARCELO DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE ALMEIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO DE ALMEIDA OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que será expedido expeça-se precatório/RPV.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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RENATA GOMES ROSSATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100817-57.2023.5.01.0020
RECLAMANTE IASMIM DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IASMIM DOS SANTOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IASMIM DOS SANTOS BARROS

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 14/06/2024 09:00

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA POR VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6-Testemunhas: art. 825 CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100817-57.2023.5.01.0020
RECLAMANTE IASMIM DOS SANTOS BARROS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 14/06/2024 09:00

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA POR VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de
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identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6-Testemunhas: art. 825 CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100818-42.2023.5.01.0020
RECLAMANTE LUCIANA BICALETO FUOCO

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
BARROS(OAB: 180299/RJ)

RECLAMADO RAVENA ACESSORIOS E RELOGIOS
EIRELI

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MONTEIRO DOS
REIS(OAB: 118870/RJ)

ADVOGADO waldimar de paula freitas(OAB:
38982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA BICALETO FUOCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANA BICALETO FUOCO

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 14/06/2024 09:10

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000, POR

VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6- As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-

H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100818-42.2023.5.01.0020
RECLAMANTE LUCIANA BICALETO FUOCO

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
BARROS(OAB: 180299/RJ)

RECLAMADO RAVENA ACESSORIOS E RELOGIOS
EIRELI

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MONTEIRO DOS
REIS(OAB: 118870/RJ)

ADVOGADO waldimar de paula freitas(OAB:
38982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAVENA ACESSORIOS E RELOGIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAVENA ACESSORIOS E RELOGIOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 14/06/2024 09:10

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000, POR

VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6- As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-

H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100834-93.2023.5.01.0020
RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA TINTINO

ADVOGADO RAPHAEL CABRAL DE SANT
ANNA(OAB: 218930/RJ)

RECLAMADO HAVILA COMERCIO DE VIDROS E
CRISTAIS LTDA

RECLAMADO JESSE DA SILVA TINTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DA SILVA TINTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAMUEL DA SILVA TINTINO

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 14/06/2024 09:20

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000, POR

VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6- As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-

H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100822-79.2023.5.01.0020
RECLAMANTE SIMONE DE OLIVEIRA CORREA DA

SILVA

ADVOGADO GIANA CARLA SILVA VIEIRA(OAB:
204827/RJ)

ADVOGADO AUREA BARBOSA ANGELIM(OAB:
206574/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOS SANTOS
MARTINS CHIARETTI(OAB:
239036/RJ)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ALPHA SERVICE PRODUTOS E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE OLIVEIRA CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIMONE DE OLIVEIRA CORREA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 14/06/2024 09:30

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA POR VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6-Testemunhas: art. 825 CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101031-48.2023.5.01.0020
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ SEBASTIAO

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ SEBASTIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WASHINGTON LUIZ SEBASTIAO

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 14/06/2024 09:40

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA POR VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6-Testemunhas: art. 825 CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100035-16.2024.5.01.0020
RECLAMANTE MARIA DAYANE ARAUJO DA ROCHA

ADVOGADO JACYELLEN LANDY DE SOUZA
MARQUES(OAB: 227433/RJ)

RECLAMADO BRUNO DE OLIVEIRA DA
CONCEICAO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAYANE ARAUJO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DAYANE ARAUJO DA ROCHA

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 14/06/2024 09:45

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000, POR

VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6- As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-

H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-77.2023.5.01.0065
RECLAMANTE LUCAS DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO BRAULIO MENDES DA SILVA E
SANTOS(OAB: 229846/RJ)

ADVOGADO BRAULINO DA SILVA E
SANTOS(OAB: 85922/RJ)

RECLAMADO BRASILANEA TURISMO
TRANSPORTE E DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS EIRELI

RECLAMADO AGORA! COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

RECLAMADO CERVEJARIA BACKBONE LTDA

RECLAMADO CIA MINEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALOISIO DA SILVA LOPES
JUNIOR(OAB: 93629/MG)

ADVOGADO GABRIEL DELGADO CYRNE
LOPES(OAB: 216448/MG)

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

RECLAMADO BR IDEAL TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO MOHAVE COMERCIO DE BEBIDAS
SA

RECLAMADO EMPRESA GIM GIOVANNOI
ISOLAMAZA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - LUCAS DE LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS DE LIMA PEREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 14/06/2024 09:50

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA POR VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6-Testemunhas: art. 825 CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-77.2023.5.01.0065
RECLAMANTE LUCAS DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO BRAULIO MENDES DA SILVA E
SANTOS(OAB: 229846/RJ)

ADVOGADO BRAULINO DA SILVA E
SANTOS(OAB: 85922/RJ)

RECLAMADO BRASILANEA TURISMO
TRANSPORTE E DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS EIRELI

RECLAMADO AGORA! COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

RECLAMADO CERVEJARIA BACKBONE LTDA

RECLAMADO CIA MINEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALOISIO DA SILVA LOPES
JUNIOR(OAB: 93629/MG)

ADVOGADO GABRIEL DELGADO CYRNE
LOPES(OAB: 216448/MG)

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

RECLAMADO BR IDEAL TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO MOHAVE COMERCIO DE BEBIDAS
SA

RECLAMADO EMPRESA GIM GIOVANNOI
ISOLAMAZA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA MINEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CIA MINEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE

BEBIDAS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 14/06/2024 09:50

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA POR VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6-Testemunhas: art. 825 CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-77.2023.5.01.0065
RECLAMANTE LUCAS DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO BRAULIO MENDES DA SILVA E
SANTOS(OAB: 229846/RJ)

ADVOGADO BRAULINO DA SILVA E
SANTOS(OAB: 85922/RJ)

RECLAMADO BRASILANEA TURISMO
TRANSPORTE E DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS EIRELI

RECLAMADO AGORA! COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

RECLAMADO CERVEJARIA BACKBONE LTDA

RECLAMADO CIA MINEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALOISIO DA SILVA LOPES
JUNIOR(OAB: 93629/MG)

ADVOGADO GABRIEL DELGADO CYRNE
LOPES(OAB: 216448/MG)

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

RECLAMADO BR IDEAL TRANSPORTES LTDA.

RECLAMADO MOHAVE COMERCIO DE BEBIDAS
SA

RECLAMADO EMPRESA GIM GIOVANNOI
ISOLAMAZA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA MINEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CIA MINEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE

BEBIDAS LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA POR VIDEOCONFERÊNCIA - RITO

ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência no dia: 14/06/2024 09:50 horas, na 20ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro. A AUDIÊNCIA SERÁ UNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA. A parte deverá acessar a sala virtual no

dia e horário acima designados através do link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID:7546500492 e senha:604746

1-O(s) réu(s) deverá(ão) se manifestar, em 5 (cinco) dias úteis,

sobre a opção pelo Juízo 100% digital,conforme Ato Conjunto

nº 15/2021,  observando que as int imações SERÃO

REALIZADAS EXCLUSIVAMENTE PELO DEJT, presumindo o

silêncio como concordânciatácita. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 825 CLT. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100029-09.2024.5.01.0020
RECLAMANTE MARCOS PAULO SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS PAULO SANTOS FERREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 14/06/2024 09:55

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000, POR

VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6- As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-

H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100029-09.2024.5.01.0020
RECLAMANTE MARCOS PAULO SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s), devendo dar ciência ao seu constituinte, para

comparecer à audiênciaque se realizará no dia: 14/06/2024 09:55

horas, na 20ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A

AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000, POR

VIDEOCONFERÊNCIA.

A. A parte deverá acessar a sala virtual no dia e horário acima

d e s i g n a d o s  a t r a v é s  d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt20.rj?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHROZ

z09 ou inserir o ID: 7546500492 e senha: 604746

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2-A(s)  ausência(s)  da(s)  par te(s)  autora(s)  importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.

3-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

5-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6- As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-

H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO:

1 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100569-72.2022.5.01.0264
RECLAMANTE MARCIO HENRIQUE ROCHA COSTA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

TERCEIRO
INTERESSADO

MATEO GALLEGO DE LERMA
TENDERO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS GOMEZ GUIJAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO HENRIQUE ROCHA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO HENRIQUE ROCHA COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s) para ciência da realização de audiência de

instrução,devendo dar ciência ao seu constituinte, observando as

instruções que seguem:

Instrução por videoconferência: 14/06/2024 10:00

A audiência será realizada, exclusivamente, por meio da

Plataforma Zoom, plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho, instituída pelo ATO CONJUNTO N.

54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

A parte deverá ingressar na sala virtual no dia e horário acima

designados através do seguinte l ink: https:/ / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7546500492?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHR

OZz09

Caso não consiga acesso pelo link, os dados da reunião são:

ID da reunião: 754 650 0492 e Senha de acesso: 604746

Deverá(ão), ainda, o(a)(s) advogado(a)(s) ressaltar(em) ao seu

constituinte acerca do seu comparecimento para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão independentemente de

intimação e sob pena de perda da prova. 

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100569-72.2022.5.01.0264
RECLAMANTE MARCIO HENRIQUE ROCHA COSTA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

TERCEIRO
INTERESSADO

MATEO GALLEGO DE LERMA
TENDERO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS GOMEZ GUIJAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO

RIO DE JANEIRO - CEG

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s) para ciência da realização de audiência de

instrução,devendo dar ciência ao seu constituinte, observando as

instruções que seguem:

Instrução por videoconferência: 14/06/2024 10:00

A audiência será realizada, exclusivamente, por meio da

Plataforma Zoom, plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho, instituída pelo ATO CONJUNTO N.

54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

A parte deverá ingressar na sala virtual no dia e horário acima

designados através do seguinte l ink: https:/ / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7546500492?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHR

OZz09

Caso não consiga acesso pelo link, os dados da reunião são:

ID da reunião: 754 650 0492 e Senha de acesso: 604746

Deverá(ão), ainda, o(a)(s) advogado(a)(s) ressaltar(em) ao seu

constituinte acerca do seu comparecimento para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão independentemente de

intimação e sob pena de perda da prova. 

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100765-66.2020.5.01.0020
RECLAMANTE CELINE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CANDIDO(OAB:
142792/RJ)

RECLAMADO PLANQUIMICA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

TESTEMUNHA ANTENOR MAFRA LIMA

TESTEMUNHA WELLINGTON DOS SANTOS
PAULINO

TESTEMUNHA LUCAS FERNANDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINE DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELINE DA SILVA TEIXEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s) para ciência da realização de audiência de

instrução,devendo dar ciência ao seu constituinte, observando as

instruções que seguem:

Instrução por videoconferência: 14/06/2024 10:20

A audiência será realizada, exclusivamente, por meio da

Plataforma Zoom, plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho, instituída pelo ATO CONJUNTO N.

54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

A parte deverá ingressar na sala virtual no dia e horário acima

designados através do seguinte l ink: https:/ / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7546500492?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHR

OZz09

Caso não consiga acesso pelo link, os dados da reunião são:

ID da reunião: 754 650 0492 e Senha de acesso: 604746

Deverá(ão), ainda, o(a)(s) advogado(a)(s) ressaltar(em) ao seu

constituinte acerca do seu comparecimento para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão independentemente de

intimação e sob pena de perda da prova. 

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100765-66.2020.5.01.0020
RECLAMANTE CELINE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CANDIDO(OAB:
142792/RJ)

RECLAMADO PLANQUIMICA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3225
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

TESTEMUNHA ANTENOR MAFRA LIMA

TESTEMUNHA WELLINGTON DOS SANTOS
PAULINO

TESTEMUNHA LUCAS FERNANDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANQUIMICA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PLANQUIMICA INDUSTRIAL E COMERCIAL

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s) para ciência da realização de audiência de

instrução,devendo dar ciência ao seu constituinte, observando as

instruções que seguem:

Instrução por videoconferência: 14/06/2024 10:20

A audiência será realizada, exclusivamente, por meio da

Plataforma Zoom, plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho, instituída pelo ATO CONJUNTO N.

54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

A parte deverá ingressar na sala virtual no dia e horário acima

designados através do seguinte l ink: https:/ / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7546500492?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHR

OZz09

Caso não consiga acesso pelo link, os dados da reunião são:

ID da reunião: 754 650 0492 e Senha de acesso: 604746

Deverá(ão), ainda, o(a)(s) advogado(a)(s) ressaltar(em) ao seu

constituinte acerca do seu comparecimento para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão independentemente de

intimação e sob pena de perda da prova. 

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100989-67.2021.5.01.0020
RECLAMANTE MARIO CESAR FONSECA PINTO

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE TREINAMENTO
RESGATE PLUS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARREIROS DE
FREITAS(OAB: 52195/RJ)

RECLAMADO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CESAR FONSECA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIO CESAR FONSECA PINTO

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s) para ciência da realização de audiência de

instrução,devendo dar ciência ao seu constituinte, observando as

instruções que seguem:

Instrução por videoconferência: 14/06/2024 10:40

A audiência será realizada, exclusivamente, por meio da

Plataforma Zoom, plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho, instituída pelo ATO CONJUNTO N.

54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

A parte deverá ingressar na sala virtual no dia e horário acima

designados através do seguinte l ink: https:/ / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7546500492?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHR

OZz09

Caso não consiga acesso pelo link, os dados da reunião são:

ID da reunião: 754 650 0492 e Senha de acesso: 604746

Deverá(ão), ainda, o(a)(s) advogado(a)(s) ressaltar(em) ao seu

constituinte acerca do seu comparecimento para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão independentemente de

intimação e sob pena de perda da prova. 

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3226
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100989-67.2021.5.01.0020
RECLAMANTE MARIO CESAR FONSECA PINTO

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE TREINAMENTO
RESGATE PLUS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARREIROS DE
FREITAS(OAB: 52195/RJ)

RECLAMADO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE TREINAMENTO RESGATE PLUS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CENTRO DE TREINAMENTO RESGATE

PLUS LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s) para ciência da realização de audiência de

instrução,devendo dar ciência ao seu constituinte, observando as

instruções que seguem:

Instrução por videoconferência: 14/06/2024 10:40

A audiência será realizada, exclusivamente, por meio da

Plataforma Zoom, plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho, instituída pelo ATO CONJUNTO N.

54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

A parte deverá ingressar na sala virtual no dia e horário acima

designados através do seguinte l ink: https:/ / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7546500492?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHR

OZz09

Caso não consiga acesso pelo link, os dados da reunião são:

ID da reunião: 754 650 0492 e Senha de acesso: 604746

Deverá(ão), ainda, o(a)(s) advogado(a)(s) ressaltar(em) ao seu

constituinte acerca do seu comparecimento para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão independentemente de

intimação e sob pena de perda da prova. 

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100989-67.2021.5.01.0020
RECLAMANTE MARIO CESAR FONSECA PINTO

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE TREINAMENTO
RESGATE PLUS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARREIROS DE
FREITAS(OAB: 52195/RJ)

RECLAMADO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO
RIO DE JANEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):  UNIMED-RIO COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe - DEJT

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parte acima identificada

notificado(a)(s) para ciência da realização de audiência de

instrução,devendo dar ciência ao seu constituinte, observando as

instruções que seguem:

Instrução por videoconferência: 14/06/2024 10:40

A audiência será realizada, exclusivamente, por meio da

Plataforma Zoom, plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho, instituída pelo ATO CONJUNTO N.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

A parte deverá ingressar na sala virtual no dia e horário acima

designados através do seguinte l ink: https:/ / t r t1- jus-

br.zoom.us/j/7546500492?pwd=amJjSHJvYitXK1E3aG9rNmJWRHR

OZz09

Caso não consiga acesso pelo link, os dados da reunião são:

ID da reunião: 754 650 0492 e Senha de acesso: 604746

Deverá(ão), ainda, o(a)(s) advogado(a)(s) ressaltar(em) ao seu

constituinte acerca do seu comparecimento para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão independentemente de

intimação e sob pena de perda da prova. 

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DRIELLE DE SANTANA LANGE

Assessor

21ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0104000-92.2007.5.01.0021
RECLAMANTE MARINA RAMOS GUERREIRO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) THIAGO MAFRA DA SILVA da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TERCEIRIZA SERVICOS LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido, paraciência da

Decisão de id d350813, devendo efetuar o pagamento da dívida,

devidamente atualizada, em 48 horas, mediante Guia de deposito

judicial no site do Banco do Brasil, constante no endereço:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100020-83.2020.5.01.0021
RECLAMANTE RODRIGO MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR ARAUJO DA SILVA(OAB:
224268/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PEREZ BEZERRA(OAB:
184734/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CHD - SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

chd - serviços de vigilância e
segurança ltda-epp n/p sócio JOAO
ALBERTO FELIPPO BARRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

CHD - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA-EPP N/P SÓCIO
CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHD - SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) THIAGO MAFRA DA SILVA da 21ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CHD - SERVICOS DE

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido, paraciência da Decisão de ID 032a24c,

devendo efetuar o pagamento da dívida, conforme sentença líquida

transitada em julgado, devidamente atualizada, em 48 horas,

mediante Guia de deposito judicial no site do Banco do Brasil,

constante no endereço:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual/

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100003-13.2021.5.01.0021
RECLAMANTE ELIEZER CARLOS DA CONCEICAO

ANACLETO

ADVOGADO CLEIDIVAM FELIPE DA SILVA(OAB:
180612/RJ)

RECLAMADO TABEEL ENTREGAS RAPIDAS LTDA

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER CARLOS DA CONCEICAO ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIEZER CARLOS DA CONCEICAO

ANACLETO

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência do alvará

expedido. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SHEILA SIERRA DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0101083-47.2023.5.01.0019
RECLAMANTE CELI CUSTODIO MANHAES

BARRETO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELI CUSTODIO MANHAES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELI CUSTODIO MANHAES BARRETO

Fica o destinatário acima indicado notificado para aguardar por 30

dias o resultado do Sisbajud.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

VANESSA DOS SANTOS CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100416-21.2024.5.01.0021
RECLAMANTE CINTIA SALASAR SIMAO

ADVOGADO ROGERIO WILLIAM BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 73167/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA SALASAR SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CINTIA SALASAR SIMAO

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una (rito sumaríssimo): 06/06/2024 08:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação, na forma do rito

sumaríssimo.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100416-21.2024.5.01.0021
RECLAMANTE CINTIA SALASAR SIMAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROGERIO WILLIAM BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 73167/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA

CATARINA

Fica a parte ré citada para apresentar contestação ao processo

supracitado. A defesa será apresentada até a data da audiência

UNA designada para dia, horário e local indicados a seguir,

podendo ser anexada em sigilo:

Audiência Una (rito sumaríssimo): 06/06/2024 08:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação, na forma do rito

sumaríssimo.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100417-06.2024.5.01.0021
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA DOS SANTOS

JORDAO

ADVOGADO ALEXSANDRO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 233601/RJ)

RECLAMADO EQUIPE FASHION HAIR SALAO DE
BELEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS JORDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELAINE CRISTINA DOS SANTOS JORDAO

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una: 06/06/2024 09:50

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100436-12.2024.5.01.0021
RECLAMANTE L.N.S.D.S.

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RECLAMADO I.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.N.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a596554.

Processo Nº ATOrd-0100434-42.2024.5.01.0021
RECLAMANTE LUCAS MENEZES FRANK SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BRENNO MARTINS SOARES(OAB:
233491/RJ)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO DE ARAUJO
AMORIM(OAB: 144078/RJ)

RECLAMADO POINT 828 PASTELARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MENEZES FRANK SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCAS MENEZES FRANK SILVA

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una: 06/06/2024 09:30

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100425-80.2024.5.01.0021
RECLAMANTE JONAS MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

ADVOGADO João Lauro Barbosa Moreira(OAB:
114929/RJ)

RECLAMADO MARLON FORTES SILVA
12142293794

RECLAMADO RDGS CERRUTI TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS MORAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JONAS MORAES DE OLIVEIRA

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una (rito sumaríssimo): 18/06/2024 - 08:50

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação, na forma do rito

sumaríssimo.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100441-34.2024.5.01.0021
RECLAMANTE EDIVALDO ALVES MARTINS

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO DI MARE DE SAO GONCALO
COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO: EDIVALDO ALVES MARTINS

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una: 18/06/2024 - 09:30

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100454-33.2024.5.01.0021
RECLAMANTE GABRIEL LUIZ PINTO DE LIMA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA BRASILEIRA DE
COLCHOES E ESPUMA DE
POLIURETANO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUIZ PINTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GABRIEL LUIZ PINTO DE LIMA

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una: 12/06/2024 09:30

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100456-03.2024.5.01.0021
RECLAMANTE ELDA BATISTA SOUZA

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

RECLAMADO TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDA BATISTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELDA BATISTA SOUZA

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una: 12/06/2024 09:50

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100468-17.2024.5.01.0021
RECLAMANTE MICHEL PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO BIANCA GONÇALVES
SARDINHA(OAB: 134094/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MICHEL PEREIRA BARBOSA

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una: 13/06/2024 09:40

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100481-16.2024.5.01.0021
RECLAMANTE CLEBERSON HENRIQUE DE SOUSA

VILLA NOVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

RECLAMADO ABRAAO GOMES DA SILVA

RECLAMADO CAMPEÃO DAS BANDEJAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON HENRIQUE DE SOUSA VILLA NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLEBERSON HENRIQUE DE SOUSA VILLA

NOVA

Fica a parte intimada para comparecer à audiência presencial

designada para dia, horário e local indicados a seguir:

Audiência Una: 18/06/2024 - 09:20

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Lapa, Rio de Janeiro/RJ -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

Na hipótese de conciliação, as partes podem peticionar diretamente

nos autos, com as respectivas assinaturas. A petição será

apreciada e, caso assim se entenda, a avença será homologada por

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100281-09.2024.5.01.0021
RECLAMANTE FRANCISCO KAIQUE MARTINS

FEITOZA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO AJP DELIVERY DE BENS DE
CONSUMO LTDA

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO KAIQUE MARTINS FEITOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO KAIQUE MARTINS FEITOZA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

certidão do Oficial de Justiça - ID cbcb190.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FLORA THEREZA GUIMARAES GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100469-02.2024.5.01.0021
RECLAMANTE MARCO ANTONIO GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

RECLAMADO MOTEL FINA FLOR LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 140d8e2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 13/06/2024 09:50

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100423-13.2024.5.01.0021
RECLAMANTE NILCE PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCE PINTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3566712

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir ao peticionante, ficando mantido o rito processual na

modalidade presencial, uma vez que cabe ao advogado indicar

substituto para realização da audiência.

Somente partes e testemunhas residentes fora da comarca estão

autorizados na participação de forma remota (Via ZOOM) - link:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj

Registro, por oportuno, que este Juízo envida esforços para manter

a sua pauta breve, possui metas a cumprir, que são atingidas, e são

cobradas rotineiramente pela D. Corregedoria deste Regional.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100501-41.2023.5.01.0021
RECLAMANTE RYAN ALBERTO SALES BRITO

ADVOGADO JACYELLEN LANDY DE SOUZA
MARQUES(OAB: 227433/RJ)

RECLAMADO J. C. S. GEAMBASTIANI CURSOS
ONLINE LTDA

ADVOGADO PALLOMA MAIA GOMES
FERREIRA(OAB: 69746/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. C. S. GEAMBASTIANI CURSOS ONLINE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a098c5

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos, etc.

Defiro o parcelamento na forma do art. 916 do CPC.

Observe o(a) executado(a) que as parcelas deverão ser acrescidas

de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, sob pena

de prosseguimento da execução pela totalidade do crédito

remanescente.

Em semelhante sentido, atente-se que o não pagamento adequado

de qualquer das prestações acarretará o vencimento das

prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o

imediato reinício dos atos executivos e a imposição ao executado

de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas

(art. 916, §5º, CPC).

Liberem-se os valores depositados à parte autora.

Para tanto, deverá o patrono da parte autora juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

para possibilitar a expedição de transferência bancária. No caso de

ausência de informação, fica autorizada a secretaria a consultar

conta bancária do credor via SISBAJUD e a realizar a expedição de

alvará do valor devido.

Registre-se que as contribuições sociais deverão ser recolhidas ao

término do parcelamento em guia própria, com adequada

comprovação, sob pena de execução de tais verbas.

Ao final, proceda a secretaria o lançamento das parcelas pagas.

Tudo cumprido, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100466-47.2024.5.01.0021
RECLAMANTE REINALDO CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO MONIQUE MARIANO
MENDONCA(OAB: 387659/SP)

RECLAMADO GRM COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO TIM S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CUNHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd4583f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 13/06/2024 09:30

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100501-41.2023.5.01.0021
RECLAMANTE RYAN ALBERTO SALES BRITO

ADVOGADO JACYELLEN LANDY DE SOUZA
MARQUES(OAB: 227433/RJ)

RECLAMADO J. C. S. GEAMBASTIANI CURSOS
ONLINE LTDA

ADVOGADO PALLOMA MAIA GOMES
FERREIRA(OAB: 69746/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN ALBERTO SALES BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a098c5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o parcelamento na forma do art. 916 do CPC.

Observe o(a) executado(a) que as parcelas deverão ser acrescidas

de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, sob pena

de prosseguimento da execução pela totalidade do crédito

remanescente.

Em semelhante sentido, atente-se que o não pagamento adequado

de qualquer das prestações acarretará o vencimento das

prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o

imediato reinício dos atos executivos e a imposição ao executado

de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas

(art. 916, §5º, CPC).

Liberem-se os valores depositados à parte autora.

Para tanto, deverá o patrono da parte autora juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

para possibilitar a expedição de transferência bancária. No caso de

ausência de informação, fica autorizada a secretaria a consultar

conta bancária do credor via SISBAJUD e a realizar a expedição de

alvará do valor devido.

Registre-se que as contribuições sociais deverão ser recolhidas ao

término do parcelamento em guia própria, com adequada

comprovação, sob pena de execução de tais verbas.

Ao final, proceda a secretaria o lançamento das parcelas pagas.

Tudo cumprido, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100267-93.2022.5.01.0021
RECLAMANTE MOISES ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f38646

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se o despacho de ID 0a50215, de forma derradeira, ciente

a ré de que caso não apresente os respectivos cálculos corrigidos,

serão considerados como corretos os cálculos a serem

apresentados pelo autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100464-77.2024.5.01.0021
RECLAMANTE LEANDRO JULIO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f08dea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 12/06/2024 08:40

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101013-58.2022.5.01.0021
EXEQUENTE MARIA LUIZA HELMOLD DA SILVA

BRAGA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b9ad0a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobreste-se o feito até o pagamento do RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100464-77.2024.5.01.0021
RECLAMANTE LEANDRO JULIO RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JULIO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f08dea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 12/06/2024 08:40

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após
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o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101013-58.2022.5.01.0021
EXEQUENTE MARIA LUIZA HELMOLD DA SILVA

BRAGA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA HELMOLD DA SILVA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b9ad0a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobreste-se o feito até o pagamento do RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011597-60.2014.5.01.0021

RECLAMANTE THIAGO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LAIBE KELLY ROLIM SANTANA(OAB:
148897/RJ)

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES ALVES
SANTANA(OAB: 178731/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
176850/RJ)

RECLAMADO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RECLAMADO JOSE ANIELTO CORREIA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RECLAMADO ENIO PINZAN

RECLAMADO CLAURIC TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MIGUEL ROBERTO ROIGE
LATORRE(OAB: 91259/SP)

RECLAMADO LIVIO SERGIO GUARDA

RECLAMADO JF - TRANSPORTES E
PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MIGUEL ROBERTO ROIGE
LATORRE(OAB: 91259/SP)

RECLAMADO HELDER MIGUEL FERREIRA

RECLAMADO OLIVEIRA SILVA - TAXI AEREO LTDA

RECLAMADO OLIVEIRA SILVA TRANSPORTES E
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO DE LIMA
FERNANDES(OAB: 299614/SP)

ADVOGADO MIRELLA DUCK ARANTES
GODOY(OAB: 464527/SP)

ADVOGADO MIGUEL ROBERTO ROIGE
LATORRE(OAB: 91259/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RECLAMADO LUIZ YASUHIRO SATO

RECLAMADO JAC PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RECLAMADO JULIANO SALES PINZAN

RECLAMADO THAIS MAYARA DE OLIVEIRA SILVA
JACOB

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RECLAMADO ELIANE OLIVEIRA RODRIGUES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANIELTO CORREIA

  - RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be2ff48

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a existência de saldo nos autos (ID d7cefaa),

intime-se a ré (JOSE ANIELTO CORREIA E RICARDO JOSE DE

OLIVEIRA FILHO), nos termos do art. 4º §3º da Portaria n.º 349-

SCR/2023 do TRT1, para que informe, no prazo de 10 dias, conta

bancária para transferência dos valores disponíveis.

Sobrevindo, expeça-se transferência para a conta informada.

No silêncio, fica autorizada a secretaria a consultar conta bancária
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do credor via SISBAJUD, para a qual deverá ser realizada

transferência.

Cumprido, certifique-se inexistência de saldo, nos termos do art. 4º

§2º da Portaria n.º 349-SCR/2023, e voltem conclusos para extinção

da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0011612-29.2014.5.01.0021
EXEQUENTE JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA
LIMA(OAB: 74235/RJ)

EXECUTADO KUHN CIA LTDA

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b486062

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Ante o depósito de id e0ea177, e conta informada pelo exequente

no id 1f55fcb, intimem-se as partes no prazo de 5 dias para

ciência.

Decorrido, expeça-se alvará, registre-se a verba paga e volte-me

conclusos para extinção da execução pelo pagamento para

arquivamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0011612-29.2014.5.01.0021
EXEQUENTE JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA
LIMA(OAB: 74235/RJ)

EXECUTADO KUHN CIA LTDA

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUHN CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b486062

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Ante o depósito de id e0ea177, e conta informada pelo exequente

no id 1f55fcb, intimem-se as partes no prazo de 5 dias para

ciência.

Decorrido, expeça-se alvará, registre-se a verba paga e volte-me

conclusos para extinção da execução pelo pagamento para

arquivamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100286-70.2020.5.01.0021
RECLAMANTE JOCICLEI FELIX DUTRA

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO MATHEUS MONTEIRO DE ANDRADE
VIEIRA 16274650733

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cc925d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Deverá a parte autor efetuar o pagamento da multa devida, no

importe de R$30.849,23, à segunda ré no prazo de 48 horas sob

pena de prosseguimento da execução.

Intime-se a ré para que indique dados bancários para expedição de

ordem de transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100286-70.2020.5.01.0021
RECLAMANTE JOCICLEI FELIX DUTRA

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO MATHEUS MONTEIRO DE ANDRADE
VIEIRA 16274650733

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCICLEI FELIX DUTRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cc925d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Deverá a parte autor efetuar o pagamento da multa devida, no

importe de R$30.849,23, à segunda ré no prazo de 48 horas sob
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pena de prosseguimento da execução.

Intime-se a ré para que indique dados bancários para expedição de

ordem de transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100618-42.2017.5.01.0021
RECLAMANTE WESLLEY MOTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO rommel moreira da hora(OAB:
145543/RJ)

RECLAMADO CARLOS JOSE DE SOUZA

RECLAMADO SALUT'AR COMERCIO E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO ALEX EMERSON CORREIA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GUIA COTA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY MOTA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f61db7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a existência de saldo nos autos intime-se o autor,

nos termos do art. 4º §3º da Portaria n.º 349-SCR/2023 do TRT1,

para que informe, no prazo de 10 dias, conta bancária para

transferência dos valores disponíveis.

Sobrevindo, expeça-se transferência para a conta informada.

No silêncio, fica autorizada a secretaria a consultar conta bancária

do credor via SISBAJUD, para a qual deverá ser realizada

transferência.

Cumprido, certifique-se inexistência de saldo, nos termos do art. 4º

§2º da Portaria n.º 349-SCR/2023, e voltem conclusos para extinção

da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100020-83.2020.5.01.0021
RECLAMANTE RODRIGO MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR ARAUJO DA SILVA(OAB:
224268/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PEREZ BEZERRA(OAB:
184734/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CHD - SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

chd - serviços de vigilância e
segurança ltda-epp n/p sócio JOAO
ALBERTO FELIPPO BARRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

CHD - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA-EPP N/P SÓCIO
CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MACHADO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 032a24c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Determino a EXECUÇÃO dos valores discriminados na sentença

líquida transitada em julgado, devidamente atualizados, ID.a23d0d7,

no total de R$16.956,43, conforme planilha em anexo, via Diário

Oficial,para pagamento em 48 horas, emGuia de deposito

j u d i c i a l  n o  s i t e  B a n c o  d o  B r a s i l

constante:https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, execute-se pela ferramenta SISBAJUD na contas

bancárias (matriz e filiais). Se infrutífero ou insuficiente o intento,

inclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

(CPDT).

Não havendo valores bloqueados que garantam o juízo, intime-se a

parte exequente para dizer se pretende a desconsideração da

personalidade jurídica, expressamente em 05 dias. No silêncio,

arquive-se provisoriamente com contagem do prazo prescricional.

Caso solicitado o IDPJ, cite(m)-se para manifestação o(s) sócios

suscitados. Prazo 15 dias. Reconhecida a responsabilidade dos

sócios/administrador, ative-se o SISBAJUD, BNDT, RENAJUD,

SERASAJUD, CNIB, INFOJUD, e ARISP após o resultado do CNIB,

se positivo.

Infrutíferos os meios de execução, expeça-se CCT e arquive-se

provisoriamente, ficando autorizado o desarquivamento caso

localizados novos meios de execução.

Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se ciência

ao executado e o exequente da medida, anotando-se a garantia do

débito no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item

anterior.

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.
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Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100302-92.2018.5.01.0021
RECLAMANTE CLAUDIENE DE FATIMA CORREA

PONTELO

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TESTEMUNHA BRUNO CORDEIRO GAMELEIRO

TESTEMUNHA MICHELLE VERDUC MARTINS

TESTEMUNHA KELLY CRISTINA ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260535c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão a impugna-te, apenas foram anexadas as planilhas de

atualização.

Intimem-se as partes para ciência da decisão de id.37d1633,

memória de cálculo sem desconto do depósito recursal anexada no

id.c1265a8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100302-92.2018.5.01.0021
RECLAMANTE CLAUDIENE DE FATIMA CORREA

PONTELO

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TESTEMUNHA BRUNO CORDEIRO GAMELEIRO

TESTEMUNHA MICHELLE VERDUC MARTINS

TESTEMUNHA KELLY CRISTINA ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIENE DE FATIMA CORREA PONTELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260535c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão a impugna-te, apenas foram anexadas as planilhas de

atualização.

Intimem-se as partes para ciência da decisão de id.37d1633,

memória de cálculo sem desconto do depósito recursal anexada no

id.c1265a8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0119900-91.2002.5.01.0021
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO BARBOZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO COLFMAM ENGENHARIA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO JAIRO JOSE MOREIRA DE
ABREU(OAB: 109012/MG)

RECLAMADO ANISIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECLAMADO LUIZ FERNANDO MARANHA
MENDES

ADVOGADO JAIRO JOSE MOREIRA DE
ABREU(OAB: 109012/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4747a3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para pagamento da dívida em 48h,

devidamente atualizada, medianteguia de deposito judicial do

s i t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l ,  c o n s t a n t e  n o

endereço:https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/.

Deverá o patrono da parte autora apresentar dados bancários
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(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência bancária.

No caso de ausência de informação, fica autorizada a secretaria a

consultar conta bancária do credor via SISBAJUD e a realizar a

expedição de alvará do valor devido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101351-37.2019.5.01.0021
RECLAMANTE LOHANNA PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECLAMADO JM ESMALTERIA E ESTETICA EIRELI

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

TESTEMUNHA MARIA ÂNGELA DE JESUS

TESTEMUNHA KARINE DE ALMEIDA VINAGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM ESMALTERIA E ESTETICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0efee2c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por infrutífera a penhora online via SISBAJUD, intime-se o autor

para que forneça novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 15 dias.

No silêncio, sobreste-se o feito pelo prazo prescricional, conforme

previsto no art. 11-A da CLT c/c art. 128, parágrafo único, do

Provimento nº 4/GCGJT/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0119900-91.2002.5.01.0021
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO BARBOZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO COLFMAM ENGENHARIA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO JAIRO JOSE MOREIRA DE
ABREU(OAB: 109012/MG)

RECLAMADO ANISIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECLAMADO LUIZ FERNANDO MARANHA
MENDES

ADVOGADO JAIRO JOSE MOREIRA DE
ABREU(OAB: 109012/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLFMAM ENGENHARIA E CONSERVACAO LTDA - ME

  - LUIZ FERNANDO MARANHA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4747a3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para pagamento da dívida em 48h,

devidamente atualizada, medianteguia de deposito judicial do

s i t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l ,  c o n s t a n t e  n o

endereço:https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/.

Deverá o patrono da parte autora apresentar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência bancária.

No caso de ausência de informação, fica autorizada a secretaria a

consultar conta bancária do credor via SISBAJUD e a realizar a

expedição de alvará do valor devido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100347-28.2020.5.01.0021
RECLAMANTE ANA CECILIA SANTOS CUNHA DE

SOUZA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO MORRO DA URCA CAFETERIA LTDA

ADVOGADO ERICA VALENTE FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 251463/SP)

ADVOGADO HELIO GARDENAL CABRERA(OAB:
102529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORRO DA URCA CAFETERIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83678e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a existência de saldo nos autos e que a reclamada

não consta no BNDT, intime-se a ré, nos termos do art. 4º §3º da

Portaria n.º 349-SCR/2023 do TRT1, para que informe, no prazo de

10 dias, conta bancária para transferência dos valores disponíveis.

Sobrevindo, expeça-se transferência para a conta informada.

No silêncio, fica autorizada a secretaria a consultar conta bancária

do credor via SISBAJUD, para a qual deverá ser realizada

transferência.

Cumprido, certifique-se inexistência de saldo, nos termos do art. 4º

§2º da Portaria n.º 349-SCR/2023, e voltem conclusos para extinção

da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101351-37.2019.5.01.0021
RECLAMANTE LOHANNA PEDRO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECLAMADO JM ESMALTERIA E ESTETICA EIRELI

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

TESTEMUNHA MARIA ÂNGELA DE JESUS

TESTEMUNHA KARINE DE ALMEIDA VINAGRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOHANNA PEDRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0efee2c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por infrutífera a penhora online via SISBAJUD, intime-se o autor

para que forneça novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 15 dias.

No silêncio, sobreste-se o feito pelo prazo prescricional, conforme

previsto no art. 11-A da CLT c/c art. 128, parágrafo único, do

Provimento nº 4/GCGJT/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0224100-09.1989.5.01.0021
RECLAMANTE JOSE PIMENTEL DUTRA

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE JOAO FERNANDES

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE MOISES TEIXEIRA E SILVA

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE NILSON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE NILTON PACHECO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

RECLAMANTE EDUARDO BATISTA FERNANDES
FILHO

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE JOAO ALBERTO THIELE LOUREIRO

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE JORGE CANTISANO

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS MOROUCO

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE WALCY RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE VIRGILIO DE ABREU

ADVOGADO SONIA MARIA MAIA DA SILVA(OAB:
83145/RJ)

RECLAMANTE WILSON CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE JOAO NATALINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE VALMIR PAULA MAGALHAES

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO MARCELLO LUGON(OAB: 74722/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KARLA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

TERCEIRO
INTERESSADO

ORACI TORRES CANTISANO

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MOROUCO

  - EDUARDO BATISTA FERNANDES FILHO

  - JOAO ALBERTO THIELE LOUREIRO

  - JOAO FERNANDES

  - JOAO NATALINO DE OLIVEIRA

  - JORGE CANTISANO

  - JOSE PIMENTEL DUTRA

  - MOISES TEIXEIRA E SILVA

  - NILSON BARBOSA DA SILVA

  - NILTON PACHECO DOS SANTOS

  - VALMIR PAULA MAGALHAES

  - VIRGILIO DE ABREU

  - WALCY RODRIGUES SANTOS

  - WILSON CONCEICAO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e6cee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em análise dos autos, verifico que foram cumpridos os alvarás a

todos os reclamantes, exceto a VIRGILIO DE ABREU. Em consulta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ao sistema Sniper, verifica-se que o credor faleceu em 2007. Por

extinto mandato procuratório da advogada Sonia Maria Maia da

Silva, exclua-se a advogada da representação do exequente.

Ademais, segundo as manifestação do advogado Clemir da Silva

Ramos, Ids. 166e012 e 974f8cd, são também falecidos os

exequentes EDUARDO BATISTA FERNANDES FILHO, JOAO

NATALINO DE OLIVEIRA e ANTONIO CARLOS MOROUCO. Por

extinto mandato procuratório, exclua-se o advogado da

representação dos citados exequentes.

Consulte-se o sistema PrevJud para que seja verificada a existência

de dependentes habilitados na Previdência Social dos referidos

reclamantes.

A fim de evitar o tumulto processual, retifique-se o polo ativo,

fazendo constar somente os exequentes acima listados.

Por ora, cadastre-se a viúva de ANTONIO CARLOS MOROUCO

como terceira interessada, assim como o advogado que lhe

representa (vide procuração Id. 843eaf1), até que seja esclarecida a

relação sucessória do reclamante falecido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010688-81.2015.5.01.0021
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

RECLAMADO BELLO RIO ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WAGNER RIBEIRO
DASSUMPCAO(OAB: 149610/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO AFFONSO CARLOS VILLAR JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO MENINA DO RIO INDUSTRIA
COMERCIO EXPORTACAO E
IMPORTACAO DA CONFECCAO DO
VESTUARIO LTDA - ME

RECLAMADO CLAUDIA CHAGAS VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO SAULO AFFONSO CHAGAS VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFFONSO CARLOS VILLAR JUNIOR

  - BELLO RIO ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

  - CLAUDIA CHAGAS VILLAR

  - SAULO AFFONSO CHAGAS VILLAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f974f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor, possuidor da memória de cálculo para que traga

aos autos demonstrativo de atualização do cálculo exequendo,

conforme já determinado no id.9f39ac4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0224100-09.1989.5.01.0021
RECLAMANTE JOSE PIMENTEL DUTRA

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE JOAO FERNANDES

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE MOISES TEIXEIRA E SILVA

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE NILSON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE NILTON PACHECO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

RECLAMANTE EDUARDO BATISTA FERNANDES
FILHO

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE JOAO ALBERTO THIELE LOUREIRO

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE JORGE CANTISANO

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS MOROUCO

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE WALCY RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE VIRGILIO DE ABREU

ADVOGADO SONIA MARIA MAIA DA SILVA(OAB:
83145/RJ)

RECLAMANTE WILSON CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE JOAO NATALINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMANTE VALMIR PAULA MAGALHAES

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)
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ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO MARCELLO LUGON(OAB: 74722/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KARLA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

TERCEIRO
INTERESSADO

ORACI TORRES CANTISANO

ADVOGADO CLEMIR DA SILVA RAMOS(OAB:
23246/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e6cee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em análise dos autos, verifico que foram cumpridos os alvarás a

todos os reclamantes, exceto a VIRGILIO DE ABREU. Em consulta

ao sistema Sniper, verifica-se que o credor faleceu em 2007. Por

extinto mandato procuratório da advogada Sonia Maria Maia da

Silva, exclua-se a advogada da representação do exequente.

Ademais, segundo as manifestação do advogado Clemir da Silva

Ramos, Ids. 166e012 e 974f8cd, são também falecidos os

exequentes EDUARDO BATISTA FERNANDES FILHO, JOAO

NATALINO DE OLIVEIRA e ANTONIO CARLOS MOROUCO. Por

extinto mandato procuratório, exclua-se o advogado da

representação dos citados exequentes.

Consulte-se o sistema PrevJud para que seja verificada a existência

de dependentes habilitados na Previdência Social dos referidos

reclamantes.

A fim de evitar o tumulto processual, retifique-se o polo ativo,

fazendo constar somente os exequentes acima listados.

Por ora, cadastre-se a viúva de ANTONIO CARLOS MOROUCO

como terceira interessada, assim como o advogado que lhe

representa (vide procuração Id. 843eaf1), até que seja esclarecida a

relação sucessória do reclamante falecido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010688-81.2015.5.01.0021
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

RECLAMADO BELLO RIO ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WAGNER RIBEIRO
DASSUMPCAO(OAB: 149610/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO AFFONSO CARLOS VILLAR JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO MENINA DO RIO INDUSTRIA
COMERCIO EXPORTACAO E
IMPORTACAO DA CONFECCAO DO
VESTUARIO LTDA - ME

RECLAMADO CLAUDIA CHAGAS VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO SAULO AFFONSO CHAGAS VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f974f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor, possuidor da memória de cálculo para que traga

aos autos demonstrativo de atualização do cálculo exequendo,

conforme já determinado no id.9f39ac4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100726-71.2017.5.01.0021
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOELMA CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 189031/RJ)

RECLAMADO SERMETAL ESTALEIROS LTDA

ADVOGADO GIANCARLO CHAVES STAEL(OAB:
59326/RJ)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO RODRIGO BESCHIZZA(OAB:
162030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX CONSTRUCOES OCEANICAS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SERMETAL ESTALEIROS LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ee78b7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos do reclamante, ID.196273d, adequados pela

Contadoria, conforme planilha em anexo, com base no o extrato de

FGTS anexado id.f43b3ab páginas 6 e 7, e retirando a incidência de

FGTS sobre a diferença de líquidos, no total de R$ 315.665,75,

sendo devido R$ 275.141,62 ao reclamante, R$ 23.735,59 ao

INSS, R$ 16.788,54 de IRPF.

Determino a execução no total devido, via Diário Oficial, para

pagamento em 48 horas (mesmo prazo sucessivo no caso de

devedora subsidiária).

Guia de deposito judicial no site Banco do Brasil constante:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, fica intimado a parte autora/exequente para dizer

se tem interesse no uso das ferramentas eletrônicas de execução

Bacenjud, em face da devedora principal e subsidiária(s), em 05

dias, valendo o silêncio como concordância. .

O bloqueio on-line (Bacen Jud) será efetivado na contas bancárias

(matriz e filiais), bem como, se houver, da ré condenada

subsidiariamente caso não efetue o pagamento do crédito

homologado no prazo sucessivo de 48 horas ao da executada

principal(Súmula 12 deste E. TRT) - sendo desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e, em sendo

empresa individual, nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 95 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no

caso de apresamento parcial de valores).

Se frutífero o bloqueio em face da ré principal, os valores

eventualmente bloqueados da ré subsidiária serão

desbloqueados, em razão do beneficio de ordem.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, se os cálculos homologados forem da

reclamada, intime-se a parte exequente para fins do art. 884 da

CLT.

Efetuado pagamento mediante depósito da quantia devida ou

bloqueio integral do valor em execução, e não havendo embargos à

execução ou Impugnaçao à sentença de liquidação, certifique a

Secretaria a expiração dos prazose expeçam-se alvarás ao

exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber, sendo que

para os últimos com determinação ao Banco Depositário que efetue

os recolhimentos em guia correta, facultando-se à Secretaria a

expedição de ofício neste sentido, devendo ser excluído o devedor

do BNDT.

Em caso de bloqueio de valores totais no BACEN JUD, dê-se

ciência ao executado e o exequente da medida, anotando-se a

garantia do débito no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como

no item anterior;

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100726-71.2017.5.01.0021
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOELMA CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 189031/RJ)

RECLAMADO SERMETAL ESTALEIROS LTDA

ADVOGADO GIANCARLO CHAVES STAEL(OAB:
59326/RJ)

RECLAMADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO RODRIGO BESCHIZZA(OAB:
162030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - CARLOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ee78b7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos do reclamante, ID.196273d, adequados pela

Contadoria, conforme planilha em anexo, com base no o extrato de

FGTS anexado id.f43b3ab páginas 6 e 7, e retirando a incidência de

FGTS sobre a diferença de líquidos, no total de R$ 315.665,75,

sendo devido R$ 275.141,62 ao reclamante, R$ 23.735,59 ao

INSS, R$ 16.788,54 de IRPF.

Determino a execução no total devido, via Diário Oficial, para

pagamento em 48 horas (mesmo prazo sucessivo no caso de

devedora subsidiária).

Guia de deposito judicial no site Banco do Brasil constante:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, fica intimado a parte autora/exequente para dizer

se tem interesse no uso das ferramentas eletrônicas de execução

Bacenjud, em face da devedora principal e subsidiária(s), em 05

dias, valendo o silêncio como concordância. .

O bloqueio on-line (Bacen Jud) será efetivado na contas bancárias

(matriz e filiais), bem como, se houver, da ré condenada

subsidiariamente caso não efetue o pagamento do crédito

homologado no prazo sucessivo de 48 horas ao da executada

principal(Súmula 12 deste E. TRT) - sendo desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e, em sendo

empresa individual, nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 95 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no

caso de apresamento parcial de valores).

Se frutífero o bloqueio em face da ré principal, os valores

eventualmente bloqueados da ré subsidiária serão

desbloqueados, em razão do beneficio de ordem.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, se os cálculos homologados forem da

reclamada, intime-se a parte exequente para fins do art. 884 da

CLT.

Efetuado pagamento mediante depósito da quantia devida ou

bloqueio integral do valor em execução, e não havendo embargos à

execução ou Impugnaçao à sentença de liquidação, certifique a

Secretaria a expiração dos prazose expeçam-se alvarás ao

exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber, sendo que

para os últimos com determinação ao Banco Depositário que efetue

os recolhimentos em guia correta, facultando-se à Secretaria a

expedição de ofício neste sentido, devendo ser excluído o devedor

do BNDT.

Em caso de bloqueio de valores totais no BACEN JUD, dê-se

ciência ao executado e o exequente da medida, anotando-se a

garantia do débito no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como

no item anterior;

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0160000-64.1997.5.01.0021
RECLAMANTE ANA MARIA MORAES RUFFO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CABRAL(OAB:
33316/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA MORAES RUFFO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8522a73

proferida nos autos.

Vistos,

Homologo os cálculos da Reclamada , id 03df4df, por adequados.

Ante a Recuperação Judicial da Reclamada, intimem-se as partes

para apresentar impugnação / embargos, no prazo de 05 dias.

Decorrido, considerando o disposto no Aviso TJRJ n. 39/2023,

oriundo do SEI 2023-06041363, e que trata das diretrizes a serem

observadas pelos juízo em relação aos processos de execução

necessariamente atrelados às recuperações judiciais 0203711-

65.2016.8.19.0001 e 0809863-36.2023.8.19.0001 ("GRUPO OI"),

determino o sobrestamento da presente demanda até eventual

homologação de novo plano de recuperação judicial, conforme

decidido pela 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro.

Eventuais créditos já depositados pela executada em razão do

primeiro plano de homologado (0203711-65.2016.8.19.0001) serão

liberados ao exequente, que deverá, em 15 dias após o

recebimento do crédito, apresentar o valor exequendo

remanescente.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0160000-64.1997.5.01.0021
RECLAMANTE ANA MARIA MORAES RUFFO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CABRAL(OAB:
33316/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8522a73

proferida nos autos.

Vistos,

Homologo os cálculos da Reclamada , id 03df4df, por adequados.

Ante a Recuperação Judicial da Reclamada, intimem-se as partes

para apresentar impugnação / embargos, no prazo de 05 dias.

Decorrido, considerando o disposto no Aviso TJRJ n. 39/2023,

oriundo do SEI 2023-06041363, e que trata das diretrizes a serem

observadas pelos juízo em relação aos processos de execução

necessariamente atrelados às recuperações judiciais 0203711-

65.2016.8.19.0001 e 0809863-36.2023.8.19.0001 ("GRUPO OI"),

determino o sobrestamento da presente demanda até eventual

homologação de novo plano de recuperação judicial, conforme

decidido pela 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro.

Eventuais créditos já depositados pela executada em razão do

primeiro plano de homologado (0203711-65.2016.8.19.0001) serão

liberados ao exequente, que deverá, em 15 dias após o

recebimento do crédito, apresentar o valor exequendo

remanescente.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100644-69.2019.5.01.0021
RECLAMANTE ISABELA CRISTINA SILVA PINTO DE

SIQUEIRA

ADVOGADO GUILHERME VERÍSSIMO DA
SILVA(OAB: 89057/RJ)

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CAUE GODINHO BUCHA DOS
SANTOS(OAB: 367939/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GAMA
CAMPOI(OAB: 411157/SP)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e19e57

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da reclamada, id. adc9d57, no total de R$

26.630,09, sendo devido R$ 19.577,62 ao reclamante, R$ 2.560,76

ao INSS, R$ 1.146,16 de honorários ao patrono do reclamante e R$

2.454,85 honorários ao patrono do reclamada e determino a

execução do total devido, via Diário Oficial, para pagamento em 48

horas (mesmo prazo sucessivo no caso de devedora subsidiária). 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Guia de deposito judicial no site Banco do Brasil constante:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, fica intimado a parte autora/exequente para dizer

se tem interesse no uso das ferramentas eletrônicas de execução

Bacenjud, em face da devedora principal e subsidiária(s), em 05

dias, valendo o silêncio como concordância. .

O bloqueio on-line (Bacen Jud) será efetivado na contas bancárias

(matriz e filiais), bem como, se houver, da ré condenada

subsidiariamente caso não efetue o pagamento do crédito

homologado no prazo sucessivo de 48 horas ao da executada

principal(Súmula 12 deste E. TRT) - sendo desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e, em sendo

empresa individual, nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 95 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no

caso de apresamento parcial de valores).

Se frutífero o bloqueio em face da ré principal, os valores

eventualmente bloqueados da ré subsidiária serão

desbloqueados, em razão do beneficio de ordem.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, se os cálculos homologados forem da

reclamada, intime-se a parte exequente para fins do art. 884 da

CLT.

Efetuado pagamento mediante depósito da quantia devida ou

bloqueio integral do valor em execução, e não havendo embargos à

execução ou Impugnaçao à sentença de liquidação, certifique a

Secretaria a expiração dos prazose expeçam-se alvarás ao

exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber, sendo que

para os últimos com determinação ao Banco Depositário que efetue

os recolhimentos em guia correta, facultando-se à Secretaria a

expedição de ofício neste sentido, devendo ser excluído o devedor

do BNDT.

Em caso de bloqueio de valores totais no BACEN JUD, dê-se

ciência ao executado e o exequente da medida, anotando-se a

garantia do débito no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como

no item anterior;

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101533-28.2016.5.01.0021
RECLAMANTE VITOR JARDIM DE VASCONCELLOS

ADVOGADO JULIANA FIGUEREDO DE
MENTZINGEN(OAB: 104336/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

TESTEMUNHA HUILHER UNTALER BEJA GOMES

TESTEMUNHA RENATA COSTA MENDES

TESTEMUNHA ROSANY MAGHELLY MOREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7f595f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir, considerando que o valor total homologado foi de

R$593.018,95, conforme id 65904e4, e o valor comprovado pela ré

no parcelamento é de R$498.530,86.

Dê-se vistas ao exequente e aguarda-se o resultado do SisbaJud

para integralização do crédito exequendo.

Após, cumpra-se a parte final do despacho id f900753.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100644-69.2019.5.01.0021
RECLAMANTE ISABELA CRISTINA SILVA PINTO DE

SIQUEIRA

ADVOGADO GUILHERME VERÍSSIMO DA
SILVA(OAB: 89057/RJ)

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CAUE GODINHO BUCHA DOS
SANTOS(OAB: 367939/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GAMA
CAMPOI(OAB: 411157/SP)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA CRISTINA SILVA PINTO DE SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e19e57

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da reclamada, id. adc9d57, no total de R$

26.630,09, sendo devido R$ 19.577,62 ao reclamante, R$ 2.560,76

ao INSS, R$ 1.146,16 de honorários ao patrono do reclamante e R$

2.454,85 honorários ao patrono do reclamada e determino a

execução do total devido, via Diário Oficial, para pagamento em 48

horas (mesmo prazo sucessivo no caso de devedora subsidiária). 

Guia de deposito judicial no site Banco do Brasil constante:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, fica intimado a parte autora/exequente para dizer

se tem interesse no uso das ferramentas eletrônicas de execução

Bacenjud, em face da devedora principal e subsidiária(s), em 05

dias, valendo o silêncio como concordância. .

O bloqueio on-line (Bacen Jud) será efetivado na contas bancárias

(matriz e filiais), bem como, se houver, da ré condenada

subsidiariamente caso não efetue o pagamento do crédito

homologado no prazo sucessivo de 48 horas ao da executada

principal(Súmula 12 deste E. TRT) - sendo desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e, em sendo

empresa individual, nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 95 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no

caso de apresamento parcial de valores).

Se frutífero o bloqueio em face da ré principal, os valores

eventualmente bloqueados da ré subsidiária serão

desbloqueados, em razão do beneficio de ordem.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, se os cálculos homologados forem da

reclamada, intime-se a parte exequente para fins do art. 884 da

CLT.

Efetuado pagamento mediante depósito da quantia devida ou

bloqueio integral do valor em execução, e não havendo embargos à

execução ou Impugnaçao à sentença de liquidação, certifique a

Secretaria a expiração dos prazose expeçam-se alvarás ao

exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber, sendo que

para os últimos com determinação ao Banco Depositário que efetue

os recolhimentos em guia correta, facultando-se à Secretaria a

expedição de ofício neste sentido, devendo ser excluído o devedor

do BNDT.

Em caso de bloqueio de valores totais no BACEN JUD, dê-se

ciência ao executado e o exequente da medida, anotando-se a

garantia do débito no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como

no item anterior;

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101533-28.2016.5.01.0021
RECLAMANTE VITOR JARDIM DE VASCONCELLOS

ADVOGADO JULIANA FIGUEREDO DE
MENTZINGEN(OAB: 104336/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

TESTEMUNHA HUILHER UNTALER BEJA GOMES

TESTEMUNHA RENATA COSTA MENDES

TESTEMUNHA ROSANY MAGHELLY MOREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR JARDIM DE VASCONCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7f595f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir, considerando que o valor total homologado foi de

R$593.018,95, conforme id 65904e4, e o valor comprovado pela ré

no parcelamento é de R$498.530,86.

Dê-se vistas ao exequente e aguarda-se o resultado do SisbaJud

para integralização do crédito exequendo.

Após, cumpra-se a parte final do despacho id f900753.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100988-21.2017.5.01.0021
RECLAMANTE HUMBERTO RAMOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO LINHA AMARELA S.A. - LAMSA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

RECLAMADO '' PROTENDE '' SISTEMAS E
METODOS DE CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO INES LEMOS DA SILVA(OAB:
142498/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - '' PROTENDE '' SISTEMAS E METODOS DE CONSTRUCOES
LTDA

  - LINHA AMARELA S.A. - LAMSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7660eb1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Assiste razão a Reclamada, os valores de recolhimento de INSS

não formam descontados pelo reclamante. Homologo os cálculos

da reclamada, ID 009f758 , no total de R$ 11.035,38, sendo devido

R$10.899,33 ao reclamante, R$136,05 ao INSS e determino a

execução da diferença devida, via Diário Oficial, para pagamento

em 48 horas (mesmo prazo sucessivo no caso de devedora

subsidiária). Os valores recursais ficam deduzidos para efeito

homologatório, exceto se o depósito for pertencente à devedor

subsidiário.

Guia de deposito judicial no site Banco do Brasil constante:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, fica intimado a parte autora/exequente para dizer

se tem interesse no uso das ferramentas eletrônicas de execução

Bacenjud, em face da devedora principal e subsidiária(s), em 05

dias, valendo o silêncio como concordância. .

O bloqueio on-line (Bacen Jud) será efetivado na contas bancárias

(matriz e filiais), bem como, se houver, da ré condenada

subsidiariamente caso não efetue o pagamento do crédito

homologado no prazo sucessivo de 48 horas ao da executada

principal(Súmula 12 deste E. TRT) - sendo desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e, em sendo

empresa individual, nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 95 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no

caso de apresamento parcial de valores).

Se frutífero o bloqueio em face da ré principal, os valores

eventualmente bloqueados da ré subsidiária serão

desbloqueados, em razão do beneficio de ordem.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, se os cálculos homologados forem da

reclamada, intime-se a parte exequente para fins do art. 884 da

CLT.

Efetuado pagamento mediante depósito da quantia devida ou

bloqueio integral do valor em execução, e não havendo embargos à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3253
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

execução ou Impugnaçao à sentença de liquidação, certifique a

Secretaria a expiração dos prazose expeçam-se alvarás ao

exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber, sendo que

para os últimos com determinação ao Banco Depositário que efetue

os recolhimentos em guia correta, facultando-se à Secretaria a

expedição de ofício neste sentido, devendo ser excluído o devedor

do BNDT.

Em caso de bloqueio de valores totais no BACEN JUD, dê-se

ciência ao executado e o exequente da medida, anotando-se a

garantia do débito no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como

no item anterior;

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100988-21.2017.5.01.0021
RECLAMANTE HUMBERTO RAMOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO LINHA AMARELA S.A. - LAMSA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

RECLAMADO '' PROTENDE '' SISTEMAS E
METODOS DE CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO INES LEMOS DA SILVA(OAB:
142498/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7660eb1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Assiste razão a Reclamada, os valores de recolhimento de INSS

não formam descontados pelo reclamante. Homologo os cálculos

da reclamada, ID 009f758 , no total de R$ 11.035,38, sendo devido

R$10.899,33 ao reclamante, R$136,05 ao INSS e determino a

execução da diferença devida, via Diário Oficial, para pagamento

em 48 horas (mesmo prazo sucessivo no caso de devedora

subsidiária). Os valores recursais ficam deduzidos para efeito

homologatório, exceto se o depósito for pertencente à devedor

subsidiário.

Guia de deposito judicial no site Banco do Brasil constante:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, fica intimado a parte autora/exequente para dizer

se tem interesse no uso das ferramentas eletrônicas de execução

Bacenjud, em face da devedora principal e subsidiária(s), em 05

dias, valendo o silêncio como concordância. .

O bloqueio on-line (Bacen Jud) será efetivado na contas bancárias

(matriz e filiais), bem como, se houver, da ré condenada

subsidiariamente caso não efetue o pagamento do crédito

homologado no prazo sucessivo de 48 horas ao da executada

principal(Súmula 12 deste E. TRT) - sendo desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e, em sendo

empresa individual, nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 95 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no

caso de apresamento parcial de valores).

Se frutífero o bloqueio em face da ré principal, os valores

eventualmente bloqueados da ré subsidiária serão

desbloqueados, em razão do beneficio de ordem.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, se os cálculos homologados forem da

reclamada, intime-se a parte exequente para fins do art. 884 da
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CLT.

Efetuado pagamento mediante depósito da quantia devida ou

bloqueio integral do valor em execução, e não havendo embargos à

execução ou Impugnaçao à sentença de liquidação, certifique a

Secretaria a expiração dos prazose expeçam-se alvarás ao

exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber, sendo que

para os últimos com determinação ao Banco Depositário que efetue

os recolhimentos em guia correta, facultando-se à Secretaria a

expedição de ofício neste sentido, devendo ser excluído o devedor

do BNDT.

Em caso de bloqueio de valores totais no BACEN JUD, dê-se

ciência ao executado e o exequente da medida, anotando-se a

garantia do débito no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como

no item anterior;

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101093-61.2018.5.01.0021
RECLAMANTE LEONARDO PRUDENCIO BARRETO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP N/P
ROBSON SILVA ALVES

TESTEMUNHA LUIZ FELIPE FARIA CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS RIO TRANSPORTES E LOCACAO EIRELI - EPP

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20cde3f

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Determino o sobrestamento do feito na forma do Art. 11-A da CLT,

movimento Decisão judicial (898), em razão da nova orientação da

CGJT -  consu l ta  admin is t ra t i va  (1680)  n º  0000139-

62.2022.2.00.0050 (o processso não será mais encaminhado ao

arquivo provisório, mas será real izado o movimento de

sobrestamento pelo período da prescrição intercorrente)

Intime-se e sobreste-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100729-89.2018.5.01.0021
RECLAMANTE PEDRO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO victor barboza rodrigues(OAB:
80136/RJ)

RECLAMADO BECO CARIOCA GOURMET LTDA -
ME

ADVOGADO RODOLFO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
59463/RJ)

RECLAMADO RONALD FARIA

ADVOGADO RODOLFO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
59463/RJ)

RECLAMADO VERA MARIA DE OLIVEIRA FARIA
AMORIM

ADVOGADO RODOLFO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
59463/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TESTEMUNHA HIRAM CARLISIS TEIXEIRA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECO CARIOCA GOURMET LTDA - ME

  - RONALD FARIA

  - VERA MARIA DE OLIVEIRA FARIA AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6448777

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Expeça-se alvará para transferência bancária dos valores

excedentes e exclusivamente oriundos do bloqueio de Id. dc556ee

que serão restituídos à reclamada Vera Maria de Oliveira Faria
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Amorim, observada as contas fornecidas na relação de id. 712b3f6.

Paralelamente, defiro a ativação dos convênios CNIB, ARISP, e

RENAJUD.

Infrutíferos, voltem conclusos para apreciação dos demais pedidos

requeridos no id. eef4cf3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100729-89.2018.5.01.0021
RECLAMANTE PEDRO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO victor barboza rodrigues(OAB:
80136/RJ)

RECLAMADO BECO CARIOCA GOURMET LTDA -
ME

ADVOGADO RODOLFO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
59463/RJ)

RECLAMADO RONALD FARIA

ADVOGADO RODOLFO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
59463/RJ)

RECLAMADO VERA MARIA DE OLIVEIRA FARIA
AMORIM

ADVOGADO RODOLFO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
59463/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TESTEMUNHA HIRAM CARLISIS TEIXEIRA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RODRIGUES DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6448777

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Expeça-se alvará para transferência bancária dos valores

excedentes e exclusivamente oriundos do bloqueio de Id. dc556ee

que serão restituídos à reclamada Vera Maria de Oliveira Faria

Amorim, observada as contas fornecidas na relação de id. 712b3f6.

Paralelamente, defiro a ativação dos convênios CNIB, ARISP, e

RENAJUD.

Infrutíferos, voltem conclusos para apreciação dos demais pedidos

requeridos no id. eef4cf3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101093-61.2018.5.01.0021
RECLAMANTE LEONARDO PRUDENCIO BARRETO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP N/P
ROBSON SILVA ALVES

TESTEMUNHA LUIZ FELIPE FARIA CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PRUDENCIO BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20cde3f

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Determino o sobrestamento do feito na forma do Art. 11-A da CLT,

movimento Decisão judicial (898), em razão da nova orientação da

CGJT -  consu l ta  admin is t ra t i va  (1680)  n º  0000139-

62.2022.2.00.0050 (o processso não será mais encaminhado ao

arquivo provisório, mas será real izado o movimento de

sobrestamento pelo período da prescrição intercorrente)

Intime-se e sobreste-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100876-47.2020.5.01.0021
RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO CALAIS
FIGUEIREDO(OAB: 169453/RJ)

RECLAMADO ECO PLAST CORDOVIL LIMITADA -
ME

ADVOGADO GABRIELA KISTENMACKER
SANTOS(OAB: 197410/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO PLAST CORDOVIL LIMITADA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a81be5d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se que o resultado do bloqueio SISBAJUD foi

negativo, intime-se o exequente para manifestar, querendo,

interesse na desconsideração da personalidade jurídica em 5 dias.

Caso entenda cabível a instauração de IDPJ, adverte-se ao

exequente de que sua pretensão deverá ser veiculada através da

via processual própria e, como toda manifestação postulatória,

deverá conter fundamentação e pedido, além da expressa
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identificação dos suscitados. Para tanto, fica o autor desde já ciente

da consulta ao quadro societário da reclamada promovida no

sistema Sniper e juntado aos autos nesta data.

Na hipótese de adequação do pleito, citem-se os suscitados

indicados pelo peticionante para manifestação no prazo de 15 dias.

Restando negativo o expediente nos endereços cadastrados junto à

Receita Federal do Brasil ou havendo indícios de que os suscitados

furtam-se do cumprimento do ato, renove-se a citação por edital.

Tudo cumprido e decorridos os prazos, venham conclusos para

sentença.

Havendo apresentação de medida diversa para o

prosseguimento da execução, retornem conclusos para apreciação.

No silêncio, sobreste-se o feito pelo prazo prescricional de dois

anos, conforme previsto no art. 11-A da CLT c/c art. 128, parágrafo

único, do Provimento nº 4/GCGJT/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100876-47.2020.5.01.0021
RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO CALAIS
FIGUEIREDO(OAB: 169453/RJ)

RECLAMADO ECO PLAST CORDOVIL LIMITADA -
ME

ADVOGADO GABRIELA KISTENMACKER
SANTOS(OAB: 197410/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DA SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a81be5d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se que o resultado do bloqueio SISBAJUD foi

negativo, intime-se o exequente para manifestar, querendo,

interesse na desconsideração da personalidade jurídica em 5 dias.

Caso entenda cabível a instauração de IDPJ, adverte-se ao

exequente de que sua pretensão deverá ser veiculada através da

via processual própria e, como toda manifestação postulatória,

deverá conter fundamentação e pedido, além da expressa

identificação dos suscitados. Para tanto, fica o autor desde já ciente

da consulta ao quadro societário da reclamada promovida no

sistema Sniper e juntado aos autos nesta data.

Na hipótese de adequação do pleito, citem-se os suscitados

indicados pelo peticionante para manifestação no prazo de 15 dias.

Restando negativo o expediente nos endereços cadastrados junto à

Receita Federal do Brasil ou havendo indícios de que os suscitados

furtam-se do cumprimento do ato, renove-se a citação por edital.

Tudo cumprido e decorridos os prazos, venham conclusos para

sentença.

Havendo apresentação de medida diversa para o

prosseguimento da execução, retornem conclusos para apreciação.

No silêncio, sobreste-se o feito pelo prazo prescricional de dois

anos, conforme previsto no art. 11-A da CLT c/c art. 128, parágrafo

único, do Provimento nº 4/GCGJT/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100703-23.2020.5.01.0021
RECLAMANTE CLODOMIR PEREIRA MARTINS

JUNIOR

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

ADVOGADO JANAINA MEDEIROS COUTO(OAB:
228642/RJ)

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOMIR PEREIRA MARTINS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42bc39e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeçam-se os alvarás devidos, conforme sentença ide3904a4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100703-23.2020.5.01.0021
RECLAMANTE CLODOMIR PEREIRA MARTINS

JUNIOR

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JANAINA MEDEIROS COUTO(OAB:
228642/RJ)

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42bc39e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Expeçam-se os alvarás devidos, conforme sentença ide3904a4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0104000-92.2007.5.01.0021
RECLAMANTE MARINA RAMOS GUERREIRO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO TERCEIRIZA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA RAMOS GUERREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d350813

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intimada a ré para apresentar seus cálculos de liquidação e

impugnar aqueles apresentados pelo autor, manteve-se inerte.

Homologo os cálculos do reclamante, Id. ff6b7e1, no total de R$

199.933,69, sendo devido R$ 185.525,47 ao reclamante, R$

10.487,95 ao INSS e R$ 3.920,27 de custas.

Inicie-se a execução. Intime-se a reclamada, via Diário Oficial,para

pagamento da dívida em 48h, devidamente atualizada,

medianteguia de deposito judicial do site do Banco do Brasil,

constante no

endereço:https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência bancária.

No caso de ausência de informação, fica autorizada a secretaria a

consultar conta bancária do credor via SISBAJUD e a realizar a

expedição de alvará do valor devido.

Decorrido in albis, execute-se pela ferramenta SISBAJUD na contas

bancárias (matriz e filiais). Se infrutífero ou insuficiente o intento,

inclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

(CPDT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0100727-46.2023.5.01.0021
EXEQUENTE ANDRE LUIZ LADAGA

ADVOGADO PAULO CESAR MANOEL
SOARES(OAB: 60960/RJ)

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

EXECUTADO OLARIA ATLETICO CLUBE

ADVOGADO CLEBES CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 54266/RJ)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO CABO(OAB:
59638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLARIA ATLETICO CLUBE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88c12ea

proferida nos autos.

Vistos e etc;

Determino o sobrestamento do feito na forma do Art. 11-A da CLT,

movimento Decisão judicial (898), em razão da nova orientação da

CGJT -  consu l ta  admin is t ra t i va  (1680)  n º  0000139-

62.2022.2.00.0050 (o processso não será mais encaminhado ao

arquivo provisório, mas será real izado o movimento de

sobrestamento pelo período da prescrição intercorrente)

Intime-se e sobreste-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0100727-46.2023.5.01.0021
EXEQUENTE ANDRE LUIZ LADAGA

ADVOGADO PAULO CESAR MANOEL
SOARES(OAB: 60960/RJ)

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

EXECUTADO OLARIA ATLETICO CLUBE

ADVOGADO CLEBES CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 54266/RJ)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO CABO(OAB:
59638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ LADAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88c12ea

proferida nos autos.

Vistos e etc;

Determino o sobrestamento do feito na forma do Art. 11-A da CLT,

movimento Decisão judicial (898), em razão da nova orientação da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CGJT -  consu l ta  admin is t ra t i va  (1680)  n º  0000139-

62.2022.2.00.0050 (o processso não será mais encaminhado ao

arquivo provisório, mas será real izado o movimento de

sobrestamento pelo período da prescrição intercorrente)

Intime-se e sobreste-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101003-77.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ENRIQUE FABIANO TORRES DE

ARAUJO

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECLAMADO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29b0c7d

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Provimento nº 02/2017 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela parte autora em 22/04/2024 Id. 3d572d4, sendo este

tempestivo, uma vez que a ciência da decisão deu-se em

15/04/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Custas no valor de R$1.155,28, sendo o autor isento do

recolhimento.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101003-77.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ENRIQUE FABIANO TORRES DE

ARAUJO

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECLAMADO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENRIQUE FABIANO TORRES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29b0c7d

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Provimento nº 02/2017 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela parte autora em 22/04/2024 Id. 3d572d4, sendo este

tempestivo, uma vez que a ciência da decisão deu-se em

15/04/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Custas no valor de R$1.155,28, sendo o autor isento do

recolhimento.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0101043-54.2023.5.01.0055
REQUERENTE VANESCA DA SILVA QUELUCCI

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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REQUERIDO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESCA DA SILVA QUELUCCI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2307a2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes da garantia do juízo.

Decorrido e certificado o prazo sem manifestações, expeçam-se os

alvarás devidos, observando-se a ordem cronológica dos

expediente e eventuais prioridades legais.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Havendo saldo remanescente nos autos, consulte-se a reclamada

depositária no BNDT, nos termos da Portaria nº 261-SCR/2020

(Projeto Garimpo), para posterior liberação de valores.

Cumpridos os comandos acima, arquivem-se ou, caso iniciada a

fase executória, venham conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100835-12.2022.5.01.0021
RECLAMANTE ANDRE FELLIPE GURGEL SILVA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DA CONCEICAO
WUTHRICH(OAB: 159944/RJ)

ADVOGADO MARCELLA FERNANDES GOMES
PEREIRA(OAB: 219301/RJ)

RECLAMADO MH NUTRITION SPORT CENTER
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELLIPE GURGEL SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e67e0

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Ante o sisbajud infrutífero nos autos do processo de execução

provisória 0100606-18.2023.5.01.0021, intime-se o exequente para

indicar meios efetivos de prosseguimento nos presentes, no prazo

de 15 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação (art. 223, CPC), sobreste-se o

feito na forma do art. 11-A da CLT.

Superado o prazo previsto no art. 11-A da CLT, venham conclusos

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001150-52.2010.5.01.0021
RECLAMANTE ROGER MAGALHAES SIEBRA

ADVOGADO JOSE PAULO ALVES ROCHA(OAB:
46770/RJ)

ADVOGADO Charles Soares Aguiar(OAB:
76260/RJ)

RECLAMADO FORPAS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SIMAO(OAB:
91586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER MAGALHAES SIEBRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b37fe9d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes acerca da garantia do Juízo, pelo prazo de 5

dias.

Fica consignado que os recursos disponíveis (Impugnação a

sentença de liquidação e embargos à execução) limitam-se a

matérias de direito não abordadas na sentença, uma vez que todos

os cálculos e seus parâmetros pertencem à coisa julgada, sendo

aplicada multa por litigância de má-fé a qualquer tentativa de

discussão sobre matéria preclusa.

Ciência, inclusive, de que não haverá liberação de valores às partes

até o decurso in albis da decisão de eventual embargo execução

e/ou impugnação da sentença de liquidação ou contraminuta de

eventual agravo de petição.

Decorrido o prazo sem manifestações, expeçam-se os alvarás

devidos, observando-se a ordem cronológica dos expediente e

eventuais prioridades legais.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência bancária.

No caso de ausência de informação, fica autorizada a secretaria a

consultar conta bancária do credor via SISBAJUD e a realizar a

expedição de alvará do valor devido.

Havendo saldo remanescente nos autos, consulte-se a reclamada

depositária no BNDT, nos termos da Portaria n.º 349-SCR/2023

(Projeto Garimpo), para posterior liberação de valores.

Cumpridos os comandos acima, arquivem-se ou, caso iniciada a

fase executória, venham conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100709-59.2022.5.01.0021
RECLAMANTE DAMIAO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdea362

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à parte autora do ID 880bdd4 e anexo, devendo

apresentar seus cálculos de liquidação em 8 dias, observando-se

que deverá juntar aos autos no formato PJeCalc (arquivo do cálculo

na extensão ".PJC"), sob pena de não recebimento dos cálculos.

Decorrido, intime-se a reclamada pra apresentar seus cálculos

ajustados à coisa julgada e impugnar os apresentados pelo autor

(igualmente com juntada de cálculos no formato de arquivo "PJC.),

em 8 dias, sob pena de cominação do art. 879, §2º da CLT, ou seja,

preclusão de manifestação sobre os cálculos.

Tudo cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100800-18.2023.5.01.0021
RECLAMANTE DIOGENES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c9288

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação de id. 541b461, defiro o prazo suplementar

de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0154300-87.2009.5.01.0021
RECLAMANTE ADRIANA DOS SANTOS CORTEZ

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ITAPARICA
SILVA(OAB: 105403/RJ)

ADVOGADO TAMARA GAVILAN MALTA
MOTTA(OAB: 205353/RJ)

RECLAMADO AMPRO EVENTOS ESPORTES E
RECREACAO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA COUTO(OAB:
147063/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO HELIO ALONSO DE
EDUCACAO E CULTURA OHAEC

ADVOGADO GILBERTO DA GRACA COUTO
FILHO(OAB: 46391/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOS SANTOS CORTEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2744252

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por infrutíferas as tentativas de execução com as ferramentas à

disposição deste Juízo, intime-se o autor, de forma derradeira, para

que forneça novos meios para o prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias.

No silêncio, sobreste-se o feito pelo prazo prescricional de 2 anos,

conforme previsto no art. 11-A da CLT c/c art. 128, parágrafo único,

do Provimento nº 4/GCGJT/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001150-52.2010.5.01.0021
RECLAMANTE ROGER MAGALHAES SIEBRA

ADVOGADO JOSE PAULO ALVES ROCHA(OAB:
46770/RJ)

ADVOGADO Charles Soares Aguiar(OAB:
76260/RJ)

RECLAMADO FORPAS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SIMAO(OAB:
91586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORPAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b37fe9d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes acerca da garantia do Juízo, pelo prazo de 5

dias.

Fica consignado que os recursos disponíveis (Impugnação a
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sentença de liquidação e embargos à execução) limitam-se a

matérias de direito não abordadas na sentença, uma vez que todos

os cálculos e seus parâmetros pertencem à coisa julgada, sendo

aplicada multa por litigância de má-fé a qualquer tentativa de

discussão sobre matéria preclusa.

Ciência, inclusive, de que não haverá liberação de valores às partes

até o decurso in albis da decisão de eventual embargo execução

e/ou impugnação da sentença de liquidação ou contraminuta de

eventual agravo de petição.

Decorrido o prazo sem manifestações, expeçam-se os alvarás

devidos, observando-se a ordem cronológica dos expediente e

eventuais prioridades legais.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência bancária.

No caso de ausência de informação, fica autorizada a secretaria a

consultar conta bancária do credor via SISBAJUD e a realizar a

expedição de alvará do valor devido.

Havendo saldo remanescente nos autos, consulte-se a reclamada

depositária no BNDT, nos termos da Portaria n.º 349-SCR/2023

(Projeto Garimpo), para posterior liberação de valores.

Cumpridos os comandos acima, arquivem-se ou, caso iniciada a

fase executória, venham conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100709-59.2022.5.01.0021
RECLAMANTE DAMIAO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdea362

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à parte autora do ID 880bdd4 e anexo, devendo

apresentar seus cálculos de liquidação em 8 dias, observando-se

que deverá juntar aos autos no formato PJeCalc (arquivo do cálculo

na extensão ".PJC"), sob pena de não recebimento dos cálculos.

Decorrido, intime-se a reclamada pra apresentar seus cálculos

ajustados à coisa julgada e impugnar os apresentados pelo autor

(igualmente com juntada de cálculos no formato de arquivo "PJC.),

em 8 dias, sob pena de cominação do art. 879, §2º da CLT, ou seja,

preclusão de manifestação sobre os cálculos.

Tudo cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0029200-64.2005.5.01.0021
RECLAMANTE MARLUCE COSTA FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA VASCONCELLOS
COSTA(OAB: 124645/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO Bruno Guimarães Werneck(OAB:
129718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f357860

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Reexpeça-se o alvará de id 9f629af conforme requerido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100800-18.2023.5.01.0021
RECLAMANTE DIOGENES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c9288

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da manifestação de id. 541b461, defiro o prazo suplementar

de 10 dias.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0154300-87.2009.5.01.0021
RECLAMANTE ADRIANA DOS SANTOS CORTEZ

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ITAPARICA
SILVA(OAB: 105403/RJ)

ADVOGADO TAMARA GAVILAN MALTA
MOTTA(OAB: 205353/RJ)

RECLAMADO AMPRO EVENTOS ESPORTES E
RECREACAO LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA COUTO(OAB:
147063/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO HELIO ALONSO DE
EDUCACAO E CULTURA OHAEC

ADVOGADO GILBERTO DA GRACA COUTO
FILHO(OAB: 46391/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPRO EVENTOS ESPORTES E RECREACAO LTDA - ME

  - ORGANIZACAO HELIO ALONSO DE EDUCACAO E CULTURA
OHAEC

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2744252

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por infrutíferas as tentativas de execução com as ferramentas à

disposição deste Juízo, intime-se o autor, de forma derradeira, para

que forneça novos meios para o prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias.

No silêncio, sobreste-se o feito pelo prazo prescricional de 2 anos,

conforme previsto no art. 11-A da CLT c/c art. 128, parágrafo único,

do Provimento nº 4/GCGJT/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0029200-64.2005.5.01.0021
RECLAMANTE MARLUCE COSTA FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA VASCONCELLOS
COSTA(OAB: 124645/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO Bruno Guimarães Werneck(OAB:
129718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCE COSTA FERNANDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f357860

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Reexpeça-se o alvará de id 9f629af conforme requerido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101072-46.2022.5.01.0021
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb017cb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da Reclamada, id.ad5f2f6 no total de R$

25.609,15 , sendo devido R$ 23.024,35 ao reclamante, R$ 2.584,80

ao INSS. .

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré pelo

prazo de 30 dias previsto no art. 535 do CPC.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorridos in albis os prazos, expeça-se RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101072-46.2022.5.01.0021
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO
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ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb017cb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da Reclamada, id.ad5f2f6 no total de R$

25.609,15 , sendo devido R$ 23.024,35 ao reclamante, R$ 2.584,80

ao INSS. .

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré pelo

prazo de 30 dias previsto no art. 535 do CPC.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorridos in albis os prazos, expeça-se RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100733-87.2022.5.01.0021
RECLAMANTE RAYANE FERREIRA MORAES

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

PERITO TIAGO PEREIRA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f16e683

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Provimento nº 02/2017 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela parte autora em 25/04/2024 Id. c38e43a, sendo este

tempestivo, uma vez que a ciência da decisão deu-se em

12/04/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Custas no valor de R$2.286,18, sendo o autor isento do

recolhimento.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100733-87.2022.5.01.0021
RECLAMANTE RAYANE FERREIRA MORAES

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

PERITO TIAGO PEREIRA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE FERREIRA MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f16e683

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Provimento nº 02/2017 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela parte autora em 25/04/2024 Id. c38e43a, sendo este

tempestivo, uma vez que a ciência da decisão deu-se em
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12/04/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Custas no valor de R$2.286,18, sendo o autor isento do

recolhimento.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101030-60.2023.5.01.0021
RECLAMANTE KAUA ALEXANDRE DE SOUSA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA LOPES ZACARIAS(OAB:
124155/RS)

RECLAMADO EXPERT MOVEIS E DECORACAO
LTDA

ADVOGADO ANDERSON MOURA DA SILVA(OAB:
211298/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUA ALEXANDRE DE SOUSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 835540b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para comprovar o adimplemento tempestivo

da(s) parcela(s) acordada(s), no prazo de 05 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Decorrido, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101030-60.2023.5.01.0021
RECLAMANTE KAUA ALEXANDRE DE SOUSA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA LOPES ZACARIAS(OAB:
124155/RS)

RECLAMADO EXPERT MOVEIS E DECORACAO
LTDA

ADVOGADO ANDERSON MOURA DA SILVA(OAB:
211298/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPERT MOVEIS E DECORACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 835540b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para comprovar o adimplemento tempestivo

da(s) parcela(s) acordada(s), no prazo de 05 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Decorrido, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100759-85.2022.5.01.0021
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS GAMA MUNIZ

DOS SANTOS

ADVOGADO JOSEANE BORGES CARDOSO(OAB:
58692/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ARNALDO HOROWICZ(OAB:
62083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0a373f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Nego seguimento ao agravo de petição de Id. 4bf1505, uma vez que

interposto em face de decisão irrecorrível neste momento

processual, nos termos do do artigo 893, §1º, da Consolidação das

Leis do Trabalho e da Súmula nº 214 do Tribunal Superior do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100759-85.2022.5.01.0021
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS GAMA MUNIZ

DOS SANTOS

ADVOGADO JOSEANE BORGES CARDOSO(OAB:
58692/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ARNALDO HOROWICZ(OAB:
62083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GAMA MUNIZ DOS SANTOS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0a373f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Nego seguimento ao agravo de petição de Id. 4bf1505, uma vez que

interposto em face de decisão irrecorrível neste momento

processual, nos termos do do artigo 893, §1º, da Consolidação das

Leis do Trabalho e da Súmula nº 214 do Tribunal Superior do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100530-91.2023.5.01.0021
RECLAMANTE THIAGO CARVALHO DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CARVALHO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4b01aa

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Provimento nº 02/2017 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela parte autora em 24/04/2024 Id. 034a2e2, sendo este

tempestivo, uma vez que a ciência da decisão deu-se em

16/04/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Custas no valor de R$ 9.884,53, sendo o autor isento do

recolhimento.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100530-91.2023.5.01.0021
RECLAMANTE THIAGO CARVALHO DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4b01aa

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Provimento nº 02/2017 da

Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela parte autora em 24/04/2024 Id. 034a2e2, sendo este

tempestivo, uma vez que a ciência da decisão deu-se em

16/04/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Custas no valor de R$ 9.884,53, sendo o autor isento do

recolhimento.

JANCIR PEREIRA DA COSTA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO - PJe

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, recebo o(s)

recurso(s) interposto(s).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s)

interposto(s) e contrarrazões.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100945-45.2021.5.01.0021
RECLAMANTE RUBEM DA ROSA COELHO JUNIOR

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

RECLAMADO M S AGENCIAMENTO DE SERVICOS
A EMPRESAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEM DA ROSA COELHO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f2a3b

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Aguarde-se o id c0abadd. Prazo 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100181-59.2021.5.01.0021
RECLAMANTE LIDIANE ALVES DE FARIAS

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

RECLAMADO HOMEMED - SERVICOS MEDICOS
INTENSIVOS LTDA

ADVOGADO VICTOR JOSE SIQUEIRA
ALONSO(OAB: 89076/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES DA CEDAE CAC

TERCEIRO
INTERESSADO

VISION MED ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S A
EMBRATEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE ALVES DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6900846

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto ao requerido no Id. 2066531, visto que o a

ordem de penhora foi respondida através de ofício.

Intime-se a exequente para ciência do teor dos ofícios de Ids.

555b056, 6f9d374 e 76aff4e, bem como para que forneça meios

para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio, sobreste-se o feito pelo prazo prescricional de dois

anos, conforme previsto no art. 11-A da CLT c/c art. 128, parágrafo

único, do Provimento nº 4/GCGJT/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100181-59.2021.5.01.0021
RECLAMANTE LIDIANE ALVES DE FARIAS

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

RECLAMADO HOMEMED - SERVICOS MEDICOS
INTENSIVOS LTDA

ADVOGADO VICTOR JOSE SIQUEIRA
ALONSO(OAB: 89076/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES DA CEDAE CAC

TERCEIRO
INTERESSADO

VISION MED ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S A
EMBRATEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOMEMED - SERVICOS MEDICOS INTENSIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6900846

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto ao requerido no Id. 2066531, visto que o a

ordem de penhora foi respondida através de ofício.

Intime-se a exequente para ciência do teor dos ofícios de Ids.

555b056, 6f9d374 e 76aff4e, bem como para que forneça meios

para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio, sobreste-se o feito pelo prazo prescricional de dois

anos, conforme previsto no art. 11-A da CLT c/c art. 128, parágrafo

único, do Provimento nº 4/GCGJT/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0081500-32.2007.5.01.0021
RECLAMANTE ANDRE PROENCE ANTONIO

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA MATTOS(OAB:
49351/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)
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RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9715110

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, intime-se as parte ré para proceder à

obrigação de fazer junto ao Ministério do Trabalho (anotação na

CTPS digital conforme decisão).

Notifique-se o autor para, em 08 dias, apresentar seus cálculos de

liquidação ajustados à coisa julgada, observando-se que deverá

juntar aos autos no formato PJeCalc (arquivo do cálculo na

extensão ".PJC"), sob pena de não recebimento dos cálculos,

remetendo-se os autos ao arquivo provisório com contagem do

prazo prescricional.

Para tanto, deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição

de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), uma vez que é

requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo, deverá a reclamada, nos 08 dias subsequentes ao prazo do

autor, apresentar seus cálculos ajustados à coisa julgada e

impugnar os apresentados pelo autor (igualmente com juntada de

cálculos no formato de arquivo ".PJC"), sob pena de cominação do

art. 879, §2º da CLT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

Tudo cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos para homologação.

Link de consulta ao PJECalc: https://www.trt1.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0081500-32.2007.5.01.0021
RECLAMANTE ANDRE PROENCE ANTONIO

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA MATTOS(OAB:
49351/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PROENCE ANTONIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9715110

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, intime-se as parte ré para proceder à

obrigação de fazer junto ao Ministério do Trabalho (anotação na

CTPS digital conforme decisão).

Notifique-se o autor para, em 08 dias, apresentar seus cálculos de

liquidação ajustados à coisa julgada, observando-se que deverá

juntar aos autos no formato PJeCalc (arquivo do cálculo na

extensão ".PJC"), sob pena de não recebimento dos cálculos,

remetendo-se os autos ao arquivo provisório com contagem do

prazo prescricional.

Para tanto, deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição

de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), uma vez que é

requisito para importação e futura atualização do cálculo pela

Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo, deverá a reclamada, nos 08 dias subsequentes ao prazo do

autor, apresentar seus cálculos ajustados à coisa julgada e

impugnar os apresentados pelo autor (igualmente com juntada de

cálculos no formato de arquivo ".PJC"), sob pena de cominação do

art. 879, §2º da CLT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os

cálculos.

Tudo cumprido, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

verificação, voltando-me conclusos para homologação.
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Link de consulta ao PJECalc: https://www.trt1.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101213-31.2023.5.01.0021
RECLAMANTE RENATA CRISTINA BARBOSA DA

COSTA

ADVOGADO MARCELO COELHO DE
SOUZA(OAB: 122210/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc6a7f4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestação do laudo pericial no prazo

comum de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101213-31.2023.5.01.0021
RECLAMANTE RENATA CRISTINA BARBOSA DA

COSTA

ADVOGADO MARCELO COELHO DE
SOUZA(OAB: 122210/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA BARBOSA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc6a7f4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestação do laudo pericial no prazo

comum de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100430-05.2024.5.01.0021
RECLAMANTE DEBORAH MADEIRA DE BRITO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DINAMICAR OFICINA MECANICA
LIMITADA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH MADEIRA DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96b7c10

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;
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12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 06/06/2024 09:20

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100444-86.2024.5.01.0021
RECLAMANTE ROBERTO CORREA DE SOUZA

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CORREA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa6081e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas
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vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 11/06/2024 08:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100445-71.2024.5.01.0021
RECLAMANTE JERSUELEM DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO luiz carlos alves(OAB: 83230/RJ)

RECLAMADO OLIVA WEST RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERSUELEM DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 512a3e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no
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ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 11/06/2024 08:20

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100440-49.2024.5.01.0021
RECLAMANTE CAMILA GONCALVES MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

ADVOGADO HUDSON FRANCO UBERTI(OAB:
135015/RJ)

RECLAMADO MATRIZ 54 COMERCIO DE
ALIMENTOS E RESTAURANTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA GONCALVES MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76ad943

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e
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formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 06/06/2024 - 08:40

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). 

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100376-36.2024.5.01.0022
RECLAMANTE JORGE LUIS DE SOUZA BARROS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e7b71

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas
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vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 18/06/2024 - 08:40

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100376-36.2024.5.01.0022
RECLAMANTE JORGE LUIS DE SOUZA BARROS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS DE SOUZA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e7b71

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de
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audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 18/06/2024 - 08:40

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100404-07.2024.5.01.0021
RECLAMANTE FABIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PRISCILLA EVELLYN CARNEIRO
LIMA(OAB: 231970/RJ)

ADVOGADO BRUNA AFONSO DE OLIVEIRA(OAB:
231895/RJ)

RECLAMADO ZYAN SUSHI BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4695d15

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;
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7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 04/06/2024 - 08:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT).  No processo sumaríssimo, as partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência independentemente

de intimação, sob pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100437-94.2024.5.01.0021
RECLAMANTE LUCIO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO DE SOUZA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec40c8a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;
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11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 06/06/2024 - 08:20

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). No processo sumaríssimo, as partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência independentemente

de intimação, sob pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100429-20.2024.5.01.0021
RECLAMANTE SONIMAR SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JENNIFER RODRIGUES
LOPES(OAB: 197814/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIMAR SOUZA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d2b82

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,
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Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 06/06/2024 - 09:00

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100223-06.2024.5.01.0021
RECLAMANTE IZADORA PEREIRA STANZIOLA

ADVOGADO DIOGO SILVA BATISTA(OAB:
237460/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZADORA PEREIRA STANZIOLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba79c0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a EXECUÇÃO dos valores discriminados na sentença

líquida transitada em julgado, devidamente atualizados, via Diário

Oficial,para pagamento em 48 horas, emGuia de deposito

j u d i c i a l  n o  s i t e  B a n c o  d o  B r a s i l

constante:https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, execute-se pela ferramenta SISBAJUD na contas

bancárias (matriz e filiais). Se infrutífero ou insuficiente o intento,

inclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

(CPDT).

Não havendo valores bloqueados que garantam o juízo, intime-se a

parte exequente para dizer se pretende a desconsideração da

personalidade jurídica, expressamente em 05 dias. No silêncio,

arquive-se provisoriamente com contagem do prazo prescricional.

Caso solicitado o IDPJ, cite(m)-se para manifestação o(s) sócios

suscitados. Prazo 15 dias. Reconhecida a responsabilidade dos

sócios/administrador, ative-se o SISBAJUD, BNDT, RENAJUD,

SERASAJUD, CNIB, INFOJUD, e ARISP após o resultado do CNIB,

se positivo.

Infrutíferos os meios de execução, expeça-se CCT e arquive-se

provisoriamente, ficando autorizado o desarquivamento caso

localizados novos meios de execução.

Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se ciência

ao executado e o exequente da medida, anotando-se a garantia do

débito no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item

anterior.

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento
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previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100223-06.2024.5.01.0021
RECLAMANTE IZADORA PEREIRA STANZIOLA

ADVOGADO DIOGO SILVA BATISTA(OAB:
237460/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMA ASSISTENCIA MEDICA ALTERNATIVA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba79c0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determino a EXECUÇÃO dos valores discriminados na sentença

líquida transitada em julgado, devidamente atualizados, via Diário

Oficial,para pagamento em 48 horas, emGuia de deposito

j u d i c i a l  n o  s i t e  B a n c o  d o  B r a s i l

constante:https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/.

Deverá o patrono da parte beneficiária juntar dados bancários

(Banco, Agência, Conta corrente/poupança/CPF/CNPJ) nos autos

do processo para possibilitar a expedição de transferência

bancária.

Decorrido in albis, execute-se pela ferramenta SISBAJUD na contas

bancárias (matriz e filiais). Se infrutífero ou insuficiente o intento,

inclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

(CPDT).

Não havendo valores bloqueados que garantam o juízo, intime-se a

parte exequente para dizer se pretende a desconsideração da

personalidade jurídica, expressamente em 05 dias. No silêncio,

arquive-se provisoriamente com contagem do prazo prescricional.

Caso solicitado o IDPJ, cite(m)-se para manifestação o(s) sócios

suscitados. Prazo 15 dias. Reconhecida a responsabilidade dos

sócios/administrador, ative-se o SISBAJUD, BNDT, RENAJUD,

SERASAJUD, CNIB, INFOJUD, e ARISP após o resultado do CNIB,

se positivo.

Infrutíferos os meios de execução, expeça-se CCT e arquive-se

provisoriamente, ficando autorizado o desarquivamento caso

localizados novos meios de execução.

Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se ciência

ao executado e o exequente da medida, anotando-se a garantia do

débito no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item

anterior.

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100080-17.2024.5.01.0021
RECLAMANTE FAGNER DA CUNHA SILVA

ADVOGADO LYVIA SANTOS VICTOR(OAB:
156859/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5183689
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao autor para prestar a informação solicitada pelo perito na petição

de id. 415bbb4 em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100080-17.2024.5.01.0021
RECLAMANTE FAGNER DA CUNHA SILVA

ADVOGADO LYVIA SANTOS VICTOR(OAB:
156859/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER DA CUNHA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5183689

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao autor para prestar a informação solicitada pelo perito na petição

de id. 415bbb4 em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100443-04.2024.5.01.0021
RECLAMANTE ANDRE LUIZ RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ROBERTO TRAMONTINA
FIORAVANTE(OAB: 93161/PR)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA FRANCA DE
MELO(OAB: 91164/PR)

RECLAMADO VITORIA - COMERCIO E
TRANSPORTE DE GAS GLP LTDA

RECLAMADO COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
GAS RATINHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 010fe11

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 12/06/2024 - 08:50

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)
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O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). 

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100448-26.2024.5.01.0021
RECLAMANTE ARIANE SANT ANA DE AQUILES

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE SANT ANA DE AQUILES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f9329

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 12/06/2024 09:00

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após
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o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100439-64.2024.5.01.0021
RECLAMANTE INAIDE DE SOUZA MELO

ADVOGADO ROBERTINI SILVA BESERRA(OAB:
155694/RJ)

RECLAMADO Neyde Araújo Teixeira

RECLAMADO Luiz Octávio Araújo Teixeira

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAIDE DE SOUZA MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 675c9b2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 06/06/2024 - 08:30

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). No processo sumaríssimo, as partes
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deverão trazer suas testemunhas à audiência independentemente

de intimação, sob pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101215-98.2023.5.01.0021
RECLAMANTE ANABEL DE JESUS SILVA

ADVOGADO ALINE FAUSTINO RODRIGUES(OAB:
165036/RJ)

ADVOGADO miria correa souza alvarenga(OAB:
168412/RJ)

ADVOGADO CARLA WEYDT DE JESUS(OAB:
172013/RJ)

RECLAMADO MKL COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VITOR ROHEM(OAB: 226507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKL COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3f910

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Ante o requerimento de id 3d16820, intime-se a ré para

manifestação. Prazo 10 dias.

Decorrido, execute-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0101259-76.2023.5.01.0067
REQUERENTE PRISCILA BARBOSA DOS SANTOS

ESTEVES

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

REQUERENTE SULAMITA BARBOSA DOS SANTOS
ESTEVES

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

REQUERENTE RAQUEL BARBOSA DOS SANTOS
ESTEVES

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

INTERESSADO DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS
DISCO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BARBOSA DOS SANTOS ESTEVES

  - RAQUEL BARBOSA DOS SANTOS ESTEVES

  - SULAMITA BARBOSA DOS SANTOS ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca964bf

proferido nos autos.

Intimem--se as reclamantes para informar dados bancários para

transferência dos valores devidos. Prazo 5 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100070-70.2024.5.01.0021
REQUERENTE JONATHAN DE MORAES AMARAL

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a49f063

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de Execução Provisória. Homologo os cálculos da

Reclamada, id.c8805a5, no total de R$ 662.478,74, sendo devido

R$ 513.859,95 ao reclamante, R$ 43.635,74 ao INSS, R$

31.064,33 de honorários ao patrono do reclamante e R$ 73.918,72

IRPF e determino a execução, via Diário Oficial, para pagamento

em 48 horas (mesmo prazo sucessivo no caso de devedora

subsidiária).

Guia de deposito judicial no site Banco do Brasil constante:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Decorrido in albis, fica intimado a parte autora/exequente para dizer
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se tem interesse no uso das ferramentas eletrônicas de execução

Bacenjud, em face da devedora principal e subsidiária(s), em 05

dias, valendo o silêncio como concordância. .

O bloqueio on-line (Bacen Jud) será efetivado na contas bancárias

(matriz e filiais), bem como, se houver, da ré condenada

subsidiariamente caso não efetue o pagamento do crédito

homologado no prazo sucessivo de 48 horas ao da executada

principal(Súmula 12 deste E. TRT) - sendo desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e, em sendo

empresa individual, nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 95 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no

caso de apresamento parcial de valores).

Se frutífero o bloqueio em face da ré principal, os valores

eventualmente bloqueados da ré subsidiária serão

desbloqueados, em razão do beneficio de ordem.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, se os cálculos homologados forem da

reclamada, intime-se a parte exequente para fins do art. 884 da

CLT.

Efetuado pagamento mediante depósito da quantia devida ou

bloqueio integral do valor em execução, e não havendo embargos à

execução ou Impugnaçao à sentença de liquidação, certifique a

Secretaria a expiração dos prazos.

Em caso de bloqueio de valores totais no BACEN JUD, dê-se

ciência ao executado e o exequente da medida, anotando-se a

garantia do débito no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como

no item anterior;

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100070-70.2024.5.01.0021
REQUERENTE JONATHAN DE MORAES AMARAL

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a49f063

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de Execução Provisória. Homologo os cálculos da

Reclamada, id.c8805a5, no total de R$ 662.478,74, sendo devido

R$ 513.859,95 ao reclamante, R$ 43.635,74 ao INSS, R$

31.064,33 de honorários ao patrono do reclamante e R$ 73.918,72

IRPF e determino a execução, via Diário Oficial, para pagamento

em 48 horas (mesmo prazo sucessivo no caso de devedora

subsidiária).

Guia de deposito judicial no site Banco do Brasil constante:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Decorrido in albis, fica intimado a parte autora/exequente para dizer

se tem interesse no uso das ferramentas eletrônicas de execução

Bacenjud, em face da devedora principal e subsidiária(s), em 05

dias, valendo o silêncio como concordância. .
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O bloqueio on-line (Bacen Jud) será efetivado na contas bancárias

(matriz e filiais), bem como, se houver, da ré condenada

subsidiariamente caso não efetue o pagamento do crédito

homologado no prazo sucessivo de 48 horas ao da executada

principal(Súmula 12 deste E. TRT) - sendo desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e, em sendo

empresa individual, nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 95 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no

caso de apresamento parcial de valores).

Se frutífero o bloqueio em face da ré principal, os valores

eventualmente bloqueados da ré subsidiária serão

desbloqueados, em razão do beneficio de ordem.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, se os cálculos homologados forem da

reclamada, intime-se a parte exequente para fins do art. 884 da

CLT.

Efetuado pagamento mediante depósito da quantia devida ou

bloqueio integral do valor em execução, e não havendo embargos à

execução ou Impugnaçao à sentença de liquidação, certifique a

Secretaria a expiração dos prazos.

Em caso de bloqueio de valores totais no BACEN JUD, dê-se

ciência ao executado e o exequente da medida, anotando-se a

garantia do débito no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como

no item anterior;

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100070-70.2024.5.01.0021
REQUERENTE JONATHAN DE MORAES AMARAL

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DE MORAES AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a49f063

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de Execução Provisória. Homologo os cálculos da

Reclamada, id.c8805a5, no total de R$ 662.478,74, sendo devido

R$ 513.859,95 ao reclamante, R$ 43.635,74 ao INSS, R$

31.064,33 de honorários ao patrono do reclamante e R$ 73.918,72

IRPF e determino a execução, via Diário Oficial, para pagamento

em 48 horas (mesmo prazo sucessivo no caso de devedora

subsidiária).

Guia de deposito judicial no site Banco do Brasil constante:

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/

Decorrido in albis, fica intimado a parte autora/exequente para dizer

se tem interesse no uso das ferramentas eletrônicas de execução

Bacenjud, em face da devedora principal e subsidiária(s), em 05

dias, valendo o silêncio como concordância. .

O bloqueio on-line (Bacen Jud) será efetivado na contas bancárias

(matriz e filiais), bem como, se houver, da ré condenada

subsidiariamente caso não efetue o pagamento do crédito
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homologado no prazo sucessivo de 48 horas ao da executada

principal(Súmula 12 deste E. TRT) - sendo desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e, em sendo

empresa individual, nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 95 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no

caso de apresamento parcial de valores).

Se frutífero o bloqueio em face da ré principal, os valores

eventualmente bloqueados da ré subsidiária serão

desbloqueados, em razão do beneficio de ordem.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, se os cálculos homologados forem da

reclamada, intime-se a parte exequente para fins do art. 884 da

CLT.

Efetuado pagamento mediante depósito da quantia devida ou

bloqueio integral do valor em execução, e não havendo embargos à

execução ou Impugnaçao à sentença de liquidação, certifique a

Secretaria a expiração dos prazos.

Em caso de bloqueio de valores totais no BACEN JUD, dê-se

ciência ao executado e o exequente da medida, anotando-se a

garantia do débito no BNDT. Transcorrido in albis, proceda-se como

no item anterior;

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados no BNDT, unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Sendo do interesse do(a) executado(a) o deferimento do paramento

previsto no art. 916 do CPC, observe-se que o pagamento de trinta

porcento da execução abarca a integralidade das verbas previstas

na condenação e deve ser acrescido acrescido do pagamento das

custas e dos honorários advocatícios (art. 916, caput, CPC). Atente-

se que as parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária e

de juros de um por cento ao mês à época do pagamento.

Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, bem como o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento da execução e a imposição de

multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas (art.

916, §5º, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100479-46.2024.5.01.0021
RECLAMANTE PRISCILA DOS SANTOS HENRIQUE

DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GONCALVES
FRANCO(OAB: 327651/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DOS SANTOS HENRIQUE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49a8a5b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,
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mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 13/06/2024 - 08:30

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT).  No processo sumaríssimo, as partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência independentemente

de intimação, sob pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100462-10.2024.5.01.0021
RECLAMANTE ANSELMO DA SILVA CAVALCANTE

ADVOGADO CAROLLYNE DE PAIVA
MATIAS(OAB: 254714/RJ)

RECLAMADO TRUCKVAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO DA SILVA CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e761a38

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito
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específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 13/06/2024 09:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100453-48.2024.5.01.0021
RECLAMANTE MAGNO CORREA MORENO

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CECILIO(OAB:
411397/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
DRUMOND(OAB: 368604/SP)

RECLAMADO DELICATESSEN CATETE EIRELI

RECLAMADO BRASEIRO DA TIJUCA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO ROBERTO CARLOS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO CORREA MORENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18ad311

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3288
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 11/06/2024 08:50

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100463-92.2024.5.01.0021
RECLAMANTE RIAN RODRIGUES DE MENEZES

CHAVES

ADVOGADO NILVAN DA SILVA(OAB: 241358/RJ)

RECLAMADO DROGARIA L & M VIANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIAN RODRIGUES DE MENEZES CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c249cb0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas
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vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 12/06/2024 08:30

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100450-93.2024.5.01.0021
RECLAMANTE JUAN DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO DURATEX S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN DE OLIVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83dce0b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no
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ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 12/06/2024 09:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100460-40.2024.5.01.0021
RECLAMANTE ALYSON CALVET DE SOUZA

CAVALCANTI

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TOMBURGUER RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON CALVET DE SOUZA CAVALCANTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d0e597

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;
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8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 12/06/2024 08:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100461-25.2024.5.01.0021
RECLAMANTE SANCLER DE SOUZA CANDIDO

ADVOGADO FERNANDO ZANELLATO(OAB:
358015/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANCLER DE SOUZA CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5912d32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,
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evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 12/06/2024 08:20

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100475-09.2024.5.01.0021
RECLAMANTE LEDA DA CONCEICAO BORGES

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

RECLAMADO DEDICAR EQUIPE DE APOIO E
ASSISTENCIA A PACIENTES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA DA CONCEICAO BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ceea13

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,
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inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 13/06/2024 08:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100457-85.2024.5.01.0021
RECLAMANTE ALESSANDRO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70241f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes
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e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 13/06/2024 09:00

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100452-63.2024.5.01.0021
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CONCEICAO DE

JESUS

ADVOGADO EDUARDO NAHAL FURTADO
FARIAS(OAB: 232916/RJ)

ADVOGADO david pinheiro da silva(OAB:
168576/RJ)

ADVOGADO LARISSA CRUZ GOES(OAB:
244674/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO ALIMINAS ALIMENTACAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CONCEICAO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0686811

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios
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nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 11/06/2024 08:40

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100457-85.2024.5.01.0021
RECLAMANTE ALESSANDRO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DA SILVA ARAUJO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70241f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 13/06/2024 09:00

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100480-31.2024.5.01.0021
RECLAMANTE ADRIANO SA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO CFK COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO DC AMERICAS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

RECLAMADO CLFL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ea5476

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 18/06/2024 09:10

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100476-91.2024.5.01.0021
RECLAMANTE EMILIA DA SILVA COSTA

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO XYZ77 TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA DA SILVA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ed4198

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 13/06/2024 08:20

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100451-78.2024.5.01.0021
RECLAMANTE RAFAEL SOARES NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

RECLAMADO DAFI MOTO EXPRESS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOARES NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a12ea10

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 12/06/2024 09:20

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100447-41.2024.5.01.0021
RECLAMANTE LEONE SILVA ZERBINATO

ADVOGADO MARCO AURELIO BASSO DE
MATOS AZEVEDO(OAB: 16913/GO)

RECLAMADO DIME DISTRIBUIDORA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONE SILVA ZERBINATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d812af9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 11/06/2024 08:30

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob
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pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100447-41.2024.5.01.0021
RECLAMANTE LEONE SILVA ZERBINATO

ADVOGADO MARCO AURELIO BASSO DE
MATOS AZEVEDO(OAB: 16913/GO)

RECLAMADO DIME DISTRIBUIDORA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIME DISTRIBUIDORA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d812af9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 11/06/2024 08:30

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,

de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de
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responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

Testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta comarca,

entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial, através do

link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião: 458 168

8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser de

forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100478-61.2024.5.01.0021
RECLAMANTE ALFREDO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO ELETRODATA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO GOMES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 012e3c4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que:

1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais, com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite maior lisura e qualidade da

prova, já que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final)

gera uma melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/ GCGJT, de 24/10/2022, assim como

expedido o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022 de 22/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em08 de

novembrode 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos,

Conforme despacho da CGJT na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.2.00.0500, CONSIDERO inviável a produção de

prova de forma virtual, especialmente em razão do retorno integral

das atividades no fórum, e determino a designação de audiência na

modalidade presencial para dia, horário e local indicados a seguir,

sem prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Audiência: Una: 18/06/2024 - 09:00

Local: Rua do Lavradio, 132/3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ -

(sala de audiências da 21ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro)

O não comparecimento do AUTOR à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, da parte RÉ, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação dos efeitos da confissão

ficta (art. 844 da CLT). As partes deverão trazer suas testemunhas

à audiência independentemente de intimação. Caso deseje

notificação de testemunhas a parte deverá requerer até 5 dias após

o recebimento desta notificação, oferecendo rol com endereços

residenciais e/ou e-mail das testemunhas, e que se oferecido após

o prazo não se desincumbirá do ônus de trazê-las. Ciente, ainda,
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de que não haverá adiamento da audiência no caso de não

comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem como de

que só será deferida a condução coercitiva para as testemunhas

arroladas (art. 455, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT). É de

responsabilidade do advogado a verificação das notificações com

diligências negativas direcionadas às testemunhas arroladas, ou

seja, ficando com o ônus de trazê-las quando não haja tempo hábil

para renotificação.

No processo sumaríssimo, as partes deverão trazer suas

testemunhas à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova.

A União, testemunhas, autor(a) e prepostos residentes fora desta

comarca, entretanto, poderão ser ouvidas de forma telepresencial,

através do link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt21.rj (ID da reunião:

458 168 8065), devendo a participação dos respectivos patronos ser

de forma presencial.

Na hipótese de acordo, as partes podem peticionar diretamente nos

autos, com as respectivas assinaturas. A petição será apreciada e,

caso assim se entenda, a avença será homologada por sentença.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100465-62.2024.5.01.0021
RECLAMANTE MARCELLO PATRICIO BRAGA DO

RIO

ADVOGADO RUBENS GONCALVES DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 238534/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FRANCESCO VIANA
CARDONE(OAB: 136707/RJ)

RECLAMADO ATACADAO PAPELEX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO PATRICIO BRAGA DO RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caa7836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100488-76.2022.5.01.0021
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO CELSO MARQUES DE SALLES(OAB:
107446/RJ)

ADVOGADO MANUEL LIMA ARAUJO(OAB:
87796/RJ)

RECLAMADO VIP SAUDE CORRETORA DE
SEGUROS DE VIDA LTDA - ME

RECLAMADO CAROLINA ALVES DO AMARAL

RECLAMADO AUTO FENIX BRASIL ASSOCIACAO
DE TRANSPORTES E BENEFICIOS
MUTUOS - ATBM

RECLAMADO CARLOS VALERIO GONCALVES DO
AMARAL

RECLAMADO VIP AUTO MONITORAMENTO,
ASSISTENCIA E COACHING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dba1c2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isso, julgo PROCEDENTE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para declarar a desconsideração da

personalidade jurídica e reconhecer a responsabilidade dos sócios

SAUDE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA - ME e

AUTO FENIX BRASIL ASSOCIACAO DE TRANSPORTES E

BENEFICIOS MUTUOS - ATBM pela presente execução.

Tudo na forma da fundamentação acima, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos jurídicos e legais.

Prossiga-se, com todos os meios destinados para satisfação do

crédito do (a) exequente.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100089-76.2024.5.01.0021
RECLAMANTE GABRIELLY GALVAO DE FREITAS

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO VICTORIA ESCOBAR(OAB:
488184/SP)

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLY GALVAO DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8dd3c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II
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do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100089-76.2024.5.01.0021
RECLAMANTE GABRIELLY GALVAO DE FREITAS

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO VICTORIA ESCOBAR(OAB:
488184/SP)

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8dd3c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0126200-64.2005.5.01.0021
RECLAMANTE VANESSA CRISTINA FERREIRA

PAULO

ADVOGADO Antonio Augusto de Souza Mallet(OAB:
70198/RJ)

RECLAMADO COOPERAR SAUDE-
COOP.PREST.DE SERV.DE SAUDE
LTDA.

ADVOGADO BRUNO CESAR CORREIA
TEIXEIRA(OAB: 158641/RJ)

ADVOGADO SERGIO MURILO SANTOS
CAMPINHO(OAB: 55174/RJ)

RECLAMADO PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA FERREIRA PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0252949

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará do id d7d4925 ao exequente,

dê-se baixa e arquive-se.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0126200-64.2005.5.01.0021
RECLAMANTE VANESSA CRISTINA FERREIRA

PAULO

ADVOGADO Antonio Augusto de Souza Mallet(OAB:
70198/RJ)

RECLAMADO COOPERAR SAUDE-
COOP.PREST.DE SERV.DE SAUDE
LTDA.

ADVOGADO BRUNO CESAR CORREIA
TEIXEIRA(OAB: 158641/RJ)

ADVOGADO SERGIO MURILO SANTOS
CAMPINHO(OAB: 55174/RJ)

RECLAMADO PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERAR SAUDE-COOP.PREST.DE SERV.DE SAUDE
LTDA.

  - PREVCOR IPANEMA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0252949

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o cumprimento integral das obrigações, na forma do Art. 924, II

do CPC, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará do id d7d4925 ao exequente,

dê-se baixa e arquive-se.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0100544-80.2020.5.01.0021
EXEQUENTE BRUNA MAGALHAES BRASIL

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

EXECUTADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

EXECUTADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO JOAO ROBERTO MONTEIRO
COSTA(OAB: 164045/RJ)

ADVOGADO CINTIA YAZIGI(OAB: 110850/SP)
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ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MAGALHAES BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c70be8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração opostos

por BRUNA MAGALHAES BRASIL,na forma da fundamentação

acima, mantendo incólume a r. decisão atacada.

Intimem-se.

Após, havendo saldo remanescente, devolva-se à executada e,

posteriormente, remetam-se os autos ao arquivo.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0100544-80.2020.5.01.0021
EXEQUENTE BRUNA MAGALHAES BRASIL

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

EXECUTADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

EXECUTADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO JOAO ROBERTO MONTEIRO
COSTA(OAB: 164045/RJ)

ADVOGADO CINTIA YAZIGI(OAB: 110850/SP)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANPOWER STAFFING LTDA.

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c70be8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração opostos

por BRUNA MAGALHAES BRASIL,na forma da fundamentação

acima, mantendo incólume a r. decisão atacada.

Intimem-se.

Após, havendo saldo remanescente, devolva-se à executada e,

posteriormente, remetam-se os autos ao arquivo.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100052-20.2022.5.01.0021
RECLAMANTE ROBSON MARCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ CORDEIRO(OAB:
224496/RJ)

RECLAMADO FLEXIN DESIGN TIJUCA COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

RECLAMADO TIJUCA RIO III MOVEIS E
DECORACOES EIRELI - EPP

ADVOGADO katia christina oliveira e silva(OAB:
97163/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ PAULO ALVES ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MARCIANO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b0b3c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Embargos de declaração opostos por TIJUCA RIO III MOVEIS E

DECORACOES EIRELI - EPP, pelas razões de ID. 53ba769,

tempestivamente apresentadas e em face da sentença de id

c0a663b. É o relatório.

Razão assiste ao embargante em razão da sentença de id 5d513b1

ter condenado apenas a segunda ré FLEXIN DESIGN TIJUCA

COMERCIO DE MOVEIS LTDA, sendo dessa forma contraditória.

Posto isso, CONHEÇO e dou parcial provimento para retificar o

dispositivo da sentença de id c0a663b para constar apenas LUIZ

PAULO ALVES ROSA como responsável em razão da

desconsideração da PJ FLEXIN DESIGN TIJUCA COMERCIO DE

MOVEIS LTDA.

Intime-se, sendo a 1ª Ré TIJUCA RIO III MOVEIS E DECORACOES

EIRELI - EPP para informar conta bancária para devolução do

depósito de id f6a9930.

Expedido alvará, exclua-se a 1ª Ré TIJUCA RIO III MOVEIS E

DECORACOES EIRELI - EPP.

Cumprido, intime-se o exequente para indicar meios efetivos.

Intimem-se.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100052-20.2022.5.01.0021
RECLAMANTE ROBSON MARCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ CORDEIRO(OAB:
224496/RJ)

RECLAMADO FLEXIN DESIGN TIJUCA COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

RECLAMADO TIJUCA RIO III MOVEIS E
DECORACOES EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO katia christina oliveira e silva(OAB:
97163/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ PAULO ALVES ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIJUCA RIO III MOVEIS E DECORACOES EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b0b3c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Embargos de declaração opostos por TIJUCA RIO III MOVEIS E

DECORACOES EIRELI - EPP, pelas razões de ID. 53ba769,

tempestivamente apresentadas e em face da sentença de id

c0a663b. É o relatório.

Razão assiste ao embargante em razão da sentença de id 5d513b1

ter condenado apenas a segunda ré FLEXIN DESIGN TIJUCA

COMERCIO DE MOVEIS LTDA, sendo dessa forma contraditória.

Posto isso, CONHEÇO e dou parcial provimento para retificar o

dispositivo da sentença de id c0a663b para constar apenas LUIZ

PAULO ALVES ROSA como responsável em razão da

desconsideração da PJ FLEXIN DESIGN TIJUCA COMERCIO DE

MOVEIS LTDA.

Intime-se, sendo a 1ª Ré TIJUCA RIO III MOVEIS E DECORACOES

EIRELI - EPP para informar conta bancária para devolução do

depósito de id f6a9930.

Expedido alvará, exclua-se a 1ª Ré TIJUCA RIO III MOVEIS E

DECORACOES EIRELI - EPP.

Cumprido, intime-se o exequente para indicar meios efetivos.

Intimem-se.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011317-26.2013.5.01.0021
RECLAMANTE CRISTIANO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO K. MENDES CONSTRUCOES LTDA -
ME - n/p da sócia SILVANA SANTOS
DA SILVA

RECLAMADO SILVANA SANTOS DA SILVA

RECLAMADO MAURICIO MASCARENHAS DUARTE
MENDES

RECLAMADO ROSA MARIA DE ALMEIDA

RECLAMADO K. MENDES CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANO SANTOS DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência do alvará

expedido. Prazo: 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

THIAGO D AVILA MELLO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100829-68.2023.5.01.0021
RECLAMANTE JEFERSON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

PERITO PAULO EDUARDO CAMPANA
RIBEIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFERSON MARQUES DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para manifestar-se

sobre laudo pericial em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100829-68.2023.5.01.0021
RECLAMANTE JEFERSON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO YOHANNE DE BARROS COSTA
FERREIRA DE PAULA(OAB:
235266/RJ)

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

PERITO PAULO EDUARDO CAMPANA
RIBEIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para manifestar-se

sobre laudo pericial em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100230-71.2019.5.01.0021
RECLAMANTE ROSEMERI LOPES GONCALVES

ADVOGADO ANA CRISTINA AGUIAR DE
MORAES(OAB: 143577/RJ)

RECLAMADO EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

RECLAMADO ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

ADVOGADO SIMONI PARESATI(OAB: 274460/SP)

ADVOGADO IGOR XAVIER HOMAR(OAB:
30111/GO)

ADVOGADO ERICK ALMEIDA DA SILVA(OAB:
428094/SP)

RECLAMADO PROL ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROL ALIMENTACAO LTDA n/p
ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

PROL ALIMENTACAO LTDA n/p
EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMERI LOPES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSEMERI LOPES GONCALVES

Fica o destinatário acima indicado notificado para manifestar-se

sobre a petição de ID 4d68479 em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA MANHAES MALHEIRO

Assessor

22ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0101095-91.2019.5.01.0022
RECLAMANTE MAIARA OLIVEIRA DOS SANTOS

CASTRO

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
FERNANDES

RECLAMADO AB PRESTADORA DE SERVICOS DE
locacao, SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - AB PRESTADORA DE SERVICOS DE locacao, SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA da 22ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que,  por  este,  f ica(m) not i f icado(s)  AB

PRESTADORA DE SERVICOS DE locacao, SELECAO E

A G E N C I A M E N T O  D E  M A O  D E  O B R A  L T D A

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência do Despacho ID 661a5d3 proferido nos autos, em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATSum-0101095-91.2019.5.01.0022
RECLAMANTE MAIARA OLIVEIRA DOS SANTOS

CASTRO

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
FERNANDES

RECLAMADO AB PRESTADORA DE SERVICOS DE
locacao, SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA da 22ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LUIZ GUSTAVO

DE OLIVEIRA FERNANDES, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para tomar ciência do Despacho ID 661a5d3 proferido

nos autos, em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100361-67.2024.5.01.0022
REQUERENTE DANIEL ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO KZK COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KZK COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA da 22ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) KZK COMERCIO

DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para que se manifeste sobre a conta

apresentada, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão (§ 2º, do

art. 879, da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100260-64.2023.5.01.0022
RECLAMANTE LOURINALDO ALVES DE

MENDONCA

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 158061/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE VALADARES
CASTANHEIRA(OAB: 233856/RJ)

RECLAMADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO CONCAL CONSTRUTORA CONDE
CALDAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

RECLAMADO AVANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NOVOLAR LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

RECLAMADO TGR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
163515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA da 22ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) da presente ação e

notificado(s) COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

22/05/2024, às 14:25. A audiência será realizada mediante

utilização da plataforma de videoconferência ZOOM e o acesso será

c o n f o r m e  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09, sendo o ID da reunião: 266 239 8395 e Senha de acesso:

22VTRJ 1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela

p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

23033112352166800000172567377 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.   Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUNA DE OLIVEIRA VALERIANI

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101433-36.2017.5.01.0022
RECLAMANTE RAFAEL MORAES MARQUES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO TRAVASSOS
GUEDES

RECLAMADO CET GUEDES COMERCIO DE
MOVEIS,ELETRODOMESTICOS E
ARTIGOS DE DECORACOES - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CET GUEDES COMERCIO DE
MOVEIS,ELETRODOMESTICOS E
ARTIGOS DE DECORACOES - EPP
a/c Carlos Eduardo Travassos Guedes

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MORAES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL MORAES MARQUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

andamento à presente execução ou manifestar-se de forma

conclusiva, no prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de

prosseguimento, ciente de que, decorrido o prazo sem que o

reclamante dê andamento à execução, o processo será sobrestado,

iniciando-se o prazo da prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101928-80.2017.5.01.0022
RECLAMANTE JONILSON AGUIAR

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

PERITO PAULO CESAR MOREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

venha com o depósito dos honorários periciais, em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100342-71.2018.5.01.0022
RECLAMANTE JUCARA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO VIVIAN DA PALMA MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 214738/RJ)

RECLAMADO ALFA SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

RECLAMADO ANTONIO BENEDITO DE ABREU

RECLAMADO ROZANGELA TERESA DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANGELICA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCARA FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JUCARA FERREIRA DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

andamento à presente execução ou manifestar-se de forma

conclusiva, no prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de

prosseguimento, ciente de que, decorrido o prazo sem que o

reclamante dê andamento à execução, o processo será sobrestado,

iniciando-se o prazo da prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0118000-94.2007.5.01.0022
RECLAMANTE ELIZABETH LUZIA DE ARAUJO

COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO XAVIER REIS
DOS SANTOS(OAB: 35577/RJ)

RECLAMADO CENTRO OTICO ADAUTO CARDOSO
JUNIOR LTDA - ME

RECLAMADO JOAO CARLOS FERREIRA PIRES

RECLAMADO ADAUTO CARDOSO JUNIOR

RECLAMADO ADAUTO CARDOSO JUNIOR OTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAUTO CARDOSO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS FERREIRA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH LUZIA DE ARAUJO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIZABETH LUZIA DE ARAUJO COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ar

andamento à presente execução ou manifestar-se de forma

conclusiva, no prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de

prosseguimento, ciente de que, decorrido o prazo sem que o

reclamante dê andamento à execução, o processo será sobrestado,

iniciando-se o prazo da prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100883-02.2021.5.01.0022
RECLAMANTE WANDERLEY FERREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO CAIO CESAR FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 171539/RJ)

RECLAMADO ALFASEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO Isabella Mota Miguens(OAB:
129994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFASEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALFASEG VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste sobre a conta apresentada, no prazo de 08 dias, sob

pena de preclusão (§ 2º, do art. 879, da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

RONALDO GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101123-93.2018.5.01.0022
RECLAMANTE LEANDRO DA CRUZ BARBOSA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO XNET TELECOM PROVEDOR DE
INTERNET LTDA - ME

ADVOGADO Rogerio Ribeiro da Silva(OAB:
109229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA CRUZ BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução (rito sumaríssimo) - Sala "VT22RJ - sala principal":

29/05/2024, às 11:20

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do

CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUNA DE OLIVEIRA VALERIANI

Assessor

Processo Nº ATSum-0101123-93.2018.5.01.0022
RECLAMANTE LEANDRO DA CRUZ BARBOSA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO XNET TELECOM PROVEDOR DE
INTERNET LTDA - ME

ADVOGADO Rogerio Ribeiro da Silva(OAB:
109229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XNET TELECOM PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução (rito sumaríssimo) - Sala "VT22RJ - sala principal":

29/05/2024, às 11:20

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do

CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUNA DE OLIVEIRA VALERIANI

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100164-20.2022.5.01.0043
RECLAMANTE DANIEL MARCOS TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO JORGE ABDALLA(OAB:
63941/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CABRAL DE SANT
ANNA(OAB: 218930/RJ)

RECLAMADO CARIOCA RIO SERVICOS DE
REFORMAS DE CASAS E PREDIOS
LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

PERITO RUTH SILBERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARCOS TAVARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "VT22RJ - sala principal": 29/05/2024, às 11:40

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Registre-se que as testemunhas comparecerão na forma do art. 455

do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUNA DE OLIVEIRA VALERIANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100164-20.2022.5.01.0043
RECLAMANTE DANIEL MARCOS TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO JORGE ABDALLA(OAB:
63941/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CABRAL DE SANT
ANNA(OAB: 218930/RJ)

RECLAMADO CARIOCA RIO SERVICOS DE
REFORMAS DE CASAS E PREDIOS
LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

PERITO RUTH SILBERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIOCA RIO SERVICOS DE REFORMAS DE CASAS E
PREDIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "VT22RJ - sala principal": 29/05/2024, às 11:40

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Registre-se que as testemunhas comparecerão na forma do art. 455

do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUNA DE OLIVEIRA VALERIANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100164-20.2022.5.01.0043
RECLAMANTE DANIEL MARCOS TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO JORGE ABDALLA(OAB:
63941/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CABRAL DE SANT
ANNA(OAB: 218930/RJ)

RECLAMADO CARIOCA RIO SERVICOS DE
REFORMAS DE CASAS E PREDIOS
LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

PERITO RUTH SILBERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "VT22RJ - sala principal": 29/05/2024, às 11:40

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Registre-se que as testemunhas comparecerão na forma do art. 455

do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUNA DE OLIVEIRA VALERIANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100315-54.2019.5.01.0022
RECLAMANTE YGOR ALVES MENDES

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO ICOMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA THIAGO DE ASSIS SIMAO

TESTEMUNHA CLAUDIO MARINHO DO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR ALVES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "VT22RJ - sala principal": 29/05/2024, às 11:00

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do

CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUNA DE OLIVEIRA VALERIANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100315-54.2019.5.01.0022
RECLAMANTE YGOR ALVES MENDES

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO ICOMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA THIAGO DE ASSIS SIMAO

TESTEMUNHA CLAUDIO MARINHO DO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "VT22RJ - sala principal": 29/05/2024, às 11:00

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do

CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUNA DE OLIVEIRA VALERIANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100315-54.2019.5.01.0022
RECLAMANTE YGOR ALVES MENDES

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO ICOMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA THIAGO DE ASSIS SIMAO

TESTEMUNHA CLAUDIO MARINHO DO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "VT22RJ - sala principal": 29/05/2024, às 11:00

22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do

CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUNA DE OLIVEIRA VALERIANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100735-25.2020.5.01.0022
RECLAMANTE ANDREZA DE PAULA FIGUEIREDO

DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE GRILLET
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

PERITO JOSE DE OLIVEIRA BARROS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA DE PAULA FIGUEIREDO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58437cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

ANDREZA DE PAULA FIGUEIREDO DOS SANTOS, qualificada

nos autos, ajuíza, ação trabalhista em face de BAR E

RESTAURANTE GRILLET LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, pelos fundamentos e pretensões constantes da inicial,

que integram o presente relatório, carreando documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Em resposta à reclamação trabalhista, defendeu-se a reclamada,

juntando documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Deferida a prova pericial contábil para apuração de diferenças de

gorjeta, cujo laudo pericial encontra-se carreado no ID 206b22f.

Na assentada de prosseguimento retratada na ata, que a este

relatório integra, foram praticados os atos ali noticiados, sendo

encerrada a instrução processual.

Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Postula a acionante o pagamento das verbas contratuais e

resilitórias, sob o argumento de que a ré procedeu à sua dispensa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3315
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

sem a devida quitação.

A ex-empregadora, por seu turno, afirma que satisfez as parcelas

contratuais e rescisorias, o que restou comprovado pelo documento

de id. dfa97b9.Rejeito,pois,opleitoatinenteao pagamento das

verbas resilitórias.    

Não tendo a ré satisfeito a tempestivamente as verbas do distrato,

conforme documento de id. dfa97b9, julgo procedente o pleito de

pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT.

A reclamada não comprovou que tenha recolhido o FGTS

escorreitamente, pelo que condeno a acionada ao pagamento dos

valores devidos durante todo o pacto contratual, observados os

reflexos sobre as parcelas da rescisão, a ser recolhido na conta

vinculada da autora, tendo em vistaque a rescisão contratual

ocorreu por iniciativa da autora.

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E DO INTERVALO

INTRAJORNADA

Postula a autora o pagamento de horas extraordinárias, inclusive

asreferentes ao período alimentar que diz haver sido suprimido

parcialmente pela ré, aduzindo que, a despeito da jornada apontada

no libelo, a ex-empregadora não satisfez o labor suplementar

cumprido.

A reclamada, por seu turno, refreando a pretensão deduzida,

impugna as afirmativas do libelo, sustentando que a autora sempre

labutou no limite legal e que eventual labor extraordinário fora

corretamente quitado ou compensado.

Ressalta-se que, em que pese fosse da autora o ônus de comprovar

o fato constitutivo de seu direito (CLT, art. 818), notadamente

quanto ao labor suplementar indicado no libelo, o seu depoimento

pessoal contradiz sua tese, tendo afirmado que “registrava

corretamente o horário de entrada e saída no controle de ponto; que

o mesmo ocorria quanto ao intervalo alimentar”.

Sendo assim, não tendo a autora apresentado demonstrativo da

existência das diferenças pleiteadas, julgo improcedente o pleito de

pagamento de horas extraordinárias e seus consectários, bem como

as referentes ao intervalo intrajornada.

DAS DIFERENÇAS DE GORJETA

Rejeito o pedido de ressarcimento dos descontos sobre as gorjetas,

uma vez que é fato público e notório que as gorjetas arrecadadas

são divididas entre todos os funcionários, sendo razoável que o

alegado desconto tenha sido destinado a estes trabalhadores.

Ressalta-se, ainda, que, após realização de perícia contábil,

concluiu o I. Perito que os documentos colacionadospor ambas as

partes são insuficientespara definir se a reclamante recebera ou

não aquilo que fora apresentado à época desua contratação, no

que se refere à rubrica“gorjetas”.

DOS HONORÁRIOS

Por sucumbente, na forma do art. 791-A, da CLT, condeno a

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de

5% sobre o valor das parcelas deferidas ao acionante, conforme se

apurar em liquidação de sentença.

De igual modo, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais na razão de 5% sobre o montante dos valores

postulados na inicial e indeferidos, em favor da ré, conforme se

apurar em liquidação de sentença, já que sucumbente na

postulação, observada a condição suspensiva contida no art. 791-A,

§4º, da CLT, ante o benefício da gratuidade de justiça, que ora

defiro, haja vista a declaração trazida com a inicial.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos contidos

na Reclamação Trabalhista para condenar a ré a satisfazer à

autora, em 8 dias, os títulos deferidos, conforme fundamentação

supra, que a este dispositivo integra.

Para atualização dos títulos deferidos deverão ser observados os

seguintes parâmetros:

os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão observar os

ditames da Súmula n.º 368 do C. TST.

1.

juros e correção monetária na forma do decidido pelo E. STF, no

julgamento das ADCs n.º 58 e n.º 59.

2.

Para os efeitos do §3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

excepcionadas no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução das

parcelas quitadas sob idêntico título.

Comprovem-se nos autos  os  reco lh imentos f isca is  e

previdenciários, caso devidos, sob pena de comunicação aos

órgãos competentes e execução (art. 114 da CRFB).

Sendo a autora beneficiária da gratuidade de justiça e tendo a

mesma sido sucumbente no objeto da perícia, expeça-se ofício

requisitório à Presidência para pagamento dos honorários periciais,

nos termos do Ato 88/2011.

Custas de R$ 200,00 pela ré, calculadas sobre o valor arbitrado em

R$ 10.000,00.

Intimem-seaspartes.
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    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100735-25.2020.5.01.0022
RECLAMANTE ANDREZA DE PAULA FIGUEIREDO

DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE GRILLET
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

PERITO JOSE DE OLIVEIRA BARROS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE GRILLET LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58437cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

ANDREZA DE PAULA FIGUEIREDO DOS SANTOS, qualificada

nos autos, ajuíza, ação trabalhista em face de BAR E

RESTAURANTE GRILLET LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, pelos fundamentos e pretensões constantes da inicial,

que integram o presente relatório, carreando documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Em resposta à reclamação trabalhista, defendeu-se a reclamada,

juntando documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Deferida a prova pericial contábil para apuração de diferenças de

gorjeta, cujo laudo pericial encontra-se carreado no ID 206b22f.

Na assentada de prosseguimento retratada na ata, que a este

relatório integra, foram praticados os atos ali noticiados, sendo

encerrada a instrução processual.

Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Postula a acionante o pagamento das verbas contratuais e

resilitórias, sob o argumento de que a ré procedeu à sua dispensa

sem a devida quitação.

A ex-empregadora, por seu turno, afirma que satisfez as parcelas

contratuais e rescisorias, o que restou comprovado pelo documento

de id. dfa97b9.Rejeito,pois,opleitoatinenteao pagamento das

verbas resilitórias.    

Não tendo a ré satisfeito a tempestivamente as verbas do distrato,

conforme documento de id. dfa97b9, julgo procedente o pleito de

pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT.

A reclamada não comprovou que tenha recolhido o FGTS

escorreitamente, pelo que condeno a acionada ao pagamento dos

valores devidos durante todo o pacto contratual, observados os

reflexos sobre as parcelas da rescisão, a ser recolhido na conta

vinculada da autora, tendo em vistaque a rescisão contratual

ocorreu por iniciativa da autora.

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E DO INTERVALO

INTRAJORNADA

Postula a autora o pagamento de horas extraordinárias, inclusive

asreferentes ao período alimentar que diz haver sido suprimido

parcialmente pela ré, aduzindo que, a despeito da jornada apontada

no libelo, a ex-empregadora não satisfez o labor suplementar

cumprido.

A reclamada, por seu turno, refreando a pretensão deduzida,

impugna as afirmativas do libelo, sustentando que a autora sempre

labutou no limite legal e que eventual labor extraordinário fora

corretamente quitado ou compensado.

Ressalta-se que, em que pese fosse da autora o ônus de comprovar

o fato constitutivo de seu direito (CLT, art. 818), notadamente

quanto ao labor suplementar indicado no libelo, o seu depoimento

pessoal contradiz sua tese, tendo afirmado que “registrava

corretamente o horário de entrada e saída no controle de ponto; que

o mesmo ocorria quanto ao intervalo alimentar”.

Sendo assim, não tendo a autora apresentado demonstrativo da

existência das diferenças pleiteadas, julgo improcedente o pleito de

pagamento de horas extraordinárias e seus consectários, bem como

as referentes ao intervalo intrajornada.

DAS DIFERENÇAS DE GORJETA

Rejeito o pedido de ressarcimento dos descontos sobre as gorjetas,

uma vez que é fato público e notório que as gorjetas arrecadadas

são divididas entre todos os funcionários, sendo razoável que o

alegado desconto tenha sido destinado a estes trabalhadores.

Ressalta-se, ainda, que, após realização de perícia contábil,

concluiu o I. Perito que os documentos colacionadospor ambas as

partes são insuficientespara definir se a reclamante recebera ou
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não aquilo que fora apresentado à época desua contratação, no

que se refere à rubrica“gorjetas”.

DOS HONORÁRIOS

Por sucumbente, na forma do art. 791-A, da CLT, condeno a

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de

5% sobre o valor das parcelas deferidas ao acionante, conforme se

apurar em liquidação de sentença.

De igual modo, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais na razão de 5% sobre o montante dos valores

postulados na inicial e indeferidos, em favor da ré, conforme se

apurar em liquidação de sentença, já que sucumbente na

postulação, observada a condição suspensiva contida no art. 791-A,

§4º, da CLT, ante o benefício da gratuidade de justiça, que ora

defiro, haja vista a declaração trazida com a inicial.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos contidos

na Reclamação Trabalhista para condenar a ré a satisfazer à

autora, em 8 dias, os títulos deferidos, conforme fundamentação

supra, que a este dispositivo integra.

Para atualização dos títulos deferidos deverão ser observados os

seguintes parâmetros:

os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão observar os

ditames da Súmula n.º 368 do C. TST.

1.

juros e correção monetária na forma do decidido pelo E. STF, no

julgamento das ADCs n.º 58 e n.º 59.

2.

Para os efeitos do §3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

excepcionadas no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução das

parcelas quitadas sob idêntico título.

Comprovem-se nos autos  os  reco lh imentos f isca is  e

previdenciários, caso devidos, sob pena de comunicação aos

órgãos competentes e execução (art. 114 da CRFB).

Sendo a autora beneficiária da gratuidade de justiça e tendo a

mesma sido sucumbente no objeto da perícia, expeça-se ofício

requisitório à Presidência para pagamento dos honorários periciais,

nos termos do Ato 88/2011.

Custas de R$ 200,00 pela ré, calculadas sobre o valor arbitrado em

R$ 10.000,00.

Intimem-seaspartes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100626-45.2019.5.01.0022
RECLAMANTE KLEBER FERREIRA MEIRELLES

ADVOGADO VITOR HUGO AFONSO
GUADAGNO(OAB: 84399/RJ)

RECLAMADO AUTO ESCOLA MC LAREN LTDA

ADVOGADO JORGE GLAUCIO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 92714/RJ)

TESTEMUNHA RAQUEL SURLO XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ESCOLA MC LAREN LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5da9874

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados em

sede de embargos à execução, conforme fundamentação.

Intimem-se as partes para ciência.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100626-45.2019.5.01.0022
RECLAMANTE KLEBER FERREIRA MEIRELLES

ADVOGADO VITOR HUGO AFONSO
GUADAGNO(OAB: 84399/RJ)

RECLAMADO AUTO ESCOLA MC LAREN LTDA

ADVOGADO JORGE GLAUCIO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 92714/RJ)

TESTEMUNHA RAQUEL SURLO XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER FERREIRA MEIRELLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5da9874

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados em

sede de embargos à execução, conforme fundamentação.

Intimem-se as partes para ciência.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100603-94.2022.5.01.0022
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA DOMINGOS DOS
SANTOS(OAB: 207370/RJ)

ADVOGADO RAFAELA FURTADO DOS REIS
SILVA(OAB: 201950/RJ)
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RECLAMADO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO BUSK ENTULHO LTDA

ADVOGADO ALINE BRAGANCA DE ARAGAO
LIMA(OAB: 186697/RJ)

RECLAMADO CUPIM TRANSPORTES
TERRAPLANAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALINE BRAGANCA DE ARAGAO
LIMA(OAB: 186697/RJ)

RECLAMADO LIVING BOTUCATU
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e548fe6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

SERGIO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuíza Reclamação

T r a b a l h i s t a  e m  f a c e  d e C U P I M  T R A N S P O R T E S

TERRAPLANAGEM LTDA - ME, BUSK ENTULHO LTDA, LIVING

BOTUCATU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e CURY

CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., pelos fundamentos e

pretensões constantes da inicial, com documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Em resposta à reclamação trabalhista, defenderam-se as rés com

as razões trazidas nas contestações, com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Na assentada de prosseguimento retratada na ata, que a este

relatório integra, foram praticados os atos ali noticiados, sendo

encerrada a instrução processual.

Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA RESCISÃO CONTRATUAL

Postula o acionante, em apertada síntese, a conversão do pedido

de demissão em rescisão indireta e a condenação da ré ao

pagamento das verbas rescisórias decorrentes, haja vista as razões

declinadas na inicial.

Refreando a pretensão deduzida, afirma a 1ª reclamada que o

pedido de demissão realizado espontaneamente pelo autor foi livre

manifestação de sua vontade, sustentando que cumpriu com todas

as obrigações decorrentes do contrato, à exceção dos depósitos

fundiários,não tendo praticado a ré qualquer ato capaz de justificar

a rescisão contratual indireta.

A resolução contratual por culpa do empregador pressupõe a

prática de faltas gravíssimas capazes de inviabilizar o próprio

prosseguimento do pacto contratual. Diante de tal característica,

entende-se que a presença de falta grave que a justifique deve ser

objeto de prova inequívoca e irrefragável.

Para a configuração de tal hipótese de ruptura contratual, algumas

circunstâncias obrigator iamente devem ser levadas em

consideração, porquanto a resolução do contrato não deve ser

tratada como forma normal e corriqueira de desfazimento do

negócio jurídico.

Ademais, é princípio constitucional a valorização do trabalho e a

busca pela permanência e ampliação dos postos de serviço de

nosso País (art. 170 da CRFB/88), não sendo razoável - em um

país que a cada dia vem demonstrando absoluta incompetência

política na geração de novos empregos - que se declare extinto o

contrato sob exame, por motivos irrelevantes à continuidade do

negócio jurídico.

No caso vertente, a parte autora não logrou êxito comprovar a

existência de qualquer mácula em sua manifestação de vontade em

denunciar o contrato de emprego, pelo que não há falar em nulidade

do pedido de demissão.

Destarte, diante da documentação carreada aos autos, não há

qualquer evidência de que a 1ª ré tenha praticado as condutas

descritas pelo autor e de que houve vício de consentimento apto a

justificar a reversão do pedido de demissão em rescisão indireta.

Improcedem, pois, os pedidos elencados nos itens “6”, “7”, “8”, “12”,

“14” e “15” da inicial.

Não tendo a 1ª ré comprovado a regularidade dos depósitos

doFGTS, embora seu o ônus probatório, condeno a 1ª ré ao

pagamento das diferençasexistentes na conta vinculada do autor,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

DO ENQUADRAMENTO SINDICAL

Tendo sido contratado pela primeira ré para a função de Operador

deMáquinas Pesadas, postula o reclamante o pagamento de

diferenças salariais devidas, alegando que recebia salário inferior ao

piso salarial da categoria, conforme convenção coletiva do

SINDICATODA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO

ESTADO DO RIO DEJANEIRO-SINDUSCON-RIO (ID 0dd2e75),

bem como o ressarcimento do “vale refeição” e do “adicional de
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assiduidade” não recebidos.

Em sua contestação, a primeira reclamada defende que observou

corretamente o piso salarial, apresentando a convenção coletiva do

SINDICATO DAS EMPRESAS DO TRANSPORTE RODOVIARIO

DE CARGAS E LOGISTICA DO RIO DE

JANEIRO (ID b7c7d45).

De fato, assiste razão à 1ª ré.

Como é cediço, a atividade do empregador é o fato que determina o

enquadramento de todos os seus empregados na categoria

profissional, salvo em se tratando de categoria diferenciada. (art.

511, §§ 2º e 3º da CLT).

Da análise do objeto social da ex-empregadora percebe-se com

clareza que inaplicável o instrumento coletivo invocado pelo autor.

Improcedem, pois, os pedidos “10”, “23” e “24” da inicial.

DO SALDO DE SALÁRIO

Rejeito o pedido de pagamento de “saldo de salário”, por

absolutamente inespecífica a postulação, não indicando a parte

autora sequer o período de referência.

DO VALE TRANSPORTE

Postula o acionante o pagamento do “vale transporte” durante o

período do pacto laboral, sob o argumento de que, embora

solicitado, não foi fornecido pela 1ª reclamada.

A ex-empregadora, em sua peça de bloqueio, afirma que o

reclamante abriu mão do pagamento da parcela, juntando aos autos

cópia do pedido de dispensa do vale transporte (ID 2049acb),

produzindo prova satisfatória acerca do fato extintivo dos direitos

vindicados.

Desta feita, rejeito a pretensão formulada no item “22” da inicial.

DO VALE REFEIÇÃO

Improcede, ainda, o pleito de pagamento de “vale alimentação”,

porquanto os recibos salariais adunados comprovam a quitação da

rubrica, não havendo qualquer prova da existência de diferenças

devidas.

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E DO INTERVALO

INTRAJORNADA

Postula o autor o pagamento de horas extraordinárias, inclusive

asreferentes ao período alimentar que diz haver sido suprimido

parcialmente pela ré, aduzindo que, a despeito da jornada apontada

no libelo, a ex-empregadora não satisfez o labor suplementar

cumprido.

A 1ª reclamada, por seu turno, refreando a pretensão deduzida,

impugna as afirmativas do libelo, sustentando que o autor sempre

labutou no limite legal e que eventual labor extraordinário fora

corretamente quitado ou compensado.

Em que pese fosse do autor o ônus de comprovar o fato constitutivo

de seu direito (CLT, art. 818), notadamente quanto ao labor

suplementar indicado no libelo, inerte permaneceu durante a fase

de cognição.

Sendo assim, julgo improcedente o pleito de pagamento de horas

extraordinárias e seus consectários, bem como as referentes ao

intervalo intrajornada.

DOS DESCONTOS INDEVIDOS

Descabe ainda a postulação contida no item “5” da inicial, porquanto

não logrou êxito o autor em comprovar a ilegalidade de desconto

sofrido a título de vales. 

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Sustenta o acionante que a primeira e a segunda demandadas

formam verdadeiro grupo econômico para fins trabalhistas e,

portanto, devem responder de forma solidária pelos créditos

vindicados na presente demanda.

Como é cediço, a solidariedade não se presume, decorre da lei ou

da vontade das partes. Este é o ditame legal (art. 265 do Novel

Código Civil Brasileiro).

Entretanto, faz-se necessária a lembrança do que dispõe o § 2º, do

art. 2º da CLT, in verbis:

"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob direção,

controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial,

comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os

efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis à

empresa principal e cada uma das subordinadas".

A despeito da regra insculpida no art. 265 do CCB, na qual

estabelece condição, em pr incípio,  inarredável  para a

caracterização da solidariedade a existência de lei ou contrato, a

norma Juslaboral transcrita alhures possibilita a caracterização

desta responsabilidade excepcional mediante a existência do

chamado grupo econômico na esfera trabalhista. Todavia, para a

caracterização deste inexiste norma legal trabalhista impondo a
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presença de requisitos semelhantes àqueles inseridos na Lei

Adjetiva Civil.

Portanto, a configuração do grupo econômico poderá se revelar até

mesmo diante de fortes indícios de ingerência de uma empresa

sobre outra, seja a que título for.

Cabe ainda transcrever os ensinamentos do ilustre e festejado

doutrinador Maurício Godinho Delgado:

"Noutras palavras, o grupo econômico para fins justrabalhistas não

necessita de se revestir das modalidades jurídicas típicas ao Direito

Eonômico ou Direito Comercial (holdings, consórcios, polls, etc.).

Não se exige, sequer, prova de sua formal institucionalização

cartorial: pode se acolher a existência do grupo desde que emerjam

evidências probatórias de que estão presentes os elementos de

integração interempresarial de que falam os mencionados preceitos

da CLT e Lei do Trabalho Rural."

In casu, o autor não logrou êxito sequer indicar possíveis indícios da

existência do grupo econômico, razão pela qual julgo improcedente

a pretensão dirigida em face da segunda ré.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Vindica o acionante a condenação subsidiária da terceira e da

quarta rés sustentando serem estas as tomadoras de seus serviços,

por intermédio da primeira reclamada. A terceira e a quarta rés

negam a prestação de serviços do autor em seu favor.

Não tendo o autor se desincumbido de seu ônus probatório,

notadamente quanto ao oferecimento de sua força de trabalho em

favor destas rés, não há falar em responsabilidade subsidiária da

terceira e da quarta rés.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Por sucumbente, na forma do art. 791-A, da CLT, condeno a 1ª

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de

5% sobre o valor das parcelas deferidas ao acionante, conforme se

apurar em liquidação de sentença.

De igual modo, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais na razão de 5% sobre o montante dos valores

postulados na inicial e indeferidos, em favor das rés, conforme se

apurar em liquidação de sentença, já que sucumbente na

postulação, observada a condição suspensiva contida no art. 791-A,

§4º, da CLT, ante o benefício da gratuidade de justiça, que ora

defiro, haja vista a declaração trazida com a inicial.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES as pretensões deduzidas em

face de BUSK ENTULHO LTDA, LIVING BOTUCATU

EMPREENDIMENTOS IMOBIL IARIOS LTDA e  CURY

CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., e PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos contidos na Reclamação Trabalhista para

condenar a 1ª ré CUPIM TRANSPORTES TERRAPLANAGEM

LTDA - ME a satisfazer ao autor, em 8 dias, os títulos deferidos,

conforme fundamentação supra, que a este dispositivo integra.

Para atualização dos títulos deferidos deverão ser observados os

seguintes parâmetros:

os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão observar os

ditames da Súmula n.º 368 do C. TST.

1.

juros e correção monetária na forma do decidido pelo E. STF, no

julgamento das ADCs n.º 58 e n.º 59.

2.

Para os efeitos do §3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

excepcionadas no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução das

parcelas quitadas sob idêntico título.

Comprovem-se nos autos  os  reco lh imentos f isca is  e

previdenciários, caso devidos, sob pena de comunicação aos

órgãos competentes e execução (art. 114 da CRFB).

Custas de R$ 200,00 pela 1ª ré, calculadas sobre o valor arbitrado

em R$ 10.000,00.

Intimem-seaspartes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100603-94.2022.5.01.0022
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA DOMINGOS DOS
SANTOS(OAB: 207370/RJ)

ADVOGADO RAFAELA FURTADO DOS REIS
SILVA(OAB: 201950/RJ)

RECLAMADO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO BUSK ENTULHO LTDA

ADVOGADO ALINE BRAGANCA DE ARAGAO
LIMA(OAB: 186697/RJ)

RECLAMADO CUPIM TRANSPORTES
TERRAPLANAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALINE BRAGANCA DE ARAGAO
LIMA(OAB: 186697/RJ)

RECLAMADO LIVING BOTUCATU
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BUSK ENTULHO LTDA

  - CUPIM TRANSPORTES TERRAPLANAGEM LTDA - ME

  - CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.

  - LIVING BOTUCATU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e548fe6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

SERGIO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuíza Reclamação

T r a b a l h i s t a  e m  f a c e  d e C U P I M  T R A N S P O R T E S

TERRAPLANAGEM LTDA - ME, BUSK ENTULHO LTDA, LIVING

BOTUCATU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e CURY

CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., pelos fundamentos e

pretensões constantes da inicial, com documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Em resposta à reclamação trabalhista, defenderam-se as rés com

as razões trazidas nas contestações, com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Na assentada de prosseguimento retratada na ata, que a este

relatório integra, foram praticados os atos ali noticiados, sendo

encerrada a instrução processual.

Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA RESCISÃO CONTRATUAL

Postula o acionante, em apertada síntese, a conversão do pedido

de demissão em rescisão indireta e a condenação da ré ao

pagamento das verbas rescisórias decorrentes, haja vista as razões

declinadas na inicial.

Refreando a pretensão deduzida, afirma a 1ª reclamada que o

pedido de demissão realizado espontaneamente pelo autor foi livre

manifestação de sua vontade, sustentando que cumpriu com todas

as obrigações decorrentes do contrato, à exceção dos depósitos

fundiários,não tendo praticado a ré qualquer ato capaz de justificar

a rescisão contratual indireta.

A resolução contratual por culpa do empregador pressupõe a

prática de faltas gravíssimas capazes de inviabilizar o próprio

prosseguimento do pacto contratual. Diante de tal característica,

entende-se que a presença de falta grave que a justifique deve ser

objeto de prova inequívoca e irrefragável.

Para a configuração de tal hipótese de ruptura contratual, algumas

circunstâncias obrigator iamente devem ser levadas em

consideração, porquanto a resolução do contrato não deve ser

tratada como forma normal e corriqueira de desfazimento do

negócio jurídico.

Ademais, é princípio constitucional a valorização do trabalho e a

busca pela permanência e ampliação dos postos de serviço de

nosso País (art. 170 da CRFB/88), não sendo razoável - em um

país que a cada dia vem demonstrando absoluta incompetência

política na geração de novos empregos - que se declare extinto o

contrato sob exame, por motivos irrelevantes à continuidade do

negócio jurídico.

No caso vertente, a parte autora não logrou êxito comprovar a

existência de qualquer mácula em sua manifestação de vontade em

denunciar o contrato de emprego, pelo que não há falar em nulidade

do pedido de demissão.

Destarte, diante da documentação carreada aos autos, não há

qualquer evidência de que a 1ª ré tenha praticado as condutas

descritas pelo autor e de que houve vício de consentimento apto a

justificar a reversão do pedido de demissão em rescisão indireta.

Improcedem, pois, os pedidos elencados nos itens “6”, “7”, “8”, “12”,

“14” e “15” da inicial.

Não tendo a 1ª ré comprovado a regularidade dos depósitos

doFGTS, embora seu o ônus probatório, condeno a 1ª ré ao

pagamento das diferençasexistentes na conta vinculada do autor,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

DO ENQUADRAMENTO SINDICAL

Tendo sido contratado pela primeira ré para a função de Operador

deMáquinas Pesadas, postula o reclamante o pagamento de

diferenças salariais devidas, alegando que recebia salário inferior ao

piso salarial da categoria, conforme convenção coletiva do

SINDICATODA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO

ESTADO DO RIO DEJANEIRO-SINDUSCON-RIO (ID 0dd2e75),

bem como o ressarcimento do “vale refeição” e do “adicional de

assiduidade” não recebidos.

Em sua contestação, a primeira reclamada defende que observou

corretamente o piso salarial, apresentando a convenção coletiva do

SINDICATO DAS EMPRESAS DO TRANSPORTE RODOVIARIO

DE CARGAS E LOGISTICA DO RIO DE

JANEIRO (ID b7c7d45).

De fato, assiste razão à 1ª ré.

Como é cediço, a atividade do empregador é o fato que determina o

enquadramento de todos os seus empregados na categoria
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profissional, salvo em se tratando de categoria diferenciada. (art.

511, §§ 2º e 3º da CLT).

Da análise do objeto social da ex-empregadora percebe-se com

clareza que inaplicável o instrumento coletivo invocado pelo autor.

Improcedem, pois, os pedidos “10”, “23” e “24” da inicial.

DO SALDO DE SALÁRIO

Rejeito o pedido de pagamento de “saldo de salário”, por

absolutamente inespecífica a postulação, não indicando a parte

autora sequer o período de referência.

DO VALE TRANSPORTE

Postula o acionante o pagamento do “vale transporte” durante o

período do pacto laboral, sob o argumento de que, embora

solicitado, não foi fornecido pela 1ª reclamada.

A ex-empregadora, em sua peça de bloqueio, afirma que o

reclamante abriu mão do pagamento da parcela, juntando aos autos

cópia do pedido de dispensa do vale transporte (ID 2049acb),

produzindo prova satisfatória acerca do fato extintivo dos direitos

vindicados.

Desta feita, rejeito a pretensão formulada no item “22” da inicial.

DO VALE REFEIÇÃO

Improcede, ainda, o pleito de pagamento de “vale alimentação”,

porquanto os recibos salariais adunados comprovam a quitação da

rubrica, não havendo qualquer prova da existência de diferenças

devidas.

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E DO INTERVALO

INTRAJORNADA

Postula o autor o pagamento de horas extraordinárias, inclusive

asreferentes ao período alimentar que diz haver sido suprimido

parcialmente pela ré, aduzindo que, a despeito da jornada apontada

no libelo, a ex-empregadora não satisfez o labor suplementar

cumprido.

A 1ª reclamada, por seu turno, refreando a pretensão deduzida,

impugna as afirmativas do libelo, sustentando que o autor sempre

labutou no limite legal e que eventual labor extraordinário fora

corretamente quitado ou compensado.

Em que pese fosse do autor o ônus de comprovar o fato constitutivo

de seu direito (CLT, art. 818), notadamente quanto ao labor

suplementar indicado no libelo, inerte permaneceu durante a fase

de cognição.

Sendo assim, julgo improcedente o pleito de pagamento de horas

extraordinárias e seus consectários, bem como as referentes ao

intervalo intrajornada.

DOS DESCONTOS INDEVIDOS

Descabe ainda a postulação contida no item “5” da inicial, porquanto

não logrou êxito o autor em comprovar a ilegalidade de desconto

sofrido a título de vales. 

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Sustenta o acionante que a primeira e a segunda demandadas

formam verdadeiro grupo econômico para fins trabalhistas e,

portanto, devem responder de forma solidária pelos créditos

vindicados na presente demanda.

Como é cediço, a solidariedade não se presume, decorre da lei ou

da vontade das partes. Este é o ditame legal (art. 265 do Novel

Código Civil Brasileiro).

Entretanto, faz-se necessária a lembrança do que dispõe o § 2º, do

art. 2º da CLT, in verbis:

"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob direção,

controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial,

comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os

efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis à

empresa principal e cada uma das subordinadas".

A despeito da regra insculpida no art. 265 do CCB, na qual

estabelece condição, em pr incípio,  inarredável  para a

caracterização da solidariedade a existência de lei ou contrato, a

norma Juslaboral transcrita alhures possibilita a caracterização

desta responsabilidade excepcional mediante a existência do

chamado grupo econômico na esfera trabalhista. Todavia, para a

caracterização deste inexiste norma legal trabalhista impondo a

presença de requisitos semelhantes àqueles inseridos na Lei

Adjetiva Civil.

Portanto, a configuração do grupo econômico poderá se revelar até

mesmo diante de fortes indícios de ingerência de uma empresa

sobre outra, seja a que título for.

Cabe ainda transcrever os ensinamentos do ilustre e festejado

doutrinador Maurício Godinho Delgado:

"Noutras palavras, o grupo econômico para fins justrabalhistas não
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necessita de se revestir das modalidades jurídicas típicas ao Direito

Eonômico ou Direito Comercial (holdings, consórcios, polls, etc.).

Não se exige, sequer, prova de sua formal institucionalização

cartorial: pode se acolher a existência do grupo desde que emerjam

evidências probatórias de que estão presentes os elementos de

integração interempresarial de que falam os mencionados preceitos

da CLT e Lei do Trabalho Rural."

In casu, o autor não logrou êxito sequer indicar possíveis indícios da

existência do grupo econômico, razão pela qual julgo improcedente

a pretensão dirigida em face da segunda ré.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Vindica o acionante a condenação subsidiária da terceira e da

quarta rés sustentando serem estas as tomadoras de seus serviços,

por intermédio da primeira reclamada. A terceira e a quarta rés

negam a prestação de serviços do autor em seu favor.

Não tendo o autor se desincumbido de seu ônus probatório,

notadamente quanto ao oferecimento de sua força de trabalho em

favor destas rés, não há falar em responsabilidade subsidiária da

terceira e da quarta rés.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Por sucumbente, na forma do art. 791-A, da CLT, condeno a 1ª

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios no importe de

5% sobre o valor das parcelas deferidas ao acionante, conforme se

apurar em liquidação de sentença.

De igual modo, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais na razão de 5% sobre o montante dos valores

postulados na inicial e indeferidos, em favor das rés, conforme se

apurar em liquidação de sentença, já que sucumbente na

postulação, observada a condição suspensiva contida no art. 791-A,

§4º, da CLT, ante o benefício da gratuidade de justiça, que ora

defiro, haja vista a declaração trazida com a inicial.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES as pretensões deduzidas em

face de BUSK ENTULHO LTDA, LIVING BOTUCATU

EMPREENDIMENTOS IMOBIL IARIOS LTDA e  CURY

CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A., e PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos contidos na Reclamação Trabalhista para

condenar a 1ª ré CUPIM TRANSPORTES TERRAPLANAGEM

LTDA - ME a satisfazer ao autor, em 8 dias, os títulos deferidos,

conforme fundamentação supra, que a este dispositivo integra.

Para atualização dos títulos deferidos deverão ser observados os

seguintes parâmetros:

os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão observar os

ditames da Súmula n.º 368 do C. TST.

1.

juros e correção monetária na forma do decidido pelo E. STF, no

julgamento das ADCs n.º 58 e n.º 59.

2.

Para os efeitos do §3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

excepcionadas no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução das

parcelas quitadas sob idêntico título.

Comprovem-se nos autos  os  reco lh imentos f isca is  e

previdenciários, caso devidos, sob pena de comunicação aos

órgãos competentes e execução (art. 114 da CRFB).

Custas de R$ 200,00 pela 1ª ré, calculadas sobre o valor arbitrado

em R$ 10.000,00.

Intimem-seaspartes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100460-42.2021.5.01.0022
RECLAMANTE JAQUELINE CORREIA DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE PAIVA(OAB:
165670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CORREIA DA SILVA E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4430789

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos de atualização elaborados pela contadoria

do juízo, fixando a condenação nos seguintes valores atualizados

até26/04/2024:

Reclamante - R$ 30.324,51

INSS - R$ 441,92

Honorários Advocatícios – R$ 1.520,47
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Custas - R$ 300,00

TOTAL - R$ 32.586,90

Registre-se que os valores sujeitos à contribuição de imposto de

renda não atingem o teto mínimo para tributação previsto na tabela

de desconto da cota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa nº

1500/2014.

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento, no prazo de

48 horas, sob pena de penhora.

Em caso de não pagamento, inclua-se a ré no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas após o prazo legal.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão, deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na

forma do art. 884, §3º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos.

Em caso de inadimplemento pela ré, intime-se a parte autora para

dar andamento à presente execução ou manifestar-se de forma

conclusiva, no prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de

prosseguimento, ciente de que, decorrido o prazo sem que o

reclamante dê andamento à execução, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório.

Decorrido o prazo in albis, arquivem-se provisoriamente os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100460-42.2021.5.01.0022
RECLAMANTE JAQUELINE CORREIA DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE PAIVA(OAB:
165670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4430789

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos de atualização elaborados pela contadoria

do juízo, fixando a condenação nos seguintes valores atualizados

até26/04/2024:

Reclamante - R$ 30.324,51

INSS - R$ 441,92

Honorários Advocatícios – R$ 1.520,47

Custas - R$ 300,00

TOTAL - R$ 32.586,90

Registre-se que os valores sujeitos à contribuição de imposto de

renda não atingem o teto mínimo para tributação previsto na tabela

de desconto da cota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa nº

1500/2014.

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento, no prazo de

48 horas, sob pena de penhora.

Em caso de não pagamento, inclua-se a ré no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas após o prazo legal.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão, deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na

forma do art. 884, §3º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos.

Em caso de inadimplemento pela ré, intime-se a parte autora para

dar andamento à presente execução ou manifestar-se de forma

conclusiva, no prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de

prosseguimento, ciente de que, decorrido o prazo sem que o

reclamante dê andamento à execução, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório.

Decorrido o prazo in albis, arquivem-se provisoriamente os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101927-32.2016.5.01.0022
RECLAMANTE JOAO PAULO BEZERRA

ADVOGADO rosa maria brandao santana(OAB:
147671/RJ)

RECLAMADO REGINA CELIA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON JOSE SIMIONI(OAB:
100537/SP)

RECLAMADO PAULO ROBERTO AQUINO

RECLAMADO UNIMPER DO BRASIL
IMPERMEABILIZACOES LTDA

ADVOGADO GILSON JOSE SIMIONI(OAB:
100537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO BEZERRA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0c529

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir, ante os termos da certidão do oficial de justiça de id.

42f2f9f.

Intime-se a parte autora para dar andamento à presente execução

ou manifestar-se de forma conclusiva, no prazo de 10 dias,

indicando meios objetivos de prosseguimento, ciente de que,

decorrido o prazo sem que o reclamante dê andamento à execução,

o processo será sobrestado, iniciando-se o prazo da prescrição

intercorrente.

Fica ciente o exequente de que poderá requerer o prosseguimento

da execução, o que somente será deferido se forem indicados

meios efetivos para tal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100128-12.2020.5.01.0022
RECLAMANTE HEBER MATHEUS FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECLAMADO NYATA SERVICOS FINANCEIROS
LTDA

RECLAMADO SOCIEDADE ESPANHOLA DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO JULIANO SILVA PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 163983/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBER MATHEUS FERNANDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b080191

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir, tendo em vista que sequer houve homologação dos

cálculos.

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 08 (oito)

dias, seus cálculos de liquidação, sob pena de caracterização de

abandono de causa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100111-39.2021.5.01.0022
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA FRANKLIN
VIEIRA(OAB: 204739/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de8f687

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos de atualização elaborados pela contadoria

do juízo, fixando a condenação nos seguintes valores atualizados

até26/04/2024:

Reclamante - R$ 5.971,24

Honorários Advocatícios – R$ 298,56

Custas - R$ 125,40

TOTAL - R$ 6.395,20

Registre-se que os valores sujeitos à contribuição de imposto de

renda não atingem o teto mínimo para tributação previsto na tabela

de desconto da cota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa nº

1500/2014.

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento, no prazo de

48 horas, sob pena de penhora.

Em caso de não pagamento, inclua-se a ré no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas após o prazo legal.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão, deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na

forma do art. 884, §3º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos.

Em caso de inadimplemento pela ré, intime-se a parte autora para

dar andamento à presente execução ou manifestar-se de forma

conclusiva, no prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de

prosseguimento, ciente de que, decorrido o prazo sem que o

reclamante dê andamento à execução, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório.

Decorrido o prazo in albis, arquivem-se provisoriamente os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0011800-44.1999.5.01.0022
RECLAMANTE ISMAEL BARBOSA BRAGA FILHO

ADVOGADO ZIRILDO LOPES DE SA FILHO(OAB:
73557/RJ)

RECLAMANTE DAVID DE ALMEIDA LEAL

ADVOGADO SERGIO ROBERTO PACHECO
CURY(OAB: 37884/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO DE JESUS GONCALVES

ADVOGADO ZIRILDO LOPES DE SA FILHO(OAB:
73557/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

ADVOGADO THAMIRIS ALO MAIA(OAB:
172612/RJ)

PERITO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE JESUS GONCALVES

  - DAVID DE ALMEIDA LEAL

  - ISMAEL BARBOSA BRAGA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9542f17

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a iminência de expedição de RPV/Precatório, intime-se o autor

para que informe os dados bancários do beneficiário (reclamante ou

patrono com poderes constituídos nos autos) da transfe-rência

(nome, CPF, banco, código do banco, agência e conta), na forma do

artigo 31, da Resolução nº 303/2019, do Conselho Nacional de

Justiça, em 05 dias.

Receb idas  as  in fo rmações,  expeça-se  o  competente

RPV/Precatório, observando-se a reserva de honorários deferida,

conforme despacho de fls. 842, no importe de 30%, devendo a

quantia ser transferida à disposição da 13ª Vara Cível do Rio de

Janeiro, com referência ao processo 0208185-55.2011.8.19.0001.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100111-39.2021.5.01.0022
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA FRANKLIN
VIEIRA(OAB: 204739/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de8f687

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos de atualização elaborados pela contadoria

do juízo, fixando a condenação nos seguintes valores atualizados

até26/04/2024:

Reclamante - R$ 5.971,24

Honorários Advocatícios – R$ 298,56

Custas - R$ 125,40

TOTAL - R$ 6.395,20

Registre-se que os valores sujeitos à contribuição de imposto de

renda não atingem o teto mínimo para tributação previsto na tabela

de desconto da cota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa nº

1500/2014.

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento, no prazo de

48 horas, sob pena de penhora.

Em caso de não pagamento, inclua-se a ré no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas após o prazo legal.

Caso as partes pretendam impugnar qualquer um dos itens da

presente decisão, deverão fazê-lo após a garantia do juízo, na

forma do art. 884, §3º, da CLT. Não serão conhecidas pelo juízo as

petições que não observarem essa cominação.

Em caso de oposição de Embargos à Execução, deverá a

executada indicar de forma clara e precisa os valores

incontroversos.

Em caso de inadimplemento pela ré, intime-se a parte autora para

dar andamento à presente execução ou manifestar-se de forma

conclusiva, no prazo de 10 dias, indicando meios objetivos de

prosseguimento, ciente de que, decorrido o prazo sem que o

reclamante dê andamento à execução, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório.

Decorrido o prazo in albis, arquivem-se provisoriamente os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100127-32.2017.5.01.0022
RECLAMANTE JANETE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO JADER SALOMONE(OAB: 82731/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

RECLAMADO PRODUTOS FARMACEUTICOS
MILLET ROUX LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO Bruno Gaya da Costa Martins(OAB:
136005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE CONCEICAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac8b06d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para manifestações, em 5 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100939-40.2018.5.01.0022
RECLAMANTE MIKE DE SOUSA MENEZES

ADVOGADO HELENA FERRO SILVA DE
SOUSA(OAB: 81845/RJ)

RECLAMADO ELETRICWAY AUTOMACAO,
SERVICOS E COMERCIO DE
ELETRO-ELETRONICOS LTDA - ME

ADVOGADO JEANDERSON BENJAMIN
FERREIRA(OAB: 214214/RJ)

RECLAMADO CHRYSTIANE FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

6 OFICIO DO REGISTRO DE
DISTRIBUICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

5 OFICIO DO REGISTRO DE
DISTRIBUICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO GOMES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKE DE SOUSA MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77729d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Quanto ao requerimento de suspensão da CNH e bloqueio dos

cartões de crédito dos executados, nada a deferir, ante os termos

do art. 805, do CPC. Não há relação de causa e efeito entre a

medida coercitiva requerida e o pagamento da dívida, o que torna

desproporcional e sem afinidade com a obrigação do pagamento

dos créditos trabalhistas.

Intime-se a parte autora para dar andamento à presente execução

ou manifestar-se de forma conclusiva, no prazo de 10 dias,

indicando meios objetivos de prosseguimento, ciente de que,

decorrido o prazo sem que o reclamante dê andamento à execução,

o processo será sobrestado, iniciando-se o prazo da prescrição

intercorrente.

Fica ciente o exequente de que poderá requerer o prosseguimento

da execução, o que somente será deferido se forem indicados

meios efetivos para tal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100760-04.2021.5.01.0022
RECLAMANTE LUCAS DE JESUS IZAAC

ADVOGADO ANDRESA MACIERA DE SA(OAB:
209784/RJ)

RECLAMADO MULTI-CAR RIO TERMINAL DE
VEICULOS S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO DEL VIDAL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS DE
CHAGAS(OAB: 222173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE JESUS IZAAC

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7223bc5

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 08

(oito) dias, seus cálculos de liquidação.

2. Intimem-se as rés para que se manifestemsobre a conta

apresentada, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão (§ 2º, do

art. 879, da CLT).

Os cálculos deverão observar os seguintes critérios, na ausência de

outros expressamente estipulados:

a) Atualização monetária: deverá ser observado o índice da

correção monetária do mês subsequente ao da prestação de

serviços, a partir do dia 1º, conforme Súmula 381 do C.TST;

b) FGTS: atualização pelos índices dos débitos trabalhistas,

observando-se o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 302 da

SDI-I do C. TST;

c) INSS: os descontos relativos à contribuição do empregado

deverão ser calculados mês a mês, observado o teto. Deverá,

também, ser apresentado o cálculo relativo à contribuição

previdenciária devida pelo empregador, excluída a contribuição a

terceiros, a teor da súmula 36 do E. TRT 1ª Região.

3. Após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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verificação e atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101292-07.2023.5.01.0022
EXEQUENTE PAULO SERGIO MARTINS DE

SOUZA

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375660b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os termos da impugnação de id. cad85e1, intime-se a parte

autora para manifestação, em 5 dias.

Após, voltem os autos conclusos para decisão

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101292-07.2023.5.01.0022
EXEQUENTE PAULO SERGIO MARTINS DE

SOUZA

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MARTINS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375660b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os termos da impugnação de id. cad85e1, intime-se a parte

autora para manifestação, em 5 dias.

Após, voltem os autos conclusos para decisão

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100670-59.2022.5.01.0022
RECLAMANTE MARIA CRISTINA MATEUS DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE BELEZA BALLAYAGE
LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE BELEZA BALLAYAGE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7306efd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o requerimento de Id 0ce59e8, determino a conversão da

audiência já designada para a modalidade híbrida, a fim de autorizar

a participação da RECLAMADAde forma virtual, exclusivamente,

devendo a parte ingressar pelo link abaixo indicado.

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

Aguarde-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0159700-16.2008.5.01.0022
RECLAMANTE JONATHAN ALBERTO CLEMENTE

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO FORTEMACAE - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO HUGO VIANA BARBOSA(OAB:
134647/RJ)

RECLAMADO ANDREA LUCIANA GOMES DE
SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

CNseg

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN ALBERTO CLEMENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6cf4ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para ciência da resposta de id. d7400b9.

Após, expeça-se ofício ao MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Niterói solicitando as devidas providências no sentido de proceder à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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reserva de crédito no processo nº 0048300-82.2009.5.01.0241, em

favor deste Juízo, até o limite da presente execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100939-64.2023.5.01.0022
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

RECLAMADO VEPE BOTEQUIM E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO DIEGO GUIMARAES ROCHA(OAB:
198826/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEPE BOTEQUIM E RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1fdf45

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a ré para se manifestar sobre a petição de Id c196c76, em

48 horas, valendo o silencio como concordância.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora online nas contas

da ré no valor de R$12.000,00 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100625-21.2023.5.01.0022
RECLAMANTE EDSON DE FREITAS CALDAS

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO BMB LOG SERVICOS LOGISTICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

RECLAMADO BUILDING SERVICOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

PERITO JOAO MANUEL MEIRELES TEIXEIRA
SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE FREITAS CALDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cc71ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela ré.

Apresentada a documentação, intime-se o I. perito para ciência.

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100625-21.2023.5.01.0022
RECLAMANTE EDSON DE FREITAS CALDAS

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO BMB LOG SERVICOS LOGISTICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

RECLAMADO BUILDING SERVICOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

PERITO JOAO MANUEL MEIRELES TEIXEIRA
SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB LOG SERVICOS LOGISTICOS E TRANSPORTES LTDA

  - BUILDING SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cc71ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela ré.

Apresentada a documentação, intime-se o I. perito para ciência.

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100615-74.2023.5.01.0022
RECLAMANTE JESSICA CRISTINA LIMA SANTOS

ADVOGADO JANDERSON MUNIZ DO
CARMO(OAB: 226815/RJ)

RECLAMADO AGATOR TINTURARIA E
LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CRISTINA LIMA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 393d79e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que adeque seus cálculos de

liquidação, em 8 dias, observando-se para tal a promoção da

contadoria do juízo, sob pena de sobrestamento do feito, iniciando-

se o prazo da prescrição intercorrente.

Retificadas as contas, à contadoria para nova verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101014-40.2022.5.01.0022
RECLAMANTE BRUNO ROCHA DE MELO

ADVOGADO ANTONO CESAR RIBEIRO(OAB:
102908/RJ)

ADVOGADO EWERTON MARTINS DA
MOTTA(OAB: 226032/RJ)

RECLAMADO AUTO GNV COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO Ronaldo Jordem Queiroz(OAB:
164567/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO GNV COMERCIO DE PECAS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd5d1b3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a ré para se manifestar sobre a petição de Id c99f8a2, em

48 horas, valendo o silencio como concordância.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora online nas contas

da ré no valor de R$ 25.500,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100559-41.2023.5.01.0022
RECLAMANTE RAFAEL ARAUJO MACHADO

ADVOGADO CASSIO WILLAMES FERREIRA
MOURA(OAB: 15186/PI)

RECLAMADO REFISERVI REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO JORGE DE LIMA
TORRES(OAB: 47171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ARAUJO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1238d7a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando as diretrizes impostas pelos tribunais superiores

acerca da priorização das audiências presenciais, e considerando a

matéria envolvida, indefiro o requerimento.

Aguarde-se a audiência presencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100566-33.2023.5.01.0022
RECLAMANTE PAOLA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA IVA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 51349/RJ)

RECLAMADO LC TRANSPORTES ESCOLARES
LTDA

ADVOGADO DANIEL COELHO DE MARCOS(OAB:
118923/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA ALVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0a736f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a autor para ciência do petitório de Id 2f37f19.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100368-93.2023.5.01.0022
RECLAMANTE CARLOS JOSE MACHADO DE SENA

ADVOGADO Tompson Wagner Maravilha
Bastos(OAB: 55398/RJ)

RECLAMADO RKJ PARTICIPACOES E
ENGENHARIA EIRELI - ME

ADVOGADO MARIANA ARENA GORNE
LEITE(OAB: 161835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE MACHADO DE SENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 211e6a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo a repactuação de id. 5bfeace.

Aguarde-se o cumprimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100368-93.2023.5.01.0022
RECLAMANTE CARLOS JOSE MACHADO DE SENA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Tompson Wagner Maravilha
Bastos(OAB: 55398/RJ)

RECLAMADO RKJ PARTICIPACOES E
ENGENHARIA EIRELI - ME

ADVOGADO MARIANA ARENA GORNE
LEITE(OAB: 161835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RKJ PARTICIPACOES E ENGENHARIA EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 211e6a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo a repactuação de id. 5bfeace.

Aguarde-se o cumprimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100921-77.2022.5.01.0022
RECLAMANTE FERNANDO LUIS FERREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIS FERREIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 540acb4

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 08

(oito) dias, seus cálculos de liquidação.

2. Intime-se a ré para que se manifestesobre a conta apresentada,

no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão (§ 2º, do art. 879, da

CLT).

Os cálculos deverão observar os seguintes critérios, na ausência de

outros expressamente estipulados:

a) Atualização monetária: deverá ser observado o índice da

correção monetária do mês subsequente ao da prestação de

serviços, a partir do dia 1º, conforme Súmula 381 do C.TST;

b) FGTS: atualização pelos índices dos débitos trabalhistas,

observando-se o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 302 da

SDI-I do C. TST;

c) INSS: os descontos relativos à contribuição do empregado

deverão ser calculados mês a mês, observado o teto. Deverá,

também, ser apresentado o cálculo relativo à contribuição

previdenciária devida pelo empregador, excluída a contribuição a

terceiros, a teor da súmula 36 do E. TRT 1ª Região.

3. Após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para

verificação e atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100961-59.2022.5.01.0022
RECLAMANTE DOUGLAS MAGELA DE RESENDE

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f440d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

DOUGLAS MAGELA DE RESENDE,qualificado nos autos, ajuíza

ação trabalhista em face de SEREDE SERVIÇOS DE REDE S/A e

OI S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelos fundamentos e

pretensões constantes da inicial, que integram o presente relatório,

carreando documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3332
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Em resposta à reclamação trabalhista, defenderam-se as

reclamadas, com as razões trazidas nas contestações, com

documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Na assentada de prosseguimento, retratada na ata, que a este

relatório integra, foram praticados os atos ali noticiados, sendo

encerrada a instrução processual.

Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Postulando o pagamento de horas extraordinárias, sustenta o autor

haver laborado na jornada declinada na inicial, sem, contudo,

receber a contraprestação devida.

A primeira ré, por seu turno, impugna a pretensão autoral, aduzindo

que o autor sempre labutou no limite legal e que todo labor

cumprido fora consignado nos controles de frequência e

escorreitamente quitado ou compensado com folga subsequente.

Ao impugnar o horário de trabalho indicado no libelo e declinar

horário diverso, atraiu a primeira ré o ônus de comprovar o fato

obstativo do direito vindicado, ônus do qual não se desincumbiu,

máxime quando se percebe que os controles de frequência

carreados se afiguram apócrifos (id b4b348b).

Tem-se, portanto, que inerte permaneceu a primeira ré em atender

a determinação contida na notificação inicial, notadamente quanto à

juntada dos registros de horário do período contratual, na forma do

art. 74 da CLT, o que atrai a aplicabilidade do disposto no art. 400, I,

do CPC, restando confessa a ex-empregadora quanto ao horário

declinado no libelo.

Desse modo, diante da confissão da primeira ré,julgo procedente o

pleito de pagamento de horas extraordinárias, assim consideradas

aquelas que ultrapassaram o limite de oito horas diárias e quarenta

e quatro semanais, observando-se, para sua apuração, a jornada da

inicial, o adicional de 50% de segunda a sábado e de 100% aos

domingos e feriados.

 

Por habituais, as horas extraordinárias deverão integrar o salário do

autor para cálculos de repouso semanal remunerado, devendo o

somatório (hora extra + RSR) servir de base de cálculo para

apuração de aviso prévio, 13º salários do período (inclusive

proporcionais), férias do período (inclusive proporcionais),

acrescidas de 1/3 const i tucional ,  FGTS e indenização

compensatór ia de 40% sobre o FGTS.

DO VALE-REFEIÇÃO

Descabe o pleito atinente ao vale-refeição, porquanto a parte autora

não logrou êxito comprovar a existência de irregularidades no

pagamento da rubrica, ônus que lhe competia.

DA PRODUTIVIDADE

Afirma a parte autora que a primeira ré havia prometido o

pagamento de valores a título de produção, caso o trabalhador

realizasse mais de 15 ordens de serviço, apresentando, inclusive,

tabela noticiando que até 15 OSs nada receberia; que de 16 a 36

OSs reberia R$ 10,00; que de 37 a 48 OSs receberia R$ 12,00 e

acima de 48 OSs R$ 16,00.

Conforme se observa de seu próprio depoimento, o obreiro afirma

que cumpria cerca de 10 OSs, o que inviabiliza o acolhimento da

pretensão.

DA CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ

Vindica o acionante a condenação subsidiária da segunda ré,

sustentando ser esta a tomadora de seus serviços por intermédio da

primeira reclamada.

A segunda ré não contesta a alegação do autor acerca do

oferecimento de sua força laborativa em seu favor, sustentando que

a ex-empregadora possui condições de suportar eventuas créditos

devidos ao seu empregado, não negando, entretanto, o

oferecimento da força de trabalho do autor. Na verdade, o próprio

representante da ré, em depoimento pessoal, confirma a prestação

de serviços indicada no libelo

De se aplicar, portanto, o entendimento jurisprudencial cristalizado

pela Súmula n.º 331, IV, do C. TST, in verbis:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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“O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que

hajam participado da relação processual e constem também do

título executivo judicial.”

Ressalte-se que sendo a empresa tomadora a beneficiária direta

dos serviços prestados pelo trabalhador, deve esta zelar pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

prestadora dos serviços, sob pena de, em ocorrendo inadimplência

quanto à satisfação dos créditos do trabalhador, arcar com o seu

pagamento, inclusive quanto às multas decorrentes.

Quanto ao esgotamento dos bens dos sócios em execução, cabe

ressaltar que a condenação subsidiária não importa em execução

de bens do sócio, figura ínsita à despersonalização da figura do

empregador. O certo é que os demandados consistem em “pessoa

jurídica” e em caso de não cumprimento de possível condenação

trabalhista do primeiro demandado, pessoa jurídica, cabível, de

forma direta e seqüencial, a execução da condenada subsidiária.

Em sendo assim, deverá a segunda reclamada responder

subsidiariamente pelo pagamento dos títulos ora reconhecidos ao

autor.

DOS HONORÁRIOS

Por sucumbentes, na forma do art. 791-A da CLT, condeno as rés

ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 5% sobre o

valor das parcelas deferidas ao acionante, conforme se apurar em

liquidação de sentença.

De igual modo, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais na razão de 5%, calculadas sobre o montante dos

valores postulados na inicial e indeferidos, em favor das rés,

conforme se apurar em liquidação de sentença, já que sucumbente

na postulação, observada a condição suspensiva contida no art. 791

-A, §4º, da CLT, ante o benefício da gratuidade de justiça, que ora

defiro, haja vista a declaração trazida com a inicial.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos contidos

na reclamação, paracondenar a primeira réSEREDE SERVIÇOS

DE REDE S/Ae, subsidiariamente a segunda réOI S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, a satisfazerem ao autor, em 8 dias, os

títulos deferidos, conforme fundamentação supra, que a este

dispositivo integra.

Para atualização dos títulos deferidos deverão ser observados os

seguintes parâmetros:

os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão observar os

ditames da Súmula n.º 368 do C. TST.

1.

Juros e correção monetária na forma do decidido pelo E. STF, no

julgamento das ADCs n.º 58 e n.º 59.

2.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

excepcionadas no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução das

parcelas quitadas sob idêntico título.

Comprovem-se nos autos  os  reco lh imentos f isca is  e

previdenciários, caso devidos, sob pena de comunicação aos

órgãos competentes e execução. (art. 114 da CRFB).

Custas de R$ 400,00 pelas rés, calculadas sobre o valor arbitrado

em R$ 20.000,00

 Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100961-59.2022.5.01.0022
RECLAMANTE DOUGLAS MAGELA DE RESENDE

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MAGELA DE RESENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f440d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

DOUGLAS MAGELA DE RESENDE,qualificado nos autos, ajuíza

ação trabalhista em face de SEREDE SERVIÇOS DE REDE S/A e

OI S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelos fundamentos e

pretensões constantes da inicial, que integram o presente relatório,

carreando documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Em resposta à reclamação trabalhista, defenderam-se as

reclamadas, com as razões trazidas nas contestações, com

documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Na assentada de prosseguimento, retratada na ata, que a este

relatório integra, foram praticados os atos ali noticiados, sendo

encerrada a instrução processual.

Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Postulando o pagamento de horas extraordinárias, sustenta o autor

haver laborado na jornada declinada na inicial, sem, contudo,

receber a contraprestação devida.

A primeira ré, por seu turno, impugna a pretensão autoral, aduzindo

que o autor sempre labutou no limite legal e que todo labor

cumprido fora consignado nos controles de frequência e

escorreitamente quitado ou compensado com folga subsequente.

Ao impugnar o horário de trabalho indicado no libelo e declinar

horário diverso, atraiu a primeira ré o ônus de comprovar o fato

obstativo do direito vindicado, ônus do qual não se desincumbiu,

máxime quando se percebe que os controles de frequência

carreados se afiguram apócrifos (id b4b348b).

Tem-se, portanto, que inerte permaneceu a primeira ré em atender

a determinação contida na notificação inicial, notadamente quanto à

juntada dos registros de horário do período contratual, na forma do

art. 74 da CLT, o que atrai a aplicabilidade do disposto no art. 400, I,

do CPC, restando confessa a ex-empregadora quanto ao horário

declinado no libelo.

Desse modo, diante da confissão da primeira ré,julgo procedente o

pleito de pagamento de horas extraordinárias, assim consideradas

aquelas que ultrapassaram o limite de oito horas diárias e quarenta

e quatro semanais, observando-se, para sua apuração, a jornada da

inicial, o adicional de 50% de segunda a sábado e de 100% aos

domingos e feriados.

 

Por habituais, as horas extraordinárias deverão integrar o salário do

autor para cálculos de repouso semanal remunerado, devendo o

somatório (hora extra + RSR) servir de base de cálculo para

apuração de aviso prévio, 13º salários do período (inclusive

proporcionais), férias do período (inclusive proporcionais),

acrescidas de 1/3 const i tucional ,  FGTS e indenização

compensatór ia de 40% sobre o FGTS.

DO VALE-REFEIÇÃO

Descabe o pleito atinente ao vale-refeição, porquanto a parte autora

não logrou êxito comprovar a existência de irregularidades no

pagamento da rubrica, ônus que lhe competia.

DA PRODUTIVIDADE

Afirma a parte autora que a primeira ré havia prometido o

pagamento de valores a título de produção, caso o trabalhador

realizasse mais de 15 ordens de serviço, apresentando, inclusive,

tabela noticiando que até 15 OSs nada receberia; que de 16 a 36

OSs reberia R$ 10,00; que de 37 a 48 OSs receberia R$ 12,00 e

acima de 48 OSs R$ 16,00.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Conforme se observa de seu próprio depoimento, o obreiro afirma

que cumpria cerca de 10 OSs, o que inviabiliza o acolhimento da

pretensão.

DA CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ

Vindica o acionante a condenação subsidiária da segunda ré,

sustentando ser esta a tomadora de seus serviços por intermédio da

primeira reclamada.

A segunda ré não contesta a alegação do autor acerca do

oferecimento de sua força laborativa em seu favor, sustentando que

a ex-empregadora possui condições de suportar eventuas créditos

devidos ao seu empregado, não negando, entretanto, o

oferecimento da força de trabalho do autor. Na verdade, o próprio

representante da ré, em depoimento pessoal, confirma a prestação

de serviços indicada no libelo

De se aplicar, portanto, o entendimento jurisprudencial cristalizado

pela Súmula n.º 331, IV, do C. TST, in verbis:

“O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que

hajam participado da relação processual e constem também do

título executivo judicial.”

Ressalte-se que sendo a empresa tomadora a beneficiária direta

dos serviços prestados pelo trabalhador, deve esta zelar pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

prestadora dos serviços, sob pena de, em ocorrendo inadimplência

quanto à satisfação dos créditos do trabalhador, arcar com o seu

pagamento, inclusive quanto às multas decorrentes.

Quanto ao esgotamento dos bens dos sócios em execução, cabe

ressaltar que a condenação subsidiária não importa em execução

de bens do sócio, figura ínsita à despersonalização da figura do

empregador. O certo é que os demandados consistem em “pessoa

jurídica” e em caso de não cumprimento de possível condenação

trabalhista do primeiro demandado, pessoa jurídica, cabível, de

forma direta e seqüencial, a execução da condenada subsidiária.

Em sendo assim, deverá a segunda reclamada responder

subsidiariamente pelo pagamento dos títulos ora reconhecidos ao

autor.

DOS HONORÁRIOS

Por sucumbentes, na forma do art. 791-A da CLT, condeno as rés

ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 5% sobre o

valor das parcelas deferidas ao acionante, conforme se apurar em

liquidação de sentença.

De igual modo, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais na razão de 5%, calculadas sobre o montante dos

valores postulados na inicial e indeferidos, em favor das rés,

conforme se apurar em liquidação de sentença, já que sucumbente

na postulação, observada a condição suspensiva contida no art. 791

-A, §4º, da CLT, ante o benefício da gratuidade de justiça, que ora

defiro, haja vista a declaração trazida com a inicial.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos contidos

na reclamação, paracondenar a primeira réSEREDE SERVIÇOS

DE REDE S/Ae, subsidiariamente a segunda réOI S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, a satisfazerem ao autor, em 8 dias, os

títulos deferidos, conforme fundamentação supra, que a este

dispositivo integra.

Para atualização dos títulos deferidos deverão ser observados os

seguintes parâmetros:

os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão observar os

ditames da Súmula n.º 368 do C. TST.

1.

Juros e correção monetária na forma do decidido pelo E. STF, no

julgamento das ADCs n.º 58 e n.º 59.

2.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

excepcionadas no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução das

parcelas quitadas sob idêntico título.

Comprovem-se nos autos  os  reco lh imentos f isca is  e

previdenciários, caso devidos, sob pena de comunicação aos

órgãos competentes e execução. (art. 114 da CRFB).

Custas de R$ 400,00 pelas rés, calculadas sobre o valor arbitrado
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em R$ 20.000,00

 Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100961-59.2022.5.01.0022
RECLAMANTE DOUGLAS MAGELA DE RESENDE

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f440d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

DOUGLAS MAGELA DE RESENDE,qualificado nos autos, ajuíza

ação trabalhista em face de SEREDE SERVIÇOS DE REDE S/A e

OI S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelos fundamentos e

pretensões constantes da inicial, que integram o presente relatório,

carreando documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Em resposta à reclamação trabalhista, defenderam-se as

reclamadas, com as razões trazidas nas contestações, com

documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Na assentada de prosseguimento, retratada na ata, que a este

relatório integra, foram praticados os atos ali noticiados, sendo

encerrada a instrução processual.

Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Postulando o pagamento de horas extraordinárias, sustenta o autor

haver laborado na jornada declinada na inicial, sem, contudo,

receber a contraprestação devida.

A primeira ré, por seu turno, impugna a pretensão autoral, aduzindo

que o autor sempre labutou no limite legal e que todo labor

cumprido fora consignado nos controles de frequência e

escorreitamente quitado ou compensado com folga subsequente.

Ao impugnar o horário de trabalho indicado no libelo e declinar

horário diverso, atraiu a primeira ré o ônus de comprovar o fato

obstativo do direito vindicado, ônus do qual não se desincumbiu,

máxime quando se percebe que os controles de frequência

carreados se afiguram apócrifos (id b4b348b).

Tem-se, portanto, que inerte permaneceu a primeira ré em atender

a determinação contida na notificação inicial, notadamente quanto à

juntada dos registros de horário do período contratual, na forma do

art. 74 da CLT, o que atrai a aplicabilidade do disposto no art. 400, I,

do CPC, restando confessa a ex-empregadora quanto ao horário

declinado no libelo.

Desse modo, diante da confissão da primeira ré,julgo procedente o

pleito de pagamento de horas extraordinárias, assim consideradas

aquelas que ultrapassaram o limite de oito horas diárias e quarenta

e quatro semanais, observando-se, para sua apuração, a jornada da

inicial, o adicional de 50% de segunda a sábado e de 100% aos

domingos e feriados.

 

Por habituais, as horas extraordinárias deverão integrar o salário do

autor para cálculos de repouso semanal remunerado, devendo o
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somatório (hora extra + RSR) servir de base de cálculo para

apuração de aviso prévio, 13º salários do período (inclusive

proporcionais), férias do período (inclusive proporcionais),

acrescidas de 1/3 const i tucional ,  FGTS e indenização

compensatór ia de 40% sobre o FGTS.

DO VALE-REFEIÇÃO

Descabe o pleito atinente ao vale-refeição, porquanto a parte autora

não logrou êxito comprovar a existência de irregularidades no

pagamento da rubrica, ônus que lhe competia.

DA PRODUTIVIDADE

Afirma a parte autora que a primeira ré havia prometido o

pagamento de valores a título de produção, caso o trabalhador

realizasse mais de 15 ordens de serviço, apresentando, inclusive,

tabela noticiando que até 15 OSs nada receberia; que de 16 a 36

OSs reberia R$ 10,00; que de 37 a 48 OSs receberia R$ 12,00 e

acima de 48 OSs R$ 16,00.

Conforme se observa de seu próprio depoimento, o obreiro afirma

que cumpria cerca de 10 OSs, o que inviabiliza o acolhimento da

pretensão.

DA CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ

Vindica o acionante a condenação subsidiária da segunda ré,

sustentando ser esta a tomadora de seus serviços por intermédio da

primeira reclamada.

A segunda ré não contesta a alegação do autor acerca do

oferecimento de sua força laborativa em seu favor, sustentando que

a ex-empregadora possui condições de suportar eventuas créditos

devidos ao seu empregado, não negando, entretanto, o

oferecimento da força de trabalho do autor. Na verdade, o próprio

representante da ré, em depoimento pessoal, confirma a prestação

de serviços indicada no libelo

De se aplicar, portanto, o entendimento jurisprudencial cristalizado

pela Súmula n.º 331, IV, do C. TST, in verbis:

“O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que

hajam participado da relação processual e constem também do

título executivo judicial.”

Ressalte-se que sendo a empresa tomadora a beneficiária direta

dos serviços prestados pelo trabalhador, deve esta zelar pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

prestadora dos serviços, sob pena de, em ocorrendo inadimplência

quanto à satisfação dos créditos do trabalhador, arcar com o seu

pagamento, inclusive quanto às multas decorrentes.

Quanto ao esgotamento dos bens dos sócios em execução, cabe

ressaltar que a condenação subsidiária não importa em execução

de bens do sócio, figura ínsita à despersonalização da figura do

empregador. O certo é que os demandados consistem em “pessoa

jurídica” e em caso de não cumprimento de possível condenação

trabalhista do primeiro demandado, pessoa jurídica, cabível, de

forma direta e seqüencial, a execução da condenada subsidiária.

Em sendo assim, deverá a segunda reclamada responder

subsidiariamente pelo pagamento dos títulos ora reconhecidos ao

autor.

DOS HONORÁRIOS

Por sucumbentes, na forma do art. 791-A da CLT, condeno as rés

ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 5% sobre o

valor das parcelas deferidas ao acionante, conforme se apurar em

liquidação de sentença.

De igual modo, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais na razão de 5%, calculadas sobre o montante dos

valores postulados na inicial e indeferidos, em favor das rés,

conforme se apurar em liquidação de sentença, já que sucumbente

na postulação, observada a condição suspensiva contida no art. 791

-A, §4º, da CLT, ante o benefício da gratuidade de justiça, que ora

defiro, haja vista a declaração trazida com a inicial.

D I S P O S I T I V O

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos contidos

na reclamação, paracondenar a primeira réSEREDE SERVIÇOS

DE REDE S/Ae, subsidiariamente a segunda réOI S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, a satisfazerem ao autor, em 8 dias, os

títulos deferidos, conforme fundamentação supra, que a este

dispositivo integra.
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Para atualização dos títulos deferidos deverão ser observados os

seguintes parâmetros:

os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão observar os

ditames da Súmula n.º 368 do C. TST.

1.

Juros e correção monetária na forma do decidido pelo E. STF, no

julgamento das ADCs n.º 58 e n.º 59.

2.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

excepcionadas no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução das

parcelas quitadas sob idêntico título.

Comprovem-se nos autos  os  reco lh imentos f isca is  e

previdenciários, caso devidos, sob pena de comunicação aos

órgãos competentes e execução. (art. 114 da CRFB).

Custas de R$ 400,00 pelas rés, calculadas sobre o valor arbitrado

em R$ 20.000,00

 Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-61.2022.5.01.0022
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

RECLAMADO SANTO EXPEDITO CASASHOPPING
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO CONFIANCE RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO SAO JORGE LEBLON
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 758eb8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

BRUNO DA SILVA FREITAS,qualificado nos autos, ajuíza ação

trabalhista em face de SANTO EXPEDITO CASASHOPPING

ALIMENTOS LTDA, CONFIANCE RESTAURANTE LTDA, SÃO

JORGE LEBLON RESTAURANTE LTDA e SIGABAM SINDICATO

DOS GARÇONS BARM E MAI DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

pelos fundamentos e pretensões constantes da inicial, que integram

o presente relatório, carreando documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Em resposta à reclamação trabalhista, defenderam-se as

reclamadas com as razões trazidas nas contestações, com

documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Na assentada de prosseguimento retratada na ata, que a este

relatório integra, foram praticados os atos ali noticiados, sendo

encerrada a instrução processual.

Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA PRETENSÃO DEDUZIDA

Vindica o autor, em apertada síntese, seja reconhecida a invalidade

da norma coletiva ou, subsidiariamente, a declaração de sua

inconstitucionalidade, sob o argumento de que houve vícios na

formulação do instrumento coletivo que estabeleceu a forma e

condições do pagamento e rateio das gorjetas. Por consequência,

postula o pagamento de diferenças de gorjetas, bem como seus

reflexos nas parcelas contratuais e resilitórias, fato este negado pela

ex-empregadora.

No caso vertente, não persegue o acionante a declaração incidenter

tantum da cláusula coletiva que ampara o procedimento do

empregador, mas verdadeiramente maneja ação anulatória do
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instrumento coletivo, o que resta inviável o seu acolhimento, a uma

diante da ilegitimidade ativa, já que não se trata de iniciativa do

MPT (art. 83, IV, da Lei n. º 75/93), tampouco do sindicato

representante da categoria econômica, e a duas, porque a análise

de tal pretensão foge à competência deste juízo (art. 678 e art. 702,

ambos da CLT).

Nada obstante as razões acima ofertadas, ainda que se entenda de

forma diversa quanto à análise do postulado na inicial, certo é que

não há nos autos qualquer elemento capaz de sugerir a existência

de fraude ou mácula na elaboração do acordo, bastando observar o

depoimento do próprio reclamante que confirma a lisura do

procedimento.

Com efeito, em que pesem as argumentações autorais, tem-se que

as alterações introduzidas pela Lei n. º 13.467/17, ao disposto no

art. 611, “a”, da CLT, ampliou de forma considerável a autonomia de

vontade das partes, estabelecendo a prevalência do acordado sobre

o legislado, não havendo justificativa para seu afastamento. 

Sendo assim, outra solução não há senão rejeitar as pretensões

contidas na inicial, julgando improcedentes os pleitos deduzidos no

rol de pedidos mediatos.

D I S P O S I T I V O

Isto posto,julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada, conforme fundamentação supra,

que a este dispositivo integra.

Custas de R$ 355,02, pela parte autora, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$ 17.751,08, das quais fica dispensada ante

o benefício de gratuidade de justiça, que ora defiro, haja vista a

declaração trazida com a inicial.

Por sucumbente no objeto da Ação, na forma do art. 791-A da CLT,

condeno o reclamante ao pagamento de honorários sucumbenciais

no valor equivalente a 5% sobre o valor da causa, observada a

condição suspensiva de que trata o §4º do aludido diploma legal.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-61.2022.5.01.0022
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

RECLAMADO SANTO EXPEDITO CASASHOPPING
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO CONFIANCE RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO SAO JORGE LEBLON
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIANCE RESTAURANTE LTDA

  - SANTO EXPEDITO CASASHOPPING ALIMENTOS LTDA

  - SAO JORGE LEBLON RESTAURANTE LTDA

  - SIGABAM - SINDICATO DOS GARCONS BARM E MAI DO
EST DO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 758eb8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

BRUNO DA SILVA FREITAS,qualificado nos autos, ajuíza ação

trabalhista em face de SANTO EXPEDITO CASASHOPPING

ALIMENTOS LTDA, CONFIANCE RESTAURANTE LTDA, SÃO

JORGE LEBLON RESTAURANTE LTDA e SIGABAM SINDICATO

DOS GARÇONS BARM E MAI DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

pelos fundamentos e pretensões constantes da inicial, que integram

o presente relatório, carreando documentos.

Rejeitada a proposta conciliatória.

Em resposta à reclamação trabalhista, defenderam-se as

reclamadas com as razões trazidas nas contestações, com

documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Na assentada de prosseguimento retratada na ata, que a este

relatório integra, foram praticados os atos ali noticiados, sendo

encerrada a instrução processual.
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Em razões finais, reportaram-se as partes aos elementos dos autos,

permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA PRETENSÃO DEDUZIDA

Vindica o autor, em apertada síntese, seja reconhecida a invalidade

da norma coletiva ou, subsidiariamente, a declaração de sua

inconstitucionalidade, sob o argumento de que houve vícios na

formulação do instrumento coletivo que estabeleceu a forma e

condições do pagamento e rateio das gorjetas. Por consequência,

postula o pagamento de diferenças de gorjetas, bem como seus

reflexos nas parcelas contratuais e resilitórias, fato este negado pela

ex-empregadora.

No caso vertente, não persegue o acionante a declaração incidenter

tantum da cláusula coletiva que ampara o procedimento do

empregador, mas verdadeiramente maneja ação anulatória do

instrumento coletivo, o que resta inviável o seu acolhimento, a uma

diante da ilegitimidade ativa, já que não se trata de iniciativa do

MPT (art. 83, IV, da Lei n. º 75/93), tampouco do sindicato

representante da categoria econômica, e a duas, porque a análise

de tal pretensão foge à competência deste juízo (art. 678 e art. 702,

ambos da CLT).

Nada obstante as razões acima ofertadas, ainda que se entenda de

forma diversa quanto à análise do postulado na inicial, certo é que

não há nos autos qualquer elemento capaz de sugerir a existência

de fraude ou mácula na elaboração do acordo, bastando observar o

depoimento do próprio reclamante que confirma a lisura do

procedimento.

Com efeito, em que pesem as argumentações autorais, tem-se que

as alterações introduzidas pela Lei n. º 13.467/17, ao disposto no

art. 611, “a”, da CLT, ampliou de forma considerável a autonomia de

vontade das partes, estabelecendo a prevalência do acordado sobre

o legislado, não havendo justificativa para seu afastamento. 

Sendo assim, outra solução não há senão rejeitar as pretensões

contidas na inicial, julgando improcedentes os pleitos deduzidos no

rol de pedidos mediatos.

D I S P O S I T I V O

Isto posto,julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada, conforme fundamentação supra,

que a este dispositivo integra.

Custas de R$ 355,02, pela parte autora, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$ 17.751,08, das quais fica dispensada ante

o benefício de gratuidade de justiça, que ora defiro, haja vista a

declaração trazida com a inicial.

Por sucumbente no objeto da Ação, na forma do art. 791-A da CLT,

condeno o reclamante ao pagamento de honorários sucumbenciais

no valor equivalente a 5% sobre o valor da causa, observada a

condição suspensiva de que trata o §4º do aludido diploma legal.

Intimem-se as partes.

    ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100427-47.2024.5.01.0022
RECLAMANTE RENATO MARTINS FELIX DA

ROCHA

ADVOGADO CARLOS FELIPE DA SILVA
JULIASSE(OAB: 249861/RJ)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TESTEMUNHA LUCIANA SANTOS FARIAS

TESTEMUNHA THAISA DE SANTANA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MARTINS FELIX DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RENATO MARTINS FELIX DA ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

30/10/2024 14:25.

Os patronos deverão encaminhar o link de acesso à Sala de

Audiência Virtual aos seus constituintes.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma de

videoconferência ZOOM e o acesso será conforme abaixo:

Seguem abaixo os dados para acesso a sala de reunião Zoom:
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https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1o grau do TRT da 1a Região, portando

certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei no 11.419/2006, com a Resolução no 136/2014,

com a redação dada pela Resolução no 154/2015 do CSJT, ambas

do CSJT, em até uma hora antes do início da audiência (Ato no

16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1o E 2o GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

AC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO RODRIGUES DE MAGALHAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100434-39.2024.5.01.0022
RECLAMANTE JOSILENE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO HERALDO TRIANI JUNIOR(OAB:
227177/RJ)

RECLAMADO PASTEL DO ANDERSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENE RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSILENE RAMOS DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

30/10/2024 14:30.

Os patronos deverão encaminhar o link de acesso à Sala de

Audiência Virtual aos seus constituintes.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma de

videoconferência ZOOM e o acesso será conforme abaixo:

Seguem abaixo os dados para acesso a sala de reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.
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Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1o grau do TRT da 1a Região, portando

certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei no 11.419/2006, com a Resolução no 136/2014,

com a redação dada pela Resolução no 154/2015 do CSJT, ambas

do CSJT, em até uma hora antes do início da audiência (Ato no

16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1o E 2o GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

AC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO RODRIGUES DE MAGALHAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100401-49.2024.5.01.0022
RECLAMANTE EDUARDO GOMES DOS SANTOS

RAFAEL

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO VESPER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GOMES DOS SANTOS RAFAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDUARDO GOMES DOS SANTOS RAFAEL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

29/10/2024 às 13:45h.

Os patronos deverão encaminhar o link de acesso à Sala de

Audiência Virtual aos seus constituintes.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma de

videoconferência ZOOM e o acesso será conforme abaixo:

Seguem abaixo os dados para acesso a sala de reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,
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tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1o grau do TRT da 1a Região, portando

certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei no 11.419/2006, com a Resolução no 136/2014,

com a redação dada pela Resolução no 154/2015 do CSJT, ambas

do CSJT, em até uma hora antes do início da audiência (Ato no

16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1o E 2o GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

AC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILMA ALVES FIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100402-34.2024.5.01.0022
RECLAMANTE ADRIANA DE ANDRADE SANTOS

FEITOSA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO SUELLEN SARAIVA BITANA
10284391727

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE ANDRADE SANTOS FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADRIANA DE ANDRADE SANTOS FEITOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

29/10/2024 às 13:50h.

Os patronos deverão encaminhar o link de acesso à Sala de

Audiência Virtual aos seus constituintes.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma de

videoconferência ZOOM e o acesso será conforme abaixo:

Seguem abaixo os dados para acesso a sala de reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1o grau do TRT da 1a Região, portando

certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei no 11.419/2006, com a Resolução no 136/2014,

com a redação dada pela Resolução no 154/2015 do CSJT, ambas
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do CSJT, em até uma hora antes do início da audiência (Ato no

16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1o E 2o GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

AC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILMA ALVES FIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100409-26.2024.5.01.0022
RECLAMANTE ELENILDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO FRANRIO-22 SERVICOS
PROFISSIONAIS DE LIMPEZA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELENILDO RODRIGUES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

29/10/2024 às 13:55h.

Os patronos deverão encaminhar o link de acesso à Sala de

Audiência Virtual aos seus constituintes.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma de

videoconferência ZOOM e o acesso será conforme abaixo:

Seguem abaixo os dados para acesso a sala de reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1o grau do TRT da 1a Região, portando

certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei no 11.419/2006, com a Resolução no 136/2014,

com a redação dada pela Resolução no 154/2015 do CSJT, ambas

do CSJT, em até uma hora antes do início da audiência (Ato no

16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3345
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1o E 2o GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

AC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILMA ALVES FIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100403-19.2024.5.01.0022
RECLAMANTE MAGNO MARIANO DA SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO MARIANO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MAGNO MARIANO DA SILVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

29/10/2024 às 14:05h.

Os patronos deverão encaminhar o link de acesso à Sala de

Audiência Virtual aos seus constituintes.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma de

videoconferência ZOOM e o acesso será conforme abaixo:

Seguem abaixo os dados para acesso a sala de reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1o grau do TRT da 1a Região, portando

certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei no 11.419/2006, com a Resolução no 136/2014,

com a redação dada pela Resolução no 154/2015 do CSJT, ambas

do CSJT, em até uma hora antes do início da audiência (Ato no

16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1o E 2o GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILMA ALVES FIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100404-04.2024.5.01.0022
RECLAMANTE FRANCISCO DE SOUZA ALMEIDA

JUNIOR

ADVOGADO ALESSANDRO MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 231911/RJ)

RECLAMADO OFICINA RECREIOCAR LTDA

RECLAMADO REPARADORA AUTO V+ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE SOUZA ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO DE SOUZA ALMEIDA JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

29/10/2024 às 14:10h.

Os patronos deverão encaminhar o link de acesso à Sala de

Audiência Virtual aos seus constituintes.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma de

videoconferência ZOOM e o acesso será conforme abaixo:

Seguem abaixo os dados para acesso a sala de reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1o grau do TRT da 1a Região, portando

certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei no 11.419/2006, com a Resolução no 136/2014,

com a redação dada pela Resolução no 154/2015 do CSJT, ambas

do CSJT, em até uma hora antes do início da audiência (Ato no

16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1o E 2o GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

AC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILMA ALVES FIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100407-56.2024.5.01.0022
RECLAMANTE BARBARA MARIA DE AGUIAR DO

PRADO

ADVOGADO DANILO FERNANDES NEVES
COSTA(OAB: 72627/BA)

ADVOGADO IVANNA PATRICIA ALVES
FERNANDES(OAB: 32348/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MARIA DE AGUIAR DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BARBARA MARIA DE AGUIAR DO PRADO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

29/10/2024 às 14:15h.

Os patronos deverão encaminhar o link de acesso à Sala de

Audiência Virtual aos seus constituintes.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma de

videoconferência ZOOM e o acesso será conforme abaixo:

Seguem abaixo os dados para acesso a sala de reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1o grau do TRT da 1a Região, portando

certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei no 11.419/2006, com a Resolução no 136/2014,

com a redação dada pela Resolução no 154/2015 do CSJT, ambas

do CSJT, em até uma hora antes do início da audiência (Ato no

16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1o E 2o GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

AC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILMA ALVES FIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100407-56.2024.5.01.0022
RECLAMANTE BARBARA MARIA DE AGUIAR DO

PRADO

ADVOGADO DANILO FERNANDES NEVES
COSTA(OAB: 72627/BA)

ADVOGADO IVANNA PATRICIA ALVES
FERNANDES(OAB: 32348/BA)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

29/10/2024 às 14:15h.

Os patronos deverão encaminhar o link de acesso à Sala de

Audiência Virtual aos seus constituintes.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma de

videoconferência ZOOM e o acesso será conforme abaixo:

Seguem abaixo os dados para acesso a sala de reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1o grau do TRT da 1a Região, portando

certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei no 11.419/2006, com a Resolução no 136/2014,

com a redação dada pela Resolução no 154/2015 do CSJT, ambas

do CSJT, em até uma hora antes do início da audiência (Ato no

16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1o E 2o GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

AC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILMA ALVES FIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100410-11.2024.5.01.0022
RECLAMANTE RODRIGO DA COSTA

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RODRIGO DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

29/10/2024 às 14:20h.

Os patronos deverão encaminhar o link de acesso à Sala de

Audiência Virtual aos seus constituintes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A audiência será realizada mediante utilização da plataforma de

videoconferência ZOOM e o acesso será conforme abaixo:

Seguem abaixo os dados para acesso a sala de reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1o grau do TRT da 1a Região, portando

certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei no 11.419/2006, com a Resolução no 136/2014,

com a redação dada pela Resolução no 154/2015 do CSJT, ambas

do CSJT, em até uma hora antes do início da audiência (Ato no

16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1o E 2o GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

AC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILMA ALVES FIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100413-63.2024.5.01.0022
RECLAMANTE ANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA CRISTINA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

29/10/2024 às 14:25h.

Os patronos deverão encaminhar o link de acesso à Sala de

Audiência Virtual aos seus constituintes.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma de

videoconferência ZOOM e o acesso será conforme abaixo:

Seguem abaixo os dados para acesso a sala de reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1o grau do TRT da 1a Região, portando

certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei no 11.419/2006, com a Resolução no 136/2014,

com a redação dada pela Resolução no 154/2015 do CSJT, ambas

do CSJT, em até uma hora antes do início da audiência (Ato no

16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1o E 2o GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

AC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILMA ALVES FIEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100428-32.2024.5.01.0022
RECLAMANTE MARIA JULIA LABRIOLA DE LIMA

ADVOGADO GLAUCIA ALVES CABRAL DA
SILVA(OAB: 221290/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

RECLAMADO INSTITUTO +ATITUDE CURSOS
PROFISSIONALIZANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIA LABRIOLA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA JULIA LABRIOLA DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia

29/10/2024 às 14:30h.

Os patronos deverão encaminhar o link de acesso à Sala de

Audiência Virtual aos seus constituintes.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma de

videoconferência ZOOM e o acesso será conforme abaixo:

Seguem abaixo os dados para acesso a sala de reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2662398395?pwd=dFdBc1JpTjlVZDFuSCtkQUxmK2Jw

QT09

ID da reunião: 266 239 8395

Senha de acesso: 22VTRJ

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da
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Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe-JT do 1o grau do TRT da 1a Região, portando

certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei no 11.419/2006, com a Resolução no 136/2014,

com a redação dada pela Resolução no 154/2015 do CSJT, ambas

do CSJT, em até uma hora antes do início da audiência (Ato no

16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1o E 2o GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

AC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILMA ALVES FIEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100517-26.2022.5.01.0022
RECLAMANTE THIAGO PEREIRA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3311b15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

THIAGO PEREIRA DE ALBUQUERQUE, em 18/03/2024,opôs

Embargos de Declaração contra a sentença prolatada por este

Juízo.

É o relatório.

II – ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

III - FUNDAMENTAÇÃO

Acolho, os presentes embargos de declaração, para o fim de sanar

o vício de omissão apontado em relação ao pedido de item “h”, nos

seguintes termos:

“Considerando que o autor/embargante não estava efetivamente

laborando no período de aviso prévio indenizado, até porque este

se trata de projeção ficta do tempo de serviço, e tendo em vista que

as CCTs da categoria conferem o pagamento da rubrica por dia de

trabalho, não há falar em fornecimento do auxílio-alimentação no

período postulado, a teor do entendimento contido na Súmula 371

do TST e do art. 7º, XXVI, da CRFB/88.”

No mais, a sentença embargada não possui qualquer omissão,

obscuridade ou contradição que justifique a oposição dos presentes

Embargos, pois os pedidos foram julgados improcedentes em

decorrência dos efeitos da confissão ficta aplicados em desfavor do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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embargante.

A simples leitura dos embargos é o suficiente para constatar que o

embargante busca rediscutir matéria já decidida em sentença, bem

como a reforma do julgado, o que é impossível pela via estreita dos

embargos.

IV – DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

pelo autor, e, no mérito, ACOLHO-OS EM PARTE, tudo nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100517-26.2022.5.01.0022
RECLAMANTE THIAGO PEREIRA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3311b15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

THIAGO PEREIRA DE ALBUQUERQUE, em 18/03/2024,opôs

Embargos de Declaração contra a sentença prolatada por este

Juízo.

É o relatório.

II – ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

III - FUNDAMENTAÇÃO

Acolho, os presentes embargos de declaração, para o fim de sanar

o vício de omissão apontado em relação ao pedido de item “h”, nos

seguintes termos:

“Considerando que o autor/embargante não estava efetivamente

laborando no período de aviso prévio indenizado, até porque este

se trata de projeção ficta do tempo de serviço, e tendo em vista que

as CCTs da categoria conferem o pagamento da rubrica por dia de

trabalho, não há falar em fornecimento do auxílio-alimentação no

período postulado, a teor do entendimento contido na Súmula 371

do TST e do art. 7º, XXVI, da CRFB/88.”

No mais, a sentença embargada não possui qualquer omissão,

obscuridade ou contradição que justifique a oposição dos presentes

Embargos, pois os pedidos foram julgados improcedentes em

decorrência dos efeitos da confissão ficta aplicados em desfavor do

embargante.

A simples leitura dos embargos é o suficiente para constatar que o

embargante busca rediscutir matéria já decidida em sentença, bem

como a reforma do julgado, o que é impossível pela via estreita dos

embargos.

IV – DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

pelo autor, e, no mérito, ACOLHO-OS EM PARTE, tudo nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100517-26.2022.5.01.0022
RECLAMANTE THIAGO PEREIRA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)
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RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PEREIRA DE ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3311b15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

THIAGO PEREIRA DE ALBUQUERQUE, em 18/03/2024,opôs

Embargos de Declaração contra a sentença prolatada por este

Juízo.

É o relatório.

II – ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

III - FUNDAMENTAÇÃO

Acolho, os presentes embargos de declaração, para o fim de sanar

o vício de omissão apontado em relação ao pedido de item “h”, nos

seguintes termos:

“Considerando que o autor/embargante não estava efetivamente

laborando no período de aviso prévio indenizado, até porque este

se trata de projeção ficta do tempo de serviço, e tendo em vista que

as CCTs da categoria conferem o pagamento da rubrica por dia de

trabalho, não há falar em fornecimento do auxílio-alimentação no

período postulado, a teor do entendimento contido na Súmula 371

do TST e do art. 7º, XXVI, da CRFB/88.”

No mais, a sentença embargada não possui qualquer omissão,

obscuridade ou contradição que justifique a oposição dos presentes

Embargos, pois os pedidos foram julgados improcedentes em

decorrência dos efeitos da confissão ficta aplicados em desfavor do

embargante.

A simples leitura dos embargos é o suficiente para constatar que o

embargante busca rediscutir matéria já decidida em sentença, bem

como a reforma do julgado, o que é impossível pela via estreita dos

embargos.

IV – DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

pelo autor, e, no mérito, ACOLHO-OS EM PARTE, tudo nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

23ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010177-77.2015.5.01.0023
RECLAMANTE JOAO BATISTA MIRANDA

NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DA SILVA
CORREA(OAB: 161068/RJ)

RECLAMADO DENISE LIMA DA SILVA BAPTISTA

RECLAMADO D.R. SUSHI EM CASA
RESTAURANTE E BAR LTDA - ME

ADVOGADO EVANDIO BIANOR DOS PASSOS
FILHO(OAB: 172662/RJ)

RECLAMADO MARCELO MORAES BAPTISTA

RECLAMADO ROSANGELA MACHADO HAYASHI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA REGINA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE LIMA DA SILVA BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA REGINA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA da 23ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

edital DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) notificado(s) CAMILA REGINA DE LIMA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestação no

prazo de 15 (quinze) dias acerca da alegação de fraude à execução

na aquisição do imóvel de matrícula 31790.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.
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ANDREIA SANTIAGO PICONE

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100478-89.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ALEX RALF SANDER DE MELLO

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RALF SANDER DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEX RALF SANDER DE MELLO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos periciais no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA SANTIAGO PICONE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100478-89.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ALEX RALF SANDER DE MELLO

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERDAU ACOS LONGOS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos periciais no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA SANTIAGO PICONE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100423-07.2024.5.01.0023
RECLAMANTE ANA BEATRIZ DE CARVALHO FELIX

ADVOGADO JANAINA HEDILAYNE DE ALMEIDA
FAVARATO(OAB: 197306/RJ)

RECLAMADO TRIP DO VINHO DELICATESSEN
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ DE CARVALHO FELIX

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d77d51

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a autora, no prazo de 5 dias, juntar cópia da anotação do

vínculo de emprego com a ré em sua CTPS, por ser documento

indispensável ao ajuizamento da ação, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Vindo, cite-se a ré.

In albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100432-66.2024.5.01.0023
RECLAMANTE GUILHERME ALVES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO NOLASCO CONSTRUCOES
REFORMAS E INSTALACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 210b654

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do art. 321, caput e parágrafo único do CPC e § 3º do

art. 840 da CLT, intime-se o autor para apresentar emenda à inicial,

em peça substitutiva, no prazo de 10 dias, adequando-a ao § 1º do
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art. 840 da CLT, com a indicação discriminada, individualizada, dos

valores reflexos do pedido “5” do rol, ainda que de forma estimada,

nos termos da IN 41/2018, se for impossível a apuração do valor de

imediato pela parte autora, por não possuir os documentos

necessários para tal, ajustando, ainda, o valor da causa à soma dos

valores de todos os pedidos, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

Vindo, retifique a secretaria o valor da causa, se for o caso, e cite-se

a ré.

In albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100419-67.2024.5.01.0023
RECLAMANTE REY MARINHO DA CUNHA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REY MARINHO DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4ef211

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”

que consta no PJe.

Ante o teor do art. 321, caput e parágrafo único do CPC e § 3º do

art. 840 da CLT, intime-se o autor para apresentar emenda à inicial,

em peça substitutiva, no prazo de 10 dias, adequando-a ao § 1º do

art. 840 da CLT, com a indicação discriminada dos valores de todos

os pedidos constantes do rol, principal e acessórios, ainda que de

forma estimada, de acordo com a IN 41/2018, se for impossível a

apuração do valor de imediato pela parte autora, por não possuir os

documentos necessários para tal, ajustando, ainda, o valor da

causa à soma dos valores de todos os pedidos, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Vindo, retifique a secretaria o valor da causa, se for o caso, e cite-se

a ré.

In albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100447-35.2024.5.01.0023
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DE MACEDO

SILVA

ADVOGADO JONY GUIDERSON CAUMO(OAB:
155705/RJ)

RECLAMADO GEL ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO OEC S.A.

RECLAMADO RIOFORTE GESTAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DE MACEDO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba57c21

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”

que consta no PJe.

Ante o teor do art. 321, caput e parágrafo único do CPC e § 3º do

art. 840 da CLT, intime-se o autor para apresentar emenda à inicial,
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em peça substitutiva, no prazo de 10 dias, adequando-a ao § 1º do

art. 840 da CLT, com a indicação discriminada, individualizada, dos

valores reflexos dos pedidos “6”, "8" e “9” do rol, ainda que de forma

estimada, nos termos da IN 41/2018, se for impossível a apuração

do valor de imediato pela parte autora, por não possuir os

documentos necessários para tal, ajustando, ainda, o valor da

causa à soma dos valores de todos os pedidos, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Deverá o autor, no mesmo prazo, juntar cópia da anotação do

vínculo de emprego com a ré em sua CTPS, por ser documento

indispensável ao ajuizamento da ação, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Verifico, ainda que o endereço do 4º reclamado informado na

petição inicial difere do inserido pela parte autora no PJe. Assim

sendo, deverá a parte autora, no mesmo prazo, informar qual

endereço é o correto.

Vindo, retifique a secretaria o valor da causa, se for o caso, e cite-se

a ré.

In albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100855-60.2023.5.01.0023
REQUERENTE CAMILA IUNG RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

REQUERIDO REDE DE PROMOCAO A SAUDE -
RPS - EM LIQUIDACAO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA IUNG RIBEIRO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 650a7eb

proferido nos autos.

Indefiro o direcionamento da execução em face do 2o reclamado,

considerando que há recurso pendente de análise junto ao TST no

qual se discute a responsabilidade subsidiária do Município do Rio

de Janeiro.

Indefiro, ainda, a ativação de convênios em face da devedora

principal tendo em vista tratar-se de empresa em recuperação

judicial não tendo esta Especializada competência para

prosseguimento da execução.

Não obstante, tendo em vista que a condenação em face da

primeira ré transitou em julgado, diga a parte autora se deseja ,

desde já, a expedição de certidão para habilitação do seu crédito no

Juízo Empresarial a fim de resguardar sua posição na ordem de

pagamento da execução concursal. Prazo de dez dias.

No silêncio, sobreste-se o feito aguardando-se o retorno dos autos

principais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010710-07.2013.5.01.0023
RECLAMANTE EDILZIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LINDORO MATHIAS MARTINS DA
SILVA(OAB: 167160/RJ)

ADVOGADO SORAIA CRISTINA SANTIAGO DE
CARVALHO(OAB: 47805/RJ)

RECLAMADO ELSON INACIO DA SILVA

RECLAMADO CRISTOVAM AMERICO TRIGUEIRO
RABELO

RECLAMADO MARCO AURELIO MACHADO
RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO DE ANDRADE
BARROSO(OAB: 131867/RJ)

RECLAMADO ANA CAROLINA MAGARINOS
TORRES ALVAREZ

RECLAMADO ERIVANISE MARIA SANTOS DA
SILVA

RECLAMADO CARMELITA MACHADO RABELO

RECLAMADO ELIANE TRILLES RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO DE ANDRADE
BARROSO(OAB: 131867/RJ)

RECLAMADO ROBERTO ALVAREZ

RECLAMADO LILIAN CUNHA ALVAREZ

RECLAMADO MANOEL ANTONIO TORRES

RECLAMADO DANIEL LOPES MARQUES SIMOES
FERREIRA

RECLAMADO IVAN RIBEIRO BARROSO

ADVOGADO ANE RANIE LINHARES DE
BRITO(OAB: 185524/RJ)

RECLAMADO IVO PUPE BARROSO

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
ALDEBARAN

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

ADVOGADO ANE RANIE LINHARES DE
BRITO(OAB: 185524/RJ)

RECLAMADO ELLEN LUCY ALVES SANTOS
ANTUNES CURI

RECLAMADO ORAZIO MEDEIROS AVILA

RECLAMADO YP IMOBILIARIA E PARTICIPACOES
EMPRESARIAIS LTDA.

RECLAMADO MARIA INES DA COSTA MEDEIROS
AVILA

RECLAMADO CPLAC ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO LUIZ BURSZTYN

RECLAMADO MARIA REGINA MACHADO SOARES

RECLAMADO HYGINO LIMA ROLIM

RECLAMADO MARLI IZES DA COSTA

PERITO FRANCISCO VALENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

9º RGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO ALDEBARAN

  - ELIANE TRILLES RODRIGUES

  - IVAN RIBEIRO BARROSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3357
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - MARCO AURELIO MACHADO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af95b15

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência de que a natureza das parcelas

serão de acordo com a planilha de cálculos de Id ee70d47,

observando-se a OJ 376 da SDI-I do TST, devendo a reclamada

proceder ao recolhimento das custas e das cotas previdenciárias

até trinta dias após o cumprimento do presente acordo, sob pena

de imediata execução. Prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos para homologação do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010710-07.2013.5.01.0023
RECLAMANTE EDILZIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LINDORO MATHIAS MARTINS DA
SILVA(OAB: 167160/RJ)

ADVOGADO SORAIA CRISTINA SANTIAGO DE
CARVALHO(OAB: 47805/RJ)

RECLAMADO ELSON INACIO DA SILVA

RECLAMADO CRISTOVAM AMERICO TRIGUEIRO
RABELO

RECLAMADO MARCO AURELIO MACHADO
RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO DE ANDRADE
BARROSO(OAB: 131867/RJ)

RECLAMADO ANA CAROLINA MAGARINOS
TORRES ALVAREZ

RECLAMADO ERIVANISE MARIA SANTOS DA
SILVA

RECLAMADO CARMELITA MACHADO RABELO

RECLAMADO ELIANE TRILLES RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO DE ANDRADE
BARROSO(OAB: 131867/RJ)

RECLAMADO ROBERTO ALVAREZ

RECLAMADO LILIAN CUNHA ALVAREZ

RECLAMADO MANOEL ANTONIO TORRES

RECLAMADO DANIEL LOPES MARQUES SIMOES
FERREIRA

RECLAMADO IVAN RIBEIRO BARROSO

ADVOGADO ANE RANIE LINHARES DE
BRITO(OAB: 185524/RJ)

RECLAMADO IVO PUPE BARROSO

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
ALDEBARAN

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

ADVOGADO ANE RANIE LINHARES DE
BRITO(OAB: 185524/RJ)

RECLAMADO ELLEN LUCY ALVES SANTOS
ANTUNES CURI

RECLAMADO ORAZIO MEDEIROS AVILA

RECLAMADO YP IMOBILIARIA E PARTICIPACOES
EMPRESARIAIS LTDA.

RECLAMADO MARIA INES DA COSTA MEDEIROS
AVILA

RECLAMADO CPLAC ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO LUIZ BURSZTYN

RECLAMADO MARIA REGINA MACHADO SOARES

RECLAMADO HYGINO LIMA ROLIM

RECLAMADO MARLI IZES DA COSTA

PERITO FRANCISCO VALENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

9º RGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILZIO FERNANDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af95b15

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência de que a natureza das parcelas

serão de acordo com a planilha de cálculos de Id ee70d47,

observando-se a OJ 376 da SDI-I do TST, devendo a reclamada

proceder ao recolhimento das custas e das cotas previdenciárias

até trinta dias após o cumprimento do presente acordo, sob pena

de imediata execução. Prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos para homologação do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100433-51.2024.5.01.0023
RECLAMANTE RUBENS DOS SANTOS

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO SOLUTIS TECNOLOGIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b9cac6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”
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que consta no PJe.

Cite-se a ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101024-70.2016.5.01.0224
RECLAMANTE BRUNO SANTANA DO NASCIMENTO

GOIS

ADVOGADO ROMILTON DA SILVA MELO(OAB:
189868/RJ)

ADVOGADO RODRIGO CARVALHO
CAETANO(OAB: 206913/RJ)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROSELI ALVES DE SOUZA(OAB:
189050/RJ)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

RECLAMADO LUCAS ANDRADE DE AZEVEDO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

RECLAMADO MARCELO DE AZEVEDO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Registro de Imóveis da Comarca de
Saquarema

PERITO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS RIBEIRO

TESTEMUNHA TIAGO MONTEIRO DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ANDRADE DE AZEVEDO

  - MARCELO DE AZEVEDO

  - RVT CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca53788

proferido nos autos.

Intime-se o autor para apresentar procuração, com poderes para

acordar, no prazo de 10 dias.

Vindo, voltem conclusos para homologação do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101024-70.2016.5.01.0224
RECLAMANTE BRUNO SANTANA DO NASCIMENTO

GOIS

ADVOGADO ROMILTON DA SILVA MELO(OAB:
189868/RJ)

ADVOGADO RODRIGO CARVALHO
CAETANO(OAB: 206913/RJ)

RECLAMADO RVT CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROSELI ALVES DE SOUZA(OAB:
189050/RJ)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

RECLAMADO LUCAS ANDRADE DE AZEVEDO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

RECLAMADO MARCELO DE AZEVEDO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Registro de Imóveis da Comarca de
Saquarema

PERITO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS RIBEIRO

TESTEMUNHA TIAGO MONTEIRO DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SANTANA DO NASCIMENTO GOIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca53788

proferido nos autos.

Intime-se o autor para apresentar procuração, com poderes para

acordar, no prazo de 10 dias.

Vindo, voltem conclusos para homologação do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100418-63.2016.5.01.0023
RECLAMANTE RAFAEL SILVEIRA E SILVEIRA

ADVOGADO LARISSA BORGES DE SOUZA(OAB:
179314/RJ)

ADVOGADO DANIELLA QUEIROZ EMERENCIANO
DA CRUZ(OAB: 116860/RJ)

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

RECLAMADO BRASIL-LED INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO E LUMINARIAS LTDA

RECLAMADO WANDERLEY IGNACIO DE SOUZA

RECLAMADO A & G ENERGIA
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO AFONSO PAULO RIBEIRO DA
ROCHA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MOREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 152189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO PAULO RIBEIRO DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf01c35

proferido nos autos.

Considerando-se que os sócios são responsáveis solidariamente,

conforme sentença de ID db0250a, a quitação será geral e não

apenas em nome do sócio AFONSO PAULO RIBEIRO DA ROCHA.

Intimem-se as partes para ciência e para dizerem se concordam

com a extinção da execução com o cumprimento integral do acordo,

no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100445-65.2024.5.01.0023
RECLAMANTE HELITO MARTINS ROSA
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ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO FERREIRA
RAMALHO(OAB: 126924/MG)

RECLAMADO TKR - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO TRACKER SERVICO DE
ARMAZENAGEM EIRELI

RECLAMADO IRB LOGISTICA LTDA

RECLAMADO ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELITO MARTINS ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd027c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”

que consta no PJe.

Verifico que a petição inicial apresenta causa de pedir, mas não há

pedido formulado em face das segunda, terceira e quarta rés.

Ante o teor do art. 321, caput,do CPC e art. 840 da CLT, intime-se

o autor para apresentar emenda à inicial, em peça substitutiva, no

prazo de 10 dias, declinando o pedido que pretende em face da

segunda ré e qual é a espécie de responsabilidade, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Vindo, autos conclusos para apreciação da tutela requerida.

In albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100418-63.2016.5.01.0023
RECLAMANTE RAFAEL SILVEIRA E SILVEIRA

ADVOGADO LARISSA BORGES DE SOUZA(OAB:
179314/RJ)

ADVOGADO DANIELLA QUEIROZ EMERENCIANO
DA CRUZ(OAB: 116860/RJ)

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

RECLAMADO BRASIL-LED INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO E LUMINARIAS LTDA

RECLAMADO WANDERLEY IGNACIO DE SOUZA

RECLAMADO A & G ENERGIA
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO AFONSO PAULO RIBEIRO DA
ROCHA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MOREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 152189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SILVEIRA E SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf01c35

proferido nos autos.

Considerando-se que os sócios são responsáveis solidariamente,

conforme sentença de ID db0250a, a quitação será geral e não

apenas em nome do sócio AFONSO PAULO RIBEIRO DA ROCHA.

Intimem-se as partes para ciência e para dizerem se concordam

com a extinção da execução com o cumprimento integral do acordo,

no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100429-14.2024.5.01.0023
RECLAMANTE ALEXANDRE MACEDO DOS

SANTOS PINTO

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

RECLAMADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MACEDO DOS SANTOS PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73eeef1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”

que consta no PJe.

Cite-se a ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100427-44.2024.5.01.0023
RECLAMANTE DANIEL RAMOS CORREA

ADVOGADO LIDIA AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 230415/RJ)

RECLAMADO KODOISH SERVICE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RAMOS CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60bbbaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”

que consta no PJe.

Cite-se a ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100418-82.2024.5.01.0023
RECLAMANTE ANTONIO TIAGO AGUIAR LINHARES

ADVOGADO ADILSON LUIZ TEIXEIRA(OAB:
185402/RJ)

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

RECLAMADO SOLAR E GAS SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TIAGO AGUIAR LINHARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 934d87a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”

que consta no PJe.

Ante o teor do art. 321, caput e parágrafo único do CPC e § 3º do

art. 840 da CLT, intime-se o autor para apresentar emenda à inicial,

em peça substitutiva, no prazo de 10 dias, adequando-a ao § 1º do

art. 840 da CLT, com a indicação discriminada, individualizada, dos

valores dos pedidos reflexos “3” e “4.1” do rol, ainda que de forma

estimada, nos termos da IN 41/2018, se for impossível a apuração

do valor de imediato pela parte autora, por não possuir os

documentos necessários para tal, ajustando, ainda, o valor da

causa à soma dos valores de todos os pedidos, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Deverá o autor, no mesmo prazo, juntar cópia da anotação do

vínculo de emprego com a ré em sua CTPS, por ser documento

indispensável ao ajuizamento da ação, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Vindo, retifique a secretaria o valor da causa, se for o caso, e cite-se

a ré.

In albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100426-59.2024.5.01.0023

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE PEDRO VITOR QUARESMA
FIGUEIREDO

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MIRANDA(OAB: 142852/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

RECLAMADO IH EFICIENCIA ENERGETICA E
MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VITOR QUARESMA FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8d2f0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”

que consta no PJe.

Cite-se a ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100803-64.2023.5.01.0023
RECLAMANTE SAMUEL SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA CRISTINE CANDIDO
MACHADO(OAB: 198035/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO NOVA AMERICA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA POPULAR AMIGOS
DO MEIO AMBIENTE LTDA -
(COOPAMA)

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAMUEL SOUSA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos periciais no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA SANTIAGO PICONE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100803-64.2023.5.01.0023
RECLAMANTE SAMUEL SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA CRISTINE CANDIDO
MACHADO(OAB: 198035/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO NOVA AMERICA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA POPULAR AMIGOS
DO MEIO AMBIENTE LTDA -
(COOPAMA)

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA POPULAR AMIGOS DO MEIO AMBIENTE
LTDA -(COOPAMA)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COOPERATIVA POPULAR AMIGOS DO

MEIO AMBIENTE LTDA -(COOPAMA)

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos periciais no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA SANTIAGO PICONE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100803-64.2023.5.01.0023

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE SAMUEL SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA CRISTINE CANDIDO
MACHADO(OAB: 198035/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO NOVA AMERICA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA POPULAR AMIGOS
DO MEIO AMBIENTE LTDA -
(COOPAMA)

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO NOVA AMERICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO NOVA AMERICA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos periciais no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA SANTIAGO PICONE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100361-98.2023.5.01.0023
RECLAMANTE EVERTON SANTOS FERRAREZE DA

CRUZ

ADVOGADO SIMONE BRAGA DA SILVA(OAB:
126169/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

RECLAMADO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DART DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704d83e

proferido nos autos.

Intime-se a perita para que apresente o laudo pericial no prazo de

10 dias.

Vindo, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de

10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100361-98.2023.5.01.0023
RECLAMANTE EVERTON SANTOS FERRAREZE DA

CRUZ

ADVOGADO SIMONE BRAGA DA SILVA(OAB:
126169/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

RECLAMADO DART DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON SANTOS FERRAREZE DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704d83e

proferido nos autos.

Intime-se a perita para que apresente o laudo pericial no prazo de

10 dias.

Vindo, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de

10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100754-42.2022.5.01.0028
RECLAMANTE VINICIUS WILLEMEN DE MOURA

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

ADVOGADO Fabricio Cesar Frasson(OAB:
117655/RJ)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOX DELIVERY DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE S.A.

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 120aa37

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto, incumbindo-se ao relator apreciar o

requerimento da reclamada quanto à suspensão do julgamento em

razão da matéria.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo

de 08 (oito) dias.

Após, encaminhem-se ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100754-42.2022.5.01.0028
RECLAMANTE VINICIUS WILLEMEN DE MOURA

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

ADVOGADO Fabricio Cesar Frasson(OAB:
117655/RJ)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS WILLEMEN DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 120aa37

proferida nos autos.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto, incumbindo-se ao relator apreciar o

requerimento da reclamada quanto à suspensão do julgamento em

razão da matéria.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo

de 08 (oito) dias.

Após, encaminhem-se ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100697-39.2022.5.01.0023
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

RECLAMADO S.S. WHITE ARTIGOS DENTARIOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO simone salles de araujo(OAB:
163777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S. WHITE ARTIGOS DENTARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb5f0d

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do trânsito em julgado.

2. Designo o dia 15/5/2024 às 11h para que as partes

compareçam à Secretaria da Vara a fim de que sejam promovidas

as anotações na CTPS bem como entrega da guia para saque do

FGTS, nos termos da sentença . Em caso de ausência da ré,

deverá a Secretaria da Vara proceder à anotação substitutiva e

expedir alvará, nos termos do art. 39, da CLT.

Em caso de CTPS digital, resta dispensada a presença das partes

na Secretaria da Vara, cabendo a reclamada comprovar nos autos o

cumprimento da obrigação de fazer no prazo de dez dias.

3. Ficam as partes intimadas, no mais, sendo :

(i) a Ré para realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos

do art. 523, caput, do CPC, dos valores apurados nos cálculos de

liquidação que integram a sentença, inclusive os recolhimentos

previdenciários, fiscais e as custas processuais, em guia própria,

dando cumprimento ao julgado

(ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra , se deseja

que sejam ativado o convênio SISBAJUD, sob pena de

sobrestamento do feito para decurso do prazo prescricional em

razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

(iii) No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno. Indicados, providencie a Secretaria a anotação onde

couber.

4. Inerte a parte autora, sobreste-se o feito pelo decurso do prazo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de que trata o artigo 11-A da CLT.

5. Em caso de ativação dos convênios supra citados e sendo estes

infrutíferos, deverá o exequente indicar NOVOS e EFICAZES

meios para prosseguimento da execução no prazo de 30 dias,

sob as penas do artigo 11-A da CLT.

Não indicados novos meios e/ou frustrada a execução, sobreste

-se o feito pelo decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

6. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, poderão

apresentar petição conjunta com seus termos, devidamente

assinada pelas partes e seus patronos, a ser submetida à

apreciação e eventual homologação por sentença. Prazo de 15

dias.

7. Considerando tratar-se de sentença líquida, observe-se a súmula

69 do TRT.

8. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticos e arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que os autos deverão retornar conclusos para prolação

da sentença de extinção da execução.

9. Em relação aos convênios observe a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e aguardará

o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo prazo de trinta

dias.

Em caso de bloqueio integral, intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticos e venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100697-39.2022.5.01.0023
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

RECLAMADO S.S. WHITE ARTIGOS DENTARIOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO simone salles de araujo(OAB:
163777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb5f0d

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do trânsito em julgado.

2. Designo o dia 15/5/2024 às 11h para que as partes

compareçam à Secretaria da Vara a fim de que sejam promovidas

as anotações na CTPS bem como entrega da guia para saque do

FGTS, nos termos da sentença . Em caso de ausência da ré,

deverá a Secretaria da Vara proceder à anotação substitutiva e

expedir alvará, nos termos do art. 39, da CLT.

Em caso de CTPS digital, resta dispensada a presença das partes

na Secretaria da Vara, cabendo a reclamada comprovar nos autos o

cumprimento da obrigação de fazer no prazo de dez dias.

3. Ficam as partes intimadas, no mais, sendo :

(i) a Ré para realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos

do art. 523, caput, do CPC, dos valores apurados nos cálculos de

liquidação que integram a sentença, inclusive os recolhimentos

previdenciários, fiscais e as custas processuais, em guia própria,

dando cumprimento ao julgado

(ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra , se deseja

que sejam ativado o convênio SISBAJUD, sob pena de

sobrestamento do feito para decurso do prazo prescricional em

razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

(iii) No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno. Indicados, providencie a Secretaria a anotação onde

couber.

4. Inerte a parte autora, sobreste-se o feito pelo decurso do prazo

de que trata o artigo 11-A da CLT.

5. Em caso de ativação dos convênios supra citados e sendo estes

infrutíferos, deverá o exequente indicar NOVOS e EFICAZES

meios para prosseguimento da execução no prazo de 30 dias,

sob as penas do artigo 11-A da CLT.

Não indicados novos meios e/ou frustrada a execução, sobreste

-se o feito pelo decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da CLT.

6. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, poderão

apresentar petição conjunta com seus termos, devidamente

assinada pelas partes e seus patronos, a ser submetida à

apreciação e eventual homologação por sentença. Prazo de 15

dias.

7. Considerando tratar-se de sentença líquida, observe-se a súmula

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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69 do TRT.

8. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticos e arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que os autos deverão retornar conclusos para prolação

da sentença de extinção da execução.

9. Em relação aos convênios observe a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e aguardará

o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo prazo de trinta

dias.

Em caso de bloqueio integral, intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticos e venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100217-90.2024.5.01.0023
EXEQUENTE FIDELIS FERREIRA DUTRA

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELIS FERREIRA DUTRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a577cc

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:27b1ece.

Cálculos da ré com impugnações em #id:2bee1f7.

Com razão a ré.

HOMOLOGO os cálculos do réu, fixando o valor da condenação na

forma abaixo discriminada:

Crédito líquido do autor: R$ 58.853,29

FGTS.: R$ 5.005,66

INSS....................: R$ 17.982,11

IRRF....................: R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 81.841,06

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados, sendo

a Reclamada para os fins do artigo 535 do CPC.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o artigo 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

Citada a ré e decorrido in albis, expeça-se RPV/Precatório e

aguarde-se no prazo pelo pagamento.

Ofertados Embargos à Execução e/ou Impugnação à Sentença de

Liquidação, intime-se a parte contrária para contestação no prazo

de cinco dias e retornem conclusos para julgamento.

Em caso de pagamento, expeçam-se os alvarás no limite do crédito

apurado, registrem-se as verbas para fins estatísticos e arquive-se

em definitivo o feito, observando a Secretaria que estando o

processo na fase executória os autos deverão retornar conclusos

para prolação da sentença de extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100217-90.2024.5.01.0023
EXEQUENTE FIDELIS FERREIRA DUTRA

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a577cc

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:27b1ece.

Cálculos da ré com impugnações em #id:2bee1f7.

Com razão a ré.

HOMOLOGO os cálculos do réu, fixando o valor da condenação na

forma abaixo discriminada:

Crédito líquido do autor: R$ 58.853,29
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FGTS.: R$ 5.005,66

INSS....................: R$ 17.982,11

IRRF....................: R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 81.841,06

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados, sendo

a Reclamada para os fins do artigo 535 do CPC.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o artigo 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

Citada a ré e decorrido in albis, expeça-se RPV/Precatório e

aguarde-se no prazo pelo pagamento.

Ofertados Embargos à Execução e/ou Impugnação à Sentença de

Liquidação, intime-se a parte contrária para contestação no prazo

de cinco dias e retornem conclusos para julgamento.

Em caso de pagamento, expeçam-se os alvarás no limite do crédito

apurado, registrem-se as verbas para fins estatísticos e arquive-se

em definitivo o feito, observando a Secretaria que estando o

processo na fase executória os autos deverão retornar conclusos

para prolação da sentença de extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100750-81.2022.5.01.0035
RECLAMANTE MARCELO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fe50ef

proferida nos autos.

Cálculos da ré em #id:fdd69c2.

Concordância do autor em #id:0572788.

HOMOLOGO os cálculos da ré, fixando o valor da condenação na

forma abaixo discriminada:

Crédito líquido do autor: R$ 40.651,45

Honorários advocatícios.: R$ 4.065,14

INSS....................: R$ 13.056,30

IRRF....................: R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 57.772,89

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados, sendo

a Reclamada para os fins do artigo 535 do CPC.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o artigo 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

Citada a ré e decorrido in albis, expeça-se RPV/Precatório e

aguarde-se no prazo pelo pagamento.

Ofertados Embargos à Execução e/ou Impugnação à Sentença de

Liquidação, intime-se a parte contrária para contestação no prazo

de cinco dias e retornem conclusos para julgamento.

Em caso de pagamento, expeçam-se os alvarás no limite do crédito

apurado, registrem-se as verbas para fins estatísticos e arquive-se

em definitivo o feito, observando a Secretaria que estando o

processo na fase executória os autos deverão retornar conclusos

para prolação da sentença de extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101027-46.2016.5.01.0023
RECLAMANTE ADILSON FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GOMES SOMBRA(OAB:
158638/RJ)

RECLAMADO REFINARIA DE PETROLEOS DE
MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Luciana Rocha Barreto
Gonçalves(OAB: 141410/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFINARIA DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d312ee

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:5a6ed26, conforme despacho de

#id:5c3690c.

HOMOLOGO os cálculos da parte autora, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.
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Crédito líquido do autor: R$ 69.593,85

Multas.: R$ 3.328,24

INSS....................: R$ 2.019,71

IRRF....................: R$ 1.644,07

Custas..................: R$ 45,53

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 76.631,40

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100500-50.2023.5.01.0023
RECLAMANTE HELMA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO AMIR MOURAD NADDI(OAB:
318496/SP)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - TUSSOR CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2ff9cd

proferido nos autos.

Ante a manifestação da reclamada de ID b7980c2, digam as partes

se tem interesse na remessa dos autos ao CEJUSC para tentativa

de conciliação, atentando-se que há execução provisória em curso,

processo 0100043-50.2024.5.01.0001, cujo cálculo apresentado

pela Reclamante remonta ao total de R$ 15.233,55. Prazo de cinco

dias

Havendo interesse das partes, remetam-se os autos ao CEJUSC.

Negativo, retornem conclusos para apreciação dos pressupostos

recursais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101027-46.2016.5.01.0023
RECLAMANTE ADILSON FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GOMES SOMBRA(OAB:
158638/RJ)

RECLAMADO REFINARIA DE PETROLEOS DE
MANGUINHOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Luciana Rocha Barreto
Gonçalves(OAB: 141410/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FERREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d312ee

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:5a6ed26, conforme despacho de

#id:5c3690c.

HOMOLOGO os cálculos da parte autora, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.

Crédito líquido do autor: R$ 69.593,85

Multas.: R$ 3.328,24

INSS....................: R$ 2.019,71

IRRF....................: R$ 1.644,07

Custas..................: R$ 45,53

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 76.631,40

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD
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O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100500-50.2023.5.01.0023
RECLAMANTE HELMA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO AMIR MOURAD NADDI(OAB:
318496/SP)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELMA RODRIGUES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2ff9cd

proferido nos autos.

Ante a manifestação da reclamada de ID b7980c2, digam as partes

se tem interesse na remessa dos autos ao CEJUSC para tentativa

de conciliação, atentando-se que há execução provisória em curso,

processo 0100043-50.2024.5.01.0001, cujo cálculo apresentado

pela Reclamante remonta ao total de R$ 15.233,55. Prazo de cinco

dias

Havendo interesse das partes, remetam-se os autos ao CEJUSC.

Negativo, retornem conclusos para apreciação dos pressupostos

recursais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100746-85.2019.5.01.0023
EXEQUENTE ROBSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA GOMES LEAO DE
DECCO(OAB: 199490/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LESSA PONTES DA
SILVA(OAB: 197914/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para no

prazo de 8 dias úteis impugnar os cálculos da parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA SANTIAGO PICONE

Assessor

Processo Nº ATSum-0010364-22.2014.5.01.0023
RECLAMANTE WALDEMIRO DA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

RECLAMADO PAULO MAURICIO MENDES GHETTI

RECLAMADO PAULO CESAR GHETTI

RECLAMADO RIO SEC DIARIOS OFICIAIS LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IRUPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMIRO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3370
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: WALDEMIRO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique, no prazo de 30 dias, NOVOS e EFICAZES meios para

prosseguimento da execução, não sendo considerados como tais os

convênios já ativados e cujo resultado tenha sido negativo, sob

pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA SANTIAGO PICONE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100833-70.2021.5.01.0023
RECLAMANTE BRUNA DE PAIVA DUARTE

ADVOGADO GLEBER CHAVES PINTO
JUNIOR(OAB: 106747/RJ)

RECLAMADO COMUNICARE COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO CONSTRUTORA ITAGUAI GRAMA
LTDA

RECLAMADO GILSON GOMES DE OLIVEIRA

RECLAMADO LIZETE MARIA DA SILVEIRA
ZACHER

ADVOGADO paulo henrique santos de
almeida(OAB: 139826/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DE PAIVA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: BRUNA DE PAIVA DUARTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar em 15 dias sobre a petição Id 260914b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA SANTIAGO PICONE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100227-42.2021.5.01.0023
RECLAMANTE ROGERIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

RECLAMADO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: ROGERIO JOSE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar em 15 dias sobre a contestação de Id 2965d87.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA SANTIAGO PICONE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011204-66.2013.5.01.0023
RECLAMANTE FRANCISCO MANOEL SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO BENCO ALTA TECNOLOGIA EM
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

RECLAMADO SERGIO ELOY ROSSI MIGUEL

RECLAMADO RODRIGO LYRIO BADIN

RECLAMADO BENCO MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE HENRIQUE JUREMA LIMA

ADVOGADO MARCELLY COSTA RIOS(OAB:
182166/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MANOEL SANTOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: FRANCISCO MANOEL SANTOS

DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique, no prazo de 30 dias, NOVOS e EFICAZES meios para

prosseguimento da execução, não sendo considerados como tais os

convênios já ativados e cujo resultado tenha sido negativo, sob

pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA SANTIAGO PICONE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100134-74.2024.5.01.0023
RECLAMANTE SILZA TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILZA TEIXEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILZA TEIXEIRA ALVES

NOTIFICAÇÃO PJe

Ficam as partes citadas/intimadas, para ciência da audiência

inicial híbrida a ser realizada no DIA 04/06/2024 09:10 horas, na

Rua do Lavradio, 132, 4º andar, Centro – Rio de Janeiro/RJ.

A q u e l e s  q u e  o p t a r e m  p o r  p a r t i c i p a r  d a  a u d i ê n c i a

telepresencialmente serão responsáveis pelo dispositivo utilizado e

pela conexão à internet, ficando desde já cientes de que não haverá

adiamento da audiência por alegação de inviabi l idade

técnica/prática e que serão aplicadas as penalidades legais em

caso de ausência/não participação na audiência.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt23rj

ID: 474 218 1666.

Solicita-se que o advogado da ré apresente defesa e documentos

em formato eletrônico (art. 193 a 199 do CPC), até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará em

arquivamento da ação e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação da pena de confissão ficta, quanto à matéria fática, nos

termos do art. 844 da CLT.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto aos autos. A pessoa jurídica de direito privado

que comparecer em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS), bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração, constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento

de FGTS, se houver pedido de diferenças a este título, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

O Juízo informa que utiliza sala de audiência virtual única, por isso,

não há envio de convite por e-mail, bastando entrar com os dados

informados. Por fim, em caso de possibilidade de acordo, o Juízo

esclarece que homologa acordo por petição conjunta, se os

advogados signatários possuírem poderes para transigir e se não

possuírem, que seja assinada conjuntamente pelos advogados e

partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA SANTIAGO PICONE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101077-67.2019.5.01.0023
RECLAMANTE FELIPE DE CARVALHO FRAZAO

MATOS

ADVOGADO Priscila Maffei Medina Maia(OAB:
173115/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS SANTA
CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO Eliane Chaves(OAB: 95321/RJ)

TESTEMUNHA PRISCILA COUTINHO DE SOUZA DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA CECILIA LESSA VICENTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TESTEMUNHA DIEGO AUGUSTO DO NASCIMENTO
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS SANTA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1672696

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DA GRATUIDADE DE

JUSTIÇA

 Defiro o pedido de gratuidade de justiça, com base na OJ

269 da SDI-I do C.TST, Art. 790, § 3º da CLT. Esclareço, ainda,

que a Reclamante não mais percebe salários da ré.

 Por fim, a Reclamante apresentou declaração de

hipossuficiência.Entendo que deve ser feito uma interpretação

teleológica e sistemática, sendo aplicável, portanto, o disposto no

Art. 99, §3º do CPC, presumindo-se verídica sua alegação de

insuficiência de recursos. Se o próprio CPC confere essa presunção

a créditos, em regra, que não possuem caráter alimentar, com muito

mais razão a regra deverá ser aplicada na seara trabalhista.

 Nos termos do Art. 791-A, §3º da CLT, considerando a

sucumbência do autor, bem como os termos do respectivo §2º e

seus incisos, defiro o pagamento de honorários em desfavor do

reclamante , no importe de 5% sobre o valor do proveito econômico

obtido.

 Não houve sucumbência pela parte ré.

 No entanto, conforme decisão proferida pelo C.STF, no

julgamento da ADI 5766, é inconstitucional o Art.791-A, §4º da CLT,

que assim dispunha: “Vencido o beneficiário da justiça gratuita,

desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes

de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário”

 Inconstitucional, portanto, a cobrança de honorários

advocatícios do beneficiário da gratuidade de justiça.

 IV – DISPOSITIVO

 Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito

porFELIPE DE CARVALHO FRAZÃO MATOS em face de

HOSPITAL DE CLÍNICAS SANTA CRUZ LTDA.

 Custas de R$ 9.304,02, calculadas sobre R$ 465.200,98

valor arbitrado à causa, com fulcro no art. 789,II, pela parte autora

dispensada, ante a gratuidade de justiça deferida.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101077-67.2019.5.01.0023
RECLAMANTE FELIPE DE CARVALHO FRAZAO

MATOS

ADVOGADO Priscila Maffei Medina Maia(OAB:
173115/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS SANTA
CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO Eliane Chaves(OAB: 95321/RJ)

TESTEMUNHA PRISCILA COUTINHO DE SOUZA DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA CECILIA LESSA VICENTE

TESTEMUNHA DIEGO AUGUSTO DO NASCIMENTO
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE CARVALHO FRAZAO MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1672696

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DA GRATUIDADE DE

JUSTIÇA

 Defiro o pedido de gratuidade de justiça, com base na OJ

269 da SDI-I do C.TST, Art. 790, § 3º da CLT. Esclareço, ainda,

que a Reclamante não mais percebe salários da ré.

 Por fim, a Reclamante apresentou declaração de

hipossuficiência.Entendo que deve ser feito uma interpretação

teleológica e sistemática, sendo aplicável, portanto, o disposto no

Art. 99, §3º do CPC, presumindo-se verídica sua alegação de

insuficiência de recursos. Se o próprio CPC confere essa presunção

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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a créditos, em regra, que não possuem caráter alimentar, com muito

mais razão a regra deverá ser aplicada na seara trabalhista.

 Nos termos do Art. 791-A, §3º da CLT, considerando a

sucumbência do autor, bem como os termos do respectivo §2º e

seus incisos, defiro o pagamento de honorários em desfavor do

reclamante , no importe de 5% sobre o valor do proveito econômico

obtido.

 Não houve sucumbência pela parte ré.

 No entanto, conforme decisão proferida pelo C.STF, no

julgamento da ADI 5766, é inconstitucional o Art.791-A, §4º da CLT,

que assim dispunha: “Vencido o beneficiário da justiça gratuita,

desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes

de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário”

 Inconstitucional, portanto, a cobrança de honorários

advocatícios do beneficiário da gratuidade de justiça.

 IV – DISPOSITIVO

 Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito

porFELIPE DE CARVALHO FRAZÃO MATOS em face de

HOSPITAL DE CLÍNICAS SANTA CRUZ LTDA.

 Custas de R$ 9.304,02, calculadas sobre R$ 465.200,98

valor arbitrado à causa, com fulcro no art. 789,II, pela parte autora

dispensada, ante a gratuidade de justiça deferida.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100479-74.2023.5.01.0023
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE COSTA LIMA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00c085d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Na forma do artigo 897-A da CLT, intime-se a parte contrária para

que se manifeste sobre as razões de embargos de declaração no

prazo de 5 dias.

Após o prazo legal, conclusos para julgamento .

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-92.2023.5.01.0023
RECLAMANTE LUIZ FELIPE FEITOSA DE PAIVA

ADVOGADO DULCE HELENA DA CUNHA
CORREIA(OAB: 142550/RJ)

ADVOGADO FRANCINETE JERONIMO DA SILVA
ARAUJO(OAB: 123094/RJ)

ADVOGADO GLORIA MARIA TRINDADE
HILARIO(OAB: 80107/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa57b85

proferido nos autos.

Defiro o requerimento do perito manifestado no #id:55a4bfa,

devendo ser intimado para que informe a data de realização da

perícia mesmo que para meses posteriores, prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100479-74.2023.5.01.0023
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE COSTA LIMA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3374
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE COSTA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00c085d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Na forma do artigo 897-A da CLT, intime-se a parte contrária para

que se manifeste sobre as razões de embargos de declaração no

prazo de 5 dias.

Após o prazo legal, conclusos para julgamento .

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-92.2023.5.01.0023
RECLAMANTE LUIZ FELIPE FEITOSA DE PAIVA

ADVOGADO DULCE HELENA DA CUNHA
CORREIA(OAB: 142550/RJ)

ADVOGADO FRANCINETE JERONIMO DA SILVA
ARAUJO(OAB: 123094/RJ)

ADVOGADO GLORIA MARIA TRINDADE
HILARIO(OAB: 80107/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE FEITOSA DE PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa57b85

proferido nos autos.

Defiro o requerimento do perito manifestado no #id:55a4bfa,

devendo ser intimado para que informe a data de realização da

perícia mesmo que para meses posteriores, prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100369-41.2024.5.01.0023
RECLAMANTE GLEYSON DA SILVA MARGARIDO

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO TECHNION ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYSON DA SILVA MARGARIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45232ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do art. 321, caput e parágrafo único do CPC e § 3º do

art. 840 da CLT, intime-se o autor para apresentar emenda à inicial,

em peça substitutiva, no prazo de 10 dias, adequando-a ao § 1º do

art. 840 da CLT, com a indicação discriminada, individualizada, dos

valores reflexos dos pedidos “7”, "9" e “11” do rol, ainda que de

forma estimada, nos termos da IN 41/2018, se for impossível a

apuração do valor de imediato pela parte autora, por não possuir os

documentos necessários para tal, ajustando, ainda, o valor da

causa à soma dos valores de todos os pedidos, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Deverá o autor, no mesmo prazo, juntar cópia da anotação do

vínculo de emprego com a ré em sua CTPS, por ser documento

indispensável ao ajuizamento da ação, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Vindo, retifique a secretaria o valor da causa, se for o caso, e cite-se

a ré.

In albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101210-70.2023.5.01.0023
RECLAMANTE DANIEL DE MOURA SODRE

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51cb9e7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a manifestação de #id:a3cd4aa, nomeio em

substituição o ilustre perito REGIO MARCOS DE ABREU FILHO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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que deveráser intimado para, no prazo de 10 dias, informar se

aceita o encargo, estimar os seus honoráriose informar a data da

perícia,ciente de que deverá apresentar o laudo nos autos no prazo

de 30 dias após a realização da perícia e que o pagamento será ao

final, pela parte sucumbente no objeto da perícia, nos termos do

artigo 790-B, da CLT .

Intime o perito Carlos Roberto de sua destituição.

Intimem-se as partes.

Estimados os honorários, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-60.2012.5.01.0023
RECLAMANTE JULIA MARIA PINTO SALERNO

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA MARIA PINTO SALERNO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 397c49a

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao perito pelos seus honorários e sem prejuízo,

intimem-se as partes para ciência do laudo no prazo comum de dez

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101210-70.2023.5.01.0023
RECLAMANTE DANIEL DE MOURA SODRE

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE MOURA SODRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51cb9e7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a manifestação de #id:a3cd4aa, nomeio em

substituição o ilustre perito REGIO MARCOS DE ABREU FILHO,

que deveráser intimado para, no prazo de 10 dias, informar se

aceita o encargo, estimar os seus honoráriose informar a data da

perícia,ciente de que deverá apresentar o laudo nos autos no prazo

de 30 dias após a realização da perícia e que o pagamento será ao

final, pela parte sucumbente no objeto da perícia, nos termos do

artigo 790-B, da CLT .

Intime o perito Carlos Roberto de sua destituição.

Intimem-se as partes.

Estimados os honorários, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-60.2012.5.01.0023
RECLAMANTE JULIA MARIA PINTO SALERNO

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 397c49a

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao perito pelos seus honorários e sem prejuízo,

intimem-se as partes para ciência do laudo no prazo comum de dez

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101117-10.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARIO FLAVIO DE VASCONCELOS
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ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO FLAVIO DE VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ed1df5

proferida nos autos.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo

de 08 (oito) dias.

Após, encaminhem-se ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101117-10.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARIO FLAVIO DE VASCONCELOS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ed1df5

proferida nos autos.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo

de 08 (oito) dias.

Após, encaminhem-se ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100840-67.2018.5.01.0023
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA ROCHA

MENDES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

ADVOGADO LUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169120/RJ)

RECLAMADO OPLAND SERVICOS DE APOIO
PREDIAL LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS(OAB:
257490/SP)

ADVOGADO Guilherme Oliveira Santos(OAB:
121610/RJ)

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

TESTEMUNHA BRUNO WALLACE FERREIRA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPLAND SERVICOS DE APOIO PREDIAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d2b699

proferida nos autos.

Trata-se de liquidação em que foram apresentados cálculos pelo

Autor, com os quais concordou tacitamente a Reclamada, pois,

regularmente intimada para impugnação, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, nos termos da nova redação do

art.879, §2º da CLT(Alterado pela Lei nº 13.467, de 2017),

permaneceu em silêncio.

HOMOLOGO os cálculos da parte autora, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.

Crédito líquido do autor: R$ 21,13

FGTS..: R$ 87,76

Honorários advocatícios.: R$ 72,13

INSS....................: R$ 273,33

IRRF....................: R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 454,35

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao
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julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100840-67.2018.5.01.0023
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA ROCHA

MENDES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

ADVOGADO LUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169120/RJ)

RECLAMADO OPLAND SERVICOS DE APOIO
PREDIAL LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS(OAB:
257490/SP)

ADVOGADO Guilherme Oliveira Santos(OAB:
121610/RJ)

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

TESTEMUNHA BRUNO WALLACE FERREIRA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA ROCHA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d2b699

proferida nos autos.

Trata-se de liquidação em que foram apresentados cálculos pelo

Autor, com os quais concordou tacitamente a Reclamada, pois,

regularmente intimada para impugnação, com a indicação dos itens

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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e valores objeto da discordância, nos termos da nova redação do

art.879, §2º da CLT(Alterado pela Lei nº 13.467, de 2017),

permaneceu em silêncio.

HOMOLOGO os cálculos da parte autora, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.

Crédito líquido do autor: R$ 21,13

FGTS..: R$ 87,76

Honorários advocatícios.: R$ 72,13

INSS....................: R$ 273,33

IRRF....................: R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 454,35

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100208-65.2023.5.01.0023
RECLAMANTE LUIZA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)
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ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO NOVO HORIZONTE COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MARINA DA SILVA VIEIRA(OAB:
216186/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO HORIZONTE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5690b34

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Na forma do artigo 897-A da CLT, intime-se a parte contrária para

que se manifeste sobre as razões de embargos de declaração no

prazo de 5 dias.

Após o prazo legal, conclusos para julgamento .

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100208-65.2023.5.01.0023
RECLAMANTE LUIZA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO NOVO HORIZONTE COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MARINA DA SILVA VIEIRA(OAB:
216186/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA RODRIGUES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5690b34

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Na forma do artigo 897-A da CLT, intime-se a parte contrária para

que se manifeste sobre as razões de embargos de declaração no

prazo de 5 dias.

Após o prazo legal, conclusos para julgamento .

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011567-19.2014.5.01.0023
RECLAMANTE ALFREDO DE SOUZA COUTINHO

NETO

ADVOGADO ALFREDO DE SOUZA COUTINHO
NETO(OAB: 97005/RJ)

ADVOGADO MABY MANGANO FERREIRA
CROCHRANE(OAB: 153891/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO Carla Jatahy Leone(OAB: 142092/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO DANIEL CORREIA TILIO(OAB:
186742/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TESTEMUNHA UBIRAJARA DA FONSECA NETO

TESTEMUNHA ALEX TAVARES DOS SANTOS

TESTEMUNHA LUIZ CLAUDIO SILVA

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

TESTEMUNHA ISABELLA CAVALCANTE BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO DE SOUZA COUTINHO NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78be5a4

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:2a7a210.

Cálculos da ré com impugnações em #id:094646a.

Com razão a ré.

HOMOLOGO os cálculos da parte reclamada, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.

Crédito líquido do autor: R$ 83.584,09

Honorários advocatícios.: R$ 0,00

INSS....................: R$ 16.775,84

IRRF....................: R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 100.359,93

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011567-19.2014.5.01.0023
RECLAMANTE ALFREDO DE SOUZA COUTINHO

NETO

ADVOGADO ALFREDO DE SOUZA COUTINHO
NETO(OAB: 97005/RJ)

ADVOGADO MABY MANGANO FERREIRA
CROCHRANE(OAB: 153891/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO Carla Jatahy Leone(OAB: 142092/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO DANIEL CORREIA TILIO(OAB:
186742/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

TESTEMUNHA UBIRAJARA DA FONSECA NETO

TESTEMUNHA ALEX TAVARES DOS SANTOS

TESTEMUNHA LUIZ CLAUDIO SILVA

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

TESTEMUNHA ISABELLA CAVALCANTE BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78be5a4

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:2a7a210.

Cálculos da ré com impugnações em #id:094646a.

Com razão a ré.

HOMOLOGO os cálculos da parte reclamada, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.

Crédito líquido do autor: R$ 83.584,09

Honorários advocatícios.: R$ 0,00

INSS....................: R$ 16.775,84
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IRRF....................: R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 100.359,93

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100954-30.2023.5.01.0023
EXEQUENTE RICARDO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE JESUS SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0694698

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:dcd2d16.

Impugnação da 1ª ré, porém sem apresentar cálculos e apontar

detalhadamente qual o valor que entende devido.

HOMOLOGO os cálculos da parte autora, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.

Crédito líquido do autor: R$ 249.081,38

Honorários advocatícios.: R$ 37.622,93

INSS....................: R$ 12.339,35

IRRF....................: R$ 111,56

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 299.155,21

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100954-30.2023.5.01.0023
EXEQUENTE RICARDO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO ALINE FRANCISCA DE FARIA(OAB:
143515/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0694698

proferida nos autos.

Cálculos do autor em #id:dcd2d16.

Impugnação da 1ª ré, porém sem apresentar cálculos e apontar

detalhadamente qual o valor que entende devido.

HOMOLOGO os cálculos da parte autora, fixando o valor da

condenação na forma abaixo discriminada:

1.

Crédito líquido do autor: R$ 249.081,38

Honorários advocatícios.: R$ 37.622,93

INSS....................: R$ 12.339,35

IRRF....................: R$ 111,56

TOTAL DA EXECUÇÃO.......: R$ 299.155,21

1. Intimem-se as partes, na pessoa de seus patronos, para

ciência da presente HOMOLOGAÇÃO, sendo (i) a Répara

realizar o pagamento no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523,

caput, do CPC, dos valores apurados por esta sentença

homologatória, inclusive os recolhimentos previdenciários, fiscais e

as custas processuais, em guia própria, dando cumprimento ao

julgado e (ii) a parte autora para dizer, no mesmo prazo supra,

se deseja que sejam ativados os convênios SISBAJUD e RENAJUD

e, em havendo condenação subsidiária, deverá se manifestar,

desde já, se pretende direcionar a execução em face desta em

caso de insucesso do procedimento executivo contra o

devedor principal, com a efetivação de todos os procedimentos

acima descritos, salvo nocaso de a execução ser redirecionada a

Ente Público. Neste caso, este deverá ser citado da execução e,

querendo, poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em

caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser

expedido Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o

processo até o pagamento.

A impugnação aos valores homologados deverá ser objeto de

recurso próprio no prazo de que trata o art. 884 da CLT,

observada a súmula 67 do TRT 1.

2.Não havendo devedor subsidiário, deverá o exequente, no

mesmo prazo supra, dizer se concorda com a ativação do convênio

JUCERJA/RCPJ via on line, para obtenção da última alteração

contratual da Ré a fim de que, à vista do resultado da pesquisa,

promova a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 30 dias.

3. Caso as partes manifestem interesse em conciliar, designe-

se audiência de conciliação.

4. Inerte a parte autora,aguarde-se o decurso do prazo do artigo

11-A da CLT.

5. Em caso de pagamento, registrem-se as verbas para fins

estatísticose arquive-se em definitivo o feito, observando a

Secretaria que estando o processo na fase executória os autos

deverão retornar conclusos para prolação da sentença de extinção

da execução.

6. Manifestando-se a parte autora pela execução e decorrido in

albiso prazo para pagamento, certifique-se nos autos,efetue-se o

registro no BNDT(Res. Administrativa TST 1470/2011) e ativem-se

os convênios.

7. Em relação aos convêniosobserve a Secretaria o seguinte:

SISBAJUD

O sistema será ativado na modalidade “teimosinha” e

aguardará o resultado das ordens de bloqueio de ativos pelo

prazo de trinta dias.

Em caso de bloqueio integral,intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT.

Sem oposição de embargos, certifique-se e expeçam-se alvarás

aos credores no limite do crédito apurado e ao executado por

eventual valor remanescente em caso de CNDT negativa a qual

deverá ser anexada aos autos, nos termos do Projeto Garimpo

desta Regional, excluindo-se o(s) executado(s) do BNDT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Registrem-se as verbas para fins estatísticose venham

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução.

Em caso de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença

de Liquidação, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

vindo conclusos para julgamento posteriormente.

RENAJUD

Em caso de resposta positiva, grave-se a restrição totale verifique

-se nos autos bem como no sistema o endereço constante do

cadastro, expedindo-se mandado de penhora e avaliação do veículo

e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

Caso a reclamada esteja em local incerto e não sabido ou a

diligência de penhora resultar negativa deverá ser mantida a

restrição, prosseguindo-se a execução com a ativação dos demais

convênios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100784-58.2023.5.01.0023
RECLAMANTE EDIVAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO LUNA BARRA
CENTER

ADVOGADO Rodrigo Machado Merheb(OAB:
103958/RJ)

ADVOGADO Aluizio Duarte Valença(OAB:
137929/RJ)

ADVOGADO Tatiana Cavina Duarte(OAB:
105453/RJ)

PERITO CARLOS ROBERTO ALVES DE
PAIVA

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO LUNA BARRA CENTER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30ff9b4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a manifestação de #id:126dae6, nomeio em

substituição a ilustre perita ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO

NASCIMENTO, que deveráser intimada para, no prazo de 10 dias,

informar se aceita o encargo, estimar os seus honoráriose informar

a data da perícia,ciente de que deverá apresentar o laudo nos

autos no prazo de 30 dias após a realização da perícia e que o

pagamento será ao final, pela parte sucumbente no objeto da

perícia, nos termos do artigo 790-B, da CLT .

Intime-se o perito para ciência de sua destituição.

Intimem-se as partes.

Estimados os honorários, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100784-58.2023.5.01.0023
RECLAMANTE EDIVAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO LUNA BARRA
CENTER

ADVOGADO Rodrigo Machado Merheb(OAB:
103958/RJ)

ADVOGADO Aluizio Duarte Valença(OAB:
137929/RJ)

ADVOGADO Tatiana Cavina Duarte(OAB:
105453/RJ)

PERITO CARLOS ROBERTO ALVES DE
PAIVA

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30ff9b4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a manifestação de #id:126dae6, nomeio em

substituição a ilustre perita ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO

NASCIMENTO, que deveráser intimada para, no prazo de 10 dias,

informar se aceita o encargo, estimar os seus honoráriose informar

a data da perícia,ciente de que deverá apresentar o laudo nos

autos no prazo de 30 dias após a realização da perícia e que o

pagamento será ao final, pela parte sucumbente no objeto da

perícia, nos termos do artigo 790-B, da CLT .

Intime-se o perito para ciência de sua destituição.

Intimem-se as partes.

Estimados os honorários, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0171900-88.2009.5.01.0032
RECLAMANTE PRISCILA DO NASCIMENTO

CHAVES

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA DA ZL AMBIENTAL
LTDA

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DO NASCIMENTO CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c5e31

proferido nos autos.

Por sanada a nulidade de intimação e tendo em vista que a parte

autora já apresentou cálculos conforme ID 1253a4e, reconsidero o

despacho de ID 7406a0a.

Prossiga-se o feito intimando-se as rés para impugnação, no

prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, uma vez que não será aceita impugnação genérica,

sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos apresentados pela

autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT, da Súmula 67 do E.

TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de Direito Material e

Processual do Trabalho da 1ª Região.

Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100609-35.2021.5.01.0023
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE GONCALVES

PIRES

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE GONCALVES PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ab93fd

proferida nos autos.

Por preenchidos os pressupostos legais, recebo os recursos

ordinários interpostos.

Intimem-se as partes para contrarrazões recíprocas, no prazo de 08

(oito) dias.

Após, encaminhem-se ao E. TRT

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100609-35.2021.5.01.0023
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE GONCALVES

PIRES

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ab93fd

proferida nos autos.

Por preenchidos os pressupostos legais, recebo os recursos

ordinários interpostos.

Intimem-se as partes para contrarrazões recíprocas, no prazo de 08

(oito) dias.

Após, encaminhem-se ao E. TRT

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101101-32.2018.5.01.0023
RECLAMANTE RENATA SOARES MONTEIRO

ADVOGADO FLAVIA BRUNO MACHADO
CALHEIROS ESTEVES(OAB:
211591/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO ROBERTO RICOMINI PICCELLI(OAB:
310376/SP)

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 710b2d1

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da reclamada.

A reclamada possui REEF em andamento, tratando-se, pois, de

Procedimento Especial de Reunião de Execuções no âmbito da

Justiça do Trabalho regularmente autorizado pela Corregedoria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Geral da Justiça desta Especializada, cujo fim é o alcance da

eficácia e efetividade da tutela jurisdicional, entendimento esposado

por este Regional , in verbis:

EMPRESA INCLUÍDA NO REGIME DE EXECUÇÃO FORÇADA.

REEF. SUSPENSÃO DO FEITO. PROSSEGUIMENTO EM FACE

DOS SÓCIOS INDEVIDA. Tendo o Juízo a quo aderido ao REEF,

não há como prosseguir a execução, já que reconheceu a

competência do Juízo centralizador para tomar as medidas

expropriatórias necessárias. Dessa feita, não há ilegalidade, por

ora, na rejeição de instauração do incidente de desconsideração da

pessoa jurídica, devendo o processo seguir suspenso com a

habilitação do credor nos termos dos Provimentos Conjuntos

02/2021 e 02/2019. (TRT-1 - AP: 01015693420175010054, Relator:

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES, Data de Julgamento:

24/10/2022, Quarta Turma, Data de Publicação: DEJT 2022-11-04)

Grifamos

Intime-se para ciência e solicite-se à CAEX a inscrição do

crédito apurado nestes autos no respectivo REEF nos termos

do despacho anterior.

No mais, sobreste-se o feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100408-48.2018.5.01.0023
RECLAMANTE SANDRA MARIA SANTANA DIAS

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE CAMPOS(OAB:
182809/RJ)

RECLAMADO VIVIANE DA COSTA PACHECO

RECLAMADO YOHANA MARIA DA SILVA
RODRIGUES DOS SANTOS

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA SANTANA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08fc0e2

proferido nos autos.

Renove-se a intimação da parte autora para indicar seus dados

bancários sem prejuízo do cumprimento do despacho anterior

(intimação sócia).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101101-32.2018.5.01.0023
RECLAMANTE RENATA SOARES MONTEIRO

ADVOGADO FLAVIA BRUNO MACHADO
CALHEIROS ESTEVES(OAB:
211591/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO ROBERTO RICOMINI PICCELLI(OAB:
310376/SP)

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SOARES MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 710b2d1

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da reclamada.

A reclamada possui REEF em andamento, tratando-se, pois, de

Procedimento Especial de Reunião de Execuções no âmbito da

Justiça do Trabalho regularmente autorizado pela Corregedoria

Geral da Justiça desta Especializada, cujo fim é o alcance da

eficácia e efetividade da tutela jurisdicional, entendimento esposado

por este Regional , in verbis:

EMPRESA INCLUÍDA NO REGIME DE EXECUÇÃO FORÇADA.

REEF. SUSPENSÃO DO FEITO. PROSSEGUIMENTO EM FACE

DOS SÓCIOS INDEVIDA. Tendo o Juízo a quo aderido ao REEF,

não há como prosseguir a execução, já que reconheceu a

competência do Juízo centralizador para tomar as medidas

expropriatórias necessárias. Dessa feita, não há ilegalidade, por

ora, na rejeição de instauração do incidente de desconsideração da

pessoa jurídica, devendo o processo seguir suspenso com a

habilitação do credor nos termos dos Provimentos Conjuntos

02/2021 e 02/2019. (TRT-1 - AP: 01015693420175010054, Relator:

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES, Data de Julgamento:

24/10/2022, Quarta Turma, Data de Publicação: DEJT 2022-11-04)

Grifamos

Intime-se para ciência e solicite-se à CAEX a inscrição do

crédito apurado nestes autos no respectivo REEF nos termos

do despacho anterior.

No mais, sobreste-se o feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-67.2017.5.01.0023
RECLAMANTE REGHIANE DE OLIVEIRA BEZERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

ADVOGADO ANETE FERREIRA ALVES(OAB:
204808/RJ)

ADVOGADO THIAGO GONÇALVES PIRES
VAZ(OAB: 179730/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c90e1ce

proferido nos autos.

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF em face da reclamada, processo piloto nº  0101586-

28.2016.5.01.0047 e tendo em vista tratar-se de execução definitiva,

solicite-se à CAEX a inscrição do crédito no REEF.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno e retornem conclusos

para julgamento dos Embargos à Execução.

3. Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos

autos para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100396-58.2023.5.01.0023
RECLAMANTE PRISCILLA DE OLIVEIRA PEDRA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO NOVACELL COMERCIO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES NESPOLO(OAB:
16796/MT)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - NOVACELL COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e8a71f

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de Id 42bf114.

Por motivo de organização interna da pauta desta vara, mantenho a

audiência na modalidade presencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-67.2017.5.01.0023
RECLAMANTE REGHIANE DE OLIVEIRA BEZERRA

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

ADVOGADO ANETE FERREIRA ALVES(OAB:
204808/RJ)

ADVOGADO THIAGO GONÇALVES PIRES
VAZ(OAB: 179730/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGHIANE DE OLIVEIRA BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c90e1ce

proferido nos autos.

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF em face da reclamada, processo piloto nº  0101586-

28.2016.5.01.0047 e tendo em vista tratar-se de execução definitiva,

solicite-se à CAEX a inscrição do crédito no REEF.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno e retornem conclusos

para julgamento dos Embargos à Execução.

3. Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos

autos para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100396-58.2023.5.01.0023
RECLAMANTE PRISCILLA DE OLIVEIRA PEDRA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO NOVACELL COMERCIO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES NESPOLO(OAB:
16796/MT)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA DE OLIVEIRA PEDRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e8a71f

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de Id 42bf114.

Por motivo de organização interna da pauta desta vara, mantenho a

audiência na modalidade presencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000467-38.2012.5.01.0023
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO MARTINS DE

ARAUJO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO CAROLINA BAPTISTA DE OLIVEIRA
ROCHA

RECLAMADO SERGIO PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO Marcelo Davidovich(OAB: 53782/RJ)

RECLAMADO VISE SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcelo Davidovich(OAB: 53782/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISE SERVICOS LTDA

  - VISE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a33d48

proferido nos autos.

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF em face da reclamada, processo piloto nº 010612-

39.2013.5.01.0082 e tendo em vista tratar-se de execução

definitiva, solicite-se a inscrição do crédito , sobreste-se o feito

e aguarde-se pela disponibilização do crédito.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos autos

para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000467-38.2012.5.01.0023
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO MARTINS DE

ARAUJO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO CAROLINA BAPTISTA DE OLIVEIRA
ROCHA

RECLAMADO SERGIO PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO Marcelo Davidovich(OAB: 53782/RJ)

RECLAMADO VISE SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcelo Davidovich(OAB: 53782/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO MARTINS DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a33d48

proferido nos autos.

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF em face da reclamada, processo piloto nº 010612-

39.2013.5.01.0082 e tendo em vista tratar-se de execução

definitiva, solicite-se a inscrição do crédito , sobreste-se o feito

e aguarde-se pela disponibilização do crédito.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.
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Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos autos

para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000496-88.2012.5.01.0023
RECLAMANTE SERGIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO SERGIO CAVALCANTE FERREIRA
FILHO(OAB: 182528/RJ)

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO Marcelo Davidovich(OAB: 53782/RJ)

RECLAMADO RICARDO RIBEIRO SEABRA

RECLAMADO LUIZ CARLOS RIGO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 459a103

proferido nos autos.

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF em face da reclamada, processo piloto nº 010612-

39.2013.5.01.0082 e tendo em vista tratar-se de execução

definitiva, solicite-se a inscrição do crédito , sobreste-se o feito

e aguarde-se pela disponibilização do crédito.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos autos

para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100421-37.2024.5.01.0023
EXEQUENTE DENISE BORGES DE MESQUITA

ADVOGADO AYLTON DA SILVA BARROS(OAB:
46875/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE BORGES DE MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb4d53d

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para ciência da presente Ação de

Cumprimento de Sentença e, querendo, impugnar os cálculos

ofertados no prazo de oito dias.

Dê-se vista à parte autora da manifestação da ré por igual prazo.

Caso a impugnação verse apenas sobre os cálculos e não

havendo matéria de direito a ser apreciada, os autos deverão

remetidos à Contadoria para verificação e posterior homologação.

Caso contrário, retornem conclusos para análise.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000838-02.2012.5.01.0023
RECLAMANTE GEORGE CESAR SILVA

ADVOGADO ISLANDE DE CASTRO SILVA(OAB:
159862/RJ)

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO Marcelo Davidovich(OAB: 53782/RJ)

RECLAMADO RICARDO RIBEIRO SEABRA

RECLAMADO LUIZ CARLOS RIGO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE CESAR SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac88d8

proferido nos autos.

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF em face da reclamada, processo piloto nº 010612-

39.2013.5.01.0082 e tendo em vista tratar-se de execução

definitiva, solicite-se a inscrição do crédito , sobreste-se o feito

e aguarde-se pela disponibilização do crédito.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja
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expedido alvará em momento oportuno.

Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos autos

para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000496-88.2012.5.01.0023
RECLAMANTE SERGIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO SERGIO CAVALCANTE FERREIRA
FILHO(OAB: 182528/RJ)

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO Marcelo Davidovich(OAB: 53782/RJ)

RECLAMADO RICARDO RIBEIRO SEABRA

RECLAMADO LUIZ CARLOS RIGO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 459a103

proferido nos autos.

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF em face da reclamada, processo piloto nº 010612-

39.2013.5.01.0082 e tendo em vista tratar-se de execução

definitiva, solicite-se a inscrição do crédito , sobreste-se o feito

e aguarde-se pela disponibilização do crédito.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos autos

para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000838-02.2012.5.01.0023
RECLAMANTE GEORGE CESAR SILVA

ADVOGADO ISLANDE DE CASTRO SILVA(OAB:
159862/RJ)

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO Marcelo Davidovich(OAB: 53782/RJ)

RECLAMADO RICARDO RIBEIRO SEABRA

RECLAMADO LUIZ CARLOS RIGO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac88d8

proferido nos autos.

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF em face da reclamada, processo piloto nº 010612-

39.2013.5.01.0082 e tendo em vista tratar-se de execução

definitiva, solicite-se a inscrição do crédito , sobreste-se o feito

e aguarde-se pela disponibilização do crédito.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos autos

para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101219-71.2019.5.01.0023
RECLAMANTE BRUNO SERGIO FERREIRA VIANNA

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)
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ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e049b0

proferido nos autos.

1.Sem prejuízo do curso do prazo da intimação da sentença dos

Embargos à Execução e considerando a instauração do Regime de

Execução Forçada -REEF em face da reclamada, processo piloto nº

 0101586-28.2016.5.01.0047 , tendo em vista tratar-se de execução

definitiva, solicite-se à CAEX a inscrição do crédito no REEF.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

3. Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos

autos para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101219-71.2019.5.01.0023
RECLAMANTE BRUNO SERGIO FERREIRA VIANNA

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)
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ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SERGIO FERREIRA VIANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e049b0

proferido nos autos.

1.Sem prejuízo do curso do prazo da intimação da sentença dos

Embargos à Execução e considerando a instauração do Regime de

Execução Forçada -REEF em face da reclamada, processo piloto nº

 0101586-28.2016.5.01.0047 , tendo em vista tratar-se de execução

definitiva, solicite-se à CAEX a inscrição do crédito no REEF.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

3. Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos

autos para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101304-62.2016.5.01.0023
RECLAMANTE HUDSON NOGUEIRA GONCALVES

ADVOGADO VALDINEI NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 197005/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO PRISCYLA STELLA COSTA
SOARES(OAB: 208619/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE - SES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON NOGUEIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7c851

proferido nos autos.

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF em face da reclamada, processo piloto nº  0101586-

28.2016.5.01.0047 e tendo em vista tratar-se de execução definitiva,

solicite-se à CAEX a inscrição do crédito no REEF.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

3. Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos

autos para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101304-62.2016.5.01.0023
RECLAMANTE HUDSON NOGUEIRA GONCALVES

ADVOGADO VALDINEI NOGUEIRA
MACHADO(OAB: 197005/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO PRISCYLA STELLA COSTA
SOARES(OAB: 208619/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE - SES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7c851

proferido nos autos.

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF em face da reclamada, processo piloto nº  0101586-

28.2016.5.01.0047 e tendo em vista tratar-se de execução definitiva,

solicite-se à CAEX a inscrição do crédito no REEF.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

3. Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos

autos para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100005-16.2017.5.01.0023
RECLAMANTE CATIA TEIXEIRA DA COSTA VIEIRA

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO Adilson Pacheco(OAB: 142899/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BRUNO DIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 205650/RJ)

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA(OAB:
187093/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

ADVOGADO INGRID CARVALHO AMARAL(OAB:
203835/RJ)

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

RECLAMADO AGENCIA FUNERARIA SANTA CASA
DE ACARI LTDA - EPP

ADVOGADO GRACE KATHLEEN KLEIN DE
OLIVEIRA FONSECA(OAB:
223467/RJ)

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

TESTEMUNHA PAULO MARCELO BARROS
CARDOSO RENDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA TEIXEIRA DA COSTA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d40e11

proferido nos autos.

À Contadoria para verificação.

Tudo cumprido, arquive-se em definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-07.2013.5.01.0023
RECLAMANTE HUMBERTO ALEXANDRE DA COSTA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPPE FERREIRA KLEM DE
MATTOS(OAB: 120514/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO BANGU LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25e21f8

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da transferência da CAEX

conforme certidão anexa.

Expeça-se alvará ao Exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100434-36.2024.5.01.0023
EXEQUENTE TANIA MARIA MELLO DA SILVA

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA MELLO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0006a8

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para ciência da presente Ação de

Cumprimento de Sentença e, querendo, impugnar os cálculos

ofertados no prazo de oito dias.

Dê-se vista à parte autora da manifestação da ré por igual prazo.

Caso a impugnação verse apenas sobre os cálculos e não

havendo matéria de direito a ser apreciada, os autos deverão

remetidos à Contadoria para verificação e posterior homologação.

Caso contrário, retornem conclusos para análise.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-07.2013.5.01.0023
RECLAMANTE HUMBERTO ALEXANDRE DA COSTA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPPE FERREIRA KLEM DE
MATTOS(OAB: 120514/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO ALEXANDRE DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25e21f8

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da transferência da CAEX

conforme certidão anexa.

Expeça-se alvará ao Exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100005-16.2017.5.01.0023
RECLAMANTE CATIA TEIXEIRA DA COSTA VIEIRA

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO Adilson Pacheco(OAB: 142899/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BRUNO DIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 205650/RJ)

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA(OAB:
187093/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

ADVOGADO INGRID CARVALHO AMARAL(OAB:
203835/RJ)

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

RECLAMADO AGENCIA FUNERARIA SANTA CASA
DE ACARI LTDA - EPP

ADVOGADO GRACE KATHLEEN KLEIN DE
OLIVEIRA FONSECA(OAB:
223467/RJ)

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

TESTEMUNHA PAULO MARCELO BARROS
CARDOSO RENDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA FUNERARIA SANTA CASA DE ACARI LTDA - EPP

  - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d40e11

proferido nos autos.

À Contadoria para verificação.

Tudo cumprido, arquive-se em definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100482-97.2021.5.01.0023
RECLAMANTE CINTIA DE MOURA WALTER

TORRES DE FREITAS

ADVOGADO VINÍCIUS RAMOS RIGOTTI(OAB:
221833/RJ)

ADVOGADO JOSE AGRIPINO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 146341/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce8e5d

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento.

A reclamada possui REEF em andamento, tratando-se, pois, de

Procedimento Especial de Reunião de Execuções no âmbito da

Justiça do Trabalho regularmente autorizado pela Corregedoria

Geral da Justiça desta Especializada, cujo fim é o alcance da

eficácia e efetividade da tutela jurisdicional, entendimento esposado

por este Regional , in verbis:

EMPRESA INCLUÍDA NO REGIME DE EXECUÇÃO FORÇADA.

REEF. SUSPENSÃO DO FEITO. PROSSEGUIMENTO EM FACE

DOS SÓCIOS INDEVIDA. Tendo o Juízo a quo aderido ao REEF,

não há como prosseguir a execução, já que reconheceu a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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competência do Juízo centralizador para tomar as medidas

expropriatórias necessárias. Dessa feita, não há ilegalidade, por

ora, na rejeição de instauração do incidente de desconsideração da

pessoa jurídica, devendo o processo seguir suspenso com a

habilitação do credor nos termos dos Provimentos Conjuntos

02/2021 e 02/2019. (TRT-1 - AP: 01015693420175010054, Relator:

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES, Data de Julgamento:

24/10/2022, Quarta Turma, Data de Publicação: DEJT 2022-11-04)

Grifamos

Intime-se para ciência e prossiga-se nos termos do despacho

anterior solicitando-se à CAEX a inscrição do crédito apurado

nestes autos no respectivo REEF.

No mais, sobreste-se o feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0057700-42.2002.5.01.0023
RECLAMANTE JULIA SENNA DE OLIVEIRA DUARTE

PINTO

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
79680/RJ)

RECLAMANTE FABIO CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
79680/RJ)

RECLAMANTE LOURDES LUCIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
79680/RJ)

RECLAMANTE CICERO LEITE GOMES

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
79680/RJ)

RECLAMANTE MAURO LUCIO VIEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
79680/RJ)

RECLAMANTE MARIA IZABEL FERREIRA
GONCALVES

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
79680/RJ)

RECLAMADO PANUTRI RIO REFEICOES LTDA. -
ME

ADVOGADO LETICIA MARIA DE AGUIAR
MARQUES(OAB: 62496/RJ)

RECLAMADO GLAUCIA SABINO DA COSTA

RECLAMADO LINA CRISTIANI MAESTRELLI DE
MIRANDA

RECLAMADO TERESA CRISTINA MIGLIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES LUCIANA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 550eadb

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: PrevJud (SisbaJud)

DESPACHO

Por ora, verifique-se junto ao PrevJud e, negativo, junto ao

SisbaJud por conta bancária ativa dos seguintes autores:

LOURDES LUCIANA DE OLIVEIRA e JULIA SENA DE OLIVEIRA

DUARTE PINTO.

localizadas, expeçam-se os competentes alvarás conforme folhas

208/214 dos autos físicos.

Após, à contadoria para verificação quanto á atualização promovida

pela parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100482-97.2021.5.01.0023
RECLAMANTE CINTIA DE MOURA WALTER

TORRES DE FREITAS

ADVOGADO VINÍCIUS RAMOS RIGOTTI(OAB:
221833/RJ)

ADVOGADO JOSE AGRIPINO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 146341/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DE MOURA WALTER TORRES DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce8e5d

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento.

A reclamada possui REEF em andamento, tratando-se, pois, de

Procedimento Especial de Reunião de Execuções no âmbito da

Justiça do Trabalho regularmente autorizado pela Corregedoria

Geral da Justiça desta Especializada, cujo fim é o alcance da

eficácia e efetividade da tutela jurisdicional, entendimento esposado

por este Regional , in verbis:

EMPRESA INCLUÍDA NO REGIME DE EXECUÇÃO FORÇADA.

REEF. SUSPENSÃO DO FEITO. PROSSEGUIMENTO EM FACE

DOS SÓCIOS INDEVIDA. Tendo o Juízo a quo aderido ao REEF,

não há como prosseguir a execução, já que reconheceu a

competência do Juízo centralizador para tomar as medidas

expropriatórias necessárias. Dessa feita, não há ilegalidade, por

ora, na rejeição de instauração do incidente de desconsideração da

pessoa jurídica, devendo o processo seguir suspenso com a

habilitação do credor nos termos dos Provimentos Conjuntos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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02/2021 e 02/2019. (TRT-1 - AP: 01015693420175010054, Relator:

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES, Data de Julgamento:

24/10/2022, Quarta Turma, Data de Publicação: DEJT 2022-11-04)

Grifamos

Intime-se para ciência e prossiga-se nos termos do despacho

anterior solicitando-se à CAEX a inscrição do crédito apurado

nestes autos no respectivo REEF.

No mais, sobreste-se o feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100051-29.2022.5.01.0023
REQUERENTE CARLA DA SILVA MARQUES

TEIXEIRA

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

REQUERIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO SENIR SOUSA DE CARVALHO(OAB:
136782/RJ)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeb52bf

proferido nos autos.

Reconsidero a determinação de inclusão do crédito no REEF tendo

em vista tratar-se de execução provisória.

Diga a parte autora se deseja a expedição de certidão de

habilitação de crédito na Recuperação Judicial da ré. Prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100051-29.2022.5.01.0023
REQUERENTE CARLA DA SILVA MARQUES

TEIXEIRA

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

REQUERIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO SENIR SOUSA DE CARVALHO(OAB:
136782/RJ)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DA SILVA MARQUES TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeb52bf

proferido nos autos.

Reconsidero a determinação de inclusão do crédito no REEF tendo

em vista tratar-se de execução provisória.

Diga a parte autora se deseja a expedição de certidão de

habilitação de crédito na Recuperação Judicial da ré. Prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101316-76.2016.5.01.0023
RECLAMANTE MARCOS AURELIO ORIENTE DA

SILVA

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO PRISCYLA STELLA COSTA
SOARES(OAB: 208619/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO TASSO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 178403/SP)

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

TESTEMUNHA HELIO DOS SANTOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d71f7b8

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF em face da reclamada, processo piloto nº  0101586-

28.2016.5.01.0047 e tendo em vista tratar-se de execução definitiva,

solicite-se à CAEX a inscrição do crédito no REEF.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

3. Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos

autos para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101316-76.2016.5.01.0023
RECLAMANTE MARCOS AURELIO ORIENTE DA

SILVA

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO PRISCYLA STELLA COSTA
SOARES(OAB: 208619/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO TASSO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 178403/SP)

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

TESTEMUNHA HELIO DOS SANTOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO ORIENTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d71f7b8

proferido nos autos.

1. Considerando a instauração do Regime de Execução Forçada -

REEF em face da reclamada, processo piloto nº  0101586-

28.2016.5.01.0047 e tendo em vista tratar-se de execução definitiva,

solicite-se à CAEX a inscrição do crédito no REEF.

2. Intimem-se as partes para ciência, sendo a autora para fornecer

seus dados bancários , prazo de cinco dias, a fim de que seja

expedido alvará em momento oportuno.

3. Anote a Secretaria os dados bancários em destaque nos

autos para facilitação da consulta. 

4. Em caso de transferência parcial, expeça-se alvará à exequente

e aguarde-se a transferência do valor remanescente.

5. Caso seja realizada transferência integral, intimem-se as partes

para ciência da garantia do Juízo. Prazo de cinco dias.

6. As informações sobre o REEF e listagem de credores poderá ser

consultada diretamente pela parte e seu patrono no site deste

Tribunal no endereço

https://trt1.jus.br/web/guest/execucao-trabalhista

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0165100-33.1993.5.01.0023
RECLAMANTE DILZETE SIQUEIRA DA COSTA

ADVOGADO JOSE PERELMITER(OAB: 9086/RJ)

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

RECLAMANTE JOAO SOARES MOREIRA

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

ADVOGADO JOSE PERELMITER(OAB: 9086/RJ)

RECLAMANTE OSWALDO COSTA

ADVOGADO Valdir Borges(OAB: 82127/RJ)

RECLAMANTE CARLOS FREDERICO DIAS DA
SILVA

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

RECLAMANTE CARLOS RODRIGUES FILHO

ADVOGADO PAULO MARCIO AMARAL(OAB:
67799/RJ)

RECLAMANTE JORGE JOSE SIDERIO

ADVOGADO JOSE PERELMITER(OAB: 9086/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTHUR CARRIJO RODA
FERREIRA(OAB: 125655/RJ)

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

RECLAMANTE EDGARD GOUVEA SANTOS

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

ADVOGADO André Leonardo Spagnolo dos
Santos(OAB: 83585/RJ)

RECLAMANTE JOSE JAIRO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE PERELMITER(OAB: 9086/RJ)

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

ADVOGADO André Leonardo Spagnolo dos
Santos(OAB: 83585/RJ)

RECLAMANTE HELIO BERNARDO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOSE PERELMITER(OAB: 9086/RJ)

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

ADVOGADO André Leonardo Spagnolo dos
Santos(OAB: 83585/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE EDSON BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

RECLAMANTE JOSE TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE PERELMITER(OAB: 9086/RJ)

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

ADVOGADO André Leonardo Spagnolo dos
Santos(OAB: 83585/RJ)

RECLAMANTE DECIO DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO VITOR HUGO PINHEIRO
RODRIGUES(OAB: 108649/RJ)

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FREDERICO DIAS DA SILVA

  - CARLOS RODRIGUES FILHO

  - DECIO DA SILVA AGUIAR

  - DILZETE SIQUEIRA DA COSTA

  - EDSON BARBOSA DE SOUZA

  - JORGE JOSE SIDERIO

  - OSWALDO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 026d573

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Retificar Autuação + Alvará + PREVJUD (SISBAJUD)

DESPACHO

Nos termos do despacho de ID 7240327 e ante o documento

anexado sob o ID bba5714, defiro a habilitação deMARIA DA

GRAÇA DE MORAES PAULO, CPF 010.953.227-96, como

sucessora de JORGE JOSÉ SIDÉRIO.

Retifique-se a autuação e expeça-se alvará conforme dados

bancários indicados em ID 8e72838.

Após, ative-se o convênio PrevJud para fins de verificação de

dependentes previdenciários dos seguintes autores falecidos:

EDSON BARBOSA DE SOUZA, OSWALDO COSTA e CARLOS

FREDERICO DIAS DA SILVA.

Ative-se, ainda, junto ao convênio PrevJud e, negativo, junto ao

convênio SisbaJud por conta bancária ativa dos seguintes autores:

DECIO DA SILVA AGUIAR, CARLOS RODRIGUES FILHO e

DILZETE SIQUEIRA DA COSTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100422-22.2024.5.01.0023

RECLAMANTE GILBERTO AUGUSTO BORGES
NETO

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO RIO URBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO AUGUSTO BORGES NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 274e6fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”

que consta no PJe.

Ante o teor do art. 321, caput e parágrafo único do CPC e § 3º do

art. 840 da CLT, intime-se o autor para apresentar emenda à inicial,

em peça substitutiva, no prazo de 10 dias, adequando-a ao § 1º do

art. 840 da CLT, com a indicação discriminada, individualizada, dos

valores de todos os pedidos constantes do rol, principal e

acessórios, ainda que de forma estimada, de acordo com a IN

41/2018, se for impossível a apuração do valor de imediato pela

parte autora, por não possuir os documentos necessários para tal,

ajustando, ainda, o valor da causa à soma dos valores de todos os

pedidos, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.

Deverá o autor, no mesmo prazo,  juntar procuração,

regularizando a sua representação processual nos autos, sob as

penas do art. 76, I, do CPC.

Vindo, retifique a secretaria o valor da causa, se for o caso, e cite-se

a ré.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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In albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100449-05.2024.5.01.0023
RECLAMANTE REGINALDO TERRACAO

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO TERRACAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2711bb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”

que consta no PJe.

Ante o teor do art. 321, caput e parágrafo único do CPC e § 3º do

art. 840 da CLT, intime-se o autor para apresentar emenda à inicial,

em peça substitutiva, no prazo de 10 dias, adequando-a ao § 1º do

art. 840 da CLT, com a indicação discriminada, individualizada, dos

valores reflexos dos pedidos “2” e “3” do rol, ainda que de forma

estimada, nos termos da IN 41/2018, se for impossível a apuração

do valor de imediato pela parte autora, por não possuir os

documentos necessários para tal, ajustando, ainda, o valor da

causa à soma dos valores de todos os pedidos, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Vindo, retifique a secretaria o valor da causa, se for o caso, e cite-se

a ré.

In albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100386-77.2024.5.01.0023
RECLAMANTE WALLACE DA SILVA ANDRE

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO KIARGOS SERVICOS E FACILITY
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DA SILVA ANDRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b73e1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”

que consta no PJe.

Verifico que o endereço do 1º reclamado informado na petição

inicial difere do inserido pela parte autora no PJe. Intime-se a autora

para, no prazo de 05 dias, informar qual endereço é o correto.

Vindo, retifique-se, se for o caso, e cite-se a ré.

In albis, cite-se no endereço constante da petição inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100393-74.2021.5.01.0023
RECLAMANTE VIRGINIA PINHO DA SILVA

ADVOGADO CARLA FAISSAL(OAB: 134127/RJ)

RECLAMADO INOVE STORE MAGAZINE EIRELI

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECLAMADO SOB MEDIDA PARA VOCE LTDA -
ME

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA ROSANA OLIVEIRA DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVE STORE MAGAZINE EIRELI

  - SOB MEDIDA PARA VOCE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4b6551

proferido nos autos.

Venha a reclamada com o comprovante do recolhimento dos

tributos devidos em razão do acordo no prazo de 15 dias, pena de

imediata penhora on line.

Comprovado, registre-se e retornem conclusos para sentença de

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010064-94.2013.5.01.0023
RECLAMANTE LEANDRO LUIZ LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ALISSON BRITO DOS
SANTOS(OAB: 81565/RJ)

ADVOGADO BRUNO COSTA PEREIRA(OAB:
140804/RJ)

RECLAMADO INFORNOVA AMBIENTAL LTDA (em
recuperação judicial)

ADVOGADO THIAGO CRUZ NUNES CLETO(OAB:
186479/RJ)

ADVOGADO VALERIA DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
160682/RJ)

RECLAMADO PEDRO ERNESTO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LUIZ LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e71bec

proferido nos autos.

Retire-se o feito do arquivo provisório.

Considerando que a ré possui REEF ativo, solicite-se à CAEX, em

havendo possibilidade, a inscrição do crédito do autor na listagem

de credores.

No mais, sobreste-se o feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101147-45.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS DA SILVA

MARCOLLINO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb2e010

proferida nos autos.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo

de 08 (oito) dias.

Após, encaminhem-se ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100435-21.2024.5.01.0023
CONSIGNANTE RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

CONSIGNATÁRIO ANA LUCIA MATHEUS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECREIO RIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 506ba3c

proferido nos autos.

Intime-se a Consignante para que deposite os valores que entende

devidos no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito.

Cite-se a consignatária para dizer se deseja levantar o depósito,

dando quitação apenas, e tão somente, quanto às verbas e valores

discriminados na inicial, ou oferecer contestação por petição, no

prazo de 15 dias úteis, conforme art. art. 542 c/c art. 335, ambos do

CPC, sob pena de revelia e confissão ficta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101147-45.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS DA SILVA

MARCOLLINO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS DA SILVA MARCOLLINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb2e010

proferida nos autos.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo

de 08 (oito) dias.

Após, encaminhem-se ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100425-74.2024.5.01.0023
RECLAMANTE JACIELE DE SOUZA SILVA LIRA

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
84651/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA CRUZ
GUIMARAES(OAB: 184846/RJ)

ADVOGADO MARIA ELIANE COSTA
BARROS(OAB: 129624/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIELE DE SOUZA SILVA LIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ed82d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”

que consta no PJe.

Cite-se a ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010064-94.2013.5.01.0023
RECLAMANTE LEANDRO LUIZ LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ALISSON BRITO DOS
SANTOS(OAB: 81565/RJ)

ADVOGADO BRUNO COSTA PEREIRA(OAB:
140804/RJ)

RECLAMADO INFORNOVA AMBIENTAL LTDA (em
recuperação judicial)

ADVOGADO THIAGO CRUZ NUNES CLETO(OAB:
186479/RJ)

ADVOGADO VALERIA DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
160682/RJ)

RECLAMADO PEDRO ERNESTO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFORNOVA AMBIENTAL LTDA (em recuperação judicial)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e71bec

proferido nos autos.

Retire-se o feito do arquivo provisório.

Considerando que a ré possui REEF ativo, solicite-se à CAEX, em

havendo possibilidade, a inscrição do crédito do autor na listagem

de credores.

No mais, sobreste-se o feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100392-42.2024.5.01.0037
RECLAMANTE LIDIANE FREIRE OSCAR

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE FREIRE OSCAR

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID badbaea

proferido nos autos.

Considerando que o caso não se enquadra em nenhuma das

hipóteses do art. 189 do CPC, tampouco informações íntimas que

desfrutem da garantia de sigilo, indefiro a tramitação em segredo de

justiça. Retifique-se a autuação.

Cite-se o réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100392-42.2024.5.01.0037
RECLAMANTE LIDIANE FREIRE OSCAR

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID badbaea

proferido nos autos.

Considerando que o caso não se enquadra em nenhuma das

hipóteses do art. 189 do CPC, tampouco informações íntimas que

desfrutem da garantia de sigilo, indefiro a tramitação em segredo de

justiça. Retifique-se a autuação.

Cite-se o réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100411-90.2024.5.01.0023
RECLAMANTE DANIEL MATHIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO SAGA CONSTRUTORA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MATHIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc599a

proferido nos autos.

Diante dos termos da petição inicial, intime-se a parte autora para

que, no prazo de 05 dias, esclareça em qual localidade ocorreu a

prestação de serviços, considerando que se encontra no polo

passivo o Município de Belford Roxo.

Vindo, autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100762-34.2022.5.01.0023
EXEQUENTE MARCELLO MOREIRA SERRANO

ADVOGADO JOSEANE BORGES CARDOSO(OAB:
58692/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO VERONICA NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 161511/RJ)

ADVOGADO LAURA PINHEIRO RODRIGUES(OAB:
196342/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffb13f0

proferido nos autos.

Embora, em regra, as empresas estatais estejam submetidas ao

regime das pessoas jurídicas de direito privado, a jurisprudência do

E. STF é clara no sentido de que os privilégios da Fazenda Pública

são extensíveis às sociedades de economia mista e empresas

públicas prestadoras de serviço público nas hipóteses em que o

capital social seja majoritariamente público e o serviço seja prestado

em regime de exclusividade e sem intuito de lucro, o que não

ocorre no caso dos autos quanto ao penúltimo requisito tendo em

vista que a reclamada exerce sua atividade em ambiente de

concorrência . Ressalto que seu próprio estatuto (Id.de05f19) é de

clareza solar ao estabelecer que a EMOP possui personalidade

jurídica de direito privado e autonomia administrativa e financeira.

Neste contexto, a simples vinculação à Administração Indireta do

Estado do Rio de Janeiro não tem o condão de incluí-la no regime

de pagamento de créditos trabalhistas por RPV ou Precatório. De

fato, a possibilidade de aumento do capital por doações privadas e

lucros acumulados, inclusive da prestação de serviços para outros

entes federados, denotam atividades típicas das demais empresas

privadas que competem no mercado de obras públicas.

Assim, revejo minha posição anterior para reconsiderar a decisão

interlocutória de ID f0114ad no que tange à equiparação da

executada à Fazenda Pública e determino a imediata ativação do

convênio SISBAJUD em face da ré, como item 7 da decisão de

Id 738de5d.

Em caso de bloqueio infrutífero, retornem para apreciação da

forma de execução indicada pelo exequente no ID - 1191a8b.

Rejeito, desde já, o processamento de Agravo de Petição em
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face do presente tendo em vista que o contraditório deverá ser

exercido por meio de Embargos à Execução na forma do artigo 884

da CLT.

Da mesma forma, rejeito, desde já, o processamento de

Impugnação à Sentença de Liquidação tendo em vista a

manifestação do exequente concordando expressamente com o

cálculo homologado conforme ID 1191a8b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100762-34.2022.5.01.0023
EXEQUENTE MARCELLO MOREIRA SERRANO

ADVOGADO JOSEANE BORGES CARDOSO(OAB:
58692/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO VERONICA NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 161511/RJ)

ADVOGADO LAURA PINHEIRO RODRIGUES(OAB:
196342/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO MOREIRA SERRANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffb13f0

proferido nos autos.

Embora, em regra, as empresas estatais estejam submetidas ao

regime das pessoas jurídicas de direito privado, a jurisprudência do

E. STF é clara no sentido de que os privilégios da Fazenda Pública

são extensíveis às sociedades de economia mista e empresas

públicas prestadoras de serviço público nas hipóteses em que o

capital social seja majoritariamente público e o serviço seja prestado

em regime de exclusividade e sem intuito de lucro, o que não

ocorre no caso dos autos quanto ao penúltimo requisito tendo em

vista que a reclamada exerce sua atividade em ambiente de

concorrência . Ressalto que seu próprio estatuto (Id.de05f19) é de

clareza solar ao estabelecer que a EMOP possui personalidade

jurídica de direito privado e autonomia administrativa e financeira.

Neste contexto, a simples vinculação à Administração Indireta do

Estado do Rio de Janeiro não tem o condão de incluí-la no regime

de pagamento de créditos trabalhistas por RPV ou Precatório. De

fato, a possibilidade de aumento do capital por doações privadas e

lucros acumulados, inclusive da prestação de serviços para outros

entes federados, denotam atividades típicas das demais empresas

privadas que competem no mercado de obras públicas.

Assim, revejo minha posição anterior para reconsiderar a decisão

interlocutória de ID f0114ad no que tange à equiparação da

executada à Fazenda Pública e determino a imediata ativação do

convênio SISBAJUD em face da ré, como item 7 da decisão de

Id 738de5d.

Em caso de bloqueio infrutífero, retornem para apreciação da

forma de execução indicada pelo exequente no ID - 1191a8b.

Rejeito, desde já, o processamento de Agravo de Petição em

face do presente tendo em vista que o contraditório deverá ser

exercido por meio de Embargos à Execução na forma do artigo 884

da CLT.

Da mesma forma, rejeito, desde já, o processamento de

Impugnação à Sentença de Liquidação tendo em vista a

manifestação do exequente concordando expressamente com o

cálculo homologado conforme ID 1191a8b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100245-58.2024.5.01.0023
EXEQUENTE ALINE DA SILVA DE OLIVEIRA

MACEDO

ADVOGADO WASHINGTON GUIMARAES(OAB:
82833/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA DE OLIVEIRA MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 033d0b5

proferida nos autos.

Ante a concordância expressa da reclamada com os cálculos da

autora, conforme petição de ID 0ae967d, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pela reclamante no ID 0ae967d no valor total de R$

2.687,09.

Indefiro, contudo, que a execução seja via expedição de RPV .

Embora, em regra, as empresas estatais estejam submetidas ao

regime das pessoas jurídicas de direito privado, a jurisprudência do

E. STF é clara no sentido de que os privilégios da Fazenda Pública

são extensíveis às sociedades de economia mista e empresas

públicas prestadoras de serviço público nas hipóteses em que o

capital social seja majoritariamente público e o serviço seja prestado

em regime de exclusividade e sem intuito de lucro, o que não

ocorre no caso dos autos quanto ao penúltimo requisito tendo em

vista que a reclamada exerce sua atividade em ambiente de

concorrência .

Assim, intimem-se as partes para ciência sendo (i) a reclamada

ao pagamento no prazo de 15 dias e (ii) a reclamante, em igual

prazo, para dizer se deseja a imediata ativação do convênio

SISBAJUD.

Considerando que os cálculos homologados são os da parte autora

com expressa concordância da reclamada, não há se falar em
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oposição de Embargos à Execução ou Impugnação à Sentença de

Liquidação, os quais, desde já, rejeito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100329-59.2024.5.01.0023
RECLAMANTE DANIEL DE MOURA SODRE

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c29cd0

proferido nos autos.

Mantenho o despacho de #id:fb6ad65, com a indicação

discriminada, individualizada, dos valores dos reflexos dos pedidos

“e”, "f", "g", "h", "i", "j", "k" e “l” do rol, ainda que de forma estimada,

nos termos do art. 840, § 1º, da CLT c/c a IN 41/2018, uma vez que

deve haver indicação de valores do pedido principal e cada um dos

acessórios, no prazo de 10 dias. Vindo, retifique a secretaria o valor

da causa, se for o caso, e cite-se a ré.

In albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100329-59.2024.5.01.0023
RECLAMANTE DANIEL DE MOURA SODRE

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE MOURA SODRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c29cd0

proferido nos autos.

Mantenho o despacho de #id:fb6ad65, com a indicação

discriminada, individualizada, dos valores dos reflexos dos pedidos

“e”, "f", "g", "h", "i", "j", "k" e “l” do rol, ainda que de forma estimada,

nos termos do art. 840, § 1º, da CLT c/c a IN 41/2018, uma vez que

deve haver indicação de valores do pedido principal e cada um dos

acessórios, no prazo de 10 dias. Vindo, retifique a secretaria o valor

da causa, se for o caso, e cite-se a ré.

In albis, voltem-me conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0058400-23.1999.5.01.0023
RECLAMANTE DENILSON MACIEL SANTOS

ADVOGADO ZIRILDO LOPES DE SA FILHO(OAB:
73557/RJ)

RECLAMANTE MANOEL RODRIGUEZ

ADVOGADO ZIRILDO LOPES DE SA FILHO(OAB:
73557/RJ)

RECLAMANTE LUIZ ANGELO FIGUEIRA NEVES

ADVOGADO ZIRILDO LOPES DE SA FILHO(OAB:
73557/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA FLUMINENSE DE
TRENS URBANOS FLUMITRENS EM
LIQUIDACAO

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c05e99

proferido nos autos.

Requer a SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE

FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL o

chamamento do feito à ordem, alegando que não houve inércia da

reclamada quanto a apresentação dos cálculos, uma vez que

informou que os autores eram empregados da CBTU e,

posteriormente, da FLUMITRENS e CENTRAL e portanto, não

possui os documentos necessários para elaboração de cálculos.

Requer o cancelamento das certidões de habilitação expedidas e a

intimação da FLUMITRENS e da CBTU para apresentarem os

contracheques dos autores.

Compulsando os autos, verifico que não assiste razão à reclamada.

Às fls. 906 dos autos físicos, a ré foi intimada para se manifestar

sobre os cálculos do autor, sob pena de preclusão. Posteriormente,

requereu a ré a dilação de prazo, o que foi deferido às fls.948. Às

fls. 954 dos autos físicos a SUPERVIA apresentou sua impugnação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3405
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

aos cálculos do autor, apresentando planilha de cálculos (955, verso

a 973) ilegível.

Já no PJe, o despacho de ID 3402d95 determinou que a ré

reapresentasse seus cálculos de ID fcd988d (fls.955, verso a 973

dos autos físicos), de forma completa, considerando-se que

estavam ilegíveis.

A SUPERVIA, no ID 8672266, alegou que não estava com os

documentos dos autores, necessários para elaboração do cálculo.

Entretanto, não merece prosperar a alegação da ré, considerando-

se que esta já havia apresentado cálculos, bastando a

apresentação da planilha de forma legível.

Assim, correto o despacho de ID 616b76c, ante a preclusão da

reclamada.

Intimem-se as partes para ciência.

Sobreste-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0058400-23.1999.5.01.0023
RECLAMANTE DENILSON MACIEL SANTOS

ADVOGADO ZIRILDO LOPES DE SA FILHO(OAB:
73557/RJ)

RECLAMANTE MANOEL RODRIGUEZ

ADVOGADO ZIRILDO LOPES DE SA FILHO(OAB:
73557/RJ)

RECLAMANTE LUIZ ANGELO FIGUEIRA NEVES

ADVOGADO ZIRILDO LOPES DE SA FILHO(OAB:
73557/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA FLUMINENSE DE
TRENS URBANOS FLUMITRENS EM
LIQUIDACAO

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON MACIEL SANTOS

  - LUIZ ANGELO FIGUEIRA NEVES

  - MANOEL RODRIGUEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c05e99

proferido nos autos.

Requer a SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE

FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL o

chamamento do feito à ordem, alegando que não houve inércia da

reclamada quanto a apresentação dos cálculos, uma vez que

informou que os autores eram empregados da CBTU e,

posteriormente, da FLUMITRENS e CENTRAL e portanto, não

possui os documentos necessários para elaboração de cálculos.

Requer o cancelamento das certidões de habilitação expedidas e a

intimação da FLUMITRENS e da CBTU para apresentarem os

contracheques dos autores.

Compulsando os autos, verifico que não assiste razão à reclamada.

Às fls. 906 dos autos físicos, a ré foi intimada para se manifestar

sobre os cálculos do autor, sob pena de preclusão. Posteriormente,

requereu a ré a dilação de prazo, o que foi deferido às fls.948. Às

fls. 954 dos autos físicos a SUPERVIA apresentou sua impugnação

aos cálculos do autor, apresentando planilha de cálculos (955, verso

a 973) ilegível.

Já no PJe, o despacho de ID 3402d95 determinou que a ré

reapresentasse seus cálculos de ID fcd988d (fls.955, verso a 973

dos autos físicos), de forma completa, considerando-se que

estavam ilegíveis.

A SUPERVIA, no ID 8672266, alegou que não estava com os

documentos dos autores, necessários para elaboração do cálculo.

Entretanto, não merece prosperar a alegação da ré, considerando-

se que esta já havia apresentado cálculos, bastando a

apresentação da planilha de forma legível.

Assim, correto o despacho de ID 616b76c, ante a preclusão da

reclamada.

Intimem-se as partes para ciência.

Sobreste-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001361-14.2012.5.01.0023
RECLAMANTE FATIMA IATH DE ARAUJO

ADVOGADO RAUL CLIMACO DOS SANTOS(OAB:
15350/RJ)

RECLAMADO S C M M SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIELLE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 142645/MG)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS VIEIRA

RECLAMADO IRALUCIA PEREIRA MENDES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S C M M SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4074004

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a certidão da Secretaria e em razão do cumprimento integral

da obrigação trabalhista, julgo extinta a presente execução nos

termos do artigo 924, II do CPC.

Intime-se a parte autora para indicar seus dados bancários, no
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prazo de 8 dias.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001361-14.2012.5.01.0023
RECLAMANTE FATIMA IATH DE ARAUJO

ADVOGADO RAUL CLIMACO DOS SANTOS(OAB:
15350/RJ)

RECLAMADO S C M M SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIELLE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 142645/MG)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS VIEIRA

RECLAMADO IRALUCIA PEREIRA MENDES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA IATH DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4074004

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a certidão da Secretaria e em razão do cumprimento integral

da obrigação trabalhista, julgo extinta a presente execução nos

termos do artigo 924, II do CPC.

Intime-se a parte autora para indicar seus dados bancários, no

prazo de 8 dias.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100774-58.2016.5.01.0023
RECLAMANTE WEVERTON ALVES MARTINS

ADVOGADO MARIA FLOR DE MAIO
SANTOS(OAB: 69460/RJ)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
178397/RJ)

ADVOGADO Gabriel Gouvêa de Aguiar(OAB:
166042/RJ)

ADVOGADO DIOGO FERREIRA VILAS
BOAS(OAB: 190261/RJ)

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 152760/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO Jorge Roberto Duarte(OAB: 84727/RJ)

RECLAMADO GERMAN EFROMOVICH

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO Jorge Roberto Duarte(OAB: 84727/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SYNERGY N/P RAUL ADALBERTO
DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa1a685

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, PRONUNCIO a prescrição intercorrente admitida pela

Súmula 327 do STF e pela Instrução Normativa 41 do C. TST, a fim

de se resolver o presente processo na forma dos arts. 11-A da CLT

c/c artigo 487, II, do CPC.

Intimem-se para ciência, sendo o(a) Exequente pessoalmente via

ecarta.

Decorrido o prazo legal, arquive-se com baixa.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100774-58.2016.5.01.0023
RECLAMANTE WEVERTON ALVES MARTINS

ADVOGADO MARIA FLOR DE MAIO
SANTOS(OAB: 69460/RJ)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
178397/RJ)

ADVOGADO Gabriel Gouvêa de Aguiar(OAB:
166042/RJ)

ADVOGADO DIOGO FERREIRA VILAS
BOAS(OAB: 190261/RJ)

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 152760/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO Jorge Roberto Duarte(OAB: 84727/RJ)

RECLAMADO GERMAN EFROMOVICH

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO Jorge Roberto Duarte(OAB: 84727/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SYNERGY N/P RAUL ADALBERTO
DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON ALVES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa1a685

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, PRONUNCIO a prescrição intercorrente admitida pela

Súmula 327 do STF e pela Instrução Normativa 41 do C. TST, a fim

de se resolver o presente processo na forma dos arts. 11-A da CLT

c/c artigo 487, II, do CPC.

Intimem-se para ciência, sendo o(a) Exequente pessoalmente via

ecarta.

Decorrido o prazo legal, arquive-se com baixa.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100799-71.2016.5.01.0023
RECLAMANTE MAURO CESAR ENNES CORREA

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1933226

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100799-71.2016.5.01.0023
RECLAMANTE MAURO CESAR ENNES CORREA

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CESAR ENNES CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1933226

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100316-60.2024.5.01.0023
RECLAMANTE CARLA CRISTINA SOBRAL SOARES

ADVOGADO FELIPE BARBOSA
TOSCANELLI(OAB: 350956/SP)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA SOBRAL SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 060db5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em sendo assim, a teor do disposto no parágrafo 1º, do artigo 840

da CLT c/c artigo 485, inciso I, do CPC, extingo o processo sem

resolução de mérito.

Custas de R$3.498,12, sobre o valor da causa de R$174.906,11,

nos termos do art.789 CLT, pela parte autora, dispensada do

pagamento.

Intime-se a parte Autora.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100409-23.2024.5.01.0023
RECLAMANTE RAFAELA RIBEIRO DE FREITAS

ADVOGADO CAROLINA DE JESUS SILVA(OAB:
253316/RJ)

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA MACHADO
ANUNCIACAO(OAB: 245739/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO JUNTOS SOMOS MAIS FORTES
CAMA MESA BANHO E SONHOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA RIBEIRO DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecd29e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em sendo assim, a teor do disposto no parágrafo 1º, do artigo 840

da CLT c/c artigo 485, inciso I, do CPC, extingo o processo sem

resolução de mérito.

Custas de R$ 400,00, sobre o valor da causa de R$20.000,00, nos

termos do art.789 CLT, pela parte autora, dispensada do

pagamento.

Intime-se a parte Autora.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100700-57.2023.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA ALVES DE

OLIVEIRA JORGE

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13db1a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

ré e DOU-LHES PROVIMENTO, para sanar a omissão constante na

sentença, nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100700-57.2023.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA ALVES DE

OLIVEIRA JORGE

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA ALVES DE OLIVEIRA JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13db1a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

ré e DOU-LHES PROVIMENTO, para sanar a omissão constante na

sentença, nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100960-37.2023.5.01.0023
RECLAMANTE GRAZIELA DE OLIVEIRA LOPES

MARTINS

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA DE OLIVEIRA LOPES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50d554e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

autora e NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a decisão em sua

integralidade, nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100833-36.2022.5.01.0023
RECLAMANTE FELIPE PEREIRA HELENO

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ COSTA DA
MOTTA(OAB: 165537/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

TESTEMUNHA MAX LEANDRO BENTO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO OPERACIONAL BRT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 826b226

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pelo

autor e NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a decisão em sua

integralidade, nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100833-36.2022.5.01.0023
RECLAMANTE FELIPE PEREIRA HELENO

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ COSTA DA
MOTTA(OAB: 165537/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

TESTEMUNHA MAX LEANDRO BENTO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PEREIRA HELENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 826b226

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pelo

autor e NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a decisão em sua

integralidade, nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100616-56.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ANDREIA FELIPE DE JESUS

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 149618/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA FELIPE DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d039e07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

autora e DOU-LHES PROVIMENTO, para sanar omissão, nos

termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094400-70.2009.5.01.0023
RECLAMANTE ALVARO DROLHE DA COSTA NETO

ADVOGADO alexandre ferreira leite(OAB:
103791/RJ)

ADVOGADO marcelo possimozer dias(OAB:
105495/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO AERUS DE
SEGURIDADE SOCIAL EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO SERGIO CASSANO JUNIOR(OAB:
88533/RJ)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO RUBEN BERTA

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO RUBEN BERTA

  - INSTITUTO AERUS DE SEGURIDADE SOCIAL EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

  - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1e7a41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos Embargos Declaratórios e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação

acima.

DIANTE DO EXPOSTO:

1. Intimem-se as partes para ciência.

2. Cumpra-se sentença de ID 8a71e25, com a expedição de alvará

ao autor, pelo limite do crédito apurado.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010482-95.2014.5.01.0023
RECLAMANTE LEONISO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

ADVOGADO ALEX D'OLIVEIRA CABRAL(OAB:
134726/RJ)
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ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE MOURA OLIVEIRA(OAB:
166850/RJ)

PERITO LUIZ OTAVIO NUNES RODRIGUES

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

TESTEMUNHA LICHARD ELIAS DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONISO PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 711f566

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

ré, e DOU-LHES PROVIMENTO ,  para determinar sejam

considerados os cálculos de fls. 1033/1043, nos termos da

fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094400-70.2009.5.01.0023
RECLAMANTE ALVARO DROLHE DA COSTA NETO

ADVOGADO alexandre ferreira leite(OAB:
103791/RJ)

ADVOGADO marcelo possimozer dias(OAB:
105495/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO AERUS DE
SEGURIDADE SOCIAL EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO SERGIO CASSANO JUNIOR(OAB:
88533/RJ)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO RUBEN BERTA

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO DROLHE DA COSTA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1e7a41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos Embargos Declaratórios e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação

acima.

DIANTE DO EXPOSTO:

1. Intimem-se as partes para ciência.

2. Cumpra-se sentença de ID 8a71e25, com a expedição de alvará

ao autor, pelo limite do crédito apurado.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010482-95.2014.5.01.0023
RECLAMANTE LEONISO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

ADVOGADO ALEX D'OLIVEIRA CABRAL(OAB:
134726/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE MOURA OLIVEIRA(OAB:
166850/RJ)

PERITO LUIZ OTAVIO NUNES RODRIGUES

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

TESTEMUNHA LICHARD ELIAS DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 711f566

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

ré, e DOU-LHES PROVIMENTO ,  para determinar sejam

considerados os cálculos de fls. 1033/1043, nos termos da

fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100505-43.2021.5.01.0023
RECLAMANTE MILENE REZENDE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LIMA RIBEIRO(OAB:
187640/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e3e26d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pelas

partes, e DOU-LHES PROVIMENTO,para sanar omissão e retificar

erro material, nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100965-30.2021.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDIO LUYLEY LIMA PEREIRA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO RS EVENTOS E GASTRONOMIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE MANGUE
SECO LTDA - EPP

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO RAQUEL CARVALHO FROES

ADVOGADO RAQUEL LEITE RIBEIRO DE
OLIVEIRA TAVARES(OAB:
125746/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE MANGUE SECO LTDA - EPP

  - RAQUEL CARVALHO FROES

  - RS EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41eaf35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pelo

autor e DOU-LHES PROVIMENTO, para sanar omissão, nos

termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº Exibic-0101191-06.2019.5.01.0023
REQUERENTE SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO THALITA MELLO DOS SANTOS(OAB:
203133/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

REQUERIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 287d932

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos Embargos Declaratórios e, no mérito,

DOU PROVIMENTO, nos termos da fundamentação acima, parte

integrante deste decisum.

Intimem-se as partes.

Expeçam-se os alvarás, conforme ID a1f0649.

Após, cumpra-se sentença de ID cd08c88, com a verificação de

saldo e posterior arquivamento.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100505-43.2021.5.01.0023
RECLAMANTE MILENE REZENDE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LIMA RIBEIRO(OAB:
187640/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE REZENDE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e3e26d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pelas

partes, e DOU-LHES PROVIMENTO,para sanar omissão e retificar

erro material, nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100965-30.2021.5.01.0023
RECLAMANTE CLAUDIO LUYLEY LIMA PEREIRA
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ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO RS EVENTOS E GASTRONOMIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE MANGUE
SECO LTDA - EPP

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

RECLAMADO RAQUEL CARVALHO FROES

ADVOGADO RAQUEL LEITE RIBEIRO DE
OLIVEIRA TAVARES(OAB:
125746/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUYLEY LIMA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41eaf35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pelo

autor e DOU-LHES PROVIMENTO, para sanar omissão, nos

termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº Exibic-0101191-06.2019.5.01.0023
REQUERENTE SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO THALITA MELLO DOS SANTOS(OAB:
203133/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

REQUERIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 287d932

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos Embargos Declaratórios e, no mérito,

DOU PROVIMENTO, nos termos da fundamentação acima, parte

integrante deste decisum.

Intimem-se as partes.

Expeçam-se os alvarás, conforme ID a1f0649.

Após, cumpra-se sentença de ID cd08c88, com a verificação de

saldo e posterior arquivamento.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101091-59.2022.5.01.0051
RECLAMANTE BRUNO SILVA DA ROSA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2bf5a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

primeira ré, e DOU-LHES PROVIMENTO, para determinar sejam

considerados os cálculos de fls. 255/261, nos termos da

fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101091-59.2022.5.01.0051
RECLAMANTE BRUNO SILVA DA ROSA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SILVA DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2bf5a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

primeira ré, e DOU-LHES PROVIMENTO, para determinar sejam

considerados os cálculos de fls. 255/261, nos termos da

fundamentação acima.
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Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100961-22.2023.5.01.0023
RECLAMANTE GRAZIELA DE OLIVEIRA LOPES

MARTINS

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA DE OLIVEIRA LOPES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b343db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

autora e NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a decisão em sua

integralidade, nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100751-68.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARCOS ANDRE DUARTE MARTINS

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
AUGUSTO MOTTA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f59191c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

primeira ré, e DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para

determinar sejam considerados os cálculos de fls. 370/382, nos

termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100751-68.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARCOS ANDRE DUARTE MARTINS

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)
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ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
AUGUSTO MOTTA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MIRANDA VILAR(OAB:
229439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE DUARTE MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f59191c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

primeira ré, e DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para

determinar sejam considerados os cálculos de fls. 370/382, nos

termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100392-21.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARCELO ALVES VARGAS

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO CENTRO
EMPRESARIAL MARIO HENRIQUE
SIMONSEN

ADVOGADO DONATO ALVES FERREIRA(OAB:
111252/RJ)

ADVOGADO ANDERSON TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 142084/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI

ADVOGADO LEONARDO GABRIELLI
RAMACCIOTTI(OAB: 220817/RJ)

RECLAMADO CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL MARIO HENRIQUE
SIMONSEN

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4810314

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido rejeitar a impugnação ao valor da causa; e as

preliminares de ausência de pressuposto processual e ilegitimidade

passiva, e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por MARCELO ALVES VARGAS em face de CEMAX

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL MARIO

HENRIQUE S IMONSEN e  SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI,nos termos da

fundamentação supra que este decisum integra, para todos os fins

legais.

Com base no poder geral de cautela, considerando que o

contrato de trabalho do autor está ativo, deverá a primeira ré,

independentemente do trânsito em julgado da presente

decisão, apresentar, no prazo de dez dias, novo posto de

trabalho ao autor, sob pena de multa diária de R$ 500,00.

Defiro a gratuidade de justiçaao autor.

Condeno o autor a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o

valor da causa, no importe de R$ 1.683,35, pro rata aos advogados

das rés, sendo que as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário, independentemente de

recebimento de parcelas trabalhistas oriundas dessa ação ou de

quaisquer outras.

Custas de R$ 336,67, calculadas sobre o valor R$ 16.833,53,

atribuído à causa, pela parte autora, isenta.

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100392-21.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARCELO ALVES VARGAS
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ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO CENTRO
EMPRESARIAL MARIO HENRIQUE
SIMONSEN

ADVOGADO DONATO ALVES FERREIRA(OAB:
111252/RJ)

ADVOGADO ANDERSON TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 142084/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI

ADVOGADO LEONARDO GABRIELLI
RAMACCIOTTI(OAB: 220817/RJ)

RECLAMADO CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALVES VARGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4810314

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido rejeitar a impugnação ao valor da causa; e as

preliminares de ausência de pressuposto processual e ilegitimidade

passiva, e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por MARCELO ALVES VARGAS em face de CEMAX

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL MARIO

HENRIQUE S IMONSEN e  SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI,nos termos da

fundamentação supra que este decisum integra, para todos os fins

legais.

Com base no poder geral de cautela, considerando que o

contrato de trabalho do autor está ativo, deverá a primeira ré,

independentemente do trânsito em julgado da presente

decisão, apresentar, no prazo de dez dias, novo posto de

trabalho ao autor, sob pena de multa diária de R$ 500,00.

Defiro a gratuidade de justiçaao autor.

Condeno o autor a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o

valor da causa, no importe de R$ 1.683,35, pro rata aos advogados

das rés, sendo que as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário, independentemente de

recebimento de parcelas trabalhistas oriundas dessa ação ou de

quaisquer outras.

Custas de R$ 336,67, calculadas sobre o valor R$ 16.833,53,

atribuído à causa, pela parte autora, isenta.

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100340-88.2024.5.01.0023
RECLAMANTE DANIEL ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

RECLAMADO BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJeDESTINATÁRIO(S): ZE SOLUCOES

TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

Endereço desconhecidoFicam as partes citadas/intimadas, para

ciência da audiência inicial híbrida a ser realizada no DIA

28/05/2024 09:20 horas, na Rua do Lavradio, 132, 4º andar,

Centro – Rio de Janeiro/RJ.Aqueles que optarem por participar da

audiência telepresencialmente serão responsáveis pelo dispositivo

utilizado e pela conexão à internet, ficando desde já cientes de que

não haverá adiamento da audiência por alegação de inviabilidade

técnica/prática e que serão aplicadas as penalidades legais em

caso de ausência/não participação na audiência. Link da reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt23rj ID: 474 218 1666.Solicita-se

que o advogado da ré apresente defesa e documentos em formato

eletrônico (art. 193 a 199 do CPC), até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais,
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solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará em arquivamento da

ação e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação da pena

de confissão ficta, quanto à matéria fática, nos termos do art. 844

da CLT.As partes deverão estar munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto aos autos. A pessoa jurídica de

direito privado que comparecer em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS), bem como juntar cópia do contrato social ou

da última alteração, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico.O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência.O Juízo informa que utiliza sala de

audiência virtual única, por isso, não há envio de convite por e-mail,

bastando entrar com os dados informados. Por fim, em caso de

possibilidade de acordo, o Juízo esclarece que homologa acordo

por petição conjunta, se os advogados signatários possuírem

poderes para transigir e se não possuírem, que seja assinada

conjuntamente pelos advogados e partes.NAO APAGAR

NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO

SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS FERREIRA LAMEIRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100310-53.2024.5.01.0023
RECLAMANTE LUCAS BORGES HUNDER

ADVOGADO ALEX SANDER MUNIZ DA
COSTA(OAB: 239959/RJ)

ADVOGADO ANDRE ANDRADE VIZ(OAB:
57863/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BRITTO SIQUEIRA(OAB:
145415/RJ)

ADVOGADO DIOGO DA SILVEIRA PEREIRA(OAB:
125239/RJ)

RECLAMADO GBGROUP PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO GB CONSULTORIA E SERVICOSS
LTDA

RECLAMADO GB GESTAO E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO GB ENGENHARIA CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO GB TECNOLOGIA CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO GB CONSTRUCOES CONSULTORIA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO B7 EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

ADVOGADO LARISSA BUSTAMANTE LIMA(OAB:
207078/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B7 EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJeDESTINATÁRIO(S): B7 EMPREENDIMENTOS

LTDA

Endereço desconhecidoFicam as partes citadas/intimadas, para

ciência da audiência inicial híbrida a ser realizada no DIA

14/05/2024 09:05 horas, na Rua do Lavradio, 132, 4º andar,

Centro – Rio de Janeiro/RJ.Aqueles que optarem por participar da

audiência telepresencialmente serão responsáveis pelo dispositivo

utilizado e pela conexão à internet, ficando desde já cientes de que

não haverá adiamento da audiência por alegação de inviabilidade

técnica/prática e que serão aplicadas as penalidades legais em

caso de ausência/não participação na audiência. Link da reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt23rj ID: 474 218 1666.Solicita-se

que o advogado da ré apresente defesa e documentos em formato

eletrônico (art. 193 a 199 do CPC), até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais,

solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará em arquivamento da

ação e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação da pena

de confissão ficta, quanto à matéria fática, nos termos do art. 844

da CLT.As partes deverão estar munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto aos autos. A pessoa jurídica de

direito privado que comparecer em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS), bem como juntar cópia do contrato social ou

da última alteração, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico.O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles

de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência.O Juízo informa que utiliza sala de

audiência virtual única, por isso, não há envio de convite por e-mail,
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bastando entrar com os dados informados. Por fim, em caso de

possibilidade de acordo, o Juízo esclarece que homologa acordo

por petição conjunta, se os advogados signatários possuírem

poderes para transigir e se não possuírem, que seja assinada

conjuntamente pelos advogados e partes.NAO APAGAR

NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO

SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS FERREIRA LAMEIRAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100578-44.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARIA DOS PRAZERES MARTINS

DE SOUZA

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO CRAVO E CANELA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA NUNES(OAB:
160827/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRAVO E CANELA RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac128c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido julgar  PROCEDENTESos pedidos da

reclamação trabalhista para condenar a reclamadaCRAVO E

CANELA RESTAURANTE LTDAa pagar à reclamanteMARIA

DOS PRAZERES MARTINS DE SOUZA, no prazo legal, os títulos

deferidos na fundamentação supra, observados seus limites, que

fazem parte integrante deste decisum.

Defiro o benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor

da condenação, ao patrono da reclamante.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de todos os valores comprovadamente já pagos

a idênticos tí tulos aos ora deferidos, a f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3°, da CLT, a natureza das

parcelas observará o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Incidem contribuições previdenciárias e fiscais, com observância

dos limites e deduções, conforme a lei, arcando cada qual das

partes com o que lhe toca, porque decorrente de preceito de ordem

pública, na forma de fundamentação.

Sentença líquida, conforme cálculos em anexo.

Custas de R$ 843,94, calculadas sobre o valor da condenação

de R$ 42.197,05, pela reclamada.

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100578-44.2023.5.01.0023
RECLAMANTE MARIA DOS PRAZERES MARTINS

DE SOUZA

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO CRAVO E CANELA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA NUNES(OAB:
160827/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOS PRAZERES MARTINS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac128c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido julgar  PROCEDENTESos pedidos da

reclamação trabalhista para condenar a reclamadaCRAVO E

CANELA RESTAURANTE LTDAa pagar à reclamanteMARIA

DOS PRAZERES MARTINS DE SOUZA, no prazo legal, os títulos

deferidos na fundamentação supra, observados seus limites, que

fazem parte integrante deste decisum.

Defiro o benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Condeno a ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor

da condenação, ao patrono da reclamante.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de todos os valores comprovadamente já pagos

a idênticos tí tulos aos ora deferidos, a f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3°, da CLT, a natureza das

parcelas observará o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Incidem contribuições previdenciárias e fiscais, com observância
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dos limites e deduções, conforme a lei, arcando cada qual das

partes com o que lhe toca, porque decorrente de preceito de ordem

pública, na forma de fundamentação.

Sentença líquida, conforme cálculos em anexo.

Custas de R$ 843,94, calculadas sobre o valor da condenação

de R$ 42.197,05, pela reclamada.

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100990-09.2022.5.01.0023
RECLAMANTE JAQUELINE ARAUJO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO Ismael Bezerra Ribeiro(OAB:
102165/RJ)

RECLAMADO CURSO MARECHAL LTDA - EPP

ADVOGADO Anderson Fernandes Ribeiro(OAB:
102217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO MARECHAL LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f933f2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100268-77.2019.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO LOJA(OAB:
48876/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA NOBREGA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 190069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56370e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100268-77.2019.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PINTO LOJA(OAB:
48876/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA NOBREGA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 190069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56370e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100990-09.2022.5.01.0023
RECLAMANTE JAQUELINE ARAUJO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO Ismael Bezerra Ribeiro(OAB:
102165/RJ)

RECLAMADO CURSO MARECHAL LTDA - EPP
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ADVOGADO Anderson Fernandes Ribeiro(OAB:
102217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ARAUJO DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f933f2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral da obrigação trabalhista, julgo extinta

a presente execução nos termos do artigo 924, II do CPC.

Levantem-se as restrições do BNDT, se houver.

Verifique-se a existência de saldo nos autos, observadas as regras

do Projeto Garimpo.

Arquive-se em definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101456-13.2016.5.01.0023
RECLAMANTE ROBERTA PADUA DE ASSIS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO THATIANA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 200200/RJ)

ADVOGADO ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO
BARROS(OAB: 97339/RJ)

ADVOGADO GISELLA DAWES SOARES(OAB:
83538/RJ)

RECLAMADO AGENCIA ESTADO S.A

ADVOGADO JANDER GOMES SOUZA(OAB:
164218/RJ)

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

ADVOGADO rodolfo derossi cabreira(OAB:
131023/RJ)

TESTEMUNHA MONIQUE SENNA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA ESTADO S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb7f5a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se que não há saldo nos autos, arquive-se em

definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101456-13.2016.5.01.0023
RECLAMANTE ROBERTA PADUA DE ASSIS

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO THATIANA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 200200/RJ)

ADVOGADO ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO
BARROS(OAB: 97339/RJ)

ADVOGADO GISELLA DAWES SOARES(OAB:
83538/RJ)

RECLAMADO AGENCIA ESTADO S.A

ADVOGADO JANDER GOMES SOUZA(OAB:
164218/RJ)

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

ADVOGADO rodolfo derossi cabreira(OAB:
131023/RJ)

TESTEMUNHA MONIQUE SENNA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA PADUA DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb7f5a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se que não há saldo nos autos, arquive-se em

definitivo.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-92.2023.5.01.0023
RECLAMANTE LUIZ FELIPE FEITOSA DE PAIVA

ADVOGADO DULCE HELENA DA CUNHA
CORREIA(OAB: 142550/RJ)

ADVOGADO FRANCINETE JERONIMO DA SILVA
ARAUJO(OAB: 123094/RJ)

ADVOGADO GLORIA MARIA TRINDADE
HILARIO(OAB: 80107/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f92aa38

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do local e da data de realização

da perícia, informados no ID 3499ff9.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-92.2023.5.01.0023
RECLAMANTE LUIZ FELIPE FEITOSA DE PAIVA

ADVOGADO DULCE HELENA DA CUNHA
CORREIA(OAB: 142550/RJ)

ADVOGADO FRANCINETE JERONIMO DA SILVA
ARAUJO(OAB: 123094/RJ)

ADVOGADO GLORIA MARIA TRINDADE
HILARIO(OAB: 80107/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA
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ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE FEITOSA DE PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f92aa38

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do local e da data de realização

da perícia, informados no ID 3499ff9.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101107-63.2023.5.01.0023
RECLAMANTE DURLAN ERASMO VIEIRA

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO STARNAV SERVICOS MARITIMOS
LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARNAV SERVICOS MARITIMOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0c983d

proferido nos autos.

Defiro em parte o requerimento de #id:4c07b46.

Por motivo de organização interna da pauta desta vara, mantenho a

audiência na modalidade presencial.

Auto r i zo ,  excepc iona lmen te ,  a  o i t i va  do  rec lamante

telepresencialmente na audiência de instrução presencial

designada, ante a comprovação de que atualmente reside na cidade

de Curitiba/PR (id: 4385dcb ), nos termos do art. 385, § 3º, do CPC

c/c o art. 5º, § 2º, do Ato n.º 02/2022 da Corregedoria Regional do

TRT da 1ª Região.

Quanto à testemunha, mediante comprovação nos autos, nos

termos do art. 453, § 1º, do CPC c/c o art. 5º, § 2º, do Ato n.º

02/2022 da Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região,

considerando que possui viabilidade técnica para participação em

aud iênc ia  po r  v i deocon fe rênc ia ,  pode rá  se r  ouv ida

te lep resenc ia lmen te .

No mais fica mantida a notificação para a audiência de instrução

presencial.

Ambiente Zoom Meetings.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt23rj

ID: 474 218 1666  

O Juízo informa que utiliza sala de audiência virtual

única, por essa modalidade não há envio de convite por e-

mail, bastando entrar com os dados informados.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100742-43.2022.5.01.0023
RECLAMANTE JOECI DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITRAN SINALIZACAO DE TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3472bd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do local e da data de realização

da perícia, informados no ID 5c5082b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100134-74.2024.5.01.0023
RECLAMANTE SILZA TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILZA TEIXEIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d592d29

proferida nos autos.

DECISÃO

Pretende a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela para

liberação do FGTS e para habilitação no programa do Seguro

Desemprego.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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resultado útil do processo, conforme preceito estabelecido no art.

300 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, o TRCT, juntada no Id e44f66a, torna evidente a

dispensa imotivada do autor,razão pela qual defiro a antecipação

dos efeitos da tutela para liberação do FGTS depositado na conta

vinculada e para sua habilitação no programa do Seguro

Desemprego.

LIBERAÇÃO DE FGTS:

Nos termos do provimento 05/2016, o presente documento

constitui-se em ordem judicial, perante qualquer agência da

Caixa Econômica Federal no estado do Rio de Janeiro, para

fins de liberação dos valores existentes na conta vinculada ao

FGTS do(a)Reclamante, Sr.(a) SILZA TEIXEIRA ALVES

– Nº da CTPS: 99581 série 023 RJ

– Nº do CPF:934.611.947-00

– Nº do PIS: 122.83243.55.8

– Nome do empregador: CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS E

PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

– CNPJ: 02.680.126/0001-80

– Data de admissão em 03/01/2023 e dispensa em 30/11/2023

O alvará deverá ser pago independente do que consta no

sistema do banco quanto às datas de Admissão e Demissão da

parte autora.

SEGURO-DESEMPREGO

Nos termos artigo 4º do provimento 02/2016, o presente

documento constitui-se em ordem judicial perante as

Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego, Sistema

Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa

Econômica Federal e outros postos credenciados pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e Previdência Social para

habilitação do(a) Reclamante, Sr.(a) SILZA TEIXEIRA ALVES, no

seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência do

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ou Termo de

Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias

SD/CD, desde que preenchidos os requisitos legais.

Intime-se a parte autora para ciência.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101139-68.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ELIANE LUCCAS NASCIMENTO

GOMES

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO G DE CARVALHO VIEIRA
RESTAURANTE

RECLAMADO AJG INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS
LTDA

RECLAMADO GUV HOLDING LTDA

RECLAMADO MAIN FOODS MARKET COMERCIO
LTDA

RECLAMADO RESTAURANTE ZOU SUSHI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE LUCCAS NASCIMENTO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e16340

proferido nos autos.

Intimem-se as reclamadas, por mandado, nos endereços

informados pela parte autora no id: f9da20a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101107-63.2023.5.01.0023
RECLAMANTE DURLAN ERASMO VIEIRA

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO STARNAV SERVICOS MARITIMOS
LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURLAN ERASMO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0c983d

proferido nos autos.

Defiro em parte o requerimento de #id:4c07b46.

Por motivo de organização interna da pauta desta vara, mantenho a

audiência na modalidade presencial.

Auto r i zo ,  excepc iona lmen te ,  a  o i t i va  do  rec lamante

telepresencialmente na audiência de instrução presencial

designada, ante a comprovação de que atualmente reside na cidade

de Curitiba/PR (id: 4385dcb ), nos termos do art. 385, § 3º, do CPC

c/c o art. 5º, § 2º, do Ato n.º 02/2022 da Corregedoria Regional do

TRT da 1ª Região.

Quanto à testemunha, mediante comprovação nos autos, nos

termos do art. 453, § 1º, do CPC c/c o art. 5º, § 2º, do Ato n.º

02/2022 da Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região,

considerando que possui viabilidade técnica para participação em

aud iênc ia  po r  v i deocon fe rênc ia ,  pode rá  se r  ouv ida

te lep resenc ia lmen te .

No mais fica mantida a notificação para a audiência de instrução
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presencial.

Ambiente Zoom Meetings.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt23rj

ID: 474 218 1666  

O Juízo informa que utiliza sala de audiência virtual

única, por essa modalidade não há envio de convite por e-

mail, bastando entrar com os dados informados.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100071-83.2023.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ATLAS DE IGUACU DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA ARAUJO COSTA(OAB:
106053/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARCELO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70fb118

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do retorno dos autos, sendo a

reclamada para indicar seus dados bancários a fim de seja

devolvido o depósito recursal. Prazo de dez dias.

Expeça-se alvará e arquivem-se os autos em definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100584-51.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ANDERSON DE SOUZA BENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TOP ALTO PARTICIPACOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP ALTO PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eabb9f

proferido nos autos.

Ante o noticiado na manifestação de #id:8e0ad91, intime-se a

reclamada por mandado, para regularizar a representação

processual, em 10 dias, sob pena de aplicação do art. 76 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100742-43.2022.5.01.0023
RECLAMANTE JOECI DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOECI DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3472bd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do local e da data de realização

da perícia, informados no ID 5c5082b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0154800-65.2000.5.01.0023
RECLAMANTE ANTONIA FERREIRA DE AQUINO

ANTUNES

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

RECLAMANTE YALIDA SHERIDA DE AQUINO DOS
SANTOS

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

RECLAMADO FRANCESCO ZICARELLI

ADVOGADO PAULO CESAR DE CARVALHO
PINHEIRO(OAB: 52810/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA FERREIRA DE AQUINO ANTUNES

  - YALIDA SHERIDA DE AQUINO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbffce9

proferido nos autos.

Defiro o requerimento de id 14f1126, no prazo de 30 dias.

Neste mesmo prazo, deverá indicar NOVOS e EFICAZES meios

para prosseguimento da execução, não sendo considerados como

tais os convênios já ativados e cujo resultado tenha sido negativo,

sob pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100071-83.2023.5.01.0023
RECLAMANTE THIAGO MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ATLAS DE IGUACU DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA ARAUJO COSTA(OAB:
106053/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLAS DE IGUACU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70fb118

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do retorno dos autos, sendo a

reclamada para indicar seus dados bancários a fim de seja

devolvido o depósito recursal. Prazo de dez dias.

Expeça-se alvará e arquivem-se os autos em definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100012-61.2024.5.01.0023
RECLAMANTE LAUANA CAMILI FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO CAIO CESAR PEREIRA LEITE(OAB:
212786/RJ)

ADVOGADO DANIEL LIMA DO PRADO(OAB:
216860/RJ)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

RECLAMADO ALGA SOLUCOES EM NEGOCIOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

  - BANCO PAN S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8fb406

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação de id: a586bac, Intime-se a

reclamada por mandado, para regularizar a representação

processual, sob pena de aplicação do art. 76 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100584-51.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ANDERSON DE SOUZA BENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TOP ALTO PARTICIPACOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE SOUZA BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eabb9f

proferido nos autos.

Ante o noticiado na manifestação de #id:8e0ad91, intime-se a

reclamada por mandado, para regularizar a representação

processual, em 10 dias, sob pena de aplicação do art. 76 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0154800-65.2000.5.01.0023
RECLAMANTE ANTONIA FERREIRA DE AQUINO

ANTUNES

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

RECLAMANTE YALIDA SHERIDA DE AQUINO DOS
SANTOS

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

RECLAMADO FRANCESCO ZICARELLI

ADVOGADO PAULO CESAR DE CARVALHO
PINHEIRO(OAB: 52810/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCESCO ZICARELLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbffce9

proferido nos autos.

Defiro o requerimento de id 14f1126, no prazo de 30 dias.

Neste mesmo prazo, deverá indicar NOVOS e EFICAZES meios

para prosseguimento da execução, não sendo considerados como

tais os convênios já ativados e cujo resultado tenha sido negativo,

sob pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100012-61.2024.5.01.0023
RECLAMANTE LAUANA CAMILI FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO CAIO CESAR PEREIRA LEITE(OAB:
212786/RJ)

ADVOGADO DANIEL LIMA DO PRADO(OAB:
216860/RJ)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

RECLAMADO ALGA SOLUCOES EM NEGOCIOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUANA CAMILI FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8fb406

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação de id: a586bac, Intime-se a

reclamada por mandado, para regularizar a representação

processual, sob pena de aplicação do art. 76 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011775-13.2015.5.01.0073
RECLAMANTE TANIA MARA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSILENE SCHNEIDER
GLASSER(OAB: 93488/RJ)

RECLAMADO FARMACIA+PERFUMARIA TRIBALL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8415c65

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do retorno dos autos sendo o(a)

Exequente para que indique, no prazo de 30 dias, NOVOS e

EFICAZES meios para prosseguimento da execução, não sendo

considerados como tais os convênios já ativados e cujo resultado

tenha sido negativo, sob pena de sobrestamento do feito para

decurso do prazo prescricional em razão de sua inércia, nos

termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100004-84.2024.5.01.0023
RECLAMANTE EDILANGIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DIVIPACK IMDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO CEZAR AZEREDO(OAB:
117459/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVIPACK IMDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7287476

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do local e da data de realização

da perícia, informados no ID 47b56c5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100004-84.2024.5.01.0023
RECLAMANTE EDILANGIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DIVIPACK IMDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO CEZAR AZEREDO(OAB:
117459/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILANGIA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7287476

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do local e da data de realização

da perícia, informados no ID 47b56c5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101185-57.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ANDREIA DE JESUS PINHEIRO

ADVOGADO MARCELO SIMAO DOS
SANTOS(OAB: 222725/RJ)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed3254

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do local e da data de realização

da perícia, informados no ID ef56344.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101185-57.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ANDREIA DE JESUS PINHEIRO

ADVOGADO MARCELO SIMAO DOS
SANTOS(OAB: 222725/RJ)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE JESUS PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed3254

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do local e da data de realização

da perícia, informados no ID ef56344.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100133-26.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JANETE DE TOLEDO AMANCIO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aac8cdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do local e da data de realização

da perícia, informados no ID deadd07.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011330-82.2014.5.01.0023
RECLAMANTE JORGE ALEXANDRE VITORINO

ADVOGADO FIDELIS SIGMARINGA
EVANGELISTA BRAGANÇA(OAB:
48358/RJ)

ADVOGADO DURVANIA DE MOURA
BRAGANCA(OAB: 149012/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALEXANDRE VITORINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d22415e

proferido nos autos.

Intime-se o terceiro para ciência da certidão de ID 60f0871.

Intime-se o(a) Exequente para que indique, no prazo de 30 dias,

NOVOS e EFICAZES meios para prosseguimento da execução, não

sendo considerados como tais os convênios já ativados e cujo

resultado tenha sido negativo, sob pena de sobrestamento do

feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100133-26.2023.5.01.0023
RECLAMANTE JANETE DE TOLEDO AMANCIO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE DE TOLEDO AMANCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aac8cdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do local e da data de realização

da perícia, informados no ID deadd07.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100451-72.2024.5.01.0023
RECLAMANTE PIETRA LUARA NORONHA DA CRUZ

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIETRA LUARA NORONHA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c261e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o autor distribuiu a ação com o selo “Juízo 100%

digital” sem, contudo, atender às determinações contidas no art. 6º

e § 1º do Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional (A opção pelo

Juízo 100% Digital será exercida pelo autor mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial ou pelas

partes na forma do artigo 9º. § 1º O endereço eletrônico (e-mail) e o

número da linha telefônica móvel das partes e advogados deverão

constar da petição e ser mantidos atualizados, sendo admitidas a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193; 270; 274, parágrafo único; 287; 319, II; do

Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese, será indispensável

o envio das notificações e intimações pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, e de sua publicação é que o prazo

processual respectivo será contado), proceda a Secretaria à

retificação da autuação para exclusão da opção “Juízo 100% digital”

que consta no PJe.

Cite-se a ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-92.2019.5.01.0023
RECLAMANTE SIMONE SILVA

ADVOGADO CARLA WEYDT DE JESUS(OAB:
172013/RJ)

ADVOGADO GISELLY DIAS DA SILVA(OAB:
169008/RJ)

ADVOGADO Andréa Kristina de Araújo Mynssen
dos Anjos(OAB: 127870/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO AJS PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5a23f8

proferido nos autos.

1. Ciência às partes do retorno dos autos.

2. Designo o dia 15/5/2024 às 14h para que as partes, Reclamante

e 1a Reclamada, compareçam à Secretaria da Vara a fim de que

sejam promovidas as anotações na CTPS nos termos do acórdão.

Em caso de ausência da ré, deverá a Secretaria da Vara proceder

à anotação substitutiva, nos termos do art. 39, da CLT.

Em caso de CTPS digital, resta dispensada a presença das partes

na Secretaria da Vara, cabendo a reclamada comprovar nos autos o

cumprimento da obrigação de fazer no prazo de dez dias.

Expeça-se alvará em documento único para saque do FGTS em

cumprimento à decisão de ID a182721 e, após, providencie a

Secretaria chamado junto à Informática para regularização do

giro de fase para liquidação.

3. Fica a parte autora, intimada, neste ato, para, querendo,

apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias,

observados os parâmetros, conforme demonstrados ao final deste

despacho, sob pena de sobrestamento do feito para decurso do

prazo prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11

-A da CLT.

No mesmo prazo deverá a parte autora indicar SEUS DADOS

BANCÁRIOS para fins de expedição de alvará em momento

oportuno. Indicados, providencie a Secretaria a anotação onde

couber.

4. Deixando a parte autora de apresentar seus cálculos, sobreste-

se o feito para decurso do prazo de que trata o artigo 11-A da

CLT.

5. Havendo interesse em conciliar, as partes poderão apresentar

petição conjunta com seus termos, devidamente assinada pelas

partes e seus patronos, a ser submetida à apreciação e eventual

homologação por sentença. Prazo de 15 dias.

6. Sem interesse na conciliação e apresentados os cálculos pela

parte autora, intime(m)-se a(s) reclamada(s) para impugnação,

no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, uma vez que não será aceita impugnação

genérica, sob pena de preclusão e aceitação dos cálculos

apresentados pela autora, ante os termos do art. 879 §2º da CLT,

da Súmula 67 do E. TRT e do Enunciado 32 do Primeiro Fórum de

Direito Material e Processual do Trabalho da 1ª Região.

7. Dê-se vista à parte autora da impugnação da ré por igual prazo.

8. Na sequência, à Contadoria para verificação e posterior

homologação.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Os cálculos deverão ser apresentados em planilha observado o

seguinte:

a) Observe-se quanto ao índice de correção monetária e juros a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. STF, em

sessão realizada em 18.12.2020, cujo Acórdão foi publicado em

07.04.2021 e complementado por decisão em sede de

Embargos de Declaração em recente sessão virtual, que

acolheu parcialmente os pedidos nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para, com efeito

vinculante, conferir interpretação conforme a Constituição Federal

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT, ambos pela redação

dada pela reforma trabalhista (lei 13.467/2017), a fim de atribuir aos

débitos trabalhistas decorrentes de condenação judicial - bem como

à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

e juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 na

fase pré-judicial, do vencimento da obrigação, a partir do

primeiro útil do mês subsequente ao da prestação de serviços,

até o ajuizamento da ação e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que já engloba os juros de mora (STF,

Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel.

Min. Gilmar Mendes).

Decisões transitadas em julgado em data anterior à decisão acima

seguirão os índices contidos em seus respectivos comandos

decisórios, em razão da imutabilidade da coisa julgada.

b) No tocante à contribuição previdenciária e recolhimentos fiscais,

deverá ser aplicada a Súmula 368 do C. TST, caso não haja

previsão a respeito na sentença liquidanda

c) Apresentação da variação salarial

d) Memória de cálculo com apuração mensal e somatório total

e) Caso haja mais de uma devedora, mesmo que subsidiária, cujo

período de cálculo seja especificado na sentença/decisão, deverão

ser apresentadas planilhas individuais por reclamada

f) Sobre as cotas previdenciárias do empregado, estas deverão ser

deduzidas mensalmente do crédito do autor antes que este receba

a incidência dos juros

g) Para melhor agilidade na verificação dos cálculos efetuados, os

mesmos deverão ser apresentados em forma de uma única tabela

independentemente da justificativa dos cálculos

h) O imposto de renda incidente deverá ser calculado com base na

Instrução Normativa RFB nº 1127 de 07.02.11. A apresentação

deverá ser feita em planilha separada

i) As contas que não atenderem aos itens acima, inclusive com

relação ao cálculo da contribuição previdenciária do empregador,

serão rejeitadas liminarmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101178-65.2023.5.01.0023
RECLAMANTE FERNANDO DA CUNHA DE LEMOS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO SISTEMA P H DE ENSINO LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO MOP DE OURO 4 LIMPEZA
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOP DE OURO 4 LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA

  - SISTEMA P H DE ENSINO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2e809

proferido nos autos.

Intime-se o perito para ciência do local da perícia (#id:fe76896),

bem como para informar a data da perícia, ciente de que deverá

apresentar o laudo nos autos no prazo de 30 dias após a realização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101178-65.2023.5.01.0023
RECLAMANTE FERNANDO DA CUNHA DE LEMOS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO SISTEMA P H DE ENSINO LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO MOP DE OURO 4 LIMPEZA
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA CUNHA DE LEMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2e809

proferido nos autos.

Intime-se o perito para ciência do local da perícia (#id:fe76896),

bem como para informar a data da perícia, ciente de que deverá

apresentar o laudo nos autos no prazo de 30 dias após a realização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100842-37.2018.5.01.0023
EXEQUENTE GISELLE DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

EXECUTADO EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ
03.873.484/0001-71(OU)EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JEFERSON COSTA DOS
SANTOS(OAB: 169141/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d091c88

proferido nos autos.

Expeça-se RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100842-37.2018.5.01.0023
EXEQUENTE GISELLE DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

EXECUTADO EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ
03.873.484/0001-71(OU)EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JEFERSON COSTA DOS
SANTOS(OAB: 169141/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ
03.873.484/0001-71(OU)EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d091c88

proferido nos autos.

Expeça-se RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100842-37.2018.5.01.0023
EXEQUENTE GISELLE DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

EXECUTADO EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ
03.873.484/0001-71(OU)EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO JEFERSON COSTA DOS
SANTOS(OAB: 169141/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d091c88

proferido nos autos.

Expeça-se RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0140700-61.2007.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO DENISE RODRIGUES LEAO DOS
SANTOS(OAB: 76675/RJ)

RECLAMADO NICOLA MAURO

ADVOGADO LEANDRO PAIVA DE
MEDEIROS(OAB: 112354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLA MAURO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b5b63

proferido nos autos.

Considerando tratar-se de reserva de crédito junto à Vara Cível

Estadual cujo trâmite procedimental é diverso desta Especializada e

demanda longa espera para finalização das execuções, aguarde-se

por mais 90 dias informações de atualização do crédito e, na

sequência, sem manifestação, renove-se o oficio solicitando o

atual estágio do processo no qual solicitado a reserva do

crédito trabalhista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0140700-61.2007.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DENISE RODRIGUES LEAO DOS
SANTOS(OAB: 76675/RJ)

RECLAMADO NICOLA MAURO

ADVOGADO LEANDRO PAIVA DE
MEDEIROS(OAB: 112354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b5b63

proferido nos autos.

Considerando tratar-se de reserva de crédito junto à Vara Cível

Estadual cujo trâmite procedimental é diverso desta Especializada e

demanda longa espera para finalização das execuções, aguarde-se

por mais 90 dias informações de atualização do crédito e, na

sequência, sem manifestação, renove-se o oficio solicitando o

atual estágio do processo no qual solicitado a reserva do

crédito trabalhista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-46.2013.5.01.0023
RECLAMANTE RUBENS CORREA DE MIRANDA

FILHO

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

RECLAMADO TELPOP OPERADORA DE
TELEFONIA POPULAR LTDA

RECLAMADO KOMPETE EIRELI

RECLAMADO CLAUDIO HENRIQUE DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS CORREA DE MIRANDA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a71ff07

proferido nos autos.

Defiro a ativação do convênio ARISP pela certidão de ônus reais do

imóvel indicado no ID c8656c2, determinando-se, desde já, a

expedição de ofício ao respectivo RGI caso o cartório não conste do

sistema, em relação ao imóvel indicado na consulta DOI.

Estando o imóvel na espera patrimonial do executado, determino a

penhora por termo nos autos, providenciando-se o imediato registro

da penhora junto ao ARISP e/ou RGI mediante expedição de ofício.

Pela própria natureza do bem imóvel, bem este que não pode ser

extraviado, a averbação cartorária supre a ausência de depositário

fiel, conforme entendimento atual da jurisprudência.

Após, à Contadoria para atualização do crédito e posterior

expedição de Mandado de Penhora e Avaliação do imóvel, cuja

cópia da certidão de ônus reais deverá acompanhar o expediente.

Nomeio, desde já, o sócio como depositário fiel em caso de

insucesso do Oficial de Justiça no cumprimento do ato.

Positiva a penhora, independentemente da nomeação de

depositário fiel, e se decorrido in albis o prazo de cinco dias da

intimação da penhora pelo executado, torna-se aperfeiçoada a

penhora.

Providencie a Secretaria a certificação nos autos devendo o leiloeiro

ser intimado para adoção das medidas de praxe.

Se opostos Embargos à Execução, o autor deverá ser intimado para

contestação no prazo de cinco dias e conclusos os autos para

julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101179-50.2023.5.01.0023
RECLAMANTE SIMONE DE PAULA MENEZES

FEHNLE

ADVOGADO ARMANDO SABAA SRUR
NETO(OAB: 164003/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE PAULA MENEZES FEHNLE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c798e6d

proferido nos autos.

Verifique a Secretaria se houve resposta ao mandado id: 5128134

com a disponibilização ao Juízo do valor estimado da causa com

fulcro no art 300 CPC.

Após, autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000656-84.2010.5.01.0023
RECLAMANTE TIAGO RANGEL MUNIZ

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

RECLAMADO PASERV COMUNICAO VISUAL LTDA
- ME

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

RECLAMADO MARIA SOLANGE PATISSI

RECLAMADO MONICA PATISSI VEGINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASERV COMUNICAO VISUAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5b746

proferido nos autos.

Indefiro os requerimentos de SISBAJUD e Renajud, eis que

restaram infrutíferos.

Ative-se o PREVJUD em face dos sócios.

Infrutífero, ative-se o SNIPER em face dos executados.

Cumprido, intime-se o(a) Exequente para que indique, no prazo de

30 dias, NOVOS e EFICAZES meios para prosseguimento da

execução, não sendo considerados como tais os convênios já

ativados e cujo resultado tenha sido negativo, sob pena de

sobrestamento do feito para decurso do prazo prescricional em

razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000656-84.2010.5.01.0023
RECLAMANTE TIAGO RANGEL MUNIZ

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

RECLAMADO PASERV COMUNICAO VISUAL LTDA
- ME

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

RECLAMADO MARIA SOLANGE PATISSI

RECLAMADO MONICA PATISSI VEGINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RANGEL MUNIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5b746

proferido nos autos.

Indefiro os requerimentos de SISBAJUD e Renajud, eis que

restaram infrutíferos.

Ative-se o PREVJUD em face dos sócios.

Infrutífero, ative-se o SNIPER em face dos executados.

Cumprido, intime-se o(a) Exequente para que indique, no prazo de

30 dias, NOVOS e EFICAZES meios para prosseguimento da

execução, não sendo considerados como tais os convênios já

ativados e cujo resultado tenha sido negativo, sob pena de

sobrestamento do feito para decurso do prazo prescricional em

razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101179-50.2023.5.01.0023
RECLAMANTE SIMONE DE PAULA MENEZES

FEHNLE

ADVOGADO ARMANDO SABAA SRUR
NETO(OAB: 164003/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c798e6d

proferido nos autos.

Verifique a Secretaria se houve resposta ao mandado id: 5128134

com a disponibilização ao Juízo do valor estimado da causa com

fulcro no art 300 CPC.

Após, autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101956-79.2016.5.01.0023
RECLAMANTE AMANDA CAMPOS GOBBO

ADVOGADO CLAUDIA COELHO DO
AMARAL(OAB: 78923/RJ)

RECLAMADO REDE DE PROMOCAO A SAUDE -
RPS - EM LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CAMPOS GOBBO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d730362

proferido nos autos.

Considerando tratar-se de reserva de crédito junto à Vara de

Fazenda Pública Estadual cujo trâmite procedimental é diverso

desta Especializada e demanda longa espera para finalização das

execuções, aguarde-se por mais 90 dias informações de

atualização do crédito e, na sequência, sem manifestação, renove-

se o oficio solicitando o atual estágio do processo no qual

solicitado a reserva do crédito trabalhista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100155-31.2016.5.01.0023
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO WALTER ROBERTO JUNQUEIRA
MORAES SAMPAIO DA
FONSECA(OAB: 133156/RJ)

RECLAMADO SERMETAL ESTALEIROS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO EMPRESA DE MULTIPLOS
INVESTIMENTOS NO BRASIL LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

23ª Vara Cível

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f879dcb

proferido nos autos.

Considerando tratar-se de reserva de crédito junto à Vara Civel

cujo trâmite procedimental é diverso desta Especializada e

demanda longa espera para finalização das execuções, aguarde-se

por mais 90 dias informações de atualização do crédito e, na

sequência, sem manifestação, renove-se o oficio solicitando o

atual estágio do processo no qual solicitado a reserva do

crédito trabalhista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0200800-60.1999.5.01.0023
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

RECLAMADO COOPSERVSAUDE OESTE
COOPERATIVA DE SERVICOS DE
SAUDE

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS DAHER(OAB:
82916/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSERVSAUDE OESTE COOPERATIVA DE SERVICOS
DE SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 042d6dc

proferido nos autos.

Considerando tratar-se de reserva de crédito junto à Vara de

Fazenda Pública Estadual cujo trâmite procedimental é diverso

desta Especializada e demanda longa espera para finalização das

execuções, aguarde-se por mais 90 dias informações de

atualização do crédito e, na sequência, sem manifestação, renove-

se o oficio solicitando o atual estágio do processo no qual

solicitado a reserva do crédito trabalhista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010172-89.2014.5.01.0023

RECLAMANTE CARLOS CESAR PINHEIRO DE
FREITAS

ADVOGADO Julio Cesar da Rosa Paiva(OAB:
65526/RJ)

ADVOGADO MARIA DAS NEVES SANTOS DA
ROCHA(OAB: 61673/RJ)

ADVOGADO JOEL PEREIRA RODRIGUES(OAB:
39772/RJ)

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

RECLAMADO BANDEIRANTES DRAGAGEM E
CONSTRUCAO LTDA - FALIDA

ADVOGADO ADILZA FRANCISCA DE
SOUZA(OAB: 66145/RJ)

RECLAMADO CARLOS RENATO VAZ HERINGER

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR PINHEIRO DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ca4da

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de ID 0975c08, considerando-se que há

certidão negativa do Oficial de Justiça neste endereço, conforme ID

0975c08.

Intime-se o(a) Exequente para que indique, no prazo de 30 dias,

NOVOS e EFICAZES meios para prosseguimento da execução, não

sendo considerados como tais os convênios já ativados e cujo

resultado tenha sido negativo, sob pena de sobrestamento do

feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100728-64.2019.5.01.0023
RECLAMANTE EDIVAN DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO PAULO JOSE MACHADO
PORTO(OAB: 125998/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN DA CONCEICAO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0d6a2a

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Exequente para vista dos documentos de IDs

0540971 e f9b1734, e para que indique, no prazo de 30 dias,

NOVOS e EFICAZES meios para prosseguimento da execução, não

sendo considerados como tais os convênios já ativados e cujo

resultado tenha sido negativo, sob pena de sobrestamento do

feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0200800-60.1999.5.01.0023
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

RECLAMADO COOPSERVSAUDE OESTE
COOPERATIVA DE SERVICOS DE
SAUDE

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS DAHER(OAB:
82916/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 042d6dc

proferido nos autos.

Considerando tratar-se de reserva de crédito junto à Vara de

Fazenda Pública Estadual cujo trâmite procedimental é diverso

desta Especializada e demanda longa espera para finalização das

execuções, aguarde-se por mais 90 dias informações de

atualização do crédito e, na sequência, sem manifestação, renove-

se o oficio solicitando o atual estágio do processo no qual

solicitado a reserva do crédito trabalhista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010172-89.2014.5.01.0023
RECLAMANTE CARLOS CESAR PINHEIRO DE

FREITAS

ADVOGADO Julio Cesar da Rosa Paiva(OAB:
65526/RJ)

ADVOGADO MARIA DAS NEVES SANTOS DA
ROCHA(OAB: 61673/RJ)

ADVOGADO JOEL PEREIRA RODRIGUES(OAB:
39772/RJ)

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

RECLAMADO BANDEIRANTES DRAGAGEM E
CONSTRUCAO LTDA - FALIDA

ADVOGADO ADILZA FRANCISCA DE
SOUZA(OAB: 66145/RJ)

RECLAMADO CARLOS RENATO VAZ HERINGER

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRANTES DRAGAGEM E CONSTRUCAO LTDA -
FALIDA

  - CARLOS RENATO VAZ HERINGER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ca4da

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de ID 0975c08, considerando-se que há

certidão negativa do Oficial de Justiça neste endereço, conforme ID

0975c08.

Intime-se o(a) Exequente para que indique, no prazo de 30 dias,

NOVOS e EFICAZES meios para prosseguimento da execução, não

sendo considerados como tais os convênios já ativados e cujo

resultado tenha sido negativo, sob pena de sobrestamento do

feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100728-64.2019.5.01.0023
RECLAMANTE EDIVAN DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO PAULO JOSE MACHADO
PORTO(OAB: 125998/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

  - JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES

  - SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0d6a2a

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Exequente para vista dos documentos de IDs

0540971 e f9b1734, e para que indique, no prazo de 30 dias,

NOVOS e EFICAZES meios para prosseguimento da execução, não

sendo considerados como tais os convênios já ativados e cujo

resultado tenha sido negativo, sob pena de sobrestamento do

feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101422-33.2019.5.01.0023
RECLAMANTE SERGIO FERREIRA DUCA

ADVOGADO ANDREA DA FONSECA BERNARDO
DE SÁ(OAB: 127902/RJ)

RECLAMADO FORTY FIVE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA DE IMOVEIS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 725e379

proferido nos autos.

Ative-se o SISBAJUD e o Renajud em face da primeira ré.

Infrutíferos, direciono a execução em face da segunda ré, nos

termos da súmula 12 deste E. TRT, devendo ser intimada para

pagamento, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101422-33.2019.5.01.0023
RECLAMANTE SERGIO FERREIRA DUCA

ADVOGADO ANDREA DA FONSECA BERNARDO
DE SÁ(OAB: 127902/RJ)

RECLAMADO FORTY FIVE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERREIRA DUCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 725e379

proferido nos autos.

Ative-se o SISBAJUD e o Renajud em face da primeira ré.

Infrutíferos, direciono a execução em face da segunda ré, nos

termos da súmula 12 deste E. TRT, devendo ser intimada para

pagamento, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100388-91.2017.5.01.0023
RECLAMANTE SILAS MARCOS RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDIA ELAINE DE MOURA
VALLE(OAB: 111375/RJ)

ADVOGADO JANAINA FERREIRA SANTOS(OAB:
117457/RJ)

RECLAMADO PAULO LAVEGLIA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

RECLAMADO LAVEGLIA MARMORES E GRANITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO Milene Assia Rodriguez Bedran(OAB:
93744/RJ)

ADVOGADO RENATA BORGES PEREIRA(OAB:
87921/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVEGLIA MARMORES E GRANITOS LTDA - EPP

  - PAULO LAVEGLIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a74569

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rda + Ag. Prazo

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovação do recolhimento

previdenciário, nos termos da decisão de ID f2e8c53, no prazo de

15 dias.

In albis, ative-se o bloqueio on line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100549-91.2023.5.01.0023

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE FLAVIA PEREIRA SANTOS REGO

ADVOGADO CLAUDIA CALIXTO DO CARMO(OAB:
173852/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 218054/RJ)

RECLAMADO NAVIS EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECLAMADO GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

ADVOGADO JOAO MARCUS MACHADO
ALVES(OAB: 161071/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

  - NAVIS EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E GESTAO
DE NEGOCIOS LTDA

  - TUSSOR CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2318211

proferido nos autos.

Sobreste- se o feito pelo prazo de 60 dias, conforme despacho

f227fcc.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100549-91.2023.5.01.0023
RECLAMANTE FLAVIA PEREIRA SANTOS REGO

ADVOGADO CLAUDIA CALIXTO DO CARMO(OAB:
173852/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 218054/RJ)

RECLAMADO NAVIS EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECLAMADO GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

ADVOGADO JOAO MARCUS MACHADO
ALVES(OAB: 161071/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA PEREIRA SANTOS REGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2318211

proferido nos autos.

Sobreste- se o feito pelo prazo de 60 dias, conforme despacho

f227fcc.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0135400-75.1994.5.01.0023
RECLAMANTE CESARE TOLEDO

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERNANDES DO
AMARAL(OAB: 67155/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ENES LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA VIEGAS DA SILVA(OAB:
47018/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE COMERCIAL MEYER
DE BEBIDAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESARE TOLEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4f66d

proferido nos autos.

Considerando tratar-se de reserva de crédito junto à Vara

Orfanológica cujo trâmite procedimental é diverso desta

Especializada e demanda longa espera para finalização das

demandas, aguarde-se por mais 90 dias informações de atualização

do crédito e, na sequência, sem manifestação, renove-se o oficio

solicitando o atual estágio do processo no qual solicitado a

reserva do crédito trabalhista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0135400-75.1994.5.01.0023
RECLAMANTE CESARE TOLEDO

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERNANDES DO
AMARAL(OAB: 67155/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ENES LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA VIEGAS DA SILVA(OAB:
47018/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE COMERCIAL MEYER
DE BEBIDAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE ENES LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4f66d

proferido nos autos.

Considerando tratar-se de reserva de crédito junto à Vara

Orfanológica cujo trâmite procedimental é diverso desta

Especializada e demanda longa espera para finalização das

demandas, aguarde-se por mais 90 dias informações de atualização

do crédito e, na sequência, sem manifestação, renove-se o oficio

solicitando o atual estágio do processo no qual solicitado a

reserva do crédito trabalhista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100894-57.2023.5.01.0023
RECLAMANTE DAYANA COELHO ANDRE

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219468/RJ)

ADVOGADO EDINIO FILIPE CLEMENTE
MALAQUIAS(OAB: 234665/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO TRANSGUARD MARICA
TRANSPORTE E ACAUTELAMENTO
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO MARCELO FAVATTO EUZEBIO(OAB:
176622/RJ)

ADVOGADO D JENIFFER DA PENHA LISBOA DE
CASTRO(OAB: 204583/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDYMARK CUNHA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA COELHO ANDRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 908138e

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se se anui ao requerimento

da parte autora de #id:cee0b71.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100894-57.2023.5.01.0023
RECLAMANTE DAYANA COELHO ANDRE

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219468/RJ)

ADVOGADO EDINIO FILIPE CLEMENTE
MALAQUIAS(OAB: 234665/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO TRANSGUARD MARICA
TRANSPORTE E ACAUTELAMENTO
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO MARCELO FAVATTO EUZEBIO(OAB:
176622/RJ)

ADVOGADO D JENIFFER DA PENHA LISBOA DE
CASTRO(OAB: 204583/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDYMARK CUNHA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSGUARD MARICA TRANSPORTE E ACAUTELAMENTO
DE VEICULOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 908138e

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestar-se se anui ao requerimento

da parte autora de #id:cee0b71.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011430-37.2014.5.01.0023
RECLAMANTE MARTA DA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

ADVOGADO NADIA RODRIGUES CHAVES(OAB:
120704/RJ)

RECLAMADO SIRLEI FATIMA DOS SANTOS
MARQUES MOTTA

RECLAMADO MARIA DE SOUZA SILVA

RECLAMADO HIGI TIME SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS ELY SOARES DOS
REIS(OAB: 20777/PR)

ADVOGADO Walter Lúcio Figueiredo da Silva(OAB:
96907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA DA SILVA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 965102f

proferido nos autos.

Ante a certidão da Secretaria, intime-se o(a) Exequente para que

indique, no prazo de 30 dias, NOVOS e EFICAZES meios para

prosseguimento da execução, não sendo considerados como tais os

convênios já ativados e cujo resultado tenha sido negativo, sob

pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011723-07.2014.5.01.0023
RECLAMANTE EGLON MALTA SANTOS JUNIOR

ADVOGADO EGLON MALTA SANTOS
JUNIOR(OAB: 100199/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

RECLAMADO UBX ENTERPRISE LTDA

ADVOGADO Gilson Soares Rodrigues(OAB:
61509/RJ)

RECLAMADO ETX SERVICOS DE PERFURACAO E
SONDAGEM DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO EVILANY BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 165156/RJ)

RECLAMADO LUIZ SIMAO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Tribunal Marítimo

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGLON MALTA SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3939c7

proferido nos autos.

Ante a certidão da Secretaria, diga o Reclamante se deseja a

ativação dos convênios CCS e SNIPER em face dos executados.

Prazo de trinta dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0063800-81.2000.5.01.0023
RECLAMANTE MARILENE LISBOA TEIXEIRA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS TEIXEIRA BRANDAO

RECLAMADO CAFE E BAR BELUCI LTDA - ME

RECLAMADO CELIA MARCELINO BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego do Rio de Janeiro
MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE LISBOA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b0404

proferido nos autos.

Defiro a ativação do convênio ARISP pela certidão de ônus reais do

imóvel de ID a13147f , determinando-se, desde já, a expedição de

ofício ao respectivo RGI caso o cartório não conste do sistema, em

relação ao imóvel indicado na consulta DOI.

Estando o imóvel na espera patrimonial do executado, determino a

penhora por termo nos autos, providenciando-se o imediato registro

da penhora junto ao ARISP e/ou RGI mediante expedição de ofício.

Pela própria natureza do bem imóvel, bem este que não pode ser

extraviado, a averbação cartorária supre a ausência de depositário

fiel, conforme entendimento atual da jurisprudência.

Após, à Contadoria para atualização do crédito e posterior

expedição de Mandado de Penhora e Avaliação do imóvel, cuja

cópia da certidão de ônus reais deverá acompanhar o expediente.

Nomeio, desde já, o sócio como depositário fiel em caso de

insucesso do Oficial de Justiça no cumprimento do ato.

Positiva a penhora, independentemente da nomeação de

depositário fiel, e se decorrido in albis o prazo de cinco dias da

intimação da penhora pelo executado, torna-se aperfeiçoada a

penhora.

Providencie a Secretaria a certificação nos autos devendo o leiloeiro

ser intimado para adoção das medidas de praxe.

Se opostos Embargos à Execução, o autor deverá ser intimado para

contestação no prazo de cinco dias e conclusos os autos para

julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100087-03.2024.5.01.0023
RECLAMANTE JOAO BATISTA DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

RECLAMADO SANTORO & SANTORO
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9231ee

proferido nos autos.

Considerando a certidão de ID f682bb9 e por questão de

organização interna da pauta desta vara, a audiência INICIAL

HIBRIDA fica redesignada para o dia 20/06/2024 08:40 , mantidas

as determinações anteriores.

Cite-se a reclamada nos termos do despacho de ID e92e1f7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0172700-95.1999.5.01.0023
RECLAMANTE FRANCISCA CUNHA DE MOURA

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO COOPSERVSAUDE OESTE
COOPERATIVA DE SERVICOS DE
SAUDE

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS DAHER(OAB:
82916/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - FRANCISCA CUNHA DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9af4595

proferido nos autos.

Considerando tratar-se de reserva de crédito junto à Vara de

Fazenda Pública Estadual cujo trâmite procedimental é diverso

desta Especializada e demanda longa espera para finalização das

execuções, aguarde-se por mais 90 dias informações de

atualização do crédito e, na sequência, sem manifestação, renove-

se o oficio solicitando o atual estágio do processo no qual

solicitado a reserva do crédito trabalhista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0172700-95.1999.5.01.0023
RECLAMANTE FRANCISCA CUNHA DE MOURA

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO COOPSERVSAUDE OESTE
COOPERATIVA DE SERVICOS DE
SAUDE

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS DAHER(OAB:
82916/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSERVSAUDE OESTE COOPERATIVA DE SERVICOS
DE SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9af4595

proferido nos autos.

Considerando tratar-se de reserva de crédito junto à Vara de

Fazenda Pública Estadual cujo trâmite procedimental é diverso

desta Especializada e demanda longa espera para finalização das

execuções, aguarde-se por mais 90 dias informações de

atualização do crédito e, na sequência, sem manifestação, renove-

se o oficio solicitando o atual estágio do processo no qual

solicitado a reserva do crédito trabalhista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0186800-84.2001.5.01.0023
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
BITETI(OAB: 96176/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALFREDO DA GAMA
BOTAFOGO MUNIZ

RECLAMADO CARLOS DA GAMA CARDOSO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO CESAR PASSOS FERREIRA
DA GAMA FILHO

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a69e25

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do retorno dos autos sendo o

Ministério Público do Trabalho para requerer o for de seu interesse

ao prosseguimento do feito em face dos sócios, ante os termos do

acórdão. Prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037600-76.1996.5.01.0023
RECLAMANTE ODINEIA ALVES DE BRITO

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

RECLAMADO EDVALDO DE OLIVEIRA ROSA

RECLAMADO BENON DE OLIVEIRA

RECLAMADO NIZETE DE OLIVEIRA

RECLAMADO NIDITEC-ASSISTENCIA TECNICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODINEIA ALVES DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed8bff7

proferido nos autos.

Defiro o requerimento de ID c9a60bf.

Intime-se a parte autora para vista do documento de ID 977edcf,

com o endereço de DECLAIR CURCIO VIANNA, e para que

indique, no prazo de 30 dias, NOVOS e EFICAZES meios para

prosseguimento da execução, não sendo considerados como tais os

convênios já ativados e cujo resultado tenha sido negativo, sob

pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº CumSen-0100742-14.2020.5.01.0023
EXEQUENTE ROSILENE ANTUNES FERREIRA

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE ANTUNES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7921fb8

proferido nos autos.

Prossiga-se conforme despacho de ID 7b1f4d0, com a remessa dos

autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0114000-63.1998.5.01.0023
RECLAMANTE SEVERINO MARIANO DE ARAUJO

ADVOGADO Wellington Basílio costa(OAB:
25868/RJ)

RECLAMADO MARVILLY INDUSTRIA E COMERCIO
DE TUBOS LTDA

RECLAMADO SAUL BAYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO MARIANO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a701654

proferido nos autos.

Considerando tratar-se de reserva de crédito junto à Vara Cível

Estadual cujo trâmite procedimental é diverso desta Especializada e

demanda longa espera para finalização das execuções, aguarde-se

por mais 90 dias informações de atualização do crédito e, na

sequência, sem manifestação, renove-se o oficio solicitando o

atual estágio do processo no qual solicitado a reserva do

crédito trabalhista.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100119-42.2023.5.01.0023
RECLAMANTE EURICO CORREA DA SILVA

ADVOGADO Jaqueline Alves Rodrigues da
Silva(OAB: 129702/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 182142/RJ)

RECLAMADO VIVANTE S.A.

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

  - VIVANTE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d476f1b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes da audiência de instrução designada para

09/07/2024 às 10:50.

Na forma do artigo 897-A da CLT, intime-se a parte contrária para

que se manifeste sobre as razões de embargos de declaração no

prazo de 5 dias.

Após o prazo legal, conclusos para julgamento .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100119-42.2023.5.01.0023
RECLAMANTE EURICO CORREA DA SILVA

ADVOGADO Jaqueline Alves Rodrigues da
Silva(OAB: 129702/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 182142/RJ)

RECLAMADO VIVANTE S.A.

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURICO CORREA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d476f1b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes da audiência de instrução designada para

09/07/2024 às 10:50.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Na forma do artigo 897-A da CLT, intime-se a parte contrária para

que se manifeste sobre as razões de embargos de declaração no

prazo de 5 dias.

Após o prazo legal, conclusos para julgamento .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100169-78.2017.5.01.0023
RECLAMANTE ALUIZIO GUERRA

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PEDRO DE BRITO(OAB:
214032/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
CONCEICAO(OAB: 178295/RJ)

ADVOGADO Renan de Brito Caparroz(OAB:
168548/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE CASTRO DOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO GUERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c202df5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decisão meramente para fins de ajuste estatístico.

Quanto à instauração de IDPJ, reporto-me à Sumula nº 12 deste

Regional.

Contudo, antes do redirecionamento da execução em face do

devedor subsidiário, intime-se a parte autora para que se manifeste

quanto ao prosseguimento da execução em face da 1ª reclamada,

devedora principal, inclusive em relação ao bens indicados pela 2ª

reclamada, devedora subsidiária.

Prazo de dez dias. 

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100169-78.2017.5.01.0023
RECLAMANTE ALUIZIO GUERRA

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

ADVOGADO ROBERTO PEDRO DE BRITO(OAB:
214032/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
CONCEICAO(OAB: 178295/RJ)

ADVOGADO Renan de Brito Caparroz(OAB:
168548/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE CASTRO DOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c202df5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decisão meramente para fins de ajuste estatístico.

Quanto à instauração de IDPJ, reporto-me à Sumula nº 12 deste

Regional.

Contudo, antes do redirecionamento da execução em face do

devedor subsidiário, intime-se a parte autora para que se manifeste

quanto ao prosseguimento da execução em face da 1ª reclamada,

devedora principal, inclusive em relação ao bens indicados pela 2ª

reclamada, devedora subsidiária.

Prazo de dez dias. 

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100668-91.2019.5.01.0023
RECLAMANTE VALDETE MONTEIRO

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO
CAPETINE(OAB: 199834/RJ)

ADVOGADO carolina guedes medina coeli(OAB:
160130/RJ)

RECLAMADO ROBSON MOREIRA TAVARES

RECLAMADO BUFFET BALATON LTDA

RECLAMADO PALOMA CHAVES TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 410433a

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Exequente para vista do ID 278a7cf e para que

indique, no prazo de 30 dias, NOVOS e EFICAZES meios para

prosseguimento da execução, não sendo considerados como tais os

convênios já ativados e cujo resultado tenha sido negativo, sob

pena de sobrestamento do feito para decurso do prazo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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prescricional em razão de sua inércia, nos termos do artigo 11-

A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100016-98.2024.5.01.0023
RECLAMANTE EMERSON MOTA DE SOUZA

ADVOGADO JAIRO DA SILVA MOTA(OAB:
213817/RJ)

RECLAMADO MAYEKAWA DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO KARLA ROBERTA BERNARDO
BERTINI(OAB: 131717/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYEKAWA DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b5868

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a manifestação #id:018ed0f, nomeio em substituição a ilustre a

Marcia Regina Tramontano da Silva, que deveráser intimada

para, no prazo de 10 dias, informar se aceita o encargo, estimar os

seus honoráriose informar a data da perícia,ciente de que deverá

apresentar o laudo nos autos no prazo de 30 dias após a realização

da perícia e que o pagamento será ao final, pela parte sucumbente

no objeto da perícia, nos termos do artigo 790-B, da CLT .

Intimem-se as partes.

Estimados os honorários, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100818-33.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ANDROS DA SILVA GALVAO

FAGUNDES

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO PADARIA GUANABARA DE BRAZ DE
PINA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA GUANABARA DE BRAZ DE PINA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 583aabe

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Fixo os honorários periciais em R$ 4.250,00

Intime-se o I. Perito para informar a data do início da perícia, ciente

de que deverá apresentar o laudo nos autos no prazo de 30 dias

após a realização da perícia e que o pagamento será ao final, pela

parte sucumbente no objeto da perícia, nos termos do art. 790- B da

CLT.

Do laudo pericial as partes serão intimadas para manifestação no

prazo comum de 10 dias.

Havendo impugnações ou apresentação de quesitos suplementares

pelas partes, intime-se o perito para que se manifeste em 15 dias,

segundo o disposto no § 2º, do art. 477 do CPC.

Vindo a resposta, dê-se vista às partes para manifestação no prazo

comum de 10 dias.

Concluída a prova pericial, retornem conclusos.

Dê-se ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100441-33.2021.5.01.0023
RECLAMANTE FABIO CARDOSO QUINTANILHA

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMADO KABI INDUSTRIA E COMERCIO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

ADVOGADO KAREN LIMA CABRAL(OAB:
240948/RJ)

RECLAMADO SCP-KABI

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON BRASILEIRO GONDIN FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

IARA NEVES ACCIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO SIMAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CARDOSO QUINTANILHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa14e44

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rte + Ag. Prazo

DESPACHO
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Considerando-se que houve a condenação solidária das

reclamadas, intime-se a parte autora para dizer, no prazo de dez

dias, se deseja, antes, o prosseguimento da execução em face da

2ª reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100016-98.2024.5.01.0023
RECLAMANTE EMERSON MOTA DE SOUZA

ADVOGADO JAIRO DA SILVA MOTA(OAB:
213817/RJ)

RECLAMADO MAYEKAWA DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO KARLA ROBERTA BERNARDO
BERTINI(OAB: 131717/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MOTA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b5868

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a manifestação #id:018ed0f, nomeio em substituição a ilustre a

Marcia Regina Tramontano da Silva, que deveráser intimada

para, no prazo de 10 dias, informar se aceita o encargo, estimar os

seus honoráriose informar a data da perícia,ciente de que deverá

apresentar o laudo nos autos no prazo de 30 dias após a realização

da perícia e que o pagamento será ao final, pela parte sucumbente

no objeto da perícia, nos termos do artigo 790-B, da CLT .

Intimem-se as partes.

Estimados os honorários, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100818-33.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ANDROS DA SILVA GALVAO

FAGUNDES

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO PADARIA GUANABARA DE BRAZ DE
PINA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDROS DA SILVA GALVAO FAGUNDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 583aabe

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Fixo os honorários periciais em R$ 4.250,00

Intime-se o I. Perito para informar a data do início da perícia, ciente

de que deverá apresentar o laudo nos autos no prazo de 30 dias

após a realização da perícia e que o pagamento será ao final, pela

parte sucumbente no objeto da perícia, nos termos do art. 790- B da

CLT.

Do laudo pericial as partes serão intimadas para manifestação no

prazo comum de 10 dias.

Havendo impugnações ou apresentação de quesitos suplementares

pelas partes, intime-se o perito para que se manifeste em 15 dias,

segundo o disposto no § 2º, do art. 477 do CPC.

Vindo a resposta, dê-se vista às partes para manifestação no prazo

comum de 10 dias.

Concluída a prova pericial, retornem conclusos.

Dê-se ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101038-65.2022.5.01.0023
EXEQUENTE JADER CARLOS PINHEIRO JUNIOR

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER CARLOS PINHEIRO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7baa63a

proferido nos autos.

Intimem-se para ciência do bloqueio.

Intime-se a parte autora para, em 05 dias, fornecer seus dados

bancários a fim de que seja expedido alvará à instituição bancária

com ordem de transferência direta para conta corrente.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se os alvarás cabíveis,

intimando-se as partes à retirada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100369-51.2023.5.01.0225
RECLAMANTE ETIENE VILLELA DE CARVALHO

NOGUEIRA

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETIENE VILLELA DE CARVALHO NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92f3460

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a manifestação de #id:59294f0, nomeio em substituição o

ilustre perito VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA, que deveráser

intimado(a) para, no prazo de 10 dias, informar se aceita o encargo,

estimar os seus honoráriose informar a data da perícia,ciente de

que deverá apresentar o laudo nos autos no prazo de 30 dias após

a realização da perícia e que o pagamento será ao final, pela parte

sucumbente no objeto da perícia, nos termos do artigo 790-B, da

CLT .

Intimem-se as partes.

Estimados os honorários, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100482-29.2023.5.01.0023
EXEQUENTE ANA CRISTINA DE CAMPOS

APOLINARIO

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE CAMPOS APOLINARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af8c802

proferido nos autos.

Intimem-se para ciência do bloqueio.

Dados bancários da parte autora em ID 195464.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se os alvarás cabíveis,

intimando-se as partes à retirada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100369-51.2023.5.01.0225
RECLAMANTE ETIENE VILLELA DE CARVALHO

NOGUEIRA

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92f3460

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a manifestação de #id:59294f0, nomeio em substituição o

ilustre perito VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA, que deveráser

intimado(a) para, no prazo de 10 dias, informar se aceita o encargo,

estimar os seus honoráriose informar a data da perícia,ciente de

que deverá apresentar o laudo nos autos no prazo de 30 dias após

a realização da perícia e que o pagamento será ao final, pela parte

sucumbente no objeto da perícia, nos termos do artigo 790-B, da

CLT .

Intimem-se as partes.

Estimados os honorários, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-13.2012.5.01.0023
RECLAMANTE MARIA CECILIA DE FREITAS GOMES

DE SA

ADVOGADO PLINIO MARCOS MONTANHA
RAMOS(OAB: 80317/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERIBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 169510/RJ)

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CECILIA DE FREITAS GOMES DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b3a436

proferido nos autos.

Intimem-se para ciência do bloqueio.
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Dados bancários da parte autora em ID cf35bf2.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se os alvarás cabíveis,

intimando-se as partes à retirada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011503-09.2014.5.01.0023
RECLAMANTE FRANCISCO IRAN DAMASCENO

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 180720/RJ)

ADVOGADO SYLVIA VITORIA PEREIRA
MESQUITA(OAB: 133988/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 180720/RJ)

ADVOGADO SYLVIA VITORIA PEREIRA
MESQUITA(OAB: 133988/RJ)

ADVOGADO DENISE SANTOS JALES DA
SILVA(OAB: 139031/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 180720/RJ)

RECLAMADO VIACAO TOP RIO LTDA.

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 180720/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO EDUARDO LONGOBARDI
LORETTI(OAB: 123934/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO BREDA RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO THAISA VIEIRA DE MELO(OAB:
153313/RJ)

RECLAMADO AUTO DIESEL LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 180720/RJ)

ADVOGADO SYLVIA VITORIA PEREIRA
MESQUITA(OAB: 133988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO IRAN DAMASCENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c49a22

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência do Edital da CAEX e para,

querendo, aderir ao acordo com deságio nos termos do ofício em

anexo, ciente de que o prazo para manifestação junto ao Juízo

Centralizador é até 02/05/2024, às 23h59min.

No mais, mantenha-se o feito sobrestado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011503-09.2014.5.01.0023
RECLAMANTE FRANCISCO IRAN DAMASCENO

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 180720/RJ)

ADVOGADO SYLVIA VITORIA PEREIRA
MESQUITA(OAB: 133988/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI
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ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 180720/RJ)

ADVOGADO SYLVIA VITORIA PEREIRA
MESQUITA(OAB: 133988/RJ)

ADVOGADO DENISE SANTOS JALES DA
SILVA(OAB: 139031/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 180720/RJ)

RECLAMADO VIACAO TOP RIO LTDA.

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 180720/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO EDUARDO LONGOBARDI
LORETTI(OAB: 123934/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO BREDA RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO THAISA VIEIRA DE MELO(OAB:
153313/RJ)

RECLAMADO AUTO DIESEL LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 180720/RJ)

ADVOGADO SYLVIA VITORIA PEREIRA
MESQUITA(OAB: 133988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO DIESEL LTDA

  - BREDA RIO TRANSPORTES LTDA

  - BREDA TRANSPORTES E TURISMO RIO - EIRELI

  - EMPRESA DE VIACAO ALGARVE LTDA - ME

  - EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

  - VIACAO ANDORINHA LTDA

  - VIACAO TOP RIO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c49a22

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência do Edital da CAEX e para,

querendo, aderir ao acordo com deságio nos termos do ofício em

anexo, ciente de que o prazo para manifestação junto ao Juízo

Centralizador é até 02/05/2024, às 23h59min.

No mais, mantenha-se o feito sobrestado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077000-14.2007.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE ANTONIO AREIA FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE KLEBER RIBEIRO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA
PAIXAO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE NORMA MORAES THEBALDI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO DE ASSIS COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

RECLAMANTE ROBERVAL AZEVEDO PETTINELLI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE WALTER DE JESUS BEZERRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE OSVALDO BINDI FILHO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE JOSE LOPES GOMES

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE ANNA MARIA GUILHERME DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfad0e0

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Exequente para que indique, no prazo de 30 dias,

NOVOS e EFICAZES meios para prosseguimento da execução, não

sendo considerados como tais os convênios já ativados e cujo

resultado tenha sido negativo, sob pena de sobrestamento do

feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077000-14.2007.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE ANTONIO AREIA FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE KLEBER RIBEIRO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA
PAIXAO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE NORMA MORAES THEBALDI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO DE ASSIS COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

RECLAMANTE ROBERVAL AZEVEDO PETTINELLI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE WALTER DE JESUS BEZERRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE OSVALDO BINDI FILHO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE JOSE LOPES GOMES

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE ANNA MARIA GUILHERME DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3446
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA MARIA GUILHERME DE OLIVEIRA

  - JOSE ANTONIO AREIA FERREIRA

  - JOSE LOPES GOMES

  - KLEBER RIBEIRO

  - MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA PAIXAO

  - NORMA MORAES THEBALDI

  - OSVALDO BINDI FILHO

  - ROBERTO DE ASSIS COSTA

  - ROBERVAL AZEVEDO PETTINELLI

  - WALTER DE JESUS BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfad0e0

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Exequente para que indique, no prazo de 30 dias,

NOVOS e EFICAZES meios para prosseguimento da execução, não

sendo considerados como tais os convênios já ativados e cujo

resultado tenha sido negativo, sob pena de sobrestamento do

feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077000-14.2007.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE ANTONIO AREIA FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE KLEBER RIBEIRO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA
PAIXAO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE NORMA MORAES THEBALDI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO DE ASSIS COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

RECLAMANTE ROBERVAL AZEVEDO PETTINELLI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE WALTER DE JESUS BEZERRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE OSVALDO BINDI FILHO

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE JOSE LOPES GOMES

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE ANNA MARIA GUILHERME DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES(OAB: 93002/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfad0e0

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Exequente para que indique, no prazo de 30 dias,

NOVOS e EFICAZES meios para prosseguimento da execução, não

sendo considerados como tais os convênios já ativados e cujo

resultado tenha sido negativo, sob pena de sobrestamento do

feito para decurso do prazo prescricional em razão de sua

inércia, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito para

decurso do prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100334-18.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ROGERIO BAPTISTA

ADVOGADO JULIANA TELLES DE OLIVEIRA(OAB:
219297/RJ)

RECLAMADO REPMAQUI - MANUTENCAO EM
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO ALPHA SERV - SERVICOS EM
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ad79b5

proferido nos autos.

Ante o decurso do prazo para manifestação das parte aos

esclarecimentos periciais, considero concluída a perícia,

ressaltando que o Juiz analisará o laudo pericial em cotejo com

todas as demais provas produzidas nos autos pelas partes para

formar o seu convencimento, nos termos dos artigos 371 e 479 do

CPC.

Designo audiência de instrução, a ser realizada na modalidade

presencial, no dia 13/08/2024 10:15, na sede desta VT, localizada

na R. do Lavradio, 132, Centro - 4º andar, com intimação das partes

para comparecimento a fim de prestarem depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74, TST).

As testemunhas deverão ser intimadas pelos próprios advogados,

na esteira do artigo 455, § 1º, do CPC, sob pena de perda da prova,

com a comprovação juntada aos autos previamente à audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100334-18.2023.5.01.0023
RECLAMANTE ROGERIO BAPTISTA

ADVOGADO JULIANA TELLES DE OLIVEIRA(OAB:
219297/RJ)

RECLAMADO REPMAQUI - MANUTENCAO EM
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO ALPHA SERV - SERVICOS EM
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ad79b5

proferido nos autos.

Ante o decurso do prazo para manifestação das parte aos

esclarecimentos periciais, considero concluída a perícia,

ressaltando que o Juiz analisará o laudo pericial em cotejo com

todas as demais provas produzidas nos autos pelas partes para

formar o seu convencimento, nos termos dos artigos 371 e 479 do

CPC.

Designo audiência de instrução, a ser realizada na modalidade

presencial, no dia 13/08/2024 10:15, na sede desta VT, localizada

na R. do Lavradio, 132, Centro - 4º andar, com intimação das partes

para comparecimento a fim de prestarem depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74, TST).

As testemunhas deverão ser intimadas pelos próprios advogados,

na esteira do artigo 455, § 1º, do CPC, sob pena de perda da prova,

com a comprovação juntada aos autos previamente à audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100343-55.2024.5.01.0019
RECLAMANTE ZILMA BEZERRA BARROS

ADVOGADO MANUEL SOARES DE PINHO
NETO(OAB: 163778/RJ)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMA BEZERRA BARROS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 272544d

proferido nos autos.

DESPACHO

Atendidas as determinações contidas no art. 6º e § 1º do Ato

Conjunto nº 15/2021 deste Regional proceda a Secretaria à

retificação da autuação para constar a opção “Juízo 100% digital”

no PJe.

Ante o noticiado pela parte autora no #id:98c01d1, cite-se a ré na

pessoa do seu representante legal no endereço informado no

referido id.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100055-32.2023.5.01.0023
RECLAMANTE EDUARDO FELIPE CARDOSO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FELIPE CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6de72

proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao perito a fim de prestar os

esclarecimentos/impugnações solicitados em 15 dias úteis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100055-32.2023.5.01.0023
RECLAMANTE EDUARDO FELIPE CARDOSO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6de72

proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao perito a fim de prestar os

esclarecimentos/impugnações solicitados em 15 dias úteis.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100461-53.2023.5.01.0023
RECLAMANTE IZIDRO SALES BARBOSA FILHO

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO TAQUARA COMERCIO DE TINTAS
LTDA

ADVOGADO MAURICIO MARQUES DA
PENHA(OAB: 160372/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZIDRO SALES BARBOSA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd4f5a

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Partes + Ag. Prazo

DESPACHO

Homologado o acordo de ID 2955825 no valor de R$ 8.000,00 em 5

parcelas, sendo a última em 26/12/2023.

Reclamante alega o descumprimento da última parcela.

Reclamada alega dificuldades técnicas no pagamento da última

parcela, tendo finalmente efetuado o pagamento no dia 04/01/2024,

ID e69f055.

Ante o acima exposto, verifica-se que o parcelamento foi cumprido

em quase sua totalidade, excetuando-se pela última parcela,

conforme justificado em ID 919da71.

No caso em questão, verifica-se pela possibilidade de aplicação da

teoria do adimplemento substancial em razão do princípio da boa fé

e da preservação da avença. Não verifico no caso em questão que

houve pela parte devedora manifestação no sentido de descumprir

a obrigação por livre e espontânea vontade. Considera-se, ainda,

que o valor da obrigação foi integralmente quitado pelo devedor de

forma que o atraso na última parcela não teve o condão de onerar o

credor.

Ante o acima exposto, entendo que não merece prosperar o

inconformismo da parte autora.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 8 dias.

Decorrido in albis, registrem-se as verbas do acordo e retornem-se

os autos conclusos para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000785-55.2011.5.01.0023
RECLAMANTE CARLOS RODRIGO DE PAULA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO SOARES DUARTE(OAB:
100915/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3449
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO Marcio Alchorne da Rocha Paula(OAB:
102275/RJ)

RECLAMADO HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE CRUZ PAIVA(OAB:
156236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RODRIGO DE PAULA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d83161f

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rte + Ag. Prazo

DESPACHO

Intime-se a parte autora para esclarecer se deseja a instauração de

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, ID

e7ff6d1 ou a expedição de certidão para fins de habilitação no

processo falimentar, ID de52b75. Prazo de dez dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100964-16.2019.5.01.0023
EXEQUENTE JAIRO THOME DA COSTA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO THOME DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e998209

proferido nos autos.

Intimem-se para ciência do bloqueio.

Intime-se a parte autora para, em 05 dias, fornecer seus dados

bancários a fim de que seja expedido alvará à instituição bancária

com ordem de transferência direta para conta corrente.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se os alvarás cabíveis,

intimando-se as partes à retirada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100461-53.2023.5.01.0023
RECLAMANTE IZIDRO SALES BARBOSA FILHO

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO TAQUARA COMERCIO DE TINTAS
LTDA

ADVOGADO MAURICIO MARQUES DA
PENHA(OAB: 160372/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAQUARA COMERCIO DE TINTAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd4f5a

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Partes + Ag. Prazo

DESPACHO

Homologado o acordo de ID 2955825 no valor de R$ 8.000,00 em 5

parcelas, sendo a última em 26/12/2023.

Reclamante alega o descumprimento da última parcela.

Reclamada alega dificuldades técnicas no pagamento da última

parcela, tendo finalmente efetuado o pagamento no dia 04/01/2024,

ID e69f055.

Ante o acima exposto, verifica-se que o parcelamento foi cumprido

em quase sua totalidade, excetuando-se pela última parcela,

conforme justificado em ID 919da71.

No caso em questão, verifica-se pela possibilidade de aplicação da

teoria do adimplemento substancial em razão do princípio da boa fé

e da preservação da avença. Não verifico no caso em questão que

houve pela parte devedora manifestação no sentido de descumprir

a obrigação por livre e espontânea vontade. Considera-se, ainda,

que o valor da obrigação foi integralmente quitado pelo devedor de

forma que o atraso na última parcela não teve o condão de onerar o

credor.

Ante o acima exposto, entendo que não merece prosperar o

inconformismo da parte autora.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 8 dias.

Decorrido in albis, registrem-se as verbas do acordo e retornem-se

os autos conclusos para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011557-38.2015.5.01.0023
RECLAMANTE GILBERTO PASCOAL SILVA

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DOS REIS
MESQUITA(OAB: 202343/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3450
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO Sirlêi Alonso Rangel(OAB: 130643/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TESTEMUNHA MAURO SILVA SEVERINO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER DOS SANTOS LOPES

TESTEMUNHA FRANCISCO CANINDE FERNANDES
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO RODRIGUES LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ALEXANDRE RODRIGUES
HENRIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PASCOAL SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d930b7

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência do Edital da CAEX e para,

querendo, aderir ao acordo com deságio nos termos do ofício em

anexo, ciente de que o prazo para manifestação junto ao Juízo

Centralizador é até 02/05/2024, às 23h59min.

No mais, mantenha-se o feito sobrestado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011557-38.2015.5.01.0023
RECLAMANTE GILBERTO PASCOAL SILVA

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DOS REIS
MESQUITA(OAB: 202343/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO Sirlêi Alonso Rangel(OAB: 130643/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TESTEMUNHA MAURO SILVA SEVERINO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER DOS SANTOS LOPES

TESTEMUNHA FRANCISCO CANINDE FERNANDES
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO RODRIGUES LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ALEXANDRE RODRIGUES
HENRIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE VIACAO ALGARVE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d930b7

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência do Edital da CAEX e para,

querendo, aderir ao acordo com deságio nos termos do ofício em

anexo, ciente de que o prazo para manifestação junto ao Juízo

Centralizador é até 02/05/2024, às 23h59min.

No mais, mantenha-se o feito sobrestado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100466-75.2023.5.01.0023
RECLAMANTE LEANDRO DE ARAUJO PONTES

ADVOGADO CARLOS CESAR NOGUEIRA DE
ARAUJO(OAB: 179912/RJ)

ADVOGADO BERNARD DE ALBUQUERQUE
MITTON BATALHA(OAB: 206896/RJ)

RECLAMADO LACCA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO TORRES NUNES(OAB:
127988/RJ)

RECLAMADO CAT COMERCIO E DISTRIBUICAO -
EIRELI

ADVOGADO FLAVIO TORRES NUNES(OAB:
127988/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE ARAUJO PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad234ec

proferido nos autos.

Ante decurso do prazo para manifestação das partes aos

esclarecimentos periciais, considero concluída a perícia,

ressaltando que o Juiz analisará o laudo pericial em cotejo com

todas as demais provas produzidas nos autos pelas partes para

formar o seu convencimento, nos termos dos artigos 371 e 479 do

CPC.

Designo audiência de instrução, a ser realizada na modalidade

presencial, no dia 14/08/2024 10:15, na sede desta VT, localizada

na R. do Lavradio, 132, Centro - 4º andar, com intimação das partes

para comparecimento a fim de prestarem depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74, TST).

As testemunhas deverão ser intimadas pelos próprios advogados,

na esteira do artigo 455, § 1º, do CPC, sob pena de perda da prova,

com a comprovação juntada aos autos previamente à audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100466-75.2023.5.01.0023

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3451
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE LEANDRO DE ARAUJO PONTES

ADVOGADO CARLOS CESAR NOGUEIRA DE
ARAUJO(OAB: 179912/RJ)

ADVOGADO BERNARD DE ALBUQUERQUE
MITTON BATALHA(OAB: 206896/RJ)

RECLAMADO LACCA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO TORRES NUNES(OAB:
127988/RJ)

RECLAMADO CAT COMERCIO E DISTRIBUICAO -
EIRELI

ADVOGADO FLAVIO TORRES NUNES(OAB:
127988/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAT COMERCIO E DISTRIBUICAO - EIRELI

  - LACCA DISTRIBUIDORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad234ec

proferido nos autos.

Ante decurso do prazo para manifestação das partes aos

esclarecimentos periciais, considero concluída a perícia,

ressaltando que o Juiz analisará o laudo pericial em cotejo com

todas as demais provas produzidas nos autos pelas partes para

formar o seu convencimento, nos termos dos artigos 371 e 479 do

CPC.

Designo audiência de instrução, a ser realizada na modalidade

presencial, no dia 14/08/2024 10:15, na sede desta VT, localizada

na R. do Lavradio, 132, Centro - 4º andar, com intimação das partes

para comparecimento a fim de prestarem depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74, TST).

As testemunhas deverão ser intimadas pelos próprios advogados,

na esteira do artigo 455, § 1º, do CPC, sob pena de perda da prova,

com a comprovação juntada aos autos previamente à audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100555-33.2021.5.01.0035
RECLAMANTE THALES PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO DESIREE DE SOUZA AGUIAR(OAB:
219441/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THALES PINHEIRO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentação de cálculos em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100323-91.2020.5.01.0023
RECLAMANTE IRENE GOMES CARNEIRO

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

RECLAMADO ESPOLIO DE Gedir de Mendonca
Costa

ADVOGADO CIANE GUEDES DE LACERDA
SILVA(OAB: 219463/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE COSTA FELIPPE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE COSTA FELIPPE

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIA MARIA COSTA FELIPPE
CORAZZA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELLE COSTA FELIPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE Gedir de Mendonca Costa

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28b91be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pelas

partes, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos

NADIA MARIA COSTA FELIPPE CORAZZA ,eDOU PARCIAL

PROVIMENTOaos embargos de declaração da autora, para

determinar sejam considerados os cálculos de fls. 316 e ss, nos

termos da fundamentação acima.

Exclua-se do polo passivo NADIA MARIA COSTA FELIPPE

CORAZZA, DENISE COSTA FELIPPE e GISELE COSTA FELIPPE

DE SOUZA MOTA.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3452
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100323-91.2020.5.01.0023
RECLAMANTE IRENE GOMES CARNEIRO

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

RECLAMADO ESPOLIO DE Gedir de Mendonca
Costa

ADVOGADO CIANE GUEDES DE LACERDA
SILVA(OAB: 219463/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE COSTA FELIPPE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE COSTA FELIPPE

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIA MARIA COSTA FELIPPE
CORAZZA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELLE COSTA FELIPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE GOMES CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28b91be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pelas

partes, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos

NADIA MARIA COSTA FELIPPE CORAZZA ,eDOU PARCIAL

PROVIMENTOaos embargos de declaração da autora, para

determinar sejam considerados os cálculos de fls. 316 e ss, nos

termos da fundamentação acima.

Exclua-se do polo passivo NADIA MARIA COSTA FELIPPE

CORAZZA, DENISE COSTA FELIPPE e GISELE COSTA FELIPPE

DE SOUZA MOTA.

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100553-65.2022.5.01.0023
EXEQUENTE WILSON JOSE FERNANDES

ADVOGADO TATIANA PIRES E SILVA(OAB:
64042/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Ricardo da Costa Guimarães(OAB:
70403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JOSE FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 183eaf7

proferido nos autos.

23vtrj/GCFS: Int Rte + Ag. Prazo

DESPACHO

Intime-se a parte autora para esclarecer o seu requerimento no

prazo de dez dias, eis que já houve a intimação da parte executada

para pagamento nos termos da sentença de ID 2133a59.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000530-34.2010.5.01.0023
RECLAMANTE ERIVELTO RICARDO

ADVOGADO Durval Fernandes da Costa(OAB:
62000/RJ)

ADVOGADO LUANA MENEZES RODRIGUES DOS
SANTOS MARIANO
GONCALVES(OAB: 174510/RJ)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO- DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO
DOS PORTOS ORGANIZADOS DO
RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO
E NITEROI

ADVOGADO PAULO GOMIDE DE CAMPOS
FILHO(OAB: 83681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTO RICARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6066f28

proferido nos autos.

Em atenção ao contraditório, defiro à parte contrária o prazo de

cinco dias para manifestar-se sobre os Embargos à Execução

opostos.

  Após, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000530-34.2010.5.01.0023
RECLAMANTE ERIVELTO RICARDO

ADVOGADO Durval Fernandes da Costa(OAB:
62000/RJ)

ADVOGADO LUANA MENEZES RODRIGUES DOS
SANTOS MARIANO
GONCALVES(OAB: 174510/RJ)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO- DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO
DOS PORTOS ORGANIZADOS DO
RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO
E NITEROI

ADVOGADO PAULO GOMIDE DE CAMPOS
FILHO(OAB: 83681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE
JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITEROI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6066f28

proferido nos autos.

Em atenção ao contraditório, defiro à parte contrária o prazo de

cinco dias para manifestar-se sobre os Embargos à Execução

opostos.

  Após, conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023600-56.2005.5.01.0023
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO MARIU

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

RECLAMANTE DELCIO GOMES VIANNA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

RECLAMANTE FIDELIS FERREIRA DUTRA

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO JOCELINO CRISTOVAM
PEREIRA(OAB: 40343/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe11117

proferido nos autos.

Ante as certidões da Secretaria de IDs e997307 e 2beedc6, (i)

indicando que não há como ser atendida a reserva de crédito pela

50VT e (ii) que no processo de execução de custas via Carta de

Ordem em curso perante a 68VT encontra-se pendente a

apreciação de afetação do bem penhorado de propriedade da

reclamada, passo a decidir.

A questão cinge-se à análise da natureza jurídica da executada,

Companhia Estadual de Habitação do RJ - CEHAB, de modo a

inseri-la no regime de precatório, disposto no artigo 100, da

Constituição Federal.

A matéria foi objeto de discussão no E. STF, nos autos do RE

599628, com repercussão geral reconhecida, em que foi formulada

a seguinte tese:

Tema 253 - Aplicabilidade do regime de precatórios às entidades da

Administração Indireta prestadoras de serviços públicos essenciais.

Sociedades de economia mista que desenvolvem atividade

econômica em regime concorrencial não se beneficiam do regime

de precatórios, previsto no art. 100 da Constituição da Republica

É cediço que a executada é sociedade anônima de economia mista,

órgão da administração indireta do estado do Rio de Janeiro que

atua na promoção da urbanização, infraestrutura e habitação no

estado, com foco em projetos comunitários, áreas deterioradas e de

interesse social.

Em decisão proferida na ADPF 387, o E. STF ratificou a tese

anteriormente transcrita:

Arguição de descumprimento de preceito fundamental. 2. Ato lesivo

fundado em decisões de primeiro e de segundo graus do Tribunal

Regional do Trabalho da 22ª Região que determinaram bloqueio,

penhora e liberação de valores oriundos da conta única do Estado

do Piauí, para pagamento de verbas trabalhistas de empregados da

Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

(EMGERPI). 3. Conversão da análise do pedido de medida cautelar

em julgamento de méri to.  Ação devidamente instruída.

Possibilidade. Precedentes. 4. É aplicável o regime dos precatórios

às sociedades de economia mista prestadoras de serviço público

próprio do Estado e de natureza não concorrencial. Precedentes. 5.

Ofensa aos princípios constitucionais do sistema financeiro e

orçamentário, em especial ao da legalidade orçamentária (art. 167,

VI, da CF), aos princípios da independência e da harmonia entre os

Poderes (art. 2º da CF) e ao regime constitucional dos precatórios

(art. 100 da CF). 6. Arguição de descumprimento de preceito

fundamental julgada procedente. (Rel. Min. Gilmar Mendes.

Julgamento: 23/03/2017. Publicação DJE: 25/10/2017)

Neste sentido, jurisprudência deste Regional:

RECURSO ORDINÁRIO. CEHAB. EXECUÇÃO PELO REGIME DE

PRECATÓRIOS. POSSIBILIDADE. O Tema nº 253 do Supremo

Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida, dispõe que

as sociedades de economia mista que atuam em regime

concorrencial não se beneficiam do regime de precatórios. A

contrario sensu, às sociedades de economia mista integrantes da

Administração Indireta que não estão inseridas no mercado deverão

ser estendidas as prerrogativas da Fazenda Pública. Restando

incontroverso que a executada atua em regime não concorrencial,

devida a execução pelo regime de precatórios. (Processo TRT AP

0100055-27.2018.5.01.0049, Relator: Des. Flávio Ernesto

Rodrigues Silva. 10ª Turma. Julg: 11/09/2019. Pub: 30/09/2019)

AGRAVO DE PETIÇÃO. CEHAB-RJ. REGIME DE PRECATÓRIOS.

APLICÁVEL CONFORME RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL Nº

32.622. Se no STF decidiu-se em sede de Reclamação

Constitucional pela aplicação do regime de precatórios, em razão

dos precedentes daquela Corte Superior sobre Ações de

Descumprimento de Preceito Fundamental, o Juízo de origem

encontra-se obrigado ao conteúdo decisório (art. 927, I- CPC).

(Processo TRT AP 0100619-94.2018.5.01.0052, Relatora: Des.

Cláudia de Souza Gomes Freire. 9ª Turma. Julg: 18/06/2019. Pub:

29/06/2019)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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De fato, em recente Reclamação Constitucional n.º 33360 o STF

assim decidiu:

“Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

RI/STF, julgo procedente o pedido, para cassar as decisões

rec lamadas  (cumpr imen to  de  sen tença  n º  0100344-

55.2018.5.01.00082 e nº 0100651-09.2018.5.01.0082) e desde logo

determinar que a execução das sentenças a que se referem

aqueles autos submetam-se ao regime de precatórios.” (STF - Rcl:

33360 RJ 0017728-04.2019.1.00.0000, Relator: ROBERTO

BARROSO, Data de Julgamento: 16/12/2021, Data de Publicação:

20/12/2021)

Diante disso, a empresa executada é sociedade de economia mista

que desenvolve atividade não concorrencial, portanto, submete-se à

execução pelo regime de precatório, consoante decisão proferida

pelo E. STF, na ADPF 387, motivo pelo qual determino que a

execução prossiga via expedição de Precatório.

Intimem-se as partes para ciência.

Na sequência, expeça-se Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011214-13.2013.5.01.0023
RECLAMANTE LEONARDO THADEU SAMPAIO

CUNHA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO LABORDE SERVICOS MARITIMOS
LTDA.

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

ADVOGADO MILENA DUQUE RIBEIRO(OAB:
119236/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEANDRO DA
COSTA(OAB: 75287/RJ)

RECLAMADO PHOENIX NAVEGACAO LTDA

RECLAMADO LABORDE MARINE INTERNATIONAL,
LLC

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORDE SERVICOS MARITIMOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 460fb84

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJE

CERTIFICO que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria Regional, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo exequente, na data de 12/04/2024, pelo ID 69fffb6, sendo este

tempestivo, bem como apresentado por parte legítima e

regularmente representada, conforme se infere da procuração de ID

4305691, estando delimitada a matéria impugnada.

Era o que me cabia certificar, faço os presentes autos conclusos.

Helena Pereira de Carvalho

Assistente de Secretaria

DECISÃO PJe

Ante a certidão da secretaria, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, recebo o agravo de petição interposto.

Intime-se a parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo

de 08 (oito) dias.

Após, encaminhem-se ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023600-56.2005.5.01.0023
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO MARIU

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

RECLAMANTE DELCIO GOMES VIANNA

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

RECLAMANTE FIDELIS FERREIRA DUTRA

ADVOGADO FERNANDO BAPTISTA FREIRE(OAB:
4488/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO JOCELINO CRISTOVAM
PEREIRA(OAB: 40343/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCIO GOMES VIANNA

  - FIDELIS FERREIRA DUTRA

  - JOAO AUGUSTO MARIU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe11117

proferido nos autos.

Ante as certidões da Secretaria de IDs e997307 e 2beedc6, (i)

indicando que não há como ser atendida a reserva de crédito pela

50VT e (ii) que no processo de execução de custas via Carta de

Ordem em curso perante a 68VT encontra-se pendente a

apreciação de afetação do bem penhorado de propriedade da

reclamada, passo a decidir.

A questão cinge-se à análise da natureza jurídica da executada,

Companhia Estadual de Habitação do RJ - CEHAB, de modo a

inseri-la no regime de precatório, disposto no artigo 100, da

Constituição Federal.

A matéria foi objeto de discussão no E. STF, nos autos do RE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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599628, com repercussão geral reconhecida, em que foi formulada

a seguinte tese:

Tema 253 - Aplicabilidade do regime de precatórios às entidades da

Administração Indireta prestadoras de serviços públicos essenciais.

Sociedades de economia mista que desenvolvem atividade

econômica em regime concorrencial não se beneficiam do regime

de precatórios, previsto no art. 100 da Constituição da Republica

É cediço que a executada é sociedade anônima de economia mista,

órgão da administração indireta do estado do Rio de Janeiro que

atua na promoção da urbanização, infraestrutura e habitação no

estado, com foco em projetos comunitários, áreas deterioradas e de

interesse social.

Em decisão proferida na ADPF 387, o E. STF ratificou a tese

anteriormente transcrita:

Arguição de descumprimento de preceito fundamental. 2. Ato lesivo

fundado em decisões de primeiro e de segundo graus do Tribunal

Regional do Trabalho da 22ª Região que determinaram bloqueio,

penhora e liberação de valores oriundos da conta única do Estado

do Piauí, para pagamento de verbas trabalhistas de empregados da

Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

(EMGERPI). 3. Conversão da análise do pedido de medida cautelar

em julgamento de méri to.  Ação devidamente instruída.

Possibilidade. Precedentes. 4. É aplicável o regime dos precatórios

às sociedades de economia mista prestadoras de serviço público

próprio do Estado e de natureza não concorrencial. Precedentes. 5.

Ofensa aos princípios constitucionais do sistema financeiro e

orçamentário, em especial ao da legalidade orçamentária (art. 167,

VI, da CF), aos princípios da independência e da harmonia entre os

Poderes (art. 2º da CF) e ao regime constitucional dos precatórios

(art. 100 da CF). 6. Arguição de descumprimento de preceito

fundamental julgada procedente. (Rel. Min. Gilmar Mendes.

Julgamento: 23/03/2017. Publicação DJE: 25/10/2017)

Neste sentido, jurisprudência deste Regional:

RECURSO ORDINÁRIO. CEHAB. EXECUÇÃO PELO REGIME DE

PRECATÓRIOS. POSSIBILIDADE. O Tema nº 253 do Supremo

Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida, dispõe que

as sociedades de economia mista que atuam em regime

concorrencial não se beneficiam do regime de precatórios. A

contrario sensu, às sociedades de economia mista integrantes da

Administração Indireta que não estão inseridas no mercado deverão

ser estendidas as prerrogativas da Fazenda Pública. Restando

incontroverso que a executada atua em regime não concorrencial,

devida a execução pelo regime de precatórios. (Processo TRT AP

0100055-27.2018.5.01.0049, Relator: Des. Flávio Ernesto

Rodrigues Silva. 10ª Turma. Julg: 11/09/2019. Pub: 30/09/2019)

AGRAVO DE PETIÇÃO. CEHAB-RJ. REGIME DE PRECATÓRIOS.

APLICÁVEL CONFORME RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL Nº

32.622. Se no STF decidiu-se em sede de Reclamação

Constitucional pela aplicação do regime de precatórios, em razão

dos precedentes daquela Corte Superior sobre Ações de

Descumprimento de Preceito Fundamental, o Juízo de origem

encontra-se obrigado ao conteúdo decisório (art. 927, I- CPC).

(Processo TRT AP 0100619-94.2018.5.01.0052, Relatora: Des.

Cláudia de Souza Gomes Freire. 9ª Turma. Julg: 18/06/2019. Pub:

29/06/2019)

De fato, em recente Reclamação Constitucional n.º 33360 o STF

assim decidiu:

“Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

RI/STF, julgo procedente o pedido, para cassar as decisões

rec lamadas  (cumpr imen to  de  sen tença  n º  0100344-

55.2018.5.01.00082 e nº 0100651-09.2018.5.01.0082) e desde logo

determinar que a execução das sentenças a que se referem

aqueles autos submetam-se ao regime de precatórios.” (STF - Rcl:

33360 RJ 0017728-04.2019.1.00.0000, Relator: ROBERTO

BARROSO, Data de Julgamento: 16/12/2021, Data de Publicação:

20/12/2021)

Diante disso, a empresa executada é sociedade de economia mista

que desenvolve atividade não concorrencial, portanto, submete-se à

execução pelo regime de precatório, consoante decisão proferida

pelo E. STF, na ADPF 387, motivo pelo qual determino que a

execução prossiga via expedição de Precatório.

Intimem-se as partes para ciência.

Na sequência, expeça-se Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011214-13.2013.5.01.0023
RECLAMANTE LEONARDO THADEU SAMPAIO

CUNHA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO LABORDE SERVICOS MARITIMOS
LTDA.

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

ADVOGADO MILENA DUQUE RIBEIRO(OAB:
119236/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEANDRO DA
COSTA(OAB: 75287/RJ)

RECLAMADO PHOENIX NAVEGACAO LTDA

RECLAMADO LABORDE MARINE INTERNATIONAL,
LLC

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO THADEU SAMPAIO CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 460fb84

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJE

CERTIFICO que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria Regional, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo exequente, na data de 12/04/2024, pelo ID 69fffb6, sendo este

tempestivo, bem como apresentado por parte legítima e

regularmente representada, conforme se infere da procuração de ID

4305691, estando delimitada a matéria impugnada.

Era o que me cabia certificar, faço os presentes autos conclusos.

Helena Pereira de Carvalho

Assistente de Secretaria

DECISÃO PJe

Ante a certidão da secretaria, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, recebo o agravo de petição interposto.

Intime-se a parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo

de 08 (oito) dias.

Após, encaminhem-se ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127900-84.1996.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO BARBOSA

MONTEIRO DE CASTRO

ADVOGADO Ricardo da Silva Camillo(OAB:
56761/RJ)

ADVOGADO EDVANEI FERNANDES DA
SILVA(OAB: 220008/RJ)

RECLAMADO CGC CONSTRUCOES GERAIS E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR FONTOURA
BASTOS(OAB: 52689/RJ)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

RECLAMADO ANTONIO RONALDO CUNHA
CASTRO

RECLAMADO MARCO ANTONIO CUNHA CASTRO

RECLAMADO PAULO MARCOS JUNQUEIRA
GUIMARAES

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGC CONSTRUCOES GERAIS E COMERCIO LTDA - ME

  - PAULO MARCOS JUNQUEIRA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 207b5e0

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJE

CERTIFICO que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria Regional, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo executado , na data de 12/04/2024, pelo ID 23f8994, sendo

este tempestivo, bem como apresentado por parte legítima e

regularmente representada, conforme se infere da procuração de ID

1215d5c , estando delimitada a matéria impugnada.

Era o que me cabia certificar, faço os presentes autos conclusos.

Helena Pereira de Carvalho

Assistente de Secretaria

DECISÃO PJe

Ante a certidão da secretaria, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, recebo o agravo de petição interposto.

Intime-se a parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo

de 08 (oito) dias.

Após, encaminhem-se ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010170-85.2015.5.01.0023
RECLAMANTE ALESSANDRO MORAES DE MATOS

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO RENILDA BONIFÁCIO(OAB:
76586/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO PAULLA LEAL DE SANT ANNA(OAB:
177490/RJ)

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIANA SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 203899/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO PAULLA LEAL DE SANT ANNA(OAB:
177490/RJ)

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIANA SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 203899/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO MARIANA SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 203899/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO PAULLA LEAL DE SANT ANNA(OAB:
177490/RJ)

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIANA SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 203899/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BREDA TRANSPORTES E TURISMO RIO - EIRELI

  - TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

  - VIACAO ANDORINHA LTDA

  - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a2251

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência do Edital da CAEX e para,

querendo, aderir ao acordo com deságio nos termos do ofício em

anexo, ciente de que o prazo para manifestação junto ao Juízo

Centralizador é até 02/05/2024, às 23h59min.

No mais, mantenha-se o feito sobrestado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127900-84.1996.5.01.0023
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO BARBOSA

MONTEIRO DE CASTRO

ADVOGADO Ricardo da Silva Camillo(OAB:
56761/RJ)

ADVOGADO EDVANEI FERNANDES DA
SILVA(OAB: 220008/RJ)

RECLAMADO CGC CONSTRUCOES GERAIS E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR FONTOURA
BASTOS(OAB: 52689/RJ)

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

RECLAMADO ANTONIO RONALDO CUNHA
CASTRO

RECLAMADO MARCO ANTONIO CUNHA CASTRO

RECLAMADO PAULO MARCOS JUNQUEIRA
GUIMARAES

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO BARBOSA MONTEIRO DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 207b5e0

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJE

CERTIFICO que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria Regional, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo executado , na data de 12/04/2024, pelo ID 23f8994, sendo

este tempestivo, bem como apresentado por parte legítima e

regularmente representada, conforme se infere da procuração de ID

1215d5c , estando delimitada a matéria impugnada.

Era o que me cabia certificar, faço os presentes autos conclusos.

Helena Pereira de Carvalho

Assistente de Secretaria

DECISÃO PJe

Ante a certidão da secretaria, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, recebo o agravo de petição interposto.

Intime-se a parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo

de 08 (oito) dias.

Após, encaminhem-se ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010170-85.2015.5.01.0023
RECLAMANTE ALESSANDRO MORAES DE MATOS

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO RENILDA BONIFÁCIO(OAB:
76586/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)
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ADVOGADO PAULLA LEAL DE SANT ANNA(OAB:
177490/RJ)

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIANA SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 203899/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO PAULLA LEAL DE SANT ANNA(OAB:
177490/RJ)

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIANA SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 203899/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO MARIANA SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 203899/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO PAULLA LEAL DE SANT ANNA(OAB:
177490/RJ)

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO MARIANA SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 203899/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MORAES DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a2251

proferido nos autos.

Intime-se o Exequente para ciência do Edital da CAEX e para,

querendo, aderir ao acordo com deságio nos termos do ofício em

anexo, ciente de que o prazo para manifestação junto ao Juízo

Centralizador é até 02/05/2024, às 23h59min.

No mais, mantenha-se o feito sobrestado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100724-85.2023.5.01.0023
RECLAMANTE VANIA GOMES RODRIGUES

ADVOGADO CAMILLA XIMENES VIANA
CABRAL(OAB: 139501/RJ)

RECLAMADO NAVIS EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO AGATOR TINTURARIA E
LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA GOMES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78c45fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva, e, no

mérito,julgar PROCEDENTESos pedidos da Reclamação

Trabalhista paradeclarar a nulidade do acordo extrajudicial e

condenar as reclamadas,TUSSOR CONFECÇÕES LTDA, GAVI

COMERCIO ON LINE LTDA, NAVIS EMPREENDIMENTOS,

PARTICIPAÇÕES E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA EAGATOR

TINTURARIA E LAVANDERIA LTDA, solidariamente,a pagarem

à reclamanteVANIA GOMES RODRIGUES,no prazo legal, os

títulos deferidos na fundamentação supra, observados seus limites,

que fazem parte integrante deste decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à autora.

Condeno as rés solidariamente no pagamento de honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da condenaçãoao patrono do

reclamante; e a autora, de honorários de 10% sobre os valores dos

pedidos rejeitados, aos patronos das reclamadas, pro rata, sendo

que as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, independentemente de recebimento de

parcelas trabalhistas oriundas dessa ação ou de quaisquer outras.
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Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de todos os valores comprovadamente já pagos

a idênticos tí tulos aos ora deferidos, a f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3°, da CLT, a natureza das

parcelas observará o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Incidem contribuições previdenciárias e fiscais, com observância

dos limites e deduções, conforme a lei, arcando cada qual das

partes com o que lhe toca, porque decorrente de preceito de ordem

pública, na forma de fundamentação.

Sentença líquida, conforme cálculos em anexo.

Custas de R$ 331,58, calculadas sobre o valor da condenação

de R$ 16.578,99, pelas reclamadas.

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do

art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100724-85.2023.5.01.0023
RECLAMANTE VANIA GOMES RODRIGUES

ADVOGADO CAMILLA XIMENES VIANA
CABRAL(OAB: 139501/RJ)

RECLAMADO NAVIS EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO AGATOR TINTURARIA E
LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATOR TINTURARIA E LAVANDERIA LTDA

  - GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

  - NAVIS EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E GESTAO
DE NEGOCIOS LTDA

  - TUSSOR CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78c45fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, decido rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva, e, no

mérito,julgar PROCEDENTESos pedidos da Reclamação

Trabalhista paradeclarar a nulidade do acordo extrajudicial e

condenar as reclamadas,TUSSOR CONFECÇÕES LTDA, GAVI

COMERCIO ON LINE LTDA, NAVIS EMPREENDIMENTOS,

PARTICIPAÇÕES E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA EAGATOR

TINTURARIA E LAVANDERIA LTDA, solidariamente,a pagarem

à reclamanteVANIA GOMES RODRIGUES,no prazo legal, os

títulos deferidos na fundamentação supra, observados seus limites,

que fazem parte integrante deste decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à autora.

Condeno as rés solidariamente no pagamento de honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da condenaçãoao patrono do

reclamante; e a autora, de honorários de 10% sobre os valores dos

pedidos rejeitados, aos patronos das reclamadas, pro rata, sendo

que as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, independentemente de recebimento de

parcelas trabalhistas oriundas dessa ação ou de quaisquer outras.

Juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de todos os valores comprovadamente já pagos

a idênticos tí tulos aos ora deferidos, a f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3°, da CLT, a natureza das

parcelas observará o disposto no art. 28, § 9º, da Lei 8212/91.

Incidem contribuições previdenciárias e fiscais, com observância

dos limites e deduções, conforme a lei, arcando cada qual das

partes com o que lhe toca, porque decorrente de preceito de ordem

pública, na forma de fundamentação.

Sentença líquida, conforme cálculos em anexo.

Custas de R$ 331,58, calculadas sobre o valor da condenação

de R$ 16.578,99, pelas reclamadas.

Ressalto que, nesta sentença, foram enfrentados todos os

argumentos lançados na inicial e na(s) contestação (ões), à luz do
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art. 489, § 1º, do NCPC, juridicamente relevantes e capazes de, em

tese, infirmar as conclusões por mim adotadas.

Ficam cientes as partes de que a interposição de embargos de

declaração com caráter protelatório ensejará a cominação imediata

de multa de até 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do art. 1026, § 2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101211-94.2019.5.01.0023
RECLAMANTE DJALMA MORAES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO heloisa helena da silva dalbonio(OAB:
64884/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

RECLAMADO GUARDA REAL SERVICOS E
CONSERVACAO EIRELI - ME

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES LAGO
COSTA(OAB: 21924/DF)

ADVOGADO GLORIA CRISTINA DE
ALBUQUERQUE MITTON
BATALHA(OAB: 169908/RJ)

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO MOISES DIAS DA SILVA(OAB:
63822/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET

RIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de RPV.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101211-94.2019.5.01.0023
RECLAMANTE DJALMA MORAES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO heloisa helena da silva dalbonio(OAB:
64884/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

RECLAMADO GUARDA REAL SERVICOS E
CONSERVACAO EIRELI - ME

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES LAGO
COSTA(OAB: 21924/DF)

ADVOGADO GLORIA CRISTINA DE
ALBUQUERQUE MITTON
BATALHA(OAB: 169908/RJ)

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO MOISES DIAS DA SILVA(OAB:
63822/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA MORAES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DJALMA MORAES DA SILVA JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de RPV.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0119000-88.1991.5.01.0023
RECLAMANTE REGINA CELIA DE SOUZA

PACHECO

RECLAMANTE ROSANGELA DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECLAMANTE ROSA MARIA COSTA MARINHO

RECLAMANTE ROSELI BARBOSA DA COSTA

RECLAMANTE ROSA MARIA CAETANO
CONCEICAO

RECLAMANTE REGINA SOROZINI FERREIRA DE
MIRANDA

ADVOGADO MARA POSE VAZQUEZ(OAB:
78247/RJ)

RECLAMANTE RAQUEL TEREZA DA SILVA

ADVOGADO MARA POSE VAZQUEZ(OAB:
78247/RJ)

RECLAMANTE ROSA GOMES DE SOUZA

RECLAMANTE PEDRINA DOS SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO MARA POSE VAZQUEZ(OAB:
78247/RJ)

RECLAMANTE PATRICIA DE MATTOS COUTO

ADVOGADO MARA POSE VAZQUEZ(OAB:
78247/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE MATTOS COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA DE MATTOS COUTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de RPV.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0169200-84.2000.5.01.0023
RECLAMANTE SAULO MARTINS DE MELO

ADVOGADO ZIRILDO LOPES DE SA FILHO(OAB:
73557/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO MARTINS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAULO MARTINS DE MELO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de precatório.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA PEREIRA DE CARVALHO

Assessor

24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATAlc-0100636-78.2022.5.01.0024
RECLAMANTE SYLVIO CARLOS BEZERRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THAIS NASCIMENTO PEREIRA(OAB:
199663/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 205148/RJ)

RECLAMADO PFIZER BRASIL LTDA

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

RECLAMADO SUL AMERICA SERVICOS DE
SAUDE S/A

ADVOGADO ANDREA MAGALHAES
CHAGAS(OAB: 157193/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA REGINA VIANNA
MARQUES BARROZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc321bc

proferido nos autos.

Intime-se o autor para manifestar-se sobre os embargos de

declaração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100417-94.2024.5.01.0024
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DE

PURIFICACAO E DISTR DE AGUA E
EM SERVICOS DE ESGOTO DE
CAMPOS E REGIAO NORTE E
NOROESTE DO EST DO RIO DE
JANEIRO - STAECNON-RJ

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DE PURIFICACAO E DISTR DE
AGUA E EM SERVICOS DE ESGOTO DE CAMPOS E REGIAO
NORTE E NOROESTE DO EST DO RIO DE JANEIRO -
STAECNON-RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff8c59c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Indeferida a tutela antecipada, uma vez que o postulado carece de

dilação probatória a ser verificada.

Não existe, pelo exame superficial de quadro probatório, condições

para gerar convicção acerca da verossimilhança de suas alegações;

tampouco comprovado dano irreparável ou de difícil reparação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Conforme Theotonio Negrão in Código de Proc Código de

Processual Civil e Legislação Processual em vigor, 41ª edição,

2009, página 422, nota 18: “...A simples demora na solução da

demanda não pode, de modo genérico , ser considerada como

caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação , salvo em situações excepcionalíssimas...”

(STJ-1ª T., Resp 113.368-PR, rel.Min José Delgado , j. 7.4.97,

deram provimento , V.U.DJU 19.5.97, p.20.593).

Inclua-se o feito em pauta de iniciais, notificando-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100814-90.2023.5.01.0024
RECLAMANTE EDUARDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DA COSTA
DAMASCENO(OAB: 196055/RJ)

RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d9820

proferido nos autos.

Intime-se a ré para delimitar o pedido de ofício acerca dos atestados

médicos admissionais fornecidos/emitidos conforme citado na

defesa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100650-28.2023.5.01.0024
RECLAMANTE DIEGO RICARDO DE SOUSA

RODRIGUES

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO TECHNORT SOLUTIONS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RICARDO DE SOUSA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c19209

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100491-22.2022.5.01.0024
RECLAMANTE DENISE MARIA DE LIMA E SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA JARDIM
BESSA(OAB: 175661/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO EDER VIEIRA FLORES(OAB:
39693/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f13a836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, conhecer dos EMBARGOS de declaração formulados e

rejeitá-los.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100215-54.2023.5.01.0024
RECLAMANTE LEILA MARTINS DONATO PIMENTA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FELIPE SILVA DA CONCEICAO(OAB:
129389/RJ)

ADVOGADO Fernanda Menezes Fernandes de
Oliveira Vargas(OAB: 96370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea732cc

proferido nos autos.

Ao embargado em 05 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100491-22.2022.5.01.0024
RECLAMANTE DENISE MARIA DE LIMA E SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA JARDIM
BESSA(OAB: 175661/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL
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ADVOGADO EDER VIEIRA FLORES(OAB:
39693/RS)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE MARIA DE LIMA E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f13a836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, conhecer dos EMBARGOS de declaração formulados e

rejeitá-los.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0123800-63.2008.5.01.0024
RECLAMANTE JOSE LUIZ LEAL

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO JULIANA BARALDI LOPES(OAB:
297275/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO AUGUSTO PACIFICI
GUIMARAES

PERITO VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acb18b9

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos do perito, id. 82d7a06,

em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0123800-63.2008.5.01.0024
RECLAMANTE JOSE LUIZ LEAL

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO JULIANA BARALDI LOPES(OAB:
297275/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO AUGUSTO PACIFICI
GUIMARAES

PERITO VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acb18b9

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos do perito, id. 82d7a06,

em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101310-61.2019.5.01.0024
RECLAMANTE BRUNA DE AMORIM DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
JUNIOR(OAB: 157385/RJ)

ADVOGADO MARTA PEDROZA DA COSTA
FERREIRA(OAB: 221143/RJ)

RECLAMADO OPTIMA SERVICOS DE APOIO A
SAUDE EIRELI - ME

ADVOGADO Roberta Coimbra Carvalheiro(OAB:
167839/RJ)

RECLAMADO ESSENCIAL CARE ASSISTENCIA
MEDICA DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO REYNALDO LOURENCO DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 152412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPTIMA SERVICOS DE APOIO A SAUDE EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79bc1b8

proferido nos autos.

Intime-se a primeira ré para comprovar a anotação do contrato de

trabalho na CTPS digital conforme acordo homologado, em 5 dias.

Com o comprovante, dê-se vista à autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100760-27.2023.5.01.0024
RECLAMANTE MARCIO MAC CORMICK SANHACO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MAC CORMICK SANHACO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fafb98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1 . RELATÓRIO(CLT,art. 852-I).

Responde a reclamada com documentos, impugnando os pedidos,

requerendo a sua improcedência.

Conciliação recusada.

Alçada fixada no valor da inicial.

2. FUNDAMENTAÇÃO

DA PRESCRIÇÃO

Segundo o art. 7º, XXIX, da Constituição Republicana, prescrevem

as pretensões trabalhistas no prazo de cinco anos, até o limite de

dois anos após a extinção do contrato.

Sendo assim, estão prescritos todos as pretensões anteriores a 5

anos do ajuizamento da ação, ou seja , 22/08/2018.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS – PCCS

Aduz o autor que foi admitido aos serviços da Reclamada no dia

15.04.1998, para exercer a funções de profissional de operações de

limpeza e serviços - gari, permanecendo a laborar até a presente

data.

Af i rma, ainda, que a  presente l ide t rata também do

descumprimento por parte da Reclamada, da revisão de PCCS –

Plano de Carreiras, Cargos e Salários e das cláusulas dos Acordos

Coletivos de Trabalho.

No mais, argui que devido ao descumprimento da revisão do PCCS

por parte da

Reclamada, bem como a violação da clásula 37ª, Caput e parágrafo

primeiro (ACT – 2018) e da cláusula 33ª, Caput e parágrafo

primeiro (ACT – 2019), uma vez que não foi elevada a faixa salarial

e salário de todos os seus trabalhadores, foi assinado em outubro

de 2019 o termo aditivo do acordo coletivo de 2019, modificando a

cláusula 33ª que passou a afirmar que todas as funções receberiam

os efeitos financeiros retroativos (desde 01/10/2018) que seriam

pagos a partir de janeiro de 2020.

Sustenta , ainda, que em que pese a reclamada afirmar que elevaria

a faixa salarial de todos os seus trabalhadores, isso não ocorreu,

tendo em vista que o salário, a faixa salarial e o nível referencial do

reclamante não foram alterados com base na revisão do PCCS, não

recebendo até a presente data os reflexos financeiros retroativos

desde outubro de 2018.

A parte re , por sua vez ,afirma que  que a implantação do PCCS

2017, suscitado

pelo reclamante, está ocorrendo de forma gradual, em função da

disponibilidade orçamentária, conforme autorização da Comissão de

Programação e Controle de Despesas – CODESP e do Termo

Aditivo do Acordo Coletivo de Trabalho de 2019, sendo certo que se

trata de reequilíbrio entre as classes salariais, causado pelo reajuste

a maior de 37% concedido à classe salarial do autor (2ª classe –

Gari, vigia, auxiliar, dentre outros) em março de 2014.

A reclamada ressalta, ainda , que o Termo Aditivo ao Acordo

Coletivo de 2019,

anexado aos autos pela própria reclamante, revela que a

C o m p a n h i a  e s t á  a u t o r i z a d a  a  p r o c e d e r  a o s

reenquadramentos/revisões de forma gradativa, conforme a

disponibilidade de recursos financeiros e

que resta evidente que os pedidos formulados pela reclamante não

encontram guarida legal, posto que a Companhia não possui meios

de efetivar as revisões por ele pretendidas sem a disponibilização

de recursos financeiros posto que ocasionaria grave lesão ao

erário.

Afirma, ainda , que não há desrespeito da Companhia à revisão do

PCCS, a uma

pelo fato de que o próprio aditivo prevê que a revisão ocorrerá de

forma gradual, e a outra pelo fato de ser necessária a aprovação

pela CODESP com consequente disponibilidade financeira do

Município.

Nessa toada , com razão a parte ré , uma vez que deve obediência

a  previsão orçamentária , tendo em vista sua natureza jurídica ,

bem como sua integração a administração indireta do Município do

Rio de Janeiro.

Desta feita, os entes da Administração Pública Direta e Indireta,

devem obedecer os ditames das Leis orçamentarias e de

responsabilidade fiscal. Ademais , o Termo Aditivo ao Acordo

Coletivo de Trabalho de 2019, estabeleceu novos marcos temporais

de enquadramento e reflexos financeiro.

Dessa forma, improsperam todas as pretensões e indeferido o

principal, o mesmo destino resta acessório, ficando prejudicadas

todas as demais questões ou indagações relativas ao feito.

Deferida gratuidade da justiça, com base no art. 790, § 3º, da CLT

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto,Julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por MARCIO MAC CORMICK SANHACO  em face de

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB.

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo honorários aos seus patronos à razão de 5% sobre o

valor líquido do benefício obtido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, conforme §4 do art. 791-A da

CLT.

Defere-se à parte Autora o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 10.00,00, na forma do artigo 789, IV da CLT.

Intimem-se as partes.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100760-27.2023.5.01.0024
RECLAMANTE MARCIO MAC CORMICK SANHACO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fafb98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 . RELATÓRIO(CLT,art. 852-I).

Responde a reclamada com documentos, impugnando os pedidos,

requerendo a sua improcedência.

Conciliação recusada.

Alçada fixada no valor da inicial.

2. FUNDAMENTAÇÃO

DA PRESCRIÇÃO

Segundo o art. 7º, XXIX, da Constituição Republicana, prescrevem

as pretensões trabalhistas no prazo de cinco anos, até o limite de

dois anos após a extinção do contrato.

Sendo assim, estão prescritos todos as pretensões anteriores a 5

anos do ajuizamento da ação, ou seja , 22/08/2018.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS – PCCS

Aduz o autor que foi admitido aos serviços da Reclamada no dia

15.04.1998, para exercer a funções de profissional de operações de

limpeza e serviços - gari, permanecendo a laborar até a presente

data.

Af i rma, ainda, que a  presente l ide t rata também do

descumprimento por parte da Reclamada, da revisão de PCCS –

Plano de Carreiras, Cargos e Salários e das cláusulas dos Acordos

Coletivos de Trabalho.

No mais, argui que devido ao descumprimento da revisão do PCCS

por parte da

Reclamada, bem como a violação da clásula 37ª, Caput e parágrafo

primeiro (ACT – 2018) e da cláusula 33ª, Caput e parágrafo

primeiro (ACT – 2019), uma vez que não foi elevada a faixa salarial

e salário de todos os seus trabalhadores, foi assinado em outubro

de 2019 o termo aditivo do acordo coletivo de 2019, modificando a

cláusula 33ª que passou a afirmar que todas as funções receberiam

os efeitos financeiros retroativos (desde 01/10/2018) que seriam

pagos a partir de janeiro de 2020.

Sustenta , ainda, que em que pese a reclamada afirmar que elevaria

a faixa salarial de todos os seus trabalhadores, isso não ocorreu,

tendo em vista que o salário, a faixa salarial e o nível referencial do

reclamante não foram alterados com base na revisão do PCCS, não

recebendo até a presente data os reflexos financeiros retroativos

desde outubro de 2018.

A parte re , por sua vez ,afirma que  que a implantação do PCCS

2017, suscitado

pelo reclamante, está ocorrendo de forma gradual, em função da

disponibilidade orçamentária, conforme autorização da Comissão de

Programação e Controle de Despesas – CODESP e do Termo

Aditivo do Acordo Coletivo de Trabalho de 2019, sendo certo que se

trata de reequilíbrio entre as classes salariais, causado pelo reajuste

a maior de 37% concedido à classe salarial do autor (2ª classe –

Gari, vigia, auxiliar, dentre outros) em março de 2014.

A reclamada ressalta, ainda , que o Termo Aditivo ao Acordo

Coletivo de 2019,

anexado aos autos pela própria reclamante, revela que a

C o m p a n h i a  e s t á  a u t o r i z a d a  a  p r o c e d e r  a o s

reenquadramentos/revisões de forma gradativa, conforme a

disponibilidade de recursos financeiros e

que resta evidente que os pedidos formulados pela reclamante não

encontram guarida legal, posto que a Companhia não possui meios

de efetivar as revisões por ele pretendidas sem a disponibilização

de recursos financeiros posto que ocasionaria grave lesão ao

erário.

Afirma, ainda , que não há desrespeito da Companhia à revisão do

PCCS, a uma
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pelo fato de que o próprio aditivo prevê que a revisão ocorrerá de

forma gradual, e a outra pelo fato de ser necessária a aprovação

pela CODESP com consequente disponibilidade financeira do

Município.

Nessa toada , com razão a parte ré , uma vez que deve obediência

a  previsão orçamentária , tendo em vista sua natureza jurídica ,

bem como sua integração a administração indireta do Município do

Rio de Janeiro.

Desta feita, os entes da Administração Pública Direta e Indireta,

devem obedecer os ditames das Leis orçamentarias e de

responsabilidade fiscal. Ademais , o Termo Aditivo ao Acordo

Coletivo de Trabalho de 2019, estabeleceu novos marcos temporais

de enquadramento e reflexos financeiro.

Dessa forma, improsperam todas as pretensões e indeferido o

principal, o mesmo destino resta acessório, ficando prejudicadas

todas as demais questões ou indagações relativas ao feito.

Deferida gratuidade da justiça, com base no art. 790, § 3º, da CLT

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto,Julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por MARCIO MAC CORMICK SANHACO  em face de

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB.

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo honorários aos seus patronos à razão de 5% sobre o

valor líquido do benefício obtido.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, conforme §4 do art. 791-A da

CLT.

Defere-se à parte Autora o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 10.00,00, na forma do artigo 789, IV da CLT.

Intimem-se as partes.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100909-57.2022.5.01.0024
RECLAMANTE CRISTIANE MACHADO LOUZADA

TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

RECLAMANTE E.M.T.D.S.

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

RECLAMADO CIA SULAMERICANA DE TABACOS

ADVOGADO MARCELA ARAGAO
COUTINHO(OAB: 154467/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.T.D.S.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e954974

proferida nos autos.

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID (´s) 0f2982d.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100357-05.2016.5.01.0024
RECLAMANTE Celso Monteiro Lemos - ESPOLIO DE

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

ADVOGADO MONICA TENORIO DANTAS DA
COSTA(OAB: 67076/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TESTEMUNHA EDNALDO CORREIA DOS SANTOS
FILHO

TESTEMUNHA JORDAN LOPES RODRIGUES

TESTEMUNHA BIANOR ROQUE DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - Celso Monteiro Lemos - ESPOLIO DE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24f5640

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PROCESSO N.0100357-05.2016.5.01.0024

RECLAMANTE:Celso Monteiro Lemos - ESPOLIO DE

RECLAMADA:COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

RELATÓRIO

Celso Monteiro Lemos - ESPOLIO DE ajuíza reclamação

trabalhista em face deCOMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE,pelos fatos e fundamentos expostos em sua

inicial, instruindo-a com documentos.

Responde a Reclamada com documentos, impugnando os pedidos,

requerendo a sua improcedência.

Conciliação recusada.

Alçada fixada no valor da inicial.

Em 11 de Outubro de 2023 foi designada a audiência de instrução.

Presente a parte reclamante, pessoalmente, acompanhada de sua

advogada. Presente a ré, acompanhada de seu procurador.

Fls. 348 é noticiado o falecimento do autor , estando regularmente

representada sua dependente habilitada junto a Previdência Social.

Fls. 363 houve renúncia do autor ao pedido constante no item "A",

para que seja adotado o divisor de 200 para apuração das horas

extras , sendo extinto com resolução do mérito, na forma do art.487,

III, c do CPC.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução.

Razões finais orais e remissivas.

Partes inconciliáveis.

 É o relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Em que pese a coisa julgada oriunda do processo, RT

0145300.11.2009.501.0006, envolvendo as mesmas partes, causa

de pedir e pedidos, conforme sentença cuja cópia encontra-se às fls

305/310, e decorrente do silêncio das partes não houve qualquer

modificação, ela só abrange as parcelas vencidas, razão pela qual é

rejeitada.

DA PRESCRIÇÃO PARCIAL

Tendo em vista o ajuizamento da demanda no dia 17/03/2016,

pronuncio a prescrição quinquenal para reputar inexigíveis as

parcelas com data de vencimento anterior a 17/03/2011, extinguindo

os respectivos pedidos com resolução do mérito, termos do art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal, da Súmula n. 308, I, do TST e do art.

487, II, do Código de Processo Civil.

DAS HORAS EXTRAS

Afirma o Reclamante que foi admitido na Reclamada em 18 de

Setembro de 1972, laborando na jornada de trabalho ordinária

fixada das 07:00h às 16: 00h, de segunda à sexta feira, com

previsão de uma hora de intervalo para refeição e folgas previstas

para sábados e domingos, num total de quarenta horas semanais

pré-estabelecidas.

Alega no entanto que, por todo o período imprescrito e até a

presente data, o Reclamante vem trabalhando em horário

extraordinário, pois, em média, de segunda à sexta feira inicia suas

atividades às 07:00h encerrando às 19:00/19:30, folgando sábados

e domingos.

Em que pese a inexistência de hierarquia entra as provas ,

prevalecendo a melhor produzida , os cartões de ponto contendo

horários variáveis e com a assinatura do trabalhador são muito mais

dignas de credibilidade do que a prova oral.

Isso porque o falecido trabalhador laborava no departamento

pessoal ao que tudo indica no horário administrativo, de segunda a

sexta feira das 07:00 às 16:00 horas com uma hora de intervalo

conforme revela o horário lançado nos controles de frequência.

Conforme Convenção Coletiva 

Acordo coletivo 2012/2014 - Cláusula 52:

A companhia, por liberalidade, manterá em vigor a jornada máxima

de 40 horas para todos os seus empregados que não trabalham em

regime de escala 24X72, ressalvadas as situações de empregados

que, em virtude de Lei, estejam submetidos à jornada semanal

especial. Parágrafo único: a jornada semanal ora pactuada de 40

horas, ressalvadas as situações de empregados que, em virtude da

Lei, estejam submetidos à jornada semanal especial, não

acarretando em qualquer alteração no divisor para apuração do

salário-hora, que será 220

Por tais motivos , apresenta-se vago e impreciso o depoimento da

testemunha , pois este ao invés de trabalhar lado a lado com o

reclamante, trabalhava em outro escala ,de 24/24h, em outro setor,

no laboratório de controle de qualidade da empresa, não podendo

asseverar e ter ciência da jornada praticada pelo reclamante .

Portanto, laborando de acordo com os controles de frequência , em

horários administrativos, cumprindo jornada de 44 horas semanais,

com folgas aos domingos , além de 1 hora para descanso, conforme

norma coletiva , improcede o pedido de pagamento da horas extras,

e seus reflexos .

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante, por estarem

presentes os requisitos do artigo 790, § 3º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo honorários aos seus patronos à razão de 5% sobre o

valor líquido do benefício obtido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, conforme §4 do art. 791-A da

CLT.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por Celso Monteiro Lemos - ESPOLIO DE em face de

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Defere-se à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Indevidos honorários pela reclamante, beneficiária da gratuidade de

justiça, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do §4º

do artigo 791-A da CLT pelo STF na ADI 5766.

Custas de R$ 720,00, calculadas sobre o valor da causa de R$

36.000,00, pela autora, dispensada, art. 790, § 3º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz do Trabalho Titular

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100909-57.2022.5.01.0024
RECLAMANTE CRISTIANE MACHADO LOUZADA

TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

RECLAMANTE E.M.T.D.S.

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

RECLAMADO CIA SULAMERICANA DE TABACOS

ADVOGADO MARCELA ARAGAO
COUTINHO(OAB: 154467/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA SULAMERICANA DE TABACOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e954974

proferida nos autos.

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID (´s) 0f2982d.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100357-05.2016.5.01.0024
RECLAMANTE Celso Monteiro Lemos - ESPOLIO DE

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 66862/RJ)

ADVOGADO MONICA TENORIO DANTAS DA
COSTA(OAB: 67076/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TESTEMUNHA EDNALDO CORREIA DOS SANTOS
FILHO

TESTEMUNHA JORDAN LOPES RODRIGUES

TESTEMUNHA BIANOR ROQUE DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24f5640

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO N.0100357-05.2016.5.01.0024

RECLAMANTE:Celso Monteiro Lemos - ESPOLIO DE

RECLAMADA:COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE

RELATÓRIO

Celso Monteiro Lemos - ESPOLIO DE ajuíza reclamação

trabalhista em face deCOMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE,pelos fatos e fundamentos expostos em sua

inicial, instruindo-a com documentos.

Responde a Reclamada com documentos, impugnando os pedidos,

requerendo a sua improcedência.

Conciliação recusada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Alçada fixada no valor da inicial.

Em 11 de Outubro de 2023 foi designada a audiência de instrução.

Presente a parte reclamante, pessoalmente, acompanhada de sua

advogada. Presente a ré, acompanhada de seu procurador.

Fls. 348 é noticiado o falecimento do autor , estando regularmente

representada sua dependente habilitada junto a Previdência Social.

Fls. 363 houve renúncia do autor ao pedido constante no item "A",

para que seja adotado o divisor de 200 para apuração das horas

extras , sendo extinto com resolução do mérito, na forma do art.487,

III, c do CPC.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução.

Razões finais orais e remissivas.

Partes inconciliáveis.

 É o relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Em que pese a coisa julgada oriunda do processo, RT

0145300.11.2009.501.0006, envolvendo as mesmas partes, causa

de pedir e pedidos, conforme sentença cuja cópia encontra-se às fls

305/310, e decorrente do silêncio das partes não houve qualquer

modificação, ela só abrange as parcelas vencidas, razão pela qual é

rejeitada.

DA PRESCRIÇÃO PARCIAL

Tendo em vista o ajuizamento da demanda no dia 17/03/2016,

pronuncio a prescrição quinquenal para reputar inexigíveis as

parcelas com data de vencimento anterior a 17/03/2011, extinguindo

os respectivos pedidos com resolução do mérito, termos do art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal, da Súmula n. 308, I, do TST e do art.

487, II, do Código de Processo Civil.

DAS HORAS EXTRAS

Afirma o Reclamante que foi admitido na Reclamada em 18 de

Setembro de 1972, laborando na jornada de trabalho ordinária

fixada das 07:00h às 16: 00h, de segunda à sexta feira, com

previsão de uma hora de intervalo para refeição e folgas previstas

para sábados e domingos, num total de quarenta horas semanais

pré-estabelecidas.

Alega no entanto que, por todo o período imprescrito e até a

presente data, o Reclamante vem trabalhando em horário

extraordinário, pois, em média, de segunda à sexta feira inicia suas

atividades às 07:00h encerrando às 19:00/19:30, folgando sábados

e domingos.

Em que pese a inexistência de hierarquia entra as provas ,

prevalecendo a melhor produzida , os cartões de ponto contendo

horários variáveis e com a assinatura do trabalhador são muito mais

dignas de credibilidade do que a prova oral.

Isso porque o falecido trabalhador laborava no departamento

pessoal ao que tudo indica no horário administrativo, de segunda a

sexta feira das 07:00 às 16:00 horas com uma hora de intervalo

conforme revela o horário lançado nos controles de frequência.

Conforme Convenção Coletiva 

Acordo coletivo 2012/2014 - Cláusula 52:

A companhia, por liberalidade, manterá em vigor a jornada máxima

de 40 horas para todos os seus empregados que não trabalham em

regime de escala 24X72, ressalvadas as situações de empregados

que, em virtude de Lei, estejam submetidos à jornada semanal

especial. Parágrafo único: a jornada semanal ora pactuada de 40

horas, ressalvadas as situações de empregados que, em virtude da

Lei, estejam submetidos à jornada semanal especial, não

acarretando em qualquer alteração no divisor para apuração do

salário-hora, que será 220

Por tais motivos , apresenta-se vago e impreciso o depoimento da

testemunha , pois este ao invés de trabalhar lado a lado com o

reclamante, trabalhava em outro escala ,de 24/24h, em outro setor,

no laboratório de controle de qualidade da empresa, não podendo

asseverar e ter ciência da jornada praticada pelo reclamante .

Portanto, laborando de acordo com os controles de frequência , em

horários administrativos, cumprindo jornada de 44 horas semanais,

com folgas aos domingos , além de 1 hora para descanso, conforme

norma coletiva , improcede o pedido de pagamento da horas extras,

e seus reflexos .

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante, por estarem

presentes os requisitos do artigo 790, § 3º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo honorários aos seus patronos à razão de 5% sobre o

valor líquido do benefício obtido.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, conforme §4 do art. 791-A da

CLT.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ajuizada por Celso Monteiro Lemos - ESPOLIO DE em face de

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Defere-se à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Indevidos honorários pela reclamante, beneficiária da gratuidade de

justiça, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do §4º

do artigo 791-A da CLT pelo STF na ADI 5766.

Custas de R$ 720,00, calculadas sobre o valor da causa de R$

36.000,00, pela autora, dispensada, art. 790, § 3º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz do Trabalho Titular

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101064-60.2022.5.01.0024
RECLAMANTE SANDRA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LIGIA FERNANDES DE
BARROS, representado por CARLOS
EDUARDO FERNANDES DE
BARROS

ADVOGADO RAQUEL MARTINS FREITAS(OAB:
122929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad5dd76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101064-60.2022.5.01.0024
RECLAMANTE SANDRA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LIGIA FERNANDES DE
BARROS, representado por CARLOS
EDUARDO FERNANDES DE
BARROS

ADVOGADO RAQUEL MARTINS FREITAS(OAB:
122929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE LIGIA FERNANDES DE BARROS, representado
por CARLOS EDUARDO FERNANDES DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad5dd76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100292-87.2020.5.01.0050
EXEQUENTE RITA DE CASSIA SIQUEIRA

ALBUQUERQUE LEITE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA SIQUEIRA ALBUQUERQUE LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cff3a3

proferida nos autos.

Ante às manifestações das partes, defiro o arquivamento da

presente ação, por satisfeita a obrigação de fazer.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100292-87.2020.5.01.0050
EXEQUENTE RITA DE CASSIA SIQUEIRA

ALBUQUERQUE LEITE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cff3a3

proferida nos autos.

Ante às manifestações das partes, defiro o arquivamento da

presente ação, por satisfeita a obrigação de fazer.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000639-76.2011.5.01.0067
RECLAMANTE SAMUEL LOURENCO MENDES

ADVOGADO LEANDRO REBELLO
APOLINARIO(OAB: 99195/RJ)

RECLAMADO JSR SHOPPING S/A

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES DE
ARAUJO(OAB: 50397/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CENTER
SHOPPING - RIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GUSTAVO MOURA AZEVEDO
NUNES(OAB: 107088/RJ)

RECLAMADO BR MALLS PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO WEST SHOPPING
- RIO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO TELLES DE
MIRANDA FILHO(OAB: 76116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CENTER SHOPPING - RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5e895d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o cumprimento do alvará.

Renove-se a intimação à ré CONDOMÍNIO CENTER SHOPPING

RIO para vir com seus dados bancários aos autos, no prazo de 5

dias.

Quedando-se inerte, ative-se o convênio CCS em seu favor, para

obtenção dos dados bancários da referida ré.

Vindo, à feitura de alvará.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100223-94.2024.5.01.0024
EXEQUENTE MARCOS GUIMARAES DE ABREU

ADVOGADO Marcio Trancoso de
Vasconcellos(OAB: 140362/RJ)

ADVOGADO Marcio Machado(OAB: 138179/RJ)

EXECUTADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97dd09b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte ré a atender a promoção da Contadoria, em 10

dias.

Vindo, à Contadoria diretamente.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100225-40.2019.5.01.0024
RECLAMANTE RUI SERGIO NASCIMENTO DE

CARVALHO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

ADVOGADO TIAGO CAMARA DA CUNHA(OAB:
178139/RJ)

ADVOGADO LAURO NERI MACHADO FILHO(OAB:
172333/RJ)

RECLAMADO TRANSCUNHA TRANSPORTE E
LOCACOES DE VEICULOS LTDA -
ME

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI SERGIO NASCIMENTO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55daa70

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e

com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),

discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101106-02.2018.5.01.0008
RECLAMANTE ANDRE LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d1df7

proferido nos autos.

Tendo em vista a decisão do STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº5.766, alegando a contrariedade dos

artigos: 790-B, capute § 4º; artigo 791-A, §4º; e artigo 844, §2º,

todos da CLT, na contramão da Carta Republicana, bem como a

gratuidade judiciária deferida em acórdão de id. 5a09c4f, defiro a

pretensão do autor de id. 0101106) .

Ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011244-74.2015.5.01.0024
RECLAMANTE ELLEN CRISTINE PEREIRA

FIGUEIREDO

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO VANESSA SBANO FREIRE(OAB:
172100/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LETICIA ALVES DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 186995/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LETICIA ALVES DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 186995/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89711fb

proferido nos autos.

Venham as partes com o acordo assinado pela autora e pelo

preposto da primeira ré, em 10 dias, nos termos do art. 855-B da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100616-53.2023.5.01.0024
EXEQUENTE TANIA CRISTINA DILLINGER

CONWAY

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA CRISTINA DILLINGER CONWAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ca2b4e

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do alvará.

Cumprido, ao arquivo (id ffe419e)

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011244-74.2015.5.01.0024
RECLAMANTE ELLEN CRISTINE PEREIRA

FIGUEIREDO

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO VANESSA SBANO FREIRE(OAB:
172100/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LETICIA ALVES DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 186995/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LETICIA ALVES DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 186995/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN CRISTINE PEREIRA FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89711fb

proferido nos autos.

Venham as partes com o acordo assinado pela autora e pelo

preposto da primeira ré, em 10 dias, nos termos do art. 855-B da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100491-56.2021.5.01.0024
RECLAMANTE ROBERTA WADDYNGTON

CARDOSO MOREIRA

ADVOGADO YASMIN SEMIAO DUTRA(OAB:
231136/RJ)

ADVOGADO TIAGO LUCIANO LIBERATO
ALVES(OAB: 230401/RJ)

RECLAMADO MAURO HENRIQUE DA SILVA
BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA WADDYNGTON CARDOSO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f131667

proferido nos autos.

Vista a parte autora pelo prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101063-95.2021.5.01.0061
RECLAMANTE EDGAR PARADIZZO CELESTINO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR PARADIZZO CELESTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc0cb20

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e

com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),

discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101063-95.2021.5.01.0061
RECLAMANTE EDGAR PARADIZZO CELESTINO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc0cb20

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e

com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),

discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101063-95.2021.5.01.0061
RECLAMANTE EDGAR PARADIZZO CELESTINO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc0cb20
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e

com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),

discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101201-08.2023.5.01.0024
EXEQUENTE VERA LUCIA PIRES DA SILVA

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA PIRES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1678669

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para comprovar, em 10 dias, os requisitos

fixados na ação coletiva, sob pena de extinção, a saber:

1) Ser ex empregado aposentado pela PREVI;

2) Ter recebido a notificação denunciada na inicial no mês de abril

de 2005,

trazendo o documento;

3) Ter mais de 60 anos na época do recebimento da notificação;

4) Possuir, à época, ação judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000562-65.2012.5.01.0024
RECLAMANTE ALEX KELLY CALDERARO

ADVOGADO ROGER CARVALHO FILHO(OAB:
80370/RJ)

ADVOGADO MAGALI MARINO RODRIGUES
BRITO(OAB: 66603/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO WORKTIME ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX KELLY CALDERARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c61aec

proferido nos autos.

Intime-se, novamente, o autor, nos termos do art. 878 da CLT, para

apresentar planilha com o valor atualizado. Prazo de 10 dias.

Vindo à contadoria para expedição de RPV/precatório

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101300-17.2019.5.01.0024
RECLAMANTE ROGERIO SALES OLIVEIRA

ADVOGADO Eron Luis da Costa Brito(OAB:
113866/RJ)

ADVOGADO EVELIN CRISTINA GUEIROS
AMBROSIO(OAB: 221119/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SALES OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3476
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530e191

proferido nos autos.

Intime-se, novamente, o autor, nos termos do art. 878 da CLT, para

apresentar os cálculos de acordo com a promoção da contadoria,

bem como para manifestar-se sobre a petição da ré de id. 109cc51.

Prazo de 10 dias.

Após, diretamente à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100329-61.2021.5.01.0024
RECLAMANTE JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0018bce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao autor sobre id 90378d2 em 10 dias e retifique-se a autuação.

Expeça-se certidão de habilitação do(a) autor(a) na recuperação

judicial, conforme dados no id 90378d2.

Intime-se o(a) autor(a) para ciência da certidão de habilitação na

recuperação judicial, devendo comprovar a habilitação no prazo de

trinta (30) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101502-62.2017.5.01.0024
RECLAMANTE CLAYTON ORTIZ GOMES

ADVOGADO FABIO SANTIAGO DINIZ(OAB:
98783/RJ)

RECLAMADO TRES COMERCIO DE PUBLICACOES
LTDA.

ADVOGADO GRACIELA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 287049/SP)

ADVOGADO RAFFAELA LOUREIRO
CUPELLO(OAB: 98525/RJ)

ADVOGADO LUCIMARA FERRO MELHADO(OAB:
176931/SP)

ADVOGADO DANIELE PINTO BRAGA(OAB:
102848/RJ)

TESTEMUNHA WANDERLEI QUIRINO LOPES

TESTEMUNHA CLAUDIA REGINA SOARES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ROSANA PAAL FAVERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1624aa8

proferido nos autos.

Diante das certidões de id 87f7cdf e 5472180, intime-se o

reclamante para requerer o que for de seu interesse em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101502-62.2017.5.01.0024
RECLAMANTE CLAYTON ORTIZ GOMES

ADVOGADO FABIO SANTIAGO DINIZ(OAB:
98783/RJ)

RECLAMADO TRES COMERCIO DE PUBLICACOES
LTDA.

ADVOGADO GRACIELA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 287049/SP)

ADVOGADO RAFFAELA LOUREIRO
CUPELLO(OAB: 98525/RJ)

ADVOGADO LUCIMARA FERRO MELHADO(OAB:
176931/SP)

ADVOGADO DANIELE PINTO BRAGA(OAB:
102848/RJ)

TESTEMUNHA WANDERLEI QUIRINO LOPES

TESTEMUNHA CLAUDIA REGINA SOARES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ROSANA PAAL FAVERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON ORTIZ GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1624aa8

proferido nos autos.

Diante das certidões de id 87f7cdf e 5472180, intime-se o

reclamante para requerer o que for de seu interesse em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100329-61.2021.5.01.0024
RECLAMANTE JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3477
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0018bce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao autor sobre id 90378d2 em 10 dias e retifique-se a autuação.

Expeça-se certidão de habilitação do(a) autor(a) na recuperação

judicial, conforme dados no id 90378d2.

Intime-se o(a) autor(a) para ciência da certidão de habilitação na

recuperação judicial, devendo comprovar a habilitação no prazo de

trinta (30) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100620-32.2019.5.01.0024
RECLAMANTE MARCELO AYETA DE CAMPOS

ADVOGADO CLAUDIA LOUREIRO DE
ALMEIDA(OAB: 98102/RJ)

ADVOGADO REGILANE MEIRA VIEIRA DE
SOUZA(OAB: 100569/RJ)

RECLAMADO SIND EMP EMPR SEG PRIV CAP AG
AUT SEG PRIV CRED EST RJ

ADVOGADO luciene de oliveira jardim(OAB:
96976/RJ)

ADVOGADO ANDREA D IMPERIO ANTUNES(OAB:
98225/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AYETA DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b43c1b

proferido nos autos.

Dê-se vista ao autor dos ofícios-respostas dos Cartórios do 5º e 6º

Distribuidores do Rio de Janeiro,

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100521-23.2023.5.01.0024
RECLAMANTE SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA

JUNIOR

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b45c8

proferido nos autos.

Torno sem efeito a certidão de id d01c96a.

Ao autor em contrarrazões sobre R.O. de id 65aa482.

Após, voltem conclusos para decisão de admissibilidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100592-63.2021.5.01.0034
RECLAMANTE MARIA JOSE DE SOUZA GALVAO

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 203778/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE SOUZA GALVAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 866fc05

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Renove-se a intimação ao autor para apresentar os cálculos de

liquidação, em 10 dias, sob pena de sobrestamento, nos termos do

art. 11-A da CLT.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3478
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101659-36.2016.5.01.0035
RECLAMANTE MATEUS DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO AIDA TAVARES CAMARA(OAB:
183678/RJ)

RECLAMADO PETROMARE TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENELYN LAMEIRA FERNANDES
LOJA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDWIN LAMEIRA FERNANDES LOJA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO PINHO DA LOJA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DOS SANTOS TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02de78a

proferido nos autos.

Vista ao autor que devera indicar meios efetivos de prosseguimento

no prazo de 30 dias.

No silêncio , sobreste-se o feito por execução frustrada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100448-27.2018.5.01.0024
RECLAMANTE RICARDO MAXIMO GOMES FERRAZ

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR FONTOURA
BASTOS(OAB: 52689/RJ)

RECLAMADO TELOS PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO DANIELLY FIGUEIREDO PEREIRA
DE MACEDO(OAB: 198880/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FILIPE LEITAO DE ALMEIDA DA
SILVA PEREIRA(OAB: 151390/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

RECLAMADO ANDRE JERONIMO MENDES DE
ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS MARINS CORDEIRO(OAB:
196419/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA ALLAN GOMES
RAMOS(OAB: 218105/RJ)

RECLAMADO IUCAM - INSTITUTO UNIVERSITARIO
CANDIDO MENDES LTDA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO DANIELLY FIGUEIREDO PEREIRA
DE MACEDO(OAB: 198880/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE GAZE

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

RECLAMADO GAB ENSINO E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO DANIELLY FIGUEIREDO PEREIRA
DE MACEDO(OAB: 198880/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MAXIMO GOMES FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35b7e6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O reclamante interpõe embargos de declaração pelos motivos de

#id: bf375cd.

Os embargos são conhecidos pela sua tempestividade.

Examinados os autos, sem razão, por inexistir a obscuridade

apontada.

As sentenças de ids. 149067a e - b18cdc4 concluíram pela

improcedência do pedido de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica de id. db113ac.

Ao encontrar os fundamentos suficientes para o seu convencimento,

o juiz não fica obrigado a explicar ou servir de órgão de consulta,

para esclarecer, ponto por ponto, a todas as questões suscitadas

pelas partes, sob pena de ofensa ao princípio da livre convicção.

O conteúdo dos embargos revela o inconformismo da parte autora

com a decisão que lhe foi desfavorável. O embargante deve aviar o

recurso apropriado.

ISTO POSTO, RESOLVE a 24 ª VARA DO TRABALHO, conhecer

dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3479
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100448-27.2018.5.01.0024
RECLAMANTE RICARDO MAXIMO GOMES FERRAZ

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR FONTOURA
BASTOS(OAB: 52689/RJ)

RECLAMADO TELOS PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO DANIELLY FIGUEIREDO PEREIRA
DE MACEDO(OAB: 198880/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FILIPE LEITAO DE ALMEIDA DA
SILVA PEREIRA(OAB: 151390/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

RECLAMADO ANDRE JERONIMO MENDES DE
ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS MARINS CORDEIRO(OAB:
196419/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA ALLAN GOMES
RAMOS(OAB: 218105/RJ)

RECLAMADO IUCAM - INSTITUTO UNIVERSITARIO
CANDIDO MENDES LTDA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO DANIELLY FIGUEIREDO PEREIRA
DE MACEDO(OAB: 198880/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE GAZE

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

RECLAMADO GAB ENSINO E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO DANIELLY FIGUEIREDO PEREIRA
DE MACEDO(OAB: 198880/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GAZE

  - ANDRE JERONIMO MENDES DE ALMEIDA

  - ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GAB ENSINO E CONSULTORIA LTDA

  - IUCAM - INSTITUTO UNIVERSITARIO CANDIDO MENDES
LTDA

  - TELOS PARTICIPACOES S/C LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35b7e6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O reclamante interpõe embargos de declaração pelos motivos de

#id: bf375cd.

Os embargos são conhecidos pela sua tempestividade.

Examinados os autos, sem razão, por inexistir a obscuridade

apontada.

As sentenças de ids. 149067a e - b18cdc4 concluíram pela

improcedência do pedido de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica de id. db113ac.

Ao encontrar os fundamentos suficientes para o seu convencimento,

o juiz não fica obrigado a explicar ou servir de órgão de consulta,

para esclarecer, ponto por ponto, a todas as questões suscitadas

pelas partes, sob pena de ofensa ao princípio da livre convicção.

O conteúdo dos embargos revela o inconformismo da parte autora

com a decisão que lhe foi desfavorável. O embargante deve aviar o

recurso apropriado.

ISTO POSTO, RESOLVE a 24 ª VARA DO TRABALHO, conhecer

dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111800-65.2007.5.01.0024
RECLAMANTE JORGE ADOLFO BONDAN

ADVOGADO LEANDRO REBELLO
APOLINARIO(OAB: 99195/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO AERUS DE
SEGURIDADE SOCIAL EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO NIZAM GHAZALE(OAB: 21664/DF)

ADVOGADO SERGIO CASSANO JUNIOR(OAB:
88533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO AERUS DE SEGURIDADE SOCIAL EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8f86b6

proferido nos autos.

intime-se o autor para indicar meios para prosseguimento da

execução em 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se no arquivo provisório pelo

prazo prescricional de 02 anos (art. 11-A, § 1º, da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3480
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100251-09.2017.5.01.0024
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE TURANO

DOMINGUES

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

ADVOGADO LUCIANO LUIZ RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 134815/RJ)

ADVOGADO BLENNER BORGES SENRA(OAB:
196957/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 133252/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

RECLAMADO PETROMARE TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO GISELA DE MATTOS LYRA
BARBOSA(OAB: 91574/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROMARE TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edaa5d3

proferido nos autos.

Intime-se a executada para garantir o juízo e nova análise dos

mesmos embargos à execução, conforme determinado em ID

bc630b8

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101834-63.2016.5.01.0024
RECLAMANTE JOSE RENATO DE SOUZA

FRAGOZO

ADVOGADO LORESTIM PEREIRA CARDOSO
BISNETO(OAB: 157131/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO DE SOUZA FRAGOZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b72e501

proferido nos autos.

Intime-se a ré para manifestar-se acerca do cumprimento da RPV

de id 6ccd01f, uma vez que já extrapolado seu prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111800-65.2007.5.01.0024
RECLAMANTE JORGE ADOLFO BONDAN

ADVOGADO LEANDRO REBELLO
APOLINARIO(OAB: 99195/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO AERUS DE
SEGURIDADE SOCIAL EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO NIZAM GHAZALE(OAB: 21664/DF)

ADVOGADO SERGIO CASSANO JUNIOR(OAB:
88533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ADOLFO BONDAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8f86b6

proferido nos autos.

intime-se o autor para indicar meios para prosseguimento da

execução em 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se no arquivo provisório pelo

prazo prescricional de 02 anos (art. 11-A, § 1º, da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100251-09.2017.5.01.0024
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE TURANO

DOMINGUES

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

ADVOGADO LUCIANO LUIZ RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 134815/RJ)

ADVOGADO BLENNER BORGES SENRA(OAB:
196957/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 133252/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

RECLAMADO PETROMARE TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO GISELA DE MATTOS LYRA
BARBOSA(OAB: 91574/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE TURANO DOMINGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3481
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edaa5d3

proferido nos autos.

Intime-se a executada para garantir o juízo e nova análise dos

mesmos embargos à execução, conforme determinado em ID

bc630b8

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101471-42.2017.5.01.0024
RECLAMANTE IGOR VIANA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO LUANA CRISTINA GODINHO
BICALHO DURAES(OAB: 177771/RJ)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO CALIXTO
MARTINS(OAB: 108176/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SCIOTTA CAPUTO(OAB:
168960/RJ)

RECLAMADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO BRUNA SANTANA PEIXOTO(OAB:
210990/RJ)

ADVOGADO HANA LIVIO GENEROSO
GUIMARAES(OAB: 208980/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO LUIZ RICARDO CARREIROS
ASSUMPCAO(OAB: 188892/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c39453

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Decisão lançada somente para fins estatísticos, qual seja, a

remoção do chip "Admissibilidade - RAd", uma vez que o recurso

adesivo já foi julgado no id 8182155.

Aguarde-se o cumprimento do alvará, bem como o pagamento das

demais parcelas nas condições do art. 916, CPC.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101471-42.2017.5.01.0024
RECLAMANTE IGOR VIANA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO LUANA CRISTINA GODINHO
BICALHO DURAES(OAB: 177771/RJ)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO CALIXTO
MARTINS(OAB: 108176/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA SCIOTTA CAPUTO(OAB:
168960/RJ)

RECLAMADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO BRUNA SANTANA PEIXOTO(OAB:
210990/RJ)

ADVOGADO HANA LIVIO GENEROSO
GUIMARAES(OAB: 208980/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO LUIZ RICARDO CARREIROS
ASSUMPCAO(OAB: 188892/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR VIANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c39453

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Decisão lançada somente para fins estatísticos, qual seja, a

remoção do chip "Admissibilidade - RAd", uma vez que o recurso

adesivo já foi julgado no id 8182155.

Aguarde-se o cumprimento do alvará, bem como o pagamento das

demais parcelas nas condições do art. 916, CPC.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100355-35.2016.5.01.0024
RECLAMANTE GILBERTO SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO FABIANO CAMPOS NEVES(OAB:
172098/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER LENIN PEREIRA DA
CRUZ(OAB: 202980/RJ)

RECLAMADO TRANZIRAN TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASCIMENTO
PINHEIRO(OAB: 197039/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TERNIUM BRASIL LTDA.

PERITO MIGUEL RUBINSTEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOG COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SANTOS DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d10481

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da certidão id1268e97.

Tendo em vista o acordo de id 11b2c95, homologado através da

decisão de id 449d1c7, venha o autor comprovando os valores

recebidos e demonstrando o valor ainda devido, no prazo de 20

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100355-35.2016.5.01.0024
RECLAMANTE GILBERTO SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO FABIANO CAMPOS NEVES(OAB:
172098/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER LENIN PEREIRA DA
CRUZ(OAB: 202980/RJ)

RECLAMADO TRANZIRAN TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASCIMENTO
PINHEIRO(OAB: 197039/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TERNIUM BRASIL LTDA.

PERITO MIGUEL RUBINSTEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOG COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANZIRAN TRANSPORTES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d10481

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da certidão id1268e97.

Tendo em vista o acordo de id 11b2c95, homologado através da

decisão de id 449d1c7, venha o autor comprovando os valores

recebidos e demonstrando o valor ainda devido, no prazo de 20

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100089-09.2020.5.01.0024
RECLAMANTE FABIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
JARDIM GUADALUPE

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO VIA BRASIL
SHOPPING RIO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO DIMENSIONAL 19 - PROTECAO E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO NATALICIO FRANCISCO ALVES

RECLAMADO JACOB HERMES DE CARVALHO

RECLAMADO MARCOS ANTONIO COSTA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUELLUZ VIANNA DE CARVALHO
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO BERNARDO GOMES
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO DUTRA DE ALMEIDA

ADVOGADO VINICIUS MORAIS GUASTINI
GRILO(OAB: 198206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8941cc6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O excipiente apresenta exceção de pré-executividade no ID. sob

alegação de que.

É cabível a exceção de pré-executividade quando seus

fundamentos apresentarem questões de ordem pública, conhecidas

ex officio, as quais se refiram às condições de ação ou aos

aspectos formais do título executivo e a matéria veiculada não pode

exigir dilação probatória mais profunda para que se chegue à

conclusão a respeito dos argumentos lançados.

No presente caso, não se configuram quaisquer das hipóteses

acima. Portanto, não conheço da exceção.

Cumpre salientar que a decisão de id a090c1f indefere o IDPJ em

relação ao peticionante. Exclua-se da autuação.

Prossiga-se a execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100089-09.2020.5.01.0024
RECLAMANTE FABIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
JARDIM GUADALUPE

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO VIA BRASIL
SHOPPING RIO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO DIMENSIONAL 19 - PROTECAO E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO NATALICIO FRANCISCO ALVES

RECLAMADO JACOB HERMES DE CARVALHO

RECLAMADO MARCOS ANTONIO COSTA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUELLUZ VIANNA DE CARVALHO
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO BERNARDO GOMES
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO DUTRA DE ALMEIDA

ADVOGADO VINICIUS MORAIS GUASTINI
GRILO(OAB: 198206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO DUTRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8941cc6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O excipiente apresenta exceção de pré-executividade no ID. sob

alegação de que.

É cabível a exceção de pré-executividade quando seus

fundamentos apresentarem questões de ordem pública, conhecidas

ex officio, as quais se refiram às condições de ação ou aos

aspectos formais do título executivo e a matéria veiculada não pode

exigir dilação probatória mais profunda para que se chegue à

conclusão a respeito dos argumentos lançados.

No presente caso, não se configuram quaisquer das hipóteses

acima. Portanto, não conheço da exceção.

Cumpre salientar que a decisão de id a090c1f indefere o IDPJ em

relação ao peticionante. Exclua-se da autuação.

Prossiga-se a execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100089-09.2020.5.01.0024
RECLAMANTE FABIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
JARDIM GUADALUPE

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO VIA BRASIL
SHOPPING RIO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO DIMENSIONAL 19 - PROTECAO E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO NATALICIO FRANCISCO ALVES

RECLAMADO JACOB HERMES DE CARVALHO

RECLAMADO MARCOS ANTONIO COSTA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUELLUZ VIANNA DE CARVALHO
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO BERNARDO GOMES
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO DUTRA DE ALMEIDA

ADVOGADO VINICIUS MORAIS GUASTINI
GRILO(OAB: 198206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO SHOPPING JARDIM GUADALUPE

  - CONDOMINIO DO VIA BRASIL SHOPPING RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8941cc6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O excipiente apresenta exceção de pré-executividade no ID. sob

alegação de que.

É cabível a exceção de pré-executividade quando seus

fundamentos apresentarem questões de ordem pública, conhecidas

ex officio, as quais se refiram às condições de ação ou aos

aspectos formais do título executivo e a matéria veiculada não pode

exigir dilação probatória mais profunda para que se chegue à

conclusão a respeito dos argumentos lançados.

No presente caso, não se configuram quaisquer das hipóteses

acima. Portanto, não conheço da exceção.

Cumpre salientar que a decisão de id a090c1f indefere o IDPJ em

relação ao peticionante. Exclua-se da autuação.

Prossiga-se a execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101351-51.2019.5.01.0081
RECLAMANTE MAURICIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5c2d48

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o cumprimento do alvará.

Cumprido, ao arquivo definitivo (id b27c513).

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101263-58.2017.5.01.0024
RECLAMANTE MARIA ZULEIDE PEREIRA

LINHARES

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO CRISTINA COIMBRA GAUDARD

RECLAMADO JURACEMA GONCALVES PINTO
GAUDARD

RECLAMADO SORVEBAR BORJAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO VITOR CARDIM DE
CASTRO(OAB: 202109/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZULEIDE PEREIRA LINHARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f9b48a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Melhor revendo os autos, verifico que houve a liberação de valor a

mais para o autor, qual seja, R$ 2.169,69, conforme cálculos de id

8b9acdc ratificados pela Contadoria do juízo, valor este que deveria

compor a quantia apurada de contribuição previdenciária.

Assim, intime-se o autor a devolver referido valor, colocando-o à

disposição desta Vara, ou comprovar o recolhimento em guia

própria do INSS, no prazo de 10 dias, sob pena de execução.

Após, expeça-se alvará ao INSS pelo seu crédito e retornem os

autos para extinção da execução.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100529-34.2022.5.01.0024
RECLAMANTE CRISTIANE LIMA SERRA LOUREIRO

GARCIA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60d1d30

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da conexão entre a causa de pedir destes autos e do

processo nº 0101053-58.2023.5.01.0036, já que ambos a matéria

de fundo envolve o cargo de confiança, solicite-se a remessa dos

atos em epígrafe para esta Vara.

Oficie-se a 36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100787-78.2021.5.01.0024
RECLAMANTE LUCIANO FAUSTINO CARVALHO

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO CLEAR JET SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

PERITO MONICA ROMARIZ BERNATES
RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 120c3c0

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3485
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Ao embargado em 05 dias.

Após, conclusos (ED).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100391-33.2023.5.01.0024
RECLAMANTE LUIZ FELIPE LIMA PRATES

GONCALVES

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO MONICA ROMARIZ BERNATES
RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 919e28a

proferido nos autos.

Às partes sobre honorários de id 89118c4.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100529-34.2022.5.01.0024
RECLAMANTE CRISTIANE LIMA SERRA LOUREIRO

GARCIA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE LIMA SERRA LOUREIRO GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60d1d30

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da conexão entre a causa de pedir destes autos e do

processo nº 0101053-58.2023.5.01.0036, já que ambos a matéria

de fundo envolve o cargo de confiança, solicite-se a remessa dos

atos em epígrafe para esta Vara.

Oficie-se a 36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100391-33.2023.5.01.0024
RECLAMANTE LUIZ FELIPE LIMA PRATES

GONCALVES

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO MONICA ROMARIZ BERNATES
RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE LIMA PRATES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 919e28a

proferido nos autos.

Às partes sobre honorários de id 89118c4.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100297-61.2023.5.01.0032
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf6407

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para impugnação ao laudo no prazo comum

de 15 dias, devendo, no mesmo prazo, dizer se pretendem produzir

prova oral.

Vindo, intime-se o i. perito para manifestação em 30 dias, dizendo

se dá por concluída a perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100297-61.2023.5.01.0032
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3486
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf6407

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para impugnação ao laudo no prazo comum

de 15 dias, devendo, no mesmo prazo, dizer se pretendem produzir

prova oral.

Vindo, intime-se o i. perito para manifestação em 30 dias, dizendo

se dá por concluída a perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100953-86.2016.5.01.0024
RECLAMANTE ELIZEU DE PAULA DA COSTA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA MATHIAS
SANCHES(OAB: 163497/RJ)

ADVOGADO Raquel Ferreira Piau(OAB: 120262/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MARIA DE ARAÚJO
GARZUZE(OAB: 151450/RJ)

ADVOGADO Paulo Maurício Cavalcante Moreira
Filho(OAB: 148929/RJ)

RECLAMADO WM TRANSPORTE DE CARGAS E
PASSAGEIROS LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO VANESSA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 208960/RJ)

ADVOGADO ERICK TOMAS GOMES
VELOSO(OAB: 205010/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARDOSO(OAB:
131224/RJ)

ADVOGADO BRUNO TAVARES PINTO(OAB:
146183/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ SACRAMENTO
RESENDE(OAB: 206546/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05c2ca0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, decidir pela PROCEDÊNCIA EM PARTE DO PEDIDO,

para condenar a WM TRANSPORTE DE CARGAS E

PASSAGEIROS LTDA a satisfazer as pretensões do reclamante,

conforme postuladas em sua inicial e na forma da fundamentação

que a este decisum integra, deduzidas todas as parcelas pagas sob

idênticos títulos, a fim de não gerar enriquecimento sem causa.

Honorários advocatícios indevidos, na esteira da S. 329, do TST.

Juros e correção monetária na forma da Lei 8.177/91.

Custas de R$ 217,83 sobre R$ 10.891,52, pelas rés.

Oportunamente serão deduzidas a cota previdenciária e a alíquota

do imposto de renda, respeitados os sujeitos passivos na forma da

legislação vigente, cuja responsabilidade na retenção e

recolhimento é da ré, observado a Lei 8.541/92 e Provimento CGJT

n. 3/84, alterações posteriores ( OJ 228 da SDI -I do TST), os arts.

20 e 29, da Lei 8.212/91, que especificam as parcelas que têm

natureza de salário-de contribuição, Súmulas 368 e 381, do TST.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100758-28.2021.5.01.0024
RECLAMANTE CRISTIANO DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a67f0

proferido nos autos.

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID (´s) 847a2c1. 

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3487
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100661-57.2023.5.01.0024
RECLAMANTE HENRIQUE JESUS DE SOUZA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO WILSON SONS SERVICOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE JESUS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaea71f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência de id 60fed14, devendo cumprir

as solicitações do i. perito.

Após, aguarde-se o laudo pericial em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100953-86.2016.5.01.0024
RECLAMANTE ELIZEU DE PAULA DA COSTA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA MATHIAS
SANCHES(OAB: 163497/RJ)

ADVOGADO Raquel Ferreira Piau(OAB: 120262/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MARIA DE ARAÚJO
GARZUZE(OAB: 151450/RJ)

ADVOGADO Paulo Maurício Cavalcante Moreira
Filho(OAB: 148929/RJ)

RECLAMADO WM TRANSPORTE DE CARGAS E
PASSAGEIROS LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO VANESSA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 208960/RJ)

ADVOGADO ERICK TOMAS GOMES
VELOSO(OAB: 205010/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARDOSO(OAB:
131224/RJ)

ADVOGADO BRUNO TAVARES PINTO(OAB:
146183/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ SACRAMENTO
RESENDE(OAB: 206546/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU DE PAULA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05c2ca0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, decidir pela PROCEDÊNCIA EM PARTE DO PEDIDO,

para condenar a WM TRANSPORTE DE CARGAS E

PASSAGEIROS LTDA a satisfazer as pretensões do reclamante,

conforme postuladas em sua inicial e na forma da fundamentação

que a este decisum integra, deduzidas todas as parcelas pagas sob

idênticos títulos, a fim de não gerar enriquecimento sem causa.

Honorários advocatícios indevidos, na esteira da S. 329, do TST.

Juros e correção monetária na forma da Lei 8.177/91.

Custas de R$ 217,83 sobre R$ 10.891,52, pelas rés.

Oportunamente serão deduzidas a cota previdenciária e a alíquota

do imposto de renda, respeitados os sujeitos passivos na forma da

legislação vigente, cuja responsabilidade na retenção e

recolhimento é da ré, observado a Lei 8.541/92 e Provimento CGJT

n. 3/84, alterações posteriores ( OJ 228 da SDI -I do TST), os arts.

20 e 29, da Lei 8.212/91, que especificam as parcelas que têm

natureza de salário-de contribuição, Súmulas 368 e 381, do TST.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100661-57.2023.5.01.0024
RECLAMANTE HENRIQUE JESUS DE SOUZA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO WILSON SONS SERVICOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SONS SERVICOS MARITIMOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaea71f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência de id 60fed14, devendo cumprir

as solicitações do i. perito.

Após, aguarde-se o laudo pericial em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100758-28.2021.5.01.0024
RECLAMANTE CRISTIANO DOS SANTOS

GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3488
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a67f0

proferido nos autos.

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID (´s) 847a2c1. 

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100541-48.2022.5.01.0024
RECLAMANTE SIMONE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec64ec4

proferido nos autos.

Às partes sobre id 986f8ca, devendo cumprir as solicitações do i.

perito.

Após, aguarde-se o laudo pericial em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100541-48.2022.5.01.0024
RECLAMANTE SIMONE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DA SILVA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec64ec4

proferido nos autos.

Às partes sobre id 986f8ca, devendo cumprir as solicitações do i.

perito.

Após, aguarde-se o laudo pericial em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100334-49.2022.5.01.0024
RECLAMANTE GILMAR DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RABELO
CAMPOS(OAB: 122846/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES FUTURO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c56122

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100334-49.2022.5.01.0024
RECLAMANTE GILMAR DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RABELO
CAMPOS(OAB: 122846/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3489
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c56122

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100934-70.2022.5.01.0024
RECLAMANTE MARINEIDE MEDEIROS

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

PERITO JORGE DE ALMEIDA CURCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f170901

proferida nos autos.

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID (´s) e33d0fe e - ffc9bd9. 

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100934-70.2022.5.01.0024
RECLAMANTE MARINEIDE MEDEIROS

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

PERITO JORGE DE ALMEIDA CURCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f170901

proferida nos autos.

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID (´s) e33d0fe e - ffc9bd9. 

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100408-69.2023.5.01.0024
RECLAMANTE RODRIGO LINO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS(OAB: 225963/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2689ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 . RELATÓRIO(CLT,art. 852-I).

Responde a reclamada com documentos, impugnando os pedidos,

requerendo a sua improcedência.

Conciliação recusada.

Alçada fixada no valor da inicial.

2. FUNDAMENTAÇÃO

DA PRESCRIÇÃO

Segundo o art. 7º, XXIX, da Constituição Republicana, prescrevem

as pretensões trabalhistas no prazo de cinco anos, até o limite de

dois anos após a extinção do contrato.

Sendo assim, estão prescritos todos as pretensões anteriores a 5

anos do ajuizamento da ação, ou seja , 19/05/2018.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS – PCCS

Aduz o autor que foi contratado aos quadros da reclamada em

04/03/2008, onde atualmente exerce a função de operador de

limpeza (GARI III), percebendo como remuneração mensal salário

referência – 071 - R$ 2.349,13, anuênio R$ 317,14, + insalubridade

R$ 644,09, conforme contracheque em anexo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3490
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Afirma, ainda, que da existência de Plano de Carreiras, Cargos e

Salários desde 2017 (processo administrativo nº 01/508.598/2017),

bem como de diversos acordos coletivos celebrados entre a

COMLURB e o Sindicato, nos anos de 2017, 2018 e 2019 em que a

Reclamada se comprometeu a implantar a revisão do Plano de

Carreiras, Cargos e Salários, enquadrando novos cargos e

promovendo o realinhamento de funções com efeitos financeiros a

vigorar a partir de 1º de outubro de 2018, relativamente ao

Reclamante, não foram pagas as diferenças salarias atrasadas,

após o reenquadramento.

No mais, argui que deixou a Reclamada de cumprir com a sua

obrigação de fazer estabelecida no acordo coletivo de 2017. Diante

do descumprimento da Reclamada foi realizado outra tentativa de

acordo entre a Reclamada e o Sindicado representante do

Reclamante firmando, as partes, o acordo coletivo de 2018.

Conforme estabelecido na cláusula trigésima sétima, do Acordo

Coletivo de Trabalho de 2018, novamente a Reclamada, assumiu o

compromisso de implantar a revisão do Plano de Carreiras, Cargos

e Salários, enquadrando novos cargos e promovendo o

realinhamento de funções, com efeitos financeiros a vigorar a partir

de 1º de outubro de 2018.

Sustenta , também , que não obstante a elaboração de calendário

com cronograma de implementação e reflexos financeiros, até a

presente data a Reclamada não efetuou o pagamento das

diferenças salariais ao Reclamante, valores retroativos, que

deveriam ter sido adimplidos a partir de janeiro de 2020,

retroativamente a outubro de 2018, descumprindo, portanto, o novo

Plano de Carreiras, Cargos e Salários - PCCS/17, conforme dispõe

o Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho de 2019 (cláusula

33°).

A parte re , por sua vez ,afirma que  a implantação do PCCS 2017

está ocorrendo de forma gradual, em função da disponibilidade

orçamentária da PCRJ, autorização da Comissão de Programação

e Controle da Despesa- CODESP e do Termo Aditivo do ACT de

2019 (artigo 7º, XXVI

da CRFB/88) e com a precariedade das disponibilidades financeiras

do Município do Rio de Janeiro, às quais a COMLURB está sujeita,

foi autorizado o realinhamento dos salários de alguns cargos (ex:

agente de preparo de alimentos, agente de limpeza e serviços

urbanos), no entanto, os empregados que eram garis, não tiveram

realinhamento previsto no PCCS, no entanto, contaram com a nova

possibilidade de serem enquadrados em função criada, como a de

Gari III.

A reclamada ressalta, ainda , o empregado, assim, foi devidamente

enquadrado em outubro de 2018 e os pedidos são improcedentes.

Afirma, ainda , a reclamada que já passava por grave crise

financeira decorrente da limitação orçamentária experimentada pelo

acionista majoritário, qual seja, Município do Rio de Janeiro, e que

isso se revela cristalino porque as negociações coletivas vêm se

prorrogando ano a ano, desde 2017, por meio de sucessivos

acordos coletivos, chegando inclusive a haver termo aditivo em

2019 ao respectivo ACT.

Desse modo , defende a ré  que se vale de meios para preservar o

emprego, a renda e a empresa sem comprometer o orçamento, sem

interromper a prestação de serviço essencial de limpeza urbana,

que poderia agravar ainda mais a crise sanitária pela qual passa o

Rio de Janeiro e que a Comlurb está vinculada, à supremacia do

interesse público sobre o particular, bem como aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade e

eficiência e invoca também a seu favor a incidência da norma

constitucional do artigo 169, I da CRFB/88, devendo ser salientado

que seu sócio majoritário é integrante da Administração Direta,

aplicando-se integralmente o referido comando.

Nessa toada , com razão a parte ré , uma vez que deve obediência

a  previsão orçamentária , tendo em vista sua natureza jurídica ,

bem como sua integração a administração indireta do Município do

Rio de Janeiro.

Desta feita, os entes da Administração Pública Direta e Indireta,

devem obedecer os ditames das Leis orçamentarias e de

responsabilidade fiscal. Ademais , importante pontuar que o próprio

PCCS de 2017 dispõe que a implantação será de acordo com o

momento que for conveniente e oportuno para a Empresa, em

função das disponibilidades financeiras e/ou orçamentárias,

podendo ser realizada de forma integral e/ou parcial e de forma

gradual.

Importante pontuar , ainda , que o Termo Aditivo ao Acordo

Coletivo de Trabalho de 2019, estabeleceu novos marcos temporais

de enquadramento e reflexos financeiro.

Dessa forma, improsperam todas as pretensões e indeferido o

principal, o mesmo destino resta acessório, ficando prejudicadas

todas as demais questões ou indagações relativas ao feito.

Deferida gratuidade da justiça, com base no art. 790, § 3º, da CLT

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto,Julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por RODRIGO LINO DE ALMEIDA em face de

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB.
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Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo honorários aos seus patronos à razão de 5% sobre o

valor líquido do benefício obtido.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, conforme §4 do art. 791-A da

CLT.

Defere-se à parte Autora o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 10.00,00, na forma do artigo 789, IV da CLT.

Intimem-se as partes.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100440-11.2022.5.01.0024
RECLAMANTE VITOR LUIZ MAUX CAMPOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0224cbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO N.0100440-11.2022.5.01.0024

RECLAMANTE:VITOR LUIZ MAUX CAMPOS

RECLAMADA:GRUPO CASAS BAHIA S.A

RELATÓRIO

VITOR LUIZ MAUX CAMPOS ajuíza reclamação trabalhista em

face deGRUPO CASAS BAHIA S.A,pelos fatos e fundamentos

expostos em sua inicial, instruindo-a com documentos.

Responde a Reclamada com documentos, impugnando os pedidos,

requerendo a sua improcedência.

Conciliação recusada.

Alçada fixada no valor da inicial.

Em 28 de Agosto de 2023 foi designada a audiência de instrução.

Presente a parte reclamante, pessoalmente, acompanhada de sua

advogada. Presente a ré, acompanhada de seu procurador.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução.

Razões finais orais e remissivas.

Partes inconciliáveis.

 É o relatório.

3. DISPOSITIVO

DAS HORAS EXTRAS

Examinando os controles de frequência, eles são muito mais dignos

a comprovar a verdadeira jornada exercida pelo trabalhador,pois ao

que tudo indica cumpriu as exigências da portaria 67/21 do MTE,

além de não conter horários britânicos e emitir ao trabalhador

acesso aos relatórios dos respectivos controles de ponto.,

Além do mais de acordo com as declarações do reclamante que

expressa uma verdadeira confissão, nos termos do art.389 do CPC,

ao dizer que :

(...)que batia ponto e às vezes dava recibo, sendo que às vezes não

tinha papel na máquina, que verificava os horários de entrada e

saída quando eram emitidos esses recibos, que os horários

correspondiam ao horário que o depoente entrava no serviço e o

horário que saia do serviço, que nesses cartões de ponto o

empregado poderia anotar as horas extras(...)

As circunstâncias existirem vários turnos de trabalho reforçam ainda

mais o convencimento do julgador de que não poderia laborar na

jornada indicada na inicial.

Existem quatro marcações no ponto evidenciando a existência do

intervalo intrajornada.

De modo que todas as horas existe quando prestadas foram

devidamente pagas e integradas.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

O reclamante era operador de CD e de acordo com a Súmula 12 do

TST, suas atribuições na rotina de serviço eram separar,

movimentar, armazenar, e inspecionar mercadorias com qualidade,

eficiência e responsabilidade e por corolário natural utilização do

equipamento denominado TRANSPALETEIRA, a qual não

empilhava mercadorias , nada mais servia para facilitar suas

funções em serviço ,atraindo a incidência do art. 456 da CLT.

Pelo exposto, o pedido julgado improcedente.

DA RETIFICAÇÃO DA CTPS

Quanto ao pedido pedido de retificação da CTPS o pedido pedido

prospera

Prevalece a tese defensiva do réu de que no social não consta a

função de operador de CD,  razão pela qual imputou a
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nomenclatura mais semelhante no sistema de acordo com as

atividades exercidas pelo reclamante, inexistindo qualquer prejuízo

direto ou indireto por ter anotado em sua carteira de trabalho a

função de carregador.

Prosperam todas as suas pretensões e indefinido principal o mesmo

destino resto o acessório

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante, por estarem

presentes os requisitos do artigo 790, § 3º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo

honorários aos seus patronos à razão de 10% sobre o valor líquido

do benefício obtido.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, conforme §4 do art. 791-A da

CLT.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por VITOR LUIZ MAUX CAMPOS em face de GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

Defere-se à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Indevidos honorários pela reclamante, beneficiária da gratuidade de

justiça, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do §4º

do artigo 791-A da CLT pelo STF na ADI 5766.

Custas de R$ 605,29, calculadas sobre o valor da causa de R$

30.264,53, pela autora, dispensada, art. 790, § 3º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100408-69.2023.5.01.0024
RECLAMANTE RODRIGO LINO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS(OAB: 225963/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LINO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2689ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 . RELATÓRIO(CLT,art. 852-I).

Responde a reclamada com documentos, impugnando os pedidos,

requerendo a sua improcedência.

Conciliação recusada.

Alçada fixada no valor da inicial.

2. FUNDAMENTAÇÃO

DA PRESCRIÇÃO

Segundo o art. 7º, XXIX, da Constituição Republicana, prescrevem

as pretensões trabalhistas no prazo de cinco anos, até o limite de

dois anos após a extinção do contrato.

Sendo assim, estão prescritos todos as pretensões anteriores a 5

anos do ajuizamento da ação, ou seja , 19/05/2018.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS – PCCS

Aduz o autor que foi contratado aos quadros da reclamada em

04/03/2008, onde atualmente exerce a função de operador de

limpeza (GARI III), percebendo como remuneração mensal salário

referência – 071 - R$ 2.349,13, anuênio R$ 317,14, + insalubridade

R$ 644,09, conforme contracheque em anexo.

Afirma, ainda, que da existência de Plano de Carreiras, Cargos e

Salários desde 2017 (processo administrativo nº 01/508.598/2017),

bem como de diversos acordos coletivos celebrados entre a

COMLURB e o Sindicato, nos anos de 2017, 2018 e 2019 em que a

Reclamada se comprometeu a implantar a revisão do Plano de

Carreiras, Cargos e Salários, enquadrando novos cargos e

promovendo o realinhamento de funções com efeitos financeiros a

vigorar a partir de 1º de outubro de 2018, relativamente ao

Reclamante, não foram pagas as diferenças salarias atrasadas,

após o reenquadramento.

No mais, argui que deixou a Reclamada de cumprir com a sua

obrigação de fazer estabelecida no acordo coletivo de 2017. Diante

do descumprimento da Reclamada foi realizado outra tentativa de

acordo entre a Reclamada e o Sindicado representante do

Reclamante firmando, as partes, o acordo coletivo de 2018.

Conforme estabelecido na cláusula trigésima sétima, do Acordo

Coletivo de Trabalho de 2018, novamente a Reclamada, assumiu o

compromisso de implantar a revisão do Plano de Carreiras, Cargos
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e Salários, enquadrando novos cargos e promovendo o

realinhamento de funções, com efeitos financeiros a vigorar a partir

de 1º de outubro de 2018.

Sustenta , também , que não obstante a elaboração de calendário

com cronograma de implementação e reflexos financeiros, até a

presente data a Reclamada não efetuou o pagamento das

diferenças salariais ao Reclamante, valores retroativos, que

deveriam ter sido adimplidos a partir de janeiro de 2020,

retroativamente a outubro de 2018, descumprindo, portanto, o novo

Plano de Carreiras, Cargos e Salários - PCCS/17, conforme dispõe

o Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho de 2019 (cláusula

33°).

A parte re , por sua vez ,afirma que  a implantação do PCCS 2017

está ocorrendo de forma gradual, em função da disponibilidade

orçamentária da PCRJ, autorização da Comissão de Programação

e Controle da Despesa- CODESP e do Termo Aditivo do ACT de

2019 (artigo 7º, XXVI

da CRFB/88) e com a precariedade das disponibilidades financeiras

do Município do Rio de Janeiro, às quais a COMLURB está sujeita,

foi autorizado o realinhamento dos salários de alguns cargos (ex:

agente de preparo de alimentos, agente de limpeza e serviços

urbanos), no entanto, os empregados que eram garis, não tiveram

realinhamento previsto no PCCS, no entanto, contaram com a nova

possibilidade de serem enquadrados em função criada, como a de

Gari III.

A reclamada ressalta, ainda , o empregado, assim, foi devidamente

enquadrado em outubro de 2018 e os pedidos são improcedentes.

Afirma, ainda , a reclamada que já passava por grave crise

financeira decorrente da limitação orçamentária experimentada pelo

acionista majoritário, qual seja, Município do Rio de Janeiro, e que

isso se revela cristalino porque as negociações coletivas vêm se

prorrogando ano a ano, desde 2017, por meio de sucessivos

acordos coletivos, chegando inclusive a haver termo aditivo em

2019 ao respectivo ACT.

Desse modo , defende a ré  que se vale de meios para preservar o

emprego, a renda e a empresa sem comprometer o orçamento, sem

interromper a prestação de serviço essencial de limpeza urbana,

que poderia agravar ainda mais a crise sanitária pela qual passa o

Rio de Janeiro e que a Comlurb está vinculada, à supremacia do

interesse público sobre o particular, bem como aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade e

eficiência e invoca também a seu favor a incidência da norma

constitucional do artigo 169, I da CRFB/88, devendo ser salientado

que seu sócio majoritário é integrante da Administração Direta,

aplicando-se integralmente o referido comando.

Nessa toada , com razão a parte ré , uma vez que deve obediência

a  previsão orçamentária , tendo em vista sua natureza jurídica ,

bem como sua integração a administração indireta do Município do

Rio de Janeiro.

Desta feita, os entes da Administração Pública Direta e Indireta,

devem obedecer os ditames das Leis orçamentarias e de

responsabilidade fiscal. Ademais , importante pontuar que o próprio

PCCS de 2017 dispõe que a implantação será de acordo com o

momento que for conveniente e oportuno para a Empresa, em

função das disponibilidades financeiras e/ou orçamentárias,

podendo ser realizada de forma integral e/ou parcial e de forma

gradual.

Importante pontuar , ainda , que o Termo Aditivo ao Acordo

Coletivo de Trabalho de 2019, estabeleceu novos marcos temporais

de enquadramento e reflexos financeiro.

Dessa forma, improsperam todas as pretensões e indeferido o

principal, o mesmo destino resta acessório, ficando prejudicadas

todas as demais questões ou indagações relativas ao feito.

Deferida gratuidade da justiça, com base no art. 790, § 3º, da CLT

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto,Julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por RODRIGO LINO DE ALMEIDA em face de

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB.

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo honorários aos seus patronos à razão de 5% sobre o

valor líquido do benefício obtido.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, conforme §4 do art. 791-A da

CLT.

Defere-se à parte Autora o benefício da justiça gratuita.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$ 10.00,00, na forma do artigo 789, IV da CLT.

Intimem-se as partes.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100440-11.2022.5.01.0024
RECLAMANTE VITOR LUIZ MAUX CAMPOS
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ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR LUIZ MAUX CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0224cbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO N.0100440-11.2022.5.01.0024

RECLAMANTE:VITOR LUIZ MAUX CAMPOS

RECLAMADA:GRUPO CASAS BAHIA S.A

RELATÓRIO

VITOR LUIZ MAUX CAMPOS ajuíza reclamação trabalhista em

face deGRUPO CASAS BAHIA S.A,pelos fatos e fundamentos

expostos em sua inicial, instruindo-a com documentos.

Responde a Reclamada com documentos, impugnando os pedidos,

requerendo a sua improcedência.

Conciliação recusada.

Alçada fixada no valor da inicial.

Em 28 de Agosto de 2023 foi designada a audiência de instrução.

Presente a parte reclamante, pessoalmente, acompanhada de sua

advogada. Presente a ré, acompanhada de seu procurador.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução.

Razões finais orais e remissivas.

Partes inconciliáveis.

 É o relatório.

3. DISPOSITIVO

DAS HORAS EXTRAS

Examinando os controles de frequência, eles são muito mais dignos

a comprovar a verdadeira jornada exercida pelo trabalhador,pois ao

que tudo indica cumpriu as exigências da portaria 67/21 do MTE,

além de não conter horários britânicos e emitir ao trabalhador

acesso aos relatórios dos respectivos controles de ponto.,

Além do mais de acordo com as declarações do reclamante que

expressa uma verdadeira confissão, nos termos do art.389 do CPC,

ao dizer que :

(...)que batia ponto e às vezes dava recibo, sendo que às vezes não

tinha papel na máquina, que verificava os horários de entrada e

saída quando eram emitidos esses recibos, que os horários

correspondiam ao horário que o depoente entrava no serviço e o

horário que saia do serviço, que nesses cartões de ponto o

empregado poderia anotar as horas extras(...)

As circunstâncias existirem vários turnos de trabalho reforçam ainda

mais o convencimento do julgador de que não poderia laborar na

jornada indicada na inicial.

Existem quatro marcações no ponto evidenciando a existência do

intervalo intrajornada.

De modo que todas as horas existe quando prestadas foram

devidamente pagas e integradas.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

O reclamante era operador de CD e de acordo com a Súmula 12 do

TST, suas atribuições na rotina de serviço eram separar,

movimentar, armazenar, e inspecionar mercadorias com qualidade,

eficiência e responsabilidade e por corolário natural utilização do

equipamento denominado TRANSPALETEIRA, a qual não

empilhava mercadorias , nada mais servia para facilitar suas

funções em serviço ,atraindo a incidência do art. 456 da CLT.

Pelo exposto, o pedido julgado improcedente.

DA RETIFICAÇÃO DA CTPS

Quanto ao pedido pedido de retificação da CTPS o pedido pedido

prospera

Prevalece a tese defensiva do réu de que no social não consta a

função de operador de CD,  razão pela qual imputou a

nomenclatura mais semelhante no sistema de acordo com as

atividades exercidas pelo reclamante, inexistindo qualquer prejuízo

direto ou indireto por ter anotado em sua carteira de trabalho a

função de carregador.

Prosperam todas as suas pretensões e indefinido principal o mesmo

destino resto o acessório

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante, por estarem

presentes os requisitos do artigo 790, § 3º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo

honorários aos seus patronos à razão de 10% sobre o valor líquido

do benefício obtido.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser
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executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, conforme §4 do art. 791-A da

CLT.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por VITOR LUIZ MAUX CAMPOS em face de GRUPO

CASAS BAHIA S.A.

Defere-se à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Indevidos honorários pela reclamante, beneficiária da gratuidade de

justiça, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do §4º

do artigo 791-A da CLT pelo STF na ADI 5766.

Custas de R$ 605,29, calculadas sobre o valor da causa de R$

30.264,53, pela autora, dispensada, art. 790, § 3º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100041-84.2019.5.01.0024
RECLAMANTE ROBSON CLEBER FERREIRA DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 123148/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

RECLAMADO HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO DANIELLA RAIMUNDO ALVES(OAB:
183254/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO RONILDO RODRIGES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfcbee6

proferido nos autos.

Com razão, retire-se o feito de pauta.

Concedo prazo comum de 15 dias as partes para razões finais.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100041-84.2019.5.01.0024
RECLAMANTE ROBSON CLEBER FERREIRA DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 123148/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

RECLAMADO HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO DANIELLA RAIMUNDO ALVES(OAB:
183254/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO RONILDO RODRIGES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CLEBER FERREIRA DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfcbee6

proferido nos autos.

Com razão, retire-se o feito de pauta.

Concedo prazo comum de 15 dias as partes para razões finais.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100771-66.2017.5.01.0024
RECLAMANTE MARCOS FELIX CHAIM

ADVOGADO david pinheiro da silva(OAB:
168576/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DO NASCIMENTO
REIS(OAB: 157584/RJ)

ADVOGADO EDUARDO NAHAL FURTADO
FARIAS(OAB: 232916/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO VILA REAL
TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA

RECLAMADO AERO EXPRESSO METEORO EIRELI
- ME
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ADVOGADO JANE CASSETTI DA SILVA
SALES(OAB: 174981/RJ)

RECLAMADO TESS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO KATARINA DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 20458-B/PB)

ADVOGADO DIEGO MAHAUT DUARTE
PEREIRA(OAB: 144213/RJ)

ADVOGADO RAMON JAHN DA SILVA(OAB:
195635/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AERO EXPRESSO METEORO EIRELI - ME

  - TESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b947ab1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o acordo de Id. b4626ce, por preenchidos os

pressupostos estabelecidos na CLT, de responsabilidade da 3ª

reclamada (TESS INDUSTRIA).

No prazo de 05 dias após o dia designado para pagamento da

última parcela, deverá o reclamante manifestar-se acerca de

eventual descumprimento do acordo, presumindo-se a quitação na

ausência de manifestação.

Os recolhimentos previdenciário e fiscal, no que couber, deverão

ser comprovados pelo réu, no prazo de 30 dias, sob pena de

execução direta.

Custas de R$ 7.840,62, pro-rata, na forma do art. 789, §3ª da CLT,

Reclamante dispensado da sua parte. Deverá a Reclamada

comprovar o recolhimento de custas( EM GUIA PROPRIA), em 05

dias, no valor de R$ 3.920,31, autorizado o desconto dos valores já

recolhidos, sob pena de execução direta.

Após, sem demais pendências, ao arquivo definitivo,extinguindo-se

o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, b, do

CPC e § único do art. 831 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100860-89.2017.5.01.0024
RECLAMANTE ZENILTON JUNIOR DA ROCHA

FERREIRA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO FUSION - TELECOMUNICACOES
LIMITADA - ME

ADVOGADO PATRIK CAMARGO NEVES(OAB:
156541/SP)

ADVOGADO LYVIA SANTOS VICTOR(OAB:
156859/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO MONICA TENORIO DANTAS DA
COSTA(OAB: 67076/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaebb1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a 2ª reclamada para que, querendo, forneça, em 10 dias,

os dados bancários de conta de sua titularidade ou de advogado

com poderes para receber e dar quitação (pessoa física),de modo

a viabilizar a transferência direta de valores, a partir do depósito dos

autos, na forma do §6º do art.3º do Ato Conjunto nº03/2020 da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Ressalte-se que, decorrido o prazo, na ausência dos aludidos

dados, o alvará será expedido para saque,ciente a parte autora de

que restaráINDEFERIDO o posterior pedido de ofício à instituição

bancária com vistas à transferência de valores para conta corrente

Intime-se.

Vindos os dados bancários solicitados, Devolva-se o depósito

recursal de id f4bf98a a 2ª reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100771-66.2017.5.01.0024
RECLAMANTE MARCOS FELIX CHAIM

ADVOGADO david pinheiro da silva(OAB:
168576/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DO NASCIMENTO
REIS(OAB: 157584/RJ)

ADVOGADO EDUARDO NAHAL FURTADO
FARIAS(OAB: 232916/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO VILA REAL
TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA

RECLAMADO AERO EXPRESSO METEORO EIRELI
- ME

ADVOGADO JANE CASSETTI DA SILVA
SALES(OAB: 174981/RJ)

RECLAMADO TESS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO KATARINA DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 20458-B/PB)

ADVOGADO DIEGO MAHAUT DUARTE
PEREIRA(OAB: 144213/RJ)

ADVOGADO RAMON JAHN DA SILVA(OAB:
195635/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FELIX CHAIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b947ab1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o acordo de Id. b4626ce, por preenchidos os

pressupostos estabelecidos na CLT, de responsabilidade da 3ª

reclamada (TESS INDUSTRIA).

No prazo de 05 dias após o dia designado para pagamento da

última parcela, deverá o reclamante manifestar-se acerca de

eventual descumprimento do acordo, presumindo-se a quitação na

ausência de manifestação.

Os recolhimentos previdenciário e fiscal, no que couber, deverão

ser comprovados pelo réu, no prazo de 30 dias, sob pena de

execução direta.

Custas de R$ 7.840,62, pro-rata, na forma do art. 789, §3ª da CLT,

Reclamante dispensado da sua parte. Deverá a Reclamada

comprovar o recolhimento de custas( EM GUIA PROPRIA), em 05

dias, no valor de R$ 3.920,31, autorizado o desconto dos valores já

recolhidos, sob pena de execução direta.

Após, sem demais pendências, ao arquivo definitivo,extinguindo-se

o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, b, do

CPC e § único do art. 831 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101105-66.2018.5.01.0024
RECLAMANTE ALBERTO SCHIMIDT NETO

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

ADVOGADO Fernando de Andrade Silva(OAB:
150768/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE CRISTIANE DE
OLIVEIRA PEDRO MARTINS(OAB:
218019/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR
TRANSOLIMPICA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES DA SILVA(OAB:
198109/RJ)

ADVOGADO DEBORA PAVAO DOS SANTOS(OAB:
135059/RJ)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSBRASIL

ADVOGADO Cristina Benjó Cesar(OAB: 133439/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA AFONSO
GUSMAO(OAB: 218615/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA LEIRAS GOMES(OAB:
218207/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO DAIENE PREISSLER
GUTIERREZ(OAB: 113778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSBRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7d49bc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a 3ª reclamada a atender a promoção da Contadoria, em

10 dias.

Vindo, à Contadoria diretamente.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100679-49.2021.5.01.0024
RECLAMANTE FABIO MARQUES RAMALHO

ADVOGADO JOSE ISRAEL DE LUCENA
PEREIRA(OAB: 218868/RJ)

RECLAMADO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARQUES RAMALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 824ecf7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT
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Aguarde-se o cumprimento do alvará.

Cumprido, ao arquivo definitivo.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100493-94.2019.5.01.0024
RECLAMANTE RODRIGO BRAVO PEREIRA

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 180567/RJ)

ADVOGADO MARCIO FILIPE BASTOS
ALVAREZ(OAB: 172004/RJ)

RECLAMADO PIE BRASIL TECNOLOGIA E
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIE BRASIL TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d53be95

proferido nos autos.

Ao réu sobre ISL.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010644-53.2015.5.01.0024
RECLAMANTE M.L.G.D.N.

RECLAMANTE VERONICA BORGES GUIMARAES

ADVOGADO BRUNO BARROS BRITO(OAB:
133435/RJ)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS VILLANOVA
COPLE

ADVOGADO CARLOS VARGAS FARIAS(OAB:
74153/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO
DE FARIAS(OAB: 61937/RJ)

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Sampaio de Souza(OAB:
132376/RJ)

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO Claudio Barçante Pires(OAB:
61202/RJ)

ADVOGADO Ursula Pena de Oliveira Pimentel(OAB:
96614/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO LAURINO DE
OLIVEIRA PEREIRA(OAB: 149547/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GHESSA TOSTES
MALTA(OAB: 73770/RJ)

ADVOGADO CHRISTOVAO PIRAGIBE TOSTES
MALTA(OAB: 6305/RJ)

ADVOGADO MARIA ALICE DE MACEDO REGO
BESOURO CINTRA(OAB: 28550/RJ)

ADVOGADO José Carlos Freire Lages
Cavalcanti(OAB: 96049/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO LEONARDO CORRÊA
BARBOSA(OAB: 110951/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO
DE FARIAS(OAB: 61937/RJ)

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Sampaio de Souza(OAB:
132376/RJ)

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERONICA BORGES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS VILLANOVA COPLE

  - VERONICA BORGES GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa1f06a

proferido nos autos.

Intimem-se as autoras para atenderem o despacho de id. bd8cff8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100968-50.2019.5.01.0024
RECLAMANTE ANDRE LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b96a3

proferido nos autos.

Tendo em vista a decisão do STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº5.766, alegando a contrariedade dos

artigos: 790-B, capute § 4º; artigo 791-A, §4º; e artigo 844, §2º,

todos da CLT, na contramão da Carta Republicana, bem como a

gratuidade judiciária deferida em acórdão de id. 25439e0, defiro a

pretensão do autor de id. a07db3c. 

Ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100113-95.2024.5.01.0024
REQUERENTE EDVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO HERMIDA PIRES(OAB:
108834/RJ)

REQUERIDO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4822ba

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologa-se o cálculo deid 1acd1bd.

Intime-se o reclamante e cite-se a 1ª ré, na forma do art. 523 do

CPC.

Decorrido o prazo in albis, conclusos SISBAJUD 1ª ré (R$

142.858,99).

Observe-se a secretaria o giro da fase processual.

Restando negativo o SISBAJUD, intime-se o autor para requerer o

que for de seu interesse, no prazo de 20 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo provisório, nos

termos do art. 11-A, § 1º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100113-95.2024.5.01.0024
REQUERENTE EDVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO HERMIDA PIRES(OAB:
108834/RJ)

REQUERIDO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4822ba

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologa-se o cálculo deid 1acd1bd.

Intime-se o reclamante e cite-se a 1ª ré, na forma do art. 523 do

CPC.

Decorrido o prazo in albis, conclusos SISBAJUD 1ª ré (R$

142.858,99).

Observe-se a secretaria o giro da fase processual.

Restando negativo o SISBAJUD, intime-se o autor para requerer o

que for de seu interesse, no prazo de 20 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo provisório, nos

termos do art. 11-A, § 1º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001599-64.2011.5.01.0024
RECLAMANTE JALNICE MARQUES NOGUEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALNICE MARQUES NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d44a29

proferido nos autos.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará ao reclamante,

observando-se as possíveis retenções legais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001599-64.2011.5.01.0024
RECLAMANTE JALNICE MARQUES NOGUEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d44a29

proferido nos autos.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará ao reclamante,

observando-se as possíveis retenções legais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101609-72.2017.5.01.0003
RECLAMANTE AGENOR GOMES DA SILVA

ADVOGADO HAFID OMAR ABDEL MELEK DE
CARVALHO(OAB: 187333/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e0e0c

proferido nos autos.

Ao autor sobre id fb54ec8 em 05 dias.

Nada requerido, voltem conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101327-97.2019.5.01.0024
RECLAMANTE EDUARDO TOMAZ AGUILAR

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO JACKELINE FERNANDES MARINO E
SILVA MAIA(OAB: 163337/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CABRAL LESTRO(OAB:
158097/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BASSAN WAROWITZ(OAB:
115914/RJ)

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO TOMAZ AGUILAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d8d248

proferido nos autos.

Recebo como mera petição.

Venha o autor com os cálculos da diferença devida e atualizada em

05 dias.

Após, a contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011517-87.2014.5.01.0024
RECLAMANTE ELIZABETH RAVIZZINI JORDAO

HORTA

ADVOGADO FABRICIO ALVES FERREIRA(OAB:
130918/RJ)

ADVOGADO IGO PESSOA SANTOS(OAB:
148531/RJ)

ADVOGADO PEDRO LUCAS MACEDO LOPES
RIBEIRO(OAB: 155943/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH RAVIZZINI JORDAO HORTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8d64ea

proferido nos autos.

Intime-se o autor para cumprir id 162c848, com inclusão do valor de

honorários periciais.

Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o feito pelo motivo “

suspenso o processo por execução frustrada” e aguarde o prazo

prescricional do art 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100682-38.2020.5.01.0024
RECLAMANTE MARIA CRIZONEIDE BARBOSA DE

LIMA

ADVOGADO RENATA SOARES RIBEIRO(OAB:
175950/RJ)

RECLAMADO RICARDO BASTOS DE ALKMIM

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRIZONEIDE BARBOSA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab6d0fb

proferido nos autos.

Venha a ré com o pagamento da cota previdenciária em 5 dias, sob

pena de execução

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100367-73.2021.5.01.0024
RECLAMANTE ALINE DANTAS PEREIRA

ADVOGADO VICTOR HUGO AMORIM DE
LIMA(OAB: 170382/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 176072/RJ)

RECLAMADO OROLINK COMUNICACOES E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 448c714

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e

com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),

discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100682-38.2020.5.01.0024
RECLAMANTE MARIA CRIZONEIDE BARBOSA DE

LIMA

ADVOGADO RENATA SOARES RIBEIRO(OAB:
175950/RJ)

RECLAMADO RICARDO BASTOS DE ALKMIM

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - RICARDO BASTOS DE ALKMIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab6d0fb

proferido nos autos.

Venha a ré com o pagamento da cota previdenciária em 5 dias, sob

pena de execução

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100367-73.2021.5.01.0024
RECLAMANTE ALINE DANTAS PEREIRA

ADVOGADO VICTOR HUGO AMORIM DE
LIMA(OAB: 170382/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 176072/RJ)

RECLAMADO OROLINK COMUNICACOES E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DANTAS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 448c714

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e

com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),

discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100644-55.2022.5.01.0024
RECLAMANTE MARCELLY DOS SANTOS DANTAS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO FLEURY CENTRO DE
PROCEDIMENTOS MEDICOS
AVANCADOS S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 169353/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLY DOS SANTOS DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5256bab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e

com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),

discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100644-55.2022.5.01.0024
RECLAMANTE MARCELLY DOS SANTOS DANTAS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO FLEURY CENTRO DE
PROCEDIMENTOS MEDICOS
AVANCADOS S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 169353/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY CENTRO DE PROCEDIMENTOS MEDICOS
AVANCADOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5256bab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e

com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),

discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100771-27.2021.5.01.0024
RECLAMANTE DEIVISSON TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO KILDARE FLAVIO BELO
FURTADO(OAB: 197919/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISSON TAVARES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e8da4b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o cumprimento do alvará, bem como o restante do

parcelamento.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100001-29.2024.5.01.0024
EXEQUENTE PATRICIA VALERIA NUNES

BARBALIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO DANIEL DELGADO RIBEIRO(OAB:
246792/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - PATRICIA VALERIA NUNES BARBALIOLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c427fbe

proferido nos autos.

Em cumprimento da sentença coletiva, é devido o valor de 5% a

título de honorários de sucumbência em favor do patrono no

Sindicato. Retifique-se a autuação para que passe a constar como

terceiro interessado (id 021e6f9).

Cumpridos os requisitos da sentença coletiva, à contadoria para

verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100835-03.2022.5.01.0024
RECLAMANTE ALEXANDRE LUIS HENRIQUE SILVA

DE ASSIS

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO TOP RIO EVENTOS E FESTAS LTDA
- ME

ADVOGADO ALBERTO AGRELLI
FERNANDES(OAB: 114014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIS HENRIQUE SILVA DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595343b

proferido nos autos.

Ao autor sobre id 4ea9bf4 em 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101063-17.2018.5.01.0024
RECLAMANTE MAGNO DIVINO DE JESUS

ARGUELO

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO THAIS NASCIMENTO PEREIRA(OAB:
199663/RJ)

ADVOGADO THIAGO JOSE PIMENTA
FERNANDES(OAB: 179578/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c97739b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e

com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),

discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101063-17.2018.5.01.0024
RECLAMANTE MAGNO DIVINO DE JESUS

ARGUELO

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO THAIS NASCIMENTO PEREIRA(OAB:
199663/RJ)

ADVOGADO THIAGO JOSE PIMENTA
FERNANDES(OAB: 179578/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c97739b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e

com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),

discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101063-17.2018.5.01.0024
RECLAMANTE MAGNO DIVINO DE JESUS

ARGUELO

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO THAIS NASCIMENTO PEREIRA(OAB:
199663/RJ)

ADVOGADO THIAGO JOSE PIMENTA
FERNANDES(OAB: 179578/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO DIVINO DE JESUS ARGUELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c97739b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e

com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),

discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100007-70.2023.5.01.0024
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e46608

proferido nos autos.

Ao réu sobre id fe1d7af em 05 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100660-43.2021.5.01.0024
RECLAMANTE BENEDITO ROBERTO COELHO DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA VILA FLOR
LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO SILVA(OAB:
122450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA VILA FLOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66ce3fb

proferido nos autos.

Intime-se o autor para ciência da expedição do alvará.

Aguarde-se o cumprimento total do parcelamento do art. 916, ciente

o réu de que as demais parcelas deverão ser efetuadas na conta

indicada no id 92cb133 e comprovado o depósito nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100125-12.2024.5.01.0024
EXEQUENTE ADJARBA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Márcia Marinho Murucci(OAB:
84739/RJ)

EXECUTADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO MONIQUE DE CASTRO BERSOT
BARBOSA ARDUINO(OAB:
126338/RJ)

ADVOGADO ROBSON MANHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 178478/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADJARBA DIAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7c8576

proferido nos autos.

Ao autor sobre id 6fd5acb em 15 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-12.2012.5.01.0024
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LIRA DA

FONSECA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO LIRA DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce0cb1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se alvará em favor do autor pelo valor do saldo existente na

conta judicial nº 3800118760639, relativo ao FGTS, conforme

cálculos de fls. 476/80, observando-se os dados bancários de id.

efec76d.

Intime-se o autor para ciência do alvará expedido.

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art 924, II, do

CPC, eis que o devedor satisfez a sua obrigação em face da parte

autora.

Decorr ido o prazo arquivem-se os autos, simultânea e

defini t ivamente.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100660-43.2021.5.01.0024
RECLAMANTE BENEDITO ROBERTO COELHO DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA VILA FLOR
LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO SILVA(OAB:
122450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ROBERTO COELHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66ce3fb

proferido nos autos.

Intime-se o autor para ciência da expedição do alvará.

Aguarde-se o cumprimento total do parcelamento do art. 916, ciente

o réu de que as demais parcelas deverão ser efetuadas na conta

indicada no id 92cb133 e comprovado o depósito nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101305-39.2019.5.01.0024
RECLAMANTE ALEXANDRA ALVES SANT ANNA

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

RECLAMADO 3 D DIAGNOSE LTDA

ADVOGADO RENATA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 178638/RJ)

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3 D DIAGNOSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911b538

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para comprovar o cumprimento tempestivo

das parcelas do art. 916 do CPC em 10 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-12.2012.5.01.0024
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LIRA DA

FONSECA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce0cb1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se alvará em favor do autor pelo valor do saldo existente na

conta judicial nº 3800118760639, relativo ao FGTS, conforme

cálculos de fls. 476/80, observando-se os dados bancários de id.

efec76d.

Intime-se o autor para ciência do alvará expedido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art 924, II, do

CPC, eis que o devedor satisfez a sua obrigação em face da parte

autora.

Decorr ido o prazo arquivem-se os autos, simultânea e

defini t ivamente.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101348-73.2019.5.01.0024
RECLAMANTE JONATHAN CARDOSO MENDES

ADVOGADO JONATHAN CARDOSO
MENDES(OAB: 199638/RJ)

ADVOGADO RENATA BRANDAO CARDOSO(OAB:
91342/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO DE
CAMPO GRANDE

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE CULTURA E
EDUCACAO

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RECLAMADO UNICRED - SISTEMA DE APOIO AO
CREDITO EDUCACIONAL

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RECLAMADO INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
SUPERIOR E CULTURA

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RECLAMADO UNIESP S.A

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO DE CAMPO GRANDE

  - INSTITUTO DE CIENCIA E EDUCACAO DE SAO PAULO

  - SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO PATRIMONIAL
LTDA.

  - SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO SUPERIOR E
CULTURA

  - UNIAO BRASILEIRA DE CULTURA E EDUCACAO

  - UNICRED - SISTEMA DE APOIO AO CREDITO
EDUCACIONAL

  - UNIESP S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab7e8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e

com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),
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discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101348-73.2019.5.01.0024
RECLAMANTE JONATHAN CARDOSO MENDES

ADVOGADO JONATHAN CARDOSO
MENDES(OAB: 199638/RJ)

ADVOGADO RENATA BRANDAO CARDOSO(OAB:
91342/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO DE
CAMPO GRANDE

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE CULTURA E
EDUCACAO

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RECLAMADO UNICRED - SISTEMA DE APOIO AO
CREDITO EDUCACIONAL

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RECLAMADO INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
SUPERIOR E CULTURA

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RECLAMADO UNIESP S.A

ADVOGADO JORGE AKIRA SASSAKI(OAB:
97467/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN CARDOSO MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab7e8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT 

Promover a parte autora a liquidação, observando os seguintes

parâmetros, em 30 dias:

1- Planilha de cálculos desmembrada mês a mês, indicando as

fórmulas utilizadas, atualizada com os índices de correção

monetária fornecidos pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, observando a Súmula 381 do Colendo TST, e com

incidência dos juros de mora, de acordo com o artigo 883 da CLT e
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com a legislação vigente em cada época, indicando os dois

somatórios: do valor corrigido e do valor atualizado;

2 - apresentar Demonstração da apuração do número de horas

extras e horas noturnas, inclusive das respectivas médias, quando

deferidas;

3- As deduções previdenciárias (CLT, artigo 879, § 1º - B),

discriminando, mês a mês, as cotas de responsabilidade do

empregado e do empregador, atualizadas;

4- O Imposto de Renda calculado ao final, sobre os valores

tributáveis, excluindo-se os juros da base de cálculo e observando-

se a I.N. RFB 1.127/2011.

5- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: valor do

principal líquido + I.R. + INSS (cota do empregado e do

empregador), devidamente convertidos em TR's pro rata, até a data

da conta.

Vindo os cálculos, intime-se a Reclamada a manifestar-se

sobre os cálculos da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância,

apresentando os valores que entender devidos, sob pena de

preclusão, na forma do artigo 879, CLT, observando os

parâmetros supracitados, em 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da ré, à

Contadoria para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001429-58.2012.5.01.0024
RECLAMANTE LEA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72a6309

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o cumprimento do alvará.

Ante a certidão de id cd3dd88, expeça-se alvará à ré também pelo

saldo existente no SIF.

Dados bancários no id 6a7bca8.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-73.2017.5.01.0024
RECLAMANTE PATRICIA ALMEIDA DA PAZ

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JAQUELINE DA SILVA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 174934/RJ)

ADVOGADO BARBARA CRISTINA NUNES COSTA
BEZERRA(OAB: 188622/RJ)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO MASTER BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92ce4e1

proferido nos autos.

Diante da manifestação de id c417984, expeça-se alvará ao

reclamante para levantamento dos depósitos recursais pelo

reclamante, observando-se as possíveis retenções legais.

Após, devolva-se o saldo remanescente ao 2ª réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-73.2017.5.01.0024
RECLAMANTE PATRICIA ALMEIDA DA PAZ

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JAQUELINE DA SILVA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 174934/RJ)

ADVOGADO BARBARA CRISTINA NUNES COSTA
BEZERRA(OAB: 188622/RJ)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO MASTER BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ALMEIDA DA PAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92ce4e1

proferido nos autos.

Diante da manifestação de id c417984, expeça-se alvará ao

reclamante para levantamento dos depósitos recursais pelo

reclamante, observando-se as possíveis retenções legais.

Após, devolva-se o saldo remanescente ao 2ª réu.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011407-54.2015.5.01.0024
RECLAMANTE DEBORA MENEZES CERFF DE

ORNELAS

ADVOGADO CLEYDE AGOSTINHO RAMOS(OAB:
73797/RJ)

ADVOGADO DANIELLA RAIMUNDO ALVES(OAB:
183254/RJ)

ADVOGADO Maria Inês Camara de Araujo(OAB:
27580/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

ADVOGADO YVES IVANTES DIAS(OAB:
159673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf3add

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o cumprimento do alvará.

Cumprido, ao arquivo definitivo (id 1a6aa0a).

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001475-18.2010.5.01.0024
RECLAMANTE IVAN TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO BILOTI DO CAMPINHO COMERCIO
DE GAS LTDA

RECLAMADO RAQUEL PINHEIRO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN TEIXEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9190999

proferido nos autos.

Indefiro nos termos de id 9e89f8f, sendo o SNIPER o convênio mais

indicado para os fins requeridos pelo reclamante.

Intime-se o exequente para, no prazo de 20 (vinte) dias, fornecer

meios concretos para prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o feito pelo motivo “

suspenso o processo por execução frustrada” e aguarde o prazo

prescricional do art 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100850-11.2018.5.01.0024
RECLAMANTE HENRIQUE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

ADVOGADO PALOMA CRISTINA VILA NOVA DA
SILVA ELLENA(OAB: 210804/RJ)

ADVOGADO MAXWELL SOARES CHRISTO(OAB:
196689/RJ)

RECLAMADO TECNISAN TECNICA DE SERVICOS
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO SOLON WERNECK DA
SILVA(OAB: 118833/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA DE SOUZA ROYSE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO TAKESHI NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID PONTES PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO CARDOSO DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO MAIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNISAN TECNICA DE SERVICOS E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8767a9
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Expeça-se alvará ao reclamante, observando-se as possíveis

retenções legais.

Julgo extinta a execução na forma do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Ao arquivo.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100850-11.2018.5.01.0024
RECLAMANTE HENRIQUE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

ADVOGADO PALOMA CRISTINA VILA NOVA DA
SILVA ELLENA(OAB: 210804/RJ)

ADVOGADO MAXWELL SOARES CHRISTO(OAB:
196689/RJ)

RECLAMADO TECNISAN TECNICA DE SERVICOS
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO SOLON WERNECK DA
SILVA(OAB: 118833/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA DE SOUZA ROYSE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO TAKESHI NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVID PONTES PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO CARDOSO DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO MAIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE MARTINS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8767a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Expeça-se alvará ao reclamante, observando-se as possíveis

retenções legais.

Julgo extinta a execução na forma do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Ao arquivo.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0156900-43.2007.5.01.0024
RECLAMANTE SILVIA SARTORI DE FEITOSA

ADVOGADO RAFAEL SILVA SCHETTINI DO
ROSARIO(OAB: 152204/RJ)

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA SARTORI DE FEITOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88dcadb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o cumprimento do alvará.

Ato contínuo, à Contadoria para verificação de eventual saldo nos

autos.

Em não havendo, voltem-me conclusos para extinção da execução.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100549-59.2021.5.01.0024
RECLAMANTE LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS

REI

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO MPM PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

RECLAMADO PAULA JULIANA DA SILVA GOMES
DOS ANJOS

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

RECLAMADO EDUARDO BARROS PEREIRA

ADVOGADO PAULO WONG CHAN(OAB:
86384/RJ)

RECLAMADO MARTHA LIANDRA DA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

RECLAMADO ANDREY NEVES DE ASSUMPCAO

ADVOGADO PAULO WONG CHAN(OAB:
86384/RJ)

RECLAMADO MARCELLE LUISI DA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

RECLAMADO MONIQUE FONTES GESTEIRA

ADVOGADO PAULO WONG CHAN(OAB:
86384/RJ)

RECLAMADO MARCUS CEZAR FERES BRAGA

ADVOGADO PAULO WONG CHAN(OAB:
86384/RJ)
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3513
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS REI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f7580

proferido nos autos.

Ao autor sobre id e90153f em 05 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100984-62.2023.5.01.0024
RECLAMANTE FABIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 190044/RJ)

RECLAMADO CARLOS LUIZ OLIVEIRA DANTAS
09268654717

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbf9177

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100279-14.2023.5.01.0073
RECLAMANTE SERGIO HENRIQUES MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO REGINALDO RAMOS DA SILVA(OAB:
110906/RJ)

ADVOGADO BRUNO MARQUES RANGEL(OAB:
179251/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HENRIQUES MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19bd0fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, conhecer dos EMBARGOS de declaração formulados e

rejeitá-los.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100460-02.2022.5.01.0024

RECLAMANTE ISMAEL NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ARTESPACO 19 ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3abfee9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

PROCESSO Nº0100460-02.2022.5.01.0024

RECLAMANTE: ISMAEL NUNES DOS SANTOS

RECLAMADA: ARTESPACO 19 ARQUITETURA E

CONSTRUCAO LTDA, SOCIEDADE MICHELIN DE

PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

S E N T E N Ç A

 I – RELATÓRIO

 Dispensado, consoante art. 852-I da CLT.

DAS HORAS EXTRAS

Afirma o reclamante que ultrapassava o seu horário normal de

trabalho prestando serviços para a Rda. da seguinte forma, sempre

com uma hora de intervalo para refeição e descanso, sem que

houvesse o pagamento das horas extras laboradas.

Com base no art.818, II da CLT, possuindo mais de 20 empregados,

era ônus da reclamada a apresentação dos controles de frequência,

os quais não vieram aos autos , apesar da afirmação do preposto

em seu depoimento de que existia um livro de controle.

Dessa forma, julgo procedente o pedido de condenação ao

pagamento das horas extras, conforme horários descritos na inicial,

assim consideradas aquelas que ultrapassarem a

44ª hora semanal, com adicional de 50%, e de 100% para os

trabalhos realizados aos domingos .

Ante a jornada a que estava sujeita a Autora, deve-se aplicar o

divisor 220 horas.

Ante a habitualidade, são devidos os reflexos das horas extras em

RSR, , férias com 1/3, 13ª salários e FGTS+40%.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DO VALE TRANSPORTE

Afirma o autor na inicial que a reclamada jamais procedeu ao

pagamento de vale transporte .

Improcede o pedido diante da contradição do autor em seu

depoimento, ao afirma que " que também não recebia o vale-

transporte em dinheiro que até já chegou a receber pagamento

faltando"

Além disso os contracheques demonstram o desconto do valor

referente ao vale transporte, razão pela qual presume-se sua

regular concessão.

DANO MORAL

Improcede o pedido

Ainda que demonstrado nos autos que a Reclamada tenha deixado

de pagar à demandante as obrigações no prazo, cabia a esta

demonstrar os transtornos que isso teria causado, os quais teriam

gerados os alegados danos morais, já que apenas a conduta

irregular da demandada não gera automaticamente o dever de

indenizar, ainda que reprovável e passível de gerar perturbação na

vida do trabalhador. De tal ônus não se desincumbiu a autora. A

ausência de demonstração dos fatos que teriam levado a

transtornos relevantes pela parte autora enseja apenas a reparação

dos prejuízos materiais, deferidos em item anterior, mas não dos

danos morais propriamente ditos, sob pena de banalização deste

instituto jurídico.

No mesmo sentido é a tese jurídica prevalecente 01 do presente

TRT da1ª Região:

" T E S E  J U R Í D I C A  P R E V A L E C E N T E  -  0 1  D A N O

MORAL.INADIMPLEMENTO CONTRATUAL OU ATRASO NO

PAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. DANO IN RE IPSA E

NECESSIDADE DE PROVA DE VIOLAÇÃO AOS DIREITOS DA

PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda que o dano moral

seja in re ipsa,não é toda a situação de ilegalidade que é capaz de,

automaticamente, causar um abalo moral indenizável. A situação de

ilegalidade que constitui suporte para a indenização moral é aquela

que impõe ao homem médio um abalo moral significativo. O dano

moral não decorre, por si só, de mero inadimplemento contratual ou

da falta de pagamento das verbas resilitórias pelo empregador, a

não ser que se alegue e comprove (CLT, art. 818 c/c do CPC/15,

art. 373, inciso I)de forma inequívoca, o nexo de causalidade entre

tal inadimplemento e a superveniência de transtornos de ordem

pessoal dele advindos

DA RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

O contrato de ID. a8c62b1 teve por objeto a execução de obra, por

parte da primeira ré, de reforma estrutural de imóvel de propriedade

da segunda reclamada .

Nesse particular, cabe invocar a Orientação Jurisprudencial n° 191

da SDI-I do TST:

“191. CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL. RESPONSABILIDADE. Diante da

inexistência de previsão legal específica, o contrato de empreitada

de construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja

responsabil idade solidária ou subsidiária nas obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra

uma empresa construtora ou incorporadora”.

Diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de

empreitada de construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro

não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra

uma empresa construtora ou incorporadora, o que, de fato, não é o

caso da segunda reclamada.

Improcede, assim, o pedDA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante, por estarem

presentes os requisitos do artigo 790, § 3º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a procedência parcial dos pedidos, são devidos

honorários de sucumbência recíproca, sendo, em favor da parte

reclamante, à razão de 10 % sobre o valor líquido da condenação,

considerando-se a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, §2º, CLT

No tocante ao 1º réu, fixo os honorários em 10 % sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, com base nos mesmos

fundamentos apontados em epígrafe.

Quanto a 2ª reclamadas, diante da total improcedência do pedido,

fixo honorários em 10% 0 % sobre o valor da causa, com base nos

mesmos fundamentos apontados em epígrafe.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, observado o acórdão

proferido na ADI 5766.

3. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO decidir pela IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO em face de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E

COMERCIO LTDA, e pela PROCEDÊNCIA PARCIAL DO

PEDIDO, para condenar a reclamada, ARTESPACO 19

ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA, a satisfazer as

pretensões da reclamante na forma da fundamentação que a este

decisum integra para todos os efeitos legais, deduzidas todas as

parcelas pagas sob idênticos títulos, a fim de não gerar

enriquecimento sem causa.

Honorários advocatícios devidos na forma da fundamentação

Juros e correção monetária na forma da Lei 8.177/91.

Custas de R$ 120,00, sobre R$ 6.000,00, valor arbitrado à

condenação, pela ré.

Oportunamente serão deduzidas a cota previdenciária e alíquota do

imposto de renda, respeitados os sujeitos passivos na forma da

legislação vigente, cuja responsabil idade na retenção e

recolhimento é da ré, observado a Lei 8.541/92 e Provimento CGJT

n. 3/84, alterações posteriores (OJ 228 da SDI -I do TST), os arts.

20 e 29, da Lei 8.212/91, Súmulas 368 e 381 e OJ 400, da SDI-1,

todas do TST.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 11 de março de 2024.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz do Trabalho Titular

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100874-73.2017.5.01.0024
RECLAMANTE RODRIGO CAMPANY NACIF DIAS

ADVOGADO ALINE DE ALENCAR CARTAXO(OAB:
138689/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DO CARMO
VERTICCHIO(OAB: 128850/RJ)

RECLAMADO GUCCI BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO PAULO MARCOS RODRIGUES
BRANCHER(OAB: 146221/SP)

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

ADVOGADO ROGERIO LEME DE SIQUEIRA(OAB:
252681/SP)

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
99112/RJ)

TESTEMUNHA FULVIA LOPES GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUCCI BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 175a37b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A ré opõe embargos de declaração pelos motivos de #id: 63d2a13.

Os embargos são conhecidos pela sua tempestividade.

Examinados os autos, com razão, por existir a omissão apontada,

que, ora, passo a sanar.

A nota técnica de id. b26e75f aponta "falha conhecida do PJe ... que

ocorre na assinatura de documentos" de modo que o erro no

sistema eletrônico do tribunal na indicação de assinatura concluída,

torna possível a configuração da justa causa para afastar a

intempestividade, nos termos do art. 223, § 1º, do CPC.

A falha induzida por informação equivocada no sistema eletrônico

deve ser levada em consideração para a aferição da tempestividade

do recurso, em respeito aos princípios da boa-fé e da confiança.

Ademais, considerando-se a confiança nos dados fornecidos pelo

Poder Judiciário em seu sistema eletrônico, não é admissível punir

a parte que confiou na informação.

ISTO POSTO, RESOLVE a 24 ª VARA DO TRABALHO, conhecer

dos embargos de declaração e acolhê-los apenas para prestar os

esclarecimentos acima, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100628-38.2021.5.01.0024
RECLAMANTE MICHEL ALFAMA DOS SANTOS

ADVOGADO GILMAR ALVES PESSOA
JUNIOR(OAB: 186745/RJ)

RECLAMADO LSM VISTORIA PREVIA EIRELI - ME

RECLAMADO CONFERIR 2006 - ANALISE E
ASSESSORIA VEICULAR LTDA

RECLAMADO TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RECLAMADO MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A -
CNPJ: 33.164.021/0001-00

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECLAMADO AMERICA SERVICOS VEICULAR
EIRELI - ME

RECLAMADO LUCAS SPERLE CORREA E SILVA -
EIRELI

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO André Ricardo Gonçalves de
Mello(OAB: 81508/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

ADVOGADO Luciana Rocha Barreto
Gonçalves(OAB: 141410/RJ)
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RECLAMADO CONFERE VISTORIA VEICULAR E
ASSESSORIA TECNICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A - CNPJ: 33.164.021/0001-00

  - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

  - TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5492e25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100596-96.2022.5.01.0024
RECLAMANTE MARCOS DE ABREU

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO GLAUCO CASTILHO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa8b37f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, conhecer dos EMBARGOS de declaração formulados e

rejeitá-los.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100460-02.2022.5.01.0024
RECLAMANTE ISMAEL NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ARTESPACO 19 ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTESPACO 19 ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3abfee9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

PROCESSO Nº0100460-02.2022.5.01.0024

RECLAMANTE: ISMAEL NUNES DOS SANTOS

RECLAMADA: ARTESPACO 19 ARQUITETURA E

CONSTRUCAO LTDA, SOCIEDADE MICHELIN DE

PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA

S E N T E N Ç A

 I – RELATÓRIO

 Dispensado, consoante art. 852-I da CLT.

DAS HORAS EXTRAS

Afirma o reclamante que ultrapassava o seu horário normal de

trabalho prestando serviços para a Rda. da seguinte forma, sempre

com uma hora de intervalo para refeição e descanso, sem que

houvesse o pagamento das horas extras laboradas.

Com base no art.818, II da CLT, possuindo mais de 20 empregados,

era ônus da reclamada a apresentação dos controles de frequência,

os quais não vieram aos autos , apesar da afirmação do preposto

em seu depoimento de que existia um livro de controle.

Dessa forma, julgo procedente o pedido de condenação ao

pagamento das horas extras, conforme horários descritos na inicial,

assim consideradas aquelas que ultrapassarem a

44ª hora semanal, com adicional de 50%, e de 100% para os

trabalhos realizados aos domingos .

Ante a jornada a que estava sujeita a Autora, deve-se aplicar o

divisor 220 horas.

Ante a habitualidade, são devidos os reflexos das horas extras em

RSR, , férias com 1/3, 13ª salários e FGTS+40%.

DO VALE TRANSPORTE

Afirma o autor na inicial que a reclamada jamais procedeu ao

pagamento de vale transporte .

Improcede o pedido diante da contradição do autor em seu

depoimento, ao afirma que " que também não recebia o vale-

transporte em dinheiro que até já chegou a receber pagamento

faltando"

Além disso os contracheques demonstram o desconto do valor
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referente ao vale transporte, razão pela qual presume-se sua

regular concessão.

DANO MORAL

Improcede o pedido

Ainda que demonstrado nos autos que a Reclamada tenha deixado

de pagar à demandante as obrigações no prazo, cabia a esta

demonstrar os transtornos que isso teria causado, os quais teriam

gerados os alegados danos morais, já que apenas a conduta

irregular da demandada não gera automaticamente o dever de

indenizar, ainda que reprovável e passível de gerar perturbação na

vida do trabalhador. De tal ônus não se desincumbiu a autora. A

ausência de demonstração dos fatos que teriam levado a

transtornos relevantes pela parte autora enseja apenas a reparação

dos prejuízos materiais, deferidos em item anterior, mas não dos

danos morais propriamente ditos, sob pena de banalização deste

instituto jurídico.

No mesmo sentido é a tese jurídica prevalecente 01 do presente

TRT da1ª Região:

" T E S E  J U R Í D I C A  P R E V A L E C E N T E  -  0 1  D A N O

MORAL.INADIMPLEMENTO CONTRATUAL OU ATRASO NO

PAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. DANO IN RE IPSA E

NECESSIDADE DE PROVA DE VIOLAÇÃO AOS DIREITOS DA

PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda que o dano moral

seja in re ipsa,não é toda a situação de ilegalidade que é capaz de,

automaticamente, causar um abalo moral indenizável. A situação de

ilegalidade que constitui suporte para a indenização moral é aquela

que impõe ao homem médio um abalo moral significativo. O dano

moral não decorre, por si só, de mero inadimplemento contratual ou

da falta de pagamento das verbas resilitórias pelo empregador, a

não ser que se alegue e comprove (CLT, art. 818 c/c do CPC/15,

art. 373, inciso I)de forma inequívoca, o nexo de causalidade entre

tal inadimplemento e a superveniência de transtornos de ordem

pessoal dele advindos

DA RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

O contrato de ID. a8c62b1 teve por objeto a execução de obra, por

parte da primeira ré, de reforma estrutural de imóvel de propriedade

da segunda reclamada .

Nesse particular, cabe invocar a Orientação Jurisprudencial n° 191

da SDI-I do TST:

“191. CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL. RESPONSABILIDADE. Diante da

inexistência de previsão legal específica, o contrato de empreitada

de construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja

responsabil idade solidária ou subsidiária nas obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra

uma empresa construtora ou incorporadora”.

Diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de

empreitada de construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro

não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra

uma empresa construtora ou incorporadora, o que, de fato, não é o

caso da segunda reclamada.

Improcede, assim, o pedDA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante, por estarem

presentes os requisitos do artigo 790, § 3º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a procedência parcial dos pedidos, são devidos

honorários de sucumbência recíproca, sendo, em favor da parte

reclamante, à razão de 10 % sobre o valor líquido da condenação,

considerando-se a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, §2º, CLT

No tocante ao 1º réu, fixo os honorários em 10 % sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes, com base nos mesmos

fundamentos apontados em epígrafe.

Quanto a 2ª reclamadas, diante da total improcedência do pedido,

fixo honorários em 10% 0 % sobre o valor da causa, com base nos

mesmos fundamentos apontados em epígrafe.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, observado o acórdão

proferido na ADI 5766.

3. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO decidir pela IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO em face de

SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E

COMERCIO LTDA, e pela PROCEDÊNCIA PARCIAL DO

PEDIDO, para condenar a reclamada, ARTESPACO 19

ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA, a satisfazer as

pretensões da reclamante na forma da fundamentação que a este

decisum integra para todos os efeitos legais, deduzidas todas as

parcelas pagas sob idênticos títulos, a fim de não gerar

enriquecimento sem causa.
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Honorários advocatícios devidos na forma da fundamentação

Juros e correção monetária na forma da Lei 8.177/91.

Custas de R$ 120,00, sobre R$ 6.000,00, valor arbitrado à

condenação, pela ré.

Oportunamente serão deduzidas a cota previdenciária e alíquota do

imposto de renda, respeitados os sujeitos passivos na forma da

legislação vigente, cuja responsabil idade na retenção e

recolhimento é da ré, observado a Lei 8.541/92 e Provimento CGJT

n. 3/84, alterações posteriores (OJ 228 da SDI -I do TST), os arts.

20 e 29, da Lei 8.212/91, Súmulas 368 e 381 e OJ 400, da SDI-1,

todas do TST.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 11 de março de 2024.

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

Juiz do Trabalho Titular

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100874-73.2017.5.01.0024
RECLAMANTE RODRIGO CAMPANY NACIF DIAS

ADVOGADO ALINE DE ALENCAR CARTAXO(OAB:
138689/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DO CARMO
VERTICCHIO(OAB: 128850/RJ)

RECLAMADO GUCCI BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO PAULO MARCOS RODRIGUES
BRANCHER(OAB: 146221/SP)

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

ADVOGADO ROGERIO LEME DE SIQUEIRA(OAB:
252681/SP)

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
99112/RJ)

TESTEMUNHA FULVIA LOPES GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CAMPANY NACIF DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 175a37b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A ré opõe embargos de declaração pelos motivos de #id: 63d2a13.

Os embargos são conhecidos pela sua tempestividade.

Examinados os autos, com razão, por existir a omissão apontada,

que, ora, passo a sanar.

A nota técnica de id. b26e75f aponta "falha conhecida do PJe ... que

ocorre na assinatura de documentos" de modo que o erro no

sistema eletrônico do tribunal na indicação de assinatura concluída,

torna possível a configuração da justa causa para afastar a

intempestividade, nos termos do art. 223, § 1º, do CPC.

A falha induzida por informação equivocada no sistema eletrônico

deve ser levada em consideração para a aferição da tempestividade

do recurso, em respeito aos princípios da boa-fé e da confiança.

Ademais, considerando-se a confiança nos dados fornecidos pelo

Poder Judiciário em seu sistema eletrônico, não é admissível punir

a parte que confiou na informação.

ISTO POSTO, RESOLVE a 24 ª VARA DO TRABALHO, conhecer

dos embargos de declaração e acolhê-los apenas para prestar os

esclarecimentos acima, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100628-38.2021.5.01.0024
RECLAMANTE MICHEL ALFAMA DOS SANTOS

ADVOGADO GILMAR ALVES PESSOA
JUNIOR(OAB: 186745/RJ)

RECLAMADO LSM VISTORIA PREVIA EIRELI - ME

RECLAMADO CONFERIR 2006 - ANALISE E
ASSESSORIA VEICULAR LTDA

RECLAMADO TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RECLAMADO MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A -
CNPJ: 33.164.021/0001-00

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECLAMADO AMERICA SERVICOS VEICULAR
EIRELI - ME

RECLAMADO LUCAS SPERLE CORREA E SILVA -
EIRELI

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO André Ricardo Gonçalves de
Mello(OAB: 81508/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

ADVOGADO Luciana Rocha Barreto
Gonçalves(OAB: 141410/RJ)

RECLAMADO CONFERE VISTORIA VEICULAR E
ASSESSORIA TECNICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL ALFAMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5492e25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100517-54.2021.5.01.0024
RECLAMANTE CLARA CRISTINA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

ADVOGADO RONE MACHADO DA COSTA(OAB:
138016/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA CASA AGAPE LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA CRISTINA DE SOUSA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a04e2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamante opõe embargos de declaração pelos motivos de #id:

8252167.

Os embargos são conhecidos pela sua tempestividade.

Examinados os autos, com razão, por existir a omissão apontada,

que, ora, passo a sanar.

Das verbas rescisórias

Uma vez afastado o vínculo de emprego entre as partes, conforme

sentença, improcede o pedido de condenação da ré ao pagamento

de verbas rescisórias, eis que intrínsecas ao liame empregatício.

ISTO POSTO, RESOLVE a 24 ª VARA DO TRABALHO, conhecer

dos embargos de declaração e acolhê-los apenas para sanar a

omissão nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100596-96.2022.5.01.0024
RECLAMANTE MARCOS DE ABREU

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO GLAUCO CASTILHO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa8b37f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, conhecer dos EMBARGOS de declaração formulados e

rejeitá-los.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100517-54.2021.5.01.0024
RECLAMANTE CLARA CRISTINA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA(OAB: 137552/RJ)

ADVOGADO RONE MACHADO DA COSTA(OAB:
138016/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA CASA AGAPE LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA CASA AGAPE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a04e2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamante opõe embargos de declaração pelos motivos de #id:

8252167.

Os embargos são conhecidos pela sua tempestividade.

Examinados os autos, com razão, por existir a omissão apontada,

que, ora, passo a sanar.

Das verbas rescisórias

Uma vez afastado o vínculo de emprego entre as partes, conforme

sentença, improcede o pedido de condenação da ré ao pagamento

de verbas rescisórias, eis que intrínsecas ao liame empregatício.

ISTO POSTO, RESOLVE a 24 ª VARA DO TRABALHO, conhecer

dos embargos de declaração e acolhê-los apenas para sanar a

omissão nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100104-41.2021.5.01.0024
RECLAMANTE OTAVIANA CATARINO DA COSTA

DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OTAVIANA CATARINO DA COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a09310

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO N.0100104-41.2021.5.01.0024

RECLAMANTE:OTAVIANA CATARINO DA COSTA DA SILVA

RECLAMADA:MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

RELATÓRIO

OTAVIANA CATARINO DA COSTA DA SILV6 ajuíza reclamação

trabalhista em face deMAKRO ATACADISTA SOCIEDADE

ANONIMA,pelos fatos e fundamentos expostos em sua inicial,

instruindo-a com documentos.

Responde a Reclamada com documentos, impugnando os pedidos,

requerendo a sua improcedência.

Conciliação recusada.

Alçada fixada no valor da inicial.

Em 16 de Outubro de 2023 foi designada a audiência de instrução.

Presente a parte reclamante, pessoalmente, acompanhada de sua

advogada. Presente a ré, acompanhada de seu procurador.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução.

Razões finais orais e remissivas.

Partes inconciliáveis.

 É o relatório.

Sustenta a autora que foi admitida em 04/01/06, exercendo a função

de chefe de atendimento ao cliente, com o salário de R$ 3.500,00,

quando demitida, sem justa causa, em 05/08/20.

Alega que no início do período imprescrito, trabalhou na loja

Bonsucesso e exerceu a função de encarregada de recebimento, e

que a partir de 1º/01/17 foi promovida a chefe de recebimento de

mercadorias .

Posteriormente, em 1º/02/20, foi promovida a chefe de processos,

mantendo a mesma jornada exercida anteriormente, e que a partir

de 1º/05/20 foi transferida para a loja Mendanha, passando a

trabalhar, de segunda a sábado, de 5:45hs às 19:00hs, sendo que

nos primeiros quinze dias de cada mês, sua jornada se estendia até

às 21:00hs, com intervalo de aproximadamente trinta minutos para

a refeição.

A partir de 1º/06/20 foi promovida a chefe de atendimento ao cliente

e foi transferida para a loja Mogi das Cruzes em São Paulo, quando

passou a trabalhar, de segunda a sábado, de 7:00hs às 17:00hs e

domingos alternados, de 8:00hs às 18:00hs, com intervalo de trinta

minutos para a refeição.

Requer a condenação da ré ao pagamento das horas extras e seus

reflexoas, uma vez que extrapolava a jornada de trabalho dos

funcionários de supermercado que é de 7:20hs por dia, durante seis

dias na semana.

Em defesa a ré alega que do período imprescrito até 31/12/2016 em

jornada de 44 horas semanais,em jornada de 6x1, de segunda a

sexta-feira, das 07h00 às 16h00 ou das 08h00 às 17h00, com uma

hora de intervalo intrajornada, e aos sábados, das 07h00 às 11h00

ou das 08h00 às 12h00, portanto, em jornada de 44 horas

semanais. E que sempre gozou de intervalo intrajornada de 01h00,

e de folga semanal concedida aos domingos, além de gozar

também das referidas folgas quando laborava em feriados. , com a

prorrogação em alguns dias e a compensação respectiva .

Afirma ainda que Desde a sua promoção à função de CHEFE

DERM, passou a ser enquadrada na exceção do artigo 62, por

exercer cargo de confiança, não estando mais sujeito a qualquer

controle de jornada.

Com relação ao período da admissão até 31/12/2016, o autor

confirma em seu depoimento que os horários constantes nos

controle de frequência estão corretos, nos quais se verifica que as

horas extras quando realizadas foram devidamente compensadas,

ou pagas (ver contracheques), improcedendo qualquer condenação

relativa a esse período.

Quando ao período posterior a 01/01/2017, verifica-se que houve

um aumento salarial, passando o autor a receber a importância de

R$ 2.445,21, acréscimo superior a 40%.

Em depoimento pessoal a autora afirmou:

(…) que quando era chefe de recebimento de mercadorias tinham

quatro pessoas que eram subordinadas a depoente; que quando

passou para o setor de cliente de Mogi das Cruzes passou a ter 20

subordinados; que fazia a avaliação de desempenho desses

funcionários, mas era muito raro, só quando a empresa solicitava;

que indagado se algum desses empregados não tivesse

correspondendo às expectativas poderia preencher o termo de

solicitação de desligamento desses trabalhadores, informa a

depoente poderia passar a sua insatisfação para o RH e eles é que

iam chamar o empregado para ver o que estava acontecendo; (...)

O fato é que pelas provas produzidas pelo próprio autor havia uma

relação de empregados que lhe eram subordinados, sendo

responsável pela avaliação de desempenho, , além dele próprio

reconhecer que frequentemente abria e fechava a loja o que já
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denota uma posição de destaque dentro da empresa.

A prova documental produzida para o réu, de certa forma é coerente

com o contexto dos autos, corroborando que o autor tinha

autonomia para realizar as avaliações de seus subordinados e

relatar ao RH para aplicação da penalidade , podendo até mesmo

ser a demissão.

Ficou comprovado que existia um grau de hierarquia que consistia

na existência de um gerente geral e mais um chefe por setor,

sendo o autor o chefe do setor de recebimento de mercadoria.

Portanto, não sendo mais necessários os amplos poderes de

mando ou gestão , é inegável que o autor tinha um grau de fidúcia

elevado dentro da empresa .

Pelo exposto, improcede o pedido de descaracterização do cargo

de confiança exercido pelo autor, e indeferido o principal o mesmo

destino resta aos acessórios

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Deferida a gratuidade da justiça, nos termos do art. 790, § 3º, da

CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo honorários aos seus patronos à razão de 5% sobre o

valor líquido do benefício obtido.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, conforme §4 do art. 791-A da

CLT.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por OTAVIANA CATARINO DA COSTA DA SILVA em

face de MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA.

Defere-se à parte autora o benefício da justiça gratuita.

honorários advocatícios na forma da fundamentação

Custas de R$ 6.469,21 , calculadas sobre o valor da causa de R$

323.460,65 pela autora, dispensada, art. 790, § 3º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100104-41.2021.5.01.0024
RECLAMANTE OTAVIANA CATARINO DA COSTA

DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a09310

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO N.0100104-41.2021.5.01.0024

RECLAMANTE:OTAVIANA CATARINO DA COSTA DA SILVA

RECLAMADA:MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

RELATÓRIO

OTAVIANA CATARINO DA COSTA DA SILV6 ajuíza reclamação

trabalhista em face deMAKRO ATACADISTA SOCIEDADE

ANONIMA,pelos fatos e fundamentos expostos em sua inicial,

instruindo-a com documentos.

Responde a Reclamada com documentos, impugnando os pedidos,

requerendo a sua improcedência.

Conciliação recusada.

Alçada fixada no valor da inicial.

Em 16 de Outubro de 2023 foi designada a audiência de instrução.

Presente a parte reclamante, pessoalmente, acompanhada de sua

advogada. Presente a ré, acompanhada de seu procurador.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução.

Razões finais orais e remissivas.

Partes inconciliáveis.

 É o relatório.

Sustenta a autora que foi admitida em 04/01/06, exercendo a função

de chefe de atendimento ao cliente, com o salário de R$ 3.500,00,

quando demitida, sem justa causa, em 05/08/20.

Alega que no início do período imprescrito, trabalhou na loja

Bonsucesso e exerceu a função de encarregada de recebimento, e

que a partir de 1º/01/17 foi promovida a chefe de recebimento de
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mercadorias .

Posteriormente, em 1º/02/20, foi promovida a chefe de processos,

mantendo a mesma jornada exercida anteriormente, e que a partir

de 1º/05/20 foi transferida para a loja Mendanha, passando a

trabalhar, de segunda a sábado, de 5:45hs às 19:00hs, sendo que

nos primeiros quinze dias de cada mês, sua jornada se estendia até

às 21:00hs, com intervalo de aproximadamente trinta minutos para

a refeição.

A partir de 1º/06/20 foi promovida a chefe de atendimento ao cliente

e foi transferida para a loja Mogi das Cruzes em São Paulo, quando

passou a trabalhar, de segunda a sábado, de 7:00hs às 17:00hs e

domingos alternados, de 8:00hs às 18:00hs, com intervalo de trinta

minutos para a refeição.

Requer a condenação da ré ao pagamento das horas extras e seus

reflexoas, uma vez que extrapolava a jornada de trabalho dos

funcionários de supermercado que é de 7:20hs por dia, durante seis

dias na semana.

Em defesa a ré alega que do período imprescrito até 31/12/2016 em

jornada de 44 horas semanais,em jornada de 6x1, de segunda a

sexta-feira, das 07h00 às 16h00 ou das 08h00 às 17h00, com uma

hora de intervalo intrajornada, e aos sábados, das 07h00 às 11h00

ou das 08h00 às 12h00, portanto, em jornada de 44 horas

semanais. E que sempre gozou de intervalo intrajornada de 01h00,

e de folga semanal concedida aos domingos, além de gozar

também das referidas folgas quando laborava em feriados. , com a

prorrogação em alguns dias e a compensação respectiva .

Afirma ainda que Desde a sua promoção à função de CHEFE

DERM, passou a ser enquadrada na exceção do artigo 62, por

exercer cargo de confiança, não estando mais sujeito a qualquer

controle de jornada.

Com relação ao período da admissão até 31/12/2016, o autor

confirma em seu depoimento que os horários constantes nos

controle de frequência estão corretos, nos quais se verifica que as

horas extras quando realizadas foram devidamente compensadas,

ou pagas (ver contracheques), improcedendo qualquer condenação

relativa a esse período.

Quando ao período posterior a 01/01/2017, verifica-se que houve

um aumento salarial, passando o autor a receber a importância de

R$ 2.445,21, acréscimo superior a 40%.

Em depoimento pessoal a autora afirmou:

(…) que quando era chefe de recebimento de mercadorias tinham

quatro pessoas que eram subordinadas a depoente; que quando

passou para o setor de cliente de Mogi das Cruzes passou a ter 20

subordinados; que fazia a avaliação de desempenho desses

funcionários, mas era muito raro, só quando a empresa solicitava;

que indagado se algum desses empregados não tivesse

correspondendo às expectativas poderia preencher o termo de

solicitação de desligamento desses trabalhadores, informa a

depoente poderia passar a sua insatisfação para o RH e eles é que

iam chamar o empregado para ver o que estava acontecendo; (...)

O fato é que pelas provas produzidas pelo próprio autor havia uma

relação de empregados que lhe eram subordinados, sendo

responsável pela avaliação de desempenho, , além dele próprio

reconhecer que frequentemente abria e fechava a loja o que já

denota uma posição de destaque dentro da empresa.

A prova documental produzida para o réu, de certa forma é coerente

com o contexto dos autos, corroborando que o autor tinha

autonomia para realizar as avaliações de seus subordinados e

relatar ao RH para aplicação da penalidade , podendo até mesmo

ser a demissão.

Ficou comprovado que existia um grau de hierarquia que consistia

na existência de um gerente geral e mais um chefe por setor,

sendo o autor o chefe do setor de recebimento de mercadoria.

Portanto, não sendo mais necessários os amplos poderes de

mando ou gestão , é inegável que o autor tinha um grau de fidúcia

elevado dentro da empresa .

Pelo exposto, improcede o pedido de descaracterização do cargo

de confiança exercido pelo autor, e indeferido o principal o mesmo

destino resta aos acessórios

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Deferida a gratuidade da justiça, nos termos do art. 790, § 3º, da

CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como os pedidos foram julgados totalmente improcedentes em face

da ré, fixo honorários aos seus patronos à razão de 5% sobre o
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valor líquido do benefício obtido.

Como a parte autora é beneficiária da gratuidade de justiça, o débito

fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade, no prazo de 2 (dois) anos, conforme §4 do art. 791-A da

CLT.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por OTAVIANA CATARINO DA COSTA DA SILVA em

face de MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA.

Defere-se à parte autora o benefício da justiça gratuita.

honorários advocatícios na forma da fundamentação

Custas de R$ 6.469,21 , calculadas sobre o valor da causa de R$

323.460,65 pela autora, dispensada, art. 790, § 3º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100240-33.2024.5.01.0024
RECLAMANTE CLEISON SALVADOR SANTOS DA

CRUZ

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

RECLAMADO LEVOO TECNOLOGIA E SERVICOS
DE INFORMACAO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISON SALVADOR SANTOS DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdfb5f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, conhecer dos EMBARGOS de declaração formuladose

acolhê-los na forma da fundamentação supra.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100240-33.2024.5.01.0024
RECLAMANTE CLEISON SALVADOR SANTOS DA

CRUZ

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

RECLAMADO LEVOO TECNOLOGIA E SERVICOS
DE INFORMACAO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVOO TECNOLOGIA E SERVICOS DE INFORMACAO DO
BRASIL LTDA.

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdfb5f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, conhecer dos EMBARGOS de declaração formuladose

acolhê-los na forma da fundamentação supra.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100176-62.2020.5.01.0024
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO DIAS VIEIRA

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

RECLAMADO C M N ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCIA LOWNDES DALE CABRAL
DE MENEZES(OAB: 34352/RJ)

ADVOGADO joao luiz da cunha valle(OAB:
106062/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - C M N ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27e6c2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O autor opõe embargos de declaração pelos motivos de #id:

52b6d56.

Os embargos são conhecidos pela sua tempestividade.

Examinados os autos, sem razão, por inexistir a omissão apontada.

A sentença indeferiu, fundamentadamente, o pedido de
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reintegração ao emprego e o indeferimento do pedido de

pagamento de indenização por dano moral se deu por motivo de

improcedência do pedido principal.

Ao encontrar os fundamentos suficientes para o seu convencimento,

o juiz não fica obrigado a explicar ou servir de órgão de consulta,

para esclarecer, ponto por ponto, a todas as questões suscitadas

pelas partes, sob pena de ofensa ao princípio da livre convicção.

O conteúdo dos embargos revela o inconformismo da parte autora

com a decisão que lhe foi desfavorável. O embargante deve aviar o

recurso apropriado.

ISTO POSTO, RESOLVE a 24 ª VARA DO TRABALHO, conhecer

dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100176-62.2020.5.01.0024
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO DIAS VIEIRA

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

RECLAMADO C M N ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCIA LOWNDES DALE CABRAL
DE MENEZES(OAB: 34352/RJ)

ADVOGADO joao luiz da cunha valle(OAB:
106062/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO DIAS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27e6c2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O autor opõe embargos de declaração pelos motivos de #id:

52b6d56.

Os embargos são conhecidos pela sua tempestividade.

Examinados os autos, sem razão, por inexistir a omissão apontada.

A sentença indeferiu, fundamentadamente, o pedido de

reintegração ao emprego e o indeferimento do pedido de

pagamento de indenização por dano moral se deu por motivo de

improcedência do pedido principal.

Ao encontrar os fundamentos suficientes para o seu convencimento,

o juiz não fica obrigado a explicar ou servir de órgão de consulta,

para esclarecer, ponto por ponto, a todas as questões suscitadas

pelas partes, sob pena de ofensa ao princípio da livre convicção.

O conteúdo dos embargos revela o inconformismo da parte autora

com a decisão que lhe foi desfavorável. O embargante deve aviar o

recurso apropriado.

ISTO POSTO, RESOLVE a 24 ª VARA DO TRABALHO, conhecer

dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100441-59.2023.5.01.0024
RECLAMANTE KATHLEEN CUSTODIO RODRIGUES

ADVOGADO Fabricio José Dias de Azevedo(OAB:
160582/RJ)

ADVOGADO MARCOS MAIA CARNEIRO(OAB:
150310/RJ)

ADVOGADO RENATA BORGES PEREIRA(OAB:
87921/RJ)

RECLAMADO RENATA MEDEIROS DA SILVA

RECLAMADO CADI - CENTRO AUDITIVO DOIS
IRMAOS LTDA

RECLAMADO THIAGO FLEMING PEREIRA

RECLAMADO MARIAN SOARES DE ARAUJO
12888302705

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHLEEN CUSTODIO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61d3c2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, conhecer dos EMBARGOS de declaração formulados e

acolhê-los na forma da fundamentação supra.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100383-22.2024.5.01.0024
RECLAMANTE GEDJA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4814891

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Homologo o acordo de Id. c925948, por preenchidos os

pressupostos estabelecidos na CLT.

No prazo de 05 dias após o dia designado para pagamento da

última parcela, deverá o reclamante manifestar-se acerca de
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eventual descumprimento do acordo, presumindo-se a quitação na

ausência de manifestação.

Os recolhimentos previdenciário e fiscal, no que couber, deverão

ser comprovados pelo réu, no prazo de 30 dias, sob pena de

execução direta.

Custas de R$ 500,00, pro-rata, na forma do art. 789, §3ª da CLT,

Reclamante dispensado da sua parte. Deverá a Reclamada

comprovar o recolhimento de custas( EM GUIA PROPRIA), em 05

dias, no valor de R$ 250,00, sob pena de execução direta.

Após, sem demais pendências, ao arquivo definitivo,extinguindo-se

o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, b, do

CPC e § único do art. 831 da CLT.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100383-22.2024.5.01.0024
RECLAMANTE GEDJA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDJA TEIXEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4814891

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Homologo o acordo de Id. c925948, por preenchidos os

pressupostos estabelecidos na CLT.

No prazo de 05 dias após o dia designado para pagamento da

última parcela, deverá o reclamante manifestar-se acerca de

eventual descumprimento do acordo, presumindo-se a quitação na

ausência de manifestação.

Os recolhimentos previdenciário e fiscal, no que couber, deverão

ser comprovados pelo réu, no prazo de 30 dias, sob pena de

execução direta.

Custas de R$ 500,00, pro-rata, na forma do art. 789, §3ª da CLT,

Reclamante dispensado da sua parte. Deverá a Reclamada

comprovar o recolhimento de custas( EM GUIA PROPRIA), em 05

dias, no valor de R$ 250,00, sob pena de execução direta.

Após, sem demais pendências, ao arquivo definitivo,extinguindo-se

o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, III, b, do

CPC e § único do art. 831 da CLT.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100348-33.2022.5.01.0024
RECLAMANTE LUIZ FELIPE SAAVEDRA NUNES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b82645c

proferida nos autos.

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID (´s) - 5cb5fc5. 

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100348-33.2022.5.01.0024
RECLAMANTE LUIZ FELIPE SAAVEDRA NUNES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b82645c

proferida nos autos.

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID (´s) - 5cb5fc5. 

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.
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Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100674-56.2023.5.01.0024
RECLAMANTE ANDREZA SILVA DE CASTRO

ADVOGADO RODRIGO MUGUET DA COSTA(OAB:
124666/RJ)

ADVOGADO SILVANA CUSTODIO DE
SOUZA(OAB: 221130/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA DA COSTA
PINTO(OAB: 244252/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7767f0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO: 0100674-56.2023.5.01.0024

RECLAMANTE: ANDREZA SILVA DE CASTRO

RECLAMADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

–COMLURB

SENTENÇA

1 . RELATÓRIO

ANDREZA SILVA DE CASTRO ajuíza reclamação trabalhista em

face deCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

–COMLURB,pelos fatos e fundamentos expostos em sua inicial,

instruindo-a com documentos.

Responde a Reclamada com documentos, impugnando os pedidos,

requerendo a sua improcedência.

Conciliação recusada.

Alçada fixada no valor da inicial.

Em 24 de Outubro de 2023 foi designada a audiência de instrução.

Presente a parte reclamante, pessoalmente, acompanhada de sua

advogada. Presente a ré, acompanhada de seu procurador.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução.

Razões finais orais e remissivas.

Partes inconciliáveis.

 É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DA PRESCRIÇÃO

Segundo o art. 7º, XXIX, da Constituição Republicana,prescrevem

as pretensões trabalhistas no prazo de cinco anos, até o limite de

dois anos após a extinção do contrato.

Arguida a tempo e modo regulares, declaro prescritas as pretensões

anteriores a 31/07/2018.

Afirma o autor que foi contratada pela COMLURB – COMPANHIA

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, sendo admitida para o Cargo

de Gari.Em março de 2012, a COMLURB implantou o seu Plano de

Carreira, Cargos e Salários – PCCS(Doc. 2 - PCCS 2012), vigente

até os dias de hoje, regulamentando diferentes carreiras e cargos

dentro de seu quadro funcional, tais como garis, agentes de preparo

de alimentos (APAs), operadores de máquinas, etc.

Alega que o referido PCCS possuía uma tabela salarial cujos níveis

variavam da referência 048 (piso da empresa) ao nível 121 (teto

funcional), sendo que os garis (caso do Autor) e os demais cargos

operacionais como APAs, Auxiliares Administrativos, Auxiliares de

Serviços de Laboratório, Auxiliares de Suporte Operacional,

Borracheiro, Capoteiros – Vidraceiros, Ferreiros, Lubrificadores e

Vassoureiros estavam todos plotados na mesma FAIXA SALARIAL

(ref. 048 – 058),.

Por fim alega que , por pressão da categoria dos empregados, a

Reclamada, durante a campanha salarial de 2017, se comprometeu

a reformular seu PCCS realinhando a sua tabela salarial até

dezembro daquele ano, como ficou registrado na CLÁUSULA

TRIGÉSIMA SEGUNDA do no ACT 2017:

Em defesa a ré alega que o autor não tem direito ao pccs/2017,

porque a sua função é pertencente à 2ªclasse salarial e foi

contemplada, em março de 2014, com o reajuste salarial

de37%(vide ficha financeira anexa rubrica 110), como os

garis,vigias, auxiliares de serviços gerais e outros funcionário cujos

cargos na companhia denominados funções-cargos, coma mesma

hierarquia na tabela salarial.

Dessa forma, com razão a parte ré.O cargo de Gari ocupado pelo

autor, não foi contemplado no PCCS 2017 , pois já havia sido

beneficiada pelo reajuste ocorrido em março de 2014.Incluir a

classe do autor no PCCS 2017, apenas aumentaria as distorções

salariais,contrariando justamente o objetivo de corrigir as distorções

salariais. Ainda que assim não fosse, a reclamada deve obediência

a previsão orçamentária, tendo em vista sua natureza jurídica, bem

como sua integração a administração indireta do Município do Rio

de Janeiro.

Assim, os entes da Administração Pública Direta e Indireta,devem

obedecer os ditames das Leis orçamentárias e de responsabilidade

fiscal.

No mais, importante pontuar que o próprio PCCS de 2017 dispõe

que a implantação será de acordo com o momento que for

conveniente e oportuno para a Empresa, em função das

disponibilidades financeiras e/ou orçamentárias, podendo ser

realizada deforma integral e/ou parcial e de forma gradual.Nessa
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toada, salienta-se, ainda, que o Termo Aditivo ao Acordo Coletivo

de Trabalho de 2019 e o ACT de 2022 estabeleceram novos marcos

temporais de enquadramento e reflexos financeiros e que foram

cumpridos pela ré, o que é incontroverso nos autos.

Dessa forma, improsperam todas as pretensões e indeferido o

principal, o mesmo destino resta acessório, ficando prejudicadas

todas as demais questões ou indagações relativas ao feito.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Deferida a gratuidade da justiça em favor da parte autora, combase

no art. 790, § 3º, da CLT

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Indevidos honorários pela Reclamante, beneficiária da gratuidade

de justiça, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do

§4º do artigo 791-A da CLT pelo STF na ADI 5766.

. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por ANDREZA SILVA DE CASTRO em face de

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – COMLURB na

forma da fundamentação que a este decisum , integra para todos

os efeitos legais.

Deferida a gratuidade da justiça em favor da parte autora.

Custas pelo reclamante, de R$ 1.559,82, calculadas sobre o valor

ora arbitrado à condenação de R$ 77.991,14.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Prestação jurisdicional entregue

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100674-56.2023.5.01.0024
RECLAMANTE ANDREZA SILVA DE CASTRO

ADVOGADO RODRIGO MUGUET DA COSTA(OAB:
124666/RJ)

ADVOGADO SILVANA CUSTODIO DE
SOUZA(OAB: 221130/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA DA COSTA
PINTO(OAB: 244252/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA SILVA DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7767f0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO: 0100674-56.2023.5.01.0024

RECLAMANTE: ANDREZA SILVA DE CASTRO

RECLAMADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

–COMLURB

SENTENÇA

1 . RELATÓRIO

ANDREZA SILVA DE CASTRO ajuíza reclamação trabalhista em

face deCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

–COMLURB,pelos fatos e fundamentos expostos em sua inicial,

instruindo-a com documentos.

Responde a Reclamada com documentos, impugnando os pedidos,

requerendo a sua improcedência.

Conciliação recusada.

Alçada fixada no valor da inicial.

Em 24 de Outubro de 2023 foi designada a audiência de instrução.

Presente a parte reclamante, pessoalmente, acompanhada de sua

advogada. Presente a ré, acompanhada de seu procurador.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução.

Razões finais orais e remissivas.

Partes inconciliáveis.

 É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DA PRESCRIÇÃO

Segundo o art. 7º, XXIX, da Constituição Republicana,prescrevem

as pretensões trabalhistas no prazo de cinco anos, até o limite de

dois anos após a extinção do contrato.

Arguida a tempo e modo regulares, declaro prescritas as pretensões

anteriores a 31/07/2018.

Afirma o autor que foi contratada pela COMLURB – COMPANHIA

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, sendo admitida para o Cargo

de Gari.Em março de 2012, a COMLURB implantou o seu Plano de

Carreira, Cargos e Salários – PCCS(Doc. 2 - PCCS 2012), vigente

até os dias de hoje, regulamentando diferentes carreiras e cargos

dentro de seu quadro funcional, tais como garis, agentes de preparo

de alimentos (APAs), operadores de máquinas, etc.

Alega que o referido PCCS possuía uma tabela salarial cujos níveis

variavam da referência 048 (piso da empresa) ao nível 121 (teto

funcional), sendo que os garis (caso do Autor) e os demais cargos

operacionais como APAs, Auxiliares Administrativos, Auxiliares de

Serviços de Laboratório, Auxiliares de Suporte Operacional,

Borracheiro, Capoteiros – Vidraceiros, Ferreiros, Lubrificadores e

Vassoureiros estavam todos plotados na mesma FAIXA SALARIAL

(ref. 048 – 058),.

Por fim alega que , por pressão da categoria dos empregados, a

Reclamada, durante a campanha salarial de 2017, se comprometeu

a reformular seu PCCS realinhando a sua tabela salarial até
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dezembro daquele ano, como ficou registrado na CLÁUSULA

TRIGÉSIMA SEGUNDA do no ACT 2017:

Em defesa a ré alega que o autor não tem direito ao pccs/2017,

porque a sua função é pertencente à 2ªclasse salarial e foi

contemplada, em março de 2014, com o reajuste salarial

de37%(vide ficha financeira anexa rubrica 110), como os

garis,vigias, auxiliares de serviços gerais e outros funcionário cujos

cargos na companhia denominados funções-cargos, coma mesma

hierarquia na tabela salarial.

Dessa forma, com razão a parte ré.O cargo de Gari ocupado pelo

autor, não foi contemplado no PCCS 2017 , pois já havia sido

beneficiada pelo reajuste ocorrido em março de 2014.Incluir a

classe do autor no PCCS 2017, apenas aumentaria as distorções

salariais,contrariando justamente o objetivo de corrigir as distorções

salariais. Ainda que assim não fosse, a reclamada deve obediência

a previsão orçamentária, tendo em vista sua natureza jurídica, bem

como sua integração a administração indireta do Município do Rio

de Janeiro.

Assim, os entes da Administração Pública Direta e Indireta,devem

obedecer os ditames das Leis orçamentárias e de responsabilidade

fiscal.

No mais, importante pontuar que o próprio PCCS de 2017 dispõe

que a implantação será de acordo com o momento que for

conveniente e oportuno para a Empresa, em função das

disponibilidades financeiras e/ou orçamentárias, podendo ser

realizada deforma integral e/ou parcial e de forma gradual.Nessa

toada, salienta-se, ainda, que o Termo Aditivo ao Acordo Coletivo

de Trabalho de 2019 e o ACT de 2022 estabeleceram novos marcos

temporais de enquadramento e reflexos financeiros e que foram

cumpridos pela ré, o que é incontroverso nos autos.

Dessa forma, improsperam todas as pretensões e indeferido o

principal, o mesmo destino resta acessório, ficando prejudicadas

todas as demais questões ou indagações relativas ao feito.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Deferida a gratuidade da justiça em favor da parte autora, combase

no art. 790, § 3º, da CLT

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Indevidos honorários pela Reclamante, beneficiária da gratuidade

de justiça, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do

§4º do artigo 791-A da CLT pelo STF na ADI 5766.

. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por ANDREZA SILVA DE CASTRO em face de

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – COMLURB na

forma da fundamentação que a este decisum , integra para todos

os efeitos legais.

Deferida a gratuidade da justiça em favor da parte autora.

Custas pelo reclamante, de R$ 1.559,82, calculadas sobre o valor

ora arbitrado à condenação de R$ 77.991,14.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Prestação jurisdicional entregue

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100147-75.2021.5.01.0024
RECLAMANTE DEMILSON GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a8613f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O reclamante opõe embargos de declaração pelos motivos de #id:

683a1c3.

Os embargos são conhecidos pela sua tempestividade.

Examinados os autos, sem razão, por inexistir a contradição ou

omissão apontada.

A sentença indeferiu, fundamentadamente, o pedido de pagamento

de horas extras.

Ao encontrar os fundamentos suficientes para o seu convencimento,

o juiz não fica obrigado a explicar ou servir de órgão de consulta,

para esclarecer, ponto por ponto, a todas as questões suscitadas

pelas partes, sob pena de ofensa ao princípio da livre convicção.

O conteúdo dos embargos revela o inconformismo da parte autora

com a decisão que lhe foi desfavorável. O embargante deve aviar o

recurso apropriado.

ISTO POSTO, RESOLVE a 24 ª VARA DO TRABALHO, conhecer

dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100147-75.2021.5.01.0024
RECLAMANTE DEMILSON GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMILSON GONCALVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a8613f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O reclamante opõe embargos de declaração pelos motivos de #id:

683a1c3.

Os embargos são conhecidos pela sua tempestividade.

Examinados os autos, sem razão, por inexistir a contradição ou

omissão apontada.

A sentença indeferiu, fundamentadamente, o pedido de pagamento

de horas extras.

Ao encontrar os fundamentos suficientes para o seu convencimento,

o juiz não fica obrigado a explicar ou servir de órgão de consulta,

para esclarecer, ponto por ponto, a todas as questões suscitadas

pelas partes, sob pena de ofensa ao princípio da livre convicção.

O conteúdo dos embargos revela o inconformismo da parte autora

com a decisão que lhe foi desfavorável. O embargante deve aviar o

recurso apropriado.

ISTO POSTO, RESOLVE a 24 ª VARA DO TRABALHO, conhecer

dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100182-64.2023.5.01.0024
RECLAMANTE CATARINA SAMINEZ CARVALHO

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO COLEGIO DANIELLE MATTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 158061/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA SAMINEZ CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 550d3e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, conhecer dos EMBARGOS de declaração formulados e

rejeitá-los.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100182-64.2023.5.01.0024
RECLAMANTE CATARINA SAMINEZ CARVALHO

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO COLEGIO DANIELLE MATTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 158061/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO DANIELLE MATTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 550d3e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, resolve a 24ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, conhecer dos EMBARGOS de declaração formulados e

rejeitá-los.

Intimem-se.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100269-54.2021.5.01.0003
RECLAMANTE IGOR HENRIQUE GIL DO AMPARO

ADVOGADO MARCIA IRINEU DE MESQUITA
BORGES(OAB: 141946/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DE MESQUITA
BORGES(OAB: 238777/RJ)

RECLAMADO AIR TECH COMERCIO E
INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIA REGINA FEINGOLD
CONCEICAO(OAB: 96901/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITH LOPES DOS SANTOS
MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME LOPES DOS SANTOS
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR HENRIQUE GIL DO AMPARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8820c22

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de id 47466d1 tendo em vista a ausência de

decisão de inclusão no polo passivo, e pela ausência de regular

citação.

Proceda-se a consulta ao PREVJUD para obter o CNIS da sócia

Edith Lopes dos Santos Monteiro - CPF: 304.427.457-53.

Vindo, intime-se o exequente para, no prazo de 20 (vinte) dias,
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fornecer meios concretos para prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o feito pelo motivo “

suspenso o processo por execução frustrada” e aguarde o prazo

prescricional do art 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0071300-54.2007.5.01.0024
RECLAMANTE JOSE FARACO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FARACO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e8952

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para indicar meios efetivos de

prosseguimento no prazo de 30 dias.

No silêncio, sobreste-se o feito pelo motivo " execução frustrada ".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0249100-31.1991.5.01.0024
RECLAMANTE DOMINGOS SAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO WILSON ALEXANDRE
DE OLIVEIRA(OAB: 53723/RJ)

RECLAMADO Alberto Magno Rodrigues

RECLAMADO Cristina Luisa Berio

RECLAMADO Gerhardt Mohr

RECLAMADO SUNLIGHT PRODUCOES
ARTISTICAS SA

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS SAVIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 215b223

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em análise dos andamentos constantes do sistema SAPWEB,

verifica-se que, de fato, os autos saíram em carga com o advogado

da reclamada em 16/07/2012, em razão de publicação no DEJT que

devolve o prazo de 05 dias para manifestação da ré Sunlight.

Foram expedidos editais e notificações para que o patrono devolva

os autos, sem sucesso, inclusive, o mandado de busca e

apreensão.

Em razão das informações acima, presume-se que os autos foram

extraviados, devendo-se intimar o autor para requerer o que for de

seu interesse em 10 dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0249100-31.1991.5.01.0024
RECLAMANTE DOMINGOS SAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO WILSON ALEXANDRE
DE OLIVEIRA(OAB: 53723/RJ)

RECLAMADO Alberto Magno Rodrigues

RECLAMADO Cristina Luisa Berio

RECLAMADO Gerhardt Mohr

RECLAMADO SUNLIGHT PRODUCOES
ARTISTICAS SA

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUNLIGHT PRODUCOES ARTISTICAS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 215b223

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em análise dos andamentos constantes do sistema SAPWEB,

verifica-se que, de fato, os autos saíram em carga com o advogado

da reclamada em 16/07/2012, em razão de publicação no DEJT que

devolve o prazo de 05 dias para manifestação da ré Sunlight.

Foram expedidos editais e notificações para que o patrono devolva

os autos, sem sucesso, inclusive, o mandado de busca e

apreensão.

Em razão das informações acima, presume-se que os autos foram

extraviados, devendo-se intimar o autor para requerer o que for de

seu interesse em 10 dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000501-10.2012.5.01.0024
RECLAMANTE JULIANA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)
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RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 477379e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do retorno do autos, devendo

requerer o que for de seu interesse em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000501-10.2012.5.01.0024
RECLAMANTE JULIANA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 477379e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do retorno do autos, devendo

requerer o que for de seu interesse em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000501-10.2012.5.01.0024
RECLAMANTE JULIANA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 477379e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do retorno do autos, devendo

requerer o que for de seu interesse em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0143700-66.2007.5.01.0024
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS VERA CRUZ

COSME

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO TELSUL SERVICOS S/A

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS VERA CRUZ COSME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bba880

proferido nos autos.

Renove-se a intimação de id ab3c509 pelo prazo de 10 dias.

No silêncio , conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100799-97.2018.5.01.0024
RECLAMANTE CELSO CARLOS SANTANA SILVA

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a26674

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3532
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Vistos, etc.

Verifico que a Reclamada tem natureza jurídica de sociedade de

economia mista e, portanto, pessoa jurídica de direito privado,

estando sujeita ao regime jurídico próprio das empresas privadas.

Em que pese os argumentos da ré, inexiste tese fixada pelo STF no

sentido de conceder-lhe as prerrogativas do regime de precatórios,

mas sim decisões individualizadas, seja em caráter liminar ou

definitivo, aplicáveis exclusivamente às empresas que as obtiveram,

não se estendendo a outras empresas que aleguem estar na

mesma condição.

Logo, ante à ausência de amparo legal em sentido contrário, a ré

não se equipara à Fazenda Pública e se submete ao regime jurídico

de direito privado para a execução dos seus bens.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, certifique-se o resultado do sisbajud de id

71cccfb e dê-se prosseguimento à execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100799-97.2018.5.01.0024
RECLAMANTE CELSO CARLOS SANTANA SILVA

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO CARLOS SANTANA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a26674

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que a Reclamada tem natureza jurídica de sociedade de

economia mista e, portanto, pessoa jurídica de direito privado,

estando sujeita ao regime jurídico próprio das empresas privadas.

Em que pese os argumentos da ré, inexiste tese fixada pelo STF no

sentido de conceder-lhe as prerrogativas do regime de precatórios,

mas sim decisões individualizadas, seja em caráter liminar ou

definitivo, aplicáveis exclusivamente às empresas que as obtiveram,

não se estendendo a outras empresas que aleguem estar na

mesma condição.

Logo, ante à ausência de amparo legal em sentido contrário, a ré

não se equipara à Fazenda Pública e se submete ao regime jurídico

de direito privado para a execução dos seus bens.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, certifique-se o resultado do sisbajud de id

71cccfb e dê-se prosseguimento à execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011226-87.2014.5.01.0024
RECLAMANTE REGINA CELIA DA SILVA

ADVOGADO JULIA BROTERO LEFEVRE(OAB:
56988/RJ)

ADVOGADO LUCIANO LUIZ RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 134815/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 133252/RJ)

ADVOGADO BLENNER BORGES SENRA(OAB:
196957/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fde86b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nos termos do art. 924, inciso II do CPC, julgo extinta a execução.

Ao arquivo com baixa.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101396-32.2019.5.01.0024
RECLAMANTE JEFFERSON CABRAL FIGUEREDO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO DARA COMERCIO AUTOMOTTIVO
LTDA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO GOMES
FERNANDES(OAB: 161864/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO DARA COMÉRCIO AUTOMOTIVO
LTDA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO GOMES
FERNANDES(OAB: 161864/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CABRAL FIGUEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 719b0b5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3533
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aguarde-se o cumprimento do alvará.

Cumprido, ao arquivo (id 0ec762f)

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100955-22.2017.5.01.0024
RECLAMANTE RENATA LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELINE D AVILA DOVAL
MARTINS(OAB: 142243/RJ)

ADVOGADO MARIA IZABEL BARRIOS DE
ANDRADE FLORES MOREIRA(OAB:
143519/RJ)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO DANIELA ELIAS CERQUEIRA(OAB:
212013/RJ)

RECLAMADO CYRO LUIZ MEDEIROS PAHIM

ADVOGADO JARLENO ANTONIO DA SILVA
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 16797/BA)

RECLAMADO BAHIACRED LTDA

ADVOGADO JARLENO ANTONIO DA SILVA
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 16797/BA)

ADVOGADO MARIANA RODRIGUES VALLE(OAB:
205702/RJ)

ADVOGADO FABIANA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 139275/RJ)

RECLAMADO VICTOR BENITO CARCAVILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LEITE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cdaf08

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retire-se o sigilo por não se tratar de quaisquer das hipóteses do

art. 189 do CPC.

Proceda-se a consulta ao SNIPER em desfavor dos réus.

Vindo, intime-se o exequente para, no prazo de 20 (vinte) dias,

fornecer meios concretos para prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o feito pelo motivo “

suspenso o processo por execução frustrada” e aguarde o prazo

prescricional do art 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010557-97.2015.5.01.0024
RECLAMANTE IZABEL CRISTIANE CANIELAS

PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PELODAN
CORREA(OAB: 128243/RJ)

RECLAMADO DANILO BENVENUTO RECKMAN

RECLAMADO KALUA BAY COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

RECLAMADO NARDEN REPRESENTACAO
COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

RECLAMADO JOHAN CARLOS RECKMAN

RECLAMADO DANIELE CRISTINA SALLES LIMA

RECLAMADO DEZ E DEZ COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COPA 1 COMERCIO DE VESTUARIO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JP 3 MODA FEMININA EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTIANE CANIELAS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6186023

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido pelo prazo de 30

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010557-97.2015.5.01.0024
RECLAMANTE IZABEL CRISTIANE CANIELAS

PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PELODAN
CORREA(OAB: 128243/RJ)

RECLAMADO DANILO BENVENUTO RECKMAN

RECLAMADO KALUA BAY COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

RECLAMADO NARDEN REPRESENTACAO
COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

RECLAMADO JOHAN CARLOS RECKMAN

RECLAMADO DANIELE CRISTINA SALLES LIMA

RECLAMADO DEZ E DEZ COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COPA 1 COMERCIO DE VESTUARIO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JP 3 MODA FEMININA EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARDEN REPRESENTACAO COMERCIAL E SERVICOS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6186023

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido pelo prazo de 30

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3534
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100216-49.2017.5.01.0024
RECLAMANTE MARIA THEREZA RODRIGUES

HEREDIA

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL CLAUDIA
LOPES LTDA - ME

RECLAMADO CLAUDIA SILVA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ FERNANDES LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA THEREZA RODRIGUES HEREDIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65ccd0c

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do alvará.

Intime-se a parte autora para indicar meios ao prosseguimento do

feito, apresentando planilha atualizada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101926-41.2016.5.01.0024
RECLAMANTE SILVIO LELIO CARVALHO DA

CONCEICAO

ADVOGADO HILMA COELHO VAN LEUVEN(OAB:
32720/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES MIRANDA(OAB:
119124/RJ)

RECLAMADO Personal Service Recursos Humanos e
Assessoria Empresarial LTDA. - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL CNPJ:
00.277.106/0001-37

ADVOGADO MARIAH DO CARMO DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 202754/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO THIAGO BATISTA ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 204096/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6507fa

proferido nos autos.

Intime-se a 2ª ré para pagamento da diferença apontada no id

5f811e0.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo in albis, conclusos SISBAJUD em face da 2ª ré

(R$ 38.967,22)

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101926-41.2016.5.01.0024
RECLAMANTE SILVIO LELIO CARVALHO DA

CONCEICAO

ADVOGADO HILMA COELHO VAN LEUVEN(OAB:
32720/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES MIRANDA(OAB:
119124/RJ)

RECLAMADO Personal Service Recursos Humanos e
Assessoria Empresarial LTDA. - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL CNPJ:
00.277.106/0001-37

ADVOGADO MARIAH DO CARMO DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 202754/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO THIAGO BATISTA ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 204096/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO LELIO CARVALHO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6507fa

proferido nos autos.

Intime-se a 2ª ré para pagamento da diferença apontada no id

5f811e0.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo in albis, conclusos SISBAJUD em face da 2ª ré

(R$ 38.967,22)

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0152000-42.1992.5.01.0024
RECLAMANTE JAIR BAPTISTA BRAGA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE SOUZA
NOVAES(OAB: 47449/RJ)

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO NACIONAL MAMORE
LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA RIBEIRO BACELAR(OAB:
1234567/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO NACIONAL MAMORE LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 607eed6

proferido nos autos.

Intime-se o réu para manifestar-se sobre as peças processuais

anexadas à manifestação de id. 9489d74, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032500-50.1990.5.01.0024
RECLAMANTE ENOQUE SIMPLICIO DE ARAUJO

ADVOGADO EDUARDA PINTO DA CRUZ(OAB:
45243/RJ)

RECLAMADO JOSE RICARDO BAIENSE DE PAIVA

RECLAMADO DE PAIVA ARQUITETURA E
CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOQUE SIMPLICIO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c66616a

proferido nos autos.

Renove-se a intimação de id 2500db1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101003-05.2022.5.01.0024
RECLAMANTE JOCENILDE PINTO

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO MACEDO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCENILDE PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87663e9

proferido nos autos.

Renove-se a intimação de id a4dd2b5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0050000-17.1999.5.01.0024
RECLAMANTE JUAREZ TORRES BARBOSA

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO(OAB: 91916/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE
CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ TORRES BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f1ca7f

proferida nos autos.

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID (´s) bc3ff1d. 

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0050000-17.1999.5.01.0024
RECLAMANTE JUAREZ TORRES BARBOSA

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO(OAB: 91916/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE
CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f1ca7f

proferida nos autos.

Na forma do Prov. 06/11 da Corregedoria do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a admissibilidade e a

tempestividade, por preenchidos os requisitos, recebo o (s) recurso

(s) de ID (´s) bc3ff1d. 

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077500-19.2003.5.01.0024
RECLAMANTE SILVIA REGINA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

RECLAMADO RITORAH EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

RECLAMADO AURINO CRUZ MATOS

RECLAMADO JULIO BOGORICIN

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO JULIO BOGORICIN IMOVEIS RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA TORA BOGORICIN

LEILOEIRO FABIANO AYUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87461b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Julgo extinta a execução na forma do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Após, ao arquivo.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077500-19.2003.5.01.0024
RECLAMANTE SILVIA REGINA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

RECLAMADO RITORAH EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

RECLAMADO AURINO CRUZ MATOS

RECLAMADO JULIO BOGORICIN

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO JULIO BOGORICIN IMOVEIS RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA TORA BOGORICIN

LEILOEIRO FABIANO AYUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO BOGORICIN

  - JULIO BOGORICIN IMOVEIS RIO DE JANEIRO LTDA

  - RITORAH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87461b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Julgo extinta a execução na forma do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Após, ao arquivo.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077500-19.2003.5.01.0024
RECLAMANTE SILVIA REGINA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

RECLAMADO RITORAH EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

RECLAMADO AURINO CRUZ MATOS

RECLAMADO JULIO BOGORICIN

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO JULIO BOGORICIN IMOVEIS RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA TORA BOGORICIN

LEILOEIRO FABIANO AYUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA REGINA RODRIGUES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87461b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Julgo extinta a execução na forma do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Após, ao arquivo.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010738-45.2015.5.01.0074
RECLAMANTE GEISIELE FARAF JANSEN

GONCALVES

ADVOGADO aurelio sepulveda(OAB: 40615/RJ)

ADVOGADO leonardo nobre de almeida(OAB:
100196/RJ)

RECLAMADO MARCIO LINARES REIS

RECLAMADO MARJO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIELE FARAF JANSEN GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa48675

proferido nos autos.

Indefiro a suspensão da habilitação do sócio, considerando o artigo

5º, XV, da CRFB/88.

Venha a autora com meios objetivos e eficazes no prazo de 10 dias,

sob pena de suspensão da execução por motivo de execução

frustrada, nos termos do art 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100764-11.2016.5.01.0024
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA LECKAR

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FERREIRA DA SILVA
PASSOS(OAB: 130782/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO SONIA REGINA DIAS MARTINS(OAB:
100638/RJ)

ADVOGADO ELISE DE SA MACHADO(OAB:
183617/RJ)

ADVOGADO VINICIUS MATTOS DE
CERQUEIRA(OAB: 155483/RJ)

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

RECLAMADO PETROMARE TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA GIMENES AMORIM(OAB:
186768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDWIN LAMEIRA FERNANDES LOJA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO PINHO DA LOJA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENELYN LAMEIRA FERNANDES
LOJA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA SILVA LECKAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c934b

proferido nos autos.

Renove-se a intimação de id 77ef9c2 por 10 dias.

No silêncio , conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010225-67.2014.5.01.0024
RECLAMANTE ALEX SANTOS DE LIMA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO LUANA ENTRINGER LOMONTE(OAB:
164643/RJ)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANTOS DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514e20f

proferido nos autos.

Renove-se a intimação de id facae97 , pelo prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010225-67.2014.5.01.0024
RECLAMANTE ALEX SANTOS DE LIMA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO LUANA ENTRINGER LOMONTE(OAB:
164643/RJ)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514e20f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Renove-se a intimação de id facae97 , pelo prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100615-10.2019.5.01.0024
RECLAMANTE EDNEI DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO CATIA CRISTINA RIBEIRO VITA(OAB:
151426/RJ)

ADVOGADO LUCIENE FONTES
DOMINGUES(OAB: 150069/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO ALEXSANDRE DE ABREU SOUSA
DUTRA

RECLAMADO GAMA DUTRA COMERCIO DE
MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO MARQUES DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 189254/RJ)

RECLAMADO ELISANGELA DA SILVA GAMA
DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI DE OLIVEIRA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe69544

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, fornecer

meios concretos para prosseguimento do feito.Decorrido o prazo

sem manifestações , sobreste-se o feito pelo motivo “suspenso o

processo por execução frustrada”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100034-19.2024.5.01.0024
EMBARGANTE SERGIO TRILLES JUNIOR

ADVOGADO TASSIANA DE CASTRO
CARVALHO(OAB: 215949/RJ)

EMBARGADO FELIPE MENESES DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MENESES DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FELIPE MENESES DA SILVA ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho abaixo:

Vista ao embargado sobre id eec3c9b e f17b27b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100057-38.2019.5.01.0024
RECLAMANTE LUCAS GONCALVES MELO

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO AVS 2 Construções e Serviços Eireli

ADVOGADO JAQUELINE MARIA FERREIRA DOS
SANTOS OLIVEIRA(OAB: 230731/RJ)

RECLAMADO AVS SOUZA SUB EMPREITEIRA
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGE ENGENHARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGE TIJUCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA MR 2 LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GONCALVES MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS GONCALVES MELO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0100076-10.2020.5.01.0024
EXEQUENTE GEANY MOURAO SOARES

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO RIBEIRO
PINTO(OAB: 63796/RJ)

ADVOGADO VIVIANE HOLANDA DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 154028/RJ)

EXECUTADO QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

EXECUTADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANY MOURAO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GEANY MOURAO SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho abaixo:

Vista a parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100399-44.2022.5.01.0024
RECLAMANTE PAULO BIATO FELIPE

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO NASC CONSTRUCOES E
REFORMAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BIATO FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO BIATO FELIPE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101013-54.2019.5.01.0024
RECLAMANTE JOSE WALDNEY MARTINS SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO ARISTEU MELO
ALVES(OAB: 122000/RJ)

ADVOGADO ANTONIA FRANCISCA DE
ARAUJO(OAB: 66249/RJ)

ADVOGADO JOSÉ LUÍS DA SILVA(OAB: 76317/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO MARTINS
LIMA(OAB: 156764/RJ)

RECLAMADO IMEDIATA COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

RECLAMADO MARIA JOSE CAETANA DA SILVA
PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WALDNEY MARTINS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE WALDNEY MARTINS SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100968-84.2018.5.01.0024
RECLAMANTE JOSE RICARDO SERAFIM DE LIMA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

ADVOGADO RENATA RICARDO DA SILVA(OAB:
122150/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

RECLAMADO CEG RIO S/A

ADVOGADO João Marcos Guimarães
Siqueira(OAB: 106844/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)
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ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO SERAFIM DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE RICARDO SERAFIM DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho abaixo:

Vista a parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100713-63.2017.5.01.0024
RECLAMANTE AMANDA PEREIRA MORAIS LANDIM

ADVOGADO MONICA GONCALVES
ADERNE(OAB: 102881/RJ)

ADVOGADO NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS
MENDES DA SILVA(OAB: 91255/RJ)

ADVOGADO RACHEL BAPTISTA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 164000/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ROSA RODRIGUES(OAB:
138002/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS
MENDES DA SILVA(OAB: 91255/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO Colégio Aplicação Dr. Paulo Gissoni

RECLAMADO Universidade Castelo Branco

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA PEREIRA MORAIS LANDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMANDA PEREIRA MORAIS LANDIM

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0124800-69.2006.5.01.0024
RECLAMANTE CELIA SOARES SIMOES

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO MONICA CAETANO DA SILVA(OAB:
56256/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA SOARES SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELIA SOARES SIMOES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho abaixo:

Vista a parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100189-27.2021.5.01.0024
RECLAMANTE AYME JOSE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RICARDO SOUSA DA SILVA(OAB:
132291/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA ATIVIDADES
LIMITADA - ME

ADVOGADO SEBASTIAO FIORETT(OAB:
28675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYME JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AYME JOSE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada”.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011603-24.2015.5.01.0024
RECLAMANTE ROSANGELA CHANDRETTI FACINO

MATIAS

ADVOGADO PATRICIA CID GONCALVES(OAB:
140333/RJ)

ADVOGADO MARCELLO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 89129/RJ)

ADVOGADO ROSANGELA DA SILVA DA
CRUZ(OAB: 157677/RJ)

RECLAMADO QUALITECNICA EMPRESA
NACIONAL DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO GLAUCILENE VITOR
GORGONHA(OAB: 273830/SP)

RECLAMADO SADRAKE AUGUSTO LOPES

RECLAMADO ALOISIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CHANDRETTI FACINO MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSANGELA CHANDRETTI FACINO

MATIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada” e

aguarde o prazo prescricional do art 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100005-47.2016.5.01.0024
RECLAMANTE OTONY ETELMINO DA SILVA

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

RECLAMADO PEDRO ALBERTO DE KUHL E
CARVALHO

RECLAMADO PARS INC RESTAURANTE LTDA -
EPP

RECLAMADO FRED EUGENE NOLTE

TERCEIRO
INTERESSADO

NOLTE RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DCE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTONY ETELMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OTONY ETELMINO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 20 (vinte) dias, fornecer meios concretos para

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o

feito pelo motivo “suspenso o processo por execução frustrada” e

aguarde o prazo prescricional do art 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA FONSECA PASSOS

Assessor

25ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3542
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100050-09.2020.5.01.0025
RECLAMANTE JAQUELINE XAVIER DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
BARROS(OAB: 180299/RJ)

RECLAMADO GRAND S PRESTADORA DE
SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELLE DA SILVA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAND S PRESTADORA DE SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE

MORAES CARDENAS TARAZONA da 25ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) GRAND S PRESTADORA DE SERVICOS DE

INFORMACOES CADASTRAIS LTDA - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para tomar ciência do Despacho ID

c2ffca4 proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atendendo a pedido do Autor, inicie-se a execução.

Cite-se, com as advertencias de praxe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100076-95.2019.5.01.0201
RECLAMANTE AMANDA CARANGOLA BRITO

ADVOGADO JOÃO BATISTA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 59615/RJ)

ADVOGADO JOAO MARTINHO MIGUEL PAIXAO
DE SOUZA(OAB: 205782/RJ)

RECLAMADO A.C WITTMANN - ME

RECLAMADO Vitorias Cosmetics Distribuidora
EIRELI - CNPJ: 27.368.727/0001-82

TERCEIRO
INTERESSADO

vitorias cosmetics distribuidora eireli -
n/p sócio Ana Carolina Wittmann

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI AUGUSTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C WITTMANN - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLARISSA SOUZA POLIZELI da 25ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) A.C WITTMANN - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Decisão ID f16d4a1 proferida nos autos.

DECISÃO - Homologação de Cálculos

Vistos, etc.

Considerando o silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pelo RECLAMANTE, com atualização retificada pela

contadoria do juízo e FIXO o valor da condenação em R$

29.360,67, #id:d9a0d0e,  sendo:

1. Intime-se o(a) autor(a) para ciência e CITE-SE por E-CARTA e,

concomitantemente, por Edital a reclamada ao pagamento das

verbas discriminadas, em guia própria, no prazo de 48 horas,

devendo abater por conta própria o valor do depósito recursal, se

houver, certo de que o eventual saldo remanescente será devolvido

à devedora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100076-95.2019.5.01.0201
RECLAMANTE AMANDA CARANGOLA BRITO

ADVOGADO JOÃO BATISTA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 59615/RJ)

ADVOGADO JOAO MARTINHO MIGUEL PAIXAO
DE SOUZA(OAB: 205782/RJ)

RECLAMADO A.C WITTMANN - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3543
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO Vitorias Cosmetics Distribuidora
EIRELI - CNPJ: 27.368.727/0001-82

TERCEIRO
INTERESSADO

vitorias cosmetics distribuidora eireli -
n/p sócio Ana Carolina Wittmann

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI AUGUSTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Vitorias Cosmetics Distribuidora EIRELI - CNPJ:
27.368.727/0001-82

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLARISSA SOUZA POLIZELI da 25ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) Vitorias Cosmetics Distribuidora

EIRELI - CNPJ: 27.368.727/0001-82, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da Decisão ID f16d4a1

proferida nos autos.

DECISÃO - Homologação de Cálculos

Vistos, etc.

Considerando o silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pelo RECLAMANTE, com atualização retificada pela

contadoria do juízo e FIXO o valor da condenação em R$

29.360,67, #id:d9a0d0e,  sendo:

1. Intime-se o(a) autor(a) para ciência e CITE-SE por E-CARTA e,

concomitantemente, por Edital a reclamada ao pagamento das

verbas discriminadas, em guia própria, no prazo de 48 horas,

devendo abater por conta própria o valor do depósito recursal, se

houver, certo de que o eventual saldo remanescente será devolvido

à devedora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100076-95.2019.5.01.0201
RECLAMANTE AMANDA CARANGOLA BRITO

ADVOGADO JOÃO BATISTA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 59615/RJ)

ADVOGADO JOAO MARTINHO MIGUEL PAIXAO
DE SOUZA(OAB: 205782/RJ)

RECLAMADO A.C WITTMANN - ME

RECLAMADO Vitorias Cosmetics Distribuidora
EIRELI - CNPJ: 27.368.727/0001-82

TERCEIRO
INTERESSADO

vitorias cosmetics distribuidora eireli -
n/p sócio Ana Carolina Wittmann

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI AUGUSTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - vitorias cosmetics distribuidora eireli - n/p sócio Ana Carolina
Wittmann

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLARISSA SOUZA POLIZELI da 25ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) vitorias cosmetics distribuidora

eireli - n/p sócio Ana Carolina Wittmann, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para tomar ciência da Decisão ID f16d4a1

proferida nos autos.

DECISÃO - Homologação de Cálculos

Vistos, etc.

Considerando o silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pelo RECLAMANTE, com atualização retificada pela

contadoria do juízo e FIXO o valor da condenação em R$

29.360,67, #id:d9a0d0e,  sendo:

1. Intime-se o(a) autor(a) para ciência e CITE-SE por E-CARTA e,

concomitantemente, por Edital a reclamada ao pagamento das

verbas discriminadas, em guia própria, no prazo de 48 horas,

devendo abater por conta própria o valor do depósito recursal, se

houver, certo de que o eventual saldo remanescente será devolvido

à devedora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3544
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100076-95.2019.5.01.0201
RECLAMANTE AMANDA CARANGOLA BRITO

ADVOGADO JOÃO BATISTA MARTINS DE
SOUZA(OAB: 59615/RJ)

ADVOGADO JOAO MARTINHO MIGUEL PAIXAO
DE SOUZA(OAB: 205782/RJ)

RECLAMADO A.C WITTMANN - ME

RECLAMADO Vitorias Cosmetics Distribuidora
EIRELI - CNPJ: 27.368.727/0001-82

TERCEIRO
INTERESSADO

vitorias cosmetics distribuidora eireli -
n/p sócio Ana Carolina Wittmann

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI AUGUSTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI AUGUSTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLARISSA SOUZA POLIZELI da 25ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ROSELI AUGUSTO DE

OLIVEIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Decisão ID f16d4a1 proferida nos autos.

DECISÃO - Homologação de Cálculos

Vistos, etc.

Considerando o silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pelo RECLAMANTE, com atualização retificada pela

contadoria do juízo e FIXO o valor da condenação em R$

29.360,67, #id:d9a0d0e,  sendo:

1. Intime-se o(a) autor(a) para ciência e CITE-SE por E-CARTA e,

concomitantemente, por Edital a reclamada ao pagamento das

verbas discriminadas, em guia própria, no prazo de 48 horas,

devendo abater por conta própria o valor do depósito recursal, se

houver, certo de que o eventual saldo remanescente será devolvido

à devedora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100446-15.2022.5.01.0025
RECLAMANTE RAYANNE CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO JANILDO VIEIRA DE MELO(OAB:
228809/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ESTRELA DA PENHA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLARISSA SOUZA POLIZELI da 25ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ELIAS BARBOSA DE SOUZA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para se

manifestar sobre os cálculos de liquidação para, querendo,

impugnar os cálculos, no prazo de 08 (oito) dias, conforme § 2º

do artigo 879 da CLT, ou seja, de forma “fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão”, SALVO NA HIPÓTESE DO ITEM 12.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101113-98.2022.5.01.0025
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO MEDEIROS DE

SOUZA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3545
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDRO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 25ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ESQUADRA - TRANSPORTE

D E  V A L O R E S  &  S E G U R A N C A  L T D A

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para: Fica o

destinatário acima intimado para a Audiência PRESENCIAL de

Instrução: 21/05/2024 10:00 horas, devendo comparecer,

PRESENCIALMENTE, AS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS à 25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070), com documento de identificação com foto. 1) O não

comparecimento da RECLAMADA/RECLAMANTE importará na

aplicação da pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C.

TST. 2)As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88) cadastrados no PJe e as testemunhas, intimadas na

forma do art. 455 do CPC, de aplicação subsidiária, e não poderão

estar em local onde possam escutar os depoimentos (art. 456 do

C P C ) . E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. Em

havendo a expressão "VIDEOCONFERÊNCIA", desconsiderar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101113-98.2022.5.01.0025
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO MEDEIROS DE

SOUZA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDRO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS FERREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 25ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARCOS VINICIUS FERREIRA

GONCALVES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para: Fica o destinatário acima intimado para a Audiência

PRESENCIAL de Instrução: 21/05/2024 10:00 horas, devendo

c o m p a r e c e r ,  P R E S E N C I A L M E N T E ,  A S  P A R T E S ,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS à 25ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070), com documento de identificação com

foto. 1) O não comparecimento da RECLAMADA/RECLAMANTE

importará na aplicação da pena de confissão, nos termos da

Súmula nº 74 do C. TST. 2)As partes deverão se fazer acompanhar

de advogados (art. 133 da CF/88) cadastrados no PJe e as

testemunhas, intimadas na forma do art. 455 do CPC, de aplicação

subsidiária, e não poderão estar em local onde possam escutar os

depoimentos (art. 456 do CPC).Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. Em

havendo a expressão "VIDEOCONFERÊNCIA", desconsiderar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3546
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101113-98.2022.5.01.0025
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO MEDEIROS DE

SOUZA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDRO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 25ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALEXSANDRO MOREIRA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para: Fica o

destinatário acima intimado para a Audiência PRESENCIAL de

Instrução: 21/05/2024 10:00 horas, devendo comparecer,

PRESENCIALMENTE, AS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS à 25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070), com documento de identificação com foto. 1) O não

comparecimento da RECLAMADA/RECLAMANTE importará na

aplicação da pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C.

TST. 2)As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88) cadastrados no PJe e as testemunhas, intimadas na

forma do art. 455 do CPC, de aplicação subsidiária, e não poderão

estar em local onde possam escutar os depoimentos (art. 456 do

C P C ) . E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. Em

havendo a expressão "VIDEOCONFERÊNCIA", desconsiderar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101113-98.2022.5.01.0025
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO MEDEIROS DE

SOUZA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDRO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 25ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ESQUADRA PARTICIPACOES

S / A

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para: Fica o

destinatário acima intimado para a Audiência PRESENCIAL de

Instrução: 21/05/2024 10:00 horas, devendo comparecer,

PRESENCIALMENTE, AS PARTES, TESTEMUNHAS E

ADVOGADOS à 25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-
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070), com documento de identificação com foto. 1) O não

comparecimento da RECLAMADA/RECLAMANTE importará na

aplicação da pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C.

TST. 2)As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88) cadastrados no PJe e as testemunhas, intimadas na

forma do art. 455 do CPC, de aplicação subsidiária, e não poderão

estar em local onde possam escutar os depoimentos (art. 456 do

C P C ) . E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. Em

havendo a expressão "VIDEOCONFERÊNCIA", desconsiderar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100861-61.2023.5.01.0025
RECLAMANTE ERIKA ALVES DOS REIS

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO SELECTA REFEICOES SL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA MARIA VIANNA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MARIA VIANNA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MA DOS REMEDIOS BRANCO DE

MORAES CARDENAS TARAZONA da 25ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) PAULA MARIA VIANNA DOS SANTOS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para : Fica o(a)

destinatário(a) acima intimado(a) para Audiência Una: 21/05/2024

11:00 horas,à qual deverão comparecer, PRESENCIALMENTE,

AS PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS à 25ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar -

Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070), com documento de

identificação com foto. OBS.: 1) O não comparecimento da

RECLAMADA importará em sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2) As testemunhas devem ser intimadas na forma do art.

455 do CPC. 3) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em

até uma hora antes do horário previsto para início da audiência e os

documentos, apresentados em arquivos individualizados, observado

o limite de 3,0 MB por arquivo. Em caso de dúvida, acesse a página

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100926-27.2021.5.01.0025
RECLAMANTE JAMILE DA SILVA VITERBO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO E.L. RIO SERVICOS DE DEPILACAO
ESTETICA LTDA

ADVOGADO REGINA DE SOUZA COSTA(OAB:
398592/SP)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

ADVOGADO DOMENICO DONNANGELO
FILHO(OAB: 154221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.L. RIO SERVICOS DE DEPILACAO ESTETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): E.L. RIO SERVICOS DE DEPILACAO

ESTETICA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Manifestação(Manifestação) - b7a7906.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100588-82.2023.5.01.0025
RECLAMANTE JOSE PAULO CHAGAS DA

CONCEICAO
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ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DA SILVA
CORREA(OAB: 161068/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO BENVENUTO PAOLO BASSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO CHAGAS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE PAULO CHAGAS DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações no prazo de 5 (cinco) dias (art. 465, § 3º, do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100588-82.2023.5.01.0025
RECLAMANTE JOSE PAULO CHAGAS DA

CONCEICAO

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DA SILVA
CORREA(OAB: 161068/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO BENVENUTO PAOLO BASSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações no prazo de 5 (cinco) dias (art. 465, § 3º, do CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100298-33.2024.5.01.0025
RECLAMANTE MACIO GOMES FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL GARCIA CUNHA(OAB:
482430/SP)

ADVOGADO SIMONE BOCHNIA DOS
ANJOS(OAB: 425045/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADO PREMIUN VILA
ISABEL LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIO GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): MACIO GOMES FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 25/07/2024 13:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a
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utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com
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câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100926-56.2023.5.01.0025
RECLAMANTE LUAN VIEIRA WANDERLEY DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 208837/RJ)

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARIA PEREIRA DE
CASTRO

RECLAMADO ANDRE BORGES VIANA

RECLAMADO SANDRA REGINA PINTO NEVES

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

RECLAMADO VIANA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MARIA ALICE DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDBOMBEIROCIVIL-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN VIEIRA WANDERLEY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): LUAN VIEIRA WANDERLEY DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 04/06/2024 10:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100926-56.2023.5.01.0025
RECLAMANTE LUAN VIEIRA WANDERLEY DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 208837/RJ)

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARIA PEREIRA DE
CASTRO

RECLAMADO ANDRE BORGES VIANA

RECLAMADO SANDRA REGINA PINTO NEVES

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

RECLAMADO VIANA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MARIA ALICE DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDBOMBEIROCIVIL-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 04/06/2024 10:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O
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Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100945-96.2022.5.01.0025
RECLAMANTE UANDERSON VIEIRA DAS

CANDEIAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO GUILHERME LUIS DA SILVA
SILVEIRA

ADVOGADO GUILHERME LUIS DA SILVA
SILVEIRA(OAB: 78743/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UANDERSON VIEIRA DAS CANDEIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): UANDERSON VIEIRA DAS CANDEIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Manifestação(Apresentação de respostas aos

quesitos autorais ) - 0fb9a39.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100945-96.2022.5.01.0025
RECLAMANTE UANDERSON VIEIRA DAS

CANDEIAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO GUILHERME LUIS DA SILVA
SILVEIRA

ADVOGADO GUILHERME LUIS DA SILVA
SILVEIRA(OAB: 78743/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Manifestação(Apresentação de respostas aos

quesitos autorais ) - 0fb9a39.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100285-68.2023.5.01.0025
RECLAMANTE SIONE MARIA DE CARVALHO

ADVOGADO ANA LUCIA DE CARVALHO
MACIEL(OAB: 150863/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA BARROSO
FINHOLDT(OAB: 98172/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO TRES PODERES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO DUARTE GOMES

ADVOGADO DANIELA MARTINS LOPES(OAB:
188774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO DUARTE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALVARO DUARTE GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Sentença ID c89c578 proferida nos autos. Prazo

08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010378-02.2015.5.01.0013
RECLAMANTE MARTA GONCALVES MENDES

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO SON LIMP SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO ANDRE ANDRADE VIZ(OAB:
57863/RJ)

ADVOGADO DIOGO DA SILVEIRA PEREIRA(OAB:
125239/RJ)

ADVOGADO CAMILLA BAPTISTA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 199306/RJ)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO IVANA ELICE MACEDO
BOTELHO(OAB: 183139/RJ)

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES
RODRIGUES MEIRA(OAB:
179099/RJ)

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO NAZARETH MAGACHO BRAGA(OAB:
90186/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA GONCALVES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARTA GONCALVES MENDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se nos termo do art. 878 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100094-86.2024.5.01.0025
EXEQUENTE ANA PAULA ANDRADE FERREIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ANDRADE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA PAULA ANDRADE FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre a impugnação aos cálculos de liquidação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101775-72.2016.5.01.0025
RECLAMANTE MARILENE DE LIMA AZEVEDO

ADVOGADO ROBSON ALVERNE OMENA DE
VASCONCELOS(OAB: 171523/RJ)

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VAZQUEZ(OAB:
174001/RJ)

RECLAMADO BUFFET MARANHAO SECUNDINO
LTDA - ME

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

RECLAMADO VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DE LIMA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARILENE DE LIMA AZEVEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para vir

com meios EFICAZES ao prosseguimento da execução,

excetuando-se medidas anteriormente adotadas, em 15 dias, ciente,

desde já, do cômputo do prazo nos termos do art. 11-A da CLT, a

partir da publicação da presente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0062100-54.2006.5.01.0025
RECLAMANTE SILVIA CRISTINA CAVALCANTE DA

CUNHA MOURA

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO FERNANDES DE
MELO

RECLAMADO LTM CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO LUCIA DE FATIMA RIBEIRO
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLEXI RECURSOS HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CRISTINA CAVALCANTE DA CUNHA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVIA CRISTINA CAVALCANTE DA

CUNHA MOURA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que entender devido, fornecendo meios de

prosseguimento da execução, excetuando-se as medidas

anteriormente adotadas, no prazo de 15 dias, sob pena de início do

cômputo do prazo do artigo 11-A da CLT, contando-se a partir da

intimação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100706-63.2020.5.01.0025
RECLAMANTE DILMA BARACHO DO NASCIMENTO

ADVOGADO NEUZA MARIA LAMY ROSARIO(OAB:
70181/RJ)

RECLAMADO RONALE COMIDAS TIPICAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO DAS CHAGAS
MARQUES MESQUITA

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOAQUIM RIBEIRO DA
SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3555
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES

MESQUITA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para fins

do art. 135 do CPC, para manifestação, bem como para que

apresentem as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101381-31.2017.5.01.0025
RECLAMANTE ROBERTA DA SILVA COLHACO

ADVOGADO CRISTIANE DE ALMEIDA
BASTOS(OAB: 99522/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JULIANA DA CUNHA FOCH
ARIGONY(OAB: 120585/RJ)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

ADVOGADO NADIA DE OLIVEIRA RIOS(OAB:
117984/MG)

RECLAMADO CLAUDIO ROBERTO DINIZ

RECLAMADO LIMPE TOP SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cleyton Caetano de Lima(OAB:
76360/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA DA SILVA COLHACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTA DA SILVA COLHACO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que entender devido, fornecendo meios de

prosseguimento da execução, excetuando-se as medidas

anteriormente adotadas, no prazo de 15 dias, sob pena de início do

cômputo do prazo do art. 11- A da CLT, contando-se a partir da

publicação da intimação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101275-35.2018.5.01.0025
RECLAMANTE HILDEMBERG FIDELIS DA SILVA

ADVOGADO DAGMAR SANTOS DA SILVA(OAB:
134919/RJ)

ADVOGADO AMANDA DOS REIS
PARANHOS(OAB: 189955/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDEMBERG FIDELIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HILDEMBERG FIDELIS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação da Impugnação aos Cálculos de

Liquidação(Impugnação) - 439c1e4.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100900-05.2016.5.01.0025
RECLAMANTE FABIO RIBEIRO DA FONSECA

ADVOGADO STEPHANIE RIOS
FONTENELLE(OAB: 188741/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO ANDARELLA COMERCIO DE
CALCADOS E SERVICOS DE
FRANQUIA EIRELI

ADVOGADO JOSE OSWALDO CORREA(OAB:
12667/RJ)

ADVOGADO VIVIANE CORRÊA(OAB: 95235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ANDARELLA COMERCIO DE CALCADOS E SERVICOS DE
FRANQUIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDARELLA COMERCIO DE CALCADOS E

SERVICOS DE FRANQUIA EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre ela para, querendo, impugnar os cálculos, no

prazo de 08 (oito) dias, conforme § 2º do artigo 879 da CLT, ou

seja, de forma “fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão”

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100498-16.2019.5.01.0025
RECLAMANTE ARLIMENIO GONCALVES

ADVOGADO JOCILENE MACEDO PEREIRA(OAB:
81956/RJ)

ADVOGADO HELIANA MARA SOARES
FIGUEIREDO(OAB: 129630/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO Claudio Barçante Pires(OAB:
61202/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLIMENIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARLIMENIO GONCALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho(Despacho) - 29577de.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100498-16.2019.5.01.0025
RECLAMANTE ARLIMENIO GONCALVES

ADVOGADO JOCILENE MACEDO PEREIRA(OAB:
81956/RJ)

ADVOGADO HELIANA MARA SOARES
FIGUEIREDO(OAB: 129630/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO Claudio Barçante Pires(OAB:
61202/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho(Despacho) - 29577de.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100408-66.2023.5.01.0025
RECLAMANTE BRUNA ELIZA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO WILLIAM VILHETE PINHEIRO(OAB:
231560/RJ)

ADVOGADO CAROLINA MARTINS PESSOA
SILVA(OAB: 231249/RJ)

ADVOGADO GEISA FERREIRA DE SANTANA
GARGEL(OAB: 102560/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE LATICINIOS
SERITINGA LTDA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DUTRA
JUNIOR(OAB: 61027/RJ)

RECLAMADO LATICINIOS MONTE CELESTE LTDA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DUTRA
JUNIOR(OAB: 61027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS MONTE CELESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LATICINIOS MONTE CELESTE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para no

prazo de 10 dias, complementar, ou não, da contestação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100408-66.2023.5.01.0025
RECLAMANTE BRUNA ELIZA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO WILLIAM VILHETE PINHEIRO(OAB:
231560/RJ)

ADVOGADO CAROLINA MARTINS PESSOA
SILVA(OAB: 231249/RJ)

ADVOGADO GEISA FERREIRA DE SANTANA
GARGEL(OAB: 102560/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE LATICINIOS
SERITINGA LTDA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DUTRA
JUNIOR(OAB: 61027/RJ)

RECLAMADO LATICINIOS MONTE CELESTE LTDA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DUTRA
JUNIOR(OAB: 61027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE LATICINIOS SERITINGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INDUSTRIA DE LATICINIOS SERITINGA

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para no

prazo de 10 dias, complementar, ou não, da contestação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100470-09.2023.5.01.0025
RECLAMANTE WILLIANS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO KAREN PRISCILLA MOLEZON DOS
SANTOS(OAB: 218743/RJ)

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILLIANS DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação da Certidão(resposta doTribunal de Justiça

do Estado do Rio de Janeiro) - a95dff4.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100470-09.2023.5.01.0025
RECLAMANTE WILLIANS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO KAREN PRISCILLA MOLEZON DOS
SANTOS(OAB: 218743/RJ)

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE

SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação da Certidão(resposta doTribunal de Justiça

do Estado do Rio de Janeiro) - a95dff4.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100516-95.2023.5.01.0025
RECLAMANTE ALEXANDRE FERREIRA DOS

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
BARROS(OAB: 180299/RJ)

RECLAMADO KOMAND TRADE COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Denise Fontes de Faria(OAB:
101559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOMAND TRADE COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KOMAND TRADE COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Manifestação(Manifestação) - ce78922.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100755-36.2022.5.01.0025
RECLAMANTE WALLACE DE CAMPOS FREITAS

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DE CAMPOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): WALLACE DE CAMPOS FREITAS

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 16/05/2024 10:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100755-36.2022.5.01.0025
RECLAMANTE WALLACE DE CAMPOS FREITAS

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS

DE SEGURANCA ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 16/05/2024 10:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100755-36.2022.5.01.0025
RECLAMANTE WALLACE DE CAMPOS FREITAS

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

D E S T I N A T Á R I O ( S ) :  P R O S E G U R  B R A S I L  S / A  -

T R A N S P O R T A D O R A  D E  V A L  E  S E G U R A N C A

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 16/05/2024 10:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100755-36.2022.5.01.0025
RECLAMANTE WALLACE DE CAMPOS FREITAS

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 16/05/2024 10:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100919-98.2022.5.01.0025
RECLAMANTE BRUNO NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO NASCIMENTO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Manifestação(Manifestação) - f994fc9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100919-98.2022.5.01.0025
RECLAMANTE BRUNO NASCIMENTO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GOL LINHAS AEREAS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Manifestação(Manifestação) - f994fc9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100919-98.2022.5.01.0025
RECLAMANTE BRUNO NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): BRUNO NASCIMENTO DOS SANTOS

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, bem como de que

deveráprestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, nos

termos da Súmula nº 74 do C. TST, mantidas as cominações

anteriores,além de observar as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 16/05/2024 11:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar a parte que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

As partes deverão acessar a sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ

por meio dolinkabaixo:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) A audiência será realizada por meio da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS.Será necessária a utilização de computador

(desktop ou notebook)  ou celular/ tablet com câmera e

microfone.Não é necessário o cadastramento prévio nem a

instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet ou

smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo providenciar

a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a realização da

audiência, estejam em local que lhes permita escutar o depoimento

das partes e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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será presumido como configurado caso elas estejam no mesmo

local que a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100919-98.2022.5.01.0025
RECLAMANTE BRUNO NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): GOL LINHAS AEREAS S.A.

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, bem como de que

deveráprestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, nos

termos da Súmula nº 74 do C. TST, mantidas as cominações

anteriores,além de observar as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência: 16/05/2024 11:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar a parte que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

As partes deverão acessar a sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ

por meio dolinkabaixo:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) A audiência será realizada por meio da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS.Será necessária a utilização de computador

(desktop ou notebook)  ou celular/ tablet com câmera e

microfone.Não é necessário o cadastramento prévio nem a

instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet ou

smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo providenciar

a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a realização da

audiência, estejam em local que lhes permita escutar o depoimento

das partes e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que

será presumido como configurado caso elas estejam no mesmo

local que a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101013-46.2022.5.01.0025
RECLAMANTE LUIS CARLOS DE LIRA DANTAS

ADVOGADO JORGE LUIS PERON(OAB:
164924/RJ)

ADVOGADO RODRIGO AREAS DE
OLIVEIRA(OAB: 209334/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BARBOSA & MARQUES S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALUIZIO CAPOBIANGO FILHO(OAB:
70482/MG)

ADVOGADO RAFAEL JOSE DA COSTA(OAB:
93011/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DE LIRA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): LUIS CARLOS DE LIRA DANTAS

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 16/05/2024 12:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101013-46.2022.5.01.0025
RECLAMANTE LUIS CARLOS DE LIRA DANTAS

ADVOGADO JORGE LUIS PERON(OAB:
164924/RJ)

ADVOGADO RODRIGO AREAS DE
OLIVEIRA(OAB: 209334/RJ)

RECLAMADO BARBOSA & MARQUES S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALUIZIO CAPOBIANGO FILHO(OAB:
70482/MG)

ADVOGADO RAFAEL JOSE DA COSTA(OAB:
93011/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBOSA & MARQUES S A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S):  BARBOSA & MARQUES S A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 16/05/2024 12:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101081-93.2022.5.01.0025
RECLAMANTE VIVIANE DA SILVA CASTELANO

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DA SILVA CASTELANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): VIVIANE DA SILVA CASTELANO

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 16/05/2024 12:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101081-93.2022.5.01.0025
RECLAMANTE VIVIANE DA SILVA CASTELANO

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 16/05/2024 12:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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identificação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101124-89.2022.5.01.0070
RECLAMANTE DIEGO NOVAES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO NOVAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): DIEGO NOVAES DA SILVA

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 16/05/2024 13:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101124-89.2022.5.01.0070
RECLAMANTE DIEGO NOVAES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): AMBEV S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 16/05/2024 13:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101124-89.2022.5.01.0070
RECLAMANTE DIEGO NOVAES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): AMBEV S.A.

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 16/05/2024 13:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100846-92.2023.5.01.0025
RECLAMANTE RUBENS DA CRUZ PEDRO

ADVOGADO ELIANA FERNANDES COSTA(OAB:
158687/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA COSTA
LOPEZ(OAB: 158689/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO L.C.D. ENGENHARIA,
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SHYUNJI GOTO(OAB: 160344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DA CRUZ PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): RUBENS DA CRUZ PEDRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 16/05/2024 09:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100846-92.2023.5.01.0025
RECLAMANTE RUBENS DA CRUZ PEDRO

ADVOGADO ELIANA FERNANDES COSTA(OAB:
158687/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA COSTA
LOPEZ(OAB: 158689/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO L.C.D. ENGENHARIA,
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SHYUNJI GOTO(OAB: 160344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.D. ENGENHARIA, CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): L.C.D. ENGENHARIA, CONSTRUCOES,

MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una: 16/05/2024 09:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100846-92.2023.5.01.0025
RECLAMANTE RUBENS DA CRUZ PEDRO

ADVOGADO ELIANA FERNANDES COSTA(OAB:
158687/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA COSTA
LOPEZ(OAB: 158689/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO L.C.D. ENGENHARIA,
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SHYUNJI GOTO(OAB: 160344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 16/05/2024 09:20 horas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100851-17.2023.5.01.0025
RECLAMANTE DAVI CARLOS PORFIRIO GLORIANO

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA(OAB:
115137/RJ)

RECLAMADO FLEX PARKING REDE DE
ESTACIONAMENTO E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI CARLOS PORFIRIO GLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): DAVI CARLOS PORFIRIO GLORIANO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una: 16/05/2024 11:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram
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juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100851-17.2023.5.01.0025
RECLAMANTE DAVI CARLOS PORFIRIO GLORIANO

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA(OAB:
115137/RJ)

RECLAMADO FLEX PARKING REDE DE
ESTACIONAMENTO E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

D E S T I N A T Á R I O ( S ) :  C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E

D I S T R I B U I C A O

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una: 16/05/2024 11:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09
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ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100847-77.2023.5.01.0025
RECLAMANTE MICHAEL GONCALVES DE MELO

ADVOGADO TAIS DAMIANA RAMOS DA
SILVA(OAB: 165239/RJ)

RECLAMADO PETY TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL GONCALVES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): MICHAEL GONCALVES DE MELO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 16/05/2024 09:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros
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advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100501-29.2023.5.01.0025
RECLAMANTE GLEIBSON DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIBSON DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): GLEIBSON DA SILVA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 16/05/2024 12:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de
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documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100854-69.2023.5.01.0025
RECLAMANTE GILBERTA VALDEVINO SILVA

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTA VALDEVINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): GILBERTA VALDEVINO SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una: 21/05/2024 09:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os
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referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100854-69.2023.5.01.0025
RECLAMANTE GILBERTA VALDEVINO SILVA

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una: 21/05/2024 09:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de
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documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100253-29.2024.5.01.0025
RECLAMANTE RICARDO FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FIGUEIREDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): RICARDO FIGUEIREDO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 15/10/2024 11:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100253-29.2024.5.01.0025
RECLAMANTE RICARDO FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS

- AMBEV

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 15/10/2024 11:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se
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que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0101181-50.2019.5.01.0026
EXEQUENTE SILVESTRE BRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVESTRE BRAZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVESTRE BRAZ DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os EMBARGOS À EXECUÇÃO apresentados,

em 5 dias, nos termos do art. 884 da CLT, conforme despacho

ordenatório pautado no art. 162, §4º do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100867-68.2023.5.01.0025
RECLAMANTE RAIMUNDO OSCAR DA SILVA FILHO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)
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ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER TIJUCA

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO CONDOMINIO VENTURA
CORPORATE TOWERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO OSCAR DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): RAIMUNDO OSCAR DA SILVA FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 22/05/2024 09:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros
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advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101307-40.2018.5.01.0025
RECLAMANTE ADILZA DE CARVALHO NUNES

ADVOGADO NICOLA MANNA PIRAINO(OAB:
63627/RJ)

RECLAMADO SINDICATO TRABALHADORES
EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT
PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV
COMBUS ALTERN NO EST RJ

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILZA DE CARVALHO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): ADILZA DE CARVALHO NUNES

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 21/05/2024 09:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101307-40.2018.5.01.0025
RECLAMANTE ADILZA DE CARVALHO NUNES

ADVOGADO NICOLA MANNA PIRAINO(OAB:
63627/RJ)

RECLAMADO SINDICATO TRABALHADORES
EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT
PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV
COMBUS ALTERN NO EST RJ

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALHADORES EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV COMBUS ALTERN NO EST RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial
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DESTINATÁRIO(S): SINDICATO TRABALHADORES EMPR

PROPRIAS CONT IND TRANSP PETROLEO GAS MAT PRIMAS

DERIV PETROQ AFINS ENERG BIOMAS OUTR RENOV

COMBUS ALTERN NO EST RJ

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 21/05/2024 09:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101113-98.2022.5.01.0025
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO MEDEIROS DE

SOUZA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDRO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AUGUSTO MEDEIROS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): JOAO AUGUSTO MEDEIROS DE SOUZA

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 21/05/2024 10:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101113-98.2022.5.01.0025
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO MEDEIROS DE

SOUZA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDRO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência de Instrução Presencial

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) intimado(s) o(s) destinatário(s) acima para a Audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em que deverão comparecer

PARTES, TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is)

deverá(ão) dar ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo

indicados, bem como de que deveráprestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do C. TST,

mantidas as cominações anteriores,além de observar as instruções

que se seguem:

Instrução: 21/05/2024 10:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Todasas partes, advogados e testemunhas deverão comparecer

aosespaços disponibi l izados pelo Tribunal, munidos de

identif icação com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 25ª VT/RJ (Rua do

Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-

070).

OBS.: As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art.

133 da CF/88), devidamente cadastrados no PJe,devendo

providenciar a intimação de suas testemunhasna forma do art. 455

do CPC, de aplicação subsidiária.A notificação pela Secretaria da

Vara somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderar .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100859-91.2023.5.01.0025
RECLAMANTE IRISANGELA TEIXEIRA MARTINS

ADVOGADO RICARDO JOSE DA COSTA(OAB:
213776/RJ)

RECLAMADO CETOP CENTRO EDUCACIONAL
TOPAZIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISANGELA TEIXEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): IRISANGELA TEIXEIRA MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 21/05/2024 10:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no
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julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100860-76.2023.5.01.0025
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA BARROS

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA ROCHA(OAB:
169111/RJ)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO HAWK TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): LUCAS DA SILVA BARROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar
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ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 21/05/2024 10:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100860-76.2023.5.01.0025
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA BARROS

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA ROCHA(OAB:
169111/RJ)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO HAWK TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): EBAZAR.COM.BR. LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 21/05/2024 10:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100861-61.2023.5.01.0025
RECLAMANTE ERIKA ALVES DOS REIS

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO SELECTA REFEICOES SL LTDA
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ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA MARIA VIANNA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA ALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): ERIKA ALVES DOS REIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 21/05/2024 11:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100861-61.2023.5.01.0025
RECLAMANTE ERIKA ALVES DOS REIS

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO SELECTA REFEICOES SL LTDA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA MARIA VIANNA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELECTA REFEICOES SL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): SELECTA REFEICOES SL LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 21/05/2024 11:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados
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cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100864-16.2023.5.01.0025
RECLAMANTE ELISANGELA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): ELISANGELA LOPES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una: 21/05/2024 11:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.
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5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100864-16.2023.5.01.0025
RECLAMANTE ELISANGELA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una: 21/05/2024 11:20 horas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou
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pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100866-83.2023.5.01.0025
RECLAMANTE LARISSA CRISTINA DA MATTA

SANTOS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO DROGARIA PARANA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CRISTINA DA MATTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): LARISSA CRISTINA DA MATTA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 21/05/2024 12:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se
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que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101024-41.2023.5.01.0025
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANT ANA DE

LIMA

ADVOGADO MARCIO BRAGA(OAB: 144749/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SANT ANA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): MARCOS ANTONIO SANT ANA DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 22/05/2024 09:10 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no
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julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0101024-41.2023.5.01.0025
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANT ANA DE

LIMA

ADVOGADO MARCIO BRAGA(OAB: 144749/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

D E S T I N A T Á R I O ( S ) :  S O C I E D A D E  M I C H E L I N  D E

P A R T I C I P A C O E S  I N D U S T  E  C O M E R C I O  L T D A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 22/05/2024 09:10 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se
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que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100868-53.2023.5.01.0025
RECLAMANTE SAMARA RAQUEL BIBIANO SOUSA

ADVOGADO ERALDO HIPOLITO SANTOS DA
SILVA JUNIOR(OAB: 189980/RJ)

RECLAMADO ALDA DA GLORIA SANTOS NUNES

RECLAMADO DINIZ NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA RAQUEL BIBIANO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): SAMARA RAQUEL BIBIANO SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 22/05/2024 09:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de
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aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100870-23.2023.5.01.0025
RECLAMANTE MARCELO FABIO DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA
RIBAS(OAB: 235454/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FABIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): MARCELO FABIO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una: 22/05/2024 09:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.
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10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100870-23.2023.5.01.0025
RECLAMANTE MARCELO FABIO DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA
RIBAS(OAB: 235454/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una: 22/05/2024 09:40 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100871-08.2023.5.01.0025
RECLAMANTE DIEGO LUIZ SANTOS ALVES

ADVOGADO JULIANA DO COUTO GIFFONI
FONTES DA SILVA(OAB: 227427/RJ)

RECLAMADO EDINEA DE OLIVEIRA FERREIRA
SANTOS 92221548787

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LUIZ SANTOS ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): DIEGO LUIZ SANTOS ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 22/05/2024 10:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100871-08.2023.5.01.0025
RECLAMANTE DIEGO LUIZ SANTOS ALVES

ADVOGADO JULIANA DO COUTO GIFFONI
FONTES DA SILVA(OAB: 227427/RJ)

RECLAMADO EDINEA DE OLIVEIRA FERREIRA
SANTOS 92221548787

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEA DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS 92221548787

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA PRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): EDINEA DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS

92221548787

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA PRESENCIAL,  devendo comparecer  PARTES,

TESTEMUNHAS E ADVOGADOS, o(s) qual(is) deverá(ão) dar

ciência ao seu constituinte do dia e horário abaixo indicados, além

de observar as instruções que se seguem:

Una: 22/05/2024 10:00 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LOCAL DA AUDIÊNCIA: 25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º

andar - Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

OBS.: Os participantes deverão portar identificação com foto.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

4) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

5) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

6) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

7) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

8) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

Em havendo a  expressão "V IDEOCONFERÊNCIA" ,

descons iderá - la .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100872-90.2023.5.01.0025
RECLAMANTE FLAVIO JOSE SACRAMENTO

TORRES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JOSE SACRAMENTO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): FLAVIO JOSE SACRAMENTO TORRES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una: 22/05/2024 10:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.

LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações
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obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência

autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100872-90.2023.5.01.0025
RECLAMANTE FLAVIO JOSE SACRAMENTO

TORRES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência UNA HÍBRIDA

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima intimado(s) para a Audiência

UNA HÍBRIDA, o(s) qual(is) deverá(ão) dar ciência ao seu

constituinte do dia e horário abaixo indicados, além de observar as

instruções que se seguem:

Una: 22/05/2024 10:20 horas

25ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

1) PRESENCIALMENTE:Deverão comparecer aosespaços

disponibilizados pelo Tribunalas partes que não dispuserem de

meios tecnológicos para participar de forma telepresencial,ficando

facultado ao advogado acompanhar aquele que prestará

depoimento pessoal. Os participantes deverão portar identificação

com foto.
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LOCAL DA AUDIÊNCIA:

25ª VT/RJ (Rua do Lavradio, nº 132, 4º andar - Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20230-070).

2) TELEPRESENCIALMENTE:A audiência será realizada por meio

da ferramenta ZOOM CLOUD MEETINGS.Será necessária a

utilização de computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet

com câmera e microfone.Não é necessário o cadastramento prévio

nem a instalação de qualquer aplicativo, exceto se utilizados tablet

ou smartphone. Nestes casos, deverá ser feita a instalação do

aplicativo Zoom Meetings.

Eis os dados para acesso à sala virtual de reuniões da 25ª VT/RJ:

Link da reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt25rj?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00weWtXZ

z09

Outras formas de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7434329730?pwd=Sm9KT0U0c2RrOWpQd3ZBL00we

WtXZz09

ID da reunião:743 432 9730

Senha: 25VTRJ

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e o da RECLAMADA, no

julgamento da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão.

2) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados (art. 133

da CF/88), devidamente cadastrados no PJe, devendo providenciar

a intimação de suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC, de

aplicação subsidiária. A notificação pela Secretaria da Vara

somente ocorrerá na hipótese de não comparecimento da

testemunha à audiência, cumulada com a demonstração da

observância do artigo citado.

3) No caso de opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital, diga

a parte ré – se ainda não tiver se manifestado nos autos

expressamente –, no prazo de cinco dias, se concorda com a

modalidade, ressaltando-se que as intimaçõesSEMPRE ocorrerão

por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

4) Cabe ao Reclamante, após a apresentação dos documentos

(inclusive a CTPS), conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para a defesa ou o julgamento, os

referidos documentos serão desconsiderados pelo Juízo. O

Reclamante que pretender juntar documentos complementares

deverá fazê-lo em até 05 dias anteriores à audiência designada, a

fim de que a ré possa exercer plenamente seu direito de defesa,

observadas as regras mencionadas acima.

5) A defesa deverá ser juntada no sistema PJe-JT em até uma hora

antes do horário previsto para início da audiência, devendo os

documentos ser apresentados em arquivos individualizados,

agrupando-se os de mesma natureza, observado o limite de 3,0 MB

por arquivo. Os documentos suficientes para identificar o

representante legal da Reclamado, sócio, diretor ou empregado

registrado que tenha conhecimento do fato e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º, e CPC, art. 12 c/c art.

769), além da carta de preposto ou instrumento que lhe confie a

qualidade de representante da Reclamada, bem como contrato

social ou atos constitutivos da pessoa jurídica (CLT, art. 830),

deverão ser juntados eletronicamente ao processo, observando-se

que cabe à Reclamada, após a apresentação dos documentos que

acompanham a defesa, conferir se eles se encontram em ordem, na

posição correta que permita sua leitura nos monitores, legíveis e se

correspondem às legendas. Não será deferido prazo para adequá-

los e, no caso de prejuízo para o julgamento, os referidos

documentos serão desconsiderados pelo Juízo.

6) Fica a Reclamada, desde já, intimada de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com sua defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento e variação salarial do período trabalhado,

sob as penas da lei (art. 400 e incisos do CPC), bem como, em

sendo objeto do pedido, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ou

ACIDENTE DE TRABALHO, o PCMSO e PPRA, devidamente

atualizados, ou ainda o ASO, ciente de que sua não exibição,

idoneidade ou imprestabilidade implicará a garantia da verba

honorária.

7) A Reclamada deverá consultar o processo no prazo de cinco dias

antes da audiência designada com o propósito de verificar se foram

juntados documentos complementares pelo Reclamante, a fim de

exercer de forma plena seu direito de defesa. Fica a Reclamada

ciente de que ela não será intimada para a apresentação de

documentos complementares pelo Reclamante, uma vez que possui

acesso integral ao processo.

8) Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação dirigidas para outros

advogados.

9) Por motivo de já existir na atual versão do sistema PJe

ferramenta que permite a habilitação de advogados da Reclamada,

resta indeferido, desde já, qualquer requerimento para inclui-los.

10) A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS, plataforma de videoconferência
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autorizada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT),

conforme Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, que permite a

gravação do evento para posterior disponibilização no PJe Mídias.

11) Será necessário que os advogados, testemunhas e partes

utilizem computador (desktop ou notebook) ou celular/tablet com

câmera e microfone.

12) Ao acessar o sistema ZOOM, as partes, testemunhas e

advogados deverão manter o som e o vídeo desativados (ícone

vermelho ativo) até o início da audiência designada nos presentes

autos. Feito o pregão, todos poderão ativar o som e iniciar o vídeo.

13) Observem as partes que tanto poderão assistir a toda a reunião

(as demais audiências) como também entrar somente no horário

designado no PJe para sua audiência.

14) Não serão ouvidas testemunhas que, durante a audiência,

estejam em local que lhes permita escutar o depoimento das partes

e/ou das demais testemunhas (art. 456 do CPC), o que será

presumido como configurado caso elas estejam no mesmo local que

a parte, o advogado ou outra testemunha.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE DE ALBUQUERQUE E SILVA

Assessor

26ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0101025-23.2023.5.01.0026
RECLAMANTE LUANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BAR E BOTEQUIM ESPETTO
VALQUEIRE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E BOTEQUIM ESPETTO VALQUEIRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BAR E BOTEQUIM ESPETTO VALQUEIRE

LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado NOTIFICADO despacho que

segue:

"Recebo o recurso ordinário da parte autora. Ao(s) recorrido(s) por

edital. Prazo: 8 dias."

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100648-52.2023.5.01.0026
RECLAMANTE FREDSON SOARES DOURADO

ADVOGADO VINICIUS NEVES BOMFIM(OAB:
123482/RJ)

RECLAMADO DETALHES SERVICE LTDA - ME

PERITO ANGELICA FERNANDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DETALHES SERVICE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

O MM. Juiz da 26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificados(s)

DETALHES SERVICE LTDA - ME, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do despacho/ decisão / sentença

segue abaixo:

"Assiste razão ao autor em sua manifestação de ID c202b21.

intimem-se as partes corretamente, com o teor do despacho de ID

4fd541d:

"Fixo os honorários periciais em R$ 3.500,00, a serem pagos a final,

pela parte sucumbente.

Tendo em vista o laudo pericial anexado nesta data procedo ao

lançamento do alerta no PJe quanto ao recebimento dos honorários

do perito ao final(atualizado), pela parte sucumbente.

Ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo

comum de 10 dias, sendo a ré por edital.

Após, voltem conclusos.""

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100557-59.2023.5.01.0026
RECLAMANTE LUCAS THOMAZ GOMES DELFINO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54465c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos na AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por LUCAS THOMAZ GOMES DELFINO

em face de SENDAS DISTRIBUIDORA S/A nos termos da

fundamentação precedente que passa a integrar este dispositivo.

Condeno o autor em litigância de má-fé, no importe de 10% do valor

da causa.

Condeno a testemunha do autor à multa prevista no art. 793-D da

CLT, no importe de 5% do valor da causa.

Expeça-se ofício à Polícia Federal para que a testemunha da

parte autora seja investigada para apuração de possível crime

de falso testemunho, com cópia da ata de audiência deste

processo, Relatório RIOCARD, link de acesso para audiência

gravada da presente sentença.

Custas pelo autor, no importe de R$2.269,83, calculadas sobre o

valor da condenação ora estimado em R$ 113.491,73, dispensado

face a gratuidade de justiça.

Cumpra-se. Publique-se.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100557-59.2023.5.01.0026
RECLAMANTE LUCAS THOMAZ GOMES DELFINO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS THOMAZ GOMES DELFINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54465c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos na AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por LUCAS THOMAZ GOMES DELFINO

em face de SENDAS DISTRIBUIDORA S/A nos termos da

fundamentação precedente que passa a integrar este dispositivo.

Condeno o autor em litigância de má-fé, no importe de 10% do valor

da causa.

Condeno a testemunha do autor à multa prevista no art. 793-D da

CLT, no importe de 5% do valor da causa.

Expeça-se ofício à Polícia Federal para que a testemunha da

parte autora seja investigada para apuração de possível crime

de falso testemunho, com cópia da ata de audiência deste

processo, Relatório RIOCARD, link de acesso para audiência

gravada da presente sentença.

Custas pelo autor, no importe de R$2.269,83, calculadas sobre o

valor da condenação ora estimado em R$ 113.491,73, dispensado

face a gratuidade de justiça.

Cumpra-se. Publique-se.

    GUILHERME DA SILVA GONCALVES CERQUEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100431-43.2022.5.01.0026
RECLAMANTE BIANCA FRAGOSO FERNANDES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e84ed4

proferido nos autos.

Vistos etc,

Consulta por mim realizada de ofício no PREVJUD revelou vínculo

ativo no Santander desde 01 de fevereiro de 2024, com

remuneração de R$ 6.700,00 mensais.

Assim sendo, a declaração de pobreza juntada com a exordial não

se sustenta.

O demandante deverá provar de forma CABAL sua pobreza em 5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3611
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

dias úteis, sob pena de indeferimento da justiça gratuita.

Esclareço a todos que já houve 3 adiamentos anteriores e que o

processo integra a META do CNJ.

Nesse contexto, será acionado o SISBAJUD na audiência de

amanha em relação a testemunhas faltantes, na esteira do art. 730

da CLT.

Será adotado extremo rigor com pedidos de adiamento e caso haja

testemunhas presentes, a audiência será eventualmente fracionada

e serão ouvidos os presentes.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100431-43.2022.5.01.0026
RECLAMANTE BIANCA FRAGOSO FERNANDES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
222633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA FRAGOSO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e84ed4

proferido nos autos.

Vistos etc,

Consulta por mim realizada de ofício no PREVJUD revelou vínculo

ativo no Santander desde 01 de fevereiro de 2024, com

remuneração de R$ 6.700,00 mensais.

Assim sendo, a declaração de pobreza juntada com a exordial não

se sustenta.

O demandante deverá provar de forma CABAL sua pobreza em 5

dias úteis, sob pena de indeferimento da justiça gratuita.

Esclareço a todos que já houve 3 adiamentos anteriores e que o

processo integra a META do CNJ.

Nesse contexto, será acionado o SISBAJUD na audiência de

amanha em relação a testemunhas faltantes, na esteira do art. 730

da CLT.

Será adotado extremo rigor com pedidos de adiamento e caso haja

testemunhas presentes, a audiência será eventualmente fracionada

e serão ouvidos os presentes.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100616-86.2019.5.01.0026
RECLAMANTE ROSA MARIA DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO LUIZ ALFREDO LOUREIRO(OAB:
221877/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CULTURA E
EDUCACAO TANCREDO NEVES
ACETAN

ADVOGADO FLAVIO TORRES NUNES(OAB:
127988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DE FREITAS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

HERMINIA DE FREITAS ERTHAL

TESTEMUNHA MARIA CRISTINA PEREIRA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DE FREITAS NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA PEREIRA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA PEREIRA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUCIA PEREIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA DE CARVALHO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7dcd71

proferida nos autos.

DECISÃO

Em relação à manifestação da exequente (ID c31288b), requerendo

a reclassificação na ordem de arrecadação de valores, explico que

a prioridade prevista no Estatuto do Idoso (art. 71) diz respeito à

tramitação dos processos e procedimentos e à execução dos atos e

diligências judiciais. Todavia, não lhe garante prioridade na ordem

de arrecadação de valores, pois esta é feita pela ordem de

anterioridade da penhora. Nada a deferir, portanto.

Dê-se ciência à exequente, sobrestando-se o feito até a finalização

da arrecadação.

dm

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100069-07.2023.5.01.0026
RECLAMANTE ROBERTO SILVA

ADVOGADO JAIME DE JESUS SANTOS(OAB:
62923/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO BARRA
PALACE HOTEL RESIDENCIA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

PERITO ADRIANA VALERIA GUIDA FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4b8f92

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Notifique-se o autor para que esclareça sobre os dados de agência

e nº de conta bancária indicados em ID 39e0f37; prazo: 48 horas.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100561-96.2023.5.01.0026
RECLAMANTE EDILAINE CUSTODIO FERREIRA

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO JA PIZZAIOLOS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE LIMA
SANTOS(OAB: 20605/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JA PIZZAIOLOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90ac5d5

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Recebo o agravo de instrumento da parte autora.

Notifique-se a parte contrária para, querendo, contraminutar o

agravo de instrumento e apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário. Prazo: 8 dias.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100878-65.2021.5.01.0026
RECLAMANTE THIAGO VIANNA TEIXEIRA

ADVOGADO YASMIN ARAUJO VALERIO DE
SOUZA(OAB: 178361/RJ)

RECLAMADO UNIX COMERCIO E REPARACAO
AUTOMOTIVA LTDA - EPP

ADVOGADO silvio domingos gonçalves
fernandes(OAB: 140870/RJ)

ADVOGADO FLAVIO COIMBRA DE
ALCANTARA(OAB: 122588/RJ)

TESTEMUNHA Sebastião Gomes da Silva Junior

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO VIANNA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8019b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação à manifestação do exequente (ID 6ddad91), verifico que

o Juízo não se encontra garantido, tampouco fluido o prazo para

oposição de incidentes contra a execução. Nada a deferir.

Aguarde-se a audiência de conciliação já designada.

dm

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101006-22.2020.5.01.0026
RECLAMANTE RHUANNA MAYARA DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO ROSINEIA MARTINS DE RESENDE

RECLAMADO ESHTAR COMERCIO DE CALCADOS
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IMAD GERGES ABI GHOSN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHUANNA MAYARA DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48cbe4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação à manifestação ID 4ed1672, intime-se a exequente para

ciência das informações da JUCERJA anexadas, bem como para

apontar meios objetivos para prosseguimento.

Prazo: 8 dias.

dm

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100406-35.2019.5.01.0026
RECLAMANTE ADRIANO GAMA ALVES

ADVOGADO ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES
DE AZEVEDO(OAB: 76206/RJ)

ADVOGADO DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 160146/RJ)

ADVOGADO VERA MARIA CHAVES DE AZEVEDO
TECLES(OAB: 126573/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bf762b

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Recebo o recurso ordinário da parte autora e o da parte ré. Ao(s)

recorrido(s). Prazo: 8 dias.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100406-35.2019.5.01.0026
RECLAMANTE ADRIANO GAMA ALVES

ADVOGADO ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES
DE AZEVEDO(OAB: 76206/RJ)

ADVOGADO DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 160146/RJ)

ADVOGADO VERA MARIA CHAVES DE AZEVEDO
TECLES(OAB: 126573/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GAMA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bf762b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Recebo o recurso ordinário da parte autora e o da parte ré. Ao(s)

recorrido(s). Prazo: 8 dias.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100382-65.2023.5.01.0026
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DA SILVA

MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MAGALHAES(OAB:
182485/RJ)

ADVOGADO MARCIA REGINA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 204145/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 75299/RJ)

RECLAMADO GGP ALUGUEL E TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA LEMOS(OAB:
186691/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA MIRANDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faea350

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1. Recebo os embargos de declaração da parte reclamada. Em

razão do disposto no artigo 897-A§2º da CLT, com a redação

conferida pela Lei 13.015/14, dê-se vista à(s) parte(s) adversas

(embargados). Prazo: 5 dias.

2. Decorrido o prazo, autos conclusos para decisão dos embargos

declaratórios.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100134-36.2022.5.01.0026
RECLAMANTE SERGIO TEIXEIRA SAMPAIO

ADVOGADO ROSA MARIA MACHADO DE PAIVA
BRITO(OAB: 37757/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO POLO RIO DE CINE
VIDEO E COMUNICACAO-RIOCOM

ADVOGADO KATRINE QUINTANILHA
FONTES(OAB: 183036/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO POLO RIO DE CINE VIDEO E COMUNICACAO-
RIOCOM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423c1a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da executada (ID e21199c) comprovando o

recolhimento de custas (R$ 560,00, ID 9c646d8) e contribuição

previdenciária (R$ 1.926,57, ID 5f60543), cancelo neste ato a

reiteração de penhora de valores no SISBAJUD.

Encaminhe-se à Contadoria para verificar acerca da transferência

do valor de R$ 1.926,5 penhorado para liberação em favor da

executada.

dm

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101017-46.2023.5.01.0026
RECLAMANTE GUSTAVO ARRUDA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ESTARELA MAIA BRAVO
MENDES(OAB: 378606/SP)

RECLAMADO BANGU ATLETICO CLUBE

ADVOGADO TIAGO REIS COELHO AMARO(OAB:
134610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ARRUDA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 554bdb1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1. Recebo os embargos de declaração da parte reclamada. Em

razão do disposto no artigo 897-A§2º da CLT, com a redação

conferida pela Lei 13.015/14, dê-se vista à(s) parte(s) adversas

(embargados). Prazo: 5 dias.

2. Decorrido o prazo, autos conclusos para decisão dos embargos

declaratórios.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100027-60.2020.5.01.0026
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA GOIS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO REDENTOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db93959

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA - PJE

1) HOMOLOGO, por adequados à coisa julgada, os cálculos da

parte autora anexados em ID 254bfe2 , no valor total de R$

26.600,79, sendo: R$ 21.214,39– autor(a); R$ 5.386,40 – INSS.

2) Intimem-se as partes, podendo se manifestar em 5 dias.

3) Decorrendo o prazo, tendo em vista que a ré encontra-se inscrita

no Regime Especial de Execução Forçada - REEF deste Tribunal,

informe-se a CAEX acerca do valor total do débito acima indicado,

para fins de habilitação junto ao processo piloto 0100316-

44.2017.5.01.0043.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100027-60.2020.5.01.0026
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA GOIS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA GOIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db93959

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA - PJE

1) HOMOLOGO, por adequados à coisa julgada, os cálculos da

parte autora anexados em ID 254bfe2 , no valor total de R$

26.600,79, sendo: R$ 21.214,39– autor(a); R$ 5.386,40 – INSS.

2) Intimem-se as partes, podendo se manifestar em 5 dias.

3) Decorrendo o prazo, tendo em vista que a ré encontra-se inscrita

no Regime Especial de Execução Forçada - REEF deste Tribunal,

informe-se a CAEX acerca do valor total do débito acima indicado,

para fins de habilitação junto ao processo piloto 0100316-

44.2017.5.01.0043.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100293-81.2019.5.01.0026
RECLAMANTE HELIO ROBERTO DE SOUZA

FERNANDES

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

ADVOGADO Eliane Andre Lemos Lorega
Guimarães(OAB: 114611/RJ)

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

RECLAMADO DGB PARTICIPACOES -
DISTRIBUICAO GEOGRAFICA DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3615
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO TREELOG S.A. - LOGISTICA E
DISTRIBUICAO

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO TEX COURIER S.A

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO ABRIL COMUNICACOES S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO DINAP - DISTRIBUIDORA NACIONAL
DE PUBLICACOES LTDA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

TESTEMUNHA Rosineide de Fátima França

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ROBERTO DE SOUZA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40d749c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação à manifestação ID 142c527, inicialmente intime-se o

exequente para informar ao juízo o valor já recebido no juízo

falimentar.

Prazo: 5 dias.

dm

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100449-98.2021.5.01.0026
RECLAMANTE EDUARDO LIMA MOREIRA

ADVOGADO GIANA CARLA SILVA VIEIRA(OAB:
204827/RJ)

ADVOGADO AUREA BARBOSA ANGELIM(OAB:
206574/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e92862

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Em vista do acordo homologado (ID 9bb2c1d), dê-se ciência às

partes que serão liberadosos seguintes valores, sendo que o autor

e seu patrono deverão informar, em 48 horas, dados de contas

bancárias de sua titularidade para fim de transferência:

Conta CEF 2890/042/02194215-4

R$ 29.770,78 SEM acréscimos – ao autor;•

R$ 3.405,89 SEM acréscimos – ao patrono do autor;•

R$ 1.681,84 SEM acréscimos – ao INSS.•

Com a informação dos dados, voltem conclusos para análise e

determinação da expedição do(s) respectivo(s) alvará(s).

rf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100449-98.2021.5.01.0026
RECLAMANTE EDUARDO LIMA MOREIRA

ADVOGADO GIANA CARLA SILVA VIEIRA(OAB:
204827/RJ)

ADVOGADO AUREA BARBOSA ANGELIM(OAB:
206574/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e92862

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Em vista do acordo homologado (ID 9bb2c1d), dê-se ciência às

partes que serão liberadosos seguintes valores, sendo que o autor

e seu patrono deverão informar, em 48 horas, dados de contas

bancárias de sua titularidade para fim de transferência:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Conta CEF 2890/042/02194215-4

R$ 29.770,78 SEM acréscimos – ao autor;•

R$ 3.405,89 SEM acréscimos – ao patrono do autor;•

R$ 1.681,84 SEM acréscimos – ao INSS.•

Com a informação dos dados, voltem conclusos para análise e

determinação da expedição do(s) respectivo(s) alvará(s).

rf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100449-98.2021.5.01.0026
RECLAMANTE EDUARDO LIMA MOREIRA

ADVOGADO GIANA CARLA SILVA VIEIRA(OAB:
204827/RJ)

ADVOGADO AUREA BARBOSA ANGELIM(OAB:
206574/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LIMA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e92862

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Em vista do acordo homologado (ID 9bb2c1d), dê-se ciência às

partes que serão liberadosos seguintes valores, sendo que o autor

e seu patrono deverão informar, em 48 horas, dados de contas

bancárias de sua titularidade para fim de transferência:

Conta CEF 2890/042/02194215-4

R$ 29.770,78 SEM acréscimos – ao autor;•

R$ 3.405,89 SEM acréscimos – ao patrono do autor;•

R$ 1.681,84 SEM acréscimos – ao INSS.•

Com a informação dos dados, voltem conclusos para análise e

determinação da expedição do(s) respectivo(s) alvará(s).

rf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100278-73.2023.5.01.0026
RECLAMANTE MARCELE DE AVELAR

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO GRUPO HRC RN PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO MF SOLUCOES INTERACOES EIRELI

RECLAMADO HR CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELE DE AVELAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c6a37

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação à manifestação ID d067eff, conforme explicitado pela

instituição financeira no ID 9f20ffa, não há valores disponíveis para

transferência ao juízo, sendo que a eventual devolução de cotas

consorciais já bloqueadas somente ocorre após o sorteio ou o

encerramente do grupo, cuja assembleia está prevista para o ano

de 2034. Nada a deferir no aspecto.

Renovo neste ato a penhora online - SISBAJUD (teimosinha) - em

face dos executados pelo valor total da execução - R$ 25.831,58

(ID 5e5e126).

Aguarde-se por 30 dias.

dm

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100731-68.2023.5.01.0026
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO SARMENTO DIAS

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO TRIP COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIP COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e43d087

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Recebo o recurso ordinário da parte autora. Ao(s) recorrido(s).

Prazo: 8 dias.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100759-70.2022.5.01.0026
RECLAMANTE FRANCISCO VINICIOS FERREIRA

DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDER DOS SANTOS(OAB:
86959/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VINICIOS FERREIRA DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3165f0

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA - PJE

1) HOMOLOGO, por adequados à coisa julgada, os cálculos da

parte autora anexados em ID 073a7d9, no valor total de R$

13.088,83, sendo: R$ 11.037,14 – autor(a); R$ 1.124,62–

honorários de sucumbência (devidos pela ré); R$ 927,07 – INSS.

2) Convolo em penhora o(s) saldo(s) atualizado(s) do(s) depósito(s)

de ID 365dbe2 (R$ 12.644,11).

3) Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento da diferença

no valor de R$444,72, em 15 dias, na forma do art.523 do CPC,

através de depósito judicial junto à CEF (ag. 2890).

4) Decorrido o prazo sem pagamento, dê-se início à execução, com

a inclusão da executada no BNDT, CNIB e SERASA JUD, além do

bloqueio do valor devido via SISBAJUD.

rf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100759-70.2022.5.01.0026
RECLAMANTE FRANCISCO VINICIOS FERREIRA

DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDER DOS SANTOS(OAB:
86959/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3165f0

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA - PJE

1) HOMOLOGO, por adequados à coisa julgada, os cálculos da

parte autora anexados em ID 073a7d9, no valor total de R$

13.088,83, sendo: R$ 11.037,14 – autor(a); R$ 1.124,62–

honorários de sucumbência (devidos pela ré); R$ 927,07 – INSS.

2) Convolo em penhora o(s) saldo(s) atualizado(s) do(s) depósito(s)

de ID 365dbe2 (R$ 12.644,11).

3) Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento da diferença

no valor de R$444,72, em 15 dias, na forma do art.523 do CPC,

através de depósito judicial junto à CEF (ag. 2890).

4) Decorrido o prazo sem pagamento, dê-se início à execução, com

a inclusão da executada no BNDT, CNIB e SERASA JUD, além do

bloqueio do valor devido via SISBAJUD.

rf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100456-22.2023.5.01.0026
RECLAMANTE ADRIANA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO NAYARA DIAS CARDOSO
PORTOCARRERO(OAB: 17846-O/MT)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO ROSANGELA AMANCIO GOMES
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 042e847

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Às partes para razões finais no prazo comum de 10 dias.

Decorrido o prazo, remeta-se à conclusão para julgamento.

rc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100456-22.2023.5.01.0026
RECLAMANTE ADRIANA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO NAYARA DIAS CARDOSO
PORTOCARRERO(OAB: 17846-O/MT)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO ROSANGELA AMANCIO GOMES
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BARBOSA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 042e847

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Às partes para razões finais no prazo comum de 10 dias.

Decorrido o prazo, remeta-se à conclusão para julgamento.

rc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100119-55.2023.5.01.0051
RECLAMANTE JOAO CANDIDO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA PFALTZGRAFF
RIBEIRO(OAB: 98215/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA LIPI RIO DE
FRUTAS LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
FLAFELUC LTDA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7c874d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Deixo de receber o recurso ordinário do autor por deserto, eis que

não comprovou o recolhimento das custas processuais. Intime-se.

Prazo: 8 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100728-16.2023.5.01.0026
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO REZENDE DA

COSTA

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d8f785

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Recebo o recurso ordinário da parte autora e da parte ré. Ao(s)

recorrido(s). Prazo: 8 dias.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100728-16.2023.5.01.0026
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO REZENDE DA

COSTA

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO REZENDE DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d8f785

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Recebo o recurso ordinário da parte autora e da parte ré. Ao(s)

recorrido(s). Prazo: 8 dias.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101236-59.2023.5.01.0026
RECLAMANTE JUMARA VITORIA PEREIRA

BAPTISTA

ADVOGADO CINTIA VANESSA DO ROSARIO
DIAS RODRIGUES(OAB: 248640/RJ)

RECLAMADO CLINICA PRIME SPA LTDA

ADVOGADO FELIPE CARREGAL
SZTAJNBOK(OAB: 161744/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUMARA VITORIA PEREIRA BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06a0b47

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao autor do despacho de ID 7cc0bd7:

"Vista à parte autora para manifestação acerca da defesa,

documentos e da eventual proposta de acordo por 5 (cinco) dias

úteis, devendo ainda dizer se pretende produzir prova oral ou

pericial, justificando-a amiúde em caso positivo.

Após, inclua-se o feito em pauta, desde que não haja outra

providência a ser tomada."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100612-10.2023.5.01.0026
RECLAMANTE THAYNAN SCALIA

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO QUALICORP S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNAN SCALIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19d8591

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defiro a dilação de prazo requerida pela autora, por 24 horas. Int.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100650-22.2023.5.01.0026
RECLAMANTE GABRIEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39d7d5a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1. Recebo os embargos de declaração da parte reclamada. Em

razão do disposto no artigo 897-A§2º da CLT, com a redação

conferida pela Lei 13.015/14, dê-se vista à(s) parte(s) adversas

(embargados). Prazo: 5 dias.

2. Decorrido o prazo, autos conclusos para decisão dos embargos

declaratórios.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100795-15.2022.5.01.0026
REQUERENTE MARISTELA DA SILVA LOURENCO

PIMENTEL

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA DA SILVA LOURENCO PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 867af5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação à manifestação da exequente (ID 9197768), as medidas

pretendidas não revelam efetividade. Nada a deferir por ora.

Intime-se a exequente para ciência do relatório da pesquisa ao

SNIPER anexado no ID daa3cdd, e para apontar meios objetivos

para prosseguimento da execução, além de informar se pretende

requerer a Desconsideração da Personalidade Jurídica, caso as

ferramentas não tenham sucesso, devendo indicar o nome do titular

da executada que deseja ver no polo passivo.

Prazo: 8 dias.

dm

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100383-50.2023.5.01.0026
RECLAMANTE OTAVIO CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA CORREA CABRAL LE
SÉNÉCHAL SALATINO(OAB:
156806/RJ)

RECLAMANTE OTAVIO CASTRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO CONSORCIO SERRA DAS ARARAS
RIO

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO LIGHT ENERGIA S.A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CGGC CONSTRUTORA DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SERRA DAS ARARAS RIO

  - LIGHT ENERGIA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f09a91

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1. Recebo os embargos de declaração da terceira interessada

CGGC Construtora. Em razão do disposto no artigo 897-A§2º da

CLT, com a redação conferida pela Lei 13.015/14, dê-se vista à(s)

parte(s) adversas (embargados). Prazo: 5 dias.

2. Decorrido o prazo, autos conclusos para decisão dos embargos

declaratórios.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100383-50.2023.5.01.0026
RECLAMANTE OTAVIO CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA CORREA CABRAL LE
SÉNÉCHAL SALATINO(OAB:
156806/RJ)

RECLAMANTE OTAVIO CASTRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO CONSORCIO SERRA DAS ARARAS
RIO

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO LIGHT ENERGIA S.A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CGGC CONSTRUTORA DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO CASTRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f09a91

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1. Recebo os embargos de declaração da terceira interessada

CGGC Construtora. Em razão do disposto no artigo 897-A§2º da

CLT, com a redação conferida pela Lei 13.015/14, dê-se vista à(s)

parte(s) adversas (embargados). Prazo: 5 dias.

2. Decorrido o prazo, autos conclusos para decisão dos embargos

declaratórios.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100579-14.2023.5.01.0222
RECLAMANTE JOELMA BENTO DA SILVA

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO B7 EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LARISSA BUSTAMANTE LIMA(OAB:
207078/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA BENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b04852

proferido nos autos.

Despacho - PJe

Designo data para realização de audiência UNA PRESENCIAL:

Una - Sala "VT26RJ - Sala Principal": 01/07/2024 08:00

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 4º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

A audiência será UNA, na modalidade PRESENCIAL, devendo as

partes comparecer pessoalmente, sob pena de confissão.

Em função do princípio da transparência, informo aos presentes as

seguintes regras da audiência:

Testemunhas virão na forma do art. 455 do CPC, devendo o

advogado juntar não apenas a prova da intimação (por

telegrama, Whatsapp, e-mail ou outro meio idôneo) no prazo de

até 3 dias úteis antes da audiência, mas também o

comprovante de recebimento da intimação ;

1.

Gozo de férias ou recusa do empregador não são justificativas

para a ausência de testemunhas;

2.

A audiência NÃO será fracionada, ou seja, todas as provas

serão produzidas em uma única audiência, podendo o advogado,

se preferir, manifestar-se sobre defesa e documentos em sede

de razões finais.

3.

Se houver necessidade de prova pericial (insalubridade,

periculosidade ou doença ocupacional), será esgotada a colheita

da prova oral na audiência UNA e ao final será determinada a

realização da perícia.

4.

Documentos que forem juntados “tombados”, dificultando a

correta visualização, em desacordo com Resolução do CSJT,

serão sumariamente excluídos do processo.

5.

rc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100579-14.2023.5.01.0222
RECLAMANTE JOELMA BENTO DA SILVA

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO B7 EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LARISSA BUSTAMANTE LIMA(OAB:
207078/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B7 EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b04852

proferido nos autos.

Despacho - PJe

Designo data para realização de audiência UNA PRESENCIAL:

Una - Sala "VT26RJ - Sala Principal": 01/07/2024 08:00

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 4º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

A audiência será UNA, na modalidade PRESENCIAL, devendo as

partes comparecer pessoalmente, sob pena de confissão.

Em função do princípio da transparência, informo aos presentes as

seguintes regras da audiência:

Testemunhas virão na forma do art. 455 do CPC, devendo o

advogado juntar não apenas a prova da intimação (por

telegrama, Whatsapp, e-mail ou outro meio idôneo) no prazo de

até 3 dias úteis antes da audiência, mas também o

comprovante de recebimento da intimação ;

1.

Gozo de férias ou recusa do empregador não são justificativas

para a ausência de testemunhas;

2.

A audiência NÃO será fracionada, ou seja, todas as provas

serão produzidas em uma única audiência, podendo o advogado,

se preferir, manifestar-se sobre defesa e documentos em sede

de razões finais.

3.

Se houver necessidade de prova pericial (insalubridade,

periculosidade ou doença ocupacional), será esgotada a colheita

da prova oral na audiência UNA e ao final será determinada a

realização da perícia.

4.

Documentos que forem juntados “tombados”, dificultando a

correta visualização, em desacordo com Resolução do CSJT,

serão sumariamente excluídos do processo.

5.

rc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100441-19.2024.5.01.0026
RECLAMANTE JOSE LUIZ VIEIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ VIEIRA DE SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa3742

proferido nos autos.

Despacho - PJe

Designo data para realização de audiência UNA PRESENCIAL:

Una - Sala "VT26RJ - Sala Principal": 01/07/2024 08:10

26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 4º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

A audiência será UNA, na modalidade PRESENCIAL, devendo as

partes comparecer pessoalmente, sob pena de confissão.

Em função do princípio da transparência, informo aos presentes as

seguintes regras da audiência:

Testemunhas virão na forma do art. 455 do CPC, devendo o

advogado juntar não apenas a prova da intimação (por

telegrama, Whatsapp, e-mail ou outro meio idôneo) no prazo de

até 3 dias úteis antes da audiência, mas também o

comprovante de recebimento da intimação ;

1.

Gozo de férias ou recusa do empregador não são justificativas

para a ausência de testemunhas;

2.

A audiência NÃO será fracionada, ou seja, todas as provas

serão produzidas em uma única audiência, podendo o advogado,

se preferir, manifestar-se sobre defesa e documentos em sede

de razões finais.

3.

Se houver necessidade de prova pericial (insalubridade,

periculosidade ou doença ocupacional), será esgotada a colheita

da prova oral na audiência UNA e ao final será determinada a

realização da perícia.

4.

Documentos que forem juntados “tombados”, dificultando a

correta visualização, em desacordo com Resolução do CSJT,

serão sumariamente excluídos do processo.

5.

Nos autos da CONSULTA ADMINISTRATIVA (1680) Nº 0000077-

85.2023.2.00.0500, que tramita na Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a ministra corregedora, Exma. DORA MARIA DA COSTA,

assim se manifestou sobre o tema:

“Muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de
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processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC".

Em outras palavras, a Corregedora Geral da Justiça do Trabalho

definiu de modo claro que processos que correm no Juízo 100%

digital podem ter audiências presenciais, a depender de

necessidade avaliada pelo juiz que conduz a instrução.

Como no presente caso há inúmeros pedidos e a matéria demanda

ampla produção de prova (inclusive oral), determino que a audiência

seja realizada no modo PRESENCIAL.

Esclareço, desde já, que a entrada de participantes no ZOOM será

solenemente ignorada por este Juízo para todos os fins.

rc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100038-50.2024.5.01.0026
RECLAMANTE PAULO SERGIO COSTA SANTOS

ADVOGADO BRAULIO MENDES DA SILVA E
SANTOS(OAB: 229846/RJ)

ADVOGADO BRAULINO DA SILVA E
SANTOS(OAB: 85922/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO BRT RIO S.A.

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0475b9

proferido nos autos.

Renove-se a intimação ao autor do despacho de ID f8ea7bb:

"Vista à parte autora para manifestação acerca das defesas,

documentos e da eventual proposta de acordo por 5 (cinco) dias

úteis, devendo ainda dizer se pretende produzir prova oral ou

pericial, justificando-a amiúde em caso positivo.

Após, inclua-se o feito em pauta, desde que não haja outra

providência a ser tomada."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100620-84.2023.5.01.0026
RECLAMANTE MELISSA COSTA ALVES PUJOL

ADVOGADO VITORIA VIANNA BUARQUE(OAB:
231436/RJ)

ADVOGADO TAIANE BASTOS MAYAL(OAB:
227979/RJ)

RECLAMADO J.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAM DE MOURA
JUNIOR(OAB: 101708/PR)

ADVOGADO OSCAR SILVERIO DE SOUZA(OAB:
16067/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISSA COSTA ALVES PUJOL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b306dfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE-JT

MELISSA COSTA ALVES PUJOLajuizou ação trabalhista em

desfavor deJ.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDApelos fatos e fundamentos

declinados na exordial.

Relatório dispensado na forma do art. 852-I da CLT. Passo a

decidir.

FUNDAMENTOS

Aplicação da Lei n. 13.467/2017. No que tange às normas de

direito material, a aplicação da Reforma Trabalhista se dará a partir

de 11/11/2017, data do início da sua vigência, respeitado o ato

jurídico perfeito e direito adquirido (art. 5º, XXXVI da CRFB/88).
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Nesse sentido, seguem precedentes do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Nesse contexto,

considerando que o contrato de trabalho abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicado a nova

legislação, de maneira que, para os créditos posteriores a

11/11/2017, incide a nova redação do art. 2º, § 2º, da CLT, em

observância ao princípio do tempus regit actum. Nesse contexto,

tendo sido evidenciada pelo Regional a existência de coordenação

entre as reclamadas, correta a decisão agravada ao manter a

responsabilidade solidária quanto aos créditos trabalhistas devidos

a partir de 11/11/2017. Agravo não provido. (TST-Ag-RR-10800-

80.2020.5.03.0001, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em

7/6/2023. Informativo n. 274)

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. SUPRESSÃO DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. HORAS EXTRAS. EFEITOS DO ART. 71, §4.º, DA CLT.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 1. Sobre o intervalo em questão,

esta Corte Superior tem entendimento firmando, em período anterior

à Lei 13.467/2017, que no caso de não fruição do intervalo para

recuperação térmica, o tempo deve ser pago como hora

extraordinária, observado o art. 71, §4.º, da CLT. 2. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova redação estabelece que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, de forma indenizatória, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST-RRAg-1000190-57.2021.5.02.0024,

8ª Turma, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, julgado em 16/8/2022.

Informativo n. 259)

Quanto às normas de natureza processual, incide a teoria do

isolamento dos atos processuais (art. 14 do CPC) e a máxima do

tempus regit actum, de modo que a aplicação do novel regramento

será observado por este magistrado de acordo com o momento em

que cada ato processual for praticado.

Justiça gratuita. A Lei n. 13.467/2017 alterou a redação do §3º do

art. 790 CLT e acrescentou mais um parágrafo, alterando os

critérios para concessão da gratuidade de justiça. Vejamos:

Art. 790. (...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Trata-se de norma de natureza processual, logo, de incidência

imediata, com espeque na teoria do isolamento dos atos

processuais (inteligência do arts. 14 e 1.046 do NCPC, art. 2º do

CPP e Súmula n. 509 do STF).

Mediante aplicação supletiva do art. 99, §3º do CPC c/c art. 14, §2º

da Lei n. 5.584/70 e Súmula n. 463 do TST, cumpre presumir a

hipossuficiência da pessoa física mediante simples declaração,

ressalvado o disposto no art. 99, §2º do CPC, que atrai as

disposições do §3º, in fine e §4º do art. 790 da CLT.

Esse é o entendimento assente do TST, conforme precedente

abaixo da SBDI-I:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.o 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3o e 4o, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.o
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13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da

insuficiência econômica da parte - presumida nas hipóteses em que

evidenciada a percepção de salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, ou passível de demonstração pela

comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.o 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3o, do Código de Processo Civil e 1o da Lei n.o 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.o 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.o 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.o 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. (TST, E- RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT07/10/2022)

Mera impugnação genérica, sem provas contundentes, não se

presta a afastar a aludida presunção.

Pelo exposto, diante da afirmação aposta na exordial, concedo o

benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Incidência do art. 492 do CPC. A exigência de indicação dos

valores dos pedidos, nos moldes do art. 840, §1º da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017, diz respeito a mera estimativa para fins de

apuração do valor da causa e, por conseguinte, do respectivo rito,

sendo inviável impor à parte que proceda à liquidação prévia das

suas pretensões, consoante dispõe o art. 12, § 2º, da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

Não há, pois, que se falar em restrição da condenação aos valores

indicados na petição inicial, sob pena de limitar o próprio direito de

ação.

Assim caminha a jurisprudência pacífica do TST:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...] 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as

exigências do art. 840, § 1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e

492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula

precedentes no sentido de que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do

TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, § 1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº
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41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos. (TST -

Emb-RR: 0000555-36.2021.5.09.0024, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

07/12/2023)

Afasto, portanto, a aplicação do art. 492 do CPC.

Rescisão indireta e garantia no emprego.O trabalhador pode

considerar extinto o contrato de trabalho, nos moldes do art. 483 da

CLT, em caso de conduta ilícita e reprovável do empregador, que

importe em desrespeito a direito individual ou inescusável

descumprimento de obrigação legal ou contratual.

Para tanto, é necessário que o empregador tenha perpetrado

inequívoca falta grave, capaz de inviabilizar a continuidade do

vínculo empregatício.

A obrigação de recolhimento de FGTS decorre de lei e se aplica ao

contrato de trabalho, por força do art. 15, da Lei 8.036/90, litteris:

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores

ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em

conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito)

por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os

arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a

Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº

4.749, de 12 de agosto de 1965.

Trata-se de obrigação continuada e o seu inadimplemento pode se

dar mês a mês e, quando isso ocorre, revela a habitualidade do

descumprimento da obrigação legal por parte do empregador.

Vale frisar que a regularidade dos depósitos do FGTS interessa não

apenas ao empregado, mas também ao sistema que utiliza os

respectivos recursos em políticas sociais.

Portanto, o não recolhimento, ou o recolhimento irregular, da verba

indicada implica em falta grave do empregador, na forma do art.

483, d, da CLT.

A jurisprudência do TST é pacífica:

RECURSO DE REVISTA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 E REGIDO PELO CPC/2015 E PELA IN Nº

40/2016 DO TST. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. POSSIBILIDADE. Na hipótese, é

incontroverso que o reclamado deixou de recolher os depósitos do

FGTS. No entender do Tribunal Regional do Trabalho, entretanto,

isso não seria motivo suficiente para justificar a rescisão indireta.

Não há dúvida, portanto, de que o descumprimento patronal em

relação à obrigação de recolher o FGTS está comprovado, o que é

grave o suficiente para o reconhecimento da rescisão indireta, nos

termos do artigo 483, alínea d, da CLT (Precedentes). Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 1566-65.2015.5.02.0005 , Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

27/02/2019, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/03/2019)

(...) II - RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS. A Corte

Regional reformou a r. sentença que indeferiu o pleito referente ao

reconhecimento da rescisão indireta e consequente indenização,

em face da ausência dos recolhimentos dos depósitos do FGTS.

Porém, esta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de

que o não recolhimento, ou o recolhimento irregular, da verba

indicada, implica falta grave do empregador, na forma do art. 483, d,

da CLT. Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do

artigo 483, d, da CLT e provido. (...) (RR - 2225-49.2013.5.02.0036 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 27/02/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/03/2019)

(...) II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. VIGÊNCIA DA IN Nº

40/TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA

DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO RECOLHIMENTOS DE

DEPÓSITOS DE FGTS 1. Extrai-se do trecho transcrito pelo

recorrente que, apesar do não recolhimento dos depósitos do FGTS

ao longo da contratualidade, o TRT concluiu que tal fato não

configura causa suficiente para considerar que houve rescisão

indireta do contrato de trabalho do reclamante. 2. Nos termos da

jurisprudência desta Corte, o descumprimento de obrigação

essencial ao emprego, tal como não depositar o FGTS, justifica a

rescisão indireta, nos termos do art. 483, d, da CLT. Há julgados. 3.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

(...) (ARR - 24394-77.2014.5.24.0005 , Relatora Ministra: Kátia
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Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 12/12/2018, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

(...) RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA

DE RECOLHIMENTO DO FGTS. O Regional asseverou que o

registro incorreto da CTPS e ausência de pagamento de horas

extras e dos depósitos do FGTS não constituem falta grave de

forma a amparar a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Todavia, a ausência de regularidade no recolhimento dos depósitos

do FGTS por parte do empregador já configura ato faltoso, de

gravidade suficiente a ensejar a rescisão indireta, com fundamento

no art. 483, d, da CLT. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR - 1598-43.2014.5.02.0090 , Relatora Ministra: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 20/11/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 23/11/2018)

(...) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RESCISÃO

INDIRETA. ATRASO NOS RECOLHIMENTOS DE FGTS.

PROVIMENTO. O descumprimento de obrigações contratuais, por

parte do empregador, no tocante ao recolhimento dos depósitos do

FGTS, seja pela ausência, seja pelo atraso, obrigação que também

decorre de lei, configura falta grave que autoriza a rescisão indireta

do contrato de trabalho, com o pagamento das verbas rescisórias

correlatas, nos termos do artigo 483, d, da CLT. Ademais, vem

prevalecendo neste Tribunal Superior o entendimento no sentido de

que a ausência de imediatidade no pedido da rescisão indireta do

contrato de trabalho não constitui fato impeditivo à sua concessão,

já que, por certo, a configuração da falta grave se dá justamente por

intermédio da reiteração do comportamento irregular do

empregador. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento. (ARR - 901-31.2015.5.02.0302 , Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

14/11/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 23/11/2018)

(...) II - RECURSO DE REVISTA APRESENTADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº13.0155/14. RESCISÃO INDIRETA. CONFIGURAÇÃO.

ARTIGO 483, ALÍNEA D, DA CLT. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. Dispõe o artigo 483, alínea d, da CLT

que o empregado pode considerar rescindido o contrato de trabalho

e pleitear a indenização devida quando o empregador não cumprir

as obrigações da relação de emprego. A jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho firmou-se no sentido de que o não

recolhimento dos depósitos do FGTS se enquadra como falta grave

do empregador, hábil a ensejar o reconhecimento da rescisão

indireta, na forma do citado artigo 483, alínea d, Consolidado.

Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 430-

48.2013.5.06.0019 , Relator Ministro: Emmanoel Pereira, Data de

Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/11/2018)

Na hipótese dos autos, além da insuficiência dos recolhimentos

fundiários, é incontroverso que a parte autora passou meses sem

receber sua licença-maternidade, sendo evidente que a parte ré

incorreu em graves descumprimentos contratuais.

Além disso, também é fato incontroverso que a autora estava

protegida pela garantia no emprego, em virtude do seu estado

gravídico, tendo dado à luz em 17/02/2023, perdurando a

estabilidade até 17/07/2023 – data posterior ao seu afastamento.

Por fim, destaco que a parte ré pretendeu se eximir de suas

obrigações alegando força maior.

Por força maior entende-se evento externo imprevisível, porém

evitável.

Ora, uma crise econômica não se confunde uma ocorrência alheia

imprevisível, sendo certo que eventuais dificuldades financeiras não

autorizam o empregador a repassar suas perdas para os

empregados, na esteira do princípio da alteridade (art. 2º, §2º da

CLT).

Segundo este postulado, os riscos do negócio devem correr por

conta do empregador, que, de forma alguma, pode redirecionar

eventuais prejuízos da atividade econômica para os trabalhadores,

que dependem da remuneração para o próprio sustento.

A dispensa imotivada, ainda que tenha como fundo um infortúnio

equiparado à força maior (art. 501, “caput” da CLT), não desonera o

empregador dos respectivos encargos rescisórios.

Tal circunstância também não se confunde com a hipótese do art.

502 da CLT, que trata da extinção da empresa por motivo de força

maior, hipótese na qual o empregador, ainda assim, terá que arcar

com o pagamento das verbas rescisórias, contando apenas com a

benesse da redução da multa de 40% do FGTS pela metade, na

forma do art. 18, §2º da Lei n. 8.036/90.

Esse é o entendimento do TST e deste Regional:

FORÇA MAIOR. CONFIGURAÇÃO. DIFICULDADE FINANCEIRA.

VERBAS RESCISÓRIAS. QUITAÇÃO. 1. De acordo com a norma
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inscrita no artigo 501 da CLT, força maior é "todo acontecimento

inevitável, em relação à vontade do empregador, e para a

realização do qual este não concorreu, direta ou indiretamente". 2. A

dificuldade financeira evidencia presumível má gestão empresarial e

ruinosa administração de patrimônio. Não acontece: é provocada

pela imprevidência do empregador e, assim, insuscetível de

configurar força maior. Quando menos, constitui risco previsível do

empreendimento econômico de uma empresa, pelo qual responde

exclusivamente o empregador (art. 2º, da CLT). Inteligência do

artigo 501, do CPC.3. Nessas circunstâncias, portanto, a simples

alegação de dificuldade financeira, por não constituir força maior,

não exime o empregador de efetuar o pagamento das verbas

rescisórias no prazo estabelecido no artigo 477, § 8º, da CLT.4.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido. (TST, RR

4608197319985015555 460819-73.1998.5.01.5555, Relator(a):

 João Oreste Dalazen, Julgamento: 12/12/2001, Órgão

Julgador: 1ª Turma, Publicação: DJ 11/03/2002)

Pelo exposto, rejeito a tese arguida, sendo, pois, incontroverso nos

autos o inadimplemento dos salários e insuficiência dos depósitos

fundiários.

Destaco ser fato incontroverso nos autos que a empresa encerrou

suas atividades em 21/03/2023, portanto, reputo que o último dia

trabalhado da parte autora se deu em 20/03/2023.

Dessa feita, reconheço a garantia no emprego e acolho o pedido

pela declaração da rescisão indireta do contrato de trabalho, tendo

19/08/2023 como data da saída, observada a projeção do aviso

prévio (OJ n. 82 da SDI-I do TST) após o término do período

estabilitário.

Ante todo o exposto, determino que o empregador dê baixa na

CTPS da parte autora fazendo constar 19/08/2023 como data de

saída.

Após o trânsito em julgado desta decisão, a Secretaria designará

dia e hora para que parte autora e reclamada compareçam em

Juízo para que faça as anotações necessárias – respeitando-se a

proibição de anotações desabonadoras e/ou a menção a esta ação

trabalhista –, estando o empregador sujeito a pena de multa diária

de R$100,00 em caso de descumprimento, podendo,

alternativamente, em igual prazo, comprovar nos autos a realização

da baixa na CTPS digital da parte autora, nos moldes da Lei n.

13.879/2019 e Portaria SEPRT nº 1.065 de 23/09/2019.

Caso a determinação não seja cumprida espontaneamente pela

empresa no prazo determinado, fica desde já autorizada a

Secretaria da Vara a fazer as anotações – art. 39 da CLT -, sem

prejuízo da cobrança do valor total da multa em sede de execução.

Tal procedimento tem a guarida do TST:

“RECURSO DE REVISTA. ANOTAÇÃO DA CTPS. MULTA DIÁRIA

PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. É firme a

jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que a anotação

da CTPS pela Secretaria da Vara do Trabalho, conforme faculta o

art. 39, §§ 1º e 2º, da CLT, deve constituir exceção, e não regra

geral, não excluindo a possibilidade de condenação do reclamado

em proceder à anotação, sob pena de multa diária, a título de -

astreintes-. Trata-se de obrigação dirigida primordialmente ao

empregador, cabendo a cominação de multa, de ofício, pelo seu

descumprimento, com fundamento no art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.”

(TST - RR: 54003520075090014, Relator: Walmir Oliveira da Costa,

Data de Julgamento: 01/10/2014, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 03/10/2014)

A Súmula n. 62 deste Regional dita:

Súmula n. 62, TRT-1ª Região - OBRIGAÇÃO DE FAZER.

ANOTAÇÃO NA CTPS DO RECLAMANTE. IMPOSIÇÃO DE

MULTA À RECLAMADA PELO DESCUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. É cabível a imposição de multa ao

empregador que descumpre determinação judicial concernente à

anotação da CTPS do empregado.

Outrossim, após o trânsito em julgado, determino que a Secretaria

expeça alvará para levantamento do saldo disponível na conta

vinculada da parte autora e ofício para sua habilitação no seguro-

desemprego.

Verbas rescisórias.Reconhecida a rescisão indireta e garantia no

emprego, fica a ré condenada no pagamento das seguintes verbas

rescisórias: vinte dias de saldo de salário; salários de abril a outubro

de 2023; trinta e seis dias de aviso prévio; 11/12 de férias

proporcionais e vencidas, simples, de 2021/2022, ambas acrescidas

do terço constitucional; e 8/12 de gratificação natalina proporcional.

FGTS.Reconheço a insuficiência dos depósitos de FGTS narrada

na petição inicial e determino que fique garantida a integralidade

dos mesmos, inclusive sobre gratificações natalinas e aviso prévio

(Lei 8.036/90, art. 15; S. 305/TST), ressalvadas, se houver, as férias
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indenizadas (OJ n. 195 do TST), deduzindo-se os valores já

recolhidos, sendo devido também o pagamento da multa de 40% do

FGTS.

Sobre não deixar dúvidas, o Fundo de Garantia incide à razão de

8% sobre todas as verbas de natureza salarial, inclusive eventuais.

E a importância igual a 40% (quarenta por cento) incide sobre o

total do FGTS, depositado ou devido, nos termos do § 1º, do art. 18,

da Lei nº 8.036/90, e desconsiderada a projeção do aviso-prévio

indenizado (OJ n. 42, II, da SDI-1 do C. TST).

Danos morais.Conforme apontado alhures, a parte autora passou

meses sem receber a licença maternidade.

É cediço que o salário é verba alimentar, imprescindível para a

subsistência do trabalhador. Ao remunerá-lo em atraso, a empresa

deixou o empregado desamparado, passível de incorrer em

dificuldades financeiras e, por conseguinte, provocando sensível

abalo psíquico.

A responsabilidade de reparação surge tão logo se verifica o fato da

violação (damnun in re ipsa). Não cabe, por isso, cogitar de prova

do dano moral, já que não se exige do lesado a demonstração de

seu sofrimento.

Há, portanto, que ser reconhecido o direito do reclamante à

compensação pelo dano moral sofrido, deparando-se a seguir com

a difícil tarefa de expressar em pecúnia o “preço da dor” (pretium

doloris).

Constatada a ocorrência de fatos lesivos à honra e à moral do

trabalhador, resta configurado o ato danoso ao seu patrimônio

moral, sendo devida a indenização correspondente, como se extrai

do art. 5º, incisos V e X da CRFB c/c arts. 186 e 927 do Código

Civil.

Neste sentido é remansosa a jurisprudência pátria:

“RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS . O atraso reiterado no pagamento dos salários

configura dano moral, porquanto gerador de estado permanente de

apreensão do trabalhador, que, por óbvio, compromete toda a sua

vida - pela potencialidade de descumprimento de todas as suas

obrigações, sem falar no sustento próprio e da família. Precedentes

da Corte. Recurso de Revista não conhecido”. (TST - RR:

9958920135040561, Relator: Maria de Assis Calsing, Data de

Julgamento: 25/03/2015, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

31/03/2015)

Importante consignar que a ausência de pagamento de verbas

rescisórias, por si só, não gera direito a indenização por dano moral,

tendo como remédio jurídico o pagamento das mencionadas verbas

e a aplicação da multa do art. 477 da CLT e da penalidade do art.

467 da CLT.

O descumprimento das normas legais não se confunde com o

desrespeito à pessoa do trabalhador.

O seguinte precedente a SDI-I do TST ilustra a jurisprudência

iterativa da Corte (Informativo n. 130):

“Danos morais. Ausência ou atraso na quitação das verbas

rescisórias. Indenização indevida. A ausência ou o atraso no

pagamento das verbas rescisórias não é suficiente para caracterizar

a ocorrência de danos morais. No caso, embora reconhecido o

atraso, pelo empregador, no adimplemento da obrigação de quitar

as verbas rescisórias, não houve registro de qualquer consequência

concreta (impossibilidade de saldar compromissos, constituição em

mora, perda de crédito, etc) que pudesse comprometer a honra e a

imagem do empregado. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por

unanimidade, conheceu dos embargos interpostos pelo reclamante,

por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-

lhes provimento. Vencido o Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte. (TST-E-RR-571-13.2012.5.01.0061, SBDI-I, rel. Min.

Lelio Bentes Corrêa, 17.3.2016)

Este Regional, observado o procedimento de uniformização de

jurisprudência previsto no art. 896, §3º da CLT, adotou a seguinte

tese jurídica prevalecente de n. 01:

DANO MORAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL OU ATRASO

NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. DANO IN RE

IPSA E NECESSIDADE DE PROVA DE VIOLAÇÃO AOS

DIREITOS DA PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda que

o dano moral seja in re ipsa, não é toda a situação de ilegalidade

que é capaz de, automaticamente, causar um abalo moral

indenizável. A situação de ilegalidade que constitui suporte para a

indenização moral é aquela que impõe ao homem médio uma balo

moral significativo. O dano moral não decorre, por si só, de mero

inadimplemento contratual ou da falta de pagamento das verbas

resilitórias pelo empregador, a não ser que se alegue e comprove
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(CLT, art. 818 c/c do CPC/15, art. 373, inciso I) de forma

inequívoca, o nexo de causalidade entre tal inadimplemento e a

superveniência detranstornos de ordem pessoal dele advindos.

Configurado o ato danoso ao patrimônio moral do empregado, é

inexorável a indenização correspondente, como se extrai do art. 5º,

incisos V e X da CRFB c/c arts. 186 e 927 do Código Civil e art.

482, e, da CLT.

A responsabilidade de reparação surge tão logo se verifica o fato da

violação (damnun in re ipsa). Não cabe, por isso, cogitar de prova

do dano moral, já que não se exige do lesado a demonstração de

seu sofrimento.

É mesmo necessário ressaltar, no aspecto probatório, que o dano

moral independe da comprovação de ter a vítima sofrido as

consequências do gravame em seus valores íntimos, contanto que

inconcussa a prática lesiva. É, no mínimo, insensato exigir a

demonstração dos reflexos extrínsecos da dor moral na expressão

física da vítima, na medida em que não será possível a outrem aferir

ou mensurar a dor que alguém sente (ou sentiu) ao sofrer

constrangimento íntimo, bastando que se provem o evento danoso

e o nexo que o liga ao ofensor, o que foi feito, no caso vertente.

Por ser dor não precisa que a humilhação sofrida transpire.

Há, portanto, que ser reconhecido o direito do reclamante à

compensação pelo dano moral sofrido, deparando-se a seguir com

a difícil tarefa de expressar em pecúnia o “preço da dor” (pretium

doloris).

Ao regulamentar a indenização por danos morais nas relações

empregatícias, a Lei n. 13.467/2017 inseriu o art. 223-G, §1º, à CLT,

estabelecendo que o juiz fixará indenização a ser paga de acordo

com o último salário contratual do ofendido e a natureza da lesão

sofrida.

Trata-se de regra limita o exercício da jurisdição, infringindo o

postulado da independência e harmonia entre os poderes (art. 3º da

CRFB/88), pois restringe a aplicação da lei de acordo com o texto

constitucional, provas dos autos e convicção do magistrado (art. 93,

X, da CRFB/88 e art. 371 do CPC/2015).

Além disso, a tarifação proposta atenta contra a isonomia (art. 5º,

caput, da CLT) e dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da

CRFB/88), uma vez que a base de cálculo da indenização varia de

acordo com a remuneração do trabalhador, e não com a extensão

do dano efetivamente sofrido, como propõe o princípio da reparação

integral, disposto no art. 944, do CC/02.

Por conseguinte, viola o direito fundamental contido no inciso XXVIII

do art. 7º, da CRFB/88, que garante ao empregado uma

indenização ampla do dano extrapatrimonial decorrente da relação

de trabalho.

Vale lembrar que, quando do julgamento da ADPF n. 130, a

Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o dano

decorrente da ofensa praticada pela imprensa não poderia ficar

limitado, para fins de indenização, aos valores previamente fixados

no art. 51 da Lei n. 5.250/67.

Segue trecho da ementa do mencionado precedente:

(...) 6. PROPORCIONALIDADE ENTRE LIBERDADE DE

IMPRENSA E RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAIS

E MATERIAIS. Sem embargo, a excessividade indenizatória é, em

si mesma, poderoso fator de inibição da liberdade de imprensa, em

violação ao princípio constitucional da proporcionalidade. A relação

de proporcionalidade entre o dano moral ou material sofrido por

alguém e a indenização que lhe caiba receber (quanto maior o dano

maior a indenização) opera é no âmbito interno da potencialidade

da ofensa e da concreta situação do ofendido. Nada tendo a ver

com essa equação a circunstância em si da veiculação do agravo

por órgão de imprensa, porque, senão, a liberdade de informação

jornalística deixaria de ser um elemento de expansão e de robustez

da liberdade de pensamento e de expressão lato sensu para se

tornar um fator de contração e de esqualidez dessa liberdade. Em

se tratando de agente público, ainda que injustamente ofendido em

sua honra e imagem, subjaz à indenização uma imperiosa cláusula

de modicidade. Isto porque todo agente público está sob

permanente vigília da cidadania. E quando o agente estatal não

prima por todas as aparências de legalidade e legitimidade no seu

atuar oficial, atrai contra si mais fortes suspeitas de um

comportamento antijurídico francamente sindicável pelos cidadãos.

(STF, ADPF 130, Relator(a):Min. CARLOS BRITTO, Tribunal

Pleno, julgado em 30/04/2009, DJe-208 DIVULG 05-11-2009

PUBLIC 06-11-2009 EMENT VOL-02381-01 PP-00001 RTJ VOL-

00213-01 PP-00020)

Em outras palavras: a tarifação da indenização por dano moral

decorrente de ofensa à intimidade, vida privada, honra e imagem é

inconstitucional, seja na Justiça Comum, seja na Justiça do
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Trabalho.

Não por menos, Associação dos Magistrados da Justiça do

Trabalho (Anamatra) ajuizou a ADI n. 5870, arguindo a

inconstitucionalidade dos incisos I a IV do parágrafo 1º do artigo 223

-G da CLT, ao passo em que, no TST, a matéria foi afetada ao

Pleno (RR-10801-75.2021.5.03.0148).

A doutrina e jurisprudência da Suprema Corte (STF, RE 86.161-GO,

relatoria do Ministro Soares Muñoz) admitem que o juiz declare, de

ofício, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo.

Assim sendo, declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do

§1º, do art. 223-G, da CLT.

O arbitramento do valor fixado para a indenização de dano moral

deve revestir-se de razoabilidade e proporcionalidade, considerado

o caráter pedagógico da pena, o porte financeiro da reclamada e a

função de coibir novas atitudes danosas como a do presente caso.

Nesse diapasão, considero razoável a fixação da indenização por

danos morais em R$5.000,00.

Seguindo a jurisprudência atual do TST, determino que incidirá

apenas a taxa SELIC sobre a indenização por danos morais, a partir

da decisão do seu arbitramento ou de alteração de valor, a teor da

Súmula nº 439 do C. TST, ante a impossibilidade de segregação de

juros e correção monetária.

Seguem elucidativos precedentes sobre o tema:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. TERMO

A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO PELO PRECEDENTE

VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA

ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A

questão relativa ao termo inicial dos juros de mora dos danos

morais trabalhistas, após a fixação do precedente da ADC nº 58,

que estabeleceu parâmetros para a correção monetária e os juros

de mora das condenações trabalhistas, ainda foi suficientemente

enfrentada no âmbito desta Corte, pelo que resta configurada a

transcendência jurídica da matéria. Na questão de fundo, percebe-

se que esta Corte superior havia fixado o entendimento de que os

juros de mora das condenações em danos morais trabalhistas

deveriam ser contados da data do ajuizamento da ação, nos termos

da Súmula nº 439 do TST. Contudo, com a fixação do citado

precedente vinculante exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC nº 58, que afastou o critério previsto no art. 883 da

CLT como base jurídica para o cômputo de juros de mora na Justiça

do Trabalho, tem-se que a previsão de incidência da taxa SELIC,

desde a data do ajuizamento da ação nesta Justiça Especializada,

deve ser compatibilizada com o que dispõe o art. 407 do Código

Civil, segundo o qual: "Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado

o devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em

dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial , arbitramento,

ou acordo entre as partes." Desse modo, resta superado o critério

estabelecido pela citada súmula de jurisprudência uniforme desta

Corte no tocante ao momento de incidência dos juros de mora, pelo

que o cômputo da taxa SELIC nesses casos de condenação em

danos morais deve se dar a partir da data de fixação da indenização

pelo juízo (ou sua posterior alteração), e não mais pelo critério

cindido a que fazia alusão a referida súmula desta Corte.

Precedente da 4ª Turma do TST. Tal conclusão decorre da própria

unificação havida entre a disciplina dos juros moratórios e da

atualização monetária dos débitos trabalhistas, cuja taxa SELIC

passou a ser utilizada de forma geral para ambos os aspectos

(correção e juros de mora), tornando impraticável a dissociação de

momentos para a incidência do índice no processo trabalhista.

Estando, pois, a decisão do Regional em dissonância com esse

entendimento, é de se conhecer e prover o recurso de revista, pela

alegada violação do art. 407 do Código Civil, a fim de se

estabelecer a data de fixação judicial dos danos morais como marco

inicial para a incidência de correção monetária e juros de mora, com

aplicação do índice da taxa SELIC, tal como fixado pelo Supremo

Tribunal Federal na ADC nº 58. Recurso de revista conhecido e

provido. (TST - RRAg: 00121771120175150049, Relator: Breno

Medeiros, Data de Julgamento: 14/12/2022, 5ª Turma, Data de

Publicação: 16/12/2022)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

NOS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC

Nº 58. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese

em que se discute o índice de correção monetária aplicável na

atualização dos créditos trabalhistas. II. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADC nº 58, decidiu que,

quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais, devem ser aplicados

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para
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as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da

correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do

art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente , na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação , a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes

parâmetros: (...) (iv) havendo condenação ao pagamento de

indenização por dano moral , incidirá tão-somente a taxa SELIC

(conforme tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de

arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação. III. No

presente caso , a Corte Regional decidiu a questão em dissonância

com os critérios contidos na tese fixada pela Suprema Corte, razão

pela qual o provimento ao recurso de revista é medida que se

impõe. Demonstrada transcendência política da causa. IV. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento. (TST - RR:

5666220195120053, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 08/03/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

11/03/2022)

Dedução.Autorizo a dedução dos valores pagos sob igual título ora

deferido.

Ofícios. A expedição de ofícios não integra o patrimônio jurídico

das partes, estando adstrita ao prudente arbítrio do magistrado no

caso concreto.

Honorários sucumbenciais. Com esteio no art. 791-A, §3º, da

CLT, reconheço a sucumbência da parte ré e, face aos critérios do

parágrafo segundo do mesmo artigo, fixo os honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, considerados os critérios do art. 791-A, §2º da CLT,

devendo ser garantida a quantia mínima de R$1.381,77 (valor

recomendado pelo Conselho Seccional da OAB-RJ, no item 13 da

tabela XXII de honorários advocatícios mínimos), como determinam

o §§8º e 8º-A do art. 85 do CPC.

Vale lembrar que o ônus sucumbencial é aplicável às demandas

propostas após o início da vigência da Lei n. 13.467/2017, conforme

tese n. 7 adotada pelo TST em sede do incidente de recurso

repetitivo n. 03 (TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011):

7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será aplicável

apenas às ações propostas na Justiça do Trabalho a partir de 11 de

novembro de 2017, data do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 2017, conforme já

decidiu este Pleno, de forma unânime, por ocasião da aprovação do

artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018

A sucumbência ocorre com relação a cada pedido, sendo o valor

atribuído um mero elemento acessório. Isso significa que, acolhida a

tutela postulada, ainda que em montante inferior ao pretendido, não

há sucumbência do postulante – inteligência da Súmula n. 326 do

STJ e Enunciado n. 99 da 2ª Jornada de Direito Material e

Processual do Trabalho da ANAMATRA:

Súmula 326/STJ - 18/12/2017. Responsabilidade civil. Dano moral.

Honorários advocatícios. Condenação em montante inferior ao

pedido. Sucumbência recíproca. Inexistência. CPC, arts. 20 e 21.

CF/88, art. 5º, V e X. «Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca.»

99 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-a, par.3º, da clt) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Os honorários sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante

deverão ser calculados sobre o montante da condenação, a ser

apurado em liquidação da sentença, deduzindo-se apenas as

despesas processuais. Incluem-se na base de cálculo os descontos

previdenciários e fiscais a cargo do reclamante, excluídos aqueles

do empregador, que decorrem de imperativo legal, não se

confundido com as verbas trabalhistas que integram a condenação.

É o que se extrai a OJ n. 348 da SDI-I do TST e jurisprudência

iterativa da Corte:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DA COTA-PARTE DO EMPREGADOR RELATIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3632
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRÉDITO DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA. A cota-parte do empregador relativa aos

descontos previdenciários resulta de imposição legal decorrente da

prestação de serviço, não constituindo crédito de natureza

trabalhista. A Justiça do Trabalho apenas perfaz o cálculo em razão

da sua capacidade tributária para arrecadar o tributo do empregador

e repassá-lo ao destinatário final, que é a União. Dessa forma, a

cota-parte patronal da contribuição previdenciária não pode ser

incluída na base de cálculo dos honorários advocatícios. Sob esses

fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhe provimento .(TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019,

SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19.10.2017,

Informativo n. 168)

Correção monetária e juros.Em sede da ADC n. 58 e 59, bem

como da ADI 5867 e 6021, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, na forma

do art. 406 do Código Civil.

Segue tese esposada pela Suprema Corte:

“I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa Selic (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação

desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos

efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5867, ADI

6021, ADC 58 e ADC 59, como segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC; e

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)”.

Resta superado, pois, o entendimento do Tribunal Superior do

Trabalho pela aplicação do IPCA para fins de correção monetária e

juros moratórios em toda fase processual (TST-ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão – Informativos n. 113 e 155 do TST).

Segue elucidativo precedente deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ADC 58. TAXA SELIC. TERMO INICIAL.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Em 18/12/2020, houve o julgamento

conjunto do mérito da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº

6.021, o qual estabeleceu o uso do IPCA-E, na fase pré-judicial, e

da taxa SELIC (art. 406 do CC), a partir da citação, como fatores

econômicos para atualização da obrigação em feito trabalhista. No

dia 19/02/2021, foram opostos Embargos de Declaração, sendo

acolhidos, em parte, apenas os da AGU para retificar o termo inicial

da incidência da taxa SELIC, que passa a ser o ajuizamento da

ação. Nesse contexto, impõe-se a manutenção da incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a contar, entretanto, do

ajuizamento da ação, e não da citação. (TRT-1 - AP:

00107662820155010069 RJ, Relator: LEONARDO DIAS BORGES,

Data de Julgamento: 02/02/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 16/02/2022)

Pelo exposto, determino que, até a data imediatamente anterior ao
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ajuizamento da ação (fase pré-judicial), a correção monetária seja

calculada de acordo com o IPCA-E, mantendo-se a aplicação dos

juros de mora equivalentes à TR, na forma do art. 39, § 1º, da Lei

8.177/91; após a distribuição, aplica-se a taxa SELIC, tanto para fins

de correção monetária, quanto de juros moratórios.

Quanto à incidência dos juros na fase pré-processual, segue

ementa da ADC n. 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, § 7º, E ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, § 7º, E AO ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). (...) 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF - ADC: 58 DF 0076586-62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR

MENDES, Data de Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 07/04/2021)

Assim também caminha a jurisprudência do TST:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a taxa Selic para o período

processual. 2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista

também distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do

art. 39 da Lei trata do período pré-processual ("compreendido entre

a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o

seu § 1º do período judicial ("contados do ajuizamento da

reclamatória"). 3. Antes da Lei 13.467/17 ( CLT, art. 879, § 7º), à

míngua de norma trabalhista específica, lançava-se mão do caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 para se fixar a TR como índice de

correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, enquanto os

juros de mora seriam de 1% ao mês, com base no § 1º do mesmo

dispositivo legal. Ora, a interpretação dada ao comando legal se

justificava apenas enquanto não havia norma legal específica. Com

a reforma trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos

débitos trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela

qual a literalidade do art. 39, caput , da Lei 8.177/91 deve ser

respeitada, porque trata específica e claramente de juros de mora e

da fase pré-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei

8.177/91 (quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à

correção monetária) foram afastados pelo STF na ADC58, não há

como deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista

vigente contempla juros de mora também para a fase pré-

processual. 4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de

juros de mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido. (TST - Ag: 102676020175030023, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 16/02/2022, 4ª

Turma, Data de Publicação: 18/02/2022)

Contribuições previdenciárias e imposto de renda. Os

recolhimentos devidos, das contribuições previdenciárias e fiscais,

resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação

judicial, serão comprovados pela reclamada, na forma das Leis nºs

8.541/92 e 8.620/93, do Decreto nº 3.000/99, e da Súmula 368 do

TST.

A OJ n. 363 da SDI-I do TST prevê o seguinte: “A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte”.
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As verbas remuneratórias não se convertem em indenizatórias, para

fins fiscais e previdenciários, quando não pagas no momento

adequado pelo empregador, sendo certo que o empregado continua

obrigado ao respectivo pagamento, por ser sujeito passivo da

obrigação tributária. Portanto, rejeito o pedido de responsabilização

do empregador por todos os recolhimentos.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo conceder a gratuidade de

justiça requerida pela parte autoraMELISSA COSTA ALVES

PUJOLejulgar PROCEDENTESospedidos deduzidos na presente

reclamação para condenarJ.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE

CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDAa cumprir o

disposto na fundamentação supra, que integra o presente desfecho,

na forma do art. 489, §3º do CPC/2015.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do art.

28 da Lei nº 8.212/91.

Honorários sucumbenciais devidos, conforme fundamentação

supra.

Sobre o débito incidem juros e correção monetária conforme

disposto na fundamentação, observadas as Súmulas 381 e 439/TST

e as OJ’s 300 e 302 da SDI-1/TST.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários obedecerão a legislação

aplicável e os literais termos da Súmula 368/TST.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes da

condenação judicial.

Custas de R$400,00, pela parte ré, calculadas sobre R$20.000,00,

valor ora arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes cientes de que eventual oposição de embargos

de declaração protelatórios, mormente com o intento de

promover o reexame do mérito ou reconsideração do

julgamento, importará na aplicação da multa do art. 1.026, §2º,

do CPC/2015 cumulada com aquela dos arts. 793-B, VII, e 793-

C, caput, da CLT.

Rio de Janeiro, RJ,26 de abril de 2024.

PEDRO FIGUEIREDO WAIB

JUIZ DO TRABALHO

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100620-84.2023.5.01.0026
RECLAMANTE MELISSA COSTA ALVES PUJOL

ADVOGADO VITORIA VIANNA BUARQUE(OAB:
231436/RJ)

ADVOGADO TAIANE BASTOS MAYAL(OAB:
227979/RJ)

RECLAMADO J.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAM DE MOURA
JUNIOR(OAB: 101708/PR)

ADVOGADO OSCAR SILVERIO DE SOUZA(OAB:
16067/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b306dfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE-JT

MELISSA COSTA ALVES PUJOLajuizou ação trabalhista em

desfavor deJ.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDApelos fatos e fundamentos

declinados na exordial.

Relatório dispensado na forma do art. 852-I da CLT. Passo a

decidir.

FUNDAMENTOS

Aplicação da Lei n. 13.467/2017. No que tange às normas de

direito material, a aplicação da Reforma Trabalhista se dará a partir

de 11/11/2017, data do início da sua vigência, respeitado o ato

jurídico perfeito e direito adquirido (art. 5º, XXXVI da CRFB/88).

Nesse sentido, seguem precedentes do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA
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RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Nesse contexto,

considerando que o contrato de trabalho abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicado a nova

legislação, de maneira que, para os créditos posteriores a

11/11/2017, incide a nova redação do art. 2º, § 2º, da CLT, em

observância ao princípio do tempus regit actum. Nesse contexto,

tendo sido evidenciada pelo Regional a existência de coordenação

entre as reclamadas, correta a decisão agravada ao manter a

responsabilidade solidária quanto aos créditos trabalhistas devidos

a partir de 11/11/2017. Agravo não provido. (TST-Ag-RR-10800-

80.2020.5.03.0001, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em

7/6/2023. Informativo n. 274)

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. SUPRESSÃO DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. HORAS EXTRAS. EFEITOS DO ART. 71, §4.º, DA CLT.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 1. Sobre o intervalo em questão,

esta Corte Superior tem entendimento firmando, em período anterior

à Lei 13.467/2017, que no caso de não fruição do intervalo para

recuperação térmica, o tempo deve ser pago como hora

extraordinária, observado o art. 71, §4.º, da CLT. 2. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova redação estabelece que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, de forma indenizatória, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST-RRAg-1000190-57.2021.5.02.0024,

8ª Turma, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, julgado em 16/8/2022.

Informativo n. 259)

Quanto às normas de natureza processual, incide a teoria do

isolamento dos atos processuais (art. 14 do CPC) e a máxima do

tempus regit actum, de modo que a aplicação do novel regramento

será observado por este magistrado de acordo com o momento em

que cada ato processual for praticado.

Justiça gratuita. A Lei n. 13.467/2017 alterou a redação do §3º do

art. 790 CLT e acrescentou mais um parágrafo, alterando os

critérios para concessão da gratuidade de justiça. Vejamos:

Art. 790. (...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Trata-se de norma de natureza processual, logo, de incidência

imediata, com espeque na teoria do isolamento dos atos

processuais (inteligência do arts. 14 e 1.046 do NCPC, art. 2º do

CPP e Súmula n. 509 do STF).

Mediante aplicação supletiva do art. 99, §3º do CPC c/c art. 14, §2º

da Lei n. 5.584/70 e Súmula n. 463 do TST, cumpre presumir a

hipossuficiência da pessoa física mediante simples declaração,

ressalvado o disposto no art. 99, §2º do CPC, que atrai as

disposições do §3º, in fine e §4º do art. 790 da CLT.

Esse é o entendimento assente do TST, conforme precedente

abaixo da SBDI-I:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.o 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3o e 4o, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.o

13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da

insuficiência econômica da parte - presumida nas hipóteses em que

evidenciada a percepção de salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, ou passível de demonstração pela
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comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.o 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3o, do Código de Processo Civil e 1o da Lei n.o 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.o 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.o 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.o 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. (TST, E- RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT07/10/2022)

Mera impugnação genérica, sem provas contundentes, não se

presta a afastar a aludida presunção.

Pelo exposto, diante da afirmação aposta na exordial, concedo o

benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Incidência do art. 492 do CPC. A exigência de indicação dos

valores dos pedidos, nos moldes do art. 840, §1º da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017, diz respeito a mera estimativa para fins de

apuração do valor da causa e, por conseguinte, do respectivo rito,

sendo inviável impor à parte que proceda à liquidação prévia das

suas pretensões, consoante dispõe o art. 12, § 2º, da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

Não há, pois, que se falar em restrição da condenação aos valores

indicados na petição inicial, sob pena de limitar o próprio direito de

ação.

Assim caminha a jurisprudência pacífica do TST:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...] 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as

exigências do art. 840, § 1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e

492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula

precedentes no sentido de que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do

TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, § 1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos. (TST -
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Emb-RR: 0000555-36.2021.5.09.0024, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

07/12/2023)

Afasto, portanto, a aplicação do art. 492 do CPC.

Rescisão indireta e garantia no emprego.O trabalhador pode

considerar extinto o contrato de trabalho, nos moldes do art. 483 da

CLT, em caso de conduta ilícita e reprovável do empregador, que

importe em desrespeito a direito individual ou inescusável

descumprimento de obrigação legal ou contratual.

Para tanto, é necessário que o empregador tenha perpetrado

inequívoca falta grave, capaz de inviabilizar a continuidade do

vínculo empregatício.

A obrigação de recolhimento de FGTS decorre de lei e se aplica ao

contrato de trabalho, por força do art. 15, da Lei 8.036/90, litteris:

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores

ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em

conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito)

por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os

arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a

Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº

4.749, de 12 de agosto de 1965.

Trata-se de obrigação continuada e o seu inadimplemento pode se

dar mês a mês e, quando isso ocorre, revela a habitualidade do

descumprimento da obrigação legal por parte do empregador.

Vale frisar que a regularidade dos depósitos do FGTS interessa não

apenas ao empregado, mas também ao sistema que utiliza os

respectivos recursos em políticas sociais.

Portanto, o não recolhimento, ou o recolhimento irregular, da verba

indicada implica em falta grave do empregador, na forma do art.

483, d, da CLT.

A jurisprudência do TST é pacífica:

RECURSO DE REVISTA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 E REGIDO PELO CPC/2015 E PELA IN Nº

40/2016 DO TST. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. POSSIBILIDADE. Na hipótese, é

incontroverso que o reclamado deixou de recolher os depósitos do

FGTS. No entender do Tribunal Regional do Trabalho, entretanto,

isso não seria motivo suficiente para justificar a rescisão indireta.

Não há dúvida, portanto, de que o descumprimento patronal em

relação à obrigação de recolher o FGTS está comprovado, o que é

grave o suficiente para o reconhecimento da rescisão indireta, nos

termos do artigo 483, alínea d, da CLT (Precedentes). Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 1566-65.2015.5.02.0005 , Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

27/02/2019, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/03/2019)

(...) II - RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS. A Corte

Regional reformou a r. sentença que indeferiu o pleito referente ao

reconhecimento da rescisão indireta e consequente indenização,

em face da ausência dos recolhimentos dos depósitos do FGTS.

Porém, esta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de

que o não recolhimento, ou o recolhimento irregular, da verba

indicada, implica falta grave do empregador, na forma do art. 483, d,

da CLT. Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do

artigo 483, d, da CLT e provido. (...) (RR - 2225-49.2013.5.02.0036 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 27/02/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/03/2019)

(...) II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. VIGÊNCIA DA IN Nº

40/TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA

DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO RECOLHIMENTOS DE

DEPÓSITOS DE FGTS 1. Extrai-se do trecho transcrito pelo

recorrente que, apesar do não recolhimento dos depósitos do FGTS

ao longo da contratualidade, o TRT concluiu que tal fato não

configura causa suficiente para considerar que houve rescisão

indireta do contrato de trabalho do reclamante. 2. Nos termos da

jurisprudência desta Corte, o descumprimento de obrigação

essencial ao emprego, tal como não depositar o FGTS, justifica a

rescisão indireta, nos termos do art. 483, d, da CLT. Há julgados. 3.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

(...) (ARR - 24394-77.2014.5.24.0005 , Relatora Ministra: Kátia

Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 12/12/2018, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

(...) RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA

DE RECOLHIMENTO DO FGTS. O Regional asseverou que o
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registro incorreto da CTPS e ausência de pagamento de horas

extras e dos depósitos do FGTS não constituem falta grave de

forma a amparar a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Todavia, a ausência de regularidade no recolhimento dos depósitos

do FGTS por parte do empregador já configura ato faltoso, de

gravidade suficiente a ensejar a rescisão indireta, com fundamento

no art. 483, d, da CLT. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR - 1598-43.2014.5.02.0090 , Relatora Ministra: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 20/11/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 23/11/2018)

(...) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RESCISÃO

INDIRETA. ATRASO NOS RECOLHIMENTOS DE FGTS.

PROVIMENTO. O descumprimento de obrigações contratuais, por

parte do empregador, no tocante ao recolhimento dos depósitos do

FGTS, seja pela ausência, seja pelo atraso, obrigação que também

decorre de lei, configura falta grave que autoriza a rescisão indireta

do contrato de trabalho, com o pagamento das verbas rescisórias

correlatas, nos termos do artigo 483, d, da CLT. Ademais, vem

prevalecendo neste Tribunal Superior o entendimento no sentido de

que a ausência de imediatidade no pedido da rescisão indireta do

contrato de trabalho não constitui fato impeditivo à sua concessão,

já que, por certo, a configuração da falta grave se dá justamente por

intermédio da reiteração do comportamento irregular do

empregador. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento. (ARR - 901-31.2015.5.02.0302 , Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

14/11/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 23/11/2018)

(...) II - RECURSO DE REVISTA APRESENTADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº13.0155/14. RESCISÃO INDIRETA. CONFIGURAÇÃO.

ARTIGO 483, ALÍNEA D, DA CLT. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. Dispõe o artigo 483, alínea d, da CLT

que o empregado pode considerar rescindido o contrato de trabalho

e pleitear a indenização devida quando o empregador não cumprir

as obrigações da relação de emprego. A jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho firmou-se no sentido de que o não

recolhimento dos depósitos do FGTS se enquadra como falta grave

do empregador, hábil a ensejar o reconhecimento da rescisão

indireta, na forma do citado artigo 483, alínea d, Consolidado.

Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 430-

48.2013.5.06.0019 , Relator Ministro: Emmanoel Pereira, Data de

Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/11/2018)

Na hipótese dos autos, além da insuficiência dos recolhimentos

fundiários, é incontroverso que a parte autora passou meses sem

receber sua licença-maternidade, sendo evidente que a parte ré

incorreu em graves descumprimentos contratuais.

Além disso, também é fato incontroverso que a autora estava

protegida pela garantia no emprego, em virtude do seu estado

gravídico, tendo dado à luz em 17/02/2023, perdurando a

estabilidade até 17/07/2023 – data posterior ao seu afastamento.

Por fim, destaco que a parte ré pretendeu se eximir de suas

obrigações alegando força maior.

Por força maior entende-se evento externo imprevisível, porém

evitável.

Ora, uma crise econômica não se confunde uma ocorrência alheia

imprevisível, sendo certo que eventuais dificuldades financeiras não

autorizam o empregador a repassar suas perdas para os

empregados, na esteira do princípio da alteridade (art. 2º, §2º da

CLT).

Segundo este postulado, os riscos do negócio devem correr por

conta do empregador, que, de forma alguma, pode redirecionar

eventuais prejuízos da atividade econômica para os trabalhadores,

que dependem da remuneração para o próprio sustento.

A dispensa imotivada, ainda que tenha como fundo um infortúnio

equiparado à força maior (art. 501, “caput” da CLT), não desonera o

empregador dos respectivos encargos rescisórios.

Tal circunstância também não se confunde com a hipótese do art.

502 da CLT, que trata da extinção da empresa por motivo de força

maior, hipótese na qual o empregador, ainda assim, terá que arcar

com o pagamento das verbas rescisórias, contando apenas com a

benesse da redução da multa de 40% do FGTS pela metade, na

forma do art. 18, §2º da Lei n. 8.036/90.

Esse é o entendimento do TST e deste Regional:

FORÇA MAIOR. CONFIGURAÇÃO. DIFICULDADE FINANCEIRA.

VERBAS RESCISÓRIAS. QUITAÇÃO. 1. De acordo com a norma

inscrita no artigo 501 da CLT, força maior é "todo acontecimento

inevitável, em relação à vontade do empregador, e para a

realização do qual este não concorreu, direta ou indiretamente". 2. A

dificuldade financeira evidencia presumível má gestão empresarial e

ruinosa administração de patrimônio. Não acontece: é provocada
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pela imprevidência do empregador e, assim, insuscetível de

configurar força maior. Quando menos, constitui risco previsível do

empreendimento econômico de uma empresa, pelo qual responde

exclusivamente o empregador (art. 2º, da CLT). Inteligência do

artigo 501, do CPC.3. Nessas circunstâncias, portanto, a simples

alegação de dificuldade financeira, por não constituir força maior,

não exime o empregador de efetuar o pagamento das verbas

rescisórias no prazo estabelecido no artigo 477, § 8º, da CLT.4.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido. (TST, RR

4608197319985015555 460819-73.1998.5.01.5555, Relator(a):

 João Oreste Dalazen, Julgamento: 12/12/2001, Órgão

Julgador: 1ª Turma, Publicação: DJ 11/03/2002)

Pelo exposto, rejeito a tese arguida, sendo, pois, incontroverso nos

autos o inadimplemento dos salários e insuficiência dos depósitos

fundiários.

Destaco ser fato incontroverso nos autos que a empresa encerrou

suas atividades em 21/03/2023, portanto, reputo que o último dia

trabalhado da parte autora se deu em 20/03/2023.

Dessa feita, reconheço a garantia no emprego e acolho o pedido

pela declaração da rescisão indireta do contrato de trabalho, tendo

19/08/2023 como data da saída, observada a projeção do aviso

prévio (OJ n. 82 da SDI-I do TST) após o término do período

estabilitário.

Ante todo o exposto, determino que o empregador dê baixa na

CTPS da parte autora fazendo constar 19/08/2023 como data de

saída.

Após o trânsito em julgado desta decisão, a Secretaria designará

dia e hora para que parte autora e reclamada compareçam em

Juízo para que faça as anotações necessárias – respeitando-se a

proibição de anotações desabonadoras e/ou a menção a esta ação

trabalhista –, estando o empregador sujeito a pena de multa diária

de R$100,00 em caso de descumprimento, podendo,

alternativamente, em igual prazo, comprovar nos autos a realização

da baixa na CTPS digital da parte autora, nos moldes da Lei n.

13.879/2019 e Portaria SEPRT nº 1.065 de 23/09/2019.

Caso a determinação não seja cumprida espontaneamente pela

empresa no prazo determinado, fica desde já autorizada a

Secretaria da Vara a fazer as anotações – art. 39 da CLT -, sem

prejuízo da cobrança do valor total da multa em sede de execução.

Tal procedimento tem a guarida do TST:

“RECURSO DE REVISTA. ANOTAÇÃO DA CTPS. MULTA DIÁRIA

PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. É firme a

jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que a anotação

da CTPS pela Secretaria da Vara do Trabalho, conforme faculta o

art. 39, §§ 1º e 2º, da CLT, deve constituir exceção, e não regra

geral, não excluindo a possibilidade de condenação do reclamado

em proceder à anotação, sob pena de multa diária, a título de -

astreintes-. Trata-se de obrigação dirigida primordialmente ao

empregador, cabendo a cominação de multa, de ofício, pelo seu

descumprimento, com fundamento no art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.”

(TST - RR: 54003520075090014, Relator: Walmir Oliveira da Costa,

Data de Julgamento: 01/10/2014, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 03/10/2014)

A Súmula n. 62 deste Regional dita:

Súmula n. 62, TRT-1ª Região - OBRIGAÇÃO DE FAZER.

ANOTAÇÃO NA CTPS DO RECLAMANTE. IMPOSIÇÃO DE

MULTA À RECLAMADA PELO DESCUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. É cabível a imposição de multa ao

empregador que descumpre determinação judicial concernente à

anotação da CTPS do empregado.

Outrossim, após o trânsito em julgado, determino que a Secretaria

expeça alvará para levantamento do saldo disponível na conta

vinculada da parte autora e ofício para sua habilitação no seguro-

desemprego.

Verbas rescisórias.Reconhecida a rescisão indireta e garantia no

emprego, fica a ré condenada no pagamento das seguintes verbas

rescisórias: vinte dias de saldo de salário; salários de abril a outubro

de 2023; trinta e seis dias de aviso prévio; 11/12 de férias

proporcionais e vencidas, simples, de 2021/2022, ambas acrescidas

do terço constitucional; e 8/12 de gratificação natalina proporcional.

FGTS.Reconheço a insuficiência dos depósitos de FGTS narrada

na petição inicial e determino que fique garantida a integralidade

dos mesmos, inclusive sobre gratificações natalinas e aviso prévio

(Lei 8.036/90, art. 15; S. 305/TST), ressalvadas, se houver, as férias

indenizadas (OJ n. 195 do TST), deduzindo-se os valores já

recolhidos, sendo devido também o pagamento da multa de 40% do

FGTS.

Sobre não deixar dúvidas, o Fundo de Garantia incide à razão de
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8% sobre todas as verbas de natureza salarial, inclusive eventuais.

E a importância igual a 40% (quarenta por cento) incide sobre o

total do FGTS, depositado ou devido, nos termos do § 1º, do art. 18,

da Lei nº 8.036/90, e desconsiderada a projeção do aviso-prévio

indenizado (OJ n. 42, II, da SDI-1 do C. TST).

Danos morais.Conforme apontado alhures, a parte autora passou

meses sem receber a licença maternidade.

É cediço que o salário é verba alimentar, imprescindível para a

subsistência do trabalhador. Ao remunerá-lo em atraso, a empresa

deixou o empregado desamparado, passível de incorrer em

dificuldades financeiras e, por conseguinte, provocando sensível

abalo psíquico.

A responsabilidade de reparação surge tão logo se verifica o fato da

violação (damnun in re ipsa). Não cabe, por isso, cogitar de prova

do dano moral, já que não se exige do lesado a demonstração de

seu sofrimento.

Há, portanto, que ser reconhecido o direito do reclamante à

compensação pelo dano moral sofrido, deparando-se a seguir com

a difícil tarefa de expressar em pecúnia o “preço da dor” (pretium

doloris).

Constatada a ocorrência de fatos lesivos à honra e à moral do

trabalhador, resta configurado o ato danoso ao seu patrimônio

moral, sendo devida a indenização correspondente, como se extrai

do art. 5º, incisos V e X da CRFB c/c arts. 186 e 927 do Código

Civil.

Neste sentido é remansosa a jurisprudência pátria:

“RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS . O atraso reiterado no pagamento dos salários

configura dano moral, porquanto gerador de estado permanente de

apreensão do trabalhador, que, por óbvio, compromete toda a sua

vida - pela potencialidade de descumprimento de todas as suas

obrigações, sem falar no sustento próprio e da família. Precedentes

da Corte. Recurso de Revista não conhecido”. (TST - RR:

9958920135040561, Relator: Maria de Assis Calsing, Data de

Julgamento: 25/03/2015, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

31/03/2015)

Importante consignar que a ausência de pagamento de verbas

rescisórias, por si só, não gera direito a indenização por dano moral,

tendo como remédio jurídico o pagamento das mencionadas verbas

e a aplicação da multa do art. 477 da CLT e da penalidade do art.

467 da CLT.

O descumprimento das normas legais não se confunde com o

desrespeito à pessoa do trabalhador.

O seguinte precedente a SDI-I do TST ilustra a jurisprudência

iterativa da Corte (Informativo n. 130):

“Danos morais. Ausência ou atraso na quitação das verbas

rescisórias. Indenização indevida. A ausência ou o atraso no

pagamento das verbas rescisórias não é suficiente para caracterizar

a ocorrência de danos morais. No caso, embora reconhecido o

atraso, pelo empregador, no adimplemento da obrigação de quitar

as verbas rescisórias, não houve registro de qualquer consequência

concreta (impossibilidade de saldar compromissos, constituição em

mora, perda de crédito, etc) que pudesse comprometer a honra e a

imagem do empregado. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por

unanimidade, conheceu dos embargos interpostos pelo reclamante,

por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-

lhes provimento. Vencido o Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte. (TST-E-RR-571-13.2012.5.01.0061, SBDI-I, rel. Min.

Lelio Bentes Corrêa, 17.3.2016)

Este Regional, observado o procedimento de uniformização de

jurisprudência previsto no art. 896, §3º da CLT, adotou a seguinte

tese jurídica prevalecente de n. 01:

DANO MORAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL OU ATRASO

NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. DANO IN RE

IPSA E NECESSIDADE DE PROVA DE VIOLAÇÃO AOS

DIREITOS DA PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda que

o dano moral seja in re ipsa, não é toda a situação de ilegalidade

que é capaz de, automaticamente, causar um abalo moral

indenizável. A situação de ilegalidade que constitui suporte para a

indenização moral é aquela que impõe ao homem médio uma balo

moral significativo. O dano moral não decorre, por si só, de mero

inadimplemento contratual ou da falta de pagamento das verbas

resilitórias pelo empregador, a não ser que se alegue e comprove

(CLT, art. 818 c/c do CPC/15, art. 373, inciso I) de forma

inequívoca, o nexo de causalidade entre tal inadimplemento e a

superveniência detranstornos de ordem pessoal dele advindos.

Configurado o ato danoso ao patrimônio moral do empregado, é
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inexorável a indenização correspondente, como se extrai do art. 5º,

incisos V e X da CRFB c/c arts. 186 e 927 do Código Civil e art.

482, e, da CLT.

A responsabilidade de reparação surge tão logo se verifica o fato da

violação (damnun in re ipsa). Não cabe, por isso, cogitar de prova

do dano moral, já que não se exige do lesado a demonstração de

seu sofrimento.

É mesmo necessário ressaltar, no aspecto probatório, que o dano

moral independe da comprovação de ter a vítima sofrido as

consequências do gravame em seus valores íntimos, contanto que

inconcussa a prática lesiva. É, no mínimo, insensato exigir a

demonstração dos reflexos extrínsecos da dor moral na expressão

física da vítima, na medida em que não será possível a outrem aferir

ou mensurar a dor que alguém sente (ou sentiu) ao sofrer

constrangimento íntimo, bastando que se provem o evento danoso

e o nexo que o liga ao ofensor, o que foi feito, no caso vertente.

Por ser dor não precisa que a humilhação sofrida transpire.

Há, portanto, que ser reconhecido o direito do reclamante à

compensação pelo dano moral sofrido, deparando-se a seguir com

a difícil tarefa de expressar em pecúnia o “preço da dor” (pretium

doloris).

Ao regulamentar a indenização por danos morais nas relações

empregatícias, a Lei n. 13.467/2017 inseriu o art. 223-G, §1º, à CLT,

estabelecendo que o juiz fixará indenização a ser paga de acordo

com o último salário contratual do ofendido e a natureza da lesão

sofrida.

Trata-se de regra limita o exercício da jurisdição, infringindo o

postulado da independência e harmonia entre os poderes (art. 3º da

CRFB/88), pois restringe a aplicação da lei de acordo com o texto

constitucional, provas dos autos e convicção do magistrado (art. 93,

X, da CRFB/88 e art. 371 do CPC/2015).

Além disso, a tarifação proposta atenta contra a isonomia (art. 5º,

caput, da CLT) e dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da

CRFB/88), uma vez que a base de cálculo da indenização varia de

acordo com a remuneração do trabalhador, e não com a extensão

do dano efetivamente sofrido, como propõe o princípio da reparação

integral, disposto no art. 944, do CC/02.

Por conseguinte, viola o direito fundamental contido no inciso XXVIII

do art. 7º, da CRFB/88, que garante ao empregado uma

indenização ampla do dano extrapatrimonial decorrente da relação

de trabalho.

Vale lembrar que, quando do julgamento da ADPF n. 130, a

Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o dano

decorrente da ofensa praticada pela imprensa não poderia ficar

limitado, para fins de indenização, aos valores previamente fixados

no art. 51 da Lei n. 5.250/67.

Segue trecho da ementa do mencionado precedente:

(...) 6. PROPORCIONALIDADE ENTRE LIBERDADE DE

IMPRENSA E RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAIS

E MATERIAIS. Sem embargo, a excessividade indenizatória é, em

si mesma, poderoso fator de inibição da liberdade de imprensa, em

violação ao princípio constitucional da proporcionalidade. A relação

de proporcionalidade entre o dano moral ou material sofrido por

alguém e a indenização que lhe caiba receber (quanto maior o dano

maior a indenização) opera é no âmbito interno da potencialidade

da ofensa e da concreta situação do ofendido. Nada tendo a ver

com essa equação a circunstância em si da veiculação do agravo

por órgão de imprensa, porque, senão, a liberdade de informação

jornalística deixaria de ser um elemento de expansão e de robustez

da liberdade de pensamento e de expressão lato sensu para se

tornar um fator de contração e de esqualidez dessa liberdade. Em

se tratando de agente público, ainda que injustamente ofendido em

sua honra e imagem, subjaz à indenização uma imperiosa cláusula

de modicidade. Isto porque todo agente público está sob

permanente vigília da cidadania. E quando o agente estatal não

prima por todas as aparências de legalidade e legitimidade no seu

atuar oficial, atrai contra si mais fortes suspeitas de um

comportamento antijurídico francamente sindicável pelos cidadãos.

(STF, ADPF 130, Relator(a):Min. CARLOS BRITTO, Tribunal

Pleno, julgado em 30/04/2009, DJe-208 DIVULG 05-11-2009

PUBLIC 06-11-2009 EMENT VOL-02381-01 PP-00001 RTJ VOL-

00213-01 PP-00020)

Em outras palavras: a tarifação da indenização por dano moral

decorrente de ofensa à intimidade, vida privada, honra e imagem é

inconstitucional, seja na Justiça Comum, seja na Justiça do

Trabalho.

Não por menos, Associação dos Magistrados da Justiça do

Trabalho (Anamatra) ajuizou a ADI n. 5870, arguindo a

inconstitucionalidade dos incisos I a IV do parágrafo 1º do artigo 223
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-G da CLT, ao passo em que, no TST, a matéria foi afetada ao

Pleno (RR-10801-75.2021.5.03.0148).

A doutrina e jurisprudência da Suprema Corte (STF, RE 86.161-GO,

relatoria do Ministro Soares Muñoz) admitem que o juiz declare, de

ofício, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo.

Assim sendo, declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do

§1º, do art. 223-G, da CLT.

O arbitramento do valor fixado para a indenização de dano moral

deve revestir-se de razoabilidade e proporcionalidade, considerado

o caráter pedagógico da pena, o porte financeiro da reclamada e a

função de coibir novas atitudes danosas como a do presente caso.

Nesse diapasão, considero razoável a fixação da indenização por

danos morais em R$5.000,00.

Seguindo a jurisprudência atual do TST, determino que incidirá

apenas a taxa SELIC sobre a indenização por danos morais, a partir

da decisão do seu arbitramento ou de alteração de valor, a teor da

Súmula nº 439 do C. TST, ante a impossibilidade de segregação de

juros e correção monetária.

Seguem elucidativos precedentes sobre o tema:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. TERMO

A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO PELO PRECEDENTE

VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA

ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A

questão relativa ao termo inicial dos juros de mora dos danos

morais trabalhistas, após a fixação do precedente da ADC nº 58,

que estabeleceu parâmetros para a correção monetária e os juros

de mora das condenações trabalhistas, ainda foi suficientemente

enfrentada no âmbito desta Corte, pelo que resta configurada a

transcendência jurídica da matéria. Na questão de fundo, percebe-

se que esta Corte superior havia fixado o entendimento de que os

juros de mora das condenações em danos morais trabalhistas

deveriam ser contados da data do ajuizamento da ação, nos termos

da Súmula nº 439 do TST. Contudo, com a fixação do citado

precedente vinculante exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC nº 58, que afastou o critério previsto no art. 883 da

CLT como base jurídica para o cômputo de juros de mora na Justiça

do Trabalho, tem-se que a previsão de incidência da taxa SELIC,

desde a data do ajuizamento da ação nesta Justiça Especializada,

deve ser compatibilizada com o que dispõe o art. 407 do Código

Civil, segundo o qual: "Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado

o devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em

dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial , arbitramento,

ou acordo entre as partes." Desse modo, resta superado o critério

estabelecido pela citada súmula de jurisprudência uniforme desta

Corte no tocante ao momento de incidência dos juros de mora, pelo

que o cômputo da taxa SELIC nesses casos de condenação em

danos morais deve se dar a partir da data de fixação da indenização

pelo juízo (ou sua posterior alteração), e não mais pelo critério

cindido a que fazia alusão a referida súmula desta Corte.

Precedente da 4ª Turma do TST. Tal conclusão decorre da própria

unificação havida entre a disciplina dos juros moratórios e da

atualização monetária dos débitos trabalhistas, cuja taxa SELIC

passou a ser utilizada de forma geral para ambos os aspectos

(correção e juros de mora), tornando impraticável a dissociação de

momentos para a incidência do índice no processo trabalhista.

Estando, pois, a decisão do Regional em dissonância com esse

entendimento, é de se conhecer e prover o recurso de revista, pela

alegada violação do art. 407 do Código Civil, a fim de se

estabelecer a data de fixação judicial dos danos morais como marco

inicial para a incidência de correção monetária e juros de mora, com

aplicação do índice da taxa SELIC, tal como fixado pelo Supremo

Tribunal Federal na ADC nº 58. Recurso de revista conhecido e

provido. (TST - RRAg: 00121771120175150049, Relator: Breno

Medeiros, Data de Julgamento: 14/12/2022, 5ª Turma, Data de

Publicação: 16/12/2022)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

NOS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC

Nº 58. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese

em que se discute o índice de correção monetária aplicável na

atualização dos créditos trabalhistas. II. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADC nº 58, decidiu que,

quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais, devem ser aplicados

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da

correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do

art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente , na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação , a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),
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observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes

parâmetros: (...) (iv) havendo condenação ao pagamento de

indenização por dano moral , incidirá tão-somente a taxa SELIC

(conforme tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de

arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação. III. No

presente caso , a Corte Regional decidiu a questão em dissonância

com os critérios contidos na tese fixada pela Suprema Corte, razão

pela qual o provimento ao recurso de revista é medida que se

impõe. Demonstrada transcendência política da causa. IV. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento. (TST - RR:

5666220195120053, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 08/03/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

11/03/2022)

Dedução.Autorizo a dedução dos valores pagos sob igual título ora

deferido.

Ofícios. A expedição de ofícios não integra o patrimônio jurídico

das partes, estando adstrita ao prudente arbítrio do magistrado no

caso concreto.

Honorários sucumbenciais. Com esteio no art. 791-A, §3º, da

CLT, reconheço a sucumbência da parte ré e, face aos critérios do

parágrafo segundo do mesmo artigo, fixo os honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, considerados os critérios do art. 791-A, §2º da CLT,

devendo ser garantida a quantia mínima de R$1.381,77 (valor

recomendado pelo Conselho Seccional da OAB-RJ, no item 13 da

tabela XXII de honorários advocatícios mínimos), como determinam

o §§8º e 8º-A do art. 85 do CPC.

Vale lembrar que o ônus sucumbencial é aplicável às demandas

propostas após o início da vigência da Lei n. 13.467/2017, conforme

tese n. 7 adotada pelo TST em sede do incidente de recurso

repetitivo n. 03 (TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011):

7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será aplicável

apenas às ações propostas na Justiça do Trabalho a partir de 11 de

novembro de 2017, data do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 2017, conforme já

decidiu este Pleno, de forma unânime, por ocasião da aprovação do

artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018

A sucumbência ocorre com relação a cada pedido, sendo o valor

atribuído um mero elemento acessório. Isso significa que, acolhida a

tutela postulada, ainda que em montante inferior ao pretendido, não

há sucumbência do postulante – inteligência da Súmula n. 326 do

STJ e Enunciado n. 99 da 2ª Jornada de Direito Material e

Processual do Trabalho da ANAMATRA:

Súmula 326/STJ - 18/12/2017. Responsabilidade civil. Dano moral.

Honorários advocatícios. Condenação em montante inferior ao

pedido. Sucumbência recíproca. Inexistência. CPC, arts. 20 e 21.

CF/88, art. 5º, V e X. «Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca.»

99 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-a, par.3º, da clt) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Os honorários sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante

deverão ser calculados sobre o montante da condenação, a ser

apurado em liquidação da sentença, deduzindo-se apenas as

despesas processuais. Incluem-se na base de cálculo os descontos

previdenciários e fiscais a cargo do reclamante, excluídos aqueles

do empregador, que decorrem de imperativo legal, não se

confundido com as verbas trabalhistas que integram a condenação.

É o que se extrai a OJ n. 348 da SDI-I do TST e jurisprudência

iterativa da Corte:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DA COTA-PARTE DO EMPREGADOR RELATIVA

AOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRÉDITO DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA. A cota-parte do empregador relativa aos

descontos previdenciários resulta de imposição legal decorrente da

prestação de serviço, não constituindo crédito de natureza

trabalhista. A Justiça do Trabalho apenas perfaz o cálculo em razão
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da sua capacidade tributária para arrecadar o tributo do empregador

e repassá-lo ao destinatário final, que é a União. Dessa forma, a

cota-parte patronal da contribuição previdenciária não pode ser

incluída na base de cálculo dos honorários advocatícios. Sob esses

fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhe provimento .(TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019,

SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19.10.2017,

Informativo n. 168)

Correção monetária e juros.Em sede da ADC n. 58 e 59, bem

como da ADI 5867 e 6021, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, na forma

do art. 406 do Código Civil.

Segue tese esposada pela Suprema Corte:

“I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa Selic (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação

desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos

efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5867, ADI

6021, ADC 58 e ADC 59, como segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC; e

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)”.

Resta superado, pois, o entendimento do Tribunal Superior do

Trabalho pela aplicação do IPCA para fins de correção monetária e

juros moratórios em toda fase processual (TST-ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão – Informativos n. 113 e 155 do TST).

Segue elucidativo precedente deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ADC 58. TAXA SELIC. TERMO INICIAL.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Em 18/12/2020, houve o julgamento

conjunto do mérito da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº

6.021, o qual estabeleceu o uso do IPCA-E, na fase pré-judicial, e

da taxa SELIC (art. 406 do CC), a partir da citação, como fatores

econômicos para atualização da obrigação em feito trabalhista. No

dia 19/02/2021, foram opostos Embargos de Declaração, sendo

acolhidos, em parte, apenas os da AGU para retificar o termo inicial

da incidência da taxa SELIC, que passa a ser o ajuizamento da

ação. Nesse contexto, impõe-se a manutenção da incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a contar, entretanto, do

ajuizamento da ação, e não da citação. (TRT-1 - AP:

00107662820155010069 RJ, Relator: LEONARDO DIAS BORGES,

Data de Julgamento: 02/02/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 16/02/2022)

Pelo exposto, determino que, até a data imediatamente anterior ao

ajuizamento da ação (fase pré-judicial), a correção monetária seja

calculada de acordo com o IPCA-E, mantendo-se a aplicação dos

juros de mora equivalentes à TR, na forma do art. 39, § 1º, da Lei

8.177/91; após a distribuição, aplica-se a taxa SELIC, tanto para fins

de correção monetária, quanto de juros moratórios.
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Quanto à incidência dos juros na fase pré-processual, segue

ementa da ADC n. 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, § 7º, E ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, § 7º, E AO ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). (...) 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF - ADC: 58 DF 0076586-62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR

MENDES, Data de Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 07/04/2021)

Assim também caminha a jurisprudência do TST:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a taxa Selic para o período

processual. 2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista

também distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do

art. 39 da Lei trata do período pré-processual ("compreendido entre

a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o

seu § 1º do período judicial ("contados do ajuizamento da

reclamatória"). 3. Antes da Lei 13.467/17 ( CLT, art. 879, § 7º), à

míngua de norma trabalhista específica, lançava-se mão do caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 para se fixar a TR como índice de

correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, enquanto os

juros de mora seriam de 1% ao mês, com base no § 1º do mesmo

dispositivo legal. Ora, a interpretação dada ao comando legal se

justificava apenas enquanto não havia norma legal específica. Com

a reforma trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos

débitos trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela

qual a literalidade do art. 39, caput , da Lei 8.177/91 deve ser

respeitada, porque trata específica e claramente de juros de mora e

da fase pré-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei

8.177/91 (quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à

correção monetária) foram afastados pelo STF na ADC58, não há

como deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista

vigente contempla juros de mora também para a fase pré-

processual. 4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de

juros de mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido. (TST - Ag: 102676020175030023, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 16/02/2022, 4ª

Turma, Data de Publicação: 18/02/2022)

Contribuições previdenciárias e imposto de renda. Os

recolhimentos devidos, das contribuições previdenciárias e fiscais,

resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação

judicial, serão comprovados pela reclamada, na forma das Leis nºs

8.541/92 e 8.620/93, do Decreto nº 3.000/99, e da Súmula 368 do

TST.

A OJ n. 363 da SDI-I do TST prevê o seguinte: “A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte”.

As verbas remuneratórias não se convertem em indenizatórias, para

fins fiscais e previdenciários, quando não pagas no momento

adequado pelo empregador, sendo certo que o empregado continua

obrigado ao respectivo pagamento, por ser sujeito passivo da
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obrigação tributária. Portanto, rejeito o pedido de responsabilização

do empregador por todos os recolhimentos.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo conceder a gratuidade de

justiça requerida pela parte autoraMELISSA COSTA ALVES

PUJOLejulgar PROCEDENTESospedidos deduzidos na presente

reclamação para condenarJ.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE

CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDAa cumprir o

disposto na fundamentação supra, que integra o presente desfecho,

na forma do art. 489, §3º do CPC/2015.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do art.

28 da Lei nº 8.212/91.

Honorários sucumbenciais devidos, conforme fundamentação

supra.

Sobre o débito incidem juros e correção monetária conforme

disposto na fundamentação, observadas as Súmulas 381 e 439/TST

e as OJ’s 300 e 302 da SDI-1/TST.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários obedecerão a legislação

aplicável e os literais termos da Súmula 368/TST.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes da

condenação judicial.

Custas de R$400,00, pela parte ré, calculadas sobre R$20.000,00,

valor ora arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes cientes de que eventual oposição de embargos

de declaração protelatórios, mormente com o intento de

promover o reexame do mérito ou reconsideração do

julgamento, importará na aplicação da multa do art. 1.026, §2º,

do CPC/2015 cumulada com aquela dos arts. 793-B, VII, e 793-

C, caput, da CLT.

Rio de Janeiro, RJ,26 de abril de 2024.

PEDRO FIGUEIREDO WAIB

JUIZ DO TRABALHO

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100925-68.2023.5.01.0026
RECLAMANTE LUCIENE CERQUEIRA DE LIMA

ALVES

ADVOGADO JEREMIAS LUIZ DE CARVALHO
FREITAS(OAB: 208000/RJ)

RECLAMADO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE CERQUEIRA DE LIMA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d8e507

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE-JT

LUCIENE CERQUEIRA DE LIMA ALVESajuizou ação trabalhista

em desfavor deGMQ FACILITES CONSULTORIA

HOSPITALARES LTDA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e

MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIROpelos fatos e fundamentos

declinados na exordial, que integram o presente relatório.

Primeira ré revel.

Audiência dispensada.

Não havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

Conciliação inviável.

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTOS

Aplicação da Lei n. 13.467/2017. No que tange às normas de

direito material, a aplicação da Reforma Trabalhista se dará a partir

de 11/11/2017, data do início da sua vigência, respeitado o ato

jurídico perfeito e direito adquirido (art. 5º, XXXVI da CRFB/88).

Nesse sentido, seguem precedentes do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA
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VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Nesse contexto,

considerando que o contrato de trabalho abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicado a nova

legislação, de maneira que, para os créditos posteriores a

11/11/2017, incide a nova redação do art. 2º, § 2º, da CLT, em

observância ao princípio do tempus regit actum. Nesse contexto,

tendo sido evidenciada pelo Regional a existência de coordenação

entre as reclamadas, correta a decisão agravada ao manter a

responsabilidade solidária quanto aos créditos trabalhistas devidos

a partir de 11/11/2017. Agravo não provido. (TST-Ag-RR-10800-

80.2020.5.03.0001, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em

7/6/2023. Informativo n. 274)

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. SUPRESSÃO DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. HORAS EXTRAS. EFEITOS DO ART. 71, §4.º, DA CLT.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 1. Sobre o intervalo em questão,

esta Corte Superior tem entendimento firmando, em período anterior

à Lei 13.467/2017, que no caso de não fruição do intervalo para

recuperação térmica, o tempo deve ser pago como hora

extraordinária, observado o art. 71, §4.º, da CLT. 2. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova redação estabelece que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, de forma indenizatória, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST-RRAg-1000190-57.2021.5.02.0024,

8ª Turma, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, julgado em 16/8/2022.

Informativo n. 259)

Quanto às normas de natureza processual, incide a teoria do

isolamento dos atos processuais (art. 14 do CPC) e a máxima do

tempus regit actum, de modo que a aplicação do novel regramento

será observado por este magistrado de acordo com o momento em

que cada ato processual for praticado.

Justiça gratuita. A Lei n. 13.467/2017 alterou a redação do §3º do

art. 790 CLT e acrescentou mais um parágrafo, alterando os

critérios para concessão da gratuidade de justiça. Vejamos:

Art. 790. (...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Trata-se de norma de natureza processual, logo, de incidência

imediata, com espeque na teoria do isolamento dos atos

processuais (inteligência do arts. 14 e 1.046 do NCPC, art. 2º do

CPP e Súmula n. 509 do STF).

Mediante aplicação supletiva do art. 99, §3º do CPC c/c art. 14, §2º

da Lei n. 5.584/70 e Súmula n. 463 do TST, cumpre presumir a

hipossuficiência da pessoa física mediante simples declaração,

ressalvado o disposto no art. 99, §2º do CPC, que atrai as

disposições do §3º, in fine e §4º do art. 790 da CLT.

Esse é o entendimento assente do TST, conforme precedente

abaixo da SBDI-I:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.o 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3o e 4o, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.o

13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da

insuficiência econômica da parte - presumida nas hipóteses em que

evidenciada a percepção de salário igual ou inferior a 40%
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(quarenta por cento) do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, ou passível de demonstração pela

comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.o 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3o, do Código de Processo Civil e 1o da Lei n.o 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.o 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.o 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.o 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. (TST, E- RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT07/10/2022)

Mera impugnação genérica, sem provas contundentes, não se

presta a afastar a aludida presunção.

Pelo exposto, diante da afirmação aposta na exordial, concedo o

benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Incidência do art. 492 do CPC. A exigência de indicação dos

valores dos pedidos, nos moldes do art. 840, §1º da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017, diz respeito a mera estimativa para fins de

apuração do valor da causa e, por conseguinte, do respectivo rito,

sendo inviável impor à parte que proceda à liquidação prévia das

suas pretensões, consoante dispõe o art. 12, § 2º, da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

Não há, pois, que se falar em restrição da condenação aos valores

indicados na petição inicial, sob pena de limitar o próprio direito de

ação.

Assim caminha a jurisprudência pacífica do TST:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...] 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as

exigências do art. 840, § 1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e

492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula

precedentes no sentido de que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do

TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, § 1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3649
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos. (TST -

Emb-RR: 0000555-36.2021.5.09.0024, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

07/12/2023)

Afasto, portanto, a aplicação do art. 492 do CPC.

Revelia e confissão ficta. A primeira reclamada não compareceu à

audiência una em que deveria apresentar sua defesa. Logo, é

considerada revel e confessa quanto à matéria fática, por força do

disposto no artigo 844 da CLT, presumindo-se verdadeiros os fatos

narrados na exordial em relação a ela.

A confissão ficta não significa automática procedência do pedido,

pois seu efeito pode alcançar apenas os fatos narrados na petição

inicial, e não o direito que se postula. Pode ocorrer de, mesmo

reputando-se verdadeiros os fatos, deles não decorrer o direito

contido no pedido. Assim, nada obsta que, mesmo em caso de

revelia, o juiz profira julgamento de improcedência.

Ademais, a presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor

não é absoluta, podendo ser excluída quando, à luz dos próprios

elementos trazidos aos autos pelo demandante, for impossível

sustentar a sua veracidade.

Nesse sentindo, o art. 844, §4º, da CLT, inserido pela Lei n.

13.467/2017, traz algumas hipóteses de relativização da confissão

ficta:

Art. 844 (...)

§ 4o A revelia não produz o efeito mencionado no caput deste

artigo se:

I - havendo pluralidade de reclamados, algum deles contestar a

ação;

II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;

III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a

lei considere indispensável à prova do ato;

IV - as alegações de fato formuladas pelo reclamante forem

inverossímeis ou estiverem em contradição com prova constante

dos autos.

O item II da Súmula 74 do TST dita: “A prova pré-constituída nos

autos pode ser levada em conta para confronto com a confissão

ficta (art. 400, I, CPC), não implicando cerceamento de defesa o

indeferimento de provas posteriores”.

No tocante, segue precedente do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO INSTRUMENTO. RECURSO REVISTA. REVELIA.

EFEITOS. CONFISSÃO FICTA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 74, II DO TST. A presunção

resultante da decretação da revelia não é absoluta, sendo possível

sua desconsideração se o conjunto das provas pré-constituídas

indicar ao julgador conclusão diversa. Inteligência da Súmula nº 74,

item II, do TST. Óbice para processamento da revista na súmula

333 do TST e art. 896, § 4º da CLT. Agravo de Instrumento a que se

nega provimento”. (TST - AIRR: 18150520115150131, Relator:

Paulo Américo Maia de Vasconcelos Filho, Data de Julgamento:

03/09/2014, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/09/2014)

O art. 345, IV do Novo CPC, com vistas à lealdade e boa-fé

processual, afasta o efeito material da revelia quando “as alegações

de fato formuladas pelo autor forem inverossímeis ou estiverem em

contradição com prova constante dos autos”.

Verbas rescisórias.Fica o empregador, parte confessa acerca da

matéria fática, condenado no pagamento das seguintes verbas

rescisórias: trinta dias de saldo de salário; trinta dias de aviso

prévio; 7/12 de décimo terceiro salário proporcional; 6/12 de férias

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.

Incontroversa a dispensa sem justa causa, defiro tutela de urgência

(art. 330 do CPC) pela expedição de alvará para levantamento do

saldo disponível na conta vinculada da parte autora e ofício para

sua habilitação no seguro-desemprego.

Caso não seja possível a habilitação no seguro-desemprego, em

virtude da incúria do empregador, este deve pagar à parte autora

indenização substitutiva, nos moldes da lei específica vigente à

época do despedimento – arts. 186 e 927 do Novo Código Civil; art.

8º da CLT; Súmula 389/TST.

FGTS.Acolho o pedido para que fique garantida a integralidade dos

depósitos de FGTS, inclusive sobre gratificações natalinas e aviso

prévio (Lei 8.036/90, art. 15; S. 305/TST), ressalvadas, se houver,

as férias indenizadas (OJ n. 195 do TST), deduzindo-se os valores

já recolhidos, sendo devido também o pagamento da multa de 40%

do FGTS.

Sobre não deixar dúvidas, o Fundo de Garantia incide à razão de
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8% sobre todas as verbas de natureza salarial, inclusive eventuais.

E a importância igual a 40% (quarenta por cento) incide sobre o

total do FGTS, depositado ou devido, nos termos do § 1º, do art. 18,

da Lei nº 8.036/90, e desconsiderada a projeção do aviso-prévio

indenizado (OJ n. 42, II, da SDI-1 do C. TST).

Multa do art. 477 da CLT. A interpretação literal do disposto no art.

477 da CLT aponta que a exclusão da penalidade somente pode

ocorrer quando o trabalhador der causa ao atraso no pagamento

das verbas rescisórias.

Assim dita o §8º do art. 477 da CLT:

Art. 477 (...)

§ 8º - A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o

infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao

pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao

seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN,

salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. 

Assim sendo, reputo devida a multa do art. 477, §8º da CLT. Acolho

o pedido.

Penalidade do art. 467 da CLT. A sanção do art. 467 da CLT se dá

por descumprimento de norma jurídica instrumental, qual seja, do

dever processual de o empregador, à data do comparecimento à

Justiça do Trabalho, efetuar o pagamento da parte incontroversa

das verbas rescisórias, sob pena de pagá-las acrescidas de

cinqüenta por cento, conforme insculpido no art. 467, “caput”.

Diante da ausência de ressalvas no preceito legal, a referida sanção

deve abranger todas as verbas rescisórias, tanto aquelas stricto

sensu (aviso prévio, férias proporcionais acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salário proporcional e multa de 40%

do FGTS), quanto aquelas lato sensu (salários atrasados, saldo de

salário, décimo terceiro salário vencido, férias indenizadas e multa

de 40%, excluídos, apenas, os depósitos fundiários).

Com efeito, o fato gerador da indenização prevista no art. 467 da

CLT é a existência de verbas inadimplidas ao longo do contrato de

trabalho, de modo que todas as parcelas rescisórias não pagas

constituem a base de cálculo dessa penalidade.

Seguem abaixo precedentes do TST sobre o tema:

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014 1 -

MULTA DO ART. 467 DA CLT. SALÁRIOS ATRASADOS. Esta

Corte tem se posicionado no sentido de que, embora os salários

vencidos não integrem o conceito em sentido estrito de verbas

rescisórias, o fato gerador da multa do art. 467 da CLT é a

existência de verbas inadimplidas ao longo do contrato de trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido. (...) (TST-RR-10905-

16.2014.5.01.0036, Relatora Ministra: Delaíde Miranda Arantes, 2ª

Turma, DEJT 16/11/2018)

MULTA PREVISTA NO ARTIGO4677 DACLTT. VERBAS

INCONTROVERSAS. SALDO DE SALÁRIO. O TRT registrou a

existência de verbas incontroversas nos autos e manteve a

condenação da primeira reclamada e, subsidiariamente, da segunda

ré no pagamento da multa do artigo 467 da CLT. Conforme dispõe a

referida norma, "em caso de rescisão de contrato de trabalho,

havendo controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o

empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento". Logo, em sendo o saldo de salário parcela que deve ser

adimplida no momento da extinção contratual, inclui-se também no

conceito lato sensu de verbas rescisórias, para fins de aplicação da

multa supracitada. Precedentes. Agravo de instrumento a que se

nega provimento. (...) (TST-AIRR-1815-38.2013.5.10.0013, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 04/03/2016)

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DOS RECLAMANTES. MULTA

DO ART. 467 DA CLT. SALÁRIOS ATRASADOS E DÉCIMOS

TERCEIROS. A jurisprudência desta Corte Superior inclina-se no

sentido de que, embora os salários vencidos e os décimos terceiros

não integrem o conceito em sentido estrito de verbas rescisórias, o

fato gerador da multa do art. 467 da CLT é a existência de verbas

inadimplidas ao longo do pacto laboral. Recurso de revista

conhecido e provido. [...]" (ARR - 53700-17.2007.5.02.0016 , Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento:

23/04/2014, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/09/2014)

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT - BASE DE CÁLCULO -

SALÁRIOS ATRASADOS E FÉRIAS VENCIDAS Terminada a

relação contratual, todas as verbas incontroversas e inadimplidas

devem constar do instrumento de rescisão, razão pela qual os

salários atrasados e as férias vencidas são verbas rescisórias para

fins de incidência da multa do art. 467 da CLT. Recurso de Revista

conhecido e desprovido." (RR - 33900-38.2005.5.04.0203 , Relatora
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Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento:

20/10/2010, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/10/2010)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. MULTA. ART. 467 DA CLT. INCIDÊNCIA.

DEPÓSITOS DE FGTS E INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS . O

Tribunal de origem decidiu que a indenização compensatória de

40% do FGTS e o FGTS "não estão sujeitos à aplicação multa

prevista no art. 467 da CLT" , por entender que não se trata de

verba rescisória. Os depósitos de FGTS não constituem verba

rescisória, pois não são devidos em decorrência do fim do contrato

de trabalho, e sim de obrigação legal prevista no art. 15 da Lei

8.036/1990. Logo, esses valores não estão sujeitos à incidência da

multa prevista no art. 467 da CLT. Todavia, a indenização de 40%

sobre os depósitos do FGTS constitui parcela rescisória, pois é

devida ao trabalhador em face da extinção do contrato de trabalho

sem justa causa, em conformidade com os arts. 18, § 1º, da Lei

8.036/90 e 7º, I, da Constituição Federal. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido. (TST - RR: 6636320165120022,

Relator: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento:

13/02/2019, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/02/2019)

A jurisprudência deste Regional caminha no mesmo sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO DO AUTOR. ART. 467 DA CLT. BASE DE

CÁLCULO. JUSTA CAUSA AFASTADA. O percentual de 50% deve

ser calculado sobre o total das parcelas resilitórias deferidas pela

sentença exequenda, deduzido do valor total quitado pela ré, antes

da primeira audiência, nos autos da ação de consignação em

pagamento. Recurso parcialmente provido. (TRT-1 - AGVPET:

6254720105010061 RJ, Relator: Mario Sergio Medeiros Pinheiro,

Data de Julgamento: 10/09/2013, Primeira Turma, Data de

Publicação: 19-09-2013)

AGRAVO DA EXECUTADA. MULTA DO ART. 467 DA CLT. BASE

DE CÁLCULO. VERBAS DEVIDAS NO MOMENTO DA

RESILIÇÃO. Integram a base de cálculo da multa prevista no art.

467 da CLT todas as verbas devidas pelo empregador no momento

da rescisão contratual. (TRT-1 - AP: 00383005220095010005 RJ,

Relator: Patricia Pellegrini Baptista Da Silva, Data de Julgamento:

05/05/2015, Quarta Turma, Data de Publicação: 12/05/2015)

MULTA DO ART. 467 DA CLT - VERBAS INCONTROVERSAS.

Deferindo o título judicial a multa do art. 467 da CLT, sem delimitar

quais verbas rescisórias incontroversas deveriam ser incluídas na

base de cálculo, cabe discutí-lo em execução que no caso se refere

ao salário de junho e um dia de julho de 2007. Incontroverso o

salário de junho de 2007 e tratando-se de verba que deveria ser

paga no ato da rescisão do contrato de trabalho, até porque a

rescisão ocorrida em 1/7/2007 se deu antes da tolerância prevista

no art. 459, § 1º da CLT, incide na base de cálculo da multa do art.

467 da CLT. Recurso não provido. (TRT-1 - AP:

00002498020105010281 RJ, Relator: Jose Antonio Teixeira da

Silva, Oitava Turma, Data de Publicação: 09/08/2017)

DA INCLUSÃO DA MULTA DE 40% DO FGTS NA BASE DE

CÁLCULO DA MULTA DO ART. 467 DA CLT. A redação do art. 467

da CLT utiliza a expressão "verbas rescisórias", como base de

cálculo da multa de 50%. Entendemos que verbas rescisórias são

tudo aquilo que consta no termo de rescisão, no "acerto de contas",

ou recibo de quitação (§ 1º do art. 477). Tem mais natureza contábil

do que jurídica. Ou seja, se refere ao que o empregado deve

receber em função da extinção do contrato, diretamente do

empregador, sempre sujeito a controvérsias contábeis. A Medida

Provisória n. 130 de 17.9.2003, convertida na Lei n. 10.820 de

17.12.2003, trouxe uma definição de verbas rescisórias (inciso V do

art. 2º): "importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao

empregado em razão de rescisão de seu contrato de trabalho".Já o

FGTS e os respectivos 40% são depositados, não fazendo parte

das verbas rescisórias. Na verdade, o FGTS (e seu acessório de

40%) tem natureza de indenização, que é diferente de verbas

rescisória. A indenização é fruto de um ato ilícito ou lícito do

empregador que prejudica o trabalhador (mesmo que

presumidamente), tendo a finalidade de compensar o empregado.

Não é indenização o que foi pago em função da prestação do

serviço. (TRT-1 - RO: 00110389020135010069 RJ, Relator: IVAN

DA COSTA ALEMAO FERREIRA, Data de Julgamento: 12/05/2015,

Nona Turma, Data de Publicação: 03/06/2015)

Diante de todo o exposto, com esteio na S. 69 do TST, acolho o

pedido de pagamento da penalidade do art. 467 da CLT,

observadas as ponderações dispostas alhures.

Dano moral. A ausência de pagamento de verbas trabalhistas, por

si só, não gera direito a indenização por dano moral, tendo como

remédio jurídico o pagamento das mencionadas verbas e a

aplicação da multa do art. 477 da CLT e da penalidade do art. 467

da CLT.

O descumprimento das normas legais não se confunde com o

desrespeito à pessoa do trabalhador.
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A bem da verdade, as irregularidades de que se ressente o autor

(causa de pedir), são passíveis de ressarcimento pecuniário na

forma da legislação pertinente.

Apesar de indesejáveis, não causam, por si e automaticamente,

lesões à esfera extrapatrimonial do trabalhador, ou seja, violação

que seja no tocante aos direitos relativos à personalidade. O mero

aborrecimento delas originário não dá azo à indenização por dano

moral requerida.

Vale notar que os danos morais não estão necessariamente ligados

a prejuízos de ordem material. A reparação patrimonial possui via

própria.

Noutras palavras, o dano moral se caracteriza pela demonstração

inequívoca de ataque à dignidade do suposto ofendido e não à sua

capacidade financeira.

A reparação por danos morais, nesse caso, está condicionada à

comprovação dos prejuízos concretos que o atraso ou

inadimplemento das verbas rescisórias causaram ao empregado,

tais como impossibilidade de quitação de dívidas, perda de crédito,

instituição em mora, cadastro em órgão de proteção ao crédito etc.

O seguinte precedente a SDI-I do TST ilustra a jurisprudência

iterativa da Corte (Informativo n. 130):

“Danos morais. Ausência ou atraso na quitação das verbas

rescisórias. Indenização indevida. A ausência ou o atraso no

pagamento das verbas rescisórias não é suficiente para caracterizar

a ocorrência de danos morais. No caso, embora reconhecido o

atraso, pelo empregador, no adimplemento da obrigação de quitar

as verbas rescisórias, não houve registro de qualquer consequência

concreta (impossibilidade de saldar compromissos, constituição em

mora, perda de crédito, etc) que pudesse comprometer a honra e a

imagem do empregado. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por

unanimidade, conheceu dos embargos interpostos pelo reclamante,

por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-

lhes provimento. Vencido o Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte. (TST-E-RR-571-13.2012.5.01.0061, SBDI-I, rel. Min.

Lelio Bentes Corrêa, 17.3.2016)

Este Regional, observado o procedimento de uniformização de

jurisprudência previsto no art. 896, §3º da CLT, adotou a seguinte

tese jurídica prevalecente de n. 01:

DANO MORAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL OU ATRASO

NOPAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. DANO IN RE

IPSA E NECESSIDADE DE PROVA DE VIOLAÇÃO AOS

DIREITOS DA PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda que

o dano moral seja in re ipsa, não é toda a situação de ilegalidade

que é capaz de, automaticamente, causar um abalo moral

indenizável. A situação de ilegalidade que constitui suporte para a

indenização moral é aquela que impõe ao homem médio um a balo

moral significativo. O dano moral não decorre, por si só, de mero

inadimplemento contratual ou da falta de pagamento das verbas

resilitórias pelo empregador, a não ser que se alegue e comprove

(CLT, art. 818 c/c do CPC/15, art. 373, inciso I) de forma

inequívoca, o nexo de causalidade entre tal inadimplemento e a

superveniência detranstornos de ordem pessoal dele advindos.

Em síntese, sem comprovação dos prejuízos decorrentes da falta

de pagamento das verbas rescisórias, não há se falar em

indenização por danos morais.

Pelo exposto, rejeito o pedido.

Responsabilidade subsidiária.A parte autora pugnou pela

responsabilização subsidiária dos segundo e terceiro reclamados,

respectivamente, Estado do Rio de Janeiro e Município de Rio de

Janeiro.

Nos contracheques da autora (ID 80a2b2b) consta sua lotação junto

à Secretaria de Saúde do Rio de Janeiro, órgão que estadual, como

bem apontado pela terceira ré em defesa.

Conclui-se, pois, que houve prestação de serviços em unidade da

segunda ré, e não, concomitantemente, em favor da terceira

demandada.

Destaco que, uma não impugnados especificamente os documentos

juntados pela autora, reputo comprovada a prestação de serviços

em favor do segundo réu.

Noutra via, diante da ausência de prova de prestação de serviços

em favor do Município (ônus que tocava à parte autora), rejeito o

pedido de responsabilização subsidiária da terceira ré.

Em sede do RE 760.931 (Tema 246), o Supremo Tribunal Federal

reforçou seu entendimento pela impossibilidade de

responsabilização automática de entes da Administração Pública

quando do inadimplemento de verbas trabalhistas quando da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3653
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

terceirização de mão-de-obra.

Com efeito, para a Administração Pública, há regramento específico

no art. 71 da Lei n. 8.666/93, que afasta, como regra, a

responsabilização subsidiária, diferente dos entes privados, regidos

pela Lei n. 6.019/71, cuja responsabilidade está assentada nos arts.

5º-A, §5º e 10, §7º.

Nessa esteira, a Excelsa Corte firmou a tese de que só é cabível a

responsabilização subsidiária de entes da Administração Pública se

houver prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos.

Transcrevo abaixo a ementa do precedente em exame:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, IV E

V, DO TST. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 71, § 1º, DA LEI

Nº 8.666/93. TERCEIRIZAÇÃO COMO MECANISMO ESSENCIAL

PARA A PRESERVAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO E

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS CIDADÃOS. HISTÓRICO

CIENTÍFICO. LITERATURA: ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO HUMANO.

RESPEITO ÀS ESCOLHAS LEGÍTIMAS DO LEGISLADOR.

PRECEDENTE: ADC 16. EFEITOS VINCULANTES. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. FIXAÇÃO DE TESE

PARA APLICAÇÃO EM CASOS SEMELHANTES. 1. A dicotomia

entre “atividade-fim” e “atividade-meio” é imprecisa, artificial e ignora

a dinâmica da economia moderna, caracterizada pela

especialização e divisão de tarefas com vistas à maior eficiência

possível, de modo que frequentemente o produto ou serviço final

comercializado por uma entidade comercial é fabricado ou prestado

por agente distinto, sendo também comum a mutação constante do

objeto social das empresas para atender a necessidades da

sociedade, como revelam as mais valiosas empresas do mundo. É

que a doutrina no campo econômico é uníssona no sentido de que

as “Firmas mudaram o escopo de suas atividades, tipicamente

reconcentrando em seus negócios principais e terceirizando muitas

das atividades que previamente consideravam como centrais”

(ROBERTS, John. The Modern Firm: Organizational Design for

Performance and Growth. Oxford: Oxford University Press, 2007). 2.

A cisão de atividades entre pessoas jurídicas distintas não revela

qualquer intuito fraudulento, consubstanciando estratégia, garantida

pelos artigos 1º, IV, e 170 da Constituição brasileira, de

configuração das empresas, incorporada à Administração Pública

por imperativo de eficiência (art. 37, caput, CRFB), para fazer frente

às exigências dos consumidores e cidadãos em geral, justamente

porque a perda de eficiência representa ameaça à sobrevivência da

empresa e ao emprego dos trabalhadores. 3. Histórico científico:

Ronald H. Coase, “The Nature of The Firm”, Economica (new

series), Vol. 4, Issue 16, p. 386-405, 1937. O objetivo de uma

organização empresarial é o de reproduzir a distribuição de fatores

sob competição atomística dentro da firma, apenas fazendo sentido

a produção de um bem ou serviço internamente em sua estrutura

quando os custos disso não ultrapassarem os custos de obtenção

perante terceiros no mercado, estes denominados “custos de

transação”, método segundo o qual firma e sociedade desfrutam de

maior produção e menor desperdício. 4. A Teoria da Administração

qualifica a terceirização (outsourcing) como modelo organizacional

de desintegração vertical, destinado ao alcance de ganhos de

performance por meio da transferência para outros do fornecimento

de bens e serviços anteriormente providos pela própria firma, a fim

de que esta se concentre somente naquelas atividades em que

pode gerar o maior valor, adotando a função de “arquiteto vertical”

ou “organizador da cadeia de valor”. 5. A terceirização apresenta os

seguintes benefícios: (i) aprimoramento de tarefas pelo aprendizado

especializado; (ii) economias de escala e de escopo; (iii) redução da

complexidade organizacional; (iv) redução de problemas de cálculo

e atribuição, facilitando a provisão de incentivos mais fortes a

empregados; (v) precificação mais precisa de custos e maior

transparência; (vi) estímulo à competição de fornecedores externos;

(vii) maior facilidade de adaptação a necessidades de modificações

estruturais; (viii) eliminação de problemas de possíveis excessos de

produção; (ix) maior eficiência pelo fim de subsídios cruzados entre

departamentos com desempenhos diferentes; (x) redução dos

custos iniciais de entrada no mercado, facilitando o surgimento de

novos concorrentes; (xi) superação de eventuais limitações de

acesso a tecnologias ou matérias-primas; (xii) menor alavancagem

operacional, diminuindo a exposição da companhia a riscos e

oscilações de balanço, pela redução de seus custos fixos; (xiii)

maior flexibilidade para adaptação ao mercado; (xiii) não

comprometimento de recursos que poderiam ser utilizados em

setores estratégicos; (xiv) diminuição da possibilidade de falhas de

um setor se comunicarem a outros; e (xv) melhor adaptação a

diferentes requerimentos de administração, know-how e estrutura,

para setores e atividades distintas. 6. A Administração Pública,

pautada pelo dever de eficiência (art. 37, caput, da Constituição),

deve empregar as soluções de mercado adequadas à prestação de

serviços de excelência à população com os recursos disponíveis,

mormente quando demonstrado, pela teoria e pela prática
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internacional, que a terceirização não importa precarização às

condições dos trabalhadores. 7. O art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,

ao definir que a inadimplência do contratado, com referência aos

encargos trabalhistas, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento, representa legítima escolha

do legislador, máxime porque a Lei nº 9.032/95 incluiu no dispositivo

exceção à regra de não responsabilização com referência a

encargos trabalhistas. 8. Constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

nº 8.666/93 já reconhecida por esta Corte em caráter erga omnes e

vinculante: ADC 16, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal

Pleno, julgado em 24/11/2010. 9. Recurso Extraordinário

parcialmente conhecido e, na parte admitida, julgado procedente

para fixar a seguinte tese para casos semelhantes: “O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93”. (STF, RE 760931, Relator(a): Min. ROSA WEBER,

Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em

26/04/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-206 DIVULG 11-09-2017 PUBLIC 12-09-2017)

Nesse mesmo sentido, seguem recentes julgados do TST e deste

Regional:

ENTE PÚBLICO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. DEVER ORDINÁRIO DE

FISCALIZAÇÃO IMPOSTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RATIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DA SDI-1 PLENA. No

julgamento do RE nº 760.931/DF, com repercussão geral

reconhecida (Tema 246), o STF firmou a tese de que “o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93”. A ratio decidendi da referida decisão permite concluir que

a responsabilização do ente público apenas está autorizada quando

comprovada a ausência sistemática de fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora. Em duas

sessões, a Subseção de Dissídios Individuais I do TST, em sua

composição plena, firmou entendimento de que o Supremo Tribunal

Federal não emitiu tese vinculante quanto à distribuição do ônus da

prova relativa à fiscalização e, nessa esteira, concluiu que incumbe

à Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços, por se tratar de fato impeditivo

da responsabilização subsidiária. Sob esses fundamentos, a SBDI-I,

por unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para

restabelecer o acórdão do Tribunal Regional que, reputando não ter

sido demonstrada a adoção de medidas capazes de impedir o

inadimplemento das obrigações laborais pela empresa contratada,

entendeu que o ente público reclamado não se desincumbiu do

ônus que lhe cabia, devendo, portanto, ser responsabilizado

subsidiariamente pelos débitos trabalhistas inadimplidos pela

prestadora de serviços por ele contratada. Vencidos os Ministros

Aloysio Corrêa da Veiga, Alexandre Luiz Ramos, Breno Medeiros e

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. TST-E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009, SBDI-I, rel. Márcio Eurico Vitral Amaro,

10/9/2020. Informativo n. 224)

ENTE PÚBLICO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. CULPA IN VIGILANDO. CONFIGURAÇÃO.

Conquanto o mero inadimplemento das obrigações trabalhistas por

parte do prestador de serviços não atribua automaticamente ao ente

público tomador de serviços a responsabilidade subsidiária pelo

pagamento do respectivo débito, subsiste a possibilidade de a

Administração Pública ser responsabilizada quando se verificar a

conduta culposa do tomador de serviços na fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. Esse foi o entendimento esposado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADC nº 16, ao declarar

a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. No

presente caso, ficou demonstrada a culpa in vigilando da tomadora

de serviços, porquanto constatado o descumprimento das

obrigações regulares do contrato de trabalho durante sua execução.

Sob esse entendimento, a SBDI-1, em composição plena, por

maioria, deu provimento aos embargos para restabelecer o acórdão

proferido pelo Tribunal Regional na parte em que manteve a

responsabilidade subsidiária da União. Vencidos os Ministros

Alexandre Luiz Ramos, Hugo Carlos Scheuermann, Breno

Medeiros, Aloysio Corrêa da Veiga, Walmir Oliveira da Costa e

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. (TST-E-RR-992-25.2014.5.04.0101,

SBDI-1, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 4/6/2020.

Informativo n. 220).

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE 760.931. REPERCUSSÃO GERAL. SÚMULA Nº

331, IV E V, DO TST. RATIO DECIDENDI. No julgamento do RE

760.931, o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese, com
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repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93". É certo, porém, que no sistema de precedentes

de força vinculante, o trabalho do julgador não se limita a reproduzir

a decisão, como se estivesse exercendo atividade meramente

burocrática. A tarefa é mais profunda. É preciso extrair, com

precisão, a essência do julgado, além de analisar, caso a caso, se a

situação concreta a ele se amolda ou se há distinção que justifique

outra solução a ser adotada. Quanto ao tema em discussão, a tese

fixada não é suficiente para externar, com precisão, a decisão da

Corte Suprema, já que enuncia, de forma genérica, a

impossibilidade de condenação automática do ente público, e não é

esse o conteúdo da Súmula nº 331, V, do TST, que norteava a

jurisdição trabalhista. Nesse contexto, depreende-se que a ratio

decidendi da decisão proferida pelo STF no julgamento do RE

760.931 é: a condenação subsidiária do ente público tomador de

serviços, em relação às empresas contratadas por meio de licitação,

depende de prova robusta e inequívoca da ausência sistemática de

fiscalização, quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas

pela prestadora, ônus que incumbe ao empregado. (...). Agravo de

instrumento conhecido e não provido. (TST, AIRR 1774-

20.2012.5.10.0009 Órgão Julgador 7ª Turma Publicação DEJT

05/04/2019 Julgamento 27 de Março de 2019 Relator Cláudio

Mascarenhas Brandão)

RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - FISCALIZAÇÃO - ÔNUS DA PROVA - DECISÃO

DO STF EM PRECEDENTE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE

760931)- RATIO DECIDENDI. 1. O STF considerou o art. 71 da Lei

nº 8.666/93 constitucional, de forma a afastar a responsabilização

da Administração Pública pelos encargos trabalhistas devidos pela

prestadora dos serviços nos casos de mero inadimplemento das

obrigações por parte do vencedor de certame licitatório (ADC nº 16).

2. No julgamento da mencionada ação declaratória de

constitucionalidade, a Suprema Corte firmou o entendimento de

que, nos casos em que restar demonstrada a culpa in eligendo ou in

vigilando da Administração Pública, e apenas nesses, viável se

torna a sua responsabilização pelos encargos devidos ao

trabalhador, tendo em vista que, nessa situação, responde o ente

público pela sua própria incúria. 3. Em 30/3/2017, o Plenário do STF

, no julgamento do tema de Repercussão Geral nº 246 (RE

760.931), definiu ser impossível a condenação fundada apenas no

inadimplemento contratual, sendo imperiosa a existência de prova

concreta da culpa da tomadora dos serviços. 4. A ratio decidendi da

decisão proferida pela Suprema Corte evidencia que a

responsabilidade subsidiária pelos encargos trabalhistas

inadimplidos pela empresa prestadora de serviços só poderá ser

imputada à Administração Pública quando houver prova real e

específica de que esta foi negligente na fiscalização ou conivente

com o descumprimento das obrigações contratuais pela contratada,

incorrendo em culpa in vigilando . Ficou assentado que não se

admite a assertiva genérica nesse sentido, uma vez que os atos

administrativos gozam de presunção de legalidade e de

legitimidade. 5. Considerando que a decisão regional não indicou

uma única prova concreta que tenha demonstrado ter o ente público

faltado com o seu dever de vigilância, é impossível a manutenção

da responsabilização subsidiária. Recurso de revista conhecido e

provido. (TST, RR 10038-78.2013.5.01.0029 Órgão Julgador 7ª

Turma Publicação DEJT 19/12/2018 Julgamento 18 de Dezembro

de 2018 Relator Luiz Philippe Vieira de Mello Filho)

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NOVO BALIZAMENTO

AVALIATIVO. OBSERVÂNCIA DA TESE DE REPERCUSSÃO

GERAL FIXADA PELO STF NO JULGAMENTO DO RE 760931.

Diante do atual cenário jurídico, não se discute mais a

inconstitucionalidade do referido art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, cuja

constitucionalidade foi declarada pelo STF na ADC 16/DF e

reiterada no julgamento do RE 760931/DF. Portanto, não se pode

transferir para a Administração Pública, automaticamente, por mera

presunção de culpa, a responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários devidos ao

empregado de empresa terceirizada. Sendo assim, cumpre

perquirir, no caso concreto, se o ente público adotou as medidas

assecuratórias e fiscalizatórias previstas na Lei de Licitações e no

próprio contrato de prestação de serviços e se há prova do nexo

causal entre dano e conduta, omissiva ou comissiva, reiterada da

administração pública. Logo, deverá ser reconhecida a

responsabilização subsidiária do ente público pelas parcelas

trabalhistas devidas pela empresa contratada inadimplente quando

restar comprovada a sua culpa inequívoca na fiscalização e

contrária aos ditames legais e contratuais, que causou dano ao

trabalhador terceirizado. (TRT1, RO 00112859220155010007 RJ

Órgão Julgador Gabinete da Presidência Publicação 03/04/2018

Julgamento 21 de Fevereiro de 2018 Relator CARINA RODRIGUES

BICALHO)

Nada obstante, cabia à segunda reclamada fazer prova contundente

da efetiva fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais,
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nas quais se inserem as trabalhistas, ônus que lhe tocava

consoante o princípio da aptidão da prova – art. 373, §1º, do CPC e

art. 818, §1º, da CLT.

Esse entendimento foi reforçado em recente julgado da SBDI-I (E-

RR 925-07.2016.5.05.0281), sendo certo que esse era o

entendimento da Superior Corte Trabalhista antes da declaração de

inconstitucionalidade parcial da sua Súmula de n. 331:

ENTE PÚBLICO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. DEVER ORDINÁRIO DE

FISCALIZAÇÃO IMPOSTO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. No

julgamento do RE nº 760.931/DF, com repercussão geral

reconhecida, o STF firmou a tese de que “o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93”. A ratio decidendi da

referida decisão permite concluir que a responsabilização do ente

público apenas está autorizada quando comprovada a ausência

sistemática de fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações

trabalhistas pela prestadora. De outra sorte, a Suprema Corte, ao

rejeitar os embargos de declaração interpostos no referido recurso

extraordinário, e fixar o alcance da repercussão geral, deixou claro

que não adentrou na questão do ônus da prova, de modo que cabe

ao TST defini-la, diante de sua natureza eminentemente

infraconstitucional. Assim, tendo em vista o dever ordinário de

fiscalização da execução do contrato e de outras obrigações

impostas à Administração Pública por diversas normas legais,

conclui-se que é do poder público o ônus de demonstrar que

fiscalizou adequadamente os contratos de prestação de serviços

por ele firmados. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por

unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para

restabelecer o acórdão do Tribunal Regional que, reputando

insuficientes os documentos juntados aos autos, entendeu que o

ente público reclamado não se desincumbiu do ônus que lhe cabia,

devendo, portanto, ser responsabilizado subsidiariamente pelos

débitos trabalhistas inadimplidos pela prestadora de serviços por ele

contratada. Vencidos os Ministros Breno Medeiros, Alexandre Luiz

Ramos e Brito Pereira. (TST-E-RR-925-07.2016.5.05.0281, SBDI-I,

rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 12.12.2019. Informativo n.

241 do TST)

Assim também consta na Súmula n. 41 deste Regional: “Recai

sobre o ente da Administração Pública que se beneficiou da mão de

obra terceirizada a prova da efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços”.

Na mesma linha, dispõe a Súmula n. 43 deste Tribunal: “A

constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da Lei

8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por si

só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização”.

Compulsando os autos, verifico que o segundo reclamado não

produziu provas contundentes da fiscalização.

Assim sendo, acolho o pedido de responsabilização subsidiária do

segundo réu.

Vale notar que não se atribui a culpa direta à 2ª ré pelo

descumprimento de obrigações contratuais, mas tão somente a

responsabilidade subsidiária por aquelas obrigações, eis que a

Súmula nº. 331, IV, não restringe quanto às obrigações pelas quais

se deve responder subsidiariamente. Refiro-me, por óbvio, às

obrigações de pagar, de cunho pecuniário, que não exigem o

cumprimento pessoal pela devedora principal, e são, por isso,

suscetíveis de transmissão subsidiária.

A responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas objeto da

condenação, na forma da Súmula 331, item VI, do C. TST.

O art. 5º-A, §5º da Lei n. 6.019/74, introduzido pela Lei n.

13.429/2017 corrobora esse entendimento:

Art. 5o-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços determinados e

específicos.  (Incluído pela Lei nº 13.429, de 2017)

(...)

§ 5o A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991.  (Incluído pela Lei nº 13.429, de 2017)

Destaco que o inadimplemento das obrigações trabalhistas pela

empregadora direta basta a ensejar a responsabilidade subsidiária.

Refiro-me, por óbvio, às obrigações de pagar, de cunho pecuniário,

que não exigem o cumprimento pessoal pela devedora principal, e

são, por isso, suscetíveis de transmissão subsidiária.
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A responsabilidade subsidiária abrange também o recolhimento das

parcelas previdenciárias e fiscais incidentes sobre as verbas da

condenação (exegese da Súmula nº 331 do TST), bem como

eventuais astreintes por descumprimento de obrigação de fazer.

Assim entende pacificamente o TST e este Regional:

“RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. MULTA PREVISTA

NO ARTIGO 475-J DO CPC. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO

DO TRABALHO. ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO. Ressalvado o

meu posicionamento quanto ao tema, de acordo com a

jurisprudência prevalecente desta Corte, a multa prevista no artigo

475-J do CPC não se aplica ao processo do trabalho, já que a CLT

não é omissa e possui disciplina própria, consubstanciada nos seus

artigos 880 e seguintes, que estabelecem a garantia da dívida por

depósito ou pela penhora de bens bastantes ao pagamento da

condenação. Precedentes. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ABRANGÊNCIA. ASTREINTES A responsabilidade subsidiária

abrange todas as parcelas deferidas ao reclamante, resultantes da

prestação de serviços em prol do tomador. Nesse sentido a Súmula

nº 331, VI, do TST, com a qual se coadunou a decisão regional.

Recurso de revista de que não se conhece”. (TST, RR

16294420115030089, Relator(a): Cláudio Mascarenhas Brandão,

Julgamento:04/03/2015, Órgão Julgador: 7ª Turma, Publicação:

DEJT 13/03/2015)

“CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. ASTREINTES. Inexistindo

condenação do Município a anotar o contrato na CTPS da autora e,

tampouco, de efetuar o recolhimento do FGTS na conta vinculada,

tem-se por indevidas as multas por descumprimento de obrigação

de fazer, que não podem se estender ao terceiro reclamado, pois a

sua condenação limitou-se à responsabilidade subsidiária pelo

pagamento das parcelas com caráter pecuniário”. (TRT-1, RO

00010778220125010224 RJ, Relator(a): Rildo Brito,

Julgamento: 27/11/2013, Órgão Julgador: Terceira Turma,

Publicação: 13/12/2013)

Acerca dos juros, aplica-se a OJ n. 382 da SDI-I do TST (“A

Fazenda Pública, quando condenada subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas devidas pela empregadora principal, não se

beneficia da limitação dos juros, prevista no art. 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10.09.1997”) e a Súmula n. 24 deste Regional:

“Responsabilidade subsidiária de ente público. Inaplicabilidade do

que dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Não se aplica o disposto

no art.1º-F da Lei nº 9.494, de10/09/1997, quando o ente

públicofigurar no títuloexecutivo judicial na condição de devedor

subsidiário”.

Ressalto, ainda, que, ao declarar a inconstitucionalidade do §12 do

art. 100 da CRFB/88 nas ADI ns. 4357, 4372, 4400 e 4425, o

Supremo Tribunal Federal também reputou inconstitucional, por

arrastamento, o art. 5º da Lei n. 11.960/2009, que deu a redação

atual ao art. 1º-F. da Lei n. 9.494/97.

A decisão prolatada em sede de controle concentrado de

constitucionalidade goza de efeito vinculante (art. 28, parágrafo

único, da Lei n. 9.868/99), cabendo aos órgãos do Poder Judiciário

e da Administração Pública replicar a tese jurídica adotada pela

Suprema Corte.

Assim sendo, não há se falar na aplicação do art. 1º-F. da Lei n.

9.494/97.

A Súmula n. 13 do TRT da 1ª Região prevê: “Nos casos de

terceirização de mão de obra, inserem-se na responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, ainda que se tratando de ente

da Administração Pública Direta ou Indireta, as cominações dos

artigos 467 e 477 da CLT”.

Honorários sucumbenciais. Com esteio no art. 791-A, §3º, da

CLT, reconheço a sucumbência da primeira ré e, face aos critérios

do parágrafo segundo do mesmo artigo, fixo os honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, considerados os critérios do art. 791-A, §2º da CLT,

devendo ser garantida a quantia mínima de R$1.381,77 (valor

recomendado pelo Conselho Seccional da OAB-RJ, no item 13 da

tabela XXII de honorários advocatícios mínimos), como determinam

o §§8º e 8º-A do art. 85 do CPC.

Vale lembrar que o ônus sucumbencial é aplicável às demandas

propostas após o início da vigência da Lei n. 13.467/2017, conforme

tese n. 7 adotada pelo TST em sede do incidente de recurso

repetitivo n. 03 (TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011):

7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será aplicável

apenas às ações propostas na Justiça do Trabalho a partir de 11 de

novembro de 2017, data do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 2017, conforme já

decidiu este Pleno, de forma unânime, por ocasião da aprovação do
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artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018

A sucumbência ocorre com relação a cada pedido, sendo o valor

atribuído um mero elemento acessório. Isso significa que, acolhida a

tutela postulada, ainda que em montante inferior ao pretendido, não

há sucumbência do postulante – inteligência da Súmula n. 326 do

STJ e Enunciado n. 99 da 2ª Jornada de Direito Material e

Processual do Trabalho da ANAMATRA:

Súmula 326/STJ - 18/12/2017. Responsabilidade civil. Dano moral.

Honorários advocatícios. Condenação em montante inferior ao

pedido. Sucumbência recíproca. Inexistência. CPC, arts. 20 e 21.

CF/88, art. 5º, V e X. «Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca.»

99 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-a, par.3º, da clt) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Os honorários sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante

deverão ser calculados sobre o montante da condenação, a ser

apurado em liquidação da sentença, deduzindo-se apenas as

despesas processuais. Incluem-se na base de cálculo os descontos

previdenciários e fiscais a cargo do reclamante, excluídos aqueles

do empregador, que decorrem de imperativo legal, não se

confundido com as verbas trabalhistas que integram a condenação.

É o que se extrai a OJ n. 348 da SDI-I do TST e jurisprudência

iterativa da Corte:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DA COTA-PARTE DO EMPREGADOR RELATIVA

AOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRÉDITO DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA. A cota-parte do empregador relativa aos

descontos previdenciários resulta de imposição legal decorrente da

prestação de serviço, não constituindo crédito de natureza

trabalhista. A Justiça do Trabalho apenas perfaz o cálculo em razão

da sua capacidade tributária para arrecadar o tributo do empregador

e repassá-lo ao destinatário final, que é a União. Dessa forma, a

cota-parte patronal da contribuição previdenciária não pode ser

incluída na base de cálculo dos honorários advocatícios. Sob esses

fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhe provimento .(TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019,

SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19.10.2017,

Informativo n. 168)

Arbitro os honorários em favor do patrono da terceira ré, por

apreciação equitativa, em R$1.381,77 (valor recomendado pelo

Conselho Seccional da OAB-RJ, no item 3.2 da tabela XXII de

honorários advocatícios mínimos), como determinam o §§8º e 8º-A

do art. 85 do CPC.

Nada obstante, em atenção ao disposto no §4°, do art. 791-A da

CLT, declaro que os honorários sucumbenciais devidos pela parte

autora se encontram sob condição suspensiva de exigibilidade,

dada a concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Vale lembrar que o Pleno do STF, na ADI 5766 (Informativo n.

1035), declarou inconstitucional, frente ao art. 5º, LXXIV, da

CRFB/88, o seguinte trecho do §4º do art. 791-A da CLT: “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”.

Segue trecho do voto do relator, Min. Alexandre de Moraes:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão “ainda que beneficiária da

justiça gratuita”, constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017."

Assim já entendia este Regional:

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 791-A DA CLT, INTRODUZIDO
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PELA LEI 13.467/2017. ACOLHIMENTO PARCIAL. É

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" contida no § 4º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei

nº 13.467/2017, por violar os direitos fundamentais de assistência

jurídica integral e gratuita aos necessitados e de acesso à Justiça,

previstos no art. 5º, incisos LXXIV e XXXV, da Constituição da

República. (TRT1, AgInc n. 0102282-40.2018.5.01.0000, Rel. Min.

Giselle Bondim Lopes Ribeiro, Data do Julgamento: 05/03/2020,

DEJT: 11/03/2020)

Sobre o tema, seguem precedentes do TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766. EFEITO VINCULANTE.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Na oportunidade do

julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal Federal adotou a

seguinte tese: "Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou

parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta, para

declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da Consolidação das Leis do Trabalho ( CLT), vencidos, em parte,

os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente),

Nunes Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente

a ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o

constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo

Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o acórdão o Ministro

Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)". II. Diante do

decidido, a questão não comporta mais debate. Isso porque, em se

tratando de discussão jurídica já pacificada por tese firmada pelo

STF em ação de controle de constitucionalidade ou em repercussão

geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder Judiciário

tão-somente aplicá-la nos casos concretos, a fim de conferir

efetividade ao julgamento da Suprema Corte. III. Transcendência

política reconhecida. IV. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento. (TST - Ag: 10011961820185020473, Relator:

Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento: 30/03/2022, 4ª Turma,

Data de Publicação: 08/04/2022)

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA RECONHECIDA. 1. O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, na sessão de 20/10/2021, no julgamento

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766), declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei n.º

13.467/2017, o qual autorizava a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais do beneficiário da justiça

gratuita, quando obtivesse em juízo, mesmo que em outro processo,

créditos capazes de suportar as despesas. 2. Nesse contexto, com

ressalva de entendimento pessoal deste Relator, a jurisprudência

majoritária desta Corte Superior vem firmando o entendimento de

que a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento

dos honorários é indevida, razão pela qual o recurso de revista deve

ser provido a fim de excluir a condenação em honorários

sucumbenciais. Recurso de revista conhecido e provido. (TST -

RRAg: 10012959120195020007, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Data de Julgamento: 30/03/2022, 1ª Turma, Data de

Publicação: 01/04/2022)

O seguinte precedente do TRT1 reforça que apenas a primeira

parte do dispositivo foi julgada inconstitucional, subsistindo a

condição suspensiva de exigibilidade:

RECURSO DA RECLAMADA. DOENÇA OCUPACIONAL.

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. Nos termos do artigo 118 da Lei

8.213/91, para que o empregado faça jus à estabilidade acidentária

é necessária a comprovação do acidente do trabalho ou doença

ocupacional a ele equiparada, bem como o afastamento

previdenciário por mais de 15 dias. Estando tais requisitos

comprovados nos autos, nenhum reparo merece a sentença

recorrida que condenou a reclamada ao pagamento da indenização

do período restante da estabilidade. Recurso não provido nessa

matéria. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS x JUSTIÇA GRATUITA.

O E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 5766, entendeu

como inconstitucionais os artigos 790-B, caput e parte do § 4º do

art. 791-A, da CLT. No entanto, pelo resultado proclamado na ADI

5766 (após a análise dos posteriores embargos de declaração, com

os esclarecimentos apresentados), a redação do § 4º do art. 791-A

da CLT foi mantida em parte, excluindo-se apenas a expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa". Sendo assim,

no caso de deferimento de gratuidade de justiça, permanece a parte

final do referido § 4º, ou seja, a condição suspensiva de

exigibilidade da verba honorária pelo prazo de 2 anos, extinguindo-

se a obrigação se o credor, nesse prazo, não demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificava a concessão de gratuidade. Recurso parcialmente

provido nesse aspecto. (TRT-1 - RO: 01005568820215010044,
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Julgamento: 25/04/2023, Terceira Turma, Data de Publicação: DEJT

2023-05-05)

Correção monetária e juros.Em sede da ADC n. 58 e 59, bem

como da ADI 5867 e 6021, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, na forma

do art. 406 do Código Civil.

Segue tese esposada pela Suprema Corte:

“I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa Selic (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação

desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos

efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5867, ADI

6021, ADC 58 e ADC 59, como segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC; e

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)”.

Resta superado, pois, o entendimento do Tribunal Superior do

Trabalho pela aplicação do IPCA para fins de correção monetária e

juros moratórios em toda fase processual (TST-ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão – Informativos n. 113 e 155 do TST).

Segue elucidativo precedente deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ADC 58. TAXA SELIC. TERMO INICIAL.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Em 18/12/2020, houve o julgamento

conjunto do mérito da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº

6.021, o qual estabeleceu o uso do IPCA-E, na fase pré-judicial, e

da taxa SELIC (art. 406 do CC), a partir da citação, como fatores

econômicos para atualização da obrigação em feito trabalhista. No

dia 19/02/2021, foram opostos Embargos de Declaração, sendo

acolhidos, em parte, apenas os da AGU para retificar o termo inicial

da incidência da taxa SELIC, que passa a ser o ajuizamento da

ação. Nesse contexto, impõe-se a manutenção da incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a contar, entretanto, do

ajuizamento da ação, e não da citação. (TRT-1 - AP:

00107662820155010069 RJ, Relator: LEONARDO DIAS BORGES,

Data de Julgamento: 02/02/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 16/02/2022)

Pelo exposto, determino que, até a data imediatamente anterior ao

ajuizamento da ação, a correção monetária seja calculada de

acordo com o IPCA-E, acrescidos de juros legais de 1% a.m.; após

a distribuição, aplica-se a taxa SELIC, tanto para fins de correção

monetária, quanto de juros moratórios.

Quanto à incidência dos juros na fase pré-processual, segue

ementa da ADC n. 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE
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CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, § 7º, E ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, § 7º, E AO ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). (...) 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF - ADC: 58 DF 0076586-62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR

MENDES, Data de Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 07/04/2021)

Assim também caminha a jurisprudência do TST:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a taxa Selic para o período

processual. 2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista

também distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do

art. 39 da Lei trata do período pré-processual ("compreendido entre

a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o

seu § 1º do período judicial ("contados do ajuizamento da

reclamatória"). 3. Antes da Lei 13.467/17 ( CLT, art. 879, § 7º), à

míngua de norma trabalhista específica, lançava-se mão do caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 para se fixar a TR como índice de

correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, enquanto os

juros de mora seriam de 1% ao mês, com base no § 1º do mesmo

dispositivo legal. Ora, a interpretação dada ao comando legal se

justificava apenas enquanto não havia norma legal específica. Com

a reforma trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos

débitos trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela

qual a literalidade do art. 39, caput , da Lei 8.177/91 deve ser

respeitada, porque trata específica e claramente de juros de mora e

da fase pré-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei

8.177/91 (quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à

correção monetária) foram afastados pelo STF na ADC58, não há

como deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista

vigente contempla juros de mora também para a fase pré-

processual. 4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de

juros de mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido. (TST - Ag: 102676020175030023, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 16/02/2022, 4ª

Turma, Data de Publicação: 18/02/2022)

Contribuições previdenciárias e imposto de renda. Os

recolhimentos devidos, das contribuições previdenciárias e fiscais,

resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação

judicial, serão comprovados pela reclamada, na forma das Leis nºs

8.541/92 e 8.620/93, do Decreto nº 3.000/99, e da Súmula 368 do

TST.

A OJ n. 363 da SDI-I do TST prevê o seguinte: “A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte”.

As verbas remuneratórias não se convertem em indenizatórias, para

fins fiscais e previdenciários, quando não pagas no momento

adequado pelo empregador, sendo certo que o empregado continua

obrigado ao respectivo pagamento, por ser sujeito passivo da

obrigação tributária. Portanto, rejeito o pedido de responsabilização

do empregador por todos os recolhimentos.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo conceder a gratuidade de

justiça requerida pela parte autoraLUCIENE CERQUEIRA DE
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LIMA ALVESejulgar PROCEDENTES EM PARTEospedidos

deduzidos na presente reclamação para condenarGMQ FACILITES

CONSULTORIA HOSPITALARES LTDA e, subsidiariamente,

ESTADO DO RIO DE JANEIROa cumprir o disposto na

fundamentação supra, que integra o presente desfecho, na forma

do art. 489, §3º do CPC/2015, bem como julgarIMPROCEDENTE o

pedido de responsabilização subsidiária doMUNICÍPIO DE RIO DE

JANEIRO.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do art.

28 da Lei nº 8.212/91.

Honorários sucumbenciais devidos, conforme fundamentação

supra.

Sobre o débito incidem juros e correção monetária conforme

disposto na fundamentação, observadas as Súmulas 381 e 439/TST

e as OJ’s 300 e 302 da SDI-1/TST.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários obedecerão a legislação

aplicável e os literais termos da Súmula 368/TST.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes da

condenação judicial.

Custas de R$120,00, pelo primeiro reclamado, calculadas sobre

R$6.000,00, valor ora arbitrado para a condenação, dispensadas

para o segundo réu, ente fazendário (art. 790-A da CLT).

Intimem-se as partes.

Expeçam-se alvará para levantamento do FGTS e ofício para

habilitação da parte autora no seguro-desemprego.

Ficam as partes cientes de que eventual oposição de embargos

de declaração protelatórios, mormente com o intento de

promover o reexame do mérito ou reconsideração do

julgamento, importará na aplicação da multa do art. 1.026, §2º,

do CPC/2015 cumulada com aquela dos arts. 793-B, VII, e 793-

C, caput, da CLT.

Rio de Janeiro, RJ,26 de abril de 2024.

PEDRO FIGUEIREDO WAIB

JUIZ DO TRABALHO

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100783-03.2023.5.01.0014
RECLAMANTE RAFAEL VITAL MARINHO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a594ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE-JT

RAFAEL VITAL MARINHOajuizou ação trabalhista em desfavor

deCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA –

COMLURBpelos fatos e fundamentos declinados na exordial, que

ficam fazendo parte integrante deste relatório.

Contestação escrita.

Em audiência, presentes as partes.

Não havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

Conciliação frustrada.

Razões finais escritas.

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTOS

Aplicação da Lei n. 13.467/2017. No que tange às normas de

direito material, a aplicação da Reforma Trabalhista se dará a partir

de 11/11/2017, data do início da sua vigência, respeitado o ato

jurídico perfeito e direito adquirido (art. 5º, XXXVI da CRFB/88).
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Nesse sentido, seguem precedentes do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Nesse contexto,

considerando que o contrato de trabalho abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicado a nova

legislação, de maneira que, para os créditos posteriores a

11/11/2017, incide a nova redação do art. 2º, § 2º, da CLT, em

observância ao princípio do tempus regit actum. Nesse contexto,

tendo sido evidenciada pelo Regional a existência de coordenação

entre as reclamadas, correta a decisão agravada ao manter a

responsabilidade solidária quanto aos créditos trabalhistas devidos

a partir de 11/11/2017. Agravo não provido. (TST-Ag-RR-10800-

80.2020.5.03.0001, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em

7/6/2023. Informativo n. 274)

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. SUPRESSÃO DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. HORAS EXTRAS. EFEITOS DO ART. 71, §4.º, DA CLT.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 1. Sobre o intervalo em questão,

esta Corte Superior tem entendimento firmando, em período anterior

à Lei 13.467/2017, que no caso de não fruição do intervalo para

recuperação térmica, o tempo deve ser pago como hora

extraordinária, observado o art. 71, §4.º, da CLT. 2. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova redação estabelece que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, de forma indenizatória, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST-RRAg-1000190-57.2021.5.02.0024,

8ª Turma, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, julgado em 16/8/2022.

Informativo n. 259)

Quanto às normas de natureza processual, incide a teoria do

isolamento dos atos processuais (art. 14 do CPC) e a máxima do

tempus regit actum, de modo que a aplicação do novel regramento

será observado por este magistrado de acordo com o momento em

que cada ato processual for praticado.

Justiça gratuita. A Lei n. 13.467/2017 alterou a redação do §3º do

art. 790 CLT e acrescentou mais um parágrafo, alterando os

critérios para concessão da gratuidade de justiça. Vejamos:

Art. 790. (...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Trata-se de norma de natureza processual, logo, de incidência

imediata, com espeque na teoria do isolamento dos atos

processuais (inteligência do arts. 14 e 1.046 do NCPC, art. 2º do

CPP e Súmula n. 509 do STF).

Mediante aplicação supletiva do art. 99, §3º do CPC c/c art. 14, §2º

da Lei n. 5.584/70 e Súmula n. 463 do TST, cumpre presumir a

hipossuficiência da pessoa física mediante simples declaração,

ressalvado o disposto no art. 99, §2º do CPC, que atrai as

disposições do §3º, in fine e §4º do art. 790 da CLT.

Esse é o entendimento assente do TST, conforme precedente

abaixo da SBDI-I:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.o 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3o e 4o, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.o
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13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da

insuficiência econômica da parte - presumida nas hipóteses em que

evidenciada a percepção de salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, ou passível de demonstração pela

comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.o 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3o, do Código de Processo Civil e 1o da Lei n.o 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.o 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.o 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.o 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. (TST, E- RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT07/10/2022)

Mera impugnação genérica, sem provas contundentes, não se

presta a afastar a aludida presunção.

Pelo exposto, diante da afirmação aposta na exordial, concedo o

benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Incidência do art. 492 do CPC. A exigência de indicação dos

valores dos pedidos, nos moldes do art. 840, §1º da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017, diz respeito a mera estimativa para fins de

apuração do valor da causa e, por conseguinte, do respectivo rito,

sendo inviável impor à parte que proceda à liquidação prévia das

suas pretensões, consoante dispõe o art. 12, § 2º, da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

Não há, pois, que se falar em restrição da condenação aos valores

indicados na petição inicial, sob pena de limitar o próprio direito de

ação.

Assim caminha a jurisprudência pacífica do TST:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...] 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as

exigências do art. 840, § 1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e

492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula

precedentes no sentido de que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do

TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, § 1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº
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41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos. (TST -

Emb-RR: 0000555-36.2021.5.09.0024, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

07/12/2023)

Afasto, portanto, a aplicação do art. 492 do CPC.

Prescrição quinquenal. Considerando-se o prazo da prescrição

quinquenal (art. 7º, inciso XXIX da CRFB e art. 11, caput, da CLT)

contado do ajuizamento da demanda (Súmula n. 308, I do TST e

art. 11, §3º da CLT), declaro prescritas eventuais parcelas exigíveis

antes de 20/08/2023.

Labor noturno e extraordinário.A parte autora pleiteou o

pagamento de horas extras pela supressão do intervalo intrajornada

e prestação de horas extras ao cabo da jornada contratual.

Em defesa, a ré negou o alegado, adunando aos autos controles de

ponto indicando saída, via de regra, às 02h, e não às 04h, como

indicado na exordial.

Nada obstante, a testemunha da parte autora fez prova da fraude

nas marcações e supressão da pausa: “sempre atuou no mesmo

caminhão do autor; que perguntado pelo Juiz se alternava com

outra equipe, ratificou que sempre atuou no mesmo caminhão do

autor; que trabalhava de 19h às 4h e comiam dentro do próprio

caminhão; que continuavam fazendo a "puxada" enquanto o

caminhão estava no vazadouro; que não ocorria de pararam na

gerencia durante o vazamento”.

No seu depoimento, o obreiro reforçou a jornada de exordial,

prestando esclarecimentos acerca de períodos de afastamento:

“sempre trabalhou no turnode 19h às 4h; que não fazia sequer um

lanche tomando apenas uma água; que pelohorário não seria viável

parar fazer intervalo; que não havia nenhum tipo deorientação sobre

intervalo; que em 2 meses do ano de 2023 trabalhou fora

docaminhão, no horário corrido de 15h às 22h20min, sem intervalo;

que em 2019 fezcoleta em Copacabana, iniciando às 21h; que ficou

14 dias em casa em 2020 porquecontraiu covid; que ficou 1 mês e

pouco de auxilio doença pelo INSS; que ocorria determinarem a

coleta às 2h e irem para casa; que não consegue especificar

essafrequência; que ficavam no roteiro enquanto o caminhão era

vazado; que nãoaguardava o vazamento na gerencia, pois ficava

longe do roteiro; que a equipe eracomposta de 3 funcionários, mais

o motorista; que a testemunha Cosme tinha amesma função do

depoente; que a testemunha trabalhava na mesma rota e por isso

trabalhavam juntos em algumas ocasiões; que não consegue

precisar essa frequência”.

Diante das provas orais colhidas, reputo os controles de ponto

inválidos no tocante ao horário de saída, pois comprovado que se

dava às 04h, bem como no tocante ao intervalo intrajornada,

também suprimido.

Dessa feita, acolho o pedido de pagamento de adicional noturno e

horas extras pelo labor além da 8ª hora diária, observado adicional

mais benéfico previsto em norma coletiva, qual seja, de 100% a

partir da 2ª hora extra diária, assim como pela supressão do

intervalo intrajornada.

Para a CLT, a jornada noturna compreende o lapso temporal entre

22h de um dia até 5h do dia seguinte (art. 73, § 2º, CLT). O Estatuto

Obreiro considera, ainda, a hora noturna menor que a hora diurna

(hora ficta noturna), composta de 52'30" (e não 60') - art. 73, § 1º,

CLT.

O adicional se afigura habitual, com caráter de permanência, razão

pela qual deve integrar o salário do empregado para todos os fins

(Súmula n. 60 do C. TST).

Pelo art. 71, §4º da CLT, é devido apenas o pagamento do intervalo

intrajornada não usufruído (no caso, 01h), com adicional de 50% e

natureza indenizatória, descabidos, pois, reflexos sobre as demais

parcelas.

Nesse contexto, fica a parte ré condenada a pagar ao reclamante as

horas extras excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma

não cumulativa, assim como pelo intervalo intrajornada suprimido,

observando-se os seguintes parâmetros: a) apuração das jornadas

de trabalho com base nesta sentença, observada a frequência e

horários de entrada apostos nos cartões de ponto; b) divisor 220

horas; c) adicional de 50%, previsto no art. 7º, XVI, da CF/88; d)

aplicação da Súmula 264 do TST; e) aplicação da Súmula n. 60, I e

OJ n. 97 da SDI-1 do C. TST; f) observância da hora noturna ficta;

g) integração do adicional de insalubridade (art.142, § 6º, da CLT e

Súmula n. 132 do TST); h) limitação aos dias efetivamente

trabalhados, excluídas férias, licenças e domingos não trabalhados,
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observada a confissão real do autor no tocante.

Os reflexos da verba de horas extras constituem acessórios do

principal julgado devido.

Por corresponder a trabalho habitual, a remuneração extra

incorpora-se ao salário para os fins legais. Assim, gera diferenças

reflexas nas demais verbas trabalhistas de direito.

Ficam deferidos, portanto, reflexos pelo aumento da média

remuneratória. As horas extras prestadas aumentam a remuneração

do empregado, devendo ser consideradas nas demais parcelas,

como férias + 1/3, gratificação natalina, DSR e FGTS.

A aplicação da OJ n. 394 da SDI-I do TST deve se dar de acordo

com a tese jurídica aprovada para o Tema Repetitivo 9, in verbis:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023.

Dedução de horas extras comprovadamente pagas na esteira da

OJ. 415 da SDI-1 do TST.

Esclareça-se, por oportuno, que embora não haja pedido expresso

nesse sentido, as parcelas vincendas a título de horas extras ficam

abarcadas por esta decisão (art. 323 do CPC/2015) até que a

empresa faça prova válida, por meio de ação própria, de que não

mais exige prestação de labor extraordinário por parte do autor.

É o que consta expressamente no art. 323 do CPC/2015: “Na ação

que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações

sucessivas, essas serão consideradas incluídas no pedido,

independentemente de declaração expressa do autor, e serão

incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, se o

devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-

las”.

A jurisprudência da mais alta Corte Trabalhista abraça tal

entendimento:

“HORAS EXTRAS. PARCELAS VINCENDAS. AUSÊNCIA DE

PEDIDO EXPRESSO. ARTIGO 290 DO CPC 1. O contrato de

trabalho é de trato sucessivo e, por isso, enquanto vigente, as

prestações vincendas da mesma natureza, inclusive a título de

horas extras, consideram-se implícitas no pedido expresso

formulado no processo trabalhista. 2. Se a relação jurídica é

continuativa e essas prestações compreendem-se no pedido para

efeito de liquidação da sentença condenatória, a teor do art. 290 do

CPC, não há porquê não se tomar por implícito no pedido expresso

o pleito de parcelas vincendas. Trata-se de solução que se impõe

até mesmo em nome da economia e celeridade processuais visto

que a situação jurídica, em tese, seria suscetível de ação revisional

(CPC, art. 471, inciso I). 3. A jurisprudência da SbDI-1 do TST

reconhece o direito a parcelas vincendas homogêneas, não

obstante a ausência de postulação explícita do Reclamante nesse

sentido. Precedentes. 4. Embargos de que se conhece, por

divergência jurisprudencial, e a que se nega provimento. (TST - E-

ED-RR: 227700-15.2004.5.02.0464, Relator: João Oreste Dalazen,

Data de Julgamento: 07/11/2013, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 22/11/2013)

Honorários sucumbenciais. Com esteio no art. 791-A, §3º, da

CLT, reconheço a sucumbência da parte ré e, face aos critérios do

parágrafo segundo do mesmo artigo, fixo os honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, considerados os critérios do art. 791-A, §2º da CLT,

devendo ser garantida a quantia mínima de R$1.381,77 (valor

recomendado pelo Conselho Seccional da OAB-RJ, no item 13 da

tabela XXII de honorários advocatícios mínimos), como determinam

o §§8º e 8º-A do art. 85 do CPC.

Vale lembrar que o ônus sucumbencial é aplicável às demandas

propostas após o início da vigência da Lei n. 13.467/2017, conforme

tese n. 7 adotada pelo TST em sede do incidente de recurso

repetitivo n. 03 (TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011):

7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será aplicável

apenas às ações propostas na Justiça do Trabalho a partir de 11 de

novembro de 2017, data do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 2017, conforme já

decidiu este Pleno, de forma unânime, por ocasião da aprovação do
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artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018

A sucumbência ocorre com relação a cada pedido, sendo o valor

atribuído um mero elemento acessório. Isso significa que, acolhida a

tutela postulada, ainda que em montante inferior ao pretendido, não

há sucumbência do postulante – inteligência da Súmula n. 326 do

STJ e Enunciado n. 99 da 2ª Jornada de Direito Material e

Processual do Trabalho da ANAMATRA:

Súmula 326/STJ - 18/12/2017. Responsabilidade civil. Dano moral.

Honorários advocatícios. Condenação em montante inferior ao

pedido. Sucumbência recíproca. Inexistência. CPC, arts. 20 e 21.

CF/88, art. 5º, V e X. «Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca.»

99 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-a, par.3º, da clt) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Os honorários sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante

deverão ser calculados sobre o montante da condenação, a ser

apurado em liquidação da sentença, deduzindo-se apenas as

despesas processuais. Incluem-se na base de cálculo os descontos

previdenciários e fiscais a cargo do reclamante, excluídos aqueles

do empregador, que decorrem de imperativo legal, não se

confundido com as verbas trabalhistas que integram a condenação.

É o que se extrai a OJ n. 348 da SDI-I do TST e jurisprudência

iterativa da Corte:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DA COTA-PARTE DO EMPREGADOR RELATIVA

AOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRÉDITO DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA. A cota-parte do empregador relativa aos

descontos previdenciários resulta de imposição legal decorrente da

prestação de serviço, não constituindo crédito de natureza

trabalhista. A Justiça do Trabalho apenas perfaz o cálculo em razão

da sua capacidade tributária para arrecadar o tributo do empregador

e repassá-lo ao destinatário final, que é a União. Dessa forma, a

cota-parte patronal da contribuição previdenciária não pode ser

incluída na base de cálculo dos honorários advocatícios. Sob esses

fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhe provimento .(TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019,

SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19.10.2017,

Informativo n. 168)

Correção monetária e juros.Em sede da ADC n. 58 e 59, bem

como da ADI 5867 e 6021, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, na forma

do art. 406 do Código Civil.

Segue tese esposada pela Suprema Corte:

“I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa Selic (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação

desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos

efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5867, ADI

6021, ADC 58 e ADC 59, como segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma
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extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC; e

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)”.

Resta superado, pois, o entendimento do Tribunal Superior do

Trabalho pela aplicação do IPCA para fins de correção monetária e

juros moratórios em toda fase processual (TST-ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão – Informativos n. 113 e 155 do TST).

Segue elucidativo precedente deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ADC 58. TAXA SELIC. TERMO INICIAL.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Em 18/12/2020, houve o julgamento

conjunto do mérito da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº

6.021, o qual estabeleceu o uso do IPCA-E, na fase pré-judicial, e

da taxa SELIC (art. 406 do CC), a partir da citação, como fatores

econômicos para atualização da obrigação em feito trabalhista. No

dia 19/02/2021, foram opostos Embargos de Declaração, sendo

acolhidos, em parte, apenas os da AGU para retificar o termo inicial

da incidência da taxa SELIC, que passa a ser o ajuizamento da

ação. Nesse contexto, impõe-se a manutenção da incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a contar, entretanto, do

ajuizamento da ação, e não da citação. (TRT-1 - AP:

00107662820155010069 RJ, Relator: LEONARDO DIAS BORGES,

Data de Julgamento: 02/02/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 16/02/2022)

Pelo exposto, determino que, até a data imediatamente anterior ao

ajuizamento da ação (fase pré-judicial), a correção monetária seja

calculada de acordo com o IPCA-E, mantendo-se a aplicação dos

juros de mora equivalentes à TR, na forma do art. 39, § 1º, da Lei

8.177/91; após a distribuição, aplica-se a taxa SELIC, tanto para fins

de correção monetária, quanto de juros moratórios.

Quanto à incidência dos juros na fase pré-processual, segue

ementa da ADC n. 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, § 7º, E ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, § 7º, E AO ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). (...) 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF - ADC: 58 DF 0076586-62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR

MENDES, Data de Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 07/04/2021)

Assim também caminha a jurisprudência do TST:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária
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para o período pré-processual e a taxa Selic para o período

processual. 2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista

também distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do

art. 39 da Lei trata do período pré-processual ("compreendido entre

a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o

seu § 1º do período judicial ("contados do ajuizamento da

reclamatória"). 3. Antes da Lei 13.467/17 ( CLT, art. 879, § 7º), à

míngua de norma trabalhista específica, lançava-se mão do caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 para se fixar a TR como índice de

correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, enquanto os

juros de mora seriam de 1% ao mês, com base no § 1º do mesmo

dispositivo legal. Ora, a interpretação dada ao comando legal se

justificava apenas enquanto não havia norma legal específica. Com

a reforma trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos

débitos trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela

qual a literalidade do art. 39, caput , da Lei 8.177/91 deve ser

respeitada, porque trata específica e claramente de juros de mora e

da fase pré-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei

8.177/91 (quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à

correção monetária) foram afastados pelo STF na ADC58, não há

como deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista

vigente contempla juros de mora também para a fase pré-

processual. 4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de

juros de mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido. (TST - Ag: 102676020175030023, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 16/02/2022, 4ª

Turma, Data de Publicação: 18/02/2022)

Contribuições previdenciárias e imposto de renda. Os

recolhimentos devidos, das contribuições previdenciárias e fiscais,

resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação

judicial, serão comprovados pela reclamada, na forma das Leis nºs

8.541/92 e 8.620/93, do Decreto nº 3.000/99, e da Súmula 368 do

TST.

A OJ n. 363 da SDI-I do TST prevê o seguinte: “A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte”.

As verbas remuneratórias não se convertem em indenizatórias, para

fins fiscais e previdenciários, quando não pagas no momento

adequado pelo empregador, sendo certo que o empregado continua

obrigado ao respectivo pagamento, por ser sujeito passivo da

obrigação tributária. Portanto, rejeito o pedido de responsabilização

do empregador por todos os recolhimentos.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo conceder a gratuidade de

justiça requerida pela parte autoraRAFAEL VITAL

MARINHOejulgar PROCEDENTESospedidos deduzidos na

presente reclamação para condenarCOMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA – COMLURBa cumprir o disposto na

fundamentação supra, que integra o presente desfecho, na forma

do art. 489, §3º do CPC/2015.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do art.

28 da Lei nº 8.212/91.

Honorários sucumbenciais devidos, conforme fundamentação

supra.

Sobre o débito incidem juros e correção monetária conforme

disposto na fundamentação, observadas as Súmulas 381 e 439/TST

e as OJ’s 300 e 302 da SDI-1/TST.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários obedecerão a legislação

aplicável e os literais termos da Súmula 368/TST.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes da

condenação judicial.

Custas de R$1.600,00, pelo reclamado, calculadas sobre

R$80.000,00, valor ora arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes cientes de que eventual oposição de embargos

de declaração protelatórios, mormente com o intento de

promover o reexame do mérito ou reconsideração do

julgamento, importará na aplicação da multa do art. 1.026, §2º,

do CPC/2015 cumulada com aquela dos arts. 793-B, VII, e 793-

C, caput, da CLT.

Rio de Janeiro, RJ,25 de abril de 2024.
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PEDRO FIGUEIREDO WAIB

JUIZ DO TRABALHO

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100668-43.2023.5.01.0026
RECLAMANTE SIMONE PUCENTE

ADVOGADO CINTIA SANTOS DA SILVA(OAB:
162147/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA SAO BERNARDO, HOSPITAL GERAL.
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

  - HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a691e2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE-JT

SIMONE PUCENTEajuizou ação trabalhista em desfavor

deHOSPITAL CASA SAO BERNARDO, HOSPITAL GERAL.

ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDApelos fatos e

fundamentos declinados na exordial.

Relatório dispensado na forma do art. 852-I da CLT. Passo a

decidir.

FUNDAMENTOS

Protestos.Foram consignados em ata (ID e58bf62) protestos nos

seguintes termos: “Depoimento pessoal do(a) autor(a): " que na

época da Casa São Bernardo, levava menos do que 5 minutos de

deslocamento do seu posto até o refeitório, outros 5 minutos na fila,

cerca de 20 minutos efetivamente comendo e, na sequência, outros

30min até voltar efetivamente a trabalhar ( banheiro, escovação de

dentes, etc; que no momento não exerce nenhuma atividade

remunerada; que desde sua saída da reclamada não conseguiu

outra ocupação.Nada mais". Encerrado. A Ilustre patrona da autora

requereu prova testemunhal acerca do intervalo intrajornada. Sob

protestos, indefiro a prova com base no artigo 374 II do CPC,

considerando a flagrante confissão real com relação ao gozo de 1h

de intervalo. A Ilustre patrona da autora pondera que 30 minutos era

o tempo total de intervalo e não o tempo que sua cliente levava para

voltar ao trabalho, depois de finalizada sua refeição. Esclareço que

perguntei de forma clara, duas vezes, qual o tempo que a autora

levava, depois de já terminada sua refeição, até voltar efetivamente

a trabalhar, e a resposta foi 30 minutos. A parte autora terá a

oportunidade de ouvir as respostas no PJE Mídias e apontar

eventuais erros de percepção deste Magistrado que vos fala”.

Conforme consignado na assentada, basta somar os minutos de

deslocamento, alimentação e retorno da autora às suas atividades

para concluir que usufruía de 01h de intervalo intrajornada.

Nessa esteira, este magistrado entendeu pela confissão real da

autora no tocante, indeferindo a produção de prova testemunhal

acerca do tema.

Embora não haja uma hierarquia formal e abstrata entre as provas

admitidas pelo Direito, é cediço que o legislador positivou a

prevalência da confissão real emanada da própria parte em face de

impressões passadas por terceiros – testemunhas.

Constatada a confissão real da parte autora, coube ao magistrado

indeferir a oitiva de testemunhas.

Esse é entendimento esposado pelo Tribunal Superior do Trabalho

e este Tribunal Regional:

“CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. O sistema

processual pátrio consagra o princípio do livre convencimento

motivado, sendo facultado ao magistrado firmar sua convicção a

partir de qualquer elemento de prova legalmente produzido, desde

que fundamente sua decisão. Não se verifica, assim, cerceamento

de defesa em decisão que, devidamente fundamentada, indefere a

produção de prova testemunhal para contrapor a confissão do

reclamante. Agravo de instrumento não provido”. (TST - AIRR:

12402120115020046 , Relator: Lelio Bentes Corrêa, Data de

Julgamento: 04/06/2014, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT

06/06/2014)

"NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS .

Não há falar em nulidade da sentença por cerceamento do direito

de defesa quanto ao indeferimento de produção de prova

testemunhal, visto que, no caso, o preposto da reclamada confirmou
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a inexatidão dos controles de jornada apresentados com a defesa,

de modo que não se fazia necessária a produção de prova

testemunhal com o objetivo de confirmar a veracidade dos horários

descritos nos cartões de ponto. Dessa forma, o procedimento

adotado pelo Regional de indeferir a oitiva de suas testemunhas

ocorreu dentro dos parâmetros previstos no artigo 400, inciso I, do

CPC. Assim, não se cogita de ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal . Recurso de revista não conhecido". TST -

RR: 42900912005517014142900-91.2005.5.17.0141, Relator: José

Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 07/08/2013, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 16/08/2013)

“CONFISSÃO REAL. PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. Havendo

confissão em depoimento pessoal, descabe, por razões de ordem

lógica, a produção de prova testemunhal, pelo confitente, a respeito

dos fatos confessados, não configurando cerceamento de defesa o

indeferimento de sua produção”. (TRT-1 - RO:

1088000420095010019 RJ , Relator: Alexandre Teixeira de Freitas

Bastos Cunha, Data de Julgamento: 09/09/2013, Primeira Turma,

Data de Publicação: 18-09-2013)

Nada a reconsiderar.

Aplicação da Lei n. 13.467/2017. No que tange às normas de

direito material, a aplicação da Reforma Trabalhista se dará a partir

de 11/11/2017, data do início da sua vigência, respeitado o ato

jurídico perfeito e direito adquirido (art. 5º, XXXVI da CRFB/88).

Nesse sentido, seguem precedentes do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Nesse contexto,

considerando que o contrato de trabalho abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicado a nova

legislação, de maneira que, para os créditos posteriores a

11/11/2017, incide a nova redação do art. 2º, § 2º, da CLT, em

observância ao princípio do tempus regit actum. Nesse contexto,

tendo sido evidenciada pelo Regional a existência de coordenação

entre as reclamadas, correta a decisão agravada ao manter a

responsabilidade solidária quanto aos créditos trabalhistas devidos

a partir de 11/11/2017. Agravo não provido. (TST-Ag-RR-10800-

80.2020.5.03.0001, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em

7/6/2023. Informativo n. 274)

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. SUPRESSÃO DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. HORAS EXTRAS. EFEITOS DO ART. 71, §4.º, DA CLT.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 1. Sobre o intervalo em questão,

esta Corte Superior tem entendimento firmando, em período anterior

à Lei 13.467/2017, que no caso de não fruição do intervalo para

recuperação térmica, o tempo deve ser pago como hora

extraordinária, observado o art. 71, §4.º, da CLT. 2. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova redação estabelece que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, de forma indenizatória, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST-RRAg-1000190-57.2021.5.02.0024,

8ª Turma, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, julgado em 16/8/2022.

Informativo n. 259)

Quanto às normas de natureza processual, incide a teoria do

isolamento dos atos processuais (art. 14 do CPC) e a máxima do

tempus regit actum, de modo que a aplicação do novel regramento

será observado por este magistrado de acordo com o momento em

que cada ato processual for praticado.

Justiça gratuita. A Lei n. 13.467/2017 alterou a redação do §3º do

art. 790 CLT e acrescentou mais um parágrafo, alterando os

critérios para concessão da gratuidade de justiça. Vejamos:

Art. 790. (...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.
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Trata-se de norma de natureza processual, logo, de incidência

imediata, com espeque na teoria do isolamento dos atos

processuais (inteligência do arts. 14 e 1.046 do NCPC, art. 2º do

CPP e Súmula n. 509 do STF).

Mediante aplicação supletiva do art. 99, §3º do CPC c/c art. 14, §2º

da Lei n. 5.584/70 e Súmula n. 463 do TST, cumpre presumir a

hipossuficiência da pessoa física mediante simples declaração,

ressalvado o disposto no art. 99, §2º do CPC, que atrai as

disposições do §3º, in fine e §4º do art. 790 da CLT.

Esse é o entendimento assente do TST, conforme precedente

abaixo da SBDI-I:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.o 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3o e 4o, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.o

13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da

insuficiência econômica da parte - presumida nas hipóteses em que

evidenciada a percepção de salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, ou passível de demonstração pela

comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.o 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3o, do Código de Processo Civil e 1o da Lei n.o 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.o 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.o 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.o 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. (TST, E- RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT07/10/2022)

Mera impugnação genérica, sem provas contundentes, não se

presta a afastar a aludida presunção.

Pelo exposto, diante da afirmação aposta na exordial, concedo o

benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Incidência do art. 492 do CPC. A exigência de indicação dos

valores dos pedidos, nos moldes do art. 840, §1º da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017, diz respeito a mera estimativa para fins de

apuração do valor da causa e, por conseguinte, do respectivo rito,

sendo inviável impor à parte que proceda à liquidação prévia das

suas pretensões, consoante dispõe o art. 12, § 2º, da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

Não há, pois, que se falar em restrição da condenação aos valores

indicados na petição inicial, sob pena de limitar o próprio direito de

ação.

Assim caminha a jurisprudência pacífica do TST:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da
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causa. [...] 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as

exigências do art. 840, § 1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e

492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula

precedentes no sentido de que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do

TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, § 1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos. (TST -

Emb-RR: 0000555-36.2021.5.09.0024, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

07/12/2023)

Afasto, portanto, a aplicação do art. 492 do CPC.

Prescrição quinquenal. Considerando-se o prazo da prescrição

quinquenal (art. 7º, inciso XXIX da CRFB e art. 11, caput, da CLT)

contado do ajuizamento da demanda (Súmula n. 308, I do TST e

art. 11, §3º da CLT), declaro prescritas eventuais parcelas exigíveis

antes de 22/07/2018.

Rescisão indireta.O trabalhador pode considerar extinto o contrato

de trabalho, nos moldes do art. 483 da CLT, em caso de conduta

ilícita e reprovável do empregador, que importe em desrespeito a

direito individual ou inescusável descumprimento de obrigação legal

ou contratual.

Para tanto, é necessário que o empregador tenha perpetrado

inequívoca falta grave, capaz de inviabilizar a continuidade do

vínculo empregatício.

A obrigação de recolhimento de FGTS decorre de lei e se aplica ao

contrato de trabalho, por força do art. 15, da Lei 8.036/90, litteris:

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores

ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em

conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito)

por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os

arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a

Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº

4.749, de 12 de agosto de 1965.

Trata-se de obrigação continuada e o seu inadimplemento pode se

dar mês a mês e, quando isso ocorre, revela a habitualidade do

descumprimento da obrigação legal por parte do empregador.

Vale frisar que a regularidade dos depósitos do FGTS interessa não

apenas ao empregado, mas também ao sistema que utiliza os

respectivos recursos em políticas sociais.

Portanto, o não recolhimento, ou o recolhimento irregular, da verba

indicada implica em falta grave do empregador, na forma do art.

483, d, da CLT.

A jurisprudência do TST é pacífica:

RECURSO DE REVISTA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 E REGIDO PELO CPC/2015 E PELA IN Nº

40/2016 DO TST. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. POSSIBILIDADE. Na hipótese, é

incontroverso que o reclamado deixou de recolher os depósitos do

FGTS. No entender do Tribunal Regional do Trabalho, entretanto,

isso não seria motivo suficiente para justificar a rescisão indireta.

Não há dúvida, portanto, de que o descumprimento patronal em
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relação à obrigação de recolher o FGTS está comprovado, o que é

grave o suficiente para o reconhecimento da rescisão indireta, nos

termos do artigo 483, alínea d, da CLT (Precedentes). Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 1566-65.2015.5.02.0005 , Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

27/02/2019, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/03/2019)

(...) II - RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS. A Corte

Regional reformou a r. sentença que indeferiu o pleito referente ao

reconhecimento da rescisão indireta e consequente indenização,

em face da ausência dos recolhimentos dos depósitos do FGTS.

Porém, esta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de

que o não recolhimento, ou o recolhimento irregular, da verba

indicada, implica falta grave do empregador, na forma do art. 483, d,

da CLT. Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do

artigo 483, d, da CLT e provido. (...) (RR - 2225-49.2013.5.02.0036 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 27/02/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/03/2019)

(...) II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. VIGÊNCIA DA IN Nº

40/TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA

DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO RECOLHIMENTOS DE

DEPÓSITOS DE FGTS 1. Extrai-se do trecho transcrito pelo

recorrente que, apesar do não recolhimento dos depósitos do FGTS

ao longo da contratualidade, o TRT concluiu que tal fato não

configura causa suficiente para considerar que houve rescisão

indireta do contrato de trabalho do reclamante. 2. Nos termos da

jurisprudência desta Corte, o descumprimento de obrigação

essencial ao emprego, tal como não depositar o FGTS, justifica a

rescisão indireta, nos termos do art. 483, d, da CLT. Há julgados. 3.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

(...) (ARR - 24394-77.2014.5.24.0005 , Relatora Ministra: Kátia

Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 12/12/2018, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

(...) RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA

DE RECOLHIMENTO DO FGTS. O Regional asseverou que o

registro incorreto da CTPS e ausência de pagamento de horas

extras e dos depósitos do FGTS não constituem falta grave de

forma a amparar a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Todavia, a ausência de regularidade no recolhimento dos depósitos

do FGTS por parte do empregador já configura ato faltoso, de

gravidade suficiente a ensejar a rescisão indireta, com fundamento

no art. 483, d, da CLT. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR - 1598-43.2014.5.02.0090 , Relatora Ministra: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 20/11/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 23/11/2018)

(...) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RESCISÃO

INDIRETA. ATRASO NOS RECOLHIMENTOS DE FGTS.

PROVIMENTO. O descumprimento de obrigações contratuais, por

parte do empregador, no tocante ao recolhimento dos depósitos do

FGTS, seja pela ausência, seja pelo atraso, obrigação que também

decorre de lei, configura falta grave que autoriza a rescisão indireta

do contrato de trabalho, com o pagamento das verbas rescisórias

correlatas, nos termos do artigo 483, d, da CLT. Ademais, vem

prevalecendo neste Tribunal Superior o entendimento no sentido de

que a ausência de imediatidade no pedido da rescisão indireta do

contrato de trabalho não constitui fato impeditivo à sua concessão,

já que, por certo, a configuração da falta grave se dá justamente por

intermédio da reiteração do comportamento irregular do

empregador. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento. (ARR - 901-31.2015.5.02.0302 , Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

14/11/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 23/11/2018)

(...) II - RECURSO DE REVISTA APRESENTADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº13.0155/14. RESCISÃO INDIRETA. CONFIGURAÇÃO.

ARTIGO 483, ALÍNEA D, DA CLT. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. Dispõe o artigo 483, alínea d, da CLT

que o empregado pode considerar rescindido o contrato de trabalho

e pleitear a indenização devida quando o empregador não cumprir

as obrigações da relação de emprego. A jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho firmou-se no sentido de que o não

recolhimento dos depósitos do FGTS se enquadra como falta grave

do empregador, hábil a ensejar o reconhecimento da rescisão

indireta, na forma do citado artigo 483, alínea d, Consolidado.

Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 430-

48.2013.5.06.0019 , Relator Ministro: Emmanoel Pereira, Data de

Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/11/2018)

Diante da insuficiência dos recolhimentos fundiários, reputo

comprovada a falta grave do empregador e acolho o pedido pela

declaração da rescisão indireta do contrato de trabalho, tendo

12/07/2023 como data da saída, observada a projeção do aviso

prévio (OJ n. 82 da SDI-I do TST).

Ante todo o exposto, determino que o empregador dê baixa na
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CTPS da parte autora fazendo constar 12/07/2023 como data de

saída.

Após o trânsito em julgado desta decisão, a Secretaria designará

dia e hora para que parte autora e reclamada compareçam em

Juízo para que faça as anotações necessárias – respeitando-se a

proibição de anotações desabonadoras e/ou a menção a esta ação

trabalhista –, estando o empregador sujeito a pena de multa diária

de R$100,00 em caso de descumprimento, podendo,

alternativamente, em igual prazo, comprovar nos autos a realização

da baixa na CTPS digital da parte autora, nos moldes da Lei n.

13.879/2019 e Portaria SEPRT nº 1.065 de 23/09/2019.

Caso a determinação não seja cumprida espontaneamente pela

empresa no prazo determinado, fica desde já autorizada a

Secretaria da Vara a fazer as anotações – art. 39 da CLT -, sem

prejuízo da cobrança do valor total da multa em sede de execução.

Tal procedimento tem a guarida do TST:

“RECURSO DE REVISTA. ANOTAÇÃO DA CTPS. MULTA DIÁRIA

PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. É firme a

jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que a anotação

da CTPS pela Secretaria da Vara do Trabalho, conforme faculta o

art. 39, §§ 1º e 2º, da CLT, deve constituir exceção, e não regra

geral, não excluindo a possibilidade de condenação do reclamado

em proceder à anotação, sob pena de multa diária, a título de -

astreintes-. Trata-se de obrigação dirigida primordialmente ao

empregador, cabendo a cominação de multa, de ofício, pelo seu

descumprimento, com fundamento no art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.”

(TST - RR: 54003520075090014, Relator: Walmir Oliveira da Costa,

Data de Julgamento: 01/10/2014, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 03/10/2014)

A Súmula n. 62 deste Regional dita:

Súmula n. 62, TRT-1ª Região - OBRIGAÇÃO DE FAZER.

ANOTAÇÃO NA CTPS DO RECLAMANTE. IMPOSIÇÃO DE

MULTA À RECLAMADA PELO DESCUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. É cabível a imposição de multa ao

empregador que descumpre determinação judicial concernente à

anotação da CTPS do empregado.

Outrossim, após o trânsito em julgado, determino que a Secretaria

expeça alvará para levantamento do saldo disponível na conta

vinculada da parte autora e ofício para sua habilitação no seguro-

desemprego.

Limbo jurídico-previdenciário.A parte autora pleiteou o

pagamento dos salários compreendidos entre sua alta

previdenciária e recusa da parte ré pelo seu retorno.

No atestado de ID 47eb600, às fls. 35, emitido pela ré, consta que a

médica da empresa, em 24/03/2022, reputou a parte autora inapta

para suas funções, após sua alta previdenciária em 22/03/2022 (ID

422e94f, fls. 37), tendo os requerimentos de reativação do benefício

recusados pelo INSS (ID a577c8f e 79f6182).

Pois bem.

As provas documentais comprovam, inequivocamente, a recusa da

parte ré em admitir o retorno da parte autora às suas atividades,

entendendo que não estava apta para o exercício das suas funções.

Nesse ínterim, a autora permaneceu sem receber salário, uma vez

impedida de trabalhar pela empresa, além de não conseguir obter

novo benefício, pois a autarquia entendia que estava apta para o

labor.

Trata-se do que a jurisprudência denomina de “limbo jurídico

previdenciário-trabalhista”, no qual o empregado não recebe

benefício previdenciário, em razão do INSS considerá-lo apto para o

labor, mas também não percebe salário, pois o empregador entende

que ainda não pode retornar às suas atividades.

Segue jurisprudência recente e iterativa do TST sobre o tema:

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.015/2014 E DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015).

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. IMPASSE ENTRE A

PERÍCIA DO INSS E A AVALIAÇÃO MÉDICA DA EMPRESA.

LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO QUE

PERMANECE POR UM PERÍODO SEM RECEBER SALÁRIOS. O

caso dos autos diz respeito à situação em que se configura um

impasse entre a avaliação efetuada pelo perito do INSS, que

considera o trabalhador apto ao trabalho, e o perito médico do

trabalho, que entende que o empregado não tem condições de

voltar a trabalhar. Trata-se da figura denominada, na doutrina, de

"limbo-jurídico-previdenciário", que se caracteriza por ser um

período no qual o empregado deixa de receber o benefício

previdenciário, e também não volta a receber os seus salários.

Ocorre que, em face da alta previdenciária e à luz do disposto no
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art. 476 da CLT, o Empregador está obrigado a pagar os salários do

Obreiro. Não se pode atribuir ao trabalhador o ônus de suportar os

prejuízos financeiros decorrentes da contradição dos setores

médicos, quanto à caracterização da incapacidade laborativa,

ficando, nestas condições, desamparado, sem a percepção de

recursos financeiros necessários à manutenção da sua dignidade e

subsistência. Em suma, cabe ao Empregador, na incerteza quanto à

aptidão do Reclamante para o exercício de suas funções, recolocá-

lo em atividade compatível com suas limitações físicas, e não

puramente recusar seu retorno ao trabalho. Assim sendo, diante do

que foi apurado pelo Juízo a quo, é de se constatar que o

Reclamante efetivamente sofreu dano de ordem moral, tratando-se

de dano in re ipsa, que decorre do próprio fato ofensivo, oriundo do

infortúnio sofrido que, no caso, é inafastável, haja vista a situação

que se verifica quando um trabalhador deixa de receber tanto o

benefício previdenciário como os salários devidos. Precedentes.

Recurso de Revista conhecido e provido. (TST, RR

13646820155170006 Orgão Julgador 4ª Turma Publicação DEJT

05/05/2017 Julgamento 3 de Maio de 2017 Relator Maria de Assis

Calsing)

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.015/2014 E DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015).

IMPASSE ENTRE A PERÍCIA DO INSS E A AVALIAÇÃO MÉDICA

DA EMPRESA. LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO.

EMPREGADO QUE PERMANECE POR UM PERÍODO SEM

RECEBER SALÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.

O caso dos autos diz respeito à situação em que se configura um

impasse entre a avaliação perpetrada pelo perito do INSS, que

considera o trabalhador apto ao trabalho, e o perito médico do

trabalho, que entende que o empregado não tem condições de

voltar a trabalhar. Trata-se de situação que é denominada pela

doutrina de "limbo-jurídico-previdenciário", que se caracteriza por

ser um período no qual o empregado deixa de receber o benefício

previdenciário, e também não volta a receber os seus salários. A

esse respeito, o entendimento predominante no âmbito desta Corte

é no sentido de que a responsabilidade pelo pagamento dos

salários é do empregador. Precedentes. Recurso de Revista

conhecido e não provido. (TST, RR 26907220155120048 Orgão

Julgador 4ª Turma Publicação DEJT 10/03/2017 Julgamento 8 de

Março de 2017 Relator Maria de Assis Calsing)

De certo, o empregado não pode ser relegado à miséria em virtude

da contradição entre os diagnósticos médicos do empregador e do

INSS.

Cumpre esclarecer que, para fins de concessão do benefício de

auxílio-doença ou, conforme o caso, de aposentadoria por invalidez,

o Instituto avalia se há incapacidade do beneficiário para todo e

qualquer trabalho ou para sua atividade habitual. É o que se infere

dos arts. 42 e 52 da Lei n. 8.213/91:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Sobre o tema, Frederico Amado leciona: “(...) é possível a

concessão do auxílio-doença em duas hipóteses: A) Incapacidade

temporária parcial ou total para o trabalho habitual, sendo

plenamente possível a recuperação do segurado para desenvolver

a mesma atividade; B) Incapacidade permanente parcial ou total do

segurado para o trabalho habitual, não sendo possível a

recuperação do segurado para continuar desenvolvendo o trabalho

habitual, mas plenamente viável a reabilitação profissional para

outra atividade que lhe garanta a subsistência” (AMADO, Frederico;

GARCIA, Leonardo de Medeiros. Direito previdenciário. 5ª ed.

Salvador: Editora JusPodvm, 2015, p. 412).

Para o INSS, então, a parte autora estava apta para retornar às

suas atividades habituais, logo, restava ao empregador duas

alternativas: promover a dispensa imotivada da trabalhadora ou

readaptá-la para outra função que entendesse compatível com sua

condição física – medidas não tomadas pela ré.

Tendo em vista que, nesse contexto, a parte autora esteve sem

meios de manter sua subsistência, ao alvedrio do empregador, este

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos salários do período.

Assim caminha a jurisprudência remansosa e atual do TST:

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.015/2014 E DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015).

IMPASSE ENTRE A PERÍCIA DO INSS E A AVALIAÇÃO MÉDICA

DA EMPRESA. LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO.
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EMPREGADO QUE PERMANECE POR UM PERÍODO SEM

RECEBER SALÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.

O caso dos autos diz respeito à situação em que se configura um

impasse entre a avaliação perpetrada pelo perito do INSS, que

considera o trabalhador apto ao trabalho, e o perito médico do

trabalho, que entende que o empregado não tem condições de

voltar a trabalhar. Trata-se de situação que é denominada pela

doutrina de "limbo-jurídico-previdenciário", que se caracteriza por

ser um período no qual o empregado deixa de receber o benefício

previdenciário, e também não volta a receber os seus salários. A

esse respeito, o entendimento predominante no âmbito desta Corte

é no sentido de que a responsabilidade pelo pagamento dos

salários é do empregador. Precedentes. Recurso de Revista

conhecido e não provido. (TST, RR 26907220155120048 Orgão

Julgador 4ª Turma Publicação DEJT 10/03/2017 Julgamento 8 de

Março de 2017 Relator Maria de Assis Calsing)

Este Regional esposa o mesmo entendimento:

LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE

SALÁRIOS. O contrato de trabalho é suspenso com a concessão do

benefício previdenciário, retomando seus efeitos com a cessação do

benefício, de modo que cessada a suspensão do contrato de

trabalho por alta previdenciária, as obrigações contratuais retomam

sua eficácia. Deste modo, se a interrupção da prestação de serviços

se dá por imposição do empregador que, diferentemente do Órgão

Previdenciário, considera a empregada inapta para o trabalho, os

pagamentos dos salários devem ser mantidos, ante o afastamento

por iniciativa do empregador e ausente a concessão de benefício

previdenciário, pois o trabalhador não pode ficar sem meios de

sobrevivência por divergência de entendimento entre o empregador

e o Órgão Previdenciário, em situação obscura que a doutrina e a

jurisprudência atuais denominam de "limbo previdenciário

trabalhista". (TRT1, RO 01003685920165010242 Orgão Julgador

Sexta Turma Publicação 14/03/2017 Julgamento 22 de Fevereiro de

2017 Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO)

RECURSO ORDINÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. SUSPENSÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. ALTA DO ÓRGÃO

PREVIDENCIÁRIO. NOVO AFASTAMENTO MÉDICO

DETERMINADO PELA EMPRESA. LIMBO JURÍDICO LABORAL

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE SALÁRIOS DEVIDO. A

responsabilidade pelo pagamento dos salários, de período em que o

empregado não goza auxílio previdenciário e é afastado do

trabalho, por recomendação de médica da própria empresa, é do

empregador, devendo ele recorrer da decisão do INSS que concede

alta médica, para efeito de ressarcimento, ao invés de deixar o

laborista sem quaisquer meios de subsistência, diante de quadro

indefinido em relação a seu contrato de trabalho. (TRT1, RO

00111987520145010071 RJ Orgão Julgador Sexta Turma Des.

Leonardo Pacheco Publicação 01/03/2016 Julgamento 17 de

Fevereiro de 2016)

Diante do exposto, acolho o pedido pela condenação da parte ré no

pagamento dos salários compreendidos entre 22/03/2022 a

03/08/2022, observada a última remuneração da parte autora e

eventuais reajustes normativos.

Horas extras.Reporto-me às razões declinadas no capítulo dos

protestos para, diante da confissão real da autora, rejeitar o pedido

de horas extras pela supressão do intervalo intrajornada.

Verbas rescisórias.Reconhecida a rescisão indireta, fica a ré

condenada no pagamento das seguintes verbas rescisórias: doze

dias de saldo de salário; quarenta e cinco dias de aviso prévio; 3/12

de férias proporcionais e vencidas, simples, de 2022/2023, ambas

acrescidas do terço constitucional; e 7/12 de gratificação natalina

proporcional.

FGTS.Reconheço a insuficiência dos depósitos de FGTS narrada

na petição inicial e determino que fique garantida a integralidade

dos mesmos, inclusive sobre gratificações natalinas e aviso prévio

(Lei 8.036/90, art. 15; S. 305/TST), ressalvadas, se houver, as férias

indenizadas (OJ n. 195 do TST), deduzindo-se os valores já

recolhidos, sendo devido também o pagamento da multa de 40% do

FGTS.

Sobre não deixar dúvidas, o Fundo de Garantia incide à razão de

8% sobre todas as verbas de natureza salarial, inclusive eventuais.

E a importância igual a 40% (quarenta por cento) incide sobre o

total do FGTS, depositado ou devido, nos termos do § 1º, do art. 18,

da Lei nº 8.036/90, e desconsiderada a projeção do aviso-prévio

indenizado (OJ n. 42, II, da SDI-1 do C. TST).

Multa do art. 477 da CLT.No entender deste magistrado, seria

ilógico condenar a empresa ao pagamento da multa do art. 477 da

CLT em hipóteses de dúvida razoável acerca da configuração do

vínculo de emprego ou de reconhecimento de rescisão indireta em

Juízo. Nesse caso, não haveria como o empregador adivinhar tal

obrigação (que apenas foi estabelecida e tornou-se exigível tempos

depois, no âmbito de um processo judicial).
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Todavia, este não é o entendimento dominante do Tribunal Superior

do Trabalho, ao qual me curvo, com vistas à uniformidade e

coerência jurisprudencial, propugnadas nos arts. 926 e 927 do CPC.

De acordo com a Superior Corte Trabalhista, a multa do art. 477, §

8º, da CLT é cabível nos casos em que o empregador deixa de

efetuar o correto pagamento das verbas rescisórias ao empregado,

isto é, quando não observado o prazo do § 6º do mencionado

artigo.

A interpretação literal do disposto no art. 477 da CLT aponta que a

exclusão da penalidade somente pode ocorrer quando o trabalhador

der causa ao atraso no pagamento das verbas rescisórias.

Essa é a ratio da Súmula n. 462 do TST, segundo a qual: “A

circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecido apenas

em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa prevista

no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida apenas

quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora no

pagamento das verbas rescisórias”.

No mesmo sentido, a Súmula n. 30 do TRT da 1ª Região prevê que:

“Reconhecido o vínculo de emprego ou desconstituída a justa

causa, impõe-se a cominação, sob pena de se privilegiar o ilícito”.

Ademais, com o cancelamento da OJ 351 da SBDI-I do TST, não

mais subsiste o entendimento de que a fundada controvérsia ou

dúvida sobre as obrigações isentaria o empregador do pagamento

da multa em comento.

Os seguintes julgados ilustram a jurisprudência atual e remansosa

do Tribunal Superior do Trabalho:

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EM JUÍZO. Segundo a

jurisprudência desta Corte Superior consubstanciada na Súmula nº

462, "a circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias". Recurso de revista

conhecido e provido.(TST - RR: 7721020145020351, Relator: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 06/02/2019, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 08/02/2019)

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART. 477 DA CLT.

RESCISÃO INDIRETA. O Tribunal Regional concluiu que a rescisão

indireta reconhecida em juízo não enseja a aplicação da multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT. No entanto, o fato gerador da

referida multa é a inadimplência na quitação das verbas rescisórias,

e as sanções previstas se relacionam à pontualidade no

pagamento, e não ao fato de haver controvérsia sobre a forma de

extinção da relação de emprego, ou mesmo sobre a própria

existência do vínculo. Assim, apenas se o empregado der causa à

mora no pagamento das verbas rescisórias não será devida a

referida multa, o que não se verifica na hipótese. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST - RR: 7604720165110004, Relator: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 26/06/2019, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 28/06/2019)

Assim sendo, acolho o pedido de condenação da ré no pagamento

da multa do art. 477 da CLT, que deve ter como base de cálculo o

salário do empregado, que engloba todas as parcelas salariais

percebidas como contraprestação dos serviços.

Danos morais.A insistência da reclamada em impedir o retorno da

autora às suas atividades, mesmo diante da cessação do auxílio-

doença, não pode ser tomada como mero dissabor.

Conforme mencionado, atitude da empresa deixou a parte autora no

que a jurisprudência denomina de “limbo jurídico previdenciário-

trabalhista”, no qual o empregado não recebe benefício

previdenciário, em razão do INSS considerá-lo apto para o labor,

mas também não percebe salário, pois o empregador entende que

ainda não pode retornar às suas atividades. Noutras palavras, a

parte autora ficou completamente desamparada, sem meios de

garantia da sua própria subsistência.

Esse é o entendimento esposado pelo TST:

EMBARGOS. CONTROVÉRSIA QUANTO À SAÚDE DO

EMPREGADO. ALTA PREVIDENCIÁRIA EM CONTRAPOSIÇÃO

AO ATESTADO DE INAPTIDÃO TOTAL PARA A ATIVIDADE

EMITIDO PELO SERVIÇO MÉDICO DA EMPRESA.

IMPEDIMENTO DO RETORNO DO EMPREGADO ÀS

ATIVIDADES E AO PERCEBIMENTO DA CONTRAPRESTAÇÃO

PECUNIÁRIA.LIMBO JURÍDICO. CONDUTA ABUSIVA DA

EMPRESA. ART. 187 DO CÓDIGO CIVIL. DANO MORAL IN RE

IPSA CONFIGURADO. Configura ato ilícito, nos termos do art. 187

do Código Civil, a conduta da empresa que impede o retorno do

empregado à atividade laboral e, consequentemente, inviabiliza o

percebimento da contraprestação pecuniária, mesmo após a alta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3679
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

previdenciária. O sofrimento ensejado pela atitude abusiva da

empregadora, ao sonegar direitos básicos do trabalhador,

independe de comprovação fática do abalo moral, configurando-se

in re ipsa (é presumido em razão do próprio fato), sendo

desnecessário qualquer tipo de prova. Dessarte, exsurge a

responsabilidade civil da empresa, nos termos do artigo 5º, X, da

Constituição Federal, revelando-se despicienda a configuração do

elemento subjetivo da conduta do empregador. Sob esses

fundamentos a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria,

deu-lhe provimento para restabelecer o acórdão regional quanto à

condenação da reclamada ao pagamento de danos morais, com

retorno dos autos à Turma de origem para prosseguir no exame do

recurso de revista da autora quanto ao tema que ficara prejudicado.

Vencidos os Ministros Alexandre Luiz Ramos e Guilherme Augusto

Caputo Bastos e as Ministras Dora Maria da Costa e Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi. (TST-E-ED-RR-51800-33.2012.5.17.0007, SBDI-

I, rel. Min. Breno Medeiros, 2/9/2021. Informativo n. 243)

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.015/2014 E DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015).

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. IMPASSE ENTRE A

PERÍCIA DO INSS E A AVALIAÇÃO MÉDICA DA EMPRESA.

LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO QUE

PERMANECE POR UM PERÍODO SEM RECEBER SALÁRIOS. O

caso dos autos diz respeito à situação em que se configura um

impasse entre a avaliação perpetrada pelo perito do INSS, que

considera o trabalhador apto ao trabalho, e o perito médico do

trabalho, que entende que o empregado não tem condições de

voltar a trabalhar. Trata-se de situação que é denominada pela

doutrina de "limbo-jurídico-previdenciário", que se caracteriza por

ser um período no qual o empregado deixa de receber o benefício

previdenciário, e também não volta a receber os seus salários. No

caso dos autos, o juízo primeiro reconheceu que o pagamento dos

salários relativos ao referido período é responsabilidade da

empresa, não havendo discussão a esse respeito no presente

Recurso, que versa apenas sobre o pedido de indenização por

danos morais, pelo fato de o Reclamante ter permanecido por um

período sem receber os seus salários, fato incontroverso nos autos.

Assim sendo, diante do que foi apurado pelo Juízo primário, é de se

constatar que o Reclamante efetivamente sofreu dano de ordem

moral, tratando-se de dano in re ipsa, que decorre do próprio fato

ofensivo, decorrente do infortúnio sofrido que, no caso, é

inafastável, haja vista a situação que se verifica quando um

trabalhador deixa de receber tanto o benefício previdenciário como

os salários devidos. Precedentes. Recurso de Revista conhecido e

provido. (TST, RR 14335120145120014 Orgão Julgador 4ª Turma

Publicação DEJT 18/11/2016 Julgamento 16 de Novembro de 2016

Relator Maria de Assis Calsing)

A jurisprudência deste Regional é firme:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. "LIMBO

PREVIDENCIÁRIO". Ficando caracterizado o comportamento

irregular da reclamada que se recusou a reintegrar a reclamante

com alta médica do INSS, criando um quadro de suspensão do

contrato de trabalho de forma arbitrária e unilateral, fazendo com

que a autora permanecesse sem o benefício previdenciário e sem a

possibilidade de trabalhar, mantendo-a em verdadeiro "limbo" do

pacto laboral, devida a indenização por danos morais postulada.

Recurso da reclamada não provido. (TRT-1 - RO:

01000217820185010008 RJ, Relator: JORGE FERNANDO

GONCALVES DA FONTE, Data de Julgamento: 22/05/2019,

Terceira Turma, Data de Publicação: 28/05/2019)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. LIMBO JURÍDICO.

CABIMENTO. A atitude da empresa, de deixar a reclamante numa

espécie de limbo jurídico (sem trabalho remunerado nem benefício

previdenciário), afigura-se abusiva. Ela sabia que a empregada

havia sido liberada pelo INSS, mas se recusou a reincorporá-la,

com base na alegação de que ela continuava incapacitada, porém,

não adotou qualquer medida que resolvesse essa situação. (TRT-1

- RO: 00109498620155010040, Relator: RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO, Data de Julgamento: 07/11/2016, Terceira

Turma, Data de Publicação: 24/11/2016)

Constatada a ocorrência de fatos lesivos à honra e à moral do

trabalhador, resta configurado o ato danoso ao seu patrimônio

moral, sendo devida a indenização correspondente, como se extrai

do art. 5º, incisos V e X da CRFB c/c arts. 186 e 927 do Código

Civil.

A responsabilidade de reparação surge tão logo se verifica o fato da

violação (damnun in re ipsa). Não cabe, por isso, cogitar de prova

do dano moral, já que não se exige do lesado a demonstração de

seu sofrimento.

Há, portanto, que ser reconhecido o direito do reclamante à

compensação pelo dano moral sofrido, deparando-se a seguir com

a difícil tarefa de expressar em pecúnia o “preço da dor” (pretium

doloris).
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Ao regulamentar a indenização por danos morais nas relações

empregatícias, a Lei n. 13.467/2017 inseriu o art. 223-G, §1º, à CLT,

estabelecendo que o juiz fixará indenização a ser paga de acordo

com o último salário contratual do ofendido e a natureza da lesão

sofrida.

Trata-se de regra limita o exercício da jurisdição, infringindo o

postulado da independência e harmonia entre os poderes (art. 3º da

CRFB/88), pois restringe a aplicação da lei de acordo com o texto

constitucional, provas dos autos e convicção do magistrado (art. 93,

X, da CRFB/88 e art. 371 do CPC/2015).

Além disso, a tarifação proposta atenta contra a isonomia (art. 5º,

caput, da CLT) e dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da

CRFB/88), uma vez que a base de cálculo da indenização varia de

acordo com a remuneração do trabalhador, e não com a extensão

do dano efetivamente sofrido, como propõe o princípio da reparação

integral, disposto no art. 944, do CC/02.

Por conseguinte, viola o direito fundamental contido no inciso XXVIII

do art. 7º, da CRFB/88, que garante ao empregado uma

indenização ampla do dano extrapatrimonial decorrente da relação

de trabalho.

Vale lembrar que, quando do julgamento da ADPF n. 130, a

Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o dano

decorrente da ofensa praticada pela imprensa não poderia ficar

limitado, para fins de indenização, aos valores previamente fixados

no art. 51 da Lei n. 5.250/67.

Segue trecho da ementa do mencionado precedente:

(...) 6. PROPORCIONALIDADE ENTRE LIBERDADE DE

IMPRENSA E RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAIS

E MATERIAIS. Sem embargo, a excessividade indenizatória é, em

si mesma, poderoso fator de inibição da liberdade de imprensa, em

violação ao princípio constitucional da proporcionalidade. A relação

de proporcionalidade entre o dano moral ou material sofrido por

alguém e a indenização que lhe caiba receber (quanto maior o dano

maior a indenização) opera é no âmbito interno da potencialidade

da ofensa e da concreta situação do ofendido. Nada tendo a ver

com essa equação a circunstância em si da veiculação do agravo

por órgão de imprensa, porque, senão, a liberdade de informação

jornalística deixaria de ser um elemento de expansão e de robustez

da liberdade de pensamento e de expressão lato sensu para se

tornar um fator de contração e de esqualidez dessa liberdade. Em

se tratando de agente público, ainda que injustamente ofendido em

sua honra e imagem, subjaz à indenização uma imperiosa cláusula

de modicidade. Isto porque todo agente público está sob

permanente vigília da cidadania. E quando o agente estatal não

prima por todas as aparências de legalidade e legitimidade no seu

atuar oficial, atrai contra si mais fortes suspeitas de um

comportamento antijurídico francamente sindicável pelos cidadãos.

(STF, ADPF 130, Relator(a):Min. CARLOS BRITTO, Tribunal

Pleno, julgado em 30/04/2009, DJe-208 DIVULG 05-11-2009

PUBLIC 06-11-2009 EMENT VOL-02381-01 PP-00001 RTJ VOL-

00213-01 PP-00020)

Em outras palavras: a tarifação da indenização por dano moral

decorrente de ofensa à intimidade, vida privada, honra e imagem é

inconstitucional, seja na Justiça Comum, seja na Justiça do

Trabalho.

Não por menos, Associação dos Magistrados da Justiça do

Trabalho (Anamatra) ajuizou a ADI n. 5870, arguindo a

inconstitucionalidade dos incisos I a IV do parágrafo 1º do artigo 223

-G da CLT, ao passo em que, no TST, a matéria foi afetada ao

Pleno (RR-10801-75.2021.5.03.0148).

A doutrina e jurisprudência da Suprema Corte (STF, RE 86.161-GO,

relatoria do Ministro Soares Muñoz) admitem que o juiz declare, de

ofício, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo.

Assim sendo, declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do

§1º, do art. 223-G, da CLT.

O arbitramento do valor fixado para a indenização de dano moral

deve revestir-se de razoabilidade e proporcionalidade, considerado

o caráter pedagógico da pena, o porte financeiro da reclamada e a

função de coibir novas atitudes danosas como a do presente caso.

Nesse diapasão, considero razoável a fixação da indenização por

danos morais em R$5.000,00.

Seguindo a jurisprudência atual do TST, determino que incidirá

apenas a taxa SELIC sobre a indenização por danos morais, a partir

da decisão do seu arbitramento ou de alteração de valor, a teor da

Súmula nº 439 do C. TST, ante a impossibilidade de segregação de

juros e correção monetária.

Seguem elucidativos precedentes sobre o tema:
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INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. TERMO

A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO PELO PRECEDENTE

VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA

ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A

questão relativa ao termo inicial dos juros de mora dos danos

morais trabalhistas, após a fixação do precedente da ADC nº 58,

que estabeleceu parâmetros para a correção monetária e os juros

de mora das condenações trabalhistas, ainda foi suficientemente

enfrentada no âmbito desta Corte, pelo que resta configurada a

transcendência jurídica da matéria. Na questão de fundo, percebe-

se que esta Corte superior havia fixado o entendimento de que os

juros de mora das condenações em danos morais trabalhistas

deveriam ser contados da data do ajuizamento da ação, nos termos

da Súmula nº 439 do TST. Contudo, com a fixação do citado

precedente vinculante exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC nº 58, que afastou o critério previsto no art. 883 da

CLT como base jurídica para o cômputo de juros de mora na Justiça

do Trabalho, tem-se que a previsão de incidência da taxa SELIC,

desde a data do ajuizamento da ação nesta Justiça Especializada,

deve ser compatibilizada com o que dispõe o art. 407 do Código

Civil, segundo o qual: "Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado

o devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em

dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial , arbitramento,

ou acordo entre as partes." Desse modo, resta superado o critério

estabelecido pela citada súmula de jurisprudência uniforme desta

Corte no tocante ao momento de incidência dos juros de mora, pelo

que o cômputo da taxa SELIC nesses casos de condenação em

danos morais deve se dar a partir da data de fixação da indenização

pelo juízo (ou sua posterior alteração), e não mais pelo critério

cindido a que fazia alusão a referida súmula desta Corte.

Precedente da 4ª Turma do TST. Tal conclusão decorre da própria

unificação havida entre a disciplina dos juros moratórios e da

atualização monetária dos débitos trabalhistas, cuja taxa SELIC

passou a ser utilizada de forma geral para ambos os aspectos

(correção e juros de mora), tornando impraticável a dissociação de

momentos para a incidência do índice no processo trabalhista.

Estando, pois, a decisão do Regional em dissonância com esse

entendimento, é de se conhecer e prover o recurso de revista, pela

alegada violação do art. 407 do Código Civil, a fim de se

estabelecer a data de fixação judicial dos danos morais como marco

inicial para a incidência de correção monetária e juros de mora, com

aplicação do índice da taxa SELIC, tal como fixado pelo Supremo

Tribunal Federal na ADC nº 58. Recurso de revista conhecido e

provido. (TST - RRAg: 00121771120175150049, Relator: Breno

Medeiros, Data de Julgamento: 14/12/2022, 5ª Turma, Data de

Publicação: 16/12/2022)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

NOS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC

Nº 58. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese

em que se discute o índice de correção monetária aplicável na

atualização dos créditos trabalhistas. II. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADC nº 58, decidiu que,

quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais, devem ser aplicados

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da

correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do

art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente , na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação , a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes

parâmetros: (...) (iv) havendo condenação ao pagamento de

indenização por dano moral , incidirá tão-somente a taxa SELIC

(conforme tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de

arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação. III. No

presente caso , a Corte Regional decidiu a questão em dissonância

com os critérios contidos na tese fixada pela Suprema Corte, razão

pela qual o provimento ao recurso de revista é medida que se

impõe. Demonstrada transcendência política da causa. IV. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento. (TST - RR:

5666220195120053, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 08/03/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

11/03/2022)

Responsabilidade das reclamadas.As reclamadas atuam no

mesmo ramo econômico, com direção comum, tendo se beneficiado

da mão-de-obra da parte autora, comparecendo em Juízo sob o

mesmo patrocínio e mediante contestação única.

Nessa esteira, é óbvia a unidade de desígnios entre seus

componentes, mediante direção única que constitui a existência de

elementos de integração interempresarial, conforme exigido pelo

art. 2º, §2º da CLT.
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Noutras palavras, há grupo econômico mediante comprovada

integração e comunhão de interesses entre as empresas, que

atuam conjuntamente.

Assim consta nos §§2º e 3º do art. 2º da CLT, com redação

estabelecida pela Lei n. 13.467/2017:

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva,

que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria

e dirige a prestação pessoal de serviço.

(...)

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada

uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

Segue precedente do TST pelo reconhecimento da

responsabilidade solidária nesses casos:

“RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. O Regional reconheceu a

formação de grupo econômico com base nas provas produzidas nos

autos, notadamente as provas documentais e testemunhais, nas

quais ficou demonstrada a interferência direta da segunda

Reclamada nas atividades da primeira, em face da efetiva

coordenação de interesses, apesar da ausência de subordinação de

uma à outra ou a uma mesma administração. Entendo que a

formação de grupo econômico horizontal, nos moldes em que

constatada pelo Regional, é suficiente para o reconhecimento da

responsabilidade solidária, nos termos do § 2.º do art. 2.º da CLT,

para efeitos trabalhistas. Porém, por disciplina judiciária, ressalvado

meu posicionamento, adoto o entendimento perfilhado pela SBDI-1

desta Corte , que decidiu ser necessária para a configuração do

grupo econômico a constatação da relação de subordinação

hierárquica entre as empresas. Precedente. Recurso de Revista

conhecido e provido (...)”. (TST - RR: 15453320105090664 ,

Relator: Maria de Assis Calsing, Data de Julgamento: 24/06/2015,

4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/06/2015)

Pelo exposto, acolho o pleito autoral, devendo as reclamadas

responder solidariamente pelos créditos trabalhistas, como dita o

art. 2º, §2º da CLT.

Dedução.Autorizo a dedução dos valores pagos sob igual título ora

deferido.

Ofícios. A expedição de ofícios não integra o patrimônio jurídico

das partes, estando adstrita ao prudente arbítrio do magistrado no

caso concreto.

Honorários sucumbenciais. Com esteio no art. 791-A, §3º, da

CLT, reconheço a sucumbência recíproca e, face aos critérios do

parágrafo segundo do mesmo artigo, fixo os honorários

sucumbenciais, em favor dos patronos da parte autora e

reclamadas, em 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, considerados os critérios do art. 791-A, §2º da CLT,

devendo ser garantida a quantia mínima de R$1.381,77 (valor

recomendado pelo Conselho Seccional da OAB-RJ, no item 13 da

tabela XXII de honorários advocatícios mínimos), como determinam

o §§8º e 8º-A do art. 85 do CPC.

Vale lembrar que o ônus sucumbencial é aplicável às demandas

propostas após o início da vigência da Lei n. 13.467/2017, conforme

tese n. 7 adotada pelo TST em sede do incidente de recurso

repetitivo n. 03 (TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011):

7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será aplicável

apenas às ações propostas na Justiça do Trabalho a partir de 11 de

novembro de 2017, data do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 2017, conforme já

decidiu este Pleno, de forma unânime, por ocasião da aprovação do

artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018

É vedada a compensação dos honorários, nos termos do art. 791-A,

§3º, da CLT c/c art. 85, §14 do CPC/15 e art. 23 da Lei n. 8.906/94.

A sucumbência ocorre com relação a cada pedido, sendo o valor

atribuído um mero elemento acessório. Isso significa que, acolhida a

tutela postulada, ainda que em montante inferior ao pretendido, não

há sucumbência do postulante – inteligência da Súmula n. 326 do

STJ e Enunciado n. 99 da 2ª Jornada de Direito Material e

Processual do Trabalho da ANAMATRA:

Súmula 326/STJ - 18/12/2017. Responsabilidade civil. Dano moral.

Honorários advocatícios. Condenação em montante inferior ao

pedido. Sucumbência recíproca. Inexistência. CPC, arts. 20 e 21.

CF/88, art. 5º, V e X. «Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca.»
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99 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-a, par.3º, da clt) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Os honorários sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante

deverão ser calculados sobre o montante da condenação, a ser

apurado em liquidação da sentença, deduzindo-se apenas as

despesas processuais. Incluem-se na base de cálculo os descontos

previdenciários e fiscais a cargo do reclamante, excluídos aqueles

do empregador, que decorrem de imperativo legal, não se

confundido com as verbas trabalhistas que integram a condenação.

É o que se extrai a OJ n. 348 da SDI-I do TST e jurisprudência

iterativa da Corte:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DA COTA-PARTE DO EMPREGADOR RELATIVA

AOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRÉDITO DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA. A cota-parte do empregador relativa aos

descontos previdenciários resulta de imposição legal decorrente da

prestação de serviço, não constituindo crédito de natureza

trabalhista. A Justiça do Trabalho apenas perfaz o cálculo em razão

da sua capacidade tributária para arrecadar o tributo do empregador

e repassá-lo ao destinatário final, que é a União. Dessa forma, a

cota-parte patronal da contribuição previdenciária não pode ser

incluída na base de cálculo dos honorários advocatícios. Sob esses

fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhe provimento .(TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019,

SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19.10.2017,

Informativo n. 168)

Os honorários do advogado da reclamada serão calculados sobre o

valor estimado na liquidação para os pedidos rejeitados, observada

a quantia limite disposta na exordial, conforme o art. 492 do CPC.

A Lei n. 13.467/2017 não dispôs acerca do ônus sucumbencial nos

casos de desistência, renúncia ou reconhecimento do pedido.

Essa a omissão, ao meu ver, consiste em silêncio eloquente, e não

lacuna normativa. Afinal, se fosse o intento do legislador ampliar o

ônus sucumbencial, o teria previsto expressamente no art. 791-A da

CLT, como o fez no §5º, quanto à reconvenção. Não cabe ao

intérprete, pois, criar ônus processual sem espeque na lei – ubi lex

non distinguit nec nos distinguere debemus.

Além disso, esse silêncio do legislador se coaduna com o princípio

protecionista, não onerando o trabalhador desistente ou

renunciante, assim como ao princípio da preservação da empresa e

da boa-fé processual (art. 5º do CPC), beneficiando o empregador

que reconhece seus débitos. No mais, o estímulo a essas hipóteses

de atuação jurisdicional meramente homologatória atende aos

princípios da celeridade e economia processuais (art. 5º, LXXVIII da

CRFB/88 e art. 4º do CPC).

Portanto, com esteio no art. 769 da CLT e art. 6º da LINDB, declaro

não ser aplicável o disposto no art. 90 do CPC/15.

Em se tratando de litisconsórcio, a condenação em honorários

sucumbenciais deve ser rateada proporcionalmente, considerado o

número de sujeitos componentes do respectivo polo da demanda

(50% para cada um, se houver apenas dois sujeitos; 25% para

cada, se houver quatro etc.), nos termos do art. 87 do CPC/15.

Por fim, em atenção ao disposto no §4°, do art. 791-A da CLT,

declaro que os honorários sucumbenciais devidos pela parte autora

se encontram sob condição suspensiva de exigibilidade, dada a

concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Vale lembrar que o Pleno do STF, na ADI 5766 (Informativo n.

1035), declarou inconstitucional, frente ao art. 5º, LXXIV, da

CRFB/88, o seguinte trecho do §4º do art. 791-A da CLT: “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”.

Segue trecho do voto do relator, Min. Alexandre de Moraes:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão “ainda que beneficiária da

justiça gratuita”, constante do caput do art. 790-B; para declarar a
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inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017."

Assim já entendia este Regional:

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 791-A DA CLT, INTRODUZIDO

PELA LEI 13.467/2017. ACOLHIMENTO PARCIAL. É

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" contida no § 4º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei

nº 13.467/2017, por violar os direitos fundamentais de assistência

jurídica integral e gratuita aos necessitados e de acesso à Justiça,

previstos no art. 5º, incisos LXXIV e XXXV, da Constituição da

República. (TRT1, AgInc n. 0102282-40.2018.5.01.0000, Rel. Min.

Giselle Bondim Lopes Ribeiro, Data do Julgamento: 05/03/2020,

DEJT: 11/03/2020)

Sobre o tema, seguem precedentes do TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766. EFEITO VINCULANTE.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Na oportunidade do

julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal Federal adotou a

seguinte tese: "Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou

parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta, para

declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da Consolidação das Leis do Trabalho ( CLT), vencidos, em parte,

os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente),

Nunes Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente

a ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o

constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo

Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o acórdão o Ministro

Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)". II. Diante do

decidido, a questão não comporta mais debate. Isso porque, em se

tratando de discussão jurídica já pacificada por tese firmada pelo

STF em ação de controle de constitucionalidade ou em repercussão

geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder Judiciário

tão-somente aplicá-la nos casos concretos, a fim de conferir

efetividade ao julgamento da Suprema Corte. III. Transcendência

política reconhecida. IV. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento. (TST - Ag: 10011961820185020473, Relator:

Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento: 30/03/2022, 4ª Turma,

Data de Publicação: 08/04/2022)

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA RECONHECIDA. 1. O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, na sessão de 20/10/2021, no julgamento

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766), declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei n.º

13.467/2017, o qual autorizava a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais do beneficiário da justiça

gratuita, quando obtivesse em juízo, mesmo que em outro processo,

créditos capazes de suportar as despesas. 2. Nesse contexto, com

ressalva de entendimento pessoal deste Relator, a jurisprudência

majoritária desta Corte Superior vem firmando o entendimento de

que a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento

dos honorários é indevida, razão pela qual o recurso de revista deve

ser provido a fim de excluir a condenação em honorários

sucumbenciais. Recurso de revista conhecido e provido. (TST -

RRAg: 10012959120195020007, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Data de Julgamento: 30/03/2022, 1ª Turma, Data de

Publicação: 01/04/2022)

O seguinte precedente do TRT1 reforça que apenas a primeira

parte do dispositivo foi julgada inconstitucional, subsistindo a

condição suspensiva de exigibilidade:

RECURSO DA RECLAMADA. DOENÇA OCUPACIONAL.

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. Nos termos do artigo 118 da Lei

8.213/91, para que o empregado faça jus à estabilidade acidentária

é necessária a comprovação do acidente do trabalho ou doença

ocupacional a ele equiparada, bem como o afastamento

previdenciário por mais de 15 dias. Estando tais requisitos

comprovados nos autos, nenhum reparo merece a sentença

recorrida que condenou a reclamada ao pagamento da indenização

do período restante da estabilidade. Recurso não provido nessa

matéria. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS x JUSTIÇA GRATUITA.

O E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 5766, entendeu

como inconstitucionais os artigos 790-B, caput e parte do § 4º do

art. 791-A, da CLT. No entanto, pelo resultado proclamado na ADI

5766 (após a análise dos posteriores embargos de declaração, com
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os esclarecimentos apresentados), a redação do § 4º do art. 791-A

da CLT foi mantida em parte, excluindo-se apenas a expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa". Sendo assim,

no caso de deferimento de gratuidade de justiça, permanece a parte

final do referido § 4º, ou seja, a condição suspensiva de

exigibilidade da verba honorária pelo prazo de 2 anos, extinguindo-

se a obrigação se o credor, nesse prazo, não demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificava a concessão de gratuidade. Recurso parcialmente

provido nesse aspecto. (TRT-1 - RO: 01005568820215010044,

Relator: JORGE FERNANDO GONCALVES DA FONTE, Data de

Julgamento: 25/04/2023, Terceira Turma, Data de Publicação: DEJT

2023-05-05)

Correção monetária e juros.Em sede da ADC n. 58 e 59, bem

como da ADI 5867 e 6021, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, na forma

do art. 406 do Código Civil.

Segue tese esposada pela Suprema Corte:

“I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa Selic (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação

desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos

efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5867, ADI

6021, ADC 58 e ADC 59, como segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC; e

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)”.

Resta superado, pois, o entendimento do Tribunal Superior do

Trabalho pela aplicação do IPCA para fins de correção monetária e

juros moratórios em toda fase processual (TST-ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão – Informativos n. 113 e 155 do TST).

Segue elucidativo precedente deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ADC 58. TAXA SELIC. TERMO INICIAL.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Em 18/12/2020, houve o julgamento

conjunto do mérito da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº

6.021, o qual estabeleceu o uso do IPCA-E, na fase pré-judicial, e

da taxa SELIC (art. 406 do CC), a partir da citação, como fatores

econômicos para atualização da obrigação em feito trabalhista. No

dia 19/02/2021, foram opostos Embargos de Declaração, sendo

acolhidos, em parte, apenas os da AGU para retificar o termo inicial

da incidência da taxa SELIC, que passa a ser o ajuizamento da

ação. Nesse contexto, impõe-se a manutenção da incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a contar, entretanto, do

ajuizamento da ação, e não da citação. (TRT-1 - AP:

00107662820155010069 RJ, Relator: LEONARDO DIAS BORGES,

Data de Julgamento: 02/02/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 16/02/2022)

Pelo exposto, determino que, até a data imediatamente anterior ao
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ajuizamento da ação (fase pré-judicial), a correção monetária seja

calculada de acordo com o IPCA-E, mantendo-se a aplicação dos

juros de mora equivalentes à TR, na forma do art. 39, § 1º, da Lei

8.177/91; após a distribuição, aplica-se a taxa SELIC, tanto para fins

de correção monetária, quanto de juros moratórios.

Quanto à incidência dos juros na fase pré-processual, segue

ementa da ADC n. 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, § 7º, E ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, § 7º, E AO ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). (...) 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF - ADC: 58 DF 0076586-62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR

MENDES, Data de Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 07/04/2021)

Assim também caminha a jurisprudência do TST:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a taxa Selic para o período

processual. 2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista

também distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do

art. 39 da Lei trata do período pré-processual ("compreendido entre

a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o

seu § 1º do período judicial ("contados do ajuizamento da

reclamatória"). 3. Antes da Lei 13.467/17 ( CLT, art. 879, § 7º), à

míngua de norma trabalhista específica, lançava-se mão do caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 para se fixar a TR como índice de

correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, enquanto os

juros de mora seriam de 1% ao mês, com base no § 1º do mesmo

dispositivo legal. Ora, a interpretação dada ao comando legal se

justificava apenas enquanto não havia norma legal específica. Com

a reforma trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos

débitos trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela

qual a literalidade do art. 39, caput , da Lei 8.177/91 deve ser

respeitada, porque trata específica e claramente de juros de mora e

da fase pré-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei

8.177/91 (quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à

correção monetária) foram afastados pelo STF na ADC58, não há

como deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista

vigente contempla juros de mora também para a fase pré-

processual. 4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de

juros de mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido. (TST - Ag: 102676020175030023, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 16/02/2022, 4ª

Turma, Data de Publicação: 18/02/2022)

Contribuições previdenciárias e imposto de renda. Os

recolhimentos devidos, das contribuições previdenciárias e fiscais,

resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação

judicial, serão comprovados pela reclamada, na forma das Leis nºs

8.541/92 e 8.620/93, do Decreto nº 3.000/99, e da Súmula 368 do

TST.

A OJ n. 363 da SDI-I do TST prevê o seguinte: “A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3687
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

As verbas remuneratórias não se convertem em indenizatórias, para

fins fiscais e previdenciários, quando não pagas no momento

adequado pelo empregador, sendo certo que o empregado continua

obrigado ao respectivo pagamento, por ser sujeito passivo da

obrigação tributária. Portanto, rejeito o pedido de responsabilização

do empregador por todos os recolhimentos.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo conceder a gratuidade de

justiça requerida pela parte autoraSIMONE PUCENTEejulgar

PROCEDENTES EM PARTEospedidos deduzidos na presente

reclamação para condenarHOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA e,

solidariamente, HOSPITAL CASA SAO BERNARDO, HOSPITAL

GERAL. ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDAa

cumprir o disposto na fundamentação supra, que integra o presente

desfecho, na forma do art. 489, §3º do CPC/2015.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do art.

28 da Lei nº 8.212/91.

Honorários sucumbenciais devidos, conforme fundamentação

supra.

Sobre o débito incidem juros e correção monetária conforme

disposto na fundamentação, observadas as Súmulas 381 e 439/TST

e as OJ’s 300 e 302 da SDI-1/TST.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários obedecerão a legislação

aplicável e os literais termos da Súmula 368/TST.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes da

condenação judicial.

Custas de R$800,00, pelos reclamados, solidariamente (inteligência

do III da Súmula n. 128 do TST), calculadas sobre R$40.000,00,

valor ora arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes cientes de que eventual oposição de embargos

de declaração protelatórios, mormente com o intento de

promover o reexame do mérito ou reconsideração do

julgamento, importará na aplicação da multa do art. 1.026, §2º,

do CPC/2015 cumulada com aquela dos arts. 793-B, VII, e 793-

C, caput, da CLT.

Rio de Janeiro, RJ,26 de abril de 2024.

PEDRO FIGUEIREDO WAIB

JUIZ DO TRABALHO

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100783-03.2023.5.01.0014
RECLAMANTE RAFAEL VITAL MARINHO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VITAL MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a594ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE-JT

RAFAEL VITAL MARINHOajuizou ação trabalhista em desfavor

deCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA –

COMLURBpelos fatos e fundamentos declinados na exordial, que

ficam fazendo parte integrante deste relatório.

Contestação escrita.

Em audiência, presentes as partes.

Não havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

Conciliação frustrada.

Razões finais escritas.

É o relatório. Passo a decidir.
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FUNDAMENTOS

Aplicação da Lei n. 13.467/2017. No que tange às normas de

direito material, a aplicação da Reforma Trabalhista se dará a partir

de 11/11/2017, data do início da sua vigência, respeitado o ato

jurídico perfeito e direito adquirido (art. 5º, XXXVI da CRFB/88).

Nesse sentido, seguem precedentes do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Nesse contexto,

considerando que o contrato de trabalho abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicado a nova

legislação, de maneira que, para os créditos posteriores a

11/11/2017, incide a nova redação do art. 2º, § 2º, da CLT, em

observância ao princípio do tempus regit actum. Nesse contexto,

tendo sido evidenciada pelo Regional a existência de coordenação

entre as reclamadas, correta a decisão agravada ao manter a

responsabilidade solidária quanto aos créditos trabalhistas devidos

a partir de 11/11/2017. Agravo não provido. (TST-Ag-RR-10800-

80.2020.5.03.0001, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em

7/6/2023. Informativo n. 274)

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. SUPRESSÃO DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. HORAS EXTRAS. EFEITOS DO ART. 71, §4.º, DA CLT.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 1. Sobre o intervalo em questão,

esta Corte Superior tem entendimento firmando, em período anterior

à Lei 13.467/2017, que no caso de não fruição do intervalo para

recuperação térmica, o tempo deve ser pago como hora

extraordinária, observado o art. 71, §4.º, da CLT. 2. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova redação estabelece que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, de forma indenizatória, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST-RRAg-1000190-57.2021.5.02.0024,

8ª Turma, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, julgado em 16/8/2022.

Informativo n. 259)

Quanto às normas de natureza processual, incide a teoria do

isolamento dos atos processuais (art. 14 do CPC) e a máxima do

tempus regit actum, de modo que a aplicação do novel regramento

será observado por este magistrado de acordo com o momento em

que cada ato processual for praticado.

Justiça gratuita. A Lei n. 13.467/2017 alterou a redação do §3º do

art. 790 CLT e acrescentou mais um parágrafo, alterando os

critérios para concessão da gratuidade de justiça. Vejamos:

Art. 790. (...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Trata-se de norma de natureza processual, logo, de incidência

imediata, com espeque na teoria do isolamento dos atos

processuais (inteligência do arts. 14 e 1.046 do NCPC, art. 2º do

CPP e Súmula n. 509 do STF).

Mediante aplicação supletiva do art. 99, §3º do CPC c/c art. 14, §2º

da Lei n. 5.584/70 e Súmula n. 463 do TST, cumpre presumir a

hipossuficiência da pessoa física mediante simples declaração,

ressalvado o disposto no art. 99, §2º do CPC, que atrai as

disposições do §3º, in fine e §4º do art. 790 da CLT.

Esse é o entendimento assente do TST, conforme precedente

abaixo da SBDI-I:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da
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declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.o 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3o e 4o, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.o

13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da

insuficiência econômica da parte - presumida nas hipóteses em que

evidenciada a percepção de salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, ou passível de demonstração pela

comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.o 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3o, do Código de Processo Civil e 1o da Lei n.o 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.o 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.o 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.o 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. (TST, E- RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT07/10/2022)

Mera impugnação genérica, sem provas contundentes, não se

presta a afastar a aludida presunção.

Pelo exposto, diante da afirmação aposta na exordial, concedo o

benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Incidência do art. 492 do CPC. A exigência de indicação dos

valores dos pedidos, nos moldes do art. 840, §1º da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017, diz respeito a mera estimativa para fins de

apuração do valor da causa e, por conseguinte, do respectivo rito,

sendo inviável impor à parte que proceda à liquidação prévia das

suas pretensões, consoante dispõe o art. 12, § 2º, da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

Não há, pois, que se falar em restrição da condenação aos valores

indicados na petição inicial, sob pena de limitar o próprio direito de

ação.

Assim caminha a jurisprudência pacífica do TST:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...] 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as

exigências do art. 840, § 1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e

492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula

precedentes no sentido de que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do

TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, § 1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
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razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos. (TST -

Emb-RR: 0000555-36.2021.5.09.0024, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

07/12/2023)

Afasto, portanto, a aplicação do art. 492 do CPC.

Prescrição quinquenal. Considerando-se o prazo da prescrição

quinquenal (art. 7º, inciso XXIX da CRFB e art. 11, caput, da CLT)

contado do ajuizamento da demanda (Súmula n. 308, I do TST e

art. 11, §3º da CLT), declaro prescritas eventuais parcelas exigíveis

antes de 20/08/2023.

Labor noturno e extraordinário.A parte autora pleiteou o

pagamento de horas extras pela supressão do intervalo intrajornada

e prestação de horas extras ao cabo da jornada contratual.

Em defesa, a ré negou o alegado, adunando aos autos controles de

ponto indicando saída, via de regra, às 02h, e não às 04h, como

indicado na exordial.

Nada obstante, a testemunha da parte autora fez prova da fraude

nas marcações e supressão da pausa: “sempre atuou no mesmo

caminhão do autor; que perguntado pelo Juiz se alternava com

outra equipe, ratificou que sempre atuou no mesmo caminhão do

autor; que trabalhava de 19h às 4h e comiam dentro do próprio

caminhão; que continuavam fazendo a "puxada" enquanto o

caminhão estava no vazadouro; que não ocorria de pararam na

gerencia durante o vazamento”.

No seu depoimento, o obreiro reforçou a jornada de exordial,

prestando esclarecimentos acerca de períodos de afastamento:

“sempre trabalhou no turnode 19h às 4h; que não fazia sequer um

lanche tomando apenas uma água; que pelohorário não seria viável

parar fazer intervalo; que não havia nenhum tipo deorientação sobre

intervalo; que em 2 meses do ano de 2023 trabalhou fora

docaminhão, no horário corrido de 15h às 22h20min, sem intervalo;

que em 2019 fezcoleta em Copacabana, iniciando às 21h; que ficou

14 dias em casa em 2020 porquecontraiu covid; que ficou 1 mês e

pouco de auxilio doença pelo INSS; que ocorria determinarem a

coleta às 2h e irem para casa; que não consegue especificar

essafrequência; que ficavam no roteiro enquanto o caminhão era

vazado; que nãoaguardava o vazamento na gerencia, pois ficava

longe do roteiro; que a equipe eracomposta de 3 funcionários, mais

o motorista; que a testemunha Cosme tinha amesma função do

depoente; que a testemunha trabalhava na mesma rota e por isso

trabalhavam juntos em algumas ocasiões; que não consegue

precisar essa frequência”.

Diante das provas orais colhidas, reputo os controles de ponto

inválidos no tocante ao horário de saída, pois comprovado que se

dava às 04h, bem como no tocante ao intervalo intrajornada,

também suprimido.

Dessa feita, acolho o pedido de pagamento de adicional noturno e

horas extras pelo labor além da 8ª hora diária, observado adicional

mais benéfico previsto em norma coletiva, qual seja, de 100% a

partir da 2ª hora extra diária, assim como pela supressão do

intervalo intrajornada.

Para a CLT, a jornada noturna compreende o lapso temporal entre

22h de um dia até 5h do dia seguinte (art. 73, § 2º, CLT). O Estatuto

Obreiro considera, ainda, a hora noturna menor que a hora diurna

(hora ficta noturna), composta de 52'30" (e não 60') - art. 73, § 1º,

CLT.

O adicional se afigura habitual, com caráter de permanência, razão

pela qual deve integrar o salário do empregado para todos os fins

(Súmula n. 60 do C. TST).

Pelo art. 71, §4º da CLT, é devido apenas o pagamento do intervalo

intrajornada não usufruído (no caso, 01h), com adicional de 50% e

natureza indenizatória, descabidos, pois, reflexos sobre as demais

parcelas.

Nesse contexto, fica a parte ré condenada a pagar ao reclamante as

horas extras excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma

não cumulativa, assim como pelo intervalo intrajornada suprimido,

observando-se os seguintes parâmetros: a) apuração das jornadas

de trabalho com base nesta sentença, observada a frequência e
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horários de entrada apostos nos cartões de ponto; b) divisor 220

horas; c) adicional de 50%, previsto no art. 7º, XVI, da CF/88; d)

aplicação da Súmula 264 do TST; e) aplicação da Súmula n. 60, I e

OJ n. 97 da SDI-1 do C. TST; f) observância da hora noturna ficta;

g) integração do adicional de insalubridade (art.142, § 6º, da CLT e

Súmula n. 132 do TST); h) limitação aos dias efetivamente

trabalhados, excluídas férias, licenças e domingos não trabalhados,

observada a confissão real do autor no tocante.

Os reflexos da verba de horas extras constituem acessórios do

principal julgado devido.

Por corresponder a trabalho habitual, a remuneração extra

incorpora-se ao salário para os fins legais. Assim, gera diferenças

reflexas nas demais verbas trabalhistas de direito.

Ficam deferidos, portanto, reflexos pelo aumento da média

remuneratória. As horas extras prestadas aumentam a remuneração

do empregado, devendo ser consideradas nas demais parcelas,

como férias + 1/3, gratificação natalina, DSR e FGTS.

A aplicação da OJ n. 394 da SDI-I do TST deve se dar de acordo

com a tese jurídica aprovada para o Tema Repetitivo 9, in verbis:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado decorrente

da integração das horas extras habituais deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS.

II. O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023.

Dedução de horas extras comprovadamente pagas na esteira da

OJ. 415 da SDI-1 do TST.

Esclareça-se, por oportuno, que embora não haja pedido expresso

nesse sentido, as parcelas vincendas a título de horas extras ficam

abarcadas por esta decisão (art. 323 do CPC/2015) até que a

empresa faça prova válida, por meio de ação própria, de que não

mais exige prestação de labor extraordinário por parte do autor.

É o que consta expressamente no art. 323 do CPC/2015: “Na ação

que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações

sucessivas, essas serão consideradas incluídas no pedido,

independentemente de declaração expressa do autor, e serão

incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, se o

devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-

las”.

A jurisprudência da mais alta Corte Trabalhista abraça tal

entendimento:

“HORAS EXTRAS. PARCELAS VINCENDAS. AUSÊNCIA DE

PEDIDO EXPRESSO. ARTIGO 290 DO CPC 1. O contrato de

trabalho é de trato sucessivo e, por isso, enquanto vigente, as

prestações vincendas da mesma natureza, inclusive a título de

horas extras, consideram-se implícitas no pedido expresso

formulado no processo trabalhista. 2. Se a relação jurídica é

continuativa e essas prestações compreendem-se no pedido para

efeito de liquidação da sentença condenatória, a teor do art. 290 do

CPC, não há porquê não se tomar por implícito no pedido expresso

o pleito de parcelas vincendas. Trata-se de solução que se impõe

até mesmo em nome da economia e celeridade processuais visto

que a situação jurídica, em tese, seria suscetível de ação revisional

(CPC, art. 471, inciso I). 3. A jurisprudência da SbDI-1 do TST

reconhece o direito a parcelas vincendas homogêneas, não

obstante a ausência de postulação explícita do Reclamante nesse

sentido. Precedentes. 4. Embargos de que se conhece, por

divergência jurisprudencial, e a que se nega provimento. (TST - E-

ED-RR: 227700-15.2004.5.02.0464, Relator: João Oreste Dalazen,

Data de Julgamento: 07/11/2013, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 22/11/2013)

Honorários sucumbenciais. Com esteio no art. 791-A, §3º, da

CLT, reconheço a sucumbência da parte ré e, face aos critérios do

parágrafo segundo do mesmo artigo, fixo os honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, considerados os critérios do art. 791-A, §2º da CLT,

devendo ser garantida a quantia mínima de R$1.381,77 (valor

recomendado pelo Conselho Seccional da OAB-RJ, no item 13 da

tabela XXII de honorários advocatícios mínimos), como determinam

o §§8º e 8º-A do art. 85 do CPC.

Vale lembrar que o ônus sucumbencial é aplicável às demandas

propostas após o início da vigência da Lei n. 13.467/2017, conforme

tese n. 7 adotada pelo TST em sede do incidente de recurso

repetitivo n. 03 (TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011):
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7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será aplicável

apenas às ações propostas na Justiça do Trabalho a partir de 11 de

novembro de 2017, data do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 2017, conforme já

decidiu este Pleno, de forma unânime, por ocasião da aprovação do

artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018

A sucumbência ocorre com relação a cada pedido, sendo o valor

atribuído um mero elemento acessório. Isso significa que, acolhida a

tutela postulada, ainda que em montante inferior ao pretendido, não

há sucumbência do postulante – inteligência da Súmula n. 326 do

STJ e Enunciado n. 99 da 2ª Jornada de Direito Material e

Processual do Trabalho da ANAMATRA:

Súmula 326/STJ - 18/12/2017. Responsabilidade civil. Dano moral.

Honorários advocatícios. Condenação em montante inferior ao

pedido. Sucumbência recíproca. Inexistência. CPC, arts. 20 e 21.

CF/88, art. 5º, V e X. «Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca.»

99 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-a, par.3º, da clt) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Os honorários sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante

deverão ser calculados sobre o montante da condenação, a ser

apurado em liquidação da sentença, deduzindo-se apenas as

despesas processuais. Incluem-se na base de cálculo os descontos

previdenciários e fiscais a cargo do reclamante, excluídos aqueles

do empregador, que decorrem de imperativo legal, não se

confundido com as verbas trabalhistas que integram a condenação.

É o que se extrai a OJ n. 348 da SDI-I do TST e jurisprudência

iterativa da Corte:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DA COTA-PARTE DO EMPREGADOR RELATIVA

AOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRÉDITO DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA. A cota-parte do empregador relativa aos

descontos previdenciários resulta de imposição legal decorrente da

prestação de serviço, não constituindo crédito de natureza

trabalhista. A Justiça do Trabalho apenas perfaz o cálculo em razão

da sua capacidade tributária para arrecadar o tributo do empregador

e repassá-lo ao destinatário final, que é a União. Dessa forma, a

cota-parte patronal da contribuição previdenciária não pode ser

incluída na base de cálculo dos honorários advocatícios. Sob esses

fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhe provimento .(TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019,

SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19.10.2017,

Informativo n. 168)

Correção monetária e juros.Em sede da ADC n. 58 e 59, bem

como da ADI 5867 e 6021, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, na forma

do art. 406 do Código Civil.

Segue tese esposada pela Suprema Corte:

“I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa Selic (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação
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desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos

efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5867, ADI

6021, ADC 58 e ADC 59, como segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC; e

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)”.

Resta superado, pois, o entendimento do Tribunal Superior do

Trabalho pela aplicação do IPCA para fins de correção monetária e

juros moratórios em toda fase processual (TST-ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão – Informativos n. 113 e 155 do TST).

Segue elucidativo precedente deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ADC 58. TAXA SELIC. TERMO INICIAL.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Em 18/12/2020, houve o julgamento

conjunto do mérito da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº

6.021, o qual estabeleceu o uso do IPCA-E, na fase pré-judicial, e

da taxa SELIC (art. 406 do CC), a partir da citação, como fatores

econômicos para atualização da obrigação em feito trabalhista. No

dia 19/02/2021, foram opostos Embargos de Declaração, sendo

acolhidos, em parte, apenas os da AGU para retificar o termo inicial

da incidência da taxa SELIC, que passa a ser o ajuizamento da

ação. Nesse contexto, impõe-se a manutenção da incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a contar, entretanto, do

ajuizamento da ação, e não da citação. (TRT-1 - AP:

00107662820155010069 RJ, Relator: LEONARDO DIAS BORGES,

Data de Julgamento: 02/02/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 16/02/2022)

Pelo exposto, determino que, até a data imediatamente anterior ao

ajuizamento da ação (fase pré-judicial), a correção monetária seja

calculada de acordo com o IPCA-E, mantendo-se a aplicação dos

juros de mora equivalentes à TR, na forma do art. 39, § 1º, da Lei

8.177/91; após a distribuição, aplica-se a taxa SELIC, tanto para fins

de correção monetária, quanto de juros moratórios.

Quanto à incidência dos juros na fase pré-processual, segue

ementa da ADC n. 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, § 7º, E ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, § 7º, E AO ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). (...) 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF - ADC: 58 DF 0076586-62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR

MENDES, Data de Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 07/04/2021)

Assim também caminha a jurisprudência do TST:
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AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a taxa Selic para o período

processual. 2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista

também distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do

art. 39 da Lei trata do período pré-processual ("compreendido entre

a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o

seu § 1º do período judicial ("contados do ajuizamento da

reclamatória"). 3. Antes da Lei 13.467/17 ( CLT, art. 879, § 7º), à

míngua de norma trabalhista específica, lançava-se mão do caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 para se fixar a TR como índice de

correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, enquanto os

juros de mora seriam de 1% ao mês, com base no § 1º do mesmo

dispositivo legal. Ora, a interpretação dada ao comando legal se

justificava apenas enquanto não havia norma legal específica. Com

a reforma trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos

débitos trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela

qual a literalidade do art. 39, caput , da Lei 8.177/91 deve ser

respeitada, porque trata específica e claramente de juros de mora e

da fase pré-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei

8.177/91 (quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à

correção monetária) foram afastados pelo STF na ADC58, não há

como deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista

vigente contempla juros de mora também para a fase pré-

processual. 4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de

juros de mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido. (TST - Ag: 102676020175030023, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 16/02/2022, 4ª

Turma, Data de Publicação: 18/02/2022)

Contribuições previdenciárias e imposto de renda. Os

recolhimentos devidos, das contribuições previdenciárias e fiscais,

resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação

judicial, serão comprovados pela reclamada, na forma das Leis nºs

8.541/92 e 8.620/93, do Decreto nº 3.000/99, e da Súmula 368 do

TST.

A OJ n. 363 da SDI-I do TST prevê o seguinte: “A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte”.

As verbas remuneratórias não se convertem em indenizatórias, para

fins fiscais e previdenciários, quando não pagas no momento

adequado pelo empregador, sendo certo que o empregado continua

obrigado ao respectivo pagamento, por ser sujeito passivo da

obrigação tributária. Portanto, rejeito o pedido de responsabilização

do empregador por todos os recolhimentos.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo conceder a gratuidade de

justiça requerida pela parte autoraRAFAEL VITAL

MARINHOejulgar PROCEDENTESospedidos deduzidos na

presente reclamação para condenarCOMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA – COMLURBa cumprir o disposto na

fundamentação supra, que integra o presente desfecho, na forma

do art. 489, §3º do CPC/2015.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do art.

28 da Lei nº 8.212/91.

Honorários sucumbenciais devidos, conforme fundamentação

supra.

Sobre o débito incidem juros e correção monetária conforme

disposto na fundamentação, observadas as Súmulas 381 e 439/TST

e as OJ’s 300 e 302 da SDI-1/TST.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários obedecerão a legislação

aplicável e os literais termos da Súmula 368/TST.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes da

condenação judicial.

Custas de R$1.600,00, pelo reclamado, calculadas sobre

R$80.000,00, valor ora arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes cientes de que eventual oposição de embargos

de declaração protelatórios, mormente com o intento de

promover o reexame do mérito ou reconsideração do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3695
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

julgamento, importará na aplicação da multa do art. 1.026, §2º,

do CPC/2015 cumulada com aquela dos arts. 793-B, VII, e 793-

C, caput, da CLT.

Rio de Janeiro, RJ,25 de abril de 2024.

PEDRO FIGUEIREDO WAIB

JUIZ DO TRABALHO

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100668-43.2023.5.01.0026
RECLAMANTE SIMONE PUCENTE

ADVOGADO CINTIA SANTOS DA SILVA(OAB:
162147/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE PUCENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a691e2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE-JT

SIMONE PUCENTEajuizou ação trabalhista em desfavor

deHOSPITAL CASA SAO BERNARDO, HOSPITAL GERAL.

ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDApelos fatos e

fundamentos declinados na exordial.

Relatório dispensado na forma do art. 852-I da CLT. Passo a

decidir.

FUNDAMENTOS

Protestos.Foram consignados em ata (ID e58bf62) protestos nos

seguintes termos: “Depoimento pessoal do(a) autor(a): " que na

época da Casa São Bernardo, levava menos do que 5 minutos de

deslocamento do seu posto até o refeitório, outros 5 minutos na fila,

cerca de 20 minutos efetivamente comendo e, na sequência, outros

30min até voltar efetivamente a trabalhar ( banheiro, escovação de

dentes, etc; que no momento não exerce nenhuma atividade

remunerada; que desde sua saída da reclamada não conseguiu

outra ocupação.Nada mais". Encerrado. A Ilustre patrona da autora

requereu prova testemunhal acerca do intervalo intrajornada. Sob

protestos, indefiro a prova com base no artigo 374 II do CPC,

considerando a flagrante confissão real com relação ao gozo de 1h

de intervalo. A Ilustre patrona da autora pondera que 30 minutos era

o tempo total de intervalo e não o tempo que sua cliente levava para

voltar ao trabalho, depois de finalizada sua refeição. Esclareço que

perguntei de forma clara, duas vezes, qual o tempo que a autora

levava, depois de já terminada sua refeição, até voltar efetivamente

a trabalhar, e a resposta foi 30 minutos. A parte autora terá a

oportunidade de ouvir as respostas no PJE Mídias e apontar

eventuais erros de percepção deste Magistrado que vos fala”.

Conforme consignado na assentada, basta somar os minutos de

deslocamento, alimentação e retorno da autora às suas atividades

para concluir que usufruía de 01h de intervalo intrajornada.

Nessa esteira, este magistrado entendeu pela confissão real da

autora no tocante, indeferindo a produção de prova testemunhal

acerca do tema.

Embora não haja uma hierarquia formal e abstrata entre as provas

admitidas pelo Direito, é cediço que o legislador positivou a

prevalência da confissão real emanada da própria parte em face de

impressões passadas por terceiros – testemunhas.

Constatada a confissão real da parte autora, coube ao magistrado

indeferir a oitiva de testemunhas.

Esse é entendimento esposado pelo Tribunal Superior do Trabalho

e este Tribunal Regional:

“CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. O sistema

processual pátrio consagra o princípio do livre convencimento

motivado, sendo facultado ao magistrado firmar sua convicção a

partir de qualquer elemento de prova legalmente produzido, desde

que fundamente sua decisão. Não se verifica, assim, cerceamento

de defesa em decisão que, devidamente fundamentada, indefere a

produção de prova testemunhal para contrapor a confissão do

reclamante. Agravo de instrumento não provido”. (TST - AIRR:

12402120115020046 , Relator: Lelio Bentes Corrêa, Data de

Julgamento: 04/06/2014, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT

06/06/2014)
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"NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS .

Não há falar em nulidade da sentença por cerceamento do direito

de defesa quanto ao indeferimento de produção de prova

testemunhal, visto que, no caso, o preposto da reclamada confirmou

a inexatidão dos controles de jornada apresentados com a defesa,

de modo que não se fazia necessária a produção de prova

testemunhal com o objetivo de confirmar a veracidade dos horários

descritos nos cartões de ponto. Dessa forma, o procedimento

adotado pelo Regional de indeferir a oitiva de suas testemunhas

ocorreu dentro dos parâmetros previstos no artigo 400, inciso I, do

CPC. Assim, não se cogita de ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal . Recurso de revista não conhecido". TST -

RR: 42900912005517014142900-91.2005.5.17.0141, Relator: José

Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 07/08/2013, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 16/08/2013)

“CONFISSÃO REAL. PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. Havendo

confissão em depoimento pessoal, descabe, por razões de ordem

lógica, a produção de prova testemunhal, pelo confitente, a respeito

dos fatos confessados, não configurando cerceamento de defesa o

indeferimento de sua produção”. (TRT-1 - RO:

1088000420095010019 RJ , Relator: Alexandre Teixeira de Freitas

Bastos Cunha, Data de Julgamento: 09/09/2013, Primeira Turma,

Data de Publicação: 18-09-2013)

Nada a reconsiderar.

Aplicação da Lei n. 13.467/2017. No que tange às normas de

direito material, a aplicação da Reforma Trabalhista se dará a partir

de 11/11/2017, data do início da sua vigência, respeitado o ato

jurídico perfeito e direito adquirido (art. 5º, XXXVI da CRFB/88).

Nesse sentido, seguem precedentes do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Nesse contexto,

considerando que o contrato de trabalho abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicado a nova

legislação, de maneira que, para os créditos posteriores a

11/11/2017, incide a nova redação do art. 2º, § 2º, da CLT, em

observância ao princípio do tempus regit actum. Nesse contexto,

tendo sido evidenciada pelo Regional a existência de coordenação

entre as reclamadas, correta a decisão agravada ao manter a

responsabilidade solidária quanto aos créditos trabalhistas devidos

a partir de 11/11/2017. Agravo não provido. (TST-Ag-RR-10800-

80.2020.5.03.0001, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em

7/6/2023. Informativo n. 274)

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. SUPRESSÃO DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. HORAS EXTRAS. EFEITOS DO ART. 71, §4.º, DA CLT.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 1. Sobre o intervalo em questão,

esta Corte Superior tem entendimento firmando, em período anterior

à Lei 13.467/2017, que no caso de não fruição do intervalo para

recuperação térmica, o tempo deve ser pago como hora

extraordinária, observado o art. 71, §4.º, da CLT. 2. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova redação estabelece que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, de forma indenizatória, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST-RRAg-1000190-57.2021.5.02.0024,

8ª Turma, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, julgado em 16/8/2022.

Informativo n. 259)

Quanto às normas de natureza processual, incide a teoria do

isolamento dos atos processuais (art. 14 do CPC) e a máxima do

tempus regit actum, de modo que a aplicação do novel regramento

será observado por este magistrado de acordo com o momento em

que cada ato processual for praticado.

Justiça gratuita. A Lei n. 13.467/2017 alterou a redação do §3º do

art. 790 CLT e acrescentou mais um parágrafo, alterando os

critérios para concessão da gratuidade de justiça. Vejamos:

Art. 790. (...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário
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igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Trata-se de norma de natureza processual, logo, de incidência

imediata, com espeque na teoria do isolamento dos atos

processuais (inteligência do arts. 14 e 1.046 do NCPC, art. 2º do

CPP e Súmula n. 509 do STF).

Mediante aplicação supletiva do art. 99, §3º do CPC c/c art. 14, §2º

da Lei n. 5.584/70 e Súmula n. 463 do TST, cumpre presumir a

hipossuficiência da pessoa física mediante simples declaração,

ressalvado o disposto no art. 99, §2º do CPC, que atrai as

disposições do §3º, in fine e §4º do art. 790 da CLT.

Esse é o entendimento assente do TST, conforme precedente

abaixo da SBDI-I:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.o 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3o e 4o, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.o

13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da

insuficiência econômica da parte - presumida nas hipóteses em que

evidenciada a percepção de salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, ou passível de demonstração pela

comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.o 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3o, do Código de Processo Civil e 1o da Lei n.o 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.o 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.o 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.o 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. (TST, E- RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT07/10/2022)

Mera impugnação genérica, sem provas contundentes, não se

presta a afastar a aludida presunção.

Pelo exposto, diante da afirmação aposta na exordial, concedo o

benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Incidência do art. 492 do CPC. A exigência de indicação dos

valores dos pedidos, nos moldes do art. 840, §1º da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017, diz respeito a mera estimativa para fins de

apuração do valor da causa e, por conseguinte, do respectivo rito,

sendo inviável impor à parte que proceda à liquidação prévia das

suas pretensões, consoante dispõe o art. 12, § 2º, da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

Não há, pois, que se falar em restrição da condenação aos valores

indicados na petição inicial, sob pena de limitar o próprio direito de

ação.

Assim caminha a jurisprudência pacífica do TST:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,
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DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...] 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as

exigências do art. 840, § 1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e

492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula

precedentes no sentido de que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do

TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, § 1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos. (TST -

Emb-RR: 0000555-36.2021.5.09.0024, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

07/12/2023)

Afasto, portanto, a aplicação do art. 492 do CPC.

Prescrição quinquenal. Considerando-se o prazo da prescrição

quinquenal (art. 7º, inciso XXIX da CRFB e art. 11, caput, da CLT)

contado do ajuizamento da demanda (Súmula n. 308, I do TST e

art. 11, §3º da CLT), declaro prescritas eventuais parcelas exigíveis

antes de 22/07/2018.

Rescisão indireta.O trabalhador pode considerar extinto o contrato

de trabalho, nos moldes do art. 483 da CLT, em caso de conduta

ilícita e reprovável do empregador, que importe em desrespeito a

direito individual ou inescusável descumprimento de obrigação legal

ou contratual.

Para tanto, é necessário que o empregador tenha perpetrado

inequívoca falta grave, capaz de inviabilizar a continuidade do

vínculo empregatício.

A obrigação de recolhimento de FGTS decorre de lei e se aplica ao

contrato de trabalho, por força do art. 15, da Lei 8.036/90, litteris:

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores

ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em

conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito)

por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os

arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a

Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº

4.749, de 12 de agosto de 1965.

Trata-se de obrigação continuada e o seu inadimplemento pode se

dar mês a mês e, quando isso ocorre, revela a habitualidade do

descumprimento da obrigação legal por parte do empregador.

Vale frisar que a regularidade dos depósitos do FGTS interessa não

apenas ao empregado, mas também ao sistema que utiliza os

respectivos recursos em políticas sociais.

Portanto, o não recolhimento, ou o recolhimento irregular, da verba

indicada implica em falta grave do empregador, na forma do art.

483, d, da CLT.

A jurisprudência do TST é pacífica:

RECURSO DE REVISTA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 E REGIDO PELO CPC/2015 E PELA IN Nº

40/2016 DO TST. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE
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RECOLHIMENTO DO FGTS. POSSIBILIDADE. Na hipótese, é

incontroverso que o reclamado deixou de recolher os depósitos do

FGTS. No entender do Tribunal Regional do Trabalho, entretanto,

isso não seria motivo suficiente para justificar a rescisão indireta.

Não há dúvida, portanto, de que o descumprimento patronal em

relação à obrigação de recolher o FGTS está comprovado, o que é

grave o suficiente para o reconhecimento da rescisão indireta, nos

termos do artigo 483, alínea d, da CLT (Precedentes). Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 1566-65.2015.5.02.0005 , Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

27/02/2019, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/03/2019)

(...) II - RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS. A Corte

Regional reformou a r. sentença que indeferiu o pleito referente ao

reconhecimento da rescisão indireta e consequente indenização,

em face da ausência dos recolhimentos dos depósitos do FGTS.

Porém, esta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de

que o não recolhimento, ou o recolhimento irregular, da verba

indicada, implica falta grave do empregador, na forma do art. 483, d,

da CLT. Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do

artigo 483, d, da CLT e provido. (...) (RR - 2225-49.2013.5.02.0036 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 27/02/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/03/2019)

(...) II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. VIGÊNCIA DA IN Nº

40/TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA

DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO RECOLHIMENTOS DE

DEPÓSITOS DE FGTS 1. Extrai-se do trecho transcrito pelo

recorrente que, apesar do não recolhimento dos depósitos do FGTS

ao longo da contratualidade, o TRT concluiu que tal fato não

configura causa suficiente para considerar que houve rescisão

indireta do contrato de trabalho do reclamante. 2. Nos termos da

jurisprudência desta Corte, o descumprimento de obrigação

essencial ao emprego, tal como não depositar o FGTS, justifica a

rescisão indireta, nos termos do art. 483, d, da CLT. Há julgados. 3.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

(...) (ARR - 24394-77.2014.5.24.0005 , Relatora Ministra: Kátia

Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 12/12/2018, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

(...) RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA

DE RECOLHIMENTO DO FGTS. O Regional asseverou que o

registro incorreto da CTPS e ausência de pagamento de horas

extras e dos depósitos do FGTS não constituem falta grave de

forma a amparar a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Todavia, a ausência de regularidade no recolhimento dos depósitos

do FGTS por parte do empregador já configura ato faltoso, de

gravidade suficiente a ensejar a rescisão indireta, com fundamento

no art. 483, d, da CLT. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR - 1598-43.2014.5.02.0090 , Relatora Ministra: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 20/11/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 23/11/2018)

(...) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RESCISÃO

INDIRETA. ATRASO NOS RECOLHIMENTOS DE FGTS.

PROVIMENTO. O descumprimento de obrigações contratuais, por

parte do empregador, no tocante ao recolhimento dos depósitos do

FGTS, seja pela ausência, seja pelo atraso, obrigação que também

decorre de lei, configura falta grave que autoriza a rescisão indireta

do contrato de trabalho, com o pagamento das verbas rescisórias

correlatas, nos termos do artigo 483, d, da CLT. Ademais, vem

prevalecendo neste Tribunal Superior o entendimento no sentido de

que a ausência de imediatidade no pedido da rescisão indireta do

contrato de trabalho não constitui fato impeditivo à sua concessão,

já que, por certo, a configuração da falta grave se dá justamente por

intermédio da reiteração do comportamento irregular do

empregador. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento. (ARR - 901-31.2015.5.02.0302 , Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

14/11/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 23/11/2018)

(...) II - RECURSO DE REVISTA APRESENTADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº13.0155/14. RESCISÃO INDIRETA. CONFIGURAÇÃO.

ARTIGO 483, ALÍNEA D, DA CLT. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. Dispõe o artigo 483, alínea d, da CLT

que o empregado pode considerar rescindido o contrato de trabalho

e pleitear a indenização devida quando o empregador não cumprir

as obrigações da relação de emprego. A jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho firmou-se no sentido de que o não

recolhimento dos depósitos do FGTS se enquadra como falta grave

do empregador, hábil a ensejar o reconhecimento da rescisão

indireta, na forma do citado artigo 483, alínea d, Consolidado.

Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 430-

48.2013.5.06.0019 , Relator Ministro: Emmanoel Pereira, Data de

Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/11/2018)

Diante da insuficiência dos recolhimentos fundiários, reputo

comprovada a falta grave do empregador e acolho o pedido pela
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declaração da rescisão indireta do contrato de trabalho, tendo

12/07/2023 como data da saída, observada a projeção do aviso

prévio (OJ n. 82 da SDI-I do TST).

Ante todo o exposto, determino que o empregador dê baixa na

CTPS da parte autora fazendo constar 12/07/2023 como data de

saída.

Após o trânsito em julgado desta decisão, a Secretaria designará

dia e hora para que parte autora e reclamada compareçam em

Juízo para que faça as anotações necessárias – respeitando-se a

proibição de anotações desabonadoras e/ou a menção a esta ação

trabalhista –, estando o empregador sujeito a pena de multa diária

de R$100,00 em caso de descumprimento, podendo,

alternativamente, em igual prazo, comprovar nos autos a realização

da baixa na CTPS digital da parte autora, nos moldes da Lei n.

13.879/2019 e Portaria SEPRT nº 1.065 de 23/09/2019.

Caso a determinação não seja cumprida espontaneamente pela

empresa no prazo determinado, fica desde já autorizada a

Secretaria da Vara a fazer as anotações – art. 39 da CLT -, sem

prejuízo da cobrança do valor total da multa em sede de execução.

Tal procedimento tem a guarida do TST:

“RECURSO DE REVISTA. ANOTAÇÃO DA CTPS. MULTA DIÁRIA

PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. É firme a

jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que a anotação

da CTPS pela Secretaria da Vara do Trabalho, conforme faculta o

art. 39, §§ 1º e 2º, da CLT, deve constituir exceção, e não regra

geral, não excluindo a possibilidade de condenação do reclamado

em proceder à anotação, sob pena de multa diária, a título de -

astreintes-. Trata-se de obrigação dirigida primordialmente ao

empregador, cabendo a cominação de multa, de ofício, pelo seu

descumprimento, com fundamento no art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.”

(TST - RR: 54003520075090014, Relator: Walmir Oliveira da Costa,

Data de Julgamento: 01/10/2014, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 03/10/2014)

A Súmula n. 62 deste Regional dita:

Súmula n. 62, TRT-1ª Região - OBRIGAÇÃO DE FAZER.

ANOTAÇÃO NA CTPS DO RECLAMANTE. IMPOSIÇÃO DE

MULTA À RECLAMADA PELO DESCUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. É cabível a imposição de multa ao

empregador que descumpre determinação judicial concernente à

anotação da CTPS do empregado.

Outrossim, após o trânsito em julgado, determino que a Secretaria

expeça alvará para levantamento do saldo disponível na conta

vinculada da parte autora e ofício para sua habilitação no seguro-

desemprego.

Limbo jurídico-previdenciário.A parte autora pleiteou o

pagamento dos salários compreendidos entre sua alta

previdenciária e recusa da parte ré pelo seu retorno.

No atestado de ID 47eb600, às fls. 35, emitido pela ré, consta que a

médica da empresa, em 24/03/2022, reputou a parte autora inapta

para suas funções, após sua alta previdenciária em 22/03/2022 (ID

422e94f, fls. 37), tendo os requerimentos de reativação do benefício

recusados pelo INSS (ID a577c8f e 79f6182).

Pois bem.

As provas documentais comprovam, inequivocamente, a recusa da

parte ré em admitir o retorno da parte autora às suas atividades,

entendendo que não estava apta para o exercício das suas funções.

Nesse ínterim, a autora permaneceu sem receber salário, uma vez

impedida de trabalhar pela empresa, além de não conseguir obter

novo benefício, pois a autarquia entendia que estava apta para o

labor.

Trata-se do que a jurisprudência denomina de “limbo jurídico

previdenciário-trabalhista”, no qual o empregado não recebe

benefício previdenciário, em razão do INSS considerá-lo apto para o

labor, mas também não percebe salário, pois o empregador entende

que ainda não pode retornar às suas atividades.

Segue jurisprudência recente e iterativa do TST sobre o tema:

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.015/2014 E DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015).

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. IMPASSE ENTRE A

PERÍCIA DO INSS E A AVALIAÇÃO MÉDICA DA EMPRESA.

LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO QUE

PERMANECE POR UM PERÍODO SEM RECEBER SALÁRIOS. O

caso dos autos diz respeito à situação em que se configura um

impasse entre a avaliação efetuada pelo perito do INSS, que

considera o trabalhador apto ao trabalho, e o perito médico do

trabalho, que entende que o empregado não tem condições de
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voltar a trabalhar. Trata-se da figura denominada, na doutrina, de

"limbo-jurídico-previdenciário", que se caracteriza por ser um

período no qual o empregado deixa de receber o benefício

previdenciário, e também não volta a receber os seus salários.

Ocorre que, em face da alta previdenciária e à luz do disposto no

art. 476 da CLT, o Empregador está obrigado a pagar os salários do

Obreiro. Não se pode atribuir ao trabalhador o ônus de suportar os

prejuízos financeiros decorrentes da contradição dos setores

médicos, quanto à caracterização da incapacidade laborativa,

ficando, nestas condições, desamparado, sem a percepção de

recursos financeiros necessários à manutenção da sua dignidade e

subsistência. Em suma, cabe ao Empregador, na incerteza quanto à

aptidão do Reclamante para o exercício de suas funções, recolocá-

lo em atividade compatível com suas limitações físicas, e não

puramente recusar seu retorno ao trabalho. Assim sendo, diante do

que foi apurado pelo Juízo a quo, é de se constatar que o

Reclamante efetivamente sofreu dano de ordem moral, tratando-se

de dano in re ipsa, que decorre do próprio fato ofensivo, oriundo do

infortúnio sofrido que, no caso, é inafastável, haja vista a situação

que se verifica quando um trabalhador deixa de receber tanto o

benefício previdenciário como os salários devidos. Precedentes.

Recurso de Revista conhecido e provido. (TST, RR

13646820155170006 Orgão Julgador 4ª Turma Publicação DEJT

05/05/2017 Julgamento 3 de Maio de 2017 Relator Maria de Assis

Calsing)

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.015/2014 E DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015).

IMPASSE ENTRE A PERÍCIA DO INSS E A AVALIAÇÃO MÉDICA

DA EMPRESA. LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO.

EMPREGADO QUE PERMANECE POR UM PERÍODO SEM

RECEBER SALÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.

O caso dos autos diz respeito à situação em que se configura um

impasse entre a avaliação perpetrada pelo perito do INSS, que

considera o trabalhador apto ao trabalho, e o perito médico do

trabalho, que entende que o empregado não tem condições de

voltar a trabalhar. Trata-se de situação que é denominada pela

doutrina de "limbo-jurídico-previdenciário", que se caracteriza por

ser um período no qual o empregado deixa de receber o benefício

previdenciário, e também não volta a receber os seus salários. A

esse respeito, o entendimento predominante no âmbito desta Corte

é no sentido de que a responsabilidade pelo pagamento dos

salários é do empregador. Precedentes. Recurso de Revista

conhecido e não provido. (TST, RR 26907220155120048 Orgão

Julgador 4ª Turma Publicação DEJT 10/03/2017 Julgamento 8 de

Março de 2017 Relator Maria de Assis Calsing)

De certo, o empregado não pode ser relegado à miséria em virtude

da contradição entre os diagnósticos médicos do empregador e do

INSS.

Cumpre esclarecer que, para fins de concessão do benefício de

auxílio-doença ou, conforme o caso, de aposentadoria por invalidez,

o Instituto avalia se há incapacidade do beneficiário para todo e

qualquer trabalho ou para sua atividade habitual. É o que se infere

dos arts. 42 e 52 da Lei n. 8.213/91:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Sobre o tema, Frederico Amado leciona: “(...) é possível a

concessão do auxílio-doença em duas hipóteses: A) Incapacidade

temporária parcial ou total para o trabalho habitual, sendo

plenamente possível a recuperação do segurado para desenvolver

a mesma atividade; B) Incapacidade permanente parcial ou total do

segurado para o trabalho habitual, não sendo possível a

recuperação do segurado para continuar desenvolvendo o trabalho

habitual, mas plenamente viável a reabilitação profissional para

outra atividade que lhe garanta a subsistência” (AMADO, Frederico;

GARCIA, Leonardo de Medeiros. Direito previdenciário. 5ª ed.

Salvador: Editora JusPodvm, 2015, p. 412).

Para o INSS, então, a parte autora estava apta para retornar às

suas atividades habituais, logo, restava ao empregador duas

alternativas: promover a dispensa imotivada da trabalhadora ou

readaptá-la para outra função que entendesse compatível com sua

condição física – medidas não tomadas pela ré.

Tendo em vista que, nesse contexto, a parte autora esteve sem

meios de manter sua subsistência, ao alvedrio do empregador, este

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos salários do período.

Assim caminha a jurisprudência remansosa e atual do TST:
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RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.015/2014 E DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015).

IMPASSE ENTRE A PERÍCIA DO INSS E A AVALIAÇÃO MÉDICA

DA EMPRESA. LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO.

EMPREGADO QUE PERMANECE POR UM PERÍODO SEM

RECEBER SALÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.

O caso dos autos diz respeito à situação em que se configura um

impasse entre a avaliação perpetrada pelo perito do INSS, que

considera o trabalhador apto ao trabalho, e o perito médico do

trabalho, que entende que o empregado não tem condições de

voltar a trabalhar. Trata-se de situação que é denominada pela

doutrina de "limbo-jurídico-previdenciário", que se caracteriza por

ser um período no qual o empregado deixa de receber o benefício

previdenciário, e também não volta a receber os seus salários. A

esse respeito, o entendimento predominante no âmbito desta Corte

é no sentido de que a responsabilidade pelo pagamento dos

salários é do empregador. Precedentes. Recurso de Revista

conhecido e não provido. (TST, RR 26907220155120048 Orgão

Julgador 4ª Turma Publicação DEJT 10/03/2017 Julgamento 8 de

Março de 2017 Relator Maria de Assis Calsing)

Este Regional esposa o mesmo entendimento:

LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE

SALÁRIOS. O contrato de trabalho é suspenso com a concessão do

benefício previdenciário, retomando seus efeitos com a cessação do

benefício, de modo que cessada a suspensão do contrato de

trabalho por alta previdenciária, as obrigações contratuais retomam

sua eficácia. Deste modo, se a interrupção da prestação de serviços

se dá por imposição do empregador que, diferentemente do Órgão

Previdenciário, considera a empregada inapta para o trabalho, os

pagamentos dos salários devem ser mantidos, ante o afastamento

por iniciativa do empregador e ausente a concessão de benefício

previdenciário, pois o trabalhador não pode ficar sem meios de

sobrevivência por divergência de entendimento entre o empregador

e o Órgão Previdenciário, em situação obscura que a doutrina e a

jurisprudência atuais denominam de "limbo previdenciário

trabalhista". (TRT1, RO 01003685920165010242 Orgão Julgador

Sexta Turma Publicação 14/03/2017 Julgamento 22 de Fevereiro de

2017 Relator ANGELO GALVAO ZAMORANO)

RECURSO ORDINÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. SUSPENSÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. ALTA DO ÓRGÃO

PREVIDENCIÁRIO. NOVO AFASTAMENTO MÉDICO

DETERMINADO PELA EMPRESA. LIMBO JURÍDICO LABORAL

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE SALÁRIOS DEVIDO. A

responsabilidade pelo pagamento dos salários, de período em que o

empregado não goza auxílio previdenciário e é afastado do

trabalho, por recomendação de médica da própria empresa, é do

empregador, devendo ele recorrer da decisão do INSS que concede

alta médica, para efeito de ressarcimento, ao invés de deixar o

laborista sem quaisquer meios de subsistência, diante de quadro

indefinido em relação a seu contrato de trabalho. (TRT1, RO

00111987520145010071 RJ Orgão Julgador Sexta Turma Des.

Leonardo Pacheco Publicação 01/03/2016 Julgamento 17 de

Fevereiro de 2016)

Diante do exposto, acolho o pedido pela condenação da parte ré no

pagamento dos salários compreendidos entre 22/03/2022 a

03/08/2022, observada a última remuneração da parte autora e

eventuais reajustes normativos.

Horas extras.Reporto-me às razões declinadas no capítulo dos

protestos para, diante da confissão real da autora, rejeitar o pedido

de horas extras pela supressão do intervalo intrajornada.

Verbas rescisórias.Reconhecida a rescisão indireta, fica a ré

condenada no pagamento das seguintes verbas rescisórias: doze

dias de saldo de salário; quarenta e cinco dias de aviso prévio; 3/12

de férias proporcionais e vencidas, simples, de 2022/2023, ambas

acrescidas do terço constitucional; e 7/12 de gratificação natalina

proporcional.

FGTS.Reconheço a insuficiência dos depósitos de FGTS narrada

na petição inicial e determino que fique garantida a integralidade

dos mesmos, inclusive sobre gratificações natalinas e aviso prévio

(Lei 8.036/90, art. 15; S. 305/TST), ressalvadas, se houver, as férias

indenizadas (OJ n. 195 do TST), deduzindo-se os valores já

recolhidos, sendo devido também o pagamento da multa de 40% do

FGTS.

Sobre não deixar dúvidas, o Fundo de Garantia incide à razão de

8% sobre todas as verbas de natureza salarial, inclusive eventuais.

E a importância igual a 40% (quarenta por cento) incide sobre o

total do FGTS, depositado ou devido, nos termos do § 1º, do art. 18,

da Lei nº 8.036/90, e desconsiderada a projeção do aviso-prévio

indenizado (OJ n. 42, II, da SDI-1 do C. TST).

Multa do art. 477 da CLT.No entender deste magistrado, seria

ilógico condenar a empresa ao pagamento da multa do art. 477 da

CLT em hipóteses de dúvida razoável acerca da configuração do
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vínculo de emprego ou de reconhecimento de rescisão indireta em

Juízo. Nesse caso, não haveria como o empregador adivinhar tal

obrigação (que apenas foi estabelecida e tornou-se exigível tempos

depois, no âmbito de um processo judicial).

Todavia, este não é o entendimento dominante do Tribunal Superior

do Trabalho, ao qual me curvo, com vistas à uniformidade e

coerência jurisprudencial, propugnadas nos arts. 926 e 927 do CPC.

De acordo com a Superior Corte Trabalhista, a multa do art. 477, §

8º, da CLT é cabível nos casos em que o empregador deixa de

efetuar o correto pagamento das verbas rescisórias ao empregado,

isto é, quando não observado o prazo do § 6º do mencionado

artigo.

A interpretação literal do disposto no art. 477 da CLT aponta que a

exclusão da penalidade somente pode ocorrer quando o trabalhador

der causa ao atraso no pagamento das verbas rescisórias.

Essa é a ratio da Súmula n. 462 do TST, segundo a qual: “A

circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecido apenas

em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa prevista

no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida apenas

quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora no

pagamento das verbas rescisórias”.

No mesmo sentido, a Súmula n. 30 do TRT da 1ª Região prevê que:

“Reconhecido o vínculo de emprego ou desconstituída a justa

causa, impõe-se a cominação, sob pena de se privilegiar o ilícito”.

Ademais, com o cancelamento da OJ 351 da SBDI-I do TST, não

mais subsiste o entendimento de que a fundada controvérsia ou

dúvida sobre as obrigações isentaria o empregador do pagamento

da multa em comento.

Os seguintes julgados ilustram a jurisprudência atual e remansosa

do Tribunal Superior do Trabalho:

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EM JUÍZO. Segundo a

jurisprudência desta Corte Superior consubstanciada na Súmula nº

462, "a circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias". Recurso de revista

conhecido e provido.(TST - RR: 7721020145020351, Relator: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 06/02/2019, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 08/02/2019)

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART. 477 DA CLT.

RESCISÃO INDIRETA. O Tribunal Regional concluiu que a rescisão

indireta reconhecida em juízo não enseja a aplicação da multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT. No entanto, o fato gerador da

referida multa é a inadimplência na quitação das verbas rescisórias,

e as sanções previstas se relacionam à pontualidade no

pagamento, e não ao fato de haver controvérsia sobre a forma de

extinção da relação de emprego, ou mesmo sobre a própria

existência do vínculo. Assim, apenas se o empregado der causa à

mora no pagamento das verbas rescisórias não será devida a

referida multa, o que não se verifica na hipótese. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST - RR: 7604720165110004, Relator: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 26/06/2019, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 28/06/2019)

Assim sendo, acolho o pedido de condenação da ré no pagamento

da multa do art. 477 da CLT, que deve ter como base de cálculo o

salário do empregado, que engloba todas as parcelas salariais

percebidas como contraprestação dos serviços.

Danos morais.A insistência da reclamada em impedir o retorno da

autora às suas atividades, mesmo diante da cessação do auxílio-

doença, não pode ser tomada como mero dissabor.

Conforme mencionado, atitude da empresa deixou a parte autora no

que a jurisprudência denomina de “limbo jurídico previdenciário-

trabalhista”, no qual o empregado não recebe benefício

previdenciário, em razão do INSS considerá-lo apto para o labor,

mas também não percebe salário, pois o empregador entende que

ainda não pode retornar às suas atividades. Noutras palavras, a

parte autora ficou completamente desamparada, sem meios de

garantia da sua própria subsistência.

Esse é o entendimento esposado pelo TST:

EMBARGOS. CONTROVÉRSIA QUANTO À SAÚDE DO

EMPREGADO. ALTA PREVIDENCIÁRIA EM CONTRAPOSIÇÃO

AO ATESTADO DE INAPTIDÃO TOTAL PARA A ATIVIDADE

EMITIDO PELO SERVIÇO MÉDICO DA EMPRESA.

IMPEDIMENTO DO RETORNO DO EMPREGADO ÀS

ATIVIDADES E AO PERCEBIMENTO DA CONTRAPRESTAÇÃO

PECUNIÁRIA.LIMBO JURÍDICO. CONDUTA ABUSIVA DA
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EMPRESA. ART. 187 DO CÓDIGO CIVIL. DANO MORAL IN RE

IPSA CONFIGURADO. Configura ato ilícito, nos termos do art. 187

do Código Civil, a conduta da empresa que impede o retorno do

empregado à atividade laboral e, consequentemente, inviabiliza o

percebimento da contraprestação pecuniária, mesmo após a alta

previdenciária. O sofrimento ensejado pela atitude abusiva da

empregadora, ao sonegar direitos básicos do trabalhador,

independe de comprovação fática do abalo moral, configurando-se

in re ipsa (é presumido em razão do próprio fato), sendo

desnecessário qualquer tipo de prova. Dessarte, exsurge a

responsabilidade civil da empresa, nos termos do artigo 5º, X, da

Constituição Federal, revelando-se despicienda a configuração do

elemento subjetivo da conduta do empregador. Sob esses

fundamentos a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria,

deu-lhe provimento para restabelecer o acórdão regional quanto à

condenação da reclamada ao pagamento de danos morais, com

retorno dos autos à Turma de origem para prosseguir no exame do

recurso de revista da autora quanto ao tema que ficara prejudicado.

Vencidos os Ministros Alexandre Luiz Ramos e Guilherme Augusto

Caputo Bastos e as Ministras Dora Maria da Costa e Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi. (TST-E-ED-RR-51800-33.2012.5.17.0007, SBDI-

I, rel. Min. Breno Medeiros, 2/9/2021. Informativo n. 243)

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.015/2014 E DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015).

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. IMPASSE ENTRE A

PERÍCIA DO INSS E A AVALIAÇÃO MÉDICA DA EMPRESA.

LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO QUE

PERMANECE POR UM PERÍODO SEM RECEBER SALÁRIOS. O

caso dos autos diz respeito à situação em que se configura um

impasse entre a avaliação perpetrada pelo perito do INSS, que

considera o trabalhador apto ao trabalho, e o perito médico do

trabalho, que entende que o empregado não tem condições de

voltar a trabalhar. Trata-se de situação que é denominada pela

doutrina de "limbo-jurídico-previdenciário", que se caracteriza por

ser um período no qual o empregado deixa de receber o benefício

previdenciário, e também não volta a receber os seus salários. No

caso dos autos, o juízo primeiro reconheceu que o pagamento dos

salários relativos ao referido período é responsabilidade da

empresa, não havendo discussão a esse respeito no presente

Recurso, que versa apenas sobre o pedido de indenização por

danos morais, pelo fato de o Reclamante ter permanecido por um

período sem receber os seus salários, fato incontroverso nos autos.

Assim sendo, diante do que foi apurado pelo Juízo primário, é de se

constatar que o Reclamante efetivamente sofreu dano de ordem

moral, tratando-se de dano in re ipsa, que decorre do próprio fato

ofensivo, decorrente do infortúnio sofrido que, no caso, é

inafastável, haja vista a situação que se verifica quando um

trabalhador deixa de receber tanto o benefício previdenciário como

os salários devidos. Precedentes. Recurso de Revista conhecido e

provido. (TST, RR 14335120145120014 Orgão Julgador 4ª Turma

Publicação DEJT 18/11/2016 Julgamento 16 de Novembro de 2016

Relator Maria de Assis Calsing)

A jurisprudência deste Regional é firme:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. "LIMBO

PREVIDENCIÁRIO". Ficando caracterizado o comportamento

irregular da reclamada que se recusou a reintegrar a reclamante

com alta médica do INSS, criando um quadro de suspensão do

contrato de trabalho de forma arbitrária e unilateral, fazendo com

que a autora permanecesse sem o benefício previdenciário e sem a

possibilidade de trabalhar, mantendo-a em verdadeiro "limbo" do

pacto laboral, devida a indenização por danos morais postulada.

Recurso da reclamada não provido. (TRT-1 - RO:

01000217820185010008 RJ, Relator: JORGE FERNANDO

GONCALVES DA FONTE, Data de Julgamento: 22/05/2019,

Terceira Turma, Data de Publicação: 28/05/2019)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. LIMBO JURÍDICO.

CABIMENTO. A atitude da empresa, de deixar a reclamante numa

espécie de limbo jurídico (sem trabalho remunerado nem benefício

previdenciário), afigura-se abusiva. Ela sabia que a empregada

havia sido liberada pelo INSS, mas se recusou a reincorporá-la,

com base na alegação de que ela continuava incapacitada, porém,

não adotou qualquer medida que resolvesse essa situação. (TRT-1

- RO: 00109498620155010040, Relator: RILDO ALBUQUERQUE

MOUSINHO DE BRITO, Data de Julgamento: 07/11/2016, Terceira

Turma, Data de Publicação: 24/11/2016)

Constatada a ocorrência de fatos lesivos à honra e à moral do

trabalhador, resta configurado o ato danoso ao seu patrimônio

moral, sendo devida a indenização correspondente, como se extrai

do art. 5º, incisos V e X da CRFB c/c arts. 186 e 927 do Código

Civil.

A responsabilidade de reparação surge tão logo se verifica o fato da

violação (damnun in re ipsa). Não cabe, por isso, cogitar de prova

do dano moral, já que não se exige do lesado a demonstração de

seu sofrimento.
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Há, portanto, que ser reconhecido o direito do reclamante à

compensação pelo dano moral sofrido, deparando-se a seguir com

a difícil tarefa de expressar em pecúnia o “preço da dor” (pretium

doloris).

Ao regulamentar a indenização por danos morais nas relações

empregatícias, a Lei n. 13.467/2017 inseriu o art. 223-G, §1º, à CLT,

estabelecendo que o juiz fixará indenização a ser paga de acordo

com o último salário contratual do ofendido e a natureza da lesão

sofrida.

Trata-se de regra limita o exercício da jurisdição, infringindo o

postulado da independência e harmonia entre os poderes (art. 3º da

CRFB/88), pois restringe a aplicação da lei de acordo com o texto

constitucional, provas dos autos e convicção do magistrado (art. 93,

X, da CRFB/88 e art. 371 do CPC/2015).

Além disso, a tarifação proposta atenta contra a isonomia (art. 5º,

caput, da CLT) e dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da

CRFB/88), uma vez que a base de cálculo da indenização varia de

acordo com a remuneração do trabalhador, e não com a extensão

do dano efetivamente sofrido, como propõe o princípio da reparação

integral, disposto no art. 944, do CC/02.

Por conseguinte, viola o direito fundamental contido no inciso XXVIII

do art. 7º, da CRFB/88, que garante ao empregado uma

indenização ampla do dano extrapatrimonial decorrente da relação

de trabalho.

Vale lembrar que, quando do julgamento da ADPF n. 130, a

Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o dano

decorrente da ofensa praticada pela imprensa não poderia ficar

limitado, para fins de indenização, aos valores previamente fixados

no art. 51 da Lei n. 5.250/67.

Segue trecho da ementa do mencionado precedente:

(...) 6. PROPORCIONALIDADE ENTRE LIBERDADE DE

IMPRENSA E RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAIS

E MATERIAIS. Sem embargo, a excessividade indenizatória é, em

si mesma, poderoso fator de inibição da liberdade de imprensa, em

violação ao princípio constitucional da proporcionalidade. A relação

de proporcionalidade entre o dano moral ou material sofrido por

alguém e a indenização que lhe caiba receber (quanto maior o dano

maior a indenização) opera é no âmbito interno da potencialidade

da ofensa e da concreta situação do ofendido. Nada tendo a ver

com essa equação a circunstância em si da veiculação do agravo

por órgão de imprensa, porque, senão, a liberdade de informação

jornalística deixaria de ser um elemento de expansão e de robustez

da liberdade de pensamento e de expressão lato sensu para se

tornar um fator de contração e de esqualidez dessa liberdade. Em

se tratando de agente público, ainda que injustamente ofendido em

sua honra e imagem, subjaz à indenização uma imperiosa cláusula

de modicidade. Isto porque todo agente público está sob

permanente vigília da cidadania. E quando o agente estatal não

prima por todas as aparências de legalidade e legitimidade no seu

atuar oficial, atrai contra si mais fortes suspeitas de um

comportamento antijurídico francamente sindicável pelos cidadãos.

(STF, ADPF 130, Relator(a):Min. CARLOS BRITTO, Tribunal

Pleno, julgado em 30/04/2009, DJe-208 DIVULG 05-11-2009

PUBLIC 06-11-2009 EMENT VOL-02381-01 PP-00001 RTJ VOL-

00213-01 PP-00020)

Em outras palavras: a tarifação da indenização por dano moral

decorrente de ofensa à intimidade, vida privada, honra e imagem é

inconstitucional, seja na Justiça Comum, seja na Justiça do

Trabalho.

Não por menos, Associação dos Magistrados da Justiça do

Trabalho (Anamatra) ajuizou a ADI n. 5870, arguindo a

inconstitucionalidade dos incisos I a IV do parágrafo 1º do artigo 223

-G da CLT, ao passo em que, no TST, a matéria foi afetada ao

Pleno (RR-10801-75.2021.5.03.0148).

A doutrina e jurisprudência da Suprema Corte (STF, RE 86.161-GO,

relatoria do Ministro Soares Muñoz) admitem que o juiz declare, de

ofício, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo.

Assim sendo, declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do

§1º, do art. 223-G, da CLT.

O arbitramento do valor fixado para a indenização de dano moral

deve revestir-se de razoabilidade e proporcionalidade, considerado

o caráter pedagógico da pena, o porte financeiro da reclamada e a

função de coibir novas atitudes danosas como a do presente caso.

Nesse diapasão, considero razoável a fixação da indenização por

danos morais em R$5.000,00.

Seguindo a jurisprudência atual do TST, determino que incidirá

apenas a taxa SELIC sobre a indenização por danos morais, a partir

da decisão do seu arbitramento ou de alteração de valor, a teor da
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Súmula nº 439 do C. TST, ante a impossibilidade de segregação de

juros e correção monetária.

Seguem elucidativos precedentes sobre o tema:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS DE MORA. TERMO

A QUO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 439 DO TST. SUPERAÇÃO PELO PRECEDENTE

VINCULANTE FIXADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA

ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A

questão relativa ao termo inicial dos juros de mora dos danos

morais trabalhistas, após a fixação do precedente da ADC nº 58,

que estabeleceu parâmetros para a correção monetária e os juros

de mora das condenações trabalhistas, ainda foi suficientemente

enfrentada no âmbito desta Corte, pelo que resta configurada a

transcendência jurídica da matéria. Na questão de fundo, percebe-

se que esta Corte superior havia fixado o entendimento de que os

juros de mora das condenações em danos morais trabalhistas

deveriam ser contados da data do ajuizamento da ação, nos termos

da Súmula nº 439 do TST. Contudo, com a fixação do citado

precedente vinculante exarado pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC nº 58, que afastou o critério previsto no art. 883 da

CLT como base jurídica para o cômputo de juros de mora na Justiça

do Trabalho, tem-se que a previsão de incidência da taxa SELIC,

desde a data do ajuizamento da ação nesta Justiça Especializada,

deve ser compatibilizada com o que dispõe o art. 407 do Código

Civil, segundo o qual: "Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado

o devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em

dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes

esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial , arbitramento,

ou acordo entre as partes." Desse modo, resta superado o critério

estabelecido pela citada súmula de jurisprudência uniforme desta

Corte no tocante ao momento de incidência dos juros de mora, pelo

que o cômputo da taxa SELIC nesses casos de condenação em

danos morais deve se dar a partir da data de fixação da indenização

pelo juízo (ou sua posterior alteração), e não mais pelo critério

cindido a que fazia alusão a referida súmula desta Corte.

Precedente da 4ª Turma do TST. Tal conclusão decorre da própria

unificação havida entre a disciplina dos juros moratórios e da

atualização monetária dos débitos trabalhistas, cuja taxa SELIC

passou a ser utilizada de forma geral para ambos os aspectos

(correção e juros de mora), tornando impraticável a dissociação de

momentos para a incidência do índice no processo trabalhista.

Estando, pois, a decisão do Regional em dissonância com esse

entendimento, é de se conhecer e prover o recurso de revista, pela

alegada violação do art. 407 do Código Civil, a fim de se

estabelecer a data de fixação judicial dos danos morais como marco

inicial para a incidência de correção monetária e juros de mora, com

aplicação do índice da taxa SELIC, tal como fixado pelo Supremo

Tribunal Federal na ADC nº 58. Recurso de revista conhecido e

provido. (TST - RRAg: 00121771120175150049, Relator: Breno

Medeiros, Data de Julgamento: 14/12/2022, 5ª Turma, Data de

Publicação: 16/12/2022)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

NOS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC

Nº 58. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese

em que se discute o índice de correção monetária aplicável na

atualização dos créditos trabalhistas. II. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADC nº 58, decidiu que,

quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais, devem ser aplicados

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da

correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do

art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente , na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação , a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes

parâmetros: (...) (iv) havendo condenação ao pagamento de

indenização por dano moral , incidirá tão-somente a taxa SELIC

(conforme tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de

arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação. III. No

presente caso , a Corte Regional decidiu a questão em dissonância

com os critérios contidos na tese fixada pela Suprema Corte, razão

pela qual o provimento ao recurso de revista é medida que se

impõe. Demonstrada transcendência política da causa. IV. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento. (TST - RR:

5666220195120053, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 08/03/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

11/03/2022)

Responsabilidade das reclamadas.As reclamadas atuam no

mesmo ramo econômico, com direção comum, tendo se beneficiado

da mão-de-obra da parte autora, comparecendo em Juízo sob o

mesmo patrocínio e mediante contestação única.
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Nessa esteira, é óbvia a unidade de desígnios entre seus

componentes, mediante direção única que constitui a existência de

elementos de integração interempresarial, conforme exigido pelo

art. 2º, §2º da CLT.

Noutras palavras, há grupo econômico mediante comprovada

integração e comunhão de interesses entre as empresas, que

atuam conjuntamente.

Assim consta nos §§2º e 3º do art. 2º da CLT, com redação

estabelecida pela Lei n. 13.467/2017:

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva,

que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria

e dirige a prestação pessoal de serviço.

(...)

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada

uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

Segue precedente do TST pelo reconhecimento da

responsabilidade solidária nesses casos:

“RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. O Regional reconheceu a

formação de grupo econômico com base nas provas produzidas nos

autos, notadamente as provas documentais e testemunhais, nas

quais ficou demonstrada a interferência direta da segunda

Reclamada nas atividades da primeira, em face da efetiva

coordenação de interesses, apesar da ausência de subordinação de

uma à outra ou a uma mesma administração. Entendo que a

formação de grupo econômico horizontal, nos moldes em que

constatada pelo Regional, é suficiente para o reconhecimento da

responsabilidade solidária, nos termos do § 2.º do art. 2.º da CLT,

para efeitos trabalhistas. Porém, por disciplina judiciária, ressalvado

meu posicionamento, adoto o entendimento perfilhado pela SBDI-1

desta Corte , que decidiu ser necessária para a configuração do

grupo econômico a constatação da relação de subordinação

hierárquica entre as empresas. Precedente. Recurso de Revista

conhecido e provido (...)”. (TST - RR: 15453320105090664 ,

Relator: Maria de Assis Calsing, Data de Julgamento: 24/06/2015,

4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/06/2015)

Pelo exposto, acolho o pleito autoral, devendo as reclamadas

responder solidariamente pelos créditos trabalhistas, como dita o

art. 2º, §2º da CLT.

Dedução.Autorizo a dedução dos valores pagos sob igual título ora

deferido.

Ofícios. A expedição de ofícios não integra o patrimônio jurídico

das partes, estando adstrita ao prudente arbítrio do magistrado no

caso concreto.

Honorários sucumbenciais. Com esteio no art. 791-A, §3º, da

CLT, reconheço a sucumbência recíproca e, face aos critérios do

parágrafo segundo do mesmo artigo, fixo os honorários

sucumbenciais, em favor dos patronos da parte autora e

reclamadas, em 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, considerados os critérios do art. 791-A, §2º da CLT,

devendo ser garantida a quantia mínima de R$1.381,77 (valor

recomendado pelo Conselho Seccional da OAB-RJ, no item 13 da

tabela XXII de honorários advocatícios mínimos), como determinam

o §§8º e 8º-A do art. 85 do CPC.

Vale lembrar que o ônus sucumbencial é aplicável às demandas

propostas após o início da vigência da Lei n. 13.467/2017, conforme

tese n. 7 adotada pelo TST em sede do incidente de recurso

repetitivo n. 03 (TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011):

7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será aplicável

apenas às ações propostas na Justiça do Trabalho a partir de 11 de

novembro de 2017, data do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 2017, conforme já

decidiu este Pleno, de forma unânime, por ocasião da aprovação do

artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018

É vedada a compensação dos honorários, nos termos do art. 791-A,

§3º, da CLT c/c art. 85, §14 do CPC/15 e art. 23 da Lei n. 8.906/94.

A sucumbência ocorre com relação a cada pedido, sendo o valor

atribuído um mero elemento acessório. Isso significa que, acolhida a

tutela postulada, ainda que em montante inferior ao pretendido, não

há sucumbência do postulante – inteligência da Súmula n. 326 do

STJ e Enunciado n. 99 da 2ª Jornada de Direito Material e

Processual do Trabalho da ANAMATRA:

Súmula 326/STJ - 18/12/2017. Responsabilidade civil. Dano moral.
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Honorários advocatícios. Condenação em montante inferior ao

pedido. Sucumbência recíproca. Inexistência. CPC, arts. 20 e 21.

CF/88, art. 5º, V e X. «Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca.»

99 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-a, par.3º, da clt) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Os honorários sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante

deverão ser calculados sobre o montante da condenação, a ser

apurado em liquidação da sentença, deduzindo-se apenas as

despesas processuais. Incluem-se na base de cálculo os descontos

previdenciários e fiscais a cargo do reclamante, excluídos aqueles

do empregador, que decorrem de imperativo legal, não se

confundido com as verbas trabalhistas que integram a condenação.

É o que se extrai a OJ n. 348 da SDI-I do TST e jurisprudência

iterativa da Corte:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DA COTA-PARTE DO EMPREGADOR RELATIVA

AOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRÉDITO DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA. A cota-parte do empregador relativa aos

descontos previdenciários resulta de imposição legal decorrente da

prestação de serviço, não constituindo crédito de natureza

trabalhista. A Justiça do Trabalho apenas perfaz o cálculo em razão

da sua capacidade tributária para arrecadar o tributo do empregador

e repassá-lo ao destinatário final, que é a União. Dessa forma, a

cota-parte patronal da contribuição previdenciária não pode ser

incluída na base de cálculo dos honorários advocatícios. Sob esses

fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhe provimento .(TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019,

SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19.10.2017,

Informativo n. 168)

Os honorários do advogado da reclamada serão calculados sobre o

valor estimado na liquidação para os pedidos rejeitados, observada

a quantia limite disposta na exordial, conforme o art. 492 do CPC.

A Lei n. 13.467/2017 não dispôs acerca do ônus sucumbencial nos

casos de desistência, renúncia ou reconhecimento do pedido.

Essa a omissão, ao meu ver, consiste em silêncio eloquente, e não

lacuna normativa. Afinal, se fosse o intento do legislador ampliar o

ônus sucumbencial, o teria previsto expressamente no art. 791-A da

CLT, como o fez no §5º, quanto à reconvenção. Não cabe ao

intérprete, pois, criar ônus processual sem espeque na lei – ubi lex

non distinguit nec nos distinguere debemus.

Além disso, esse silêncio do legislador se coaduna com o princípio

protecionista, não onerando o trabalhador desistente ou

renunciante, assim como ao princípio da preservação da empresa e

da boa-fé processual (art. 5º do CPC), beneficiando o empregador

que reconhece seus débitos. No mais, o estímulo a essas hipóteses

de atuação jurisdicional meramente homologatória atende aos

princípios da celeridade e economia processuais (art. 5º, LXXVIII da

CRFB/88 e art. 4º do CPC).

Portanto, com esteio no art. 769 da CLT e art. 6º da LINDB, declaro

não ser aplicável o disposto no art. 90 do CPC/15.

Em se tratando de litisconsórcio, a condenação em honorários

sucumbenciais deve ser rateada proporcionalmente, considerado o

número de sujeitos componentes do respectivo polo da demanda

(50% para cada um, se houver apenas dois sujeitos; 25% para

cada, se houver quatro etc.), nos termos do art. 87 do CPC/15.

Por fim, em atenção ao disposto no §4°, do art. 791-A da CLT,

declaro que os honorários sucumbenciais devidos pela parte autora

se encontram sob condição suspensiva de exigibilidade, dada a

concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Vale lembrar que o Pleno do STF, na ADI 5766 (Informativo n.

1035), declarou inconstitucional, frente ao art. 5º, LXXIV, da

CRFB/88, o seguinte trecho do §4º do art. 791-A da CLT: “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”.

Segue trecho do voto do relator, Min. Alexandre de Moraes:
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"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão “ainda que beneficiária da

justiça gratuita”, constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017."

Assim já entendia este Regional:

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 791-A DA CLT, INTRODUZIDO

PELA LEI 13.467/2017. ACOLHIMENTO PARCIAL. É

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" contida no § 4º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei

nº 13.467/2017, por violar os direitos fundamentais de assistência

jurídica integral e gratuita aos necessitados e de acesso à Justiça,

previstos no art. 5º, incisos LXXIV e XXXV, da Constituição da

República. (TRT1, AgInc n. 0102282-40.2018.5.01.0000, Rel. Min.

Giselle Bondim Lopes Ribeiro, Data do Julgamento: 05/03/2020,

DEJT: 11/03/2020)

Sobre o tema, seguem precedentes do TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766. EFEITO VINCULANTE.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Na oportunidade do

julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal Federal adotou a

seguinte tese: "Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou

parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta, para

declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da Consolidação das Leis do Trabalho ( CLT), vencidos, em parte,

os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente),

Nunes Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente

a ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o

constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo

Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o acórdão o Ministro

Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)". II. Diante do

decidido, a questão não comporta mais debate. Isso porque, em se

tratando de discussão jurídica já pacificada por tese firmada pelo

STF em ação de controle de constitucionalidade ou em repercussão

geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder Judiciário

tão-somente aplicá-la nos casos concretos, a fim de conferir

efetividade ao julgamento da Suprema Corte. III. Transcendência

política reconhecida. IV. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento. (TST - Ag: 10011961820185020473, Relator:

Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento: 30/03/2022, 4ª Turma,

Data de Publicação: 08/04/2022)

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA RECONHECIDA. 1. O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, na sessão de 20/10/2021, no julgamento

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766), declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei n.º

13.467/2017, o qual autorizava a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais do beneficiário da justiça

gratuita, quando obtivesse em juízo, mesmo que em outro processo,

créditos capazes de suportar as despesas. 2. Nesse contexto, com

ressalva de entendimento pessoal deste Relator, a jurisprudência

majoritária desta Corte Superior vem firmando o entendimento de

que a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento

dos honorários é indevida, razão pela qual o recurso de revista deve

ser provido a fim de excluir a condenação em honorários

sucumbenciais. Recurso de revista conhecido e provido. (TST -

RRAg: 10012959120195020007, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Data de Julgamento: 30/03/2022, 1ª Turma, Data de

Publicação: 01/04/2022)

O seguinte precedente do TRT1 reforça que apenas a primeira

parte do dispositivo foi julgada inconstitucional, subsistindo a

condição suspensiva de exigibilidade:

RECURSO DA RECLAMADA. DOENÇA OCUPACIONAL.

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. Nos termos do artigo 118 da Lei

8.213/91, para que o empregado faça jus à estabilidade acidentária

é necessária a comprovação do acidente do trabalho ou doença

ocupacional a ele equiparada, bem como o afastamento

previdenciário por mais de 15 dias. Estando tais requisitos

comprovados nos autos, nenhum reparo merece a sentença

recorrida que condenou a reclamada ao pagamento da indenização

do período restante da estabilidade. Recurso não provido nessa
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matéria. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS x JUSTIÇA GRATUITA.

O E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 5766, entendeu

como inconstitucionais os artigos 790-B, caput e parte do § 4º do

art. 791-A, da CLT. No entanto, pelo resultado proclamado na ADI

5766 (após a análise dos posteriores embargos de declaração, com

os esclarecimentos apresentados), a redação do § 4º do art. 791-A

da CLT foi mantida em parte, excluindo-se apenas a expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa". Sendo assim,

no caso de deferimento de gratuidade de justiça, permanece a parte

final do referido § 4º, ou seja, a condição suspensiva de

exigibilidade da verba honorária pelo prazo de 2 anos, extinguindo-

se a obrigação se o credor, nesse prazo, não demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificava a concessão de gratuidade. Recurso parcialmente

provido nesse aspecto. (TRT-1 - RO: 01005568820215010044,

Relator: JORGE FERNANDO GONCALVES DA FONTE, Data de

Julgamento: 25/04/2023, Terceira Turma, Data de Publicação: DEJT

2023-05-05)

Correção monetária e juros.Em sede da ADC n. 58 e 59, bem

como da ADI 5867 e 6021, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, na forma

do art. 406 do Código Civil.

Segue tese esposada pela Suprema Corte:

“I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa Selic (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação

desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos

efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5867, ADI

6021, ADC 58 e ADC 59, como segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC; e

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)”.

Resta superado, pois, o entendimento do Tribunal Superior do

Trabalho pela aplicação do IPCA para fins de correção monetária e

juros moratórios em toda fase processual (TST-ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão – Informativos n. 113 e 155 do TST).

Segue elucidativo precedente deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ADC 58. TAXA SELIC. TERMO INICIAL.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Em 18/12/2020, houve o julgamento

conjunto do mérito da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº

6.021, o qual estabeleceu o uso do IPCA-E, na fase pré-judicial, e

da taxa SELIC (art. 406 do CC), a partir da citação, como fatores

econômicos para atualização da obrigação em feito trabalhista. No

dia 19/02/2021, foram opostos Embargos de Declaração, sendo

acolhidos, em parte, apenas os da AGU para retificar o termo inicial

da incidência da taxa SELIC, que passa a ser o ajuizamento da

ação. Nesse contexto, impõe-se a manutenção da incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a contar, entretanto, do

ajuizamento da ação, e não da citação. (TRT-1 - AP:
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00107662820155010069 RJ, Relator: LEONARDO DIAS BORGES,

Data de Julgamento: 02/02/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 16/02/2022)

Pelo exposto, determino que, até a data imediatamente anterior ao

ajuizamento da ação (fase pré-judicial), a correção monetária seja

calculada de acordo com o IPCA-E, mantendo-se a aplicação dos

juros de mora equivalentes à TR, na forma do art. 39, § 1º, da Lei

8.177/91; após a distribuição, aplica-se a taxa SELIC, tanto para fins

de correção monetária, quanto de juros moratórios.

Quanto à incidência dos juros na fase pré-processual, segue

ementa da ADC n. 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, § 7º, E ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, § 7º, E AO ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). (...) 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF - ADC: 58 DF 0076586-62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR

MENDES, Data de Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 07/04/2021)

Assim também caminha a jurisprudência do TST:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a taxa Selic para o período

processual. 2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista

também distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do

art. 39 da Lei trata do período pré-processual ("compreendido entre

a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o

seu § 1º do período judicial ("contados do ajuizamento da

reclamatória"). 3. Antes da Lei 13.467/17 ( CLT, art. 879, § 7º), à

míngua de norma trabalhista específica, lançava-se mão do caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 para se fixar a TR como índice de

correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, enquanto os

juros de mora seriam de 1% ao mês, com base no § 1º do mesmo

dispositivo legal. Ora, a interpretação dada ao comando legal se

justificava apenas enquanto não havia norma legal específica. Com

a reforma trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos

débitos trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela

qual a literalidade do art. 39, caput , da Lei 8.177/91 deve ser

respeitada, porque trata específica e claramente de juros de mora e

da fase pré-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei

8.177/91 (quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à

correção monetária) foram afastados pelo STF na ADC58, não há

como deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista

vigente contempla juros de mora também para a fase pré-

processual. 4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de

juros de mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido. (TST - Ag: 102676020175030023, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 16/02/2022, 4ª

Turma, Data de Publicação: 18/02/2022)

Contribuições previdenciárias e imposto de renda. Os

recolhimentos devidos, das contribuições previdenciárias e fiscais,

resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação

judicial, serão comprovados pela reclamada, na forma das Leis nºs

8.541/92 e 8.620/93, do Decreto nº 3.000/99, e da Súmula 368 do

TST.

A OJ n. 363 da SDI-I do TST prevê o seguinte: “A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do
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empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte”.

As verbas remuneratórias não se convertem em indenizatórias, para

fins fiscais e previdenciários, quando não pagas no momento

adequado pelo empregador, sendo certo que o empregado continua

obrigado ao respectivo pagamento, por ser sujeito passivo da

obrigação tributária. Portanto, rejeito o pedido de responsabilização

do empregador por todos os recolhimentos.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo conceder a gratuidade de

justiça requerida pela parte autoraSIMONE PUCENTEejulgar

PROCEDENTES EM PARTEospedidos deduzidos na presente

reclamação para condenarHOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA e,

solidariamente, HOSPITAL CASA SAO BERNARDO, HOSPITAL

GERAL. ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDAa

cumprir o disposto na fundamentação supra, que integra o presente

desfecho, na forma do art. 489, §3º do CPC/2015.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do art.

28 da Lei nº 8.212/91.

Honorários sucumbenciais devidos, conforme fundamentação

supra.

Sobre o débito incidem juros e correção monetária conforme

disposto na fundamentação, observadas as Súmulas 381 e 439/TST

e as OJ’s 300 e 302 da SDI-1/TST.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários obedecerão a legislação

aplicável e os literais termos da Súmula 368/TST.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes da

condenação judicial.

Custas de R$800,00, pelos reclamados, solidariamente (inteligência

do III da Súmula n. 128 do TST), calculadas sobre R$40.000,00,

valor ora arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes cientes de que eventual oposição de embargos

de declaração protelatórios, mormente com o intento de

promover o reexame do mérito ou reconsideração do

julgamento, importará na aplicação da multa do art. 1.026, §2º,

do CPC/2015 cumulada com aquela dos arts. 793-B, VII, e 793-

C, caput, da CLT.

Rio de Janeiro, RJ,26 de abril de 2024.

PEDRO FIGUEIREDO WAIB

JUIZ DO TRABALHO

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100625-09.2023.5.01.0026
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO BRAGA DOS

SANTOS

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO ISMAEL FREITAS DE SOUZA
11351614703

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO BRAGA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14fd3b1

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para comparecimento no local e data

abaixo, sendo que a parte autora deverá apresentar a CTPS,

devendo a ré proceder à anotação da data de início, 15/06/2023

com data da comunicação da dispensa sem justa causa, e

21/07/2023 como data do término, observada a projeção do aviso

prévio, mediante salário mensal de R$1.600,00, na função de

ajudante/entregador.

Dia: 08/05/2024, às 10 h.

Na ausência da ré, a secretaria deverá proceder à anotação.

Expeça-se ofício para habilitação no Seguro-Desemprego.

Local: Rua do Lavradio, 132 - 4o. andar - 26a Vara do Trabalho.

Aguarde-se o cumprimento das obrigações para o início da

liquidação.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0100625-09.2023.5.01.0026
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO BRAGA DOS

SANTOS

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO ISMAEL FREITAS DE SOUZA
11351614703

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL FREITAS DE SOUZA 11351614703

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14fd3b1

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para comparecimento no local e data

abaixo, sendo que a parte autora deverá apresentar a CTPS,

devendo a ré proceder à anotação da data de início, 15/06/2023

com data da comunicação da dispensa sem justa causa, e

21/07/2023 como data do término, observada a projeção do aviso

prévio, mediante salário mensal de R$1.600,00, na função de

ajudante/entregador.

Dia: 08/05/2024, às 10 h.

Na ausência da ré, a secretaria deverá proceder à anotação.

Expeça-se ofício para habilitação no Seguro-Desemprego.

Local: Rua do Lavradio, 132 - 4o. andar - 26a Vara do Trabalho.

Aguarde-se o cumprimento das obrigações para o início da

liquidação.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100284-34.2023.5.01.0009
RECLAMANTE MARCELO WANGLER DE AVILA

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECLAMADO CEE-CENTRO DE ESTUDOS
ESPECIALIZADOS

ADVOGADO PATRICIA NUNES ROMANO
TRISTAO PEPINO(OAB: 10192/ES)

RECLAMADO LIGA ECOSSISTEMA EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO
CELSO LISBOA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEE-CENTRO DE ESTUDOS ESPECIALIZADOS

  - INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO CELSO LISBOA

  - LIGA ECOSSISTEMA EDUCACIONAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8a83e0

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Recebo o agravo de instrumento da parte autora.

Notifique-se a parte contrária para, querendo, contraminutar o

agravo de instrumento e apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário. Prazo: 8 dias.

Ls

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100122-51.2024.5.01.0026
RECLAMANTE TAILANE VIEIRA QUARESMA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

ADVOGADO JACKELINE FERNANDES MARINO E
SILVA MAIA(OAB: 163337/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILANE VIEIRA QUARESMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f4f510

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE-JT

TAILANE VIEIRA QUARESMAajuizou ação trabalhista em

desfavor deCASA DA MOEDA DO BRASIL CMBpelos fatos e

fundamentos declinados na exordial, que ficam fazendo parte

integrante deste relatório.

Contestação escrita.

Audiência dispensada.

Não havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

Conciliação frustrada.

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTOS

Aplicação da Lei n. 13.467/2017. No que tange às normas de
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direito material, a aplicação da Reforma Trabalhista se dará a partir

de 11/11/2017, data do início da sua vigência, respeitado o ato

jurídico perfeito e direito adquirido (art. 5º, XXXVI da CRFB/88).

Nesse sentido, seguem precedentes do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Nesse contexto,

considerando que o contrato de trabalho abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicado a nova

legislação, de maneira que, para os créditos posteriores a

11/11/2017, incide a nova redação do art. 2º, § 2º, da CLT, em

observância ao princípio do tempus regit actum. Nesse contexto,

tendo sido evidenciada pelo Regional a existência de coordenação

entre as reclamadas, correta a decisão agravada ao manter a

responsabilidade solidária quanto aos créditos trabalhistas devidos

a partir de 11/11/2017. Agravo não provido. (TST-Ag-RR-10800-

80.2020.5.03.0001, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em

7/6/2023. Informativo n. 274)

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. SUPRESSÃO DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. HORAS EXTRAS. EFEITOS DO ART. 71, §4.º, DA CLT.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 1. Sobre o intervalo em questão,

esta Corte Superior tem entendimento firmando, em período anterior

à Lei 13.467/2017, que no caso de não fruição do intervalo para

recuperação térmica, o tempo deve ser pago como hora

extraordinária, observado o art. 71, §4.º, da CLT. 2. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova redação estabelece que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, de forma indenizatória, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST-RRAg-1000190-57.2021.5.02.0024,

8ª Turma, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, julgado em 16/8/2022.

Informativo n. 259)

Quanto às normas de natureza processual, incide a teoria do

isolamento dos atos processuais (art. 14 do CPC) e a máxima do

tempus regit actum, de modo que a aplicação do novel regramento

será observado por este magistrado de acordo com o momento em

que cada ato processual for praticado.

Justiça gratuita. A Lei n. 13.467/2017 alterou a redação do §3º do

art. 790 CLT e acrescentou mais um parágrafo, alterando os

critérios para concessão da gratuidade de justiça. Vejamos:

Art. 790. (...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Trata-se de norma de natureza processual, logo, de incidência

imediata, com espeque na teoria do isolamento dos atos

processuais (inteligência do arts. 14 e 1.046 do NCPC, art. 2º do

CPP e Súmula n. 509 do STF).

Mediante aplicação supletiva do art. 99, §3º do CPC c/c art. 14, §2º

da Lei n. 5.584/70 e Súmula n. 463 do TST, cumpre presumir a

hipossuficiência da pessoa física mediante simples declaração,

ressalvado o disposto no art. 99, §2º do CPC, que atrai as

disposições do §3º, in fine e §4º do art. 790 da CLT.

Esse é o entendimento assente do TST, conforme precedente

abaixo da SBDI-I:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada
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após a entrada em vigor da Lei n.o 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3o e 4o, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.o

13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da

insuficiência econômica da parte - presumida nas hipóteses em que

evidenciada a percepção de salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, ou passível de demonstração pela

comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.o 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3o, do Código de Processo Civil e 1o da Lei n.o 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.o 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.o 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.o 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. (TST, E- RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT07/10/2022)

Mera impugnação genérica, sem provas contundentes, não se

presta a afastar a aludida presunção.

Pelo exposto, diante da afirmação aposta na exordial, concedo o

benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Incidência do art. 492 do CPC. A exigência de indicação dos

valores dos pedidos, nos moldes do art. 840, §1º da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017, diz respeito a mera estimativa para fins de

apuração do valor da causa e, por conseguinte, do respectivo rito,

sendo inviável impor à parte que proceda à liquidação prévia das

suas pretensões, consoante dispõe o art. 12, § 2º, da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

Não há, pois, que se falar em restrição da condenação aos valores

indicados na petição inicial, sob pena de limitar o próprio direito de

ação.

Assim caminha a jurisprudência pacífica do TST:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...] 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as

exigências do art. 840, § 1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e

492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula

precedentes no sentido de que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do

TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, § 1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após
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as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos. (TST -

Emb-RR: 0000555-36.2021.5.09.0024, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

07/12/2023)

Afasto, portanto, a aplicação do art. 492 do CPC.

Inépcia. Os fatos estão expostos com suficiente clareza, revelando-

se nítidos a causa de pedir e o pedido, tanto que propiciaram defesa

à reclamada, havendo a devida liquidação dos pedidos.

Presentes os requisitos do artigo 840 da CLT, rejeita-se a

preliminar.

Garantias da Fazenda Pública extensíveis à Casa da Moeda.

Assim como a EBCT, a Casa da Moeda faz jus às mesmas

prerrogativas extensíveis à Fazenda Pública, porquanto se trata de

empresa público por delegação de serviço público monopolizado,

que não realiza atividade de concorrência ou tenha como objetivo

distribuir lucros aos acionistas.

É o que se extrai da jurisprudência do STF:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. CASA DA MOEDA DO BRASIL. EMPRESA

PÚBLICA QUE PRESTA SERVIÇO PÚBLICO EM REGIME DE

MONOPÓLIO. PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA.

EXECUÇÃO PELO REGIME DE PRECATÓRIO. 1. O Supremo

Tribunal Federal (STF) já assentou que a Casa da Moeda do Brasil

executa e presta serviço público mediante outorga da União, sendo-

lhe constitucionalmente deferido em regime de monopólio, o

encargo de emitir moeda (art. 21, VII, da CF/1988). O STF já

atribuiu à Casa da Moeda do Brasil prerrogativas de Fazenda

Pública, como imunidade tributária e, no presente caso, execução

pelo regime de precatórios. Precedentes. 2. Inaplicável o art. 85, §

11, do CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de

honorários advocatícios de sucumbência. 3. Agravo interno a que se

nega provimento- (RE n. 1.009.828-AgR, Relator o Ministro Roberto

Barroso, Primeira Turma, DJe 6.9.2018).

AGRAVO REGIMENTAL. FINANCEIRO. EXECUÇÃO DE

SENTENÇAS TRANSITADAS EM JULGADO. ENTIDADE

CONTROLADA PELO PODER PÚBLICO QUE EXECUTA

SERVIÇOS PÚBLICOS PRIMÁRIOS E ESSENCIAIS. FALTA DE

COMPROVAÇÃO DO ACÚMULO OU DA DISTRIBUIÇÃO DE

LUCROS. REGIME DE PRECATÓRIO. APLICABILIDADE. ART.

100 DA CONSTITUIÇÃO. O Pleno assentou que as entidades

jurídicas que atuam em mercado sujeito à concorrência, permitem a

acumulação ou a distribuição de lucros submetem-se ao regime de

execução comum às empresas controladas pelo setor privado (RE

599.628, rel. min. Carlos Britto, red. P/ acórdão min. Joaquim

Barbosa, j. 25.05.2011). Porém, trata-se de entidade que presta

serviços públicos essenciais de saneamento básico, sem que tenha

ficado demonstrado nos autos se tratar de sociedade de economia

mista ou empresa pública que competiria com pessoas jurídicas

privadas ou que teria por objetivo primordial acumular patrimônio e

distribuir lucros. Nessa hipótese, aplica-se o regime de precatórios.

Precedentes. Agravo regimental ao qual se nega provimento- (RE n.

592.004-AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Segunda Turma,

DJe 22.6.2012).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CONSTITUCIONAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.

REGIME DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO PÚBLICO PRÓPRIO DO ESTADO. NATUREZA NÃO

CONCORRENCIAL. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência da

Suprema Corte é no sentido da aplicabilidade do regime de

precatório às sociedades de economia mista prestadoras de serviço

público próprio do Estado e de natureza não concorrencial. 2. A

CASAL, sociedade de economia mista prestadora de serviços de

abastecimento de água e saneamento no Estado do Alagoas, presta

serviço público primário e em regime de exclusividade, o qual

corresponde à própria atuação do estado, haja vista não visar à

obtenção de lucro e deter capital social majoritariamente estatal.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido- (RE n. 852.302-

AgR, Relator o Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe

29.2.2016).

Assim caminha a jurisprudência deste Regional:

MANDADO DE SEGURANÇA. CASA DA MOEDA DO BRASIL.

EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO.

CONCESSÃO DE ORDEM. O E. STF já pronunciou-se no sentido
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de que a Casa da Moeda faz jus às prerrogativas da Fazenda

Pública, pois se trata de empresa pública por delegação de serviço

público monopolizado, o que exclui a aplicação do regime das

empresas privadas. (TRT-1 - MS: 01015286420195010000 RJ,

Relator: MARIA HELENA MOTTA, Data de Julgamento: 10/10/2019,

SEDI-2, Data de Publicação: 15/10/2019)

Prescrição total e parcial. Tratando-se não de ato único do

empregador, mas de ato omissivo prolongado, que se projeta no

tempo, a lesão renova-se periodicamente, mês a mês, com o

pagamento do salário. Assim, a prescrição total é instituto

incompatível com o caso sub oculi, restando rechaçada a aplicação

do disposto na Súmula 294 do C.TST.

No caso dos autos, o reclamante postula diferenças salariais

decorrentes do não pagamento na forma estabelecida em norma

regulamentar, tratando-se de parcelas de trato sucessivo, visto que

a suposta lesão ao direito postulado é continuada, renovando-se

mês a mês, a cada pagamento incorreto do salário. A prescrição

incidente, na espécie, é a parcial.

A jurisprudência do TST é pacífica (Informativo n. 162):

PROMOÇÕES ASSEGURADAS EM REGULAMENTO

EMPRESARIAL. NÃO CONCESSÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO DIREITO ÀS

PROMOÇÕES EM PERÍODO PRESCRITO. RESTRIÇÃO DOS

EFEITOS FINANCEIROS AO PERÍODO NÃO PRESCRITO. Nos

termos da Súmula nº 452 do TST, é parcial a prescrição incidente

sobre a pretensão de diferenças salariais decorrentes da não

concessão pelo empregador de promoções asseguradas em

regulamento empresarial, pois se trata de descumprimento contínuo

e periódico de obrigação imposta por norma regulamentar. A

aplicação da prescrição parcial, todavia, não impede o

reconhecimento do direito às promoções em período prescrito

(fundo do direito), atingindo tão somente os efeitos financeiros

decorrentes das diferenças salariais anteriores ao quinquênio. Sob

esse fundamento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos

embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria,

negou-lhes provimento. Vencidos os Ministros Brito Pereira, relator,

Ives Gandra da Silva Martins Filho, Guilherme Augusto Caputo

Bastos e Márcio Eurico Vitral Amaro. TST-E-ED-RR-900-

31.2012.5.18.0003, SBDI-I, rel. Min. Brito Pereira, red. p/ acórdão

Min. João Oreste Dalazen, 17.8.2017.

Assim também caminha a jurisprudência deste Regional:

RECURSO ORDINÁRIO. CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB.

INOBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO POR

ANTIGUIDADE NA CARREIRA. ENQUADRAMENTO INCORRETO

NO PCCS/2014. PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS

SALARIAIS DECORRENTES. PRESCRIÇÃO PARCIAL

QUINQUENAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 452 DO C. TST.

Tratando-se de pedido de diferenças salariais decorrentes da

inobservância dos critérios de promoção por antiguidade na

carreira, o caso é de lesão de natureza sucessiva, que se renova

mês a mês, devendo ser aplicado o entendimento consubstanciado

na Súmula nº 452 do C. TST. No caso dos autos, restou

comprovada a inobservância pela CMB do critério objetivo-temporal

para a promoção por antiguidade na carreira estabelecido no

PCCS/2010, de modo que o autor tem direito ao correto

enquadramento no PCCS/2014, que se valeu de classe incorreta

quando da migração do cargo. Recurso da ré a que se nega

provimento. (TRT-1 - RO: 01002181420195010003 RJ, Relator:

GUSTAVO TADEU ALKMIM, Data de Julgamento: 02/07/2020,

Primeira Turma, Data de Publicação: 07/07/2020)

Por todo o exposto, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição

total.

Considerando-se o prazo da prescrição quinquenal (art. 7º, inciso

XXIX da CRFB e art. 11, caput, da CLT) contado do ajuizamento da

demanda (Súmula n. 308, I do TST e art. 11, §3º da CLT), declaro

prescritas eventuais parcelas exigíveis antes de 14/02/2019.

Progressão por antiguidade. A parte autora pleiteou o

reconhecimento do direito à evolução no cargo de Operador

Industrial, deferindo-se a promoção por antiguidade à Classe IV do

aludido cargo a partir de 01.04.2014, pela aplicação do PCCS/2010,

cujas avaliações nunca teriam sido implementadas pela ré. Por

conseguinte, pretendeu o pagamento das diferenças salariais

decorrentes da inobservância da progressão por antiguidade.

Em defesa, o réu sustentou a inaplicabilidade do plano de cargos e

salários de 2010, bem como que apenas não teria realizado

avaliações a partir de 2017. Segundo reclamado, não seria devida a

progressão por antiguidade ao autor porque ele não se encontra no

último nível da classe III, além de ter recebido promoção horizontal

por merecimento em 2014.

No caso, o autor ingressou nos quadros da reclamada em 2002,

sendo regido pelo PCS de 2010, não podendo ser prejudicado pela
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ausência de avaliações.

Destaco que os demais óbices apontados pelo réu estão previstos

no PCCS de 2014, e não de 2010, sendo certo que o autor não

pode ser prejudicado na migração. A progressão, no caso, se trata

de direito adquirido, que não pode ser prejudicado pela ulterior

adesão ao PCCS de 2014, não se aplicando, à hipótese a S. 51 do

TST.

A jurisprudência deste Regional é pacífica:

CASA DA MOEDA DO BRASIL. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.

PCCS. O PCCS condiciona as progressões por antiguidade a

diversos requisitos. Uma vez incorporado ao patrimônio jurídico do

empregado o direito à promoção por antiguidade, conforme os

requisitos traçados no plano de cargos e salários, a mera renúncia

ao PCCS não atinge o direito obreiro. (TRT-1 - RO:

01008839420175010069 RJ, Relator: MONICA BATISTA VIEIRA

PUGLIA, Data de Julgamento: 14/05/2018, Gabinete da

Desembargadora Mônica Batista Vieira Puglia, Data de Publicação:

24/05/2018)

CASA DA MOEDA. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.

REQUISITOS OBJETIVOS. Preenchendo o trabalhador os

requisitos objetivos para a promoção por antiguidade, não pode esta

ser prejudicada pela inércia do empregador em realizar avaliações

periódicas. (TRT-1 - RO: 01017872920165010044 RJ, Relator:

MARCOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE, Data de Julgamento:

24/04/2018, Gabinete do Desembargador Marcos de Oliveira

Cavalcante, Data de Publicação: 19/05/2018)

CASA DA MOEDA. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. DIREITO

ADQUIRIDO. DIFERENÇAS SALARIAIS. Constatado que o

reclamante preenchia todos os requisitos para promoção por

antiguidade, que apenas deixou de ser efetivada por inércia da

empregadora em realizar avaliações periódicas, faz jus o autor às

diferenças salariais decorrentes das progressões não concedidas,

em virtude de se tratar de direito adquirido do trabalhador. (TRT-1 -

RO: 01009962320185010066 RJ, Relator: CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO, Data de Julgamento: 01/10/2019,

Sexta Turma, Data de Publicação: 10/10/2019)

Pelo exposto, reconheço o direito do demandante à evolução no

cargo de Operador Industrial, deferindo-se a promoção por

antiguidade à Classe II do aludido cargo a partir de 11/05/2012, pela

aplicação do PCCS/2010, bem como a realocação na Classe III do

cargo de técnico operacional do PCCS/2014 (novo nome do cargo

de Operador Industrial), a partir de 11/05/2019.

Por conseguinte, fica o réu condenado no pagamento das

respectivas diferenças salariais, bem como de horas extras,

anuênios e/ou quinquenios, adicionais de insalubridade e

periculosidade, décimo terceiro salários, férias acrescidas do terço

constitucional, PLR e FGTS.

Dedução.Autorizo a dedução dos valores pagos sob igual título ora

deferido.

Ofícios. A expedição de ofícios não integra o patrimônio jurídico

das partes, estando adstrita ao prudente arbítrio do magistrado no

caso concreto.

Honorários sucumbenciais. Com esteio no art. 791-A, §3º, da

CLT, reconheço a sucumbência da parte ré e, face aos critérios do

parágrafo segundo do mesmo artigo, fixo os honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, considerados os critérios do art. 791-A, §2º da CLT,

devendo ser garantida a quantia mínima de R$1.381,77 (valor

recomendado pelo Conselho Seccional da OAB-RJ, no item 13 da

tabela XXII de honorários advocatícios mínimos), como determinam

o §§8º e 8º-A do art. 85 do CPC.

Vale lembrar que o ônus sucumbencial é aplicável às demandas

propostas após o início da vigência da Lei n. 13.467/2017, conforme

tese n. 7 adotada pelo TST em sede do incidente de recurso

repetitivo n. 03 (TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011):

7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será aplicável

apenas às ações propostas na Justiça do Trabalho a partir de 11 de

novembro de 2017, data do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 2017, conforme já

decidiu este Pleno, de forma unânime, por ocasião da aprovação do

artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018

A sucumbência ocorre com relação a cada pedido, sendo o valor

atribuído um mero elemento acessório. Isso significa que, acolhida a

tutela postulada, ainda que em montante inferior ao pretendido, não

há sucumbência do postulante – inteligência da Súmula n. 326 do

STJ e Enunciado n. 99 da 2ª Jornada de Direito Material e

Processual do Trabalho da ANAMATRA:
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Súmula 326/STJ - 18/12/2017. Responsabilidade civil. Dano moral.

Honorários advocatícios. Condenação em montante inferior ao

pedido. Sucumbência recíproca. Inexistência. CPC, arts. 20 e 21.

CF/88, art. 5º, V e X. «Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca.»

99 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-a, par.3º, da clt) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Os honorários sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante

deverão ser calculados sobre o montante da condenação, a ser

apurado em liquidação da sentença, deduzindo-se apenas as

despesas processuais. Incluem-se na base de cálculo os descontos

previdenciários e fiscais a cargo do reclamante, excluídos aqueles

do empregador, que decorrem de imperativo legal, não se

confundido com as verbas trabalhistas que integram a condenação.

É o que se extrai a OJ n. 348 da SDI-I do TST e jurisprudência

iterativa da Corte:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DA COTA-PARTE DO EMPREGADOR RELATIVA

AOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRÉDITO DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA. A cota-parte do empregador relativa aos

descontos previdenciários resulta de imposição legal decorrente da

prestação de serviço, não constituindo crédito de natureza

trabalhista. A Justiça do Trabalho apenas perfaz o cálculo em razão

da sua capacidade tributária para arrecadar o tributo do empregador

e repassá-lo ao destinatário final, que é a União. Dessa forma, a

cota-parte patronal da contribuição previdenciária não pode ser

incluída na base de cálculo dos honorários advocatícios. Sob esses

fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhe provimento .(TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019,

SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19.10.2017,

Informativo n. 168)

Os honorários do advogado da reclamada serão calculados sobre o

valor estimado na liquidação para os pedidos rejeitados, observada

a quantia limite disposta na exordial, conforme o art. 492 do CPC.

A Lei n. 13.467/2017 não dispôs acerca do ônus sucumbencial nos

casos de desistência, renúncia ou reconhecimento do pedido.

Essa a omissão, ao meu ver, consiste em silêncio eloquente, e não

lacuna normativa. Afinal, se fosse o intento do legislador ampliar o

ônus sucumbencial, o teria previsto expressamente no art. 791-A da

CLT, como o fez no §5º, quanto à reconvenção. Não cabe ao

intérprete, pois, criar ônus processual sem espeque na lei – ubi lex

non distinguit nec nos distinguere debemus.

Além disso, esse silêncio do legislador se coaduna com o princípio

protecionista, não onerando o trabalhador desistente ou

renunciante, assim como ao princípio da preservação da empresa e

da boa-fé processual (art. 5º do CPC), beneficiando o empregador

que reconhece seus débitos. No mais, o estímulo a essas hipóteses

de atuação jurisdicional meramente homologatória atende aos

princípios da celeridade e economia processuais (art. 5º, LXXVIII da

CRFB/88 e art. 4º do CPC).

Portanto, com esteio no art. 769 da CLT e art. 6º da LINDB, declaro

não ser aplicável o disposto no art. 90 do CPC/15.

Correção monetária e juros.Em sede da ADC n. 58 e 59, bem

como da ADI 5867 e 6021, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, na forma

do art. 406 do Código Civil.

Segue tese esposada pela Suprema Corte:

“I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3720
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa Selic (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação

desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos

efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5867, ADI

6021, ADC 58 e ADC 59, como segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC; e

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)”.

Resta superado, pois, o entendimento do Tribunal Superior do

Trabalho pela aplicação do IPCA para fins de correção monetária e

juros moratórios em toda fase processual (TST-ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão – Informativos n. 113 e 155 do TST).

Segue elucidativo precedente deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ADC 58. TAXA SELIC. TERMO INICIAL.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Em 18/12/2020, houve o julgamento

conjunto do mérito da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº

6.021, o qual estabeleceu o uso do IPCA-E, na fase pré-judicial, e

da taxa SELIC (art. 406 do CC), a partir da citação, como fatores

econômicos para atualização da obrigação em feito trabalhista. No

dia 19/02/2021, foram opostos Embargos de Declaração, sendo

acolhidos, em parte, apenas os da AGU para retificar o termo inicial

da incidência da taxa SELIC, que passa a ser o ajuizamento da

ação. Nesse contexto, impõe-se a manutenção da incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a contar, entretanto, do

ajuizamento da ação, e não da citação. (TRT-1 - AP:

00107662820155010069 RJ, Relator: LEONARDO DIAS BORGES,

Data de Julgamento: 02/02/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 16/02/2022)

Pelo exposto, determino que, até a data imediatamente anterior ao

ajuizamento da ação (fase pré-judicial), a correção monetária seja

calculada de acordo com o IPCA-E, mantendo-se a aplicação dos

juros de mora equivalentes à TR, na forma do art. 39, § 1º, da Lei

8.177/91; após a distribuição, aplica-se a taxa SELIC, tanto para fins

de correção monetária, quanto de juros moratórios.

Quanto à incidência dos juros na fase pré-processual, segue

ementa da ADC n. 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, § 7º, E ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, § 7º, E AO ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-
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15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). (...) 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF - ADC: 58 DF 0076586-62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR

MENDES, Data de Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 07/04/2021)

Assim também caminha a jurisprudência do TST:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a taxa Selic para o período

processual. 2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista

também distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do

art. 39 da Lei trata do período pré-processual ("compreendido entre

a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o

seu § 1º do período judicial ("contados do ajuizamento da

reclamatória"). 3. Antes da Lei 13.467/17 ( CLT, art. 879, § 7º), à

míngua de norma trabalhista específica, lançava-se mão do caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 para se fixar a TR como índice de

correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, enquanto os

juros de mora seriam de 1% ao mês, com base no § 1º do mesmo

dispositivo legal. Ora, a interpretação dada ao comando legal se

justificava apenas enquanto não havia norma legal específica. Com

a reforma trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos

débitos trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela

qual a literalidade do art. 39, caput , da Lei 8.177/91 deve ser

respeitada, porque trata específica e claramente de juros de mora e

da fase pré-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei

8.177/91 (quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à

correção monetária) foram afastados pelo STF na ADC58, não há

como deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista

vigente contempla juros de mora também para a fase pré-

processual. 4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de

juros de mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido. (TST - Ag: 102676020175030023, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 16/02/2022, 4ª

Turma, Data de Publicação: 18/02/2022)

Contribuições previdenciárias e imposto de renda. Os

recolhimentos devidos, das contribuições previdenciárias e fiscais,

resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação

judicial, serão comprovados pela reclamada, na forma das Leis nºs

8.541/92 e 8.620/93, do Decreto nº 3.000/99, e da Súmula 368 do

TST.

A OJ n. 363 da SDI-I do TST prevê o seguinte: “A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte”.

As verbas remuneratórias não se convertem em indenizatórias, para

fins fiscais e previdenciários, quando não pagas no momento

adequado pelo empregador, sendo certo que o empregado continua

obrigado ao respectivo pagamento, por ser sujeito passivo da

obrigação tributária. Portanto, rejeito o pedido de responsabilização

do empregador por todos os recolhimentos.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo conceder a gratuidade de

justiça requerida pela parte autoraTAILANE VIEIRA

QUARESMAejulgar PROCEDENTESospedidos deduzidos na

presente reclamação para condenarCASA DA MOEDA DO

BRASIL CMBa cumprir o disposto na fundamentação supra, que

integra o presente desfecho, na forma do art. 489, §3º do

CPC/2015.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do art.

28 da Lei nº 8.212/91.

Honorários sucumbenciais devidos, conforme fundamentação

supra.

Sobre o débito incidem juros e correção monetária conforme

disposto na fundamentação, observadas as Súmulas 381 e 439/TST

e as OJ’s 300 e 302 da SDI-1/TST.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários obedecerão a legislação

aplicável e os literais termos da Súmula 368/TST.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes da
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condenação judicial.

Custas de R$1.400,00, pelo reclamado, calculadas sobre

R$70.000,00, valor ora arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes cientes de que eventual oposição de embargos

de declaração protelatórios, mormente com o intento de

promover o reexame do mérito ou reconsideração do

julgamento, importará na aplicação da multa do art. 1.026, §2º,

do CPC/2015 cumulada com aquela dos arts. 793-B, VII, e 793-

C, caput, da CLT.

Rio de Janeiro, RJ,29 de abril de 2024.

PEDRO FIGUEIREDO WAIB

JUIZ DO TRABALHO

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100122-51.2024.5.01.0026
RECLAMANTE TAILANE VIEIRA QUARESMA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

ADVOGADO JACKELINE FERNANDES MARINO E
SILVA MAIA(OAB: 163337/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f4f510

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE-JT

TAILANE VIEIRA QUARESMAajuizou ação trabalhista em

desfavor deCASA DA MOEDA DO BRASIL CMBpelos fatos e

fundamentos declinados na exordial, que ficam fazendo parte

integrante deste relatório.

Contestação escrita.

Audiência dispensada.

Não havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

Conciliação frustrada.

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTOS

Aplicação da Lei n. 13.467/2017. No que tange às normas de

direito material, a aplicação da Reforma Trabalhista se dará a partir

de 11/11/2017, data do início da sua vigência, respeitado o ato

jurídico perfeito e direito adquirido (art. 5º, XXXVI da CRFB/88).

Nesse sentido, seguem precedentes do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Nesse contexto,

considerando que o contrato de trabalho abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicado a nova

legislação, de maneira que, para os créditos posteriores a

11/11/2017, incide a nova redação do art. 2º, § 2º, da CLT, em

observância ao princípio do tempus regit actum. Nesse contexto,

tendo sido evidenciada pelo Regional a existência de coordenação

entre as reclamadas, correta a decisão agravada ao manter a

responsabilidade solidária quanto aos créditos trabalhistas devidos

a partir de 11/11/2017. Agravo não provido. (TST-Ag-RR-10800-

80.2020.5.03.0001, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em

7/6/2023. Informativo n. 274)

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. SUPRESSÃO DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. HORAS EXTRAS. EFEITOS DO ART. 71, §4.º, DA CLT.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 1. Sobre o intervalo em questão,

esta Corte Superior tem entendimento firmando, em período anterior

à Lei 13.467/2017, que no caso de não fruição do intervalo para

recuperação térmica, o tempo deve ser pago como hora

extraordinária, observado o art. 71, §4.º, da CLT. 2. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo
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com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova redação estabelece que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, de forma indenizatória, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST-RRAg-1000190-57.2021.5.02.0024,

8ª Turma, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, julgado em 16/8/2022.

Informativo n. 259)

Quanto às normas de natureza processual, incide a teoria do

isolamento dos atos processuais (art. 14 do CPC) e a máxima do

tempus regit actum, de modo que a aplicação do novel regramento

será observado por este magistrado de acordo com o momento em

que cada ato processual for praticado.

Justiça gratuita. A Lei n. 13.467/2017 alterou a redação do §3º do

art. 790 CLT e acrescentou mais um parágrafo, alterando os

critérios para concessão da gratuidade de justiça. Vejamos:

Art. 790. (...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Trata-se de norma de natureza processual, logo, de incidência

imediata, com espeque na teoria do isolamento dos atos

processuais (inteligência do arts. 14 e 1.046 do NCPC, art. 2º do

CPP e Súmula n. 509 do STF).

Mediante aplicação supletiva do art. 99, §3º do CPC c/c art. 14, §2º

da Lei n. 5.584/70 e Súmula n. 463 do TST, cumpre presumir a

hipossuficiência da pessoa física mediante simples declaração,

ressalvado o disposto no art. 99, §2º do CPC, que atrai as

disposições do §3º, in fine e §4º do art. 790 da CLT.

Esse é o entendimento assente do TST, conforme precedente

abaixo da SBDI-I:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.o 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3o e 4o, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.o

13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da

insuficiência econômica da parte - presumida nas hipóteses em que

evidenciada a percepção de salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, ou passível de demonstração pela

comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.o 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3o, do Código de Processo Civil e 1o da Lei n.o 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.o 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.o 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.o 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. (TST, E- RR-415-
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09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT07/10/2022)

Mera impugnação genérica, sem provas contundentes, não se

presta a afastar a aludida presunção.

Pelo exposto, diante da afirmação aposta na exordial, concedo o

benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Incidência do art. 492 do CPC. A exigência de indicação dos

valores dos pedidos, nos moldes do art. 840, §1º da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017, diz respeito a mera estimativa para fins de

apuração do valor da causa e, por conseguinte, do respectivo rito,

sendo inviável impor à parte que proceda à liquidação prévia das

suas pretensões, consoante dispõe o art. 12, § 2º, da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

Não há, pois, que se falar em restrição da condenação aos valores

indicados na petição inicial, sob pena de limitar o próprio direito de

ação.

Assim caminha a jurisprudência pacífica do TST:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...] 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as

exigências do art. 840, § 1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e

492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula

precedentes no sentido de que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do

TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, § 1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos. (TST -

Emb-RR: 0000555-36.2021.5.09.0024, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

07/12/2023)

Afasto, portanto, a aplicação do art. 492 do CPC.

Inépcia. Os fatos estão expostos com suficiente clareza, revelando-

se nítidos a causa de pedir e o pedido, tanto que propiciaram defesa

à reclamada, havendo a devida liquidação dos pedidos.

Presentes os requisitos do artigo 840 da CLT, rejeita-se a

preliminar.

Garantias da Fazenda Pública extensíveis à Casa da Moeda.

Assim como a EBCT, a Casa da Moeda faz jus às mesmas

prerrogativas extensíveis à Fazenda Pública, porquanto se trata de

empresa público por delegação de serviço público monopolizado,

que não realiza atividade de concorrência ou tenha como objetivo

distribuir lucros aos acionistas.

É o que se extrai da jurisprudência do STF:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. CASA DA MOEDA DO BRASIL. EMPRESA
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PÚBLICA QUE PRESTA SERVIÇO PÚBLICO EM REGIME DE

MONOPÓLIO. PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA.

EXECUÇÃO PELO REGIME DE PRECATÓRIO. 1. O Supremo

Tribunal Federal (STF) já assentou que a Casa da Moeda do Brasil

executa e presta serviço público mediante outorga da União, sendo-

lhe constitucionalmente deferido em regime de monopólio, o

encargo de emitir moeda (art. 21, VII, da CF/1988). O STF já

atribuiu à Casa da Moeda do Brasil prerrogativas de Fazenda

Pública, como imunidade tributária e, no presente caso, execução

pelo regime de precatórios. Precedentes. 2. Inaplicável o art. 85, §

11, do CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de

honorários advocatícios de sucumbência. 3. Agravo interno a que se

nega provimento- (RE n. 1.009.828-AgR, Relator o Ministro Roberto

Barroso, Primeira Turma, DJe 6.9.2018).

AGRAVO REGIMENTAL. FINANCEIRO. EXECUÇÃO DE

SENTENÇAS TRANSITADAS EM JULGADO. ENTIDADE

CONTROLADA PELO PODER PÚBLICO QUE EXECUTA

SERVIÇOS PÚBLICOS PRIMÁRIOS E ESSENCIAIS. FALTA DE

COMPROVAÇÃO DO ACÚMULO OU DA DISTRIBUIÇÃO DE

LUCROS. REGIME DE PRECATÓRIO. APLICABILIDADE. ART.

100 DA CONSTITUIÇÃO. O Pleno assentou que as entidades

jurídicas que atuam em mercado sujeito à concorrência, permitem a

acumulação ou a distribuição de lucros submetem-se ao regime de

execução comum às empresas controladas pelo setor privado (RE

599.628, rel. min. Carlos Britto, red. P/ acórdão min. Joaquim

Barbosa, j. 25.05.2011). Porém, trata-se de entidade que presta

serviços públicos essenciais de saneamento básico, sem que tenha

ficado demonstrado nos autos se tratar de sociedade de economia

mista ou empresa pública que competiria com pessoas jurídicas

privadas ou que teria por objetivo primordial acumular patrimônio e

distribuir lucros. Nessa hipótese, aplica-se o regime de precatórios.

Precedentes. Agravo regimental ao qual se nega provimento- (RE n.

592.004-AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, Segunda Turma,

DJe 22.6.2012).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CONSTITUCIONAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.

REGIME DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO PÚBLICO PRÓPRIO DO ESTADO. NATUREZA NÃO

CONCORRENCIAL. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência da

Suprema Corte é no sentido da aplicabilidade do regime de

precatório às sociedades de economia mista prestadoras de serviço

público próprio do Estado e de natureza não concorrencial. 2. A

CASAL, sociedade de economia mista prestadora de serviços de

abastecimento de água e saneamento no Estado do Alagoas, presta

serviço público primário e em regime de exclusividade, o qual

corresponde à própria atuação do estado, haja vista não visar à

obtenção de lucro e deter capital social majoritariamente estatal.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido- (RE n. 852.302-

AgR, Relator o Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe

29.2.2016).

Assim caminha a jurisprudência deste Regional:

MANDADO DE SEGURANÇA. CASA DA MOEDA DO BRASIL.

EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO.

CONCESSÃO DE ORDEM. O E. STF já pronunciou-se no sentido

de que a Casa da Moeda faz jus às prerrogativas da Fazenda

Pública, pois se trata de empresa pública por delegação de serviço

público monopolizado, o que exclui a aplicação do regime das

empresas privadas. (TRT-1 - MS: 01015286420195010000 RJ,

Relator: MARIA HELENA MOTTA, Data de Julgamento: 10/10/2019,

SEDI-2, Data de Publicação: 15/10/2019)

Prescrição total e parcial. Tratando-se não de ato único do

empregador, mas de ato omissivo prolongado, que se projeta no

tempo, a lesão renova-se periodicamente, mês a mês, com o

pagamento do salário. Assim, a prescrição total é instituto

incompatível com o caso sub oculi, restando rechaçada a aplicação

do disposto na Súmula 294 do C.TST.

No caso dos autos, o reclamante postula diferenças salariais

decorrentes do não pagamento na forma estabelecida em norma

regulamentar, tratando-se de parcelas de trato sucessivo, visto que

a suposta lesão ao direito postulado é continuada, renovando-se

mês a mês, a cada pagamento incorreto do salário. A prescrição

incidente, na espécie, é a parcial.

A jurisprudência do TST é pacífica (Informativo n. 162):

PROMOÇÕES ASSEGURADAS EM REGULAMENTO

EMPRESARIAL. NÃO CONCESSÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO DIREITO ÀS

PROMOÇÕES EM PERÍODO PRESCRITO. RESTRIÇÃO DOS

EFEITOS FINANCEIROS AO PERÍODO NÃO PRESCRITO. Nos

termos da Súmula nº 452 do TST, é parcial a prescrição incidente

sobre a pretensão de diferenças salariais decorrentes da não

concessão pelo empregador de promoções asseguradas em

regulamento empresarial, pois se trata de descumprimento contínuo

e periódico de obrigação imposta por norma regulamentar. A

aplicação da prescrição parcial, todavia, não impede o
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reconhecimento do direito às promoções em período prescrito

(fundo do direito), atingindo tão somente os efeitos financeiros

decorrentes das diferenças salariais anteriores ao quinquênio. Sob

esse fundamento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos

embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria,

negou-lhes provimento. Vencidos os Ministros Brito Pereira, relator,

Ives Gandra da Silva Martins Filho, Guilherme Augusto Caputo

Bastos e Márcio Eurico Vitral Amaro. TST-E-ED-RR-900-

31.2012.5.18.0003, SBDI-I, rel. Min. Brito Pereira, red. p/ acórdão

Min. João Oreste Dalazen, 17.8.2017.

Assim também caminha a jurisprudência deste Regional:

RECURSO ORDINÁRIO. CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB.

INOBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO POR

ANTIGUIDADE NA CARREIRA. ENQUADRAMENTO INCORRETO

NO PCCS/2014. PEDIDO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS

SALARIAIS DECORRENTES. PRESCRIÇÃO PARCIAL

QUINQUENAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 452 DO C. TST.

Tratando-se de pedido de diferenças salariais decorrentes da

inobservância dos critérios de promoção por antiguidade na

carreira, o caso é de lesão de natureza sucessiva, que se renova

mês a mês, devendo ser aplicado o entendimento consubstanciado

na Súmula nº 452 do C. TST. No caso dos autos, restou

comprovada a inobservância pela CMB do critério objetivo-temporal

para a promoção por antiguidade na carreira estabelecido no

PCCS/2010, de modo que o autor tem direito ao correto

enquadramento no PCCS/2014, que se valeu de classe incorreta

quando da migração do cargo. Recurso da ré a que se nega

provimento. (TRT-1 - RO: 01002181420195010003 RJ, Relator:

GUSTAVO TADEU ALKMIM, Data de Julgamento: 02/07/2020,

Primeira Turma, Data de Publicação: 07/07/2020)

Por todo o exposto, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição

total.

Considerando-se o prazo da prescrição quinquenal (art. 7º, inciso

XXIX da CRFB e art. 11, caput, da CLT) contado do ajuizamento da

demanda (Súmula n. 308, I do TST e art. 11, §3º da CLT), declaro

prescritas eventuais parcelas exigíveis antes de 14/02/2019.

Progressão por antiguidade. A parte autora pleiteou o

reconhecimento do direito à evolução no cargo de Operador

Industrial, deferindo-se a promoção por antiguidade à Classe IV do

aludido cargo a partir de 01.04.2014, pela aplicação do PCCS/2010,

cujas avaliações nunca teriam sido implementadas pela ré. Por

conseguinte, pretendeu o pagamento das diferenças salariais

decorrentes da inobservância da progressão por antiguidade.

Em defesa, o réu sustentou a inaplicabilidade do plano de cargos e

salários de 2010, bem como que apenas não teria realizado

avaliações a partir de 2017. Segundo reclamado, não seria devida a

progressão por antiguidade ao autor porque ele não se encontra no

último nível da classe III, além de ter recebido promoção horizontal

por merecimento em 2014.

No caso, o autor ingressou nos quadros da reclamada em 2002,

sendo regido pelo PCS de 2010, não podendo ser prejudicado pela

ausência de avaliações.

Destaco que os demais óbices apontados pelo réu estão previstos

no PCCS de 2014, e não de 2010, sendo certo que o autor não

pode ser prejudicado na migração. A progressão, no caso, se trata

de direito adquirido, que não pode ser prejudicado pela ulterior

adesão ao PCCS de 2014, não se aplicando, à hipótese a S. 51 do

TST.

A jurisprudência deste Regional é pacífica:

CASA DA MOEDA DO BRASIL. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.

PCCS. O PCCS condiciona as progressões por antiguidade a

diversos requisitos. Uma vez incorporado ao patrimônio jurídico do

empregado o direito à promoção por antiguidade, conforme os

requisitos traçados no plano de cargos e salários, a mera renúncia

ao PCCS não atinge o direito obreiro. (TRT-1 - RO:

01008839420175010069 RJ, Relator: MONICA BATISTA VIEIRA

PUGLIA, Data de Julgamento: 14/05/2018, Gabinete da

Desembargadora Mônica Batista Vieira Puglia, Data de Publicação:

24/05/2018)

CASA DA MOEDA. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.

REQUISITOS OBJETIVOS. Preenchendo o trabalhador os

requisitos objetivos para a promoção por antiguidade, não pode esta

ser prejudicada pela inércia do empregador em realizar avaliações

periódicas. (TRT-1 - RO: 01017872920165010044 RJ, Relator:

MARCOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE, Data de Julgamento:

24/04/2018, Gabinete do Desembargador Marcos de Oliveira

Cavalcante, Data de Publicação: 19/05/2018)

CASA DA MOEDA. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. DIREITO

ADQUIRIDO. DIFERENÇAS SALARIAIS. Constatado que o

reclamante preenchia todos os requisitos para promoção por
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antiguidade, que apenas deixou de ser efetivada por inércia da

empregadora em realizar avaliações periódicas, faz jus o autor às

diferenças salariais decorrentes das progressões não concedidas,

em virtude de se tratar de direito adquirido do trabalhador. (TRT-1 -

RO: 01009962320185010066 RJ, Relator: CLAUDIA REGINA

VIANNA MARQUES BARROZO, Data de Julgamento: 01/10/2019,

Sexta Turma, Data de Publicação: 10/10/2019)

Pelo exposto, reconheço o direito do demandante à evolução no

cargo de Operador Industrial, deferindo-se a promoção por

antiguidade à Classe II do aludido cargo a partir de 11/05/2012, pela

aplicação do PCCS/2010, bem como a realocação na Classe III do

cargo de técnico operacional do PCCS/2014 (novo nome do cargo

de Operador Industrial), a partir de 11/05/2019.

Por conseguinte, fica o réu condenado no pagamento das

respectivas diferenças salariais, bem como de horas extras,

anuênios e/ou quinquenios, adicionais de insalubridade e

periculosidade, décimo terceiro salários, férias acrescidas do terço

constitucional, PLR e FGTS.

Dedução.Autorizo a dedução dos valores pagos sob igual título ora

deferido.

Ofícios. A expedição de ofícios não integra o patrimônio jurídico

das partes, estando adstrita ao prudente arbítrio do magistrado no

caso concreto.

Honorários sucumbenciais. Com esteio no art. 791-A, §3º, da

CLT, reconheço a sucumbência da parte ré e, face aos critérios do

parágrafo segundo do mesmo artigo, fixo os honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, considerados os critérios do art. 791-A, §2º da CLT,

devendo ser garantida a quantia mínima de R$1.381,77 (valor

recomendado pelo Conselho Seccional da OAB-RJ, no item 13 da

tabela XXII de honorários advocatícios mínimos), como determinam

o §§8º e 8º-A do art. 85 do CPC.

Vale lembrar que o ônus sucumbencial é aplicável às demandas

propostas após o início da vigência da Lei n. 13.467/2017, conforme

tese n. 7 adotada pelo TST em sede do incidente de recurso

repetitivo n. 03 (TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011):

7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será aplicável

apenas às ações propostas na Justiça do Trabalho a partir de 11 de

novembro de 2017, data do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 2017, conforme já

decidiu este Pleno, de forma unânime, por ocasião da aprovação do

artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018

A sucumbência ocorre com relação a cada pedido, sendo o valor

atribuído um mero elemento acessório. Isso significa que, acolhida a

tutela postulada, ainda que em montante inferior ao pretendido, não

há sucumbência do postulante – inteligência da Súmula n. 326 do

STJ e Enunciado n. 99 da 2ª Jornada de Direito Material e

Processual do Trabalho da ANAMATRA:

Súmula 326/STJ - 18/12/2017. Responsabilidade civil. Dano moral.

Honorários advocatícios. Condenação em montante inferior ao

pedido. Sucumbência recíproca. Inexistência. CPC, arts. 20 e 21.

CF/88, art. 5º, V e X. «Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca.»

99 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-a, par.3º, da clt) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Os honorários sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante

deverão ser calculados sobre o montante da condenação, a ser

apurado em liquidação da sentença, deduzindo-se apenas as

despesas processuais. Incluem-se na base de cálculo os descontos

previdenciários e fiscais a cargo do reclamante, excluídos aqueles

do empregador, que decorrem de imperativo legal, não se

confundido com as verbas trabalhistas que integram a condenação.

É o que se extrai a OJ n. 348 da SDI-I do TST e jurisprudência

iterativa da Corte:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DA COTA-PARTE DO EMPREGADOR RELATIVA
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AOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRÉDITO DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA. A cota-parte do empregador relativa aos

descontos previdenciários resulta de imposição legal decorrente da

prestação de serviço, não constituindo crédito de natureza

trabalhista. A Justiça do Trabalho apenas perfaz o cálculo em razão

da sua capacidade tributária para arrecadar o tributo do empregador

e repassá-lo ao destinatário final, que é a União. Dessa forma, a

cota-parte patronal da contribuição previdenciária não pode ser

incluída na base de cálculo dos honorários advocatícios. Sob esses

fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhe provimento .(TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019,

SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19.10.2017,

Informativo n. 168)

Os honorários do advogado da reclamada serão calculados sobre o

valor estimado na liquidação para os pedidos rejeitados, observada

a quantia limite disposta na exordial, conforme o art. 492 do CPC.

A Lei n. 13.467/2017 não dispôs acerca do ônus sucumbencial nos

casos de desistência, renúncia ou reconhecimento do pedido.

Essa a omissão, ao meu ver, consiste em silêncio eloquente, e não

lacuna normativa. Afinal, se fosse o intento do legislador ampliar o

ônus sucumbencial, o teria previsto expressamente no art. 791-A da

CLT, como o fez no §5º, quanto à reconvenção. Não cabe ao

intérprete, pois, criar ônus processual sem espeque na lei – ubi lex

non distinguit nec nos distinguere debemus.

Além disso, esse silêncio do legislador se coaduna com o princípio

protecionista, não onerando o trabalhador desistente ou

renunciante, assim como ao princípio da preservação da empresa e

da boa-fé processual (art. 5º do CPC), beneficiando o empregador

que reconhece seus débitos. No mais, o estímulo a essas hipóteses

de atuação jurisdicional meramente homologatória atende aos

princípios da celeridade e economia processuais (art. 5º, LXXVIII da

CRFB/88 e art. 4º do CPC).

Portanto, com esteio no art. 769 da CLT e art. 6º da LINDB, declaro

não ser aplicável o disposto no art. 90 do CPC/15.

Correção monetária e juros.Em sede da ADC n. 58 e 59, bem

como da ADI 5867 e 6021, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, na forma

do art. 406 do Código Civil.

Segue tese esposada pela Suprema Corte:

“I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa Selic (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação

desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos

efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5867, ADI

6021, ADC 58 e ADC 59, como segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC; e

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)”.
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Resta superado, pois, o entendimento do Tribunal Superior do

Trabalho pela aplicação do IPCA para fins de correção monetária e

juros moratórios em toda fase processual (TST-ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão – Informativos n. 113 e 155 do TST).

Segue elucidativo precedente deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ADC 58. TAXA SELIC. TERMO INICIAL.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Em 18/12/2020, houve o julgamento

conjunto do mérito da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº

6.021, o qual estabeleceu o uso do IPCA-E, na fase pré-judicial, e

da taxa SELIC (art. 406 do CC), a partir da citação, como fatores

econômicos para atualização da obrigação em feito trabalhista. No

dia 19/02/2021, foram opostos Embargos de Declaração, sendo

acolhidos, em parte, apenas os da AGU para retificar o termo inicial

da incidência da taxa SELIC, que passa a ser o ajuizamento da

ação. Nesse contexto, impõe-se a manutenção da incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a contar, entretanto, do

ajuizamento da ação, e não da citação. (TRT-1 - AP:

00107662820155010069 RJ, Relator: LEONARDO DIAS BORGES,

Data de Julgamento: 02/02/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 16/02/2022)

Pelo exposto, determino que, até a data imediatamente anterior ao

ajuizamento da ação (fase pré-judicial), a correção monetária seja

calculada de acordo com o IPCA-E, mantendo-se a aplicação dos

juros de mora equivalentes à TR, na forma do art. 39, § 1º, da Lei

8.177/91; após a distribuição, aplica-se a taxa SELIC, tanto para fins

de correção monetária, quanto de juros moratórios.

Quanto à incidência dos juros na fase pré-processual, segue

ementa da ADC n. 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, § 7º, E ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, § 7º, E AO ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). (...) 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF - ADC: 58 DF 0076586-62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR

MENDES, Data de Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 07/04/2021)

Assim também caminha a jurisprudência do TST:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a taxa Selic para o período

processual. 2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista

também distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do

art. 39 da Lei trata do período pré-processual ("compreendido entre

a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o

seu § 1º do período judicial ("contados do ajuizamento da

reclamatória"). 3. Antes da Lei 13.467/17 ( CLT, art. 879, § 7º), à

míngua de norma trabalhista específica, lançava-se mão do caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 para se fixar a TR como índice de

correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, enquanto os

juros de mora seriam de 1% ao mês, com base no § 1º do mesmo

dispositivo legal. Ora, a interpretação dada ao comando legal se

justificava apenas enquanto não havia norma legal específica. Com

a reforma trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos

débitos trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela

qual a literalidade do art. 39, caput , da Lei 8.177/91 deve ser

respeitada, porque trata específica e claramente de juros de mora e
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da fase pré-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei

8.177/91 (quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à

correção monetária) foram afastados pelo STF na ADC58, não há

como deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista

vigente contempla juros de mora também para a fase pré-

processual. 4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de

juros de mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido. (TST - Ag: 102676020175030023, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 16/02/2022, 4ª

Turma, Data de Publicação: 18/02/2022)

Contribuições previdenciárias e imposto de renda. Os

recolhimentos devidos, das contribuições previdenciárias e fiscais,

resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação

judicial, serão comprovados pela reclamada, na forma das Leis nºs

8.541/92 e 8.620/93, do Decreto nº 3.000/99, e da Súmula 368 do

TST.

A OJ n. 363 da SDI-I do TST prevê o seguinte: “A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte”.

As verbas remuneratórias não se convertem em indenizatórias, para

fins fiscais e previdenciários, quando não pagas no momento

adequado pelo empregador, sendo certo que o empregado continua

obrigado ao respectivo pagamento, por ser sujeito passivo da

obrigação tributária. Portanto, rejeito o pedido de responsabilização

do empregador por todos os recolhimentos.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo conceder a gratuidade de

justiça requerida pela parte autoraTAILANE VIEIRA

QUARESMAejulgar PROCEDENTESospedidos deduzidos na

presente reclamação para condenarCASA DA MOEDA DO

BRASIL CMBa cumprir o disposto na fundamentação supra, que

integra o presente desfecho, na forma do art. 489, §3º do

CPC/2015.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do art.

28 da Lei nº 8.212/91.

Honorários sucumbenciais devidos, conforme fundamentação

supra.

Sobre o débito incidem juros e correção monetária conforme

disposto na fundamentação, observadas as Súmulas 381 e 439/TST

e as OJ’s 300 e 302 da SDI-1/TST.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários obedecerão a legislação

aplicável e os literais termos da Súmula 368/TST.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes da

condenação judicial.

Custas de R$1.400,00, pelo reclamado, calculadas sobre

R$70.000,00, valor ora arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes cientes de que eventual oposição de embargos

de declaração protelatórios, mormente com o intento de

promover o reexame do mérito ou reconsideração do

julgamento, importará na aplicação da multa do art. 1.026, §2º,

do CPC/2015 cumulada com aquela dos arts. 793-B, VII, e 793-

C, caput, da CLT.

Rio de Janeiro, RJ,29 de abril de 2024.

PEDRO FIGUEIREDO WAIB

JUIZ DO TRABALHO

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100005-60.2024.5.01.0026
RECLAMANTE GILVONICE BATISTA MACHADO

ADVOGADO RAFAELA SANTOS THOMAZ(OAB:
239529/RJ)

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

ADVOGADO PAULO RENATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 72153/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

RECLAMADO INFINITY MULTISERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO RENATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 72153/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GILVONICE BATISTA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a1aa00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE-JT

GILVONICE BATISTA MACHADOajuizou ação trabalhista em

desfavor deHB MULTISERVICOS S.Ae INFINITY

MULTISERVICOS LTDA pelos fatos e fundamentos declinados na

exordial, que ficam fazendo parte integrante deste relatório.

Contestação escrita.

Em audiência, presentes as partes.

Não havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

Conciliação frustrada.

Razões finais escritas.

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTOS

Consideração necessária.Conforme esclarecido pela parte autora

na réplica de ID ac7952e, a presente demanda envolve apenas três

pedidos principais: adicional de insalubridade em grau mais elevado

do que o pago pela ré, integração de salário pago “por fora” e danos

morais; os demais pedidos são acessórios, dizendo respeito aos

reflexos decorrentes da integração da quantia paga “por fora”.

Assim sendo, não subsiste a litispendência arguida pela parte ré,

tampouco prejudicialidade para fins de suspensão do processo, pois

não há pedido de pagamento de adicional noturno e horas extras,

como houve na demanda de n. 0100552-22.2022.5.01.0010, mas

apenas de reflexos sobre essas parcelas.

Preliminares rejeitadas.

Aplicação da Lei n. 13.467/2017. No que tange às normas de

direito material, a aplicação da Reforma Trabalhista se dará a partir

de 11/11/2017, data do início da sua vigência, respeitado o ato

jurídico perfeito e direito adquirido (art. 5º, XXXVI da CRFB/88).

Nesse sentido, seguem precedentes do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Nesse contexto,

considerando que o contrato de trabalho abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicado a nova

legislação, de maneira que, para os créditos posteriores a

11/11/2017, incide a nova redação do art. 2º, § 2º, da CLT, em

observância ao princípio do tempus regit actum. Nesse contexto,

tendo sido evidenciada pelo Regional a existência de coordenação

entre as reclamadas, correta a decisão agravada ao manter a

responsabilidade solidária quanto aos créditos trabalhistas devidos

a partir de 11/11/2017. Agravo não provido. (TST-Ag-RR-10800-

80.2020.5.03.0001, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em

7/6/2023. Informativo n. 274)

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. SUPRESSÃO DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. HORAS EXTRAS. EFEITOS DO ART. 71, §4.º, DA CLT.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 1. Sobre o intervalo em questão,

esta Corte Superior tem entendimento firmando, em período anterior

à Lei 13.467/2017, que no caso de não fruição do intervalo para

recuperação térmica, o tempo deve ser pago como hora

extraordinária, observado o art. 71, §4.º, da CLT. 2. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova redação estabelece que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, de forma indenizatória, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST-RRAg-1000190-57.2021.5.02.0024,

8ª Turma, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, julgado em 16/8/2022.

Informativo n. 259)

Quanto às normas de natureza processual, incide a teoria do

isolamento dos atos processuais (art. 14 do CPC) e a máxima do

tempus regit actum, de modo que a aplicação do novel regramento
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será observado por este magistrado de acordo com o momento em

que cada ato processual for praticado.

Justiça gratuita. A Lei n. 13.467/2017 alterou a redação do §3º do

art. 790 CLT e acrescentou mais um parágrafo, alterando os

critérios para concessão da gratuidade de justiça. Vejamos:

Art. 790. (...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Trata-se de norma de natureza processual, logo, de incidência

imediata, com espeque na teoria do isolamento dos atos

processuais (inteligência do arts. 14 e 1.046 do NCPC, art. 2º do

CPP e Súmula n. 509 do STF).

Mediante aplicação supletiva do art. 99, §3º do CPC c/c art. 14, §2º

da Lei n. 5.584/70 e Súmula n. 463 do TST, cumpre presumir a

hipossuficiência da pessoa física mediante simples declaração,

ressalvado o disposto no art. 99, §2º do CPC, que atrai as

disposições do §3º, in fine e §4º do art. 790 da CLT.

Esse é o entendimento assente do TST, conforme precedente

abaixo da SBDI-I:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.o 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3o e 4o, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.o

13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da

insuficiência econômica da parte - presumida nas hipóteses em que

evidenciada a percepção de salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, ou passível de demonstração pela

comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.o 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3o, do Código de Processo Civil e 1o da Lei n.o 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.o 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.o 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.o 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. (TST, E- RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT07/10/2022)

Mera impugnação genérica, sem provas contundentes, não se

presta a afastar a aludida presunção.

Pelo exposto, diante da afirmação aposta na exordial, concedo o

benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Incidência do art. 492 do CPC. A exigência de indicação dos

valores dos pedidos, nos moldes do art. 840, §1º da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017, diz respeito a mera estimativa para fins de

apuração do valor da causa e, por conseguinte, do respectivo rito,

sendo inviável impor à parte que proceda à liquidação prévia das

suas pretensões, consoante dispõe o art. 12, § 2º, da Instrução

Normativa nº 41 do TST.
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Não há, pois, que se falar em restrição da condenação aos valores

indicados na petição inicial, sob pena de limitar o próprio direito de

ação.

Assim caminha a jurisprudência pacífica do TST:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...] 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as

exigências do art. 840, § 1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e

492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula

precedentes no sentido de que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do

TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, § 1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos. (TST -

Emb-RR: 0000555-36.2021.5.09.0024, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

07/12/2023)

Afasto, portanto, a aplicação do art. 492 do CPC.

Inépcia. Os fatos estão expostos com suficiente clareza, revelando-

se nítidos a causa de pedir e o pedido, tanto que propiciaram defesa

à reclamada, havendo a devida liquidação dos pedidos.

Presentes os requisitos do artigo 840 da CLT, rejeita-se a

preliminar.

Prescrição quinquenal. Considerando-se o prazo da prescrição

quinquenal (art. 7º, inciso XXIX da CRFB e art. 11, caput, da CLT)

contado do ajuizamento da demanda (Súmula n. 308, I do TST e

art. 11, §3º da CLT), declaro prescritas eventuais parcelas exigíveis

antes de 01/08/2017.

Adicional de insalubridade.A realização de perícia técnica é

indispensável para apuração da insalubridade, como determina o

art. 195, §2º da CLT e se extrai da OJ n. 278 da SDI-I do TST.

A jurisprudência do TST é uníssona:

“RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

PERÍCIA TÉCNICA. OBRIGATORIEDADE. Nos termos do art. 195,

§ 2.º, da CLT a realização de perícia técnica para a apuração da

insalubridade é obrigatória. Nesse sentido, a Orientação

Jurisprudencial n.º 278 da SBDI-1 do TST, que admite exceção

apenas em caso de impossibilidade da realização da perícia pelo

fechamento da empresa, o que não é o caso dos autos. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento”. (TST - RR:

4092220125080126, Relator: Kátia Magalhães Arruda, Data de

Julgamento: 04/12/2013, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

06/12/2013)

Tendo em vista que não houve realização de perícia, malgrado

intimada a parte autora para especificação de provas (despacho de

ID 649089d), rejeito o pedido.
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Ressalto que a imagem de ID 19b197a, por si só, não comprovam

as condições de trabalho alegadas na inicial para fins de

deferimento do adicional em grau máximo.

Salário pago “por fora”.O comprovante de ID 86c99b8 e áudios

de ID ac7952e, fls. 255, não impugnados especificamente pela ré,

fazem prova do pagamento “por fora” da quantia mensal de

R$1.000,00, depositada na conta da parte autora, e paga por

funcionária da demanda, conforme os referidos áudios.

Acolho, pois, a integração da quantia mensal de R$1.000,00 à

remuneração da parte autora, sendo devidos reflexos sobre

FGTS+40%, férias+1/3, gratificação natalina, adicional noturno e de

horas extras, bem como verbas rescisórias.

Destaco que a apuração dos reflexos sobre o adicional noturno,

horas extras, e verbas rescisórias fica condicionado ao trânsito em

julgado da demanda de n. 0100552-22.2022.5.01.0010, a ser

averiguado em sede de liquidação.

Descabidos os reflexos em dobro sobre as férias diante da ausência

de previsão legal para tanto. Rejeito o pedido no tocante.

Destaco que a Súmula n. 450 do TST foi reputada inconstitucional

pelo STF em sede da ADPF n. 501, sendo descabida a condenação

da parte ré no pagamento das férias de forma dobrada diante do

pagamento a destempo ou reconhecimento de diferenças.

Assim tem decidido o TST:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. RITO

SUMARÍSSIMO. DOBRA DE FÉRIAS. PAGAMENTO A

DESTEMPO. CONCESSÃO NO PRAZO LEGAL. SÚMULA 450 DO

TST. DECISÃO DE PROCEDÊNCIA PROFERIDA NA ADPF 501

DO STF. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Cinge-

se a causa à pretensão de pagamento em dobro das férias devidas

ao trabalhador, considerando a inobservância ao prazo prescrito no

art. 145 da CLT, e com amparo na diretriz traçada na Súmula 450

do TST. Há transcendência jurídica da causa, nos termos do art.

896-A, §1°, IV, da CLT, porquanto o tema, objeto de Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental 501 foi julgado

procedente pelo Exmo. Ministro Relator Alexandre de Moraes, em

publicação virtual plenária em 08/08/2022. Contudo, a decisão

proferida pela Suprema Corte foi no sentido de declarar a

inconstitucionalidade da Súmula 450/TST para invalidar as decisões

judiciais não transitadas em julgado, que, amparadas no

mencionado verbete sumular, tenham aplicado a sanção de

pagamento em dobro com base no art. 137 da CLT. No caso dos

autos, trata-se de pretensão que se ampara na diretriz traçada na

Súmula 450 do TST e cujo trânsito em julgado ainda não se operou,

de modo que, em observância obrigatória ao que dispõe o art. 102,

§ 2º, da CLT, não há falar em provimento do recurso. Agravo de

instrumento desprovido.” (TST-AIRR-10883-17.2019.5.03.0168, 8ª

Turma, rel. Min. Aloysio Silva Corrêa da Veiga, julgado em

16/8/2022. Informativo n. 259)

Outrossim, rejeito o pedido de diferenças sobre o seguro-

desemprego, pois sua base de cálculo não compreendia a quantia

paga por fora.

No mais, diferenças de verbas rescisórias não constituem fato

gerador da multa em comento, consoante jurisprudência iterativa do

TST e deste Regional:

“RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART. 477 DA CLT.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS EM

JUÍZO. O art. 477, § 8º, da CLT impõe a aplicação de multa ao

empregador que não quitar as parcelas rescisórias no prazo

previsto no § 6º do mesmo dispositivo de lei. O único requisito para

a imposição da penalidade é o pagamento dos haveres trabalhistas

a destempo. Por conseguinte, não há previsão legal para aplicação

de multa quando o pagamento é feito no prazo, e a sentença,

posteriormente, defere diferenças de verbas rescisórias. Recurso de

revista de que não se conhece”. (TST - RR: 505003520095170009

, Relator: Fernando Eizo Ono, Data de Julgamento: 04/03/2015, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 13/03/2015)

Súmula n. 54 do TRT1: “MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT.

DIFERENÇAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS EM JUÍZO. NÃO

INCIDÊNCIA. O reconhecimento, em juízo, de diferenças de verbas

rescisórias não dá ensejo, por si só, à aplicação da penalidade

prevista no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT”.

Rejeito, pois, o pedido de pagamento da aludida multa em virtude

do reconhecimento do salário pago “por fora”.

Danos morais.A parte autora pleiteou indenização por danos

morais em virtude da prestação de horas extras, assédio moral,

falsificação de FGTS, atrasos salariais e alimento com insetos.
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A bem da verdade, as irregularidades de que se ressente a parte

autora (causa de pedir), seriam passíveis de ressarcimento

pecuniário na forma da legislação pertinente.

Apesar de indesejáveis, não causam, por si e automaticamente,

lesões à esfera extrapatrimonial do trabalhador, ou seja, violação

que seja no tocante aos direitos relativos à personalidade. O mero

aborrecimento delas originário não dá azo à indenização por dano

moral requerida.

Vale notar que os danos morais não estão necessariamente ligados

a prejuízos de ordem material. A reparação patrimonial possui via

própria.

Noutras palavras, o dano moral se caracteriza pela demonstração

inequívoca de ataque à dignidade do suposto ofendido e não à sua

capacidade financeira.

A reparação por danos morais, nesse caso, estaria condicionada à

comprovação dos prejuízos concretos que o atraso ou

inadimplemento das verbas trabalhistas teria causado ao

empregado, tais como impossibilidade de quitação de dívidas, perda

de crédito, instituição em mora, cadastro em órgão de proteção ao

crédito etc.

O seguinte precedente a SDI-I do TST ilustra a jurisprudência

iterativa da Corte (Informativo n. 130):

“DANOS MORAIS. AUSÊNCIA OU ATRASO NA QUITAÇÃO DAS

VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A ausência

ou o atraso no pagamento das verbas rescisórias não é suficiente

para caracterizar a ocorrência de danos morais. No caso, embora

reconhecido o atraso, pelo empregador, no adimplemento da

obrigação de quitar as verbas rescisórias, não houve registro de

qualquer consequência concreta (impossibilidade de saldar

compromissos, constituição em mora, perda de crédito, etc) que

pudesse comprometer a honra e a imagem do empregado. Sob

esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos

embargos interpostos pelo reclamante, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento.

Vencido o Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte. (TST-E-RR-

571-13.2012.5.01.0061, SBDI-I, rel. Min. Lelio Bentes Corrêa,

17.3.2016)

Este Regional, observado o procedimento de uniformização de

jurisprudência previsto no art. 896, §3º da CLT, adotou a seguinte

tese jurídica prevalecente de n. 01:

DANO MORAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL OU ATRASO

NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. DANO IN RE

IPSA E NECESSIDADE DE PROVA DE VIOLAÇÃO AOS

DIREITOS DA PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda que

o dano moral seja in re ipsa, não é toda a situação de ilegalidade

que é capaz de, automaticamente, causar um abalo moral

indenizável. A situação de ilegalidade que constitui suporte para a

indenização moral é aquela que impõe ao homem médio uma balo

moral significativo. O dano moral não decorre, por si só, de mero

inadimplemento contratual ou da falta de pagamento das verbas

resilitórias pelo empregador, a não ser que se alegue e comprove

(CLT, art. 818 c/c do CPC/15, art. 373, inciso I) de forma

inequívoca, o nexo de causalidade entre tal inadimplemento e a

superveniência detranstornos de ordem pessoal dele advindos.

Pelo exposto, rejeito o pedido de indenização por danos morais em

virtude do descumprimento de obrigações contratuais e ausência de

pagamento de verbas trabalhistas.

O assédio moral consiste em conduta abusiva, de cunho

psicológico, que atenta contra a dignidade do trabalhador, de forma

reiterada e prolongada, causando evidente abalo emocional.

Para sua caracterização, portanto, alguns aspectos revelam-se

essenciais: a regularidade dos ataques, que se prolongam no

tempo, bem como a determinação de desestabilizar

emocionalmente a vítima, visando a afastá-la do trabalho, expondo-

a a situações incômodas, humilhantes e constrangedoras.

Com efeito, o dano moral só se caracteriza pela demonstração

inequívoca de ataque à dignidade, o que não foi comprovado nos

autos, além de que, no caso de assédio moral, conforme

supracitado, deve haver a reiteração prolongada da conduta.

Sem a efetiva comprovação desses requisitos e do prejuízo à esfera

íntima, não é possível acolher o pleito, sob pena de banalização do

instituto.

No caso, a parte autora não produziu provas contundentes dos fatos

declinados na exordial, ônus que lhe tocava – art. 818, I, da CLT.

A imagem de medicações (ID d13b6e6) e receituário de ID

186b605, por si sós, não fazem prova de abalos psicológicos

decorrentes do trabalho, isto é, do nexo de causalidade laboral,
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podendo ser provenientes de fatores diversos.

Por todo o exposto, rejeito o pedido de reparação por danos morais

em virtude de assédio moral.

Nada obstante, reputo comprovado o dano extrapatrimonial no

fornecimento de comida com larva, como fazem prova a imagem de

ID ecca697 e conversa de ID abfb8bd.

Configurado o ato danoso ao patrimônio moral do empregado, é

inexorável a indenização correspondente, como se extrai do art. 5º,

incisos V e X da CRFB c/c arts. 186 e 927 do Código Civil e art.

482, e, da CLT.

A responsabilidade de reparação surge tão logo se verifica o fato da

violação (damnun in re ipsa). Não cabe, por isso, cogitar de prova

do dano moral, já que não se exige do lesado a demonstração de

seu sofrimento.

É mesmo necessário ressaltar, no aspecto probatório, que o dano

moral independe da comprovação de ter a vítima sofrido as

consequências do gravame em seus valores íntimos, contanto que

inconcussa a prática lesiva. É, no mínimo, insensato exigir a

demonstração dos reflexos extrínsecos da dor moral na expressão

física da vítima, na medida em que não será possível a outrem aferir

ou mensurar a dor que alguém sente (ou sentiu) ao sofrer

constrangimento íntimo, bastando que se provem o evento danoso

e o nexo que o liga ao ofensor, o que foi feito, no caso vertente.

Por ser dor não precisa que a humilhação sofrida transpire.

Há, portanto, que ser reconhecido o direito do reclamante à

compensação pelo dano moral sofrido, deparando-se a seguir com

a difícil tarefa de expressar em pecúnia o “preço da dor” (pretium

doloris).

Ao regulamentar a indenização por danos morais nas relações

empregatícias, a Lei n. 13.467/2017 inseriu o art. 223-G, §1º, à CLT,

estabelecendo que o juiz fixará indenização a ser paga de acordo

com o último salário contratual do ofendido e a natureza da lesão

sofrida.

Trata-se de regra limita o exercício da jurisdição, infringindo o

postulado da independência e harmonia entre os poderes (art. 3º da

CRFB/88), pois restringe a aplicação da lei de acordo com o texto

constitucional, provas dos autos e convicção do magistrado (art. 93,

X, da CRFB/88 e art. 371 do CPC/2015).

Além disso, a tarifação proposta atenta contra a isonomia (art. 5º,

caput, da CLT) e dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da

CRFB/88), uma vez que a base de cálculo da indenização varia de

acordo com a remuneração do trabalhador, e não com a extensão

do dano efetivamente sofrido, como propõe o princípio da reparação

integral, disposto no art. 944, do CC/02.

Por conseguinte, viola o direito fundamental contido no inciso XXVIII

do art. 7º, da CRFB/88, que garante ao empregado uma

indenização ampla do dano extrapatrimonial decorrente da relação

de trabalho.

Vale lembrar que, quando do julgamento da ADPF n. 130, a

Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o dano

decorrente da ofensa praticada pela imprensa não poderia ficar

limitado, para fins de indenização, aos valores previamente fixados

no art. 51 da Lei n. 5.250/67.

Segue trecho da ementa do mencionado precedente:

(...) 6. PROPORCIONALIDADE ENTRE LIBERDADE DE

IMPRENSA E RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAIS

E MATERIAIS. Sem embargo, a excessividade indenizatória é, em

si mesma, poderoso fator de inibição da liberdade de imprensa, em

violação ao princípio constitucional da proporcionalidade. A relação

de proporcionalidade entre o dano moral ou material sofrido por

alguém e a indenização que lhe caiba receber (quanto maior o dano

maior a indenização) opera é no âmbito interno da potencialidade

da ofensa e da concreta situação do ofendido. Nada tendo a ver

com essa equação a circunstância em si da veiculação do agravo

por órgão de imprensa, porque, senão, a liberdade de informação

jornalística deixaria de ser um elemento de expansão e de robustez

da liberdade de pensamento e de expressão lato sensu para se

tornar um fator de contração e de esqualidez dessa liberdade. Em

se tratando de agente público, ainda que injustamente ofendido em

sua honra e imagem, subjaz à indenização uma imperiosa cláusula

de modicidade. Isto porque todo agente público está sob

permanente vigília da cidadania. E quando o agente estatal não

prima por todas as aparências de legalidade e legitimidade no seu

atuar oficial, atrai contra si mais fortes suspeitas de um

comportamento antijurídico francamente sindicável pelos cidadãos.

(STF, ADPF 130, Relator(a):Min. CARLOS BRITTO, Tribunal

Pleno, julgado em 30/04/2009, DJe-208 DIVULG 05-11-2009

PUBLIC 06-11-2009 EMENT VOL-02381-01 PP-00001 RTJ VOL-
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00213-01 PP-00020)

Em outras palavras: a tarifação da indenização por dano moral

decorrente de ofensa à intimidade, vida privada, honra e imagem é

inconstitucional, seja na Justiça Comum, seja na Justiça do

Trabalho.

Não por menos, Associação dos Magistrados da Justiça do

Trabalho (Anamatra) ajuizou a ADI n. 5870, arguindo a

inconstitucionalidade dos incisos I a IV do parágrafo 1º do artigo 223

-G da CLT, ao passo em que, no TST, a matéria foi afetada ao

Pleno (RR-10801-75.2021.5.03.0148).

O art. 223-G, §§ 1º a 3º, da CLT já foi declarado inconstitucional

pelo Pleno do TRT da 3ª Região:

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART.

223-G, CAPUT E §§ 1ª a 3º, DA CLT, ACRESCENTADO PELA LEI

Nº 13.467/17. TABELAMENTO. ARTS. 1º, INCISO III, E 5º, CAPUT

E INCISOS V E X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA.

DIREITOS FUNDAMENTAIS À REPARAÇÃO INTEGRAL E À

ISONOMIA. São inconstitucionais os §§ 1º a 3º do art. 223-G da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17, pois instituíram o

tabelamento das indenizações por danos morais com valores

máximos a partir do salário recebido pela vítima, o que constitui

violação do princípio basilar da dignidade da pessoa humana e aos

direitos fundamentais à reparação integral dos danos

extrapatrimoniais e à isonomia, previstos nos arts. 1º, III, e 5º, caput

e incisos V e X, da Constituição da República". (Processo 0011521-

69.2019.5.03.0000 (ArgInc) Argüente: 11ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO; ARGUÍDOS: VARA

DO TRABALHO DE UBÁ, JORGE LUIZ CARDOSO, PARMA

MOVEIS LTDA., DAPPRIMA MOBILE LTDA. - EPP; RELATOR :

DESEMBARGADOR SEBASTIÃO GERALDO DE OLIVEIRA;

Julgamento em 09.07.2020, Acórdão publicado em 20.07.2020,

Trânsito em julgado em 31.07.2020)

A doutrina e jurisprudência da Suprema Corte (STF, RE 86.161-GO,

relatoria do Ministro Soares Muñoz) admitem que o juiz declare, de

ofício, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo.

Assim sendo, declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do

§1º, do art. 223-G, da CLT.

O arbitramento do valor fixado para a indenização de dano moral

deve revestir-se de razoabilidade e proporcionalidade, considerado

o caráter pedagógico da pena, o porte financeiro da reclamada e a

função de coibir novas atitudes danosas como a do presente caso.

Nesse diapasão, considero razoável a fixação da indenização por

danos morais em R$2.500,00.

Seguindo a jurisprudência atual do TST, determino que incidirá

apenas a taxa SELIC sobre a indenização por danos morais, a partir

da decisão do seu arbitramento ou de alteração de valor a teor da

Súmula nº 439 do C. TST, ante a impossibilidade de segregação de

juros e correção monetária.

Segue elucidativo precedente sobre o tema:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

NOS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC

Nº 58. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese

em que se discute o índice de correção monetária aplicável na

atualização dos créditos trabalhistas. II. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADC nº 58, decidiu que,

quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais, devem ser aplicados

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da

correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do

art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente , na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação , a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes

parâmetros: (...) (iv) havendo condenação ao pagamento de

indenização por dano moral , incidirá tão-somente a taxa SELIC

(conforme tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de

arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação. III. No

presente caso , a Corte Regional decidiu a questão em dissonância

com os critérios contidos na tese fixada pela Suprema Corte, razão

pela qual o provimento ao recurso de revista é medida que se

impõe. Demonstrada transcendência política da causa. IV. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento. (TST - RR:

5666220195120053, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 08/03/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

11/03/2022)
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Responsabilidade das reclamadas.Diante da ausência de

impugnação específica e apresentação de defesa conjunta, forte na

regra do art. 341 do CPC, reputo verdadeiros os fatos descritos na

inicial e acolho o pedido pela responsabilização solidária das

reclamadas, integrantes de um mesmo grupo econômico, na forma

do art. 2º, §2º da CLT.

Dedução.Autorizo a dedução dos valores pagos sob igual título ora

deferido.

Ofícios. A expedição de ofícios não integra o patrimônio jurídico

das partes, estando adstrita ao prudente arbítrio do magistrado no

caso concreto.

Honorários sucumbenciais. Com esteio no art. 791-A, §3º, da

CLT, reconheço a sucumbência recíproca e, face aos critérios do

parágrafo segundo do mesmo artigo, fixo os honorários

sucumbenciais, em favor dos patronos da parte autora e reclamada,

em 10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

considerados os critérios do art. 791-A, §2º da CLT, devendo ser

garantida a quantia mínima de R$1.381,77 (valor recomendado pelo

Conselho Seccional da OAB-RJ, no item 13 da tabela XXII de

honorários advocatícios mínimos), como determinam o §§8º e 8º-A

do art. 85 do CPC.

Vale lembrar que o ônus sucumbencial é aplicável às demandas

propostas após o início da vigência da Lei n. 13.467/2017, conforme

tese n. 7 adotada pelo TST em sede do incidente de recurso

repetitivo n. 03 (TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011):

7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será aplicável

apenas às ações propostas na Justiça do Trabalho a partir de 11 de

novembro de 2017, data do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 2017, conforme já

decidiu este Pleno, de forma unânime, por ocasião da aprovação do

artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018

É vedada a compensação dos honorários, nos termos do art. 791-A,

§3º, da CLT c/c art. 85, §14 do CPC/15 e art. 23 da Lei n. 8.906/94.

A sucumbência ocorre com relação a cada pedido, sendo o valor

atribuído um mero elemento acessório. Isso significa que, acolhida a

tutela postulada, ainda que em montante inferior ao pretendido, não

há sucumbência do postulante – inteligência da Súmula n. 326 do

STJ e Enunciado n. 99 da 2ª Jornada de Direito Material e

Processual do Trabalho da ANAMATRA:

Súmula 326/STJ - 18/12/2017. Responsabilidade civil. Dano moral.

Honorários advocatícios. Condenação em montante inferior ao

pedido. Sucumbência recíproca. Inexistência. CPC, arts. 20 e 21.

CF/88, art. 5º, V e X. «Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca.»

99 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-a, par.3º, da clt) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Os honorários sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante

deverão ser calculados sobre o montante da condenação, a ser

apurado em liquidação da sentença, deduzindo-se apenas as

despesas processuais. Incluem-se na base de cálculo os descontos

previdenciários e fiscais a cargo do reclamante, excluídos aqueles

do empregador, que decorrem de imperativo legal, não se

confundido com as verbas trabalhistas que integram a condenação.

É o que se extrai a OJ n. 348 da SDI-I do TST e jurisprudência

iterativa da Corte:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DA COTA-PARTE DO EMPREGADOR RELATIVA

AOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRÉDITO DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA. A cota-parte do empregador relativa aos

descontos previdenciários resulta de imposição legal decorrente da

prestação de serviço, não constituindo crédito de natureza

trabalhista. A Justiça do Trabalho apenas perfaz o cálculo em razão

da sua capacidade tributária para arrecadar o tributo do empregador

e repassá-lo ao destinatário final, que é a União. Dessa forma, a

cota-parte patronal da contribuição previdenciária não pode ser

incluída na base de cálculo dos honorários advocatícios. Sob esses
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fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhe provimento .(TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019,

SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19.10.2017,

Informativo n. 168)

Os honorários do advogado da reclamada serão calculados sobre o

valor estimado na liquidação para os pedidos rejeitados, observada

a quantia limite disposta na exordial, conforme o art. 492 do CPC.

A Lei n. 13.467/2017 não dispôs acerca do ônus sucumbencial nos

casos de desistência, renúncia ou reconhecimento do pedido.

Essa a omissão, ao meu ver, consiste em silêncio eloquente, e não

lacuna normativa. Afinal, se fosse o intento do legislador ampliar o

ônus sucumbencial, o teria previsto expressamente no art. 791-A da

CLT, como o fez no §5º, quanto à reconvenção. Não cabe ao

intérprete, pois, criar ônus processual sem espeque na lei – ubi lex

non distinguit nec nos distinguere debemus.

Além disso, esse silêncio do legislador se coaduna com o princípio

protecionista, não onerando o trabalhador desistente ou

renunciante, assim como ao princípio da preservação da empresa e

da boa-fé processual (art. 5º do CPC), beneficiando o empregador

que reconhece seus débitos. No mais, o estímulo a essas hipóteses

de atuação jurisdicional meramente homologatória atende aos

princípios da celeridade e economia processuais (art. 5º, LXXVIII da

CRFB/88 e art. 4º do CPC).

Portanto, com esteio no art. 769 da CLT e art. 6º da LINDB, declaro

não ser aplicável o disposto no art. 90 do CPC/15.

Em se tratando de litisconsórcio, a condenação em honorários

sucumbenciais deve ser rateada proporcionalmente, considerado o

número de sujeitos componentes do respectivo polo da demanda

(50% para cada um, se houver apenas dois sujeitos; 25% para

cada, se houver quatro etc.), nos termos do art. 87 do CPC/15.

No caso de reconhecimento de responsabilidade subsidiária, recai

sobre o devedor direto a condenação em honorários sucumbenciais

em favor da parte contrária. Caso este não arque com o respectivo

pagamento, a responsabilidade pode ser transferida para o

responsável secundário.

Assim explana Élisson Miessa: “Nessas hipóteses, a obrigação é do

responsável principal, de modo que apenas quando não houver o

pagamento que será transferida para o responsável secundário

(subsidiário)”.

Por fim, em atenção ao disposto no §4°, do art. 791-A da CLT,

declaro que os honorários sucumbenciais devidos pela parte autora

se encontram sob condição suspensiva de exigibilidade, dada a

concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Vale lembrar que o Pleno do STF, na ADI 5766 (Informativo n.

1035), declarou inconstitucional, frente ao art. 5º, LXXIV, da

CRFB/88, o seguinte trecho do §4º do art. 791-A da CLT: “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”.

Segue trecho do voto do relator, Min. Alexandre de Moraes:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão “ainda que beneficiária da

justiça gratuita”, constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017."

Assim já entendia este Regional:

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 791-A DA CLT, INTRODUZIDO

PELA LEI 13.467/2017. ACOLHIMENTO PARCIAL. É

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" contida no § 4º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei

nº 13.467/2017, por violar os direitos fundamentais de assistência

jurídica integral e gratuita aos necessitados e de acesso à Justiça,

previstos no art. 5º, incisos LXXIV e XXXV, da Constituição da

República. (TRT1, AgInc n. 0102282-40.2018.5.01.0000, Rel. Min.

Giselle Bondim Lopes Ribeiro, Data do Julgamento: 05/03/2020,

DEJT: 11/03/2020)

Sobre o tema, seguem precedentes do TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº
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13.015/2014 E 13.467/2017. 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766. EFEITO VINCULANTE.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Na oportunidade do

julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal Federal adotou a

seguinte tese: "Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou

parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta, para

declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da Consolidação das Leis do Trabalho ( CLT), vencidos, em parte,

os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente),

Nunes Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente

a ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o

constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo

Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o acórdão o Ministro

Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)". II. Diante do

decidido, a questão não comporta mais debate. Isso porque, em se

tratando de discussão jurídica já pacificada por tese firmada pelo

STF em ação de controle de constitucionalidade ou em repercussão

geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder Judiciário

tão-somente aplicá-la nos casos concretos, a fim de conferir

efetividade ao julgamento da Suprema Corte. III. Transcendência

política reconhecida. IV. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento. (TST - Ag: 10011961820185020473, Relator:

Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento: 30/03/2022, 4ª Turma,

Data de Publicação: 08/04/2022)

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA RECONHECIDA. 1. O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, na sessão de 20/10/2021, no julgamento

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766), declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei n.º

13.467/2017, o qual autorizava a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais do beneficiário da justiça

gratuita, quando obtivesse em juízo, mesmo que em outro processo,

créditos capazes de suportar as despesas. 2. Nesse contexto, com

ressalva de entendimento pessoal deste Relator, a jurisprudência

majoritária desta Corte Superior vem firmando o entendimento de

que a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento

dos honorários é indevida, razão pela qual o recurso de revista deve

ser provido a fim de excluir a condenação em honorários

sucumbenciais. Recurso de revista conhecido e provido. (TST -

RRAg: 10012959120195020007, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Data de Julgamento: 30/03/2022, 1ª Turma, Data de

Publicação: 01/04/2022)

O seguinte precedente do TRT1 reforça que apenas a primeira

parte do dispositivo foi julgada inconstitucional, subsistindo a

condição suspensiva de exigibilidade:

RECURSO DA RECLAMADA. DOENÇA OCUPACIONAL.

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. Nos termos do artigo 118 da Lei

8.213/91, para que o empregado faça jus à estabilidade acidentária

é necessária a comprovação do acidente do trabalho ou doença

ocupacional a ele equiparada, bem como o afastamento

previdenciário por mais de 15 dias. Estando tais requisitos

comprovados nos autos, nenhum reparo merece a sentença

recorrida que condenou a reclamada ao pagamento da indenização

do período restante da estabilidade. Recurso não provido nessa

matéria. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS x JUSTIÇA GRATUITA.

O E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 5766, entendeu

como inconstitucionais os artigos 790-B, caput e parte do § 4º do

art. 791-A, da CLT. No entanto, pelo resultado proclamado na ADI

5766 (após a análise dos posteriores embargos de declaração, com

os esclarecimentos apresentados), a redação do § 4º do art. 791-A

da CLT foi mantida em parte, excluindo-se apenas a expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa". Sendo assim,

no caso de deferimento de gratuidade de justiça, permanece a parte

final do referido § 4º, ou seja, a condição suspensiva de

exigibilidade da verba honorária pelo prazo de 2 anos, extinguindo-

se a obrigação se o credor, nesse prazo, não demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificava a concessão de gratuidade. Recurso parcialmente

provido nesse aspecto. (TRT-1 - RO: 01005568820215010044,

Relator: JORGE FERNANDO GONCALVES DA FONTE, Data de

Julgamento: 25/04/2023, Terceira Turma, Data de Publicação: DEJT

2023-05-05)

Correção monetária e juros.Em sede da ADC n. 58 e 59, bem

como da ADI 5867 e 6021, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, na forma
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do art. 406 do Código Civil.

Segue tese esposada pela Suprema Corte:

“I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa Selic (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação

desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos

efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5867, ADI

6021, ADC 58 e ADC 59, como segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC; e

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)”.

Resta superado, pois, o entendimento do Tribunal Superior do

Trabalho pela aplicação do IPCA para fins de correção monetária e

juros moratórios em toda fase processual (TST-ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão – Informativos n. 113 e 155 do TST).

Segue elucidativo precedente deste Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. ADC 58. TAXA SELIC. TERMO INICIAL.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Em 18/12/2020, houve o julgamento

conjunto do mérito da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº

6.021, o qual estabeleceu o uso do IPCA-E, na fase pré-judicial, e

da taxa SELIC (art. 406 do CC), a partir da citação, como fatores

econômicos para atualização da obrigação em feito trabalhista. No

dia 19/02/2021, foram opostos Embargos de Declaração, sendo

acolhidos, em parte, apenas os da AGU para retificar o termo inicial

da incidência da taxa SELIC, que passa a ser o ajuizamento da

ação. Nesse contexto, impõe-se a manutenção da incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a contar, entretanto, do

ajuizamento da ação, e não da citação. (TRT-1 - AP:

00107662820155010069 RJ, Relator: LEONARDO DIAS BORGES,

Data de Julgamento: 02/02/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 16/02/2022)

Pelo exposto, determino que, até a data imediatamente anterior ao

ajuizamento da ação (fase pré-judicial), a correção monetária seja

calculada de acordo com o IPCA-E, mantendo-se a aplicação dos

juros de mora equivalentes à TR, na forma do art. 39, § 1º, da Lei

8.177/91; após a distribuição, aplica-se a taxa SELIC, tanto para fins

de correção monetária, quanto de juros moratórios.

Quanto à incidência dos juros na fase pré-processual, segue

ementa da ADC n. 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, § 7º, E ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, § 7º, E AO ART.
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899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). (...) 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF - ADC: 58 DF 0076586-62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR

MENDES, Data de Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 07/04/2021)

Assim também caminha a jurisprudência do TST:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a taxa Selic para o período

processual. 2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista

também distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do

art. 39 da Lei trata do período pré-processual ("compreendido entre

a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o

seu § 1º do período judicial ("contados do ajuizamento da

reclamatória"). 3. Antes da Lei 13.467/17 ( CLT, art. 879, § 7º), à

míngua de norma trabalhista específica, lançava-se mão do caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 para se fixar a TR como índice de

correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, enquanto os

juros de mora seriam de 1% ao mês, com base no § 1º do mesmo

dispositivo legal. Ora, a interpretação dada ao comando legal se

justificava apenas enquanto não havia norma legal específica. Com

a reforma trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos

débitos trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela

qual a literalidade do art. 39, caput , da Lei 8.177/91 deve ser

respeitada, porque trata específica e claramente de juros de mora e

da fase pré-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei

8.177/91 (quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à

correção monetária) foram afastados pelo STF na ADC58, não há

como deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista

vigente contempla juros de mora também para a fase pré-

processual. 4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de

juros de mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido. (TST - Ag: 102676020175030023, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 16/02/2022, 4ª

Turma, Data de Publicação: 18/02/2022)

Contribuições previdenciárias e imposto de renda. Os

recolhimentos devidos, das contribuições previdenciárias e fiscais,

resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação

judicial, serão comprovados pela reclamada, na forma das Leis nºs

8.541/92 e 8.620/93, do Decreto nº 3.000/99, e da Súmula 368 do

TST.

A OJ n. 363 da SDI-I do TST prevê o seguinte: “A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte”.

As verbas remuneratórias não se convertem em indenizatórias, para

fins fiscais e previdenciários, quando não pagas no momento

adequado pelo empregador, sendo certo que o empregado continua

obrigado ao respectivo pagamento, por ser sujeito passivo da

obrigação tributária. Portanto, rejeito o pedido de responsabilização

do empregador por todos os recolhimentos.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo conceder a gratuidade de

justiça requerida pela parte autoraGILVONICE BATISTA

MACHADOejulgar PROCEDENTES EM PARTEospedidos

deduzidos na presente reclamação para condenar

solidariamenteHB MULTISERVICOS S.Ae INFINITY

MULTISERVICOS LTDAa cumprir o disposto na fundamentação

supra, que integra o presente desfecho, na forma do art. 489, §3º do

CPC/2015.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do art.

28 da Lei nº 8.212/91.

Honorários sucumbenciais devidos, conforme fundamentação

supra.

Sobre o débito incidem juros e correção monetária conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3743
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

disposto na fundamentação, observadas as Súmulas 381 e 439/TST

e as OJ’s 300 e 302 da SDI-1/TST.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários obedecerão a legislação

aplicável e os literais termos da Súmula 368/TST.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes da

condenação judicial.

Custas de R$300,00, pelos reclamados, solidariamente, calculadas

sobre R$30.000,00, valor ora arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes cientes de que eventual oposição de embargos

de declaração protelatórios, mormente com o intento de

promover o reexame do mérito ou reconsideração do

julgamento, importará na aplicação da multa do art. 1.026, §2º,

do CPC/2015 cumulada com aquela dos arts. 793-B, VII, e 793-

C, caput, da CLT.

Rio de Janeiro, RJ,28 de abril de 2024.

PEDRO FIGUEIREDO WAIB

JUIZ DO TRABALHO

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100005-60.2024.5.01.0026
RECLAMANTE GILVONICE BATISTA MACHADO

ADVOGADO RAFAELA SANTOS THOMAZ(OAB:
239529/RJ)

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

ADVOGADO PAULO RENATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 72153/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

RECLAMADO INFINITY MULTISERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO RENATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 72153/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HB MULTISERVICOS S.A.

  - INFINITY MULTISERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a1aa00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE-JT

GILVONICE BATISTA MACHADOajuizou ação trabalhista em

desfavor deHB MULTISERVICOS S.Ae INFINITY

MULTISERVICOS LTDA pelos fatos e fundamentos declinados na

exordial, que ficam fazendo parte integrante deste relatório.

Contestação escrita.

Em audiência, presentes as partes.

Não havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a

instrução.

Conciliação frustrada.

Razões finais escritas.

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTOS

Consideração necessária.Conforme esclarecido pela parte autora

na réplica de ID ac7952e, a presente demanda envolve apenas três

pedidos principais: adicional de insalubridade em grau mais elevado

do que o pago pela ré, integração de salário pago “por fora” e danos

morais; os demais pedidos são acessórios, dizendo respeito aos

reflexos decorrentes da integração da quantia paga “por fora”.

Assim sendo, não subsiste a litispendência arguida pela parte ré,

tampouco prejudicialidade para fins de suspensão do processo, pois

não há pedido de pagamento de adicional noturno e horas extras,

como houve na demanda de n. 0100552-22.2022.5.01.0010, mas

apenas de reflexos sobre essas parcelas.

Preliminares rejeitadas.

Aplicação da Lei n. 13.467/2017. No que tange às normas de

direito material, a aplicação da Reforma Trabalhista se dará a partir

de 11/11/2017, data do início da sua vigência, respeitado o ato

jurídico perfeito e direito adquirido (art. 5º, XXXVI da CRFB/88).

Nesse sentido, seguem precedentes do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA
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VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Nesse contexto,

considerando que o contrato de trabalho abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicado a nova

legislação, de maneira que, para os créditos posteriores a

11/11/2017, incide a nova redação do art. 2º, § 2º, da CLT, em

observância ao princípio do tempus regit actum. Nesse contexto,

tendo sido evidenciada pelo Regional a existência de coordenação

entre as reclamadas, correta a decisão agravada ao manter a

responsabilidade solidária quanto aos créditos trabalhistas devidos

a partir de 11/11/2017. Agravo não provido. (TST-Ag-RR-10800-

80.2020.5.03.0001, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em

7/6/2023. Informativo n. 274)

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. SUPRESSÃO DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. HORAS EXTRAS. EFEITOS DO ART. 71, §4.º, DA CLT.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. 1. Sobre o intervalo em questão,

esta Corte Superior tem entendimento firmando, em período anterior

à Lei 13.467/2017, que no caso de não fruição do intervalo para

recuperação térmica, o tempo deve ser pago como hora

extraordinária, observado o art. 71, §4.º, da CLT. 2. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova redação estabelece que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, de forma indenizatória, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Recurso de revista

conhecido e não provido. (TST-RRAg-1000190-57.2021.5.02.0024,

8ª Turma, rel. Min. Delaíde Miranda Arantes, julgado em 16/8/2022.

Informativo n. 259)

Quanto às normas de natureza processual, incide a teoria do

isolamento dos atos processuais (art. 14 do CPC) e a máxima do

tempus regit actum, de modo que a aplicação do novel regramento

será observado por este magistrado de acordo com o momento em

que cada ato processual for praticado.

Justiça gratuita. A Lei n. 13.467/2017 alterou a redação do §3º do

art. 790 CLT e acrescentou mais um parágrafo, alterando os

critérios para concessão da gratuidade de justiça. Vejamos:

Art. 790. (...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Trata-se de norma de natureza processual, logo, de incidência

imediata, com espeque na teoria do isolamento dos atos

processuais (inteligência do arts. 14 e 1.046 do NCPC, art. 2º do

CPP e Súmula n. 509 do STF).

Mediante aplicação supletiva do art. 99, §3º do CPC c/c art. 14, §2º

da Lei n. 5.584/70 e Súmula n. 463 do TST, cumpre presumir a

hipossuficiência da pessoa física mediante simples declaração,

ressalvado o disposto no art. 99, §2º do CPC, que atrai as

disposições do §3º, in fine e §4º do art. 790 da CLT.

Esse é o entendimento assente do TST, conforme precedente

abaixo da SBDI-I:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.o 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3o e 4o, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.o

13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da

insuficiência econômica da parte - presumida nas hipóteses em que

evidenciada a percepção de salário igual ou inferior a 40%
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(quarenta por cento) do limite máximo do benefício do Regime Geral

de Previdência Social, ou passível de demonstração pela

comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.o 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3o, do Código de Processo Civil e 1o da Lei n.o 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.o 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.o 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.o 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. (TST, E- RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT07/10/2022)

Mera impugnação genérica, sem provas contundentes, não se

presta a afastar a aludida presunção.

Pelo exposto, diante da afirmação aposta na exordial, concedo o

benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Incidência do art. 492 do CPC. A exigência de indicação dos

valores dos pedidos, nos moldes do art. 840, §1º da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017, diz respeito a mera estimativa para fins de

apuração do valor da causa e, por conseguinte, do respectivo rito,

sendo inviável impor à parte que proceda à liquidação prévia das

suas pretensões, consoante dispõe o art. 12, § 2º, da Instrução

Normativa nº 41 do TST.

Não há, pois, que se falar em restrição da condenação aos valores

indicados na petição inicial, sob pena de limitar o próprio direito de

ação.

Assim caminha a jurisprudência pacífica do TST:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. [...] 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do

parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as

exigências do art. 840, § 1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e

492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula

precedentes no sentido de que os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados

apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do

TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, § 1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, § 1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da
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pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos. (TST -

Emb-RR: 0000555-36.2021.5.09.0024, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, Data de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

07/12/2023)

Afasto, portanto, a aplicação do art. 492 do CPC.

Inépcia. Os fatos estão expostos com suficiente clareza, revelando-

se nítidos a causa de pedir e o pedido, tanto que propiciaram defesa

à reclamada, havendo a devida liquidação dos pedidos.

Presentes os requisitos do artigo 840 da CLT, rejeita-se a

preliminar.

Prescrição quinquenal. Considerando-se o prazo da prescrição

quinquenal (art. 7º, inciso XXIX da CRFB e art. 11, caput, da CLT)

contado do ajuizamento da demanda (Súmula n. 308, I do TST e

art. 11, §3º da CLT), declaro prescritas eventuais parcelas exigíveis

antes de 01/08/2017.

Adicional de insalubridade.A realização de perícia técnica é

indispensável para apuração da insalubridade, como determina o

art. 195, §2º da CLT e se extrai da OJ n. 278 da SDI-I do TST.

A jurisprudência do TST é uníssona:

“RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

PERÍCIA TÉCNICA. OBRIGATORIEDADE. Nos termos do art. 195,

§ 2.º, da CLT a realização de perícia técnica para a apuração da

insalubridade é obrigatória. Nesse sentido, a Orientação

Jurisprudencial n.º 278 da SBDI-1 do TST, que admite exceção

apenas em caso de impossibilidade da realização da perícia pelo

fechamento da empresa, o que não é o caso dos autos. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento”. (TST - RR:

4092220125080126, Relator: Kátia Magalhães Arruda, Data de

Julgamento: 04/12/2013, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

06/12/2013)

Tendo em vista que não houve realização de perícia, malgrado

intimada a parte autora para especificação de provas (despacho de

ID 649089d), rejeito o pedido.

Ressalto que a imagem de ID 19b197a, por si só, não comprovam

as condições de trabalho alegadas na inicial para fins de

deferimento do adicional em grau máximo.

Salário pago “por fora”.O comprovante de ID 86c99b8 e áudios

de ID ac7952e, fls. 255, não impugnados especificamente pela ré,

fazem prova do pagamento “por fora” da quantia mensal de

R$1.000,00, depositada na conta da parte autora, e paga por

funcionária da demanda, conforme os referidos áudios.

Acolho, pois, a integração da quantia mensal de R$1.000,00 à

remuneração da parte autora, sendo devidos reflexos sobre

FGTS+40%, férias+1/3, gratificação natalina, adicional noturno e de

horas extras, bem como verbas rescisórias.

Destaco que a apuração dos reflexos sobre o adicional noturno,

horas extras, e verbas rescisórias fica condicionado ao trânsito em

julgado da demanda de n. 0100552-22.2022.5.01.0010, a ser

averiguado em sede de liquidação.

Descabidos os reflexos em dobro sobre as férias diante da ausência

de previsão legal para tanto. Rejeito o pedido no tocante.

Destaco que a Súmula n. 450 do TST foi reputada inconstitucional

pelo STF em sede da ADPF n. 501, sendo descabida a condenação

da parte ré no pagamento das férias de forma dobrada diante do

pagamento a destempo ou reconhecimento de diferenças.

Assim tem decidido o TST:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. RITO

SUMARÍSSIMO. DOBRA DE FÉRIAS. PAGAMENTO A

DESTEMPO. CONCESSÃO NO PRAZO LEGAL. SÚMULA 450 DO

TST. DECISÃO DE PROCEDÊNCIA PROFERIDA NA ADPF 501

DO STF. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Cinge-

se a causa à pretensão de pagamento em dobro das férias devidas

ao trabalhador, considerando a inobservância ao prazo prescrito no

art. 145 da CLT, e com amparo na diretriz traçada na Súmula 450

do TST. Há transcendência jurídica da causa, nos termos do art.

896-A, §1°, IV, da CLT, porquanto o tema, objeto de Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental 501 foi julgado

procedente pelo Exmo. Ministro Relator Alexandre de Moraes, em

publicação virtual plenária em 08/08/2022. Contudo, a decisão

proferida pela Suprema Corte foi no sentido de declarar a

inconstitucionalidade da Súmula 450/TST para invalidar as decisões

judiciais não transitadas em julgado, que, amparadas no

mencionado verbete sumular, tenham aplicado a sanção de
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pagamento em dobro com base no art. 137 da CLT. No caso dos

autos, trata-se de pretensão que se ampara na diretriz traçada na

Súmula 450 do TST e cujo trânsito em julgado ainda não se operou,

de modo que, em observância obrigatória ao que dispõe o art. 102,

§ 2º, da CLT, não há falar em provimento do recurso. Agravo de

instrumento desprovido.” (TST-AIRR-10883-17.2019.5.03.0168, 8ª

Turma, rel. Min. Aloysio Silva Corrêa da Veiga, julgado em

16/8/2022. Informativo n. 259)

Outrossim, rejeito o pedido de diferenças sobre o seguro-

desemprego, pois sua base de cálculo não compreendia a quantia

paga por fora.

No mais, diferenças de verbas rescisórias não constituem fato

gerador da multa em comento, consoante jurisprudência iterativa do

TST e deste Regional:

“RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART. 477 DA CLT.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS EM

JUÍZO. O art. 477, § 8º, da CLT impõe a aplicação de multa ao

empregador que não quitar as parcelas rescisórias no prazo

previsto no § 6º do mesmo dispositivo de lei. O único requisito para

a imposição da penalidade é o pagamento dos haveres trabalhistas

a destempo. Por conseguinte, não há previsão legal para aplicação

de multa quando o pagamento é feito no prazo, e a sentença,

posteriormente, defere diferenças de verbas rescisórias. Recurso de

revista de que não se conhece”. (TST - RR: 505003520095170009

, Relator: Fernando Eizo Ono, Data de Julgamento: 04/03/2015, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 13/03/2015)

Súmula n. 54 do TRT1: “MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT.

DIFERENÇAS RESCISÓRIAS RECONHECIDAS EM JUÍZO. NÃO

INCIDÊNCIA. O reconhecimento, em juízo, de diferenças de verbas

rescisórias não dá ensejo, por si só, à aplicação da penalidade

prevista no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT”.

Rejeito, pois, o pedido de pagamento da aludida multa em virtude

do reconhecimento do salário pago “por fora”.

Danos morais.A parte autora pleiteou indenização por danos

morais em virtude da prestação de horas extras, assédio moral,

falsificação de FGTS, atrasos salariais e alimento com insetos.

A bem da verdade, as irregularidades de que se ressente a parte

autora (causa de pedir), seriam passíveis de ressarcimento

pecuniário na forma da legislação pertinente.

Apesar de indesejáveis, não causam, por si e automaticamente,

lesões à esfera extrapatrimonial do trabalhador, ou seja, violação

que seja no tocante aos direitos relativos à personalidade. O mero

aborrecimento delas originário não dá azo à indenização por dano

moral requerida.

Vale notar que os danos morais não estão necessariamente ligados

a prejuízos de ordem material. A reparação patrimonial possui via

própria.

Noutras palavras, o dano moral se caracteriza pela demonstração

inequívoca de ataque à dignidade do suposto ofendido e não à sua

capacidade financeira.

A reparação por danos morais, nesse caso, estaria condicionada à

comprovação dos prejuízos concretos que o atraso ou

inadimplemento das verbas trabalhistas teria causado ao

empregado, tais como impossibilidade de quitação de dívidas, perda

de crédito, instituição em mora, cadastro em órgão de proteção ao

crédito etc.

O seguinte precedente a SDI-I do TST ilustra a jurisprudência

iterativa da Corte (Informativo n. 130):

“DANOS MORAIS. AUSÊNCIA OU ATRASO NA QUITAÇÃO DAS

VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A ausência

ou o atraso no pagamento das verbas rescisórias não é suficiente

para caracterizar a ocorrência de danos morais. No caso, embora

reconhecido o atraso, pelo empregador, no adimplemento da

obrigação de quitar as verbas rescisórias, não houve registro de

qualquer consequência concreta (impossibilidade de saldar

compromissos, constituição em mora, perda de crédito, etc) que

pudesse comprometer a honra e a imagem do empregado. Sob

esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos

embargos interpostos pelo reclamante, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento.

Vencido o Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte. (TST-E-RR-

571-13.2012.5.01.0061, SBDI-I, rel. Min. Lelio Bentes Corrêa,

17.3.2016)

Este Regional, observado o procedimento de uniformização de

jurisprudência previsto no art. 896, §3º da CLT, adotou a seguinte

tese jurídica prevalecente de n. 01:

DANO MORAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL OU ATRASO
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NO PAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. DANO IN RE

IPSA E NECESSIDADE DE PROVA DE VIOLAÇÃO AOS

DIREITOS DA PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda que

o dano moral seja in re ipsa, não é toda a situação de ilegalidade

que é capaz de, automaticamente, causar um abalo moral

indenizável. A situação de ilegalidade que constitui suporte para a

indenização moral é aquela que impõe ao homem médio uma balo

moral significativo. O dano moral não decorre, por si só, de mero

inadimplemento contratual ou da falta de pagamento das verbas

resilitórias pelo empregador, a não ser que se alegue e comprove

(CLT, art. 818 c/c do CPC/15, art. 373, inciso I) de forma

inequívoca, o nexo de causalidade entre tal inadimplemento e a

superveniência detranstornos de ordem pessoal dele advindos.

Pelo exposto, rejeito o pedido de indenização por danos morais em

virtude do descumprimento de obrigações contratuais e ausência de

pagamento de verbas trabalhistas.

O assédio moral consiste em conduta abusiva, de cunho

psicológico, que atenta contra a dignidade do trabalhador, de forma

reiterada e prolongada, causando evidente abalo emocional.

Para sua caracterização, portanto, alguns aspectos revelam-se

essenciais: a regularidade dos ataques, que se prolongam no

tempo, bem como a determinação de desestabilizar

emocionalmente a vítima, visando a afastá-la do trabalho, expondo-

a a situações incômodas, humilhantes e constrangedoras.

Com efeito, o dano moral só se caracteriza pela demonstração

inequívoca de ataque à dignidade, o que não foi comprovado nos

autos, além de que, no caso de assédio moral, conforme

supracitado, deve haver a reiteração prolongada da conduta.

Sem a efetiva comprovação desses requisitos e do prejuízo à esfera

íntima, não é possível acolher o pleito, sob pena de banalização do

instituto.

No caso, a parte autora não produziu provas contundentes dos fatos

declinados na exordial, ônus que lhe tocava – art. 818, I, da CLT.

A imagem de medicações (ID d13b6e6) e receituário de ID

186b605, por si sós, não fazem prova de abalos psicológicos

decorrentes do trabalho, isto é, do nexo de causalidade laboral,

podendo ser provenientes de fatores diversos.

Por todo o exposto, rejeito o pedido de reparação por danos morais

em virtude de assédio moral.

Nada obstante, reputo comprovado o dano extrapatrimonial no

fornecimento de comida com larva, como fazem prova a imagem de

ID ecca697 e conversa de ID abfb8bd.

Configurado o ato danoso ao patrimônio moral do empregado, é

inexorável a indenização correspondente, como se extrai do art. 5º,

incisos V e X da CRFB c/c arts. 186 e 927 do Código Civil e art.

482, e, da CLT.

A responsabilidade de reparação surge tão logo se verifica o fato da

violação (damnun in re ipsa). Não cabe, por isso, cogitar de prova

do dano moral, já que não se exige do lesado a demonstração de

seu sofrimento.

É mesmo necessário ressaltar, no aspecto probatório, que o dano

moral independe da comprovação de ter a vítima sofrido as

consequências do gravame em seus valores íntimos, contanto que

inconcussa a prática lesiva. É, no mínimo, insensato exigir a

demonstração dos reflexos extrínsecos da dor moral na expressão

física da vítima, na medida em que não será possível a outrem aferir

ou mensurar a dor que alguém sente (ou sentiu) ao sofrer

constrangimento íntimo, bastando que se provem o evento danoso

e o nexo que o liga ao ofensor, o que foi feito, no caso vertente.

Por ser dor não precisa que a humilhação sofrida transpire.

Há, portanto, que ser reconhecido o direito do reclamante à

compensação pelo dano moral sofrido, deparando-se a seguir com

a difícil tarefa de expressar em pecúnia o “preço da dor” (pretium

doloris).

Ao regulamentar a indenização por danos morais nas relações

empregatícias, a Lei n. 13.467/2017 inseriu o art. 223-G, §1º, à CLT,

estabelecendo que o juiz fixará indenização a ser paga de acordo

com o último salário contratual do ofendido e a natureza da lesão

sofrida.

Trata-se de regra limita o exercício da jurisdição, infringindo o

postulado da independência e harmonia entre os poderes (art. 3º da

CRFB/88), pois restringe a aplicação da lei de acordo com o texto

constitucional, provas dos autos e convicção do magistrado (art. 93,

X, da CRFB/88 e art. 371 do CPC/2015).

Além disso, a tarifação proposta atenta contra a isonomia (art. 5º,
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caput, da CLT) e dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da

CRFB/88), uma vez que a base de cálculo da indenização varia de

acordo com a remuneração do trabalhador, e não com a extensão

do dano efetivamente sofrido, como propõe o princípio da reparação

integral, disposto no art. 944, do CC/02.

Por conseguinte, viola o direito fundamental contido no inciso XXVIII

do art. 7º, da CRFB/88, que garante ao empregado uma

indenização ampla do dano extrapatrimonial decorrente da relação

de trabalho.

Vale lembrar que, quando do julgamento da ADPF n. 130, a

Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o dano

decorrente da ofensa praticada pela imprensa não poderia ficar

limitado, para fins de indenização, aos valores previamente fixados

no art. 51 da Lei n. 5.250/67.

Segue trecho da ementa do mencionado precedente:

(...) 6. PROPORCIONALIDADE ENTRE LIBERDADE DE

IMPRENSA E RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS MORAIS

E MATERIAIS. Sem embargo, a excessividade indenizatória é, em

si mesma, poderoso fator de inibição da liberdade de imprensa, em

violação ao princípio constitucional da proporcionalidade. A relação

de proporcionalidade entre o dano moral ou material sofrido por

alguém e a indenização que lhe caiba receber (quanto maior o dano

maior a indenização) opera é no âmbito interno da potencialidade

da ofensa e da concreta situação do ofendido. Nada tendo a ver

com essa equação a circunstância em si da veiculação do agravo

por órgão de imprensa, porque, senão, a liberdade de informação

jornalística deixaria de ser um elemento de expansão e de robustez

da liberdade de pensamento e de expressão lato sensu para se

tornar um fator de contração e de esqualidez dessa liberdade. Em

se tratando de agente público, ainda que injustamente ofendido em

sua honra e imagem, subjaz à indenização uma imperiosa cláusula

de modicidade. Isto porque todo agente público está sob

permanente vigília da cidadania. E quando o agente estatal não

prima por todas as aparências de legalidade e legitimidade no seu

atuar oficial, atrai contra si mais fortes suspeitas de um

comportamento antijurídico francamente sindicável pelos cidadãos.

(STF, ADPF 130, Relator(a):Min. CARLOS BRITTO, Tribunal

Pleno, julgado em 30/04/2009, DJe-208 DIVULG 05-11-2009

PUBLIC 06-11-2009 EMENT VOL-02381-01 PP-00001 RTJ VOL-

00213-01 PP-00020)

Em outras palavras: a tarifação da indenização por dano moral

decorrente de ofensa à intimidade, vida privada, honra e imagem é

inconstitucional, seja na Justiça Comum, seja na Justiça do

Trabalho.

Não por menos, Associação dos Magistrados da Justiça do

Trabalho (Anamatra) ajuizou a ADI n. 5870, arguindo a

inconstitucionalidade dos incisos I a IV do parágrafo 1º do artigo 223

-G da CLT, ao passo em que, no TST, a matéria foi afetada ao

Pleno (RR-10801-75.2021.5.03.0148).

O art. 223-G, §§ 1º a 3º, da CLT já foi declarado inconstitucional

pelo Pleno do TRT da 3ª Região:

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART.

223-G, CAPUT E §§ 1ª a 3º, DA CLT, ACRESCENTADO PELA LEI

Nº 13.467/17. TABELAMENTO. ARTS. 1º, INCISO III, E 5º, CAPUT

E INCISOS V E X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA.

DIREITOS FUNDAMENTAIS À REPARAÇÃO INTEGRAL E À

ISONOMIA. São inconstitucionais os §§ 1º a 3º do art. 223-G da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/17, pois instituíram o

tabelamento das indenizações por danos morais com valores

máximos a partir do salário recebido pela vítima, o que constitui

violação do princípio basilar da dignidade da pessoa humana e aos

direitos fundamentais à reparação integral dos danos

extrapatrimoniais e à isonomia, previstos nos arts. 1º, III, e 5º, caput

e incisos V e X, da Constituição da República". (Processo 0011521-

69.2019.5.03.0000 (ArgInc) Argüente: 11ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO; ARGUÍDOS: VARA

DO TRABALHO DE UBÁ, JORGE LUIZ CARDOSO, PARMA

MOVEIS LTDA., DAPPRIMA MOBILE LTDA. - EPP; RELATOR :

DESEMBARGADOR SEBASTIÃO GERALDO DE OLIVEIRA;

Julgamento em 09.07.2020, Acórdão publicado em 20.07.2020,

Trânsito em julgado em 31.07.2020)

A doutrina e jurisprudência da Suprema Corte (STF, RE 86.161-GO,

relatoria do Ministro Soares Muñoz) admitem que o juiz declare, de

ofício, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo.

Assim sendo, declaro, incidentalmente, a inconstitucionalidade do

§1º, do art. 223-G, da CLT.

O arbitramento do valor fixado para a indenização de dano moral

deve revestir-se de razoabilidade e proporcionalidade, considerado

o caráter pedagógico da pena, o porte financeiro da reclamada e a

função de coibir novas atitudes danosas como a do presente caso.
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Nesse diapasão, considero razoável a fixação da indenização por

danos morais em R$2.500,00.

Seguindo a jurisprudência atual do TST, determino que incidirá

apenas a taxa SELIC sobre a indenização por danos morais, a partir

da decisão do seu arbitramento ou de alteração de valor a teor da

Súmula nº 439 do C. TST, ante a impossibilidade de segregação de

juros e correção monetária.

Segue elucidativo precedente sobre o tema:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

NOS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC

Nº 58. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese

em que se discute o índice de correção monetária aplicável na

atualização dos créditos trabalhistas. II. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADC nº 58, decidiu que,

quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais, devem ser aplicados

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da

correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do

art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente , na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação , a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes

parâmetros: (...) (iv) havendo condenação ao pagamento de

indenização por dano moral , incidirá tão-somente a taxa SELIC

(conforme tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de

arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação. III. No

presente caso , a Corte Regional decidiu a questão em dissonância

com os critérios contidos na tese fixada pela Suprema Corte, razão

pela qual o provimento ao recurso de revista é medida que se

impõe. Demonstrada transcendência política da causa. IV. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento. (TST - RR:

5666220195120053, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 08/03/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

11/03/2022)

Responsabilidade das reclamadas.Diante da ausência de

impugnação específica e apresentação de defesa conjunta, forte na

regra do art. 341 do CPC, reputo verdadeiros os fatos descritos na

inicial e acolho o pedido pela responsabilização solidária das

reclamadas, integrantes de um mesmo grupo econômico, na forma

do art. 2º, §2º da CLT.

Dedução.Autorizo a dedução dos valores pagos sob igual título ora

deferido.

Ofícios. A expedição de ofícios não integra o patrimônio jurídico

das partes, estando adstrita ao prudente arbítrio do magistrado no

caso concreto.

Honorários sucumbenciais. Com esteio no art. 791-A, §3º, da

CLT, reconheço a sucumbência recíproca e, face aos critérios do

parágrafo segundo do mesmo artigo, fixo os honorários

sucumbenciais, em favor dos patronos da parte autora e reclamada,

em 10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

considerados os critérios do art. 791-A, §2º da CLT, devendo ser

garantida a quantia mínima de R$1.381,77 (valor recomendado pelo

Conselho Seccional da OAB-RJ, no item 13 da tabela XXII de

honorários advocatícios mínimos), como determinam o §§8º e 8º-A

do art. 85 do CPC.

Vale lembrar que o ônus sucumbencial é aplicável às demandas

propostas após o início da vigência da Lei n. 13.467/2017, conforme

tese n. 7 adotada pelo TST em sede do incidente de recurso

repetitivo n. 03 (TST-IRR-341-06.2013.5.04.0011):

7) A condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no artigo 791-A, caput e parágrafos, da CLT será aplicável

apenas às ações propostas na Justiça do Trabalho a partir de 11 de

novembro de 2017, data do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, promulgada em 13 de julho de 2017, conforme já

decidiu este Pleno, de forma unânime, por ocasião da aprovação do

artigo 6º da Instrução Normativa nº 41/2018

É vedada a compensação dos honorários, nos termos do art. 791-A,

§3º, da CLT c/c art. 85, §14 do CPC/15 e art. 23 da Lei n. 8.906/94.

A sucumbência ocorre com relação a cada pedido, sendo o valor

atribuído um mero elemento acessório. Isso significa que, acolhida a

tutela postulada, ainda que em montante inferior ao pretendido, não

há sucumbência do postulante – inteligência da Súmula n. 326 do

STJ e Enunciado n. 99 da 2ª Jornada de Direito Material e

Processual do Trabalho da ANAMATRA:
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Súmula 326/STJ - 18/12/2017. Responsabilidade civil. Dano moral.

Honorários advocatícios. Condenação em montante inferior ao

pedido. Sucumbência recíproca. Inexistência. CPC, arts. 20 e 21.

CF/88, art. 5º, V e X. «Na ação de indenização por dano moral, a

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica

sucumbência recíproca.»

99 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - O juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca (art. 791-a, par.3º, da clt) apenas em caso

de indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do

pedido, com quantificação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Os honorários sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante

deverão ser calculados sobre o montante da condenação, a ser

apurado em liquidação da sentença, deduzindo-se apenas as

despesas processuais. Incluem-se na base de cálculo os descontos

previdenciários e fiscais a cargo do reclamante, excluídos aqueles

do empregador, que decorrem de imperativo legal, não se

confundido com as verbas trabalhistas que integram a condenação.

É o que se extrai a OJ n. 348 da SDI-I do TST e jurisprudência

iterativa da Corte:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

EXCLUSÃO DA COTA-PARTE DO EMPREGADOR RELATIVA

AOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRÉDITO DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA. A cota-parte do empregador relativa aos

descontos previdenciários resulta de imposição legal decorrente da

prestação de serviço, não constituindo crédito de natureza

trabalhista. A Justiça do Trabalho apenas perfaz o cálculo em razão

da sua capacidade tributária para arrecadar o tributo do empregador

e repassá-lo ao destinatário final, que é a União. Dessa forma, a

cota-parte patronal da contribuição previdenciária não pode ser

incluída na base de cálculo dos honorários advocatícios. Sob esses

fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de

embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, negou-lhe provimento .(TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019,

SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19.10.2017,

Informativo n. 168)

Os honorários do advogado da reclamada serão calculados sobre o

valor estimado na liquidação para os pedidos rejeitados, observada

a quantia limite disposta na exordial, conforme o art. 492 do CPC.

A Lei n. 13.467/2017 não dispôs acerca do ônus sucumbencial nos

casos de desistência, renúncia ou reconhecimento do pedido.

Essa a omissão, ao meu ver, consiste em silêncio eloquente, e não

lacuna normativa. Afinal, se fosse o intento do legislador ampliar o

ônus sucumbencial, o teria previsto expressamente no art. 791-A da

CLT, como o fez no §5º, quanto à reconvenção. Não cabe ao

intérprete, pois, criar ônus processual sem espeque na lei – ubi lex

non distinguit nec nos distinguere debemus.

Além disso, esse silêncio do legislador se coaduna com o princípio

protecionista, não onerando o trabalhador desistente ou

renunciante, assim como ao princípio da preservação da empresa e

da boa-fé processual (art. 5º do CPC), beneficiando o empregador

que reconhece seus débitos. No mais, o estímulo a essas hipóteses

de atuação jurisdicional meramente homologatória atende aos

princípios da celeridade e economia processuais (art. 5º, LXXVIII da

CRFB/88 e art. 4º do CPC).

Portanto, com esteio no art. 769 da CLT e art. 6º da LINDB, declaro

não ser aplicável o disposto no art. 90 do CPC/15.

Em se tratando de litisconsórcio, a condenação em honorários

sucumbenciais deve ser rateada proporcionalmente, considerado o

número de sujeitos componentes do respectivo polo da demanda

(50% para cada um, se houver apenas dois sujeitos; 25% para

cada, se houver quatro etc.), nos termos do art. 87 do CPC/15.

No caso de reconhecimento de responsabilidade subsidiária, recai

sobre o devedor direto a condenação em honorários sucumbenciais

em favor da parte contrária. Caso este não arque com o respectivo

pagamento, a responsabilidade pode ser transferida para o

responsável secundário.

Assim explana Élisson Miessa: “Nessas hipóteses, a obrigação é do

responsável principal, de modo que apenas quando não houver o

pagamento que será transferida para o responsável secundário

(subsidiário)”.
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Por fim, em atenção ao disposto no §4°, do art. 791-A da CLT,

declaro que os honorários sucumbenciais devidos pela parte autora

se encontram sob condição suspensiva de exigibilidade, dada a

concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Vale lembrar que o Pleno do STF, na ADI 5766 (Informativo n.

1035), declarou inconstitucional, frente ao art. 5º, LXXIV, da

CRFB/88, o seguinte trecho do §4º do art. 791-A da CLT: “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”.

Segue trecho do voto do relator, Min. Alexandre de Moraes:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão “ainda que beneficiária da

justiça gratuita”, constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017."

Assim já entendia este Regional:

INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 791-A DA CLT, INTRODUZIDO

PELA LEI 13.467/2017. ACOLHIMENTO PARCIAL. É

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" contida no § 4º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei

nº 13.467/2017, por violar os direitos fundamentais de assistência

jurídica integral e gratuita aos necessitados e de acesso à Justiça,

previstos no art. 5º, incisos LXXIV e XXXV, da Constituição da

República. (TRT1, AgInc n. 0102282-40.2018.5.01.0000, Rel. Min.

Giselle Bondim Lopes Ribeiro, Data do Julgamento: 05/03/2020,

DEJT: 11/03/2020)

Sobre o tema, seguem precedentes do TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766. EFEITO VINCULANTE.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Na oportunidade do

julgamento da ADI 5766, o Supremo Tribunal Federal adotou a

seguinte tese: "Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou

parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta, para

declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da Consolidação das Leis do Trabalho ( CLT), vencidos, em parte,

os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente),

Nunes Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente

a ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o

constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo

Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o acórdão o Ministro

Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)". II. Diante do

decidido, a questão não comporta mais debate. Isso porque, em se

tratando de discussão jurídica já pacificada por tese firmada pelo

STF em ação de controle de constitucionalidade ou em repercussão

geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder Judiciário

tão-somente aplicá-la nos casos concretos, a fim de conferir

efetividade ao julgamento da Suprema Corte. III. Transcendência

política reconhecida. IV. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento. (TST - Ag: 10011961820185020473, Relator:

Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento: 30/03/2022, 4ª Turma,

Data de Publicação: 08/04/2022)

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA RECONHECIDA. 1. O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, na sessão de 20/10/2021, no julgamento

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766), declarou

inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei n.º

13.467/2017, o qual autorizava a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais do beneficiário da justiça

gratuita, quando obtivesse em juízo, mesmo que em outro processo,

créditos capazes de suportar as despesas. 2. Nesse contexto, com

ressalva de entendimento pessoal deste Relator, a jurisprudência

majoritária desta Corte Superior vem firmando o entendimento de

que a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento

dos honorários é indevida, razão pela qual o recurso de revista deve

ser provido a fim de excluir a condenação em honorários

sucumbenciais. Recurso de revista conhecido e provido. (TST -

RRAg: 10012959120195020007, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Data de Julgamento: 30/03/2022, 1ª Turma, Data de

Publicação: 01/04/2022)

O seguinte precedente do TRT1 reforça que apenas a primeira
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parte do dispositivo foi julgada inconstitucional, subsistindo a

condição suspensiva de exigibilidade:

RECURSO DA RECLAMADA. DOENÇA OCUPACIONAL.

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. Nos termos do artigo 118 da Lei

8.213/91, para que o empregado faça jus à estabilidade acidentária

é necessária a comprovação do acidente do trabalho ou doença

ocupacional a ele equiparada, bem como o afastamento

previdenciário por mais de 15 dias. Estando tais requisitos

comprovados nos autos, nenhum reparo merece a sentença

recorrida que condenou a reclamada ao pagamento da indenização

do período restante da estabilidade. Recurso não provido nessa

matéria. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS x JUSTIÇA GRATUITA.

O E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 5766, entendeu

como inconstitucionais os artigos 790-B, caput e parte do § 4º do

art. 791-A, da CLT. No entanto, pelo resultado proclamado na ADI

5766 (após a análise dos posteriores embargos de declaração, com

os esclarecimentos apresentados), a redação do § 4º do art. 791-A

da CLT foi mantida em parte, excluindo-se apenas a expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa". Sendo assim,

no caso de deferimento de gratuidade de justiça, permanece a parte

final do referido § 4º, ou seja, a condição suspensiva de

exigibilidade da verba honorária pelo prazo de 2 anos, extinguindo-

se a obrigação se o credor, nesse prazo, não demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificava a concessão de gratuidade. Recurso parcialmente

provido nesse aspecto. (TRT-1 - RO: 01005568820215010044,

Relator: JORGE FERNANDO GONCALVES DA FONTE, Data de

Julgamento: 25/04/2023, Terceira Turma, Data de Publicação: DEJT

2023-05-05)

Correção monetária e juros.Em sede da ADC n. 58 e 59, bem

como da ADI 5867 e 6021, o Supremo Tribunal Federal conferiu

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, na forma

do art. 406 do Código Civil.

Segue tese esposada pela Suprema Corte:

“I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial (TR) como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa Selic (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação

desta tese, devem ser observados os marcos para modulação dos

efeitos da decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5867, ADI

6021, ADC 58 e ADC 59, como segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC; e

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)”.

Resta superado, pois, o entendimento do Tribunal Superior do

Trabalho pela aplicação do IPCA para fins de correção monetária e

juros moratórios em toda fase processual (TST-ArgInc-479-

60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, rel. Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão – Informativos n. 113 e 155 do TST).

Segue elucidativo precedente deste Regional:
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AGRAVO DE PETIÇÃO. ADC 58. TAXA SELIC. TERMO INICIAL.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Em 18/12/2020, houve o julgamento

conjunto do mérito da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº

6.021, o qual estabeleceu o uso do IPCA-E, na fase pré-judicial, e

da taxa SELIC (art. 406 do CC), a partir da citação, como fatores

econômicos para atualização da obrigação em feito trabalhista. No

dia 19/02/2021, foram opostos Embargos de Declaração, sendo

acolhidos, em parte, apenas os da AGU para retificar o termo inicial

da incidência da taxa SELIC, que passa a ser o ajuizamento da

ação. Nesse contexto, impõe-se a manutenção da incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a contar, entretanto, do

ajuizamento da ação, e não da citação. (TRT-1 - AP:

00107662820155010069 RJ, Relator: LEONARDO DIAS BORGES,

Data de Julgamento: 02/02/2022, Décima Turma, Data de

Publicação: 16/02/2022)

Pelo exposto, determino que, até a data imediatamente anterior ao

ajuizamento da ação (fase pré-judicial), a correção monetária seja

calculada de acordo com o IPCA-E, mantendo-se a aplicação dos

juros de mora equivalentes à TR, na forma do art. 39, § 1º, da Lei

8.177/91; após a distribuição, aplica-se a taxa SELIC, tanto para fins

de correção monetária, quanto de juros moratórios.

Quanto à incidência dos juros na fase pré-processual, segue

ementa da ADC n. 58:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, § 7º, E ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, § 7º, E AO ART.

899, § 4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). (...) 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(STF - ADC: 58 DF 0076586-62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR

MENDES, Data de Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: 07/04/2021)

Assim também caminha a jurisprudência do TST:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO. 1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a taxa Selic para o período

processual. 2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista

também distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do

art. 39 da Lei trata do período pré-processual ("compreendido entre

a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o

seu § 1º do período judicial ("contados do ajuizamento da

reclamatória"). 3. Antes da Lei 13.467/17 ( CLT, art. 879, § 7º), à

míngua de norma trabalhista específica, lançava-se mão do caput

do art. 39 da Lei 8.177/91 para se fixar a TR como índice de

correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas, enquanto os

juros de mora seriam de 1% ao mês, com base no § 1º do mesmo

dispositivo legal. Ora, a interpretação dada ao comando legal se

justificava apenas enquanto não havia norma legal específica. Com

a reforma trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos

débitos trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela

qual a literalidade do art. 39, caput , da Lei 8.177/91 deve ser

respeitada, porque trata específica e claramente de juros de mora e

da fase pré-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei

8.177/91 (quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à

correção monetária) foram afastados pelo STF na ADC58, não há

como deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista

vigente contempla juros de mora também para a fase pré-

processual. 4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de

juros de mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido. (TST - Ag: 102676020175030023, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 16/02/2022, 4ª

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Turma, Data de Publicação: 18/02/2022)

Contribuições previdenciárias e imposto de renda. Os

recolhimentos devidos, das contribuições previdenciárias e fiscais,

resultantes de crédito do empregado oriundo de condenação

judicial, serão comprovados pela reclamada, na forma das Leis nºs

8.541/92 e 8.620/93, do Decreto nº 3.000/99, e da Súmula 368 do

TST.

A OJ n. 363 da SDI-I do TST prevê o seguinte: “A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte”.

As verbas remuneratórias não se convertem em indenizatórias, para

fins fiscais e previdenciários, quando não pagas no momento

adequado pelo empregador, sendo certo que o empregado continua

obrigado ao respectivo pagamento, por ser sujeito passivo da

obrigação tributária. Portanto, rejeito o pedido de responsabilização

do empregador por todos os recolhimentos.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo conceder a gratuidade de

justiça requerida pela parte autoraGILVONICE BATISTA

MACHADOejulgar PROCEDENTES EM PARTEospedidos

deduzidos na presente reclamação para condenar

solidariamenteHB MULTISERVICOS S.Ae INFINITY

MULTISERVICOS LTDAa cumprir o disposto na fundamentação

supra, que integra o presente desfecho, na forma do art. 489, §3º do

CPC/2015.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do art.

28 da Lei nº 8.212/91.

Honorários sucumbenciais devidos, conforme fundamentação

supra.

Sobre o débito incidem juros e correção monetária conforme

disposto na fundamentação, observadas as Súmulas 381 e 439/TST

e as OJ’s 300 e 302 da SDI-1/TST.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários obedecerão a legislação

aplicável e os literais termos da Súmula 368/TST.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes da

condenação judicial.

Custas de R$300,00, pelos reclamados, solidariamente, calculadas

sobre R$30.000,00, valor ora arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

Ficam as partes cientes de que eventual oposição de embargos

de declaração protelatórios, mormente com o intento de

promover o reexame do mérito ou reconsideração do

julgamento, importará na aplicação da multa do art. 1.026, §2º,

do CPC/2015 cumulada com aquela dos arts. 793-B, VII, e 793-

C, caput, da CLT.

Rio de Janeiro, RJ,28 de abril de 2024.

PEDRO FIGUEIREDO WAIB

JUIZ DO TRABALHO

    PEDRO FIGUEIREDO WAIB

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101204-54.2023.5.01.0026
RECLAMANTE ANA KAROLINE DE FRANCA VELEZ

ADVOGADO ANNA CLAUDIA MORAES RIBEIRO
DA SILVA(OAB: 117313/RJ)

ADVOGADO IRANY BRIZIDA CABRAL(OAB:
90263/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ABBASS CORREA
DIAS(OAB: 125253/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL PRIMEIRO
AMOR LTDA

ADVOGADO alexandra bernardo vaz(OAB:
137984/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KAROLINE DE FRANCA VELEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): ANA KAROLINE DE FRANCA VELEZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

Manifestar-se em 10 dias sobre as respostas do Riocard.

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101204-54.2023.5.01.0026
RECLAMANTE ANA KAROLINE DE FRANCA VELEZ

ADVOGADO ANNA CLAUDIA MORAES RIBEIRO
DA SILVA(OAB: 117313/RJ)

ADVOGADO IRANY BRIZIDA CABRAL(OAB:
90263/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ABBASS CORREA
DIAS(OAB: 125253/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL PRIMEIRO
AMOR LTDA

ADVOGADO alexandra bernardo vaz(OAB:
137984/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL PRIMEIRO AMOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): CENTRO EDUCACIONAL PRIMEIRO AMOR

LTDA

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

Manifestar-se em 10 dias sobre as respostas do Riocard.

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100592-19.2023.5.01.0026
RECLAMANTE JEFFERSON CARLOS OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO FORUM DE
IPANEMA

ADVOGADO JOAO CARLOS SARMENTO DE
MORAIS(OAB: 119034/RJ)

ADVOGADO VIVIANE VIEGAS COELHO(OAB:
211064/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER TIJUCA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"1. Recebo os embargos de declaração da parte autora e do réu

Condomínio do Edifício Shopping Tijuca. Em razão do disposto no

artigo 897-A§2º da CLT, com a redação conferida pela Lei

13.015/14, dê-se vista à(s) parte(s) adversas (embargados). Prazo:

5 dias.

2. Decorrido o prazo, autos conclusos para decisão dos embargos

declaratórios."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100592-19.2023.5.01.0026
RECLAMANTE JEFFERSON CARLOS OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO FORUM DE
IPANEMA

ADVOGADO JOAO CARLOS SARMENTO DE
MORAIS(OAB: 119034/RJ)

ADVOGADO VIVIANE VIEGAS COELHO(OAB:
211064/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER TIJUCA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER TIJUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER

TIJUCA

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"1. Recebo os embargos de declaração da parte autora e do réu

Condomínio do Edifício Shopping Tijuca. Em razão do disposto no

artigo 897-A§2º da CLT, com a redação conferida pela Lei

13.015/14, dê-se vista à(s) parte(s) adversas (embargados). Prazo:

5 dias.

2. Decorrido o prazo, autos conclusos para decisão dos embargos

declaratórios."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100592-19.2023.5.01.0026
RECLAMANTE JEFFERSON CARLOS OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO FORUM DE
IPANEMA

ADVOGADO JOAO CARLOS SARMENTO DE
MORAIS(OAB: 119034/RJ)

ADVOGADO VIVIANE VIEGAS COELHO(OAB:
211064/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER TIJUCA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO FORUM DE IPANEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO EDIFICIO FORUM DE

IPANEMA

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"1. Recebo os embargos de declaração da parte autora e do réu

Condomínio do Edifício Shopping Tijuca. Em razão do disposto no

artigo 897-A§2º da CLT, com a redação conferida pela Lei

13.015/14, dê-se vista à(s) parte(s) adversas (embargados). Prazo:

5 dias.

2. Decorrido o prazo, autos conclusos para decisão dos embargos

declaratórios."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100648-52.2023.5.01.0026
RECLAMANTE FREDSON SOARES DOURADO

ADVOGADO VINICIUS NEVES BOMFIM(OAB:
123482/RJ)

RECLAMADO DETALHES SERVICE LTDA - ME

PERITO ANGELICA FERNANDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDSON SOARES DOURADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): FREDSON SOARES DOURADO

Tomar ciência da(o) sentença/ decisão/despacho que segue

abaixo:

"Assiste razão ao autor em sua manifestação de ID c202b21.

intimem-se as partes corretamente, com o teor do despacho de ID

4fd541d:

"Fixo os honorários periciais em R$ 3.500,00, a serem pagos a final,

pela parte sucumbente.

Tendo em vista o laudo pericial anexado nesta data procedo ao

lançamento do alerta no PJe quanto ao recebimento dos honorários

do perito ao final(atualizado), pela parte sucumbente.

Ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo

comum de 10 dias, sendo a ré por edital.

Após, voltem conclusos.""

No caso de Juízo 100% Digital, observar o prazo para

manifestação da  Resolução CNJ Nº 378/21.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA

Diretor de Secretaria

27ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100869-08.2018.5.01.0027
RECLAMANTE JUSCIEL DUARTE SILVA

ADVOGADO DÉBORA DA SILVA DINIZ(OAB:
144721/RJ)

RECLAMADO H3 BRAND BRASIL FRANCHISING
S.A

RECLAMADO DAVID BENSUSSAN

RECLAMADO LACO MANAGEMENT
PARTICIPACOES, CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO PRISCILLA CALDEIRA CARBONE
MARTINES(OAB: 243300/SP)

RECLAMADO THE FIFTIES COMERCIO DE
ALIMENTOS S.A

RECLAMADO DALEA PARTNERS, LP

RECLAMADO R F CIRINO MOTO EXPRESS - ME

RECLAMADO ANBE HOLDINGS, LP

RECLAMADO SOLE ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO ROGERIO FELISBINO CIRINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - H3 BRAND BRASIL FRANCHISING S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO da 27ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) H3 BRAND

BRASIL FRANCHISING S.A

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 dias na forma do

art. 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100198-43.2022.5.01.0027
RECLAMANTE SABRINA REIS FERREIRA

ADVOGADO ROBERTA ROSARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 121911/RJ)

RECLAMADO AORUS PROMOTORA DE
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DOMINGUES
ESCOBAR(OAB: 107502/RJ)

RECLAMADO MATHEUS SOUZA LEITAO

RECLAMADO CAPITAL BUSINESS CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL E
FINANCEIRA LTDA

RECLAMADO LUCIO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DOMINGUES
ESCOBAR(OAB: 107502/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SOUZA LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DANIELLE SOARES ABEIJON da 27ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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que, por este, fica(m) notificado(s) MATHEUS SOUZA LEITAO, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para pagamento em

48 horas, ou garantia da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Notificação

Processo Nº CumSen-0100339-91.2024.5.01.0027
EXEQUENTE MARIA CRISTINA DE LIMA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA CRISTINA DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100025-82.2023.5.01.0027
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA SILVA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2aae00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por ANTONIO

CARLOS PEREIRA SILVA em face de SIS MOTO ENTREGAS

EXPRESS SERVICOS - EIRELI – ME e IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A., reconheço a incompetência

material da Justiça do Trabalho para julgar o pedido de condenação

ao recolhimento de contribuições previdenciárias sobre verbas já

pagas ao longo da contratualidade, razão pela qual o julgo extinto

sem resolução de mérito (CPC, art. 485, IV), rejeito a preliminar, e

no mérito propriamente dito julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, condenando as rés, sendo a 2ª ré de forma subsidiária, ao

cumprimento das obrigações e ao pagamento das parcelas abaixo,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, como se aqui estivesse

literalmente transcrita:

- anotação da data de admissão (01/06/2022) e saída (26/12/2022)

na CTPS do autor, na função de entregador, com salário mensal de

R$ 3.200,00;

- saldo de 26 dias de salário;

- aviso prévio indenizado;

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

- 13º salário proporcional de 2022;

- integralização dos depósitos do FGTS de todo o período

contratual;

- multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no artigo 477, §8º da CLT;

- horas extras, na forma da fundamentação;

- pagamento de benefícios normativos, nos valores previstos nas

normas coletivas juntadas aos autos;

- pagamento de danos materiais no importe de R$ 524,00;

-honorários advocatícios de sucumbência, nos parâmetros fixados

na fundamentação.

Ante a revelia da 1ª ré, a Secretaria da Vara deverá designar dia

e horário para anotar a CTPS do autor. No mais, a anotação não

deverá fazer menção ao fato de que ocorre por determinação

judicial (artigo 39, § 1º, da CLT).

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Liquidação por cálculos.

Na forma do disposto nos artigos 141 e 492 do Código de Processo

Civil, a condenação fica limitada aos valores dos pedidos indicados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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na petição inicial.

Custas pela 1ª ré, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre R$

30.000,00, arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, IV, §2º,

da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100025-82.2023.5.01.0027
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA SILVA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2aae00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por ANTONIO

CARLOS PEREIRA SILVA em face de SIS MOTO ENTREGAS

EXPRESS SERVICOS - EIRELI – ME e IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A., reconheço a incompetência

material da Justiça do Trabalho para julgar o pedido de condenação

ao recolhimento de contribuições previdenciárias sobre verbas já

pagas ao longo da contratualidade, razão pela qual o julgo extinto

sem resolução de mérito (CPC, art. 485, IV), rejeito a preliminar, e

no mérito propriamente dito julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, condenando as rés, sendo a 2ª ré de forma subsidiária, ao

cumprimento das obrigações e ao pagamento das parcelas abaixo,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, como se aqui estivesse

literalmente transcrita:

- anotação da data de admissão (01/06/2022) e saída (26/12/2022)

na CTPS do autor, na função de entregador, com salário mensal de

R$ 3.200,00;

- saldo de 26 dias de salário;

- aviso prévio indenizado;

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

- 13º salário proporcional de 2022;

- integralização dos depósitos do FGTS de todo o período

contratual;

- multa de 40% do FGTS;

- multa prevista no artigo 477, §8º da CLT;

- horas extras, na forma da fundamentação;

- pagamento de benefícios normativos, nos valores previstos nas

normas coletivas juntadas aos autos;

- pagamento de danos materiais no importe de R$ 524,00;

-honorários advocatícios de sucumbência, nos parâmetros fixados

na fundamentação.

Ante a revelia da 1ª ré, a Secretaria da Vara deverá designar dia

e horário para anotar a CTPS do autor. No mais, a anotação não

deverá fazer menção ao fato de que ocorre por determinação

judicial (artigo 39, § 1º, da CLT).

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Liquidação por cálculos.

Na forma do disposto nos artigos 141 e 492 do Código de Processo

Civil, a condenação fica limitada aos valores dos pedidos indicados

na petição inicial.

Custas pela 1ª ré, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre R$

30.000,00, arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, IV, §2º,

da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100342-85.2020.5.01.0027
RECLAMANTE RICARDO VALLE MENDES CORREA

ADVOGADO NADIA RODRIGUES CHAVES(OAB:
120704/RJ)

RECLAMADO FERNANDO BARROS ANTUNES

ADVOGADO VIVIANE CORRÊA(OAB: 95235/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO EMPRESARIAL
BARROS E MENDES COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CORRÊA(OAB: 95235/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO MENDES
JUNIOR

ADVOGADO VIVIANE CORRÊA(OAB: 95235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VALLE MENDES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3761
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESTINATÁRIO(S): RICARDO VALLE MENDES CORREA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, bem como para dar seguimento ao feito, no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100887-53.2023.5.01.0027
RECLAMANTE WANDER GOMES SANTANA

ADVOGADO Luciana Fonseca Figueredo(OAB:
157111/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIAO
INTERNACIONAL PROTETORA DOS
ANIMAIS

ADVOGADO JOANA PEREIRA GONÇALVES(OAB:
100533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER GOMES SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 361a255

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por WANDER

GOMES SANTANA em face de SOCIEDADE UNIAO

INTERNACIONAL PROTETORA DOS ANIMAIS, julgo os pedidos

PROCEDENTES EM PARTE, condenando a ré ao pagamento das

parcelas abaixo, na forma da fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se

aqui estivesse literalmente transcrita:

- anotação de baixa na CTPS do autor com a data de 15/09/2023;

- salários integrais do meses de abril, maio, junho e julho de 2023;

- saldo de 13 dias de salário do mês de agosto de 2023;

- aviso prévio indenizado (33 dias);

- férias proporcionais com adicional de 1/3;

- 13º salário proporcional ;

- indenização dos depósitos do FGTS faltantes de todo o contrato

de trabalho, inclusive sobre aviso prévio (Súmula nº 305 do TST),

devendo a Secretaria da Vara encaminhar ofício à Caixa Econômica

Federal a fim de verificar em quais meses não houve depósito pela

ré;

- multa de 40% sobre o FGTS;

- multa prevista no artigo 477, §8º da CLT;

- multa do artigo 467 da CLT sobre as verbas resilitórias, uma vez

que não há controvérsia. Ressalto que a referida multa não incide

sobre eventuais parcelas contratuais inadimplidas, mas tão somente

sobre verbas estritamente resilitórias, a seguir: saldo de salário,

férias proporcionais com acréscimo de 1/3, 13º salário proporcional,

multa de 40% sobre o FGTS;

- indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00;

- honorários advocatícios de sucumbência, conforme

fundamentação.

A Secretaria da Vara deverá designar dia e horário para que a

ré efetue a anotação de baixa na CTPS do autor com a data de

20/15/09/2023, bem como entregue as guias para saque do

FGTS, devidamente integralizado, e habilitação no seguro-

desemprego.

Em caso de omissão da ré, a anotação de baixa na CTPS

deverá ser feita pela própria Secretaria (artigo 39, § 1º, da CLT),

e não deverá fazer menção ao fato de que ocorre por

determinação judicial, sendo vedada a aplicação de qualquer

espécie de multa.

Em caso de descumprimento da entrega das guias ou a entrega

sem a devida integralização dos depósitos do FGTS, ficam

convertidas as obrigações em indenizações substitutivas.

No caso do FGTS, a Secretaria deverá expedir alvará para

saque dos valores existentes na conta vinculada do autor, e a

indenização se refere ao pagamento dos depósitos faltantes,

devendo ser encaminhado ofício à Caixa Econômica Federal

com a finalidade de verificá-los, evitando-se enriquecimento

sem causa do autor.

No caso do seguro-desemprego, a ré também deverá responder

pela indenização no valor equivalente ao que seria recebido

pelo autor a este título, observados os parâmetros da L.

7.998/90 e alterações posteriores (Súmula nº 389 do TST).

Defiro a gratuidade de justiça ao autor e a ré.

Liquidação por cálculos.

Na forma do disposto nos artigos 141 e 492 do Código de Processo

Civil, a condenação fica limitada aos valores dos pedidos indicados

na petição inicial.

Custas pela ré, no valor de R$ 200,00, calculadas sobre R$

10.000,00, arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, IV, §2º,

da CLT, isenta.

Autorizo a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos aqui definidos e já comprovados nos autos, a fim de que se

evite enriquecimento sem causa da parte autora.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100887-53.2023.5.01.0027
RECLAMANTE WANDER GOMES SANTANA
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ADVOGADO Luciana Fonseca Figueredo(OAB:
157111/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIAO
INTERNACIONAL PROTETORA DOS
ANIMAIS

ADVOGADO JOANA PEREIRA GONÇALVES(OAB:
100533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIAO INTERNACIONAL PROTETORA DOS
ANIMAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 361a255

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por WANDER

GOMES SANTANA em face de SOCIEDADE UNIAO

INTERNACIONAL PROTETORA DOS ANIMAIS, julgo os pedidos

PROCEDENTES EM PARTE, condenando a ré ao pagamento das

parcelas abaixo, na forma da fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se

aqui estivesse literalmente transcrita:

- anotação de baixa na CTPS do autor com a data de 15/09/2023;

- salários integrais do meses de abril, maio, junho e julho de 2023;

- saldo de 13 dias de salário do mês de agosto de 2023;

- aviso prévio indenizado (33 dias);

- férias proporcionais com adicional de 1/3;

- 13º salário proporcional ;

- indenização dos depósitos do FGTS faltantes de todo o contrato

de trabalho, inclusive sobre aviso prévio (Súmula nº 305 do TST),

devendo a Secretaria da Vara encaminhar ofício à Caixa Econômica

Federal a fim de verificar em quais meses não houve depósito pela

ré;

- multa de 40% sobre o FGTS;

- multa prevista no artigo 477, §8º da CLT;

- multa do artigo 467 da CLT sobre as verbas resilitórias, uma vez

que não há controvérsia. Ressalto que a referida multa não incide

sobre eventuais parcelas contratuais inadimplidas, mas tão somente

sobre verbas estritamente resilitórias, a seguir: saldo de salário,

férias proporcionais com acréscimo de 1/3, 13º salário proporcional,

multa de 40% sobre o FGTS;

- indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00;

- honorários advocatícios de sucumbência, conforme

fundamentação.

A Secretaria da Vara deverá designar dia e horário para que a

ré efetue a anotação de baixa na CTPS do autor com a data de

20/15/09/2023, bem como entregue as guias para saque do

FGTS, devidamente integralizado, e habilitação no seguro-

desemprego.

Em caso de omissão da ré, a anotação de baixa na CTPS

deverá ser feita pela própria Secretaria (artigo 39, § 1º, da CLT),

e não deverá fazer menção ao fato de que ocorre por

determinação judicial, sendo vedada a aplicação de qualquer

espécie de multa.

Em caso de descumprimento da entrega das guias ou a entrega

sem a devida integralização dos depósitos do FGTS, ficam

convertidas as obrigações em indenizações substitutivas.

No caso do FGTS, a Secretaria deverá expedir alvará para

saque dos valores existentes na conta vinculada do autor, e a

indenização se refere ao pagamento dos depósitos faltantes,

devendo ser encaminhado ofício à Caixa Econômica Federal

com a finalidade de verificá-los, evitando-se enriquecimento

sem causa do autor.

No caso do seguro-desemprego, a ré também deverá responder

pela indenização no valor equivalente ao que seria recebido

pelo autor a este título, observados os parâmetros da L.

7.998/90 e alterações posteriores (Súmula nº 389 do TST).

Defiro a gratuidade de justiça ao autor e a ré.

Liquidação por cálculos.

Na forma do disposto nos artigos 141 e 492 do Código de Processo

Civil, a condenação fica limitada aos valores dos pedidos indicados

na petição inicial.

Custas pela ré, no valor de R$ 200,00, calculadas sobre R$

10.000,00, arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, IV, §2º,

da CLT, isenta.

Autorizo a dedução de todos os valores já pagos a idênticos títulos

aos aqui definidos e já comprovados nos autos, a fim de que se

evite enriquecimento sem causa da parte autora.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100324-59.2023.5.01.0027
RECLAMANTE ALMIR PINTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
196730/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES FUTURO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fe437e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por ALMIR

PINTO DA SILVA FILHO em face de TRANSPORTES FUTURO

LTDA, julgo os pedidos IMPROCEDENTES, na forma da
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fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo,

como se aqui estivesse transcrita.

Defiro a gratuidade de justiça à autora.

Custas pela parte autora, no valor de R$ 3.649,41, calculadas sobre

R$ 182.470,81, valor dado à causa, na forma do artigo 789, II, da

CLT. Concedo a isenção, na forma da lei.

Diante dos ditames do art. 791-A da CLT (com redação dada pela

Lei 13.467/17), fixo em favor da ré o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência, no importe de 5% sobre o valor da

causa, que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100324-59.2023.5.01.0027
RECLAMANTE ALMIR PINTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
196730/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR PINTO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fe437e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida por ALMIR

PINTO DA SILVA FILHO em face de TRANSPORTES FUTURO

LTDA, julgo os pedidos IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo,

como se aqui estivesse transcrita.

Defiro a gratuidade de justiça à autora.

Custas pela parte autora, no valor de R$ 3.649,41, calculadas sobre

R$ 182.470,81, valor dado à causa, na forma do artigo 789, II, da

CLT. Concedo a isenção, na forma da lei.

Diante dos ditames do art. 791-A da CLT (com redação dada pela

Lei 13.467/17), fixo em favor da ré o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência, no importe de 5% sobre o valor da

causa, que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100532-53.2017.5.01.0027
RECLAMANTE MARCIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAEX

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO ALVES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará retro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100026-37.2019.5.01.0050
RECLAMANTE MILZANEY JOANA VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO UCHOA(OAB:
154688/RJ)

ADVOGADO RENATO TRINDADE DO
AMARAL(OAB: 131289/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROGERIO HERMILIO FERREIRA
FRAGA DA SILVA(OAB: 96233/RJ)

ADVOGADO NADIA DE OLIVEIRA RIOS(OAB:
117984/MG)

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

RECLAMADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

FATOR SEGURADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará retro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº CumSen-0101222-48.2018.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIONOL NUNES CORREA
JUNIOR

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE AYMORE SARTORI FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE LUIZ DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA DE ANDRADE SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101222-48.2018.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIONOL NUNES CORREA
JUNIOR

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXEQUENTE AYMORE SARTORI FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA DE ANDRADE SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101222-48.2018.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIONOL NUNES CORREA
JUNIOR

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE AYMORE SARTORI FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORE SARTORI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AYMORE SARTORI FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA DE ANDRADE SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101222-48.2018.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIONOL NUNES CORREA
JUNIOR

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE AYMORE SARTORI FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS FRANCISCO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA DE ANDRADE SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101222-48.2018.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIONOL NUNES CORREA
JUNIOR

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE AYMORE SARTORI FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA DE ANDRADE SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101222-48.2018.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIONOL NUNES CORREA
JUNIOR

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE AYMORE SARTORI FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA DE ANDRADE SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101222-48.2018.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIONOL NUNES CORREA
JUNIOR

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE AYMORE SARTORI FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOL NUNES CORREA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIONOL NUNES CORREA JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA DE ANDRADE SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101222-48.2018.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIONOL NUNES CORREA
JUNIOR

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE AYMORE SARTORI FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA DE ANDRADE SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101222-48.2018.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIONOL NUNES CORREA
JUNIOR

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE AYMORE SARTORI FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA DE ANDRADE SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101222-48.2018.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIONOL NUNES CORREA
JUNIOR

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE AYMORE SARTORI FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - EDILSON JOSE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDILSON JOSE DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA DE ANDRADE SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101222-48.2018.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIONOL NUNES CORREA
JUNIOR

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE AYMORE SARTORI FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE

TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA DE ANDRADE SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101222-48.2018.5.01.0027
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE DE LIMA GONCALVES FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JOSE RICARDO DA SILVA MORAES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIONOL NUNES CORREA
JUNIOR

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE IRAI TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ADALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE EDILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE JORGE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE ARISTIDES LUIZ DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXEQUENTE AYMORE SARTORI FILHO

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO ELLEN CRISTINNE ARANHA
PIMENTA(OAB: 157883/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEIRO
METRO EM LIQUIDACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO

DE JANEIRO METRO EM LIQUIDACAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CAROLINA DE ANDRADE SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101328-10.2018.5.01.0027
RECLAMANTE DANIELLE DA CONCEICAO FREIRE

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

RECLAMADO TELCO DO BRASIL CALL CENTER
LTDA

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE DA CONCEICAO FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIELLE DA CONCEICAO FREIRE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará retro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100198-43.2022.5.01.0027
RECLAMANTE SABRINA REIS FERREIRA

ADVOGADO ROBERTA ROSARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 121911/RJ)

RECLAMADO AORUS PROMOTORA DE
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DOMINGUES
ESCOBAR(OAB: 107502/RJ)

RECLAMADO MATHEUS SOUZA LEITAO

RECLAMADO CAPITAL BUSINESS CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL E
FINANCEIRA LTDA

RECLAMADO LUCIO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DOMINGUES
ESCOBAR(OAB: 107502/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

pagamento em 48 horas, ou garantia da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101308-87.2016.5.01.0027
RECLAMANTE ELIZABETH MARIA DE CARVALHO

ADVOGADO PAULA DE PINA GONCALVES(OAB:
178864/RJ)

RECLAMADO ALOISIO DOS SANTOS

RECLAMADO SADRAKE AUGUSTO LOPES

RECLAMADO QUALITECNICA EMPRESA
NACIONAL DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO GLAUCILENE VITOR
GORGONHA(OAB: 273830/SP)

ADVOGADO REGINA TEDEIA SAPIA(OAB:
100339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH MARIA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIZABETH MARIA DE CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, bem como para dar seguimento ao feito, no prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO GARCIA COUTO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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28ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101099-08.2022.5.01.0028
RECLAMANTE RAFAEL ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO JOYCE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
162581/RJ)

RECLAMADO MASTER LOAD RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MELLO DE OLIVEIRA(OAB:
148575/RJ)

RECLAMADO KION SOUTH AMERICA
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS
PARA ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECLAMADO FIMATEC COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL MELLO DE OLIVEIRA(OAB:
148575/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ADRIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf93718

proferido nos autos.

NOTIFICAÇÃO DEJT

DESTINATÁRIO(S):

RAFAEL ADRIANO DA SILVA

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "Sala Principal": 20/08/2024 11:30

28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 4º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Deverá o advogado dar ciência ao seu respectivo constituinte

da nova data designada para audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101099-08.2022.5.01.0028
RECLAMANTE RAFAEL ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO JOYCE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
162581/RJ)

RECLAMADO MASTER LOAD RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MELLO DE OLIVEIRA(OAB:
148575/RJ)

RECLAMADO KION SOUTH AMERICA
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS
PARA ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECLAMADO FIMATEC COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL MELLO DE OLIVEIRA(OAB:
148575/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER LOAD RIO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf93718

proferido nos autos.

NOTIFICAÇÃO DEJT

DESTINATÁRIO(S):

MASTER LOAD RIO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "Sala Principal": 20/08/2024 11:30

28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 4º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3772
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Deverá o advogado dar ciência ao seu respectivo constituinte

da nova data designada para audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101099-08.2022.5.01.0028
RECLAMANTE RAFAEL ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO JOYCE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
162581/RJ)

RECLAMADO MASTER LOAD RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MELLO DE OLIVEIRA(OAB:
148575/RJ)

RECLAMADO KION SOUTH AMERICA
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS
PARA ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECLAMADO FIMATEC COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL MELLO DE OLIVEIRA(OAB:
148575/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIMATEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf93718

proferido nos autos.

NOTIFICAÇÃO DEJT

DESTINATÁRIO(S):

FIMATEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "Sala Principal": 20/08/2024 11:30

28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 4º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Deverá o advogado dar ciência ao seu respectivo constituinte

da nova data designada para audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101099-08.2022.5.01.0028
RECLAMANTE RAFAEL ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO JOYCE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
162581/RJ)

RECLAMADO MASTER LOAD RIO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MELLO DE OLIVEIRA(OAB:
148575/RJ)

RECLAMADO KION SOUTH AMERICA
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS
PARA ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECLAMADO FIMATEC COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL MELLO DE OLIVEIRA(OAB:
148575/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KION SOUTH AMERICA FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS
PARA ARMAZENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf93718

proferido nos autos.

NOTIFICAÇÃO DEJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S):

KION SOUTH AMERICA FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS

PARA ARMAZENAGEM LTDA

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "Sala Principal": 20/08/2024 11:30

28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 4º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Deverá o advogado dar ciência ao seu respectivo constituinte

da nova data designada para audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100971-27.2018.5.01.0028
RECLAMANTE HENRIQUETA CORREA DE

AZEVEDO

ADVOGADO INALDO ANTONIO RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 51048/RJ)

RECLAMADO Espólio Fani Garcia Rodrigues

ADVOGADO Luiz Eduardo D'Almeida Freitas(OAB:
87091/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara Cível da Comarca de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUETA CORREA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): HENRIQUETA CORREA DE AZEVEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do teor da certidão #id:54d1d2d e requerer as

medidas que entender de direito.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100040-58.2017.5.01.0028
RECLAMANTE HELOISA FLAUZINA CELSO

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA n/p CARLOS
ALBERTO SOUZA VILLAR FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA n/p CELIA
REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ROGERIO MAZIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

KASSIA LADISLAU DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA FLAUZINA CELSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): HELOISA FLAUZINA CELSO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do resultado da pesquisa realizada junto ao convênio

SNIPER, conforme determinação do despacho #id:d2f75c8

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

THIAGO DE OLIVEIRA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0100382-25.2024.5.01.0028
CONSIGNANTE FB TERCERIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS DA COSTA ROCHA(OAB:
72035/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCIO DA SILVA

ADVOGADO Bruno Leandro Vieira de Castro(OAB:
165251/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FB TERCERIZACAO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f30510

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes sobre resposta do INSS de id fa169fb, no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100932-54.2023.5.01.0028
RECLAMANTE SINDICATO DOS AUX E TEC DE ENF

DO MUNIC DO R DE JANEIRO

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA HOSPITAL DO
CANCER - HCHC ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUX E TEC DE ENF DO MUNIC DO R DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffffdd6

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis. 

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100382-25.2024.5.01.0028
CONSIGNANTE FB TERCERIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS DA COSTA ROCHA(OAB:
72035/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCIO DA SILVA

ADVOGADO Bruno Leandro Vieira de Castro(OAB:
165251/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f30510

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes sobre resposta do INSS de id fa169fb, no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010079-58.2015.5.01.0002
RECLAMANTE FERNANDO RANGEL

ADVOGADO PAULO MARCIO AMARAL(OAB:
67799/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DO
PRADO(OAB: 136338/RJ)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES
CASANOVA(OAB: 240160/RJ)

RECLAMADO SARA MARIA DE ARAUJO RAPOSO

RECLAMADO J M EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

RECLAMADO NALZILETE PEREIRA VIRIATO
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92325d0

proferido nos autos.

Vistos.

O IINFOSEG tem a finalidade de integrar nacionalmente as

informações concernentes à segurança pública, identificação cível e

criminal, controle e fiscalização, inteligência, justiça e defesa civil.

Ressalto que o objetivo neste processo é encontrar bens da

empresa e dos sócios que garantam a execução.

O convênio em questão, repiso, visa à identificação cível e

criminal, além do controle de inteligência e tais dados em nada

colaborarão para a busca de bens passíveis de execução.

Em razão do exposto, indefiro o requerimento de ativação do

convênio INFOSEG, pois não é meio eficaz a garantir a execução

nesta demanda.

Intime-se a parte autora para ciência e manifestações cabíveis, em

10 (dez) dias úteis, requerendo o que for de seu interesse.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0095300-38.2009.5.01.0028
RECLAMANTE JOSE LEUN TROCCOLI

ADVOGADO NELSON HALIM KAMEL(OAB:
87036/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

RECLAMADO REAL GRANDEZA FUNDACAO DE
PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL

ADVOGADO CAMILA DE SOUZA CAPRETZ(OAB:
160166/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEUN TROCCOLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 608d132

proferido nos autos.

Vistos.

Oficie-se ao INSS determinando que junte ao processo Certidão de

Dependentes a Pensão por Morte do falecido empregado: Jose

Leun Troccoli, CPF: 030.565.897-20.

Vindo a resposta, proceda a habilitação incidental, conforme

informado na certidão de dependentes.

Após, dê vistas aos autos aos habilitados para manifestação em 5

dias.

A comprovação ou qualquer manifestação poderá ser encaminhada

ao e-mail desta 28ª VT/RJ (vt28.rj@trt1.jus.br), informando o

número do processo.

Informe-se, inclusive, que este despacho tem força de ofício,

ante os princípios da economia e celeridade processuais, podendo

ser encaminhado à destinatária por e-mail.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100861-23.2021.5.01.0028
REQUERENTE EDILSON DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

REQUERIDO POSIDONIA SHIPPING & TRADING
LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO LUIZA CARVALHO COSTA(OAB:
141572/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO TAINA DE ORLANDO DORIA(OAB:
253637/RJ)

REQUERIDO NAVEGACAO MANSUR SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNEIRO
VELLOSO(OAB: 171553/RJ)

REQUERIDO ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 35885/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Tribunal Marítmo

TERCEIRO
INTERESSADO

TRT-2ª Região

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DE OLIVEIRA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f21f2a5

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e

eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de

seu silêncio, o processo será sobrestado, até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010913-17.2014.5.01.0028
RECLAMANTE HIGOR LOURIVAL SOARES

VASCONCELOS

ADVOGADO PATRICIA BARRETO PAIXAO(OAB:
154082/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE MORAES
PIRES(OAB: 222144/RJ)

RECLAMADO ADAUTO NEGRAO

RECLAMADO NEGRAO & NEGRAO
CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO GRADUADA TERCEIRIZACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO OSMAR FERNANDES
MATAREZZI(OAB: 241862/SP)

RECLAMADO URBANSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI - ME

RECLAMADO LIDER BRASIL TERCEIRIZACOES E
SERVICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO ROBSON NEGRAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR LOURIVAL SOARES VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a545e4

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes sobre certidão id bea740f, diante da designação da Hasta

Pública do imóvel de matrícula 20588 do 2º CRI de Botucatu, para o

dia 24/06/2024, às 13h, no endereço eletrônico

www.centraljudicial.com.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010913-17.2014.5.01.0028
RECLAMANTE HIGOR LOURIVAL SOARES

VASCONCELOS

ADVOGADO PATRICIA BARRETO PAIXAO(OAB:
154082/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE MORAES
PIRES(OAB: 222144/RJ)

RECLAMADO ADAUTO NEGRAO

RECLAMADO NEGRAO & NEGRAO
CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO GRADUADA TERCEIRIZACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO OSMAR FERNANDES
MATAREZZI(OAB: 241862/SP)

RECLAMADO URBANSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO LIDER BRASIL TERCEIRIZACOES E
SERVICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO ROBSON NEGRAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRADUADA TERCEIRIZACOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a545e4

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes sobre certidão id bea740f, diante da designação da Hasta

Pública do imóvel de matrícula 20588 do 2º CRI de Botucatu, para o

dia 24/06/2024, às 13h, no endereço eletrônico

www.centraljudicial.com.br.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011132-30.2014.5.01.0028
RECLAMANTE VALMIR CONSTANCIO LIMA

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO MARIO LUIS NEVES GRISOLIA(OAB:
153460/RJ)

RECLAMADO VELOZ TRANSRIO TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO luiz claudio gazineo poyares(OAB:
101607/RJ)

ADVOGADO EVELYN GLACE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 102447/RJ)

ADVOGADO LUSIO CARLOS DA SILVA(OAB:
204233/RJ)

ADVOGADO DANILO DIONIZIO DA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 218049/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS CORDEIRO DE
ABREU XIMENES(OAB: 136270/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

DEPOSITÁRIO RICARDO CHARTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR CONSTANCIO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea288eb

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101029-93.2019.5.01.0028
RECLAMANTE SERGIO HENRIQUE GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO ROSIETE LEOPOLDINA DE
OLIVEIRA(OAB: 77636/RJ)

RECLAMADO BSA SERVICOS E COMERCIO DE
ALUMINIO 2016 EIRELI

ADVOGADO CARLA OGGIONI RIGUETTI(OAB:
186228/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

17º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -
REGIONAL DE BANGU/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO DA SILVA FURNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HENRIQUE GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac2b7ed

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 30 (trinta) dias úteis, sob pena de sobrestamento dos autos por

1 (um) ano, atentando-se para os termos do artigo 11-A, da CLT.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010745-15.2014.5.01.0028
RECLAMANTE FABIANE BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO luiz claudio camargo samoglia(OAB:
74347/RJ)

RECLAMADO HELIO CHAVES DE MELO JUNIOR

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 7 OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS DE BELO
HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSeg - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 5º OFÍCIO DE
DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE BRITO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3aa7ee

proferido nos autos.

Vistos.

Resultado da pesquisa Sniper disponível no #id:06456c6

Ao exequente para, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e

eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de

seu silêncio, o processo será sobrestado, até o decurso do prazo da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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prescrição intercorrente, nos termos da lei 6.830, de 22/09/1980.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010666-82.2013.5.01.0024
RECLAMANTE ELVIS SOUZA DA SILVA

ADVOGADO Simone Boffil da Silva de Matos(OAB:
82114/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO EFRAIM ENGENHARIA E
MANUTENCAO LTDA - ME

RECLAMADO ANDRE LUIZ CAVALCANTE DE
PAULA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SANTOS
NOVAES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTALEIRO BRASFELS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE
ALIMENTAÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2291de7

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0167900-38.2001.5.01.0028
RECLAMANTE OSWALDO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO EUGENIO CORREA DOS
SANTOS(OAB: 51996/RJ)

ADVOGADO elizabeth teresa ribeiro coelho(OAB:
81034/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

ADVOGADO UBIRANY LOPES
EVANGELISTA(OAB: 168387/RJ)

PERITO ALDA CONCEICAO BISPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c44667c

proferido nos autos.

Vistos.

Ao embargado, em 05 (cinco) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100504-72.2023.5.01.0028
RECLAMANTE JHONNY GOIS CAMILO DA SILVA

ADVOGADO NELSON DE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 211433/RJ)

ADVOGADO CLEBER PAULO DE SOUZA(OAB:
216728/RJ)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNY GOIS CAMILO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a6ae7

proferido nos autos.

Vistos.

1. Defiro a estimativa de verba honorária no importe de R$

4.000,00.

2. Às partes sobre a nomeação do perito, facultando-lhes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistente técnico em 10

dias úteis.

3. As partes e o perito ficam, desde já, intimadas do início da

perícia, ficando os respectivos patronos responsáveis por comunicar

os seus assistentes técnicos, nos termos da Lei Nº 5.584/70.

4. O ilustre perito deverá apresentar nos autos informações

necessárias à realização da perícia, tais como, data e horário da

pericia e apresentar laudo pericial, no prazo de 10 dias úteis.

5. Deverá o perito apresentar o laudo em 45 dias úteis, observando

que a data da diligência deverá ser comunicada com antecedência

mínima de 15 dias úteis, para que as partes, patronos e assistentes

técnicos possam se organizar para comparecimento, sendo certo

que a inobservância do prazo importará na repetição da perícia,

caso requerido.

6. Apresentado o laudo, dê-se vistas partes, pelo prazo comum de

15 dias úteis.

Cumpra-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100504-72.2023.5.01.0028
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RECLAMANTE JHONNY GOIS CAMILO DA SILVA

ADVOGADO NELSON DE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 211433/RJ)

ADVOGADO CLEBER PAULO DE SOUZA(OAB:
216728/RJ)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a6ae7

proferido nos autos.

Vistos.

1. Defiro a estimativa de verba honorária no importe de R$

4.000,00.

2. Às partes sobre a nomeação do perito, facultando-lhes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistente técnico em 10

dias úteis.

3. As partes e o perito ficam, desde já, intimadas do início da

perícia, ficando os respectivos patronos responsáveis por comunicar

os seus assistentes técnicos, nos termos da Lei Nº 5.584/70.

4. O ilustre perito deverá apresentar nos autos informações

necessárias à realização da perícia, tais como, data e horário da

pericia e apresentar laudo pericial, no prazo de 10 dias úteis.

5. Deverá o perito apresentar o laudo em 45 dias úteis, observando

que a data da diligência deverá ser comunicada com antecedência

mínima de 15 dias úteis, para que as partes, patronos e assistentes

técnicos possam se organizar para comparecimento, sendo certo

que a inobservância do prazo importará na repetição da perícia,

caso requerido.

6. Apresentado o laudo, dê-se vistas partes, pelo prazo comum de

15 dias úteis.

Cumpra-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101313-38.2018.5.01.0028
RECLAMANTE ANTONIO MAURO PEREIRA DE

ANDRADE

ADVOGADO ELIANE DE OLIVEIRA XAVIER
GUIMARAES(OAB: 177722/RJ)

ADVOGADO EVALDO DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 48736/RJ)

RECLAMADO BARRACA SAL E BRASA
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA FARIA(OAB:
105948/RJ)

RECLAMADO DALVINA PASCOAL DUARTE

ADVOGADO ELIEZER GOMES DA SILVA(OAB:
118195/RJ)

RECLAMADO JERLANY VERSIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA FARIA(OAB:
105948/RJ)

ADVOGADO DANIELE MORAES DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 131222/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE BARBOSA DE SOUSA
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MAURO PEREIRA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4adc869

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010349-04.2015.5.01.0028
RECLAMANTE DENILSON JOSE DA COSTA

ADVOGADO RAFAEL MAMEDE GOMES(OAB:
179216/RJ)

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 176685/RJ)

RECLAMADO NARK DE ANGRA DOS REIS
ASSESSSORIA TECNICA E
PRESTACAO DE SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - ME

ADVOGADO RHAYANNA DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 211060/RJ)

RECLAMADO BHMAQUINAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO S.A.

ADVOGADO LETICIA FABIANA DE PAIVA
SANTOS COSTA(OAB: 184817/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON PEREIRA GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

DVG GESTAO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DE OLIVEIRA BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO LINS ORELLANA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORAH DE OLIVEIRA BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

IRAN TADEU BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

YAN MARTIN LINS ORELLANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO MORICI CREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON JOSE DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c237f0c
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proferido nos autos.

Vistos.

Citem-se os sócios, por e-carta, mencionados na petição de id

8f58bdd para indicar bens das executadas para penhora nos

presentes autos, sob pena de responsabilidade pela presente

execução com seus próprios bens, oportunamente, com a aplicação

da desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 135

do CPC, c/c artigo 855-A da CLT, em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100943-88.2020.5.01.0028
RECLAMANTE VANOIR VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO VERENA CRUZ DE OLIVEIRA(OAB:
124733/RJ)

ADVOGADO ROSILENE DOMINGOS
GARRIDO(OAB: 215271/RJ)

RECLAMADO RIO STAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. - EPP

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

39ª Vara Cível da Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO STAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80ba3cb

proferido nos autos.

Vistos.

Proceda-se à expedição do alvará dos valores depositados nos

autos, com os dados bancários de id 171ab35.

Ato contínuo, intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, indicar

meios inéditos e eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se

que, no caso de seu silêncio, o processo será sobrestado, até o

decurso do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do §1º do

artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100943-88.2020.5.01.0028
RECLAMANTE VANOIR VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO VERENA CRUZ DE OLIVEIRA(OAB:
124733/RJ)

ADVOGADO ROSILENE DOMINGOS
GARRIDO(OAB: 215271/RJ)

RECLAMADO RIO STAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. - EPP

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

39ª Vara Cível da Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANOIR VIEIRA DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80ba3cb

proferido nos autos.

Vistos.

Proceda-se à expedição do alvará dos valores depositados nos

autos, com os dados bancários de id 171ab35.

Ato contínuo, intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, indicar

meios inéditos e eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se

que, no caso de seu silêncio, o processo será sobrestado, até o

decurso do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do §1º do

artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011777-55.2014.5.01.0028
RECLAMANTE MARCIO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO P. R. GUSMAO MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL - EIRELI -
ME

RECLAMADO CLAUDIA DOS SANTOS MARQUES
FERREIRA - ME

RECLAMADO CLAUDIA DOS SANTOS MARQUES
FERREIRA

RECLAMADO KETTI VIVIANE VICENTE SILVA

REPRESENTANTE P R DE GUSMAO MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI n/p
KETTI VIVIANE VICENTE SILVA

REPRESENTANTE CLAUDIA DOS SANTOS MARQUES
FERREIRA - ME n/p CLAUDIA DOS
SANTOS MARQUES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE SOUZA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a12460

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100478-21.2016.5.01.0028
RECLAMANTE MARIA JOSE JULIAO BRASIL

FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Marcelo Bento da Silva(OAB:
138559/RJ)

RECLAMADO ALOISIO DOS SANTOS

RECLAMADO SADRAKE AUGUSTO LOPES

RECLAMADO QUALITECNICA EMPRESA
NACIONAL DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO REGINA TEDEIA SAPIA(OAB:
100339/SP)

ADVOGADO GLAUCILENE VITOR
GORGONHA(OAB: 273830/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

20ª Vara Federal da Seção Judiciária
do Rio de Janeiro,

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE JULIAO BRASIL FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99a2ff3

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100206-90.2017.5.01.0028
RECLAMANTE EDMILSON MELLO PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

ADVOGADO LARISSA MEIRELIS LEITAO(OAB:
233462/RJ)

RECLAMADO GLAUCIA MATTOSO RIBEIRO

RECLAMADO GABRIELA MATTOSO RIBEIRO

RECLAMADO GG-01 CHOPERIA, RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - EPP

ADVOGADO BARBARA MAIA MATTOSO(OAB:
113552/RJ)

RECLAMADO SERAFIM GOMES RIBEIRO

ADVOGADO BARBARA MAIA MATTOSO(OAB:
113552/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERAFIM GOMES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1bd041

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista os termos da petição de ID nº 28834d6 e

documento acostado, retifique-se a autuação para constar no polo

passivo ESPÓLIO DE SERAFIM GOMES RIBEIRO.

Ato contínuo, notifique-se a patrona do de cujus para informar a

este Juízo, em 10 (dez) dias úteis, herdeiros habilitados, nos moldes

da lei civil, ou juntar certidão de dependentes porventura existentes

junto ao INSS para devolução da quantia bloqueada neste

processo.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010611-51.2015.5.01.0028
RECLAMANTE MARIA ELIZABETH MONTEIRO

ADVOGADO KATIA CONCEICAO DE
ALMEIDA(OAB: 77741/RJ)

RECLAMADO BRUNO SCHMOELZMEIER

ADVOGADO RAFAEL COSTA RIBEIRO(OAB:
144305/RJ)

RECLAMADO MARILIA BERTOCHE
SCHMOELZMEIER

RECLAMADO AMARTEN COMERCIO DE
MANGUEIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL COSTA RIBEIRO(OAB:
144305/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara de Órfãos e Sucessões do Rio
de Janeiro/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZABETH MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6079cf8

proferido nos autos.

Vistos.

Sobreste-se, por ora, os ditames do r. despacho de ID nº e1d5f5e.

Ato contínuo, esclareçam as partes a representação processual da

patrona DRA. KATIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA, posto que

habilitada nos presentes autos pela parte autora, mas peticionando

em favor de BRUNO SCHMOELZMEIER, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010611-51.2015.5.01.0028
RECLAMANTE MARIA ELIZABETH MONTEIRO

ADVOGADO KATIA CONCEICAO DE
ALMEIDA(OAB: 77741/RJ)

RECLAMADO BRUNO SCHMOELZMEIER

ADVOGADO RAFAEL COSTA RIBEIRO(OAB:
144305/RJ)

RECLAMADO MARILIA BERTOCHE
SCHMOELZMEIER

RECLAMADO AMARTEN COMERCIO DE
MANGUEIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL COSTA RIBEIRO(OAB:
144305/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara de Órfãos e Sucessões do Rio
de Janeiro/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARTEN COMERCIO DE MANGUEIRAS LTDA - EPP

  - BRUNO SCHMOELZMEIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6079cf8

proferido nos autos.

Vistos.

Sobreste-se, por ora, os ditames do r. despacho de ID nº e1d5f5e.

Ato contínuo, esclareçam as partes a representação processual da

patrona DRA. KATIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA, posto que

habilitada nos presentes autos pela parte autora, mas peticionando

em favor de BRUNO SCHMOELZMEIER, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100571-81.2016.5.01.0028
RECLAMANTE WAGNER GIL JANSEN PEREIRA

ADVOGADO WAGNER GIL JANSEN
PEREIRA(OAB: 121321/RJ)

ADVOGADO raquel andrés ribeiro graúna de
melo(OAB: 143231/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS PROFESSORES
DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
E REGIAO

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO MUNICIPIO DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86cb070

proferido nos autos.

Vistos.

Por derradeiro, intime-se a executada para, no prazo de 5 dias,

comprovar o pagamento das verbas previdenciárias e recolhimento

das custas, sob pena de execução forçada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101660-08.2017.5.01.0028
RECLAMANTE SIMONE NOGUEIRA RAMOS

ADVOGADO CRISTINA FERREIRA
HENRIQUES(OAB: 118590/RJ)

RECLAMADO SAUL DYSCONT

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTER HANONO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE NOGUEIRA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b04e661

proferido nos autos.

Vistos.

O IINFOSEG tem a finalidade de integrar nacionalmente as

informações concernentes à segurança pública, identificação cível e

criminal, controle e fiscalização, inteligência, justiça e defesa civil.

Ressalto que o objetivo neste processo é encontrar bens da

empresa e dos sócios que garantam a execução.

O convênio em questão, repiso, visa à identificação cível e

criminal, além do controle de inteligência e tais dados em nada

colaborarão para a busca de bens passíveis de execução.

Em razão do exposto, indefiro o requerimento de ativação do

convênio INFOSEG, pois não é meio eficaz a garantir a execução

nesta demanda.

Intime-se a parte autora para ciência e manifestações cabíveis, em

10 (dez) dias úteis, requerendo o que for de seu interesse.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010511-61.2015.5.01.0072
RECLAMANTE MARCIEL BEZERRA CAMELO

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO WALDEK JOSE VIEIRA

RECLAMADO TINTAUTO TINTAS LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS DE AGUIAR

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE MANGA QUE
TE FA BENE LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SIMAO(OAB:
91586/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ESTADUAL DE
GÁS/NATURGY

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

REPRESENTANTE BAR E RESTAURANTE MANGA QUE
TE FA BENE LTDA N/P WALDEK
JOSE VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO SIMOES MESQUEU

ADVOGADO TONY LO BIANCO MAHET(OAB:
80464/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEDAE

TERCEIRO
INTERESSADO

COLLAR TINTAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CALUBE MODAS EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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REPRESENTANTE BAR E RESTAURANTE MANGA QUE
TE FA BENE LTDA N/P LUIZ CARLOS
DE AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL BEZERRA CAMELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 349a09b

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0101337-03.2017.5.01.0028
EXEQUENTE BEATRIZ MARIA LOPES XAVIER DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

EXECUTADO BNY MELLON SERVICOS
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MARIA LOPES XAVIER DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be36bd9

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis. 

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101095-44.2017.5.01.0028
RECLAMANTE RENATO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA BEATRIZ PINTO RAMOS DE
GOUVEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PINTO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f7855

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis. 

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100535-39.2016.5.01.0028
RECLAMANTE DANIELA SILVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO S TRINDADE NASCIMENTO
PRODUTOS PARA BELEZA - ME

RECLAMADO SILVANIA TRINDADE NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SILVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 989bb3b

proferido nos autos.

Vistos.

Resultado da pesquisa Sniper disponível no #id:f8b4606

Ao exequente para, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e

eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de

seu silêncio, o processo será sobrestado, até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos da lei 6.830, de 22/09/1980.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101001-96.2017.5.01.0028
RECLAMANTE MICHELLE DE JESUS WOOD REIS

ADVOGADO MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA(OAB:
59526/RJ)

ADVOGADO Rodrigo de Souza Alencar(OAB:
148671/RJ)

ADVOGADO ALZIRA MARIA PESSÔA
VIEIRA(OAB: 61473/RJ)

ADVOGADO MARCONI DI SPIRITO DE
SOUZA(OAB: 197055/RJ)

RECLAMADO RIBEIRO PEDROSO E JUCA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARIA CRISTINA GAMEIRO
SALLES(OAB: 104310/RJ)

ADVOGADO RUY RIBEIRO(OAB: 12010/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE DE JESUS WOOD REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7a8873

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis. 

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101706-31.2016.5.01.0028
RECLAMANTE DANIEL DOS SANTOS FRANCISCO

ADVOGADO VANUZA CORREA DOS SANTOS
ABDALLA(OAB: 92860/RJ)

ADVOGADO CEZAR ANTONIO MOURA DOS
SANTOS NORONHA(OAB:
205053/RJ)

RECLAMADO IANN DUTRA DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO FERREIRA ARAGAO
SARDINHA(OAB: 83506/RJ)

RECLAMADO IRON TOWER SERVICOS DE
LIMPEZA E EVENTOS LTDA - ME

RECLAMADO JACQUELINE DE BARROS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA fEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANN DUTRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10876fc

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o segundo réu, em 10 (dez) dias úteis, para acostar aos

autos a certidão de ônus reais atualizada do bem imóvel apontado

na petição de ID nº 5a014b6.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100880-68.2017.5.01.0028
RECLAMANTE PAULO SERES TAVARES SANTANA

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORAL TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DEBORA DA SILVA HENRIQUE(OAB:
152019/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERES TAVARES SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a55f7d1

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se parte autora para ciência e manifestações cabíveis, em

05 (cinco) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100260-56.2017.5.01.0028
RECLAMANTE CLAUDIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

ADVOGADO MARCUS RENAN GARCIA DE
NAZARIO(OAB: 183892/RJ)

RECLAMADO ELSON COSTA

RECLAMADO TIRADENTES SEGURANCA E
VIGILANCIA LIMITADA - EPP

RECLAMADO CELSO MANOEL DOS ANJOS

ADVOGADO JOAO BATISTA
VASCONCELOS(OAB: 128605/RJ)

RECLAMADO MARCOS CARRASCO DAVID

TERCEIRO
INTERESSADO

TIRADENTES SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA N/P NATALINA
BERNARDO DA SILVA

TESTEMUNHA Denir Braga dos Santos

TESTEMUNHA Fabio Santana da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO SECRETARIA DE
EST. DE SEGURANCA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE ANDRADE SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 671c855

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 30 (trinta) dias úteis, sob pena de sobrestamento dos autos por

1 (um) ano, atentando-se para os ditames do artigo 11-A, da CLT.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101009-73.2017.5.01.0028
RECLAMANTE PAULO EDUARDO KELLER

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO MARCO VINICIUS BASTOS SILVA

RECLAMADO PROSPER 2014 APOIO
ADMINISTRATIVO - EIRELI

RECLAMADO VITALIS COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO PROSPER 2008 COMERCIO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DILZA MARIA ROXO ARANTES

ADVOGADO DOMENICA MARQUES DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 169999/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VITALIS COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE MUSSER DAMASCENO

ADVOGADO MAURICIO ALVES COSTA(OAB:
66653/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDUARDO KELLER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330b87b

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se as partes para ciência e manifestações cabíveis, em

05 (cinco) dias úteis. 

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0151500-93.2009.5.01.0051
RECLAMANTE COSME BOTELHO SILVA

ADVOGADO SALVATORE DE ASSIS
GRANDE(OAB: 89304/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCOS EVANGELISTA
COELHO(OAB: 156973/RJ)

RECLAMADO BRASILIA EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO HONORIO PEREIRA DE CARVALHO

RECLAMADO ELIANE CASIMIRO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TRT18

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME BOTELHO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 605079c

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0020100-69.2002.5.01.0028
RECLAMANTE SURAIA RESENDE BITTAR

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA TIO DONALD DE O
R DA MOTTA

ADVOGADO antonio carlos miranda alves(OAB:
28904/RJ)

RECLAMADO HELIO DA MOTTA FILHO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO NIZZO DE
MOURA(OAB: 41247/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SURAIA RESENDE BITTAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fe142a

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora, com urgência, para ciência e

manifestações cabíveis quanto ao inteiro teor da petição do

segundo réu de ID nº f61097a e documentação acostada, em 05

(cinco) dias úteis.

Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100562-51.2018.5.01.0028
RECLAMANTE ANA PAULA DE MELO SILVA

ADVOGADO romero quirino da costa(OAB:
107769/RJ)

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SOCIEDADE ESPANHOLA DE
BENEFICENCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

16ª Vara Cível do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE MELO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1345f

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis. 

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100929-75.2018.5.01.0028
RECLAMANTE MARIA ROSINETE ALVES MOREIRA

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db305ed

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta de conciliação em execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100929-75.2018.5.01.0028
RECLAMANTE MARIA ROSINETE ALVES MOREIRA

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSINETE ALVES MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db305ed

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta de conciliação em execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001339-38.2012.5.01.0028
RECLAMANTE JOAO DE ANDRADE JUNIOR

ADVOGADO Leandro de Jesus Fagundes(OAB:
164425/RJ)

RECLAMADO ERIC MAIA DA SILVA

ADVOGADO FABIO SANTOS AMARO(OAB:
73100/RJ)

RECLAMADO EVONIR MENDES DA SILVA

RECLAMADO ESTELITA MAIA DA SILVA

RECLAMADO MERCADO MAIA DE GUARATIBA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE ANDRADE JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 462d2ac

proferido nos autos.

Vistos.

Resultado da pesquisa Sniper disponível no #id:3dee952

Ao exequente para, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e

eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de

seu silêncio, o processo será sobrestado, até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos da lei 6.830, de 22/09/1980.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100853-51.2018.5.01.0028
RECLAMANTE BRUNO TELES ZAVARISE

ADVOGADO ADEMAR ALVES DA SILVA(OAB:
43346/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL ALVES DA SILVA(OAB:
138617/RJ)

RECLAMADO MAYCON RAFAEL PASTURCHAK

ADVOGADO JULLIANA CRISTINA CORDEIRO
PEREIRA(OAB: 231918/RJ)

RECLAMADO ALPISEG SAFETY TREINAMENTOS
COMERCIO E SERVICOS EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUTH SAFE SOLUCOES
INTEGRADAS & IMPORTACOES
LTDA

ADVOGADO ARTHUR VIEIRA MARTINS(OAB:
241924/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

TERCEIRO
INTERESSADO

FIVE STAR OFFSHORE SERVICOS E
LOCACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FIVE STARS DE MACAE SERVICOS
DE PETROLEO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO TELES ZAVARISE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e7339

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para ciência e manifestações cabíveis,

em 05 (cinco) dias úteis.

Após, venham os autos conclusos para decisão quanto à exceção

oposta, com urgência, tendo em vista o pedido de tutela formulado.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100213-14.2019.5.01.0028
RECLAMANTE PHELIPE VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA PAIVA SANTOS(OAB:
114428/RJ)

RECLAMADO MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VANESSA LOPES COELHO DE
MORAES(OAB: 80581/RJ)

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8ca467

proferido nos autos.

Vistos.

À Executada para que junte aos autos OS RECOLHIMENTOS das

verbas previdenciárias (GPS) e das custas (GRU) no prazo de 5

dias, sob pena de prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001164-44.2012.5.01.0028
RECLAMANTE ANA CLAUDIA MENDONCA DE

OLIVEIRA CANTARINO

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO PETRO INFO PLUS DE CAMPO
GRANDE EDITORA LTDA - ME

RECLAMADO MANOEL FERREIRA CORREA

ADVOGADO RAYANE RODRIGUES LOPES(OAB:
243285/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CAMPINHO
MOREIRA(OAB: 231452/RJ)

ADVOGADO ROBERTA CAMPINHO
MOREIRA(OAB: 225398/RJ)

RECLAMADO VANESSA ANDREA ROSA BARRETO

RECLAMADO PETRO INFO PLUS EDITORA LTDA -
ME

RECLAMADO PETRO INFO PLUS DA TIJUCA
EDITORA LTDA - ME

RECLAMADO PETRO INFO PLUS MADUREIRA
EDITORA LTDA - ME

RECLAMADO PETRO INFO PLUS NOVA IGUACU
EDITORA LTDA - ME

RECLAMADO EDITORA ALVO & SOLUCAO LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CRIVO IMOBILIARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

14° Oficio de Notas e Registro de
Imóveis de Niterói

TERCEIRO
INTERESSADO

FILIPE DUARTE PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA MENDONCA DE OLIVEIRA CANTARINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5858bf0

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0053500-64.2008.5.01.0028
RECLAMANTE ANDERSON MOURAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO Magali Lisboa Lima

RECLAMADO VIACAO SAO PEDRO DA ALDEIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO VIACAO 18 DE SETEMBRO LTDA

RECLAMADO VIACAO SANTA IZABEL LTDA

RECLAMADO VIACAO PRIMEIRO DE MARCO LTDA
- EPP

RECLAMADO TRANSPORTADORA TRANSJAWA
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO JOBERLAN FERNANDES DOS
SANTOS

RECLAMADO CLEBIO LOPES PEREIRA

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

ADVOGADO Roberta Scopel de Amorim(OAB:
137148/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

RECLAMADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

RECLAMADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

RECLAMADO SANTISSIMO RIO PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

RECLAMADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

ADVOGADO PAULA ROBERTA RONCONI(OAB:
67828/DF)

RECLAMADO ALCINEA LIMA AZEVEDO

RECLAMADO VIACAO DEDO DE DEUS LTDA

RECLAMADO EMPRESA DE ONIBUS
SANJOANENSE CAMPOSTUR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MOURAO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de65d7

proferido nos autos.

Vistos.

Nos autos do Recurso Extraordinário 1.387.795 da relatoria do

Exmº. Ministro Dias Toffoli, em 25 de maio de 2023, o Excelso STF,

com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil,

determinou a suspensão nacional do processamento de todas as

execuções trabalhistas que versem sobre a questão controvertida

no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até

o julgamento definitivo do referido recurso extraordinário.

Assim sendo, por disciplina judiciária, considerando que todas as

tentativas de execução em face da executada principal e dos seus

sócios restaram infrutíferas até o presente momento, DETERMINO

O SOBRESTAMENTO do processo, SOB O MOTIVO “RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL NO STF (265)”

até o trânsito do "Tema 1232" a ser julgado pelo E. STF

oportunamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0128700-14.2007.5.01.0028
RECLAMANTE EDVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO FIRST ASSESSORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - ME

RECLAMADO LANDMARK GESTAO DE PESSOAL
LTDA - ME

RECLAMADO PRH GLOBAL MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA - ME

RECLAMADO WILSON PEREIRA DO NASCIMENTO

RECLAMADO AREZZA SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA - ME

RECLAMADO LAND ASSESSORIA EM GESTAO DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ARZ CONSTRUCAO E MAO DE
OBRA EM GERAL LTDA - ME

RECLAMADO SELECT GESTAO DE PESSOAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDENCIA SOCIAL DA UNIÃO -
RPPS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e816fa3

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101009-39.2018.5.01.0028
RECLAMANTE ANATALIA BASTOS LINS TRINDADE

ADVOGADO marcio freitas de aguiar(OAB:
118834/RJ)

RECLAMADO PEZZI WEST JOIAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

10ª VT Cível

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANATALIA BASTOS LINS TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd837f5

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3788
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000099-48.2011.5.01.0028
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO MACHADO GLORIA

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

RECLAMADO BREDA RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO VIACAO TOP RIO LTDA.

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO SANTA SOFIA SA

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO MACHADO GLORIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb4bb4

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis, considerando-se os termos da petição de

ID nº 9c61c2d.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100186-94.2020.5.01.0028
RECLAMANTE WILSON DO CARMO SIMOES

ADVOGADO RENATA FONSECA SANTOS
NEVES(OAB: 184907/RJ)

ADVOGADO EDINEI ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
183418/RJ)

RECLAMADO YOU TOO TRANSPORTES E
COMERCIO EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO AUGUSTO DOS SANTOS
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DO CARMO SIMOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 221c307

proferido nos autos.

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que não houve liquidação da

sentença. Conforme art. 879 e parágrafos, compete às partes a

apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição

previdenciária incidente.

Portanto, chamo o feito a ordem para desconsiderar, o início do

procedimento do IDPJ e, consequentemente, a citação por edital

dos sócios de id 954ec04.

Sendo assim:

1. Intime-se a parte reclamante, por meio de seu patrono, para

apresentar o cálculo de liquidação, conforme disposto no art.

879,§1º da CLT, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa ao

arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois) anos, para fins do

disposto no art. 11-A da CLT.

2. Após a apresentação do cálculo, intime-se a reclamada para,

querendo, apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Decorrido o prazo com apresentação de cálculos, encaminhem-

se os autos para a Contadoria da Vara para emissão de parecer.

4. Em caso de inércia das partes, arquivem-se os autos

provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100644-14.2020.5.01.0028
RECLAMANTE THAIS PIMENTEL DA MATTA

ADVOGADO FABRICIO ALVES FERREIRA(OAB:
130918/RJ)

RECLAMADO HEITOR PERFORMANCE FISICA -
EIRELI

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
98254/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR GONCALVES
CABRAL(OAB: 93273/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH MALAQUIAS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DOS SANTOS NETO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS PIMENTEL DA MATTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1769d8a

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100227-27.2021.5.01.0028
RECLAMANTE ADSON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULES -VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1adf4

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes sobre certidão id a5076c7, no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100227-27.2021.5.01.0028
RECLAMANTE ADSON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON CARVALHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1adf4

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes sobre certidão id a5076c7, no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0163000-70.2005.5.01.0028
RECLAMANTE RICARDO ANDRE NOGUEIRA

RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECLAMADO SITCOM SISTEMAS INTEGRADOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO ADAUTO ANDRADE SAMPAIO

RECLAMADO RALPH LINHARES LAGE

ADVOGADO TANIA AMARAL GOMES
GONÇALVES(OAB: 83676/RJ)

ADVOGADO MAURO ARANTES RIOS(OAB:
62636/MG)

RECLAMADO JOSE CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

RECLAMADO RLAGE CONSULTORIA E
TREINAMENTO EMPRESARIAL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS BRASIL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO GETULIO VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

TAM LINHAS AEREAS S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GOL LINHAS AEREAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONEXAO DESENVOLVIMENTO
EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IBS BUSINESS SCHOOL DE MINAS
GERAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TRECXON CURSOS,
TREINAMENTOS E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IETEC - INSTITUTO DE EDUCACAO
TECNOLOGICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANDRE NOGUEIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd9a82d

proferido nos autos.

Vistos.

O IINFOSEG tem a finalidade de integrar nacionalmente as

informações concernentes à segurança pública, identificação cível e

criminal, controle e fiscalização, inteligência, justiça e defesa civil.

Ressalto que o objetivo neste processo é encontrar bens da

empresa e dos sócios que garantam a execução.

O convênio em questão, repiso, visa à identificação cível e

criminal, além do controle de inteligência e tais dados em nada

colaborarão para a busca de bens passíveis de execução.

Em razão do exposto, indefiro o requerimento de ativação do
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convênio INFOSEG, pois não é meio eficaz a garantir a execução

nesta demanda.

Intime-se a parte autora para ciência e manifestações cabíveis, em

10 (dez) dias úteis, requerendo o que for de seu interesse.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0187000-13.2000.5.01.0028
RECLAMANTE JOAO ARI SMARCARO

ADVOGADO HENRIQUE CZAMARKA(OAB:
12203/RJ)

ADVOGADO THIAGO NOBREGA TELES DA
SILVA(OAB: 152635/RJ)

RECLAMADO BAUEN ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO DE
SOUSA(OAB: 100194/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO BARBOSA SILVA

ADVOGADO SILVIO ANTONIO GRACA DE
ARAUJO(OAB: 23633/RJ)

RECLAMADO SERVPORT SERVICOS
PORTUARIOS E MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO
PATRICIO(OAB: 88796/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ARI SMARCARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d877da

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 30 (trinta) dias úteis, sob pena de sobrestamento dos autos por

1 (um) ano, atentando-se para o teor do artigo 11-A, da CLT.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0082600-30.2009.5.01.0028
RECLAMANTE FABIO JOSE DA SILVA SECCHI

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

RECLAMADO ADIVALDO APARECIDO NEVES

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RECLAMADO BSV - ADMINISTRADORA E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS
LTDA

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RECLAMADO TACFOR ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE DA SILVA SECCHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e241de

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100561-61.2021.5.01.0028
RECLAMANTE DEILSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO KEREN SALLES DE OLIVEIRA(OAB:
235128/RJ)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

RECLAMADO FETEC 2001 DECORACOES
REVESTIMENTOS E REFORMAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEILSON GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c46a84a

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100515-72.2021.5.01.0028
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO SINDICATO DOS AUX E TEC DE ENF
DO MUNIC DO R DE JANEIRO

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO MIRIAM ANDRADE DE SOUZA
LOPES

ADVOGADO JOSE AGRIPINO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 146341/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE SAUDE SANTA
THEREZINHA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DE CLINICAS DE
JACAREPAGUA LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO

TESTEMUNHA Ana Kelly Barrozo Rosa

TESTEMUNHA JESSICA NATHALY MARIA SANT
ANNA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE DOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

ADVOGADO LEANDRO PARRAS ABBUD(OAB:
162179/SP)

ADVOGADO LEANDRO GODINES DO
AMARAL(OAB: 162628/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

TESTEMUNHA Maria Luciene Lopes de Souza

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM ANDRADE DE SOUZA LOPES

  - SINDICATO DOS AUX E TEC DE ENF DO MUNIC DO R DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 304bf77

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência e manifestações cabíveis, em 05

(cinco) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100754-13.2020.5.01.0028
RECLAMANTE ALEXSANDRA VALENCA MACHADO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E TRATTORIA
PAPPA VINCENZO LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO LOPES CAVALCANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLENE DAS FLORES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA VALENCA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d9748

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 30 (trinta) dias úteis, sob pena de sobrestamento dos autos por

1 (um) ano, atentando-se para os ditames do artigo 11-A, da CLT.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100041-04.2021.5.01.0028
RECLAMANTE JOSUMAR DE LIMA GUEDES

JUNIOR

ADVOGADO cristiano queiroz carneiro(OAB:
166701/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO SANDRO COSTAS PINTO(OAB:
121903/RJ)

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO Cristina Benjó Cesar(OAB: 133439/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 845f86e

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte reclamada para ciência e manifestações

cabíveis, em 05 (cinco) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100144-11.2021.5.01.0028
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES

DA SILVA

ADVOGADO Heloisa Ribeiro Ferreira(OAB:
64594/RJ)

RECLAMADO PREMIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

RECLAMADO AMS SILVA EMPREITEIRA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCIMAR GOMES DOS REIS(OAB:
149477/RJ)
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RECLAMADO JARDINS NOVA IGUACU
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA.

ADVOGADO PHILLIPE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 215761/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO BRUNO DE AGUIAR FLORES(OAB:
182268/RJ)

ADVOGADO HELLOM LOPES ARAUJO(OAB:
105320/MG)

ADVOGADO JULIENE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 115329/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64eaf6

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis. 

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100041-04.2021.5.01.0028
RECLAMANTE JOSUMAR DE LIMA GUEDES

JUNIOR

ADVOGADO cristiano queiroz carneiro(OAB:
166701/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO SANDRO COSTAS PINTO(OAB:
121903/RJ)

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO Cristina Benjó Cesar(OAB: 133439/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 845f86e

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte reclamada para ciência e manifestações

cabíveis, em 05 (cinco) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100393-30.2019.5.01.0028
RECLAMANTE ALBERTO FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 150212/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO FERNANDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 802f9cc

proferido nos autos.

Inerte a parte exequente quanto ao prazo concedido anteriormente,

defere-se o derradeiro prazo de 30 dias para requerer o que for de

seu interesse ao prosseguimento válido e eficaz da presente

execução, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100298-63.2020.5.01.0028
RECLAMANTE WALLACE DA SILVA CARDOSO

GOMES

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4e9151

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento

previdenciário e as custas processuais, sob pena de
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prosseguimento da execução.

Prazo de 10 dias.

Após, registre-se os valores nos autos.

Por fim, remeter os autos à conclusão para lançamento da sentença

de extinção

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100928-22.2020.5.01.0028
RECLAMANTE EDNA MARIA DE FARIAS

ADVOGADO JAQUELINE DA SILVA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 174934/RJ)

ADVOGADO RENATA ALVES QUIRINO(OAB:
156153/RJ)

RECLAMADO Luiz Carlos Menezes Braga

RECLAMADO FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO

RECLAMADO OLIMPO CABELEIREIROS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Cristina da Conceição Carvalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccdfe66

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100711-76.2020.5.01.0028
RECLAMANTE ROSENI GONCALVES LINO LIRA

ADVOGADO EVANDRO LUIS MOREIRA
CORREA(OAB: 57446/SC)

ADVOGADO LEOMARA REIS PAIVA
CAMPOS(OAB: 226961/RJ)

RECLAMADO MARCUS VINICIUS DE ARAUJO
MARTINS

ADVOGADO RICARDO DE ARAUJO
MARTINS(OAB: 144377/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENI GONCALVES LINO LIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8ced7

proferido nos autos.

Intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e

eficazes ao prosseguimento do feito. Saliente-se que, no caso de

seu silêncio, o processo será sobrestado, até o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100361-25.2019.5.01.0028
RECLAMANTE ENIO DA SILVEIRA JUNIOR

ADVOGADO ROBERTO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 211454/RJ)

RECLAMADO EDUARDO CONTINENTINO RIBEIRO

RECLAMADO BMC SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDAÇÃO SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

23ª Vara Cível da Comarca do Rio de
Janeiro/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO DA SILVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd520dd

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a concessão de visibilidade à parte autora dos

documentos acostados em sigilo nos presentes autos nesta data,

intime-se para ciência e manifestações cabíveis, em 10 (dez) dias

úteis, requerendo o que for de seu interesse.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100100-21.2023.5.01.0028
RECLAMANTE FELIPE BENEVIDES DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c50cd53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Preliminarmente, retire-se o feito de pauta.

Homologo o acordo noticiado nos autos na petição conjunta de ID nº
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2173c87 para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Expeça-se alvará para saque na conta vinculada de FGTS da

parte autora e expeça-se ofício à SRTE para habilitação do

Reclamante quanto ao recebimento do Seguro Desemprego.

O depósito judicial no valor de R$ 3.000,00, a título de

honorários periciais ao ilustre expert DR. MATEUS FONSECA

RODRIGUES, deverá ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis após o integral adimplemento da conciliação, conforme

requerido, sob as penas da lei.

Cláusula penal de 50% em caso de inadimplemento ou mora.

Registrem-se os pagamentos efetuados.

Observem-se os recolhimentos fiscais e previdenciários, se for o

caso.

Custas arbitradas no valor de R$ 200,00, pela parte autora,

dispensada de recolhimento neste ato.

Notifiquem-se as partes para ciência, em 08 (oito) dias úteis.

Decorrido o prazo da homologação, arquive-se o feito, em

definitivo, pelo exaurimento da prestação jurisdicional.

Cumpra-se.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100100-21.2023.5.01.0028
RECLAMANTE FELIPE BENEVIDES DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BENEVIDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c50cd53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Preliminarmente, retire-se o feito de pauta.

Homologo o acordo noticiado nos autos na petição conjunta de ID nº

2173c87 para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Expeça-se alvará para saque na conta vinculada de FGTS da

parte autora e expeça-se ofício à SRTE para habilitação do

Reclamante quanto ao recebimento do Seguro Desemprego.

O depósito judicial no valor de R$ 3.000,00, a título de

honorários periciais ao ilustre expert DR. MATEUS FONSECA

RODRIGUES, deverá ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis após o integral adimplemento da conciliação, conforme

requerido, sob as penas da lei.

Cláusula penal de 50% em caso de inadimplemento ou mora.

Registrem-se os pagamentos efetuados.

Observem-se os recolhimentos fiscais e previdenciários, se for o

caso.

Custas arbitradas no valor de R$ 200,00, pela parte autora,

dispensada de recolhimento neste ato.

Notifiquem-se as partes para ciência, em 08 (oito) dias úteis.

Decorrido o prazo da homologação, arquive-se o feito, em

definitivo, pelo exaurimento da prestação jurisdicional.

Cumpra-se.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100756-80.2020.5.01.0028
RECLAMANTE LEONARDO ALVES BRANDAO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATARINA MAEL DE
ANDRADE(OAB: 141215/RJ)

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FFA INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87f42ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100247-57.2017.5.01.0028
RECLAMANTE GILBERTO FELICIANO ANDRADE

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)
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ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FRANCIS HELEN BRAGA(OAB:
222250/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TESTEMUNHA DELSON DA SILVA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FELICIANO ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96b598b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100756-80.2020.5.01.0028
RECLAMANTE LEONARDO ALVES BRANDAO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATARINA MAEL DE
ANDRADE(OAB: 141215/RJ)

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALVES BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87f42ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100247-57.2017.5.01.0028
RECLAMANTE GILBERTO FELICIANO ANDRADE

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FRANCIS HELEN BRAGA(OAB:
222250/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TESTEMUNHA DELSON DA SILVA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96b598b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101106-10.2016.5.01.0028
RECLAMANTE JOSE JORGE RODRIGUES

CALCADA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

RECLAMADO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

ADVOGADO VANESSA LOPES BARONCELLI DOS
SANTOS(OAB: 277370/SP)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE RODRIGUES CALCADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1ed18e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101106-10.2016.5.01.0028
RECLAMANTE JOSE JORGE RODRIGUES

CALCADA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

RECLAMADO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

ADVOGADO VANESSA LOPES BARONCELLI DOS
SANTOS(OAB: 277370/SP)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1ed18e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100607-79.2023.5.01.0028
RECLAMANTE ROBERTA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA REGINA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 204145/RJ)

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MAGALHAES(OAB:
182485/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 75299/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA MENDONCA
SOARES

ADVOGADO HAMILTON JOSE PEREIRA DE
SOUZA NETO(OAB: 95756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA MENDONCA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2f480e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.
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Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100607-79.2023.5.01.0028
RECLAMANTE ROBERTA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA REGINA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 204145/RJ)

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MAGALHAES(OAB:
182485/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 75299/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA MENDONCA
SOARES

ADVOGADO HAMILTON JOSE PEREIRA DE
SOUZA NETO(OAB: 95756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2f480e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100638-07.2020.5.01.0028
RECLAMANTE MAICO JOAQUIM RODRIGUES DE

CAMPOS

ADVOGADO FABIULA CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 208226/RJ)

ADVOGADO ALEX TEIXEIRA DOS SANTOS(OAB:
208030/RJ)

ADVOGADO INGRID ELISABETE DE OLIVEIRA
QUADROS(OAB: 209717/RJ)

RECLAMADO FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53e2a8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000823-52.2011.5.01.0028
RECLAMANTE JAQUELINE ARAUJO DA COSTA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ DOS ANJOS PASSOS
CORREA

RECLAMADO BERNARDO LEONI

RECLAMADO PABLO JORGE MARANGHELLO

RECLAMADO RIO MIX DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM(OAB: 126337/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIZ DOS ANJOS PASSOS
CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

C6 CORRETORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO MIX DISTRIBUIDORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60ce5cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000823-52.2011.5.01.0028

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE JAQUELINE ARAUJO DA COSTA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ DOS ANJOS PASSOS
CORREA

RECLAMADO BERNARDO LEONI

RECLAMADO PABLO JORGE MARANGHELLO

RECLAMADO RIO MIX DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM(OAB: 126337/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIZ DOS ANJOS PASSOS
CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

C6 CORRETORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ARAUJO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60ce5cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100638-07.2020.5.01.0028
RECLAMANTE MAICO JOAQUIM RODRIGUES DE

CAMPOS

ADVOGADO FABIULA CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 208226/RJ)

ADVOGADO ALEX TEIXEIRA DOS SANTOS(OAB:
208030/RJ)

ADVOGADO INGRID ELISABETE DE OLIVEIRA
QUADROS(OAB: 209717/RJ)

RECLAMADO FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICO JOAQUIM RODRIGUES DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53e2a8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100131-72.2022.5.01.0029
RECLAMANTE CARLOS ABRAHAO DE SOUZA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

RECLAMADO PRD EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAELA BARRETO MARTINS(OAB:
108568/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ABRAHAO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72a1757

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010915-21.2013.5.01.0028
RECLAMANTE DEISE CORDOVIL DA SILVA

ADVOGADO JÉSSICA CHASTINET RIBEIRO
COSTA(OAB: 165549/RJ)

ADVOGADO PAULO FERNANDO DE ALMEIDA
CABRAL(OAB: 52987/RJ)

RECLAMADO JAIRO OLIVEIRA AQUINO

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

RECLAMADO RODRIGO LORENA DA MATTA

RECLAMADO GLOBAL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

REPRESENTANTE RODRIGO LORENA DA MATTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE CORDOVIL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 240bf21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100131-72.2022.5.01.0029
RECLAMANTE CARLOS ABRAHAO DE SOUZA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

RECLAMADO PRD EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAELA BARRETO MARTINS(OAB:
108568/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRD EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72a1757

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do BNDT e levantem-se

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100795-09.2022.5.01.0028
EXEQUENTE JOSE CELIO MARTINS

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE
CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CELIO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc2a742

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010851-50.2015.5.01.0057
RECLAMANTE WELLINGTON LUIZ SILVA CORREA

ADVOGADO RENATA SILVA DE ABREU(OAB:
170856/RJ)

ADVOGADO JANAINA TATIANA LOUZADA
DUARTE(OAB: 151006/RJ)

ADVOGADO LAIS NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 226220/RJ)

ADVOGADO FERNANDO SOUZA UCHOA DE
MOURA(OAB: 248369/RJ)

RECLAMADO UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REPRESENTANTE UNIRIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA n/p Jose Antonio Pais

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON LUIZ SILVA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2f9f5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100658-27.2022.5.01.0028
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO MARTINS

NUNES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE HORT FRUIT
CACAPAVA LTDA

ADVOGADO THIAGO SILVA ALONSO(OAB:
207133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE HORT FRUIT CACAPAVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca54d5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Arquive-se o feito, em definitivo, nos moldes do artigo 924, II , do

CPC, pelo exaurimento da prestação jurisdicional.

Intimem-se para ciência.

Cumpra-se.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100658-27.2022.5.01.0028
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO MARTINS

NUNES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE HORT FRUIT
CACAPAVA LTDA

ADVOGADO THIAGO SILVA ALONSO(OAB:
207133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO MARTINS NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca54d5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Arquive-se o feito, em definitivo, nos moldes do artigo 924, II , do

CPC, pelo exaurimento da prestação jurisdicional.

Intimem-se para ciência.

Cumpra-se.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101058-17.2017.5.01.0028
RECLAMANTE JOAO BATISTA FERNANDES SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR RIO
BARRA CCRB

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

  - CONSORCIO CONSTRUTOR RIO BARRA CCRB

  - CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4eb3f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100011-03.2020.5.01.0028
RECLAMANTE RENNATA JESUS DE OLIVEIRA

BATISTA

ADVOGADO DIEGO DA SILVA(OAB: 212024/RJ)

RECLAMADO AMANDA FULGENCIO MATHEUS
CARVALHO

ADVOGADO carlos felippe chelles(OAB: 117096/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Condonínio do Edifício Barra Space
Center

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FULGENCIO MATHEUS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 171fc65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101058-17.2017.5.01.0028
RECLAMANTE JOAO BATISTA FERNANDES SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR RIO
BARRA CCRB

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA FERNANDES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4eb3f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100011-03.2020.5.01.0028
RECLAMANTE RENNATA JESUS DE OLIVEIRA

BATISTA

ADVOGADO DIEGO DA SILVA(OAB: 212024/RJ)

RECLAMADO AMANDA FULGENCIO MATHEUS
CARVALHO

ADVOGADO carlos felippe chelles(OAB: 117096/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Condonínio do Edifício Barra Space
Center

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENNATA JESUS DE OLIVEIRA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 171fc65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001052-12.2011.5.01.0028
RECLAMANTE VICTOR HUGO MARINHO

SIGNORELLI

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

RECLAMADO FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALCIDES DE
ARAUJO(OAB: 216030/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MIRANDA
SALGADO(OAB: 222391/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO MARINHO SIGNORELLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c51309b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001052-12.2011.5.01.0028
RECLAMANTE VICTOR HUGO MARINHO

SIGNORELLI

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

RECLAMADO FLUMINENSE FOOTBALL CLUB
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ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALCIDES DE
ARAUJO(OAB: 216030/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MIRANDA
SALGADO(OAB: 222391/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c51309b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II do CPC.

Se for o caso, excluam-se os executados do e levantem-se BNDT

as restrições junto ao RenaJud e SerasaJud.

Após, verifique a Secretaria da Vara eventual existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, registrem-se os pagamentos no sistema PJe e

dê-se baixa e arquive-se definitivamente o feito.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100951-31.2021.5.01.0028
RECLAMANTE ALEX SANDRO RAMOS DORNELAS

REIS

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0319b91

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte ré, por e-carta, em 05 (cinco) dias úteis, para

fornecer ao Juízo os dados bancários para devolução do depósito

recursal.

Vindo, expeça-se o alvará pertinente e registre-se o pagamento.

Após, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0003500-70.2002.5.01.0028
RECLAMANTE RITA DE CASSIA FREITAS

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

ADVOGADO GISELA FELTRIM JULIO
FURTADO(OAB: 103562/RJ)

RECLAMADO REAL E BENEMERITA SOC
PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
DO R J

ADVOGADO ANTONIO JOSE FERNANDES
COSTA NETO(OAB: 55264/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6da7cd5

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis. 

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0041900-12.2009.5.01.0028
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea62424

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para ciência e manifestações cabíveis, em

10 (dez) dias úteis. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0016200-34.2009.5.01.0028
RECLAMANTE HELOISA HELENA DA SILVA GOES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO GUILHERME NITZ CAPPI(OAB:
132011/RJ)

ADVOGADO IVAN TAUIL RODRIGUES(OAB:
61118/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANA CLAUDIA VILLA NOVA
PESSANHA DE SOUZA(OAB:
100501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c9b8fd

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as rés, em 10 (dez) dias úteis, para apresentar cálculos

de liquidação ao julgado.

Após, notifique-se a parte autora para ciência e manifestações

cabíveis, em 10 (dez) dias úteis, com posterior remessa ao

calculista do Juízo para verificação.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100957-38.2021.5.01.0028
RECLAMANTE GEORGETE ANTUNES BOTELHO

ADVOGADO SERGIO DA SILVA MONTES(OAB:
214267/RJ)

ADVOGADO KARINA SIMOES ITAJAHY DE
MORAES(OAB: 214216/RJ)

RECLAMADO Marise R. A. Sinivirta

ADVOGADO DANILO ANTONIO DA SILVA(OAB:
212356/RJ)

RECLAMADO Sylvia Amadeu Resende

ADVOGADO DANILO ANTONIO DA SILVA(OAB:
212356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGETE ANTUNES BOTELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecc372e

proferido nos autos.

Vistos.

À parte autora para apresentar cálculo com os valores devidos, no

prazo de 5 dias.

Após, ative-se o SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100914-04.2021.5.01.0028

RECLAMANTE JOAO BATISTA VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO LUANA OLIVEIRA DA COSTA(OAB:
210899/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO CANTO SILVA(OAB:
207010/RJ)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CAMILA GUIMARAES FERREIRA
SANTOS(OAB: 225630/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c702abb

proferido nos autos.

Vistos.

De fato, a reclamada não comprovou a entrega do LTCAT ao

obreiro, embora fosse regularmente intimada para fazê-lo.

Considerando que a condenação transitada em julgado impõe a

entrega do LTCAT, a reclamada deverá comprovar nos autos, no

prazo de 30 dias, a entrega do LTCAT conforme definido na

decisão transitada em julgado, sem prejuízo da multa

imposição de multa

Decorrido o prazo sem a correspondente comprovação, tornem

conclusos para a definição de outras medidas coercitivas hábeis ao

cumprimento da determinação.

Comprovada a entrega do PPP e do LTCAT, dê-se ciência ao

reclamante, facultando-lhe oposição no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo em oposição, tornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100914-04.2021.5.01.0028
RECLAMANTE JOAO BATISTA VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO LUANA OLIVEIRA DA COSTA(OAB:
210899/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO CANTO SILVA(OAB:
207010/RJ)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CAMILA GUIMARAES FERREIRA
SANTOS(OAB: 225630/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA VIEIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c702abb

proferido nos autos.

Vistos.

De fato, a reclamada não comprovou a entrega do LTCAT ao

obreiro, embora fosse regularmente intimada para fazê-lo.
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Considerando que a condenação transitada em julgado impõe a

entrega do LTCAT, a reclamada deverá comprovar nos autos, no

prazo de 30 dias, a entrega do LTCAT conforme definido na

decisão transitada em julgado, sem prejuízo da multa

imposição de multa

Decorrido o prazo sem a correspondente comprovação, tornem

conclusos para a definição de outras medidas coercitivas hábeis ao

cumprimento da determinação.

Comprovada a entrega do PPP e do LTCAT, dê-se ciência ao

reclamante, facultando-lhe oposição no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo em oposição, tornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100813-30.2022.5.01.0028
RECLAMANTE CLAUDIA FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO CAPITULINO DA
SILVA(OAB: 133536/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE IRAJA QUATRO
AMIGOS LTDA

ADVOGADO JOAO MOISES PINTO DE
CAIRES(OAB: 65501/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE IRAJA QUATRO AMIGOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e767249

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido formulado pela parte ré de dilação de prazo por 08

(oito) dias úteis, improrrogáveis, sob as penas da lei.

Intime-se para ciência.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001510-29.2011.5.01.0028
RECLAMANTE ADRIANO TRINDADE DA SILVEIRA

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 128415/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6adecc9

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela parte ré por 05

(cinco) dias úteis, improrrogáveis, sob pena de execução.

Intime-se para ciência.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100968-67.2021.5.01.0028
RECLAMANTE FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57fde77

proferido nos autos.

Vistos.

Ao embargado, em 05 (cinco) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100733-66.2022.5.01.0028
RECLAMANTE MEIRE DOS SANTOS SOARES LIMA

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

PERITO AXEL BUSATO DE MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - MEIRE DOS SANTOS SOARES LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6e8850

proferido nos autos.

Vistos.

Preliminarmente, sobreste-se os efeitos do r. despacho de ID nº

ae62813, por ora.

Notifique-se a parte autora para ciência e manifestações cabíveis,

em 05 (cinco) dias úteis.

Após, venham os autos conclusos para decisão quanto à exceção

oposta.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0110500-85.2009.5.01.0028
RECLAMANTE INES BOYNARD THOMAZ ALVES

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JANDIRA RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DO VALE

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ILSA DOS SANTOS

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE MARIA JOSE PASTOR DE ASSIS

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSA DOS SANTOS

  - INES BOYNARD THOMAZ ALVES

  - JANDIRA RODRIGUES DE MELO

  - JOAO CARLOS DO VALE

  - MARIA JOSE PASTOR DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c67f8d

proferido nos autos.

Tendo em vista certidão do Calculista de id 36c05de, notifique-se a

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

para que proceda e comprove a inclusão em folha do benefícios e

pagamento das diferenças mencionados na petição de id 8fcb6de e

corretamente em relação aos reclamantes INES BOYNARD

THOMAZ ALVES e JOAO CARLOS DO VALE, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0110500-85.2009.5.01.0028
RECLAMANTE INES BOYNARD THOMAZ ALVES

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JANDIRA RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DO VALE

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ILSA DOS SANTOS

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE MARIA JOSE PASTOR DE ASSIS

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c67f8d

proferido nos autos.

Tendo em vista certidão do Calculista de id 36c05de, notifique-se a

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

para que proceda e comprove a inclusão em folha do benefícios e

pagamento das diferenças mencionados na petição de id 8fcb6de e

corretamente em relação aos reclamantes INES BOYNARD

THOMAZ ALVES e JOAO CARLOS DO VALE, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0110500-85.2009.5.01.0028
RECLAMANTE INES BOYNARD THOMAZ ALVES

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE JANDIRA RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)
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RECLAMANTE JOAO CARLOS DO VALE

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ILSA DOS SANTOS

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE MARIA JOSE PASTOR DE ASSIS

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c67f8d

proferido nos autos.

Tendo em vista certidão do Calculista de id 36c05de, notifique-se a

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

para que proceda e comprove a inclusão em folha do benefícios e

pagamento das diferenças mencionados na petição de id 8fcb6de e

corretamente em relação aos reclamantes INES BOYNARD

THOMAZ ALVES e JOAO CARLOS DO VALE, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101164-66.2023.5.01.0028
RECLAMANTE GUSTAVO DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO CAMILLE BAZILIO DE FARIA
ANTUNES(OAB: 222207/RJ)

ADVOGADO LEONIDAS LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 243141/RJ)

RECLAMADO ATCOM COMUNICACAO DIGITAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DO NASCIMENTO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ad5a01

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

#id02e8013

Considerando o resultado negativo do eCarta, redesigno a

audiência para 10/07/2024 às 10:30, mantendo-se as demais

determinações constantes da notificação anterior.

No caso de citação por e-carta, tendo a mesma resultado

negativo, cite-se por mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100026-30.2024.5.01.0028
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE

JESUS

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f6954c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

#id:42e686d

Considerando o resultado negativo do eCarta, redesigno a

audiência para 10/07/2024 às 10:50, mantendo-se as demais

determinações constantes da notificação anterior.

No caso de citação por e-carta, tendo a mesma resultado

negativo, cite-se por mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100934-58.2022.5.01.0028
RECLAMANTE LEIDIANE CIPRIANO

ADVOGADO BARBARAH BARBOSA
FERREIRA(OAB: 240100/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

RECLAMADO R S PROMOTORA DE VENDAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE CIPRIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25046d8

proferido nos autos.

Intime-se o autor, por e-carta, para, no prazo de 15 dias, indicar

meios inéditos e eficazes ao prosseguimento do feito, sob pena de

arquivamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100025-45.2024.5.01.0028
RECLAMANTE RAPHAEL SANTANA

ADVOGADO SANDRO CAPITA FERREIRA(OAB:
161636/RJ)

RECLAMADO APOLO CAR PINTURA DE VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51bf6e5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

#id0508e1d

Considerando a o resultado negativo do eCarta, redesigno a

audiência para 10/07/2024 às 10:40, mantendo-se as demais

determinações constantes da notificação anterior.

No caso de citação por e-carta, tendo a mesma resultado

negativo, cite-se por mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101075-77.2022.5.01.0028
RECLAMANTE MARIANA RODRIGUES GUEDES

BARROSO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07612f3

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela parte ré por 10

(dez) dias úteis, improrrogáveis, sob as penas da lei.

Intime-se para ciência.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100081-15.2023.5.01.0028
RECLAMANTE JADE NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO BAZAR MEGACOISAS EIRELI

ADVOGADO VINICIUS NEVES BOMFIM(OAB:
123482/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAZAR MEGACOISAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd8f320

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para requerer o que for de seu interesse, em

05 (cinco) dias úteis. 

Decorrido o prazo in albis, arquive-se o feito.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100081-15.2023.5.01.0028
RECLAMANTE JADE NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO BAZAR MEGACOISAS EIRELI

ADVOGADO VINICIUS NEVES BOMFIM(OAB:
123482/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADE NASCIMENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd8f320

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para requerer o que for de seu interesse, em

05 (cinco) dias úteis. 

Decorrido o prazo in albis, arquive-se o feito.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100103-39.2024.5.01.0028
EXEQUENTE CARLOS AUGUSTO SOARES ALVIM

CORREA

ADVOGADO JOHN MILTON PINTO MENEZES DA
COSTA(OAB: 69864/DF)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO SOARES ALVIM CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a151a78
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proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, ora excipiente,

na petição de ID nº 673a63f, alegando, em síntese, a incidência da

prescrição intercorrente no caso em debate. Pugna pela extinção

do feito.

A parte excepta manifestou-se na petição de ID nº 2398e0c pela

improcedência da medida.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO:

Juízo de admissibilidade:

A exceção de pré-executividade é medida amplamente reconhecida

pela doutrina e pela jurisprudência como forma de defesa anterior à

garantia do Juízo prevista no artigo 884 da Consolidação das Leis

do Trabalho. A oposição de tal medida justifica-se nos casos em

que não é razoável a exigência de tal garantia para o exercício do

direito de defesa, tendo-se em vista a natureza das alegações

trazidas pela parte executada.

A exceção de pré-executividade consiste em um meio de defesa do

executado, originariamente consagrado na jurisprudência e na

doutrina, por meio da qual sem garantia do juízo e mediante simples

petição pode o executado alegar, em incidente processual,

determinado vício, lastreado em matérias de ordem pública.

                 Desta feita, a permissividade à utilização da

exceção de pré-executividade reside na existência de vício atinente

à matéria de ordem pública, desde que concomitantemente haja

presença de prova pré-constituída, sem dilação probatória, em que

o juiz de oficio pode reconhecer.

Regular e boa a representação, conheço da medida.

Mérito:

A prescrição intercorrente é a perda do direito de exigir

judicialmente algum direito subjetivo por inércia do autor do

processo.

No presente caso, é a perda do prosseguimento da execução, pelo

transcurso do tempo, em razão da inércia do seu titular, que não

tomou a iniciativa no sentido de praticar os atos processuais

necessários ao regular andamento processual.

No caso em tela, trata-se de cumprimento de sentença, advida

do processo nº 0117500-78.1991.5.01.0025, movido por MARIA

HELENA DA COSTA SOARES, falecida em 12/03/2015

(documento de ID nº c5cd12c).

Ressalto que o ora exequente, excepto, na qualidade herdeiro e

sucessor da de cujus (filho), devedora original, merece ver sua tese

amparada por este juízo.

A jurisprudência consolidada pelo colendo STJ consagra o

entendimento da suspensão da ocorrência do fenômeno da

prescrição, com a consequente suspensão do processo, desde o

óbito até a habilitação dos sucessores, o que se coaduna,

perfeitamente, com a questão em debate.

Embora a morte resulte na perda da personalidade jurídica da

pessoa natural e, consequentemente, na extinção da capacidade

processual, a jurisprudência tem abandonado a formalidade estrita

para permitir que a execução continue em nome dos sucessores

que se habilitarem para receber os valores devidos, em

conformidade com o princípio da instrumentalidade.

Inclusive, o artigo 110, do CPC, determina que “ocorrendo a morte

de qualquer das partes, dar-se-á a sucessão pelo seu espólio ou

pelos seus sucessores, observando o disposto no art. 313, § § 1º e

2 º”, ou seja, ainda que o beneficiário da demanda tenha falecido,

os seus herdeiros poderão promover sua regularização processual

e continuar na execução até o recebimento do valor que o falecido

fazia jus.

Ademais, os artigos 313, I e 778, § 1º, II, do CPC, corroboram os

ditames da cognição acima elencados.

Vale ainda registrar que não se pode imputar ao ora sucessor uma

conduta de inércia ou displicência na medida em que atua de boa-

fé, até a regularização do polo ativo, no tocante à sucessão

processual.

Dessa maneira, a prescrição intercorrente não poderá ser alegada

sob o fundamento de que os herdeiros estavam inertes quanto à

execução, pois não há previsão legal que estipule o prazo para a

habilitação.

DISPOSITIVO:

Ante todo o exposto, conheço da exceção de pré-executividade

oposta por UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO em

face de CARLOS AUGUSTO SOARES ALVIM CORREA, julgando-

a IMPROCEDENTE, na forma da fundamentação supra que a este

decisum integra, para todos os fins.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo legal.

Observe-se que a presente decisão é interlocutória.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0101014-22.2022.5.01.0028
RECLAMANTE LEONARDO ALBUQUERQUE DA

SILVA

ADVOGADO FELIPE MARQUEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 232822/RJ)

ADVOGADO ARTHUR DA COSTA KRICK(OAB:
232884/RJ)

RECLAMADO EMPLOY COMERCIO E SERVICOS -
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebafcb1

proferido nos autos.

Vistos.

Venham as partes com a liquidação atualizada do julgado, no prazo

sucessivo de 08 dias úteis, sem permeio, a iniciar pela

reclamada, a ser notificada por edital, com a abrangência da

contribuição previdenciária devida e imposto de renda incidente. Em

caso de impugnação, o reclamante deverá fundamentá-la e

apresentar o demonstrativo dos valores que entender devidos. Tudo

na forma dos artigos 878 e 879, § 2º, da CLT.

Para liquidação, as partes deverão, preferencialmente, utilizar o

sistema oficial de cálculo da Justiça do Trabalho, Pje-Calc.

Adotando este procedimento, as partes deverão exportar o cálculo

do Pje – Calc e anexar o arquivo executável ".PJC" no Pje. Assim, a

contadoria do Juízo poderá utilizá-lo para possíveis adequações e

para atualização, levando a maior celeridade na marcha processual.

Observar-se-ão as seguintes regras, em especial as Súmulas nº

368 e nº 381 do colendo TST:

1 - planilha desmembrada, mês a mês, em valores históricos e

depois atualizada com os índices fornecidos pelo egrégio TRT 1ª

Região;

2 - o valor mês a mês, observando o teto de contribuição, a ser

recolhido a título de INSS (parte do reclamante e parte reclamada),

observando se não é ônus somente da ré e depois atualizados;

3 - cálculo de IRRF, com base na totalidade das verbas salariais

apuradas na liquidação, observada a IN nº 1500/2014;

4 - apresentar os valores líquidos devidos ao reclamante, mês a

mês, com dedução previdenciária;

5 - demonstrar no resumo final o valor total de execução: valor

líquido ao reclamante + INSS + IRRF.

Cumprido, remetam-se os autos à Contadoria para verificação e

atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101167-21.2023.5.01.0028
RECLAMANTE WAGNER SA BARRETO

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SA BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda777c

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista os termos da petição da parte autora de ID nº

1f2aca0 e documentação acostada, retire-se o feito de pauta.

Notifiquem-se as partes para ciência, em 05 (cinco) dias úteis.

Ato contínuo, reinclua-se o feito em pauta una presencial,

intimando-se as partes para o seu regular comparecimento,

atentando-se para a data de desembarque do Autor, ou seja, o dia

13/06/2024.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101128-24.2023.5.01.0028
RECLAMANTE RENATA FARNUM DE MORAS

ADVOGADO LETICIA FRANCISCA LEONCIO DE
SOUSA(OAB: 188486/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOPES DE ALMEIDA
SUEIRA(OAB: 111151/RJ)

ADVOGADO Ferdinando Tambasco(OAB:
48798/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES FUTURO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f4f63a

proferida nos autos.

Vistos.

Retifico o erro material constante da homologação de acordo id

c19a8fc para que conste:

"Primeira parcela no valor de R$13.928,02 (treze mil, novecentos e

vinte e oito reaise dois centavos) depositado na conta fundiária e o

saldo remanescente de R$ 11.071,98 (onze mil e setenta e um reais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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e noventa e oito centavos) parcelado em 3 vezes de R$3.690,66

(três mil seiscentos e noventa reais, e sessenta sessenta e seis

centavos)."

Mantidas as demais manifestações.

Por oportuno, expeça-se alvará para levantamento do valor

depositado a título de multa rescisória do FGTS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101128-24.2023.5.01.0028
RECLAMANTE RENATA FARNUM DE MORAS

ADVOGADO LETICIA FRANCISCA LEONCIO DE
SOUSA(OAB: 188486/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOPES DE ALMEIDA
SUEIRA(OAB: 111151/RJ)

ADVOGADO Ferdinando Tambasco(OAB:
48798/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FARNUM DE MORAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f4f63a

proferida nos autos.

Vistos.

Retifico o erro material constante da homologação de acordo id

c19a8fc para que conste:

"Primeira parcela no valor de R$13.928,02 (treze mil, novecentos e

vinte e oito reaise dois centavos) depositado na conta fundiária e o

saldo remanescente de R$ 11.071,98 (onze mil e setenta e um reais

e noventa e oito centavos) parcelado em 3 vezes de R$3.690,66

(três mil seiscentos e noventa reais, e sessenta sessenta e seis

centavos)."

Mantidas as demais manifestações.

Por oportuno, expeça-se alvará para levantamento do valor

depositado a título de multa rescisória do FGTS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101077-13.2023.5.01.0028
RECLAMANTE GABRIEL ALEXANDRE DO MONTE

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO ANGULAR CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

ADVOGADO FELIPO LIMA DA CUNHA(OAB:
225410/RJ)

RECLAMADO LEX PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO FRANKLIN BARTOLOMEU DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 122326/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALEXANDRE DO MONTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5dc73f

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para ciência e manifestações cabíveis,

em 05 (cinco) dias úteis, quanto ao inteiro teor da petição da

primeira ré de ID nº 33b5924.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0101119-62.2023.5.01.0028
CONSIGNANTE SEP INSTALACAO, MANUTENCAO,

REPARACAO E ENSAIOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS BELFORT CARLOS
MARIA(OAB: 210337/RJ)

CONSIGNATÁRIO SERGIO FELIPE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEP INSTALACAO, MANUTENCAO, REPARACAO E
ENSAIOS ELETRICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eca005a

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte consignante para requerer o que for de seu

interesse, em 10 (dez) dias úteis.

                    Cumpra-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101124-84.2023.5.01.0028
RECLAMANTE JORGE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf8659

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para razões finais no prazo comum de 10 dias,

sendo que neste prazo a parte autora poderá se manifestar sobre

defesa e documentos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0117800-98.2009.5.01.0028
RECLAMANTE DANILO DE CASTRO ABREU

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ALEXANDER BAPTISTA
CORREIA(OAB: 102465/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c46a2b0

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se as partes para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101124-84.2023.5.01.0028
RECLAMANTE JORGE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf8659

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para razões finais no prazo comum de 10 dias,

sendo que neste prazo a parte autora poderá se manifestar sobre

defesa e documentos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0117800-98.2009.5.01.0028
RECLAMANTE DANILO DE CASTRO ABREU

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ALEXANDER BAPTISTA
CORREIA(OAB: 102465/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c46a2b0

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se as partes para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100023-75.2024.5.01.0028
RECLAMANTE CASSIO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO ANETE FERREIRA ALVES(OAB:
204808/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO ALVES GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc851c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

#id:de87e91

Considerando o resultado negativo do eCarta, redesigno a

audiência para 10/07/2024 às 11:15, mantendo-se as demais

determinações constantes da notificação anterior.

No caso de citação por e-carta, tendo a mesma resultado

negativo, cite-se por mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0117800-98.2009.5.01.0028
RECLAMANTE DANILO DE CASTRO ABREU

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ALEXANDER BAPTISTA
CORREIA(OAB: 102465/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DE CASTRO ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c46a2b0

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se as partes para requerer o que for de seu interesse,

em 10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100445-50.2024.5.01.0028
RECLAMANTE HELEN SANTANA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PADULA VIANNA
SILVA(OAB: 167296/RJ)

RECLAMADO EDJAIR ALBUQUERQUE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN SANTANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a67d28a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para AUDIÊNCIA PRESENCIAL Una

no dia 10/09/2024 09:20.

Cite-se a reclamada por e-carta ou intime-se por DEJT, se já

cadas t rado  advogado  nos  au tos  do  p rocesso ,para

comparecimento à audiência designada e apresentação da

contestação escrita e documentos.

Dê-se ciência a parte reclamante da designação da audiência.O

não comparecimento do(a) Reclamante à audiência importará no

arquivamento da ação e, da Reclamada, no julgamento à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

AS PARTES FICAM CIENTES DE QUE A AUDIÊNCIA SE

PROCESSA DE FORMA UNA, e das seguintes observações:

1) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a Reclamada, pessoa jurídica, devidamente

representada, anexando eletronicamente carta de preposto, bem

como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

2) A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT.

3) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deverá ser produzida previamente, em formato eletrônico.

4) Os advogados ficam responsáveis por informar as partes de

que a audiência será realizada na Sala de audiências da 28ª

Vara do Trabalho, 4º andar, na RUA DO LAVRADIO, 132 -

Centro - Rio de Janeiro - RJ, 20230-070.

5) As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob pena de perda da prova.

6) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

reclamada ou reclamante.

Em caso de dúvidas, acesse nosso balcão virtual: https://trt1-jus

-br.zoom.us/my/vt28.rj.balcao

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100159-72.2024.5.01.0028
EXEQUENTE YURI DA COSTA MORAES

ADVOGADO TANIA MARIA MALAMACE MONATTE
SILVA(OAB: 100680/RJ)

EXECUTADO BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI DA COSTA MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe9b25c

proferido nos autos.

Vistos.

À parte autora sobre manifestação id 7383692, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100448-05.2024.5.01.0028
RECLAMANTE RAFAEL BOMFIM TARANTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BOMFIM TARANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2093c22

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para AUDIÊNCIA Una por

videoconferência no dia 21/08/2024 11:15.

Link de Audiência: https://bit.ly/aud28vt ou ID: 870 483 1638 e

Senha: vt28rj

Cite-se a reclamada por e-carta ou intime-se por DEJT, se já

cadastrado advogado nos autos do processo,para comparecimento

à audiência designada e apresentação da contestação escrita e

documentos,bem como para manifestar-se sobre o juízo 100%

digital, podendo se opor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação, sendo que o

silêncio será interpretado como concordância tácita (art. 7º, Ato

Conjunto nº 15/2021).

Dê-se ciência a parte reclamante da designação da audiência.O

não comparecimento do(a) Reclamante à audiência importará no

arquivamento da ação e, da Reclamada, no julgamento à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

AS PARTES FICAM CIENTES DE QUE A AUDIÊNCIA SE

PROCESSA DE FORMA UNA, e das seguintes observações:

1) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a Reclamada, pessoa jurídica, devidamente

representada, anexando eletronicamente carta de preposto, bem

como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

2) A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT.

3) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deverá ser produzida previamente, em formato eletrônico.

4) As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob pena de perda da prova.

5) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

reclamada ou reclamante.

6) A NOTIFICAÇÃO SERÁ DESTINADA SOMENTE AO PATRONO,

DEVENDO ESTE DAR CIÊNCIA À RESPECTIVA PARTE.

(Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste E. TRT).

7) Em caso de dúvidas, acesse nosso balcão virtual: https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt28.rj.balcao

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100126-82.2024.5.01.0028
REQUERENTES CONSTRUTORA NORBERTO

ODEBRECHT S A

ADVOGADO DANIEL CARVALHO JUNQUEIRA
CARDONE(OAB: 36519/DF)

REQUERENTES LUIS GONZAGA GOMES

ADVOGADO ANGELA DIAS DA PENHA(OAB:
248362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GONZAGA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1d30c8

proferido nos autos.

Vistos.

Registrem-se os pagamentos efetuados e arquive-se o feito, em

definitivo, pelo exaurimento da prestação jurisdicional.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100126-82.2024.5.01.0028
REQUERENTES CONSTRUTORA NORBERTO

ODEBRECHT S A

ADVOGADO DANIEL CARVALHO JUNQUEIRA
CARDONE(OAB: 36519/DF)

REQUERENTES LUIS GONZAGA GOMES

ADVOGADO ANGELA DIAS DA PENHA(OAB:
248362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1d30c8

proferido nos autos.

Vistos.

Registrem-se os pagamentos efetuados e arquive-se o feito, em

definitivo, pelo exaurimento da prestação jurisdicional.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100326-89.2024.5.01.0028
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO Luciana Fonseca Figueredo(OAB:
157111/RJ)

RECLAMADO EMPRESA VIACAO IDEAL SA

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd1f69c

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se a parte autora e a primeira ré para se manifestar

sobre o requerimento de Juízo 100% Digital, considerando o ATO

CONJUNTO Nº 15/2021 do egrégio TRT da 1ª Região e a

Resolução nº 345, do CNJ, em 05 (cinco) dias úteis.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100385-77.2024.5.01.0028
RECLAMANTE FRANCISCO LUAN SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JEFFERSON SANTOS FARIAS(OAB:
252583/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS AMORIM DA SILVA
TABOSA POVEDA(OAB: 200213/RJ)

RECLAMADO MP CASES ACESSORIOS E
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

RECLAMADO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LUAN SILVA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85c32d8

proferido nos autos.

Vistos.

#id:fe9af0a

Tendo em vista a certidão de devolução do e-carta, intime-se o

reclamante para fornecer novo endereço da primeira reclamada em

10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100446-35.2024.5.01.0028
RECLAMANTE LUCAS ALVES CORREA

ADVOGADO JANICI LEA DE FREITAS
ALMEIDA(OAB: 83921/RJ)

ADVOGADO MARIA ALICE DE ARAUJO(OAB:
151097/RJ)

RECLAMADO RAS HAMBURGUERIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALVES CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb6ff5e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para AUDIÊNCIA PRESENCIAL Una

no dia 10/09/2024 09:30.

Cite-se a reclamada por e-carta ou intime-se por DEJT, se já

cadas t rado  advogado  nos  au tos  do  p rocesso ,para

comparecimento à audiência designada e apresentação da

contestação escrita e documentos.

Dê-se ciência a parte reclamante da designação da audiência.O

não comparecimento do(a) Reclamante à audiência importará no

arquivamento da ação e, da Reclamada, no julgamento à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

AS PARTES FICAM CIENTES DE QUE A AUDIÊNCIA SE

PROCESSA DE FORMA UNA, e das seguintes observações:

1) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a Reclamada, pessoa jurídica, devidamente

representada, anexando eletronicamente carta de preposto, bem

como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

2) A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT.

3) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deverá ser produzida previamente, em formato eletrônico.

4) Os advogados ficam responsáveis por informar as partes de

que a audiência será realizada na Sala de audiências da 28ª

Vara do Trabalho, 4º andar, na RUA DO LAVRADIO, 132 -

Centro - Rio de Janeiro - RJ, 20230-070.

5) As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob pena de perda da prova.

6) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

reclamada ou reclamante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvidas, acesse nosso balcão virtual: https://trt1-jus

-br.zoom.us/my/vt28.rj.balcao

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100374-48.2024.5.01.0028
RECLAMANTE DAVID DE MENDONCA FIGUEIREDO

JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO M S BUSINESS LOCACAO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO VIA S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DE MENDONCA FIGUEIREDO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acdbe1f

proferido nos autos.

Vistos.

#id:d0fd637

Tendo em vista a certidão de devolução do e-carta, intime-se o

reclamante para fornecer novo endereço da primeira reclamada em

10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100454-12.2024.5.01.0028
RECLAMANTE MARILZA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA
BARRETO(OAB: 214421/RJ)

RECLAMADO ROSANE QUEIROZ ZAM DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fafbc05

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta para AUDIÊNCIA Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) no dia 07/08/2024 09:00.

Link de Audiência: https://bit.ly/aud28vt ou ID: 870 483 1638 e

Senha: vt28rj

Cite-se a reclamada por e-carta ou intime-se por DEJT, se já

cadastrado advogado nos autos do processo,para comparecimento

à audiência designada e apresentação da contestação escrita e

documentos,bem como para manifestar-se sobre o juízo 100%

digital, podendo se opor, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação, sendo que o

silêncio será interpretado como concordância tácita (art. 7º, Ato

Conjunto nº 15/2021).

Dê-se ciência a parte reclamante da designação da audiência.O

não comparecimento do(a) Reclamante à audiência importará no

arquivamento da ação e, da Reclamada, no julgamento à sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

AS PARTES FICAM CIENTES DE QUE A AUDIÊNCIA SE

PROCESSA DE FORMA UNA, e das seguintes observações:

1) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a Reclamada, pessoa jurídica, devidamente

representada, anexando eletronicamente carta de preposto, bem

como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

2) A defesa e documentos deverão ser apresentados em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT.

3) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deverá ser produzida previamente, em formato eletrônico.

4) As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob pena de perda da prova.

5) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

reclamada ou reclamante.

6) A NOTIFICAÇÃO SERÁ DESTINADA SOMENTE AO PATRONO,

DEVENDO ESTE DAR CIÊNCIA À RESPECTIVA PARTE.

(Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste E. TRT).

7) Em caso de dúvidas, acesse nosso balcão virtual: https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt28.rj.balcao

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100469-83.2021.5.01.0028
RECLAMANTE SUDELMAN LOPES DA SILVA

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO ANDERSON JORGE SOUZA
COELHO

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JORGE SOUZA COELHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807acd8

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o teor da petição da petição da parte autora de ID nº

bfd5357, em que pese os termos da petição da parte ré de ID nº

4627006, indefiro o pedido de retirada das restrições quanto ao

veículo VW/KOMBI até o pagamento total da conciliação

entabulada.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se o integral adimplemento do acordo homologado.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100469-83.2021.5.01.0028
RECLAMANTE SUDELMAN LOPES DA SILVA

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO ANDERSON JORGE SOUZA
COELHO

ADVOGADO ANGELO DE SA FONTES(OAB:
130620/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUDELMAN LOPES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807acd8

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o teor da petição da petição da parte autora de ID nº

bfd5357, em que pese os termos da petição da parte ré de ID nº

4627006, indefiro o pedido de retirada das restrições quanto ao

veículo VW/KOMBI até o pagamento total da conciliação

entabulada.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se o integral adimplemento do acordo homologado.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA DOS SANTOS VARDIERO CRESPO

    Juíza do Trabalho Substituta

29ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100025-18.2019.5.01.0029
RECLAMANTE CARLOS CEZAR MACHADO DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL RABELO DA COSTA(OAB:
138472/RJ)

RECLAMADO CARLOS OMURA

RECLAMADO EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

RECLAMADO ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

RECLAMADO GRUPO PROL S.A.

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUCIANO MORAES SILVA da 29ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANTONIO WILSON FARIA

FRANCA CPF: 070.217.986-87, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para, que comprove o pagamento do valor da

execução no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100025-18.2019.5.01.0029
RECLAMANTE CARLOS CEZAR MACHADO DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL RABELO DA COSTA(OAB:
138472/RJ)

RECLAMADO CARLOS OMURA

RECLAMADO EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

RECLAMADO ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

RECLAMADO GRUPO PROL S.A.

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUCIANO MORAES SILVA da 29ª Vara do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) EDUARDO CARLOS DE

ARAUJO CPF: 601.697.107-34, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para, que comprove o pagamento do valor da

execução no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100025-18.2019.5.01.0029
RECLAMANTE CARLOS CEZAR MACHADO DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL RABELO DA COSTA(OAB:
138472/RJ)

RECLAMADO CARLOS OMURA

RECLAMADO EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

RECLAMADO ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

RECLAMADO GRUPO PROL S.A.

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS OMURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUCIANO MORAES SILVA da 29ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS OMURA CPF:

059.722.568-00, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para, que comprove o pagamento do valor da execução no prazo de

15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0100097-63.2023.5.01.0029
RECLAMANTE ARYELLE LUSTOSA DANTAS DE

CARVALHO ANTUNES

ADVOGADO SIDNEY COSTA JUNIOR(OAB:
162066/RJ)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 191cfa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação ajuizada por ARYELLE LUSTOSA

DANTAS DE CARVALHO ANTUNES em face de BS

TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL E OUTROS, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c art. 330, I, ambos do CPC com

relação aos pedidos de horas extras, intervalo intrajornada e

domingos trabalhados e, no mérito, julgo parcialmente procedentes

os pedidos, para condenar as reclamadas, sendo a segunda

subsidiariamente a pagar valor líquido indicado no TRCT; depósitos

de FGTS não recolhidos; multas dos artigos 467 e 477 da CLT; vale

transporte e vale refeição; tudo na forma da fundamentação supra

que integra o presente dispositivo para todos os fins.

Deferida a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, observada a época própria, ou seja,

quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento da parcela, na

forma da Sumula 381 do TST.

Retenha-se o imposto de renda e a cota previdenciária, com

observância da IN 1127/2011 da Receita Federal.

Custas pelas reclamadas no importe de R$200,00, calculadas sobre

o valor ora arbitrado à causa de R$10.000,00.

Considerando-se o artigo 876, parágrafo único, da CLT e o inciso
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VIII do artigo 114 da Constituição Federal, deverá ser executada de

ofício a cota previdenciária decorrente das ações condenatórias em

pecúnia prolatada pela Justiça do Trabalho, que incidirão sobre as

parcelas de natureza salarial previstas no artigo 28 da Lei

8213/1991.

Deduzam-se as parcelas pagas a idêntico título para evitar o

enriquecimento sem causa.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União.

Cumpra-se.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100097-63.2023.5.01.0029
RECLAMANTE ARYELLE LUSTOSA DANTAS DE

CARVALHO ANTUNES

ADVOGADO SIDNEY COSTA JUNIOR(OAB:
162066/RJ)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARYELLE LUSTOSA DANTAS DE CARVALHO ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 191cfa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação ajuizada por ARYELLE LUSTOSA

DANTAS DE CARVALHO ANTUNES em face de BS

TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL E OUTROS, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 485, I, c/c art. 330, I, ambos do CPC com

relação aos pedidos de horas extras, intervalo intrajornada e

domingos trabalhados e, no mérito, julgo parcialmente procedentes

os pedidos, para condenar as reclamadas, sendo a segunda

subsidiariamente a pagar valor líquido indicado no TRCT; depósitos

de FGTS não recolhidos; multas dos artigos 467 e 477 da CLT; vale

transporte e vale refeição; tudo na forma da fundamentação supra

que integra o presente dispositivo para todos os fins.

Deferida a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, observada a época própria, ou seja,

quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento da parcela, na

forma da Sumula 381 do TST.

Retenha-se o imposto de renda e a cota previdenciária, com

observância da IN 1127/2011 da Receita Federal.

Custas pelas reclamadas no importe de R$200,00, calculadas sobre

o valor ora arbitrado à causa de R$10.000,00.

Considerando-se o artigo 876, parágrafo único, da CLT e o inciso

VIII do artigo 114 da Constituição Federal, deverá ser executada de

ofício a cota previdenciária decorrente das ações condenatórias em

pecúnia prolatada pela Justiça do Trabalho, que incidirão sobre as

parcelas de natureza salarial previstas no artigo 28 da Lei

8213/1991.

Deduzam-se as parcelas pagas a idêntico título para evitar o

enriquecimento sem causa.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União.

Cumpra-se.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100822-52.2023.5.01.0029
RECLAMANTE ALEXSANDER FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CASA GRANADO LABORATORIOS
FARMACIAS E DROGARIAS S A

ADVOGADO MICHAEL GUEDES DA ROCHA(OAB:
238205/RJ)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER FERREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78fb40b

proferida nos autos.

DESPACHO

Nos termos da alegação patronal de exceção de incompetência haja

vista o local de prestação de serviços (id.:#09bf8ca), aliada á

manifestação autoral com sua expressa concordância,

(id.:#ee105ff), bem como os termos do artigo 651, CLT, reconheço a

incompetência desta 29ª VT/RJ para julgamento do feito.

Dessa forma, retire-se o feito da pauta designada para 30/04/2024,

às 09h30min.

Enviem-se os presentes autos à Vara do Trabalho de Queimados.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.
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    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100822-52.2023.5.01.0029
RECLAMANTE ALEXSANDER FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CASA GRANADO LABORATORIOS
FARMACIAS E DROGARIAS S A

ADVOGADO MICHAEL GUEDES DA ROCHA(OAB:
238205/RJ)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA GRANADO LABORATORIOS FARMACIAS E
DROGARIAS S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78fb40b

proferida nos autos.

DESPACHO

Nos termos da alegação patronal de exceção de incompetência haja

vista o local de prestação de serviços (id.:#09bf8ca), aliada á

manifestação autoral com sua expressa concordância,

(id.:#ee105ff), bem como os termos do artigo 651, CLT, reconheço a

incompetência desta 29ª VT/RJ para julgamento do feito.

Dessa forma, retire-se o feito da pauta designada para 30/04/2024,

às 09h30min.

Enviem-se os presentes autos à Vara do Trabalho de Queimados.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100539-05.2018.5.01.0029
RECLAMANTE CRISTIANO AGUIAR

VASCONCELLOS DE FREITAS

ADVOGADO SOLANGE LOPES PAROLA(OAB:
157969/RJ)

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO AGUIAR VASCONCELLOS DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b58290

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade,

conforme certidão retro, RECEBO OS RECURSOS ORDINÁRIOS

interpostos por ambas as partes,no efeito devolutivo (art.899 da

CLT).

Remetam-se os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100539-05.2018.5.01.0029
RECLAMANTE CRISTIANO AGUIAR

VASCONCELLOS DE FREITAS

ADVOGADO SOLANGE LOPES PAROLA(OAB:
157969/RJ)

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b58290

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade,

conforme certidão retro, RECEBO OS RECURSOS ORDINÁRIOS

interpostos por ambas as partes,no efeito devolutivo (art.899 da

CLT).

Remetam-se os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001426-88.2012.5.01.0029
RECLAMANTE WASHINGTON GOMES DE MOURA

ADVOGADO EDMILSON DE LIMA SECUNDO(OAB:
163439/RJ)

RECLAMADO RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS

TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

anexe aos autos no Pje cópia da sentença transitada em julgado a

fim de possibilitar a análise do referido requerimento pelo Juízo.

Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ELISA MARQUES PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100747-81.2021.5.01.0029
RECLAMANTE GIANNY PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

RECLAMADO JORGE LUIS DE OLIVEIRA
NOLASCO - ME

ADVOGADO DIOGO MOREIRA ROCHA(OAB:
124824/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANNY PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GIANNY PINHEIRO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará de id 901be58.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100259-58.2023.5.01.0029
REQUERENTE ELIANE KOPPKE PEREIRA

ADVOGADO JULIO CESAR BARBOSA DA
SILVEIRA(OAB: 211033/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO DE PESQUISA E ENSINO
MEDICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE KOPPKE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a7110

proferido nos autos.

DESPACHO

Id fd01d1e. Intime-se a parte autora para manifestações, em 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100445-47.2024.5.01.0029
REQUERENTES ALINE FERREIRA PAJEU

ADVOGADO patricia da silva pereira gomes(OAB:
86837/RJ)

REQUERENTES SERVICOS MEDICOS
VETERINARIOS METAVET LTDA

ADVOGADO CRISTIANE RIBEIRO CAZES(OAB:
98855/RJ)

ADVOGADO MARIA HELENA LOPES DE
FIGUEIREDO(OAB: 23192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERREIRA PAJEU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78a6d30

proferido nos autos.

DESPACHO

Dispõe o artigo 2º, do Ato nº 82/2019 da Presidência deste TRT1,

que regulamenta o procedimento de apreciação do processo de

jurisdição voluntária para homologação de transação extrajudicial no

âmbito do regional, o que segue:

Art. 2° - No exame do requerimento, deverão ser verificadas as

exigências do artigo 855-B da Consolidação das Leis do Trabalho,

com os seguintes requisitos:

I - A petição de acordo deverá estar assinada pelas partes e seus

advogados, podendo o trabalhador ser assistido pelo advogado do

sindicato de sua categoria;

II - Protocolização de petição ratificando os termos do ajuste pela

parte que não inseriu o requerimento de homologação do acordo;

III - Discriminação de cada uma das parcelas do ajuste, com a

definição da natureza jurídica respectiva e a indicação dos valores

objeto da transação;

IV - Não será aceito acordo que se refira apenas a pagamento de

parcelas incontroversas da rescisão contratual, como previsto no

artigo 484-A da Consolidação das Leis do Trabalho;

V - A distribuição de petição contendo acordo extrajudicial não

prejudica o prazo estabelecido no § 6° e não afasta a aplicação da

multa prevista no § 8°, ambos do artigo 477 da Consolidação das
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Leis do Trabalho;

VI - Deverá constar da petição de acordo cláusula penal, com o seu

percentual e sua base de incidência sobre o total do acordo ou das

parcelas ou obrigações não adimplidas;

VII - Comprovação do recolhimento do FGTS e, se for o caso, da

multa de 40% sobre o FGTS, caso tais parcelas não integrem o

valor do acordo;

VIII - As custas serão calculadas sobre o valor do acordo e

recolhidas conforme § 3° do artigo 789 da Consolidação das Leis do

Trabalho;

IX Comprovação do recolhimento dos tributos devidos

(Contribuições previdenciárias e Imposto de Renda), nos termos da

legislação correspondente;

X - Havendo obrigação de fazer, referente à liberação das guias do

FGTS, multa de 40% sobre os depósitos do FGTS e/ou entrega da

Comunicação de Dispensa para habilitação no Seguro-

Desemprego, tais guias devem ser entregues até a audiência de

conciliação designada no CEJUSC;

XI - Só haverá expedição de alvará judicial para levantamento de

FGTS e habilitação ao Seguro-Desemprego em caso de

controvérsia resolvida em audiência;

Intimem-se os requerentes a regularizar, no prazo de 05 (cinco)

dias, a instrução dos presentes autos, atendendo-se aos requisitos

exigidos no artigo 2º, incisos (I, II, VI, VII e IX ) do Ato nº 82/2019 da

Presidência deste TRT1, que regulamenta o procedimento de

apreciação do processo de jurisdição voluntária para homologação

de transação extrajudicial no âmbito do regional, conforme acima

descrito.

Além disso, necessário se faz que ambos os requerentes estejam

com advogados habilitados nos autos, na forma disposta da

Resolução Administrativa nº 09/2018 do Órgão Especial deste

TRT1.

Cumpridas as exigências, venham conclusos.

Transcorrido, ou não atendidas as exigências acima descritas, in

albis, venham os autos conclusos para extinção sem resolução do

mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100445-47.2024.5.01.0029
REQUERENTES ALINE FERREIRA PAJEU

ADVOGADO patricia da silva pereira gomes(OAB:
86837/RJ)

REQUERENTES SERVICOS MEDICOS
VETERINARIOS METAVET LTDA

ADVOGADO CRISTIANE RIBEIRO CAZES(OAB:
98855/RJ)

ADVOGADO MARIA HELENA LOPES DE
FIGUEIREDO(OAB: 23192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS MEDICOS VETERINARIOS METAVET LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78a6d30

proferido nos autos.

DESPACHO

Dispõe o artigo 2º, do Ato nº 82/2019 da Presidência deste TRT1,

que regulamenta o procedimento de apreciação do processo de

jurisdição voluntária para homologação de transação extrajudicial no

âmbito do regional, o que segue:

Art. 2° - No exame do requerimento, deverão ser verificadas as

exigências do artigo 855-B da Consolidação das Leis do Trabalho,

com os seguintes requisitos:

I - A petição de acordo deverá estar assinada pelas partes e seus

advogados, podendo o trabalhador ser assistido pelo advogado do

sindicato de sua categoria;

II - Protocolização de petição ratificando os termos do ajuste pela

parte que não inseriu o requerimento de homologação do acordo;

III - Discriminação de cada uma das parcelas do ajuste, com a

definição da natureza jurídica respectiva e a indicação dos valores

objeto da transação;

IV - Não será aceito acordo que se refira apenas a pagamento de

parcelas incontroversas da rescisão contratual, como previsto no

artigo 484-A da Consolidação das Leis do Trabalho;

V - A distribuição de petição contendo acordo extrajudicial não

prejudica o prazo estabelecido no § 6° e não afasta a aplicação da

multa prevista no § 8°, ambos do artigo 477 da Consolidação das

Leis do Trabalho;

VI - Deverá constar da petição de acordo cláusula penal, com o seu

percentual e sua base de incidência sobre o total do acordo ou das

parcelas ou obrigações não adimplidas;

VII - Comprovação do recolhimento do FGTS e, se for o caso, da

multa de 40% sobre o FGTS, caso tais parcelas não integrem o

valor do acordo;

VIII - As custas serão calculadas sobre o valor do acordo e

recolhidas conforme § 3° do artigo 789 da Consolidação das Leis do

Trabalho;

IX Comprovação do recolhimento dos tributos devidos

(Contribuições previdenciárias e Imposto de Renda), nos termos da

legislação correspondente;

X - Havendo obrigação de fazer, referente à liberação das guias do

FGTS, multa de 40% sobre os depósitos do FGTS e/ou entrega da

Comunicação de Dispensa para habilitação no Seguro-

Desemprego, tais guias devem ser entregues até a audiência de
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conciliação designada no CEJUSC;

XI - Só haverá expedição de alvará judicial para levantamento de

FGTS e habilitação ao Seguro-Desemprego em caso de

controvérsia resolvida em audiência;

Intimem-se os requerentes a regularizar, no prazo de 05 (cinco)

dias, a instrução dos presentes autos, atendendo-se aos requisitos

exigidos no artigo 2º, incisos (I, II, VI, VII e IX ) do Ato nº 82/2019 da

Presidência deste TRT1, que regulamenta o procedimento de

apreciação do processo de jurisdição voluntária para homologação

de transação extrajudicial no âmbito do regional, conforme acima

descrito.

Além disso, necessário se faz que ambos os requerentes estejam

com advogados habilitados nos autos, na forma disposta da

Resolução Administrativa nº 09/2018 do Órgão Especial deste

TRT1.

Cumpridas as exigências, venham conclusos.

Transcorrido, ou não atendidas as exigências acima descritas, in

albis, venham os autos conclusos para extinção sem resolução do

mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101078-63.2021.5.01.0029
RECLAMANTE TAINA MOREIRA SALUSTIANO

ADVOGADO GUILHERME SOUZA RAMOS(OAB:
224976/RJ)

ADVOGADO RAMON TOMICH DOS SANTOS(OAB:
228821/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA MOREIRA SALUSTIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9eed71

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 2976aa2. Dê-se vista à parte autora, devendo promover o

prosseguimento da execução, nos termos do artigo 878 da CLT.

Inerte, ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101346-88.2019.5.01.0029
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES

MORENO

ADVOGADO THAIZ DIAS GONCALVES VOGAS
FARIAS(OAB: 202172/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
CRISPIM(OAB: 216154/RJ)

RECLAMADO CAFE VISEU RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ALDO OLIVEIRA BAPTISTA(OAB:
138681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES MORENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d89524d

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se o autor a promover o

prosseguimento da execução, nos termos do artigo 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101076-64.2019.5.01.0029
RECLAMANTE JACYNARA DA SILVA BOTELHO

ADVOGADO Zelandia de Carvalho(OAB:
153265/RJ)

RECLAMADO DANY PAES PANIFICIO LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACYNARA DA SILVA BOTELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa8b87d

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 27d198e. Dê-se vista ao excepto, para manifestações, em 10

dias.

Após, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0100025-47.2021.5.01.0029
CONSIGNANTE TORRE E CIA SUPERMERCADOS

S/A

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

CONSIGNATÁRIO L.L.A.

ADVOGADO ANDREA SANTIAGO
VASCONCELOS(OAB: 108821/RJ)

ADVOGADO SELMA FUGLINO SALGADO(OAB:
197084/RJ)

CONSIGNATÁRIO A.H.L.A.

ADVOGADO ANDREA SANTIAGO
VASCONCELOS(OAB: 108821/RJ)

CONSIGNATÁRIO Y.L.A.
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ADVOGADO ANDREA SANTIAGO
VASCONCELOS(OAB: 108821/RJ)

ADVOGADO SELMA FUGLINO SALGADO(OAB:
197084/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.H.L.A.

  - L.L.A.

  - Y.L.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cc7b16

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o exequente a promover o prosseguimento da execução,

nos termos do artigo 878 da CLT, requerendo o que for de seu

interesse, no prazo de trinta dias, devendo indicar com precisão

meios efetivos, viáveis, para localização do devedor ou de bens

passíveis de penhora, ciente de que não serão considerados meios

efetivos, meras renovações de diligências anteriores que restaram

infrutíferas, e ciente ainda do prazo prescricional em curso aludido

no art. 11-A da CLT.

Inerte, ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100406-55.2021.5.01.0029
EXEQUENTE BRUNO CORREA DE MAGALHAES

ADVOGADO LUIZ ERNESTO NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 159500/RJ)

EXECUTADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CORREA DE MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc478b1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1 - Primeiramente, notifique-se a parte exequente para ciência da

expedição do alvará de id. 4c87251.

1.1 - Nos termos da planilha atualizada de cálculos de id. 3533726,

tenho como satisfeitos os débitos do líquido devido ao reclamante e

IRPF, já quitados com a expedição do alvará de id. 4c87251.

2 - Resta devido, tão somente, a CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE

SALÁRIOS DEVIDOS que, em 12/12/2023, importa em R$

124.989,99.

2.1 - Há saldo parcial nos autos.

3 - Primeiramente, à Secretaria da Vara para certificar a

inexistência de depósitos recursais e judiciais nos autos

principais ATOrd 0010087-85.2014.5.01.0029 bem como o valor do

saldo atualizado nos presentes autos.

3.1 - Por todo o exposto, cumpra-se integralmente a parte final do

despacho de id. d4dc890, expedindo-se Alvará de recolhimento

ao INSS, pelos valores existentes nos autos, observado o limite do

débito informado no item 2 acima, autorizada a liberação de

eventuais valores encontrados no processo principal (item 3 acima)

para complementação.

3.2 - Registre-se no sistema o recolhimento efetuado, pelo meio

próprio.

4 - Tudo cumprido, independente de haver valor sobejante nos

autos ou valor ainda devido, voltem conclusos para

apreciação/deliberações.

4.1 - Fica registrado que deverão ser observadas as normas da

Portaria MF nº582,de11 de dezembro de 2013.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100214-88.2022.5.01.0029
RECLAMANTE MATHEUS EDUARDO DA SILVA

SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA
BARRETO(OAB: 214421/RJ)

RECLAMADO METALURGICA MOR SA

ADVOGADO LIZIANE RAQUEL FREY
FISCHER(OAB: 26674/RS)

RECLAMADO ELDE TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

RECLAMADO LYNE DAY TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO FOOD BRANDS INDUSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS EDUARDO DA SILVA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81850e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação ajuizada por MATHEUS EDUARDO DA

SILVA SOUZA em face de LYNE DAY TRANSPORTES EIRELI E

OUTROS, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados
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pelo autor para condenar as reclamadas, sendo a terceira e a

quarta subsidiariamente, a pagarem 30 dias de aviso prévio; horas

extras, com reflexos; tudo na forma descrita na fundamentação

supra, que integra o presente dispositivo para todos os fins.

Julgo improcedente os pedidos em face da segunda reclamada.

Defiro a gratuidade de justiça à parte reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, observada a época própria, ou seja,

quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento da parcela, na

forma da Sumula 381 do TST.

Retenha-se o imposto de renda e a cota previdenciária, com

observância da IN 1127/2011 da Receita Federal.

Custas pelas 1ª, 3ª e 4ª reclamadas no importe de R$900,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à causa de R$45.000,00.

Considerando-se o artigo 876, parágrafo único, da CLT e o inciso

VIII do artigo 114 da Constituição Federal, deverá ser executada de

ofício a cota previdenciária decorrente das ações condenatórias em

pecúnia prolatada pela Justiça do Trabalho, que incidirão sobre as

parcelas de natureza salarial previstas no artigo 28 da Lei

8213/1991.

Deduzam-se as parcelas pagas a idêntico título para evitar o

enriquecimento sem causa.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União.

Cumpra-se.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100214-88.2022.5.01.0029
RECLAMANTE MATHEUS EDUARDO DA SILVA

SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA
BARRETO(OAB: 214421/RJ)

RECLAMADO METALURGICA MOR SA

ADVOGADO LIZIANE RAQUEL FREY
FISCHER(OAB: 26674/RS)

RECLAMADO ELDE TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

RECLAMADO LYNE DAY TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO FOOD BRANDS INDUSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDE TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

  - FOOD BRANDS INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
S/A

  - METALURGICA MOR SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81850e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação ajuizada por MATHEUS EDUARDO DA

SILVA SOUZA em face de LYNE DAY TRANSPORTES EIRELI E

OUTROS, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados

pelo autor para condenar as reclamadas, sendo a terceira e a

quarta subsidiariamente, a pagarem 30 dias de aviso prévio; horas

extras, com reflexos; tudo na forma descrita na fundamentação

supra, que integra o presente dispositivo para todos os fins.

Julgo improcedente os pedidos em face da segunda reclamada.

Defiro a gratuidade de justiça à parte reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, observada a época própria, ou seja,

quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento da parcela, na

forma da Sumula 381 do TST.

Retenha-se o imposto de renda e a cota previdenciária, com

observância da IN 1127/2011 da Receita Federal.

Custas pelas 1ª, 3ª e 4ª reclamadas no importe de R$900,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à causa de R$45.000,00.

Considerando-se o artigo 876, parágrafo único, da CLT e o inciso

VIII do artigo 114 da Constituição Federal, deverá ser executada de

ofício a cota previdenciária decorrente das ações condenatórias em

pecúnia prolatada pela Justiça do Trabalho, que incidirão sobre as

parcelas de natureza salarial previstas no artigo 28 da Lei

8213/1991.

Deduzam-se as parcelas pagas a idêntico título para evitar o

enriquecimento sem causa.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União.

Cumpra-se.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100056-96.2023.5.01.0029
RECLAMANTE SIUANE DOS SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO M.S. OLIVEIRA DE CARVALHO
SERVICO PET

ADVOGADO VINICIUS FEITOSA DE SENA
THOMAZ(OAB: 239329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIUANE DOS SANTOS DA CONCEICAO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10607eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação ajuizada por SIUANE DOS SANTOS DA

CONCEICAO em face de M.S. OLIVEIRA DE CARVALHO

SERVICO PET, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados pela autora para declarar a rescisão indireta do contrato

de trabalho em 22.01.2023 e para condenar a reclamada a pagar

saldo de salário de 22 dias de janeiro de 2023; aviso-prévio de 33

dias; férias integrais 2021/2022 e férias proporcionais (02/12),

ambas acrescidas de 1/3; 13º salário integral 2022 e proporcional de

2023 (02/12); salário de dezembro de 2022; depósitos de FGTS não

recolhidos; e indenização de 40% sobre os depósitos de FGTS;

tudo na forma descrita na fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo para todos os fins.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Com o trânsito em julgado deverá a Secretaria da Vara designar dia

e hora para que as partes compareçam em cartório, a fim de que

seja efetuada a baixa na CTPS da autora pela empregadora com

data de 22.01.2023. Em caso de não comparecimento da ré, deverá

a Secretaria efetuar a baixa.

Na mesma oportunidade deverá a ré entregar as guias para saque

do FGTS e habilitação no seguro desemprego. Ausente, expeça-se

alvará e ofício respectivamente.

Juros e correção monetária, observada a época própria, na forma

da Sumula 381 do TST.

Retenha-se o imposto de renda e a cota previdenciária, com

observância da IN 1127/2011 da Receita Federal.

Custas pela primeira reclamada no importe de R$ 600,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à causa de R$ 30.000,00.

Considerando-se o artigo 876, parágrafo único, da CLT e o inciso

VIII do artigo 114 da Constituição Federal, deverá ser executada de

ofício a cota previdenciária decorrente das ações condenatórias em

pecúnia prolatada pela Justiça do Trabalho, que incidirão sobre as

parcelas de natureza salarial previstas no artigo 28 da Lei

8213/1991.

Deduzam-se as parcelas pagas a idêntico título para evitar o

enriquecimento sem causa.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União.

Cumpra-se.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100056-96.2023.5.01.0029
RECLAMANTE SIUANE DOS SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO M.S. OLIVEIRA DE CARVALHO
SERVICO PET

ADVOGADO VINICIUS FEITOSA DE SENA
THOMAZ(OAB: 239329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S. OLIVEIRA DE CARVALHO SERVICO PET

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10607eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

ISSO POSTO, na ação ajuizada por SIUANE DOS SANTOS DA

CONCEICAO em face de M.S. OLIVEIRA DE CARVALHO

SERVICO PET, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados pela autora para declarar a rescisão indireta do contrato

de trabalho em 22.01.2023 e para condenar a reclamada a pagar

saldo de salário de 22 dias de janeiro de 2023; aviso-prévio de 33

dias; férias integrais 2021/2022 e férias proporcionais (02/12),

ambas acrescidas de 1/3; 13º salário integral 2022 e proporcional de

2023 (02/12); salário de dezembro de 2022; depósitos de FGTS não

recolhidos; e indenização de 40% sobre os depósitos de FGTS;

tudo na forma descrita na fundamentação supra, que integra o

presente dispositivo para todos os fins.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Com o trânsito em julgado deverá a Secretaria da Vara designar dia

e hora para que as partes compareçam em cartório, a fim de que

seja efetuada a baixa na CTPS da autora pela empregadora com

data de 22.01.2023. Em caso de não comparecimento da ré, deverá

a Secretaria efetuar a baixa.

Na mesma oportunidade deverá a ré entregar as guias para saque

do FGTS e habilitação no seguro desemprego. Ausente, expeça-se

alvará e ofício respectivamente.

Juros e correção monetária, observada a época própria, na forma

da Sumula 381 do TST.
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Retenha-se o imposto de renda e a cota previdenciária, com

observância da IN 1127/2011 da Receita Federal.

Custas pela primeira reclamada no importe de R$ 600,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à causa de R$ 30.000,00.

Considerando-se o artigo 876, parágrafo único, da CLT e o inciso

VIII do artigo 114 da Constituição Federal, deverá ser executada de

ofício a cota previdenciária decorrente das ações condenatórias em

pecúnia prolatada pela Justiça do Trabalho, que incidirão sobre as

parcelas de natureza salarial previstas no artigo 28 da Lei

8213/1991.

Deduzam-se as parcelas pagas a idêntico título para evitar o

enriquecimento sem causa.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União.

Cumpra-se.

    MAIRA AUTOMARE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100277-89.2017.5.01.0029
RECLAMANTE ELIZEU DA SILVA

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

RECLAMADO SENGEPAR SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MARIA DE FATIMA DANTAS VITAL

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA ROCHA
TORRES

RECLAMADO TUNECOS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

15 OFICIO DE NOTAS DA COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE
EMPRESAS DE SEGURO

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Ofício de Registro de Imóveis/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIZEU DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da consulta ao PREEVJUD e para a parte exequente para

dar andamento à execução em 15 dias, observado o prazo aludido

no art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000377-46.2011.5.01.0029
RECLAMANTE DIEGO DE OLIVEIRA FIAUX

RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO Marcelo Rocha Neves

RECLAMADO Sônia Maria Ferraz Medeiros

RECLAMADO CONSELE-RIO CONSULTORIA E
SERVICOS EM ELETRICIDADE
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE OLIVEIRA FIAUX RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO DE OLIVEIRA FIAUX RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de id 9f2043e e para o exequente para, no prazo de 15 dias,

requerer o que e entender de direito e, em especial, indicar meios

efetivos de prosseguimento da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ConPag-0100513-31.2023.5.01.0029
CONSIGNANTE ASSOCIACAO EDUCACIONAL

LECRISTO

ADVOGADO PAULO SILES DE MOURA
CAMPOS(OAB: 237665/RJ)

CONSIGNATÁRIO VALQUIRIA DE ALBUQUERQUE
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL LECRISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO EDUCACIONAL LECRISTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de id cd6e02f.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100343-30.2021.5.01.0029
RECLAMANTE JOAO LUIZ DE SOUZA DA COSTA

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO RICARDO AUGUSTO RODRIGUES
ELLERES

ADVOGADO ALZIR PANTALEAO DE MELLO
ALVES(OAB: 75856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUGUSTO RODRIGUES ELLERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO AUGUSTO RODRIGUES

ELLERES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de id 0d1e9da e para pagamento em 48 (quarenta e oito)

horas, dando ciência ao autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100019-40.2021.5.01.0029
RECLAMANTE ELIANE KOPPKE PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA E ENSINO
MEDICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PESQUISA E ENSINO MEDICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INSTITUTO DE PESQUISA E ENSINO

MEDICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de id cea2542 e para pagamento em 48 (quarenta e oito)

horas, dando ciência ao autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100443-82.2021.5.01.0029
RECLAMANTE SHEILLA MENEZES COSTA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO
LISBOA(OAB: 98020/RJ)

RECLAMADO SSANIMAX HIGIENIZACAO, LIMPEZA
E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO SANDRO COSTAS PINTO(OAB:
121903/RJ)

PERITO ANDRE LUIZ FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILLA MENEZES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica(m) V. Sas. notificado(a) para comparecer(em) à audiência, que

se realizará no dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "29VTRJ": 06/06/2024

10:10h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO por

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454

ID da reunião: 241 280 5454 – acesso direto sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes.2- Deverão observar o

disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 3- As partes deverão

trazer suas testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito

ordinário);4- As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100443-82.2021.5.01.0029
RECLAMANTE SHEILLA MENEZES COSTA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO
LISBOA(OAB: 98020/RJ)

RECLAMADO SSANIMAX HIGIENIZACAO, LIMPEZA
E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO SANDRO COSTAS PINTO(OAB:
121903/RJ)

PERITO ANDRE LUIZ FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica(m) V. Sas. notificado(a) para comparecer(em) à audiência, que

se realizará no dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "29VTRJ": 06/06/2024

10:10h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO por

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454

ID da reunião: 241 280 5454 – acesso direto sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes.2- Deverão observar o

disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 3- As partes deverão

trazer suas testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito

ordinário);4- As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100759-27.2023.5.01.0029
RECLAMANTE MARCOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO GUIMARAES
ARGENTO(OAB: 159867/RJ)

RECLAMADO FOCO SEGURANCA EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "29VTRJ": 12/09/2024 10:00h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100130-19.2024.5.01.0029
RECLAMANTE MURILO FERNANDES COELHO

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO FERNANDES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "29VTRJ": 21/08/2024 09:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100130-19.2024.5.01.0029
RECLAMANTE MURILO FERNANDES COELHO

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "29VTRJ": 21/08/2024 09:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100108-58.2024.5.01.0029
RECLAMANTE RAYANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES ROCHA(OAB:
72969/RJ)

RECLAMADO PARADISUS PRODUCOES EM
EVENTOS E SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "29VTRJ": 21/08/2024 09:00h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100202-06.2024.5.01.0029
RECLAMANTE DAYANE DA SILVA REIS

ADVOGADO EDILA CATARINA RAMOS
SARAIVA(OAB: 24173/CE)

RECLAMADO CLARA TATIANA DIAS VIEIRA
11698139764

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "29VTRJ": 28/08/2024 09:10h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100135-41.2024.5.01.0029
RECLAMANTE WIRGINIA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO ANDREA CARLA DA SILVA(OAB:
205752/RJ)

ADVOGADO ILDA GRACIETE SANTOS DA
SILVA(OAB: 179350/RJ)

RECLAMADO KOBE ELIJA VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRGINIA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "29VTRJ": 28/08/2024 09:20h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100172-68.2024.5.01.0029
RECLAMANTE CARLA CRISTINA SANTANA

ENEDINO

ADVOGADO JOAO CARLOS ASSUNCAO DE
SOUSA(OAB: 219112/RJ)

RECLAMADO LEGIAO DA BOA VONTADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA SANTANA ENEDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "29VTRJ": 28/08/2024 09:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100140-63.2024.5.01.0029
RECLAMANTE ANA CAROLINE RAMOS CAETANO

DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "29VTRJ": 28/08/2024 09:40h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100140-63.2024.5.01.0029
RECLAMANTE ANA CAROLINE RAMOS CAETANO

DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE RAMOS CAETANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "29VTRJ": 28/08/2024 09:40h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100148-40.2024.5.01.0029
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO COSTA DA

SILVA

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO VIACAO VILA REAL S/A

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "29VTRJ": 28/08/2024 09:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100203-88.2024.5.01.0029
RECLAMANTE MAXWELL AZEVEDO ALVES

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SUNSPACIAL

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

RECLAMADO FUNDACAO CIDADE DAS ARTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL AZEVEDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "29VTRJ": 04/09/2024 09:40h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100203-88.2024.5.01.0029
RECLAMANTE MAXWELL AZEVEDO ALVES

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SUNSPACIAL

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

RECLAMADO FUNDACAO CIDADE DAS ARTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL AZEVEDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAXWELL AZEVEDO ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de id 47dc074.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100235-93.2024.5.01.0029
RECLAMANTE RAFAEL TAVARES DE PAULA

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO LJR VEÍCULOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL TAVARES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "29VTRJ": 11/09/2024 09:40h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-84.2022.5.01.0037
RECLAMANTE RENATA CRISTINA MACHADO

GALVAO

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO RICARDO XAVIER VIDAL

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA MACHADO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 24/07/2024 11:31h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-84.2022.5.01.0037
RECLAMANTE RENATA CRISTINA MACHADO

GALVAO

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO RICARDO XAVIER VIDAL

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 24/07/2024 11:31h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100791-42.2022.5.01.0037
RECLAMANTE RENATA CRISTINA MACHADO

GALVAO

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de id 3ba3cc3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100791-42.2022.5.01.0037
RECLAMANTE RENATA CRISTINA MACHADO

GALVAO

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA MACHADO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATA CRISTINA MACHADO GALVAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de id 3ba3cc3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100791-42.2022.5.01.0037
RECLAMANTE RENATA CRISTINA MACHADO

GALVAO

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 24/07/2024 11:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100791-42.2022.5.01.0037
RECLAMANTE RENATA CRISTINA MACHADO

GALVAO

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA MACHADO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 24/07/2024 11:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100220-66.2020.5.01.0029
RECLAMANTE WINDSON AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDSON AMARAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 24/07/2024 10:10h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100220-66.2020.5.01.0029
RECLAMANTE WINDSON AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 24/07/2024 10:10h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100635-78.2022.5.01.0029

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE MARTA MENDES OLIMPIO SOARES

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

ADVOGADO GEOVANNA DE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 218565/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
204873/RJ)

RECLAMADO SIMONE DE ANDRADE CONCEICAO
GUARISCHI

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE ANDRADE CONCEICAO GUARISCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIMONE DE ANDRADE CONCEICAO

GUARISCHI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id 88a622a

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100635-78.2022.5.01.0029
RECLAMANTE MARTA MENDES OLIMPIO SOARES

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

ADVOGADO GEOVANNA DE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 218565/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LEANDRO DE LIMA(OAB:
204873/RJ)

RECLAMADO SIMONE DE ANDRADE CONCEICAO
GUARISCHI

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MENDES OLIMPIO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARTA MENDES OLIMPIO SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id 88a622a

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ACum-0100045-04.2022.5.01.0029
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO DANIELA SANTOS BRAZ DE
JESUS(OAB: 216843/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

RÉU MERCEARIA DUVIVIER LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 24/07/2024 10:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ACum-0100045-04.2022.5.01.0029
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO DANIELA SANTOS BRAZ DE
JESUS(OAB: 216843/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

RÉU MERCEARIA DUVIVIER LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA DUVIVIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 24/07/2024 10:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100515-35.2022.5.01.0029
RECLAMANTE RITA DE CASSIA SILVA D ALMEIDA

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECLAMADO MARIA EDY CENTENO GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

RECLAMADO LAURA HELENA BELEM

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA SOARES DE
SALES(OAB: 229471/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECLAMADO MYRIAM BEATRIZ CENTENO
GONCALVES FREITAS DE CASTRO

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA SILVA D ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 31/07/2024 10:10h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100515-35.2022.5.01.0029
RECLAMANTE RITA DE CASSIA SILVA D ALMEIDA

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECLAMADO MARIA EDY CENTENO GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

RECLAMADO LAURA HELENA BELEM

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA SOARES DE
SALES(OAB: 229471/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECLAMADO MYRIAM BEATRIZ CENTENO
GONCALVES FREITAS DE CASTRO

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA HELENA BELEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 31/07/2024 10:10h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100515-35.2022.5.01.0029
RECLAMANTE RITA DE CASSIA SILVA D ALMEIDA

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECLAMADO MARIA EDY CENTENO GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

RECLAMADO LAURA HELENA BELEM

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA SOARES DE
SALES(OAB: 229471/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECLAMADO MYRIAM BEATRIZ CENTENO
GONCALVES FREITAS DE CASTRO

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDY CENTENO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 31/07/2024 10:10h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100515-35.2022.5.01.0029
RECLAMANTE RITA DE CASSIA SILVA D ALMEIDA

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECLAMADO MARIA EDY CENTENO GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

RECLAMADO LAURA HELENA BELEM

ADVOGADO Ricardo Jose Leite de Sousa(OAB:
108996/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA SOARES DE
SALES(OAB: 229471/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 249607/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

RECLAMADO MYRIAM BEATRIZ CENTENO
GONCALVES FREITAS DE CASTRO

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRIAM BEATRIZ CENTENO GONCALVES FREITAS DE
CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 31/07/2024 10:10h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100619-27.2022.5.01.0029
RECLAMANTE DRIELLY TORQUATO SOARES E

SOUZA

ADVOGADO RICARDO BIANCHI DA SILVA(OAB:
71951/RJ)

RECLAMADO RPR CONSULTORIO MEDICO LTDA

ADVOGADO TANIA MARIA PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 87953/RJ)

ADVOGADO MAX FREDERICO MAGALHAES
FONTES(OAB: 96740/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELLY TORQUATO SOARES E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução (rito sumaríssimo) - Sala "29VTRJ": 31/07/2024 10:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Testemunhas na forma do art. 852-

H, § 2º da CLT. 3-As comunicações processuais via postal poderão

s e r  c o n s u l t a d a s  p e l o  s i s t e m a  e - c a r t a  n o  s í t i o

h t t p s : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / e - c a r t a .

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100619-27.2022.5.01.0029
RECLAMANTE DRIELLY TORQUATO SOARES E

SOUZA

ADVOGADO RICARDO BIANCHI DA SILVA(OAB:
71951/RJ)

RECLAMADO RPR CONSULTORIO MEDICO LTDA

ADVOGADO TANIA MARIA PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 87953/RJ)

ADVOGADO MAX FREDERICO MAGALHAES
FONTES(OAB: 96740/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPR CONSULTORIO MEDICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução (rito sumaríssimo) - Sala "29VTRJ": 31/07/2024 10:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Testemunhas na forma do art. 852-

H, § 2º da CLT. 3-As comunicações processuais via postal poderão

s e r  c o n s u l t a d a s  p e l o  s i s t e m a  e - c a r t a  n o  s í t i o

h t t p s : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / e - c a r t a .

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ConPag-0100653-02.2022.5.01.0029
CONSIGNANTE GRANFRUIT SERVICO APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

CONSIGNATÁRIO CLAUDIA CRISTINA VIEIRA DE
ASSIS FILHA

ADVOGADO MARIANA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 241356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANFRUIT SERVICO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 31/07/2024 10:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ConPag-0100653-02.2022.5.01.0029
CONSIGNANTE GRANFRUIT SERVICO APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

CONSIGNATÁRIO CLAUDIA CRISTINA VIEIRA DE
ASSIS FILHA

ADVOGADO MARIANA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 241356/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA VIEIRA DE ASSIS FILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 31/07/2024 10:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100535-89.2023.5.01.0029
RECLAMANTE WILSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA RAMALHO TAVARES(OAB:
145304/RJ)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO RICARDO SANTA BARBARA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica(m) V. Sas. notificado(a) para comparecer(em) à audiência, que

se realizará no dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"29VTRJ": 18/07/2024 10:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO por

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454

ID da reunião: 241 280 5454 – acesso direto sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Deverão observar o

disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 3- Testemunhas na forma

do art. 852-H, § 2º da CLT.4- As comunicações processuais via

postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta no sítio

https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100535-89.2023.5.01.0029
RECLAMANTE WILSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA RAMALHO TAVARES(OAB:
145304/RJ)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO RICARDO SANTA BARBARA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TD CONSTRUCOES, REDES E INSTALACOES DE GAS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica(m) V. Sas. notificado(a) para comparecer(em) à audiência, que

se realizará no dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"29VTRJ": 18/07/2024 10:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO por

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454

ID da reunião: 241 280 5454 – acesso direto sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Deverão observar o

disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 3- Testemunhas na forma

do art. 852-H, § 2º da CLT.4- As comunicações processuais via

postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta no sítio

https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100535-89.2023.5.01.0029
RECLAMANTE WILSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA RAMALHO TAVARES(OAB:
145304/RJ)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO RICARDO SANTA BARBARA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica(m) V. Sas. notificado(a) para comparecer(em) à audiência, que

se realizará no dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"29VTRJ": 18/07/2024 10:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO por

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454

ID da reunião: 241 280 5454 – acesso direto sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por
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problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Deverão observar o

disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 3- Testemunhas na forma

do art. 852-H, § 2º da CLT.4- As comunicações processuais via

postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta no sítio

https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100341-26.2022.5.01.0029
RECLAMANTE THIAGO TORQUATO CABRAL

ADVOGADO cristiano queiroz carneiro(OAB:
166701/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO TORQUATO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica(m) V. Sas. notificado(a) para comparecer(em) à audiência, que

se realizará no dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "29VTRJ": 18/07/2024

10:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO por

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

https://www.trt1.jus.br/e-carta.

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454

ID da reunião: 241 280 5454 – acesso direto sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes.2- Deverão observar o

disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 3- As partes deverão

trazer suas testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito

ordinário);4- As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100341-26.2022.5.01.0029
RECLAMANTE THIAGO TORQUATO CABRAL

ADVOGADO cristiano queiroz carneiro(OAB:
166701/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica(m) V. Sas. notificado(a) para comparecer(em) à audiência, que

se realizará no dia, horário e local abaixo indicados, observando as
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instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "29VTRJ": 18/07/2024

10:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO por

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454

ID da reunião: 241 280 5454 – acesso direto sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes.2- Deverão observar o

disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 3- As partes deverão

trazer suas testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito

ordinário);4- As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100109-77.2023.5.01.0029
RECLAMANTE CELSO HENRIQUE SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO JULIANA DIAS BRANDAO
COELHO(OAB: 195807/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO SPARTAN SPECIALTY SERVICES
LTDA

RECLAMADO 3S SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Spartan Specialty Service Ltda N/P
CLAUDIA VALENTIM CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

3S Serviços Especializados Ltda N/P
DIEGO DANTAS LIMA MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

3S Serviços Especializados Ltda N/P
GUSTAVO MONT ALEGRE PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica(m) V. Sas. notificado(a) para comparecer(em) à audiência, que

se realizará no dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "29VTRJ": 23/07/2024

10:10h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO por

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454

ID da reunião: 241 280 5454 – acesso direto sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por
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problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes.2- Deverão observar o

disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 3- As partes deverão

trazer suas testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito

ordinário);4- As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100109-77.2023.5.01.0029
RECLAMANTE CELSO HENRIQUE SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO JULIANA DIAS BRANDAO
COELHO(OAB: 195807/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO SPARTAN SPECIALTY SERVICES
LTDA

RECLAMADO 3S SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Spartan Specialty Service Ltda N/P
CLAUDIA VALENTIM CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

3S Serviços Especializados Ltda N/P
DIEGO DANTAS LIMA MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

3S Serviços Especializados Ltda N/P
GUSTAVO MONT ALEGRE PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO HENRIQUE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica(m) V. Sas. notificado(a) para comparecer(em) à audiência, que

se realizará no dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "29VTRJ": 23/07/2024

10:10h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO por

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454

ID da reunião: 241 280 5454 – acesso direto sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes.2- Deverão observar o

disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 3- As partes deverão

trazer suas testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito

ordinário);4- As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100272-57.2023.5.01.0029
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES MARINS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "29VTRJ":

15/08/2024 09:00h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100272-57.2023.5.01.0029
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES MARINS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "29VTRJ":

15/08/2024 09:00h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)
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constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100272-57.2023.5.01.0029
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES MARINS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGUES MARINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "29VTRJ":

15/08/2024 09:00h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101230-43.2023.5.01.0029
RECLAMANTE MARCELO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO FRANCIANE DA COSTA DUTRA
PINA(OAB: 181230/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "29VTRJ":

22/08/2024 08:40h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101230-43.2023.5.01.0029
RECLAMANTE MARCELO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO FRANCIANE DA COSTA DUTRA
PINA(OAB: 181230/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "29VTRJ":

22/08/2024 08:40h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100083-45.2024.5.01.0029
RECLAMANTE MAURICIO PEDRO DE ABREU

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO PEDRO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "29VTRJ":

22/08/2024 08:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100083-45.2024.5.01.0029
RECLAMANTE MAURICIO PEDRO DE ABREU

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "29VTRJ":

22/08/2024 08:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100798-92.2021.5.01.0029
RECLAMANTE HELLEN CRISTINA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN CRISTINA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 10/07/2024 10:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100531-67.2023.5.01.0024
RECLAMANTE WILLIAM LOPES DE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO TIME DELIVERY ENTREGAS
RAPIDAS LTDA

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "29VTRJ": 20/08/2024 09:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100531-67.2023.5.01.0024
RECLAMANTE WILLIAM LOPES DE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO TIME DELIVERY ENTREGAS
RAPIDAS LTDA

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM LOPES DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "29VTRJ": 20/08/2024 09:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101190-61.2023.5.01.0029
RECLAMANTE GABRIEL ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

RECLAMADO POSTO PORTELAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALEXANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "29VTRJ": 22/08/2024 10:00h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101190-61.2023.5.01.0029
RECLAMANTE GABRIEL ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

RECLAMADO POSTO PORTELAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALEXANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIEL ALEXANDRE DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de id 87ab259.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100397-30.2020.5.01.0029
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO ANDRADE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO MATHEUS MONTEIRO DE ANDRADE
VIEIRA 16274650733

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO ANDRADE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CLAUDIO ANDRADE DO

NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

promova a liquidação,

em 10 dias, vindo incluindo o cálculo da contribuição previdenciária

(cota-parte do

empregado e do empregador), nos termos do artigo 879, § 1o-A da

CLT

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101309-52.2023.5.01.0019
RECLAMANTE BRUNO GABRIEL RAMOS DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GABRIEL RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "29VTRJ": 02/10/2024 09:20h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101309-52.2023.5.01.0019
RECLAMANTE BRUNO GABRIEL RAMOS DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

Modalidade PRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a)s da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré), que se realizará dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "29VTRJ": 02/10/2024 09:20h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.Fica(m) o(s) destinatário(s) acima

indicado(s) citado(s)/notificado(s) para ciência da designação da

audiência, MODALIDADE PRESENCIAL, observando as instruções

que se seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s)

seu(s) constituinte(s). Partes (autor, réu(s), advogados e

testemunhas) DEVERÃO comparecer na sede da 29ª VT/RJ do

TRT-1ª Região, localizada na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20231-014, Sala de Audiências -

29ª VTRJ.

1- Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2-Ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência(Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), se for o caso, cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 3-Testemunhas na forma do art. 852-H, § 2º

da CLT (Rito Sumaríssimo) e na forma do art. 825 da CLT (Rito

Ordinário). 4-Sugere-se as partes que informem nos autos seus

endereços, números de telefones e e-mail disponíveis, facilitando a

comunicação, inclusive entre si,para viabilização de eventual

composição. 5-As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100488-52.2022.5.01.0029
RECLAMANTE RACHEL CERQUEIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO BAZAR E PAPELARIA ANTERO DE
QUENTAL LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DINIZ
AIGNER(OAB: 93023/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACHEL CERQUEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 21/08/2024 10:00h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100488-52.2022.5.01.0029
RECLAMANTE RACHEL CERQUEIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO BAZAR E PAPELARIA ANTERO DE
QUENTAL LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DINIZ
AIGNER(OAB: 93023/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAZAR E PAPELARIA ANTERO DE QUENTAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência,

que se realizará dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "29VTRJ": 21/08/2024 10:00h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO, MODALIDADE

PRESENCIAL, observando as instruções que se seguem, devendo

o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s) constituinte(s).

Partes (autor, réu(s), advogados e testemunhas) DEVERÃO

comparecer na sede da 29ª VT/RJ do TRT-1ª Região, localizada

na Av. Gomes Freire, 471 - 1ºandar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.

CEP 20231-014, Sala de Audiências - 29ª VTRJ.

1-Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC. 2- As partes deverão trazer suas

testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito ordinário) 3- As

comunicações processuais via postal poderão ser consultadas pelo

sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta.

Atenção: 1) Para acesso às dependências do Tribunal recomenda-

se o uso de máscara facial, sendo obrigatória a apresentação de

documentos de identificação válidos com foto (RG, CTPS), além da

observância das normas de segurança e prevenção contra o

coronavírus, prescritas pela autoridades sanitárias, competentes,

em saúde pública. 2) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100250-62.2024.5.01.0029
RECLAMANTE BRUNO SMANIO BRAGA

ADVOGADO ARTHUR ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 380674/SP)

RECLAMADO BRUNETTO & BRUNETTO
ORTODONTIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SMANIO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "29VTRJ": 27/08/2024 09:40h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações
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processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101068-82.2022.5.01.0029
RECLAMANTE MARCELO FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERNANDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica(m) V. Sas. notificado(a) para comparecer(em) à audiência, que

se realizará no dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "29VTRJ": 25/07/2024

10:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO por

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454

ID da reunião: 241 280 5454 – acesso direto sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes.2- Deverão observar o

disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 3- As partes deverão

trazer suas testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito

ordinário);4- As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101068-82.2022.5.01.0029
RECLAMANTE MARCELO FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica(m) V. Sas. notificado(a) para comparecer(em) à audiência, que

se realizará no dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência - Sala "29VTRJ": 25/07/2024

10:50h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência INSTRUÇÃO por

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3865
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454

ID da reunião: 241 280 5454 – acesso direto sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes.2- Deverão observar o

disposto no art. 77, VII e 106, II do CPC. 3- As partes deverão

trazer suas testemunhas na forma do art. 825 da CLT (rito

ordinário);4- As comunicações processuais via postal poderão ser

consultadas pelo sistema e-carta no sítio https://www.trt1.jus.br/e-

carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010427-63.2013.5.01.0029
RECLAMANTE WILLIAM MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO carlos luciano bittencourt ribeiro(OAB:
72172/RJ)

ADVOGADO CARLOS RIBEIRO JUNIOR(OAB:
123951/RJ)

RECLAMADO INVERRIO CASCADURA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

RECLAMADO ALEXANDRE ASSEF CARNEIRO DE
MENDONCA

RECLAMADO RODRIGO MANOEL MARTINHO DE
TOLEDO MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

NILOPOLIS CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MARCOLINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILLIAM MARCOLINO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para dar

andamento à execução em 15 dias, observado o prazo aludido no

art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010351-68.2015.5.01.0029
RECLAMANTE JOAO BATISTA SOARES

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINA LICA MARTINS
MARQUES(OAB: 237217/RJ)

ADVOGADO GISELE RANGEL ORNELLAS(OAB:
139920/RJ)

RECLAMADO SANTO ANTONIO DO PONTAL
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA -
EPP

ADVOGADO Marcus Vinicius Cardoso da
Costa(OAB: 128730/RJ)

RECLAMADO LUIS MARQUES ROSA

ADVOGADO Marcus Vinicius Cardoso da
Costa(OAB: 128730/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE DOS SANTOS REIXACH
DE MORAES

ADVOGADO DANIEL LIMA ANDRADE(OAB:
200164/RJ)

RECLAMADO DANIELLA PINTO DA COSTA SILVA

RECLAMADO LUCIANO TAVARES NUNES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLA PINTO DA COSTA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO BATISTA SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 15 dias, requerer o que e entender de direito e, em

especial, indicar meios efetivos de prosseguimento da execução,

observado o disposto no art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0092100-20.2009.5.01.0029
RECLAMANTE VALERIA FAUSTINA SANTOS

BOTELHO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO Daniella Caruso Clark Magon
Ferreira(OAB: 93743/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ENILSON JORGE DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 64338/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
155658/RJ)

PERITO ROBSON BARROS RODRIGUES
GAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA FAUSTINA SANTOS BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALERIA FAUSTINA SANTOS BOTELHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de Id. a697615, último parágrafo : Poderá a requerente de

id. 61a6c60 reiterar seu requerimento na forma do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0092100-20.2009.5.01.0029
RECLAMANTE VALERIA FAUSTINA SANTOS

BOTELHO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO Daniella Caruso Clark Magon
Ferreira(OAB: 93743/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ENILSON JORGE DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 64338/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
155658/RJ)

PERITO ROBSON BARROS RODRIGUES
GAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

pagamento em 48 horas ou garantia do juízo, sob pena de penhora

online.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0092100-20.2009.5.01.0029
RECLAMANTE VALERIA FAUSTINA SANTOS

BOTELHO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO Daniella Caruso Clark Magon
Ferreira(OAB: 93743/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ENILSON JORGE DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 64338/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
155658/RJ)

PERITO ROBSON BARROS RODRIGUES
GAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

pagamento em 48 horas ou garantia do juízo, sob pena de penhora

online.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0092100-20.2009.5.01.0029
RECLAMANTE VALERIA FAUSTINA SANTOS

BOTELHO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO Daniella Caruso Clark Magon
Ferreira(OAB: 93743/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ENILSON JORGE DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 64338/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
155658/RJ)

PERITO ROBSON BARROS RODRIGUES
GAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENESA ENGENHARIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

pagamento em 48 horas ou garantia do juízo, sob pena de penhora

online.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010213-04.2015.5.01.0029
RECLAMANTE ISRAEL BEZERRA CAVALCANTE

ADVOGADO CLAUDIA ELAINE DE MOURA
VALLE(OAB: 111375/RJ)

ADVOGADO JANAINA FERREIRA SANTOS(OAB:
117457/RJ)

RECLAMADO ENY FRANCISCA DE CERQUEIRA
PAES LEME

ADVOGADO JULIO CESAR DE SOUZA LIMA(OAB:
53939/DF)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO CARLOS EDUARDO PAES LEME

RECLAMADO G-COMEX ARMAZÉM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL BEZERRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISRAEL BEZERRA CAVALCANTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência sobre expedição de email para INSS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101563-05.2017.5.01.0029
RECLAMANTE WANDERSON BAPTISTA VIANA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO ALZ ENGENHARIA LTDA.

RECLAMADO CONCESSIONARIA DO VLT
CARIOCA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO LUCIANA CAMPREGHER DOBLAS
BARONI(OAB: 250474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON BAPTISTA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WANDERSON BAPTISTA VIANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência aca0498.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101563-05.2017.5.01.0029
RECLAMANTE WANDERSON BAPTISTA VIANA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO ALZ ENGENHARIA LTDA.

RECLAMADO CONCESSIONARIA DO VLT
CARIOCA S.A.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO LUCIANA CAMPREGHER DOBLAS
BARONI(OAB: 250474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DO VLT CARIOCA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONCESSIONARIA DO VLT CARIOCA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência aca0498.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100209-08.2018.5.01.0029
RECLAMANTE EDSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO Renata Cristina da Costa manna(OAB:
114319/RJ)

ADVOGADO LUANA BERNARDES VIEIRA DE
LIMA(OAB: 29269/DF)

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDSON FERREIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão id. 13ab51f, a qual certifica que não foi possível

confeccionar o alvará a favor do reclamante, com os dados

fornecidos em id. c8090f0, pois o SIF apresentou o erro "DV da

conta de crédito inválido".

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA DA PIEDADE GONCALVES DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0101006-47.2019.5.01.0029
RECLAMANTE ALCIMAR GERMANO DE SOUZA

ADVOGADO JULIO CEZAR SANTA CRUZ
TORQUATO(OAB: 171461/RJ)

RECLAMADO TETRA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO JAYME FERREIRA DA SILVA FILHO

RECLAMADO JOSE ANGELO RIGGO

TERCEIRO
INTERESSADO

TETRA ENGENHARIA LTDA n/p do
sócio JAYME FERREIRA DA SILVA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TETRA ENGENHARIA LTDA n/p do
sócio JOSE ANGELO RIGO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANGELO RIGGO

TERCEIRO
INTERESSADO

JAYME FERREIRA DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIMAR GERMANO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALCIMAR GERMANO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência sobre expedição de MALOTE DIGITAL PARA 17º OFÍCIO

DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO Id. 806a940.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINE HENRIQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100309-84.2023.5.01.0029
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO BARCELLOS DE

SOUZA

ADVOGADO MARTA GOMES PINTO(OAB:
85447/RJ)

RECLAMADO VMX AUTOMOVEIS LTDA

RECLAMADO vmx automoveis ltda NA PESSOA DO
SÓCIO VALDAIR NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO BARCELLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "29VTRJ": 11/06/2024 10:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100375-06.2019.5.01.0029
RECLAMANTE JANDERSON PONTES DE SOUZA

ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO TENGEL TECNICA DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

TESTEMUNHA VALDIR GERALDO CLAUDINO
ESTEVAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON PONTES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d97e589

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

Sentença lançada para meros fins estatístico, haja vista prolação de

sentença de Embargos de Declaração.

Decorrido prazo, à Corregedoria, para redistribuição, nos termos de

assentada de id.:#e52865f.

/jcs

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100375-06.2019.5.01.0029
RECLAMANTE JANDERSON PONTES DE SOUZA

ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO TENGEL TECNICA DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

TESTEMUNHA VALDIR GERALDO CLAUDINO
ESTEVAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENGEL TECNICA DE ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d97e589

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

Sentença lançada para meros fins estatístico, haja vista prolação de

sentença de Embargos de Declaração.

Decorrido prazo, à Corregedoria, para redistribuição, nos termos de

assentada de id.:#e52865f.

/jcs

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100175-57.2023.5.01.0029
RECLAMANTE RAFAEL SIMAO GUIMARAES

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARDOSO ALVES
JUNIOR(OAB: 112905/RJ)

RECLAMADO FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

ADVOGADO EDUARDO MIRANDA
SALGADO(OAB: 222391/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "29VTRJ": 15/08/2024 09:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100175-57.2023.5.01.0029
RECLAMANTE RAFAEL SIMAO GUIMARAES

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARDOSO ALVES
JUNIOR(OAB: 112905/RJ)

RECLAMADO FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

ADVOGADO EDUARDO MIRANDA
SALGADO(OAB: 222391/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SIMAO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - Audiência UNA

TELEPRESENCIAL/VIRTUAL

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, na forma do

art. 844/CLT (ausência do reclamante), e revelia (ausência da

Ré),, que se realizaráno dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "29VTRJ": 15/08/2024 09:30h

29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c i ê n c i a  d a  d e s i g n a ç ã o  d a  A u d i ê n c i a  U N A  p o r

videoconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s), que prestarão depoimentos pessoais e respectiva(s)

testemunha(s), caso houver. Segue abaixo, o link de acesso à

reunião por videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado"

no navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a

fim de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

Segue abaixo, o link de acesso à reunião por videoconferência, o

que deverá ser “copiado” e "colado" no navegador de internet

(preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim de que se consiga

ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241 280

5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

1- Cientes, as partes, de que não haverá adiamentos por

problemas de conexão, bem como não serão ouvidas, no

mesmo ambiente, testemunhas e partes. 2- Ficam as partes

cientes de que deverão observar o disposto no art. 77, VII e 106, II

do CPC. 3- Ao(s) advogado(a)s do(s) Réu(s) que apresente(m)

sua(s) defesa(s) e documentos, formato eletrônico de acordo com

os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência(Ato nº 16/2013, art.2º,§2º,TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 4-Testemunhas na

forma do art. 852-H, e § 2º da CLT (Rito Sumaríssimo) e na

forma do art. 825 da CLT (Rito Ordinário).5-Sugere-se as partes

que informem nos autos seus endereços, números de telefones e e-

mail disponíveis, facilitando a comunicação, inclusive entre si,para

viabilização de eventual composição. 6- As comunicações

processuais via postal poderão ser consultadas pelo sistema e-carta

no sítio https://www.trt1.jus.br/e-carta

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANA CARRAMILLO GALANTINI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100486-48.2023.5.01.0029
RECLAMANTE ANTONIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO Renato Ferreira Alves(OAB:
165061/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO PEDRA
BONITA IV

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CAMPOS DE
SOUZA FREITAS(OAB: 128481/RJ)

PERITO ANDRE LUIZ FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f12760a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestações, em 10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101054-64.2023.5.01.0029
RECLAMANTE MELISSA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f08a14c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao reclamante, para manifestação quanto ao alegado em

id.:#ace3647.

Após, autos conclusos para análise da Exceção de Incompetência.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101054-64.2023.5.01.0029
RECLAMANTE MELISSA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISSA SANTOS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f08a14c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao reclamante, para manifestação quanto ao alegado em

id.:#ace3647.

Após, autos conclusos para análise da Exceção de Incompetência.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100594-04.2023.5.01.0021

REQUERENTE MARCELA SARDAS

ADVOGADO Marcus Vinicius Cardoso da
Costa(OAB: 128730/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 135203/RJ)

REQUERIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

REQUERIDO ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACIO PARTICIPACOES S/A

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 245a055

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Às partes contrárias, para manifestações sobre a Impugnação à

Sentença de Liquidação id 23a07a0, em 05 (cinco) dias.

Decorrido, à conclusão para decisão do incidente de embargos à

execução e da Impugnação à Sentença de Liquidação,

/mpgo

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100594-04.2023.5.01.0021
REQUERENTE MARCELA SARDAS

ADVOGADO Marcus Vinicius Cardoso da
Costa(OAB: 128730/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 135203/RJ)

REQUERIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

REQUERIDO ESTACIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA SARDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 245a055

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Às partes contrárias, para manifestações sobre a Impugnação à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Sentença de Liquidação id 23a07a0, em 05 (cinco) dias.

Decorrido, à conclusão para decisão do incidente de embargos à

execução e da Impugnação à Sentença de Liquidação,

/mpgo

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100134-56.2024.5.01.0029
EXEQUENTE ANTONIO MORAES DE SOUZA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MORAES DE SOUZA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2114727

proferido nos autos.

DESPACHO

Às partes contrárias, para manifestação quanto á alegações de

id.:#7cfa78, no prazo de 15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100160-54.2024.5.01.0029
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE PAMELA SILVA DE LIMA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - PAMELA SILVA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb3d2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Á parte contrária, para manifestação quanto ás preliminares de

id.:#e9dd223c, no prazo de 15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0102015-15.2017.5.01.0029
RECLAMANTE TARCIO LETHIERI SILVA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES JOSE(OAB:
204674/RJ)

RECLAMADO EDNALDO DUARTE REIS

RECLAMADO NILOCEL COMERCIO E SERVICOS
DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL MENDES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNALDO DUARTE REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIO LETHIERI SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f3a6d6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Notifique-se a parte exequente para impulsionar a execução, em 15

dias, observando-se o quanto disposto no art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo, se inerte, SOBRESTE-SE O FEITO no aguardo

da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100054-92.2024.5.01.0029
EXEQUENTE APARECIDA DE CASSIA DE

OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO WAGNER DA SILVA AZEVEDO(OAB:
143861/RJ)

ADVOGADO BRUNA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB:
239752/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE CASSIA DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 889a59f

proferido nos autos.

DESPACHO

Á obreira, para manifestação quanto ás impugnações alegadas em

id.:#020d870, no prazo de 15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100068-76.2024.5.01.0029
EXEQUENTE ERICA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA DE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12dbd7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Haja vista manifestação das partes, intime-se a ré para que se

manifeste quanto à alegação de id.:#d924d68, bem como o autor

para documento de id.:#76a19f9, ambos, no prazo de 15 dias.

Decorrido, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013100-73.2006.5.01.0029
RECLAMANTE ARY DOS SANTOS REIS FILHO

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES TELEFONICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME
DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY DOS SANTOS REIS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5fb68b

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade,

conforme certidão retro, RECEBO O AGRAVO DE PETIÇÃO

interposto(s) pela(s) parte(s) EXECUTADA 1ª Ré OI S.A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL,no efeito devolutivo (art.899 da CLT).

Intimem-se os agravados.

Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestações, Remetam-

se os autos ao E.TRT.

/ch

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100161-39.2024.5.01.0029
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ELZI GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZI GOMES DE CARVALHO

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b08f0

proferido nos autos.

cc2fa25

DESPACHO

Às partes contrárias, para manifestação quanto às alegações de

id.:#35d1022, no prazo de 15 dias.

Decorridos, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101218-29.2023.5.01.0029
EXEQUENTE MARIA DE FATIMA SALLES

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA SALLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4552350

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 dias,

sendo o reclamante quanto ao id.:#2ff3c1a e a reclamada,

id.:#a3f94da7.

Decorrido, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101214-89.2023.5.01.0029
EXEQUENTE LUANA SEMEAO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO RANIERE SANCHES
TEIXEIRA(OAB: 182893/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SEMEAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 819bf0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Á obreira, para manifestação quanto ás impugnações alegadas em

id.:#cac0ebf, no prazo de 15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100060-02.2024.5.01.0029
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE BRUNA DA CONCEICAO SILVA
BARCELLOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA CONCEICAO SILVA BARCELLOS

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f90737

proferido nos autos.

DESPACHO

Á parte contrária, para manifestação quanto ás preliminares de

id.:#ec538c0, no prazo de 15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100087-82.2024.5.01.0029
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JESSICA MACHADO MATIAS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MACHADO MATIAS

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd4c6e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Á parte contrária, para manifestação quanto ás preliminares de

id.:#c65d072, no prazo de 15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0100200-75.2020.5.01.0029
CONSIGNANTE PRINCESA AUTO SERVICO DE

COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

CONSIGNATÁRIO CLAUDIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 152668/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac9b9e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO

Á consignatária, para apresentação de cálculos, nos termo de item

"02" de despacho de id.:#b4d2ab8.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100923-36.2016.5.01.0029
RECLAMANTE JORGE LUIZ SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO ALCINEU FIGUEIRA

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

RECLAMADO C.M.S COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

RECLAMADO ACIORLI FIGUEIRA

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ SANTOS NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc85cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado, para manifestação, no prazo de 05 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos para análise dos embargos

à execução.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100923-36.2016.5.01.0029
RECLAMANTE JORGE LUIZ SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO ALCINEU FIGUEIRA

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

RECLAMADO C.M.S COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

RECLAMADO ACIORLI FIGUEIRA

ADVOGADO NELCELIR LACERDA AZEVEDO
MAIA DOS SANTOS(OAB: 82910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACIORLI FIGUEIRA

  - ALCINEU FIGUEIRA

  - C.M.S COMERCIO DE CALCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc85cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado, para manifestação, no prazo de 05 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos para análise dos embargos

à execução.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100107-73.2024.5.01.0029
RECLAMANTE LUCAS FIDELIS ASSUMPCAO

ADVOGADO PALOMA CRISTINA ALMEIDA(OAB:
178310/MG)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FIDELIS ASSUMPCAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bc818b

proferido nos autos.

DESPACHO

Haja vista manifestação de id.:#92f50c0, intime-se o obreiro para

que se manifeste.

Decorrido, retornem-me os autos conclusos para análise do referido

documento.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100991-73.2022.5.01.0029
RECLAMANTE MARCOS FLAVIO PEREIRA REIS

ADVOGADO ESTHER AUGUSTO DA SILVA(OAB:
234923/RJ)

RECLAMADO CONTEINER RIO LOCACOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA GOMES LEAO DE
DECCO(OAB: 199490/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LESSA PONTES DA
SILVA(OAB: 197914/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTEINER RIO LOCACOES E SERVICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68dacdd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1 - Designo o dia 10/05/2024 às 12 horas para comparecimento

da parte autora e da reclamada CONTEINER RIO LOCAÇÕES E

SERVIÇOS LTDA - ME nesta Vara, para cumprimento da

obrigação de fazer pela primeira reclamada, nos termos da

Sentença de Id. fa19c04, qual seja, promover a baixa do contrato

na CTPS do autor, com data de 11.09.2022.

Fica autorizada a anotação pela Secretaria da Vara, em caso de

ausência injustificada da ré. 

1.1- Sem prejuízo, Intime-se a parte autora para que apresente,

em 08 dias úteis, na forma do artigo 879 da CLT, os cálculos de

liquidação, com demonstrativo atualizado, individualizado e mensal

dos valores que entende devidos, inclusive com o cálculo da

contribuição previdenciária (parte do empregado e do empregador),

observando-se os parâmetros fixados na sentença.

Os cálculos deverão ser elaborados, preferencialmente, via PjeCalc

-Cidadão, devendo, inclusive, haver a juntada do arquivo no

formato PJC, possibilitando a importação da conta pelos calculistas

do Juízo. (Art. 6° do CPC). A atualização, deve ser realizada, em

observância o título judicial e a modulação do STF fixadas nas

ADCs 58/59 e ADIS 5867 e 6021.

2 - Vindo os cálculos, intime-se a ré para apresentar, no prazo de

oito dias úteis, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, com

a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, observado o item “1.1”, do

presente despacho.

3 – Vindo ou inerte a ré, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação.

/ch

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100991-73.2022.5.01.0029
RECLAMANTE MARCOS FLAVIO PEREIRA REIS

ADVOGADO ESTHER AUGUSTO DA SILVA(OAB:
234923/RJ)

RECLAMADO CONTEINER RIO LOCACOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA GOMES LEAO DE
DECCO(OAB: 199490/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LESSA PONTES DA
SILVA(OAB: 197914/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FLAVIO PEREIRA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68dacdd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1 - Designo o dia 10/05/2024 às 12 horas para comparecimento

da parte autora e da reclamada CONTEINER RIO LOCAÇÕES E

SERVIÇOS LTDA - ME nesta Vara, para cumprimento da

obrigação de fazer pela primeira reclamada, nos termos da

Sentença de Id. fa19c04, qual seja, promover a baixa do contrato

na CTPS do autor, com data de 11.09.2022.

Fica autorizada a anotação pela Secretaria da Vara, em caso de

ausência injustificada da ré. 

1.1- Sem prejuízo, Intime-se a parte autora para que apresente,

em 08 dias úteis, na forma do artigo 879 da CLT, os cálculos de

liquidação, com demonstrativo atualizado, individualizado e mensal

dos valores que entende devidos, inclusive com o cálculo da

contribuição previdenciária (parte do empregado e do empregador),

observando-se os parâmetros fixados na sentença.

Os cálculos deverão ser elaborados, preferencialmente, via PjeCalc

-Cidadão, devendo, inclusive, haver a juntada do arquivo no

formato PJC, possibilitando a importação da conta pelos calculistas

do Juízo. (Art. 6° do CPC). A atualização, deve ser realizada, em

observância o título judicial e a modulação do STF fixadas nas

ADCs 58/59 e ADIS 5867 e 6021.

2 - Vindo os cálculos, intime-se a ré para apresentar, no prazo de

oito dias úteis, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, com

a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, observado o item “1.1”, do

presente despacho.

3 – Vindo ou inerte a ré, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação.

/ch

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101201-12.2023.5.01.0055
EXEQUENTE MARIA DE JESUS ALVES MARTINS

ADVOGADO ANDERSON PANTOJA
VITORIANO(OAB: 219743/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SANDRA PANTOJA
VITORIANO(OAB: 69433/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS ALVES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04674bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Á obreira, para manifestação quanto ás impugnações alegadas em

id.:#a7ceb7a, no prazo de 15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010902-82.2014.5.01.0029
RECLAMANTE LEONARDO RAYMUNDO BARBOSA

DA SILVA

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

TESTEMUNHA MARCOS RODRIGUES DE SOUZA

TESTEMUNHA Pedro Henrique de Andrade Aubry

TESTEMUNHA Bruno Boschini Jallad

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - CRBS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcec844

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado, para manifestação quanto ao documento de

id.:#8fb5dfe.

Decorrido, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010902-82.2014.5.01.0029
RECLAMANTE LEONARDO RAYMUNDO BARBOSA

DA SILVA

ADVOGADO MARCELA ARAUJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

TESTEMUNHA MARCOS RODRIGUES DE SOUZA

TESTEMUNHA Pedro Henrique de Andrade Aubry

TESTEMUNHA Bruno Boschini Jallad

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RAYMUNDO BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcec844

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado, para manifestação quanto ao documento de

id.:#8fb5dfe.

Decorrido, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100121-33.2019.5.01.0029
RECLAMANTE CARLOS AMERICO DE AZEVEDO

PESSANHA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO DENKER SERVICOS DE MEDICOES
E INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO MENEZES DO
NASCIMENTO BRIONES(OAB:
178427/RJ)

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA COSTA DA
SILVEIRA HOLLANDA(OAB:
164516/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENKER SERVICOS DE MEDICOES
E INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA na pessoa de PAULO
ROBERTO DE AZEVEDO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AMERICO DE AZEVEDO PESSANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a08a696

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões

ao Recurso Ordinário Adesivo da 1ª ré, id.:#357337f, em 08 dias.

Decorrido o prazo, certifique-se a admissibilidade recursal e voltem

conclusos para Decisão.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100121-33.2019.5.01.0029
RECLAMANTE CARLOS AMERICO DE AZEVEDO

PESSANHA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO DENKER SERVICOS DE MEDICOES
E INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO MENEZES DO
NASCIMENTO BRIONES(OAB:
178427/RJ)

ADVOGADO PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB:
180053/RJ)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA COSTA DA
SILVEIRA HOLLANDA(OAB:
164516/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENKER SERVICOS DE MEDICOES
E INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA na pessoa de PAULO
ROBERTO DE AZEVEDO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a08a696

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões

ao Recurso Ordinário Adesivo da 1ª ré, id.:#357337f, em 08 dias.

Decorrido o prazo, certifique-se a admissibilidade recursal e voltem

conclusos para Decisão.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100053-27.2019.5.01.0080
RECLAMANTE MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA

ROCHA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO LUCAS CAPARELLI GUIMARAES
PINTO CORREIA(OAB: 419259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d852bc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Haja vista manifestação das partes explicitadas em embargos á

execução e impugnação á sentença de liquidação, id.:#c2e1066 e

id.:#c88a5ff, intimem-se as partes para que se manifestem quanto

aos referidos documentos.

Após, retornem-me os autos conclusos para suas análises.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100053-27.2019.5.01.0080
RECLAMANTE MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA

ROCHA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO LUCAS CAPARELLI GUIMARAES
PINTO CORREIA(OAB: 419259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d852bc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Haja vista manifestação das partes explicitadas em embargos á

execução e impugnação á sentença de liquidação, id.:#c2e1066 e

id.:#c88a5ff, intimem-se as partes para que se manifestem quanto

aos referidos documentos.

Após, retornem-me os autos conclusos para suas análises.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021400-05.1998.5.01.0029
RECLAMANTE HAROLDO TORRES

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMANTE JOSE CAMILO DA PAIXAO

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMANTE JOSE MAURO CORTESE DA SILVA

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMANTE JOSUE ARISTIDES DE JESUS

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

RECLAMANTE OSMARIO MOURA

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO Nelson Orlando de Alarcão
Duccini(OAB: 77103/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

ADVOGADO Claudio Magalhães(OAB: 98819/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ROBSON BARROS RODRIGUES
GAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f1cae2

proferido nos autos.

DESPACHO

À Contadoria para análise dos novos cálculos apresentados pela

perito, observe-se a tramitação preferencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021400-05.1998.5.01.0029
RECLAMANTE HAROLDO TORRES

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMANTE JOSE CAMILO DA PAIXAO

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMANTE JOSE MAURO CORTESE DA SILVA

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMANTE JOSUE ARISTIDES DE JESUS

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

RECLAMANTE OSMARIO MOURA

ADVOGADO GLEISE MARIA INDIO E
BARTIJOTTO(OAB: 36252/RJ)

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO Nelson Orlando de Alarcão
Duccini(OAB: 77103/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HECHTMAN(OAB:
100433/RJ)

ADVOGADO Claudio Magalhães(OAB: 98819/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ROBSON BARROS RODRIGUES
GAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO TORRES

  - JOSE CAMILO DA PAIXAO

  - JOSE MAURO CORTESE DA SILVA

  - JOSUE ARISTIDES DE JESUS

  - OSMARIO MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f1cae2

proferido nos autos.

DESPACHO

À Contadoria para análise dos novos cálculos apresentados pela

perito, observe-se a tramitação preferencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100041-93.2024.5.01.0029
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE CLAUDIA CRISTINA MAIA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ce2fa0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao reclamante para manifestação quanto à alegação de

ilegitimidade, no prazo de 15 dias.

Após, retornem-me conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100095-59.2024.5.01.0029
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE AUREA ANDREA SILVA DE
OLIVEIRA LUCAS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA ANDREA SILVA DE OLIVEIRA LUCAS

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1cb65

proferido nos autos.

DESPACHO

Á parte contrária, para manifestação quanto ás preliminares de

id.:#da733f0, no prazo de 15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100110-62.2023.5.01.0029
RECLAMANTE VALESKA DO NASCIMENTO DALIA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 251640/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NILSON BATISTA DE
VASCONCELOS(OAB: 146157/MG)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f8c820

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo o valor estipulado a título de honorários periciais,

devendo o I. Perito ser intimado para designar dia, hora e local para

início dos trabalhos, dando-se ciência às partes (CPC, art. 474).

O laudo será entregue no prazo de 30 dias, (CPC, artigo 465),

devendo o expert responder aos quesitos formulados pelas partes.

Vindo o laudo, deverão ser intimadas as partes para, caso

desejarem, oferecerem os pareceres de seus assistentes

técnicosno prazo comum de quinze dias (art. 477, parágrafo

primeiro, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100110-62.2023.5.01.0029
RECLAMANTE VALESKA DO NASCIMENTO DALIA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 251640/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NILSON BATISTA DE
VASCONCELOS(OAB: 146157/MG)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALESKA DO NASCIMENTO DALIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f8c820

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo o valor estipulado a título de honorários periciais,

devendo o I. Perito ser intimado para designar dia, hora e local para

início dos trabalhos, dando-se ciência às partes (CPC, art. 474).

O laudo será entregue no prazo de 30 dias, (CPC, artigo 465),

devendo o expert responder aos quesitos formulados pelas partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vindo o laudo, deverão ser intimadas as partes para, caso

desejarem, oferecerem os pareceres de seus assistentes

técnicosno prazo comum de quinze dias (art. 477, parágrafo

primeiro, CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101277-27.2017.5.01.0029
RECLAMANTE PAULO CESAR SOUZA BARROS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR RIO
BARRA CCRB

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

  - CONSORCIO CONSTRUTOR RIO BARRA CCRB

  - CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 348d737

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Ante os cálculos retro confeccionados pelo reclamante, e

atualizados pela contadoria deste juízo, fixo os valores da

condenação conforme discriminado abaixo:

RESUMO REMANESCENTE ATUALIZADO ATÉ 29/04/2024

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE - R$ 155.222,53

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS - R$

22.942,60

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE - R$ 811,12

Total Devido pelo Reclamado - R$178.976,25

1 - Intimem-se as partes, sendo as reclamadas para que, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, paguem a diferença devida no

importe de R$ 127.269,58 (artigo 880, caput, da CLT), deduzido o

montante de R$ 51.706,67, referente ao saldo nos autos (instrução

normativa 03/1993).

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

2 - Vindo o pagamento sem oposição de embargos, expeçam-se os

alvarás conforme os valores homologados. Após, intime-se o autor

para ciência, aguarde-se o recolhimento de eventual tributo e

registrem-se os valores pagos, devendo os autos retornarem

conclusos para extinção da execução.

3 - Inerte a reclamada, expeça-se alvará ao autor pelos depósitos

recursais, nos termos do§ 1º do art. 899 da CLT, intimando-o para

ciência. Deverá o reclamante comprovar nos autos a data e o

valor efetivamente levantado para que sejam atualizados os

cálculos e apurado o remanescente.

4 - Decorrido o prazo sem manifestação da ré, intime-se o autor

para indicar, em 05 dias, meios para prosseguir com a execução na

forma do art. 878 da CLT. No silêncio do autor, entendo que anuiu

com a utilização dos convênios para seguir com a execução através

de bloqueios/penhoras/consultas ao Sisbajud, Renajud e Infojud-

DOI.

5 - Procedam-se às consultas ao Sisbajud, Renajud e Infojud-DOI,

podendo o autor indicar outros meios de prosseguimento da

execução, caso entenda mais efetivos.

6 - Sendo infrutíferas as pesquisas, intime-se o autor a promover o

prosseguimento da execução, nos termos do artigo 878 da CLT,

requerendo o que for de seu interesse, no prazo de trinta dias,

devendo indicar com precisão meios efetivos, viáveis, para

localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, ciente de

que não serão considerados meios efetivos, meras renovações

de diligências anteriores que restaram infrutíferas.

7 - Decorrido o prazo sem manifestação (item 3), aguarde-se o

decurso do prazo prescricional de que trata o art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101277-27.2017.5.01.0029
RECLAMANTE PAULO CESAR SOUZA BARROS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR RIO
BARRA CCRB

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO ALYA CONSTRUTORA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SOUZA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 348d737

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Ante os cálculos retro confeccionados pelo reclamante, e

atualizados pela contadoria deste juízo, fixo os valores da

condenação conforme discriminado abaixo:

RESUMO REMANESCENTE ATUALIZADO ATÉ 29/04/2024

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE - R$ 155.222,53

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS - R$

22.942,60

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE - R$ 811,12

Total Devido pelo Reclamado - R$178.976,25

1 - Intimem-se as partes, sendo as reclamadas para que, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, paguem a diferença devida no

importe de R$ 127.269,58 (artigo 880, caput, da CLT), deduzido o

montante de R$ 51.706,67, referente ao saldo nos autos (instrução

normativa 03/1993).

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

2 - Vindo o pagamento sem oposição de embargos, expeçam-se os

alvarás conforme os valores homologados. Após, intime-se o autor

para ciência, aguarde-se o recolhimento de eventual tributo e

registrem-se os valores pagos, devendo os autos retornarem

conclusos para extinção da execução.

3 - Inerte a reclamada, expeça-se alvará ao autor pelos depósitos

recursais, nos termos do§ 1º do art. 899 da CLT, intimando-o para

ciência. Deverá o reclamante comprovar nos autos a data e o

valor efetivamente levantado para que sejam atualizados os

cálculos e apurado o remanescente.

4 - Decorrido o prazo sem manifestação da ré, intime-se o autor

para indicar, em 05 dias, meios para prosseguir com a execução na

forma do art. 878 da CLT. No silêncio do autor, entendo que anuiu

com a utilização dos convênios para seguir com a execução através

de bloqueios/penhoras/consultas ao Sisbajud, Renajud e Infojud-

DOI.

5 - Procedam-se às consultas ao Sisbajud, Renajud e Infojud-DOI,

podendo o autor indicar outros meios de prosseguimento da

execução, caso entenda mais efetivos.

6 - Sendo infrutíferas as pesquisas, intime-se o autor a promover o

prosseguimento da execução, nos termos do artigo 878 da CLT,

requerendo o que for de seu interesse, no prazo de trinta dias,

devendo indicar com precisão meios efetivos, viáveis, para

localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, ciente de

que não serão considerados meios efetivos, meras renovações

de diligências anteriores que restaram infrutíferas.

7 - Decorrido o prazo sem manifestação (item 3), aguarde-se o

decurso do prazo prescricional de que trata o art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100059-17.2024.5.01.0029
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE FERNANDA GOMES FERREIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GOMES FERREIRA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d2c47

proferido nos autos.

DESPACHO

Á parte contrária, para manifestação quanto ás preliminares de

id.:#e47f1db, no prazo de 15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101175-92.2023.5.01.0029
EXEQUENTE RAFAELA CRISTINA SIQUEIRA

FERRAZ

ADVOGADO CLAUDIO RANIERE SANCHES
TEIXEIRA(OAB: 182893/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CRISTINA SIQUEIRA FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f782f

proferido nos autos.

DESPACHO

Á obreira, para manifestação quanto ás impugnações alegadas em

id.:#def77c1, no prazo de 15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100133-71.2024.5.01.0029
EXEQUENTE DEBORA SEVERO DE LIMA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA SEVERO DE LIMA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 244f7e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Às partes contrárias, para manifestação quanto ao id.:#cc2fa25, no

prazo de 15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100979-25.2023.5.01.0029
EXEQUENTE FRANCISCO DE ASSIS AVELINO

LIMA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS AVELINO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94644a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao excepto, para manifestação quanto ao id.:#00e310d, no prazo de

15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100503-21.2022.5.01.0029
RECLAMANTE HUDSON RIBEIRO PATRICIO

ADVOGADO MICHELE CRISTINE MACEDO PINTO
PINHEIRO(OAB: 170795/RJ)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

OZZ SAÚDE - EIREL a pessoa do seu
responsável, SERGIO ESTELIODORO
POZZETTI - CPF: 023.322.749-01

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON RIBEIRO PATRICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f0ed8f

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade,

conforme certidão retro, RECEBO O RECURSO ORDINÁRIO

interposto pela parte autora,no efeito devolutivo (art.899 da CLT).

Remetam-se os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100503-21.2022.5.01.0029
RECLAMANTE HUDSON RIBEIRO PATRICIO

ADVOGADO MICHELE CRISTINE MACEDO PINTO
PINHEIRO(OAB: 170795/RJ)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

OZZ SAÚDE - EIREL a pessoa do seu
responsável, SERGIO ESTELIODORO
POZZETTI - CPF: 023.322.749-01

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f0ed8f

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade,

conforme certidão retro, RECEBO O RECURSO ORDINÁRIO

interposto pela parte autora,no efeito devolutivo (art.899 da CLT).

Remetam-se os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101111-58.2018.5.01.0029
RECLAMANTE JEFFERSON KESPANE TRIANE

ADVOGADO CATIA CRISTINA RIBEIRO VITA(OAB:
151426/RJ)

RECLAMADO WOW NUTRITION INDUSTRIA E
COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON KESPANE TRIANE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cb379a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao obreiro, para manifestação quanto ao id.:#fad22ba, no prazo de

10 dias, inclusive, querendo, venha ratificar o referido acordo

através de patrono devidamente habilitado e petição apartada.

Decorrido, retornem-me os autos conclusos.,

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100218-91.2023.5.01.0029
RECLAMANTE CEZAR VIANA DOMINGOS

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECLAMADO PHIGEL FORNECEDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO PATRICIA DE AMORIM
FERREIRA(OAB: 199515/RJ)

ADVOGADO DIEGO ANTONIO FERREIRA
VILLA(OAB: 150841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR VIANA DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7b3597

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade,

conforme certidão retro, RECEBO O RECURSO ORDINÁRIO

interposto pela parte autora,no efeito devolutivo (art.899 da CLT).

Remetam-se os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100218-91.2023.5.01.0029
RECLAMANTE CEZAR VIANA DOMINGOS

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECLAMADO PHIGEL FORNECEDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO PATRICIA DE AMORIM
FERREIRA(OAB: 199515/RJ)

ADVOGADO DIEGO ANTONIO FERREIRA
VILLA(OAB: 150841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHIGEL FORNECEDORA DE COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7b3597

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade,

conforme certidão retro, RECEBO O RECURSO ORDINÁRIO

interposto pela parte autora,no efeito devolutivo (art.899 da CLT).

Remetam-se os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100757-57.2023.5.01.0029
RECLAMANTE TAUANE DE OLIVEIRA ZENTIL

ADVOGADO ADENILSON NASCIMENTO
SOARES(OAB: 239888/RJ)

ADVOGADO ARIANE CARVALHO DA SILVA(OAB:
231048/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUANE DE OLIVEIRA ZENTIL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c74aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Objeto da perícia: apuração de insalubridade.

Nomeio, como perito do juízo, o drº Jorge Luiz do Carmo Correa,

que deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo, bem como

estimar seus honorários, ciente de que os receberá ao final, pela

parte sucumbente no objeto da perícia, na forma prevista no art. 790

-B da CLT e a decisão da ADIN 5766/STF.

Prazo de 10 dias.

Sendo o Autor beneficiário da gratuidade de justiça e sucumbente

no objeto da perícia, a União arcará com os honorários ao final,

observando-se as disposições e valores fixadas na Resolução

247/CSJT/2019 e do Ato nº88, art. 4º e alterações posteriores, deste

Eg. Tribunal.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100757-57.2023.5.01.0029
RECLAMANTE TAUANE DE OLIVEIRA ZENTIL

ADVOGADO ADENILSON NASCIMENTO
SOARES(OAB: 239888/RJ)

ADVOGADO ARIANE CARVALHO DA SILVA(OAB:
231048/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c74aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Objeto da perícia: apuração de insalubridade.

Nomeio, como perito do juízo, o drº Jorge Luiz do Carmo Correa,

que deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo, bem como

estimar seus honorários, ciente de que os receberá ao final, pela

parte sucumbente no objeto da perícia, na forma prevista no art. 790

-B da CLT e a decisão da ADIN 5766/STF.

Prazo de 10 dias.

Sendo o Autor beneficiário da gratuidade de justiça e sucumbente

no objeto da perícia, a União arcará com os honorários ao final,

observando-se as disposições e valores fixadas na Resolução

247/CSJT/2019 e do Ato nº88, art. 4º e alterações posteriores, deste

Eg. Tribunal.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100374-79.2023.5.01.0029
RECLAMANTE PAULO VICTOR FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 243453/RJ)

ADVOGADO DEBORA DE CARVALHO
JUDICE(OAB: 184203/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SANTOS HOSKEN(OAB:
169364/RJ)

ADVOGADO THAIS DA COSTA GERALDINO(OAB:
184678/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA ROQUETTE
PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fce6b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à ré acerca da emenda à inicial apresentada.

Aguarde-se audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0064500-25.1989.5.01.0029
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LILIAN COSTA LONGA GOMES DA
ROSA(OAB: 141744/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f76f3b4

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESPACHO

Intime(m)-se as partes para, querendo, apresentar contraminuta ao

Agravo de Petição do(s) autor (ID d866ae7) e da reclamada (ID

9b8a95c), em 08 dias.

Decorrido o prazo, certifique-se a admissibilidade recursal e voltem

conclusos para Decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0064500-25.1989.5.01.0029
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LILIAN COSTA LONGA GOMES DA
ROSA(OAB: 141744/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f76f3b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se as partes para, querendo, apresentar contraminuta ao

Agravo de Petição do(s) autor (ID d866ae7) e da reclamada (ID

9b8a95c), em 08 dias.

Decorrido o prazo, certifique-se a admissibilidade recursal e voltem

conclusos para Decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100444-04.2020.5.01.0029
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES PINTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA CINCO ESTRELAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES
PICANÇO(OAB: 96638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0492bc

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, retornem os autos ao sobrestamento até cumprimento

integral do acordo.

Dê-se vistas às partes.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100444-04.2020.5.01.0029
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES PINTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA CINCO ESTRELAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES
PICANÇO(OAB: 96638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA CINCO ESTRELAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0492bc

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, retornem os autos ao sobrestamento até cumprimento

integral do acordo.

Dê-se vistas às partes.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0195900-84.1997.5.01.0029
CONSIGNANTE ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

CONSIGNATÁRIO IONE SANTOS DE VASCONCELLOS

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE SANTOS DE VASCONCELLOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3888
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab93e88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do que foi exposto, conheço e nego provimento aos

embargos declaratórios opostos porITAU UNIBANCO HOLDING

S.A., nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0195900-84.1997.5.01.0029
CONSIGNANTE ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

CONSIGNATÁRIO IONE SANTOS DE VASCONCELLOS

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab93e88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do que foi exposto, conheço e nego provimento aos

embargos declaratórios opostos porITAU UNIBANCO HOLDING

S.A., nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100001-92.2016.5.01.0029
RECLAMANTE HYGOR GUIMARAES GONCALVES

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO WAGNER SILVA BARROSO DE
OLIVEIRA(OAB: 65149/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYGOR GUIMARAES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6156a55

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Depositados valores parciais advindos do REEF (id. ffca9bb), ora

convolados em penhora.

1 - Tendo em vista que o juízo encontra-se (parcialmente) garantido

ante a habilitação dos créditos na CAEX, intimem-se as partes para

os fins do art. 884, da CLT.

1.1 - Intime-se a parte autorapara que, forneça, em 05 dias, os

dados bancários de sua titularidade ou de seu advogado(a) ou da

sociedade de advogados, constante de procuração,com poderes

para receber e dar quitação,de modo a viabilizar a expedição de

alvará eletrônico de transferência, a partir do depósito dos autos, na

forma do art. 3º e seus parágrafos do Ato Conjunto nº05/2019 c/c

art. 21 do Ato Conjunto n. 14/2020, da Presidência e Corregedoria

deste E. TRT, valendo o silêncio pela renúncia, quando será

expedido o respectivo alvará para saque pelo autor.

1.2 - Vale acrescentar, ainda, para não deixar margem de dúvida,

que a procuração (id 4b2028c  ) outorgada pela parte, não consta

a sociedade de advogados no rol de outorgados.

2 - No silêncio, certifique-se o decurso do prazo e expeçam-se os

alvarás pelos valores apurados, observando-se os dados bancários

indicados, notificando-se para ciência.

3 - Registrem-se os pagamentos/recolhimentos realizados com o

alvará expedido, bem como de ids. 4ead2f2.

4 - Após, retornem os autos ao estado de sobrestamento conforme

decisão de id. df2f896.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100001-92.2016.5.01.0029
RECLAMANTE HYGOR GUIMARAES GONCALVES

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO WAGNER SILVA BARROSO DE
OLIVEIRA(OAB: 65149/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6156a55

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Depositados valores parciais advindos do REEF (id. ffca9bb), ora

convolados em penhora.

1 - Tendo em vista que o juízo encontra-se (parcialmente) garantido

ante a habilitação dos créditos na CAEX, intimem-se as partes para

os fins do art. 884, da CLT.

1.1 - Intime-se a parte autorapara que, forneça, em 05 dias, os

dados bancários de sua titularidade ou de seu advogado(a) ou da

sociedade de advogados, constante de procuração,com poderes

para receber e dar quitação,de modo a viabilizar a expedição de

alvará eletrônico de transferência, a partir do depósito dos autos, na

forma do art. 3º e seus parágrafos do Ato Conjunto nº05/2019 c/c

art. 21 do Ato Conjunto n. 14/2020, da Presidência e Corregedoria

deste E. TRT, valendo o silêncio pela renúncia, quando será

expedido o respectivo alvará para saque pelo autor.

1.2 - Vale acrescentar, ainda, para não deixar margem de dúvida,

que a procuração (id 4b2028c  ) outorgada pela parte, não consta

a sociedade de advogados no rol de outorgados.

2 - No silêncio, certifique-se o decurso do prazo e expeçam-se os

alvarás pelos valores apurados, observando-se os dados bancários

indicados, notificando-se para ciência.

3 - Registrem-se os pagamentos/recolhimentos realizados com o

alvará expedido, bem como de ids. 4ead2f2.

4 - Após, retornem os autos ao estado de sobrestamento conforme

decisão de id. df2f896.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100730-84.2022.5.01.0037
RECLAMANTE RENATA CRISTINA MACHADO

GALVAO

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO PAULO CESAR WEISS CAMPOS

PERITO RICARDO XAVIER VIDAL

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dc4dc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Objeto da perícia: médica.

Ante a manifestação de recusa ao encargo apresentada pelo ilustre

expert (id.:#c3d85ca), nomeio, como perito do juízo, o Drº Paulo

César Weiss Campos, que deverá ser intimado para dizer se aceita

o encargo, bem como estimar seus honorários, ciente de que os

receberá ao final, pela parte sucumbente no objeto da perícia, na

forma prevista no art. 790-B da CLT e a decisão da ADIN

5766/STF.

Prazo de 10 dias.

Sendo o Autor beneficiário da gratuidade de justiça e sucumbente

no objeto da perícia, a União arcará com os honorários ao final,

observando-se as disposições e valores fixadas na Resolução

247/CSJT/2019 e do Ato nº88, art. 4º e alterações posteriores, deste

Eg. Tribunal.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100730-84.2022.5.01.0037
RECLAMANTE RENATA CRISTINA MACHADO

GALVAO

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO PAULO CESAR WEISS CAMPOS

PERITO RICARDO XAVIER VIDAL

PERITO ALDIR GUIMARAES DIAS

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA MACHADO GALVAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dc4dc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Objeto da perícia: médica.

Ante a manifestação de recusa ao encargo apresentada pelo ilustre

expert (id.:#c3d85ca), nomeio, como perito do juízo, o Drº Paulo

César Weiss Campos, que deverá ser intimado para dizer se aceita

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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o encargo, bem como estimar seus honorários, ciente de que os

receberá ao final, pela parte sucumbente no objeto da perícia, na

forma prevista no art. 790-B da CLT e a decisão da ADIN

5766/STF.

Prazo de 10 dias.

Sendo o Autor beneficiário da gratuidade de justiça e sucumbente

no objeto da perícia, a União arcará com os honorários ao final,

observando-se as disposições e valores fixadas na Resolução

247/CSJT/2019 e do Ato nº88, art. 4º e alterações posteriores, deste

Eg. Tribunal.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100269-68.2024.5.01.0029
RECLAMANTE MATHEUS SILVA DE MENEZES

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SILVA DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e574578

proferido nos autos.

DESPACHO

Haja vista manifestação autoral expressa em id.:#95abc5a, nos

termos do artigo 651, CLT, considerando-se que na própria inicial

havia intenção de distribuição do feito em Dique de Caxias, percebe

-se que houve equívoco na distribuição.

Assim, retire-se o feito da pauta designada para 28/08/2024, às

08h50min.

Ato contínuo, remetam-se os presentes autos à livre distribuição a

uma das varas da Comarca de Duque de Caxias, com as nossas

homenagens.

/jcs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANO MORAES SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100425-61.2021.5.01.0029
RECLAMANTE FELIPE CARTEZ BERBETH PINTO

ADVOGADO NILSON RICARDO LIMA DE
ALMEIDA(OAB: 100754/RJ)

ADVOGADO NOHAN AZEREDO TEBALDI(OAB:
229545/RJ)

RECLAMADO VILAS BOAS CORRETORA
IMOBILIARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO VILAS BOAS MOTES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VICTOR GONCALVES VILAS
BOAS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CARTEZ BERBETH PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO -

TELEPRESENCIAL/Virtual

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência

de conciliação, que se realizará dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"29VTRJ": 06/08/2024 09:50h  - 29ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência de Conciliação por

teleconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241

280 5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SUELLEN PEREIRA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100425-61.2021.5.01.0029
RECLAMANTE FELIPE CARTEZ BERBETH PINTO

ADVOGADO NILSON RICARDO LIMA DE
ALMEIDA(OAB: 100754/RJ)

ADVOGADO NOHAN AZEREDO TEBALDI(OAB:
229545/RJ)

RECLAMADO VILAS BOAS CORRETORA
IMOBILIARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO VILAS BOAS MOTES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VICTOR GONCALVES VILAS
BOAS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO VILAS BOAS MOTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO -

TELEPRESENCIAL/Virtual

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência

de conciliação, que se realizará dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"29VTRJ": 06/08/2024 09:50h  - 29ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência de Conciliação por

teleconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241

280 5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SUELLEN PEREIRA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100425-61.2021.5.01.0029
RECLAMANTE FELIPE CARTEZ BERBETH PINTO

ADVOGADO NILSON RICARDO LIMA DE
ALMEIDA(OAB: 100754/RJ)

ADVOGADO NOHAN AZEREDO TEBALDI(OAB:
229545/RJ)

RECLAMADO VILAS BOAS CORRETORA
IMOBILIARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO VILAS BOAS MOTES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VICTOR GONCALVES VILAS
BOAS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARBOSA
GONCALVES(OAB: 81686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR GONCALVES VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO -

TELEPRESENCIAL/Virtual

Fica(m) V. Sa(s). notificado(a)s para comparecer(em) à audiência

de conciliação, que se realizará dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"29VTRJ": 06/08/2024 09:50h  - 29ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro

Fica(m) o(s) destinatário(s), acima indicado(s), notificado(s) para

ciência da designação da Audiência de Conciliação por

teleconferência(Virtual), observando as instruções que se

seguem, devendo o(a)s advogado(a)s dar(em) ciência ao(s) seu(s)

constituinte(s). Segue abaixo, o link de acesso à reunião por

videoconferência, o que deverá ser “copiado” e "colado" no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga adentrar na reunião.

A parte interessada deverá acompanhar os atos de comunicações

processuais  v ia  posta l  pe lo  s is tema e-car ta  no s í t io

ht tps : / /www. t r t1 . jus .br /e-car ta .

S e g u e  a b a i x o ,  o  l i n k  d e  a c e s s o  à  r e u n i ã o  p o r

videoconferência(virtual), o que deverá ser “copiado” e "colado" no

navegador de internet (preferencialmente Chrome ou Firefox), a fim

de que se consiga ingressar na reunião.

29ª VTRJ - aplicativo Zoom: Entrar na reunião, via link ou ID,

abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/2412805454 - ID da reunião: 241

280 5454 – acesso sem senha.

Ao acessar o aplicativo/sistema Zoom, as partes e advogados

deverão manter o áudio desligado e o vídeo ligado, até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SUELLEN PEREIRA DE SOUZA

Servidor

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100414-05.2016.5.01.0030
RECLAMANTE ANTONIO VALDECI ALVES

ADVOGADO IRATAN BORGES FONSECA(OAB:
81251/RJ)

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

RECLAMADO F.F.S XAVIER COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA FARNEY SANTOS
XAVIER

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA LIBERATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA LIBERATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VERA LUCIA LIBERATO

Endereço desconhecido

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

VERA LUCIA LIBERATO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para manifestação nos termos do art. 135 do CPC, no

prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0055900-89.2001.5.01.0030
RECLAMANTE AUGUSTO HELENO ARAUJO DE

FREITAS

ADVOGADO HAROLDO EDEM DA COSTA
SPINULA(OAB: 52302/RJ)

RECLAMADO TV OMEGA LTDA.

ADVOGADO CARINA DE SOUZA CASTRO
JALES(OAB: 109396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO HELENO ARAUJO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AUGUSTO HELENO ARAUJO DE FREITAS

Endereço desconhecido

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

AUGUSTO HELENO ARAUJO DE FREITAS, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para regularizar a representação

processual e, ainda, promover o impulsionamento do feito, no prazo

de 30 dias. No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo com

baixa, nos termos do art. 485, III, do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0176600-65.1999.5.01.0030
RECLAMANTE MAURICIO BRITTO RIBEIRO

ADVOGADO HAROLDO EDEM DA COSTA
SPINULA(OAB: 52302/RJ)

RECLAMADO TV OMEGA LTDA.

ADVOGADO CARINA DE SOUZA CASTRO
JALES(OAB: 109396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO BRITTO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO BRITTO RIBEIRO

Endereço desconhecido

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MAURICIO BRITTO RIBEIRO, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para regularizar a representação processual e, ainda,

promover o impulsionamento do feito, no prazo de 30 dias. No

silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa, nos termos

do art. 485, III, do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100209-92.2024.5.01.0030
RECLAMANTE GABRIEL FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEX SANDER MUNIZ DA
COSTA(OAB: 239959/RJ)

ADVOGADO DIOGO DA SILVEIRA PEREIRA(OAB:
125239/RJ)

ADVOGADO ANDRE ANDRADE VIZ(OAB:
57863/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BRITTO SIQUEIRA(OAB:
145415/RJ)

RECLAMADO GB GESTAO E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO GB TECNOLOGIA CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO GBGROUP PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO B7 EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

ADVOGADO LARISSA BUSTAMANTE LIMA(OAB:
207078/RJ)

RECLAMADO GB CONSTRUCOES CONSULTORIA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO GB CONSULTORIA E SERVICOSS
LTDA

RECLAMADO GB ENGENHARIA CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME DA SILVA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO CAMPOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GB ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO(S): GB ENGENHARIA CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

GB ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

designação de audiência UNA na modalidade PRESENCIAL para o

dia 18/06/2024 às 09:10h, na sala de audiências da 30a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, sito à Rua do Lavradio, 132, 5º

andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3894
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100342-37.2024.5.01.0030
RECLAMANTE ANDREA ALICE FERREIRA BASTOS

ADVOGADO Elaine dos Santos Pacheco(OAB:
135900/RJ)

RECLAMADO VOVO HOUSE HOTEL GERIATRICO
LTDA - EPP

RECLAMADO INTERNATO BOSQUE DA VOVO
LTDA - EPP

RECLAMADO SAENS PENA RESIDENCIAL SENIOR
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR CUNHA FABIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOVO HOUSE HOTEL GERIATRICO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO(S): VOVO HOUSE HOTEL GERIATRICO LTDA -

EPP

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

VOVO HOUSE HOTEL GERIATRICO LTDA - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

designação de audiência UNA na modalidade PRESENCIAL para o

dia 18/07/2024 às 09:30h, na sala de audiências da 30a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, sito à Rua do Lavradio, 132, 5º

andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100204-70.2024.5.01.0030
RECLAMANTE ANA CLAUDIA BELARMINO DOS

SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO INTEGRA SERVICOS
PROFISSIONAIS DE HIGIENIZACAO
E LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALIETE LANZELOTTI PEDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRA SERVICOS PROFISSIONAIS DE HIGIENIZACAO E
LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO(S): INTEGRA SERVICOS PROFISSIONAIS DE

HIGIENIZACAO E LIMPEZA LTDA - ME

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem
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ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

INTEGRA SERVICOS PROFISSIONAIS DE HIGIENIZACAO E

LIMPEZA LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da designação de audiência UNA na

modalidade PRESENCIAL para o dia 24/06/2024 08:40h, na sala

de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sito à

Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0100372-72.2024.5.01.0030
RECLAMANTE MARGARETH COUTINHO

MARCOLINO

ADVOGADO BRUNO FERNANDES(OAB:
167652/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL RENAUD LAMBERT S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS CAVALCANTI TORRES
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL RENAUD LAMBERT S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL RENAUD LAMBERT S.A

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

HOSPITAL RENAUD LAMBERT S.A, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da designação de audiência UNA

na modalidade TELEPRESENCIAL para o dia 08/08/2024 09:10h,

ficando as partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Ficam cientes desde já que não serão aceitos pedidos de

adiamento da assentada por problemas de conexão, tampouco

serão ouvidas telepresencialmente testemunhas que estiverem no

mesmo ambiente físico umas das outras nem na companhia das

partes ou advogados.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer
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meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100371-87.2024.5.01.0030
RECLAMANTE PEDRO GOMES

ADVOGADO CELIO SILVA QUIRINO(OAB:
241388/RJ)

ADVOGADO Renato Ferreira Alves(OAB:
165061/RJ)

RECLAMADO FLUENCE MONTAGEM E
SANEAMENTO LTDA

RECLAMADO RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

THYAGO ALMEIDA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUENCE MONTAGEM E SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO(S): FLUENCE MONTAGEM E SANEAMENTO

LTDA

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

FLUENCE MONTAGEM E SANEAMENTO LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

designação de audiência UNA na modalidade TELEPRESENCIAL

para o dia 26/08/2024 10:00h, ficando as partes intimadas a

prestarem depoimentos pessoais recíprocos, sob pena de

confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Ficam cientes desde já que não serão aceitos pedidos de

adiamento da assentada por problemas de conexão, tampouco

serão ouvidas telepresencialmente testemunhas que estiverem no

mesmo ambiente físico umas das outras nem na companhia das

partes ou advogados.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3897
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100184-79.2024.5.01.0030
RECLAMANTE RITA DE CASSIA ABREU VIEIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA GARCIA DA SILVA
BARRETO(OAB: 210238/RJ)

RECLAMADO CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANA DA COSTA ALMEIDA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAZ - COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO(S): CONFAZ - COOPERATIVA DE TRABALHO

LTDA

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

CONFAZ - COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

designação de audiência UNA na modalidade PRESENCIAL para o

dia 08/07/2024 às 08:30h, na sala de audiências da 30a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, sito à Rua do Lavradio, 132, 5º

andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100679-07.2016.5.01.0030
RECLAMANTE FLAVIO FRANCO DA SILVA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DOS SANTOS
NUNES DURVAL(OAB: 181516/RJ)

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

RECLAMADO HUSKY ASSESSORIA DE
SEGURANCA E SERVICOS DE VIGIL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE de antonio de lima cleto
filho CPF: 043.465.057-91

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO de aderbal de souza bastos
CPF: 205.244.807-10

Intimado(s)/Citado(s):
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  - HUSKY ASSESSORIA DE SEGURANCA E SERVICOS DE
VIGIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HUSKY ASSESSORIA DE SEGURANCA E

SERVICOS DE VIGIL LTDA

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

HUSKY ASSESSORIA DE SEGURANCA E SERVICOS DE VIGIL

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência da sentença de id d1a99c6. Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100809-84.2022.5.01.0030
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUZA VENANCIO

ADVOGADO Jamil Tostes(OAB: 161963/RJ)

RECLAMADO MASSAS NAPOLES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSAS NAPOLES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MASSAS NAPOLES LTDA

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MASSAS NAPOLES LTDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pelo autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO RUIZ GOMES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101217-41.2023.5.01.0030
RECLAMANTE MARCIA VALERIA DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO GLAUCIA SILVEIRA SALGADO
CABRAL(OAB: 156107/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO JOSE DE
ALMEIDA(OAB: 203017/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE helio jose dos santos
nascimento CPF: 016.608.667-31

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

RECLAMADO H J DOS S NASCIMENTO
ALIMENTACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE helio jose dos santos nascimento CPF:
016.608.667-31

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO(S):

ESPÓLIO DE helio jose dos santos nascimento CPF:

016.608.667-31

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ESPÓLIO DE helio jose dos santos nascimento CPF:

016.608.667-31 na pessoa de KATIA APARECIDA

ALBUQUERQUE DE NASCIMENTO (esposa do de cujus), que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para regularizar a

representação processual, no prazo de 15 dias.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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VICENTE DO MONTE SOUTO MAIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101217-41.2023.5.01.0030
RECLAMANTE MARCIA VALERIA DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO GLAUCIA SILVEIRA SALGADO
CABRAL(OAB: 156107/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO JOSE DE
ALMEIDA(OAB: 203017/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE helio jose dos santos
nascimento CPF: 016.608.667-31

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

RECLAMADO H J DOS S NASCIMENTO
ALIMENTACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - H J DOS S NASCIMENTO ALIMENTACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

DESTINATÁRIO(S): H J DOS S NASCIMENTO ALIMENTACAO

O/A MM. Juiz(a) da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) H

J DOS S NASCIMENTO ALIMENTACAO, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da designação de audiência

UNA na modalidade TELEPRESENCIAL para o dia 29/08/2024 às

10:00 h, ficando as partes intimadas a prestarem depoimentos

pessoais recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Ficam cientes desde já que não serão aceitos pedidos de

adiamento da assentada por problemas de conexão, tampouco

serão ouvidas telepresencialmente testemunhas que estiverem no

mesmo ambiente físico umas das outras nem na companhia das

partes ou advogados.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VICENTE DO MONTE SOUTO MAIOR

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100868-38.2023.5.01.0030
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RECLAMANTE CENTAURO-VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CORRÊA ABRAHÃO(OAB:
151138/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTAURO-VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 273d646

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo:0100868-38.2023.5.01.0030

Juiz do Trabalho: LEONARDO CAMPOS MUTTI

Autora:CENTAURO-VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

Ré: UNIÃO FEDERAL (PGFN)

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Vistos etc.

CENTAURO-VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, devidamente

qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO ANULATÓRIAem face de

UNIÃO FEDERAL (PGFN), com base nos fundamentos fáticos e

jurídicos constantes da inicial, formula os pedidos ali contidos.

Instruiu a inicial com documentos.

Atribuiu à causa o valor deR$ 142.765,22.

Na audiência inicial, a conciliação foi rejeitada.

Aré apresentou contestação, com documentos, pugnando pela

improcedência dos pedidos.

Razões finais remissivas.

Recusada a última proposta conciliatória.

É o relatório.

DECIDO:

II – FUNDAMENTAÇÃO

É incontroverso que a lavratura do auto de infração de id b864328

se deu devido à autora encontra-se em débito com o FGTS mensal.

O cerne da lide posto a exame refere-se à ocorrência ou não da

prescrição intercorrente.

A Lei nº 9.873/99 estabelece o prazo de prescrição para o exercício

de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e

indireta.

O artigo 1º, §1º, da referida norma, estabelece que “incide a

prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de

três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão

arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte

interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade

funcional decorrente da paralisação, se for o caso”.

No presente caso, a empresa autora foi autuada em 13/05/2016, por

estar em débito com o FGTS mensal (fl. 31), a decisão do recurso

foi publicada no dia 29/10/2019, tendo sido enviado a Procuradoria

da Fazenda Nacional em 10/03/2023 (fl. 18).

Dessa forma, constata-se que o presente caso não se amolda a

prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1 da lei 9.873/99, uma

vez que restou incontroverso nos autos que a decisão do recurso

administrativo teria sido proferida e publicada em 2019, estando

pendente apenas o envio para a Procuradoria da Fazenda Nacional,

ou seja,inexiste procedimento administrativo paralisado, pendente

de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados.

Pelo quadro fático delineado, o processo administrativo foi finalizado

em 30/10/2019, com a decisão do recurso administrativo e

ocorrendo a constituição definitiva do crédito não tributário, sendo,

portanto, aplicável a prescrição quinquenal prevista no art. 1-A da

Leinº 9.873/99, assim dispõe:

“Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término

regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a

ação de execução da administração pública federal relativa a crédito
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decorrente da aplicação de multa”.

Nesses termos, uma vez que o processo administrativo findou-

seem 29/10/2019,inexiste a prescrição intercorrente, visto que,

conforme visto acima, é quinquenal o prazo para a execução por

parte da Administração Pública a contar a constituição definitiva do

crédito.

Por todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos contidos na

inicial.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Indevido o pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista

que o autor foi sucumbente na presente demanda.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, a 30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, nos

autos da Ação Trabalhista movida porCENTAURO-VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA em face de UNIÃO FEDERAL (PGFN), resolve

julgar IMPROCEDENTES as pretensões deduzidas em Juízo, com

fulcro no art. 487, I, do CPC/2015, conforme fundamentação supra

que integra este decisum.

Custas processuais no valor de R$ 2.855,30, calculadas sobre

R$142.765,22, pela autora.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100017-62.2024.5.01.0030
RECLAMANTE ANTONIO FILHO DE SOUZA

DOURADO

ADVOGADO Selma Ximenes Alves(OAB:
129505/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA C FONSECA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FILHO DE SOUZA DOURADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ea906e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo:0100017-62.2024.5.01.0030

Juiz do Trabalho: LEONARDO CAMPOS MUTTI

Autor:ANTONIO FILHO DE SOUZA DOURADO

Ré:CONSTRUTORA C FONSECA LTDA.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Vistos etc.

ANTONIO FILHO DE SOUZA DOURADO,devidamente qualificado

nos autos,  a ju izou AÇÃO TRABALHISTA  em face de

CONSTRUTORA C FONSECA LTDA.,com base nos fundamentos

fáticos e jurídicos constantes inicial, formula os pedidos ali contidos.

Instruiu a inicial com documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$ 31.180,37.

A ré, apesar de regularmente citada, não apresentou defesa e nem

compareceram em Juízo.

A instrução foi encerrada após a oitiva do autor.

Razões finais remissivas.

Ultima proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

DECIDO:

II – FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA

Diante da ausência injustificada da ré à audiência do dia

24/04/2024, sem que tenha apresentado defesa, não obstante

regularmente citada, considero-a revel, nos termos dos art. 844 da

CLT e art. 344 do CPC/2015.

Vale destacar que a verdade real prevalece sobre a confissão ficta.

VÍNCULO DE EMPREGO

Pretende o autor o reconhecimento do vínculo de emprego do

período de setembro de 2022 a 03/03/2023, na função de Pintor,

sob a alegação de que prestava serviços em favor do réu de forma

pessoal, não eventual, subordinada e onerosa.

Vejamos.

Em depoimento o autor afirmou “que trabalhou por 6 meses para a
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ré,

iniciando em setembro de 2022; que recebia R$ 170,00 por dia e

mais o almoço; que não recebia passagem; que recebeu no

primeiro mês R$ 3.395,00; que trabalhava das 08h as 12h e de 13h

as 17h, de segunda a sexta e aos sábados de 08h às 16h,com 01

hora de almoço; que não precisava apresentar atestado médico

caso faltasse; que se faltasse apenas perdia a diária, que não

recebia qualquer tipo de punição; que era apenas o autor e outro

pintor; que se quisesse ficar em casa poderia, não havendo

obrigatoriedade de comparecimento; que não trabalhava em

outra empresa” (grifos acrescidos).

Extrai-se dopróprio depoimento do autor a ausência de requisitos

essenciais para o reconhecimento da relação de emprego, em

especial a subordinação, já que não era necessário justificar

ausências e não havia obrigatoriedade de comparecimento, ou seja,

o autor poderia decidir o dia que queria laborar.

Acrescente-se que também é possível concluir da prova oral que o

autor só recebia diária se efetivamente laborasse, assumindo assim

os riscos da atividade econômica.

Pelo quadro fático delineado nos autos, restou patente a ausência

dos requisitos caracterizadores da relação empregatícia, razão pela

qual julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na

inicial, em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº

463 do C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios, em favor do patrono da ré, na base de 5%

sobre o valor dos pedidos rejeitados, na forma do art. 791-A, caput

e § 2º, da CLT, ficando suspensa a exigibilidade do crédito, nos

termos do § 4º do referido dispositivo legal e do entendimento

firmado pelo STF no julgamento da ADI 5766.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, a 30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, nos

autos da Ação Trabalhista movida por ANTONIO FILHO DE

SOUZA DOURADOem face de CONSTRUTORA C FONSECA

LTDA., resolvejulgarIMPROCEDENTES as pretensões deduzidas

em Juízo, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015, conforme

fundamentação supra que integra este decisum.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 623,60, calculadas sobre o valor de R$ 31.180,37,

pelo autor, que será dispensado do pagamento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100905-65.2023.5.01.0030
RECLAMANTE JUSSIAREMA LACERDA LEITAO

ADVOGADO WILLIAN ARRUDA BAHIA(OAB:
174487/RJ)

RECLAMADO RAINHA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSIAREMA LACERDA LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JUSSIAREMA LACERDA LEITAO

Fica V.Sa. intimado para que informe a conta bancária, no

prazo de 5 dias, para a transferência do montante de R$

1.818,10, considerando a devolução das custas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100068-83.2018.5.01.0030
RECLAMANTE MARLON DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DE LIMA(OAB:
189339/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DEBORA DA SILVA HENRIQUE(OAB:
152019/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA
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ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MARLON DA SILVA DE JESUS

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência acerca do acordo

proposto pela executada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101207-36.2019.5.01.0030
RECLAMANTE CATHERINE PERLI

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO HELLEN GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 187189/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATHERINE PERLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CATHERINE PERLI

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência acerca do acordo

proposto pela executada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0087600-44.2005.5.01.0030
RECLAMANTE ALINE DA SILVA VIANNA

ADVOGADO PAULO SERGIO CORREA LOPES
JUNIOR(OAB: 125816/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE ENSINO DE IDIOMAS
DO MEIER LTDA

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

RECLAMADO Bento da Silva Pereira

RECLAMADO ALEXANDRE BARBOSA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALINE DA SILVA VIANNA

Fica V. Sa. intimado para regularizar a representação

processual, devendo apresentar a devida procuração,

considerando os valores disponíveis nestes autos, no prazo de

10 dias, sob pena de expedição de alvará diretamente na conta

do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100411-18.2024.5.01.0047
RECLAMANTE MARIANA CRISTINA NASCIMENTO

DE ARAUJO

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO MARIANA HERNANDES VIEIRA
VESTUARIO ACESSORIOS E
CALCADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CRISTINA NASCIMENTO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIANA CRISTINA NASCIMENTO DE

ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 27/06/2024 09:10 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom
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h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100429-90.2024.5.01.0030
RECLAMANTE ANDRE LOPES DE SOUSA

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO MENDES(OAB:
174616/RJ)

RECLAMADO SAMBA SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO MARCELO FARIA RIBEIRO

RECLAMADO CLAUDIO RIBEIRO CARDOSO

RECLAMADO BAR SAMBA DA BOA LTDA

RECLAMADO MARCELO RIBEIRO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LOPES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LOPES DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 15/07/2024 08:50 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.
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O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100431-60.2024.5.01.0030
RECLAMANTE REGILENE NASCIMENTO

CARVALHO

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

RECLAMADO HERCI MARIA FIGUEIREDO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGILENE NASCIMENTO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REGILENE NASCIMENTO CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 15/07/2024 08:30 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100440-22.2024.5.01.0030
RECLAMANTE ANDRE LUIS ALVES MOREIRA

ADVOGADO RUTHE ALVES DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 127736/RJ)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE JACQUES
MEDEIROS

RECLAMADO Q TAPA BARBEARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LUIS ALVES MOREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 16/07/2024 09:10 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100435-97.2024.5.01.0030
RECLAMANTE YURI SIMAO PEREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

RECLAMADO MERCOPAMPA TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI SIMAO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): YURI SIMAO PEREIRA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 22/07/2024 09:20 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100433-30.2024.5.01.0030
RECLAMANTE MICHAEL AMORIM DA SILVA

ADVOGADO JESSICA LUZORIO DE SOUZA(OAB:
242509/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL AMORIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MICHAEL AMORIM DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 25/07/2024 09:30 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100436-82.2024.5.01.0030
RECLAMANTE TAMIRES DA SILVA CAVALCANTI

BARBOZA

ADVOGADO DANIELLE SILVA FERNANDES(OAB:
143077/RJ)

RECLAMADO CGMP CENTRO DE GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DA SILVA CAVALCANTI BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAMIRES DA SILVA CAVALCANTI

BARBOZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 25/07/2024 09:20 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100430-75.2024.5.01.0030
RECLAMANTE HELIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HELIO FRANCISCO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da realização de audiência INICIAL por videoconferência

nos presentes autos para tentativa de conciliação e recebimento de

defesa , a ser realizada através da plataforma de videoconferência

Zoom, instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por

força da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020, em 18/06/2024

08:30 horas.

Para viabilização da audiência, deve-se acessar o link abaixo

indicado. A sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito

com a instalação do aplicativo.Entrar na reunião Zoom

1.

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

Para osadvogados, as credenciaisde acesso sãoas

mesmas utilizadaspara acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

1.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em

qualquer meio, principalmente redes sociais, para preservação

da imagem dos participantes, a fim de proteger o direito de

imagem e com base na LGPD, sob as penas da lei.

2.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e advogados,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

3.

Deverão ser observadas as cominações para as partes previstas

no art. 844 da CLT., sendo que em relação ao réu a ausência de

defesa implicará na aplicação da revelia e efeitos da confissão.

4.1) Caso não haja a presença da parte, nem de seu advogado

será aplicado o arquivamento para a parte autora, na forma do §

2º do art. 844 e a revelia com os efeitos da confissão para o réu,

conforme autorizado pelo § 5º do art. 844, da CLT.

4.

Não haverá oitiva de testemunha.5.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

6.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e7.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193

a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio

do setor de apoio ao usuário do PJe.

8.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100432-45.2024.5.01.0030
RECLAMANTE FLAVIA FLORENCO DA SILVA

ADVOGADO GERALDO ESTESIO SOARES DA
SILVA(OAB: 66757/RJ)

RECLAMADO JOSE PEDRO MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA FLORENCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLAVIA FLORENCO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da realização de audiência INICIAL por videoconferência

nos presentes autos para tentativa de conciliação e recebimento de

defesa , a ser realizada através da plataforma de videoconferência

Zoom, instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por

força da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020, em 18/06/2024

08:35 horas.

Para viabilização da audiência, deve-se acessar o link abaixo

indicado. A sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito

com a instalação do aplicativo.Entrar na reunião Zoom

1.

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

Para osadvogados, as credenciaisde acesso sãoas

mesmas utilizadaspara acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

1.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em

qualquer meio, principalmente redes sociais, para preservação

da imagem dos participantes, a fim de proteger o direito de

imagem e com base na LGPD, sob as penas da lei.

2.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e advogados,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

3.

Deverão ser observadas as cominações para as partes previstas

no art. 844 da CLT., sendo que em relação ao réu a ausência de

defesa implicará na aplicação da revelia e efeitos da confissão.

4.1) Caso não haja a presença da parte, nem de seu advogado

será aplicado o arquivamento para a parte autora, na forma do §

2º do art. 844 e a revelia com os efeitos da confissão para o réu,

conforme autorizado pelo § 5º do art. 844, da CLT.

4.

Não haverá oitiva de testemunha.5.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

6.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC

7.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193

a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio

do setor de apoio ao usuário do PJe.

8.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100428-08.2024.5.01.0030
RECLAMANTE CAIO VINICIUS SARTI DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECLAMADO BEDENDO & VIANA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO VINICIUS SARTI DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIO VINICIUS SARTI DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da realização de audiência INICIAL por videoconferência

nos presentes autos para tentativa de conciliação e recebimento de

defesa , a ser realizada através da plataforma de videoconferência

Zoom, instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por

força da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020, em 29/05/2024

08:40 horas.

Para viabilização da audiência, deve-se acessar o link abaixo

indicado. A sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados por intermédio de computador, telefone celular ou

tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito

com a instalação do aplicativo.Entrar na reunião Zoom

1.

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

Para osadvogados, as credenciaisde acesso sãoas

mesmas utilizadaspara acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

1.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em

qualquer meio, principalmente redes sociais, para preservação

da imagem dos participantes, a fim de proteger o direito de

imagem e com base na LGPD, sob as penas da lei.

2.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e advogados,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

3.

Deverão ser observadas as cominações para as partes previstas

no art. 844 da CLT., sendo que em relação ao réu a ausência de

defesa implicará na aplicação da revelia e efeitos da confissão.

4.1) Caso não haja a presença da parte, nem de seu advogado

será aplicado o arquivamento para a parte autora, na forma do §

2º do art. 844 e a revelia com os efeitos da confissão para o réu,

conforme autorizado pelo § 5º do art. 844, da CLT.

4.

Não haverá oitiva de testemunha.5.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo

em que pretenda atuar.

6.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e7.

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193

a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato

nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio

do setor de apoio ao usuário do PJe.

8.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101082-29.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ASSEANDRA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WALTER FARIA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 223614/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO JOAQUIM
GOMES DE SOUZA LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS DA CUNHA(OAB:
159436/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA RIBEIRO SADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSEANDRA LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ASSEANDRA LIMA DE OLIVEIRA

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência de que o acordo será

analisado na audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101082-29.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ASSEANDRA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WALTER FARIA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 223614/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO JOAQUIM
GOMES DE SOUZA LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA
SANTOS DA CUNHA(OAB:
159436/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA RIBEIRO SADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO E CURSO JOAQUIM GOMES DE SOUZA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

COLEGIO E CURSO JOAQUIM GOMES DE SOUZA LTDA  - ME

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência de que o acordo será

analisado na audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101117-23.2022.5.01.0030
RECLAMANTE ANDREIA VICENTINA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA VICENTINA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDREIA VICENTINA PEREIRA DA SILVA

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução será

realizada de forma PRESENCIAL no dia 15/05/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

ut i l i zadas para  acesso ao Escr i tó r io  D ig i ta l  do  CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101117-23.2022.5.01.0030
RECLAMANTE ANDREIA VICENTINA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA

DO RIO DE JANEIRO

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução será

realizada de forma PRESENCIAL no dia 15/05/2024 11:30 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

ut i l i zadas para  acesso ao Escr i tó r io  D ig i ta l  do  CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101057-84.2021.5.01.0030
RECLAMANTE BEATRIZ DE PAULA SILVA

ADVOGADO RODRIGO FREGONEIS
ASSAIANTE(OAB: 64011/PR)

ADVOGADO MALU ROMANCINI(OAB: 65227/PR)

ADVOGADO LILIANE CAROLINE KUNKEL(OAB:
86477/PR)

RECLAMADO QATAR AIRWAYS GROUP

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO DANIELLY GOMES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DE PAULA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3913
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESTINATÁRIO(S): BEATRIZ DE PAULA SILVA

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução será

realizada de forma PRESENCIAL no dia 22/05/2024 11:00 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de perda da prova.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

ut i l i zadas para  acesso ao Escr i tó r io  D ig i ta l  do  CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101057-84.2021.5.01.0030
RECLAMANTE BEATRIZ DE PAULA SILVA

ADVOGADO RODRIGO FREGONEIS
ASSAIANTE(OAB: 64011/PR)

ADVOGADO MALU ROMANCINI(OAB: 65227/PR)

ADVOGADO LILIANE CAROLINE KUNKEL(OAB:
86477/PR)

RECLAMADO QATAR AIRWAYS GROUP

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO DANIELLY GOMES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QATAR AIRWAYS GROUP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): QATAR AIRWAYS GROUP

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução será

realizada de forma PRESENCIAL no dia 22/05/2024 11:00 na

sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão, sendo as testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de perda da prova.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

ut i l i zadas para  acesso ao Escr i tó r io  D ig i ta l  do  CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0100002-93.2024.5.01.0030
CONSIGNANTE CASAS GUANABARA COMESTIVEIS

LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE JORGE BORGESCPF:
778.451.967-20

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef79b20

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Aguarde-se a resposta id 886686c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100448-04.2021.5.01.0030
RECLAMANTE CHARLINE SOUSA LEAL

ADVOGADO LUIZ CARLOS SILVA DE
PAULO(OAB: 161470/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RCPJ de Minas Gerais

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLINE SOUSA LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8440169

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se a reclamada para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pelo autor, no prazo preclusivo de 05 dias.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100727-87.2021.5.01.0030
RECLAMANTE SARA ARAUJO VIEGAS

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA ARAUJO VIEGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd83883

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

24/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado, no prazo de

5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0100109-20.2024.5.01.0069
AUTOR LEONARDO FAGUNDES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO FAGUNDES
FERREIRA(OAB: 148888/MG)

RÉU LUCIANA LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANNA ELIZIA DA CRUZ
ARAGÃO(OAB: 126475/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FAGUNDES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc8edfd

proferida nos autos.

Vistos.

Relatório

Trata-se de ação autuada sob a classe “Petição Civil”, na qual o

autor requer que seja declarada a nulidade da citação no processo

0011601-36.2015.5.01.0030, bem como declarar a inexistência de

título executivo.

Fundamentação

O autor intenta a declaração de nulidade da citação efetuada nos

autos º 0011601-36.2015.5.01.0030, em virtude de decisão

proferida em Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Todavia, depreende-se pela análise dos argumentos da parte

autora, que sua pretensão é rediscutir questões já sanadas no

processo 0011601-36.2015.5.01.0030.

Não há razão à parte autora quando afirma que a execução só

poderia ser direcionada a quem participou da fase de conhecimento,

já que se, na relação jurídica obrigacional da qual redunda a

execução, a devedora for uma sociedade que não possui meios de

satisfação do crédito autoral, é permitido o redirecionamento do

processo executivo para alcançar aqueles que são responsáveis

subsidiários, a saber, os sócios, nos termos do art. 133 do CPC c/c

art. 855 A da CLT.

Neste termos, julgo improcedente o pedido e reputo válido o título

executivo do processo 0011601-36.2015.5.01.0030 em face de

LEONARDO FAGUNDES FERREIRA e VILMA FERNANDES de

JESUS.

Dispositivo

Sendo assim, julgo improcedentes os pedidos de LEONARDO

FAGUNDES FERREIRA em face deLUCIANA LOPES DE

ALMEIDA, de acordo com a fundamentação supra, que integra este

decisum para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 20,00 pelo autor, isento do recolhimento.

Intimem-se.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0100109-20.2024.5.01.0069
AUTOR LEONARDO FAGUNDES FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LEONARDO FAGUNDES
FERREIRA(OAB: 148888/MG)

RÉU LUCIANA LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANNA ELIZIA DA CRUZ
ARAGÃO(OAB: 126475/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA LOPES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc8edfd

proferida nos autos.

Vistos.

Relatório

Trata-se de ação autuada sob a classe “Petição Civil”, na qual o

autor requer que seja declarada a nulidade da citação no processo

0011601-36.2015.5.01.0030, bem como declarar a inexistência de

título executivo.

Fundamentação

O autor intenta a declaração de nulidade da citação efetuada nos

autos º 0011601-36.2015.5.01.0030, em virtude de decisão

proferida em Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Todavia, depreende-se pela análise dos argumentos da parte

autora, que sua pretensão é rediscutir questões já sanadas no

processo 0011601-36.2015.5.01.0030.

Não há razão à parte autora quando afirma que a execução só

poderia ser direcionada a quem participou da fase de conhecimento,

já que se, na relação jurídica obrigacional da qual redunda a

execução, a devedora for uma sociedade que não possui meios de

satisfação do crédito autoral, é permitido o redirecionamento do

processo executivo para alcançar aqueles que são responsáveis

subsidiários, a saber, os sócios, nos termos do art. 133 do CPC c/c

art. 855 A da CLT.

Neste termos, julgo improcedente o pedido e reputo válido o título

executivo do processo 0011601-36.2015.5.01.0030 em face de

LEONARDO FAGUNDES FERREIRA e VILMA FERNANDES de

JESUS.

Dispositivo

Sendo assim, julgo improcedentes os pedidos de LEONARDO

FAGUNDES FERREIRA em face deLUCIANA LOPES DE

ALMEIDA, de acordo com a fundamentação supra, que integra este

decisum para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 20,00 pelo autor, isento do recolhimento.

Intimem-se.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100727-87.2021.5.01.0030
RECLAMANTE SARA ARAUJO VIEGAS

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd83883

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

24/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado, no prazo de

5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010485-92.2015.5.01.0030
RECLAMANTE AMARO LUIZ DA SILVEIRA

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA DE MENEZES
CYRILLO(OAB: 102844/MG)

RECLAMANTE JUAREZ JOAO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA DE MENEZES
CYRILLO(OAB: 102844/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO LUIZ DA SILVEIRA

  - JUAREZ JOAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b7c78a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que cumpra a obrigação de fazer,

conforme determinado pela sentença, no prazo de 15 dias, sob

pena de aplicação de multa complementar de R$2.000,00, por dia

de atraso, limitados a R$100.000,00, independente da multa já

estipulada, que deverá ser calculada a partir de 26/01/2024 para o

reclamante Amaro e a partir de 11/10/2013 para o reclamante

Juarez.

Defiro também o pedido do reclamante, com relação ao alvará do

depósito da multa já depositado pela reclamada.

Intime-se a reclamada, por mandado, para cumprir a obrigação de

fazer acima. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010485-92.2015.5.01.0030
RECLAMANTE AMARO LUIZ DA SILVEIRA

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA DE MENEZES
CYRILLO(OAB: 102844/MG)

RECLAMANTE JUAREZ JOAO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA DE MENEZES
CYRILLO(OAB: 102844/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b7c78a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que cumpra a obrigação de fazer,

conforme determinado pela sentença, no prazo de 15 dias, sob

pena de aplicação de multa complementar de R$2.000,00, por dia

de atraso, limitados a R$100.000,00, independente da multa já

estipulada, que deverá ser calculada a partir de 26/01/2024 para o

reclamante Amaro e a partir de 11/10/2013 para o reclamante

Juarez.

Defiro também o pedido do reclamante, com relação ao alvará do

depósito da multa já depositado pela reclamada.

Intime-se a reclamada, por mandado, para cumprir a obrigação de

fazer acima. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100884-65.2018.5.01.0030
RECLAMANTE NEUSA PERES

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECLAMADO RHODES 116 ARTIGOS PARA
DECORACAO E ILUMINACAO LTDA.
- ME

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO CARRARA DECORACOES E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTTINO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.

  - CARRARA DECORACOES E UTILIDADES LTDA

  - RHODES 116 ARTIGOS PARA DECORACAO E ILUMINACAO
LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c09bd9

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

24/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id ee1c46d, dê-se ciência à Seguradora Junto

Seguros de que este Juízo apenas requisitou o repasse dos valores

incontroversos da execução, no montante de R$ R$ 266.794,30,

sendo a execução total no montante de R$ 383.612,11.

Frisa-se que a diferença supracitada ainda deverá ficar segurada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pela apólice, caso tenha sido contratado pela executada nesses

valores.

Por fim, intime-se o autor para apresentar a conta bancária, no

prazo de 5 dias.

Após, expeça-se o respectivo alvará.

Tudo cumprido, venham os autos conclusos para decisão acerca da

impugnação à sentença de liquidação.

Em apreço aos princípios da economia e celeridade processuais, o

presente despacho tem força de ofício e dispensa a confecção de

expediente pela Secretaria da Vara.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100884-65.2018.5.01.0030
RECLAMANTE NEUSA PERES

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECLAMADO RHODES 116 ARTIGOS PARA
DECORACAO E ILUMINACAO LTDA.
- ME

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO CARRARA DECORACOES E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA PERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c09bd9

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

24/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id ee1c46d, dê-se ciência à Seguradora Junto

Seguros de que este Juízo apenas requisitou o repasse dos valores

incontroversos da execução, no montante de R$ R$ 266.794,30,

sendo a execução total no montante de R$ 383.612,11.

Frisa-se que a diferença supracitada ainda deverá ficar segurada

pela apólice, caso tenha sido contratado pela executada nesses

valores.

Por fim, intime-se o autor para apresentar a conta bancária, no

prazo de 5 dias.

Após, expeça-se o respectivo alvará.

Tudo cumprido, venham os autos conclusos para decisão acerca da

impugnação à sentença de liquidação.

Em apreço aos princípios da economia e celeridade processuais, o

presente despacho tem força de ofício e dispensa a confecção de

expediente pela Secretaria da Vara.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010705-27.2014.5.01.0030
RECLAMANTE JOCEMIR FIDELIS FURTADO

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

RECLAMADO AUTO DIESEL LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

RECLAMADO VIACAO TOP RIO LTDA.

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO BREDA RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THAISA VIEIRA DE MELO(OAB:
153313/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO CORREA DE BRITO

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO DIESEL LTDA

  - BREDA RIO TRANSPORTES LTDA

  - BREDA TRANSPORTES E TURISMO RIO - EIRELI

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - RIO ROTAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - VIACAO ANDORINHA LTDA

  - VIACAO TOP RIO LTDA.

  - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12b2fba

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, dê-se ciência ao autor acerca do acordo proposto no

REEF da executada id 9b8b142, no prazo de 5 dias.

Frisa-se que o credor que optar pela adesão ao acordo

oferecido no REEF deverá manifestar sua vontade

exclusivamente através do link indicado no corpo dos editais.

Ato contínuo, conforme já noticiado no despacho de id 9d15130,

intime-se o advogado interessado para que informe se existe ação

de cobrança de honorários advocatícios, exclusivamente sobre

esse processo, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento da

reserva de crédito e liberação dos valores ao autor e ao novo

patrono constituído

Não havendo ação de cobrança ou no silêncio, expeça-se o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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respectivo alvará ao autor.

Após, aguarde-se o pagamento da execução remanescente por

meio do REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010705-27.2014.5.01.0030
RECLAMANTE JOCEMIR FIDELIS FURTADO

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

RECLAMADO AUTO DIESEL LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

RECLAMADO VIACAO TOP RIO LTDA.

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO BREDA RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THAISA VIEIRA DE MELO(OAB:
153313/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO CORREA DE BRITO

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO CORREA DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12b2fba

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, dê-se ciência ao autor acerca do acordo proposto no

REEF da executada id 9b8b142, no prazo de 5 dias.

Frisa-se que o credor que optar pela adesão ao acordo

oferecido no REEF deverá manifestar sua vontade

exclusivamente através do link indicado no corpo dos editais.

Ato contínuo, conforme já noticiado no despacho de id 9d15130,

intime-se o advogado interessado para que informe se existe ação

de cobrança de honorários advocatícios, exclusivamente sobre

esse processo, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento da

reserva de crédito e liberação dos valores ao autor e ao novo

patrono constituído

Não havendo ação de cobrança ou no silêncio, expeça-se o

respectivo alvará ao autor.

Após, aguarde-se o pagamento da execução remanescente por

meio do REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010705-27.2014.5.01.0030
RECLAMANTE JOCEMIR FIDELIS FURTADO

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

RECLAMADO AUTO DIESEL LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

RECLAMADO VIACAO TOP RIO LTDA.

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3921
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA MENDES
GUSMÃO AUTUORI DE MELLO(OAB:
83492/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO Natália Martins Araujo(OAB:
161658/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 94186/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO BREDA RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THAISA VIEIRA DE MELO(OAB:
153313/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO CORREA DE BRITO

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEMIR FIDELIS FURTADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12b2fba

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

17/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, dê-se ciência ao autor acerca do acordo proposto no

REEF da executada id 9b8b142, no prazo de 5 dias.

Frisa-se que o credor que optar pela adesão ao acordo

oferecido no REEF deverá manifestar sua vontade

exclusivamente através do link indicado no corpo dos editais.

Ato contínuo, conforme já noticiado no despacho de id 9d15130,

intime-se o advogado interessado para que informe se existe ação

de cobrança de honorários advocatícios, exclusivamente sobre

esse processo, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento da

reserva de crédito e liberação dos valores ao autor e ao novo

patrono constituído

Não havendo ação de cobrança ou no silêncio, expeça-se o

respectivo alvará ao autor.

Após, aguarde-se o pagamento da execução remanescente por

meio do REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000430-87.2012.5.01.0030
RECLAMANTE BARBARA REIS CASTRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PIRES(OAB: 97823/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA FELIX DA SILVA

RECLAMADO MARIA EDUARDA FELIX DA SILVA
SANTANNA

RECLAMADO HELIO DE CARVALHO RAYMUNDO

RECLAMADO HELIO DE CARVALHO RAYMUNDO
JUNIOR

ADVOGADO PAULO FERNANDO DIAS
CAMARGO(OAB: 231365/RJ)

RECLAMADO VALTER PAZ DA SILVA

RECLAMADO MARA JANE TEIXEIRA DA SILVA
SANTANNA

RECLAMADO 2 M RIO COMERCIO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
CONTRA INCENDIO LTDA - ME

RECLAMADO HJ EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA REIS CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64ac154

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista que a representação processual foi regularizada id

1103469, manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do

feito, devendo definir diretrizes inéditas para o prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, nos termos do art. 485, III, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100941-54.2016.5.01.0030
RECLAMANTE JULIO CESAR CANDIDO

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22271fb

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos periciais

apresentados, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100941-54.2016.5.01.0030

RECLAMANTE JULIO CESAR CANDIDO

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22271fb

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos periciais

apresentados, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100549-70.2023.5.01.0030
RECLAMANTE WANDERLEY GOMES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ZANELLATO(OAB:
358015/SP)

ADVOGADO WESLEI DE SOUZA PEDROZA(OAB:
367563/SP)

RECLAMADO CONQUISTA TOMAS COELHO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 205557/RJ)

RECLAMADO GOLD SERVICOS INTEGRADOS E
MAO DE OBRA LIMITADA

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf0e37b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos periciais

apresentados, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100549-70.2023.5.01.0030
RECLAMANTE WANDERLEY GOMES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ZANELLATO(OAB:
358015/SP)

ADVOGADO WESLEI DE SOUZA PEDROZA(OAB:
367563/SP)

RECLAMADO CONQUISTA TOMAS COELHO

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 205557/RJ)

RECLAMADO GOLD SERVICOS INTEGRADOS E
MAO DE OBRA LIMITADA

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONQUISTA TOMAS COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf0e37b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos periciais

apresentados, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100961-98.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ELLEN CRISTINA GOMES DE PAIVA

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

RECLAMADO LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGICTEL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9df78eb

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista o grau de especialização, a complexidade da

matéria, zelo profissional e tempo exigidos para a prestação do

serviço, defiro os honorários periciais no valor de R$ 4.000,00.

Salienta-se que os honorários serão suportados pela parte

sucumbente, ao final.

Nesse passo, intimem-se as partes para que apresentem os

quesitos, bem como os assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

Por fim, fica o i. expert intimado para agendar o procedimento

pericial, dando-se ciência às partes e a este Juízo.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100961-98.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ELLEN CRISTINA GOMES DE PAIVA

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

RECLAMADO LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN CRISTINA GOMES DE PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9df78eb

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista o grau de especialização, a complexidade da

matéria, zelo profissional e tempo exigidos para a prestação do

serviço, defiro os honorários periciais no valor de R$ 4.000,00.

Salienta-se que os honorários serão suportados pela parte

sucumbente, ao final.

Nesse passo, intimem-se as partes para que apresentem os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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quesitos, bem como os assistentes técnicos, no prazo de 10 dias.

Por fim, fica o i. expert intimado para agendar o procedimento

pericial, dando-se ciência às partes e a este Juízo.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100670-06.2020.5.01.0030
RECLAMANTE ARILDO BATISTA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO ELISANGELA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 161783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILDO BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e9c9b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência ao autor de que, conforme noticiado na ata de

audiência id e463f1a, o autor poderá comparecer à sede da

empresa na Rua Sá Freire, nº 50, São Cristóvão - RJ, no horário

comercial, para realizar as devidas anotações na CTPS do autor,

devendo apresentar cópia desse despacho.

Nesse passo, verifico que o Juízo da 55ª VT/RJ noticiou que os

autos se encontram na Contadoria id 3cfd23d, e que as reservas de

crédito deverão observar a ordem cronológica, sendo que este

processo poderá não figurar entre os contemplados dependendo do

montante disponível.

Isto posto, intimem-se as partes para ciência e manifestação, no

prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100670-06.2020.5.01.0030
RECLAMANTE ARILDO BATISTA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO ELISANGELA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 161783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e9c9b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência ao autor de que, conforme noticiado na ata de

audiência id e463f1a, o autor poderá comparecer à sede da

empresa na Rua Sá Freire, nº 50, São Cristóvão - RJ, no horário

comercial, para realizar as devidas anotações na CTPS do autor,

devendo apresentar cópia desse despacho.

Nesse passo, verifico que o Juízo da 55ª VT/RJ noticiou que os

autos se encontram na Contadoria id 3cfd23d, e que as reservas de

crédito deverão observar a ordem cronológica, sendo que este

processo poderá não figurar entre os contemplados dependendo do

montante disponível.

Isto posto, intimem-se as partes para ciência e manifestação, no

prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010955-26.2015.5.01.0030
RECLAMANTE FLAVIO BRAGA HENRIQUES

ADVOGADO ARILSON RHODES DE PAULA(OAB:
118954/RJ)

ADVOGADO YANA DA SILVA ROCHA(OAB:
172259/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO PAULO MAURICIO CAMPANHA
LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BRAGA HENRIQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 568e953

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se a reclamada para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pelo autor, no prazo preclusivo de 05 dias.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010955-26.2015.5.01.0030
RECLAMANTE FLAVIO BRAGA HENRIQUES

ADVOGADO ARILSON RHODES DE PAULA(OAB:
118954/RJ)

ADVOGADO YANA DA SILVA ROCHA(OAB:
172259/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO PAULO MAURICIO CAMPANHA
LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 568e953

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se a reclamada para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pelo autor, no prazo preclusivo de 05 dias.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100003-78.2024.5.01.0030
RECLAMANTE JOAO PAULO DIAS

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO MAP LOCACOES, DEMOLICOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP LOCACOES, DEMOLICOES E TERRAPLANAGEM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a884b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o noticiado na manifestação da ré de id 437afda, e

considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº 02/2023, deste

E. TRT, retifique-se a autuação do presente feito para excluir a

tramitação por meio do "Juízo 100% Digital", bem como altere-se o

formato da audiência designada para PRESENCIAL, ficando

redesignada a audiência Una para o dia 21/05/2024 às 08:30h, a

ser realizada, na sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro,

RJ. As partes deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais recíprocos, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100003-78.2024.5.01.0030
RECLAMANTE JOAO PAULO DIAS

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO MAP LOCACOES, DEMOLICOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a884b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o noticiado na manifestação da ré de id 437afda, e

considerando os Arts. 1º e 3º do Provimento CR Nº 02/2023, deste

E. TRT, retifique-se a autuação do presente feito para excluir a

tramitação por meio do "Juízo 100% Digital", bem como altere-se o

formato da audiência designada para PRESENCIAL, ficando

redesignada a audiência Una para o dia 21/05/2024 às 08:30h, a

ser realizada, na sala de audiências da 30a Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, sito à Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro,

RJ. As partes deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais recíprocos, sob pena de confissão. As testemunhas

deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101096-05.2016.5.01.0015
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DIAS DE ASSIS

ADVOGADO ROSARIO ANTONIO SENGER
CORATO(OAB: 65850/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PEREIRA SAD(OAB:
109867/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO Otavio Vieira Tostes(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE DE SOUZA
PRADO LAGE(OAB: 144452/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DIAS DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef8940

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se a reclamada acerca do noticiado id 6551247, no prazo

de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101096-05.2016.5.01.0015
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DIAS DE ASSIS

ADVOGADO ROSARIO ANTONIO SENGER
CORATO(OAB: 65850/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PEREIRA SAD(OAB:
109867/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO Otavio Vieira Tostes(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE DE SOUZA
PRADO LAGE(OAB: 144452/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef8940

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se a reclamada acerca do noticiado id 6551247, no prazo

de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100617-93.2018.5.01.0030
RECLAMANTE NATALIA DA SILVA TELLES

MACEDO

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO LILIANE VELLOZO DA SILVA DE
REZENDE(OAB: 143363/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA SANTIAGO ARAUJO(OAB:
238410/RJ)

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 227012/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7a93fe

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Expeça-se alvará ao autor pelo valor incontroverso.

Após, conclusos para decisão id 2fbf80a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100617-93.2018.5.01.0030

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE NATALIA DA SILVA TELLES
MACEDO

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO LILIANE VELLOZO DA SILVA DE
REZENDE(OAB: 143363/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA SANTIAGO ARAUJO(OAB:
238410/RJ)

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 227012/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DA SILVA TELLES MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7a93fe

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Expeça-se alvará ao autor pelo valor incontroverso.

Após, conclusos para decisão id 2fbf80a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000087-62.2010.5.01.0030
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO S.S.NEPOMUCENO MECANICA DE
AUTOMOVEIS - ME

ADVOGADO RAFAEL SILVA SCHETTINI DO
ROSARIO(OAB: 152204/RJ)

RECLAMADO ABILIO RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL SILVA SCHETTINI DO
ROSARIO(OAB: 152204/RJ)

RECLAMADO SOLANGE DA SILVA NEPOMUCENO

TERCEIRO
INTERESSADO

Confederação Nacional das Empresas
de SegurosGerais, Previdência Privada
e Vida, Saúde Suplementar e
Capitalização - CNseg

TERCEIRO
INTERESSADO

Leopoldina Regional 2ª Vara Civel de
Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 092142d

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Ante a resposta do INSS acostada no #id:ed17495, intime-se o

autor para ciência, e para se manifestar em termos de

prosseguimento do feito, devendo definir diretrizes inéditas para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

No silêncio, nos termos do art. 11-A da CLT, o processo ficará

sobrestado pelo prazo de 02 (dois) anos, aguardando-se a iniciativa

da parte em indicar meios para prosseguimento da execução,

conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100376-17.2021.5.01.0030
RECLAMANTE DANIELLE DE OLIVEIRA LEITE DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNA CUPOLILLO VAZ(OAB:
204047/RJ)

ADVOGADO MARGARETH DE OLIVEIRA NEVES
DE MATTOS(OAB: 182656/RJ)

RECLAMADO GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA BEIJA FLOR

ADVOGADO RICARDO FERNANDO MAIA
NETO(OAB: 152827/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE DE OLIVEIRA LEITE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb3bd1

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id 5f7702b, intime-se a reclamada para realizar as

devidas anotações na CTPS do autor, no prazo de 05 dias, sob

pena de multa diária, no montante de 500,00, limitado ao valor de

R$ 5.000,00.

Após, retornem os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100235-90.2024.5.01.0030
RECLAMANTE ROBSON RAIMUNDO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

ADVOGADO YAGO GUEDES BARBUTTI(OAB:
236051/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS DE PETROLEO CONSTELLATION S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61b7a9f

proferida nos autos.

Vistos.

Passo a analisar a preliminar suscitada pela ré:

Alega a primeira reclamada que o local dos serviços do autor foi

emRio das Ostras e Macaé, não havendo motivo para o

ajuizamento da ação no Rio de Janeiro. Pugna pelo reconhecimento

da incompetência do foro do Rio de Janeiro para o julgamento da

presente demanda.

A CTPS do autor comprova que foi contratado pela primeira

reclamada, que tinha sede no Rio de Janeiro (id5667162).

Observa-se que a empregadora do autor (primeira ré) realizava

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, o que requer a

aplicação do art. 651, § 3º da CLT.

Nestes termos, rejeito a exceção de incompetência oposta pela ré,

declarando a competência desta Vara, em razão do lugar, para

processar o presente feito, tendo em vista que foi o local da

celebração do contrato de trabalho.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100235-90.2024.5.01.0030
RECLAMANTE ROBSON RAIMUNDO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

ADVOGADO YAGO GUEDES BARBUTTI(OAB:
236051/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RAIMUNDO DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61b7a9f

proferida nos autos.

Vistos.

Passo a analisar a preliminar suscitada pela ré:

Alega a primeira reclamada que o local dos serviços do autor foi

emRio das Ostras e Macaé, não havendo motivo para o

ajuizamento da ação no Rio de Janeiro. Pugna pelo reconhecimento

da incompetência do foro do Rio de Janeiro para o julgamento da

presente demanda.

A CTPS do autor comprova que foi contratado pela primeira

reclamada, que tinha sede no Rio de Janeiro (id5667162).

Observa-se que a empregadora do autor (primeira ré) realizava

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, o que requer a

aplicação do art. 651, § 3º da CLT.

Nestes termos, rejeito a exceção de incompetência oposta pela ré,

declarando a competência desta Vara, em razão do lugar, para

processar o presente feito, tendo em vista que foi o local da
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celebração do contrato de trabalho.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100376-17.2021.5.01.0030
RECLAMANTE DANIELLE DE OLIVEIRA LEITE DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNA CUPOLILLO VAZ(OAB:
204047/RJ)

ADVOGADO MARGARETH DE OLIVEIRA NEVES
DE MATTOS(OAB: 182656/RJ)

RECLAMADO GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE
SAMBA BEIJA FLOR

ADVOGADO RICARDO FERNANDO MAIA
NETO(OAB: 152827/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA BEIJA FLOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb3bd1

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id 5f7702b, intime-se a reclamada para realizar as

devidas anotações na CTPS do autor, no prazo de 05 dias, sob

pena de multa diária, no montante de 500,00, limitado ao valor de

R$ 5.000,00.

Após, retornem os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100266-86.2019.5.01.0030
RECLAMANTE ALDEZIRO OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO ALINE PONTES DA SILVA DE
LIMA(OAB: 127942/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

ADVOGADO RICHARD ANDRADE DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 220838/RJ)

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEZIRO OLIVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0890af4

proferido nos autos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação determino:

1 - Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, no prazo de 10 dias, devendo ser

observados os seguintes requisitos:

a. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

b. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

c. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

informando-se sua atualização e equivalência em IDTRs. Não

deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

d. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

e. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de /02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis recebidos

acumuladamente que devem ser calculados com base nas tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

conforme jurisprudência pacífica do STJ;

f. Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST, com a totalização da correção

monetária;

g. Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e

periciais, se houver, deverá ser deduzido o imposto de renda, na

forma da legislação aplicável;

h. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

i. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários

advocatícios assistenciais (art. 150.VI. "C". CRF/88);

j. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção

legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada de

justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

l. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de
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cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região;

m. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria.

n. Os juros e atualização deverão ser apurados pela parte, devendo

vir com a atualização monetária dos valores até a data do cálculo.

2 - Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo,

em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

3 - Apresentada impugnação aos cálculos, dê-se vista à parte

autora para manifestação, no prazo de 05 dias.

4 - Após, à contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100377-31.2023.5.01.0030
RECLAMANTE RENATA RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO JOSE DA SILVA
ALVES(OAB: 205383/RJ)

RECLAMADO EDUCANDARIO SAO FRANCISCO
DE ASSIS LTDA - ME

ADVOGADO RAQUEL THIENGO(OAB: 100888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCANDARIO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5d151f

proferido nos autos.

Vistos.

Intime(m)-se a(s) Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de

10 dias, devendo, em caso de impugnação, trazer demonstrativo

analítico e fundamentado, com indicação de valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100200-04.2022.5.01.0030
RECLAMANTE FABIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO RIBEIRO DE
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANILDO SABINO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd784eb

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Vistos etc.

Considerando a possibilidade de se conferir efeito modificativo na

decisão dos Embargos de Declaração opostos, intimem-se as

Reclamadas para se manifestarem sobre os mesmos na forma do

artigo 897, §2º da CLT.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo in albis,voltem-me os

autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100200-04.2022.5.01.0030
RECLAMANTE FABIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO RIBEIRO DE
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANILDO SABINO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd784eb

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta
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Vara

25/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Vistos etc.

Considerando a possibilidade de se conferir efeito modificativo na

decisão dos Embargos de Declaração opostos, intimem-se as

Reclamadas para se manifestarem sobre os mesmos na forma do

artigo 897, §2º da CLT.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo in albis,voltem-me os

autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100510-10.2022.5.01.0030
RECLAMANTE ROSA ANGELICA DINIZ BRITO

ADVOGADO Teresa Mendes Liporaci(OAB:
76107/RJ)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA ANGELICA DINIZ BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c23328

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se a autora para apresentar, novamente, os cálculos de

liquidação, no prazo de 10 dias.

No silêncio, nos termos do art. 11-A da CLT, o processo ficará

sobrestado pelo prazo de 02 (dois) anos, aguardando-se a iniciativa

da parte em indicar meios para prosseguimento da execução,

conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010635-44.2013.5.01.0030
RECLAMANTE CAMILO FLAMARION DE BRITO

ADVOGADO WILMONE MATOS ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 148687/RJ)

RECLAMADO Espólio de ROBERTO AYOUB JORGE
RIBEIRO CPF: 270.721.503-15

RECLAMADO RAQUEL JATAY CASANOVAS
AYOUB

RECLAMADO AEROSUPORTE LTDA

RECLAMADO ROBERTO AYOUB JORGE RIBEIRO

RECLAMADO GERSON JANNES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO FLAMARION DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6320fd

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se o autor para ciência da devolução da CP, conforme

#id:95a0b32, e para se manifestar termos de prosseguimento do

feito, devendo definir diretrizes inéditas para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias.

No silêncio, nos termos do art. 11-A da CLT, o processo ficará

sobrestado pelo prazo de 02 (dois) anos, aguardando-se a iniciativa

da parte em indicar meios para prosseguimento da execução,

conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101108-27.2023.5.01.0030
RECLAMANTE GISELE MITSUE FERNANDES

LOPES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO HELIO CESAR MONTEIRO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE MITSUE FERNANDES LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b505c0b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento
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pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101108-27.2023.5.01.0030
RECLAMANTE GISELE MITSUE FERNANDES

LOPES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO HELIO CESAR MONTEIRO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b505c0b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100041-32.2020.5.01.0030
RECLAMANTE PAULO CESAR DA SILVA LEITE

ADVOGADO CRISTIANE ALVES DE BRITO(OAB:
140657/RJ)

ADVOGADO CHARLES DAVID DE AQUINO(OAB:
123923/RJ)

ADVOGADO VOLGRAN MATOS PINHEIRO(OAB:
152094/RJ)

RECLAMADO LEANDRA RIBAMAR DA CRUZ DA
SILVA

RECLAMADO CONSERVADORA BRAVO LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PILAR

TESTEMUNHA RAIMUNDO NONATO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA SILVA LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fc1240

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Ante a resposta do INSS acostada no #id:ae9ee80, intime-se o

autor para ciência e para se manifestar em termos de

prosseguimento do feito, devendo definir diretrizes inéditas para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

No silêncio, nos termos do art. 11-A da CLT, o processo ficará

sobrestado pelo prazo de 02 (dois) anos, aguardando-se a iniciativa

da parte em indicar meios para prosseguimento da execução,

conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100504-37.2021.5.01.0030
RECLAMANTE NIVALDO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO ADRIANA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 112571/RJ)

ADVOGADO Adriana Mattos Magalhães da
Cunha(OAB: 78707/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 145f224

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o bloqueio integral, manifestem-se as partes nos termos do art.

884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamante, devendo

informar a respectiva conta bancária, no prazo de 5 dias.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0100504-37.2021.5.01.0030
RECLAMANTE NIVALDO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO ADRIANA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 112571/RJ)

ADVOGADO Adriana Mattos Magalhães da
Cunha(OAB: 78707/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO DOS SANTOS SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 145f224

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o bloqueio integral, manifestem-se as partes nos termos do art.

884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamante, devendo

informar a respectiva conta bancária, no prazo de 5 dias.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100210-14.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ALMEIDA DOMICIANO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO FABRIMAR S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ALMEIDA DOMICIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58dd5fd

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista que o laudo pericial foi devidamente apresentado,

bem como os esclarecimentos requeridos, encerro a prova pericial.

Nesse passo, intimem-se as partes para que informem, no prazo de

5 dias, se há prova oral a ser produzida, justificando-a, bem como

se há possibilidade de acordo, apresentando as propostas objetivas,

se for este o caso.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100210-14.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ALMEIDA DOMICIANO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO FABRIMAR S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRIMAR S A INDUSTRIA E COMERCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58dd5fd

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista que o laudo pericial foi devidamente apresentado,

bem como os esclarecimentos requeridos, encerro a prova pericial.

Nesse passo, intimem-se as partes para que informem, no prazo de

5 dias, se há prova oral a ser produzida, justificando-a, bem como

se há possibilidade de acordo, apresentando as propostas objetivas,

se for este o caso.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0044600-33.2001.5.01.0030
RECLAMANTE EDNEUSA DE CARVALHO

SERAPHIM

ADVOGADO AUREO HILDEBRANDT
JUNIOR(OAB: 40293/RJ)

RECLAMADO DULCE LAMARAO DE CASTRO
RIBEIRO

RECLAMADO ROSECLER TOSTA VENTURA

RECLAMADO ESPOLIO DE LIEGE INACIO

RECLAMADO KELLY CUNHA CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
TEIXEIRA

RECLAMADO VARANDA STUDIO DE BELEZA LTDA

RECLAMADO LIEGE INACIO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEUSA DE CARVALHO SERAPHIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d7de5

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Primeiramente, ante o falecimento da 2ª reclamada noticiado

#id:f24a2d0, retifique-se a autuação nos autos, fazendo constar

Espólio de Liege Inacio.

Intime-se o autor para ciência da resposta do INSS acostada no

#id:f24a2d0, e para se manifestar  em termos de prosseguimento

do feito, devendo definir diretrizes inéditas para o prosseguimento

da execução, no prazo de 10 dias.

No silêncio, nos termos do art. 11-A da CLT, o processo ficará

sobrestado pelo prazo de 02 (dois) anos, aguardando-se a iniciativa

da parte em indicar meios para prosseguimento da execução,

conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101130-85.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ALICE DE SOUZA

ADVOGADO IGOR ALVES SCHWARZ(OAB:
176203/RJ)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

  - CEMED CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO CLINICO
GERAL LTDA

  - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 901faf6

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101130-85.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ALICE DE SOUZA

ADVOGADO IGOR ALVES SCHWARZ(OAB:
176203/RJ)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 901faf6

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0101060-39.2021.5.01.0030

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BOTELHO DE LIMA(OAB:
127275/RJ)

RECLAMADO POSTO FIEL DA ESTRADA LTDA

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO FIEL DA ESTRADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5777f67

proferido nos autos.

DESPACHO:

Vistos etc.

Diante da promoção da contadoria sob ID. #id:bb107cb , intimem-se

as partes para ciência da diferença devida apurada, sendo a ré para

efetuar o pagamento, em 15 dias, sob pena de execução.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para receber e dar quitação, a fim de possibilitar

oportunamente a transferência bancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo da ré sem depósito, voltem os autos para início

da execução da diferença devida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0101060-39.2021.5.01.0030
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BOTELHO DE LIMA(OAB:
127275/RJ)

RECLAMADO POSTO FIEL DA ESTRADA LTDA

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINPOSPETRO-
RJ.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5777f67

proferido nos autos.

DESPACHO:

Vistos etc.

Diante da promoção da contadoria sob ID. #id:bb107cb , intimem-se

as partes para ciência da diferença devida apurada, sendo a ré para

efetuar o pagamento, em 15 dias, sob pena de execução.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para receber e dar quitação, a fim de possibilitar

oportunamente a transferência bancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo da ré sem depósito, voltem os autos para início

da execução da diferença devida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000245-49.2012.5.01.0030
RECLAMANTE PEDRO SOARES RIBEIRO

ADVOGADO ANA AGUIAR RIBEIRO(OAB:
71165/RJ)

RECLAMADO SUPERIOR LOCADORA E
COMERCIO DE ELEVADORES LTDA
- ME

ADVOGADO CHRISTIAN CEZAR MARINS
TEIXEIRA(OAB: 139132/RJ)

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

RECLAMADO PINGON IND. COM E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN CEZAR MARINS
TEIXEIRA(OAB: 139132/RJ)

RECLAMADO MEG - MECANISMOS DE
ELEVADORES E GRUAS, INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTIAN CEZAR MARINS
TEIXEIRA(OAB: 139132/RJ)

RECLAMADO ELEVAGRUA LOCADORA E
COMERCIO DE ELEVADORES LTDA
- EPP

ADVOGADO CHRISTIAN CEZAR MARINS
TEIXEIRA(OAB: 139132/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Prime Distribuidora

TERCEIRO
INTERESSADO

CASTELO MOVEIS MADUREIRA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

34ª Vara Cível do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

COSAN LUBRIFICANTES E
ESPECIALIDADES

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Fazenda Pública

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SOARES RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6968d68

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juíza do Trabalho

desta Vara

25/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Ante a resposta do terceiro interessado, conforme #id:5a9b73d,

intime-se o autor para ciência e para se manifestar em termos de

prosseguimento do feito, devendo definir diretrizes inéditas para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

No silêncio, prossiga-se na forma já determinada no despacho de Id

783f254, ativando-se os convênios JUCERJA e INFOJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100740-18.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ROSILENE JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO Luciana Fonseca Figueredo(OAB:
157111/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIAO
INTERNACIONAL PROTETORA DOS
ANIMAIS

ADVOGADO JOANA PEREIRA GONÇALVES(OAB:
100533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIAO INTERNACIONAL PROTETORA DOS
ANIMAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26614d2

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Autoraem 18/04/2024, #id:37f7792, sendo este tempestivo,

apresentado por parte legítima, com a devida representação no

processo (#id:1bfea6d), não havendo preparo a ser realizado pela

mesma.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara.

               Maria Cristina da Silva Morrot Coelho

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela Autora, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazoá-lo, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101070-15.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CEZAR MAGANHA GONCALVES

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR MAGANHA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 046eebb

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autorem 06/04/2024, #id:a0654db , sendo este tempestivo,

apresentado por parte legítima, com a devida representação no

processo (#id:7a724be) , não havendo preparo a ser realizado pelo

mesmo.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara.

               Maria Cristina da Silva Morrot Coelho

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo Autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazoá-lo, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100740-18.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ROSILENE JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO Luciana Fonseca Figueredo(OAB:
157111/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIAO
INTERNACIONAL PROTETORA DOS
ANIMAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOANA PEREIRA GONÇALVES(OAB:
100533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE JUSTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26614d2

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Autoraem 18/04/2024, #id:37f7792, sendo este tempestivo,

apresentado por parte legítima, com a devida representação no

processo (#id:1bfea6d), não havendo preparo a ser realizado pela

mesma.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara.

               Maria Cristina da Silva Morrot Coelho

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela Autora, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazoá-lo, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100593-51.2021.5.01.0033
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO GOMES DE LIMA

MARTINS

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 199d1c6

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS COM DEPÓSITO

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID #id:eb68a43  e

fixo o valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$

8.348,23, sendo R$ 6.305,45 líquido ao autor, R$ 1.248,55 de

contribuições sociais sobre salários devidos, R$ 630,54 de

honorários ao patrono do autor, e R$ 163,69 de custas judiciais.

Convolo em penhora os depósitos recursais atualizados (id

#id:cfd8eba ).

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneo de R$ 2.589,14 no prazo improrrogável

de 15 dias ou garantir a execução, nos termos do artigo 523 do cpc.

A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo para

pagamento, pois ele é legal e peremptório.

Frisa-se que, para a garantia integral do Juízo, não será

permitido que eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários sejam feitos por meio da Declaração de Débitos

e Créditos Tributários Federais (DCTF).

Garantido o Juízo, por 05 dias, nos termos do artigo 884 da CLT, a

parte autora deverá indicar conta corrente ou poupança, sua ou de

seu patrono, desde que tenha recebido poderes para receber e dar

quitação, a fim de possibilitar oportunamente a transferência

bancária dos valores depositados em pagamento.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, procedendo o

lançamento dos valores pagos no sistema.

Expedido, intime-se o exequente a indicar pendências, em 5 dias.

Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 15 dias deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, a parte

autora fica DESDE LOGO intimada a dizer no prazo de 05 dias da

certidão do decurso do prazo, independente de nova intimação, se

tem interesse na execução forçada com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site da Corregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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af942640f029

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100593-51.2021.5.01.0033
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO GOMES DE LIMA

MARTINS

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO GOMES DE LIMA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 199d1c6

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS COM DEPÓSITO

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID #id:eb68a43  e

fixo o valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$

8.348,23, sendo R$ 6.305,45 líquido ao autor, R$ 1.248,55 de

contribuições sociais sobre salários devidos, R$ 630,54 de

honorários ao patrono do autor, e R$ 163,69 de custas judiciais.

Convolo em penhora os depósitos recursais atualizados (id

#id:cfd8eba ).

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneo de R$ 2.589,14 no prazo improrrogável

de 15 dias ou garantir a execução, nos termos do artigo 523 do cpc.

A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo para

pagamento, pois ele é legal e peremptório.

Frisa-se que, para a garantia integral do Juízo, não será

permitido que eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários sejam feitos por meio da Declaração de Débitos

e Créditos Tributários Federais (DCTF).

Garantido o Juízo, por 05 dias, nos termos do artigo 884 da CLT, a

parte autora deverá indicar conta corrente ou poupança, sua ou de

seu patrono, desde que tenha recebido poderes para receber e dar

quitação, a fim de possibilitar oportunamente a transferência

bancária dos valores depositados em pagamento.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, procedendo o

lançamento dos valores pagos no sistema.

Expedido, intime-se o exequente a indicar pendências, em 5 dias.

Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 15 dias deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, a parte

autora fica DESDE LOGO intimada a dizer no prazo de 05 dias da

certidão do decurso do prazo, independente de nova intimação, se

tem interesse na execução forçada com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site da Corregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0105100-41.1996.5.01.0030
RECLAMANTE JORGE ANTONIO ANGELO

ADVOGADO GLORIA PEREIRA DA COSTA(OAB:
49432/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE AURIMAR GERACO
GARCAO

RECLAMADO AURIMAR GERACO GARCAO

RECLAMADO KELLY ANTUNES GARCAO

RECLAMADO KELLYMAR CONSERV E MANUT
TERRESTRE E MARITIMA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ UNIBANCO - AG 400

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.
3880

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO AG. 445

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ UNIBANCO - AG 6031

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG.
995

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO AG. 26

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO AG. 448

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO ANGELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 921763e

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Primeiramente, ante o falecimento da 2ª reclamada noticiado

#id:f24a2d0, retifique-se a autuação nos autos, fazendo constar

Espólio de Aurimar Geraco Garcao.

Intime-se o autor para ciência da resposta do INSS acostada no

#id:8a2182a, e para se manifestar  em termos de prosseguimento

do feito, devendo definir diretrizes inéditas para o prosseguimento

da execução, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100406-23.2019.5.01.0030
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE COSTA CAMARGO

ADVOGADO GILSON ALVES DA CRUZ(OAB:
71134/RJ)

ADVOGADO FELIPE COSTA ABREU(OAB:
224849/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 244709/RJ)

RECLAMADO WALLACE DOS REIS OTTONE

RECLAMADO PETER FELIPE REIS OTTONE

RECLAMADO PLENOS DE BANGU AUTO PECAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE COSTA CAMARGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba46d1

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Expeça-se o mandado requerido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100917-50.2021.5.01.0030
REQUERENTE MARIA JUSTINA MARIANO

MACHADO MOREIRA

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MARTINS
TEIXEIRA(OAB: 168850/RJ)

REQUERIDO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUSTINA MARIANO MACHADO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7488b10

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se a reclamada para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pelo autor, no prazo preclusivo de 10 dias.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100716-58.2021.5.01.0030
RECLAMANTE HILTON JONAS RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR WANDERLEI CHAVES
JOSE(OAB: 224287/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE REIS ROCHA(OAB:
239899/RJ)

RECLAMADO SCJ MOVEIS E DECORACOES DO
CACHAMBI EIRELI

ADVOGADO JOYCE SANTOS DA COSTA(OAB:
176005/RJ)

RECLAMADO ARC MOVEIS DECORACOES E
REPRESENTACOES DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO JOYCE SANTOS DA COSTA(OAB:
176005/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA REGINA BASTOS
AMENDOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO RIBEIRO CALABRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON JONAS RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ddf333

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada ao pagamento dos valores devidos (ids

#id:5fc52bb e eac0383 ) em 15 dias sob pena de execução.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para receber e dar quitação, a fim de possibilitar

oportunamente a transferência bancária dos valores depositados

em pagamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo da ré sem depósito, voltem os autos para início

da execução, procedendo-se a minuta e posterior inclusão dos

devedores no BNDT, caso infrutífero.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100716-58.2021.5.01.0030
RECLAMANTE HILTON JONAS RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR WANDERLEI CHAVES
JOSE(OAB: 224287/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE REIS ROCHA(OAB:
239899/RJ)

RECLAMADO SCJ MOVEIS E DECORACOES DO
CACHAMBI EIRELI

ADVOGADO JOYCE SANTOS DA COSTA(OAB:
176005/RJ)

RECLAMADO ARC MOVEIS DECORACOES E
REPRESENTACOES DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO JOYCE SANTOS DA COSTA(OAB:
176005/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA REGINA BASTOS
AMENDOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO RIBEIRO CALABRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARC MOVEIS DECORACOES E REPRESENTACOES DE
MOVEIS EIRELI

  - SCJ MOVEIS E DECORACOES DO CACHAMBI EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ddf333

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada ao pagamento dos valores devidos (ids

#id:5fc52bb e eac0383 ) em 15 dias sob pena de execução.

A parte autora em 05 dias deverá indicar conta corrente ou

poupança, sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido

poderes para receber e dar quitação, a fim de possibilitar

oportunamente a transferência bancária dos valores depositados

em pagamento.

Decorrido o prazo da ré sem depósito, voltem os autos para início

da execução, procedendo-se a minuta e posterior inclusão dos

devedores no BNDT, caso infrutífero.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0187800-06.1998.5.01.0030
RECLAMANTE VITOR DIAS DA FONSECA FILHO

ADVOGADO ANDREA DAMM DA SILVA BRUM DA
SILVEIRA(OAB: 79208/RJ)

RECLAMADO ESCOLA TECNICA VIRGINIA
PATRICK LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da Cidade do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DIAS DA FONSECA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa5074f

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Intime-se a parte autora para que informe em qual ID consta a

procuração nestes autos, no prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100049-04.2023.5.01.0030
EXEQUENTE MARIZA HELENA VIEIRA DO

AMARAL

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA HELENA VIEIRA DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b26562

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ao embargado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100857-53.2016.5.01.0030
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA ALVES

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GALINDO HORST(OAB:
222141/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO LOGBEV GESTAO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - CRBS S/A

  - LOGBEV GESTAO LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1d7e70

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, expeça-se o alvará.

Ato contínuo, tendo em vista que o valor remanescente da cota

previdenciária é inferior ao montante de R$ 40.000,00, dispenso a

execução na forma da Portaria MPS 1293/2005, deixando de

encaminhar os autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA

NORMATIVA - PGF/AGU Nº 47 DE 07/07/2023.

Tudo cumprido, ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100857-53.2016.5.01.0030
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA ALVES

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO MOURA
TUPINAMBA(OAB: 210561/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GALINDO HORST(OAB:
222141/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO LOGBEV GESTAO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1d7e70

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Inicialmente, expeça-se o alvará.

Ato contínuo, tendo em vista que o valor remanescente da cota

previdenciária é inferior ao montante de R$ 40.000,00, dispenso a

execução na forma da Portaria MPS 1293/2005, deixando de

encaminhar os autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA

NORMATIVA - PGF/AGU Nº 47 DE 07/07/2023.

Tudo cumprido, ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101108-61.2022.5.01.0030
RECLAMANTE EDILSON GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA IVA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 51349/RJ)

RECLAMADO BETA MANUTENCAO E REFORMA
PREDIAL EIRELI

RECLAMADO SPE MIRATAIA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

ADVOGADO BRUNO HERRLEIN CORREIA DE
MELO(OAB: 125452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON GONCALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3679d97

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Ante o trânsito em julgado, inicialmente, intime-se o autor para que

compareça à Secretaria da Vara no dia 12/05/2024, às 11hs , para

que seja procedida a anotação da baixa em sua CTPS na forma

determinada na Sentença de #id:4c834f8.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após, expeça-se ofício para habilitação do autor no seguro-

desemprego e alvará para saque do FGTS pelos depósitos

existentes, intimando-lhe para ciência.

No mesmo ato, intime-se a parte autora para apresentar seus

cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias.

Em consonância com princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

determina-se a confecção dos cálculos com a utilização do sistema

PJe Calc, este deverá ser anexado aos autos com a extensão "PJC"

para, caso necessário, seja possível a importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela Contadoria.

Para que tal funcionalidade seja habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Desta forma, o sistema habilita os campos:

Credor/Devedor/Escolher Arquivo. Na opção “Escolher o Arquivo”

deve ser anexado o arquivo PJC.

Apresentados os cálculos, intimem-se as reclamadas para se

manifestarem sobre eles, no prazo de 10 dias.

Apresentadas as impugnação aos cálculos, dê-se vista à parte

autora para manifestação, no prazo de 5 dias.

Após, à contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101108-61.2022.5.01.0030
RECLAMANTE EDILSON GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA IVA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 51349/RJ)

RECLAMADO BETA MANUTENCAO E REFORMA
PREDIAL EIRELI

RECLAMADO SPE MIRATAIA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO NOELE DE ANDRADE ASSUMPCAO
FAEDA DOS SANTOS(OAB:
146255/RJ)

ADVOGADO BRUNO HERRLEIN CORREIA DE
MELO(OAB: 125452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE MIRATAIA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3679d97

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Ante o trânsito em julgado, inicialmente, intime-se o autor para que

compareça à Secretaria da Vara no dia 12/05/2024, às 11hs , para

que seja procedida a anotação da baixa em sua CTPS na forma

determinada na Sentença de #id:4c834f8.

Após, expeça-se ofício para habilitação do autor no seguro-

desemprego e alvará para saque do FGTS pelos depósitos

existentes, intimando-lhe para ciência.

No mesmo ato, intime-se a parte autora para apresentar seus

cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias.

Em consonância com princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

determina-se a confecção dos cálculos com a utilização do sistema

PJe Calc, este deverá ser anexado aos autos com a extensão "PJC"

para, caso necessário, seja possível a importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela Contadoria.

Para que tal funcionalidade seja habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Desta forma, o sistema habilita os campos:

Credor/Devedor/Escolher Arquivo. Na opção “Escolher o Arquivo”

deve ser anexado o arquivo PJC.

Apresentados os cálculos, intimem-se as reclamadas para se

manifestarem sobre eles, no prazo de 10 dias.

Apresentadas as impugnação aos cálculos, dê-se vista à parte

autora para manifestação, no prazo de 5 dias.

Após, à contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100390-30.2023.5.01.0030
RECLAMANTE RAFAEL NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO carolina paes melo(OAB: 157032/RJ)

RECLAMADO MWM TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO GABRIELA CHRISTINE
MARCHESANO FERREIRA(OAB:
168828/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MWM TRANSPORTADORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5044052

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado, no prazo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100390-30.2023.5.01.0030
RECLAMANTE RAFAEL NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO carolina paes melo(OAB: 157032/RJ)

RECLAMADO MWM TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO GABRIELA CHRISTINE
MARCHESANO FERREIRA(OAB:
168828/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NASCIMENTO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5044052

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado, no prazo de

5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101085-21.2021.5.01.0202
RECLAMANTE THAIS ALVES LOURENCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b746d62

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID #id:d8bed7c e fixo

o valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$ 17.596,55,

sendo R$ 14.233,75 líquido ao autor, R$ 1.594,39 de contribuições

sociais sobre salários devidos, R$ 1.423,38 de honorários líquidos

ao autor, e R$ 345,03 de custas judiciais.

Dê-se ciência às partes desta homologação.

Considerando que aLei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,

atualizada recentemente pelaLei nº 14.112, DE 24 DE DEZEMBRO

DE 2020, dispõe: 

“ Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Considerando a obediência judiciária, a segurança jurídica, a paz

social, além da duração razoável do processo;

Considerando que em 09/11/2022 foi publicada a decisão proferida

nos autos do Processo nº 0280918-33.2022.8.19.0001, em trâmite

na 5ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro que aprovou o Plano de

Recuperação Judicial, prossiga-se da seguinte maneira:

1) A suspensão dos atos de execução em face das executadas, em

trâmite nesta 30ª Vara do Trabalho/RJ, retirando-se todas as

restrições judiciais de possíveis convênios realizados;

2) Seja confeccionada acertidão de crédito para fins de habilitação

no juízo da recuperação judicial, inclusive, remetendo rol

circunstanciado de créditos caso devidos à Fazenda Nacional, ao

INSS e à Receita Federal (IR), se for o caso;

3)Intime-sea parte credora, por meio de seu advogado, para

ciência.

4) Após, sobreste-se o feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101085-21.2021.5.01.0202
RECLAMANTE THAIS ALVES LOURENCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)
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RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS ALVES LOURENCO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b746d62

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID #id:d8bed7c e fixo

o valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$ 17.596,55,

sendo R$ 14.233,75 líquido ao autor, R$ 1.594,39 de contribuições

sociais sobre salários devidos, R$ 1.423,38 de honorários líquidos

ao autor, e R$ 345,03 de custas judiciais.

Dê-se ciência às partes desta homologação.

Considerando que aLei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,

atualizada recentemente pelaLei nº 14.112, DE 24 DE DEZEMBRO

DE 2020, dispõe: 

“ Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

Considerando a obediência judiciária, a segurança jurídica, a paz

social, além da duração razoável do processo;

Considerando que em 09/11/2022 foi publicada a decisão proferida

nos autos do Processo nº 0280918-33.2022.8.19.0001, em trâmite

na 5ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro que aprovou o Plano de

Recuperação Judicial, prossiga-se da seguinte maneira:

1) A suspensão dos atos de execução em face das executadas, em

trâmite nesta 30ª Vara do Trabalho/RJ, retirando-se todas as

restrições judiciais de possíveis convênios realizados;

2) Seja confeccionada acertidão de crédito para fins de habilitação

no juízo da recuperação judicial, inclusive, remetendo rol

circunstanciado de créditos caso devidos à Fazenda Nacional, ao

INSS e à Receita Federal (IR), se for o caso;

3)Intime-sea parte credora, por meio de seu advogado, para

ciência.

4) Após, sobreste-se o feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100222-28.2023.5.01.0030
REQUERENTE DIVALCI ALVES DE MACEDO

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

REQUERIDO LUIZ CARLOS GAGLIANONE

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS GAGLIANONE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 685f46e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto agravo de instrumento pelo réu, na

petição de #id:e19ddbd.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024

ELIZANGELA RANGEL PONTES

DECISÃO

Vistos etc.

Intime-se o agravado para ciência, devendo contraminutar o Agravo

deInstrumento interposto, bem como contraminutar o agravo de

petição, no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam os autos ao E. TRT, com as nossas

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100222-28.2023.5.01.0030
REQUERENTE DIVALCI ALVES DE MACEDO

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

REQUERIDO LUIZ CARLOS GAGLIANONE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALCI ALVES DE MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 685f46e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto agravo de instrumento pelo réu, na

petição de #id:e19ddbd.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024

ELIZANGELA RANGEL PONTES

DECISÃO

Vistos etc.

Intime-se o agravado para ciência, devendo contraminutar o Agravo

deInstrumento interposto, bem como contraminutar o agravo de

petição, no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam os autos ao E. TRT, com as nossas

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0159400-93.2009.5.01.0030
RECLAMANTE LUCIANO MARCELO SOUSA

RODRIGUES

ADVOGADO DAVID INACIO PEGORAL(OAB:
141324/RJ)

RECLAMADO ROBERTO BENETIC GIMENA

RECLAMADO CARLOS TADEU NASCIMENTO DOS
SANTOS

RECLAMADO JOSE CARLOS TURETTA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

RECLAMADO PINGON IND. COM E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN CEZAR MARINS
TEIXEIRA(OAB: 139132/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência do INSS do Rio de Janeiro -
Av, Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS TURETTA

  - PINGON IND. COM E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ae86b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vistas às partes da certidão retro por 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0159400-93.2009.5.01.0030
RECLAMANTE LUCIANO MARCELO SOUSA

RODRIGUES

ADVOGADO DAVID INACIO PEGORAL(OAB:
141324/RJ)

RECLAMADO ROBERTO BENETIC GIMENA

RECLAMADO CARLOS TADEU NASCIMENTO DOS
SANTOS

RECLAMADO JOSE CARLOS TURETTA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

RECLAMADO PINGON IND. COM E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN CEZAR MARINS
TEIXEIRA(OAB: 139132/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência do INSS do Rio de Janeiro -
Av, Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MARCELO SOUSA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ae86b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vistas às partes da certidão retro por 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100280-94.2024.5.01.0030
RECLAMANTE ANDRE JOSE COSTA DOMINGOS

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

RECLAMADO LIDER SERVICOS GERAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE JOSE COSTA DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c565e06

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de ação trabalhista onde o(a) reclamante alega ter sido

alijado(a) de valores pertinentes ao contrato de trabalho,

requerendo o reconhecimento da rescisão indireta e, em sede de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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tutela de urgência, a expedição de alvarás para levantamento do

FGTS e ofício para habilitação no seguro desemprego (id a5ea9ed).

     

Não resta comprovada a plausibilidade do direito pleiteado, na

medida em que o mérito da rescisão indireta há de ser averiguado

de forma exauriente, de sorte a se confirmar a falta grave

empresarial apta a dar ensejo ao fim do contrato de trabalho- e

consequentemente, aos direitos pleiteados em sede de tutela de

urgência.

Diante do exposto, indefiro a tutela de urgência pleiteada, uma vez

que não preenchidos os requisitos do art. 300 do CPC, não se

encontrando presente o fumus boni iuris.

Notifique-se o(a) reclamante para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011024-92.2014.5.01.0030
RECLAMANTE DINAMAR DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO MARCIO JOSE SILVA DE
ABREU(OAB: 136277/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DA CUNHA
PINHEIRO(OAB: 157568/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

TESTEMUNHA TATIANA FERREIRA DO
NASCIMENTO

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Municipal Raphael de Paula e
Souza

TESTEMUNHA VANEZA DA SILVA GALDINO

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Municipal Álvaro Ramos

TERCEIRO
INTERESSADO

Colônia Juliano Moreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ac0c08

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Apreciada a petição de #id:a71a443.

Primeiramente, ante o noticiado pelo autor na petição em epígrafe,

intime-se a reclamada para ciência e manifestação pelo prazo de 05

dias.

Transposto o prazo in albis, ative-se o SISBAJUD pelo crédito

devido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011024-92.2014.5.01.0030
RECLAMANTE DINAMAR DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO MARCIO JOSE SILVA DE
ABREU(OAB: 136277/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DA CUNHA
PINHEIRO(OAB: 157568/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

TESTEMUNHA TATIANA FERREIRA DO
NASCIMENTO

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Municipal Raphael de Paula e
Souza

TESTEMUNHA VANEZA DA SILVA GALDINO

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Municipal Álvaro Ramos

TERCEIRO
INTERESSADO

Colônia Juliano Moreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMAR DE OLIVEIRA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ac0c08

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

Maria Cristina Morrot

DESPACHO - PJe - JT

Apreciada a petição de #id:a71a443.

Primeiramente, ante o noticiado pelo autor na petição em epígrafe,

intime-se a reclamada para ciência e manifestação pelo prazo de 05

dias.

Transposto o prazo in albis, ative-se o SISBAJUD pelo crédito

devido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100453-26.2021.5.01.0030
RECLAMANTE PAMELA MONTEIRO SOARES

ADVOGADO JOSE RICARDO RODRIGUES(OAB:
189002/RJ)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA MONTEIRO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8013aab

proferido nos autos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação determino:

1 - Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, no prazo de 10 dias, devendo ser

observados os seguintes requisitos:

a. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

b. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

c. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

informando-se sua atualização e equivalência em IDTRs. Não

deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

d. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

e. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de /02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis recebidos

acumuladamente que devem ser calculados com base nas tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

conforme jurisprudência pacífica do STJ;

f. Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST, com a totalização da correção

monetária;

g. Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e

periciais, se houver, deverá ser deduzido o imposto de renda, na

forma da legislação aplicável;

h. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

i. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários

advocatícios assistenciais (art. 150.VI. "C". CRF/88);

j. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção

legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada de

justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

l. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região;

m. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria.

n. Os juros e atualização deverão ser apurados pela parte, devendo

vir com a atualização monetária dos valores até a data do cálculo.

2 - Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo,

em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

3 - Apresentada impugnação aos cálculos, dê-se vista à parte

autora para manifestação, no prazo de 05 dias.

4 - Após, à contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100870-55.2020.5.01.0016
RECLAMANTE JOSENITA RAMOS DE JESUS

ADVOGADO MANOEL VASCONCELLOS
GOMES(OAB: 202212/RJ)

RECLAMADO INDUSPAN DE INHAUMA
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO BARBARA DANIELLY BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 168364/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SANTANA MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS BEZERRA
CAVALCANTI

ADVOGADO BARBARA DANIELLY BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 168364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENITA RAMOS DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b360f15

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Converto o julgamento em diligência, no sentido de que a

reclamante seja intimada para manifestar-se, em réplica, sobre as

peças de id's 6bd1843 e 7dcbccc, no prazo de 15 dias.

Após, voltem-me conclusos para a sentença do IDPJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100612-32.2022.5.01.0030
RECLAMANTE PAULO CLEISON ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA RODRIGUES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO ALPHA S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c669640

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista o noticiado pela CEF id e73e065, intime-se o autor

para que deposite o valor de R$ 1.414,40 diretamente na conta da

Sra. MARIA DE FATIMA RODRIGUES MARTINS - CPF:

051.544.353-03, representante legal da alimentanda MARIA

EDUARDA RODRIGUES DA SILVA, no prazo de 5 dias, devendo

comprovar nestes autos, sob pena de execução.

No silêncio, ativem-se os convênios SISBAJUD, ARISP, CNIB e

RENAJUD.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100612-32.2022.5.01.0030
RECLAMANTE PAULO CLEISON ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA RODRIGUES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CLEISON ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c669640

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista o noticiado pela CEF id e73e065, intime-se o autor

para que deposite o valor de R$ 1.414,40 diretamente na conta da

Sra. MARIA DE FATIMA RODRIGUES MARTINS - CPF:

051.544.353-03, representante legal da alimentanda MARIA

EDUARDA RODRIGUES DA SILVA, no prazo de 5 dias, devendo

comprovar nestes autos, sob pena de execução.

No silêncio, ativem-se os convênios SISBAJUD, ARISP, CNIB e

RENAJUD.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101012-12.2023.5.01.0030
RECLAMANTE G.P.P.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO FRAGA
FERREIRA(OAB: 56549/MG)

ADVOGADO DAVIDSON MALACCO
FERREIRA(OAB: 83110/MG)

ADVOGADO DANIELA MARQUES BATISTA
SANTOS DE ALMEIDA(OAB:
108354/MG)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.P.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 38bb393.

Processo Nº ATOrd-0101012-12.2023.5.01.0030
RECLAMANTE G.P.P.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO FRAGA
FERREIRA(OAB: 56549/MG)

ADVOGADO DAVIDSON MALACCO
FERREIRA(OAB: 83110/MG)

ADVOGADO DANIELA MARQUES BATISTA
SANTOS DE ALMEIDA(OAB:
108354/MG)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 38bb393.

Processo Nº ATOrd-0100806-41.2021.5.01.0491
RECLAMANTE EVERALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO ASSOC DOS TRANSP: DE CARGAS
ESPECIAIS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDA GOES ABRAO(OAB:
153243/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f624e

proferido nos autos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação determino:

1 - Expeça-se ofício para habilitação no seguro desemprego,

conforme sentença #id:ff6e5d9.

2 - Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, no prazo de 10 dias, devendo ser

observados os seguintes requisitos:

a. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

b. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

c. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

informando-se sua atualização e equivalência em IDTRs. Não

deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

d. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

e. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de /02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis recebidos

acumuladamente que devem ser calculados com base nas tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

conforme jurisprudência pacífica do STJ;

f. Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST, com a totalização da correção

monetária;

g. Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e

periciais, se houver, deverá ser deduzido o imposto de renda, na

forma da legislação aplicável;

h. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

i. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários

advocatícios assistenciais (art. 150.VI. "C". CRF/88);

j. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção

legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada de

justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

l. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região;

m. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria.

n. Os juros e atualização deverão ser apurados pela parte, devendo

vir com a atualização monetária dos valores até a data do cálculo.

3 - Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo,

em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

4 - Apresentada impugnação aos cálculos, dê-se vista à parte

autora para manifestação, no prazo de 05 dias.

5 - Após, à contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101136-34.2019.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA MADALENA LIMA SENA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CONSELHO FEDERAL DE
ODONTOLOGIA

ADVOGADO MARKCELLER DE CARVALHO
BRESSAN(OAB: 32305/DF)

ADVOGADO ANDREA DAMM DA SILVA BRUM DA
SILVEIRA(OAB: 79208/RJ)

RECLAMADO CRP 05 - CONSELHO REGIONAL DE
PSICOLOGIA QUINTA REGIAO

ADVOGADO RENATA ROSA DE ARAUJO(OAB:
109362/RS)

RECLAMADO LIMPMAX SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME

RECLAMADO LM FLUMINENSE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA LIMA SENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a82ec8e

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibil idade dos Agravos de Petição

interpostos pela 1ª Reclamada em 10/04/2024, #id:16f35f9 e

#id:af9c19e sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação no processo (Id 89cb83e) , não tendo

sido garantido o Juízo.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara.

               Maria Cristina da Silva Morrot Coelho

DECISÃO

Vistos etc.

Por deserto, deixo de receber os Agravos de Petição interpostos

pela 1ª Reclamada, eis que não preenchidos todos os pressupostos

de admissibilidade.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 08 dias.

Transposto o prazo sem manifestações , cumpra-se na forma

determinada na Sentença de #id:88f0422, último parágrafo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101136-34.2019.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA MADALENA LIMA SENA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO CONSELHO FEDERAL DE
ODONTOLOGIA

ADVOGADO MARKCELLER DE CARVALHO
BRESSAN(OAB: 32305/DF)

ADVOGADO ANDREA DAMM DA SILVA BRUM DA
SILVEIRA(OAB: 79208/RJ)

RECLAMADO CRP 05 - CONSELHO REGIONAL DE
PSICOLOGIA QUINTA REGIAO

ADVOGADO RENATA ROSA DE ARAUJO(OAB:
109362/RS)

RECLAMADO LIMPMAX SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME

RECLAMADO LM FLUMINENSE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

  - CRP 05 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA QUINTA
REGIAO

  - LM FLUMINENSE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a82ec8e

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibil idade dos Agravos de Petição

interpostos pela 1ª Reclamada em 10/04/2024, #id:16f35f9 e

#id:af9c19e sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação no processo (Id 89cb83e) , não tendo

sido garantido o Juízo.

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara.

               Maria Cristina da Silva Morrot Coelho

DECISÃO

Vistos etc.

Por deserto, deixo de receber os Agravos de Petição interpostos

pela 1ª Reclamada, eis que não preenchidos todos os pressupostos

de admissibilidade.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 08 dias.

Transposto o prazo sem manifestações , cumpra-se na forma

determinada na Sentença de #id:88f0422, último parágrafo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100842-74.2022.5.01.0030
RECLAMANTE VANESSA CRISTINA SOARES

FERREIRA NUNES

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA SOARES FERREIRA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae7784

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 dias, quanto o

noticiado em id e147438.

No mesmo prazo, a parte autora deverá informar se já houve

decisão definitiva no processo n° 0100022-59.2021.05.01.0040.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101090-50.2016.5.01.0030
RECLAMANTE LAURO ROMEU AMIM BAPTISTA

ADVOGADO ANA CAROLINA COELHO
BASTOS(OAB: 200113/RJ)

ADVOGADO RACHEL BAPTISTA DINIZ(OAB:
164306/RJ)

RECLAMADO BEQUEST GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST GESTAO AMBIENTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83abbb8

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Indefiro o requerido id e2a10c2, considerando a impossibilidade de

inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista,

de empresa integrante de grupo econômico que não participou do

processo de conhecimento, nos termos da decisão do STF - Tema

1232.

Isto posto, sobresteja-se o presente feito e aguarde-se o pagamento

por meio do REEF.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101090-50.2016.5.01.0030

RECLAMANTE LAURO ROMEU AMIM BAPTISTA

ADVOGADO ANA CAROLINA COELHO
BASTOS(OAB: 200113/RJ)

ADVOGADO RACHEL BAPTISTA DINIZ(OAB:
164306/RJ)

RECLAMADO BEQUEST GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO ROMEU AMIM BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83abbb8

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Indefiro o requerido id e2a10c2, considerando a impossibilidade de

inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista,

de empresa integrante de grupo econômico que não participou do

processo de conhecimento, nos termos da decisão do STF - Tema

1232.

Isto posto, sobresteja-se o presente feito e aguarde-se o pagamento

por meio do REEF.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101157-68.2023.5.01.0030
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE MOTA DUARTE

ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO CORREA
TRINDADE(OAB: 170181/RJ)

RECLAMADO NOVA VISAO DA PENHA
MARMORARIA E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE MOTA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b7ea2

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100245-42.2021.5.01.0030
RECLAMANTE EZEQUIEL PEREIRA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40521bd

proferido nos autos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação determino:

1 - Ficam as partes intimadas para comparecerem à Secretaria da

Vara do Trabalho, sendo o autor munido de sua CTPS, para

retificação a ser procedida pela ré, bem como a entregado Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, no dia 09/05/2024, às 10

horas. Ausente a ré, deverá a Secretaria efetuar a retificação,

todavia, será aplicada multa ao reclamado no valor de R$ 500,00.

2 - Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, no prazo de 10 dias, devendo ser

observados os seguintes requisitos:

a. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

b. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

c. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

informando-se sua atualização e equivalência em IDTRs. Não

deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

d. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

e. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de /02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis recebidos

acumuladamente que devem ser calculados com base nas tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

conforme jurisprudência pacífica do STJ;

f. Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST, com a totalização da correção

monetária;

g. Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e

periciais, se houver, deverá ser deduzido o imposto de renda, na

forma da legislação aplicável;

h. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

i. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários

advocatícios assistenciais (art. 150.VI. "C". CRF/88);

j. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção

legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada de

justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

l. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região;

m. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria.

n. Os juros e atualização deverão ser apurados pela parte, devendo

vir com a atualização monetária dos valores até a data do cálculo.

3 - Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo,

em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

4 - Apresentada impugnação aos cálculos, dê-se vista à parte

autora para manifestação, no prazo de 05 dias.

5 - Após, à contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100245-42.2021.5.01.0030
RECLAMANTE EZEQUIEL PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40521bd

proferido nos autos.

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a liquidação determino:

1 - Ficam as partes intimadas para comparecerem à Secretaria da

Vara do Trabalho, sendo o autor munido de sua CTPS, para

retificação a ser procedida pela ré, bem como a entregado Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, no dia 09/05/2024, às 10

horas. Ausente a ré, deverá a Secretaria efetuar a retificação,

todavia, será aplicada multa ao reclamado no valor de R$ 500,00.

2 - Ao autor para apresentação dos cálculos de liquidação nos

termos da coisa julgada, no prazo de 10 dias, devendo ser

observados os seguintes requisitos:

a. Na apresentação dos valores deverá ser observada a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, e épocas em

que devidas;

b. Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto, ou seguir os parâmetros da

sentença;

c. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

informando-se sua atualização e equivalência em IDTRs. Não

deverá ser calculada alíquota de INSS devida por terceiros;

d. Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

e. Autoriza-se a dedução do IR, nos termos do Ato Declaratório

01/2009 da Fazenda Nacional com base no Parecer PGFN/CRJ 287

de /02/2009, que dispõe sobre os rendimentos tributáveis recebidos

acumuladamente que devem ser calculados com base nas tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

conforme jurisprudência pacífica do STJ;

f. Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST, com a totalização da correção

monetária;

g. Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e

periciais, se houver, deverá ser deduzido o imposto de renda, na

forma da legislação aplicável;

h. Inclua-se no cálculo do sucumbente, se for a hipótese, o

pagamento dos honorários periciais pagos pelo autor ou aqueles

com determinação de pagamento ao final;

i. Não há incidência de imposto de renda sobre os honorários

advocatícios assistenciais (art. 150.VI. "C". CRF/88);

j. A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por isenção

legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada de

justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica;

l. Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região;

m. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados por

meio do sistema Pje-Calc. Deverá, a parte, na mesma data de

protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das

planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC")

referente aos cálculos de liquidação, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria.

n. Os juros e atualização deverão ser apurados pela parte, devendo

vir com a atualização monetária dos valores até a data do cálculo.

3 - Vindo os cálculos do reclamante, intime(m)-se a(s)

Reclamada(s) para vista dos cálculos no prazo de 10 dias, devendo,

em caso de impugnação, trazer demonstrativo analítico e

fundamentado, com indicação de valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do art. 879 da CLT.

4 - Apresentada impugnação aos cálculos, dê-se vista à parte

autora para manifestação, no prazo de 05 dias.

5 - Após, à contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101022-56.2023.5.01.0030
RECLAMANTE GILVANIA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CASA DE SAUDE LARANJEIRAS
LTDA

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO HELIO CESAR MONTEIRO DE
ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b4079

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101022-56.2023.5.01.0030
RECLAMANTE GILVANIA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CASA DE SAUDE LARANJEIRAS
LTDA

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO HELIO CESAR MONTEIRO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANIA GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b4079

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011632-90.2014.5.01.0030
RECLAMANTE LEONAM DA SILVA CORREIA

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUCOES E SERVICOS

TESTEMUNHA VERONICA CAMPOS BRANCO

PERITO ANDRE BERGOLD

TESTEMUNHA RENATO DE SOUZA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bd4100

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Defiro a dilação de prazo em 05 dias.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011632-90.2014.5.01.0030
RECLAMANTE LEONAM DA SILVA CORREIA

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUCOES E SERVICOS

TESTEMUNHA VERONICA CAMPOS BRANCO

PERITO ANDRE BERGOLD

TESTEMUNHA RENATO DE SOUZA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONAM DA SILVA CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bd4100

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Defiro a dilação de prazo em 05 dias.

Dê-se ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100149-90.2022.5.01.0030
REQUERENTE ROSANGELA CABRAL DA SILVA

FACHAS

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda3e7d

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id 6f26c3e, intime-se a 2ª executada para

manifestação nos termos do art. 535 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100149-90.2022.5.01.0030
REQUERENTE ROSANGELA CABRAL DA SILVA

FACHAS

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CABRAL DA SILVA FACHAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda3e7d

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o noticiado id 6f26c3e, intime-se a 2ª executada para

manifestação nos termos do art. 535 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011144-04.2015.5.01.0030
RECLAMANTE RAPHAEL DE LIMA MENDES

ADVOGADO GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA RENATA E SILVA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ea4635

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS COM DEPÓSITO

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID #id:224bd29 e fixo

o valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$

277.656,86, sendo R$ 224.950,36 líquidos ao autor, e R$ 52.706,50

de contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador) .

Convolo em penhora os depósitos recursais atualizados (id

7ec5703).

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneo de R$ 228.067,01 no prazo improrrogável

de 15 dias ou garantir a execução, nos termos do artigo 523 do cpc.

A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo para

pagamento, pois ele é legal e peremptório.

Frisa-se que, para a garantia integral do Juízo, não será

permitido que eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários sejam feitos por meio da Declaração de Débitos

e Créditos Tributários Federais (DCTF).

Garantido o Juízo, por 05 dias, nos termos do artigo 884 da CLT, a

parte autora deverá indicar conta corrente ou poupança, sua ou de

seu patrono, desde que tenha recebido poderes para receber e dar

quitação, a fim de possibilitar oportunamente a transferência

bancária dos valores depositados em pagamento.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, procedendo o

lançamento dos valores pagos no sistema.

Expedido, intime-se o exequente a indicar pendências, em 5 dias.

Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 15 dias deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, a parte

autora fica DESDE LOGO intimada a dizer no prazo de 05 dias da

certidão do decurso do prazo, independente de nova intimação, se

tem interesse na execução forçada com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site da Corregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011144-04.2015.5.01.0030
RECLAMANTE RAPHAEL DE LIMA MENDES

ADVOGADO GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA RENATA E SILVA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DE LIMA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ea4635

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS COM DEPÓSITO

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID #id:224bd29 e fixo

o valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$

277.656,86, sendo R$ 224.950,36 líquidos ao autor, e R$ 52.706,50

de contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador) .

Convolo em penhora os depósitos recursais atualizados (id

7ec5703).

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneo de R$ 228.067,01 no prazo improrrogável

de 15 dias ou garantir a execução, nos termos do artigo 523 do cpc.

A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo para

pagamento, pois ele é legal e peremptório.

Frisa-se que, para a garantia integral do Juízo, não será

permitido que eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários sejam feitos por meio da Declaração de Débitos

e Créditos Tributários Federais (DCTF).

Garantido o Juízo, por 05 dias, nos termos do artigo 884 da CLT, a

parte autora deverá indicar conta corrente ou poupança, sua ou de

seu patrono, desde que tenha recebido poderes para receber e dar

quitação, a fim de possibilitar oportunamente a transferência

bancária dos valores depositados em pagamento.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, procedendo o

lançamento dos valores pagos no sistema.

Expedido, intime-se o exequente a indicar pendências, em 5 dias.
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Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 15 dias deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, a parte

autora fica DESDE LOGO intimada a dizer no prazo de 05 dias da

certidão do decurso do prazo, independente de nova intimação, se

tem interesse na execução forçada com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site da Corregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011001-15.2015.5.01.0030
RECLAMANTE THEREZINHA MARIA DE LIMA

ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO PRETTY FACE BOUTIQUE
CABELEIREIRO EIRELI - ME

ADVOGADO SONIA CRISTINA MATILDE
MOREIRA DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 97058/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE sonia maria de barros
gomes CPF: 721.724.607-53

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DJENANE SOBREIRA RAPOSO
ZAINO

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA SOBREIRA RAPOSO
GOMES

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 2° ofício do registro de
imóveis do rio de janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE sonia maria de barros gomes CPF: 721.724.607-
53

  - PRETTY FACE BOUTIQUE CABELEIREIRO EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 099bb57

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifestem-se as partes acerca dos embargos à arrematação, no

prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011001-15.2015.5.01.0030
RECLAMANTE THEREZINHA MARIA DE LIMA

ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO PRETTY FACE BOUTIQUE
CABELEIREIRO EIRELI - ME

ADVOGADO SONIA CRISTINA MATILDE
MOREIRA DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 97058/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE sonia maria de barros
gomes CPF: 721.724.607-53

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DJENANE SOBREIRA RAPOSO
ZAINO

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA SOBREIRA RAPOSO
GOMES

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 2° ofício do registro de
imóveis do rio de janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJENANE SOBREIRA RAPOSO ZAINO

  - RENATA SOBREIRA RAPOSO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 099bb57

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifestem-se as partes acerca dos embargos à arrematação, no

prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011001-15.2015.5.01.0030
RECLAMANTE THEREZINHA MARIA DE LIMA

ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO PRETTY FACE BOUTIQUE
CABELEIREIRO EIRELI - ME

ADVOGADO SONIA CRISTINA MATILDE
MOREIRA DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 97058/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE sonia maria de barros
gomes CPF: 721.724.607-53

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DJENANE SOBREIRA RAPOSO
ZAINO

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA SOBREIRA RAPOSO
GOMES

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 2° ofício do registro de
imóveis do rio de janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZINHA MARIA DE LIMA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 099bb57

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifestem-se as partes acerca dos embargos à arrematação, no

prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0187300-47.1992.5.01.0030
RECLAMANTE NILO CESAR PINTA FILHO

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO SANDRA CRISTINA FREDERICO DE
SA

ADVOGADO Wagner Rodrigues Lourinho(OAB:
75667/RJ)

ADVOGADO LEILA MALAFAIA MARQUES(OAB:
81103/RJ)

ADVOGADO JESSICA LUZORIO DE SOUZA(OAB:
242509/RJ)

ADVOGADO SYLVIO GRANDE GUERRA
JUNIOR(OAB: 44202/RJ)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO ETCETERA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

ADVOGADO JESSICA LUZORIO DE SOUZA(OAB:
242509/RJ)

ADVOGADO SYLVIO GRANDE GUERRA
JUNIOR(OAB: 44202/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
ECAD

ADVOGADO JONAS COUTINHO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 173944/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVENTIM BRASIL SAO PAULO
SISTEMAS E SERVICOS DE
INGRESSOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO CESAR PINTA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82566e7

proferida nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

24/04/2024

André Luiz Garfinho

DECISÃO - PJe - JT

Vistos.

SANDRA CRISTINA FREDERICO DE SÁnos autos da ação

trabalhista ajuizada por NILO CESAR PINTA FILHOopôs

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTVIDADE,conforme razões de id.

8332b54.

É O RELATÓRIO

D E C I D E - S E:

Trata-se de exceção de pré-executividade, em que a excipiente

alega inexistência de valor devido (R$803.117,27). Alega ser

questão de ordem pública a execução de valor inexistente e neste

caso, o Poder Judiciário tem a obrigação de corrigir a situação sem

permitir que danos ocorram. Alega também falhas na fase de

conhecimento, fato que leva a execução impiedosa da executada

em suas verbas alimentares, inclusive em seus ambientes de

trabalho, denegrindo sua imagem. Que foi decretada a revelia por

não ter regularizado sua representação, ignorando o ordenamento

jurídico que não exige tal cumprimento. Assim as reclamadas foram

condenadas ao pagamento de todas as parcelas pleiteadas,

contrariando o direito da ampla defesa e do contraditório. Alega

ainda que ao longo de todo o processo a Sra. Sandra de Sá

comprovadamente purgou toda a sua mora com o reclamante, em

valores que ultrapassam ao realmente devido. Requer tutela de

urgência a fim de suspender o processo de execução.

Como bem acentua Sérgio Pinto Martins, inDireito Processual do

Trabalho, 17ª edição, p.607, a exceção de pré-executividade só se

justifica antes da penhora e possui cabimento restrito:

“(...) A pré-executividade serviria para impugnar pretensão quando o
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título não existe ou quando a sua própria existência é discutida. A

natureza jurídica da pré-executividade é de defesa, sem que haja

constrição no patrimônio do devedor, que não precisará garantir a

execução para apresentar suas alegações. É um incidente

processual defensivo contra ilegalidades, quando, na verdade, não

existe título executivo. Serve a pré-executividade para fazer certas

alegações, sem garantia do juízo. Para aqueles que entendem

cabível a exceção de pré-executividade, ela atende o princípio da

celeridade processual. O prazo para o requerimento da pré-

executividade é até o momento que antecede à penhora. A matéria

arguível refere-se a vícios ou defeitos processuais. Se o juiz, por

exemplo, acolher a exceção e extinguir a execução, caberá agravo

de petição, pois trata-se de decisão em que o juiz analisa o mérito

da execução. De decisões interlocutórias não caberá recurso, como

se o juiz não conhecer da pré-executividade.”

Assim, a exceção de pré-executividade se justifica na hipótese de

ausência de condições da ação, como nos casos em que o título

executivo é nulo, ou quando manifestamente ilegítima a parte contra

quem se intenta a execução, ou ainda, estando a relação

processual contaminada de nulidade plena e ostensiva, mesmo que

parcial, desde que a mesma seja visível.

Na realidade, tal Exceção nega a executividade do título que se

pretende cobrar, alegando nulidades e vícios processuais que o

tornam ineficaz, desde que o aspecto arguido seja absoluto e

notório pelos elementos de conhecimento geral e/ou constantes dos

autos.

Todavia, o presente caso não se enquadra nas hipóteses acima,

uma vez que na presente exceção a executada está de insurgindo

de matérias e fatos já superados pela coisa julgada.

Em 2010 foi homologado acordo que não foi cumprido.

Acordo homologado na fase de execução, sendo certo que os

valores executados foram aqueles acordados. Logo, não poderia

este Juízo, em sede de exceção de pré-executividade, alterar a

coisa julgada em razão de um fato alegado somente nesta

oportunidade.

Diante disso, não se vislumbram quaisquer irregularidades

processuais no feito.

Indefiro também a tutela de urgência eis que não preenchidos os

requisitos do art. 300 do CPC.

Face ao exposto, DEIXO DE CONHECER a EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE, nos moldes da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0187300-47.1992.5.01.0030
RECLAMANTE NILO CESAR PINTA FILHO

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO SANDRA CRISTINA FREDERICO DE
SA

ADVOGADO Wagner Rodrigues Lourinho(OAB:
75667/RJ)

ADVOGADO LEILA MALAFAIA MARQUES(OAB:
81103/RJ)

ADVOGADO JESSICA LUZORIO DE SOUZA(OAB:
242509/RJ)

ADVOGADO SYLVIO GRANDE GUERRA
JUNIOR(OAB: 44202/RJ)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

RECLAMADO ETCETERA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

ADVOGADO JESSICA LUZORIO DE SOUZA(OAB:
242509/RJ)

ADVOGADO SYLVIO GRANDE GUERRA
JUNIOR(OAB: 44202/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
ECAD

ADVOGADO JONAS COUTINHO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 173944/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVENTIM BRASIL SAO PAULO
SISTEMAS E SERVICOS DE
INGRESSOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETCETERA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

  - SANDRA CRISTINA FREDERICO DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82566e7

proferida nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

24/04/2024

André Luiz Garfinho

DECISÃO - PJe - JT

Vistos.

SANDRA CRISTINA FREDERICO DE SÁnos autos da ação

trabalhista ajuizada por NILO CESAR PINTA FILHOopôs

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTVIDADE,conforme razões de id.

8332b54.

É O RELATÓRIO

D E C I D E - S E:

Trata-se de exceção de pré-executividade, em que a excipiente

alega inexistência de valor devido (R$803.117,27). Alega ser

questão de ordem pública a execução de valor inexistente e neste

caso, o Poder Judiciário tem a obrigação de corrigir a situação sem

permitir que danos ocorram. Alega também falhas na fase de

conhecimento, fato que leva a execução impiedosa da executada

em suas verbas alimentares, inclusive em seus ambientes de
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trabalho, denegrindo sua imagem. Que foi decretada a revelia por

não ter regularizado sua representação, ignorando o ordenamento

jurídico que não exige tal cumprimento. Assim as reclamadas foram

condenadas ao pagamento de todas as parcelas pleiteadas,

contrariando o direito da ampla defesa e do contraditório. Alega

ainda que ao longo de todo o processo a Sra. Sandra de Sá

comprovadamente purgou toda a sua mora com o reclamante, em

valores que ultrapassam ao realmente devido. Requer tutela de

urgência a fim de suspender o processo de execução.

Como bem acentua Sérgio Pinto Martins, inDireito Processual do

Trabalho, 17ª edição, p.607, a exceção de pré-executividade só se

justifica antes da penhora e possui cabimento restrito:

“(...) A pré-executividade serviria para impugnar pretensão quando o

título não existe ou quando a sua própria existência é discutida. A

natureza jurídica da pré-executividade é de defesa, sem que haja

constrição no patrimônio do devedor, que não precisará garantir a

execução para apresentar suas alegações. É um incidente

processual defensivo contra ilegalidades, quando, na verdade, não

existe título executivo. Serve a pré-executividade para fazer certas

alegações, sem garantia do juízo. Para aqueles que entendem

cabível a exceção de pré-executividade, ela atende o princípio da

celeridade processual. O prazo para o requerimento da pré-

executividade é até o momento que antecede à penhora. A matéria

arguível refere-se a vícios ou defeitos processuais. Se o juiz, por

exemplo, acolher a exceção e extinguir a execução, caberá agravo

de petição, pois trata-se de decisão em que o juiz analisa o mérito

da execução. De decisões interlocutórias não caberá recurso, como

se o juiz não conhecer da pré-executividade.”

Assim, a exceção de pré-executividade se justifica na hipótese de

ausência de condições da ação, como nos casos em que o título

executivo é nulo, ou quando manifestamente ilegítima a parte contra

quem se intenta a execução, ou ainda, estando a relação

processual contaminada de nulidade plena e ostensiva, mesmo que

parcial, desde que a mesma seja visível.

Na realidade, tal Exceção nega a executividade do título que se

pretende cobrar, alegando nulidades e vícios processuais que o

tornam ineficaz, desde que o aspecto arguido seja absoluto e

notório pelos elementos de conhecimento geral e/ou constantes dos

autos.

Todavia, o presente caso não se enquadra nas hipóteses acima,

uma vez que na presente exceção a executada está de insurgindo

de matérias e fatos já superados pela coisa julgada.

Em 2010 foi homologado acordo que não foi cumprido.

Acordo homologado na fase de execução, sendo certo que os

valores executados foram aqueles acordados. Logo, não poderia

este Juízo, em sede de exceção de pré-executividade, alterar a

coisa julgada em razão de um fato alegado somente nesta

oportunidade.

Diante disso, não se vislumbram quaisquer irregularidades

processuais no feito.

Indefiro também a tutela de urgência eis que não preenchidos os

requisitos do art. 300 do CPC.

Face ao exposto, DEIXO DE CONHECER a EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE, nos moldes da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100417-13.2023.5.01.0030
EXEQUENTE DULCINEA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

EXECUTADO ZELAR H ZELADORIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

EXECUTADO CONDOMINIO SUMMER COAST

ADVOGADO DANIELLE MACHADO BALDEZ(OAB:
104756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SUMMER COAST

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49b63b5

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando os autos, verifico que a executada requereu o

parcelamento da execução nos termos do art. 916 do CPC,

comprovando o pagamento referente aos 30% id e568c4d.

Posteriormente, a executada foi intimada para realizar o depósito

das demais parcelas diretamente na conta do autor, sendo que não

há notícia nesses autos sobre a quitação.

Verifico que o autor apenas realizou o saque do alvará de id

f28a403, no montante de R$ 5.745,44, havendo disponível nestes

autos o valor de R$ 1.221,52.

Frisa-se que as parcelas de R$ 3,49 em IR sobre o crédito do

autor, R$ 1.065,25 em honorários sindicais e R$ 424,12 de

contribuições previdenciárias, ainda deverão ser quitadas.

Isto posto, intimem-se as partes para que comprovem o

pagamento das demais parcelas, no prazo de 5 dias.
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No silêncio, ativem-se os convênios SISBAJUD, ARISP, CNIB e

RENAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100417-13.2023.5.01.0030
EXEQUENTE DULCINEA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

EXECUTADO ZELAR H ZELADORIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

EXECUTADO CONDOMINIO SUMMER COAST

ADVOGADO DANIELLE MACHADO BALDEZ(OAB:
104756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCINEA DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49b63b5

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando os autos, verifico que a executada requereu o

parcelamento da execução nos termos do art. 916 do CPC,

comprovando o pagamento referente aos 30% id e568c4d.

Posteriormente, a executada foi intimada para realizar o depósito

das demais parcelas diretamente na conta do autor, sendo que não

há notícia nesses autos sobre a quitação.

Verifico que o autor apenas realizou o saque do alvará de id

f28a403, no montante de R$ 5.745,44, havendo disponível nestes

autos o valor de R$ 1.221,52.

Frisa-se que as parcelas de R$ 3,49 em IR sobre o crédito do

autor, R$ 1.065,25 em honorários sindicais e R$ 424,12 de

contribuições previdenciárias, ainda deverão ser quitadas.

Isto posto, intimem-se as partes para que comprovem o

pagamento das demais parcelas, no prazo de 5 dias.

No silêncio, ativem-se os convênios SISBAJUD, ARISP, CNIB e

RENAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011733-87.2015.5.01.0032
RECLAMANTE MARCUS VENICIUS DA SILVA

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

ADVOGADO MATHEUS SERAFIM DE OLIVEIRA
CHAVES(OAB: 255585/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA LEAO(OAB:
167268/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VENICIUS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7b5705

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o bloqueio integral, manifestem-se as partes nos termos do art.

884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamante, devendo

informar a respectiva conta bancária, no prazo de 5 dias.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011733-87.2015.5.01.0032
RECLAMANTE MARCUS VENICIUS DA SILVA

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

ADVOGADO MATHEUS SERAFIM DE OLIVEIRA
CHAVES(OAB: 255585/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA LEAO(OAB:
167268/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7b5705

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o bloqueio integral, manifestem-se as partes nos termos do art.

884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamante, devendo

informar a respectiva conta bancária, no prazo de 5 dias.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101070-54.2019.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO BATISTA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

RECLAMADO JOSE EVALDO APOLINARIO
CHAVES

ADVOGADO RAYANNA SANTANNA
GARCEZ(OAB: 213055/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVALDO APOLINARIO CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e617b7

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista o decurso de prazo id 4ed6785, e considerando

que, embora devidamente notificado id 4ed6785, o executada não

garantiu a execução, ativem-se os convênios SISBAJUD, ARISP,

CNIB e RENAJUD, bem como ative-se o convênio PREVJUD para

verificar possíveis benefícios previdenciários recebidos pelo

executado, bem como oficie-se à Superintendência Regional do

Trabalho, por meio de protocolo digital, para que informe sobre a

existência de vínculo empregatício atual do executado jose evaldo

apolinario chaves - CPF: 236.030.897-15.

Havendo benefício previdenciário, intime-se o INSS, por meio de

mandado, determinando o bloqueio mensal no montante de 20%,

até o limite do valor da execução R$ R$ 25.036,42.

Havendo vínculo empregatício atual, intime-se a empresa terceira

interessada, por meio de mandado, determinando o bloqueio

mensal no montante de 20%, até o limite do valor da execução R$

R$ 25.036,42.

Em apreço aos princípios da economia e celeridade processuais, o

presente despacho tem força de ofício e dispensa a confecção de

expediente pela Secretaria da Vara.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101070-54.2019.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO BATISTA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

RECLAMADO JOSE EVALDO APOLINARIO
CHAVES

ADVOGADO RAYANNA SANTANNA
GARCEZ(OAB: 213055/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e617b7

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista o decurso de prazo id 4ed6785, e considerando

que, embora devidamente notificado id 4ed6785, o executada não

garantiu a execução, ativem-se os convênios SISBAJUD, ARISP,

CNIB e RENAJUD, bem como ative-se o convênio PREVJUD para

verificar possíveis benefícios previdenciários recebidos pelo

executado, bem como oficie-se à Superintendência Regional do

Trabalho, por meio de protocolo digital, para que informe sobre a

existência de vínculo empregatício atual do executado jose evaldo

apolinario chaves - CPF: 236.030.897-15.

Havendo benefício previdenciário, intime-se o INSS, por meio de

mandado, determinando o bloqueio mensal no montante de 20%,

até o limite do valor da execução R$ R$ 25.036,42.

Havendo vínculo empregatício atual, intime-se a empresa terceira

interessada, por meio de mandado, determinando o bloqueio

mensal no montante de 20%, até o limite do valor da execução R$

R$ 25.036,42.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em apreço aos princípios da economia e celeridade processuais, o

presente despacho tem força de ofício e dispensa a confecção de

expediente pela Secretaria da Vara.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100552-59.2022.5.01.0030
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SANT ANA

ADVOGADO EPAMINONDAS RESENDE
FILHO(OAB: 164095/RJ)

ADVOGADO LOURIVAL AMANCIO TAVARES
JUNIOR(OAB: 240579/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE NOVAES DA
SILVA(OAB: 221031/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SANT ANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0564347

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência ao autor acerca do documento de id af8a527.

Após, remetam-se os autos ao arquivo, considerando que o

cumprimento da obrigação de fazer.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100327-44.2019.5.01.0030
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MEDEIROS DE

ARAUJO

ADVOGADO MARCIO DA SILVA MONTEIRO(OAB:
135384/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO ALO(OAB: 85168/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO IGOR SOUZA LIMA GRAHAM
BELL(OAB: 159680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO MEDEIROS DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ab456

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Defiro a reserva de crédito dos honorários pelo prazo de 30 dias,

condicionada a interposição de ação no foro competente, devendo o

requerente apresentar o número do eventual processo e o MM.

Juízo para o qual o mesmo foi distribuído, sob pena de liberação

dos valores ao autor ou ao novo patrono constituído, nos termos da

nova procuração.

Nesse passo, reconsidero, por ora, a liberação dos valores

anteriormente determinada id 1479d1d.

Decorrido o prazo sem o cumprimento do determinado, expeça-se o

alvará de transferência para a conta indicada id 91e8f77.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100918-98.2022.5.01.0030
RECLAMANTE ANA PAULA CASTRO DE OLIVEIRA

CORREA

ADVOGADO LIVIA LIMA E SILVA(OAB: 202437/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS DA SILVA(OAB:
112531/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO BERG E BERG
LTDA

ADVOGADO FABIANO CAMPOS NEVES(OAB:
172098/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BERG E BERG LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a045585

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência ao autor acerca dos convênios realizados, bem como

acerca da resposta do convênio JUCERJA id 0d71df8, para querer

o que for do seu interesse, no prazo de 10 dias.

Após, aguardem-se as respostas do convênio ARISP e CNIB.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100327-44.2019.5.01.0030
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MEDEIROS DE

ARAUJO

ADVOGADO MARCIO DA SILVA MONTEIRO(OAB:
135384/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO ALO(OAB: 85168/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO IGOR SOUZA LIMA GRAHAM
BELL(OAB: 159680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ab456

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Defiro a reserva de crédito dos honorários pelo prazo de 30 dias,

condicionada a interposição de ação no foro competente, devendo o

requerente apresentar o número do eventual processo e o MM.

Juízo para o qual o mesmo foi distribuído, sob pena de liberação

dos valores ao autor ou ao novo patrono constituído, nos termos da

nova procuração.

Nesse passo, reconsidero, por ora, a liberação dos valores

anteriormente determinada id 1479d1d.

Decorrido o prazo sem o cumprimento do determinado, expeça-se o

alvará de transferência para a conta indicada id 91e8f77.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013200-54.2008.5.01.0030
RECLAMANTE Neyde de Souza Cirino

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO Futura Serviços Empresariais Ltda

ADVOGADO JADIR RIBEIRO DE SOUSA(OAB:
60823/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Futura Serviços Empresariais Ltda

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fa68e7

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista o noticiado id b4a5bfc, fica a AGU intimada para

devolução dos autos físicos, no prazo de até 15 dias, considerando

que os mesmos foram retirados da Secretaria da Vara no dia

29/01/2024, sob pena de expedição de mandado.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100918-98.2022.5.01.0030
RECLAMANTE ANA PAULA CASTRO DE OLIVEIRA

CORREA

ADVOGADO LIVIA LIMA E SILVA(OAB: 202437/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS DA SILVA(OAB:
112531/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO BERG E BERG
LTDA

ADVOGADO FABIANO CAMPOS NEVES(OAB:
172098/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CASTRO DE OLIVEIRA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a045585

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência ao autor acerca dos convênios realizados, bem como

acerca da resposta do convênio JUCERJA id 0d71df8, para querer

o que for do seu interesse, no prazo de 10 dias.

Após, aguardem-se as respostas do convênio ARISP e CNIB.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013200-54.2008.5.01.0030
RECLAMANTE Neyde de Souza Cirino

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO Futura Serviços Empresariais Ltda

ADVOGADO JADIR RIBEIRO DE SOUSA(OAB:
60823/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - Neyde de Souza Cirino

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fa68e7

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista o noticiado id b4a5bfc, fica a AGU intimada para

devolução dos autos físicos, no prazo de até 15 dias, considerando

que os mesmos foram retirados da Secretaria da Vara no dia

29/01/2024, sob pena de expedição de mandado.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100126-47.2022.5.01.0030
RECLAMANTE YONE SILVA DE SOUZA LEMOS

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO MARITIMA PETROLEO E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELLA RANGEL ZUAZO(OAB:
98222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YONE SILVA DE SOUZA LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d51713

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência ao autor id 386dae6.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100126-47.2022.5.01.0030
RECLAMANTE YONE SILVA DE SOUZA LEMOS

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO MARITIMA PETROLEO E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELLA RANGEL ZUAZO(OAB:
98222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARITIMA PETROLEO E ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d51713

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência ao autor id 386dae6.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101724-12.2017.5.01.0030
RECLAMANTE MAICON ANDRE VIEIRA PINTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO WM TRANSPORTE DE CARGAS E
PASSAGEIROS LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6970909

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o bloqueio integral, manifestem-se as partes nos termos do art.

884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamante, devendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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informar a respectiva conta bancária, no prazo de 5 dias.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101724-12.2017.5.01.0030
RECLAMANTE MAICON ANDRE VIEIRA PINTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO WM TRANSPORTE DE CARGAS E
PASSAGEIROS LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON ANDRE VIEIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6970909

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Ante o bloqueio integral, manifestem-se as partes nos termos do art.

884 da CLT.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará ao reclamante, devendo

informar a respectiva conta bancária, no prazo de 5 dias.

Tudo cumprido, certifique a Secretaria acerca da inexistência de

saldo nestes autos.

Após, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100634-56.2023.5.01.0030
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA GOMES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SILIMED - INDUSTRIA DE
IMPLANTES LTDA

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad9941

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifestem-se as partes sobre a realização da perícia por meio

indireto, considerando o noticiado id 2dcaff7, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100634-56.2023.5.01.0030
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA GOMES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SILIMED - INDUSTRIA DE
IMPLANTES LTDA

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILIMED - INDUSTRIA DE IMPLANTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad9941

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifestem-se as partes sobre a realização da perícia por meio

indireto, considerando o noticiado id 2dcaff7, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100260-40.2023.5.01.0030
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RECLAMANTE ELIANE DE ALMEIDA JULIO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRASILCRAFT COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
FETRANSPOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCRAFT COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d32957

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista que o laudo pericial foi devidamente apresentado,

bem como os esclarecimentos requeridos, encerro a prova pericial.

Nesse passo, intimem-se as partes para que informem, no prazo de

5 dias, se há prova oral a ser produzida, justificando-a, bem como

se há possibilidade de acordo, apresentando as propostas objetivas,

se for este o caso.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100260-40.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ELIANE DE ALMEIDA JULIO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRASILCRAFT COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
FETRANSPOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE ALMEIDA JULIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d32957

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista que o laudo pericial foi devidamente apresentado,

bem como os esclarecimentos requeridos, encerro a prova pericial.

Nesse passo, intimem-se as partes para que informem, no prazo de

5 dias, se há prova oral a ser produzida, justificando-a, bem como

se há possibilidade de acordo, apresentando as propostas objetivas,

se for este o caso.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100056-59.2024.5.01.0030
RECLAMANTE DAYANE LUIZA ROBRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO LARISSA MARIA LIMA LIRA(OAB:
41083/CE)

RECLAMADO ANA MARIA EVELIM SOARES DE
CARVALHO

ADVOGADO RODNEI RODRIGUES SOARES(OAB:
150047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA EVELIM SOARES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d7fbf2

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Indefiro o requerimento de adiamento da audiência, considerando

que a parte poderá ser representada por preposto, nos termos da

lei.

Frisa-se ainda que a audiência foi designada por meio

telepresencial.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011162-59.2014.5.01.0030
RECLAMANTE BRYAN DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ ALVES PINHEIRO(OAB:
69566/RJ)

RECLAMADO EDUARDO BENTO PIERONI

ADVOGADO SANDRA MARA BENTO
PIERONI(OAB: 54142/RJ)

RECLAMADO AUGURI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO WLADYMYR KARLOS CARDOSO
PIRES(OAB: 182407/RJ)

RECLAMADO DINIZ DA SILVA PIERONI

ADVOGADO SANDRA MARA BENTO
PIERONI(OAB: 54142/RJ)

RECLAMADO JOSE TADEU PIERONI CORREA

ADVOGADO SANDRA MARA BENTO
PIERONI(OAB: 54142/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA MARA BENTO PIERONI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TESTEMUNHA JEFFERSON DA SILVA MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

J MACEDO S/A

TESTEMUNHA ALDENIR NASCIMENTO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGURI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

  - DINIZ DA SILVA PIERONI

  - EDUARDO BENTO PIERONI

  - JOSE TADEU PIERONI CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5700c12

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Reconsidero o despacho de id 64e114e, tendo em vista que o

executado não garantiu a execução para a apresentação de

embargos id 02a9c0c.

Isto posto, aguarde-se a resposta do INSS id cca5b50.

No silêncio do INSS, renove-se a diligência, por meio de mandado,

para comprovar no ato da diligência o bloqueio do benefício

previdenciário, nos termos da diligência id 5b5acae.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100056-59.2024.5.01.0030
RECLAMANTE DAYANE LUIZA ROBRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO LARISSA MARIA LIMA LIRA(OAB:
41083/CE)

RECLAMADO ANA MARIA EVELIM SOARES DE
CARVALHO

ADVOGADO RODNEI RODRIGUES SOARES(OAB:
150047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE LUIZA ROBRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d7fbf2

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Indefiro o requerimento de adiamento da audiência, considerando

que a parte poderá ser representada por preposto, nos termos da

lei.

Frisa-se ainda que a audiência foi designada por meio

telepresencial.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011162-59.2014.5.01.0030
RECLAMANTE BRYAN DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ ALVES PINHEIRO(OAB:
69566/RJ)

RECLAMADO EDUARDO BENTO PIERONI

ADVOGADO SANDRA MARA BENTO
PIERONI(OAB: 54142/RJ)

RECLAMADO AUGURI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WLADYMYR KARLOS CARDOSO
PIRES(OAB: 182407/RJ)

RECLAMADO DINIZ DA SILVA PIERONI

ADVOGADO SANDRA MARA BENTO
PIERONI(OAB: 54142/RJ)

RECLAMADO JOSE TADEU PIERONI CORREA

ADVOGADO SANDRA MARA BENTO
PIERONI(OAB: 54142/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA MARA BENTO PIERONI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TESTEMUNHA JEFFERSON DA SILVA MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

J MACEDO S/A

TESTEMUNHA ALDENIR NASCIMENTO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRYAN DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5700c12

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Reconsidero o despacho de id 64e114e, tendo em vista que o
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executado não garantiu a execução para a apresentação de

embargos id 02a9c0c.

Isto posto, aguarde-se a resposta do INSS id cca5b50.

No silêncio do INSS, renove-se a diligência, por meio de mandado,

para comprovar no ato da diligência o bloqueio do benefício

previdenciário, nos termos da diligência id 5b5acae.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011529-83.2014.5.01.0030
RECLAMANTE LOURIVAL TARGINO PEREIRA

ADVOGADO AVILLA SANTOS FILHO(OAB:
71073/RJ)

RECLAMADO NIED SETTA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

ADVOGADO PEDRO BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 51310/RJ)

RECLAMADO NIED SETTA DA SILVA - Espolido de

ADVOGADO PEDRO BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 51310/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

TESTEMUNHA Valmir Rosa da Conceição

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Serviço Registral de Imóveis -
Capital-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIED SETTA DA SILVA - Espolido de

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28f380d

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor acerca do noticiado id 3f9a74f, no prazo de 5

dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011529-83.2014.5.01.0030
RECLAMANTE LOURIVAL TARGINO PEREIRA

ADVOGADO AVILLA SANTOS FILHO(OAB:
71073/RJ)

RECLAMADO NIED SETTA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

ADVOGADO PEDRO BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 51310/RJ)

RECLAMADO NIED SETTA DA SILVA - Espolido de

ADVOGADO PEDRO BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 51310/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

TESTEMUNHA Valmir Rosa da Conceição

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Serviço Registral de Imóveis -
Capital-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL TARGINO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28f380d

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Manifeste-se o autor acerca do noticiado id 3f9a74f, no prazo de 5

dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100414-05.2016.5.01.0030
RECLAMANTE ANTONIO VALDECI ALVES

ADVOGADO IRATAN BORGES FONSECA(OAB:
81251/RJ)

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

RECLAMADO F.F.S XAVIER COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA FARNEY SANTOS
XAVIER

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA LIBERATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.F.S XAVIER COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e57a7d2

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho
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DESPACHO - PJe - JT

Compulsando os autos, verifico que a sócia da executada Carolina

Farney Santos Xavier foi devidamente notificada para manifestação

nos termos do art. 135 do CPC id e4c2dd2 e id bcc5f00. Todavia,

não ocorreu o julgamento do IDPJ.

Além disso, verifico, também, a ausência de notificação em face da

sócia Vera Lúcia Liberato para manifestação nos termos

supracitados.

Isto posto, intime-se a sócia Vera Lúcia Liberato, por meio de

mandado, bem como por meio de edital, para manifestação nos

termos do art. 135 do CPC, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100414-05.2016.5.01.0030
RECLAMANTE ANTONIO VALDECI ALVES

ADVOGADO IRATAN BORGES FONSECA(OAB:
81251/RJ)

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

RECLAMADO F.F.S XAVIER COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA FARNEY SANTOS
XAVIER

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA LIBERATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VALDECI ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e57a7d2

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Compulsando os autos, verifico que a sócia da executada Carolina

Farney Santos Xavier foi devidamente notificada para manifestação

nos termos do art. 135 do CPC id e4c2dd2 e id bcc5f00. Todavia,

não ocorreu o julgamento do IDPJ.

Além disso, verifico, também, a ausência de notificação em face da

sócia Vera Lúcia Liberato para manifestação nos termos

supracitados.

Isto posto, intime-se a sócia Vera Lúcia Liberato, por meio de

mandado, bem como por meio de edital, para manifestação nos

termos do art. 135 do CPC, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101215-47.2018.5.01.0030
RECLAMANTE HAILTON PASSOS DOS SANTOS

RECLAMADO INSTITUTO GUANABARA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAICO DA SILVA MELO(OAB:
130597/RJ)

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GUANABARA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9a8f9

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

27/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Tendo em vista o bloqueio integral id 8dfbe05, intimem-se as partes

para ciência, no prazo de 5 dias.

Ato contínuo, intime-se a reclamada para que informe a conta

bancária, considerando que os valores devem ser devolvidos, nos

termos do despacho de id 0ad59bd.

Decorrido o prazo "in albis", expeça-se alvará ao reclamado.

Após, ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101023-41.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ELANE CURSINO BRUNO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO DONABELLA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO PAULA FRANCO DE MATTOS(OAB:
125423/RJ)

PERITO HELIO CESAR MONTEIRO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANE CURSINO BRUNO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0da18e

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta
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Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101023-41.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ELANE CURSINO BRUNO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO DONABELLA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO PAULA FRANCO DE MATTOS(OAB:
125423/RJ)

PERITO HELIO CESAR MONTEIRO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONABELLA COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0da18e

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do agendamento do procedimento

pericial.

Após, aguarde-se a entrega do respectivo laudo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100369-20.2024.5.01.0030
REQUERENTES CONDOMINIO DO EDIFICIO

FRANKLIN SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAMPOS
ELIA(OAB: 115892/RJ)

REQUERENTES GILBERTO PEREIRA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca8d4b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Recebo como simples petição id 73a0e50.

Assiste razão.

Determino a correção do erro material presente na ata de audiência

para que passe a constar: CONCILIAÇÃO: CONDOMÍNIO DO

EDIFÍCIO FRANKLIN SAMPAIO pagará ao requerente

GILBERTO PEREIRA, em troca de quitação do postulado na inicial

e do contrato de trabalho havido, a quantia líquida de

R$240.000,00, em vinte e quatro parcelas, conforme discriminado a

seguir:.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100369-20.2024.5.01.0030
REQUERENTES CONDOMINIO DO EDIFICIO

FRANKLIN SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAMPOS
ELIA(OAB: 115892/RJ)

REQUERENTES GILBERTO PEREIRA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO FRANKLIN SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca8d4b

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

26/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Recebo como simples petição id 73a0e50.

Assiste razão.

Determino a correção do erro material presente na ata de audiência

para que passe a constar: CONCILIAÇÃO: CONDOMÍNIO DO

EDIFÍCIO FRANKLIN SAMPAIO pagará ao requerente

GILBERTO PEREIRA, em troca de quitação do postulado na inicial

e do contrato de trabalho havido, a quantia líquida de

R$240.000,00, em vinte e quatro parcelas, conforme discriminado a

seguir:.
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Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100715-05.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ARTHUR DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO F2 MX GESTAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISABELLA PINTO BARROS DA
SILVA(OAB: 146164/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DINIZ
AIGNER(OAB: 93023/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR RODRIGUES
CAMARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bc3cd7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, em razão dos

diversos processos de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do

Provimento CR Nº 02/2023, deste E. TRT, redesigno a audiência de

instrução, na modalidade presencial, para o dia 18/07/2024 às

10:15h, a ser realizada na sala de audiências da 30a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, sito à Rua do Lavradio, 132, 5º

andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100715-05.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ARTHUR DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO F2 MX GESTAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISABELLA PINTO BARROS DA
SILVA(OAB: 146164/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DINIZ
AIGNER(OAB: 93023/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR RODRIGUES
CAMARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F2 MX GESTAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bc3cd7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, em razão dos

diversos processos de META 2, e considerando os Arts. 1º e 3º do

Provimento CR Nº 02/2023, deste E. TRT, redesigno a audiência de

instrução, na modalidade presencial, para o dia 18/07/2024 às

10:15h, a ser realizada na sala de audiências da 30a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, sito à Rua do Lavradio, 132, 5º

andar, Centro, RJ.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100004-68.2021.5.01.0030
RECLAMANTE ALESSANDRA MARIA GELANI LEAL

BARREIROS

ADVOGADO Ricardo da Silva Netto(OAB:
66316/RJ)

ADVOGADO THIAGO DO CARMO ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 200549/RJ)

ADVOGADO ANTONIO SEVERINO DE
OLIVEIRA(OAB: 73105/RJ)

RECLAMADO BELMIRO DO MEIER TINGIMENTOS
EM GERAL LTDA - ME

ADVOGADO JENEFER OLIVEIRA PINHEIRO DA
SILVA BRITTO(OAB: 237309/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO ARMANDO DA CUNHA

ADVOGADO LUCAS GOULART DA COSTA(OAB:
233713/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DIAS DO PRADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MARIA GELANI LEAL BARREIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0402c9d

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Aguarde-se a realização da audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100004-68.2021.5.01.0030
RECLAMANTE ALESSANDRA MARIA GELANI LEAL

BARREIROS

ADVOGADO Ricardo da Silva Netto(OAB:
66316/RJ)

ADVOGADO THIAGO DO CARMO ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 200549/RJ)

ADVOGADO ANTONIO SEVERINO DE
OLIVEIRA(OAB: 73105/RJ)

RECLAMADO BELMIRO DO MEIER TINGIMENTOS
EM GERAL LTDA - ME

ADVOGADO JENEFER OLIVEIRA PINHEIRO DA
SILVA BRITTO(OAB: 237309/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO ARMANDO DA CUNHA

ADVOGADO LUCAS GOULART DA COSTA(OAB:
233713/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DIAS DO PRADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMIRO DO MEIER TINGIMENTOS EM GERAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0402c9d

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara

25/04/2024

André Luiz Garfinho

DESPACHO - PJe - JT

Aguarde-se a realização da audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100048-19.2023.5.01.0030
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d8e60e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço da impugnação à sentença de liquidação oposta

e, no mérito, rejeito-a, nos termos da fundamentação supra que

integra esta decisão como se nela estivesse escrita.

Intimem-se.

Decorrido o prazo sem manifestações, remetam-se os Precatórios à

CPRE.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101750-10.2017.5.01.0030
RECLAMANTE TAMILLE DE CASTRO AFFONSO

FERREIRA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

ADVOGADO NIVALDO FERREIRA DE
MORAIS(OAB: 53049/RJ)

RECLAMADO BELLE FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

RECLAMADO VOLCA FASHION CONFECCOES DE
ROUPAS LTDA - FALIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA BASTOS CAMPANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIANCA BASTOS CAMPANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMILLE DE CASTRO AFFONSO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b19b2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da reclamada, VOLCA

FASHION CONFECCOES DE ROUPAS LTDA (CNPJ nº

08.366.596/0001-50), nos termos da fundamentação supra, e

DECLARO devedoras subsidiárias do crédito trabalhista apurado

nestes autos as suscitadas CAMILA BASTOS CAMPANHA - CPF:

053.615.927-06 e BIANCA BASTOS CAMPANHA - CPF:

074.476.847-08, que deverão ser incluídas no polo passivo da

presente demanda após o trânsito em julgado desta decisão.

Custas de R$ 44,26, pelos suscitados, nos termos do art. 789 da

CLT.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 8 dias sendo as

suscitadas, por edital, inclusive, para pagar espontaneamente o

débito atualizado nos autos acima referidos, sob pena de execução.

Decorrido e certificado o prazo, prossiga-se a execução forçada das

sócias com a constrição de bens, caso não quitado o débito no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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prazo de 08 dias a partir da notificação desta decisão.

Infrutífera a medida proceda-se à inclusão das devedoras no BNDT.

Após, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 20 dias,

meios inéditos e eficazes para o prosseguimento da execução,

compulsando no site da Corregedoria as ferramentas

disponibilizadas para esta Região e ainda não utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, remeta-se ao arquivo provisório.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100048-19.2023.5.01.0030
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d8e60e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço da impugnação à sentença de liquidação oposta

e, no mérito, rejeito-a, nos termos da fundamentação supra que

integra esta decisão como se nela estivesse escrita.

Intimem-se.

Decorrido o prazo sem manifestações, remetam-se os Precatórios à

CPRE.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100360-55.2020.5.01.0044
RECLAMANTE MARIA APARECIDA RODRIGUES

BALBINO

ADVOGADO FRANCISCA KARIA MORAIS
FEITOZA DA SILVA(OAB: 200045/RJ)

ADVOGADO JAIR JOSE PILONETTO(OAB:
133276/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE antonio duarte CPF:
006.885.417-04

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DUARTE E CASALES
ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA

ADVOGADO DAVID BENOLIEL(OAB: 172763/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUARTE E CASALES ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9db5ffe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração Inversa da Personalidade Jurídica do executado,

ESPOLIO DE ANTONIO DUARTE, nos termos da fundamentação

supra, e DECLARO devedora subsidiária do crédito trabalhista

apurado nestes autos a suscitada, DUARTE E CASALES

ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA, que deverá ser

incluída no polo passivo da presente demanda após o trânsito em

julgado desta decisão.

Custas de R$ 44,26, pelo suscitado, nos termos do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 8 dias sendo a

suscitada, por DEJT aos cuidados do patrono que apresentou

defesa, inclusive, para pagar espontaneamente o débito atualizado

nos autos acima referidos, sob pena de execução.

Decorrido e certificado o prazo, prossiga-se a execução forçada dos

sócios com a constrição de bens, caso não quitado o débito no

prazo de 08 dias a partir da notificação desta decisão.

Infrutífera a medida proceda-se à inclusão dos devedores no BNDT.

Após, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 20 dias,

meios inéditos e eficazes para o prosseguimento da execução,

compulsando no site da Corregedoria as ferramentas

disponibilizadas para esta Região e ainda não utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do
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art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, remeta-se ao arquivo provisório.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100360-55.2020.5.01.0044
RECLAMANTE MARIA APARECIDA RODRIGUES

BALBINO

ADVOGADO FRANCISCA KARIA MORAIS
FEITOZA DA SILVA(OAB: 200045/RJ)

ADVOGADO JAIR JOSE PILONETTO(OAB:
133276/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE antonio duarte CPF:
006.885.417-04

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DUARTE E CASALES
ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA

ADVOGADO DAVID BENOLIEL(OAB: 172763/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE antonio duarte CPF: 006.885.417-04

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9db5ffe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração Inversa da Personalidade Jurídica do executado,

ESPOLIO DE ANTONIO DUARTE, nos termos da fundamentação

supra, e DECLARO devedora subsidiária do crédito trabalhista

apurado nestes autos a suscitada, DUARTE E CASALES

ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA, que deverá ser

incluída no polo passivo da presente demanda após o trânsito em

julgado desta decisão.

Custas de R$ 44,26, pelo suscitado, nos termos do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 8 dias sendo a

suscitada, por DEJT aos cuidados do patrono que apresentou

defesa, inclusive, para pagar espontaneamente o débito atualizado

nos autos acima referidos, sob pena de execução.

Decorrido e certificado o prazo, prossiga-se a execução forçada dos

sócios com a constrição de bens, caso não quitado o débito no

prazo de 08 dias a partir da notificação desta decisão.

Infrutífera a medida proceda-se à inclusão dos devedores no BNDT.

Após, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 20 dias,

meios inéditos e eficazes para o prosseguimento da execução,

compulsando no site da Corregedoria as ferramentas

disponibilizadas para esta Região e ainda não utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, remeta-se ao arquivo provisório.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100036-78.2018.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA CRISTINA SANTOS MARTINS

ADVOGADO MARIA SANDRA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 156086/RJ)

ADVOGADO MARIA SONIA SILVA REBELLO(OAB:
125988/RJ)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO AFRIZIO

ADVOGADO JULIO CESAR AFRIZIO(OAB:
116550/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GABRIEL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d62c95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o Incidente

de Desconsideração da Personalidade Jurídica da reclamada MAX

SEGURANÇA MAXIMA LTDA (CNPJ nº 03.007.660/0001-92), nos

termos da fundamentação supra, para INDEFERIR o incidente em

face do suscitado, LUIZ CLAUDIO AFRIZIO e DECLARAR devedor

subsidiário do crédito trabalhista apurado nestes autos, o suscitado,

JOSÉ GABRIEL FERREIRA – CPF: 971.734.287-34, que deverá

ser incluído no polo passivo da presente demanda após o trânsito

em julgado desta decisão.

Custas de R$ 44,26, pelas suscitadas, nos termos do art. 789 da

CLT.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 8 dias, sendo o

suscitado, JOSÉ GABRIEL FERREIRA, por mandado, nos

endereços indicados no id. dcb88c2, inclusive, para pagar

espontaneamente o débito atualizado nos autos acima referidos,

sob pena de execução.

Atualize-se o crédito exequendo e prossiga-se a execução forçada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do sócio com a constrição de bens, caso não quitado o débito no

prazo de 08 dias a partir da notificação desta decisão.

Infrutífera a medida proceda-se à inclusão do devedor no BNDT.

Após, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 20 dias,

meios inéditos e eficazes para o prosseguimento da execução,

compulsando no site da Corregedoria as ferramentas

disponibilizadas para esta Região e ainda não utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, remeta-se ao arquivo provisório.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100360-55.2020.5.01.0044
RECLAMANTE MARIA APARECIDA RODRIGUES

BALBINO

ADVOGADO FRANCISCA KARIA MORAIS
FEITOZA DA SILVA(OAB: 200045/RJ)

ADVOGADO JAIR JOSE PILONETTO(OAB:
133276/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE antonio duarte CPF:
006.885.417-04

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DUARTE E CASALES
ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA

ADVOGADO DAVID BENOLIEL(OAB: 172763/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA RODRIGUES BALBINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9db5ffe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração Inversa da Personalidade Jurídica do executado,

ESPOLIO DE ANTONIO DUARTE, nos termos da fundamentação

supra, e DECLARO devedora subsidiária do crédito trabalhista

apurado nestes autos a suscitada, DUARTE E CASALES

ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA, que deverá ser

incluída no polo passivo da presente demanda após o trânsito em

julgado desta decisão.

Custas de R$ 44,26, pelo suscitado, nos termos do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 8 dias sendo a

suscitada, por DEJT aos cuidados do patrono que apresentou

defesa, inclusive, para pagar espontaneamente o débito atualizado

nos autos acima referidos, sob pena de execução.

Decorrido e certificado o prazo, prossiga-se a execução forçada dos

sócios com a constrição de bens, caso não quitado o débito no

prazo de 08 dias a partir da notificação desta decisão.

Infrutífera a medida proceda-se à inclusão dos devedores no BNDT.

Após, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 20 dias,

meios inéditos e eficazes para o prosseguimento da execução,

compulsando no site da Corregedoria as ferramentas

disponibilizadas para esta Região e ainda não utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, remeta-se ao arquivo provisório.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100036-78.2018.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA CRISTINA SANTOS MARTINS

ADVOGADO MARIA SANDRA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 156086/RJ)

ADVOGADO MARIA SONIA SILVA REBELLO(OAB:
125988/RJ)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO AFRIZIO

ADVOGADO JULIO CESAR AFRIZIO(OAB:
116550/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GABRIEL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO AFRIZIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d62c95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o Incidente

de Desconsideração da Personalidade Jurídica da reclamada MAX

SEGURANÇA MAXIMA LTDA (CNPJ nº 03.007.660/0001-92), nos
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termos da fundamentação supra, para INDEFERIR o incidente em

face do suscitado, LUIZ CLAUDIO AFRIZIO e DECLARAR devedor

subsidiário do crédito trabalhista apurado nestes autos, o suscitado,

JOSÉ GABRIEL FERREIRA – CPF: 971.734.287-34, que deverá

ser incluído no polo passivo da presente demanda após o trânsito

em julgado desta decisão.

Custas de R$ 44,26, pelas suscitadas, nos termos do art. 789 da

CLT.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 8 dias, sendo o

suscitado, JOSÉ GABRIEL FERREIRA, por mandado, nos

endereços indicados no id. dcb88c2, inclusive, para pagar

espontaneamente o débito atualizado nos autos acima referidos,

sob pena de execução.

Atualize-se o crédito exequendo e prossiga-se a execução forçada

do sócio com a constrição de bens, caso não quitado o débito no

prazo de 08 dias a partir da notificação desta decisão.

Infrutífera a medida proceda-se à inclusão do devedor no BNDT.

Após, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 20 dias,

meios inéditos e eficazes para o prosseguimento da execução,

compulsando no site da Corregedoria as ferramentas

disponibilizadas para esta Região e ainda não utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, remeta-se ao arquivo provisório.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100036-78.2018.5.01.0030
RECLAMANTE MARIA CRISTINA SANTOS MARTINS

ADVOGADO MARIA SANDRA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 156086/RJ)

ADVOGADO MARIA SONIA SILVA REBELLO(OAB:
125988/RJ)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO AFRIZIO

ADVOGADO JULIO CESAR AFRIZIO(OAB:
116550/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GABRIEL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA SANTOS MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d62c95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o Incidente

de Desconsideração da Personalidade Jurídica da reclamada MAX

SEGURANÇA MAXIMA LTDA (CNPJ nº 03.007.660/0001-92), nos

termos da fundamentação supra, para INDEFERIR o incidente em

face do suscitado, LUIZ CLAUDIO AFRIZIO e DECLARAR devedor

subsidiário do crédito trabalhista apurado nestes autos, o suscitado,

JOSÉ GABRIEL FERREIRA – CPF: 971.734.287-34, que deverá

ser incluído no polo passivo da presente demanda após o trânsito

em julgado desta decisão.

Custas de R$ 44,26, pelas suscitadas, nos termos do art. 789 da

CLT.

Intimem-se as partes para ciência no prazo de 8 dias, sendo o

suscitado, JOSÉ GABRIEL FERREIRA, por mandado, nos

endereços indicados no id. dcb88c2, inclusive, para pagar

espontaneamente o débito atualizado nos autos acima referidos,

sob pena de execução.

Atualize-se o crédito exequendo e prossiga-se a execução forçada

do sócio com a constrição de bens, caso não quitado o débito no

prazo de 08 dias a partir da notificação desta decisão.

Infrutífera a medida proceda-se à inclusão do devedor no BNDT.

Após, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 20 dias,

meios inéditos e eficazes para o prosseguimento da execução,

compulsando no site da Corregedoria as ferramentas

disponibilizadas para esta Região e ainda não utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, remeta-se ao arquivo provisório.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3978
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100131-35.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ESIO JOSE CARDOSO VIEIRA

MACHADO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESIO JOSE CARDOSO VIEIRA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29eb69b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo: 0100131-35.2023.5.01.0030

Juiz do Trabalho: LEONARDO CAMPOS MUTTI

Autor: ESIO JOSE CARDOSO VIEIRA MACHADO

Ré:DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E FARMACEUTICA

LTDA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Vistos etc.

ESIO JOSE CARDOSO VIEIRA MACHADO, devidamente

qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO TRABALHISTA em face

deDIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E FARMACEUTICA

LTDA, com base nos fundamentos fáticos e jurídicos constantes da

inicial, formula os pedidos ali contidos. Instruiu a inicial com

documentos.

Atribuiu à causa o valor deR$ 376.914,85.

Na audiência inicial, a conciliação foi rejeitada.

A ré apresentou contestação, com documentos, arguindo

preliminares e pugnando pela improcedência dos pedidos.

Manifestação da parte autora sobre defesa e documentos (id

nº42d570b).

Na audiência de 07/03/2024, a instrução foi encerrada após a oitiva

do autor e de duas testemunhas.

Razões finais escritas.

Recusada a última proposta conciliatória.

É o relatório.

DECIDO:

II – FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA

Pela análise da inicial, verifica-se que esta se apresenta de forma

clara e adequada, tendo o autor formulado pedido certo,

determinado e com indicação estimada do respectivo valor, o que

se mostra suficiente para fins de preenchimento dos requisitos

contidos no § 1º do art. 840 da CLT, que nada dispõe sobre

apresentação de memória discriminativa ou efetiva liquidação dos

pedidos por meio de cálculo respectivo.

Ademais, a ré exerceu plenamente o seu direito de defesa,

possibilitando ao Juízo a apreciação regular do mérito da demanda,

razão pela qual não há falar em extinção do feito sem resolução do

mérito com fulcro no artigo 840, § 3º, da CLT.

Rejeito a preliminar arguida.

PRESCRIÇÃO

A presente demanda foi ajuizada em 23/02/2023.

Dessa forma, acolho a arguição de prescrição quinquenal e

considero prescritas as parcelas pecuniárias anteriores a

23/02/2018, nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e

Súmula 308, I do C. TST, extinguindo o processo com resolução do

mérito, no particular, com fulcro no art. 487, II, do CPC/2015,

ressalvados os pleitos de natureza declaratória, por imprescritíveis.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Pretende o autor o recebimento de diferenças salariais, sob o

fundamento de que exerceu a mesma função da paradigma Thays

Perez, com idêntica perfeição técnica, porém, recebia salário inferior

ao da modelo.

Em defesa, a ré nega o pedido ao argumento de que o autor atuou

como propagandista trainee, ao passo que a paradigma foi

contratada para laborar como propagandista jr.

Diz que “adota ainda a política de quadro de carreira: Estagiário;

Propagandista trainne; Propagandista Junior; Propagandista

Pleno e Propandista Senior”e relata as atribuições de cada

classificação (fls. 1094/1096 dos autos eletrônicos), com o destaque

de que o propagandista trainee desempenha atribuições de menor

complexidade e clientes de menor porte, ao passo que o

propagandista jr. lida com demandas de média complexidade e

clientes de médio porte.
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Vejamos.

Inicialmente, verifica-se que a inicial foi genérica, pois se limitou a

mencionar que “o autor desempenhava as mesmas funções e

tarefas, com a mesma perfeição técnica, que sua colega Thays

Perez”,sem apontar quais os critérios que o levaram a essa

conclusão ou mesmo sem que tenha indicado o tipo de produto

oferecido, cliente atendido ou ainda mencionado suposta maior ou

idêntica produtividade em relação ao modelo, especialmente se

considerarmos a natureza da função exercida que depende de

características subjetivas.

Dessa forma, tal fato já seria o suficiente para afastar o direito

equiparação.

Além disso, o exame da documentação acostada deixa evidente

que o autor e o modelo não exerciam a mesma função, tendo em

vista o autor era Propagandista Trainee (id6fd2833) e o paradigma

Propagandista Junior (id 8473a7c).

Diante desse quadro, ao reclamante incumbia o ônus da prova.

Tratando-se de atividade de propagandista que exige do profissional

a existência de características subjetivas próprias e habilidades

específicas, a equiparação se revela mais delicada em virtude da

dificuldade de se aferir a identidade de perfeição técnica.

Nesse aspecto, torna-se necessária a utilização de critérios

objetivos e robustos capazes de permitir melhor avaliação acerca da

identidade e da própria qualidade das tarefas realizadas.

A testemunha do autor foi imprestável como meio de prova para tal

fim, pois além de não ter sido segura e convincente, ainda

demonstrou parcialidade ao dizer que jamais finalizou o seu

expediente antes das 19h, o que se revela inverossímil,

especialmente se considerarmos o longo período contratual e a

variação de horário própria da atividade que depende de médicos,

trânsito, tempo de duração de cada atendimento, dentre outros.

Outro trecho que reforça a parcialidade da testemunha encontra-se

na indicação do mesmo horário, às 19h, para o horário do início do

último atendimento e o horário de término do expediente.

Acrescente-se ainda que a própria indicação de horário de trabalho

idêntico ao apontado pelo autor já é indicativo de discurso ensaiado,

especialmente se levarmos em consideração a variação natural da

função já mencionada acima, como também a própria diferença de

condução do trabalho por cada indivíduo e a diferença de área de

atuação.

Todavia, mesmo parcial, a testemunha comprovou que a paradigma

vendia produtos diferentes do autor, tendo este reconhecido em seu

depoimento que não atendia os mesmos dentistas que a Sra.

Thays, o que comprova a ausência de igualdade.

Vale destacar também que a menção genérica da testemunha da ré

de que o autor e o paradigma exercem a mesma atribuição não é

suficiente para gerar o direito à equiparação salarial, pois a rigor e

em sentido amplo, elas fariam as mesmas atribuições, no entanto,

restou demonstrado que as atividades exercidas não eram

idênticas, pois os clientes e os produtos eram diferentes.

Pelo quadro fático delineado, restou evidenciado que não foram

preenchidos os requisitos do art. 461, da CLT.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos de equiparação

salarial e consectários.

DIFERENÇAS DE PREMIAÇÃO

Na inicial, o autor alega que “Desde o início do contrato laboral, ao

reclamante não era possível conferir se a premiação mensal paga

pela acionada era feita corretamente, ao longo de todo o período

contratual, tendo em vista que não eram disponibilizados os meios

fidedignos para a efetiva e correta apuração do pagamento da

parcela”.

Requer que a ré anexe a documentação competente e estima

prejuízo de 40% no valor das comissões recebidas.

Em defesa, a ré alega que a premiação foi corretamente paga e que

os critérios de apuração eram repassados aos empregados.

Vejamos.

Inicialmente, registre-se que a inicial, em nenhum momento, diz que

o autor não tinha conhecimento acerca das condições ou metas

para pagamento da premiação, ou que elas não lhe foram

repassadas. Limita-se a dizer,  apenas, que “não eram

disponibilizados os meios fidedignos para a efetiva e correta

apuração do pagamento da parcela”, o que dificulta a análise

específica do pedido devido à exagerada generalidade.

Poderíamos até entender que o erro estaria relacionado a

eventual desconsideração de eventuais vendas ou acerca da

impossibilidade de controle acerca das vendas realizadas, mas não

que os critérios lhe eram

desconhecidos.

Não por outra razão, em audiência, o reclamante reconhece que as

métricas eram previamente repassadas pelo gerente; que o

percentual variava de acordo com a cota; que todos os integrantes

se submetiam a uma cota; que a tabela de id 17e83a6, fl. 17, é

idônea, sendo verídica a progressão da premiação, com a ressalva

do período anterior ao ano de 2022, pois alega que o percentual era

distinto.

Em semelhante sentido a testemunha da ré, que confirmou a

publicidade prévia das metas, inclusive por e-mail; a progressão e o

escalonamento de faixas de valores e percentuais; o recebimento

de e-mail dos pedidos faturados, sendo que os não faturados

poderiam ser conferidos no sistema.
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Logo, extrai-se da prova oral que a alegação de desconhecimento

ou não fornecimento de “meios fidedignos para a efetiva e correta

apuração do pagamento da parcela”não se sustenta, pois os

propagandistas recebiam previamente as metas e tinham total

controle sobre as suas vendas, por e-mail ou no sistema.

Nessa linha, carece de credibilidade a alegação da inicial de que o

autor não tinha qualquer parâmetro para acompanhar a sua

produtividade, visto que o sistema era alimentado por ele próprio.

Sob esse prisma, bastaria ao autor anexar, ilustrativamente, alguma

planilha ou relatório com as vendas realizadas no mês, para fins de

verificação de eventual incorreção das premiações pagas, todavia,

não o fez. Limitou-se a indicar suposto prejuízo de 40% que não

pode ser acolhido, por genérico e sem qualquer parâmetro objetivo

de aferição, não havendo sequer narração fática acerca dos

produtos vendidos e a média mensal de vendas de cada um deles.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de item “c”.

Ademais, julgo improcedente o pedido de item “d”, pois ao contrário

do alegado na inicial, os contracheques indicam o pagamento de

prêmios no ano de 2022.

HORAS EXTRAS

Para que o autor seja enquadrado na exceção do art. 62, I da CLT,

é necessário que este exerça atividade externa e que não seja

possível o controle da jornada de trabalho, ou seja, o mero trabalho

externo, por si só, não é capaz de afastar a obrigatoriedade de

controle de jornada.

Tratando-se de fato impeditivo do direito, caberia à ré o ônus de

comprovar a impossibilidade de fiscalização do horário de labor, nos

termos do art. 818, II, da CLT c/c art. 373, II, do CPC/2015, do qual

não se desincumbiu a contento.

Pelo contrário, a testemunha da ré deixou evidente a possibilidade

de controle de jornada ao narrar que: “que trabalha de acordo

com o horário comercial e de acordo com os horários dos

médicos; que em media das 08h até 12 / 14h ; que retorna as

14h; que também tem médicos que atendem no horário do

almoço; que termina o expediente por volta das 17h / 18 h e que

há uma variação grande pois depende da disponibilidade dos

médicos ; que a média é de 08h as 17h com 2 horas de almoço;

que a meta diária é de 17 visitas, a médicos, farmácias e

dentistas; que o atendimento demora em média de 5 minutos a

01:30h; que também há a possibilidade de não aguardar; que

possui tablet fornecido pela ré; que não registra os horários de

atendimento; que o gerente tem conhecimento do horário de

trabalho da depoente; que o gerente tem conhecimento dos

atendimentos do dia , tendo a testemunha enfatizado, apesar

de não ter sido perguntado, que o gerente tem acesso

posteriormente e não anteriormente; (...) que não era obrigatório

lançar os atendimentos após a visita , mas que tinha orientação

nesse sentido para não esquecer as informações, mas que tinham

até as 19h daquele dia para fazer os lançamento".

Pela leitura do depoimento acima destacado, extrai-se que o

gerente tem conhecimento acerca do horário de trabalho dos

propagandistas; que é necessário incluir as vendas no sistema

diariamente; que há metas diárias, que permitem aferir o horário de

trabalho; que o labor é prestado em horário comercial, podendo se

estender até às 19h em decorrência de atividades administrativas.

Portanto, inaplicável a exceção prevista no art. 62, I, da CLT.

No que tange ao horário de trabalho, embora a ré não tenha

apresentado os controles de ponto/relatórios de visitas, o que

implicaria na presunção de veracidade da jornada declinada na

inicial (S. 338, I, do TST), o contexto fático delineado em audiência,

sobretudo da testemunha ouvida a rogo da ré, que se mostrou mais

segura nesse aspecto, deixou evidente que o autor não laborou nos

moldes da inicial.

Nesse aspecto, é possível extrair da prova oral produzida que o

labor em campo era realizado das 08h às 18h, o que se encontra

compatível com o horário comercial de atendimento de médicos e

clientes e com o verificado por este magistrado em demandas

semelhantes. Em relação às atividades burocráticas, a testemunha

ouvida a rogo da ré narrou contexto que possibilita acolher a

alegação de tempo diário gasto com essas atividades, sendo

razoável e proporcional a fixação de mais 1h de labor para esse fim.

Quanto ao intervalo, é possível extrair da narrativa da testemunha

do próprio autor a fruição integral do intervalo mínimo de 1h.

Sendo assim, por tudo o que foi exposto, fixo a jornada do

reclamante como sendo de segunda a sexta-feira, das 08h às 19h

(considerando o tempo gasto com o serviço burocrático), com

intervalo intrajornada de 1h.

Em relação ao período em que o autor atuou em home office,em

decorrência da pandemia de Covid-19, não há como estender a

jornada acima fixada, pois esta considera diversas variáveis

inexistentes no trabalho em home office,como deslocamento entre

clientes e trânsito.

Dito isso, não há justificativa para o elastecimento da jornada nesse

período, pois o atendimento era feito por videochamada, com

possibilidade de realização de tarefas burocráticas, como relatórios,

envio de pedidos e de e-mails, entre outros, nos intervalos de

atendimento, considerando os horários de cada cliente.

Portanto, para esse período (março de 2020 a julho de 2021),

considero que o autor trabalhou 8h diárias, de segunda a sexta-

feira, com intervalo intrajornada mínimo de 1h.
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Consequentemente, faz jus o autor ao pagamento das horas extras

prestadas, assim consideradas as excedentes a 8ª diária e 40ª hora

semanal, acrescidas do adicional de 50%, à exceção do período de

março de 2020 a julho de 2021, pois nesse período o autor não

trabalhou em jornada extraordinária.

Ante a habitualidade, a média física das horas extraordinárias

deferidas deve integrar a base salarial do autor, sendo devidos os

seus reflexos sobre aviso prévio, repouso semanal remunerado, 13º

salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS, devendo ser observado o

disposto na OJ 394 da SDI 1/TST.

Em liquidação de sentença, observem-se: a jornada fixada; os dias

efetivamente trabalhados; a base de cálculo na forma da Súmula

264 do C. TST; a evolução salarial do autor (inclusive as diferenças

salariais pela equiparação salarial reconhecida); o divisor mensal de

200 horas; a Súmula 340 do TST em relação à remuneração

variável.

VALE-REFEIÇÃO

Inicialmente, importante destacar que o enquadramento do

empregado em determinada categoria é feito de acordo com a

atividade preponderante do empregador (CLT, art. 511 e 581, § 2º),

com exceção do empregado pertencente a categoria diferenciada,

caso dos autos, pois o autor exerceu a função de vendedor

propagandista de produtos farmacêuticos, regida pela Lei n.º

6.224/1975.

Diante disso, aplica-se ao caso as normas coletivas firmadas entre

o Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e

Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio de

Janeiro – SINPROVERJ e o Sindicato da Indústria de Produtos

Farmacêuticos do Estado do Rio de Janeiro – SINFAR, conforme

pedido subsidiário do autor, uma vez que estes representam as

categorias profissional e econômica das partes.

Registre-se que o próprio autor reconhece em réplica que a ré é

uma indústria farmacêutica, não sendo o caso de aplicação das

normas firmadas entre o “Sindicato dos Propagandistas,

Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos

Farmacêuticos do Estado do Rio de Janeiro – SINPROVERJ

(representativo da categoria do reclamante) e o Sindicato do

Comércio Atacadista de Drogas e Medicamentos do Estado do Rio

de Janeiro – SINDROMED”.

Fixada a norma coletiva aplicável, em defesa, a ré alega que

efetuou o pagamento da refeição correspondente, à exceção do

período em que o autor trabalhou em home officeem decorrência

da pandemia de Covid-19 (abril de 2020 a julho de 2021), “tendo em

vista que nesse período laborava integralmente em casa, razão pela

qual a reclamada deixou de fornecer o referido tíquete ao obreiro,

assim, como aos demais empregados que encontravam-se

desempenhando o labor home-office, somente retornando o

fornecimento dos tíquetes refeição em agosto de 2021 quando o

labor presencial retornou, como se infere dos documentos em

anexo”.

No caso, o autor indicou a existência de diferenças, conforme fl.

1124, todavia, não incluiu os valores pagos no extrato de fls.

840/843, não se desincumbindo a contento do seu ônus probatório

em relação ao período reconhecidamente pago.

Em relação ao período de labor em home office,não há

impugnação específica em réplica quanto à alegação defensiva de

inexistência do direito.

Ademais, a CCT da categoria vigente no período confere o

pagamento da rubrica aos “funcionários em trabalho externo”, não

sendo este o caso do autor no período em que atuou em home

office.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de item “f”,

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme CTPS de id f8f6f9a e

declaração inclusa com a inicial, em observância ao art. 790, §§ 3º e

4º, da CLT, Súmula nº 463 do C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art.

105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência recíproca, condeno a ré ao pagamento de

honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, na

base de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, na base de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, em favor dos patronos da ré, na forma do art. 791-

A, caput, § 2º, da CLT, ficando suspensa a exigibilidade do crédito,

nos termos do § 4º do referido dispositivo legal e do entendimento

firmado pelo STF no julgamento da ADI 5766.

Registre-se que este juízo adota o entendimento de que a

sucumbência parcial, ou seja, a condenação em valor inferior ao

pleiteado não enseja o pagamento de honorários.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária a serem apurados conforme parâmetros
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estabelecidos pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, utilizando-se na fase pré-processual o IPCA-E

acrescido dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991

(TRD). A partir da data do ajuizamento da ação, incidirá apenas a

taxa SELIC (Fazenda Nacional) como índice conglobante da

correção monetária e dos juros de mora. Indevida a acumulação

com outros índices ou juros compensatórios, sob pena de violação

ao teor da decisão vinculante ora mencionada.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser apurados na

forma da Súmula 368 do TST, com observância da Instrução

Normativa 1500/14, da Receita Federal, bem como da OJ nº 400, da

SDI-1, do C. TST e Súmula nº 17 deste E. TRT da 1ª Região.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, a 30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, nos

autos da Ação Trabalhista movida porESIO JOSE CARDOSO

VIEIRA MACHADOem face deDIFFUCAP-CHEMOBRAS

QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA, resolve:

I – Rejeitar a preliminar de inépcia;

II -Extinguir o processo com resolução do mérito, em relação às

parcelas pecuniárias anteriores a 23/02/2018, com fulcro no inciso II

do art. 487 do CPC;

III - Julgar os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, para condenar

a ré a pagar ao autor, no prazo legal,horas extras, com adicional de

50%, e reflexos, de acordo com os parâmetros fixados na

fundamentação supra, que integra este decisum para todos os

efeitos legais.

Gratuidade de justiça, juros, correção monetária e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de quantias comprovadamente pagas a idêntico

título, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

A natureza jurídica das parcelas da condenação, para fins de

incidência de contribuição previdenciária, será apurada em

execução, de acordo com o disposto no art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91 (art. 832, § 3º, da CLT).

Custas de R$ 1,200,00, calculadas sobre o valor de R$ 60.000,00,

arbitrado à condenação para este efeito específico, pela ré.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100131-35.2023.5.01.0030
RECLAMANTE ESIO JOSE CARDOSO VIEIRA

MACHADO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29eb69b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo: 0100131-35.2023.5.01.0030

Juiz do Trabalho: LEONARDO CAMPOS MUTTI

Autor: ESIO JOSE CARDOSO VIEIRA MACHADO

Ré:DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E FARMACEUTICA

LTDA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Vistos etc.

ESIO JOSE CARDOSO VIEIRA MACHADO, devidamente

qualificado nos autos, ajuizou AÇÃO TRABALHISTA em face

deDIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E FARMACEUTICA

LTDA, com base nos fundamentos fáticos e jurídicos constantes da

inicial, formula os pedidos ali contidos. Instruiu a inicial com

documentos.

Atribuiu à causa o valor deR$ 376.914,85.

Na audiência inicial, a conciliação foi rejeitada.
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A ré apresentou contestação, com documentos, arguindo

preliminares e pugnando pela improcedência dos pedidos.

Manifestação da parte autora sobre defesa e documentos (id

nº42d570b).

Na audiência de 07/03/2024, a instrução foi encerrada após a oitiva

do autor e de duas testemunhas.

Razões finais escritas.

Recusada a última proposta conciliatória.

É o relatório.

DECIDO:

II – FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA

Pela análise da inicial, verifica-se que esta se apresenta de forma

clara e adequada, tendo o autor formulado pedido certo,

determinado e com indicação estimada do respectivo valor, o que

se mostra suficiente para fins de preenchimento dos requisitos

contidos no § 1º do art. 840 da CLT, que nada dispõe sobre

apresentação de memória discriminativa ou efetiva liquidação dos

pedidos por meio de cálculo respectivo.

Ademais, a ré exerceu plenamente o seu direito de defesa,

possibilitando ao Juízo a apreciação regular do mérito da demanda,

razão pela qual não há falar em extinção do feito sem resolução do

mérito com fulcro no artigo 840, § 3º, da CLT.

Rejeito a preliminar arguida.

PRESCRIÇÃO

A presente demanda foi ajuizada em 23/02/2023.

Dessa forma, acolho a arguição de prescrição quinquenal e

considero prescritas as parcelas pecuniárias anteriores a

23/02/2018, nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e

Súmula 308, I do C. TST, extinguindo o processo com resolução do

mérito, no particular, com fulcro no art. 487, II, do CPC/2015,

ressalvados os pleitos de natureza declaratória, por imprescritíveis.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Pretende o autor o recebimento de diferenças salariais, sob o

fundamento de que exerceu a mesma função da paradigma Thays

Perez, com idêntica perfeição técnica, porém, recebia salário inferior

ao da modelo.

Em defesa, a ré nega o pedido ao argumento de que o autor atuou

como propagandista trainee, ao passo que a paradigma foi

contratada para laborar como propagandista jr.

Diz que “adota ainda a política de quadro de carreira: Estagiário;

Propagandista trainne; Propagandista Junior; Propagandista

Pleno e Propandista Senior”e relata as atribuições de cada

classificação (fls. 1094/1096 dos autos eletrônicos), com o destaque

de que o propagandista trainee desempenha atribuições de menor

complexidade e clientes de menor porte, ao passo que o

propagandista jr. lida com demandas de média complexidade e

clientes de médio porte.

Vejamos.

Inicialmente, verifica-se que a inicial foi genérica, pois se limitou a

mencionar que “o autor desempenhava as mesmas funções e

tarefas, com a mesma perfeição técnica, que sua colega Thays

Perez”,sem apontar quais os critérios que o levaram a essa

conclusão ou mesmo sem que tenha indicado o tipo de produto

oferecido, cliente atendido ou ainda mencionado suposta maior ou

idêntica produtividade em relação ao modelo, especialmente se

considerarmos a natureza da função exercida que depende de

características subjetivas.

Dessa forma, tal fato já seria o suficiente para afastar o direito

equiparação.

Além disso, o exame da documentação acostada deixa evidente

que o autor e o modelo não exerciam a mesma função, tendo em

vista o autor era Propagandista Trainee (id6fd2833) e o paradigma

Propagandista Junior (id 8473a7c).

Diante desse quadro, ao reclamante incumbia o ônus da prova.

Tratando-se de atividade de propagandista que exige do profissional

a existência de características subjetivas próprias e habilidades

específicas, a equiparação se revela mais delicada em virtude da

dificuldade de se aferir a identidade de perfeição técnica.

Nesse aspecto, torna-se necessária a utilização de critérios

objetivos e robustos capazes de permitir melhor avaliação acerca da

identidade e da própria qualidade das tarefas realizadas.

A testemunha do autor foi imprestável como meio de prova para tal

fim, pois além de não ter sido segura e convincente, ainda

demonstrou parcialidade ao dizer que jamais finalizou o seu

expediente antes das 19h, o que se revela inverossímil,

especialmente se considerarmos o longo período contratual e a

variação de horário própria da atividade que depende de médicos,

trânsito, tempo de duração de cada atendimento, dentre outros.

Outro trecho que reforça a parcialidade da testemunha encontra-se

na indicação do mesmo horário, às 19h, para o horário do início do

último atendimento e o horário de término do expediente.

Acrescente-se ainda que a própria indicação de horário de trabalho

idêntico ao apontado pelo autor já é indicativo de discurso ensaiado,
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especialmente se levarmos em consideração a variação natural da

função já mencionada acima, como também a própria diferença de

condução do trabalho por cada indivíduo e a diferença de área de

atuação.

Todavia, mesmo parcial, a testemunha comprovou que a paradigma

vendia produtos diferentes do autor, tendo este reconhecido em seu

depoimento que não atendia os mesmos dentistas que a Sra.

Thays, o que comprova a ausência de igualdade.

Vale destacar também que a menção genérica da testemunha da ré

de que o autor e o paradigma exercem a mesma atribuição não é

suficiente para gerar o direito à equiparação salarial, pois a rigor e

em sentido amplo, elas fariam as mesmas atribuições, no entanto,

restou demonstrado que as atividades exercidas não eram

idênticas, pois os clientes e os produtos eram diferentes.

Pelo quadro fático delineado, restou evidenciado que não foram

preenchidos os requisitos do art. 461, da CLT.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos de equiparação

salarial e consectários.

DIFERENÇAS DE PREMIAÇÃO

Na inicial, o autor alega que “Desde o início do contrato laboral, ao

reclamante não era possível conferir se a premiação mensal paga

pela acionada era feita corretamente, ao longo de todo o período

contratual, tendo em vista que não eram disponibilizados os meios

fidedignos para a efetiva e correta apuração do pagamento da

parcela”.

Requer que a ré anexe a documentação competente e estima

prejuízo de 40% no valor das comissões recebidas.

Em defesa, a ré alega que a premiação foi corretamente paga e que

os critérios de apuração eram repassados aos empregados.

Vejamos.

Inicialmente, registre-se que a inicial, em nenhum momento, diz que

o autor não tinha conhecimento acerca das condições ou metas

para pagamento da premiação, ou que elas não lhe foram

repassadas. Limita-se a dizer,  apenas, que “não eram

disponibilizados os meios fidedignos para a efetiva e correta

apuração do pagamento da parcela”, o que dificulta a análise

específica do pedido devido à exagerada generalidade.

Poderíamos até entender que o erro estaria relacionado a

eventual desconsideração de eventuais vendas ou acerca da

impossibilidade de controle acerca das vendas realizadas, mas não

que os critérios lhe eram

desconhecidos.

Não por outra razão, em audiência, o reclamante reconhece que as

métricas eram previamente repassadas pelo gerente; que o

percentual variava de acordo com a cota; que todos os integrantes

se submetiam a uma cota; que a tabela de id 17e83a6, fl. 17, é

idônea, sendo verídica a progressão da premiação, com a ressalva

do período anterior ao ano de 2022, pois alega que o percentual era

distinto.

Em semelhante sentido a testemunha da ré, que confirmou a

publicidade prévia das metas, inclusive por e-mail; a progressão e o

escalonamento de faixas de valores e percentuais; o recebimento

de e-mail dos pedidos faturados, sendo que os não faturados

poderiam ser conferidos no sistema.

Logo, extrai-se da prova oral que a alegação de desconhecimento

ou não fornecimento de “meios fidedignos para a efetiva e correta

apuração do pagamento da parcela”não se sustenta, pois os

propagandistas recebiam previamente as metas e tinham total

controle sobre as suas vendas, por e-mail ou no sistema.

Nessa linha, carece de credibilidade a alegação da inicial de que o

autor não tinha qualquer parâmetro para acompanhar a sua

produtividade, visto que o sistema era alimentado por ele próprio.

Sob esse prisma, bastaria ao autor anexar, ilustrativamente, alguma

planilha ou relatório com as vendas realizadas no mês, para fins de

verificação de eventual incorreção das premiações pagas, todavia,

não o fez. Limitou-se a indicar suposto prejuízo de 40% que não

pode ser acolhido, por genérico e sem qualquer parâmetro objetivo

de aferição, não havendo sequer narração fática acerca dos

produtos vendidos e a média mensal de vendas de cada um deles.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de item “c”.

Ademais, julgo improcedente o pedido de item “d”, pois ao contrário

do alegado na inicial, os contracheques indicam o pagamento de

prêmios no ano de 2022.

HORAS EXTRAS

Para que o autor seja enquadrado na exceção do art. 62, I da CLT,

é necessário que este exerça atividade externa e que não seja

possível o controle da jornada de trabalho, ou seja, o mero trabalho

externo, por si só, não é capaz de afastar a obrigatoriedade de

controle de jornada.

Tratando-se de fato impeditivo do direito, caberia à ré o ônus de

comprovar a impossibilidade de fiscalização do horário de labor, nos

termos do art. 818, II, da CLT c/c art. 373, II, do CPC/2015, do qual

não se desincumbiu a contento.

Pelo contrário, a testemunha da ré deixou evidente a possibilidade

de controle de jornada ao narrar que: “que trabalha de acordo

com o horário comercial e de acordo com os horários dos

médicos; que em media das 08h até 12 / 14h ; que retorna as

14h; que também tem médicos que atendem no horário do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 3985
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

almoço; que termina o expediente por volta das 17h / 18 h e que

há uma variação grande pois depende da disponibilidade dos

médicos ; que a média é de 08h as 17h com 2 horas de almoço;

que a meta diária é de 17 visitas, a médicos, farmácias e

dentistas; que o atendimento demora em média de 5 minutos a

01:30h; que também há a possibilidade de não aguardar; que

possui tablet fornecido pela ré; que não registra os horários de

atendimento; que o gerente tem conhecimento do horário de

trabalho da depoente; que o gerente tem conhecimento dos

atendimentos do dia , tendo a testemunha enfatizado, apesar

de não ter sido perguntado, que o gerente tem acesso

posteriormente e não anteriormente; (...) que não era obrigatório

lançar os atendimentos após a visita , mas que tinha orientação

nesse sentido para não esquecer as informações, mas que tinham

até as 19h daquele dia para fazer os lançamento".

Pela leitura do depoimento acima destacado, extrai-se que o

gerente tem conhecimento acerca do horário de trabalho dos

propagandistas; que é necessário incluir as vendas no sistema

diariamente; que há metas diárias, que permitem aferir o horário de

trabalho; que o labor é prestado em horário comercial, podendo se

estender até às 19h em decorrência de atividades administrativas.

Portanto, inaplicável a exceção prevista no art. 62, I, da CLT.

No que tange ao horário de trabalho, embora a ré não tenha

apresentado os controles de ponto/relatórios de visitas, o que

implicaria na presunção de veracidade da jornada declinada na

inicial (S. 338, I, do TST), o contexto fático delineado em audiência,

sobretudo da testemunha ouvida a rogo da ré, que se mostrou mais

segura nesse aspecto, deixou evidente que o autor não laborou nos

moldes da inicial.

Nesse aspecto, é possível extrair da prova oral produzida que o

labor em campo era realizado das 08h às 18h, o que se encontra

compatível com o horário comercial de atendimento de médicos e

clientes e com o verificado por este magistrado em demandas

semelhantes. Em relação às atividades burocráticas, a testemunha

ouvida a rogo da ré narrou contexto que possibilita acolher a

alegação de tempo diário gasto com essas atividades, sendo

razoável e proporcional a fixação de mais 1h de labor para esse fim.

Quanto ao intervalo, é possível extrair da narrativa da testemunha

do próprio autor a fruição integral do intervalo mínimo de 1h.

Sendo assim, por tudo o que foi exposto, fixo a jornada do

reclamante como sendo de segunda a sexta-feira, das 08h às 19h

(considerando o tempo gasto com o serviço burocrático), com

intervalo intrajornada de 1h.

Em relação ao período em que o autor atuou em home office,em

decorrência da pandemia de Covid-19, não há como estender a

jornada acima fixada, pois esta considera diversas variáveis

inexistentes no trabalho em home office,como deslocamento entre

clientes e trânsito.

Dito isso, não há justificativa para o elastecimento da jornada nesse

período, pois o atendimento era feito por videochamada, com

possibilidade de realização de tarefas burocráticas, como relatórios,

envio de pedidos e de e-mails, entre outros, nos intervalos de

atendimento, considerando os horários de cada cliente.

Portanto, para esse período (março de 2020 a julho de 2021),

considero que o autor trabalhou 8h diárias, de segunda a sexta-

feira, com intervalo intrajornada mínimo de 1h.

Consequentemente, faz jus o autor ao pagamento das horas extras

prestadas, assim consideradas as excedentes a 8ª diária e 40ª hora

semanal, acrescidas do adicional de 50%, à exceção do período de

março de 2020 a julho de 2021, pois nesse período o autor não

trabalhou em jornada extraordinária.

Ante a habitualidade, a média física das horas extraordinárias

deferidas deve integrar a base salarial do autor, sendo devidos os

seus reflexos sobre aviso prévio, repouso semanal remunerado, 13º

salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS, devendo ser observado o

disposto na OJ 394 da SDI 1/TST.

Em liquidação de sentença, observem-se: a jornada fixada; os dias

efetivamente trabalhados; a base de cálculo na forma da Súmula

264 do C. TST; a evolução salarial do autor (inclusive as diferenças

salariais pela equiparação salarial reconhecida); o divisor mensal de

200 horas; a Súmula 340 do TST em relação à remuneração

variável.

VALE-REFEIÇÃO

Inicialmente, importante destacar que o enquadramento do

empregado em determinada categoria é feito de acordo com a

atividade preponderante do empregador (CLT, art. 511 e 581, § 2º),

com exceção do empregado pertencente a categoria diferenciada,

caso dos autos, pois o autor exerceu a função de vendedor

propagandista de produtos farmacêuticos, regida pela Lei n.º

6.224/1975.

Diante disso, aplica-se ao caso as normas coletivas firmadas entre

o Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e

Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio de

Janeiro – SINPROVERJ e o Sindicato da Indústria de Produtos

Farmacêuticos do Estado do Rio de Janeiro – SINFAR, conforme

pedido subsidiário do autor, uma vez que estes representam as

categorias profissional e econômica das partes.

Registre-se que o próprio autor reconhece em réplica que a ré é

uma indústria farmacêutica, não sendo o caso de aplicação das

normas firmadas entre o “Sindicato dos Propagandistas,
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Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos

Farmacêuticos do Estado do Rio de Janeiro – SINPROVERJ

(representativo da categoria do reclamante) e o Sindicato do

Comércio Atacadista de Drogas e Medicamentos do Estado do Rio

de Janeiro – SINDROMED”.

Fixada a norma coletiva aplicável, em defesa, a ré alega que

efetuou o pagamento da refeição correspondente, à exceção do

período em que o autor trabalhou em home officeem decorrência

da pandemia de Covid-19 (abril de 2020 a julho de 2021), “tendo em

vista que nesse período laborava integralmente em casa, razão pela

qual a reclamada deixou de fornecer o referido tíquete ao obreiro,

assim, como aos demais empregados que encontravam-se

desempenhando o labor home-office, somente retornando o

fornecimento dos tíquetes refeição em agosto de 2021 quando o

labor presencial retornou, como se infere dos documentos em

anexo”.

No caso, o autor indicou a existência de diferenças, conforme fl.

1124, todavia, não incluiu os valores pagos no extrato de fls.

840/843, não se desincumbindo a contento do seu ônus probatório

em relação ao período reconhecidamente pago.

Em relação ao período de labor em home office,não há

impugnação específica em réplica quanto à alegação defensiva de

inexistência do direito.

Ademais, a CCT da categoria vigente no período confere o

pagamento da rubrica aos “funcionários em trabalho externo”, não

sendo este o caso do autor no período em que atuou em home

office.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de item “f”,

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme CTPS de id f8f6f9a e

declaração inclusa com a inicial, em observância ao art. 790, §§ 3º e

4º, da CLT, Súmula nº 463 do C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art.

105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência recíproca, condeno a ré ao pagamento de

honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, na

base de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, na base de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, em favor dos patronos da ré, na forma do art. 791-

A, caput, § 2º, da CLT, ficando suspensa a exigibilidade do crédito,

nos termos do § 4º do referido dispositivo legal e do entendimento

firmado pelo STF no julgamento da ADI 5766.

Registre-se que este juízo adota o entendimento de que a

sucumbência parcial, ou seja, a condenação em valor inferior ao

pleiteado não enseja o pagamento de honorários.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária a serem apurados conforme parâmetros

estabelecidos pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, utilizando-se na fase pré-processual o IPCA-E

acrescido dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991

(TRD). A partir da data do ajuizamento da ação, incidirá apenas a

taxa SELIC (Fazenda Nacional) como índice conglobante da

correção monetária e dos juros de mora. Indevida a acumulação

com outros índices ou juros compensatórios, sob pena de violação

ao teor da decisão vinculante ora mencionada.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser apurados na

forma da Súmula 368 do TST, com observância da Instrução

Normativa 1500/14, da Receita Federal, bem como da OJ nº 400, da

SDI-1, do C. TST e Súmula nº 17 deste E. TRT da 1ª Região.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, a 30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, nos

autos da Ação Trabalhista movida porESIO JOSE CARDOSO

VIEIRA MACHADOem face deDIFFUCAP-CHEMOBRAS

QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA, resolve:

I – Rejeitar a preliminar de inépcia;

II -Extinguir o processo com resolução do mérito, em relação às

parcelas pecuniárias anteriores a 23/02/2018, com fulcro no inciso II

do art. 487 do CPC;

III - Julgar os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, para condenar

a ré a pagar ao autor, no prazo legal,horas extras, com adicional de

50%, e reflexos, de acordo com os parâmetros fixados na

fundamentação supra, que integra este decisum para todos os

efeitos legais.

Gratuidade de justiça, juros, correção monetária e honorários
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advocatícios, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de quantias comprovadamente pagas a idêntico

título, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

A natureza jurídica das parcelas da condenação, para fins de

incidência de contribuição previdenciária, será apurada em

execução, de acordo com o disposto no art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91 (art. 832, § 3º, da CLT).

Custas de R$ 1,200,00, calculadas sobre o valor de R$ 60.000,00,

arbitrado à condenação para este efeito específico, pela ré.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0100833-78.2023.5.01.0030
RECLAMANTE JENIFFER TAVARES DOS SANTOS

DE SOUZA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO TOREG CONFECCAO E COMERCIO
DE UNIFORMES LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOREG CONFECCAO E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b44ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

P r o c e s s o : 0 1 0 0 8 3 3 - 7 8 . 2 0 2 3 . 5 . 0 1 . 0 0 3 0  e  0 1 0 0 9 6 4 -

5 3 . 2 0 2 3 . 5 . 0 1 . 0 0 3 0

Juiz do Trabalho: LEONARDO CAMPOS MUTTI

Autora:JENIFFER TAVARES DOS SANTOS DE SOUZA

Ré:TOREG CONFECCAO E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CONSIDERAÇÕES PREAMBULARES

Considerando a conexão existente entre as demandas, a presente

sentença abrangerá ambas as ações.

AÇÃO TRABALHISTA nº0100964-53.2023.5.01.00301.

ESTABILIDADE GESTANTE

A autora juntou aos autos o documento de id e593bc4, que

corroboram a sua gravidez no momento de ruptura contratual.

Todavia, a autora tomou ciência de sua gravidez em 04/10/2023,

quando já havia sido dispensado da ré.

Em 16/10/2023, a autora ajuizou a presente ação pleiteando a

indenização substitutiva pela garantia no emprego, sem que sequer

tenha mencionado em sua inicial se chegou a comunicar tal fato à

ré.

Portanto, por incontroverso nos autos, reputo que a ré tomou

ciência da gravidez da autora somente em 27/10/2023, quando foi

citada da presente ação.

Após o conhecimento da gravidez da autora, a ré enviou telegrama

para o endereço constante do contrato de trabalho da autora

convocando para reintegração ao serviço, conforme comprovam os

documentos de ids deafaea e 0ca402c .

A autora alega que não recebeu o referido telegrama, visto que

mudou de endereço, entretanto, não comprovou nos autos que

informou a mudança de endereço à ré, tendo, inclusive, confessado

que não houve comunicado formal.

Mas não é só.

Em audiência do dia 08/11/2023, a reclamada ofertou o emprego de

volta à autora, tendo a reintegração recusada pela autora.

Aempregada gestante goza de garantia de emprego, nos termos do

art. 7º, XVIII, CF/ 88 e art. 10, II, b, ADCT c/c 392, CLT, sendo

vedada sua dispensa arbitrária ou sem justa causa, desde a

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.

Trata-se do instituto da estabilidade gestacional que atende ao

preceito da dignidade da pessoa humana com vistas a assegurar a
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saúde da mulher e do nascituro, garantindo à empregadora fonte de

subsistência nos primeiros meses de vida do recém-nascido e

proteção contra a dispensa discriminatória.

Nesse sentido, tem-se que a finalidade precípua da garantia

provisória de emprego em comento é viabilizar o retorno da

empregada ao serviço, de forma que, apenas quando se revela

impossível a reintegração, tem lugar a reparação por meio de

indenização substitutiva.

No caso dos autos, arecusa ao retorno ao trabalho pela empregada

gestante, sem qualquer justificativa, implica renúncia tácita ao

direito à estabilidade.

Além disso, a autora não demonstrou qualquer fato capaz de gerar

a incompatibilidade que a impeça de ser reintegrada, não existindo

nos autos qualquer elemento que comprove que as condições de

trabalho seriam incompatíveis com o seu estado gravídico ou quea

sua gravidez fosse de risco ou ainda que não era recomendável o

trabalho durante a gestação.

O quadro fático acima delineado demonstra que a autora

flagrantemente obstou que a norma constitucional atingisse sua

finalidade social – garantir o emprego, a reintegração da empregada

e, consequentemente, sua subsistência e do recém-nascido por

meio do recebimento de parcela de caráter alimentar –, pois, além

de não dar ciência imediata do estado gravídico à ré, recusou a

reintegração ofertada na primeira oportunidade. Tal conduta da

autora aponta para o desinteresse na manutenção do posto de

trabalho, bem como deixa claro o objetivo de apenas perceber a

indenização substitutiva.

Ora, considerando que a garantia provisória de emprego remete à

prestação de serviços pela empregada gestante com a respectiva

contraprestação, o deferimento unicamente do pleito de indenização

substitutiva, no presente caso, implicaria não apenas acolher o

nítido abuso de direito da reclamante como também chancelar o

ócio remunerado e o enriquecimento sem causa, na medida em que

a empregadora seria compelida a pagar a demandante quando

sequer beneficiou-se da força de trabalho.

Ainda que a jurisprudência tenha se firmada no sentido de que o

desconhecimento da gravidez não afasta a estabil idade

correspondente, tal fato não pode ser utilizado para chancelar o

abuso de direito, como se verifica no presente caso, tendo em vista

que a autora somente ajuizou a presente demanda com o intuito de

receber a indenização correspondente ao período estabilitário, sem

possibilitar à empregadora, ora ré, usufruir da mão-de-obra de sua

empregada, o que acaba por frustrar a finalidade social da norma,

por culpa única e exclusiva desta.

Não se pode penalizar o empregador que não só desconhecia o

estado gravídico da autora, como sequer teve a possibilidade de

cumprir o seu dever legal e a sua função social.

Vale destacar que tal intenção restou evidente não só pela ausência

de comunicação imediata ao empregado do seu estado gravídico,

como também pela recusa de retorno sem comprovar que as

condições de trabalho seriam inadequadas ao seu estado gravídico.

Diante do quadro fático narrado, ficou evidente que não houve por

parte da ré qualquer atitude que pudesse ser considerada

discriminatória. Pelo contrário, o que se percebe é o nítido interesse

da autora em obter vantagem indevida através da presente

demanda, o que não pode, em hipótese alguma, ser admitido pelo

Poder Judiciário.

 Não se pode olvidar que a finalidade social doart. 10, II, "b",

do ADCT/88não é gerar o enriquecimento ilícito do empregado.

Sobre o tema, vale mencionar a seguinte decisão do TST:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA. RECUSA INJUSTIFICADA À REINTEGRAÇÃO.

Em face da demonstração de possível

ofensa ao artigo 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA.  ESTABILIDADE PROVISÓRIA.  GESTANTE.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. RECUSA INJUSTIFICADA À

REINTEGRAÇÃO. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de se

deferir indenização substitutiva nos casos em que há recusa

injustificada da empregada gestante à proposta do empregador de

retorno ao trabalho. Na hipótese dos autos, ficou devidamente

comprovado que o empregador, tão logo teve conhecimento do

estado gestacional da reclamante, espontaneamente lhe ofereceu o

retorno ao posto de trabalho, sendo que esta injustificadamente se

recusou a retornar. Logo, não há como dar guarida à pretensão

indenizatória, diante do implícito abuso de direito por parte da

gestante. Recurso de revista não conhecido. (TST - RR:

10005101120175020069, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 10/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

26/04/2019) ".

Isto posto, julgo improcedente o pedido de indenização substitutiva

e consectários.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na
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inicial, em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº

463 do C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, na base de 5% sobre o valor atribuído à

causa, em favor dos patronos da ré, na forma do art. 791-A, caput, §

2º, da CLT, ficando suspensa a exigibilidade do crédito, nos termos

do § 4º do referido dispositivo legal e do entendimento firmado pelo

STF no julgamento da ADI 5766.

2) AÇÃO TRABALHISTA nº0100833-78.2023.5.01.0030

PERÍODO SEM ANOTAÇÃO NA CTPS

Na hipótese dos autos, alegou a reclamante que foi contratada

em27/06/2022, mas que sua CTPS só foi anotada em 01/08/2022.

 A reclamada afirmou que a autora não trabalhou

anteriormente a 01/08/2022.

 Não veio aos autos nenhuma prova de que a autora tenha

prestado serviços a reclamada anteriormente a 01/08/2022, uma

vez que testemunha ouvida não soube informar a sua data de

admissão.

 Dessa forma, reputo que o autor não se desincumbiu do ônus

que lhe competia em comprovar o fato constitutivo de seu direito, a

saber, início da prestação de serviços em27/06/2022.

Nesses termos, julgo improcedente o pedido de retificação da CTPS

do autor quanto a data de dispensa, bem como os consectários dai

decorrentes.

HORAS EXTRAS

A ré apresentou os cartões de ponto do autor com registro de

horários variáveis de entrada e saída e de intervalo intrajornada,

tendo a própria autora reconhecido, em seu depoimento pessoal, a

idoneidade dos cartões de ponto.

Cotejando os cartões de ponto com os recibos salariais observa-se

que no mês em que houve labor extraordinário, houve o respectivo

pagamento.

Ademais, a reclamante não apontou as diferenças que entendia

devido a título de horas extras, apesar do ônus que lhe competia.

Quanto o RSR, os contracheques juntados aos autos compravam

que eram pagos.

 Diante da ausência de indicação de diferenças, julgo

improcedente o pedido de pagamento de horas extras, RSR e

respectivos reflexos.

INTERVALO INTRAJORNADA

Os cartões de ponto reputados idôneos comprovam que o autor

usufruía 45 minutos de intervalo intrajornada.

O instrumento normativo juntado aos autos dispõe quanto a redução

do intervalo intrajornada e a concessão de um período de 15

minutos de lanche:

“A jornada de trabalho será da seguinte forma com horários

diferenciados:, de segunda a quinta das 07:15 horas ás 17:00 horas

e na sexta feira das 07:15 horas ás 16:00 horas: com intervalo

intrajornada de 00:45 (quarenta e cinco minutos para almoço e

00:15 de lanche, sendo respeitado em todos os casos os termos do

Art. 384 da CLT e, o não comprimento, gerará horas extras na

proporção em que ocorrer.”

Registre-se que não há qualquer irregularidade passível de nulidade

em tal previsão, especialmente diante do entendimento firmado pelo

STF no julgamento do tema 1046.

No caso dos autos, sequer há a pré-assinalação do descanso de 15

minutos destinado ao lanche.

Sendo assim, faz jus a demandante ao pagamento do intervalo

intrajornada suprimido (15 minutos), observada a natureza

indenizatória da parcela, conforme nova redação do artigo 71, § 4º,

da CLT, conferida pela Lei nº 13.467/2017. 

Em liquidação de sentença, observem-se: os dias efetivamente

trabalhados, a base de cálculo na forma da Súmula 264/TST, a

evolução salarial da autora, o divisor mensal de 220 horas e a

dedução de valores pagos a idêntico título.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na

inicial, corroborada pelas despesas mensais anexadas aos autos,

em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº 463 do

C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência recíproca, condeno a ré ao pagamento de

honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, na

base de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento de honorários
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advocatícios, na base de 5% sobre o valor do pedido julgado

improcedente, em favor do patrono da ré, na forma do art. 791-A,

caput, § 2º, da CLT, ficando suspensa a exigibilidade do crédito, nos

termos do § 4º do referido dispositivo legal e do entendimento

firmado pelo STF no julgamento da ADI 5766.

Registre-se que este juízo adota o entendimento de que a

sucumbência parcial, ou seja, a condenação em valor inferior ao

pleiteado não enseja o pagamento de honorários.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária a serem apurados conforme parâmetros

estabelecidos pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, utilizando-se na fase pré-processual o IPCA-E

acrescido dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991

(TRD). A partir da data do ajuizamento da ação, incidirá apenas a

taxa SELIC (Fazenda Nacional) como índice conglobante da

correção monetária e dos juros de mora. Indevida a acumulação

com outros índices ou juros compensatórios, sob pena de violação

ao teor da decisão vinculante ora mencionada.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser apurados na

forma da Súmula 368 do TST, com observância da Instrução

Normativa 1500/14, da Receita Federal, bem como da OJ nº 400, da

SDI-1, do C. TST e Súmula nº 17 deste E. TRT da 1ª Região.

V – DISPOSITIVO

Isto posto, a 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve:

I – nos autos da AÇÃO DE TRABALHISTA nº0100964-

53.2023.5.01.0030,proposta porJENIFFER TAVARES DOS

SANTOS DE SOUZA em face deTOREG CONFECCAO E

COMERCIO DE UNIFORMES LTDA.,julgarIMPROCEDENTES as

pretensões deduzidas em Juízo, com fulcro no art. 487, I, do

CPC/2015, conforme fundamentação supra que integra este

decisum.

II– nos autos da AÇÃO DE TRABALHISTA nº0100833-

78.2023.5.01.0030, proposta porJENIFFER TAVARES DOS

SANTOS DE SOUZA em face deTOREG CONFECCAO E

COMERCIO DE UNIFORMES LTDA., ju lgaros pedidos

PROCEDENTES EM PARTE, paracondenar a ré a pagar à

autora,no prazo legal, indenização pela redução do intervalo

intrajornada, de acordo com os parâmetros f ixados na

fundamentação supra, que integra este decisumpara todos os

efeitos legais.

Gratuidade de justiça, juros, correção monetária e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de quantias comprovadamente pagas a idêntico

título, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

A natureza jurídica das parcelas da condenação, para fins de

incidência de contribuição previdenciária, será apurada em

execução, de acordo com o disposto no art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT).

Custas da Ação de Trabalhista nº0100964-53.2023.5.01.0030,de

R$ 883,82, calculadas sobre o valor de R$ 29.191.,07, arbitrado à

condenação para este efeito específico, pela autora, dispensada.

Custas da Ação de Trabalhista nº0100833-78.2023.5.01.0030, de

R$ 14,00, calculadas sobre o valor de R$ 700,00, atribuído à causa,

pela ré.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0100833-78.2023.5.01.0030
RECLAMANTE JENIFFER TAVARES DOS SANTOS

DE SOUZA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO TOREG CONFECCAO E COMERCIO
DE UNIFORMES LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER TAVARES DOS SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b44ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

P r o c e s s o : 0 1 0 0 8 3 3 - 7 8 . 2 0 2 3 . 5 . 0 1 . 0 0 3 0  e  0 1 0 0 9 6 4 -

5 3 . 2 0 2 3 . 5 . 0 1 . 0 0 3 0

Juiz do Trabalho: LEONARDO CAMPOS MUTTI
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Autora:JENIFFER TAVARES DOS SANTOS DE SOUZA

Ré:TOREG CONFECCAO E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CONSIDERAÇÕES PREAMBULARES

Considerando a conexão existente entre as demandas, a presente

sentença abrangerá ambas as ações.

AÇÃO TRABALHISTA nº0100964-53.2023.5.01.00301.

ESTABILIDADE GESTANTE

A autora juntou aos autos o documento de id e593bc4, que

corroboram a sua gravidez no momento de ruptura contratual.

Todavia, a autora tomou ciência de sua gravidez em 04/10/2023,

quando já havia sido dispensado da ré.

Em 16/10/2023, a autora ajuizou a presente ação pleiteando a

indenização substitutiva pela garantia no emprego, sem que sequer

tenha mencionado em sua inicial se chegou a comunicar tal fato à

ré.

Portanto, por incontroverso nos autos, reputo que a ré tomou

ciência da gravidez da autora somente em 27/10/2023, quando foi

citada da presente ação.

Após o conhecimento da gravidez da autora, a ré enviou telegrama

para o endereço constante do contrato de trabalho da autora

convocando para reintegração ao serviço, conforme comprovam os

documentos de ids deafaea e 0ca402c .

A autora alega que não recebeu o referido telegrama, visto que

mudou de endereço, entretanto, não comprovou nos autos que

informou a mudança de endereço à ré, tendo, inclusive, confessado

que não houve comunicado formal.

Mas não é só.

Em audiência do dia 08/11/2023, a reclamada ofertou o emprego de

volta à autora, tendo a reintegração recusada pela autora.

Aempregada gestante goza de garantia de emprego, nos termos do

art. 7º, XVIII, CF/ 88 e art. 10, II, b, ADCT c/c 392, CLT, sendo

vedada sua dispensa arbitrária ou sem justa causa, desde a

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.

Trata-se do instituto da estabilidade gestacional que atende ao

preceito da dignidade da pessoa humana com vistas a assegurar a

saúde da mulher e do nascituro, garantindo à empregadora fonte de

subsistência nos primeiros meses de vida do recém-nascido e

proteção contra a dispensa discriminatória.

Nesse sentido, tem-se que a finalidade precípua da garantia

provisória de emprego em comento é viabilizar o retorno da

empregada ao serviço, de forma que, apenas quando se revela

impossível a reintegração, tem lugar a reparação por meio de

indenização substitutiva.

No caso dos autos, arecusa ao retorno ao trabalho pela empregada

gestante, sem qualquer justificativa, implica renúncia tácita ao

direito à estabilidade.

Além disso, a autora não demonstrou qualquer fato capaz de gerar

a incompatibilidade que a impeça de ser reintegrada, não existindo

nos autos qualquer elemento que comprove que as condições de

trabalho seriam incompatíveis com o seu estado gravídico ou quea

sua gravidez fosse de risco ou ainda que não era recomendável o

trabalho durante a gestação.

O quadro fático acima delineado demonstra que a autora

flagrantemente obstou que a norma constitucional atingisse sua

finalidade social – garantir o emprego, a reintegração da empregada

e, consequentemente, sua subsistência e do recém-nascido por

meio do recebimento de parcela de caráter alimentar –, pois, além

de não dar ciência imediata do estado gravídico à ré, recusou a

reintegração ofertada na primeira oportunidade. Tal conduta da

autora aponta para o desinteresse na manutenção do posto de

trabalho, bem como deixa claro o objetivo de apenas perceber a

indenização substitutiva.

Ora, considerando que a garantia provisória de emprego remete à

prestação de serviços pela empregada gestante com a respectiva

contraprestação, o deferimento unicamente do pleito de indenização

substitutiva, no presente caso, implicaria não apenas acolher o

nítido abuso de direito da reclamante como também chancelar o

ócio remunerado e o enriquecimento sem causa, na medida em que

a empregadora seria compelida a pagar a demandante quando

sequer beneficiou-se da força de trabalho.

Ainda que a jurisprudência tenha se firmada no sentido de que o

desconhecimento da gravidez não afasta a estabil idade

correspondente, tal fato não pode ser utilizado para chancelar o

abuso de direito, como se verifica no presente caso, tendo em vista
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que a autora somente ajuizou a presente demanda com o intuito de

receber a indenização correspondente ao período estabilitário, sem

possibilitar à empregadora, ora ré, usufruir da mão-de-obra de sua

empregada, o que acaba por frustrar a finalidade social da norma,

por culpa única e exclusiva desta.

Não se pode penalizar o empregador que não só desconhecia o

estado gravídico da autora, como sequer teve a possibilidade de

cumprir o seu dever legal e a sua função social.

Vale destacar que tal intenção restou evidente não só pela ausência

de comunicação imediata ao empregado do seu estado gravídico,

como também pela recusa de retorno sem comprovar que as

condições de trabalho seriam inadequadas ao seu estado gravídico.

Diante do quadro fático narrado, ficou evidente que não houve por

parte da ré qualquer atitude que pudesse ser considerada

discriminatória. Pelo contrário, o que se percebe é o nítido interesse

da autora em obter vantagem indevida através da presente

demanda, o que não pode, em hipótese alguma, ser admitido pelo

Poder Judiciário.

 Não se pode olvidar que a finalidade social doart. 10, II, "b",

do ADCT/88não é gerar o enriquecimento ilícito do empregado.

Sobre o tema, vale mencionar a seguinte decisão do TST:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA. RECUSA INJUSTIFICADA À REINTEGRAÇÃO.

Em face da demonstração de possível

ofensa ao artigo 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA.  ESTABILIDADE PROVISÓRIA.  GESTANTE.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. RECUSA INJUSTIFICADA À

REINTEGRAÇÃO. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de se

deferir indenização substitutiva nos casos em que há recusa

injustificada da empregada gestante à proposta do empregador de

retorno ao trabalho. Na hipótese dos autos, ficou devidamente

comprovado que o empregador, tão logo teve conhecimento do

estado gestacional da reclamante, espontaneamente lhe ofereceu o

retorno ao posto de trabalho, sendo que esta injustificadamente se

recusou a retornar. Logo, não há como dar guarida à pretensão

indenizatória, diante do implícito abuso de direito por parte da

gestante. Recurso de revista não conhecido. (TST - RR:

10005101120175020069, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 10/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

26/04/2019) ".

Isto posto, julgo improcedente o pedido de indenização substitutiva

e consectários.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na

inicial, em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº

463 do C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, na base de 5% sobre o valor atribuído à

causa, em favor dos patronos da ré, na forma do art. 791-A, caput, §

2º, da CLT, ficando suspensa a exigibilidade do crédito, nos termos

do § 4º do referido dispositivo legal e do entendimento firmado pelo

STF no julgamento da ADI 5766.

2) AÇÃO TRABALHISTA nº0100833-78.2023.5.01.0030

PERÍODO SEM ANOTAÇÃO NA CTPS

Na hipótese dos autos, alegou a reclamante que foi contratada

em27/06/2022, mas que sua CTPS só foi anotada em 01/08/2022.

 A reclamada afirmou que a autora não trabalhou

anteriormente a 01/08/2022.

 Não veio aos autos nenhuma prova de que a autora tenha

prestado serviços a reclamada anteriormente a 01/08/2022, uma

vez que testemunha ouvida não soube informar a sua data de

admissão.

 Dessa forma, reputo que o autor não se desincumbiu do ônus

que lhe competia em comprovar o fato constitutivo de seu direito, a

saber, início da prestação de serviços em27/06/2022.

Nesses termos, julgo improcedente o pedido de retificação da CTPS

do autor quanto a data de dispensa, bem como os consectários dai

decorrentes.

HORAS EXTRAS

A ré apresentou os cartões de ponto do autor com registro de

horários variáveis de entrada e saída e de intervalo intrajornada,

tendo a própria autora reconhecido, em seu depoimento pessoal, a

idoneidade dos cartões de ponto.

Cotejando os cartões de ponto com os recibos salariais observa-se

que no mês em que houve labor extraordinário, houve o respectivo
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pagamento.

Ademais, a reclamante não apontou as diferenças que entendia

devido a título de horas extras, apesar do ônus que lhe competia.

Quanto o RSR, os contracheques juntados aos autos compravam

que eram pagos.

 Diante da ausência de indicação de diferenças, julgo

improcedente o pedido de pagamento de horas extras, RSR e

respectivos reflexos.

INTERVALO INTRAJORNADA

Os cartões de ponto reputados idôneos comprovam que o autor

usufruía 45 minutos de intervalo intrajornada.

O instrumento normativo juntado aos autos dispõe quanto a redução

do intervalo intrajornada e a concessão de um período de 15

minutos de lanche:

“A jornada de trabalho será da seguinte forma com horários

diferenciados:, de segunda a quinta das 07:15 horas ás 17:00 horas

e na sexta feira das 07:15 horas ás 16:00 horas: com intervalo

intrajornada de 00:45 (quarenta e cinco minutos para almoço e

00:15 de lanche, sendo respeitado em todos os casos os termos do

Art. 384 da CLT e, o não comprimento, gerará horas extras na

proporção em que ocorrer.”

Registre-se que não há qualquer irregularidade passível de nulidade

em tal previsão, especialmente diante do entendimento firmado pelo

STF no julgamento do tema 1046.

No caso dos autos, sequer há a pré-assinalação do descanso de 15

minutos destinado ao lanche.

Sendo assim, faz jus a demandante ao pagamento do intervalo

intrajornada suprimido (15 minutos), observada a natureza

indenizatória da parcela, conforme nova redação do artigo 71, § 4º,

da CLT, conferida pela Lei nº 13.467/2017. 

Em liquidação de sentença, observem-se: os dias efetivamente

trabalhados, a base de cálculo na forma da Súmula 264/TST, a

evolução salarial da autora, o divisor mensal de 220 horas e a

dedução de valores pagos a idêntico título.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na

inicial, corroborada pelas despesas mensais anexadas aos autos,

em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº 463 do

C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência recíproca, condeno a ré ao pagamento de

honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, na

base de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, na base de 5% sobre o valor do pedido julgado

improcedente, em favor do patrono da ré, na forma do art. 791-A,

caput, § 2º, da CLT, ficando suspensa a exigibilidade do crédito, nos

termos do § 4º do referido dispositivo legal e do entendimento

firmado pelo STF no julgamento da ADI 5766.

Registre-se que este juízo adota o entendimento de que a

sucumbência parcial, ou seja, a condenação em valor inferior ao

pleiteado não enseja o pagamento de honorários.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária a serem apurados conforme parâmetros

estabelecidos pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, utilizando-se na fase pré-processual o IPCA-E

acrescido dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991

(TRD). A partir da data do ajuizamento da ação, incidirá apenas a

taxa SELIC (Fazenda Nacional) como índice conglobante da

correção monetária e dos juros de mora. Indevida a acumulação

com outros índices ou juros compensatórios, sob pena de violação

ao teor da decisão vinculante ora mencionada.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser apurados na

forma da Súmula 368 do TST, com observância da Instrução

Normativa 1500/14, da Receita Federal, bem como da OJ nº 400, da

SDI-1, do C. TST e Súmula nº 17 deste E. TRT da 1ª Região.

V – DISPOSITIVO

Isto posto, a 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve:

I – nos autos da AÇÃO DE TRABALHISTA nº0100964-

53.2023.5.01.0030,proposta porJENIFFER TAVARES DOS

SANTOS DE SOUZA em face deTOREG CONFECCAO E

COMERCIO DE UNIFORMES LTDA.,julgarIMPROCEDENTES as

pretensões deduzidas em Juízo, com fulcro no art. 487, I, do

CPC/2015, conforme fundamentação supra que integra este

decisum.
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II– nos autos da AÇÃO DE TRABALHISTA nº0100833-

78.2023.5.01.0030, proposta porJENIFFER TAVARES DOS

SANTOS DE SOUZA em face deTOREG CONFECCAO E

COMERCIO DE UNIFORMES LTDA., ju lgaros pedidos

PROCEDENTES EM PARTE, paracondenar a ré a pagar à

autora,no prazo legal, indenização pela redução do intervalo

intrajornada, de acordo com os parâmetros f ixados na

fundamentação supra, que integra este decisumpara todos os

efeitos legais.

Gratuidade de justiça, juros, correção monetária e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de quantias comprovadamente pagas a idêntico

título, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

A natureza jurídica das parcelas da condenação, para fins de

incidência de contribuição previdenciária, será apurada em

execução, de acordo com o disposto no art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT).

Custas da Ação de Trabalhista nº0100964-53.2023.5.01.0030,de

R$ 883,82, calculadas sobre o valor de R$ 29.191.,07, arbitrado à

condenação para este efeito específico, pela autora, dispensada.

Custas da Ação de Trabalhista nº0100833-78.2023.5.01.0030, de

R$ 14,00, calculadas sobre o valor de R$ 700,00, atribuído à causa,

pela ré.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100964-53.2023.5.01.0030
RECLAMANTE JENIFFER TAVARES DOS SANTOS

DE SOUZA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO TOREG CONFECCAO E COMERCIO
DE UNIFORMES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOREG CONFECCAO E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f071f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

P r o c e s s o : 0 1 0 0 8 3 3 - 7 8 . 2 0 2 3 . 5 . 0 1 . 0 0 3 0  e  0 1 0 0 9 6 4 -

5 3 . 2 0 2 3 . 5 . 0 1 . 0 0 3 0

Juiz do Trabalho: LEONARDO CAMPOS MUTTI

Autora:JENIFFER TAVARES DOS SANTOS DE SOUZA

Ré:TOREG CONFECCAO E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CONSIDERAÇÕES PREAMBULARES

Considerando a conexão existente entre as demandas, a presente

sentença abrangerá ambas as ações.

AÇÃO TRABALHISTA nº0100964-53.2023.5.01.00301.

ESTABILIDADE GESTANTE

A autora juntou aos autos o documento de id e593bc4, que

corroboram a sua gravidez no momento de ruptura contratual.

Todavia, a autora tomou ciência de sua gravidez em 04/10/2023,

quando já havia sido dispensado da ré.

Em 16/10/2023, a autora ajuizou a presente ação pleiteando a

indenização substitutiva pela garantia no emprego, sem que sequer

tenha mencionado em sua inicial se chegou a comunicar tal fato à

ré.

Portanto, por incontroverso nos autos, reputo que a ré tomou

ciência da gravidez da autora somente em 27/10/2023, quando foi

citada da presente ação.

Após o conhecimento da gravidez da autora, a ré enviou telegrama

para o endereço constante do contrato de trabalho da autora

convocando para reintegração ao serviço, conforme comprovam os

documentos de ids deafaea e 0ca402c .
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A autora alega que não recebeu o referido telegrama, visto que

mudou de endereço, entretanto, não comprovou nos autos que

informou a mudança de endereço à ré, tendo, inclusive, confessado

que não houve comunicado formal.

Mas não é só.

Em audiência do dia 08/11/2023, a reclamada ofertou o emprego de

volta à autora, tendo a reintegração recusada pela autora.

Aempregada gestante goza de garantia de emprego, nos termos do

art. 7º, XVIII, CF/ 88 e art. 10, II, b, ADCT c/c 392, CLT, sendo

vedada sua dispensa arbitrária ou sem justa causa, desde a

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.

Trata-se do instituto da estabilidade gestacional que atende ao

preceito da dignidade da pessoa humana com vistas a assegurar a

saúde da mulher e do nascituro, garantindo à empregadora fonte de

subsistência nos primeiros meses de vida do recém-nascido e

proteção contra a dispensa discriminatória.

Nesse sentido, tem-se que a finalidade precípua da garantia

provisória de emprego em comento é viabilizar o retorno da

empregada ao serviço, de forma que, apenas quando se revela

impossível a reintegração, tem lugar a reparação por meio de

indenização substitutiva.

No caso dos autos, arecusa ao retorno ao trabalho pela empregada

gestante, sem qualquer justificativa, implica renúncia tácita ao

direito à estabilidade.

Além disso, a autora não demonstrou qualquer fato capaz de gerar

a incompatibilidade que a impeça de ser reintegrada, não existindo

nos autos qualquer elemento que comprove que as condições de

trabalho seriam incompatíveis com o seu estado gravídico ou quea

sua gravidez fosse de risco ou ainda que não era recomendável o

trabalho durante a gestação.

O quadro fático acima delineado demonstra que a autora

flagrantemente obstou que a norma constitucional atingisse sua

finalidade social – garantir o emprego, a reintegração da empregada

e, consequentemente, sua subsistência e do recém-nascido por

meio do recebimento de parcela de caráter alimentar –, pois, além

de não dar ciência imediata do estado gravídico à ré, recusou a

reintegração ofertada na primeira oportunidade. Tal conduta da

autora aponta para o desinteresse na manutenção do posto de

trabalho, bem como deixa claro o objetivo de apenas perceber a

indenização substitutiva.

Ora, considerando que a garantia provisória de emprego remete à

prestação de serviços pela empregada gestante com a respectiva

contraprestação, o deferimento unicamente do pleito de indenização

substitutiva, no presente caso, implicaria não apenas acolher o

nítido abuso de direito da reclamante como também chancelar o

ócio remunerado e o enriquecimento sem causa, na medida em que

a empregadora seria compelida a pagar a demandante quando

sequer beneficiou-se da força de trabalho.

Ainda que a jurisprudência tenha se firmada no sentido de que o

desconhecimento da gravidez não afasta a estabil idade

correspondente, tal fato não pode ser utilizado para chancelar o

abuso de direito, como se verifica no presente caso, tendo em vista

que a autora somente ajuizou a presente demanda com o intuito de

receber a indenização correspondente ao período estabilitário, sem

possibilitar à empregadora, ora ré, usufruir da mão-de-obra de sua

empregada, o que acaba por frustrar a finalidade social da norma,

por culpa única e exclusiva desta.

Não se pode penalizar o empregador que não só desconhecia o

estado gravídico da autora, como sequer teve a possibilidade de

cumprir o seu dever legal e a sua função social.

Vale destacar que tal intenção restou evidente não só pela ausência

de comunicação imediata ao empregado do seu estado gravídico,

como também pela recusa de retorno sem comprovar que as

condições de trabalho seriam inadequadas ao seu estado gravídico.

Diante do quadro fático narrado, ficou evidente que não houve por

parte da ré qualquer atitude que pudesse ser considerada

discriminatória. Pelo contrário, o que se percebe é o nítido interesse

da autora em obter vantagem indevida através da presente

demanda, o que não pode, em hipótese alguma, ser admitido pelo

Poder Judiciário.

 Não se pode olvidar que a finalidade social doart. 10, II, "b",

do ADCT/88não é gerar o enriquecimento ilícito do empregado.

Sobre o tema, vale mencionar a seguinte decisão do TST:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA. RECUSA INJUSTIFICADA À REINTEGRAÇÃO.

Em face da demonstração de possível

ofensa ao artigo 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA.  ESTABILIDADE PROVISÓRIA.  GESTANTE.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. RECUSA INJUSTIFICADA À

REINTEGRAÇÃO. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de se

deferir indenização substitutiva nos casos em que há recusa

injustificada da empregada gestante à proposta do empregador de

retorno ao trabalho. Na hipótese dos autos, ficou devidamente

comprovado que o empregador, tão logo teve conhecimento do

estado gestacional da reclamante, espontaneamente lhe ofereceu o

retorno ao posto de trabalho, sendo que esta injustificadamente se
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recusou a retornar. Logo, não há como dar guarida à pretensão

indenizatória, diante do implícito abuso de direito por parte da

gestante. Recurso de revista não conhecido. (TST - RR:

10005101120175020069, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 10/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

26/04/2019) ".

Isto posto, julgo improcedente o pedido de indenização substitutiva

e consectários.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na

inicial, em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº

463 do C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, na base de 5% sobre o valor atribuído à

causa, em favor dos patronos da ré, na forma do art. 791-A, caput, §

2º, da CLT, ficando suspensa a exigibilidade do crédito, nos termos

do § 4º do referido dispositivo legal e do entendimento firmado pelo

STF no julgamento da ADI 5766.

2) AÇÃO TRABALHISTA nº0100833-78.2023.5.01.0030

PERÍODO SEM ANOTAÇÃO NA CTPS

Na hipótese dos autos, alegou a reclamante que foi contratada

em27/06/2022, mas que sua CTPS só foi anotada em 01/08/2022.

 A reclamada afirmou que a autora não trabalhou

anteriormente a 01/08/2022.

 Não veio aos autos nenhuma prova de que a autora tenha

prestado serviços a reclamada anteriormente a 01/08/2022, uma

vez que testemunha ouvida não soube informar a sua data de

admissão.

 Dessa forma, reputo que o autor não se desincumbiu do ônus

que lhe competia em comprovar o fato constitutivo de seu direito, a

saber, início da prestação de serviços em27/06/2022.

Nesses termos, julgo improcedente o pedido de retificação da CTPS

do autor quanto a data de dispensa, bem como os consectários dai

decorrentes.

HORAS EXTRAS

A ré apresentou os cartões de ponto do autor com registro de

horários variáveis de entrada e saída e de intervalo intrajornada,

tendo a própria autora reconhecido, em seu depoimento pessoal, a

idoneidade dos cartões de ponto.

Cotejando os cartões de ponto com os recibos salariais observa-se

que no mês em que houve labor extraordinário, houve o respectivo

pagamento.

Ademais, a reclamante não apontou as diferenças que entendia

devido a título de horas extras, apesar do ônus que lhe competia.

Quanto o RSR, os contracheques juntados aos autos compravam

que eram pagos.

 Diante da ausência de indicação de diferenças, julgo

improcedente o pedido de pagamento de horas extras, RSR e

respectivos reflexos.

INTERVALO INTRAJORNADA

Os cartões de ponto reputados idôneos comprovam que o autor

usufruía 45 minutos de intervalo intrajornada.

O instrumento normativo juntado aos autos dispõe quanto a redução

do intervalo intrajornada e a concessão de um período de 15

minutos de lanche:

“A jornada de trabalho será da seguinte forma com horários

diferenciados:, de segunda a quinta das 07:15 horas ás 17:00 horas

e na sexta feira das 07:15 horas ás 16:00 horas: com intervalo

intrajornada de 00:45 (quarenta e cinco minutos para almoço e

00:15 de lanche, sendo respeitado em todos os casos os termos do

Art. 384 da CLT e, o não comprimento, gerará horas extras na

proporção em que ocorrer.”

Registre-se que não há qualquer irregularidade passível de nulidade

em tal previsão, especialmente diante do entendimento firmado pelo

STF no julgamento do tema 1046.

No caso dos autos, sequer há a pré-assinalação do descanso de 15

minutos destinado ao lanche.

Sendo assim, faz jus a demandante ao pagamento do intervalo

intrajornada suprimido (15 minutos), observada a natureza

indenizatória da parcela, conforme nova redação do artigo 71, § 4º,

da CLT, conferida pela Lei nº 13.467/2017. 

Em liquidação de sentença, observem-se: os dias efetivamente

trabalhados, a base de cálculo na forma da Súmula 264/TST, a

evolução salarial da autora, o divisor mensal de 220 horas e a

dedução de valores pagos a idêntico título.

JUSTIÇA GRATUITA
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Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na

inicial, corroborada pelas despesas mensais anexadas aos autos,

em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº 463 do

C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência recíproca, condeno a ré ao pagamento de

honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, na

base de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, na base de 5% sobre o valor do pedido julgado

improcedente, em favor do patrono da ré, na forma do art. 791-A,

caput, § 2º, da CLT, ficando suspensa a exigibilidade do crédito, nos

termos do § 4º do referido dispositivo legal e do entendimento

firmado pelo STF no julgamento da ADI 5766.

Registre-se que este juízo adota o entendimento de que a

sucumbência parcial, ou seja, a condenação em valor inferior ao

pleiteado não enseja o pagamento de honorários.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária a serem apurados conforme parâmetros

estabelecidos pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, utilizando-se na fase pré-processual o IPCA-E

acrescido dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991

(TRD). A partir da data do ajuizamento da ação, incidirá apenas a

taxa SELIC (Fazenda Nacional) como índice conglobante da

correção monetária e dos juros de mora. Indevida a acumulação

com outros índices ou juros compensatórios, sob pena de violação

ao teor da decisão vinculante ora mencionada.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser apurados na

forma da Súmula 368 do TST, com observância da Instrução

Normativa 1500/14, da Receita Federal, bem como da OJ nº 400, da

SDI-1, do C. TST e Súmula nº 17 deste E. TRT da 1ª Região.

V – DISPOSITIVO

Isto posto, a 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve:

I – nos autos da AÇÃO DE TRABALHISTA nº0100964-

53.2023.5.01.0030,proposta porJENIFFER TAVARES DOS

SANTOS DE SOUZA em face deTOREG CONFECCAO E

COMERCIO DE UNIFORMES LTDA.,julgarIMPROCEDENTES as

pretensões deduzidas em Juízo, com fulcro no art. 487, I, do

CPC/2015, conforme fundamentação supra que integra este

decisum.

II– nos autos da AÇÃO DE TRABALHISTA nº0100833-

78.2023.5.01.0030, proposta porJENIFFER TAVARES DOS

SANTOS DE SOUZA em face deTOREG CONFECCAO E

COMERCIO DE UNIFORMES LTDA., ju lgaros pedidos

PROCEDENTES EM PARTE, paracondenar a ré a pagar à

autora,no prazo legal, indenização pela redução do intervalo

intrajornada, de acordo com os parâmetros f ixados na

fundamentação supra, que integra este decisumpara todos os

efeitos legais.

Gratuidade de justiça, juros, correção monetária e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de quantias comprovadamente pagas a idêntico

título, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

A natureza jurídica das parcelas da condenação, para fins de

incidência de contribuição previdenciária, será apurada em

execução, de acordo com o disposto no art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT).

Custas da Ação de Trabalhista nº0100964-53.2023.5.01.0030,de

R$ 883,82, calculadas sobre o valor de R$ 29.191.,07, arbitrado à

condenação para este efeito específico, pela autora, dispensada.

Custas da Ação de Trabalhista nº0100833-78.2023.5.01.0030, de

R$ 14,00, calculadas sobre o valor de R$ 700,00, atribuído à causa,

pela ré.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100964-53.2023.5.01.0030
RECLAMANTE JENIFFER TAVARES DOS SANTOS

DE SOUZA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)
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RECLAMADO TOREG CONFECCAO E COMERCIO
DE UNIFORMES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER TAVARES DOS SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f071f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

P r o c e s s o : 0 1 0 0 8 3 3 - 7 8 . 2 0 2 3 . 5 . 0 1 . 0 0 3 0  e  0 1 0 0 9 6 4 -

5 3 . 2 0 2 3 . 5 . 0 1 . 0 0 3 0

Juiz do Trabalho: LEONARDO CAMPOS MUTTI

Autora:JENIFFER TAVARES DOS SANTOS DE SOUZA

Ré:TOREG CONFECCAO E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

CONSIDERAÇÕES PREAMBULARES

Considerando a conexão existente entre as demandas, a presente

sentença abrangerá ambas as ações.

AÇÃO TRABALHISTA nº0100964-53.2023.5.01.00301.

ESTABILIDADE GESTANTE

A autora juntou aos autos o documento de id e593bc4, que

corroboram a sua gravidez no momento de ruptura contratual.

Todavia, a autora tomou ciência de sua gravidez em 04/10/2023,

quando já havia sido dispensado da ré.

Em 16/10/2023, a autora ajuizou a presente ação pleiteando a

indenização substitutiva pela garantia no emprego, sem que sequer

tenha mencionado em sua inicial se chegou a comunicar tal fato à

ré.

Portanto, por incontroverso nos autos, reputo que a ré tomou

ciência da gravidez da autora somente em 27/10/2023, quando foi

citada da presente ação.

Após o conhecimento da gravidez da autora, a ré enviou telegrama

para o endereço constante do contrato de trabalho da autora

convocando para reintegração ao serviço, conforme comprovam os

documentos de ids deafaea e 0ca402c .

A autora alega que não recebeu o referido telegrama, visto que

mudou de endereço, entretanto, não comprovou nos autos que

informou a mudança de endereço à ré, tendo, inclusive, confessado

que não houve comunicado formal.

Mas não é só.

Em audiência do dia 08/11/2023, a reclamada ofertou o emprego de

volta à autora, tendo a reintegração recusada pela autora.

Aempregada gestante goza de garantia de emprego, nos termos do

art. 7º, XVIII, CF/ 88 e art. 10, II, b, ADCT c/c 392, CLT, sendo

vedada sua dispensa arbitrária ou sem justa causa, desde a

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.

Trata-se do instituto da estabilidade gestacional que atende ao

preceito da dignidade da pessoa humana com vistas a assegurar a

saúde da mulher e do nascituro, garantindo à empregadora fonte de

subsistência nos primeiros meses de vida do recém-nascido e

proteção contra a dispensa discriminatória.

Nesse sentido, tem-se que a finalidade precípua da garantia

provisória de emprego em comento é viabilizar o retorno da

empregada ao serviço, de forma que, apenas quando se revela

impossível a reintegração, tem lugar a reparação por meio de

indenização substitutiva.

No caso dos autos, arecusa ao retorno ao trabalho pela empregada

gestante, sem qualquer justificativa, implica renúncia tácita ao

direito à estabilidade.

Além disso, a autora não demonstrou qualquer fato capaz de gerar

a incompatibilidade que a impeça de ser reintegrada, não existindo

nos autos qualquer elemento que comprove que as condições de

trabalho seriam incompatíveis com o seu estado gravídico ou quea

sua gravidez fosse de risco ou ainda que não era recomendável o

trabalho durante a gestação.

O quadro fático acima delineado demonstra que a autora

flagrantemente obstou que a norma constitucional atingisse sua

finalidade social – garantir o emprego, a reintegração da empregada

e, consequentemente, sua subsistência e do recém-nascido por

meio do recebimento de parcela de caráter alimentar –, pois, além

de não dar ciência imediata do estado gravídico à ré, recusou a

reintegração ofertada na primeira oportunidade. Tal conduta da
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autora aponta para o desinteresse na manutenção do posto de

trabalho, bem como deixa claro o objetivo de apenas perceber a

indenização substitutiva.

Ora, considerando que a garantia provisória de emprego remete à

prestação de serviços pela empregada gestante com a respectiva

contraprestação, o deferimento unicamente do pleito de indenização

substitutiva, no presente caso, implicaria não apenas acolher o

nítido abuso de direito da reclamante como também chancelar o

ócio remunerado e o enriquecimento sem causa, na medida em que

a empregadora seria compelida a pagar a demandante quando

sequer beneficiou-se da força de trabalho.

Ainda que a jurisprudência tenha se firmada no sentido de que o

desconhecimento da gravidez não afasta a estabil idade

correspondente, tal fato não pode ser utilizado para chancelar o

abuso de direito, como se verifica no presente caso, tendo em vista

que a autora somente ajuizou a presente demanda com o intuito de

receber a indenização correspondente ao período estabilitário, sem

possibilitar à empregadora, ora ré, usufruir da mão-de-obra de sua

empregada, o que acaba por frustrar a finalidade social da norma,

por culpa única e exclusiva desta.

Não se pode penalizar o empregador que não só desconhecia o

estado gravídico da autora, como sequer teve a possibilidade de

cumprir o seu dever legal e a sua função social.

Vale destacar que tal intenção restou evidente não só pela ausência

de comunicação imediata ao empregado do seu estado gravídico,

como também pela recusa de retorno sem comprovar que as

condições de trabalho seriam inadequadas ao seu estado gravídico.

Diante do quadro fático narrado, ficou evidente que não houve por

parte da ré qualquer atitude que pudesse ser considerada

discriminatória. Pelo contrário, o que se percebe é o nítido interesse

da autora em obter vantagem indevida através da presente

demanda, o que não pode, em hipótese alguma, ser admitido pelo

Poder Judiciário.

 Não se pode olvidar que a finalidade social doart. 10, II, "b",

do ADCT/88não é gerar o enriquecimento ilícito do empregado.

Sobre o tema, vale mencionar a seguinte decisão do TST:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA. RECUSA INJUSTIFICADA À REINTEGRAÇÃO.

Em face da demonstração de possível

ofensa ao artigo 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA.  ESTABILIDADE PROVISÓRIA.  GESTANTE.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. RECUSA INJUSTIFICADA À

REINTEGRAÇÃO. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de se

deferir indenização substitutiva nos casos em que há recusa

injustificada da empregada gestante à proposta do empregador de

retorno ao trabalho. Na hipótese dos autos, ficou devidamente

comprovado que o empregador, tão logo teve conhecimento do

estado gestacional da reclamante, espontaneamente lhe ofereceu o

retorno ao posto de trabalho, sendo que esta injustificadamente se

recusou a retornar. Logo, não há como dar guarida à pretensão

indenizatória, diante do implícito abuso de direito por parte da

gestante. Recurso de revista não conhecido. (TST - RR:

10005101120175020069, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 10/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

26/04/2019) ".

Isto posto, julgo improcedente o pedido de indenização substitutiva

e consectários.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na

inicial, em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº

463 do C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, na base de 5% sobre o valor atribuído à

causa, em favor dos patronos da ré, na forma do art. 791-A, caput, §

2º, da CLT, ficando suspensa a exigibilidade do crédito, nos termos

do § 4º do referido dispositivo legal e do entendimento firmado pelo

STF no julgamento da ADI 5766.

2) AÇÃO TRABALHISTA nº0100833-78.2023.5.01.0030

PERÍODO SEM ANOTAÇÃO NA CTPS

Na hipótese dos autos, alegou a reclamante que foi contratada

em27/06/2022, mas que sua CTPS só foi anotada em 01/08/2022.

 A reclamada afirmou que a autora não trabalhou

anteriormente a 01/08/2022.

 Não veio aos autos nenhuma prova de que a autora tenha

prestado serviços a reclamada anteriormente a 01/08/2022, uma

vez que testemunha ouvida não soube informar a sua data de

admissão.
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 Dessa forma, reputo que o autor não se desincumbiu do ônus

que lhe competia em comprovar o fato constitutivo de seu direito, a

saber, início da prestação de serviços em27/06/2022.

Nesses termos, julgo improcedente o pedido de retificação da CTPS

do autor quanto a data de dispensa, bem como os consectários dai

decorrentes.

HORAS EXTRAS

A ré apresentou os cartões de ponto do autor com registro de

horários variáveis de entrada e saída e de intervalo intrajornada,

tendo a própria autora reconhecido, em seu depoimento pessoal, a

idoneidade dos cartões de ponto.

Cotejando os cartões de ponto com os recibos salariais observa-se

que no mês em que houve labor extraordinário, houve o respectivo

pagamento.

Ademais, a reclamante não apontou as diferenças que entendia

devido a título de horas extras, apesar do ônus que lhe competia.

Quanto o RSR, os contracheques juntados aos autos compravam

que eram pagos.

 Diante da ausência de indicação de diferenças, julgo

improcedente o pedido de pagamento de horas extras, RSR e

respectivos reflexos.

INTERVALO INTRAJORNADA

Os cartões de ponto reputados idôneos comprovam que o autor

usufruía 45 minutos de intervalo intrajornada.

O instrumento normativo juntado aos autos dispõe quanto a redução

do intervalo intrajornada e a concessão de um período de 15

minutos de lanche:

“A jornada de trabalho será da seguinte forma com horários

diferenciados:, de segunda a quinta das 07:15 horas ás 17:00 horas

e na sexta feira das 07:15 horas ás 16:00 horas: com intervalo

intrajornada de 00:45 (quarenta e cinco minutos para almoço e

00:15 de lanche, sendo respeitado em todos os casos os termos do

Art. 384 da CLT e, o não comprimento, gerará horas extras na

proporção em que ocorrer.”

Registre-se que não há qualquer irregularidade passível de nulidade

em tal previsão, especialmente diante do entendimento firmado pelo

STF no julgamento do tema 1046.

No caso dos autos, sequer há a pré-assinalação do descanso de 15

minutos destinado ao lanche.

Sendo assim, faz jus a demandante ao pagamento do intervalo

intrajornada suprimido (15 minutos), observada a natureza

indenizatória da parcela, conforme nova redação do artigo 71, § 4º,

da CLT, conferida pela Lei nº 13.467/2017. 

Em liquidação de sentença, observem-se: os dias efetivamente

trabalhados, a base de cálculo na forma da Súmula 264/TST, a

evolução salarial da autora, o divisor mensal de 220 horas e a

dedução de valores pagos a idêntico título.

JUSTIÇA GRATUITA

Concedo a gratuidade pleiteada, tendo em vista que a parte autora

é juridicamente necessitada, conforme declaração existente na

inicial, corroborada pelas despesas mensais anexadas aos autos,

em observância ao art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, Súmula nº 463 do

C. TST c/c art. 99, §§ 2º e 3º, e art. 105, ambos do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência recíproca, condeno a ré ao pagamento de

honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, na

base de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT.

Condeno, também, a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, na base de 5% sobre o valor do pedido julgado

improcedente, em favor do patrono da ré, na forma do art. 791-A,

caput, § 2º, da CLT, ficando suspensa a exigibilidade do crédito, nos

termos do § 4º do referido dispositivo legal e do entendimento

firmado pelo STF no julgamento da ADI 5766.

Registre-se que este juízo adota o entendimento de que a

sucumbência parcial, ou seja, a condenação em valor inferior ao

pleiteado não enseja o pagamento de honorários.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Juros e correção monetária a serem apurados conforme parâmetros

estabelecidos pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s

5867 e 6021, utilizando-se na fase pré-processual o IPCA-E

acrescido dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991

(TRD). A partir da data do ajuizamento da ação, incidirá apenas a

taxa SELIC (Fazenda Nacional) como índice conglobante da

correção monetária e dos juros de mora. Indevida a acumulação

com outros índices ou juros compensatórios, sob pena de violação

ao teor da decisão vinculante ora mencionada.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os recolhimentos fiscais e previdenciários deverão ser apurados na

forma da Súmula 368 do TST, com observância da Instrução
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Normativa 1500/14, da Receita Federal, bem como da OJ nº 400, da

SDI-1, do C. TST e Súmula nº 17 deste E. TRT da 1ª Região.

V – DISPOSITIVO

Isto posto, a 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve:

I – nos autos da AÇÃO DE TRABALHISTA nº0100964-

53.2023.5.01.0030,proposta porJENIFFER TAVARES DOS

SANTOS DE SOUZA em face deTOREG CONFECCAO E

COMERCIO DE UNIFORMES LTDA.,julgarIMPROCEDENTES as

pretensões deduzidas em Juízo, com fulcro no art. 487, I, do

CPC/2015, conforme fundamentação supra que integra este

decisum.

II– nos autos da AÇÃO DE TRABALHISTA nº0100833-

78.2023.5.01.0030, proposta porJENIFFER TAVARES DOS

SANTOS DE SOUZA em face deTOREG CONFECCAO E

COMERCIO DE UNIFORMES LTDA., ju lgaros pedidos

PROCEDENTES EM PARTE, paracondenar a ré a pagar à

autora,no prazo legal, indenização pela redução do intervalo

intrajornada, de acordo com os parâmetros f ixados na

fundamentação supra, que integra este decisumpara todos os

efeitos legais.

Gratuidade de justiça, juros, correção monetária e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

Autorizo a dedução de quantias comprovadamente pagas a idêntico

título, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

A natureza jurídica das parcelas da condenação, para fins de

incidência de contribuição previdenciária, será apurada em

execução, de acordo com o disposto no art. 28, § 9º, da Lei

8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT).

Custas da Ação de Trabalhista nº0100964-53.2023.5.01.0030,de

R$ 883,82, calculadas sobre o valor de R$ 29.191.,07, arbitrado à

condenação para este efeito específico, pela autora, dispensada.

Custas da Ação de Trabalhista nº0100833-78.2023.5.01.0030, de

R$ 14,00, calculadas sobre o valor de R$ 700,00, atribuído à causa,

pela ré.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100805-13.2023.5.01.0030
RECLAMANTE MATEUS SERGIO TOMAZ SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA XAVIER(OAB:
235775/RJ)

RECLAMADO LL INFORMACOES CADASTRAIS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SERGIO TOMAZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MATEUS SERGIO TOMAZ SANTOS

Fica V.Sa. intimado para apresentar os cálculos de liquidação,

no prazo de 10 dias.

No silêncio, nos termos do art. 11-A da CLT, o processo ficará

sobrestado pelo prazo de 02 (dois) anos, aguardando-se a

iniciativa da parte em indicar meios para prosseguimento da

execução, conforme dispõe o art. 878 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100498-93.2022.5.01.0030
RECLAMANTE TATIANA TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

RECLAMADO MERCADO MASTER RIO DE CAMPO
GRANDE LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO VE SERVICOS E CONSULTORIA
EIRELI

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA TEIXEIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TATIANA TEIXEIRA PIRES
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Fica V.Sa. intimado para tomar ciência acerca da homologação

do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100498-93.2022.5.01.0030
RECLAMANTE TATIANA TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

RECLAMADO MERCADO MASTER RIO DE CAMPO
GRANDE LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO VE SERVICOS E CONSULTORIA
EIRELI

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO MASTER RIO DE CAMPO GRANDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MERCADO MASTER RIO DE CAMPO GRANDE LTDA

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência acerca da homologação

do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100498-93.2022.5.01.0030
RECLAMANTE TATIANA TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

RECLAMADO MERCADO MASTER RIO DE CAMPO
GRANDE LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO VE SERVICOS E CONSULTORIA
EIRELI

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VE SERVICOS E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VE SERVICOS E CONSULTORIA EIRELI

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência acerca da homologação

do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100439-37.2024.5.01.0030
RECLAMANTE LUA PAULO FERREIRA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA PAULO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUA PAULO FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 26/08/2024 10:11 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.
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As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100441-07.2024.5.01.0030
RECLAMANTE MAYCON SALDANHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SALES
MATOS(OAB: 66582/RJ)

RECLAMADO 45.254.228 CELSO RICARDO DE
SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON SALDANHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAYCON SALDANHA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 27/08/2024 09:30 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro
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Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100453-76.2024.5.01.0044
RECLAMANTE JEFFERSON SANDRO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

RECLAMADO VALOR EMPRESA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SANDRO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON SANDRO PEREIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 27/08/2024 09:20 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100437-67.2024.5.01.0030
RECLAMANTE JONAS DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DE OLIVEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JONAS DE OLIVEIRA DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 02/09/2024 10:10 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ GARFINHO SOARES FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100416-67.2019.5.01.0030
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS

MEDEIROS

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALEXANDRE DOS SANTOS MEDEIROS

Fica V.Sa. intimado para ter ciência da expedição do Alvará para

saque do FGTS e Ofício para habilitação no Seguro Desemprego de

#id:df45f48 e para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de

15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA CRISTINA DA SILVA MORROT COELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100812-05.2023.5.01.0030
RECLAMANTE GLAUCON FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGICTEL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bba0de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

GLAUCON FERREIRA DOS REIS, em 25/03/2024, opôs Embargos

de Declaração contra a sentença prolatada por este Juízo.

É o relatório.

II – ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

III – FUNDAMENTAÇÃO

Acolho os presentes embargos a fim de sanar o vício de contradição

apontado, e assim, retificar o antepenúltimo parágrafo do

dispositivo, devendo ser considerado o que segue:

“Custasde R$ 449,81,calculadas sobre ovalor de R$

22.490,58, pelo autor, que será dispensado do pagamento.”

Era o que cabia sanar.

IV – DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

pelo reclamante, e, no mérito, ACOLHO-OS, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100812-05.2023.5.01.0030
RECLAMANTE GLAUCON FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO LOGICTEL S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCON FERREIRA DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bba0de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

GLAUCON FERREIRA DOS REIS, em 25/03/2024, opôs Embargos

de Declaração contra a sentença prolatada por este Juízo.

É o relatório.

II – ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos de declaração, porque são tempestivos.

III – FUNDAMENTAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Acolho os presentes embargos a fim de sanar o vício de contradição

apontado, e assim, retificar o antepenúltimo parágrafo do

dispositivo, devendo ser considerado o que segue:

“Custasde R$ 449,81,calculadas sobre ovalor de R$

22.490,58, pelo autor, que será dispensado do pagamento.”

Era o que cabia sanar.

IV – DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

pelo reclamante, e, no mérito, ACOLHO-OS, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO CAMPOS MUTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101217-41.2023.5.01.0030
RECLAMANTE MARCIA VALERIA DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO GLAUCIA SILVEIRA SALGADO
CABRAL(OAB: 156107/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO JOSE DE
ALMEIDA(OAB: 203017/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE helio jose dos santos
nascimento CPF: 016.608.667-31

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

RECLAMADO H J DOS S NASCIMENTO
ALIMENTACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 29/08/2024 10:00 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VICENTE DO MONTE SOUTO MAIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101217-41.2023.5.01.0030
RECLAMANTE MARCIA VALERIA DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO GLAUCIA SILVEIRA SALGADO
CABRAL(OAB: 156107/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO JOSE DE
ALMEIDA(OAB: 203017/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE helio jose dos santos
nascimento CPF: 016.608.667-31

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

RECLAMADO H J DOS S NASCIMENTO
ALIMENTACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VALERIA DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIA VALERIA DOS SANTOS

NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de audiência UNA na modalidade

TELEPRESENCIAL para o dia 29/08/2024 10:00 h, ficando as

partes intimadas a prestarem depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

Ficam as partes, desde já, cientes do link para acesso à audiência,

a se realizar por meio da plataforma de videoconferência Zoom,

instituída pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força

da Ato Conjunto TST. CSJT GP N. 54/2020,através do link:Entrar na

reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4721334809?pwd=MUZQZzZ1VDkybDlTeWNRWlJKT

UJzQT09

ID da reunião: 472 133 4809

Senha de acesso: 485233

As partes deverão acessar o link de acesso à audiência no dia e

horário designados. Recomenda-se que os advogados portem fone

de ouvido.

Registre-se que a plataforma a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones.

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas.

Registre-se que, caso não seja possível atender as determinações

do parágrafo anterior, poderão as partes peticionar requerendo a

realização de audiência presencial.

O art 3º Caput e o §1º da Resolução nº 378 de 09/03/2021 dispõe

que a escolha pelo Juízo 100% digital é facultativa e será exercida

pela parte demandante no momento da distribuição da ação,

podendo a parte demandada opor-se a essa opção em até 5 dias

úteis contados do recebimento da 1a notificação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

ATENÇÃO:

1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VICENTE DO MONTE SOUTO MAIOR

Secretário de Audiência

31ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100164-27.2020.5.01.0031
RECLAMANTE FABRIZZIO MENEZES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO VISAR REPRESENTACOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 85434/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO LUIZ DE FREITAS RIBEIRO

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

RECLAMADO VILA DE AROUCA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

RECLAMADO ELISABETH MARIA DE LIMA
SOARES RODRIGUES

RECLAMADO ASDRUBAL JOSE DA SILVA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASDRUBAL JOSE DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) ASDRUBAL JOSE DA SILVA

RODRIGUES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para manifestação acerca do Agravo de Petição id. #id:77b25c4

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100164-27.2020.5.01.0031
RECLAMANTE FABRIZZIO MENEZES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO VISAR REPRESENTACOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 85434/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO LUIZ DE FREITAS RIBEIRO

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

RECLAMADO VILA DE AROUCA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

RECLAMADO ELISABETH MARIA DE LIMA
SOARES RODRIGUES

RECLAMADO ASDRUBAL JOSE DA SILVA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH MARIA DE LIMA SOARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ELISABETH MARIA DE LIMA SOARES

RODRIGUES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para manifestação acerca do Agravo de Petição id. #id:77b25c4

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100340-98.2023.5.01.0031
RECLAMANTE ANDREA VASQUES DA COSTA

OLIVEIRA

ADVOGADO RACHEL SOUZA VIANA
FRANCO(OAB: 185954/RJ)

ADVOGADO KLESIA DE SENA LOURENCO
SILVA(OAB: 176906/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cruz Vermelha - Órgão Central

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MAIA DE LIMA da 31ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença #id:9f9d266

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

Notificação

Processo Nº ConPag-0100484-09.2022.5.01.0031
CONSIGNANTE POSTO DE ABASTECIMENTO

ALEGRIA LTDA

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

ADVOGADO CATIA SIMONE DA SILVA
SANTOS(OAB: 85360/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALDAIR DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO MARCELO ISAC RAMOS
SANTOS(OAB: 134152/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE ABASTECIMENTO ALEGRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): POSTO DE ABASTECIMENTO ALEGRIA

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Audiência de Instrução por videoconferência - Sala "Sala de

Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ": 29/05/2024 12:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ERICA PENNA LEITE

Assessor

Processo Nº ConPag-0100484-09.2022.5.01.0031
CONSIGNANTE POSTO DE ABASTECIMENTO

ALEGRIA LTDA

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

ADVOGADO CATIA SIMONE DA SILVA
SANTOS(OAB: 85360/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALDAIR DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO MARCELO ISAC RAMOS
SANTOS(OAB: 134152/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR DA SILVA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALDAIR DA SILVA SIQUEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Audiência de Instrução por videoconferência - Sala "Sala de

Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ": 29/05/2024 12:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ERICA PENNA LEITE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100970-28.2021.5.01.0031
RECLAMANTE FRANCISCO FABIO VASCONCELOS

ADVOGADO RAQUIEL PATRICIA FINGER(OAB:
130419/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FABIO VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb35db7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos Declaratórios propostos

por NET+PHONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,nos autos da

ação  t raba lh i s ta  que  lhe  move  FRANCISCO FABIO

VASCONCELOS, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES,na

forma da fundamentação supra que este decisumintegra

Intimem-se as partes.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100970-28.2021.5.01.0031
RECLAMANTE FRANCISCO FABIO VASCONCELOS

ADVOGADO RAQUIEL PATRICIA FINGER(OAB:
130419/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb35db7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos Declaratórios propostos

por NET+PHONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,nos autos da

ação  t raba lh i s ta  que  lhe  move  FRANCISCO FABIO

VASCONCELOS, para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES,na

forma da fundamentação supra que este decisumintegra

Intimem-se as partes.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101059-17.2022.5.01.0031
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS FONTES

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

ADVOGADO CLAUDIA ELIZABETH TELLES
COUTINHO(OAB: 60627/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DE FARIAS BARRETO
DOMINGOS PAULA(OAB: 206299/RJ)

ADVOGADO MARVIA CATERINA CORREA DE
MELO(OAB: 108007/RJ)

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fc7634

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/05/2024 12:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101059-17.2022.5.01.0031
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS FONTES

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

ADVOGADO CLAUDIA ELIZABETH TELLES
COUTINHO(OAB: 60627/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DE FARIAS BARRETO
DOMINGOS PAULA(OAB: 206299/RJ)

ADVOGADO MARVIA CATERINA CORREA DE
MELO(OAB: 108007/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MARTINS FONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fc7634

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/05/2024 12:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100982-08.2022.5.01.0031
RECLAMANTE ELIZABETH DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO LUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169120/RJ)

RECLAMADO STONE SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PDCA S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PDCA S.A.

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

  - STONE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1780214

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

16/05/2024 13:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100982-08.2022.5.01.0031
RECLAMANTE ELIZABETH DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO LUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169120/RJ)

RECLAMADO STONE SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PDCA S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DA SILVA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1780214

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

16/05/2024 13:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-71.2022.5.01.0031

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE JULIO SERGIO BARRETO
CERQUEIRA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

ADVOGADO EDMILSON GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 207958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO SERGIO BARRETO CERQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 659c93b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/05/2024 13:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-71.2022.5.01.0031
RECLAMANTE JULIO SERGIO BARRETO

CERQUEIRA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

ADVOGADO EDMILSON GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 207958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 659c93b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/05/2024 13:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4016
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100969-43.2021.5.01.0031
RECLAMANTE LEONARDO RAPOSO ALVES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

TESTEMUNHA GIAN CARLOS MURILO MARQUES

TESTEMUNHA JOHNNY DE SOUZA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO OPERACIONAL BRT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d98b027

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

14/05/2024 14:10

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100969-43.2021.5.01.0031
RECLAMANTE LEONARDO RAPOSO ALVES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

TESTEMUNHA GIAN CARLOS MURILO MARQUES

TESTEMUNHA JOHNNY DE SOUZA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4017
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RAPOSO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d98b027

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

14/05/2024 14:10

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100572-18.2020.5.01.0031
RECLAMANTE MAURO CELIO DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO JOAO VICENTE BENJAMIN ABUD

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO OLIVA CARIOCA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO ROGERIO TELES BARBOZA

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

TESTEMUNHA JOAO AQUINO DE SOUZA

TESTEMUNHA FRANCISCO LUCAS MENDES DA
SILVA

TESTEMUNHA FRANCISCO JUNIOR RODRIGUES
PAIVA

TESTEMUNHA ANTONIO MARCOS LOURENCO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICENTE BENJAMIN ABUD

  - OLIVA CARIOCA RESTAURANTE LTDA

  - ROGERIO TELES BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11fa710

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Observe, quanto ao patrocínio, o disposto no §2º do artigo 5º da

Resolução 185 de 24 de março de 2017 do CSJT que definiu os

critérios de credenciamento dos advogados, inclusive acerca de

alterações cadastrais, in verbis:

"Art. 5º O credenciamento dos advogados no PJe dar-se-á pela

identificação do usuário por meio de seu certificado digital e

remessa do formulário eletrônico disponibilizado no portal de acesso

ao PJe, devidamente preenchido e assinado digitalmente.

(...)

§ 2º As alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos

próprios usuários, a qualquer momento, utilizando funcionalidade

específica do PJe para este fim, salvo as informações obtidas de

bancos de dados credenciados, como Receita Federal, Justiça

Eleitoral e Ordem dos Advogados do Brasil – OAB -, que deverão

ser atualizadas diretamente nas respectivas fontes."

Noutro giro, requereu o executado o parcelamento do valor da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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execução:

Valores da execução.

Para cumprimento dos pressupostos constantes no artigo 916 do

CPC, há que se comprovar o depósito de 30% do que é devido ao

exequente, dos honorários de advogado, da cota previdenciária e

de custas, in verbis:

Artigo 916 do CPC:

Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor

em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o

executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante

em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária

e de juros de um por cento ao mês.

O réu, pretendendo o parcelamento da execução, comprovou

pagamento de 30% R$14.073,65 id. aa1973e do que é devido ao

autor, integral do valor R$4.951,11 Id 183e1a5 de honorários

advocatícios e integral do valor de custas R$1.234,95 Id 7c2a904

GRU.

Assim, para cumprimento dos pressupostos contidos no indigitado

artigo, deverá a ré comprovar o pagamento do valor da cota

previdenciária R$9.884,27, em 5 dias.

No mesmo prazo a parte autora deverá indicar dados bancários e

se pretende se utilizar do despacho estruturado de execução do

Juízo, caso o réu não cumpra a determinação supra.

Após voltem conclusos.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100770-84.2022.5.01.0031
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BARBARA CRISTINA NUNES COSTA
BEZERRA(OAB: 188622/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RÉU UTILICASA CATETE EIRELI

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTILICASA CATETE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21f9442

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Autor.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101996-03.2017.5.01.0031
RECLAMANTE LUCIA HELENA BAPTISTA

FERREIRA

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO ALEN(OAB:
105244/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA ROBERTO
BACELLAR

RECLAMADO VIGTOM SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA BAPTISTA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c75cb7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Defiro o requerimento de instauração do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA da

executada VIGTOM SERVICOS TECNICOS EIRELI - ME para

efeito de responsabilização da sócia MARIA DE FATIMA ROBERTO

BACELLAR CPF: 262.906.775-00, com base no disposto no artigo

10-A da CLT, a ser processada nos mesmos autos a teor do

Provimento n°01/2019 da CGJT.

Considerando o disposto no artigo 855-A, § 2º da CLT, suspenda-se

o processo.

Cite-se a suscitada, por mandado, no endereço cadastral

Infojud/PJe:

ANA PAULA ALENCAR LOUREIRO PINTO DUARTE CPF:

047.671.827-94 ENDEREÇO (INFOJUD) CONDOMINIO LE

PARC RESIDENTIAL RESORT, 255, (RUA JORNALISTA TIM

LOPES), APTO. 302

BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 22640-908.

•

Para apresentação de defesa e requerimento de prova que

entender pertinente, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 135 do

CPC ou efetuarem o pagamento espontâneo do valor da

condenação R$ 81,055.37.

Se infrutífero o mandado, cite-se por edital.

Tudo em termos, voltem conclusos para prolação da sentença.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4019
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100495-38.2022.5.01.0031
RECLAMANTE RODOLFO VITOR PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO STARNAV SERVICOS MARITIMOS
LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA.

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECLAMADO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARQUETT CARVALHO
DA CRUZ(OAB: 178902/RJ)

RECLAMADO SOLSTAD OFFSHORE LTDA.

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

RECLAMADO BRAZIL SAFETY SERVICE
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALLYNE GONCALVES
GUIMARAES(OAB: 177484/RJ)

RECLAMADO SURVITEC SAFETY SOLUTIONS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

  - BRAZIL SAFETY SERVICE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

  - SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.

  - SOLSTAD OFFSHORE LTDA.

  - STARNAV SERVICOS MARITIMOS LTDA.

  - SURVITEC SAFETY SOLUTIONS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2f583

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/05/2024 13:10

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100495-38.2022.5.01.0031
RECLAMANTE RODOLFO VITOR PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO STARNAV SERVICOS MARITIMOS
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4020
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA.

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

RECLAMADO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARQUETT CARVALHO
DA CRUZ(OAB: 178902/RJ)

RECLAMADO SOLSTAD OFFSHORE LTDA.

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

RECLAMADO BRAZIL SAFETY SERVICE
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALLYNE GONCALVES
GUIMARAES(OAB: 177484/RJ)

RECLAMADO SURVITEC SAFETY SOLUTIONS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO VITOR PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2f583

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/05/2024 13:10

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101225-54.2019.5.01.0031
RECLAMANTE VICTOR AMORIM SILVA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d18a940

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

16/05/2024 09:00

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4021
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101225-54.2019.5.01.0031
RECLAMANTE VICTOR AMORIM SILVA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR AMORIM SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d18a940

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

16/05/2024 09:00

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4022
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100954-11.2020.5.01.0031
RECLAMANTE JUSSARA DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94eb467

proferido nos autos.

Vistos, etc.

        Diante do trânsito em julgado certificado nos autos e

a sentença ilíquida determino:

       

Tratando-se de sentença ilíquida, intimem-se as partes para

apresentação dos cálculos, no prazo comum de 10 dias, sendo

certo que os cálculos deverão ser apresentados em planilha

P D F ,  c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

arquivohttps://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

de extensão PJC

1.

No mesmo prazo acima, e, à luz do que dispõe o art. 878, da

CLT, a parte Autora deverá declarar se pretende promover a

execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela Reclamada, utilizando-se, para tanto, do

despacho estruturado de execução deste Juízo, ficando ciente

que sua inércia ensejará no início da fluência do prazo

prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.

2.

Caso haja pequena diferença entre os valores apontados pelas

partes, inclua-se o feito em pauta de conciliação, intimando-se as

partes. Sendo os valores discrepantes, encaminhem-se os autos

à Contadoria para verificação e promoção e posterior conclusão

para prolação da Decisão homologatória.

3.

Decorrido o prazo sem impugnações,inicie-se a execução e

intime-se o executado, via Diário Oficial, nos termos do artigo

523, c/c 513,caput e § 2º, inciso I, do NCPC para pagar o crédito

exequendo, no o prazo de 15 dias, sob pena de execução.

4.

Decorrido o prazo in albis, utilize-se o despacho estruturado do

Juízo.

5.

Inerte a parte Autora para apresentação de cálculos, voltem-me

conclusos para deliberação acerca do sobrestamento para início

do computo do prazo da prescrição intercorrente.

6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100954-11.2020.5.01.0031
RECLAMANTE JUSSARA DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA DOS SANTOS MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94eb467

proferido nos autos.

Vistos, etc.

        Diante do trânsito em julgado certificado nos autos e

a sentença ilíquida determino:

       

Tratando-se de sentença ilíquida, intimem-se as partes para

apresentação dos cálculos, no prazo comum de 10 dias, sendo

certo que os cálculos deverão ser apresentados em planilha

P D F ,  c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

arquivohttps://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

de extensão PJC

1.

No mesmo prazo acima, e, à luz do que dispõe o art. 878, da

CLT, a parte Autora deverá declarar se pretende promover a

execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela Reclamada, utilizando-se, para tanto, do

despacho estruturado de execução deste Juízo, ficando ciente

que sua inércia ensejará no início da fluência do prazo

prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da CLT.

2.

Caso haja pequena diferença entre os valores apontados pelas

partes, inclua-se o feito em pauta de conciliação, intimando-se as

partes. Sendo os valores discrepantes, encaminhem-se os autos

à Contadoria para verificação e promoção e posterior conclusão

para prolação da Decisão homologatória.

3.

Decorrido o prazo sem impugnações,inicie-se a execução e

intime-se o executado, via Diário Oficial, nos termos do artigo

523, c/c 513,caput e § 2º, inciso I, do NCPC para pagar o crédito

exequendo, no o prazo de 15 dias, sob pena de execução.

4.

Decorrido o prazo in albis, utilize-se o despacho estruturado do

Juízo.

5.

Inerte a parte Autora para apresentação de cálculos, voltem-me

conclusos para deliberação acerca do sobrestamento para início

6.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do computo do prazo da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100464-23.2019.5.01.0031
RECLAMANTE ANTONIO IVONER CANDIDO DE

HOLANDA

ADVOGADO ANDERSON QUEIROZ
SOARES(OAB: 146428/RJ)

RECLAMANTE FLAVIA OTERO SUAREZ

RECLAMADO FLAVIA OTERO SUAREZ

RECLAMADO ROBERTO MANEIRO BOUZON

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
169984/RJ)

RECLAMADO MANUEL SUAREZ SILVA

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
RIO'S LTDA

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

RECLAMADO CARLA OTERO SUAREZ

RECLAMADO RMB PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
169984/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA MARIA OTERO SUAREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara de Órfãos e Sucessões da
Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS RIO'S LTDA

  - RMB PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

  - ROBERTO MANEIRO BOUZON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa7a73b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Considerando decisão monocrática do Ministro Dias Toffoli

suspendendo todos os processos pendentes de solução até o

julgamento definitivo do recurso extraordinário RE 1387795 STF,

cuja matéria em discussão seja a possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não tenha participado do

processo de conhecimento sem que tenha havido instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica (Tema nº

1.232 da Repercussão Geral), determino o sobrestamento do feito,

complemento tema 1232.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100464-23.2019.5.01.0031
RECLAMANTE ANTONIO IVONER CANDIDO DE

HOLANDA

ADVOGADO ANDERSON QUEIROZ
SOARES(OAB: 146428/RJ)

RECLAMANTE FLAVIA OTERO SUAREZ

RECLAMADO FLAVIA OTERO SUAREZ

RECLAMADO ROBERTO MANEIRO BOUZON

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
169984/RJ)

RECLAMADO MANUEL SUAREZ SILVA

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
RIO'S LTDA

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

RECLAMADO CARLA OTERO SUAREZ

RECLAMADO RMB PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
169984/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA MARIA OTERO SUAREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara de Órfãos e Sucessões da
Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO IVONER CANDIDO DE HOLANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa7a73b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Considerando decisão monocrática do Ministro Dias Toffoli

suspendendo todos os processos pendentes de solução até o

julgamento definitivo do recurso extraordinário RE 1387795 STF,

cuja matéria em discussão seja a possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não tenha participado do

processo de conhecimento sem que tenha havido instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica (Tema nº

1.232 da Repercussão Geral), determino o sobrestamento do feito,

complemento tema 1232.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100189-11.2018.5.01.0031
RECLAMANTE FABIO SALOMAO CASCARDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SUSAN CAROLINE DE BARROS DE
SOUSA(OAB: 180123/RJ)

RECLAMADO SALLESTEC SERVICOS TECNICOS
E ESPECIALIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEONARDO MARTINS PEREIRA
NUNES(OAB: 212160/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL INTERMEDICA
JACAREPAGUA LTDA.

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO ANNE JESSICA DE CARVALHO
DANTAS(OAB: 209780/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SALOMAO CASCARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7ba12

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

22/05/2024 13:10

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100189-11.2018.5.01.0031
RECLAMANTE FABIO SALOMAO CASCARDO

ADVOGADO SUSAN CAROLINE DE BARROS DE
SOUSA(OAB: 180123/RJ)

RECLAMADO SALLESTEC SERVICOS TECNICOS
E ESPECIALIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEONARDO MARTINS PEREIRA
NUNES(OAB: 212160/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL INTERMEDICA
JACAREPAGUA LTDA.

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO ANNE JESSICA DE CARVALHO
DANTAS(OAB: 209780/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL INTERMEDICA JACAREPAGUA LTDA.

  - SALLESTEC SERVICOS TECNICOS E ESPECIALIZADOS
EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7ba12

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

22/05/2024 13:10

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100685-35.2021.5.01.0031
RECLAMANTE LEONARDO GOMES DE JESUS

ADVOGADO GILMAR ALVES PESSOA
JUNIOR(OAB: 186745/RJ)

RECLAMADO T.G. LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.G. LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9bdc0f

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Autor.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010593-89.2013.5.01.0031
RECLAMANTE IVAN PANTALEAO DE ARAUJO

ADVOGADO REYNALDO LUIZ MARINHO
CARDOSO(OAB: 58530/RJ)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 50294/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DA SILVA

RECLAMADO VALDEREIS NICOLAU DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

RECLAMADO GESSIVALDA NICOLAU DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO VANDERILO DE
LIMA(OAB: 79888/RJ)

RECLAMADO JOSE MESSIAS MARIA PEREIRA

RECLAMADO PINHEIRO E SANTOS
EQUIPAMENTOS GRAFICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN PANTALEAO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe9d16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para efeito de prosseguimento dos atos executórios quanto ao

imóvel da sócia VALDEREIS NICOLAU DOS SANTOS, necessário

se faz a distribuição de ação de cumprimento de sentença conexa a

estes autos, no fluxo de execução, diante da interposição do agravo

de petição de id. f5c9656 com as peças fundamentais para

compreensão dos atos e cumprimento do comando da sentença de

id. d58441d.

Intime-se o exequente para ciência do presente despacho.

Após, conclusos para admissibilidade do agravo de petição

interposto pela executada VALDEREIS NICOLAU DOS SANTOS.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100661-75.2019.5.01.0031
RECLAMANTE ROBSON SILVA DA MOTTA

ADVOGADO marlon alves tonassi(OAB: 110129/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Sampaio de Souza(OAB:
132376/RJ)

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO(OAB:
282727/SP)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA DA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d64f8dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, convolo em penhora o depósito recursal de id. 93f7709

R$12.296,38, diante do seu caráter garantidor de futura execução,

desvinculando-se do patrimônio da empresa e passando a ficar à

disposição do Juízo Trabalhista, não sendo alcançado pelos efeitos

da recuperação judicial.

Ademais, anote-se o valor recolhido de custas R$1.200,00 id.

bed1661.

Intimem-se as partes, para efeito do disposto no artigo 884 da CLT,

sendo a parte autora, inclusive, para indicar dados bancários.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará à parte autora, por

parte de seucrédito, deduzindo-o do valor de id. 82e4e4a.

No que concerne à Contribuição Previdenciária, custas e Imposto

de Renda, caso haja incidência, consoante disposto no Ofício

Circular TST.GP nº 151 de 08 de março de 2021 do c. TST, intime-

se o executado, para que promova a habilitação das respectivas

verbas no processo da recuperação judicial, em 05 dias. combase

na certidão de crédito emitida.

Saliente-se, que após a emissão da certidão de habilitação do

crédito junto ao Juízo Competente, fica ressalvada, para todos os

efeitos jurídicos, a possível execução trabalhista em ação própria

(EXCCJ), caso frustrado o pagamento no Juízo Falimentar, não

havendo prejuízo às partes, evitando-se, assim,a permanência por

tempo ilimitado em arquivo provisório (que poderá demandar

décadas de paralisação ante a imprevisibilidade da duração do

processo falimentar), o que em nada contribui para resguardar o

direito do exequente, e, tendo por norte que o requerimento da

execução da certidão de crédito pressupõe fundamentos outros que

a inadimplência propriamente dita.

Decorr ido o prazo acima, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.

Após, voltem conclusos para extinção da execução.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100661-75.2019.5.01.0031
RECLAMANTE ROBSON SILVA DA MOTTA

ADVOGADO marlon alves tonassi(OAB: 110129/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Sampaio de Souza(OAB:
132376/RJ)

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO(OAB:
282727/SP)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d64f8dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, convolo em penhora o depósito recursal de id. 93f7709

R$12.296,38, diante do seu caráter garantidor de futura execução,

desvinculando-se do patrimônio da empresa e passando a ficar à

disposição do Juízo Trabalhista, não sendo alcançado pelos efeitos

da recuperação judicial.

Ademais, anote-se o valor recolhido de custas R$1.200,00 id.

bed1661.

Intimem-se as partes, para efeito do disposto no artigo 884 da CLT,

sendo a parte autora, inclusive, para indicar dados bancários.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará à parte autora, por

parte de seucrédito, deduzindo-o do valor de id. 82e4e4a.

No que concerne à Contribuição Previdenciária, custas e Imposto

de Renda, caso haja incidência, consoante disposto no Ofício

Circular TST.GP nº 151 de 08 de março de 2021 do c. TST, intime-

se o executado, para que promova a habilitação das respectivas

verbas no processo da recuperação judicial, em 05 dias. combase

na certidão de crédito emitida.

Saliente-se, que após a emissão da certidão de habilitação do

crédito junto ao Juízo Competente, fica ressalvada, para todos os

efeitos jurídicos, a possível execução trabalhista em ação própria

(EXCCJ), caso frustrado o pagamento no Juízo Falimentar, não

havendo prejuízo às partes, evitando-se, assim,a permanência por

tempo ilimitado em arquivo provisório (que poderá demandar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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décadas de paralisação ante a imprevisibilidade da duração do

processo falimentar), o que em nada contribui para resguardar o

direito do exequente, e, tendo por norte que o requerimento da

execução da certidão de crédito pressupõe fundamentos outros que

a inadimplência propriamente dita.

Decorr ido o prazo acima, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.

Após, voltem conclusos para extinção da execução.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100277-11.2024.5.01.0008
REQUERENTE SINDICATO NACIONAL DOS

AERONAUTAS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO(OAB: 225936/RJ)

REQUERIDO RIO LINHAS AEREAS S.A

ADVOGADO ANA BEATRIZ RAMALHO DE
OLIVEIRA RIBEIRO(OAB: 23010/PR)

REQUERIDO WSF PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO LINHAS AEREAS S.A

  - WSF PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fccad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o 1º réu para anexar aos autos a documentação requerida

pelo exequente no id 82ade5a, em 10 dias, sob pena de ter que

arcar com despesas de perícia:

fichas financeiras dos meses de setembro e outubro de 2010 dos

seguintes substituídos:

•

ANTONIO CARLOS PINHO SANTOS

FERNANDO MURILO DE LIMA E SILVA

CLAUDIO REIS DE OLIVEIRA

PAULO LUCAS DA ROCHA

GABRIEL ARAUJO NETO

CLAUDIO SERGIO GRECCO DOS SANTOS

TARCISIO TESSAROLO

CLAUDIO ALBERTO ALBUQUERQUE SARRES

DARCI PASSAGEM

ALMIR GONCALVES FONTES

JOAO CHRISTIANO ASCHERMANN GODOY JUNIOR

ANDERSON ZOGLIO DE MIRANDA

RICARDO ANDRADE CAMBOIM

Em após, intime-se a parte autora para apresentação de cálculos,

em 10 dias.

Anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF, conforme mostrado no

tutorial: https://www.youtube.comwatch?v=5mHFUbQKXI4 , bem

como, em arquivo de extensão PJC.);

Decorrido, intimem-se os réus para que apresentem impugnação ao

cálculo apresentado pelo exequente, em 8 dias.

Anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF, conforme mostrado no

tutorial: https://www.youtube.comwatch?v=5mHFUbQKXI4 , bem

como, em arquivo de extensão PJC.);

Feito, encaminhem-se os autos à Contadoria.

No mais, resta prejudicada a análise, consoante previsão

estruturada do despacho exordial.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100855-36.2023.5.01.0031
RECLAMANTE GABRIEL SANTOS VICENTE

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LOREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

RECLAMADO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

  - LOREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c78cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

07/08/2024 14:10

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4028
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TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100726-31.2023.5.01.0031
RECLAMANTE ALINE FARIA DE SOUZA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FARIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15fc660

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/08/2024 14:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100855-36.2023.5.01.0031
RECLAMANTE GABRIEL SANTOS VICENTE

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LOREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

RECLAMADO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SANTOS VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c78cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

07/08/2024 14:10

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100726-31.2023.5.01.0031
RECLAMANTE ALINE FARIA DE SOUZA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15fc660

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/08/2024 14:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100751-44.2023.5.01.0031
RECLAMANTE DANIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DA SILVA LIMA(OAB:
178643/RJ)

RECLAMADO S.S. WHITE ARTIGOS DENTARIOS
LTDA

ADVOGADO simone salles de araujo(OAB:
163777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S. WHITE ARTIGOS DENTARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db47846

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Autor.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100651-89.2023.5.01.0031
RECLAMANTE ROSANA VIEIRA

ADVOGADO Célio Coelho Luiz(OAB: 118025/RJ)

ADVOGADO Eliane Chaves(OAB: 95321/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADOS GUANABARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f22c31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para ciência da resposta de id. 1ba0626 e

indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 5 dias,

devendo se manifestar, INCLUSIVE, acerca do interesse da

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, no prazo de 5 dias, ficando ciente o

Exequente que no silêncio, o Executado será incluído no BNDT e

SERASA e o feito será encaminhado ao arquivo provisório para o

início do cômputo da prescrição intercorrente , consoante dispõe o

art. 1º do Ato nº 17/GCGJT, 09/09/2011 e art. 40§§ e 2º, da LEF.

Decorrido o prazo in albis, incluam-se os executados no BNDT e

SerasaJud e remetam-se os autos ao arquivo provisório,

consoante dispõe o art. 1º do Ato nº 17/GCGJT, 09/09/2011 e art.

40§§ e 2º, da LEF, ciente que na inércia iniciará a contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido os prazos acima in albis, volte-me conclusos para

sentença de extinção por pagamento ou prescrição intercorrente,

OBSERVANDO-SE A RETIRADA DAS RESTRIÇÕES, se for o

caso.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100550-52.2023.5.01.0031
RECLAMANTE TAINARA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DULCE HELENA DA CUNHA
CORREIA(OAB: 142550/RJ)

ADVOGADO GLORIA MARIA TRINDADE
HILARIO(OAB: 80107/RJ)

ADVOGADO FRANCINETE JERONIMO DA SILVA
ARAUJO(OAB: 123094/RJ)

RECLAMADO FRUTALHA 2003 COMERCIO DE
FRUTAS E LEGUMES LTDA - ME

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTALHA 2003 COMERCIO DE FRUTAS E LEGUMES LTDA
- ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e486e07

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso da Autora.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100683-65.2021.5.01.0031
RECLAMANTE MARLLON WILTON BITTENCOURT

FERREIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO TANIA MARIA MILLAR

RECLAMADO TANIA M MILLAR ENTREGA
RAPIDAS

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARDOSO(OAB:
131224/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLLON WILTON BITTENCOURT FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8589b75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro o requerimento de bloqueio de benefício previdenciário do

executado, considerando que TANIA MARIA MILLAR recebe um

salário mínimo de proventos (id. 00d8ebc), motivo pelo qual,

revendo entendimento anterior, indefiro a penhora da sua

aposentadoria, na forma do disposto nos §2º do artigo 40 da CRFB .

Intime-se a parte autora para indicar meios de prosseguimento da

execução que já não tenham sido efetivados, no prazo de 5 dias,

ficando ciente o Exequente que no silêncio, o feito será

encaminhado ao arquivo provisório para o início do cômputo da

prescrição intercorrente , consoante dispõe o art. 1º do Ato nº

17/GCGJT, 09/09/2011 e art. 40§§ e 2º, da LEF.

DecorridoS os prazos acima in albis, volteM-me conclusos para

sentença de extinção por pagamento ou prescrição intercorrente,

OBSERVANDO-SE A RETIRADA DAS RESTRIÇÕES, se for o

caso.

av

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100016-74.2024.5.01.0031
RECLAMANTE SHAENY ESTEFANY DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO MARCO AURELIO BASSO DE
MATOS AZEVEDO(OAB: 16913/GO)

RECLAMADO BELL ART BOULEVARD
DECORACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO CARLOS BATISTA(OAB:
64449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELL ART BOULEVARD DECORACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fead41a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

08/08/2024 13:10

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4032
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100016-74.2024.5.01.0031
RECLAMANTE SHAENY ESTEFANY DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO MARCO AURELIO BASSO DE
MATOS AZEVEDO(OAB: 16913/GO)

RECLAMADO BELL ART BOULEVARD
DECORACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO CARLOS BATISTA(OAB:
64449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAENY ESTEFANY DA SILVA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fead41a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

08/08/2024 13:10

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100020-14.2024.5.01.0031
RECLAMANTE SAMUEL SEVERIANO FARIAS

ADVOGADO MARCIO LUIZ DOS SANTOS
CABRAL(OAB: 156679/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1afffbe

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/08/2024 13:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100020-14.2024.5.01.0031
RECLAMANTE SAMUEL SEVERIANO FARIAS

ADVOGADO MARCIO LUIZ DOS SANTOS
CABRAL(OAB: 156679/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1afffbe

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/08/2024 13:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100020-14.2024.5.01.0031
RECLAMANTE SAMUEL SEVERIANO FARIAS

ADVOGADO MARCIO LUIZ DOS SANTOS
CABRAL(OAB: 156679/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SEVERIANO FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1afffbe

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/08/2024 13:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100311-48.2023.5.01.0031
RECLAMANTE ANDERSON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA FREITAS DA SILVA(OAB:
204136/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO LUCENTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO AMANDA BUENO DE QUEIROZ(OAB:
195586/MG)

ADVOGADO ISABELLA MEIJUEIRO EDO(OAB:
145795/RJ)

ADVOGADO CAROLINE VILLANOVA GRAND
COURT(OAB: 250841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

  - LUCENTE ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72ff472

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

21/06/2024 14:00

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100311-48.2023.5.01.0031
RECLAMANTE ANDERSON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA FREITAS DA SILVA(OAB:
204136/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO LUCENTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO AMANDA BUENO DE QUEIROZ(OAB:
195586/MG)

ADVOGADO ISABELLA MEIJUEIRO EDO(OAB:
145795/RJ)

ADVOGADO CAROLINE VILLANOVA GRAND
COURT(OAB: 250841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72ff472

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

21/06/2024 14:00

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101158-50.2023.5.01.0031
EXEQUENTE LUIS CARLOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

EXECUTADO VP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a01119a

proferido nos autos.

DESPACHO

 Vistos.

Considerando que a Reclamada se encontra em Recuperação

Judicial.

Considerando que a competência da Justiça do Trabalho para

executar créditos contra a empresa em recuperação judicial se

exaure com a individualização e quantificação do crédito, o qual

deve ser habilitado no Juízo Falimentar, conforme dispõe o §2º do

art. 6º da Lei 11.101/05.

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 dias,

naforma do art. 190 do CPC, se concordam com a finalização do

processo por acordo com a devida expedição de certidão de

habilitação e, por corolário lógico, após a emissão da certidão de

habilitação do processoo encaminhamento dos autos ao arquivo

definitivo, valendo o silêncio como concordância tácita.

No que concerne à Contribuição Previdenciária, custas e Imposto

de Renda, caso haja incidência, consoante disposto no Ofício

Circular TST.GP nº 151 de 08 de março de 2021 do c. TST, intime-

se o executado, para que promova a habilitação das respectivas

verbas no processo da recuperação judicial, em 05 dias. combase

na certidão de crédito emitida.

Saliente-se, que após a emissão da certidão de habilitação do

crédito junto ao Juízo Competente, fica ressalvada, para todos os

efeitos jurídicos, a possível execução trabalhista em ação própria

(EXCCJ), caso frustrado o pagamento no Juízo Falimentar, não

havendo prejuízo às partes, evitando-se, assim,a permanência por

tempo ilimitado em arquivo provisório (que poderá demandar

décadas de paralisação ante a imprevisibilidade da duração do

processo falimentar), o que em nada contribui para resguardar o

direito do exequente, e, tendo por norte que o requerimento da

execução da certidão de crédito pressupõe fundamentos outros que

a inadimplência propriamente dita.

Decorr ido o prazo acima, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.

Após, voltem conclusos para extinção da execução.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101158-50.2023.5.01.0031
EXEQUENTE LUIS CARLOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

EXECUTADO VP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a01119a

proferido nos autos.

DESPACHO

 Vistos.

Considerando que a Reclamada se encontra em Recuperação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Judicial.

Considerando que a competência da Justiça do Trabalho para

executar créditos contra a empresa em recuperação judicial se

exaure com a individualização e quantificação do crédito, o qual

deve ser habilitado no Juízo Falimentar, conforme dispõe o §2º do

art. 6º da Lei 11.101/05.

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 dias,

naforma do art. 190 do CPC, se concordam com a finalização do

processo por acordo com a devida expedição de certidão de

habilitação e, por corolário lógico, após a emissão da certidão de

habilitação do processoo encaminhamento dos autos ao arquivo

definitivo, valendo o silêncio como concordância tácita.

No que concerne à Contribuição Previdenciária, custas e Imposto

de Renda, caso haja incidência, consoante disposto no Ofício

Circular TST.GP nº 151 de 08 de março de 2021 do c. TST, intime-

se o executado, para que promova a habilitação das respectivas

verbas no processo da recuperação judicial, em 05 dias. combase

na certidão de crédito emitida.

Saliente-se, que após a emissão da certidão de habilitação do

crédito junto ao Juízo Competente, fica ressalvada, para todos os

efeitos jurídicos, a possível execução trabalhista em ação própria

(EXCCJ), caso frustrado o pagamento no Juízo Falimentar, não

havendo prejuízo às partes, evitando-se, assim,a permanência por

tempo ilimitado em arquivo provisório (que poderá demandar

décadas de paralisação ante a imprevisibilidade da duração do

processo falimentar), o que em nada contribui para resguardar o

direito do exequente, e, tendo por norte que o requerimento da

execução da certidão de crédito pressupõe fundamentos outros que

a inadimplência propriamente dita.

Decorr ido o prazo acima, EXPEÇA-SE CERTIDÃO DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.

Após, voltem conclusos para extinção da execução.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-68.2023.5.01.0031
RECLAMANTE RAIMUNDA HERLANE SIQUEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO RAQUEL DIONISIO DE SOUZA(OAB:
241045/RJ)

ADVOGADO MAURICIO RAMOS DA SILVA(OAB:
240481/RJ)

RECLAMADO ALMIR SOARES BARBOSA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO AMARAL
VERGUEIRO(OAB: 14646/RJ)

RECLAMADO MARCIA DE JESUS VILLELA
BARBOSA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO AMARAL
VERGUEIRO(OAB: 14646/RJ)

ADVOGADO NATHALIA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 219930/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA HERLANE SIQUEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1d67e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

13/08/2024 13:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-68.2023.5.01.0031
RECLAMANTE RAIMUNDA HERLANE SIQUEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO RAQUEL DIONISIO DE SOUZA(OAB:
241045/RJ)

ADVOGADO MAURICIO RAMOS DA SILVA(OAB:
240481/RJ)

RECLAMADO ALMIR SOARES BARBOSA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO AMARAL
VERGUEIRO(OAB: 14646/RJ)

RECLAMADO MARCIA DE JESUS VILLELA
BARBOSA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO AMARAL
VERGUEIRO(OAB: 14646/RJ)

ADVOGADO NATHALIA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 219930/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR SOARES BARBOSA

  - MARCIA DE JESUS VILLELA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1d67e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

13/08/2024 13:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100830-23.2023.5.01.0031
RECLAMANTE DANIELE DE ALCANTARA GOMES

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DE ALCANTARA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe66df

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

08/08/2024 13:40

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100830-23.2023.5.01.0031
RECLAMANTE DANIELE DE ALCANTARA GOMES

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe66df

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

08/08/2024 13:40

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000271-15.2010.5.01.0031
RECLAMANTE GABRIELA MOREIRA SOBRAL

PINTO

ADVOGADO ISMAEL SILVA RODRIGUES(OAB:
178656/RJ)

ADVOGADO NATHALIA MARTINS COSTA(OAB:
188617/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PARALISIA
CEREBRAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MOREIRA SOBRAL PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a41a362

proferida nos autos.

SENTENÇA - AJUSTE

Lanço a Sentença de acordo Id.0d4ab30, com previsão de término

em 17/05/2024, apenas para ajuste estatístico, tendo em vista que

lançamento anterior não gerou dados para o sistema e-gestão.

Dispensada a intimação das partes.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos e

arquivem-se definitivamente os autos.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100724-61.2023.5.01.0031
RECLAMANTE BRUNA ALMEIDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

RECLAMADO PROATIVIDADE CONSULTORIA
EMPRESARIAL E GESTAO DE RH
LTDA

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0a628c

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aos recursos da Autora e do Segundo Réu.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100724-61.2023.5.01.0031
RECLAMANTE BRUNA ALMEIDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

RECLAMADO PROATIVIDADE CONSULTORIA
EMPRESARIAL E GESTAO DE RH
LTDA

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

  - PROATIVIDADE CONSULTORIA EMPRESARIAL E GESTAO
DE RH LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0a628c

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aos recursos da Autora e do Segundo Réu.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100546-15.2023.5.01.0031
RECLAMANTE RAIANE CRISTINE DA SILVA

SOBREIRA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO VEM CONVENIENCIA S.A.

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATASHA RIBEIRO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

  - VEM CONVENIENCIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b532408

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/08/2024 14:10

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100546-15.2023.5.01.0031
RECLAMANTE RAIANE CRISTINE DA SILVA

SOBREIRA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO VEM CONVENIENCIA S.A.

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATASHA RIBEIRO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE CRISTINE DA SILVA SOBREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b532408

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência para Audiência de Instrução por videoconferência -

Sala "Sala de Audiências da 31ª Vara do Trabalho do RJ":

15/08/2024 14:10

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:https:/ / tr t1- jus-

br.zoom.us/j/7606529831?pwd=OHRCQnZhTmVLSGtpRS9JN3I0V

TJzZz09

ID da reunião: 760 652 9831  

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4042
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Senha de acesso: 947189

1) O não comparecimento de qualquer das partes para prestar

depoimento pessoal importará na aplicação da pena de

confissão.

2) Os patronos ficam responsáveis por repassar o convite da

reunião para testemunhas, sob pena de perda da prova, na forma

do Art. 455 do CPC.

3) As partes ficam cientes de que esta magistrada considera a

suspeição de testemunhas com identidade de ação e patrocínio,

pois, na qualidade de cliente, o indivíduo recebe instrução e

orientação jurídica sobre sua causa, o que seria vedado à

testemunha. Assim, caso a parte não atente para tal comando, não

haverá possibilidade de substituição da testemunha e adiamento do

feito para tal fim.

4) Em caso de Rito Sumaríssimo, caso as testemunhas não

compareçam à audiência designada, facultar-se-á às partes, desde

que obrigatoriamente comprovado o convite, na forma do artigo 852

-H, parágrafo terceiro, da CLT, a apresentação de rol, se as

testemunhas possuírem residência nesta comarca.

5) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6) Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100164-27.2020.5.01.0031
RECLAMANTE FABRIZZIO MENEZES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO VISAR REPRESENTACOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 85434/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO LUIZ DE FREITAS RIBEIRO

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

RECLAMADO VILA DE AROUCA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

RECLAMADO ELISABETH MARIA DE LIMA
SOARES RODRIGUES

RECLAMADO ASDRUBAL JOSE DA SILVA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRIZZIO MENEZES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para manifestação acerca do Agravo de Petição id. #id:77b25c4

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100164-27.2020.5.01.0031
RECLAMANTE FABRIZZIO MENEZES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO VISAR REPRESENTACOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 85434/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO LUIZ DE FREITAS RIBEIRO

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

RECLAMADO VILA DE AROUCA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

RECLAMADO ELISABETH MARIA DE LIMA
SOARES RODRIGUES

RECLAMADO ASDRUBAL JOSE DA SILVA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA DE AROUCA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Para manifestação acerca do Agravo de Petição id. #id:77b25c4

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100164-27.2020.5.01.0031
RECLAMANTE FABRIZZIO MENEZES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 48342/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

RECLAMADO VISAR REPRESENTACOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 85434/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO LUIZ DE FREITAS RIBEIRO

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

RECLAMADO VILA DE AROUCA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

RECLAMADO ELISABETH MARIA DE LIMA
SOARES RODRIGUES

RECLAMADO ASDRUBAL JOSE DA SILVA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISAR REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para manifestação acerca do Agravo de Petição id. #id:77b25c4

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101319-02.2019.5.01.0031
RECLAMANTE MARIA FABIANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO SPA MEIER SERVICOS DE BUFFE
EIRELI

RECLAMADO CLEIDIOMAR PEREIRA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FABIANA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para indicar meios de prosseguimento da execução, que já não

tenham sido adotados por Este Juízo, nos termos da sentença de

id.5ec488a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100994-61.2018.5.01.0031
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO TERRA NOVA TRANSPORTES
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO JORGE VIEIRA DE ABREU

ADVOGADO ARY ARSOLINO BRANDAO DE
OLIVEIRA(OAB: 156888/RJ)

RECLAMADO J Z ARTFINAL CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO HTB ENGENHARIA E CONSTRUCAO
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO SERGIO BOELTER

TESTEMUNHA EDSON CARLOS PEREIRA SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELI RODRIGUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Indicar meios de prosseguimento da execução, que já não tenham

sido adotados por Este Juízo: SISBAJUD, INFOJUD-

DOI/IRPF/ECF, RENAJUD, SNIPER, PREVJUD, JUCERJA/RCPJ,

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA entre outros convênios, no prazo de

5 dias, nos termos do despacho de id. e23e8c8.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101033-24.2019.5.01.0031
RECLAMANTE JESSICA CELIA DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO DROGARIA GOLD FARMA DA
PENHA LTDA - ME

RECLAMADO KARINA RAZE DA SILVA

RECLAMADO ALAILTON FLORENTINO RAZE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CELIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8072952

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte Autora não indicou meios efetivos de

prosseguimentos da execução, conforme determinado no comando

judicial #b88a3f2.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando-se a o

termo do prazo de 1 ano, de que trata o 1º do Ato nº 17/GCGJT,

09/09/2011 e art. 40§§ e 2º, da LEF, que se dará em 27/04/2025

Dê-se ciência ao Exequente de que a partir do dia 28/04/2025 se

iniciará a contagem do prazo da prescrição intercorrente, de que

trata o art. 11-A, da CLT, cujo termo fatal se dará em 27/05/2027.

Decorrido os prazos acima, verifique a inclusão do Executado no

BNDT, protesto extrajudicial de decisão judicial, observando o

disposto no Art. 883- A da CLT e artigo 15 da IN-TST nº 41/2018 ,

intime-se o Autor quanto ao decurso do prazo prescricional de que

trata o art. 11-A, da CLT, e, voltem-me conclusos para sentença de

extinção e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100895-18.2023.5.01.0031
RECLAMANTE CICERO DE ARAUJO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e7feb2

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Autor.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101187-47.2016.5.01.0031
RECLAMANTE LUZIA GOMES DE ASSUMPCAO

ADVOGADO Marcos Magalhaes Marinho(OAB:
104067/RJ)

RECLAMADO COTRE ALIMENTOS E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO MARION MACHADO DE MELO(OAB:
81383/RJ)

RECLAMADO JDMC COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

RECLAMADO DAYANNE FERNANDES BARBOSA

ADVOGADO FADU FRANCA PORTO
ESTEFAM(OAB: 124797/RJ)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO AREAS JUNIOR

ADVOGADO FADU FRANCA PORTO
ESTEFAM(OAB: 124797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA GOMES DE ASSUMPCAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d765e04

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a ativação do DECRED e ofícios as operadoras de cartões

de crédito,posto que o convênio SISBAJUD foi atualizado de modo

a abranger todos os ativos financeiros, recursos de quaisquer

espécies, além de dados referentes à corretoras de valores,

administradoras de cartões de créditos e agenciadoras eletrônicas

de pagamento.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando-se a o

termo do prazo de 1 ano, de que trata o 1º do Ato nº 17/GCGJT,

09/09/2011 e art. 40§§ e 2º, da LEF, que se dará em 27/04/2025.

Dê-se ciência ao Exequente de que a partir do dia 28/04/2025se

iniciará a contagem do prazo da prescrição intercorrente, de que

trata o art. 11-A, da CLT, cujo termo fatal se dará em 27/04/2027.

Decorrido os prazos acima, verifique a inclusão do Executado no

BNDT, protesto extrajudicial de decisão judicial, observando o

disposto no Art. 883- A da CLT e artigo 15 da IN-TST nº 41/2018 ,

intime-se o Autor quanto ao decurso do prazo prescricional de que

trata o art. 11-A, da CLT, e, voltem-me conclusos para sentença de

extinção e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4045
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100344-43.2020.5.01.0031
RECLAMANTE YASMIN PEREIRA SEDANO

ADVOGADO SHIRLEY COUTINHO DE
FIGUEIREDO(OAB: 156371/RJ)

RECLAMADO RIO AIRPORT RESTAURANTES
LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAZIL AIRPORT RESTAURANTES
S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUTHROCK CAPITAL LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO AIRPORT RESTAURANTES LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4346276

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Suscitado Brazil Airport.

intimem-se as partes contrárias, para contrarrazões.

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100344-43.2020.5.01.0031
RECLAMANTE YASMIN PEREIRA SEDANO

ADVOGADO SHIRLEY COUTINHO DE
FIGUEIREDO(OAB: 156371/RJ)

RECLAMADO RIO AIRPORT RESTAURANTES
LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAZIL AIRPORT RESTAURANTES
S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUTHROCK CAPITAL LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN PEREIRA SEDANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4346276

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Suscitado Brazil Airport.

intimem-se as partes contrárias, para contrarrazões.

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010545-62.2015.5.01.0031
RECLAMANTE RENAN MORAES HENRIQUE

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO AJCL SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

RECLAMADO BELFORT PRODUTOS DE
MERCEARIA LTDA

RECLAMADO TANIA GUEDES JUNQUEIRA

RECLAMADO SUPERNET TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN MORAES HENRIQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 575d2d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A t i v a d o s  S I S B A J U D  ( r é u s  s e m  r e l a c i o n a m e n t o )  e ,

concomitantemente, os convênios RENAJUD; INFOJUD-DOI, CCS

e CNIB, incluídos os dados dos executados no BNDT,

intime-se a parte autora para que indique meios de prosseguimento

da execução, que já não tenham sido adotados por Este Juízo:

SNIPER, PREVJUD, JUCERJA/RCPJ, entre outros convênios, no

prazo de 5 dias.

Para fins de observância do comando supra, fica o Exequente

ciente de que o simples requerimento para localização de pessoas

não será considerado como meio efetivo para o prosseguimento da

execução, o mesmo ocorrendo, com o requerimento genérico na

tentativa de utilização do Juízo como de investigação, sem que haja

ao menos indícios que justifiquem.

Decorrido o prazo in albis, incluam-se os executados no SerasaJud.

Frustrados todos os meios, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, aguardando-se a manifestação do interessado por 1 ano,

consoante dispõe o art. 1º do Ato nº 17/GCGJT, 09/09/2011 e art.

40§§ e 2º, da LEF, ciente que na inércia iniciará a contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido os prazos acima, verifique a inclusão do Executado no

BNDT, protesto extrajudicial de decisão judicial, observando o

disposto no Art. 883- A da CLT e artigo 15 da IN-TST nº 41/2018 ,

intime-se o Autor quanto ao decurso do prazo prescricional de que

trata o art. 11-A, da CLT, e, voltem-me conclusos para sentença de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4046
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

extinção e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100552-95.2018.5.01.0031
RECLAMANTE JOSE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO RANDERSON GILEAD VITORINO DE
MATOS(OAB: 180830/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO MR CONSTRUCOES LTDA. - EPP

ADVOGADO MARCOS AVELINO MENEZES DE
ALMEIDA(OAB: 221692/SP)

RECLAMADO V.A SILVA CONSTRUCAO CIVIL - ME

ADVOGADO ALEXANDRE SANT ANNA DELFINO
DOS SANTOS(OAB: 108440/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1fc36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ativados os convênios RENAJUD; INFOJUD-DOI, CCS e CNIB.

Intime-se a parte autora para que indique, diante dos relatórios dos

autos DOI de ID 6c97f50, bem(ns) livre(s) e desembaraçado(s) que

comporte(m) o valor da execução e que com este seja compatível,

inclusive indicando endereço completo, número de matrícula,

cartório a qual foi registrado, endereço eletrônico para efeito de

solicitação da certidão de ônus reais, número de página do relatório

e fundamentalmente, que ainda seja de propriedade dos réus, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo in albis, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010066-69.2015.5.01.0031
RECLAMANTE ENOELY ALVES GUIMARAES

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO TECH MAHINDRA SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARCOS ROGERIO AIRES
CARNEIRO MARTINS(OAB:
177467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOELY ALVES GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dbb282

proferido nos autos.

                     DESPACHO

Convolo o depósito #423630d em penhora, eis que garantida a

execução, com o pagamento integral da diferença devida.

Intimem-se as partes para efeito do Art. 884 da CLT.

Após, expeça-se alvará ao Exequente(dados bancários #41b3f73) e

voltem-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010066-69.2015.5.01.0031
RECLAMANTE ENOELY ALVES GUIMARAES

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO TECH MAHINDRA SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARCOS ROGERIO AIRES
CARNEIRO MARTINS(OAB:
177467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

  - TECH MAHINDRA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dbb282

proferido nos autos.

                     DESPACHO

Convolo o depósito #423630d em penhora, eis que garantida a

execução, com o pagamento integral da diferença devida.

Intimem-se as partes para efeito do Art. 884 da CLT.

Após, expeça-se alvará ao Exequente(dados bancários #41b3f73) e

voltem-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101453-97.2017.5.01.0031
RECLAMANTE LUCIO DE JESUS FONSECA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

RECLAMADO D H 2010 TRANSPORTES LTDA ME -
ME

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE SOUSA
GOULART

ADVOGADO ALINE APARECIDA DAS NEVES
FLEISMAN(OAB: 151828/RJ)

RECLAMADO ALMIR GONCALVES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIZ DE SOUZA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO DE JESUS FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ac4a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ativados os convênios RENAJUD; INFOJUD-DOI, CCS e CNIB,

incluídos os dados dos executados no BNDT.

Intime-se a parte autora para que indique, diante dos relatórios dos

autos DOI de ID 8a80186, bem(ns) livre(s) e desembaraçado(s) que

comporte(m) o valor da execução e que com este seja compatível,

inclusive indicando endereço completo, número de matrícula,

cartório a qual foi registrado, endereço eletrônico para efeito de

solicitação da certidão de ônus reais, número de página do relatório

e fundamentalmente, que ainda seja de propriedade dos réus, no

prazo de 5 dias.

Para fins de observância do comando supra, fica o Exequente

ciente de que o simples requerimento para localização de pessoas

não será considerado como meio efetivo para o prosseguimento da

execução, o mesmo ocorrendo, com o requerimento genérico na

tentativa de utilização do Juízo como de investigação, sem que haja

ao menos indícios que justifiquem.

Decorrido o prazo in albis, incluam-se os executados no SerasaJud.

Após, considerando que ao Juiz cabe, na direção do processo,

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas mandamentais,

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento da

execução. Considerando ainda a presunção de ocultação de

patrimônio dos executados, diante da ativação de todos os

convênios disponíveis ao Juízo para busca de recursos dos

executados com a finalidade de pagamento da dívida que possui

caráter al imentar,  de cunho preferencial  sem sucesso.

Considerando, ademais, o que restou julgado no ADI n. 5941 no

STF, determino:

A  exped ição  de  o f í c i o  pa ra  o  De t ran ,  po r  ema i l  (

jurinf@detran.rj.gov.br ), para suspensão de eventuais CNHs do(s)

executado(s) pessoas físicas;

A expedição de ofício para a Polícia Federal para suspensão de

eventuais passaportes ativos do(s) executado(s) e restrição na

obtenção de qualquer outro passaporte, bem como a inclusão dos

dados do(s) executado(s) no sistema STIMAR (SISTEMA DE

TRÁFEGO INTERNACIONAL – MÓDULO DE ALERTA E

RESTRIÇÕES) de modo a impedir que deixem o país), por email

delemig.drex.srrj@pf.gov.br.

Dou ao presente despacho força de Ofício, para fins de

cumprimento dos comandos anteriores.

Frustrados todos os meios, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, aguardando-se a manifestação do interessado por 1 ano,

consoante dispõe o art. 1º do Ato nº 17/GCGJT, 09/09/2011 e art.

40§§ e 2º, da LEF, ciente que na inércia iniciará a contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido os prazos acima, verifique a inclusão do Executado no

BNDT, protesto extrajudicial de decisão judicial, observando o

disposto no Art. 883- A da CLT e artigo 15 da IN-TST nº 41/2018 ,

intime-se o Autor quanto ao decurso do prazo prescricional de que

trata o art. 11-A, da CLT, e, voltem-me conclusos para sentença de

extinção e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102071-42.2017.5.01.0031
RECLAMANTE RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE CHAVES DA
SILVA(OAB: 173517/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO GUANABARA DE
TRANSPORTES

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

RECLAMADO UTIL - UNIAO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS DE CARVALHO
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 292f1cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso dos Réus.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100384-30.2017.5.01.0031
RECLAMANTE CARLOS FELIPE ALVES

LIBRALESSO

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE DE SALDANHA DA
GAMA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
MARQUES DE SOUZA

RECLAMADO MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

RECLAMADO PAULO DE ARAUJO COSENDEY

RECLAMADO AP & M COMUNICACOES LTDA

RECLAMADO MPA SERVICOS DE IMPRESSAO
GRAFICA EIRELI - EPP

RECLAMADO A MAIS SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO MAURICIO JOSE MAGARAO DA
SILVA

RECLAMADO ALEXANDRE CURTI BASTOS

RECLAMADO LEIA CURTI BASTOS

RECLAMADO ITAKRON ESTRUTURAS E
SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

A MAIS.NET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 5 OFICIO REG DIST
DA COMARCA DA CAPITAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO 6 OFICIO REGISTRO DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A MAIS SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e458c8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ativados SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias e, concomitantemente, os convênios RENAJUD;

INFOJUD-DOI, CCS e CNIB, incluídos os dados dos executados no

BNDT.

Convolo em penhora o bloqueio de ID 5740483.

Intimem-se as partes, para efeito do disposto no artigo 884 da CLT,

sendo a parte autora, inclusive, para indicar dados bancários e o réu

para complementar o valor da execução.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará à parte autora, por

parte de seu crédito.

Intime-se a parte autora para que indique meios de prosseguimento

da execução, que já não tenham sido adotados por Este Juízo:

SNIPER, PREVJUD, entre outros convênios, no prazo de 5 dias.

Para fins de observância do comando supra, fica o Exequente

ciente de que o simples requerimento para localização de pessoas

não será considerado como meio efetivo para o prosseguimento da

execução, o mesmo ocorrendo, com o requerimento genérico na

tentativa de utilização do Juízo como de investigação, sem que haja

ao menos indícios que justifiquem.

Decorrido o prazo in albis, incluam-se os executados no SerasaJud.

Após, considerando que ao Juiz cabe, na direção do processo,

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas mandamentais,

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento da

execução. Considerando ainda a presunção de ocultação de

patrimônio dos executados, diante da ativação de todos os

convênios disponíveis ao Juízo para busca de recursos dos

executados com a finalidade de pagamento da dívida que possui

caráter al imentar,  de cunho preferencial  sem sucesso.

Considerando, ademais, o que restou julgado no ADI n. 5941 no

STF, determino:

A  exped ição  de  o f í c i o  pa ra  o  De t ran ,  po r  ema i l  (

jurinf@detran.rj.gov.br ), para suspensão de eventuais CNHs do(s)

executado(s) pessoas físicas;

A expedição de ofício para a Polícia Federal para suspensão de

eventuais passaportes ativos do(s) executado(s) e restrição na

obtenção de qualquer outro passaporte, bem como a inclusão dos

dados do(s) executado(s) no sistema STIMAR (SISTEMA DE

TRÁFEGO INTERNACIONAL – MÓDULO DE ALERTA E

RESTRIÇÕES) de modo a impedir que deixem o país), por email

delemig.drex.srrj@pf.gov.br.

Dou ao presente despacho força de Ofício, para fins de

cumprimento dos comandos anteriores.

Frustrados todos os meios, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, aguardando-se a manifestação do interessado por 1 ano,

consoante dispõe o art. 1º do Ato nº 17/GCGJT, 09/09/2011 e art.

40§§ e 2º, da LEF, ciente que na inércia iniciará a contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido os prazos acima, verifique a inclusão do Executado no

BNDT, protesto extrajudicial de decisão judicial, observando o

disposto no Art. 883- A da CLT e artigo 15 da IN-TST nº 41/2018 ,

intime-se o Autor quanto ao decurso do prazo prescricional de que

trata o art. 11-A, da CLT, e, voltem-me conclusos para sentença de

extinção e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100384-30.2017.5.01.0031
RECLAMANTE CARLOS FELIPE ALVES

LIBRALESSO

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE DE SALDANHA DA
GAMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
MARQUES DE SOUZA

RECLAMADO MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

RECLAMADO PAULO DE ARAUJO COSENDEY

RECLAMADO AP & M COMUNICACOES LTDA

RECLAMADO MPA SERVICOS DE IMPRESSAO
GRAFICA EIRELI - EPP

RECLAMADO A MAIS SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO MAURICIO JOSE MAGARAO DA
SILVA

RECLAMADO ALEXANDRE CURTI BASTOS

RECLAMADO LEIA CURTI BASTOS

RECLAMADO ITAKRON ESTRUTURAS E
SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

A MAIS.NET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 5 OFICIO REG DIST
DA COMARCA DA CAPITAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO 6 OFICIO REGISTRO DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FELIPE ALVES LIBRALESSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e458c8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ativados SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias e, concomitantemente, os convênios RENAJUD;

INFOJUD-DOI, CCS e CNIB, incluídos os dados dos executados no

BNDT.

Convolo em penhora o bloqueio de ID 5740483.

Intimem-se as partes, para efeito do disposto no artigo 884 da CLT,

sendo a parte autora, inclusive, para indicar dados bancários e o réu

para complementar o valor da execução.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará à parte autora, por

parte de seu crédito.

Intime-se a parte autora para que indique meios de prosseguimento

da execução, que já não tenham sido adotados por Este Juízo:

SNIPER, PREVJUD, entre outros convênios, no prazo de 5 dias.

Para fins de observância do comando supra, fica o Exequente

ciente de que o simples requerimento para localização de pessoas

não será considerado como meio efetivo para o prosseguimento da

execução, o mesmo ocorrendo, com o requerimento genérico na

tentativa de utilização do Juízo como de investigação, sem que haja

ao menos indícios que justifiquem.

Decorrido o prazo in albis, incluam-se os executados no SerasaJud.

Após, considerando que ao Juiz cabe, na direção do processo,

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas mandamentais,

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento da

execução. Considerando ainda a presunção de ocultação de

patrimônio dos executados, diante da ativação de todos os

convênios disponíveis ao Juízo para busca de recursos dos

executados com a finalidade de pagamento da dívida que possui

caráter al imentar,  de cunho preferencial  sem sucesso.

Considerando, ademais, o que restou julgado no ADI n. 5941 no

STF, determino:

A  exped ição  de  o f í c i o  pa ra  o  De t ran ,  po r  ema i l  (

jurinf@detran.rj.gov.br ), para suspensão de eventuais CNHs do(s)

executado(s) pessoas físicas;

A expedição de ofício para a Polícia Federal para suspensão de

eventuais passaportes ativos do(s) executado(s) e restrição na

obtenção de qualquer outro passaporte, bem como a inclusão dos

dados do(s) executado(s) no sistema STIMAR (SISTEMA DE

TRÁFEGO INTERNACIONAL – MÓDULO DE ALERTA E

RESTRIÇÕES) de modo a impedir que deixem o país), por email

delemig.drex.srrj@pf.gov.br.

Dou ao presente despacho força de Ofício, para fins de

cumprimento dos comandos anteriores.

Frustrados todos os meios, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, aguardando-se a manifestação do interessado por 1 ano,

consoante dispõe o art. 1º do Ato nº 17/GCGJT, 09/09/2011 e art.

40§§ e 2º, da LEF, ciente que na inércia iniciará a contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido os prazos acima, verifique a inclusão do Executado no

BNDT, protesto extrajudicial de decisão judicial, observando o

disposto no Art. 883- A da CLT e artigo 15 da IN-TST nº 41/2018 ,

intime-se o Autor quanto ao decurso do prazo prescricional de que

trata o art. 11-A, da CLT, e, voltem-me conclusos para sentença de

extinção e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100394-06.2019.5.01.0031
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS GENTIL

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TIM PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BERNARDO DA SILVA
INFRAESTRUTURA EIRELI - ME

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ANTONIO SERRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS GENTIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40c2c6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, ao embargado.

Após, voltem conclusos.

AV

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100950-03.2022.5.01.0031
RECLAMANTE RAFAEL PEREIRA MIRANDA

MATEUS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

ADVOGADO JANE CRISTIANE COELHO
ALVES(OAB: 104598/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4050a2

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Autor.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100520-51.2022.5.01.0031
RECLAMANTE ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO AMBIENT AIR AR CONDICIONADO
LTDA

ADVOGADO RENATA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 178638/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO LORENA CORREA DA COSTA
IZIDORO(OAB: 208509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON OLIVEIRA DO ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f5584e

proferida nos autos.

DECISÃO

Deixou a Ré de comprovar o pagamento do depósito recursal diante

do processamento da Recuperação Judicial, autuado sob nº

0219168-69.2018.8.19.0001, perante o Cartório da 1ª Vara

Empresarial da Capital/RJ, deferido em 17/09/2018, prorrogado,

conforme Id.9de3e4a e com o Plano de Recuperação Judicial

homologado, nos termos do Id.d91eae4. 

Informando a questão, o §10 do art. 899, da CLT, dispõe que:

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial

Isto posto, dou seguimento ao recurso do réu.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101115-50.2022.5.01.0031
RECLAMANTE CELSO XISTO VIDIGAL BARBOSA

JUNIOR

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

RECLAMADO ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E
ORGANIZ SISTEMAS EDIT LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO XISTO VIDIGAL BARBOSA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35162e8

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Réu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100674-49.2020.5.01.0028
RECLAMANTE LEONARDO HERDEIRO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA GUTIERREZ SOTOMAYOR
NUNES VIEIRA(OAB: 169624/RJ)

ADVOGADO LEONARDO HERDEIRO DA
SILVA(OAB: 174310/RJ)

RECLAMADO WINDSOR ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO HERDEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 278e755

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Réu.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100249-76.2021.5.01.0031
RECLAMANTE TIAGO MIRANDA DE FREITAS PAIVA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

RECLAMADO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO
BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S A

TERCEIRO
INTERESSADO

TWITTER BRASIL REDE DE
INFORMACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FEDERACAO DOS/AS TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E ESPIRITO
SANTO

  - FEDERACAO NACIONAL DOS BANCOS

  - SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO MUNICIPIO
DO RJ

  - SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5347180

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do autor e Réu.

Ficam intimados os recorridos, neste ato, para apresentação de

contrarrazões.

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100573-90.2020.5.01.0002
RECLAMANTE JHONATAN PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO ALFREDO CARLOS
KLOPPENBURG(OAB: 114299/RJ)

RECLAMADO D'INTERNI IMPORTACOES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO JORGE VAZ DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO SUPERSERVICE SERVICOS DE
MONTAGEM, DESIGN E LOGISTICA
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

ADVOGADO LOUISE SOUZA PEREIRA(OAB:
185204/RJ)

RECLAMADO MARCELO UDERMAN

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN PEREIRA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be9557f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ativados SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias e, concomitantemente, os convênios RENAJUD;

INFOJUD-DOI, incluídos os dados dos executados no BNDT.

Intime-se a parte autora para que indique, diante dos relatórios dos

autos DOI de ID 4e8ef17, bem(ns) livre(s) e desembaraçado(s) que

comporte(m) o valor da execução e que com este seja compatível,

inclusive indicando endereço completo, número de matrícula,

cartório a qual foi registrado, endereço eletrônico para efeito de

solicitação da certidão de ônus reais, número de página do relatório

e fundamentalmente, que ainda seja de propriedade dos réus, no

prazo de 5 dias.

Para fins de observância do comando supra, fica o Exequente

ciente de que o simples requerimento para localização de pessoas

não será considerado como meio efetivo para o prosseguimento da

execução, o mesmo ocorrendo, com o requerimento genérico na

tentativa de utilização do Juízo como de investigação, sem que haja

ao menos indícios que justifiquem.

Decorrido o prazo in albis, prossiga-se a execução em face do

sócio Jorge Vaz da Silva, nos termos do despacho de id.0ec30ef.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100249-76.2021.5.01.0031
RECLAMANTE TIAGO MIRANDA DE FREITAS PAIVA

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS BANCOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO FEDERACAO DOS/AS
TRABALHADORES/AS DO RAMO
FINANCEIRO DOS ESTADOS DO RIO
DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

RECLAMADO SIND DOS EMPREG EM ESTAB
BANCARIOS DO MUNICIPIO DO RJ

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO
BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S A

TERCEIRO
INTERESSADO

TWITTER BRASIL REDE DE
INFORMACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MIRANDA DE FREITAS PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5347180

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do autor e Réu.

Ficam intimados os recorridos, neste ato, para apresentação de

contrarrazões.

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0100936-87.2020.5.01.0031
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FELIPE LUCCA(OAB: 85863/RS)

ADVOGADO CARLOS PAIVA GOLGO(OAB:
66149/RS)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee53afb

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Autor.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100197-80.2021.5.01.0031
RECLAMANTE JOSE BARROS PEREIRA

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE ALVES RORIZ

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

RECLAMADO BERNARDO ANDRE KEGLES
TORRES JUNIOR

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

RECLAMADO RORIZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO ANDRE KEGLES TORRES JUNIOR

  - CRISTIANE ALVES RORIZ

  - RORIZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 933f2e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Executado Bernardo Junior.

Ficam intimadas as partes contrárias para contrarrazões, em oito

dias.

Ficam intimados, ainda, os exceptos, para manifestação sobre a

Exceção de pré-Executividade Id.aa1537f, no mesmo prazo.

Após, retornem conclusos no fluxo correspondente, para Decisão da

Exceção.

Ao final, com tudo cumprido e decorridos os prazos, encaminhem-

se os autos ao E.TRT, para julgamento do Agravo de Petição

Id.67e4a59, com as nossas homenagens.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100197-80.2021.5.01.0031
RECLAMANTE JOSE BARROS PEREIRA

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE ALVES RORIZ

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

RECLAMADO BERNARDO ANDRE KEGLES
TORRES JUNIOR

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

RECLAMADO RORIZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARROS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 933f2e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Executado Bernardo Junior.

Ficam intimadas as partes contrárias para contrarrazões, em oito

dias.

Ficam intimados, ainda, os exceptos, para manifestação sobre a

Exceção de pré-Executividade Id.aa1537f, no mesmo prazo.

Após, retornem conclusos no fluxo correspondente, para Decisão da

Exceção.

Ao final, com tudo cumprido e decorridos os prazos, encaminhem-

se os autos ao E.TRT, para julgamento do Agravo de Petição

Id.67e4a59, com as nossas homenagens.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-27.2020.5.01.0031
RECLAMANTE GUSTAVO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d06a7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos doAcórdão Id.0b9e3be,integralizado peloAcórdão

Id.a7afb22, ficouafastada a prescrição quinquenal pronunciada e

dado parcial provimento ao recurso do Autor para:

assegurar a incorporação da gratificação de função percebida

pelo autor por mais de dez anos constantes das fichas

financeiras;

1.

condenar a reclamada a pagar ao reclamante os honorários

advocatícios no importe de 5% (dez por cento) sobre os pleitos

deferidos, objeto de liquidação e;

2.

a atualização monetária, porque direcionada contra a Fazenda,

observará o que dispõe o artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, bem

assim o que decidiu o E. STF no RE n.º 870.947 e da ADI n.º

5.348

3.

Deverão, ainda ser apurados os reflexos nos pagamentos das

parcelas de 13° salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS (este a ser

depositado em conta vinculada), anuênios, e previdência privada.

Assim, encaminhem-se os autos à contadoria para adequação do

julgado.

Fica ciente, neste ato, a Ré, para que efetive imediatamente a

restituição da gratificação de função, sob pena de multa diária de

R$ 200,00, limitada a R$ 20.000,00, conforme a tutela de urgência

deferida no Acórdão Id.0b9e3be.

Ciente o Autor.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-27.2020.5.01.0031
RECLAMANTE GUSTAVO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PEREIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d06a7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos doAcórdão Id.0b9e3be,integralizado peloAcórdão

Id.a7afb22, ficouafastada a prescrição quinquenal pronunciada e

dado parcial provimento ao recurso do Autor para:

assegurar a incorporação da gratificação de função percebida

pelo autor por mais de dez anos constantes das fichas

financeiras;

1.

condenar a reclamada a pagar ao reclamante os honorários

advocatícios no importe de 5% (dez por cento) sobre os pleitos

deferidos, objeto de liquidação e;

2.

a atualização monetária, porque direcionada contra a Fazenda,

observará o que dispõe o artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, bem

assim o que decidiu o E. STF no RE n.º 870.947 e da ADI n.º

5.348

3.

Deverão, ainda ser apurados os reflexos nos pagamentos das

parcelas de 13° salários, férias acrescidas de 1/3, FGTS (este a ser

depositado em conta vinculada), anuênios, e previdência privada.

Assim, encaminhem-se os autos à contadoria para adequação do

julgado.

Fica ciente, neste ato, a Ré, para que efetive imediatamente a

restituição da gratificação de função, sob pena de multa diária de

R$ 200,00, limitada a R$ 20.000,00, conforme a tutela de urgência

deferida no Acórdão Id.0b9e3be.

Ciente o Autor.

scs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100958-77.2022.5.01.0031
RECLAMANTE SUELEN CRISTINA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO OKE SOLUCAO EM GESTAO DE
PESSOAS LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO FIEIRA
SANTOS(OAB: 70122/RS)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

  - OKE SOLUCAO EM GESTAO DE PESSOAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a79654

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso da Autora.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100161-72.2020.5.01.0031
RECLAMANTE JORGE LUIS MONTES SANCHES

ADVOGADO HILMA COELHO VAN LEUVEN(OAB:
32720/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

ADVOGADO MARIANA PEDROSO DE
FREITAS(OAB: 427953/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe7e2a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se o despacho #- a8560ea, intimando-se o 2º Réu do

redirecionamento da Execução, e intime-se o executado, via Diário

Oficial, nos termos do artigo 523, c/c 513,caput e § 2º, inciso I, do

NCPC para pagar o crédito exequendo, no no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

In albis, execute-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100587-50.2021.5.01.0031
RECLAMANTE MATHEUS FELLIPE DA CRUZ

CORTE REAL

ADVOGADO VICTOR HUGO AMORIM DE
LIMA(OAB: 170382/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 176072/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d6280c

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Autor.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0100495-09.2020.5.01.0031
REQUERENTE RENATA CORREA VARELLA

MARQUES

ADVOGADO Ana Paula Lencastre de Souza
Quintão(OAB: 88067/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOUZA DA CRUZ
FERREIRA(OAB: 215894/RJ)

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 169750/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FREY DE OLIVEIRA(OAB:
212287/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

REQUERIDO NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS
PESADOS S/A NUCLEP

ADVOGADO Maristela Aguiar de Souza(OAB:
159515/RJ)

ADVOGADO LARISSA MOTTA DUTRA
MARTINS(OAB: 163996/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE JESUS ROCHA(OAB:
120723/RJ)

ADVOGADO ANDREZA TATIANA CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 169778/RJ)

ADVOGADO NATASHA ALBRECHT(OAB:
150154/RJ)

ADVOGADO ARTHUR TEIXEIRA DE CARVALHO
GONCALVES(OAB: 151168/RJ)

REQUERIDO SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A NUCLEP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bf5901

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4056
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Conforme certificado no Id.ee3e2c4, a Primeira Ré deixou de

recolher corretamente o valor referente ao depósito recursal,

pressuposto objetivo extrínseco de admissibilidade do recurso

ordinário de Id.e291a09.

Fica ciente a recorrente que deverá proceder à integralização do

valor até a admissibilidade de segundo grau.

Assim, diante das disposições contidas no inciso VIII do §1º do

artigo 98, no caput e no §7º do artigo 99, no caput do artigo 100 e

no artigo 101, todos do CPC, atribuem ao relator a incumbência de

abertura de prazo para a realização do recolhimento do preparo,

sob pena de não conhecimento do apelo, dou seguimento ao

recurso do réu.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0100495-09.2020.5.01.0031
REQUERENTE RENATA CORREA VARELLA

MARQUES

ADVOGADO Ana Paula Lencastre de Souza
Quintão(OAB: 88067/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOUZA DA CRUZ
FERREIRA(OAB: 215894/RJ)

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 169750/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FREY DE OLIVEIRA(OAB:
212287/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

REQUERIDO NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS
PESADOS S/A NUCLEP

ADVOGADO Maristela Aguiar de Souza(OAB:
159515/RJ)

ADVOGADO LARISSA MOTTA DUTRA
MARTINS(OAB: 163996/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE JESUS ROCHA(OAB:
120723/RJ)

ADVOGADO ANDREZA TATIANA CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 169778/RJ)

ADVOGADO NATASHA ALBRECHT(OAB:
150154/RJ)

ADVOGADO ARTHUR TEIXEIRA DE CARVALHO
GONCALVES(OAB: 151168/RJ)

REQUERIDO SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CORREA VARELLA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bf5901

proferida nos autos.

DECISÃO

Conforme certificado no Id.ee3e2c4, a Primeira Ré deixou de

recolher corretamente o valor referente ao depósito recursal,

pressuposto objetivo extrínseco de admissibilidade do recurso

ordinário de Id.e291a09.

Fica ciente a recorrente que deverá proceder à integralização do

valor até a admissibilidade de segundo grau.

Assim, diante das disposições contidas no inciso VIII do §1º do

artigo 98, no caput e no §7º do artigo 99, no caput do artigo 100 e

no artigo 101, todos do CPC, atribuem ao relator a incumbência de

abertura de prazo para a realização do recolhimento do preparo,

sob pena de não conhecimento do apelo, dou seguimento ao

recurso do réu.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100238-47.2021.5.01.0031
RECLAMANTE GLEIDE DA SILVA MACIEL

ADVOGADO CRISTINA GOMES DE AGUIAR
MONSORES(OAB: 244805/RJ)

ADVOGADO KARLA VERISSIMO CORREA(OAB:
231933/RJ)

RECLAMANTE RAQUEL FERNANDA DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO CRISTINA GOMES DE AGUIAR
MONSORES(OAB: 244805/RJ)

ADVOGADO KARLA VERISSIMO CORREA(OAB:
231933/RJ)

RECLAMADO AURELIANO MACHADO LIMA FILHO

RECLAMADO GUARDA MOVEIS GATO PRETO S A

ADVOGADO JOSE FLAVIO ANDRADE
CONCEICAO(OAB: 100950/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível do Rio de Janeiro -
Regional Barra da Tijuca

ARREMATANTE HERMAN RENE VOJTA RAMIREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível do Rio de Janeiro -
Regional Jacarepaguá

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Federal de Execução Fiscal do
Rio de Janeiro

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDA MOVEIS GATO PRETO S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 377b832

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ativados SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias e, concomitantemente, os convênios RENAJUD;

INFOJUD-DOI, CCS e CNIB, incluídos os dados dos executados no

BNDT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4057
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Convolo em penhora o bloqueio de ID a28385a e 3fffb8e, R$

2.392,13.

Intimem-se as partes, para efeito do disposto no artigo 884 da CLT,

sendo a parte autora, inclusive, para indicar dados bancários e o réu

para complementar o valor da execução R$ 124.191,07

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará à parte autora, por

parte de seu crédito.

Intime-se a parte autora para que indique, diante dos relatórios dos

autos DOI de ID 7c89f22, bem(ns) livre(s) e desembaraçado(s) que

comporte(m) o valor da execução e que com este seja compatível,

inclusive indicando endereço completo, número de matrícula,

cartório a qual foi registrado, endereço eletrônico para efeito de

solicitação da certidão de ônus reais, número de página do relatório

e fundamentalmente, que ainda seja de propriedade dos réus, no

prazo de 5 dias.

Para fins de observância do comando supra, fica o Exequente

ciente de que o simples requerimento para localização de pessoas

não será considerado como meio efetivo para o prosseguimento da

execução, o mesmo ocorrendo, com o requerimento genérico na

tentativa de utilização do Juízo como de investigação, sem que haja

ao menos indícios que justifiquem.

Decorrido o prazo in albis, incluam-se os executados no SerasaJud.

Após, considerando que ao Juiz cabe, na direção do processo,

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas mandamentais,

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento da

execução. Considerando ainda a presunção de ocultação de

patrimônio dos executados, diante da ativação de todos os

convênios disponíveis ao Juízo para busca de recursos dos

executados com a finalidade de pagamento da dívida que possui

caráter al imentar,  de cunho preferencial  sem sucesso.

Considerando, ademais, o que restou julgado no ADI n. 5941 no

STF, determino:

A  exped ição  de  o f í c i o  pa ra  o  De t ran ,  po r  ema i l  (

jurinf@detran.rj.gov.br ), para suspensão de eventuais CNHs do(s)

executado(s) pessoas físicas;

A expedição de ofício para a Polícia Federal para suspensão de

eventuais passaportes ativos do(s) executado(s) e restrição na

obtenção de qualquer outro passaporte, bem como a inclusão dos

dados do(s) executado(s) no sistema STIMAR (SISTEMA DE

TRÁFEGO INTERNACIONAL – MÓDULO DE ALERTA E

RESTRIÇÕES) de modo a impedir que deixem o país), por email

delemig.drex.srrj@pf.gov.br.

Dou ao presente despacho força de Ofício, para fins de

cumprimento dos comandos anteriores.

Frustrados todos os meios, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, aguardando-se a manifestação do interessado por 1 ano,

consoante dispõe o art. 1º do Ato nº 17/GCGJT, 09/09/2011 e art.

40§§ e 2º, da LEF, ciente que na inércia iniciará a contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido os prazos acima, verifique a inclusão do Executado no

BNDT, protesto extrajudicial de decisão judicial, observando o

disposto no Art. 883- A da CLT e artigo 15 da IN-TST nº 41/2018 ,

intime-se o Autor quanto ao decurso do prazo prescricional de que

trata o art. 11-A, da CLT, e, voltem-me conclusos para sentença de

extinção e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100238-47.2021.5.01.0031
RECLAMANTE GLEIDE DA SILVA MACIEL

ADVOGADO CRISTINA GOMES DE AGUIAR
MONSORES(OAB: 244805/RJ)

ADVOGADO KARLA VERISSIMO CORREA(OAB:
231933/RJ)

RECLAMANTE RAQUEL FERNANDA DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO CRISTINA GOMES DE AGUIAR
MONSORES(OAB: 244805/RJ)

ADVOGADO KARLA VERISSIMO CORREA(OAB:
231933/RJ)

RECLAMADO AURELIANO MACHADO LIMA FILHO

RECLAMADO GUARDA MOVEIS GATO PRETO S A

ADVOGADO JOSE FLAVIO ANDRADE
CONCEICAO(OAB: 100950/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível do Rio de Janeiro -
Regional Barra da Tijuca

ARREMATANTE HERMAN RENE VOJTA RAMIREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível do Rio de Janeiro -
Regional Jacarepaguá

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Federal de Execução Fiscal do
Rio de Janeiro

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDE DA SILVA MACIEL

  - RAQUEL FERNANDA DA SILVA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 377b832

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ativados SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias e, concomitantemente, os convênios RENAJUD;

INFOJUD-DOI, CCS e CNIB, incluídos os dados dos executados no

BNDT.

Convolo em penhora o bloqueio de ID a28385a e 3fffb8e, R$

2.392,13.

Intimem-se as partes, para efeito do disposto no artigo 884 da CLT,

sendo a parte autora, inclusive, para indicar dados bancários e o réu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4058
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

para complementar o valor da execução R$ 124.191,07

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará à parte autora, por

parte de seu crédito.

Intime-se a parte autora para que indique, diante dos relatórios dos

autos DOI de ID 7c89f22, bem(ns) livre(s) e desembaraçado(s) que

comporte(m) o valor da execução e que com este seja compatível,

inclusive indicando endereço completo, número de matrícula,

cartório a qual foi registrado, endereço eletrônico para efeito de

solicitação da certidão de ônus reais, número de página do relatório

e fundamentalmente, que ainda seja de propriedade dos réus, no

prazo de 5 dias.

Para fins de observância do comando supra, fica o Exequente

ciente de que o simples requerimento para localização de pessoas

não será considerado como meio efetivo para o prosseguimento da

execução, o mesmo ocorrendo, com o requerimento genérico na

tentativa de utilização do Juízo como de investigação, sem que haja

ao menos indícios que justifiquem.

Decorrido o prazo in albis, incluam-se os executados no SerasaJud.

Após, considerando que ao Juiz cabe, na direção do processo,

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas mandamentais,

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento da

execução. Considerando ainda a presunção de ocultação de

patrimônio dos executados, diante da ativação de todos os

convênios disponíveis ao Juízo para busca de recursos dos

executados com a finalidade de pagamento da dívida que possui

caráter al imentar,  de cunho preferencial  sem sucesso.

Considerando, ademais, o que restou julgado no ADI n. 5941 no

STF, determino:

A  exped ição  de  o f í c i o  pa ra  o  De t ran ,  po r  ema i l  (

jurinf@detran.rj.gov.br ), para suspensão de eventuais CNHs do(s)

executado(s) pessoas físicas;

A expedição de ofício para a Polícia Federal para suspensão de

eventuais passaportes ativos do(s) executado(s) e restrição na

obtenção de qualquer outro passaporte, bem como a inclusão dos

dados do(s) executado(s) no sistema STIMAR (SISTEMA DE

TRÁFEGO INTERNACIONAL – MÓDULO DE ALERTA E

RESTRIÇÕES) de modo a impedir que deixem o país), por email

delemig.drex.srrj@pf.gov.br.

Dou ao presente despacho força de Ofício, para fins de

cumprimento dos comandos anteriores.

Frustrados todos os meios, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, aguardando-se a manifestação do interessado por 1 ano,

consoante dispõe o art. 1º do Ato nº 17/GCGJT, 09/09/2011 e art.

40§§ e 2º, da LEF, ciente que na inércia iniciará a contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido os prazos acima, verifique a inclusão do Executado no

BNDT, protesto extrajudicial de decisão judicial, observando o

disposto no Art. 883- A da CLT e artigo 15 da IN-TST nº 41/2018 ,

intime-se o Autor quanto ao decurso do prazo prescricional de que

trata o art. 11-A, da CLT, e, voltem-me conclusos para sentença de

extinção e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100841-57.2020.5.01.0031
RECLAMANTE JOSE LUIZ RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

ADVOGADO TALITHA GRAZIELLE SILVA
KITAMURA(OAB: 31258/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00741f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Convolo em penhora o bloqueio de ID 8442a7b, R$ 9.610,83,

oriundo de aprisionamento de valores através da ativação do

SISBAJUD, garantidor do Juízo.

Intimem-se as partes na forma do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo para embargos e por apresentados os dados pelo

Autor no ID 3702ed0, expeça-se Alvará, conforme apuração de ID

6bddfd7, pela Contadoria do Juízo.

Expedido e remetido, voltem conclusos para sentença de extinção e

arquive-se o feito definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100841-57.2020.5.01.0031
RECLAMANTE JOSE LUIZ RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

ADVOGADO TALITHA GRAZIELLE SILVA
KITAMURA(OAB: 31258/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00741f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Convolo em penhora o bloqueio de ID 8442a7b, R$ 9.610,83,

oriundo de aprisionamento de valores através da ativação do

SISBAJUD, garantidor do Juízo.

Intimem-se as partes na forma do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo para embargos e por apresentados os dados pelo

Autor no ID 3702ed0, expeça-se Alvará, conforme apuração de ID

6bddfd7, pela Contadoria do Juízo.

Expedido e remetido, voltem conclusos para sentença de extinção e

arquive-se o feito definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100307-76.2023.5.01.0074
RECLAMANTE A.C.A.M.

ADVOGADO RODRIGO DE BRITO GOMES(OAB:
203382/RJ)

RECLAMADO PONTES PATRIMONIAL SERVICE
LTDA - EPP

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTES PATRIMONIAL SERVICE LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ede4a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Reclamada para se manifestar, em 48h sobre a

alegação da parte Autora de inadimplemento do Acordo,

comprovando, se for o caso, a parcela vencida, sob pena de

execução.

Em caso de pagamento em atraso, deverá comprovar o

recolhimento da multa estipulada no termo #id:d4f84ec de 50 %.

Decorrido in albis, ative-se o Sisbajud, com vencimento antecipado

das demais parcelas, acrescido da multa correspondente.

der

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100471-73.2023.5.01.0031
RECLAMANTE MATHEUS DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO RAFAEL MAMEDE GOMES(OAB:
179216/RJ)

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 176685/RJ)

RECLAMADO IVANVAS COMERCIO E
REPRESENTACAO DE MOVEIS
EIRELI - ME

ADVOGADO TAMISA DA SILVA PINTO(OAB:
230986/RJ)

ADVOGADO WILSON FERNANDES MATIAS(OAB:
214685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANVAS COMERCIO E REPRESENTACAO DE MOVEIS
EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 352f05c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Reclamada para se manifestar, em 48h sobre a

alegação da parte Autora de inadimplemento do Acordo,

comprovando, se for o caso, a parcela vencida, sob pena de

execução.

Em caso de pagamento em atraso, deverá comprovar o

recolhimento da multa estipulada no termo #id:d4f84ec de 50 %.

Decorrido in albis, ative-se o Sisbajud, com vencimento antecipado

das demais parcelas, acrescido da multa correspondente.

der

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101219-08.2023.5.01.0031
RECLAMANTE CONRADO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONRADO FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d61308

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo a intimação das partes para que informem em qual Campus

da Universidade Estácio de Sá o Autor laborou, visto que o Campus

João Uchôa, localizado da rua do Bispo, 83 - Rio Comprido foi

desativado e consta na exordial. Prazo de 5 dias, sob pena da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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perda da prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101219-08.2023.5.01.0031
RECLAMANTE CONRADO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d61308

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo a intimação das partes para que informem em qual Campus

da Universidade Estácio de Sá o Autor laborou, visto que o Campus

João Uchôa, localizado da rua do Bispo, 83 - Rio Comprido foi

desativado e consta na exordial. Prazo de 5 dias, sob pena da

perda da prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100759-21.2023.5.01.0031
RECLAMANTE SIBERIA SIMAO MARINHO

ADVOGADO Luana Jose Marinho(OAB: 175161/RJ)

ADVOGADO BIANCA CRISTINA BERTI
TAVARES(OAB: 130208/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIBERIA SIMAO MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af10fb

proferido nos autos.

           DESPACHO

Diante do silêncio das partes da intimação #97e3324 quanto ao

requerimento de outras provas a produzir ou diligências a requerer,

bem como sobre a derradeira possibilidade de acordo, dou por

encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes para razões finais no prazo de 5 dias.

Após, conclusos para Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100264-74.2023.5.01.0031
RECLAMANTE ANA CAROLINA POURROY SANTOS

ADVOGADO FELIPE CARVALHO PARRINI(OAB:
172008/RJ)

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f715322

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso da Autora.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100317-55.2023.5.01.0031
RECLAMANTE HELOISA HELENA PAIVA

ALBINANTE

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO RODRIGO NOVOA DA GAMA

ADVOGADO ROGERIO JOSE OLIVEIRA DAS
NEVES(OAB: 147513/RJ)

RECLAMADO GINKERIA LONDON BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO Pablo Rosê Elias(OAB: 154014/RJ)

ADVOGADO marcelo duarte da silva vaz(OAB:
143855/RJ)

RECLAMADO PIERRE DE AMORIM LEAL

ADVOGADO ROGERIO JOSE OLIVEIRA DAS
NEVES(OAB: 147513/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4061
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINKERIA LONDON BAR E RESTAURANTE EIRELI

  - PIERRE DE AMORIM LEAL

  - RODRIGO NOVOA DA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72a63b0

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso da Autora.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100759-21.2023.5.01.0031
RECLAMANTE SIBERIA SIMAO MARINHO

ADVOGADO Luana Jose Marinho(OAB: 175161/RJ)

ADVOGADO BIANCA CRISTINA BERTI
TAVARES(OAB: 130208/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af10fb

proferido nos autos.

           DESPACHO

Diante do silêncio das partes da intimação #97e3324 quanto ao

requerimento de outras provas a produzir ou diligências a requerer,

bem como sobre a derradeira possibilidade de acordo, dou por

encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes para razões finais no prazo de 5 dias.

Após, conclusos para Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100263-89.2023.5.01.0031
RECLAMANTE MARCELO COTRIM MARCAL

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

RECLAMADO SORRIA RIO IV LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORRIA RIO IV LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ef9faa

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Autor.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100262-07.2023.5.01.0031
RECLAMANTE MARCELO COTRIM MARCAL

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

RECLAMADO SORRIA RIO IV LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORRIA RIO IV LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6b2c94

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso do Autor.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100624-09.2023.5.01.0031
RECLAMANTE SABRINA DA SILVA LOLLI

ADVOGADO marcos luiz carvalho magalhaes(OAB:
72267/RJ)

RECLAMADO PORTER & ALBRECHT
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE ANDRADE
MEUSER(OAB: 176694/RJ)

RECLAMADO EEBC RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE ANDRADE
MEUSER(OAB: 176694/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS AUGUSTO DA COSTA
FERREIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENICE DA CUNHA GONCALVES

ADVOGADO PABLO ARTHUR BUARQUE
GUSMAO(OAB: 20315/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAIO SOUZA MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO CORREA CORACA DE
BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CARDOSO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTER & ALBRECHT RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b81fea

proferido nos autos.

                     DESPACHO

Intime-se a Reclamada, por Mandado para realizar a baixa na CTPS

digital da Autora, no prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de

R$100,00, até o limite de R$20.000,00.

In albis execute-se a multa e proceda a Secretaria a baixa da CTPS

da Autora no E-social.

Cumpridas as determinações supra, retornem-se os autos ao

arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100444-90.2023.5.01.0031
RECLAMANTE NELCIR SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARA LIDIA DE JESUS DURAES DA
SILVA(OAB: 227929/RJ)

RECLAMADO SC CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI

RECLAMADO JONATHAN DA COSTA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCIR SILVA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15260d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ativados SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias e, concomitantemente, os convênios RENAJUD;

INFOJUD-DOI, CCS e CNIB, incluídos os dados dos executados no

BNDT.

Intime-se a parte autora para que indique meios de prosseguimento

da execução, que já não tenham sido adotados por Este Juízo:

SNIPER, PREVJUD, entre outros convênios, no prazo de 5 dias.

Para fins de observância do comando supra, fica o Exequente

ciente de que o simples requerimento para localização de pessoas

não será considerado como meio efetivo para o prosseguimento da

execução, o mesmo ocorrendo, com o requerimento genérico na

tentativa de utilização do Juízo como de investigação, sem que haja

ao menos indícios que justifiquem.

Decorrido o prazo in albis, incluam-se os executados no SerasaJud.

Após, considerando que ao Juiz cabe, na direção do processo,

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas mandamentais,

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento da

execução. Considerando ainda a presunção de ocultação de

patrimônio dos executados, diante da ativação de todos os

convênios disponíveis ao Juízo para busca de recursos dos

executados com a finalidade de pagamento da dívida que possui

caráter al imentar,  de cunho preferencial  sem sucesso.

Considerando, ademais, o que restou julgado no ADI n. 5941 no

STF, determino:

A  exped ição  de  o f í c i o  pa ra  o  De t ran ,  po r  ema i l  (

jurinf@detran.rj.gov.br ), para suspensão de eventuais CNHs do(s)

executado(s) pessoas físicas;

A expedição de ofício para a Polícia Federal para suspensão de

eventuais passaportes ativos do(s) executado(s) e restrição na

obtenção de qualquer outro passaporte, bem como a inclusão dos

dados do(s) executado(s) no sistema STIMAR (SISTEMA DE

TRÁFEGO INTERNACIONAL – MÓDULO DE ALERTA E

RESTRIÇÕES) de modo a impedir que deixem o país), por email

delemig.drex.srrj@pf.gov.br.

Dou ao presente despacho força de Ofício, para fins de

cumprimento dos comandos anteriores.

Frustrados todos os meios, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, aguardando-se a manifestação do interessado por 1 ano,

consoante dispõe o art. 1º do Ato nº 17/GCGJT, 09/09/2011 e art.

40§§ e 2º, da LEF, ciente que na inércia iniciará a contagem do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido os prazos acima, verifique a inclusão do Executado no

BNDT, protesto extrajudicial de decisão judicial, observando o

disposto no Art. 883- A da CLT e artigo 15 da IN-TST nº 41/2018 ,

intime-se o Autor quanto ao decurso do prazo prescricional de que

trata o art. 11-A, da CLT, e, voltem-me conclusos para sentença de

extinção e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100760-06.2023.5.01.0031

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE SIMONE DOS SANTOS OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a70aea6

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso da Autora.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100401-22.2024.5.01.0031
REQUERENTES THAIS CIANNI ARAUJO

ADVOGADO GEORGE WELLINGTON LEITE DE
FREITAS(OAB: 209161/RJ)

REQUERENTES DANIELE CRISTINA SILVA DE
CARVALHO

ADVOGADO BEATRIZ DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
217483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CIANNI ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42a973a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

O Juízo concedeu o prazo de 5 dias para emendar à inicial, na

forma do comando judicial #923dc23, sob pena de indeferimento da

petição inicial e extinção do feito sem resolução do mérito.

Diantedainércia das partes, extingo o processo sem resolução do

mérito, em conformidade com o que dispõe o artigo 485 I, do CPC.

Custaspelo(a) Autor(a) Requerente no valorde R$240,00 , sobre

o valor da causa dispensado o recolhimento, com fulcro no art. 790,

§§ 3.º e 4.º, da CLT, diante do benefício da gratuidade de justiça

que ora defiro.

Intimem-se as partes e arquive-se o feito definitivamente.

                 É a decisão.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100401-22.2024.5.01.0031
REQUERENTES THAIS CIANNI ARAUJO

ADVOGADO GEORGE WELLINGTON LEITE DE
FREITAS(OAB: 209161/RJ)

REQUERENTES DANIELE CRISTINA SILVA DE
CARVALHO

ADVOGADO BEATRIZ DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
217483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CRISTINA SILVA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42a973a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

O Juízo concedeu o prazo de 5 dias para emendar à inicial, na

forma do comando judicial #923dc23, sob pena de indeferimento da

petição inicial e extinção do feito sem resolução do mérito.

Diantedainércia das partes, extingo o processo sem resolução do

mérito, em conformidade com o que dispõe o artigo 485 I, do CPC.

Custaspelo(a) Autor(a) Requerente no valorde R$240,00 , sobre

o valor da causa dispensado o recolhimento, com fulcro no art. 790,

§§ 3.º e 4.º, da CLT, diante do benefício da gratuidade de justiça

que ora defiro.

Intimem-se as partes e arquive-se o feito definitivamente.

                 É a decisão.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100248-86.2024.5.01.0031
EXEQUENTE FERNANDA GOMES FERREIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GOMES FERREIRA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3701375

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

 Manifestou-se o(a) Autor(a) para desistir do objeto da

presente ação, conforme petição de id. #88ba29a.

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA

REQUERIDA, extinguindo o presente processo sem resolução

do mérito, em conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do

CPC.

Custas pelo(a) Autor(a) de 2 % sobre o valor da causa,

dispensado do pagamento.

 Intimem-se as partes e arquive-se o feito definitivamente.

 É a decisão.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000163-15.2012.5.01.0031
RECLAMANTE BRUNO CESAR FARIAS DO COUTO

ADVOGADO Gilberto Sebastião de Oliveira(OAB:
149256/RJ)

ADVOGADO MARIA GILDETE OLIVEIRA
PEBA(OAB: 70786/RJ)

RECLAMADO QUALIDADE TOTAL OPERADORA
DE RECURSOS HUMANOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARLI HARTER MEDINA
GALLEGO(OAB: 104710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR FARIAS DO COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3152c12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, interpôs embargos à execução

pelos fundamentos aduzidos no id.3093167, alegando em

síntese,que a execução deve ser suspensa, por não observado o

benefício de ordem, assim como há excesso de execução por não

deduzido o valor de custas.

O Embargado apresentou manifestação (id.f08eec3), formulando

requerimento de condenação do embargante em honorários

sucumbenciais e litigância de má-fé.

Preenchidos os pressupostos processuais, conheço dos embargos.

É o relatório.

MÉRITO

Não merece prosperar as razões do embargante, posto que o

redirecionamento da execução se deu ante as frustradas tentativas

de execução em face da devedora principal em âmbito da Comarca.

Demais disso,o insucesso do Sisbajud, cujo alcance abarca todos

os ativos financeiros, recursos de quaisquer espécies, além de

dados referentes à corretoras de valores, administradores de

cartões de crédito e agenciadoras eletrônicas de pagamento

efetuados no país gera presunção de insolvência do devedor

principalo que impossibilitou o prosseguimento eficaz da execução

em face da devedora principal.

Nesse aspecto, não pode o trabalhador se ver preso a um processo,

cujas tentativas de execução restaram infrutíferas, tendo nos autos

um réu condenado subsidiariamente, mais ainda, pelo fato do

devedor subsidiário ter se beneficiado diretamente do labor do

obreiro.

Assim, diante do caráter alimentar dos créditos trabalhistas, se faz

necessária, a utilização de medidas urgentes, objetivando a

efetividade da execução.

Ademais, o redirecionamento da execução encontra amparo no

entendimento disposto na Súmula de nº 12 do e. Regional,

conforme fundamentos já expostos no id.d4e428b que redirecionou

a execução em face do ora embargante.

Logo, irretocável a determinação de redirecionamento da execução

em face da Embargante, posto que, repise-se, restou comprovada a

impossibilidade de satisfação do débito pelo devedor principal,

cabendo assim, ao devedor subsidiário, o direito de regresso junto

ao devedor principal pelos meios jurídicos próprios, que, vale

destacar, não compete a esse juízo.

Também não merece prosperar a tese do embargante de excesso

de execução, posto que o Juízo já se pronunciou acerca da isenção

das custas a qual a Municipalidade possui isenção na sentença de

id. d4e428b restando preclusa a matéria.

Quanto ao requerimento do embargado de condenação do

embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais, nada a

deferir, uma vez que a aferição da aludida verba se dá sobre a

procedência ou improcedência do pedido, e não, sobre o resultado

das medidas processuais e/ou recursos aplicáveis.

Nesse escopo, trata-se a execução trabalhista, de mera fase do

processo onde não se apura sucumbência, posto que esta dever ser

configurada no título executivo.

Neste sentido tem se firmado a jurisprudência deste Egrégio

Regional, verbis:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS.FASE DE EXECUÇÃO. NÃO CABIMENTO. Na

Justiça do Trabalho os Embargos à Execução têm natureza jurídica

de incidente na fase executória, e não de ação incidental, como

previsto no Código de Processo Civil, pelo que é incabível afixação
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de honorários advocatícios na fase de execução, sejam eles

sucumbenciais ou contratuais. TRT-1 0010116-58.2014.5.01.0281 –

Relatora Des. Edith Maria Correa Tourinho, Décima Turma,

publicação DEJT 2020-08-21.”

“HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FASE DE

EXECUÇÃO. A Lei13.467/17 limita a previsão de pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais no Processo do Trabalho à

fase de conhecimento, não comportando o arbitramento na fase de

execução. TRT-1 0101311-02.2018.5.01.0050 – Relatora Des.

Maria Helena Motta, Sexta Turma, publicação DEJT 2020-07-30.”

“AGRAVO DE PETIÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM

EXECUÇÃO. Não cabe honorários advocatícios sucumbenciais do

artigo 791-A da CLT, com a redação da Lei nº 13.467/2017, em

execução, por ausência de previsão expressa.TRT-1 0100925-

02.2019.5.01.0061 – Relatora Des. Carina Rodrigues Bicalho, Sexta

Turma, publicação DEJT 2020-08-21.”

“HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. O art. 791-A, inserido no texto

consolidado pela mencionada Lei n.º 13.467/2017, admite a

condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais, todavia, o dispositivo não prevê a possibilidade de

condenação ao pagamento de referida verba na fase de execução.

TRT-1 0101240-23.2019.5.01.0031 – Relatora Des. Monica Batista

Vieira Puglia, Terceira Turma, - publicação DEJT 2020-11-07.”

Indefiro.

Ademais, deixo de aplicar multa por litigância de má-fé ao

embargante, por não vislumbrada prática a ensejar a medida.

 DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos à Execução, por

tempestivos, para no mérito REJEITÁ-LOS, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo

para todos os efeitos legais.

Intimem-se às partes para ciência da decisão.

Decorridoo prazo legal, encaminhem-se os autos ao Calculista para

atualização do quantum debeatur, exclusão de custas, consoante

prerrogativa prevista no inciso I do artigo 790-A da CLT e expedição

deRPV.

AV

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000163-15.2012.5.01.0031
RECLAMANTE BRUNO CESAR FARIAS DO COUTO

ADVOGADO Gilberto Sebastião de Oliveira(OAB:
149256/RJ)

ADVOGADO MARIA GILDETE OLIVEIRA
PEBA(OAB: 70786/RJ)

RECLAMADO QUALIDADE TOTAL OPERADORA
DE RECURSOS HUMANOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARLI HARTER MEDINA
GALLEGO(OAB: 104710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3152c12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, interpôs embargos à execução

pelos fundamentos aduzidos no id.3093167, alegando em

síntese,que a execução deve ser suspensa, por não observado o

benefício de ordem, assim como há excesso de execução por não

deduzido o valor de custas.

O Embargado apresentou manifestação (id.f08eec3), formulando

requerimento de condenação do embargante em honorários

sucumbenciais e litigância de má-fé.

Preenchidos os pressupostos processuais, conheço dos embargos.

É o relatório.

MÉRITO

Não merece prosperar as razões do embargante, posto que o

redirecionamento da execução se deu ante as frustradas tentativas

de execução em face da devedora principal em âmbito da Comarca.

Demais disso,o insucesso do Sisbajud, cujo alcance abarca todos

os ativos financeiros, recursos de quaisquer espécies, além de

dados referentes à corretoras de valores, administradores de

cartões de crédito e agenciadoras eletrônicas de pagamento

efetuados no país gera presunção de insolvência do devedor

principalo que impossibilitou o prosseguimento eficaz da execução

em face da devedora principal.

Nesse aspecto, não pode o trabalhador se ver preso a um processo,

cujas tentativas de execução restaram infrutíferas, tendo nos autos

um réu condenado subsidiariamente, mais ainda, pelo fato do

devedor subsidiário ter se beneficiado diretamente do labor do

obreiro.

Assim, diante do caráter alimentar dos créditos trabalhistas, se faz

necessária, a utilização de medidas urgentes, objetivando a

efetividade da execução.

Ademais, o redirecionamento da execução encontra amparo no

entendimento disposto na Súmula de nº 12 do e. Regional,

conforme fundamentos já expostos no id.d4e428b que redirecionou

a execução em face do ora embargante.

Logo, irretocável a determinação de redirecionamento da execução
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em face da Embargante, posto que, repise-se, restou comprovada a

impossibilidade de satisfação do débito pelo devedor principal,

cabendo assim, ao devedor subsidiário, o direito de regresso junto

ao devedor principal pelos meios jurídicos próprios, que, vale

destacar, não compete a esse juízo.

Também não merece prosperar a tese do embargante de excesso

de execução, posto que o Juízo já se pronunciou acerca da isenção

das custas a qual a Municipalidade possui isenção na sentença de

id. d4e428b restando preclusa a matéria.

Quanto ao requerimento do embargado de condenação do

embargante ao pagamento de honorários sucumbenciais, nada a

deferir, uma vez que a aferição da aludida verba se dá sobre a

procedência ou improcedência do pedido, e não, sobre o resultado

das medidas processuais e/ou recursos aplicáveis.

Nesse escopo, trata-se a execução trabalhista, de mera fase do

processo onde não se apura sucumbência, posto que esta dever ser

configurada no título executivo.

Neste sentido tem se firmado a jurisprudência deste Egrégio

Regional, verbis:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS.FASE DE EXECUÇÃO. NÃO CABIMENTO. Na

Justiça do Trabalho os Embargos à Execução têm natureza jurídica

de incidente na fase executória, e não de ação incidental, como

previsto no Código de Processo Civil, pelo que é incabível afixação

de honorários advocatícios na fase de execução, sejam eles

sucumbenciais ou contratuais. TRT-1 0010116-58.2014.5.01.0281 –

Relatora Des. Edith Maria Correa Tourinho, Décima Turma,

publicação DEJT 2020-08-21.”

“HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FASE DE

EXECUÇÃO. A Lei13.467/17 limita a previsão de pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais no Processo do Trabalho à

fase de conhecimento, não comportando o arbitramento na fase de

execução. TRT-1 0101311-02.2018.5.01.0050 – Relatora Des.

Maria Helena Motta, Sexta Turma, publicação DEJT 2020-07-30.”

“AGRAVO DE PETIÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM

EXECUÇÃO. Não cabe honorários advocatícios sucumbenciais do

artigo 791-A da CLT, com a redação da Lei nº 13.467/2017, em

execução, por ausência de previsão expressa.TRT-1 0100925-

02.2019.5.01.0061 – Relatora Des. Carina Rodrigues Bicalho, Sexta

Turma, publicação DEJT 2020-08-21.”

“HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. O art. 791-A, inserido no texto

consolidado pela mencionada Lei n.º 13.467/2017, admite a

condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais, todavia, o dispositivo não prevê a possibilidade de

condenação ao pagamento de referida verba na fase de execução.

TRT-1 0101240-23.2019.5.01.0031 – Relatora Des. Monica Batista

Vieira Puglia, Terceira Turma, - publicação DEJT 2020-11-07.”

Indefiro.

Ademais, deixo de aplicar multa por litigância de má-fé ao

embargante, por não vislumbrada prática a ensejar a medida.

 DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos à Execução, por

tempestivos, para no mérito REJEITÁ-LOS, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo

para todos os efeitos legais.

Intimem-se às partes para ciência da decisão.

Decorridoo prazo legal, encaminhem-se os autos ao Calculista para

atualização do quantum debeatur, exclusão de custas, consoante

prerrogativa prevista no inciso I do artigo 790-A da CLT e expedição

deRPV.

AV

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101014-13.2022.5.01.0031
REQUERENTE ESTER PEREIRA DE OLIVEIRA

FELISBERTO

ADVOGADO MILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
144457/RJ)

REQUERIDO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c187515

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

A parte autoraapresentou embargos de declaração aduzindo, em

síntese, que a sentença de extinção possui contradição, posto que o

parcelamento deferido não havia terminado faltando o pagamento

da última parcela.

Manifestação da ré no id. bb132cc comprovando o pagamento da

última parcela.

É o relatório.

MÉRITO

Com a comprovação da quitação do parcelamento pela ré, ocorreu

a perda do objeto dos presentes embargos.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração, para no
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mérito EXTINGUI-LO sem julgamento do mérito, por perda do

objeto, conforme fundamentação supra, que este decisum integra.

Intimem-se as partes para ciência da decisão.

Quanto ao requerimento do autor de liberação do seu crédito (ID.

1c97cf6), intime-se o 1º réu para dizer se concorda, em 5 dias.

Após voltem conclusos.

AV

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101310-79.2017.5.01.0073
RECLAMANTE ANDRE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

RECLAMADO SILVIO ROBERTO CREMA

ADVOGADO JULIO CESAR DE
VASCONCELOS(OAB: 149921/RJ)

RECLAMADO ECOPARTS COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JUARES ALVES(OAB: 64636/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ PEZENTE

ADVOGADO ANDERSON ROCHA DE FARIA(OAB:
98713/RJ)

ADVOGADO JOAO MURILO ROCHA DE FARIA
SILVA(OAB: 197685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPARTS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - SILVIO ROBERTO CREMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba7969f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

O executado SILVIO ROBERTO CREMAinterpôs embargos de

declaração ( id.  4a6d5c9) da sentença de incidente de

desconsideração da personalidade jurídicado réu executado (id.

4a96c37),aduzindo, em síntese, que houve contradição, porquanto

tempestiva sua manifestação de id. 8594421 embora tenha sido

julgado à revelia.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE –Embargos declaratórios

tempestivos.

DO JUÍZO DE MÉRITO- No processo do trabalho, os embargos

declaratórios são regulamentados pelo disposto no Artigo 897-A da

CLT, ou seja, somente são cabíveis em face de sentença ou

Acórdão, e para apreciação de omissão, contradição ou manifesto

equívoco (caso de exame dos pressupostos extrínsecos de

recurso), o que ocorreu nos autos.

Com efeito, foi intempestiva sua manifestação de id. 8594421 posto

que a citação se deu em 12/03/2024, com a contagem se iniciando

em 13/03/2024 (artigo 775 da CLT).

Ocorre que em anál ise ao calendár io do e.  Regional

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/calendario) se depreende os

registros de problemas técnicos do PJe que geraram certidões de

indisponibilidade nos dias 20,21 de março e 05 e 08 de abril (todos

no curso do prazo do suscitado).

Nesse escopo, o prazo do suscitado teve seu término em

12/04/2024 e a sua defesa do suscitado foi protocolada

tempestivamente em 11/04/2024.

Nesse passo, à luz do permissivo legal contido no art. 897-A, da

CLT, imprimo o efeito infringente para sanar o equívoco e tornar

sem e fe i to  a  sentença  de  id .4a96c37  quan to  ao

embargan teS ILV IO  ROBERTO CREMA.

D I S P O S I T I V O

Posto isso, conheço dos embargos de declaração, para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação supra

que esse dispositivo integra.

Dê-se ciência às partes.

Após, voltem conclusos para prolação de sentença de IDPJ quanto

ao suscitadoSILVIO ROBERTO CREMA cuja defesa se encontra

no id.8594421.

AV

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101310-79.2017.5.01.0073
RECLAMANTE ANDRE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

RECLAMADO SILVIO ROBERTO CREMA

ADVOGADO JULIO CESAR DE
VASCONCELOS(OAB: 149921/RJ)

RECLAMADO ECOPARTS COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JUARES ALVES(OAB: 64636/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ PEZENTE

ADVOGADO ANDERSON ROCHA DE FARIA(OAB:
98713/RJ)

ADVOGADO JOAO MURILO ROCHA DE FARIA
SILVA(OAB: 197685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba7969f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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RELATÓRIO

O executado SILVIO ROBERTO CREMAinterpôs embargos de

declaração ( id.  4a6d5c9) da sentença de incidente de

desconsideração da personalidade jurídicado réu executado (id.

4a96c37),aduzindo, em síntese, que houve contradição, porquanto

tempestiva sua manifestação de id. 8594421 embora tenha sido

julgado à revelia.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE –Embargos declaratórios

tempestivos.

DO JUÍZO DE MÉRITO- No processo do trabalho, os embargos

declaratórios são regulamentados pelo disposto no Artigo 897-A da

CLT, ou seja, somente são cabíveis em face de sentença ou

Acórdão, e para apreciação de omissão, contradição ou manifesto

equívoco (caso de exame dos pressupostos extrínsecos de

recurso), o que ocorreu nos autos.

Com efeito, foi intempestiva sua manifestação de id. 8594421 posto

que a citação se deu em 12/03/2024, com a contagem se iniciando

em 13/03/2024 (artigo 775 da CLT).

Ocorre que em anál ise ao calendár io do e.  Regional

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/calendario) se depreende os

registros de problemas técnicos do PJe que geraram certidões de

indisponibilidade nos dias 20,21 de março e 05 e 08 de abril (todos

no curso do prazo do suscitado).

Nesse escopo, o prazo do suscitado teve seu término em

12/04/2024 e a sua defesa do suscitado foi protocolada

tempestivamente em 11/04/2024.

Nesse passo, à luz do permissivo legal contido no art. 897-A, da

CLT, imprimo o efeito infringente para sanar o equívoco e tornar

sem e fe i to  a  sentença  de  id .4a96c37  quan to  ao

embargan teS ILV IO  ROBERTO CREMA.

D I S P O S I T I V O

Posto isso, conheço dos embargos de declaração, para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação supra

que esse dispositivo integra.

Dê-se ciência às partes.

Após, voltem conclusos para prolação de sentença de IDPJ quanto

ao suscitadoSILVIO ROBERTO CREMA cuja defesa se encontra

no id.8594421.

AV

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101310-79.2017.5.01.0073
RECLAMANTE ANDRE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

RECLAMADO SILVIO ROBERTO CREMA

ADVOGADO JULIO CESAR DE
VASCONCELOS(OAB: 149921/RJ)

RECLAMADO ECOPARTS COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JUARES ALVES(OAB: 64636/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ PEZENTE

ADVOGADO ANDERSON ROCHA DE FARIA(OAB:
98713/RJ)

ADVOGADO JOAO MURILO ROCHA DE FARIA
SILVA(OAB: 197685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ PEZENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba7969f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

O executado SILVIO ROBERTO CREMAinterpôs embargos de

declaração ( id.  4a6d5c9) da sentença de incidente de

desconsideração da personalidade jurídicado réu executado (id.

4a96c37),aduzindo, em síntese, que houve contradição, porquanto

tempestiva sua manifestação de id. 8594421 embora tenha sido

julgado à revelia.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE –Embargos declaratórios

tempestivos.

DO JUÍZO DE MÉRITO- No processo do trabalho, os embargos

declaratórios são regulamentados pelo disposto no Artigo 897-A da

CLT, ou seja, somente são cabíveis em face de sentença ou

Acórdão, e para apreciação de omissão, contradição ou manifesto

equívoco (caso de exame dos pressupostos extrínsecos de

recurso), o que ocorreu nos autos.

Com efeito, foi intempestiva sua manifestação de id. 8594421 posto

que a citação se deu em 12/03/2024, com a contagem se iniciando

em 13/03/2024 (artigo 775 da CLT).

Ocorre que em anál ise ao calendár io do e.  Regional

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/calendario) se depreende os

registros de problemas técnicos do PJe que geraram certidões de

indisponibilidade nos dias 20,21 de março e 05 e 08 de abril (todos

no curso do prazo do suscitado).

Nesse escopo, o prazo do suscitado teve seu término em

12/04/2024 e a sua defesa do suscitado foi protocolada

tempestivamente em 11/04/2024.

Nesse passo, à luz do permissivo legal contido no art. 897-A, da
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CLT, imprimo o efeito infringente para sanar o equívoco e tornar

sem e fe i to  a  sentença  de  id .4a96c37  quan to  ao

embargan teS ILV IO  ROBERTO CREMA.

D I S P O S I T I V O

Posto isso, conheço dos embargos de declaração, para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO, tudo na forma da fundamentação supra

que esse dispositivo integra.

Dê-se ciência às partes.

Após, voltem conclusos para prolação de sentença de IDPJ quanto

ao suscitadoSILVIO ROBERTO CREMA cuja defesa se encontra

no id.8594421.

AV

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100377-91.2024.5.01.0031
REQUERENTE JESSICA SERRULHA

ADVOGADO AMANDA FREIRE CARDOSO(OAB:
226131/RJ)

REQUERIDO FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1b626e

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao Réu.

Vistos, etc.

Tratando-se de sentença ilíquida, intimem-se as partes para

apresentação dos cálculos, no prazo comum de 10 dias, sendo

certo que os cálculos deverão ser apresentados em planilha

P D F ,  c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

arquivohttps://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

de extensão PJC

1.

Caso haja pequena diferença entre os valores apontados pelas

partes, inclua-se o feito em pauta de conciliação, intimando-se as

partes. Sendo os valores discrepantes, encaminhem-se os autos

à Contadoria para verificação e promoção e posterior conclusão

para prolação da Decisão homologatória.

2.

Decorrido o prazo sem impugnações,inicie-se a execução e

intime-se o executado, via Diário Oficial, nos termos do artigo

523, c/c 513,caput e § 2º, inciso I, do NCPC para pagar o crédito

exequendo, no o prazo de 15 dias, sob pena de execução.

3.

Observe-se que se trata de execução provisória.4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100340-64.2024.5.01.0031
REQUERENTES FREG LANCHES LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

REQUERENTES NAYARA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RENAN VENTURA(OAB: 239485/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA TEIXEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 619c64a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Este Juízo não homologa acordos da classe HTE que contenham

cláusula de quitação geral quanto ao extinto contrato de trabalho.

Considerando que as partes pretendem quitação geral quanto ao

extinto contrato de trabalho identificando pagamento único e

exclusivo de verbas rescisórias, intimem-se as partes para que

informem se pretendem a quitação somente quanto ao objeto

discriminado na petição #6e8a2cb, , em 5 dias, sob pena de

extinção do feito, na forma do disposto nos incisos I, II e IV do artigo

485 do CPC.

Havendo concordância, determino a remessa dos presentes Autos

ao Exmo. Juiz Coordenador do CEJUSC-CAP, informando o

interesse das partes em conciliar, nos termos da presente HTE

distribuída à esta 31ª VT/RJ, quanto ao objeto do pedido.

Remetam-se os autos com as nossas homenagens de estilo.

Caso não haja composição, voltem-me conclusos para deliberação.

Caso haja composição, lancem a decisão e as parcelas no sistema

e aguarde-se o cumprimento do Acordo.

Decorrido o prazo ou não havendo concordância, voltemconclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100377-91.2024.5.01.0031
REQUERENTE JESSICA SERRULHA

ADVOGADO AMANDA FREIRE CARDOSO(OAB:
226131/RJ)

REQUERIDO FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SERRULHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1b626e

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao Réu.

Vistos, etc.

Tratando-se de sentença ilíquida, intimem-se as partes para

apresentação dos cálculos, no prazo comum de 10 dias, sendo

certo que os cálculos deverão ser apresentados em planilha

P D F ,  c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

arquivohttps://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

de extensão PJC

1.

Caso haja pequena diferença entre os valores apontados pelas

partes, inclua-se o feito em pauta de conciliação, intimando-se as

partes. Sendo os valores discrepantes, encaminhem-se os autos

à Contadoria para verificação e promoção e posterior conclusão

para prolação da Decisão homologatória.

2.

Decorrido o prazo sem impugnações,inicie-se a execução e

intime-se o executado, via Diário Oficial, nos termos do artigo

523, c/c 513,caput e § 2º, inciso I, do NCPC para pagar o crédito

exequendo, no o prazo de 15 dias, sob pena de execução.

3.

Observe-se que se trata de execução provisória.4.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100340-64.2024.5.01.0031
REQUERENTES FREG LANCHES LTDA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

REQUERENTES NAYARA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RENAN VENTURA(OAB: 239485/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREG LANCHES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 619c64a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Este Juízo não homologa acordos da classe HTE que contenham

cláusula de quitação geral quanto ao extinto contrato de trabalho.

Considerando que as partes pretendem quitação geral quanto ao

extinto contrato de trabalho identificando pagamento único e

exclusivo de verbas rescisórias, intimem-se as partes para que

informem se pretendem a quitação somente quanto ao objeto

discriminado na petição #6e8a2cb, , em 5 dias, sob pena de

extinção do feito, na forma do disposto nos incisos I, II e IV do artigo

485 do CPC.

Havendo concordância, determino a remessa dos presentes Autos

ao Exmo. Juiz Coordenador do CEJUSC-CAP, informando o

interesse das partes em conciliar, nos termos da presente HTE

distribuída à esta 31ª VT/RJ, quanto ao objeto do pedido.

Remetam-se os autos com as nossas homenagens de estilo.

Caso não haja composição, voltem-me conclusos para deliberação.

Caso haja composição, lancem a decisão e as parcelas no sistema

e aguarde-se o cumprimento do Acordo.

Decorrido o prazo ou não havendo concordância, voltemconclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100013-22.2024.5.01.0031
REQUERENTE FERNANDO CELSO DE JESUS

RODRIGUES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

REQUERIDO MERCK SHARP & DOHME
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCK SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0052be

proferido nos autos.

DESPACHO

Requereu a Executada a retificação do polo passivo para constar

como Executada ORGANON FRAMCÊUTICA LTDA, referente ao

CNPJ 45.987.013/0001-34

Os dados no PJE são puxados pelas informações junto à Receita

Federal, portanto o CNPJ informado, refere-se a Empresa já

incluída no polo passivo, providencie a Executada as alterações

pertinentes junto ao órgão responsável,

Convolo o depósito 39855ef em penhora.

Intimem-se as partes para efeito do Art. 884 da CLT, sendo o
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Reclamante, inclusive para fornecer dados bancários para

transferência dos valores por alvará.

Vindo as informações e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará

em termos e voltem-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100013-22.2024.5.01.0031
REQUERENTE FERNANDO CELSO DE JESUS

RODRIGUES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

REQUERIDO MERCK SHARP & DOHME
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CELSO DE JESUS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0052be

proferido nos autos.

DESPACHO

Requereu a Executada a retificação do polo passivo para constar

como Executada ORGANON FRAMCÊUTICA LTDA, referente ao

CNPJ 45.987.013/0001-34

Os dados no PJE são puxados pelas informações junto à Receita

Federal, portanto o CNPJ informado, refere-se a Empresa já

incluída no polo passivo, providencie a Executada as alterações

pertinentes junto ao órgão responsável,

Convolo o depósito 39855ef em penhora.

Intimem-se as partes para efeito do Art. 884 da CLT, sendo o

Reclamante, inclusive para fornecer dados bancários para

transferência dos valores por alvará.

Vindo as informações e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará

em termos e voltem-me conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101290-10.2023.5.01.0031
RECLAMANTE CRISTINA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALINE BELARMINO DA SILVA
INACIO(OAB: 198605/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9143448

proferida nos autos.

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

ao recurso da Autora.

Not. o (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100251-12.2022.5.01.0031
RECLAMANTE RICARDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DOS SANTOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cddb85f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Por todo acima exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Ré e

no mérito, julgo IMPROCEDENTE,a ação trabalhista proposta por

RICARDO DOS SANTOS SOUZA, em face de CONCORDIA

LOGISTICA S.A. e AMBEV S.A., nos termos da fundamentação

supra que este "decisum" integra.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade(condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não argumento das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao
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pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiaisnão exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A, da

CLT.

Custas de R$ 650,92, calculadas sobre R$32.546,12, nos termos do

inciso II, do art. 789, da CLT, pelo Autor, que fica dispensado do

recolhimento.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada na forma

da lei.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100251-12.2022.5.01.0031
RECLAMANTE RICARDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cddb85f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Por todo acima exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Ré e

no mérito, julgo IMPROCEDENTE,a ação trabalhista proposta por

RICARDO DOS SANTOS SOUZA, em face de CONCORDIA

LOGISTICA S.A. e AMBEV S.A., nos termos da fundamentação

supra que este "decisum" integra.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade(condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não argumento das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiaisnão exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A, da

CLT.

Custas de R$ 650,92, calculadas sobre R$32.546,12, nos termos do

inciso II, do art. 789, da CLT, pelo Autor, que fica dispensado do

recolhimento.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada na forma

da lei.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100795-63.2023.5.01.0031
RECLAMANTE DAIELI GONCALVES CORREA

ADVOGADO WLADIMIR LEANDRO BARBOSA
LOUREIRO(OAB: 156490/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIELI GONCALVES CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9156cd9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Por todo acima exposto, rejeito a preliminar suscitada pela Ré e no

mérito, julgo IMPROCEDENTE,a ação trabalhista proposta por

DAIELI GONCALVES CORREA, em face de ATENTO BRASIL

S/A, nos termos da fundamentação supra que este "decisum"

integra.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade(condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não argumento das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiaisnão exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A, da

CLT.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$ 50.000,00, nos

termos do inciso II, do art. 789, da CLT, pela Autora, que fica

dispensada do recolhimento.
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Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada na forma

da lei.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100795-63.2023.5.01.0031
RECLAMANTE DAIELI GONCALVES CORREA

ADVOGADO WLADIMIR LEANDRO BARBOSA
LOUREIRO(OAB: 156490/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9156cd9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Por todo acima exposto, rejeito a preliminar suscitada pela Ré e no

mérito, julgo IMPROCEDENTE,a ação trabalhista proposta por

DAIELI GONCALVES CORREA, em face de ATENTO BRASIL

S/A, nos termos da fundamentação supra que este "decisum"

integra.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade(condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não argumento das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiaisnão exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A, da

CLT.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$ 50.000,00, nos

termos do inciso II, do art. 789, da CLT, pela Autora, que fica

dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada na forma

da lei.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-27.2020.5.01.0031
RECLAMANTE GUSTAVO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PEREIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7289db

proferido nos autos.

DESPACHO

Venham as partes com planilha de apuração dos valores e

demonstrativo das horas extras que entender devidas, de

forma detalhada, os cartões de ponto anexados ao processo ,

no prazo de 10 dias. O artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017

regulamenta e determina a utilização do Pje-Calc e

apresentação do arquivo PJC:

“...§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir

de 1º de janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e

peritos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.(Redação dada pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de

fevereiro de 2021)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos

deverão ser apresentados em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (Incluído pela Resolução CSJT

n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)

§ 8º Nos casos de que trata o § 7º, a Secretaria da Vara deverá

lançar no PJe os valores efetivamente devidos, conforme

cálculos de liquidação homologados, atualizando tais registros

sempre que necessário. (Incluído pela Resolução CSJT n. 284,

de 26 de fevereiro de 2021)”

Após, que apresentem manifestações acerca dos valores

apurados pela parte contrária no prazo de mais 10 dias, sob

pena de preclusão e homologação dos valores apontados pela

parte que não houve contestação.

Após a apresentação das manifestações , retornem os autos à

contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-27.2020.5.01.0031
RECLAMANTE GUSTAVO PEREIRA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7289db

proferido nos autos.

DESPACHO

Venham as partes com planilha de apuração dos valores e

demonstrativo das horas extras que entender devidas, de

forma detalhada, os cartões de ponto anexados ao processo ,

no prazo de 10 dias. O artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017

regulamenta e determina a utilização do Pje-Calc e

apresentação do arquivo PJC:

“...§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir

de 1º de janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e

peritos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.(Redação dada pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de

fevereiro de 2021)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos

deverão ser apresentados em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (Incluído pela Resolução CSJT

n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)

§ 8º Nos casos de que trata o § 7º, a Secretaria da Vara deverá

lançar no PJe os valores efetivamente devidos, conforme

cálculos de liquidação homologados, atualizando tais registros

sempre que necessário. (Incluído pela Resolução CSJT n. 284,

de 26 de fevereiro de 2021)”

Após, que apresentem manifestações acerca dos valores

apurados pela parte contrária no prazo de mais 10 dias, sob

pena de preclusão e homologação dos valores apontados pela

parte que não houve contestação.

Após a apresentação das manifestações , retornem os autos à

contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA MAIA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001430-90.2010.5.01.0031
RECLAMANTE ADAILTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMADO PADARIA LANCHONETE JOZIEL DE
MARECHAL LTDA - ME

ADVOGADO MARIO ALFREDO DE CARVALHO
PARENTE(OAB: 82300/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADAILTON OLIVEIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do documento retro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA COIMBRA PINTO

Assessor

32ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100964-47.2023.5.01.0032
RECLAMANTE DANIEL PEREIRA SILVA

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR FARIAS(OAB:
48244/RJ)

RECLAMADO GRAFITE 01 CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CYRELA RJZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFITE 01 CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) MM. Juiz(a) FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS da 32ª VARA

DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica NOTIFICADO(A) GRAFITE 01

CONSTRUCOES LTDA, que se encontra em local incerto e não

sabido, para ciência da Sentença de ID 99cc72b, que JULGOU

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando a Ré a pagar o

valor bruto de R$ 24.195,83, em 8 (oito) dias, sob pena de
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execução. Custas pela Ré no valor deR$ 483,92, calculadas sobre

o valor da condenação.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100280-88.2024.5.01.0032
RECLAMANTE CARLOS MIGUEL COSME DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO JADLOG LOGISTICA S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MIGUEL COSME DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS MIGUEL COSME DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações sobre Defesa e documentos, em 10 dias e, ao final

da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma data,

indicar outras provas que ainda pretenda produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ELISANGELA CABRAL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100339-76.2024.5.01.0032
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS NICODEMO

ADVOGADO JEFFERSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 235083/RJ)

ADVOGADO LILIAN CORDEIRO PEREIRA(OAB:
96304/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS NICODEMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO CARLOS NICODEMO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações sobre Defesa e documentos, em 10 dias e, ao final

da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma data,

indicar outras provas que ainda pretenda produzir, com a devida

fundamentação, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ELISANGELA CABRAL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101468-63.2017.5.01.0032
RECLAMANTE JOSE MARCELINO FILHO

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BSF 236 LTDA - EPP

RECLAMADO EVANDRO REGIS E SILVA

RECLAMADO BARTOLOMEU HENRIQUE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO REGIS E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARGEMIRO GONCALVES NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

TAM LINHAS AEREAS S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL DE CASTRO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

GOL LINHAS AEREAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE BSF 236 LTDA - EPP
n/p BARTOLOMEU HENRIQUE DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON PEREIRA OSORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE BSF 236 LTDA - EPP
n/p EVANDRO REGIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BARTOLOMEU HENRIQUE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCELINO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: JOSE MARCELINO FILHO

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio SNIPER, devendo

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias. Fica, ainda, ciente, de que, se inerte, começará a fluir

o prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, §

1°, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101047-68.2020.5.01.0032
RECLAMANTE JOSE RICARDO XAVIER

ADVOGADO LUCIANA DE FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 211827/RJ)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 119578/RJ)

ADVOGADO LEANDRO EDUARDO DA SILVA
MOREIRA(OAB: 179374/RJ)

ADVOGADO ALISSON NETTO NEVES(OAB:
122997/RJ)

RECLAMADO MARLI PINA DOS SANTOS

RECLAMADO ALEXANDRE PINA LANCHES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE RICARDO XAVIER

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio SNIPER, devendo

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias. Fica, ainda, ciente, de que, se inerte, começará a fluir

o prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, §

1°, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100067-19.2023.5.01.0032
RECLAMANTE RAQUEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MICHELE DA ROSA
MONSORES(OAB: 177525/RJ)

RECLAMADO VANUZA DOMINGOS DE BARROS

RECLAMADO FJ ASSISTENCIA FINANCEIRA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAQUEL LUIZ DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio SNIPER, devendo

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias. Fica, ainda, ciente, de que, se inerte, começará a fluir

o prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, §

1°, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº ATSum-0101307-82.2019.5.01.0032
RECLAMANTE SALVADORA FREITAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ELIAS FELCMAN(OAB: 73386/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

RECLAMADO NATALIA COELHO DA SILVA

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE DA COSTA PACHECO

TERCEIRO
INTERESSADO

YOHANA MARIA DA SILVA
RODRIGUES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTUR MIGUEL RODRIGUES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADORA FREITAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: SALVADORA FREITAS DO NASCIMENTO

Fica o destinatário acima indicado notificado para indicar meios

efetivos de prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,

ciente de que, decorrido o prazo “in albis”, começará a fluir o prazo

prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, § 1°, da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100114-56.2024.5.01.0032
RECLAMANTE M.E.C.D.S.

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMANTE MARCIA DE ARAUJO CODECO

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA BRITO LEAO
ROCHA LIMA(OAB: 212268/RJ)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.E.C.D.S.

  - MARCIA DE ARAUJO CODECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc0e7c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA, extinguindo o

presente processo sem resolução do mérito, em conformidade com

o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pela parte autora, isenta.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquive-se

definitivamente.

Intime-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100964-47.2023.5.01.0032
RECLAMANTE DANIEL PEREIRA SILVA

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR FARIAS(OAB:
48244/RJ)

RECLAMADO GRAFITE 01 CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CYRELA RJZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYRELA RJZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99cc72b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro rejeita a preliminar de ilegitimidade passiva,julga

procedente partedos pedidos formulados e improcedentes os

demais,conforme fundamentação supra, que passa a integrar o

presente decisum para todos os efeitos legais,condenando as rés,

a segunda subsidiariamente e no limite acima fixado, apagar a

importância bruta de R$ 24.195,83, em 8 (oito) dias, sob pena de

execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos, observados

os parâmetros supra, e corrigidos na forma legal vigente (ADC’s 58

e 59; ADI’s 5.867 e 6.021; S. 381 do C. TST), conforme planilhas

em anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pelo autor, na forma da lei e da

Súmula 368 do C. TST.

Custas pelas rés no valor deR$ 483,92, calculadas sobre o valor da

condenação fixado emR$ 24.195,83.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100171-74.2024.5.01.0032
RECLAMANTE MATHEUS ANDRADE NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULT FIRE SERVICE LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a45b15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeirojulga procedente parte dos pedidos formulados e

improcedentes os demais, conforme fundamentação supra, que

passa a integrar o decisum para todos os efeitos legais,

condenando a ré a pagar a importância bruta de R$ 26.816,00, em

8 (oito) dias, sob pena de execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos e corrigidos

na forma legal vigente (ADC’s 58 e 59; ADI’s 5.867 e 6.021),

conforme planilhas em anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pelo autor, na forma da lei e da

S. 368 do C. TST.

Custas pela ré no valor de R$ 536,32, calculadas sobre o valor da

condenação fixado em R$ 26.816,00.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100964-47.2023.5.01.0032
RECLAMANTE DANIEL PEREIRA SILVA

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR FARIAS(OAB:
48244/RJ)

RECLAMADO GRAFITE 01 CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CYRELA RJZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PEREIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99cc72b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro rejeita a preliminar de ilegitimidade passiva,julga

procedente partedos pedidos formulados e improcedentes os

demais,conforme fundamentação supra, que passa a integrar o

presente decisum para todos os efeitos legais,condenando as rés,

a segunda subsidiariamente e no limite acima fixado, apagar a

importância bruta de R$ 24.195,83, em 8 (oito) dias, sob pena de

execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos, observados

os parâmetros supra, e corrigidos na forma legal vigente (ADC’s 58

e 59; ADI’s 5.867 e 6.021; S. 381 do C. TST), conforme planilhas

em anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pelo autor, na forma da lei e da

Súmula 368 do C. TST.

Custas pelas rés no valor deR$ 483,92, calculadas sobre o valor da

condenação fixado emR$ 24.195,83.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100236-69.2024.5.01.0032
RECLAMANTE ERLEI SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2857182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro rejeita a preliminar de sobrestamento,fixa o marco

prescricional no dia 13/03/19 ejulga improcedentes os pedidos,

conforme fundamentação supra, que passa a integrar o presente

decisum para todos os efeitos legais.

O autor responderá pelos honorários advocatícios de sucumbência.

Custas pelo autor no valor de R$ 1.018,60, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$ 50.930,00.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.
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    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100171-74.2024.5.01.0032
RECLAMANTE MATHEUS ANDRADE NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ANDRADE NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a45b15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeirojulga procedente parte dos pedidos formulados e

improcedentes os demais, conforme fundamentação supra, que

passa a integrar o decisum para todos os efeitos legais,

condenando a ré a pagar a importância bruta de R$ 26.816,00, em

8 (oito) dias, sob pena de execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos e corrigidos

na forma legal vigente (ADC’s 58 e 59; ADI’s 5.867 e 6.021),

conforme planilhas em anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pelo autor, na forma da lei e da

S. 368 do C. TST.

Custas pela ré no valor de R$ 536,32, calculadas sobre o valor da

condenação fixado em R$ 26.816,00.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100236-69.2024.5.01.0032
RECLAMANTE ERLEI SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLEI SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2857182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro rejeita a preliminar de sobrestamento,fixa o marco

prescricional no dia 13/03/19 ejulga improcedentes os pedidos,

conforme fundamentação supra, que passa a integrar o presente

decisum para todos os efeitos legais.

O autor responderá pelos honorários advocatícios de sucumbência.

Custas pelo autor no valor de R$ 1.018,60, calculadas sobre o valor

atribuído à causa de R$ 50.930,00.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-08.2024.5.01.0032
RECLAMANTE FRANCISCA DA SILVA INOCENCIO

ADVOGADO MARCO ANTONIO MUNIZ
FILHO(OAB: 240688/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MARIA E SILVA DE
CASTRO

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DA FONSECA
MARTINS(OAB: 183737/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARIA E SILVA DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1214deb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro fixa o marco prescricional no dia 29/01/19, julga procedente

parte dos pedidos formulados e improcedentes os demais,

conforme fundamentação supra, que passa a integrar o decisum

para todos os efeitos legais, condenando a ré a pagar a importância

bruta de R$ 11.765,33, em 8 (oito) dias, sob pena de execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos e corrigidos

na forma legal (ADC’s 58 e 59; ADI’s 5.867 e 6.021), conforme
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planilhas em anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pela autora, na forma da lei e da

S. 368 do C. TST.

Custas pela ré no valor de R$ 235,31, calculadas sobre o valor da

condenação fixado em R$ 11.765,33.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-08.2024.5.01.0032
RECLAMANTE FRANCISCA DA SILVA INOCENCIO

ADVOGADO MARCO ANTONIO MUNIZ
FILHO(OAB: 240688/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MARIA E SILVA DE
CASTRO

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DA FONSECA
MARTINS(OAB: 183737/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DA SILVA INOCENCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1214deb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro fixa o marco prescricional no dia 29/01/19, julga procedente

parte dos pedidos formulados e improcedentes os demais,

conforme fundamentação supra, que passa a integrar o decisum

para todos os efeitos legais, condenando a ré a pagar a importância

bruta de R$ 11.765,33, em 8 (oito) dias, sob pena de execução.

Os valores foram apurados em liquidação por cálculos e corrigidos

na forma legal (ADC’s 58 e 59; ADI’s 5.867 e 6.021), conforme

planilhas em anexo.

De acordo com o disposto na Lei 10.035/00, foi observada a

legislação vigente em cada período, a fim de se determinar a

natureza de cada parcela, bem como a quota por qual cada parte

responde.

Autoriza-se a retenção do Imposto de Renda, observada a

legislação vigente à época do pagamento e defere-se a dedução da

contribuição previdenciária devida pela autora, na forma da lei e da

S. 368 do C. TST.

Custas pela ré no valor de R$ 235,31, calculadas sobre o valor da

condenação fixado em R$ 11.765,33.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100816-70.2022.5.01.0032
RECLAMANTE THIAGO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO IRMAO GEMEO BAR E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO ROMEU COUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 141201/RJ)

ADVOGADO ANDRE FREDERICO DE JESUS
MACHADO(OAB: 119939/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JORGE SANTOS
SOARES(OAB: 131873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DA SILVA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d41f343

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Por cumprido integralmente o acordo, declaro extinto o cumprimento

da sentença.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100816-70.2022.5.01.0032
RECLAMANTE THIAGO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO IRMAO GEMEO BAR E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO ROMEU COUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 141201/RJ)

ADVOGADO ANDRE FREDERICO DE JESUS
MACHADO(OAB: 119939/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JORGE SANTOS
SOARES(OAB: 131873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAO GEMEO BAR E LANCHONETE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d41f343

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Por cumprido integralmente o acordo, declaro extinto o cumprimento
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da sentença.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100738-18.2018.5.01.0032
RECLAMANTE DJALMA MENEZES DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 172254/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE SOLDA
ELETRICA S.A. EBSE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 107087/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLDA ELETRICA S.A. EBSE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87743e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto,  por  já  expedida a cer t idão de crédi to ,

consequentemente, ocorr ida a perda superveniente do

interesse/necessidade da execução individual trabalhista, julgo

EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, na forma do art.

485, VI, do CPC.

Intimem-se e, decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se

definitivamente.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100738-18.2018.5.01.0032
RECLAMANTE DJALMA MENEZES DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 172254/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE SOLDA
ELETRICA S.A. EBSE EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 107087/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA MENEZES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87743e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto,  por  já  expedida a cer t idão de crédi to ,

consequentemente, ocorr ida a perda superveniente do

interesse/necessidade da execução individual trabalhista, julgo

EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, na forma do art.

485, VI, do CPC.

Intimem-se e, decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se

definitivamente.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100190-17.2023.5.01.0032
RECLAMANTE FRANCISCO CHAVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03b36a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência dos alvarás expedidos.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100789-87.2022.5.01.0032
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DA SILVA

FRANCISCO

ADVOGADO DIOGO MACHADO COELHO(OAB:
159954/RJ)

ADVOGADO ERALDO ARLINDO VERA
CRUZ(OAB: 221077/RJ)

RECLAMADO BOX SERVICE COPIADORA LTDA

ADVOGADO Tatiana Cavina Duarte(OAB:
105453/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO MOREIRA DE AGUILAR

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA CELIA CORREA DE
AGUILAR

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CORREA MOREIRA DE
AGUILAR

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO CORREA MOREIRA DE
AGUILAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOX SERVICE COPIADORA LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05023ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência dos alvarás expedidos.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100190-17.2023.5.01.0032
RECLAMANTE FRANCISCO CHAVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CHAVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03b36a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência dos alvarás expedidos.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100789-87.2022.5.01.0032
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DA SILVA

FRANCISCO

ADVOGADO DIOGO MACHADO COELHO(OAB:
159954/RJ)

ADVOGADO ERALDO ARLINDO VERA
CRUZ(OAB: 221077/RJ)

RECLAMADO BOX SERVICE COPIADORA LTDA

ADVOGADO Tatiana Cavina Duarte(OAB:
105453/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO MOREIRA DE AGUILAR

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA CELIA CORREA DE
AGUILAR

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CORREA MOREIRA DE
AGUILAR

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO CORREA MOREIRA DE
AGUILAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DA SILVA FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05023ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência dos alvarás expedidos.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100507-15.2023.5.01.0032
EXEQUENTE ERICK WILLIAN GASETTA

ADVOGADO DURVAL BARBOSA DE SOUZA(OAB:
96828/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA ALVES DE
SOUZA(OAB: 176662/RJ)

EXECUTADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

EXECUTADO RSCH ENTREGAS CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
128612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - RSCH ENTREGAS CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d1008f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência dos alvarás expedidos.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100507-15.2023.5.01.0032
EXEQUENTE ERICK WILLIAN GASETTA

ADVOGADO DURVAL BARBOSA DE SOUZA(OAB:
96828/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA ALVES DE
SOUZA(OAB: 176662/RJ)

EXECUTADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

EXECUTADO RSCH ENTREGAS CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
128612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK WILLIAN GASETTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d1008f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência dos alvarás expedidos.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100090-33.2021.5.01.0032
RECLAMANTE IGOR FRANCO LEONARDO

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO PUPO COZINHA INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO MICHAEL FRANKLIN DE BRITO
SOUZA(OAB: 34969/BA)

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO MERCES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FRANCO LEONARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a75a4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência dos alvarás expedidos.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100090-33.2021.5.01.0032
RECLAMANTE IGOR FRANCO LEONARDO

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO PUPO COZINHA INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO MICHAEL FRANKLIN DE BRITO
SOUZA(OAB: 34969/BA)

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO MERCES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUPO COZINHA INDUSTRIAL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a75a4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência dos alvarás expedidos.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011413-37.2015.5.01.0032
RECLAMANTE REGIANE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO XAVIER REIS
DOS SANTOS(OAB: 35577/RJ)

RECLAMADO INES DETA REAES

RECLAMADO SERGIO ANTONIO REAES

RECLAMADO THIAGUS CONSTRUCOES
DESMONTES E LOCACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO cristiano geraldo costa dos
santos(OAB: 102989/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INES DETA REAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ANTONIO REAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE JOSE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22eac89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência dos alvarás expedidos.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011413-37.2015.5.01.0032
RECLAMANTE REGIANE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO XAVIER REIS
DOS SANTOS(OAB: 35577/RJ)

RECLAMADO INES DETA REAES

RECLAMADO SERGIO ANTONIO REAES

RECLAMADO THIAGUS CONSTRUCOES
DESMONTES E LOCACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO cristiano geraldo costa dos
santos(OAB: 102989/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INES DETA REAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ANTONIO REAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGUS CONSTRUCOES DESMONTES E LOCACOES LTDA
- EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22eac89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência dos alvarás expedidos.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100275-71.2021.5.01.0032
RECLAMANTE FLAVIO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO DIVALDO LOPES DE ALMEIDA(OAB:
48973/RJ)

ADVOGADO LAILA CRISTINE COSTA LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 173731/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE SOUZA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e545904

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência dos alvarás expedidos.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000999-53.2010.5.01.0032
RECLAMANTE ZILA REGINA DE ALCANTARA

PEREIRA

ADVOGADO HERALDO CARVALHO DA
SILVEIRA(OAB: 48000/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd6e777

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000999-53.2010.5.01.0032
RECLAMANTE ZILA REGINA DE ALCANTARA

PEREIRA

ADVOGADO HERALDO CARVALHO DA
SILVEIRA(OAB: 48000/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILA REGINA DE ALCANTARA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd6e777

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010883-67.2014.5.01.0032
RECLAMANTE JULIANA DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

RECLAMADO PERSONALE CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO DARIO MARTINS DE LIMA(OAB:
69016/RJ)

RECLAMADO STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEONARDO BERNA
SANABRIA(OAB: 29277/PR)

ADVOGADO ALMERINDO PEREIRA(OAB:
12716/PR)

TESTEMUNHA Márcio Alexandre dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA COSTA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df642d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência do alvará expedido.

Nada mais havendo, declaro extinto o cumprimento de sentença.

Intime-se e arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010883-67.2014.5.01.0032
RECLAMANTE JULIANA DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

RECLAMADO PERSONALE CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO DARIO MARTINS DE LIMA(OAB:
69016/RJ)

RECLAMADO STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEONARDO BERNA
SANABRIA(OAB: 29277/PR)

ADVOGADO ALMERINDO PEREIRA(OAB:
12716/PR)

TESTEMUNHA Márcio Alexandre dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONALE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

  - STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA

  - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df642d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Ao autor para ciência do alvará expedido.

Nada mais havendo, declaro extinto o cumprimento de sentença.

Intime-se e arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100599-90.2023.5.01.0032
RECLAMANTE KATIA DA SILVA VENANCIO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

RECLAMADO RMW SOLUCOES METROLOGICAS
LTDA

ADVOGADO VANDELSON VIEIRA DA
ROCHA(OAB: 163206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA DA SILVA VENANCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f5cded

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro conhece, mas rejeita os embargos ,  conforme

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

para todos os efeitos legais.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100599-90.2023.5.01.0032
RECLAMANTE KATIA DA SILVA VENANCIO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE
PINHO(OAB: 12100/MS)

RECLAMADO RMW SOLUCOES METROLOGICAS
LTDA

ADVOGADO VANDELSON VIEIRA DA
ROCHA(OAB: 163206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RMW SOLUCOES METROLOGICAS LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f5cded

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro conhece, mas rejeita os embargos ,  conforme

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

para todos os efeitos legais.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100174-63.2023.5.01.0032
RECLAMANTE THALLES MAGNO DA SILVA

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO SANDRO COSTAS PINTO(OAB:
121903/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLES MAGNO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50af87f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro conhece e acolhe, em parte, os embargos, conforme

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

para todos os efeitos legais.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100174-63.2023.5.01.0032
RECLAMANTE THALLES MAGNO DA SILVA

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO SANDRO COSTAS PINTO(OAB:
121903/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50af87f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro conhece e acolhe, em parte, os embargos, conforme

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

para todos os efeitos legais.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100415-37.2023.5.01.0032
RECLAMANTE LUCELIA BARROS GIVISIEZ

ADVOGADO FRANCINELE SOUZA COELHO(OAB:
230057/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA BARROS GIVISIEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f06194

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro conhece e acolhe, em parte, os embargos, conforme

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

para todos os efeitos legais.

Encaminhem-se os autos à contadoriapara a devida adequação

dos cálculos, cientes as partes de que o prazo recursal passará a

fluir quando da intimação para ciência dos novos valores.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100415-37.2023.5.01.0032
RECLAMANTE LUCELIA BARROS GIVISIEZ

ADVOGADO FRANCINELE SOUZA COELHO(OAB:
230057/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f06194

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro conhece e acolhe, em parte, os embargos, conforme

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

para todos os efeitos legais.

Encaminhem-se os autos à contadoriapara a devida adequação

dos cálculos, cientes as partes de que o prazo recursal passará a

fluir quando da intimação para ciência dos novos valores.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100258-35.2021.5.01.0032
RECLAMANTE LUIZA RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO LAIS DO CARMO FERREIRA(OAB:
210627/RJ)

ADVOGADO FERNANDO FRANCO IGNACIO(OAB:
197449/RJ)

RECLAMANTE SUELY RODRIGUES DE OLIVEIRA
ANDRADE

ADVOGADO LAIS DO CARMO FERREIRA(OAB:
210627/RJ)

ADVOGADO FERNANDO FRANCO IGNACIO(OAB:
197449/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA RODRIGUES DE ANDRADE

  - SUELY RODRIGUES DE OLIVEIRA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77c6532

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro conhece, mas rejeita os embargos ,  conforme

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

para todos os efeitos legais.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100258-35.2021.5.01.0032
RECLAMANTE LUIZA RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO LAIS DO CARMO FERREIRA(OAB:
210627/RJ)

ADVOGADO FERNANDO FRANCO IGNACIO(OAB:
197449/RJ)

RECLAMANTE SUELY RODRIGUES DE OLIVEIRA
ANDRADE

ADVOGADO LAIS DO CARMO FERREIRA(OAB:
210627/RJ)

ADVOGADO FERNANDO FRANCO IGNACIO(OAB:
197449/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77c6532

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro conhece, mas rejeita os embargos ,  conforme

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

para todos os efeitos legais.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101067-54.2023.5.01.0032
RECLAMANTE VIVIANE PEREIRA LIRA

ADVOGADO ALLAN MANOEL VITORINO
DUARTE(OAB: 40071/CE)

RECLAMADO ONCOLOGIA REDE D'OR S.A.

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

ADVOGADO JULIA CRISTINA DA SILVA
ZIMMERMANN(OAB: 159135/RJ)

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

PERITO VITOR DA SILVA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE PEREIRA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VIVIANE PEREIRA LIRA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que foi

designado o dia 12/06/2024 (quarta), às 15:00h, para realização da

perícia, na Rua Dr. Mario Guimarães, n. 428, sala 330, Edifício Le

Monde Office Life, Centro, Nova Iguaçu/RJ, observada a íntegra

da petição anexada pelo(a) perito(a) no id 8ddaecf.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101067-54.2023.5.01.0032
RECLAMANTE VIVIANE PEREIRA LIRA

ADVOGADO ALLAN MANOEL VITORINO
DUARTE(OAB: 40071/CE)

RECLAMADO ONCOLOGIA REDE D'OR S.A.

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

ADVOGADO JULIA CRISTINA DA SILVA
ZIMMERMANN(OAB: 159135/RJ)

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

PERITO VITOR DA SILVA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONCOLOGIA REDE D'OR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ONCOLOGIA REDE D'OR S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que foi

designado o dia 12/06/2024 (quarta), às 15:00h, para realização da

perícia, na Rua Dr. Mario Guimarães, n. 428, sala 330, Edifício Le

Monde Office Life, Centro, Nova Iguaçu/RJ, observada a íntegra

da petição anexada pelo(a) perito(a) no id 8ddaecf.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº CumSen-0100255-75.2024.5.01.0032
EXEQUENTE PAULO ROBERTO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d9ec7f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha de Id 82b4e36 para

fixar o valor total da condenação em R$ 2.817,87, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 2.817,87;

Intime-se as partes para ciência dos valores, citando-se o Réu para

opor embargos à execução, caso queira, no prazo de 30 dias, ciente

de que na ausência de manifestação, serão observadas as

formalidades do art. 535, CPC.

Outrossim, em conformidade ao art. 2º do ato 72/2023 do TRT1,

venha o autor, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono com poderes específicos para o ato,

para que a liberação do depósito da RPV/Precatório, na ocasião,

ocorra mediante transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100120-63.2024.5.01.0032
EXEQUENTE SERGIO CHAGAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CHAGAS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0894d9

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ao Embargado, em 05 dias.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100299-94.2024.5.01.0032
RECLAMANTE NATHALIA CRISSANTO DE

OLIVEIRA MILANO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO CRISTINA TRINDADE FURTADO
FONSECA

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ FERREIRA(OAB:
154188/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA CRISSANTO DE OLIVEIRA MILANO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af29b0b

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

À vista da manifestação do réu no id 682ef97 e sem prejuízo do

prazo da autora para réplica e indicação de provas, ainda em curso,

designo audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

10/07/2024 11:30 h, a qual será realizada na sala de audiências

desta vara, situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, Rio

de Janeiro, ficando as partes desde já intimadas para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, cientes, ainda, de que deverão

trazer suas testemunhas na forma do artigo 455, caput e § 1º, do

CPC.

Intimem-se as partes e o MPT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100299-94.2024.5.01.0032
RECLAMANTE NATHALIA CRISSANTO DE

OLIVEIRA MILANO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO CRISTINA TRINDADE FURTADO
FONSECA

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ FERREIRA(OAB:
154188/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA TRINDADE FURTADO FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af29b0b

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

À vista da manifestação do réu no id 682ef97 e sem prejuízo do

prazo da autora para réplica e indicação de provas, ainda em curso,

designo audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

10/07/2024 11:30 h, a qual será realizada na sala de audiências

desta vara, situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, Rio

de Janeiro, ficando as partes desde já intimadas para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, cientes, ainda, de que deverão

trazer suas testemunhas na forma do artigo 455, caput e § 1º, do

CPC.

Intimem-se as partes e o MPT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101255-86.2019.5.01.0032
RECLAMANTE RAISSA ARAGONEZ ALMEIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO WILLIAM PINA SILISTRINO(OAB:
214938/RJ)

ADVOGADO VANDER JOSE DE MELO
GOMES(OAB: 184712/RJ)

RECLAMADO GROSS REPRESENTACAO
EMPRESARIAL EIRELI

RECLAMADO RAJ COMERCIO DE RELOGIOS,
JOIAS E ARTIGOS PARA PRESENTE
LTDA

RECLAMADO EDIMILSON PINTO COLLARES

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

RECLAMADO ADAILTON GOMES ADRIANO

RECLAMADO MADISON COMERCIO DE
RELOGIOS JOIAS E ARTIGOS PARA
PRESENTE EIRELI

RECLAMADO NELSON LUIZ PORTELLA

RECLAMADO GIA COMERCIO DE RELOGIOS,
JOIAS E ARTIGOS PARA PRESENTE
LTDA

RECLAMADO JANIO JOSE BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA ARAGONEZ ALMEIDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c4cf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o Exequente sobre id. c050e62 e anexos, em 05 dias.

Após, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0194100-80.1995.5.01.0032
RECLAMANTE ROSANGELA DOS SANTOS MELO

CARAVANA

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

RECLAMADO SEBASTIAO ERNANES RANGEL

RECLAMADO FONTE CINDAM SA

RECLAMADO ROBERTO JOSE STEINFELD

RECLAMADO FERNANDO CESAR OLIVEIRA DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

A P 18 BIJUTERIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LVR BIJUTERIAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DUNSHEE DE
ABRANCHES

ADVOGADO Ricardo Martins Rodrigues(OAB:
37487/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LEAL CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO MARCO MODIANO

ADVOGADO ESTER DAMAS PEREIRA(OAB:
67566/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO ANDRADE
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHAN BLANCHE

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SCHARFSTEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

EMANUEL CARLOS PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CHRYSOSTOMO DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CAMACHO

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO JUNQUEIRA BASTOS
RIBEIRO

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GEORGE TEIXEIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DOS SANTOS MELO CARAVANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17181c6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

A partir das informações contidas na certidão retro, expeçam-se

ofícios de bloqueio de crédito em mãos de terceiro,outrossim,

preferencialmente via E-Mail, às instituições financeiras abaixo, para

que bloqueiem e transfiram mediante depósito judicial vinculado a

este Juízo no Banco do Brasil, agência 2234, até o valor de R$

345.227,67, eventualmente depositado em nome dos executados,

informando ao Juízoem 10 (dez) dias, sob pena de desobediência,

a natureza de relacionamento, se há valores l iquidáveis

imediatamente e qual o prazo de liquidação, em caso negativo.

- ROBERTO JOSE STEINFELD (CPF: 548.384.957-49) – TIPO

OUTROS EM ÁGORA CTVM S.A.

- SEBASTIAO ERNANES RANGEL (CPF: 771.626.417-68) – TIPO

CONTA DE INVESTIMENTO EM ITAÚ UNIBANCO S.A.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ofício ao presente despacho.

Em caso de inércia, renove-se por Mandado, devendo o Oficial de

Justiça identificar o recebedor da ordem, advertindo-o sobre crime

de desobediência.

Após, dê-se vista ao Autor para que requeira meios efetivos e

inéditos de prosseguimento da execução no prazo de 30 (trinta)

dias, sob as penas do art. 11-A da CLT. Ressalta-se que a

reiteração de providências já levadas a efeito e que resultaram

negativas não interromperá o prazo referido no art. 11-A, § 1º da

CLT, independentemente de nova intimação.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101473-51.2018.5.01.0032
RECLAMANTE NICOLAS MACHADO TEBALDI

ADVOGADO Ronaldo Rodrigues Rocha(OAB:
152476/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO Claudio Barçante Pires(OAB:
61202/RJ)

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS MACHADO TEBALDI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c56701b

proferido nos autos.

DESPACHO

Não há que se falar em discussão/impugnação aos cálculos

integrantes de sentença líquida transitada em julgado. Nada a

deferir.

Prossiga-se na forma de id. 2db2721 com a expedição de alvará ao

exequente, observando-se os dados bancários informados em id.

de228e3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101473-51.2018.5.01.0032
RECLAMANTE NICOLAS MACHADO TEBALDI

ADVOGADO Ronaldo Rodrigues Rocha(OAB:
152476/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO Claudio Barçante Pires(OAB:
61202/RJ)

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c56701b

proferido nos autos.

DESPACHO

Não há que se falar em discussão/impugnação aos cálculos

integrantes de sentença líquida transitada em julgado. Nada a

deferir.

Prossiga-se na forma de id. 2db2721 com a expedição de alvará ao

exequente, observando-se os dados bancários informados em id.

de228e3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100256-60.2024.5.01.0032
EXEQUENTE ERIC DE SA PEIXOTO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC DE SA PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec0b0b5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 20834a3 para fixar

o valor total da condenação em R$ 2.914,75, a seguir discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 2.914,75;

Intime-se as partes para ciência dos valores, citando-se o Réu para

opor embargos à execução, caso queira, no prazo de 30 dias, ciente

de que na ausência de manifestação, serão observadas as

formalidades do art. 535, CPC.

Outrossim, em conformidade ao art. 2º do ato 72/2023 do TRT1,

venha o autor, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono com poderes específicos para o ato,

para que a liberação do depósito da RPV/Precatório, na ocasião,

ocorra mediante transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101901-27.2017.5.01.0013
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE DE SOUZA
PRADO LAGE(OAB: 144452/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO HELLOM LOPES ARAUJO(OAB:
105320/MG)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb59d7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o réu para manifestações aos cálculos do autor, em 8

dias.

Após, à Contadoria para verificação.

Observem as partes a apresentação dos cálculos pelo formato do

PJe Calc Cidadão, com a planilha em PDF, incluindo o anexo do

arquivo com a extensão “.PJC”, para importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela secretaria:

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

“Credor”, “Devedor” e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100582-30.2018.5.01.0032
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA SILVA MAURICIO

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO LETICIA REED BESSA(OAB:
208192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA SILVA MAURICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a3de8a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistas ao Exequente de ids. a6f6c67, 8b9ee4c e anexos, devendo

indicar meios efetivos e inéditos de prosseguimento da execução

no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas do art. 11-A da CLT.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá o prazo referido no art.

11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010843-85.2014.5.01.0032
RECLAMANTE DIOGO LIMA DIAS

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO EDUARDO MARQUES TEIXEIRA
BRAZAO

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO PURA PONCE BRAZAO

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO RIO COLOR LABORATORIO
FOTOGRAFICO LTDA - EPP

TESTEMUNHA Luiz Cláudio Maia Gonzaga

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZA CRISTINA FERREIRA DE
SOUZA

REPRESENTANTE RIO COLOR LABORATORIO
FOTOGRAFICO LTDA - EPP N/P
EDUARDO MARQUES TEIXEIRA
BRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO LIMA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc38fe5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Por ora, indefiro a atualização de crédito. Após o leilão, havendo

arrematação do bem, defiro a remessa à contadoria para JAM.

Indefiro a reavaliação do imóvel requerida pelo exequente, uma vez

que o Oficial de Justiça possui fé pública, sendo certo, ainda, que o

bem recebeu avaliação muito superior ao seu crédito.

Indefiro os requerimentos formulados no item 2 da petição id

ed9dbf2.

Por ora, ao Exequente para manifestar-se sobre os Embargos

opostos no id 614357a, em 05 dias.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101114-28.2023.5.01.0032
RECLAMANTE GILIA OLIVEIRA LOPES DA SILVA

ADVOGADO THAYANE RAQUEL MARQUES
MORENO(OAB: 240776/RJ)

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO JULIANA LIAO SERRA(OAB:
248748/RJ)

RECLAMADO NOVA PROSPER DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

RECLAMADO PROSPER LOG DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA PROSPER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

  - PROSPER LOG DISTRIBUIDORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39753e6

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pelos Réus em 22/04/2024, ID nº

78fbdc0, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

7a967fe; Depósito recursal e custas corretamente recolhidos no

id's 67e6e27 e 73d4b1a;

Quanto ao Recurso Ordinário interposto pelo Autor em 25/04/2024,

ID nº 6c48abc, está igualmente tempestivo, apresentado por parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração ID nº 83f5098; custas devidas apenas pela ré.

Assim, dou seguimento a ambos os recursos.

Intimem-se para contrarrazões.

Decorrido o prazo, subam ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101114-28.2023.5.01.0032
RECLAMANTE GILIA OLIVEIRA LOPES DA SILVA

ADVOGADO THAYANE RAQUEL MARQUES
MORENO(OAB: 240776/RJ)

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO JULIANA LIAO SERRA(OAB:
248748/RJ)

RECLAMADO NOVA PROSPER DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

RECLAMADO PROSPER LOG DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILIA OLIVEIRA LOPES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39753e6

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pelos Réus em 22/04/2024, ID nº

78fbdc0, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

7a967fe; Depósito recursal e custas corretamente recolhidos no

id's 67e6e27 e 73d4b1a;

Quanto ao Recurso Ordinário interposto pelo Autor em 25/04/2024,

ID nº 6c48abc, está igualmente tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração ID nº 83f5098; custas devidas apenas pela ré.

Assim, dou seguimento a ambos os recursos.

Intimem-se para contrarrazões.

Decorrido o prazo, subam ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010823-94.2014.5.01.0032
RECLAMANTE MARIA HERMOGENES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 90520/RJ)

ADVOGADO URSULA DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 159222/RJ)

ADVOGADO ULISSES FIALHO SIMAS(OAB:
93847/RJ)

ADVOGADO CLARICE RAMOS D IPPOLITO(OAB:
199574/RJ)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS
MENDONCA(OAB: 125760/RJ)

RECLAMADO GUERREIRO GUIMARAES
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 111068/RJ)

ADVOGADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO(OAB: 137607/RJ)

RECLAMADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO BRUNO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Guerreiro Guimaraes Servicos Ltda
N/P Saulo Roberto Gomes Guerreiro

TERCEIRO
INTERESSADO

Guerreiro Guimaraes Servicos Ltda
N/P Bruno Roberto Gomes Guerreiro

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPREME DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TJERJ - DICON - Divisão de Contratos

TERCEIRO
INTERESSADO

SAIVER CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPREME DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
LIMPEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HERMOGENES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e694b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a arrematação informada em id. f2f0293, ative-se o

convênio CNIB para cancelamento da indisponibilidade que recaiu

sobre o imóvel objeto da matrícula 40566, do 2º Ofício de Registro

de Araruama (id. a75b601).

Cumprido, intime-se a Arrematante para ciência através do

endereço eletrônico abcfesta1@gmail.com.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010823-94.2014.5.01.0032
RECLAMANTE MARIA HERMOGENES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 90520/RJ)

ADVOGADO URSULA DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 159222/RJ)

ADVOGADO ULISSES FIALHO SIMAS(OAB:
93847/RJ)

ADVOGADO CLARICE RAMOS D IPPOLITO(OAB:
199574/RJ)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS
MENDONCA(OAB: 125760/RJ)
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RECLAMADO GUERREIRO GUIMARAES
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 111068/RJ)

ADVOGADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO(OAB: 137607/RJ)

RECLAMADO SAULO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

RECLAMADO BRUNO ROBERTO GOMES
GUERREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Guerreiro Guimaraes Servicos Ltda
N/P Saulo Roberto Gomes Guerreiro

TERCEIRO
INTERESSADO

Guerreiro Guimaraes Servicos Ltda
N/P Bruno Roberto Gomes Guerreiro

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPREME DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TJERJ - DICON - Divisão de Contratos

TERCEIRO
INTERESSADO

SAIVER CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPREME DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
LIMPEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUERREIRO GUIMARAES SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e694b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a arrematação informada em id. f2f0293, ative-se o

convênio CNIB para cancelamento da indisponibilidade que recaiu

sobre o imóvel objeto da matrícula 40566, do 2º Ofício de Registro

de Araruama (id. a75b601).

Cumprido, intime-se a Arrematante para ciência através do

endereço eletrônico abcfesta1@gmail.com.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100374-75.2020.5.01.0032
RECLAMANTE FELIPE CHEVALIER DA SILVA

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

ADVOGADO DENISE DA MOTA FORTES(OAB:
184070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e608fd5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 7118997 para fixar

o valor total da condenação em R$ 87.688,65, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 61.943,54;

HONORÁRIOS: R$ 6.194,35;

INSS: R$ 19.550,76;

IRPF: Isento;

Custas processuais já recolhidas.

Tendo em vista a manifestação de id cff5b42, notifiquem-se as

partes para ciência desta decisão, sendo a devedora principal para,

em 48 horas, proceder ao pagamento do valor homologado ou

indicar bens à penhora, nesse caso, com informações sobre a

localização, apresentação das respectivas certidões negativas de

ônus ou documentos equivalentes, e estimativa fundamentada de

valor, sob pena de penhora online.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100374-75.2020.5.01.0032
RECLAMANTE FELIPE CHEVALIER DA SILVA

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

ADVOGADO DENISE DA MOTA FORTES(OAB:
184070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CHEVALIER DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e608fd5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 7118997 para fixar

o valor total da condenação em R$ 87.688,65, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 61.943,54;

HONORÁRIOS: R$ 6.194,35;

INSS: R$ 19.550,76;

IRPF: Isento;

Custas processuais já recolhidas.

Tendo em vista a manifestação de id cff5b42, notifiquem-se as

partes para ciência desta decisão, sendo a devedora principal para,

em 48 horas, proceder ao pagamento do valor homologado ou

indicar bens à penhora, nesse caso, com informações sobre a

localização, apresentação das respectivas certidões negativas de

ônus ou documentos equivalentes, e estimativa fundamentada de

valor, sob pena de penhora online.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010980-67.2014.5.01.0032
RECLAMANTE GISELE CRISTIANE SOBREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GPS TOTAL SAUDE -
GERENCIAMENTO E SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO carlos andré coutinho teles(OAB:
140698/RJ)

TESTEMUNHA ROSANA VAILLANT GONCALVES

TESTEMUNHA VANESSA ROSA RAMOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS TOTAL SAUDE - GERENCIAMENTO E SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4ac6ca

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 4468bdf para fixar

o valor total da condenação em R$ 37.112,25, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 33.490,41;

INSS: R$ 3.221,84;

IRPF: Isento;

CUSTAS: R$ 400,00;

Designo o dia 06/05/2024, às 09:30, na Secretaria desta Vara do

Trabalho, pra anotação da baixa na CTPS, com data de 04/07/2014

e da anotação da função de coordenadora de enfermagem exercida

pela autora até 23/06/2014. Ausente a ré, fica desde já a Secretaria

autorizada a proceder à anotação, na forma do art. 39 da CLT.

Após, cumprido, expeça-se alvará para saque do FGTS.

Notifiquem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias, podendo

inclusive requerer a realização de atos executórios em caráter

sucessivo, ciente de que na ausência de manifestação, será

observado o disposto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010980-67.2014.5.01.0032
RECLAMANTE GISELE CRISTIANE SOBREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GPS TOTAL SAUDE -
GERENCIAMENTO E SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO carlos andré coutinho teles(OAB:
140698/RJ)

TESTEMUNHA ROSANA VAILLANT GONCALVES

TESTEMUNHA VANESSA ROSA RAMOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CRISTIANE SOBREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4ac6ca

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 4468bdf para fixar

o valor total da condenação em R$ 37.112,25, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 33.490,41;

INSS: R$ 3.221,84;

IRPF: Isento;

CUSTAS: R$ 400,00;

Designo o dia 06/05/2024, às 09:30, na Secretaria desta Vara do

Trabalho, pra anotação da baixa na CTPS, com data de 04/07/2014

e da anotação da função de coordenadora de enfermagem exercida

pela autora até 23/06/2014. Ausente a ré, fica desde já a Secretaria

autorizada a proceder à anotação, na forma do art. 39 da CLT.

Após, cumprido, expeça-se alvará para saque do FGTS.

Notifiquem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias, podendo

inclusive requerer a realização de atos executórios em caráter

sucessivo, ciente de que na ausência de manifestação, será

observado o disposto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100174-05.2019.5.01.0032
RECLAMANTE ROBSON SANTOS DE PAULA

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO IBEG ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ROSMAN

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIA MARA LIMA ROSMAN

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ROSMAN

  - LIA MARA LIMA ROSMAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cdbfc8

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto pelo AUTOR em 15/04/2024, id

9e70d3f, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação (procuração Id. 3073358), dou

seguimento ao recurso.

Aos agravados.

Cumprido, subam os autos ao Egrégio TRT, com as nossas

homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100174-05.2019.5.01.0032
RECLAMANTE ROBSON SANTOS DE PAULA

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO IBEG ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ROSMAN

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIA MARA LIMA ROSMAN

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBEG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cdbfc8

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto pelo AUTOR em 15/04/2024, id

9e70d3f, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação (procuração Id. 3073358), dou

seguimento ao recurso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Aos agravados.

Cumprido, subam os autos ao Egrégio TRT, com as nossas

homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100538-69.2022.5.01.0032
RECLAMANTE PATRICIA MACHADO SARDI

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA TELEMACO LINHARES

ADVOGADO SOLANGE UMBELINO SILVA(OAB:
195924/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MACHADO SARDI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a0acf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos de id. 3ab08cd e anexo, intime-se o(a)

Exequente para indicar meios efetivos e inéditos  de

prosseguimento da execução no prazo de 30 (trinta) dias, sob as

penas do art. 11-A da CLT.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá o prazo referido no art.

11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100447-76.2022.5.01.0032
RECLAMANTE REBECCA DA SILVA RIBEIRO ROSA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA CORREIA(OAB:
241654/RJ)

RECLAMADO CHAFIM CONSULTORIA E
COBRANCAS EIRELI

RECLAMADO SUELLEN CHAFIM

TERCEIRO
INTERESSADO

CHAFIM CONSULTORIA E
COBRANCAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECCA DA SILVA RIBEIRO ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f1a4c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

À vista da certidão de ids a2314fc e a0677f9, nomeio como

depositário a sócia SUELLEN CHAFIM, que deverá ser intimada

para ciência do encargo por oficial de justiça no endereço,

verificando-se previamente seus endereços no INFOJUD.

Em caso de diligência negativa cumpra-se por edital.

Decorrido o prazo legal, solicite-se junto ao convênio ARISP a

averbação da penhora, independentemente do recolhimento de

emolumentos, tendo em vista os termos Sentença de id. 120658b

que deferiu a gratuidade de justiça ao Exequente, procedendo a

Secretaria à anexação da certidão atualizada com a anotação da

penhora.

Cumprido, providencie a Secretaria a certidão a que se refere o § 2º

do art. 4º do referido Ato, devendo o bem ser levado à leilão, de

forma unificada, na forma do Ato Conjunto 07/2019 deste Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100293-92.2021.5.01.0032
RECLAMANTE CAIQUE GOMES BORBA

ADVOGADO ROSANGELA CACHO
GUIMARAES(OAB: 72226/RJ)

ADVOGADO ANDREW PHELIPE CACHO
ZANETTE(OAB: 186619/RJ)

RECLAMADO MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARIA NHOLA REIS(OAB:
185548/SP)

ARREMATANTE RENATO JORGE VALENTE

ADVOGADO FABIO ROBERTO HANSEN(OAB:
457579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO JORGE VALENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab6f6e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Defiro a penhora no rosto dos autos requerida pela 18ª VTSP-Zona

Sul (id 4d7a32b).

Certifique a Secretaria se o valor da arrematação foi efetivamente

integralizado. Em caso positivo, liberem-se os veículos no

RENAJUD, conforme despacho id b1b446f.

Proceda-se à transferência do valor indicado no id 62d412e para a

18ª VTSP.

Após, proceda-se à oferta no e-garimpo do saldo remanescente,

tendo em vista a certidão do BNDT (id 8762246).

Havendo solicitações de transferência, cumpra-se.

Decorrido o prazo, havendo crédito residual nos autos, expeça-se

alvará ao executado, observando a conta indicada.

Tudo cumprido, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100293-92.2021.5.01.0032
RECLAMANTE CAIQUE GOMES BORBA

ADVOGADO ROSANGELA CACHO
GUIMARAES(OAB: 72226/RJ)

ADVOGADO ANDREW PHELIPE CACHO
ZANETTE(OAB: 186619/RJ)

RECLAMADO MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARIA NHOLA REIS(OAB:
185548/SP)

ARREMATANTE RENATO JORGE VALENTE

ADVOGADO FABIO ROBERTO HANSEN(OAB:
457579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab6f6e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Defiro a penhora no rosto dos autos requerida pela 18ª VTSP-Zona

Sul (id 4d7a32b).

Certifique a Secretaria se o valor da arrematação foi efetivamente

integralizado. Em caso positivo, liberem-se os veículos no

RENAJUD, conforme despacho id b1b446f.

Proceda-se à transferência do valor indicado no id 62d412e para a

18ª VTSP.

Após, proceda-se à oferta no e-garimpo do saldo remanescente,

tendo em vista a certidão do BNDT (id 8762246).

Havendo solicitações de transferência, cumpra-se.

Decorrido o prazo, havendo crédito residual nos autos, expeça-se

alvará ao executado, observando a conta indicada.

Tudo cumprido, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100667-45.2020.5.01.0032
RECLAMANTE AILTON DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO BENGE ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO NICOLE CAPOVILLA
FERNANDES(OAB: 367270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DOS SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4148943

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Indefiro o requerimento retro, devendo o patrono da parte autora

diligenciar para localizar os sucessores do falecido, a fim de que se

habilitem nos autos, bem como regularizar a representação

processual. Prazo de 60 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100664-56.2021.5.01.0032
RECLAMANTE FELIPE MIGUEL COSME

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
SARDINHA(OAB: 110919/RJ)

RECLAMADO J A F DE 1000 CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO MASA DO BRASIL MANUTENCAO E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LAGINHA DO
NASCIMENTO(OAB: 148193/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASA DO BRASIL MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d337e35

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Convolo em penhora os valores obtidos no SISBAJUD.

Dê-se ciência ao executado do valor penhorado.

Outrossim, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do

TRT/RJ, venha o autor, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono com poderes

específicos para o ato, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência.

Decorrido in albis o prazo da ré e fornecidos os dados bancários do

autor, expeçam-se os alvarás para todos os beneficiários, registrem-

se os pagamentos e voltem conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100664-56.2021.5.01.0032
RECLAMANTE FELIPE MIGUEL COSME

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
SARDINHA(OAB: 110919/RJ)

RECLAMADO J A F DE 1000 CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO MASA DO BRASIL MANUTENCAO E
MONTAGENS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RAFAEL LAGINHA DO
NASCIMENTO(OAB: 148193/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MIGUEL COSME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d337e35

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Convolo em penhora os valores obtidos no SISBAJUD.

Dê-se ciência ao executado do valor penhorado.

Outrossim, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do

TRT/RJ, venha o autor, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono com poderes

específicos para o ato, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência.

Decorrido in albis o prazo da ré e fornecidos os dados bancários do

autor, expeçam-se os alvarás para todos os beneficiários, registrem-

se os pagamentos e voltem conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100078-82.2022.5.01.0032
RECLAMANTE LEANDRO NASCIMENTO MARQUES

ADVOGADO JOSE LUIZ DE SOUZA
VILLACHA(OAB: 152804/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE PARTIU
COPACABANA EIRELI

ADVOGADO PEDRO TELES MEDABER(OAB:
239620/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA COSTA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 126457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE PARTIU COPACABANA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 870862c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

À vista do requerimento da parte autora, fica a Ré citada para

pagamento da diferença ainda devida, em 48 horas, ou indicar bens

à penhora, nesse caso, com informações sobre a localização,

apresentação das respectivas certidões negativas de ônus ou

documentos equivalentes, e estimativa fundamentada de valor, sob

pena de penhora com acréscimo de multa de até 20% sobre o valor

do débito, por ato atentatório à dignidade da Justiça, na forma dos

artigos 769 e 880 da CLT c/c art. 774, inciso V e § único do CPC.

Com o pagamento, expeça-se alvará aos beneficiários, por meio de

transferência bancária, observando-se as contas indicadas pelos

credores, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos para

extinção da execução.

Se a ré não efetuar o pagamento, nem indicar bens à penhora, dê-

se prosseguimento à execução provocada pelo exequente, através

da ativação dos convênios SISBAJUD (teimosinha), RENAJUD e

ARISP.

Caso as medidas não prosperem, inclua-se a executada no BNDT,

SERASAJUD e CNIB.

Observe o exequente que os convênios deferidos são aqueles

aplicáveis às pessoas jurídicas.

Se todas as providências restarem infrutíferas, intime-se o

exequente a indicar meios ef icazes e inédi tos para o

prosseguimento,  em 30 dias.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 02 anos (art. 11-A da

CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100078-82.2022.5.01.0032
RECLAMANTE LEANDRO NASCIMENTO MARQUES

ADVOGADO JOSE LUIZ DE SOUZA
VILLACHA(OAB: 152804/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE PARTIU
COPACABANA EIRELI

ADVOGADO PEDRO TELES MEDABER(OAB:
239620/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA COSTA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 126457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NASCIMENTO MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 870862c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

À vista do requerimento da parte autora, fica a Ré citada para

pagamento da diferença ainda devida, em 48 horas, ou indicar bens

à penhora, nesse caso, com informações sobre a localização,

apresentação das respectivas certidões negativas de ônus ou

documentos equivalentes, e estimativa fundamentada de valor, sob

pena de penhora com acréscimo de multa de até 20% sobre o valor

do débito, por ato atentatório à dignidade da Justiça, na forma dos

artigos 769 e 880 da CLT c/c art. 774, inciso V e § único do CPC.

Com o pagamento, expeça-se alvará aos beneficiários, por meio de

transferência bancária, observando-se as contas indicadas pelos

credores, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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extinção da execução.

Se a ré não efetuar o pagamento, nem indicar bens à penhora, dê-

se prosseguimento à execução provocada pelo exequente, através

da ativação dos convênios SISBAJUD (teimosinha), RENAJUD e

ARISP.

Caso as medidas não prosperem, inclua-se a executada no BNDT,

SERASAJUD e CNIB.

Observe o exequente que os convênios deferidos são aqueles

aplicáveis às pessoas jurídicas.

Se todas as providências restarem infrutíferas, intime-se o

exequente a indicar meios ef icazes e inédi tos para o

prosseguimento,  em 30 dias.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 02 anos (art. 11-A da

CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100512-08.2021.5.01.0032
RECLAMANTE CLEIDE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ALTERIVES GARCIA LEAL(OAB:
54381/RJ)

RECLAMADO G & C MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE ARAUJO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec382e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Inicialmente, observe-se que a ação restou julgada improcedente

em face 2ª ré. Assim, intime-se-a para que informe seus dados

bancários, para devolução do depósito recursal. Cumprido, proceda-

se à sua exclusão do pólo passivo, evitando-se, assim, confusão

processual.

No mais, ante os termos do art. 878 da CLT, dê-se ciência à parte

Autora do trânsito em julgado, devendo requerer o que for de seu

interesse, em 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se no arquivo provisório pelo

prazo prescricional de 02 anos (art. (art. 11-A, § 1º, da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100512-08.2021.5.01.0032

RECLAMANTE CLEIDE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ALTERIVES GARCIA LEAL(OAB:
54381/RJ)

RECLAMADO G & C MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec382e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Inicialmente, observe-se que a ação restou julgada improcedente

em face 2ª ré. Assim, intime-se-a para que informe seus dados

bancários, para devolução do depósito recursal. Cumprido, proceda-

se à sua exclusão do pólo passivo, evitando-se, assim, confusão

processual.

No mais, ante os termos do art. 878 da CLT, dê-se ciência à parte

Autora do trânsito em julgado, devendo requerer o que for de seu

interesse, em 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se no arquivo provisório pelo

prazo prescricional de 02 anos (art. (art. 11-A, § 1º, da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100009-50.2022.5.01.0032
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ccadc

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO PJe

Mantenho a decisão pelos seus próprios fundamentos.

Prossiga, conforme despacho ID d39bcea.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100389-73.2022.5.01.0032
RECLAMANTE MARCELLE FORTUNATO BARBOSA

PATRICIO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO HOSPITAL ESPERANCA SA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ESPERANCA SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb9de6

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para que disponibilize em 10 dias o valor

segurado pela apólice do Recurso Ordinário (id a23ba2f).

Vindo, intime-se o reclamante para fornecer dados bancários para

transferência.

Vindo, expeçam-se os alvarás devidos, registrem-se os

pagamentos, extinga-se e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100009-50.2022.5.01.0032
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ccadc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Mantenho a decisão pelos seus próprios fundamentos.

Prossiga, conforme despacho ID d39bcea.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100389-73.2022.5.01.0032
RECLAMANTE MARCELLE FORTUNATO BARBOSA

PATRICIO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO HOSPITAL ESPERANCA SA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE FORTUNATO BARBOSA PATRICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb9de6

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para que disponibilize em 10 dias o valor

segurado pela apólice do Recurso Ordinário (id a23ba2f).

Vindo, intime-se o reclamante para fornecer dados bancários para

transferência.

Vindo, expeçam-se os alvarás devidos, registrem-se os

pagamentos, extinga-se e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100312-64.2022.5.01.0032
RECLAMANTE ANTONIO FONSECA MOTTA JUNIOR

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FONSECA MOTTA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d16bb72

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o Exequente sobre id. 44db252 e anexos, em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0180500-79.2001.5.01.0032
RECLAMANTE VANESSA CRISTINA MAXIMO

PORTELLA OLIVERIO

ADVOGADO ELMO PORTELLA(OAB: 66499/RJ)

ADVOGADO ELYNE RICCI PORTELLA(OAB:
172196/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CULTURA E
EDUCACAO TANCREDO NEVES
ACETAN

RECLAMADO SONIA MARIA PEREIRA DE FREITAS

RECLAMADO JOSE DE FREITAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA MAXIMO PORTELLA OLIVERIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db33f91

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

A partir das informações contidas na certidão retro, expeça-se

ofício de bloqueio de crédito em mãos de terceiro,outrossim,

preferencialmente via E-Mail, à instituição financeira abaixo, para

que bloqueie e transfira mediante depósito judicial vinculado a este

Juízo no Banco do Brasil, agência 2234, até o valor de R$ 7.519,81,

eventualmente depositado em nome do executado, informando ao

Juízoem 10 (dez) dias, sob pena de desobediência, a natureza de

relacionamento, se há valores liquidáveis imediatamente e qual o

prazo de liquidação, em caso negativo.

- JOSE DE FREITAS NETO (CPF: 028.388.227-13) – TIPO CONTA

DE INVESTIMENTO EM ITAÚ UNIBANCO S.A.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ofício ao presente despacho.

Em caso de inércia, renove-se por Mandado, devendo o Oficial de

Justiça identificar o recebedor da ordem, advertindo-o sobre crime

de desobediência.

Após, dê-se vista ao Autor para que requeira meios efetivos e

inéditos de prosseguimento da execução no prazo de 30 (trinta)

dias, sob as penas do art. 11-A da CLT. Ressalta-se que a

reiteração de providências já levadas a efeito e que resultaram

negativas não interromperá o prazo referido no art. 11-A, § 1º da

CLT, independentemente de nova intimação.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0170400-80.1992.5.01.0032
RECLAMANTE ARLINDO ALVES MALHEIROS

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO RAMOS REIS DA
SILVA(OAB: 68271/RJ)

RECLAMADO SIDINEI MACHADO

ADVOGADO TAMIRES LOPES MARQUES(OAB:
227164/RJ)

ADVOGADO ALLAN DIAS BARRIOS(OAB:
223115/RJ)

RECLAMADO REGINA COELI SANTORO PINTO
OSORIO

ADVOGADO LETICIA COELI OSORIO
GONCALVES(OAB: 109109/RJ)

RECLAMADO LONEZIO PANISSET VIEIRA

RECLAMADO JOSE CARLOS TANNOUS SROUR

RECLAMADO GILBERTO AVELINO

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE SAINT
TROPEZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA COELI SANTORO PINTO OSORIO

  - SIDINEI MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b483afa

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, convolo em penhora os depósitos comprovados em id.

bd50068.

Intime-se LONEZIO PANISSET VIEIRA para ciência

Oficie-se ao Bradesco (oficiosjudiciais@bradesco.com.br) a fim de

que proceda à liquidação dos ativos financeiros localizados em

nome dos executados LONEZIO PANISSET VIEIRA – CPF

184.392.257 –68 e JOSE CARLOS TANNOUS SROUR – CPF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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030.925.507 –49, depositando ditos valores à disposição deste

Juízo mediante depósito judicial junto ao Banco do Brasil, agência

2234, informando nos autos acerca da efetivação da medida em 30

dias.

Instrua-se o expediente com cópia de id. b96035a.

A resposta deverá ser encaminhada para o e-mail da Secretaria da

Vara: vt32.rj@trt1.jus.br, sob pena de configuração de crime de

desobediência.

Por medida de celeridade e economia processual imprimo força

de ofício ao presente despacho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0170400-80.1992.5.01.0032
RECLAMANTE ARLINDO ALVES MALHEIROS

ADVOGADO ALBERTO MOITA PRADO(OAB:
16448/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO RAMOS REIS DA
SILVA(OAB: 68271/RJ)

RECLAMADO SIDINEI MACHADO

ADVOGADO TAMIRES LOPES MARQUES(OAB:
227164/RJ)

ADVOGADO ALLAN DIAS BARRIOS(OAB:
223115/RJ)

RECLAMADO REGINA COELI SANTORO PINTO
OSORIO

ADVOGADO LETICIA COELI OSORIO
GONCALVES(OAB: 109109/RJ)

RECLAMADO LONEZIO PANISSET VIEIRA

RECLAMADO JOSE CARLOS TANNOUS SROUR

RECLAMADO GILBERTO AVELINO

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE SAINT
TROPEZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO ALVES MALHEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b483afa

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, convolo em penhora os depósitos comprovados em id.

bd50068.

Intime-se LONEZIO PANISSET VIEIRA para ciência

Oficie-se ao Bradesco (oficiosjudiciais@bradesco.com.br) a fim de

que proceda à liquidação dos ativos financeiros localizados em

nome dos executados LONEZIO PANISSET VIEIRA – CPF

184.392.257 –68 e JOSE CARLOS TANNOUS SROUR – CPF

030.925.507 –49, depositando ditos valores à disposição deste

Juízo mediante depósito judicial junto ao Banco do Brasil, agência

2234, informando nos autos acerca da efetivação da medida em 30

dias.

Instrua-se o expediente com cópia de id. b96035a.

A resposta deverá ser encaminhada para o e-mail da Secretaria da

Vara: vt32.rj@trt1.jus.br, sob pena de configuração de crime de

desobediência.

Por medida de celeridade e economia processual imprimo força

de ofício ao presente despacho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100202-02.2021.5.01.0032
RECLAMANTE ROSILENE DE SOUZA

ADVOGADO SAMIRA BRAGA PEREIRA
DINIZ(OAB: 170472/RJ)

RECLAMADO RIOMIX 10 SERVICOS, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO MARCUS VINICIUS AZEVEDO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR ALVES DA SILVA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee6573

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos de id. 01b834b e anexo, intime-se o(a)

Exequente para indicar meios efetivos e inéditos  de

prosseguimento da execução no prazo de 30 (trinta) dias, sob as

penas do art. 11-A da CLT.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá o prazo referido no art.

11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100645-50.2021.5.01.0032
EXEQUENTE ALCINO PINTO MONTEIRO JUNIOR

ADVOGADO GLAUCIO CAVALCANTE DE
PAIVA(OAB: 96038/RJ)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA ROQUETTE
PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29e4c62

proferido nos autos.

DESPACHO

Consoante os termos dos Arts. 161 e 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, retifico

a atuação desta ExProvAS para classe processual Cumprimento de

Sentença“CumSen” (156) e registro movimento “50072 - Convertida

a execução provisória em definitiva”.

Intime-se o(a) Exequente para indicar meios efetivos e inéditos de

prosseguimento da execução no prazo de 15 dias, sob as penas do

art. 11-A da CLT. Ressalta-se que a reiteração de providências já

levadas a efeito e que resultaram negativas não interromperá o

prazo referido no art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de

nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100645-50.2021.5.01.0032
EXEQUENTE ALCINO PINTO MONTEIRO JUNIOR

ADVOGADO GLAUCIO CAVALCANTE DE
PAIVA(OAB: 96038/RJ)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINO PINTO MONTEIRO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29e4c62

proferido nos autos.

DESPACHO

Consoante os termos dos Arts. 161 e 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, retifico

a atuação desta ExProvAS para classe processual Cumprimento de

Sentença“CumSen” (156) e registro movimento “50072 - Convertida

a execução provisória em definitiva”.

Intime-se o(a) Exequente para indicar meios efetivos e inéditos de

prosseguimento da execução no prazo de 15 dias, sob as penas do

art. 11-A da CLT. Ressalta-se que a reiteração de providências já

levadas a efeito e que resultaram negativas não interromperá o

prazo referido no art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de

nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100878-47.2021.5.01.0032
RECLAMANTE LOUYSE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECLAMANTE LUCIANA MENDES DE LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECLAMANTE CLARYSSA RAYANE MENDES DOS
SANTOS

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS MOTORISTAS
CONDUTORES DE AMBULANCIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
SIMCAERJ

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 147208/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 343b29e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 121d47f para fixar

o valor total da condenação em R$ 141.149,96, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 108.120,00;

HONORÁRIOS: R$ 11.365,50;

INSS: R$ 21.664,46;

IRPF: Isento;

Custas processuais já recolhidas;

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. Decorrido o prazo,

considerando o processamento da Recuperação Judicial em favor

da empresa Reclamada, expeça-se certidão de crédito conforme

valores ora homologados a fim de que o credor providencie sua

habilitação junto ao juízo competente, notificando-se as partes para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ciência da certidão expedida, bem como para requererem o que

entender por direito, em 08 dias, cientes de que na ausência de

manifestação, a presente execução será declarada extinta perante

esta Justiça Especializada, na forma do art. 924, III, CPC e os autos

serão arquivados definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100878-47.2021.5.01.0032
RECLAMANTE LOUYSE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECLAMANTE LUCIANA MENDES DE LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECLAMANTE CLARYSSA RAYANE MENDES DOS
SANTOS

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS MOTORISTAS
CONDUTORES DE AMBULANCIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
SIMCAERJ

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 147208/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARYSSA RAYANE MENDES DOS SANTOS

  - LOUYSE MENDES DOS SANTOS

  - LUCIANA MENDES DE LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 343b29e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 121d47f para fixar

o valor total da condenação em R$ 141.149,96, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 108.120,00;

HONORÁRIOS: R$ 11.365,50;

INSS: R$ 21.664,46;

IRPF: Isento;

Custas processuais já recolhidas;

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. Decorrido o prazo,

considerando o processamento da Recuperação Judicial em favor

da empresa Reclamada, expeça-se certidão de crédito conforme

valores ora homologados a fim de que o credor providencie sua

habilitação junto ao juízo competente, notificando-se as partes para

ciência da certidão expedida, bem como para requererem o que

entender por direito, em 08 dias, cientes de que na ausência de

manifestação, a presente execução será declarada extinta perante

esta Justiça Especializada, na forma do art. 924, III, CPC e os autos

serão arquivados definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101055-40.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO SERRA PINA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO SERRA PINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f7bb59

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

recurso ordinário interposto pelo 2º RÉU em 18/04/2024, id fa52148,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação (procuração/substabelecimento Id. 1fa852e),

preparo em Id. aa5593d, 03f62f2, dou seguimento ao recurso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Aos recorridos.

Decorrido o prazo, ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101055-40.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO SERRA PINA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f7bb59

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

recurso ordinário interposto pelo 2º RÉU em 18/04/2024, id fa52148,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação (procuração/substabelecimento Id. 1fa852e),

preparo em Id. aa5593d, 03f62f2, dou seguimento ao recurso.

Aos recorridos.

Decorrido o prazo, ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-19.2023.5.01.0032
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO BEZERRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO BEZERRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7582900

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Retifique-se a autuação para exclusão do 2º, 3º e 4º réus, tendo em

vista que a ação restou improcedente em face deles.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e ofício para o Seguro

desemprego, conforme determinado na sentença.

No mais, ante os termos do art. 878 da CLT, dê-se ciência à parte

Autora do trânsito em julgado, devendo requerer o que for de seu

interesse, em 10 dias.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se no arquivo provisório pelo

prazo prescricional de 02 anos (art. (art. 11-A, § 1º, da CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100559-11.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ANDRE JOSE ALVES

ADVOGADO alice bretas valadão(OAB: 132050/RJ)

RECLAMADO R JOHNSON SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO EMILIO DANTAS DE
ARAUJO LIMA(OAB: 82231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R JOHNSON SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5dd33a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime-se o(a) Patrono do réu/Exequente para ciência de que a

consulta ao(s) convênio(s) restou infrutífera, devendo indicar meios

efetivos de prosseguimento da execução no prazo de 10 (dez) dias.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100883-98.2023.5.01.0032
RECLAMANTE JEFFERSON ACACIO NASCIMENTO

LOPES

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

RECLAMADO CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ACACIO NASCIMENTO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79dc560

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

À vista da manifestação retro, nomeio, em substituição, JOÃO

SOARES BORGES, que deverá ser intimada, inclusive, para ciência

e estimativa de honorários, bem como dizer se aceita o recebimento

ao final, na forma da lei.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100496-83.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

RECLAMADO CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9a40c3

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

recurso ordinário interposto pela parte autora em 24/04/2024, id

4f024f5, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação (procuração Id. 5354e05), dispensado

de custas, ante a gratuidade que lhe foi deferida, dou seguimento

ao recurso.

Ao recorrido.

Decorrido o prazo, ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100883-98.2023.5.01.0032
RECLAMANTE JEFFERSON ACACIO NASCIMENTO

LOPES

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

RECLAMADO CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79dc560

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

À vista da manifestação retro, nomeio, em substituição, JOÃO

SOARES BORGES, que deverá ser intimada, inclusive, para ciência

e estimativa de honorários, bem como dizer se aceita o recebimento

ao final, na forma da lei.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100705-52.2023.5.01.0032
RECLAMANTE CLEIDE GOMES ROSA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GR UNIQUE SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO BRT RIO S.A.

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRT RIO S.A.

  - GR UNIQUE SOLUTIONS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f346e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Por ora, aguarde-se a realização da perícia, sendo certo que o autor

não apresentou objeção ao local da realização da perícia, sendo

seu o ônus da prova. Quanto à alegada ilegitimidade passiva, será

apreciada em sentença.

No mais, providencie a Secretaria da Vara, e-mail para a CCO Mobi

-Rio, com urgência, informando data e hora da realização da

perícia, a fim de que seja franqueado o acesso da perita, partes,

advogados e assistentes técnicos ao local indicado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100705-52.2023.5.01.0032
RECLAMANTE CLEIDE GOMES ROSA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GR UNIQUE SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO BRT RIO S.A.

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE GOMES ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f346e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Por ora, aguarde-se a realização da perícia, sendo certo que o autor

não apresentou objeção ao local da realização da perícia, sendo

seu o ônus da prova. Quanto à alegada ilegitimidade passiva, será

apreciada em sentença.

No mais, providencie a Secretaria da Vara, e-mail para a CCO Mobi

-Rio, com urgência, informando data e hora da realização da

perícia, a fim de que seja franqueado o acesso da perita, partes,

advogados e assistentes técnicos ao local indicado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100007-46.2023.5.01.0032
REQUERENTE JESSICA DA SILVA BELO

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA
MODESTO(OAB: 230935/RJ)

REQUERIDO VIVIAN AMORIM DE SOUZA
CASSIANO

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

REQUERIDO MARCELO ROQUE CASSIANO

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

REQUERIDO FELICITA SERVICOS GERAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

REQUERIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO
FELICITTA

ADVOGADO LORENA CAYANA SCUSSEL(OAB:
231150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO FELICITTA

  - FELICITA SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

  - MARCELO ROQUE CASSIANO

  - VIVIAN AMORIM DE SOUZA CASSIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d7e0be

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto pelo AUTOR em 24/04/2024, id

eb86660, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação (procuração Id. d773a87), dou

seguimento ao recurso.

Aos agravados.

Cumprido, subam os autos ao Egrégio TRT, com as nossas

homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101006-96.2023.5.01.0032
RECLAMANTE KENIA ROMAO ROSA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 204485/RJ)

RECLAMADO MINI MERCADO FUNDACAO EIRELI -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE JULIÃO DA
COSTA(OAB: 163790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINI MERCADO FUNDACAO EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c91375e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Convolo em penhora os valores obtidos no SISBAJUD.

Dê-se ciência ao Executado (Autor) do valor penhorado e, inclusive,

de que, decorrido in albis o prazo legal, será expedido alvará à

Fazenda.

Cumprido, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos para

extinção do cumprimento de sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101006-96.2023.5.01.0032
RECLAMANTE KENIA ROMAO ROSA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 204485/RJ)

RECLAMADO MINI MERCADO FUNDACAO EIRELI -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE JULIÃO DA
COSTA(OAB: 163790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIA ROMAO ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c91375e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Convolo em penhora os valores obtidos no SISBAJUD.

Dê-se ciência ao Executado (Autor) do valor penhorado e, inclusive,

de que, decorrido in albis o prazo legal, será expedido alvará à

Fazenda.

Cumprido, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos para

extinção do cumprimento de sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100555-71.2023.5.01.0032
RECLAMANTE MARIELZA NEVES MARTINS

ADVOGADO JAQUELINE FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 231428/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARVALHAL
CERQUEIRA(OAB: 117544/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d91aa

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Considerando que o autor requereu a produção de prova oral,

designo audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

17/07/2024 11:30 h, a qual será realizada na sala de audiências

desta vara, situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, Rio

de Janeiro, ficando as partes desde já intimadas para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, cientes, ainda, de que deverão

trazer suas testemunhas na forma do artigo 455, caput e § 1º, do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100555-71.2023.5.01.0032
RECLAMANTE MARIELZA NEVES MARTINS

ADVOGADO JAQUELINE FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 231428/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARVALHAL
CERQUEIRA(OAB: 117544/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELZA NEVES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d91aa

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Considerando que o autor requereu a produção de prova oral,

designo audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

17/07/2024 11:30 h, a qual será realizada na sala de audiências

desta vara, situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, Centro, Rio

de Janeiro, ficando as partes desde já intimadas para depoimento

pessoal, sob pena de confissão, cientes, ainda, de que deverão

trazer suas testemunhas na forma do artigo 455, caput e § 1º, do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101007-81.2023.5.01.0032
RECLAMANTE SINDICATO NAC DOS TRAB EM

ATIVID SUBAQUATICAS E AFINS

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO BELOV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NAC DOS TRAB EM ATIVID SUBAQUATICAS E
AFINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e3435

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Diga o autor, em 05 dias, sobre a conexão e prevenção da 3ª

VT/Macaé alegadas na petição retro. Após, voltem conclusos para

decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100689-35.2022.5.01.0032
RECLAMANTE ROSIEL CONCEICAO GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd6ecb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que disponibilize, em 10 dias, o valor

segurado pela apólice de Recurso Ordinário (id 557c333).

Ante os termos do artigo 878 da CLT, dê-se ciência à parte Autora

do trânsito em julgado, devendo requerer o que for de seu interesse

no prazo de 15 dias, sob as penas do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100689-35.2022.5.01.0032
RECLAMANTE ROSIEL CONCEICAO GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIEL CONCEICAO GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd6ecb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que disponibilize, em 10 dias, o valor

segurado pela apólice de Recurso Ordinário (id 557c333).

Ante os termos do artigo 878 da CLT, dê-se ciência à parte Autora

do trânsito em julgado, devendo requerer o que for de seu interesse

no prazo de 15 dias, sob as penas do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100277-70.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ROSIEL CONCEICAO GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIEL CONCEICAO GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f1a3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que este processo é conexo ao processo 0100689-

35.2022.5.01.0032, intime-se a reclamada para que disponibilize,

em 10 dias, o valor segurado pela apólice de Recurso Ordinário (id

fd6f54c) nos autos do processo conexo 0100689-

35.2022.5.01.0032.

Arquivem-se estes autos, devendo a execução prosseguir no

processo conexo 0100689-35.2022.5.01.0032.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100277-70.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ROSIEL CONCEICAO GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f1a3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que este processo é conexo ao processo 0100689-

35.2022.5.01.0032, intime-se a reclamada para que disponibilize,

em 10 dias, o valor segurado pela apólice de Recurso Ordinário (id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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fd6f54c) nos autos do processo conexo 0100689-

35.2022.5.01.0032.

Arquivem-se estes autos, devendo a execução prosseguir no

processo conexo 0100689-35.2022.5.01.0032.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100165-04.2023.5.01.0032
RECLAMANTE PAULA LISBOA RIBEIRO

ADVOGADO DIOGO SILVA BATISTA(OAB:
237460/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddcd254

proferida nos autos.

DECISÃO

Não recebo o agravo de petição de id 2879aa8, interposto contra

decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade da reclamada,

por ser decisão de natureza interlocutória, consoante Súmula 34

deste Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100731-84.2022.5.01.0032
RECLAMANTE GLAUCIA VERONICA DOS SANTOS

DOMINGOS

ADVOGADO VERONICA SANTANNA DOS
SANTOS BARCELOS(OAB:
142228/RJ)

RECLAMADO VILLA RO FESTAS EIRELI - ME

ADVOGADO JORGE LUIZ BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 227246/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECLAMADO 3MMM RESTAURANTE E
LANCHONETE EIRELI - ME

ADVOGADO JORGE LUIZ BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 227246/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECLAMADO ENEIDA MARTINS CAMPOS
MARQUES 94191557734

ADVOGADO JORGE LUIZ BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 227246/RJ)

PERITO IGOR DA ROCHA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA VERONICA DOS SANTOS DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e0212f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

recurso ordinário interposto pelo 1º RÉU em 25/04/2024, id

76210ee, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação (procuração Id. 4e98d8a), preparo em

Id. c9a5791, 00cf227, dou seguimento ao recurso.

Aos recorridos.

Decorrido o prazo, ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100731-84.2022.5.01.0032
RECLAMANTE GLAUCIA VERONICA DOS SANTOS

DOMINGOS

ADVOGADO VERONICA SANTANNA DOS
SANTOS BARCELOS(OAB:
142228/RJ)

RECLAMADO VILLA RO FESTAS EIRELI - ME

ADVOGADO JORGE LUIZ BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 227246/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECLAMADO 3MMM RESTAURANTE E
LANCHONETE EIRELI - ME

ADVOGADO JORGE LUIZ BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 227246/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

RECLAMADO ENEIDA MARTINS CAMPOS
MARQUES 94191557734

ADVOGADO JORGE LUIZ BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 227246/RJ)

PERITO IGOR DA ROCHA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIDA MARTINS CAMPOS MARQUES 94191557734

  - VILLA RO FESTAS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e0212f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

recurso ordinário interposto pelo 1º RÉU em 25/04/2024, id

76210ee, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação (procuração Id. 4e98d8a), preparo em

Id. c9a5791, 00cf227, dou seguimento ao recurso.

Aos recorridos.

Decorrido o prazo, ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100138-21.2023.5.01.0032
RECLAMANTE RAFAEL LOPES DA SILVA

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LOPES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a79932

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ver i f icou o Juízo que o processo REEF nº .0010892-

85.2013.5.01.0057, no qual a executada faz parte, foi definido um

valor a ser depositado mensalmente, a fim de quitar os débitos

existentes naqueles autos, estabelecendo um prazo mínimo de 20

meses para quitação, sendo certo que o presente processo ainda

não constava na referida listagem, por ser o mesmo incluso no

Regime de execução apenas em 11/04/2024.

Verificou inclusive que o Juízo centralizador deixou estabelecido

que, caso desejasse a empresa condições distintas, estas deveriam

ser objeto de negociação junto aos credores, conforme despacho

IDa192cf f ,  nos autos do processo p i lo to  nº .0010892-

85.2013.5.01.0057.

Portanto, em consonância aos princípios da boa-fé e da menor

onerosidade insculpidos pelo artigo 805 do CPC, defiro ao Réu o

parcelamento do crédito do Autor.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão, sendo a

parte ré para observar os dados bancários fornecidos pela parte

autora para pagamento do remanescente, mediante depósito na

conta informada pelo autor, em 06 parcelas iguais, sendo a

primeira, no prazo de 30 dias e as demais a cada 30 dias,

devidamente atualizadas pela Selic Receita Federal.

Expeça-se alvará ao autor pelo depósito efetuado, correspondente a

30% da execução.

Observe a reclamada que os valores dos encargos fiscais,

previdenciários, e custas devidas, deverão ser deduzidos da

última parcela e recolhidos em guia própria, comprovando nos

autos a efetivação da medida.

Caso o réu tenha dificuldades em gerar a guia referente ao INSS,

deverá depositar o valor correspondente mediante depósito judicial

vinculado ao presente feito, junto ao Banco do Brasil, agência 2234,

comprovando nos autos.

Anote-se a suspensão da exigibilidade do débito no BNDT.

Dê ciência ao REEF do parcelamento deferido, restando a inclusão

no Regime de Execução suspensa até o pagamento final da

presente execução.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos

para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100138-21.2023.5.01.0032
RECLAMANTE RAFAEL LOPES DA SILVA

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a79932

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ver i f icou o Juízo que o processo REEF nº .0010892-

85.2013.5.01.0057, no qual a executada faz parte, foi definido um

valor a ser depositado mensalmente, a fim de quitar os débitos

existentes naqueles autos, estabelecendo um prazo mínimo de 20

meses para quitação, sendo certo que o presente processo ainda

não constava na referida listagem, por ser o mesmo incluso no

Regime de execução apenas em 11/04/2024.

Verificou inclusive que o Juízo centralizador deixou estabelecido

que, caso desejasse a empresa condições distintas, estas deveriam

ser objeto de negociação junto aos credores, conforme despacho

IDa192cf f ,  nos autos do processo p i lo to  nº .0010892-

85.2013.5.01.0057.

Portanto, em consonância aos princípios da boa-fé e da menor

onerosidade insculpidos pelo artigo 805 do CPC, defiro ao Réu o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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parcelamento do crédito do Autor.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão, sendo a

parte ré para observar os dados bancários fornecidos pela parte

autora para pagamento do remanescente, mediante depósito na

conta informada pelo autor, em 06 parcelas iguais, sendo a

primeira, no prazo de 30 dias e as demais a cada 30 dias,

devidamente atualizadas pela Selic Receita Federal.

Expeça-se alvará ao autor pelo depósito efetuado, correspondente a

30% da execução.

Observe a reclamada que os valores dos encargos fiscais,

previdenciários, e custas devidas, deverão ser deduzidos da

última parcela e recolhidos em guia própria, comprovando nos

autos a efetivação da medida.

Caso o réu tenha dificuldades em gerar a guia referente ao INSS,

deverá depositar o valor correspondente mediante depósito judicial

vinculado ao presente feito, junto ao Banco do Brasil, agência 2234,

comprovando nos autos.

Anote-se a suspensão da exigibilidade do débito no BNDT.

Dê ciência ao REEF do parcelamento deferido, restando a inclusão

no Regime de Execução suspensa até o pagamento final da

presente execução.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos

para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101168-91.2023.5.01.0032
CONSIGNANTE ESPACO SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

CONSIGNATÁRIO ELIAS FRANCISCO DO
NASCIMENTO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1201d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Verifico que o documento juntado no id 98b2f19 trata-se apenas da

informação do óbito. Assim, venha a Consignante, em 10 dias, com

a certidão de óbito registrada no RCPN, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100184-73.2024.5.01.0032
RECLAMANTE AURELINO DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 175882/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CONSTRUTORA METROPOLITANA S
A

ADVOGADO André Ricardo Gonçalves de
Mello(OAB: 81508/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

ADVOGADO Luciana Rocha Barreto
Gonçalves(OAB: 141410/RJ)

RECLAMADO JANDERSON CRUZ FONSECA
05415224777

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9091a94

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista os termos da certidão retro, por estar a 1ª Ré com

situação cadastral “INAPTA” junto à base de dados da Receita

Federal, a fim de se evitar eventual nulidade, cite-se na pessoa de

seu titular, no endereço de id 1bd92ed.

Se a citação for devolvida com a informação "mudou-se", cite-se a

supracitada Ré por EDITAL, uma vez que se compreende estar em

local incerto e não sabido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100285-13.2024.5.01.0032
RECLAMANTE LEONILDO DOS ANJOS COSTA

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA GOMES
COLACO(OAB: 218288/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL LIFE

RECLAMADO ASSOCIACAO AMIGOS DO PONTAL
OCEANICO

RECLAMADO NATURE SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO EIRELI

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
SUBLIME MAX CONDOMINIUM

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO LOTEAMENTO RIVIERA DEL SOL

RECLAMADO CONDOMINIO LUAR DO PONTAL
RESIDENCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDO DOS ANJOS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd53411

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista os termos da certidão retro, por estar a Ré

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4114
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ASSOCIACAO AMIGOS DO PONTAL OCEANICO com situação

cadastral “ATIVA” junto à base de dados da Receita Federal, e o

endereço ali constante ser diferente do cadastrado no processo,

renove-se a citação, observada sua atual localização (id df95028).

Com relação ao réu ASSOCIACAO DOS MORADORES DO

LOTEAMENTO RIVIERA DEL SOL renove-se a citação de id

7c9e8d2 por MANDADO URGENTE, com envio de email ao setor

de mandados, dada a proximidade da audiência.

Se as citações retornarem negativas com o motivo "mudou-se",

citem-se por EDITAL, uma vez que se compreendem estarem em

local incerto e não sabido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100313-78.2024.5.01.0032
RECLAMANTE KAIQUE MAGALHAES DE SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIQUE MAGALHAES DE SOUZA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00ceff

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a discordância do réu, restam prejudicados os demais prazos

do despacho id dd40853.

Designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA para o 17/07/2024

11:00h , que será realizada na sala de audiências desta vara,

situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, centro, Rio de Janeiro.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO, observando-se os procedimentos abaixo:

1) O não comparecimento do AUTOR importará no arquivamento

da ação e a ausência do RÉU nojulgamento à revelia, com

aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer pessoalmente, munidas de

documento de identificação, o autor, inclusive, com a sua CTPS, e o

réu, no caso de pessoa jurídica, representado por sócio, diretor ou

preposto, desde que não o próprio advogado. Deverá, o réu, ainda,

anexar aos autos a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa, bem como a carta de preposto.

3) As partes deverão estar acompanhadas de advogados, e

observar o disposto nos artigos 320 e 434 do CPC,ciente o réu de

que a defesa deverá ser apresentada de acordo com a Lei

11.419/2006.

4) Recomenda-se que a contestação, reconvenção e os

documentos que as instruirão sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência à audiência, podendo ser atribuído

sigilo, conforme art. 22, §§ 1º e 5º da Resolução CSJT 185/2017.

5) Fica o réu ciente de que, nas ações que versem sobre horas

extras, a defesa deverá ser acompanhada dos controles de

frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as

penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do CPC).

6) As testemunhas deverão comparecer na forma e sob as penas

do art. 455 do CPC, caput e § 1º, do CPC.

Intime-se/cite-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100215-93.2024.5.01.0032
EXEQUENTE PRISCILA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ALVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08e6ef5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha de Id bf7e4e5 para

fixar o valor total da condenação em R$ 2.882,63, a seguir

discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 2.691,53;

HONORÁRIOS ADV (SINDICATO - José Carlos Nunes dos Santos,

OAB/RJ 115.964): R$ 134,58;

CUSTAS: R$ 56,52;

Notifiquem-se as partes para ciência desta decisão, sendo o credor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10 dias, podendo

inclusive requerer a realização de atos executórios em caráter

sucessivo, ciente de que na ausência de manifestação, será

observado o disposto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100313-78.2024.5.01.0032
RECLAMANTE KAIQUE MAGALHAES DE SOUZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00ceff

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a discordância do réu, restam prejudicados os demais prazos

do despacho id dd40853.

Designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA para o 17/07/2024

11:00h , que será realizada na sala de audiências desta vara,

situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, centro, Rio de Janeiro.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO, observando-se os procedimentos abaixo:

1) O não comparecimento do AUTOR importará no arquivamento

da ação e a ausência do RÉU nojulgamento à revelia, com

aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer pessoalmente, munidas de

documento de identificação, o autor, inclusive, com a sua CTPS, e o

réu, no caso de pessoa jurídica, representado por sócio, diretor ou

preposto, desde que não o próprio advogado. Deverá, o réu, ainda,

anexar aos autos a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa, bem como a carta de preposto.

3) As partes deverão estar acompanhadas de advogados, e

observar o disposto nos artigos 320 e 434 do CPC,ciente o réu de

que a defesa deverá ser apresentada de acordo com a Lei

11.419/2006.

4) Recomenda-se que a contestação, reconvenção e os

documentos que as instruirão sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência à audiência, podendo ser atribuído

sigilo, conforme art. 22, §§ 1º e 5º da Resolução CSJT 185/2017.

5) Fica o réu ciente de que, nas ações que versem sobre horas

extras, a defesa deverá ser acompanhada dos controles de

frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as

penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do CPC).

6) As testemunhas deverão comparecer na forma e sob as penas

do art. 455 do CPC, caput e § 1º, do CPC.

Intime-se/cite-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101133-34.2023.5.01.0032
RECLAMANTE JUAN PEREIRA SILVA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO ATOM SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTOK COMERCIO E REPRESENTACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bd127f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Em cumprimento ao art. 102 da Consolidação de Provimentos da

CGJT, como presentes os pressupostos de admissibilidade do

recurso ordinário interposto pelo AUTOR em 28/03/2024, id

38194ae, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação (procuração Id. fc299ec), custas

devidas apenas pela ré, dou seguimento ao recurso.

Ao recorrido.

Decorrido o prazo, ao e. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100135-32.2024.5.01.0032
RECLAMANTE SUZANA VERONICA BRASIL

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

PERITO VITOR DA SILVA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e873823

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

À vista da manifestação retro, fixo os honorários periciais em R$

4.500,00, limitados a R$ 1.000,00, caso venham a ser suportados

pela União, na forma do Ato 88/2011.

Dê-se ciência às partes, inclusive do inteiro teor da petição do perito

de id 055b5bf, o qual deverá ser intimado para informar data e hora

da perícia, conforme disponibilidade em sua agenda médica.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100135-32.2024.5.01.0032
RECLAMANTE SUZANA VERONICA BRASIL

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

PERITO VITOR DA SILVA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA VERONICA BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e873823

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

À vista da manifestação retro, fixo os honorários periciais em R$

4.500,00, limitados a R$ 1.000,00, caso venham a ser suportados

pela União, na forma do Ato 88/2011.

Dê-se ciência às partes, inclusive do inteiro teor da petição do perito

de id 055b5bf, o qual deverá ser intimado para informar data e hora

da perícia, conforme disponibilidade em sua agenda médica.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101068-39.2023.5.01.0032
RECLAMANTE EDILENE RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO DI MONACO LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO LIMA DE
FREITAS(OAB: 224376/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICACAO DI MONACO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbc4ea1

proferida nos autos.

DECISÃO

Não recebo o agravo de petição de id 11721aa, interposto contra o

despacho que citou a executada para pagamento, por inadequação

recursal.

O inconformismo da executada contra a execução desafia o manejo

de embargos à execução, com a devida garantia do Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100190-80.2024.5.01.0032
EXEQUENTE CELIA SANTOS SOUZA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA SANTOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e8109e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologação da liquidação

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGOos cálculos da planilha id. 9d3f0cc para fixar

o valor total da condenação em R$ 382,35, a seguir discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 364,14;

HONORÁRIOS (SINDICATO: Advogado José Carlos Nunes dos

Santos): R$ 18,21;

Tendo em vista a manifestação de id 34fc302, notifiquem-se as

partes para ciência desta decisão, sendo a devedora principal para,

em 48 horas, proceder ao pagamento do valor homologado ou

indicar bens à penhora, nesse caso, com informações sobre a

localização, apresentação das respectivas certidões negativas de

ônus ou documentos equivalentes, e estimativa fundamentada de

valor, sob pena de penhora online.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101113-43.2023.5.01.0032
RECLAMANTE ADAO JOAO AGOSTINHO

ADVOGADO SIMONE SILVA DE SENA(OAB:
186294/SP)

RECLAMADO W3 ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

RECLAMADO ENGERASA SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GEORGE ALMEIDA DUARTE DOS
SANTOS(OAB: 154255/RJ)

RECLAMADO EXATA PINTURAS E REFORMAS
LTDA - EPP

ADVOGADO Carlos Alberto Teixeira de
Oliveira(OAB: 123164/RJ)

RECLAMADO CONCAL CONSTRUTORA CONDE
CALDAS LTDA

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380/RJ)

RECLAMADO VISIONE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO GHESSA TOSTES
MALTA(OAB: 73770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO JOAO AGOSTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7b43f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto à petição de id d94d542. Não há que se falar

em preparo se não existe nenhuma condenação das rés.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100069-52.2024.5.01.0032
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO ECO SPA DRIVE LAVAGEM DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE COELHO DRUMOND
LIMA(OAB: 162539/RJ)

RECLAMADO VITORIA DRUMOND CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO DANIELLE COELHO DRUMOND
LIMA(OAB: 162539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO SPA DRIVE LAVAGEM DE VEICULOS LTDA - ME

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

  - VITORIA DRUMOND CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff103d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

À vista da manifestação retro, nomeio, em substituição, TATIANA

SOARES, que deverá ser intimada, inclusive, para ciência do inteiro

teor do despacho id 8a293c7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100069-52.2024.5.01.0032
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO ECO SPA DRIVE LAVAGEM DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE COELHO DRUMOND
LIMA(OAB: 162539/RJ)

RECLAMADO VITORIA DRUMOND CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO DANIELLE COELHO DRUMOND
LIMA(OAB: 162539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE OLIVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff103d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

À vista da manifestação retro, nomeio, em substituição, TATIANA

SOARES, que deverá ser intimada, inclusive, para ciência do inteiro

teor do despacho id 8a293c7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100445-38.2024.5.01.0032
RECLAMANTE CLAYTON LUIS BARCELLOS

FERREIRA

ADVOGADO PIERRE JOSE SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 154252/RJ)

RECLAMADO A S SISTEMAS DE SINALIZACAO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON LUIS BARCELLOS FERREIRA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 623676e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

O (s) réu (s) deverá(ão) se manifestar, em 15 (quinze) dias, sobre a

opção do (a) autor (a) pelo Juízo 100% digital, assim como a

respeito da aplicação dos procedimentos dos artigos 335, caput,

455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, para que, considerando que o pedido demanda a

realização de perícia,, por economia e celeridade, os atos

inerentes às audiências possam ser concentrados em única

assentada de instrução, presumindo o silêncio como

concordância tácita, na forma do art. 7º do Ato Conjunto nº

15/2021.

Observem as partes que, mesmo no Juízo 100% digital, estarão

asseguradas as intimações exclusivamente pelo DEJT, desde que

haja advogados habilitados nos autos.

Em caso de concordância expressa ou tácita, no mesmo prazo

acima deferido, poderá(ão) apresentar contestação(ões) e

documentos sem sigilo, devendo, ao final da peça ou em petição

apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras provas

que ainda pretenda(m) produzir, com a devida fundamentação, sob

pena de julgamento à revelia;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de

nova intimação, a parte autora, concordando expressa ou

tacitamente com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e

parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, poderá apresentar manifestações/réplica, devendo, ao

final da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma

data, indicar outras provas que ainda pretenda produzir, com a

devida fundamentação, sob pena de preclusão.

Em seguida, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do

CPC, que dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em

que não haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370,

caput e § único, do mesmo diploma processual, que conferem ao

Juízo a livre apreciação, por decisão fundamentada, das provas

ainda necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os

autos conclusos para apreciação.

Se necessário, será designadaaudiência telepresencial de

instrução para a colheita das provas orais,cujolink e senha

necessários serão oportunamente informados.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100444-53.2024.5.01.0032
RECLAMANTE JOSE MONTEIRO BARCELLOS

ADVOGADO EDUARDO PATRICIO RIBEIRO
NASCIMENTO(OAB: 219189/RJ)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEL TRES M
DE CAMPO GRANDE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MONTEIRO BARCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c47799

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

O (s) réu (s) deverá(ão) se manifestar, em 15 (quinze) dias, sobre a

opção do (a) autor (a) pelo Juízo 100% digital, assim como a

respeito da aplicação dos procedimentos dos artigos 335, caput,

455 e parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, para que, por economia e celeridade, os atos inerentes

às audiências possam ser concentrados em única assentada de

instrução, presumindo o silêncio como concordância tácita, na

forma do art. 7º do Ato Conjunto nº 15/2021.

Observem as partes que, mesmo no Juízo 100% digital, estarão

asseguradas as intimações exclusivamente pelo DEJT, desde que

haja advogados habilitados nos autos.

Em caso de concordância expressa ou tácita, no mesmo prazo

acima deferido, poderá(ão) apresentar contestação(ões) e

documentos sem sigilo, devendo, ao final da peça ou em petição

apartada a ser apresentada na mesma data, indicar outras provas

que ainda pretenda(m) produzir, com a devida fundamentação, sob

pena de julgamento à revelia;

Após, no prazo sucessivo de 10 dias e independentemente de

nova intimação, a parte autora, concordando expressa ou

tacitamente com os procedimentos dos artigos 335, caput, 455 e

parágrafos, do CPC, na forma do art. 190 do mesmo diploma

processual, poderá apresentar manifestações/réplica, devendo, ao

final da peça ou em petição apartada a ser apresentada na mesma

data, indicar outras provas que ainda pretenda produzir, com a

devida fundamentação, sob pena de preclusão.

Em seguida, tendo em conta o disposto no art. 355, inciso I, do

CPC, que dispõe sobre a aptidão para sentença dos processos em

que não haja outras provas a produzir, ainda, o texto do art. 370,
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caput e § único, do mesmo diploma processual, que conferem ao

Juízo a livre apreciação, por decisão fundamentada, das provas

ainda necessárias à instrução do processo, encaminhem-se os

autos conclusos para apreciação.

Se necessário, será designadaaudiência telepresencial de

instrução para a colheita das provas orais,cujolink e senha

necessários serão oportunamente informados.

A qualquer momento as partes poderão apresentar petição conjunta

relatando a realização de acordo e apresentando os respectivos

termos, que serão apreciados pelo Juízo, ou requerendo a

designação de audiência de mediação/conciliação.

Intime(m)/cite(m)-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100361-37.2024.5.01.0032
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS VIOLA
FERREIRA(OAB: 157162/RJ)

RECLAMADO KLACON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLACON ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81cafbd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a discordância do réu, retire-se o selo do Juízo digital, ficando

prejudicados os demais prazos do despacho id 2baee5b .

Designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA para o 17/07/2024

10:05h, que será realizada na sala de audiências desta vara,

situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, centro, Rio de Janeiro.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO, observando-se os procedimentos abaixo:

1) O não comparecimento do AUTOR importará no arquivamento

da ação e a ausência do RÉU nojulgamento à revelia, com

aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer pessoalmente, munidas de

documento de identificação, o autor, inclusive, com a sua CTPS, e o

réu, no caso de pessoa jurídica, representado por sócio, diretor ou

preposto, desde que não o próprio advogado. Deverá, o réu, ainda,

anexar aos autos a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa, bem como a carta de preposto.

3) As partes deverão estar acompanhadas de advogados, e

observar o disposto nos artigos 320 e 434 do CPC,ciente o réu de

que a defesa deverá ser apresentada de acordo com a Lei

11.419/2006.

4) Recomenda-se que a contestação, reconvenção e os

documentos que as instruirão sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência à audiência, podendo ser atribuído

sigilo, conforme art. 22, §§ 1º e 5º da Resolução CSJT 185/2017.

5) Fica o réu ciente de que, nas ações que versem sobre horas

extras, a defesa deverá ser acompanhada dos controles de

frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as

penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do CPC).

6) As testemunhas deverão comparecer independente de

intimação, sob pena de perda da prova (art. 852-H, p. 2º e 3º, da

CLT).

Intime-se/cite-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100361-37.2024.5.01.0032
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS VIOLA
FERREIRA(OAB: 157162/RJ)

RECLAMADO KLACON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DA SILVA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81cafbd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a discordância do réu, retire-se o selo do Juízo digital, ficando

prejudicados os demais prazos do despacho id 2baee5b .

Designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA para o 17/07/2024

10:05h, que será realizada na sala de audiências desta vara,

situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, centro, Rio de Janeiro.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO, observando-se os procedimentos abaixo:

1) O não comparecimento do AUTOR importará no arquivamento

da ação e a ausência do RÉU nojulgamento à revelia, com

aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer pessoalmente, munidas de

documento de identificação, o autor, inclusive, com a sua CTPS, e o

réu, no caso de pessoa jurídica, representado por sócio, diretor ou
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preposto, desde que não o próprio advogado. Deverá, o réu, ainda,

anexar aos autos a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa, bem como a carta de preposto.

3) As partes deverão estar acompanhadas de advogados, e

observar o disposto nos artigos 320 e 434 do CPC,ciente o réu de

que a defesa deverá ser apresentada de acordo com a Lei

11.419/2006.

4) Recomenda-se que a contestação, reconvenção e os

documentos que as instruirão sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência à audiência, podendo ser atribuído

sigilo, conforme art. 22, §§ 1º e 5º da Resolução CSJT 185/2017.

5) Fica o réu ciente de que, nas ações que versem sobre horas

extras, a defesa deverá ser acompanhada dos controles de

frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as

penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do CPC).

6) As testemunhas deverão comparecer independente de

intimação, sob pena de perda da prova (art. 852-H, p. 2º e 3º, da

CLT).

Intime-se/cite-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100170-89.2024.5.01.0032
RECLAMANTE ALEX BEZERRA WAGNER

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BEZERRA WAGNER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36854ff

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

No PJe entendo inviável a apresentação de emenda e/ou

aditamento à petição inicial, haja vista a dificuldade de identificação

das eventuais modificações posteriores no sistema, o que pode

acarretar não só cerceamento de defesa, como também não

apreciação de pedidos formulados.

Ressalte-se ainda que no sistema do PJe não é possível excluir a

petição inicial e o demandante não pode reclassificar a demanda, o

que denota também a inviabilidade da apresentação de emenda

e/ou aditamento.

Assim, pelos fundamentos supra, indefiro a(s) emenda(s)

apresentada(s) à petição inicial.

Exclua-se o aditamento juntado sob o ID fa4ac5d.

Intime-se o reclamante para que esclareça, em 48 horas, se

pretende seguir com a reclamação, ficando ciente de que caso não

se manifeste no prazo fixado, o processo prosseguirá nos limites da

petição inicial originalmente apresentada.

Intimem-se as partes e aguarde-se a audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº Oposic-0100414-85.2024.5.01.0042
OPOENTE ROSANGELA DE PINHO MORAES

REIS

ADVOGADO IGARA PAULO SOUZA DA
SILVA(OAB: 71030/RJ)

OPOSTO JOSE LUCIANO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE PINHO MORAES REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96ab873

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, EXTINGUE-SE o processo SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, IV do CPC, nos termos da

fundamentação supra, integrante deste decisum.

Custas pela opoente, isenta.

Decorrido o prazo legal, arquive-se.

Intime-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100561-54.2018.5.01.0032
EXEQUENTE PAULO VITOR DOS SANTOS

FIGUEIREDO

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR DOS SANTOS FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b28fd70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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No RE 1.251.927, em decisão monocrática proferida pelo Relator,

foi dado provimento aos recursos extraordinários interpostos pela

TRANSPETRO, PETROBRAS Holding, PETROBRAS

DISTRIBUIDORA e UNIÃO, para reformar o acórdão do TST, por

não se verificar qualquer inconstitucionalidade nos termos do

acordo coletivo firmado entre as empresas recorrentes e os

sindicatos dos petroleiros.

Na sequência, interpostos agravos regimentais, foram rejeitados

pela 1ª Turma do STF, confirmando o provimento do Recurso

Extraordinário n. 1.251.927/DF, para declarar, com repercussão

geral, a constitucionalidade da interpretação dada pela empresa ré

às normas coletivas, em relação à forma de cálculo do

“Complemento de RMNR”, decisão com efeitos erga omnes,

vinculantes e imediatos para todos os demais casos similares.

Alega o exequente que tal decisão não pode ser aplicada ao

presente caso, em face do trânsito em julgado da sentença do

processo coletivo.

Se assim fosse, qual seria a necessidade de sobrestamento das

execuções em curso?

A decisão do STF determinou expressamente o sobrestamento de

todas as ações em curso, independentemente da fase em que se

encontrassem, o que evidencia que a tese fixada com repercussão

geral alcança inclusive execuções em curso.

Vejamos:

"O TST admitiu os quatro recursos extraordinários.

Por meio de decisão publicada em 6/8/2018, o Ministro DIAS

TOFFOLI, no exercício da Vice-Presidência do SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, concedeu a tutela provisória incidental, de

natureza cautelar,postulada pela Petróleo Brasileiro S.A. -

PETROBRÁS na Petição 7755-MC; obstando os efeitos do

julgamento proferido pelo TST, nos autos dos IRRs 21900-

13.2011.5.21.0012 e 118-26.2011.5.11.0012, bem como mantendo

suspensos, nos Tribunais e Juízos em que se encontrarem, as

ações individuais e coletivas que discutem a matéria objeto

daqueles IRRs, qualquer que seja a fase de sua tramitação, até

final deliberação desta SUPREMA CORTE acerca do tema, ou

ulterior deliberação, em sentido contrário, do Ministro relator. (grifo

nosso)

Na sequência, na qualidade de Relator da Pet 7755, ratifiquei a

determinação acima (Dje de 13/8/2018), estendendo a decisão,

inclusive, às ações rescisórias em curso sobre a matéria, para que

permanecessem suspensas nos Tribunais em que se

encontrassem". (grifo nosso) (Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 21900-13.2011.5.21.0012 e 118-26.2011.5.11.0012

(IRR Tema 13).

Em interpretação analógica do art. 535, § 5º, CPC, é inexigível a

obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou

ato normativo considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal

Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou do ato

normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível

com a Constituição Federal, o que é precisamente a hipótese dos

autos.

E como bem citou a executada, no julgamento dos Temas 100

(matéria previdenciária), 881 e 885 (matéria tributária), de

repercussão geral, restou definido que nas relações de trato

continuado, como é o caso dos autos, a eficácia da sentença

transitada em julgado cessa imediatamente a partir da decisão do

STF com efeito vinculante em sentido contrário.

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,

com fulcro no art. 924, I, CPC.

Intimem-se.

Arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100561-54.2018.5.01.0032
EXEQUENTE PAULO VITOR DOS SANTOS

FIGUEIREDO

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b28fd70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

No RE 1.251.927, em decisão monocrática proferida pelo Relator,

foi dado provimento aos recursos extraordinários interpostos pela

TRANSPETRO, PETROBRAS Holding, PETROBRAS

DISTRIBUIDORA e UNIÃO, para reformar o acórdão do TST, por

não se verificar qualquer inconstitucionalidade nos termos do

acordo coletivo firmado entre as empresas recorrentes e os

sindicatos dos petroleiros.

Na sequência, interpostos agravos regimentais, foram rejeitados

pela 1ª Turma do STF, confirmando o provimento do Recurso

Extraordinário n. 1.251.927/DF, para declarar, com repercussão

geral, a constitucionalidade da interpretação dada pela empresa ré

às normas coletivas, em relação à forma de cálculo do
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“Complemento de RMNR”, decisão com efeitos erga omnes,

vinculantes e imediatos para todos os demais casos similares.

Alega o exequente que tal decisão não pode ser aplicada ao

presente caso, em face do trânsito em julgado da sentença do

processo coletivo.

Se assim fosse, qual seria a necessidade de sobrestamento das

execuções em curso?

A decisão do STF determinou expressamente o sobrestamento de

todas as ações em curso, independentemente da fase em que se

encontrassem, o que evidencia que a tese fixada com repercussão

geral alcança inclusive execuções em curso.

Vejamos:

"O TST admitiu os quatro recursos extraordinários.

Por meio de decisão publicada em 6/8/2018, o Ministro DIAS

TOFFOLI, no exercício da Vice-Presidência do SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, concedeu a tutela provisória incidental, de

natureza cautelar,postulada pela Petróleo Brasileiro S.A. -

PETROBRÁS na Petição 7755-MC; obstando os efeitos do

julgamento proferido pelo TST, nos autos dos IRRs 21900-

13.2011.5.21.0012 e 118-26.2011.5.11.0012, bem como mantendo

suspensos, nos Tribunais e Juízos em que se encontrarem, as

ações individuais e coletivas que discutem a matéria objeto

daqueles IRRs, qualquer que seja a fase de sua tramitação, até

final deliberação desta SUPREMA CORTE acerca do tema, ou

ulterior deliberação, em sentido contrário, do Ministro relator. (grifo

nosso)

Na sequência, na qualidade de Relator da Pet 7755, ratifiquei a

determinação acima (Dje de 13/8/2018), estendendo a decisão,

inclusive, às ações rescisórias em curso sobre a matéria, para que

permanecessem suspensas nos Tribunais em que se

encontrassem". (grifo nosso) (Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 21900-13.2011.5.21.0012 e 118-26.2011.5.11.0012

(IRR Tema 13).

Em interpretação analógica do art. 535, § 5º, CPC, é inexigível a

obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou

ato normativo considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal

Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou do ato

normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível

com a Constituição Federal, o que é precisamente a hipótese dos

autos.

E como bem citou a executada, no julgamento dos Temas 100

(matéria previdenciária), 881 e 885 (matéria tributária), de

repercussão geral, restou definido que nas relações de trato

continuado, como é o caso dos autos, a eficácia da sentença

transitada em julgado cessa imediatamente a partir da decisão do

STF com efeito vinculante em sentido contrário.

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO,

com fulcro no art. 924, I, CPC.

Intimem-se.

Arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100985-67.2016.5.01.0032
RECLAMANTE SUSANA DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO MAUA INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS S/A

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECLAMADO LATICINIOS BRASILIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAUA INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA DE MORAES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46ce6b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISAO

MAUÁ INTERMEDIAÇÕES E NEGOCIOS S/A opôs embargos de

declaração, com fundamento no art. 897-A da CLT (id 177d1e7).

Os embargos são tempestivos mas não devem prosperar, por

inexistir na sentença qualquer omissão, contradição ou obscuridade,

pretendendo o Embargante, em verdade, a reforma do julgado, não

sendo os embargos declaratórios o meio próprio.

Assim, nada a modificar.

Diante do exposto, o Juízo da 32ª VT/RJ conhece e não acolhe os

embargos, conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100985-67.2016.5.01.0032
RECLAMANTE SUSANA DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO MAUA INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS S/A

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)
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RECLAMADO LATICINIOS BRASILIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAUA INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUA INTERMEDIACOES E NEGOCIOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46ce6b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISAO

MAUÁ INTERMEDIAÇÕES E NEGOCIOS S/A opôs embargos de

declaração, com fundamento no art. 897-A da CLT (id 177d1e7).

Os embargos são tempestivos mas não devem prosperar, por

inexistir na sentença qualquer omissão, contradição ou obscuridade,

pretendendo o Embargante, em verdade, a reforma do julgado, não

sendo os embargos declaratórios o meio próprio.

Assim, nada a modificar.

Diante do exposto, o Juízo da 32ª VT/RJ conhece e não acolhe os

embargos, conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101268-46.2023.5.01.0032
RECLAMANTE KATIA MADEIRA DA COSTA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 152849/RJ)

RECLAMADO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA SAMANTHA COSTA
MACHADO(OAB: 221667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AUGUSTO PEREIRA DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para comprovar, no

prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento previdenciário nos termos da

Sentença.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLE DE OLIVEIRA EINICKER GARRIDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100933-61.2022.5.01.0032
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GILMAR DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABELLA FARIA ROCHA LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0021700-74.2006.5.01.0032
RECLAMANTE SALVATORE ARMENTANO

ADVOGADO ROSELI MANSUR(OAB: 59405/RJ)

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 124964/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO ANTUNES
CABRAL

RECLAMADO IVETE ANTUNES CABRAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE BARROS
AMARAL(OAB: 49424/RJ)

RECLAMADO REAL FORTE FERRAGENS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IVETE ANTUNES CABRAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE BARROS
AMARAL(OAB: 49424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ON MARKET SUPERMERCADO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAEL FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO francisco veltri cascardo(OAB:
36343/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO ANTUNES
CABRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO FRANCESCO BLOISE

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVATORE ARMENTANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SALVATORE ARMENTANO

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio PREVJUD, devendo

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias. Fica, ainda, ciente, de que, se inerte, começará a fluir

o prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, §

1°, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100550-93.2016.5.01.0032
RECLAMANTE JAIRO LIMA DA PAZ

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

RECLAMADO NATHALIE LIMA DE FIGUEIREDO

RECLAMADO RAPHAEL LIMA DE FIGUEIREDO

RECLAMADO CISNE DAS TINTAS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANA DE OLIVEIRA MAIA(OAB:
139504/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CISNE DAS TINTAS LTDA - ME a/c
sócio Raphael Lima de Figueiredo

TERCEIRO
INTERESSADO

CISNE DAS TINTAS LTDA - ME -
Nathalie Lima de Figueiredo

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO LIMA DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JAIRO LIMA DA PAZ

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio INFOJUD para

obtenção das Declarações de Imposto de Renda (DIRPF) do(s)

Executado(s) pessoa(s) física(s), anexado(s) ao sistema com

gravação de sigilo, advertidos, desde já, os advogados quanto à

Responsabilidade pela conservação do caráter sigiloso do(s)

mesmo(s), sob as penas da lei, devendo indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução no prazo de 10 (dez) dias. Fica, ainda,

ciente, de que, se inerte, começará a fluir o prazo prescricional de 2

(dois) anos, nos termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº ATSum-0060000-42.2005.5.01.0032
RECLAMANTE LIBANIA RODRIGUES GUEDES

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO LUCIA YUMI TAMAKI

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES
BATISTA(OAB: 995/RJ)

RECLAMADO DANNY & LU CONFECCOES LTDA

RECLAMADO JEFERSON RODRIGUES BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBANIA RODRIGUES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LIBANIA RODRIGUES GUEDES

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio SNIPER, devendo

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias. Fica, ainda, ciente, de que, se inerte, começará a fluir

o prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, §

1°, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100801-04.2022.5.01.0032
RECLAMANTE ERIKA DOS SANTOS LOPES
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ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO LUCAS DA COSTA SILVA
14945103755

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA DOS SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ERIKA DOS SANTOS LOPES

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio SNIPER, devendo

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias. Fica, ainda, ciente, de que, se inerte, começará a fluir

o prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, §

1°, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101124-72.2023.5.01.0032
RECLAMANTE LUCIENE GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c2074

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro fixa o marco prescricional no dia 22/11/18 e julga

improcedentes os pedidos formulados, conforme fundamentação

supra, que passa a integrar o presente decisum para todos os

efeitos legais.

Custas pela autora no valor de R$ 3.329,62, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$166.480,80, porém, dispensada do

recolhimento, face ao deferimento dos benefícios da gratuidade de

justiça.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101124-72.2023.5.01.0032
RECLAMANTE LUCIENE GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c2074

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Diante do exposto, o Juízo da 32ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro fixa o marco prescricional no dia 22/11/18 e julga

improcedentes os pedidos formulados, conforme fundamentação

supra, que passa a integrar o presente decisum para todos os

efeitos legais.

Custas pela autora no valor de R$ 3.329,62, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$166.480,80, porém, dispensada do

recolhimento, face ao deferimento dos benefícios da gratuidade de

justiça.

E, para constar, editei a presente ata, que vai devidamente

assinada, na forma da lei.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000050-58.2012.5.01.0032
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

RECLAMADO MARCELO SANTOS CABRAL

RECLAMADO MISSAO CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO JOAO MACEDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio PREVJUD, devendo

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias. Fica, ainda, ciente, de que, se inerte, começará a fluir

o prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, §

1°, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101981-65.2016.5.01.0032
RECLAMANTE ANTONIO AUCELIO RODRIGUES DE

PAULA

ADVOGADO LINA RODRIGUES D'ALBUQUERQUE
E CASTRO(OAB: 151134/RJ)

RECLAMADO PATRICIO LEOMARQUES ALVES

RECLAMADO TEC DUTOS- INSTALACAO DE
DUTOS E ISOLAMENTOS DE AR
CONDICIONADO EIRELI

ADVOGADO LUIZ ALBERTO TADAO
OKUMURA(OAB: 97698/SP)

RECLAMADO AVELINO GREGORIO MESSIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DA PAZ ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO TADAO
OKUMURA(OAB: 97698/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUCELIO RODRIGUES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONIO AUCELIO RODRIGUES DE PAULA

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista do(s)

documento(s) obtido(s) junto ao convênio SNIPER, devendo

indicar meios efetivos de prosseguimento da execução no prazo de

10 (dez) dias. Fica, ainda, ciente, de que, se inerte, começará a fluir

o prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 11-A, §

1°, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCA NEVES BASSANI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100047-91.2024.5.01.0032
RECLAMANTE LUCAS LIMA DOS ANJOS E SILVA

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO VELUMA RIBEIRO FERREIRA
LUIZ(OAB: 175889/RJ)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89c4b79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por cumprido integralmente o acordo, declaro extinto o cumprimento

da sentença.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100047-91.2024.5.01.0032
RECLAMANTE LUCAS LIMA DOS ANJOS E SILVA

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO VELUMA RIBEIRO FERREIRA
LUIZ(OAB: 175889/RJ)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LIMA DOS ANJOS E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89c4b79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por cumprido integralmente o acordo, declaro extinto o cumprimento

da sentença.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101279-68.2023.5.01.0002
RECLAMANTE HENRIQUE MARCIO JUVENCIO DA

SILVA

ADVOGADO ROQUE ORTIZ JUNIOR(OAB:
261458/SP)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a561d48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem - se as restrições, intime-se e arquive

-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101279-68.2023.5.01.0002
RECLAMANTE HENRIQUE MARCIO JUVENCIO DA

SILVA

ADVOGADO ROQUE ORTIZ JUNIOR(OAB:
261458/SP)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE MARCIO JUVENCIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a561d48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem - se as restrições, intime-se e arquive

-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100835-76.2022.5.01.0032
RECLAMANTE VICTOR MOREIRA GUEDES

ADVOGADO LEANDRO LIMA(OAB: 87313/RJ)

RECLAMADO NINA CAMILA KOLENDA HOLLANDA

ADVOGADO MARCIO EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 83128/RJ)

RECLAMADO 12 ALIMENTOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARCIO EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 83128/RJ)

TESTEMUNHA NATHALIA SOUZA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 12 ALIMENTOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

  - NINA CAMILA KOLENDA HOLLANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a61dce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por cumprido integralmente o acordo, declaro extinto o cumprimento

da sentença.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100835-76.2022.5.01.0032
RECLAMANTE VICTOR MOREIRA GUEDES

ADVOGADO LEANDRO LIMA(OAB: 87313/RJ)

RECLAMADO NINA CAMILA KOLENDA HOLLANDA

ADVOGADO MARCIO EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 83128/RJ)

RECLAMADO 12 ALIMENTOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARCIO EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 83128/RJ)

TESTEMUNHA NATHALIA SOUZA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MOREIRA GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a61dce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por cumprido integralmente o acordo, declaro extinto o cumprimento

da sentença.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100933-61.2022.5.01.0032
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33756a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Expeça-se alvará ao 2º réu pelo saldo remanescente, observando

os dados bancários indicados no id. 5159270.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100933-61.2022.5.01.0032
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33756a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Vistos etc.

Expeça-se alvará ao 2º réu pelo saldo remanescente, observando

os dados bancários indicados no id. 5159270.

Nada mais havendo, declaro extinta a execução, na forma do art.

924, II do CPC.

Exclua-se do BNDT, levantem-se eventuais restrições, intime-se e

arquive-se.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100369-14.2024.5.01.0032
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE FARIAS

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA MACHADO
DOS SANTOS(OAB: 205712/RJ)

RECLAMADO BARRA JMF COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE FIGUEIREDO(OAB:
48404/RJ)

RECLAMADO NUTRIFIT BARRA RESTAURANTE
DE ALIMENTACAO FIT SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE FIGUEIREDO(OAB:
48404/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE FARIAS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d28bd07

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a discordância do réu, retire-se o selo do Juízo digital,

restando prejudicados os demais prazos do despacho id 86aa153.

Designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA para o 24/07/2024

10:15h , que será realizada na sala de audiências desta vara,

situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, centro, Rio de Janeiro.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO, observando-se os procedimentos abaixo:

1) O não comparecimento do AUTOR importará no arquivamento

da ação e a ausência do RÉU nojulgamento à revelia, com

aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer pessoalmente, munidas de

documento de identificação, o autor, inclusive, com a sua CTPS, e o

réu, no caso de pessoa jurídica, representado por sócio, diretor ou

preposto, desde que não o próprio advogado. Deverá, o réu, ainda,

anexar aos autos a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa, bem como a carta de preposto.

3) As partes deverão estar acompanhadas de advogados, e

observar o disposto nos artigos 320 e 434 do CPC,ciente o réu de

que a defesa deverá ser apresentada de acordo com a Lei

11.419/2006.

4) Recomenda-se que a contestação, reconvenção e os

documentos que as instruirão sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência à audiência, podendo ser atribuído

sigilo, conforme art. 22, §§ 1º e 5º da Resolução CSJT 185/2017.

5) Fica o réu ciente de que, nas ações que versem sobre horas

extras, a defesa deverá ser acompanhada dos controles de

frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as

penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do CPC).

6) As testemunhas deverão comparecer na forma e sob as penas

do art. 455 do CPC, caput e § 1º, do CPC.

Intime-se/cite-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100369-14.2024.5.01.0032
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE FARIAS

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA MACHADO
DOS SANTOS(OAB: 205712/RJ)

RECLAMADO BARRA JMF COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE FIGUEIREDO(OAB:
48404/RJ)

RECLAMADO NUTRIFIT BARRA RESTAURANTE
DE ALIMENTACAO FIT SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE FIGUEIREDO(OAB:
48404/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA JMF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - NUTRIFIT BARRA RESTAURANTE DE ALIMENTACAO FIT
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d28bd07

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a discordância do réu, retire-se o selo do Juízo digital,

restando prejudicados os demais prazos do despacho id 86aa153.

Designo AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA para o 24/07/2024

10:15h , que será realizada na sala de audiências desta vara,

situada na Rua do Lavradio, 132, 5º andar, centro, Rio de Janeiro.

Ficam cientes as partes de que a audiência será realizada em

ÚNICA SESSÃO, observando-se os procedimentos abaixo:

1) O não comparecimento do AUTOR importará no arquivamento

da ação e a ausência do RÉU nojulgamento à revelia, com

aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer pessoalmente, munidas de

documento de identificação, o autor, inclusive, com a sua CTPS, e o

réu, no caso de pessoa jurídica, representado por sócio, diretor ou

preposto, desde que não o próprio advogado. Deverá, o réu, ainda,

anexar aos autos a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa, bem como a carta de preposto.

3) As partes deverão estar acompanhadas de advogados, e

observar o disposto nos artigos 320 e 434 do CPC,ciente o réu de

que a defesa deverá ser apresentada de acordo com a Lei

11.419/2006.

4) Recomenda-se que a contestação, reconvenção e os

documentos que as instruirão sejam protocolados no PJe com pelo

menos 48h de antecedência à audiência, podendo ser atribuído

sigilo, conforme art. 22, §§ 1º e 5º da Resolução CSJT 185/2017.

5) Fica o réu ciente de que, nas ações que versem sobre horas

extras, a defesa deverá ser acompanhada dos controles de

frequência e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as

penas da lei (artigo 396 c/c 400 e incisos do CPC).

6) As testemunhas deverão comparecer na forma e sob as penas

do art. 455 do CPC, caput e § 1º, do CPC.

Intime-se/cite-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101097-26.2022.5.01.0032
RECLAMANTE VICTORIA GUILHERME DOS

SANTOS SARAGOCA

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

ADVOGADO LIVIA DE CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 226790/RJ)

RECLAMADO PARTIU DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

ADVOGADO JONAS MUNIZ DE ALMEIDA(OAB:
152573/MG)

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTIU DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b56d3a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Com os pagamentos comprovados com a petição retro, resta

devido, apenas o crédito previdenciário (R$ 292,10). Assim, venha a

ré com o recolhimento, em 10 dias, podendo fazê-lo por depósito

judicial, com posterior expedição de alvará ao INSS.

Cumprido, registre-se o pagamento e voltem conclusos para

extinção da execução.

Inerte, execute-se pelo SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100288-02.2023.5.01.0032
RECLAMANTE PAULO JORGE CORDEIRO COSTA

ADVOGADO ARIANE CARVALHO DA SILVA(OAB:
231048/RJ)

ADVOGADO ADENILSON NASCIMENTO
SOARES(OAB: 239888/RJ)

RECLAMADO INTEGRA SERVICOS
PROFISSIONAIS DE HIGIENIZACAO
E LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ANDRE TEIXEIRA(OAB:
237280/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO NATASHA CASAIS TEIXEIRA(OAB:
102839/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JORGE CORDEIRO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fec8fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o Reclamante sobre id. 3cd5c6c e anexos, em 05 dias.

Após, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100288-02.2023.5.01.0032
RECLAMANTE PAULO JORGE CORDEIRO COSTA

ADVOGADO ARIANE CARVALHO DA SILVA(OAB:
231048/RJ)

ADVOGADO ADENILSON NASCIMENTO
SOARES(OAB: 239888/RJ)

RECLAMADO INTEGRA SERVICOS
PROFISSIONAIS DE HIGIENIZACAO
E LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ANDRE TEIXEIRA(OAB:
237280/RJ)

ADVOGADO NATASHA CASAIS TEIXEIRA(OAB:
102839/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

  - INTEGRA SERVICOS PROFISSIONAIS DE HIGIENIZACAO E
LIMPEZA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fec8fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o Reclamante sobre id. 3cd5c6c e anexos, em 05 dias.

Após, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0022800-64.2006.5.01.0032
RECLAMANTE IZOMAR DA CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO JOSE FELINTO GOMES DIAS
FERREIRA(OAB: 68420/RJ)

RECLAMADO BLOKOS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 120515/RJ)

RECLAMADO PEDRO ALCANTARA COSTA

RECLAMADO MARIA LUIZA STUDART
ALCANTARA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DO ESPÍRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZOMAR DA CONCEICAO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3842de0

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao requerimento de id. 533b147, devendo o

terceiro apresentar os Embargos em autos apartados, por

dependência ao presente feito.

No mais, vistas ao Exequente de id. 41d5e35, a fim de que requeira

o que entender cabível, em 10 dias, sob as penas do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100774-55.2021.5.01.0032
RECLAMANTE YGOR HONORATO DOS SANTOS

ADVOGADO YAGO DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
103192/RS)

RECLAMADO MARCOS CAMPOMIZZI CALAZANS

RECLAMADO BF BRASIL PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO 55 BURGER JOINT LANCHONETE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA PEREIRA FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIO VIDIGAL CORIOLANO NARDI

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO PIRES GALLARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR HONORATO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06f1c8f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

A partir das informações contidas na certidão retro, expeçam-se

ofícios de bloqueio de crédito em mãos de terceiro,outrossim,

preferencialmente via E-Mail, às instituições financeiras abaixo, para

que bloqueiem e transfiram mediante depósito judicial vinculado a

este Juízo no Banco do Brasil, agência 2234, até o valor de R$

7.362,78, eventualmente depositado em nome do executado,

informando ao Juízoem 10 (dez) dias, sob pena de desobediência,

a natureza de relacionamento, se há valores l iquidáveis

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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imediatamente e qual o prazo de liquidação, em caso negativo.

-MARCOS CAMPOMIZZI CALAZANS (CPF: 016.255.706-00) –

TIPO OUTROS EM BTG PACTUAL CTVM

-MARCOS CAMPOMIZZI CALAZANS (CPF: 016.255.706-00) –

TIPO OUTROS EM BTG PACTUAL ASSET

-MARCOS CAMPOMIZZI CALAZANS (CPF: 016.255.706-00) –

TIPO OUTROS EM ITAU CV S.A.

-MARCOS CAMPOMIZZI CALAZANS (CPF: 016.255.706-00) –

TIPO OUTROS EM XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ofício ao presente despacho.

Em caso de inércia, renove-se por Mandado, devendo o Oficial de

Justiça identificar o recebedor da ordem, advertindo-o sobre crime

de desobediência.

Após, dê-se vista ao Autor para que requeira meios efetivos e

inéditos de prosseguimento da execução no prazo de 30 (trinta)

dias, sob as penas do art. 11-A da CLT. Ressalta-se que a

reiteração de providências já levadas a efeito e que resultaram

negativas não interromperá o prazo referido no art. 11-A, § 1º da

CLT, independentemente de nova intimação.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100533-18.2020.5.01.0032
EXEQUENTE ROBSON HYGINO

ADVOGADO VINICIUS COSTA DUFFRAYER(OAB:
140661/RJ)

EXECUTADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO HILDEGARD ANGEL SICHIERI(OAB:
155717/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c28d4d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o valor do INSS (R$ 6.343,35) homologado na

Decisão de id. bbce0de, venha a Executada com a comprovação do

recolhimento da diferença devida a título de contribuição

previdenciária, em 05 dias.

Cumprido, conclusos para extinção da execução

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100697-80.2020.5.01.0032
RECLAMANTE CICERA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

RECLAMADO PLUS SERVICE SOLUCOES
INTEGRADAS - EIRELI

RECLAMADO MAURO BEBIANO BORIN

TERCEIRO
INTERESSADO

AEPS RJ ASSOC DAS EMPRESAS
PRESTA DE SERV DO EST RJ

ADVOGADO ISABELLE MARTINS
DOBROSKI(OAB: 187272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA MARIA DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 007747b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Diante do insucesso das diligências, intime-se o(a) Exequente para

indicar meios efetivos e inéditos de prosseguimento da execução

no prazo de 10 dias, sob as penas do art. 11-A da CLT. Ressalta-se

que a reiteração de providências já levadas a efeito e que

resultaram negativas não interromperá o prazo referido no art. 11-A,

§ 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101058-63.2021.5.01.0032
RECLAMANTE ITAMARA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

ADVOGADO ZAIRA DA CONCEICAO SARDINHA
VITOR(OAB: 227210/RJ)

RECLAMADO MARIA ALICIA CLARA BOWLES DE
PACHECO

ADVOGADO THIAGO ALVIM MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 35096/PE)

ADVOGADO AGRON CORREA GONDIM
PEREIRA(OAB: 33648/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMARA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f81337

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a certidão da Contadoria de Id 7a9391e, intime-se o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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autor a reapresentar seus cálculos de liquidação os adequando

conforme a referida certidão. Após, ao réu para manifestações. Por

fim, à contadoria para verificação.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 02 anos.

Observem as partes a apresentação dos cálculos pelo formato do

PJe Calc Cidadão, com a planilha em PDF, incluindo o anexo do

arquivo com a extensão “.PJC”, para importação e futura

atualização/retificação do cálculo pela secretaria:

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

“Credor”, “Devedor” e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher

Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011241-95.2015.5.01.0032
RECLAMANTE LEONARDO RABELLO MARIANO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA - ME

RECLAMADO VILMA BARBOSA

RECLAMADO DANIELLE DE CASSIA BARBOSA

RECLAMADO SIMOES ESTRUTURAS METALICAS
E CALDEIRARIA LTDA - ME

RECLAMADO L.B.S.

RECLAMADO RODRIGO MOREIRA SIMOES

RECLAMADO G.S.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANNE SIMOES MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

USICAD USINAGEM E CALDEIRARIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PHILIPPE SILVA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RABELLO MARIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e835a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistas ao Exequente de ids. 27Bc697, 3b4cf63 e 92269d2.

Sem prejuízo, considerando que a sentença de ID. bb4dfdc,

transitada em julgado em id. 74ea5d1, determinou a inclusão de

JULIANNE SIMÕES MIRANDA – CPF: 100.519.277-48 e JOÃO

PHILIPPE SILVA SIMÕES – CPF: 132.696.397-08 no polo passivo,

sendo certo que o exequente peticionou requerendo o

prosseguimento da execução em face dos sócios (id. 2fceb09),

citem-se JULIANNE SIMÕES MIRANDA e JOÃO PHILIPPE SILVA

SIMÕES, conforme decisão do IDPJ, para, em 48 horas,

procederem ao pagamento ou indicarem bens à penhora, nesse

caso, com informações sobre a localização, apresentação das

respectivas certidões negativas de ônus ou documentos

equivalentes, e estimativa fundamentada de valor, sob pena de

penhora com acréscimo de multa de até 20% sobre o valor do

débito, por ato atentatório à dignidade da Justiça, na forma dos

artigos 769 e 880 da CLT c/c art. 774, inciso V e § único do CPC.

Com o pagamento, expeça-se alvará aos beneficiários, por meio de

transferência bancária, observando-se as contas indicadas pelos

credores, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos para

extinção da execução.

Se os executados não efetuarem o pagamento, nem indicarem bens

à penhora, dê-se prosseguimento à execução provocada pelo

exequente, através da ativação dos convênios SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e ARISP.

Caso as medidas não prosperem, incluam-se os executados no

BNDT, SERASAJUD e CNIB, assim como ative o PREVJUD.

Se o PREVJUD resulte infrutífero, ativem o SNIPER e o INFOJUD

(DIRPF).

Caso igualmente restem infrutíferos, intime-se o exequente a indicar

meios eficazes e inéditos para o prosseguimento, em 30 dias.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 02 anos (art. 11-A da

CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101408-90.2017.5.01.0032
RECLAMANTE ALAN MAX PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO BENJAMIN DA SILVA(OAB:
41408/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA BASTOS
MIRANDA(OAB: 138872/RJ)

RECLAMADO OMAHA HOTEL EMPRESA
HOTELEIRA LTDA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

ADVOGADO MARIO CESAR DE OLIVEIRA
VICENTE(OAB: 90579/RJ)

TESTEMUNHA JOSÉ FRANCISCO LOPES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMAHA HOTEL EMPRESA HOTELEIRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f29fca5

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Defere-se à Reclamada o derradeiro prazo de 10 dias para se

manifestar acerca do parcelamento da quota previdenciária.

Inerte, ative-se o convênio SISBAJUD, na modalidade teimosinha.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101371-92.2019.5.01.0032
RECLAMANTE AILTON POPHIRIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VAZQUEZ(OAB:
174001/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd214c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que até o presente momento a executada não foi

incluída no Banco Nacional de devedores da Justiça do Trabalho -

BNDT, determino o registro devido.

Considerando que a competência para qualquer ato executório é do

Juízo onde tramita a Recuperação Judicial de Angel's Seguranca e

Vigilancia, indefere-se o requerimento de ativação de convênios

formulado em id. 9ab17c7.

Retornem os autos à Contadoria para exclusão das custas

processuais.

Cumprido, intime-se a União para ciência, inclusive de id. 6773765,

por 30 dias.

Decorrido o prazo legal, expeça-se RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101371-92.2019.5.01.0032
RECLAMANTE AILTON POPHIRIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VAZQUEZ(OAB:
174001/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON POPHIRIO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd214c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que até o presente momento a executada não foi

incluída no Banco Nacional de devedores da Justiça do Trabalho -

BNDT, determino o registro devido.

Considerando que a competência para qualquer ato executório é do

Juízo onde tramita a Recuperação Judicial de Angel's Seguranca e

Vigilancia, indefere-se o requerimento de ativação de convênios

formulado em id. 9ab17c7.

Retornem os autos à Contadoria para exclusão das custas

processuais.

Cumprido, intime-se a União para ciência, inclusive de id. 6773765,

por 30 dias.

Decorrido o prazo legal, expeça-se RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-35.2011.5.01.0032
RECLAMANTE ESEQUIEL PORFIRIO BIZERRA

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE DE VASCONCELOS
PEREIRA

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO MARIA MANUELA DE
VASCONCELOS PEREIRA

ADVOGADO ELIANA DE SANTANA
MENESES(OAB: 158801/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO VIACAO TOP RIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MANUELA DE VASCONCELOS PEREIRA

  - RIO ROTAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

  - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bbd011

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

O Edital de Acordos publicado, referente ao Processo Piloto do

REEF da executada é realizado exclusivamente pela CAEX, através

do link indicado no corpo dos editais, não estando este Juízo apto a

qualquer manifestação referente ao tema.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-35.2011.5.01.0032
RECLAMANTE ESEQUIEL PORFIRIO BIZERRA

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE DE VASCONCELOS
PEREIRA

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO MARIA MANUELA DE
VASCONCELOS PEREIRA

ADVOGADO ELIANA DE SANTANA
MENESES(OAB: 158801/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO VIACAO TOP RIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESEQUIEL PORFIRIO BIZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bbd011

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

O Edital de Acordos publicado, referente ao Processo Piloto do

REEF da executada é realizado exclusivamente pela CAEX, através

do link indicado no corpo dos editais, não estando este Juízo apto a

qualquer manifestação referente ao tema.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100893-21.2018.5.01.0032
RECLAMANTE THIAGO RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO BRUNO PHELIPE GUSMAO DA
NOBREGA MULIM(OAB: 198504/RJ)

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

ADVOGADO IRATAN BORGES FONSECA(OAB:
81251/RJ)

RECLAMADO MADLOG TRANSPORTES
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA -
EPP

RECLAMADO PAULO HENRIQUE CORTAT DE
SOUZA

RECLAMADO ANDERSON CORTAT DE SOUZA

RECLAMADO KALINKA CRISTIANE MAGNONI
ZSCHORNACK BITTENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RIBEIRO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93947e4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

A partir das informações contidas na certidão retro, expeça-se

ofício de bloqueio de crédito em mãos de terceiro,outrossim,

preferencialmente via E-Mail, à instituição financeira abaixo, para

que bloqueie e transfira mediante depósito judicial vinculado a este

Juízo no Banco do Brasil, agência 2234, até o valor de R$

70.529,30, eventualmente depositado em nome do executado,

informando ao Juízoem 10 (dez) dias, sob pena de desobediência,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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a natureza de relacionamento, se há valores l iquidáveis

imediatamente e qual o prazo de liquidação, em caso negativo.

- ANDERSON CORTAT DE SOUZA (CPF: 003.591.477-71) – TIPO

OUTROS EM XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ofício ao presente despacho.

Em caso de inércia, renove-se por Mandado, devendo o Oficial de

Justiça identificar o recebedor da ordem, advertindo-o sobre crime

de desobediência.

Após, dê-se vista ao Autor para que requeira meios efetivos e

inéditos de prosseguimento da execução no prazo de 30 (trinta)

dias, sob as penas do art. 11-A da CLT. Ressalta-se que a

reiteração de providências já levadas a efeito e que resultaram

negativas não interromperá o prazo referido no art. 11-A, § 1º da

CLT, independentemente de nova intimação.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010473-72.2015.5.01.0032
RECLAMANTE FELIPPE DE ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO BRESSAN DE
MENDONCA RAMOS(OAB:
152415/RJ)

RECLAMADO TERRAS DE AVENTURA INDUSTRIA
DE ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

TESTEMUNHA Eduarda Bittencourt Simões

TESTEMUNHA GLEYDSON TAVARES MOREIRA

TESTEMUNHA ALINE GOMES BRANDÃO

TESTEMUNHA JULIA DOS SANTOS TROIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAS DE AVENTURA INDUSTRIA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a7c2a4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

À vista da certidão negativa do BNDT, intime-se o executado para

que informe, em 05 dias, os dados bancários para fins de expedição

de ordem de transferência.

Após, expeça-se alvará pelo saldo remanescente, intimando-o para

ciência.

Decorrido o prazo e verificada a inexistência de saldo, arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102275-83.2017.5.01.0032
RECLAMANTE MARCIO CASAES OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIAN MARTINS BENEDETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

QUARTZ SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CASAES OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bfc8ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Sobreste-se por 180 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001354-62.2012.5.01.0042
RECLAMANTE JEFERSON DA SILVA BERNARDES

ADVOGADO CHRISTOVÃO CELESTINO DA
SILVA(OAB: 77766/RJ)

RECLAMADO BEL BEL COMESTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO MIGUEL ANGELO LEAL PIRES

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO MANUEL ALVES DIAS

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO COUTO RIBEIRO

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO MANOEL JURANDIR RODRIGUES
ALVES

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO AFONSO GUEDES RIBEIRO
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ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

RECLAMADO MARIO PEREIRA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUINALDO SILVESTRE CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO COUTO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO GUEDES RIBEIRO

  - BEL BEL COMESTIVEIS LTDA - ME

  - CARLOS ALBERTO COUTO RIBEIRO

  - MANOEL JURANDIR RODRIGUES ALVES

  - MANUEL ALVES DIAS

  - MIGUEL ANGELO LEAL PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9879f45

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

À vista do requerimento da parte autora, citem-se os sócios

incluídos no pólo passivo, conforme decisão do IDPJ, para, em 48

horas, procederem ao pagamento ou indicar bens à penhora, nesse

caso, com informações sobre a localização, apresentação das

respectivas certidões negativas de ônus ou documentos

equivalentes, e estimativa fundamentada de valor, sob pena de

penhora com acréscimo de multa de até 20% sobre o valor do

débito, por ato atentatório à dignidade da Justiça, na forma dos

artigos 769 e 880 da CLT c/c art. 774, inciso V e § único do CPC.

Com o pagamento, expeça-se alvará aos beneficiários, por meio de

transferência bancária, observando-se as contas indicadas pelos

credores, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos para

extinção da execução.

Se os executados não efetuarem o pagamento, nem indicarem bens

à penhora, dê-se prosseguimento à execução provocada pelo

exequente, através da ativação dos convênios SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e ARISP.

Caso as medidas não prosperem, incluam-se os executados no

BNDT, SERASAJUD e CNIB, assim como ative o PREVJUD.

Se o PREVJUD resulte infrutífero, ativem o SNIPER e o INFOJUD

(DIRPF).

Caso igualmente restem infrutíferos, intime-se o exequente a indicar

meios eficazes e inéditos para o prosseguimento, em 30 dias.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 02 anos (art. 11-A da

CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001354-62.2012.5.01.0042
RECLAMANTE JEFERSON DA SILVA BERNARDES

ADVOGADO CHRISTOVÃO CELESTINO DA
SILVA(OAB: 77766/RJ)

RECLAMADO BEL BEL COMESTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO MIGUEL ANGELO LEAL PIRES

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO MANUEL ALVES DIAS

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO COUTO RIBEIRO

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO MANOEL JURANDIR RODRIGUES
ALVES

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO AFONSO GUEDES RIBEIRO

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

RECLAMADO MARIO PEREIRA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUINALDO SILVESTRE CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO COUTO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA SILVA BERNARDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9879f45

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

À vista do requerimento da parte autora, citem-se os sócios

incluídos no pólo passivo, conforme decisão do IDPJ, para, em 48

horas, procederem ao pagamento ou indicar bens à penhora, nesse

caso, com informações sobre a localização, apresentação das

respectivas certidões negativas de ônus ou documentos

equivalentes, e estimativa fundamentada de valor, sob pena de

penhora com acréscimo de multa de até 20% sobre o valor do

débito, por ato atentatório à dignidade da Justiça, na forma dos

artigos 769 e 880 da CLT c/c art. 774, inciso V e § único do CPC.

Com o pagamento, expeça-se alvará aos beneficiários, por meio de

transferência bancária, observando-se as contas indicadas pelos

credores, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos para

extinção da execução.

Se os executados não efetuarem o pagamento, nem indicarem bens

à penhora, dê-se prosseguimento à execução provocada pelo

exequente, através da ativação dos convênios SISBAJUD
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(teimosinha), RENAJUD e ARISP.

Caso as medidas não prosperem, incluam-se os executados no

BNDT, SERASAJUD e CNIB, assim como ative o PREVJUD.

Se o PREVJUD resulte infrutífero, ativem o SNIPER e o INFOJUD

(DIRPF).

Caso igualmente restem infrutíferos, intime-se o exequente a indicar

meios eficazes e inéditos para o prosseguimento, em 30 dias.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 02 anos (art. 11-A da

CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100448-90.2024.5.01.0032
EMBARGANTE TEREZA CRISTINA FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

EMBARGADO DIOGO LIMA DIAS

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d09a3a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Postula a embargante, em sede antecipatória, a suspensão dos

atos executórios em face do imóvel matrícula 324327, situado na

Estrada do Bananal, 535, bloco 1, apartamento 304, Freguesia,

Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, penhorado no proc. 0010843-

85.2014.5.01.0032, sob alegação de ser a possuidora do imóvel, na

condição de ex-companheira do executado EDUARDO MARQUES

TEIXEIRA BRAZAO.

Nos termos do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Por restarem preenchidos os requisitos acima, concedo o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela, para que sejam sustados os

atos executórios sobre o imóvel matrícula 324327.

Cadastre-se o advogado dos autos principais e cite-se o embargado

para contestar a presente ação no prazo legal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100448-90.2024.5.01.0032
EMBARGANTE TEREZA CRISTINA FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

EMBARGADO DIOGO LIMA DIAS

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO LIMA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d09a3a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Postula a embargante, em sede antecipatória, a suspensão dos

atos executórios em face do imóvel matrícula 324327, situado na

Estrada do Bananal, 535, bloco 1, apartamento 304, Freguesia,

Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, penhorado no proc. 0010843-

85.2014.5.01.0032, sob alegação de ser a possuidora do imóvel, na

condição de ex-companheira do executado EDUARDO MARQUES

TEIXEIRA BRAZAO.

Nos termos do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Por restarem preenchidos os requisitos acima, concedo o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela, para que sejam sustados os

atos executórios sobre o imóvel matrícula 324327.

Cadastre-se o advogado dos autos principais e cite-se o embargado

para contestar a presente ação no prazo legal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100874-39.2023.5.01.0032
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MARTINS

FRANCO

ADVOGADO DIOGO DE OLIVEIRA MARTINI(OAB:
205180/RJ)

RECLAMADO ENGEPOWER CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MARTINS FRANCO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60dc428

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistas ao(à) Exequente da consulta ao(s) convênio(s) JUCERJA

anexada sob o id. faa16b3, devendo requerer o que entender

cabível no prazo de 10 (dez) dias.

Inerte, aguarde-se pelo prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A, § 1°, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100314-34.2022.5.01.0032
RECLAMANTE JORGINALDO DE OLIVEIRA CUNHA

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGINALDO DE OLIVEIRA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 959cf29

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao requerimento de id 03a7645.

Consoante se extrai da certidão de id 732930b, foi deduzido do

alvará do autor (id. 4166444), o valor devido de honorários ao

advogado da ré (R$ 3.000,00), conforme planilha de cálculos id.

3d30b2e.

Intime-se a reclamada para, nos termos do § 5º do artigo 3º do Ato

Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, os

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono com poderes

específicos para o ato, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência.

Vindo, expeçam-se os alvarás ainda devidos e devolva-se a ré o

saldo remanescente, extinga-se e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100314-34.2022.5.01.0032
RECLAMANTE JORGINALDO DE OLIVEIRA CUNHA

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 959cf29

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao requerimento de id 03a7645.

Consoante se extrai da certidão de id 732930b, foi deduzido do

alvará do autor (id. 4166444), o valor devido de honorários ao

advogado da ré (R$ 3.000,00), conforme planilha de cálculos id.

3d30b2e.

Intime-se a reclamada para, nos termos do § 5º do artigo 3º do Ato

Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, os

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono com poderes

específicos para o ato, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência.

Vindo, expeçam-se os alvarás ainda devidos e devolva-se a ré o

saldo remanescente, extinga-se e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100080-81.2024.5.01.0032
RECLAMANTE ADILSON WANDERLEY DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO ESTEVES EQUIPAMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

RECLAMADO BOMBAS 26 COMERCIO DE
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

RECLAMADO SERVEST 26 SERVICOS
HIDRAULICOS LTDA - ME
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ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON WANDERLEY DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb2e202

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando que a decisão que homologa a transação é definitiva,

na forma do art. 487, III, b, do CPC, digam as partes, em 5 dias, se

2ª e 3ª rés responderão solidária, subsidiariamente ou se ficarão

excluídas de responsabilidade, sob pena de não homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100080-81.2024.5.01.0032
RECLAMANTE ADILSON WANDERLEY DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO ESTEVES EQUIPAMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

RECLAMADO BOMBAS 26 COMERCIO DE
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

RECLAMADO SERVEST 26 SERVICOS
HIDRAULICOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMBAS 26 COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA

  - ESTEVES EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA - EPP

  - SERVEST 26 SERVICOS HIDRAULICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb2e202

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando que a decisão que homologa a transação é definitiva,

na forma do art. 487, III, b, do CPC, digam as partes, em 5 dias, se

2ª e 3ª rés responderão solidária, subsidiariamente ou se ficarão

excluídas de responsabilidade, sob pena de não homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100700-35.2020.5.01.0032
EXEQUENTE MARGARIDA GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA GONCALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARGARIDA GONCALVES TEIXEIRA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Precatório/RPV de #id:c706ab6, em conformidade ao

Ato 72/2023 deste TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA PACHECO TRINDADE LACERDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100749-64.2021.5.01.0057
RECLAMANTE JORGE COSTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

RECLAMADO GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

ADVOGADO ANDRE MOREIRA GARCEZ
DORIA(OAB: 31051/DF)

ADVOGADO CLARISSE SCAFUTO BARBOSA DE
CASTRO(OAB: 31806/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE COSTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE COSTA DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar, em 05 dias, dados bancários do beneficiário ou de seu

patrono com poderes específicos para o ato, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência, nos termos do §5º art. 3º

do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABELLA FARIA ROCHA LIMA

Assessor

33ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100869-48.2022.5.01.0033
RECLAMANTE ANA CLARA GOMES VIANA

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECLAMADO FABIO AUGUSTO PRADO

RECLAMADO FPRADO RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA da 33ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FABIO AUGUSTO PRADO, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

fixação do valor l iquidado, bem como para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

na forma do §2º, do art. 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100869-48.2022.5.01.0033
RECLAMANTE ANA CLARA GOMES VIANA

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECLAMADO FABIO AUGUSTO PRADO

RECLAMADO FPRADO RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FPRADO RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA da 33ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FPRADO RESTAURANTE

EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da fixação do valor liquidado, bem como para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

na forma do §2º, do art. 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100246-81.2022.5.01.0033
RECLAMANTE LUIS ANTONIO BERNARDO

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES
CARDOZO(OAB: 120245/RJ)

RECLAMADO MAYRA VITORIA VIEIRA LOUREIRO

RECLAMADO CARMEN LUCIA CARDOSO
LOUREIRO

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA FLOR DO
BRASIL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO BERNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af3ecfa

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Anexados, nesta oportunidade, os informes obtidos através de

consulta ao SNIPER, respeitado o caráter sigiloso das informações

neles contempladas, foram juntados ao PJe sob sigilo com

visibilidade exclusiva do exequente.

Ressalva-se, desde já, que os documentos se destinam

exclusivamente à consulta, para fins de prosseguimento da

execução e que a reprodução dos mesmos configurar-se-á

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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crime de desobediência de responsabilidade pela violação do

sigilo, com aplicação imediata das sanções legais pertinentes à

hipótese.

Intime-se o autor para indicar meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, ciente de que,

decorrido sem manifestação, os autos serão sobrestados com o

motivo “execução frustrada (276)” por 01 ano, nos termos do artigo

40 da Lei n.º 6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100182-03.2024.5.01.0033
CONSIGNANTE FAISAO HOTEL LTDA

ADVOGADO GISELLE BARROSO
GEMINIANO(OAB: 205586/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA RIBEIRO ARAUJO
DA SILVA(OAB: 214759/RJ)

CONSIGNATÁRIO BRUNO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAISAO HOTEL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7a2c43

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Retificada a autuação, neste ato, para habilitação das patronas da

consignante: DRA.GISELLE BARROSO GEMINIANO, 205.586

OAB/RJ, e DRA. HELOISA HELENA RIBEIRO, 214.759, OAB/RJ.

Em manifestação a ré aduz a desnecessidade de produção de

prova oral.

Silente a consignante.

Por não haver provas a produzir, defiro o prazo de 15 dias para

razões finais.

Apresentadas ou decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100459-19.2024.5.01.0033
RECLAMANTE CAROLINA SANCTOS NASCIMENTO

LINS

ADVOGADO ANA CLEIDE ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 122887/RJ)

ADVOGADO FELIPE HANTHEQUESTE
PINTO(OAB: 225919/RJ)

RECLAMADO ERNST & YOUNG ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SANCTOS NASCIMENTO LINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c96ec2f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência na

modalidade telepresencial que será realizada na plataforma Zoom

Cloud Meetings para pauta de conciliação, nesta 33ªVara do

Trabalho, em 17/07/2024 08:50, observando as instruções que se

seguem:

ESTA AUDIÊNCIA É DESTINADA SOMENTE PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO. NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

1) Contudo, caso as partes pretendam fazer acordo antes dessa

audiência, podem peticionar na forma do artigo 855-B da CLT para

homologação e retirada de pauta.

2) Ficam as partes cientes de que será indeferido o requerimento de

habilitação manual dos advogados por este juízo, tendo em vista

que a habilitação, nas últimas versões do sistema, é automática.

Para tanto, cada advogado, devidamente constituído nos autos,

deverá requerer a sua própria habilitação, pessoalmente, via

sistema.

3) O comparecimento das partes e seus advogados é indispensável.

Ciente o autor de que a sua ausência importará em arquivamento

da ação.

4) Ficam cientes as partes e advogados que TODOS OS

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR

ANEXADOS ELETRONICAMENTE E SEM SIGILO, sob pena do

documento ser desconsiderado ou retirado o sigilo por este juízo.

5) Deverá (ão) a (s) Ré (as) anexar eletronicamente a cópia do

estatuto ou contrato social da sociedade empresarial ou os atos

constitutivos das sociedades civis, instituição, autarquia ou

fundação.

6) Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do
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CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora. Não possuindo equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Seção de Apoio ao Usuário do PJe no térreo do Foro

Lavradio com no mínimo duas horas de antecedência da audiência

para proceder à adequação dos documentos.

7) NESTA AUDIÊNCIA NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

8) A NOTIFICAÇÃO DA PARTE AUTORA SERÁ DESTINADA

SOMENTE AO SEU PATRONO, DEVENDO ESTE DAR CIÊNCIA

AO AUTOR. (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste E.

TRT).

9) Fica o Autor ciente de que deverá observar se a petição inicial

anexada contem, obrigatoriamente, os seguintes dados: nome

completo, sem abreviaturas; data de nascimento; nome da mãe,

endereço completo, inclusive com CEP; número do CPF; carteira de

identidade - RG e respectivo Órgão expedidor; CTPS; PIS / PASEP

ou NIT, tudo conforme Ato da Presidência deste E. TRT nº 092/2008

e, ainda, observar que deverá constar na PROCURAÇÃO o nome

do advogado que assina a petição eletronicamente. As cópias

anexadas dos documentos deverão estar na posição correta, que

permita a sua leitura nos monitores, de forma legível e que

correspondam as suas legendas, ficando deferido o prazo de 10

dias para adequação da petição inicial conforme o referido Ato, sob

pena de retirada do feito de pauta e extinção.

10) A prova documental trazida com a petição inicial deverá ser

produzida observando os arts. 283 e 396 c/c art. 434 caput do

CPC/15 em formato eletrônico, sob pena de preclusão, salvo

documento novo (art. 435 e parágrafo único CPC/15).

11) NÃO SERÁ RECEBIDA DEFESA NESTA AUDIÊNCIA. O

PRAZO PARA CONTESTAR, SE FOR O CASO, SERÁ DEFERIDO

NESTA AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO ACORDO.

12) Ficam cientes as partes de que prova pericial e oitiva de

testemunha por carta precatória deverão ser requeridas na primeira

oportunidade em que se manifestarem nos autos do processo, sob

pena de preclusão.

Os advogados e partes utilizarão computador (preferencialmente),

com câmera e microfone, ou celular/tablet. O aplicativo Zoom Cloud

Meetings para celular e tablet está disponível nas Stores (Play Store

& App Store).

O acesso à reunião será rea l izado por  meio do l ink

a b a i x o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

Ou pelo Id da reunião: 9445339805

Senha de acesso: 1234

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

acima designadas. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou equipamento,

inclusive dispositivo móvel, já que se encontra disponível a sala de

audiências da 33ª VT com equipamento próprio e servidores à

disposição para o auxílio com qualquer dificuldade técnica, sendo

facultado o acesso a partes, advogados e testemunhas se

desejarem.

Caso as partes pretendam conciliar, poderão peticionar em

conjunto para apreciação e homologação, na forma do artigo

855-B da CLT.

As partes deverão informar, em 5 dias a partir da ciência deste

despacho, acerca da aceitação ou não da tramitação do

processo de forma 100% Digital, nos termos da Resolução CNJ

nº 345/2020, da Resolução CNJ nº385/21 e do AC 15/2021 deste

E. TRT, ressalvando-se que as futuras publicações

continuarão a ser feitas por DJE, o que deverá ser observado

pela Secretaria. Não havendo oposição, o feito será convertido

em 100% Digital, nos termos da Resolução CNJ nº 481 de

22/11/2022 c/c Ato nº 1/23 do TRT/RJ.

Caso uma das partes pretenda que a audiência seja realizada

de forma presencial deverá peticionar, no mesmo prazo acima,

para que seja incluída em pauta nessa modalidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100182-03.2024.5.01.0033
CONSIGNANTE FAISAO HOTEL LTDA

ADVOGADO GISELLE BARROSO
GEMINIANO(OAB: 205586/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA RIBEIRO ARAUJO
DA SILVA(OAB: 214759/RJ)

CONSIGNATÁRIO BRUNO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO TUANNY KETLIN BORDALO DE
FARIA(OAB: 216865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARTINS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7a2c43

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc
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Retificada a autuação, neste ato, para habilitação das patronas da

consignante: DRA.GISELLE BARROSO GEMINIANO, 205.586

OAB/RJ, e DRA. HELOISA HELENA RIBEIRO, 214.759, OAB/RJ.

Em manifestação a ré aduz a desnecessidade de produção de

prova oral.

Silente a consignante.

Por não haver provas a produzir, defiro o prazo de 15 dias para

razões finais.

Apresentadas ou decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100467-93.2024.5.01.0033
RECLAMANTE PATRICIA DA CONCEICAO

RODRIGUEZ MOREIRA

ADVOGADO RACHEL GOMES CURCIO
SERRA(OAB: 146639/RJ)

RECLAMADO MRS SERVICOS ESPECIALIZADOS
SC LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA CONCEICAO RODRIGUEZ MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3778f30

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Analisando a petição inicial, constato que o reclamante não indicou

o valor correspondente a cada pedido, em desrespeito ao art. 840 §

1º, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17, bem como não anexou a

cópia dos documentos RG , CPF, PIS e CTPS

Assim, em consonância com o princípio da primazia da decisão de

mérito (art. 4º, CPC/15 c/c art. 769, CLT), intime-se a parte

reclamante para que apresente emenda à inicial de forma

substitutiva, indicando o valor correspondente a cada pedido

condenatório formulado e, ainda, para anexar os documentos acima

mencionados, de forma legível, na posição correta, denominando-os

corretamente de acordo com o tipo a que se referem, no prazo de

10 dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito (art.

840 §3º, CLT c/c art. 485, IV, CPC/15).

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para

providência de saneamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100462-71.2024.5.01.0033

RECLAMANTE NICOLAS STANLEY FELESMINA
SANTOS

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

ADVOGADO DIOGO RAPHAEL OLIVEIRA
GOULAO(OAB: 24307/GO)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS STANLEY FELESMINA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8acdff1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Inicialmente, intime-se a parte autora para que acoste o

substabelecimento aos autos, no prazo de 10 dias, uma vez que o

patrono que assina a petição inicial não consta na procuração

outorgada pela parte.

Cumprida a determinação, inclua-se o feito em pauta para tentativa

de conciliação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100468-78.2024.5.01.0033
RECLAMANTE SURISADDAI DA SILVA PRASERES

ADVOGADO ANA AGUIAR RIBEIRO(OAB:
71165/RJ)

RECLAMADO MINALICE MINERACAO EIRELI

RECLAMADO VILA REAL BEBIDAS LTDA

RECLAMADO BEBERE INDUSTRIA, COMERCIO DE
ALIMENTOS E EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO VITON 44 INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SURISADDAI DA SILVA PRASERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e1bbe3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Verifico que o autor não anexou a cópia dos documentos RG, PIS,

CTPS e procuração.

Portanto, notifique-se o autor para anexar os documentos acima

mencionados, de forma legível, na posição correta, denominando-os

corretamente de acordo com o tipo a que se referem, em 10 dias,

sob pena de extinção.

Vindo a documentação, conforme determinado acima, inclua-se o

feito em pauta para tentativa de conciliação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.
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    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100463-56.2024.5.01.0033
RECLAMANTE DEIVID BRASIL

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4bef26

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Verifico que o autor não anexou a cópia dos documentos: CTPS.

Portanto, notifique-se o autor para anexar os documentos acima

mencionados, de forma legível, na posição correta, denominando-os

corretamente de acordo com o tipo a que se referem, em 10 dias,

sob pena de extinção.

Vindo a documentação, conforme determinado acima, inclua-se o

feito em pauta para tentativa de conciliação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100464-41.2024.5.01.0033
RECLAMANTE CEZAR ALVES DIAS

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC
RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR ALVES DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e47623

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência na

modalidade telepresencial que será realizada na plataforma Zoom

Cloud Meetings para pauta de conciliação, nesta 33ªVara do

Trabalho, em 17/07/2024 08:55, observando as instruções que se

seguem:

ESTA AUDIÊNCIA É DESTINADA SOMENTE PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO. NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

1) Contudo, caso as partes pretendam fazer acordo antes dessa

audiência, podem peticionar na forma do artigo 855-B da CLT para

homologação e retirada de pauta.

2) Ficam as partes cientes de que será indeferido o requerimento de

habilitação manual dos advogados por este juízo, tendo em vista

que a habilitação, nas últimas versões do sistema, é automática.

Para tanto, cada advogado, devidamente constituído nos autos,

deverá requerer a sua própria habilitação, pessoalmente, via

sistema.

3) O comparecimento das partes e seus advogados é indispensável.

Ciente o autor de que a sua ausência importará em arquivamento

da ação.

4) Ficam cientes as partes e advogados que TODOS OS

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR

ANEXADOS ELETRONICAMENTE E SEM SIGILO, sob pena do

documento ser desconsiderado ou retirado o sigilo por este juízo.

5) Deverá (ão) a (s) Ré (as) anexar eletronicamente a cópia do

estatuto ou contrato social da sociedade empresarial ou os atos

constitutivos das sociedades civis, instituição, autarquia ou

fundação.

6) Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora. Não possuindo equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Seção de Apoio ao Usuário do PJe no térreo do Foro

Lavradio com no mínimo duas horas de antecedência da audiência

para proceder à adequação dos documentos.

7) NESTA AUDIÊNCIA NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

8) A NOTIFICAÇÃO DA PARTE AUTORA SERÁ DESTINADA

SOMENTE AO SEU PATRONO, DEVENDO ESTE DAR CIÊNCIA

AO AUTOR. (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste E.

TRT).

9) Fica o Autor ciente de que deverá observar se a petição inicial

anexada contem, obrigatoriamente, os seguintes dados: nome

completo, sem abreviaturas; data de nascimento; nome da mãe,

endereço completo, inclusive com CEP; número do CPF; carteira de

identidade - RG e respectivo Órgão expedidor; CTPS; PIS / PASEP

ou NIT, tudo conforme Ato da Presidência deste E. TRT nº 092/2008

e, ainda, observar que deverá constar na PROCURAÇÃO o nome

do advogado que assina a petição eletronicamente. As cópias

anexadas dos documentos deverão estar na posição correta, que

permita a sua leitura nos monitores, de forma legível e que

correspondam as suas legendas, ficando deferido o prazo de 10

dias para adequação da petição inicial conforme o referido Ato, sob
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pena de retirada do feito de pauta e extinção.

10) A prova documental trazida com a petição inicial deverá ser

produzida observando os arts. 283 e 396 c/c art. 434 caput do

CPC/15 em formato eletrônico, sob pena de preclusão, salvo

documento novo (art. 435 e parágrafo único CPC/15).

11) NÃO SERÁ RECEBIDA DEFESA NESTA AUDIÊNCIA. O

PRAZO PARA CONTESTAR, SE FOR O CASO, SERÁ DEFERIDO

NESTA AUDIÊNCIA, NÃO HAVENDO ACORDO.

12) Ficam cientes as partes de que prova pericial e oitiva de

testemunha por carta precatória deverão ser requeridas na primeira

oportunidade em que se manifestarem nos autos do processo, sob

pena de preclusão.

Os advogados e partes utilizarão computador (preferencialmente),

com câmera e microfone, ou celular/tablet. O aplicativo Zoom Cloud

Meetings para celular e tablet está disponível nas Stores (Play Store

& App Store).

O acesso à reunião será rea l izado por  meio do l ink

a b a i x o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

Ou pelo Id da reunião: 9445339805

Senha de acesso: 1234

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

acima designadas. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou equipamento,

inclusive dispositivo móvel, já que se encontra disponível a sala de

audiências da 33ª VT com equipamento próprio e servidores à

disposição para o auxílio com qualquer dificuldade técnica, sendo

facultado o acesso a partes, advogados e testemunhas se

desejarem.

Caso as partes pretendam conciliar, poderão peticionar em

conjunto para apreciação e homologação, na forma do artigo

855-B da CLT.

Caso uma das partes pretenda que a audiência seja realizada

de forma presencial deverá peticionar, no mesmo prazo acima,

para que seja incluída em pauta nessa modalidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011297-28.2015.5.01.0033
RECLAMANTE GEORGE JOSE DE CARVALHO

MORENO PEIXOTO

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA LEMOS(OAB:
186691/RJ)

ADVOGADO MARCIO BASTOS SOARES(OAB:
143351/RJ)

RECLAMADO S L I COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

RECLAMADO LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO RAIMUNDO JOSE VALOIS
PRUDENCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE JOSE DE CARVALHO MORENO PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64e48b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

GEORGE JOSE DE CARVALHO MORENO PEIXOTO,opõe

Embargos de Declaração, mediante as razões expendidas pelo

id92a7dd8.

Contestação pelo ide222870.

É o RELATÓRIO.

ISTO POSTO, DECIDE-SE:

1) DO CONHECIMENTO:

Os Embargos de Declaraçãoforamopostos em observância os

requisitos legais de admissibilidade.

Assim, merecem ser CONHECIDOS.

2) DO MÉRITO:

Alega queos honorários pleiteadossãocontratuais e não

desucumbência, requerendo que deduza 25% do valor bruto

dacondenação, afim de que sejaexpedido RPV em nome do

advogado representante.

Com razão em parte. 

Muito embora assista razão em sua pretensão, face o Precatório já

expedido, nenhum prejuízo ocorrerá ao patrono do autor, pois

quando do pagamento do Precatório, será verificado a reserva de

25% do valor devido ao autor quando da expedição do alvará.

Nunca é por demais lembrar que o patrono do autor, possui poderes

para receber e dar quitação, com o alvará a ser expedido em seu

nome.

PELO EXPOSTO, resolve CONHECER e ACOLHER EM PARTE

os Embargos de Declaração opostos pela Exequente, na forma da

fundamentação supra, que integra o presente decisum.

 INTIMEM-SE as PARTES.

 Transcorrido o prazo “in albis”,remeta-se o Precatório ao Setor

responsável para continuidade.

       

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4146
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100778-65.2016.5.01.0033
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAUCIO CAVALCANTE DE
PAIVA(OAB: 96038/RJ)

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO ENGETOCLIN MANUTENCAO
HOSPITALAR LTDA - ME

RECLAMADO ROBERTO DA ROCHA BRANCO

RECLAMADO ALLAN ORNELLAS BRANCO

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

NEW HOME PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64fd99c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Restaram negativos a consulta ao Renajud de veículos livres e

desembaraçados em nome dos executados, intime-se o autor para

ciência, bem como para indicar meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, ciente de que,

decorrido sem manifestação, os autos serão sobrestados com o

motivo “execução frustrada (276)” por 01 ano, nos termos do artigo

40 da Lei n.º 6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100743-95.2022.5.01.0033
RECLAMANTE MARIA IGNEZ MARQUES BEZERRA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef4fc8b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos os autos.

Nego seguimento ao agravo de petição, interposto pela ré

COMLURB considerando que a decisão, por meio da qual se rejeita

a Exceção de Pré-executividade, tem natureza interlocutória, razão

pela qual, não é cabível o agravo de petição, nos termos da Súmula

nº 34 deste E. Tribunal.

Intimem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100743-95.2022.5.01.0033
RECLAMANTE MARIA IGNEZ MARQUES BEZERRA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IGNEZ MARQUES BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef4fc8b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos os autos.

Nego seguimento ao agravo de petição, interposto pela ré

COMLURB considerando que a decisão, por meio da qual se rejeita

a Exceção de Pré-executividade, tem natureza interlocutória, razão

pela qual, não é cabível o agravo de petição, nos termos da Súmula

nº 34 deste E. Tribunal.

Intimem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100838-91.2023.5.01.0033
RECLAMANTE RAFAEL DOS ANJOS COSTA

ADVOGADO FERNANDA SAMANTHA COSTA
MACHADO(OAB: 221667/RJ)

ADVOGADO PABLO TADEU COSTA DA
SILVA(OAB: 219280/RJ)

ADVOGADO RAQUEL HELENA CRUZ PINTO(OAB:
245345/RJ)

RECLAMADO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO ALBERTO AVERBUG

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS ANJOS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8d248f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Considerando o grau de complexidade, fixo os honorários periciais

em R$ 4.000,00.

Designo o início da perícia para 13/05/2024.

Notifiquem-se as partes e o Perito.

Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100838-91.2023.5.01.0033
RECLAMANTE RAFAEL DOS ANJOS COSTA

ADVOGADO FERNANDA SAMANTHA COSTA
MACHADO(OAB: 221667/RJ)

ADVOGADO PABLO TADEU COSTA DA
SILVA(OAB: 219280/RJ)

ADVOGADO RAQUEL HELENA CRUZ PINTO(OAB:
245345/RJ)

RECLAMADO TORRE E CIA SUPERMERCADOS
S/A

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO ALBERTO AVERBUG

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRE E CIA SUPERMERCADOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8d248f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Considerando o grau de complexidade, fixo os honorários periciais

em R$ 4.000,00.

Designo o início da perícia para 13/05/2024.

Notifiquem-se as partes e o Perito.

Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101062-34.2020.5.01.0033
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

AERONAUTAS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO(OAB: 225936/RJ)

RECLAMADO OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO LUCILENE DE FREITAS TONI(OAB:
95484/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

PERITO LEZIR GONCALVES MORAES FILHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 252e62c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Defiro a dilação do prazo por 30 dias, conforme requerido.

Intimem-se as partes e o i. perito para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101062-34.2020.5.01.0033
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

AERONAUTAS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO(OAB: 225936/RJ)

RECLAMADO OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO LUCILENE DE FREITAS TONI(OAB:
95484/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

PERITO LEZIR GONCALVES MORAES FILHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMNI TAXI AEREO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 252e62c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos os autos.

Defiro a dilação do prazo por 30 dias, conforme requerido.

Intimem-se as partes e o i. perito para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101027-40.2021.5.01.0033
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FRANCISCO DE

ABREU

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO AGX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO GUTIERREZ VIEIRA(OAB:
141766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGX TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f009d8e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

                             Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de

instrução em 23/07/2024 10:45, que será realizada na plataforma

Zoom Cloud Meetings.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

Cientes as partes que, embora a testemunha possa ser ouvida

no escritório de advocacia do respectivo advogado por

determinação da Corregedoria, esta Magistrada entende que a

prova se torna imprestável e viciada. A audiência não será

adiada para substituição da referida testemunha.

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

designadas, sob pena de confissão e/ou perda da prova,

conforme o caso. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou computação, ou

outro dispositivo móvel, já que disponível a sala de audiências do

Juízo com equipamento próprio e funcionário de plantão para o

auxílio com qualquer dificuldade técnica.

Os advogados e partes utilizarão computador (preferencialmente),

com câmera e microfone, ou celular/tablet. O aplicativo Zoom Cloud

Meetings para celular e tablet está disponível nas Stores (Play Store

& App Store).

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:    

  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

OU

CÓDIGO DA REUNIÃO : 9445339805

SENHA: 1234

Caso as partes pretendam conciliar, poderão peticionar em

conjunto para apreciação e homologação, na forma do artigo

855-B da CLT.

Os advogados deverão dar ciência da realização da audiência a

seus clientes (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste

E. TRT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100410-12.2023.5.01.0033
RECLAMANTE FABIO BIZERRA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIO MORENO DE MATOS(OAB:
203682/RJ)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS LELIS(OAB:
127642/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA
THEREZINHA S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA THEREZINHA S A

  - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede7199

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

                             Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de

instrução em 29/07/2024 09:45, que será realizada na plataforma

Zoom Cloud Meetings.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cientes as partes que, embora a testemunha possa ser ouvida

no escritório de advocacia do respectivo advogado por

determinação da Corregedoria, esta Magistrada entende que a

prova se torna imprestável e viciada. A audiência não será

adiada para substituição da referida testemunha.

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

designadas, sob pena de confissão e/ou perda da prova,

conforme o caso. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou computação, ou

outro dispositivo móvel, já que disponível a sala de audiências do

Juízo com equipamento próprio e funcionário de plantão para o

auxílio com qualquer dificuldade técnica.

Os advogados e partes utilizarão computador (preferencialmente),

com câmera e microfone, ou celular/tablet. O aplicativo Zoom Cloud

Meetings para celular e tablet está disponível nas Stores (Play Store

& App Store).

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:    

  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

OU

CÓDIGO DA REUNIÃO : 9445339805

SENHA: 1234

Caso as partes pretendam conciliar, poderão peticionar em

conjunto para apreciação e homologação, na forma do artigo

855-B da CLT.

Os advogados deverão dar ciência da realização da audiência a

seus clientes (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste

E. TRT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101027-40.2021.5.01.0033
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FRANCISCO DE

ABREU

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO AGX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO GUTIERREZ VIEIRA(OAB:
141766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FRANCISCO DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f009d8e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

                             Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de

instrução em 23/07/2024 10:45, que será realizada na plataforma

Zoom Cloud Meetings.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

Cientes as partes que, embora a testemunha possa ser ouvida

no escritório de advocacia do respectivo advogado por

determinação da Corregedoria, esta Magistrada entende que a

prova se torna imprestável e viciada. A audiência não será

adiada para substituição da referida testemunha.

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

designadas, sob pena de confissão e/ou perda da prova,

conforme o caso. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou computação, ou

outro dispositivo móvel, já que disponível a sala de audiências do

Juízo com equipamento próprio e funcionário de plantão para o

auxílio com qualquer dificuldade técnica.

Os advogados e partes utilizarão computador (preferencialmente),

com câmera e microfone, ou celular/tablet. O aplicativo Zoom Cloud

Meetings para celular e tablet está disponível nas Stores (Play Store

& App Store).

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:    

  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

OU

CÓDIGO DA REUNIÃO : 9445339805

SENHA: 1234

Caso as partes pretendam conciliar, poderão peticionar em

conjunto para apreciação e homologação, na forma do artigo

855-B da CLT.

Os advogados deverão dar ciência da realização da audiência a

seus clientes (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste

E. TRT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100410-12.2023.5.01.0033
RECLAMANTE FABIO BIZERRA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIO MORENO DE MATOS(OAB:
203682/RJ)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS LELIS(OAB:
127642/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA
THEREZINHA S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO ALVARO PINHEIRO DE SENNA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BIZERRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede7199

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

                             Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de

instrução em 29/07/2024 09:45, que será realizada na plataforma

Zoom Cloud Meetings.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

Cientes as partes que, embora a testemunha possa ser ouvida

no escritório de advocacia do respectivo advogado por

determinação da Corregedoria, esta Magistrada entende que a

prova se torna imprestável e viciada. A audiência não será

adiada para substituição da referida testemunha.

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

designadas, sob pena de confissão e/ou perda da prova,

conforme o caso. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou computação, ou

outro dispositivo móvel, já que disponível a sala de audiências do

Juízo com equipamento próprio e funcionário de plantão para o

auxílio com qualquer dificuldade técnica.

Os advogados e partes utilizarão computador (preferencialmente),

com câmera e microfone, ou celular/tablet. O aplicativo Zoom Cloud

Meetings para celular e tablet está disponível nas Stores (Play Store

& App Store).

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:    

  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

OU

CÓDIGO DA REUNIÃO : 9445339805

SENHA: 1234

Caso as partes pretendam conciliar, poderão peticionar em

conjunto para apreciação e homologação, na forma do artigo

855-B da CLT.

Os advogados deverão dar ciência da realização da audiência a

seus clientes (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste

E. TRT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100218-79.2023.5.01.0033
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUSA MIRANDA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO NORTENET TELECOMUNICACOES
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTENET TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee05bbf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

                             Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de

instrução em 22/07/2024 12:45, que será realizada na plataforma

Zoom Cloud Meetings.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

Cientes as partes que, embora a testemunha possa ser ouvida

no escritório de advocacia do respectivo advogado por

determinação da Corregedoria, esta Magistrada entende que a

prova se torna imprestável e viciada. A audiência não será

adiada para substituição da referida testemunha.

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4151
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

designadas, sob pena de confissão e/ou perda da prova,

conforme o caso. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou computação, ou

outro dispositivo móvel, já que disponível a sala de audiências do

Juízo com equipamento próprio e funcionário de plantão para o

auxílio com qualquer dificuldade técnica.

Os advogados e partes utilizarão computador (preferencialmente),

com câmera e microfone, ou celular/tablet. O aplicativo Zoom Cloud

Meetings para celular e tablet está disponível nas Stores (Play Store

& App Store).

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:    

  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

OU

CÓDIGO DA REUNIÃO : 9445339805

SENHA: 1234

Caso as partes pretendam conciliar, poderão peticionar em

conjunto para apreciação e homologação, na forma do artigo

855-B da CLT.

Os advogados deverão dar ciência da realização da audiência a

seus clientes (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste

E. TRT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100218-79.2023.5.01.0033
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUSA MIRANDA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO NORTENET TELECOMUNICACOES
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE SOUSA MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee05bbf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

                             Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de

instrução em 22/07/2024 12:45, que será realizada na plataforma

Zoom Cloud Meetings.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

Cientes as partes que, embora a testemunha possa ser ouvida

no escritório de advocacia do respectivo advogado por

determinação da Corregedoria, esta Magistrada entende que a

prova se torna imprestável e viciada. A audiência não será

adiada para substituição da referida testemunha.

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

designadas, sob pena de confissão e/ou perda da prova,

conforme o caso. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou computação, ou

outro dispositivo móvel, já que disponível a sala de audiências do

Juízo com equipamento próprio e funcionário de plantão para o

auxílio com qualquer dificuldade técnica.

Os advogados e partes utilizarão computador (preferencialmente),

com câmera e microfone, ou celular/tablet. O aplicativo Zoom Cloud

Meetings para celular e tablet está disponível nas Stores (Play Store

& App Store).

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:    

  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

OU

CÓDIGO DA REUNIÃO : 9445339805

SENHA: 1234

Caso as partes pretendam conciliar, poderão peticionar em

conjunto para apreciação e homologação, na forma do artigo

855-B da CLT.

Os advogados deverão dar ciência da realização da audiência a

seus clientes (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste

E. TRT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100875-21.2023.5.01.0033
RECLAMANTE ANDREIA GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA GONCALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0514cbd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

                             Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de

instrução em 29/07/2024 10:15, que será realizada na plataforma

Zoom Cloud Meetings.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

Cientes as partes que, embora a testemunha possa ser ouvida

no escritório de advocacia do respectivo advogado por

determinação da Corregedoria, esta Magistrada entende que a

prova se torna imprestável e viciada. A audiência não será

adiada para substituição da referida testemunha.

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

designadas, sob pena de confissão e/ou perda da prova,

conforme o caso. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou computação, ou

outro dispositivo móvel, já que disponível a sala de audiências do

Juízo com equipamento próprio e funcionário de plantão para o

auxílio com qualquer dificuldade técnica.

Os advogados e partes utilizarão computador (preferencialmente),

com câmera e microfone, ou celular/tablet. O aplicativo Zoom Cloud

Meetings para celular e tablet está disponível nas Stores (Play Store

& App Store).

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:    

  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

OU

CÓDIGO DA REUNIÃO : 9445339805

SENHA: 1234

Caso as partes pretendam conciliar, poderão peticionar em

conjunto para apreciação e homologação, na forma do artigo

855-B da CLT.

Os advogados deverão dar ciência da realização da audiência a

seus clientes (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste

E. TRT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100476-55.2024.5.01.0033
RECLAMANTE INGRID DE SA ROSA ALVES

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO AGENCIA FUNERARIA SANTA CASA
DE ACARI LTDA - EPP

RECLAMADO SERVICOS FUNERARIOS CARDOSO
SANTOS LTDA

RECLAMADO PLANO DE ASSISTENCIA FUNERAL
SANTA CASA COPACABANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID DE SA ROSA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b46da5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Verifico que o documento anexado aos autos pela aprte autora com

a denominação "CTPS", trata-se, em verdade, de um atestado

médico.

Portanto, notifique-se o autor para anexar os documentos acima

mencionados, de forma legível, na posição correta, denominando-os

corretamente de acordo com o tipo a que se referem, em 10 dias,

sob pena de extinção.

Vindo a documentação, conforme determinado acima, inclua-se o

feito em pauta para tentativa de conciliação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100450-57.2024.5.01.0033
RECLAMANTE BRUNA ALVES SILVA DE MOURA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO MILANO COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO KREISNER(OAB:
66323/RS)

ADVOGADO GUSTAVO NUDELMAN
FRANKEN(OAB: 65784/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILANO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c0c15d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência una que

será real izada na p lataforma Zoom Cloud Meet ings ,

em22/07/2024 09:30, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:                      

        h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

ID da reunião: 9445339805; Senha de acesso: 1234.

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

designadas, sob pena de confissão e/ou perda da prova,

conforme o caso. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou computação, ou

outro dispositivo móvel, já que disponível a sala de audiências do

Juízo com equipamento próprio e funcionário de plantão para o

auxílio com qualquer dificuldade técnica.

1.

O s  a d v o g a d o s  e  p a r t e s  u t i l i z a r ã o  c o m p u t a d o r

(preferencialmente), com câmera e microfone, ou celular/tablet. O

aplicativo Zoom Cloud Meetings para celular e tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store).

2.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação, COM CONDENAÇÃO DE CUSTAS EM

CASO DE AUSÊNCIA IMOTIVADA e, do Réu, no julgamento da

ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

3.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

4.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

5.

Cientes as partes que, embora a testemunha possa ser

ouvida no escritório de advocacia do respectivo advogado

por determinação da Corregedoria, esta Magistrada entende

que a prova se torna imprestável e viciada. A audiência não

será adiada para substituição da referida testemunha.

6.

O réu deverá anexar, eletronicamente, a defesa e documentos,

os controles de frequência e recibos de pagamento do período

trabalhado, até a próxima assentada, sob pena de revelia.

7.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

8.

A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC9.

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto

com a peça inicial ou a defesa.

A NOTIFICAÇÃO SERÁ DESTINADA SOMENTE AO

PATRONO, DEVENDO ESTE DAR CIÊNCIA À RESPECTIVA

PARTE. (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste E.

TRT).

10.

ATENÇÃO:  TODOS OS DOCUMENTOS A  SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E  E  S E M  S I G I L O .

11.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100450-57.2024.5.01.0033
RECLAMANTE BRUNA ALVES SILVA DE MOURA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO MILANO COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO KREISNER(OAB:
66323/RS)

ADVOGADO GUSTAVO NUDELMAN
FRANKEN(OAB: 65784/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ALVES SILVA DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c0c15d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência una que

será real izada na p lataforma Zoom Cloud Meet ings ,

em22/07/2024 09:30, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:                      

        h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

ID da reunião: 9445339805; Senha de acesso: 1234.

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

designadas, sob pena de confissão e/ou perda da prova,

conforme o caso. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou computação, ou

outro dispositivo móvel, já que disponível a sala de audiências do

Juízo com equipamento próprio e funcionário de plantão para o

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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auxílio com qualquer dificuldade técnica.

O s  a d v o g a d o s  e  p a r t e s  u t i l i z a r ã o  c o m p u t a d o r

(preferencialmente), com câmera e microfone, ou celular/tablet. O

aplicativo Zoom Cloud Meetings para celular e tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store).

2.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação, COM CONDENAÇÃO DE CUSTAS EM

CASO DE AUSÊNCIA IMOTIVADA e, do Réu, no julgamento da

ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

3.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

4.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

5.

Cientes as partes que, embora a testemunha possa ser

ouvida no escritório de advocacia do respectivo advogado

por determinação da Corregedoria, esta Magistrada entende

que a prova se torna imprestável e viciada. A audiência não

será adiada para substituição da referida testemunha.

6.

O réu deverá anexar, eletronicamente, a defesa e documentos,

os controles de frequência e recibos de pagamento do período

trabalhado, até a próxima assentada, sob pena de revelia.

7.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

8.

A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto

com a peça inicial ou a defesa.

9.

A NOTIFICAÇÃO SERÁ DESTINADA SOMENTE AO

PATRONO, DEVENDO ESTE DAR CIÊNCIA À RESPECTIVA

PARTE. (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste E.

TRT).

10.

ATENÇÃO:  TODOS OS DOCUMENTOS A  SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E  E  S E M  S I G I L O .

11.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100734-75.2018.5.01.0033
RECLAMANTE JOAO BATISTA HENRIQUE

ADVOGADO PRISCILA FURTADO CAMPOS(OAB:
167391/RJ)

ADVOGADO GABRIELA STIEGERT TAVARES
RAMOS(OAB: 184282/RJ)

RECLAMADO PETRA ARQUITETURA
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO Angela Guimaraes da Cunha(OAB:
93978/RJ)

RECLAMADO ANA BEATRIZ MENDONCA MORAS

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS MORAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA HENRIQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab2250

proferido nos autos.

Nada a deferir da petição de id b515d42.

Conforme se vê nos autos, a venda dos imóveis em leilão foi

infrutífera (id 7d4454d).

Por outro lado, a sócia pode envidar esforços para vender os

imóveis e assim pagar o crédito do Exequente, que também é

alimentar.

Notifiquem-se, sendo o Exequente conforme a decisão de id

f33300a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100734-75.2018.5.01.0033
RECLAMANTE JOAO BATISTA HENRIQUE

ADVOGADO PRISCILA FURTADO CAMPOS(OAB:
167391/RJ)

ADVOGADO GABRIELA STIEGERT TAVARES
RAMOS(OAB: 184282/RJ)

RECLAMADO PETRA ARQUITETURA
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO Angela Guimaraes da Cunha(OAB:
93978/RJ)

RECLAMADO ANA BEATRIZ MENDONCA MORAS

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS MORAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ MENDONCA MORAS

  - PETRA ARQUITETURA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab2250

proferido nos autos.

Nada a deferir da petição de id b515d42.

Conforme se vê nos autos, a venda dos imóveis em leilão foi

infrutífera (id 7d4454d).

Por outro lado, a sócia pode envidar esforços para vender os

imóveis e assim pagar o crédito do Exequente, que também é

alimentar.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Notifiquem-se, sendo o Exequente conforme a decisão de id

f33300a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101191-78.2016.5.01.0033
RECLAMANTE FELIPE DE SOUSA SILVA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 657151d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Apresentados pelo autor os cálculos retificados, notifique-se a ré

para retificar seus cálculos, observada a certidão de ID 3cc5409,

bem como os cálculos ora apresentados pelo autor, no prazo de 5

dias.

Decorrido o prazo da executada, retornem os autos à Contadoria

para nova verificação e posterior fixação dos valores devidos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100332-81.2024.5.01.0033
RECLAMANTE EDNALVA DOS SANTOS GOMES

ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIO GONCALVES GOMES(OAB:
219121/RJ)

RECLAMADO RODRIGO COURBERT NADAF

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA DOS SANTOS GOMES ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5257201

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Observe a parte autora que não é possível demandar em face de

pessoa incerta, sendo ônus da parte qualificar corretamente os

réus, observando os requisitos indicados no inciso II do art. 319 do

CPC.

Informa, ainda, o Juízo, que com a atual versão do PJE a ausência

do CNPJ ou CPF de qualquer das partes inviabiliza a remessa ao E.

TRT em caso de eventual interposição de recurso, bem como

inviabiliza qualquer diligência em execução como o acesso ao

Bacenjud, pesquisa de veículos (Renajud) e inclusão do réu no

banco de dados do Serasa.

Mediante o exposto, intime-se o autor para regularizar o polo

passivo, em 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e,

consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (art

321, parágrafo único c/c art 485-I, CPC).

Cumprida a determinação, voltem conclusos para providências de

saneamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100039-14.2024.5.01.0033
RECLAMANTE MAURICIO MARCELO DA

CONCEICAO MENDONCA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f571d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência una que

será real izada na p lataforma Zoom Cloud Meet ings ,

em22/07/2024 09:15, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:                      

        h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

ID da reunião: 9445339805; Senha de acesso: 1234.

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

designadas, sob pena de confissão e/ou perda da prova,

conforme o caso. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou computação, ou

outro dispositivo móvel, já que disponível a sala de audiências do

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Juízo com equipamento próprio e funcionário de plantão para o

auxílio com qualquer dificuldade técnica.

O s  a d v o g a d o s  e  p a r t e s  u t i l i z a r ã o  c o m p u t a d o r

(preferencialmente), com câmera e microfone, ou celular/tablet. O

aplicativo Zoom Cloud Meetings para celular e tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store).

2.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação, COM CONDENAÇÃO DE CUSTAS EM

CASO DE AUSÊNCIA IMOTIVADA e, do Réu, no julgamento da

ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

3.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

4.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

5.

Cientes as partes que, embora a testemunha possa ser

ouvida no escritório de advocacia do respectivo advogado

por determinação da Corregedoria, esta Magistrada entende

que a prova se torna imprestável e viciada. A audiência não

será adiada para substituição da referida testemunha.

6.

O réu deverá anexar, eletronicamente, a defesa e documentos,

os controles de frequência e recibos de pagamento do período

trabalhado, até a próxima assentada, sob pena de revelia.

7.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

8.

A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto

com a peça inicial ou a defesa.

9.

A NOTIFICAÇÃO SERÁ DESTINADA SOMENTE AO

PATRONO, DEVENDO ESTE DAR CIÊNCIA À RESPECTIVA

PARTE. (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste E.

TRT).

10.

ATENÇÃO:  TODOS OS DOCUMENTOS A  SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E  E  S E M  S I G I L O .

11.

As partes deverão informar, em 5 dias a partir da ciência deste

despacho, acerca da aceitação ou não da tramitação do

processo de forma 100% Digital, nos termos da Resolução CNJ

nº 345/2020, da Resolução CNJ nº385/21 e do AC 15/2021 deste

E. TRT, ressalvando-se que as futuras publicações

continuarão a ser feitas por DJE, o que deverá ser observado

pela Secretaria. Não havendo oposição, o feito será convertido

em 100% Digital, nos termos da Resolução CNJ nº 481 de

22/11/2022 c/c Ato nº 1/23 do TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100039-14.2024.5.01.0033
RECLAMANTE MAURICIO MARCELO DA

CONCEICAO MENDONCA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MARCELO DA CONCEICAO MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f571d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência una que

será real izada na p lataforma Zoom Cloud Meet ings ,

em22/07/2024 09:15, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:                      

        h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

ID da reunião: 9445339805; Senha de acesso: 1234.

Em caso de impossibilidade de acesso à plataforma Zoom por

qualquer uma das partes, testemunhas e/ou advogados, estes

deverão comparecer à sala de audiência da 33ª Vara, na Rua do

Lavradio, nº 132, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, na data e hora

designadas, sob pena de confissão e/ou perda da prova,

conforme o caso. Cientes, portanto, que a audiência não será

adiada por problemas técnicos de internet e/ou computação, ou

outro dispositivo móvel, já que disponível a sala de audiências do

Juízo com equipamento próprio e funcionário de plantão para o

auxílio com qualquer dificuldade técnica.

1.

O s  a d v o g a d o s  e  p a r t e s  u t i l i z a r ã o  c o m p u t a d o r

(preferencialmente), com câmera e microfone, ou celular/tablet. O

aplicativo Zoom Cloud Meetings para celular e tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store).

2.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação, COM CONDENAÇÃO DE CUSTAS EM

CASO DE AUSÊNCIA IMOTIVADA e, do Réu, no julgamento da

ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

3.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

4.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova.

5.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cientes as partes que, embora a testemunha possa ser

ouvida no escritório de advocacia do respectivo advogado

por determinação da Corregedoria, esta Magistrada entende

que a prova se torna imprestável e viciada. A audiência não

será adiada para substituição da referida testemunha.

6.

O réu deverá anexar, eletronicamente, a defesa e documentos,

os controles de frequência e recibos de pagamento do período

trabalhado, até a próxima assentada, sob pena de revelia.

7.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

8.

A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto

com a peça inicial ou a defesa.

9.

A NOTIFICAÇÃO SERÁ DESTINADA SOMENTE AO

PATRONO, DEVENDO ESTE DAR CIÊNCIA À RESPECTIVA

PARTE. (Recomendação nº 01/2011 da Corregedoria deste E.

TRT).

10.

ATENÇÃO:  TODOS OS DOCUMENTOS A  SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E  E  S E M  S I G I L O .

11.

As partes deverão informar, em 5 dias a partir da ciência deste

despacho, acerca da aceitação ou não da tramitação do

processo de forma 100% Digital, nos termos da Resolução CNJ

nº 345/2020, da Resolução CNJ nº385/21 e do AC 15/2021 deste

E. TRT, ressalvando-se que as futuras publicações

continuarão a ser feitas por DJE, o que deverá ser observado

pela Secretaria. Não havendo oposição, o feito será convertido

em 100% Digital, nos termos da Resolução CNJ nº 481 de

22/11/2022 c/c Ato nº 1/23 do TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100850-13.2020.5.01.0033
RECLAMANTE CAROLINE DIAS LOSPENNATO

VELASCO

ADVOGADO KAYQUE PEDRO LIMA
KLEINSORGEN MOTTA(OAB:
219218/RJ)

ADVOGADO RAYSSA PINHA NUNES(OAB:
214612/RJ)

ADVOGADO GABRIEL FONSECA
NOGUEIRA(OAB: 239841/RJ)

RECLAMADO PB PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

RECLAMADO INVICTUS PROMOTORA DE VENDA
LTDA

RECLAMADO ELITE CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

RECLAMADO CREDIAGIL PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO MULTIPLUS CONSULTORIA
FINANCEIRA EIRELI

RECLAMADO MA COSTA SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI

RECLAMADO NEXTPAR REPRESENTACAO E
CONSULTORIA EM SEGUROS LTDA

RECLAMADO CAPITAL INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

RECLAMADO ALFA PROMOTORA DE VENDAS
EIRELI

RECLAMADO EBC CRED PROMOTORA DE
VENDAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO TARDIO DURAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DIAS LOSPENNATO VELASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAROLINE DIAS LOSPENNATO VELASCO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 5029132.

As partes para tomarem ciência da fixação do valor liquidado, bem

como para impugnação fundamentada, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, no prazo comum de oito dias, sob

pena de preclusão, na forma do §2º, do art. 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100833-06.2022.5.01.0033
RECLAMANTE ANA LUCIA MATHIAS DA CRUZ

ADVOGADO JOSÉ ROGÉRIO DA SILVA
ROSA(OAB: 168798/RJ)

RECLAMADO B P A BENEFICIAMENTO DE
PRODUTOS ABRASIVOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA AQUINO
QUINTANILHA(OAB: 154301/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - B P A BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS ABRASIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6421ff1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Considerando o grau de complexidade, fixo os honorários periciais

em R$ 3.000,00.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Designo o início da perícia para 13/05/2023.

Notifiquem-se as partes e o Perito.

Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100833-06.2022.5.01.0033
RECLAMANTE ANA LUCIA MATHIAS DA CRUZ

ADVOGADO JOSÉ ROGÉRIO DA SILVA
ROSA(OAB: 168798/RJ)

RECLAMADO B P A BENEFICIAMENTO DE
PRODUTOS ABRASIVOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA AQUINO
QUINTANILHA(OAB: 154301/RJ)

PERITO SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA MATHIAS DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6421ff1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Considerando o grau de complexidade, fixo os honorários periciais

em R$ 3.000,00.

Designo o início da perícia para 13/05/2023.

Notifiquem-se as partes e o Perito.

Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0038300-36.2007.5.01.0033
RECLAMANTE LUIZ FAGUNDES DE ASSIS

ADVOGADO PAULA KIM RAFFAELE
CORREA(OAB: 85600/RJ)

ADVOGADO DILMARIO MAIRINS PECANHA(OAB:
114215/RJ)

RECLAMADO ROBERTO ARIEIRA

RECLAMADO LYGIA DRUMMOND FRITSCHER

RECLAMADO INFRANAV INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FONSECA DE
ANDRADE(OAB: 15825/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO CAMARGO FRITSCHER

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

ADVOGADO FABIANO AYUPP MAGALHAES(OAB:
96005/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DEFESA CIVIL

ARREMATANTE DIOGO RIBEIRO DE GUSMAO

ADVOGADO BRUNO BRANCO MONDAINI(OAB:
141140/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO TOUR D
ANGERS

ADVOGADO ESTELINA MARIA DE ARAUJO
COSTA(OAB: 98161/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Órfãos e Sucessões da
Comarca do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO TOUR D ANGERS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f14d0d1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Intime-se o CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO TOUR D’ANGERS para

que proceda a desvinculação dos débitos relativos às cotas

condominiais do imóvel arrematado (Apartamento 603 localizado na

Avenida Visconde de Albuquerque, nº 800 - Leblon/RJ -Matrícula

30.577 no 2º RGI) até a data da homologação da arrematação em

30/08/2023.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-55.2010.5.01.0033
RECLAMANTE MARIA CLAUDIMERE BEZERRA

ADVOGADO MARINALVA DA SILVA(OAB:
75521/RJ)

RECLAMADO SALAO UM CABELEIREIRO LTDA -
ME

RECLAMADO JOSE ARNOLDO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO HEYDER PEREIRA DA CRUZ(OAB:
125417/RJ)

RECLAMADO MANOEL DE SOUZA LIMA

RECLAMADO MARIA EULALIA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO AYUPP MAGALHAES

ADVOGADO FABIANO AYUPP MAGALHAES(OAB:
96005/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSeg

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARNOLDO DE SOUSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIMERE BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 336ec63

proferido nos autos.

Indefiro nova ativação do SISBAJUD.

Diga a Exequente se não há valor sobejante no processo em que foi

feita a expropriação do imóvel do Executado, a fim de que possa

requerer reserva de crédito naqueles autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000768-52.2012.5.01.0033
RECLAMANTE RAQUEL FONTOURA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

RECLAMADO CARVALHO DECORACOES E
SERVICOS DE REFRIGERACAO E
CLIMATIZACAO LTDA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES AMARAL(OAB:
154873/RJ)

RECLAMADO ANDREIA MARIA DA GLORIA

RECLAMADO REGINALDO SANTOS DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara de Órfãos e Sucessões da
Comarca da Capital

TERCEIRO
INTERESSADO

EZZI NORTE JOIAS LTDA N/P SOCIO
ENRIQUE EDUARDO PEZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

PEZZI NORTE JOIAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

EZZI NORTE JOIAS LTDA N/P SÓCIA
SUZANATEREZINHA TREVISAN
PEZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL FONTOURA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d32d96

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerido na petição de id b4730c6.

A míngua de indício de que os Executados possuam relação com as

pessoas jurídicas indicadas, a medida se torna por demais incerta e

semelhante a uma investigação, o que não é incumbência do Juízo.

Reitero as determinações finais do despacho de id 1ef7a6d.

Notifique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101023-37.2020.5.01.0033
RECLAMANTE JEFFERSON EDUARDO CORREA

RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TELMA LUCIA PINHEIRO DE
MELO(OAB: 66861/RJ)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO ACTION BR SOLUCOES EM
PROMOCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL ALIMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15effcf

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Restaram negativos o acesso ao Sisbajud para bloqueio de ativos

financeiros da executada e a consulta ao Renajud de veículos livres

e desembaraçados, pelo que, em atendimento ao disposto no art. 2º

do ATO CGJT nº 01, de 21/01/2022, determinada e procedida a

inclusão de seus dados no BNDT.

Ante o teor da sentença de ID 4dc38f5 e a tentativa frustrada de

execução em face das 1ª Ré ACTION BR SOLUÇÕES EM

PROMOÇÕES LTDA, determino o direcionamento da execução

em face da 2ª Ré  CAMIL ALIMENTOS S/A, condenada

suplet ivamente,  ante o teor da Súmula 12 do E.TRT

"Impossibilidade de satisfação do débito trabalhista pelo devedor

principal. Execução imediata do devedor subsidiário. Frustrada a

execução em face do devedor principal, o juiz deve direcioná-la

contra o subsidiário, não havendo amparo jurídico para a pretensão

de prévia execução dos sócios ou administradores daquele."

Cite-se a 2ª Ré CAMIL ALIMENTOS S/A, por intermédio de seu

patrono, para pagamento da execução no prazo de 15 dias, ante a

aplicação subsidiária do artigo 523 do CPC nesta Especializada,

mantidas as cominações da decisão homologatória de ID 9eeb378.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101048-50.2020.5.01.0033
RECLAMANTE CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NAYARA LUIZA DOS SANTOS
RODRIGUES ALHO(OAB: 222684/RJ)

ADVOGADO JURANDIR VIDAL CLEMENTE(OAB:
148620/RJ)

ADVOGADO daniel santos tavares de freitas(OAB:
99563/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CHRISTINE SILVA
FREITAS(OAB: 247775/RJ)

RECLAMADO MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ffef81

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Restaram negativos o acesso ao Sisbajud para bloqueio de ativos

financeiros da executada e a consulta ao Renajud de veículos livres

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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e desembaraçados, pelo que, em atendimento ao disposto no art. 2º

do ATO CGJT nº 01, de 21/01/2022, determinada e procedida a

inclusão de seus dados no BNDT.

Ante o teor da sentença de ID 9081176 e a tentativa frustrada de

execução em face das 1ª Ré MC TRANSPORTES 2011 LTDA - ME,

determino o direcionamento da execução em face da 2ª Ré

ATACADÃO S.A., condenada supletivamente, ante o teor da

Súmula 12 do E.TRT "Impossibilidade de satisfação do débito

trabalhista pelo devedor principal. Execução imediata do devedor

subsidiário. Frustrada a execução em face do devedor principal, o

juiz deve direcioná-la contra o subsidiário, não havendo amparo

jurídico para a pretensão de prévia execução dos sócios ou

administradores daquele."

Convolo em penhora os depósitos recursais de ID 08266c0 e ID

8bb0cab.

Cite-se a 2ª Ré ATACADÃO S.A., por intermédio de seu patrono,

para pagamento do remanescente da execução no prazo de 15

dias, ante a aplicação subsidiária do artigo 523 do CPC nesta

Especializada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000274-27.2011.5.01.0033
RECLAMANTE ELIANE SOARES DA SILVA

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO GILSON JOSE FREITAS BACCI

RECLAMADO WALDELEA DE SOUZA NOGUEIRA

RECLAMADO TELE SOLUCOES TELEMARKETING
LTDA

RECLAMADO PAULO FERNANDO GONCALVES DE
MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA MORAES DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE HENRIQUES DOS REIS

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUES DOS
REIS(OAB: 144133/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 2º Ofício Mesquita Registro
de imóveis de Mesquita

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRIAM GONÇALVES DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNALDO DAS NEVES NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

JANINI BARROS NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ed2fa4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos os autos.

Anexados, nesta oportunidade, os informes obtidos através de

consulta ao PrevJud, respeitado o caráter sigiloso das informações

neles contempladas, foram juntados ao PJe sob sigilo com

visibilidade exclusiva do exequente.

Ressalva-se, desde já, que os documentos se destinam

exclusivamente à consulta, para fins de prosseguimento da

execução e que a reprodução dos mesmos configurar-se-á

crime de desobediência de responsabilidade pela violação do

sigilo, com aplicação imediata das sanções legais pertinentes à

hipótese.

Intime-se o autor para indicar meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, ciente de que,

decorrido sem manifestação, os autos serão sobrestados com o

motivo “execução frustrada (276)” por 01 ano, nos termos do artigo

40 da Lei n.º 6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-84.2021.5.01.0033
RECLAMANTE JAQUELINE FERREIRA BENTO

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL BRASIL, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES EIRELI - EPP

ADVOGADO MATHEUS MARTINS AMORIM(OAB:
215895/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL BRASIL, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMERCIAL BRASIL, COMERCIO,

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO-

HOSPITALARES EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 4d1dc32, abaixo

transcrito(a):

"Devendo a Ré comprovar a quitação dos valores aos recolhimentos

fiscais, se houver. E das custas de R$ 3.560,00, a ser recolhida

no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento do acordo.

Tendo em vista a certidão negativa de débitos trabalhistas (Id

f8ed52e), quanto ao saldo do depósito recursal e/ou judicial (Id nº

f33d996 - parcial), notifique-se o executado para que informe, no

prazo de 05 dias, seus dados bancários e o CNPJ, para liberação

do saldo remanescente existente na guia. "

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100940-84.2021.5.01.0033
RECLAMANTE JAQUELINE FERREIRA BENTO

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL BRASIL, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES EIRELI - EPP

ADVOGADO MATHEUS MARTINS AMORIM(OAB:
215895/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FERREIRA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JAQUELINE FERREIRA BENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ALVARÁ SISCONDJ- expedido em Id 625fd91.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100376-81.2016.5.01.0033
RECLAMANTE CARLOS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO roberto de oliveira falco(OAB:
151296/RJ)

RECLAMADO LYGIA MARIA DOS SANTOS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

RECLAMADO ALBUQUERQUE E OLIVEIRA
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO Priscila Maffei Medina Maia(OAB:
173115/RJ)

ADVOGADO PAULA PEDRONI DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 117103/RJ)

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO DIOGO CAMPOS MEDINA
MAIA(OAB: 108609/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DOS
REIS(OAB: 180360/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO PLAUTO DE OLIVEIRA
PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA MARIA TORRES ALVES
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS SILVA DOS SANTOS

Notificação para fins de controle de prazo.Aguardar pela resposta

ao e-mail de Id eabd4c1.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº CumSen-0100402-35.2023.5.01.0033
EXEQUENTE MARCOS ANTONIO MARCIANO DA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
216075/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

EXECUTADO CLAUFRAN SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MARCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS ANTONIO MARCIANO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 2c3d0ae, abaixo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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transcrito(a):

"Intimem-se as partes para ciência, sendo o autor também para

manifestação, no prazo de 05 dias, se pretende o

prosseguimento da execução com a inclusão do valor devido na

presente execução no REEF instaurado em face do 1º réu, ou se

pretende o direcionamento da execução em face do 2º réu,

condenado subsidiário.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se o valor do

resente processo em fase de execução definitiva, em face do

executado CLAUFRAN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME,

através de correspondência eletrônica (E-mail: reef@trt1.jus.br),

utilizando-se a planilha modelo da CAEX, na qual deverá constar o

valor da execução (R$ 21.959,26), data da decisão homologatória

de ID 98cd668 (04/04/2024), a fim de que o crédito do

exequente seja incluído no REEF instaurado, certificando-se nos

autos."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100312-90.2024.5.01.0033
RECLAMANTE DAMIAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS SUBOFICIAIS E
SARGENTOS DA MARINHA ASSM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAMIAO JOSE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência de conciliação que será realizada na

plataforma Zoom Cloud Meetings, em 22/07/2024 08:55 horas,

observando as instruções contidas no despacho de Id 84deff1. Link

da reunião PLATAFORMA ZOOM:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

ID da reunião: 9445339805; Senha de acesso: 1234.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100869-48.2022.5.01.0033
RECLAMANTE ANA CLARA GOMES VIANA

ADVOGADO FLAVIO MARTORELLI DE
FIGUEIREDO(OAB: 128717/RJ)

RECLAMADO FABIO AUGUSTO PRADO

RECLAMADO FPRADO RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA GOMES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA CLARA GOMES VIANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da fixação do valor liquidado, bem como para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

na forma do §2º, do art. 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100457-49.2024.5.01.0033
RECLAMANTE GERSON DEIR CORTEZ DA SILVA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DEIR CORTEZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERSON DEIR CORTEZ DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência na modalidade telepresencial que será

realizada na plataforma Zoom Cloud Meetings para pauta de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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conciliação, nesta 33ªVara do Trabalho, em 22/07/2024 às 09:10

horas, observando as instruções de ID 928e362.

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/9445339805?

pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR2toUT09

Ou pelo Id da reunião: 9445339805

Senha de acesso: 1234

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100120-94.2023.5.01.0033
RECLAMANTE DIEGO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

RECLAMADO VAN ROSA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA SCARPIM(OAB: 72839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO ALVES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 532a564, abaixo transcrito(a):

Ao autor para indicar meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, ciente de

que, decorrido sem manifestação, os autos serão sobrestados com

o motivo “execução frustrada (276)” por 01 ano, nos termos do

artigo 40 da Lei n.º 6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

Decorrido o prazo de 02 anos, voltem os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100471-33.2024.5.01.0033
RECLAMANTE CAROLINA RODRIGUES CABRAL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GONCALVES
FRANCO(OAB: 327651/SP)

RECLAMADO VIVO S.A.

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA RODRIGUES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAROLINA RODRIGUES CABRAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência na modalidade telepresencial que será

realizada na plataforma Zoom Cloud Meetings para pauta de

conciliação, nesta 33ª Vara do Trabalho, em 22/07/2024 às 08:40

horas, observando as instruções de ID a4103fc.

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/9445339805?

pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR2toUT09

Ou pelo Id da reunião: 9445339805

Senha de acesso: 1234

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100466-11.2024.5.01.0033
RECLAMANTE MARIA JOSE DE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO JEAN DA SILVA AZEVEDO(OAB:
240429/RJ)

ADVOGADO NATHALIA SANTOS AZEVEDO(OAB:
240430/RJ)

RECLAMADO FORTILIDER TUBOS E CONEXOES
LTDA

RECLAMADO FORTILIDER COMERCIO E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE ARAUJO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4164
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA JOSE DE ARAUJO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência de conciliação que será realizada na

plataforma Zoom Cloud Meetings, em 16/07/2024 08:30 horas,

observando as instruções contidas no despacho de Id 84deff1.Link

da reunião PLATAFORMA ZOOM:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

ID da reunião: 9445339805; Senha de acesso: 1234.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100469-63.2024.5.01.0033
RECLAMANTE FELIPPE MORAIS FERNANDES

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO MMW IRMAOS ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPPE MORAIS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FELIPPE MORAIS FERNANDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência na modalidade telepresencial que será

realizada na plataforma Zoom Cloud Meetings para pauta de

conciliação, nesta 33ª Vara do Trabalho, em 22/07/2024 às 08:50

horas, observando as instruções de ID 855f6fe.

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/9445339805?

pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR2toUT09

Ou pelo Id da reunião: 9445339805

Senha de acesso: 1234

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100204-61.2024.5.01.0033
RECLAMANTE FARLEN TOME DA SILVA PINTO

ADVOGADO ana paula cardoso souto(OAB:
139287/RJ)

RECLAMADO HARMONYA SENIOR CASA
GERIATRICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARLEN TOME DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FARLEN TOME DA SILVA PINTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência de conciliação que será realizada na

plataforma Zoom Cloud Meetings, em 16/07/2024 08:50 horas,

observando as instruções contidas no despacho de Id 6c992de

84deff1.Link da reunião PLATAFORMA ZOOM:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9445339805?pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR

2toUT09

ID da reunião: 9445339805; Senha de acesso: 1234.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA FERREIRA CHAVES MATTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100465-26.2024.5.01.0033
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO SIMOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4165
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência na modalidade telepresencial que será

realizada na plataforma Zoom Cloud Meetings para pauta de

conciliação, nesta 33ª Vara do Trabalho, em 22/07/2024 às 08:30

horas, observando as instruções de ID 8e7d619.

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/9445339805?

pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR2toUT09

Ou pelo Id da reunião: 9445339805

Senha de acesso: 1234

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100239-21.2024.5.01.0033
RECLAMANTE JOSAFA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO BARROS(OAB: 176010/RJ)

RECLAMADO ALEXIS DOS SANTOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSAFA ALVES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência na modalidade telepresencial que será

realizada na plataforma Zoom Cloud Meetings para pauta de

conciliação, nesta 33ª Vara do Trabalho, em 17/07/2024 às 08:30

horas, observando as instruções de ID 9756c6b.

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/9445339805?

pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR2toUT09

Ou pelo Id da reunião: 9445339805

Senha de acesso: 1234

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100449-72.2024.5.01.0033

RECLAMANTE LUZIANA SILVERIO BATISTA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO HOSPITAL ESPERANCA SA

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIANA SILVERIO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUZIANA SILVERIO BATISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência na modalidade telepresencial que será

realizada na plataforma Zoom Cloud Meetings para pauta de

conciliação, nesta 33ª Vara do Trabalho, em 16/07/2024 às 08:35

horas, observando as instruções de ID f4e8fda.

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/9445339805?

pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR2toUT09

Ou pelo Id da reunião: 9445339805

Senha de acesso: 1234

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100453-12.2024.5.01.0033
RECLAMANTE FAGNA ALVES DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO ROBERTA VILELA DOS
SANTOS(OAB: 58454/GO)

RECLAMADO LAPA TERCEIRIZACOES E
PLANEJAMENTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FAGNA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4166
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência na modalidade telepresencial que será

realizada na plataforma Zoom Cloud Meetings para pauta de

conciliação, nesta 33ª Vara do Trabalho, em 15/07/2024 às 08:55

horas, observando as instruções de ID db4cab9.

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/9445339805?

pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR2toUT09

Ou pelo Id da reunião: 9445339805

Senha de acesso: 1234

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100433-21.2024.5.01.0033
RECLAMANTE DIORGENES GOMES DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO SIGO INSTALACOES ELETRICAS E
TECNOLOGICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIORGENES GOMES DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIORGENES GOMES DA SILVA BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência na modalidade telepresencial que será

realizada na plataforma Zoom Cloud Meetings para pauta de

conciliação, nesta 33ª Vara do Trabalho, em 17/07/2024 às 08:40

horas, observando as instruções de ID 8146a9c.

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/9445339805?

pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR2toUT09

Ou pelo Id da reunião: 9445339805

Senha de acesso: 1234

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100457-71.2024.5.01.0058
RECLAMANTE SAMUEL DE SOUZA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAMUEL DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecimento à audiência na modalidade telepresencial que será

realizada na plataforma Zoom Cloud Meetings para pauta de

conciliação, nesta 33ª Vara do Trabalho, em 22/07/2024 às 09:10

horas, observando as instruções de ID 928e362.

O acesso à reunião será realizado por meio do link abaixo:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/9445339805?

pwd=eGcrcEUzSWVkYURZZHcwV1NRR2toUT09

Ou pelo Id da reunião: 9445339805

Senha de acesso: 1234

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MAHAUT RODRIGUES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100950-31.2021.5.01.0033
EXEQUENTE JOSE ARAUJO

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

EXECUTADO CETEST RIO LTDA

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12655b9

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4167
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para ter vista da certidão de Id dfdb293,

devendo juntar nova procuração, na qual conste poderes especiais

para receber e dar quitação, no prazo de 10 dias.

Vindo, expeçam-se os Alvarás.

Quanto a manifestação de Id 4847b29, cabe esclarecer que será

apreciada após a expedição dos Alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101010-67.2022.5.01.0033
RECLAMANTE CELSO DE SOUZA

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2225838

proferido nos autos.

DESPACHO Pje

Vistos etc.

Recebida a manifestação de Id da5f228, esclarece o Juízo que em

anexo à certidão de email, Id 8a0906c, há o relatório, entretanto,

informa a empresa que não localizou cartão de titularidade do autor,

conforme abaixo.

Renovo, nesta oportunidade, o prazo sucessivo de 15 dias às partes

para manifestações, começando pela parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010110-82.2015.5.01.0033
RECLAMANTE MARCOS ROGERIO CESAR DA

SILVA

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO MARIA ELISA CARVALHO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARIA REINALDO

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROGERIO CESAR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4e8ce

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Ante a resposta do INSS ao ofício enviado, intime-se o exequente

para indicar meios novos e efetivos para prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, ciente de que, decorrido sem

manifestação, os autos serão sobrestados com o motivo “execução

frustrada (276) ” por 01 ano, nos termos do artigo 40 da Lei n.º

6.830/80.

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101010-67.2022.5.01.0033
RECLAMANTE CELSO DE SOUZA

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2225838

proferido nos autos.

DESPACHO Pje

Vistos etc.

Recebida a manifestação de Id da5f228, esclarece o Juízo que em

anexo à certidão de email, Id 8a0906c, há o relatório, entretanto,

informa a empresa que não localizou cartão de titularidade do autor,

conforme abaixo.

Renovo, nesta oportunidade, o prazo sucessivo de 15 dias às partes

para manifestações, começando pela parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4168
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100416-87.2021.5.01.0033
RECLAMANTE ERIC MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO IAGO DA SILVA PORTO(OAB:
234175/RJ)

ADVOGADO LUCAS SCARINI WALDHELM(OAB:
232218/RJ)

RECLAMADO UNICA SERVICOS DE
CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNI BRASIL CAPITAL
AGENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNICA CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNI INFINITY PROMOTORA DE
CREDITO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO DARLAN RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO ATIVOS PROMOTORA E SERVICOS
DE ANALISE DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO MAYARHA SOUZA DE ARAUJO

RECLAMADO WALESKA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO UNI CONSIGNADOS PROMOTORA
DE CREDITO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO UNICA CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL NOVA IGUACU
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Criminal da Capital PE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC MARTINS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9cf60

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Certificado nos autos o cumprimento da solicitação da reserva de

créditos, conforme id.48583dd. Sem resposta o ofício enviado de

id.6ac0885, porém, objetivando o mesmo resultado da CP com a

solicitação de reserva já cumprida.

Aguarde-se eventual transferência de créditos pelo juízo criminal.

Intime-se o exequente para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101468-60.2017.5.01.0033
RECLAMANTE JOAO LUIS ALMEIDA LIMA

ADVOGADO PIERRE JOSE SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 154252/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

RECLAMADO P. TAVARES DE CARVALHO
CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

P. TAVARES DE CARVALHO
CONSTRUÇÕES LTDA N/P MARCO
ANTONIO PAIVA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIS ALMEIDA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dda0f0e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Registro o trânsito em julgado neste ato.

Recebidos os autos do E.TRT.

Negado seguimento ao recurso de revista (Decisão Id 0d15101) e

ao agravo de instrumento em recurso de revista (TST –

Decisão/Despacho de Id 3b0cecc), ambos da 2ª Ré, LIGHT

SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

Notifique-se o autor para apresentação dos cálculos de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente, no

prazo de 10 dias, SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO

ARQUIVO PROVISÓRIO.

Apresentados os cálculos, notifique-se o réu para manifestação

também no prazo de 10 dias.

Após, ao Contador Judicial para verificação dos cálculos e posterior

fixação do valor liquidado.

Elaborada a conta e tornada líquida, notifiquem-se as partes da

fixação do valor l iquidado, bem como para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

na forma do §3º, do art. 879, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos para homologação

dos cálculos fixados.

Em havendo manifestação, retornem ao Contador Judicial para

apuração da manifestação apresentada e posterior conclusão para

homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100009-47.2022.5.01.0033
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES GOMES DOS

SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739/RJ)

ADVOGADO MARTA MACHADO DO
NASCIMENTO(OAB: 216302/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LYSA BROWN
FONSECA

ADVOGADO RAFAEL GOMES RODRIGUES(OAB:
168868/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 410c152

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Inicialmente, esclarece este juízo que não há resposta ao oficio

expedido via malote digital de documentos constantes em id

ccf282d, sendo certo que trate-se de ofício enviado para que o

Juízo da da 12ª Vara de Órfãos e Sucessões da Comarca da

Capital desconsidere a solicitação de penhora no rosto dos autos

requerida por este Juízo no processo de nº 0861296-

79.2023.8.19.0001, por se tratar de inventário da filha da

executada PATRICIA BROWN FONSECA DALTRO MALTA (ID

27bbdcd), e não o da executada LYSA BROWN FONSECA.

Por fim, defiro o prazo de 15 dias para que o autor diligencie

acerca do inventário da executada falecida LYSA BROWN

FONSECA.

Intime-se o autor para ciência.

Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão sobrestados

com o motivo “execução frustrada (276)” por 01 ano, nos termos do

artigo 40 da Lei n.º 6.830/80

Após esse período, o processo permanecerá sobrestado, fluindo,

contudo, o prazo da prescrição intercorrente (Art.11-A da CLT),

conforme nova orientação da CGJT - consulta administrativa (1680)

nº 0000139-62.2022.2.00.0050. 

Decorrido o prazo de 02 anos, façam os autos conclusos para

extinção da execução por prescrição intercorrente e arquivamento

definitivo do feito.

Ressalte-se que a indicação de meios com resultados infrutíferos

não interromperá o prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100321-91.2020.5.01.0033
EXEQUENTE DIEGO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
208863/RJ)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

EXECUTADO ACHEI MONTADOR FRANCHISING E
PARTICIPACOES LTDA

EXECUTADO MOVEIS & NEGOCIOS COMERCIAIS
LTDA.

EXECUTADO VERA LUIZA BUSTAMANTE RIGONI

EXECUTADO RIGONI INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS LTDA. - ME

ADVOGADO ULISSES PEREIRA LIMA(OAB:
497973/SP)

EXECUTADO GERALDO RIGONI

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO
BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ETNA COMERCIO DE MOVEIS E
ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef9570

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Verifico que o 2º réu GRUPO CASAS BAHIA S/A protocolou em

duplicidade os agravos de petição de ID 71084c4 e ID 7165212.

No mais, anote-se e observe-se o depósito de ID 29a3f2d referente

ao valor incontroverso informado pelo 2º réu GRUPO CASAS

BAHIA S/A, o qual convolo em penhora neste ato.

Mediante o exposto, inicialmente, intime-se o 2º réu GRUPO

CASAS BAHIA S/A para que informe qual agravo de petição

pretende o prosseguimento, no prazo de 5 dias, para fins de

verificação dos pressupostos de admissibilidade.

Ato contínuo, expeça-se alvará ao autor para liberação do depósito

de ID 29a3f2d, até o valor devido ao autor, conforme planilha de ID

c9eec35, observados os cálculos apresentados pelo réu (ID

e2e011b) mediante transferência de crédito diretamente para a

conta bancária indicada (ID ecbc102), considerando a procuração

de ID 9485785.

Informado pelo 2º réu acerca do agravo de petição, deverá ser

retificada a autuação para fazer constar apenas a peça informada

com agravo de petição, devendo a outra petição ser retificada para

constar como "manifestação", a fim de não gerar inconsistências no

sistema.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000624-15.2011.5.01.0033
RECLAMANTE SANDRA MARA ARAUJO DE

HOLLANDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4170
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RODRIGO RENAULD DE
OLIVEIRA(OAB: 114402/RJ)

ADVOGADO Aldo de Harvey Generoso(OAB:
114389/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA ARAUJO DE HOLLANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01015a0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

Melhor analisando os autos, verifico que o despacho de ID ab32f95

não se trata de decisão homologatória, tendo sido efetivada a

atualização dos valores com determinação para expedição de

alvarás e extinção do feito.

Sendo assim, chamo o feito à ordem para receber o agravo de

petição interposto pelo autor de ID 233dbc4 tendo em vista o

comando para extinção da execução.

Constata-se que o réu já apresentou contraminuta ao agravo,

conforme petição de ID a19bbe0 estando o processo apto para

remessa ao 2º grau para julgamento.

Dê-se vista às partes para ciência, pelo prazo de 5 dias.

Após, remetam-se s autos ao E. TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100265-24.2021.5.01.0033
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO DENISE RODRIGUES LEAO DOS
SANTOS(OAB: 76675/RJ)

RECLAMADO OPEN BAR E RESTAURANTE
NASCIMENTO EIRELI

RECLAMADO RIZERLANE STELLA SENA DA
ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício de Registros de
Imóveis no Cabo de Santo Agostinho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DA SILVA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f47f7a0

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos etc

Por ora, aguarde-se por mais 30 dias a devolução da Carta

Precatória distribuída conforme id.0be4f96.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100119-12.2023.5.01.0033
REQUERENTE FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

REQUERIDO REDE DE PROMOCAO A SAUDE -
RPS - EM LIQUIDACAO

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d73964c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Certificada a remessa do expediente no ID bfde625, por ora,

aguarde-se o cumprimento e devolução do mesmo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100252-59.2020.5.01.0033
RECLAMANTE HENRIQUE PAIVA CURRALO

ADVOGADO REGINALDO BORGES MENDES
FILHO(OAB: 187887/RJ)

RECLAMADO MIKE FORCE SERVICOS DE
PROTECAO PATRIMONIAL LTDA. -
ME

ADVOGADO EMILTON TAVARES DE SOUZA(OAB:
158973/RJ)

RECLAMADO TOP BIRRA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO VERONICA DO NASCIMENTO(OAB:
80713/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIKE FORCE SERVICOS DE
PROTECAO PATRIMONIAL LTD n/p
socio ANDREA BORGES VIEIRA
MARTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE PAIVA CURRALO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71fb296

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para ter vista da certidão de Id fd424ed,

devendo indicar dados bancários para expedição de novo alvará, no

prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100263-20.2022.5.01.0033
RECLAMANTE AIRTON DE FREITAS BRITO

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4171
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d3bf25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Por esgotada a prestação jurisdicional, julgo extinta a execução, nos

moldes dos artigos 924, II do CPC, devendo ser excluídos do BNDT

os dados dos executados, e os autos enviados ao arquivo geral

COM BAIXA na distribuição. 

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100263-20.2022.5.01.0033
RECLAMANTE AIRTON DE FREITAS BRITO

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON DE FREITAS BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d3bf25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Por esgotada a prestação jurisdicional, julgo extinta a execução, nos

moldes dos artigos 924, II do CPC, devendo ser excluídos do BNDT

os dados dos executados, e os autos enviados ao arquivo geral

COM BAIXA na distribuição. 

    CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

34ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100208-32.2023.5.01.0034
RECLAMANTE FRANCISCO IRLAN JERONIMO

NETO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

RECLAMADO ESS DEDETIZADORA EIRELI

RECLAMADO EMANUELLE VINCENZI BARBOSA
DA SILVA LTDA

RECLAMADO SANINSET CONTROLE AMBIENTAL
LTDA - ME

RECLAMADO LEANDRO DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO EMANUELLE VINCENZI BARBOSA
DA SILVA

RECLAMADO ELIETE DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NIKOLAI NOWOSH da 34ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ELIETE DOS SANTOS SILVA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, em observância

aos termos do art. 72, parágrafos 1º e 2º da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, tomar ciência de que foram convolados em

penhora os bloqueio(s) parcial(is) SISBAJUD de ID(s) 7424b33,

bc66ecc, 5bafc49 e 15d61cb (R$21.386,83). Prazo: 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LEANDRO LIMA DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100208-32.2023.5.01.0034
RECLAMANTE FRANCISCO IRLAN JERONIMO

NETO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

RECLAMADO ESS DEDETIZADORA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO EMANUELLE VINCENZI BARBOSA
DA SILVA LTDA

RECLAMADO SANINSET CONTROLE AMBIENTAL
LTDA - ME

RECLAMADO LEANDRO DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO EMANUELLE VINCENZI BARBOSA
DA SILVA

RECLAMADO ELIETE DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLE VINCENZI BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NIKOLAI NOWOSH da 34ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) EMANUELLE VINCENZI BARBOSA DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para, em

observância aos termos do art. 72, parágrafos 1º e 2º da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, tomar ciência de que

foram convolados em penhora os bloqueio(s) parcial(is) SISBAJUD

de ID(s) 7424b33, bc66ecc, 5bafc49 e 15d61cb (R$21.386,83).

Prazo: 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LEANDRO LIMA DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100189-26.2023.5.01.0034
RECLAMANTE GESSI JACI CABRAL

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO FAST MONTAGEM LIMITADA

RECLAMADO CNOVA COMERCIO ELETRONICO
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST MONTAGEM LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NIKOLAI NOWOSH da 34ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) FAST MONTAGEM LIMITADA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:9965320, que JULGOU PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados pela autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LEANDRO LIMA DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0208800-26.1993.5.01.0034
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO GONCALO VERONESE MONIZ
VIANNA(OAB: 58276/RJ)

RECLAMANTE TOMAZIA CARMEN MENDES
SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO POLICLINICA GERAL DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPPE FERREIRA KLEM DE
MATTOS(OAB: 120514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA MARIA CARVALHO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA MARIA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NIKOLAI NOWOSH da 34ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ELIANA MARIA CARVALHO DA SILVA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:45c08f0, que JULGOU PROCEDENTE o pedido para,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

d e s c o n s i d e r a n d o  a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  d a

executada,POLICLINICA GERAL DO RIO DE JANEIRO,

determinar a inclusão no polo passivo da requerida,ELIANA MARIA

CARVALHO DA SILVA, CPF 192.386.652-49, nos termos da

fundamentação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LEANDRO LIMA DIAS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101099-40.2023.5.01.0006
RECLAMANTE ISIS ALVES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO ATUAL 391 MODAS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO WEST W. SHOES COMERCIO DE
CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO LELE CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO FEET DREAM CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS ALVES DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISIS ALVES DOS SANTOS SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da certidão #id:d5682c3 e para comparecimento à

audiência de instrução no dia 16/09/2024, às 12:50h.

Acesso através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0JoZ

z09

ID da reunião: 334 561 9197

Senha de acesso: 34vt

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANGELO DA COSTA E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101099-40.2023.5.01.0006
RECLAMANTE ISIS ALVES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO ATUAL 391 MODAS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO WEST W. SHOES COMERCIO DE
CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO LELE CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO FEET DREAM CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUAL 391 MODAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ATUAL 391 MODAS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da certidão #id:d5682c3 e para comparecimento à

audiência de instrução no dia 16/09/2024, às 12:50h.

Acesso através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0JoZ

z09

ID da reunião: 334 561 9197

Senha de acesso: 34vt

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANGELO DA COSTA E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101099-40.2023.5.01.0006
RECLAMANTE ISIS ALVES DOS SANTOS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4174
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO ATUAL 391 MODAS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO WEST W. SHOES COMERCIO DE
CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO LELE CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO FEET DREAM CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEET DREAM CALCADOS E COMPLEMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FEET DREAM CALCADOS E

COMPLEMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da certidão #id:d5682c3 e para comparecimento à

audiência de instrução no dia 16/09/2024, às 12:50h.

Acesso através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0JoZ

z09

ID da reunião: 334 561 9197

Senha de acesso: 34vt

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANGELO DA COSTA E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101099-40.2023.5.01.0006
RECLAMANTE ISIS ALVES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO ATUAL 391 MODAS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO WEST W. SHOES COMERCIO DE
CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO LELE CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO FEET DREAM CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELE CALCADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LELE CALCADOS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da certidão #id:d5682c3 e para comparecimento à

audiência de instrução no dia 16/09/2024, às 12:50h.

Acesso através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0JoZ

z09

ID da reunião: 334 561 9197

Senha de acesso: 34vt

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANGELO DA COSTA E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101099-40.2023.5.01.0006
RECLAMANTE ISIS ALVES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO ATUAL 391 MODAS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO WEST W. SHOES COMERCIO DE
CALCADOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO LELE CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO FEET DREAM CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEST W. SHOES COMERCIO DE CALCADOS LTDA. - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4175
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WEST W. SHOES COMERCIO DE

CALCADOS LTDA. - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da certidão #id:d5682c3 e para comparecimento à

audiência de instrução no dia 16/09/2024, às 12:50h.

Acesso através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0JoZ

z09

ID da reunião: 334 561 9197

Senha de acesso: 34vt

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANGELO DA COSTA E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100189-26.2023.5.01.0034
RECLAMANTE GESSI JACI CABRAL

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO FAST MONTAGEM LIMITADA

RECLAMADO CNOVA COMERCIO ELETRONICO
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de #id:9965320, que JULGOU

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LEANDRO LIMA DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101018-17.2017.5.01.0034
RECLAMANTE VIVIANE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA SEIXAS
CABRAL(OAB: 178377/RJ)

ADVOGADO SHEILA GOMES LEAL
VASCONCELOS(OAB: 176349/RJ)

RECLAMADO RIO LINCE SERVICE EIRELI

RECLAMADO RENATO BRANDES DA CUNHA

RECLAMADO RAPHAEL BRANDES DA CUNHA

RECLAMADO RIO LINCE SERVICOS
EMPRESARIAIS EIRELI - ME

ADVOGADO JOSANOSKI SORIANO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 79943/RJ)

RECLAMADO UNISERVICE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIVIANE ALMEIDA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios inéditos de prosseguimento da execução, em 15 dias,

sob pena de arquivamento provisório, nos termos do art. 11-A, da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LEANDRO LIMA DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101988-17.2017.5.01.0034
RECLAMANTE BARBARA BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO Djane Natal de Almeida(OAB:
121065/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARA MACHADO DA SILVA

RECLAMADO FUX COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

RECLAMADO MAITE CHAVES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO PINTO MARTINS(OAB:
3855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA BARBOSA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BARBARA BARBOSA RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do expediente de #id:c0c33e4.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LEANDRO LIMA DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100537-49.2020.5.01.0034
RECLAMANTE JOAO VITOR LAMAO DE MEDEIROS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR LAMAO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO VITOR LAMAO DE MEDEIROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar outros meios efetivos de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, observando-se o disposto no artigo 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LEANDRO LIMA DIAS

Assessor

Processo Nº CumSen-0101908-87.2016.5.01.0034
RECLAMANTE DIORGE MEDINA NUNES

ADVOGADO EDUARDO MASSON DE
OLIVEIRA(OAB: 186436/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIORGE MEDINA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIORGE MEDINA NUNES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de #id:865d0a2.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LEANDRO LIMA DIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0101019-89.2023.5.01.0034
RECLAMANTE LUCIENE GUARDIN BASTOS

FERREIRA

ADVOGADO HUDSON FRANCO UBERTI(OAB:
135015/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DA PENHA
FERREIRA(OAB: 179051/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROGERIO COUTO
BAPTISTA(OAB: 86962/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE GUARDIN BASTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2157422

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, extingue-se sem resolução do mérito o pleito

formulado na alínea “d” do rol de pedidos e EXTINGUE-SE COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO os demais pedidos, condenando a ré ao

pagamento de honorários advocatícios de R$ 1.845,00.

Expeça-se alvará à autora para saque do depósito judicial de id.

aa76507 e 445ab29.

Custas de R$ 368,98, pela reclamada, calculadas sobre R$

18.449,98, valor arbitrado à condenação, isenta do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100106-44.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ABIMAEL TEIXEIRA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4177
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIMAEL TEIXEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a74725b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos.

Custas de R$ 1.393,14, pelo reclamante, calculadas sobre R$

69.657,44, valor dado à causa.

Honorários advocatícios de R$ 6.965,74 pelo reclamante, na forma

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100106-44.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ABIMAEL TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a74725b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos.

Custas de R$ 1.393,14, pelo reclamante, calculadas sobre R$

69.657,44, valor dado à causa.

Honorários advocatícios de R$ 6.965,74 pelo reclamante, na forma

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100762-22.2023.5.01.0048
EXEQUENTE YUMI MIYAHIRA VALOIS ALVITE

ADVOGADO EVELYN ROSA ARNAUT(OAB:
125838/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - YUMI MIYAHIRA VALOIS ALVITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): YUMI MIYAHIRA VALOIS ALVITE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará ID 7d5806d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101146-03.2018.5.01.0034
RECLAMANTE MONICA DOS SANTOS PINTO

EDUARDO

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO JOSELAINE DE SOUZA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 210751/RJ)

RECLAMADO ANDREA MICELI DE ALCANTARA
COSTA

ADVOGADO PAULO MARCIO AMARAL(OAB:
67799/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DO
PRADO(OAB: 136338/RJ)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES
CASANOVA(OAB: 240160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DOS SANTOS PINTO EDUARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MONICA DOS SANTOS PINTO EDUARDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvarás.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0101146-03.2018.5.01.0034
RECLAMANTE MONICA DOS SANTOS PINTO

EDUARDO

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO JOSELAINE DE SOUZA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 210751/RJ)

RECLAMADO ANDREA MICELI DE ALCANTARA
COSTA

ADVOGADO PAULO MARCIO AMARAL(OAB:
67799/RJ)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DO
PRADO(OAB: 136338/RJ)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES
CASANOVA(OAB: 240160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MICELI DE ALCANTARA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDREA MICELI DE ALCANTARA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvarás.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100482-30.2022.5.01.0034
RECLAMANTE MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO ISMAEL SOUZA DA SILVA(OAB:
98015/RJ)

RECLAMADO BAR E CAFE JESIANDRA LTDA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO E COSTA(OAB:
86775/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA HELENA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará FGTS e ofício SD nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº HTE-0100386-44.2024.5.01.0034
REQUERENTES FABIANA SANTOS DA CUNHA

ADVOGADO JUANA NONATO SABA(OAB:
114028/RJ)

REQUERENTES RENOIR PRODUCOES LTDA

ADVOGADO MARCELO MARINHO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125455/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SANTOS DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece8505

proferido nos autos.

Vistos.

Retire-se o feito de pauta. Intimem-se as partes acordantes para

que indiquem de forma específica a natureza das verbas pagas, não

havendo como indicar de forma genérica que são indenizatórias.

Venham os acordantes com a indicação de detalhes mínimos da

relação entre as partes (função/atividade exercida,

remuneração/pagamento recebido) no prazo de 10 dias sob pena

de extinção.

Com as informações, voltem conclusos.

lamn

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100386-44.2024.5.01.0034
REQUERENTES FABIANA SANTOS DA CUNHA

ADVOGADO JUANA NONATO SABA(OAB:
114028/RJ)

REQUERENTES RENOIR PRODUCOES LTDA

ADVOGADO MARCELO MARINHO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125455/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOIR PRODUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece8505

proferido nos autos.

Vistos.

Retire-se o feito de pauta. Intimem-se as partes acordantes para

que indiquem de forma específica a natureza das verbas pagas, não

havendo como indicar de forma genérica que são indenizatórias.

Venham os acordantes com a indicação de detalhes mínimos da

relação entre as partes (função/atividade exercida,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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remuneração/pagamento recebido) no prazo de 10 dias sob pena

de extinção.

Com as informações, voltem conclusos.

lamn

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100070-31.2024.5.01.0034
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 240708/RJ)

ADVOGADO BARBARA BARBOZA CORREA(OAB:
251447/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5929970

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência de que a audiência foi remarcada

para o dia 16/05/2024 15:00, mantendo-se as determinações

anteriores, inclusive o link e a senha para acesso à sala virtual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101216-54.2017.5.01.0034
RECLAMANTE RENATO PEREIRA DONATO

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

ADVOGADO JANE MOREIRA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 135492/RJ)

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

ADVOGADO SEBASTIAO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 44269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PEREIRA DONATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29046fc

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência de que a audiência foi remarcada

para o dia 22/05/2024 14:10, mantendo-se as determinações

anteriores, inclusive o link e a senha para acesso à sala virtual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100070-31.2024.5.01.0034
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 240708/RJ)

ADVOGADO BARBARA BARBOZA CORREA(OAB:
251447/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5929970

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência de que a audiência foi remarcada

para o dia 16/05/2024 15:00, mantendo-se as determinações

anteriores, inclusive o link e a senha para acesso à sala virtual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101216-54.2017.5.01.0034
RECLAMANTE RENATO PEREIRA DONATO

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

ADVOGADO JANE MOREIRA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 135492/RJ)

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

ADVOGADO SEBASTIAO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 44269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29046fc

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência de que a audiência foi remarcada

para o dia 22/05/2024 14:10, mantendo-se as determinações

anteriores, inclusive o link e a senha para acesso à sala virtual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100642-21.2023.5.01.0034
RECLAMANTE ANTONIO DOMINGOS RIBEIRO

NOGUEIRA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a0924b

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários (Id 2cafa79), pois condizente

com a perícia a ser realizada e, em especial, com a condição de

pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100050-40.2024.5.01.0034
RECLAMANTE INGRID DE QUEIROZ QUIRINO DA

SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID DE QUEIROZ QUIRINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58d302

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários (Id 7ee0223), pois condizente

com a perícia a ser realizada e, em especial, com a condição de

pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101055-39.2020.5.01.0034
RECLAMANTE EDUARDO SCHENKEL DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLINDO BAPTISTA DE ANDRADE
JUNIOR
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PERITO PAULO CESAR MOREIRA SANTOS

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SCHENKEL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6cbe0

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários (Id 6bfaba5), pois condizente

com a perícia a ser realizada e, em especial, com a condição de

pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100642-21.2023.5.01.0034
RECLAMANTE ANTONIO DOMINGOS RIBEIRO

NOGUEIRA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOMINGOS RIBEIRO NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a0924b

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários (Id 2cafa79), pois condizente

com a perícia a ser realizada e, em especial, com a condição de

pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100050-40.2024.5.01.0034
RECLAMANTE INGRID DE QUEIROZ QUIRINO DA

SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58d302

proferido nos autos.

Vistos.
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Homologo a proposta de honorários (Id 7ee0223), pois condizente

com a perícia a ser realizada e, em especial, com a condição de

pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101055-39.2020.5.01.0034
RECLAMANTE EDUARDO SCHENKEL DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLINDO BAPTISTA DE ANDRADE
JUNIOR

PERITO PAULO CESAR MOREIRA SANTOS

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6cbe0

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários (Id 6bfaba5), pois condizente

com a perícia a ser realizada e, em especial, com a condição de

pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101509-58.2016.5.01.0034
RECLAMANTE MAURO HENRIQUE BARBOSA

HERMOGENIO

ADVOGADO ALEX SANDRE NUNES
CORDEIRO(OAB: 179805/RJ)

ADVOGADO ELENA APARECIDA FERREIRA(OAB:
155006/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO HENRIQUE BARBOSA HERMOGENIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b91266

proferido nos autos.

Vistos. 

Inicialmente, proceda-se a alteração do patrocínio da 1ª e 2ª
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reclamadas, conforme procurações anexadas com a petição de Id

6dd8832.

Ante o trânsito em julgado, venham as partes com os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. As rés deverão apresentar suas impugnações e

cálcu los após a apresentação dos cálcu los do autor ,

independentemente de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na

sentença de Id 7fee366, resguardando-se à UNIÃO o prazo do

artigo 879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja,

quando satisfeito o crédito do Autor.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o

.p jc :h t tps : / /www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de correção monetária e juros, deverá ser

aplicada a correção monetária pelo IPCA-E até a data do

Ajuizamento e partir daí, a aplicação apenas da SELIC como

índice de juros, conforme determinado na Sentença de Id

7fee366.

Providencie a 1ª ré, no mesmo prazo dos cálculos, dia e horário

para comparecimento do autor na sede da reclamada ou outro local

por ela designado, para que seja efetuada a anotação da baixa na

CTPS do autor com data de saída em 02.08.2016 , devendo

comunicá-lo previamente, assim como para proceder a entrega das

guias de FGTS e seguro desemprego. Em caso de impossibilidade

de recebimento deste último benefício em razão do decurso do

prazo ou da ausência de depósitos fundiários, a reclamada deverá

arcar com a indenização do equivalente, na forma do art. 927, do

CC/02 c/c art. 8º, CLT.

Autoriza-se a Secretaria da Vara a proceder às anotações em caso

de inércia patronal, devendo neste caso, o autor comparecer a

Secretaria da vara, munido de sua CTPS, no horário entre 10:00 e

15:00 horas, de segunda a sexta feira.

Decorrido o prazo, remetam-se o autos à contadoria para

verificação.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101509-58.2016.5.01.0034
RECLAMANTE MAURO HENRIQUE BARBOSA

HERMOGENIO

ADVOGADO ALEX SANDRE NUNES
CORDEIRO(OAB: 179805/RJ)

ADVOGADO ELENA APARECIDA FERREIRA(OAB:
155006/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - TRANSPORTES AMERICA LTDA

  - VIACAO RUBANIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b91266

proferido nos autos.

Vistos. 

Inicialmente, proceda-se a alteração do patrocínio da 1ª e 2ª

reclamadas, conforme procurações anexadas com a petição de Id

6dd8832.

Ante o trânsito em julgado, venham as partes com os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. As rés deverão apresentar suas impugnações e

cálcu los após a apresentação dos cálcu los do autor ,

independentemente de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na

sentença de Id 7fee366, resguardando-se à UNIÃO o prazo do

artigo 879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja,

quando satisfeito o crédito do Autor.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o

.p jc :h t tps : / /www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de correção monetária e juros, deverá ser

aplicada a correção monetária pelo IPCA-E até a data do

Ajuizamento e partir daí, a aplicação apenas da SELIC como

índice de juros, conforme determinado na Sentença de Id

7fee366.

Providencie a 1ª ré, no mesmo prazo dos cálculos, dia e horário

para comparecimento do autor na sede da reclamada ou outro local

por ela designado, para que seja efetuada a anotação da baixa na

CTPS do autor com data de saída em 02.08.2016 , devendo

comunicá-lo previamente, assim como para proceder a entrega das

guias de FGTS e seguro desemprego. Em caso de impossibilidade

de recebimento deste último benefício em razão do decurso do

prazo ou da ausência de depósitos fundiários, a reclamada deverá

arcar com a indenização do equivalente, na forma do art. 927, do

CC/02 c/c art. 8º, CLT.

Autoriza-se a Secretaria da Vara a proceder às anotações em caso

de inércia patronal, devendo neste caso, o autor comparecer a

Secretaria da vara, munido de sua CTPS, no horário entre 10:00 e

15:00 horas, de segunda a sexta feira.

Decorrido o prazo, remetam-se o autos à contadoria para

verificação.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100865-71.2023.5.01.0034
RECLAMANTE IGOR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO LIDIMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

RECLAMADO GERDAU S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e9ed72

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários (Id 7e5f00f), pois condizente

com a perícia a ser realizada e, em especial, com a condição de

pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101014-67.2023.5.01.0034
RECLAMANTE EVELYN DA SILVA NEVES

ADVOGADO RAFAEL BICHARRA BARBOSA(OAB:
157457/RJ)

ADVOGADO TOUFIC YOUSSEF GHAZALE
SARMENTO(OAB: 140973/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ATN CAPITAL CONTACT CENTER
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO BARTONELLI
BRAGA(OAB: 129118/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATN CAPITAL CONTACT CENTER LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3cb759

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários (Id 26817f7), pois condizente

com a perícia a ser realizada e, em especial, com a condição de

pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100865-71.2023.5.01.0034
RECLAMANTE IGOR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO LIDIMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

RECLAMADO GERDAU S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

  - LIDIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e9ed72

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários (Id 7e5f00f), pois condizente

com a perícia a ser realizada e, em especial, com a condição de

pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101014-67.2023.5.01.0034
RECLAMANTE EVELYN DA SILVA NEVES

ADVOGADO RAFAEL BICHARRA BARBOSA(OAB:
157457/RJ)

ADVOGADO TOUFIC YOUSSEF GHAZALE
SARMENTO(OAB: 140973/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ATN CAPITAL CONTACT CENTER
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO BARTONELLI
BRAGA(OAB: 129118/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN DA SILVA NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3cb759

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários (Id 26817f7), pois condizente

com a perícia a ser realizada e, em especial, com a condição de

pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010760-97.2013.5.01.0034
RECLAMANTE AURORA BARBOZA

ADVOGADO Antonio Rangel Junior(OAB: 69669/RJ)

RECLAMADO BIRA'S BAR LTDA

RECLAMADO UBIRATAN CHAVES BATISTA

ADVOGADO VIVIAN SILVA ROCHA(OAB:
234323/RJ)

PERITO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN CHAVES BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616a129

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência de que a audiência foi remarcada

para o dia 16/05/2024 13:45, mantendo-se as determinações

anteriores, inclusive o link e a senha para acesso à sala virtual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010760-97.2013.5.01.0034
RECLAMANTE AURORA BARBOZA

ADVOGADO Antonio Rangel Junior(OAB: 69669/RJ)

RECLAMADO BIRA'S BAR LTDA

RECLAMADO UBIRATAN CHAVES BATISTA

ADVOGADO VIVIAN SILVA ROCHA(OAB:
234323/RJ)

PERITO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURORA BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616a129

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência de que a audiência foi remarcada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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para o dia 16/05/2024 13:45, mantendo-se as determinações

anteriores, inclusive o link e a senha para acesso à sala virtual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100733-48.2022.5.01.0034
RECLAMANTE VALDEMIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO VIACAO SAENS PENA LTDA.

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TOSTES DA SILVA
COSTA(OAB: 160731/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ AUGUSTO GEOFFROY DE
SOUZA MOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MANUELA DE
VASCONCELOS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEITE, NEVES & ROZEMBERG
ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL GAROFALO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO RODRIGUES LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE VASCONCELOS
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6878967

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, providencie a 1ª ré - TRANSPORTES AMIGOS

UNIDOS S A, no prazo de 15 dias, dia e horário para

comparecimento do autor na sede da reclamada ou outro local por

ela designado, para proceder à baixa na CTPS, com data de

15.08.2022, devendo comunicá-lo previamente.

Autoriza-se a Secretaria da Vara a proceder às anotações em caso

de inércia patronal, devendo neste caso, o autor comparecer a

Secretaria da vara, munido de sua CTPS, no horário entre 10:00 e

15:00 horas, de segunda a sexta feira.

Por  já  reg is t rado o  t râns i to  em ju lgado no s is tema,

concomitantemente, remetam-se os autos à contadoria para a

inclusão da multa de 1% aplicada na Sentença de Id add6288 e a

atualização dos valores deferidos na sentença líquida, conforme

planilha de Id 6c08d58.

Feito, considerando a existência de REEF em face da 1ª ré, real

empregadora do autor, no processo piloto 0011549.61.2015.0023,

expeça-se email à CAEX (reef@trt1.jus.br), anexando a planilha de

cálculo atualizada.

Após, conclusos para registro do sobrestamento do feito pelo tipo

“Reunião de Execução"– código 50127”, na forma do art. 154, § 5º,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Inclua-se a executada no BNDT.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100733-48.2022.5.01.0034
RECLAMANTE VALDEMIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO VIACAO SAENS PENA LTDA.

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TOSTES DA SILVA
COSTA(OAB: 160731/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ AUGUSTO GEOFFROY DE
SOUZA MOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MANUELA DE
VASCONCELOS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEITE, NEVES & ROZEMBERG
ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL GAROFALO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO RODRIGUES LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE VASCONCELOS
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6878967

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, providencie a 1ª ré - TRANSPORTES AMIGOS

UNIDOS S A, no prazo de 15 dias, dia e horário para

comparecimento do autor na sede da reclamada ou outro local por

ela designado, para proceder à baixa na CTPS, com data de

15.08.2022, devendo comunicá-lo previamente.

Autoriza-se a Secretaria da Vara a proceder às anotações em caso

de inércia patronal, devendo neste caso, o autor comparecer a

Secretaria da vara, munido de sua CTPS, no horário entre 10:00 e

15:00 horas, de segunda a sexta feira.

Por  já  reg is t rado o  t râns i to  em ju lgado no s is tema,

concomitantemente, remetam-se os autos à contadoria para a

inclusão da multa de 1% aplicada na Sentença de Id add6288 e a

atualização dos valores deferidos na sentença líquida, conforme

planilha de Id 6c08d58.

Feito, considerando a existência de REEF em face da 1ª ré, real

empregadora do autor, no processo piloto 0011549.61.2015.0023,

expeça-se email à CAEX (reef@trt1.jus.br), anexando a planilha de

cálculo atualizada.

Após, conclusos para registro do sobrestamento do feito pelo tipo

“Reunião de Execução"– código 50127”, na forma do art. 154, § 5º,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Inclua-se a executada no BNDT.

gmp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100312-87.2024.5.01.0034
REQUERENTES B.V.S.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

REQUERENTES T.D.A.S.

ADVOGADO ALEXANDRE GREGUER
PIZARDO(OAB: 147497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9ae68d2.

Processo Nº HTE-0100312-87.2024.5.01.0034
REQUERENTES B.V.S.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

REQUERENTES T.D.A.S.

ADVOGADO ALEXANDRE GREGUER
PIZARDO(OAB: 147497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.D.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9ae68d2.

Processo Nº ATOrd-0001149-28.2010.5.01.0034
RECLAMANTE SELMA DA SILVA CAMILO

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA DA SILVA CAMILO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84971d0

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Ao embargado. Prazo 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100137-93.2024.5.01.0034
RECLAMANTE JAIRSON MONTEIRO DA COSTA

FILHO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRSON MONTEIRO DA COSTA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4189
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e44cce8

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Ante a petição da ré de Id a808144 e por motivo de ajuste de pauta,

determino a redesignação da audiência inicial por videoconferência

para o dia 27/05/2024 às 13:10 horas, mantidas as demais

determinações e ficando dispensado de comparecimento à

audiência o preposto da reclamada.

Intimem-se as partes para ciência, sendo também o autor para

informar se concorda com a dispensa do preposto, no prazo de 5

dias, valendo o silêncio como concordância.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101005-08.2023.5.01.0034
RECLAMANTE HERRMAM ALEXANDRE DE

CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6e090b

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo as propostas de honorários (Id e057764 e Id 01cc98a),

pois condizente com a perícia a ser realizada e, em especial, com a

condição de pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101005-08.2023.5.01.0034
RECLAMANTE HERRMAM ALEXANDRE DE

CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERRMAM ALEXANDRE DE CASTRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6e090b

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo as propostas de honorários (Id e057764 e Id 01cc98a),

pois condizente com a perícia a ser realizada e, em especial, com a

condição de pagamento ao final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100137-93.2024.5.01.0034
RECLAMANTE JAIRSON MONTEIRO DA COSTA

FILHO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e44cce8

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Ante a petição da ré de Id a808144 e por motivo de ajuste de pauta,

determino a redesignação da audiência inicial por videoconferência

para o dia 27/05/2024 às 13:10 horas, mantidas as demais

determinações e ficando dispensado de comparecimento à

audiência o preposto da reclamada.

Intimem-se as partes para ciência, sendo também o autor para

informar se concorda com a dispensa do preposto, no prazo de 5

dias, valendo o silêncio como concordância.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100749-65.2023.5.01.0034
RECLAMANTE WILSON WILIAN ARAUJO DOS

SANTOS

ADVOGADO DAIANA DE FREITAS MOZER(OAB:
228241/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MISSISSIPI EMPREENDIMENTOS
S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

IRAGUARA DA SILVA PEREIRA
FILHO

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON WILIAN ARAUJO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcbfeed

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a proposta de honorários, pois condizente com a perícia

a ser realizada e, em especial, com a condição de pagamento ao

final.

Intimem-se as partes:

para ciência dos honorários;•

atender aos eventuais requerimentos do perito;•

indicar, se for o caso, o local da realização da prova; e•

efetuarem cada uma um adiantamento facultativo de R$200,00

para as despesas iniciais da perícia.

•

Intime-se o perito que está autorizado o início da perícia, com

prazo inicial fixado em 45 dias para entrega do laudo, devendo

informar às partes, pelo e-mail fornecido junto com os

quesitos, data, horário e local da diligência, cabendo às mesmas

dar ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Entregue o laudo, deverão as partes ser intimadas para

manifestações, no prazo de 10 dias, devendo informar se há

outras provas a produzir.

Não havendo outras provas, será encerrada a instrução, devendo

os autos virem conclusos para sentença.

Havendo requerimento de prova oral, inclua-se o feito em pauta de

instrução.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100462-39.2022.5.01.0034
RECLAMANTE SILVIO RENATO MACIEL DE SOUZA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - SILVIO RENATO MACIEL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca4363f

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Ao embargado. Prazo 05 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100429-83.2021.5.01.0034
RECLAMANTE SIDINEY DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO Aldo de Harvey Generoso(OAB:
114389/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RENAULD DE
OLIVEIRA(OAB: 114402/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEY DE CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIDINEY DE CARVALHO SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará ID 8115feb.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101134-86.2018.5.01.0034
RECLAMANTE CESAR DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO HELLOM LOPES ARAUJO(OAB:
105320/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e32a76

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Defiro, excepcionalmente, a dilação do prazo por 05 dias adicionais.

Decorrido o prazo sem o pagamento, venham conclusos para

penhora on-line.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100364-54.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JESSICA FONTES DE JESUS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba84158

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 02/10/2024 às 09:51 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100512-65.2022.5.01.0034
RECLAMANTE LUCIMAR RAFAEL DA SILVA LEAL

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR RAFAEL DA SILVA LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87f37b7

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento da CP.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100364-54.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JESSICA FONTES DE JESUS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FONTES DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba84158

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 02/10/2024 às 09:51 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100228-28.2020.5.01.0034
RECLAMANTE TIAGO MARCIO FELICIO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d38e89

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Garantido o juízo pela 2ª ré, convolo em penhora o depósito de Id

c31bf28.

Intimem-se as partes para ciência do teor do presente despacho,

por 05 dias, sendo o Executado, em observância aos termos do art.

72, parágrafos 1º e 2º da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

No mesmo prazo, venha o autor com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, conforme planilha de

cálculo de #id:e73223f.

Após a expedição do alvará, registrem-se os pagamentos e façam

os autos conclusos para extinção.

lld

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100228-28.2020.5.01.0034
RECLAMANTE TIAGO MARCIO FELICIO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MARCIO FELICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d38e89

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Garantido o juízo pela 2ª ré, convolo em penhora o depósito de Id

c31bf28.

Intimem-se as partes para ciência do teor do presente despacho,

por 05 dias, sendo o Executado, em observância aos termos do art.

72, parágrafos 1º e 2º da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

No mesmo prazo, venha o autor com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, conforme planilha de

cálculo de #id:e73223f.

Após a expedição do alvará, registrem-se os pagamentos e façam

os autos conclusos para extinção.

lld

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100228-28.2020.5.01.0034
RECLAMANTE TIAGO MARCIO FELICIO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d38e89

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Garantido o juízo pela 2ª ré, convolo em penhora o depósito de Id

c31bf28.

Intimem-se as partes para ciência do teor do presente despacho,

por 05 dias, sendo o Executado, em observância aos termos do art.

72, parágrafos 1º e 2º da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

No mesmo prazo, venha o autor com a indicação dos dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, conforme planilha de

cálculo de #id:e73223f.

Após a expedição do alvará, registrem-se os pagamentos e façam

os autos conclusos para extinção.

lld

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100114-21.2022.5.01.0034
RECLAMANTE FELIPE GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aa7ac4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 01/10/2024 às 10:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011148-97.2013.5.01.0034
RECLAMANTE TATIANE DA SILVA CARLOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO AMG RIO INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

RECLAMADO GILSON CARLOS DA SILVA

RECLAMADO ANA MARIA DE LIRA DA SILVA

RECLAMADO BRAGIL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMG RIO INVESTIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3affcf6

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a certidão de #id:e144eb1, reconsidero o primeiro parágrafo do

despacho de #id:2a9f495.

Após o recebimento do documento solicitado ao 9º Ofício do

Registro de Imóveis, dê-se vista à autora, conforme o despacho

supramencionado.

lld

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011148-97.2013.5.01.0034

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE TATIANE DA SILVA CARLOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO AMG RIO INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

RECLAMADO GILSON CARLOS DA SILVA

RECLAMADO ANA MARIA DE LIRA DA SILVA

RECLAMADO BRAGIL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA SILVA CARLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3affcf6

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a certidão de #id:e144eb1, reconsidero o primeiro parágrafo do

despacho de #id:2a9f495.

Após o recebimento do documento solicitado ao 9º Ofício do

Registro de Imóveis, dê-se vista à autora, conforme o despacho

supramencionado.

lld

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100114-21.2022.5.01.0034
RECLAMANTE FELIPE GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aa7ac4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 01/10/2024 às 10:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101119-78.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ANA LUCIA AQUINO SANTOS

ADVOGADO IGOR ALVES SCHWARZ(OAB:
176203/RJ)

RECLAMADO VERITAS ENTIDADE DE PESQUISA
E EDUCACAO RESSURREICAO-
VESPER

ADVOGADO FABIO FERREIRA GUIMARAES(OAB:
98706/RJ)

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERITAS ENTIDADE DE PESQUISA E EDUCACAO
RESSURREICAO-VESPER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db19cc4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 17/09/2024 às 10:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100678-34.2021.5.01.0034
RECLAMANTE FELIPE GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f800ab4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 01/10/2024 às 10:51 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100521-27.2022.5.01.0034
RECLAMANTE SEBASTIAO DA SILVA LUCAS

ADVOGADO CHRISTIANE DE OLIVEIRA MARTINS
BERTIZ RUIZ(OAB: 214565/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8410f07

proferido nos autos.

Vistos.

Desarquivados os autos.

Considerando que, até a presente data, não se obteve êxito quanto

ao recebimento do valor estabelecido no acordo de #id:28a5007, no

qual foi fixada a previsão para o cumprimento até o dia 08/03/2024,

tenho por não cumprida a avença.

Intimem-se as partes para ciência, devendo o autor dizer como

pretende prosseguir, conforme as opções constantes do termo

supramencionado, em 5 dias.

lld

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100181-49.2023.5.01.0034
RECLAMANTE SUELE CLEMENTE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ISADORA MARIA BRAGA
RAPHAEL(OAB: 217558/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO LIMA(OAB:
162679/RJ)

RECLAMADO VIVIANE FALSI AZEVEDO

ADVOGADO BARBARAH BARBOSA
FERREIRA(OAB: 240100/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE FALSI AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 220fda8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a Reclamatória Trabalhista conexa 0100793-

21.2022.5.01.0034 de processo de Meta 2 do CNJ e considerando

as recentes determinações da Corregedoria deste E. TRT 1ª

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Região, decido designar a audiência de instrução para o dia

23/09/2024 às 13:11, que se realizará na forma TELEPRESENCIAL

HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

Ato contínuo, ative-se o PREVJUD para obtenção dos dossiês

médico e previdenciário da autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100521-27.2022.5.01.0034
RECLAMANTE SEBASTIAO DA SILVA LUCAS

ADVOGADO CHRISTIANE DE OLIVEIRA MARTINS
BERTIZ RUIZ(OAB: 214565/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DA SILVA LUCAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8410f07

proferido nos autos.

Vistos.

Desarquivados os autos.

Considerando que, até a presente data, não se obteve êxito quanto

ao recebimento do valor estabelecido no acordo de #id:28a5007, no

qual foi fixada a previsão para o cumprimento até o dia 08/03/2024,

tenho por não cumprida a avença.

Intimem-se as partes para ciência, devendo o autor dizer como

pretende prosseguir, conforme as opções constantes do termo

supramencionado, em 5 dias.

lld

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101119-78.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ANA LUCIA AQUINO SANTOS

ADVOGADO IGOR ALVES SCHWARZ(OAB:
176203/RJ)

RECLAMADO VERITAS ENTIDADE DE PESQUISA
E EDUCACAO RESSURREICAO-
VESPER

ADVOGADO FABIO FERREIRA GUIMARAES(OAB:
98706/RJ)

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA AQUINO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db19cc4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 17/09/2024 às 10:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4198
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100678-34.2021.5.01.0034
RECLAMANTE FELIPE GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f800ab4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 01/10/2024 às 10:51 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100181-49.2023.5.01.0034
RECLAMANTE SUELE CLEMENTE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ISADORA MARIA BRAGA
RAPHAEL(OAB: 217558/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO LIMA(OAB:
162679/RJ)

RECLAMADO VIVIANE FALSI AZEVEDO

ADVOGADO BARBARAH BARBOSA
FERREIRA(OAB: 240100/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELE CLEMENTE SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 220fda8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a Reclamatória Trabalhista conexa 0100793-

21.2022.5.01.0034 de processo de Meta 2 do CNJ e considerando

as recentes determinações da Corregedoria deste E. TRT 1ª

Região, decido designar a audiência de instrução para o dia

23/09/2024 às 13:11, que se realizará na forma TELEPRESENCIAL

HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

Ato contínuo, ative-se o PREVJUD para obtenção dos dossiês

médico e previdenciário da autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100867-75.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JULYANA VILHENA VICENTE

ADVOGADO BEATRIZ FELIX SOUZA(OAB:
240505/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3184832

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 19/08/2024 às 12:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100867-75.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JULYANA VILHENA VICENTE

ADVOGADO BEATRIZ FELIX SOUZA(OAB:
240505/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULYANA VILHENA VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3184832

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 19/08/2024 às 12:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100425-41.2024.5.01.0034
RECLAMANTE A.P.D.S.

ADVOGADO MARINA BORDALLO CASTRO(OAB:
225823/RJ)

ADVOGADO MAURO ABDON GABRIEL(OAB:
82725/RJ)

RECLAMADO I.P.D.P.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e098312.

Processo Nº ATOrd-0100574-08.2022.5.01.0034
RECLAMANTE CICERO PEREIRA LOPES JUNIOR

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LIMA DE
SOUZA(OAB: 239089/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO PEREIRA LOPES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c18761b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 26/08/2024 às 12:50 horas, que se realizará

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100574-08.2022.5.01.0034
RECLAMANTE CICERO PEREIRA LOPES JUNIOR

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LIMA DE
SOUZA(OAB: 239089/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c18761b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 26/08/2024 às 12:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100935-93.2020.5.01.0034
RECLAMANTE MANOEL LIMA DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABEL FERREIRA CARNEIRO

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aa1366

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 10/09/2024 às 10:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100718-50.2020.5.01.0034
RECLAMANTE JULIANA DE ABREU LIMOEIRO

ADVOGADO RAIMUNDO JORGE GONCALVES
MARTINS(OAB: 80673/RJ)

ADVOGADO JULIANA DA CONCEICAO
MACEDO(OAB: 182056/RJ)

RECLAMADO JORGE HONORIO BEZERRA DE
MENEZES NETO

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL O
GOLFINHO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE ABREU LIMOEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58398c6

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Intime-se o exequente para que indique meios inéditos de

prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101037-13.2023.5.01.0034
RECLAMANTE KAIO VIEIRA CARRILHO

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO THAYANE RAQUEL MARQUES
MORENO(OAB: 240776/RJ)

ADVOGADO JULIANA LIAO SERRA(OAB:
248748/RJ)

RECLAMADO NH SERVICOS DE ESCRITORIO
EIRELI

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

RECLAMADO REZENDE ALIMENTOS NOVA
HOLANDA LTDA

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NH SERVICOS DE ESCRITORIO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5e2af

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Ante a inércia do perito FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO,

nomeio, neste ato, o perito FRANCISCO VALENTE, que deverá ser

intimado para estimar seus honorários, no prazo de 10 dias,

inclusive por e-mail.

Observe o I. Perito que o pagamento será após trânsito em

julgado e pago nos termos e limites do Ato 88/2011 c/c Atos nº

15/2014 e n.º 21/2020 se a parte sucumbente no objeto da perícia

for beneficiária da justiça gratuita. Caso o sucumbente seja a parte

ré, esta deverá depositar o valor devido ao perito, através de

depósito judicial, sob pena de execução.

Após, se aceita a nomeação, voltem conclusos para a fixação dos

honorários.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100249-96.2023.5.01.0034
RECLAMANTE IZABELLA FRAGA CONCEICAO

BERGAMINI

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO TASSIO ERNESTO FRANCO
BRUNORO(OAB: 32607/ES)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 172cdd9

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação do perito, #id:8a6b1c7, fica a mantida a

diligência pericial, nos termos do #id:11f050e.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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lld

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101109-73.2018.5.01.0034
RECLAMANTE RAFAEL RIBEIRO STEFANO

ADVOGADO WALDIR DA SILVA FONSECA(OAB:
157754/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO DE INTEGRACAO E
DESENVOLVIMENTO ESTUDANTIL-
PROFISS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RIBEIRO STEFANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec79c8

proferido nos autos.

Vistos.

Ao embargado para contestar os embargos à execução de

#id:9735ce1, em 5 dias.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, venham conclusos para

julgamento.

lld

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101037-13.2023.5.01.0034
RECLAMANTE KAIO VIEIRA CARRILHO

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO THAYANE RAQUEL MARQUES
MORENO(OAB: 240776/RJ)

ADVOGADO JULIANA LIAO SERRA(OAB:
248748/RJ)

RECLAMADO NH SERVICOS DE ESCRITORIO
EIRELI

ADVOGADO DANIELE HYPOLITO DA SILVA(OAB:
114707/RJ)

RECLAMADO REZENDE ALIMENTOS NOVA
HOLANDA LTDA

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO VIEIRA CARRILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5e2af

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Ante a inércia do perito FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO,

nomeio, neste ato, o perito FRANCISCO VALENTE, que deverá ser

intimado para estimar seus honorários, no prazo de 10 dias,

inclusive por e-mail.

Observe o I. Perito que o pagamento será após trânsito em

julgado e pago nos termos e limites do Ato 88/2011 c/c Atos nº

15/2014 e n.º 21/2020 se a parte sucumbente no objeto da perícia

for beneficiária da justiça gratuita. Caso o sucumbente seja a parte

ré, esta deverá depositar o valor devido ao perito, através de

depósito judicial, sob pena de execução.

Após, se aceita a nomeação, voltem conclusos para a fixação dos

honorários.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100249-96.2023.5.01.0034
RECLAMANTE IZABELLA FRAGA CONCEICAO

BERGAMINI

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO TASSIO ERNESTO FRANCO
BRUNORO(OAB: 32607/ES)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELLA FRAGA CONCEICAO BERGAMINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 172cdd9

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a manifestação do perito, #id:8a6b1c7, fica a mantida a

diligência pericial, nos termos do #id:11f050e.

Intimem-se.

lld

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100935-93.2020.5.01.0034
RECLAMANTE MANOEL LIMA DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABEL FERREIRA CARNEIRO

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LIMA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aa1366

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 10/09/2024 às 10:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100639-03.2022.5.01.0034
RECLAMANTE DEBORA FREITAS TRINDADE

ADVOGADO Alexandre Jorge Nobre Quesada(OAB:
90058/RJ)

ADVOGADO Bibiana Rozenbaum Quesada(OAB:
162350/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROZENBAUM(OAB:
121060/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DO CARMO
VERTICCHIO(OAB: 128850/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO CARLOS ROBERTO ALVES DE
PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA FREITAS TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32a845d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 25/09/2024 às 09:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100639-03.2022.5.01.0034
RECLAMANTE DEBORA FREITAS TRINDADE

ADVOGADO Alexandre Jorge Nobre Quesada(OAB:
90058/RJ)

ADVOGADO Bibiana Rozenbaum Quesada(OAB:
162350/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROZENBAUM(OAB:
121060/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DO CARMO
VERTICCHIO(OAB: 128850/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO CARLOS ROBERTO ALVES DE
PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32a845d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 25/09/2024 às 09:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100793-21.2022.5.01.0034
RECLAMANTE SUELE CLEMENTE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO LIMA(OAB:
162679/RJ)

ADVOGADO ISADORA MARIA BRAGA
RAPHAEL(OAB: 217558/RJ)

RECLAMADO VIVIANE FALSI AZEVEDO

ADVOGADO BARBARAH BARBOSA
FERREIRA(OAB: 240100/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE FALSI AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7edc07

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 23/09/2024 às 13:10, que se realizará na

forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado no

processo processo conexo 0100181-49.2023.5.01.0034 até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001060-05.2010.5.01.0034
RECLAMANTE ANDERSON GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO CHRISTOVÃO CELESTINO DA
SILVA(OAB: 77766/RJ)

RECLAMADO BRUNO POLICARPO FERREIRA

RECLAMADO GUAPICEL COMERCIO DE
MATERIAL DE
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO RAQUEL JUSTINO DA SILVA

RECLAMADO GUILHERME HENRIQUE SOARES
DAVID

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERRATELECOM
TELECOMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERRA DOS ORGAOS
CONSULTORIA EM
TELECOMUNICACOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

AGREGUE SERVICOS DE
EDUCACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRUISERSG COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ARTIGOS NAUTICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GHS DAVID CONTABILIDADE LTDA.
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MIT TELECOM COMERCIO DE
TELEFONIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

V.D.M. TELECOMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
NITEROI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GABRIEL DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d0c7d4

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Infrutífera a medida, intime-se o exequente para que indique meios

inéditos de prosseguimento da execução, em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100793-21.2022.5.01.0034
RECLAMANTE SUELE CLEMENTE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO LIMA(OAB:
162679/RJ)

ADVOGADO ISADORA MARIA BRAGA
RAPHAEL(OAB: 217558/RJ)

RECLAMADO VIVIANE FALSI AZEVEDO

ADVOGADO BARBARAH BARBOSA
FERREIRA(OAB: 240100/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELE CLEMENTE SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7edc07

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 23/09/2024 às 13:10, que se realizará na

forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado no

processo processo conexo 0100181-49.2023.5.01.0034 até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100886-81.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JESSICA FONTES DE JESUS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 100ae85

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 02/10/2024 às 09:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100886-81.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JESSICA FONTES DE JESUS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FONTES DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 100ae85

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 02/10/2024 às 09:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100417-64.2024.5.01.0034
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DE

PURIFICACAO E DISTR DE AGUA E
EM SERVICOS DE ESGOTO DE
CAMPOS E REGIAO NORTE E
NOROESTE DO EST DO RIO DE
JANEIRO - STAECNON-RJ

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DE PURIFICACAO E DISTR DE
AGUA E EM SERVICOS DE ESGOTO DE CAMPOS E REGIAO
NORTE E NOROESTE DO EST DO RIO DE JANEIRO -
STAECNON-RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b661bb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Postula o STAECNON-RJ, na qualidade de substituto processual do

Sr. Pedro Augusto Franco Teixeira, em sede de tutela antecipada,

que a reclamada suspenda o prosseguimento do cronograma do

PDV2023, com suspensão de todo ato de desligamento dos

empregados e reintegração dos empregados já desligados até o

julgamento da presente reclamação trabalhista, ante a ausência de

participação do Sindicato no PDV.

Argumenta que há exigência de prévia intervenção sindical nos

casos de dispensa em massa, pugnando pela aplicação da Tese

Jurídica fixada no Tema de Repercussão Geral 638 do STF.

Contudo, a dispensa em massa é ato impositivo do empregador e

adesão ao PDV expressa a vontade espontânea do empregado.

A adesão ao PDV2023 foi voluntária, não havendo alegação de

vício de vontade, devendo eventual irregularidade ser aferida após o

contraditório.

Analisando o requerimento formulado juntamente com a

documentação acostada ao processo, verifico que a matéria

controvertida demanda maior dilação probatória para que sejam

atendidos os requisitos insertos no art. 300 do CPC.

Nesse sentido ventila o seguinte aresto:

“(...)somente se permite adiantar essa possibilidade de uma

sentença previsível quando o prognóstico do resultado final é quase

infalível, algo próximo da certeza (verossimilhança) e isto porque o

direito que se diz verossímil deve ser, antes de tudo, provado e

quando existir alguma dúvida da firmeza e solidez do direito que se

disse violado, a prudência encaminha para a procedibilidade

convencional, com o contraditório" (AI 394.218-4/0-00-São Paulo,

TJSP-4ª Câm. Dir. Priv., rel. Ênio Zuliani, j.2.6.05)."

Sendo assim, não concedo a antecipação da tutela pretendida, por

ausentes os pressupostos do art. 300 do CPC, podendo o Juízo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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reavaliar o pedido após a apresentação da defesa por parte da

reclamada.

Inclua-se o feito em pauta.

Intime-se o autor, inclusive desta decisão e cite-se a ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100838-59.2021.5.01.0034
RECLAMANTE RAFAELA DE OLIVEIRA VALENCA

ADVOGADO NATHANY FARIA DALMASSO(OAB:
207624/RJ)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES DUTRA(OAB:
217146/RJ)

RECLAMADO AELOS SERVIÇOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DE OLIVEIRA VALENCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b7152

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos.

Intime-se o exequente para que requeira o que entender de direito,

em 15 dias.

Inerte, arquive-se provisoriamente, para fins do art. 11-A, da CLT.

msc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101552-58.2017.5.01.0034
RECLAMANTE MAYSON BOECHAT DA SILVA

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

RECLAMADO BCH ENERGY DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYSON BOECHAT DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e31f81a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 12/08/2024 às 12:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101552-58.2017.5.01.0034
RECLAMANTE MAYSON BOECHAT DA SILVA

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

RECLAMADO BCH ENERGY DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCH ENERGY DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e31f81a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tratando-se a presente Reclamatória Trabalhista de processo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Meta 2 do CNJ e considerando as recentes determinações da

Corregedoria deste E. TRT 1ª Região, decido designar a audiência

de instrução para o dia 12/08/2024 às 12:50 horas, que se realizará

na forma TELEPRESENCIAL HIBRIDA.

Link de acesso à sala audiência na plataforma zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3345619197?pwd=clFiS1JVUVZ5V01HYlFpZkkyK0J

oZz09

ID reunião: 334 561 9197

Senha: 34vt

Frise-se que não há óbice para que a prova oral seja produzida

antecipadamente, caso a perícia não tenha se encerrado até a data

da audiência de instrução.

Partes intimadas para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas serão conduzidas na forma do art. 455 do CPC, sob

pena de perda da prova.

Partes, advogados e testemunhas poderão acessar a sala virtual de

suas residências, do escritório do advogado ou da sala de

audiências da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, sendo certo

que não haverá adiamento da sessão em decorrência de

dificuldades tecnológicas dos participantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100008-98.2018.5.01.0034
RECLAMANTE FERNANDO SILVA DA PAIXAO

ADVOGADO ricardo bellingrodt marques
coelho(OAB: 63869/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SILVA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO SILVA DA PAIXAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará ID 4e10978, sendo certo que há alvará no

convênio SISCONDJ em processo de conferência e assinatura

e que, posteriormente, será apreciada a pet ID 01693dd.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100920-22.2023.5.01.0034
EXEQUENTE RENATO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a33c153

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não tendo a ré comprovado nos autos depósito capaz de garantir a

execução, não conheço da Impugnação oposta, por ausência de

garantia integral do Juízo.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo recursal, deverá a parte autora, caso não o tenha

feito antes nos autos, informar se, na hipótese de ausência de

pagamento espontâneo de seu crédito ou insucesso na realização

da penhora online com consequente inscrição do nome da

reclamada no BNDT, pretende indicar outros meios efetivos de

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, observando-se o

disposto no artigo 11-A da CLT.

No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

Saliente-se que, no caso de seu silêncio, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório, até o decurso do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

Em busca de maior efetividade e celeridade processual, poderá a ré

efetuar, preferencialmente, o depósito do valor devido ao autor e

seu patrono, diretamente na conta bancária, caso fornecida pelo

autor, e o recolhimento da cota previdenciária e custas em guia

GPS e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora online dos ativos financeiros da executada, observado

o valor total devido de R$57.691,55.

msc

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100920-22.2023.5.01.0034
EXEQUENTE RENATO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FERNANDES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a33c153

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não tendo a ré comprovado nos autos depósito capaz de garantir a

execução, não conheço da Impugnação oposta, por ausência de

garantia integral do Juízo.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo recursal, deverá a parte autora, caso não o tenha

feito antes nos autos, informar se, na hipótese de ausência de

pagamento espontâneo de seu crédito ou insucesso na realização

da penhora online com consequente inscrição do nome da

reclamada no BNDT, pretende indicar outros meios efetivos de

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, observando-se o

disposto no artigo 11-A da CLT.

No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

Saliente-se que, no caso de seu silêncio, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório, até o decurso do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

Em busca de maior efetividade e celeridade processual, poderá a ré

efetuar, preferencialmente, o depósito do valor devido ao autor e

seu patrono, diretamente na conta bancária, caso fornecida pelo

autor, e o recolhimento da cota previdenciária e custas em guia

GPS e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora online dos ativos financeiros da executada, observado

o valor total devido de R$57.691,55.

msc

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010580-13.2015.5.01.0034
RECLAMANTE PALOMA DA SILVEIRA ROZENDO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO DEISE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO JORGE GUILHERME
FARIA(OAB: 80739/RJ)

RECLAMADO DEISE MOREIRA DA SILVA
ASSESSORIA CONTABIL
EMPRESARIAL

ADVOGADO ADRIENE RODRIGUES VON
RANDOW(OAB: 174461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA DA SILVEIRA ROZENDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PALOMA DA SILVEIRA ROZENDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará ID 7b720a0.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO CASCON DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100993-28.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JOSE JOAO BARBOSA CARDOSO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO MAIN FOODS MARKET COMERCIO
LTDA

RECLAMADO CERDO BAR E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO RESTAURANTE ZOU SUSHI LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

RECLAMADO G DE CARVALHO VIEIRA
RESTAURANTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOAO BARBOSA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfc0c48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, resolvo conhecer dos Embargos de Declaração do

Reclamante, para julgá-los PROCEDENTES EM PARTE, nos

termos da fundamentação.

Notifiquem-se as partes da decisão.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100993-28.2022.5.01.0034
RECLAMANTE JOSE JOAO BARBOSA CARDOSO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO MAIN FOODS MARKET COMERCIO
LTDA

RECLAMADO CERDO BAR E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO RESTAURANTE ZOU SUSHI LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

RECLAMADO G DE CARVALHO VIEIRA
RESTAURANTE

ADVOGADO ALEXANDRE OLAVO LIMA DA
COSTA(OAB: 103196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G DE CARVALHO VIEIRA RESTAURANTE

  - RESTAURANTE ZOU SUSHI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfc0c48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, resolvo conhecer dos Embargos de Declaração do

Reclamante, para julgá-los PROCEDENTES EM PARTE, nos

termos da fundamentação.

Notifiquem-se as partes da decisão.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101177-57.2017.5.01.0034
RECLAMANTE ANDERSON GAMA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO LPS ONLINE CONSULTORIA DE
IMOVEIS LTDA.

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARDOSO ALVES
JUNIOR(OAB: 112905/RJ)

RECLAMADO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO ADRIANA ZAPELINI MARTINS(OAB:
13737/SC)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GAMA DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe532cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos.

Custas de R$ 760,00, pelo reclamante, calculadas sobre R$

38.000,00, valor dado à causa, observada a gratuidade de justiça

deferida.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101177-57.2017.5.01.0034
RECLAMANTE ANDERSON GAMA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO LPS ONLINE CONSULTORIA DE
IMOVEIS LTDA.

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARDOSO ALVES
JUNIOR(OAB: 112905/RJ)

RECLAMADO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO ADRIANA ZAPELINI MARTINS(OAB:
13737/SC)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPS ONLINE CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA.

  - LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA DE IMOVEIS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe532cd

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos.

Custas de R$ 760,00, pelo reclamante, calculadas sobre R$

38.000,00, valor dado à causa, observada a gratuidade de justiça

deferida.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100863-38.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ROBERTO FERREIRA ELIAS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA ISABEL DOMINGUES
EIRELI - ME

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

RECLAMADO PENYLANE COMESTIVEIS EIRELI

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FERREIRA ELIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88fd629

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

condenando ambas as reclamadas, solidariamente, ao pagamento

dos títulos abaixo discriminados, na forma da fundamentação supra,

que este dispositivo passa a integrar:

adicional de insalubridade e reflexos,

intervalo do art. 253 da CLT e reflexos,

indenização por danos morais e

honorários advocatícios.

Condeno, ainda, as reclamadas ao pagamento dos honorários

periciais, na forma da fundamentação supra.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre FGTS

e férias indenizadas acrescidas de 1/3.

Custas de R$ 600,00, pelas reclamadas, calculadas sobre R$

30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100863-38.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ROBERTO FERREIRA ELIAS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA ISABEL DOMINGUES
EIRELI - ME

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

RECLAMADO PENYLANE COMESTIVEIS EIRELI

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA ISABEL DOMINGUES EIRELI - ME

  - PENYLANE COMESTIVEIS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88fd629

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

condenando ambas as reclamadas, solidariamente, ao pagamento

dos títulos abaixo discriminados, na forma da fundamentação supra,

que este dispositivo passa a integrar:

adicional de insalubridade e reflexos,

intervalo do art. 253 da CLT e reflexos,

indenização por danos morais e

honorários advocatícios.

Condeno, ainda, as reclamadas ao pagamento dos honorários

periciais, na forma da fundamentação supra.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre FGTS

e férias indenizadas acrescidas de 1/3.

Custas de R$ 600,00, pelas reclamadas, calculadas sobre R$

30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100580-78.2023.5.01.0034
RECLAMANTE JULIO DA SILVA GAIA BERNARDO

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6217017

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, condenando

a primeira reclamada ao cumprimento de obrigação de fazer -

proceder às anotação da alteração de função e salário na CTPS do

autor - e ambas as rés, sendo a segunda de forma subsidiária, ao

pagamento dos títulos abaixo discriminados, na forma da

fundamentação supra, que este dispositivo passa a integrar:

diferenças salariais decorrentes do desvio de função e reflexos, a

partir de 03.10.2022 até a extinção do contrato e

honorários advocatícios.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária FGTS com

40%, férias indenizadas acrescidas de 1/3 e aviso prévio

indenizado.

Custas de R$ 240,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

12.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100580-78.2023.5.01.0034
RECLAMANTE JULIO DA SILVA GAIA BERNARDO

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO DA SILVA GAIA BERNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6217017

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, condenando

a primeira reclamada ao cumprimento de obrigação de fazer -

proceder às anotação da alteração de função e salário na CTPS do

autor - e ambas as rés, sendo a segunda de forma subsidiária, ao

pagamento dos títulos abaixo discriminados, na forma da

fundamentação supra, que este dispositivo passa a integrar:

diferenças salariais decorrentes do desvio de função e reflexos, a

partir de 03.10.2022 até a extinção do contrato e

honorários advocatícios.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária FGTS com

40%, férias indenizadas acrescidas de 1/3 e aviso prévio

indenizado.

Custas de R$ 240,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

12.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100580-78.2023.5.01.0034
RECLAMANTE JULIO DA SILVA GAIA BERNARDO

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6217017

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, condenando

a primeira reclamada ao cumprimento de obrigação de fazer -

proceder às anotação da alteração de função e salário na CTPS do

autor - e ambas as rés, sendo a segunda de forma subsidiária, ao

pagamento dos títulos abaixo discriminados, na forma da

fundamentação supra, que este dispositivo passa a integrar:

diferenças salariais decorrentes do desvio de função e reflexos, a

partir de 03.10.2022 até a extinção do contrato e

honorários advocatícios.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária FGTS com

40%, férias indenizadas acrescidas de 1/3 e aviso prévio
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indenizado.

Custas de R$ 240,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

12.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100944-84.2022.5.01.0034
RECLAMANTE KARINA HONORATO GASPARINI

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA HONORATO GASPARINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01125dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

reconhecendo a condição de financiária à autora e condenando

ambas as reclamadas, solidariamente, ao pagamento das seguintes

parcelas, na forma da fundamentação supra, que este dispositivo

passa a integrar:

auxílio refeição,

ajuda alimentação,

participação nos lucros e resultados do exercício de 2021,

horas extras e reflexos e

intervalo intrajornada.

Condeno, ainda, as partes ao pagamento dos honorários de

sucumbência na forma da fundamentação supra.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa da reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre FGTS

com 40%, férias indenizadas acrescidas de 1/3, aviso prévio

indenizado e indenização pela não fruição do intervalo intrajornada.

Custas de R$ 1.200,00, pela reclamada, calculada sobre R$

60.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100944-84.2022.5.01.0034
RECLAMANTE KARINA HONORATO GASPARINI

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01125dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

reconhecendo a condição de financiária à autora e condenando

ambas as reclamadas, solidariamente, ao pagamento das seguintes

parcelas, na forma da fundamentação supra, que este dispositivo

passa a integrar:

auxílio refeição,

ajuda alimentação,

participação nos lucros e resultados do exercício de 2021,

horas extras e reflexos e

intervalo intrajornada.

Condeno, ainda, as partes ao pagamento dos honorários de

sucumbência na forma da fundamentação supra.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa da reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre FGTS

com 40%, férias indenizadas acrescidas de 1/3, aviso prévio

indenizado e indenização pela não fruição do intervalo intrajornada.

Custas de R$ 1.200,00, pela reclamada, calculada sobre R$

60.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100781-07.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ENDERSON VASCONCELLOS DA

ROCHA AUGUSTO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.
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ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDERSON VASCONCELLOS DA ROCHA AUGUSTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0a039d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

reconhecendo a condição de financiário do autor durante todo o

pacto laboral, condenando a reclamada ao pagamento dos títulos

abaixo discriminados, na forma da fundamentação supra, que este

dispositivo passa a integrar:

diferenças salariais e reflexos,

auxílio refeição,

ajuda alimentação,

décima terceira cesta alimentação,

participação nos lucros e resultados de 2020 e 2021,

horas extras e reflexos e

honorários advocatícios.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre FGTS,

férias indenizadas acrescidas de 1/3, além das cestas alimentação

e auxílio alimentação e PLR.

Custas de R$ 1.200,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

60.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100781-07.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ENDERSON VASCONCELLOS DA

ROCHA AUGUSTO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0a039d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

reconhecendo a condição de financiário do autor durante todo o

pacto laboral, condenando a reclamada ao pagamento dos títulos

abaixo discriminados, na forma da fundamentação supra, que este

dispositivo passa a integrar:

diferenças salariais e reflexos,

auxílio refeição,

ajuda alimentação,

décima terceira cesta alimentação,

participação nos lucros e resultados de 2020 e 2021,

horas extras e reflexos e

honorários advocatícios.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre FGTS,

férias indenizadas acrescidas de 1/3, além das cestas alimentação

e auxílio alimentação e PLR.

Custas de R$ 1.200,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

60.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100330-79.2022.5.01.0034
RECLAMANTE LUIZ PAULO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO BETANIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS MANGIA(OAB: 132432/RJ)

RECLAMADO CLINICA SANTA BARBARA LTDA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19e97d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

declarando a rescisão indireta do contrato de trabalho, condenando

a reclamada ao cumprimento de obrigação de fazer – entregar as

guias do seguro desemprego - e ao pagamento dos títulos abaixo

discriminados, já liquidados por meio do sistema PJECALC,

conforme cálculos anexos que passam a fazer parte integrante da
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presente sentença:

saldo de salário de 17 dias,

aviso prévio indenizado proporcional,

décimo terceiro proporcional de 2021 e proporcional de 2022,

férias proporcionais, acrescidas de 1/3,

dobra das férias 2018/2019, acrescidas de 1/3,

FGTS não recolhido (de todo o contrato), além da indenização de

40%,

diferenças do adicional de insalubridade e reflexos.

Condeno, ainda, as partes ao pagamento dos honorários de

sucumbência na forma da fundamentação supra.

Resumo dos cálculos anexados

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 30.637,99

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

1.895,41

HONORÁRIOS LÍQUIDOS: R$ 3.105,58

IRRF SOBRE HONORÁRIOS: R$ 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 0,00

CUSTAS DE CONHECIMENTO: R$ 712,78

CUSTAS DE LIQUIDAÇÃO: R$ 178,19

Total Devido pelo Reclamado: R$ 36.529,95

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre FGTS

com 40%, férias indenizadas acrescidas de 1/3 e aviso prévio

indenizado.

Custas pela(s) reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT e

sem observância do caput e §1º do artigo 87 do NCPC.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100330-79.2022.5.01.0034
RECLAMANTE LUIZ PAULO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO BETANIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS MANGIA(OAB: 132432/RJ)

RECLAMADO CLINICA SANTA BARBARA LTDA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA SANTA BARBARA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19e97d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

declarando a rescisão indireta do contrato de trabalho, condenando

a reclamada ao cumprimento de obrigação de fazer – entregar as

guias do seguro desemprego - e ao pagamento dos títulos abaixo

discriminados, já liquidados por meio do sistema PJECALC,

conforme cálculos anexos que passam a fazer parte integrante da

presente sentença:

saldo de salário de 17 dias,

aviso prévio indenizado proporcional,

décimo terceiro proporcional de 2021 e proporcional de 2022,

férias proporcionais, acrescidas de 1/3,

dobra das férias 2018/2019, acrescidas de 1/3,

FGTS não recolhido (de todo o contrato), além da indenização de

40%,

diferenças do adicional de insalubridade e reflexos.

Condeno, ainda, as partes ao pagamento dos honorários de

sucumbência na forma da fundamentação supra.

Resumo dos cálculos anexados

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 30.637,99

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

1.895,41

HONORÁRIOS LÍQUIDOS: R$ 3.105,58

IRRF SOBRE HONORÁRIOS: R$ 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 0,00

CUSTAS DE CONHECIMENTO: R$ 712,78

CUSTAS DE LIQUIDAÇÃO: R$ 178,19

Total Devido pelo Reclamado: R$ 36.529,95

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre FGTS

com 40%, férias indenizadas acrescidas de 1/3 e aviso prévio

indenizado.

Custas pela(s) reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT e

sem observância do caput e §1º do artigo 87 do NCPC.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-81.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ALINE CRISTINA DA SILVA FLORO

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)
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RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA DA SILVA FLORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c9dc20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

condenando ambas as reclamadas, sendo a segunda de forma

subsidiária, ao pagamento dos títulos abaixo discriminados, já

liquidados por meio do sistema PJECALC, conforme cálculos

anexos que passam a fazer parte integrante da presente sentença:

adicional de insalubridade e reflexos,

diferenças salarial referente ao mês de outubro de 2021 com a

multa do art. 467, CLT,

décimo terceiro salário proporcional de 2022 com a multa do art.

467, CLT,

multa do art. 477, § 8º da CLT.

Condeno, ainda, as partes ao pagamento dos honorários de

sucumbência e à reclamada ao pagamento dos honorários periciais,

na forma da fundamentação supra.

Resumo dos cálculos anexados

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 31.558,75

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

7.763,41

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA MARCELO FONTES SWERTS:

R$ 3.656,05

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA MARCELO FONTES

SWERTS: R$ 0,00

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA KARINA ROIZENBLIT: R$

3.309,60

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA KARINA ROIZENBLIT: R$

0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 0,00

CUSTAS DE CONHECIMENTO: R$ 925,76

CUSTAS DE LIQUIDAÇÃO: R$ 231,44

Total Devido pelo Reclamado: R$ 47.445,01

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre multa

do art. 477, § 8º, multa do art. 467, ambos da CLT, FGTS com 40%

e férias indenizadas acrescidas de 1/3.

Custas pela(s) reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT e

sem observância do caput e §1º do artigo 87 do NCPC.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-81.2022.5.01.0034
RECLAMANTE ALINE CRISTINA DA SILVA FLORO

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

PERITO MARCELO FONTES SWERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c9dc20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

condenando ambas as reclamadas, sendo a segunda de forma

subsidiária, ao pagamento dos títulos abaixo discriminados, já

liquidados por meio do sistema PJECALC, conforme cálculos

anexos que passam a fazer parte integrante da presente sentença:

adicional de insalubridade e reflexos,

diferenças salarial referente ao mês de outubro de 2021 com a

multa do art. 467, CLT,

décimo terceiro salário proporcional de 2022 com a multa do art.

467, CLT,

multa do art. 477, § 8º da CLT.

Condeno, ainda, as partes ao pagamento dos honorários de

sucumbência e à reclamada ao pagamento dos honorários periciais,

na forma da fundamentação supra.

Resumo dos cálculos anexados

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 31.558,75

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

7.763,41

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA MARCELO FONTES SWERTS:

R$ 3.656,05

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA MARCELO FONTES

SWERTS: R$ 0,00

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA KARINA ROIZENBLIT: R$
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3.309,60

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA KARINA ROIZENBLIT: R$

0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 0,00

CUSTAS DE CONHECIMENTO: R$ 925,76

CUSTAS DE LIQUIDAÇÃO: R$ 231,44

Total Devido pelo Reclamado: R$ 47.445,01

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre multa

do art. 477, § 8º, multa do art. 467, ambos da CLT, FGTS com 40%

e férias indenizadas acrescidas de 1/3.

Custas pela(s) reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT e

sem observância do caput e §1º do artigo 87 do NCPC.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100740-40.2022.5.01.0034
RECLAMANTE AMANDA MENDES DOS REIS

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO PM4 COMERCIO DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO PM3 COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO Adriana Côrtes Muniz da Mota(OAB:
102393/RJ)

RECLAMADO PM2 COMERCIO DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO PM1 COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PM3 COMERCIO DE ROUPAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a735792

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

reconhecendo que o pacto laboral entre as partes teve início em

01.12.2021, declarando a rescisão indireta do contrato de trabalho,

condenando a primeira reclamada ao cumprimento de obrigação de

fazer - proceder à retificação da data de admissão e da baixa na

CTPS da autora, bem como entregar as guias de FGTS e seguro

desemprego - e as quatros rés, solidariamente, ao pagamento dos

títulos abaixo discriminados, já liquidados por meio do sistema

PJECALC, conforme cálculos anexos que passam a fazer parte

integrante da presente sentença:

aviso prévio indenizado proporcional,

saldo de salário de 07 dias,

décimo terceiro salário proporcional de 2021 e de 2022,

férias proporcionais, acrescidas de 1/3

FGTS não depositado (das competências de dezembro de 2021,

março, julho e agosto de 2022), além da indenização de 40%,

indenização por dano moral e

honorários advocatícios.

Resumo dos cálculos anexados

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 12.502,37

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

656,13

HONORÁRIOS LÍQUIDOS: R$ 1.263,71

IRRF SOBRE HONORÁRIOS: R$ 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 0,00

CUSTAS DE CONHECIMENTO: R$ 288,44

CUSTAS DE LIQUIDAÇÃO: R$ 72,11

Total Devido pelo Reclamado: R$ 14.782,77

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título,

especialmente aqueles constantes no TRCT, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa do reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre FGTS

com 40%, férias indenizadas acrescidas de 1/3 e aviso prévio

indenizado.

Custas pela(s) reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT e

sem observância do caput e §1º do artigo 87 do NCPC.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100740-40.2022.5.01.0034
RECLAMANTE AMANDA MENDES DOS REIS

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO PM4 COMERCIO DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO PM3 COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO Adriana Côrtes Muniz da Mota(OAB:
102393/RJ)

RECLAMADO PM2 COMERCIO DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO PM1 COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MENDES DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a735792

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO
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Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

reconhecendo que o pacto laboral entre as partes teve início em

01.12.2021, declarando a rescisão indireta do contrato de trabalho,

condenando a primeira reclamada ao cumprimento de obrigação de

fazer - proceder à retificação da data de admissão e da baixa na

CTPS da autora, bem como entregar as guias de FGTS e seguro

desemprego - e as quatros rés, solidariamente, ao pagamento dos

títulos abaixo discriminados, já liquidados por meio do sistema

PJECALC, conforme cálculos anexos que passam a fazer parte

integrante da presente sentença:

aviso prévio indenizado proporcional,

saldo de salário de 07 dias,

décimo terceiro salário proporcional de 2021 e de 2022,

férias proporcionais, acrescidas de 1/3

FGTS não depositado (das competências de dezembro de 2021,

março, julho e agosto de 2022), além da indenização de 40%,

indenização por dano moral e

honorários advocatícios.

Resumo dos cálculos anexados

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 12.502,37

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS: R$

656,13

HONORÁRIOS LÍQUIDOS: R$ 1.263,71

IRRF SOBRE HONORÁRIOS: R$ 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE: R$ 0,00

CUSTAS DE CONHECIMENTO: R$ 288,44

CUSTAS DE LIQUIDAÇÃO: R$ 72,11

Total Devido pelo Reclamado: R$ 14.782,77

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título,

especialmente aqueles constantes no TRCT, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa do reclamante.

Descontos previdenciários e fiscais na forma da Súmula 368, do

TST, sendo que não incide contribuição previdenciária sobre FGTS

com 40%, férias indenizadas acrescidas de 1/3 e aviso prévio

indenizado.

Custas pela(s) reclamada(s), na forma do artigo 789, § 2º da CLT e

sem observância do caput e §1º do artigo 87 do NCPC.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100319-50.2022.5.01.0034
RECLAMANTE DANIELA GRACA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA GRACA GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4da8230

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Diante do exposto, esta 34ª Vara do Trabalho NEGA PROVIMENTO

aos embargos opostos.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100319-50.2022.5.01.0034
RECLAMANTE DANIELA GRACA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4da8230

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Diante do exposto, esta 34ª Vara do Trabalho NEGA PROVIMENTO

aos embargos opostos.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100713-57.2022.5.01.0034
RECLAMANTE HUGO DE OLIVEIRA GOUGET

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

RECLAMADO LIONS RENT A CAR LTDA.

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO LION'S CAR COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LION'S CAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME

  - LIONS RENT A CAR LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 074fcfe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Diante do exposto, esta 34ª Vara do Trabalho DÁ PROVIMENTO

aos embargos opostos, esclarecendo que o FGTS deferido na

sentença deverá ser depositado na conta vinculada do autor e que

deverão ser observados os termos da OJ 302 SDI-1 TST.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100713-57.2022.5.01.0034
RECLAMANTE HUGO DE OLIVEIRA GOUGET

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

RECLAMADO LIONS RENT A CAR LTDA.

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO LION'S CAR COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO DE OLIVEIRA GOUGET

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 074fcfe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Diante do exposto, esta 34ª Vara do Trabalho DÁ PROVIMENTO

aos embargos opostos, esclarecendo que o FGTS deferido na

sentença deverá ser depositado na conta vinculada do autor e que

deverão ser observados os termos da OJ 302 SDI-1 TST.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101060-56.2023.5.01.0034
RECLAMANTE VANIA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA CORDEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cc5e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Diante do exposto, esta 34ª Vara do Trabalho DÁ PROVIMENTO

aos embargos opostos, deferindo o benefício da gratuidade de

justiça à autora.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101060-56.2023.5.01.0034
RECLAMANTE VANIA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cc5e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Diante do exposto, esta 34ª Vara do Trabalho DÁ PROVIMENTO

aos embargos opostos, deferindo o benefício da gratuidade de

justiça à autora.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100570-68.2022.5.01.0034
RECLAMANTE MAGDA AZEVEDO LIMA

ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

RECLAMADO CIA CAMINHO AEREO PAO DE
ACUCAR

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA CAMINHO AEREO PAO DE ACUCAR

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2acce9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Diante do exposto, esta 34ª Vara do Trabalho NEGA PROVIMENTO

aos embargos opostos.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100570-68.2022.5.01.0034
RECLAMANTE MAGDA AZEVEDO LIMA

ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

RECLAMADO CIA CAMINHO AEREO PAO DE
ACUCAR

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA AZEVEDO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2acce9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Diante do exposto, esta 34ª Vara do Trabalho NEGA PROVIMENTO

aos embargos opostos.

Intimem-se as partes.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

35ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100944-18.2021.5.01.0035
RECLAMANTE MARCELO VILLELA PEREIRA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

RECLAMADO FAST PREVENTION SERVICOS E
MONITORAMENTO SP LTDA - EPP

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANE SIGILIAO PIMENTEL DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST PREVENTION SERVICOS E MONITORAMENTO SP
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR da

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) notif icado(s) FAST

PREVENTION SERVICOS E MONITORAMENTO SP LTDA - EPP,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho/decisão de #id:b269af1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100554-48.2021.5.01.0035
RECLAMANTE YAN PATRICK DA FRANCA DAVID

DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ANDRE FERREIRA
DUTRA(OAB: 198647/RJ)

RECLAMADO ROAD BRAZIL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO FLAVIO SOARES DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROAD BRAZIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR da

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ROAD BRAZIL

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para que se manifeste e requeira as

provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos

artigos 133 até 136, do CPC c/s artigo 10-A, II, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100983-54.2017.5.01.0035
RECLAMANTE JOANA D ARC OLIVEIRA DE MOURA

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO RR NEGOCIOS EM ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSERLY MARQUES
CAVALCANTI(OAB: 139034/RJ)

RECLAMADO GALETERIA CIDADE DE DEUS
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

RECLAMADO NOVA VIDA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Tatiana Cavina Duarte(OAB:
105453/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO VICENTE ESTEVES
WALDHEIM(OAB: 177726/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

RECLAMADO CHARQUE NOVO PANTANAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA E
SILVA(OAB: 85947/RJ)

RECLAMADO GUADA RIO LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSERLY MARQUES
CAVALCANTI(OAB: 139034/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RR NEGOCIOS EM ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR da

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RR NEGOCIOS

EM ALIMENTOS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença de #id:1ac9333 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100983-54.2017.5.01.0035
RECLAMANTE JOANA D ARC OLIVEIRA DE MOURA

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO RR NEGOCIOS EM ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSERLY MARQUES
CAVALCANTI(OAB: 139034/RJ)

RECLAMADO GALETERIA CIDADE DE DEUS
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

RECLAMADO NOVA VIDA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Tatiana Cavina Duarte(OAB:
105453/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO VICENTE ESTEVES
WALDHEIM(OAB: 177726/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

RECLAMADO CHARQUE NOVO PANTANAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA E
SILVA(OAB: 85947/RJ)

RECLAMADO GUADA RIO LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSERLY MARQUES
CAVALCANTI(OAB: 139034/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALETERIA CIDADE DE DEUS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR da

35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GALETERIA

CIDADE DE DEUS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de #id:1ac9333 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100844-73.2020.5.01.0043
RECLAMANTE DAYVISON RABELLO CAMPOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYVISON RABELLO CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e470628

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

35ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo nº 0100844-73.2020.5.01.0043

Aos 26 dias do mês de abril do ano de 2024, o Juiz do Trabalho

PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR, na Ação Trabalhista

em que são litigantes DAYVISON RABELLO CAMPOS (parte

autora) e AMBEV S.A. (parte ré), proferiu a seguinte:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DAYVISON RABELLO CAMPOS, qualificado nos autos,

apresentou embargos de declaração, observada a manifestação da

parte contrária.

Vistos e examinados os autos. É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, verifico que os embargos de declaração, ora

apresentados, foram interpostos tempestivamente.

DAS QUESTÕES SUSCITADAS

I) DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCIAL

De acordo com o art. 7º XXIX da CRFB/88, estão prescritas as

pretensões anteriores ao prazo de cinco anos no curso do contrato

laboral, tendo como marco prescricional a data da propositura de

ação – corrobora este entendimento a Súmula 308, I, do TST.

Aplicar o instituto da interrupção apenas para a prescrição bienal,

no caso de reclamação trabalhista ajuizada anteriormente, tornaria

inócuo o efeito interruptivo assegurado pelo art. 240, § 1º, do

CPC/2015 e pelo art. 202 do Código Civil, uma vez que, enquanto a

demanda estiver submetida à apreciação judicial, todos os prazos

prescricionais ficam sobrestados.

Portanto, interrompida a prescrição, o cômputo do biênio é

reiniciado a partir do término da condição interruptiva, qual seja, o

trânsito em julgado da decisão proferida na primeira ação, sendo

que, no que tange à prescrição quinquenal, conta-se do primeiro ato

de interrupção, isto é, a propositura da primeira reclamação

trabalhista. Neste sentido, a jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTERRUPÇÃO. CONTAGEM. 1. O

Tribunal Superior do Trabalho, interpretando o art. 202, parágrafo

único, do Código Civil, firmou entendimento no sentido de que a

interrupção da prescrição dá-se não só em relação à prescrição

bienal, mas, também, no tocante à prescrição quinquenal prevista

no art. 7º, XXIX, da Constituição da República. 2. Analisando o tema

a egrégia Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-
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I) concluiu que a prescrição bienal recomeçará a correr a partir do

trânsito em julgado da decisão proferida na reclamação que

ocasionou sua interrupção, ou seja, termos do parágrafo único do

art. 202 do Código Civil, “do último ato do processo para a

interromper”. A prescrição quinquenal, por sua vez, há que ser

contada retroativamente a partir da data do ajuizamento da primeira

reclamação, sob pena de tornar inócuo o instituto da interrupção.

Precedentes. 3. Agravo de instrumento da Reclamada de que se

conhece e a que se nega provimento. (TST - AIRR: 0000581-

69.2012.5.04.0030, Data de Julgamento: 03/04/2018, Data de

Publicação: DEJT 06/04/2018).

Dessa forma, ressaltando que esta prescrição não atinge os pleitos

de natureza declaratória, determino, em relação à prescrição

quinquenal, a exclusão da condenação das eventuais pretensões

porventura deferidas de exigibilidade anterior a 18/03/2014 (em

relação aos pedidos idênticos apresentados na primeira ação, nº

0100245-95.2019.5.01.0035, a qual foi ajuizada em 18/03/2019,

observados os pelo art. 240, § 1º, do CPC/2015 e pelo art. 202 do

Código Civil) e 06/10/2015 (quanto aos demais pedidos formulados

apenas na presente ação, nº 0100844-73.2020.5.01.0043, ajuizada

em 06/10/2020), uma vez que tais lesões estão soterradas pela

prescrição quinquenal. Em relação ao recolhimento do FGTS,

deverá ser observada a modulação dos efeitos da decisão do STF

no ARE 709.212/DF, a qual alterou da prescrição trintenária para

quinquenal, bem como a nova redação da Súmula 362 do TST

(alterada pela Resolução 198, de 09/06/2015, do TST).

II) QUANTO À JUSTIFICATIVA DE INSERÇÃO NO PONTO

MANUAL

Neste ponto, inexiste a omissão apontada. Já que as provas

produzidas nos autos foram devidamente apreciadas e analisadas

na sentença ID. fc57f2b.

Nunca houve autorização da chefia para inclusão manual de

horários errados, como bem foi destacado no julgado, sendo o fato

ensejador da justa causa a burla do sistema de ponto (registrar

jornada sem o devido cumprimento de fato), interferindo diretamente

na fidúcia que deve existir entre as partes.

Verifica-se a intenção do embargante na busca do reexame do

julgado, bem como de discutir o posicionamento do Juízo,

inexistindo omissão, obscuridade e contradição na sentença

embargada.

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço da peça processual ora apresentada e

ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração interpostos pelo

embargante DAYVISON RABELLO CAMPOS, nos exatos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo para

todos os efeitos formais e legais.

Intimem-se as partes.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100844-73.2020.5.01.0043
RECLAMANTE DAYVISON RABELLO CAMPOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e470628

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

35ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo nº 0100844-73.2020.5.01.0043

Aos 26 dias do mês de abril do ano de 2024, o Juiz do Trabalho

PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR, na Ação Trabalhista

em que são litigantes DAYVISON RABELLO CAMPOS (parte
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autora) e AMBEV S.A. (parte ré), proferiu a seguinte:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DAYVISON RABELLO CAMPOS, qualificado nos autos,

apresentou embargos de declaração, observada a manifestação da

parte contrária.

Vistos e examinados os autos. É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, verifico que os embargos de declaração, ora

apresentados, foram interpostos tempestivamente.

DAS QUESTÕES SUSCITADAS

I) DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCIAL

De acordo com o art. 7º XXIX da CRFB/88, estão prescritas as

pretensões anteriores ao prazo de cinco anos no curso do contrato

laboral, tendo como marco prescricional a data da propositura de

ação – corrobora este entendimento a Súmula 308, I, do TST.

Aplicar o instituto da interrupção apenas para a prescrição bienal,

no caso de reclamação trabalhista ajuizada anteriormente, tornaria

inócuo o efeito interruptivo assegurado pelo art. 240, § 1º, do

CPC/2015 e pelo art. 202 do Código Civil, uma vez que, enquanto a

demanda estiver submetida à apreciação judicial, todos os prazos

prescricionais ficam sobrestados.

Portanto, interrompida a prescrição, o cômputo do biênio é

reiniciado a partir do término da condição interruptiva, qual seja, o

trânsito em julgado da decisão proferida na primeira ação, sendo

que, no que tange à prescrição quinquenal, conta-se do primeiro ato

de interrupção, isto é, a propositura da primeira reclamação

trabalhista. Neste sentido, a jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTERRUPÇÃO. CONTAGEM. 1. O

Tribunal Superior do Trabalho, interpretando o art. 202, parágrafo

único, do Código Civil, firmou entendimento no sentido de que a

interrupção da prescrição dá-se não só em relação à prescrição

bienal, mas, também, no tocante à prescrição quinquenal prevista

no art. 7º, XXIX, da Constituição da República. 2. Analisando o tema

a egrégia Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-

I) concluiu que a prescrição bienal recomeçará a correr a partir do

trânsito em julgado da decisão proferida na reclamação que

ocasionou sua interrupção, ou seja, termos do parágrafo único do

art. 202 do Código Civil, “do último ato do processo para a

interromper”. A prescrição quinquenal, por sua vez, há que ser

contada retroativamente a partir da data do ajuizamento da primeira

reclamação, sob pena de tornar inócuo o instituto da interrupção.

Precedentes. 3. Agravo de instrumento da Reclamada de que se

conhece e a que se nega provimento. (TST - AIRR: 0000581-

69.2012.5.04.0030, Data de Julgamento: 03/04/2018, Data de

Publicação: DEJT 06/04/2018).

Dessa forma, ressaltando que esta prescrição não atinge os pleitos

de natureza declaratória, determino, em relação à prescrição

quinquenal, a exclusão da condenação das eventuais pretensões

porventura deferidas de exigibilidade anterior a 18/03/2014 (em

relação aos pedidos idênticos apresentados na primeira ação, nº

0100245-95.2019.5.01.0035, a qual foi ajuizada em 18/03/2019,

observados os pelo art. 240, § 1º, do CPC/2015 e pelo art. 202 do

Código Civil) e 06/10/2015 (quanto aos demais pedidos formulados

apenas na presente ação, nº 0100844-73.2020.5.01.0043, ajuizada

em 06/10/2020), uma vez que tais lesões estão soterradas pela

prescrição quinquenal. Em relação ao recolhimento do FGTS,

deverá ser observada a modulação dos efeitos da decisão do STF

no ARE 709.212/DF, a qual alterou da prescrição trintenária para

quinquenal, bem como a nova redação da Súmula 362 do TST

(alterada pela Resolução 198, de 09/06/2015, do TST).

II) QUANTO À JUSTIFICATIVA DE INSERÇÃO NO PONTO

MANUAL
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Neste ponto, inexiste a omissão apontada. Já que as provas

produzidas nos autos foram devidamente apreciadas e analisadas

na sentença ID. fc57f2b.

Nunca houve autorização da chefia para inclusão manual de

horários errados, como bem foi destacado no julgado, sendo o fato

ensejador da justa causa a burla do sistema de ponto (registrar

jornada sem o devido cumprimento de fato), interferindo diretamente

na fidúcia que deve existir entre as partes.

Verifica-se a intenção do embargante na busca do reexame do

julgado, bem como de discutir o posicionamento do Juízo,

inexistindo omissão, obscuridade e contradição na sentença

embargada.

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço da peça processual ora apresentada e

ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração interpostos pelo

embargante DAYVISON RABELLO CAMPOS, nos exatos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo para

todos os efeitos formais e legais.

Intimem-se as partes.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0046800-22.2006.5.01.0035
RECLAMANTE VIVIAN DE ALMEIDA FRAGA

ADVOGADO NIVALDO FERREIRA DE
MORAIS(OAB: 53049/RJ)

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO PRODUCAO
SOLIDARIA PROSOL

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO PRODUCAO SOLIDARIA PROSOL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c2e16d

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO

Recurso de Agravo de Petição interposto pela(o) Autora VIVIAN

DE ALMEIDA FRAGA de ID 0861f5b , no prazo legal.

Subscritor com poderes, conforme procuração de ID 0e30447.

Custas: -0-

Depósito recursal: -0-

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade legais.

Faço os autos conclusos a Vossa Excelência.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

MARISA DIAS ASSUMÇÃO

Analista Judiciário

VISTOS ETC.

1 - Tendo em vista os termos da certidão supra, por preenchidos os

requisitos de admissibilidade legais, RECEBO o Agravo de petição

interposto pela(o) Autora VIVIAN DE ALMEIDA FRAGA de ID

0861f5b.

Ante o exposto, intime-se a Parte Ré para, querendo, contraminutar

o recurso supracitado, em 8 dias.

2 - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal,

com as nossas homenagens de estilo.
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MDA/

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100233-08.2024.5.01.0035
REQUERENTE LAINARA LOPES LIMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO MR SANTA CRUZ ODONTOLOGIA
LTDA

ADVOGADO OSMAR BERARDO CARNEIRO DA
CUNHA FILHO(OAB: 99758/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAINARA LOPES LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52bfb9

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Defiro a dilação do prazo de 8 dias requerida pela Autora em sua

petição de ID c59e38b.

Intime-se.

MDA/

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100219-24.2024.5.01.0035
RECLAMANTE SOLANGE CHERUBINI DI LUIGI

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DOS
DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIENCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE CHERUBINI DI LUIGI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 723ee54

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

A exceção de incompetênciano processo dotrabalho é

disciplinada pelo artigo 800 da CLT, com redação conferida pela lei

13.467/2017.

O critério de fixação de competência em razão do lugar possui

natureza relativa, de modo que se prorroga a competência do Juízo

caso não seja tempestivamente suscitada através da respectiva

exceção.

O artigo 651, caput, da CLT contém norma geral no sentido de que

a competência das Varas doTrabalho é determinadapela

localidade onde o empregado, reclamante oureclamado, prestar

serviçosao empregador, aindaque tenha sido contratado noutro

local ou no estrangeiro.

O citado dispositivo legal trata das situações específicas em seus

parágrafos nos seguintes termos: “Art. 651 (...) § 1º - Quando for

parte de dissídio agente ou viajante comercial, a competência será

da Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a

esta o empregado esteja subordinado e, na falta, será competente a

Junta da localização em que o empregado tenha domicílio ou a

localidade mais próxima. § 2º - A competência das Juntas de

Conciliação e Julgamento, estabelecida neste artigo, estende-se

aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde

que o empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional

dispondo em contrário. § 3º - Em se tratando de empregador que

promova realização de atividadesfora do lugardo contrato

detrabalho, é asseguradoao empregado apresentar reclamação

no foro da celebração do contrato ou no da prestação dos

respectivos serviços.”.

A 1ª reclamada, ora excipiente, apresentou exceção de

incompetência tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo de

5 dias de sua habilitação nos autos, que se deu de forma

espontânea, independentemente de notificação .

Devidamente intimada, a parte reclamante/excepta apresentou suas

razões.

Muito embora a demanda tenha sido ajuizada na cidade do Rio de

Janeiro, alega a excipiente que a prestação de serviço da

reclamante/excepta sempre se deu na cidade de São Roque, São

Paulo.

A excepta aduz que fora contratada para exercer a função de

assistente administrativo, sendo que sua prestação de serviços teria

ocorrido em diversas cidades do Brasil, dentre elas a cidade do Rio

de Janeiro.

Pela leitura da inicial verifica-se que 2ª Reclamada – (IBDD) seria

empresa terceirizada que colocava à disposição da 1ª Reclamada –

(FURNAS), mão de obra de pessoa com deficiência, sendo este o
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caso da reclamante.

Impende registra não ser comum a intineirância alegada pela

excepta como característica da função de assistente administrativo.

Ademais, percebe-se que o endereço residencial da reclamante se

localiza na cidade de São Roque, São Paulo, bem como que seu

ASO demissional demonstra que seu exame ocorreu em clinica

localizada no Estado de São Paulo.

Não havendo outros elementos, o quadro fático que se desenha nos

autos se direciona à chancela do que alegado pela excipeinte, para

se reconhecer a prestação de serviços como ocorrida na cidade de

São Roque, São Paulo.

Nestes termos, aplica-se ao caso a regra geral do artigo 651, caput,

da CLT, no sentido de ser competente uma das Varas do Trabalho

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Assim, intimem-se as partes para ciência e remetam-se os autos ao

Juízo competente, nos termos do artigo 64, § 3º do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100219-24.2024.5.01.0035
RECLAMANTE SOLANGE CHERUBINI DI LUIGI

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DOS
DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIENCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 723ee54

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

A exceção de incompetênciano processo dotrabalho é

disciplinada pelo artigo 800 da CLT, com redação conferida pela lei

13.467/2017.

O critério de fixação de competência em razão do lugar possui

natureza relativa, de modo que se prorroga a competência do Juízo

caso não seja tempestivamente suscitada através da respectiva

exceção.

O artigo 651, caput, da CLT contém norma geral no sentido de que

a competência das Varas doTrabalho é determinadapela

localidade onde o empregado, reclamante oureclamado, prestar

serviçosao empregador, aindaque tenha sido contratado noutro

local ou no estrangeiro.

O citado dispositivo legal trata das situações específicas em seus

parágrafos nos seguintes termos: “Art. 651 (...) § 1º - Quando for

parte de dissídio agente ou viajante comercial, a competência será

da Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a

esta o empregado esteja subordinado e, na falta, será competente a

Junta da localização em que o empregado tenha domicílio ou a

localidade mais próxima. § 2º - A competência das Juntas de

Conciliação e Julgamento, estabelecida neste artigo, estende-se

aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde

que o empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional

dispondo em contrário. § 3º - Em se tratando de empregador que

promova realização de atividadesfora do lugardo contrato

detrabalho, é asseguradoao empregado apresentar reclamação

no foro da celebração do contrato ou no da prestação dos

respectivos serviços.”.

A 1ª reclamada, ora excipiente, apresentou exceção de

incompetência tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo de

5 dias de sua habilitação nos autos, que se deu de forma

espontânea, independentemente de notificação .

Devidamente intimada, a parte reclamante/excepta apresentou suas

razões.

Muito embora a demanda tenha sido ajuizada na cidade do Rio de

Janeiro, alega a excipiente que a prestação de serviço da

reclamante/excepta sempre se deu na cidade de São Roque, São

Paulo.

A excepta aduz que fora contratada para exercer a função de

assistente administrativo, sendo que sua prestação de serviços teria

ocorrido em diversas cidades do Brasil, dentre elas a cidade do Rio

de Janeiro.

Pela leitura da inicial verifica-se que 2ª Reclamada – (IBDD) seria

empresa terceirizada que colocava à disposição da 1ª Reclamada –

(FURNAS), mão de obra de pessoa com deficiência, sendo este o

caso da reclamante.

Impende registra não ser comum a intineirância alegada pela

excepta como característica da função de assistente administrativo.

Ademais, percebe-se que o endereço residencial da reclamante se

localiza na cidade de São Roque, São Paulo, bem como que seu

ASO demissional demonstra que seu exame ocorreu em clinica

localizada no Estado de São Paulo.

Não havendo outros elementos, o quadro fático que se desenha nos

autos se direciona à chancela do que alegado pela excipeinte, para
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se reconhecer a prestação de serviços como ocorrida na cidade de

São Roque, São Paulo.

Nestes termos, aplica-se ao caso a regra geral do artigo 651, caput,

da CLT, no sentido de ser competente uma das Varas do Trabalho

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Assim, intimem-se as partes para ciência e remetam-se os autos ao

Juízo competente, nos termos do artigo 64, § 3º do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100218-78.2020.5.01.0035
RECLAMANTE VITORIA ELEN DA CRUZ MATTOS

ADVOGADO THALLES LIMA BARROS(OAB:
227401/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL PEDRO
FARIA LTDA - ME

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL PEDRO FARIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 507e3df

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Apresentaram as partes a minuta de ID 8dfa11e buscando a

repactuação para a novação de anterior acordo homologado e

quitado parcialmente, que este Juízo passa a apreciar.

A C O R D O

A reclamada pagará à reclamante a importância líquida e

disponível, referente ao saldo remanescente, no total de R$

3.500,00, sendo R$ 1.000,00, referente à 1ª parcela do acordo,

para o 5º dia útil a contar da intimação deste acordo, e o restante,

cujas datas e numeração das parcelas readequo, conforme

discriminado a seguir:

2ª parcela em 20/05/2024 – R$ 1.000,00

3ª parcela em 20/06/2024 –R$ 1.000,00

4ª parcela em 20/07/2024 – R$ 500,00

A Reclamada realizará os pagamentos mediante depósito na conta

corrente do procurador da autora, agência número 0001, conta-

corrente 11224703-2, do banco C6 Bank, titularidade: THALLES

LIMA BARROS, CPF 151.664.897-80, chave pix (21) 99406-9159.

Em caso de inadimplemento, deverá o polo ativo informar ao Juízo

no prazo de 5 dias após o vencimento de cada parcela, sob pena

de, no silêncio, considerar-se quitada a parcela.

No mais, mantém-se os mesmos termos, consequências e

penalidades do acordo firmado na ata de audiência de Id 4f72268.

ACORDO HOMOLOGADO.

Intimem-se as partes.

Cumprido, registrem-se os pagamentos junto ao sistema e, ato

contínuo, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100218-78.2020.5.01.0035
RECLAMANTE VITORIA ELEN DA CRUZ MATTOS

ADVOGADO THALLES LIMA BARROS(OAB:
227401/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL PEDRO
FARIA LTDA - ME

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA ELEN DA CRUZ MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 507e3df

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Apresentaram as partes a minuta de ID 8dfa11e buscando a

repactuação para a novação de anterior acordo homologado e

quitado parcialmente, que este Juízo passa a apreciar.

A C O R D O

A reclamada pagará à reclamante a importância líquida e

disponível, referente ao saldo remanescente, no total de R$

3.500,00, sendo R$ 1.000,00, referente à 1ª parcela do acordo,

para o 5º dia útil a contar da intimação deste acordo, e o restante,

cujas datas e numeração das parcelas readequo, conforme

discriminado a seguir:

2ª parcela em 20/05/2024 – R$ 1.000,00

3ª parcela em 20/06/2024 –R$ 1.000,00

4ª parcela em 20/07/2024 – R$ 500,00

A Reclamada realizará os pagamentos mediante depósito na conta

corrente do procurador da autora, agência número 0001, conta-

corrente 11224703-2, do banco C6 Bank, titularidade: THALLES

LIMA BARROS, CPF 151.664.897-80, chave pix (21) 99406-9159.

Em caso de inadimplemento, deverá o polo ativo informar ao Juízo

no prazo de 5 dias após o vencimento de cada parcela, sob pena

de, no silêncio, considerar-se quitada a parcela.

No mais, mantém-se os mesmos termos, consequências e

penalidades do acordo firmado na ata de audiência de Id 4f72268.

ACORDO HOMOLOGADO.

Intimem-se as partes.

Cumprido, registrem-se os pagamentos junto ao sistema e, ato
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contínuo, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101134-10.2023.5.01.0035
CONSIGNANTE ENDEZ ALIMENTOS EMPRESA

COMERCIO E TRANSPORTES DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO ARAUJO
LIMA(OAB: 29304/RJ)

CONSIGNATÁRIO JOSE DUTRA SOBRINHO

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS COSTA(OAB:
223230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DUTRA SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f05ec96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Apresentaram as partes a minuta de acordo de ID f74ddac do

processo 0101174-89.2023.5.01.0035, que este Juízo passa a

apreciar.

A C O R D O

A reclamada/consignante pagará ao reclamante a importância

líquida e disponível, no total de R$18.545,20 sendo R$ 18.000,00

em 6 parcelas de R$ 3.000,00 a primeira no prazo de 5 dias após a

ciência da homologação e as demais no mesmo dia dos meses

seguintes; e R$ 545,20 mediante expedição de alvará para

levantamento do depósito de id fc56056do processo 0101134-

10.2023.5.01.0035 com os acréscimos legais, em favor do

autor/consignatário.

Todas as parcelas serão pagas (inclusive o alvará) mediante

depósito na conta-corrente do patrono LUCAS DOS SANTOS

COSTA, CPF nº 017.505.942-00, agência 1254-8, conta nº 30008-X

do Banco do Brasil.

Em caso de inadimplemento, deverá o autor/consignatário informar

ao Juízo no prazo de 5 dias após o vencimento de cada parcela,

sob pena de, no silêncio, considerar-se quitada a parcela.

O autor/consignatário dá quitação geral à reclamada/consignante,

para nada mais reclamar, quanto ao extinto contrato de trabalho,

incluindo os processos 0101134-10.2023.5.01.0035 e 0101174-

89.2023.5.01.0035.

Multa de 50% em caso de inadimplência ou atraso, sobre o saldo

devedor, com antecipação das parcelas vincendas, caso existentes.

A reclamada/consignante efetuará a baixa na CTPS do

autor/consignatário com data de 10/10/2023 no prazo de 5 dias

após a ciência da homologação.

Neste ato, o Juízo determina a habilitação no seguro

desemprego e levantamento dos valores depositados a título

de FGTS, pelo saldo existente, registrando-se os seguintes

dados:

 Nome do autor/consignatário: JOSE DUTRA SOBRINHO CPF

907.534.457-00

 CTPS: 64945 - 100 RJ

 PIS: 1221993222-4

 Nome do empregador: ENDEZ ALIMENTOS EMPRESA

COMERCIO E TRANSPORTES DE GENEROS ALIMENTICIOS

LTDA - EPP CNPJ 36.113.066/0001-35

 Datas de admissão e extinção do contrato: 01/02/2011 a

10/10/2023

 O presente documento constitui-se em ordem judicial

perante as Secretarias Regionais do Trabalho e Emprego,

Sistema Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa

Econômica Federal e outros postos credenciados pela

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da

Economia para habilitação de JOSE DUTRA SOBRINHO, ao

seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência do

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ou Termo de

Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias

SD/CD.

Ciente neste ato o autor/consignatário que o prazo de validade do

ofício para habilitação no seguro-desemprego é de 120 dias a partir

da data de sua expedição, e que não haverá renovação se

ultrapassado este prazo por inércia do interessado.

 O presente documento constitui-se em ordem judicial,

perante qualquer agência da Caixa Econômica Federal no

Estado do Rio de Janeiro, para fins de liberação dos valores

existentes na conta vinculada ao FGTS de JOSE DUTRA

SOBRINHO.

As partes declaram que a transação é composta de parcelas de

natureza salarial no valor de (R$3.005,20), sobre as quais há

incidência de contribuição previdenciária, bem como de parcelas de

natureza indenizatória, correspondentes a aviso prévio indenizado

(R$2.220,00), férias mais 1/3 (R$2.470,00), multa de 40% do

FGTS (R$10.850,00), sobre as quais não há incidência de

contribuições fiscais e previdenciárias.

A reclamada/consignante deverá comprovar os recolhimentos

previdenciários (R$ 931,62), incidentes no caso em tela, até a

data da última parcela do acordo, sob pena de execução,

independente de nova intimação, com ativação imediata do

SISBAJUD. Em caso de bloqueio positivo, ficará convolado desde já

o mesmo em penhora, devendo a parte ser intimada na forma do

art. 884 da CLT e, transcorrido in albis, expedido o alvará para que
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seja(m) efetuado(s) os recolhimento(s). Não há recolhimento fiscal

devido.

Dispensada a remessa dos autos à União, ante os termos da

Portaria do MF nº 47 de 07.07.2023.

Custas de R$ 370,90 pelo autor/consignatário, de cujo recolhimento

fica dispensado, na forma do art. 790-A, sendo certo que é

beneficiário da Gratuidade de Justiça, conforme estabelecido no art.

790 § 3º da CLT.

ACORDO HOMOLOGADO.

Retiram-se, neste ato, os feitos de pauta

Intimem-se as partes.

O processo 0101174-89.2023.5.01.0035 deve ser imediatamente

arquivado, devendo o cumprimento do acordo prosseguir no

processo 0101134-10.2023.5.01.0035, no qual será expedido o

alvará.

Cumprido, registrem-se os pagamentos junto ao sistema e, ato

contínuo, arquive-se definitivamente.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101174-89.2023.5.01.0035
RECLAMANTE JOSE DUTRA SOBRINHO

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS COSTA(OAB:
223230/RJ)

RECLAMADO ENDEZ ALIMENTOS EMPRESA
COMERCIO E TRANSPORTES DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO ARAUJO
LIMA(OAB: 29304/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDEZ ALIMENTOS EMPRESA COMERCIO E
TRANSPORTES DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 588f79f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Apresentaram as partes a minuta de acordo de ID f74ddac do

processo 0101174-89.2023.5.01.0035, que este Juízo passa a

apreciar.

A C O R D O

A reclamada/consignante pagará ao reclamante a importância

líquida e disponível, no total de R$18.545,20 sendo R$ 18.000,00

em 6 parcelas de R$ 3.000,00 a primeira no prazo de 5 dias após a

ciência da homologação e as demais no mesmo dia dos meses

seguintes; e R$ 545,20 mediante expedição de alvará para

levantamento do depósito de id fc56056do processo 0101134-

10.2023.5.01.0035 com os acréscimos legais, em favor do

autor/consignatário.

Todas as parcelas serão pagas (inclusive o alvará) mediante

depósito na conta-corrente do patrono LUCAS DOS SANTOS

COSTA, CPF nº 017.505.942-00, agência 1254-8, conta nº 30008-X

do Banco do Brasil.

Em caso de inadimplemento, deverá o autor/consignatário informar

ao Juízo no prazo de 5 dias após o vencimento de cada parcela,

sob pena de, no silêncio, considerar-se quitada a parcela.

O autor/consignatário dá quitação geral à reclamada/consignante,

para nada mais reclamar, quanto ao extinto contrato de trabalho,

incluindo os processos 0101134-10.2023.5.01.0035 e 0101174-

89.2023.5.01.0035.

Multa de 50% em caso de inadimplência ou atraso, sobre o saldo

devedor, com antecipação das parcelas vincendas, caso existentes.

A reclamada/consignante efetuará a baixa na CTPS do

autor/consignatário com data de 10/10/2023 no prazo de 5 dias

após a ciência da homologação.

Neste ato, o Juízo determina a habilitação no seguro

desemprego e levantamento dos valores depositados a título

de FGTS, pelo saldo existente, registrando-se os seguintes

dados:

 Nome do autor/consignatário: JOSE DUTRA SOBRINHO CPF

907.534.457-00

 CTPS: 64945 - 100 RJ

 PIS: 1221993222-4

 Nome do empregador: ENDEZ ALIMENTOS EMPRESA

COMERCIO E TRANSPORTES DE GENEROS ALIMENTICIOS

LTDA - EPP CNPJ 36.113.066/0001-35

 Datas de admissão e extinção do contrato: 01/02/2011 a

10/10/2023

 O presente documento constitui-se em ordem judicial

perante as Secretarias Regionais do Trabalho e Emprego,

Sistema Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa

Econômica Federal e outros postos credenciados pela

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da

Economia para habilitação de JOSE DUTRA SOBRINHO, ao

seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência do

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ou Termo de

Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias

SD/CD.

Ciente neste ato o autor/consignatário que o prazo de validade do

ofício para habilitação no seguro-desemprego é de 120 dias a partir

da data de sua expedição, e que não haverá renovação se

ultrapassado este prazo por inércia do interessado.

 O presente documento constitui-se em ordem judicial,

perante qualquer agência da Caixa Econômica Federal no

Estado do Rio de Janeiro, para fins de liberação dos valores
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existentes na conta vinculada ao FGTS de JOSE DUTRA

SOBRINHO.

As partes declaram que a transação é composta de parcelas de

natureza salarial no valor de (R$3.005,20), sobre as quais há

incidência de contribuição previdenciária, bem como de parcelas de

natureza indenizatória, correspondentes a aviso prévio indenizado

(R$2.220,00), férias mais 1/3 (R$2.470,00), multa de 40% do

FGTS (R$10.850,00), sobre as quais não há incidência de

contribuições fiscais e previdenciárias.

A reclamada/consignante deverá comprovar os recolhimentos

previdenciários (R$ 931,62), incidentes no caso em tela, até a

data da última parcela do acordo, sob pena de execução,

independente de nova intimação, com ativação imediata do

SISBAJUD. Em caso de bloqueio positivo, ficará convolado desde já

o mesmo em penhora, devendo a parte ser intimada na forma do

art. 884 da CLT e, transcorrido in albis, expedido o alvará para que

seja(m) efetuado(s) os recolhimento(s). Não há recolhimento fiscal

devido.

Dispensada a remessa dos autos à União, ante os termos da

Portaria do MF nº 47 de 07.07.2023.

Custas de R$ 370,90 pelo autor/consignatário, de cujo recolhimento

fica dispensado, na forma do art. 790-A, sendo certo que é

beneficiário da Gratuidade de Justiça, conforme estabelecido no art.

790 § 3º da CLT.

ACORDO HOMOLOGADO.

Retiram-se, neste ato, os feitos de pauta

Intimem-se as partes.

O processo 0101174-89.2023.5.01.0035 deve ser imediatamente

arquivado, devendo o cumprimento do acordo prosseguir no

processo 0101134-10.2023.5.01.0035, no qual será expedido o

alvará.

Cumprido, registrem-se os pagamentos junto ao sistema e, ato

contínuo, arquive-se definitivamente.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101134-10.2023.5.01.0035
CONSIGNANTE ENDEZ ALIMENTOS EMPRESA

COMERCIO E TRANSPORTES DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO ARAUJO
LIMA(OAB: 29304/RJ)

CONSIGNATÁRIO JOSE DUTRA SOBRINHO

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS COSTA(OAB:
223230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDEZ ALIMENTOS EMPRESA COMERCIO E
TRANSPORTES DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f05ec96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Apresentaram as partes a minuta de acordo de ID f74ddac do

processo 0101174-89.2023.5.01.0035, que este Juízo passa a

apreciar.

A C O R D O

A reclamada/consignante pagará ao reclamante a importância

líquida e disponível, no total de R$18.545,20 sendo R$ 18.000,00

em 6 parcelas de R$ 3.000,00 a primeira no prazo de 5 dias após a

ciência da homologação e as demais no mesmo dia dos meses

seguintes; e R$ 545,20 mediante expedição de alvará para

levantamento do depósito de id fc56056do processo 0101134-

10.2023.5.01.0035 com os acréscimos legais, em favor do

autor/consignatário.

Todas as parcelas serão pagas (inclusive o alvará) mediante

depósito na conta-corrente do patrono LUCAS DOS SANTOS

COSTA, CPF nº 017.505.942-00, agência 1254-8, conta nº 30008-X

do Banco do Brasil.

Em caso de inadimplemento, deverá o autor/consignatário informar

ao Juízo no prazo de 5 dias após o vencimento de cada parcela,

sob pena de, no silêncio, considerar-se quitada a parcela.

O autor/consignatário dá quitação geral à reclamada/consignante,

para nada mais reclamar, quanto ao extinto contrato de trabalho,

incluindo os processos 0101134-10.2023.5.01.0035 e 0101174-

89.2023.5.01.0035.

Multa de 50% em caso de inadimplência ou atraso, sobre o saldo

devedor, com antecipação das parcelas vincendas, caso existentes.

A reclamada/consignante efetuará a baixa na CTPS do

autor/consignatário com data de 10/10/2023 no prazo de 5 dias

após a ciência da homologação.

Neste ato, o Juízo determina a habilitação no seguro

desemprego e levantamento dos valores depositados a título

de FGTS, pelo saldo existente, registrando-se os seguintes

dados:

 Nome do autor/consignatário: JOSE DUTRA SOBRINHO CPF

907.534.457-00

 CTPS: 64945 - 100 RJ

 PIS: 1221993222-4

 Nome do empregador: ENDEZ ALIMENTOS EMPRESA

COMERCIO E TRANSPORTES DE GENEROS ALIMENTICIOS

LTDA - EPP CNPJ 36.113.066/0001-35

 Datas de admissão e extinção do contrato: 01/02/2011 a

10/10/2023

 O presente documento constitui-se em ordem judicial
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perante as Secretarias Regionais do Trabalho e Emprego,

Sistema Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa

Econômica Federal e outros postos credenciados pela

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da

Economia para habilitação de JOSE DUTRA SOBRINHO, ao

seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência do

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ou Termo de

Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias

SD/CD.

Ciente neste ato o autor/consignatário que o prazo de validade do

ofício para habilitação no seguro-desemprego é de 120 dias a partir

da data de sua expedição, e que não haverá renovação se

ultrapassado este prazo por inércia do interessado.

 O presente documento constitui-se em ordem judicial,

perante qualquer agência da Caixa Econômica Federal no

Estado do Rio de Janeiro, para fins de liberação dos valores

existentes na conta vinculada ao FGTS de JOSE DUTRA

SOBRINHO.

As partes declaram que a transação é composta de parcelas de

natureza salarial no valor de (R$3.005,20), sobre as quais há

incidência de contribuição previdenciária, bem como de parcelas de

natureza indenizatória, correspondentes a aviso prévio indenizado

(R$2.220,00), férias mais 1/3 (R$2.470,00), multa de 40% do

FGTS (R$10.850,00), sobre as quais não há incidência de

contribuições fiscais e previdenciárias.

A reclamada/consignante deverá comprovar os recolhimentos

previdenciários (R$ 931,62), incidentes no caso em tela, até a

data da última parcela do acordo, sob pena de execução,

independente de nova intimação, com ativação imediata do

SISBAJUD. Em caso de bloqueio positivo, ficará convolado desde já

o mesmo em penhora, devendo a parte ser intimada na forma do

art. 884 da CLT e, transcorrido in albis, expedido o alvará para que

seja(m) efetuado(s) os recolhimento(s). Não há recolhimento fiscal

devido.

Dispensada a remessa dos autos à União, ante os termos da

Portaria do MF nº 47 de 07.07.2023.

Custas de R$ 370,90 pelo autor/consignatário, de cujo recolhimento

fica dispensado, na forma do art. 790-A, sendo certo que é

beneficiário da Gratuidade de Justiça, conforme estabelecido no art.

790 § 3º da CLT.

ACORDO HOMOLOGADO.

Retiram-se, neste ato, os feitos de pauta

Intimem-se as partes.

O processo 0101174-89.2023.5.01.0035 deve ser imediatamente

arquivado, devendo o cumprimento do acordo prosseguir no

processo 0101134-10.2023.5.01.0035, no qual será expedido o

alvará.

Cumprido, registrem-se os pagamentos junto ao sistema e, ato

contínuo, arquive-se definitivamente.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101174-89.2023.5.01.0035
RECLAMANTE JOSE DUTRA SOBRINHO

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS COSTA(OAB:
223230/RJ)

RECLAMADO ENDEZ ALIMENTOS EMPRESA
COMERCIO E TRANSPORTES DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO ARAUJO
LIMA(OAB: 29304/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DUTRA SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 588f79f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Apresentaram as partes a minuta de acordo de ID f74ddac do

processo 0101174-89.2023.5.01.0035, que este Juízo passa a

apreciar.

A C O R D O

A reclamada/consignante pagará ao reclamante a importância

líquida e disponível, no total de R$18.545,20 sendo R$ 18.000,00

em 6 parcelas de R$ 3.000,00 a primeira no prazo de 5 dias após a

ciência da homologação e as demais no mesmo dia dos meses

seguintes; e R$ 545,20 mediante expedição de alvará para

levantamento do depósito de id fc56056do processo 0101134-

10.2023.5.01.0035 com os acréscimos legais, em favor do

autor/consignatário.

Todas as parcelas serão pagas (inclusive o alvará) mediante

depósito na conta-corrente do patrono LUCAS DOS SANTOS

COSTA, CPF nº 017.505.942-00, agência 1254-8, conta nº 30008-X

do Banco do Brasil.

Em caso de inadimplemento, deverá o autor/consignatário informar

ao Juízo no prazo de 5 dias após o vencimento de cada parcela,

sob pena de, no silêncio, considerar-se quitada a parcela.

O autor/consignatário dá quitação geral à reclamada/consignante,

para nada mais reclamar, quanto ao extinto contrato de trabalho,

incluindo os processos 0101134-10.2023.5.01.0035 e 0101174-

89.2023.5.01.0035.

Multa de 50% em caso de inadimplência ou atraso, sobre o saldo

devedor, com antecipação das parcelas vincendas, caso existentes.

A reclamada/consignante efetuará a baixa na CTPS do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4233
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

autor/consignatário com data de 10/10/2023 no prazo de 5 dias

após a ciência da homologação.

Neste ato, o Juízo determina a habilitação no seguro

desemprego e levantamento dos valores depositados a título

de FGTS, pelo saldo existente, registrando-se os seguintes

dados:

 Nome do autor/consignatário: JOSE DUTRA SOBRINHO CPF

907.534.457-00

 CTPS: 64945 - 100 RJ

 PIS: 1221993222-4

 Nome do empregador: ENDEZ ALIMENTOS EMPRESA

COMERCIO E TRANSPORTES DE GENEROS ALIMENTICIOS

LTDA - EPP CNPJ 36.113.066/0001-35

 Datas de admissão e extinção do contrato: 01/02/2011 a

10/10/2023

 O presente documento constitui-se em ordem judicial

perante as Secretarias Regionais do Trabalho e Emprego,

Sistema Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa

Econômica Federal e outros postos credenciados pela

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da

Economia para habilitação de JOSE DUTRA SOBRINHO, ao

seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência do

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ou Termo de

Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias

SD/CD.

Ciente neste ato o autor/consignatário que o prazo de validade do

ofício para habilitação no seguro-desemprego é de 120 dias a partir

da data de sua expedição, e que não haverá renovação se

ultrapassado este prazo por inércia do interessado.

 O presente documento constitui-se em ordem judicial,

perante qualquer agência da Caixa Econômica Federal no

Estado do Rio de Janeiro, para fins de liberação dos valores

existentes na conta vinculada ao FGTS de JOSE DUTRA

SOBRINHO.

As partes declaram que a transação é composta de parcelas de

natureza salarial no valor de (R$3.005,20), sobre as quais há

incidência de contribuição previdenciária, bem como de parcelas de

natureza indenizatória, correspondentes a aviso prévio indenizado

(R$2.220,00), férias mais 1/3 (R$2.470,00), multa de 40% do

FGTS (R$10.850,00), sobre as quais não há incidência de

contribuições fiscais e previdenciárias.

A reclamada/consignante deverá comprovar os recolhimentos

previdenciários (R$ 931,62), incidentes no caso em tela, até a

data da última parcela do acordo, sob pena de execução,

independente de nova intimação, com ativação imediata do

SISBAJUD. Em caso de bloqueio positivo, ficará convolado desde já

o mesmo em penhora, devendo a parte ser intimada na forma do

art. 884 da CLT e, transcorrido in albis, expedido o alvará para que

seja(m) efetuado(s) os recolhimento(s). Não há recolhimento fiscal

devido.

Dispensada a remessa dos autos à União, ante os termos da

Portaria do MF nº 47 de 07.07.2023.

Custas de R$ 370,90 pelo autor/consignatário, de cujo recolhimento

fica dispensado, na forma do art. 790-A, sendo certo que é

beneficiário da Gratuidade de Justiça, conforme estabelecido no art.

790 § 3º da CLT.

ACORDO HOMOLOGADO.

Retiram-se, neste ato, os feitos de pauta

Intimem-se as partes.

O processo 0101174-89.2023.5.01.0035 deve ser imediatamente

arquivado, devendo o cumprimento do acordo prosseguir no

processo 0101134-10.2023.5.01.0035, no qual será expedido o

alvará.

Cumprido, registrem-se os pagamentos junto ao sistema e, ato

contínuo, arquive-se definitivamente.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100313-40.2022.5.01.0035
RECLAMANTE ITALO TIAGO ALBUQUERQUE

SOARES

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA(OAB: 170807/RJ)

RECLAMADO ALETUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER BRITO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO TIAGO ALBUQUERQUE SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07024bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

35ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO – RJ

Processo nº 0100313-40.2022.5.01.0035

Aos 26 dias do mês de abril do ano de 2024, o Juiz do Trabalho

PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR, na Ação Trabalhista
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em que são litigantes ITALO TIAGO ALBUQUERQUE SOARES

(parte autora) e ALETUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA. -

ME (parte ré), proferiu a seguinte:

S E N T E N Ç A

ITALO TIAGO ALBUQUERQUE SOARES, qualificado nos autos,

ajuizou Reclamação Trabalhista em face de ALETUR

TRANSPORTES E TURISMO LTDA. - ME, postulando o exposto

na exordial.

Prejudicada a primeira tentativa conciliatória.

Ausente o réu, devidamente citado, motivo pelo qual a parte autora

requereu a decretação da revelia e a aplicação confissão do

demandado ausente quanto à matéria de fato, o que será analisado

neste julgamento.

Sem outras provas a produzir, encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas pela parte autora e prejudicadas pela parte

ré.

Prejudicada a última tentativa conciliatória.

É o relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DO PREÂMBULO NECESSÁRIO

Inicialmente, cumpre registrar que as novas regras processuais,

decorrentes da Lei 13.467/2017, têm aplicação imediata com o

início da vigência das referidas normas.

Entretanto, para afastar qualquer controvérsia, ressalta-se que as

atuais regras de cunho material e, ainda, aquelas de cunho

processual híbrido (apenas, no entendimento deste Juízo, no caso

dos honorários sucumbenciais, em razão do Princípio da Não

Surpresa – artigos 9 e 10 do CPC), inseridas no ordenamento

jurídico na chamada "Reforma Trabalhista", encontram-se afastadas

no caso em tela.

No caso dos honorários sucumbenciais, a incidência da nova regra

processual do trabalho ocorrerá apenas para os processos

distribuídos a partir de 11/11/2017, data do início da vigência da Lei

13.467/2017, em respeito ao Princípio da Não Surpresa (artigos 9 e

10 do CPC).

Já as regras de cunho material deverão observar a lei vigente à

época da relação de trabalho.

DA REVELIA E DA CONFISSÃO DO RÉU QUANTO À MATÉRIA

DE FATO

O demandado, apesar de devidamente notificado, deixou de

comparecer na audiência inicial, ficando caracterizada a condição

de revel deste, já que a revelia resta configurada na ausência do réu

na assentada onde deveria ser apresentada a defesa.

Ocorre a presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor,
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decorrente da revelia, conforme dispõe o art. 844 da CLT, sendo

que tal presunção apenas relativa, podendo ser afastada através de

prova em contrário presente nos autos, o que não ocorreu neste

caso. Assim, aplica-se a confissão quanto à matéria fática em face

do réu.

Em razão da revelia e da confissão do réu quanto à matéria de fato,

considero verdadeira a alegação da demandante no que tange aos

pontos expostos na exordial.

Conforme narrativa da exordial, o autor alegou ter sido admitido em

01/09/2017, para laborar como motorista de van, com salário de R$

1.155,00. Informou que vem recebendo salário com atraso desde

junho/2021 e que o FGTS não é recolhido desde fevereiro/2022.

Assim, pretende a declaração da rescisão indireta do contrato de

trabalho na forma do art. 483, "d" e § 3º, da CLT.

Em razão da revelia e confissão do réu quanto à matéria de fato,

reputam-se verdadeiras as alegações da inicial quanto à

irregularidade dos recolhimentos do FGTS e no pagamento de

salários, motivo pelo qual declaro a rescisão indireta do contrato de

trabalho com data de 19/04/2022 (mencionada na exordial), na

forma do art. 483, “d” e § 3º, da CLT, caracterizada falta grave

suficiente para encerrar a relação de emprego.

Em relação à data da anotação da ruptura contratual, observa-se

que a projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela

concessão do aviso prévio indenizado, tem efeitos limitados às

vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja,

salários, reflexos e verbas rescisórias (neste sentido, a Súmula 371

do TST). Além da projeção do aviso prévio nas questões

econômicas (Súmula 371 do TST), tal fato também terá efeito no

prazo prescricional (Orientação Jurisprudencial nº 83 da SDI-I do

TST).

Assim, apesar de posicionamento diverso contido na Orientação

Jurisprudencial nº 82 da SDI-I do TST, é entendimento deste Juízo

de que a anotação do término contratual na CTPS obreira deve

corresponder à data efetiva do último dia de trabalho (19/04/2022).

Determino, portanto, a baixa na CTPS obreira com a data de

19/04/2022, observado o art. 39, § 1°, da CLT.

Por conseguinte, julgo procedentes os pleitos de pagamento das

seguintes verbas: saldo de salário de abril/2022 (19 dias); aviso

prévio indenizado na forma da Lei 12.506/2011; 13º salário

proporcional de 2022 (com a projeção do aviso prévio indenizado);

férias proporcionais + 1/3 de 2021/2022 (com a projeção do aviso

prévio indenizado); FGTS do período contratual (observada a

Súmula 305 do TST); indenização compensatória de 40% do FGTS

(observada a OJ 42 da SDI-I do TST); indenização substitutiva do

seguro-desemprego. Como base de cálculo, deverá ser observado

o salário mensal de R$ 1.155,00.

Após o trânsito em julgado, determino a expedição de alvará para

liberação dos valores contidos na conta vinculada do FGTS, cuja

quantia devera ser deduzida da condenação supra sob o mesmo

título.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Como a parte autora preenche os requisitos legais previstos no art.

790, § 3º da CLT (já observada a nova redação dada pela Lei

13.467/2017), defiro a gratuidade de justiça requerida.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT (norma

introduzida pela Lei 13.467/2017).
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DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelo

reclamante ITALO TIAGO ALBUQUERQUE SOARES em face do

réu ALETUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA. - ME, para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho com data de

19/04/2022, na forma do art. 483, "d" e § 3º, da CLT, com a devida

baixa na CTPS obreira na data em questão, observado o art. 39, §

1º, da CLT e, ainda, para condenar o réu no pagamento das verbas

deferidas nesta sentença, nos termos da fundamentação supra que

passa a integrar este dispositivo para os efeitos legais e formais.

Após o trânsito em julgado, determino a expedição de alvará para

liberação dos valores contidos na conta vinculada do FGTS, cuja

quantia devera ser deduzida da condenação supra sob o mesmo

título.

Deferida a gratuidade de justiça à parte autora, nos termos do art.

790, § 3º, da CLT (já observada a nova redação dada pela Lei

13.467/2017).

Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT (norma

introduzida pela Lei 13.467/2017).

Determino a expedição de ofício à DRT, à CEF e ao INSS para

ciência desta sentença.

Liquidação por simples cálculos, observada a dedução dos valores

pagos pela parte ré sob os mesmos títulos das verbas deferidas

nesta sentença.

Juros e correção monetária na forma da lei, observado o julgamento

do STF nas ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021.

Para os efeitos do § 3º do art. 832 da CLT, declaro que todos os

títulos possuem natureza salarial, à exceção das parcelas

excepcionadas no art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91.

Os descontos fiscais, observados os limites constantes na tabela

própria, incidentes sobre as verbas de natureza salarial serão

recolhidos aos cofres da União, através de guia própria, devendo

ser observado o exposto no art. 12-A da Lei 7713/88, o qual foi

acrescido pela Lei 12.350/2010. Observe-se a Orientação

Jurisprudencial n° 400 da SDI-I do TST.

As contribuições previdenciárias, observado o teto, incidentes

constantes sobre os efeitos econômicos desta decisão, serão

apuradas nestes autos e a responsabilidade é do empregador-

reclamado, alcançando ambas as partes, sob pena de execução

(art. 114, § 3º da CF c/c art. 876 da CLT c/c art. 33, § 5º da Lei

8.212/91). Observe-se, ainda, a Súmula 368 do TST.

Intime-se a União para os fins das disposições contidas nos §§ 3º,

4º e 5º do art. 832 da CLT, com suas redações atuais.

Custas, pelo réu, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado de R$ 15.000,00.
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Intimem-se as partes.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100698-86.2018.5.01.0080
RECLAMANTE MARCOS DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DA COSTA(OAB:
209953/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

ADVOGADO VICTOR TAINAH FERNANDES
DIETZOLD(OAB: 160047/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd45f42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Lanço, neste ato, os pagamentos referente ao parcelamento.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. INTIMEM-SE.

Não há restrições ativas.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100116-85.2022.5.01.0035
EXEQUENTE RODRIGO DIAS BATISTA

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7715a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, conheço da impugnação do autor,uma vez

tempestiva,e, no mérito, julgo-a PROCEDENTE, conforme

fundamentação supra.

Cálculos retificados aos ids.6420c31/cdf20ca, deduzidos os valores

pagos, sendo ainda devido:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$785,88

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS R$7,72

Total Devido pelo Reclamado R$793,60

Intimem-se.

Decorridos, expeça-se RPV pela diferença devida.

Comprovado o pagamento, expeça-se alvará, registrem-se os

pagamentos no sistema.

Intime-se o Autor para ciência da expedição do Alvará e encaminhe-

se cópia do alvará à Instituição Bancária.

Cumpridas as determinações supra e comprovada a

transferência/recolhimento voltem-me conclusos para prolação de

Sentença de Extinção da Execução.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100698-86.2018.5.01.0080
RECLAMANTE MARCOS DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DA COSTA(OAB:
209953/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

ADVOGADO VICTOR TAINAH FERNANDES
DIETZOLD(OAB: 160047/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DOS SANTOS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd45f42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Lanço, neste ato, os pagamentos referente ao parcelamento.

Tendo em vista a quitação do crédito exequendo, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. INTIMEM-SE.

Não há restrições ativas.
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Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100116-85.2022.5.01.0035
EXEQUENTE RODRIGO DIAS BATISTA

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DIAS BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7715a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, conheço da impugnação do autor,uma vez

tempestiva,e, no mérito, julgo-a PROCEDENTE, conforme

fundamentação supra.

Cálculos retificados aos ids.6420c31/cdf20ca, deduzidos os valores

pagos, sendo ainda devido:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$785,88

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS R$7,72

Total Devido pelo Reclamado R$793,60

Intimem-se.

Decorridos, expeça-se RPV pela diferença devida.

Comprovado o pagamento, expeça-se alvará, registrem-se os

pagamentos no sistema.

Intime-se o Autor para ciência da expedição do Alvará e encaminhe-

se cópia do alvará à Instituição Bancária.

Cumpridas as determinações supra e comprovada a

transferência/recolhimento voltem-me conclusos para prolação de

Sentença de Extinção da Execução.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100476-30.2016.5.01.0035
RECLAMANTE FLAVIO BRAGA DE FARIA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAVARO(OAB:
79975/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E
ORGANIZ SISTEMAS EDIT LTDA

ADVOGADO Gustavo Pereira Barbosa(OAB:
119054/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZ SISTEMAS
EDIT LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d67249

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, conheço da impugnação da reclamada, uma vez

tempestiva, e, no mérito, julgo-aIMPROCEDENTE, nos termos da

fundamentação acima que integram a presente.

Cálculos retificados ao id.5201847, sendo devido:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 37.748,68

(+) FGTS a recolher: R$ 5.056,53

(+) INSS Consolidado: R$ 7.778,87

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 50.584,08

2- Intimem-se as partespara ciência da presente decisão, sendo o

executado,via Diário Oficial, nos termos do art.523, c/c 513, caput e

§2º, inciso I, do CPC, para pagar no prazo de 15 dias, o valor

discriminado na decisão supra.No mesmo prazo, a parte Autora

deverá declarar se pretende promover a execução, caso não haja o

cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada, utilizando-

se, para tanto, do despacho estruturado de execução deste Juízo,

ciente que, em sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo

prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da

CLT.Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100476-30.2016.5.01.0035
RECLAMANTE FLAVIO BRAGA DE FARIA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAVARO(OAB:
79975/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E
ORGANIZ SISTEMAS EDIT LTDA

ADVOGADO Gustavo Pereira Barbosa(OAB:
119054/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BRAGA DE FARIA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d67249

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, conheço da impugnação da reclamada, uma vez

tempestiva, e, no mérito, julgo-aIMPROCEDENTE, nos termos da

fundamentação acima que integram a presente.

Cálculos retificados ao id.5201847, sendo devido:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 37.748,68

(+) FGTS a recolher: R$ 5.056,53

(+) INSS Consolidado: R$ 7.778,87

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 50.584,08

2- Intimem-se as partespara ciência da presente decisão, sendo o

executado,via Diário Oficial, nos termos do art.523, c/c 513, caput e

§2º, inciso I, do CPC, para pagar no prazo de 15 dias, o valor

discriminado na decisão supra.No mesmo prazo, a parte Autora

deverá declarar se pretende promover a execução, caso não haja o

cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada, utilizando-

se, para tanto, do despacho estruturado de execução deste Juízo,

ciente que, em sua inércia, ensejará no início da fluência do prazo

prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11-A, da

CLT.Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais - CNIS.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101015-54.2020.5.01.0035
RECLAMANTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CHEUNG(OAB:
97724/RJ)

RECLAMADO CONTROLES GRAFICOS DARU S A -
FALIDO

ADVOGADO FABIANA PONTES DO AMARAL
TEIXEIRA(OAB: 196134/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DAIN MARGULIES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTROLES GRAFICOS DARU S A - FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fa34a4

proferida nos autos.

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado na planilha de Id c427849.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR R$ 23.446,44

Honorários Advocatícios R$ 1.193,75

Valor Contribuição Previdenciária (DARF - 6092) R$ 2.303,42

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) R$538,87

TOTAL DEVIDO R$27.482,48 ATUALIZADO EM 30/04/2024

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT).

Apresentadas as devidas impugnações, intime-se a parte contrária

para manifestações, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos.

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e, intime-se o executado

para o pagamento, no prazo de 15 dias, conforme artigo 523 e §2º,

inciso I, do art. 513, do CPC do valor discriminado na decisão

acima. No mesmo prazo, a parte Autora deverá apresentar seus

dados bancários e declarar se pretende promover a execução, caso

não haja o cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada,

utilizando-se, para tanto, do despacho estruturado de execução

deste Juízo, ciente que, em sua inércia, ensejará no início da

fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11

-A, da CLT. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,
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dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100534-21.2019.5.01.0005
RECLAMANTE DANIEL SIMONIN RODRIGUES DAS

CHAGAS PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4dcf62

proferido nos autos.

Vistos.

Com a finalidade de ajuste e adequação da pauta, redesigna-se a

audiência de instrução.

Intimem-se as partes, através de seus patronos constituídos e/ou

pelo sistema, para ciência e cumprimento das orientações abaixo:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Comparecer PRESENCIALMENTE à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Data e hora da audiência: 30/09/2024 11:40

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão e de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Ficam as partes intimadas de que este Juízo não realiza

audiências no formato híbrido e que a audiência só será

convertida do formato presencial para o telepresencial caso

haja adesão de TODAS as partes ao Juízo 100% Digital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101015-54.2020.5.01.0035
RECLAMANTE BIANCA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CHEUNG(OAB:
97724/RJ)

RECLAMADO CONTROLES GRAFICOS DARU S A -
FALIDO

ADVOGADO FABIANA PONTES DO AMARAL
TEIXEIRA(OAB: 196134/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DAIN MARGULIES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fa34a4

proferida nos autos.

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado na planilha de Id c427849.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR R$ 23.446,44

Honorários Advocatícios R$ 1.193,75

Valor Contribuição Previdenciária (DARF - 6092) R$ 2.303,42

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) R$538,87

TOTAL DEVIDO R$27.482,48 ATUALIZADO EM 30/04/2024

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º
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da CLT).

Apresentadas as devidas impugnações, intime-se a parte contrária

para manifestações, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos.

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e, intime-se o executado

para o pagamento, no prazo de 15 dias, conforme artigo 523 e §2º,

inciso I, do art. 513, do CPC do valor discriminado na decisão

acima. No mesmo prazo, a parte Autora deverá apresentar seus

dados bancários e declarar se pretende promover a execução, caso

não haja o cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada,

utilizando-se, para tanto, do despacho estruturado de execução

deste Juízo, ciente que, em sua inércia, ensejará no início da

fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11

-A, da CLT. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100534-21.2019.5.01.0005
RECLAMANTE DANIEL SIMONIN RODRIGUES DAS

CHAGAS PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SIMONIN RODRIGUES DAS CHAGAS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4dcf62

proferido nos autos.

Vistos.

Com a finalidade de ajuste e adequação da pauta, redesigna-se a

audiência de instrução.

Intimem-se as partes, através de seus patronos constituídos e/ou

pelo sistema, para ciência e cumprimento das orientações abaixo:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Comparecer PRESENCIALMENTE à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:
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Data e hora da audiência: 30/09/2024 11:40

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão e de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Ficam as partes intimadas de que este Juízo não realiza

audiências no formato híbrido e que a audiência só será

convertida do formato presencial para o telepresencial caso

haja adesão de TODAS as partes ao Juízo 100% Digital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001413-42.2010.5.01.0035
RECLAMANTE GEDEON MARCOS VIANA

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 110859/SP)

RECLAMADO Hewlett Packard Brasil Ltda.

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Hewlett Packard Brasil Ltda.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53006ab

proferida nos autos.

Ante os cálculos retro confeccionados pelo reclamado, homologo os

valores da condenação conforme discriminado na planilha de Id

691e290.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR R$ 532.588,77

Valor IRRF R$ 39.806,40

Valor Contribuição Previdenciária (DARF - 6092) R$ 35.991,76

TOTAL DEVIDO R$608.386,93 ATUALIZADO EM 31/03/2024

Intime-se o executado para o pagamento, no prazo de 15 dias,

conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na decisão acima. No mesmo prazo, a parte Autora

deverá apresentar seus dados bancários e declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela Reclamada, utilizando-se, para tanto, do despacho

estruturado de execução deste Juízo, ciente que, em sua inércia,

ensejará no início da fluência do prazo prescricional intercorrente,

de que trata o artigo 11-A, da CLT. Deverá a ré, quando do

recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais -

CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001413-42.2010.5.01.0035
RECLAMANTE GEDEON MARCOS VIANA

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 110859/SP)

RECLAMADO Hewlett Packard Brasil Ltda.

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDEON MARCOS VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53006ab

proferida nos autos.

Ante os cálculos retro confeccionados pelo reclamado, homologo os

valores da condenação conforme discriminado na planilha de Id
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691e290.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR R$ 532.588,77

Valor IRRF R$ 39.806,40

Valor Contribuição Previdenciária (DARF - 6092) R$ 35.991,76

TOTAL DEVIDO R$608.386,93 ATUALIZADO EM 31/03/2024

Intime-se o executado para o pagamento, no prazo de 15 dias,

conforme artigo 523 e §2º, inciso I, do art. 513, do CPC do valor

discriminado na decisão acima. No mesmo prazo, a parte Autora

deverá apresentar seus dados bancários e declarar se pretende

promover a execução, caso não haja o cumprimento espontâneo da

obrigação pela Reclamada, utilizando-se, para tanto, do despacho

estruturado de execução deste Juízo, ciente que, em sua inércia,

ensejará no início da fluência do prazo prescricional intercorrente,

de que trata o artigo 11-A, da CLT. Deverá a ré, quando do

recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais -

CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100935-27.2019.5.01.0035
RECLAMANTE FABIO AUGUSTO ROSSI

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 205557/RJ)

ADVOGADO Luiz Antonio Bento de Oliveira(OAB:
131662/RJ)

RECLAMADO FARMACIA BAIRRO MURUNDU
LTDA - ME

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

RECLAMADO FARMACIA MAJESTOSA DE
REALENGO LTDA - ME

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

RECLAMADO FARMACIA OLIMPIA ESTEVES LTDA
- ME

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

RECLAMADO FARMACIA PARQUE LEOPOLDINA
LTDA - ME

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

TESTEMUNHA ROBERTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO ROSSI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b8f324

proferida nos autos.

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado na planilha de Id 9897302.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR R$ 15.159,43

Honorários Advocatícios R$ 1.515,94

Valor Contribuição Previdenciária (DARF - 6092) R$ 2.987,90

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) R$393,27

TOTAL DEVIDO R$20.056,54 ATUALIZADO EM 30/04/2024

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT).

Apresentadas as devidas impugnações, intime-se a parte contrária

para manifestações, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos.

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e, intime-se o executado

para o pagamento, no prazo de 15 dias, conforme artigo 523 e §2º,

inciso I, do art. 513, do CPC do valor discriminado na decisão

acima. No mesmo prazo, a parte Autora deverá apresentar seus

dados bancários e declarar se pretende promover a execução, caso
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não haja o cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada,

utilizando-se, para tanto, do despacho estruturado de execução

deste Juízo, ciente que, em sua inércia, ensejará no início da

fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11

-A, da CLT. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100935-27.2019.5.01.0035
RECLAMANTE FABIO AUGUSTO ROSSI

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 205557/RJ)

ADVOGADO Luiz Antonio Bento de Oliveira(OAB:
131662/RJ)

RECLAMADO FARMACIA BAIRRO MURUNDU
LTDA - ME

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

RECLAMADO FARMACIA MAJESTOSA DE
REALENGO LTDA - ME

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

RECLAMADO FARMACIA OLIMPIA ESTEVES LTDA
- ME

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

RECLAMADO FARMACIA PARQUE LEOPOLDINA
LTDA - ME

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

TESTEMUNHA ROBERTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA BAIRRO MURUNDU LTDA - ME

  - FARMACIA MAJESTOSA DE REALENGO LTDA - ME

  - FARMACIA OLIMPIA ESTEVES LTDA - ME

  - FARMACIA PARQUE LEOPOLDINA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b8f324

proferida nos autos.

Ante os cálculos retro confeccionados pelo calculista, fixo os valores

da condenação conforme discriminado na planilha de Id 9897302.

RESUMO

Valor devido ao AUTOR R$ 15.159,43

Honorários Advocatícios R$ 1.515,94

Valor Contribuição Previdenciária (DARF - 6092) R$ 2.987,90

Valor custas (guia GRU - JUDICIAL cód.18740-2) R$393,27

TOTAL DEVIDO R$20.056,54 ATUALIZADO EM 30/04/2024

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação dos valores e objeto da

discordância, em 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º

da CLT).

Apresentadas as devidas impugnações, intime-se a parte contrária

para manifestações, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação aos cálculos, retornem-se os autos à

Contadoria para verificação, em após voltem-me conclusos.

Transcorrido, in albis, o prazo para impugnação, fica, desde já,

homologada a conta elaborada pela i. Contadoria do Juízo, devendo

a Secretaria certificar o termino do prazo e, intime-se o executado

para o pagamento, no prazo de 15 dias, conforme artigo 523 e §2º,

inciso I, do art. 513, do CPC do valor discriminado na decisão

acima. No mesmo prazo, a parte Autora deverá apresentar seus

dados bancários e declarar se pretende promover a execução, caso

não haja o cumprimento espontâneo da obrigação pela Reclamada,

utilizando-se, para tanto, do despacho estruturado de execução

deste Juízo, ciente que, em sua inércia, ensejará no início da

fluência do prazo prescricional intercorrente, de que trata o artigo 11

-A, da CLT. Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso
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IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

A Reclamada, quando citada, deverá ser advertida de que o seguro

garantia somente será aceito com prazo de validade indeterminado

ou, com cláusula de renovação de vigência automática até o

término efetivo do processo, por não ser possível prever a duração

do mesmo.

O feito deverá ser incluído em pauta especial, caso a Reclamada

apresente o requerimento de se valer do permissivo contido no art.

916, do CPC, mediante o depósito de 30% do valor devido, não

obstante a quitação em 06 parcelas do valor remanescente, ficando,

nesta hipótese, precluso o direito de opor embargos à execução.

Garantida a totalidade da execução, e, decorrido o prazo de que

trata o artigo 884, da CLT, certifique-se o término do prazo com

lançamento do pagamento na ficha financeiro do processo, e,

expeçam-se alvarás, em termos, conforme cálculo homologado,

dando-lhes ciência de sua expedição, vindo os autos conclusos

para sentença de extinção.

Inerte a parte Autora ou frustrados todos os meios constritivos

remetam-se os autos ao arquivo provisório para fins do cômputo do

prazo do artigo 11-A, da CLT, a partir do primeiro ato executório

frustrado, intimando-se o exequente.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prolação da Sentença de

Extinção da Execução e arquivamento definitivo dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100548-14.2020.5.01.0023
RECLAMANTE IRINALDO DE MELO CAMPOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42c2e60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, rejeito os embargos.

 Intimem-se.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100548-14.2020.5.01.0023
RECLAMANTE IRINALDO DE MELO CAMPOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINALDO DE MELO CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42c2e60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, rejeito os embargos.

 Intimem-se.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0100949-69.2023.5.01.0035
CONSIGNANTE LNY 2005 INDUSTRIA DE ROUPAS

LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

CONSIGNATÁRIO CELSO LIMA VERDE BEZERRA

ADVOGADO ANA MARTA FREITAS DA
SILVEIRA(OAB: 150887/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LNY 2005 INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f548b6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A sucessão do(a) empregado(a) em caso de seu óbito se dá nos

termos da Lei. 6.858/80.

Os haveres trabalhistas não recebidos em vida pelo(a)

empregado(a) são devidos aos seus dependentes econômicos

habilitados perante a Previdência social.

Apenas na ausência de dependentes econômicos habilitados virão
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ao processo os sucessores do empregado falecido, previstos na lei

civil, artigo 1.829 do Código Civil, independentemente de inventário

ou arrolamento.

No presente caso, verifica-se ser apenas o senhor CELSO LIMA

VERDE BEZERRA o dependente econômico da empregada falecida

habilitado junto à autarquia previdenciária.

A filha da falecida, a senhora BRUNA CRUZ BEZERRA, possui 23

anos de idade, de modo que não se enquadra na hipótese legal de

dependência econômica presumida do art. 16, I, § 4º da lei

8.213/1991.

Assim, determino a retificação do polo passivos para excluir o nome

da empregada falecida e incluir a de seu dependente junto ao INSS,

o senhor CELSO LIMA VERDE BEZERRA.

No mais, tendo em vista a manifestação do consignatário de

idfeb5e12, de que concorda com o recebimento do valor

consignado, sendo as diferenças que entende devidas objeto de

ação própria, o que homologa-se, na forma do art. 487, III, a, do

CPC.

1 – Expeça-se alvará para levantamento do depósito de id

fea6575,com os acréscimos legais, devendo o consignatário

fornecer seus dados bancários.

2- O consignatário dá quitação apenas quanto aos valores das

parcelas expostas no TRCT de ID 4f15359 , restando ressalvada a

possibilidade do mesmo postular eventuais diferenças em eventual

reclamação trabalhista;

3 - Custas de R$ 98,58 sobre o valor da causa de R$4.929,02 pelo

consignatário, dispensado, na forma do art 790 § 3º CPC.

4 - Retire-se o feito de pauta.

5 - Intimem-se as partes.

6 - Cumprido, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100949-69.2023.5.01.0035
CONSIGNANTE LNY 2005 INDUSTRIA DE ROUPAS

LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

CONSIGNATÁRIO CELSO LIMA VERDE BEZERRA

ADVOGADO ANA MARTA FREITAS DA
SILVEIRA(OAB: 150887/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LIMA VERDE BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f548b6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A sucessão do(a) empregado(a) em caso de seu óbito se dá nos

termos da Lei. 6.858/80.

Os haveres trabalhistas não recebidos em vida pelo(a)

empregado(a) são devidos aos seus dependentes econômicos

habilitados perante a Previdência social.

Apenas na ausência de dependentes econômicos habilitados virão

ao processo os sucessores do empregado falecido, previstos na lei

civil, artigo 1.829 do Código Civil, independentemente de inventário

ou arrolamento.

No presente caso, verifica-se ser apenas o senhor CELSO LIMA

VERDE BEZERRA o dependente econômico da empregada falecida

habilitado junto à autarquia previdenciária.

A filha da falecida, a senhora BRUNA CRUZ BEZERRA, possui 23

anos de idade, de modo que não se enquadra na hipótese legal de

dependência econômica presumida do art. 16, I, § 4º da lei

8.213/1991.

Assim, determino a retificação do polo passivos para excluir o nome

da empregada falecida e incluir a de seu dependente junto ao INSS,

o senhor CELSO LIMA VERDE BEZERRA.

No mais, tendo em vista a manifestação do consignatário de

idfeb5e12, de que concorda com o recebimento do valor

consignado, sendo as diferenças que entende devidas objeto de

ação própria, o que homologa-se, na forma do art. 487, III, a, do

CPC.

1 – Expeça-se alvará para levantamento do depósito de id

fea6575,com os acréscimos legais, devendo o consignatário

fornecer seus dados bancários.

2- O consignatário dá quitação apenas quanto aos valores das

parcelas expostas no TRCT de ID 4f15359 , restando ressalvada a

possibilidade do mesmo postular eventuais diferenças em eventual

reclamação trabalhista;

3 - Custas de R$ 98,58 sobre o valor da causa de R$4.929,02 pelo

consignatário, dispensado, na forma do art 790 § 3º CPC.

4 - Retire-se o feito de pauta.

5 - Intimem-se as partes.

6 - Cumprido, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101755-17.2017.5.01.0035
RECLAMANTE FLAVIA MARGONARI ATTIE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8efce89

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes, através de seus patronos constituídos e/ou

pelo sistema, para ciência e cumprimento das orientações abaixo:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Comparecer PRESENCIALMENTE à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Data e hora da audiência: 30/09/2024 10:40

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão e de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Ficam as partes intimadas de que este Juízo não realiza

audiências no formato híbrido e que a audiência só será

convertida do formato presencial para o telepresencial caso

haja adesão de TODAS as partes ao Juízo 100% Digital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101672-98.2017.5.01.0035
RECLAMANTE PAULO CESAR SEABRA SENRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ALEXANDER BAPTISTA
CORREIA(OAB: 102465/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d61f94f

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes, através de seus patronos constituídos e/ou

pelo sistema, para ciência e cumprimento das orientações abaixo:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Comparecer PRESENCIALMENTE à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Data e hora da audiência: 30/09/2024 11:00

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão e de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Ficam as partes intimadas de que este Juízo não realiza

audiências no formato híbrido e que a audiência só será

convertida do formato presencial para o telepresencial caso

haja adesão de TODAS as partes ao Juízo 100% Digital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101755-17.2017.5.01.0035
RECLAMANTE FLAVIA MARGONARI ATTIE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARGONARI ATTIE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8efce89

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes, através de seus patronos constituídos e/ou

pelo sistema, para ciência e cumprimento das orientações abaixo:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Comparecer PRESENCIALMENTE à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Data e hora da audiência: 30/09/2024 10:40

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão e de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Ficam as partes intimadas de que este Juízo não realiza

audiências no formato híbrido e que a audiência só será

convertida do formato presencial para o telepresencial caso

haja adesão de TODAS as partes ao Juízo 100% Digital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101672-98.2017.5.01.0035
RECLAMANTE PAULO CESAR SEABRA SENRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ALEXANDER BAPTISTA
CORREIA(OAB: 102465/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SEABRA SENRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d61f94f

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes, através de seus patronos constituídos e/ou

pelo sistema, para ciência e cumprimento das orientações abaixo:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Comparecer PRESENCIALMENTE à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Data e hora da audiência: 30/09/2024 11:00

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão e de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Ficam as partes intimadas de que este Juízo não realiza

audiências no formato híbrido e que a audiência só será

convertida do formato presencial para o telepresencial caso

haja adesão de TODAS as partes ao Juízo 100% Digital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100827-27.2021.5.01.0035
RECLAMANTE PRISCILA RIBEIRO DO

NASCIMENTO ANDRADE

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA DIOGENES LUIS ALEXANDRE DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIAO

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREGEDORIA DO TRT 1ª
REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c2e6b3

proferido nos autos.

Intime-se o Perito para que estime seus honorários, em 5 dias,

ficando ciente da necessária urgência por se tratar de processo

incluído na Meta 2 do CNJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100827-27.2021.5.01.0035
RECLAMANTE PRISCILA RIBEIRO DO

NASCIMENTO ANDRADE

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA DIOGENES LUIS ALEXANDRE DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIAO

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREGEDORIA DO TRT 1ª
REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RIBEIRO DO NASCIMENTO ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c2e6b3

proferido nos autos.

Intime-se o Perito para que estime seus honorários, em 5 dias,

ficando ciente da necessária urgência por se tratar de processo

incluído na Meta 2 do CNJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4249
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100617-73.2021.5.01.0035
RECLAMANTE DANIEL BERTOLINO BASTOS

SANTOS

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO Olegario Guimaraes Motta Junior(OAB:
114124/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANA LUIZA DOS SANTOS
ARAUJO

PERITO FILIPE MARCEL DA SILVA PAIVA

TESTEMUNHA RONALD AGUIAR GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BERTOLINO BASTOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b19ad6

proferido nos autos.

Intimem-se as partes e o perito para início da perícia.

O laudo deverá ser apresentado em 30 dias.

Após a apresentação do laudo, intimem-se as partes para

manifestações sobre o mesmo no prazo comum de 5 dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se a Perita para que

preste as informações no prazo de 5 dias, após o que será dada

ciência as partes e estará encerrada a prova pericial, devendo o

feito ser incluído em pauta de instrução com a intimação das

partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100994-73.2023.5.01.0035
RECLAMANTE GILMARA SOUZA SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO LP COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JOSE DE ARRUDA
BUREGIO JUNIOR(OAB: 133311/RJ)

RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

RECLAMADO BUSINESS RIO COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

TESTEMUNHA ISAURA MARIA GOMES OLIVEIRA

TESTEMUNHA JANAINA DA COSTA ALVES

PERITO FILIPE MARCEL DA SILVA PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa2b97c

proferido nos autos.

Intime-se o Perito para que estime seus honorários, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100530-20.2021.5.01.0035
RECLAMANTE GERSON THIAGO SOARES

GONZAGA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO FREDERICO DE OLIVEIRA SILVA

RECLAMADO AS EVENTOS E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

TESTEMUNHA JANIO TEIXEIRA DE SOUZA JUNIOR

PERITO FILIPE MARCEL DA SILVA PAIVA

TESTEMUNHA JONES VALE RODRIGUES

TESTEMUNHA EDUARDO EDIMAR DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AS EVENTOS E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8118828

proferido nos autos.

Intime-se a ré para que junte aos autos os documentos requeridos

pelo Perito, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100617-73.2021.5.01.0035
RECLAMANTE DANIEL BERTOLINO BASTOS

SANTOS

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Olegario Guimaraes Motta Junior(OAB:
114124/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANA LUIZA DOS SANTOS
ARAUJO

PERITO FILIPE MARCEL DA SILVA PAIVA

TESTEMUNHA RONALD AGUIAR GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b19ad6

proferido nos autos.

Intimem-se as partes e o perito para início da perícia.

O laudo deverá ser apresentado em 30 dias.

Após a apresentação do laudo, intimem-se as partes para

manifestações sobre o mesmo no prazo comum de 5 dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se a Perita para que

preste as informações no prazo de 5 dias, após o que será dada

ciência as partes e estará encerrada a prova pericial, devendo o

feito ser incluído em pauta de instrução com a intimação das

partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100994-73.2023.5.01.0035
RECLAMANTE GILMARA SOUZA SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO LP COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JOSE DE ARRUDA
BUREGIO JUNIOR(OAB: 133311/RJ)

RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

RECLAMADO BUSINESS RIO COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

TESTEMUNHA ISAURA MARIA GOMES OLIVEIRA

TESTEMUNHA JANAINA DA COSTA ALVES

PERITO FILIPE MARCEL DA SILVA PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUSINESS RIO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA

  - LP COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.

  - SIGABAM - SINDICATO DOS GARCONS BARM E MAI DO
EST DO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa2b97c

proferido nos autos.

Intime-se o Perito para que estime seus honorários, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100530-20.2021.5.01.0035
RECLAMANTE GERSON THIAGO SOARES

GONZAGA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO FREDERICO DE OLIVEIRA SILVA

RECLAMADO AS EVENTOS E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

TESTEMUNHA JANIO TEIXEIRA DE SOUZA JUNIOR

PERITO FILIPE MARCEL DA SILVA PAIVA

TESTEMUNHA JONES VALE RODRIGUES

TESTEMUNHA EDUARDO EDIMAR DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON THIAGO SOARES GONZAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8118828

proferido nos autos.

Intime-se a ré para que junte aos autos os documentos requeridos

pelo Perito, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100162-06.2024.5.01.0035
EXEQUENTE SIMONE BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - SIMONE BEZERRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e703d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Da análise dos autos, verifica-se que a manifestação da Ré de ID

696e171, entre outros assuntos, alega que o segundo Autor JOSE

CARLOS NUNES DOS SANTOS é parte ilegítima para figurar no

presente feito, visto que o Interessado não consta no rol dos

substituídos apresentado na ação ajuizada pelo SINDICATO DOS

AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DO RIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DE JANEIRO em face da EMPRESA PÚBLICA DE SAUDE DO

RIO DE JANEIRO S/A – RIOSAUDe de nº. RT –

010037605.2022.5.01.0055.

Inicialmente, urge esclarecer que, conforme os termos da petição

inicial eletrônica, verifica-se que a presente execução é oriunda da

Ação Civil Pública Cível nº.0100376-05.2022.5.01.0055 ajuizada

pelo SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO em face da Ré EMPRESA

PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A – RIOSAUDE, na

qualidade de substituto processual, onde foi reconhecido aos

Substituídos o direito ao recebimento de indenização equivalente

aos abonos anuais do Programa de Integração Social – PIS,

referentes aos anos base de 2018 a 2021.

Passo a decidir:

Pois bem, no que tange à ilegitimidade do segundo Autor,

procedem as alegações da Ré, visto que o segundo Exequente

NÃO possui nenhum vínculo empregatício com a Executada,

portanto, o Referido NÃO se enquadra na qualidade de

substituto processual, por força do artigo 8º, III, da

Constituição Federal, na qual reza que o sindicato dos

trabalhadores tem legitimidade para ingressar em juízo com

reclamação trabalhista, na condição de substituto processual

dos empregados de determinada empresa, buscando direito

destes empregados, mas atuando em seu nome.

Ressalta-se, inclusive, de que tal assertiva é corroborada pelo fato

de que o segundo Reclamante atuou nos autos do Processo de

Ação Civil Pública Cível nº.0100376-05.2022.5.01.0055 como

advogado do Sindicato, ora substituto processual desses

autos.

Ante o exposto, EXTINGO o presente feito, em relação ao segundo

Autor JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS, nos termos do artigo

485, VI, do CPC c/c artigo 769 da Consolidação das Leis

Trabalhistas.

Intimem-se. Prazo: 8 dias.

1 – Decorrido o prazo, venha a Parte Autora, em 15 dias, com a

comprovação de que consta na lista de Substituídos, bem como,

dos requisitos legais mencionados na sentença da Ação Civil

Pública Cível nº.0100376-05.2022.5.01.0055, in verbis:

“Por outro lado, não são todos os substituídos que fazem jus ao

abono anual. Como já mencionado linhas acima, os incisos I e II do

art. 9º da Lei nº 7.998/1990 estabelecem os requisitos para que o

empregado seja contemplado com o abono anual, quais sejam: ter

percebido, de empregadores que (1) contribuem para o Programa

de Integração Social (PIS) até 2 (dois) salários mínimos médios de

remuneração mensal no período trabalhado e que tenham exercido

atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-

base; e (2) estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no

Fundo de Participação PIS.

2 – Cumprido, voltem os autos conclusos.

MDA/

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100460-95.2024.5.01.0035
RECLAMANTE KAREN DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

RECLAMADO COMERCIO DE CELULARES RAGAR
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee04676

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte autora.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100463-50.2024.5.01.0035
RECLAMANTE GABRIEL LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE RODRIGUES LEAO DOS
SANTOS(OAB: 76675/RJ)

RECLAMADO M.F.P. RECURSOS HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUCAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24fdf5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100453-06.2024.5.01.0035
RECLAMANTE SARA CRISTINA DE PAULA DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
202615/RJ)

RECLAMADO CUMANI GESTAO ADMINISTRACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA CRISTINA DE PAULA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 402603f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 15/08/2024 09:20

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Caso reste infrutífera a citação do(s) réu(s), cite(m)-se por

mandado, inclusive na pessoa dos sócios, bem como por edital,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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autorizando-se a ativação dos convênios Jucerja/RCPJ e Infojud.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100469-57.2024.5.01.0035
RECLAMANTE JEORGETE FABIANA DOS SANTOS

SEABRA SANTOS

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEORGETE FABIANA DOS SANTOS SEABRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6d5db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte autora.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100457-43.2024.5.01.0035
RECLAMANTE MARCIO GUEDES BIONDO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GUEDES BIONDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e76d5dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte autora.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100450-51.2024.5.01.0035
RECLAMANTE NICOLE MAIA CORREA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLE MAIA CORREA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d9eee1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 15/08/2024 09:30

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Caso reste infrutífera a citação do(s) réu(s), cite(m)-se por

mandado, inclusive na pessoa dos sócios, bem como por edital,

autorizando-se a ativação dos convênios Jucerja/RCPJ e Infojud.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100467-87.2024.5.01.0035
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PASCOAL SANTANA

ADVOGADO DESIREE DE SOUZA AGUIAR(OAB:
219441/RJ)

ADVOGADO EDDIE NUNES DO CARMO(OAB:
227067/RJ)

RECLAMADO LAPA TERCEIRIZACOES E
PLANEJAMENTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PASCOAL SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5768f65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte autora.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100468-72.2024.5.01.0035
RECLAMANTE MARLON SERGIO DA CONCEICAO

CHRISTOVAO

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO DGS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SERGIO DA CONCEICAO CHRISTOVAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea02859

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 21/08/2024 09:50

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Caso reste infrutífera a citação do(s) réu(s), cite(m)-se por

mandado, inclusive na pessoa dos sócios, bem como por edital,

autorizando-se a ativação dos convênios Jucerja/RCPJ e Infojud.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100455-73.2024.5.01.0035
RECLAMANTE ANA CAROLINA SANTIAGO JESUINO

ADVOGADO JISELLY CERMINARO
ANDRADE(OAB: 204313/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CABRAL DE SANT
ANNA(OAB: 218930/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE PSICOLOGIA
INTEGRADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA SANTIAGO JESUINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dcc276

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 15/08/2024 09:40

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Caso reste infrutífera a citação do(s) réu(s), cite(m)-se por

mandado, inclusive na pessoa dos sócios, bem como por edital,

autorizando-se a ativação dos convênios Jucerja/RCPJ e Infojud.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100466-05.2024.5.01.0035
RECLAMANTE ANDREIA ALVES LIMA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING CENTER DA BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA ALVES LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b5b6d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL PRESENCIAL,

devendo comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados.

Data e hora da audiência: 29/07/2024 09:45

Local: 35ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 5º Andar, CENTRO, RIO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

Ficam as partes intimadas de que este Juízo não realiza

audiências no formato híbrido e que a audiência só será

convertida do formato presencial para o telepresencial caso

haja adesão de TODAS as partes ao Juízo 100% Digital.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Caso reste infrutífera a citação do(s) réu(s), cite(m)-se por

mandado, inclusive na pessoa dos sócios, bem como por edital,

autorizando-se a ativação dos convênios Jucerja/RCPJ e Infojud.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-88.2024.5.01.0035
RECLAMANTE VALESKA RODRIGUES PARAIZO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALESKA RODRIGUES PARAIZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b77b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 15/08/2024 09:35

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Caso reste infrutífera a citação do(s) réu(s), cite(m)-se por

mandado, inclusive na pessoa dos sócios, bem como por edital,

autorizando-se a ativação dos convênios Jucerja/RCPJ e Infojud.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4257
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100452-21.2024.5.01.0035
RECLAMANTE INGRYDY SWYANY PEREIRA SILVA

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

RECLAMANTE ELAINE DE MATOS EMIDIO

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE MATOS EMIDIO

  - INGRYDY SWYANY PEREIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b78347d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 21/08/2024 09:55

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Caso reste infrutífera a citação do(s) réu(s), cite(m)-se por

mandado, inclusive na pessoa dos sócios, bem como por edital,

autorizando-se a ativação dos convênios Jucerja/RCPJ e Infojud.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100470-42.2024.5.01.0035
RECLAMANTE BIANCA SOUZA DA CONCEICAO

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO M.P DE ANDRADE RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SOUZA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3dd1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência,

documento de identificação e instrumento procuratório à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte autora.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100781-67.2023.5.01.0035

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4258
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE FRANCISCO ASSIS PACHECO

ADVOGADO MONICA CAETANO DA SILVA(OAB:
56256/RJ)

RECLAMADO MAG RIO TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO FABIO LUIS AMOEDO AFONSO(OAB:
104866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUISA QUINTANILHA
BARBOSA

TESTEMUNHA VALDEQUE LUIZ DE PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ASSIS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO ASSIS PACHECO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados:

• Data e hora da audiência: 24/10/2024 11:00

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

As partes estão intimadas para depoimento pessoal, sob pena de

confissão;

1.

As testemunhas devem ser conduzidas na forma do artigo

455 do CPC;

2.

Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes e testemunhas;

3.

Patronos, partes e testemunhas devem estar de posse de

documento de identificação e devem se identificar com nome

completo, qualificação e CPF;

4.

Alerta às testemunhas, que não deverão estar presentes no

mesmo ambiente que as partes, assim como aos respectivos

patronos para que se mantenham diligentes a fim de evitar que

as partes e testemunhas se comuniquem durante a oitiva dos

respectivos depoimentos;

5.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as

partes e patronos poderão informar ao Juízo através do balcão

virtual ou do telefone (21) 2380-5135.

6.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

MAURICIO COSTA LIMA NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100781-67.2023.5.01.0035
RECLAMANTE FRANCISCO ASSIS PACHECO

ADVOGADO MONICA CAETANO DA SILVA(OAB:
56256/RJ)

RECLAMADO MAG RIO TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO FABIO LUIS AMOEDO AFONSO(OAB:
104866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUISA QUINTANILHA
BARBOSA

TESTEMUNHA VALDEQUE LUIZ DE PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAG RIO TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAG RIO TRANSPORTES E LOGISTICA

EIRELI

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados:

• Data e hora da audiência: 24/10/2024 11:00

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

As partes estão intimadas para depoimento pessoal, sob pena de

confissão;

1.

As testemunhas devem ser conduzidas na forma do artigo

455 do CPC;

2.

Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes e testemunhas;

3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Patronos, partes e testemunhas devem estar de posse de

documento de identificação e devem se identificar com nome

completo, qualificação e CPF;

4.

Alerta às testemunhas, que não deverão estar presentes no

mesmo ambiente que as partes, assim como aos respectivos

patronos para que se mantenham diligentes a fim de evitar que

as partes e testemunhas se comuniquem durante a oitiva dos

respectivos depoimentos;

5.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as

partes e patronos poderão informar ao Juízo através do balcão

virtual ou do telefone (21) 2380-5135.

6.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

MAURICIO COSTA LIMA NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100471-27.2024.5.01.0035
RECLAMANTE HEITOR MANOEL COSTA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO COMERCIAL PARK
PALACE

RECLAMADO INVERNADA GUARDA DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR MANOEL COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b494eb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100473-94.2024.5.01.0035
RECLAMANTE DIEGO CUNHA DE MEDEIROS

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO AGROLIFE RIO PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CUNHA DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd0dfb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte autora.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100474-79.2024.5.01.0035
RECLAMANTE CARLOS ALYSON VIEIRA COSTA

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

ADVOGADO Fabricio Cesar Frasson(OAB:
117655/RJ)

RECLAMADO FORNERIA ORIGINAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALYSON VIEIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a23b3ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte autora.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4260
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100464-35.2024.5.01.0035
RECLAMANTE THAYLA DE OLIVEIRA RICARDO

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO POLO WEAR BOSSA NOVA
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYLA DE OLIVEIRA RICARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c8fd8a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos.

Requer a parte autora, na peça de ID bec5b8d, a retificação do polo

ativo, com a substituição do seu antigo nome (Tiago de Oliveira

Ricardo) pelo seu nome social (Thayla de Oliveira Ricardo).

Defere-se, retificando-se o nome da parte autora no sistema,

independente da informação extraída do banco de dados da

Receita, o que deverá ser regularizado pela parte junto ao referido

órgão.

No mais, em sua exordial, deixa a parte autora de juntar cópia do

comprovante de residência, o que compromete o desenvolvimento

regular do processo.

Assim, determino que a reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias,

acoste aos autos comprovante atualizado de endereço, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito, conforme Artigo

485, IV, do CPC.

Intime-se a Reclamante.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010944-16.2014.5.01.0035
RECLAMANTE JOSE DE OLIVEIRA FRANQUE

ADVOGADO ALAN BELACIANO(OAB: 152490/RJ)

ADVOGADO FELIPE GUTHS(OAB: 39986/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Rafael de Amorim Siqueira(OAB:
130888/RJ)

ADVOGADO Luiz Roberto Ferreira Vaz(OAB:
111617/RJ)

ADVOGADO evandro luís macedo guedes(OAB:
96024/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO MARINS(OAB:
163241/RJ)

ADVOGADO Claudia Corrêa de Moraes(OAB:
158495/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

TESTEMUNHA Andre Luis Carvalho da Rocha Leão

TESTEMUNHA Ezequias de Souza

PERITO ANDRE BERGOLD

TESTEMUNHA Lucia de Souza Fernandes

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 627cdcf

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 – Intime-se a Parte contrária para manifestações, no prazo de 5

dias, dos Embargos de Declaração de ID 96bdebc, ora

apresentados.

2 – Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para decisão.

MDA/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010071-16.2014.5.01.0035
RECLAMANTE IVO INACIO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO VLADIMIR RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 73448/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 64988/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

ADVOGADO ANDREA FATIMA BRAGA GOMES
DE MAGALHAES(OAB: 60025/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS GOMES
PERNA(OAB: 89718/RJ)

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GISELLE ANET DO
NASCIMENTO(OAB: 167250/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

RECLAMADO TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA
BRASIL S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

TESTEMUNHA Almir Augusto de Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA BRASIL S/A

  - TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

  - VISE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cc6166

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Intimem-se o Autor e as primeira e segunda Rés para

manifestações quanto aos termos da petição da terceira Reclamada

de ID 6022568, em 10 dias.

MDA/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100442-74.2024.5.01.0035
RECLAMANTE MARCELO VIEIRA CARQUEIJA

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIEIRA CARQUEIJA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f15c6d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte autora.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010071-16.2014.5.01.0035
RECLAMANTE IVO INACIO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO VLADIMIR RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 73448/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 64988/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

ADVOGADO ANDREA FATIMA BRAGA GOMES
DE MAGALHAES(OAB: 60025/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES(OAB: 44670/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS GOMES
PERNA(OAB: 89718/RJ)

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GISELLE ANET DO
NASCIMENTO(OAB: 167250/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

RECLAMADO TAP MANUTENCAO E ENGENHARIA
BRASIL S/A

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

TESTEMUNHA Almir Augusto de Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO INACIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cc6166

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Intimem-se o Autor e as primeira e segunda Rés para

manifestações quanto aos termos da petição da terceira Reclamada

de ID 6022568, em 10 dias.

MDA/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100472-12.2024.5.01.0035
RECLAMANTE GLINALDO JOSE CIRIACO

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

RECLAMADO LOGUS SERVICOS OPERACIONAIS
E ADMINISTRATIVOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLINALDO JOSE CIRIACO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 201076e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte autora.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100436-67.2024.5.01.0035
RECLAMANTE MARINETE MARINHO DA SILVA

ADVOGADO SUELEN REIS LOPES NEVES(OAB:
198195/RJ)

RECLAMADO LEANDRO FIGUEIRA BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETE MARINHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b595f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte autora.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100783-47.2017.5.01.0035

RECLAMANTE MAURICIO JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO PIERRE JOSE SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 154252/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO P. TAVARES DE CARVALHO
CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO PAIVA DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO PAIVA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMELIA PAIVA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

QUITERIA ALVES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7e5902

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

venha a segunda R[e com a juntada aos autos da decisão de sua

recuperação judicial, em 10 dias.

MDA/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100403-77.2024.5.01.0035
RECLAMANTE ANDREA ALESSANDRA OLIVEIRA

DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a38ddc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 21/08/2024 09:45

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Caso reste infrutífera a citação do(s) réu(s), cite(m)-se por

mandado, inclusive na pessoa dos sócios, bem como por edital,

autorizando-se a ativação dos convênios Jucerja/RCPJ e Infojud.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100403-77.2024.5.01.0035
RECLAMANTE ANDREA ALESSANDRA OLIVEIRA

DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 112436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a38ddc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 21/08/2024 09:45

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Caso reste infrutífera a citação do(s) réu(s), cite(m)-se por

mandado, inclusive na pessoa dos sócios, bem como por edital,

autorizando-se a ativação dos convênios Jucerja/RCPJ e Infojud.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101035-40.2023.5.01.0035
RECLAMANTE BRENDA PAULA DOS SANTOS GIL

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f6ba15

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 – Intime-se a Parte contrária para manifestações, no prazo de 5

dias, dos Embargos de Declaração de ID 24700c3 , ora

apresentados.

2 – Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para decisão.

MDA/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100998-52.2019.5.01.0035
RECLAMANTE LEONARDO MILAGRES DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO MILAGRES DE
SOUZA(OAB: 148780/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MILAGRES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ddd972

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1 - Intime-se o Autor para, querendo, contestar os Embargos à

Execução de ID cf29c38, em 5 dias.

2 - Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

MDA/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100475-64.2024.5.01.0035
RECLAMANTE VIVIANE LUIS LEMOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE LUIS LEMOS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 703c606

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deixa a parte autora de juntar comprovante de residência à exordial.

Assim, intime-se a parte Reclamante para sanar a irregularidade, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta com a intimação das partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Transcorrido in albis, venham-me os autos conclusos.

Intime-se a parte autora.

mcln

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100177-77.2021.5.01.0035
RECLAMANTE NATALHA VITORIA JESUS DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
IOMARTINS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ZORZETTO(OAB:
220812/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRELEONIDES DE OLIVEIRA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALHA VITORIA JESUS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3258a2

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

Intime-se a Autora para manifestações quanto aos termos da

petição da Ré de ID 0a50d64 -, em 5 dias.

MDA/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101130-07.2022.5.01.0035
RECLAMANTE ANDREIA DO SOCORRO PASTANA

DA TRINDADE

ADVOGADO FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA
RIBAS(OAB: 235454/RJ)

ADVOGADO ADAILTON VALERIO
FERREIRA(OAB: 188667/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DO SOCORRO PASTANA DA TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9457bec

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1) Quanto ao requerido pela Ré em sua petição de ID e06a26c,

nada a deferir, haja vista que a Interessada NÃO faz jus ao

tratamento diferenciado para pagamento dos seus débitos por

Precatório, nos termos do disposto no artigo 173, §2º, da CF/88, no

qual reza o seguinte:

"Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a

exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será

permitida quando necessária aos imperativos da segurança

nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos

em lei.

(...) § 2º As empresas públicas e as sociedades de economia

mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos

às do setor privado."

Dê-se ciência às Partes. Prazo: 8 dias.

2) Decorrido o prazo, e tendo em vista o contido na petição da

Parte Autora de ID90bab12,procedam-se às consultas e penhoras

on linesobre as contas correntes da Executada junto ao Sistema

SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

3) Caso a resposta acima seja parcial ou negativa, procedam-se

às consulta e penhora do(s) veículo(s), em nome da Reclamada,

junto ao Sistema Renajud.

Sendo a resposta positiva, expeça-se mandado/carta precatória.

4) Caso a diligência acima reste infrutífera, proceda a Secretaria da

Vara com as seguintes pesquisas junto ao Sistema INFOJUD: D.O.I

. / DECRED /DIMOB, em nomeda Ré, sendo, entretanto, que os

documentos obtidos na Receita Federal devem ser anexados ao

processo com gravação de sigilo, por meio de certidão, autorizando-

se a visualização somente aos advogados das partes, que ficam

desde logo advertidos quanto à responsabilidade pela conservação

do caráter sigiloso dos mesmos, sob as penas da Lei.

5) Após, intime-se a Parte Autora para manifestações, em 10 dias.

6) Caso o resultado das diligências do item 4sejam negativas,

voltem os autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MDA/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101130-07.2022.5.01.0035
RECLAMANTE ANDREIA DO SOCORRO PASTANA

DA TRINDADE

ADVOGADO FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA
RIBAS(OAB: 235454/RJ)

ADVOGADO ADAILTON VALERIO
FERREIRA(OAB: 188667/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9457bec

proferido nos autos.

VISTOS ETC.

1) Quanto ao requerido pela Ré em sua petição de ID e06a26c,

nada a deferir, haja vista que a Interessada NÃO faz jus ao

tratamento diferenciado para pagamento dos seus débitos por

Precatório, nos termos do disposto no artigo 173, §2º, da CF/88, no

qual reza o seguinte:

"Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a

exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será

permitida quando necessária aos imperativos da segurança

nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos

em lei.

(...) § 2º As empresas públicas e as sociedades de economia

mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos

às do setor privado."

Dê-se ciência às Partes. Prazo: 8 dias.

2) Decorrido o prazo, e tendo em vista o contido na petição da

Parte Autora de ID90bab12,procedam-se às consultas e penhoras

on linesobre as contas correntes da Executada junto ao Sistema

SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

3) Caso a resposta acima seja parcial ou negativa, procedam-se

às consulta e penhora do(s) veículo(s), em nome da Reclamada,

junto ao Sistema Renajud.

Sendo a resposta positiva, expeça-se mandado/carta precatória.

4) Caso a diligência acima reste infrutífera, proceda a Secretaria da

Vara com as seguintes pesquisas junto ao Sistema INFOJUD: D.O.I

. / DECRED /DIMOB, em nomeda Ré, sendo, entretanto, que os

documentos obtidos na Receita Federal devem ser anexados ao

processo com gravação de sigilo, por meio de certidão, autorizando-

se a visualização somente aos advogados das partes, que ficam

desde logo advertidos quanto à responsabilidade pela conservação

do caráter sigiloso dos mesmos, sob as penas da Lei.

5) Após, intime-se a Parte Autora para manifestações, em 10 dias.

6) Caso o resultado das diligências do item 4sejam negativas,

voltem os autos conclusos.

MDA/

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100437-86.2023.5.01.0035
RECLAMANTE RONDINELI LADEIRA PRIMO

ADVOGADO ALESSANDRO JOSE DA SILVA
ALVES(OAB: 205383/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAES
VILLELA(OAB: 197460/RJ)

RECLAMADO CARIOCA 3 HORTIFRUTI
FLAMENGO EIRELI - EPP

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINELI LADEIRA PRIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RONDINELI LADEIRA PRIMO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id da0b184 e certidão cartorária de ID

8206c11, abaixo transcrito(a):

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICIO COSTA LIMA NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100437-86.2023.5.01.0035
RECLAMANTE RONDINELI LADEIRA PRIMO

ADVOGADO ALESSANDRO JOSE DA SILVA
ALVES(OAB: 205383/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAES
VILLELA(OAB: 197460/RJ)

RECLAMADO CARIOCA 3 HORTIFRUTI
FLAMENGO EIRELI - EPP

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIOCA 3 HORTIFRUTI FLAMENGO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARIOCA 3 HORTIFRUTI FLAMENGO

EIRELI - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id da0b184 e certidão cartorária de ID

8206c11, abaixo transcrito(a):

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAURICIO COSTA LIMA NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0176100-67.1988.5.01.0035
RECLAMANTE ELIONE GONCALVES PEIXOTO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE MEIRELES
PASSOS(OAB: 25643/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS
DISCO SA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS DISCO SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a52b01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Consultando o andamento do sistema SAPWEB, trata-se de

processo que permaneceu no arquivo provisório de 2016 a 2022 e

foi reautuado no sistema, não havendo autos físicos na Secretaria.

Assim, exclui-se o documento de id 06746b1 e profere-se a

presente sentença de extinção da execução, nos termos do artigo

11-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se.

Diligencie a Secretaria junto ao Arquivo para que verifique se os

autos físicos encontram-se naquele setor, indagando quanto a

solução que permita o arquivamento dos autos eletrônicos e dos

autos físicos.

Cumprido, remetam-se os autos ao Arquivo, com baixa.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0176100-67.1988.5.01.0035
RECLAMANTE ELIONE GONCALVES PEIXOTO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE MEIRELES
PASSOS(OAB: 25643/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS
DISCO SA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIONE GONCALVES PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a52b01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Consultando o andamento do sistema SAPWEB, trata-se de

processo que permaneceu no arquivo provisório de 2016 a 2022 e

foi reautuado no sistema, não havendo autos físicos na Secretaria.

Assim, exclui-se o documento de id 06746b1 e profere-se a

presente sentença de extinção da execução, nos termos do artigo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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11-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se.

Diligencie a Secretaria junto ao Arquivo para que verifique se os

autos físicos encontram-se naquele setor, indagando quanto a

solução que permita o arquivamento dos autos eletrônicos e dos

autos físicos.

Cumprido, remetam-se os autos ao Arquivo, com baixa.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000111-41.2011.5.01.0035
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac7b7b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA- PJe-JT

Tendo em vista a manifestação de id 98dcff9, julgo extinta a

execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. INTIMEM-SE.

Deixo de intimar a União Federal, tendo em vista a portaria

normativa N° 47 de 07.07.2023, da PGF/AGU.

Zeradas as contas judiciais, arquivem-se os autos definitivamente.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000381-31.2012.5.01.0035
RECLAMANTE REGINA LUCIA TEIXEIRA DE SENNA

FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

RECLAMADO BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO RINALDO CESAR DA SILVA
DUARTE(OAB: 253453/SP)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO José Figueiredo da Fonseca
Junior(OAB: 153094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA LUCIA TEIXEIRA DE SENNA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REGINA LUCIA TEIXEIRA DE SENNA

FIGUEIREDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão: Quanto ao requerido pela Autora em

sua petição de ID 4ab59e4, determino que os honorários periciais

de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) sejam incluídos nos

cálculos dos autos.

Ante o exposto, dê-se ciência às Partes e ao Ilustre Perito dos

termos deste despacho, devendo, inclusive, ser redesignada a

competente pericia para entrega do respectivo laudo, em 30 dias.

2 - Após entrega do laudo pericial, intimem-se as Partes para

manifestações, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO MORAES CARNEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000381-31.2012.5.01.0035
RECLAMANTE REGINA LUCIA TEIXEIRA DE SENNA

FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

RECLAMADO BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO RINALDO CESAR DA SILVA
DUARTE(OAB: 253453/SP)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO José Figueiredo da Fonseca
Junior(OAB: 153094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão: Quanto ao requerido pela Autora em

sua petição de ID 4ab59e4, determino que os honorários periciais

de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) sejam incluídos nos

cálculos dos autos.

Ante o exposto, dê-se ciência às Partes e ao Ilustre Perito dos

termos deste despacho, devendo, inclusive, ser redesignada a

competente pericia para entrega do respectivo laudo, em 30 dias.

2 - Após entrega do laudo pericial, intimem-se as Partes para

manifestações, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO MORAES CARNEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000381-31.2012.5.01.0035
RECLAMANTE REGINA LUCIA TEIXEIRA DE SENNA

FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

RECLAMADO BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO RINALDO CESAR DA SILVA
DUARTE(OAB: 253453/SP)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO José Figueiredo da Fonseca
Junior(OAB: 153094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão: Quanto ao requerido pela Autora em

sua petição de ID 4ab59e4, determino que os honorários periciais

de R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) sejam incluídos nos

cálculos dos autos.

Ante o exposto, dê-se ciência às Partes e ao Ilustre Perito dos

termos deste despacho, devendo, inclusive, ser redesignada a

competente pericia para entrega do respectivo laudo, em 30 dias.

2 - Após entrega do laudo pericial, intimem-se as Partes para

manifestações, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO MORAES CARNEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100535-08.2022.5.01.0035
RECLAMANTE LETICIA TEIXEIRA CIRILO DE

SOUZA

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

RECLAMADO L H S OLIVEIRA CURSO DE IDIOMAS

ADVOGADO ANDRE LUIZ ALBERTAZZI(OAB:
233562/RJ)

RECLAMADO LUCIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA TEIXEIRA CIRILO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LETICIA TEIXEIRA CIRILO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id a0acea2, abaixo transcrito(a):

"VISTOS ETC. 1 - Tendo em vista os termos da petição da Ré de ID

3d1be52, inicialmente, cancele-se o expediente de ID 33a45be. 2 -

Após, convole-se em penhora a guia de depósito de ID 5708b5b.

Ante o exposto, dê-se ciência às Partes da garantia do Juízo.

Prazo: 5 dias. 3 - Decorrido o prazo, intime-se o Autor para que

forneça a este Juízo os seus dados bancários ou do(a) sua Ilustre

Patrono(a), em cumprimento ao disposto no artigo 53, caput, do

Provimento nº. 01/2023, da Corregedoria deste Egrégio Tribunal,

em 5 dias. 4 - Cumprido, expeça-se o competente alvará (PARTE

AUTORA + HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS + INSS + CUSTAS)

quanto ao(s) depósito(s) de ID(s) 5708b5b , observando-se os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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cálculos indicados na planilha de ID cbfe960. 5 - Cumprido, dê-se

ciência à Parte Autora da expedição do alvará. Prazo: 5 dias. 6 -

Em seguida, anotem-se os pagamentos/recolhimentos no Sistema

do feito. 7 - Por fim, voltem os autos conclusos para sentença de

extinção da execução."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO MORAES CARNEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100535-08.2022.5.01.0035
RECLAMANTE LETICIA TEIXEIRA CIRILO DE

SOUZA

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

RECLAMADO L H S OLIVEIRA CURSO DE IDIOMAS

ADVOGADO ANDRE LUIZ ALBERTAZZI(OAB:
233562/RJ)

RECLAMADO LUCIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L H S OLIVEIRA CURSO DE IDIOMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): L H S OLIVEIRA CURSO DE IDIOMAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id a0acea2, abaixo transcrito(a):

"VISTOS ETC. 1 - Tendo em vista os termos da petição da Ré de ID

3d1be52, inicialmente, cancele-se o expediente de ID 33a45be. 2 -

Após, convole-se em penhora a guia de depósito de ID 5708b5b.

Ante o exposto, dê-se ciência às Partes da garantia do Juízo.

Prazo: 5 dias. 3 - Decorrido o prazo, intime-se o Autor para que

forneça a este Juízo os seus dados bancários ou do(a) sua Ilustre

Patrono(a), em cumprimento ao disposto no artigo 53, caput, do

Provimento nº. 01/2023, da Corregedoria deste Egrégio Tribunal,

em 5 dias. 4 - Cumprido, expeça-se o competente alvará (PARTE

AUTORA + HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS + INSS + CUSTAS)

quanto ao(s) depósito(s) de ID(s) 5708b5b , observando-se os

cálculos indicados na planilha de ID cbfe960. 5 - Cumprido, dê-se

ciência à Parte Autora da expedição do alvará. Prazo: 5 dias. 6 -

Em seguida, anotem-se os pagamentos/recolhimentos no Sistema

do feito. 7 - Por fim, voltem os autos conclusos para sentença de

extinção da execução."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO MORAES CARNEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011381-23.2015.5.01.0035
RECLAMANTE KATIA SCHAEFER DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE ALVES DA
SILVA(OAB: 143874/RJ)

RECLAMADO GLOBALMIND COMUNICACAO LTDA
- ME

ADVOGADO MARCIO GIORGI DA MATTA
MELO(OAB: 92871/RJ)

RECLAMADO TDN EVENTOS FEIRAS E
PROMOCOES LIMITADA - ME

ADVOGADO MARCIO GIORGI DA MATTA
MELO(OAB: 92871/RJ)

TESTEMUNHA CARLOS HENRIQUE DO AMARAL
NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE HENRIQUE DE BARROS
MELLO

ADVOGADO MARCIO GIORGI DA MATTA
MELO(OAB: 92871/RJ)

TESTEMUNHA RICARDO ALEXANDRE BARROS DE
MELLO

TESTEMUNHA Regina Lucia Lopes Cruz

TERCEIRO
INTERESSADO

HEBBE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA NUNES LEITE(OAB:
61847/RJ)

TESTEMUNHA CARMEN LUCIA FLORENTINO
MARCOLINO

TERCEIRO
INTERESSADO

SYLVIA REGINA SANTOS ROMANO
FERRAZ

ADVOGADO MARCIO GIORGI DA MATTA
MELO(OAB: 92871/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIA REGINA SANTOS ROMANO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):SYLVIA REGINA SANTOS ROMANO

FERRAZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

proceda ao pagamento espontâneo do total devido, no valor

atualizado devido (R$ 164.579,73), em 15 dias, conforme artigo

513, § 2º, I, do CPC, dispositivo compatível com o processo do

trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ALEXANDRE RODRIGUES DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100085-06.2023.5.01.0011
RECLAMANTE ADIR RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO JOSE FERREIRA CAMPANHA

ADVOGADO Gil Luciano Moreira Domingues(OAB:
21973/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

ADVOGADO MANOELA DONATO ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 237299/RJ)

RECLAMADO REDE DA ECONOMIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Valter Jose Silva de Oliveira(OAB:
78382/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA CAMPANHA

  - REDE DA ECONOMIA SUPERMERCADOS LTDA

  - SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ffad5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, esclareça o peticionante de id 55171c9 o

requerimento, uma vez que consta no polo passivo como 3ª ré

Rede da Economia Supermercados Ltda. CNPJ:

49.601.156/0001-17 com endereço RUA LIMITES, 1309,

REALENGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 21715-150.

Cite-se a 3ª ré por via postal nos processos 0100085-

06.2023.5.01.0011 e 0100141-39.2023.5.01.0011 no endereço

RUA LIMITES, 1309, REALENGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

21715-150.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 29/05/2024 09:41

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Caso reste infrutífera a citação do(s) réu(s), cite(m)-se por

mandado, inclusive na pessoa dos sócios, bem como por edital,

autorizando-se a ativação dos convênios Jucerja/RCPJ e Infojud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100085-06.2023.5.01.0011
RECLAMANTE ADIR RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO JOSE FERREIRA CAMPANHA

ADVOGADO Gil Luciano Moreira Domingues(OAB:
21973/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

ADVOGADO MANOELA DONATO ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 237299/RJ)

RECLAMADO REDE DA ECONOMIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Valter Jose Silva de Oliveira(OAB:
78382/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIR RODRIGUES OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ffad5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Inicialmente, esclareça o peticionante de id 55171c9 o

requerimento, uma vez que consta no polo passivo como 3ª ré

Rede da Economia Supermercados Ltda. CNPJ:

49.601.156/0001-17 com endereço RUA LIMITES, 1309,

REALENGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 21715-150.

Cite-se a 3ª ré por via postal nos processos 0100085-

06.2023.5.01.0011 e 0100141-39.2023.5.01.0011 no endereço

RUA LIMITES, 1309, REALENGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:

21715-150.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto

TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à audiência no dia,

horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 29/05/2024 09:41

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt35.rj?pwd=WjZCalhGTUE2dFY4WVRlUXlsK1pYZz

09

ID da Reunião: 689 429 3876

Senha: 35vtrj

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Intimem-se as partes e cite(m)-se a(s) ré(s), em sendo o caso.

Caso reste infrutífera a citação do(s) réu(s), cite(m)-se por

mandado, inclusive na pessoa dos sócios, bem como por edital,

autorizando-se a ativação dos convênios Jucerja/RCPJ e Infojud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

36ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº HTE-0100157-49.2022.5.01.0036
REQUERENTES DAVID PINTO CAVALCANTE

ADVOGADO ANDRESSA RAMOS DE LIRA
MARTINS(OAB: 335907/SP)

ADVOGADO JOSE PEREIRA BELEM FILHO(OAB:
266308/SP)

REQUERENTES ELCIO ZAGO

REQUERENTES WALDIR PEREIRA ROQUE JUNIOR

REQUERENTES EVERSYS CONTROLS, FIRE &
SECURITY DO BRASIL LTDA

REQUERENTES CLAUDIO CARVALHO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSYS CONTROLS, FIRE & SECURITY DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) EVERSYS CONTROLS, FIRE &

SECURITY DO BRASIL LTDA, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para ciência da decisão de Id 5b7c02c..

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº HTE-0100157-49.2022.5.01.0036
REQUERENTES DAVID PINTO CAVALCANTE

ADVOGADO ANDRESSA RAMOS DE LIRA
MARTINS(OAB: 335907/SP)

ADVOGADO JOSE PEREIRA BELEM FILHO(OAB:
266308/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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REQUERENTES ELCIO ZAGO

REQUERENTES WALDIR PEREIRA ROQUE JUNIOR

REQUERENTES EVERSYS CONTROLS, FIRE &
SECURITY DO BRASIL LTDA

REQUERENTES CLAUDIO CARVALHO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CARVALHO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CLAUDIO CARVALHO

CARDOSO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da decisão de Id 5b7c02c.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº HTE-0100157-49.2022.5.01.0036
REQUERENTES DAVID PINTO CAVALCANTE

ADVOGADO ANDRESSA RAMOS DE LIRA
MARTINS(OAB: 335907/SP)

ADVOGADO JOSE PEREIRA BELEM FILHO(OAB:
266308/SP)

REQUERENTES ELCIO ZAGO

REQUERENTES WALDIR PEREIRA ROQUE JUNIOR

REQUERENTES EVERSYS CONTROLS, FIRE &
SECURITY DO BRASIL LTDA

REQUERENTES CLAUDIO CARVALHO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO ZAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ELCIO ZAGO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da decisão

de Id 5b7c02c.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº HTE-0100157-49.2022.5.01.0036
REQUERENTES DAVID PINTO CAVALCANTE

ADVOGADO ANDRESSA RAMOS DE LIRA
MARTINS(OAB: 335907/SP)

ADVOGADO JOSE PEREIRA BELEM FILHO(OAB:
266308/SP)

REQUERENTES ELCIO ZAGO

REQUERENTES WALDIR PEREIRA ROQUE JUNIOR

REQUERENTES EVERSYS CONTROLS, FIRE &
SECURITY DO BRASIL LTDA

REQUERENTES CLAUDIO CARVALHO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR PEREIRA ROQUE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) WALDIR PEREIRA ROQUE

JUNIOR, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da decisão de Id 5b7c02c.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011845-78.2014.5.01.0036
RECLAMANTE SILVIO CESAR NERY CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

RECLAMADO ROBERTA SETRINI NOGUEIRA
HIEATT

RECLAMADO SUPERFONES COMERCIO S/A

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO ALLIED TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO NCX TELECOM LTDA

ADVOGADO CRIVANI DA SILVA SOUZA(OAB:
144587/SP)

RECLAMADO NELSON VAZ NOGUEIRA

RECLAMADO JOSE LUIZ BREGOLATO

RECLAMADO JORGE LUIZ DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO CESAR SAMPAIO DE MORAES

ADVOGADO ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR(OAB: 95203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON VAZ NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) NELSON VAZ NOGUEIRA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para que deposite o

valor em 5 dias, sob pena de execução da apólice.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011845-78.2014.5.01.0036
RECLAMANTE SILVIO CESAR NERY CAMPOS

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

RECLAMADO ROBERTA SETRINI NOGUEIRA
HIEATT

RECLAMADO SUPERFONES COMERCIO S/A

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO ALLIED TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO NCX TELECOM LTDA

ADVOGADO CRIVANI DA SILVA SOUZA(OAB:
144587/SP)

RECLAMADO NELSON VAZ NOGUEIRA

RECLAMADO JOSE LUIZ BREGOLATO

RECLAMADO JORGE LUIZ DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO CESAR SAMPAIO DE MORAES

ADVOGADO ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR(OAB: 95203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ BREGOLATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ BREGOLATO, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para que deposite o

valor em 5 dias, sob pena de execução da apólice.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011845-78.2014.5.01.0036
RECLAMANTE SILVIO CESAR NERY CAMPOS

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

RECLAMADO ROBERTA SETRINI NOGUEIRA
HIEATT

RECLAMADO SUPERFONES COMERCIO S/A

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO ALLIED TECNOLOGIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO NCX TELECOM LTDA

ADVOGADO CRIVANI DA SILVA SOUZA(OAB:
144587/SP)

RECLAMADO NELSON VAZ NOGUEIRA

RECLAMADO JOSE LUIZ BREGOLATO

RECLAMADO JORGE LUIZ DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO CESAR SAMPAIO DE MORAES

ADVOGADO ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR(OAB: 95203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA SETRINI NOGUEIRA HIEATT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) AMANDA DINIZ SILVEIRA da 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ROBERTA SETRINI NOGUEIRA

HIEATT, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que

deposite o valor em 5 dias, sob pena de execução da apólice.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100329-54.2023.5.01.0036
RECLAMANTE ROMULO GASIGLIA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ANGELICA FERNANDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO GASIGLIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 245d894

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011028-48.2013.5.01.0036
RECLAMANTE DAYWSON PEREIRA BASILIO

ADVOGADO FILIPI MORATELLI KNAUER(OAB:
134544/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL FLAMINGO

ADVOGADO ANDRE BRITO LEAL(OAB:
105281/RJ)

ADVOGADO FABIO ELBERTO MOREIRA(OAB:
150605/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível Regional de Campo
Grande, Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível Regional de Campo
Grande, Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível Regional de Campo
Grande, Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível Regional de Campo
Grande, Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara Cível Regional de Campo
Grande

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível Regional de Campo
Grande, Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível do Foro Estadual de
Campo Grande-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYWSON PEREIRA BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAYWSON PEREIRA BASILIO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para participar da audiência de

conciliação que se realizará no dia: 23/05/2024 11:45 horas, na

36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à AVENIDA GOMES

FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20231-014. 1-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2- As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o

ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas nos

prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em

caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4276
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GRAZIELI HEMIELEWSKI DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011028-48.2013.5.01.0036
RECLAMANTE DAYWSON PEREIRA BASILIO

ADVOGADO FILIPI MORATELLI KNAUER(OAB:
134544/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL FLAMINGO

ADVOGADO ANDRE BRITO LEAL(OAB:
105281/RJ)

ADVOGADO FABIO ELBERTO MOREIRA(OAB:
150605/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível Regional de Campo
Grande, Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível Regional de Campo
Grande, Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível Regional de Campo
Grande, Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível Regional de Campo
Grande, Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara Cível Regional de Campo
Grande

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível Regional de Campo
Grande, Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível do Foro Estadual de
Campo Grande-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL FLAMINGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO DO CONJUNTO

RESIDENCIAL FLAMINGO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para participar da audiência de

conciliação que se realizará no dia: 23/05/2024 11:45 horas, na

36ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à AVENIDA GOMES

FREIRE, 471, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20231-014. 1-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 2- As

partes deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o

ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas nos

prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em

caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GRAZIELI HEMIELEWSKI DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100786-57.2021.5.01.0036
RECLAMANTE JEFERSON LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEN-RJ
FUNDERJ

RECLAMADO JML CONSULTORIA FINANCEIRA &
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marcelo Mendonça(OAB: 168158/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFERSON LIMA DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 31/07/2024 11:30 horas, na 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5

ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014. 1-

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST). 2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3- As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 4-

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 455 CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4277
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GRAZIELI HEMIELEWSKI DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100786-57.2021.5.01.0036
RECLAMANTE JEFERSON LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEN-RJ
FUNDERJ

RECLAMADO JML CONSULTORIA FINANCEIRA &
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marcelo Mendonça(OAB: 168158/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JML CONSULTORIA FINANCEIRA &

ENGENHARIA LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 31/07/2024 11:30 horas, na 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5

ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014. 1-

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST). 2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3- As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 4-

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 455 CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GRAZIELI HEMIELEWSKI DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100605-22.2022.5.01.0036
RECLAMANTE ALTAMIR FAUSTINO DE ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRANSLAU TRANSPORTADORA
LTDA

ADVOGADO MONICA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 156667/RJ)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR FAUSTINO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALTAMIR FAUSTINO DE ARAUJO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 30/07/2024 11:45 horas, na 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5

ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014. 1-

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST). 2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3- As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 4-

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 455 CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GRAZIELI HEMIELEWSKI DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100605-22.2022.5.01.0036
RECLAMANTE ALTAMIR FAUSTINO DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4278
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRANSLAU TRANSPORTADORA
LTDA

ADVOGADO MONICA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 156667/RJ)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLAU TRANSPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TRANSLAU TRANSPORTADORA LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 30/07/2024 11:45 horas, na 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5

ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014. 1-

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST). 2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3- As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 4-

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 455 CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GRAZIELI HEMIELEWSKI DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100605-22.2022.5.01.0036
RECLAMANTE ALTAMIR FAUSTINO DE ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRANSLAU TRANSPORTADORA
LTDA

ADVOGADO MONICA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 156667/RJ)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO KARINE GUIMARAES MENDES(OAB:
204884/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JBS S/A

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência que se

realizará no dia: 30/07/2024 11:45 horas, na 36ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 5

ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014. 1-

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74/TST). 2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3- As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 4-

As testemunhas deverão ser trazidas na forma do art. 455 CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GRAZIELI HEMIELEWSKI DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0101143-03.2022.5.01.0036
RECLAMANTE MAGNO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4279
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAGNO SOUZA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id d495a70.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0101143-03.2022.5.01.0036
RECLAMANTE MAGNO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id d495a70.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº ACum-0100364-48.2022.5.01.0036
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BARBARA CRISTINA NUNES COSTA
BEZERRA(OAB: 188622/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RÉU RESTOQUE COMERCIO E
CONFECCOES DE ROUPAS S/A

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA SILVA
PRATES(OAB: 256592/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTOQUE COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresente a ré os documentos indicados em id dadf0b1 até o dia

19/05/2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001163-35.2012.5.01.0036
RECLAMANTE LEONIE SILVA GABRIEL

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 163856/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIE SILVA GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4280
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Assessor

Processo Nº ATOrd-0151300-10.2004.5.01.0036
RECLAMANTE DAVID ANTONIO DOS SANTOS

RECLAMADO ONDUPEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO RONALDO TEIXEIRA
GONCALVES(OAB: 81143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDUPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ONDUPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

juntem a estes autos eletrônicos cópias autênticas dos autos físicos,

até 20/05/2024.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100501-64.2021.5.01.0036
RECLAMANTE MARILIA JANUARIA DE BARROS

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL CAMPOS
LEMOS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ALAIR MAQUINEZ DA CRUZ(OAB:
152100/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA JANUARIA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo Autor no dia 14/05/2024,

às 10:00 horas, bem como para proceder a entrega/recebimento

das guias do FGTS e do seguro-desemprego.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100501-64.2021.5.01.0036
RECLAMANTE MARILIA JANUARIA DE BARROS

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 197831/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL CAMPOS
LEMOS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ALAIR MAQUINEZ DA CRUZ(OAB:
152100/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL CAMPOS LEMOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo Autor no dia 14/05/2024,

às 10:00 horas, bem como para proceder a entrega/recebimento

das guias do FGTS e do seguro-desemprego.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100633-87.2022.5.01.0036
RECLAMANTE FRANCISCO EDILSON CAETANO

SILVA

ADVOGADO VIVIANNE BRAGA RODRIGUES(OAB:
83858/RJ)

RECLAMADO REBOCAR REMOCAO E GUARDA
DE VEICULOS EIRELI

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSP
RODOV DO EST DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDILSON CAETANO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4281
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO EDILSON CAETANO SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id e4af2e3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101083-30.2022.5.01.0036
RECLAMANTE MARCIA DA CONCEICAO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO OTIMIZA FACILITIES SERVICOS DE
APOIO EIRELI

RECLAMADO ALLPARK EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO CONCREMAT ENGENHARIA E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIA DA CONCEICAO

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi designado o dia

02/05/2024 para inicio da perícia.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101083-30.2022.5.01.0036
RECLAMANTE MARCIA DA CONCEICAO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO OTIMIZA FACILITIES SERVICOS DE
APOIO EIRELI

RECLAMADO ALLPARK EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO CONCREMAT ENGENHARIA E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONCREMAT ENGENHARIA E

TECNOLOGIA S/A

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi designado o dia

02/05/2024 para inicio da perícia.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101083-30.2022.5.01.0036
RECLAMANTE MARCIA DA CONCEICAO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO OTIMIZA FACILITIES SERVICOS DE
APOIO EIRELI

RECLAMADO ALLPARK EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO CONCREMAT ENGENHARIA E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLPARK EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E
SERVICOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALLPARK EMPREENDIMENTOS,

PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi designado o dia

02/05/2024 para inicio da perícia.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100653-15.2021.5.01.0036
RECLAMANTE MARTA NASCIMENTO BARROS

ADVOGADO ANA CAROLINA SEIXAS
CABRAL(OAB: 178377/RJ)

ADVOGADO SHEILA GOMES LEAL
VASCONCELOS(OAB: 176349/RJ)

RECLAMADO ANNA CAROLINA CORREA MARTINS
DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI JOSE DA SILVA(OAB:
54987/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL CRIANCA E
COMPANHIA SHALON 51 LTDA - ME

RECLAMADO GISELE CORREA MARTINS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO LUCAS MATHEUS CORREA
MARTINS DE OLIVEIRA

RECLAMADO EXATO COLEGIO E CURSO
EDUCACAO LTDA

RECLAMADO JORGE MARTINS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA NASCIMENTO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARTA NASCIMENTO BARROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id ae89074.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100653-15.2021.5.01.0036
RECLAMANTE MARTA NASCIMENTO BARROS

ADVOGADO ANA CAROLINA SEIXAS
CABRAL(OAB: 178377/RJ)

ADVOGADO SHEILA GOMES LEAL
VASCONCELOS(OAB: 176349/RJ)

RECLAMADO ANNA CAROLINA CORREA MARTINS
DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI JOSE DA SILVA(OAB:
54987/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL CRIANCA E
COMPANHIA SHALON 51 LTDA - ME

RECLAMADO GISELE CORREA MARTINS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO LUCAS MATHEUS CORREA
MARTINS DE OLIVEIRA

RECLAMADO EXATO COLEGIO E CURSO
EDUCACAO LTDA

RECLAMADO JORGE MARTINS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CAROLINA CORREA MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANNA CAROLINA CORREA MARTINS DE

OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id ae89074.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100797-86.2021.5.01.0036
RECLAMANTE VANESSA SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

PERITO KARLA ADRIANA SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SANTOS FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANESSA SANTOS FAGUNDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ciência do despacho/decisão de Id 77cf058.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100797-86.2021.5.01.0036
RECLAMANTE VANESSA SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

PERITO KARLA ADRIANA SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 77cf058.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº HTE-0100157-49.2022.5.01.0036
REQUERENTES DAVID PINTO CAVALCANTE

ADVOGADO ANDRESSA RAMOS DE LIRA
MARTINS(OAB: 335907/SP)

ADVOGADO JOSE PEREIRA BELEM FILHO(OAB:
266308/SP)

REQUERENTES ELCIO ZAGO

REQUERENTES WALDIR PEREIRA ROQUE JUNIOR

REQUERENTES EVERSYS CONTROLS, FIRE &
SECURITY DO BRASIL LTDA

REQUERENTES CLAUDIO CARVALHO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID PINTO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAVID PINTO CAVALCANTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 5b7c02c.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO CASTRO RODRIGUEZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001149-85.2011.5.01.0036
RECLAMANTE PAULO CESAR PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO UNIAO FABRIL EXPORTADORA S.A
UFE EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA
BICHARA(OAB: 112310/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERNANDEZ
NOGUEIRA(OAB: 96574/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PEREIRA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76ed8a0

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Deverá o reclamante indicar meios de prosseguimento do feito

dentro de 15 dias.

1.

Decorrido o prazo in albis, declaro automaticamente suspensa a

execução por um ano, suspendendo-se o prazo prescricional

nesse período (Lei nº 6.830/80, art. 40, e CPC, art. 921 do CPC).

2.

Após o prazo da suspensão, arquivem-se os autos

provisoriamente, iniciando-se automaticamente o prazo

prescricional aplicável, findo oqual o Juiz, depois da oitiva do (a)

exequente, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato (CLT, art. 11-A).

3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100414-06.2024.5.01.0036
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DE

PURIFICACAO E DISTR DE AGUA E
EM SERVICOS DE ESGOTO DE
CAMPOS E REGIAO NORTE E
NOROESTE DO EST DO RIO DE
JANEIRO - STAECNON-RJ

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DE PURIFICACAO E DISTR DE
AGUA E EM SERVICOS DE ESGOTO DE CAMPOS E REGIAO
NORTE E NOROESTE DO EST DO RIO DE JANEIRO -
STAECNON-RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec16a6c

proferida nos autos.

Visto em gabinete.

Tutela de Urgência.

Retifique-se desde já o polo ativo para constar como autor

SINTSAMA-RJ, conforme os dados fornecidos na emenda

inicial de id e6aaf30 .

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência formulado pelo

Sindicato dos Trabalhadores em Saneamento Básico e Meio

Ambiente do Estado do Rio de Janeiro (SINTSAMA-RJ), requerendo

a suspensão do cronograma do Programa de Demissão Voluntária

(PDV-2023) da empresa ré CEDAE, bem como a reintegração de

todos os trabalhadores já desligados, com garantia ao plano já

aderido.

Alega o requerente que o referido PDV, iniciado em 17 de outubro

de 2023 e com término de adesão previsto para 16 de novembro de

2023, não foi negociado com o sindicato autor.

Examinando os elementos presentes nos autos, constato que o

prazo de adesão ao PDV encerrou-se, não havendo, portanto,

possibilidade de deferimento da tutela neste momento processual.

Ademais, ressalto que não é exigida autorização prévia do

sindicato para a implementação de programas de demissão

voluntária, conforme jurisprudência consolidada pelo Supremo

Tribunal Federal no Tema 638 de Repercussão Geral, que

estabelece que a intervenção sindical prévia é procedimento

indispensável para dispensa em massa de trabalhadores, não se

confundindo com autorização prévia ou celebração de acordo

coletivo.

Dessa forma, não vislumbro, neste estágio processual, a presença

dos requisitos autorizadores da tutela de urgência, não se

configurando o perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de

urgência.

Intimem-se as partes e proceda-se à marcação de pauta inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011808-17.2015.5.01.0036
RECLAMANTE ROGERIO BADDY MITRE

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS LOPES DE AZEVEDO

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE MARIA MERIANI SOARES
CORNELSEN

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MERIANI SOARES CORNELSEN

  - ROGERIO BADDY MITRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 438975f

proferido nos autos.

Ao(s) embargado(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011808-17.2015.5.01.0036
RECLAMANTE ROGERIO BADDY MITRE

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS LOPES DE AZEVEDO

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

RECLAMANTE MARIA MERIANI SOARES
CORNELSEN

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 438975f

proferido nos autos.

Ao(s) embargado(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010924-22.2014.5.01.0036
RECLAMANTE CLAUDIO LUIZ DA CONCEICAO

FERREIRA

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

RECLAMADO WALDECKS SOUZA DA SILVA

RECLAMADO GILBERTO DE SOUZA DE LIMA

RECLAMADO AFEQUE SERVICOS DE VIGILANCIA
EIRELI

ADVOGADO Ivanilda da Silva(OAB: 104828/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIZ DA CONCEICAO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d453613

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Deverá o reclamante indicar meios de prosseguimento do feito

até 24/04/2024.

1.

Decorrido o prazo in albis, declaro automaticamente suspensa a

execução por um ano, suspendendo-se o prazo prescricional

nesse período (Lei nº 6.830/80, art. 40, e CPC, art. 921 do CPC).

2.

Após o prazo da suspensão,  arquivem-se os autos

provisoriamente, iniciando-se automaticamente o prazo

prescricional aplicável, findo oqual o Juiz, depois da oitiva do (a)

exequente, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato (CLT, art. 11-A).

3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100723-61.2023.5.01.0036
RECLAMANTE ANDERSON MENDES DA COSTA

ADVOGADO MARIA BETANIA PAULINO DA
SILVA(OAB: 248924/RJ)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO TOREG CAMISARIA LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO AGATOR TINTURARIA E
LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MENDES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3142b

proferido nos autos.

Apresente o autor contrato social das 2ª e 3ª rés para análise do

pedido de IDPJ, bme como endereço completo de todos os

susictados..

Após, se comprovada a participação societária e expressos os

endereços, citem-se:

ANTONIO RICARDO MAGALHAES MORAES (TUSSOR

CONFECÇÕES LTDA);

JOSE FABIO MAGALHAES MORAES (TUSSOR CONFECÇÕES

LTDA ** CONTRATO

SOCIAL ID. 1329ccb) e

VICTOR CARRAVETTA MORAES (AGATOR TINTURARIA E

LAVANDERIA LTDA E

GAVI COMERCIO ON LINE LTDA), para contestação ao IDPJ em

15 dias, por mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100128-09.2024.5.01.0010
RECLAMANTE JORGE BORGES DE FARIAS

JUNIOR

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE DE
OLIVEIRA(OAB: 171774/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f20331

proferido nos autos.

À ré para ciência da emenda de id aa6ca2d .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010415-28.2013.5.01.0036
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FERREIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57219e

proferido nos autos.

Ao autor para ciência de idb02a778 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010620-57.2013.5.01.0036
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE FRANCA OLIVEIRA

ADVOGADO JESUS DA SILVA COSTA(OAB:
49164/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

ADVOGADO Mario Roberto Sant'Anna da
Cunha(OAB: 82250/RJ)

ADVOGADO MARIA DAS DORES RAMOS
SILVEIRA TERRA(OAB: 96457/RJ)

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

ADVOGADO MARIA DAS DORES RAMOS
SILVEIRA TERRA(OAB: 96457/RJ)

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

RECLAMADO CONSULTORIA EMPREEND E
PARTICIPACOES CONSULTEP S A

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

ADVOGADO Mario Roberto Sant'Anna da
Cunha(OAB: 82250/RJ)

ADVOGADO MARIA DAS DORES RAMOS
SILVEIRA TERRA(OAB: 96457/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELEO REDES BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DE FRANCA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1293ff

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Deverá o reclamante indicar meios de prosseguimento do feito

até 27/05/2024.

1.

Decorrido o prazo in albis, declaro automaticamente suspensa a

execução por um ano, suspendendo-se o prazo prescricional

nesse período (Lei nº 6.830/80, art. 40, e CPC, art. 921 do CPC).

2.

Após o prazo da suspensão,  arquivem-se os autos

provisoriamente, iniciando-se automaticamente o prazo

prescricional aplicável, findo oqual o Juiz, depois da oitiva do (a)

exequente, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato (CLT, art. 11-A).

3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100908-75.2018.5.01.0036
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO LIMA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Marcelo Davidovich(OAB: 53782/RJ)

ADVOGADO Natalia Fernandes Rangel(OAB:
154754/RJ)

RECLAMADO REINALDO PEREIRA MARTINS

RECLAMADO DEZESETE E DEZESETE AUTO
PECAS LTDA

RECLAMADO BENFICA POSTO DE GAZOLINA
LTDA
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ADVOGADO JOSE FERNANDO ALBUQUERQUE
DOS SANTOS(OAB: 92685/RJ)

RECLAMADO AMADEU PEREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO LIMA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e9d4bc

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Deverá o reclamante indicar meios de prosseguimento do feito

até 24/04/2024.

1.

Decorrido o prazo in albis, declaro automaticamente suspensa a

execução por um ano, suspendendo-se o prazo prescricional

nesse período (Lei nº 6.830/80, art. 40, e CPC, art. 921 do CPC).

2.

Após o prazo da suspensão,  arquivem-se os autos

provisoriamente, iniciando-se automaticamente o prazo

prescricional aplicável, findo oqual o Juiz, depois da oitiva do (a)

exequente, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato (CLT, art. 11-A).

3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011596-93.2015.5.01.0036
RECLAMANTE ROBSON CEARENSE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECLAMADO NITPAR PARTICIPACOES SA

ADVOGADO RAFAEL WERNECK COTTA(OAB:
167373/RJ)

RECLAMADO PASCRO PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO RIO NAVE SERVICOS NAVAIS LTDA.

ADVOGADO MARIANA DA FONTE CABRAL(OAB:
146370/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Fernando Martinez

TERCEIRO
INTERESSADO

PASCRO PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CEARENSE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb4ac72

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Deverá o reclamante indicar meios de prosseguimento do feito

até 24/04/2024.

1.

Decorrido o prazo in albis, declaro automaticamente suspensa a

execução por um ano, suspendendo-se o prazo prescricional

2.

nesse período (Lei nº 6.830/80, art. 40, e CPC, art. 921 do CPC).

Após o prazo da suspensão,  arquivem-se os autos

provisoriamente, iniciando-se automaticamente o prazo

prescricional aplicável, findo oqual o Juiz, depois da oitiva do (a)

exequente, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato (CLT, art. 11-A).

3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101508-33.2017.5.01.0036
RECLAMANTE TARCIZIO ALVES EVANGELISTA

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO Carlos Henrique Albuquerque da
SIlva(OAB: 146880/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 277c8f2

proferido nos autos.

Havendo convergência de vontade das partes em conciliar, deverão

as mesmas partes apresentar petição nos seguintes termos:

o valor do acordo; o prazo de pagamento, com a indicação expressa

de todas as datas

de vencimento e valores de cada parcela, não sendo o pagamento à

vista;

o modo de cumprimento das obrigações de fazer, não fazer ou

entrega de coisa ou de

realização dos pagamentos do acordo, dando-se preferência aos

pagamentos

mediante depósitos diretos na conta bancária dos favorecidos e/ou

de seus patronos;

o percentual de multa em caso de atraso ou não cumprimento das

obrigações, se assim for convencionado, valendo notar que este

Juízo adota, normalmente, o percentual de 50% sobre o valor

pendente de quitação, bem como o vencimento antecipado das

parcelas a vencer em caso de inadimplência de qualquer das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4288
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

parcelas;

a extensão e os efeitos da quitação, ou seja, se é pelo objeto da

inicial, se é em relação a determinado(s) pedido(s) ou se a quitação

abrange todas as obrigações do contrato de trabalho, ainda que não

indicadas expressamente na petição inicial;

a composição das parcelas objeto da conciliação para efeito

previdenciário, indicando, conforme a legislação em vigor, se têm

natureza salarial ou indenizatória, com indicação precisa dos

valores de cada parcela indenizatória; o(s) responsável(veis) pelo

pagamento das custas processuais;

eventual laudo pericial já realizado deverá ser objeto de informação,

nos termos da minuta, acerca da responsabilidade pelo pagamento.

O prazo para comprovação dos recolhimentos fiscais e

previdenciários, se houver, será o legal, na forma do art. 43, § 3º da

lei 8212/91.

Na forma do Ato Declaratório Executivo CODAR 2/2023 da

Coordenação – Geral de Arrecadação e Direito Creditório da

Secretaria da Receita Federal, a partir de 01/10/2023, deverá ser

utilizado o Código 6092 no recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes das decisões proferidas pela Justiça do

trabalho, através de Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (DARF);

Intimem-se as partes para que consolidem o acordo nos termos

supra em petição conjunta assinada pelas partes e/ou seus

advogados com poderes específicos, ou em petição apresentada

por uma parte e ratificada pela outra.

Prazo: 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101508-33.2017.5.01.0036
RECLAMANTE TARCIZIO ALVES EVANGELISTA

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO Carlos Henrique Albuquerque da
SIlva(OAB: 146880/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIZIO ALVES EVANGELISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 277c8f2

proferido nos autos.

Havendo convergência de vontade das partes em conciliar, deverão

as mesmas partes apresentar petição nos seguintes termos:

o valor do acordo; o prazo de pagamento, com a indicação expressa

de todas as datas

de vencimento e valores de cada parcela, não sendo o pagamento à

vista;

o modo de cumprimento das obrigações de fazer, não fazer ou

entrega de coisa ou de

realização dos pagamentos do acordo, dando-se preferência aos

pagamentos

mediante depósitos diretos na conta bancária dos favorecidos e/ou

de seus patronos;

o percentual de multa em caso de atraso ou não cumprimento das

obrigações, se assim for convencionado, valendo notar que este

Juízo adota, normalmente, o percentual de 50% sobre o valor

pendente de quitação, bem como o vencimento antecipado das

parcelas a vencer em caso de inadimplência de qualquer das

parcelas;

a extensão e os efeitos da quitação, ou seja, se é pelo objeto da

inicial, se é em relação a determinado(s) pedido(s) ou se a quitação

abrange todas as obrigações do contrato de trabalho, ainda que não

indicadas expressamente na petição inicial;

a composição das parcelas objeto da conciliação para efeito

previdenciário, indicando, conforme a legislação em vigor, se têm

natureza salarial ou indenizatória, com indicação precisa dos

valores de cada parcela indenizatória; o(s) responsável(veis) pelo

pagamento das custas processuais;

eventual laudo pericial já realizado deverá ser objeto de informação,

nos termos da minuta, acerca da responsabilidade pelo pagamento.

O prazo para comprovação dos recolhimentos fiscais e

previdenciários, se houver, será o legal, na forma do art. 43, § 3º da

lei 8212/91.

Na forma do Ato Declaratório Executivo CODAR 2/2023 da

Coordenação – Geral de Arrecadação e Direito Creditório da

Secretaria da Receita Federal, a partir de 01/10/2023, deverá ser

utilizado o Código 6092 no recolhimento das contribuições

previdenciárias decorrentes das decisões proferidas pela Justiça do

trabalho, através de Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (DARF);

Intimem-se as partes para que consolidem o acordo nos termos

supra em petição conjunta assinada pelas partes e/ou seus
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advogados com poderes específicos, ou em petição apresentada

por uma parte e ratificada pela outra.

Prazo: 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000296-76.2011.5.01.0036
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CURI RENKE

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IVONE FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33480b

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete,

Verifica-se que a procuração juntada aos autos é do espólio de

Gilberto, não há procuração do ora autor Carlos Alberto.

Intime-se o autor para juntar aos autos procuração em 05 dias.

Vindo a procuração, expeçam-se os respectivos alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000296-76.2011.5.01.0036
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CURI RENKE

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IVONE FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33480b

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete,

Verifica-se que a procuração juntada aos autos é do espólio de

Gilberto, não há procuração do ora autor Carlos Alberto.

Intime-se o autor para juntar aos autos procuração em 05 dias.

Vindo a procuração, expeçam-se os respectivos alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000296-76.2011.5.01.0036
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CURI RENKE

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IVONE FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CURI RENKE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33480b

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete,

Verifica-se que a procuração juntada aos autos é do espólio de

Gilberto, não há procuração do ora autor Carlos Alberto.

Intime-se o autor para juntar aos autos procuração em 05 dias.
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Vindo a procuração, expeçam-se os respectivos alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100243-93.2017.5.01.0036
RECLAMANTE DOMENICA CRISTINA OLIVEIRA DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

PERITO RICARDO XAVIER VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b02f73e

proferida nos autos.

 Vistos, etc.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento ao

recurso ordinário interposto.

1.

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões.2.

Conferidos, subam os autos ao E. TRT.3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100243-93.2017.5.01.0036
RECLAMANTE DOMENICA CRISTINA OLIVEIRA DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

PERITO RICARDO XAVIER VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMENICA CRISTINA OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b02f73e

proferida nos autos.

 Vistos, etc.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento ao

recurso ordinário interposto.

1.

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões.2.

Conferidos, subam os autos ao E. TRT.3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100942-50.2018.5.01.0036
RECLAMANTE LEONIDAS DO AMARAL NOGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
CASTEDO(OAB: 64335/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS DO AMARAL NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4229dd0

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Notifiquem-se as partes para ciência do trânsito em julgado e

cumprimento do artigo 878 da CLT, que impede o início oficioso

da fase executiva de sentença condenatória de obrigação de

pagar.

1.

Tratando-se de ato exclusivo dos interessados, o art. 11-A da

CLT indica que o início do prazo prescricional ocorre quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial. A norma só

não alcança as hipóteses de insuficiência de bens e não

localização do devedor.

2.

Caso o exequente não cumpra a determinação judicial, e

paralisado o curso do processo (aí incluída a fase de liquidação)

por ato que lhe seja exclusivo, imediatamente se iniciará o prazo

da prescrição intercorrente.

3.

Decorridos 8 dias, arquivem-se os autos provisoriamente como

ato de gestão processual e aguarde-se o período da

prescrição[1].

4.

[1] 2 anos – contratos já extintos – e 5 anos – contratos ainda não

extintos (art. 7º, XXIX, da CF).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100942-50.2018.5.01.0036
RECLAMANTE LEONIDAS DO AMARAL NOGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
CASTEDO(OAB: 64335/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4229dd0

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Notifiquem-se as partes para ciência do trânsito em julgado e

cumprimento do artigo 878 da CLT, que impede o início oficioso

da fase executiva de sentença condenatória de obrigação de

pagar.

1.

Tratando-se de ato exclusivo dos interessados, o art. 11-A da

CLT indica que o início do prazo prescricional ocorre quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial. A norma só

não alcança as hipóteses de insuficiência de bens e não

localização do devedor.

2.

Caso o exequente não cumpra a determinação judicial, e

paralisado o curso do processo (aí incluída a fase de liquidação)

por ato que lhe seja exclusivo, imediatamente se iniciará o prazo

da prescrição intercorrente.

3.

Decorridos 8 dias, arquivem-se os autos provisoriamente como

ato de gestão processual e aguarde-se o período da

prescrição[1].

4.

[1] 2 anos – contratos já extintos – e 5 anos – contratos ainda não

extintos (art. 7º, XXIX, da CF).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100656-09.2017.5.01.0036
RECLAMANTE ALEX ROCHA DE FREITAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALINE HIPOLITO CRUZ(OAB:
166137/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32715a1

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Notifiquem-se as partes para ciência do trânsito em julgado e1.

cumprimento do artigo 878 da CLT, que impede o início oficioso

da fase executiva de sentença condenatória de obrigação de

pagar.

Tratando-se de ato exclusivo dos interessados, o art. 11-A da

CLT indica que o início do prazo prescricional ocorre quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial. A norma só

não alcança as hipóteses de insuficiência de bens e não

localização do devedor.

2.

Caso o exequente não cumpra a determinação judicial, e

paralisado o curso do processo (aí incluída a fase de liquidação)

por ato que lhe seja exclusivo, imediatamente se iniciará o prazo

da prescrição intercorrente.

3.

Decorridos 8 dias, arquivem-se os autos provisoriamente como

ato de gestão processual e aguarde-se o período da

prescrição[1].

4.

[1] 2 anos – contratos já extintos – e 5 anos – contratos ainda não

extintos (art. 7º, XXIX, da CF).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100656-09.2017.5.01.0036
RECLAMANTE ALEX ROCHA DE FREITAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALINE HIPOLITO CRUZ(OAB:
166137/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ROCHA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32715a1

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Notifiquem-se as partes para ciência do trânsito em julgado e

cumprimento do artigo 878 da CLT, que impede o início oficioso

da fase executiva de sentença condenatória de obrigação de

pagar.

1.

Tratando-se de ato exclusivo dos interessados, o art. 11-A da

CLT indica que o início do prazo prescricional ocorre quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial. A norma só

não alcança as hipóteses de insuficiência de bens e não

localização do devedor.

2.
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Caso o exequente não cumpra a determinação judicial, e

paralisado o curso do processo (aí incluída a fase de liquidação)

por ato que lhe seja exclusivo, imediatamente se iniciará o prazo

da prescrição intercorrente.

3.

Decorridos 8 dias, arquivem-se os autos provisoriamente como

ato de gestão processual e aguarde-se o período da

prescrição[1].

4.

[1] 2 anos – contratos já extintos – e 5 anos – contratos ainda não

extintos (art. 7º, XXIX, da CF).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101786-34.2017.5.01.0036
RECLAMANTE WILSON RODOLFO DE SOUZA

GOMES

ADVOGADO NELCIANE MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 127524/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO FABIO LUIZ DA SILVA MENDES(OAB:
144500/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb80c49

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para cumprir a promoção da contadoria no

prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100684-40.2018.5.01.0036
RECLAMANTE NEUZIMAR MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SHANNA PERES CORREA
ARAGONEZ(OAB: 180124/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

RECLAMADO VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZIMAR MOREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1deacef

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para cumprir a promoção da contadoria

no prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011499-30.2014.5.01.0036
RECLAMANTE CLAUDIA REJANE BALBINO

MENDES DA SILVA

ADVOGADO DÉBORA DA SILVA DINIZ(OAB:
144721/RJ)

RECLAMADO IMS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO BRAGATTE(OAB:
180134/RJ)

RECLAMADO BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. -
FALIDO

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA
CLEMENTE DA SILVA(OAB:
21844/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARLOS DONATONI NETTO(OAB:
134059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. - FALIDO

  - IMS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49acef6

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Notifiquem-se as partes para ciência do trânsito em julgado e

cumprimento do artigo 878 da CLT, que impede o início oficioso

da fase executiva de sentença condenatória de obrigação de

pagar.

1.

Tratando-se de ato exclusivo dos interessados, o art. 11-A da

CLT indica que o início do prazo prescricional ocorre quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial. A norma só

não alcança as hipóteses de insuficiência de bens e não

localização do devedor.

2.

Caso o exequente não cumpra a determinação judicial, e

paralisado o curso do processo (aí incluída a fase de liquidação)

por ato que lhe seja exclusivo, imediatamente se iniciará o prazo

da prescrição intercorrente.

3.

Decorridos 8 dias, arquivem-se os autos provisoriamente como

ato de gestão processual e aguarde-se o período da

prescrição[1].

4.

[1] 2 anos – contratos já extintos – e 5 anos – contratos ainda não

extintos (art. 7º, XXIX, da CF).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011499-30.2014.5.01.0036
RECLAMANTE CLAUDIA REJANE BALBINO

MENDES DA SILVA

ADVOGADO DÉBORA DA SILVA DINIZ(OAB:
144721/RJ)

RECLAMADO IMS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO BRAGATTE(OAB:
180134/RJ)

RECLAMADO BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. -
FALIDO

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA
CLEMENTE DA SILVA(OAB:
21844/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARLOS DONATONI NETTO(OAB:
134059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REJANE BALBINO MENDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49acef6

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Notifiquem-se as partes para ciência do trânsito em julgado e

cumprimento do artigo 878 da CLT, que impede o início oficioso

da fase executiva de sentença condenatória de obrigação de

pagar.

1.

Tratando-se de ato exclusivo dos interessados, o art. 11-A da

CLT indica que o início do prazo prescricional ocorre quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial. A norma só

não alcança as hipóteses de insuficiência de bens e não

localização do devedor.

2.

Caso o exequente não cumpra a determinação judicial, e

paralisado o curso do processo (aí incluída a fase de liquidação)

por ato que lhe seja exclusivo, imediatamente se iniciará o prazo

da prescrição intercorrente.

3.

Decorridos 8 dias, arquivem-se os autos provisoriamente como

ato de gestão processual e aguarde-se o período da

prescrição[1].

4.

[1] 2 anos – contratos já extintos – e 5 anos – contratos ainda não

extintos (art. 7º, XXIX, da CF).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100962-70.2020.5.01.0036
RECLAMANTE THIAGO CUNHA DA SILVA

ADVOGADO ELISA OLIVEIRA DE SEIXAS(OAB:
232139/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO VIACAO BRAZINHA LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PLANALTO LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CUNHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f43ee

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para cumprir a promoção da contadoria

no prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100903-82.2020.5.01.0036
RECLAMANTE JOANA DARC DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO MERCADO NOVO MARKET DO RIO
EIRELI - EPP

ADVOGADO GEAN KLEVERSON DE CASTRO
SILVA(OAB: 332194/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALEXANDRA SABOIA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f1c26d

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Deverá o reclamante indicar meios de prosseguimento do feito

até 27/05/2024.

1.

Decorrido o prazo in albis, declaro automaticamente suspensa a

execução por um ano, suspendendo-se o prazo prescricional

nesse período (Lei nº 6.830/80, art. 40, e CPC, art. 921 do CPC).

2.

Após o prazo da suspensão,  arquivem-se os autos

provisoriamente, iniciando-se automaticamente o prazo

prescricional aplicável, findo oqual o Juiz, depois da oitiva do (a)

exequente, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato (CLT, art. 11-A).

3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101294-71.2019.5.01.0036
RECLAMANTE FERNANDA XAVIER COSTA

ADVOGADO ANDERSON CARVALHO
LOPES(OAB: 165248/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PINTO DOS SANTOS(OAB:
176146/RJ)

RECLAMADO GABRIEL ALMEIDA PIQUET DE
OLIVEIRA

RECLAMADO FENIX ASSISTENCIA PESSOAL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

REALI PROMOTORA ASSISTENCIA
FINANCEIRA & INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GLD ASSISTENCIA FINANCEIRA &
INFORMACOES CADASTRAIS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA XAVIER COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 742b545

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À autora, para que se manifeste sobre id 42dada7 e anexos, com

comunicação posterior ao Juízo deprecado.

1.

Cumpra-se o despacho anterior.2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0125700-79.2007.5.01.0036

RECLAMANTE CLAUDIO DE BARROS ALVARENGA

ADVOGADO Antonio Rangel Junior(OAB: 69669/RJ)

RECLAMADO WILSON SUHR

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

RECLAMADO ARLINDO SUHR

RECLAMADO RIOFORRO 2005 INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO JORIO BARBOSA PINTO
FERNANDES(OAB: 137603/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE(OAB:
103603/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA SUHR

RECLAMADO ABISAIR VIEIRA

RECLAMADO ANA MARIA SUHR

TERCEIRO
INTERESSADO

EMBRAFORRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACRIMAF SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOFORRO 2005 INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
EIRELI - ME

  - WILSON SUHR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48dd0c0

proferido nos autos.

Ante a alegação de não pagamento da 1ª parcela, prejudicada a

análise de id d4770ed .

Comprove a ré o pagamento supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0014700-84.2001.5.01.0036
RECLAMANTE ANTONIO DOMINGOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CRHISTY ANE MELO BASTOS(OAB:
88919/RJ)

RECLAMADO HELOISA HELENA FERREIRA
CAMPBEL

RECLAMADO JE REVIENS BAR E RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO JOAO ALFREDO NAVARRO DA
COSTA DE ARTAGAO

ADVOGADO ALEIXO DA SILVA NEVES SERENO
NETO(OAB: 108264/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOMINGOS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50599ff

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Deverá o reclamante indicar meios de prosseguimento do feito1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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até 27/05/2024.

Decorrido o prazo in albis, declaro automaticamente suspensa a

execução por um ano, suspendendo-se o prazo prescricional

nesse período (Lei nº 6.830/80, art. 40, e CPC, art. 921 do CPC).

2.

Após o prazo da suspensão,  arquivem-se os autos

provisoriamente, iniciando-se automaticamente o prazo

prescricional aplicável, findo oqual o Juiz, depois da oitiva do (a)

exequente, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato (CLT, art. 11-A).

3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101192-49.2019.5.01.0036
RECLAMANTE MANOEL JOSE ALVES MONTEIRO

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

RECLAMADO DOUGLAS CHAVES THO

ADVOGADO ZENIR RAMOS NOLASCO(OAB:
63871/RJ)

RECLAMADO D.A DECK INSTALACOES LTDA

ADVOGADO ZENIR RAMOS NOLASCO(OAB:
63871/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JOSE ALVES MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7cbf3e

proferido nos autos.

Ao autor para ciência de id c8a3a05 , devendo requerer o que for de

seu interesse, valendo o silÊncio com quitação integral da execução

e arquivamento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100932-35.2020.5.01.0036
RECLAMANTE CRISLAINE ALVES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

RECLAMADO ELDER & NANNY ESTOFADOS LTDA
- ME

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER & NANNY ESTOFADOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6787361

proferido nos autos.

Requer a reclamadao parcelamento do débito, na forma prevista

no artigo 916 do NCPC, aplicável ao processo de execução

trabalhista por força do artigo 769 da CLT.

1.

Esse requerimento implica no reconhecimento do crédito do

exequente, bem como os valores fiscais e previdenciários

homologados, a renúncia ao direito de opor embargos,além da

suspensão dos atos executórios.

2.

Comprova a ré o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em

execução.

3.

Assim, resta deferido por este juízo o parcelamento

requerido.

4.

As demais parcelas mensais deverão ser acrescidas de correção

monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e pagas

a cada 30 dias a contar da data do depósito de 30% e

diretamente ao credor.

5.

Intime-se o exequente para que forneça dados bancários para

pagamento direto em conta do credor.

6.

Intime-se a ré para que deposite os valores líquidos do autor

diretamente em conta bancária do auto, bem como efetue o

recolhimento fiscal, previdenciário e de custas em guia própria.

7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100932-35.2020.5.01.0036
RECLAMANTE CRISLAINE ALVES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

ADVOGADO VICTOR FELIX MAZZEI(OAB:
132472/RJ)

RECLAMADO ELDER & NANNY ESTOFADOS LTDA
- ME

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAINE ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6787361

proferido nos autos.

Requer a reclamadao parcelamento do débito, na forma prevista

no artigo 916 do NCPC, aplicável ao processo de execução

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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trabalhista por força do artigo 769 da CLT.

Esse requerimento implica no reconhecimento do crédito do

exequente, bem como os valores fiscais e previdenciários

homologados, a renúncia ao direito de opor embargos,além da

suspensão dos atos executórios.

2.

Comprova a ré o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em

execução.

3.

Assim, resta deferido por este juízo o parcelamento

requerido.

4.

As demais parcelas mensais deverão ser acrescidas de correção

monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e pagas

a cada 30 dias a contar da data do depósito de 30% e

diretamente ao credor.

5.

Intime-se o exequente para que forneça dados bancários para

pagamento direto em conta do credor.

6.

Intime-se a ré para que deposite os valores líquidos do autor

diretamente em conta bancária do auto, bem como efetue o

recolhimento fiscal, previdenciário e de custas em guia própria.

7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100776-81.2019.5.01.0036
RECLAMANTE CLERIO PRIMO SILVERIO

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 103d30c

proferido nos autos.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) a manifestar(em)-se na forma do

artigo 879, § 2º da CLT, em 8 dias, .sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos ao calculista para verificar se os

cálculos apresentados estão em consonância com a coisa julgada e

os parâmetros já fixados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0100216-42.2019.5.01.0036
EXEQUENTE MARIA MARTA PEREIRA D AGOSTO

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

EXECUTADO PANSERV PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

EXECUTADO BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

EXECUTADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ARAUJO
BORGES(OAB: 111950/RJ)

ADVOGADO Felipe Navega Medeiros(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANSERV PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cceef78

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o 2º réu para cumprir a promoção da contadoria no

prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0145500-35.2003.5.01.0036
RECLAMANTE REINALDO JOSE DE SANTANA

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

RECLAMADO LINDEMBERG DA MOTA SILVEIRA

RECLAMADO MOACIR PEDRO PINTO ALVES

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO REI LTDA

RECLAMADO CELSO CASTILHA CAZORLA

RECLAMADO SANDRA REGINA DAVANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Executiva do INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS (SUSEP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO JOSE DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9d4b42

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O id indicado pelo autor corresponde à transferência bancária de

processo diverso. Esclareça o autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101230-61.2019.5.01.0036
RECLAMANTE JORGE LUIZ MIRANDA DO COUTO

ADVOGADO JOAO BENJAMIN DA SILVA(OAB:
41408/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA BASTOS
MIRANDA(OAB: 138872/RJ)

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ MIRANDA DO COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a52821b

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para cumprir a promoção da contadoria

no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100853-85.2022.5.01.0036
RECLAMANTE MARCELO AUGUSTO RIBEIRO

GONCALVES

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d809aa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As partes poderão comparecer à Secretaria da Vara, em dia e

hora de audiência (segundas, terças e quartas, das 9:30 às 12

1.

hs, para eventual homologação de acordo.

Poderão comparecer no dia designado para pauta de conciliação

na Semana Nacional, dia 25/05/2024, nos mesmos horários.

2.

Aguarde-se a audiência.3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100853-85.2022.5.01.0036
RECLAMANTE MARCELO AUGUSTO RIBEIRO

GONCALVES

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO RIBEIRO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d809aa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As partes poderão comparecer à Secretaria da Vara, em dia e

hora de audiência (segundas, terças e quartas, das 9:30 às 12

hs, para eventual homologação de acordo.

1.

Poderão comparecer no dia designado para pauta de conciliação

na Semana Nacional, dia 25/05/2024, nos mesmos horários.

2.

Aguarde-se a audiência.3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100745-90.2021.5.01.0036
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Fabiano Silva dos Santos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 075b63e

proferida nos autos.

NOTIFIQUEM-SE as partes, sendo a autora no prazo de 5 dias, por

seu advogado, e a reclamada via SISTEMA no prazo de 30 dias,

para oporem Embargos, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo a autora deve informar os dados bancários, em

cumprimento ao Acórdão do Processo nº CSJT-PP-0002451-

75.2020.5.90.0000.

DECORRIDO o prazo para embargos, CERTIFIQUE-SE O

TRÂNSITO EM JULGADO, e expeça-se o Precatório na forma de

praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100999-97.2020.5.01.0036
RECLAMANTE MONICA DOS SANTOS DE AQUINO

ADVOGADO AMANDA PALERMO SANTORO
GOMES(OAB: 228697/RJ)

RECLAMADO SOVEREIGN PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOVEREIGN PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2f576e

proferida nos autos.

Com relação ao recolhimento do INSS pela executada, caso

discorde dos valores acima indicados, deverá depositar a cota

previdenciária que entender devida, e as demais parcelas devidas

em guia de depósito judicial, ciente de que a correção do

recolhimento ficará sujeita à conferência do Órgão Previdenciário,

que será notificado ao final do processo. Atente, ainda, a ré de que

o recolhimento previdenciário a menor poderá caracterizar crime de

apropriação indébita, sujeito às penalidades a serem apuradas pelo

Ministério Público Federal.

Caso a ré retire a guia e efetue o pagamento antes do início da

execução, AUTORIZA-SE a dedução das Prováveis Custas de

Execução. Caso contrário, ao final serão devolvidos à ré eventuais

diferenças recolhidas a maior.

Notifiquem-se as partes, sendo a executada, por seu advogado,

para pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora, em 48

horas. "In albis", por impulso oficial (art.765 CLT), à penhora "on

line".

Garantido o Juízo, dê-se ciência ao reclamante para os efeitos do

art.884 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100745-90.2021.5.01.0036
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Fabiano Silva dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 075b63e

proferida nos autos.

NOTIFIQUEM-SE as partes, sendo a autora no prazo de 5 dias, por

seu advogado, e a reclamada via SISTEMA no prazo de 30 dias,

para oporem Embargos, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo a autora deve informar os dados bancários, em

cumprimento ao Acórdão do Processo nº CSJT-PP-0002451-

75.2020.5.90.0000.

DECORRIDO o prazo para embargos, CERTIFIQUE-SE O

TRÂNSITO EM JULGADO, e expeça-se o Precatório na forma de

praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100999-97.2020.5.01.0036
RECLAMANTE MONICA DOS SANTOS DE AQUINO

ADVOGADO AMANDA PALERMO SANTORO
GOMES(OAB: 228697/RJ)

RECLAMADO SOVEREIGN PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4299
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DOS SANTOS DE AQUINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2f576e

proferida nos autos.

Com relação ao recolhimento do INSS pela executada, caso

discorde dos valores acima indicados, deverá depositar a cota

previdenciária que entender devida, e as demais parcelas devidas

em guia de depósito judicial, ciente de que a correção do

recolhimento ficará sujeita à conferência do Órgão Previdenciário,

que será notificado ao final do processo. Atente, ainda, a ré de que

o recolhimento previdenciário a menor poderá caracterizar crime de

apropriação indébita, sujeito às penalidades a serem apuradas pelo

Ministério Público Federal.

Caso a ré retire a guia e efetue o pagamento antes do início da

execução, AUTORIZA-SE a dedução das Prováveis Custas de

Execução. Caso contrário, ao final serão devolvidos à ré eventuais

diferenças recolhidas a maior.

Notifiquem-se as partes, sendo a executada, por seu advogado,

para pagamento do débito ou nomeação de bens à penhora, em 48

horas. "In albis", por impulso oficial (art.765 CLT), à penhora "on

line".

Garantido o Juízo, dê-se ciência ao reclamante para os efeitos do

art.884 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100721-28.2022.5.01.0036
RECLAMANTE LUCIENE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO P.G. RIO MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERSON LOPES SANDES(OAB:
205854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE RAMOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 802d062

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete,

Ante a informação de id. 8314f5b, verifica-se que o valor bloqueado

não corresponde a 30% do valor da execução, razão pela qual

determino a intimação do réu para depositar o faltante no prazo de 5

dias para deferimento do parcelamento requerido em id. 13364d7.

Decorrido o prazo, se in albis, prossiga-se na execução da ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100721-28.2022.5.01.0036
RECLAMANTE LUCIENE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO P.G. RIO MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERSON LOPES SANDES(OAB:
205854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.G. RIO MEDICAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 802d062

proferido nos autos.

Vistos em Gabinete,

Ante a informação de id. 8314f5b, verifica-se que o valor bloqueado

não corresponde a 30% do valor da execução, razão pela qual

determino a intimação do réu para depositar o faltante no prazo de 5

dias para deferimento do parcelamento requerido em id. 13364d7.

Decorrido o prazo, se in albis, prossiga-se na execução da ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101078-08.2022.5.01.0036
RECLAMANTE MARCIA SALES PREVITALI

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SALES PREVITALI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8f15ff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As partes poderão comparecer à Secretaria da Vara, em dia e

hora de audiência (segundas, terças e quartas, das 9:30 às 12

hs, para eventual homologação de acordo.

1.

Poderão comparecer no dia designado para pauta de conciliação

na Semana Nacional, dia 25/05/2024, nos mesmos horários.

2.

Aguarde-se a audiência.3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101078-08.2022.5.01.0036
RECLAMANTE MARCIA SALES PREVITALI

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8f15ff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As partes poderão comparecer à Secretaria da Vara, em dia e

hora de audiência (segundas, terças e quartas, das 9:30 às 12

hs, para eventual homologação de acordo.

1.

Poderão comparecer no dia designado para pauta de conciliação

na Semana Nacional, dia 25/05/2024, nos mesmos horários.

2.

Aguarde-se a audiência.3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100030-77.2023.5.01.0036
RECLAMANTE MEIRIELI HONORIO SILVA

ADVOGADO ERIKA RAQUEL MATTOS DA
SILVA(OAB: 208283/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR HUGO DOS SANTOS
ROSARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

  - ICELAND VIKING RESTAURANTE LTDA

  - MIDGARD RESTAURANTE LTDA

  - VIKINGS RESTAURANTE LTDA

  - VINLAND NOVA AMERICA RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 434051a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência de que há R$ 16.656,43 em

depósitos judiciais comprovados nos autos, conforme se segue:

R$ 6.997,68 em depósitos espontâneos na CEF;1.

R$ 9.658,75 em depósitos oriundos de penhora on line no Banco

do Brasil.

2.

Considerando-se que as custas já foram recolhidas, o valor

arrecadado garante integralmente o crédito líquido e os honorários

advocatícios, e parcialmente a cota previdenciária.

Às partes, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

Ciente o autor que decorrido in albis o prazo supra, estará extinta a

execução, nada mais sendo possível reclamar.

No mesmo prazo, deverá informar dados bancários que possibilitem

a confecção de alvarás de transferência.

Após, expeçam-se os respectivos alvarás para pagamento do

crédito líquido, do honorários e de parte do INSS.

Comprovados os pagamentos, voltem conclusos para execução

previdenciária do saldo remanescente do INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100030-77.2023.5.01.0036
RECLAMANTE MEIRIELI HONORIO SILVA

ADVOGADO ERIKA RAQUEL MATTOS DA
SILVA(OAB: 208283/RJ)

RECLAMADO VINLAND NOVA AMERICA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ASGARD BOTEQUIM LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO VIKINGS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO ICELAND VIKING RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR HUGO DOS SANTOS
ROSARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRIELI HONORIO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 434051a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4301
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimem-se as partes para ciência de que há R$ 16.656,43 em

depósitos judiciais comprovados nos autos, conforme se segue:

R$ 6.997,68 em depósitos espontâneos na CEF;1.

R$ 9.658,75 em depósitos oriundos de penhora on line no Banco

do Brasil.

2.

Considerando-se que as custas já foram recolhidas, o valor

arrecadado garante integralmente o crédito líquido e os honorários

advocatícios, e parcialmente a cota previdenciária.

Às partes, para os efeitos do artigo 884 da CLT.

Ciente o autor que decorrido in albis o prazo supra, estará extinta a

execução, nada mais sendo possível reclamar.

No mesmo prazo, deverá informar dados bancários que possibilitem

a confecção de alvarás de transferência.

Após, expeçam-se os respectivos alvarás para pagamento do

crédito líquido, do honorários e de parte do INSS.

Comprovados os pagamentos, voltem conclusos para execução

previdenciária do saldo remanescente do INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100069-19.2023.5.01.0022
RECLAMANTE IOLANDA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b24686

proferido nos autos.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) a manifestar(em)-se na forma do

artigo 879, § 2º da CLT, em 8 dias, .sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos ao calculista para verificar se os

cálculos apresentados estão em consonância com a coisa julgada e

os parâmetros já fixados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100233-73.2022.5.01.0036
RECLAMANTE ANNE KATHIELEN ALVES ACIOLE

ADVOGADO RITA BEATRIZ COSTA DA
MOTTA(OAB: 131754/RJ)

RECLAMADO MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Jaqueline Alves Rodrigues da
Silva(OAB: 129702/RJ)

ADVOGADO ITALO MATHEUS AZEVEDO
LIMA(OAB: 238877/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO ALVES CORREA
CALDAS

ADVOGADO MARCOS LUIZ FERREIRA(OAB:
204665/RJ)

RECLAMADO RENATA DOS SANTOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE KATHIELEN ALVES ACIOLE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b86130

proferido nos autos.

Ao(s) embargado(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100441-91.2021.5.01.0036
RECLAMANTE DOUGLAS LIMA DO ESPIRITO

SANTOS

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO BLUE COMERCIO DE GAS LTDA

ADVOGADO Ivan Pereira Barreto(OAB: 150299/RJ)

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS LIMA DO ESPIRITO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 209af51

proferido nos autos.

Cumpra o autor o determinado em id 10996bf , único documento

oficilamente válido para análise do IDPJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101106-73.2022.5.01.0036
RECLAMANTE JAIRO DE LIMA

ADVOGADO LUIZA ESTEVES FERREIRA(OAB:
180544/RJ)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 199956a

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Notifiquem-se as partes para ciência do trânsito em julgado e

cumprimento do artigo 878 da CLT, que impede o início oficioso

da fase executiva de sentença condenatória de obrigação de

pagar.

1.

Tratando-se de ato exclusivo dos interessados, o art. 11-A da

CLT indica que o início do prazo prescricional ocorre quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial. A norma só

não alcança as hipóteses de insuficiência de bens e não

localização do devedor.

2.

Caso o exequente não cumpra a determinação judicial, e

paralisado o curso do processo (aí incluída a fase de liquidação)

por ato que lhe seja exclusivo, imediatamente se iniciará o prazo

da prescrição intercorrente.

3.

Decorridos 8 dias, arquivem-se os autos provisoriamente como

ato de gestão processual e aguarde-se o período da

prescrição[1].

4.

[1] 2 anos – contratos já extintos – e 5 anos – contratos ainda não

extintos (art. 7º, XXIX, da CF).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101106-73.2022.5.01.0036
RECLAMANTE JAIRO DE LIMA

ADVOGADO LUIZA ESTEVES FERREIRA(OAB:
180544/RJ)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 199956a

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Notifiquem-se as partes para ciência do trânsito em julgado e

cumprimento do artigo 878 da CLT, que impede o início oficioso

da fase executiva de sentença condenatória de obrigação de

pagar.

1.

Tratando-se de ato exclusivo dos interessados, o art. 11-A da

CLT indica que o início do prazo prescricional ocorre quando o

2.

exequente deixa de cumprir determinação judicial. A norma só

não alcança as hipóteses de insuficiência de bens e não

localização do devedor.

Caso o exequente não cumpra a determinação judicial, e

paralisado o curso do processo (aí incluída a fase de liquidação)

por ato que lhe seja exclusivo, imediatamente se iniciará o prazo

da prescrição intercorrente.

3.

Decorridos 8 dias, arquivem-se os autos provisoriamente como

ato de gestão processual e aguarde-se o período da

prescrição[1].

4.

[1] 2 anos – contratos já extintos – e 5 anos – contratos ainda não

extintos (art. 7º, XXIX, da CF).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100896-56.2021.5.01.0036
RECLAMANTE ISABELLA MARIA DA ROCHA SILVA

RAMOS

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bf73de

proferida nos autos.

INTIME-SE as partes para ciência da sentença homologatória,

podendo a reclamada, no prazo de cinco dias, apresentar

embargos.

Decorrido o prazo, expeçam-se as certidões para habilitação - nos

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL - dos créditos do reclamante

e, se houver, do INSS e da Fazenda Nacional.

NOTIFIQUE-SE o reclamante para recebimento da certidão

expedida.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100896-56.2021.5.01.0036
RECLAMANTE ISABELLA MARIA DA ROCHA SILVA

RAMOS

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bf73de

proferida nos autos.

INTIME-SE as partes para ciência da sentença homologatória,

podendo a reclamada, no prazo de cinco dias, apresentar

embargos.

Decorrido o prazo, expeçam-se as certidões para habilitação - nos

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL - dos créditos do reclamante

e, se houver, do INSS e da Fazenda Nacional.

NOTIFIQUE-SE o reclamante para recebimento da certidão

expedida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100896-56.2021.5.01.0036
RECLAMANTE ISABELLA MARIA DA ROCHA SILVA

RAMOS

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA

ADVOGADO MARCELO ASSIS RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO(OAB:
86154/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA MARIA DA ROCHA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bf73de

proferida nos autos.

INTIME-SE as partes para ciência da sentença homologatória,

podendo a reclamada, no prazo de cinco dias, apresentar

embargos.

Decorrido o prazo, expeçam-se as certidões para habilitação - nos

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL - dos créditos do reclamante

e, se houver, do INSS e da Fazenda Nacional.

NOTIFIQUE-SE o reclamante para recebimento da certidão

expedida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100173-66.2023.5.01.0036
RECLAMANTE JANAINA VIANA DA COSTA SARAIVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

ADVOGADO FLAVIANE BARBOSA SILVA(OAB:
7017/PI)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

Procuradoria Regional Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f1251

proferido nos autos.

Deverá o advogado comprovar o domicílio com documento próprio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100266-29.2023.5.01.0036
RECLAMANTE VILMAR LIMA CARNEIRO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR LIMA CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d034671

proferido nos autos.

 Vistos, etc.

Às partes, para ciência de que o Juízo encontra-se garantido.1.

Ciente o autor que decorrido in albis o prazo supra, estará extinta

a execução, nada mais sendo possível reclamar.

2.

No mesmo prazo, deverá informar dados bancários que

possibilitem a confecção de alvarás de transferência.

3.

Após, expeçam-se os respectivos alvarás, determinando-se ao

banco depositário o saque integral do saldo das contas, com o

respectivo encerramento das mesmas.

4.

Registre-se o encerramento da execução.5.

Comprovados eventuais recolhimentos, arquivem-se os autos

com baixa.

6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100266-29.2023.5.01.0036
RECLAMANTE VILMAR LIMA CARNEIRO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d034671

proferido nos autos.

 Vistos, etc.

Às partes, para ciência de que o Juízo encontra-se garantido.1.

Ciente o autor que decorrido in albis o prazo supra, estará extinta

a execução, nada mais sendo possível reclamar.

2.

No mesmo prazo, deverá informar dados bancários que

possibilitem a confecção de alvarás de transferência.

3.

Após, expeçam-se os respectivos alvarás, determinando-se ao

banco depositário o saque integral do saldo das contas, com o

respectivo encerramento das mesmas.

4.

Registre-se o encerramento da execução.5.

Comprovados eventuais recolhimentos, arquivem-se os autos

com baixa.

6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100271-17.2024.5.01.0036
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

CONDUTORES DA MARINHA
MERCANTE E AFINS

ADVOGADO JULIO CEZAR SANTA CRUZ
TORQUATO(OAB: 171461/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 220960/RJ)

ADVOGADO RAYANE RODRIGUES LOPES(OAB:
243285/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE LIMA ROCHA MENDES
SOARES(OAB: 222756/RJ)

RECLAMADO DRACARES APOIO MARITIMO E
PORTUARIO LTDA

ADVOGADO JULIA CORREA MAYER(OAB:
484717/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRACARES APOIO MARITIMO E PORTUARIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb8fa94

proferida nos autos.

Visto em gabinete.

Tutela de Urgência.

Trata-se de pleito de tutela de urgência apresentado pelo

reclamante, visando que a empresa ré seja compelida a descontar a

mensalidade sindical de 2% sobre a remuneração bruta do

associado JOSE DINIZ VERAS GALVÃO.

O reclamante argumenta que o trabalhador associado assinou a

autorização para o desconto, conforme documento CFAB19E.

Por sua vez, a ré, em sua defesa, sustenta não ter recebido

qualquer ofício ou e-mail referente a essa autorização, além de

afirmar que a data da referida autorização remonta a 28/05/2015,

enquanto o mencionado funcionário foi admitido em 03/04/2023,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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conforme cópia de sua CTPS Digital, constante no documento

C74557F.

Analiso.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de

urgência será concedida quando presentes elementos que

evidenciem a probabilidade do direito alegado e o perigo de dano ou

risco ao resultado útil do processo.

Nesse contexto, não basta que a pretensão autoral seja apenas

possível ou plausível; é necessário que seja provável, o que

representa um meio termo entre a verdade possível e a verdade

real. A legislação processual exige mais do que meras conjecturas

sobre o direito alegado.

No entanto, observa-se que o documento apresentado pelo

autor/Sindicato indica a data da autorização como sendo

28/05/2015, conforme evidenciado no documento CFAB19E - item

08, enquanto o funcionário JOSE DINIZ VERAS GALVÃO foi

admitido somente em 03/04/2023.

Portanto, diante da discrepância temporal entre a data da

autorização e a admissão do funcionário, torna-se inviável deferir a

pretensão do autor neste momento processual, sendo necessário o

exame detalhado da controvérsia, não se vislumbrando, de

imediato, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Desse modo, determino a inclusão do feito em pauta.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100271-17.2024.5.01.0036
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

CONDUTORES DA MARINHA
MERCANTE E AFINS

ADVOGADO JULIO CEZAR SANTA CRUZ
TORQUATO(OAB: 171461/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 220960/RJ)

ADVOGADO RAYANE RODRIGUES LOPES(OAB:
243285/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE LIMA ROCHA MENDES
SOARES(OAB: 222756/RJ)

RECLAMADO DRACARES APOIO MARITIMO E
PORTUARIO LTDA

ADVOGADO JULIA CORREA MAYER(OAB:
484717/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS CONDUTORES DA MARINHA
MERCANTE E AFINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb8fa94

proferida nos autos.

Visto em gabinete.

Tutela de Urgência.

Trata-se de pleito de tutela de urgência apresentado pelo

reclamante, visando que a empresa ré seja compelida a descontar a

mensalidade sindical de 2% sobre a remuneração bruta do

associado JOSE DINIZ VERAS GALVÃO.

O reclamante argumenta que o trabalhador associado assinou a

autorização para o desconto, conforme documento CFAB19E.

Por sua vez, a ré, em sua defesa, sustenta não ter recebido

qualquer ofício ou e-mail referente a essa autorização, além de

afirmar que a data da referida autorização remonta a 28/05/2015,

enquanto o mencionado funcionário foi admitido em 03/04/2023,

conforme cópia de sua CTPS Digital, constante no documento

C74557F.

Analiso.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de

urgência será concedida quando presentes elementos que

evidenciem a probabilidade do direito alegado e o perigo de dano ou

risco ao resultado útil do processo.

Nesse contexto, não basta que a pretensão autoral seja apenas

possível ou plausível; é necessário que seja provável, o que

representa um meio termo entre a verdade possível e a verdade

real. A legislação processual exige mais do que meras conjecturas

sobre o direito alegado.

No entanto, observa-se que o documento apresentado pelo

autor/Sindicato indica a data da autorização como sendo

28/05/2015, conforme evidenciado no documento CFAB19E - item

08, enquanto o funcionário JOSE DINIZ VERAS GALVÃO foi

admitido somente em 03/04/2023.

Portanto, diante da discrepância temporal entre a data da

autorização e a admissão do funcionário, torna-se inviável deferir a

pretensão do autor neste momento processual, sendo necessário o

exame detalhado da controvérsia, não se vislumbrando, de

imediato, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Desse modo, determino a inclusão do feito em pauta.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001007-18.2010.5.01.0036
RECLAMANTE SUZANA MASCARENHAS

VANZOLINI

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMANTE RONALDO CARBONE

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CURI RENKE

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 512d63d

proferida nos autos.

Vistos em Gabinete,

Verifica-se que a habilitação do Sr. CARLOS ALBERTO CURI

RENK já foi deferida conforme id. 98c13aa.

Apesar das alegações da segunda ré de que CARLOS ALBERTO

CURI RENK não consta como herdeiro perante ela, é importante

ressaltar que sua habilitação nos autos se limita a receber o que foi

deferido ao Sr. GILBERTO GUSTAVO CURI RENK até o momento

de seu falecimento. Destaca-se que o valor devido ao Sr. Carlos se

limita à data do óbito de Gilberto.

É relevante frisar que não há solicitação por parte do Sr. Carlos

para se tornar pensionista, mas apenas para sua habilitação nos

autos visando o recebimento da parte devida ao seu falecido irmão.

Ressalta-se que a habilitação neste processo seguiu a ordem

hereditária estabelecida pelo Código Civil, uma vez que não existem

dependentes do falecido empregado habilitados perante o INSS.

Pelo exposto, mantenho a habilitação do Sr. CARLOS ALBERTO

CURI RENK.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001007-18.2010.5.01.0036
RECLAMANTE SUZANA MASCARENHAS

VANZOLINI

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMANTE RONALDO CARBONE

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CURI RENKE

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 512d63d

proferida nos autos.

Vistos em Gabinete,

Verifica-se que a habilitação do Sr. CARLOS ALBERTO CURI

RENK já foi deferida conforme id. 98c13aa.

Apesar das alegações da segunda ré de que CARLOS ALBERTO

CURI RENK não consta como herdeiro perante ela, é importante

ressaltar que sua habilitação nos autos se limita a receber o que foi

deferido ao Sr. GILBERTO GUSTAVO CURI RENK até o momento

de seu falecimento. Destaca-se que o valor devido ao Sr. Carlos se

limita à data do óbito de Gilberto.

É relevante frisar que não há solicitação por parte do Sr. Carlos

para se tornar pensionista, mas apenas para sua habilitação nos

autos visando o recebimento da parte devida ao seu falecido irmão.

Ressalta-se que a habilitação neste processo seguiu a ordem

hereditária estabelecida pelo Código Civil, uma vez que não existem

dependentes do falecido empregado habilitados perante o INSS.

Pelo exposto, mantenho a habilitação do Sr. CARLOS ALBERTO

CURI RENK.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001007-18.2010.5.01.0036
RECLAMANTE SUZANA MASCARENHAS

VANZOLINI
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ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMANTE RONALDO CARBONE

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CURI RENKE

ADVOGADO WALTER DA COSTA MARTINS(OAB:
22081/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CURI RENKE

  - RONALDO CARBONE

  - SUZANA MASCARENHAS VANZOLINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 512d63d

proferida nos autos.

Vistos em Gabinete,

Verifica-se que a habilitação do Sr. CARLOS ALBERTO CURI

RENK já foi deferida conforme id. 98c13aa.

Apesar das alegações da segunda ré de que CARLOS ALBERTO

CURI RENK não consta como herdeiro perante ela, é importante

ressaltar que sua habilitação nos autos se limita a receber o que foi

deferido ao Sr. GILBERTO GUSTAVO CURI RENK até o momento

de seu falecimento. Destaca-se que o valor devido ao Sr. Carlos se

limita à data do óbito de Gilberto.

É relevante frisar que não há solicitação por parte do Sr. Carlos

para se tornar pensionista, mas apenas para sua habilitação nos

autos visando o recebimento da parte devida ao seu falecido irmão.

Ressalta-se que a habilitação neste processo seguiu a ordem

hereditária estabelecida pelo Código Civil, uma vez que não existem

dependentes do falecido empregado habilitados perante o INSS.

Pelo exposto, mantenho a habilitação do Sr. CARLOS ALBERTO

CURI RENK.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100519-17.2023.5.01.0036
RECLAMANTE THAYANA MENDES DONATO

ADVOGADO ANTONIO NICODEMO
SALGADO(OAB: 49208/RJ)

ADVOGADO SEBASTIAO AUGUSTO
SERAFIM(OAB: 55880/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE ITALIANA DE
BENEFICENCIA E MUTUO
SOCORRO

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ALDO CHIANELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ITALIANA DE BENEFICENCIA E MUTUO
SOCORRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a944c4d

proferido nos autos.

Vistos em gabinete.

Determino a intimação da parte demandada para que efetue o

depósito das parcelas remanescentes na conta bancária indicada

no documento de id 5be9d03, devendo comprovar tais depósitos

nos autos. Tal determinação se fundamenta no § 6º do artigo 916

do Código de Processo Civil (CPC).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100269-47.2024.5.01.0036
EXEQUENTE ANTONIONE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIONE PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26e6486

proferida nos autos.

NOTIFIQUEM-SE as partes, sendo a autora no prazo de 5 dias, por

seu advogado, e a reclamada via SISTEMA no prazo de 30 dias,

para oporem Embargos, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo a autora deve informar os dados bancários, em

cumprimento ao Acórdão do Processo nº CSJT-PP-0002451-

75.2020.5.90.0000.

DECORRIDO o prazo para embargos, CERTIFIQUE-SE O

TRÂNSITO EM JULGADO, e expeça-se a Requisição de Pequeno

Valor (RPV) na forma de praxe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100197-94.2023.5.01.0036
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RECLAMANTE CAROLINA PAULO DA COSTA

ADVOGADO MARCOS PAULO DE SIQUEIRA
VASCONCELOS(OAB: 224226/RJ)

RECLAMADO IGUALITE SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO Marcio Machado(OAB: 138179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA PAULO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32237a5

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para retificar os cálculos conforme a

promoção da contadoria no prazo de 5 dias, sob pena de

arquivamento provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100244-05.2022.5.01.0036
EXEQUENTE IVONALDO SILVA

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e1f8bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Extinta a execução ou o cumprimento da sentença.1.

Arquivem-se os autos definitivamente.2.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100244-05.2022.5.01.0036
EXEQUENTE IVONALDO SILVA

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONALDO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e1f8bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Extinta a execução ou o cumprimento da sentença.1.

Arquivem-se os autos definitivamente.2.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100947-33.2022.5.01.0036
RECLAMANTE GICELI ALEIXO DE SOUZA

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO ALINE SILVA MARTINS

ADVOGADO CHARLSTON RICARDO
VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB:
24474/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GICELI ALEIXO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d35e8ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido o acordo integralmente, arquivem-se os autos

definit ivamente.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100947-33.2022.5.01.0036
RECLAMANTE GICELI ALEIXO DE SOUZA

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO ALINE SILVA MARTINS

ADVOGADO CHARLSTON RICARDO
VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB:
24474/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SILVA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d35e8ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Cumprido o acordo integralmente, arquivem-se os autos

definit ivamente.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100959-81.2021.5.01.0036
RECLAMANTE EDVALDO DE JESUS SANTOS
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ADVOGADO URSULA LISBOA BORGES
SALGADO(OAB: 82079/RJ)

RECLAMADO SCANDINAVIA BAR LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CRUZ DE ALMEIDA
SANTOS FILHO(OAB: 179881/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE MARIA PACHECO DA
ROCHA(OAB: 33728/CE)

ADVOGADO HENRIQUE RAMOS MENDES(OAB:
214589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCANDINAVIA BAR LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb79851

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos em gabinete.

Satisfeitas as obrigações de fazer e pagar, julgo EXTINTA

apresente execução forte nos artigos 924, II e 925, ambos do CPC.

Registre-se o encerramento da execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o decurso do prazo, arquive-se definitivamente.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100959-81.2021.5.01.0036
RECLAMANTE EDVALDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO URSULA LISBOA BORGES
SALGADO(OAB: 82079/RJ)

RECLAMADO SCANDINAVIA BAR LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CRUZ DE ALMEIDA
SANTOS FILHO(OAB: 179881/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE MARIA PACHECO DA
ROCHA(OAB: 33728/CE)

ADVOGADO HENRIQUE RAMOS MENDES(OAB:
214589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DE JESUS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb79851

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos em gabinete.

Satisfeitas as obrigações de fazer e pagar, julgo EXTINTA

apresente execução forte nos artigos 924, II e 925, ambos do CPC.

Registre-se o encerramento da execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o decurso do prazo, arquive-se definitivamente.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100427-39.2023.5.01.0036
EXEQUENTE MARILENE SILVA MARTINS

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE SILVA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6af3bc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTESos pedidos deduzidosnos

embargos à execução opostos. Tudo na forma da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente desfecho como se transcrita

estivesse.

Custas de R$ 55,35, pela executada (art. 790-A, da CLT), isentas

na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Certificado o decurso do prazo, se in albis, à contadoria para

simples atualização dos cálculos id. 2ad65da. Em seguida, expeça-

se a Requisição de Pequeno Valor (RPV) na forma de praxe.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100617-07.2020.5.01.0036
RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA SANTAREM E

SILVA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba40723

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo julgar PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos deduzidos nos embargos à execução opostos,

na forma da fundamentação supra, a qual passa a integrar o
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presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Custas de R$ 44,26, pela executada, a serem pagas ao final (art.

789-A, inc. V, da CLT).

Intimem-se as partes.

Transcorrido o decurso do prazo, se in albis, à contadoria para

retificação dos cálculos conforme acima fundamentado.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100617-07.2020.5.01.0036
RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA SANTAREM E

SILVA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE OLIVEIRA SANTAREM E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba40723

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, decide este Juízo julgar PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos deduzidos nos embargos à execução opostos,

na forma da fundamentação supra, a qual passa a integrar o

presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Custas de R$ 44,26, pela executada, a serem pagas ao final (art.

789-A, inc. V, da CLT).

Intimem-se as partes.

Transcorrido o decurso do prazo, se in albis, à contadoria para

retificação dos cálculos conforme acima fundamentado.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010624-60.2014.5.01.0036
RECLAMANTE SUELEN REIS LOPES NEVES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. -
FALIDO

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA
CLEMENTE DA SILVA(OAB:
21844/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. - FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec4a260

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e NÃO ACOLHO os embargos

declaratórios interpostos, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010624-60.2014.5.01.0036
RECLAMANTE SUELEN REIS LOPES NEVES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. -
FALIDO

ADVOGADO CONCEICAO APARECIDA
CLEMENTE DA SILVA(OAB:
21844/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN REIS LOPES NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec4a260

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e NÃO ACOLHO os embargos

declaratórios interpostos, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    AMANDA DINIZ SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100201-10.2018.5.01.0036
RECLAMANTE JEAN CARLO MOSSE FRANCO

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)
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RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS(OAB:
257490/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sindicato dos vigilantes

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comprove a ré a implementação em folha de pagamento do

pensionamento determinado em acórdão de id c4cb5c9 , até 19/05,

sob pena de multa de R$ 200,00, por dia de atraso, limitada a R$

6.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010610-42.2015.5.01.0036
RECLAMANTE MICHELLY CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA SPEED PIZZA LTDA

ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

TESTEMUNHA ADILSON LUCIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA SPEED PIZZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PIZZARIA SPEED PIZZA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA DO CARMO DE SOUZA FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011845-78.2014.5.01.0036
RECLAMANTE SILVIO CESAR NERY CAMPOS

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

RECLAMADO ROBERTA SETRINI NOGUEIRA
HIEATT

RECLAMADO SUPERFONES COMERCIO S/A

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO ALLIED TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO NCX TELECOM LTDA

ADVOGADO CRIVANI DA SILVA SOUZA(OAB:
144587/SP)

RECLAMADO NELSON VAZ NOGUEIRA

RECLAMADO JOSE LUIZ BREGOLATO

RECLAMADO JORGE LUIZ DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO CESAR SAMPAIO DE MORAES

ADVOGADO ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR(OAB: 95203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR NERY CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À ré para que deposite o valor em 5 dias, sob pena de execução da

apólice.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011845-78.2014.5.01.0036
RECLAMANTE SILVIO CESAR NERY CAMPOS

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

RECLAMADO ROBERTA SETRINI NOGUEIRA
HIEATT

RECLAMADO SUPERFONES COMERCIO S/A

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO ALLIED TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO NCX TELECOM LTDA
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ADVOGADO CRIVANI DA SILVA SOUZA(OAB:
144587/SP)

RECLAMADO NELSON VAZ NOGUEIRA

RECLAMADO JOSE LUIZ BREGOLATO

RECLAMADO JORGE LUIZ DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO CESAR SAMPAIO DE MORAES

ADVOGADO ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR(OAB: 95203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NCX TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À ré para que deposite o valor em 5 dias, sob pena de execução da

apólice.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011845-78.2014.5.01.0036
RECLAMANTE SILVIO CESAR NERY CAMPOS

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

RECLAMADO ROBERTA SETRINI NOGUEIRA
HIEATT

RECLAMADO SUPERFONES COMERCIO S/A

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO ALLIED TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO NCX TELECOM LTDA

ADVOGADO CRIVANI DA SILVA SOUZA(OAB:
144587/SP)

RECLAMADO NELSON VAZ NOGUEIRA

RECLAMADO JOSE LUIZ BREGOLATO

RECLAMADO JORGE LUIZ DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO CESAR SAMPAIO DE MORAES

ADVOGADO ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR(OAB: 95203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERFONES COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À ré para que deposite o valor em 5 dias, sob pena de execução da

apólice.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011845-78.2014.5.01.0036
RECLAMANTE SILVIO CESAR NERY CAMPOS

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

RECLAMADO ROBERTA SETRINI NOGUEIRA
HIEATT

RECLAMADO SUPERFONES COMERCIO S/A

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO ALLIED TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO NCX TELECOM LTDA

ADVOGADO CRIVANI DA SILVA SOUZA(OAB:
144587/SP)

RECLAMADO NELSON VAZ NOGUEIRA

RECLAMADO JOSE LUIZ BREGOLATO

RECLAMADO JORGE LUIZ DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO CESAR SAMPAIO DE MORAES

ADVOGADO ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR(OAB: 95203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR SAMPAIO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À ré para que deposite o valor em 5 dias, sob pena de execução da

apólice.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011845-78.2014.5.01.0036
RECLAMANTE SILVIO CESAR NERY CAMPOS

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)
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RECLAMADO ROBERTA SETRINI NOGUEIRA
HIEATT

RECLAMADO SUPERFONES COMERCIO S/A

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO ALLIED TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO NCX TELECOM LTDA

ADVOGADO CRIVANI DA SILVA SOUZA(OAB:
144587/SP)

RECLAMADO NELSON VAZ NOGUEIRA

RECLAMADO JOSE LUIZ BREGOLATO

RECLAMADO JORGE LUIZ DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO CESAR SAMPAIO DE MORAES

ADVOGADO ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR(OAB: 95203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA COSTA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À ré para que deposite o valor em 5 dias, sob pena de execução da

apólice.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011845-78.2014.5.01.0036
RECLAMANTE SILVIO CESAR NERY CAMPOS

ADVOGADO WELINGTON DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 114238/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

RECLAMADO ROBERTA SETRINI NOGUEIRA
HIEATT

RECLAMADO SUPERFONES COMERCIO S/A

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO ALLIED TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ROSICLER APARECIDA
MAGIOLO(OAB: 118608/SP)

RECLAMADO NCX TELECOM LTDA

ADVOGADO CRIVANI DA SILVA SOUZA(OAB:
144587/SP)

RECLAMADO NELSON VAZ NOGUEIRA

RECLAMADO JOSE LUIZ BREGOLATO

RECLAMADO JORGE LUIZ DA COSTA MONTEIRO

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO CESAR SAMPAIO DE MORAES

ADVOGADO ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA
SILVA JUNIOR(OAB: 95203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIED TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À ré para que deposite o valor em 5 dias, sob pena de execução da

apólice.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MARQUES

Assessor

37ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100562-82.2022.5.01.0037
RECLAMANTE MARINA SILVA DA CRUZ FELICIO

GOMES

ADVOGADO ANDRESSA TARGINO SOARES DE
SOUZA(OAB: 239936/RJ)

ADVOGADO KAREN COSTA DE MORAIS(OAB:
223459/RJ)

RECLAMADO MIL DELICIAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIL DELICIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

da 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MIL

DELICIAS LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do despacho/decisão de Id 40c05dd.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100992-97.2023.5.01.0037
RECLAMANTE NAZARETH BARBOSA SABINO

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

RECLAMADO NAPOLES DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO THIAGO CARLOS TRICA

RECLAMADO NAPOLES DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS TRICA

RECLAMADO GIUSEPPE TRICA

RECLAMADO N OPERAZIONI
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MASSAS NAPOLES LTDA

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRETO MARQUES
CAVALCANTE DA SILVA(OAB:
154460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS TRICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

da 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE

CARLOS TRICA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença de ID. 6871b2e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100992-97.2023.5.01.0037
RECLAMANTE NAZARETH BARBOSA SABINO

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

RECLAMADO NAPOLES DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO THIAGO CARLOS TRICA

RECLAMADO NAPOLES DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS TRICA

RECLAMADO GIUSEPPE TRICA

RECLAMADO N OPERAZIONI
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MASSAS NAPOLES LTDA

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRETO MARQUES
CAVALCANTE DA SILVA(OAB:
154460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIUSEPPE TRICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

da 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

GIUSEPPE TRICA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença de ID. 6871b2e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100992-97.2023.5.01.0037
RECLAMANTE NAZARETH BARBOSA SABINO

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

RECLAMADO NAPOLES DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO THIAGO CARLOS TRICA

RECLAMADO NAPOLES DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS TRICA

RECLAMADO GIUSEPPE TRICA

RECLAMADO N OPERAZIONI
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MASSAS NAPOLES LTDA

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRETO MARQUES
CAVALCANTE DA SILVA(OAB:
154460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CARLOS TRICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

da 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) THIAGO

CARLOS TRICA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença de ID. 6871b2e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100992-97.2023.5.01.0037
RECLAMANTE NAZARETH BARBOSA SABINO

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

RECLAMADO NAPOLES DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO THIAGO CARLOS TRICA

RECLAMADO NAPOLES DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS TRICA

RECLAMADO GIUSEPPE TRICA

RECLAMADO N OPERAZIONI
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MASSAS NAPOLES LTDA

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRETO MARQUES
CAVALCANTE DA SILVA(OAB:
154460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAPOLES DISTRIBUICAO E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

da 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NAPOLES

DISTRIBUICAO E TRANSPORTE LTDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença de ID. 6871b2e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100992-97.2023.5.01.0037
RECLAMANTE NAZARETH BARBOSA SABINO

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

RECLAMADO NAPOLES DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO THIAGO CARLOS TRICA

RECLAMADO NAPOLES DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS TRICA

RECLAMADO GIUSEPPE TRICA

RECLAMADO N OPERAZIONI
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MASSAS NAPOLES LTDA

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRETO MARQUES
CAVALCANTE DA SILVA(OAB:
154460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAPOLES DISTRIBUICAO E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

da 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NAPOLES

DISTRIBUICAO E TRANSPORTE LTDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença de ID. 6871b2e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100992-97.2023.5.01.0037
RECLAMANTE NAZARETH BARBOSA SABINO

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

RECLAMADO NAPOLES DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO THIAGO CARLOS TRICA

RECLAMADO NAPOLES DISTRIBUICAO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS TRICA

RECLAMADO GIUSEPPE TRICA

RECLAMADO N OPERAZIONI
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MASSAS NAPOLES LTDA

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRETO MARQUES
CAVALCANTE DA SILVA(OAB:
154460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N OPERAZIONI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

da 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) N

OPERAZIONI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de ID. 6871b2e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100018-60.2023.5.01.0037

RECLAMANTE TARCISIO MATHEUS PINTO
SEVERINO

ADVOGADO PEDRO AZEVEDO DE SOUSA(OAB:
224183/RJ)

RECLAMADO SKU TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO CHARLES CHAPLIM DA PAZ
BENTES(OAB: 221579/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SOUSA DOS
PASSOS(OAB: 155396/RJ)

RECLAMADO GRANADO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO SKU129 LOGISTICA E GESTAO DE
FROTA DE VEICULO LTDA - ME

ADVOGADO fabricio de almeida(OAB: 157381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA MARIA DA SILVA
GRANADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANADO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

da 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

GRANADO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da decisão

de Embargos de Declaração, de Id 2cd73ab.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO DE CARVALHO THIRY

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100287-65.2024.5.01.0037
RECLAMANTE ALYSON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO regina celia barreiros
vasconcelos(OAB: 79210/RJ)

RECLAMADO CANTINA DA PRACA SERVICOS DE
BUFFET - EIRELI

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO FERREIRA(OAB:
89649/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTINA DA PRACA SERVICOS DE BUFFET - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28852df
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inicialmente, retire-se o feito de pauta.

Por preenchidos todos os requisitos legais, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, de acordo com condições pactuadas entre as partes,

DEVIDAMENTE ASSISTIDAS E RESPONSABILIZADAS PELOS

ADVOGADOS FIRMATÁRIOS, tudo na forma da petição conjunta

de Id 02e0cc1, parte integrante deste termo, exceto quanto à

cláusula 9.

Em caso de inadimplemento da cláusula financeira ou atraso,

incidirá a multa de 50%.

Com o cumprimento do presente acordo, o(a) reclamante dará ao(à)

reclamado(a) plena, rasa e geral quitação para nada mais reclamar

quanto ao extinto contrato de trabalho;

Ante a inexistência de parte sucumbente, indevidos honorários

sucumbenciais.

Declaram as partes que o valor, de R$ 9.350,00, do presente

acordo corresponde às verbas indicadas na petição de Id. 02e0cc1.

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE

julgar EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido, nos

termos do artigo 487, III, b do CPC.

Custas de R$ 187,00, pró-rata, dispensado o reclamante, por

estarem comprovados os requisitos para o deferimento da

gratuidade de justiça (artigo 790, § 3º da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017).

Cumprido integralmente o acordo, proceda-se ao registro de

pagamento para efeitos estatísticos e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100127-40.2024.5.01.0037
REQUERENTES FEDERACAO DAS ASSOCIACOES

COMERCIAIS E EMPRESARIAIS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO RODRIGO MENDES DE SA
PINTO(OAB: 171805/RJ)

ADVOGADO ALEX RISKI FILHO(OAB: 200136/RJ)

REQUERENTES MAOMEDE MENEZES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DAS ASSOCIACOES COMERCIAIS E
EMPRESARIAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bb880a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que decorreu o prazo deferido no despacho de

ID.9104410 sem que a parte autora cumprisse a determinação

exarada, qual seja,o empregado requerente juntar aos autos

procuração devidamente assinada. Portanto, decide-se pela

extinção do processo sem resolução do mérito, ex vi das

disposições cristalizadas no Art. 485, inciso I do CPC atual.

Custas processuais, ônus da parte autora, dispensada.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos eletrônicos.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100287-65.2024.5.01.0037
RECLAMANTE ALYSON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO regina celia barreiros
vasconcelos(OAB: 79210/RJ)

RECLAMADO CANTINA DA PRACA SERVICOS DE
BUFFET - EIRELI

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO FERREIRA(OAB:
89649/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON FRANCISCO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28852df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inicialmente, retire-se o feito de pauta.

Por preenchidos todos os requisitos legais, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, de acordo com condições pactuadas entre as partes,

DEVIDAMENTE ASSISTIDAS E RESPONSABILIZADAS PELOS

ADVOGADOS FIRMATÁRIOS, tudo na forma da petição conjunta

de Id 02e0cc1, parte integrante deste termo, exceto quanto à

cláusula 9.

Em caso de inadimplemento da cláusula financeira ou atraso,

incidirá a multa de 50%.

Com o cumprimento do presente acordo, o(a) reclamante dará ao(à)

reclamado(a) plena, rasa e geral quitação para nada mais reclamar

quanto ao extinto contrato de trabalho;

Ante a inexistência de parte sucumbente, indevidos honorários

sucumbenciais.

Declaram as partes que o valor, de R$ 9.350,00, do presente

acordo corresponde às verbas indicadas na petição de Id. 02e0cc1.

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE

julgar EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido, nos

termos do artigo 487, III, b do CPC.

Custas de R$ 187,00, pró-rata, dispensado o reclamante, por

estarem comprovados os requisitos para o deferimento da

gratuidade de justiça (artigo 790, § 3º da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017).

Cumprido integralmente o acordo, proceda-se ao registro de

pagamento para efeitos estatísticos e arquivem-se os autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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definitivamente.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100420-10.2024.5.01.0037
REQUERENTES LUCAS BENTO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

REQUERENTES AGSILVA AGENCIA DE NOTICIAS
LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

REQUERENTES STUDIO PRESS SERVICOS DE
FOTOGRAFIA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

REQUERENTES AGPRESS AGENCIA DE NOTICIAS
LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGPRESS AGENCIA DE NOTICIAS LTDA

  - AGSILVA AGENCIA DE NOTICIAS LTDA

  - STUDIO PRESS SERVICOS DE FOTOGRAFIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 298bfbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por preenchidos todos os requisitos legais, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, de acordo com condições pactuadas entre as partes,

DEVIDAMENTE ASSISTIDAS E RESPONSABILIZADAS PELOS

ADVOGADOS FIRMATÁRIOS, tudo na forma da petição conjunta

de Id 356215a, parte integrante deste termo, exceto quanto à

cláusula 2 (no que tange à natureza da verba) e 7.

Em caso de inadimplemento da cláusula financeira ou atraso,

incidirá a multa de 50%.

Com o cumprimento do presente acordo, o(a) reclamante dará ao(à)

reclamado(a) plena, rasa e geral quitação para nada mais reclamar

quanto a eventuais serviços prestados;

Ante a inexistência de parte sucumbente, indevidos honorários

sucumbenciais.

Após o pagamento do ajustado entre os requerentes, remetam-se

os autos à contadoria para apuração do crédito previdenciário,que

deverá ser quitado pelas empresas requerentes, em 5 dias, sob

pena de execução.

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE

julgar EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido, nos

termos do artigo 487, III, b do CPC.

Custas de R$ 120,00, pró-rata, dispensado o reclamante, por

estarem comprovados os requisitos para o deferimento da

gratuidade de justiça (artigo 790, § 3º da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017).

Cumprido integralmente o acordo, proceda-se ao registro de

pagamento para efeitos estatísticos e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-56.2024.5.01.0037
RECLAMANTE BRUNA CRISTINA ALVES PEREIRA

ADVOGADO JULIANA DE MIRANDA
COELHO(OAB: 252727/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3b24f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por preenchidos todos os requisitos legais, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, de acordo com condições pactuadas entre as partes,

DEVIDAMENTE ASSISTIDAS E RESPONSABILIZADAS PELOS

ADVOGADOS FIRMATÁRIOS, tudo na forma da petição conjunta

de Id 6f4f18e, parte integrante deste termo, exceto quanto à

cláusula 6.

Em caso de inadimplemento da cláusula financeira ou atraso,

incidirá a multa de 50%, nos termos da cláusula 4.

Com o cumprimento do presente acordo, o(a) reclamante dará ao(à)

reclamado(a) plena, rasa e geral quitação para nada mais reclamar

quanto ao extinto contrato de trabalho;

Ante a inexistência de parte sucumbente, indevidos honorários

sucumbenciais.

Declaram as partes que o valor, de R$ 4.000,00, do presente

acordo corresponde às verbas indicadas na petição de Id. 6f4f18e.

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE

julgar EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido, nos

termos do artigo 487, III, b do CPC.

Expeça-se alvará para levantamento do FGTS e ofício para

habilitação no seguro desemprego.

Custas de R$ 80,00, pela parte autora, dispensado, por estarem

comprovados os requisitos para o deferimento da gratuidade de

justiça (artigo 790, § 3º da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cumprido integralmente o acordo, proceda-se ao registro de

pagamento para efeitos estatísticos e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100420-10.2024.5.01.0037
REQUERENTES LUCAS BENTO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

REQUERENTES AGSILVA AGENCIA DE NOTICIAS
LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

REQUERENTES STUDIO PRESS SERVICOS DE
FOTOGRAFIA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

REQUERENTES AGPRESS AGENCIA DE NOTICIAS
LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 298bfbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por preenchidos todos os requisitos legais, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, de acordo com condições pactuadas entre as partes,

DEVIDAMENTE ASSISTIDAS E RESPONSABILIZADAS PELOS

ADVOGADOS FIRMATÁRIOS, tudo na forma da petição conjunta

de Id 356215a, parte integrante deste termo, exceto quanto à

cláusula 2 (no que tange à natureza da verba) e 7.

Em caso de inadimplemento da cláusula financeira ou atraso,

incidirá a multa de 50%.

Com o cumprimento do presente acordo, o(a) reclamante dará ao(à)

reclamado(a) plena, rasa e geral quitação para nada mais reclamar

quanto a eventuais serviços prestados;

Ante a inexistência de parte sucumbente, indevidos honorários

sucumbenciais.

Após o pagamento do ajustado entre os requerentes, remetam-se

os autos à contadoria para apuração do crédito previdenciário,que

deverá ser quitado pelas empresas requerentes, em 5 dias, sob

pena de execução.

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE

julgar EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido, nos

termos do artigo 487, III, b do CPC.

Custas de R$ 120,00, pró-rata, dispensado o reclamante, por

estarem comprovados os requisitos para o deferimento da

gratuidade de justiça (artigo 790, § 3º da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017).

Cumprido integralmente o acordo, proceda-se ao registro de

pagamento para efeitos estatísticos e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100210-56.2024.5.01.0037
RECLAMANTE BRUNA CRISTINA ALVES PEREIRA

ADVOGADO JULIANA DE MIRANDA
COELHO(OAB: 252727/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CRISTINA ALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3b24f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por preenchidos todos os requisitos legais, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, de acordo com condições pactuadas entre as partes,

DEVIDAMENTE ASSISTIDAS E RESPONSABILIZADAS PELOS

ADVOGADOS FIRMATÁRIOS, tudo na forma da petição conjunta

de Id 6f4f18e, parte integrante deste termo, exceto quanto à

cláusula 6.

Em caso de inadimplemento da cláusula financeira ou atraso,

incidirá a multa de 50%, nos termos da cláusula 4.

Com o cumprimento do presente acordo, o(a) reclamante dará ao(à)

reclamado(a) plena, rasa e geral quitação para nada mais reclamar

quanto ao extinto contrato de trabalho;

Ante a inexistência de parte sucumbente, indevidos honorários

sucumbenciais.

Declaram as partes que o valor, de R$ 4.000,00, do presente

acordo corresponde às verbas indicadas na petição de Id. 6f4f18e.

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE

julgar EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido, nos

termos do artigo 487, III, b do CPC.

Expeça-se alvará para levantamento do FGTS e ofício para

habilitação no seguro desemprego.

Custas de R$ 80,00, pela parte autora, dispensado, por estarem

comprovados os requisitos para o deferimento da gratuidade de

justiça (artigo 790, § 3º da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cumprido integralmente o acordo, proceda-se ao registro de

pagamento para efeitos estatísticos e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101015-43.2023.5.01.0037
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA COSTA

FERREIRA

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSURB S/A

  - VIACAO VERDUN S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4303f1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por preenchidos todos os requisitos legais, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, de acordo com condições pactuadas entre as partes,

DEVIDAMENTE ASSISTIDAS E RESPONSABILIZADAS PELOS

ADVOGADOS FIRMATÁRIOS, tudo na forma da petição conjunta

de Id 5bc145d, parte integrante deste termo.

Em caso de inadimplemento da cláusula financeira ou atraso,

incidirá a multa de 50%.

Com o cumprimento do presente acordo, o(a) reclamante dará ao(à)

reclamado(a) plena, rasa e geral quitação para nada mais reclamar

quanto ao extinto contrato de trabalho;

Ante a inexistência de parte sucumbente, indevidos honorários

sucumbenciais.

Fica excluída da lide a segunda reclamada.

Declaram as partes que o valor, de R$ 4.000,00, do presente

acordo corresponde às verbas indicadas na petição de Id. 5bc145d.

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE

julgar EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido, nos

termos do artigo 487, III, b do CPC.

Custas de R$ 80,00, pela parte autora, dispensada, por estarem

comprovados os requisitos para o deferimento da gratuidade de

justiça (artigo 790, § 3º da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017).

Cumprido integralmente o acordo, proceda-se ao registro de

pagamento para efeitos estatísticos e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101015-43.2023.5.01.0037
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA COSTA

FERREIRA

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DA COSTA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4303f1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por preenchidos todos os requisitos legais, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, de acordo com condições pactuadas entre as partes,

DEVIDAMENTE ASSISTIDAS E RESPONSABILIZADAS PELOS

ADVOGADOS FIRMATÁRIOS, tudo na forma da petição conjunta

de Id 5bc145d, parte integrante deste termo.

Em caso de inadimplemento da cláusula financeira ou atraso,

incidirá a multa de 50%.

Com o cumprimento do presente acordo, o(a) reclamante dará ao(à)

reclamado(a) plena, rasa e geral quitação para nada mais reclamar

quanto ao extinto contrato de trabalho;

Ante a inexistência de parte sucumbente, indevidos honorários

sucumbenciais.

Fica excluída da lide a segunda reclamada.

Declaram as partes que o valor, de R$ 4.000,00, do presente

acordo corresponde às verbas indicadas na petição de Id. 5bc145d.

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE

julgar EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido, nos

termos do artigo 487, III, b do CPC.

Custas de R$ 80,00, pela parte autora, dispensada, por estarem

comprovados os requisitos para o deferimento da gratuidade de

justiça (artigo 790, § 3º da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017).

Cumprido integralmente o acordo, proceda-se ao registro de

pagamento para efeitos estatísticos e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0068500-92.1999.5.01.0037
RECLAMANTE DULCINEA TORRES CORREIA

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

RECLAMADO SABOR DE AMOR COMERCIO E
CONF DE ACES DO VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO ELY JOSE MACHADO(OAB:
39264/RJ)

RECLAMADO ROSELAINE ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO THAMI ARAUJO HYGINO(OAB:
200575/RJ)

RECLAMADO EUNICE ROCHA

RECLAMADO FABIOLA ROCHA DOS SANTOS

RECLAMADO FABIANA ROCHA DE PAULA
BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 4º OFÍCIO DE BARRA
MANSA- RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA ROCHA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EUNICE ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELSO LUIZ DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELAINE ROCHA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO ROCHA

ADVOGADO ANDRE LUIS PICLUM DAER(OAB:
85284/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BARRA MANSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE ROCHA DOS SANTOS

  - SABOR DE AMOR COMERCIO E CONF DE ACES DO
VESTUARIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed6a10b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Inicialmente, proceda a secretaria o cadastramento da terceira

interessada Regina Rocha Silveira.

A terceira interessada ingressou com Embargos de Declaração

aduzindo vício na decisão de ID. 837e49a, tendo em vista que não

teria sido retirada a penhora incidente sobre o imóvel.

Não prevalece a tese da reclamante.

O comando judicial obedeceu aos limites do acordo, não havendo

omissão na decisão.

Em estando inconformado com a sentença, deve o embargante

buscar a reforma da mesma, utilizando-se do recurso próprio

previsto em lei, visto que os embargos de declaração são incabíveis

para corrigir fundamentos, instaurar nova discussão sobre matéria,

corrigir errônea apreciação de prova ou para reexame de matéria,

como pretende o autor.

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES pelos fundamentos supramencionados, que a

este decisum se integra para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes, sendo a parte autora também para se

manifestar sobre petição de Id. e3e0d65.

Após, voltem os autos conclusos para análise das petições de ID.

f8b5824 e e3e0d65.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0068500-92.1999.5.01.0037
RECLAMANTE DULCINEA TORRES CORREIA

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

RECLAMADO SABOR DE AMOR COMERCIO E
CONF DE ACES DO VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO ELY JOSE MACHADO(OAB:
39264/RJ)

RECLAMADO ROSELAINE ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO THAMI ARAUJO HYGINO(OAB:
200575/RJ)

RECLAMADO EUNICE ROCHA

RECLAMADO FABIOLA ROCHA DOS SANTOS

RECLAMADO FABIANA ROCHA DE PAULA
BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 4º OFÍCIO DE BARRA
MANSA- RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA ROCHA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EUNICE ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELSO LUIZ DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELAINE ROCHA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO ROCHA

ADVOGADO ANDRE LUIS PICLUM DAER(OAB:
85284/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BARRA MANSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed6a10b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Inicialmente, proceda a secretaria o cadastramento da terceira

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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interessada Regina Rocha Silveira.

A terceira interessada ingressou com Embargos de Declaração

aduzindo vício na decisão de ID. 837e49a, tendo em vista que não

teria sido retirada a penhora incidente sobre o imóvel.

Não prevalece a tese da reclamante.

O comando judicial obedeceu aos limites do acordo, não havendo

omissão na decisão.

Em estando inconformado com a sentença, deve o embargante

buscar a reforma da mesma, utilizando-se do recurso próprio

previsto em lei, visto que os embargos de declaração são incabíveis

para corrigir fundamentos, instaurar nova discussão sobre matéria,

corrigir errônea apreciação de prova ou para reexame de matéria,

como pretende o autor.

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES pelos fundamentos supramencionados, que a

este decisum se integra para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes, sendo a parte autora também para se

manifestar sobre petição de Id. e3e0d65.

Após, voltem os autos conclusos para análise das petições de ID.

f8b5824 e e3e0d65.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0068500-92.1999.5.01.0037
RECLAMANTE DULCINEA TORRES CORREIA

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO SERGIO GALVÃO(OAB: 21332/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

RECLAMADO SABOR DE AMOR COMERCIO E
CONF DE ACES DO VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO ELY JOSE MACHADO(OAB:
39264/RJ)

RECLAMADO ROSELAINE ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO THAMI ARAUJO HYGINO(OAB:
200575/RJ)

RECLAMADO EUNICE ROCHA

RECLAMADO FABIOLA ROCHA DOS SANTOS

RECLAMADO FABIANA ROCHA DE PAULA
BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 4º OFÍCIO DE BARRA
MANSA- RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA ROCHA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EUNICE ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELSO LUIZ DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELAINE ROCHA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO ROCHA

ADVOGADO ANDRE LUIS PICLUM DAER(OAB:
85284/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BARRA MANSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCINEA TORRES CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed6a10b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Inicialmente, proceda a secretaria o cadastramento da terceira

interessada Regina Rocha Silveira.

A terceira interessada ingressou com Embargos de Declaração

aduzindo vício na decisão de ID. 837e49a, tendo em vista que não

teria sido retirada a penhora incidente sobre o imóvel.

Não prevalece a tese da reclamante.

O comando judicial obedeceu aos limites do acordo, não havendo

omissão na decisão.

Em estando inconformado com a sentença, deve o embargante

buscar a reforma da mesma, utilizando-se do recurso próprio

previsto em lei, visto que os embargos de declaração são incabíveis

para corrigir fundamentos, instaurar nova discussão sobre matéria,

corrigir errônea apreciação de prova ou para reexame de matéria,

como pretende o autor.

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES pelos fundamentos supramencionados, que a

este decisum se integra para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes, sendo a parte autora também para se

manifestar sobre petição de Id. e3e0d65.

Após, voltem os autos conclusos para análise das petições de ID.

f8b5824 e e3e0d65.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100965-22.2020.5.01.0037
RECLAMANTE HILTON VIEIRA DE VASCONCELOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PIRES(OAB: 97823/RJ)

RECLAMADO SBARR COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

RECLAMADO ALIANCA JOVEM MULTIMARCAS
EIRELI

ADVOGADO ALINE VELASCO PEREIRA(OAB:
227862/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA JOVEM MULTIMARCAS EIRELI

  - SBARR COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5aaadee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, este Juízo EXTINGUE SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO os embargos à execução, na forma da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100965-22.2020.5.01.0037
RECLAMANTE HILTON VIEIRA DE VASCONCELOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PIRES(OAB: 97823/RJ)

RECLAMADO SBARR COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

RECLAMADO ALIANCA JOVEM MULTIMARCAS
EIRELI

ADVOGADO ALINE VELASCO PEREIRA(OAB:
227862/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON VIEIRA DE VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5aaadee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, este Juízo EXTINGUE SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO os embargos à execução, na forma da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100837-94.2023.5.01.0037
EXEQUENTE PAULO FERNANDO BEDA DOS REIS

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e6aab2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EX POSITIS, e atento ao mais que dos autos consta e Princípios de

Direito recomendam, ACOLHO a preliminar de ilegitimidade ativa e

julgo extinta a execução, conforme fundamentação supra que

integra este decisum .

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100837-94.2023.5.01.0037
EXEQUENTE PAULO FERNANDO BEDA DOS REIS

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO BEDA DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e6aab2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EX POSITIS, e atento ao mais que dos autos consta e Princípios de

Direito recomendam, ACOLHO a preliminar de ilegitimidade ativa e

julgo extinta a execução, conforme fundamentação supra que

integra este decisum .

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100071-07.2024.5.01.0037
RECLAMANTE ANDRE LUIS DA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA E SILVA
CASTRO(OAB: 165559/RJ)

RECLAMADO ON TIME TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DA SILVA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a56246

proferido nos autos.

Tendo em vista os termos da certidão de ID. 3f0210a, retiro o feito

de pauta.

Venha a parte autora com o endereço atualizado da reclamada no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100792-90.2023.5.01.0037
RECLAMANTE GEOVANI AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

RECLAMADO CONFEITARIA BELA GUANABARA
LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

TESTEMUNHA ADILSON LIMA NOGUEIRA

TESTEMUNHA HELENA BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEITARIA BELA GUANABARA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c3fb5d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de ID. f65ac02.

Após, aguarde-se a juntada do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100792-90.2023.5.01.0037
RECLAMANTE GEOVANI AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

RECLAMADO CONFEITARIA BELA GUANABARA
LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

TESTEMUNHA ADILSON LIMA NOGUEIRA

TESTEMUNHA HELENA BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI AGUIAR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c3fb5d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de ID. f65ac02.

Após, aguarde-se a juntada do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101084-12.2022.5.01.0037
RECLAMANTE MARCUS ANDRE NERI BARBOSA

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ec96c

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes do laudo pericial. Eventual impugnação ou

pedido de esclarecimentos, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101084-12.2022.5.01.0037
RECLAMANTE MARCUS ANDRE NERI BARBOSA

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS ANDRE NERI BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ec96c

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes do laudo pericial. Eventual impugnação ou

pedido de esclarecimentos, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100483-69.2023.5.01.0037
RECLAMANTE SILVANIA LIMA NASCIMENTO

SILVEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f13e9

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de Id. 59bcd64.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 20.08.2024, às 10:45H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100483-69.2023.5.01.0037
RECLAMANTE SILVANIA LIMA NASCIMENTO

SILVEIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA LIMA NASCIMENTO SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f13e9

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de Id. 59bcd64.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 20.08.2024, às 10:45H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100581-54.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ROBSON LOPES DE SIQUEIRA

ADVOGADO PATRICIA LOPES DA COSTA(OAB:
116502/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

ADVOGADO MARLON SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 133758/RJ)

RECLAMADO CONBRAS SERVICOS TECNICOS DE
SUPORTE LTDA

ADVOGADO RAFAELE DA SILVA SOUSA(OAB:
179556/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CONBRAS SERVICOS TECNICOS DE SUPORTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ed95a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de Id. 45f5c11.

Determino a inclusão em pauta virtual de instrução, para o dia

12.08.2024, às 14:15H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

ORIENTAÇÕES:

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9795320002?pwd=WjlGdXFKakFXVmxOajg1Z1lEeGx5

UT09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SENHA: 37vtrj

ID da reunião: 979 532 0002

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

No prazo de 02 (dois) dias, em caso de impossibilidade de

participação, deverão as partes justificar devidamente a motivação,

o que será analisado pelo Juízo, nos termos do art. 5º, §4º do Ato

Conjunto 6/2020 do TRT da 1ª Região.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100581-54.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ROBSON LOPES DE SIQUEIRA

ADVOGADO PATRICIA LOPES DA COSTA(OAB:
116502/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

ADVOGADO MARLON SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 133758/RJ)

RECLAMADO CONBRAS SERVICOS TECNICOS DE
SUPORTE LTDA

ADVOGADO RAFAELE DA SILVA SOUSA(OAB:
179556/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LOPES DE SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ed95a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de Id. 45f5c11.

Determino a inclusão em pauta virtual de instrução, para o dia

12.08.2024, às 14:15H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

ORIENTAÇÕES:

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9795320002?pwd=WjlGdXFKakFXVmxOajg1Z1lEeGx5

UT09

SENHA: 37vtrj

ID da reunião: 979 532 0002

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

No prazo de 02 (dois) dias, em caso de impossibilidade de

participação, deverão as partes justificar devidamente a motivação,

o que será analisado pelo Juízo, nos termos do art. 5º, §4º do Ato

Conjunto 6/2020 do TRT da 1ª Região.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101170-46.2023.5.01.0037
RECLAMANTE JEAN LUCAS DE CARVALHO E

SILVA

ADVOGADO Celson Oliveira da Silva(OAB:
70381/RJ)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN LUCAS DE CARVALHO E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13aefa6

proferido nos autos.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência de

Conciliação presencial do dia 23.05.2024, às 09:15H.

Ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101170-46.2023.5.01.0037
RECLAMANTE JEAN LUCAS DE CARVALHO E

SILVA

ADVOGADO Celson Oliveira da Silva(OAB:
70381/RJ)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13aefa6

proferido nos autos.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência de

Conciliação presencial do dia 23.05.2024, às 09:15H.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100769-47.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ALEXANDRE VINICIUS GALDINO

RIBEIRO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO APPLE COMPUTER BRASIL LTDA

ADVOGADO NADIA TERESINHA DEMOLINER
LACERDA DA SILVA(OAB:
113575/SP)

ADVOGADO ERIKA SCUDELER PAULINO(OAB:
257879/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO ALVES DE
PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APPLE COMPUTER BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9224b02

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca da proposta de

honorários periciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100769-47.2023.5.01.0037
RECLAMANTE ALEXANDRE VINICIUS GALDINO

RIBEIRO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO APPLE COMPUTER BRASIL LTDA

ADVOGADO NADIA TERESINHA DEMOLINER
LACERDA DA SILVA(OAB:
113575/SP)

ADVOGADO ERIKA SCUDELER PAULINO(OAB:
257879/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO ALVES DE
PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VINICIUS GALDINO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9224b02

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca da proposta de

honorários periciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100429-69.2024.5.01.0037
RECLAMANTE WELLINGTON NAPOLEAO SILVA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON NAPOLEAO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57310a9

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão em pauta virtual para realização de audiência

UNA do dia 29.07.2024, às 13:15H.

Ciência ao reclamante, por publicação, bem como, no prazo de

dois dias, em caso de impossibilidade de participação, deverá a

parte justificar devidamente a motivação, o que será analisado pelo

Juízo, nos termos do art. 5º, §4º do Ato Conjunto 6/2020 do TRT da

1ª Região.

Nos mesmos termos deverá a ré ser citada, além das demais

determinações de praxe.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

ORIENTAÇÕES:

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9795320002?pwd=WjlGdXFKakFXVmxOajg1Z1lEeGx5

UT09

SENHA: 37vtrj

ID da reunião: 979 532 0002

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100989-45.2023.5.01.0037
RECLAMANTE DANIEL FRANCISCO GAMA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRANZIRAN TRANSPORTES LTDA -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JORGE ANTONIO NASCIMENTO
PINHEIRO(OAB: 197039/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANZIRAN TRANSPORTES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6db1423

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 05 dias para a reclamada trazer aos autos os

documentos solicitados pelo perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100367-29.2024.5.01.0037
RECLAMANTE MILTON SANT ANNA

ADVOGADO Rafael Daum Stabile de Sousa(OAB:
125404/RJ)

ADVOGADO JANAINA JARDIM DE ARAUJO
ALBAGLI(OAB: 122796/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SANT ANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 370789c

proferido nos autos.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência UNA

presencial do dia 18.06.2024, às 08:05H.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100334-39.2024.5.01.0037
RECLAMANTE ANDREA BERNARDINO PAIVA

ADVOGADO FLAVIA DOS SANTOS SOARES(OAB:
252670/RJ)

ADVOGADO FABIOLA ANDREZZA DAVI KLIPPEL
BASTOS(OAB: 252667/RJ)

RECLAMADO JOLIMODE ROUPAS S A

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLIMODE ROUPAS S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a8bf8d

proferido nos autos.

Tendo em vista que a defesa ainda não foi recebida, deixo para

apreciar a petição de Id. 70937a0 em audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100334-39.2024.5.01.0037
RECLAMANTE ANDREA BERNARDINO PAIVA

ADVOGADO FLAVIA DOS SANTOS SOARES(OAB:
252670/RJ)

ADVOGADO FABIOLA ANDREZZA DAVI KLIPPEL
BASTOS(OAB: 252667/RJ)

RECLAMADO JOLIMODE ROUPAS S A

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA BERNARDINO PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a8bf8d

proferido nos autos.

Tendo em vista que a defesa ainda não foi recebida, deixo para

apreciar a petição de Id. 70937a0 em audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100210-86.2021.5.01.0061
RECLAMANTE LEOMAR DA CONCEICAO

CARVALHO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR DA CONCEICAO CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c50d95

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestação sobre os termos da

promoção da contadoria, em cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100210-86.2021.5.01.0061
RECLAMANTE LEOMAR DA CONCEICAO

CARVALHO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c50d95

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestação sobre os termos da

promoção da contadoria, em cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101787-16.2017.5.01.0037
RECLAMANTE CLAUDIA FELIX DUTRA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO SUPPLY BRASIL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPPLY BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b719577

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto à impugnação de Id. 89b1668.

Mantenho os cálculos de atualização (Id. d6e0b82), pois ajustados à

coisa julgada.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás aos credores, observando-

se os dados bancários de Id. dd6dfe3.

Após, verifique-se a existência de processo em que a Ré figure

como executada neste juízo.

Feito, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101787-16.2017.5.01.0037
RECLAMANTE CLAUDIA FELIX DUTRA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO SUPPLY BRASIL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA FELIX DUTRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b719577

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto à impugnação de Id. 89b1668.

Mantenho os cálculos de atualização (Id. d6e0b82), pois ajustados à

coisa julgada.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás aos credores, observando-

se os dados bancários de Id. dd6dfe3.

Após, verifique-se a existência de processo em que a Ré figure

como executada neste juízo.

Feito, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-93.2013.5.01.0037
RECLAMANTE FERNANDA FERREIRA DUARTE

PINTO

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

ADVOGADO Marcelo Valente Ricardo(OAB:
97621/RJ)

RECLAMADO ELIANE SIMOES BRISSANT

ADVOGADO EDUARDO JOSE DE ARRUDA
BUREGIO JUNIOR(OAB: 133311/RJ)

RECLAMADO ALONSO FRANCISCO BEZERRA
BRISSANT

ADVOGADO Gustavo Pereira Barbosa(OAB:
119054/RJ)

ADVOGADO EDUARDO JOSE DE ARRUDA
BUREGIO JUNIOR(OAB: 133311/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA ESPACO LIVRE
LTDA - ME

ADVOGADO Gustavo Pereira Barbosa(OAB:
119054/RJ)

ADVOGADO EDUARDO JOSE DE ARRUDA
BUREGIO JUNIOR(OAB: 133311/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HITSS DO BRASIL SERVICOS
TECNOLOGICOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALONSO FRANCISCO BEZERRA BRISSANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S):ALONSO FRANCISCO BEZERRA BRISSANT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 3a910dc.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100176-81.2024.5.01.0037
RECLAMANTE NAYANA VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
MARICEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANA VENANCIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 486fe7b

proferido nos autos.

Tendo em vista os termos da certidão de ID. 60dcf1e, retiro o feito

de pauta.

Venha a parte autora com o endereço atualizado da reclamada no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100315-33.2024.5.01.0037
RECLAMANTE LUCAS BARRETO GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE LANDO
PINHEIRO(OAB: 22474/SC)

RECLAMADO DS AIR TAXI AEREO LTDA

RECLAMADO PONTAL HELICOPTER CLUB LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BARRETO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 219a87d

proferido nos autos.

Tendo em vista os termos da certidão de ID. 8a1ecf3 , retiro o feito

de pauta.

Venha a parte autora com o endereço atualizado da 2ª reclamada

no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100348-57.2023.5.01.0037

RECLAMANTE PAULO EDUARDO HERCULINO DE
SOUZA

ADVOGADO ELIANA FERNANDES COSTA(OAB:
158687/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA COSTA
LOPEZ(OAB: 158689/RJ)

RECLAMADO ELETRO FERRAGENS TOOL HOUSE
LTDA

ADVOGADO ELIENE RIGUETTI GUERRA(OAB:
112104/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDUARDO HERCULINO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc10de

proferido nos autos.

Indefiro a expedição de alvará, tendo em vista a ausência de

garantia do juízo.

Dê-se ciência à reclamada da ausência de anuência do reclamante

com relação à proposta de acordo.

Defere-se à reclamada mais 15 dias para o adimplemento total do

valor em execução, sob pena de penhora on-line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100348-57.2023.5.01.0037
RECLAMANTE PAULO EDUARDO HERCULINO DE

SOUZA

ADVOGADO ELIANA FERNANDES COSTA(OAB:
158687/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA COSTA
LOPEZ(OAB: 158689/RJ)

RECLAMADO ELETRO FERRAGENS TOOL HOUSE
LTDA

ADVOGADO ELIENE RIGUETTI GUERRA(OAB:
112104/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRO FERRAGENS TOOL HOUSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc10de

proferido nos autos.

Indefiro a expedição de alvará, tendo em vista a ausência de

garantia do juízo.

Dê-se ciência à reclamada da ausência de anuência do reclamante

com relação à proposta de acordo.

Defere-se à reclamada mais 15 dias para o adimplemento total do

valor em execução, sob pena de penhora on-line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100605-24.2019.5.01.0037
RECLAMANTE EDVALDO GOMES DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO sonia maria barbosa(OAB: 82541/RJ)

RECLAMADO CASA DA FARTURA HORTIFRUTI
EIRELI

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA FARTURA HORTIFRUTI EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d69bf9

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão de Id b924b09, intime-se a ré para

efetuar o depósito da diferença (R$ 487,12), no prazo de 48h.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101014-97.2019.5.01.0037
RECLAMANTE ARNALDO RUBEM LOPES

FERREIRA SOTELLO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDRE MENDES DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f89738

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 01.08.2024, às 10:30H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101014-97.2019.5.01.0037
RECLAMANTE ARNALDO RUBEM LOPES

FERREIRA SOTELLO

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDRE MENDES DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO RUBEM LOPES FERREIRA SOTELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f89738

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 01.08.2024, às 10:30H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101019-80.2023.5.01.0037
RECLAMANTE MARIO ANDERSON SEBASTIAO

MARQUES

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

RECLAMADO TITAN SERVICOS DE MOTOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR HENRY BICUDO(OAB:
222546/SP)

RECLAMADO TITAN COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO IGOR HENRY BICUDO(OAB:
222546/SP)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ANDERSON SEBASTIAO MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 593b5f5

proferido nos autos.

Ante o disposto no art. 897-A, parágrafo 2º, da CLT, intimem-se os

embargados para, querendo, se manifestar sobre os Embargos de

Declaração opostos pela parte autora (Id66e69cd), no prazo de 05

(cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101019-80.2023.5.01.0037
RECLAMANTE MARIO ANDERSON SEBASTIAO

MARQUES

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

RECLAMADO TITAN SERVICOS DE MOTOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR HENRY BICUDO(OAB:
222546/SP)

RECLAMADO TITAN COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO IGOR HENRY BICUDO(OAB:
222546/SP)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

  - TITAN COMERCIO E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
ME

  - TITAN SERVICOS DE MOTOS E TRANSPORTES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 593b5f5

proferido nos autos.

Ante o disposto no art. 897-A, parágrafo 2º, da CLT, intimem-se os

embargados para, querendo, se manifestar sobre os Embargos de

Declaração opostos pela parte autora (Id66e69cd), no prazo de 05

(cinco) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100436-61.2024.5.01.0037
RECLAMANTE SERGIO RICARDO PINTO PLASA

ADVOGADO LIDIA AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 230415/RJ)

RECLAMADO GRUPO NOVA MILLENIUM SERVICE
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RICARDO PINTO PLASA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee9a95

proferido nos autos.

Inicialmente, retiro a marcação de tramitação processual pelo “Juízo

100% digital”, uma vez que não há pedido específico nesse sentido,

nos termos do Ato Conjunto nº 15/2021, art. 6º.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência UNA

presencial do dia 18.06.2024, às 08:10H.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100409-78.2024.5.01.0037
RECLAMANTE IRANI VICTOR DA SILVA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES JOSE(OAB:
204674/RJ)

RECLAMADO J&E ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MARCO ANTONIO JOHAN
GONCALVES

RECLAMADO JUSSARA ALVES DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI VICTOR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cd2443

proferido nos autos.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência UNA

presencial do dia 30.07.2024, às 08:45H.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100310-11.2024.5.01.0037
RECLAMANTE VICTORIA JENIFFER MARQUES

DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO VAGNER QUIRINO DOS
SANTOS(OAB: 119905/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 227012/RJ)

ADVOGADO AMANDA SANTIAGO ARAUJO(OAB:
238410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbde83b

proferido nos autos.

Inicialmente, retiro a marcação de tramitação processual pelo “Juízo

100% Digital”, uma vez que não há pedido específico nesse sentido.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência UNA

presencial do dia 30.07.2024, às 09H.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100333-54.2024.5.01.0037
RECLAMANTE VANDERLEI DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 427f383

proferido nos autos.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência UNA

presencial do dia 18.06.2024, às 08:20H.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100310-11.2024.5.01.0037
RECLAMANTE VICTORIA JENIFFER MARQUES

DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO VAGNER QUIRINO DOS
SANTOS(OAB: 119905/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 227012/RJ)

ADVOGADO AMANDA SANTIAGO ARAUJO(OAB:
238410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA JENIFFER MARQUES DOS SANTOS COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbde83b

proferido nos autos.

Inicialmente, retiro a marcação de tramitação processual pelo “Juízo

100% Digital”, uma vez que não há pedido específico nesse sentido.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência UNA

presencial do dia 30.07.2024, às 09H.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100333-54.2024.5.01.0037
RECLAMANTE VANDERLEI DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DE JESUS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 427f383

proferido nos autos.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência UNA

presencial do dia 18.06.2024, às 08:20H.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100839-98.2022.5.01.0037
RECLAMANTE ANA PAULA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO MENEZES MORAES(OAB:
173805/RJ)

RECLAMADO NT FAST ALIMENTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANTONIA MEROLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02a638f

proferido nos autos.

Proceda-se a pesquisa no DOI, conforme requerido pela exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100212-26.2024.5.01.0037
RECLAMANTE MARIANA FERRAZ OLIVEIRA

MONTERREY

ADVOGADO SIDENILSON SANTOS FONTES(OAB:
321320/SP)

RECLAMADO BANCO MODAL S.A.

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECLAMADO MODAL DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MODAL S.A.

  - MODAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02afe08
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 29.08.2024, às 10:45H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100262-23.2022.5.01.0037
RECLAMANTE RAYAN VIEIRA DE AGUIAR

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE FACILITIES LTDA

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

RECLAMADO ESCOLA AMERICANA DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO ICATU SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE FACILITIES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 935aa96

proferido nos autos.

Mantenho o despacho de Id b3ed163.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100212-26.2024.5.01.0037
RECLAMANTE MARIANA FERRAZ OLIVEIRA

MONTERREY

ADVOGADO SIDENILSON SANTOS FONTES(OAB:
321320/SP)

RECLAMADO BANCO MODAL S.A.

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECLAMADO MODAL DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA FERRAZ OLIVEIRA MONTERREY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02afe08

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 29.08.2024, às 10:45H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100440-98.2024.5.01.0037
RECLAMANTE ANDRE MALVAO DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MALVAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbad7cb

proferido nos autos.

Inicialmente, retiro a marcação de tramitação processual pelo “Juízo

100% digital”, uma vez que não há pedido específico nesse sentido,

nos termos do Ato Conjunto nº 15/2021, art. 6º.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência UNA

presencial do dia 18.06.2024, às 08H.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100859-26.2021.5.01.0037
RECLAMANTE JACKSON LAUANDES SILVA

CARDOSO

ADVOGADO RODNEY DA COSTA MUNIZ(OAB:
133638/RJ)

RECLAMADO MAR COMERCIO E DISTRIBUIDORA
DE AUTO PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON LAUANDES SILVA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95cfb6d
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 06.08.2024, às 10:15H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100859-26.2021.5.01.0037
RECLAMANTE JACKSON LAUANDES SILVA

CARDOSO

ADVOGADO RODNEY DA COSTA MUNIZ(OAB:
133638/RJ)

RECLAMADO MAR COMERCIO E DISTRIBUIDORA
DE AUTO PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAR COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
- EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95cfb6d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 06.08.2024, às 10:15H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100943-90.2022.5.01.0037
RECLAMANTE JOAO BATISTA CAETANO

ADVOGADO VANDERSON CORREIA
MACHADO(OAB: 206657/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO SACOLA CHEIA
DE SANTA MARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNUSE TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA CAETANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b173d6c

proferido nos autos.

Indefere-se a expedição de alvará, tendo em vista a ausência de

garantia do Juízo.

Ative-se o convênio com a Jucerja, via on-line, para obtenção das

últimas alterações contratuais da ré.

Após, voltem-me conclusos parainstauração do IDPJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100412-33.2024.5.01.0037
RECLAMANTE AGUINALDO SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93ce589

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão em pauta virtual para realização de audiência

UNA do dia 29.07.2024, às 13:10H.

Ciência ao reclamante, por publicação, bem como, no prazo de

dois dias, em caso de impossibilidade de participação, deverá a

parte justificar devidamente a motivação, o que será analisado pelo

Juízo, nos termos do art. 5º, §4º do Ato Conjunto 6/2020 do TRT da

1ª Região.

Nos mesmos termos deverá a ré ser citada, além das demais

determinações de praxe.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

ORIENTAÇÕES:

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9795320002?pwd=WjlGdXFKakFXVmxOajg1Z1lEeGx5

UT09

SENHA: 37vtrj

ID da reunião: 979 532 0002

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4336
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101249-25.2023.5.01.0037
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA DE

SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNA LEIVA DE PAULA
SANTOS(OAB: 237697/RJ)

ADVOGADO ALICE DE BRITTO YUCULANO(OAB:
148019/RJ)

RECLAMADO ICASINHAS RECREIO LTDA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

RECLAMADO FABRICIO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA DE SOUZA FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe587f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho de ID. bd503d0.

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101249-25.2023.5.01.0037
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA DE

SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNA LEIVA DE PAULA
SANTOS(OAB: 237697/RJ)

ADVOGADO ALICE DE BRITTO YUCULANO(OAB:
148019/RJ)

RECLAMADO ICASINHAS RECREIO LTDA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

RECLAMADO FABRICIO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SILVA DE ALMEIDA

  - ICASINHAS RECREIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe587f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho de ID. bd503d0.

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101034-83.2022.5.01.0037
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE LIMA CRA

ADVOGADO ISABEL OLIVEIRA DA SILVA
OAZEM(OAB: 245202/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA SILVERIO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 222934/RJ)

RECLAMADO DROGARIA AURORA DE URUCANIA
LTDA

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE LIMA CRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b24257

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 08.08.2024, às 10:30H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101034-83.2022.5.01.0037
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE LIMA CRA

ADVOGADO ISABEL OLIVEIRA DA SILVA
OAZEM(OAB: 245202/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA SILVERIO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 222934/RJ)

RECLAMADO DROGARIA AURORA DE URUCANIA
LTDA

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA AURORA DE URUCANIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b24257

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 08.08.2024, às 10:30H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001057-70.2012.5.01.0037
RECLAMANTE DOMINGOS MARTINS DE LIMA

IRMAO

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

RECLAMADO SHELT EMPRESA DE HIGIENIZACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO FLAVIO MARCIO RANIERI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49137/MG)

RECLAMADO RENATO JUDICE MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALICE APARECIDA RAMOS
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

shelt empresa de higienizacao eireli
A/C ANDRÉ CAROBA DE PAULA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE NASCIMENTO DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS MARTINS DE LIMA IRMAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5af6bbd

proferido nos autos.

Dê-se ciência à parte credora da utilização da ferramenta

INFOJUD (IR) em facedo(s) sócio(s)/executado(s). Para ter

acesso ao(s) documento(s) deverá indicar o advogado que irá

fazer a consulta, em cinco dias. Intime-se.

1.

Após, dê-se visibilidade somente ao patrono indicado, desde que

observada a existência de procuração nos autos. Certifique-se.

2.

Em seguida, dê-se vista à parte credora para manifestação, em

10 dias, ciente de que fica vedada a reprodução ou qualquer

forma de divulgação do(s) referido(s) documento(s), sob as

penas da lei. Intime-se.

3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100015-71.2024.5.01.0037
REQUERENTE IGOR NAPOLITANO RAMOS

GONCALVES

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

REQUERIDO BIRA FIRE INSTALACAO CONTRA
INCENDIO LTDA

REQUERIDO C M COUTO SISTEMAS CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

ADVOGADO RICARDO FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 107174/RJ)

REQUERIDO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR NAPOLITANO RAMOS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b7bb01

proferido nos autos.

Assiste razão à segunda ré.

Retifico a decisão de Id d2c3ff9.

Apenas a primeira ré deveria ter sido intimada para pagamento do

valor em execução no prazo de 15 dias, sob pena de penhora.

Torno nulas as intimações de Id 9ef9e73 e Id b3ed163.

Aguarde-se o decurso do prazo em relação à primeira ré,

condenada principal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100015-71.2024.5.01.0037
REQUERENTE IGOR NAPOLITANO RAMOS

GONCALVES

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

REQUERIDO BIRA FIRE INSTALACAO CONTRA
INCENDIO LTDA

REQUERIDO C M COUTO SISTEMAS CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA GOMES
MILIONI(OAB: 149283/RJ)

ADVOGADO RICARDO FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 107174/RJ)

REQUERIDO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C M COUTO SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b7bb01

proferido nos autos.

Assiste razão à segunda ré.

Retifico a decisão de Id d2c3ff9.

Apenas a primeira ré deveria ter sido intimada para pagamento do

valor em execução no prazo de 15 dias, sob pena de penhora.

Torno nulas as intimações de Id 9ef9e73 e Id b3ed163.

Aguarde-se o decurso do prazo em relação à primeira ré,

condenada principal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100248-68.2024.5.01.0037
RECLAMANTE DEISE CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO FILLIPE MACIEL DOS SANTOS(OAB:
160861/RJ)

ADVOGADO SHIRLEY GLAUCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 178063/RJ)

RECLAMADO VOX TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - EPP

RECLAMADO MAPLOG TECNOLOGIA E SERVICOS
DE INFORMATICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE CONCEICAO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e6472d

proferido nos autos.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência UNA

presencial do dia 18.06.2024, às 08:15H.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011202-83.2015.5.01.0037
RECLAMANTE MAURO CESAR NASCIMENTO

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO Ana Paula d'Arrochella Lima dos
Santos(OAB: 151195/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA GOMES
SAAD(OAB: 93994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CESAR NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbe593a

proferido nos autos.

Verifico que os autos de nº 0010829-98.2014.5.01.0033 fora

remetidos à segunda instância e que a nossa solicitação foi

certificada em 06/04/2018.

Outrossim, verifico que há muitos pedidos e anteriores ao nosso.

Tendo em vista que ainda assim, a parte credora pretende aguardar

a disponibilização do crédito, aguarde-se por mais 90 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100452-83.2022.5.01.0037
RECLAMANTE GILENO ALBERTO SAMPAIO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILENO ALBERTO SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7050df

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 06.08.2024, às 10H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100452-83.2022.5.01.0037
RECLAMANTE GILENO ALBERTO SAMPAIO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7050df

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 06.08.2024, às 10H.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100553-23.2022.5.01.0037
RECLAMANTE LUANA REAL DA SILVA CONRADO

ADVOGADO ALAN SOARES MARTINS(OAB:
167935/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES E BENEFICIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f5447

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 01.08.2024, às 10:15H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100553-23.2022.5.01.0037
RECLAMANTE LUANA REAL DA SILVA CONRADO

ADVOGADO ALAN SOARES MARTINS(OAB:
167935/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES E BENEFICIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA REAL DA SILVA CONRADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f5447

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 01.08.2024, às 10:15H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100450-45.2024.5.01.0037
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA SOARES

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

RECLAMADO BACKSTOP SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f1ec0

proferido nos autos.

Inicialmente, retiro a marcação de tramitação processual pelo “Juízo

100% digital”, uma vez que não há pedido específico nesse sentido,

nos termos do Ato Conjunto nº 15/2021, art. 6º.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência UNA

presencial do dia 25.07.2024, às 09H.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100415-85.2024.5.01.0037
RECLAMANTE SABRINA BARBOZA MARROCOS

ADVOGADO MAYLA SANTANA DE MELO(OAB:
240417/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA BARBOZA MARROCOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 486e86c

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão em pauta virtual para realização de audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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UNA do dia 22.07.2024, às 13H.

Ciência ao reclamante, por publicação, bem como, no prazo de

dois dias, em caso de impossibilidade de participação, deverá a

parte justificar devidamente a motivação, o que será analisado pelo

Juízo, nos termos do art. 5º, §4º do Ato Conjunto 6/2020 do TRT da

1ª Região.

Nos mesmos termos deverá a ré ser citada, além das demais

determinações de praxe.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

ORIENTAÇÕES:

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9795320002?pwd=WjlGdXFKakFXVmxOajg1Z1lEeGx5

UT09

SENHA: 37vtrj

ID da reunião: 979 532 0002

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100281-58.2024.5.01.0037
RECLAMANTE PAULO ROBERTO NOGUEIRA

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ROSANA GOMES CAMARGO(OAB:
125179/RJ)

RECLAMADO CARTIER AUTO PECAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO NOGUEIRA MACHADO DOS SANTOS
JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74b1f82

proferido nos autos.

Tendo em vista os termos da certidão de ID. 0801596, retiro o feito

de pauta.

Venha a parte autora com o endereço atualizado da reclamada no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101111-58.2023.5.01.0037
EXEQUENTE JOEL ANTONIO BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE WILLIAMS ALVES
BARRETO(OAB: 161435/RJ)

ADVOGADO Katia Graneiro Seixas(OAB: 79901/RJ)

EXECUTADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ANTONIO BRAZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fcb65a

proferido nos autos.

À parte credora sobre a nomeação do bem imóvel à penhora, em

cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100214-98.2021.5.01.0037
RECLAMANTE WILSON NOGUEIRA ALVES

ADVOGADO Sidnei Batista(OAB: 96618/RJ)

RECLAMADO PGD COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA GASES
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

pgd comercio de equipamentos para
gases eireli - epp N/P ALAN
FRANCISCO VITAL MARGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON NOGUEIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eba38d

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento, uma vez que já tentado pelo juízo.

Venha o autor com novos meios de prosseguimento da execução

sob pena de retorno dos autos ao arquivamento provisório, no prazo

de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100560-49.2021.5.01.0037
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO RAME BAR E RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO PAULO MARCIO AMARAL(OAB:
67799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAME BAR E RESTAURANTE EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d63a6a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 08.08.2024, às 10:15H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100560-49.2021.5.01.0037
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO RAME BAR E RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO PAULO MARCIO AMARAL(OAB:
67799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d63a6a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 08.08.2024, às 10:15H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0091200-52.2005.5.01.0037
RECLAMANTE SADI DOS SANTOS DE AZEREDO

ADVOGADO WILMA HELENA PIMENTA DA
COSTA(OAB: 40732/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADI DOS SANTOS DE AZEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 431d60b

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, devidamente qualificado nos

autos, apresenta impugnação aos cálculos de atualização, aos

argumentos deduzidos em petição de Id 0f8ea12.

Sem contestação.

É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR:

Conheço da impugnação, eis que presentes seus requisitos de

admissibilidade.

Alega o Estado do Rio de Janeiro que os cálculos fixados se

encontram equivocados quanto à apuração da cota previdenciária e

à inclusão das custas, tendo em vista sua personalidade jurídica.

Alega, ainda, que a parte autora não possui legitimidade ativa para

a proposição da presente execução.

Sem razão.

Verifico que os cálculos fixados se encontram ajustados à coisa

julgada, conforme, inclusive, explicado pela contadoria do juízo.

No que se refere às custas, não há a cobrança indicada, conforme

pode ser verificado no ofício de Id. f4f9c0a.

Dessa forma, rejeito a impugnação aos cálculos de atualização.

ISTO POSTO, conheço da Impugnação apresentada pelo Estado do

Rio de Janeiro, julgando-a, no mérito, IMPROCEDENTE, nos

termos da fundamentação supra, que integra o presente dispositivo,

para todos os efeitos legais.

Intimem-se as Partes.

Decorrido o prazo, expeça-se o precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100484-59.2020.5.01.0037
RECLAMANTE EDILSON LINS DA SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)
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ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO KVG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROBSON MOURA CALINO(OAB:
103884/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TESTEMUNHA JOAO DE PAULA GAMA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KVG ENGENHARIA LTDA

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b6570c

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de ID. 504117a.

Após, aguarde-se a juntada do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100484-59.2020.5.01.0037
RECLAMANTE EDILSON LINS DA SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO KVG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROBSON MOURA CALINO(OAB:
103884/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TESTEMUNHA JOAO DE PAULA GAMA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON LINS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b6570c

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de ID. 504117a.

Após, aguarde-se a juntada do laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011636-72.2015.5.01.0037

RECLAMANTE TALISSA DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO MENDES DA SILVA(OAB:
81754/RJ)

RECLAMANTE TAIARA DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO MENDES DA SILVA(OAB:
81754/RJ)

RECLAMANTE ZUZIMAR ROSA DE SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO GILBERTO MENDES DA SILVA(OAB:
81754/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIARA DE SOUZA DOS SANTOS

  - TALISSA DE SOUZA DOS SANTOS

  - ZUZIMAR ROSA DE SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1788a55

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe, em cinco dias, os dados

bancários para liberação de numerário em seu favor ciente de que

na sua inércia este Juízo buscará informações bancárias através da

ferramenta SISBAJUD.

Vindo a informação, expeçam-se alvarás aos credores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100430-54.2024.5.01.0037
RECLAMANTE HELOISA CARDOSO DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO MARCEL DUTRA MANCEBO(OAB:
246048/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL CRISTINA
NAPOLEAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA CARDOSO DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eada1c

proferido nos autos.

Determino a inclusão em pauta para realização de audiência UNA

presencial do dia 04.06.2024, às 08:25H.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100233-02.2024.5.01.0037
RECLAMANTE PRISCILA ALMEIDA DADALTO

ADVOGADO KAREN PEGO DOS SANTOS(OAB:
402710/SP)

RECLAMADO ARACELI APARECIDA PAIM MEDICI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4343
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ALMEIDA DADALTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74cf47f

proferido nos autos.

Vistos.

Assiste razão à parte autora.

Retire-se o feito de pauta.

Defiro a tramitação processual pelo Juízo 100% digital.

Determino a inclusão em pauta virtual para realização de audiência

UNA do dia 12.08.2024, às 14:30H.

Ciência ao reclamante, por publicação, bem como, no prazo de

dois dias, em caso de impossibilidade de participação, deverá a

parte justificar devidamente a motivação, o que será analisado pelo

Juízo, nos termos do art. 5º, §4º do Ato Conjunto 6/2020 do TRT da

1ª Região.

Nos mesmos termos deverá a ré ser citada, além das demais

determinações de praxe.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

ORIENTAÇÕES:

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9795320002?pwd=WjlGdXFKakFXVmxOajg1Z1lEeGx5

UT09

SENHA: 37vtrj

ID da reunião: 979 532 0002

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100423-62.2024.5.01.0037
RECLAMANTE LEONARDO DOS SANTOS

FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO RAISSA MIRANDA NEVES(OAB:
241016/RJ)

RECLAMADO FORTILIDER COMERCIO E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

RECLAMADO COMERCIAL FORTILIDER LTDA

RECLAMADO FORTILIDER TUBOS E CONEXOES
LTDA

ADVOGADO MARIANA RAMALHO BITTENCOURT
GUIMARAES(OAB: 182612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTILIDER TUBOS E CONEXOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4cd1a7

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão em pauta virtual, para tentativa de conciliação

do dia 20.05.2024, às 14:50H.

Ciência às partes, devendo, ainda, no prazo de dois dias, em caso

de impossibilidade de participação, justificar devidamente a

motivação.

ORIENTAÇÕES:

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9795320002?pwd=WjlGdXFKakFXVmxOajg1Z1lEeGx5

UT09

SENHA: 37vtrj

ID da reunião: 979 532 0002

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100423-62.2024.5.01.0037
RECLAMANTE LEONARDO DOS SANTOS

FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO RAISSA MIRANDA NEVES(OAB:
241016/RJ)

RECLAMADO FORTILIDER COMERCIO E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

RECLAMADO COMERCIAL FORTILIDER LTDA

RECLAMADO FORTILIDER TUBOS E CONEXOES
LTDA

ADVOGADO MARIANA RAMALHO BITTENCOURT
GUIMARAES(OAB: 182612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS FERREIRA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4cd1a7

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão em pauta virtual, para tentativa de conciliação

do dia 20.05.2024, às 14:50H.

Ciência às partes, devendo, ainda, no prazo de dois dias, em caso
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de impossibilidade de participação, justificar devidamente a

motivação.

ORIENTAÇÕES:

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9795320002?pwd=WjlGdXFKakFXVmxOajg1Z1lEeGx5

UT09

SENHA: 37vtrj

ID da reunião: 979 532 0002

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100326-67.2021.5.01.0037
RECLAMANTE BRUNO VALERIO GOMES

LARANJEIRAS

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO KPRO COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KPRO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc3977b

proferido nos autos.

Nada a deferir. Verifica-se que a guia GPS juntada os autos é no

valor de R$ 3.443,17, enquanto o valor da contribuição

previdenciária é de R$ 6.400,00, sendo o valor constante dos autos

de R$ 3.056,83, que deverá ser transferido ao INSS.

Cumpra-se o despacho de Id 1624e37.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100663-85.2023.5.01.0037
RECLAMANTE DOUGLAS ALVARENGA

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc5c7fb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de ID. c66752a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100663-85.2023.5.01.0037
RECLAMANTE DOUGLAS ALVARENGA

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ALVARENGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc5c7fb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de ID. c66752a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101000-74.2023.5.01.0037
RECLAMANTE YAGO MOREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO JORGE JOSE NASSAR JUNIOR(OAB:
80407/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

RECLAMADO 3G CAPITAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALOIZIO RIBEIRO LIMA(OAB:
137837/SP)

RECLAMADO RADAR HOLDING LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3G CAPITAL PARTICIPACOES LTDA

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RADAR HOLDING LTDA.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bc86aa

proferida nos autos.

Dos pedidos anteriores à assentada e preliminar de incompetência.

Objetiva a reclamada a utilização dos dados de geolocalização do

reclamante. Ocorre que a pesquisa degeolocalização viola o

direitode privacidade previsto no artigo 5º inciso X da CFRB/88

além da proteção dos dados do trabalhador inserida na Lei

13.709/18.

Também, não se justifica tal procedimento na medida em que a

apuração da jornada suplementar deve ser precedida pelas provas

orais e documentais previstas na CLT, em especial o artigo 74 §2º

desta norma, e em atenção ao princípio da celeridade , oralidade e

imediatidade que orientam o processo laboral previstos nos artigos

820 da CLT c/c artigos,440 e 446 II do CPC de aplicação

subsidiária.

Quanto ao pedido de juntada das declarações de imposto de renda,

também indefiro visto que o pedido de gratuidade pode ser auferido

de outro modo.

Com relação à incompetência da Justiça do Trabalho, verifico que a

pretensão do autor é justamente a de descaracterizar a relação

comercial, uma vez que aponta em sua petição inicial que "o

empregador, inicialmente determinou que o reclamante emitisse

recibos de RPA, e posteriormente, determinou que o autor

constituísse MEI para que permanecesse recebendo seus

vencimentos", motivo pelo qual rejeito a preliminar arguida pela ré.

Intimem-se as partes e façam-se os autos conclusos para audiência

de prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101000-74.2023.5.01.0037
RECLAMANTE YAGO MOREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO JORGE JOSE NASSAR JUNIOR(OAB:
80407/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

RECLAMADO 3G CAPITAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALOIZIO RIBEIRO LIMA(OAB:
137837/SP)

RECLAMADO RADAR HOLDING LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO MOREIRA DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bc86aa

proferida nos autos.

Dos pedidos anteriores à assentada e preliminar de incompetência.

Objetiva a reclamada a utilização dos dados de geolocalização do

reclamante. Ocorre que a pesquisa degeolocalização viola o

direitode privacidade previsto no artigo 5º inciso X da CFRB/88

além da proteção dos dados do trabalhador inserida na Lei

13.709/18.

Também, não se justifica tal procedimento na medida em que a

apuração da jornada suplementar deve ser precedida pelas provas

orais e documentais previstas na CLT, em especial o artigo 74 §2º

desta norma, e em atenção ao princípio da celeridade , oralidade e

imediatidade que orientam o processo laboral previstos nos artigos

820 da CLT c/c artigos,440 e 446 II do CPC de aplicação

subsidiária.

Quanto ao pedido de juntada das declarações de imposto de renda,

também indefiro visto que o pedido de gratuidade pode ser auferido

de outro modo.

Com relação à incompetência da Justiça do Trabalho, verifico que a

pretensão do autor é justamente a de descaracterizar a relação

comercial, uma vez que aponta em sua petição inicial que "o

empregador, inicialmente determinou que o reclamante emitisse

recibos de RPA, e posteriormente, determinou que o autor

constituísse MEI para que permanecesse recebendo seus

vencimentos", motivo pelo qual rejeito a preliminar arguida pela ré.

Intimem-se as partes e façam-se os autos conclusos para audiência

de prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100434-67.2019.5.01.0037
RECLAMANTE ALDIR BOMFIM FERNANDES

ADVOGADO Samuel de Moraes Lima(OAB:
76161/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1af5d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentarem, nos termos do art. 879 §

1º-B da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os

cálculos de liquidação com demonstrativo atualizado,
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individualizado e mensal dos valores que entendem devidos,

inclusive com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do

empregado e do empregador), no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

verificação e, se for o caso, atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100434-67.2019.5.01.0037
RECLAMANTE ALDIR BOMFIM FERNANDES

ADVOGADO Samuel de Moraes Lima(OAB:
76161/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDIR BOMFIM FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1af5d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentarem, nos termos do art. 879 §

1º-B da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os

cálculos de liquidação com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entendem devidos,

inclusive com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do

empregado e do empregador), no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

verificação e, se for o caso, atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100876-91.2023.5.01.0037
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMANTE EDSON DE SOUZA LIMA

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMADO L.C.D. ENGENHARIA,
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SHYUNJI GOTO(OAB: 160344/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.D. ENGENHARIA, CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6d1a1e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de Id. 7c5c2c7.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 25.07.2024, às 10H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100876-91.2023.5.01.0037
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMANTE EDSON DE SOUZA LIMA

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMADO L.C.D. ENGENHARIA,
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SHYUNJI GOTO(OAB: 160344/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6d1a1e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de Id. 7c5c2c7.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 25.07.2024, às 10H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100876-91.2023.5.01.0037
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMANTE EDSON DE SOUZA LIMA

ADVOGADO DIEGO SILVA FRANCA(OAB:
149855/RJ)

RECLAMADO L.C.D. ENGENHARIA,
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SHYUNJI GOTO(OAB: 160344/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE SOUZA LIMA

  - FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO

  - ROBERTO TOMAZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6d1a1e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da petição de Id. 7c5c2c7.

Determino a inclusão em pauta presencial de instrução, para o

dia 25.07.2024, às 10H.

Ciência às partes pessoalmente e na pessoa de seu patrono, por

publicação, cientes de que deverão prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Ficam as partes cientes, ainda, de que as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 455 e §§ do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100264-92.2022.5.01.0004
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA SERAFIM

ADVOGADO TAMY CRISTINA PIMENTEL
TELLES(OAB: 177522/RJ)

RECLAMADO GRANDIDIER DESCARTAVEIS
COMERCIO E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRANDIDIER DESCARTAVEIS
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA N/P
ALLAN GRANDIDIER RAMOS DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

GRANDIDIER DESCARTAVEIS
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA N/P
ALMIR GRANDIDIER ALVES DE
ARAUJO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):DIEGO DA SILVA SERAFIM

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 5ece3a3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101004-82.2021.5.01.0037
RECLAMANTE JOSE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO VANIA LUCIA SANTOS LOPES
STEIN(OAB: 98062/RJ)

RECLAMADO VANSA HOTELARIA LTDA

ADVOGADO fernanda de aguiar lopes de
oliveira(OAB: 109195/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANSA HOTELARIA LTDA N/P
ELIANE MARIA QUEIROZ CERDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANSA HOTELARIA LTDA N/P REP.
ERIC JEAN LOUIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JOSE LUIZ DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 1ff2e1a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100592-83.2023.5.01.0037
RECLAMANTE A.C.D.L.V.

ADVOGADO MARCIO EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 83128/RJ)

RECLAMADO C.D.R.D.F.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

H.A.T.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.D.L.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dfe6b84.

Processo Nº ATOrd-0011457-41.2015.5.01.0037
RECLAMANTE JOSE ROBERIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BENEVENUTO DE
SOUZA(OAB: 183585/RJ)

RECLAMADO LANCHONETE E RESTAURANTE DO
NONO LTDA - ME

RECLAMADO ISAIAS DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO PATRICIA CAVEQUIA SAIKI(OAB:
260567/SP)

RECLAMADO ANDRE TADEU DE CAMPOS JORGE

RECLAMADO BRUNO ALBUQUERQUE JORGE

ADVOGADO BRYAN DE MOURA ALEGRIA(OAB:
198567/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GALGARPIA EMPREENDIMENTOS
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GRR PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
ORTOPEDICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho do Rio de Janeiro - MTERJ

TERCEIRO
INTERESSADO

ANLIX ANALISE E PROGRAMACAO
DE SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO LUIZ PAULO PIERUCCETTI
MARQUES(OAB: 89203/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERIO ALVES DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d66199

proferido nos autos.

Ao embargado, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010816-53.2015.5.01.0037
RECLAMANTE MARLON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO TULIO SOUZA ALVES DA COSTA

RECLAMADO DECIMUS VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

RECLAMADO LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA
CIVIL - GOVERNO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIMUS VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c0d21c

proferida nos autos.

Tendo em vista a distribuição do processo ETCiv nº 0100452-

15.2024.5.01.0037, mantenham-se os autos sobrestados até o

trânsito em julgado no processo conexo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010816-53.2015.5.01.0037
RECLAMANTE MARLON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO TULIO SOUZA ALVES DA COSTA

RECLAMADO DECIMUS VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

RECLAMADO LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA
CIVIL - GOVERNO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c0d21c

proferida nos autos.

Tendo em vista a distribuição do processo ETCiv nº 0100452-

15.2024.5.01.0037, mantenham-se os autos sobrestados até o

trânsito em julgado no processo conexo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100616-53.2019.5.01.0037
RECLAMANTE MARCOS PAULO FERREIRA

ADVOGADO LUIS JOSE DE OLIVEIRA
VERAS(OAB: 197101/RJ)

ADVOGADO MARIA GILDETE OLIVEIRA
PEBA(OAB: 70786/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - MARCOS PAULO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5809f54

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de Id. 0d3cdc4, tendo em vista o REEF

instaurado.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100115-31.2021.5.01.0037
RECLAMANTE JOSE DE RIBAMAR VIEIRA LEITE

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE RIBAMAR VIEIRA LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1312b89

proferido nos autos.

Ao embargado, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100467-91.2018.5.01.0037
RECLAMANTE BRUNO CHIARO GOMES

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA APOLINARIO
BORGES(OAB: 206701/RJ)

ADVOGADO HERBERT EMMANUEL DA SILVA
LEITE(OAB: 202792/RJ)

RECLAMADO LUIS GUSTAVO AZEVEDO MAGGI

RECLAMADO LGA MAGGI SERVICOS
ESPECIALIZADOS - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LGA MAGGI SERVICOS
ESPECIALIZADOS - M N/P DO
SOCIO LUIS GUSTAVO AZEVEDO
MAGGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CHIARO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 318edaa

proferido nos autos.

Concedo visibilidade ao patrono da parte autora, Dr. HERBERT

EMMANUEL DA SILVA LEITE, OAB/RJ nº 202.792, que será

intimado para requerer o que for de seu interesse jurídico, em 10

dias, devendo ser observado que fica vedada a reprodução ou

qualquer forma de divulgação do(s) referido(s) documento(s), sob

as penas da lei.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100343-11.2018.5.01.0037
RECLAMANTE WILLIAM POLLI VIEIRA

ADVOGADO patricia da silva pereira gomes(OAB:
86837/RJ)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA LOPES
COFRE(OAB: 203333/RJ)

RECLAMADO ROGERIO CAMPOS DE SOUZA

RECLAMADO TIFANY REIS BUTTERBY

RECLAMADO T.R. NEWS SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

6 OFICIAL DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

T.R. NEWS SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA. - ME N/P DO
SOCIO TIFANY REIS BUTTERBY

TERCEIRO
INTERESSADO

T.R. NEWS SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA. - ME N/P DO
SOCIO ROGERIO CAMPOS DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM POLLI VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc44e06

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora, através de seu patrono, por DEJT e

pessoalmente, por notificação postal, para que promova os meios

necessários ao prosseguimento do feito, em 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, observado o disposto no artigo

11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100635-88.2021.5.01.0037
RECLAMANTE DANIELE ROQUE TAVARES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93afe7a

proferido nos autos.

Defere-se o prazo de 05 dias à parte ré, devendo inclusive

apresentar contestação à impugnação do autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0042600-63.2006.5.01.0037
RECLAMANTE FAUSTO MARIANO FILHO

ADVOGADO CLEA CARVALHO FERNANDES
CAVALCANTI DE SOUZA(OAB:
88998/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CINTIA DE FREITAS GOUVEA(OAB:
51050/RJ)

ADVOGADO MARTA GORINI VIEIRA(OAB:
111581/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNCEF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d96a44

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 05 dias.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº AlvJud-0100085-88.2024.5.01.0037
REQUERENTE LUCIANA FEITOZA CHAVES

ADVOGADO ANTONIO SIDNEY PONTES DA
SILVA(OAB: 110992/RJ)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04d5dae

proferida nos autos.

A parte autora distribuiu a presente demanda buscando a expedição

de alvará para liberação de saldo de FGTS, alegando que obteve

sucesso em uma ação anterior distribuída em face da empresa

Meister S.A., contudo não havia juntado aos autos qualquer

documento que pudesse comprovar o alegado.

Intimada, a parte autora juntou aos autos o documento de Id.

4b81ded.

Tendo em vista o referido documento, verifico que o pedido se

refere ao processo nº 0044300-15.2000.5.01.0060 que tramitou na

60ª VT/RJ e que, segundo a parte autora o valor devolvido à Ré

pelo juízo da 60ª VT/RJ lhe pertence.

Dessa forma, tratando-se de pedido de devolução de valor existente

nos autos do processo nº 0044300-15.2000.5.01.0060, o juízo

competente para verificar a possibilidade de devolução é o juízo da

60ª VT/RJ.

Portando, remetam-se os autos ao juízo da 60ª VT/RJ, ficando

suscitado conflito, desde já, caso o referido juízo entenda de forma

diversa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100427-36.2023.5.01.0037
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NOBRE

RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE LIMA
JUNIOR(OAB: 133839/RJ)

ADVOGADO GRAZIELA FERNANDES DE
MELLO(OAB: 172219/RJ)

RECLAMADO L3A2 TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEIDJANE MARIA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA NOBRE RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 606f692

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, sendo a Ré para efetuar o pagamento

espontâneo do débito em 15 dias, e a parte autora para informar se,

em caso de ausência de pagamento voluntário de seu crédito,

pretende que seja ativado o sistema SISBAJUD (artigo 878 da

CLT).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100264-56.2023.5.01.0037
RECLAMANTE CARLA RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO TUANE LYRIO DE MIRANDA(OAB:
212323/RJ)

ADVOGADO Adriana Côrtes Muniz da Mota(OAB:
102393/RJ)

RECLAMADO FAMILIA FERREIRA PIZZETTERIA
LIMITADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

ROSINALVA ANUNCIACAO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA RODRIGUES TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb9eee8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID nº 40eac6f, que apuraram a executar

os seguintes valores:

VERBAS VALOR (R$)

- créditos líquidos do autor: 11.153,50

- honorários advocatícios: 1.140,84

- parcela previdenciária: 1.085,69

- custas judiciais: 300,00

- VALOR TOTAL DA

CONDENAÇÃO:
13.680,03

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento espontâneo do débito em 05 dias, sob pena de

início imediato da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº AlvJud-0100085-88.2024.5.01.0037
REQUERENTE LUCIANA FEITOZA CHAVES

ADVOGADO ANTONIO SIDNEY PONTES DA
SILVA(OAB: 110992/RJ)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FEITOZA CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04d5dae

proferida nos autos.

A parte autora distribuiu a presente demanda buscando a expedição

de alvará para liberação de saldo de FGTS, alegando que obteve

sucesso em uma ação anterior distribuída em face da empresa

Meister S.A., contudo não havia juntado aos autos qualquer

documento que pudesse comprovar o alegado.

Intimada, a parte autora juntou aos autos o documento de Id.

4b81ded.

Tendo em vista o referido documento, verifico que o pedido se

refere ao processo nº 0044300-15.2000.5.01.0060 que tramitou na

60ª VT/RJ e que, segundo a parte autora o valor devolvido à Ré

pelo juízo da 60ª VT/RJ lhe pertence.

Dessa forma, tratando-se de pedido de devolução de valor existente

nos autos do processo nº 0044300-15.2000.5.01.0060, o juízo

competente para verificar a possibilidade de devolução é o juízo da

60ª VT/RJ.

Portando, remetam-se os autos ao juízo da 60ª VT/RJ, ficando

suscitado conflito, desde já, caso o referido juízo entenda de forma

diversa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100424-47.2024.5.01.0037
RECLAMANTE PEDRO ROBERTO DUARTE

CAVALCANTI

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ROBERTO DUARTE CAVALCANTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8730e54

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a inclusão em pauta virtual para realização de audiência

UNA do dia 29.07.2024, às 13:20H.

Ciência ao reclamante, por publicação, bem como, no prazo de

dois dias, em caso de impossibilidade de participação, deverá a

parte justificar devidamente a motivação, o que será analisado pelo

Juízo, nos termos do art. 5º, §4º do Ato Conjunto 6/2020 do TRT da

1ª Região.

Nos mesmos termos deverá a ré ser citada, além das demais

determinações de praxe.

Ficam as partes cientes, ainda, de que as testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 e §§ do CPC.

ORIENTAÇÕES:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9795320002?pwd=WjlGdXFKakFXVmxOajg1Z1lEeGx5

UT09

SENHA: 37vtrj

ID da reunião: 979 532 0002

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101073-67.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CENTAURO-VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CORRÊA ABRAHÃO(OAB:
151138/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTAURO-VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88f36af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PROCEDENTES os pedidos da Ação Anulatória

que CENTAURO – VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA move em

face de UNIÃO, para declarar a nulidade do processo administrativo

nº 46215 006636/2016-16 e declarar  a PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 9873/99 e,

consequentemente, anular a inscrição de dívida ativa CDA nº

70.5.23.004662-86.

Custas pela ré, isenta, nos termos do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100278-40.2023.5.01.0037
RECLAMANTE NATALIA MENEZES DE ARAUJO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO LAIETA TERESINHA KONRAD
AMBROSIO LTDA

ADVOGADO FLAVIA CERQUEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 114647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIETA TERESINHA KONRAD AMBROSIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80b2388

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada a se manifestar acerca do alegado em ID.

b9674f6, no prazo de 05 dias.

Após, venham conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100309-94.2022.5.01.0037
RECLAMANTE LIDIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ERIKA NEVES PEREIRA(OAB:
225790/RJ)

RECLAMADO TANIA ANDRE DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO FABIO HERNANDEZ PEREIRA(OAB:
143459/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
ARTE VIVA EIRELI

ADVOGADO FABIO HERNANDEZ PEREIRA(OAB:
143459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL ARTE VIVA EIRELI

  - TANIA ANDRE DE SOUZA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b95c41

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento de pauta virtual, tendo em vista tratar-se de

audiência para tentativa de conciliação.

Determino a inclusão em pauta virtual, para tentativa de conciliação

do dia 20.05.2024, às 15H.

Ciência às partes, devendo, ainda, no prazo de dois dias, em caso

de impossibilidade de participação, justificar devidamente a

motivação.

ORIENTAÇÕES:

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9795320002?pwd=WjlGdXFKakFXVmxOajg1Z1lEeGx5

UT09

SENHA: 37vtrj

ID da reunião: 979 532 0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100309-94.2022.5.01.0037
RECLAMANTE LIDIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ERIKA NEVES PEREIRA(OAB:
225790/RJ)

RECLAMADO TANIA ANDRE DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO FABIO HERNANDEZ PEREIRA(OAB:
143459/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
ARTE VIVA EIRELI

ADVOGADO FABIO HERNANDEZ PEREIRA(OAB:
143459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b95c41

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o requerimento de pauta virtual, tendo em vista tratar-se de

audiência para tentativa de conciliação.

Determino a inclusão em pauta virtual, para tentativa de conciliação

do dia 20.05.2024, às 15H.

Ciência às partes, devendo, ainda, no prazo de dois dias, em caso

de impossibilidade de participação, justificar devidamente a

motivação.

ORIENTAÇÕES:

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9795320002?pwd=WjlGdXFKakFXVmxOajg1Z1lEeGx5

UT09

SENHA: 37vtrj

ID da reunião: 979 532 0002

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100191-21.2022.5.01.0037
RECLAMANTE ANGELICA MENDONCA ZAGALIA

ADVOGADO JONATHAN PEREIRA
DAMASCENO(OAB: 238337/RJ)

RECLAMADO EDILEA ROSA ROSARIO
96541032734

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NOGUEIRA
GURGEL(OAB: 136020/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO CESAR DA SILVA
SANTOS 07042379705

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO CESAR DA SILVA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEA ROSA ROSARIO 96541032734

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac17a94

proferido nos autos.

Aplique-se a multa prevista no inciso II do § 5º do artigo 916 do CPC

sobre as parcelas pagas em atraso. Intime-se a executada para

pagamento em cinco dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100191-21.2022.5.01.0037
RECLAMANTE ANGELICA MENDONCA ZAGALIA

ADVOGADO JONATHAN PEREIRA
DAMASCENO(OAB: 238337/RJ)

RECLAMADO EDILEA ROSA ROSARIO
96541032734

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NOGUEIRA
GURGEL(OAB: 136020/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO CESAR DA SILVA
SANTOS 07042379705

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO CESAR DA SILVA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MENDONCA ZAGALIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac17a94

proferido nos autos.

Aplique-se a multa prevista no inciso II do § 5º do artigo 916 do CPC

sobre as parcelas pagas em atraso. Intime-se a executada para

pagamento em cinco dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101164-73.2018.5.01.0050
RECLAMANTE EDITH MONALIZZA DA SILVA

ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO RAQUEL LEITE RIBEIRO DE
OLIVEIRA TAVARES(OAB:
125746/RJ)

ADVOGADO EDITH MONALIZZA DA SILVA
ALMEIDA OLIVEIRA(OAB: 196708/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO PHILLIPE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 215761/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO Rafael Mota Miranda(OAB: 176826/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITH MONALIZZA DA SILVA ALMEIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):EDITH MONALIZZA DA SILVA ALMEIDA

OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 12fd498.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100280-73.2024.5.01.0037
EXEQUENTE ALEXANDRE MENDES BARBOSA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MENDES BARBOSA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2eaf85

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID nº 2888016, que apuraram a executar

os seguintes valores:

VERBAS VALOR (R$)

- créditos líquidos do autor: 3.102,65

- VALOR TOTAL DA

CONDENAÇÃO:
3.102,65

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento espontâneo do débito em 05 dias, sob pena de

início imediato da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100858-41.2021.5.01.0037
RECLAMANTE LEULA ANGELINA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA LUIZA FELIPE AIRES DE
LIMA(OAB: 204688/RJ)

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEULA ANGELINA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEULA ANGELINA PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 5c8282f, abaixo transcrito(a):

"Intimem-se as partes para apresentarem, nos termos do art. 879 §

1º e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017,

sob pena de preclusão, os cálculos de liquidação com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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demonstrativo atualizado, individualizado e mensal dos valores que

entendem devidos, inclusive com o cálculo da contribuição

previdenciária (parte do empregado e do empregador), no prazo de

oito dias sucessivos, iniciando-se pela parte autora."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO DE CARVALHO THIRY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100858-41.2021.5.01.0037
RECLAMANTE LEULA ANGELINA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA LUIZA FELIPE AIRES DE
LIMA(OAB: 204688/RJ)

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 5c8282f, abaixo transcrito(a):

"Intimem-se as partes para apresentarem, nos termos do art. 879 §

1º e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017,

sob pena de preclusão, os cálculos de liquidação com

demonstrativo atualizado, individualizado e mensal dos valores que

entendem devidos, inclusive com o cálculo da contribuição

previdenciária (parte do empregado e do empregador), no prazo de

oito dias sucessivos, iniciando-se pela parte autora."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO DE CARVALHO THIRY

Assessor

Processo Nº CumSen-0100253-27.2023.5.01.0037
EXEQUENTE LEANDRO PINTO DOMINGOS

ADVOGADO LURIA DA SILVA FERREIRA
LEAL(OAB: 226308/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PINTO DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LEANDRO PINTO DOMINGOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id fd8e1d6.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011202-83.2015.5.01.0037
RECLAMANTE MAURO CESAR NASCIMENTO

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO Ana Paula d'Arrochella Lima dos
Santos(OAB: 151195/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA GOMES
SAAD(OAB: 93994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CESAR NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MAURO CESAR NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id cbe593a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0174400-25.2003.5.01.0037
RECLAMANTE JOSE ADEMAR DOS SANTOS

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

RECLAMADO FERNANDO JOSE MARQUES
FERRAZ

RECLAMADO GERALDO MARTINS DOS SANTOS

RECLAMADO MB BESSA LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

RECLAMADO BRUNO DE MACEDO BESSA

RECLAMADO MAURO DE MACEDO BESSA

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADEMAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JOSE ADEMAR DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 0545791.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101045-78.2023.5.01.0037
RECLAMANTE EDUARDO LUIZ DE BARROS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LUIZ DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff7c7fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DO DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE,

julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido da presente reclamação

trabalhista, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

se integra.

Custas de 2.000,00 sobre o valor da condenação provisoriamente

arbitrado de R$ 100.000,00.

Observe-se a OJ 363 da SDI-I do TST e Súmula 17 do TRT/RJ.

Com relação aos juros e correção monetária, determino que, na

fase pré-judicial, até o ajuizamento, deverá ser observado o IPCA-E

como índice de correção monetária, a contar do vencimento da

obrigação (art. 459 da CLT e Súmula 381 do TST quanto a

prestações de trato sucessivo, acaso deferidas). Em relação à fase

judicial, deve ser aplicada apenas a taxa SELIC, como índice de

atualização, a contar do ajuizamento da ação (art. 406 CC),

incorporando nesta a correção monetária (na forma do art. 459 da

CLT e Súmula 381 do TST quanto a prestações de trato sucessivo,

acaso deferidas) e os juros de mora (até o efetivo pagamento,

incidindo sobre a importância da condenação já corrigida, nos

termos do art. 883 da CLT e Súmula 200 do TST), em isonomia com

os demais débitos civis de qualquer natureza, nos moldes do art.

406 do CC.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias e fiscais

conforme Lei 8212/91 c/c Lei 8620/93 e Provimento 02/93 da CGJT

e Lei 8541/92 e Provimento 01/96 da CGJT, respectivamente.

Ante a determinação contida no artigo 832, parágrafo 3º da CLT,

acrescentado pela Lei n. 10.035 de 25/10/2000, passa-se a

discriminar as parcelas previstas na Lei 8.212/91, sobre as quais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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deverão incidir a quota previdenciária, onde couber, na presente

decisão: salários, horas extras; repouso semanal remunerado; 13o

salário e férias normais gozadas na vigência do contrato.

Notifique-se o INSS, na forma da Lei 10.035/2000.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101045-78.2023.5.01.0037
RECLAMANTE EDUARDO LUIZ DE BARROS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff7c7fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DO DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE,

julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido da presente reclamação

trabalhista, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

se integra.

Custas de 2.000,00 sobre o valor da condenação provisoriamente

arbitrado de R$ 100.000,00.

Observe-se a OJ 363 da SDI-I do TST e Súmula 17 do TRT/RJ.

Com relação aos juros e correção monetária, determino que, na

fase pré-judicial, até o ajuizamento, deverá ser observado o IPCA-E

como índice de correção monetária, a contar do vencimento da

obrigação (art. 459 da CLT e Súmula 381 do TST quanto a

prestações de trato sucessivo, acaso deferidas). Em relação à fase

judicial, deve ser aplicada apenas a taxa SELIC, como índice de

atualização, a contar do ajuizamento da ação (art. 406 CC),

incorporando nesta a correção monetária (na forma do art. 459 da

CLT e Súmula 381 do TST quanto a prestações de trato sucessivo,

acaso deferidas) e os juros de mora (até o efetivo pagamento,

incidindo sobre a importância da condenação já corrigida, nos

termos do art. 883 da CLT e Súmula 200 do TST), em isonomia com

os demais débitos civis de qualquer natureza, nos moldes do art.

406 do CC.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias e fiscais

conforme Lei 8212/91 c/c Lei 8620/93 e Provimento 02/93 da CGJT

e Lei 8541/92 e Provimento 01/96 da CGJT, respectivamente.

Ante a determinação contida no artigo 832, parágrafo 3º da CLT,

acrescentado pela Lei n. 10.035 de 25/10/2000, passa-se a

discriminar as parcelas previstas na Lei 8.212/91, sobre as quais

deverão incidir a quota previdenciária, onde couber, na presente

decisão: salários, horas extras; repouso semanal remunerado; 13o

salário e férias normais gozadas na vigência do contrato.

Notifique-se o INSS, na forma da Lei 10.035/2000.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100954-85.2023.5.01.0037
RECLAMANTE RENAN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PARKJACAREPAGUA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 112aa62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DO DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE,

julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido da presente reclamação

trabalhista, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

se integra.

O valor da condenação é de R$ 29.121,70 , conforme memória de

cálculo em anexo, sendo R$ 23.923,53 líquidos devido à parte

autora, R$ 2.182,09 devidos à Previdência Social, e R$ 571,01 a

título de custas devidas pela RÉ.

Observe-se a OJ 363 da SDI-I do TST e Súmula 17 do TRT/RJ.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Com relação aos juros e correção monetária, determino que, na

fase pré-judicial, até o ajuizamento, deverá ser observado o IPCA-E

como índice de correção monetária, a contar do vencimento da

obrigação (art. 459 da CLT e Súmula 381 do TST quanto a

prestações de trato sucessivo, acaso deferidas). Em relação à fase

judicial, deve ser aplicada apenas a taxa SELIC, como índice de

atualização, a contar do ajuizamento da ação (art. 406 CC),

incorporando nesta a correção monetária (na forma do art. 459 da

CLT e Súmula 381 do TST quanto a prestações de trato sucessivo,

acaso deferidas) e os juros de mora (até o efetivo pagamento,

incidindo sobre a importância da condenação já corrigida, nos

termos do art. 883 da CLT e Súmula 200 do TST), em isonomia com

os demais débitos civis de qualquer natureza, nos moldes do art.

406 do CC.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias e fiscais

conforme Lei 8212/91 c/c Lei 8620/93 e Provimento 02/93 da CGJT

e Lei 8541/92 e Provimento 01/96 da CGJT, respectivamente.

Ante a determinação contida no artigo 832, parágrafo 3º da CLT,

acrescentado pela Lei n. 10.035 de 25/10/2000, passa-se a

discriminar as parcelas previstas na Lei 8.212/91, sobre as quais

deverão incidir a quota previdenciária, onde couber, na presente

decisão: salários, horas extras; repouso semanal remunerado; 13o

salário e férias normais gozadas na vigência do contrato.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à DRT/RJ, INSS, CEF/PIS,

CEF/FGTS e DRF/RJ, para as providências cabíveis, em relação à

empregadora.

Notifique-se o INSS, na forma da Lei 10.035/2000.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100954-85.2023.5.01.0037
RECLAMANTE RENAN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PARKJACAREPAGUA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARKJACAREPAGUA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 112aa62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DO DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE,

julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido da presente reclamação

trabalhista, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

se integra.

O valor da condenação é de R$ 29.121,70 , conforme memória de

cálculo em anexo, sendo R$ 23.923,53 líquidos devido à parte

autora, R$ 2.182,09 devidos à Previdência Social, e R$ 571,01 a

título de custas devidas pela RÉ.

Observe-se a OJ 363 da SDI-I do TST e Súmula 17 do TRT/RJ.

Com relação aos juros e correção monetária, determino que, na

fase pré-judicial, até o ajuizamento, deverá ser observado o IPCA-E

como índice de correção monetária, a contar do vencimento da

obrigação (art. 459 da CLT e Súmula 381 do TST quanto a

prestações de trato sucessivo, acaso deferidas). Em relação à fase

judicial, deve ser aplicada apenas a taxa SELIC, como índice de

atualização, a contar do ajuizamento da ação (art. 406 CC),

incorporando nesta a correção monetária (na forma do art. 459 da

CLT e Súmula 381 do TST quanto a prestações de trato sucessivo,

acaso deferidas) e os juros de mora (até o efetivo pagamento,

incidindo sobre a importância da condenação já corrigida, nos

termos do art. 883 da CLT e Súmula 200 do TST), em isonomia com

os demais débitos civis de qualquer natureza, nos moldes do art.

406 do CC.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias e fiscais

conforme Lei 8212/91 c/c Lei 8620/93 e Provimento 02/93 da CGJT

e Lei 8541/92 e Provimento 01/96 da CGJT, respectivamente.

Ante a determinação contida no artigo 832, parágrafo 3º da CLT,

acrescentado pela Lei n. 10.035 de 25/10/2000, passa-se a

discriminar as parcelas previstas na Lei 8.212/91, sobre as quais

deverão incidir a quota previdenciária, onde couber, na presente

decisão: salários, horas extras; repouso semanal remunerado; 13o

salário e férias normais gozadas na vigência do contrato.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à DRT/RJ, INSS, CEF/PIS,

CEF/FGTS e DRF/RJ, para as providências cabíveis, em relação à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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empregadora.

Notifique-se o INSS, na forma da Lei 10.035/2000.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100564-62.2016.5.01.0037
RECLAMANTE EDSON CLAUDIO DA SILVA DIAS

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TESTEMUNHA VALDINEI DIOGO FERREIRA

PERITO JOAO BATISTA DOMINICI DA PENHA
FILHO

TESTEMUNHA JOSÉ RICARDO VALVA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 477e391

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, e atento ao mais que dos autos consta e Princípios

de Direito recomendam, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO

APRESENTADA PELO AUTOR, para determinar a observância dos

parâmetros de atualização fixados na sentença, bem como

IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO

APRESENTADOS PELA RÉ.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Decorrido o prazo sem manifestações, remetam-se os autos à

Contadoria para adequação dos cálculos à presente decisão

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100564-62.2016.5.01.0037
RECLAMANTE EDSON CLAUDIO DA SILVA DIAS

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TESTEMUNHA VALDINEI DIOGO FERREIRA

PERITO JOAO BATISTA DOMINICI DA PENHA
FILHO

TESTEMUNHA JOSÉ RICARDO VALVA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CLAUDIO DA SILVA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 477e391

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, e atento ao mais que dos autos consta e Princípios

de Direito recomendam, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO

APRESENTADA PELO AUTOR, para determinar a observância dos

parâmetros de atualização fixados na sentença, bem como

IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO

APRESENTADOS PELA RÉ.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Decorrido o prazo sem manifestações, remetam-se os autos à

Contadoria para adequação dos cálculos à presente decisão

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101319-81.2019.5.01.0037
RECLAMANTE CARLA CRISTINA NETO TRINDADE

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PANIFICACAO E MERCEARIA
MANANCIAL DO MONTEIRO LTDA -
EPP

ADVOGADO ALAN PEREIRA DA SILVA(OAB:
99553/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA NETO TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLA CRISTINA NETO TRINDADE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da seguinte determinação do despacho/decisão de Id

4a406f8, abaixo transcrito(a):

"Se infrutífero, intime-se a parte autora para indicar os meios de

prosseguimento, em dez dias."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO DE CARVALHO THIRY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100210-61.2021.5.01.0037
RECLAMANTE PAULO CESAR CORDEIRO DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO BATISTA(OAB:
230848/RJ)

RECLAMADO ANNA DE SOUZA ALHO

RECLAMADO LUIZ DE CARVALHO ESTEVES

RECLAMADO SOUZA E ESTEVES SILVA LTDA

RECLAMADO FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE ANNA DE SOUZA ALHO
- inventariante EDSON DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARCELINO DE SOUZA
NETO(OAB: 78291/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DA SILVA
CARVALHO

ADVOGADO JANAINA ALVES DA COSTA(OAB:
117615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA E ESTEVES SILVA LTDA N/P
LUIZ DE CARVALHO ESTEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ DA SILVA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI DA SILVA CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO DA SILVA
CARVALHO

ADVOGADO JANAINA ALVES DA COSTA(OAB:
117615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA MARIA DA SILVA CARVALHO
MELLO

ADVOGADO JANAINA ALVES DA COSTA(OAB:
117615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMARO RENATO DA SILVA REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS GOMES FERREIRA

ADVOGADO JANAINA ALVES DA COSTA(OAB:
117615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA E ESTEVES SILVA LTDA N/P
FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE LUIZ DE CARVALHO
ESTEVES - inventariante NAIR
BERNADETE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNA DE SOUZA ALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NAIR BERNADETE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LAUIR FERREIRA PESSANHA

ADVOGADO JANAINA ALVES DA COSTA(OAB:
117615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ DE CARVALHO ESTEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA DA SILVA REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA E ESTEVES SILVA LTDA N/P
ANNA DE SOUZA ALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA MARIA DA SILVA CARVALHO MELLO

  - ELIAS GOMES FERREIRA

  - JOSE CARLOS DA SILVA CARVALHO

  - LAUIR FERREIRA PESSANHA

  - MARCO ANTONIO DA SILVA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65d175d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO JULGO IMPROCEDENTE  o  ped ido  de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, nos

termos da fundamentação supra, que integra o presente dispositivo,

para todos os efeitos legais.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100210-61.2021.5.01.0037
RECLAMANTE PAULO CESAR CORDEIRO DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO BATISTA(OAB:
230848/RJ)

RECLAMADO ANNA DE SOUZA ALHO

RECLAMADO LUIZ DE CARVALHO ESTEVES

RECLAMADO SOUZA E ESTEVES SILVA LTDA

RECLAMADO FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE ANNA DE SOUZA ALHO
- inventariante EDSON DA SILVA
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ADVOGADO JOSE MARCELINO DE SOUZA
NETO(OAB: 78291/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DA SILVA
CARVALHO

ADVOGADO JANAINA ALVES DA COSTA(OAB:
117615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA E ESTEVES SILVA LTDA N/P
LUIZ DE CARVALHO ESTEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ DA SILVA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI DA SILVA CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO DA SILVA
CARVALHO

ADVOGADO JANAINA ALVES DA COSTA(OAB:
117615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA MARIA DA SILVA CARVALHO
MELLO

ADVOGADO JANAINA ALVES DA COSTA(OAB:
117615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMARO RENATO DA SILVA REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS GOMES FERREIRA

ADVOGADO JANAINA ALVES DA COSTA(OAB:
117615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA E ESTEVES SILVA LTDA N/P
FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE LUIZ DE CARVALHO
ESTEVES - inventariante NAIR
BERNADETE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNA DE SOUZA ALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NAIR BERNADETE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LAUIR FERREIRA PESSANHA

ADVOGADO JANAINA ALVES DA COSTA(OAB:
117615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ DE CARVALHO ESTEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA DA SILVA REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA E ESTEVES SILVA LTDA N/P
ANNA DE SOUZA ALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR CORDEIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65d175d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO JULGO IMPROCEDENTE  o  ped ido  de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, nos

termos da fundamentação supra, que integra o presente dispositivo,

para todos os efeitos legais.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100303-19.2024.5.01.0037
RECLAMANTE LUCIANA DUARTE LIMA

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO LUISA PAES LEME STEINBRUCK
ESTEVES GUIMARAES(OAB:
214248/RJ)

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DUARTE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d12c848

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro pelo prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100438-31.2024.5.01.0037
RECLAMANTE MARLUCIA MOURA SILVA

GUIMARAES

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO MOREIRA
VALENTE(OAB: 139626/RJ)

ADVOGADO ROGER DA SILVA MOREIRA
SOARES(OAB: 133750/RJ)

RECLAMADO RAINHA DE AZEVEDO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIA MOURA SILVA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 527731d

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento de ID. f007bbd.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100750-12.2021.5.01.0037
RECLAMANTE EDNA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ALEX SANDRE NUNES
CORDEIRO(OAB: 179805/RJ)

ADVOGADO ELENA APARECIDA FERREIRA(OAB:
155006/RJ)
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RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2447af5

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentarem, nos termos do art. 879 §

1º e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017,

sob pena de preclusão, os cálculos de liquidação com

demonstrativo atualizado, individualizado e mensal dos valores que

entendem devidos, inclusive com o cálculo da contribuição

previdenciária (parte do empregado e do empregador), no prazo de

oito dias sucessivos, iniciando-se pela parte autora.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

verificação e, se for o caso, atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0100253-28.2023.5.01.0069
REQUERENTE ANTONIO JOSE DE CARVALHO

CANEDO

ADVOGADO GABRIELA PESSOA BASTOS(OAB:
128247/RJ)

REQUERENTE ISMENIA VIANA CANEDO

ADVOGADO GABRIELA PESSOA BASTOS(OAB:
128247/RJ)

REQUERIDO EMERSON ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO EMERSON ALBERTO
FERREIRA(OAB: 198593/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ALBERTO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8033fd3

proferido nos autos.

As partes e o arrematante deverão trazer o acordo formalizado em

seus termos integrais no prazo de 10 dias, mediante petição

conjunta, com indicação da procuração com poderes para transigir,

para homologação, sem necessidade de marcação de pauta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100595-38.2023.5.01.0037
EXEQUENTE JOSE CLAUDIO CARVALHO

CORDEIRO

ADVOGADO CAMILA TEIXEIRA MENDEZ(OAB:
184025/RJ)

ADVOGADO SILVIA SANTOS(OAB: 202353/RJ)

EXECUTADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
MEDICINA DE REABILITACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICINA DE REABILITACAO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff52657

proferido nos autos.

Às partes sobre a promoção de Id 3d666f7.

Após, v. Conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100595-38.2023.5.01.0037
EXEQUENTE JOSE CLAUDIO CARVALHO

CORDEIRO

ADVOGADO CAMILA TEIXEIRA MENDEZ(OAB:
184025/RJ)

ADVOGADO SILVIA SANTOS(OAB: 202353/RJ)

EXECUTADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
MEDICINA DE REABILITACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO CARVALHO CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff52657

proferido nos autos.

Às partes sobre a promoção de Id 3d666f7.

Após, v. Conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100750-12.2021.5.01.0037
RECLAMANTE EDNA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ALEX SANDRE NUNES
CORDEIRO(OAB: 179805/RJ)

ADVOGADO ELENA APARECIDA FERREIRA(OAB:
155006/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDNA PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2447af5

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentarem, nos termos do art. 879 §

1º e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017,

sob pena de preclusão, os cálculos de liquidação com

demonstrativo atualizado, individualizado e mensal dos valores que

entendem devidos, inclusive com o cálculo da contribuição

previdenciária (parte do empregado e do empregador), no prazo de

oito dias sucessivos, iniciando-se pela parte autora.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

verificação e, se for o caso, atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0100253-28.2023.5.01.0069
REQUERENTE ANTONIO JOSE DE CARVALHO

CANEDO

ADVOGADO GABRIELA PESSOA BASTOS(OAB:
128247/RJ)

REQUERENTE ISMENIA VIANA CANEDO

ADVOGADO GABRIELA PESSOA BASTOS(OAB:
128247/RJ)

REQUERIDO EMERSON ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO EMERSON ALBERTO
FERREIRA(OAB: 198593/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DE CARVALHO CANEDO

  - ISMENIA VIANA CANEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8033fd3

proferido nos autos.

As partes e o arrematante deverão trazer o acordo formalizado em

seus termos integrais no prazo de 10 dias, mediante petição

conjunta, com indicação da procuração com poderes para transigir,

para homologação, sem necessidade de marcação de pauta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100441-83.2024.5.01.0037
RECLAMANTE PATRICIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO MARIO MEIRELLES MORENO LTDA

RECLAMADO M.M MORENO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44f2923

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A concessão de tutela de urgência requer que sejam preenchidos

os requisitos do art. 300 do CPC, ou seja, que haja elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo.

Verifica-se dos autos que a parte autora não estava grávida quando

da dispensa aos 14/06/2023, visto que aos 16/03/2024 a reclamante

estava grávida de 21 semanas de gestação (ultrassonografia de Id

2230f8c).

E ainda que se prove o contrário não há perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo, na forma do artigo 300 do CPC, pois

nada impede que a reclamante perceba posteriormente eventual

valor salarial do período de estabilidade, motivo pelo qual indefiro a

tutela de urgência requerida.

Intime-se a parte autora e inclua-se o feito em pauta, citando-se a

ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100267-79.2021.5.01.0037
CONSIGNANTE FUTURA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE
SAUDE LTDA

ADVOGADO LEONARDO MORGADO
MARTINELLI(OAB: 144198/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE SILVA MACHADO
MARTINELLI(OAB: 149560/RJ)

CONSIGNATÁRIO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CONSIGNATÁRIO M.D.M.B.

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA SERGIO
DANTAS(OAB: 155957/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS DE SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b0c9b8

proferido nos autos.

Intime-se a Consignante para indicação de seus dados bancários,

em cinco dias.

No caso de ausência da informação, será utilizada a ferramenta

SISBAJUD para verificação de conta ativa de sua titularidade.

Vindo os dados bancários ou obtidos via SISBAJUD, expeça-se o

competente alvará, certifique-se a inexistência de saldo e façam-se
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os autos conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101574-93.2017.5.01.0462
RECLAMANTE ANTONIO ANSELMO DE AZEVEDO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN
ENGENHARIA S A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA OAS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

TESTEMUNHA BRUNO CESAR CAMPANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ANSELMO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO ANSELMO DE AZEVEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

Tomar ciência da certidão de crédito, devendo providenciar a

habilitação, com os demais documentos pertinentes, no juízo

de recuperação judicial/falência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDERSON MARTINS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100293-77.2021.5.01.0037
RECLAMANTE MIRIAM ALVES CAVALCANTE DA

SILVA

ADVOGADO KILDARE FLAVIO BELO
FURTADO(OAB: 197919/RJ)

RECLAMADO PASQUALE MANNARINO NETO

RECLAMADO CULINARIA SECRETA
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO EVERTON FERREIRA JORDAO(OAB:
130578/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RDR CONTABILIDADE E
CONSULTORIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MARCO NOBREGA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM ALVES CAVALCANTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MIRIAM ALVES CAVALCANTE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

Tomar ciência da certidão de crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDERSON MARTINS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100147-36.2021.5.01.0037
RECLAMANTE FELIPE PINTO DE LEMOS

ADVOGADO Juliana Batista da Silva(OAB:
132137/RJ)

ADVOGADO IGOR ANCORA DA LUZ
COELHO(OAB: 142575/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PINTO DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FELIPE PINTO DE LEMOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

Tomar ciência da certidão de crédito, devendo providenciar a

habilitação, com os demais documentos pertinentes, no juízo

de recuperação judicial/falência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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ANDERSON MARTINS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100040-55.2022.5.01.0037
RECLAMANTE GLEICE MISAEL DA SILVA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO FACTH SERVICOS TECNICOS E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO ARCARI BRITO(OAB:
286467/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACTH SERVICOS TECNICOS E CONSERVACAO LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 497c1a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES pelos fundamentos supramencionados, que a este

decisum se integra para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100040-55.2022.5.01.0037
RECLAMANTE GLEICE MISAEL DA SILVA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO FACTH SERVICOS TECNICOS E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO ARCARI BRITO(OAB:
286467/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE MISAEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 497c1a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os Embargos, e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES pelos fundamentos supramencionados, que a este

decisum se integra para todos os fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100943-90.2022.5.01.0037
RECLAMANTE JOAO BATISTA CAETANO

ADVOGADO VANDERSON CORREIA
MACHADO(OAB: 206657/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO SACOLA CHEIA
DE SANTA MARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNUSE TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA CAETANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f3ab72

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao reclamante da pesquisa JUCERJA de Id 00c6c28,

para, querendo, complementar o incidente para inclusão da sócia

atual EDNUSE TAVARES, em cinco dias.

Do contrário o incidente será instaurado na forma requerida em Id

f2dd133.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100604-34.2022.5.01.0037
RECLAMANTE LUIZ MARIANO BARBOSA SALES

ADVOGADO WELLINGTON FERNANDO VAZ
RODRIGUES DA SILVA(OAB:
201938/RJ)

ADVOGADO JONATHAN LEONARDO VAZ
RODRIGUES VIEIRA(OAB:
219409/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

RECLAMADO S.V. DE CARVALHO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52492c7

proferido nos autos.

Considerando-se a petição de Id 91267b2 e o entendimento da

Súmula 12 deste E. TRT, redirecione-se a execução para as

segunda e terceira rés, condenadas subsidiariamente, que deverão

ser intimadas para efetuar o pagamento espontâneo do débito em

cinco dias, sob pena de penhora on-line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100268-64.2021.5.01.0037
RECLAMANTE LEONARDO DE PAULA ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE PAULA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b70a5

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentarem, nos termos do art. 879 §

1º e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017,

sob pena de preclusão, os cálculos de liquidação com

demonstrativo atualizado, individualizado e mensal dos valores que

entendem devidos, inclusive com o cálculo da contribuição

previdenciária (parte do empregado e do empregador), no prazo de

oito dias sucessivos, iniciando-se pela parte autora.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

verificação e, se for o caso, atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100268-64.2021.5.01.0037
RECLAMANTE LEONARDO DE PAULA ALMEIDA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b70a5

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentarem, nos termos do art. 879 §

1º e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017,

sob pena de preclusão, os cálculos de liquidação com

demonstrativo atualizado, individualizado e mensal dos valores que

entendem devidos, inclusive com o cálculo da contribuição

previdenciária (parte do empregado e do empregador), no prazo de

oito dias sucessivos, iniciando-se pela parte autora.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

verificação e, se for o caso, atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISABETH MANHAES NASCIMENTO BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101313-79.2016.5.01.0037
RECLAMANTE FABIO GOMES DE MOURA FILHO

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

RECLAMADO WELLINGTON SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO TERRA NOVA TRANSPORTES
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Erick Leonardo Silva de
Calazans(OAB: 171507/RJ)

RECLAMADO MAURO SERGIO BOELTER

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TERRA NOVA TRANSPORTES
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
N/P DO SOCIO MAURO SERGIO
BOELTER

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CREDICARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DINERS CLUB DO BRASIL CARTOES
DE CREDITO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TERRA NOVA TRANSPORTES
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
N/P DO SOCIO MAURO SERGIO
BOELTER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIFORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELO SERVICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HTB ENGENHARIA E CONSTRUCAO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS BRASIL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GOMES DE MOURA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIO GOMES DE MOURA FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do(a) Decisão de ID 6063558, por 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SALUKIA SANTOS LIMA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101313-79.2016.5.01.0037
RECLAMANTE FABIO GOMES DE MOURA FILHO

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

RECLAMADO WELLINGTON SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO TERRA NOVA TRANSPORTES
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Erick Leonardo Silva de
Calazans(OAB: 171507/RJ)

RECLAMADO MAURO SERGIO BOELTER

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TERRA NOVA TRANSPORTES
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
N/P DO SOCIO MAURO SERGIO
BOELTER

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CREDICARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DINERS CLUB DO BRASIL CARTOES
DE CREDITO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TERRA NOVA TRANSPORTES
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
N/P DO SOCIO MAURO SERGIO
BOELTER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIFORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELO SERVICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HTB ENGENHARIA E CONSTRUCAO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS BRASIL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRA NOVA TRANSPORTES SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TERRA NOVA TRANSPORTES SERVICOS E

CONSTRUCOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do(a) Decisão de ID 6063558, por 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SALUKIA SANTOS LIMA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101313-79.2016.5.01.0037
RECLAMANTE FABIO GOMES DE MOURA FILHO

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

RECLAMADO WELLINGTON SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO TERRA NOVA TRANSPORTES
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Erick Leonardo Silva de
Calazans(OAB: 171507/RJ)

RECLAMADO MAURO SERGIO BOELTER

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TERRA NOVA TRANSPORTES
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
N/P DO SOCIO MAURO SERGIO
BOELTER

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CREDICARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DINERS CLUB DO BRASIL CARTOES
DE CREDITO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TERRA NOVA TRANSPORTES
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
N/P DO SOCIO MAURO SERGIO
BOELTER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIFORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELO SERVICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HTB ENGENHARIA E CONSTRUCAO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS BRASIL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO SERGIO BOELTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURO SERGIO BOELTER

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do(a) Decisão de ID 6063558, por 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SALUKIA SANTOS LIMA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100023-19.2022.5.01.0037

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE MARCELO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO DIKSON LEITE DE SIQUEIRA(OAB:
80413/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO DE EDIFICIO BLUE
BALI/GREEN BALI

ADVOGADO allan jorge machado ramos(OAB:
172265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MARCELO FERREIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id b4874a9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100902-65.2018.5.01.0037
RECLAMANTE EDMILSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

ADVOGADO LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 55328/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

RECLAMADO AYP SITEC YAMATO LTDA - ME

ADVOGADO wellington da conceição froz(OAB:
121339/RJ)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

AYP SITEC YAMATO LTDA - ME N/P
DO SOCIO JOSE LEMOS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

AYP SITEC YAMATO LTDA - ME N/P
DO SOCIO RENATA DE SOUZA
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

AYP SITEC YAMATO LTDA - ME N/P
DO SOCIO JULIANA DE SOUZA
OLIVEIRA

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

AYP SITEC YAMATO LTDA - ME N/P
DO SOCIO COSME DANTAS
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):EDMILSON DA SILVA OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 064cdad.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS HENRIQUE DE MELO

Assessor

38ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATSum-0100943-53.2023.5.01.0038
RECLAMANTE CLOVIS ANTONIO SOUZA SANTANA

ADVOGADO ADRIANA CARNEIRO SERENO(OAB:
177733/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO PESSOA LOPES DA
SILVA(OAB: 187933/RJ)

RECLAMADO APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E
SERVICOS S.A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO HOSPITAL ESPERANCA SA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS ANTONIO SOUZA SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

CLOVIS ANTONIO SOUZA SANTANA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38

VT/RJ": 24/09/2024 14:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 26 de abril de 2024
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TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100943-53.2023.5.01.0038
RECLAMANTE CLOVIS ANTONIO SOUZA SANTANA

ADVOGADO ADRIANA CARNEIRO SERENO(OAB:
177733/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO PESSOA LOPES DA
SILVA(OAB: 187933/RJ)

RECLAMADO APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E
SERVICOS S.A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO HOSPITAL ESPERANCA SA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38

VT/RJ": 24/09/2024 14:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência
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para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado
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deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 26 de abril de 2024

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100943-53.2023.5.01.0038
RECLAMANTE CLOVIS ANTONIO SOUZA SANTANA

ADVOGADO ADRIANA CARNEIRO SERENO(OAB:
177733/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO PESSOA LOPES DA
SILVA(OAB: 187933/RJ)

RECLAMADO APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E
SERVICOS S.A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO HOSPITAL ESPERANCA SA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38

VT/RJ": 24/09/2024 14:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50
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cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,
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clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 26 de abril de 2024

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100943-53.2023.5.01.0038
RECLAMANTE CLOVIS ANTONIO SOUZA SANTANA

ADVOGADO ADRIANA CARNEIRO SERENO(OAB:
177733/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO PESSOA LOPES DA
SILVA(OAB: 187933/RJ)

RECLAMADO APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)
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ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E SERVICOS S.A

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38

VT/RJ": 24/09/2024 14:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,
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Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100943-53.2023.5.01.0038
RECLAMANTE CLOVIS ANTONIO SOUZA SANTANA

ADVOGADO ADRIANA CARNEIRO SERENO(OAB:
177733/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO PESSOA LOPES DA
SILVA(OAB: 187933/RJ)

RECLAMADO APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

RECLAMADO MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E
SERVICOS S.A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO HOSPITAL ESPERANCA SA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ESPERANCA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO -

DEJT

DESTINATÁRIO(S):

HOSPITAL ESPERANCA SA

Endereço desconhecido

Participar da audiênciavirtual no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "38

VT/RJ": 24/09/2024 14:50

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, ficando mantidas as demais determinações

anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, da

CLT.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão
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encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual
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pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ , 26 de abril de 2024

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TIAGO FERREIRA DE QUEROZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101231-74.2018.5.01.0038
RECLAMANTE CARLOS JOSE DE SOUZA

ADVOGADO Rejana Debora Waks(OAB:
124429/RJ)

ADVOGADO MARCIO SIQUEIRA GARCIA(OAB:
67142/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE MOURA DANTAS(OAB:
85331/RJ)

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
138085/RJ)

ADVOGADO Gisele de Souza do Amaral(OAB:
112279/RJ)

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 066b370

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

38ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO – RJ

Processo nº 0101231-74.2018.5.01.0038

Aos 26 dias do mês de abril do ano de 2024, o Juiz do Trabalho

PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR, na Ação Trabalhista

em que são litigantes CARLOS JOSE DE SOUZA (parte autora) e

CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. (parte ré),

proferiu a seguinte:

S E N T E N Ç A

CARLOS JOSE DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou

Reclamação Trabalhista em face de CARREFOUR COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA., postulando o exposto na exordial.

Primeira tentativa conciliatória frustrada.

O réu apresentou defesa escrita, requerendo o exposto na

respectiva peça.
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Deferida a prova pericial médica.

Manifestação da parte autora, em réplica.

Laudo pericial no ID. e138369.

Realizado o depoimento do reclamado.

Determinada a manifestação do perito quanto às impugnações das

partes.

Esclarecimentos do perito no ID. 2187203.

Sem outras provas a produzir, encerrada a instrução processual na

forma do despacho de ID. 38b294b.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a última tentativa conciliatória.

Prolatada sentença no ID. bc356b7.

Interposto Recurso Ordinário, pela parte demandante (ID.

ae3d192).

Proferido acórdão (ID. aa11eb5), para afastar a prescrição e

determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para

novo julgamento.

Interposto E.D. (ID. 0e797da).

Proferido acórdão no ID. 3a290db, para conhecer dos embargos de

declaração, e no mérito, rejeitá-los, aplicando ao embargante/réu a

multa prevista no §2° do artigo 1.026 do CPC, correspondente a 2%

do valor atualizado da causa.

Retorno dos autos ao 1º grau.

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DO PREÂMBULO NECESSÁRIO

Inicialmente, cumpre registrar que as novas regras processuais,

decorrentes da Lei 13.467/2017, têm aplicação imediata com o

início da vigência das referidas normas.

Entretanto, para afastar qualquer controvérsia, ressalta-se que as

atuais regras de cunho material e, ainda, aquelas de cunho

processual híbrido (apenas, no entendimento deste Juízo, no caso

dos honorários sucumbenciais, em razão do Princípio da Não

Surpresa – artigos 9 e 10 do CPC), inseridas no ordenamento

jurídico na chamada “Reforma Trabalhista”, encontram-se afastadas

no caso em tela.

No caso dos honorários sucumbenciais, a incidência da nova regra

processual do trabalho ocorrerá apenas para os processos

distribuídos a partir de 11/11/2017, data do início da vigência da Lei

13.467/2017, em respeito ao Princípio da Não Surpresa (artigos 9 e

10 do CPC).

Já as regras de cunho material deverão observar a lei vigente à
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época da relação de trabalho.

DA INÉPCIA DA INICIAL

Rejeito a preliminar em tela, uma vez que a petição inicial cumpriu o

exposto no art. 840, § 1º, da CLT e, ainda, não apresentou as

hipóteses contidas no art. 330, § 1º, do CPC.

DA PRESCRIÇÃO

Observe-se o acordão ID. aa11eb5 neste particular.

DO ACIDENTE DE TRABALHO

O autor relatou ter sofrido acidente de trabalho em 24/0/2005, com

fratura no tornozelo esquerdo (CID S-82), em decorrência de

manobra com paleteira, que atingiu sua perna esquerda, com

sequelas.

Houve emissão da CAT e afastamento previdenciário espécie B-91

nos períodos entre 12/08/2005 a 31/07/2016, e ainda de 17/12/2016

a 30/04/2017 (IDs 20f05b0, 7808629 e 777b4f1). Segundo consta

no laudo pericial, o autor não retornou ao trabalho após cessado o

benefício e encontra-se aposentado por invalidez desde 17/05/2017.

O réu suscitou culpa exclusiva da vítima, uma vez que no evento do

acidente teria se portado em dissonância com os procedimentos de

segurança preconizados pelos treinamentos ministrados pelo

empregador.

A Constituição Federal de 1988, no art. 7º, XXVIII, estabelece que a

responsabilidade civil do empregador no caso de acidente de

trabalho é subjetiva, devendo ocorrer a demonstração de dolo ou

culpa deste.

O parágrafo único do art. 927 do Código Civil apresenta uma

exceção a esta regra, isto é, no caso de atividade de risco exercida

pelo trabalhador, a responsabilidade civil do empregador será

objetiva, sem a necessidade de comprovar a existência de dolo ou

culpa. O caso em tela não se enquadra na exceção do parágrafo

único do art. 927 do Código Civil, mas, sim, pela regra geral da

responsabilidade subjetiva (art. 7º, XXVIII, da CRFB), considerando

a atividade do obreiro.

O laudo pericial apresentou o histórico clínico do trabalhador, como

tendo sido submetido a 7 tratamentos cirúrgicos, em decorrência de

fratura do maléolo medial com lesão de ligamento. Houve

complicação por pseudoartrose. Houve imobilização e realização de

fisioterapia.

Assim, o expert aponta que houve acidente típico, com trauma

único.

Como não restou demonstrada/comprovada qualquer culpa

(exclusiva ou concorrente) do trabalhador, latente a culpa do

empregador, já que este não efetuou a fiscalização necessária para

evitar o acidente ocorrido, bem como não possuía um ambiente de

trabalho seguro para proteger o trabalhador dentro de sua

propriedade. Assim, não pode o réu se afastar de sua

responsabilidade.

O laudo pericial concluiu que há nexo causal entre o acidente e a

lesão decorrente do acidente de trabalho ocorrido, pontando, ainda,

que há dano estético no grau II (em uma escala de I a VII), bem

como disse que há alteração permanente da integridade física,

porém informou que a patologia está consolidada.

Por fim, o laudo técnico aponta que o demandante apresenta

comprometimento funcional correspondente a 20% do total, de

acordo com a alínea ‘a’ do item 14.2.1.1 da Tabela Nacional de

Incapacidades por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais
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(TNI).

Quanto ao laudo complementar, derivado das impugnações

apresentadas pelas partes, o perito esclareceu que o reclamante

pode ser reabilitado profissionalmente, que a incapacidade é parcial

e permanente para a atividade habitual e que o trabalhador pode

ser enquadrado em vaga de PCD, inexistindo invalidez.

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pensionamento

vitalício (parcelas vencidas e vincendas) correspondente ao

percentual de depreciação da capacidade sofrida pelo reclamante

conforme apurado pelo perito do Juízo (20% da remuneração), cujo

valor deverá ser pago de uma só vez na forma do art. 950, § único,

do Código Civil, motivo pelo qual não há necessidade de

constituição de capital garantidor. Para o cálculo da parte referente

aos valores vincendos, deverá ser observada a tabela do IBGE no

que tange à sobrevida do autor.

Ainda, diante da lesão ocorrida, o nexo de causalidade entre esta e

a atividade laboral, a extensão do dano e, ainda, a culpa do

reclamado, caracterizado o dano moral sofrido pelo reclamante em

razão da ofensa à dignidade da parte autora. Assim, com fulcro no

art. 223-G, § 1º, da CLT, condeno o demandado no pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$ 40.000,00 (trinta mil

reais), observando o caráter pedagógico da pena, a condição

econômica do réu e, ainda, os Princípios da Proporcionalidade e da

Razoabilidade.

O dano estético consiste em alteração morfológica interna ou

externa que cause desagrado ou repulsa para o ofendido e para

outrem, que o observem. Como o laudo pericial classificou o dano

estético sofrido como sendo de grau II (em decorrência de múltiplas

cicatrizes e marcha claudicante), julgo procedente o pleito em

questão, arbitrado no valor de R$ 30.000,00.

Julgo improcedente o pleito “i” do rol pedidos (referente ao

postulado tratamento médico futuro), uma vez que não foi indicado

qualquer tratamento médico pela perícia, concluindo-se pela

consolidação da lesão.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Como o autor preenche os requisitos legais previstos no art. 790, §

3º da CLT (já observada a nova redação com a vigência da Lei

13.467/2017), defiro a gratuidade de justiça requerida.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT (norma

introduzida pela Lei 13.467/2017).

Em razão da gratuidade de justiça concedida, indevido o

pagamento, pela parte autora, de honorários advocatícios

sucumbenciais tendo em vista o julgamento da ADI 5.766 no STF,

no qual restou declarada a inconstitucionalidade do parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT. Verifica-se a jurisprudência neste sentido:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

PELO AUTOR. ADI 5766/DF QUE TRAMITA NO STF. Diante do

julgamento pelo STF da ADI 5766/DF, no âmbito do qual foi

declarada a inconstitucionalidade do § 4º do artigo 791-A da CLT,

não cabe mais falar em condenação do beneficiário da gratuidade

de justiça ao pagamento de honorários sucumbenciais. (TRT/RJ -

Processo: 0100749-60.2019.5.01.0081, Relatora: Desembargadora

Nuria de Andrade Peris, DEJT: 24/11/2021).

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. Deferida a gratuidade de justiça ao reclamante,
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a pretensão recursal é de exclusão da condenação ao pagamento

dos honorários sucumbenciais, o que cabe, conforme decisão da

ADI 5766 pelo STF. Recurso provido. (TRT/RJ - Processo: 0101049

-55.2019.5.01.0264, Relatora: Desembargadora Marise Costa

Rodrigues, DEJT: 09/12/2021).

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

A responsabilidade pelos honorários periciais é da parte

sucumbente no objeto da perícia realizada (no caso em tela, o réu),

na forma do art. 790-B, da CLT.

DISPOSITIVO

Isto posto, superado a preliminar suscitada, julgo PROCEDENTES

EM PARTE os pleitos formulados pelo reclamante CARLOS JOSE

DE SOUZA em face do reclamado CARREFOUR COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA., para condená-lo no pagamento das verbas

deferidas na presente sentença, nos termos da fundamentação

supra que passa a integrar este dispositivo para os efeitos legais e

formais.

Deferida a gratuidade de justiça à parte autora, nos termos do art.

790, § 3º, da CLT (já observada a nova redação dada pela Lei

13.467/2017).

Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT (norma

introduzida pela Lei 13.467/2017).

Em razão da gratuidade de justiça concedida, indevido o

pagamento, pela parte autora, de honorários advocatícios

sucumbenciais, tendo em vista o julgamento da ADI 5.766 no STF,

no qual restou declarada a inconstitucionalidade do parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT.

A responsabilidade pelos honorários periciais é da parte

sucumbente no objeto da perícia realizada (no caso em tela, o réu),

na forma do art. 790-B, da CLT.

Liquidação por simples cálculos, observada a dedução dos valores

pagos pela parte ré sob os mesmos títulos das verbas deferidas

nesta sentença.

Juros e correção monetária na forma da lei, observado o julgamento

do STF nas ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021.

Não há incidência de descontos fiscais e de contribuições

previdenciárias em razão da natureza indenizatória das verbas

deferidas nesta sentença.

Intime-se a União para os fins das disposições contidas nos §§ 3º,

4º e 5º do art. 832 da CLT, com suas redações atuais.

Custas, pelo réu, no valor de R$ 4.000,00, calculadas sobre o valor

da condenação ora arbitrado de R$ 200.000,00.

Intimem-se as partes.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101231-74.2018.5.01.0038
RECLAMANTE CARLOS JOSE DE SOUZA

ADVOGADO Rejana Debora Waks(OAB:
124429/RJ)

ADVOGADO MARCIO SIQUEIRA GARCIA(OAB:
67142/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE MOURA DANTAS(OAB:
85331/RJ)

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
138085/RJ)

ADVOGADO Gisele de Souza do Amaral(OAB:
112279/RJ)

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)
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RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 066b370

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

38ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO – RJ

Processo nº 0101231-74.2018.5.01.0038

Aos 26 dias do mês de abril do ano de 2024, o Juiz do Trabalho

PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR, na Ação Trabalhista

em que são litigantes CARLOS JOSE DE SOUZA (parte autora) e

CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. (parte ré),

proferiu a seguinte:

S E N T E N Ç A

CARLOS JOSE DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou

Reclamação Trabalhista em face de CARREFOUR COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA., postulando o exposto na exordial.

Primeira tentativa conciliatória frustrada.

O réu apresentou defesa escrita, requerendo o exposto na

respectiva peça.

Deferida a prova pericial médica.

Manifestação da parte autora, em réplica.

Laudo pericial no ID. e138369.

Realizado o depoimento do reclamado.

Determinada a manifestação do perito quanto às impugnações das

partes.

Esclarecimentos do perito no ID. 2187203.

Sem outras provas a produzir, encerrada a instrução processual na

forma do despacho de ID. 38b294b.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a última tentativa conciliatória.

Prolatada sentença no ID. bc356b7.

Interposto Recurso Ordinário, pela parte demandante (ID.

ae3d192).

Proferido acórdão (ID. aa11eb5), para afastar a prescrição e

determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para

novo julgamento.

Interposto E.D. (ID. 0e797da).

Proferido acórdão no ID. 3a290db, para conhecer dos embargos de

declaração, e no mérito, rejeitá-los, aplicando ao embargante/réu a

multa prevista no §2° do artigo 1.026 do CPC, correspondente a 2%

do valor atualizado da causa.
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Retorno dos autos ao 1º grau.

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DO PREÂMBULO NECESSÁRIO

Inicialmente, cumpre registrar que as novas regras processuais,

decorrentes da Lei 13.467/2017, têm aplicação imediata com o

início da vigência das referidas normas.

Entretanto, para afastar qualquer controvérsia, ressalta-se que as

atuais regras de cunho material e, ainda, aquelas de cunho

processual híbrido (apenas, no entendimento deste Juízo, no caso

dos honorários sucumbenciais, em razão do Princípio da Não

Surpresa – artigos 9 e 10 do CPC), inseridas no ordenamento

jurídico na chamada “Reforma Trabalhista”, encontram-se afastadas

no caso em tela.

No caso dos honorários sucumbenciais, a incidência da nova regra

processual do trabalho ocorrerá apenas para os processos

distribuídos a partir de 11/11/2017, data do início da vigência da Lei

13.467/2017, em respeito ao Princípio da Não Surpresa (artigos 9 e

10 do CPC).

Já as regras de cunho material deverão observar a lei vigente à

época da relação de trabalho.

DA INÉPCIA DA INICIAL

Rejeito a preliminar em tela, uma vez que a petição inicial cumpriu o

exposto no art. 840, § 1º, da CLT e, ainda, não apresentou as

hipóteses contidas no art. 330, § 1º, do CPC.

DA PRESCRIÇÃO

Observe-se o acordão ID. aa11eb5 neste particular.

DO ACIDENTE DE TRABALHO

O autor relatou ter sofrido acidente de trabalho em 24/0/2005, com

fratura no tornozelo esquerdo (CID S-82), em decorrência de

manobra com paleteira, que atingiu sua perna esquerda, com

sequelas.

Houve emissão da CAT e afastamento previdenciário espécie B-91

nos períodos entre 12/08/2005 a 31/07/2016, e ainda de 17/12/2016

a 30/04/2017 (IDs 20f05b0, 7808629 e 777b4f1). Segundo consta

no laudo pericial, o autor não retornou ao trabalho após cessado o

benefício e encontra-se aposentado por invalidez desde 17/05/2017.

O réu suscitou culpa exclusiva da vítima, uma vez que no evento do

acidente teria se portado em dissonância com os procedimentos de

segurança preconizados pelos treinamentos ministrados pelo

empregador.

A Constituição Federal de 1988, no art. 7º, XXVIII, estabelece que a

responsabilidade civil do empregador no caso de acidente de

trabalho é subjetiva, devendo ocorrer a demonstração de dolo ou

culpa deste.
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O parágrafo único do art. 927 do Código Civil apresenta uma

exceção a esta regra, isto é, no caso de atividade de risco exercida

pelo trabalhador, a responsabilidade civil do empregador será

objetiva, sem a necessidade de comprovar a existência de dolo ou

culpa. O caso em tela não se enquadra na exceção do parágrafo

único do art. 927 do Código Civil, mas, sim, pela regra geral da

responsabilidade subjetiva (art. 7º, XXVIII, da CRFB), considerando

a atividade do obreiro.

O laudo pericial apresentou o histórico clínico do trabalhador, como

tendo sido submetido a 7 tratamentos cirúrgicos, em decorrência de

fratura do maléolo medial com lesão de ligamento. Houve

complicação por pseudoartrose. Houve imobilização e realização de

fisioterapia.

Assim, o expert aponta que houve acidente típico, com trauma

único.

Como não restou demonstrada/comprovada qualquer culpa

(exclusiva ou concorrente) do trabalhador, latente a culpa do

empregador, já que este não efetuou a fiscalização necessária para

evitar o acidente ocorrido, bem como não possuía um ambiente de

trabalho seguro para proteger o trabalhador dentro de sua

propriedade. Assim, não pode o réu se afastar de sua

responsabilidade.

O laudo pericial concluiu que há nexo causal entre o acidente e a

lesão decorrente do acidente de trabalho ocorrido, pontando, ainda,

que há dano estético no grau II (em uma escala de I a VII), bem

como disse que há alteração permanente da integridade física,

porém informou que a patologia está consolidada.

Por fim, o laudo técnico aponta que o demandante apresenta

comprometimento funcional correspondente a 20% do total, de

acordo com a alínea ‘a’ do item 14.2.1.1 da Tabela Nacional de

Incapacidades por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais

(TNI).

Quanto ao laudo complementar, derivado das impugnações

apresentadas pelas partes, o perito esclareceu que o reclamante

pode ser reabilitado profissionalmente, que a incapacidade é parcial

e permanente para a atividade habitual e que o trabalhador pode

ser enquadrado em vaga de PCD, inexistindo invalidez.

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pensionamento

vitalício (parcelas vencidas e vincendas) correspondente ao

percentual de depreciação da capacidade sofrida pelo reclamante

conforme apurado pelo perito do Juízo (20% da remuneração), cujo

valor deverá ser pago de uma só vez na forma do art. 950, § único,

do Código Civil, motivo pelo qual não há necessidade de

constituição de capital garantidor. Para o cálculo da parte referente

aos valores vincendos, deverá ser observada a tabela do IBGE no

que tange à sobrevida do autor.

Ainda, diante da lesão ocorrida, o nexo de causalidade entre esta e

a atividade laboral, a extensão do dano e, ainda, a culpa do

reclamado, caracterizado o dano moral sofrido pelo reclamante em

razão da ofensa à dignidade da parte autora. Assim, com fulcro no

art. 223-G, § 1º, da CLT, condeno o demandado no pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$ 40.000,00 (trinta mil

reais), observando o caráter pedagógico da pena, a condição

econômica do réu e, ainda, os Princípios da Proporcionalidade e da

Razoabilidade.

O dano estético consiste em alteração morfológica interna ou

externa que cause desagrado ou repulsa para o ofendido e para

outrem, que o observem. Como o laudo pericial classificou o dano

estético sofrido como sendo de grau II (em decorrência de múltiplas

cicatrizes e marcha claudicante), julgo procedente o pleito em

questão, arbitrado no valor de R$ 30.000,00.

Julgo improcedente o pleito “i” do rol pedidos (referente ao

postulado tratamento médico futuro), uma vez que não foi indicado

qualquer tratamento médico pela perícia, concluindo-se pela

consolidação da lesão.
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DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Como o autor preenche os requisitos legais previstos no art. 790, §

3º da CLT (já observada a nova redação com a vigência da Lei

13.467/2017), defiro a gratuidade de justiça requerida.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT (norma

introduzida pela Lei 13.467/2017).

Em razão da gratuidade de justiça concedida, indevido o

pagamento, pela parte autora, de honorários advocatícios

sucumbenciais tendo em vista o julgamento da ADI 5.766 no STF,

no qual restou declarada a inconstitucionalidade do parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT. Verifica-se a jurisprudência neste sentido:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

PELO AUTOR. ADI 5766/DF QUE TRAMITA NO STF. Diante do

julgamento pelo STF da ADI 5766/DF, no âmbito do qual foi

declarada a inconstitucionalidade do § 4º do artigo 791-A da CLT,

não cabe mais falar em condenação do beneficiário da gratuidade

de justiça ao pagamento de honorários sucumbenciais. (TRT/RJ -

Processo: 0100749-60.2019.5.01.0081, Relatora: Desembargadora

Nuria de Andrade Peris, DEJT: 24/11/2021).

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. Deferida a gratuidade de justiça ao reclamante,

a pretensão recursal é de exclusão da condenação ao pagamento

dos honorários sucumbenciais, o que cabe, conforme decisão da

ADI 5766 pelo STF. Recurso provido. (TRT/RJ - Processo: 0101049

-55.2019.5.01.0264, Relatora: Desembargadora Marise Costa

Rodrigues, DEJT: 09/12/2021).

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

A responsabilidade pelos honorários periciais é da parte

sucumbente no objeto da perícia realizada (no caso em tela, o réu),

na forma do art. 790-B, da CLT.

DISPOSITIVO

Isto posto, superado a preliminar suscitada, julgo PROCEDENTES

EM PARTE os pleitos formulados pelo reclamante CARLOS JOSE

DE SOUZA em face do reclamado CARREFOUR COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA., para condená-lo no pagamento das verbas

deferidas na presente sentença, nos termos da fundamentação

supra que passa a integrar este dispositivo para os efeitos legais e

formais.

Deferida a gratuidade de justiça à parte autora, nos termos do art.

790, § 3º, da CLT (já observada a nova redação dada pela Lei

13.467/2017).

Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, na forma do art. 791-A, caput e § 2º, da CLT (norma

introduzida pela Lei 13.467/2017).

Em razão da gratuidade de justiça concedida, indevido o

pagamento, pela parte autora, de honorários advocatícios

sucumbenciais, tendo em vista o julgamento da ADI 5.766 no STF,

no qual restou declarada a inconstitucionalidade do parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT.
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A responsabilidade pelos honorários periciais é da parte

sucumbente no objeto da perícia realizada (no caso em tela, o réu),

na forma do art. 790-B, da CLT.

Liquidação por simples cálculos, observada a dedução dos valores

pagos pela parte ré sob os mesmos títulos das verbas deferidas

nesta sentença.

Juros e correção monetária na forma da lei, observado o julgamento

do STF nas ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021.

Não há incidência de descontos fiscais e de contribuições

previdenciárias em razão da natureza indenizatória das verbas

deferidas nesta sentença.

Intime-se a União para os fins das disposições contidas nos §§ 3º,

4º e 5º do art. 832 da CLT, com suas redações atuais.

Custas, pelo réu, no valor de R$ 4.000,00, calculadas sobre o valor

da condenação ora arbitrado de R$ 200.000,00.

Intimem-se as partes.

    PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010405-41.2014.5.01.0038
RECLAMANTE ANA CAROLINA BESSA PEREIRA

KIMUS

ADVOGADO PAULO ALBERTO LAGE
GALARTI(OAB: 141957/RJ)

RECLAMADO CMDR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO AUGUSTO MARTINEZ DE ALMEIDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO CMDR INCORPORACOES
IMOBILIARIAS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO AGM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO MARIA ANGELA CEZAR DE
ANDRADE MARTINEZ DE ALMEIDA

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMOTRACIA MEIO AMBIENTE E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA BESSA PEREIRA KIMUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25260fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

POSTO ISTO, conheço dos Embargos de Declaração e, no mérito,

rejeito-os, na forma da fundamentação supra, para suprir as

omissões apontadas.

Em que pese a rejeição dos Embargos de Declaração opostos,

reconsidero o despacho de ID c4aac1e e determino o

prosseguimento do feito, haja vista que não há nos autos

comprovante específico que demonstre a quitação integral do

crédito da autora.

Determino dessa forma o prosseguimento da execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, intime-se a autora para, no prazo de 30 dias,

indicar meios inéditos e eficazes ao prosseguimento do feito.

Saliente-se que, no caso de seu silêncio, o processo será

sobrestado, até o decurso do prazo da prescrição intercorrente, nos

termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010405-41.2014.5.01.0038
RECLAMANTE ANA CAROLINA BESSA PEREIRA

KIMUS

ADVOGADO PAULO ALBERTO LAGE
GALARTI(OAB: 141957/RJ)

RECLAMADO CMDR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO AUGUSTO MARTINEZ DE ALMEIDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)
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RECLAMADO CMDR INCORPORACOES
IMOBILIARIAS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO AGM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO MARIA ANGELA CEZAR DE
ANDRADE MARTINEZ DE ALMEIDA

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMOTRACIA MEIO AMBIENTE E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGM PARTICIPACOES LTDA

  - AUGUSTO MARTINEZ DE ALMEIDA

  - CMDR INCORPORACOES IMOBILIARIAS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - CMDR PARTICIPACOES S.A.

  - MARIA ANGELA CEZAR DE ANDRADE MARTINEZ DE
ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25260fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

POSTO ISTO, conheço dos Embargos de Declaração e, no mérito,

rejeito-os, na forma da fundamentação supra, para suprir as

omissões apontadas.

Em que pese a rejeição dos Embargos de Declaração opostos,

reconsidero o despacho de ID c4aac1e e determino o

prosseguimento do feito, haja vista que não há nos autos

comprovante específico que demonstre a quitação integral do

crédito da autora.

Determino dessa forma o prosseguimento da execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, intime-se a autora para, no prazo de 30 dias,

indicar meios inéditos e eficazes ao prosseguimento do feito.

Saliente-se que, no caso de seu silêncio, o processo será

sobrestado, até o decurso do prazo da prescrição intercorrente, nos

termos do §1º do artigo 11-A da CLT.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100458-29.2018.5.01.0038
RECLAMANTE WAGNER DA COSTA ALEXANDRE

JUNIOR

ADVOGADO MARGARETH FERREIRA
CATALAO(OAB: 161773/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO ALEXANDRA AZEVEDO DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
124194/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

TESTEMUNHA ISRAEL DA SILVA COELHO

TESTEMUNHA ANTONIO PEREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d57c2b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à primeira ré da manifestação do autor de ID

b3ecb05. Prazo de 5 dias.

Após, em razão da instauração do Regime Especial de Execução

Forçada - REEF e por já encaminhados os valores devidos à CAEX

(ID 06d0272), retornem os autos ao sobrestamento com o

movimento “reunião de processos na fase de execução(50127)” -

processo piloto 0011549-61.2015.5.01.0023 - e agrupamento no

PJe “outros (tarefa aguardando final de sobrestamento)”.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-59.2021.5.01.0038
RECLAMANTE HELENA CARNEIRO BRICIO

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11d900e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os termos do Acórdão de Id 210d1e0:

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão

Presencial realizada em 23 de maio de 2023, sob a Presidência do

Excelentíssimo Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba

Cavalcante, Relator, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira,

do Excelentíssimo Desembargador Federal do Trabalho Rildo

Albuquerque Mousinho de Brito e da Excelentíssima Juíza

Convocada Márcia Regina Leal Campos, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, CONHECER do

recurso ordinário e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao

apelo para condenar a ré ao pagamento de 1) horas extras

excedentes a 42ª hora semanal, 2) reflexos das horas extras nos

dias de RSR, décimo terceiro salário, férias, acrescidas do terço

constitucional, aviso prévio, recolhimentos para o FGTS e

respectiva multa de 40%, 3) honorários advocatícios sucumbenciais

de 10% do valor que se apurar em liquidação do julgado em favor

dos patronos da autora. Arbitrar à condenação o valor de

R$300.000,00. Custas de R$6.000,00, pela ré."

Venham as partes com a liquidação atualizada do julgado, no prazo

sucessivo de 08 dias, sem permeio, a iniciar pela reclamada,

com a abrangência da contribuição previdenciária devida e imposto

de renda incidente. Em caso de impugnação, o reclamante deverá

fundamentá-la e apresentar o demonstrativo dos valores que

entender devidos. Tudo na forma dos artigos 878 e 879, § 2º da

CLT.

Para liquidação, as partes deverão, preferencialmente, utilizar o

sistema oficial de cálculo da Justiça do Trabalho, Pje-Calc.

Adotando este procedimento, as partes deverão exportar o cálculo

do Pje – Calc e anexar o arquivo executável ".PJC" no Pje. Assim, a

contadoria do Juízo poderá utilizá-lo para possíveis adequações e

para atualização, levando a maior celeridade na marcha processual.

Observar-se-ão as seguintes regras, em especial as Súmulas 368 e

381 do C. TST:

1 - planilha desmembrada, mês a mês, em valores históricos e

depois atualizada com os índices fornecidos pelo E. TRT 1ª Região;

2 - o valor mês a mês, observando o teto de contribuição, a ser

recolhido a título de INSS (parte do reclamante e parte reclamada),

observando se não é ônus somente da ré e depois atualizados;

3 - cálculo de IRRF, com base na totalidade das verbas salariais

apuradas na liquidação, observada a IN 1500/2014;

4 - apresentar os valores líquidos devidos ao reclamante, mês a

mês, com dedução previdenciária;

5 - demonstrar no resumo final o valor total de execução: valor

líquido ao reclamante + INSS + IRRF.

Cumprido, remetam-se os autos à Contadoria para verificação e

atualização.

alsr

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-59.2021.5.01.0038
RECLAMANTE HELENA CARNEIRO BRICIO

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA CARNEIRO BRICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11d900e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os termos do Acórdão de Id 210d1e0:

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a 9ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na Sessão

Presencial realizada em 23 de maio de 2023, sob a Presidência do

Excelentíssimo Desembargador Federal do Trabalho Célio Juaçaba

Cavalcante, Relator, com a presença do Ministério Público do

Trabalho, na pessoa do ilustre Procurador Dr. João Carlos Teixeira,

do Excelentíssimo Desembargador Federal do Trabalho Rildo

Albuquerque Mousinho de Brito e da Excelentíssima Juíza

Convocada Márcia Regina Leal Campos, resolveu a 9ª Turma

proferir a seguinte decisão: por unanimidade, nos termos da

fundamentação do voto do Exmo. Sr. Relator, CONHECER do
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recurso ordinário e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao

apelo para condenar a ré ao pagamento de 1) horas extras

excedentes a 42ª hora semanal, 2) reflexos das horas extras nos

dias de RSR, décimo terceiro salário, férias, acrescidas do terço

constitucional, aviso prévio, recolhimentos para o FGTS e

respectiva multa de 40%, 3) honorários advocatícios sucumbenciais

de 10% do valor que se apurar em liquidação do julgado em favor

dos patronos da autora. Arbitrar à condenação o valor de

R$300.000,00. Custas de R$6.000,00, pela ré."

Venham as partes com a liquidação atualizada do julgado, no prazo

sucessivo de 08 dias, sem permeio, a iniciar pela reclamada,

com a abrangência da contribuição previdenciária devida e imposto

de renda incidente. Em caso de impugnação, o reclamante deverá

fundamentá-la e apresentar o demonstrativo dos valores que

entender devidos. Tudo na forma dos artigos 878 e 879, § 2º da

CLT.

Para liquidação, as partes deverão, preferencialmente, utilizar o

sistema oficial de cálculo da Justiça do Trabalho, Pje-Calc.

Adotando este procedimento, as partes deverão exportar o cálculo

do Pje – Calc e anexar o arquivo executável ".PJC" no Pje. Assim, a

contadoria do Juízo poderá utilizá-lo para possíveis adequações e

para atualização, levando a maior celeridade na marcha processual.

Observar-se-ão as seguintes regras, em especial as Súmulas 368 e

381 do C. TST:

1 - planilha desmembrada, mês a mês, em valores históricos e

depois atualizada com os índices fornecidos pelo E. TRT 1ª Região;

2 - o valor mês a mês, observando o teto de contribuição, a ser

recolhido a título de INSS (parte do reclamante e parte reclamada),

observando se não é ônus somente da ré e depois atualizados;

3 - cálculo de IRRF, com base na totalidade das verbas salariais

apuradas na liquidação, observada a IN 1500/2014;

4 - apresentar os valores líquidos devidos ao reclamante, mês a

mês, com dedução previdenciária;

5 - demonstrar no resumo final o valor total de execução: valor

líquido ao reclamante + INSS + IRRF.

Cumprido, remetam-se os autos à Contadoria para verificação e

atualização.

alsr

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011384-03.2014.5.01.0038
RECLAMANTE JOSE ANTONIO FLORES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO LIA SUSANA SOARES DE SOUZA
POUBEL(OAB: 118858/RJ)

RECLAMADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO FLORES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a79b62b

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo do Despacho de Id c382715, intime-se o autor para

que se manifeste sobre as alegações da primeira ré de ID a9802da.

Prazo de 5 dias.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101340-59.2016.5.01.0038
RECLAMANTE ANDREA DE OLIVEIRA PAZ

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO Claudia Cristina Torturela de
Figueiredo Romero(OAB: 143467/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DE OLIVEIRA PAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddb2ce0

proferido nos autos.

DESPACHO

À autora para que se manifeste sobre a petição da ré de ID

9cca9a0. Prazo de 5 dias.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100948-85.2017.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXANDRA ALVES MORAES

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO BÁRBARA BARZELLAI
PEÇANHA(OAB: 150443/RJ)

ADVOGADO SUELLEN SATIE PRADO
OTSUKA(OAB: 138659/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA ALVES MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1273d

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica o Juízo que na petição de Id cb0184f a ré informou estar em

REEF (processo piloto 0011549-61.2015.5.01.0023).

Os autos estavam sobrestados, contudo, analisando o processo

nesta oportunidade, este Juízo não encontrou informação sobre o

encaminhamento dos valores devidos à CAEX.

Ante o exposto, inicialmente, esclareça a primeira ré seu pedido de

Id cb0184f, considerando a informação de que se encontra em

REEF. Prazo de 5 dias. 

Dê-se ciência à autora da petição da primeira ré de IDcb0184f e

deste Despacho. Prazo de 5 dias.

Decorrido sem manifestação, em razão da instauração do Regime

Especial de Execução Forçada - REEF, encaminhem-se os valores

devidos à CAEX, caso ainda não tenham sido encaminhados.

Após, sobreste-se com o movimento “reunião de processos na fase

de execução(50127)” - processo piloto 0011549-61.2015.5.01.0023

- e agrupamento no PJe “outros (tarefa aguardando final de

sobrestamento)”.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100948-85.2017.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXANDRA ALVES MORAES

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO BÁRBARA BARZELLAI
PEÇANHA(OAB: 150443/RJ)

ADVOGADO SUELLEN SATIE PRADO
OTSUKA(OAB: 138659/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1273d

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica o Juízo que na petição de Id cb0184f a ré informou estar em

REEF (processo piloto 0011549-61.2015.5.01.0023).

Os autos estavam sobrestados, contudo, analisando o processo

nesta oportunidade, este Juízo não encontrou informação sobre o

encaminhamento dos valores devidos à CAEX.

Ante o exposto, inicialmente, esclareça a primeira ré seu pedido de

Id cb0184f, considerando a informação de que se encontra em

REEF. Prazo de 5 dias. 
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Dê-se ciência à autora da petição da primeira ré de IDcb0184f e

deste Despacho. Prazo de 5 dias.

Decorrido sem manifestação, em razão da instauração do Regime

Especial de Execução Forçada - REEF, encaminhem-se os valores

devidos à CAEX, caso ainda não tenham sido encaminhados.

Após, sobreste-se com o movimento “reunião de processos na fase

de execução(50127)” - processo piloto 0011549-61.2015.5.01.0023

- e agrupamento no PJe “outros (tarefa aguardando final de

sobrestamento)”.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0030000-46.2002.5.01.0038
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA MENDES DE

SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CABRAL(OAB:
33316/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB:
3210/SC)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abc6e5a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Da análise dos autos verifico que o Acórdão de id.086a7c5 assim

deferiu:

“ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da executada e da terceira

interessada, com exceção do inconformismo da terceira interessada

acerca da sua legitimidade, por falta de interesse superveniente e,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da executada e DAR

PROVIMENTO ao apelo da terceira interessada para determinar a

retificação dos cálculos para a correta apuração das diferenças de

contribuição devidas, devendo o Perito aplicar as regras atinentes

ao Plano PBS-Telemar, observando os percentuais definidos no

Plano de Custeio e, no que tange ao Plano TelemarPrev, observar a

previsão regulamentar de que "a Contribuição Normal de

Participante, de caráter mensal e obrigatório aos Participantes

Ativos Vinculados e aos Autopatrocinados Contribuintes, será

composta de duas parcelas, quais sejam, a contribuição Normal

Básica, equivalente a 2% (dois por cento) do salário de participação

e a contribuição Normal Padrão, equivalente a 3% (três por cento)

incidentes sobre a diferença não-negativa entre o total do Salário-de

-Participação e a Parcela Previdenciária, sendo que a Contribuição

Normal de Patrocinadora, de caráter mensal e obrigatório das

Patrocinadoras, será de valor equivalente ao da Contribuição

Normal de Participante Ativo Vinculado", nos termos da

fundamentação supra. “

A referida decisão não sofreu modificação nos Tribunais Superiores,

transitando em julgado, conforme id.cc27a0f.

A terceira interessada – FUNDACAO ATLANTICO DE

SEGURIDADE SOCIAL apresentou seus cálculos, conforme petição

de id.19a7225.

Intimadas as partes para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pela terceira interessada, a autora peticionou no

id.f86d102, concordando com os valores apresentados.

A reclamada peticionou no id.d800787, sem apresentar

impugnação, esclarecendo que a obrigação da mesma se refere,

tão somente, aorepasse da sua quota-parte do custeio, citando o

demonstrativo apresentado pela terceira interessada.

Sendo assim, resta evidente que não houve impugnação das partes

acerca dos cálculos apresentados pela terceira interessada, tendo

as partes apenas esclarecido que somente devem ser observadas

as contribuições devidas pela reclamada, motivo pelo qual deixo de

apreciar os cálculos periciais.

Quanto às contribuições devidas, somente deve serhomologado os

valores que a reclamada TELEMAR deverá repassar aFundação,

conforme se observa do ID. 086a7c5 - Pág. 7:

“A r. sentença transitada em julgado (fls. 454/456), deixou claro que

a reclamante não requereu, nesta reclamatória, diferenças de

complementação de aposentadoria, mas, sim, que a reclamada

fosse condenada ao recolhimento de diferenças de

contribuição patronal para entidade de previdência fechada

sobre as diferenças salariais perseguidas e que, se deferido o
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principal, logicamente haverá reflexo nas contribuições patronais.”

Resta evidente do trecho supracitado que a coisa julgada deferiu

expressamente que somente devem ser apuradas as diferenças de

contribuição patronal.

Ante o exposto, homologo os cálculos de id. 19A7225 da terceira

interessada - FUNDACAO ATLANTICO DE SEGURIDADE SOCIAL,

referentes à contribuição patronal, atualizados até 20/06/2016, no

valor de R$82.446,60, referentes ao saldo principal corrigido devido,

eis que ajustados ao teor da coisa julgada.

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos,

sendo a reclamada aos cuidados de seu advogado, nos termos do

art. 523, caput, do NCPC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias

comprove o repasse para a FUNDACAO ATLANTICO DE

SEGURIDADE SOCIAL da sua quota-parte do custeio, conforme

valores acima, para que seja realizada a revisão da suplementação

de aposentadoria da reclamante, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprido, registrem-se as verbas, extinga-se a execução no PJE e

arquivem-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0030000-46.2002.5.01.0038
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA MENDES DE

SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CABRAL(OAB:
33316/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB:
3210/SC)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA MENDES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abc6e5a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Da análise dos autos verifico que o Acórdão de id.086a7c5 assim

deferiu:

“ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da executada e da terceira

interessada, com exceção do inconformismo da terceira interessada

acerca da sua legitimidade, por falta de interesse superveniente e,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da executada e DAR

PROVIMENTO ao apelo da terceira interessada para determinar a

retificação dos cálculos para a correta apuração das diferenças de

contribuição devidas, devendo o Perito aplicar as regras atinentes

ao Plano PBS-Telemar, observando os percentuais definidos no

Plano de Custeio e, no que tange ao Plano TelemarPrev, observar a

previsão regulamentar de que "a Contribuição Normal de

Participante, de caráter mensal e obrigatório aos Participantes

Ativos Vinculados e aos Autopatrocinados Contribuintes, será

composta de duas parcelas, quais sejam, a contribuição Normal

Básica, equivalente a 2% (dois por cento) do salário de participação

e a contribuição Normal Padrão, equivalente a 3% (três por cento)

incidentes sobre a diferença não-negativa entre o total do Salário-de

-Participação e a Parcela Previdenciária, sendo que a Contribuição

Normal de Patrocinadora, de caráter mensal e obrigatório das

Patrocinadoras, será de valor equivalente ao da Contribuição

Normal de Participante Ativo Vinculado", nos termos da

fundamentação supra. “

A referida decisão não sofreu modificação nos Tribunais Superiores,

transitando em julgado, conforme id.cc27a0f.

A terceira interessada – FUNDACAO ATLANTICO DE

SEGURIDADE SOCIAL apresentou seus cálculos, conforme petição

de id.19a7225.

Intimadas as partes para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pela terceira interessada, a autora peticionou no

id.f86d102, concordando com os valores apresentados.

A reclamada peticionou no id.d800787, sem apresentar

impugnação, esclarecendo que a obrigação da mesma se refere,

tão somente, aorepasse da sua quota-parte do custeio, citando o

demonstrativo apresentado pela terceira interessada.

Sendo assim, resta evidente que não houve impugnação das partes

acerca dos cálculos apresentados pela terceira interessada, tendo

as partes apenas esclarecido que somente devem ser observadas

as contribuições devidas pela reclamada, motivo pelo qual deixo de

apreciar os cálculos periciais.

Quanto às contribuições devidas, somente deve serhomologado os
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valores que a reclamada TELEMAR deverá repassar aFundação,

conforme se observa do ID. 086a7c5 - Pág. 7:

“A r. sentença transitada em julgado (fls. 454/456), deixou claro que

a reclamante não requereu, nesta reclamatória, diferenças de

complementação de aposentadoria, mas, sim, que a reclamada

fosse condenada ao recolhimento de diferenças de

contribuição patronal para entidade de previdência fechada

sobre as diferenças salariais perseguidas e que, se deferido o

principal, logicamente haverá reflexo nas contribuições patronais.”

Resta evidente do trecho supracitado que a coisa julgada deferiu

expressamente que somente devem ser apuradas as diferenças de

contribuição patronal.

Ante o exposto, homologo os cálculos de id. 19A7225 da terceira

interessada - FUNDACAO ATLANTICO DE SEGURIDADE SOCIAL,

referentes à contribuição patronal, atualizados até 20/06/2016, no

valor de R$82.446,60, referentes ao saldo principal corrigido devido,

eis que ajustados ao teor da coisa julgada.

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos,

sendo a reclamada aos cuidados de seu advogado, nos termos do

art. 523, caput, do NCPC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias

comprove o repasse para a FUNDACAO ATLANTICO DE

SEGURIDADE SOCIAL da sua quota-parte do custeio, conforme

valores acima, para que seja realizada a revisão da suplementação

de aposentadoria da reclamante, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprido, registrem-se as verbas, extinga-se a execução no PJE e

arquivem-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0030000-46.2002.5.01.0038
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA MENDES DE

SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CABRAL(OAB:
33316/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB:
3210/SC)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ATLANTICO DE SEGURIDADE SOCIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abc6e5a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Da análise dos autos verifico que o Acórdão de id.086a7c5 assim

deferiu:

“ACORDAM os Desembargadores que compõem a Sétima Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, conforme

votos colhidos e registrados na certidão de julgamento,

CONHECER do agravo de petição da executada e da terceira

interessada, com exceção do inconformismo da terceira interessada

acerca da sua legitimidade, por falta de interesse superveniente e,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da executada e DAR

PROVIMENTO ao apelo da terceira interessada para determinar a

retificação dos cálculos para a correta apuração das diferenças de

contribuição devidas, devendo o Perito aplicar as regras atinentes

ao Plano PBS-Telemar, observando os percentuais definidos no

Plano de Custeio e, no que tange ao Plano TelemarPrev, observar a

previsão regulamentar de que "a Contribuição Normal de

Participante, de caráter mensal e obrigatório aos Participantes

Ativos Vinculados e aos Autopatrocinados Contribuintes, será

composta de duas parcelas, quais sejam, a contribuição Normal

Básica, equivalente a 2% (dois por cento) do salário de participação

e a contribuição Normal Padrão, equivalente a 3% (três por cento)

incidentes sobre a diferença não-negativa entre o total do Salário-de

-Participação e a Parcela Previdenciária, sendo que a Contribuição

Normal de Patrocinadora, de caráter mensal e obrigatório das

Patrocinadoras, será de valor equivalente ao da Contribuição

Normal de Participante Ativo Vinculado", nos termos da

fundamentação supra. “

A referida decisão não sofreu modificação nos Tribunais Superiores,

transitando em julgado, conforme id.cc27a0f.

A terceira interessada – FUNDACAO ATLANTICO DE

SEGURIDADE SOCIAL apresentou seus cálculos, conforme petição

de id.19a7225.

Intimadas as partes para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pela terceira interessada, a autora peticionou no

id.f86d102, concordando com os valores apresentados.

A reclamada peticionou no id.d800787, sem apresentar

impugnação, esclarecendo que a obrigação da mesma se refere,

tão somente, aorepasse da sua quota-parte do custeio, citando o
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demonstrativo apresentado pela terceira interessada.

Sendo assim, resta evidente que não houve impugnação das partes

acerca dos cálculos apresentados pela terceira interessada, tendo

as partes apenas esclarecido que somente devem ser observadas

as contribuições devidas pela reclamada, motivo pelo qual deixo de

apreciar os cálculos periciais.

Quanto às contribuições devidas, somente deve serhomologado os

valores que a reclamada TELEMAR deverá repassar aFundação,

conforme se observa do ID. 086a7c5 - Pág. 7:

“A r. sentença transitada em julgado (fls. 454/456), deixou claro que

a reclamante não requereu, nesta reclamatória, diferenças de

complementação de aposentadoria, mas, sim, que a reclamada

fosse condenada ao recolhimento de diferenças de

contribuição patronal para entidade de previdência fechada

sobre as diferenças salariais perseguidas e que, se deferido o

principal, logicamente haverá reflexo nas contribuições patronais.”

Resta evidente do trecho supracitado que a coisa julgada deferiu

expressamente que somente devem ser apuradas as diferenças de

contribuição patronal.

Ante o exposto, homologo os cálculos de id. 19A7225 da terceira

interessada - FUNDACAO ATLANTICO DE SEGURIDADE SOCIAL,

referentes à contribuição patronal, atualizados até 20/06/2016, no

valor de R$82.446,60, referentes ao saldo principal corrigido devido,

eis que ajustados ao teor da coisa julgada.

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos,

sendo a reclamada aos cuidados de seu advogado, nos termos do

art. 523, caput, do NCPC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias

comprove o repasse para a FUNDACAO ATLANTICO DE

SEGURIDADE SOCIAL da sua quota-parte do custeio, conforme

valores acima, para que seja realizada a revisão da suplementação

de aposentadoria da reclamante, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprido, registrem-se as verbas, extinga-se a execução no PJE e

arquivem-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101366-23.2017.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXANDRA ALVES MORAES

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO BÁRBARA BARZELLAI
PEÇANHA(OAB: 150443/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA AZEVEDO DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
124194/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA ALVES MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5673ca5

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica o Juízo que na petição de Id a628f9d a ré informou estar em

REEF (processo piloto 0011549-61.2015.5.01.0023).

Os autos estavam sobrestados, contudo, analisando o processo

nesta oportunidade, este Juízo não encontrou informação sobre o

encaminhamento dos valores devidos à CAEX.

Ante o exposto, inicialmente, esclareça a primeira ré seu pedido de

Id c2ab8ca, considerando a informação de que se encontra em

REEF. Prazo de 5 dias. 

Dê-se ciência à autora da petição da primeira ré de ID c2ab8ca e

deste Despacho. Prazo de 5 dias.

Decorrido sem manifestação, em razão da instauração do Regime

Especial de Execução Forçada - REEF, encaminhem-se os valores

devidos à CAEX, caso ainda não tenham sido encaminhados.

Após, sobreste-se com o movimento “reunião de processos na fase

de execução(50127)” - processo piloto 0011549-61.2015.5.01.0023

- e agrupamento no PJe “outros (tarefa aguardando final de

sobrestamento)”.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101366-23.2017.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXANDRA ALVES MORAES

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO BÁRBARA BARZELLAI
PEÇANHA(OAB: 150443/RJ)
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ADVOGADO ALEXANDRA AZEVEDO DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
124194/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SILVA SANTANA(OAB:
161151/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5673ca5

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica o Juízo que na petição de Id a628f9d a ré informou estar em

REEF (processo piloto 0011549-61.2015.5.01.0023).

Os autos estavam sobrestados, contudo, analisando o processo

nesta oportunidade, este Juízo não encontrou informação sobre o

encaminhamento dos valores devidos à CAEX.

Ante o exposto, inicialmente, esclareça a primeira ré seu pedido de

Id c2ab8ca, considerando a informação de que se encontra em

REEF. Prazo de 5 dias. 

Dê-se ciência à autora da petição da primeira ré de ID c2ab8ca e

deste Despacho. Prazo de 5 dias.

Decorrido sem manifestação, em razão da instauração do Regime

Especial de Execução Forçada - REEF, encaminhem-se os valores

devidos à CAEX, caso ainda não tenham sido encaminhados.

Após, sobreste-se com o movimento “reunião de processos na fase

de execução(50127)” - processo piloto 0011549-61.2015.5.01.0023

- e agrupamento no PJe “outros (tarefa aguardando final de

sobrestamento)”.

mcrg

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100582-36.2023.5.01.0038
RECLAMANTE MARIA DA GLORIA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb5bc58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto,acolho a prejudicial de prescrição parcial e julgo

IMPROCEDENTE  a presente Reclamação, na forma da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 229,36, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 11.467,76, pela parte Reclamante.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100582-36.2023.5.01.0038
RECLAMANTE MARIA DA GLORIA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb5bc58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto,acolho a prejudicial de prescrição parcial e julgo

IMPROCEDENTE  a presente Reclamação, na forma da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 229,36, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 11.467,76, pela parte Reclamante.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.
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Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100730-47.2023.5.01.0038
RECLAMANTE RONALDO CALIAN

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CALIAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09f3d36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prejudicial de prescrição parcial e julgo

IMPROCEDENTE esta Demanda, termos da fundamentação acima,

que este decisum passa a integrar.

Custas pela parte Reclamante, no importe de R$ 1.100,00,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, R$ 55.000,00.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100730-47.2023.5.01.0038
RECLAMANTE RONALDO CALIAN

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09f3d36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prejudicial de prescrição parcial e julgo

IMPROCEDENTE esta Demanda, termos da fundamentação acima,

que este decisum passa a integrar.

Custas pela parte Reclamante, no importe de R$ 1.100,00,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, R$ 55.000,00.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100984-81.2022.5.01.0029
RECLAMANTE CACILDA RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO ISRAEL CARLOS BARBOSA(OAB:
142476/RJ)

RECLAMADO SANRADELA BAR E LANCHONETE
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANRADELA BAR E LANCHONETE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db74447

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto,acolhoas arguições da ré,extinguindo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC, o pleito

de indenização por danos morais, e sem resolução do mérito,

com fulcro no artigo 485, V, do CPC, o pedido de recolhimento de

contribuições previdenciárias.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 1.400,00,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$ 70.000,00.
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Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100984-81.2022.5.01.0029
RECLAMANTE CACILDA RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO ISRAEL CARLOS BARBOSA(OAB:
142476/RJ)

RECLAMADO SANRADELA BAR E LANCHONETE
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACILDA RAMOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db74447

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto,acolhoas arguições da ré,extinguindo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC, o pleito

de indenização por danos morais, e sem resolução do mérito,

com fulcro no artigo 485, V, do CPC, o pedido de recolhimento de

contribuições previdenciárias.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 1.400,00,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$ 70.000,00.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100481-96.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXANDRE FARIA DE CARVALHO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c057459

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto,acolho a prejudicial de prescrição parcial e julgo

IMPROCEDENTE  a presente Reclamação, na forma da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 778,40, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 39.920,00, pela parte Reclamante, dispensadas, ante o

deferimento da gratuidade de Justiça.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100481-96.2023.5.01.0038
RECLAMANTE ALEXANDRE FARIA DE CARVALHO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FARIA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c057459

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto,acolho a prejudicial de prescrição parcial e julgo

IMPROCEDENTE  a presente Reclamação, na forma da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.
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Custas de R$ 778,40, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 39.920,00, pela parte Reclamante, dispensadas, ante o

deferimento da gratuidade de Justiça.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100783-28.2023.5.01.0038
RECLAMANTE MAYSA TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3c3f47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto,acolho a prejudicial de prescrição parcial e julgo

IMPROCEDENTE  a presente Reclamação, na forma da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas pela parte Reclamante, no importe de R$ 659,48, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 32.973,79, dispensadas, ante

o deferimento da gratuidade de Justiça.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100783-28.2023.5.01.0038
RECLAMANTE MAYSA TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYSA TAVARES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3c3f47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto,acolho a prejudicial de prescrição parcial e julgo

IMPROCEDENTE  a presente Reclamação, na forma da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas pela parte Reclamante, no importe de R$ 659,48, calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 32.973,79, dispensadas, ante

o deferimento da gratuidade de Justiça.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100333-51.2024.5.01.0038
RECLAMANTE RERISON MURILO PINHEIRO

GONZO

ADVOGADO THAIS CHRISTINA COSTA DE
MAGALHAES(OAB: 218569/RJ)

ADVOGADO JESSICA NORTHFLEET LIMA(OAB:
239610/RJ)

RECLAMADO MAXPAV CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MONJARDIM CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RERISON MURILO PINHEIRO GONZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9602bd

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que o(a) autor(a) autuou a presente demanda com

Ente Público no polo passivo, em desrespeito ao parágrafo único do

art. 852-A, da CLT, julgo o presente processo EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Custas de R$874,31, pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

da causa R$43.715,64, das quais fica dispensado, na forma do art.

790, § 3º, da CLT.

Intime-se a parte autora. Prazo: 08 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos de

forma definitiva.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100753-90.2023.5.01.0038
RECLAMANTE SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LAIS ALVES VIEIRA(OAB: 237257/RJ)

ADVOGADO JULIANA CORREA
RODRIGUES(OAB: 252512/RJ)

RECLAMADO TALENTOS CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO ALVES CABRAL DA
SILVA(OAB: 233613/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e637649

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa presente demanda,

na forma da fundamentação supra, que este decisum passa a

integrar.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 10,64, calculadas

sobre R$ 300,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100753-90.2023.5.01.0038
RECLAMANTE SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LAIS ALVES VIEIRA(OAB: 237257/RJ)

ADVOGADO JULIANA CORREA
RODRIGUES(OAB: 252512/RJ)

RECLAMADO TALENTOS CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO ALVES CABRAL DA
SILVA(OAB: 233613/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALENTOS CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e637649

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa presente demanda,

na forma da fundamentação supra, que este decisum passa a

integrar.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 10,64, calculadas

sobre R$ 300,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100403-68.2024.5.01.0038
REQUERENTES DENIZA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO NADJA CAROLLINE SOARES
ALBERTO(OAB: 177103/RJ)

REQUERENTES ALVORADA COMERCIO DE PAPEIS
E PRESENTES EIRELI

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVORADA COMERCIO DE PAPEIS E PRESENTES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12c0b5f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em atenção ao Ato Conjunto 3/2020, homologo o acordo para

que surtam os devidos efeitos legais.

Custas pela ALVORADA COMERCIO DE PAPEIS E PRESENTES

EIRELI no importe de R$231,76, calculadas sobre o valor total do

acordo de R$11.588,00, até o vencimento da última parcela, sob

pena de execução.

Dê-se ciência aos requerentesdo presente.

Tudo cumprido,registrem-se as verbas,dê-se baixa e arquive-se.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100403-68.2024.5.01.0038
REQUERENTES DENIZA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO NADJA CAROLLINE SOARES
ALBERTO(OAB: 177103/RJ)

REQUERENTES ALVORADA COMERCIO DE PAPEIS
E PRESENTES EIRELI

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZA BARBOSA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12c0b5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em atenção ao Ato Conjunto 3/2020, homologo o acordo para

que surtam os devidos efeitos legais.

Custas pela ALVORADA COMERCIO DE PAPEIS E PRESENTES

EIRELI no importe de R$231,76, calculadas sobre o valor total do

acordo de R$11.588,00, até o vencimento da última parcela, sob

pena de execução.

Dê-se ciência aos requerentesdo presente.

Tudo cumprido,registrem-se as verbas,dê-se baixa e arquive-se.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100346-50.2024.5.01.0038
RECLAMANTE IURI RAMOS DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO RAMON RODRIGUES DA
MATTA(OAB: 256701/RJ)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI RAMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 909f8f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100737-39.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JOSE CARLOS RAIMUNDO LIMA

ADVOGADO GRACE KELLY SOUZA DA
SILVA(OAB: 206397/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO CONDOMINIO MARAMAR

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RAIMUNDO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d08431

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE esta Demanda, termos da

fundamentação acima, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 126,40, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 6.320,00, pelo Reclamante, dispensadas, ante o deferimento da

gratuidade de Justiça.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100737-39.2023.5.01.0038
RECLAMANTE JOSE CARLOS RAIMUNDO LIMA

ADVOGADO GRACE KELLY SOUZA DA
SILVA(OAB: 206397/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO CONDOMINIO MARAMAR

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONDOMINIO
MARAMAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d08431

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE esta Demanda, termos da

fundamentação acima, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 126,40, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 6.320,00, pelo Reclamante, dispensadas, ante o deferimento da

gratuidade de Justiça.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100237-36.2024.5.01.0038
RECLAMANTE WILLIAM GUIMARAES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM GUIMARAES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4be1afd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista o determinado no despacho de ID. cb2c45c e nova

concessão de prazo de ID bcb15ae, sem o seu devido

cumprimento, julgo o presente processoEXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO,com fulcro nos art. 485, III, do CPC.

Custas de R10,64, pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor da

causa R$0,01, das quais fica dispensado, na forma do art. 790, § 3º,

da CLT.

Intime-se a parte autora. Prazo: 08 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos de

forma definitiva.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100237-36.2024.5.01.0038
RECLAMANTE WILLIAM GUIMARAES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4be1afd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista o determinado no despacho de ID. cb2c45c e nova

concessão de prazo de ID bcb15ae, sem o seu devido

cumprimento, julgo o presente processoEXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO,com fulcro nos art. 485, III, do CPC.

Custas de R10,64, pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor da

causa R$0,01, das quais fica dispensado, na forma do art. 790, § 3º,

da CLT.

Intime-se a parte autora. Prazo: 08 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos de

forma definitiva.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100304-98.2024.5.01.0038
RECLAMANTE LEANDRO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JAQUELINE MOREIRA MORAIS(OAB:
253411/RJ)

RECLAMADO FORTILIDER TUBOS E CONEXOES
LTDA

ADVOGADO MARIANA RAMALHO BITTENCOURT
GUIMARAES(OAB: 182612/RJ)

RECLAMADO FORTILIDER COMERCIO E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

RECLAMADO COMERCIAL FORTILIDER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VIEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40e0c40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Pretendem as partes - LEANDRO VIEIRA DE SOUZA e

FORTILIDER TUBOS E CONEXÕES LTDA - a homologação de

transação por eles efetuada: quitação do crédito da parte autora,

sendo que o reclamado pagará ao reclamante a importância líquida

e total de R$10.000,00, em três parcelas iguais de R$3.333,33,

sendo a primeira no dia da homologação deste acordo e as demais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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na mesma data dos meses seguintes, na conta corrente do autor,

nos exatos termos da petição de ID e2c0b9f.

Sendo as partes capazes e devidamente representadas por

advogados regularmente constituídos e por não vislumbrar a

existência de nenhum vício formal ou material no negócio jurídico,

homologo a transação de ID e2c0b9f, para que surta seus jurídicos

efeitos, devendo a parte autora denunciar no prazo de 10 dias da

data aprazada o descumprimento, sob pena de ser considerada

quitada a parcela.

No acordo, as partes encerram toda e qualquer controvérsia,

ficando quitada a prestação de serviço, estipulada multa de 80% em

caso de inadimplência.

HOMOLOGO O ACORDO para que surtam os devidos efeitos

legais.

Custas pela reclamante, dispensadas.

Por se tratar de verbas de natureza indenizatória, não há

contribuição previdenciária devida.

Homologo a desistência em relação às segunda e terceira rés,

devendo ser excluídas do polo passivo.

Desmarque-se a audiência.

Dê-se ciência às partes do presente.

Tudo cumprido, registrem-se as verbas, dê-se baixa e arquive-se.

mcrg

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100304-98.2024.5.01.0038
RECLAMANTE LEANDRO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JAQUELINE MOREIRA MORAIS(OAB:
253411/RJ)

RECLAMADO FORTILIDER TUBOS E CONEXOES
LTDA

ADVOGADO MARIANA RAMALHO BITTENCOURT
GUIMARAES(OAB: 182612/RJ)

RECLAMADO FORTILIDER COMERCIO E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

RECLAMADO COMERCIAL FORTILIDER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTILIDER TUBOS E CONEXOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40e0c40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Pretendem as partes - LEANDRO VIEIRA DE SOUZA e

FORTILIDER TUBOS E CONEXÕES LTDA - a homologação de

transação por eles efetuada: quitação do crédito da parte autora,

sendo que o reclamado pagará ao reclamante a importância líquida

e total de R$10.000,00, em três parcelas iguais de R$3.333,33,

sendo a primeira no dia da homologação deste acordo e as demais

na mesma data dos meses seguintes, na conta corrente do autor,

nos exatos termos da petição de ID e2c0b9f.

Sendo as partes capazes e devidamente representadas por

advogados regularmente constituídos e por não vislumbrar a

existência de nenhum vício formal ou material no negócio jurídico,

homologo a transação de ID e2c0b9f, para que surta seus jurídicos

efeitos, devendo a parte autora denunciar no prazo de 10 dias da

data aprazada o descumprimento, sob pena de ser considerada

quitada a parcela.

No acordo, as partes encerram toda e qualquer controvérsia,

ficando quitada a prestação de serviço, estipulada multa de 80% em

caso de inadimplência.

HOMOLOGO O ACORDO para que surtam os devidos efeitos

legais.

Custas pela reclamante, dispensadas.

Por se tratar de verbas de natureza indenizatória, não há

contribuição previdenciária devida.

Homologo a desistência em relação às segunda e terceira rés,

devendo ser excluídas do polo passivo.

Desmarque-se a audiência.

Dê-se ciência às partes do presente.

Tudo cumprido, registrem-se as verbas, dê-se baixa e arquive-se.

mcrg

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100394-09.2024.5.01.0038
RECLAMANTE RAQUEL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MONICA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 156667/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 364d1f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A par do exposto, porque não reunidos os mínimos requisitos para o

conhecimento da petição pelo Juízo, extingo o presente feito sem

resolução do mérito, porquanto inepto.

Custas pela Reclamante, dispensadas.

Prazo para recurso de 08 dias.

Dê-se ciência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100020-90.2024.5.01.0038
RECLAMANTE S.D.F.B.

ADVOGADO JONAS FONTELES DE MOURA(OAB:
145258/RJ)

RECLAMADO F.A.D.C.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.F.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b517233.

Processo Nº ATSum-0100020-90.2024.5.01.0038
RECLAMANTE S.D.F.B.

ADVOGADO JONAS FONTELES DE MOURA(OAB:
145258/RJ)

RECLAMADO F.A.D.C.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.D.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b517233.

Processo Nº ATOrd-0101375-14.2019.5.01.0038
RECLAMANTE RAPHAEL FERNANDES GUEDES

PINTO

ADVOGADO MARCOS ANDRE ALVES DA
SILVA(OAB: 143874/RJ)

RECLAMANTE ANA MARIA FACORRO FERNANDES

ADVOGADO MARCOS ANDRE ALVES DA
SILVA(OAB: 143874/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S A
EMBRATEL

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA FACORRO FERNANDES

  - RAPHAEL FERNANDES GUEDES PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bbef05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito a impugnação de documentos.

Determino a retificação polo ativo no PJe, para que passe a constar

exc lus ivamente a  rec lamante ANA MARIA FACORRO

FERNANDES (CPF nº 636.069.337-20). Atente-se a Secretaria para

a manutenção do patrocínio da autora, observada a procuração

juntada. Por se tratar de medida de regularização processual,

determino o cumprimento imediato da providência indicada,

independentemente do trânsito em julgado da decisão.

Determino a retificação do polo passivo no PJe, para que passe a

constar exclusivamente a reclamada CLARO S/A (CNPJ nº

40.432.544/0001-47). Atente-se a Secretaria para a manutenção do

patrocínio da ré, observada a procuração juntada. Por se tratar de

medida de regularização processual, determino o cumprimento

imediato da providência indicada, independentemente do trânsito

em julgado da decisão.

Pronuncio a prescrição quinquenal parcial e julgo extinto o processo

com resolução do mérito em relação às pretensões anteriores a

18.12.2014, na forma do artigo 487, II, do CPC, inclusive em relação

aos reflexos, tendo em vista que a prescrição do pedido acessório

acompanha a do principal.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por ANA MARIA FACORRO FERNANDES

em face de CLARO S/A, para condenar a reclamada ao

cumpr imento das seguin tes obr igações,  na forma da

fundamentação precedente, que passa a integrar o presente

dispositivo:

- pagamento de horas extras, observados os parâmetros e reflexos

indicados no capítulo próprio;

- pagamento de horas de sobreaviso, observados os parâmetros

indicados no capítulo próprio;

- pagamento de indenização equivalente ao período suprimido de

cada intervalo interjornada, observados os parâmetros indicados no

capítulo próprio;

- pagamento de indenização por dano moral, a qual arbitro em

R$4.000,00 (quatro mil reais).

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino a dedução das quantias adimplidas a idêntico, nos limites

das competências discriminadas nas fichas financeiras juntadas.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

reclamante.
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4407
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Condeno a  rec lamada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação. Considerando a sucumbência

recíproca, condeno a reclamante ao pagamento dos honorários

sucumbenciais, no valor ora arbitrado de R$3.500,00. As obrigações

decorrentes da sucumbência da autora ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos, na forma

indicada na fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$4.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora estimado em R$200.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101375-14.2019.5.01.0038
RECLAMANTE RAPHAEL FERNANDES GUEDES

PINTO

ADVOGADO MARCOS ANDRE ALVES DA
SILVA(OAB: 143874/RJ)

RECLAMANTE ANA MARIA FACORRO FERNANDES

ADVOGADO MARCOS ANDRE ALVES DA
SILVA(OAB: 143874/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S A
EMBRATEL

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A
EMBRATEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bbef05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito a impugnação de documentos.

Determino a retificação polo ativo no PJe, para que passe a constar

exc lus ivamente a  rec lamante ANA MARIA FACORRO

FERNANDES (CPF nº 636.069.337-20). Atente-se a Secretaria para

a manutenção do patrocínio da autora, observada a procuração

juntada. Por se tratar de medida de regularização processual,

determino o cumprimento imediato da providência indicada,

independentemente do trânsito em julgado da decisão.

Determino a retificação do polo passivo no PJe, para que passe a

constar exclusivamente a reclamada CLARO S/A (CNPJ nº

40.432.544/0001-47). Atente-se a Secretaria para a manutenção do

patrocínio da ré, observada a procuração juntada. Por se tratar de

medida de regularização processual, determino o cumprimento

imediato da providência indicada, independentemente do trânsito

em julgado da decisão.

Pronuncio a prescrição quinquenal parcial e julgo extinto o processo

com resolução do mérito em relação às pretensões anteriores a

18.12.2014, na forma do artigo 487, II, do CPC, inclusive em relação

aos reflexos, tendo em vista que a prescrição do pedido acessório

acompanha a do principal.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por ANA MARIA FACORRO FERNANDES

em face de CLARO S/A, para condenar a reclamada ao

cumpr imento das seguin tes obr igações,  na forma da

fundamentação precedente, que passa a integrar o presente

dispositivo:

- pagamento de horas extras, observados os parâmetros e reflexos

indicados no capítulo próprio;

- pagamento de horas de sobreaviso, observados os parâmetros

indicados no capítulo próprio;

- pagamento de indenização equivalente ao período suprimido de

cada intervalo interjornada, observados os parâmetros indicados no

capítulo próprio;

- pagamento de indenização por dano moral, a qual arbitro em

R$4.000,00 (quatro mil reais).

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino a dedução das quantias adimplidas a idêntico, nos limites

das competências discriminadas nas fichas financeiras juntadas.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

reclamante.

Condeno a  rec lamada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação. Considerando a sucumbência

recíproca, condeno a reclamante ao pagamento dos honorários

sucumbenciais, no valor ora arbitrado de R$3.500,00. As obrigações

decorrentes da sucumbência da autora ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos, na forma

indicada na fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Custas pela reclamada, no importe de R$4.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora estimado em R$200.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100893-95.2021.5.01.0038
RECLAMANTE BRUNO ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MATOS
FERREIRA(OAB: 197824/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

PERITO BRUNO KOLLING LEE DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALENCAR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c9df21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

BRUNO ALENCAR DA SILVA opõe embargos de declaração (id.

c150ae5), tempestivamente, em face da decisão de id. 1ddd339.

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Omissão. Valoração do conjunto probatório.

O reclamante alegou que haveria omissão na decisão de id.

1ddd339, especificamente quanto à apreciação da tese apresentada

nos embargos declaratórios anteriormente interpostos.

Ao contrário do que argumentou o autor, os embargos de

declaração foram devidamente examinados pelo Juízo. Nos termos

expostos na decisão atacada, não é possível reconhecer a

existência de contradição entre a sentença e a prova produzida pela

via dos embargos declaratórios.

Destaco, por oportuno, que a própria exordial narrou que o autor

encerrava a jornada cerca de três horas após a anotação da saída

na folha de ponto em determinados dias. Neste cenário, se afigura

irrelevante a invariabilidade dos horários anotados, pois o

demandante apontou expressamente os registros lançados nas

folhas de ponto como parâmetro para a apuração da jornada.

Poderia o demandante, em tese, ter declinado os seus horários de

entrada e de saída na petição inicial (como ordinariamente ocorre

em demandas análogas), porém não o fez. Ao alegar que

permanecia trabalhando por três horas além do horário registrado, o

autor assumiu o ônus de comprovar o fato respectivo. Em suma,

diante dos limites da lide fixados na peça de ingresso, deveria o

reclamante ter produzido prova da continuidade da jornada após a

anotação da saída, o que não ocorreu.

Nada a deferir.

2) Considerações gerais.

O que pretende o embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100893-95.2021.5.01.0038
RECLAMANTE BRUNO ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MATOS
FERREIRA(OAB: 197824/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

PERITO BRUNO KOLLING LEE DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c9df21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS, ETC.

BRUNO ALENCAR DA SILVA opõe embargos de declaração (id.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4409
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

c150ae5), tempestivamente, em face da decisão de id. 1ddd339.

É o relatório.

ISTO POSTO:

Nos termos do art. 897-A da CLT e do art. 1.022 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), são

cabíveis embargos de declaração nos casos de omissão,

contradição, manifesto equívoco na análise dos pressupostos

extrínsecos de recurso, e obscuridade.

Razões dos embargos do reclamante.

1) Omissão. Valoração do conjunto probatório.

O reclamante alegou que haveria omissão na decisão de id.

1ddd339, especificamente quanto à apreciação da tese apresentada

nos embargos declaratórios anteriormente interpostos.

Ao contrário do que argumentou o autor, os embargos de

declaração foram devidamente examinados pelo Juízo. Nos termos

expostos na decisão atacada, não é possível reconhecer a

existência de contradição entre a sentença e a prova produzida pela

via dos embargos declaratórios.

Destaco, por oportuno, que a própria exordial narrou que o autor

encerrava a jornada cerca de três horas após a anotação da saída

na folha de ponto em determinados dias. Neste cenário, se afigura

irrelevante a invariabilidade dos horários anotados, pois o

demandante apontou expressamente os registros lançados nas

folhas de ponto como parâmetro para a apuração da jornada.

Poderia o demandante, em tese, ter declinado os seus horários de

entrada e de saída na petição inicial (como ordinariamente ocorre

em demandas análogas), porém não o fez. Ao alegar que

permanecia trabalhando por três horas além do horário registrado, o

autor assumiu o ônus de comprovar o fato respectivo. Em suma,

diante dos limites da lide fixados na peça de ingresso, deveria o

reclamante ter produzido prova da continuidade da jornada após a

anotação da saída, o que não ocorreu.

Nada a deferir.

2) Considerações gerais.

O que pretende o embargante é a reforma da decisão, não sendo

os embargos de declaração o meio adequado para tanto, pois suas

hipóteses de cabimento são taxativamente previstas em lei.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação precedente, NÃO

ACOLHO os embargos de declaração interpostos.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, façam os autos conclusos para o

Magistrado em exercício nesta Vara do Trabalho, para

determinação do próximo ato processual.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100863-89.2023.5.01.0038
RECLAMANTE MATEUS DE MEDEIROS GOMES

LACERDA

ADVOGADO CARLOS PINTO FIGUEIREDO(OAB:
174922/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE MEDEIROS GOMES LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#MATEUS DE MEDEIROS GOMES LACERDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da data designada para realização da perícia: 28/5/2024. (ID

1009d60)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSA CRISTINA DE CAMPOS MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100863-89.2023.5.01.0038
RECLAMANTE MATEUS DE MEDEIROS GOMES

LACERDA

ADVOGADO CARLOS PINTO FIGUEIREDO(OAB:
174922/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da data designada para realização da perícia: 28/5/2024. (ID

1009d60)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSA CRISTINA DE CAMPOS MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011498-39.2014.5.01.0038
RECLAMANTE MARCO AURELIO ROGNONI VIANNA

ADVOGADO ALAN BELACIANO(OAB: 152490/RJ)

ADVOGADO FELIPE GUTHS(OAB: 39986/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Odilon Ramos Baltar(OAB: 144610/RJ)

ADVOGADO RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

ADVOGADO evandro luís macedo guedes(OAB:
96024/RJ)

ADVOGADO GEORGINA PEDROSA DA
COSTA(OAB: 96365/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

TESTEMUNHA Sérgio Luis Silva

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

TESTEMUNHA Rogério Saavedra Dias

TESTEMUNHA Marcos Ribeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO ROGNONI VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#MARCO AURELIO ROGNONI VIANNA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do laudo pericial anexado aos autos. (ID 4fe6afd)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSA CRISTINA DE CAMPOS MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011498-39.2014.5.01.0038
RECLAMANTE MARCO AURELIO ROGNONI VIANNA

ADVOGADO ALAN BELACIANO(OAB: 152490/RJ)

ADVOGADO FELIPE GUTHS(OAB: 39986/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Odilon Ramos Baltar(OAB: 144610/RJ)

ADVOGADO RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

ADVOGADO evandro luís macedo guedes(OAB:
96024/RJ)

ADVOGADO GEORGINA PEDROSA DA
COSTA(OAB: 96365/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

TESTEMUNHA Sérgio Luis Silva

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

TESTEMUNHA Rogério Saavedra Dias

TESTEMUNHA Marcos Ribeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do laudo pericial anexado aos autos. (ID 4fe6afd)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSA CRISTINA DE CAMPOS MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0078300-63.2007.5.01.0038
RECLAMANTE JOEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA CAMPELO DE
LEMOS SANTOS(OAB: 48681/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CUTGRAF LTDA

ADVOGADO nilton faria(OAB: 66549/RJ)

RECLAMADO CENTRAL UNICA DOS
TRABALHADORES-CUT

ADVOGADO nilton faria(OAB: 66549/RJ)

RECLAMADO SINDICATO TRAB IND PROSP PESQ
EXT BENEF OPER PORT MOV
ESTOC EMB DE MINERIOS NO
ESTADO DO RJ

ADVOGADO RUY MOREIRA DA FONSECA(OAB:
91371/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

#JOEL PEREIRA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

entrar em contato com a DIMAN para acompanhar o cumprimento

do mandado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TAMIRES MORAES GOUVEA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100178-48.2024.5.01.0038
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO SILVA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência da redesignação da

audiênciapara o dia e horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 03/09/2024 09:45

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de
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advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso
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à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042611033023300

000198980466
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Redesignação de

audiência
Certidão

24042411364026600

000198748746

Manifestação - AO

JUÍZO 100%
Manifestação

24042215115702000

000198648705

Intimação Intimação
24041613271301900

000198229539

Despacho Despacho
24041514172141600

000198116693

Manifestação AO

JUÍZO 100%
Manifestação

24040916005250900

000197682960

Notificação Notificação
24040119223443400

000197050197

Notificação Notificação
24040119223433600

000197050196

Intimação Intimação
24040119223421800

000197050195

Contrato Social

Solução Serv Terc
Contrato Social

24032214033690200

000196498071

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24032214032467300

000196498040

Despacho Despacho
24032014005004000

000196307831

Manifestação ERRO

MATERIAL
Manifestação

24031318211778800

000195765448

3.

SUBSTALECIMENT
Documento Diverso

24030412193465800

000194881689

2. PROCURAÇÃO Procuração
24030412193291000

000194881685

1.CONTRATO

SOCIAL CBD
Contrato

24030412192961800

000194881679

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030412190484100

000194881614

CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022716312578100

000194470082

PROVA INS. Documento Diverso
24022716312564500

000194470081

HOLERITE Documento Diverso
24022716312547700

000194470079

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24022716312509000

000194470077

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24022716312478200

000194470074

Procuração Procuração
24022716312437300

000194470071

Petição Inicial Petição Inicial
24022715364799900

000194459721

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100178-48.2024.5.01.0038
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência da redesignação da

audiênciapara o dia e horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 03/09/2024 09:45

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar
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devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”

ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio
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navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042611033023300

000198980466

Redesignação de

audiência
Certidão

24042411364026600

000198748746

Manifestação - AO

JUÍZO 100%
Manifestação

24042215115702000

000198648705

Intimação Intimação
24041613271301900

000198229539

Despacho Despacho
24041514172141600

000198116693

Manifestação AO

JUÍZO 100%
Manifestação

24040916005250900

000197682960

Notificação Notificação
24040119223443400

000197050197

Notificação Notificação
24040119223433600

000197050196

Intimação Intimação
24040119223421800

000197050195

Contrato Social

Solução Serv Terc
Contrato Social

24032214033690200

000196498071

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24032214032467300

000196498040

Despacho Despacho
24032014005004000

000196307831

Manifestação ERRO

MATERIAL
Manifestação

24031318211778800

000195765448

3.

SUBSTALECIMENT
Documento Diverso

24030412193465800

000194881689

2. PROCURAÇÃO Procuração
24030412193291000

000194881685

1.CONTRATO

SOCIAL CBD
Contrato

24030412192961800

000194881679
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Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030412190484100

000194881614

CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022716312578100

000194470082

PROVA INS. Documento Diverso
24022716312564500

000194470081

HOLERITE Documento Diverso
24022716312547700

000194470079

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24022716312509000

000194470077

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24022716312478200

000194470074

Procuração Procuração
24022716312437300

000194470071

Petição Inicial Petição Inicial
24022715364799900

000194459721

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100178-48.2024.5.01.0038
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL - RITO SUMARÍSSIMO - DEJT

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência da redesignação da

audiênciapara o dia e horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "38 VT/RJ": 03/09/2024 09:45

38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

LINK ÚNICO DE ACESSO À PLATAFORMA DE

VIDEOCONFERÊNCIA PARA AUDIÊNCIA VIRTUAL (ZOOM):

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89220160198?pwd=K2hjMmZLV0FITExXZ1p0RE50

cnJWdz09

ID da reunião: 892 2016 0198

Senha de acesso: 582306

1) A não participação do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão participar munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da
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Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu poderá contestar até a data da audiência (conforme

parágrafo único, do art. 847, da CLT) e deverá apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, na

forma do art. 355 do CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo

diploma.

8) Considerando a designação de audiência UNA, as

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de intimação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

10) A SECRETARIA NÃO HABILITARÁ ADVOGADOS. Os

advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto, devendo,

inclusive, diligenciar para que estejam devidamente autorizados a

atuar nos autos, conforme art. 104 do CPC, sob as penas da Lei,

especialmente porque as notificações e/ou intimações serão

dirigidas aos patronos habilitados das partes, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

A audiência será realizada mediante utilização de ferramenta

emergencial de videoconferência autorizada pelo CNJ, que permite

a gravação do evento para posterior juntada aos autos eletrônicos.

Ciência às partes por publicação.

No mesmo prazo, em caso de impossibilidade de participação,

deverá a parte justificar devidamente a motivação.

Em caso de impossibilidade de participação, deverá a parte justificar

devidamente a motivação.

INSTRUÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL:

Orientamos que, primeiramente, seja realizada a leitura de todas as

instruções descritas abaixo para a realização da audiência virtual

por meio de acesso à plataforma de videoconferência.

Não há necessidade de cadastramento na plataforma, e orientado

que realizem o acesso à plataforma de videoconferência para

audiência virtual com antecedência.

Esclarece-se ainda que, caso queiram, os advogados poderão

encaminhar o link único de acesso à plataforma de videoconferência

para audiência virtual para outros convidados, tais como partes,

testemunhas, demais advogados, ouvintes e estagiários.

Observem que tanto poderão assistir todas as audiências (todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no PJe.

Observação Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência

Virtual, orienta-se que partes/advogados mantenham áudio e

câmera desabi l i tados/desl igados.  Isso não impedirá a

visualização/audição dos procedimentos adotados pelo Juízo. O

Juízo provocará a parte/advogado/testemunha para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

A plataforma de videoconferência utilizada para a realização da

audiência virtual é a ZOOM.

O acesso à plataforma de videoconferência para audiências

virtuais da 38ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro se dará por

meio de link único, abaixo indicado:

Observação Importante:  O acesso à  p la ta forma de

videoconferência para audiência virtual pelo link único não solicitará

senha.

Observação Importante:Os Desenvolvedores da plataforma de

videoconferência ZOOM orientam que o aplicativo seja baixado

(download) para que não haja limitações no uso da plataforma.

Entretanto, o acesso à plataforma ZOOM poderá ser realizado de

duas formas, navegador ou aplicativo, utilizando para tanto

Computador/Mac/Tablet/Celular:

1)- Acesso pelo Computador/Mac:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único com o botão esquerdo do ”mouse”
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ou copiar o link único e colar em seu navegador (Microsoft Edge,

Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, etc.) e apertar a tecla

“Enter” no teclado.

Pode ocorrer que o navegador “Internet Explorer” não suporte a

plataforma ZOOM. Você deverá trocar de navegador, tais quais

Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge e Safari.

Após clicar no link único (ou copiar em seu navegador), uma tela

inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas opções de acesso

à plataforma de videoconferência para audiência virtual: uma por

meio de aplicativo e outra por meio do próprio navegador.

Alguns navegadores irão perguntar se o convidado deseja baixar o

apl icat ivo,  out ros navegadores começarão a ba ixá- lo

automat icamente.

1.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para o Computador/Mac,

clique na opção “Baixar Agora” (Download Now). Após baixar o

ap l ica t ivo ,  caso a  execução/ ins ta lação não se in ic ie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, aparecerá uma “Caixa

de Diálogo” na qual o convidado poderá incluir o nome pelo qual

deseja ser identificado. Feito, clique em “Entrar na Reunião” (Join

Meeting). Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual,

então, clique em “Ingressar na Audioconferência por Computador”

(Join with Computer Audio). Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

Após a instalação do aplicativo, o convidado poderá alterar o

idioma. Na barra de tarefas, identifique o ícone do aplicativo ZOOM

(poderá estar nos ícones ocultos). Clique com o botão direito do

“mouse” sobre o ícone do aplicativo. Feito, selecione “Switch

Languages” e escolha o idioma Português.

1.2) Se a opção for entrar pelo navegador do Computador/MAC,

clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome pelo qual deseja ser identificado e

clique em “Entrar”.

Com isso, surgirá a tela de realização da audiência virtual, então,

clique em “Entrar áudio por Computador” (Join with Computer

Audio). Pronto, você acessou a audiência virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Navegador.

2)- Acesso pelo Tablet/Celular:

O convidado (parte, advogado, testemunha, estagiário e ouvinte)

poderá clicar direto no link único ou copiar o link único e colar no

navegador de seu tablete/celular e acionar o comando “Ir” (Go) no

teclado.

Após, uma tela inicial do ZOOM se abrirá. Nesta tela, terão duas

opções de acesso à plataforma de videoconferência para audiência

virtual: uma por meio de aplicativo e outra por meio do próprio

navegador. Alguns tablets/celulares poderão iniciar o download de

forma automática.

2.1)- Se a opção for baixar o aplicativo para tablet/celular, clique

na opção “Baixe-o de” (Google Play, AppStore ou Zoom). Após

baixar o aplicativo, caso a execução/instalação não se inicie

automaticamente, execute/instale o aplicativo. A instalação será

iniciada. Finalizada a instalação do aplicativo, clique sobre o link

único e selecione o aplicativo ZOOM. Após, inclua o nome pelo qual

deseja ser identificado e clique em “OK”. Com isso, surgirá a tela de

realização da audiência virtual, então, ative as configurações do

som, clicando “Ligar pela Internet”. Pronto, você acessou a

audiência virtual.

Observação Importante: Caso opte por acessar à audiência virtual

pelo aplicativo, sem utilizar diretamente o link único, o convidado

deverá realizar os seguintes passos: (01) abrir o aplicativo; (02)

clicar em “Ingressar em uma Reunião”; (03) incluir o “ID da Reunião”

(892 2016 0198); (04) inserir o nome pelo qual deseja ser

identificado; (05) clicar em “Ingressar”; (06) por fim, inserir a “Senha

de Acesso” à reunião: 582306. Pronto, você acessou a audiência

virtual.

O convidado deverá permitir o acesso a utilização de microfone e

vídeo, caso seja requisitado pelo Aplicativo.

2.2) Se a opção for entrar pelo navegador do tablet/celular, o

convidado deverá optar pela seguinte opção de configuração:

“Versão para Computador” ou “Site em Desktop”. Essa opção está

disponível nas configurações de cada navegador, variando de

acordo com Marca/Modelo de tablet/celular.

Feito, clique na opção “Ingresse em seu navegador” (Join from Your

Browser). Após, insira o nome que desejar para se identificar e

clique em “Entrar”.

Como se trata de uma Versão para Computador (Site em Desktop),

o convidado deverá selecionar “Entrar áudio por Computador” (Join

with Computer Audio), opção constante na tela de realização da

audiência virtual. Pronto, você acessou a audiência virtual.

Os convidados deverão permitir o acesso a utilização de microfone

e vídeo, caso sejam requisitados pelo Aplicativo.

Observação Importante: Para sair de uma Reunião, basta clicar na

opção “Sair” (Leave).

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042611033023300

000198980466

Redesignação de

audiência
Certidão

24042411364026600

000198748746

Manifestação - AO

JUÍZO 100%
Manifestação

24042215115702000

000198648705

Intimação Intimação
24041613271301900

000198229539

Despacho Despacho
24041514172141600

000198116693

Manifestação AO

JUÍZO 100%
Manifestação

24040916005250900

000197682960

Notificação Notificação
24040119223443400

000197050197

Notificação Notificação
24040119223433600

000197050196

Intimação Intimação
24040119223421800

000197050195

Contrato Social

Solução Serv Terc
Contrato Social

24032214033690200

000196498071

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24032214032467300

000196498040

Despacho Despacho
24032014005004000

000196307831

Manifestação ERRO

MATERIAL
Manifestação

24031318211778800

000195765448

3.

SUBSTALECIMENT
Documento Diverso

24030412193465800

000194881689

2. PROCURAÇÃO Procuração
24030412193291000

000194881685

1.CONTRATO

SOCIAL CBD
Contrato

24030412192961800

000194881679

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030412190484100

000194881614

CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022716312578100

000194470082

PROVA INS. Documento Diverso
24022716312564500

000194470081

HOLERITE Documento Diverso
24022716312547700

000194470079

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24022716312509000

000194470077

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24022716312478200

000194470074

Procuração Procuração
24022716312437300

000194470071

Petição Inicial Petição Inicial
24022715364799900

000194459721

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MICHELE REZENDE MAGALHAES

Secretário de Audiência

39ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100286-11.2023.5.01.0039
RECLAMANTE SIDNEI CLAUDINO JUNIOR

ADVOGADO DEBORA PAVAO DOS SANTOS(OAB:
135059/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4422
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO TRANSPORTES RAPIDO ITAQUA
FORTALEZA LTDA

TESTEMUNHA VITOR ARTUR PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES RAPIDO ITAQUA FORTALEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAFAEL PAZOS DIAS da 39ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) TRANSPORTES RAPIDO ITAQUA FORTALEZA

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 11/06/2024

10:30 horas, na 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070.1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.5-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.6-Ficam intimadas as partes para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.7-As testemunhas

deverão ser trazidas independentemente de intimação, na

forma dos art. 825 da CLT, somente se admitindo o adiamento

da audiência Una para intimação das testemunhas ausentes

(artigo 825, parágrafo único, CLT) se comprovado terem sido

avisadas do dia, da hora e do local da audiência designada, na

forma do artigo 455, § 1º do CPC c/c artigo 769 da CLT.8-As

audiências serão UNAS, podendo ser desdobradas, a critério do

Juízo, quando o volume de documentos a serem apreciados ou a

quantidade de partes envolvidas for demasiadamente grande, a fim

de evitar prejuízo ao bom andamento processual.9-Havendo

pedido de insalubridade, periculosidade, doença ocupacional

ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA,

PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob pena de

atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100219-77.2019.5.01.0074
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA MAXIMO

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

TESTEMUNHA PAULO MONTEIRO GUIMARAES

TESTEMUNHA EDGARD GOMES FIGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARCELO BORELLI

TESTEMUNHA ANA PAULA XAVIER FERNANDES
DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4423
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TESTEMUNHA CHARLES MADEIRA

TESTEMUNHA ELIANE PELISSON BEZERRA DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA TURIA ADRIANE HEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LIDIA CARLONI DUDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA LETICIA GONCALVES da 39ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ECOBAT RECICLAGEM LTDA -

ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência do Despacho ID 62cb696 proferido nos autos, abaixo

transcrito:

"Tendo em vista o determinado no acórdão de id e538765, reinclua-

se o feito em pauta de instrução, com intimação do administrador

judicial da MASSA FALIDA da segunda ré, nomeado na 3ª Vara

Cível de Londrina do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nº

0001942-57.2022.8.16.0137, Sr. LEONIDAS GIL BENETELO DE

ALMEIDA (CAJU) OAB(PR) 54809, CPF 786.525.299-49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIA LETICIA GONCALVES

Juíza do Trabalho Titular"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100165-80.2023.5.01.0039
RECLAMANTE CAMILA ALVES AGUIAR

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNNO GALVAO DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNNO GALVAO PARTICIPACOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA VETERINARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAFAEL PAZOS DIAS da 39ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA

VETERINARIA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação

apresentados pelo(a) exequente (id.c040026), em 8 dias, sob

pena de preclusão, nos exatos termos do § 2º do art.879 da CLT

e SÚMULA 67 deste E. TRT, devendo, em caso de impugnação,

observar os parâmetros de liquidação já fixados nos autos,

conforme despacho de id. 79e6389.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100354-58.2023.5.01.0039
RECLAMANTE CARLA FERNANDES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 203778/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAFAEL PAZOS DIAS da 39ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4424
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da decisão de id. ea43adb, em 5

(cinco) dias, abaixo transcrita:

" DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.770c4e6)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 26/4/24

Crédito Líquido atualizado do

reclamante, isento de
R$ 2.331,58

Honorários devidos ao advogado

do reclamante
R$ 233,16

TOTAL DEVIDO PELA

RECLAMADA
R$ 2.564,74

Vistos, etc.

Torno sem efeito a decisão homologatória de id.3315df2, já que

da mesma não constaram o quadro com a discriminação da

verbas devidas.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela

reclamante(id.770C4E6), como acima totalizados.

          Às partes para ciência da presente homologação,

sendo a reclamada por EDITAL, em 5 dias.

           Após o decurso do prazo, expeça-se ofício à

CAEX, instruindo-se com a presente homologação e os

cálculos homologados de id.770c4e6, a ser encaminhado para

o e-mail reef@trt1.jus.br, para inclusão no Regime de Execução

Forçada nº 0102070-51.2017.5.01.0421.

          Em seguida, tendo em vista o disposto no artigo 15

do PROVIMENTO

CONJUNTO Nº 2/2019 deste E. TRT ("Art.15. A instauração do

Regime Especial de Execução Forçada será determinada pelo

Presidente do Tribunal e importará a suspensão de todas as

execuções em face do devedor, iniciando-se, imediatamente,

os procedimentos para a execução forçada centralizada, salvo

na hipótese prevista no artigo 17 deste Provimento.") intimem-

se as partes para ciência de que fica imediatamente suspensa a

presente execução até ulterior decisão da CAEX.

   

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

RAFAEL PAZOS DIAS

Juiz do Trabalho Substituto"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100186-56.2023.5.01.0039
RECLAMANTE CRISTIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

ADVOGADO MARCIO DA TERRA PEREIRA(OAB:
95339/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAFAEL PAZOS DIAS da 39ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da decisão de id. 622aa68, em 5

(cinco) dias, abaixo transcrita:

"DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.f0af8b6)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 29/4/24

Crédito Líquido atualizado do

reclamante, já deduzida a
R$12.499,92

Honorários devidos ao advogado

do reclamante
R$639,17

Contribuição previdenciária R$1.365,14

Custas R$80,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4425
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TOTAL DEVIDO PELA

RECLAMADA
R$14.584,43

Vistos, etc...

Ante a ausência de impugnações, com base na Súmula 67

deste TRT, homologo os cálculos de liquidação apresentados

pela reclamante(id.f0af8b6), como acima totalizados.

Sendo assim:

1. Como determinado em sentença, expeça-se alvará para que a

reclamante saque o saldo existente na sua conta vinculada do

FGTS.

2. Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

no prazo de 5 dias, sendo a reclamada por EDITAL.

       Decorrido o prazo, in albis, inclua-se o feito na planilha

a ser encaminhada à CAEX pelo e-mailreef@trt1.jus.br,

instruindo-se com a atualização da Contadoria e planilhas de

cálculos, para inclusão no Regime de Execução Forçada

nº0102070-41.2017.5.01.0421.

     Em seguida, tendo em vista o disposto no artigo 15 do

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 2/2019 deste E. TRT("Art.15. A

instauração do Regime Especial de Execução Forçada será

determinada pelo Presidente do Tribunal e importará a

suspensão de todas as execuções em face do devedor,

iniciando-se, imediatamente, os procedimentos para a

execução forçada centralizada, salvo na hipótese prevista no

artigo 17 deste Provimento.")intimem-se as partes para ciência

de que fica imediatamente suspensa a presente execução até

ulterior decisão da CAEX, sendo, ainda, deve o exequente

observar que deverá diligenciar junto à CAEX para assegurar a

inclusão do seu crédito no REEF, devendo acompanhar o

referido feito.". Prazo: 8 dias

      Após o decurso do prazo de 8 dias, aguarde-se a

reserva de crédito junto ao REEF 01012070-41.2017.5.01.0421

em trâmite na CAEX alocando-se o processo no PJE na tarefa

sobrestamento (motivo Reunião de processos na fase de

execução - 50127) e registrando-se o sobrestamento no

sistema NUGEPNAC pelo linkGestão de Precedentes PJe-JT

(trt1.jus.br)

       MARIA LETÍCIA GONÇALVES

        Juíza do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL PAZOS DIAS

Juiz do Trabalho Substituto"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100298-69.2016.5.01.0039
RECLAMANTE LUCIA SALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA
GONÇALVES(OAB: 175915/RJ)

RECLAMADO LAB JB DIAGNOSTICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENAIDE LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

CYNTHIA MAIA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAIDE LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA LETICIA GONCALVES da 39ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ZENAIDE LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que se manifestem

sobre a desconsideração da personalidade jurídica (id.87e7bab), no

prazo de 15 dias, podendo, no mesmo prazo, efetuar o pagamento

espontâneo do débito. Conforme determinado no despacho de

id.74308b9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100926-87.2018.5.01.0039
RECLAMANTE JOPPERT SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO MICHEL CARLOS RAMALHO
MOREIRA(OAB: 127295/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4426
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO FORTY FIVE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA DEALTRY TURRA CORREA
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

Espólio de MANLIO CORREA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Mezzo Planejamento

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA DEALTRY TURRA
CORREA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

PERITO SYLVIO DE AZEVEDO GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA MARIA DA ROCHA CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA DAS NEVES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de MANLIO CORREA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAFAEL PAZOS DIAS da 39ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) Espólio de MANLIO CORREA JUNIOR na

pessoa de CAROLINA DEALTTRY TURRA CORREA (CPF

167.443.717- 03), que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para que se manifeste sobre a desconsideração da personalidade

jurídica (id. 5aea4b8), no prazo de 15 dias, podendo, no mesmo

prazo, efetuar o pagamento espontâneo do débito (R$ 22.206,84),

conforme determinado no despacho de id. 991a9d7.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100926-87.2018.5.01.0039
RECLAMANTE JOPPERT SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO MICHEL CARLOS RAMALHO
MOREIRA(OAB: 127295/RJ)

RECLAMADO FORTY FIVE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA DEALTRY TURRA CORREA
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

Espólio de MANLIO CORREA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Mezzo Planejamento

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA DEALTRY TURRA
CORREA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

PERITO SYLVIO DE AZEVEDO GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA MARIA DA ROCHA CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA DAS NEVES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DAS NEVES COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAFAEL PAZOS DIAS da 39ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ROSANA DAS NEVES COUTO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que se manifeste

sobre a desconsideração da personalidade jurídica (id. 5aea4b8),

no prazo de 15 dias, podendo, no mesmo prazo, efetuar o

pagamento espontâneo do débito (R$ 22.206,84), conforme

determinado no despacho de id. 991a9d7.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100011-28.2024.5.01.0039
RECLAMANTE MARCO ANTONIO HENRIQUE

FERREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 175882/RJ)

RECLAMADO JANDERSON CRUZ FONSECA
05415224777

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CONSTRUTORA METROPOLITANA S
A

ADVOGADO André Ricardo Gonçalves de
Mello(OAB: 81508/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

ADVOGADO Luciana Rocha Barreto
Gonçalves(OAB: 141410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANDERSON CRUZ FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON CRUZ FONSECA 05415224777

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA LETICIA GONCALVES da 39ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) JANDERSON CRUZ FONSECA

05415224777, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para comparecer à audiência telepresencial que se realizará no

dia: 20/05/2024 12:20 horas, na 39ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, através da plataforma ZOOM (ID da reunião: 939 206

2857 Senha: 39VTRJ OU link:https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt39rj?pwd=UDlrWC8vc2ZDWFQ5N1IyWDU0ZD

MzUT09). Aqueles que não tiverem condições de participar da

forma telepresencial deverão se dirigir à 39ª VT/RJ (Rua do

Lavradio 132, 6º andar, Centro), quando a audiência se fará na

forma híbrida.1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.5-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.6-Ficam intimadas as partes para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.7-As testemunhas

deverão ser trazidas independentemente de intimação, na

forma dos art. 825 da CLT, somente se admitindo o adiamento

da audiência Una para intimação das testemunhas ausentes

(artigo 825, parágrafo único, CLT) se comprovado terem sido

avisadas do dia, da hora e do local da audiência designada, na

forma do artigo 455, § 1º do CPC c/c artigo 769 da CLT.8-As

audiências serão UNAS, podendo ser desdobradas, a critério do

Juízo, quando o volume de documentos a serem apreciados ou a

quantidade de partes envolvidas for demasiadamente grande, a fim

de evitar prejuízo ao bom andamento processual.9-Havendo

pedido de insalubridade, periculosidade, doença ocupacional

ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o PPRA,

PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob pena de

atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária. 10-Fica a ré ciente de que poderá se

opor ao Juízo 100% digital por petição apartada, devidamente

identificada, no prazo de 5 dias, valendo o silêncio será

interpretado como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100388-04.2021.5.01.0039
RECLAMANTE CLEYTON LUIZ RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

RECLAMADO CANDIDO & GONCALVES
INSTALACOES E COMERCIO DE
GAS NATURAL LTDA

ADVOGADO MALVINO GOMES DO COUTO
NETO(OAB: 117801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDO & GONCALVES INSTALACOES E COMERCIO DE
GAS NATURAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8c1f6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) alvará(s) e da

extinção da execução na forma do art. 924, II do CPC, em 8

dias.

Após o decurso do prazo de 8 dias, certifique-se quanto ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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saldo, e, se inexistente, arquive-se definitivamente.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100148-20.2018.5.01.0039
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA FELIX

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

TESTEMUNHA KAIO RIBEIRO GAROFALO

TESTEMUNHA IGOR DOMINGOS PEREIRA DA
SILVA

TESTEMUNHA RODRIGO PINHEIRO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Quartel General da PMERJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2ae407

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) alvará(s) e da

extinção da execução na forma do art. 924, II do CPC, em 8

dias.

Após o decurso do prazo de 8 dias, certifique-se quanto ao

saldo, e, se inexistente, arquive-se definitivamente.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100148-20.2018.5.01.0039
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA FELIX

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

TESTEMUNHA KAIO RIBEIRO GAROFALO

TESTEMUNHA IGOR DOMINGOS PEREIRA DA
SILVA

TESTEMUNHA RODRIGO PINHEIRO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Quartel General da PMERJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PEREIRA FELIX

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2ae407

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) alvará(s) e da

extinção da execução na forma do art. 924, II do CPC, em 8

dias.

Após o decurso do prazo de 8 dias, certifique-se quanto ao

saldo, e, se inexistente, arquive-se definitivamente.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100388-04.2021.5.01.0039
RECLAMANTE CLEYTON LUIZ RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

RECLAMADO CANDIDO & GONCALVES
INSTALACOES E COMERCIO DE
GAS NATURAL LTDA

ADVOGADO MALVINO GOMES DO COUTO
NETO(OAB: 117801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON LUIZ RIBEIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8c1f6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) alvará(s) e da

extinção da execução na forma do art. 924, II do CPC, em 8

dias.

Após o decurso do prazo de 8 dias, certifique-se quanto ao

saldo, e, se inexistente, arquive-se definitivamente.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100290-92.2016.5.01.0039

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE MARCOS VINICIUS BEZERRA
RAMOS

ADVOGADO PRISCILA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 137007/RJ)

RECLAMADO PROJEMAR S/A ESTUDOS E
PROJETOS DE ENGENHARIA

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO COSTA BRUM

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO DE ANDRADE
BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ALVES

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ GONZAGA DIAS PEREIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMAZO GARZIA NETO

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS BEZERRA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e58997d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATOrd 0100290-92.2016.5.01.0039

                  SENTENÇA IDPJ

Instaurou o exequente o Incidente de Desconsideração de

Personalidade Jurídica em face da executada, sob a alegação de

que não consegue executar a sociedade empresária, pois os bens

de sua propriedade estão com débitos de IPTU, ou foram oferecidos

em outras centenas de ações trabalhistas, constando várias

penhoras em seu registro, informando que os sócios desfizeram, ao

longo dos anos, de vários bens pessoais, em fraude às execuções

trabalhistas.

Aludiu, por fim, que a executada encontra-se fechada, sem qualquer

atividade empresarial.

A executada apresentou impugnação ao Incidente, aludindo, em

síntese, que possui bens móveis e imóveis de sua propriedade, bem

como créditos relativos à habilitação na recuperação judicial da

EISA PETRO UM e EISA ILHA, e que não houve fraude ou má-fé,

tampouco locupletação ilícita por parte dos diretores da executada,

e sim o enfrentamento de uma situação que levou à dispensa de

vários profissionais que estavam alocados em projetos envolvendo

o Enseada, o Eisa e a Petrobrás, e que foram dispensados sem que

o pagamento dos haveres resilitórios.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, se observa que os bens indicados à penhora pela

executada não se encontram livres e desembaraçados, uma vez

que foram penhorados nos autos da ação coletiva nº 0010626-

18.2015.5.01.0061, ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho,

sendo certo que o Parquetjá se manifestou no sentido de não

concordar com a penhora no rosto dos autos/reserva de crédito

solicitada pelo juízo de origem.

Observa-se que a presente demanda foi ajuizada em 07/03/2016,

na qual o autor postulou o pagamento de salários em atraso,

diferenças salariais e verbas resilitórias, com sentença de parcial

procedência proferida em 03/08/2017.

A executada não procedeu ao pagamento dos haveres deferidos em

juízo, tendo sido realizada tentativas de bloqueio de bens, por meio

da ativação dos convênios BacenJud e RenaJud (id’s 9c63ced/

8aa1e38), que foram infrutíferas, tendo o exequente requerido a

desconsideração da personalidade jurídica da executada para o fim

de serem incluídos no polo passivo da lide os acionistas-diretores

TOMAZO GARCIA NETO, CPF: 766.349.578-00, MARCO

AURÉLIO DE ANDRADE BARROS, CPF: 035.308.507-30 e ,LUIZ

FERNANDO ABRANTES, CPF: 760.635.007-82.

A inadimplência da executada é evidente, sendo certo que, não

obstante a existência de bens móveis e imóveis, além de créditos

da executada habilitados na recuperação judicial dos estaleiros

EISA, os quais sequer foram comprovados nos presentes autos, o

fato é que os referidos bens e créditos encontram-se vinculados ao

cumprimento da sentença proferida na ação coletiva nº 0010626-

18.2015.5.01.0061 e deverão ser utilizados para a quitação

daquelas obrigações, relativamente aos 63 empregados ali

nomeados, que haviam permanecido laborando na empresa até

agosto de 2017, entre os quais não se encontra o exequente.

E importante evidenciar-se que, no Processo do Trabalho, o

entendimento é no sentido de que a desconsideração da

personalidade jurídica tem por base legal o disposto no art. 28, §5º,

do CDC, pelo que descabida a alegação de que a desconsideração

da personalidade jurídica exige a comprovação do desvio de

finalidade ou da confusão patrimonial, caracterizadores do abuso da

personalidade jurídica.

Isso porque no Direito do Trabalho basta a inadimplência da

empresa, para que os sócios sejam atingidos pela execução, após a

instauração do incidente processual.

Neste sentido, mencione-se o seguinte julgado deste E. Tribunal

Regional:

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. Aplica-se no

Processo do Trabalho a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica em razão da hipossuficiência do empregado

e da natureza alimentar das verbas postuladas, servindo o artigo 28

do Código de Defesa do Consumidor como fonte legal subsidiária.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Frustradas as tentativas de pagamento do crédito pela devedora

principal, podem os sócios da empresa executada ser chamados a

responder pela dívida, mediante a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, depreendendo-se o

abuso da personalidade da própria condenação judicial que

reconhece o cometimento de ilícitos trabalhistas. Agravo

desprovido.(AP nº 0010165-05.2015.5.01.0010, 4ª Turma, Rel. Des.

Heloisa Juncken Rodrigues, DEJT 15/02/2022

Nessa toada, se perfaz plenamente cabível a desconsideração da

personal idade jur íd ica da executada para a lcançar  a

responsabi l idade dos sóc ios.

O art. 10-A da CLT, inserido pela Lei 13.467/2017, é claro ao

estabelecer a responsabilidade subsidiária do sócio, in verbis:

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes."

Quanto ao fato de se tratar de uma uma sociedade anônima de

capital fechado, não se vislumbra qualquer óbice à desconsideração

da personalidade jurídica da executada, por se tratar de inclusão de

sócio-administrador, não havendo sequer alegação de que tais

acionistas não fossem administradores da sociedade, pelo que

devem responder patrimonialmente pela má gestão empresarial.

Neste mesmo sentido, vale citar o seguinte julgado deste

E.Regional, in verbis:

SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA. DESCONSIDERAÇÃO DA

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  P O S S I B I L I D A D E .  A

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade anônima

fechada é possível, dada a sua semelhança com a sociedade por

quotas de responsabilidade limitada, mormente quando os sócios

indicados pelo exequente permaneceram na Diretoria da reclamada

ao longo de todo o período do vínculo empregatício do autor. (AP nº

0100329-81.2017.5.01.0483 , 4ª Turma. Rel. Des. Tania da Silva

Garcia, DJE 11/05/2021)

Verificado o estado de insolvência da Pessoa Jurídica, ACOLHO a

Desconsideração da Personalidade Jurídica com fulcro no

artigo 28 do CDC, não tendo os atuais sócios indicado bens da

Pessoa Jurídica passíveis de penhora.

Intimem-se os atuais sócios TOMAZO GARCIA NETO, CPF:

766.349.578-00, MARCO AURÉLIO DE ANDRADE BARROS,

CPF: 035.308.507-30 e ,LUIZ FERNANDO ABRANTES, CPF:

760.635.007-82, POR MANDADO/EDITAL/DEJT para ciência

desta decisão, em 8 dias, podendo efetuar o pagamento

espontâneo do débito, no mesmo prazo.

A p ó s  o  d e c u r s o  d o  p r a z o ,  p r o s s i g a - s e  v i a

SISBAJUD/RENAJUD/INFOJUD/DOI/ARISP/BNDT/SERASAJUD.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100290-92.2016.5.01.0039
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS BEZERRA

RAMOS

ADVOGADO PRISCILA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 137007/RJ)

RECLAMADO PROJEMAR S/A ESTUDOS E
PROJETOS DE ENGENHARIA

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO COSTA BRUM

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO DE ANDRADE
BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ALVES

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ GONZAGA DIAS PEREIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMAZO GARZIA NETO

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJEMAR S/A ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e58997d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATOrd 0100290-92.2016.5.01.0039

                  SENTENÇA IDPJ

Instaurou o exequente o Incidente de Desconsideração de

Personalidade Jurídica em face da executada, sob a alegação de

que não consegue executar a sociedade empresária, pois os bens

de sua propriedade estão com débitos de IPTU, ou foram oferecidos

em outras centenas de ações trabalhistas, constando várias

penhoras em seu registro, informando que os sócios desfizeram, ao

longo dos anos, de vários bens pessoais, em fraude às execuções

trabalhistas.

Aludiu, por fim, que a executada encontra-se fechada, sem qualquer

atividade empresarial.

A executada apresentou impugnação ao Incidente, aludindo, em

síntese, que possui bens móveis e imóveis de sua propriedade, bem

como créditos relativos à habilitação na recuperação judicial da

EISA PETRO UM e EISA ILHA, e que não houve fraude ou má-fé,

tampouco locupletação ilícita por parte dos diretores da executada,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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e sim o enfrentamento de uma situação que levou à dispensa de

vários profissionais que estavam alocados em projetos envolvendo

o Enseada, o Eisa e a Petrobrás, e que foram dispensados sem que

o pagamento dos haveres resilitórios.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, se observa que os bens indicados à penhora pela

executada não se encontram livres e desembaraçados, uma vez

que foram penhorados nos autos da ação coletiva nº 0010626-

18.2015.5.01.0061, ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho,

sendo certo que o Parquetjá se manifestou no sentido de não

concordar com a penhora no rosto dos autos/reserva de crédito

solicitada pelo juízo de origem.

Observa-se que a presente demanda foi ajuizada em 07/03/2016,

na qual o autor postulou o pagamento de salários em atraso,

diferenças salariais e verbas resilitórias, com sentença de parcial

procedência proferida em 03/08/2017.

A executada não procedeu ao pagamento dos haveres deferidos em

juízo, tendo sido realizada tentativas de bloqueio de bens, por meio

da ativação dos convênios BacenJud e RenaJud (id’s 9c63ced/

8aa1e38), que foram infrutíferas, tendo o exequente requerido a

desconsideração da personalidade jurídica da executada para o fim

de serem incluídos no polo passivo da lide os acionistas-diretores

TOMAZO GARCIA NETO, CPF: 766.349.578-00, MARCO

AURÉLIO DE ANDRADE BARROS, CPF: 035.308.507-30 e ,LUIZ

FERNANDO ABRANTES, CPF: 760.635.007-82.

A inadimplência da executada é evidente, sendo certo que, não

obstante a existência de bens móveis e imóveis, além de créditos

da executada habilitados na recuperação judicial dos estaleiros

EISA, os quais sequer foram comprovados nos presentes autos, o

fato é que os referidos bens e créditos encontram-se vinculados ao

cumprimento da sentença proferida na ação coletiva nº 0010626-

18.2015.5.01.0061 e deverão ser utilizados para a quitação

daquelas obrigações, relativamente aos 63 empregados ali

nomeados, que haviam permanecido laborando na empresa até

agosto de 2017, entre os quais não se encontra o exequente.

E importante evidenciar-se que, no Processo do Trabalho, o

entendimento é no sentido de que a desconsideração da

personalidade jurídica tem por base legal o disposto no art. 28, §5º,

do CDC, pelo que descabida a alegação de que a desconsideração

da personalidade jurídica exige a comprovação do desvio de

finalidade ou da confusão patrimonial, caracterizadores do abuso da

personalidade jurídica.

Isso porque no Direito do Trabalho basta a inadimplência da

empresa, para que os sócios sejam atingidos pela execução, após a

instauração do incidente processual.

Neste sentido, mencione-se o seguinte julgado deste E. Tribunal

Regional:

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. Aplica-se no

Processo do Trabalho a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica em razão da hipossuficiência do empregado

e da natureza alimentar das verbas postuladas, servindo o artigo 28

do Código de Defesa do Consumidor como fonte legal subsidiária.

Frustradas as tentativas de pagamento do crédito pela devedora

principal, podem os sócios da empresa executada ser chamados a

responder pela dívida, mediante a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, depreendendo-se o

abuso da personalidade da própria condenação judicial que

reconhece o cometimento de ilícitos trabalhistas. Agravo

desprovido.(AP nº 0010165-05.2015.5.01.0010, 4ª Turma, Rel. Des.

Heloisa Juncken Rodrigues, DEJT 15/02/2022

Nessa toada, se perfaz plenamente cabível a desconsideração da

personal idade jur íd ica da executada para a lcançar  a

responsabi l idade dos sóc ios.

O art. 10-A da CLT, inserido pela Lei 13.467/2017, é claro ao

estabelecer a responsabilidade subsidiária do sócio, in verbis:

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes."

Quanto ao fato de se tratar de uma uma sociedade anônima de

capital fechado, não se vislumbra qualquer óbice à desconsideração

da personalidade jurídica da executada, por se tratar de inclusão de

sócio-administrador, não havendo sequer alegação de que tais

acionistas não fossem administradores da sociedade, pelo que

devem responder patrimonialmente pela má gestão empresarial.

Neste mesmo sentido, vale citar o seguinte julgado deste

E.Regional, in verbis:

SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA. DESCONSIDERAÇÃO DA

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  P O S S I B I L I D A D E .  A

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade anônima

fechada é possível, dada a sua semelhança com a sociedade por

quotas de responsabilidade limitada, mormente quando os sócios

indicados pelo exequente permaneceram na Diretoria da reclamada

ao longo de todo o período do vínculo empregatício do autor. (AP nº

0100329-81.2017.5.01.0483 , 4ª Turma. Rel. Des. Tania da Silva

Garcia, DJE 11/05/2021)
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Verificado o estado de insolvência da Pessoa Jurídica, ACOLHO a

Desconsideração da Personalidade Jurídica com fulcro no

artigo 28 do CDC, não tendo os atuais sócios indicado bens da

Pessoa Jurídica passíveis de penhora.

Intimem-se os atuais sócios TOMAZO GARCIA NETO, CPF:

766.349.578-00, MARCO AURÉLIO DE ANDRADE BARROS,

CPF: 035.308.507-30 e ,LUIZ FERNANDO ABRANTES, CPF:

760.635.007-82, POR MANDADO/EDITAL/DEJT para ciência

desta decisão, em 8 dias, podendo efetuar o pagamento

espontâneo do débito, no mesmo prazo.

A p ó s  o  d e c u r s o  d o  p r a z o ,  p r o s s i g a - s e  v i a

SISBAJUD/RENAJUD/INFOJUD/DOI/ARISP/BNDT/SERASAJUD.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101239-72.2023.5.01.0039
RECLAMANTE JOSE RAMOM DIOGO CARVALHO

DA SILVA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MATIAS SILVA DE
SOUZA(OAB: 230182/RJ)

ADVOGADO MARCOS FELIPE NEVES
MARINS(OAB: 234671/RJ)

RECLAMADO MZ4 FIT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEOPOLDO DE SOUZA
STORINO(OAB: 296480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAMOM DIOGO CARVALHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 893c7d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ATSum 0101239-72.2023.5.01.0039

RECLAMANTE: JOSE RAMOM DIOGO CARVALHO DA SILVA

RECLAMADO: MZ4 FIT ENGENHARIA LTDA

ACORDO

Inicialmente, retire-se o feito da pauta designada.

Através da minuta de id e550887 as partes compuseram, nos

seguintes termos:

1. A Reclamada pagará ao Reclamante a quantia líquida de

R$1.500,00, em 3 parcelas de R$500,00 cada uma, sendo a 1ª no

dia 25/04/2024 e as demais nesse mesmo dia ou no 1º dia útil do

mês subsequente, se recair em data em que não haja expediente

bancário, mediante depósito na conta corrente de titularidade do

patrono do autor, Dr. Marcos Felipe Neves Marins, CPF:

136.070.897-95, C/C nº 0546768-3, agência 1698, banco Bradesco

ou chave Pix: 21-968518341 (telefone), com o que declara o

reclamante concordar, devendo em até 10 dias de cada um dos

vencimentos manifestar-se nos autos, se houver

inadimplemento, valendo o silêncio como devidamente

quitadas as respectivas parcelas.

Na hipótese de alguma inconsistência nos dados bancários, a

reclamada deverá providenciar o depósito judicial do valor referente

à parcela.

No mesmo prazo, deverá o patrono juntar aos autos o

comprovante de repasse do crédito ao seu cliente.

As partes declaram que cada uma arcará com os honorários

advocatícios dos patronos que as assistem.

2. Com o cumprimento do presente acordo, a parte autora dará à

reclamada plena, geral e irrevogável quitação para nada mais dela

reclamar quanto ao extinto contrato de trabalho, mantidas as

anotações na CTPS.

3. O inadimplemento implicará em multa de 50%, em caso de mora

ou inadimplemento sobre o saldo remanescente, com a efetiva

antecipação das parcelas vincendas.

4. Para os efeitos do artigo 832, §3º da CLT, as partes declaram

que o valor acima acordado está descrito na minuta supracitada.

5. Custas no valor de R$30,00, pelos litigantes, ambos isentos, face

ao valor ínfimo.

6. Homologo o presente acordo para que cumpra seus efeitos

legais. Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se.

Descumprido, execute-se.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100767-71.2023.5.01.0039
RECLAMANTE ALEX FABIANO ROMERO

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FABIANO ROMERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7432f0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ATOrd 0100767-71.2023.5.01.0039

RECLAMANTE: ALEX FABIANO ROMERO

RECLAMADO: TRANSURB S/A, CONSORCIO INTERSUL DE

TRANSPORTES

ACORDO

Inicialmente, retire-se o feito da pauta designada.

Através da minuta de id 32ee2cf as partes compuseram, nos

seguintes termos:

Requer a parte autora a desistência dos pedidos em face da 2ª

Reclamada, o que ora se homologa, com fulcro no inciso VIII do art

485 do CPC, extinguindo-se o processo quanto à mesma, sem

resolução de mérito.

1. A1ª Reclamada pagaráa quantia líquida de R$5.500,00,no dia

06/05/2024, sendo R$5.000,00 para o reclamante,através de

cheque, na sede da ré, no horário de 12 às 14h, e R$500,00 a

título de honorários sindicais, mediante depósito de cheque na

conta correntede titularidade do sindicato, SINTRUCAD-RIO,

CNPJ Nº 10.635.706/0001-83, C/C nº 51297-4, agência 1251-3,

banco do Brasil, devendo em até 10 dias do vencimento

manifestar-se nos autos, se houver inadimplemento, valendo o

silêncio como devidamente quitada a parcela.

Na hipótese de alguma inconsistência nos dados bancários, a

reclamada deverá providenciar o depósito judicial do valor referente

à parcela.

2. Com o cumprimento do presente acordo, a parte autora dará à 1ª

reclamada plena, geral e irrevogável quitação para nada mais dela

reclamar quanto ao extinto contrato de trabalho, mantidas as

anotações na CTPS.

3. O inadimplemento implicará em multa de 50%, em caso de mora

ou inadimplemento sobre o valor acordado.

4. Para os efeitos do artigo 832, §3º da CLT, as partes declaram

que o valor acima acordado (R$5.000,00) possui natureza

indenizatória e se refere a: dano moral.

5. Custas no valor de R$110,00, pelos litigantes, ambos isentos,

face ao valor ínfimo.

6.Homologo o presente acordo para que cumpra seus efeitos

legais. Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se.

Descumprido, execute-se.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100767-71.2023.5.01.0039
RECLAMANTE ALEX FABIANO ROMERO

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - TRANSURB S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7432f0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ATOrd 0100767-71.2023.5.01.0039

RECLAMANTE: ALEX FABIANO ROMERO

RECLAMADO: TRANSURB S/A, CONSORCIO INTERSUL DE

TRANSPORTES

ACORDO

Inicialmente, retire-se o feito da pauta designada.

Através da minuta de id 32ee2cf as partes compuseram, nos

seguintes termos:

Requer a parte autora a desistência dos pedidos em face da 2ª

Reclamada, o que ora se homologa, com fulcro no inciso VIII do art

485 do CPC, extinguindo-se o processo quanto à mesma, sem

resolução de mérito.

1. A1ª Reclamada pagaráa quantia líquida de R$5.500,00,no dia

06/05/2024, sendo R$5.000,00 para o reclamante,através de

cheque, na sede da ré, no horário de 12 às 14h, e R$500,00 a

título de honorários sindicais, mediante depósito de cheque na

conta correntede titularidade do sindicato, SINTRUCAD-RIO,

CNPJ Nº 10.635.706/0001-83, C/C nº 51297-4, agência 1251-3,

banco do Brasil, devendo em até 10 dias do vencimento

manifestar-se nos autos, se houver inadimplemento, valendo o

silêncio como devidamente quitada a parcela.

Na hipótese de alguma inconsistência nos dados bancários, a

reclamada deverá providenciar o depósito judicial do valor referente

à parcela.

2. Com o cumprimento do presente acordo, a parte autora dará à 1ª

reclamada plena, geral e irrevogável quitação para nada mais dela

reclamar quanto ao extinto contrato de trabalho, mantidas as

anotações na CTPS.

3. O inadimplemento implicará em multa de 50%, em caso de mora
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ou inadimplemento sobre o valor acordado.

4. Para os efeitos do artigo 832, §3º da CLT, as partes declaram

que o valor acima acordado (R$5.000,00) possui natureza

indenizatória e se refere a: dano moral.

5. Custas no valor de R$110,00, pelos litigantes, ambos isentos,

face ao valor ínfimo.

6.Homologo o presente acordo para que cumpra seus efeitos

legais. Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se.

Descumprido, execute-se.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101239-72.2023.5.01.0039
RECLAMANTE JOSE RAMOM DIOGO CARVALHO

DA SILVA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MATIAS SILVA DE
SOUZA(OAB: 230182/RJ)

ADVOGADO MARCOS FELIPE NEVES
MARINS(OAB: 234671/RJ)

RECLAMADO MZ4 FIT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEOPOLDO DE SOUZA
STORINO(OAB: 296480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MZ4 FIT ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 893c7d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ATSum 0101239-72.2023.5.01.0039

RECLAMANTE: JOSE RAMOM DIOGO CARVALHO DA SILVA

RECLAMADO: MZ4 FIT ENGENHARIA LTDA

ACORDO

Inicialmente, retire-se o feito da pauta designada.

Através da minuta de id e550887 as partes compuseram, nos

seguintes termos:

1. A Reclamada pagará ao Reclamante a quantia líquida de

R$1.500,00, em 3 parcelas de R$500,00 cada uma, sendo a 1ª no

dia 25/04/2024 e as demais nesse mesmo dia ou no 1º dia útil do

mês subsequente, se recair em data em que não haja expediente

bancário, mediante depósito na conta corrente de titularidade do

patrono do autor, Dr. Marcos Felipe Neves Marins, CPF:

136.070.897-95, C/C nº 0546768-3, agência 1698, banco Bradesco

ou chave Pix: 21-968518341 (telefone), com o que declara o

reclamante concordar, devendo em até 10 dias de cada um dos

vencimentos manifestar-se nos autos, se houver

inadimplemento, valendo o silêncio como devidamente

quitadas as respectivas parcelas.

Na hipótese de alguma inconsistência nos dados bancários, a

reclamada deverá providenciar o depósito judicial do valor referente

à parcela.

No mesmo prazo, deverá o patrono juntar aos autos o

comprovante de repasse do crédito ao seu cliente.

As partes declaram que cada uma arcará com os honorários

advocatícios dos patronos que as assistem.

2. Com o cumprimento do presente acordo, a parte autora dará à

reclamada plena, geral e irrevogável quitação para nada mais dela

reclamar quanto ao extinto contrato de trabalho, mantidas as

anotações na CTPS.

3. O inadimplemento implicará em multa de 50%, em caso de mora

ou inadimplemento sobre o saldo remanescente, com a efetiva

antecipação das parcelas vincendas.

4. Para os efeitos do artigo 832, §3º da CLT, as partes declaram

que o valor acima acordado está descrito na minuta supracitada.

5. Custas no valor de R$30,00, pelos litigantes, ambos isentos, face

ao valor ínfimo.

6. Homologo o presente acordo para que cumpra seus efeitos

legais. Cumprido integralmente, dê-se baixa e arquive-se.

Descumprido, execute-se.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100262-46.2024.5.01.0039
EXEQUENTE JOSE DOMINGUES MOREIRA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGUES MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c894119

proferida nos autos.

            DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.cce00bc)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 26/4/24
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Crédito Líquido atualizado do

exequente, isento de
R$ 2.817,87

Honorários devidos ao advogado

do exequente
R$ 422,68

Contribuição previdenciária parte

do empregado
indevida

Contribuição previdenciária parte

do empregador
indevida

TOTAL DEVIDO PELA

EXECUTADA
R$ 3.240,55

                         

         Vistos, etc...

      Ante a ausência de impugnações, na forma da Súmula

67 deste TRT, homologo os cálculos de l iquidação

apresentados pelo exequente(id.cce00bc), como acima

totalizados.

       Intimem-se as partes , sendo a ré, VIA SISTEMA, para

os fins do art.535 do CPC, no prazo de 30 dias, e o reclamante ,

para os fins do art.884 da CLT, no prazo de 5 dias, por Diário

Oficial.

      Decorrido o prazo, in albis, expeça-se a Requisição de

Pequeno Valor cabível, do modo determinado no Ato 155/2018

da Presidência do TRT 1ª Região.

RIO DE JANEIRO, 26/04/2024.

RAFAEL PAZOS DIAS

Juiz(a) do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100367-28.2021.5.01.0039
RECLAMANTE ANDREA MORENO CARDOSO

ADVOGADO jandira doherty landeira mota(OAB:
84649/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACADEMIA ACQUAFITNESS10 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MORENO CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e17235

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao embargado (exequente), para, querendo, contestar os embargos

à execução, em cinco dias.

Após o decurso do prazo, voltem conclusos para julgamento dos

Embargos à Execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100805-20.2022.5.01.0039
EXEQUENTE DAYSE MARQUES

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c73b108

proferido nos autos.

Sem prejuízo do mandado já expedido:

1 -  determine-se às operadoras de Telefonia CLARO

( O F I C I O S . D O C @ C L A R O . C O M . B R ) ,  V I V O

( o r d e n s . s i g i l o . b r @ t e l e f o n i c a . c o m )  e  T I M

(graop_oficios@timbrasil.com.br) , servindo o presente

despacho com força de ofício, que informem os números de

linhas telefônicas (apenas as ativas), bem como e-mail (caso

conste de seus respectivos bancos de dados), da exequente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DAYSE MARQUES - CPF 020.294.217-15, devendo a resposta

ser enviada em 10 dias para o e-mail vt39.rj@trt1.jus.br.

2 - intime-se a PETROS para informar os dados bancários da

exequente onde efetua o pagamento do seu benefício, em 10

dias, devendo ainda, no mesmo prazo, informar dados de e-

mail e telefone da exequente eventualmente existentes em seus

registros.

Em caso de insucesso do mandado e com as respostas da

PETROS e dos ofícios supra determinados, dê-se vista ao Sindicato

que patrocina a exequente, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100807-87.2022.5.01.0039
RECLAMANTE MAURO ANTUNES DA COSTA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA SANTOS(OAB:
159496/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA BARROS(OAB:
146766/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SOLIDARIEDADE
A CRIANCA EXCEPCIONAL ASCE

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO ANTUNES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a810b8e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Indefiro o requerido pelo exequente em sua petição id 8fa754e uma

vez que a doação de bens móveis se concretiza com a tradição.

Estando os bens de posse da entidade beneficente, terceira não

executada, a penhora requerida recairia sobre bens de terceiros,

sendo inútil e atraindo a oposição de embargos. Frise-se que a

ausência de transferência formal dos bens no DETRAN não

descaracteriza a tradição.

Não existem bens passíveis de penhora e localização em nome dos

d e v e d o r e s ,  c o n f o r m e  c o n s u l t a  a o

SISBAJUD/RENAJUD/INFOJUD/DOI/ARISP, já estando os

executados no BNDT/SERASAJUD.

Dê-se ciência ao exequente da execução frustrada tendo em vista

os termos dos artigos 11-A e 878 da CLT, em 5 dias.

Após o decurso do prazo, suspenda-se a execução por 1 ano nos

termos do artigo 921, III do CPC (ausência de bens dos devedores)

alocando-se o processo no PJE na tarefa sobrestamento (motivo

Execução frustrada - 276).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100717-16.2021.5.01.0039
RECLAMANTE CELIO DE ALMEIDA MADEIRA

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

TESTEMUNHA Genival Francisco de Albuquerque
Filho

TESTEMUNHA Marcio Henrique da Costa Magalhães

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO DE ALMEIDA MADEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff19f4a

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência da certidão negativa

do oficial de justiça em relação à sua testemunha, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100282-37.2024.5.01.0039
EXEQUENTE WELINGTON RODRIGUES VIANNA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON RODRIGUES VIANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 379b422

proferida nos autos.

            DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.239b311)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 26/4/24

Crédito Líquido atualizado do

exequente, isento de
R$ 2.914,75

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Honorários devidos ao advogado

do exequente
R$ 437,21

Contribuição previdenciária parte

do empregado
indevida

Contribuição previdenciária parte

do empregador
indevida

TOTAL DEVIDO PELA

EXECUTADA
R$ 3.351,96

                         

        Vistos, etc...

      Ante a ausência de impugnações, na forma da Súmula

67 deste TRT, homologo os cálculos de l iquidação

apresentados pelo exequente(id.239b311), como acima

totalizados.

       Intimem-se as partes , sendo a ré, VIA SISTEMA, para

os fins do art.535 do CPC, no prazo de 30 dias, e o exequente ,

para os fins do art.884 da CLT, no prazo de 5 dias, por Diário

Oficial, devendo o exequente e seu patrono indicarem os seus

dados bancários(CPF, banco, agência, nº conta).

      Decorrido o prazo, in albis, expeça-se a Requisição de

Pequeno Valor cabível, do modo determinado no Ato 155/2018

da Presidência do TRT 1ª Região.

RIO DE JANEIRO, 26/04/2024.

RAFAEL PAZOS DIAS

Juiz(a) do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100271-08.2024.5.01.0039
EXEQUENTE EXPEDITO JOSE PEREIRA

LINHARES

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPEDITO JOSE PEREIRA LINHARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7012dd6

proferida nos autos.

            DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.f1a2e09)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 26/4/24

Crédito Líquido atualizado do

exequente, isento de
R$ 2.914,75

Honorários devidos ao advogado

do exequente
R$ 437,21

Contribuição previdenciária parte

do empregado
indevida

Contribuição previdenciária parte

do empregador
indevida

TOTAL DEVIDO PELA

EXECUTADA
R$ 3.351,96

                         

        Vistos, etc...

      Ante a ausência de impugnações, com base na Súmula

67 deste TRT, homologo os cálculos de l iquidação

apresentados pelo exequente(id.f1a2e09), como acima

totalizados.

       Intimem-se as partes , sendo a ré, VIA SISTEMA, para

os fins do art.535 do CPC, no prazo de 30 dias, e o reclamante ,

para os fins do art.884 da CLT, no prazo de 5 dias, por Diário

Oficial, devendo o exequente e seu patrono indicarem os seus

dados bancários(CPF, banco, agência, nº da conta).

      Decorrido o prazo, in albis, expeça-se a Requisição de

Pequeno Valor cabível, do modo determinado no Ato 155/2018

da Presidência do TRT 1ª Região.

RIO DE JANEIRO, 26/04/2024.

RAFAEL PAZOS DIAS

Juiz(a) do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100280-67.2024.5.01.0039
EXEQUENTE VIVIANE PATRICIA DA SILVEIRA

ROCHA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE PATRICIA DA SILVEIRA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f86bb7

proferida nos autos.

            DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.fdcd6e3)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 26/4/24

Crédito Líquido atualizado do

exequente, isento de
R$ 2.817,87

Honorários devidos ao advogado

do exequente
R$ 422,68

Contribuição previdenciária parte

do empregado
indevida

Contribuição previdenciária parte

do empregador
indevida

TOTAL DEVIDO PELA

EXECUTADA
R$ 3.240,55

                         

        Vistos, etc...

     Ante a ausência de impugnações, na forma da Súmula 67

deste TRT, homologo os cálculos de liquidação apresentados

pela exequente(id.fdcd6e3), como acima totalizados.

       Intimem-se as partes , sendo a ré, VIA SISTEMA, para

os fins do art.535 do CPC, no prazo de 30 dias, e ao reclamante

, para os fins do art.884 da CLT, no prazo de 5 dias, por Diário

Oficial, devendo a exequente e seu patrono para que indiquem

os seus dados bancários(CPF, agência, banco, nº da conta).

      Decorrido o prazo, in albis, expeça-se a Requisição de

Pequeno Valor cabível, do modo determinado no Ato 155/2018

da Presidência do TRT 1ª Região.

RIO DE JANEIRO, 26/04/2024.

RAFAEL PAZOS DIAS

Juiz(a) do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100323-43.2020.5.01.0039
EXEQUENTE NEUZA MARIA DE SOUZA

CARVALHO

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

EXECUTADO FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA MARIA DE SOUZA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c02da2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Recebo a Impugnação id 0aa8dbf como Embargos à execução

Ao embargado (exequente), para, querendo, contestar os

Embargos à execução, em cinco dias.

Após o decurso do prazo, voltem conclusos para julgamento dos

Embargos à Execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011653-05.2015.5.01.0039
RECLAMANTE GILBERTO FLAVIO BROLLO LIMA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALI AMED
PEREIRA(OAB: 172039/RJ)

RECLAMADO LUCIANA DE LIMA SALLES

RECLAMADO JAIRO TEIXEIRA

RECLAMADO GRAUNAGROUP MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO WILLIAM BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 73167/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA DE LIMA SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FLAVIO BROLLO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b181d91

proferido nos autos.

Determino arealização de hasta pública quanto ao bem

constrito, para a qual nomeio o leiloeiro Sr. Paulo Augusto de

Maria Botelho, CPF: 077.164.877-44inscrito na Jucerja sob o

número 190, e no TRT sob o número 17, com endereço na Rua

Franklin Roosevelt, número 39, sala 1002, Centro, Rio de

Janeiro/RJ, CEP 20021-120 - tel: 21 - 98484-2570 - e-mail:

pauloaugustobotelholeiloeiro@gmail.com, a quem caberá a

designação de data(s) própria(s).

Para os fins dos artigos 885, 891 e 895 do CPC fixo as

seguintes condições mínimas para a arrematação:

1 - Em caso de arrematação no primeiro leilão o lance mínimo

será de 100% do valor da avaliação, à vista ou de forma

parcelada, sendo possível o parcelamento com entrada de 25%

do valor do lance e saldo em até 30 meses, na forma do artigo

895, I e § 1º do CPC.

2 - Em caso de arrematação no segundo leilão o lance mínimo

será de:

2.1 - 60% do valor da avaliação para depósito do lance integral

à vista;

2.2 - 70% do valor da avaliação, sendo passível o parcelamento

com entrada de 25% do valor do lance e saldo em no máximo

18 meses, como autorizado pelo artigo 895, I e § 1º do CPC.

2.3 - A proposta de pagamento do lance à vista sempre

prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado, na

forma do artigo 895, § 7º do CPC.

2.4 - Em caso de parcelamento, a correção das parcelas deve

observar o IPCA ou a SELIC.

Fixo os honorários do Sr. Leiloeiro em 5% do valor da arrematação

no caso de bens imóveis.

Se a executada promover a remição (pagamento do débito) antes

da publicação do edital de leilão, nada será devido ao Leiloeiro.

Se a executada promover a remição (pagamento do débito) após a

publicação do edital mas antes do leilão será devido ao Leiloeiro

honorários fixados em R$ 500,00, salvo comprovadas despesas em

valor superior, caso em que será devida a restituição da

integralidade das despesas efetivamente comprovadas.

Fica ciente a executada de que o leilão só será suspenso com o

depósito do débito total e atualizado, incluindo-se o principal, as

custas, contribuições previdenciárias e fiscais, além das despesas e

honorários do leiloeiro, conforme o caso.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão e o Sr.

Leiloeiro para a designação de leilão. Prazo: 5 dias comuns.

Designado o leilão, notifiquem-se as partes para ciência,

publicando-se o respectivo edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100279-82.2024.5.01.0039
EXEQUENTE VALCINEIA JARDIM PORTO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCINEIA JARDIM PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b54cf40

proferida nos autos.

            DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.a1553d8)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 26/4/24

Crédito Líquido atualizado do

exequente, isento de
R$ 2.720,94

Honorários devidos ao advogado

do exequente
R$ 408,14

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Contribuição previdenciária parte

do empregado
indevida

Contribuição previdenciária parte

do empregador
indevida

TOTAL DEVIDO PELA

EXECUTADA
R$ 3.129,08

                         

         Vistos, etc...

      Ante a ausência de impugnação, com base na Súmula

67 deste TRT, homologo os cálculos de l iquidação

apresentados pela exequente(id.a1553d8), como acima

totalizados.

        Intimem-se as partes , sendo a ré, VIA SISTEMA, para

os fins do art.535 do CPC, no prazo de 30 dias, e o reclamante ,

para os fins do art.884 da CLT, no prazo de 5 dias, por Diário

Oficial.

      Decorrido o prazo, in albis, expeça-se a Requisição de

Pequeno Valor cabível, do modo determinado no Ato 155/2018

da Presidência do TRT 1ª Região.

RIO DE JANEIRO, 26/04/2024.

RAFAEL PAZOS DIAS

Juiz(a) do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100301-77.2023.5.01.0039
RECLAMANTE EDWAL VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 249e0db

proferida nos autos.

         DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.a871821)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 25/4/24

Crédito Líquido atualizado do

reclamante, já deduzida a
R$ 29.657,23

FGTS a ser transferido para a

conta vinculada do reclamante
R$ 2.140,11

Honorários devidos ao advogado

do reclamante
R$ 5.030,26

Contribuição previdenciária R$ 8.423,17

Custas R$ 479,67

TOTAL DEVIDO PELA

RECLAMADA
R$ 45.730,44

Vistos, etc...

Ante a concordância expressa da reclamada, homologo os

c á l c u l o s  d e  l i q u i d a ç ã o  a p r e s e n t a d o s  p e l o

rec lamante ( id .a871821 ) ,  como ac ima  to ta l i zados .

Cite-se a reclamada, através de publicação no Diário Oficial,

para o pagamento do valor devido de R$45.730,44 , no prazo

de 10 dias, sob pena de execução e inclusão no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas.

Decorrido o prazo, in albis, execute-se via SISBAJUD.

       

       MARIA LETÍCIA GONÇALVES

        Juíza do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4441
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010545-72.2014.5.01.0039
RECLAMANTE ZELIA PEREIRA

ADVOGADO MARIA IVA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 51349/RJ)

RECLAMADO NAVEGACAO MANSUR SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNEIRO
VELLOSO(OAB: 171553/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2 Vara Federal do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

19ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CIVEL ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA

ADVOGADO SALATIEL ANDRIOLA PIZELLI(OAB:
114429/RJ)

ADVOGADO HELENA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 201127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f7869

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que tomem ciência acerca da reavaliação

do bem de id 4324c84, em 5 dias.

Após, intime-se o Leiloeiro já nomeado no feito para nova tentativa

de leilão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100198-17.2016.5.01.0039
RECLAMANTE VITOR PIMENTEL PINHEIRO

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO ENELYN LAMEIRA FERNANDES
LOJA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO PETROMARE TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO EDWIN LAMEIRA FERNANDES LOJA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECLAMADO OSVALDO PINHO DA LOJA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Lusia Lameira Fernandes Loja

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR PIMENTEL PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 143dd17

proferido nos autos.

Lusia Lameira Fernandes Loja é cônjuge do executado OSVALDO

PINHO DA LOJA e não executada.

Assim, reconsidero em parte o despacho id 7009180.

Solicite-se à SAJ o recolhimento do mandado id caed192,

servindo o presente despacho com força de ofício.

Sem prejuízo do prazo já concedido para contestar os

embargos à execução, diga o exequente se possui interesse

em uma audiência de conciliação, ante os termos da petição id

6edc4a4, no prazo de 5 dias.

Após o decurso do prazo do exequente, havendo interesse do

exequente na conciliação, remetam-se os autos ao CEJUSC.

Não havendo interesse do exequente na conciliação, aguarde-se o

cumprimento do mandado id fc639b3 que visa a intimação da

cônjuge Lusia Lameira Fernandes Loja para ciência da penhora.

Cumprido o mandado relativo à cônjuge, contestados os embargos

à execução e não havendo conciliação, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010545-72.2014.5.01.0039
RECLAMANTE ZELIA PEREIRA

ADVOGADO MARIA IVA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 51349/RJ)

RECLAMADO NAVEGACAO MANSUR SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNEIRO
VELLOSO(OAB: 171553/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2 Vara Federal do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

19ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CIVEL ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA

ADVOGADO SALATIEL ANDRIOLA PIZELLI(OAB:
114429/RJ)

ADVOGADO HELENA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 201127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVEGACAO MANSUR SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f7869

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que tomem ciência acerca da reavaliação

do bem de id 4324c84, em 5 dias.

Após, intime-se o Leiloeiro já nomeado no feito para nova tentativa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4442
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

de leilão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100903-78.2017.5.01.0039
RECLAMANTE HENRIQUE LOPES RAMOS

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

TESTEMUNHA CELSO SOARES SILVA

TESTEMUNHA ADILTO SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE LOPES RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4506835

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

NOTIFIQUE-SE o exequente, por seu advogado, via DEJT, para

apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias.

Após o decurso do prazo, sem apresentação de cálculos, notifique-

se o exequente pessoalmente, por e-carta, no endereço da inicial,

para ciência da inércia no andamento do feito, apresentar seus

cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de

arquivamento provisório e extinção por prescrição intercorrente

após 2 anos do arquivamento (artigo 11-A da CLT).

Não apresentados os cálculos, sobreste-se o feito no PJE

(movimento 276) por 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001533-39.2011.5.01.0039

RECLAMANTE MARCOS ROBERTO MACEDO
PEREIRA

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO NOGUEIRA
GONCALVES

RECLAMADO ROSILENE DE PAULA DUARTE
NOGUEIRA GONCALVES

RECLAMADO FORTSERV ASSESSORIA DE
EMPRESAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MAPFRE VIDA S/A

ADVOGADO DANIELA DE MATOS SILVA
RODRIGUES(OAB: 324514/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO MACEDO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fc774b

proferido nos autos.

Ao exequentepara ciência da execução frustrada tendo em vista os

termos dos artigos 11-A e 878 da CLT, em 5 dias, observados os

termos do despacho de id b57318b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100125-06.2020.5.01.0039
RECLAMANTE ARTUR CURVELLO DA SILVA

COELHO

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77c630a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, defiro o seguimento

do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pelo Executado.

Ao Recorrido (Exequente), em 8 dias.

Após o prazo de contraminuta, subam os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4443
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101040-26.2018.5.01.0039
RECLAMANTE CLEBER DOS SANTOS PRINCISVAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO RIBEIRO DE
ARAUJO(OAB: 186466/RJ)

RECLAMADO AGRANDE SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO ESTUB - SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO ESTUB - ESTRUTURAS TUBULARES
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ROSANE MENDES

ADVOGADO JOAO GUILHERME DE MORAES
SAUER(OAB: 23644/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTUR MARTINS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DOS SANTOS PRINCISVAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 572889f

proferido nos autos.

Tendo em vista que o leilão foi infrutífero, conforme se afere na

manifestação de id 9c93388, não se afere a viabilidade do

prosseguimento da execução em face do imóvel penhorado.

Assim, intime-se o exequente para, de posse dos elementos

dos autos, indicar, em 10 dias, meios eficazes para

prosseguimento da execução, tendo em vista os termos dos

artigos 11-A e 878 da CLT. No silêncio, sobreste-se o feito no

PJE (Decisão Judicial - movimento 898).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100691-86.2019.5.01.0039
EXEQUENTE MARCIO SANTOS PINTO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SANTOS PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d95ad34

proferido nos autos.

Diante do objeto do pedido, do resultado do julgamento pelo STF do

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.251.927 (RMNR), e,

considerando que ainda não foi apresentada contestação, pelo que

não se faz presente o óbice previsto no artigo 485, § 4º do CPC,

diga o autor se desiste da ação, em 5 dias, valendo o silêncio

como anuência, considerando que a matéria é de direito e há

precedente vinculante.

Manifestando-se o autor pelo prosseguimento do feito, intime-se a

ré para apresentar contestação em 15 dias.

No silêncio ou em caso de expressa desistência, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100292-23.2020.5.01.0039
RECLAMANTE REGINALDO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SOUZA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1141364

proferido nos autos.

 

  Notifique-se o reclamante para ciência da Manifestação do

Calculista(id.eb278b6), no prazo de 5 dias. Decorrido o prazo, in

albis, excluam-se os devedores do BNDT/SERASA se tiverem

sido incluídos.

     Na sequência, verifique a Secretaria se os alvarás foram

sacados e se há saldo nos autos para os fins do Ato Conjunto

01.2019 CSJT.GP.CGJT e Comunicado 02.2019 da Corregedoria

deste E. TRT.

      Inexistindo saldo, certifique-se e arquive-se com baixa.

     Existindo saldo, certifique-se e voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100841-04.2018.5.01.0039
EXEQUENTE VITOR GARIBALDI CRUZ

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4444
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SIDNEY JOSE VIEIRA(OAB:
93384/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 148363/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45d5eeb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a prorrogação do prazo para pagamento por 10 dias,

diante da autorização do artigo 775, § 1º, I, da CLT.

Intime-se a executada PETROS, para ciência.

Decorrido o prazo sem o pagamento, execute-se via SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100406-30.2018.5.01.0039
RECLAMANTE PEDRO RIBEIRO SOUSA

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO BAR E LANCHONETE LIBO LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO
FILHO(OAB: 22666/CE)

ADVOGADO NEY EDUARDO SIMOES(OAB:
177708/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA

ADVOGADO JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO
FILHO(OAB: 22666/CE)

ADVOGADO NEY EDUARDO SIMOES(OAB:
177708/RJ)

RECLAMADO ANAIDE CARLOS DE OLIVEIRA
SOUSA

ADVOGADO JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO
FILHO(OAB: 22666/CE)

ADVOGADO NEY EDUARDO SIMOES(OAB:
177708/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAMAQ COMERCIO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAIDE CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA

  - BAR E LANCHONETE LIBO LTDA - ME

  - FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0666e2

proferido nos autos.

Recebo a petição id b460eee como simples requerimento.

Diante do evidente erro material, fica retificado o item 5 da

decisão id 1b66b0b, fixando-se as custas em R$320,00 (trezentos

e vinte reais), pro rata, isento o exequente, devendo o executado

comprovar o recolhimento de R$ 160,00 (cento e sessenta

reais) no prazo de 30 dias, após o pagamento da última parcela

do acordo, sob pena de execução.

Intimem-se as partes e aguarde-se o cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100406-30.2018.5.01.0039
RECLAMANTE PEDRO RIBEIRO SOUSA

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO BAR E LANCHONETE LIBO LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO
FILHO(OAB: 22666/CE)

ADVOGADO NEY EDUARDO SIMOES(OAB:
177708/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA

ADVOGADO JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO
FILHO(OAB: 22666/CE)

ADVOGADO NEY EDUARDO SIMOES(OAB:
177708/RJ)

RECLAMADO ANAIDE CARLOS DE OLIVEIRA
SOUSA

ADVOGADO JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO
FILHO(OAB: 22666/CE)

ADVOGADO NEY EDUARDO SIMOES(OAB:
177708/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAMAQ COMERCIO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RIBEIRO SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0666e2

proferido nos autos.

Recebo a petição id b460eee como simples requerimento.

Diante do evidente erro material, fica retificado o item 5 da

decisão id 1b66b0b, fixando-se as custas em R$320,00 (trezentos

e vinte reais), pro rata, isento o exequente, devendo o executado

comprovar o recolhimento de R$ 160,00 (cento e sessenta

reais) no prazo de 30 dias, após o pagamento da última parcela

do acordo, sob pena de execução.

Intimem-se as partes e aguarde-se o cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100408-63.2019.5.01.0039
RECLAMANTE MARTA MARIA NUNES BELAS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARMONA(OAB:
305123/SP)

RECLAMANTE B.S.B.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JACKELI SILVA BARROS(OAB:
189278/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.B.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df23df6

proferido nos autos.

Notifique-se a ré sobre o deferimento da dilação de prazo conforme

requerido.

Após, notifique-se o perito sobre a impugnação ao laudo, em 15

dias.

Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para

despacho da petição de id 1fd9679.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100408-63.2019.5.01.0039
RECLAMANTE MARTA MARIA NUNES BELAS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARMONA(OAB:
305123/SP)

RECLAMANTE B.S.B.

ADVOGADO JACKELI SILVA BARROS(OAB:
189278/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df23df6

proferido nos autos.

Notifique-se a ré sobre o deferimento da dilação de prazo conforme

requerido.

Após, notifique-se o perito sobre a impugnação ao laudo, em 15

dias.

Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos para

despacho da petição de id 1fd9679.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100059-60.2019.5.01.0039
RECLAMANTE JOSE AFONSO LOPES MENDONCA

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE PAGUM LTDA

RECLAMADO PGM RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

RECLAMADO MONICA RODRIGUES PAES

RECLAMADO MONICA BARBOSA NERY

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR BARBOSA NERY

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA BARBOSA NERY

  - PAULO CESAR BARBOSA NERY

  - PGM RESTAURANTE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a7caed

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aos Reclamados para manifestações sobre os Embargos de

Declaração, em cinco dias, diante da eventual possibilidade de

efeito modificativo, na forma do artigo 897-A, §2º da CLT.

Após o decurso do prazo, façam os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0181200-15.1993.5.01.0039
RECLAMANTE ANDERSON GONCALVES LARANJA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO MARCOS ANDRE MEDEIROS
ALVARENGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO JOIR MOREIRA MAGALHAES

RECLAMADO ROMEU CARLOS LOPES DE ABREU

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA BRAGA(OAB:
66063/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO GIL DE OLIVEIRA(OAB:
133634/RJ)

RECLAMADO VIGFORT SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO RENATO DE MENDONCA GUERRA

RECLAMADO CLAUDIA DANTAS DE ABREU

ADVOGADO MYLENE KROFF VEGA
VIANNA(OAB: 96517/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO BONITO

ADVOGADO SORAIDE DOS SANTOS
BORGES(OAB: 69677/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ENSINO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DANTAS DE ABREU

  - ROMEU CARLOS LOPES DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ccd97c

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto à petição id 604c655 da executada CLAUDIA

DANTAS DE ABREU pois o despacho id 1377279 determinou a

penhora de 30% de sua renda SALARIAL (vide PREVJUD id

511fe65) junto ao terceiro UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E

ENSINO e não a inclusão no polo passivo e execução do referido

terceiro.

Assim, não há que se falar em instauração prévia de IDPJ eis que a

medida consiste em ato de penhora de renda salarial que recai

sobre parte que já foi devidamente incluída no polo passivo (a

executada CLAUDIA DANTAS DE ABREU) e não sobre bens ou

créditos da terceira, que apenas tem a obrigação de efetuar os

descontos sobre a renda salarial da executada e depositá-los

judicialmente.

Advirta-se a executada de que a reiteração da alegação sem

qualquer fundamento acarretará na aplicação das penas de

litigância de má-fé ante os termos do artigo 793-B, I, VI e VI da CLT.

Intime-se.

Aguarde-se o cumprimento da ordem judicial pelo terceiro por mais

30 dias corridos.

Na ausência de cumprimento da obrigação, expeça-se mandado de

intimação ao terceiro, instruindo-se com os ids bfd6b03 e 6934563,

para que cumpra a ordem ou justifique a impossibilidade de fazê-lo,

em 10 dias, sob pena de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo de

majoração em caso de manutenção da desobediência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0181200-15.1993.5.01.0039
RECLAMANTE ANDERSON GONCALVES LARANJA

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO MARCOS ANDRE MEDEIROS
ALVARENGA

RECLAMADO JOIR MOREIRA MAGALHAES

RECLAMADO ROMEU CARLOS LOPES DE ABREU

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA BRAGA(OAB:
66063/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO GIL DE OLIVEIRA(OAB:
133634/RJ)

RECLAMADO VIGFORT SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO RENATO DE MENDONCA GUERRA

RECLAMADO CLAUDIA DANTAS DE ABREU

ADVOGADO MYLENE KROFF VEGA
VIANNA(OAB: 96517/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO BONITO

ADVOGADO SORAIDE DOS SANTOS
BORGES(OAB: 69677/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E ENSINO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GONCALVES LARANJA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ccd97c

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto à petição id 604c655 da executada CLAUDIA

DANTAS DE ABREU pois o despacho id 1377279 determinou a

penhora de 30% de sua renda SALARIAL (vide PREVJUD id

511fe65) junto ao terceiro UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E

ENSINO e não a inclusão no polo passivo e execução do referido

terceiro.

Assim, não há que se falar em instauração prévia de IDPJ eis que a

medida consiste em ato de penhora de renda salarial que recai

sobre parte que já foi devidamente incluída no polo passivo (a

executada CLAUDIA DANTAS DE ABREU) e não sobre bens ou

créditos da terceira, que apenas tem a obrigação de efetuar os

descontos sobre a renda salarial da executada e depositá-los

judicialmente.

Advirta-se a executada de que a reiteração da alegação sem

qualquer fundamento acarretará na aplicação das penas de

litigância de má-fé ante os termos do artigo 793-B, I, VI e VI da CLT.

Intime-se.

Aguarde-se o cumprimento da ordem judicial pelo terceiro por mais

30 dias corridos.

Na ausência de cumprimento da obrigação, expeça-se mandado de

intimação ao terceiro, instruindo-se com os ids bfd6b03 e 6934563,

para que cumpra a ordem ou justifique a impossibilidade de fazê-lo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4447
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

em 10 dias, sob pena de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo de

majoração em caso de manutenção da desobediência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100921-60.2021.5.01.0039
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE FREITAS

RODRIGUES CASTELO BRANCO

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO ALVES DE
PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE FREITAS RODRIGUES CASTELO
BRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adb26ba

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes sobre o laudo pericial, em 10 dias.

Concomitantemente, expeça-se alvará ao Perito quanto aos

seus honorários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100921-60.2021.5.01.0039
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE FREITAS

RODRIGUES CASTELO BRANCO

ADVOGADO RAFAELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
180644/RJ)

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO ALVES DE
PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adb26ba

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes sobre o laudo pericial, em 10 dias.

Concomitantemente, expeça-se alvará ao Perito quanto aos

seus honorários.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100306-36.2022.5.01.0039
RECLAMANTE GABRIEL BROWN RODRIGUES

MINGOZZI DE JESUS

ADVOGADO CELI DUARTE MARTINS(OAB:
214226/RJ)

RECLAMADO MB - TELECOMUNICACOES LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LAMIM FARO(OAB:
178022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MB - TELECOMUNICACOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40202d

proferido nos autos.

Notifique-se a ré para pagamento dos valores apurados em

sentença, em 15 dias, sob pena de execução.

Concomitantemente, as partes para comparecerem na Secretaria

da Vara, no dia 7 de maio de 2024, às 10h, para baixa na CTPS

do reclamante, conforme sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0040500-76.1999.5.01.0039
RECLAMANTE CLEYDE FERREIRA COUTO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO DATA CONTROL COMERCIO E
SERVICOS EM INFORMATICA LTDA
- ME

ADVOGADO EDGARD LUIZ MACHADO(OAB:
50738/RJ)

RECLAMADO VERONICA DE ASSIS BRASIL
AZAMBUJA

RECLAMADO ADEMAR KEHRWALD

RECLAMADO PAULO HENRIQUE GASPAROTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYDE FERREIRA COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f317b17

proferido nos autos.

Ao exequente para ciência da devolução da Carta Precatória de id

1b2d4a2 e da execução frustrada, tendo em vista os termos dos

artigos 11-A e 878 da CLT, em 5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após o decurso do prazo, suspenda-se a execução por 1 ano nos

termos do artigo 921, III do CPC (ausência de bens dos devedores)

alocando-se o processo no PJE na tarefa sobrestamento (motivo

Execução frustrada - 276).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100306-36.2022.5.01.0039
RECLAMANTE GABRIEL BROWN RODRIGUES

MINGOZZI DE JESUS

ADVOGADO CELI DUARTE MARTINS(OAB:
214226/RJ)

RECLAMADO MB - TELECOMUNICACOES LTDA -
ME

ADVOGADO ANA LUIZA LAMIM FARO(OAB:
178022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BROWN RODRIGUES MINGOZZI DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40202d

proferido nos autos.

Notifique-se a ré para pagamento dos valores apurados em

sentença, em 15 dias, sob pena de execução.

Concomitantemente, as partes para comparecerem na Secretaria

da Vara, no dia 7 de maio de 2024, às 10h, para baixa na CTPS

do reclamante, conforme sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100891-25.2021.5.01.0039
RECLAMANTE KENYA GONCALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO DA CONCEICAO
CANEDO(OAB: 212110/RJ)

RECLAMADO SWANNY MADEIRA DA CONCEICAO
11903108721

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA COLARES DA
SILVA(OAB: 128214/RJ)

RECLAMADO SWANNY MADEIRA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENYA GONCALVES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96b670c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Não existem bens passíveis de penhora e localização em nome dos

d e v e d o r e s ,  c o n f o r m e  c o n s u l t a  a o

SISBAJUD/RENAJUD/INFOJUD/DOI/ARISP, já estando os

executados no BNDT/SERASAJUD.

Dê-se ciência ao exequente da execução frustrada tendo em vista

os termos dos artigos 11-A e 878 da CLT, em 5 dias.

Após o decurso do prazo, suspenda-se a execução por 1 ano nos

termos do artigo 921, III do CPC (ausência de bens dos devedores)

alocando-se o processo no PJE na tarefa sobrestamento (motivo

Execução frustrada - 276).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100434-90.2021.5.01.0039
RECLAMANTE SOLANGE DE SOUSA

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE GUSMAO
LINS(OAB: 230386/RJ)

ADVOGADO FLAVIA MORAES MARTINS(OAB:
209449/RJ)

RECLAMADO VANIA MARQUES

RECLAMADO DL FRUTI E CONVENIENCIA LTDA

RECLAMADO DL GOURMET EIRELI

ADVOGADO MANOELA MOURA GIL(OAB:
202573/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS MARQUES LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bc2d7e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o exequente para ciência de que, caso deseje a

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos dos

artigos 855-A da CLT e 133 a 137 do CPC, deverá REQUERER

NOS PRÓPRIOS AUTOS DO PJE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - IDPJ,

indicando os nomes dos SÓCIOS ATUAIS e seus respectivos

CPFs e endereços, conforme PROVIMENTO Nº 01 DE 2019 DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Ajuizado o Incidente, voltem conclusos.

Não ajuizado o Incidente, sobreste-se o feito no PJE (Decisão

Judicial - movimento 898).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100662-02.2020.5.01.0039
RECLAMANTE CELSO DANIEL MACHADO JUSTINO

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO INDICA ASSESSORIA E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO KELLY CRISTINE ANDRADE DE
JESUS CAMILO(OAB: 174377/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DANIEL MACHADO JUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e55848

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao Reclamante sobre a impugnação aos cálculos de liquidação

bem como sobre os cálculos apresentados pela(s)

executada(s), em 8 dias, sob pena de preclusão, nos exatos

termos do § 2º do art.879 da CLT e SÚMULA 67 deste E. TRT.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestações, ao Contador

do Juízo para verificar se os valores apontados pela(s) parte(s)

estão adequados aos títulos deferidos na decisão de conhecimento

e aos parâmetros de liquidação já fixados nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100464-28.2021.5.01.0039
RECLAMANTE ELISANGELA DA SILVA COSTA

ADVOGADO RENATA MARIA MORAES STEVANIM
TITONELI(OAB: 121611/RJ)

ADVOGADO MONICA MACHADO TELES
BARRETO(OAB: 1734/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041368c

proferido nos autos.

NOTIFIQUEM-SE os reclamados para manifestar-se sobre os

cálculos de liquidação apresentados pelo(a) exequente, em 8

dias, sob pena de preclusão, nos exatos termos do § 2º do

art.879 da CLT e SÚMULA 67 deste E. TRT, devendo, em caso de

impugnação, observar os parâmetros de liquidação já fixados nos

autos.

No silêncio, remetam-se os autos ao Contador do Juízo para

verificar se os valores apontados pelas partes estão adequados aos

títulos deferidos na decisão de conhecimento e aos parâmetros de

liquidação já fixados nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100271-76.2022.5.01.0039
RECLAMANTE JOSE NOBERTO PEREIRA

ADVOGADO BRUNO AZEDO DE LEMOS(OAB:
199761/RJ)

RECLAMADO DRF LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
E LOGISTICA DE AGREGADOS LTDA

RECLAMADO RIO LARGO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO HANNA MANUELA DE PAULA
PAGANINI(OAB: 172331/MG)

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO FELLIPO COSTA REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NOBERTO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e5bf66

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, defiro o seguimento

do recurso ordinário interposto pela Reclamada.

Ao Recorrido (Reclamante ), em 8 dias.

Após o prazo de contrarrazões, subam os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100248-33.2022.5.01.0039
RECLAMANTE LEONARDO ROCHA VIRTUOSO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MIRASSOL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO ZILLIG MATIAS(OAB:
221462/SP)

ADVOGADO CAROLINA RODRIGUES SOARES
MOYA(OAB: 351507/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRASSOL LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5033e7a

proferido nos autos.

É de conhecimento dos Advogados e dos Juízes que atuam nesta

Justiça do Trabalho, que as pautas de audiências telepresenciais,

implantadas durante a pandemia, não possibilitam a inclusão do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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mesmo quantitativo dos processos das pautas presenciais, em

razão da maior morosidade dos trâmites até que todos os seus

participantes estejam em perfeitas condições para a realização da

instrução processual, sendo diversos os problemas de conexão

enfrentados, não somente pelas partes e suas testemunhas, como

também por advogados e magistrados.

Com o retorno das audiências presenciais, recentemente

determinado, será preciso a adequação das pautas, no que estão

sendo observadas ainda as diversas Metas fixadas pelo CNJ pelas

Varas.

Assim, especialmente para o atendimento da denominada Meta 2

do CNJ, se impõe que nos processos inseridos nessa, as

audiências sejam 100% presenciais, para uma maior celeridade na

conclusão de suas instruções, evitando-se sucessivos adiamentos,

por problemas de conexão, o que prejudicaria o atingimento da

referida Meta.

Portanto, com base no contido no art. 3º, parte final, do Provimento

CR nº 02/2023, indefere-se o requerimento apresentado, pois

considerando a data da distribuição da presente demanda, a

mesma está inserida na supracitada Meta.

Intime-se a parte ré para ciência e aguarde-se a audiência

designada, que será realizada presencialmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100248-33.2022.5.01.0039
RECLAMANTE LEONARDO ROCHA VIRTUOSO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MIRASSOL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO ZILLIG MATIAS(OAB:
221462/SP)

ADVOGADO CAROLINA RODRIGUES SOARES
MOYA(OAB: 351507/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ROCHA VIRTUOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5033e7a

proferido nos autos.

É de conhecimento dos Advogados e dos Juízes que atuam nesta

Justiça do Trabalho, que as pautas de audiências telepresenciais,

implantadas durante a pandemia, não possibilitam a inclusão do

mesmo quantitativo dos processos das pautas presenciais, em

razão da maior morosidade dos trâmites até que todos os seus

participantes estejam em perfeitas condições para a realização da

instrução processual, sendo diversos os problemas de conexão

enfrentados, não somente pelas partes e suas testemunhas, como

também por advogados e magistrados.

Com o retorno das audiências presenciais, recentemente

determinado, será preciso a adequação das pautas, no que estão

sendo observadas ainda as diversas Metas fixadas pelo CNJ pelas

Varas.

Assim, especialmente para o atendimento da denominada Meta 2

do CNJ, se impõe que nos processos inseridos nessa, as

audiências sejam 100% presenciais, para uma maior celeridade na

conclusão de suas instruções, evitando-se sucessivos adiamentos,

por problemas de conexão, o que prejudicaria o atingimento da

referida Meta.

Portanto, com base no contido no art. 3º, parte final, do Provimento

CR nº 02/2023, indefere-se o requerimento apresentado, pois

considerando a data da distribuição da presente demanda, a

mesma está inserida na supracitada Meta.

Intime-se a parte ré para ciência e aguarde-se a audiência

designada, que será realizada presencialmente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100803-84.2021.5.01.0039
RECLAMANTE MARCOS VITOR SALINO CORREA

ADVOGADO MARCELO BABO TORRES
FILHO(OAB: 189764/RJ)

RECLAMADO SOLIDEZ RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS EMPRESAS DO
CAXIAS PARK

ADVOGADO ROMULO ROSSI FELIPE(OAB:
185142/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO LUIZ SIQUEIRA DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ EDUARDO BOURET BAYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VITOR SALINO CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 280b921

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

NOTIFIQUE-SE o exequente, por seu advogado, via DEJT, para

apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias.

Após o decurso do prazo, sem apresentação de cálculos, notifique-

se o exequente pessoalmente, por e-carta, no endereço da inicial,

para ciência da inércia no andamento do feito, apresentar seus

cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de

arquivamento provisório e extinção por prescrição intercorrente

após 2 anos do arquivamento (artigo 11-A da CLT).

Não apresentados os cálculos, sobreste-se o feito no PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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(movimento 276) por 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001022-41.2011.5.01.0039
RECLAMANTE ELIEZER JACOB DA SILVA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DE SA

ADVOGADO DIANA TERESA FURTADO
CASTRO(OAB: 72264/RJ)

RECLAMADO LINDINALVA LIMA BATALHA DE SA

ADVOGADO DIANA TERESA FURTADO
CASTRO(OAB: 72264/RJ)

RECLAMADO NEVER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO Kariza dos Santos Machado(OAB:
143839/RJ)

ADVOGADO DIANA TERESA FURTADO
CASTRO(OAB: 72264/RJ)

ARREMATANTE FERNANDO MOURA DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA SOARES DE BRITO(OAB:
481005/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BATALHA DE SA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO Kariza dos Santos Machado(OAB:
143839/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MOURA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c5735f

proferido nos autos.

Intime-se o arrematante FERNANDO MOURA DE SOUZA para

que, doravante, efetue os depósitos das parcelas da

arrematação diretamente em favor desta 39ª VT/RJ (processo

0001022-41.2011.5.01.0039), sendo certo que, ao final do

parcelamento, este Juízo Deprecante comunicará ao M.M. Juízo

Deprecado para que dê baixa na hipoteca judicial.

Serve o presente despacho com força de ofício para informar

ao M.M. Juízo Deprecado (23ª Vara do Trabalho de São Paulo)

que, em 24/04/2024, decorreu o prazo de 10 dias sem

impugnação à decisão de homologação da arrematação,

solicitando-se o prosseguimento da Carta Precatória 1000118-

05.2023.5.02.0023 com a prática dos seguintes atos:

1 - expedição de Carta de Arrematação;

2 - registro da Carta de Arrematação, bem como da hipoteca

judiciária, junto ao RGI competente, uma vez que a arrematação

foi parcelada;

3 - imissão na posse do Arrematante;

4 - transferência dos valores já depositados pelo arrematante

para esta 39ª VT/RJ (processo 0001022-41.2011.5.01.0039).

Aguarde-se a prática dos atos acima mencionados e a transferência

do valor da arrematação para o presente feito.

Comprovada a transferência, ao Contador para atualização.

Em seguida, expeçam-se alvarás nos limites do valor atualizado.

Por fim, aguarde-se o fim do parcelamento da arrematação

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100443-86.2020.5.01.0039
RECLAMANTE ANDERSON ARAUJO LOPES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO ROCHA LIMA REFRIGERACAO LTDA
- ME

ADVOGADO EDUARDO LIMOEIRO(OAB:
94681/RJ)

RECLAMADO RANIERY BEZERRA MATIAS

RECLAMADO TERCIO RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO EDUARDO LIMOEIRO(OAB:
94681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA LIMA REFRIGERACAO LTDA - ME

  - TERCIO RODRIGUES ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c925f

proferido nos autos.

Os executados celebraram acordo em 10/04/2024 comprometendo-

se a pagar as contribuições previdenciárias em até 15 dias após o

pagamento do acordo, o que já ocorreu, não sendo cabível vir agora

requerer o parcelamento desta obrigação em 10 prestações

mensais.

Tampouco podem os executados efetuar o recolhimento em GPS

no código 2909 por já suplantado pelo DARF no código 6092,

também como constou expressamente do acordo.

Assim, defiro apenas a prorrogação do prazo para

recolhimento das contribuições previdenciárias por mais 15

dias, podendo os executados, se preferirem, efetuar o depósito

judicial para que o pagamento seja feito por alvará.

Após o decurso do prazo, não comprovado nem o recolhimento das

contribuições previdenciárias em DARF nem o depósito judicial,

execute-se via SISBAJUD. Efetuado o depósito judicial, expeça-se

alvará ao INSS. Comprovado o recolhimento em DARF, registre-se

o pagamento e a extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0160900-07.2008.5.01.0039
RECLAMANTE JANDIRA RODRIGUES DE MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60e5b0b

proferido nos autos.

Intime-se a PETROS para indicar dados bancários completos,

em 5 dias.

Indicados os dados, expeça-se alvará utilizando-se os depósitos

recursais ids cf5297e e 9175759 e observando-se o seguinte:

1 - recolhimento do imposto de renda no valor de R$ 3.964,60, com

acréscimos legais a partir de 14/03/2024, utilizando o código 5936

em DARF.

Contribuinte: JANDIRA RODRIGUES DE MELO - CPF 245.499.597-

20

Responsável pelo pagamento: FUNDACAO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL PETROS - CNPJ 34.053.942/0001-50

2 - transferência de R$ 6.117,77, com acréscimos legais a partir de

14/03/2024, em favor de César Vergara de Almeida Martins Costa -

CPF: 550.319.000-91 - Caixa Econômica Federal - Agência: 2890 -

Conta corrente: 21619-8.

3 - transferência da totalidade do saldo dos depósitos recursais,

após o cumprimento dos itens 1 e 2 supra, em favor da PETROS,

observando-se seus dados bancários.

Na sequência, por sentença, dê-se ciência às partes da expedição

do(s) alvará(s) e da extinção da execução, na forma do artigo 924, I

do CPC, com prazo de 8 dias.

Após o decurso do prazo de 8 dias, comprovadas as transferências,

certifique-se quanto ao saldo, e, se inexistente, arquive-se

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100526-68.2021.5.01.0039
RECLAMANTE ADILSON PIMENTEL

ADVOGADO DEISIMAR BATISTA DOS REIS(OAB:
159495/RJ)

RECLAMADO JOSE GABRIEL FERREIRA

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE PAIVA(OAB:
165670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c77a60e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Não existem bens passíveis de penhora e localização em nome dos

d e v e d o r e s ,  c o n f o r m e  c o n s u l t a  a o

SISBAJUD/RENAJUD/INFOJUD/DOI/ARISP, já estando os

executados no BNDT/SERASAJUD.

Dê-se ciência ao exequente da execução frustrada tendo em vista

os termos dos artigos 11-A e 878 da CLT, em 5 dias.

Após o decurso do prazo, suspenda-se a execução por 1 ano nos

termos do artigo 921, III do CPC (ausência de bens dos devedores)

alocando-se o processo no PJE na tarefa sobrestamento (motivo

Execução frustrada - 276).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100329-50.2020.5.01.0039
RECLAMANTE ALLANN CASTILHO

ADVOGADO José Luiz Salatiel Braga(OAB:
96712/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO MARECHAL ROBERTO
TROMPOWSKY LEITAO DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Senhor General da Brigada da
Reserva Remunerada SEVERINO DE
RAMOS BENTO DA PAIXÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLANN CASTILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c0f036

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o disposto no artigo 775, § 1º, I e II e § 2º da

CLT, prorrogo o prazo do autor por 30 dias.

Intime-se.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100607-51.2020.5.01.0039
RECLAMANTE SIMONE BRUM PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BRUM PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3708580

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao requerimento do exequente (id 50e7fd4)

tendo em vista que as pessoas jurídicas por ele listadas e sobre as

quais deseja que recaia a penhora não são filiais da executada e

sim associações com personalidades jurídicas e estatutos próprios,

com CNPJs distintos, diretorias diversas, ou seja, pessoas

completamente diferentes uma das outras.

Ademais, o requerimento do exequente, se deferido fosse,

implicaria, na prática, em reconhecimento da existência de grupo

econômico na fase de execução, o que esbarraria no óbice imposto

pelo § 5º do artigo 513 c/c artigo 15 do CPC e considerando o

decidido pelo STF no ARE 1160361 / SP.

Intime-se o exequente para ciência desta decisão e da

execução frustrada, tendo em vista os termos dos artigos 11-A

e 878 da CLT, em 8 dias.

Após o decurso do prazo, observe-se o seguinte:

1 - incluam-se os devedores no SERASAJUD.

2 - suspenda-se a execução por 1 ano nos termos do artigo 921, III

do CPC (ausência de bens dos devedores) alocando-se o processo

no PJE na tarefa sobrestamento (motivo Execução frustrada - 276).

3 - caso o exequente indique outros meios de prosseguimento da

execução, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100411-13.2022.5.01.0039
RECLAMANTE THAIS NOBREGA LUNGUINHO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO NIC TRAN INSPECAO VEICULAR
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PEREIRA CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN FERREIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO FREIXO DA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS NOBREGA LUNGUINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fef1243

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

NOTIFIQUE-SE o exequente, por seu advogado, via DEJT, para

apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias.

Após o decurso do prazo, sem apresentação de cálculos, notifique-

se o exequente pessoalmente, por e-carta, no endereço da inicial,

para ciência da inércia no andamento do feito, apresentar seus

cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de

arquivamento provisório e extinção por prescrição intercorrente

após 2 anos do arquivamento (artigo 11-A da CLT).

Não apresentados os cálculos, sobreste-se o feito no PJE

(movimento 276) por 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100647-62.2022.5.01.0039
RECLAMANTE RODILENE DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA(OAB:
187093/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

RECLAMADO LILIAN DE PAULA DUARTE RIBEIRO

RECLAMADO RALIAC COMERCIO DE
COMESTIVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODILENE DA SILVA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 697d379

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Não existem bens passíveis de penhora e localização em nome dos

d e v e d o r e s ,  c o n f o r m e  c o n s u l t a  a o

SISBAJUD/RENAJUD/INFOJUD/DOI/ARISP, já estando os

executados no BNDT/SERASAJUD.

Dê-se ciência ao exequente da execução frustrada tendo em vista

os termos dos artigos 11-A e 878 da CLT, em 5 dias.

Após o decurso do prazo, suspenda-se a execução por 1 ano nos

termos do artigo 921, III do CPC (ausência de bens dos devedores)

alocando-se o processo no PJE na tarefa sobrestamento (motivo

Execução frustrada - 276).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.
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    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100675-30.2022.5.01.0039
RECLAMANTE FELIPE TAVARES DE ARAUJO

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SABOIA NUNES(OAB:
209928/RJ)

RECLAMADO JPNET SERVICOS DE INFORMATICA
E TELECOMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GASPAR
CASTELAN(OAB: 128697/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPNET SERVICOS DE INFORMATICA E
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e89af0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Diga a reclamada sobre o alegado descumprimento do acordo,

em cinco dias.

Caso tenha efetuado o pagamento nas condições avençadas,

deverá juntar aos autos os comprovantes.

Caso não o tenha feito, deverá depositar judicialmente o valor

devido, acrescido da multa pactuada, no mesmo prazo supra,

sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem a comprovação do correto cumprimento

do acordo ou sem o depósito do valor remanescente acrescido

de multa, fica desde já autorizado o prosseguimento da

execução via SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100581-82.2022.5.01.0039
RECLAMANTE Alexandre Nunes da Silva

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO BRT RIO S.A.

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC
RIO

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE SOUZA
SOARES(OAB: 226444/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Alexandre Nunes da Silva

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24072f9

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo de 10 dias requerida na petição de id

699d4f7.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100867-60.2022.5.01.0039
RECLAMANTE VITOR ABRAAO DE SOUZA SEVERO

FARIAS

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46cc580

proferido nos autos.

O atestado anexado pela parte autora no id 5fbf472 indica a

necessidade de "02 dias de repouso", datando de 16/04/2024, dia

da audiência.

No caso, em que pese do referido documento não conste o horário

de atendimento, tenho por comprovada a impossibilidade de

comparecimento pelo reclamante.

Assim, reinclua-se o feito em pauta de instrução, intimando-se as

partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100546-25.2022.5.01.0039
RECLAMANTE ELI DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f9155f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, defiro o seguimento

do recurso ordinário interposto pelo Reclamante .

Ao Recorrido (Reclamada), em 8 dias.

Após o prazo de contrarrazões, subam os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100867-60.2022.5.01.0039
RECLAMANTE VITOR ABRAAO DE SOUZA SEVERO

FARIAS

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ABRAAO DE SOUZA SEVERO FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46cc580

proferido nos autos.

O atestado anexado pela parte autora no id 5fbf472 indica a

necessidade de "02 dias de repouso", datando de 16/04/2024, dia

da audiência.

No caso, em que pese do referido documento não conste o horário

de atendimento, tenho por comprovada a impossibilidade de

comparecimento pelo reclamante.

Assim, reinclua-se o feito em pauta de instrução, intimando-se as

partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100394-40.2023.5.01.0039
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e2e66

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes sobre o laudo pericial, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100394-40.2023.5.01.0039
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)
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ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARROSO
FONTELLES(OAB: 119910/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e2e66

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes sobre o laudo pericial, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100002-03.2023.5.01.0039
RECLAMANTE RENILDA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO HERBERT WALTER KONRAD

RECLAMADO SYLVIA GRIGOLETTO KONRAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDA DA SILVA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02102c1

proferido nos autos.

Intime-se a exequente para que tome ciência das consultas

realizadas, e indique bens passíveis de penhora ou outros

meios concretos de execução, em 10 dias.

Após o decurso do prazo, incluam-se os devedores no BNDT e

no SERASAJUD e sobreste-se o feito no PJE (Decisão Judicial -

movimento 898).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100585-04.2022.5.01.0045
RECLAMANTE ANDERSON SILVA LINS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0590fa5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, defiro o seguimento

do recurso ordinário interposto pelo Reclamante .

Ao Recorrido (Reclamada), em 8 dias.

Após o prazo de contrarrazões, subam os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101055-53.2022.5.01.0039
RECLAMANTE JOSEPH FILEMON BONFIM DULTRA

DA COSTA

ADVOGADO RAMIRO MIRANDA PEREIRA(OAB:
119825/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DA COSTA
ALZUGUIR(OAB: 119827/RJ)

RECLAMADO MANUFATURA ZONA OESTE S/A

ADVOGADO TANIA LUCIA VALADARES DE
SOUZA(OAB: 127051/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO SANTOS SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEPH FILEMON BONFIM DULTRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d48b09

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o exequente para, de posse dos elementos dos autos,

indicar, em 10 dias, meios eficazes para prosseguimento da

execução, tendo em vista os termos dos artigos 11-A e 878 da

CLT.

No silêncio, sobreste-se o feito no PJE (Decisão Judicial -

movimento 898).
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100825-11.2022.5.01.0039
RECLAMANTE IVAN COSTA FILHO

ADVOGADO EDGAD CLEMENTE SOUZA(OAB:
217893/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 736a4d6

proferido nos autos.

        DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.c84c654)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 25/4/24

Crédito Líquido atualizado do

reclamante, já deduzida a
R$ 775,34

Honorários devidos ao advogado

do reclamante
R$ 44,62

Contribuição previdenciária R$ 253,40

FGTS a ser transferido para a

conta vinculada do reclamante
R$ 56,02

TOTAL DEVIDO PELA

RECLAMADA
R$ 1.129,38

Vistos, etc...

Ante a ausência de impugnações, homologo os cálculos de

liquidação de id.c84c654, como acima totalizados.

Cite-se a reclamada, através de publicação no Diário Oficial,

para o pagamento do valor devido de R$1.129,38 , no prazo de

10 dias, sob pena de execução e inclusão no Banco Nacional

de Débitos Trabalhistas.

Decorrido o prazo, in albis, execute-se via SISBAJUD.

       

       MARIA LETÍCIA GONÇALVES

        Juíza do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100402-17.2023.5.01.0039
EXEQUENTE ADILEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

EXECUTADO ZELAR H ZELADORIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

EXECUTADO CONDOMINIO SUMMER COAST

ADVOGADO DANIELLE MACHADO BALDEZ(OAB:
104756/RJ)

ADVOGADO NATASHA SHARON COHEN(OAB:
121643/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LEITE SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SUMMER COAST

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb48e9

proferido nos autos.

Observe-se que o INSS foi quitado pelo alvará id 483d6f6.

Nada a deferir quanto ao requerimento da exequente (id 2117107)

eis que os valores depositados nos autos, relativos ao depósito de

30% do parcelamento deferido na forma do artigo 916 do CPC, já

forma liberados pelo alvará (id 51bea9f ).

Ademais, conforme intimação id 513531b, o depósito das demais

prestações relativas ao parcelamento deferido na forma do artigo

916 do CPC deveria se dar diretamente na conta bancária indicada

pela credora, tendo vencido a primeira parcela em 30/10/2023 e a

última em 30/03/2024.

Assim, intime-se o exequente para ciência desta decisão,

devendo requerer o que for de seu interesse, em 10 dias, findos

os quais a execução será extinta, considerando-se pagas as

parcelas supra referidas. Caso o pagamento das parcelas não

tenha ocorrido, a exequente deverá pleitear a execução

comprovando a ausência de pagamento mediante extratos

bancários da conta apontada para recebimento dos valores.

Intime-se ainda a 2ª executada para juntar aos autos os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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comprovantes de pagamento das parcelas supra referidas, no

mesmo prazo de 10 dias.

Após o decurso do prazo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100402-17.2023.5.01.0039
EXEQUENTE ADILEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

EXECUTADO ZELAR H ZELADORIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

EXECUTADO CONDOMINIO SUMMER COAST

ADVOGADO DANIELLE MACHADO BALDEZ(OAB:
104756/RJ)

ADVOGADO NATASHA SHARON COHEN(OAB:
121643/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LEITE SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILEIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb48e9

proferido nos autos.

Observe-se que o INSS foi quitado pelo alvará id 483d6f6.

Nada a deferir quanto ao requerimento da exequente (id 2117107)

eis que os valores depositados nos autos, relativos ao depósito de

30% do parcelamento deferido na forma do artigo 916 do CPC, já

forma liberados pelo alvará (id 51bea9f ).

Ademais, conforme intimação id 513531b, o depósito das demais

prestações relativas ao parcelamento deferido na forma do artigo

916 do CPC deveria se dar diretamente na conta bancária indicada

pela credora, tendo vencido a primeira parcela em 30/10/2023 e a

última em 30/03/2024.

Assim, intime-se o exequente para ciência desta decisão,

devendo requerer o que for de seu interesse, em 10 dias, findos

os quais a execução será extinta, considerando-se pagas as

parcelas supra referidas. Caso o pagamento das parcelas não

tenha ocorrido, a exequente deverá pleitear a execução

comprovando a ausência de pagamento mediante extratos

bancários da conta apontada para recebimento dos valores.

Intime-se ainda a 2ª executada para juntar aos autos os

comprovantes de pagamento das parcelas supra referidas, no

mesmo prazo de 10 dias.

Após o decurso do prazo, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100366-38.2024.5.01.0039
EXEQUENTE SIMONE MEIRELLES DE CARVALHO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MEIRELLES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1008519

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao Reclamante sobre a impugnação aos cálculos de liquidação

bem como sobre os cálculos apresentados pela(s)

executada(s), em 8 dias, sob pena de preclusão, nos exatos

termos do § 2º do art.879 da CLT e SÚMULA 67 deste E. TRT.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestações, ao Contador

do Juízo para verificar se os valores apontados pela(s) parte(s)

estão adequados aos títulos deferidos na decisão de conhecimento

e aos parâmetros de liquidação já fixados nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100112-65.2024.5.01.0039
RECLAMANTE FABIANO DIAS

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO GORILA DE IPANEMA BAR E
RESTAURANTE LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ffce4d

proferido nos autos.

Considerando a certidão do oficial de justiça de id aaea8e9,

redesigne-se a audiência.

A ré deverá ser citada para a próxima sessão na pessoa dos sócios,

através de pesquisa ao convênio Infojud e Jucerja, bem como por

edital, devendo pois o rito ser convolado para o ordinário, por

economia e celeridade processual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.
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    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100335-18.2024.5.01.0039
EXEQUENTE NILDA JESUS DE AZEVEDO DE

SOUZA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDA JESUS DE AZEVEDO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 299398c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao Reclamante sobre a impugnação aos cálculos de liquidação

bem como sobre os cálculos apresentados pela(s)

executada(s), em 8 dias, sob pena de preclusão, nos exatos

termos do § 2º do art.879 da CLT e SÚMULA 67 deste E. TRT.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestações, ao Contador

do Juízo para verificar se os valores apontados pela(s) parte(s)

estão adequados aos títulos deferidos na decisão de conhecimento

e aos parâmetros de liquidação já fixados nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001402-30.2012.5.01.0039
RECLAMANTE Camila Conceição de Almeida

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO CONTAX SA

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29eff1e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aos embargados (exequente e demais executados), para,

querendo, contestar os embargos à execução, em cinco dias.

Após o decurso do prazo, voltem conclusos para julgamento dos

Embargos à Execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100837-88.2023.5.01.0039
RECLAMANTE ADENILSON RAMOS DOS ANJOS

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

RECLAMADO CINETICA INFRAESTRUTURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Lorena Carvalho de Castro
Martins(OAB: 136514/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO OSORIO VARGAS DA SILVA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINETICA INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa63ca4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

NOTIFIQUE-SE o(a) EXECUTADO(A) para manifestar-se sobre

os cálculos de liquidação apresentados pelo(a) exequente, em

8 dias, sob pena de preclusão, nos exatos termos do § 2º do

art.879 da CLT e SÚMULA 67 deste E. TRT, devendo, em caso de

impugnação, observar os parâmetros de liquidação já fixados nos

autos.

No silêncio, remetam-se os autos ao Contador do Juízo para

verificar se os valores apontados pelas partes estão adequados aos

títulos deferidos na decisão de conhecimento e aos parâmetros de

liquidação já fixados nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100802-31.2023.5.01.0039
RECLAMANTE FERNANDO FONSECA DA COSTA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)
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PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f7625

proferido nos autos.

Tendo em vista que inúmeros peritos médicos já recusaram a

nomeação para atuar no presente feito, diga a parte ré se pode

antecipar os honorários solicitados pelo Perito FELIPE DE

OLIVEIRA FIGUEIREDO no id 52e2868, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001402-30.2012.5.01.0039
RECLAMANTE Camila Conceição de Almeida

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO CONTAX SA

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Camila Conceição de Almeida

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29eff1e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aos embargados (exequente e demais executados), para,

querendo, contestar os embargos à execução, em cinco dias.

Após o decurso do prazo, voltem conclusos para julgamento dos

Embargos à Execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0160200-31.2008.5.01.0039
RECLAMANTE Sérgio Roberto Beltrão Couto

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE Carlos Eduardo de Beltrão Couto

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ea4e68

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante o requerido pela executada em sua petição id c10d4a3 e

diante da autorização do artigo 775, § 1º, I, da CLT, defiro a

prorrogação do prazo para cumprimento da obrigação de fazer,

devendo a executada PETROS implementar em folha de

pagamento as diferenças salariais deferidas aos reclamantes a

partir do mês de junho de 2024, sob pena de pagamento de

multa diária de R$200,00, inicialmente limitada a R$6.000,00,

devendo comprovar nos autos a implementação.

Intime-se a executada PETROS, para ciência.

Após, aguarde-se o decurso do prazo dos exequentes.

Por fim, voltem conclusos para julgamento dos embargos à

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0114400-43.2009.5.01.0039
RECLAMANTE Mirian Maia Damianik

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c356b6f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

NOTIFIQUE-SE o(a) EXECUTADO(A) para manifestar-se sobre

os cálculos de liquidação apresentados pelo(a) exequente, em

8 dias, sob pena de preclusão, nos exatos termos do § 2º do
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art.879 da CLT e SÚMULA 67 deste E. TRT, devendo, em caso de

impugnação, observar os parâmetros de liquidação já fixados nos

autos.

No silêncio, remetam-se os autos ao Contador do Juízo para

verificar se os valores apontados pelas partes estão adequados aos

títulos deferidos na decisão de conhecimento e aos parâmetros de

liquidação já fixados nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100961-71.2023.5.01.0039
REQUERENTE VALERIA LYRIO RODRIGUES

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

REQUERIDO PREMIER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Helio Henrique Bastos Machado(OAB:
48648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8924ee3

proferido nos autos.

Primeiramente, intime-se a executada PREMIER COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA para se manifestar sobre o alegado não

pagamento das prestações relativas ao parcelamento deferido

na forma do artigo 916 do CPC, em 5 dias, devendo, no mesmo

prazo, caso tenha efetuado os depósitos, juntar aos autos os

comprovantes, sob pena de execução com a inclusão da multa

de 10% prevista no dispositivo legal.

Não comprovado o pagamento das parcelas, execute-se PREMIER

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA via SISBAJUD.

Em caso de insucesso, ao Contador para atualização e, tendo em

vista as novas exigências do ATO 72/2023, para certificar os

seguintes itens quanto a cada credor (inclusive de honorários, se

houver):

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação):

Índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do Juros:

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido

submetido à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente RRA):

Em seguida, cite-se a UNIÃO FEDERAL (AGU), via sistema, para,

querendo, opor embargos à execução em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100331-78.2024.5.01.0039
EXEQUENTE ROBERTA ARAUJO PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER DA SILVA AZEVEDO(OAB:
143861/RJ)

ADVOGADO BRUNA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB:
239752/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA ARAUJO PEREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1986612

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao Reclamante sobre a impugnação aos cálculos de liquidação

bem como sobre os cálculos apresentados pela(s)

executada(s), em 8 dias, sob pena de preclusão, nos exatos

termos do § 2º do art.879 da CLT e SÚMULA 67 deste E. TRT.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestações, ao Contador

do Juízo para verificar se os valores apontados pela(s) parte(s)

estão adequados aos títulos deferidos na decisão de conhecimento

e aos parâmetros de liquidação já fixados nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100648-13.2023.5.01.0039
RECLAMANTE ROSIANE GONCALVES JORDAO

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE GONCALVES JORDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b7ec82

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, defiro o seguimento

do recurso ordinário interposto pela Reclamada.

Ao Recorrido (Reclamante ), em 8 dias.
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Após o prazo de contrarrazões, subam os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101094-16.2023.5.01.0039
RECLAMANTE CASSIA JULIA RODRIGUES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA JULIA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e21e557

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para se manifestar sobre a petição da ré,

id - 44dbb92, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100464-23.2024.5.01.0039
RECLAMANTE JOSE MANOEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO PAULO ALMEIDA DE
MATTOS(OAB: 74547/RJ)

RECLAMADO PRAIA BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MANOEL DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03eb0dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

O(A) Autor(a) deixou de atender o requisito da petição inicial do

processo eletrônico previsto no artigo 13 da RESOLUÇÃO Nº

185/2017 do CSJT, deixando de apresentar documentos de

forma individualmente considerada, agrupando diversos

documentos diferentes em um mesmo arquivo, dificultando a

sua correta identificação (ids 65e9397).

Em se tratando de processo judicial eletrônico, a RESOLUÇÃO Nº

185/2017 do CSJT regulamenta a correta forma de apresentação

dos documentos anexados pelas partes, a fim de evitar o tumulto

processual e facilitar a compreensão dos atos praticados.

Art. 13. Os usuários externos poderão juntar quantos arquivos se

fizerem necessários à ampla e integral atividade probatória,

observado o art. 12 desta Resolução e demais atos normativos

referentes à matéria.

§ 1º Os arquivos juntados aos autos devem ser legíveis, com

orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

resumidamente, os documentos neles contidos e, se for o

caso, os períodos a que se referem, e, individualmente

considerados, devem trazer os documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente. (Redação dada pela Resolução

CSJT n. 249, de 25 de outubro de 2019)

(GRIFOS NOSSOS)

O não atendimento ao disposto no artigo 13 da RESOLUÇÃO Nº

185/2017 do CSJT atrai a extinção sem resolução de mérito do

processo, uma vez que a exclusão da petição inicial ou de

documentos a ela anexadas, prevista no artigo 15 do mesmo

diploma, não é possível na atual versão do PJE, impedindo que o

vício seja sanado sem o ajuizamento de nova demanda na qual a

parte apresente a documentação no padrão correto e

regulamentado pelo CSJT.

Pelo exposto, decido EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que

dispõe o artigo 840, §§ 1º e 3º, da CLT c/c artigo 485, inciso I, do

CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 319,61 sobre o valor da

causa de R$ 15.980,61 na forma do artigo 789, inciso III, da CLT,

dispensado(a) do pagamento em razão da gratuidade de Justiça ora

deferida, por restar evidenciado nos autos o enquadramento da

parte nos limites estabelecidos no artigo 790, § 3º, da CLT.

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100466-90.2024.5.01.0039
RECLAMANTE THAMIRES SILVA DE LIMA

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

RECLAMADO BAR E LANCHONETE VERMELHAO
DO RIO DA PRATA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES SILVA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb52b67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

A qualificação das partes é um requisito da petição inicial

trabalhista, quando apresentada por escrito, nos termos do
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artigo 840, § 1º da CLT. A ausência de qualificação correta e

completa das partes, atrai a extinção sem resolução de mérito

da demanda, nos termos do § 3º do mesmo diploma legal.

Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de

que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado

e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste

artigo serão julgados extintos sem resolução do mérito.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

(GRIFOS NOSSOS)

No caso dos autos, o(a) Autor(a) deixou de atender tal requisito

da petição inicial mencionado no artigo 840, §1º da CLT, em

violação ao disposto no artigo 2º, I do Ato 92/2008 deste E. TRT,

deixando de juntar cópia do seu RG e do seu comprovante de

residência.

Como transcrito, a ausência dos requisitos do § 1º do artigo 840 da

CLT atrai a extinção sem resolução de mérito, nos termos do § 3º

do mesmo dispositivo legal, não sendo o caso de emenda à inicial

tendo em vista que a CLT possui regra própria sobre a matéria,

estabelecida no supra aludido dispositivo legal.

Frise-se que tal dispositivo (artigo 840, CLT), foi modificado pela Lei

13467/2017, ou seja, após o CPC de 2015, não tendo a reforma

trabalhista determinado a aplicação da legislação processual

comum quanto aos requisitos da petição inicial e seu saneamento

(artigo 321, CPC), sendo este silêncio eloquente, já que em

diversos outros dispositivos da CLT que versam sobre matéria de

natureza processual houve por bem o legislador consignar

expressamente a aplicação de dispositivos do CPC. Assim, não se

trata de aplicar subsidiária ou supletivamente o CPC, eis que o

artigo 840 da CLT trata da matéria de forma integral e global.

Razão pela qual decido EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que

dispõe o artigo 840, §§ 1º e 3º, da CLT c/c artigo 485, inciso I, do

CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 1.705,94 sobre o valor da

causa de R$ 85.297,09 na forma do artigo 789, inciso III, da CLT,

dispensado(a) do pagamento em razão da gratuidade de Justiça ora

deferida, por restar evidenciado nos autos o enquadramento da

parte nos limites estabelecidos no artigo 790, § 3º, da CLT.

Intime-se o(a) Autor(a).

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0213000-56.1996.5.01.0039
RECLAMANTE WELLINGTON KINSLEY DA SILVA

MINEIRO

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

RECLAMADO ESCOLA TECNICA VIRGINIA
PATRICK LTDA - ME

ADVOGADO PABLO NERUDA RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 134013/RJ)

RECLAMADO CELIA RODRIGUES GONCALVES

RECLAMADO UBIRAJARA GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON KINSLEY DA SILVA MINEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90a4065

proferido nos autos.

Trata-se de execução que se arrasta há décadas em face de

devedores contumazes, com dezenas de processos

trabalhistas inscritos no BNDT, tendo sido penhorados os lotes

32 e 33 da quadra B do PA 32.513, da Rua Projetada B (Atual Rua

Alberto Delfino 32, Ilha do Governador), matriculas 4.549 e 4.559 do

11º RGI, em face dos executados CELIA RODRIGUES

GONÇALVES e UBIRAJARA GONÇALVES.

No despacho id dc303b3 este Juízo fixou as condições da

arrematação nos seguintes termos:

Para os fins dos artigos 885, 891 e 895 do CPC fixo as seguintes

condições mínimas para a arrematação:

1 - Em caso de arrematação no primeiro leilão o lance mínimo será

de 100% do valor da avaliação, à vista ou de forma parcelada,

sendo possível o parcelamento com entrada de 25% do valor do

lance e saldo em até 30 meses, na forma do artigo 895, I e § 1º do

CPC.

2 - Em caso de arrematação no segundo leilão o lance mínimo será

de:

2.1 - 60% do valor da avaliação para depósito do lance integral à

vista;

2.2 - 70% do valor da avaliação, sendo passível o parcelamento

com entrada de 25% do valor do lance e saldo em no máximo 18

meses, como autorizado pelo artigo 895, I e § 1º do CPC.

Não obstante, foram negativos os leilões realizados.

Verifico que os bens penhorados encontram-se "abandonados

e em ruínas", conforme certificado pelo Oficial de Justiça na

certidão id 5318ae2.

Assim, no caso concreto, as condições impostas no despacho id
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dc303b3 para arrematação demonstram-se excessivas para

eventuais interessados na aquisição do bem, devido ao estado em

que se encontra, e, também em função dos inúmeros gravames que

recaem sobre a propriedade, o que gera despesas cartorárias e

eventualmente judiciais para o eventual adquirente.

É certo que não se pode aceitar lance que ofereça preço vil, nos

termos do caput do Art. 891 do CPC. Não obstante, nos termos do

parágrafo único do mesmo dispositivo legal, "considera-se vil o

preço inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e constante do edital,

e, não tendo sido fixado preço mínimo, considera-se vil o preço

inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação."

Desta forma, atento às condições específicas de cada caso

concreto, o Juiz pode fixar o preço mínimo a constar do edital de

leilão até mesmo abaixo de 50% do valor da avaliação.

Pelo exposto, determino a realização de novo leilão mediante

as novas condições abaixo estipuladas:

Para os fins dos artigos 885, 891 e 895 do CPC fixo as

seguintes condições mínimas para a arrematação:

1 - Em caso de arrematação no primeiro leilão o lance mínimo

será de 70% do valor da avaliação, à vista ou de forma

parcelada, sendo possível o parcelamento com entrada de 25%

do valor do lance e saldo em até 30 meses, na forma do artigo

895, I e § 1º do CPC.

2 - Em caso de arrematação no segundo leilão o lance mínimo

será de:

2.1 - 40% do valor da avaliação para depósito do lance integral

à vista;

2.2 - 50% do valor da avaliação, sendo passível o parcelamento

com entrada de 25% do valor do lance e saldo em no máximo

18 meses, como autorizado pelo artigo 895, I e § 1º do CPC.

Fixo os honorários do Sr. Leiloeiro em 5% do valor da

arrematação no caso de bens imóveis.

Se a executada promover a remição (pagamento do débito)

antes da publicação do edital de leilão, nada será devido ao

Leiloeiro.

Se a executada promover a remição (pagamento do débito)

após a publicação do edital mas antes do leilão será devido ao

Leiloeiro honorários fixados em R$ 500,00, salvo comprovadas

despesas em valor superior, caso em que será devida a

restituição da integralidade das despesas efetivamente

comprovadas.

Fica ciente a executada de que o leilão só será suspenso com o

depósito do débito total e atualizado, incluindo-se o principal,

as custas, contribuições previdenciárias e fiscais, além das

despesas e honorários do leiloeiro, conforme o caso.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão e o Leiloeiro

Paulo Augusto de Maria Botelho

(pauloaugustobotelholeiloeiro@gmail.com) para publicação de

novo edital observando as novas condições estabelecidas

especialmente e unicamente para este feito devido à

peculiaridade do caso concreto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0213000-56.1996.5.01.0039
RECLAMANTE WELLINGTON KINSLEY DA SILVA

MINEIRO

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

RECLAMADO ESCOLA TECNICA VIRGINIA
PATRICK LTDA - ME

ADVOGADO PABLO NERUDA RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 134013/RJ)

RECLAMADO CELIA RODRIGUES GONCALVES

RECLAMADO UBIRAJARA GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA TECNICA VIRGINIA PATRICK LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90a4065

proferido nos autos.

Trata-se de execução que se arrasta há décadas em face de

devedores contumazes, com dezenas de processos

trabalhistas inscritos no BNDT, tendo sido penhorados os lotes

32 e 33 da quadra B do PA 32.513, da Rua Projetada B (Atual Rua

Alberto Delfino 32, Ilha do Governador), matriculas 4.549 e 4.559 do

11º RGI, em face dos executados CELIA RODRIGUES

GONÇALVES e UBIRAJARA GONÇALVES.

No despacho id dc303b3 este Juízo fixou as condições da

arrematação nos seguintes termos:

Para os fins dos artigos 885, 891 e 895 do CPC fixo as seguintes

condições mínimas para a arrematação:

1 - Em caso de arrematação no primeiro leilão o lance mínimo será

de 100% do valor da avaliação, à vista ou de forma parcelada,

sendo possível o parcelamento com entrada de 25% do valor do

lance e saldo em até 30 meses, na forma do artigo 895, I e § 1º do

CPC.

2 - Em caso de arrematação no segundo leilão o lance mínimo será

de:

2.1 - 60% do valor da avaliação para depósito do lance integral à

vista;

2.2 - 70% do valor da avaliação, sendo passível o parcelamento

com entrada de 25% do valor do lance e saldo em no máximo 18

meses, como autorizado pelo artigo 895, I e § 1º do CPC.
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Não obstante, foram negativos os leilões realizados.

Verifico que os bens penhorados encontram-se "abandonados

e em ruínas", conforme certificado pelo Oficial de Justiça na

certidão id 5318ae2.

Assim, no caso concreto, as condições impostas no despacho id

dc303b3 para arrematação demonstram-se excessivas para

eventuais interessados na aquisição do bem, devido ao estado em

que se encontra, e, também em função dos inúmeros gravames que

recaem sobre a propriedade, o que gera despesas cartorárias e

eventualmente judiciais para o eventual adquirente.

É certo que não se pode aceitar lance que ofereça preço vil, nos

termos do caput do Art. 891 do CPC. Não obstante, nos termos do

parágrafo único do mesmo dispositivo legal, "considera-se vil o

preço inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e constante do edital,

e, não tendo sido fixado preço mínimo, considera-se vil o preço

inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação."

Desta forma, atento às condições específicas de cada caso

concreto, o Juiz pode fixar o preço mínimo a constar do edital de

leilão até mesmo abaixo de 50% do valor da avaliação.

Pelo exposto, determino a realização de novo leilão mediante

as novas condições abaixo estipuladas:

Para os fins dos artigos 885, 891 e 895 do CPC fixo as

seguintes condições mínimas para a arrematação:

1 - Em caso de arrematação no primeiro leilão o lance mínimo

será de 70% do valor da avaliação, à vista ou de forma

parcelada, sendo possível o parcelamento com entrada de 25%

do valor do lance e saldo em até 30 meses, na forma do artigo

895, I e § 1º do CPC.

2 - Em caso de arrematação no segundo leilão o lance mínimo

será de:

2.1 - 40% do valor da avaliação para depósito do lance integral

à vista;

2.2 - 50% do valor da avaliação, sendo passível o parcelamento

com entrada de 25% do valor do lance e saldo em no máximo

18 meses, como autorizado pelo artigo 895, I e § 1º do CPC.

Fixo os honorários do Sr. Leiloeiro em 5% do valor da

arrematação no caso de bens imóveis.

Se a executada promover a remição (pagamento do débito)

antes da publicação do edital de leilão, nada será devido ao

Leiloeiro.

Se a executada promover a remição (pagamento do débito)

após a publicação do edital mas antes do leilão será devido ao

Leiloeiro honorários fixados em R$ 500,00, salvo comprovadas

despesas em valor superior, caso em que será devida a

restituição da integralidade das despesas efetivamente

comprovadas.

Fica ciente a executada de que o leilão só será suspenso com o

depósito do débito total e atualizado, incluindo-se o principal,

as custas, contribuições previdenciárias e fiscais, além das

despesas e honorários do leiloeiro, conforme o caso.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão e o Leiloeiro

Paulo Augusto de Maria Botelho

(pauloaugustobotelholeiloeiro@gmail.com) para publicação de

novo edital observando as novas condições estabelecidas

especialmente e unicamente para este feito devido à

peculiaridade do caso concreto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100002-37.2022.5.01.0039
RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA SOUZA

ADVOGADO SONIA MARIA MARQUES FERREIRA
DOS SANTOS EZECHIELLO(OAB:
158933/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO AMPARO E/OU
HOSPITAL ALEMAO DO AMPARO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DA SILVA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdb14cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por SAMUEL DA

SILVA SOUZA.

Medida tempestiva.

CONHEÇO dos Embargos de Declaração por preenchido os

pressupostos de admissibilidade.

Quanto ao mérito, alega o(a) embargante que a sentença id 0c1664f

foi omissa quanto aos honorários sucumbenciais e contribuição

previdenciária.

Analiso.

A sentença embargada julgou extinta a execução pelo pagamento,

diante dos termos da quitação outorgada expressamente e de

próprio punho pelo exequente à executada.

Não obstante, por evidente, a quitação outorgada pelo exequente,

de próprio punho, diz respeito apenas ao seu crédito, não

alcançando os honorários advocatícios sucumbenciais que são

titularizados por seu patrono e não pela parte.

Assim, os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser

apurados pela Contadoria e objeto de certidão de habilitação de

crédito em Recuperação Judicial.
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Outrossim, quanto aos débitos devido à Fazenda Nacional, a título

de custas e INSS, tais valores não serão objeto da referida certidão

haja vista recente alteração ocorrida na Lei 11.101 pela lei 14.112-

2020 ao acrescentar o § 7º - B ao art. 6º da referida lei.

Pelo exposto, CONHEÇO E ACOLHO com efeitos modificativos

os Embargos de Declaração opostos por SAMUEL DA SILVA

SOUZA, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, em 8 dias.

Após o decurso do prazo, ao Contador para apuração do valor

devido a título de honorários advocatícios sucumbenciais.

Em seguida, intimem-se as partes para ciência do valor apurado,

em 5 dias.

Ultrapassado o prazo, expeça-se certidão de habilitação de crédito

em Recuperação Judicial exclusivamente em relação aos

honorários advocatícios sucumbenciais.

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100002-37.2022.5.01.0039
RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA SOUZA

ADVOGADO SONIA MARIA MARQUES FERREIRA
DOS SANTOS EZECHIELLO(OAB:
158933/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO AMPARO E/OU
HOSPITAL ALEMAO DO AMPARO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO AMPARO E/OU HOSPITAL ALEMAO DO
AMPARO - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdb14cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por SAMUEL DA

SILVA SOUZA.

Medida tempestiva.

CONHEÇO dos Embargos de Declaração por preenchido os

pressupostos de admissibilidade.

Quanto ao mérito, alega o(a) embargante que a sentença id 0c1664f

foi omissa quanto aos honorários sucumbenciais e contribuição

previdenciária.

Analiso.

A sentença embargada julgou extinta a execução pelo pagamento,

diante dos termos da quitação outorgada expressamente e de

próprio punho pelo exequente à executada.

Não obstante, por evidente, a quitação outorgada pelo exequente,

de próprio punho, diz respeito apenas ao seu crédito, não

alcançando os honorários advocatícios sucumbenciais que são

titularizados por seu patrono e não pela parte.

Assim, os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser

apurados pela Contadoria e objeto de certidão de habilitação de

crédito em Recuperação Judicial.

Outrossim, quanto aos débitos devido à Fazenda Nacional, a título

de custas e INSS, tais valores não serão objeto da referida certidão

haja vista recente alteração ocorrida na Lei 11.101 pela lei 14.112-

2020 ao acrescentar o § 7º - B ao art. 6º da referida lei.

Pelo exposto, CONHEÇO E ACOLHO com efeitos modificativos

os Embargos de Declaração opostos por SAMUEL DA SILVA

SOUZA, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, em 8 dias.

Após o decurso do prazo, ao Contador para apuração do valor

devido a título de honorários advocatícios sucumbenciais.

Em seguida, intimem-se as partes para ciência do valor apurado,

em 5 dias.

Ultrapassado o prazo, expeça-se certidão de habilitação de crédito

em Recuperação Judicial exclusivamente em relação aos

honorários advocatícios sucumbenciais.

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100546-17.2022.5.01.0462
RECLAMANTE SHEYLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEYLA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66014b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATSum 0100546-17.2022.5.01.0462

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

a u t o s ,  o n d e  a s  p a r t e s  s ã o  S H E Y L A  D E

OLIVEIRA,reclamante,eUBER DO BRASIL TECNOLOGIA

LTDA., reclamada- a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades
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legais, proferiu a seguinte:

DECISÃO

I.Processados os trâmites legais, nos autos da presente

reclamação trabalhista, foi proferida a decisão de id 7be2deb,

em sessão pública, da qual interpôs a reclamante EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO, tempestivamente, pelas razões expostas no

id abfca02, tendo a reclamada se manifestado em

contrarrazões no id 96320f6.

II. Insurgiu-se a embargante em face da sentença, alegando que

teria havido obscuridade, uma vez que baseada no julgamento

proferido na Reclamação 59.795, sendo que a Cabify, que

sequer continua atuando no Brasil, nunca teve grande alcance

no país, ao que a realidade vivida pelo Motorista da Cabify e da

Uber, naturalmente, não guardariam correspondência, em razão

das diferentes realidades vivenciadas.

Sem razão a embargante, senão vejamos.

A sentença foi clara ao reconhecer que houve alteração

jurisprudencial de forma significativa e vinculante quanto à

matéria tratada nos autos, porquanto o E. Supremo Tribunal

Federal, ao julgar a Reclamação Constitucional 59.795, ajuizada

pela plataforma Cabify Agência de Serviços de Transporte de

Passageiros Ltda., cassou uma decisão proferida pelo Tribunal

Regional do Trabalho 3ª Região que havia reconhecido o

vínculo empregatício entre um motorista e a Cabify e

determinou a remessa do caso para análise da Justiça Comum,

por entender que esta seria a competente para apreciação e

julgamento da matéria.

Destarte, restou decidido que as controvérsias sobre essas

situações jurídicas deveriam ser analisadas pela Justiça

Comum, e não pela Justiça do Trabalho, sendo este o

entendimento deste juízo.

Na verdade, ficou nítido que o inconformismo da embargante

deve ser matéria afeta a recurso próprio,revelando-se nítida a

intenção do embargante em obter novo posicionamento do

juízo acerca da matéria sobre as quais já firmou o seu

entendimento, em consonância com o Princípio da Persuasão

Racional.

Considerando os termos do artigo 1.026, § 2º do CPC, de

aplicação subsidiária, cientifica-se a embargante que na

hipótese de reiteração de embargos de declaração, com o

mesmo intuito, serão estes tidos por protelatórios e a

sujeitarão na condenação de que trata o parágrafo único do

referido texto legal.

III.Portanto, conheço os embargos de declaração para

REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação da presente

decisão.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

JUÍZA TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100546-17.2022.5.01.0462
RECLAMANTE SHEYLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66014b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATSum 0100546-17.2022.5.01.0462

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

a u t o s ,  o n d e  a s  p a r t e s  s ã o  S H E Y L A  D E

OLIVEIRA,reclamante,eUBER DO BRASIL TECNOLOGIA

LTDA., reclamada- a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades

legais, proferiu a seguinte:

DECISÃO

I.Processados os trâmites legais, nos autos da presente

reclamação trabalhista, foi proferida a decisão de id 7be2deb,

em sessão pública, da qual interpôs a reclamante EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO, tempestivamente, pelas razões expostas no

id abfca02, tendo a reclamada se manifestado em

contrarrazões no id 96320f6.

II. Insurgiu-se a embargante em face da sentença, alegando que

teria havido obscuridade, uma vez que baseada no julgamento
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proferido na Reclamação 59.795, sendo que a Cabify, que

sequer continua atuando no Brasil, nunca teve grande alcance

no país, ao que a realidade vivida pelo Motorista da Cabify e da

Uber, naturalmente, não guardariam correspondência, em razão

das diferentes realidades vivenciadas.

Sem razão a embargante, senão vejamos.

A sentença foi clara ao reconhecer que houve alteração

jurisprudencial de forma significativa e vinculante quanto à

matéria tratada nos autos, porquanto o E. Supremo Tribunal

Federal, ao julgar a Reclamação Constitucional 59.795, ajuizada

pela plataforma Cabify Agência de Serviços de Transporte de

Passageiros Ltda., cassou uma decisão proferida pelo Tribunal

Regional do Trabalho 3ª Região que havia reconhecido o

vínculo empregatício entre um motorista e a Cabify e

determinou a remessa do caso para análise da Justiça Comum,

por entender que esta seria a competente para apreciação e

julgamento da matéria.

Destarte, restou decidido que as controvérsias sobre essas

situações jurídicas deveriam ser analisadas pela Justiça

Comum, e não pela Justiça do Trabalho, sendo este o

entendimento deste juízo.

Na verdade, ficou nítido que o inconformismo da embargante

deve ser matéria afeta a recurso próprio,revelando-se nítida a

intenção do embargante em obter novo posicionamento do

juízo acerca da matéria sobre as quais já firmou o seu

entendimento, em consonância com o Princípio da Persuasão

Racional.

Considerando os termos do artigo 1.026, § 2º do CPC, de

aplicação subsidiária, cientifica-se a embargante que na

hipótese de reiteração de embargos de declaração, com o

mesmo intuito, serão estes tidos por protelatórios e a

sujeitarão na condenação de que trata o parágrafo único do

referido texto legal.

III.Portanto, conheço os embargos de declaração para

REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação da presente

decisão.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

JUÍZA TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100428-83.2021.5.01.0039
RECLAMANTE WELLISON JOSE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

TESTEMUNHA JEFSON CAMPOS ALVES

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLISON JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79690a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são WELLISON JOSE DA SILVA,

reclamante, e SWISSPORT BRASIL LTDA e TRANSPORTES

AEREOS PORTUGUESES SA, reclamadas - a Dra. Juíza Titular de

Vara do Trabalho, Dra. MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas

as formalidades legais, proferiu a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição inicial

de id 929a9cb, as reparações lá elencadas.

Contestaram os réus, na forma das razões de id's 8205735

(segundo) e c0b89bd (primeiro), postulando, em síntese, a

improcedência dos pedidos.

No despacho de id 0dd1332, foi concedido prazo para manifestação

do autor sobre as defesas e documentos que as acompanharam, o

que foi cumprido no id d1f9993.

Diante do requerimento do autor de realização de prova pericial

quanto ao pedido de adicional de periculosidade, e por ter

informado que não possuía condições financeiras de adiantar os

honorários periciais, requereu, ainda, que lhe fosse concedido o

benefício da gratuidade de Justiça, lhe foi deferido o referido

benefício e designado o perito RONILSON ANDRADE ALMEIDA,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4469
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

para estimar honorários, em 10 dias.

Estimados os honorários pelo perito no id a27d7b5, os quais foram

homologados pelo Juízo, consoante id f173e9e.

Laudo Pericial, bem como os devidos esclarecimentos foram

prestados, respectivamente, na forma dos id’s 450fe45 e 9f8e384.

Adiada as sessões de id 1a036df e 8ebb98f, face ao adiantado da

hora e por não ter a testemunha do autor comparecido a assentada,

embora devidamente intimada, ocasião em que foi expedido

mandado de condução coercitiva, o qual foi devolvido, tendo

esclarecido a SAJ a impossibilidade de cumprimento, uma vez que

a testemunha residia fora da comarca.

Diante da impossibilidade acima relatada, determinou o Juízo que a

testemunha fosse ouvida telepresencialmente (id 75645ec), sendo

determinada a expedição de mandado para ciência, o qual retornou,

pela não localização do endereço da testemunha (certidão de id

f01f43b), razão pela qual determinou o Juízo que o reclamante

trouxesse a testemunha que pretendia ouvir na forma do artigo 825

da CLT.

Na audiência, ata de id 985fb30, foi recusada a conciliação, tendo

sido colhido o depoimento pessoal do autor e da primeira reclamada

e ouvida uma testemunha, convidada pelo reclamante. Sem mais

provas, encerrou-se a instrução, deferindo-se às partes o prazo

comum de cinco dias para apresentação de razões finais escritas,

vindo a manifestação da primeira ré, no id c927804, não se

manifestando o autor.

Autos instruídos com prova documental, testemunhal e depoimento

pessoal das partes.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que nem

sempre são apresentadas as respectivas memórias de cálculo nas

petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores não têm acesso

a toda documentação proveniente do contrato de trabalho havido,

especialmente controles de frequência e até mesmo recibos

salariais, o que inviabiliza a identificação fidedigna das parcelas que

compunham a remuneração, quando compostas de parcelas fixas e

variáveis, pois quando dessas últimas se faz necessário muitas das

vezes apurar a média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou nos

parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem qualquer

limitação quanto aqueles que foram meramente apontados na

exordial.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Rejeita-se a preliminar de carência de ação por ilegitimidade

passiva ad causam, uma vez que, face às alegações apresentadas

na petição inicial, consideradas em abstrato, a segunda reclamada

é parte legítima para figurar no polo passivo da presente lide.

Admitida, pois, a pertinência subjetiva, o cabimento ou não das

pretensões aduzidas constitui-se em matéria de mérito, a ser

apreciada no momento próprio, quando só então será possível

constatar ser ou não a empresa responsável subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas postuladas.

PRESCRIÇÃO

Distribuída a presente ação em 24/05/2021, encontra-se prescrito o

direito de ação do autor quanto às parcelas que se tornaram

exigíveis anteriormente a 24/05/2016, as quais serão excluídas das

parcelas que forem eventualmente deferidas na apreciação que se

seguirá, inclusive quanto aos depósitos de FGTS, nos termos da

Súmula 362, I, do C. TST, a qual adoto, já que a ciência da lesão

ocorreu com o ajuizamento da reclamação trabalhista.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Tendo em vista os salários constantes dos contracheques anexados

aos autos, verifico que o reclamante se enquadra no parágrafo

terceiro do artigo 790 da CLT, uma vez que seu último salário foi

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, pelo que defiro o benefício da

gratuidade de Justiça.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Aduz o autor, na petição inicial, que foi admitido pela primeira

reclamada em 16/03/2009, para exercer a função de Agente de

serviços a Passageiros, percebendo, por último, remuneração no

valor de R$2.009,69, e sendo dispensado, em 16/06/2020, sob o

argumento da Força Maior, em decorrência da Pandemia da COVID

-19.

Pretende o trabalhador a condenação da ré ao pagamento do

adicional de periculosidade e seus reflexos, alegando que laborava

em situação de risco permanente, porque desenvolvia suas

atividades próximo ao setor de reabastecimento das aeronaves, no

Aeroporto Internacional Antonio Carlos Jobim.

Opondo-se à pretensão do reclamante, a primeira reclamada negou

que o autor trabalhasse em área de risco ou que sua atividade fosse

periculosa, afirmando que o mesmo trabalhava nas áreas

administrativas do aeroporto, sem exposição a inflamáveis,

explosivos ou energia elétrica.

Ressalte-se que a segunda reclamada teceu argumentos apenas

com a finalidade de afastar a responsabilidade solidária/subsidiária

requerida pelo autor em face da mesma.

Pois bem. A fim de garantir o direito ao contraditório e à ampla

defesa, para a apuração da controvérsia promoveu-se a prova

pericial, tendo o Expert registrado em seu laudo, no id 450fe45, que
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"...a reclamada está respaldada de todos os documentos referentes

à segurança do trabalho como Ficha de entrega de EPI”.

....as atividades laborais desenvolvidas pelo Reclamante para a

Reclamada, descritas neste laudo e correlatadas no ambiente acima

detalhado, foram exercidas em ambiente NÃO PERICULOSO, uma

vez que não houve a comprovação de exposição a riscos.".

Nesse contexto, em resposta a quesitação da empregadora, o perito

declarou que a atividade do autor era “...auxiliar os passageiro

inclusive idosos e passageiros com limitações”, tendo esclarecido

que o autor não permanecia n,,o desempenho das suas atividades

no estacionamento das aeronaves e tampouco no momento em que

as mesmas eram abastecidas.

Concluiu assim o Expert que “.. . .as atividades laborais

desenvolvidas pelo Reclamante para a Reclamada, descritas neste

laudo e correlatadas no ambiente acima detalhado, foram exercidas

em ambiente NÃO PERICULOSO, uma vez que não houve a

comprovação de exposição a riscos."

Impugnado o laudo pericial (vide id 5dc19fe), o perito o manteve na

íntegra, tendo esclarecido aos questionamentos do autor, consoante

se afere do id 9f8e384, dizendo que, embora houvesse tubulação

onde passasse combustível de solo, as mesmas não estava

presentes onde o autor exercia as suas funções.

O laudo pericial foi bem fundamentado, mostrando que o perito do

juízo esteve no local onde o autor trabalhava, pelo que se adota sua

conclusão, de forma integral, ao que improcede o pagamento do

adicional e seus reflexos.

DISTRATO

Argumenta o trabalhador que a primeira reclamada o dispensou, de

forma ilegal, em 16/06/2020, sob o argumento da Força Maior, em

decorrência da Pandemia da COVID-19, o que ensejou o

pagamento a menor das verbas resilitórias devidas.

Por tais razões, requer seja convertida a dispensa por força maior

em dispensa imotivada, com o consequente pagamento das

parcelas pertinentes a esta modalidade de distrato.

A primeira reclamada, por sua vez, requer o reconhecimento de

Força Maior, nos termos do artigo 501 da CLT c/c parágrafo único

do artigo 1º da MP 927/2020, e, consequentemente, que o cálculo

das parcelas resilitórias seja confirmado de acordo com o artigo 502

da CLT, dando por corretos o não pagamento de aviso prévio e de

metade da multa de 40% do FGTS.

Pois bem. Quando da análise da MP 927/20, percebe-se que o seu

principal objetivo foi auxiliar empresas a passarem por período de

dificuldade econômica, por qual sofreram milhares de empresas, ao

tempo da denominada Pandemia da Covid 19.

E é nessa esteira que se faz-se necessário o exame do instituto da

Força Maior, previsto no artigo 501 da CLT e da extensão de sua

aplicação no contexto da MP 927, da qual se transcreve o artigo 1º

e seu parágrafo único:

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas

que poderão ser adotadas pelos empregadores para preservação

do emprego e da renda e para enfrentamento do estado de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20

de março de 2020, e da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19),

decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de

2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020.

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória se aplica

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto

Legislativo nº 6, de 2020,e, para fins trabalhistas, constitui hipótese

de força maior, nos termos do disposto no art. 501 da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943.(grifei)

Na própria MP 927, diversas medidas flexibilizadoras trabalhistas

foram permitidas, tais como a antecipação de férias individuais,

aproveitamento e antecipação de férias, a concessão de férias

coletivas, redução de jornada e suspensão do contrato de trabalho,

dentre outros, possibilitando a manutenção dos contratos de

trabalho.

No caso dos autos, é incontroverso que a empregadora, nos termos

do seu objeto social, mantém como atividade-fim a execução de dos

serviços auxiliares de transporte aéreo, que, por consequência,

durante a pandemia, tiveram determinação pública sanitária de

manterem-se inoperantes, sem atendimento ao público, por vários

meses.

A determinação do fechamento das empresas, com certeza

diminuiu em muito a necessidade da primeira reclamada em manter

os seus empregados, pois em geral essa mão de obra é utilizada

nesses contratos de prestação de serviços e nem se diga pudesse

ser viável a manutenção de tais serviços de modo remoto, como foi

possível adequar em outras categorias de trabalhadores.

Observado o contexto em que foi editada a MP 927/2020, se infere

que a sua edição decorreu da decretação, pela Organização

Mundial da Saúde, da Pandemia da Covid-19, sendo a ocasião

equiparada a Força Maior, prevista no artigo 501 da CLT, conforme

se extrai da leitura do parágrafo único do artigo 1º da MP 927/2020.

No caso dos autos, se observa do documento acostado ao id

3f56877, que a primeira reclamada, com base no reconhecimento

da existência do fenômeno da Força Maior, comunicou ao

reclamante, na época, que a rescisão do contrato de trabalho com

ele firmado se daria por tal motivo, sendo efetivada a sua dispensa,

com base no contido no artigo 502 da CLT.
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Não houve alegação de coação ou vício de vontade por parte do

reclamante, que assinou prontamente o documento, embora tivesse

sustentado estar surpreso, o que afasta qualquer argumentação no

sentido de ter sido ilegal a dispensa promovida pela primeira

reclamada, ante a sua concordância expressa, ao que incabível o

pedido de nulidade da dispensa efetivada.

Mormente, observa-se que a previsão contida no artigo 502 da CLT,

no caso da Força Maior, se restringiria, na hipótese, na redução

pela metade da multa de 40% do FGTS, inexistindo a previsão do

não pagamento do aviso prévio, como sustentou a empregadora.

Portanto, correta a multa compensatória do FGTS na proporção de

20%, tendo, no entanto, por irregular a falta de pagamento do aviso

prévio, inclusive proporcional, que deverá ser quitado ao

reclamante, no valor de R$4.201,45, levando em conta o período

de vigência contratual dele, que foi de 11 (onze) anos.

MULTA DO § 8º DO ARTIGO 477 DA CLT

Postula o reclamante o pagamento da multa prevista no §8º do

artigo 477 da CLT, alegando a intempestividade do pagamento das

verbas resilitórias, uma vez que a empregadora não efetuou o

pagamento do aviso prévio proporcional e de metade da multa

compensatória de 40%.

Ocorre que a multa do art. 477 da CLT, por se tratar de norma

punitiva, demanda interpretação restritiva e, por isso, só deve ser

aplicada quando se constatada a mora no pagamento dos haveres

resilitórios, não havendo que se falar em pagamento de pretensas

diferenças.

E, no caso, sequer alegou o autor que tais verbas tivessem sido

quitadas de forma extemporânea, a exceção de metade da multa de

40% do FGTS e do aviso prévio.

Assim, reputo quitadas dentro do prazo legal as verbas resilitórias

devidas ao trabalhador, sendo que a diferença relativa ao aviso

prévio ora deferido não é capaz de ensejar a condenação da

empregadora ao pagamento da multa pretendida, razão julgo

improcedente o pedido.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Considerando os termos da defesa apresentada pela primeira ré,

verifica-se que as parcelas pleiteadas foram resistidas, não havendo

verbas resilitórias incontroversas, pelo que improcede o pagamento

da multa do artigo 467 da CLT.

JORNADA DE TRABALHO/HORAS EXTRAS

Informa o reclamante que sua jornada de trabalho era realizada na

escala 6x1, em jornada variadas, laborando das 04h00 às 10h00,

das 06h00 às 12h00, das 13h00 às 19h00 ou 14h00 às 20h00,

gozando de apenas 15 minutos de intervalo para refeição.

Todavia, afirma que ultrapassava sua jornada de trabalho

diariamente, em cerca de trinta minutos no início e de trinta minutos

a uma hora, ao término, sem o correspondente pagamento.

Infere-se, assim, que a pretensão do reclamante é quanto ao

pagamento de horas extraordinárias não pagas e quanto ao

intervalo intrajornada dito por não usufruído na totalidade.

Além disso, asseverou que, quando se ativava das 4h00 às 10h00,

a primeira ré fornecia transporte que o buscava em casa e o levava

até o trabalho, num trajeto que durava de 30 a 40 minutos, pelo que

postulou o pagamento das horas in itinere até o advento da Lei

13.467/2017.

A primeira reclamada, em contestação, alega que as horas extras

prestadas pelo reclamante foram devidamente registradas e pagas,

anexando, para comprovar suas alegações, os controles de

frequência de id 45d8949 e b05574a e os respectivos

contracheques.

Pois bem. Registre-se, inicialmente, que o reclamante nada falou na

petição inicial quanto à idoneidade ou não dos registros assinalados

nas suas folhas de ponto, somente vindo a se manifestar sobre eles

em sede de réplica (vide id d1f9993), onde sustentou a invalidade

dos mesmos por estarem apócrifos, além de afirmar que a

análise de tais documentos confirmam a alegação contida na

inicial que havia labor após a sexta hora de trabalho, a

supressão do intervalo intrajornada.

Quanto à falta de assinatura de tais documentos, é pacífico o

entendimento do TST, no sentido de que a referida circunstância

não torna os documentos inválidos e nem conduz a inversão do

ônus da prova, conforme se extrai da ementa que ora se colaciona,

por oportuno,

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO APÓS A LEI N.º 13.015/2014. INTERVALO

INTRAJORNADA. CARTÕES DE PONTO ELETRÔNICO

APÓCRIFOS. VALIDADE. ÔNUS DA PROVA. Ante a possível

ofensa ao art. 74, § 2º, da CLT, deve ser provido o agravo de

instrumento. Agravo de instrumento a que se dá provimento. II -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO APÓS A LEI N.º

13.015/2014. INTERVALO INTRAJORNADA. CARTÕES DE

PONTO ELETRÔNICO APÓCRIFOS. VALIDADE. ÔNUS DA

PROVA. O Tribunal Regional condenou a reclamada a pagar o

intervalo intrajornada, porque os cartões de ponto eletrônico

apócrifos foram considerados inaptos para comprovar a fruição do

interregno de descanso. Destacou que a reclamada não comprovou

que o sistema utilizado fosse o SREP ou outro certificado pelo MTE

e que o reclamante não recebia contraprova da marcação da

jornada, nem que o sistema fosse inviolável. Esta Corte Superior

pacificou o entendimento de que a ausência de assinatura nos

cartões de ponto não os torna inválidos nem enseja a inversão

do ônus da prova quanto à jornada de trabalho, em razão da
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inexistência de previsão legal nesse sentido. Ofensa ao art. 74,

§ 2º, da CLT detectada. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO ELETRÔNICO

APÓCRIFOS. VALIDADE. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Regional

condenou a reclamada a pagar as horas extras, pois os cartões de

ponto eletrônico apócrifos foram considerados inaptos para

comprovar a jornada de trabalho e porque o sistema de banco de

horas adotado não foi observado, razão pela qual reputou válida a

jornada declinada na reclamação trabalhista. Destacou que a

reclamada não comprovou que o sistema utilizado fosse o SREP ou

outro certificado pelo MTE e que o reclamante não recebia

contraprova da marcação da jornada, nem que o sistema fosse

inviolável. O TST firmou o entendimento de que a ausência de

assinatura nos cartões de ponto não os torna inválidos nem enseja

a inversão do ônus da prova quanto à jornada de trabalho, em razão

da inexistência de previsão legal nesse sentido. Contrariedade à

Súmula 338, I, do TST identificada. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST - RRAg: 1767120155050039, Relator:

Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 29/09/2021, 2ª

Turma, Data de Publicação: 01/10/2021) GRIFO NOSSO

Todavia, por meio da prova oral colhida, restou comprovado o labor

extraordinário, tendo o reclamante declarado, em depoimento

pessoal:

“que no período imprescrito o depoente sempre trabalhou no

Aeroporto Tom Jobim, cumprindo escalas de 6 horas; que em

qualquer dos horários em que trabalhou teve a orientação de chegar

com 30min de antecedência para participar de reunião diária, onde

se tratava todos os assuntos relativos ao voo para o qual o

depoente estaria naquele dia designado; que não havia permissão

do registro da jornada com esses 30min de antecedência; que na

hora da saída fazia o registro do horário contratual, tendo que

permanecer por mais 30min pelo coordenador, para a eventualidade

do voo ter que retornar por qualquer motivo, já que a equipe deveria

estar a postos para o atendimento; que esses 30min também não

poderiam ser lançados no registro de ponto; que dispôs sempre de

15min de intervalo para refeição; que essas horas que antecediam e

postergavam a jornada não eram pagas nem compensadas; que o

cargo do depoente, no período imprescrito, era de agente de serviço

ao passageiro, tendo como atribuições fazer o chekin, trabalhando

no embarque, podendo também atuar no desembarque e durante as

assistências do voo; que a atuação do depoente, dependendo do

dia da semana, e sendo somente os voos da 2ª reclamada, o

depoente poderia atuar em um ou até três dos voos diários; que

embora o depoente já conhecesse os voos da TAP, cada voo tinha

especificidades, levando em conta os passageiros, como por

exemplo quantidade de cadeirantes ou qualquer outra consideração

que fosse levada em conta pela coordenação, a ser repassada aos

agentes; que no período imprescrito o depoente só atuou em voos

da 2ª reclamada, sendo que inclusive usava uniforme com seu

logotipo.”

Por sua vez, a primeira reclamada afirmou, em seu depoimento

pessoal

“que o reclamante somente atuou em voos da TAP; que o

reclamante atuava como agente de serviços ao passageiro; que o

serviço que o reclamante mais se ativava era o atendimento aos

passageiros com relação a eventuais extravios de bagagem; que

em cada jornada de 6 horas havia dois empregados com o cargo do

reclamante; que no seu cargo o reclamante também poderia atuar

no checkin ou no desembarque, mas ele permanecia mais no setor

LL, que vem a ser o anteriormente descrito; que diariamente é feita

uma reunião, denominada "briefing", onde a coordenação se reúne

com os agentes designados a trabalhar nos guichês fazendo o

checkin, sendo que nessas reuniões são tratadas características e

particularidades dos passageiros que iriam embarcar; que essa

reunião dura cerca de 10min e é feita após o registro do horário de

entrada; que cada voo tem um tempo de antecedência que dura por

volta de 4 horas, sendo que a equipe toda que estivesse

trabalhando naquele horário tem que permanecer por mais 20min

após o levantamento do voo, aguardando, se nesse interregno,

poderia ter algum revés que o fizesse retornar; que mesmo que o

atendimento do voo, inclusive o de espera dos 20min, fosse menor

do que 6 horas, os atendentes não poderiam encerrar o expediente

antecipadamente; que em média, no horário em que o reclamante

trabalhava, chegava um voo da TAP; que a hipótese de

necessidade de horas extras poderia ocorrer se houvesse algum

atraso ou cancelamento de voo; que melhor esclarecendo, o

reclamante, na maior parte, trabalhou em escalas da madrugada,

atendendo os voos que chegavam, e quando sua escala era de dia

trabalhava no setor LL; que não era só o reclamante e seu colega

que trabalhavam no setor LL, já que nos outros turnos também

havia agentes com as mesmas atribuições; que a frequência era

registrada eletronicamente com crachá, que emitia papeleta com

horário, sendo que havia um link onde o empregado tinha acesso

aos seus horários de trabalho e informações sobre salário; que não

havia necessidade de assinatura do espelho de ponto e nem a

exibição desse; que o reclamante usava uniforme fornecido pela 2ª

reclamada.”

E por fim, a testemunha convidada pelo autor, declarou

“que foi admitida pela 1ª reclamada em março de 2009 e dela se

desligou em junho de 2020; que seu cargo era agente de

serviço ao passageiro; que a depoente tinha turnos variados de 6

horas, sendo que a sua escala praticamente sempre batia com a
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escala do reclamante, que também exercia a mesma função; que

em cada uma das escalas havia de 10 a 15 agentes de serviço ao

passageiro; que as atribuições da depoente e seus colegas,

incluindo o reclamante, variavam desde o checkin até o embarque e

desembarque dos passageiros, e área de bagagem; que os

coordenadores orientavam chegar com 30min de antecedência

para participar do briefing, que era uma reunião sobre as

característica dos voos do dia, entre esses o quantitativo de

passageiros, as condições físicas (se havia ou não cadeirantes

e menores), refeições especiais; que no final do expediente

havia a necessidade de permanecer por mais 30min

aguardando a eventualidade do retorno do voo que havia

decolado, não sendo liberado nenhum dos agentes, já que na

hipótese de retorno as providencias, inclusive de hospedagem dos

passageiros, e um trabalho grande; que havia controle de

frequência, mas a jornada registrada era só a contratual de 6 horas;

que havia a necessidade de observar a chegada com 30min de

antecedência, e se houvesse recorrência do agente se atrasar para

essa reunião era chamada a atenção; que a depoente e o

reclamante somente atuavam em voos da TAP; que poderiam

chegar até três distribuídos ao longo do dia, ou seja, pela manhã,

tarde e noite; que todos usavam uniforme fornecido pela 2ª

reclamada; que na pandemia não chegou a ter redução de voos e

sim o aeroporto fechou; que durante a pandemia não chegou a ter

redução de carga horária; que a 1ª reclamada de vez em quando

exibia o espelho de ponto, havendo um aplicativo em que poderia

ser acessadas essas informações, mas ele nunca funcionava; que

essa sistemática acontecia com todos, inclusive o reclamante; que

para que houvesse registro de horas extras seria somente a partir

da 31ª fração de hora, e o registro era feito numa folha à parte,

desde que autorizado pela coordenação; que melhor esclarecendo,

a hora extra autorizada era registrada no cartão e o papel antes

descrito continha a autorização da hora extra, sendo que essa

sistemática ocorria com todos.”

Como acima verificado, evidencia-se que o autor trabalhava em

sobrejornada, sendo que tal labor não era devidamente remunerado

pela primeira reclamada.

Isso porque, a testemunha convidada pelo reclamante disse

categoricamente que ela e o autor necessitavam trabalhar por mais

trinta minutos no início e trinta minutos ao término da jornada,sem o

devido registro e consequente pagamento ou compensação do

período correspondente.

Diante disso, reputo inidôneos os cartões de ponto acostados

ao id ef153d9, quanto aos horários de entrada e saída, todavia,

corretos quanto aos dias assinalados.

Desse modo, é devida condenação da primeira ré ao pagamento de

uma hora extra por dia de trabalho, a serem apuradas em liquidação

de sentença, com base nos seguintes parâmetros: os dias indicados

nos controles de frequência; o limite de 36 horas semanais; a

incidência do adicional de 50% e de 100%, em domingos e feriados,

obtido a partir do divisor 180; exclusão dos intervalos intrajornada

assinalados nos controles de frequência, de 15 minutos,

descontadas as faltas e ausências legais e os pagamentos

efetivados a idênticos títulos.

Em consequência das horas extras, ora deferidas, são devidas as

repercussões destas, nos repousos semanais remunerados; 13º

salários; férias, acrescidas de 1/3 e FGTS, inclusive com a multa de

20%.

INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO

Pelo que se infere dos autos, a carga horária contratual do

reclamante era de 6 horas diárias, na escala 6x1, todavia, restou

provado acima que o autor laborava em sobrejornada, pelo que era

devida a concessão de uma hora de intervalo para refeição, pois

dispõe o artigo 71 da CLT:

"Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) 

horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou

alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo

acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas."

O depoimento do autor e da sua testemunha confirmaram a

concessão de intervalo de apenas 15 minutos, que era o intervalo

legal para a jornada contratual de 6 horas diárias, o que se coaduna

com a assinalação realizada nos cartões de ponto.

Todavia, como restou provado acima, o reclamante trabalhava por

mais de 6 horas diárias, ao que reputa-se uma infringência a

legislação trabalhista a concessão de apenas 15 minutos de pausa

alimentar.

Portanto, do marco prescricional (24/05/2016) até 10/11/2017,

deverá ser ressarcido ao autor o pagamento do intervalo suprimido,

acrescido de 50% (§4º, do artigo 71, CLT - com redação anterior à

reforma trabalhista), no que se adota o entendimento expresso na

Súmula 437, I e IV, do C.TST, sendo devidas as repercussões

dessas nos repousos semanais remunerados; férias, acrescidas de

1/3; décimo-terceiro salário; aviso prévio; e nos depósitos do FGTS,

com a multa compensatória de 40%.

Após 11/11/2017 até a data da dispensa, em 16/06/2020, deverá

ser observada a atual redação do §4º, do artigo 71, da CLT, sendo

devido o ressarcimento ao reclamante apenas do intervalo

suprimido, equivalente a 45 minutos, cuja natureza é indenizatória,

não incidindo os reflexos.

No que diz respeito ao adicional noturno, em primeiro lugar, registra

-se a ausência de causa de pedir correspondente, tendo apenas o
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autor inserido o pleito em questão no rol de pedidos.

Além disso, se infere dos registros de frequência que o autor em

quase todo o período imprescrito trabalhava em horário diurno e, a

despeito do adicional noturno devidamente quitado nos recibos

salariais, não apresentou o trabalhador o demonstrativo de horas

noturnas devidas, ao que improcede o pleito inserto nas alíneas c.1

e c.2.

HORAS IN ITINERE

No que tange a alegação do reclamante de que, quando se ativava

no horário das 4h00 às 10h00, a primeira ré fornecia transporte que

o buscava em casa e o levava até o trabalho, num trajeto que

durava de 30 a 40 minutos, e que tal circunstância ensejaria o

pagamento das horas in itinere até o advento da Lei nº 13.467/2017,

nenhuma prova produziu o mesmo que corroborasse sua assertiva,

de modo que não há como deferir o pedido em questão.

Ademais, a Lei nº 13.467/2017 conferiu nova redação ao §2º do

artigo 58 da CLT, estabelecendo que “O tempo despendido pelo

empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do posto

de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio

de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será

computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à

disposição do empregador.”

Portanto, improcede o pedido de pagamento de horas in itinere.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Afirma o reclamante que foi admitido pela primeira reclamada, mas

em toda a vigência contratual prestou serviços para a segunda

reclamada ao que requer a responsabilidade solidária de ambas

quanto às parcelas decorrentes do contrato de trabalho firmado com

o mesmo.

Sucessivamente, requer o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da segunda quanto aos créditos vindicados da primeira

ré, pela adoção da Súmula 331, VI, do C.TST.

A solidariedade não se presume, resultando de lei ou da vontade

das partes, segundo o que dispõe o artigo 265 do Código Civil.

A segunda ré, por sua vez, não nega que o autor prestou serviços

em seu favor e sua condição de tomador dos serviços, pelo que se

extrai serem verdadeiras as declarações prestadas pela autora na

exordial, o que configura a terceirização dos serviços, o que afasta

completamente o pedido de condenação solidária referida ré.

Todavia, afirmou a segunda reclamada ser impossível que o autor

prestava serviços apenas em seu favor, diante da restrita

quantidade de voos que a mesma detinha.

Não obstante, a testemunha arrolada pelo reclamante declarou que

tanto ela quanto o autor trabalhavam apenas para a segunda

reclamada, confirmando a tese veiculada na exordial pelo

reclamante.

E, considerando o julgamento proferido pelo E. STF, quanto ao

Tema 725, em que restou assentado que: “É lícita a terceirização ou

qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas

distintas, independentemente do objeto social das empresas

envolvidas mantida a responsabilidade subsidiária da empresa

contratante”,  não mais importa perquir ir  se a at ividade

desempenhada pelo trabalhador está ou não inserida na atividade

fim da contratante, ao que se tem por regular a contratação e por

consequência, a relação existente, não havendo a formação de

vínculo de emprego entre a tomadora e o reclamante, o que-

ademais - não foi sequer alegado.

No caso em questão, há que ser aplicado o disposto no art. 5-A,

§5º da Lei nº 6.019/1974, com a redação conferida pela Lei nº

13.429/2017, bem como o entendimento expresso através da

Súmula nº 331, IV e VI,  do C. TST, o que resulta na

responsabilidade subsidiária da segunda ré, quanto às obrigações

trabalhistas que foram acima imputadas à real empregadora do

reclamante.

Por outro lado, afasta-se a alegação da segunda reclamada, na

tentativa de eximir-se de qualquer responsabilidade, quanto à

inconstitucionalidade da jurisprudência consolidada do C.TST, pois

tendo sido a mesma quem se aproveitou da força de trabalho do

reclamante, deve responder pelo menos de forma subsidiária com

os seus haveres, na hipótese de eventual condenação e

inadimplemento desses pela primeira reclamada.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os fundamentos

indicados pelas partes que fossem capazes de infirmar as

conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter sido conferida às

partes ampla oportunidade para produção de suas provas, em

consonância com o disposto no artigo 489, §1º, IV, do CPC, e de

acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar o

dever de fundamentação previsto na Constituição Federal. Nesse

sentido, note-se que o STF já decidiu que não há necessidade de

se rebater, de forma pormenorizada, todas as alegações e provas,

sendo suficiente a fundamentação, ainda que concisa, sempre que

for clara quantos aos fundamentos jurídicos, específica quanto aos

fatos e precisa ao indicar a subsunção das normas ao caso

concreto, vedando-se, assim, apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados à luz do disposto no

artigo 1.026, §2º, do CPC.
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III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, para condenar a primeira reclamada ao pagamento dos

títulos acima especificados, sendo a segunda reclamada,

subsidiariamente, na forma da fundamentação que integra este

decisum, no prazo de 8 dias.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos títulos

e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos, devendo ser calculados, assim como

a correção monetária, nos termos do julgamento proferido nas

ADC’s 58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, a serem deduzidos e

comprovados nos autos, deverão observar o entendimento

expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o cálculo do IRRF

será efetuado do modo determinado no artigo 12-A, da Lei nº 7.713,

de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei nº 12.350, de

20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de aplicá-lo

por considerá-lo inconstitucional, na medida em que isso implicaria

em decidir lide futura, sem que tenha havido o devido processo

legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais somente

podem ser atingidos pela via de emenda constitucional, consoante

previsto no §4º, IV, do artigo 60 da Constituição Federal, ao que não

poderia legislação infraconstitucional, como é a hipótese em

comento - Lei nº 10.035/2000 - impor procedimento com

inobservância ao princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá o

INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos manifestar-

se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando-se plenamente aplicável a sistemática prevista

no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que condeno a primeira ré ao

pagamento de 5% de honorários advocatícios sobre o valor da

condenação, a ser apurado em liquidação de sentença.

Lado outro, sendo certo que foi deferido o pedido de gratuidade de

Justiça ao autor, impor a ele a obrigação de arcar com honorários

de sucumbência é incompatível com o que estabeleceu o artigo 5º

LXXIV da Constituição Federal, relativamente ao dever do Estado

de prestar assistência judiciária gratuita aos que necessitam, ao

que deixo de aplicar a hipótese prevista no art. 791-A, §4º, da

CLT, por evidente inconstitucionalidade.

Custas de R$300,00, pelas reclamadas, sobre R$15.000,00, valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue devidamente

assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100428-83.2021.5.01.0039
RECLAMANTE WELLISON JOSE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

TESTEMUNHA JEFSON CAMPOS ALVES

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

  - TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79690a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são WELLISON JOSE DA SILVA,

reclamante, e SWISSPORT BRASIL LTDA e TRANSPORTES

AEREOS PORTUGUESES SA, reclamadas - a Dra. Juíza Titular de

Vara do Trabalho, Dra. MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas
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as formalidades legais, proferiu a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição inicial

de id 929a9cb, as reparações lá elencadas.

Contestaram os réus, na forma das razões de id's 8205735

(segundo) e c0b89bd (primeiro), postulando, em síntese, a

improcedência dos pedidos.

No despacho de id 0dd1332, foi concedido prazo para manifestação

do autor sobre as defesas e documentos que as acompanharam, o

que foi cumprido no id d1f9993.

Diante do requerimento do autor de realização de prova pericial

quanto ao pedido de adicional de periculosidade, e por ter

informado que não possuía condições financeiras de adiantar os

honorários periciais, requereu, ainda, que lhe fosse concedido o

benefício da gratuidade de Justiça, lhe foi deferido o referido

benefício e designado o perito RONILSON ANDRADE ALMEIDA,

para estimar honorários, em 10 dias.

Estimados os honorários pelo perito no id a27d7b5, os quais foram

homologados pelo Juízo, consoante id f173e9e.

Laudo Pericial, bem como os devidos esclarecimentos foram

prestados, respectivamente, na forma dos id’s 450fe45 e 9f8e384.

Adiada as sessões de id 1a036df e 8ebb98f, face ao adiantado da

hora e por não ter a testemunha do autor comparecido a assentada,

embora devidamente intimada, ocasião em que foi expedido

mandado de condução coercitiva, o qual foi devolvido, tendo

esclarecido a SAJ a impossibilidade de cumprimento, uma vez que

a testemunha residia fora da comarca.

Diante da impossibilidade acima relatada, determinou o Juízo que a

testemunha fosse ouvida telepresencialmente (id 75645ec), sendo

determinada a expedição de mandado para ciência, o qual retornou,

pela não localização do endereço da testemunha (certidão de id

f01f43b), razão pela qual determinou o Juízo que o reclamante

trouxesse a testemunha que pretendia ouvir na forma do artigo 825

da CLT.

Na audiência, ata de id 985fb30, foi recusada a conciliação, tendo

sido colhido o depoimento pessoal do autor e da primeira reclamada

e ouvida uma testemunha, convidada pelo reclamante. Sem mais

provas, encerrou-se a instrução, deferindo-se às partes o prazo

comum de cinco dias para apresentação de razões finais escritas,

vindo a manifestação da primeira ré, no id c927804, não se

manifestando o autor.

Autos instruídos com prova documental, testemunhal e depoimento

pessoal das partes.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que nem

sempre são apresentadas as respectivas memórias de cálculo nas

petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores não têm acesso

a toda documentação proveniente do contrato de trabalho havido,

especialmente controles de frequência e até mesmo recibos

salariais, o que inviabiliza a identificação fidedigna das parcelas que

compunham a remuneração, quando compostas de parcelas fixas e

variáveis, pois quando dessas últimas se faz necessário muitas das

vezes apurar a média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou nos

parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem qualquer

limitação quanto aqueles que foram meramente apontados na

exordial.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Rejeita-se a preliminar de carência de ação por ilegitimidade

passiva ad causam, uma vez que, face às alegações apresentadas

na petição inicial, consideradas em abstrato, a segunda reclamada

é parte legítima para figurar no polo passivo da presente lide.

Admitida, pois, a pertinência subjetiva, o cabimento ou não das

pretensões aduzidas constitui-se em matéria de mérito, a ser

apreciada no momento próprio, quando só então será possível

constatar ser ou não a empresa responsável subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas postuladas.

PRESCRIÇÃO

Distribuída a presente ação em 24/05/2021, encontra-se prescrito o

direito de ação do autor quanto às parcelas que se tornaram

exigíveis anteriormente a 24/05/2016, as quais serão excluídas das

parcelas que forem eventualmente deferidas na apreciação que se

seguirá, inclusive quanto aos depósitos de FGTS, nos termos da

Súmula 362, I, do C. TST, a qual adoto, já que a ciência da lesão

ocorreu com o ajuizamento da reclamação trabalhista.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Tendo em vista os salários constantes dos contracheques anexados

aos autos, verifico que o reclamante se enquadra no parágrafo

terceiro do artigo 790 da CLT, uma vez que seu último salário foi

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, pelo que defiro o benefício da

gratuidade de Justiça.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Aduz o autor, na petição inicial, que foi admitido pela primeira

reclamada em 16/03/2009, para exercer a função de Agente de

serviços a Passageiros, percebendo, por último, remuneração no

valor de R$2.009,69, e sendo dispensado, em 16/06/2020, sob o

argumento da Força Maior, em decorrência da Pandemia da COVID
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-19.

Pretende o trabalhador a condenação da ré ao pagamento do

adicional de periculosidade e seus reflexos, alegando que laborava

em situação de risco permanente, porque desenvolvia suas

atividades próximo ao setor de reabastecimento das aeronaves, no

Aeroporto Internacional Antonio Carlos Jobim.

Opondo-se à pretensão do reclamante, a primeira reclamada negou

que o autor trabalhasse em área de risco ou que sua atividade fosse

periculosa, afirmando que o mesmo trabalhava nas áreas

administrativas do aeroporto, sem exposição a inflamáveis,

explosivos ou energia elétrica.

Ressalte-se que a segunda reclamada teceu argumentos apenas

com a finalidade de afastar a responsabilidade solidária/subsidiária

requerida pelo autor em face da mesma.

Pois bem. A fim de garantir o direito ao contraditório e à ampla

defesa, para a apuração da controvérsia promoveu-se a prova

pericial, tendo o Expert registrado em seu laudo, no id 450fe45, que

"...a reclamada está respaldada de todos os documentos referentes

à segurança do trabalho como Ficha de entrega de EPI”.

....as atividades laborais desenvolvidas pelo Reclamante para a

Reclamada, descritas neste laudo e correlatadas no ambiente acima

detalhado, foram exercidas em ambiente NÃO PERICULOSO, uma

vez que não houve a comprovação de exposição a riscos.".

Nesse contexto, em resposta a quesitação da empregadora, o perito

declarou que a atividade do autor era “...auxiliar os passageiro

inclusive idosos e passageiros com limitações”, tendo esclarecido

que o autor não permanecia n,,o desempenho das suas atividades

no estacionamento das aeronaves e tampouco no momento em que

as mesmas eram abastecidas.

Concluiu assim o Expert que “.. . .as atividades laborais

desenvolvidas pelo Reclamante para a Reclamada, descritas neste

laudo e correlatadas no ambiente acima detalhado, foram exercidas

em ambiente NÃO PERICULOSO, uma vez que não houve a

comprovação de exposição a riscos."

Impugnado o laudo pericial (vide id 5dc19fe), o perito o manteve na

íntegra, tendo esclarecido aos questionamentos do autor, consoante

se afere do id 9f8e384, dizendo que, embora houvesse tubulação

onde passasse combustível de solo, as mesmas não estava

presentes onde o autor exercia as suas funções.

O laudo pericial foi bem fundamentado, mostrando que o perito do

juízo esteve no local onde o autor trabalhava, pelo que se adota sua

conclusão, de forma integral, ao que improcede o pagamento do

adicional e seus reflexos.

DISTRATO

Argumenta o trabalhador que a primeira reclamada o dispensou, de

forma ilegal, em 16/06/2020, sob o argumento da Força Maior, em

decorrência da Pandemia da COVID-19, o que ensejou o

pagamento a menor das verbas resilitórias devidas.

Por tais razões, requer seja convertida a dispensa por força maior

em dispensa imotivada, com o consequente pagamento das

parcelas pertinentes a esta modalidade de distrato.

A primeira reclamada, por sua vez, requer o reconhecimento de

Força Maior, nos termos do artigo 501 da CLT c/c parágrafo único

do artigo 1º da MP 927/2020, e, consequentemente, que o cálculo

das parcelas resilitórias seja confirmado de acordo com o artigo 502

da CLT, dando por corretos o não pagamento de aviso prévio e de

metade da multa de 40% do FGTS.

Pois bem. Quando da análise da MP 927/20, percebe-se que o seu

principal objetivo foi auxiliar empresas a passarem por período de

dificuldade econômica, por qual sofreram milhares de empresas, ao

tempo da denominada Pandemia da Covid 19.

E é nessa esteira que se faz-se necessário o exame do instituto da

Força Maior, previsto no artigo 501 da CLT e da extensão de sua

aplicação no contexto da MP 927, da qual se transcreve o artigo 1º

e seu parágrafo único:

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas

que poderão ser adotadas pelos empregadores para preservação

do emprego e da renda e para enfrentamento do estado de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20

de março de 2020, e da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19),

decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de

2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020.

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória se aplica

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto

Legislativo nº 6, de 2020,e, para fins trabalhistas, constitui hipótese

de força maior, nos termos do disposto no art. 501 da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943.(grifei)

Na própria MP 927, diversas medidas flexibilizadoras trabalhistas

foram permitidas, tais como a antecipação de férias individuais,

aproveitamento e antecipação de férias, a concessão de férias

coletivas, redução de jornada e suspensão do contrato de trabalho,

dentre outros, possibilitando a manutenção dos contratos de

trabalho.

No caso dos autos, é incontroverso que a empregadora, nos termos

do seu objeto social, mantém como atividade-fim a execução de dos

serviços auxiliares de transporte aéreo, que, por consequência,

durante a pandemia, tiveram determinação pública sanitária de

manterem-se inoperantes, sem atendimento ao público, por vários

meses.
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A determinação do fechamento das empresas, com certeza

diminuiu em muito a necessidade da primeira reclamada em manter

os seus empregados, pois em geral essa mão de obra é utilizada

nesses contratos de prestação de serviços e nem se diga pudesse

ser viável a manutenção de tais serviços de modo remoto, como foi

possível adequar em outras categorias de trabalhadores.

Observado o contexto em que foi editada a MP 927/2020, se infere

que a sua edição decorreu da decretação, pela Organização

Mundial da Saúde, da Pandemia da Covid-19, sendo a ocasião

equiparada a Força Maior, prevista no artigo 501 da CLT, conforme

se extrai da leitura do parágrafo único do artigo 1º da MP 927/2020.

No caso dos autos, se observa do documento acostado ao id

3f56877, que a primeira reclamada, com base no reconhecimento

da existência do fenômeno da Força Maior, comunicou ao

reclamante, na época, que a rescisão do contrato de trabalho com

ele firmado se daria por tal motivo, sendo efetivada a sua dispensa,

com base no contido no artigo 502 da CLT.

Não houve alegação de coação ou vício de vontade por parte do

reclamante, que assinou prontamente o documento, embora tivesse

sustentado estar surpreso, o que afasta qualquer argumentação no

sentido de ter sido ilegal a dispensa promovida pela primeira

reclamada, ante a sua concordância expressa, ao que incabível o

pedido de nulidade da dispensa efetivada.

Mormente, observa-se que a previsão contida no artigo 502 da CLT,

no caso da Força Maior, se restringiria, na hipótese, na redução

pela metade da multa de 40% do FGTS, inexistindo a previsão do

não pagamento do aviso prévio, como sustentou a empregadora.

Portanto, correta a multa compensatória do FGTS na proporção de

20%, tendo, no entanto, por irregular a falta de pagamento do aviso

prévio, inclusive proporcional, que deverá ser quitado ao

reclamante, no valor de R$4.201,45, levando em conta o período

de vigência contratual dele, que foi de 11 (onze) anos.

MULTA DO § 8º DO ARTIGO 477 DA CLT

Postula o reclamante o pagamento da multa prevista no §8º do

artigo 477 da CLT, alegando a intempestividade do pagamento das

verbas resilitórias, uma vez que a empregadora não efetuou o

pagamento do aviso prévio proporcional e de metade da multa

compensatória de 40%.

Ocorre que a multa do art. 477 da CLT, por se tratar de norma

punitiva, demanda interpretação restritiva e, por isso, só deve ser

aplicada quando se constatada a mora no pagamento dos haveres

resilitórios, não havendo que se falar em pagamento de pretensas

diferenças.

E, no caso, sequer alegou o autor que tais verbas tivessem sido

quitadas de forma extemporânea, a exceção de metade da multa de

40% do FGTS e do aviso prévio.

Assim, reputo quitadas dentro do prazo legal as verbas resilitórias

devidas ao trabalhador, sendo que a diferença relativa ao aviso

prévio ora deferido não é capaz de ensejar a condenação da

empregadora ao pagamento da multa pretendida, razão julgo

improcedente o pedido.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Considerando os termos da defesa apresentada pela primeira ré,

verifica-se que as parcelas pleiteadas foram resistidas, não havendo

verbas resilitórias incontroversas, pelo que improcede o pagamento

da multa do artigo 467 da CLT.

JORNADA DE TRABALHO/HORAS EXTRAS

Informa o reclamante que sua jornada de trabalho era realizada na

escala 6x1, em jornada variadas, laborando das 04h00 às 10h00,

das 06h00 às 12h00, das 13h00 às 19h00 ou 14h00 às 20h00,

gozando de apenas 15 minutos de intervalo para refeição.

Todavia, afirma que ultrapassava sua jornada de trabalho

diariamente, em cerca de trinta minutos no início e de trinta minutos

a uma hora, ao término, sem o correspondente pagamento.

Infere-se, assim, que a pretensão do reclamante é quanto ao

pagamento de horas extraordinárias não pagas e quanto ao

intervalo intrajornada dito por não usufruído na totalidade.

Além disso, asseverou que, quando se ativava das 4h00 às 10h00,

a primeira ré fornecia transporte que o buscava em casa e o levava

até o trabalho, num trajeto que durava de 30 a 40 minutos, pelo que

postulou o pagamento das horas in itinere até o advento da Lei

13.467/2017.

A primeira reclamada, em contestação, alega que as horas extras

prestadas pelo reclamante foram devidamente registradas e pagas,

anexando, para comprovar suas alegações, os controles de

frequência de id 45d8949 e b05574a e os respectivos

contracheques.

Pois bem. Registre-se, inicialmente, que o reclamante nada falou na

petição inicial quanto à idoneidade ou não dos registros assinalados

nas suas folhas de ponto, somente vindo a se manifestar sobre eles

em sede de réplica (vide id d1f9993), onde sustentou a invalidade

dos mesmos por estarem apócrifos, além de afirmar que a

análise de tais documentos confirmam a alegação contida na

inicial que havia labor após a sexta hora de trabalho, a

supressão do intervalo intrajornada.

Quanto à falta de assinatura de tais documentos, é pacífico o

entendimento do TST, no sentido de que a referida circunstância

não torna os documentos inválidos e nem conduz a inversão do

ônus da prova, conforme se extrai da ementa que ora se colaciona,

por oportuno,

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO APÓS A LEI N.º 13.015/2014. INTERVALO
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INTRAJORNADA. CARTÕES DE PONTO ELETRÔNICO

APÓCRIFOS. VALIDADE. ÔNUS DA PROVA. Ante a possível

ofensa ao art. 74, § 2º, da CLT, deve ser provido o agravo de

instrumento. Agravo de instrumento a que se dá provimento. II -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO APÓS A LEI N.º

13.015/2014. INTERVALO INTRAJORNADA. CARTÕES DE

PONTO ELETRÔNICO APÓCRIFOS. VALIDADE. ÔNUS DA

PROVA. O Tribunal Regional condenou a reclamada a pagar o

intervalo intrajornada, porque os cartões de ponto eletrônico

apócrifos foram considerados inaptos para comprovar a fruição do

interregno de descanso. Destacou que a reclamada não comprovou

que o sistema utilizado fosse o SREP ou outro certificado pelo MTE

e que o reclamante não recebia contraprova da marcação da

jornada, nem que o sistema fosse inviolável. Esta Corte Superior

pacificou o entendimento de que a ausência de assinatura nos

cartões de ponto não os torna inválidos nem enseja a inversão

do ônus da prova quanto à jornada de trabalho, em razão da

inexistência de previsão legal nesse sentido. Ofensa ao art. 74,

§ 2º, da CLT detectada. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO ELETRÔNICO

APÓCRIFOS. VALIDADE. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Regional

condenou a reclamada a pagar as horas extras, pois os cartões de

ponto eletrônico apócrifos foram considerados inaptos para

comprovar a jornada de trabalho e porque o sistema de banco de

horas adotado não foi observado, razão pela qual reputou válida a

jornada declinada na reclamação trabalhista. Destacou que a

reclamada não comprovou que o sistema utilizado fosse o SREP ou

outro certificado pelo MTE e que o reclamante não recebia

contraprova da marcação da jornada, nem que o sistema fosse

inviolável. O TST firmou o entendimento de que a ausência de

assinatura nos cartões de ponto não os torna inválidos nem enseja

a inversão do ônus da prova quanto à jornada de trabalho, em razão

da inexistência de previsão legal nesse sentido. Contrariedade à

Súmula 338, I, do TST identificada. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST - RRAg: 1767120155050039, Relator:

Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 29/09/2021, 2ª

Turma, Data de Publicação: 01/10/2021) GRIFO NOSSO

Todavia, por meio da prova oral colhida, restou comprovado o labor

extraordinário, tendo o reclamante declarado, em depoimento

pessoal:

“que no período imprescrito o depoente sempre trabalhou no

Aeroporto Tom Jobim, cumprindo escalas de 6 horas; que em

qualquer dos horários em que trabalhou teve a orientação de chegar

com 30min de antecedência para participar de reunião diária, onde

se tratava todos os assuntos relativos ao voo para o qual o

depoente estaria naquele dia designado; que não havia permissão

do registro da jornada com esses 30min de antecedência; que na

hora da saída fazia o registro do horário contratual, tendo que

permanecer por mais 30min pelo coordenador, para a eventualidade

do voo ter que retornar por qualquer motivo, já que a equipe deveria

estar a postos para o atendimento; que esses 30min também não

poderiam ser lançados no registro de ponto; que dispôs sempre de

15min de intervalo para refeição; que essas horas que antecediam e

postergavam a jornada não eram pagas nem compensadas; que o

cargo do depoente, no período imprescrito, era de agente de serviço

ao passageiro, tendo como atribuições fazer o chekin, trabalhando

no embarque, podendo também atuar no desembarque e durante as

assistências do voo; que a atuação do depoente, dependendo do

dia da semana, e sendo somente os voos da 2ª reclamada, o

depoente poderia atuar em um ou até três dos voos diários; que

embora o depoente já conhecesse os voos da TAP, cada voo tinha

especificidades, levando em conta os passageiros, como por

exemplo quantidade de cadeirantes ou qualquer outra consideração

que fosse levada em conta pela coordenação, a ser repassada aos

agentes; que no período imprescrito o depoente só atuou em voos

da 2ª reclamada, sendo que inclusive usava uniforme com seu

logotipo.”

Por sua vez, a primeira reclamada afirmou, em seu depoimento

pessoal

“que o reclamante somente atuou em voos da TAP; que o

reclamante atuava como agente de serviços ao passageiro; que o

serviço que o reclamante mais se ativava era o atendimento aos

passageiros com relação a eventuais extravios de bagagem; que

em cada jornada de 6 horas havia dois empregados com o cargo do

reclamante; que no seu cargo o reclamante também poderia atuar

no checkin ou no desembarque, mas ele permanecia mais no setor

LL, que vem a ser o anteriormente descrito; que diariamente é feita

uma reunião, denominada "briefing", onde a coordenação se reúne

com os agentes designados a trabalhar nos guichês fazendo o

checkin, sendo que nessas reuniões são tratadas características e

particularidades dos passageiros que iriam embarcar; que essa

reunião dura cerca de 10min e é feita após o registro do horário de

entrada; que cada voo tem um tempo de antecedência que dura por

volta de 4 horas, sendo que a equipe toda que estivesse

trabalhando naquele horário tem que permanecer por mais 20min

após o levantamento do voo, aguardando, se nesse interregno,

poderia ter algum revés que o fizesse retornar; que mesmo que o

atendimento do voo, inclusive o de espera dos 20min, fosse menor

do que 6 horas, os atendentes não poderiam encerrar o expediente

antecipadamente; que em média, no horário em que o reclamante

trabalhava, chegava um voo da TAP; que a hipótese de

necessidade de horas extras poderia ocorrer se houvesse algum
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atraso ou cancelamento de voo; que melhor esclarecendo, o

reclamante, na maior parte, trabalhou em escalas da madrugada,

atendendo os voos que chegavam, e quando sua escala era de dia

trabalhava no setor LL; que não era só o reclamante e seu colega

que trabalhavam no setor LL, já que nos outros turnos também

havia agentes com as mesmas atribuições; que a frequência era

registrada eletronicamente com crachá, que emitia papeleta com

horário, sendo que havia um link onde o empregado tinha acesso

aos seus horários de trabalho e informações sobre salário; que não

havia necessidade de assinatura do espelho de ponto e nem a

exibição desse; que o reclamante usava uniforme fornecido pela 2ª

reclamada.”

E por fim, a testemunha convidada pelo autor, declarou

“que foi admitida pela 1ª reclamada em março de 2009 e dela se

desligou em junho de 2020; que seu cargo era agente de

serviço ao passageiro; que a depoente tinha turnos variados de 6

horas, sendo que a sua escala praticamente sempre batia com a

escala do reclamante, que também exercia a mesma função; que

em cada uma das escalas havia de 10 a 15 agentes de serviço ao

passageiro; que as atribuições da depoente e seus colegas,

incluindo o reclamante, variavam desde o checkin até o embarque e

desembarque dos passageiros, e área de bagagem; que os

coordenadores orientavam chegar com 30min de antecedência

para participar do briefing, que era uma reunião sobre as

característica dos voos do dia, entre esses o quantitativo de

passageiros, as condições físicas (se havia ou não cadeirantes

e menores), refeições especiais; que no final do expediente

havia a necessidade de permanecer por mais 30min

aguardando a eventualidade do retorno do voo que havia

decolado, não sendo liberado nenhum dos agentes, já que na

hipótese de retorno as providencias, inclusive de hospedagem dos

passageiros, e um trabalho grande; que havia controle de

frequência, mas a jornada registrada era só a contratual de 6 horas;

que havia a necessidade de observar a chegada com 30min de

antecedência, e se houvesse recorrência do agente se atrasar para

essa reunião era chamada a atenção; que a depoente e o

reclamante somente atuavam em voos da TAP; que poderiam

chegar até três distribuídos ao longo do dia, ou seja, pela manhã,

tarde e noite; que todos usavam uniforme fornecido pela 2ª

reclamada; que na pandemia não chegou a ter redução de voos e

sim o aeroporto fechou; que durante a pandemia não chegou a ter

redução de carga horária; que a 1ª reclamada de vez em quando

exibia o espelho de ponto, havendo um aplicativo em que poderia

ser acessadas essas informações, mas ele nunca funcionava; que

essa sistemática acontecia com todos, inclusive o reclamante; que

para que houvesse registro de horas extras seria somente a partir

da 31ª fração de hora, e o registro era feito numa folha à parte,

desde que autorizado pela coordenação; que melhor esclarecendo,

a hora extra autorizada era registrada no cartão e o papel antes

descrito continha a autorização da hora extra, sendo que essa

sistemática ocorria com todos.”

Como acima verificado, evidencia-se que o autor trabalhava em

sobrejornada, sendo que tal labor não era devidamente remunerado

pela primeira reclamada.

Isso porque, a testemunha convidada pelo reclamante disse

categoricamente que ela e o autor necessitavam trabalhar por mais

trinta minutos no início e trinta minutos ao término da jornada,sem o

devido registro e consequente pagamento ou compensação do

período correspondente.

Diante disso, reputo inidôneos os cartões de ponto acostados

ao id ef153d9, quanto aos horários de entrada e saída, todavia,

corretos quanto aos dias assinalados.

Desse modo, é devida condenação da primeira ré ao pagamento de

uma hora extra por dia de trabalho, a serem apuradas em liquidação

de sentença, com base nos seguintes parâmetros: os dias indicados

nos controles de frequência; o limite de 36 horas semanais; a

incidência do adicional de 50% e de 100%, em domingos e feriados,

obtido a partir do divisor 180; exclusão dos intervalos intrajornada

assinalados nos controles de frequência, de 15 minutos,

descontadas as faltas e ausências legais e os pagamentos

efetivados a idênticos títulos.

Em consequência das horas extras, ora deferidas, são devidas as

repercussões destas, nos repousos semanais remunerados; 13º

salários; férias, acrescidas de 1/3 e FGTS, inclusive com a multa de

20%.

INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO

Pelo que se infere dos autos, a carga horária contratual do

reclamante era de 6 horas diárias, na escala 6x1, todavia, restou

provado acima que o autor laborava em sobrejornada, pelo que era

devida a concessão de uma hora de intervalo para refeição, pois

dispõe o artigo 71 da CLT:

"Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) 

horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou

alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo

acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas."

O depoimento do autor e da sua testemunha confirmaram a

concessão de intervalo de apenas 15 minutos, que era o intervalo

legal para a jornada contratual de 6 horas diárias, o que se coaduna

com a assinalação realizada nos cartões de ponto.

Todavia, como restou provado acima, o reclamante trabalhava por

mais de 6 horas diárias, ao que reputa-se uma infringência a
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legislação trabalhista a concessão de apenas 15 minutos de pausa

alimentar.

Portanto, do marco prescricional (24/05/2016) até 10/11/2017,

deverá ser ressarcido ao autor o pagamento do intervalo suprimido,

acrescido de 50% (§4º, do artigo 71, CLT - com redação anterior à

reforma trabalhista), no que se adota o entendimento expresso na

Súmula 437, I e IV, do C.TST, sendo devidas as repercussões

dessas nos repousos semanais remunerados; férias, acrescidas de

1/3; décimo-terceiro salário; aviso prévio; e nos depósitos do FGTS,

com a multa compensatória de 40%.

Após 11/11/2017 até a data da dispensa, em 16/06/2020, deverá

ser observada a atual redação do §4º, do artigo 71, da CLT, sendo

devido o ressarcimento ao reclamante apenas do intervalo

suprimido, equivalente a 45 minutos, cuja natureza é indenizatória,

não incidindo os reflexos.

No que diz respeito ao adicional noturno, em primeiro lugar, registra

-se a ausência de causa de pedir correspondente, tendo apenas o

autor inserido o pleito em questão no rol de pedidos.

Além disso, se infere dos registros de frequência que o autor em

quase todo o período imprescrito trabalhava em horário diurno e, a

despeito do adicional noturno devidamente quitado nos recibos

salariais, não apresentou o trabalhador o demonstrativo de horas

noturnas devidas, ao que improcede o pleito inserto nas alíneas c.1

e c.2.

HORAS IN ITINERE

No que tange a alegação do reclamante de que, quando se ativava

no horário das 4h00 às 10h00, a primeira ré fornecia transporte que

o buscava em casa e o levava até o trabalho, num trajeto que

durava de 30 a 40 minutos, e que tal circunstância ensejaria o

pagamento das horas in itinere até o advento da Lei nº 13.467/2017,

nenhuma prova produziu o mesmo que corroborasse sua assertiva,

de modo que não há como deferir o pedido em questão.

Ademais, a Lei nº 13.467/2017 conferiu nova redação ao §2º do

artigo 58 da CLT, estabelecendo que “O tempo despendido pelo

empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do posto

de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio

de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será

computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à

disposição do empregador.”

Portanto, improcede o pedido de pagamento de horas in itinere.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Afirma o reclamante que foi admitido pela primeira reclamada, mas

em toda a vigência contratual prestou serviços para a segunda

reclamada ao que requer a responsabilidade solidária de ambas

quanto às parcelas decorrentes do contrato de trabalho firmado com

o mesmo.

Sucessivamente, requer o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da segunda quanto aos créditos vindicados da primeira

ré, pela adoção da Súmula 331, VI, do C.TST.

A solidariedade não se presume, resultando de lei ou da vontade

das partes, segundo o que dispõe o artigo 265 do Código Civil.

A segunda ré, por sua vez, não nega que o autor prestou serviços

em seu favor e sua condição de tomador dos serviços, pelo que se

extrai serem verdadeiras as declarações prestadas pela autora na

exordial, o que configura a terceirização dos serviços, o que afasta

completamente o pedido de condenação solidária referida ré.

Todavia, afirmou a segunda reclamada ser impossível que o autor

prestava serviços apenas em seu favor, diante da restrita

quantidade de voos que a mesma detinha.

Não obstante, a testemunha arrolada pelo reclamante declarou que

tanto ela quanto o autor trabalhavam apenas para a segunda

reclamada, confirmando a tese veiculada na exordial pelo

reclamante.

E, considerando o julgamento proferido pelo E. STF, quanto ao

Tema 725, em que restou assentado que: “É lícita a terceirização ou

qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas

distintas, independentemente do objeto social das empresas

envolvidas mantida a responsabilidade subsidiária da empresa

contratante”,  não mais importa perquir ir  se a at ividade

desempenhada pelo trabalhador está ou não inserida na atividade

fim da contratante, ao que se tem por regular a contratação e por

consequência, a relação existente, não havendo a formação de

vínculo de emprego entre a tomadora e o reclamante, o que-

ademais - não foi sequer alegado.

No caso em questão, há que ser aplicado o disposto no art. 5-A,

§5º da Lei nº 6.019/1974, com a redação conferida pela Lei nº

13.429/2017, bem como o entendimento expresso através da

Súmula nº 331, IV e VI,  do C. TST, o que resulta na

responsabilidade subsidiária da segunda ré, quanto às obrigações

trabalhistas que foram acima imputadas à real empregadora do

reclamante.

Por outro lado, afasta-se a alegação da segunda reclamada, na

tentativa de eximir-se de qualquer responsabilidade, quanto à

inconstitucionalidade da jurisprudência consolidada do C.TST, pois

tendo sido a mesma quem se aproveitou da força de trabalho do

reclamante, deve responder pelo menos de forma subsidiária com

os seus haveres, na hipótese de eventual condenação e

inadimplemento desses pela primeira reclamada.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os fundamentos

indicados pelas partes que fossem capazes de infirmar as

conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter sido conferida às
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partes ampla oportunidade para produção de suas provas, em

consonância com o disposto no artigo 489, §1º, IV, do CPC, e de

acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar o

dever de fundamentação previsto na Constituição Federal. Nesse

sentido, note-se que o STF já decidiu que não há necessidade de

se rebater, de forma pormenorizada, todas as alegações e provas,

sendo suficiente a fundamentação, ainda que concisa, sempre que

for clara quantos aos fundamentos jurídicos, específica quanto aos

fatos e precisa ao indicar a subsunção das normas ao caso

concreto, vedando-se, assim, apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados à luz do disposto no

artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, para condenar a primeira reclamada ao pagamento dos

títulos acima especificados, sendo a segunda reclamada,

subsidiariamente, na forma da fundamentação que integra este

decisum, no prazo de 8 dias.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos títulos

e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos, devendo ser calculados, assim como

a correção monetária, nos termos do julgamento proferido nas

ADC’s 58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, a serem deduzidos e

comprovados nos autos, deverão observar o entendimento

expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o cálculo do IRRF

será efetuado do modo determinado no artigo 12-A, da Lei nº 7.713,

de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei nº 12.350, de

20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de aplicá-lo

por considerá-lo inconstitucional, na medida em que isso implicaria

em decidir lide futura, sem que tenha havido o devido processo

legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais somente

podem ser atingidos pela via de emenda constitucional, consoante

previsto no §4º, IV, do artigo 60 da Constituição Federal, ao que não

poderia legislação infraconstitucional, como é a hipótese em

comento - Lei nº 10.035/2000 - impor procedimento com

inobservância ao princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá o

INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos manifestar-

se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando-se plenamente aplicável a sistemática prevista

no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que condeno a primeira ré ao

pagamento de 5% de honorários advocatícios sobre o valor da

condenação, a ser apurado em liquidação de sentença.

Lado outro, sendo certo que foi deferido o pedido de gratuidade de

Justiça ao autor, impor a ele a obrigação de arcar com honorários

de sucumbência é incompatível com o que estabeleceu o artigo 5º

LXXIV da Constituição Federal, relativamente ao dever do Estado

de prestar assistência judiciária gratuita aos que necessitam, ao

que deixo de aplicar a hipótese prevista no art. 791-A, §4º, da

CLT, por evidente inconstitucionalidade.

Custas de R$300,00, pelas reclamadas, sobre R$15.000,00, valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue devidamente

assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100171-24.2022.5.01.0039
RECLAMANTE LEONARDO NUNES LIMA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04a5508

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são LEONARDO NUNES LIMA, reclamante,
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e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,

reclamada - a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra. MARIA

LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades legais, proferiu

a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição inicial

de id 85ca62d, as reparações lá elencadas.

Contestou a reclamada, na forma das razões de id 7f7c937,

postulando, em síntese, a improcedência dos pedidos.

No despacho de id e32cbd9, foi concedido ao autor prazo, para,

querendo, se manifestasse sobre a defesa e os documentos que a

acompanharam, tendo o mesmo apresentado sua réplica no id

e119729.

Na audiência ocorrida em 21 de março de 2024 (ata de id 74015ba),

recusada a conciliação, foram colhidos os depoimentos pessoais de

ambas as partes. Sem mais provas, encerrou-se a instrução,

deferindo-se às partes o prazo comum de dez dias para

apresentação de razões finais escritas.

Razões finais da reclamada e do autor acostadas aos id’s d63ef12 e

b2c79f8.

Autos instruídos com prova documental e depoimento pessoal das

partes.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que nem

sempre são apresentadas as respectivas memórias de cálculo nas

petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores não têm acesso

a toda documentação proveniente do contrato de trabalho havido,

especialmente controles de frequência e até mesmo recibos

salariais, o que inviabiliza a identificação fidedigna das parcelas que

compunham a remuneração, quando compostas de parcelas fixas e

variáveis, pois quando dessas últimas se faz necessário muitas das

vezes apurar a média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou nos

parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem qualquer

limitação quanto aqueles que foram meramente apontados na

exordial.

PRELIMINAR QUANTO AO RECONHECIMENTO DE

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA

No que diz respeito ao requerimento da reclamada, quanto ao

reconhecimento de sua equiparação à Fazenda Pública, por força

do que dispõe o seu decreto-lei, criador, de nº 509/69, no que tange

aos prazos para contestar e recorrer, bem como dispensa de

efetuar depósitos, além de outras prerrogativas extensivas à

Fazenda Pública, não há como despender a mesma a referida

prerrogativa, pois o requerimento da mesma não encontra respaldo

legal, uma vez que posteriormente a sua criação foi editado o

Decreto-Lei nº 779, de 21/08/69, que disciplinou a aplicação de

normas processuais trabalhistas, privilegiadas, apenas com relação

à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, Autarquias e

Fundações, de direito público federais, estaduais ou municipais, e

que não explorem atividade econômica.

A reclamada, além de não constar entre os entes expressamente

nominados no referido texto legal, pois é uma Empresa Pública

Federal, tem seu principal objeto social centrado em atividade com

exploração econômica, tanto assim que o próprio particular já a

desenvolve, também, por meio da denominada figura comercial da

franquia.

Além disso, a reclamada é uma empresa pública, que assim como

as demais que integram a administração pública indireta, de âmbito

federal, está vinculada a um Ministério, que é o do Planejamento e

Orçamento, sendo os seus quadros compostos, como as outras

empresas públicas, de empregados sujeitos ao regime jurídica da

CLT e por conseguinte tem ela as mesmas obrigações trabalhistas

das empresas privadas, ex vi, o disposto no artigo 173, §1º, II, da

Constituição Federal.

Ao que se indefere a respectiva pretensão.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL

Pretende a reclamada ver reconhecida a incompetência funcional

deste Juízo, uma vez entende que o pedido do autor busca

questionar decisão proferida em Dissídio Coletivo.

Não obstante, afere-se da exordial que o autor alega lesão a direito

adquirido, oriundo de regulamento da empregadora, o que atrai a

competência deste Juízo para conhecer da matéria, na forma do

artigo 652, IV, da CLT. Rejeita-se, portanto, a preliminar arguida.

PRELIMINAR DE COISA JULGADA

A reclamada arguiu preliminar de coisa julgada, sustentando que a

ação movida pelo Sindicato da categoria sob o nº 0100946-

38.2016.501.0075 configuraria identidade de ações, nos termos do

artigo 337, §1º, do CPC.

Conforme o art. 337, §4º, do CPC, "há coisa julgada quando se

repete a ação que já foi decidida por decisão transitada em julgado",

sendo que, nos termos do §2º do mesmo artigo, "uma ação é

idêntica a outra quanto tem as mesmas partes, a mesma causa de

pedir e o mesmo pedido".

Não se verifica a identidade de ações alegada, uma vez que o

Sindicato na ação mencionada exerceu a legitimação extraordinária

a ele conferida, na qualidade de substituto processual, na defesa

dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria.
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Sendo assim, não há coisa julgada entre a ação coletiva invocada e

a presente reclamação trabalhista, consoante o disposto nos artigos

103 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, ao que rejeito a

preliminar.

PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR

Rejeito a preliminar de carência de ação por ausência de interesse

de agir, por restar evidenciado o interesse processual do autor na

presente demanda, haja vista a necessidade e a utilidade da

prestação jurisdicional diante da pretensão aduzida.

PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

Rejeito a preliminar aduzida pela reclamada, uma vez que a

adequação da via eleita é feita a partir da análise dos pedidos

formulados e não com base na tese de defesa, sendo certo que a

ação trabalhista ordinária é a via própria para questionar alteração

contratual promovida pelo empregador eventualmente lesiva ao

empregado.

P R E L I M I N A R  D E  I N T E R V E N Ç Ã O  D E

TERCEIROS/LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO

Argui a reclamada, em preliminar, a necessidade de chamamento

ao processo da empresa Postal Saúde, aduzindo que esta deveria

integrar o polo passivo, na qualidade de litisconsorte passivo

necessário, uma vez que é a administradora do plano de saúde

ofertado pela reclamada aos seus empregados, e há pedido de

indenização relativa às despesas médicas.

A obrigatoriedade do litisconsórcio necessário se dá quando houver

disposição legal ou quando a natureza da relação controvertida a

exigir, na forma do artigo 114 do Código de Processo Civil.

No caso em tela, infere-se que a relação jurídica existente entre o

autor e a ré é diversa daquela travada entre o autor e a operadora

do Plano de Saúde, sendo certo que o reclamante litiga com a sua

empregadora com o intuito de que seja reconhecida a ilegalidade do

desconto promovido pela mesma e não sobre eventuais regras

estabelecidas pela operadora do Plano de Saúde, ao que rejeito a

preliminar.

PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO

Invoca a ré a necessidade de suspensão do presente processo em

virtude do fato de que a matéria aqui discutida influenciaria no

julgamento dos dissídios coletivos distribuídos sob os números

1000295-05.2017.500.0000, 1000662-58.2019.500.0000 e 1001203

-57.2020.500.0000.

Não lhe assiste razão, uma vez que a causa de pedir veiculada na

presente demanda diz respeito à invocação de direito adquirido em

norma interna da empresa, o que é completamente diverso da

matéria discutida nas demandas coletivas.

Sendo certo também que em nenhuma das ações coletivas há a

determinação de que sejam suspensas as demandas individuais,

pelo que rejeito a preliminar.

PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO

Distribuída a presente ação em 08/03/2022, encontra-se prescrito o

direito de ação do autor quanto às parcelas que se tornaram

exigíveis anteriormente a 08/03/2017, as quais serão excluídas das

parcelas que forem eventualmente deferidas na apreciação que se

seguirá, inclusive quanto aos depósitos de FGTS, nos termos da

Súmula 362, I, do C. TST, a qual adoto, já que a ciência da lesão

ocorreu com o ajuizamento da reclamação trabalhista.

No que concerne ao pedido de pagamento da gratificação de 70%

sobre o Abono Pecuniário, é incontroverso que a parcela não possui

amparo legal, sendo instituída por Regulamento Empresarial e por

Acordos Coletivos firmados com a categoria dos trabalhadores.

Dispõe o artigo 11, §2º, da CLT

“Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração ou descumprimento do

pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela

esteja também assegurado por preceito de lei.”

Desse modo, considerando a norma acima transcrita e a ausência

de lei prevendo o seu pagamento, em regra, aplica-se a prescrição

total.

Assim, na medida em que a supressão do pagamento da parcela

ocorreu em 01/06/2016, conforme se infere da exordial,

incontestável que a lesão se deu em data anterior ao quinquênio

que antecedeu o ajuizamento desta demanda, encontrando-se,

portanto, o direito do autor de pleitear o seu pagamento fulminado

pela prescrição, ao que julgo extinto, com julgamento de mérito,

o pleito contido na alínea f do rol de pedidos, na forma do

artigo 487, II, do CPC. 

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Indefiro a Gratuidade de Justiça, tendo em vista que o reclamante

não se enquadra nos limites previstos no artigo 790, §3º, da CLT,

bem como por não ter apresentado prova da hipossuficiência

econômica na forma do artigo 790, §4º, da CLT.

ADICIONAL DE 15% PELO TRABALHO NOS FINAIS DE

SEMANA

Na sua peça de ingresso, informa o autor que foi admitido pela

reclamada, em 07/11/2003, para o exercício da função de Carteiro I,

tendo exercido, porém, em todo o período imprescrito, a função de

Gerente de Unidade de Distribuição, e estando com o contrato de

trabalho ativo até a presente data.

Sustenta o autor que a ré lhe pagava adicional de 15% sobre as

horas laboradas aos finais de semana, por força de cláusula

normativa, sendo que, em agosto de 2020, a empregadora

suprimiu a parcela, promovendo alteração unilateral, no seu

entender, lesiva, pois dada a habitualidade do seu pagamento, a
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rubrica já teria se incorporado ao contrato de trabalho, pelo que

requer o restabelecimento do pagamento da referida rubrica e o

reconhecimento da sua incorporação à remuneração, com os

consequentes reflexos nas parcelas contratuais.

Não obstante a reclamada argumentar, em contestação, que a

parcela foi suprimida por força da sentença normativa proferida nos

autos do Dissídio Coletivo nº 1001203-57.2020.5.00.0000, o

contracheque de dezembro de 2021, trazido pelo próprio

reclamante, no id 9c9135d, evidencia o efetivo pagamento da

parcela, de modo que somente esse fato levaria à improcedência do

pedido.

Ademais, como o próprio trabalhador informou, a rubrica era

prevista em norma coletiva, que, ao perder sua vigência, deixou de

obrigar as partes, no caso, o empregador ao pagamento do

benefícios ali previstos, diante da vedação a ultratividade de tais

normas, consoante se afere do artigo 614, §3º, da CLT, não

havendo que se falar, portanto, em direito adquirido.

Sendo assim, por qualquer ângulo que se examine o pedido, há que

julgá-lo improcedente.

JORNADA DE TRABALHO

Afirma o trabalhador que, no período imprescrito, laborava de

segunda a sexta-feira, e, em dois domingos, por mês, das 07h00 às

17h00, bem como aos sábados, das 08h00 às 12h00, com apenas

30 minutos de intervalo para refeição, pelo que pleiteia o pagamento

de horas extraordinárias não pagas, intervalo intrajornada dito por

não usufruído na totalidade e diferenças de adicional noturno.

A reclamada, por sua vez, refuta a jornada indicada na exordial, sob

a alegação de que o autor cumpria jornada de trabalho respeitando

o limite de 8 horas diárias e 44 horas semanais e, quando

eventualmente extrapolava sua jornada, tais horas eram

devidamente quitadas.

Alega a ré que ficou impossibilitada de apresentar os cartões de

ponto, tendo em vista que o setor de arquivo da mesma estaria

retomando as suas atividades, não obstante, salienta que o autor,

no período imprescrito, exerceu função gerencial (rubrica 051106

Complemento Remun. Singular) e por tal razão se enquadraria na

exceção prevista no artigo 62, II da CLT.

Inicialmente, passa-se ao exame da alegação da reclamada de que

o reclamante exerce função de confiança e por isso não se lhe

aplicava o capítulo da CLT atinente à jornada de trabalho, conforme

previsão do artigo 62, II, do referido diploma, porque tal

enquadramento afastaria a obrigatoriedade da apresentação dos

controles de frequência.

Dispõe o artigo 62 da CLT

“Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com

a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada

na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de

empregados;

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de

gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.

...

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento).”

Da norma acima transcrita, se extraem que dois seriam os

requisitos para o enquadramento na referida exceção, quais sejam,

a impossibilidade de controle de jornada e a percepção de

gratificação em valor superior a 40% do salário base.

Todavia, na audiência ocorrida em 21/03/2024, o autor declarou

que

“...no período imprescrito o depoente até 2021 exerceu a função

de supervisor, sendo promovido a gerente de unidade de

distribuição em fev/2021 e o ocupa até a presente data; que

como supervisor, o depoente trabalhou em varia unidades e nessas

unidades o seu horário médio era de 7 às 17h de segunda a sexta e

de 8 às 12h aos sábados, sendo que neste período o depoente era

sujeito a controle de frequência que era do tipo manual, havendo

proibição do registro de horas extras; que nesse cargo de

supervisor o depoente dispunha de apenas 30 minutos de intervalo,

sendo que o seu trabalho era somente interno; que a promoção do

depoente foi quando trabalhava no centro de distribuição domiciliar

CIDADE NOVA; que apesar da alteração da função o depoente

continuou trabalhando nos mesmos dias e mesma carga horária,

inclusive quanto ao intervalo que continuou sendo de 30 minutos;

que quando foi promovido era supervisor nível 3 e a promoção foi

para gerente de unidade de distribuição 1, sendo o seu salário

equivalente nesses dois cargos, já que a diferença foi bem

pequena; que tanto como supervisor quanto gerente de unidade, o

depoente fica subordinado a um coordenador regional, sendo que

se reporta ao mesmo sempre que necessário, porém ele não

permanece na unidade senão em visitas de duas a três vezes na

semana; que com a promoção para gerente não houve mais a

necessidade de se submeter a controle de frequência; que seu

trabalho continuou somente internamente; que enquanto trabalhou

na Cidade Nova ficavam junto com o depoente no mesmo ambiente,

cerca de 68 funcionários e atualmente no centro de distribuição

domiciliar de São Cristóvão há cerca de 43 empregados, sendo que

desses, 39 são carteiros; que enquanto foi supervisor as horas
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extras autorizadas eram pagas; que como gerente a reclamada não

mais lhe autorizou pagamento de horas extras; que a reclamada

nunca proibiu os empregados de gozarem de 1h de intervalo,

porém as demandas que eram cobradas não permitiam; que no dia

a dia quem faz o controle da frequência dos empregados é a

supervisão e a gerência e depois e encaminhado ao Recursos

Humanos, sendo que o coordenador regional também fazia

contato por telefone diariamente e acompanhava esse controle

de frequência; que, atualmente, na região onde o depoente

trabalha (São Cristóvão), são 3 coordenadores regionais

responsáveis por 22 unidades; que as horas extras ao tempo em

que o depoente era supervisor eram autorizadas pelo coordenador

regional que as repassava ao gerente que, então, as distribuia para

aqueles empregados com maior demanda de trabalho; que não

necessariamente essa horas extras eram autorizadas em datas

festivas.”

Por sua vez, a reclamada, por meio do seu preposto, afirmou:

“que o reclamante enquanto supervisor tinha sob suas ordens

empregados com a função de carteiro, sendo que essa equipe é

diretamente subordinada a um supervisor; que acima do cargo de

supervisor existe o de gerente de unidade que vem a ser a

autoridade máxima dentro de cada unidade e acima dele existe o

denominado gerente de atividades externas - GERAE, sendo que a

frequência desse é, em média, quinzenal nas unidades nas quais é

responsável; que enquanto supervisor o reclamante era sujeito a 8h

de trabalho diárias, mas poderia cumpri-las com flexibilidade, não

tendo certeza se estava ou não obrigado a manter controle de

frequência, que na condição de gerente de unidade de distribuição o

reclamante também tem flexibilidade de cumprir a jornada de

trabalho podendo chegar mais tarde ou sair mais cedo, ou até

mesmo faltar ao trabalho, comunicando ao superior GERAE a sua

impossibilidade; que com relação a intervalo intrajornada tanto

supervisor quanto gerente possuem liberdade para usufruir o tempo

que entenderem necessário, sendo que ambos são cargos de

c o n f i a n ç a  e  n e s t e  c a s o  n ã o  h á  f i s c a l i z a ç ã o ;  q u e

exemplificadamente, o depoente já viu supervisor fazer a refeição

em 10 minutos e outros em até 2 ou 3 horas; que não tem

conhecimento de haver ou não pagamento de horas extras para

supervisor e nem gerente de unidade; que o GERAE e acionado

quando há alguma reclamação de cliente ou problema interno e

nesse caso ele comparece na unidade e direciona a solução do

problema na hora quando é de pequeno volume e ser for um

problema maior, ele faz apuração e direciona.”

Do cotejo dos documentos acostados aos autos, em especial da

Ficha de Registro de Empregados de id 284f018, afere-se que o

autor, de fato, do marco prescricional até o ajuizamento desta

demanda, pelo menos, o autor exerceu função gerencial.

Todavia, a Ficha Financeira acostada ao id 52ef830, documento

não impugnado pelo autor, demonstra que, em todo o período

imprescrito, o mesmo percebia salário, acrescido da gratificação

pelo exercício da função, em valor superior a seu salário base

acrescido de 40%.

Observa-se, em verdade, que a gratificação paga ao autor

encontrava-se em patamar idêntico ao seu salário base, o que

praticamente duplicava a sua remuneração.

Veja-se, a título de exemplo, que, no ano de 2017, onde se verifica

que o salário base do autor era de R$1.823,37 e a gratificação,

R$1.616,22, no ano de 2019, o salário base era de R$1.984,41 e a

gratificação, R$1.911,45, situação que se repete nos anos

subsequentes.

Ademais, em que pese divirja a declaração do autor, contida na

exordial de que o mesmo tenha se ativado em função gerencial em

todo o período imprescrito e aquela firmada em audiência, em que o

mesmo disse que apenas em fevereiro de 2021 passou a exercer a

função gerencial, fato que se contrapõe inclusive ao Ficha de

Registro de Empregado, como acima assinalado, o próprio

trabalhador confessou que tanto no exercício da função de

Supervisor, como na de Gerente, era incumbido de realizar o

controle de frequência dos empregados que eram subordinados, o

que demonstra que detinha grau de confiança considerável junto a

empregadora.

Imperioso salientar que o fato de os Supervisores e os Gerentes

estarem subordinados a um Coordenador Geral não retira o caráter

da função, mormente pela atual redação do dispositivo base da

modalidade (art. 62, II, da CLT), atenta à complexidade

organizacional destas empresas. É que a exceção não exige

poderes ilimitados, ou mesmo, o posto máximo dentro da hierarquia

funcional da empresa, estando abarcadas funções intermediárias

também dotadas de confiança diferenciada e com relativo destaque

na gestão da atividade.

Importante destacar também que o autor disse em depoimento

pessoal que ele como Gerente de Unidade de Distribuição tinha

como superior hierárquico apenas o Coordenador Regional, que

apenas comparecia ao local onde o reclamante exercia as suas

funções de duas a três vezes por semana, ou seja, o autor era a

autoridade máxima daquela unidade.

Portanto, há que se concluir que o autor era detentor de poderes e

remuneração expressiva que de fato o distinguia, exercendo função

de confiança incompatível com a limitação de jornada.

Ao que reputa-se estivesse ele inserido na exceção prevista no

inciso II, art. 62, CLT, exercendo função de confiança, sendo

indeferida a pretensão de pagamento de horas extras e, por
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consequência, os pleitos de intervalo intrajornada, havendo-se

que ressalta que o próprio trabalhador confessou que não

havia proibição do gozo de uma hora de intervalo para refeição.

VALE ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÃO

Depreende-se da exordial que a reclamada concedia aos seus

empregados Vale Alimentação - Refeição no quantitativo de 26 ou

30 vales, por mês, considerando o labor destes em 5 dias ou 6 dias

na semana, respectivamente.

Além disso, também efetuava o referido pagamento nos períodos de

afastamento dos empregados, quais sejam, no gozo das férias e

quando em licença médica, por até 90 dias.

Igualmente, fornecia o Vale Peru, no mesmo valor, a título de

g r a t i f i c a ç ã o  n a t a l i n a ,  s o b  a  r u b r i c a  “ V A L E

R E F E I Ç Ã O / A L I M E N T A Ç Ã O ” .

No entanto, sustenta o autor que a ré reduziu o benefício, de forma

unilateral, em agosto de 2020, passando a conceder apenas 22 ou

26 vales, para os empregados que cumpriam jornada de 5 ou 6 dias

por semana, respectivamente, tendo suprimido o pagamento da

parcela nos períodos de férias, nos afastamentos decorrentes de

licença médica de até 90 dias e naquele disponibilizado ao final do

ano, o Vale Peru, ao que entende o autor que tenha se configurado

alteração lesiva, violando assim a norma prevista no artigo 468 da

CLT.

Pleiteia, portanto, a declaração de nulidade do ato unilateral que

ensejou as referidas alterações e supressões e o pagamento das

parcelas vencidas e vincendas, desde agosto de 2020.

A reclamada, em contestação, refutou a tese do autor, aduzindo

que, embora a parcela fosse paga desde 1988, foi instituída em

Acordo Coletivo, sendo operacionalizada por meio de normativo

interno, tendo sustentado que, em decorrência do Dissídio Coletivo

de Greve, distribuído sob o número 1001203-57.2020.5.00.0000, o

Tribunal Superior do Trabalho teria entendido que a questão quanto

ao Vale Alimentação ficaria a cargo do entendimento da

empregadora, que havia empreendido modificações no pagamento

da mesma.

Pois bem. Tratando-se de benefício concedido por meio de norma

coletiva, a sua concessão é vinculada à vigência da referida norma,

não aderindo ao contrato de trabalho, o que afastaria a

irregularidade na alteração promovida pela empregadora.

Da análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a

parcela foi instituída por meio de Acordo Coletivo, conforme se

infere do documento de id 94082a8, onde há previsão de

pagamento da rubrica pugnada, especificamente na Cláusula 51,

nos moldes delineados pelo reclamante, em período anterior ao

mês de agosto de 2020, que teria ocorrido a alteração/supressão.

Vale dizer que a mesma norma se repete nos Acordos Coletivos do

períodos subsequentes, quais sejam de 2016/2017, 2017/2018 e

2018/2019, acostadas aos id’s d04c873, 5b91dd2 e 8e38969 e

seguintes.

Do exame de outras demandas, ajuizadas em face da ré, contendo

idêntico pedido, verifica-se que a modificação implementada pela ré,

no ano de 2020, foi oriunda de Dissídio Coletivo de Greve (1001203

-57.2020.5.00.0000), o que foi acolhido pelo TST, naquela

oportunidade.

Assim como no ano de 2021, em novo Dissídio Coletivo de Greve,

ajuizado pela ré e distr ibuído sob o número 1001174-

70.2021.5.00.0000, foi mantida a referida Cláusula, nos mesmos

termos, tendo apenas sido deferido pelo TST o reajuste de 9,75%

no benefício, e prevista a sua vigência entre 01/08/2021 a

31/07/2022.

Dessa maneira, depreende-se que a alteração não se deu de forma

unilateral, como alegado pelo reclamante, mas foi proveniente de

negociação coletiva frustrada, a qual resultou no ajuizamento do

Dissídio Coletivo, onde se decidiu a questão por meio de sentença

normativa, de acordo com previsão contida no §2º, do artigo 114 da

Constituição Federal.

Portanto, descabida o pedido de nul idade da alteração

implementada pela ré, que apenas cumpriu disposição fixada na

sentença normativa, ao que improcede o pedido contido na alínea

g do rol de pedidos.

Ademais, não há que se falar em reflexo nos décimos terceiros

salários e nas férias acrescidas de 70%, diante da adesão da ré ao

Programa de alimentação ao Trabalhador (PAT) e do efetivo

desconto nos contracheques, a título de vale alimentação, conforme

se afere das Fichas Financeiras colacionadas aos autos.

PLANO DE SAÚDE

Relata o reclamante que o benefício de assistência médico

hospitalar e odontológico -Correios Saúde- foi instituído pela ré em

19/09/75, por meio de regulamento interno e que o mesmo foi

concedido, sem cobrança de mensalidade e com apenas co-

participação, nos percentuais estabelecidos pela ré, ou seja, desde

a sua admissão, fez uso do benefício nessas condições.

Prossegue sua narrativa, aduzindo que, não obstante tenha o

benefício se incorporado ao seu contrato de trabalho, a reclamada

implementou alteração que entende ser em seu prejuízo, pois impôs

ao mesmo o pagamento de mensalidade e modificações do sistema

de co-participação, sem que tivesse havido a sua anuência, o que

feriria o seu direito adquirido e comprometeria a sua situação

financeira e o sustento seu e de sua família, pelo que pleiteia que a

ré seja compelida a se abster de promover a cobrança do benefício

e que sejam devolvidos os valores pagos pelo mesmo a título de

mensalidade.
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A reclamada se opõe ao pedido, alegando que por inúmeras vezes

buscou negociar os problemas que vinha enfrentando na oferta do

benefício aos seus empregados, não obtendo êxito, o que resultou

no ajuizamento do Dissídio Coletivo de número 1000295-

05.2017.5.00.0000, que tratou especificamente do custeio do plano

de saúde.

Esclareceu que a decisão lhe foi favorável, tendo sido imposto novo

modelo de custeio do plano de saúde, com a instituição de cobrança

de mensalidade.

Da análise dos autos, constata-se que a alteração na forma de

custeio do plano de saúde foi oriunda de sentença normativa, que

promoveu modificação na cláusula 28 do Acordo Coletivo de

Trabalho, que previa o benefício.

Extrai-se do acórdão supracitado, que o Tribunal Superior do

Trabalho, no julgamento do referido dissídio, pontuou que “...não há

como deixar de analisar com a situação concreta dos autos, em que

o valor social do bem da vida posto a conflito – plano de saúde, em

confronto com a onerosidade excessiva, impõe interesse negocial

que sobrepuja a via do diálogo sindicato, já que o modelo atual se

mostra insustentável...” e prosseguiu, aduzindo que “Resta

demonstrado, portanto, a necessidade de revisão da fonte de

custeio do Plano “Correios Saúde” com vista a evitar a extinção do

benefício da assistência médica, hospitalar e odontológica

concedida pela ECT aos seus empregados, aposentados e

respectivos dependentes, ou em maior risco, evitar a alienação da

carteira ou a liquidação extrajudicial pela ANS”.

Assim, embora tenha o benefício aderido ao contrato de trabalho,

porque estabelecido por normativo interno da reclamada, certo é

que o desequilíbrio financeiro fez com que o TST examinasse a

celeuma sob o prisma da Teoria da Imprevisão e a onerosidade

excessiva de uma das partes, como se infere dos trechos acima

transcritos.

E, nesse sentido, por maioria, o E.TST julgou procedente, em parte

o Dissídio Coletivo ajuizado pela ré, conferindo a Cláusula 28 do

ACT 2017/2018 redação diversa da anterior, impondo aos

empregados a cobrança de mensalidade para a manutenção do

benefício.

Portanto, não há que se falar em alteração unilateral lesiva ao

empregado, ao impor a ré a cobrança de mensalidade para a

fruição do plano de saúde pelos seus empregados, posto que a

referida alteração foi oriunda de sentença normativa, proferida pelo

E.TST, inexistindo a ilegalidade suscitada pelo reclamante, ao que

julgo improcedente o pleito contido na alínea g do rol de pedidos.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os fundamentos

indicados pelas partes que fossem capazes de infirmar as

conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter sido conferida às

partes ampla oportunidade para produção de suas provas, em

consonância com o disposto no artigo 489, §1º, IV, do CPC, e de

acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar o

dever de fundamentação previsto na Constituição Federal. Nesse

sentido, note-se que o STF já decidiu que não há necessidade de

se rebater, de forma pormenorizada, todas as alegações e provas,

sendo suficiente a fundamentação, ainda que concisa, sempre que

for clara quantos aos fundamentos jurídicos, específica quanto aos

fatos e precisa ao indicar a subsunção das normas ao caso

concreto, vedando-se, assim, apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados à luz do disposto no

artigo 1.026, §2º, do CPC.

I I I .  PELO EXPOSTO, EXTINGO O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, quanto ao pedido da alínea "f" do

rol de pedidos, na forma do art. 487, II, do CPC e julgo

IMPROCEDENTES os demais pedidos,  na forma da

fundamentação que integra este decisum.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando-se plenamente aplicável a sistemática prevista

no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios que ora estimo no valor de

R$ 2.000,00, nos termos do artigo 85 do CPC, de aplicação

subsidiária,tendo em vistaadiscussão da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Custas de R$988,29, pelo reclamante, sobre o valor dado à causa

R$49.414,49.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue devidamente

assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100171-24.2022.5.01.0039
RECLAMANTE LEONARDO NUNES LIMA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO NUNES LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04a5508

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são LEONARDO NUNES LIMA, reclamante,

e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,

reclamada - a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra. MARIA

LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades legais, proferiu

a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição inicial

de id 85ca62d, as reparações lá elencadas.

Contestou a reclamada, na forma das razões de id 7f7c937,

postulando, em síntese, a improcedência dos pedidos.

No despacho de id e32cbd9, foi concedido ao autor prazo, para,

querendo, se manifestasse sobre a defesa e os documentos que a

acompanharam, tendo o mesmo apresentado sua réplica no id

e119729.

Na audiência ocorrida em 21 de março de 2024 (ata de id 74015ba),

recusada a conciliação, foram colhidos os depoimentos pessoais de

ambas as partes. Sem mais provas, encerrou-se a instrução,

deferindo-se às partes o prazo comum de dez dias para

apresentação de razões finais escritas.

Razões finais da reclamada e do autor acostadas aos id’s d63ef12 e

b2c79f8.

Autos instruídos com prova documental e depoimento pessoal das

partes.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que nem

sempre são apresentadas as respectivas memórias de cálculo nas

petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores não têm acesso

a toda documentação proveniente do contrato de trabalho havido,

especialmente controles de frequência e até mesmo recibos

salariais, o que inviabiliza a identificação fidedigna das parcelas que

compunham a remuneração, quando compostas de parcelas fixas e

variáveis, pois quando dessas últimas se faz necessário muitas das

vezes apurar a média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou nos

parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem qualquer

limitação quanto aqueles que foram meramente apontados na

exordial.

PRELIMINAR QUANTO AO RECONHECIMENTO DE

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA

No que diz respeito ao requerimento da reclamada, quanto ao

reconhecimento de sua equiparação à Fazenda Pública, por força

do que dispõe o seu decreto-lei, criador, de nº 509/69, no que tange

aos prazos para contestar e recorrer, bem como dispensa de

efetuar depósitos, além de outras prerrogativas extensivas à

Fazenda Pública, não há como despender a mesma a referida

prerrogativa, pois o requerimento da mesma não encontra respaldo

legal, uma vez que posteriormente a sua criação foi editado o

Decreto-Lei nº 779, de 21/08/69, que disciplinou a aplicação de

normas processuais trabalhistas, privilegiadas, apenas com relação

à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, Autarquias e

Fundações, de direito público federais, estaduais ou municipais, e

que não explorem atividade econômica.

A reclamada, além de não constar entre os entes expressamente

nominados no referido texto legal, pois é uma Empresa Pública

Federal, tem seu principal objeto social centrado em atividade com

exploração econômica, tanto assim que o próprio particular já a

desenvolve, também, por meio da denominada figura comercial da

franquia.

Além disso, a reclamada é uma empresa pública, que assim como

as demais que integram a administração pública indireta, de âmbito

federal, está vinculada a um Ministério, que é o do Planejamento e

Orçamento, sendo os seus quadros compostos, como as outras

empresas públicas, de empregados sujeitos ao regime jurídica da

CLT e por conseguinte tem ela as mesmas obrigações trabalhistas

das empresas privadas, ex vi, o disposto no artigo 173, §1º, II, da

Constituição Federal.

Ao que se indefere a respectiva pretensão.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL

Pretende a reclamada ver reconhecida a incompetência funcional

deste Juízo, uma vez entende que o pedido do autor busca

questionar decisão proferida em Dissídio Coletivo.

Não obstante, afere-se da exordial que o autor alega lesão a direito

adquirido, oriundo de regulamento da empregadora, o que atrai a

competência deste Juízo para conhecer da matéria, na forma do

artigo 652, IV, da CLT. Rejeita-se, portanto, a preliminar arguida.

PRELIMINAR DE COISA JULGADA

A reclamada arguiu preliminar de coisa julgada, sustentando que a

ação movida pelo Sindicato da categoria sob o nº 0100946-

38.2016.501.0075 configuraria identidade de ações, nos termos do
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artigo 337, §1º, do CPC.

Conforme o art. 337, §4º, do CPC, "há coisa julgada quando se

repete a ação que já foi decidida por decisão transitada em julgado",

sendo que, nos termos do §2º do mesmo artigo, "uma ação é

idêntica a outra quanto tem as mesmas partes, a mesma causa de

pedir e o mesmo pedido".

Não se verifica a identidade de ações alegada, uma vez que o

Sindicato na ação mencionada exerceu a legitimação extraordinária

a ele conferida, na qualidade de substituto processual, na defesa

dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria.

Sendo assim, não há coisa julgada entre a ação coletiva invocada e

a presente reclamação trabalhista, consoante o disposto nos artigos

103 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, ao que rejeito a

preliminar.

PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR

Rejeito a preliminar de carência de ação por ausência de interesse

de agir, por restar evidenciado o interesse processual do autor na

presente demanda, haja vista a necessidade e a utilidade da

prestação jurisdicional diante da pretensão aduzida.

PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

Rejeito a preliminar aduzida pela reclamada, uma vez que a

adequação da via eleita é feita a partir da análise dos pedidos

formulados e não com base na tese de defesa, sendo certo que a

ação trabalhista ordinária é a via própria para questionar alteração

contratual promovida pelo empregador eventualmente lesiva ao

empregado.

P R E L I M I N A R  D E  I N T E R V E N Ç Ã O  D E

TERCEIROS/LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO

Argui a reclamada, em preliminar, a necessidade de chamamento

ao processo da empresa Postal Saúde, aduzindo que esta deveria

integrar o polo passivo, na qualidade de litisconsorte passivo

necessário, uma vez que é a administradora do plano de saúde

ofertado pela reclamada aos seus empregados, e há pedido de

indenização relativa às despesas médicas.

A obrigatoriedade do litisconsórcio necessário se dá quando houver

disposição legal ou quando a natureza da relação controvertida a

exigir, na forma do artigo 114 do Código de Processo Civil.

No caso em tela, infere-se que a relação jurídica existente entre o

autor e a ré é diversa daquela travada entre o autor e a operadora

do Plano de Saúde, sendo certo que o reclamante litiga com a sua

empregadora com o intuito de que seja reconhecida a ilegalidade do

desconto promovido pela mesma e não sobre eventuais regras

estabelecidas pela operadora do Plano de Saúde, ao que rejeito a

preliminar.

PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO

Invoca a ré a necessidade de suspensão do presente processo em

virtude do fato de que a matéria aqui discutida influenciaria no

julgamento dos dissídios coletivos distribuídos sob os números

1000295-05.2017.500.0000, 1000662-58.2019.500.0000 e 1001203

-57.2020.500.0000.

Não lhe assiste razão, uma vez que a causa de pedir veiculada na

presente demanda diz respeito à invocação de direito adquirido em

norma interna da empresa, o que é completamente diverso da

matéria discutida nas demandas coletivas.

Sendo certo também que em nenhuma das ações coletivas há a

determinação de que sejam suspensas as demandas individuais,

pelo que rejeito a preliminar.

PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO

Distribuída a presente ação em 08/03/2022, encontra-se prescrito o

direito de ação do autor quanto às parcelas que se tornaram

exigíveis anteriormente a 08/03/2017, as quais serão excluídas das

parcelas que forem eventualmente deferidas na apreciação que se

seguirá, inclusive quanto aos depósitos de FGTS, nos termos da

Súmula 362, I, do C. TST, a qual adoto, já que a ciência da lesão

ocorreu com o ajuizamento da reclamação trabalhista.

No que concerne ao pedido de pagamento da gratificação de 70%

sobre o Abono Pecuniário, é incontroverso que a parcela não possui

amparo legal, sendo instituída por Regulamento Empresarial e por

Acordos Coletivos firmados com a categoria dos trabalhadores.

Dispõe o artigo 11, §2º, da CLT

“Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração ou descumprimento do

pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela

esteja também assegurado por preceito de lei.”

Desse modo, considerando a norma acima transcrita e a ausência

de lei prevendo o seu pagamento, em regra, aplica-se a prescrição

total.

Assim, na medida em que a supressão do pagamento da parcela

ocorreu em 01/06/2016, conforme se infere da exordial,

incontestável que a lesão se deu em data anterior ao quinquênio

que antecedeu o ajuizamento desta demanda, encontrando-se,

portanto, o direito do autor de pleitear o seu pagamento fulminado

pela prescrição, ao que julgo extinto, com julgamento de mérito,

o pleito contido na alínea f do rol de pedidos, na forma do

artigo 487, II, do CPC. 

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Indefiro a Gratuidade de Justiça, tendo em vista que o reclamante

não se enquadra nos limites previstos no artigo 790, §3º, da CLT,

bem como por não ter apresentado prova da hipossuficiência

econômica na forma do artigo 790, §4º, da CLT.

ADICIONAL DE 15% PELO TRABALHO NOS FINAIS DE

SEMANA
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Na sua peça de ingresso, informa o autor que foi admitido pela

reclamada, em 07/11/2003, para o exercício da função de Carteiro I,

tendo exercido, porém, em todo o período imprescrito, a função de

Gerente de Unidade de Distribuição, e estando com o contrato de

trabalho ativo até a presente data.

Sustenta o autor que a ré lhe pagava adicional de 15% sobre as

horas laboradas aos finais de semana, por força de cláusula

normativa, sendo que, em agosto de 2020, a empregadora

suprimiu a parcela, promovendo alteração unilateral, no seu

entender, lesiva, pois dada a habitualidade do seu pagamento, a

rubrica já teria se incorporado ao contrato de trabalho, pelo que

requer o restabelecimento do pagamento da referida rubrica e o

reconhecimento da sua incorporação à remuneração, com os

consequentes reflexos nas parcelas contratuais.

Não obstante a reclamada argumentar, em contestação, que a

parcela foi suprimida por força da sentença normativa proferida nos

autos do Dissídio Coletivo nº 1001203-57.2020.5.00.0000, o

contracheque de dezembro de 2021, trazido pelo próprio

reclamante, no id 9c9135d, evidencia o efetivo pagamento da

parcela, de modo que somente esse fato levaria à improcedência do

pedido.

Ademais, como o próprio trabalhador informou, a rubrica era

prevista em norma coletiva, que, ao perder sua vigência, deixou de

obrigar as partes, no caso, o empregador ao pagamento do

benefícios ali previstos, diante da vedação a ultratividade de tais

normas, consoante se afere do artigo 614, §3º, da CLT, não

havendo que se falar, portanto, em direito adquirido.

Sendo assim, por qualquer ângulo que se examine o pedido, há que

julgá-lo improcedente.

JORNADA DE TRABALHO

Afirma o trabalhador que, no período imprescrito, laborava de

segunda a sexta-feira, e, em dois domingos, por mês, das 07h00 às

17h00, bem como aos sábados, das 08h00 às 12h00, com apenas

30 minutos de intervalo para refeição, pelo que pleiteia o pagamento

de horas extraordinárias não pagas, intervalo intrajornada dito por

não usufruído na totalidade e diferenças de adicional noturno.

A reclamada, por sua vez, refuta a jornada indicada na exordial, sob

a alegação de que o autor cumpria jornada de trabalho respeitando

o limite de 8 horas diárias e 44 horas semanais e, quando

eventualmente extrapolava sua jornada, tais horas eram

devidamente quitadas.

Alega a ré que ficou impossibilitada de apresentar os cartões de

ponto, tendo em vista que o setor de arquivo da mesma estaria

retomando as suas atividades, não obstante, salienta que o autor,

no período imprescrito, exerceu função gerencial (rubrica 051106

Complemento Remun. Singular) e por tal razão se enquadraria na

exceção prevista no artigo 62, II da CLT.

Inicialmente, passa-se ao exame da alegação da reclamada de que

o reclamante exerce função de confiança e por isso não se lhe

aplicava o capítulo da CLT atinente à jornada de trabalho, conforme

previsão do artigo 62, II, do referido diploma, porque tal

enquadramento afastaria a obrigatoriedade da apresentação dos

controles de frequência.

Dispõe o artigo 62 da CLT

“Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com

a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada

na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de

empregados;

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de

gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.

...

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento).”

Da norma acima transcrita, se extraem que dois seriam os

requisitos para o enquadramento na referida exceção, quais sejam,

a impossibilidade de controle de jornada e a percepção de

gratificação em valor superior a 40% do salário base.

Todavia, na audiência ocorrida em 21/03/2024, o autor declarou

que

“...no período imprescrito o depoente até 2021 exerceu a função

de supervisor, sendo promovido a gerente de unidade de

distribuição em fev/2021 e o ocupa até a presente data; que

como supervisor, o depoente trabalhou em varia unidades e nessas

unidades o seu horário médio era de 7 às 17h de segunda a sexta e

de 8 às 12h aos sábados, sendo que neste período o depoente era

sujeito a controle de frequência que era do tipo manual, havendo

proibição do registro de horas extras; que nesse cargo de

supervisor o depoente dispunha de apenas 30 minutos de intervalo,

sendo que o seu trabalho era somente interno; que a promoção do

depoente foi quando trabalhava no centro de distribuição domiciliar

CIDADE NOVA; que apesar da alteração da função o depoente

continuou trabalhando nos mesmos dias e mesma carga horária,

inclusive quanto ao intervalo que continuou sendo de 30 minutos;

que quando foi promovido era supervisor nível 3 e a promoção foi

para gerente de unidade de distribuição 1, sendo o seu salário

equivalente nesses dois cargos, já que a diferença foi bem

pequena; que tanto como supervisor quanto gerente de unidade, o
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depoente fica subordinado a um coordenador regional, sendo que

se reporta ao mesmo sempre que necessário, porém ele não

permanece na unidade senão em visitas de duas a três vezes na

semana; que com a promoção para gerente não houve mais a

necessidade de se submeter a controle de frequência; que seu

trabalho continuou somente internamente; que enquanto trabalhou

na Cidade Nova ficavam junto com o depoente no mesmo ambiente,

cerca de 68 funcionários e atualmente no centro de distribuição

domiciliar de São Cristóvão há cerca de 43 empregados, sendo que

desses, 39 são carteiros; que enquanto foi supervisor as horas

extras autorizadas eram pagas; que como gerente a reclamada não

mais lhe autorizou pagamento de horas extras; que a reclamada

nunca proibiu os empregados de gozarem de 1h de intervalo,

porém as demandas que eram cobradas não permitiam; que no dia

a dia quem faz o controle da frequência dos empregados é a

supervisão e a gerência e depois e encaminhado ao Recursos

Humanos, sendo que o coordenador regional também fazia

contato por telefone diariamente e acompanhava esse controle

de frequência; que, atualmente, na região onde o depoente

trabalha (São Cristóvão), são 3 coordenadores regionais

responsáveis por 22 unidades; que as horas extras ao tempo em

que o depoente era supervisor eram autorizadas pelo coordenador

regional que as repassava ao gerente que, então, as distribuia para

aqueles empregados com maior demanda de trabalho; que não

necessariamente essa horas extras eram autorizadas em datas

festivas.”

Por sua vez, a reclamada, por meio do seu preposto, afirmou:

“que o reclamante enquanto supervisor tinha sob suas ordens

empregados com a função de carteiro, sendo que essa equipe é

diretamente subordinada a um supervisor; que acima do cargo de

supervisor existe o de gerente de unidade que vem a ser a

autoridade máxima dentro de cada unidade e acima dele existe o

denominado gerente de atividades externas - GERAE, sendo que a

frequência desse é, em média, quinzenal nas unidades nas quais é

responsável; que enquanto supervisor o reclamante era sujeito a 8h

de trabalho diárias, mas poderia cumpri-las com flexibilidade, não

tendo certeza se estava ou não obrigado a manter controle de

frequência, que na condição de gerente de unidade de distribuição o

reclamante também tem flexibilidade de cumprir a jornada de

trabalho podendo chegar mais tarde ou sair mais cedo, ou até

mesmo faltar ao trabalho, comunicando ao superior GERAE a sua

impossibilidade; que com relação a intervalo intrajornada tanto

supervisor quanto gerente possuem liberdade para usufruir o tempo

que entenderem necessário, sendo que ambos são cargos de

c o n f i a n ç a  e  n e s t e  c a s o  n ã o  h á  f i s c a l i z a ç ã o ;  q u e

exemplificadamente, o depoente já viu supervisor fazer a refeição

em 10 minutos e outros em até 2 ou 3 horas; que não tem

conhecimento de haver ou não pagamento de horas extras para

supervisor e nem gerente de unidade; que o GERAE e acionado

quando há alguma reclamação de cliente ou problema interno e

nesse caso ele comparece na unidade e direciona a solução do

problema na hora quando é de pequeno volume e ser for um

problema maior, ele faz apuração e direciona.”

Do cotejo dos documentos acostados aos autos, em especial da

Ficha de Registro de Empregados de id 284f018, afere-se que o

autor, de fato, do marco prescricional até o ajuizamento desta

demanda, pelo menos, o autor exerceu função gerencial.

Todavia, a Ficha Financeira acostada ao id 52ef830, documento

não impugnado pelo autor, demonstra que, em todo o período

imprescrito, o mesmo percebia salário, acrescido da gratificação

pelo exercício da função, em valor superior a seu salário base

acrescido de 40%.

Observa-se, em verdade, que a gratificação paga ao autor

encontrava-se em patamar idêntico ao seu salário base, o que

praticamente duplicava a sua remuneração.

Veja-se, a título de exemplo, que, no ano de 2017, onde se verifica

que o salário base do autor era de R$1.823,37 e a gratificação,

R$1.616,22, no ano de 2019, o salário base era de R$1.984,41 e a

gratificação, R$1.911,45, situação que se repete nos anos

subsequentes.

Ademais, em que pese divirja a declaração do autor, contida na

exordial de que o mesmo tenha se ativado em função gerencial em

todo o período imprescrito e aquela firmada em audiência, em que o

mesmo disse que apenas em fevereiro de 2021 passou a exercer a

função gerencial, fato que se contrapõe inclusive ao Ficha de

Registro de Empregado, como acima assinalado, o próprio

trabalhador confessou que tanto no exercício da função de

Supervisor, como na de Gerente, era incumbido de realizar o

controle de frequência dos empregados que eram subordinados, o

que demonstra que detinha grau de confiança considerável junto a

empregadora.

Imperioso salientar que o fato de os Supervisores e os Gerentes

estarem subordinados a um Coordenador Geral não retira o caráter

da função, mormente pela atual redação do dispositivo base da

modalidade (art. 62, II, da CLT), atenta à complexidade

organizacional destas empresas. É que a exceção não exige

poderes ilimitados, ou mesmo, o posto máximo dentro da hierarquia

funcional da empresa, estando abarcadas funções intermediárias

também dotadas de confiança diferenciada e com relativo destaque

na gestão da atividade.

Importante destacar também que o autor disse em depoimento

pessoal que ele como Gerente de Unidade de Distribuição tinha
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como superior hierárquico apenas o Coordenador Regional, que

apenas comparecia ao local onde o reclamante exercia as suas

funções de duas a três vezes por semana, ou seja, o autor era a

autoridade máxima daquela unidade.

Portanto, há que se concluir que o autor era detentor de poderes e

remuneração expressiva que de fato o distinguia, exercendo função

de confiança incompatível com a limitação de jornada.

Ao que reputa-se estivesse ele inserido na exceção prevista no

inciso II, art. 62, CLT, exercendo função de confiança, sendo

indeferida a pretensão de pagamento de horas extras e, por

consequência, os pleitos de intervalo intrajornada, havendo-se

que ressalta que o próprio trabalhador confessou que não

havia proibição do gozo de uma hora de intervalo para refeição.

VALE ALIMENTAÇÃO - REFEIÇÃO

Depreende-se da exordial que a reclamada concedia aos seus

empregados Vale Alimentação - Refeição no quantitativo de 26 ou

30 vales, por mês, considerando o labor destes em 5 dias ou 6 dias

na semana, respectivamente.

Além disso, também efetuava o referido pagamento nos períodos de

afastamento dos empregados, quais sejam, no gozo das férias e

quando em licença médica, por até 90 dias.

Igualmente, fornecia o Vale Peru, no mesmo valor, a título de

g r a t i f i c a ç ã o  n a t a l i n a ,  s o b  a  r u b r i c a  “ V A L E

R E F E I Ç Ã O / A L I M E N T A Ç Ã O ” .

No entanto, sustenta o autor que a ré reduziu o benefício, de forma

unilateral, em agosto de 2020, passando a conceder apenas 22 ou

26 vales, para os empregados que cumpriam jornada de 5 ou 6 dias

por semana, respectivamente, tendo suprimido o pagamento da

parcela nos períodos de férias, nos afastamentos decorrentes de

licença médica de até 90 dias e naquele disponibilizado ao final do

ano, o Vale Peru, ao que entende o autor que tenha se configurado

alteração lesiva, violando assim a norma prevista no artigo 468 da

CLT.

Pleiteia, portanto, a declaração de nulidade do ato unilateral que

ensejou as referidas alterações e supressões e o pagamento das

parcelas vencidas e vincendas, desde agosto de 2020.

A reclamada, em contestação, refutou a tese do autor, aduzindo

que, embora a parcela fosse paga desde 1988, foi instituída em

Acordo Coletivo, sendo operacionalizada por meio de normativo

interno, tendo sustentado que, em decorrência do Dissídio Coletivo

de Greve, distribuído sob o número 1001203-57.2020.5.00.0000, o

Tribunal Superior do Trabalho teria entendido que a questão quanto

ao Vale Alimentação ficaria a cargo do entendimento da

empregadora, que havia empreendido modificações no pagamento

da mesma.

Pois bem. Tratando-se de benefício concedido por meio de norma

coletiva, a sua concessão é vinculada à vigência da referida norma,

não aderindo ao contrato de trabalho, o que afastaria a

irregularidade na alteração promovida pela empregadora.

Da análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a

parcela foi instituída por meio de Acordo Coletivo, conforme se

infere do documento de id 94082a8, onde há previsão de

pagamento da rubrica pugnada, especificamente na Cláusula 51,

nos moldes delineados pelo reclamante, em período anterior ao

mês de agosto de 2020, que teria ocorrido a alteração/supressão.

Vale dizer que a mesma norma se repete nos Acordos Coletivos do

períodos subsequentes, quais sejam de 2016/2017, 2017/2018 e

2018/2019, acostadas aos id’s d04c873, 5b91dd2 e 8e38969 e

seguintes.

Do exame de outras demandas, ajuizadas em face da ré, contendo

idêntico pedido, verifica-se que a modificação implementada pela ré,

no ano de 2020, foi oriunda de Dissídio Coletivo de Greve (1001203

-57.2020.5.00.0000), o que foi acolhido pelo TST, naquela

oportunidade.

Assim como no ano de 2021, em novo Dissídio Coletivo de Greve,

ajuizado pela ré e distr ibuído sob o número 1001174-

70.2021.5.00.0000, foi mantida a referida Cláusula, nos mesmos

termos, tendo apenas sido deferido pelo TST o reajuste de 9,75%

no benefício, e prevista a sua vigência entre 01/08/2021 a

31/07/2022.

Dessa maneira, depreende-se que a alteração não se deu de forma

unilateral, como alegado pelo reclamante, mas foi proveniente de

negociação coletiva frustrada, a qual resultou no ajuizamento do

Dissídio Coletivo, onde se decidiu a questão por meio de sentença

normativa, de acordo com previsão contida no §2º, do artigo 114 da

Constituição Federal.

Portanto, descabida o pedido de nul idade da alteração

implementada pela ré, que apenas cumpriu disposição fixada na

sentença normativa, ao que improcede o pedido contido na alínea

g do rol de pedidos.

Ademais, não há que se falar em reflexo nos décimos terceiros

salários e nas férias acrescidas de 70%, diante da adesão da ré ao

Programa de alimentação ao Trabalhador (PAT) e do efetivo

desconto nos contracheques, a título de vale alimentação, conforme

se afere das Fichas Financeiras colacionadas aos autos.

PLANO DE SAÚDE

Relata o reclamante que o benefício de assistência médico

hospitalar e odontológico -Correios Saúde- foi instituído pela ré em

19/09/75, por meio de regulamento interno e que o mesmo foi

concedido, sem cobrança de mensalidade e com apenas co-

participação, nos percentuais estabelecidos pela ré, ou seja, desde

a sua admissão, fez uso do benefício nessas condições.
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Prossegue sua narrativa, aduzindo que, não obstante tenha o

benefício se incorporado ao seu contrato de trabalho, a reclamada

implementou alteração que entende ser em seu prejuízo, pois impôs

ao mesmo o pagamento de mensalidade e modificações do sistema

de co-participação, sem que tivesse havido a sua anuência, o que

feriria o seu direito adquirido e comprometeria a sua situação

financeira e o sustento seu e de sua família, pelo que pleiteia que a

ré seja compelida a se abster de promover a cobrança do benefício

e que sejam devolvidos os valores pagos pelo mesmo a título de

mensalidade.

A reclamada se opõe ao pedido, alegando que por inúmeras vezes

buscou negociar os problemas que vinha enfrentando na oferta do

benefício aos seus empregados, não obtendo êxito, o que resultou

no ajuizamento do Dissídio Coletivo de número 1000295-

05.2017.5.00.0000, que tratou especificamente do custeio do plano

de saúde.

Esclareceu que a decisão lhe foi favorável, tendo sido imposto novo

modelo de custeio do plano de saúde, com a instituição de cobrança

de mensalidade.

Da análise dos autos, constata-se que a alteração na forma de

custeio do plano de saúde foi oriunda de sentença normativa, que

promoveu modificação na cláusula 28 do Acordo Coletivo de

Trabalho, que previa o benefício.

Extrai-se do acórdão supracitado, que o Tribunal Superior do

Trabalho, no julgamento do referido dissídio, pontuou que “...não há

como deixar de analisar com a situação concreta dos autos, em que

o valor social do bem da vida posto a conflito – plano de saúde, em

confronto com a onerosidade excessiva, impõe interesse negocial

que sobrepuja a via do diálogo sindicato, já que o modelo atual se

mostra insustentável...” e prosseguiu, aduzindo que “Resta

demonstrado, portanto, a necessidade de revisão da fonte de

custeio do Plano “Correios Saúde” com vista a evitar a extinção do

benefício da assistência médica, hospitalar e odontológica

concedida pela ECT aos seus empregados, aposentados e

respectivos dependentes, ou em maior risco, evitar a alienação da

carteira ou a liquidação extrajudicial pela ANS”.

Assim, embora tenha o benefício aderido ao contrato de trabalho,

porque estabelecido por normativo interno da reclamada, certo é

que o desequilíbrio financeiro fez com que o TST examinasse a

celeuma sob o prisma da Teoria da Imprevisão e a onerosidade

excessiva de uma das partes, como se infere dos trechos acima

transcritos.

E, nesse sentido, por maioria, o E.TST julgou procedente, em parte

o Dissídio Coletivo ajuizado pela ré, conferindo a Cláusula 28 do

ACT 2017/2018 redação diversa da anterior, impondo aos

empregados a cobrança de mensalidade para a manutenção do

benefício.

Portanto, não há que se falar em alteração unilateral lesiva ao

empregado, ao impor a ré a cobrança de mensalidade para a

fruição do plano de saúde pelos seus empregados, posto que a

referida alteração foi oriunda de sentença normativa, proferida pelo

E.TST, inexistindo a ilegalidade suscitada pelo reclamante, ao que

julgo improcedente o pleito contido na alínea g do rol de pedidos.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os fundamentos

indicados pelas partes que fossem capazes de infirmar as

conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter sido conferida às

partes ampla oportunidade para produção de suas provas, em

consonância com o disposto no artigo 489, §1º, IV, do CPC, e de

acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar o

dever de fundamentação previsto na Constituição Federal. Nesse

sentido, note-se que o STF já decidiu que não há necessidade de

se rebater, de forma pormenorizada, todas as alegações e provas,

sendo suficiente a fundamentação, ainda que concisa, sempre que

for clara quantos aos fundamentos jurídicos, específica quanto aos

fatos e precisa ao indicar a subsunção das normas ao caso

concreto, vedando-se, assim, apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados à luz do disposto no

artigo 1.026, §2º, do CPC.

I I I .  PELO EXPOSTO, EXTINGO O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, quanto ao pedido da alínea "f" do

rol de pedidos, na forma do art. 487, II, do CPC e julgo

IMPROCEDENTES os demais pedidos,  na forma da

fundamentação que integra este decisum.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando-se plenamente aplicável a sistemática prevista

no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios que ora estimo no valor de

R$ 2.000,00, nos termos do artigo 85 do CPC, de aplicação

subsidiária,tendo em vistaadiscussão da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Custas de R$988,29, pelo reclamante, sobre o valor dado à causa

R$49.414,49.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue devidamente

assinada.
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MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100198-70.2023.5.01.0039
RECLAMANTE DAVID ALVES SILVA MELLO

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO JOSE WILLIAN DE OLIVEIRA
ABICHACRA(OAB: 132847/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

RECLAMADO SOLIDA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA MARMO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HELENA DA SILVA
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIDA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 540547a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são DAVID ALVES SILVA MELLO,

reclamante, e SOLIDA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA,

reclamada - a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra. MARIA

LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades legais, proferiu

a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição inicial

de id 8bc78c5, as reparações lá elencadas.

Contestou a reclamada, na forma das razões de id b6cb74b,

postulando, em síntese, a improcedência dos pedidos.

Na audiência, ata de id ff8bf5a, recusada a conciliação, foi recebida

a contestação e fixada a alçada no valor da petição inicial, sendo

deferido às partes o prazo de 10 dias para manifestações

recíprocas. Sinalizado ao autor que se considerasse idôneos os

controles de ponto, poderia o mesmo apresentar, por amostragem,

demonstrativo de diferenças de horas extras devidas. Constou da

ata também que se não houvesse mais provas a serem produzidas,

deveriam as partes apresentar razões finais, vindo após os autos

conclusos para sentença.

Réplica do autor no id 3ae196b.

No despacho de id b13ee50, por não ter o autor impugnado os

controles de frequência, determinou-se a retirada do feito de pauta e

a intimação das partes para dizerem se pretendiam conciliar, tendo

o Juízo informado que, em caso negativo, deveria, a ré, se quisesse

apresentar razões finais, pois o reclamante já as teria apresentado

no id 390d01d.

Razões finais da reclamada acostadas ao id 5270c45.

Autos instruídos com prova documental.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que nem

sempre são apresentadas as respectivas memórias de cálculo nas

petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores não têm acesso

a toda documentação proveniente do contrato de trabalho havido,

especialmente controles de frequência e até mesmo recibos

salariais, o que inviabiliza a identificação fidedigna das parcelas que

compunham a remuneração, quando compostas de parcelas fixas e

variáveis, pois quando dessas últimas se faz necessário muitas das

vezes apurar a média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou nos

parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem qualquer

limitação quanto aqueles que foram meramente apontados na

exordial.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Considerando o nível salarial obtido pelo trabalhador no contrato de

trabalho firmado com a reclamada, e, ainda que o mesmo estivesse

empregado atualmente, haveria que ser enquadrado no parágrafo

terceiro do artigo 790 da CLT, uma vez que a sua faixa salarial seria

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, ao que defiro o benefício da Gratuidade de

Justiça.

JORNADA DE TRABALHO

Aduz o autor, na petição inicial, que foi contratado aos préstimos da

reclamada em 01/09/2021, para exercer a função de Fiscal de

Prevenção de Perdas, percebendo, por último, remuneração no

valor de R$1.963,13, tendo havido distrato a seu pedido, em

26/01/2023.

Pretende com esta demanda a condenação da ré ao pagamento de

horas extraordinárias, alegando que sua jornada de trabalho era de

segunda à sábado, das 05h30 às 14h00, com uma hora de intervalo

para refeição, e em dois domingos, por mês, das 05h30 às

14h30/15h00, sem que nestes dias lhe fosse concedida pausa

alimentar.

A reclamada refuta a jornada indicada na inicial, sob a alegação de
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que o reclamante cumpria jornada de trabalho na escala 6x1, das

06h00 às 14h00, e aos domingos, das 06h00 às 13h20, sempre

com o gozo de uma hora de intervalo para refeição.

Ressalta que, quando necessária a extrapolação de jornada, estas

foram devidamente compensadas, conforme acordo de

compensação de horas, com a concessão de folgas, conforme se

pode verificar dos controles de frequência acostado ao id 8c191e4 e

seguintes.

Registre-se, inicialmente, que o reclamante nada falou na petição

inicial quanto à idoneidade ou não dos registros assinalados nas

suas folhas de ponto, somente vindo a se manifestar sobre eles, em

sede de réplica, onde sequer os impugnou, tão somente

contestou a ausência de concessão do intervalo intrajornada,

no labor, aos domingos.

Diante disso, tenho por idôneos os controles de frequência, e na

medida em que, em sua réplica, o autor se limitou a impugnar a

ausência de concessão do intervalo para refeição, quando trabalhou

aos domingos, indeferem-se as horas extras pela jornada apontada

na inicial, passando-se ao exame apenas das horas eventualmente

suprimidas do intervalo intrajornada.

Todavia, ao examiná-los, verifica-se que não houve pré-assinalação

do intervalo para refeição, como autoriza o §2º do artigo 74 da CLT,

sendo o referido intervalo devidamente registrado, à exceção dos

dias indicados pelo reclamante na exordial, no caso, aos domingos,

e, ratificados, por amostragem, na manifestação de id 3ae196b.

Assim, há que se entender que, de fato, ao trabalhador, não foi

permitido o gozo do intervalo referido, nos referidos dias.

A título de exemplo, no dia 26/06/2022, um domingo, o autor iniciou

a sua jornada às 5h44 e a encerrou às 14h47, tendo trabalhado

9,05 horas, sem a concessão de uma hora de pausa alimentar, o

que se repetiu em vários outros domingos trabalhados.

Constatada a supressão do intervalo intrajornada, aos domingos, e

havendo labor nesses dias de mais de 6 horas diárias, impunha-se

a concessão de 1h de intervalo para repouso e alimentação,

consoante o disposto no caput do artigo 71 da CLT.

Portanto, observada a atual redação do §4º, do artigo 71, da CLT, é

devido o ressarcimento ao reclamante apenas do intervalo

suprimido equivalente a uma hora pelo trabalho prestado aos

domingos, com adicional de 100%, conforme se aferir dos

controles de ponto acostados aos autos, cuja natureza é

indenizatória, não incidindo os reflexos.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os fundamentos

indicados pelas partes que fossem capazes de infirmar as

conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter sido conferida às

partes ampla oportunidade para produção de suas provas, em

consonância com o disposto no artigo 489, §1º, IV, do CPC, e de

acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar o

dever de fundamentação previsto na Constituição Federal. Nesse

sentido, note-se que o STF já decidiu que não há necessidade de

se rebater, de forma pormenorizada, todas as alegações e provas,

sendo suficiente a fundamentação, ainda que concisa, sempre que

for clara quantos aos fundamentos jurídicos, específica quanto aos

fatos e precisa ao indicar a subsunção das normas ao caso

concreto, vedando-se, assim, apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados à luz do disposto no

artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, para condenar a reclamada ao pagamento dos títulos

acima especificados, na forma da fundamentação que integra

este decisum, no prazo de 8 dias.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos títulos

e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos, devendo ser calculados, assim como

a correção monetária, nos termos do julgamento proferido nas

ADC’s 58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, a serem deduzidos e

comprovados nos autos, deverão observar o entendimento

expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o cálculo do IRRF

será efetuado do modo determinado no artigo 12-A, da Lei nº 7.713,

de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei nº 12.350, de

20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de aplicá-lo

por considerá-lo inconstitucional, na medida em que isso implicaria

em decidir lide futura, sem que tenha havido o devido processo

legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais somente

podem ser atingidos pela via de emenda constitucional, consoante

previsto no §4º, IV, do artigo 60 da Constituição Federal, ao que não

poderia legislação infraconstitucional, como é a hipótese em

comento - Lei nº 10.035/2000 - impor procedimento com

inobservância ao princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer
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sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá o

INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos manifestar-

se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando-se plenamente aplicável a sistemática prevista

no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que condeno a ré ao pagamento

de 5% de honorários advocatícios sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação de sentença.

Lado outro, sendo certo que foi deferido o pedido de gratuidade de

Justiça ao autor, impor a ele a obrigação de arcar com honorários

de sucumbência é incompatível com o que estabeleceu o artigo 5º

LXXIV da Constituição Federal, relativamente ao dever do Estado

de prestar assistência judiciária gratuita aos que necessitam, ao

que deixo de aplicar a hipótese prevista no art. 791-A, §4º, da

CLT, por evidente inconstitucionalidade.

Custas de R$20,00, pela reclamada, sobre R$1.000,00, valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue devidamente

assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100198-70.2023.5.01.0039
RECLAMANTE DAVID ALVES SILVA MELLO

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO JOSE WILLIAN DE OLIVEIRA
ABICHACRA(OAB: 132847/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

RECLAMADO SOLIDA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA MARMO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HELENA DA SILVA
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ALVES SILVA MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 540547a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são DAVID ALVES SILVA MELLO,

reclamante, e SOLIDA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA,

reclamada - a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra. MARIA

LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades legais, proferiu

a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição inicial

de id 8bc78c5, as reparações lá elencadas.

Contestou a reclamada, na forma das razões de id b6cb74b,

postulando, em síntese, a improcedência dos pedidos.

Na audiência, ata de id ff8bf5a, recusada a conciliação, foi recebida

a contestação e fixada a alçada no valor da petição inicial, sendo

deferido às partes o prazo de 10 dias para manifestações

recíprocas. Sinalizado ao autor que se considerasse idôneos os

controles de ponto, poderia o mesmo apresentar, por amostragem,

demonstrativo de diferenças de horas extras devidas. Constou da

ata também que se não houvesse mais provas a serem produzidas,

deveriam as partes apresentar razões finais, vindo após os autos

conclusos para sentença.

Réplica do autor no id 3ae196b.

No despacho de id b13ee50, por não ter o autor impugnado os

controles de frequência, determinou-se a retirada do feito de pauta e

a intimação das partes para dizerem se pretendiam conciliar, tendo

o Juízo informado que, em caso negativo, deveria, a ré, se quisesse

apresentar razões finais, pois o reclamante já as teria apresentado

no id 390d01d.

Razões finais da reclamada acostadas ao id 5270c45.

Autos instruídos com prova documental.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que nem

sempre são apresentadas as respectivas memórias de cálculo nas

petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores não têm acesso

a toda documentação proveniente do contrato de trabalho havido,

especialmente controles de frequência e até mesmo recibos

salariais, o que inviabiliza a identificação fidedigna das parcelas que

compunham a remuneração, quando compostas de parcelas fixas e

variáveis, pois quando dessas últimas se faz necessário muitas das

vezes apurar a média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de
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liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou nos

parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem qualquer

limitação quanto aqueles que foram meramente apontados na

exordial.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Considerando o nível salarial obtido pelo trabalhador no contrato de

trabalho firmado com a reclamada, e, ainda que o mesmo estivesse

empregado atualmente, haveria que ser enquadrado no parágrafo

terceiro do artigo 790 da CLT, uma vez que a sua faixa salarial seria

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, ao que defiro o benefício da Gratuidade de

Justiça.

JORNADA DE TRABALHO

Aduz o autor, na petição inicial, que foi contratado aos préstimos da

reclamada em 01/09/2021, para exercer a função de Fiscal de

Prevenção de Perdas, percebendo, por último, remuneração no

valor de R$1.963,13, tendo havido distrato a seu pedido, em

26/01/2023.

Pretende com esta demanda a condenação da ré ao pagamento de

horas extraordinárias, alegando que sua jornada de trabalho era de

segunda à sábado, das 05h30 às 14h00, com uma hora de intervalo

para refeição, e em dois domingos, por mês, das 05h30 às

14h30/15h00, sem que nestes dias lhe fosse concedida pausa

alimentar.

A reclamada refuta a jornada indicada na inicial, sob a alegação de

que o reclamante cumpria jornada de trabalho na escala 6x1, das

06h00 às 14h00, e aos domingos, das 06h00 às 13h20, sempre

com o gozo de uma hora de intervalo para refeição.

Ressalta que, quando necessária a extrapolação de jornada, estas

foram devidamente compensadas, conforme acordo de

compensação de horas, com a concessão de folgas, conforme se

pode verificar dos controles de frequência acostado ao id 8c191e4 e

seguintes.

Registre-se, inicialmente, que o reclamante nada falou na petição

inicial quanto à idoneidade ou não dos registros assinalados nas

suas folhas de ponto, somente vindo a se manifestar sobre eles, em

sede de réplica, onde sequer os impugnou, tão somente

contestou a ausência de concessão do intervalo intrajornada,

no labor, aos domingos.

Diante disso, tenho por idôneos os controles de frequência, e na

medida em que, em sua réplica, o autor se limitou a impugnar a

ausência de concessão do intervalo para refeição, quando trabalhou

aos domingos, indeferem-se as horas extras pela jornada apontada

na inicial, passando-se ao exame apenas das horas eventualmente

suprimidas do intervalo intrajornada.

Todavia, ao examiná-los, verifica-se que não houve pré-assinalação

do intervalo para refeição, como autoriza o §2º do artigo 74 da CLT,

sendo o referido intervalo devidamente registrado, à exceção dos

dias indicados pelo reclamante na exordial, no caso, aos domingos,

e, ratificados, por amostragem, na manifestação de id 3ae196b.

Assim, há que se entender que, de fato, ao trabalhador, não foi

permitido o gozo do intervalo referido, nos referidos dias.

A título de exemplo, no dia 26/06/2022, um domingo, o autor iniciou

a sua jornada às 5h44 e a encerrou às 14h47, tendo trabalhado

9,05 horas, sem a concessão de uma hora de pausa alimentar, o

que se repetiu em vários outros domingos trabalhados.

Constatada a supressão do intervalo intrajornada, aos domingos, e

havendo labor nesses dias de mais de 6 horas diárias, impunha-se

a concessão de 1h de intervalo para repouso e alimentação,

consoante o disposto no caput do artigo 71 da CLT.

Portanto, observada a atual redação do §4º, do artigo 71, da CLT, é

devido o ressarcimento ao reclamante apenas do intervalo

suprimido equivalente a uma hora pelo trabalho prestado aos

domingos, com adicional de 100%, conforme se aferir dos

controles de ponto acostados aos autos, cuja natureza é

indenizatória, não incidindo os reflexos.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os fundamentos

indicados pelas partes que fossem capazes de infirmar as

conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter sido conferida às

partes ampla oportunidade para produção de suas provas, em

consonância com o disposto no artigo 489, §1º, IV, do CPC, e de

acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar o

dever de fundamentação previsto na Constituição Federal. Nesse

sentido, note-se que o STF já decidiu que não há necessidade de

se rebater, de forma pormenorizada, todas as alegações e provas,

sendo suficiente a fundamentação, ainda que concisa, sempre que

for clara quantos aos fundamentos jurídicos, específica quanto aos

fatos e precisa ao indicar a subsunção das normas ao caso

concreto, vedando-se, assim, apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados à luz do disposto no

artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, para condenar a reclamada ao pagamento dos títulos

acima especificados, na forma da fundamentação que integra

este decisum, no prazo de 8 dias.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,
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observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos títulos

e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos, devendo ser calculados, assim como

a correção monetária, nos termos do julgamento proferido nas

ADC’s 58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, a serem deduzidos e

comprovados nos autos, deverão observar o entendimento

expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o cálculo do IRRF

será efetuado do modo determinado no artigo 12-A, da Lei nº 7.713,

de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei nº 12.350, de

20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de aplicá-lo

por considerá-lo inconstitucional, na medida em que isso implicaria

em decidir lide futura, sem que tenha havido o devido processo

legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais somente

podem ser atingidos pela via de emenda constitucional, consoante

previsto no §4º, IV, do artigo 60 da Constituição Federal, ao que não

poderia legislação infraconstitucional, como é a hipótese em

comento - Lei nº 10.035/2000 - impor procedimento com

inobservância ao princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá o

INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos manifestar-

se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando-se plenamente aplicável a sistemática prevista

no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que condeno a ré ao pagamento

de 5% de honorários advocatícios sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação de sentença.

Lado outro, sendo certo que foi deferido o pedido de gratuidade de

Justiça ao autor, impor a ele a obrigação de arcar com honorários

de sucumbência é incompatível com o que estabeleceu o artigo 5º

LXXIV da Constituição Federal, relativamente ao dever do Estado

de prestar assistência judiciária gratuita aos que necessitam, ao

que deixo de aplicar a hipótese prevista no art. 791-A, §4º, da

CLT, por evidente inconstitucionalidade.

Custas de R$20,00, pela reclamada, sobre R$1.000,00, valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue devidamente

assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100833-51.2023.5.01.0039
RECLAMANTE RICARDO DELFIN FERREIRA

GUIMARAES

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO HURB TECHNOLOGIES S.A.

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO FELIPE CARREGAL
SZTAJNBOK(OAB: 161744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HURB TECHNOLOGIES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7950bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são RICARDO DELFIN FERREIRA

GUIMARAES, reclamante, e HURB TECHNOLOGIES S.A.,

reclamada - a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra. MARIA

LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades legais, proferiu

a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição inicial

de id d51b475, as reparações lá elencadas.

Contestou a reclamada, na forma das razões de id b803cfd,

postulando, em síntese, a improcedência dos pedidos.

Na audiência, ata de id 35cd05a, recusada a conciliação, foi

recebida a contestação e fixada a alçada no valor da petição inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução, deferindo-se às partes o

prazo comum de cinco dias para apresentação de razões finais

escritas.

Autos instruídos com prova documental.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que nem

sempre são apresentadas as respectivas memórias de cálculo nas

petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores não têm acesso
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a toda documentação proveniente do contrato de trabalho havido,

especialmente controles de frequência e até mesmo recibos

salariais, o que inviabiliza a identificação fidedigna das parcelas que

compunham a remuneração, quando compostas de parcelas fixas e

variáveis, pois quando dessas últimas se faz necessário muitas das

vezes apurar a média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou nos

parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem qualquer

limitação quanto aqueles que foram meramente apontados na

exordial.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Em que pese o salário constante dos contracheques anexados

supere 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, o contrato de trabalho findou-se há cerca de um

ano, estando o reclamante desempregado e tendo, inclusive,

declarado que não está em condições de pagar as custas (vide id

005def3), ao que defere-se o benefício da gratuidade de Justiça,

com fulcro art. 790-A, §4º, da CLT.

PARCELAS RESILITÓRIAS

Aduz o autor, na petição inicial, que foi admitido pela reclamada em

01/08/2022, para exercer a função de Gerente de Grandes Contas,

percebendo, por último, a remuneração no valor de R$5.240,36, e

sendo dispensado, imotivadamente, em 01/06/2023, sem a

percepção das parcelas decorrentes do distrato, pelo que pleiteia.

A reclamada, por sua vez, admitiu ter dispensado o autor na referida

data, sem o pagamento das parcelas correspondentes ao distrato,

não tendo, todavia, quitado as parcelas correspondentes, sob a

alegação de estar passando por dificuldades financeiras.

Todavia, as alegações da reclamada, em que pese ser notória a

dificuldade financeira por que passa atualmente um expressivo

número de empresas, inclusive as que exploram o seu mesmo ramo

de atividade, não a exime de responder por suas obrigações

trabalhistas, pois é manso e pacíf ico, na doutrina e na

jurisprudência, que os riscos do negócio são do empresário que não

pode repassá-los aos seus empregados.

Assim, considerando que não houve o pagamento das parcelas

descritas no TRCT (id 7ec98d4), estando entre essas aquelas

requeridas pelo reclamante na petição inicial, condena-se a

reclamada a proceder ao pagamento dos valores que constam do

TRCT(id.7ec98d4), conforme planilha de cálculos anexa, bem

como a multa do §8º do artigo 477 da CLT, pela intempestividade,

no valor de R$5.241,36 (cinco mil, duzentos e quarenta e um reais e

trinta e seis centavos).

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Considerando que a reclamada admitiu que não houve o

pagamento das verbas resilitórias, é devida a multa prevista no

artigo 467, CLT, sobre as parcelas rescisórias que constam do

TRCT(saldo de salário, férias+1/3, aviso prévio, 13º salário).

FGTS

A partir da leitura dos extratos anexados pelo autor, no id 4a04722,

evidencia-se a insuficiência dos recolhimentos havidos ao FGTS, no

que se refere ao mês de abril e maio de 2023, ao que procede a

pretensão apresentada no sentido de condenação da reclamada ao

pagamento das diferenças, a serem apuradas em liquidação de

sentença, com incidência sobre as parcelas legais e com o

acréscimo de 40%, a título de indenização pela dispensa imotivada.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os fundamentos

indicados pelas partes que fossem capazes de infirmar as

conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter sido conferida às

partes ampla oportunidade para produção de suas provas, em

consonância com o disposto no artigo 489, §1º, IV, do CPC, e de

acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar o

dever de fundamentação previsto na Constituição Federal. Nesse

sentido, note-se que o STF já decidiu que não há necessidade de

se rebater, de forma pormenorizada, todas as alegações e provas,

sendo suficiente a fundamentação, ainda que concisa, sempre que

for clara quantos aos fundamentos jurídicos, específica quanto aos

fatos e precisa ao indicar a subsunção das normas ao caso

concreto, vedando-se, assim, apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados à luz do disposto no

artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES, para

condenar a reclamada ao pagamento dos títulos acima

especificados, no valor atualizado de R$35.080,25, conforme

planilha de cálculos anexa, na forma da fundamentação que

integra este decisum, no prazo de 8 dias.

Os valores foram apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos títulos

e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos e foram calculados, assim como a

correção monetária, nos termos do julgamento proferido nas ADC’s

58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais observaram o
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entendimento expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o

cálculo do IRRF será efetuado do modo determinado no artigo 12-A,

da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei

nº 12.350, de 20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de aplicá-lo

por considerá-lo inconstitucional, na medida em que isso implicaria

em decidir lide futura, sem que tenha havido o devido processo

legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais somente

podem ser atingidos pela via de emenda constitucional, consoante

previsto no §4º, IV, do artigo 60 da Constituição Federal, ao que não

poderia legislação infraconstitucional, como é a hipótese em

comento - Lei nº 10.035/2000 - impor procedimento com

inobservância ao princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá o

INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos manifestar-

se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando-se plenamente aplicável a sistemática prevista

no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que condeno a ré ao pagamento

de 5% de honorários advocatícios sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação de sentença.

Custas de R$701,60, pela reclamada, sobre R$35.080,25, valor

atualizado da condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue devidamente

assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100833-51.2023.5.01.0039
RECLAMANTE RICARDO DELFIN FERREIRA

GUIMARAES

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO HURB TECHNOLOGIES S.A.

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO FELIPE CARREGAL
SZTAJNBOK(OAB: 161744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DELFIN FERREIRA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7950bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são RICARDO DELFIN FERREIRA

GUIMARAES, reclamante, e HURB TECHNOLOGIES S.A.,

reclamada - a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra. MARIA

LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades legais, proferiu

a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição inicial

de id d51b475, as reparações lá elencadas.

Contestou a reclamada, na forma das razões de id b803cfd,

postulando, em síntese, a improcedência dos pedidos.

Na audiência, ata de id 35cd05a, recusada a conciliação, foi

recebida a contestação e fixada a alçada no valor da petição inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução, deferindo-se às partes o

prazo comum de cinco dias para apresentação de razões finais

escritas.

Autos instruídos com prova documental.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que nem

sempre são apresentadas as respectivas memórias de cálculo nas

petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores não têm acesso

a toda documentação proveniente do contrato de trabalho havido,

especialmente controles de frequência e até mesmo recibos

salariais, o que inviabiliza a identificação fidedigna das parcelas que

compunham a remuneração, quando compostas de parcelas fixas e

variáveis, pois quando dessas últimas se faz necessário muitas das

vezes apurar a média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou nos

parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem qualquer

limitação quanto aqueles que foram meramente apontados na

exordial.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Em que pese o salário constante dos contracheques anexados

supere 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de
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Previdência Social, o contrato de trabalho findou-se há cerca de um

ano, estando o reclamante desempregado e tendo, inclusive,

declarado que não está em condições de pagar as custas (vide id

005def3), ao que defere-se o benefício da gratuidade de Justiça,

com fulcro art. 790-A, §4º, da CLT.

PARCELAS RESILITÓRIAS

Aduz o autor, na petição inicial, que foi admitido pela reclamada em

01/08/2022, para exercer a função de Gerente de Grandes Contas,

percebendo, por último, a remuneração no valor de R$5.240,36, e

sendo dispensado, imotivadamente, em 01/06/2023, sem a

percepção das parcelas decorrentes do distrato, pelo que pleiteia.

A reclamada, por sua vez, admitiu ter dispensado o autor na referida

data, sem o pagamento das parcelas correspondentes ao distrato,

não tendo, todavia, quitado as parcelas correspondentes, sob a

alegação de estar passando por dificuldades financeiras.

Todavia, as alegações da reclamada, em que pese ser notória a

dificuldade financeira por que passa atualmente um expressivo

número de empresas, inclusive as que exploram o seu mesmo ramo

de atividade, não a exime de responder por suas obrigações

trabalhistas, pois é manso e pacíf ico, na doutrina e na

jurisprudência, que os riscos do negócio são do empresário que não

pode repassá-los aos seus empregados.

Assim, considerando que não houve o pagamento das parcelas

descritas no TRCT (id 7ec98d4), estando entre essas aquelas

requeridas pelo reclamante na petição inicial, condena-se a

reclamada a proceder ao pagamento dos valores que constam do

TRCT(id.7ec98d4), conforme planilha de cálculos anexa, bem

como a multa do §8º do artigo 477 da CLT, pela intempestividade,

no valor de R$5.241,36 (cinco mil, duzentos e quarenta e um reais e

trinta e seis centavos).

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Considerando que a reclamada admitiu que não houve o

pagamento das verbas resilitórias, é devida a multa prevista no

artigo 467, CLT, sobre as parcelas rescisórias que constam do

TRCT(saldo de salário, férias+1/3, aviso prévio, 13º salário).

FGTS

A partir da leitura dos extratos anexados pelo autor, no id 4a04722,

evidencia-se a insuficiência dos recolhimentos havidos ao FGTS, no

que se refere ao mês de abril e maio de 2023, ao que procede a

pretensão apresentada no sentido de condenação da reclamada ao

pagamento das diferenças, a serem apuradas em liquidação de

sentença, com incidência sobre as parcelas legais e com o

acréscimo de 40%, a título de indenização pela dispensa imotivada.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os fundamentos

indicados pelas partes que fossem capazes de infirmar as

conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter sido conferida às

partes ampla oportunidade para produção de suas provas, em

consonância com o disposto no artigo 489, §1º, IV, do CPC, e de

acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar o

dever de fundamentação previsto na Constituição Federal. Nesse

sentido, note-se que o STF já decidiu que não há necessidade de

se rebater, de forma pormenorizada, todas as alegações e provas,

sendo suficiente a fundamentação, ainda que concisa, sempre que

for clara quantos aos fundamentos jurídicos, específica quanto aos

fatos e precisa ao indicar a subsunção das normas ao caso

concreto, vedando-se, assim, apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados à luz do disposto no

artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES, para

condenar a reclamada ao pagamento dos títulos acima

especificados, no valor atualizado de R$35.080,25, conforme

planilha de cálculos anexa, na forma da fundamentação que

integra este decisum, no prazo de 8 dias.

Os valores foram apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos títulos

e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos e foram calculados, assim como a

correção monetária, nos termos do julgamento proferido nas ADC’s

58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais observaram o

entendimento expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o

cálculo do IRRF será efetuado do modo determinado no artigo 12-A,

da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei

nº 12.350, de 20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de aplicá-lo

por considerá-lo inconstitucional, na medida em que isso implicaria

em decidir lide futura, sem que tenha havido o devido processo

legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais somente

podem ser atingidos pela via de emenda constitucional, consoante

previsto no §4º, IV, do artigo 60 da Constituição Federal, ao que não

poderia legislação infraconstitucional, como é a hipótese em

comento - Lei nº 10.035/2000 - impor procedimento com

inobservância ao princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas
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envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá o

INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos manifestar-

se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando-se plenamente aplicável a sistemática prevista

no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que condeno a ré ao pagamento

de 5% de honorários advocatícios sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação de sentença.

Custas de R$701,60, pela reclamada, sobre R$35.080,25, valor

atualizado da condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue devidamente

assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100766-23.2022.5.01.0039
RECLAMANTE FERNANDA BOMFIM BORGES

PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA BOMFIM BORGES
PEREIRA(OAB: 238980/RJ)

RECLAMADO QUEIROZ E ANDRADE SOCIEDADE
DE ADVOGADOS - ME

ADVOGADO RHAYANNA DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 211060/RJ)

TESTEMUNHA Jessica de Senna

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BOMFIM BORGES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cf5188

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATOrd 0100766-23.2022.5.01.0039

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são FERNANDA BOMFIM BORGES

PEREIRA, reclamante, e QUEIROZ E ANDRADE SOCIEDADE DE

ADVOGADOS - ME, reclamada - a Dra. Juíza Titular de Vara do

Trabalho, Dra. MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as

formalidades legais, proferiu a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição

inicial de id 8a5d53f, as reparações relacionadas à pág. 19.

No despacho de id d1176cd, tendo em vista o escopo das

Resoluções 313 e 314 do CNJ e Atos Conjuntos 01 e 05/2020 do

CSJT.GP.GVP.CGJT e os Atos Conjuntos 02, 03 e 06/2020 deste

E. TRT, levando ainda em conta a necessidade de assegurar às

partes a compatibilização do princípio da duração razoável do

processo, com os da ampla defesa e do contraditório, com o

permissivo noticiado no artigo 6º do Ato nº 11/2020 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, foi determinado o

prosseguimento do presente feito o rito processual

estabelecido no artigo 335 e seguintes do CPC.

Contestou a reclamada, na forma das razões de id 813ad62,

postulando, em síntese, a improcedência dos pedidos.

No despacho de id f738ec1, foi determinado que o autor se

manifestasse em réplica, o que foi cumprido no id c111ff7.

No id 7e7d7f3, foi determinada a intimação partes para que

i n d i c a s s e m  a s  p r o v a s  q u e  p r e t e n d i a m  p r o d u z i r ,

fundamentando seus requerimentos, vedada a apresentação de

requerimento genérico, no prazo comum de 15 dias, valendo o

silêncio como ausência de provas a serem produzidas.

No id bd375c2, foi determinada a inclusão do feito em pauta de

instrução.

Na sessão, ata de id aca1fdd, com conciliação recusada, tendo

sido adiada devido à ausência da testemunha da ré.

No id 9d76a08, considerando a manifestação de ambas as

partes pelo julgamento antecipado da lide, foi determinada a

apresentação de razões finais, vindo após os autos conclusos

para sentença.

Razões Finais da autora acostadas no id c3f7d58, e da ré, no id

d3e05a4.

Autos instruídos com prova documental.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que

nem sempre são apresentadas as respectivas memórias de

cálculo nas petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores

não têm acesso a toda documentação proveniente do contrato

de trabalho havido, especialmente controles de frequência e

até mesmo recibos salariais, o que inviabiliza a identificação

fidedigna das parcelas que compunham a remuneração,

quando compostas de parcelas fixas e variáveis, pois quando
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dessas últimas se faz necessário muitas das vezes apurar a

média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou

nos parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem

qualquer limitação quanto aqueles que foram meramente

apontados na exordial.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA RECOLHIMENTO

PREVIDENCIÁRIO

Quanto ao pedido inserto no item "2" do rol de pedidos, não

cabe à Justiça do Trabalho determinar a comprovação dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas de natureza salarial pagas durante o pacto

laboral e não discutidas nos autos, porquanto a obrigação de

fiscalizar a regularidade dos referidos pagamentos compete ao

órgão previdenciário.

Isso porque a competência da Justiça do Trabalho limita-se à

determinação de recolhimento de contribuições previdenciárias

incidentes sobre as parcelas decorrentes da condenação, na

forma da redação da Súmula 368, inciso I, do TST, e Súmula

Vinculante 53.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, no tocante à

ausência de liquidação dos pedidos, uma vez que a parte

autora estimou valores para todos pedidos pleiteados, estando

preenchidos os requisitos previstos no artigo 840, §1º da CLT,

sendo certo que a exegese da Lei 13.467/2017 é de que ser

necessária uma mera estimativa do valor de cada pedido, e não

a sua liquidação propriamente dita, com todos os parâmetros

adotados, e reflexos, não se constatando qualquer prejuízo ao

contraditório, que foi exercido de forma plena.

Nesse sentido, o art. 12, §2º da IN 41/2018 do C.TST, no

seguinte sentido: ”Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º,

da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil.”

PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Rejeito a impugnação, uma vez que, ao contrário do processo

civil, no processo do trabalho valor da causa não indica

necessariamente a expressão econômica dos pedidos,

principalmente pelo fato de as custas serem calculadas sobre o

valor atribuído à condenação e não ao valor da causa.

PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Rejeita-sea impugnação aos documentos acostados pelo

autor, feita pela reclamada, pois foi genérica, sem apontar os

motivos da insurgência.

Ademais, nos termos do artigo 830 da CLT, a autenticação dos

documentos pode ser substituída pela declaração do

advogado, sob sua responsabilidade pessoal, não impondo a

lei oportunidade preclusiva para que isso ocorra.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Quanto à impugnação ao pedido de gratuidade de Justiça, não

pode olvidar a reclamada que a juntada de declaração de

pobreza, nos moldes previstos na Lein. 7.115/83, é suficiente

p a r a  f u n d a m e n t a r  o  d e f e r i m e n t o  d o  b e n e f í c i o

daJustiçaGratuitaà parte, sendo que nos termos do § 1º do

art. 99, § 3º do CPC, presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Ademais, defere-se o benefício da gratuidade de Justiça, uma

vez que a parte autora se insere nas condições previstas no

artigo 790, §3º, da CLT, sendo seu último salário foi inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

VÍNCULO DE EMPREGO EM PERÍODO ANTERIOR

Aduz a autora que, do período de 10/01/2022 até 18/01/2022,

laborou em prol da ré sem que a relação de emprego fosse

registrada em CTPS, o que somente teria sido regularizado a

partir de 19/01/2022 até 30/06/2022, exercendo a função de

Assistente de Controladoria Jurídica, com o salário de R$

2.017,60.

Assim, alega ter havido um intervalo desde a sua efetiva

admissão, do dia 10/01/2022 a 18/01/2022, em que a CTPS não

foi devidamente anotada, pelo que requer a retificação da data

de admissão em CTPS e pagamento das parcelas

correspondentes.

A reclamada, por sua vez, aludiu que a reclamante assumiu

suas funções no dia 12/01/2022, conforme poderia ser

observado pelo registro de ponto acostado pela autora, não

havendo que se falar em reconhecimento de vínculo a partir do

dia 10, mas sim, a partir do dia 12/01/2022, porquanto a autora

somente compareceu no 10/01/2022 para entrega de sua

documentação.

Pela leitura do registro de frequência de id bdffb0d se afere que

a autora compareceu ao labor na data de 12/01/2022, tendo a

autora acostado no id 104d4af o registro de frequência com seu

nome em 11/01/2022, ao que se tem por comprovado o vínculo

de emprego na referida data.

Por tais razões, há que ser reconhecido que a relação de

emprego entre as partes iniciou-se em data anterior daquela

anotada na CTPS da reclamante, cujas anotações gozam de

presunção relativa de veracidade, conforme entendimento
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consubstanciado na Súmula 12 do C. TST, fixando-se como

data comprovada a de 11/01/2022.

Procede, pois, o pedido de retificação da data de admissão,

para constar como tendo sido em 11/01/2022, ficando

autorizada a anotação pela Secretaria da Vara, nos termos do

art. 39,§2º da CLT, em caso de inércia da ré.

Reconhecido o tempo anterior de vigência do contrato de

trabalho, são devidos os pagamentos de saldo de salário de 08

dias de 2022 (R$ 538,03), assim como os depósitos do FGTS

quanto ao período e diferença na indenização de 40%.

Quanto ao pedido de diferenças nas parcelas resilitórias, como

décimo terceiro e férias com 1/3, considerando que o período

foi inferior a 15 dias, não há falar em pagamento de tais

diferenças, na forma do art.1º, §§ 1º e 2º da Lei 4.090/62.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477,§8º DA CLT

Quanto à aplicação da multa inserta no artigo 467 da CLT, se

infere que não há parcelas resilitórias incontroversas, aoque

improcede sua aplicação.

No que concerne à multa do §8º do art. 477 da CLT, se extrai

que a ré procedeu ao pagamento das parcelas em 07/07/2022,

conforme se afere no comprovante de transferência bancária

de id 1d91814, tendo a autora sido dispensada em 30/06/2022

(TRCT de id 60391ee), o que demonstra que o pagamento foi

realizado dentro do prazo de dez dias preconizado no §6º do

referido artigo.

Outrossim, considerando que o pedido foi de pagamento de

diferenças de parcelas resilitórias, não haveria falar em

aplicação da referida multa, por se tratar de norma impositiva

de penalidade, cuja interpretação deve ser restritiva.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Postulou a autora a condenação da ré em indenização por

danos morais, alegando que teria passado por vários

constrangimentos, como ter sido excluída de reuniões, ter sido

exposta pela sócia da ré perante os demais empregados, além

de ter tido conhecimento de processo seletivo para a função

que ocupava, enquanto ainda estava empregada, o que teria lhe

gerado abalo moral.

Pleiteou, ainda, o pagamento da indenização pelo fato de ter

sido anotada data de admissão posterior ao início efetivo da

relação de emprego em sua CTPS.

A reclamada refutou as alegações da autora, sustentando que

as opiniões da sócia eram passadas a todos os empregados da

mesma forma, inclusive correções, a fim de que o trabalho

fosse efetivado com excelência, e que a vaga foi anunciada,

diante da vontade da empregadora em contratar outra pessoa

para a mesma função, devido ao grande volume de processos,

ao que o anúncio em nada se relacionou com a parte autora.

Alegou, ainda, quanto à não participação a reclamante em

todas reuniões, que era normal na rotina da ré que ocorressem

reuniões com cada setor, e até mesmo, individuais, com o

intuito sempre de prezar pelo serviço prestado, e que não

haveria necessidade da reclamante participar de todas as

reuniões existentes.

Pois bem. É certo que para fins de configurar a ocorrência do

ato ilícito há necessidade de preenchimento de demonstração

da ocorrência deação ou omissão voluntária, com negligência

ou imprudência, com violação ao direito e dano a outrem, ainda

que seja exclusivamente moral.

No caso, a autora não logrou comprovar o alegado ato ilícito

praticado pela ré, não tendo sido demonstrado o alegado

assédio moral por parte da sócia da ré, ônus que lhe incumbia,

na forma do art. 818, I, da CLT.

Quanto à anotação de vínculo em data posterior à data em que

efetivamente iniciou o labor, tal fato, por si só, não demonstra

ilicitude por parte da ré que pudesse ensejar a indenização

pretendida, já que o dano gerado é meramente patrimonial.

Improcede, pois, o pedido de indenização por dano moral.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os

fundamentos indicados pelas partes que fossem capazes de

infirmar as conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter

sido conferida às partes ampla oportunidade para produção de

suas provas, em consonância com o disposto no artigo 489,

§1º, IV, do CPC, e de acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do

TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar

o dever de fundamentação previsto na Constituição Federal.

Nesse sentido, note-se que o STF já decidiu que não há

necessidade de se rebater, de forma pormenorizada, todas as

alegações e provas, sendo suficiente a fundamentação, ainda

que concisa, sempre que for clara quantos aos fundamentos

jurídicos, específica quanto aos fatos e precisa ao indicar a

subsunção das normas ao caso concreto, vedando-se, assim,

apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados a luz do

disposto no artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, para condenar a reclamada ao pagamento dos títulos
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acima especificados, na forma da fundamentação que integra

estedecisum, no prazo de 8 dias.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos

títulos e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos, devendo ser calculados, assim

como a correção monetária, nos termos do julgamento

proferido nas ADC’s 58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, a serem deduzidos

e comprovados nos autos, deverão observar o entendimento

expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o cálculo do

IRRF será efetuado do modo determinado no artigo 12-A, da Lei

nº 7.713, de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei nº

12.350, de 20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de

aplicá-lo por considerá-lo inconstitucional, na medida em que

isso implicaria decidir lide futura, sem que tenha havido o

devido processo legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais

somente podem ser at ingidos pela via de emenda

constitucional, consoante previsto no §4º, IV, do artigo 60 da

Constituição Federal, ao que não poderia legislação

infraconstitucional, como é a hipótese em comento - Lei nº

10.035/2000 - impor procedimento com inobservância ao

princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá

o INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos

manifestar-se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela

nova legislação, tornando-se plenamente aplicável a

sistemática prevista no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que

condeno a reclamada ao pagamento de 5% de honorários

advocatíciossobre o valor da condenação, a ser apurado em

liquidação de sentença.

Lado outro, sendo certo que foi deferido o pedido de

gratuidade de Justiça à autora, impor a ela a obrigação de arcar

com honorários de sucumbência é incompatível com o que

estabeleceu o artigo 5º LXXIV da Constituição Federal,

relativamente ao dever do Estado de prestar assistência

judiciária gratuita aos que necessitam, ao que deixo de aplicar

a hipótese prevista no art. 791-A, §4º, da CLT, por evidente

inconstitucionalidade.

Custas de R$ 16,00, pelas reclamadas, sobre R$ 800,00 valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100766-23.2022.5.01.0039
RECLAMANTE FERNANDA BOMFIM BORGES

PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA BOMFIM BORGES
PEREIRA(OAB: 238980/RJ)

RECLAMADO QUEIROZ E ANDRADE SOCIEDADE
DE ADVOGADOS - ME

ADVOGADO RHAYANNA DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 211060/RJ)

TESTEMUNHA Jessica de Senna

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEIROZ E ANDRADE SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cf5188

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATOrd 0100766-23.2022.5.01.0039

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são FERNANDA BOMFIM BORGES

PEREIRA, reclamante, e QUEIROZ E ANDRADE SOCIEDADE DE

ADVOGADOS - ME, reclamada - a Dra. Juíza Titular de Vara do

Trabalho, Dra. MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as

formalidades legais, proferiu a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição

inicial de id 8a5d53f, as reparações relacionadas à pág. 19.

No despacho de id d1176cd, tendo em vista o escopo das

Resoluções 313 e 314 do CNJ e Atos Conjuntos 01 e 05/2020 do

CSJT.GP.GVP.CGJT e os Atos Conjuntos 02, 03 e 06/2020 deste

E. TRT, levando ainda em conta a necessidade de assegurar às

partes a compatibilização do princípio da duração razoável do
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processo, com os da ampla defesa e do contraditório, com o

permissivo noticiado no artigo 6º do Ato nº 11/2020 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, foi determinado o

prosseguimento do presente feito o rito processual

estabelecido no artigo 335 e seguintes do CPC.

Contestou a reclamada, na forma das razões de id 813ad62,

postulando, em síntese, a improcedência dos pedidos.

No despacho de id f738ec1, foi determinado que o autor se

manifestasse em réplica, o que foi cumprido no id c111ff7.

No id 7e7d7f3, foi determinada a intimação partes para que

i n d i c a s s e m  a s  p r o v a s  q u e  p r e t e n d i a m  p r o d u z i r ,

fundamentando seus requerimentos, vedada a apresentação de

requerimento genérico, no prazo comum de 15 dias, valendo o

silêncio como ausência de provas a serem produzidas.

No id bd375c2, foi determinada a inclusão do feito em pauta de

instrução.

Na sessão, ata de id aca1fdd, com conciliação recusada, tendo

sido adiada devido à ausência da testemunha da ré.

No id 9d76a08, considerando a manifestação de ambas as

partes pelo julgamento antecipado da lide, foi determinada a

apresentação de razões finais, vindo após os autos conclusos

para sentença.

Razões Finais da autora acostadas no id c3f7d58, e da ré, no id

d3e05a4.

Autos instruídos com prova documental.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que

nem sempre são apresentadas as respectivas memórias de

cálculo nas petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores

não têm acesso a toda documentação proveniente do contrato

de trabalho havido, especialmente controles de frequência e

até mesmo recibos salariais, o que inviabiliza a identificação

fidedigna das parcelas que compunham a remuneração,

quando compostas de parcelas fixas e variáveis, pois quando

dessas últimas se faz necessário muitas das vezes apurar a

média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou

nos parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem

qualquer limitação quanto aqueles que foram meramente

apontados na exordial.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA RECOLHIMENTO

PREVIDENCIÁRIO

Quanto ao pedido inserto no item "2" do rol de pedidos, não

cabe à Justiça do Trabalho determinar a comprovação dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas de natureza salarial pagas durante o pacto

laboral e não discutidas nos autos, porquanto a obrigação de

fiscalizar a regularidade dos referidos pagamentos compete ao

órgão previdenciário.

Isso porque a competência da Justiça do Trabalho limita-se à

determinação de recolhimento de contribuições previdenciárias

incidentes sobre as parcelas decorrentes da condenação, na

forma da redação da Súmula 368, inciso I, do TST, e Súmula

Vinculante 53.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, no tocante à

ausência de liquidação dos pedidos, uma vez que a parte

autora estimou valores para todos pedidos pleiteados, estando

preenchidos os requisitos previstos no artigo 840, §1º da CLT,

sendo certo que a exegese da Lei 13.467/2017 é de que ser

necessária uma mera estimativa do valor de cada pedido, e não

a sua liquidação propriamente dita, com todos os parâmetros

adotados, e reflexos, não se constatando qualquer prejuízo ao

contraditório, que foi exercido de forma plena.

Nesse sentido, o art. 12, §2º da IN 41/2018 do C.TST, no

seguinte sentido: ”Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º,

da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil.”

PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Rejeito a impugnação, uma vez que, ao contrário do processo

civil, no processo do trabalho valor da causa não indica

necessariamente a expressão econômica dos pedidos,

principalmente pelo fato de as custas serem calculadas sobre o

valor atribuído à condenação e não ao valor da causa.

PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Rejeita-sea impugnação aos documentos acostados pelo

autor, feita pela reclamada, pois foi genérica, sem apontar os

motivos da insurgência.

Ademais, nos termos do artigo 830 da CLT, a autenticação dos

documentos pode ser substituída pela declaração do

advogado, sob sua responsabilidade pessoal, não impondo a

lei oportunidade preclusiva para que isso ocorra.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Quanto à impugnação ao pedido de gratuidade de Justiça, não

pode olvidar a reclamada que a juntada de declaração de

pobreza, nos moldes previstos na Lein. 7.115/83, é suficiente

p a r a  f u n d a m e n t a r  o  d e f e r i m e n t o  d o  b e n e f í c i o

daJustiçaGratuitaà parte, sendo que nos termos do § 1º do
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art. 99, § 3º do CPC, presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Ademais, defere-se o benefício da gratuidade de Justiça, uma

vez que a parte autora se insere nas condições previstas no

artigo 790, §3º, da CLT, sendo seu último salário foi inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

VÍNCULO DE EMPREGO EM PERÍODO ANTERIOR

Aduz a autora que, do período de 10/01/2022 até 18/01/2022,

laborou em prol da ré sem que a relação de emprego fosse

registrada em CTPS, o que somente teria sido regularizado a

partir de 19/01/2022 até 30/06/2022, exercendo a função de

Assistente de Controladoria Jurídica, com o salário de R$

2.017,60.

Assim, alega ter havido um intervalo desde a sua efetiva

admissão, do dia 10/01/2022 a 18/01/2022, em que a CTPS não

foi devidamente anotada, pelo que requer a retificação da data

de admissão em CTPS e pagamento das parcelas

correspondentes.

A reclamada, por sua vez, aludiu que a reclamante assumiu

suas funções no dia 12/01/2022, conforme poderia ser

observado pelo registro de ponto acostado pela autora, não

havendo que se falar em reconhecimento de vínculo a partir do

dia 10, mas sim, a partir do dia 12/01/2022, porquanto a autora

somente compareceu no 10/01/2022 para entrega de sua

documentação.

Pela leitura do registro de frequência de id bdffb0d se afere que

a autora compareceu ao labor na data de 12/01/2022, tendo a

autora acostado no id 104d4af o registro de frequência com seu

nome em 11/01/2022, ao que se tem por comprovado o vínculo

de emprego na referida data.

Por tais razões, há que ser reconhecido que a relação de

emprego entre as partes iniciou-se em data anterior daquela

anotada na CTPS da reclamante, cujas anotações gozam de

presunção relativa de veracidade, conforme entendimento

consubstanciado na Súmula 12 do C. TST, fixando-se como

data comprovada a de 11/01/2022.

Procede, pois, o pedido de retificação da data de admissão,

para constar como tendo sido em 11/01/2022, ficando

autorizada a anotação pela Secretaria da Vara, nos termos do

art. 39,§2º da CLT, em caso de inércia da ré.

Reconhecido o tempo anterior de vigência do contrato de

trabalho, são devidos os pagamentos de saldo de salário de 08

dias de 2022 (R$ 538,03), assim como os depósitos do FGTS

quanto ao período e diferença na indenização de 40%.

Quanto ao pedido de diferenças nas parcelas resilitórias, como

décimo terceiro e férias com 1/3, considerando que o período

foi inferior a 15 dias, não há falar em pagamento de tais

diferenças, na forma do art.1º, §§ 1º e 2º da Lei 4.090/62.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477,§8º DA CLT

Quanto à aplicação da multa inserta no artigo 467 da CLT, se

infere que não há parcelas resilitórias incontroversas, aoque

improcede sua aplicação.

No que concerne à multa do §8º do art. 477 da CLT, se extrai

que a ré procedeu ao pagamento das parcelas em 07/07/2022,

conforme se afere no comprovante de transferência bancária

de id 1d91814, tendo a autora sido dispensada em 30/06/2022

(TRCT de id 60391ee), o que demonstra que o pagamento foi

realizado dentro do prazo de dez dias preconizado no §6º do

referido artigo.

Outrossim, considerando que o pedido foi de pagamento de

diferenças de parcelas resilitórias, não haveria falar em

aplicação da referida multa, por se tratar de norma impositiva

de penalidade, cuja interpretação deve ser restritiva.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Postulou a autora a condenação da ré em indenização por

danos morais, alegando que teria passado por vários

constrangimentos, como ter sido excluída de reuniões, ter sido

exposta pela sócia da ré perante os demais empregados, além

de ter tido conhecimento de processo seletivo para a função

que ocupava, enquanto ainda estava empregada, o que teria lhe

gerado abalo moral.

Pleiteou, ainda, o pagamento da indenização pelo fato de ter

sido anotada data de admissão posterior ao início efetivo da

relação de emprego em sua CTPS.

A reclamada refutou as alegações da autora, sustentando que

as opiniões da sócia eram passadas a todos os empregados da

mesma forma, inclusive correções, a fim de que o trabalho

fosse efetivado com excelência, e que a vaga foi anunciada,

diante da vontade da empregadora em contratar outra pessoa

para a mesma função, devido ao grande volume de processos,

ao que o anúncio em nada se relacionou com a parte autora.

Alegou, ainda, quanto à não participação a reclamante em

todas reuniões, que era normal na rotina da ré que ocorressem

reuniões com cada setor, e até mesmo, individuais, com o

intuito sempre de prezar pelo serviço prestado, e que não

haveria necessidade da reclamante participar de todas as

reuniões existentes.

Pois bem. É certo que para fins de configurar a ocorrência do

ato ilícito há necessidade de preenchimento de demonstração

da ocorrência deação ou omissão voluntária, com negligência

ou imprudência, com violação ao direito e dano a outrem, ainda
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que seja exclusivamente moral.

No caso, a autora não logrou comprovar o alegado ato ilícito

praticado pela ré, não tendo sido demonstrado o alegado

assédio moral por parte da sócia da ré, ônus que lhe incumbia,

na forma do art. 818, I, da CLT.

Quanto à anotação de vínculo em data posterior à data em que

efetivamente iniciou o labor, tal fato, por si só, não demonstra

ilicitude por parte da ré que pudesse ensejar a indenização

pretendida, já que o dano gerado é meramente patrimonial.

Improcede, pois, o pedido de indenização por dano moral.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os

fundamentos indicados pelas partes que fossem capazes de

infirmar as conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter

sido conferida às partes ampla oportunidade para produção de

suas provas, em consonância com o disposto no artigo 489,

§1º, IV, do CPC, e de acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do

TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar

o dever de fundamentação previsto na Constituição Federal.

Nesse sentido, note-se que o STF já decidiu que não há

necessidade de se rebater, de forma pormenorizada, todas as

alegações e provas, sendo suficiente a fundamentação, ainda

que concisa, sempre que for clara quantos aos fundamentos

jurídicos, específica quanto aos fatos e precisa ao indicar a

subsunção das normas ao caso concreto, vedando-se, assim,

apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados a luz do

disposto no artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, para condenar a reclamada ao pagamento dos títulos

acima especificados, na forma da fundamentação que integra

estedecisum, no prazo de 8 dias.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos

títulos e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos, devendo ser calculados, assim

como a correção monetária, nos termos do julgamento

proferido nas ADC’s 58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, a serem deduzidos

e comprovados nos autos, deverão observar o entendimento

expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o cálculo do

IRRF será efetuado do modo determinado no artigo 12-A, da Lei

nº 7.713, de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei nº

12.350, de 20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de

aplicá-lo por considerá-lo inconstitucional, na medida em que

isso implicaria decidir lide futura, sem que tenha havido o

devido processo legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais

somente podem ser at ingidos pela via de emenda

constitucional, consoante previsto no §4º, IV, do artigo 60 da

Constituição Federal, ao que não poderia legislação

infraconstitucional, como é a hipótese em comento - Lei nº

10.035/2000 - impor procedimento com inobservância ao

princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá

o INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos

manifestar-se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela

nova legislação, tornando-se plenamente aplicável a

sistemática prevista no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que

condeno a reclamada ao pagamento de 5% de honorários

advocatíciossobre o valor da condenação, a ser apurado em

liquidação de sentença.

Lado outro, sendo certo que foi deferido o pedido de

gratuidade de Justiça à autora, impor a ela a obrigação de arcar

com honorários de sucumbência é incompatível com o que

estabeleceu o artigo 5º LXXIV da Constituição Federal,

relativamente ao dever do Estado de prestar assistência

judiciária gratuita aos que necessitam, ao que deixo de aplicar

a hipótese prevista no art. 791-A, §4º, da CLT, por evidente

inconstitucionalidade.

Custas de R$ 16,00, pelas reclamadas, sobre R$ 800,00 valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES
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Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100173-57.2023.5.01.0039
RECLAMANTE MARILSON DA COSTA CARVALHO

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a03e44

proferida nos autos.

         DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 26/4/24

Crédito Líquido atualizado do

reclamante, já deduzida a
R$ 242.062,15

FGTS a ser transferido para a

conta vinculada do reclamante
R$ 17.173,90

Honorários devidos ao advogado

do reclamante
R$ 43.091,43

Contribuição previdenciária R$ 64.191,98

IRRF R$ 24.070,78

TOTAL DEVIDO PELA

RECLAMADA
R$ 390.590,24

Vistos, etc...

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo

reclamante(id.e1621c4), com os ajustes efetuados na

Manifestação do Calculista(id.39f4b02) e atualizados no

id.32951ea , como acima totalizados.

       Cite-se a reclamada, através de publicação no Diário

Oficial, para o pagamento do valor devido de R$390.590,24 ,

no prazo de 10 dias, sob pena de execução e inclusão no

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas.

Decorrido o prazo, in albis, execute-se via SISBAJUD.

         

       MARIA LETÍCIA GONÇALVES

        Juíza do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0100354-58.2023.5.01.0039
RECLAMANTE CARLA FERNANDES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 203778/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA FERNANDES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea43adb

proferida nos autos.

         DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.770c4e6)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 26/4/24

Crédito Líquido atualizado do

reclamante, isento de
R$ 2.331,58

Honorários devidos ao advogado

do reclamante
R$ 233,16

TOTAL DEVIDO PELA

RECLAMADA
R$ 2.564,74

Vistos, etc.

Torno sem efeito a decisão homologatória de id.3315df2, já que

da mesma não constaram o quadro com a discriminação da
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verbas devidas.

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela

reclamante(id.770C4E6), como acima totalizados.

          Às partes para ciência da presente homologação,

sendo a reclamada por EDITAL, em 5 dias.

           Após o decurso do prazo, expeça-se ofício à

CAEX, instruindo-se com a presente homologação e os

cálculos homologados de id.770c4e6, a ser encaminhado para

o e-mail reef@trt1.jus.br, para inclusão no Regime de Execução

Forçada nº 0102070-51.2017.5.01.0421.

          Em seguida, tendo em vista o disposto no artigo 15

do PROVIMENTO

CONJUNTO Nº 2/2019 deste E. TRT ("Art.15. A instauração do

Regime Especial de Execução Forçada será determinada pelo

Presidente do Tribunal e importará a suspensão de todas as

execuções em face do devedor, iniciando-se, imediatamente,

os procedimentos para a execução forçada centralizada, salvo

na hipótese prevista no artigo 17 deste Provimento.") intimem-

se as partes para ciência de que fica imediatamente suspensa a

presente execução até ulterior decisão da CAEX.

    

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100309-88.2022.5.01.0039
RECLAMANTE HENRIQUE ROBERTO GOMES

FERREIRA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92b89bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VI – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)Rejeito a preliminar suscitada;

(ii)Rejeito a prejudicial de prescrição;

(iii)julgo PROCEDENTE EM PARTE o feixe de pedidos para

condenar SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL,V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A  sendo que as duas últ imas

solidariamente e com responsabilidade subsidiária à primeira a

adimplir HENRIQUE ROBERTO GOMES FERREIRA, no prazo de 8

(oito) dias, as seguintes parcelas

(a)horas extras;

(b)reflexos das horas extras;

( c)multa do Art. 477 da CLT;

 (d) honorários advocatícios.

(iv) julgo improcedentes os demais pedidos.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial as

seguintes parcelas: horas extras e reflexos nos repousos e décimo

terceiro.

 Custas de R$2.000,00, calculadas sobre R$ 100.000,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4512
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

valor arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I, pelas rés.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100309-88.2022.5.01.0039
RECLAMANTE HENRIQUE ROBERTO GOMES

FERREIRA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92b89bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VI – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)Rejeito a preliminar suscitada;

(ii)Rejeito a prejudicial de prescrição;

(iii)julgo PROCEDENTE EM PARTE o feixe de pedidos para

condenar SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL,V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A  sendo que as duas últ imas

solidariamente e com responsabilidade subsidiária à primeira a

adimplir HENRIQUE ROBERTO GOMES FERREIRA, no prazo de 8

(oito) dias, as seguintes parcelas

(a)horas extras;

(b)reflexos das horas extras;

( c)multa do Art. 477 da CLT;

 (d) honorários advocatícios.

(iv) julgo improcedentes os demais pedidos.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial as

seguintes parcelas: horas extras e reflexos nos repousos e décimo

terceiro.

 Custas de R$2.000,00, calculadas sobre R$ 100.000,00

valor arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I, pelas rés.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100309-88.2022.5.01.0039
RECLAMANTE HENRIQUE ROBERTO GOMES

FERREIRA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)
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ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ROBERTO GOMES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92b89bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VI – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)Rejeito a preliminar suscitada;

(ii)Rejeito a prejudicial de prescrição;

(iii)julgo PROCEDENTE EM PARTE o feixe de pedidos para

condenar SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A., OI S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL,V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A  sendo que as duas últ imas

solidariamente e com responsabilidade subsidiária à primeira a

adimplir HENRIQUE ROBERTO GOMES FERREIRA, no prazo de 8

(oito) dias, as seguintes parcelas

(a)horas extras;

(b)reflexos das horas extras;

( c)multa do Art. 477 da CLT;

 (d) honorários advocatícios.

(iv) julgo improcedentes os demais pedidos.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial as

seguintes parcelas: horas extras e reflexos nos repousos e décimo

terceiro.

 Custas de R$2.000,00, calculadas sobre R$ 100.000,00

valor arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I, pelas rés.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100324-57.2022.5.01.0039
RECLAMANTE VALTER SOARES

ADVOGADO LUIZ WASHINGTON DA SILVA
FORNY(OAB: 210757/RJ)

RECLAMADO ANTONIO LIMA DE SOUZA
13876906717

ADVOGADO GLEICE APARECIDA SANTAREM DE
ARAUJO(OAB: 143221/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LIMA DE SOUZA 13876906717

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd5fa58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VI – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)Rejeito a preliminar suscitada;

(ii)Rejeito a prejudicial de prescrição;

(iii)julgo PROCEDENTE em PARTEo feixe de pedidos para

condenarANTONIO LIMA DE SOUZAa adimplirVALTER

SOARES, no prazo de 8 (oito) dias, as seguintes parcelas:

(a)aviso prévio (36 dias);

 (b)FGTS pelo período de efetivo labor;

 (c) indenização do Art. 10, I do ADCT (FGTS +40%);

 (d)férias vencidas (2019/2020, 2020/2021, 2021/2022)

acrescidas do terço constitucional (10/12);

 (e) décimo terceiro proporcional de 2019 (8/12), integral de

2020 e 2021 e proporcional de 2022 (4/12);

 (f) multa do Art. 477 da CLT;

 (g) adicional noturno;

 (h) honorários advocatícios.

(iv)Julgo improcedentes os demais pedidos.
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 Deverá o Réu proceder às anotações na CTPS do Autor,

em data a ser designada pela Secretaria após o trânsito em julgado,

com datas de admissão 08.05.2019 e demissão 14.05.2022

(considerando a projeção do aviso prévio) ,na função de consultor

garçom e salário de R$ 1.680,00 sob pena de multa no valor de R$

1.000,00 (mil reais), devendo a Secretaria suprir eventual omissão

patronal.

 Deverá o réu, ainda, na mesma data, expedir os

documentos pertinentes à habilitação do Autor no seguro-

desemprego.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial as

seguintes parcelas: décimo terceiro; adicional noturno.

 Custas na Ação Trabalhista de R$300,00,calculadas sobre

R$ 15.000,00valor arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I,

pelo réu.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100324-57.2022.5.01.0039
RECLAMANTE VALTER SOARES

ADVOGADO LUIZ WASHINGTON DA SILVA
FORNY(OAB: 210757/RJ)

RECLAMADO ANTONIO LIMA DE SOUZA
13876906717

ADVOGADO GLEICE APARECIDA SANTAREM DE
ARAUJO(OAB: 143221/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd5fa58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VI – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)Rejeito a preliminar suscitada;

(ii)Rejeito a prejudicial de prescrição;

(iii)julgo PROCEDENTE em PARTEo feixe de pedidos para

condenarANTONIO LIMA DE SOUZAa adimplirVALTER

SOARES, no prazo de 8 (oito) dias, as seguintes parcelas:

(a)aviso prévio (36 dias);

 (b)FGTS pelo período de efetivo labor;

 (c) indenização do Art. 10, I do ADCT (FGTS +40%);

 (d)férias vencidas (2019/2020, 2020/2021, 2021/2022)

acrescidas do terço constitucional (10/12);

 (e) décimo terceiro proporcional de 2019 (8/12), integral de

2020 e 2021 e proporcional de 2022 (4/12);

 (f) multa do Art. 477 da CLT;

 (g) adicional noturno;

 (h) honorários advocatícios.

(iv)Julgo improcedentes os demais pedidos.

 Deverá o Réu proceder às anotações na CTPS do Autor,

em data a ser designada pela Secretaria após o trânsito em julgado,

com datas de admissão 08.05.2019 e demissão 14.05.2022

(considerando a projeção do aviso prévio) ,na função de consultor

garçom e salário de R$ 1.680,00 sob pena de multa no valor de R$

1.000,00 (mil reais), devendo a Secretaria suprir eventual omissão

patronal.

 Deverá o réu, ainda, na mesma data, expedir os

documentos pertinentes à habilitação do Autor no seguro-

desemprego.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial as

seguintes parcelas: décimo terceiro; adicional noturno.

 Custas na Ação Trabalhista de R$300,00,calculadas sobre

R$ 15.000,00valor arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I,

pelo réu.

 Intime-se a União oportunamente.
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 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101063-98.2020.5.01.0039
RECLAMANTE CLAYTON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 68748/RJ)

ADVOGADO LAIS PORTUGAL DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 231554/RJ)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c97de27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

 Isso posto:

julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito porCLAYTON

SILVA DE SOUZAem face de CIEDS- CENTRO INTEGRADO

DE ESTUDOS E PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL.

1.

 Custas de R$ 1.478,89, calculadas sobre R$ 73.944,75 valor

arbitrado à causa, com fulcro no art. 789,II, pelo Autor dispensado,

ante a gratuidade de justiça deferida.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101063-98.2020.5.01.0039
RECLAMANTE CLAYTON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 68748/RJ)

ADVOGADO LAIS PORTUGAL DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 231554/RJ)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c97de27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

 Isso posto:

julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito porCLAYTON

SILVA DE SOUZAem face de CIEDS- CENTRO INTEGRADO

DE ESTUDOS E PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL.

1.

 Custas de R$ 1.478,89, calculadas sobre R$ 73.944,75 valor

arbitrado à causa, com fulcro no art. 789,II, pelo Autor dispensado,

ante a gratuidade de justiça deferida.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100835-21.2023.5.01.0039
RECLAMANTE MARCO PAULO MARTINS LESSA

FILHO

ADVOGADO MARCOS ANDRE ALVES DA
SILVA(OAB: 143874/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9abcdcc
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

 Isso posto,

Rejeito o preliminar de inépcia;1.

julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito porMARCOS

PAULO MARTINS LESSAem face deREDE D´OR SÃO LUIZ

S/A.

2.

 Custas de R$ 3.429,00, calculadas sobre R$ 171.450,13

valor arbitrado à causa, com fulcro no art. 789,II, pela parte autora

dispensada, ante a gratuidade de justiça deferida.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100835-21.2023.5.01.0039
RECLAMANTE MARCO PAULO MARTINS LESSA

FILHO

ADVOGADO MARCOS ANDRE ALVES DA
SILVA(OAB: 143874/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO PAULO MARTINS LESSA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9abcdcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

 Isso posto,

Rejeito o preliminar de inépcia;1.

julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito porMARCOS

PAULO MARTINS LESSAem face deREDE D´OR SÃO LUIZ

S/A.

2.

 Custas de R$ 3.429,00, calculadas sobre R$ 171.450,13

valor arbitrado à causa, com fulcro no art. 789,II, pela parte autora

dispensada, ante a gratuidade de justiça deferida.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100191-78.2023.5.01.0039
RECLAMANTE ARI LUIZ CARDOSO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

RECLAMADO PRIME GRILL BURGER
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI LUIZ CARDOSO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9228b52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

 Isso posto,

(i) julgo PROCEDENTE em PARTEo feixe de pedidos para

condenarPRIME GRILL BURGUER RESTAURANTE LTDA a

adimplirARI LUIZ CARDOSO JUNIOR, no prazo de 8 (oito) dias, as

seguintes parcelas:

Aviso prévio indenizado (36 dias);1.

saldo de salário (13 dias);2.

13o salário proporcional de 2019 (2/12), integral de 2020 e 2021

e proporcional de 2022 (8/12 com a projeção do aviso prévio);

3.

fér ias em dobro (2019/2020),  s imples (2020/2021) e

proporcionais (10/12 considerando a projeção do aviso prévio);

4.

terço constitucional sobre o total de férias;5.

FGTS de todo o período contratual e a respectivaindenização de

40% sobre o saldo;

6.

Multa do artigo 477 da CLT;7.

Adicional noturno;8.

Intervalo intrajornada;9.

Horas extras e reflexos;10.

honorários advocatícios.11.

(ii) Julgo improcedentes os demais pedidos.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Ante o reconhecimento do vínculo empregatício, após o trânsito em

julgado, proceda a Secretaria à expedição de ofício para habilitação

da autora no seguro desemprego, bem como às anotações na sua

CTPS, com datas de admissão pela ré em17.10.2019 e saída em

18.08.2022, considerando a projeção do aviso prévio (OJ 82 da SDI

-I do C.TST c/c Art. 1ª, §1º da Lei 12506/11), na função de garçom e
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salário de R$ 4.750,00.

 

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial as

seguintes parcelas: décimo terceiro; saldo de salários; adicional

noturno; horas extras e reflexos nos repousos e décimo terceiro.

 Custas de R$ 2.000,00 , calculadas sobre R$ 100.000,00

valor arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789, I, pela ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101085-54.2023.5.01.0039
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA SENA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA SENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d6d9c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto:

Rejeito as preliminares suscitadas;1.

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas anteriores

a 06.11.2018, julgando-as extintas com resolução do mérito, na

forma do Art. 487, II do CPC;

2.

j u l g o  P R O C E D E N T E  o  f e i x e  d e  p e d i d o s  p a r a

condenarCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB a adimplirMARCOS DA SILVA SENA, no prazo de 8

(oito) dias, as seguintes parcelas:

3.

(a)diferenças salariais, pelo período imprescrito, bem como reflexos

(nas parcelas vencidas e vincendas) no FGTS, anuênio, férias

+70%, décimo terceiro;

(b)honorários advocatícios.

 Deverá a Ré, em até 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado, promover o reenquadramento da Autora, conforme pedido

da Inicial, bem como incluir na folha salarial do reclamante as

diferenças ora deferidas, sob pena de multa diária no valor de R$

200,00 (duzentos reais).

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial as

seguintes parcelas: diferenças salariais e reflexos no anuênio,

décimo terceiro.

 Custas de R$400,00, calculadas sobre R$ 20.000,00 valor

arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789, I, pela ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101085-54.2023.5.01.0039
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA SENA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d6d9c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto:
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Rejeito as preliminares suscitadas;1.

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas anteriores

a 06.11.2018, julgando-as extintas com resolução do mérito, na

forma do Art. 487, II do CPC;

2.

j u l g o  P R O C E D E N T E  o  f e i x e  d e  p e d i d o s  p a r a

condenarCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB a adimplirMARCOS DA SILVA SENA, no prazo de 8

(oito) dias, as seguintes parcelas:

3.

(a)diferenças salariais, pelo período imprescrito, bem como reflexos

(nas parcelas vencidas e vincendas) no FGTS, anuênio, férias

+70%, décimo terceiro;

(b)honorários advocatícios.

 Deverá a Ré, em até 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado, promover o reenquadramento da Autora, conforme pedido

da Inicial, bem como incluir na folha salarial do reclamante as

diferenças ora deferidas, sob pena de multa diária no valor de R$

200,00 (duzentos reais).

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial as

seguintes parcelas: diferenças salariais e reflexos no anuênio,

décimo terceiro.

 Custas de R$400,00, calculadas sobre R$ 20.000,00 valor

arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789, I, pela ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100340-74.2023.5.01.0039
RECLAMANTE JONATHAN RAMOS SILVA

ADVOGADO FRANCISCO WALDER DE ALMEIDA
SALDANHA(OAB: 17322-B/CE)

ADVOGADO LOURENCO AUGUSTO MELLO
DIAS(OAB: 54413/RJ)

RECLAMADO GROCELLI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS
COUTINHO(OAB: 163783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN RAMOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28cfafe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto,

Rejeito a preliminar suscitada;1.

julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito porJONATHAN

RAMOS SILVA em face de GROCELLI ALIMENTOS LTDA.

2.

 Custas de R$ 430,60, calculadas sobre R$21.530,06 valor

arbitrado à causa, com fulcro no art. 789, II, pela parte Autora

dispensada, ante a gratuidade de justiça deferida.

 Intimem-se as partes.

     

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100340-74.2023.5.01.0039
RECLAMANTE JONATHAN RAMOS SILVA

ADVOGADO FRANCISCO WALDER DE ALMEIDA
SALDANHA(OAB: 17322-B/CE)

ADVOGADO LOURENCO AUGUSTO MELLO
DIAS(OAB: 54413/RJ)

RECLAMADO GROCELLI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS
COUTINHO(OAB: 163783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GROCELLI ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28cfafe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto,

Rejeito a preliminar suscitada;1.

julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito porJONATHAN

RAMOS SILVA em face de GROCELLI ALIMENTOS LTDA.

2.

 Custas de R$ 430,60, calculadas sobre R$21.530,06 valor
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arbitrado à causa, com fulcro no art. 789, II, pela parte Autora

dispensada, ante a gratuidade de justiça deferida.

 Intimem-se as partes.

     

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100858-64.2023.5.01.0039
RECLAMANTE LORENE GOMES SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO TRANNIN
SODRE(OAB: 203076/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENE GOMES SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 221816f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VI – DISPOSITIVO

 Isso posto:

Rejeito a preliminar de inépcia;1.

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas anteriores

a 05.09.2018, julgando-as extintas com resolução do mérito, na

forma do Art. 487, II do CPC.;

2.

julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito porLORENE

GOMES SANTOSem face de DROGARIAS PACHECO S/A.

3.

 Custas de R$ 1.154,33, calculadas sobre R$ 57.716,37 valor

arbitrado à causa, com fulcro no art. 789,II, pela Autora dispensada,

ante a gratuidade de justiça deferida.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100858-64.2023.5.01.0039
RECLAMANTE LORENE GOMES SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO TRANNIN
SODRE(OAB: 203076/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 221816f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VI – DISPOSITIVO

 Isso posto:

Rejeito a preliminar de inépcia;1.

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas anteriores

a 05.09.2018, julgando-as extintas com resolução do mérito, na

forma do Art. 487, II do CPC.;

2.

julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito porLORENE

GOMES SANTOSem face de DROGARIAS PACHECO S/A.

3.

 Custas de R$ 1.154,33, calculadas sobre R$ 57.716,37 valor

arbitrado à causa, com fulcro no art. 789,II, pela Autora dispensada,

ante a gratuidade de justiça deferida.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100594-81.2022.5.01.0039
RECLAMANTE MONIQUE LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO EVELYN RIBEIRO DOS SANTOS DE
ALCANTARA(OAB: 202871/RJ)

RECLAMADO CN 2016 COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

RECLAMADO QUEM SABE SOU EU COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

PERITO MATEUS NOGUEIRA CASTANHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE LIMA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65c10ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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VI – DISPOSITIVO

 Isso posto:

Rejeito a preliminar de inépcia;1.

Rejeito a prejudicial de prescrição;2.

julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito porMONIQUE

LIMA DE ALMEIDAem face de QUEM SABE SOU EU

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CN 2016 COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

3.

 Custas de R$ 3.746,98, calculadas sobre R$ 187.349,12

valor arbitrado à causa, com fulcro no art. 789,II, pela Autora

dispensada, ante a gratuidade de justiça deferida.

 Honorários periciais a cargo da União, observado o teto do

Ato 88/2011, tendo em vista que a Autora é sucumbente no objeto

da perícia e beneficiária da gratuidade de justiça.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100594-81.2022.5.01.0039
RECLAMANTE MONIQUE LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO EVELYN RIBEIRO DOS SANTOS DE
ALCANTARA(OAB: 202871/RJ)

RECLAMADO CN 2016 COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

RECLAMADO QUEM SABE SOU EU COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

PERITO MATEUS NOGUEIRA CASTANHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CN 2016 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - QUEM SABE SOU EU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65c10ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VI – DISPOSITIVO

 Isso posto:

Rejeito a preliminar de inépcia;1.

Rejeito a prejudicial de prescrição;2.

julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito porMONIQUE

LIMA DE ALMEIDAem face de QUEM SABE SOU EU

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CN 2016 COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

3.

 Custas de R$ 3.746,98, calculadas sobre R$ 187.349,12

valor arbitrado à causa, com fulcro no art. 789,II, pela Autora

dispensada, ante a gratuidade de justiça deferida.

 Honorários periciais a cargo da União, observado o teto do

Ato 88/2011, tendo em vista que a Autora é sucumbente no objeto

da perícia e beneficiária da gratuidade de justiça.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100791-02.2023.5.01.0039
RECLAMANTE RAFAEL ELIAS DA SILVA

ADVOGADO ANTENOR LELES FERREIRA
LEITE(OAB: 87697/RJ)

RECLAMADO QUIOSQUE DO BAIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ELIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e35dfce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATSum 0100791-02.2023.5.01.0039

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são RAFAEL ELIAS DA SILVA,

reclamante, e,QUIOSQUE DO BAIANO, reclamado- a Dra. Juíza

Titular de Vara do Trabalho, Dra. MARIA LETÍCIA GONÇALVES,

observadas as formalidades legais, proferiu a seguinte:

SENTENÇA

Deixou o Autor de de se manifestar nos autos no prazo

assinalado por este Juízo, em que pese devidamente intimado,

conforme se afere no id 943e0b9, razão pela qual decido
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EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, em conformidade com o que dispõe o artigo 485,

inciso III, do CPC, de aplicação subsidiária nesta Justiça

Especializada.

Ademais, o autor não cumpriu o determinado no art. 840, §1º da

CLT, uma que não apresentou a qualificação completa e

correta das partes, já que o CNPJ indicado não era

correspondente ao informado na petição de id 0d29c1e, o que

também obstaria o prosseguimento da demanda.

Custas pelo Autor, no valor de R$ 202,72, sobre o valor da

causa de R$ 10.136,22, na forma do artigo 789, inciso III, da

CLT, dispensado do pagamento em razão da gratuidade de

Justiça ora deferida, por enquadrar-se a parte nos limites

estabelecidos no artigo 790, § 3º, da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se o Autor.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100564-46.2022.5.01.0039
RECLAMANTE JULIANA MOSIELLO ALVES DA

ROCHA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL
PROFISSIONALIZANTE

ADVOGADO JAIR FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 158783/SP)

ADVOGADO CIBELI DE PAULI MACEDO(OAB:
141388/SP)

ADVOGADO ANDRE GOMES COSTA(OAB:
353465/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MOSIELLO ALVES DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a472552

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)Rejeito a prejudicial de prescrição total;

(ii)pronuncio a prescrição de todas as pretensões vencidas

anteriores a 29.06.2017, julgando-as extintas com resolução do

mérito, na forma do Art.487, II do CPC;

(iii)julgo PROCEDENTE EM PARTE o feixe de pedidos para

condenar ITAU UNIBANCO S/A a adimplir JULIANA MOSIELLO

ALVES DA ROCHAno prazo de 8 (oito) dias, as seguintes parcelas:

horas extras;1.

intervalo intrajornada;2.

intervalo do Art. 384 da CLT;3.

reflexos das horas extras e intervalos, nos termos da

fundamentação;

4.

indenização por danos morais (R$ 15.000,00);5.

honorários advocatícios.6.

(iv)julgo improcedentes os demais pedidos;

(v)julgo improcedentes todos os pedidos em face deASSOCIAÇÃO

DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE – ESPRO.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial as

seguintes parcelas: horas extras, intervalo intrajornada, intervalo do

Art. 384 da CLT e reflexos nos repousos e décimo terceiro.

 Custas de R$2.000,00, calculadas sobre R$ 100.000,00

valor arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I, pela 1ª ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

     

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100564-46.2022.5.01.0039
RECLAMANTE JULIANA MOSIELLO ALVES DA

ROCHA
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ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL
PROFISSIONALIZANTE

ADVOGADO JAIR FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 158783/SP)

ADVOGADO CIBELI DE PAULI MACEDO(OAB:
141388/SP)

ADVOGADO ANDRE GOMES COSTA(OAB:
353465/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a472552

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)Rejeito a prejudicial de prescrição total;

(ii)pronuncio a prescrição de todas as pretensões vencidas

anteriores a 29.06.2017, julgando-as extintas com resolução do

mérito, na forma do Art.487, II do CPC;

(iii)julgo PROCEDENTE EM PARTE o feixe de pedidos para

condenar ITAU UNIBANCO S/A a adimplir JULIANA MOSIELLO

ALVES DA ROCHAno prazo de 8 (oito) dias, as seguintes parcelas:

horas extras;1.

intervalo intrajornada;2.

intervalo do Art. 384 da CLT;3.

reflexos das horas extras e intervalos, nos termos da

fundamentação;

4.

indenização por danos morais (R$ 15.000,00);5.

honorários advocatícios.6.

(iv)julgo improcedentes os demais pedidos;

(v)julgo improcedentes todos os pedidos em face deASSOCIAÇÃO

DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE – ESPRO.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial as

seguintes parcelas: horas extras, intervalo intrajornada, intervalo do

Art. 384 da CLT e reflexos nos repousos e décimo terceiro.

 Custas de R$2.000,00, calculadas sobre R$ 100.000,00

valor arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I, pela 1ª ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

     

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100936-58.2023.5.01.0039
RECLAMANTE MARCIO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA BRAGA MACEDO(OAB:
200925/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 939de30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)Rejeito as preliminares suscitadas;

(ii)Rejeito a prejudicial de prescrição;

( i i i ) j u l g o  P R O C E D E N T E  o  f e i x e  d e  p e d i d o s  p a r a

condenarCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB a adimplirMARCIO DOS SANTOS FERREIRA, no

prazo de 8 (oito) dias, as seguintes parcelas:

diferenças salariais, a partir de outubro de 2018 até agosto de

2019- (conforme requerido), bem como reflexos no FGTS, férias

+1/3, anuênio, triênio, quinquênio, décimo terceiro;

1.

honorários advocatícios.2.

 Deverá a Ré, em até 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado, promover o reenquadramento da Autora, conforme pedido

da Inicial, bem como incluir na folha salarial do reclamante as
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diferenças ora deferidas, sob pena de multa diária no valor de R$

200,00 (duzentos reais).

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial as

seguintes parcelas: diferenças salariais e reflexos no décimo

terceiro, anuênio, triênio e quinquênio.

 Custas de R$300,00, calculadas sobre R$ 15.000,00 valor

arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789, I, pela ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

     

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100936-58.2023.5.01.0039
RECLAMANTE MARCIO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA BRAGA MACEDO(OAB:
200925/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DOS SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 939de30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)Rejeito as preliminares suscitadas;

(ii)Rejeito a prejudicial de prescrição;

( i i i ) j u l g o  P R O C E D E N T E  o  f e i x e  d e  p e d i d o s  p a r a

condenarCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB a adimplirMARCIO DOS SANTOS FERREIRA, no

prazo de 8 (oito) dias, as seguintes parcelas:

diferenças salariais, a partir de outubro de 2018 até agosto de

2019- (conforme requerido), bem como reflexos no FGTS, férias

+1/3, anuênio, triênio, quinquênio, décimo terceiro;

1.

honorários advocatícios.2.

 Deverá a Ré, em até 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado, promover o reenquadramento da Autora, conforme pedido

da Inicial, bem como incluir na folha salarial do reclamante as

diferenças ora deferidas, sob pena de multa diária no valor de R$

200,00 (duzentos reais).

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial as

seguintes parcelas: diferenças salariais e reflexos no décimo

terceiro, anuênio, triênio e quinquênio.

 Custas de R$300,00, calculadas sobre R$ 15.000,00 valor

arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789, I, pela ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

     

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100733-96.2023.5.01.0039
RECLAMANTE JULIANA MARIA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARIA FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5203c5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO
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 Isso posto:

(i)julgo PROCEDENTE em PARTEo feixe de pedidos para

condenarCONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL a adimplirJULIANA MARIA FERREIRA

DOS SANTOS , no prazo de 8 (oito) dias, as seguintes parcelas:

aviso prévio (30 dias);1.

saldo de salários (1 dia);2.

décimo terceiro proporcional de 2022 (8/12);3.

décimo terceiro proporcional de 2023 (1/12)4.

férias proporcionais +1/3 (9/12);5.

indenização de 40%;6.

indenização no valor dos salários devidos desde 31.01.2023 (fim

do aviso prévio) até 28.02.2024, como requerido;

7.

honorários advocatícios.8.

(ii) julgo improcedentes os demais pedidos.

 Deverá a ré , em data a ser designada pela Secretaria após

o trânsito em julgado, entregar os documentos hábeis para saque

do FGTS, responsabilizando-se pela integralidade dos depósitos,

bem como para habilitação no seguro-desemprego, cabendo multa

no valor de R$ 1.000,00, sem prejuízo de a Secretaria suprir

eventual omissão patronal.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial:

saldo de salários, décimo terceiro.

 Custas de R$600,00, calculadas sobre R$ 30.000,00 valor

arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I, pelas ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100733-96.2023.5.01.0039
RECLAMANTE JULIANA MARIA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5203c5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)julgo PROCEDENTE em PARTEo feixe de pedidos para

condenarCONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL a adimplirJULIANA MARIA FERREIRA

DOS SANTOS , no prazo de 8 (oito) dias, as seguintes parcelas:

aviso prévio (30 dias);1.

saldo de salários (1 dia);2.

décimo terceiro proporcional de 2022 (8/12);3.

décimo terceiro proporcional de 2023 (1/12)4.

férias proporcionais +1/3 (9/12);5.

indenização de 40%;6.

indenização no valor dos salários devidos desde 31.01.2023 (fim

do aviso prévio) até 28.02.2024, como requerido;

7.

honorários advocatícios.8.

(ii) julgo improcedentes os demais pedidos.

 Deverá a ré , em data a ser designada pela Secretaria após

o trânsito em julgado, entregar os documentos hábeis para saque

do FGTS, responsabilizando-se pela integralidade dos depósitos,

bem como para habilitação no seguro-desemprego, cabendo multa

no valor de R$ 1.000,00, sem prejuízo de a Secretaria suprir

eventual omissão patronal.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.
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 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial:

saldo de salários, décimo terceiro.

 Custas de R$600,00, calculadas sobre R$ 30.000,00 valor

arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I, pelas ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101039-02.2022.5.01.0039
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVEIRA DE

BARROS

ADVOGADO Luis Carlos Sales de Santana(OAB:
93837/RJ)

RECLAMADO M & V SOLUCOES E SERVICOS
TECNICOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO E SILVA ARAUJO(OAB:
123841/RJ)

TESTEMUNHA LEONARDO AGUIAR DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVEIRA DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d96206

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATOrd 0101039-02.2022.5.01.0039

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são JOSE ROBERTO DA SILVEIRA DE

BARROS, reclamante, e M & V SOLUCOES E SERVICOS

TECNICOS EIRELI, reclamada- a Dra. Juíza Titular de Vara do

Trabalho, Dra. MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as

formalidades legais, proferiu a seguinte

SENTENÇA

I.Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição

inicial de id d1e5060, as reparações relacionadas às páginas

04/06.

No id 79e7ba1, foi determinada a intimação da parte autora e

citação da ré.

Contestou a reclamada na forma das razões de id b975481,

postulando, em síntese, a improcedência dos pedidos.

Na audiência de ata de id 9dcd7ee, conciliação recusada, sendo

a alçada fixada no valor da petição inicial. Na oportunidade, foi

deferido o prazo sucessivo de 10 dias para manifestações

recíprocas, a iniciar-se pela parte autora, inclusive sobre

eventuais preliminares apresentadas, bem como informassem

quais provas ainda pretendiam produzir.

Na sessão de ata de id 54fa023, conciliação recusada, tendo

sido colhido o depoimento pessoal do autor, do preposto da ré,

bem como a oitiva de uma testemunha da parte autora. Sem

mais provas, foi encerrada a instrução processual, tendo sido

deferido às partes o prazo sucessivo de 05 dias, para

apresentação de razões finais escritas, inclusive para que o

autor apresentasse eventual demonstrativo de diferenças de

horas extras existentes com base nos documentos dos autos.

Renovada, sem êxito, a proposta conciliatória.

Autos instruídos com prova documental, testemunhal e

depoimento pessoal.

Razões Finais do autor acostadas no id 8958d2c e da ré, no id

f6678cb.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que

nem sempre são apresentadas as respectivas memórias de

cálculo nas petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores

não têm acesso a toda documentação proveniente do contrato

de trabalho havido, especialmente controles de frequência e

até mesmo recibos salariais, o que inviabiliza a identificação

fidedigna das parcelas que compunham a remuneração,

quando compostas de parcelas fixas e variáveis, pois quando

dessas últimas se faz necessário muitas das vezes apurar a

média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou

nos parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem

qualquer limitação quanto aqueles que foram meramente

apontados na exordial.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL RECOLHIMENTO

PREVIDENCIÁRIO

Quanto ao pedido inserto na alínea “f” da inicial, não cabe à

Justiça do Trabalho determinar a comprovação dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas de natureza salarial pagas durante o pacto

laboral e não discutidas nos autos, porquanto a obrigação de

fiscalizar a regularidade dos referidos pagamentos compete ao

órgão previdenciário.

A competência da Justiça do Trabalho limita-se à determinação
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de recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas decorrentes da condenação, na forma da

redação da Súmula 368, inciso I, do TST e Súmula Vinculante

53.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Defere-se o benefício da Gratuidade de Justiça ao autor, uma

vez que presentes os requisitos do art. 790, §3º da CLT, sendo

o último salário auferido inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

DIFERENÇA DE PARCELAS RESILITÓRIAS

Aduz o autor que foi admitido aos préstimos da reclamada em

15/05/2019 para exercer a função de Pedreiro, da qual foi

dispensado sem justa causa em 08/06/2022, auferindo

mensalmente o salário de R$ 2.276,90.

Informou o reclamante que os valores indicados no TRCT de id

51ee1b3 não estariam corretos, tendo impugnado o valor

apontado a título de saldo de salário, além das férias

proporcionais, uma vez que o mesmo somente gozou de 20

(vinte) dias, o que teria gerado um crédito de 10 (dez) dias,

além de 4/12 equivalente a R$ 758,96, mais 1/3, pelo que

postula o pagamento de tais diferenças.

A ré apenas aludiu que procedeu ao pagamento correto das

verbas resilitórias, não havendo diferenças a serem pagas ao

autor.

Quanto ao valor pago, da leitura do TRCT de id 51ee1b3, se

infere a indicação de última remuneração de R$ 2.276,90, tendo

sido descontado 7 das de faltas no computo de saldo de

salário, com o valor de R$ 75,89.

No caso, o controle de frequência de id 13d8deb, não

impugnado no particular quanto à anotação de faltas,

demonstra que o autor faltou ao labor de forma injustificada no

período de 02/05/2022 a 06/05/2022, tendo retornado ao labor no

dia 09/05/2022, quando recebeu a comunicação de dispensa de

id 1a61472, com a opção de ausência por 07 dias corridos, na

forma do art. 488, parágrafo único da CLT.

Ademais, a própria testemunha do autor informou, na sessão

de ata de id 54fa023, que nos controles constavam todos os

dias trabalhados, como em relação aos sábados, domingos e

feriados, ao que não houve comprovação de que, quanto aos

demais dias, haveria incoerência nas anotações ali existentes.

Assim, haja vista a falta de impugnação, no particular quanto

às faltas indicadas nos controles de frequência, e ausência de

comprovação de que t ivessem sido indevidamente

descontadas, não há que se falar em pagamento de diferença

de saldo salário, sendo legalmente admitido os descontos

pelos dias não laborados, bem como pelo repouso semanal

remunerado correspondente.

Quanto às diferenças de férias do período aquisitivo 2020/2021,

o TRCT de id 9969e12 indica o pagamento da quantia de R$

946,99, (06/12), considerada a suspensão contratual pela lei

14.020/2020, cujo período não é computado para fins de

pagamento de parcelas, inclusive as férias proporcionais, ao

que não haveria fundamento para o pleito da diferença de 04/12

pretendida.

No que concerne ao valor indicado, a ré não demonstrou, ou

sequer alegou, que o autor tivesse requerido o abono

pecuniário de férias, ônus que lhe incumbia, à míngua de

qualquer comprovação neste sentido que pudesse justificar o

pagamento a menor, já que seria devida a quantia de R$

1.138,45, além de R$ 379,48, a título de 1/3.

Assim, tendo havido o pagamento no total de R$ 1.262,65,

enquanto seria devida a quantia de R$ 1.517,93, procede o

pagamento da diferença de R$ 255,28, a título de férias

proporcionais.

FGTS E INDENIZAÇÃO DE 40%

O extrato analítico da conta vinculada de FGTS do autor

acostado no id 62d3c92, evidencia a insuficiência dos

depósitos, como em relação aos meses de agosto de 2021 e

março de 2022, dentre outros, ao que procede a pretensão

apresentada no sentido da condenação da ré ao pagamento

das diferenças, a serem apuradas em liquidação de sentença,

com incidência sobre todas as parcelas pertinentes, com base

nos recibos salariais de id’s 89343f8 a cd637cb, sendo devida,

ainda, a diferença na indenização de 40%, face à dispensa

imotivada.

DESCADASTRAMENTO DO RIOCARD

Aludiu o autor que a reclamada fez o cadastro do bilhete do

cartão RioCard, pois possui a senha e login, porém teria

indicado a renda ativa acima de R$ 7.000,00, alegando que,

mesmo com a desvinculação do reclamante à reclamada, o

mesmo não consegue usar o cartão para uso próprio com

integração.

Ocorre que, em que pese as alegações do autor, o mesmo não

trouxe aos autos qualquer documentação de que tivesse sido

informado a remuneração em tal valor, ou que ainda tivesse

vinculado à ré, tampouco do prejuízo alegado, ônus que lhe

incumbia, por se tratar de fato constitutivo de seu direito, na

forma do art. 818, I, da CLT.

Assim, por ausência de comprovação do cadastramento

alegado, improcede o pedido inserto na alínea “h” do rol de

pedidos.

DIFERENÇA DE HORAS EXTRAS
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Relatou o autor, na inicial, que a ré não pagava as horas extras

laboradas além da jornada contratual, pelo que requer o

pagamento das mesmas, com adicional de 50% e 100% quanto

aos domingos e feriados, com repercussão nas demais

parcelas contratuais e resilitórias.

Indicou uma jornada de segunda a domingo, inclusive nos

feriados das 08h00 às 18h00, com fruição integral do intervalo

intrajornada, sem concessão de folga semanal.

Já na petição inicial, o autor impugnou os registros existentes

nos controles de frequência, tendo aludido que não era

disponibilizado o preenchimento diário da folha de frequência,

que eram assinada uma única vez no final do mês, e

preenchida pelo Encarregado, onde não constava as horas

extras laboradas além da jornada legal de trabalho.

A reclamada, por sua vez, refutou a jornada indicada pelo

autor, tendo afirmado que todas as horas extras prestadas

foram devidamente pagas ou compensadas, inclusive com as

faltas injustificadas do autor ao labor, sustentando, ainda, que

o mesmo esteve afastado para gozo de auxíl io por

incapacidade temporária no período de julho a setembro de

2021, ao que seria totalmente incabível o pleito de horas extras

quanto a tal período, bem como o referente à suspensão

contratual estabelecida no art. 8º da Lei 14.020 de 2020.

Tendo o autor impugnado os registros constantes nos

controles de frequência, era dele o ônus de comprovar a

inidoneidade dos horários ali indicados, na forma do art. 818, I,

da CLT.

Na sessão de ata de id 54fa023, o autor, em depoimento

pessoal, declarou que:

“ (...) o depoente trabalhava no horário de 8 às 18h de segunda

a quinta e de 8 às 16h nas sextas-feiras, sempre com 1h de

intervalo para refeição; que trabalhava também melhor

esclarecendo média 3 sábados no mês das 8 as 16h e de 2 a 3

domingos no mesmo horário sendo que o depoente não se

recorda se esses dias trabalhados eram também lançados pelo

encarregado; que o depoente também trabalhou em feriados,

porém não em todos, não sabendo declinar em quais trabalhou

lhe parecendo que pudesse ser em 2 feriados por mês também

no horário de 8 às 16h não se recordando se esses dias

também eram registrados; que o depoente só tinha folga nos

finais de semana em que não trabalhava; que o depoente não

registrava diariamente sua jornada de trabalho que era descrita

numa folha de ponto pelo encarregado e dada para assinatura

do depoente no final do mês; que o depoente recebeu horas

extras, mas no seu entendimento não foram todas pagas”.

O preposto da ré, conforme se afere na ata de id 54fa023, aludiu

que:

“ (...) a sistemática do controle de frequência é do encarregado

na obra lançar os horário de entrada e de saída em folha que

são exibidos ao trabalhador e depois esses horários são

informados ao departamento de pessoal que os digitaliza

extraindo um espelho de ponto para assinatura do empregado;

que o reclamante trabalhava normalmente de segunda a sexta,

sendo que quando trabalhou em sábados, domingos e feriados

foi feito regularmente o registro (...) que as horas extras

trabalhadas pelo reclamante foram todas pagas; que as folgas

do reclamante eram nos finais de semana sendo que a

reclamada utilizava a compensação de horários prevista na

convenção coletiva.”

A testemunha do autor, por sua vez, conforme se afere na ata

de id 54fa023, narrou que:

“ (...) o depoente trabalhou em diversas obras da reclamada

sendo que em algumas delas junto com o reclamante, não

podendo declinar quais foram, já que foram muitas; que havia

controle de frequência que era exibido para assinatura no final

do mês e nesses não constavam todos os dias trabalhados em

sábados, domingos e feriados; que quando houve trabalho

nesses dias a média de horas foi de 8 às 16h; que as folgas do

depoente e do reclamante eram somente nos dias de final de

semana que não trabalhavam; que em média trabalhavam em 3

sábados e 3 domingos, sendo que não havia habitualidade

nesse mesmo quantitativo (...) que quando havia reclamação

pela ausência de pagamento do trabalho em finais de semana,

por vezes era acertado, porém não em todos; que exibido o

documento de id 70c5470 onde não consta trabalhos aos

sábado e domingo registrados, o depoente esclarecer que

havia obras que não tinham necessidade de labor nesses dias;

(...) que o depoente tinha jornada normal de segunda a quinta

de 8 às 18h e nas sextas-feiras de 8 às 16h; que houve trabalho

normal durante a pandemia e nem sequer redução de horário

nem suspensão da obra; que o depoente tinha um controle

paralelo de suas horas trabalhadas, porém quando recebia o

espelho de ponto não dava tempo para conferir todo o trabalho

daquele mês; que se o depoente entendesse haver divergência

entre seu controle paralelo das obras trabalhadas e aqueles do

espelho de ponto, poderia se negar a assinar, sendo que essa

prerrogativa era dada a todos os empregados, inclusive o

reclamante; que melhor esclarecendo na pandemia houve

pagamento do auxilio emergencial do governo por motivo de

redução da carga horária, porém isso não chegou a acontecer

já que não paravam de trabalhar na hora em que havia sido

fixada para isso; que o recebimento esse auxilio durou de 2 a 3
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meses”.

Pois bem. Pelo teor da prova oral/depoimento pessoal, se extrai

que a sistemática adotada pela ré, diante da natureza dos

serviços prestados, era do Encarregado proceder à anotação

dos horários laborados com base nas informações dos

empregados, que eram exibidos ao trabalhador, os quais

poderiam assinar, ou deixar de assinar, se não concordassem

com os horários ali indicados, conforme comprovado pela

própria testemunha do autor.

No caso, se observa que os controles de frequência acostados

nos id’s a86bd57 a 13d8deb se encontram assinados pelo

trabalhador, o que demonstra que o mesmo concordou com os

horários de entrada e saída ali informados, estando atestada,

com base na prova testemunhal produzida pelo autor, a

idoneidade dos registros ali existentes.

Quanto ao período de suspensão contratual, devidamente

comprovado nos documentos de id’s 0e10a99 a 53cac9b, se

infere que consta a indicação de ausência de labor pela antiga

MP 936, no período de 06/05/2020 a 31/05/2020 e outubro a

dezembro de 2020, além da redução de jornada de junho de

2020 a agosto de 2020, sendo que todos constam assinados

pelo autor, conforme se observa no id 70c5470, ao que tenho

por insubsistente a alegação de que tivesse laborado sem

redução de horário ou que tivesse laborado nos períodos

indicados, haja vista que os controles constam devidamente

assinados pelo trabalhador.

Cotejados os horários indicados nos controles de frequência,

se infere uma variação de horários, numa média das 07h58 às

18h00, de segunda a quinta-feira, e sexta-feira, das 07h58 às

17h00, com folgas aos sábados e domingos, sendo esta a

jornada ordinariamente adotada aos trabalhadores da

construção civil.

Os controles indicados demonstram que em alguns sábados

em que houve o labor, como em relação ao dia 09/10/2021,

houve a anotação de horas extras para pagamento ou

compensação (id 84cdb6c), cujo pagamento se encontra

indicado no recibo salarial correspondente ao mês de

novembro de 2021 (id 4171545 -fls. 82), em que se afere a

indicação de 18 horas extras e 68 quanto a feriados laborados

(com adicional de 100%), o que demonstra que havia o

pagamento das horas extras laboradas.

Outrossim, os recibos salariais acostados aos autos

demonstram que havia o pagamento de horas, inclusive com

adicional de 100%, o que denota que, em caso de labor aos

domingos e feriados, bem como em alguns sábados no mês,

como afirmado pela testemunha do autor, havia o pagamento

correspondente.

Quanto aos valores indicados na planilha de id 51628ae se

infere que foram consideradas horas não indicadas nos

controles de frequência, considerados idôneos como meio de

prova, como no período em que houve redução e suspensão

contratual na forma da então MP 936, convertida na Lei

14.020/2020, o que demonstra serem imprestáveis como meio

de prova.

Ademais, não foram consideradas a integralidade das horas

extras que foram pagas, como em relação ao mês de outubro

de 2021, em que indicou o pagamento de R$ 558,87, sem

considerar a quantia de R$ 316,69 pelo labor aos sábados,

sendo que o pagamento indicado no mês de novembro de

2021, no valor de R$1.407,53 foi referente às horas extras

prestadas no mês anterior, tendo o autor apontado como

devido R$ 539,00 em relação a tal mês e paga a quantia de R$

1.407,53, o que indicaria um saldo a pagar ao autor.

Portanto, por não demonstradas as diferenças de horas extras

a serem pagas, improcede o pedido de pagamento de horas

extras e consectários legais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Indefere-se, por não se vislumbrar, nesses autos, a ocorrência

de quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 80 do CPC,

inviabilizando o acolhimento da pretensão empresarial.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os

fundamentos indicados pelas partes que fossem capazes de

infirmar as conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter

sido conferida às partes ampla oportunidade para produção de

suas provas, em consonância com o disposto no artigo 489,

§1º, IV, do CPC, e de acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do

TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar

o dever de fundamentação previsto na Constituição Federal.

Nesse sentido, note-se que o STF já decidiu que não há

necessidade de se rebater, de forma pormenorizada, todas as

alegações e provas, sendo suficiente a fundamentação, ainda

que concisa, sempre que for clara quantos aos fundamentos

jurídicos, específica quanto aos fatos e precisa ao indicar a

subsunção das normas ao caso concreto, vedando-se, assim,

apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados a luz do
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disposto no artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, para condenar a reclamada ao pagamento dos títulos

acima especificados, na forma da fundamentação que integra

este decisum, no prazo de 8 dias.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos

títulos e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos, devendo ser calculados, assim

como a correção monetária nos termos do julgamento

proferido nas ADC’s 58 e 59 pelo E. STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, a serem deduzidos

e comprovados nos autos, deverão observar o entendimento

expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o cálculo do

IRRF será efetuado do modo determinado no artigo 12-A, da Lei

nº 7.713, de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei nº

12.350, de 20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de

aplicá-lo por considerá-lo inconstitucional, na medida em que

isso implicaria em decidir lide futura, sem que tenha havido o

devido processo legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais

somente podem ser at ingidos pela via de emenda

constitucional, consoante previsto no §4º, IV, do artigo 60 da

Constituição Federal, ao que não poderia legislação

infraconstitucional, como é a hipótese em comento - Lei nº

10.035/2000 - impor procedimento com inobservância ao

princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá

o INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos

manifestar-se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela

nova legislação, tornando-se plenamente aplicável a

sistemática prevista no artigo 791-A, §2º, da CLT,ao que

condeno a parte ré ao pagamento de 5% de honorários

advocatícios sobre o valor da condenação, a ser apurado em

liquidação de sentença.

Lado outro, sendo certo que foi deferido o pedido de

gratuidade de Justiça ao autor, impor a ele a obrigação de arcar

com honorários de sucumbência é incompatível com o que

estabeleceu o artigo 5º LXXIV da Constituição Federal,

relativamente ao dever do Estado de prestar assistência

judiciária gratuita aos que necessitam, ao que deixo de aplicar

a hipótese prevista no art. 791-A, §4º, da CLT, por evidente

inconstitucionalidade.

Indefere-se a expedição dos ofícios requeridos, pois na

controvérsia não se extraem irregularidades que comportem

tais providências.

Custas de R$ 20,00, pela reclamada, sobre o valor estimado à

condenação de R$ 1.000,00.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101039-02.2022.5.01.0039
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVEIRA DE

BARROS

ADVOGADO Luis Carlos Sales de Santana(OAB:
93837/RJ)

RECLAMADO M & V SOLUCOES E SERVICOS
TECNICOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO E SILVA ARAUJO(OAB:
123841/RJ)

TESTEMUNHA LEONARDO AGUIAR DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & V SOLUCOES E SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d96206

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATOrd 0101039-02.2022.5.01.0039

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são JOSE ROBERTO DA SILVEIRA DE

BARROS, reclamante, e M & V SOLUCOES E SERVICOS

TECNICOS EIRELI, reclamada- a Dra. Juíza Titular de Vara do

Trabalho, Dra. MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as

formalidades legais, proferiu a seguinte

SENTENÇA

I.Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição
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inicial de id d1e5060, as reparações relacionadas às páginas

04/06.

No id 79e7ba1, foi determinada a intimação da parte autora e

citação da ré.

Contestou a reclamada na forma das razões de id b975481,

postulando, em síntese, a improcedência dos pedidos.

Na audiência de ata de id 9dcd7ee, conciliação recusada, sendo

a alçada fixada no valor da petição inicial. Na oportunidade, foi

deferido o prazo sucessivo de 10 dias para manifestações

recíprocas, a iniciar-se pela parte autora, inclusive sobre

eventuais preliminares apresentadas, bem como informassem

quais provas ainda pretendiam produzir.

Na sessão de ata de id 54fa023, conciliação recusada, tendo

sido colhido o depoimento pessoal do autor, do preposto da ré,

bem como a oitiva de uma testemunha da parte autora. Sem

mais provas, foi encerrada a instrução processual, tendo sido

deferido às partes o prazo sucessivo de 05 dias, para

apresentação de razões finais escritas, inclusive para que o

autor apresentasse eventual demonstrativo de diferenças de

horas extras existentes com base nos documentos dos autos.

Renovada, sem êxito, a proposta conciliatória.

Autos instruídos com prova documental, testemunhal e

depoimento pessoal.

Razões Finais do autor acostadas no id 8958d2c e da ré, no id

f6678cb.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que

nem sempre são apresentadas as respectivas memórias de

cálculo nas petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores

não têm acesso a toda documentação proveniente do contrato

de trabalho havido, especialmente controles de frequência e

até mesmo recibos salariais, o que inviabiliza a identificação

fidedigna das parcelas que compunham a remuneração,

quando compostas de parcelas fixas e variáveis, pois quando

dessas últimas se faz necessário muitas das vezes apurar a

média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou

nos parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem

qualquer limitação quanto aqueles que foram meramente

apontados na exordial.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL RECOLHIMENTO

PREVIDENCIÁRIO

Quanto ao pedido inserto na alínea “f” da inicial, não cabe à

Justiça do Trabalho determinar a comprovação dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas de natureza salarial pagas durante o pacto

laboral e não discutidas nos autos, porquanto a obrigação de

fiscalizar a regularidade dos referidos pagamentos compete ao

órgão previdenciário.

A competência da Justiça do Trabalho limita-se à determinação

de recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas decorrentes da condenação, na forma da

redação da Súmula 368, inciso I, do TST e Súmula Vinculante

53.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Defere-se o benefício da Gratuidade de Justiça ao autor, uma

vez que presentes os requisitos do art. 790, §3º da CLT, sendo

o último salário auferido inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

DIFERENÇA DE PARCELAS RESILITÓRIAS

Aduz o autor que foi admitido aos préstimos da reclamada em

15/05/2019 para exercer a função de Pedreiro, da qual foi

dispensado sem justa causa em 08/06/2022, auferindo

mensalmente o salário de R$ 2.276,90.

Informou o reclamante que os valores indicados no TRCT de id

51ee1b3 não estariam corretos, tendo impugnado o valor

apontado a título de saldo de salário, além das férias

proporcionais, uma vez que o mesmo somente gozou de 20

(vinte) dias, o que teria gerado um crédito de 10 (dez) dias,

além de 4/12 equivalente a R$ 758,96, mais 1/3, pelo que

postula o pagamento de tais diferenças.

A ré apenas aludiu que procedeu ao pagamento correto das

verbas resilitórias, não havendo diferenças a serem pagas ao

autor.

Quanto ao valor pago, da leitura do TRCT de id 51ee1b3, se

infere a indicação de última remuneração de R$ 2.276,90, tendo

sido descontado 7 das de faltas no computo de saldo de

salário, com o valor de R$ 75,89.

No caso, o controle de frequência de id 13d8deb, não

impugnado no particular quanto à anotação de faltas,

demonstra que o autor faltou ao labor de forma injustificada no

período de 02/05/2022 a 06/05/2022, tendo retornado ao labor no

dia 09/05/2022, quando recebeu a comunicação de dispensa de

id 1a61472, com a opção de ausência por 07 dias corridos, na

forma do art. 488, parágrafo único da CLT.

Ademais, a própria testemunha do autor informou, na sessão

de ata de id 54fa023, que nos controles constavam todos os

dias trabalhados, como em relação aos sábados, domingos e

feriados, ao que não houve comprovação de que, quanto aos
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demais dias, haveria incoerência nas anotações ali existentes.

Assim, haja vista a falta de impugnação, no particular quanto

às faltas indicadas nos controles de frequência, e ausência de

comprovação de que t ivessem sido indevidamente

descontadas, não há que se falar em pagamento de diferença

de saldo salário, sendo legalmente admitido os descontos

pelos dias não laborados, bem como pelo repouso semanal

remunerado correspondente.

Quanto às diferenças de férias do período aquisitivo 2020/2021,

o TRCT de id 9969e12 indica o pagamento da quantia de R$

946,99, (06/12), considerada a suspensão contratual pela lei

14.020/2020, cujo período não é computado para fins de

pagamento de parcelas, inclusive as férias proporcionais, ao

que não haveria fundamento para o pleito da diferença de 04/12

pretendida.

No que concerne ao valor indicado, a ré não demonstrou, ou

sequer alegou, que o autor tivesse requerido o abono

pecuniário de férias, ônus que lhe incumbia, à míngua de

qualquer comprovação neste sentido que pudesse justificar o

pagamento a menor, já que seria devida a quantia de R$

1.138,45, além de R$ 379,48, a título de 1/3.

Assim, tendo havido o pagamento no total de R$ 1.262,65,

enquanto seria devida a quantia de R$ 1.517,93, procede o

pagamento da diferença de R$ 255,28, a título de férias

proporcionais.

FGTS E INDENIZAÇÃO DE 40%

O extrato analítico da conta vinculada de FGTS do autor

acostado no id 62d3c92, evidencia a insuficiência dos

depósitos, como em relação aos meses de agosto de 2021 e

março de 2022, dentre outros, ao que procede a pretensão

apresentada no sentido da condenação da ré ao pagamento

das diferenças, a serem apuradas em liquidação de sentença,

com incidência sobre todas as parcelas pertinentes, com base

nos recibos salariais de id’s 89343f8 a cd637cb, sendo devida,

ainda, a diferença na indenização de 40%, face à dispensa

imotivada.

DESCADASTRAMENTO DO RIOCARD

Aludiu o autor que a reclamada fez o cadastro do bilhete do

cartão RioCard, pois possui a senha e login, porém teria

indicado a renda ativa acima de R$ 7.000,00, alegando que,

mesmo com a desvinculação do reclamante à reclamada, o

mesmo não consegue usar o cartão para uso próprio com

integração.

Ocorre que, em que pese as alegações do autor, o mesmo não

trouxe aos autos qualquer documentação de que tivesse sido

informado a remuneração em tal valor, ou que ainda tivesse

vinculado à ré, tampouco do prejuízo alegado, ônus que lhe

incumbia, por se tratar de fato constitutivo de seu direito, na

forma do art. 818, I, da CLT.

Assim, por ausência de comprovação do cadastramento

alegado, improcede o pedido inserto na alínea “h” do rol de

pedidos.

DIFERENÇA DE HORAS EXTRAS

Relatou o autor, na inicial, que a ré não pagava as horas extras

laboradas além da jornada contratual, pelo que requer o

pagamento das mesmas, com adicional de 50% e 100% quanto

aos domingos e feriados, com repercussão nas demais

parcelas contratuais e resilitórias.

Indicou uma jornada de segunda a domingo, inclusive nos

feriados das 08h00 às 18h00, com fruição integral do intervalo

intrajornada, sem concessão de folga semanal.

Já na petição inicial, o autor impugnou os registros existentes

nos controles de frequência, tendo aludido que não era

disponibilizado o preenchimento diário da folha de frequência,

que eram assinada uma única vez no final do mês, e

preenchida pelo Encarregado, onde não constava as horas

extras laboradas além da jornada legal de trabalho.

A reclamada, por sua vez, refutou a jornada indicada pelo

autor, tendo afirmado que todas as horas extras prestadas

foram devidamente pagas ou compensadas, inclusive com as

faltas injustificadas do autor ao labor, sustentando, ainda, que

o mesmo esteve afastado para gozo de auxíl io por

incapacidade temporária no período de julho a setembro de

2021, ao que seria totalmente incabível o pleito de horas extras

quanto a tal período, bem como o referente à suspensão

contratual estabelecida no art. 8º da Lei 14.020 de 2020.

Tendo o autor impugnado os registros constantes nos

controles de frequência, era dele o ônus de comprovar a

inidoneidade dos horários ali indicados, na forma do art. 818, I,

da CLT.

Na sessão de ata de id 54fa023, o autor, em depoimento

pessoal, declarou que:

“ (...) o depoente trabalhava no horário de 8 às 18h de segunda

a quinta e de 8 às 16h nas sextas-feiras, sempre com 1h de

intervalo para refeição; que trabalhava também melhor

esclarecendo média 3 sábados no mês das 8 as 16h e de 2 a 3

domingos no mesmo horário sendo que o depoente não se

recorda se esses dias trabalhados eram também lançados pelo

encarregado; que o depoente também trabalhou em feriados,

porém não em todos, não sabendo declinar em quais trabalhou

lhe parecendo que pudesse ser em 2 feriados por mês também

no horário de 8 às 16h não se recordando se esses dias
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também eram registrados; que o depoente só tinha folga nos

finais de semana em que não trabalhava; que o depoente não

registrava diariamente sua jornada de trabalho que era descrita

numa folha de ponto pelo encarregado e dada para assinatura

do depoente no final do mês; que o depoente recebeu horas

extras, mas no seu entendimento não foram todas pagas”.

O preposto da ré, conforme se afere na ata de id 54fa023, aludiu

que:

“ (...) a sistemática do controle de frequência é do encarregado

na obra lançar os horário de entrada e de saída em folha que

são exibidos ao trabalhador e depois esses horários são

informados ao departamento de pessoal que os digitaliza

extraindo um espelho de ponto para assinatura do empregado;

que o reclamante trabalhava normalmente de segunda a sexta,

sendo que quando trabalhou em sábados, domingos e feriados

foi feito regularmente o registro (...) que as horas extras

trabalhadas pelo reclamante foram todas pagas; que as folgas

do reclamante eram nos finais de semana sendo que a

reclamada utilizava a compensação de horários prevista na

convenção coletiva.”

A testemunha do autor, por sua vez, conforme se afere na ata

de id 54fa023, narrou que:

“ (...) o depoente trabalhou em diversas obras da reclamada

sendo que em algumas delas junto com o reclamante, não

podendo declinar quais foram, já que foram muitas; que havia

controle de frequência que era exibido para assinatura no final

do mês e nesses não constavam todos os dias trabalhados em

sábados, domingos e feriados; que quando houve trabalho

nesses dias a média de horas foi de 8 às 16h; que as folgas do

depoente e do reclamante eram somente nos dias de final de

semana que não trabalhavam; que em média trabalhavam em 3

sábados e 3 domingos, sendo que não havia habitualidade

nesse mesmo quantitativo (...) que quando havia reclamação

pela ausência de pagamento do trabalho em finais de semana,

por vezes era acertado, porém não em todos; que exibido o

documento de id 70c5470 onde não consta trabalhos aos

sábado e domingo registrados, o depoente esclarecer que

havia obras que não tinham necessidade de labor nesses dias;

(...) que o depoente tinha jornada normal de segunda a quinta

de 8 às 18h e nas sextas-feiras de 8 às 16h; que houve trabalho

normal durante a pandemia e nem sequer redução de horário

nem suspensão da obra; que o depoente tinha um controle

paralelo de suas horas trabalhadas, porém quando recebia o

espelho de ponto não dava tempo para conferir todo o trabalho

daquele mês; que se o depoente entendesse haver divergência

entre seu controle paralelo das obras trabalhadas e aqueles do

espelho de ponto, poderia se negar a assinar, sendo que essa

prerrogativa era dada a todos os empregados, inclusive o

reclamante; que melhor esclarecendo na pandemia houve

pagamento do auxilio emergencial do governo por motivo de

redução da carga horária, porém isso não chegou a acontecer

já que não paravam de trabalhar na hora em que havia sido

fixada para isso; que o recebimento esse auxilio durou de 2 a 3

meses”.

Pois bem. Pelo teor da prova oral/depoimento pessoal, se extrai

que a sistemática adotada pela ré, diante da natureza dos

serviços prestados, era do Encarregado proceder à anotação

dos horários laborados com base nas informações dos

empregados, que eram exibidos ao trabalhador, os quais

poderiam assinar, ou deixar de assinar, se não concordassem

com os horários ali indicados, conforme comprovado pela

própria testemunha do autor.

No caso, se observa que os controles de frequência acostados

nos id’s a86bd57 a 13d8deb se encontram assinados pelo

trabalhador, o que demonstra que o mesmo concordou com os

horários de entrada e saída ali informados, estando atestada,

com base na prova testemunhal produzida pelo autor, a

idoneidade dos registros ali existentes.

Quanto ao período de suspensão contratual, devidamente

comprovado nos documentos de id’s 0e10a99 a 53cac9b, se

infere que consta a indicação de ausência de labor pela antiga

MP 936, no período de 06/05/2020 a 31/05/2020 e outubro a

dezembro de 2020, além da redução de jornada de junho de

2020 a agosto de 2020, sendo que todos constam assinados

pelo autor, conforme se observa no id 70c5470, ao que tenho

por insubsistente a alegação de que tivesse laborado sem

redução de horário ou que tivesse laborado nos períodos

indicados, haja vista que os controles constam devidamente

assinados pelo trabalhador.

Cotejados os horários indicados nos controles de frequência,

se infere uma variação de horários, numa média das 07h58 às

18h00, de segunda a quinta-feira, e sexta-feira, das 07h58 às

17h00, com folgas aos sábados e domingos, sendo esta a

jornada ordinariamente adotada aos trabalhadores da

construção civil.

Os controles indicados demonstram que em alguns sábados

em que houve o labor, como em relação ao dia 09/10/2021,

houve a anotação de horas extras para pagamento ou

compensação (id 84cdb6c), cujo pagamento se encontra

indicado no recibo salarial correspondente ao mês de

novembro de 2021 (id 4171545 -fls. 82), em que se afere a

indicação de 18 horas extras e 68 quanto a feriados laborados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4533
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

(com adicional de 100%), o que demonstra que havia o

pagamento das horas extras laboradas.

Outrossim, os recibos salariais acostados aos autos

demonstram que havia o pagamento de horas, inclusive com

adicional de 100%, o que denota que, em caso de labor aos

domingos e feriados, bem como em alguns sábados no mês,

como afirmado pela testemunha do autor, havia o pagamento

correspondente.

Quanto aos valores indicados na planilha de id 51628ae se

infere que foram consideradas horas não indicadas nos

controles de frequência, considerados idôneos como meio de

prova, como no período em que houve redução e suspensão

contratual na forma da então MP 936, convertida na Lei

14.020/2020, o que demonstra serem imprestáveis como meio

de prova.

Ademais, não foram consideradas a integralidade das horas

extras que foram pagas, como em relação ao mês de outubro

de 2021, em que indicou o pagamento de R$ 558,87, sem

considerar a quantia de R$ 316,69 pelo labor aos sábados,

sendo que o pagamento indicado no mês de novembro de

2021, no valor de R$1.407,53 foi referente às horas extras

prestadas no mês anterior, tendo o autor apontado como

devido R$ 539,00 em relação a tal mês e paga a quantia de R$

1.407,53, o que indicaria um saldo a pagar ao autor.

Portanto, por não demonstradas as diferenças de horas extras

a serem pagas, improcede o pedido de pagamento de horas

extras e consectários legais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Indefere-se, por não se vislumbrar, nesses autos, a ocorrência

de quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 80 do CPC,

inviabilizando o acolhimento da pretensão empresarial.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os

fundamentos indicados pelas partes que fossem capazes de

infirmar as conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter

sido conferida às partes ampla oportunidade para produção de

suas provas, em consonância com o disposto no artigo 489,

§1º, IV, do CPC, e de acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do

TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar

o dever de fundamentação previsto na Constituição Federal.

Nesse sentido, note-se que o STF já decidiu que não há

necessidade de se rebater, de forma pormenorizada, todas as

alegações e provas, sendo suficiente a fundamentação, ainda

que concisa, sempre que for clara quantos aos fundamentos

jurídicos, específica quanto aos fatos e precisa ao indicar a

subsunção das normas ao caso concreto, vedando-se, assim,

apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados a luz do

disposto no artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, para condenar a reclamada ao pagamento dos títulos

acima especificados, na forma da fundamentação que integra

este decisum, no prazo de 8 dias.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos

títulos e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos, devendo ser calculados, assim

como a correção monetária nos termos do julgamento

proferido nas ADC’s 58 e 59 pelo E. STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, a serem deduzidos

e comprovados nos autos, deverão observar o entendimento

expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o cálculo do

IRRF será efetuado do modo determinado no artigo 12-A, da Lei

nº 7.713, de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei nº

12.350, de 20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de

aplicá-lo por considerá-lo inconstitucional, na medida em que

isso implicaria em decidir lide futura, sem que tenha havido o

devido processo legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais

somente podem ser at ingidos pela via de emenda

constitucional, consoante previsto no §4º, IV, do artigo 60 da

Constituição Federal, ao que não poderia legislação

infraconstitucional, como é a hipótese em comento - Lei nº

10.035/2000 - impor procedimento com inobservância ao

princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá

o INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos

manifestar-se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº
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13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela

nova legislação, tornando-se plenamente aplicável a

sistemática prevista no artigo 791-A, §2º, da CLT,ao que

condeno a parte ré ao pagamento de 5% de honorários

advocatícios sobre o valor da condenação, a ser apurado em

liquidação de sentença.

Lado outro, sendo certo que foi deferido o pedido de

gratuidade de Justiça ao autor, impor a ele a obrigação de arcar

com honorários de sucumbência é incompatível com o que

estabeleceu o artigo 5º LXXIV da Constituição Federal,

relativamente ao dever do Estado de prestar assistência

judiciária gratuita aos que necessitam, ao que deixo de aplicar

a hipótese prevista no art. 791-A, §4º, da CLT, por evidente

inconstitucionalidade.

Indefere-se a expedição dos ofícios requeridos, pois na

controvérsia não se extraem irregularidades que comportem

tais providências.

Custas de R$ 20,00, pela reclamada, sobre o valor estimado à

condenação de R$ 1.000,00.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100138-97.2023.5.01.0039
RECLAMANTE THATIANE WERNECK DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO D MAX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THATIANE WERNECK DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4122761

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos,  onde as partes são THATIANE WERNECK DO

NASCIMENTO reclamante, e D MAX COMERCIO E SERVICOS

EIRELI, reclamada - a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades legais,

proferiu a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição inicial

de id 6ded75c, as reparações lá elencadas.

Na audiência, ata de id 67e5295, recusada a conciliação, foi

recebida a contestação apresentada no id 39b0a50 e fixada a

alçada no valor da petição inicial. Sem mais provas, encerrou-se a

instrução, deferindo-se às partes o prazo comum de cinco dias para

apresentação de razões finais escritas, inclusive, para que a autora

se manifestasse sobre a defesa e os documentos que a

acompanharam. Renovada, sem êxito, a proposta conciliatória.

Razões finais da autora acostadas ao id 9a2de1e.

Autos instruídos com prova documental.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que nem

sempre são apresentadas as respectivas memórias de cálculo nas

petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores não têm acesso

a toda documentação proveniente do contrato de trabalho havido,

especialmente controles de frequência e até mesmo recibos

salariais, o que inviabiliza a identificação fidedigna das parcelas que

compunham a remuneração, quando compostas de parcelas fixas e

variáveis, pois quando dessas últimas se faz necessário muitas das

vezes apurar a média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou nos

parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem qualquer

limitação quanto aqueles que foram meramente apontados na

exordial.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Considerando o nível salarial obtido pela trabalhadora no contrato

de trabalho firmado com a reclamada, e, ainda que a mesma

estivesse empregada atualmente, haveria que ser enquadrada no

parágrafo terceiro do artigo 790 da CLT, uma vez que a sua faixa

salarial seria inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ao que defiro o benefício da

Gratuidade de Justiça.

PARCELAS RESILITÓRIAS

Aduz a autora, na petição inicial, que foi admitida pela reclamada

em 03/08/2022, para exercer a função de Consultora de Vendas,

percebendo, por último, remuneração no importe de R$1.294,00, e

sendo dispensada, imotivadamente, em 28/12/2022.

Prossegue a trabalhadora, afirmando que a ré lhe pagou a título de

verbas resilitórias a importância equivalente a R$2.051,40, em duas
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parcelas, sem contudo lhe fornecer o TRCT, o que tornou

impossível a identificação das parcelas quitadas.

Diante disso, requer o pagamento das parcelas decorrentes do

distrato, com a dedução do montante por ela percebido.

A ré refuta o pedido, argumentando que todas as parcelas devidas

pela dispensa imotivada da autora foram devidamente quitadas,

apresentando, para comprovar sua assertiva o TRCT de id

32953ee.

Não obstante, é inequívoco que, embora as parcelas que entendia a

ré serem decorrentes do distrato, tivessem sido quitadas, o foram

de forma parcelada, sendo que a ré não impugnou os recibos

apresentados pela reclamante no id 2370c2e, os quais revelam ter

sido transferido a reclamante o montante de R$1.000,00 em

13/01/2023 e R$1.051,40, em 25/01/2023.

Além disso, constata-se que apenas parte das parcelas requeridas

pela reclamante encontram-se inseridasno TRCT, pois no recibo de

salário de id 4d278e1 (contracheque de novembro de 2022), afere-

se que houve pagamento tão somente de 50% do décimo terceiro

salário do ano de 2022, havendo, portanto, diferenças devidas à

trabalhadora.

Ao que é devido o pagamento da segunda parcela do décimo

terceiro salário de 2022 (5/12), no valor de R$330,00,

considerando a remuneração informada no TRCT, já tendo sido

adiantado o valor de R$269,58 (recibo de salário de id 4d278e1).

Pela intempestividade no pagamento das verbas resilitórias, que

foram quitadas em 13 e 25/01/2023, não obstante a dispensa tenha

ocorrido em 28/12/2022, condeno a reclamada ao pagamento da

multa do artigo 477, §8º, da CLT, no valor de R$1.439,00.

Por outro lado, no que diz respeito ao pedido de pagamento do

aviso prévio, o mesmo foi trabalhado, conforme se afere do id

3fe945b, sendo assim o seu pagamento restou abrangido pela

quitação dos salários dos meses de novembro (3 dias) e dezembro

(28 dias).

Assim, na medida em que não há pedido de pagamento do salário

de novembro de 2022 e os 28 dias de dezembro de 2022 encontram

-se inseridos no TRCT, reputo quitada a parcela, ao que improcede

o pedido, no particular.

FGTS

O documento acostado ao id c93058b demonstra que a ré não

cumpriu com a obrigação contratual quanto à abertura da conta

vinculada do FGTS e, por consequência, não efetuou os depósitos

correspondentes, assim como deixou de recolher a multa

compensatória de 40%, pela dispensa imotivada.

Portanto, procede a pretensão apresentada no sentido de

condenação substitutiva da obrigação de fazer, pelo pagamento

correspondente aos depósitos mensais de todo o período

contratual, a ser apurado em liquidação de sentença, com

incidência sobre as parcelas legais e com o acréscimo de 40%, a

título de indenização pela dispensa imotivada.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os fundamentos

indicados pelas partes que fossem capazes de infirmar as

conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter sido conferida às

partes ampla oportunidade para produção de suas provas, em

consonância com o disposto no artigo 489, §1º, IV, do CPC, e de

acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar o

dever de fundamentação previsto na Constituição Federal. Nesse

sentido, note-se que o STF já decidiu que não há necessidade de

se rebater, de forma pormenorizada, todas as alegações e provas,

sendo suficiente a fundamentação, ainda que concisa, sempre que

for clara quantos aos fundamentos jurídicos, específica quanto aos

fatos e precisa ao indicar a subsunção das normas ao caso

concreto, vedando-se, assim, apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados à luz do disposto no

artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, para condenar a reclamada ao pagamento dos títulos

acima especificados, no valor atualizado de R$3.218,84,

conforme planilha de liquidação anexa, na forma da

fundamentação que integra este decisum, no prazo de 8 dias.

Os valores foram apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos títulos

e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos e foram calculados, assim como a

correção monetária, nos termos do julgamento proferido nas ADC’s

58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, observaram o

entendimento expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o

cálculo do IRRF será efetuado do modo determinado no artigo 12-A,

da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei

nº 12.350, de 20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de aplicá-lo

por considerá-lo inconstitucional, na medida em que isso implicaria

em decidir lide futura, sem que tenha havido o devido processo

legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais somente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4536
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

podem ser atingidos pela via de emenda constitucional, consoante

previsto no §4º, IV, do artigo 60 da Constituição Federal, ao que não

poderia legislação infraconstitucional, como é a hipótese em

comento - Lei nº 10.035/2000 - impor procedimento com

inobservância ao princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá o

INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos manifestar-

se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando-se plenamente aplicável a sistemática prevista

no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que condeno a ré ao pagamento

de 5% de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Lado outro, sendo certo que foi deferido o pedido de gratuidade de

Justiça à autora, impor a ela a obrigação de arcar com honorários

de sucumbência é incompatível com o que estabeleceu o artigo 5º

LXXIV da Constituição Federal, relativamente ao dever do Estado

de prestar assistência judiciária gratuita aos que necessitam, ao

que deixo de aplicar a hipótese prevista no art. 791-A, §4º, da

CLT, por evidente inconstitucionalidade.

Custas de R$64,38, pela reclamada, sobre R$3.218,84, valor

atualizado da condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue devidamente

assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100138-97.2023.5.01.0039
RECLAMANTE THATIANE WERNECK DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO D MAX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D MAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4122761

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos,  onde as partes são THATIANE WERNECK DO

NASCIMENTO reclamante, e D MAX COMERCIO E SERVICOS

EIRELI, reclamada - a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades legais,

proferiu a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição inicial

de id 6ded75c, as reparações lá elencadas.

Na audiência, ata de id 67e5295, recusada a conciliação, foi

recebida a contestação apresentada no id 39b0a50 e fixada a

alçada no valor da petição inicial. Sem mais provas, encerrou-se a

instrução, deferindo-se às partes o prazo comum de cinco dias para

apresentação de razões finais escritas, inclusive, para que a autora

se manifestasse sobre a defesa e os documentos que a

acompanharam. Renovada, sem êxito, a proposta conciliatória.

Razões finais da autora acostadas ao id 9a2de1e.

Autos instruídos com prova documental.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que nem

sempre são apresentadas as respectivas memórias de cálculo nas

petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores não têm acesso

a toda documentação proveniente do contrato de trabalho havido,

especialmente controles de frequência e até mesmo recibos

salariais, o que inviabiliza a identificação fidedigna das parcelas que

compunham a remuneração, quando compostas de parcelas fixas e

variáveis, pois quando dessas últimas se faz necessário muitas das

vezes apurar a média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou nos

parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem qualquer

limitação quanto aqueles que foram meramente apontados na

exordial.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Considerando o nível salarial obtido pela trabalhadora no contrato

de trabalho firmado com a reclamada, e, ainda que a mesma

estivesse empregada atualmente, haveria que ser enquadrada no
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parágrafo terceiro do artigo 790 da CLT, uma vez que a sua faixa

salarial seria inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, ao que defiro o benefício da

Gratuidade de Justiça.

PARCELAS RESILITÓRIAS

Aduz a autora, na petição inicial, que foi admitida pela reclamada

em 03/08/2022, para exercer a função de Consultora de Vendas,

percebendo, por último, remuneração no importe de R$1.294,00, e

sendo dispensada, imotivadamente, em 28/12/2022.

Prossegue a trabalhadora, afirmando que a ré lhe pagou a título de

verbas resilitórias a importância equivalente a R$2.051,40, em duas

parcelas, sem contudo lhe fornecer o TRCT, o que tornou

impossível a identificação das parcelas quitadas.

Diante disso, requer o pagamento das parcelas decorrentes do

distrato, com a dedução do montante por ela percebido.

A ré refuta o pedido, argumentando que todas as parcelas devidas

pela dispensa imotivada da autora foram devidamente quitadas,

apresentando, para comprovar sua assertiva o TRCT de id

32953ee.

Não obstante, é inequívoco que, embora as parcelas que entendia a

ré serem decorrentes do distrato, tivessem sido quitadas, o foram

de forma parcelada, sendo que a ré não impugnou os recibos

apresentados pela reclamante no id 2370c2e, os quais revelam ter

sido transferido a reclamante o montante de R$1.000,00 em

13/01/2023 e R$1.051,40, em 25/01/2023.

Além disso, constata-se que apenas parte das parcelas requeridas

pela reclamante encontram-se inseridasno TRCT, pois no recibo de

salário de id 4d278e1 (contracheque de novembro de 2022), afere-

se que houve pagamento tão somente de 50% do décimo terceiro

salário do ano de 2022, havendo, portanto, diferenças devidas à

trabalhadora.

Ao que é devido o pagamento da segunda parcela do décimo

terceiro salário de 2022 (5/12), no valor de R$330,00,

considerando a remuneração informada no TRCT, já tendo sido

adiantado o valor de R$269,58 (recibo de salário de id 4d278e1).

Pela intempestividade no pagamento das verbas resilitórias, que

foram quitadas em 13 e 25/01/2023, não obstante a dispensa tenha

ocorrido em 28/12/2022, condeno a reclamada ao pagamento da

multa do artigo 477, §8º, da CLT, no valor de R$1.439,00.

Por outro lado, no que diz respeito ao pedido de pagamento do

aviso prévio, o mesmo foi trabalhado, conforme se afere do id

3fe945b, sendo assim o seu pagamento restou abrangido pela

quitação dos salários dos meses de novembro (3 dias) e dezembro

(28 dias).

Assim, na medida em que não há pedido de pagamento do salário

de novembro de 2022 e os 28 dias de dezembro de 2022 encontram

-se inseridos no TRCT, reputo quitada a parcela, ao que improcede

o pedido, no particular.

FGTS

O documento acostado ao id c93058b demonstra que a ré não

cumpriu com a obrigação contratual quanto à abertura da conta

vinculada do FGTS e, por consequência, não efetuou os depósitos

correspondentes, assim como deixou de recolher a multa

compensatória de 40%, pela dispensa imotivada.

Portanto, procede a pretensão apresentada no sentido de

condenação substitutiva da obrigação de fazer, pelo pagamento

correspondente aos depósitos mensais de todo o período

contratual, a ser apurado em liquidação de sentença, com

incidência sobre as parcelas legais e com o acréscimo de 40%, a

título de indenização pela dispensa imotivada.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os fundamentos

indicados pelas partes que fossem capazes de infirmar as

conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter sido conferida às

partes ampla oportunidade para produção de suas provas, em

consonância com o disposto no artigo 489, §1º, IV, do CPC, e de

acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar o

dever de fundamentação previsto na Constituição Federal. Nesse

sentido, note-se que o STF já decidiu que não há necessidade de

se rebater, de forma pormenorizada, todas as alegações e provas,

sendo suficiente a fundamentação, ainda que concisa, sempre que

for clara quantos aos fundamentos jurídicos, específica quanto aos

fatos e precisa ao indicar a subsunção das normas ao caso

concreto, vedando-se, assim, apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados à luz do disposto no

artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, para condenar a reclamada ao pagamento dos títulos

acima especificados, no valor atualizado de R$3.218,84,

conforme planilha de liquidação anexa, na forma da

fundamentação que integra este decisum, no prazo de 8 dias.

Os valores foram apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos títulos

e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos e foram calculados, assim como a

correção monetária, nos termos do julgamento proferido nas ADC’s
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58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, observaram o

entendimento expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o

cálculo do IRRF será efetuado do modo determinado no artigo 12-A,

da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei

nº 12.350, de 20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de aplicá-lo

por considerá-lo inconstitucional, na medida em que isso implicaria

em decidir lide futura, sem que tenha havido o devido processo

legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais somente

podem ser atingidos pela via de emenda constitucional, consoante

previsto no §4º, IV, do artigo 60 da Constituição Federal, ao que não

poderia legislação infraconstitucional, como é a hipótese em

comento - Lei nº 10.035/2000 - impor procedimento com

inobservância ao princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá o

INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos manifestar-

se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando-se plenamente aplicável a sistemática prevista

no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que condeno a ré ao pagamento

de 5% de honorários advocatícios sobre o valor da condenação.

Lado outro, sendo certo que foi deferido o pedido de gratuidade de

Justiça à autora, impor a ela a obrigação de arcar com honorários

de sucumbência é incompatível com o que estabeleceu o artigo 5º

LXXIV da Constituição Federal, relativamente ao dever do Estado

de prestar assistência judiciária gratuita aos que necessitam, ao

que deixo de aplicar a hipótese prevista no art. 791-A, §4º, da

CLT, por evidente inconstitucionalidade.

Custas de R$64,38, pela reclamada, sobre R$3.218,84, valor

atualizado da condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue devidamente

assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100179-64.2023.5.01.0039
RECLAMANTE FLAVIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO

ADVOGADO EDSON MIGUEL TELLES(OAB:
216183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e1b003

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATSum 0100179-64.2023.5.01.0039

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são FLAVIA PEREIRA DOS SANTOS,

reclamante, e, INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

HUMANO, reclamado- aDra. Juíza Titular de Vara do Trabalho,

Dra. MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades

legais, proferiu a seguinte:

SENTENÇA

Deixou a Autora de se manifestar nos autos no prazo

assinalado por este Juízo, em que pese pessoalmente intimada

na sessão de id 8d15317, razão pela qual decido EXTINGUIR O

PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, inciso III, do CPC,

de aplicação subsidiaria nesta Justiça Especializada.

Cabe registrar que, em audiência de ata de id 8d15317,

realizada em 03 de outubro de 2023, houve determinação de

que a autora emendasse a petição, no prazo de dez dias, tendo

a mesma se mantido inerte até a presente data, tendo sido,

naquela oportunidade, excluída a defesa então apresentada

pela ré.

Custas pela Autora, no valor de R$ 169,58, sobre o valor da

causa de R$ 8.478,99, na forma do artigo 789, inciso III, da CLT,

dispensada do pagamento em razão da gratuidade de Justiça

ora deferida,  por enquadrar-se a parte nos l imites

estabelecidos no art igo 790,  § 3º,  da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se
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definitivamente.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100179-64.2023.5.01.0039
RECLAMANTE FLAVIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO

ADVOGADO EDSON MIGUEL TELLES(OAB:
216183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e1b003

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATSum 0100179-64.2023.5.01.0039

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são FLAVIA PEREIRA DOS SANTOS,

reclamante, e, INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

HUMANO, reclamado- aDra. Juíza Titular de Vara do Trabalho,

Dra. MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades

legais, proferiu a seguinte:

SENTENÇA

Deixou a Autora de se manifestar nos autos no prazo

assinalado por este Juízo, em que pese pessoalmente intimada

na sessão de id 8d15317, razão pela qual decido EXTINGUIR O

PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, inciso III, do CPC,

de aplicação subsidiaria nesta Justiça Especializada.

Cabe registrar que, em audiência de ata de id 8d15317,

realizada em 03 de outubro de 2023, houve determinação de

que a autora emendasse a petição, no prazo de dez dias, tendo

a mesma se mantido inerte até a presente data, tendo sido,

naquela oportunidade, excluída a defesa então apresentada

pela ré.

Custas pela Autora, no valor de R$ 169,58, sobre o valor da

causa de R$ 8.478,99, na forma do artigo 789, inciso III, da CLT,

dispensada do pagamento em razão da gratuidade de Justiça

ora deferida,  por enquadrar-se a parte nos l imites

estabelecidos no art igo 790,  § 3º,  da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100844-17.2022.5.01.0039
RECLAMANTE ALINA CARVALHO GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

RECLAMADO CALYPSO BAY ARRENDAMENTO DE
MARCAS E PATENTES LTDA

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO Gustavo Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 145281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINA CARVALHO GOMES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20f73ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto,

Rejeito a preliminar suscitada;1.

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas anteriores

a 19.09.2017, julgando-as extintas com resolução do mérito, na

forma do Art. 487, II do CPC;

2.

julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito porALINA

CARVALHO GOMES DE OLIVEIRA em face de CALYPSO BAY

ARRENDAMENTO DE MARCAS E PATENTES LTDA.

3.

 Custas de R$ 4.820,00, calculadas sobre R$241.000,00

valor arbitrado à causa, com fulcro no art. 789, II, pela parte Autora

dispensada, ante a gratuidade de justiça deferida.
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 Intimem-se as partes.

     

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100844-17.2022.5.01.0039
RECLAMANTE ALINA CARVALHO GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

RECLAMADO CALYPSO BAY ARRENDAMENTO DE
MARCAS E PATENTES LTDA

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO Gustavo Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 145281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALYPSO BAY ARRENDAMENTO DE MARCAS E PATENTES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20f73ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto,

Rejeito a preliminar suscitada;1.

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas anteriores

a 19.09.2017, julgando-as extintas com resolução do mérito, na

forma do Art. 487, II do CPC;

2.

julgo IMPROCEDENTE o feixe de pedidos feito porALINA

CARVALHO GOMES DE OLIVEIRA em face de CALYPSO BAY

ARRENDAMENTO DE MARCAS E PATENTES LTDA.

3.

 Custas de R$ 4.820,00, calculadas sobre R$241.000,00

valor arbitrado à causa, com fulcro no art. 789, II, pela parte Autora

dispensada, ante a gratuidade de justiça deferida.

 Intimem-se as partes.

     

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100847-69.2022.5.01.0039
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO AMARAL

FONTES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO STANDARD PRODUTOS PARA
DIAGNOSTICOS EIRELI

ADVOGADO ELIANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 183069/RJ)

ADVOGADO UBERLAN GRIFO FRICKS(OAB:
138205/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO AMARAL FONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d061384

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas anteriores a

19.09.2017, julgando-as extintas com resolução do mérito, na forma

do Art. 487, II do CPC;

(ii)julgo PROCEDENTE EM PARTEo feixe de pedidos para

c o n d e n a r S T A N D A R D  M A T E R I A L  H O S P I T A L A R  E

DIAGNÓSTICOS LTDA a adimplir CARLOS AUGUSTO AMARAL

FONTES , no prazo de 8 (oito) dias, as seguintes parcelas:

(a)integração das comissões nos repousos, férias acrescidas de

1/3, 13° salário, aviso prévio e FGTS+40%, nos termos supra;

(b)Honorários advocatícios.

(iii)Julgo improcedentes os demais pedidos.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial:

reflexos das comissões nos repousos e no décimo terceiro;.

 Custas de R$2.000,00, calculadas sobre R$ 100.000,00

valor arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I, pela ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0100847-69.2022.5.01.0039
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO AMARAL

FONTES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO STANDARD PRODUTOS PARA
DIAGNOSTICOS EIRELI

ADVOGADO ELIANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 183069/RJ)

ADVOGADO UBERLAN GRIFO FRICKS(OAB:
138205/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STANDARD PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d061384

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V – DISPOSITIVO

 Isso posto:

(i)pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas anteriores a

19.09.2017, julgando-as extintas com resolução do mérito, na forma

do Art. 487, II do CPC;

(ii)julgo PROCEDENTE EM PARTEo feixe de pedidos para

c o n d e n a r S T A N D A R D  M A T E R I A L  H O S P I T A L A R  E

DIAGNÓSTICOS LTDA a adimplir CARLOS AUGUSTO AMARAL

FONTES , no prazo de 8 (oito) dias, as seguintes parcelas:

(a)integração das comissões nos repousos, férias acrescidas de

1/3, 13° salário, aviso prévio e FGTS+40%, nos termos supra;

(b)Honorários advocatícios.

(iii)Julgo improcedentes os demais pedidos.

 Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 Autorizada a dedução das parcelas pagas sob o mesmo

título para que se evite o enriquecimento sem causa.

 Para fins do Art. 832, §3º da CLT, são de natureza salarial:

reflexos das comissões nos repousos e no décimo terceiro;.

 Custas de R$2.000,00, calculadas sobre R$ 100.000,00

valor arbitrado à condenação, com fulcro no art. 789,I, pela ré.

 Intime-se a União oportunamente.

 Intimem-se as partes.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011174-46.2014.5.01.0039
RECLAMANTE PAULO ALEXANDRE SOBRAL

FERREIRA

ADVOGADO PRISCILLA MONTES
GUIMARAES(OAB: 158909/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PRADO FERREIRA
DA GAMA

RECLAMADO PAULINA MARIA PRADO FERREIRA
DA GAMA

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

RECLAMADO CARLOS DA GAMA CARDOSO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO IVAN LAGE FERREIRA DA GAMA
FILHO

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO TAVARES
CRESPO(OAB: 127404/RJ)

ADVOGADO BERNARDO GAMA FILHO(OAB:
112685/RJ)

RECLAMADO LEA PRADO FERREIRA DA GAMA

RECLAMADO CONSULTORIA EMPREEND E
PARTICIPACOES CONSULTEP S A

RECLAMADO LUIZ ALFREDO DA GAMA
BOTAFOGO MUNIZ

RECLAMADO PAULO CESAR PASSOS FERREIRA
DA GAMA FILHO

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DOS
SANTOS(OAB: 180007/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOVA
ESPERANÇA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEXANDRE SOBRAL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): PAULO ALEXANDRE SOBRAL FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos termos do despacho de id. df792e3, em 10 dias, o qual

determinou: "haja vista que o exequente vem apenas requerendo a

adoção de medidas procrastinatórias a fim de impedir o curso do

prazo prescricional e, tendo em vista os termos dos artigos 11-A e

878 da CLT, intime-se pela derradeira vez o exequente para, no

prazo de 10 dias, requerer o que for de seu interesse quanto ao

imóvel penhorado no id 36e75fb, devendo ainda, no mesmo prazo,

diligenciar e informar sobre o andamento da reserva de crédito

solicitada à 16ª Vara Federal bem como informar se tem interesse

na expedição de certidão de habilitação na falência das executadas

SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO, GALILEO

ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A e

GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100647-33.2020.5.01.0039
RECLAMANTE DUDSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMADO ADDUM SERVICOS DE REFORMA
EIRELI

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

TESTEMUNHA ELIAS BATISTA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADDUM SERVICOS DE REFORMA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f356735

proferida nos autos.

         DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.df10a8c)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 29/4/24

Crédito Líquido atualizado do

reclamante, já deduzida a
R$6.268,66

FGTS R$577,70

Honorários devidos ao advogado

do reclamante
R$345,64

Contribuição previdenciária R$327,79

Custas R$80,00

TOTAL DEVIDO PELA

RECLAMADA
R$7.519,79

Vistos, etc...

Ante a ausência de impugnações, com base na Súmula 67

deste TRT, homologo os cálculos de liquidação apresentados

pelo reclamante(id.df10a8c), como acima totalizados.

Cite-se a reclamada, através de publicação no Diário Oficial,

para o pagamento do valor devido de R$7.519,79 , no prazo de

5 dias, sob pena de execução e inclusão no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas.

Decorrido o prazo, in albis, execute-se via SISBAJUD.

         Em caso de penhora negativa, intime-se o

exequente para, de posse dos elementos dos autos, indicar, em

10 dias, meios eficazes para prosseguimento da execução,

tendo em vista os termos dos artigos 11-A e 878 da CLT, ciente

de que, caso deseje a desconsideração da personalidade

jurídica, nos termos dos artigos 855-A da CLT e 133 a 137 do

CPC, deverá REQUERER NOS PRÓPRIOS AUTOS DO PJE o

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA - IDPJ, indicando os nomes dos SÓCIOS ATUAIS e

seus respectivos CPFs e endereços, conforme PROVIMENTO

Nº 01 DE 2019 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

No silêncio, sobreste-se o feito no PJE (Decisão Judicial -

movimento 898).

       MARIA LETÍCIA GONÇALVES

        Juíza do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100186-56.2023.5.01.0039
RECLAMANTE CRISTIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

ADVOGADO MARCIO DA TERRA PEREIRA(OAB:
95339/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 622aa68

proferida nos autos.

         DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.f0af8b6)
VALORES EM REAIS

HOMOLOGADOS EM 29/4/24

Crédito Líquido atualizado do

reclamante, já deduzida a
R$12.499,92

Honorários devidos ao advogado

do reclamante
R$639,17

Contribuição previdenciária R$1.365,14

Custas R$80,00

TOTAL DEVIDO PELA

RECLAMADA
R$14.584,43

Vistos, etc...

Ante a ausência de impugnações, com base na Súmula 67

deste TRT, homologo os cálculos de liquidação apresentados

pela reclamante(id.f0af8b6), como acima totalizados.

Sendo assim:

1. Como determinado em sentença, expeça-se alvará para que a

reclamante saque o saldo existente na sua conta vinculada do

FGTS.

2. Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

no prazo de 5 dias, sendo a reclamada por EDITAL.

       Decorrido o prazo, in albis, inclua-se o feito na planilha

a ser encaminhada à CAEX pelo e-mailreef@trt1.jus.br,

instruindo-se com a atualização da Contadoria e planilhas de

cálculos, para inclusão no Regime de Execução Forçada

nº0102070-41.2017.5.01.0421.

     Em seguida, tendo em vista o disposto no artigo 15 do

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 2/2019 deste E. TRT("Art.15. A

instauração do Regime Especial de Execução Forçada será

determinada pelo Presidente do Tribunal e importará a

suspensão de todas as execuções em face do devedor,

iniciando-se, imediatamente, os procedimentos para a

execução forçada centralizada, salvo na hipótese prevista no

artigo 17 deste Provimento.")intimem-se as partes para ciência

de que fica imediatamente suspensa a presente execução até

ulterior decisão da CAEX, sendo, ainda, deve o exequente

observar que deverá diligenciar junto à CAEX para assegurar a

inclusão do seu crédito no REEF, devendo acompanhar o

referido feito.". Prazo: 8 dias

      Após o decurso do prazo de 8 dias, aguarde-se a

reserva de crédito junto ao REEF 01012070-41.2017.5.01.0421

em trâmite na CAEX alocando-se o processo no PJE na tarefa

sobrestamento (motivo Reunião de processos na fase de

execução - 50127) e registrando-se o sobrestamento no

sistema NUGEPNAC pelo linkGestão de Precedentes PJe-JT

(trt1.jus.br)

       MARIA LETÍCIA GONÇALVES

        Juíza do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100171-87.2023.5.01.0039
RECLAMANTE RENATO GONCALVES DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO VIVIANE CALDAS BRASIL(OAB:
124023/RJ)

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA FAJARDO(OAB:
221043/RJ)

RECLAMADO INDUSTEC COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO GONCALVES DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6073e7a
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proferida nos autos.

         DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.682d019)
VALORES EM REAIS

ATUALIZADOS ATÉ 05/03/24

Crédito Líquido atualizado do

reclamante, já deduzida a
R$13.223,49

Honorários devidos ao advogado

do reclamante
R$661,17

Custas R$160,00

TOTAL DEVIDO PELA

RECLAMADA

R$14.044,66

Vistos, etc...

Ante a ausência de impugnações, com base na Súmula 67

deste TRT, homologo os cálculos de liquidação apresentados

pelo reclamante(id.682d019), como acima totalizados.

Sendo assim:

1 Expeça-se documento único para que o reclamante saque o

saldo existente na sua conta vinculada do FGTS e receba as

parcelas do seguro-desemprego a que teria direito à época da

rescisão.

2 Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

no prazo de 5 dias. 

Decorrido o prazo, in albis, expeça-se Certidão de Crédito para

Habilitação dos créditos do reclamante e de seu patrono na

Recuperação Judicial da reclamada.

         Após, às partes para ciência da expedição da

certidão de habilitação de crédito na Recuperação judicial, em

5 dias.

Após o decurso do prazo, sobreste-se o feito no PJE

(movimento 50142), registrando-se o sobrestamento no sistema

N U G E P N A C  p e l o

linkhttps://pje.trt1.jus.br/precedentesWeb/home.seam

     

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100171-87.2023.5.01.0039
RECLAMANTE RENATO GONCALVES DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO VIVIANE CALDAS BRASIL(OAB:
124023/RJ)

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA FAJARDO(OAB:
221043/RJ)

RECLAMADO INDUSTEC COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTEC COMERCIAL E SERVICOS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6073e7a

proferida nos autos.

         DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.682d019)
VALORES EM REAIS

ATUALIZADOS ATÉ 05/03/24

Crédito Líquido atualizado do

reclamante, já deduzida a
R$13.223,49

Honorários devidos ao advogado

do reclamante
R$661,17

Custas R$160,00

TOTAL DEVIDO PELA

RECLAMADA

R$14.044,66

Vistos, etc...

Ante a ausência de impugnações, com base na Súmula 67

deste TRT, homologo os cálculos de liquidação apresentados

pelo reclamante(id.682d019), como acima totalizados.

Sendo assim:

1 Expeça-se documento único para que o reclamante saque o

saldo existente na sua conta vinculada do FGTS e receba as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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parcelas do seguro-desemprego a que teria direito à época da

rescisão.

2 Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

no prazo de 5 dias. 

Decorrido o prazo, in albis, expeça-se Certidão de Crédito para

Habilitação dos créditos do reclamante e de seu patrono na

Recuperação Judicial da reclamada.

         Após, às partes para ciência da expedição da

certidão de habilitação de crédito na Recuperação judicial, em

5 dias.

Após o decurso do prazo, sobreste-se o feito no PJE

(movimento 50142), registrando-se o sobrestamento no sistema

N U G E P N A C  p e l o

linkhttps://pje.trt1.jus.br/precedentesWeb/home.seam

     

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100832-03.2022.5.01.0039
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DE SANTANA
CARDOSO(OAB: 233401/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d63750c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATOrd 0100832-03.2022.5.01.0039

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA,

reclamante, e, EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES

LTDA,reclamada - a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades

legais, proferiu a seguinte

SENTENÇA 

I.Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição

inicial, id a1a60e4, as reparações relacionadas às págs.10/11.

No id 6a2effc, tendo em vista o escopo das Resoluções 313 e

314  do  CNJ  e  A tos  Con jun tos  01  e  05 /2020  do

CSJT.GP.GVP.CGJT e os Atos Conjuntos 02, 03 e 06/2020 deste

E. TRT, levando ainda em conta a necessidade de assegurar às

partes a compatibilização do princípio da duração razoável do

processo, com os da ampla defesa e do contraditório, bem

como para assegurar-lhes o pleno acesso ao Judiciário, sem

imposição de dificuldades técnicas ou práticas para a

realização de atos processuais, com o permissivo noticiado no

artigo 6º do ATO Nº 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho, foi determinada a aplicação do rito estabelecido

no artigo 335 e seguintes do CPC, com citação da ré para,

querendo, apresentasse contestação e documentos, no prazo

de 15 dias úteis, sob pena de revelia.

No id 7b3092b, foi rejeitada a exceção de incompetência em

razão de lugar.

Contestou a reclamada, na forma das razões de id 6a78f42,

postulando, em síntese, a improcedência dos pedidos.

No id 3293161, foi determinada a intimação do autor para que

se manifestasse em réplica, o que foi cumprido no id 0f2aa39.

No despacho de id c1c1657, foi determinada a intimação das

partes para que informassem se pretendiam celebrar acordo, e,

em caso negativo, indicassem as provas que pretendem

produzir, fundamentando seus requerimentos, vedada a

apresentação de requerimento genérico, no prazo comum de 10

dias, valendo o silêncio como ausência de provas a serem

produzidas.

No id 2b23cd7, foi determinada a inclusão do feito em pauta de

instrução.

Na sessão de ata de id 70b4872, conciliação recusada, tendo

sido colhido o depoimento pessoal do reclamante, do preposto

da reclamada, bem como a oitiva das testemunhas do autor e

da ré, tendo sido deferida a expedição de ofício ao RioCard

para remessa de relatório de utilização do referido cartão no

período compreendido entre janeiro de 2017 a dezembro de

2018. Sem mais provas, foi encerrada a instrução processual,

tendo sido deferido o prazo de 15 dias para apresentação de

razões finais escritas. Renovada, sem êxito, a proposta

conciliatória.

Ofício RioCard no id f4b10f8 informando que não foram

identificados cartões vinculados ao CPF do reclamante com

utilização dentro do período informado.

Razões Finais da ré acostadas no id 5afa865, havendo certidão

nos autos de que o autor se manteve inerte no seu prazo (id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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a60114a).

Autos instruídos com prova documental, testemunhal e

depoimento pessoal da parte autora.

II.VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que

nem sempre são apresentadas as respectivas memórias de

cálculo nas petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores

não têm acesso a toda documentação proveniente do contrato

de trabalho havido, especialmente controles de frequência e

até mesmo recibos salariais, o que inviabiliza a identificação

fidedigna das parcelas que compunham a remuneração,

quando compostas de parcelas fixas e variáveis, pois quando

dessas últimas se faz necessário muitas das vezes apurar a

média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou

nos parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem

qualquer limitação quanto aqueles que foram meramente

apontados na exordial.

PRELIMINAR DE QUITAÇÃO PELO ACORDO

Arguiu a ré a preliminar de quitação geral, ampla e irrestrita

quanto ao extinto contrato de trabalho, sob alegação de que o

autor teria celebrado acordo homologado em juízo, que

equivaleria à sentença transitada em julgado e obstaria a

propositura ou continuidade da presente demanda para

rediscussão da mesma relação de trabalho.

No caso, pela leitura do Termo Individual de Adesão o Acordo

celebrado no PMPO de nº 0103521-11.2020.5.01.0000 (b305044)

se observa que foi firmado acordo pela ré e o Sindicatodos

Trabalhadores de Transportes Rodoviários de Nova Iguaçu, em

que consta a indicação e quitação das parcelas resilitórias,

incluída a indenização de 40% de FGTS, no total líquido de R$

20.845,38.

Pois bem. O ajuste conciliatório promovido pela entidade

sindical, com a chancela do CEJUSC (Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Soluções de Disputas da Capital), do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 2º grau, teve

como único objetivo promover a quitação das parcelas

resilitórias devidas pela ré, em razão da dispensa imotivada de

um grande número de trabalhadores ocorrida na ré.

Ocorre que a entidade sindical que celebrou o acordo não

possuía instrumento de procuração em nome do autor,

tampouco autorização do trabalhador para celebrar acordo

"dando quitação geral quanto ao extinto contrato de trabalho",

com força de decisão judicial irrecorrível, em flagrante ofensa

ao princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário.

Ademais, o ajuste conciliatório realizado entre o sindicato dos

trabalhadores e a ré, ainda que sob a chancela do CEJUSC, não

tem o condão de formar coisa julgada material que possa ser

invocada em processo judicial para obstar o pleito formulado

pelo autor, à luz da disciplina contida nos art. 502 e seguintes

do CPC.

Ademais, o autor não formulou, nestes autos, pedido de

pagamento de parcelas decorrentes da extinção contratual,

mas tão somente diferenças pelas horas extras pleiteadas, as

quais não constam abarcadas naquele acordo, o que

demonstra que a quitação dada foi tão somente em relação às

parcelas ali indicadas.

Rejeita-se, pois, a preliminar de quitação geral.

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Distribuída a presente ação em 14/02/2022, encontra-se

prescrita a pretensão do autor quanto às parcelas que se

tornaram exigíveis anteriormente a 14/02/2017, acrescidos de

141 dias, diante da suspensão da fluência do prazo

prescricional, nos termos do art. 3º da Lei 14.010/2020, as quais

serão excluídas das parcelas que forem eventualmente

deferidas na apreciação que se seguirá, inclusive quanto aos

depósitos de FGTS, no que se adota o entendimento

consubstanciado na Súmula 362 do C. TST.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Defere-seo benefício da Gratuidade de Justiça ao autor, uma

vez que o mesmo se insere nas condições preconizadas pelo

artigo 790, §3º da CLT, sendo seu último salário foi inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

CONTRATO DE TRABALHO

Aduz o autor que foi admitido aos préstimos da reclamada em

14/07/2014, para ocupar a função de Motorista, da qual foi

dispensado sem justa causa em 01/12/2020, quando auferia o

salário de R$ 2.571,59.

MULTA DO ARTIGO 477,§8º DA CLT

Relata o reclamante que não recebeu no prazo legal as parcelas

resilitórias, restando configurada a multa do art. 477, § 8º, da

CLT.

Ocorre que, não obstante o pagamento das parcelas resilitórias

tivesse sido parcelado, a multa do art. 477, § 8º encontra-se

inserida no Termo de Acordo de id b305044, ainda que na

proporção de 50%, pelo que se afere que o autor dispôs sobre

sua aplicação, sendo certo que não houve o pedido de

pagamento de parcelas resilitórias nesta demanda, mas sim de
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apenas de diferenças, o que não daria ensejo à aplicação da

referida multa.

Improcede, pois, o pedido de aplicação da multa inserta no §8º

do art. 477 da CLT.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Não havendo parcelas resilitórias incontroversas, inaplicável a

multa inserta no art. 467 da CLT.

HORAS EXTRAS/DOBRAS

Informou o autor que laborava, no período imprescrito, das

03h00 às 14h20/15h00, tendo passado a laborar em período

noturno, das 18h00, com saída às 03h00/04h00, de segunda a

domingo, sempre chegando trinta minutos antes da jornada por

determinação da ré, cujo período não era contabilizado nas

guias ministeriais.

Aludiu, ainda, o autor que laborava em sistema de dobras com

o horário extraordinário, quando recebia uma diária, em média,

três vezes na semana nessa escala, iniciando sua jornada às

05h30, com encerramento às 22h30/23h00, anotando duas

guias ministeriais, nos turnos da manhã e da tarde.

Requer, assim, a condenação ao pagamento de adicional de

50%, por dia de dobra, além das horas extras pelo tempo não

contabilizado pela ré, com consectários legais.

A reclamada, por sua vez, aduziu que a jornada contratual do

autor era registrada nas guias ministeriais/controles de

frequência, que revelavam o tempo exato em que esteve à

disposição da ré, sendo que o mesmo cumpria jornada de 07

horas diárias e 42 semanais, e que, nas ocasiões em que

laborou em jornada excessiva, recebeu as horas extras ou teve

a devida compensação, na forma do Acordo de compensação

de horas de trabalho.

Primeiramente, quanto à validade das guias ministeriais,

entendo que constituem meio de prova idôneo para a aferição

dos horários de trabalho, sendo informações fornecidas pelos

próprios trabalhadores, em geral, ao que espelham o horário

efetivamente trabalhado, salvo quanto ao registro integral do

tempo destinado à prestação de contas e do tempo de percurso

até a garagem.

Na sessão de ata de id 70b4872, o autor, em depoimento

pessoal, declarou que:

“ (...) a escala de 03.20 às 12h, chegando na garagem com

antecedência de 30min, sendo que sua guia ministerial já era

assinada dentro da própria garagem quando saia com o

veículo; que fazia uma média de 3 viagens e meia, sendo que

cada viagem completa, ida e volta, durava cerca de 2 horas e

30min; que o depoente tinha sua guia ministerial encerrada na

Via Light, sendo lançados 15min para o deslocamento; que o

depoente permaneceu nessa mesma linha até sua saída, tendo

porém trocado o horário para 12 às 20.30h, na mesma escala

6x1; que também nesse horário chegava com 30min de

antecedência na garagem, que era onde pegava o veículo,

sendo que nesse caso a guia ministerial só era aberta quando o

depoente chegava no ponto, na Rodoviário de Nova Iguaçu;

que o deslocamento nesse caso era de apenas 5min, já que era

perto (...)o término da jornada era fechada na Rodoviária de

Caxias e dali o depoente levava o veículo para a garagem da

empresa em São João de Meriti, gastando 15min nesse trajeto;

que em qualquer desses dois horários o depoente ainda

gastava cerca de 10min fazendo a prestação de contas; que o

tempo gasto de deslocamento e prestação de contas não era

lançado na guia ministerial; que com relação ao tempo que o

despachante lançava na guia ministerial  para esse

deslocamento, de 15min, só passou a ser feita a partir de

meados de 2018; que o depoente também fazia dobras em

outras linhas, sendo que a carga horária nesses dias era

prorrogada por mais 3 a 4 horas; que nesses dias de dobra o

depoente recebia R$100,00 em espécie, em mãos; que o tempo

de placa, quando dava, era de 10min, sendo que às vezes

chegava e já tinha que sair (...) que com relação às dobras

essas ocorreram apenas durante um ano, entre 2017 e 2018, e

depois não foram mais necessárias; que até o ano de 2018 a

sistemática de registro de horários e viagens era somente em

guias ministeriais e depois a empresa implantou o sistema do

tablet, que era manuseado apenas pelo fiscal, ao qual o

depoente, como motorista, não tinha qualquer acesso".(GN).

O preposto da ré, conforme se afere na ata de id 70b4872,

declarou que:

“(...) trabalhando no 1º turno, no horário em média de 03.30/04h

às 12/12.30h, sendo que nesse interregno ele fazia 2 viagens e

meia completas; que nessa escala ele poderia fazer o registro

da frequência dele com 15min de antecedência, sendo que até

o final de 2017 prevaleceu a guia ministerial e depois foi

implantado o tablet, sendo que o próprio reclamante tinha

acesso a esse equipamento que ficava instalado nas

dependências da garagem; que no término do expediente ele

também tinha acesso a esse tablet na Rodoviária de Nova

Iguaçu; que no interregno as viagens com os horários de início

e término de cada uma eram registrados pelo despachante no

tablet; que exibido o documento de id 4895181 o depoente

reconhece como sendo o espelho de ponto dos registros de

horário de trabalho feitos pelo reclamante no tablet, com senha

e login dele, e com relação às viagens, que eram registradas

pelo despachante, o reclamante não tinha acesso; que o
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reclamante encerrava o trabalho dele no ponto em Nova Iguaçu

(...)que o tempo de placa era em média de 5 a 10min (...) que o

sistema de dobras na empresa acabou em 2016”.

A testemunha do autor, conforme se afere no id 70b4872,

informou que:

"(...) o depoente chegava às 03h na garagem, onde havia um

refeitório que abria nesse horário, onde tomava café, gastando

uns 10min, saindo da garagem por volta das 03.30h, sentido

Nova Iguaçu; que quando chegava já encontrava o reclamante,

sendo que os dois tomavam café juntos, sendo que o

reclamante saía da garagem com o veículo 10min antes do

depoente, ou seja, às 03.20h, em média; que nessa linha,

durante o expediente, faziam 3 viagens e meia, sendo que o

horário de término do depoente era por volta das 15h;

encerrando na Rodoviária de Nova Iguaçu, sendo que o

depoente não via esse encerramento, que era feito pelo

despachante; que dali o depoente tinha que se deslocar até a

garagem em São João de Meriti, pegando carona em outra

linha, gastando uns 40min para chegar até lá, para a prestação

de contas, o que durava cerca de 20min (...)trabalhando nesses

horários na escala de 5x1; que o reclamante também trabalhava

nessa mesma sistemática de viagens e deslocamentos para

prestação de contas, sendo que pode dizer que ele encerrava a

jornada dele em média uns 20min antes daquela que o

depoente encerrava; que praticamente não havia tempo de

placa, pois quando chegavam nas rodoviárias já tinha fila

(...)que o depoente chegou a fazer dobras, assim como o

reclamante, porém o depoente parou de fazer porque se sentia

muito cansado, não sabendo dizer até quando a empresa

trabalhou com dobras; que essas dobras eram pagas no

correspondente a um dia de salário do depoente, em espécie,

em mãos (...)que havia um terminal onde poderiam acessar os

dias e horários trabalhados, mas sempre estava com

problema."

Já a testemunha da ré, consoante se observa na ata de id

70b4872, informou que:

“ (...) o reclamante trabalhava no 1º turno, sendo que embora

não estivesse com ele quando ele chegava para trabalhar, as

informações sobre os horários do autor, de chegada e término,

eram retiradas pelo depoente do computador da empresa; que

o tempo de placa nessa linha era de 5 a 10min (...)que embora o

depoente não acompanhasse a prestação de contas, como foi

cobrador, pode dizer que era rápido, sendo necessário por

volta de no máximo 10min; que o reclamante, como era do 1º

turno, ele encerrava a viagem na rodoviária e deixava o veículo

num terreno próximo à rodoviária, que era onde ele encerrava a

escala dele, já que no local havia um tablet; que não havia

necessidade dele ir até a garagem fazer a prestação de contas,

pois deixava os valores dentro de um malote com o

despachante, que recolhia os dados validadores e guardava

dentro do cofre do ônibus em que ele próprio tinha trabalhado;

que a reclamada teve sistema de dobras que se encerrou em

2016; que os motoristas podiam acompanhar a carga horária

no terminal que havia dentro da própria garagem, sendo que o

equipamento poderia dar defeito, mas havia uma equipe de

informática destinada à manutenção do referido equipamento.”

Pela análise da prova oral produzida/depoimento pessoal do

autor, firmei convicção, quanto ao início da jornada, ter sido

comprovada a exigência de chegada com antecedência pela

reclamada, o que também ocorria quando iniciava o labor das

12 às 20h30, na mesma escala 6x1, com 30 minutos de

antecedência na garagem, que era onde o autor pegava o

veículo, tendo sua testemunha informado que o Motorista tinha

que chega às 03h00 na garagem, e que o reclamante saía da

garagem com o veículo 10 minutos antes do mesmo, ou seja,

às 03h20, cujo período não era computado nas guias ou

controles de ponto no horário de entrada.

Outrossim, tenho que a testemunha do autor, que também

laborava na função de Motorista tinha mais condições de

atestar as condições em que o labor era realizado do que a

testemunha da ré, que ocupa a função de Instrutor de

Motorista, e cumpria jornada das 06 às 14h20h e de 12 às

20h20, tendo aludido que as informações sobre os horários do

autor, de chegada e término, eram retiradas do computador da

empresa, ao que não teria presenciado os fatos propriamente

ditos.

Quanto ao tempo de deslocamento do ponto final até a

garagem, o autor informou que eram acrescidos nas

guias/controles de ponto 15 minutos para o deslocamento, e

tinha que se deslocar até a garagem para prestar contas,

gastando 15 minutos nesse trajeto e que, em qualquer desses

dois horários, ainda gastava cerca de 10 minutos fazendo a

prestação de contas.

Nos recibos salariais, se afere a indicação de pagamento sob a

rubrica “PREST CONTA NORMA COLETIVA” referente a 15

minutos por dia de trabalho, que eram contabilizados nos

controles de ponto/guias ministeriais e devidamente pagos.

No caso, a testemunha do autor, a qual possui maior

credibilidade quanto aos fatos narrados, já que laborava nas

mesmas condições do autor, informou que tinha que se

deslocar até a garagem em São João de Meriti, pegando carona

em outra linha, gastando uns 40 minutos para chegar até lá,
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para a prestação de contas, o que durava cerca de 20 minutos e

que chegando na garagem, deveria fazer o registro do seu

término através de aplicativo, porém o despachante já tinha

lançado no ponto da Rodoviária em Nova Iguaçu o horário de

término de trabalho.

Assim, tenho por comprovado que, no final da jornada, não

eram computados 10 minutos diários, conforme delimitado

pelo autor no depoimento pessoal, que devem ser acrescidos

os horários de saída indicados nos controles/guias

ministeriais, já desconsiderados os 15 minutos que eram

contabilizados para fins de deslocamento.

Destarte, reputam-se incorretamente anotados os horários de

iníc io  e  término do t rabalho,  lançados nas guias

ministeriais/controles de frequência, e com base no contido

nos depoimentos colhidos, fixa-se como necessários 30

minutos de antecedência antes da hora de início indicada nas

guias ministeriais, acrescidos de 10 minutos depois da jornada,

para prestação de contas, já deduzidos os minutos que eram

lançados na guia ministerial, ao que resta um total de 40

minutos diários a título de horas extras,a favor do reclamante,

do período imprescrito até a data da dispensa.

Diante do acima exposto, fixo a jornada de trabalho do autor,

como sendo aquela constante das guias ministeriais,

acrescidos de 40 minutos por dia ao final da jornada.

Em face da habitualidade, devidos os reflexos sobre férias com

1/3, décimos terceiros salários, depósitos no FGTS, adicional

noturno, repouso semanal remunerado, observado o

entendimento jurisprudencial consubstanciado na OJ 394 da

SDI-1 do C. TST.

Quanto ao repouso semanal remunerado, há que se destacar

que, em 20 /03/2023, por maioria, o Pleno do TST alterou o texto

da OJ 394 da SDI-1, no julgamento do Tema 9 - Incidente de

Recurso Repetitivo, fixando a tese a seguinte tese:

“I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado

decorrente da integração das horas extras habituais deve

repercutir no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais

parcelas que têm como base de cálculo o salário, não se

cogitando de bis in idem por sua incidência no cálculo das

férias, da gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS. II. O

item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023”.

Considerando o acima disposto, não há que falar em

repercussão do repouso semanal remunerado, majorado em

razão da integração das horas extras, no cálculo das férias, da

gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS ao presente

caso, porque as horas extras postuladas referem-se ao período

anterior à aplicação da modulação dos efeitos da decisão

proferida na referida Orientação Jurisprudencial, já que seriam

para as horas extras aplicadas a partir de 20.03.2023, pelo que

se indefere.

Quanto às dobras, considerando a informação da testemunha

da ré de que paralisaram em 2016, e que a testemunha do autor

não soube dizer até quando a empresa trabalhou com dobras,

tendo o autor aludido que ocorreram apenas durante um ano,

entre 2017 e 2018, o que se demonstra a imprecisão da

informação, tenho que foram encerradas no ano de 2016, pelo

que a pretensão encontra-se atingida pela prescrição.

Destarte, extinto processo com resolução do mérito, na forma

do art. 487, II, do CPC, e por consequência, o pedido de

intervalo interjornada e intrajornada pelas dobras realizadas.

INTERVALO INTRAJORNADA

O autor, em sua inicial, informou que usufruía de 20 a 30

minutos de intervalo intrajornada em 03 vezes na semana,

quando laborava em sistemas de dobras e nos demais dias,

não havia qualquer intervalo, exceto os 05 minutos de placa,

pelo que requer o pagamento de 01 hora diária como extra com

reflexo nas férias, nos décimos terceiros salários e nos

depósitos de FGTS.

A ré alegou que aplicava a exegese prevista no §5º do referido

artigo 71, mediante autorização por negociação coletiva, diante

da tipicidade dos serviços desenvolvidos pelos transportes,

sendo o intervalo regulamentado pela norma coletiva, não

havendo que se falar em sua nulidade.

Com efeito, em razão da natureza dos serviços ficava inviável a

concessão de 1 hora de intervalo para repouso e alimentação,

de forma ininterrupta, o que inclusive foi tratado nas normas

coletivas da categoria, que dispõem ser garantido o repouso

nas paradas finais de cada viagem, com duração nunca inferior

a 5 minutos em cada qual, nem inferior a 30 minutos na jornada

deles, no curso dos quais nenhum trabalho será exigido (vide

cláusulas sexta/ décima nona –id’s 8453b9d/2b96eaa).

No caso em exame, o autor informou em seu depoimento

pessoal, que o tempo de placa era de 10 minutos, sendo que às

vezes chegava e já tinha que sair, o que demonstra que era

respeitado o mínimo de 05 minutos de intervalo entre as

viagens.

Verifica-se, conforme se afere na cláusula primeira do

documento de id db87ecf, a previsão de que a categoria

profissional tinha interesse, desde 2013, nas escalas de

trabalho corridas, com a supressão do intervalo intrajornada de

30 minutos, com obrigação e pagamento pelas empresas de

transporte de forma indenizada.
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Tal estipulação, ou seja, quanto à possibilidade de normas

coletivas fracionarem o intervalo intrajornada, foi referendada

como válida, com a edição do §5º do artigo 71 da CLT, pela Lei

nº 12.619/2012, prejudicando a aplicação do contido no item II

da Súmula 437 do C. TST.

Com efeito, em razão da natureza dos serviços prestados,

ficava inviável a concessão de 1 hora de intervalo para repouso

e alimentação, de forma ininterrupta, o que inclusive foi tratado

nas normas coletivas da categoria, que dispõem ser garantido

o repouso nas paradas finais de cada viagem, com duração

nunca inferior a 5 minutos em cada qual, nem inferior a 30

minutos na jornada deles, no curso dos quais nenhum trabalho

será exigido.

Outrossim, cotejados os recibos salariais de id’s 4895181 a

7ec2d60, se observa que houve quitação, sob a rubrica “ART.

71-CLT- H/REFEICAO”, de forma regular e habitual pela

empregadora, pelo que se extrai ter sido cumprido o estipulado

nas Convenções Coletivas aplicáveis à categoria.

Quanto à invalidade da norma que previu a redução do

intervalo, se extrai que a cláusula normativa tem amparo na Lei

12.619/12, que admite o fracionamento do intervalo contínuo de

uma hora, sendo que após a edição da Lei nº 13.103/2015,

sendo certo que as normas coletivas com vigência a partir de

01/06/2015, passaram a autorizar a redução do intervalo

intrajornada para, pelo menos, 30 minutos, ainda que

concedidos de forma fracionada, com pagamento da

indenização do tempo restante pactuada coletivamente, assim

como, manteve a possibilidade de fracionamento, desde que

cada pausa fosse superior a 05 (cinco) minutos, tendo o autor

reconhecido que tinha intervalo de placa de 10 minutos.

No mais, o Supremo Tribunal federal, no Tema 1046, fixou a

tese de que são constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada

de vantagens compensatórias, desde que respeitados os

direitos absolutamente indisponíveis.

Portanto, se extrai a validade da cláusula que previa a redução

do intervalo, que tinha espeque legal, ao que a ré estava em

conformidade com as normas coletivas da categoria, quando

passou a indenizar 30 minutos do horário de intervalo, além de

fracionar o intervalo, respeitado o mínimo de 5 minutos,

conforme reconhecido pelo autor em depoimento pessoal.

Ao queimprocede o pedido de pagamento de intervalo

intrajornada, já que o autor usufruía do mínimo de 30 minutos,

ainda que fracionados ao final de cada viagem, além de ter tido

seu pagamento de forma indenizada, sendo indevidos, ainda,

os consectários legais.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Requer o reclamante a condenação da empregadora em

indenização por dano moral, sob a alegação de que a mesma

disponibilizava banheiros sem as mínimas condições de

higiene, sendo que, na maior parte das linhas, sequer existia

banheiros à sua disposição, dependendo da concordância de

donos de bares e restaurantes para usar os banheiros das suas

dependências, após o consumo de algum produto.

A reclamada, por sua vez, aludiu que sempre forneceu

sanitários aos seus empregados, refutando as informações

acerca da precariedade de utilização, o que poderia ser

comprovado por meio de fotos acostados aos autos.

Para comprovar suas assertivas, o autor produziu prova

testemunhal, que afirmou que as péssimas condições do

banheiro é de que tinha muita sujeira, ao que acabava pagando

R$ 2,00 para o comércio local, para usar o banheiro desses

estabelecimentos, sendo que o reclamante também fazia isso,

pelo que o pôde observar do comércio local.

A testemunha da ré, por seu turno, conforme se afere na ata de

id 70b4872, declarou que:

“(...) era possível usar os banheiros das duas rodoviárias, que

eram disponibilizados aos passageiros que transitavam na

rodoviária, que inclusive pagavam para ter acesso àquelas

dependências, e o depoente e os demais empregados da

reclamada podiam usar esses mesmos banheiros sem efetuar

pagamento; que esses banheiros tem boas condições de

limpeza, sendo que o depoente até hoje os utiliza; que o

depoente pode fazer a afirmação de que o uso dos banheiros é

cobrado por haver guichê próprio para esse pagamento, não se

recordando há quanto tempo esse sistema de cobrança é feito

pelas rodoviárias; que a reclamada, pelo que sabe, efetua

pagamento para as duas rodoviárias, para que seus

empregados possam usar os respectivos banheiros”.

Assim, se extrai que a própria testemunha do autor informou

que havia banheiro disponível, tendo a ré comprovado, por

meio de prova testemunhal, que seus empregados podiam

utilizar dos sanitários disponibilizados nas rodoviárias, sem

qualquer custo para os mesmos, que ficava aberto ao público

em geral, não tendo restado comprovado o ato ilícito indicado

pelo autor, ou as condições precárias relatadas.

Na verdade, restou comprovado que a ré envidou esforços para

disponibilizar banheiros aos seus empregados, tendo firmado

contrato/convênio ou cessão de uso com as rodoviárias para a

utilização dos sanitários.
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Ademais, sendo certo que o seu trabalho era externo e dessa

forma como inúmeros trabalhadores, mesmo de outras

categorias, que assim também trabalham, mostra-se ordinário

o uso pelos mesmos de banheiros oferecidos em lanchonetes e

similares, sendo que a experiência comum demonstra que tais

estabelecimentos oferecem, sem nenhuma exigência, o uso

dos banheiros, não havendo comprovação de alguma ilicitude

cometida por sua empregadora.

Portanto, improcedea respectiva postulação.

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO

Quanto ao requerimento da ré de aplicação das regras da Lei

12.546/2011, se extrai que o C. TST firmou jurisprudência no

sentido de que a desoneração previdenciária, prevista na Lei

12.546/2011,  incide também sobre os cálculos das

contribuições previdenciárias patronais decorrentes de

condenação judiciais, ao que aplicáveis às regras ali previstas,

das quais faz jus a ré, conforme se observa nos documentos de

id's 4c2ae62 a 5f60f9a .

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os

fundamentos indicados pelas partes que fossem capazes de

infirmar as conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter

sido conferida às partes ampla oportunidade para produção de

suas provas, em consonância com o disposto no artigo 489,

§1º, IV, do CPC, e de acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do

TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar

o dever de fundamentação previsto na Constituição Federal.

Nesse sentido, note-se que o STF já decidiu que não há

necessidade de se rebater, de forma pormenorizada, todas as

alegações e provas, sendo suficiente a fundamentação, ainda

que concisa, sempre que for clara quantos aos fundamentos

jurídicos, específica quanto aos fatos e precisa ao indicar a

subsunção das normas ao caso concreto, vedando-se, assim,

apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados a luz do

disposto no artigo 1.026, §2º, do NCPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, para condenar a reclamada ao pagamento dos títulos

acima especificados, na forma da fundamentação que integra

estedecisum, no prazo de 8 dias.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos

títulos e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos, devendo ser calculados, assim

como a correção monetária, nos termos do julgamento

proferido nas ADC’s 58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, a serem deduzidos

e comprovados nos autos, deverão observar o entendimento

expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o cálculo do

IRRF será efetuado do modo determinado no artigo 12-A, da Lei

nº 7.713, de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei nº

12.350, de 20/12/2010, observado o disposto na Lei 12.546/2011.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de

aplicá-lo por considerá-lo inconstitucional, na medida em que

isso implicaria decidir lide futura, sem que tenha havido o

devido processo legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais

somente podem ser at ingidos pela via de emenda

constitucional, consoante previsto no §4º, IV, do artigo 60 da

Constituição Federal, ao que não poderia legislação

infraconstitucional, como é a hipótese em comento - Lei nº

10.035/2000 - impor procedimento com inobservância ao

princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá

o INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos

manifestar-se no particular.

Intimem-se as partes.

Custas de R$ 200,00, pela reclamada, sobre R$ 10.000,00, valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100832-03.2022.5.01.0039
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DE SANTANA
CARDOSO(OAB: 233401/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d63750c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATOrd 0100832-03.2022.5.01.0039

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA,

reclamante, e, EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES

LTDA,reclamada - a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades

legais, proferiu a seguinte

SENTENÇA 

I.Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição

inicial, id a1a60e4, as reparações relacionadas às págs.10/11.

No id 6a2effc, tendo em vista o escopo das Resoluções 313 e

314  do  CNJ  e  A tos  Con jun tos  01  e  05 /2020  do

CSJT.GP.GVP.CGJT e os Atos Conjuntos 02, 03 e 06/2020 deste

E. TRT, levando ainda em conta a necessidade de assegurar às

partes a compatibilização do princípio da duração razoável do

processo, com os da ampla defesa e do contraditório, bem

como para assegurar-lhes o pleno acesso ao Judiciário, sem

imposição de dificuldades técnicas ou práticas para a

realização de atos processuais, com o permissivo noticiado no

artigo 6º do ATO Nº 11/2020 da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho, foi determinada a aplicação do rito estabelecido

no artigo 335 e seguintes do CPC, com citação da ré para,

querendo, apresentasse contestação e documentos, no prazo

de 15 dias úteis, sob pena de revelia.

No id 7b3092b, foi rejeitada a exceção de incompetência em

razão de lugar.

Contestou a reclamada, na forma das razões de id 6a78f42,

postulando, em síntese, a improcedência dos pedidos.

No id 3293161, foi determinada a intimação do autor para que

se manifestasse em réplica, o que foi cumprido no id 0f2aa39.

No despacho de id c1c1657, foi determinada a intimação das

partes para que informassem se pretendiam celebrar acordo, e,

em caso negativo, indicassem as provas que pretendem

produzir, fundamentando seus requerimentos, vedada a

apresentação de requerimento genérico, no prazo comum de 10

dias, valendo o silêncio como ausência de provas a serem

produzidas.

No id 2b23cd7, foi determinada a inclusão do feito em pauta de

instrução.

Na sessão de ata de id 70b4872, conciliação recusada, tendo

sido colhido o depoimento pessoal do reclamante, do preposto

da reclamada, bem como a oitiva das testemunhas do autor e

da ré, tendo sido deferida a expedição de ofício ao RioCard

para remessa de relatório de utilização do referido cartão no

período compreendido entre janeiro de 2017 a dezembro de

2018. Sem mais provas, foi encerrada a instrução processual,

tendo sido deferido o prazo de 15 dias para apresentação de

razões finais escritas. Renovada, sem êxito, a proposta

conciliatória.

Ofício RioCard no id f4b10f8 informando que não foram

identificados cartões vinculados ao CPF do reclamante com

utilização dentro do período informado.

Razões Finais da ré acostadas no id 5afa865, havendo certidão

nos autos de que o autor se manteve inerte no seu prazo (id

a60114a).

Autos instruídos com prova documental, testemunhal e

depoimento pessoal da parte autora.

II.VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que

nem sempre são apresentadas as respectivas memórias de

cálculo nas petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores

não têm acesso a toda documentação proveniente do contrato

de trabalho havido, especialmente controles de frequência e

até mesmo recibos salariais, o que inviabiliza a identificação

fidedigna das parcelas que compunham a remuneração,

quando compostas de parcelas fixas e variáveis, pois quando

dessas últimas se faz necessário muitas das vezes apurar a

média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou

nos parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem

qualquer limitação quanto aqueles que foram meramente

apontados na exordial.

PRELIMINAR DE QUITAÇÃO PELO ACORDO

Arguiu a ré a preliminar de quitação geral, ampla e irrestrita
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quanto ao extinto contrato de trabalho, sob alegação de que o

autor teria celebrado acordo homologado em juízo, que

equivaleria à sentença transitada em julgado e obstaria a

propositura ou continuidade da presente demanda para

rediscussão da mesma relação de trabalho.

No caso, pela leitura do Termo Individual de Adesão o Acordo

celebrado no PMPO de nº 0103521-11.2020.5.01.0000 (b305044)

se observa que foi firmado acordo pela ré e o Sindicatodos

Trabalhadores de Transportes Rodoviários de Nova Iguaçu, em

que consta a indicação e quitação das parcelas resilitórias,

incluída a indenização de 40% de FGTS, no total líquido de R$

20.845,38.

Pois bem. O ajuste conciliatório promovido pela entidade

sindical, com a chancela do CEJUSC (Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Soluções de Disputas da Capital), do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - 2º grau, teve

como único objetivo promover a quitação das parcelas

resilitórias devidas pela ré, em razão da dispensa imotivada de

um grande número de trabalhadores ocorrida na ré.

Ocorre que a entidade sindical que celebrou o acordo não

possuía instrumento de procuração em nome do autor,

tampouco autorização do trabalhador para celebrar acordo

"dando quitação geral quanto ao extinto contrato de trabalho",

com força de decisão judicial irrecorrível, em flagrante ofensa

ao princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário.

Ademais, o ajuste conciliatório realizado entre o sindicato dos

trabalhadores e a ré, ainda que sob a chancela do CEJUSC, não

tem o condão de formar coisa julgada material que possa ser

invocada em processo judicial para obstar o pleito formulado

pelo autor, à luz da disciplina contida nos art. 502 e seguintes

do CPC.

Ademais, o autor não formulou, nestes autos, pedido de

pagamento de parcelas decorrentes da extinção contratual,

mas tão somente diferenças pelas horas extras pleiteadas, as

quais não constam abarcadas naquele acordo, o que

demonstra que a quitação dada foi tão somente em relação às

parcelas ali indicadas.

Rejeita-se, pois, a preliminar de quitação geral.

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Distribuída a presente ação em 14/02/2022, encontra-se

prescrita a pretensão do autor quanto às parcelas que se

tornaram exigíveis anteriormente a 14/02/2017, acrescidos de

141 dias, diante da suspensão da fluência do prazo

prescricional, nos termos do art. 3º da Lei 14.010/2020, as quais

serão excluídas das parcelas que forem eventualmente

deferidas na apreciação que se seguirá, inclusive quanto aos

depósitos de FGTS, no que se adota o entendimento

consubstanciado na Súmula 362 do C. TST.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Defere-seo benefício da Gratuidade de Justiça ao autor, uma

vez que o mesmo se insere nas condições preconizadas pelo

artigo 790, §3º da CLT, sendo seu último salário foi inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

CONTRATO DE TRABALHO

Aduz o autor que foi admitido aos préstimos da reclamada em

14/07/2014, para ocupar a função de Motorista, da qual foi

dispensado sem justa causa em 01/12/2020, quando auferia o

salário de R$ 2.571,59.

MULTA DO ARTIGO 477,§8º DA CLT

Relata o reclamante que não recebeu no prazo legal as parcelas

resilitórias, restando configurada a multa do art. 477, § 8º, da

CLT.

Ocorre que, não obstante o pagamento das parcelas resilitórias

tivesse sido parcelado, a multa do art. 477, § 8º encontra-se

inserida no Termo de Acordo de id b305044, ainda que na

proporção de 50%, pelo que se afere que o autor dispôs sobre

sua aplicação, sendo certo que não houve o pedido de

pagamento de parcelas resilitórias nesta demanda, mas sim de

apenas de diferenças, o que não daria ensejo à aplicação da

referida multa.

Improcede, pois, o pedido de aplicação da multa inserta no §8º

do art. 477 da CLT.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Não havendo parcelas resilitórias incontroversas, inaplicável a

multa inserta no art. 467 da CLT.

HORAS EXTRAS/DOBRAS

Informou o autor que laborava, no período imprescrito, das

03h00 às 14h20/15h00, tendo passado a laborar em período

noturno, das 18h00, com saída às 03h00/04h00, de segunda a

domingo, sempre chegando trinta minutos antes da jornada por

determinação da ré, cujo período não era contabilizado nas

guias ministeriais.

Aludiu, ainda, o autor que laborava em sistema de dobras com

o horário extraordinário, quando recebia uma diária, em média,

três vezes na semana nessa escala, iniciando sua jornada às

05h30, com encerramento às 22h30/23h00, anotando duas

guias ministeriais, nos turnos da manhã e da tarde.

Requer, assim, a condenação ao pagamento de adicional de

50%, por dia de dobra, além das horas extras pelo tempo não

contabilizado pela ré, com consectários legais.

A reclamada, por sua vez, aduziu que a jornada contratual do
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autor era registrada nas guias ministeriais/controles de

frequência, que revelavam o tempo exato em que esteve à

disposição da ré, sendo que o mesmo cumpria jornada de 07

horas diárias e 42 semanais, e que, nas ocasiões em que

laborou em jornada excessiva, recebeu as horas extras ou teve

a devida compensação, na forma do Acordo de compensação

de horas de trabalho.

Primeiramente, quanto à validade das guias ministeriais,

entendo que constituem meio de prova idôneo para a aferição

dos horários de trabalho, sendo informações fornecidas pelos

próprios trabalhadores, em geral, ao que espelham o horário

efetivamente trabalhado, salvo quanto ao registro integral do

tempo destinado à prestação de contas e do tempo de percurso

até a garagem.

Na sessão de ata de id 70b4872, o autor, em depoimento

pessoal, declarou que:

“ (...) a escala de 03.20 às 12h, chegando na garagem com

antecedência de 30min, sendo que sua guia ministerial já era

assinada dentro da própria garagem quando saia com o

veículo; que fazia uma média de 3 viagens e meia, sendo que

cada viagem completa, ida e volta, durava cerca de 2 horas e

30min; que o depoente tinha sua guia ministerial encerrada na

Via Light, sendo lançados 15min para o deslocamento; que o

depoente permaneceu nessa mesma linha até sua saída, tendo

porém trocado o horário para 12 às 20.30h, na mesma escala

6x1; que também nesse horário chegava com 30min de

antecedência na garagem, que era onde pegava o veículo,

sendo que nesse caso a guia ministerial só era aberta quando o

depoente chegava no ponto, na Rodoviário de Nova Iguaçu;

que o deslocamento nesse caso era de apenas 5min, já que era

perto (...)o término da jornada era fechada na Rodoviária de

Caxias e dali o depoente levava o veículo para a garagem da

empresa em São João de Meriti, gastando 15min nesse trajeto;

que em qualquer desses dois horários o depoente ainda

gastava cerca de 10min fazendo a prestação de contas; que o

tempo gasto de deslocamento e prestação de contas não era

lançado na guia ministerial; que com relação ao tempo que o

despachante lançava na guia ministerial  para esse

deslocamento, de 15min, só passou a ser feita a partir de

meados de 2018; que o depoente também fazia dobras em

outras linhas, sendo que a carga horária nesses dias era

prorrogada por mais 3 a 4 horas; que nesses dias de dobra o

depoente recebia R$100,00 em espécie, em mãos; que o tempo

de placa, quando dava, era de 10min, sendo que às vezes

chegava e já tinha que sair (...) que com relação às dobras

essas ocorreram apenas durante um ano, entre 2017 e 2018, e

depois não foram mais necessárias; que até o ano de 2018 a

sistemática de registro de horários e viagens era somente em

guias ministeriais e depois a empresa implantou o sistema do

tablet, que era manuseado apenas pelo fiscal, ao qual o

depoente, como motorista, não tinha qualquer acesso".(GN).

O preposto da ré, conforme se afere na ata de id 70b4872,

declarou que:

“(...) trabalhando no 1º turno, no horário em média de 03.30/04h

às 12/12.30h, sendo que nesse interregno ele fazia 2 viagens e

meia completas; que nessa escala ele poderia fazer o registro

da frequência dele com 15min de antecedência, sendo que até

o final de 2017 prevaleceu a guia ministerial e depois foi

implantado o tablet, sendo que o próprio reclamante tinha

acesso a esse equipamento que ficava instalado nas

dependências da garagem; que no término do expediente ele

também tinha acesso a esse tablet na Rodoviária de Nova

Iguaçu; que no interregno as viagens com os horários de início

e término de cada uma eram registrados pelo despachante no

tablet; que exibido o documento de id 4895181 o depoente

reconhece como sendo o espelho de ponto dos registros de

horário de trabalho feitos pelo reclamante no tablet, com senha

e login dele, e com relação às viagens, que eram registradas

pelo despachante, o reclamante não tinha acesso; que o

reclamante encerrava o trabalho dele no ponto em Nova Iguaçu

(...)que o tempo de placa era em média de 5 a 10min (...) que o

sistema de dobras na empresa acabou em 2016”.

A testemunha do autor, conforme se afere no id 70b4872,

informou que:

"(...) o depoente chegava às 03h na garagem, onde havia um

refeitório que abria nesse horário, onde tomava café, gastando

uns 10min, saindo da garagem por volta das 03.30h, sentido

Nova Iguaçu; que quando chegava já encontrava o reclamante,

sendo que os dois tomavam café juntos, sendo que o

reclamante saía da garagem com o veículo 10min antes do

depoente, ou seja, às 03.20h, em média; que nessa linha,

durante o expediente, faziam 3 viagens e meia, sendo que o

horário de término do depoente era por volta das 15h;

encerrando na Rodoviária de Nova Iguaçu, sendo que o

depoente não via esse encerramento, que era feito pelo

despachante; que dali o depoente tinha que se deslocar até a

garagem em São João de Meriti, pegando carona em outra

linha, gastando uns 40min para chegar até lá, para a prestação

de contas, o que durava cerca de 20min (...)trabalhando nesses

horários na escala de 5x1; que o reclamante também trabalhava

nessa mesma sistemática de viagens e deslocamentos para

prestação de contas, sendo que pode dizer que ele encerrava a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4555
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

jornada dele em média uns 20min antes daquela que o

depoente encerrava; que praticamente não havia tempo de

placa, pois quando chegavam nas rodoviárias já tinha fila

(...)que o depoente chegou a fazer dobras, assim como o

reclamante, porém o depoente parou de fazer porque se sentia

muito cansado, não sabendo dizer até quando a empresa

trabalhou com dobras; que essas dobras eram pagas no

correspondente a um dia de salário do depoente, em espécie,

em mãos (...)que havia um terminal onde poderiam acessar os

dias e horários trabalhados, mas sempre estava com

problema."

Já a testemunha da ré, consoante se observa na ata de id

70b4872, informou que:

“ (...) o reclamante trabalhava no 1º turno, sendo que embora

não estivesse com ele quando ele chegava para trabalhar, as

informações sobre os horários do autor, de chegada e término,

eram retiradas pelo depoente do computador da empresa; que

o tempo de placa nessa linha era de 5 a 10min (...)que embora o

depoente não acompanhasse a prestação de contas, como foi

cobrador, pode dizer que era rápido, sendo necessário por

volta de no máximo 10min; que o reclamante, como era do 1º

turno, ele encerrava a viagem na rodoviária e deixava o veículo

num terreno próximo à rodoviária, que era onde ele encerrava a

escala dele, já que no local havia um tablet; que não havia

necessidade dele ir até a garagem fazer a prestação de contas,

pois deixava os valores dentro de um malote com o

despachante, que recolhia os dados validadores e guardava

dentro do cofre do ônibus em que ele próprio tinha trabalhado;

que a reclamada teve sistema de dobras que se encerrou em

2016; que os motoristas podiam acompanhar a carga horária

no terminal que havia dentro da própria garagem, sendo que o

equipamento poderia dar defeito, mas havia uma equipe de

informática destinada à manutenção do referido equipamento.”

Pela análise da prova oral produzida/depoimento pessoal do

autor, firmei convicção, quanto ao início da jornada, ter sido

comprovada a exigência de chegada com antecedência pela

reclamada, o que também ocorria quando iniciava o labor das

12 às 20h30, na mesma escala 6x1, com 30 minutos de

antecedência na garagem, que era onde o autor pegava o

veículo, tendo sua testemunha informado que o Motorista tinha

que chega às 03h00 na garagem, e que o reclamante saía da

garagem com o veículo 10 minutos antes do mesmo, ou seja,

às 03h20, cujo período não era computado nas guias ou

controles de ponto no horário de entrada.

Outrossim, tenho que a testemunha do autor, que também

laborava na função de Motorista tinha mais condições de

atestar as condições em que o labor era realizado do que a

testemunha da ré, que ocupa a função de Instrutor de

Motorista, e cumpria jornada das 06 às 14h20h e de 12 às

20h20, tendo aludido que as informações sobre os horários do

autor, de chegada e término, eram retiradas do computador da

empresa, ao que não teria presenciado os fatos propriamente

ditos.

Quanto ao tempo de deslocamento do ponto final até a

garagem, o autor informou que eram acrescidos nas

guias/controles de ponto 15 minutos para o deslocamento, e

tinha que se deslocar até a garagem para prestar contas,

gastando 15 minutos nesse trajeto e que, em qualquer desses

dois horários, ainda gastava cerca de 10 minutos fazendo a

prestação de contas.

Nos recibos salariais, se afere a indicação de pagamento sob a

rubrica “PREST CONTA NORMA COLETIVA” referente a 15

minutos por dia de trabalho, que eram contabilizados nos

controles de ponto/guias ministeriais e devidamente pagos.

No caso, a testemunha do autor, a qual possui maior

credibilidade quanto aos fatos narrados, já que laborava nas

mesmas condições do autor, informou que tinha que se

deslocar até a garagem em São João de Meriti, pegando carona

em outra linha, gastando uns 40 minutos para chegar até lá,

para a prestação de contas, o que durava cerca de 20 minutos e

que chegando na garagem, deveria fazer o registro do seu

término através de aplicativo, porém o despachante já tinha

lançado no ponto da Rodoviária em Nova Iguaçu o horário de

término de trabalho.

Assim, tenho por comprovado que, no final da jornada, não

eram computados 10 minutos diários, conforme delimitado

pelo autor no depoimento pessoal, que devem ser acrescidos

os horários de saída indicados nos controles/guias

ministeriais, já desconsiderados os 15 minutos que eram

contabilizados para fins de deslocamento.

Destarte, reputam-se incorretamente anotados os horários de

iníc io  e  término do t rabalho,  lançados nas guias

ministeriais/controles de frequência, e com base no contido

nos depoimentos colhidos, fixa-se como necessários 30

minutos de antecedência antes da hora de início indicada nas

guias ministeriais, acrescidos de 10 minutos depois da jornada,

para prestação de contas, já deduzidos os minutos que eram

lançados na guia ministerial, ao que resta um total de 40

minutos diários a título de horas extras,a favor do reclamante,

do período imprescrito até a data da dispensa.

Diante do acima exposto, fixo a jornada de trabalho do autor,

como sendo aquela constante das guias ministeriais,
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acrescidos de 40 minutos por dia ao final da jornada.

Em face da habitualidade, devidos os reflexos sobre férias com

1/3, décimos terceiros salários, depósitos no FGTS, adicional

noturno, repouso semanal remunerado, observado o

entendimento jurisprudencial consubstanciado na OJ 394 da

SDI-1 do C. TST.

Quanto ao repouso semanal remunerado, há que se destacar

que, em 20 /03/2023, por maioria, o Pleno do TST alterou o texto

da OJ 394 da SDI-1, no julgamento do Tema 9 - Incidente de

Recurso Repetitivo, fixando a tese a seguinte tese:

“I. A majoração do valor do repouso semanal remunerado

decorrente da integração das horas extras habituais deve

repercutir no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais

parcelas que têm como base de cálculo o salário, não se

cogitando de bis in idem por sua incidência no cálculo das

férias, da gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS. II. O

item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023”.

Considerando o acima disposto, não há que falar em

repercussão do repouso semanal remunerado, majorado em

razão da integração das horas extras, no cálculo das férias, da

gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS ao presente

caso, porque as horas extras postuladas referem-se ao período

anterior à aplicação da modulação dos efeitos da decisão

proferida na referida Orientação Jurisprudencial, já que seriam

para as horas extras aplicadas a partir de 20.03.2023, pelo que

se indefere.

Quanto às dobras, considerando a informação da testemunha

da ré de que paralisaram em 2016, e que a testemunha do autor

não soube dizer até quando a empresa trabalhou com dobras,

tendo o autor aludido que ocorreram apenas durante um ano,

entre 2017 e 2018, o que se demonstra a imprecisão da

informação, tenho que foram encerradas no ano de 2016, pelo

que a pretensão encontra-se atingida pela prescrição.

Destarte, extinto processo com resolução do mérito, na forma

do art. 487, II, do CPC, e por consequência, o pedido de

intervalo interjornada e intrajornada pelas dobras realizadas.

INTERVALO INTRAJORNADA

O autor, em sua inicial, informou que usufruía de 20 a 30

minutos de intervalo intrajornada em 03 vezes na semana,

quando laborava em sistemas de dobras e nos demais dias,

não havia qualquer intervalo, exceto os 05 minutos de placa,

pelo que requer o pagamento de 01 hora diária como extra com

reflexo nas férias, nos décimos terceiros salários e nos

depósitos de FGTS.

A ré alegou que aplicava a exegese prevista no §5º do referido

artigo 71, mediante autorização por negociação coletiva, diante

da tipicidade dos serviços desenvolvidos pelos transportes,

sendo o intervalo regulamentado pela norma coletiva, não

havendo que se falar em sua nulidade.

Com efeito, em razão da natureza dos serviços ficava inviável a

concessão de 1 hora de intervalo para repouso e alimentação,

de forma ininterrupta, o que inclusive foi tratado nas normas

coletivas da categoria, que dispõem ser garantido o repouso

nas paradas finais de cada viagem, com duração nunca inferior

a 5 minutos em cada qual, nem inferior a 30 minutos na jornada

deles, no curso dos quais nenhum trabalho será exigido (vide

cláusulas sexta/ décima nona –id’s 8453b9d/2b96eaa).

No caso em exame, o autor informou em seu depoimento

pessoal, que o tempo de placa era de 10 minutos, sendo que às

vezes chegava e já tinha que sair, o que demonstra que era

respeitado o mínimo de 05 minutos de intervalo entre as

viagens.

Verifica-se, conforme se afere na cláusula primeira do

documento de id db87ecf, a previsão de que a categoria

profissional tinha interesse, desde 2013, nas escalas de

trabalho corridas, com a supressão do intervalo intrajornada de

30 minutos, com obrigação e pagamento pelas empresas de

transporte de forma indenizada.

Tal estipulação, ou seja, quanto à possibilidade de normas

coletivas fracionarem o intervalo intrajornada, foi referendada

como válida, com a edição do §5º do artigo 71 da CLT, pela Lei

nº 12.619/2012, prejudicando a aplicação do contido no item II

da Súmula 437 do C. TST.

Com efeito, em razão da natureza dos serviços prestados,

ficava inviável a concessão de 1 hora de intervalo para repouso

e alimentação, de forma ininterrupta, o que inclusive foi tratado

nas normas coletivas da categoria, que dispõem ser garantido

o repouso nas paradas finais de cada viagem, com duração

nunca inferior a 5 minutos em cada qual, nem inferior a 30

minutos na jornada deles, no curso dos quais nenhum trabalho

será exigido.

Outrossim, cotejados os recibos salariais de id’s 4895181 a

7ec2d60, se observa que houve quitação, sob a rubrica “ART.

71-CLT- H/REFEICAO”, de forma regular e habitual pela

empregadora, pelo que se extrai ter sido cumprido o estipulado

nas Convenções Coletivas aplicáveis à categoria.

Quanto à invalidade da norma que previu a redução do

intervalo, se extrai que a cláusula normativa tem amparo na Lei

12.619/12, que admite o fracionamento do intervalo contínuo de

uma hora, sendo que após a edição da Lei nº 13.103/2015,

sendo certo que as normas coletivas com vigência a partir de
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01/06/2015, passaram a autorizar a redução do intervalo

intrajornada para, pelo menos, 30 minutos, ainda que

concedidos de forma fracionada, com pagamento da

indenização do tempo restante pactuada coletivamente, assim

como, manteve a possibilidade de fracionamento, desde que

cada pausa fosse superior a 05 (cinco) minutos, tendo o autor

reconhecido que tinha intervalo de placa de 10 minutos.

No mais, o Supremo Tribunal federal, no Tema 1046, fixou a

tese de que são constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada

de vantagens compensatórias, desde que respeitados os

direitos absolutamente indisponíveis.

Portanto, se extrai a validade da cláusula que previa a redução

do intervalo, que tinha espeque legal, ao que a ré estava em

conformidade com as normas coletivas da categoria, quando

passou a indenizar 30 minutos do horário de intervalo, além de

fracionar o intervalo, respeitado o mínimo de 5 minutos,

conforme reconhecido pelo autor em depoimento pessoal.

Ao queimprocede o pedido de pagamento de intervalo

intrajornada, já que o autor usufruía do mínimo de 30 minutos,

ainda que fracionados ao final de cada viagem, além de ter tido

seu pagamento de forma indenizada, sendo indevidos, ainda,

os consectários legais.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Requer o reclamante a condenação da empregadora em

indenização por dano moral, sob a alegação de que a mesma

disponibilizava banheiros sem as mínimas condições de

higiene, sendo que, na maior parte das linhas, sequer existia

banheiros à sua disposição, dependendo da concordância de

donos de bares e restaurantes para usar os banheiros das suas

dependências, após o consumo de algum produto.

A reclamada, por sua vez, aludiu que sempre forneceu

sanitários aos seus empregados, refutando as informações

acerca da precariedade de utilização, o que poderia ser

comprovado por meio de fotos acostados aos autos.

Para comprovar suas assertivas, o autor produziu prova

testemunhal, que afirmou que as péssimas condições do

banheiro é de que tinha muita sujeira, ao que acabava pagando

R$ 2,00 para o comércio local, para usar o banheiro desses

estabelecimentos, sendo que o reclamante também fazia isso,

pelo que o pôde observar do comércio local.

A testemunha da ré, por seu turno, conforme se afere na ata de

id 70b4872, declarou que:

“(...) era possível usar os banheiros das duas rodoviárias, que

eram disponibilizados aos passageiros que transitavam na

rodoviária, que inclusive pagavam para ter acesso àquelas

dependências, e o depoente e os demais empregados da

reclamada podiam usar esses mesmos banheiros sem efetuar

pagamento; que esses banheiros tem boas condições de

limpeza, sendo que o depoente até hoje os utiliza; que o

depoente pode fazer a afirmação de que o uso dos banheiros é

cobrado por haver guichê próprio para esse pagamento, não se

recordando há quanto tempo esse sistema de cobrança é feito

pelas rodoviárias; que a reclamada, pelo que sabe, efetua

pagamento para as duas rodoviárias, para que seus

empregados possam usar os respectivos banheiros”.

Assim, se extrai que a própria testemunha do autor informou

que havia banheiro disponível, tendo a ré comprovado, por

meio de prova testemunhal, que seus empregados podiam

utilizar dos sanitários disponibilizados nas rodoviárias, sem

qualquer custo para os mesmos, que ficava aberto ao público

em geral, não tendo restado comprovado o ato ilícito indicado

pelo autor, ou as condições precárias relatadas.

Na verdade, restou comprovado que a ré envidou esforços para

disponibilizar banheiros aos seus empregados, tendo firmado

contrato/convênio ou cessão de uso com as rodoviárias para a

utilização dos sanitários.

Ademais, sendo certo que o seu trabalho era externo e dessa

forma como inúmeros trabalhadores, mesmo de outras

categorias, que assim também trabalham, mostra-se ordinário

o uso pelos mesmos de banheiros oferecidos em lanchonetes e

similares, sendo que a experiência comum demonstra que tais

estabelecimentos oferecem, sem nenhuma exigência, o uso

dos banheiros, não havendo comprovação de alguma ilicitude

cometida por sua empregadora.

Portanto, improcedea respectiva postulação.

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO

Quanto ao requerimento da ré de aplicação das regras da Lei

12.546/2011, se extrai que o C. TST firmou jurisprudência no

sentido de que a desoneração previdenciária, prevista na Lei

12.546/2011,  incide também sobre os cálculos das

contribuições previdenciárias patronais decorrentes de

condenação judiciais, ao que aplicáveis às regras ali previstas,

das quais faz jus a ré, conforme se observa nos documentos de

id's 4c2ae62 a 5f60f9a .

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os

fundamentos indicados pelas partes que fossem capazes de

infirmar as conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter

sido conferida às partes ampla oportunidade para produção de
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suas provas, em consonância com o disposto no artigo 489,

§1º, IV, do CPC, e de acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do

TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar

o dever de fundamentação previsto na Constituição Federal.

Nesse sentido, note-se que o STF já decidiu que não há

necessidade de se rebater, de forma pormenorizada, todas as

alegações e provas, sendo suficiente a fundamentação, ainda

que concisa, sempre que for clara quantos aos fundamentos

jurídicos, específica quanto aos fatos e precisa ao indicar a

subsunção das normas ao caso concreto, vedando-se, assim,

apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados a luz do

disposto no artigo 1.026, §2º, do NCPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE, para condenar a reclamada ao pagamento dos títulos

acima especificados, na forma da fundamentação que integra

estedecisum, no prazo de 8 dias.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos

títulos e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos, devendo ser calculados, assim

como a correção monetária, nos termos do julgamento

proferido nas ADC’s 58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, a serem deduzidos

e comprovados nos autos, deverão observar o entendimento

expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o cálculo do

IRRF será efetuado do modo determinado no artigo 12-A, da Lei

nº 7.713, de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei nº

12.350, de 20/12/2010, observado o disposto na Lei 12.546/2011.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de

aplicá-lo por considerá-lo inconstitucional, na medida em que

isso implicaria decidir lide futura, sem que tenha havido o

devido processo legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais

somente podem ser at ingidos pela via de emenda

constitucional, consoante previsto no §4º, IV, do artigo 60 da

Constituição Federal, ao que não poderia legislação

infraconstitucional, como é a hipótese em comento - Lei nº

10.035/2000 - impor procedimento com inobservância ao

princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá

o INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos

manifestar-se no particular.

Intimem-se as partes.

Custas de R$ 200,00, pela reclamada, sobre R$ 10.000,00, valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100967-15.2022.5.01.0039
RECLAMANTE ROSANE NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO VALERIANO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 209102/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

ADVOGADO PAULO RENATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 72153/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HB MULTISERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a07bd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATOrd 0100967-15.2022.5.01.0039

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são ROSANE NUNES DE OLIVEIRA,

reclamante, HB MULTISERVICOS S.A. e ESTADO DO RIO DE

JANEIRO,reclamados,a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho,

Dra. MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades

legais, proferiu a seguinte

SENTENÇA
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I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição

inicial de id 09203df, as reparações relacionadas às páginas

12/14.

Na decisão de id 6c79361, foi indeferido o pedido formulado em

sede de tutela antecipada, uma vez que ausentes os elementos

necessários para o deferimento da tutela de urgência.

No despacho de id 486ddcd, foi determinada a inclusão do

processo em pauta de iniciais, com intimação da reclamante e

citação dos réus.

Contestaram os reclamados, na forma das razões de id’s

b780224 e d5ca70b, respectivamente, postulando, em síntese, a

improcedência dos pedidos.

Na audiência de ata de id a7203f3, conciliação recusada, sendo

a alçada fixada no valor da petição inicial, tendo sido deferido

às partes o prazo sucessivo de 10 dias para manifestações

recíprocas, a iniciar-se pela parte autora, inclusive sobre

eventuais preliminares apresentadas, bem comoquanto às

provas que pretendiam produzir.

No despacho de id af3b8c3, foi determinada a inclusão do feito

em pauta de instrução.

Na sessão de ata de id 17c2da3, conciliação recusada, tendo

sido colhido o depoimento pessoal da reclamante, do preposto

da primeira ré, e determinada a expedição de ofício ao INSS

para obtenção de informação sobre todos os requerimentos

apresentados pela reclamante desde 2015 até aquela data, com

relação a benefícios concedidos e indeferidos. Sem mais

provas, encerrou-se a instrução processual, tendo sido

deferido o prazo de 05 dias para apresentação de Razões Finais

escritas. Renovada, sem êxito, a proposta conciliatória.

PrevJud da reclamante acostado nos id’s 6530632 a 057a123.

Razões Finais da autora acostadas no id b172d02, e dos réus,

nos id’s 6302e20 e 2206ecb, respectivamente

Autos instruídos com prova documental e depoimento pessoal.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que

nem sempre são apresentadas as respectivas memórias de

cálculo nas petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores

não têm acesso a toda documentação proveniente do contrato

de trabalho havido, especialmente controles de frequência e

até mesmo recibos salariais, o que inviabiliza a identificação

fidedigna das parcelas que compunham a remuneração,

quando compostas de parcelas fixas e variáveis, pois quando

dessas últimas se faz necessário muitas das vezes apurar a

média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou

nos parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem

qualquer limitação quanto aqueles que foram meramente

apontados na exordial.

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Distribuída a presente ação em 27/10/2022, encontra-se

prescrito o direito de ação da autora quanto às parcelas que se

tornaram exigíveis anteriormente a 27/10/2017, as quais serão

excluídas das parcelas que forem eventualmente deferidas na

apreciação que se seguirá, inclusive sobre eventuais depósitos

de FGTS, no que se adota o entendimento consubstanciado na

Súmula 362 do C. TST.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Defere-se o benefício da gratuidade de Justiça à autora, uma

vez que presentes as condições que para seu deferimento,

estando a mesma inserida nas condições preconizadas pelo

artigo 790, §3º da CLT, já que o último salário auferido foi

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

CONTRATO DE TRABALHO

Aduz a autora que foi contratada aos préstimos da primeira

reclamada em 02/02/2015 para ocupar a função de Copeira,

tendo prestado serviços em Unidades de Pronto Atendimento

dentro de presídios do Estado do Rio de Janeiro, estando com

o contrato de trabalho ativo.

LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO

Em apertada síntese, afirmou a autora que permanecia afastada

de suas atividades laborativas, após ter gozado de benefício

previdenciário de auxílio por incapacidade temporária

acidentário (B91), em razão de ter sido acometida de

Tendinopatia, Artrite Reumatoide, Poliartrite e túnel do carpo,

no período de 18/09/2015 a 18/04/2017.

Aludiu a reclamante que, com a suspensão do benefício em

18/04/2017, apresentou o requerimento de prorrogação do

benefício, que foi negado pela autarquia previdenciária, tendo

se apresentado à empregadora para entregar os relatórios

médicos, a fim de que pudesse reassumir suas atividades para

as quais foi contratada ou remanejada para outra função

compatível com suas limitações, sendo que, em 17/07/2017, a

primeira ré concluiu que a mesma se encontrava inapta para

exercer suas funções e ordenou que aguardasse eventual

convocação em sua residência e acionasse o INSS em busca

de seus direitos, tendo a mesma ajuizado processo em face da

autarquia previdenciária sob o nº 0034356-90.2017.8.19.0205.
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Requereu, assim, o restabelecimento dos efeitos do contrato

de trabalho mantido com a primeira ré, garantindo o pagamento

das verbas inerentes ao pacto laboral, desde 18/04/2017 até o

julgamento definitivo do processo e, por conseguinte, o

pagamento dos salários, décimo terceiros salários, férias com

1/3, e depósitos de FGTS.

A primeira ré, por sua vez, refutou as assertivas da autora,

sustentando que, após ter o seu benefício negado pelo INSS, a

autora retornou à empresa, onde foi constatada sua inaptidão

ao trabalho, tendo lhe informado que seria necessário ter a

aptidão ao trabalho para que voltasse a trabalhar.

Pois bem. O Atestado de Saúde Ocupacional acostado no id

1fc93ea indica que a autora foi considerada inapta para o

trabalho pelo Médico da ré na data de 17/07/2017, tendo sido

realizado novo Exame médico para averiguar a possibilidade de

retorno ao trabalho, na data de 27/09/2022, conforme se infere

no ASO de id fe05f64, em que o Médico da empresa novamente

considerou a autora inapta ao trabalho.

Em consulta ao site eletrônico do TJERJ, o que se invoca em

homenagem aos princípios da verdade real e conexão das

provas, se infere que no laudo da prova pericial produzida nos

autos de nº 0034356-90.2017.8.19.0205, foi constatado que

houve uma fratura no membro lesado, mas que não guardou

nexo com o quadro clínico anteriormente informado e que não

havia nexo causal com o labor nem com o acidente sofrido,

pelo que o pedido de restabelecimento do benefício

previdenciário foi julgado improcedente, cuja sentença foi

mantida no julgamento da apelação pela Décima Câmara cível.

No id 4729c86, consta a decisão que negou a prorrogação do

benefício por incapacidade temporária em 19/05/2017, tendo

sido negada nova concessão do pedido realizado em

04/11/2021, conforme se observa no id e01aa3c, tendo o último

benefício previdenciário sido encerrado em 18/04/2017,

conforme se afere no dossiê previdenciário de id 745527e.

Na sessão de ata de id 17c2da3, a autora, em depoimento

pessoal, declarou que:

“ (...) sofreu um acidente de trabalho em 18/09/2015, quando

uma caixa de alimentos caiu sobre o braço da depoente

enquanto estava trabalhando; que a depoente ficou por 3

meses com o braço engessado e obteve benefícios

previdenciários, sendo que em 2017 foi dito pela perita do INSS

que a depoente não tinha mais a condição de segurada, e dali

em diante passou a ser negada a concessão de benefício; que

a depoente se apresentou para trabalhar, mas o médico do

trabalho não autorizou, pois a considerou ainda inapta; que

atualmente a depoente não está trabalhando, não recebe

salário da empresa e nem benefício do INSS (...) que quando

teve essa informação do INSS voltou na empresa e questionou

a situação, quando lhe foi dito que era impossível ter perdido a

condição de segurada, já que estavam fazendo o recolhimento,

e na ocasião o médico do trabalho considerou que a depoente

não estava apta; que indagada parece à depoente que em 2021

compareceu novamente na empresa requerendo sua

reintegração ao trabalho quando novamente teve indeferido

seu requerimento, lhe sendo entregue um papel constava não

apta e obtendo a informação de que não haveria trabalhos

leves para substituir aquele que anteriormente ao acidente

fazia”. (GN)

Já a preposta da primeira ré, conforme se afere na ata de id

17c2da3, narrou que:

“ (...) a depoente tem conhecimento da reclamante, após ter

tido alta do benefício, ter requerido novas perícias nos anos de

2017 e 2021, que foram indeferidas; que no ano de 2022 a

reclamante se apresentou pretendendo voltar a trabalhar,

quando foi submetida a exame de retorno, e o médico do

trabalho considerou que ela não estava apta, lhe dando um

documento para dar novamente entrada no INSS; que a 1ª

reclamada recolheu regularmente a previdência social da

reclamante, acreditando inclusive que durante seu afastamento

pelo gozo do benefício previdenciário; que depois do acidente

de trabalho a reclamante nunca mais trabalhou na empresa;

que melhor esclarecendo, no ano de 2017, quando ela teve alta

do benefício, a reclamante se apresentou, mas foi julgada

inapta pelo médico do trabalho; que a reclamante não teve

andamento de dispensa por abandono de emprego já que

quando se apresentou na empresa foi considerada inapta e em

razão disso não poderia ser dispensada por justa causa; que

não sabe informar se houve de parte do INSS ou de algum

médico do trabalho orientação de alteração da função da

reclamante para outra que fosse mais leve”.

Ocorrida a alta médica pelo INSS, o contrato de trabalho volta a

produzir todos os seus efeitos legais, ficando o empregado à

disposição do empregador, na forma do art. 4º da CLT,

aguardando ordens, com contagem do tempo de serviço,

direito aos salários e demais vantagens provenientes do

vínculo empregatício.

Isso porque o afastamento do empregado em razão de doença,

suspende ou interrompe o contrato de trabalho, a depender do

caso, sendo que, no caso do autora, restou suspenso o

contrato de trabalho, em virtude da concessão do benefício

previdenciário comum no período de 09/02/2017 a 18/04/2017,

tendo gozado, no período de 04/10/2015 a 06/12/2016, do
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benefício de auxílio por incapacidade temporária acidentário,

após ter sofrido acidente de trabalho típico (CAT de id

cbc7453).

Todavia, deve ser assegurado direito ao retorno ao trabalho, na

medida em que em nenhuma das hipóteses do gozo do

benefício promove a extinção contratual, sendo certo que,

diante da alta médica do órgão previdenciário, não é dado ao

empregador o direito de recusar o retorno da trabalhadora, haja

vista a aptidão atestada pela autarquia previdenciária, cujo ato

goza de presunção legítima de veracidade, que, no caso da

autora, foi reconhecida até mesmo judicialmente, sob pena de

colocá-la em uma condição de penúria, pois automaticamente

deixa de receber o salário e o benefício previdenciário.

No caso em tela, se infere que a autora tentou obter novo

benefício pela via administrat iva por mais de uma

oportunidade, tendo havido uma negativa por perda da

condição de segurada, tendo inclusive ingressado com ação

judicial em face da autarquia previdenciária, em que foi

ratificada a decisão do INSS, sendo que tentou retornar ao

labor por mais de uma ocasião, quando o Médico contratado

pela empresa a considerou inapta para o trabalho, conforme se

afere nos Atestados de Saúde Ocupacional de id’s 1fc93ea e

fe05f64, o que impossibilitou seu retorno ao trabalho.

Cabe registrar que, em que pese a autora pudesse se

considerar ainda doente no momento da alta previdenciária, e

tivesse se utilizado das vias administrativas e judiciais para

obtenção da prorrogação do afastamento do labor, em verdade

a mesma compareceu junto ao Médico da empresa, para

realização dos exames clínicos, tendo comunicado à então

empregadora acerca do resultado da decisão previdenciária, o

que demonstra a transparência e boa-fé, não podendo ser

atribuído a ela a responsabilidade pela decisão do Profissional

de saúde, responsável pela declaração de aptidão ou não para

o labor.

Ademais, a preposta da ré reconheceu que tinha conhecimento

da reclamante, após ter tido alta do benefício, ter requerido

novas perícias nos anos de 2017 e 2021, que foram indeferidas,

que, no ano de 2017, quando ela teve alta do benefício, se

apresentou ao trabalho, quando foi julgada inapta pelo médico

do trabalho, sendo que, no ano de 2022, a mesma se

apresentou novamente pretendendo voltar a trabalhar, quando

foi submetida a outro exame de retorno, e o Médico do trabalho

novamente a considerou inapta.

Afirmou, ainda, a preposta que a reclamante não teve

andamento de dispensa por abandono de emprego, já que

quando se apresentou na empresa foi considerada inapta,

tampouco foi dispensada imotivadamente ou sido readaptada

para nova colocação no trabalho, tendo mantido a autora numa

situação de típico limbo jurídico previdenciário, fato que era de

pleno conhecimento da empregadora.

Isso porque não é admissível que a empregadora fique na

cômoda situação de recusar trabalho à autora, transferindo-lhe

o ônus de suportar uma situação de limbo jurídico-

previdenciário, sem auferir salário e tampouco benefício

previdenciário.

Pela leitura do dossiê previdenciário de id 057a123, se observa

que houve o pagamento do benefício à autora até a data de

15/05/2017, tendo sido o mesmo encerrado em 18/04/2017,

sendo que a autora se apresentou ao trabalho na data em

17/07/2017, quando foi considerado inapta para o trabalho.

Destarte, a partir da data em que se apresentou ao trabalho, a

primeira ré deveria ter realocado a trabalhadora em outro setor,

caso a considerasse inapta para a função para a qual foi

contratada, ou a dispensado imotivadamente, já que não estava

mais suspenso o contrato de trabalho e o último benefício de

fevereiro a abril de 2017 foi do tipo comum, ao que não faria jus

à estabilidade provisória, sob pena de responder pelo período

como tempo à disposição, na forma do art. 4º da CLT.

Porquanto a trabalhadora comunicou a decisão da autarquia

previdenciária, e pretendeu retornar ao trabalho, o que deveria

ter sido observado pela empregadora, em homenagem ao

princípio da função social do contrato (art. 421 do Código

Civil), valor social do trabalho e dignidade da pessoa humana

(art. 1º, incisos III e IV da CRFB/1988).

Isso porque a decisão que concede alta previdenciária, seja

acertada ou não, coloca o empregado à disposição da

empregadora, cabendo a esta, caso entenda pela inaptidão

para o trabalho, responder pelo pagamento dos salários do

período até que possa reinseri-lo no mercado do trabalho ou

até que o benefício previdenciário seja restabelecido.

Outrossim, pela leitura do CNIS (Cadastro Nacional de

Informações Sociais Extrato Previdenciário) de id 604672a se

observa que a última contribuição previdenciária recolhida pela

primeira ré foi em relação ao mês 08/2016, o que denota que a

perda da condição de segurada possa ter decorrido da

irregularidade quanto às contribuições previdenciárias pela

empregadora.

Quanto ao período de 18/04/2017 a 17/07/2017, haja vista que

não consta qualquer informação de que a autora tivesse

pretendido o retorno neste interregno, não pode a empresa

ficar responsável pelo período, sendo que, somente em

17/07/2017, após a primeira recusa do retorno ao labor pela
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empregadora, passou a ter responsabilidade pelo tempo à

disposição da trabalhadora, que, repita-se, pretendeu seu

retorno por mais de uma oportunidade.

Isto posto, procede o pedido de restabelecimento dos efeitos

do contrato de trabalho mantido com a primeira ré, ao cargo de

Copeira ou em outra função compatível com sua condição de

saúde, a ser apurada administrativamente pela empregadora,

com pagamento dos salários e parcelas contratuais

pertinentes.

Procedem, ainda, as seguintes pretensões, considerado

período em que o contrato de trabalho não esteve suspenso e

permaneceu ativo, considerada a remuneração de R$ 1.212,00

(recibo salarial  de id b798fd8),  observado o marco

prescricional: saldo de salário de 04 dias de outubro de 2017;

salários integrais de novembro de 2017 até a data da

publicação desta sentença, 02/12 de décimo terceiro salário de

2017, e integrais dos anos de 2018, 2019, 2020, 2021 2022, 2023

e 04/12 de 2024.

Quanto às férias do período em que se manteve em limbo

previdenciário, é certo que a parcela visa repor a higidez física

depois de 12 meses de trabalho, e como não houve trabalho, se

perfaz devido apenas os salários do período, sendo certo que a

trabalhadora não faz jus às férias anteriores, haja vista o

disposto no art. 133, IV da CLT, por ter percebido da

Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de

auxíl io-doença por mais de 6 (seis) meses, embora

descontínuos.

Devidos, ainda, os depósitos de FGTS do período, que deverão

ser recolhidos à conta vinculada, porque o contrato de trabalho

encontra-se ativo, considerando como tempo à disposição para

todos os efeitos, a ser apurado em regular liquidação de

sentença.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

Afirmou a autora que se encontra afastada de suas atividades

habituais, alegando que não possui mais condições físicas

para desempenhar as mesmas funções para as quais foi

contratada, requerendo a condenação da primeira ré ao

pagamento de indenização por danos materiais, nos termos do

artigo 944 e 950 do Código Civil.

No caso, não obstante a autora tenha sido colocada numa

situação de limbo jurídico, tendo sido obstado seu retorno ao

trabalho, os danos materiais foram devidamente compensados

com o deferimento do pagamento dos salários e demais

parcelas contratuais do período em questão, ao que se perfaz

indevido o pagamento de indenização por danos materiais, sob

pena de enriquecimento sem causa da trabalhadora, já que o

pagamento dos valores visa compensar os danos materiais do

período.

Improcede, pois, o pedido de indenização por danos materiais.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Postulou a autora a condenação da primeira ré ao pagamento

de indenização por danos morais, sob a alegação de que esta

obstou seu retorno ao labor, o que lhe causou prejuízo de

ordem moral, tendo sido submetida a uma situação de angústia

e sofrimento, pelo que postulou o pagamento de indenização

por dano moral, nos termos do art. 223-G da CLT, indicando o

valor de R$ R$ 6.060,00.

Ocorre que, não obstante a atitude da primeira ré tenha sido

reprovável, já que manteve a autora em situação de limbo

jurídico previdenciário, não foi demonstrada a prática de

qualquer ato ilícito, na forma do art. 186 do Código Civil, que

pudesse justificar o deferimento da indenização pretendida.

Isso porque o art. 186 do Código Civil exige a presença dos

requisitos do dano, nexo de causalidade e culpa do agente,

sendo certo que a ausência de pagamento de salários, por si

só, não gera a indenização pretendida, já tendo sido deferido o

pagamento dos salários do período e repercussões

pertinentes.

Improcede, pois, o pedido de indenização por danos morais.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A pretensão da reclamante, quanto ao segundo réu, é ter

declarada a sua responsabilidade subsidiária, quanto aos

créditos vindicados da primeira ré, pela adoção da Súmula 331,

VI, do C.TST, ao argumento de que este foi o tomador de

serviços, durante todo o período em que laborou em favor de

sua ex-empregadora, já que os serviços eram prestados em

Unidades de Pronto Atendimento dentro de presídios do

Estado do Rio de Janeiro, sob administração da SEAP.

O segundo réu negou a prestação de serviços pela parte

autora, tendo acostado o contrato de prestação de serviços

firmado entre os reclamados (id f2f6988), que vigorou a partir

de novembro de 2009, não havendo informação de que esteja

vigente até a presente data, uma vez que a previsão era de

vigência por 12 meses.

No caso dos autos, a autora não comprovou a prestação de

serviços nas unidades do segundo réu, ônus que lhe incumbia,

na forma do art.818, I, da CLT, diante da negativa apresentada

pelo suposto tomador, não havendo sequer comprovação de

que o contrato de prestação de serviços ainda estivesse em

vigor no período imprescrito, que vem a ser o pleiteado quanto

ao limbo jurídico previdenciário.

Outrossim, considerando que foram deferidas parcelas em
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período em que não houve prestação de serviços pela

reclamante, fato incontroverso nos autos, não haveria que se

imputar qualquer responsabilidade ao segundo réu, eis que

efetivamente não houve prestação de serviços em prol do

tomador.

Improcede, assim, o pedido de condenação a título de

responsabilidade subsidiária em relação ao segundo réu.

OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Considerando o que foi acima apurado, sobretudo os prejuízos

causados à trabalhadora devido à falta de recolhimento

previdenciário, expeça-se ofício ao MPT para que tome ciência

do ocorrido, e, caso entenda pertinente, tome as providências

necessárias, inclusive quanto ao restabelecimento das

contribuições previdenciárias.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os

fundamentos indicados pelas partes que fossem capazes de

infirmar as conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter

sido conferida às partes ampla oportunidade para produção de

suas provas, em consonância com o disposto no artigo 489,

§1º, IV, do CPC, e de acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do

TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar

o dever de fundamentação previsto na Constituição Federal.

Nesse sentido, note-se que o STF já decidiu que não há

necessidade de se rebater, de forma pormenorizada, todas as

alegações e provas, sendo suficiente a fundamentação, ainda

que concisa, sempre que for clara quantos aos fundamentos

jurídicos, específica quanto aos fatos e precisa ao indicar a

subsunção das normas ao caso concreto, vedando-se, assim,

apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados a luz do

disposto no artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE para condenar a primeira reclamada ao pagamento dos

títulos acima especificados, e IMPROCEDENTES em face do

segundo réu, na forma da fundamentação que integra este

decisum, no prazo de 8 dias.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos

títulos e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos, devendo ser calculados, assim

como a correção monetária, nos termos do julgamento

proferido nas ADC’s 58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, a serem deduzidos

e comprovados nos autos, deverão observar o entendimento

expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o cálculo do

IRRF será efetuado do modo determinado no artigo 12-A, da Lei

nº 7.713, de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei nº

12.350, de 20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de

aplicá-lo por considerá-lo inconstitucional, na medida em que

isso implicaria em decidir lide futura, sem que tenha havido o

devido processo legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais

somente podem ser at ingidos pela via de emenda

constitucional, consoante previsto no §4º, IV, do artigo 60 da

Constituição Federal, ao que não poderia legislação

infraconstitucional, como é a hipótese em comento - Lei nº

10.035/2000 - impor procedimento com inobservância ao

princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá

o INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos

manifestar-se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela

nova legislação, tornando-se plenamente aplicável a

sistemática prevista no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que

condeno a primeira ré ao pagamento de 5% de honorários

advocatícios sobre o valor da condenação, a ser apurado em

liquidação de sentença.

Lado outro, sendo certo que foi deferido o pedido de

gratuidade de Justiça à autora, impor a ela a obrigação de arcar

com honorários de sucumbência é incompatível com o que

estabeleceu o artigo 5º LXXIV da Constituição Federal,

relativamente ao dever do Estado de prestar assistência

judiciária gratuita aos que necessitam, ao que deixo de aplicar

a hipótese prevista no art. 791-A, §4º, da CLT, por evidente

inconstitucionalidade, em consonância, ainda, com o

entendimento proferido pelo julgamento recente do STF na

ADI5766.
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Custas de R$ 1.400,00, pela primeira reclamada, sobre R$

70.000,00, valor estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

JUÍZA TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100967-15.2022.5.01.0039
RECLAMANTE ROSANE NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO VALERIANO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 209102/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

ADVOGADO PAULO RENATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 72153/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE NUNES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a07bd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATOrd 0100967-15.2022.5.01.0039

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de 2024, nestes

autos, onde as partes são ROSANE NUNES DE OLIVEIRA,

reclamante, HB MULTISERVICOS S.A. e ESTADO DO RIO DE

JANEIRO,reclamados,a Dra. Juíza Titular de Vara do Trabalho,

Dra. MARIA LETÍCIA GONÇALVES, observadas as formalidades

legais, proferiu a seguinte

SENTENÇA

I. Ajuizou a parte autora a presente reclamação trabalhista

requerendo, pelos fatos e fundamentos expostos na petição

inicial de id 09203df, as reparações relacionadas às páginas

12/14.

Na decisão de id 6c79361, foi indeferido o pedido formulado em

sede de tutela antecipada, uma vez que ausentes os elementos

necessários para o deferimento da tutela de urgência.

No despacho de id 486ddcd, foi determinada a inclusão do

processo em pauta de iniciais, com intimação da reclamante e

citação dos réus.

Contestaram os reclamados, na forma das razões de id’s

b780224 e d5ca70b, respectivamente, postulando, em síntese, a

improcedência dos pedidos.

Na audiência de ata de id a7203f3, conciliação recusada, sendo

a alçada fixada no valor da petição inicial, tendo sido deferido

às partes o prazo sucessivo de 10 dias para manifestações

recíprocas, a iniciar-se pela parte autora, inclusive sobre

eventuais preliminares apresentadas, bem comoquanto às

provas que pretendiam produzir.

No despacho de id af3b8c3, foi determinada a inclusão do feito

em pauta de instrução.

Na sessão de ata de id 17c2da3, conciliação recusada, tendo

sido colhido o depoimento pessoal da reclamante, do preposto

da primeira ré, e determinada a expedição de ofício ao INSS

para obtenção de informação sobre todos os requerimentos

apresentados pela reclamante desde 2015 até aquela data, com

relação a benefícios concedidos e indeferidos. Sem mais

provas, encerrou-se a instrução processual, tendo sido

deferido o prazo de 05 dias para apresentação de Razões Finais

escritas. Renovada, sem êxito, a proposta conciliatória.

PrevJud da reclamante acostado nos id’s 6530632 a 057a123.

Razões Finais da autora acostadas no id b172d02, e dos réus,

nos id’s 6302e20 e 2206ecb, respectivamente

Autos instruídos com prova documental e depoimento pessoal.

II. VALORES LÍQUIDOS ESTIMADOS

Por força do estatuído no artigo 840, §1º da CLT, quanto aos

valores dos pedidos deverem ser estimados, verifica-se que

nem sempre são apresentadas as respectivas memórias de

cálculo nas petições iniciais, sendo certo que os trabalhadores

não têm acesso a toda documentação proveniente do contrato

de trabalho havido, especialmente controles de frequência e

até mesmo recibos salariais, o que inviabiliza a identificação

fidedigna das parcelas que compunham a remuneração,

quando compostas de parcelas fixas e variáveis, pois quando

dessas últimas se faz necessário muitas das vezes apurar a

média.

Logo, nestes casos não serão apreciados os valores líquidos

estimados, para que haja a apuração dos haveres em sede de

liquidação de sentença, à vista da documentação nos autos ou

nos parâmetros que venham a ser fixados pelo juízo, sem

qualquer limitação quanto aqueles que foram meramente

apontados na exordial.

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Distribuída a presente ação em 27/10/2022, encontra-se

prescrito o direito de ação da autora quanto às parcelas que se

tornaram exigíveis anteriormente a 27/10/2017, as quais serão

excluídas das parcelas que forem eventualmente deferidas na

apreciação que se seguirá, inclusive sobre eventuais depósitos
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de FGTS, no que se adota o entendimento consubstanciado na

Súmula 362 do C. TST.

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

Defere-se o benefício da gratuidade de Justiça à autora, uma

vez que presentes as condições que para seu deferimento,

estando a mesma inserida nas condições preconizadas pelo

artigo 790, §3º da CLT, já que o último salário auferido foi

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

CONTRATO DE TRABALHO

Aduz a autora que foi contratada aos préstimos da primeira

reclamada em 02/02/2015 para ocupar a função de Copeira,

tendo prestado serviços em Unidades de Pronto Atendimento

dentro de presídios do Estado do Rio de Janeiro, estando com

o contrato de trabalho ativo.

LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO

Em apertada síntese, afirmou a autora que permanecia afastada

de suas atividades laborativas, após ter gozado de benefício

previdenciário de auxílio por incapacidade temporária

acidentário (B91), em razão de ter sido acometida de

Tendinopatia, Artrite Reumatoide, Poliartrite e túnel do carpo,

no período de 18/09/2015 a 18/04/2017.

Aludiu a reclamante que, com a suspensão do benefício em

18/04/2017, apresentou o requerimento de prorrogação do

benefício, que foi negado pela autarquia previdenciária, tendo

se apresentado à empregadora para entregar os relatórios

médicos, a fim de que pudesse reassumir suas atividades para

as quais foi contratada ou remanejada para outra função

compatível com suas limitações, sendo que, em 17/07/2017, a

primeira ré concluiu que a mesma se encontrava inapta para

exercer suas funções e ordenou que aguardasse eventual

convocação em sua residência e acionasse o INSS em busca

de seus direitos, tendo a mesma ajuizado processo em face da

autarquia previdenciária sob o nº 0034356-90.2017.8.19.0205.

Requereu, assim, o restabelecimento dos efeitos do contrato

de trabalho mantido com a primeira ré, garantindo o pagamento

das verbas inerentes ao pacto laboral, desde 18/04/2017 até o

julgamento definitivo do processo e, por conseguinte, o

pagamento dos salários, décimo terceiros salários, férias com

1/3, e depósitos de FGTS.

A primeira ré, por sua vez, refutou as assertivas da autora,

sustentando que, após ter o seu benefício negado pelo INSS, a

autora retornou à empresa, onde foi constatada sua inaptidão

ao trabalho, tendo lhe informado que seria necessário ter a

aptidão ao trabalho para que voltasse a trabalhar.

Pois bem. O Atestado de Saúde Ocupacional acostado no id

1fc93ea indica que a autora foi considerada inapta para o

trabalho pelo Médico da ré na data de 17/07/2017, tendo sido

realizado novo Exame médico para averiguar a possibilidade de

retorno ao trabalho, na data de 27/09/2022, conforme se infere

no ASO de id fe05f64, em que o Médico da empresa novamente

considerou a autora inapta ao trabalho.

Em consulta ao site eletrônico do TJERJ, o que se invoca em

homenagem aos princípios da verdade real e conexão das

provas, se infere que no laudo da prova pericial produzida nos

autos de nº 0034356-90.2017.8.19.0205, foi constatado que

houve uma fratura no membro lesado, mas que não guardou

nexo com o quadro clínico anteriormente informado e que não

havia nexo causal com o labor nem com o acidente sofrido,

pelo que o pedido de restabelecimento do benefício

previdenciário foi julgado improcedente, cuja sentença foi

mantida no julgamento da apelação pela Décima Câmara cível.

No id 4729c86, consta a decisão que negou a prorrogação do

benefício por incapacidade temporária em 19/05/2017, tendo

sido negada nova concessão do pedido realizado em

04/11/2021, conforme se observa no id e01aa3c, tendo o último

benefício previdenciário sido encerrado em 18/04/2017,

conforme se afere no dossiê previdenciário de id 745527e.

Na sessão de ata de id 17c2da3, a autora, em depoimento

pessoal, declarou que:

“ (...) sofreu um acidente de trabalho em 18/09/2015, quando

uma caixa de alimentos caiu sobre o braço da depoente

enquanto estava trabalhando; que a depoente ficou por 3

meses com o braço engessado e obteve benefícios

previdenciários, sendo que em 2017 foi dito pela perita do INSS

que a depoente não tinha mais a condição de segurada, e dali

em diante passou a ser negada a concessão de benefício; que

a depoente se apresentou para trabalhar, mas o médico do

trabalho não autorizou, pois a considerou ainda inapta; que

atualmente a depoente não está trabalhando, não recebe

salário da empresa e nem benefício do INSS (...) que quando

teve essa informação do INSS voltou na empresa e questionou

a situação, quando lhe foi dito que era impossível ter perdido a

condição de segurada, já que estavam fazendo o recolhimento,

e na ocasião o médico do trabalho considerou que a depoente

não estava apta; que indagada parece à depoente que em 2021

compareceu novamente na empresa requerendo sua

reintegração ao trabalho quando novamente teve indeferido

seu requerimento, lhe sendo entregue um papel constava não

apta e obtendo a informação de que não haveria trabalhos

leves para substituir aquele que anteriormente ao acidente

fazia”. (GN)
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Já a preposta da primeira ré, conforme se afere na ata de id

17c2da3, narrou que:

“ (...) a depoente tem conhecimento da reclamante, após ter

tido alta do benefício, ter requerido novas perícias nos anos de

2017 e 2021, que foram indeferidas; que no ano de 2022 a

reclamante se apresentou pretendendo voltar a trabalhar,

quando foi submetida a exame de retorno, e o médico do

trabalho considerou que ela não estava apta, lhe dando um

documento para dar novamente entrada no INSS; que a 1ª

reclamada recolheu regularmente a previdência social da

reclamante, acreditando inclusive que durante seu afastamento

pelo gozo do benefício previdenciário; que depois do acidente

de trabalho a reclamante nunca mais trabalhou na empresa;

que melhor esclarecendo, no ano de 2017, quando ela teve alta

do benefício, a reclamante se apresentou, mas foi julgada

inapta pelo médico do trabalho; que a reclamante não teve

andamento de dispensa por abandono de emprego já que

quando se apresentou na empresa foi considerada inapta e em

razão disso não poderia ser dispensada por justa causa; que

não sabe informar se houve de parte do INSS ou de algum

médico do trabalho orientação de alteração da função da

reclamante para outra que fosse mais leve”.

Ocorrida a alta médica pelo INSS, o contrato de trabalho volta a

produzir todos os seus efeitos legais, ficando o empregado à

disposição do empregador, na forma do art. 4º da CLT,

aguardando ordens, com contagem do tempo de serviço,

direito aos salários e demais vantagens provenientes do

vínculo empregatício.

Isso porque o afastamento do empregado em razão de doença,

suspende ou interrompe o contrato de trabalho, a depender do

caso, sendo que, no caso do autora, restou suspenso o

contrato de trabalho, em virtude da concessão do benefício

previdenciário comum no período de 09/02/2017 a 18/04/2017,

tendo gozado, no período de 04/10/2015 a 06/12/2016, do

benefício de auxílio por incapacidade temporária acidentário,

após ter sofrido acidente de trabalho típico (CAT de id

cbc7453).

Todavia, deve ser assegurado direito ao retorno ao trabalho, na

medida em que em nenhuma das hipóteses do gozo do

benefício promove a extinção contratual, sendo certo que,

diante da alta médica do órgão previdenciário, não é dado ao

empregador o direito de recusar o retorno da trabalhadora, haja

vista a aptidão atestada pela autarquia previdenciária, cujo ato

goza de presunção legítima de veracidade, que, no caso da

autora, foi reconhecida até mesmo judicialmente, sob pena de

colocá-la em uma condição de penúria, pois automaticamente

deixa de receber o salário e o benefício previdenciário.

No caso em tela, se infere que a autora tentou obter novo

benefício pela via administrat iva por mais de uma

oportunidade, tendo havido uma negativa por perda da

condição de segurada, tendo inclusive ingressado com ação

judicial em face da autarquia previdenciária, em que foi

ratificada a decisão do INSS, sendo que tentou retornar ao

labor por mais de uma ocasião, quando o Médico contratado

pela empresa a considerou inapta para o trabalho, conforme se

afere nos Atestados de Saúde Ocupacional de id’s 1fc93ea e

fe05f64, o que impossibilitou seu retorno ao trabalho.

Cabe registrar que, em que pese a autora pudesse se

considerar ainda doente no momento da alta previdenciária, e

tivesse se utilizado das vias administrativas e judiciais para

obtenção da prorrogação do afastamento do labor, em verdade

a mesma compareceu junto ao Médico da empresa, para

realização dos exames clínicos, tendo comunicado à então

empregadora acerca do resultado da decisão previdenciária, o

que demonstra a transparência e boa-fé, não podendo ser

atribuído a ela a responsabilidade pela decisão do Profissional

de saúde, responsável pela declaração de aptidão ou não para

o labor.

Ademais, a preposta da ré reconheceu que tinha conhecimento

da reclamante, após ter tido alta do benefício, ter requerido

novas perícias nos anos de 2017 e 2021, que foram indeferidas,

que, no ano de 2017, quando ela teve alta do benefício, se

apresentou ao trabalho, quando foi julgada inapta pelo médico

do trabalho, sendo que, no ano de 2022, a mesma se

apresentou novamente pretendendo voltar a trabalhar, quando

foi submetida a outro exame de retorno, e o Médico do trabalho

novamente a considerou inapta.

Afirmou, ainda, a preposta que a reclamante não teve

andamento de dispensa por abandono de emprego, já que

quando se apresentou na empresa foi considerada inapta,

tampouco foi dispensada imotivadamente ou sido readaptada

para nova colocação no trabalho, tendo mantido a autora numa

situação de típico limbo jurídico previdenciário, fato que era de

pleno conhecimento da empregadora.

Isso porque não é admissível que a empregadora fique na

cômoda situação de recusar trabalho à autora, transferindo-lhe

o ônus de suportar uma situação de limbo jurídico-

previdenciário, sem auferir salário e tampouco benefício

previdenciário.

Pela leitura do dossiê previdenciário de id 057a123, se observa

que houve o pagamento do benefício à autora até a data de

15/05/2017, tendo sido o mesmo encerrado em 18/04/2017,
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sendo que a autora se apresentou ao trabalho na data em

17/07/2017, quando foi considerado inapta para o trabalho.

Destarte, a partir da data em que se apresentou ao trabalho, a

primeira ré deveria ter realocado a trabalhadora em outro setor,

caso a considerasse inapta para a função para a qual foi

contratada, ou a dispensado imotivadamente, já que não estava

mais suspenso o contrato de trabalho e o último benefício de

fevereiro a abril de 2017 foi do tipo comum, ao que não faria jus

à estabilidade provisória, sob pena de responder pelo período

como tempo à disposição, na forma do art. 4º da CLT.

Porquanto a trabalhadora comunicou a decisão da autarquia

previdenciária, e pretendeu retornar ao trabalho, o que deveria

ter sido observado pela empregadora, em homenagem ao

princípio da função social do contrato (art. 421 do Código

Civil), valor social do trabalho e dignidade da pessoa humana

(art. 1º, incisos III e IV da CRFB/1988).

Isso porque a decisão que concede alta previdenciária, seja

acertada ou não, coloca o empregado à disposição da

empregadora, cabendo a esta, caso entenda pela inaptidão

para o trabalho, responder pelo pagamento dos salários do

período até que possa reinseri-lo no mercado do trabalho ou

até que o benefício previdenciário seja restabelecido.

Outrossim, pela leitura do CNIS (Cadastro Nacional de

Informações Sociais Extrato Previdenciário) de id 604672a se

observa que a última contribuição previdenciária recolhida pela

primeira ré foi em relação ao mês 08/2016, o que denota que a

perda da condição de segurada possa ter decorrido da

irregularidade quanto às contribuições previdenciárias pela

empregadora.

Quanto ao período de 18/04/2017 a 17/07/2017, haja vista que

não consta qualquer informação de que a autora tivesse

pretendido o retorno neste interregno, não pode a empresa

ficar responsável pelo período, sendo que, somente em

17/07/2017, após a primeira recusa do retorno ao labor pela

empregadora, passou a ter responsabilidade pelo tempo à

disposição da trabalhadora, que, repita-se, pretendeu seu

retorno por mais de uma oportunidade.

Isto posto, procede o pedido de restabelecimento dos efeitos

do contrato de trabalho mantido com a primeira ré, ao cargo de

Copeira ou em outra função compatível com sua condição de

saúde, a ser apurada administrativamente pela empregadora,

com pagamento dos salários e parcelas contratuais

pertinentes.

Procedem, ainda, as seguintes pretensões, considerado

período em que o contrato de trabalho não esteve suspenso e

permaneceu ativo, considerada a remuneração de R$ 1.212,00

(recibo salarial  de id b798fd8),  observado o marco

prescricional: saldo de salário de 04 dias de outubro de 2017;

salários integrais de novembro de 2017 até a data da

publicação desta sentença, 02/12 de décimo terceiro salário de

2017, e integrais dos anos de 2018, 2019, 2020, 2021 2022, 2023

e 04/12 de 2024.

Quanto às férias do período em que se manteve em limbo

previdenciário, é certo que a parcela visa repor a higidez física

depois de 12 meses de trabalho, e como não houve trabalho, se

perfaz devido apenas os salários do período, sendo certo que a

trabalhadora não faz jus às férias anteriores, haja vista o

disposto no art. 133, IV da CLT, por ter percebido da

Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de

auxíl io-doença por mais de 6 (seis) meses, embora

descontínuos.

Devidos, ainda, os depósitos de FGTS do período, que deverão

ser recolhidos à conta vinculada, porque o contrato de trabalho

encontra-se ativo, considerando como tempo à disposição para

todos os efeitos, a ser apurado em regular liquidação de

sentença.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

Afirmou a autora que se encontra afastada de suas atividades

habituais, alegando que não possui mais condições físicas

para desempenhar as mesmas funções para as quais foi

contratada, requerendo a condenação da primeira ré ao

pagamento de indenização por danos materiais, nos termos do

artigo 944 e 950 do Código Civil.

No caso, não obstante a autora tenha sido colocada numa

situação de limbo jurídico, tendo sido obstado seu retorno ao

trabalho, os danos materiais foram devidamente compensados

com o deferimento do pagamento dos salários e demais

parcelas contratuais do período em questão, ao que se perfaz

indevido o pagamento de indenização por danos materiais, sob

pena de enriquecimento sem causa da trabalhadora, já que o

pagamento dos valores visa compensar os danos materiais do

período.

Improcede, pois, o pedido de indenização por danos materiais.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Postulou a autora a condenação da primeira ré ao pagamento

de indenização por danos morais, sob a alegação de que esta

obstou seu retorno ao labor, o que lhe causou prejuízo de

ordem moral, tendo sido submetida a uma situação de angústia

e sofrimento, pelo que postulou o pagamento de indenização

por dano moral, nos termos do art. 223-G da CLT, indicando o

valor de R$ R$ 6.060,00.

Ocorre que, não obstante a atitude da primeira ré tenha sido
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reprovável, já que manteve a autora em situação de limbo

jurídico previdenciário, não foi demonstrada a prática de

qualquer ato ilícito, na forma do art. 186 do Código Civil, que

pudesse justificar o deferimento da indenização pretendida.

Isso porque o art. 186 do Código Civil exige a presença dos

requisitos do dano, nexo de causalidade e culpa do agente,

sendo certo que a ausência de pagamento de salários, por si

só, não gera a indenização pretendida, já tendo sido deferido o

pagamento dos salários do período e repercussões

pertinentes.

Improcede, pois, o pedido de indenização por danos morais.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A pretensão da reclamante, quanto ao segundo réu, é ter

declarada a sua responsabilidade subsidiária, quanto aos

créditos vindicados da primeira ré, pela adoção da Súmula 331,

VI, do C.TST, ao argumento de que este foi o tomador de

serviços, durante todo o período em que laborou em favor de

sua ex-empregadora, já que os serviços eram prestados em

Unidades de Pronto Atendimento dentro de presídios do

Estado do Rio de Janeiro, sob administração da SEAP.

O segundo réu negou a prestação de serviços pela parte

autora, tendo acostado o contrato de prestação de serviços

firmado entre os reclamados (id f2f6988), que vigorou a partir

de novembro de 2009, não havendo informação de que esteja

vigente até a presente data, uma vez que a previsão era de

vigência por 12 meses.

No caso dos autos, a autora não comprovou a prestação de

serviços nas unidades do segundo réu, ônus que lhe incumbia,

na forma do art.818, I, da CLT, diante da negativa apresentada

pelo suposto tomador, não havendo sequer comprovação de

que o contrato de prestação de serviços ainda estivesse em

vigor no período imprescrito, que vem a ser o pleiteado quanto

ao limbo jurídico previdenciário.

Outrossim, considerando que foram deferidas parcelas em

período em que não houve prestação de serviços pela

reclamante, fato incontroverso nos autos, não haveria que se

imputar qualquer responsabilidade ao segundo réu, eis que

efetivamente não houve prestação de serviços em prol do

tomador.

Improcede, assim, o pedido de condenação a título de

responsabilidade subsidiária em relação ao segundo réu.

OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Considerando o que foi acima apurado, sobretudo os prejuízos

causados à trabalhadora devido à falta de recolhimento

previdenciário, expeça-se ofício ao MPT para que tome ciência

do ocorrido, e, caso entenda pertinente, tome as providências

necessárias, inclusive quanto ao restabelecimento das

contribuições previdenciárias.

FUNDAMENTAÇÃO EXAURIENTE

Registro que a presente sentença apreciou todos os

fundamentos indicados pelas partes que fossem capazes de

infirmar as conclusões exaradas por esta juíza, isto após ter

sido conferida às partes ampla oportunidade para produção de

suas provas, em consonância com o disposto no artigo 489,

§1º, IV, do CPC, e de acordo com artigo 3º, IX, da IN 39/2016 do

TST.

No mais, eventuais teses ou argumentos que não tenham sido

apontados careceram de relevância para a resolução da

controvérsia trazida no bojo dos presentes autos.

É certo que o novel dispositivo do CPC busca apenas explicitar

o dever de fundamentação previsto na Constituição Federal.

Nesse sentido, note-se que o STF já decidiu que não há

necessidade de se rebater, de forma pormenorizada, todas as

alegações e provas, sendo suficiente a fundamentação, ainda

que concisa, sempre que for clara quantos aos fundamentos

jurídicos, específica quanto aos fatos e precisa ao indicar a

subsunção das normas ao caso concreto, vedando-se, assim,

apenas as decisões genéricas.

Desse modo, eventuais embargos de declaração que não se

amoldem às hipóteses legais serão apreciados a luz do

disposto no artigo 1.026, §2º, do CPC.

III. PELO EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM

PARTE para condenar a primeira reclamada ao pagamento dos

títulos acima especificados, e IMPROCEDENTES em face do

segundo réu, na forma da fundamentação que integra este

decisum, no prazo de 8 dias.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos

títulos e acrescidas as cominações legais pertinentes.

Os juros de mora são devidos, devendo ser calculados, assim

como a correção monetária, nos termos do julgamento

proferido nas ADC’s 58 e 59 pelo STF.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais, a serem deduzidos

e comprovados nos autos, deverão observar o entendimento

expresso na Súmula 368 do C.TST, sendo que o cálculo do

IRRF será efetuado do modo determinado no artigo 12-A, da Lei

nº 7.713, de 22/12/1988, acrescentado pelo artigo 44, da Lei nº

12.350, de 20/12/2010.

Quanto ao disposto no §3º do artigo 832 da CLT, deixo de

aplicá-lo por considerá-lo inconstitucional, na medida em que

isso implicaria em decidir lide futura, sem que tenha havido o
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devido processo legal.

Ressalta-se, que os direitos e garantias constitucionais

somente podem ser at ingidos pela via de emenda

constitucional, consoante previsto no §4º, IV, do artigo 60 da

Constituição Federal, ao que não poderia legislação

infraconstitucional, como é a hipótese em comento - Lei nº

10.035/2000 - impor procedimento com inobservância ao

princípio do due process of law.

Por outro lado, a manifestação sobre a natureza das parcelas

envolvidas na lide trabalhista é do interesse do INSS, que não

integra a presente reclamação trabalhista e é quem pode dizer

sobre quais parcelas recaem a obrigação do recolhimento

previdenciário.

Diferentemente, no momento da execução, com atenção ao

estatuído no §3º do artigo 114 da Constituição Federal, poderá

o INSS, ainda que por provocação do Juízo, vir aos autos

manifestar-se no particular.

A presente demanda foi instaurada após a vigência da Lei nº

13.467/17, sendo assim, a fase postulatória já era regida pela

nova legislação, tornando-se plenamente aplicável a

sistemática prevista no artigo 791-A, §2º, da CLT, ao que

condeno a primeira ré ao pagamento de 5% de honorários

advocatícios sobre o valor da condenação, a ser apurado em

liquidação de sentença.

Lado outro, sendo certo que foi deferido o pedido de

gratuidade de Justiça à autora, impor a ela a obrigação de arcar

com honorários de sucumbência é incompatível com o que

estabeleceu o artigo 5º LXXIV da Constituição Federal,

relativamente ao dever do Estado de prestar assistência

judiciária gratuita aos que necessitam, ao que deixo de aplicar

a hipótese prevista no art. 791-A, §4º, da CLT, por evidente

inconstitucionalidade, em consonância, ainda, com o

entendimento proferido pelo julgamento recente do STF na

ADI5766.

Custas de R$ 1.400,00, pela primeira reclamada, sobre R$

70.000,00, valor estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata que segue

devidamente assinada.

MARIA LETÍCIA GONÇALVES

JUÍZA TITULAR DE VARA DO TRABALHO

    MARIA LETICIA GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100231-66.2019.5.01.0050
RECLAMANTE TUFFI ELIAS CHATACK

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

TESTEMUNHA GABRIELA KEMMERICH

TESTEMUNHA CHARLES MADEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARCELO BORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER DORRIGHELLO JUNIOR

TESTEMUNHA PAULO MONTEIRO GUIMARAES

TESTEMUNHA EDGARD GOMES FIGUEIRA

TESTEMUNHA SANDRO MARCIO LEITE MOREIRA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUFFI ELIAS CHATACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f8c185

proferido nos autos, abaixo transcrito:

"Tendo em vista o determinado no acórdão de id c1f1fff, reinclua-se

o feito em pauta de instrução, com intimação do administrador

judicial da MASSA FALIDA da segunda ré, nomeado na 3ª Vara

Cível de Londrina do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nº

0001942-57.2022.8.16.0137, Sr. LEONIDAS GIL BENETELO DE

ALMEIDA (CAJU) OAB(PR) 54809, CPF 786.525.299-49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIA LETICIA GONCALVES

Juíza do Trabalho Titular"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100231-66.2019.5.01.0050
RECLAMANTE TUFFI ELIAS CHATACK

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

TESTEMUNHA GABRIELA KEMMERICH

TESTEMUNHA CHARLES MADEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARCELO BORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER DORRIGHELLO JUNIOR

TESTEMUNHA PAULO MONTEIRO GUIMARAES

TESTEMUNHA EDGARD GOMES FIGUEIRA

TESTEMUNHA SANDRO MARCIO LEITE MOREIRA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f8c185

proferido nos autos, abaixo transcrito:

"Tendo em vista o determinado no acórdão de id c1f1fff, reinclua-se

o feito em pauta de instrução, com intimação do administrador

judicial da MASSA FALIDA da segunda ré, nomeado na 3ª Vara

Cível de Londrina do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nº

0001942-57.2022.8.16.0137, Sr. LEONIDAS GIL BENETELO DE

ALMEIDA (CAJU) OAB(PR) 54809, CPF 786.525.299-49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIA LETICIA GONCALVES

Juíza do Trabalho Titular"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100231-66.2019.5.01.0050
RECLAMANTE TUFFI ELIAS CHATACK

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

TESTEMUNHA GABRIELA KEMMERICH

TESTEMUNHA CHARLES MADEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARCELO BORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER DORRIGHELLO JUNIOR

TESTEMUNHA PAULO MONTEIRO GUIMARAES

TESTEMUNHA EDGARD GOMES FIGUEIRA

TESTEMUNHA SANDRO MARCIO LEITE MOREIRA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEPERA INDUSTRIA PLASTICA - LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f8c185

proferido nos autos, abaixo transcrito:

"Tendo em vista o determinado no acórdão de id c1f1fff, reinclua-se

o feito em pauta de instrução, com intimação do administrador

judicial da MASSA FALIDA da segunda ré, nomeado na 3ª Vara

Cível de Londrina do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nº

0001942-57.2022.8.16.0137, Sr. LEONIDAS GIL BENETELO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ALMEIDA (CAJU) OAB(PR) 54809, CPF 786.525.299-49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIA LETICIA GONCALVES

Juíza do Trabalho Titular"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100231-66.2019.5.01.0050
RECLAMANTE TUFFI ELIAS CHATACK

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

TESTEMUNHA GABRIELA KEMMERICH

TESTEMUNHA CHARLES MADEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARCELO BORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER DORRIGHELLO JUNIOR

TESTEMUNHA PAULO MONTEIRO GUIMARAES

TESTEMUNHA EDGARD GOMES FIGUEIRA

TESTEMUNHA SANDRO MARCIO LEITE MOREIRA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f8c185

proferido nos autos, abaixo transcrito:

"Tendo em vista o determinado no acórdão de id c1f1fff, reinclua-se

o feito em pauta de instrução, com intimação do administrador

judicial da MASSA FALIDA da segunda ré, nomeado na 3ª Vara

Cível de Londrina do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nº

0001942-57.2022.8.16.0137, Sr. LEONIDAS GIL BENETELO DE

ALMEIDA (CAJU) OAB(PR) 54809, CPF 786.525.299-49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIA LETICIA GONCALVES

Juíza do Trabalho Titular"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100219-77.2019.5.01.0074
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA MAXIMO

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

TESTEMUNHA PAULO MONTEIRO GUIMARAES

TESTEMUNHA EDGARD GOMES FIGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARCELO BORELLI

TESTEMUNHA ANA PAULA XAVIER FERNANDES
DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CHARLES MADEIRA

TESTEMUNHA ELIANE PELISSON BEZERRA DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA TURIA ADRIANE HEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LIDIA CARLONI DUDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA MAXIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62cb696

proferido nos autos, abaixo transcrito:

"Tendo em vista o determinado no acórdão de id e538765, reinclua-

se o feito em pauta de instrução, com intimação do administrador

judicial da MASSA FALIDA da segunda ré, nomeado na 3ª Vara

Cível de Londrina do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nº

0001942-57.2022.8.16.0137, Sr. LEONIDAS GIL BENETELO DE

ALMEIDA (CAJU) OAB(PR) 54809, CPF 786.525.299-49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIA LETICIA GONCALVES

Juíza do Trabalho Titular"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100219-77.2019.5.01.0074
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA MAXIMO

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

TESTEMUNHA PAULO MONTEIRO GUIMARAES

TESTEMUNHA EDGARD GOMES FIGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARCELO BORELLI

TESTEMUNHA ANA PAULA XAVIER FERNANDES
DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CHARLES MADEIRA

TESTEMUNHA ELIANE PELISSON BEZERRA DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA TURIA ADRIANE HEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LIDIA CARLONI DUDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62cb696

proferido nos autos, abaixo transcrito:

"Tendo em vista o determinado no acórdão de id e538765, reinclua-

se o feito em pauta de instrução, com intimação do administrador

judicial da MASSA FALIDA da segunda ré, nomeado na 3ª Vara

Cível de Londrina do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nº

0001942-57.2022.8.16.0137, Sr. LEONIDAS GIL BENETELO DE

ALMEIDA (CAJU) OAB(PR) 54809, CPF 786.525.299-49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIA LETICIA GONCALVES

Juíza do Trabalho Titular"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100219-77.2019.5.01.0074
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA MAXIMO

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

TESTEMUNHA PAULO MONTEIRO GUIMARAES

TESTEMUNHA EDGARD GOMES FIGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARCELO BORELLI

TESTEMUNHA ANA PAULA XAVIER FERNANDES
DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CHARLES MADEIRA

TESTEMUNHA ELIANE PELISSON BEZERRA DE
ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4573
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TESTEMUNHA TURIA ADRIANE HEIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LIDIA CARLONI DUDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEPERA INDUSTRIA PLASTICA - LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62cb696

proferido nos autos, abaixo transcrito:

"Tendo em vista o determinado no acórdão de id e538765, reinclua-

se o feito em pauta de instrução, com intimação do administrador

judicial da MASSA FALIDA da segunda ré, nomeado na 3ª Vara

Cível de Londrina do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nº

0001942-57.2022.8.16.0137, Sr. LEONIDAS GIL BENETELO DE

ALMEIDA (CAJU) OAB(PR) 54809, CPF 786.525.299-49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIA LETICIA GONCALVES

Juíza do Trabalho Titular"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101563-09.2016.5.01.0039
RECLAMANTE FRANCINE BELCHOR DE LIMA

PINHEIRO

ADVOGADO MARCIA DOS SANTOS MACHADO
DE ALMEIDA(OAB: 89781/RJ)

RECLAMADO LABCLIM DIAGNOSTICOS
LABORATORIAIS LTDA

TESTEMUNHA MICHELLE CARREIRA MIRANDA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE BELCHOR DE LIMA PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c40d1ae

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Não existem bens passíveis de penhora e localização em nome

d o s  d e v e d o r e s ,  c o n f o r m e  c o n s u l t a  a o

SISBAJUD/RENAJUD/INFOJUD/DOI/ARISP, já estando os

executados no BNDT.

Dê-se ciência ao exequente da execução frustrada tendo em

vista os termos dos artigos 11-A e 878 da CLT, em 5 dias.

Após o decurso do prazo, suspenda-se a execução por 1 ano

nos termos do artigo 921, III do CPC (ausência de bens dos

devedores) alocando-se o processo no PJE na tarefa

sobrestamento (motivo Execução frustrada - 276).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100445-27.2018.5.01.0039
RECLAMANTE EMILIA MARIA DE ALMEIDA

NOGUEIRA

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIS MONTESI

TESTEMUNHA PAULO MONTEIRO GUIMARAES

TESTEMUNHA EDGARD GOMES FIGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARCELO BORELLI

TESTEMUNHA JORGE LEANDRO DA SILVA

TESTEMUNHA CHARLES MADEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LIDIA CARLONI DUDA BARBOSA

TESTEMUNHA DANIELA CAROLINA HOFFMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER DORRIGHELLO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA MARIA DE ALMEIDA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4bdb2d

proferido nos autos, abaixo transcrito:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4574
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

"Tendo em vista o determinado no acórdão de id 561fd5a , reinclua-

se o feito em pauta de instrução, com intimação do administrador

judicial da MASSA FALIDA da segunda ré, nomeado na 3ª Vara

Cível de Londrina do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nº

0001942-57.2022.8.16.0137, Sr. LEONIDAS GIL BENETELO DE

ALMEIDA (CAJU) OAB(PR) 54809, CPF 786.525.299-49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIA LETICIA GONCALVES

Juíza do Trabalho Titular"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100445-27.2018.5.01.0039
RECLAMANTE EMILIA MARIA DE ALMEIDA

NOGUEIRA

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIS MONTESI

TESTEMUNHA PAULO MONTEIRO GUIMARAES

TESTEMUNHA EDGARD GOMES FIGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARCELO BORELLI

TESTEMUNHA JORGE LEANDRO DA SILVA

TESTEMUNHA CHARLES MADEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LIDIA CARLONI DUDA BARBOSA

TESTEMUNHA DANIELA CAROLINA HOFFMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER DORRIGHELLO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4bdb2d

proferido nos autos, abaixo transcrito:

"Tendo em vista o determinado no acórdão de id 561fd5a , reinclua-

se o feito em pauta de instrução, com intimação do administrador

judicial da MASSA FALIDA da segunda ré, nomeado na 3ª Vara

Cível de Londrina do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nº

0001942-57.2022.8.16.0137, Sr. LEONIDAS GIL BENETELO DE

ALMEIDA (CAJU) OAB(PR) 54809, CPF 786.525.299-49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIA LETICIA GONCALVES

Juíza do Trabalho Titular"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100445-27.2018.5.01.0039
RECLAMANTE EMILIA MARIA DE ALMEIDA

NOGUEIRA

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIS MONTESI

TESTEMUNHA PAULO MONTEIRO GUIMARAES

TESTEMUNHA EDGARD GOMES FIGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARCELO BORELLI

TESTEMUNHA JORGE LEANDRO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4575
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TESTEMUNHA CHARLES MADEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LIDIA CARLONI DUDA BARBOSA

TESTEMUNHA DANIELA CAROLINA HOFFMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER DORRIGHELLO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEPERA INDUSTRIA PLASTICA - LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4bdb2d

proferido nos autos, abaixo transcrito:

"Tendo em vista o determinado no acórdão de id 561fd5a , reinclua-

se o feito em pauta de instrução, com intimação do administrador

judicial da MASSA FALIDA da segunda ré, nomeado na 3ª Vara

Cível de Londrina do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nº

0001942-57.2022.8.16.0137, Sr. LEONIDAS GIL BENETELO DE

ALMEIDA (CAJU) OAB(PR) 54809, CPF 786.525.299-49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIA LETICIA GONCALVES

Juíza do Trabalho Titular"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100445-27.2018.5.01.0039
RECLAMANTE EMILIA MARIA DE ALMEIDA

NOGUEIRA

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIS MONTESI

TESTEMUNHA PAULO MONTEIRO GUIMARAES

TESTEMUNHA EDGARD GOMES FIGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARCELO BORELLI

TESTEMUNHA JORGE LEANDRO DA SILVA

TESTEMUNHA CHARLES MADEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA LIDIA CARLONI DUDA BARBOSA

TESTEMUNHA DANIELA CAROLINA HOFFMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER DORRIGHELLO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOBAT RECICLAGEM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4bdb2d

proferido nos autos, abaixo transcrito:

"Tendo em vista o determinado no acórdão de id 561fd5a , reinclua-

se o feito em pauta de instrução, com intimação do administrador

judicial da MASSA FALIDA da segunda ré, nomeado na 3ª Vara

Cível de Londrina do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nº

0001942-57.2022.8.16.0137, Sr. LEONIDAS GIL BENETELO DE

ALMEIDA (CAJU) OAB(PR) 54809, CPF 786.525.299-49.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MARIA LETICIA GONCALVES

Juíza do Trabalho Titular"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE MARIANELLI CORDEIRO ANASTACIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100220-65.2022.5.01.0039
RECLAMANTE HELENA MEDINA LOPES

ADVOGADO ERICSEM GOMES HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 130109/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 149618/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA MEDINA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e4bca4

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4576
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Dê-se ciência às partes da expedição do(s) alvará(s) e da

extinção da execução na forma do art. 924, II do CPC, em 8

dias.

Após o decurso do prazo de 8 dias, certifique-se quanto ao

saldo, e, se inexistente, arquive-se definitivamente.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100650-80.2023.5.01.0039
RECLAMANTE ALESSANDRA ALVES MORAES DA

SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Matuch de Carvalho Advogados
Associados

ADVOGADO JULIO MATUCH DE
CARVALHO(OAB: 98885/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRAO RUSSO CALIXTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70f56d9

proferida nos autos.

         DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.5a74d39)
VALORES EM REAIS

ATUALIZADOS ATÉ 31/03/24

Crédito Líquido atualizado da

reclamante, já deduzida a
R$177,86

Honorários devidos ao advogado

do reclamante
R$11,17

Contribuição previdenciária R$57,75

TOTAL DEVIDO PELA

RECLAMADA

R$256,88

Vistos, etc...

Ante a ausência de impugnações, com base na Súmula 67

deste TRT, homologo os cálculos de liquidação apresentados

pela reclamante(id.5a74d39), como acima totalizados.

Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, in albis, expeça-se Certidão de Crédito para

habilitação do crédito da reclamante e de seu patrono.

          Após, notifiquem-se as partes para ciência da

expedição da certidão de habil i tação de crédito na

recuperação judicial,  em 5 dias.

Após o decurso do prazo, sobreste-se o feito no PJE

(movimento 50142), registrando-se o sobrestamento no sistema

N U G E P N A C  p e l o

linkhttps://pje.trt1.jus.br/precedentesWeb/home.seam.

       MARIA LETÍCIA GONÇALVES

        Juíza do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100541-37.2021.5.01.0039
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ROZARIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LENICE MATOLA DE MORAES
FELIPE(OAB: 80497/RJ)

ADVOGADO MARCIA VALERIA RODRIGUES
EVANGELISTA(OAB: 82743/RJ)

RECLAMADO TECNOVET TECNOLOGIA DE
CONTROLE DE VETORES LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILSON ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ROZARIO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dc6ccd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistas ao exequente, em cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4577
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100836-40.2022.5.01.0039
RECLAMANTE ANE KARINE MUNIZ DE SOUZA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECLAMADO SMJ BY-LU COIFFEUR
CABELEIREIROS LTDA.

ADVOGADO LUCILA GERUNDIO DE
AZEVEDO(OAB: 164748/RJ)

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMJ BY-LU COIFFEUR CABELEIREIROS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8777aab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

NOTIFIQUE-SE o(a) EXECUTADO(A) para manifestar-se sobre

os cálculos de liquidação apresentados pelo(a) exequente, em

8 dias, sob pena de preclusão, nos exatos termos do § 2º do

art.879 da CLT e SÚMULA 67 deste E. TRT, devendo, em caso

de impugnação, observar os parâmetros de liquidação já

fixados nos autos.

No silêncio, remetam-se os autos ao Contador do Juízo para

verificar se os valores apontados pelas partes estão adequados

aos títulos deferidos na decisão de conhecimento e aos

parâmetros de liquidação já fixados nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100650-80.2023.5.01.0039
RECLAMANTE ALESSANDRA ALVES MORAES DA

SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Matuch de Carvalho Advogados
Associados

ADVOGADO JULIO MATUCH DE
CARVALHO(OAB: 98885/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRAO RUSSO CALIXTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ALVES MORAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70f56d9

proferida nos autos.

         DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VERBAS DEVIDAS(id.5a74d39)
VALORES EM REAIS

ATUALIZADOS ATÉ 31/03/24

Crédito Líquido atualizado da

reclamante, já deduzida a
R$177,86

Honorários devidos ao advogado

do reclamante
R$11,17

Contribuição previdenciária R$57,75

TOTAL DEVIDO PELA

RECLAMADA

R$256,88

Vistos, etc...

Ante a ausência de impugnações, com base na Súmula 67

deste TRT, homologo os cálculos de liquidação apresentados

pela reclamante(id.5a74d39), como acima totalizados.

Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, in albis, expeça-se Certidão de Crédito para

habilitação do crédito da reclamante e de seu patrono.

          Após, notifiquem-se as partes para ciência da

expedição da certidão de habil i tação de crédito na

recuperação judicial,  em 5 dias.

Após o decurso do prazo, sobreste-se o feito no PJE

(movimento 50142), registrando-se o sobrestamento no sistema

N U G E P N A C  p e l o

linkhttps://pje.trt1.jus.br/precedentesWeb/home.seam.

       MARIA LETÍCIA GONÇALVES

        Juíza do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100770-94.2021.5.01.0039
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE GUIMARAES

DE CARVALHO

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

ADVOGADO JOSIMAR RODRIGUES PINTO(OAB:
216026/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE GUIMARAES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e082f9e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao exequente para ciência de que o Juízo encontra-se

garantido para os efeitos do artigo 884 da CLT, em cinco dias.

Concomitantemente, no mesmo prazo, indique o exequente

seus dados bancários completos (nome - cpf - banco - agência

- conta) para futura transferência de seu crédito.

Após o decurso do prazo, expeçam-se o(s) alvará(s)

observando-se a homologação id e3230f7, devendo eventual

saldo ser devolvido ao segundo executado (BRADESCO),

observados os dados bancários informados no id - 6f2bd95.

Expedido(s) o(s) alvará(s), registrem-se os pagamento(s) no

PJE para fins estatísticos.

Na sequência, por sentença, dê-se ciência às partes da

expedição do(s) alvará(s) e da extinção da execução, na forma

do artigo 924, I do CPC, com prazo de 8 dias.

Após o decurso do prazo de 8 dias, verifique a Secretaria se os

alvarás foram sacados e se há saldo nos autos para os fins do

Ato Conjunto 01.2019 CSJT.GP.CGJT e Comunicado 02.2019 da

Corregedoria deste E. TRT.

Inexistindo saldo, certifique-se e arquive-se com baixa.

Existindo saldo, certifique-se e voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100762-83.2022.5.01.0039
RECLAMANTE JORGE EDUARDO DA SILVA

ANSELMO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b743da

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

NOTIFIQUE-SE o(a) EXECUTADO(A) para manifestar-se sobre

os cálculos de liquidação apresentados pelo(a) exequente, em

8 dias, sob pena de preclusão, nos exatos termos do § 2º do

art.879 da CLT e SÚMULA 67 deste E. TRT, devendo, em caso

de impugnação, observar os parâmetros de liquidação já

fixados nos autos.

No silêncio, remetam-se os autos ao Contador do Juízo para

verificar se os valores apontados pelas partes estão adequados

aos títulos deferidos na decisão de conhecimento e aos

parâmetros de liquidação já fixados nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

40ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101978-86.2016.5.01.0040
RECLAMANTE EDIVALDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DE LIMA(OAB:
189339/RJ)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 185513/RJ)

ADVOGADO JEFERSON COSTA DOS
SANTOS(OAB: 169141/RJ)

RECLAMADO BRALUX MULTISERVICOS LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JULIO CEZAR FELIPE DE
CARVALHO(OAB: 174625/RJ)

ADVOGADO ADILSON GONCALVES(OAB:
87121/RJ)

ADVOGADO THIAGO PERES OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 145639/RJ)

RECLAMADO JORGE DA SILVA VIEIRA

RECLAMADO CLAUDELIA REGINA TEIXEIRA DE
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JORGE DA SILVA VIEIRA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência que foi

protocolada a inclusão de restrição no Serasa Experian.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101978-86.2016.5.01.0040
RECLAMANTE EDIVALDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DE LIMA(OAB:
189339/RJ)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 185513/RJ)

ADVOGADO JEFERSON COSTA DOS
SANTOS(OAB: 169141/RJ)

RECLAMADO BRALUX MULTISERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO JULIO CEZAR FELIPE DE
CARVALHO(OAB: 174625/RJ)

ADVOGADO ADILSON GONCALVES(OAB:
87121/RJ)

ADVOGADO THIAGO PERES OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 145639/RJ)

RECLAMADO JORGE DA SILVA VIEIRA

RECLAMADO CLAUDELIA REGINA TEIXEIRA DE
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDELIA REGINA TEIXEIRA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELISE HAASE DE MIRANDA da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CLAUDELIA REGINA TEIXEIRA

DE FARIAS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência que foi protocolada a inclusão de restrição no Serasa

Experian.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100207-29.2023.5.01.0040
RECLAMANTE ROSILENE DE SALES SILVA

ADVOGADO DANIELLE DE OLIVEIRA
TORRES(OAB: 118578/RJ)

RECLAMADO JORGE DA SILVA BORREL

RECLAMADO MONIQUE CORREIA DE LIMA

ADVOGADO DANIELLE SOUTO CARDOSO(OAB:
112638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA SILVA BORREL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JORGE DA SILVA BORREL, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença: "SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4580
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

É a decisão."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0015100-91.1998.5.01.0040
RECLAMANTE FERNANDO DE PAULA DA SILVA

RECLAMANTE ELISA DE PAULA DA SILVA

RECLAMANTE IRINEIA PAULA DA SILVA

RECLAMANTE ESPOLIO DE ANTENOR DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

RECLAMADO FATIMA CRISTINA LUCAS
GONCALVES LOURO

RECLAMADO LUIS ALBERTO LOURO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO
MONTEIRO(OAB: 69604/RJ)

RECLAMADO TEJAL ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEJAL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TEJAL ENGENHARIA LTDA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença: "Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0015100-91.1998.5.01.0040
RECLAMANTE FERNANDO DE PAULA DA SILVA

RECLAMANTE ELISA DE PAULA DA SILVA

RECLAMANTE IRINEIA PAULA DA SILVA

RECLAMANTE ESPOLIO DE ANTENOR DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

RECLAMADO FATIMA CRISTINA LUCAS
GONCALVES LOURO

RECLAMADO LUIS ALBERTO LOURO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO
MONTEIRO(OAB: 69604/RJ)

RECLAMADO TEJAL ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA CRISTINA LUCAS GONCALVES LOURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FATIMA CRISTINA LUCAS

GONCALVES LOURO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença: "Pela preclusão lógica julgo extinta

a execução nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,
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dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100553-77.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JONATHAN DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO METRO 2 CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO CAROLINE ANJOS DA SILVA(OAB:
231179/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKE DA SILVA MILIOSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO 2 CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) METRO 2 CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para apresentar suas contrarrazões. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0060900-59.2009.5.01.0040

RECLAMANTE ISABEL LARA VITALE

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

RECLAMADO FRANCO E BARBOSA ADVOGADOS

RECLAMADO RICARDO DERENUSSON FRANCO

ADVOGADO RICARDO DERENUSSON
FRANCO(OAB: 21080/RJ)

RECLAMADO SOL ALEXANDER SANDRINI
FERREIRA

RECLAMADO MANOELA SEPULVEDA TERRA
CARDOSO BARBOSA MENDES

RECLAMADO CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO

RECLAMADO LIDIA MARIA SCHIMMELS

RECLAMADO LUIZ EDMUNDO CARDOSO
BARBOSA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO BARBOSA, RIBAS DE MELLO,
SANDRINI & SCHIMMELS
CONSULTORES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ MEDINA
MAIA(OAB: 50835/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCO E BARBOSA ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FRANCO E BARBOSA

ADVOGADOS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência: Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no

art. 841, §§ 1º e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar,

deverá complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para

garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0060900-59.2009.5.01.0040
RECLAMANTE ISABEL LARA VITALE
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ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

RECLAMADO FRANCO E BARBOSA ADVOGADOS

RECLAMADO RICARDO DERENUSSON FRANCO

ADVOGADO RICARDO DERENUSSON
FRANCO(OAB: 21080/RJ)

RECLAMADO SOL ALEXANDER SANDRINI
FERREIRA

RECLAMADO MANOELA SEPULVEDA TERRA
CARDOSO BARBOSA MENDES

RECLAMADO CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO

RECLAMADO LIDIA MARIA SCHIMMELS

RECLAMADO LUIZ EDMUNDO CARDOSO
BARBOSA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO BARBOSA, RIBAS DE MELLO,
SANDRINI & SCHIMMELS
CONSULTORES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ MEDINA
MAIA(OAB: 50835/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA MARIA SCHIMMELS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LIDIA MARIA SCHIMMELS, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência: Dê-se

ciência ao Executado, observado o disposto no art. 841, §§ 1º e 2º

do CPC, inclusive de que, querendo embargar, deverá

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0060900-59.2009.5.01.0040
RECLAMANTE ISABEL LARA VITALE

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

RECLAMADO FRANCO E BARBOSA ADVOGADOS

RECLAMADO RICARDO DERENUSSON FRANCO

ADVOGADO RICARDO DERENUSSON
FRANCO(OAB: 21080/RJ)

RECLAMADO SOL ALEXANDER SANDRINI
FERREIRA

RECLAMADO MANOELA SEPULVEDA TERRA
CARDOSO BARBOSA MENDES

RECLAMADO CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO

RECLAMADO LIDIA MARIA SCHIMMELS

RECLAMADO LUIZ EDMUNDO CARDOSO
BARBOSA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO BARBOSA, RIBAS DE MELLO,
SANDRINI & SCHIMMELS
CONSULTORES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ MEDINA
MAIA(OAB: 50835/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS ANDRE RIBAS DE

MELLO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência: Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art.

841, §§ 1º e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar,

deverá complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para

garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0060900-59.2009.5.01.0040
RECLAMANTE ISABEL LARA VITALE
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ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

RECLAMADO FRANCO E BARBOSA ADVOGADOS

RECLAMADO RICARDO DERENUSSON FRANCO

ADVOGADO RICARDO DERENUSSON
FRANCO(OAB: 21080/RJ)

RECLAMADO SOL ALEXANDER SANDRINI
FERREIRA

RECLAMADO MANOELA SEPULVEDA TERRA
CARDOSO BARBOSA MENDES

RECLAMADO CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO

RECLAMADO LIDIA MARIA SCHIMMELS

RECLAMADO LUIZ EDMUNDO CARDOSO
BARBOSA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO BARBOSA, RIBAS DE MELLO,
SANDRINI & SCHIMMELS
CONSULTORES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ MEDINA
MAIA(OAB: 50835/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELA SEPULVEDA TERRA CARDOSO BARBOSA
MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MANOELA SEPULVEDA TERRA

CARDOSO BARBOSA MENDES, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência: Dê-se ciência ao Executado,

observado o disposto no art. 841, §§ 1º e 2º do CPC, inclusive de

que, querendo embargar, deverá complementar o valor devido em

05 (cinco) dias, para garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0060900-59.2009.5.01.0040
RECLAMANTE ISABEL LARA VITALE

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

RECLAMADO FRANCO E BARBOSA ADVOGADOS

RECLAMADO RICARDO DERENUSSON FRANCO

ADVOGADO RICARDO DERENUSSON
FRANCO(OAB: 21080/RJ)

RECLAMADO SOL ALEXANDER SANDRINI
FERREIRA

RECLAMADO MANOELA SEPULVEDA TERRA
CARDOSO BARBOSA MENDES

RECLAMADO CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO

RECLAMADO LIDIA MARIA SCHIMMELS

RECLAMADO LUIZ EDMUNDO CARDOSO
BARBOSA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO BARBOSA, RIBAS DE MELLO,
SANDRINI & SCHIMMELS
CONSULTORES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ MEDINA
MAIA(OAB: 50835/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOL ALEXANDER SANDRINI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SOL ALEXANDER SANDRINI

FERREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência: Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art.

841, §§ 1º e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar,

deverá complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para

garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100487-34.2022.5.01.0040
RECLAMANTE GRAZIELLE LARRUBIA DOS

SANTOS
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ADVOGADO MONIQUE AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 163007/RJ)

ADVOGADO THIAGO BEZERRA DE CARVALHO
MARCELINO(OAB: 203557/RJ)

RECLAMADO Programa Ótica Cidadã na R. Coronel
Agostinho

RECLAMADO EVC OTICAS BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO GUIMARAES ROCHA(OAB:
198826/RJ)

RECLAMADO PROJETO OCULOS POPULAR
CARIOCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJETO OCULOS POPULAR CARIOCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PROJETO OCULOS POPULAR

C A R I O C A  L T D A

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despahco: "Vistos, etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados através do Sisbajud,

sendo certo que o Juízo não está garantido.

Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art. 841, §§ 1º

e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar, deverá

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando, se for o caso, a disponibilidade de saldo para

recolhimento de INSS e custas e os dados bancários informados.

Ato contínuo, expeça-se mandado de penhora na renda da rés, no

percentual de 30% até o valor da execução, devendo o Sr. Oficial

de Justiça em caso de inexistência de fluxo de caixa, deverá:

1. proceder a penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem à

garantia do juízo, diligência a ser cumprida no endereço do

Executado, sendo certo que o OJA não deve proceder à penhora

dos bens legalmente considerados impenhoráveis;

2. Verificação da existência de máquinas de débito e crédito no

estabelecimento e impressão da última transação efetuada pela(s)

máquina(s), a fim de municiar o Juízo com os dados cadastrais

(número da máquina, nome da operadora de cartão utilizada, CNPJ

relacionado a referida máquina). "

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100487-34.2022.5.01.0040
RECLAMANTE GRAZIELLE LARRUBIA DOS

SANTOS

ADVOGADO MONIQUE AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 163007/RJ)

ADVOGADO THIAGO BEZERRA DE CARVALHO
MARCELINO(OAB: 203557/RJ)

RECLAMADO Programa Ótica Cidadã na R. Coronel
Agostinho

RECLAMADO EVC OTICAS BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO GUIMARAES ROCHA(OAB:
198826/RJ)

RECLAMADO PROJETO OCULOS POPULAR
CARIOCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Programa Ótica Cidadã na R. Coronel Agostinho

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s)  Programa  Ótica  Cidadã  na  R.

Coronel  Agostinho  , que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do despahco: "Vistos, etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados através do Sisbajud,

sendo certo que o Juízo não está garantido.

Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art. 841, §§ 1º

e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar, deverá

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando, se for o caso, a disponibilidade de saldo para

recolhimento de INSS e custas e os dados bancários informados.

Ato contínuo, expeça-se mandado de penhora na renda da rés, no

percentual de 30% até o valor da execução, devendo o Sr. Oficial

de Justiça em caso de inexistência de fluxo de caixa, deverá:

1. proceder a penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem à

garantia do juízo, diligência a ser cumprida no endereço do

Executado, sendo certo que o OJA não deve proceder à penhora

dos bens legalmente considerados impenhoráveis;
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2. Verificação da existência de máquinas de débito e crédito no

estabelecimento e impressão da última transação efetuada pela(s)

máquina(s), a fim de municiar o Juízo com os dados cadastrais

(número da máquina, nome da operadora de cartão utilizada, CNPJ

relacionado a referida máquina). "

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATSum-0101032-41.2021.5.01.0040
RECLAMANTE WILLIAN DIAS VEIGA

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO MLR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO CARLOS DA SILVEIRA PEREIRA

RECLAMADO CARLA LUZIA DE FIGUEIREDO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DA SILVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS DA SILVEIRA

PEREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

vista às partes da atualização dos cálculos constantes das planilhas

ID f01228c e ID 37f9d7e, pelo prazo de 05 dias, devendo as rés,

inclusive, procederem ao depósito do valor remanescente devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATSum-0101032-41.2021.5.01.0040
RECLAMANTE WILLIAN DIAS VEIGA

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO MLR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO CARLOS DA SILVEIRA PEREIRA

RECLAMADO CARLA LUZIA DE FIGUEIREDO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA LUZIA DE FIGUEIREDO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CARLA LUZIA DE FIGUEIREDO

COSTA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

vista às partes da atualização dos cálculos constantes das planilhas

ID f01228c e ID 37f9d7e, pelo prazo de 05 dias, devendo as rés,

inclusive, procederem ao depósito do valor remanescente devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100762-51.2020.5.01.0040
RECLAMANTE JOSE LEANDRO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA

RECLAMADO FOGAO MINEIRO 77 RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

ADVOGADO EMILY DOS SANTOS SILVA(OAB:
218275/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO VALDONE RODRIGUES
BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VALDONE RODRIGUES
BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PEDRO CARDOSO DE

OLIVEIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença: "Pela preclusão lógica julgo extinta a execução

nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100762-51.2020.5.01.0040
RECLAMANTE JOSE LEANDRO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA

RECLAMADO FOGAO MINEIRO 77 RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

ADVOGADO EMILY DOS SANTOS SILVA(OAB:
218275/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO VALDONE RODRIGUES
BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VALDONE RODRIGUES
BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VALDONE RODRIGUES BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PRISCILLA AZEVEDO HEINE da 40ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FRANCISCO VALDONE

RODRIGUES BRANDAO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da sentença: "Pela preclusão lógica julgo

extinta a execução nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100447-81.2024.5.01.0040
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO RICHARD JOSEPH
ROSENTHAL(OAB: 152994/RJ)

RECLAMADO GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): LUIZ HENRIQUE SANTOS DE SOUZA

Endereço desconhecido

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una: 03/10/2024 09:30

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

DEVERA O RECLAMANTE DILIGENCIAR EM CASO DE

DEVOLUCAO DE NOTIFICACAO POSTAL DO RECLAMADO, OU

DE CERTIDAO NEGATIVA DE MANDADO DE CITACAO,

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO, sob pena de retirada

da pauta anteriormente designada e extinção do feito sem

resolução do mérito.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24042907473642200

000199092803

Certidão Certidão
24042907281020200

000199092181

calculos hs ext e

reflexos
Planilha de Cálculos

24042616452884000

000199041834

calculos verbas resc Planilha de Cálculos
24042616452866500

000199041833

comprov resid Documento Diverso
24042616452847900

000199041831

recibo pagto
Contracheque/Recib

o de Salário

24042616452796600

000199041827

ctps contrato
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042616452742500

000199041825

ctps qualif
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042616452684700

000199041819
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ctps foto
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042616452643100

000199041817

pis
Programa de

Integração Social

24042616452575600

000199041815

cpf
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24042616415836800

000199041365

02.declaração

hipossuf

Declaração de

Hipossuficiência

24042616415785700

000199041363

01.procuração Procuração
24042616415704500

000199041358

Petição Inicial Petição Inicial
24042616360615700

000199040508

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

#{processo.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio},29

de abril de 2024

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100448-66.2024.5.01.0040
RECLAMANTE LUANA DE SENA COELHO

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO PATRIAUTO ABM ASSOCIACAO DE
PROTECAO VEICULAR

RECLAMADO DRM ADMINISTRACAO APOIO E
ASSESSORIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DE SENA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUANA DE SENA COELHO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 22/10/2024 10:05

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

LINK FIXO: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt40rj

SENHA FIXA: 1234

ou

CONVITE FIXO PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de

senha)

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt40rj?pwd=My8rMzc4R2FBN1BobVNDQUJ2SU

pEZz09

OU

ID da reunião: 649 370 4422

senha de acesso: 1234

Ou através do QRCode:

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

O autor poderá diligenciar o andamento da citação do réu através

do endereço: https://www.trt1.jus.br/web/guest/e-carta

INSTRUÇÕES:.

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA. 2-Os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da

c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de
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preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), informando se tem condição e desejo de

conciliar e em que valor e condições assim o faria, cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais,

solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9)

Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

#{processo.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio} ,29

de abril de 2024

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100449-51.2024.5.01.0040
RECLAMANTE RAFAEL COELHO MENDES DA

SILVA

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

RECLAMADO HAMBURGUERIA SMASHAMBI LTDA

RECLAMADO MEIER BURGER E LANCHES LTDA

RECLAMADO HAMBURGUERIA TRIPLO A LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL COELHO MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL COELHO MENDES DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 22/10/2024 10:00

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a Plataforma ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo

seguinte caminho:

LINK FIXO: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt40rj

SENHA FIXA: 1234

ou

CONVITE FIXO PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de

senha)

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt40rj?pwd=My8rMzc4R2FBN1BobVNDQUJ2SU

pEZz09

OU

ID da reunião: 649 370 4422

senha de acesso: 1234

Ou através do QRCode:

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que NÃO será enviado e-mail para acesso.

O autor poderá diligenciar o andamento da citação do réu através

do endereço: https://www.trt1.jus.br/web/guest/e-carta

INSTRUÇÕES:.

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA. 2-Os autos estão disponíveis, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da

c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), informando se tem condição e desejo de

conciliar e em que valor e condições assim o faria, cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais,

solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9)

Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

#{processo.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio} ,29

de abril de 2024

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101978-86.2016.5.01.0040
RECLAMANTE EDIVALDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DE LIMA(OAB:
189339/RJ)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 185513/RJ)

ADVOGADO JEFERSON COSTA DOS
SANTOS(OAB: 169141/RJ)

RECLAMADO BRALUX MULTISERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO JULIO CEZAR FELIPE DE
CARVALHO(OAB: 174625/RJ)

ADVOGADO ADILSON GONCALVES(OAB:
87121/RJ)

ADVOGADO THIAGO PERES OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 145639/RJ)

RECLAMADO JORGE DA SILVA VIEIRA

RECLAMADO CLAUDELIA REGINA TEIXEIRA DE
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDIVALDO PEDRO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que foi protocolada a inclusão de restrição no Serasa

Experian.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101978-86.2016.5.01.0040
RECLAMANTE EDIVALDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA DE LIMA(OAB:
189339/RJ)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 185513/RJ)

ADVOGADO JEFERSON COSTA DOS
SANTOS(OAB: 169141/RJ)

RECLAMADO BRALUX MULTISERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO JULIO CEZAR FELIPE DE
CARVALHO(OAB: 174625/RJ)

ADVOGADO ADILSON GONCALVES(OAB:
87121/RJ)

ADVOGADO THIAGO PERES OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 145639/RJ)

RECLAMADO JORGE DA SILVA VIEIRA

RECLAMADO CLAUDELIA REGINA TEIXEIRA DE
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRALUX MULTISERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRALUX MULTISERVICOS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que foi protocolada a inclusão de restrição no Serasa

Experian.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100618-19.2016.5.01.0040
RECLAMANTE FLAVIO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO IRENE REIS VIEIRA

RECLAMADO MARCELO REIS DA MOTA

RECLAMADO SERVO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BEZERRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81177dc

proferido nos autos.

Aguarde-se por 30 dias a resposta das instituições financeiras

supervisionadas pelo Banco Central.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100934-61.2018.5.01.0040
RECLAMANTE LUCIMAR MARTINS FERREIRA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

RECLAMADO ZL - LOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE SANTOS ARAUJO
COSTA YAGHMOURIAN(OAB:
81223/RJ)

ADVOGADO ANDREW DOS ANJOS
MEDEIROS(OAB: 218570/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG ARMAZENS GERAIS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO ALINE GOMES MARTINS
PERDIGAO(OAB: 166875/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR MARTINS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22a107e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada requereu o pagamento do valor  homologado na

forma do art. 916 do CPC.

Verifica o Juízo que na planilha de id 4598006, consta os seguintes

valores devidos:

- líquido devido ao reclamante é R$ 13.907,48

-contribuição previdenciária - R$ 1.418,49

-Honorários- R$ 2.537,62

A reclamada depositou o valor de R$ 4.933,53 e o valor referente à

contribuição social e deixou de depositar o valor dos honorários

sucumbenciais.

Dessa forma, a importância considerada pelo reclamante encontra-

se equivocada.

Nos termos do art. 916 do CPC, a reclamada deverá comprovar o

depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de

custas e de honorários de advogado, ou seja, as custas e os

honorários devem ser depositados integralmente.

No caso dos autos, não há que se falar em custas, todavia, em

relação aos honorários advocatícios, deveriam ser depositados

na integralidade (R$ 2.537,62), conforme explicitado acima.

Destarte, considerando que o valor depositado pela reclamada

excede os 30% do valor líquido devido ao reclamante,  intime-se a

reclamada para, no prazo de 5 dias, complementar o depósito

referente a diferença de honorários, observando-se os valores

discriminados na planilha de atualização de id 4598006

Vindo a complementação dos valores, venham os autos conclusos

para deliberação acerca do deferimento do parcelamento do art.

916 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100934-61.2018.5.01.0040
RECLAMANTE LUCIMAR MARTINS FERREIRA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

RECLAMADO ZL - LOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE SANTOS ARAUJO
COSTA YAGHMOURIAN(OAB:
81223/RJ)

ADVOGADO ANDREW DOS ANJOS
MEDEIROS(OAB: 218570/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG ARMAZENS GERAIS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO ALINE GOMES MARTINS
PERDIGAO(OAB: 166875/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIRANLOG ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ZL - LOG LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22a107e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada requereu o pagamento do valor  homologado na

forma do art. 916 do CPC.

Verifica o Juízo que na planilha de id 4598006, consta os seguintes

valores devidos:

- líquido devido ao reclamante é R$ 13.907,48

-contribuição previdenciária - R$ 1.418,49

-Honorários- R$ 2.537,62

A reclamada depositou o valor de R$ 4.933,53 e o valor referente à

contribuição social e deixou de depositar o valor dos honorários

sucumbenciais.

Dessa forma, a importância considerada pelo reclamante encontra-

se equivocada.

Nos termos do art. 916 do CPC, a reclamada deverá comprovar o

depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de

custas e de honorários de advogado, ou seja, as custas e os

honorários devem ser depositados integralmente.

No caso dos autos, não há que se falar em custas, todavia, em

relação aos honorários advocatícios, deveriam ser depositados

na integralidade (R$ 2.537,62), conforme explicitado acima.

Destarte, considerando que o valor depositado pela reclamada

excede os 30% do valor líquido devido ao reclamante,  intime-se a

reclamada para, no prazo de 5 dias, complementar o depósito

referente a diferença de honorários, observando-se os valores

discriminados na planilha de atualização de id 4598006

Vindo a complementação dos valores, venham os autos conclusos

para deliberação acerca do deferimento do parcelamento do art.

916 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100090-48.2017.5.01.0040
RECLAMANTE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO MAURO CESAR NASCIMENTO
VASQUEZ DE CARVALHO(OAB:
130622/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

RECLAMADO MTR SERVICOS LTDA

RECLAMADO MTR LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO EVANDRO COSTA DOS
SANTOS(OAB: 43870/SC)

RECLAMADO ANDRE GUILHERME ZIEHLSDORFF

TESTEMUNHA UBIRATAN FLOR DA SILVA CPF.
896.076.787-53

TESTEMUNHA DOMICIO RODRIGUES VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0caf63f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Reclamante para indicar outros meios eficazes para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

No silêncio, sobreste-se os autos pelo prazo de 1 ano (movimento

276).

Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A CLT. Ressalta este Juízo que

os simples requerimentos para localização de pessoas e/ou

renovação de bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero

não serão considerados como impulso processual.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011276-02.2013.5.01.0040
RECLAMANTE FRANCISCO MOREIRA DA SILVA

FILHO

ADVOGADO MARCIO SALGADO
GENEROSO(OAB: 122016/RJ)

RECLAMADO EXPLORER TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECLAMADO RODOLFO MIRANDA MARQUES

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

RECLAMADO ROGERIO MIRANDA MARQUES

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MOREIRA DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dece549

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o valor atualizado do crédito exequendo (id ) - b9b3863);

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Considerando o valor depositado no id 8a0a9b1, intime-se a

reclamada para complementar o valor devido, no prazo de 5 dias.

Decorrido in albis, prossiga-se com a execução e aguarde-se o

registro da penhor do imóvel, conforme determinado no despacho

de id 830cc5e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011276-02.2013.5.01.0040
RECLAMANTE FRANCISCO MOREIRA DA SILVA

FILHO

ADVOGADO MARCIO SALGADO
GENEROSO(OAB: 122016/RJ)

RECLAMADO EXPLORER TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECLAMADO RODOLFO MIRANDA MARQUES

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

RECLAMADO ROGERIO MIRANDA MARQUES

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPLORER TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

  - RODOLFO MIRANDA MARQUES

  - ROGERIO MIRANDA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dece549

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o valor atualizado do crédito exequendo (id ) - b9b3863);

Considerando o valor depositado no id 8a0a9b1, intime-se a

reclamada para complementar o valor devido, no prazo de 5 dias.

Decorrido in albis, prossiga-se com a execução e aguarde-se o

registro da penhor do imóvel, conforme determinado no despacho

de id 830cc5e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100699-21.2023.5.01.0040
RECLAMANTE ANDREZA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA CORREIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffb0f46

proferido nos autos.

Intime-se a rte para ciência da petição da 1ª rda (#id:77eaf9e),

devendo requerer o que for de seu interesse. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100319-95.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JOSILDA LUIZ DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCELO DA CONCEIÇÃO
MENEZES(OAB: 144961/RJ)

ADVOGADO Luiz Henrique dos Santos Arruda(OAB:
146615/RJ)

RECLAMADO AMERICA FOOTBALL CLUB

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICA FOOTBALL CLUB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb47a21

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Os cálculos atualizados encontram-se em conformidade com a lei

(CLT, art. 879, § 1º e § 1º-A) e com o título exequendo, tendo

havido inclusive concordância expressa do autor, motivo pelo qual

HOMOLOGO os cálculos de Id#: 3fbe910 (calculo/ré) e 

b5815f8 (complementação e atualização), fixando os valores da

condenação até 30.04.2024 conforme discriminado na respectiva

planilha, cujo resumo segue abaixo para que produzam seus efeitos

jurídicos.

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento espontâneo do valor devido, no prazo de 5

dias.

Faculta-se ainda, dentro do prazo acima assinalado, o pagamento

do valor da execução nos termos do art. 916 CPC, caso em que o

requerimento do Executado deverá ser acompanhado do depósito

de 30% do valor da execução e as demais parcelas, em número

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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máximo de seis, a cada trinta dias. Vindo a comprovação da

primeira parcela, o Reclamante deverá apresentar conta bancária

para recebimento das demais parcelas, através de depósito a ser

efetuado diretamente pela Reclamada.

A responsabilidade sobre os recolhimentos fiscais e previdenciários

será exclusiva da Reclamada, que deverá providenciar os

recolhimentos nas respectivas guias próprias (GPS, GRU ou

DARF).

Ficam as partes cientes de que, caso não ocorra o pagamento

espontâneo no prazo acima determinado, independente de nova

intimação, o autor deverá manifestar-se no prazo de 5 dias quanto

ao início e prosseguimento da fase de execução, estabelecendo-se

desde já o silêncio como requerimento tácito, para fins de

cumprimento da primeira parte do artigo 878 da CLT e artigo 139,

IV, CPC.

RFS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100319-95.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JOSILDA LUIZ DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCELO DA CONCEIÇÃO
MENEZES(OAB: 144961/RJ)

ADVOGADO Luiz Henrique dos Santos Arruda(OAB:
146615/RJ)

RECLAMADO AMERICA FOOTBALL CLUB

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILDA LUIZ DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb47a21

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Os cálculos atualizados encontram-se em conformidade com a lei

(CLT, art. 879, § 1º e § 1º-A) e com o título exequendo, tendo

havido inclusive concordância expressa do autor, motivo pelo qual

HOMOLOGO os cálculos de Id#: 3fbe910 (calculo/ré) e 

b5815f8 (complementação e atualização), fixando os valores da

condenação até 30.04.2024 conforme discriminado na respectiva

planilha, cujo resumo segue abaixo para que produzam seus efeitos

jurídicos.

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento espontâneo do valor devido, no prazo de 5

dias.

Faculta-se ainda, dentro do prazo acima assinalado, o pagamento

do valor da execução nos termos do art. 916 CPC, caso em que o

requerimento do Executado deverá ser acompanhado do depósito

de 30% do valor da execução e as demais parcelas, em número

máximo de seis, a cada trinta dias. Vindo a comprovação da

primeira parcela, o Reclamante deverá apresentar conta bancária

para recebimento das demais parcelas, através de depósito a ser

efetuado diretamente pela Reclamada.

A responsabilidade sobre os recolhimentos fiscais e previdenciários

será exclusiva da Reclamada, que deverá providenciar os

recolhimentos nas respectivas guias próprias (GPS, GRU ou

DARF).

Ficam as partes cientes de que, caso não ocorra o pagamento

espontâneo no prazo acima determinado, independente de nova

intimação, o autor deverá manifestar-se no prazo de 5 dias quanto

ao início e prosseguimento da fase de execução, estabelecendo-se

desde já o silêncio como requerimento tácito, para fins de

cumprimento da primeira parte do artigo 878 da CLT e artigo 139,

IV, CPC.

RFS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100024-92.2022.5.01.0040
RECLAMANTE JOSE SEBASTIAO ALVES FONTES

PERES

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEBASTIAO ALVES FONTES PERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4be74f3

proferida nos autos.

Vistos etc.

(1) – Homologo os cálculos de ID f595f03, atualizados segundo os

parâmetros legais, fixando:

- o Crédito Líquido do Autor em R$ 10.086,47

-Honorários líquidos - R$ 1.512,97

-Custas- R$ 231,99

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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(2) - Não há IR a ser recolhido, visto que o valor tributável está na

faixa de isenção fiscal, nos termos do disposto no artigo 12-A da Lei

nº 7.713/88, regulamentado pela Instrução Normativa nº 1.127/2011

da Receita Federal.

(3) - Intimem-se o reclamante e o reclamado para ciência da

presente decisão, sendo este, via sistema, no prazo de 30 dias, na

forma do art. 1º-B da Lei nº 9.494/97 e aquele, no prazo de 05 dias.

(4) - Decorrido o prazo in albis, expeça-se RPV/Precatório para

pagamento dos valores acima homologados, os quais deverão ser

devidamente atualizados.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100429-31.2022.5.01.0040
REQUERENTE BRUNO ROBERTO PORFIRIO

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 65034/RJ)

REQUERIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ROBERTO PORFIRIO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6649d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o rte para ciência dos depósitos efetuados pela rda,

observado o disposto no art. 841, §§ 1º e 2º do CPC, devendo

ainda indicar conta bancária de sua titularidade, ou de advogado

com poderes para receber e dar quitação, para fins de pagamento

mediante crédito direto em conta. Prazo de 05 dias.

Uma vez que o Juízo não está integralmente garantido, por não

comprovados os recolhimentos de INSS e IR devidos, intime-se a ré

de que, querendo embargar, deverá complementar o valor devido

em 05 (cinco) dias, para garantia do Juízo.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando-se a conta bancária a ser indicada.

Após, intime-se a parte autora para ciência do alvará, bem como

para indicar objetivamente meios eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, ficando certo que a indicação de

bens imóveis somente será considerada com a apresentação da

respectiva certidão do RGI. No silêncio a execução será arquivada

provisoriamente pelo prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100429-31.2022.5.01.0040
REQUERENTE BRUNO ROBERTO PORFIRIO

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 65034/RJ)

REQUERIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6649d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o rte para ciência dos depósitos efetuados pela rda,

observado o disposto no art. 841, §§ 1º e 2º do CPC, devendo

ainda indicar conta bancária de sua titularidade, ou de advogado

com poderes para receber e dar quitação, para fins de pagamento

mediante crédito direto em conta. Prazo de 05 dias.

Uma vez que o Juízo não está integralmente garantido, por não

comprovados os recolhimentos de INSS e IR devidos, intime-se a ré

de que, querendo embargar, deverá complementar o valor devido

em 05 (cinco) dias, para garantia do Juízo.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando-se a conta bancária a ser indicada.

Após, intime-se a parte autora para ciência do alvará, bem como

para indicar objetivamente meios eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, ficando certo que a indicação de

bens imóveis somente será considerada com a apresentação da

respectiva certidão do RGI. No silêncio a execução será arquivada

provisoriamente pelo prazo prescricional de 2 anos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100024-92.2022.5.01.0040
RECLAMANTE JOSE SEBASTIAO ALVES FONTES

PERES

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4be74f3

proferida nos autos.

Vistos etc.

(1) – Homologo os cálculos de ID f595f03, atualizados segundo os

parâmetros legais, fixando:

- o Crédito Líquido do Autor em R$ 10.086,47

-Honorários líquidos - R$ 1.512,97

-Custas- R$ 231,99

(2) - Não há IR a ser recolhido, visto que o valor tributável está na

faixa de isenção fiscal, nos termos do disposto no artigo 12-A da Lei

nº 7.713/88, regulamentado pela Instrução Normativa nº 1.127/2011

da Receita Federal.

(3) - Intimem-se o reclamante e o reclamado para ciência da

presente decisão, sendo este, via sistema, no prazo de 30 dias, na

forma do art. 1º-B da Lei nº 9.494/97 e aquele, no prazo de 05 dias.

(4) - Decorrido o prazo in albis, expeça-se RPV/Precatório para

pagamento dos valores acima homologados, os quais deverão ser

devidamente atualizados.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100861-84.2021.5.01.0040
RECLAMANTE LEONARDO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d4109

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento constante

da tramitação dos presentes autos, determino o comparecimento

das partes (autor e 1ªReclamada) na Secretaria da VT, no dia

17/05/2024, às 11h, para anotação da CTPS do Reclamante, bem

como a entrega das guias do FGTS, conforme sentença transitada

em julgado. Prazo de 10 dias, sob pena de multa no valor de R$

1.000,00, em caso de ausência da 1ªReclamada.

Concomitantemente, sem prejuízo quanto ao cumprimento da

obrigação de fazer, intime-se a parte autora para apresentar

cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias.

Na liquidação devem ser observados os seguintes parâmetros:

I) a apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT;

II) a apresentação de cálculos por apenas uma das partes,

poderá gerar a homologação imediata deste, caso esteja em

consonância com o título executivo;

III) se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

liquidação é do Executado, sucumbente na fase de conhecimento,

que deu causa à necessidade de sua realização, na medida em que

não quitou, no momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos das partes que os

cálculos deverão ser liquidados no sistema PJeCalc-

Cidadão.Fica esclarecido que a utilização do mencionado sistema

proporciona facilidade na adequação a todos os parâmetros listados

abaixo. 

Os cálculos elaborados pelas partes no PJeCalc-Cidadão deverão

ser apresentados através de petição própria, devendo ser juntados

como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o

mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato

PJC, que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento

permite a importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporc iona maior  agi l idade para eventuais a justes e

ou/atual izações poster iores diretamente na Contadoria.

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.
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3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos, além da indicação das

alíquotas devidas pelo Autor e pelo Réu, observado quanto a este

último as alíquotas da empresa e SAT.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

6. A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.

Vindo os cálculos, intime(m)-se a(s) Reclamada(s) para que se

manifeste(m) sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

exequente, no prazo de 8 (oito) dias úteis, nos exatos termos do

§2º, do art.879 da CLT, sob pena de preclusão, ciente(s) de que, em

caso de discordância, deverá(ão) apresentar cálculos que

entende(m) devidos, observando os parâmetros de liquidação já

fixados nos autos, indicando objetivamente o(s) ponto(s) e

valor(es) que entende(m) controvertido(s).

Apresentada(s) impugnação(ões), intime-se o Reclamante para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

(oito) dias úteis, nos exatos termos do §2º, do art.879 da CLT, sob

pena de serem homologados os cálculos da(s) Reclamada(s).

Contestados os cálculos da(s) Reclamada(s) ou inerte o

Reclamante, à contadoria do Juízo para verificação, e posterior

homologação pelo Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100861-84.2021.5.01.0040
RECLAMANTE LEONARDO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FREITAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d4109

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento constante

da tramitação dos presentes autos, determino o comparecimento

das partes (autor e 1ªReclamada) na Secretaria da VT, no dia

17/05/2024, às 11h, para anotação da CTPS do Reclamante, bem

como a entrega das guias do FGTS, conforme sentença transitada

em julgado. Prazo de 10 dias, sob pena de multa no valor de R$

1.000,00, em caso de ausência da 1ªReclamada.

Concomitantemente, sem prejuízo quanto ao cumprimento da

obrigação de fazer, intime-se a parte autora para apresentar

cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias.

Na liquidação devem ser observados os seguintes parâmetros:

I) a apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT;

II) a apresentação de cálculos por apenas uma das partes,

poderá gerar a homologação imediata deste, caso esteja em

consonância com o título executivo;

III) se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

liquidação é do Executado, sucumbente na fase de conhecimento,

que deu causa à necessidade de sua realização, na medida em que

não quitou, no momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos das partes que os

cálculos deverão ser liquidados no sistema PJeCalc-

Cidadão.Fica esclarecido que a utilização do mencionado sistema

proporciona facilidade na adequação a todos os parâmetros listados

abaixo. 

Os cálculos elaborados pelas partes no PJeCalc-Cidadão deverão

ser apresentados através de petição própria, devendo ser juntados

como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o

mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato

PJC, que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento

permite a importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporc iona maior  agi l idade para eventuais a justes e
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ou/atualizações posteriores diretamente na Contadoria.

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos, além da indicação das

alíquotas devidas pelo Autor e pelo Réu, observado quanto a este

último as alíquotas da empresa e SAT.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

6. A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.

Vindo os cálculos, intime(m)-se a(s) Reclamada(s) para que se

manifeste(m) sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

exequente, no prazo de 8 (oito) dias úteis, nos exatos termos do

§2º, do art.879 da CLT, sob pena de preclusão, ciente(s) de que, em

caso de discordância, deverá(ão) apresentar cálculos que

entende(m) devidos, observando os parâmetros de liquidação já

fixados nos autos, indicando objetivamente o(s) ponto(s) e

valor(es) que entende(m) controvertido(s).

Apresentada(s) impugnação(ões), intime-se o Reclamante para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

(oito) dias úteis, nos exatos termos do §2º, do art.879 da CLT, sob

pena de serem homologados os cálculos da(s) Reclamada(s).

Contestados os cálculos da(s) Reclamada(s) ou inerte o

Reclamante, à contadoria do Juízo para verificação, e posterior

homologação pelo Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100861-84.2021.5.01.0040
RECLAMANTE LEONARDO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d4109

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento constante

da tramitação dos presentes autos, determino o comparecimento

das partes (autor e 1ªReclamada) na Secretaria da VT, no dia

17/05/2024, às 11h, para anotação da CTPS do Reclamante, bem

como a entrega das guias do FGTS, conforme sentença transitada

em julgado. Prazo de 10 dias, sob pena de multa no valor de R$

1.000,00, em caso de ausência da 1ªReclamada.

Concomitantemente, sem prejuízo quanto ao cumprimento da

obrigação de fazer, intime-se a parte autora para apresentar

cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias.

Na liquidação devem ser observados os seguintes parâmetros:

I) a apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT;

II) a apresentação de cálculos por apenas uma das partes,

poderá gerar a homologação imediata deste, caso esteja em

consonância com o título executivo;

III) se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

liquidação é do Executado, sucumbente na fase de conhecimento,

que deu causa à necessidade de sua realização, na medida em que

não quitou, no momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos das partes que os

cálculos deverão ser liquidados no sistema PJeCalc-

Cidadão.Fica esclarecido que a utilização do mencionado sistema

proporciona facilidade na adequação a todos os parâmetros listados

abaixo. 

Os cálculos elaborados pelas partes no PJeCalc-Cidadão deverão

ser apresentados através de petição própria, devendo ser juntados
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como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o

mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato

PJC, que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento

permite a importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporc iona maior  agi l idade para eventuais a justes e

ou/atual izações poster iores diretamente na Contadoria.

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos, além da indicação das

alíquotas devidas pelo Autor e pelo Réu, observado quanto a este

último as alíquotas da empresa e SAT.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

6. A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.

Vindo os cálculos, intime(m)-se a(s) Reclamada(s) para que se

manifeste(m) sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

exequente, no prazo de 8 (oito) dias úteis, nos exatos termos do

§2º, do art.879 da CLT, sob pena de preclusão, ciente(s) de que, em

caso de discordância, deverá(ão) apresentar cálculos que

entende(m) devidos, observando os parâmetros de liquidação já

fixados nos autos, indicando objetivamente o(s) ponto(s) e

valor(es) que entende(m) controvertido(s).

Apresentada(s) impugnação(ões), intime-se o Reclamante para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

(oito) dias úteis, nos exatos termos do §2º, do art.879 da CLT, sob

pena de serem homologados os cálculos da(s) Reclamada(s).

Contestados os cálculos da(s) Reclamada(s) ou inerte o

Reclamante, à contadoria do Juízo para verificação, e posterior

homologação pelo Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100487-34.2022.5.01.0040
RECLAMANTE GRAZIELLE LARRUBIA DOS

SANTOS

ADVOGADO MONIQUE AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 163007/RJ)

ADVOGADO THIAGO BEZERRA DE CARVALHO
MARCELINO(OAB: 203557/RJ)

RECLAMADO Programa Ótica Cidadã na R. Coronel
Agostinho

RECLAMADO EVC OTICAS BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO GUIMARAES ROCHA(OAB:
198826/RJ)

RECLAMADO PROJETO OCULOS POPULAR
CARIOCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLE LARRUBIA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6f1bde

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados através do Sisbajud,

sendo certo que o Juízo não está garantido.

Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art. 841, §§ 1º

e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar, deverá

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando, se for o caso, a disponibilidade de saldo para

recolhimento de INSS e custas e os dados bancários informados.

Ato contínuo, expeça-se mandado de penhora na renda da rés, no

percentual de 30% até o valor da execução, devendo o Sr. Oficial

de Justiça em caso de inexistência de fluxo de caixa, deverá:

1. proceder a penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem à

garantia do juízo, diligência a ser cumprida no endereço do

Executado, sendo certo que o OJA não deve proceder à penhora

dos bens legalmente considerados impenhoráveis;

2. Verificação da existência de máquinas de débito e crédito no

estabelecimento e impressão da última transação efetuada pela(s)

máquina(s), a fim de municiar o Juízo com os dados cadastrais

(número da máquina, nome da operadora de cartão utilizada, CNPJ

relacionado a referida máquina).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100487-34.2022.5.01.0040
RECLAMANTE GRAZIELLE LARRUBIA DOS

SANTOS
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ADVOGADO MONIQUE AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 163007/RJ)

ADVOGADO THIAGO BEZERRA DE CARVALHO
MARCELINO(OAB: 203557/RJ)

RECLAMADO Programa Ótica Cidadã na R. Coronel
Agostinho

RECLAMADO EVC OTICAS BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO GUIMARAES ROCHA(OAB:
198826/RJ)

RECLAMADO PROJETO OCULOS POPULAR
CARIOCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVC OTICAS BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6f1bde

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados através do Sisbajud,

sendo certo que o Juízo não está garantido.

Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art. 841, §§ 1º

e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar, deverá

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando, se for o caso, a disponibilidade de saldo para

recolhimento de INSS e custas e os dados bancários informados.

Ato contínuo, expeça-se mandado de penhora na renda da rés, no

percentual de 30% até o valor da execução, devendo o Sr. Oficial

de Justiça em caso de inexistência de fluxo de caixa, deverá:

1. proceder a penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem à

garantia do juízo, diligência a ser cumprida no endereço do

Executado, sendo certo que o OJA não deve proceder à penhora

dos bens legalmente considerados impenhoráveis;

2. Verificação da existência de máquinas de débito e crédito no

estabelecimento e impressão da última transação efetuada pela(s)

máquina(s), a fim de municiar o Juízo com os dados cadastrais

(número da máquina, nome da operadora de cartão utilizada, CNPJ

relacionado a referida máquina).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-04.2019.5.01.0040
RECLAMANTE ANDERSON ALEXANDRE DO

NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO FERNANDA LIMA TAVARES(OAB:
206918/RJ)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALEXANDRE DO NASCIMENTO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e1b04

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Tendo já sido realizada a retificação e atualização dos cálculos pela

Contadoria, cumpra-se o comando seguinte do ID 62473dd, quanto

à intimação das partes para ciência da atualização, sendo a Ré para

efetuar o pagamento espontâneo do valor devido, no prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100548-89.2022.5.01.0040
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS ALVES

ADVOGADO CARMEN DA SILVA
NEUGARTEN(OAB: 68990/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ALVARO
DA COSTA MELLO XXI

ADVOGADO MARIA CRISTINA TOJEIRO(OAB:
101688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO ALVARO DA COSTA MELLO XXI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d0b6a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Reclamada para comprovar o regular cumprimento do

acordo, no prazo de 05 dias, sob pena de execução via Sisbajud.

Vindo a comprovação da Reclamada, deverá o Reclamante
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requerer o que for de seu interesse, também no prazo de 5 dias,

independente de nova notificação, ficando desde já ciente de que o

silêncio será entendido como regular cumprimento do acordo.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, determino:

1) Inicie-se a fase de execução, bem como o bloqueio on line,

inclusive em face dos sócios, tudo nos termos do acordo

homologado por este Juízo.

2) Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT 1ª Região, e o disposto no art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, bem como os termos

da cláusula penal do termo de acordo, determino a IMEDIATA

inclusão no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas dos

Executados constantes do polo passivo dos presentes autos.

3) Considerando a disponibilização do sistema Sisbajud determino

acesso ao mencionado sistema para bloqueio on line, devendo a

Secretaria reiterar a tentativa de bloqueio somente caso não haja

bloqueio integral na primeira tentativa.

Havendo bloqueio integral, as partes deverão ser intimadas para

ciência do bloqueio.

Caso não haja bloqueio de valores, intime-se o Reclamante para

indicar meios para prosseguimento da execução, requerendo o que

for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-04.2019.5.01.0040
RECLAMANTE ANDERSON ALEXANDRE DO

NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO FERNANDA LIMA TAVARES(OAB:
206918/RJ)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e1b04

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Tendo já sido realizada a retificação e atualização dos cálculos pela

Contadoria, cumpra-se o comando seguinte do ID 62473dd, quanto

à intimação das partes para ciência da atualização, sendo a Ré para

efetuar o pagamento espontâneo do valor devido, no prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100548-89.2022.5.01.0040
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS ALVES

ADVOGADO CARMEN DA SILVA
NEUGARTEN(OAB: 68990/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ALVARO
DA COSTA MELLO XXI

ADVOGADO MARIA CRISTINA TOJEIRO(OAB:
101688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d0b6a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Reclamada para comprovar o regular cumprimento do

acordo, no prazo de 05 dias, sob pena de execução via Sisbajud.

Vindo a comprovação da Reclamada, deverá o Reclamante

requerer o que for de seu interesse, também no prazo de 5 dias,

independente de nova notificação, ficando desde já ciente de que o

silêncio será entendido como regular cumprimento do acordo.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, determino:

1) Inicie-se a fase de execução, bem como o bloqueio on line,

inclusive em face dos sócios, tudo nos termos do acordo

homologado por este Juízo.

2) Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT 1ª Região, e o disposto no art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, bem como os termos

da cláusula penal do termo de acordo, determino a IMEDIATA
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inclusão no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas dos

Executados constantes do polo passivo dos presentes autos.

3) Considerando a disponibilização do sistema Sisbajud determino

acesso ao mencionado sistema para bloqueio on line, devendo a

Secretaria reiterar a tentativa de bloqueio somente caso não haja

bloqueio integral na primeira tentativa.

Havendo bloqueio integral, as partes deverão ser intimadas para

ciência do bloqueio.

Caso não haja bloqueio de valores, intime-se o Reclamante para

indicar meios para prosseguimento da execução, requerendo o que

for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0060900-59.2009.5.01.0040
RECLAMANTE ISABEL LARA VITALE

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

RECLAMADO FRANCO E BARBOSA ADVOGADOS

RECLAMADO RICARDO DERENUSSON FRANCO

ADVOGADO RICARDO DERENUSSON
FRANCO(OAB: 21080/RJ)

RECLAMADO SOL ALEXANDER SANDRINI
FERREIRA

RECLAMADO MANOELA SEPULVEDA TERRA
CARDOSO BARBOSA MENDES

RECLAMADO CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO

RECLAMADO LIDIA MARIA SCHIMMELS

RECLAMADO LUIZ EDMUNDO CARDOSO
BARBOSA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO BARBOSA, RIBAS DE MELLO,
SANDRINI & SCHIMMELS
CONSULTORES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ MEDINA
MAIA(OAB: 50835/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBOSA, RIBAS DE MELLO, SANDRINI & SCHIMMELS
CONSULTORES LTDA

  - LUIZ EDMUNDO CARDOSO BARBOSA

  - RICARDO DERENUSSON FRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca3ad53

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sem prejuízo da determinação do acórdão de id 972e7b2, por ora,

considerando o valor parcial da execução disponibilizado nos autos

em decorrência da solicitação de reserva de crédito junto à 53ª VT,

bem como de valores bloqueados via SISBAJUD, convolo em

penhora os valores apontados no id 50c2ee3 sendo certo que o

Juízo não está garantido.

Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art. 841, §§ 1º

e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar, deverá

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando, se for o caso, a disponibilidade de saldo para

recolhimento de INSS e custas, bem como os dados bancários

informados no id 74f4302.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para atualização do

crédito exequendo.

Ato contínuo, voltem conclusos para decisão acerca do pedido de

reconhecimento da impenhorabilidade do bem penhorado do

reclamado RICARDO DERENUSSON FRANCO (CPF/CNPJ

036.822.187-34) (id ed05deb).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0060900-59.2009.5.01.0040
RECLAMANTE ISABEL LARA VITALE

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

RECLAMADO FRANCO E BARBOSA ADVOGADOS

RECLAMADO RICARDO DERENUSSON FRANCO

ADVOGADO RICARDO DERENUSSON
FRANCO(OAB: 21080/RJ)

RECLAMADO SOL ALEXANDER SANDRINI
FERREIRA

RECLAMADO MANOELA SEPULVEDA TERRA
CARDOSO BARBOSA MENDES

RECLAMADO CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO

RECLAMADO LIDIA MARIA SCHIMMELS

RECLAMADO LUIZ EDMUNDO CARDOSO
BARBOSA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO BARBOSA, RIBAS DE MELLO,
SANDRINI & SCHIMMELS
CONSULTORES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSÉ MEDINA
MAIA(OAB: 50835/RJ)

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL LARA VITALE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca3ad53

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Sem prejuízo da determinação do acórdão de id 972e7b2, por ora,

considerando o valor parcial da execução disponibilizado nos autos

em decorrência da solicitação de reserva de crédito junto à 53ª VT,

bem como de valores bloqueados via SISBAJUD, convolo em

penhora os valores apontados no id 50c2ee3 sendo certo que o

Juízo não está garantido.

Dê-se ciência ao Executado, observado o disposto no art. 841, §§ 1º

e 2º do CPC, inclusive de que, querendo embargar, deverá

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo.

No silêncio da Reclamada, expeça-se alvará ao Reclamante,

observando, se for o caso, a disponibilidade de saldo para

recolhimento de INSS e custas, bem como os dados bancários

informados no id 74f4302.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para atualização do

crédito exequendo.

Ato contínuo, voltem conclusos para decisão acerca do pedido de

reconhecimento da impenhorabilidade do bem penhorado do

reclamado RICARDO DERENUSSON FRANCO (CPF/CNPJ

036.822.187-34) (id ed05deb).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100609-47.2022.5.01.0040
RECLAMANTE FABIO JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO Adriana Côrtes Muniz da Mota(OAB:
102393/RJ)

RECLAMADO RAFAELA ALMEIDA DE FREITAS
11997674769

ADVOGADO ALEX LIMA REGO(OAB: 160873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA ALMEIDA DE FREITAS 11997674769

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fbbd40

proferida nos autos.

Vistos, etc.

As partes, cada qual representada por seu próprio patrono,

postulam a homologação de acordo nos termos estabelecidos na

petição conjunta de ID #7c45f03, com discriminação de valores,

que segue assinada pelas partes e patronos.

Considerando que não há indício de transação renunciativa, dolo ou

coação e por apresentar proposta compatível com os pedidos

deduzidos na inicial, excluindo-se aqueles que dependem de regular

instrução para serem quantificados, HOMOLOGO o acordo nos

termos propostos pelas partes.

Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos efetuados na conta

vinculada ao FGTS, bem como ordem judicial para habilitação

do autor ao programa do seguro desemprego, ficando certo

que a simples apresentação da ordem judicial não dispensa o

Reclamante da apresentação dos demais documentos exigidos

pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Os respectivos patronos das partes se responsabilizam pela

veracidade das respectivas declarações e verossimilhança da

avença ora homologada.

Custas no valor de R$ 140,00, pelo autor, das quais fica isento.

Intimem-se para ciência e aguarde-se o cumprimento integral do

acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100609-47.2022.5.01.0040
RECLAMANTE FABIO JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO Adriana Côrtes Muniz da Mota(OAB:
102393/RJ)

RECLAMADO RAFAELA ALMEIDA DE FREITAS
11997674769

ADVOGADO ALEX LIMA REGO(OAB: 160873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fbbd40

proferida nos autos.

Vistos, etc.

As partes, cada qual representada por seu próprio patrono,

postulam a homologação de acordo nos termos estabelecidos na

petição conjunta de ID #7c45f03, com discriminação de valores,

que segue assinada pelas partes e patronos.

Considerando que não há indício de transação renunciativa, dolo ou

coação e por apresentar proposta compatível com os pedidos

deduzidos na inicial, excluindo-se aqueles que dependem de regular

instrução para serem quantificados, HOMOLOGO o acordo nos

termos propostos pelas partes.

Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos efetuados na conta

vinculada ao FGTS, bem como ordem judicial para habilitação

do autor ao programa do seguro desemprego, ficando certo

que a simples apresentação da ordem judicial não dispensa o

Reclamante da apresentação dos demais documentos exigidos

pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Os respectivos patronos das partes se responsabilizam pela

veracidade das respectivas declarações e verossimilhança da

avença ora homologada.

Custas no valor de R$ 140,00, pelo autor, das quais fica isento.

Intimem-se para ciência e aguarde-se o cumprimento integral do

acordo.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101346-55.2019.5.01.0040
RECLAMANTE LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

VASQUES

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO MARIANNA DA PAIXAO
FRASCARI(OAB: 212207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b60362

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Reclamante para indicar outros meios eficazes para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

No silêncio, sobreste-se os autos pelo prazo de 1 ano (movimento

276).

Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A CLT. Ressalta este Juízo que

os simples requerimentos para localização de pessoas e/ou

renovação de bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero

não serão considerados como impulso processual.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101346-55.2019.5.01.0040
RECLAMANTE LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

VASQUES

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO MARIANNA DA PAIXAO
FRASCARI(OAB: 212207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA VASQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b60362

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Reclamante para indicar outros meios eficazes para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

No silêncio, sobreste-se os autos pelo prazo de 1 ano (movimento

276).

Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A CLT. Ressalta este Juízo que

os simples requerimentos para localização de pessoas e/ou

renovação de bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero

não serão considerados como impulso processual.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100789-63.2022.5.01.0040
EXEQUENTE WAGNER ANTUNES AYRES

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CESAR CATALDI DE
ALMEIDA(OAB: 22469/RJ)

EXECUTADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO EMERSON ANTONIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 32625/GO)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 36375/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ANTUNES AYRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1ac0e3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que já existe processo CumSen (0100896-

58.2021.5.01.0003), com cálculos homologados e em fase de

execução, acolho a manifestação da Contadoria, e determino que o

prosseguimento da execução se dê naqueles autos.

Ante o trânsito em julgado já registrado nestes autos principais

(#id:2b11ada), providencie a Secretaria a juntadado acórdão e a

certidão do trânsito em julgado no processo acima indicado. 

Cumpridas as determinações, arquive-se definitivamente a ação

principal, ficando esclarecido que a execução prosseguirá na

CumSen, com a expedição do competente Precatório.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100789-63.2022.5.01.0040
EXEQUENTE WAGNER ANTUNES AYRES

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CESAR CATALDI DE
ALMEIDA(OAB: 22469/RJ)
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EXECUTADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO EMERSON ANTONIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 32625/GO)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 36375/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1ac0e3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que já existe processo CumSen (0100896-

58.2021.5.01.0003), com cálculos homologados e em fase de

execução, acolho a manifestação da Contadoria, e determino que o

prosseguimento da execução se dê naqueles autos.

Ante o trânsito em julgado já registrado nestes autos principais

(#id:2b11ada), providencie a Secretaria a juntadado acórdão e a

certidão do trânsito em julgado no processo acima indicado. 

Cumpridas as determinações, arquive-se definitivamente a ação

principal, ficando esclarecido que a execução prosseguirá na

CumSen, com a expedição do competente Precatório.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100278-70.2019.5.01.0040
RECLAMANTE ANTONIO ODAIR ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Marcelo França Varon(OAB:
100097/RJ)

RECLAMADO UILTON B. DE OLIVEIRA COMERCIO
DE BEBIDAS - ME

ADVOGADO LUIS VALERIO DE SOUSA
NETO(OAB: 221712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ODAIR ALVES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 208e462

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Reclamante para ciência do documento/certidão de

#id:f22967e, bem como para indicar meios eficazes para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias. No silêncio,

sobreste-se os autos pelo pelo prazo de 1 ano (movimento 276).

Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11A CLT. Ressalta este Juízo que

os simples requerimentos para localização de pessoas e/ou

renovação de bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero

não serão considerados como impulso processual.

AAMC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127100-82.2008.5.01.0040
RECLAMANTE MARCOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO Rosimeri Alves Trintin(OAB:
133278/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

ADVOGADO CAROLINE ANJOS DA SILVA(OAB:
231179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGISTICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84a4d2f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para ciência e providências cabíveis acerca

das alegações de id 0d3c338, no prazo de 15 dias.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127100-82.2008.5.01.0040
RECLAMANTE MARCOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO Rosimeri Alves Trintin(OAB:
133278/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

ADVOGADO CAROLINE ANJOS DA SILVA(OAB:
231179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84a4d2f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para ciência e providências cabíveis acerca

das alegações de id 0d3c338, no prazo de 15 dias.

rdpf

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4606
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101301-85.2018.5.01.0040
RECLAMANTE ANDRE PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEREIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c347aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para apresentar cálculos de liquidação, no

prazo de 10 dias.

Na liquidação devem ser observados os seguintes parâmetros:

I) a apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT;

II) a apresentação de cálculos por apenas uma das partes,

poderá gerar a homologação imediata deste, caso esteja em

consonância com o título executivo;

III) se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

liquidação é do Executado, sucumbente na fase de conhecimento,

que deu causa à necessidade de sua realização, na medida em que

não quitou, no momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos das partes que os

cálculos deverão ser liquidados no sistema PJeCalc-

Cidadão.Fica esclarecido que a utilização do mencionado sistema

proporciona facilidade na adequação a todos os parâmetros listados

abaixo. 

Os cálculos elaborados pelas partes no PJeCalc-Cidadão deverão

ser apresentados através de petição própria, devendo ser juntados

como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o

mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato

PJC, que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento

permite a importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporc iona maior  agi l idade para eventuais a justes e

ou/atualizações posteriores diretamente na Contadoria.

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos, além da indicação das

alíquotas devidas pelo Autor e pelo Réu, observado quanto a este

último as alíquotas da empresa e SAT.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

6. A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.

Vindo os cálculos, intime(m)-se a(s) Reclamada(s) para que se

manifeste(m) sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

exequente, no prazo de 8 (oito) dias úteis, nos exatos termos do

§2º, do art.879 da CLT, sob pena de preclusão, ciente(s) de que, em

caso de discordância, deverá(ão) apresentar cálculos que

entende(m) devidos, observando os parâmetros de liquidação já

fixados nos autos, indicando objetivamente o(s) ponto(s) e

valor(es) que entende(m) controvertido(s).

Apresentada(s) impugnação(ões), intime-se o Reclamante para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

(oito) dias úteis, nos exatos termos do §2º, do art.879 da CLT, sob

pena de serem homologados os cálculos da(s) Reclamada(s).

Contestados os cálculos da(s) Reclamada(s) ou inerte o

Reclamante, à contadoria do Juízo para verificação, e posterior

homologação pelo Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-41.2023.5.01.0040
RECLAMANTE EDUARDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4607
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO IRAJA POINT SUPER LANCHES
LTDA.

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAJA POINT SUPER LANCHES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6293484

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101056-98.2023.5.01.0040
RECLAMANTE ABEHILTON LOURENCO DE MOURA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEHILTON LOURENCO DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 402dc5f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao embargado. Prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0059000-41.2009.5.01.0040
RECLAMANTE ANTONIA ALVES PINTO DA SILVA

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECLAMADO FERLIM SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ALVES PINTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7244f

proferido nos autos.

DESPACHO

A Reclamada requereu o pagamento do valor da execução nos

termos do art. 916 CPC, apresentando o depósito de 30% do valor

devido, pelo que determino a intimação do Reclamante para

apresentar conta bancária, de sua titularidade ou de advogado com

poderes para receber e dar quitação, para recebimento das demais

parcelas, através de depósito a ser efetuado diretamente pela

Reclamada. A responsabilidade sobre os recolhimentos fiscais

e previdenciários será exclusiva da Reclamada, que deverá reter

os respectivos valores e providenciar os recolhimentos nas guias

próprias (GPS, GRU ou DARF).

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho, sendo a

Reclamada para proceder ao pagamento das demais parcelas

diretamente na conta a ser indicada pelo Reclamante em igual dia

dos meses subsequentes ao pagamento da parcela inicial já

comprovada nos autos. Prazo de 5 dias.

Após a indicação de conta bancária para recebimento, expeça-se

alvará ao Reclamante pela guia já comprovada nos autos,

independente de novo despacho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-41.2023.5.01.0040
RECLAMANTE EDUARDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO IRAJA POINT SUPER LANCHES
LTDA.

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6293484

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0059000-41.2009.5.01.0040
RECLAMANTE ANTONIA ALVES PINTO DA SILVA

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECLAMADO FERLIM SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4608
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - FERLIM SERVICOS TECNICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7244f

proferido nos autos.

DESPACHO

A Reclamada requereu o pagamento do valor da execução nos

termos do art. 916 CPC, apresentando o depósito de 30% do valor

devido, pelo que determino a intimação do Reclamante para

apresentar conta bancária, de sua titularidade ou de advogado com

poderes para receber e dar quitação, para recebimento das demais

parcelas, através de depósito a ser efetuado diretamente pela

Reclamada. A responsabilidade sobre os recolhimentos fiscais

e previdenciários será exclusiva da Reclamada, que deverá reter

os respectivos valores e providenciar os recolhimentos nas guias

próprias (GPS, GRU ou DARF).

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho, sendo a

Reclamada para proceder ao pagamento das demais parcelas

diretamente na conta a ser indicada pelo Reclamante em igual dia

dos meses subsequentes ao pagamento da parcela inicial já

comprovada nos autos. Prazo de 5 dias.

Após a indicação de conta bancária para recebimento, expeça-se

alvará ao Reclamante pela guia já comprovada nos autos,

independente de novo despacho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100553-77.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JONATHAN DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO METRO 2 CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO CAROLINE ANJOS DA SILVA(OAB:
231179/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKE DA SILVA MILIOSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DOS SANTOS MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aec5779

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos doProvimento nº 01/2014 da Corregedoria do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a

admissibilidade e a tempestividade, por preenchidos os requisitos,

recebo o (s) recurso (s) de #- 58b4a0a

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Prazo de 8 dias.

Após, contra arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100553-77.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JONATHAN DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO METRO 2 CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO CAROLINE ANJOS DA SILVA(OAB:
231179/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKE DA SILVA MILIOSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aec5779

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos doProvimento nº 01/2014 da Corregedoria do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a

admissibilidade e a tempestividade, por preenchidos os requisitos,

recebo o (s) recurso (s) de #- 58b4a0a

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Prazo de 8 dias.

Após, contra arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100751-17.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JEAN ABREU DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 197507/RJ)

RECLAMADO MANE DO BARBA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANE DO BARBA BAR E RESTAURANTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4609
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be07345

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registre-se que o Reclamante não cuidou de comprovar

documentalmente a mora da Ré.

Intime-se a Reclamada para comprovar o regular cumprimento do

acordo, no prazo de 05 dias, sob pena de execução via Sisbajud.

Vindo a comprovação da Reclamada, deverá o Reclamante

requerer o que for de seu interesse, também no prazo de 5 dias,

independente de nova notificação, ficando desde já ciente de que o

silêncio será entendido como regular cumprimento do acordo.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, determino:

1) Inicie-se a fase de execução, bem como o bloqueio on line,

inclusive em face dos sócios, tudo nos termos do acordo

homologado por este Juízo.

2) Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT 1ª Região, e o disposto no art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, bem como os termos

da cláusula penal do termo de acordo, determino a IMEDIATA

inclusão no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas dos

Executados constantes do polo passivo dos presentes autos.

3) Considerando a disponibilização do sistema Sisbajud determino

acesso ao mencionado sistema para bloqueio on line, devendo a

Secretaria reiterar a tentativa de bloqueio somente caso não haja

bloqueio integral na primeira tentativa.

Havendo bloqueio integral, as partes deverão ser intimadas para

ciência do bloqueio.

Caso não haja bloqueio de valores, intime-se o Reclamante para

indicar meios para prosseguimento da execução, requerendo o que

for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100751-17.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JEAN ABREU DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 197507/RJ)

RECLAMADO MANE DO BARBA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN ABREU DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be07345

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registre-se que o Reclamante não cuidou de comprovar

documentalmente a mora da Ré.

Intime-se a Reclamada para comprovar o regular cumprimento do

acordo, no prazo de 05 dias, sob pena de execução via Sisbajud.

Vindo a comprovação da Reclamada, deverá o Reclamante

requerer o que for de seu interesse, também no prazo de 5 dias,

independente de nova notificação, ficando desde já ciente de que o

silêncio será entendido como regular cumprimento do acordo.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, determino:

1) Inicie-se a fase de execução, bem como o bloqueio on line,

inclusive em face dos sócios, tudo nos termos do acordo

homologado por este Juízo.

2) Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT 1ª Região, e o disposto no art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, bem como os termos

da cláusula penal do termo de acordo, determino a IMEDIATA

inclusão no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas dos

Executados constantes do polo passivo dos presentes autos.

3) Considerando a disponibilização do sistema Sisbajud determino

acesso ao mencionado sistema para bloqueio on line, devendo a

Secretaria reiterar a tentativa de bloqueio somente caso não haja

bloqueio integral na primeira tentativa.

Havendo bloqueio integral, as partes deverão ser intimadas para

ciência do bloqueio.

Caso não haja bloqueio de valores, intime-se o Reclamante para

indicar meios para prosseguimento da execução, requerendo o que

for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100473-16.2023.5.01.0040
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES JUSTINO DA

SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA LIMA DE SOUZA
ALVES(OAB: 135874/RJ)

RECLAMADO MAYANE & MARYANE ACESSORIOS
EIRELI

RECLAMADO DANIEL OLIVEIRA TELES MARTINS
16979778714

TERCEIRO
INTERESSADO

DAYSE LOPES DOS SANTOS FULY
DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES JUSTINO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4610
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d10b8cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para ciência da certidão de #id:9da3975,

requerendo o que for de seu interesse, no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-77.2023.5.01.0007
RECLAMANTE LUCIMARIA DE ALBUQUERQUE

COELHO

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO MATEUS NOGUEIRA CASTANHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf5702

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Entregue o laudo pericial, deverão ser intimadas as partes para,

caso desejarem, oferecerem os pareceres de seus assistentes

técnicos no prazo comum de quinze dias (art. 477, parágrafo

primeiro, CPC), devendo, inclusive, dizerem se pretendem produzir

outras provas, especificando a prova, os pontos controvertidos

a serem objetos de prova oral, sua pertinência e finalidade,

indicando endereço, CPF, contato telefônico e e-mail de

eventual testemunha, com intuito de eventual comunicação judicial

por meios eletrônicos, a luz da lealdade, boa-fé processual e

razoável duração do processo, sob pena de eventuais penalidades,

dentro do prazo estipulado, inclusive para apresentação de razões

finais

Não havendo necessidade de produção de outras provas além das

documentais, ou no silêncio a respeito de prova oral a ser

produzida, presume-se pela dispensa da mesma.

Decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença.

Havendo protesto por produção de prova testemunhal e/ou

depoimento pessoal por qualquer uma das partes, o processo será

incluído em pauta telepresencial de INSTRUÇÃO.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-77.2023.5.01.0007
RECLAMANTE LUCIMARIA DE ALBUQUERQUE

COELHO

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO MATEUS NOGUEIRA CASTANHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARIA DE ALBUQUERQUE COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf5702

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Entregue o laudo pericial, deverão ser intimadas as partes para,

caso desejarem, oferecerem os pareceres de seus assistentes

técnicos no prazo comum de quinze dias (art. 477, parágrafo

primeiro, CPC), devendo, inclusive, dizerem se pretendem produzir

outras provas, especificando a prova, os pontos controvertidos

a serem objetos de prova oral, sua pertinência e finalidade,

indicando endereço, CPF, contato telefônico e e-mail de

eventual testemunha, com intuito de eventual comunicação judicial

por meios eletrônicos, a luz da lealdade, boa-fé processual e

razoável duração do processo, sob pena de eventuais penalidades,

dentro do prazo estipulado, inclusive para apresentação de razões

finais

Não havendo necessidade de produção de outras provas além das

documentais, ou no silêncio a respeito de prova oral a ser

produzida, presume-se pela dispensa da mesma.

Decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença.

Havendo protesto por produção de prova testemunhal e/ou

depoimento pessoal por qualquer uma das partes, o processo será

incluído em pauta telepresencial de INSTRUÇÃO.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100656-84.2023.5.01.0040
RECLAMANTE THIAGO LOPES GOUVEIA MARINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO GGHPS AUTO MECANICA EIRELI

ADVOGADO RENATA SOUZA SANTOS(OAB:
180283/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS REINOSO(OAB:
214130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GGHPS AUTO MECANICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2fe3f8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a ré para pagamento no prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, venham os autos conclusos para regular

prosseguimento da execução inicialmente na modalidade de

bloqueio on line.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100946-36.2022.5.01.0040
RECLAMANTE BIANCA FRANCA FALCAO DE

SOUSA CUNHA

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO MARTHA CHRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA DA SILVA

ADVOGADO ANNA CAROLINA MAIA COSTA(OAB:
173153/RJ)

RECLAMADO SARA XAVIER

ADVOGADO ANNA CAROLINA MAIA COSTA(OAB:
173153/RJ)

RECLAMADO LIGIA MARIA XAVIER

ADVOGADO ANNA CAROLINA MAIA COSTA(OAB:
173153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA MARIA XAVIER

  - MARTHA CHRISTINA OLIVEIRA DA COSTA DA SILVA

  - SARA XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0728152

proferido nos autos.

intime-se a ré, para no prazo de 10 dias, junte aos autos o

pagamento da contribuição previdenciária incidente sobre os

serviços prestados, de acordo com a Lei 9876/99, de 29/11/99, no

percentual de 31 % sobre o valor acordado, sob pena de execução

através do SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100946-36.2022.5.01.0040
RECLAMANTE BIANCA FRANCA FALCAO DE

SOUSA CUNHA

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO MARTHA CHRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA DA SILVA

ADVOGADO ANNA CAROLINA MAIA COSTA(OAB:
173153/RJ)

RECLAMADO SARA XAVIER

ADVOGADO ANNA CAROLINA MAIA COSTA(OAB:
173153/RJ)

RECLAMADO LIGIA MARIA XAVIER

ADVOGADO ANNA CAROLINA MAIA COSTA(OAB:
173153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA FRANCA FALCAO DE SOUSA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0728152

proferido nos autos.

intime-se a ré, para no prazo de 10 dias, junte aos autos o

pagamento da contribuição previdenciária incidente sobre os

serviços prestados, de acordo com a Lei 9876/99, de 29/11/99, no

percentual de 31 % sobre o valor acordado, sob pena de execução

através do SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100656-84.2023.5.01.0040
RECLAMANTE THIAGO LOPES GOUVEIA MARINHO

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO GGHPS AUTO MECANICA EIRELI

ADVOGADO RENATA SOUZA SANTOS(OAB:
180283/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS REINOSO(OAB:
214130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LOPES GOUVEIA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2fe3f8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a ré para pagamento no prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, venham os autos conclusos para regular

prosseguimento da execução inicialmente na modalidade de

bloqueio on line.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100549-40.2023.5.01.0040
RECLAMANTE PAULO FERNANDO CUCCO BRAVO

ADVOGADO GISELE FRANCO VAZ VIEGAS(OAB:
99895/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO CUCCO BRAVO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf194f4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação da parte autora para comprovar as custas,

no prazo de 5 dias.

Decorrido in albis, ative-se o SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100303-44.2023.5.01.0040
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO Ana Daniela de Oliveira Cunha(OAB:
176351/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

RECLAMADO JONES SISTEMAS DE INCENDIO
LTDA

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONES SISTEMAS DE INCENDIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9115a19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação da reclamada para indicar dados bancários.

Prazo d e5 dias.

Decorrido in albis, ative-se o CCS para fins de verificação de dados

bancários.

Após, expeça-se alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101167-82.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JULIO CESAR DE SOUZA

FERNANDES

ADVOGADO CRISTIANE SALATHIEL DA
SILVA(OAB: 85684/RJ)

ADVOGADO CYNTIA AFFONSO SOARES
LOUREIRO(OAB: 89836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8d23e2

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista do que consta dos autos, determino a inclusão do feito em

pauta telepresencial no dia:

Instrução por videoconferência: 10/09/2024 10:40

Intimem-se os patronos das partes quanto à realização da audiência

a ser realizada através da plataforma de videoconferência ZOOM.

As testemunhas caso necessárias deverão ser trazidas pelas partes

na forma do art 455 CPC.

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a plataforma de videoconferência ZOOM, no dia e hora da

audiência, pelo seguinte caminho:

LINK FIXO: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt40rj

SENHA FIXA: 1234

ou

CONVITE FIXO PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de

senha)

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt40rj?pwd=My8rMzc4R2FBN1BobVNDQUJ2SU

pEZz09

OU

ID da reunião: 649 370 4422

senha de acesso: 1234

Ou através do QRCode:

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que não será enviado e-mail para acesso.

As partes e patronos que não desejarem aderir à audiência na

modalidade telepresencial deverão informar nos autos no prazo de

5 dias.

MGR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100303-44.2023.5.01.0040
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO Ana Daniela de Oliveira Cunha(OAB:
176351/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

RECLAMADO JONES SISTEMAS DE INCENDIO
LTDA

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9115a19

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação da reclamada para indicar dados bancários.

Prazo d e5 dias.

Decorrido in albis, ative-se o CCS para fins de verificação de dados

bancários.

Após, expeça-se alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101167-82.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JULIO CESAR DE SOUZA

FERNANDES

ADVOGADO CRISTIANE SALATHIEL DA
SILVA(OAB: 85684/RJ)

ADVOGADO CYNTIA AFFONSO SOARES
LOUREIRO(OAB: 89836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE SOUZA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8d23e2

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista do que consta dos autos, determino a inclusão do feito em

pauta telepresencial no dia:

Instrução por videoconferência: 10/09/2024 10:40

Intimem-se os patronos das partes quanto à realização da audiência

a ser realizada através da plataforma de videoconferência ZOOM.

As testemunhas caso necessárias deverão ser trazidas pelas partes

na forma do art 455 CPC.

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

As partes, advogados e testemunhas, se for o caso, deverão

acessar a plataforma de videoconferência ZOOM, no dia e hora da

audiência, pelo seguinte caminho:

LINK FIXO: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt40rj

SENHA FIXA: 1234

ou

CONVITE FIXO PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de

senha)

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt40rj?pwd=My8rMzc4R2FBN1BobVNDQUJ2SU

pEZz09

OU

ID da reunião: 649 370 4422

senha de acesso: 1234

Ou através do QRCode:

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, o caminho acima para ingressarem na audiência, tendo em

vista que não será enviado e-mail para acesso.

As partes e patronos que não desejarem aderir à audiência na

modalidade telepresencial deverão informar nos autos no prazo de

5 dias.

MGR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100058-96.2024.5.01.0040
EXEQUENTE TANIA CRISTINA PEREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - TANIA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7367136

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação da parte autora para indicar os dados

bancários, no prazo de 5 dias.

Vindo, expeça-se alvará, observando-se a planilha de id a59a4b2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101227-55.2023.5.01.0040
RECLAMANTE AMANDA GONCALVES DOS

SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1012198

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da contestação de #id:9c94ebe, intimem-se as partes para

dizerem se pretendem produzir outras provas, especificando a

prova, os pontos controvertidos a serem objetos de prova oral,

sua pertinência e finalidade, indicando endereço, CPF, contato

telefônico e e-mail de eventual testemunha, com intuito de

eventual comunicação judicial por meios eletrônicos, a luz da

lealdade, boa-fé processual e razoável duração do processo, sob

pena de eventuais penalidades. Prazo comum de 5 dias, inclusive

para apresentação de razões finais

Não havendo necessidade de produção de outras provas além das

documentais, ou no silêncio a respeito de prova oral a ser

produzida, presume-se pela dispensa da mesma.

Decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença.

Havendo protesto por produção de prova testemunhal e/ou

depoimento pessoal por qualquer uma das partes, o processo será

incluído em pauta telepresencial de INSTRUÇÃO.

MGR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101227-55.2023.5.01.0040
RECLAMANTE AMANDA GONCALVES DOS

SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA GONCALVES DOS SANTOS DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1012198

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da contestação de #id:9c94ebe, intimem-se as partes para

dizerem se pretendem produzir outras provas, especificando a

prova, os pontos controvertidos a serem objetos de prova oral,

sua pertinência e finalidade, indicando endereço, CPF, contato

telefônico e e-mail de eventual testemunha, com intuito de

eventual comunicação judicial por meios eletrônicos, a luz da

lealdade, boa-fé processual e razoável duração do processo, sob

pena de eventuais penalidades. Prazo comum de 5 dias, inclusive

para apresentação de razões finais

Não havendo necessidade de produção de outras provas além das

documentais, ou no silêncio a respeito de prova oral a ser

produzida, presume-se pela dispensa da mesma.

Decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença.

Havendo protesto por produção de prova testemunhal e/ou

depoimento pessoal por qualquer uma das partes, o processo será

incluído em pauta telepresencial de INSTRUÇÃO.

MGR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100361-13.2024.5.01.0040
RECLAMANTE GILVAN FLOR FERREIRA

ADVOGADO jaqueline costa de oliveira(OAB:
94998/RJ)

RECLAMADO GRILL CLUB RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARREIROS DE
FREITAS(OAB: 52195/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN FLOR FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8966c

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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À vista da manifestação de #id:f0416f3 , determino a inclusão do

feito em pauta telepresencial no dia:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

30/04/2024 09:27

Intimem-se os patronos das partes quanto à realização da audiência

a ser realizada através da plataforma de videoconferência ZOOM.

As partes, advogados deverão acessar a plataforma de

videoconferência ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo seguinte

caminho:

LINK FIXO: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt40rj

SENHA FIXA: 1234

ou

CONVITE FIXO PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de

senha)

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt40rj?pwd=My8rMzc4R2FBN1BobVNDQUJ2SU

pEZz09

OU

ID da reunião: 649 370 4422

senha de acesso: 1234

Ou através do QRCode:

MGR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100213-02.2024.5.01.0040
RECLAMANTE RENAN DE MEDEIROS FONTES

ADVOGADO CRISTINA DIAS MORAIS(OAB:
231968/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MAIA ARAUJO E
SILVA(OAB: 220910/RJ)

RECLAMADO DROGARIA DIAS DO MAGARCA
LTDA - ME

RECLAMADO DOS IRMAOS DO PIAI LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DE MEDEIROS FONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65ecbd5

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão de Id #id:d2ec29c, intime-se a parte

autora para requerer o que for de seu interesse, pelo prazo de 05

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100216-54.2024.5.01.0040

RECLAMANTE JULIO CESAR DE JESUS VIANA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7588a17

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir outras

provas, especificando a prova, os pontos controvertidos a

serem objetos de prova oral, sua pertinência e finalidade,

indicando endereço, CPF, contato telefônico e e-mail de

eventual testemunha, com intuito de eventual comunicação judicial

por meios eletrônicos, a luz da lealdade, boa-fé processual e

razoável duração do processo, sob pena de eventuais penalidades.

Prazo comum de 5 dias, inclusive para apresentação de razões

finais

Não havendo necessidade de produção de outras provas além das

documentais, ou no silêncio a respeito de prova oral a ser

produzida, presume-se pela dispensa da mesma.

Decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença.

Havendo protesto por produção de prova testemunhal e/ou

depoimento pessoal por qualquer uma das partes, o processo será

incluído em pauta telepresencial de INSTRUÇÃO.

MGR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100361-13.2024.5.01.0040
RECLAMANTE GILVAN FLOR FERREIRA

ADVOGADO jaqueline costa de oliveira(OAB:
94998/RJ)

RECLAMADO GRILL CLUB RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARREIROS DE
FREITAS(OAB: 52195/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRILL CLUB RESTAURANTE LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8966c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da manifestação de #id:f0416f3 , determino a inclusão do

feito em pauta telepresencial no dia:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

30/04/2024 09:27

Intimem-se os patronos das partes quanto à realização da audiência

a ser realizada através da plataforma de videoconferência ZOOM.

As partes, advogados deverão acessar a plataforma de

videoconferência ZOOM, no dia e hora da audiência, pelo seguinte

caminho:

LINK FIXO: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt40rj

SENHA FIXA: 1234

ou

CONVITE FIXO PARA A REUNIÃO (sem necessidade de uso de

senha)

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt40rj?pwd=My8rMzc4R2FBN1BobVNDQUJ2SU

pEZz09

OU

ID da reunião: 649 370 4422

senha de acesso: 1234

Ou através do QRCode:

MGR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100216-54.2024.5.01.0040
RECLAMANTE JULIO CESAR DE JESUS VIANA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE JESUS VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7588a17

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir outras

provas, especificando a prova, os pontos controvertidos a

serem objetos de prova oral, sua pertinência e finalidade,

indicando endereço, CPF, contato telefônico e e-mail de

eventual testemunha, com intuito de eventual comunicação judicial

por meios eletrônicos, a luz da lealdade, boa-fé processual e

razoável duração do processo, sob pena de eventuais penalidades.

Prazo comum de 5 dias, inclusive para apresentação de razões

finais

Não havendo necessidade de produção de outras provas além das

documentais, ou no silêncio a respeito de prova oral a ser

produzida, presume-se pela dispensa da mesma.

Decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença.

Havendo protesto por produção de prova testemunhal e/ou

depoimento pessoal por qualquer uma das partes, o processo será

incluído em pauta telepresencial de INSTRUÇÃO.

MGR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100312-69.2024.5.01.0040
RECLAMANTE JEFERSON GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON GONCALVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2e1695

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir outras

provas, especificando a prova, os pontos controvertidos a

serem objetos de prova oral, sua pertinência e finalidade,

indicando endereço, CPF, contato telefônico e e-mail de

eventual testemunha, com intuito de eventual comunicação judicial

por meios eletrônicos, a luz da lealdade, boa-fé processual e

razoável duração do processo, sob pena de eventuais penalidades.

Prazo comum de 10 dias, inclusive para apresentação de razões

finais

Não havendo necessidade de produção de outras provas além das

documentais, ou no silêncio a respeito de prova oral a ser

produzida, presume-se pela dispensa da mesma.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença.

Havendo protesto por produção de prova testemunhal e/ou

depoimento pessoal por qualquer uma das partes, o processo será

incluído em pauta telepresencial de INSTRUÇÃO.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100312-69.2024.5.01.0040
RECLAMANTE JEFERSON GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2e1695

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir outras

provas, especificando a prova, os pontos controvertidos a

serem objetos de prova oral, sua pertinência e finalidade,

indicando endereço, CPF, contato telefônico e e-mail de

eventual testemunha, com intuito de eventual comunicação judicial

por meios eletrônicos, a luz da lealdade, boa-fé processual e

razoável duração do processo, sob pena de eventuais penalidades.

Prazo comum de 10 dias, inclusive para apresentação de razões

finais

Não havendo necessidade de produção de outras provas além das

documentais, ou no silêncio a respeito de prova oral a ser

produzida, presume-se pela dispensa da mesma.

Decorrido o prazo venham os autos conclusos para sentença.

Havendo protesto por produção de prova testemunhal e/ou

depoimento pessoal por qualquer uma das partes, o processo será

incluído em pauta telepresencial de INSTRUÇÃO.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100233-90.2024.5.01.0040

RECLAMANTE WANDERSON FULI SOBRINHO

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38185a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as rés para ciência da emenda de #id:f669cd1 .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100015-62.2024.5.01.0040
RECLAMANTE MATHEUS LEMOS CUSTODIO

ADVOGADO MARA LUCIA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 187509/RJ)

RECLAMADO NAQUELE COMERCIO DE
ALIMENTOS 2019 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS LEMOS CUSTODIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e5977d

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de #id:9126a59, mantendo-se a audiência

presencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100532-38.2022.5.01.0040
RECLAMANTE JULIAN PATROCINIO DEZIDERIO

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

ADVOGADO Rubens Marcelo de Oliveira(OAB:
140421/SP)

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab8034f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100532-38.2022.5.01.0040
RECLAMANTE JULIAN PATROCINIO DEZIDERIO

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

ADVOGADO Rubens Marcelo de Oliveira(OAB:
140421/SP)

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIAN PATROCINIO DEZIDERIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab8034f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100671-53.2023.5.01.0040
RECLAMANTE MATHEUS DE ANDRADE BARROS

LIMA

ADVOGADO JULIANA JESUS DE OLIVEIRA(OAB:
205852/RJ)

RECLAMADO CONCRETAR COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANDRE YOHAN BUENAGA
HOLTZ(OAB: 231404/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETAR COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3264a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100583-15.2023.5.01.0040
RECLAMANTE FERNANDA FERREIRA VIEIRA

COUTO

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO MOZA STREET BAR LTDA

ADVOGADO Rodrigo Machado Merheb(OAB:
103958/RJ)

ADVOGADO Tatiana Cavina Duarte(OAB:
105453/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOZA STREET BAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05701af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100592-74.2023.5.01.0040
RECLAMANTE MARCELLE FATIMA MARINHO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739/RJ)

RECLAMADO ESTACAO SORRIR LTDA

ADVOGADO Nilber Kenup Hernandes(OAB:
172986/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE FATIMA MARINHO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 353dcbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100671-53.2023.5.01.0040
RECLAMANTE MATHEUS DE ANDRADE BARROS

LIMA

ADVOGADO JULIANA JESUS DE OLIVEIRA(OAB:
205852/RJ)

RECLAMADO CONCRETAR COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANDRE YOHAN BUENAGA
HOLTZ(OAB: 231404/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE ANDRADE BARROS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3264a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100592-74.2023.5.01.0040
RECLAMANTE MARCELLE FATIMA MARINHO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739/RJ)

RECLAMADO ESTACAO SORRIR LTDA

ADVOGADO Nilber Kenup Hernandes(OAB:
172986/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAO SORRIR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 353dcbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100583-15.2023.5.01.0040
RECLAMANTE FERNANDA FERREIRA VIEIRA

COUTO

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO MOZA STREET BAR LTDA

ADVOGADO Rodrigo Machado Merheb(OAB:
103958/RJ)

ADVOGADO Tatiana Cavina Duarte(OAB:
105453/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FERREIRA VIEIRA COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05701af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100762-51.2020.5.01.0040
RECLAMANTE JOSE LEANDRO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA

RECLAMADO FOGAO MINEIRO 77 RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

ADVOGADO EMILY DOS SANTOS SILVA(OAB:
218275/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO VALDONE RODRIGUES
BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VALDONE RODRIGUES
BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOGAO MINEIRO 77 RESTAURANTE LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42c4a9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100762-51.2020.5.01.0040
RECLAMANTE JOSE LEANDRO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA

RECLAMADO FOGAO MINEIRO 77 RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

ADVOGADO EMILY DOS SANTOS SILVA(OAB:
218275/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO VALDONE RODRIGUES
BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VALDONE RODRIGUES
BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO CARDOSO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEANDRO QUEIROZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42c4a9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101884-07.2017.5.01.0040
RECLAMANTE FRANKLIN ROSEMBERG DA SILVA

ADVOGADO Calianira Teixeira Moura da Silva(OAB:
64375/RJ)

RECLAMADO CINFORM SERVICOS GRAFICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ADILSON NOGUEIRA(OAB:
48721/RJ)

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

RECLAMADO ZILDA CAVALCANTE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSeg - Confederação Nacional das
Seguradoras

TERCEIRO
INTERESSADO

8º RGI do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4621
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - CINFORM SERVICOS GRAFICOS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0710a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101884-07.2017.5.01.0040
RECLAMANTE FRANKLIN ROSEMBERG DA SILVA

ADVOGADO Calianira Teixeira Moura da Silva(OAB:
64375/RJ)

RECLAMADO CINFORM SERVICOS GRAFICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ADILSON NOGUEIRA(OAB:
48721/RJ)

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

RECLAMADO ZILDA CAVALCANTE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSeg - Confederação Nacional das
Seguradoras

TERCEIRO
INTERESSADO

8º RGI do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN ROSEMBERG DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0710a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100677-94.2022.5.01.0040
RECLAMANTE STELLA DE OLIVEIRA RAMOS

PEIXOTO

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO VANIA DE FATIMA OLIVEIRA
04437492722

ADVOGADO NATHALIA SOARES DA COSTA(OAB:
166557/RJ)

RECLAMADO WANDERLEY PEREIRA CARDOZO

ADVOGADO NATHALIA SOARES DA COSTA(OAB:
166557/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DE FATIMA OLIVEIRA 04437492722

  - WANDERLEY PEREIRA CARDOZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26e58a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100677-94.2022.5.01.0040
RECLAMANTE STELLA DE OLIVEIRA RAMOS

PEIXOTO

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO VANIA DE FATIMA OLIVEIRA
04437492722

ADVOGADO NATHALIA SOARES DA COSTA(OAB:
166557/RJ)

RECLAMADO WANDERLEY PEREIRA CARDOZO

ADVOGADO NATHALIA SOARES DA COSTA(OAB:
166557/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STELLA DE OLIVEIRA RAMOS PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26e58a4
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100366-45.2018.5.01.0040
RECLAMANTE NIVALDO ALEXANDRE DA SILVA

VARGAS

ADVOGADO ARLISON BENTO VARGAS(OAB:
214255/RJ)

RECLAMADO KETLOG TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLOG TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c99712

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0015100-91.1998.5.01.0040
RECLAMANTE FERNANDO DE PAULA DA SILVA

RECLAMANTE ELISA DE PAULA DA SILVA

RECLAMANTE IRINEIA PAULA DA SILVA

RECLAMANTE ESPOLIO DE ANTENOR DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

RECLAMADO FATIMA CRISTINA LUCAS
GONCALVES LOURO

RECLAMADO LUIS ALBERTO LOURO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO
MONTEIRO(OAB: 69604/RJ)

RECLAMADO TEJAL ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE ANTENOR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afd87b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100366-45.2018.5.01.0040
RECLAMANTE NIVALDO ALEXANDRE DA SILVA

VARGAS

ADVOGADO ARLISON BENTO VARGAS(OAB:
214255/RJ)

RECLAMADO KETLOG TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO ALEXANDRE DA SILVA VARGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c99712

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de
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saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001375-44.2012.5.01.0040
RECLAMANTE NELY CRISTINA DE SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

PERITO ALEXANDRE NICOLAU MADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e1a12f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0015100-91.1998.5.01.0040

RECLAMANTE FERNANDO DE PAULA DA SILVA

RECLAMANTE ELISA DE PAULA DA SILVA

RECLAMANTE IRINEIA PAULA DA SILVA

RECLAMANTE ESPOLIO DE ANTENOR DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

RECLAMADO FATIMA CRISTINA LUCAS
GONCALVES LOURO

RECLAMADO LUIS ALBERTO LOURO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO
MONTEIRO(OAB: 69604/RJ)

RECLAMADO TEJAL ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO LOURO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afd87b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001375-44.2012.5.01.0040
RECLAMANTE NELY CRISTINA DE SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

PERITO ALEXANDRE NICOLAU MADI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NELY CRISTINA DE SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e1a12f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101132-25.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JOYCE STUM RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14b1545

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100728-71.2023.5.01.0040
RECLAMANTE LUCIANA THAIS MUNIZ DE SOUSA

ADVOGADO Maria Helena Rodrigues de
Oliveira(OAB: 60914/RJ)

RECLAMADO ILZA MARIA RANGEL SANT ANA

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

ADVOGADO LUCAS MOREIRA ANUDA(OAB:
206058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZA MARIA RANGEL SANT ANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f26eec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101132-25.2023.5.01.0040
RECLAMANTE JOYCE STUM RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE STUM RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14b1545

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.
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    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0101156-36.2023.5.01.0078
EXEQUENTE KATIA REGINA DE SOUZA CARLOTA

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA DE SOUZA CARLOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7953fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100728-71.2023.5.01.0040
RECLAMANTE LUCIANA THAIS MUNIZ DE SOUSA

ADVOGADO Maria Helena Rodrigues de
Oliveira(OAB: 60914/RJ)

RECLAMADO ILZA MARIA RANGEL SANT ANA

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

ADVOGADO LUCAS MOREIRA ANUDA(OAB:
206058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA THAIS MUNIZ DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f26eec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100703-58.2023.5.01.0040
RECLAMANTE DEBORA CRISTINA DE JESUS

GEREMIAS

ADVOGADO BIANCA NEVES BOMFIM
CARELLI(OAB: 131479/RJ)

RECLAMADO PORTA DOS FUNDOS PRODUTORA
E DISTRIBUIDORA AUDIOVISUAL
S.A.

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECLAMADO INSERVICE - RJ SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSERVICE - RJ SERVICOS LTDA

  - PORTA DOS FUNDOS PRODUTORA E DISTRIBUIDORA
AUDIOVISUAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db01fa9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100703-58.2023.5.01.0040
RECLAMANTE DEBORA CRISTINA DE JESUS

GEREMIAS

ADVOGADO BIANCA NEVES BOMFIM
CARELLI(OAB: 131479/RJ)

RECLAMADO PORTA DOS FUNDOS PRODUTORA
E DISTRIBUIDORA AUDIOVISUAL
S.A.

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECLAMADO INSERVICE - RJ SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DEBORA CRISTINA DE JESUS GEREMIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db01fa9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100696-66.2023.5.01.0040
RECLAMANTE ROGERIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALOISIO ROCHA BIZZARRI(OAB:
45357/RJ)

RECLAMADO DL CONSTRUCAO E INSTALACOES
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRA GOMES DA PAZ(OAB:
197486/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CEZAR MORENO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILMA APARECIDA DE SOUZA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE JOSE FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DL CONSTRUCAO E INSTALACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ac1497

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100696-66.2023.5.01.0040

RECLAMANTE ROGERIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALOISIO ROCHA BIZZARRI(OAB:
45357/RJ)

RECLAMADO DL CONSTRUCAO E INSTALACOES
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRA GOMES DA PAZ(OAB:
197486/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CEZAR MORENO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILMA APARECIDA DE SOUZA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE JOSE FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ac1497

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100207-29.2023.5.01.0040
RECLAMANTE ROSILENE DE SALES SILVA

ADVOGADO DANIELLE DE OLIVEIRA
TORRES(OAB: 118578/RJ)

RECLAMADO JORGE DA SILVA BORREL

RECLAMADO MONIQUE CORREIA DE LIMA

ADVOGADO DANIELLE SOUTO CARDOSO(OAB:
112638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE CORREIA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5eac5b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.
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    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100759-91.2023.5.01.0040
RECLAMANTE MATHEUS NASCIMENTO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO CYLMARA FURTADO AYOLPHI(OAB:
244539/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSARIA AEREA RIO DE JANEIRO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0dd9c76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100207-29.2023.5.01.0040
RECLAMANTE ROSILENE DE SALES SILVA

ADVOGADO DANIELLE DE OLIVEIRA
TORRES(OAB: 118578/RJ)

RECLAMADO JORGE DA SILVA BORREL

RECLAMADO MONIQUE CORREIA DE LIMA

ADVOGADO DANIELLE SOUTO CARDOSO(OAB:
112638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DE SALES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5eac5b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100759-91.2023.5.01.0040
RECLAMANTE MATHEUS NASCIMENTO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO CYLMARA FURTADO AYOLPHI(OAB:
244539/RJ)

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0dd9c76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100794-22.2021.5.01.0040
RECLAMANTE ALESSANDRO FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO ABREU FERNANDES(OAB:
110909/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO BRUNO HERRLEIN CORREIA DE
MELO(OAB: 125452/RJ)

RECLAMADO JC THEDIN TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO claudio ferreira de souza(OAB:
70465/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JC THEDIN TRANSPORTES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8defd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100794-22.2021.5.01.0040
RECLAMANTE ALESSANDRO FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO ABREU FERNANDES(OAB:
110909/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO BRUNO HERRLEIN CORREIA DE
MELO(OAB: 125452/RJ)

RECLAMADO JC THEDIN TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO claudio ferreira de souza(OAB:
70465/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO FERNANDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8defd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Diante da quitação do acordo homologado pelo Juízo, julgo

EXTINTA A EXECUÇÃO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100507-88.2023.5.01.0040
RECLAMANTE PATRICIA SABINO LOPES

VALENTIM

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO MATEUS NOGUEIRA CASTANHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SABINO LOPES VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA SABINO LOPES VALENTIM

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho: "Vistos, etc.

Ante a manifestação de id cad2557, destituo o perito nomeado.

Ato contínuo, nomeio para realização de perícia, o perito MATEUS

NOGUEIRA CASTANHO, que deverá ser intimado para informar se

aceita o encargo, com os honorários desde já fixados em R$

2.500,00, que serão pagos na forma do artigo 790-B CLT. Caso

haja discordância quanto ao valor, deverá ser apresentada renúncia

no prazo de 10 dias. Havendo renúncia, a Secretaria deverá nomear

novo profissional segundo a ordem da lista de peritos da VT.

Esclarece este Juízo que, em caso de acordo ou qualquer outra

solução antecipada da lide, se não houver consenso das partes

quanto ao pagamento dos honorários, estes serão suportados

exclusivamente pela Reclamada.

Desde já, ficam cientes as partes e o Perito que o prazo para

entrega do laudo será de 30 dias após designação de data para o

início dos trabalhos, salvo comprovado motivo de força maior. A

comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

As intimações para esclarecimentos do Sr. Perito ou quaisquer

outras informações que este Juízo considere necessárias serão

solicitadas por notificação via sistema."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100507-88.2023.5.01.0040
RECLAMANTE PATRICIA SABINO LOPES

VALENTIM

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO MATEUS NOGUEIRA CASTANHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho: "Vistos, etc.

Ante a manifestação de id cad2557, destituo o perito nomeado.

Ato contínuo, nomeio para realização de perícia, o perito MATEUS

NOGUEIRA CASTANHO, que deverá ser intimado para informar se

aceita o encargo, com os honorários desde já fixados em R$

2.500,00, que serão pagos na forma do artigo 790-B CLT. Caso

haja discordância quanto ao valor, deverá ser apresentada renúncia

no prazo de 10 dias. Havendo renúncia, a Secretaria deverá nomear

novo profissional segundo a ordem da lista de peritos da VT.

Esclarece este Juízo que, em caso de acordo ou qualquer outra

solução antecipada da lide, se não houver consenso das partes

quanto ao pagamento dos honorários, estes serão suportados

exclusivamente pela Reclamada.

Desde já, ficam cientes as partes e o Perito que o prazo para

entrega do laudo será de 30 dias após designação de data para o

início dos trabalhos, salvo comprovado motivo de força maior. A

comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

As intimações para esclarecimentos do Sr. Perito ou quaisquer

outras informações que este Juízo considere necessárias serão

solicitadas por notificação via sistema."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101058-68.2023.5.01.0040
RECLAMANTE RODRIGO MONTES RODRIGUES

ADVOGADO PRISCILA ARRAES REINO(OAB:
8596/MS)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GLOBO COMUNICACAO E

PARTICIPACOES S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar, no prazo de 10 dias, o restabelecimento do pagamento

do ticket alimentação ao rte, no valor de R$ 1.107,00, bem como o

depósito dos valores retroativos, tudo nos termos da decisão de

#id:aa86f45.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100070-47.2023.5.01.0040
REQUERENTE SERGIO ALVES CORREIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO CORINTO HOTEL LTDA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

ADVOGADO MARIO CESAR DE OLIVEIRA
VICENTE(OAB: 90579/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALVES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO ALVES CORREIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da remessa de oficio/email/requisição de informações, para

fins de contagem de prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE PAULA FIGUEIREDO

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100815-95.2021.5.01.0040
RECLAMANTE BRUNO PAULINO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LEANDRO LINDENBLATT MADEIRA
DE LEI(OAB: 139779/RJ)

RECLAMADO FARMACIA BRASILIENSE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO ALONSO ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PAULINO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO PAULINO DA SILVA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência ao exequente acerca do resultado da pesquisa para

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar outros MEIOS

EFETIVOS para o prosseguimento da execução, impulsionando-a,

com base no art.878 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão sobrestados

por 1 ano (movimento 276). Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o

prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11A CLT.

Ressalta este Juízo que os simples requerimentos para localização

de pessoas e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100359-82.2020.5.01.0040
RECLAMANTE GUILHERME MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUILHERME MARQUES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

(oito) dias úteis, nos exatos termos do §2º, do art.879 da CLT, sob

pena de serem homologados os cálculos da(s) Reclamada(s).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101460-62.2017.5.01.0040
RECLAMANTE SINDICATO DOS VIGILANTES E

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANCA, DE VIGILANCIA, DE
TRANSPORTE DE VALORES, DE
PREVENCAO E COMBATE A
INCENDIO, DE CURSOS

RECLAMANTE VALDECIR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO BIANCA BRIGIDO SOUTO(OAB:
189527/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALDECIR OLIVEIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da remessa de oficio/email/requisição de informações, para

fins de contagem de prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE PAULA FIGUEIREDO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0000850-96.2011.5.01.0040
RECLAMANTE HAMILCAR DE CAMPOS FILHO

RECLAMANTE VICENTE FERREIRA SILVA JUNIOR

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO MARCOS ANTONIEL DE OLIVEIRA

RECLAMADO LUIZ JOAO DE OLIVEIRA

RECLAMADO J. F. CABRAL EMPREITEIRA DE
OBRAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIEL DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ JOAO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio
de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

TERCEIRO
INTERESSADO

12º Ofício de Registro de Imóveis do
Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE FERREIRA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VICENTE FERREIRA SILVA JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da remessa de oficio/email/requisição de informações, para

fins de contagem de prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE PAULA FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100888-38.2019.5.01.0040
RECLAMANTE WAGNER PATRICIO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA AZEVEDO DE
OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
124194/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER PATRICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WAGNER PATRICIO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id #id:a13b600.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101085-95.2016.5.01.0040
RECLAMANTE CELSO DA SILVA GOMES

ADVOGADO MISAEL CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 180535/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO CELIA MARIA YUNES NOGAROL

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO ALINE CARDOSO LEAL
BRIGGS(OAB: 152340/RJ)

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

TESTEMUNHA GENIVAL SEVERINO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível Barra da Tijuca

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELSO DA SILVA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da remessa de oficio/email/requisição de informações, para

fins de contagem de prazo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE PAULA FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101032-41.2021.5.01.0040
RECLAMANTE WILLIAN DIAS VEIGA

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO MLR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO CARLOS DA SILVEIRA PEREIRA

RECLAMADO CARLA LUZIA DE FIGUEIREDO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DIAS VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILLIAN DIAS VEIGA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista às partes da atualização dos cálculos constantes das planilhas

ID f01228c e ID 37f9d7e, pelo prazo de 05 dias, devendo as rés,

inclusive, procederem ao depósito do valor remanescente devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATSum-0101032-41.2021.5.01.0040
RECLAMANTE WILLIAN DIAS VEIGA

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO MLR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO CARLOS DA SILVEIRA PEREIRA

RECLAMADO CARLA LUZIA DE FIGUEIREDO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MLR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MLR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. -

ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista às partes da atualização dos cálculos constantes das planilhas

ID f01228c e ID 37f9d7e, pelo prazo de 05 dias, devendo as rés,

inclusive, procederem ao depósito do valor remanescente devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ConPag-0071600-36.2005.5.01.0040
CONSIGNANTE MARLI LUCIO DE PAULA

ADVOGADO DENISE RODRIGUES LEAO DOS
SANTOS(OAB: 76675/RJ)

ADVOGADO DAFINE RAMOS BUENO(OAB:
231225/RJ)

CONSIGNATÁRIO JUSSARA DE SOUZA FREITAS

CONSIGNATÁRIO GIOVANI BARRETO FERNANDES

CONSIGNATÁRIO CASSIANO HIPOLITO FERNANDES

CONSIGNATÁRIO VIA NAUTICA SERVICOS NAUTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

23 Ofício de Notas da Capital

TERCEIRO
INTERESSADO

Marinha do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI LUCIO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARLI LUCIO DE PAULA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresente a certidão de ônus reais do imóvel que pretende que seja

penhorado, no prazo de 10 dias.

No silêncio, sobreste-se os autos pelo prazo de 1 ano (movimento

276).

Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A CLT. Ressalta este Juízo que

os simples requerimentos para localização de pessoas e/ou

renovação de bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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não serão considerados como impulso processual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA DE PAULA FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011030-69.2014.5.01.0040
RECLAMANTE BRUNO MARQUES AYUB

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO CONFORTO DOS PES CALCADOS E
ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Renato da Conceição Barreto(OAB:
152074/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO MAURICIO CAVALCANTI
LOUREIRO

ADVOGADO Renato da Conceição Barreto(OAB:
152074/RJ)

RECLAMADO NANCY CAVALCANTI LOUREIRO

ADVOGADO Renato da Conceição Barreto(OAB:
152074/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPACO HALL ENTRETENIMENTO
LTDA

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Oficio de Registro de Imóveis do Rio
de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARQUES AYUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO MARQUES AYUB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização, em 05 dias. Decorrido o prazo, se in albis,

prossiga-se com a expedição de alvará observando-se, quanto ao

rte, a conta bancária indicada em #id:0fb0bfe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011030-69.2014.5.01.0040

RECLAMANTE BRUNO MARQUES AYUB

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO CONFORTO DOS PES CALCADOS E
ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Renato da Conceição Barreto(OAB:
152074/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO MAURICIO CAVALCANTI
LOUREIRO

ADVOGADO Renato da Conceição Barreto(OAB:
152074/RJ)

RECLAMADO NANCY CAVALCANTI LOUREIRO

ADVOGADO Renato da Conceição Barreto(OAB:
152074/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPACO HALL ENTRETENIMENTO
LTDA

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Oficio de Registro de Imóveis do Rio
de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFORTO DOS PES CALCADOS E ACESSORIOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONFORTO DOS PES CALCADOS E

ACESSORIOS LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização, em 05 dias. Decorrido o prazo, se in albis,

prossiga-se com a expedição de alvará observando-se, quanto ao

rte, a conta bancária indicada em #id:0fb0bfe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011030-69.2014.5.01.0040
RECLAMANTE BRUNO MARQUES AYUB

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO CONFORTO DOS PES CALCADOS E
ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Renato da Conceição Barreto(OAB:
152074/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO MAURICIO CAVALCANTI
LOUREIRO

ADVOGADO Renato da Conceição Barreto(OAB:
152074/RJ)

RECLAMADO NANCY CAVALCANTI LOUREIRO

ADVOGADO Renato da Conceição Barreto(OAB:
152074/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPACO HALL ENTRETENIMENTO
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Oficio de Registro de Imóveis do Rio
de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MAURICIO CAVALCANTI LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO MAURICIO CAVALCANTI

LOUREIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização, em 05 dias. Decorrido o prazo, se in albis,

prossiga-se com a expedição de alvará observando-se, quanto ao

rte, a conta bancária indicada em #id:0fb0bfe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011030-69.2014.5.01.0040
RECLAMANTE BRUNO MARQUES AYUB

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO CONFORTO DOS PES CALCADOS E
ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Renato da Conceição Barreto(OAB:
152074/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO MAURICIO CAVALCANTI
LOUREIRO

ADVOGADO Renato da Conceição Barreto(OAB:
152074/RJ)

RECLAMADO NANCY CAVALCANTI LOUREIRO

ADVOGADO Renato da Conceição Barreto(OAB:
152074/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPACO HALL ENTRETENIMENTO
LTDA

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Oficio de Registro de Imóveis do Rio
de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCY CAVALCANTI LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NANCY CAVALCANTI LOUREIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da atualização, em 05 dias. Decorrido o prazo, se in albis,

prossiga-se com a expedição de alvará observando-se, quanto ao

rte, a conta bancária indicada em #id:0fb0bfe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100450-36.2024.5.01.0040
RECLAMANTE ELIZABETE GUIMARAES MARQUES

ADVOGADO FELIPE FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 179611/RJ)

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA
PIMENTEL(OAB: 174443/RJ)

RECLAMADO DEDICAR EQUIPE DE APOIO E
ASSISTENCIA A PACIENTES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE GUIMARAES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIZABETE GUIMARAES MARQUES

Endereço desconhecido

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una: 03/10/2024 10:10

40ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

A AUDIÊNCIA SERÁ UNA.1-A petição inicial poderá ser consultada

n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

9) Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

#{processo.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio} ,29

de abril de 2024

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAIZA GUIMARAES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100444-29.2024.5.01.0040
REQUERENTE SANDRO RICARDO GUILBERT

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

REQUERIDO M&E SERVICOS DE CUIDADOS DE
IDOSOS E HOME CARE LTDA

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

REQUERIDO D'ALMEIDA SERVICOS DE
RADIOLOGIA E
ULTRASSONOGRAFIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA COELHO DA ROCHA(OAB:
132884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&E SERVICOS DE CUIDADOS DE IDOSOS E HOME CARE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): M&E SERVICOS DE CUIDADOS DE IDOSOS

E HOME CARE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentação dos seus cálculos de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente, nos termos do art. 879, §1º- A

e B, da CLT. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100444-29.2024.5.01.0040
REQUERENTE SANDRO RICARDO GUILBERT

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

REQUERIDO M&E SERVICOS DE CUIDADOS DE
IDOSOS E HOME CARE LTDA

ADVOGADO SHIRLEI MELLO RODRIGUES(OAB:
197258/RJ)

REQUERIDO D'ALMEIDA SERVICOS DE
RADIOLOGIA E
ULTRASSONOGRAFIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA COELHO DA ROCHA(OAB:
132884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'ALMEIDA SERVICOS DE RADIOLOGIA E
ULTRASSONOGRAFIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): D'ALMEIDA SERVICOS DE RADIOLOGIA E

ULTRASSONOGRAFIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentação dos seus cálculos de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente, nos termos do art. 879, §1º- A

e B, da CLT. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100445-14.2024.5.01.0040
REQUERENTE NILTON ALEXANDRE SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentação dos seus cálculos de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente, nos termos do art. 879, §1º- A

e B, da CLT. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100445-14.2024.5.01.0040
REQUERENTE NILTON ALEXANDRE SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO LEANDRO BERNARDO OMENA(OAB:
162588/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentação dos seus cálculos de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente, nos termos do art. 879, §1º- A

e B, da CLT. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINNE DE ARAUJO MARTINHO CABETE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011179-31.2015.5.01.0040
RECLAMANTE INGRID MAURICIO FERREIRA

ADVOGADO GEISA CARVALHO MARINHO DE
ALMEIDA MESQUITA(OAB:
169132/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
RODRIGUES(OAB: 68527/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID MAURICIO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8765c82

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Reclamante para ciência da certidão de #id:34af12d,

bem como para indicar, objetivamente, meios eficazes para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias. No silêncio,

sobreste-se o feito pelo prazo de 1 ano (movimento 276). Encerrada

a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11A CLT.

Ressalta este Juízo que os simples requerimentos para localização

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de pessoas e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

ASR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100118-16.2017.5.01.0040
RECLAMANTE LEONARDO FLORES RODRIGUES

ADVOGADO EDIMILSON BIRAL(OAB: 152569/RJ)

RECLAMADO SUELI LARANJEIRA KELIS

RECLAMADO STC DERRICK SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

ADVOGADO SIMONE BUENO DE SOUZA(OAB:
47260/PR)

ADVOGADO PEDRO IVO DE LIMA BREVES(OAB:
89642/RJ)

ADVOGADO VERONICA MARIA DE ARAUJO
VIVAS(OAB: 157845/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA CRUZ PEGO(OAB:
223558/RJ)

ADVOGADO TELMA SARAIVA DOS SANTOS(OAB:
155578/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FEITOSA
XAVIER(OAB: 156358/RJ)

RECLAMADO HIRAM PORTUGAL EL BAINY

Intimado(s)/Citado(s):

  - STC DERRICK SERVICOS TECNICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edfb039

proferido nos autos.

Por ora, aguarde-se a resposta à tentativa de bloqueio já efetivada,

podendo os executados, a qualquer tempo, apresentarem proposta

conciliatória, a ser encaminhada à parte autora para posterior

análise e homologação pelo Juízo, independentemente de

designação de audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018900-44.2009.5.01.0040
RECLAMANTE JOAO PAULO GUIMARAES MENDES

ADVOGADO RONIDEI GUIMARAES
BOTELHO(OAB: 83066/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Odilon Ramos Baltar(OAB: 144610/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO ALICE MAYERHOFER(OAB:
147383/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO GUIMARAES MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232e6f1

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se acerca dos

embargos opostos pelo réu (#id:02b4c59). Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos, para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010612-34.2014.5.01.0040
RECLAMANTE RODRIGO CARVALHO ALVES

ADVOGADO DAFINE RAMOS BUENO(OAB:
231225/RJ)

RECLAMADO MARCIA DE LEMOS CAMPOS

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO RICARDO LOPES DE ABREU

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO PEDRA LIMPA SERVICOS DE
LIMPEZA, CONSERVACAO E
INSTALACAO DE PEDRAS E PISOS
EM GERAL - ME

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECLAMADO REGINA MARIA LOPES DE ABREU

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

10º Ofício de Registro de Imóveis da
Capital

TERCEIRO
INTERESSADO

CNseg

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARVALHO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b16c7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando que o acesso ao sistema INFOJUD-DIMOB não vem

trazendo nenhuma efetividade da execução, uma vez que a

probabilidade de constar no registro do imóvel, eventual contrato de

locação, é muito baixa, indefiro o requerimento de ID #id:391a66f,

devendo a parte autora indicar outros meios eficazes para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

No silêncio, sobreste-se os autos pelo prazo de 1 ano (movimento

276).

Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A CLT. Ressalta este Juízo que

os simples requerimentos para localização de pessoas e/ou

renovação de bloqueio on line que anteriormente restou infrutífero

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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não serão considerados como impulso processual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100394-47.2017.5.01.0040
RECLAMANTE ROSANA PAULA CERQUEIRA CRUZ

ADVOGADO LIVIA SCHNEIDER BOECHEM DA
CUNHA(OAB: 137664/RJ)

ADVOGADO CARLA OGGIONI RIGUETTI(OAB:
186228/RJ)

ADVOGADO ROSILENE SCHNEIDER
GLASSER(OAB: 93488/RJ)

RECLAMADO FARMACIA POPULAR DE
PACIENCIA LTDA - ME

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

RECLAMADO FARMACIA SANTA EUGENIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA PAULA CERQUEIRA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c24851

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Defiro a prorrogação requerida.

Decorrido in albis, sobreste-se os autos pelo pelo prazo de 1 ano

(movimento 276). Encerrada a suspensão, iniciar-se-á o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11A CLT. Ressalta este

Juízo que os simples requerimentos para localização de pessoas

e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente restou

infrutífero não serão considerados como impulso processual.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001092-89.2010.5.01.0040
RECLAMANTE JOAO DOS PASSOS LOPES DA

SILVA

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO OCTAVIO BURLAMAQUI REIS

RECLAMADO JOAQUIM PEREIRA COUTINHO

RECLAMADO ANA MARIA REIS GONCALVES

RECLAMADO TRAVESSIA DIRECIONAL E
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

LEILOEIRO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO

ARREMATANTE LUIZ HENRIQUE KOSSMANN DE
BOMS

ADVOGADO CARLOS AFFONSO LEONY
NETO(OAB: 122760/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILEUZA AUGUSTA DE SOUZA E
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Edifício Macabeus

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOS PASSOS LOPES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c2d6cc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Renove-se a intimação da parte autora para indicar conta bancária

própria ou do seu respectivo patrono com poderes para receber e

dar quitação. Prazo de 10 dias.

Vindo, expeça-se alvará ao autor pelo valor que lhe é devido.

Expedido, voltem conclusos para deliberação quanto à reserva de

crédito solicitada em detrimento do processo de nº 0001486-

94.2010.5.19.0008, que tramita na 8ª VT de Maceió/AL, conforme

petição de ID #id:07f7d4a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101030-37.2022.5.01.0040
RECLAMANTE ANTONIO PAULO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS MILLER(OAB:
234769/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA EGAS MONIZ
HOSPITAL GERAL ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA PRONTOCOR
ADMINISTRACAO E GESTAO
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PAULO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6f588b

proferida nos autos.

                DECISÃO – PJe

Inicialmente, excluam-se do polo passivo a segunda, terceira e

quarta rés.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Os cálculos atualizados encontram-se em conformidade com a lei

(CLT, art. 879, § 1º e § 1º-A) e com o título exequendo, motivo pelo

qual HOMOLOGO os cálculos de Id#: 0eded3e, fixando os valores

da condenação em R$ 78.363,86, conforme discriminado na

respectiva planilha, para que produzam seus efeitos jurídicos.

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré

Casa de Portugal para efetuar o pagamento espontâneo do valor

devido, no prazo de 5 dias.

Faculta-se ainda, dentro do prazo acima assinalado, o pagamento

do valor da execução nos termos do art. 916 CPC, caso em que o

requerimento do Executado deverá ser acompanhado do depósito

de 30% do valor da execução e as demais parcelas, em número

máximo de seis, a cada trinta dias. Vindo a comprovação da

primeira parcela, o Reclamante deverá apresentar conta bancária

para recebimento das demais parcelas, através de depósito a ser

efetuado diretamente pela Reclamada.

A responsabilidade sobre os recolhimentos fiscais e previdenciários

será exclusiva da Reclamada, que deverá providenciar os

recolhimentos nas respectivas guias próprias (GPS, GRU ou

DARF).

Ficam as partes cientes de que, caso não ocorra o pagamento

espontâneo no prazo acima determinado, independente de nova

intimação, o autor deverá manifestar-se no prazo de 5 dias quanto

ao início e prosseguimento da fase de execução, estabelecendo-se

desde já o silêncio como requerimento tácito, para fins de

cumprimento da primeira parte do artigo 878 da CLT e artigo 139,

IV, CPC.

CQSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101030-37.2022.5.01.0040
RECLAMANTE ANTONIO PAULO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS MILLER(OAB:
234769/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA EGAS MONIZ
HOSPITAL GERAL ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA PRONTOCOR
ADMINISTRACAO E GESTAO
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE PORTUGAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6f588b

proferida nos autos.

                DECISÃO – PJe

Inicialmente, excluam-se do polo passivo a segunda, terceira e

quarta rés.

Os cálculos atualizados encontram-se em conformidade com a lei

(CLT, art. 879, § 1º e § 1º-A) e com o título exequendo, motivo pelo

qual HOMOLOGO os cálculos de Id#: 0eded3e, fixando os valores

da condenação em R$ 78.363,86, conforme discriminado na

respectiva planilha, para que produzam seus efeitos jurídicos.

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré

Casa de Portugal para efetuar o pagamento espontâneo do valor

devido, no prazo de 5 dias.

Faculta-se ainda, dentro do prazo acima assinalado, o pagamento

do valor da execução nos termos do art. 916 CPC, caso em que o

requerimento do Executado deverá ser acompanhado do depósito

de 30% do valor da execução e as demais parcelas, em número

máximo de seis, a cada trinta dias. Vindo a comprovação da

primeira parcela, o Reclamante deverá apresentar conta bancária

para recebimento das demais parcelas, através de depósito a ser

efetuado diretamente pela Reclamada.

A responsabilidade sobre os recolhimentos fiscais e previdenciários

será exclusiva da Reclamada, que deverá providenciar os

recolhimentos nas respectivas guias próprias (GPS, GRU ou

DARF).

Ficam as partes cientes de que, caso não ocorra o pagamento

espontâneo no prazo acima determinado, independente de nova

intimação, o autor deverá manifestar-se no prazo de 5 dias quanto

ao início e prosseguimento da fase de execução, estabelecendo-se

desde já o silêncio como requerimento tácito, para fins de

cumprimento da primeira parte do artigo 878 da CLT e artigo 139,

IV, CPC.

CQSS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101240-30.2018.5.01.0040
RECLAMANTE MARCELA CAVALCANTE MATOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b84150d

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos doProvimento nº 01/2014 da Corregedoria do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a

admissibilidade e a tempestividade, por preenchidos os requisitos,

recebo o (s) recurso (s) de #d06f380.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Prazo de 8 dias.

Após, contra arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101240-30.2018.5.01.0040
RECLAMANTE MARCELA CAVALCANTE MATOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA CAVALCANTE MATOS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b84150d

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos doProvimento nº 01/2014 da Corregedoria do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a

admissibilidade e a tempestividade, por preenchidos os requisitos,

recebo o (s) recurso (s) de #d06f380.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Prazo de 8 dias.

Após, contra arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101033-26.2021.5.01.0040
RECLAMANTE AMANDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO marly fernandes de arka(OAB:
100808/RJ)

RECLAMADO MDTECH ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO GAMECLASS TECNOLOGIA E
ENTRETENIMENTO LTDA

RECLAMADO RAFAELA GERBASSI DA SILVA

RECLAMADO PRO APPS SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA

RECLAMADO VISAGE TRATAMENTO DE BELEZA
E ESTETICA PESSOAL LTDA

RECLAMADO MARCOS PAULO FREITAS DUARTE
DE SOUZA

ADVOGADO MAYSA CAROLINNE DE ALMEIDA
BONATTE(OAB: 243245/RJ)

ADVOGADO MILLER PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
170724/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e64a3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

À embargada (autora).

Contestados ou decorrido in albis, à contadoria do Juízo para

verificação quanto à matéria de cálculos embargada.

Emitido parecer contábil, voltem conclusos para decisão quanto aos

embargos à execução opostos pelo executado, MARCOS PAULO

FREITAS DUARTE DE SOUZA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100885-78.2022.5.01.0040
RECLAMANTE ANDERSON DE SANT ANNA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA COSTA
LOPEZ(OAB: 158689/RJ)

ADVOGADO ELIANA FERNANDES COSTA(OAB:
158687/RJ)

RECLAMADO M SERVICES SERVICOS DE APOIO
AS EMPRESAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CLETO MELLO(OAB:
140763/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO VITRINE DA
TIJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M SERVICES SERVICOS DE APOIO AS EMPRESAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90a7b9e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registre-se que o Reclamante não cuidou de comprovar

documentalmente a mora da Ré.

Intime-se a Reclamada para comprovar o regular cumprimento do

acordo, no prazo de 05 dias, sob pena de execução via Sisbajud.

Vindo a comprovação da Reclamada, deverá o Reclamante

requerer o que for de seu interesse, também no prazo de 5 dias,

independente de nova notificação, ficando desde já ciente de que o

silêncio será entendido como regular cumprimento do acordo.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, determino:

1) Inicie-se a fase de execução, bem como o bloqueio on line,

inclusive em face dos sócios, tudo nos termos do acordo

homologado por este Juízo.

2) Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT 1ª Região, e o disposto no art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, bem como os termos

da cláusula penal do termo de acordo, determino a IMEDIATA

inclusão no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas dos

Executados constantes do polo passivo dos presentes autos.

3) Considerando a disponibilização do sistema Sisbajud determino

acesso ao mencionado sistema para bloqueio on line, devendo a

Secretaria reiterar a tentativa de bloqueio somente caso não haja

bloqueio integral na primeira tentativa.

Havendo bloqueio integral, as partes deverão ser intimadas para

ciência do bloqueio.

Caso não haja bloqueio de valores, intime-se o Reclamante para

indicar meios para prosseguimento da execução, requerendo o que

for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100885-78.2022.5.01.0040
RECLAMANTE ANDERSON DE SANT ANNA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA COSTA
LOPEZ(OAB: 158689/RJ)

ADVOGADO ELIANA FERNANDES COSTA(OAB:
158687/RJ)

RECLAMADO M SERVICES SERVICOS DE APOIO
AS EMPRESAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CLETO MELLO(OAB:
140763/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO VITRINE DA
TIJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE SANT ANNA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90a7b9e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registre-se que o Reclamante não cuidou de comprovar

documentalmente a mora da Ré.

Intime-se a Reclamada para comprovar o regular cumprimento do

acordo, no prazo de 05 dias, sob pena de execução via Sisbajud.

Vindo a comprovação da Reclamada, deverá o Reclamante

requerer o que for de seu interesse, também no prazo de 5 dias,

independente de nova notificação, ficando desde já ciente de que o

silêncio será entendido como regular cumprimento do acordo.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, determino:

1) Inicie-se a fase de execução, bem como o bloqueio on line,

inclusive em face dos sócios, tudo nos termos do acordo

homologado por este Juízo.

2) Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT 1ª Região, e o disposto no art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, bem como os termos

da cláusula penal do termo de acordo, determino a IMEDIATA

inclusão no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas dos

Executados constantes do polo passivo dos presentes autos.

3) Considerando a disponibilização do sistema Sisbajud determino

acesso ao mencionado sistema para bloqueio on line, devendo a

Secretaria reiterar a tentativa de bloqueio somente caso não haja

bloqueio integral na primeira tentativa.

Havendo bloqueio integral, as partes deverão ser intimadas para

ciência do bloqueio.

Caso não haja bloqueio de valores, intime-se o Reclamante para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4642
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

indicar meios para prosseguimento da execução, requerendo o que

for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100596-14.2023.5.01.0040
RECLAMANTE ADRIANO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e68da1

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos doProvimento nº 01/2014 da Corregedoria do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a

admissibilidade e a tempestividade, por preenchidos os requisitos,

recebo o (s) recurso (s) de #252ea56.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Prazo de 8 dias.

Após, contra arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100596-14.2023.5.01.0040
RECLAMANTE ADRIANO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CORREIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e68da1

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos doProvimento nº 01/2014 da Corregedoria do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a

admissibilidade e a tempestividade, por preenchidos os requisitos,

recebo o (s) recurso (s) de #252ea56.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Prazo de 8 dias.

Após, contra arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100369-24.2023.5.01.0040
REQUERENTE FELIPE EDUARDO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO SCHWARTSMAN(OAB:
108363/SP)

REQUERIDO AMERICA FOOTBALL CLUB

ADVOGADO ALESSANDRO DA SILVA RICO(OAB:
213962/RJ)

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Confederação Brasileira de Futebol -
CBF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICA FOOTBALL CLUB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af8846

proferido nos autos.

Por ora, aguarde-se o integral cumprimento do acordo de

#id:a55987d.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100369-24.2023.5.01.0040
REQUERENTE FELIPE EDUARDO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO SCHWARTSMAN(OAB:
108363/SP)

REQUERIDO AMERICA FOOTBALL CLUB

ADVOGADO ALESSANDRO DA SILVA RICO(OAB:
213962/RJ)

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Confederação Brasileira de Futebol -
CBF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE EDUARDO DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af8846

proferido nos autos.

Por ora, aguarde-se o integral cumprimento do acordo de

#id:a55987d.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100985-67.2021.5.01.0040
RECLAMANTE FLAVIA AUGUSTA TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO GISELE LIMA DOS SANTOS
FALCÃO(OAB: 174263/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO EXCOM EASY ASSESSORIA
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO STRATEGIC INSURANCE
ASSESSORIA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO CARIOCA DE COR COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO MAURICIO MONTEIRO GREGORIO

RECLAMADO VERNON QUINELLATO DE OLIVEIRA

RECLAMADO M2V COMERCIAL IMPORTADORA &
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO ARTHIMED INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DE ANDRADE
STELLA TOMAZ PIRES(OAB:
194513/SP)

ADVOGADO MARCELO JORDAO DI
CHIACCHIO(OAB: 287576/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO FREITAS
RIBEIRO(OAB: 132478/SP)

RECLAMADO EXCOMMERCE ASSESSORIA
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA AUGUSTA TEIXEIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99a1c84

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos doProvimento nº 01/2014 da Corregedoria do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a

admissibilidade e a tempestividade, por preenchidos os requisitos,

recebo o (s) recurso (s) de #- 8bbf5f9

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Prazo de 8 dias.

Após, contra arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100985-67.2021.5.01.0040
RECLAMANTE FLAVIA AUGUSTA TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO GISELE LIMA DOS SANTOS
FALCÃO(OAB: 174263/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO EXCOM EASY ASSESSORIA
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO STRATEGIC INSURANCE
ASSESSORIA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO CARIOCA DE COR COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO MAURICIO MONTEIRO GREGORIO

RECLAMADO VERNON QUINELLATO DE OLIVEIRA

RECLAMADO M2V COMERCIAL IMPORTADORA &
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO ARTHIMED INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DE ANDRADE
STELLA TOMAZ PIRES(OAB:
194513/SP)

ADVOGADO MARCELO JORDAO DI
CHIACCHIO(OAB: 287576/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO FREITAS
RIBEIRO(OAB: 132478/SP)

RECLAMADO EXCOMMERCE ASSESSORIA
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

  - CARIOCA DE COR COMERCIAL LTDA

  - EXCOM EASY ASSESSORIA INTERNACIONAL LTDA

  - EXCOMMERCE ASSESSORIA INTERNACIONAL LTDA

  - M2V COMERCIAL IMPORTADORA & EXPORTADORA LTDA

  - STRATEGIC INSURANCE ASSESSORIA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99a1c84

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos doProvimento nº 01/2014 da Corregedoria do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a

admissibilidade e a tempestividade, por preenchidos os requisitos,

recebo o (s) recurso (s) de #- 8bbf5f9

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Prazo de 8 dias.

Após, contra arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4644
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100749-47.2023.5.01.0040
RECLAMANTE THAIS MAYARA PAULA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

RECLAMADO CONSTRUINDO O SABER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MAYARA PAULA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed0a6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado, conforme lançamento

constante da tramitação dos presentes autos, determino o

comparecimento das partes na Secretaria da VT no dia 17/05/2024,

às 15:00 horas, para retificação da data da baixa na CTPS da

Reclamante, conforme sentença de #id:0616c11, ficando a

Secretaria desde já autorizada a suprir eventual ausência da ré. Na

oportunidade, deverá ainda a rda fornecer as guias para saque do

FGTS e chave de conectividade.

Concomitantemente, sem prejuízo quanto ao cumprimento da

obrigação de fazer, intime-se a parte autora para apresentar

cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias.

Na liquidação devem ser observados os seguintes parâmetros:

I) a apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT;

II) a apresentação de cálculos por apenas uma das partes,

poderá gerar a homologação imediata deste, caso esteja em

consonância com o título executivo;

III) se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

liquidação é do Executado, sucumbente na fase de conhecimento,

que deu causa à necessidade de sua realização, na medida em que

não quitou, no momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos das partes que os

cálculos deverão ser liquidados no sistema PJeCalc-

Cidadão.Fica esclarecido que a utilização do mencionado sistema

proporciona facilidade na adequação a todos os parâmetros listados

abaixo. 

Os cálculos elaborados pelas partes no PJeCalc-Cidadão deverão

ser apresentados através de petição própria, devendo ser juntados

como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o

mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato

PJC, que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento

permite a importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporc iona maior  agi l idade para eventuais a justes e

ou/atual izações poster iores diretamente na Contadoria.

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos, além da indicação das

alíquotas devidas pelo Autor e pelo Réu, observado quanto a este

último as alíquotas da empresa e SAT.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

6. A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.
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Vindo os cálculos, intime(m)-se a(s) Reclamada(s) para que se

manifeste(m) sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

exequente, no prazo de 8 (oito) dias úteis, nos exatos termos do

§2º, do art.879 da CLT, sob pena de preclusão, ciente(s) de que, em

caso de discordância, deverá(ão) apresentar cálculos que

entende(m) devidos, observando os parâmetros de liquidação já

fixados nos autos, indicando objetivamente o(s) ponto(s) e

valor(es) que entende(m) controvertido(s).

Apresentada(s) impugnação(ões), intime-se o Reclamante para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

(oito) dias úteis, nos exatos termos do §2º, do art.879 da CLT, sob

pena de serem homologados os cálculos da(s) Reclamada(s).

Contestados os cálculos da(s) Reclamada(s) ou inerte o

Reclamante, à contadoria do Juízo para verificação, e posterior

homologação pelo Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100587-52.2023.5.01.0040
RECLAMANTE KYSSULA SUELHEN GOMES SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SILIMED - INDUSTRIA DE
IMPLANTES LTDA

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

PERITO MATEUS NOGUEIRA CASTANHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILIMED - INDUSTRIA DE IMPLANTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3a3bdf

proferido nos autos.

Entregue o laudo pericial, deverão ser intimadas as partes para,

caso desejarem, oferecer os pareceres de seus assistentes técnicos

no prazo comum de 15 dias (art. 477, parágrafo primeiro, CPC),

devendo, inclusive, dizer se pretendem produzir outras provas,

especificando a prova, os pontos controvertidos a serem

objetos de prova oral, sua pertinência e finalidade, indicando

endereço, CPF, contato telefônico e e-mail de eventual

testemunha, com intuito de eventual comunicação judicial por

meios eletrônicos, a luz da lealdade, boa-fé processual e razoável

duração do processo, sob pena de eventuais penalidades, dentro do

prazo estipulado, inclusive para apresentação de razões finais

Não havendo necessidade de produção de outras provas além das

documentais, ou no silêncio a respeito de prova oral a ser

produzida, presume-se pela dispensa da mesma.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença.

Havendo protesto por produção de prova testemunhal e/ou

depoimento pessoal por qualquer uma das partes, o processo será

incluído em pauta telepresencial de INSTRUÇÃO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100206-44.2023.5.01.0040
RECLAMANTE LIDIANE SANTANA DE PAULA

DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ROGÉRIO JESUS DE SOUZA(OAB:
72720/RJ)

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

TESTEMUNHA CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE SANTANA DE PAULA DANTAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cc0292

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação da parte autora para que apresente dados

bancários, no prazo d e5 dias.

rdpf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100587-52.2023.5.01.0040
RECLAMANTE KYSSULA SUELHEN GOMES SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SILIMED - INDUSTRIA DE
IMPLANTES LTDA

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

PERITO MATEUS NOGUEIRA CASTANHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYSSULA SUELHEN GOMES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3a3bdf

proferido nos autos.

Entregue o laudo pericial, deverão ser intimadas as partes para,

caso desejarem, oferecer os pareceres de seus assistentes técnicos

no prazo comum de 15 dias (art. 477, parágrafo primeiro, CPC),
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devendo, inclusive, dizer se pretendem produzir outras provas,

especificando a prova, os pontos controvertidos a serem

objetos de prova oral, sua pertinência e finalidade, indicando

endereço, CPF, contato telefônico e e-mail de eventual

testemunha, com intuito de eventual comunicação judicial por

meios eletrônicos, a luz da lealdade, boa-fé processual e razoável

duração do processo, sob pena de eventuais penalidades, dentro do

prazo estipulado, inclusive para apresentação de razões finais

Não havendo necessidade de produção de outras provas além das

documentais, ou no silêncio a respeito de prova oral a ser

produzida, presume-se pela dispensa da mesma.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença.

Havendo protesto por produção de prova testemunhal e/ou

depoimento pessoal por qualquer uma das partes, o processo será

incluído em pauta telepresencial de INSTRUÇÃO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0147400-02.2007.5.01.0040
RECLAMANTE Jose Carlos de Almeida

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

RECLAMADO ENGIN S/A ENGENHARIA
INDUSTRIAL

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGIN S/A ENGENHARIA INDUSTRIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5800247

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, deem ciência às partes da migração do processo físico

para o PJe, devendo, inclusive, a parte autora apresentar os seus

cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias.

Na liquidação devem ser observados os seguintes parâmetros:

I) a apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT;

II) a apresentação de cálculos por apenas uma das partes,

poderá gerar a homologação imediata deste, caso esteja em

consonância com o título executivo;

III) se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

liquidação é do Executado, sucumbente na fase de conhecimento,

que deu causa à necessidade de sua realização, na medida em que

não quitou, no momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos das partes que os

cálculos deverão ser liquidados no sistema PJeCalc-

Cidadão.Fica esclarecido que a utilização do mencionado sistema

proporciona facilidade na adequação a todos os parâmetros listados

abaixo. 

Os cálculos elaborados pelas partes no PJeCalc-Cidadão deverão

ser apresentados através de petição própria, devendo ser juntados

como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o

mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato

PJC, que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento

permite a importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporc iona maior  agi l idade para eventuais a justes e

ou/atual izações poster iores diretamente na Contadoria.

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos, além da indicação das

alíquotas devidas pelo Autor e pelo Réu, observado quanto a este

último as alíquotas da empresa e SAT.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

6. A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.

Vindo os cálculos, intime(m)-se a(s) Reclamada(s) para que se

manifeste(m) sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

exequente, no prazo de 8 (oito) dias úteis, nos exatos termos do

§2º, do art.879 da CLT, sob pena de preclusão, ciente(s) de que, em

caso de discordância, deverá(ão) apresentar cálculos que

entende(m) devidos, observando os parâmetros de liquidação já

fixados nos autos, indicando objetivamente o(s) ponto(s) e
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valor(es) que entende(m) controvertido(s).

Apresentada(s) impugnação(ões), intime-se o Reclamante para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

(oito) dias úteis, nos exatos termos do §2º, do art.879 da CLT, sob

pena de serem homologados os cálculos da(s) Reclamada(s).

Contestados os cálculos da(s) Reclamada(s) ou inerte o

Reclamante, à contadoria do Juízo para verificação, e posterior

homologação pelo Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0147400-02.2007.5.01.0040
RECLAMANTE Jose Carlos de Almeida

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

RECLAMADO ENGIN S/A ENGENHARIA
INDUSTRIAL

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jose Carlos de Almeida

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5800247

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, deem ciência às partes da migração do processo físico

para o PJe, devendo, inclusive, a parte autora apresentar os seus

cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias.

Na liquidação devem ser observados os seguintes parâmetros:

I) a apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado

em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos termos do art. 793-

B, II da CLT;

II) a apresentação de cálculos por apenas uma das partes,

poderá gerar a homologação imediata deste, caso esteja em

consonância com o título executivo;

III) se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

liquidação é do Executado, sucumbente na fase de conhecimento,

que deu causa à necessidade de sua realização, na medida em que

não quitou, no momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos das partes que os

cálculos deverão ser liquidados no sistema PJeCalc-

Cidadão.Fica esclarecido que a utilização do mencionado sistema

proporciona facilidade na adequação a todos os parâmetros listados

abaixo. 

Os cálculos elaborados pelas partes no PJeCalc-Cidadão deverão

ser apresentados através de petição própria, devendo ser juntados

como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o

mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato

PJC, que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento

permite a importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporc iona maior  agi l idade para eventuais a justes e

ou/atual izações poster iores diretamente na Contadoria.

1. Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

2. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

3. O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos, além da indicação das

alíquotas devidas pelo Autor e pelo Réu, observado quanto a este

último as alíquotas da empresa e SAT.

4. Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

5. Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

6. A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.

Vindo os cálculos, intime(m)-se a(s) Reclamada(s) para que se

manifeste(m) sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

exequente, no prazo de 8 (oito) dias úteis, nos exatos termos do

§2º, do art.879 da CLT, sob pena de preclusão, ciente(s) de que, em

caso de discordância, deverá(ão) apresentar cálculos que

entende(m) devidos, observando os parâmetros de liquidação já

fixados nos autos, indicando objetivamente o(s) ponto(s) e

valor(es) que entende(m) controvertido(s).

Apresentada(s) impugnação(ões), intime-se o Reclamante para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

(oito) dias úteis, nos exatos termos do §2º, do art.879 da CLT, sob

pena de serem homologados os cálculos da(s) Reclamada(s).
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Contestados os cálculos da(s) Reclamada(s) ou inerte o

Reclamante, à contadoria do Juízo para verificação, e posterior

homologação pelo Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101146-09.2023.5.01.0040
RECLAMANTE DIOGO MACHADO DO VAL

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO MACHADO DO VAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 488e049

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos doProvimento nº 01/2014 da Corregedoria do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, verificada a

admissibilidade e a tempestividade, por preenchidos os requisitos,

recebo o (s) recurso (s) de #338d4d3.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar suas contrarrazões.

Prazo de 8 dias.

Após, contra arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0045600-62.2006.5.01.0040
RECLAMANTE Sandra Regina dos Santos

ADVOGADO LENILDO CARDOSO DA SILVA(OAB:
142041/RJ)

RECLAMADO REQUINTE FORMATURAS E
EVENTOS LTDA - ME

RECLAMADO MAURICIO GALLIETT CORREA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 66985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO GALLIETT CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 959a909

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0045600-62.2006.5.01.0040
RECLAMANTE Sandra Regina dos Santos

ADVOGADO LENILDO CARDOSO DA SILVA(OAB:
142041/RJ)

RECLAMADO REQUINTE FORMATURAS E
EVENTOS LTDA - ME

RECLAMADO MAURICIO GALLIETT CORREA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 66985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sandra Regina dos Santos

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 959a909

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pela preclusão lógica julgo extinta a execução nos termos do artigo

924, II, do CPC.

Deverá a Secretaria observar os procedimentos determinados

através do Comunicado 02/2019 da Corregedoria Regional do E.

TRT 1a Região e certificar nos autos quanto a inexistência de

saldos em depósitos judiciais ou recursais associados ao processo,

observados os procedimentos elencados no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020.

Não havendo saldo nas contas judiciais e/ou recursais do processo,

dê-se baixa e arquive-se.

Caso exista saldo nas contas, deverão ser observados os

procedimentos próprios do Projeto Garimpo.

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101231-68.2018.5.01.0040
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO PIRES

ADVOGADO MERIAN DO NASCIMENTO
PARISIO(OAB: 114067/RJ)

RECLAMADO S.B. OLIVEIRA COLOCACAO DE
REVESTIMENTOS - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

RECLAMADO SUELI BORGES DE OLIVEIRA

RECLAMADO MARIO NORBERTO DIAS ALLAO

RECLAMADO ROSEMEY DA ROCHA COUTO

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

RECLAMADO RIO ZINGARA MARMORES E
GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49cbac0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101231-68.2018.5.01.0040
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO PIRES

ADVOGADO MERIAN DO NASCIMENTO
PARISIO(OAB: 114067/RJ)

RECLAMADO S.B. OLIVEIRA COLOCACAO DE
REVESTIMENTOS - ME

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

RECLAMADO SUELI BORGES DE OLIVEIRA

RECLAMADO MARIO NORBERTO DIAS ALLAO

RECLAMADO ROSEMEY DA ROCHA COUTO

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

RECLAMADO RIO ZINGARA MARMORES E
GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO ZINGARA MARMORES E GRANITOS LTDA - ME

  - ROSEMEY DA ROCHA COUTO

  - S.B. OLIVEIRA COLOCACAO DE REVESTIMENTOS - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49cbac0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Titular

41ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100910-25.2021.5.01.0041
RECLAMANTE KAREN SANTOS VILLACA

ADVOGADO DEBORA PEIXOTO DE
MEDEIROS(OAB: 187163/RJ)

ADVOGADO SILVIANE BEATRIZ FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 185737/RJ)

RECLAMADO P & F MERCEARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO FERREIRA FELISMINO

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO DE OLIVEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - P & F MERCEARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA da 41ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) notif icado(s) P & F

MERCEARIA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para, se for o caso, apresentarem impugnação

fundamentada aos cálculos elaborados pela parte adversa, com

indicação clara e explícita dos itens e valores objeto da

discordância, assim como apresentação de demonstrativo próprio,

no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão (temporal), nos

termos do artigo 879, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT, modificado pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101076-57.2021.5.01.0041
RECLAMANTE MARCELO DE OLIVEIRA BRITTO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO EXPOENTE DEZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOMAR VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOMAR VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O/A MM. Juiz(a) JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA da 41ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RIOMAR VIANA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência da sentença que acolheu o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para determinar que a execução prossiga em

relação aos bens pessoais do sócio Riomar Viana, devendo

promover o pagamento dos valores devidos, em 48horas, após o

trânsito em julgado, independente de nova intimação, sob pena de

penhora on-line.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTIANE RODRIGUES PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100145-54.2021.5.01.0041
RECLAMANTE ANA CRISTINA MOREIRA DE SOUZA

MARCAL

ADVOGADO ERICH QUINTELLA E SILVA(OAB:
217238/RJ)

ADVOGADO LUANA DO NASCIMENTO
SOARES(OAB: 216692/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DIAS
SOARES(OAB: 89615/RJ)

RECLAMADO ZU DO RIO MODAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ THIAGO GUIMARAES
VILLANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ALEXANDRE RODRIGUES
VILLANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZU DO RIO MODAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA da 41ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ZU DO RIO

MODAS LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença de id e124479 que homologou os

cálculos no valor de R$ 36.993,50 e também para que promova o

pagamento do valor total devido ou garanta a execução, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de iniciar-se a execução forçada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTIANE RODRIGUES PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100378-17.2022.5.01.0041
RECLAMANTE FERNANDO ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DAYANE DE SOUZA DUARTE(OAB:
140948/RJ)

RECLAMADO ATLANTICO SUL COMERCIO
VAREJISTA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE MARCELO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICO SUL COMERCIO VAREJISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA da 41ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ATLANTICO SUL

COMERCIO VAREJISTA LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para pagar o valor da condenação, em 15 dias.

Valor da execução: 44.858,66

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100988-82.2022.5.01.0041
RECLAMANTE PASKOAL RADSACK MATHEUS

PIRES

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASKOAL RADSACK MATHEUS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PASKOAL RADSACK MATHEUS PIRES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do início da perícia, que deverá ocorrer em

23/05/2024 e para ciência da manifestação de ID f7d5de5. Laudo

em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100988-82.2022.5.01.0041
RECLAMANTE PASKOAL RADSACK MATHEUS

PIRES

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS

S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do início da perícia, que deverá ocorrer em

23/05/2024 e para ciência da manifestação de ID f7d5de5. Laudo

em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100988-82.2022.5.01.0041
RECLAMANTE PASKOAL RADSACK MATHEUS

PIRES

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO NATALIA NERY DE OLIVEIRA(OAB:
129282/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do início da perícia, que deverá ocorrer em

23/05/2024 e para ciência da manifestação de ID f7d5de5. Laudo

em 30 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº CumSen-0100180-09.2024.5.01.0041
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE RIVANEIDE DE ALMEIDA SAMPAIO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVANEIDE DE ALMEIDA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIVANEIDE DE ALMEIDA SAMPAIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

for o caso, apresentar impugnação fundamentada à manifestação

da ré e cálculos atualizados até o mês da apresentação, sob pena

de preclusão, nos mesmos termos acima.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SUELEN GUEDES FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100430-42.2024.5.01.0041
RECLAMANTE GABRIEL ROMAO DA SILVA

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ROMAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIEL ROMAO DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT41RJ": 07/11/2024 09:15

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404220452378670000019859

9473?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100432-12.2024.5.01.0041
RECLAMANTE MONICA CRISTINA DE CASTRO

SILVA MARTINS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO ALE FITNESS ACADEMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA CRISTINA DE CASTRO SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MONICA CRISTINA DE CASTRO SILVA

MARTINS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "VT41RJ":

07/11/2024 09:30

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404221042260480000019861

3666?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100433-94.2024.5.01.0041
RECLAMANTE YAGO FERRO CALOMINO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO FERRO CALOMINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): YAGO FERRO CALOMINO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT41RJ": 07/11/2024 10:30

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404231204086770000019869

1893?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100434-79.2024.5.01.0041
RECLAMANTE LWCENBEERG REYNOLDYS LOPES

DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TUPI RIO TRANSPORTES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LWCENBEERG REYNOLDYS LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LWCENBEERG REYNOLDYS LOPES DA

SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "VT41RJ": 06/11/2024 08:45

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404231441306390000019869

6526?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4655
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100203-23.2022.5.01.0041
RECLAMANTE RENAN RIBEIRO SILVA

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO AGIL EMPREITEIRA EIRELI

ADVOGADO LAURO VINICIUS RAMOS
RABHA(OAB: 169856/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIL EMPREITEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AGIL EMPREITEIRA EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

prestar esclarecimentos, haja vista ter promovido a juntada do

substabelecimento de id.77eceb5 por parte do patrono Dr. Eduardo

Garcia Campo (id.5394ccc).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101030-05.2020.5.01.0041
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS ROSA

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

RECLAMADO EXITO EMPREITEIRA DE OBRAS
EIRELI - ME

ADVOGADO PRECILIANA VITAL ANTUNES(OAB:
58586/RJ)

RECLAMADO DEJAIR PEREIRA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEJAIR PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SANTOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL SANTOS ROSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos autos, em 30 dias, com fins de indicação de meios efetivos

ao prosseguimento da execução e ciência do presente despacho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100943-15.2021.5.01.0041
RECLAMANTE PRISCILA MARCHETTI PINTO

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

TESTEMUNHA GABRIELLA BRITO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA AMANDA TAVARES DA SILVA
RIBEIRO SEIXAS

TESTEMUNHA LETICIA GUIMARAES GOMES

TESTEMUNHA THAIS VICENTE LEVY DOS SANTOS

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

TESTEMUNHA MIKAELLE DA SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar o pagamento dos honorários periciais no importe de

R$2.500,00 (id.338fbb5), em até 15 dias, sob pena de penhora on-

line na inércia e das custas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100303-07.2024.5.01.0041
EXEQUENTE JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, se

for o caso, apresentar impugnação fundamentada e cálculos

atualizados até o mês da apresentação, sob pena de preclusão, nos

mesmos termos acima.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100303-07.2024.5.01.0041
EXEQUENTE JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, se

for o caso, apresentar impugnação fundamentada e cálculos

atualizados até o mês da apresentação, sob pena de preclusão, nos

mesmos termos acima.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010500-96.2013.5.01.0041
RECLAMANTE LUCELIA RODRIGUES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO ABEL FERREIRO FANDINO

RECLAMADO COMERCIO HOTELEIRO IMPERIAL
LIMITADA - ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA GERMANO
SIMOES(OAB: 251137/RJ)

RECLAMADO MANUEL OREIRO QUINTANS

RECLAMADO MANUEL PAZOS FERREIRO

RECLAMADO GERMAN FORNIS ARCOS

RECLAMADO MANUEL PEREZ RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCELIA RODRIGUES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

entrar em contato diretamente com a patrona da reclamada via

Telefone/WhattsApp. (21) 97304-6877 – Ana Maria Germano

Simões para receber proposta de conciliação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100380-84.2022.5.01.0041
RECLAMANTE SUELEN ABREU DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON GOMES DE
SOUZA(OAB: 237708/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DA SILVA BRAGAZZI
PRADO(OAB: 221468/RJ)

ADVOGADO YURI SANTANA DE BARROS(OAB:
246698/RJ)

RECLAMADO PERFORMANCE PLUS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE MENEZES
MAGALHAES(OAB: 160708/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN ABREU DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUELEN ABREU DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos autos, em 30 dias, com fins de indicação de meios efetivos

ao prosseguimento da execução e ciência do presente despacho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100212-48.2023.5.01.0041
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO WELCOME PET PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO RODOLFO RODRIGUES DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
80979/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA PAULA DA SILVA RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que a diligência para a perícia será realizada no próximo dia:

30 de ABRIL de 2024 às 14:00h. Deverá o Reclamante confirmar o

endereço do Local a ser periciado para evitar possíveis

desencontros da diligência. Deverá a ré disponibilizar nos autos:

ficha de entrega de EPI’s com C.A assinada pelo reclamante;

Comprovante de treinamento de EPI; PPRA – Período não prescrito

c/ avaliações ambientais; PPP; Cientificar os representantes da (s)

reclamada (s) e assistentes técnicos indicados nos autos. Deverá a

ré, ainda, disponibilizar a Liberação de Acesso junto ao

estabelecimento onde a Reclamante Laborou para todos os

integrantes da Diligência Pericial. Solicita-se às partes que

disponibilizem os vigentes meios de contato; tais como, endereço

físico, telefone fixo, telefone móvel e, principalmente, endereço

eletrônico (e-mail) diretamente ao i.perito. Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

VERONICA EVARISTO DE ALMEIDA SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100212-48.2023.5.01.0041
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO WELCOME PET PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO RODOLFO RODRIGUES DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
80979/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELCOME PET PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELCOME PET PRODUTOS

VETERINARIOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que a diligência para a perícia será realizada no próximo dia:

30 de ABRIL de 2024 às 14:00h. Deverá o Reclamante confirmar o

endereço do Local a ser periciado para evitar possíveis

desencontros da diligência. Deverá a ré disponibilizar nos autos:

ficha de entrega de EPI’s com C.A assinada pelo reclamante;

Comprovante de treinamento de EPI; PPRA – Período não prescrito

c/ avaliações ambientais; PPP; Cientificar os representantes da (s)

reclamada (s) e assistentes técnicos indicados nos autos. Deverá a

ré, ainda, disponibilizar a Liberação de Acesso junto ao

estabelecimento onde a Reclamante Laborou para todos os

integrantes da Diligência Pericial. Solicita-se às partes que

disponibilizem os vigentes meios de contato; tais como, endereço

físico, telefone fixo, telefone móvel e, principalmente, endereço

eletrônico (e-mail) diretamente ao i.perito. Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

VERONICA EVARISTO DE ALMEIDA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100403-30.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ANGELICA SABINO RODRIGUES

PINTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA SABINO RODRIGUES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANGELICA SABINO RODRIGUES PINTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentação de razões finais escritas no prazo de dez dias

comuns.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100403-30.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ANGELICA SABINO RODRIGUES

PINTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRF S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentação de razões finais escritas no prazo de dez dias

comuns.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100322-13.2024.5.01.0041
EXEQUENTE SHEYLA DE OLIVEIRA FREIRE DA

SILVA DO AMARAL

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4659
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEYLA DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SHEYLA DE OLIVEIRA FREIRE DA SILVA

DO AMARAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, se

for o caso, apresentar impugnação fundamentada e cálculos

atualizados até o mês da apresentação, sob pena de preclusão, nos

mesmos termos acima.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100300-52.2024.5.01.0041
EXEQUENTE ELIANE DA SILVA GOMES COSTA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DA SILVA GOMES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIANE DA SILVA GOMES COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, se

for o caso, apresentar impugnação fundamentada e cálculos

atualizados até o mês da apresentação, sob pena de preclusão, nos

mesmos termos acima.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100300-52.2024.5.01.0041
EXEQUENTE ELIANE DA SILVA GOMES COSTA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, se

for o caso, apresentar impugnação fundamentada e cálculos

atualizados até o mês da apresentação, sob pena de preclusão, nos

mesmos termos acima.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101223-54.2019.5.01.0041
RECLAMANTE MARIO JUNIOR COSTA CHAVES

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JUNIOR COSTA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIO JUNIOR COSTA CHAVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência de despacho de id. 390b6e1 no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4660
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100612-96.2022.5.01.0041
RECLAMANTE JESSICA SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO NATHALIA DE CARVALHO(OAB:
214821/RJ)

RECLAMADO ALIANCA DO LIVRO ACABAMENTOS
GRAFICOS LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA ALVES CARNEIRO(OAB:
219329/RJ)

RECLAMADO BIRO RAPIDO CTP E FOTOLITO
DIGITAL EIRELI

ADVOGADO LARISSA ALVES CARNEIRO(OAB:
219329/RJ)

RECLAMADO REGISTRO CERTO FOTOLITO
DIGITAL LTDA

ADVOGADO LARISSA ALVES CARNEIRO(OAB:
219329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JESSICA SANTOS DE CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive com

discriminação da contribuição previdenciária incidente, nos termos

do artigo 879, § 1º-B, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Concede-se o prazo comum de 10 (dez) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100192-91.2022.5.01.0041
RECLAMANTE RODRIGO SIMOES RIBEIRO COSTA

ADVOGADO RENAN PEROVANO FERREIRA(OAB:
18831/ES)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
59941/SC)

ADVOGADO JOCILENE BRAGA DE SOUZA(OAB:
187927/RJ)

RECLAMADO PAGE DEPOSITO DE GAS LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO REGO DE OLIVEIRA(OAB:
188292/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SIMOES RIBEIRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO SIMOES RIBEIRO COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, se

for o caso, apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos

elaborados pela parte adversa, com indicação clara e explícita dos

itens e valores objeto da discordância, assim como apresentação de

demonstrativo próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão (temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100192-91.2022.5.01.0041
RECLAMANTE RODRIGO SIMOES RIBEIRO COSTA

ADVOGADO RENAN PEROVANO FERREIRA(OAB:
18831/ES)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
59941/SC)

ADVOGADO JOCILENE BRAGA DE SOUZA(OAB:
187927/RJ)

RECLAMADO PAGE DEPOSITO DE GAS LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO REGO DE OLIVEIRA(OAB:
188292/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGE DEPOSITO DE GAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAGE DEPOSITO DE GAS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, se

for o caso, apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos

elaborados pela parte adversa, com indicação clara e explícita dos

itens e valores objeto da discordância, assim como apresentação de

demonstrativo próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão (temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4661
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

13.467, de 13 de julho de 2017.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100013-31.2020.5.01.0041
RECLAMANTE LUCIENE MACHADO DAMAS

GOMES

ADVOGADO fabia de moraes lopes silva(OAB:
78563/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE

DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a conta elaborada pela contadoria do Juízo e

depois aberta nova conclusão para homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100692-02.2018.5.01.0041
RECLAMANTE MARLENE DA SILVA MARCELINO

ADVOGADO ELEN LUCY COIMBRA GOMES(OAB:
147798/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DA SILVA MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARLENE DA SILVA MARCELINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, se

for o caso, apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos

elaborados pela parte adversa, com indicação clara e explícita dos

itens e valores objeto da discordância, assim como apresentação de

demonstrativo próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão (temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100842-07.2023.5.01.0041
RECLAMANTE TAMARA DAMIANA DA SILVA

CORREA

ADVOGADO LEONARDO SABOIA NUNES(OAB:
209928/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA DAMIANA DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAMARA DAMIANA DA SILVA CORREA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 15 dias, indicar meios para dar início à execução, tendo

em vista o disposto no art. 878 da CLT

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

CLAUDIA DE MIRANDA AVENA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4662
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0101080-60.2022.5.01.0041
RECLAMANTE IVAN SIMPLICIO VIANA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN SIMPLICIO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IVAN SIMPLICIO VIANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da petição de id.1c211fe, informando que agendada a

realização da prova técnica para o dia 04/05/2024 às 09h00 no

consultório situado na Praça Saens Peña, 45 sala 1101, Tijuca, Rio

de Janeiro. Ficam cientes as partes que a perícia será realizada

apenas no consultório. O procurador da parte autora deverá

expressamente informar a esta que traga identidade, carteiras de

trabalho, bem como toda a documentação médica, laudos, e

exames complementares referentes ao caso, em especial o boletim

médico referente ao acidente narrado nos autos, sob pena da

perícia ser concluída apenas com a documentação disponibilizada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

VERONICA EVARISTO DE ALMEIDA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101080-60.2022.5.01.0041
RECLAMANTE IVAN SIMPLICIO VIANA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da petição de id.1c211fe, informando que agendada a

realização da prova técnica para o dia 04/05/2024 às 09h00 no

consultório situado na Praça Saens Peña, 45 sala 1101, Tijuca, Rio

de Janeiro. Ficam cientes as partes que a perícia será realizada

apenas no consultório. O procurador da parte autora deverá

expressamente informar a esta que traga identidade, carteiras de

trabalho, bem como toda a documentação médica, laudos, e

exames complementares referentes ao caso, em especial o boletim

médico referente ao acidente narrado nos autos, sob pena da

perícia ser concluída apenas com a documentação disponibilizada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

VERONICA EVARISTO DE ALMEIDA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101065-91.2022.5.01.0041
RECLAMANTE GLEYSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GLEYSON JOSE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição de idl9d3b124 designando data para realização

da prova técnica - 21/05/2024 às 09h45mins no local de prestação

de serviços situada à RUA LEOPOLDINO DE OLIVEIRA , 335 ,

Bairro Turiaçu MADUREIRA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 21360-

060.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4663
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

VERONICA EVARISTO DE ALMEIDA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101065-91.2022.5.01.0041
RECLAMANTE GLEYSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição de idl9d3b124 designando data para realização

da prova técnica - 21/05/2024 às 09h45mins no local de prestação

de serviços situada à RUA LEOPOLDINO DE OLIVEIRA , 335 ,

Bairro Turiaçu MADUREIRA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 21360-

060.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

VERONICA EVARISTO DE ALMEIDA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101057-80.2023.5.01.0041
RECLAMANTE LUCIANA FARIA DA SILVA

ADVOGADO VICTOR SOUZA LISBOA(OAB:
246813/RJ)

ADVOGADO LUCIANA COUTO DE AMORIM
RIBEIRO(OAB: 247206/RJ)

RECLAMADO ATIVA SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA

RECLAMADO LESTE & SUDESTE SERVICOS
GERAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0891f60

proferido nos autos.

Considerando o princípio da razoável duração do processo,

consagrado pelo art.4º do CPC ao afirmar que “as parte têm direito

de obter no prazo razoável a solução integral da lide, incluída a

atividade satisfativa” e considerando que o presente feito foi

distribuído em data anterior ao processo, que tramita no MM Juízo

da 65a.VTRJ (0100355-28.2024.5.01.0065), indefere-se o requerido

no id.dc00e8a, ficando mantidas todas as determinações anteriores.

Aguarde-se a realização da audiência já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011041-95.2014.5.01.0041
RECLAMANTE MARIA JORGIANE DA SILVA PINHO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA REGINA NEGRAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA REGINA NEGRAO

TERCEIRO
INTERESSADO

URBANSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JORGIANE DA SILVA PINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f81cba4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o reclamante para vista dos autos, em 30 dias, com fins

de indicação de meios efetivos ao prosseguimento da execução e

ciência do presente despacho.

Caso não haja manifestação da parte autora sobreste-se o feito

com o motivo “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)", conforme

determinado no parágrafo único do art.128 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT. Na ausência, utilize-se o motivo

”execução frustrada, iniciando-se, desde logo, o curso do prazo

para aplicação da prescrição intercorrente.

Em cumprimento ao art.128 do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE

26 DE SETEMBRO DE 2023, fica, neste ato, ciente a parte

autora.

Decorrido o prazo para aplicação da prescrição da execução sem

qualquer manifestação da parte autora, venham-me conclusos para

deliberação.

Entende este Juízo que, ante a alteração da CLT introduzida pela lei

13.467/2017, houve a regulamentação da matéria totalmente, não

abrindo espaço para aplicação subsidiária da lei 6.830/80 e,

portanto, incabível a suspensão do curso do processo por até 1

(um) ano (conforme artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0101113-50.2022.5.01.0041
AUTOR LEONARDO PRAXEDES BARROS

DOS SANTOS

ADVOGADO JACSON BELARMINO MELLO(OAB:
142404/RJ)

RÉU FIRTEC SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO GOMES DA SILVA(OAB:
154253/RJ)

RÉU SUPERPESA MARITIMA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

PERITO TATIANA LABOISSIERE BECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PRAXEDES BARROS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f984414

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Inclua-se o feito em pauta de instrução e após, intimem-se as

partes, no momento oportuno.

As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob

cominação da confissão presumida e as testemunhas deverão

comparecer independente de intimação, na forma do art.455 do

CPC.

Ato contínuo, dê-se vista às partes do laudo pericial juntado aos

autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101006-40.2021.5.01.0041
REQUERENTES TATIANE DE OLIVEIRA MACAE

ADVOGADO DIEGO MOREIRA ANTELO(OAB:
125303/RJ)

REQUERENTES ASSOCIACAO DE ASSIST ALIDO C
TEC DA UF RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ALINE FONSECA DE
MAGALHAES(OAB: 155478/RJ)

ADVOGADO TATIANA BARBOSA ANDRADE(OAB:
131915/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AFONSO CELSO DEL NERO GOMES

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE OLIVEIRA MACAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4985208

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para apresentar réplica em 15 dias à

contestação do IDPJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101040-15.2021.5.01.0041
RECLAMANTE OSEAS BERTASSONI

ADVOGADO FABIANO NOGUEIRA PORTO(OAB:
136764/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
FERNANDA

ADVOGADO IRIS BARROSO MUNIZ DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 209655/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BOARETO BARROS(OAB:
211272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO FERNANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 293ccbf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0101113-50.2022.5.01.0041
AUTOR LEONARDO PRAXEDES BARROS

DOS SANTOS

ADVOGADO JACSON BELARMINO MELLO(OAB:
142404/RJ)

RÉU FIRTEC SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO GOMES DA SILVA(OAB:
154253/RJ)

RÉU SUPERPESA MARITIMA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

PERITO TATIANA LABOISSIERE BECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRTEC SERVICOS TECNICOS LTDA

  - SUPERPESA MARITIMA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f984414

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Inclua-se o feito em pauta de instrução e após, intimem-se as

partes, no momento oportuno.

As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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cominação da confissão presumida e as testemunhas deverão

comparecer independente de intimação, na forma do art.455 do

CPC.

Ato contínuo, dê-se vista às partes do laudo pericial juntado aos

autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100624-13.2022.5.01.0041
RECLAMANTE DARLA AYRES THEOTONIO SILVA

ADVOGADO ROBERTO CHAVES RENNO(OAB:
117963/RJ)

ADVOGADO ROBERTO JUVENCIO DE
CARVALHO(OAB: 84058/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRITORIO DE ADVOCACIA
ZVEITER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6bc7b1

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto pelas partes.

Intimem-se as partes para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100624-13.2022.5.01.0041
RECLAMANTE DARLA AYRES THEOTONIO SILVA

ADVOGADO ROBERTO CHAVES RENNO(OAB:
117963/RJ)

ADVOGADO ROBERTO JUVENCIO DE
CARVALHO(OAB: 84058/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRITORIO DE ADVOCACIA
ZVEITER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLA AYRES THEOTONIO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6bc7b1

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto pelas partes.

Intimem-se as partes para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100241-35.2022.5.01.0041
RECLAMANTE CLEITON MURILO ZILZ

ADVOGADO JULIANA MAIA MOREIRA
OLIVEIRA(OAB: 165132/RJ)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd2350

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Homologo os honorários periciais no valor estimado de R$4.000,00,

considerada a complexidade do feito, a necessidade de tempo para

realização da diligência e o grau de especialização técnica do

expert, conforme exposto na petição de id.8d81142, cujas razões

passam a fazer parte integrante deste despacho.

Contudo, na hipótese de sucumbência de parte beneficiária da

gratuidade de justiça, ressalte-se que a aceitação e pagamento da

importância arbitrada está condicionada à análise e autorização da

Presidência deste TRT, na forma RESOLUÇÃO CSJT Nº 247, DE

25 DE OUTUBRO DE 2019.

Intime-se a ré a fornecer os documentos solicitados pela perita,

conforme petição de id.8d81142.

Determino à secretaria que ative o PREVJUD, em face do autor.

Deverá a secretaria, ainda, designar data para início dos trabalhos

técnicos e intimar partes e perito para ciência, inclusive, do

presente despacho com fins de ratificação da nomeação.  Laudo

em 30 dias.

O perito deverá ser intimado exclusivamente através do menu

perícia.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100241-35.2022.5.01.0041
RECLAMANTE CLEITON MURILO ZILZ

ADVOGADO JULIANA MAIA MOREIRA
OLIVEIRA(OAB: 165132/RJ)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482/RJ)

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON MURILO ZILZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd2350

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Homologo os honorários periciais no valor estimado de R$4.000,00,

considerada a complexidade do feito, a necessidade de tempo para

realização da diligência e o grau de especialização técnica do

expert, conforme exposto na petição de id.8d81142, cujas razões

passam a fazer parte integrante deste despacho.

Contudo, na hipótese de sucumbência de parte beneficiária da

gratuidade de justiça, ressalte-se que a aceitação e pagamento da

importância arbitrada está condicionada à análise e autorização da

Presidência deste TRT, na forma RESOLUÇÃO CSJT Nº 247, DE

25 DE OUTUBRO DE 2019.

Intime-se a ré a fornecer os documentos solicitados pela perita,

conforme petição de id.8d81142.

Determino à secretaria que ative o PREVJUD, em face do autor.

Deverá a secretaria, ainda, designar data para início dos trabalhos

técnicos e intimar partes e perito para ciência, inclusive, do

presente despacho com fins de ratificação da nomeação.  Laudo

em 30 dias.

O perito deverá ser intimado exclusivamente através do menu

perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100625-32.2021.5.01.0041
RECLAMANTE RENATA AMORIM DE SANTANA

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA AMORIM DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1fbde

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Reconsidero o despacho de Id 81634e3 para indeferir a instauração

de inciente de desconsideração da pessoa jurídica em face da ré

ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI por tratar-se de empresa

falida, com fulcro no artigo 82 A da lei 11.101/05 abaixo transcrito:

Art. 82-A. É vedada a extensão da falência ou de seus efeitos, no

todo ou em parte, aos sócios de responsabilidade limitada, aos

controladores e aos administradores da sociedade falida, admitida,

contudo, a desconsideração da personalidade jurídica. (Incluído

pela Lei nº 14.112, de 2020)  (Vigência)

Parágrafo único. A desconsideração da personalidade jurídica da

sociedade falida, para fins de responsabilização de terceiros, grupo,

sócio ou administrador por obrigação desta, somente pode ser

decretada pelo juízo falimentar com a observância do art. 50 da Lei

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e dos arts. 133,

134, 135, 136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015

(Código de Processo Civil), não aplicada a suspensão de que trata

o § 3º do art. 134 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código

de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 

(Vigência)

Intime-se a parte autora para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100631-39.2021.5.01.0041
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO HYDRA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS
FRANCISCO(OAB: 106684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d7b2c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Determino a intimação do réu para:

1. se manifestar sobre a contraproposta apresentada pelo Parquet.

Em caso de anuência aos termos do acordo, pugna-se pela

imediata homologação judicial, comprometendo-se a o Réu a

efetuar os pagamentos, conforme avençado;

2. comprovar o cumprimento da obrigação de fazer, notadamente

através da apresentação de: contracheques e comprovantes

bancários do pagamento dos salários dos empregados, referentes

aos meses de março, abril e maio de 2024 (ao tempo oportuno), em

ordem alfabética, organizados cronologicamente. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100381-35.2023.5.01.0041
RECLAMANTE NILTON VALERIO PEREIRA VILLELA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON VALERIO PEREIRA VILLELA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1853103

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100381-35.2023.5.01.0041
RECLAMANTE NILTON VALERIO PEREIRA VILLELA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1853103

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101163-52.2017.5.01.0041
RECLAMANTE CARLA CRISTINE AMORIM DE

OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO REGINALDO BORGES MENDES
FILHO(OAB: 187887/RJ)

ADVOGADO YURI MENDES DA ROSA
PAIVA(OAB: 196759/RJ)

RECLAMADO NATUNUTRI ALIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ALESSANDRA RAMOS
ESPINELLI(OAB: 232337/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LARISSA DOS SANTOS TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER THOMAZ PINHEIRO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HIDERALDO LEANDRO COUTO

ADVOGADO ALESSANDRA RAMOS
ESPINELLI(OAB: 232337/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE FONSECA E CANTO

ADVOGADO ALESSANDRA RAMOS
ESPINELLI(OAB: 232337/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINE AMORIM DE OLIVEIRA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c3405

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Sobreste-se o feito com o motivo “suspenso ou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente (código valor 12.259)",

conforme determinado no parágrafo único do art.128 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT. Na ausência, utilize-se o

motivo ”execução frustrada, iniciando-se, desde logo, o curso do

prazo para aplicação da prescrição intercorrente. Em cumprimento

ao art.128 do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DE 2023, fica, neste ato, ciente a parte autora.

Decorrido o prazo para aplicação da prescrição da execução sem

qualquer manifestação da parte autora, venham-me conclusos para

deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100095-33.2018.5.01.0041
RECLAMANTE EDMUNDO LEAL NUNES

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO LEAL NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad5fea3

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ante o informado pela ré no Id 7711877 , corrijo o despacho retro no

que tange a data da última parcela do acordo para que passe a

constar:

Defiro o requerimento de Id 5baae58.

Intime-se VIACÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A para

ciência de que está dispensada do pagamento da última parcela do

acordo que venceria em 08.07.2024.

Intime-se o autor para ciência.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Cumprido, registrem-se os pagamentos e venham me conclusos

para sentença de extinção de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100014-55.2016.5.01.0041
RECLAMANTE ALBERTO PIEDADE

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO CREMILDA DA SILVA LOPES

RECLAMADO CONSTRUTORA H & T
ESPECIALIZADA EM MAO DE OBRA
E ACABAMENTO EIRELI - ME

ADVOGADO Claudio Freitas dos santos(OAB:
89782/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CEDAE

TERCEIRO
INTERESSADO

CEG NATURGY

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA H & T
ESPECIALIZADA EM MAO DE OBRA
E ACABAMENTO EIRELI - ME - A/C
CREMILDA DA SILVA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO PIEDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9633b7

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para vista dos autos e da notificação

devolvida Id 54ae1ba, em 30 dias, com fins de indicação de meios

efetivos ao prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101927-72.2016.5.01.0041
RECLAMANTE EVERALDO GOMES DUARTE

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

RECLAMADO EURICO CARVALHO DA CUNHA

RECLAMADO ZAPHYRE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO POSITANO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EM BARES
RESTAURANTES E EVENTOS LTDA

RECLAMADO DEVANIL ALVES BRAGA

RECLAMADO GENEBRA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

RECLAMADO ONIX ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO EMERALD SERVICOS DE BUFFET E
EVENTOS LTDA

RECLAMADO LE TOUR PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

RECLAMADO CITY PORT BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

RECLAMADO PHALEANOPSIS PARTICIPACOES
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO GOMES DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b3d503

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO PJE

Intime-se a parte autora em cumprimento ao despacho de ID

d54bccd.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101860-43.2017.5.01.0051
RECLAMANTE SELMA DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

PERITO SIDNEY VIEIRA FILHO

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 914ebdb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para apresentar contraminuta ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100942-69.2017.5.01.0041
RECLAMANTE ALLAN LUIS DIAS GOMES CORREIA

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO KADJA EVELINE FRAGA
MARTINS(OAB: 166652/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN LUIS DIAS GOMES CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40eb2cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando que, decretada a Recuperação Judicial ou Falência, a

competência da Justiça do Trabalho para executar os créditos

estende-se até a individualização e quantificação do valor, cabendo

ao credor habilitá-la no Juízo Universal da Falência - Inteligência do

art.6º, caput e §2o, Lei 11.101/2005 e que, apenas no caso de não

pagamento dos créditos pelo Juízo Universal, as execuções devem

prosseguir no Juízo Trabalhista, determino, o sobrestamento do

feito, com motivo “Falência ou recuperação judicial”, pelo prazo

previsto para declaração da prescrição intercorrente. Caberá à

parte interessada impulsionar o juízo, na hipótese de não

pagamento pelo Juízo Universal, sob pena de arcar com os ônus da

inércia.

Dê-se ciência ao reclamante do presente e ato contínuo, sobreste-

se o feito conforme determinação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011452-52.2015.5.01.0026
RECLAMANTE KATHYN BAPTISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA DUARTE DA COSTA(OAB:
158209/RJ)

RECLAMADO RS EVENTOS E GASTRONOMIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6005536

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime-se mais um vez o reclamante a dizer se promovido o

pagamento pelo Juízo Universal da Recuperação Judicial, valendo o

silêncio como afirmativa. Prazo de 10 dias. Deverá ficar o autor

ciente de que em caso de silêncio essa execução trabalhista será

extinta.

No silêncio do exequente, registrem-se os pagamentos e venham-

me os autos conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011452-52.2015.5.01.0026
RECLAMANTE KATHYN BAPTISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA DUARTE DA COSTA(OAB:
158209/RJ)

RECLAMADO RS EVENTOS E GASTRONOMIA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO LARYSSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 187589/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHYN BAPTISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6005536

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime-se mais um vez o reclamante a dizer se promovido o

pagamento pelo Juízo Universal da Recuperação Judicial, valendo o

silêncio como afirmativa. Prazo de 10 dias. Deverá ficar o autor

ciente de que em caso de silêncio essa execução trabalhista será

extinta.

No silêncio do exequente, registrem-se os pagamentos e venham-

me os autos conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100559-91.2017.5.01.0041
RECLAMANTE JANSEN WILLIAM DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO Andre Luiz Palmieri de Saldanha da
Gama(OAB: 167259/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO EMILIO A. RODRIGUES COMERCIO
E DISTRIBUICAO DE MERCADORIAS
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UDEMY SERVICOS PROMOCIONAIS
SOCIEDADE LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN MICHEL MARTINIANO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BOLETOBANCARIO.COM
TECNOLOGIA DE PAGAMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DO BARISTA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANSEN WILLIAM DE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a65d7dd

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime-se a parte autora para que informe novas datas para o

cumprimento de mandado a ser expedido.

Fica mantida a presença do patrono da parte autora por ocasião da

diligência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0152400-58.1999.5.01.0041
RECLAMANTE CATIA RODRIGUES SODRE

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DOS REIS
MESQUITA(OAB: 202343/RJ)

RECLAMADO COOPSERVSAUDE OESTE
COOPERATIVA DE SERVICOS DE
SAUDE

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS DAHER(OAB:
82916/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA RODRIGUES SODRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ecc85d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Considerando que até a presente data não houve qualquer

transferência de valores pela 5a.Vara de Fazenda Pública aos

presentes autos, intime-se o reclamante para vista dos autos, em 30

dias, com fins de indicação de meios efetivos ao prosseguimento da

execução e ciência do presente despacho.

Caso não haja manifestação da parte autora sobreste-se o feito com

o motivo “suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente (código valor 12.259)", conforme determinado no

parágrafo único do art.128 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT. Na ausência, utilize-se o motivo ”execução frustrada,

iniciando-se, desde logo, o curso do prazo para aplicação da

prescrição intercorrente.

Em cumprimento ao art.128 do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE 26

DE SETEMBRO DE 2023, fica, neste ato, ciente a parte autora.

Decorrido o prazo para aplicação da prescrição da execução sem

qualquer manifestação da parte autora, venham-me conclusos para

deliberação.

Entende este Juízo que, ante a alteração da CLT introduzida pela lei

13.467/2017, houve a regulamentação da matéria totalmente, não

abrindo espaço para aplicação subsidiária da lei 6.830/80 e,

portanto, incabível a suspensão do curso do processo por até 1

(um) ano (conforme artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-15.2013.5.01.0038
RECLAMANTE ARNALDO AUGUSTO SILVA

LINHARES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ÉRICA PEREIRA SANTOS(OAB:
127656/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA
ANDRADA(OAB: 93742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b20fb8a

proferido nos autos.

Manifeste-se a ré, no prazo legal, acerca da impugnação de

id.4c081ab.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008800-61.2008.5.01.0041
RECLAMANTE HUMBERTO RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO VIVIANE FRANCA SOUZA(OAB:
133249/RJ)

RECLAMADO GLORIA MARIA LEITE

RECLAMADO GILDA MARIA LEITE PASSOS

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LUCIO PAULO SANTOS(OAB:
1941/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPARTA SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO RIBEIRO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1c30c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Indefiro o requerimento de Id d393f9f , pois o regramento desse

Tribunal determina o uso do sistema garimpo e a transferência

preferencial para processo do mesmo Juizo, como se verifica no

documento Id 6e68598.

Cumpra-se Id 5e6827.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100947-57.2018.5.01.0041
RECLAMANTE EDILSON PINHEIRO DA COSTA

ADVOGADO BEATRIZ DOS ANJOS VALLE(OAB:
208961/RJ)

ADVOGADO TATIANA GOMES SANTOS MOTTA
DAMASCENO(OAB: 136437/RJ)

ADVOGADO Lilian de Melo Muller(OAB: 118352/RJ)

RECLAMADO LEONARDO PIMENTEL MACIEL

RECLAMADO SILVIO DELANO DE CARVALHO
COSTA

RECLAMADO LAPA 40 GRAUS SINUCA E
GAFIEIRA LTDA

ADVOGADO Ana Paula d'Arrochella Lima dos
Santos(OAB: 151195/RJ)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA VILA
NOVA(OAB: 155815/RJ)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO DA SILVA
CAETANO DE JESUS

ADVOGADO MARCIA REGINA GONCALVES
GOMES(OAB: 143006/RJ)

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 81337/RJ)

RECLAMADO FERNANDO HAUAJI CHACUR

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SWIRSKI

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL HENRIQUES SALGADO

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS LAMOUNIER SEGALOTO
PASSOS MALTA DE FREITAS

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DA SILVA CAETANO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 669d222

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o executado CARLOS AUGUSTO DA SILVA CAETANO

DE JESUS para ciência do bloqueio em sua conta.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se os dados bancários informados no id 78bdc98.

Cumprido, registrem-se no sistema os pagamentos efetuados e

venham conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100504-38.2020.5.01.0041
RECLAMANTE WAGNER BASILIO DA SILVA

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DAHER RUELA DE
MENEZES(OAB: 215221/RJ)

RECLAMADO SASUPI PIZZAS LTDA

ADVOGADO MARCOS TINOCO FALCÃO(OAB:
65757/RJ)

RECLAMADO JULIO SERGIO SILVA BARROS

ADVOGADO MARCOS TINOCO FALCÃO(OAB:
65757/RJ)

RECLAMADO HELOISA SOUZA CORREA

ADVOGADO MARCOS TINOCO FALCÃO(OAB:
65757/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Cnseg
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA SOUZA CORREA

  - JULIO SERGIO SILVA BARROS

  - SASUPI PIZZAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e18724

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime-se Heloisa Souza Correa, CPF: 373.640.147-72, para

informar dados bancários (agência/conta/Instituição Financeira) a

fim de que possa ser expedida ordem de transferência dos valores

diretamente à conta indicada. Na hipótese de indicação de conta de

patrono, deverá estar disponível nos autos eletrônicos a

procuração com outorga de poderes para receber e dar

quitação. Assino o prazo de 48 horas para manifestação.  Fica

ciente que, na inércia, será promovida a utilização do CCS para

identificar a existência de conta bancária ativa a fim de proceder a

transferência do numerário, conforme determina a PORTARIA Nº

261-SCR/2020.

Após, expeça-se alvará dos valores indicados Id 91c0cf3,

penhorados pelo INSS, para Heloisa Souza Correa em razão da

liminar obtida no MS juntado no id.Id d567fb6.

Em seguida, voltem me conclusos pois não há outros valores a

serem liberados para a executada, tendo em vista que já houve

expedição de alvará para o autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100504-38.2020.5.01.0041
RECLAMANTE WAGNER BASILIO DA SILVA

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DAHER RUELA DE
MENEZES(OAB: 215221/RJ)

RECLAMADO SASUPI PIZZAS LTDA

ADVOGADO MARCOS TINOCO FALCÃO(OAB:
65757/RJ)

RECLAMADO JULIO SERGIO SILVA BARROS

ADVOGADO MARCOS TINOCO FALCÃO(OAB:
65757/RJ)

RECLAMADO HELOISA SOUZA CORREA

ADVOGADO MARCOS TINOCO FALCÃO(OAB:
65757/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Cnseg

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BASILIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e18724

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime-se Heloisa Souza Correa, CPF: 373.640.147-72, para

informar dados bancários (agência/conta/Instituição Financeira) a

fim de que possa ser expedida ordem de transferência dos valores

diretamente à conta indicada. Na hipótese de indicação de conta de

patrono, deverá estar disponível nos autos eletrônicos a

procuração com outorga de poderes para receber e dar

quitação. Assino o prazo de 48 horas para manifestação.  Fica

ciente que, na inércia, será promovida a utilização do CCS para

identificar a existência de conta bancária ativa a fim de proceder a

transferência do numerário, conforme determina a PORTARIA Nº

261-SCR/2020.

Após, expeça-se alvará dos valores indicados Id 91c0cf3,

penhorados pelo INSS, para Heloisa Souza Correa em razão da

liminar obtida no MS juntado no id.Id d567fb6.

Em seguida, voltem me conclusos pois não há outros valores a

serem liberados para a executada, tendo em vista que já houve

expedição de alvará para o autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094100-88.2008.5.01.0041
RECLAMANTE VALKIRIA TERESINHA FRIEDRICH

ADVOGADO DAYSE DE SOUZA KUBIS
BAUMEIER(OAB: 96948/RJ)

RECLAMADO VARIG PARTICIPACOES EM
TRANSPORTES AEREOS S.A.

RECLAMADO FRB SERVICOS GRAFICOS LTDA

RECLAMADO FRB MARCAS COMERCIO DE
SOUVENIR LTDA

RECLAMADO FRB SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

RECLAMADO NOVO NORTE ADMINISTRADORA
DE NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA

RECLAMADO SOLUTION & INSURANCE,
CORRETAGEM, CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE SEGUROS LTDA

RECLAMADO FRB SERVICOS DE SAUDE LTDA

RECLAMADO FRB-PAR INVESTIMENTOS S.A. -
FALIDA

RECLAMADO FUNDACAO RUBEN BERTA

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

RECLAMADO NORDESTE LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

RECLAMADO OCEANO PRAIA HOTEL LTDA

RECLAMADO CH ADMINISTRADORA DE HOTEIS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO TROPICAL HOTELARIA LTDA. -
FALIDA

RECLAMADO COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS
DA AMAZONIA

RECLAMADO COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS
FALIDO

RECLAMADO VARIG PARTICIPACOES EM
SERVICOS COMPLEMENTARES S.A.
- FALIDA

RECLAMADO ROTATUR LTDA

RECLAMADO GBB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LAGO DO SOL - INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - EM
LIQUIDACAO

RECLAMADO PILAR - INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - EM
LIQUIDACAO

RECLAMADO VIAMAR S/A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EM LIQUIDACAO

RECLAMADO MERCANTIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - EM
LIQUIDACAO

RECLAMADO IUCAP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALKIRIA TERESINHA FRIEDRICH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6bcd4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando que, decretada a Recuperação Judicial ou Falência, a

competência da Justiça do Trabalho para executar os créditos

estende-se até a individualização e quantificação do valor, cabendo

ao credor habilitá-la no Juízo Universal da Falência - Inteligência do

art.6º, caput e §2o, Lei 11.101/2005 e que, apenas no caso de não

pagamento dos créditos pelo Juízo Universal, as execuções devem

prosseguir no Juízo Trabalhista, determino, o sobrestamento do

feito, com motivo “Falência ou recuperação judicial”, pelo prazo

previsto para declaração da prescrição intercorrente. Caberá à

parte interessada impulsionar o juízo, na hipótese de não

pagamento pelo Juízo Universal, sob pena de arcar com os ônus da

inércia.

Dê-se ciência ao reclamante do presente e ato contínuo, sobreste-

se o feito conforme determinação supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101306-07.2018.5.01.0041
RECLAMANTE FLAVIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO GERAL
NORTESHOPPING

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO MARIANA PIMENTEL TOSTA
FILHOTE(OAB: 174568/RJ)

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

RECLAMADO DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94482f2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1) O autor já se manifestou no Id 1d55534, concordando com o

parcelamento e indicando seus dados bancários.

2) Intime-se o executado para ciência dos dados bancários do autor

ou patrono, desde que devidamente constituído nos autos com

poderes para dar e receber quitação, a fim de promover o

pagamento do crédito do reclamante e honorários advocatícios, em

06 parcelas, diretamente na conta informada, vencendo a primeira

trinta dias após o pagamento do depósito inicial e as demais a cada

trinta dias.

Uma vez reconhecido pelo executado o crédito do exequente,

precluso o prazo para oposição de embargos.

O não pagamento das parcelas importará na aplicação da multa

prevista no inciso II do §5º do art.916 do CPC.

3) Liberem-se os valores à disposição dos autos, mediante

expedição do competente alvará.

4) Demais valores devidos a título de custas, cota previdenciária e

fiscal deverão ser pagos 30 dias após o pagamento da última

parcela e comprovados nos autos através das juntadas das guias

próprias (GRU, GPS e DARF), sob pena de penhora on-line.

Cumpridas as etapas supra, deverá o feito ser alocado na tarefa

"Controle de Parcelamento" do Pje, registrando-se no GIGs, para

controle da secretaria, a atividade "PARCELAMENTO 916" e o

prazo final, cabendo ao autor provocar o juízo na hipótese de

inadimplemento da ré.

Findo o prazo do parcelamento, registrem-se os pagamentos

efetuados para fins estatísticos e após, voltem-me conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0000942-71.2011.5.01.0041
RECLAMANTE MARCELO NOVAES DANTAS

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALFREDO DA GAMA
BOTAFOGO MUNIZ

RECLAMADO CARLOS DA GAMA CARDOSO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO CESAR PRADO FERREIRA
DA GAMA

RECLAMADO PAULO CESAR PASSOS FERREIRA
DA GAMA FILHO

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
BITETI(OAB: 96176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NOVAES DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3740c4f

proferido nos autos.

Considerando que decorrido mais de 02 anos em manifestação da

parte autora e ante a possibilidade do juízo promover a declaração

da prescrição intercorrente, dê-se ciência à parte autora.

Intime-se.

Inerte o reclamante, voltem-me os autos conclusos para extinção da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100948-42.2018.5.01.0041
RECLAMANTE THAYS LUIZA MEIRELES PEREIRA

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO CAVALCANTE DE
PAIVA(OAB: 96038/RJ)

RECLAMADO NATALIA COELHO DA SILVA

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

RECLAMADO YOHANA MARIA DA SILVA
RODRIGUES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível do Regional Barra da
Tijuca/TJ

TERCEIRO
INTERESSADO

YOHANA MARIA DA SILVA
RODRIGUES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTUR MIGUEL RODRIGUES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Fundacão Saúde do Estado do Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS LUIZA MEIRELES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff463c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime-se a parte autora para que forneça o CEP correto do

endereço que pretende que seja feita a penhora, atentando para o

fa to  que o CEP a ser  in formado deve corresponder ,

necessar iamente,  a  Rua Quarenta,  em Mar icá

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001414-75.2010.5.01.0019
RECLAMANTE JARILDO ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECLAMADO TELSUL SERVICOS S/A

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO Marcos Altivo Marreiros Marinho(OAB:
143575/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730a09c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Considerando o encerramento do stay period nos termos do

informado na petição de Id 6034ad2 , intime-se a ré para informar

qual foi a forma determinada pelo Juízo da recuperação judicial para

o pagamento dos créditos das execuções trabalhistas. Prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100972-02.2020.5.01.0041
RECLAMANTE GABRIELA REIS PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

TESTEMUNHA GISELE MARIA NASCIMENTO DA
SILVA

TESTEMUNHA ANDREA SOUZA STRZODA
VASCONCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE PORTUGAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a530d34

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0143000-44.2004.5.01.0041
RECLAMANTE SINDICATO TRABALHADORES

EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT
PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV
COMBUS ALTERN NO EST RJ

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE FARIAS(OAB:
162875/RJ)

ADVOGADO VILIANNE SILVA TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 5758/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5f3c21

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para apresentar contraminuta ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0143000-44.2004.5.01.0041
RECLAMANTE SINDICATO TRABALHADORES

EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT
PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV
COMBUS ALTERN NO EST RJ

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE FARIAS(OAB:
162875/RJ)

ADVOGADO VILIANNE SILVA TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 5758/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALHADORES EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV COMBUS ALTERN NO EST RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5f3c21

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para apresentar contraminuta ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100579-77.2020.5.01.0041
RECLAMANTE MAGNO DA SILVA ALVES

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO LADELA ITALIA
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FILGUEIRAS DIAS DA
SILVA(OAB: 128171/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LADELA ITALIA TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b09602

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100070-15.2021.5.01.0041
RECLAMANTE MANOEL FERREIRA

ADVOGADO BETANIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS MANGIA(OAB: 132432/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO 2001 DE FRIOS E
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6498171

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se o Rte para, se for o caso, apresentar

impugnação fundamentada aos cálculos elaborados pela Rda no Id

af96cb5, com indicação clara e explícita dos itens e valores objeto

da discordância, assim como apresentação de demonstrativo

próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão

(temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº 13.467, de 13 de

julho de 2017.

Após, à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100070-15.2021.5.01.0041
RECLAMANTE MANOEL FERREIRA

ADVOGADO BETANIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS MANGIA(OAB: 132432/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO 2001 DE FRIOS E
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO 2001 DE FRIOS E COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6498171

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se o Rte para, se for o caso, apresentar

impugnação fundamentada aos cálculos elaborados pela Rda no Id

af96cb5, com indicação clara e explícita dos itens e valores objeto

da discordância, assim como apresentação de demonstrativo

próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão

(temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº 13.467, de 13 de

julho de 2017.

Após, à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100100-56.1998.5.01.0041
RECLAMANTE M.C.D.S.T.

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO VON
RONDOW(OAB: 53995/RJ)

RECLAMADO B.S.P.S.L.

RECLAMADO R.M.

RECLAMADO M.V.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

L.W.S.D.O.

TERCEIRO
INTERESSADO

N.M.D.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.D.S.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fd0185a.

Processo Nº ATOrd-0100145-54.2021.5.01.0041
RECLAMANTE ANA CRISTINA MOREIRA DE SOUZA

MARCAL

ADVOGADO ERICH QUINTELLA E SILVA(OAB:
217238/RJ)

ADVOGADO LUANA DO NASCIMENTO
SOARES(OAB: 216692/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DIAS
SOARES(OAB: 89615/RJ)

RECLAMADO ZU DO RIO MODAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ THIAGO GUIMARAES
VILLANOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ALEXANDRE RODRIGUES
VILLANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA MOREIRA DE SOUZA MARCAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e124479

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Tenho por corretos os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo

no Id e79b31f.

Vistos etc,

Homologo os cálculos Id e79b31f, fixando o valor da condenação

em:

Líq. devido ao Rte:     R$ 29.422,37

INSS Rte/Rda:         R$  3.656,05

Hon. Adv.:            R$  3.012,80

Custas:              R$    902,28

Total devido pela Rda: R$ 36.993,50

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1. Intimem-se as partes, a/c de seus patronos, para ciência desta

decisão, sendo a reclamada POR EDITAL também para que

promova o pagamento do valor total devido ou garanta a execução,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de iniciar-se a execução

forçada.

A garantia da execução deverá observar o que dispõe o artigo 882

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467/2017, sob pena de ser considerada inexistente.

2. Tendo a reclamada efetuado pagamento espontâneo do valor

devido, intime-se a parte autora para informar dados bancários

(agência/conta/instituição financeira) a fim de que possa ser

expedida ordem de transferência dos valores diretamente à conta

indicada. Na hipótese de indicação de conta do patrono, deverá

estar disponível nos autos eletrônicos a procuração com

outorga de poderes para receber e dar quitação. Fica a parte

autora ciente de que, na inércia, será promovida a utilização do

CCS para identificar a existência de conta bancária ativa a fim de

proceder a transferência do numerário, conforme determina a

Portaria nº 261 - SCR/2020.

Disponibilizados os dados bancários, expeçam-se os respectivos

alvarás conforme créditos acima discriminados.

Após a comprovação bancária dos recolhimentos previdenciários e

fiscais porventura incidentes, através de GPS/GRU/DARF,

registrem-se os pagamentos para fins estatísticos e, certificada a

inexistência de saldo remanescente, arquivem-se os autos

definitivamente.

3. Garantida a execução, abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias para

apresentação de embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação, na forma do artigo 884 da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT.

4. Não havendo garantia da execução no prazo concedido, ou não

atendendo esta às disposições do artigo 882 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, proceda-se à penhora online.

5. Restando infrutífera a penhora online, e em atenção ao artigo 878

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467/2017, intime-se a parte autora para dar prosseguimento à

execução, com indicação das medidas adequadas à satisfação de

seu crédito, devendo observar, no entanto, que a execução será

sempre promovida pelo modo menos gravoso para o executado.

6. Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da

intimação, sem que tenha havido pagamento do valor devido ou

garantia do Juízo, deverá a Secretaria incluir o(s) devedor(es) no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

conforme determinação do Provimento nº 01/2019 da Corregedoria

Regional deste Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100606-60.2020.5.01.0041
RECLAMANTE JORGE FERREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO sergio antonio vieira almeida(OAB:
99079/RJ)

RECLAMADO GOMES DE PAULA ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOMES DE PAULA ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baf7f19

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte ré a promover o pagamento das custas devidas

em guia própria, em 05 dias. Decorrido in albis, proceda-se a

penhora on-line.

Comprovado o pagamento, promova-se o registro para fins

estatísticos e venham-me os autos conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100220-29.2021.5.01.0030
RECLAMANTE M.O.D.A.

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 2325/RJ)

TESTEMUNHA J.T.D.M.

TESTEMUNHA D.C.D.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

I.N.D.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.O.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0f28384.

Processo Nº ATOrd-0100326-55.2021.5.01.0041

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE CAMILA SILVA FERNANDES

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA(OAB:
187093/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

RECLAMADO CAFE PONTO DO RIACHUELO LTDA
- ME

ADVOGADO CLAUDIO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SILVA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 930f80a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Reporto-me aos termos da sentença de id.af92bac, para

determinar às partes que compareçam a secretaria do Juízo em

13/05/2024 às 10h a fim de que a parte ré promova a baixa do

contrato de trabalho na CTPS física do autor com data de

23/04/2021, sob pena de cominação da multa diária, na inércia

("...A parte ré deverá proceder à baixa na CTPS da parte autora

com data de 23/04/2021. Após o trânsito em julgado, intime-se a ré

para cumprir a obrigação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena

de multa diária de R$ 50,00, limitada a R$ 3.000,00. Observe-se a

necessidade de intimação específica (Súmula nº 410 do STJ). Na

inércia da ré, a Secretaria cumprirá a obrigação, sem prejuízo das

astreintes ora cominadas. Nesses termos, julgo procedente o

pedido de item 6 do rol da inicial. Diante do reconhecimento da

rescisão indireta em Juízo, após o trânsito em julgado, determino a

expedição de alvará para saque do depósitos de FGTS já efetuados

pela ré na conta vinculada da autora e de ofício para a percepção

do seguro-desemprego (concessão da tutela específica pelo

resultado prático equivalente – art. 497 do CPC). Nesses termos,

julgo procedente o pedido de item 5 do rol da inicial..."). Deverá a

ré, ainda, atualizar no e-social a baixa do contrato de trabalho.

Considerando o trânsito em julgado do feito, intimem-se as partes

para apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive com

discriminação da contribuição previdenciária incidente, nos

termos do artigo 879, § 1º-B, da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT. Concede-se o prazo comum de 10 (dez) dias.

Se as partes optarem por apresentar cálculos utilizando o programa

PJECALC, deverá ser anexado aos autos também o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura atualização do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo os cálculos, dê-se vista à parte contrária para, se for o caso,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos elaborados

pela parte adversa, com indicação clara e explícita dos itens e

valores objeto da discordância, assim como apresentação de

demonstrativo próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão (temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

A manifestação da parte autora nesta fase processual, seja com

apresentação de cálculos próprios, seja com impugnação aos

cálculos da empresa reclamada valerá como requerimento para

início da execução, nos termos do artigo 880 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, a fim de conjugar o artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, com o princípio constitucional da

celeridade processual.

Intimem-se as partes para ciência e cumprimento do presente.

Tudo cumprido, encaminhem-se os autos à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100326-55.2021.5.01.0041
RECLAMANTE CAMILA SILVA FERNANDES

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA(OAB:
187093/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

RECLAMADO CAFE PONTO DO RIACHUELO LTDA
- ME

ADVOGADO CLAUDIO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE PONTO DO RIACHUELO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 930f80a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Reporto-me aos termos da sentença de id.af92bac, para

determinar às partes que compareçam a secretaria do Juízo em

13/05/2024 às 10h a fim de que a parte ré promova a baixa do

contrato de trabalho na CTPS física do autor com data de

23/04/2021, sob pena de cominação da multa diária, na inércia

("...A parte ré deverá proceder à baixa na CTPS da parte autora

com data de 23/04/2021. Após o trânsito em julgado, intime-se a ré

para cumprir a obrigação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena

de multa diária de R$ 50,00, limitada a R$ 3.000,00. Observe-se a

necessidade de intimação específica (Súmula nº 410 do STJ). Na
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inércia da ré, a Secretaria cumprirá a obrigação, sem prejuízo das

astreintes ora cominadas. Nesses termos, julgo procedente o

pedido de item 6 do rol da inicial. Diante do reconhecimento da

rescisão indireta em Juízo, após o trânsito em julgado, determino a

expedição de alvará para saque do depósitos de FGTS já efetuados

pela ré na conta vinculada da autora e de ofício para a percepção

do seguro-desemprego (concessão da tutela específica pelo

resultado prático equivalente – art. 497 do CPC). Nesses termos,

julgo procedente o pedido de item 5 do rol da inicial..."). Deverá a

ré, ainda, atualizar no e-social a baixa do contrato de trabalho.

Considerando o trânsito em julgado do feito, intimem-se as partes

para apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive com

discriminação da contribuição previdenciária incidente, nos

termos do artigo 879, § 1º-B, da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT. Concede-se o prazo comum de 10 (dez) dias.

Se as partes optarem por apresentar cálculos utilizando o programa

PJECALC, deverá ser anexado aos autos também o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura atualização do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo os cálculos, dê-se vista à parte contrária para, se for o caso,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos elaborados

pela parte adversa, com indicação clara e explícita dos itens e

valores objeto da discordância, assim como apresentação de

demonstrativo próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão (temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

A manifestação da parte autora nesta fase processual, seja com

apresentação de cálculos próprios, seja com impugnação aos

cálculos da empresa reclamada valerá como requerimento para

início da execução, nos termos do artigo 880 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, a fim de conjugar o artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, com o princípio constitucional da

celeridade processual.

Intimem-se as partes para ciência e cumprimento do presente.

Tudo cumprido, encaminhem-se os autos à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100614-03.2021.5.01.0041
RECLAMANTE ALESSANDRO DE SOUZA PAES

ADVOGADO JULIANA REGINA FREITAS DE
AZEVEDO FELIPE(OAB: 215230/RJ)

ADVOGADO CARLA PEREIRA BATISTA(OAB:
189098/RJ)

ADVOGADO RODOLFO CALZOLARI SILVA(OAB:
214297/RJ)

RECLAMADO REI DAS CARNES DE CAMPO
GRANDE LTDA - ME

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO DA SILVA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REI DAS CARNES DE CAMPO GRANDE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e0f5e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte ré a promover o pagamento das custas devidas

(R$200,00) em guia própria, em 05 dias. Decorrido in albis, proceda

-se a penhora on-line.

Comprovado o pagamento, promova-se o registro para fins

estatísticos e venham-me os autos conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100951-89.2021.5.01.0041
RECLAMANTE MARCIO LUIS DA SILVA ZEFERINO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE SANSON(OAB:
110454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIS DA SILVA ZEFERINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff77ba

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1) Inicialmente, manifeste-se o autor em 5 dias, na forma do art.916

§1º do CPC, informando, inclusive, dados bancários para depósitos

dos valores devidos.

2) Vindo aos autos as informações acerca dos dados bancários da

parte autora, defere-se o parcelamento. Intime-se o executado para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ciência dos dados bancários do autor ou patrono, desde que

devidamente constituído nos autos com poderes para dar e receber

quitação, a fim de promover o pagamento do crédito do reclamante

e honorários advocatícios, em 06 parcelas, diretamente na conta

informada, vencendo a primeira trinta dias após o pagamento do

depósito inicial e as demais a cada trinta dias.

Uma vez reconhecido pelo executado o crédito do exequente,

precluso o prazo para oposição de embargos.

O não pagamento das parcelas importará na aplicação da multa

prevista no inciso II do §5º do art.916 do CPC.

3) Liberem-se os valores à disposição dos autos, mediante

expedição do competente alvará.

4) Demais valores devidos a título de custas, cota previdenciária e

fiscal deverão ser pagos 30 dias após o pagamento da última

parcela e comprovados nos autos através das juntadas das guias

próprias (GRU, GPS e DARF), sob pena de penhora on-line.

Cumpridas as etapas supra, deverá o feito ser alocado na tarefa

"Controle de Parcelamento" do Pje, registrando-se no GIGs, para

controle da secretaria, a atividade "PARCELAMENTO 916" e o

prazo final, cabendo ao autor provocar o juízo na hipótese de

inadimplemento da ré.

Findo o prazo do parcelamento, registrem-se os pagamentos

efetuados para fins estatísticos e após, voltem-me conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100093-24.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ANDERSON SILVA DE CAMARA

ADVOGADO ROMULO ARAUJO DA SILVA(OAB:
224913/RJ)

RECLAMADO POUSADA PALACE PAQUETÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA DE CAMARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 424515d

proferido nos autos.

Renove-se o expediente, inclusive pessoalmente.

Prazo: 10 dias.

In albis, cumpra-se Id 1574b7d in fine.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100457-30.2021.5.01.0041
RECLAMANTE FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 185692/RJ)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMED CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO CLINICO
GERAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f5e013

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o trânsito em julgado do feito, intimem-se as partes

para apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive com

discriminação da contribuição previdenciária incidente, nos termos

do artigo 879, § 1º-B, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Concede-se o prazo comum de 10 (dez) dias.

Se as partes optarem por apresentar cálculos utilizando o programa

PJECALC, deverá ser anexado aos autos também o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura atualização do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo os cálculos, dê-se vista à parte contrária para, se for o caso,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos elaborados

pela parte adversa, com indicação clara e explícita dos itens e

valores objeto da discordância, assim como apresentação de

demonstrativo próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão (temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

A manifestação da parte autora nesta fase processual, seja com

apresentação de cálculos próprios, seja com impugnação aos

cálculos da empresa reclamada valerá como requerimento para

início da execução, nos termos do artigo 880 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, a fim de conjugar o artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, com o princípio constitucional da

celeridade processual.

Intimem-se as partes para ciência e cumprimento do presente.

Tudo cumprido, encaminhem-se os autos à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100991-71.2021.5.01.0041
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA FONSECA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CESAR COELHO NORONHA(OAB:
76601/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd160b

proferido nos autos.

Determino à autora que junte aos presentes autos o laudo pericial,

que subsidiou a sentença, cuja cópia foi juntada no id.0d77ba0 .

Assino o prazo de 05 dias.

Cumprida a determinação ou decorrido o prazo in albis, voltem-me

conclusos para deliberação, haja vista a inércia do perito

anteriormente designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100457-30.2021.5.01.0041
RECLAMANTE FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 185692/RJ)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ASSIS DE SOUSA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f5e013

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o trânsito em julgado do feito, intimem-se as partes

para apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive com

discriminação da contribuição previdenciária incidente, nos termos

do artigo 879, § 1º-B, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Concede-se o prazo comum de 10 (dez) dias.

Se as partes optarem por apresentar cálculos utilizando o programa

PJECALC, deverá ser anexado aos autos também o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura atualização do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo os cálculos, dê-se vista à parte contrária para, se for o caso,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos elaborados

pela parte adversa, com indicação clara e explícita dos itens e

valores objeto da discordância, assim como apresentação de

demonstrativo próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão (temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

A manifestação da parte autora nesta fase processual, seja com

apresentação de cálculos próprios, seja com impugnação aos

cálculos da empresa reclamada valerá como requerimento para

início da execução, nos termos do artigo 880 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, a fim de conjugar o artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, com o princípio constitucional da

celeridade processual.

Intimem-se as partes para ciência e cumprimento do presente.

Tudo cumprido, encaminhem-se os autos à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100991-71.2021.5.01.0041
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA FONSECA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO CESAR COELHO NORONHA(OAB:
76601/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA SILVA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd160b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Determino à autora que junte aos presentes autos o laudo pericial,

que subsidiou a sentença, cuja cópia foi juntada no id.0d77ba0 .

Assino o prazo de 05 dias.

Cumprida a determinação ou decorrido o prazo in albis, voltem-me

conclusos para deliberação, haja vista a inércia do perito

anteriormente designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101032-38.2021.5.01.0041
RECLAMANTE WILLIAM LUIZ DE SOUSA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

RECLAMADO LERNER BUFFET LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE SOUZA
CABRAL(OAB: 189997/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LERNER BUFFET LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 583f869

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Reporto-me aos termos da r.sentença de id.0465bd2 e

considerando que reconhecido o vínculo de trabalho com data de

início em data anterior a 24/09/2019 (publicação da lei da CTPS

digital), determino às partes que compareçam à secretaria do

juízo em 13/05/2024 às 11hs a fim de que a ré promova a

anotação na CTPS física do autor, sob pena de multa diária de

R$50,00, na inércia. Deverá a parte autora comparecer ao juízo

portando CTPS física ("Diante da confissão ficta da ré, e

considerando a inexistência de qualquer prova em sentido em

contrário, prevalece a alegação da petição inicial de que as partes

mantiveram regular relação de emprego, com admissão em

19/04/2019, função de Saladeiro, com remuneração mensal de R$

1.890,00 e dispensa sem justa causa em 04/01/2020. Pelo exposto,

julgo procedente o pedido de reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes, conforme parâmetros acima definidos

(item B do rol da inicial). Após o trânsito em julgado, a parte ré

deverá ser intimada para realizar os devidos registros na CTPS do

autor sob pena de multa diária de R$ 50,00, limitada a R$ 3.000,00.

Observe-se a necessidade de intimação específica (Súmula nº 410

do STJ). Além disso, na inércia da ré, as anotações serão

realizadas pela Secretaria da Vara, sem prejuízo das astreintes ora

fixadas.").

Considerando o trânsito em julgado do feito, intimem-se as partes

para apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive com

discriminação da contribuição previdenciária incidente, nos termos

do artigo 879, § 1º-B, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Concede-se o prazo comum de 10 (dez) dias.

Se as partes optarem por apresentar cálculos utilizando o programa

PJECALC, deverá ser anexado aos autos também o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura atualização do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo os cálculos, dê-se vista à parte contrária para, se for o caso,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos elaborados

pela parte adversa, com indicação clara e explícita dos itens e

valores objeto da discordância, assim como apresentação de

demonstrativo próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão (temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

A manifestação da parte autora nesta fase processual, seja com

apresentação de cálculos próprios, seja com impugnação aos

cálculos da empresa reclamada valerá como requerimento para

início da execução, nos termos do artigo 880 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, a fim de conjugar o artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, com o princípio constitucional da

celeridade processual.

Intimem-se as partes para ciência e cumprimento do presente.

Tudo cumprido, encaminhem-se os autos à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101032-38.2021.5.01.0041
RECLAMANTE WILLIAM LUIZ DE SOUSA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

RECLAMADO LERNER BUFFET LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE SOUZA
CABRAL(OAB: 189997/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM LUIZ DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 583f869

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Reporto-me aos termos da r.sentença de id.0465bd2 e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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considerando que reconhecido o vínculo de trabalho com data de

início em data anterior a 24/09/2019 (publicação da lei da CTPS

digital), determino às partes que compareçam à secretaria do

juízo em 13/05/2024 às 11hs a fim de que a ré promova a

anotação na CTPS física do autor, sob pena de multa diária de

R$50,00, na inércia. Deverá a parte autora comparecer ao juízo

portando CTPS física ("Diante da confissão ficta da ré, e

considerando a inexistência de qualquer prova em sentido em

contrário, prevalece a alegação da petição inicial de que as partes

mantiveram regular relação de emprego, com admissão em

19/04/2019, função de Saladeiro, com remuneração mensal de R$

1.890,00 e dispensa sem justa causa em 04/01/2020. Pelo exposto,

julgo procedente o pedido de reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes, conforme parâmetros acima definidos

(item B do rol da inicial). Após o trânsito em julgado, a parte ré

deverá ser intimada para realizar os devidos registros na CTPS do

autor sob pena de multa diária de R$ 50,00, limitada a R$ 3.000,00.

Observe-se a necessidade de intimação específica (Súmula nº 410

do STJ). Além disso, na inércia da ré, as anotações serão

realizadas pela Secretaria da Vara, sem prejuízo das astreintes ora

fixadas.").

Considerando o trânsito em julgado do feito, intimem-se as partes

para apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive com

discriminação da contribuição previdenciária incidente, nos termos

do artigo 879, § 1º-B, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Concede-se o prazo comum de 10 (dez) dias.

Se as partes optarem por apresentar cálculos utilizando o programa

PJECALC, deverá ser anexado aos autos também o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura atualização do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo os cálculos, dê-se vista à parte contrária para, se for o caso,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos elaborados

pela parte adversa, com indicação clara e explícita dos itens e

valores objeto da discordância, assim como apresentação de

demonstrativo próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão (temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

A manifestação da parte autora nesta fase processual, seja com

apresentação de cálculos próprios, seja com impugnação aos

cálculos da empresa reclamada valerá como requerimento para

início da execução, nos termos do artigo 880 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, a fim de conjugar o artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, com o princípio constitucional da

celeridade processual.

Intimem-se as partes para ciência e cumprimento do presente.

Tudo cumprido, encaminhem-se os autos à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101021-09.2021.5.01.0041
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO SOLIDEZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CENTRO DE
ABAST DO EST DA GUANABARA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO RODOLPHO CEZAR FERREIRA
SOARES(OAB: 134065/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CENTRO DE ABAST DO EST DA
GUANABARA

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

  - SOLIDEZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f46f09

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-33.2022.5.01.0421
RECLAMANTE PABLO JERONYMO LADISLAU

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3c058f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Inclua-se o feito em pauta de instrução e após, intimem-se as partes

no momento oportuno.

As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob

cominação da confissão presumida e as testemunhas deverão

comparecer independente de intimação, na forma do art.455 do

CPC.

Ato contínuo, intime-se a ré para ciência do laudo pericial

apresentado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100604-22.2022.5.01.0041
RECLAMANTE DAMIANA MARIA DA COSTA PAIVA

ADVOGADO BRUNO PESSOA DA COSTA(OAB:
201850/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60ebc85

proferido nos autos.

Considerando que apenas o perito PAULO EDUARDO CAMPANA

RIBEIRO FILHO encontra-se cadastrado no AJJT e portanto

somente este, entre os dois indicados, poderá ser nomeado,

manifeste-se a ré, em cumprimento ao despacho de id.ecd457a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100452-71.2022.5.01.0041
RECLAMANTE RAFAELA DE CASSIA DA SILVA RITA

ADVOGADO PRISCILA REBOUCAS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 162431/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 123153/RJ)

RECLAMADO RACIONAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECLAMADO GLOBAL LOCACOES LTDA - ME

ADVOGADO MARIA JOSE DE SANTANA(OAB:
185336/RJ)

ADVOGADO SAMIR OLAVO DA SILVA
RABELO(OAB: 101852/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CARREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL LOCACOES LTDA - ME

  - RACIONAL ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7afaab6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100491-68.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ANDRESSA PERES DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE VARGEM
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO ADONAI DE VARGEM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dfb546

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc,

Homologo os cálculos Id 0a58ea0, fixando o valor da condenação

em:

Líq. devido ao Rte:       R$ 34.060,64

Dep. Rec.:              R$ 10.661,57

Dif. Líq. Rte:             R$ 23.399,07

INSS Rte/Rda:           R$  8.772,25

Hon. Adv:              R$  3.595,76

Saldo devido pela Rda:   R$ 35.767,08

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Custas pagas.

1. Intimem-se as partes, a/c de seus patronos, para ciência desta

decisão, sendo a reclamada também para que promova o

pagamento do valor total devido ou garanta a execução, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de iniciar-se a execução forçada. A

garantia da execução deverá observar o que dispõe o artigo 882 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467/2017, sob pena de ser considerada inexistente.

2. Deverá o reclamante informar dados bancários

(agência/conta/Instituição Financeira) a fim de que possa ser

expedida ordem de transferência dos valores diretamente à conta

indicada. Na hipótese de indicação de conta do patrono, deverá

estar disponível nos autos eletrônicos a procuração com

outorga de poderes para receber e dar quitação. Assino o prazo

de 48 horas para manifestação.  Fica ciente que, na inércia, será

promovida a utilização do CCS para identificar a existência de conta

bancária ativa a fim de proceder a transferência do numerário,

conforme determina a PORTARIA Nº 261-SCR/2020.

3. Obtidos os dados bancários do Rte, expeça(m)-se o(s)

respectivo(s) alvará(s), conforme dedução e discriminação supra,

com base no artigo 899, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho

- CLT.

4. Tendo a parte executada efetuado pagamento espontâneo do

valor devido, expeçam-se os respectivos alvarás conforme créditos

acima discriminados. Após a comprovação bancária dos

recolhimentos previdenciários e fiscais por ventura incidentes,

através de GPS/GRU/DARF, arquivem-se os autos com baixa.

5. Tendo a parte executada garantido a execução dentro do prazo

legal, abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de

embargos à execução, na forma do artigo 884 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT. Por outro lado, não havendo garantia da

execução no prazo legal ou não atendendo esta às disposições do

artigo 882 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, configurar-

se-á a preclusão da faculdade de opor embargos à execução e

aplicar-se-á a pena de penhora online prevista no artigo 880 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

6. Havendo sucesso no bloqueio por meio do sistema SISBAJUD, e

considerando a preclusão da faculdade de opor embargos à

execução, expeçam-se os respectivos alvarás conforme

determinação de item "2".

7. Restando infrutífera a penhora online, e em atenção ao artigo 878

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, intime-se o autor para dar

prosseguimento à execução, com indicação das medidas

adequadas à satisfação de seu crédito, devendo observar, no

entanto, que a execução será sempre promovida pelo modo menos

gravoso para o executado.1. Intimem-se as partes, a/c de seus

patronos, para ciência desta decisão, sendo a reclamada também

para que promova o pagamento do valor total devido ou garanta a

execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de iniciar-se a

execução forçada.

8. Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da

citação, sem que tenha havido pagamento do valor devido ou

garantia do Juízo, deverá a Secretaria incluir o(s) devedor(es) no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

conforme determinação do Provimento nº 01/2019 da Corregedoria

Regional deste Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100491-68.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ANDRESSA PERES DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE VARGEM
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA PERES DE SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dfb546

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc,

Homologo os cálculos Id 0a58ea0, fixando o valor da condenação

em:

Líq. devido ao Rte:       R$ 34.060,64

Dep. Rec.:              R$ 10.661,57

Dif. Líq. Rte:             R$ 23.399,07

INSS Rte/Rda:           R$  8.772,25

Hon. Adv:              R$  3.595,76

Saldo devido pela Rda:   R$ 35.767,08

Custas pagas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4686
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

1. Intimem-se as partes, a/c de seus patronos, para ciência desta

decisão, sendo a reclamada também para que promova o

pagamento do valor total devido ou garanta a execução, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de iniciar-se a execução forçada. A

garantia da execução deverá observar o que dispõe o artigo 882 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467/2017, sob pena de ser considerada inexistente.

2. Deverá o reclamante informar dados bancários

(agência/conta/Instituição Financeira) a fim de que possa ser

expedida ordem de transferência dos valores diretamente à conta

indicada. Na hipótese de indicação de conta do patrono, deverá

estar disponível nos autos eletrônicos a procuração com

outorga de poderes para receber e dar quitação. Assino o prazo

de 48 horas para manifestação.  Fica ciente que, na inércia, será

promovida a utilização do CCS para identificar a existência de conta

bancária ativa a fim de proceder a transferência do numerário,

conforme determina a PORTARIA Nº 261-SCR/2020.

3. Obtidos os dados bancários do Rte, expeça(m)-se o(s)

respectivo(s) alvará(s), conforme dedução e discriminação supra,

com base no artigo 899, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho

- CLT.

4. Tendo a parte executada efetuado pagamento espontâneo do

valor devido, expeçam-se os respectivos alvarás conforme créditos

acima discriminados. Após a comprovação bancária dos

recolhimentos previdenciários e fiscais por ventura incidentes,

através de GPS/GRU/DARF, arquivem-se os autos com baixa.

5. Tendo a parte executada garantido a execução dentro do prazo

legal, abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de

embargos à execução, na forma do artigo 884 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT. Por outro lado, não havendo garantia da

execução no prazo legal ou não atendendo esta às disposições do

artigo 882 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, configurar-

se-á a preclusão da faculdade de opor embargos à execução e

aplicar-se-á a pena de penhora online prevista no artigo 880 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

6. Havendo sucesso no bloqueio por meio do sistema SISBAJUD, e

considerando a preclusão da faculdade de opor embargos à

execução, expeçam-se os respectivos alvarás conforme

determinação de item "2".

7. Restando infrutífera a penhora online, e em atenção ao artigo 878

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, intime-se o autor para dar

prosseguimento à execução, com indicação das medidas

adequadas à satisfação de seu crédito, devendo observar, no

entanto, que a execução será sempre promovida pelo modo menos

gravoso para o executado.1. Intimem-se as partes, a/c de seus

patronos, para ciência desta decisão, sendo a reclamada também

para que promova o pagamento do valor total devido ou garanta a

execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de iniciar-se a

execução forçada.

8. Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da

citação, sem que tenha havido pagamento do valor devido ou

garantia do Juízo, deverá a Secretaria incluir o(s) devedor(es) no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

conforme determinação do Provimento nº 01/2019 da Corregedoria

Regional deste Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100321-96.2022.5.01.0041
RECLAMANTE JESSICA PAZ MARIMBA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CORPOREOS - SERVICOS
TERAPEUTICOS S.A.

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GALVAO GARBES(OAB:
346174/SP)

ADVOGADO DOMENICO DONNANGELO
FILHO(OAB: 154221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPOREOS - SERVICOS TERAPEUTICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b8d228

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100625-95.2022.5.01.0041
RECLAMANTE JEFERSON LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d15c4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o trânsito em julgado do feito, intimem-se as partes

para apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive com

discriminação da contribuição previdenciária incidente, nos termos

do artigo 879, § 1º-B, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Concede-se o prazo comum de 10 (dez) dias.

Se as partes optarem por apresentar cálculos utilizando o programa

PJECALC, deverá ser anexado aos autos também o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura atualização do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo os cálculos, dê-se vista à parte contrária para, se for o caso,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos elaborados

pela parte adversa, com indicação clara e explícita dos itens e

valores objeto da discordância, assim como apresentação de

demonstrativo próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão (temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

A manifestação da parte autora nesta fase processual, seja com

apresentação de cálculos próprios, seja com impugnação aos

cálculos da empresa reclamada valerá como requerimento para

início da execução, nos termos do artigo 880 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, a fim de conjugar o artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, com o princípio constitucional da

celeridade processual.

Intimem-se as partes para ciência e cumprimento do presente.

Tudo cumprido, encaminhem-se os autos à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100625-95.2022.5.01.0041
RECLAMANTE JEFERSON LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON LOPES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d15c4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o trânsito em julgado do feito, intimem-se as partes

para apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive com

discriminação da contribuição previdenciária incidente, nos termos

do artigo 879, § 1º-B, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Concede-se o prazo comum de 10 (dez) dias.

Se as partes optarem por apresentar cálculos utilizando o programa

PJECALC, deverá ser anexado aos autos também o arquivo do

cálculo (extensão ".PJC"), para importação e futura atualização do

cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vindo os cálculos, dê-se vista à parte contrária para, se for o caso,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos elaborados

pela parte adversa, com indicação clara e explícita dos itens e

valores objeto da discordância, assim como apresentação de

demonstrativo próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão (temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017.

A manifestação da parte autora nesta fase processual, seja com

apresentação de cálculos próprios, seja com impugnação aos

cálculos da empresa reclamada valerá como requerimento para

início da execução, nos termos do artigo 880 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, a fim de conjugar o artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, com o princípio constitucional da

celeridade processual.

Intimem-se as partes para ciência e cumprimento do presente.

Tudo cumprido, encaminhem-se os autos à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100360-93.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS COSTA

FERREIRA

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

TESTEMUNHA JOSE UMBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS COSTA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bcad93

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100649-26.2022.5.01.0041
RECLAMANTE PRISCILA SANTOS DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f5bdf4

proferido nos autos.

Ante a manifestação do perito no id.975af04 e a indicação do local

para realização da diligência indicado pela autora no id.f34816e,

intime-se o i.perito a indicar data e horário em que comparecerá no

local indicado pela autora (HOSPITAL NOTREDAME, situado na

Rua Silva Teles 52, Andarai, Rio de Janeiro, RJ) para realização da

prova pericial.

Vindo a manifestação do perito, dê-se ciência às partes.

O perito deverá ser intimado via painel de perícias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100649-26.2022.5.01.0041
RECLAMANTE PRISCILA SANTOS DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 83474/RJ)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SANTOS DA SILVA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f5bdf4

proferido nos autos.

Ante a manifestação do perito no id.975af04 e a indicação do local

para realização da diligência indicado pela autora no id.f34816e,

intime-se o i.perito a indicar data e horário em que comparecerá no

local indicado pela autora (HOSPITAL NOTREDAME, situado na

Rua Silva Teles 52, Andarai, Rio de Janeiro, RJ) para realização da

prova pericial.

Vindo a manifestação do perito, dê-se ciência às partes.

O perito deverá ser intimado via painel de perícias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100221-44.2022.5.01.0041
RECLAMANTE MARCELO CARDOSO GOMES

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

RECLAMADO TECH SERVICE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO CYMBAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO ITTEN NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO CAIO SOUZA RODRIGUES(OAB:
241959/RJ)

RECLAMADO SESMARIA CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO PEIXOTO LOURENCO
GONCALVES(OAB: 205531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYMBAL ENGENHARIA LTDA

  - ITTEN NEGOCIOS E SERVICOS LTDA.

  - SESMARIA CONSTRUCOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 776c7e6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto.

Vindo a manifestação aos autos e por satisfeitos os pressupostos

de admissibilidade do recurso interposto, remetam-se os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100916-95.2022.5.01.0041
RECLAMANTE CLAUDIA CAMILLA CAVALCANTI

BELLO

ADVOGADO LUIZ MARIO RIBEIRO
MAGALHAES(OAB: 152180/RJ)

RECLAMADO TOTAL VERDE TREINAMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL
EIRELI

ADVOGADO FILIPPO MICHALSKI DE OLIVEIRA
PEIXOTO(OAB: 180993/RJ)

ADVOGADO GUILHERME CESAR LA-CAVA DE
SOUZA(OAB: 181953/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

RECLAMADO PROBELLE COSMETICA
PROFISSIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO FILIPPO MICHALSKI DE OLIVEIRA
PEIXOTO(OAB: 180993/RJ)

ADVOGADO GUILHERME CESAR LA-CAVA DE
SOUZA(OAB: 181953/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

RECLAMADO ALTA PERFORMACE COSMETICOS -
EIRELI

ADVOGADO FILIPPO MICHALSKI DE OLIVEIRA
PEIXOTO(OAB: 180993/RJ)

ADVOGADO GUILHERME CESAR LA-CAVA DE
SOUZA(OAB: 181953/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CAMILLA CAVALCANTI BELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc2af90

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime-se o reclamante para ciência de que Alta Performace

Cosméticos não possui instituições financeiras associadas, por isso

inviável a ativação do sisbajud em face dessa empresa.

Ato continuo, determino que se ative novamente o sisbajud

com a utilização da ferramenta de repetição programada ante o

sucesso obtido nas demais ativações e a existência de saldo

devido.

Após, voltem me conclusos para apreciação dos valores já obtidos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100624-76.2023.5.01.0041
REQUERENTES UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)

REQUERENTES LUCIANA RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALAMIR PEREIRA DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 146513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97725ba

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora a comprovar o pagamento da cota fiscal,

em guia própria, conforme acordo homologado pelo juízo.

Na inércia, inicie-se a fase de execução e execute-se UNILEVER

BRASIL LTDA pelo valor devido a título de IR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100212-48.2023.5.01.0041
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO WELCOME PET PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO RODOLFO RODRIGUES DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
80979/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0364812

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos, etc.

Homologo os honorários periciais no valor estimado de R$3.500,00,

considerada a complexidade do feito, a necessidade de tempo para

realização da diligência e o grau de especialização técnica do

expert, conforme exposto na petição de Id.2999a99, cujas razões

passam a fazer parte integrante deste despacho.

O perito deverá ser intimado exclusivamente através do menu

perícia para apresentação do laudo, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100145-83.2023.5.01.0041
RECLAMANTE FERNANDA MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

RECLAMADO RIO FRUTI II EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNA HERVANO GOMES(OAB:
234838/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO FRUTI II EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9317662

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Razão assiste à parte autora. Tendo em vista o substabelecimento

de Id 4d8db3e, reconsidero o despacho retro para cancelar a

suspensão do feito.

Prossiga-se com a intimação da Reclamada para efetuar o depósito

do valor homologado em 15 dias e confirmar seus embargos à

execução se for o caso, sob pena de penhora “online” de suas

contas bancárias. Prazo improrrogável.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100087-80.2023.5.01.0041
RECLAMANTE RAMON PATRICIO ARAUJO

BEZERRA COSTA

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS AURELIO DOS
SANTOS(OAB: 206520/RJ)

RECLAMADO COMBRAS ADUANEIRA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO ROCHA LEMOS LEITE(OAB:
178941/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMBRAS ADUANEIRA E TRANSPORTES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce86a2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência e atendimento ao requerido na

petição de id.d839916.

O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100212-48.2023.5.01.0041
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO WELCOME PET PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO RODOLFO RODRIGUES DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
80979/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELCOME PET PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0364812

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Homologo os honorários periciais no valor estimado de R$3.500,00,

considerada a complexidade do feito, a necessidade de tempo para

realização da diligência e o grau de especialização técnica do

expert, conforme exposto na petição de Id.2999a99, cujas razões

passam a fazer parte integrante deste despacho.

O perito deverá ser intimado exclusivamente através do menu

perícia para apresentação do laudo, em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100145-83.2023.5.01.0041
RECLAMANTE FERNANDA MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

RECLAMADO RIO FRUTI II EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNA HERVANO GOMES(OAB:
234838/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MARQUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9317662

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Razão assiste à parte autora. Tendo em vista o substabelecimento

de Id 4d8db3e, reconsidero o despacho retro para cancelar a

suspensão do feito.

Prossiga-se com a intimação da Reclamada para efetuar o depósito

do valor homologado em 15 dias e confirmar seus embargos à

execução se for o caso, sob pena de penhora “online” de suas

contas bancárias. Prazo improrrogável.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100087-80.2023.5.01.0041
RECLAMANTE RAMON PATRICIO ARAUJO

BEZERRA COSTA

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS AURELIO DOS
SANTOS(OAB: 206520/RJ)

RECLAMADO COMBRAS ADUANEIRA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO ROCHA LEMOS LEITE(OAB:
178941/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON PATRICIO ARAUJO BEZERRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce86a2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência e atendimento ao requerido na

petição de id.d839916.

O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100780-98.2022.5.01.0041
RECLAMANTE DANIEL HENRIQUE ROSA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES E BENEFICIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0df325f

proferida nos autos.

Tenho por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto pelo reclamante.

Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo, remeta-se o processo à 2ª Instância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100709-62.2023.5.01.0041
RECLAMANTE LUIZ GONZAGA SOARES JUNIOR

ADVOGADO haroldo gomes da silva(OAB:
70536/RJ)

RECLAMADO MONTE SION COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCIO TULIO NOGUEIRA(OAB:
14401/ES)

ADVOGADO GUSTAVO STANGE(OAB: 15000/ES)

RECLAMADO CARGOFRIO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCIO TULIO NOGUEIRA(OAB:
14401/ES)

ADVOGADO GUSTAVO STANGE(OAB: 15000/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGOFRIO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - MONTE SION COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a750d8f

proferida nos autos.

Intime-se a ré a promover o pagamento das custas cominadas no

importe de R$90,00, corrrespondente a sua cota parte ("Custas de

R$180,00, pro-rata, reclamante isento, que deverão ser pagas

através de GUIA GRU, CODIGO 18740-2 e recolhidas no prazo de

5 dias, após o pagamento da última parcela sob pena de execução

imediata no BACEN").

Na inércia, proceda-se a penhora on-line em face das rés.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101015-65.2022.5.01.0041
RECLAMANTE MAYARA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff394a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Intimem-se as parte para ciência da peça de id.fe19294, bem como

da data e local designados para realização da prova técnica.

O laudo pericial deverá ser entregue em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101015-65.2022.5.01.0041
RECLAMANTE MAYARA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff394a

proferido nos autos.

Intimem-se as parte para ciência da peça de id.fe19294, bem como

da data e local designados para realização da prova técnica.

O laudo pericial deverá ser entregue em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101127-34.2022.5.01.0041
RECLAMANTE KARINA SILVA BISPO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA SILVA BISPO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777420d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência e atendimento às solicitações da

petição de id.83538b8.

Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101127-34.2022.5.01.0041

RECLAMANTE KARINA SILVA BISPO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777420d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência e atendimento às solicitações da

petição de id.83538b8.

Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100896-07.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS

ROMUALDO

ADVOGADO FERNANDO CAPITULINO DA
SILVA(OAB: 133536/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO LEAO XIII

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS ROMUALDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b88e67

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da data designada para

realização da prova técnica, conforme petição do perito de

id.ed12809.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100896-07.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS

ROMUALDO

ADVOGADO FERNANDO CAPITULINO DA
SILVA(OAB: 133536/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO LEAO XIII

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA, TRABALHO,
OPORTUNIDADES E SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b88e67

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da data designada para

realização da prova técnica, conforme petição do perito de

id.ed12809.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-1055300-42.2006.5.01.0041
RECLAMANTE JORGE LUIZ POLICARPO

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ POLICARPO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f0e212

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Intime-se a ré para se manifestar sobre os cálculos apresentados

pela parte autora. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101108-91.2023.5.01.0041
EXEQUENTE CARLOS RAFAEL SILVA DE AGUIAR

ADVOGADO JOAO GABRIEL LIZARDO
BERNARDO DIAS(OAB: 226155/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAFAEL SILVA DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd6eec

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a alegação da ré

de que não figurou na lista de substituídos da ação 0100376-

05.2022.5.01.0055 e para comprovar que estava inscrito no PIS ha

pelo menos 5 anos durante se contrato de trabalho com a

executada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100181-91.2024.5.01.0041
EXEQUENTE REGINA MARIA PORTUGAL VALLE

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA PORTUGAL VALLE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96a14c7

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para, se for o caso, apresentar impugnação

fundamentada a contestação da ré e cálculos atualizados até o mês

da apresentação, sob pena de preclusão, nos mesmos termos

acima.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0223700-80.1999.5.01.0041
RECLAMANTE JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

RECLAMADO OSCAR MURILLO DE ROMERO

ADVOGADO SAMIR OLAVO DA SILVA
RABELO(OAB: 101852/RJ)

RECLAMADO NEDSON GUILHERME DE ALMEIDA

RECLAMADO RIO ALMEIDA TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b672ebd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

2.

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

3.

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.
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Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0223700-80.1999.5.01.0041
RECLAMANTE JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

RECLAMADO OSCAR MURILLO DE ROMERO

ADVOGADO SAMIR OLAVO DA SILVA
RABELO(OAB: 101852/RJ)

RECLAMADO NEDSON GUILHERME DE ALMEIDA

RECLAMADO RIO ALMEIDA TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR MURILLO DE ROMERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b672ebd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

2.

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

3.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

4.
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depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011663-77.2014.5.01.0041
RECLAMANTE MARIA DO CARMO TEIXEIRA

RAINHO

ADVOGADO SEBASTIAO RICARDO MARIANO
LEITE(OAB: 98587/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES GUERRA(OAB:
84942/RJ)

ADVOGADO ELIZABETH HOMSI(OAB: 37313/RJ)

ADVOGADO Diogo de Souza e Mello(OAB:
105445/RJ)

ADVOGADO MAYTHE QUEIROZ PEIXOTO(OAB:
207342/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GABRIELLI
RAMACCIOTTI(OAB: 220817/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

PERITO PACIFICO ALVES DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9944668

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

2.

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

3.
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depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010462-50.2014.5.01.0041
RECLAMANTE MARCOS AUGUSTO GOMES DE

MELO

ADVOGADO ALEXANDRE JULIÃO DA
COSTA(OAB: 163790/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR RESTAURANTE
SIQUEIRA CAMPOS LTDA - ME

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DA COSTA
GALDINO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS GOMES DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AUGUSTO GOMES DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fcd6e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4698
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

3.

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010262-43.2014.5.01.0041
RECLAMANTE LUAN TEIXEIRA CANDIDO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO FLEXISERV CONSTRUCOES E
SERVICOS DE INFRA-ESTRUTURA
LTDA

RECLAMADO CEG RIO S/A

ADVOGADO LUCIANE SILVA DE LIMA(OAB:
179576/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TESTEMUNHA David da Silva Oliveira
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TESTEMUNHA Antonio Fernando da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEG RIO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0103a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

2.

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

3.

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:
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a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011663-77.2014.5.01.0041
RECLAMANTE MARIA DO CARMO TEIXEIRA

RAINHO

ADVOGADO SEBASTIAO RICARDO MARIANO
LEITE(OAB: 98587/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-
SENAI

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES GUERRA(OAB:
84942/RJ)

ADVOGADO ELIZABETH HOMSI(OAB: 37313/RJ)

ADVOGADO Diogo de Souza e Mello(OAB:
105445/RJ)

ADVOGADO MAYTHE QUEIROZ PEIXOTO(OAB:
207342/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GABRIELLI
RAMACCIOTTI(OAB: 220817/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

PERITO PACIFICO ALVES DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO TEIXEIRA RAINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9944668

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se1.

definitivamente os autos;

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

2.

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

3.
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FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010262-43.2014.5.01.0041
RECLAMANTE LUAN TEIXEIRA CANDIDO

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO FLEXISERV CONSTRUCOES E
SERVICOS DE INFRA-ESTRUTURA
LTDA

RECLAMADO CEG RIO S/A

ADVOGADO LUCIANE SILVA DE LIMA(OAB:
179576/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TESTEMUNHA David da Silva Oliveira

TESTEMUNHA Antonio Fernando da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN TEIXEIRA CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0103a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

2.
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Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

3.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

5.

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011381-39.2014.5.01.0041
RECLAMANTE ALEX CAMPOS MARCELINO

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

ADVOGADO ANTONIA KELMA REZENDE
MELO(OAB: 142535/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a48c2fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4703
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

2.

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

3.

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à
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disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011381-39.2014.5.01.0041
RECLAMANTE ALEX CAMPOS MARCELINO

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCOS DE FREITAS
BERNARDO(OAB: 127410/RJ)

ADVOGADO ANTONIA KELMA REZENDE
MELO(OAB: 142535/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX CAMPOS MARCELINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a48c2fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

2.

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

3.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

4.
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trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010303-44.2013.5.01.0041
RECLAMANTE EDILSON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
BARROS(OAB: 64455/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR RIBEIRO
BARROS(OAB: 94925/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO DONATO RIBEIRO BARROS(OAB:
65931/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
243759/RJ)

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e315e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

2.

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

3.
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posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010303-44.2013.5.01.0041
RECLAMANTE EDILSON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
BARROS(OAB: 64455/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR RIBEIRO
BARROS(OAB: 94925/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO DONATO RIBEIRO BARROS(OAB:
65931/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
243759/RJ)

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON MOREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e315e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

2.
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valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

3.

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101022-91.2021.5.01.0041
RECLAMANTE LUCIANA DANTAS BATISTA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES(OAB:
167652/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0c4b6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

2.

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

3.

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;
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b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0163200-09.2003.5.01.0041
RECLAMANTE MARIA ALICE DURAES DE MATOS

ADVOGADO PAULO ERNESTO LOPES
BRANDÃO(OAB: 52495/RJ)

ADVOGADO Aldinar de Oliveira Cezar(OAB:
178077/RJ)

RECLAMADO REGINA VINTEIRA DA CRUZ
CARVALHO

RECLAMADO COLEGIO ITU LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PHILLIPE MORRIELLO MALLET
ALEIXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE DURAES DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 293138b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, declaro a prescrição e julgo extinta a presente

execução.

Intime-se o reclamante, inclusive pessoalmente, para ciência e ,

após decorrido o prazo legal in albis, excluam-se os executados do

BNDT, liberem-se quaisquer bens constritos e arquivem-se os autos

definitivamente.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101022-91.2021.5.01.0041
RECLAMANTE LUCIANA DANTAS BATISTA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES(OAB:
167652/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DANTAS BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0c4b6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

2.

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

3.
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processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010863-15.2015.5.01.0041
RECLAMANTE JEFFERSON ALVARO FERREIRA

GUIMARÃES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO PETROMARE TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA

TESTEMUNHA IGOR AMADOR SIRILO

TESTEMUNHA PETER MESSIAS DE MATOS

TESTEMUNHA ALEXANDRE TEIXEIRA GAIFEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4acc8fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

2.
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ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

3.

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010863-15.2015.5.01.0041
RECLAMANTE JEFFERSON ALVARO FERREIRA

GUIMARÃES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.
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ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO PETROMARE TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA

TESTEMUNHA IGOR AMADOR SIRILO

TESTEMUNHA PETER MESSIAS DE MATOS

TESTEMUNHA ALEXANDRE TEIXEIRA GAIFEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ALVARO FERREIRA GUIMARÃES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4acc8fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

2.

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

3.

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

5.
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cumprimento da determinação.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011113-82.2014.5.01.0041
RECLAMANTE ROSANE DE ASSIS MOURA

ADVOGADO ERIKA LUCIANA CORRÊA DE
OLIVEIRA(OAB: 104004/RJ)

RECLAMADO PAMELLA RODRIGUES DO CARMO

ADVOGADO DEMILTON GABIATTI(OAB:
103966/RJ)

RECLAMADO COSME PETER NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO DEMILTON GABIATTI(OAB:
103966/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
ESTRELA DE SAO JORGE LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAMELLA RODRIGUES DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

COSME PETER NASCIMENTO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE DE ASSIS MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12f4f5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Na hipótese dos autos a última manifestação da parte autora

ocorreu em 09/02/2021 - id.ced8d5d.

O processo se encontra sem qualquer impulso, por inércia do

credor, por mais de 02 (dois) anos, logo, presente a atração da

prescrição bienal, na forma do Art.11-A da CLT.

Ante o exposto, declaro a prescrição e julgo extinta a presente

execução.

Intime-se o reclamante, inclusive pessoalmente, para ciência e ,

após decorrido o prazo legal in albis, excluam-se os executados do

BNDT, liberem-se quaisquer bens constritos e arquivem-se os autos

definitivamente.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011121-93.2013.5.01.0041
RECLAMANTE MAX NOGUEIRA BRAGA

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ARREMATANTE MARCO YENLE YANG WU

ADVOGADO FABIANO MARCOS MOREIRA(OAB:
94719/MG)

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX NOGUEIRA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b9bd83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, declaro a prescrição e julgo extinta a presente

execução trabalhista.

Intime-se o reclamante, inclusive pessoalmente, para ciência e ,

após decorrido o prazo legal in albis, excluam-se os executados do

BNDT, liberem-se quaisquer bens constritos e arquivem-se os autos

definitivamente.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-25.2010.5.01.0041
RECLAMANTE CINTHIA MOTA CAMOES

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO HEALTH COOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA MOTA CAMOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d68a31a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.
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Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

2.

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

3.

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à
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disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0263300-55.1992.5.01.0041
RECLAMANTE LILIAN DA SILVA BRANDAO

FERREIRA

ADVOGADO Marcelo Valente Ricardo(OAB:
97621/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

RECLAMADO MOVEIS COUNTRY LTDA

RECLAMADO GEORGINA RIENTE DE ALMEIDA

ADVOGADO VALDIR DA CUNHA SANTOS(OAB:
71375/RJ)

RECLAMADO ROSA TERESA MONTEIRO

ADVOGADO REGINA CELI TEIXEIRA PINTO
TELLES(OAB: 55214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGINA RIENTE DE ALMEIDA

  - ROSA TERESA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63c1b01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

2.

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

3.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

4.
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trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0263300-55.1992.5.01.0041
RECLAMANTE LILIAN DA SILVA BRANDAO

FERREIRA

ADVOGADO Marcelo Valente Ricardo(OAB:
97621/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

RECLAMADO MOVEIS COUNTRY LTDA

RECLAMADO GEORGINA RIENTE DE ALMEIDA

ADVOGADO VALDIR DA CUNHA SANTOS(OAB:
71375/RJ)

RECLAMADO ROSA TERESA MONTEIRO

ADVOGADO REGINA CELI TEIXEIRA PINTO
TELLES(OAB: 55214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DA SILVA BRANDAO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63c1b01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinta a execução na forma do art.924, II do CPC - com

pagamentos.

Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como das

expedições de alvarás.

Decorrido o prazo de 08 dias sem qualquer manifestação das partes

e considerando que é condição para arquivamento definitivo do

processo a inexistência de contas judiciais/recursais com valores

disponíveis, determino à secretaria que verifique a existência de

saldo remanescente, certificando o resultado da consulta e

após:

Inexistindo saldo de depósitos judicial/recursal, arquivem-se

definitivamente os autos;

1.

Existindo saldo de depósitos judicial/recursal em valores até

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), deverá ser dada ciência às

partes, pessoalmente e por seus advogados, para que, no prazo

de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento do

valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos. No mesmo

ato, dê-se ciência às partes de que, no silêncio, será determinada

a conversão dos recursos em renda em favor da União Federal,

por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos de Depósito

Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do

Trabalho - Projeto Garimpo. Comprovada a transferência pela

instituição bancária, o respectivo DARF deverá ser anexado aos

autos. Realizada a ordem de transferência, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo e após, arquivado

definitivamente o feito;

2.

Existindo saldo de depósito judicial/recursal em valor

superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara

do Trabalho deverá proceder à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região. Não constatadas inscrições do devedor no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

poderá o Juízo da Vara do Trabalho proceder à liberação dos

saldos dos depósitos a seus respectivos titulares, com previsão

de prazo de 30 (trinta) dias para saque, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do

3.
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processo. A parte beneficiária do crédito, interessada na

transferência do valor diretamente para sua conta bancária, em

até 10 (dez) dias antes da determinação do Juízo da Vara do

Trabalho para a liberação, deverá fornecer os dados bancários

para fins de expedição da ordem de transferência, em seu favor

ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Ultrapassado o prazo de 10 dias e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará

a utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda,

de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário. Esgotados

todos os meios disponíveis para devolução do saldo e não

localizadas contas do titular do depósito aptas ao recebimento

dos recursos identificados no processo, determina-se a abertura

de conta poupança na Caixa Econômica Federal em nome do

executado, devendo a secretaria encaminhar a informação para a

Corregedoria Regional, que publicará no site do Tribunal

Regional do Trabalho respectivo edital permanente de

informação das contas abertas em nome de executados para

que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os valores a eles

creditados.

Aplica-se o mesmo procedimento supra quando os créditos

encontrados no processo pertençam ao credor das parcelas

trabalhistas, advogados ou peritos judiciais, desde que,

devidamente intimados, não procedam ao saque dos valores

depositados nas contas judiciais no prazo de 30 (trinta) dias.

4.

Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do

débito, o Juízo da Vara do Trabalho deverá ofertar o saldo do

depósito às demais varas do trabalho do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região por meio do sistema automatizado

e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou

jurídica que procedeu ao depósito e o número de sua inscrição

no CPF/CNPJ. Deverá a secretaria certificar nos autos o

cumprimento da determinação.

5.

Quanto ao prosseguimento do feito com fins de extinção da

execução após a oferta de saldo por meio do sistema e-

garimpo, determino:

a)Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional e havendo

devedores inscritos no BNDT em execuções em unidades de outros

Regionais, liberem-se os valores aos depositantes;

b) Esgotado eventual ciclo de ofertas neste Regional sem que haja

aceitação por qualquer unidade, e ainda permaneça a inscrição do

respectivo devedor no BNDT, determino a reiteração da oferta no

sistema e-Garimpo. Caso não haja interesse de qualquer unidade

no crédito ofertado, certifique-se e libere-se o valor ao respectivo

titular do crédito, observando-se todas as determinações listadas

nos itens 1 a 5 supra.

Por fim, certificada a inexistência de saldo remanescente à

disposição dos autos, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100423-50.2024.5.01.0041
REQUERENTE JEFERSON LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON LOPES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35e4009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim sendo, promovo a extinção do feito com fulcro no art.485, VI

do CPC.

Caberá à parte autora juntar seus cálculos de liquidação no

processo principal para início da fase de liquidação, haja vista que

já há determinação neste sentido.

Dê-se ciência às partes e após, arquive-se definitivamente.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100423-50.2024.5.01.0041
REQUERENTE JEFERSON LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35e4009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim sendo, promovo a extinção do feito com fulcro no art.485, VI

do CPC.

Caberá à parte autora juntar seus cálculos de liquidação no

processo principal para início da fase de liquidação, haja vista que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4718
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

já há determinação neste sentido.

Dê-se ciência às partes e após, arquive-se definitivamente.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100470-92.2022.5.01.0041
RECLAMANTE JHONATAN RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO DML SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO DL FRUTI E CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DE FREITAS SOARES

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA TEODORO
GOMES(OAB: 198597/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA DE OLIVEIRA PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS MARQUES LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30ac7fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los procedentes para, aplicando

efeitos modificativos ao julgado, ajustar a sentença para que a

condenação, na verdade, recaia sobre a empresa DML SERVIÇO E

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100470-92.2022.5.01.0041
RECLAMANTE JHONATAN RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO DML SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO DL FRUTI E CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO DE FREITAS SOARES

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA TEODORO
GOMES(OAB: 198597/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA DE OLIVEIRA PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS MARQUES LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DL FRUTI E CONVENIENCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30ac7fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los procedentes para, aplicando

efeitos modificativos ao julgado, ajustar a sentença para que a

condenação, na verdade, recaia sobre a empresa DML SERVIÇO E

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100930-79.2022.5.01.0041
RECLAMANTE MARIO MARCIO PEIXOTO MENDES

DA ROCHA

ADVOGADO DURVAL BARBOSA DE SOUZA(OAB:
96828/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MARCIO PEIXOTO MENDES DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27e87d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los procedentes para, aplicando

efeitos modificativos ao julgado, incluir na sentença os honorários

advocatícios sucumbenciais, a cargo da ré.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100462-18.2022.5.01.0041
RECLAMANTE AMANDA NUNES BARROS

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

RECLAMADO DBUZZ SD DESIGN BARRA
CORPORATE LTDA

ADVOGADO THAISA VIEIRA DE MELO(OAB:
153313/RJ)

ADVOGADO LUDMILA MELO VASCONCELOS
PONTES(OAB: 118537/RJ)

ADVOGADO JULIA DA COSTA ABREU(OAB:
245636/RJ)

RECLAMADO KAREN FERREIRA DIAS
TWARDOWSKY
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ADVOGADO THAISA VIEIRA DE MELO(OAB:
153313/RJ)

ADVOGADO LUDMILA MELO VASCONCELOS
PONTES(OAB: 118537/RJ)

ADVOGADO JULIA DA COSTA ABREU(OAB:
245636/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DBUZZ SD DESIGN BARRA CORPORATE LTDA

  - KAREN FERREIRA DIAS TWARDOWSKY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b4f9a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Intimem-se as partes interessadas para ciência da presente

decisão.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100462-18.2022.5.01.0041
RECLAMANTE AMANDA NUNES BARROS

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

RECLAMADO DBUZZ SD DESIGN BARRA
CORPORATE LTDA

ADVOGADO THAISA VIEIRA DE MELO(OAB:
153313/RJ)

ADVOGADO LUDMILA MELO VASCONCELOS
PONTES(OAB: 118537/RJ)

ADVOGADO JULIA DA COSTA ABREU(OAB:
245636/RJ)

RECLAMADO KAREN FERREIRA DIAS
TWARDOWSKY

ADVOGADO THAISA VIEIRA DE MELO(OAB:
153313/RJ)

ADVOGADO LUDMILA MELO VASCONCELOS
PONTES(OAB: 118537/RJ)

ADVOGADO JULIA DA COSTA ABREU(OAB:
245636/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA NUNES BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b4f9a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Intimem-se as partes interessadas para ciência da presente

decisão.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101014-80.2022.5.01.0041
RECLAMANTE GILMAR BRAZ DA SILVA FRANCA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

ADVOGADO KLEBER CARVALHO DE
MIRANDA(OAB: 120088/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORREA DE
MELLO(OAB: 126269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR BRAZ DA SILVA FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e2f988

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Intimem-se as partes interessadas para ciência da presente

decisão.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101014-80.2022.5.01.0041
RECLAMANTE GILMAR BRAZ DA SILVA FRANCA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

ADVOGADO KLEBER CARVALHO DE
MIRANDA(OAB: 120088/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORREA DE
MELLO(OAB: 126269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e2f988

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração, por

tempestivos, para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Intimem-se as partes interessadas para ciência da presente

decisão.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0133600-40.2003.5.01.0041
RECLAMANTE LIANE DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)
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ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

RECLAMADO GESSE FERREIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO GUSTAVO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO ORIZZO FRANCO DE
SOUZA(OAB: 229913/SP)

ADVOGADO URSULA CAMPOS FRANCA COHIM
MAURO(OAB: 198042/SP)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS NUNES

RECLAMADO COOPCEL-COOP.TRAB.MULT.DE
MAO DE OBRA ESPECIALIZADA OU
NAO LTDA

ADVOGADO ALCEMIR FERREIRA ALFENA(OAB:
67284/RJ)

RECLAMADO MAURICIO FERREIRA GOMES

RECLAMADO ROSANGELA MARTINS CABRAL

RECLAMADO CLOVIS FERREIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO ALBERTO DE SIQUEIRA
QUINTANILHA NETO

RECLAMADO WILLIAM FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO dewett catramby filho(OAB: 60094/RJ)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO PROVADELLI
DUARTE(OAB: 161621/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANE DA SILVA ORTEGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10f8612

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração

apresentados por WILLIAN FERREIRA DE OLIVEIRA–CP

F696.808.257-87 GUSTAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA–CPF

051.612.267-30 para, no mérito, julgá-los procedentes, nos termos

da fundamentação supra e concedo efeito modificativo para

alterar a sentença de Id 02cb334 para que ela passe a constar

da seguente forma: Por tais razões, nos termos do artigo 79 da

Consolidação de Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho c/c art.855-A, CLT, o acolho incidente de desconsideração

da personalidade jurídica para determinar que a execução prossiga

em relação aos bens pessoais dos sócios, MAURÍCIO FERREIRA

GOMES–CPF 375.393.457-72, ANTÔNIO CARLOS NUNES–CPF

029.211.207-63, ROSÂNGELA MARTINS CABRAL–CPF

983.386.257-87, , ALBERTO DE SIQUEIRA QUINTANILHA

NETO–CPF 187.495.507-72 e CLÓVIS FERREIRA DE OLIVEIRA–

CPF 838.236.897 e julgo improcedente o incidente de

desconsideração da pessoa jurídica em face de WILLIAN

FERREIRA DE OLIVEIRA–CP F696.808.257-87 GUSTAVO

RODRIGUES DE OLIVEIRA–CPF 051.612.267-30

Intimem-se as partes interessadas da presente decisão.

Decorrido o prazo de 8 dias in albis, intime-se o reclamante para

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento da

execução.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0133600-40.2003.5.01.0041
RECLAMANTE LIANE DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

RECLAMADO GESSE FERREIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO GUSTAVO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO ORIZZO FRANCO DE
SOUZA(OAB: 229913/SP)

ADVOGADO URSULA CAMPOS FRANCA COHIM
MAURO(OAB: 198042/SP)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS NUNES

RECLAMADO COOPCEL-COOP.TRAB.MULT.DE
MAO DE OBRA ESPECIALIZADA OU
NAO LTDA

ADVOGADO ALCEMIR FERREIRA ALFENA(OAB:
67284/RJ)

RECLAMADO MAURICIO FERREIRA GOMES

RECLAMADO ROSANGELA MARTINS CABRAL

RECLAMADO CLOVIS FERREIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO ALBERTO DE SIQUEIRA
QUINTANILHA NETO

RECLAMADO WILLIAM FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO dewett catramby filho(OAB: 60094/RJ)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO PROVADELLI
DUARTE(OAB: 161621/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPCEL-COOP.TRAB.MULT.DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA OU NAO LTDA

  - GUSTAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - WILLIAM FERREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10f8612

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração

apresentados por WILLIAN FERREIRA DE OLIVEIRA–CP

F696.808.257-87 GUSTAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA–CPF

051.612.267-30 para, no mérito, julgá-los procedentes, nos termos

da fundamentação supra e concedo efeito modificativo para

alterar a sentença de Id 02cb334 para que ela passe a constar

da seguente forma: Por tais razões, nos termos do artigo 79 da

Consolidação de Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho c/c art.855-A, CLT, o acolho incidente de desconsideração

da personalidade jurídica para determinar que a execução prossiga

em relação aos bens pessoais dos sócios, MAURÍCIO FERREIRA

GOMES–CPF 375.393.457-72, ANTÔNIO CARLOS NUNES–CPF

029.211.207-63, ROSÂNGELA MARTINS CABRAL–CPF

983.386.257-87, , ALBERTO DE SIQUEIRA QUINTANILHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NETO–CPF 187.495.507-72 e CLÓVIS FERREIRA DE OLIVEIRA–

CPF 838.236.897 e julgo improcedente o incidente de

desconsideração da pessoa jurídica em face de WILLIAN

FERREIRA DE OLIVEIRA–CP F696.808.257-87 GUSTAVO

RODRIGUES DE OLIVEIRA–CPF 051.612.267-30

Intimem-se as partes interessadas da presente decisão.

Decorrido o prazo de 8 dias in albis, intime-se o reclamante para

requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento da

execução.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100332-57.2024.5.01.0041
RECLAMANTE CAMILA MARINETE BRAZ SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DE CASTRO
CORREA(OAB: 230810/RJ)

RECLAMADO REGINA

RECLAMADO CARLOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MARINETE BRAZ SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1274bca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, esta MM. 54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

julga extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil – CPC.

Custas dispensadas, ante a gratuidade de justiça que ora concedo.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100736-79.2022.5.01.0041
RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DOS SANTOS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 398b470

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, rejeito as preliminares, declaro a prescrição

quinquenal em 29.08.2017, defiro a gratuidade de justiça ao autor e

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

JULIANO DOS SANTOS COSTA em face de GRUPO CASAS

BAHIA S.A., para condenar a ré a satisfazer as obrigações e a

pagar os valores que lhes foram impostos, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este decisum.

Custas de R$ 300,00, pela ré, calculadas sobre R$ 15.000,00, valor

arbitrado para este fim específico, com fulcro no art. 789, inciso IV,

da CLT.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100736-79.2022.5.01.0041
RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 398b470

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, rejeito as preliminares, declaro a prescrição

quinquenal em 29.08.2017, defiro a gratuidade de justiça ao autor e

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

JULIANO DOS SANTOS COSTA em face de GRUPO CASAS

BAHIA S.A., para condenar a ré a satisfazer as obrigações e a

pagar os valores que lhes foram impostos, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este decisum.

Custas de R$ 300,00, pela ré, calculadas sobre R$ 15.000,00, valor

arbitrado para este fim específico, com fulcro no art. 789, inciso IV,

da CLT.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100839-86.2022.5.01.0041
RECLAMANTE JEAN MARQUES DE SA

ADVOGADO ANA PAULA SOUZA
CARNAVAL(OAB: 162712/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MARQUES DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a92ae9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, defiro a gratuidade de justiça à reclamante e

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JEAN

MARQUES DE SA em face de LOJAS RENNER S.A., tudo nos

termos da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas de R$ 460,00, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

23.000,00, pela parte autora, dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100839-86.2022.5.01.0041
RECLAMANTE JEAN MARQUES DE SA

ADVOGADO ANA PAULA SOUZA
CARNAVAL(OAB: 162712/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a92ae9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, defiro a gratuidade de justiça à reclamante e

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JEAN

MARQUES DE SA em face de LOJAS RENNER S.A., tudo nos

termos da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas de R$ 460,00, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

23.000,00, pela parte autora, dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100397-86.2023.5.01.0041
RECLAMANTE JULIANA LINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELA TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 123393/RJ)

RECLAMADO MGI TECNOGIN MICROGRAFICA NO
GERENCIAMENTO DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO RAQUEL ROCHA RIBEIRO(OAB:
150675/RJ)

RECLAMADO MGI TECNOGIN S.A.

RECLAMADO TEMPO SOLUCOES EM
PROCESSOS DA INFORMACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAELA FRANCA ELIAS(OAB:
245714/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1473cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO ACORDO JUDICIAL

O acordo firmado entre as partes (ID. ca0e314 ) obteve a

concordância da trabalhadora, conforme assinatura de prórpio

punho no pdf da peça. Observe-se, ainda, que a parte autora está

devidamente representada por advogado, inclusive com poderes

para transigir, conforme procuração de ID.6ecc7c2 .

O acordo entre as partes se refere ao pagamento do valor de

R$14.000,00 a ser quitado em 08 parcelas mensais, todo dia 13 do

mês ou dia útil subsequente. A 1a.parcela deverá ser paga até dia

13/05/2024.

Os pagamentos serão realizados na conta bancária indicada.

A 1ª reclamada se compromete em proceder a entrega das guias

para saque do FGTS e habilitação no seguro desemprego, em até

10 (dez) dias.

Multa de 50% (cinquenta por cento) em caso de inadimplemento

(petição de ID.ca0e314).

Ante a manifestação de id.827b29f, homologa-se a desistência do

feito em face das demais rés, ficando a 1a.ré - MGI TECNOGIN

MICROGRAFICA NO GERENCIAMENTO DA INFORMACAO LTDA

como única responsável pelo cumprimento do presente acordo.

Retifique-se o pólo passivo excluindo-se a 2a. e a 3a.rés.

Pelo exposto, HOMOLOGO O ACORDO JUDICIAL de ID.ca0e314

em seus próprios termos, extinguindo-se o processo com resolução

do mérito, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC.

Custas de R$280,00, calculadas sobre o valor do acordo de

R$14.000,00, pela parte autora, dispensada em virtude da

gratuidade ora deferida (art. 790, § 3º, da CLT).

Na oportunidade, retiro o feito da pauta anteriormente designada.

Considerando o acordo homologado na fase de conhecimento,

determino, em cumprimento ao disposto no art.119 da

Consolidação Geral dos Provimentos da CGJT de 2023, que

seja dado início à fase de liquidação.

Após, movimentem-se os autos à tarefa de controle de acordo

“Aguardando Cumprimento de Acordo”, uma vez que o Pjejá

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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registra o andamento de "suspenso o processo por homologação de

acordo ou transação".

Quitado o acordo, promovam-se os registros dos pagamentos para

fins estatísticos e após, venham-me conclusos para extinção da

execução, com o registro do movimento 196 - Extinta a execução ou

o cumprimento da sentença por "motivo da extinção" - 7635 -

cumprimento integral do acordo. Esclareço, por oportuno, que o

movimento de extinção, embora se refira à “fase” de execução,

também pode ser aplicado à liquidação, considerando que as duas

fases compõem o "Cumprimento de sentença".

Após, verificada a inexistência de valores à disposição dos autos,

arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100397-86.2023.5.01.0041
RECLAMANTE JULIANA LINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELA TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 123393/RJ)

RECLAMADO MGI TECNOGIN MICROGRAFICA NO
GERENCIAMENTO DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO RAQUEL ROCHA RIBEIRO(OAB:
150675/RJ)

RECLAMADO MGI TECNOGIN S.A.

RECLAMADO TEMPO SOLUCOES EM
PROCESSOS DA INFORMACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAELA FRANCA ELIAS(OAB:
245714/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGI TECNOGIN MICROGRAFICA NO GERENCIAMENTO DA
INFORMACAO LTDA

  - TEMPO SOLUCOES EM PROCESSOS DA INFORMACAO
EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1473cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO ACORDO JUDICIAL

O acordo firmado entre as partes (ID. ca0e314 ) obteve a

concordância da trabalhadora, conforme assinatura de prórpio

punho no pdf da peça. Observe-se, ainda, que a parte autora está

devidamente representada por advogado, inclusive com poderes

para transigir, conforme procuração de ID.6ecc7c2 .

O acordo entre as partes se refere ao pagamento do valor de

R$14.000,00 a ser quitado em 08 parcelas mensais, todo dia 13 do

mês ou dia útil subsequente. A 1a.parcela deverá ser paga até dia

13/05/2024.

Os pagamentos serão realizados na conta bancária indicada.

A 1ª reclamada se compromete em proceder a entrega das guias

para saque do FGTS e habilitação no seguro desemprego, em até

10 (dez) dias.

Multa de 50% (cinquenta por cento) em caso de inadimplemento

(petição de ID.ca0e314).

Ante a manifestação de id.827b29f, homologa-se a desistência do

feito em face das demais rés, ficando a 1a.ré - MGI TECNOGIN

MICROGRAFICA NO GERENCIAMENTO DA INFORMACAO LTDA

como única responsável pelo cumprimento do presente acordo.

Retifique-se o pólo passivo excluindo-se a 2a. e a 3a.rés.

Pelo exposto, HOMOLOGO O ACORDO JUDICIAL de ID.ca0e314

em seus próprios termos, extinguindo-se o processo com resolução

do mérito, na forma do art. 487, III, “b”, do CPC.

Custas de R$280,00, calculadas sobre o valor do acordo de

R$14.000,00, pela parte autora, dispensada em virtude da

gratuidade ora deferida (art. 790, § 3º, da CLT).

Na oportunidade, retiro o feito da pauta anteriormente designada.

Considerando o acordo homologado na fase de conhecimento,

determino, em cumprimento ao disposto no art.119 da

Consolidação Geral dos Provimentos da CGJT de 2023, que

seja dado início à fase de liquidação.

Após, movimentem-se os autos à tarefa de controle de acordo

“Aguardando Cumprimento de Acordo”, uma vez que o Pjejá

registra o andamento de "suspenso o processo por homologação de

acordo ou transação".

Quitado o acordo, promovam-se os registros dos pagamentos para

fins estatísticos e após, venham-me conclusos para extinção da

execução, com o registro do movimento 196 - Extinta a execução ou

o cumprimento da sentença por "motivo da extinção" - 7635 -

cumprimento integral do acordo. Esclareço, por oportuno, que o

movimento de extinção, embora se refira à “fase” de execução,

também pode ser aplicado à liquidação, considerando que as duas

fases compõem o "Cumprimento de sentença".

Após, verificada a inexistência de valores à disposição dos autos,

arquive-se definitivamente o feito.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100404-78.2023.5.01.0041
RECLAMANTE ANTONIO WILSON COSTA DA

ROCHA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO 2 WL CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRA MORAES RIBEIRO
DOS SANTOS(OAB: 135180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO WILSON COSTA DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4724
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21ffd2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, defiro a gratuidade de justiça ao reclamante e

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANTONIO

WILSON COSTA DA ROCHA em face de 2 WL CONFECCOES

LTDA - ME, tudo nos termos da fundamentação supra que integra

este decisum.

Custas de R$ 567,69, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

28.384,57, pela parte autora, dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100404-78.2023.5.01.0041
RECLAMANTE ANTONIO WILSON COSTA DA

ROCHA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO 2 WL CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRA MORAES RIBEIRO
DOS SANTOS(OAB: 135180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2 WL CONFECCOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21ffd2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, defiro a gratuidade de justiça ao reclamante e

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANTONIO

WILSON COSTA DA ROCHA em face de 2 WL CONFECCOES

LTDA - ME, tudo nos termos da fundamentação supra que integra

este decisum.

Custas de R$ 567,69, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

28.384,57, pela parte autora, dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100729-50.2023.5.01.0042
RECLAMANTE LARISSA RODRIGUES VALENTIM

ADVOGADO NICOLLE MONIQUE ABREU DE
AZEREDO PELLON(OAB: 189153/RJ)

RECLAMADO DEMAS & DIVAS RESTAURANTE E
SANDUICHERIA EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 199244/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA RODRIGUES VALENTIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0528451

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, defiro a gratuidade de justiça à reclamante e

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por LARISSA

RODRIGUES VALENTIM em face de DEMAS & DIVAS

RESTAURANTE E SANDUICHERIA EIRELI - ME, tudo nos termos

da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas de R$ 2.104,40, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$ 105.220,11, pela parte autora, dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100729-50.2023.5.01.0042
RECLAMANTE LARISSA RODRIGUES VALENTIM

ADVOGADO NICOLLE MONIQUE ABREU DE
AZEREDO PELLON(OAB: 189153/RJ)

RECLAMADO DEMAS & DIVAS RESTAURANTE E
SANDUICHERIA EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 199244/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMAS & DIVAS RESTAURANTE E SANDUICHERIA EIRELI -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0528451

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, defiro a gratuidade de justiça à reclamante e

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por LARISSA

RODRIGUES VALENTIM em face de DEMAS & DIVAS

RESTAURANTE E SANDUICHERIA EIRELI - ME, tudo nos termos

da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas de R$ 2.104,40, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$ 105.220,11, pela parte autora, dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100164-89.2023.5.01.0041
RECLAMANTE MARLLON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 231057/RJ)

RECLAMADO MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JANE CRISTIANE COELHO
ALVES(OAB: 104598/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLLON MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARLLON MOREIRA DA SILVA

Comparecer, de forma presencial, à audiência no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "VT41RJ": 04/06/2024 11:15

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica a parte intimada para comparecimento à audiência presencial

designada para os fins de depoimentos pessoais, sob pena da

confissão presumida, na ausência.As testemunhas deverão

comparecer, presencialmente, na forma do Art.455 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100164-89.2023.5.01.0041
RECLAMANTE MARLLON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 231057/RJ)

RECLAMADO MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JANE CRISTIANE COELHO
ALVES(OAB: 104598/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MEDVITALIS SERVICOS LTDA - EPP

Comparecer, de forma presencial, à audiência no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "VT41RJ": 04/06/2024 11:15

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica a parte intimada para comparecimento à audiência presencial

designada para os fins de depoimentos pessoais, sob pena da

confissão presumida, na ausência.As testemunhas deverão

comparecer, presencialmente, na forma do Art.455 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100981-27.2021.5.01.0041
RECLAMANTE ALEXANDRE RAIMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDA LEMOS RASZL(OAB:
220524/SP)

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO DANIELLE DE LIMA GAMA(OAB:
154489/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RANDAL FERREIRA DE BRITO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RAIMUNDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE RAIMUNDO DE SOUZA

Comparecer, de forma presencial, à audiência no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "VT41RJ": 02/07/2024 11:00

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica a parte intimada para comparecimento à audiência presencial

designada para os fins de depoimentos pessoais, sob pena da

confissão presumida, na ausência.As testemunhas deverão

comparecer, presencialmente, na forma do Art.455 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100981-27.2021.5.01.0041
RECLAMANTE ALEXANDRE RAIMUNDO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EDUARDA LEMOS RASZL(OAB:
220524/SP)

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO DANIELLE DE LIMA GAMA(OAB:
154489/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RANDAL FERREIRA DE BRITO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

Comparecer, de forma presencial, à audiência no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "VT41RJ": 02/07/2024 11:00

41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica a parte intimada para comparecimento à audiência presencial

designada para os fins de depoimentos pessoais, sob pena da

confissão presumida, na ausência.As testemunhas deverão

comparecer, presencialmente, na forma do Art.455 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

REGINA LUCIA ALVES BARRETO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100186-84.2022.5.01.0041
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS FONSECA

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

RECLAMADO FRIGO COPA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SOFIA ANDRADE GUIMARAES(OAB:
128092/MG)

ADVOGADO FERNANDO BAHIA DA FONSECA
SILVA(OAB: 124349/MG)

RECLAMADO VENEZA-RIO COMERCIO DE
GENEROS EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO DE ARAUJO
VIVAS(OAB: 112502/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

THEREZA CRISTINA DE MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENEZA-RIO COMERCIO DE GENEROS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VENEZA-RIO COMERCIO DE GENEROS

EIRELI - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar acerca do inadimplemento alegado no id 83d763d , em

05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTIANE RODRIGUES PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100446-93.2024.5.01.0041
RECLAMANTE ELIZABETE MARCAL

ADVOGADO VITOR HUGO CANOAS
MATHEUS(OAB: 376310/SP)

RECLAMADO JOSE CARLOS DE MELO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE MARCAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ced9359

proferida nos autos.

O artigo 300 do Código de Processo Civil – CPC condiciona a

concessão da tutela provisória de urgência, seja ela antecipada ou

cautelar, à existência de elementos que evidenciem a probabilidade

do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo. Destarte, diferentemente do código anterior, que requeria

“prova inequívoca” capaz de convencer o Juízo quanto à

“verossimilhança das alegações”, o novo diploma legal facultou ao

juiz conceder a tutela provisória com a simples aferição da

probabilidade do direito do autor e do perigo de dano a esse direito

ou do risco ao resultado útil do processo.

No caso concreto, contudo, verifica-se que o objeto da tutela

provisória requerida confunde-se com o mérito da ação e exige

cognição exauriente do Juízo, observado o contraditório. Ademais,

não se vislumbra perigo de dano ao direito da autora ou risco ao

resultado útil do processo, caso não seja deferida, neste momento,

a tutela requerida.

Indefiro, pois, a tutela provisória.

Por não observadas as disposições dos artigos 2º e 3º da

Resolução nº 345/2020, do CNJ, indefere-se requerimento para

adoção do Juízo 100% Digital.

Inclua-se o feito em pauta de audiência inicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes da audiência designada, sendo a parte autora

também para ciência desta decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100876-50.2021.5.01.0041
RECLAMANTE RAQUEL DUARTE PINTO TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 190044/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2e0c5e

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se a Rda para, se for o caso, apresentar

impugnação fundamentada aos cálculos elaborados pela autora no

Id a02d3b6 , com indicação clara e explícita dos itens e valores

objeto da discordância, assim como apresentação de demonstrativo

próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão

(temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº 13.467, de 13 de

julho de 2017.

Após, à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101043-33.2022.5.01.0041
RECLAMANTE MARCOS ANSELMO RODRIGUES

DE PAULA ARAUJO

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

RECLAMADO RM TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ROCHA DA
COSTA(OAB: 67635/BA)

ADVOGADO THAINA SANTOS SILVA
OLIVEIRA(OAB: 74747/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA DOS SANTOS
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

  - RM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d175d7c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte ré, aos cuidados de seu patrono, para pagar o

valor da condenação, em 15 dias.

Decorrido o prazo in albis, intime-se a parte autora para, no prazo

de 15 dias, indicar meios para dar início à execução, tendo em vista

o disposto no art. 878 da CLT.

Caso não haja manifestação da parte autora, sobreste-se o feito

com o motivo "suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente" (código valor 12.259), iniciando-se,

desde logo, o curso do prazo para aplicação da prescrição

intercorrente.

Em cumprimento ao art. 128 do Provimento nº 4/GCGJT, de 26

de setembro de 2023, fica, neste ato, ciente a parte autora!

Decorrido o prazo para aplicação da prescrição intercorrente sem

qualquer manifestação da parte autora, venham-me conclusos para

deliberação.

Entende este Juízo que, ante a alteração da CLT introduzida pela

Lei nº 13.467/17, houve a regulamentação da matéria totalmente,

não abrindo espaço para aplicação subsidiária da Lei nº 6.830/80, e,

portanto, incabível a suspensão do curso do processo por até 1

(um) ano (conforme artigo 40 da Lei nº 6.830/80).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100031-52.2020.5.01.0041
RECLAMANTE ANDRE LUIS DE SOUZA

ADVOGADO ANDRESSA LIMA DE MATOS(OAB:
198370/RJ)

ADVOGADO Jane Maey Lima(OAB: 63820/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b95a289

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se o Rte para, se for o caso, apresentar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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impugnação fundamentada aos cálculos elaborados pela Rda no Id

cd12f9e, com indicação clara e explícita dos itens e valores objeto

da discordância, assim como apresentação de demonstrativo

próprio, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão

(temporal), nos termos do artigo 879, § 2º, da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº 13.467, de 13 de

julho de 2017.

Após, à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100033-38.2024.5.01.0055
RECLAMANTE PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA

LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efb40cb

proferida nos autos.

O artigo 300 do Código de Processo Civil – CPC condiciona a

concessão da tutela provisória de urgência, seja ela antecipada ou

cautelar, à existência de elementos que evidenciem a probabilidade

do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo. Destarte, diferentemente do código anterior, que requeria

“prova inequívoca” capaz de convencer o Juízo quanto à

“verossimilhança das alegações”, o novo diploma legal facultou ao

juiz conceder a tutela provisória com a simples aferição da

probabilidade do direito do autor e do perigo de dano a esse direito

ou do risco ao resultado útil do processo.

No caso concreto, contudo, verifica-se que o objeto da tutela

provisória requerida confunde-se com o mérito da ação e exige

cognição exauriente do Juízo, observado o contraditório. Ademais,

não se vislumbra perigo de dano ao direito da autora ou risco ao

resultado útil do processo, caso não seja deferida, neste momento,

a tutela requerida.

Indefiro, pois, a tutela provisória.

Intimem-se as partes para informarem, em 05 dias, se pretendem a

produção de alguma prova, valendo o silêncio como negativa.

Sendo positiva a resposta, inclua-se o feito em pa

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100935-04.2022.5.01.0041

RECLAMANTE TALITA JESUS BISPO LIMA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA BARROSO
FINHOLDT(OAB: 98172/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA DE CARVALHO
MACIEL(OAB: 150863/RJ)

RECLAMADO MP ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO MARCELO JOSE DE SOUZA LUIZ
VIANNA(OAB: 186419/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA JESUS BISPO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TALITA JESUS BISPO LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer na Secretaria da Vara no dia 14/05/2024, às 10h, para

que a ré proceda a anotação da CTPS Reclamante com os cargos

de auxiliar de cozinha no período de 04/12/2021 até 31 de janeiro

de 2022 e de cozinheira a partir de 01/02/2022 até o final, pois foi

deferido o pedido 3 da inicial pela sentença transitada em julgado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTIANE RODRIGUES PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100935-04.2022.5.01.0041
RECLAMANTE TALITA JESUS BISPO LIMA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA BARROSO
FINHOLDT(OAB: 98172/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA DE CARVALHO
MACIEL(OAB: 150863/RJ)

RECLAMADO MP ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO MARCELO JOSE DE SOUZA LUIZ
VIANNA(OAB: 186419/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MP ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MP ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer na Secretaria da Vara no dia 14/05/2024, às 10h, para

que a ré proceda a anotação da CTPS Reclamante com os cargos

de auxiliar de cozinha no período de 04/12/2021 até 31 de janeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de 2022 e de cozinheira a partir de 01/02/2022 até o final, pois foi

deferido o pedido 3 da inicial pela sentença transitada em julgado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTIANE RODRIGUES PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100030-62.2023.5.01.0041
RECLAMANTE GABRIEL PITTA FRANCISCO

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7adb0a0

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

O artigo 9ª, inciso II, da Lei nº 11.101/2005 apenas estabelece que

a habilitação feita pelo credor deve ser realizada com o valor do

crédito já devidamente atualizado, sem de forma alguma pretender

limitar a correção monetária ou a incidência de juros sobre o

montante devido. Ademais, o artigo 124 do referido diploma legal

estabelece a não incidência de juros apenas no caso de massa

falida, não havendo, portanto, amparo jurídico para se estender o

referido benefício às empresas em recuperação judicial.

Assiste razão ao Rte no Id 0380cb5.

Vistos etc,

Homologo os cálculos Id 8c67f7e, fixando o valor da condenação

em:

Líq. devido ao Rte:        R$ 12.444,93

INSS Rte/Rda:            R$   847,88

Hon. Adv. :               R$   631,69

Custas de sentença:       R$   240,00

Total devido pela Rda:     R$ 14.164,50

1. Intimem-se as partes, a/c de seus patronos, para ciência desta

decisão, sendo a reclamada também para que promova o

pagamento do valor total devido ou garanta a execução, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de iniciar-se a execução forçada.

A garantia da execução deverá observar o que dispõe o artigo 882

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467/2017, sob pena de ser considerada inexistente.

2. Tendo a reclamada efetuado pagamento espontâneo do valor

devido, intime-se a parte autora para informar dados bancários

(agência/conta/instituição financeira) a fim de que possa ser

expedida ordem de transferência dos valores diretamente à conta

indicada. Na hipótese de indicação de conta do patrono, deverá

estar disponível nos autos eletrônicos a procuração com

outorga de poderes para receber e dar quitação. Fica a parte

autora ciente de que, na inércia, será promovida a utilização do

CCS para identificar a existência de conta bancária ativa a fim de

proceder a transferência do numerário, conforme determina a

Portaria nº 261 - SCR/2020.

Disponibilizados os dados bancários, expeçam-se os respectivos

alvarás conforme créditos acima discriminados.

Após a comprovação bancária dos recolhimentos previdenciários e

fiscais porventura incidentes, através de GPS/GRU/DARF,

registrem-se os pagamentos para fins estatísticos e, certificada a

inexistência de saldo remanescente, arquivem-se os autos

definitivamente.

3. Garantida a execução, abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias para

apresentação de embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação, na forma do artigo 884 da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT.

4. Não havendo garantia da execução no prazo concedido, ou não

atendendo esta às disposições do artigo 882 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, proceda-se à penhora online.

5. Restando infrutífera a penhora online, e em atenção ao artigo 878

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467/2017, intime-se a parte autora para dar prosseguimento à

execução, com indicação das medidas adequadas à satisfação de

seu crédito, devendo observar, no entanto, que a execução será

sempre promovida pelo modo menos gravoso para o executado.

6. Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da

intimação, sem que tenha havido pagamento do valor devido ou

garantia do Juízo, deverá a Secretaria incluir o(s) devedor(es) no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

conforme determinação do Provimento nº 01/2019 da Corregedoria

Regional deste Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100030-62.2023.5.01.0041
RECLAMANTE GABRIEL PITTA FRANCISCO

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PITTA FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7adb0a0

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

O artigo 9ª, inciso II, da Lei nº 11.101/2005 apenas estabelece que

a habilitação feita pelo credor deve ser realizada com o valor do

crédito já devidamente atualizado, sem de forma alguma pretender

limitar a correção monetária ou a incidência de juros sobre o

montante devido. Ademais, o artigo 124 do referido diploma legal

estabelece a não incidência de juros apenas no caso de massa

falida, não havendo, portanto, amparo jurídico para se estender o

referido benefício às empresas em recuperação judicial.

Assiste razão ao Rte no Id 0380cb5.

Vistos etc,

Homologo os cálculos Id 8c67f7e, fixando o valor da condenação

em:

Líq. devido ao Rte:        R$ 12.444,93

INSS Rte/Rda:            R$   847,88

Hon. Adv. :               R$   631,69

Custas de sentença:       R$   240,00

Total devido pela Rda:     R$ 14.164,50

1. Intimem-se as partes, a/c de seus patronos, para ciência desta

decisão, sendo a reclamada também para que promova o

pagamento do valor total devido ou garanta a execução, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de iniciar-se a execução forçada.

A garantia da execução deverá observar o que dispõe o artigo 882

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467/2017, sob pena de ser considerada inexistente.

2. Tendo a reclamada efetuado pagamento espontâneo do valor

devido, intime-se a parte autora para informar dados bancários

(agência/conta/instituição financeira) a fim de que possa ser

expedida ordem de transferência dos valores diretamente à conta

indicada. Na hipótese de indicação de conta do patrono, deverá

estar disponível nos autos eletrônicos a procuração com

outorga de poderes para receber e dar quitação. Fica a parte

autora ciente de que, na inércia, será promovida a utilização do

CCS para identificar a existência de conta bancária ativa a fim de

proceder a transferência do numerário, conforme determina a

Portaria nº 261 - SCR/2020.

Disponibilizados os dados bancários, expeçam-se os respectivos

alvarás conforme créditos acima discriminados.

Após a comprovação bancária dos recolhimentos previdenciários e

fiscais porventura incidentes, através de GPS/GRU/DARF,

registrem-se os pagamentos para fins estatísticos e, certificada a

inexistência de saldo remanescente, arquivem-se os autos

definitivamente.

3. Garantida a execução, abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias para

apresentação de embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação, na forma do artigo 884 da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT.

4. Não havendo garantia da execução no prazo concedido, ou não

atendendo esta às disposições do artigo 882 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, proceda-se à penhora online.

5. Restando infrutífera a penhora online, e em atenção ao artigo 878

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, modificado pela Lei nº

13.467/2017, intime-se a parte autora para dar prosseguimento à

execução, com indicação das medidas adequadas à satisfação de

seu crédito, devendo observar, no entanto, que a execução será

sempre promovida pelo modo menos gravoso para o executado.

6. Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da

intimação, sem que tenha havido pagamento do valor devido ou

garantia do Juízo, deverá a Secretaria incluir o(s) devedor(es) no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

conforme determinação do Provimento nº 01/2019 da Corregedoria

Regional deste Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100689-08.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ANDREA MOREIRA DOS SANTOS

VITORINO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4731
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MOREIRA DOS SANTOS VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDREA MOREIRA DOS SANTOS

VITORINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação sobre o laudo no prazo comum de 10dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100689-08.2022.5.01.0041
RECLAMANTE ANDREA MOREIRA DOS SANTOS

VITORINO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPER MERCADO ZONA SUL S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação sobre o laudo no prazo comum de 10dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATSum-0100355-08.2021.5.01.0041

RECLAMANTE LEANDRO SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO ALINE DA SILVA SOARES(OAB:
233604/RJ)

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22fb087

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTESos pedidos

formulados pelo autor,LEANDRO SOUZA DE ARAÚJO,em face

da ré, ATENTO BRASIL S/A, nos termos da fundamentação.

Condeno o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais, com

fulcro no artigo 791-A da CLT, e, dentro dos parâmetros

estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo diploma celetista, fixo os

honorários da sucumbência em prol do advogado da ré no importe

de 5% sobre o valor atualizado da causa.

Indefiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas de R$ 531,38, pelo autor, calculadas sobre o valor atribuído

à causa (art. 789, II, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100355-08.2021.5.01.0041
RECLAMANTE LEANDRO SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO ALINE DA SILVA SOARES(OAB:
233604/RJ)

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4732
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - LEANDRO SOUZA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22fb087

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTESos pedidos

formulados pelo autor,LEANDRO SOUZA DE ARAÚJO,em face

da ré, ATENTO BRASIL S/A, nos termos da fundamentação.

Condeno o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais, com

fulcro no artigo 791-A da CLT, e, dentro dos parâmetros

estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo diploma celetista, fixo os

honorários da sucumbência em prol do advogado da ré no importe

de 5% sobre o valor atualizado da causa.

Indefiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas de R$ 531,38, pelo autor, calculadas sobre o valor atribuído

à causa (art. 789, II, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100128-52.2020.5.01.0041
RECLAMANTE FABIANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

RECLAMADO SCANNET TECNOLOGIA DE
SISTEMAS LTDA. - ME

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

RECLAMADO SEGTRON COMERCIO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

RECLAMADO ERAMIR MAGNO RUSSO FILHO

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

RECLAMADO JORGE MICHALSKI

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

RECLAMADO J.J.R.

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIANA LOPES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos autos, em 30 dias, com fins de indicação de meios efetivos

ao prosseguimento da execução e ciência do despacho de ID

3199c93.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100667-52.2019.5.01.0041
RECLAMANTE GILBERTO PEREIRA DA SILVA

NETO

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 176356/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE ASSUMPCAO(OAB:
209012/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO RICARDO MENDES CORREA(OAB:
158728/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 977da60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela ré, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100667-52.2019.5.01.0041
RECLAMANTE GILBERTO PEREIRA DA SILVA

NETO

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 176356/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE ASSUMPCAO(OAB:
209012/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO RICARDO MENDES CORREA(OAB:
158728/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PEREIRA DA SILVA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 977da60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela ré, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100789-94.2021.5.01.0041
RECLAMANTE ADAUTO DOS SANTOS RANGEL

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação de Matéria
Administrativa da Advocacia Geral da
União

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO DOS SANTOS RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c145fe0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo autor, para, no mérito, dar-lhes provimento, sanando a omissão

apontada na sentença, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100789-94.2021.5.01.0041
RECLAMANTE ADAUTO DOS SANTOS RANGEL

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação de Matéria
Administrativa da Advocacia Geral da
União

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c145fe0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo autor, para, no mérito, dar-lhes provimento, sanando a omissão

apontada na sentença, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101049-79.2018.5.01.0041
RECLAMANTE FABIOLA BAPTISTA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO CEZAR CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 40991/RJ)

ADVOGADO MARCILLIO DO COUTO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 216195/RJ)

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

RECLAMADO DIEGO FALCAO

ADVOGADO POLON BACKES DE OLIVEIRA(OAB:
100008/RS)

RECLAMADO PATRICIA PINHEIRO ROSA

ADVOGADO POLON BACKES DE OLIVEIRA(OAB:
100008/RS)

RECLAMADO DESIGN MONTAGEM E
COLOCACAO LTDA - ME

ADVOGADO POLON BACKES DE OLIVEIRA(OAB:
100008/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORMADE PORTAS DE MADEIRAS
DECORATIVAS LTDA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO FALCAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos bloqueios

realizados e dos valores já depositados pelo terceiro Pormade.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATSum-0100959-37.2019.5.01.0041
RECLAMANTE DEMETRIO ALENCAR TELES

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO APEL PINTURAS LTDA - EPP

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMETRIO ALENCAR TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEMETRIO ALENCAR TELES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos autos, em 30 dias, com fins de indicação de meios efetivos

ao prosseguimento da execução e ciência do despacho de ID

157b08f.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100117-23.2020.5.01.0041
RECLAMANTE FERNANDA DE ALMEIDA CHAGAS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DENIS RUSSO MORENO RIBEIRO

RECLAMADO RIOJA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO JORGE DOS SANTOS

RECLAMADO J SANT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

J ZOUAIN E CIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRESO DUERDIECK DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE ALMEIDA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDA DE ALMEIDA CHAGAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos autos, em 30 dias, com fins de indicação de meios efetivos

ao prosseguimento da execução e ciência do despacho de ID

bf82efb.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100688-57.2021.5.01.0041
RECLAMANTE RAFAEL MARGATO DE MAGALHAES

ADVOGADO MYLENE KROFF VEGA
VIANNA(OAB: 96517/RJ)

ADVOGADO MARIA DA PENHA KROFF
VEGA(OAB: 30946/RJ)

RECLAMADO TRANSPORT - X TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO NICOLLE MONIQUE ABREU DE
AZEREDO PELLON(OAB: 189153/RJ)

RECLAMADO ESPACO CIDADANIA E
OPORTUNIDADES SOCIAIS

ADVOGADO AGLAIA MEDINA LEITE DIAS(OAB:
102397/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RODRIGO SOARES DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA LOURENCO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARGATO DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL MARGATO DE MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos autos, em 30 dias, com fins de indicação de meios efetivos

ao prosseguimento da execução e ciência do despacho de ID

86f7bf4.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VALERIA DE MIRANDA CHACOR

Assessor

42ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100668-29.2022.5.01.0042
RECLAMANTE ALEXANDER DA SILVA

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d92b4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o princípio do contraditório, intime-se a parte ré a se

manifestar sobre o requerimento de ID 8142038, no prazo de 10

dias.

Após, voltem conclusos.

LRP

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100430-73.2023.5.01.0042
RECLAMANTE PEDRO GOMES SOBRINHO

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GOMES SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca8b4cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o princípio do contraditório, intime-se o exequente para

apresentação de contestação à exceção de pré-executividade

apresentada, no prazo de 5 dias.

LRP

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011139-43.2015.5.01.0042
RECLAMANTE ALEXANDRE FERREIRA MARQUES

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SIMOES(OAB:
129301/RJ)

ADVOGADO Daniel de Leão Pires(OAB: 175262/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FONTES MOREIRA(OAB:
78779/RJ)

TESTEMUNHA MARIANO EMILIO DELLASOPPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04c7ff9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré para que, querendo, apresente impugnação

fundamentada sobre os cálculos retificados ( id 2fdd710), no prazo

de 8 dias, com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

discriminando eventuais valores a serem recolhidos a título de

INSS, em conformidade com o art. 879, §§ 1º-A e 1º-B da CLT, bem

como o percentual referente às verbas tributáveis (IR), no prazo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4736
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

8 dias, na forma do art. 879, §2º da CLT.

Decorrido o prazo, encaminhe-se o processo à Contadoria para

verificação.

afsc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100449-16.2022.5.01.0042
EXEQUENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUSA
AZEVEDO(OAB: 100311/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d4bf17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O crédito devido pela ré foi homologado na decisão ID. C113c13 ,

valor mantido integralmente pela sentença ID. 4B3fe13 e não

modificado pelas instâncias superiores, conforme evidenciado na

tramitação desta ação de execução individual.

Cabe frisar que a executada foi regularmente intimada para ciência

das mencionadas decisões.

Assim, ao contrário do alegado no ID.7382ea5 , não foi configurada

qualquer confusão, restando claro, ainda, no despacho ID. 431F14,

que prejudicado o pedido autoral de apresentação de novos

cálculos.

Não houve, também, qualquer inversão do encadeamento dos atos

processuais, razão pela qual não há falar em chamamento do feito à

ordem como postulado pela parte ré.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Decorrido in albis o prazo consignado à ré na intimação ID. Df8761b

, ative-se o convênio SISBAJUD, como deliberado no despacho ID.

Ab77276.

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100809-14.2023.5.01.0042
RECLAMANTE HORLIM MONTEIRO WEYLL

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORLIM MONTEIRO WEYLL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cb5094

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de Impugnação à Execução oposta pela ré, nos moldes

estabelecidos no art. 535, do CPC, requerendo a concessão das

prerrogativas da Fazendo Pública, a fim de que o crédito seja pago

mediante a expedição de Precatório.

A ré é uma sociedade de economia mista, pessoa jurídica de direito

privado integrante da administração indireta do Município do Rio de

Janeiro e que, assim, submete-se a um regime híbrido, devendo

obediência tanto a normas voltadas para o setor privado quanto

aquelas direcionadas ao setor público.

Desse modo, por não ser integrante da Fazenda pública, rejeito

liminarmente a Impugnação na forma apresentada sob o ID.

837072F .

Posto isso, julgo a Impugnação EXTINTA SEM A RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, na forma do art. 485, VI do CPC, por configurada a

ilegitimidade da parte, conforme fundamentação supra que a este

decisum passa a integrar para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho e aguarde-se o

decurso do prazo consignado à ré na intimação ID. Df59f66 .

Decorrido in albis o prazo para pagamento do crédito, ative-se o

convênio SISBAJUD como deliberado no ID. 12e588a .

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100449-16.2022.5.01.0042

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXEQUENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUSA
AZEVEDO(OAB: 100311/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d4bf17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O crédito devido pela ré foi homologado na decisão ID. C113c13 ,

valor mantido integralmente pela sentença ID. 4B3fe13 e não

modificado pelas instâncias superiores, conforme evidenciado na

tramitação desta ação de execução individual.

Cabe frisar que a executada foi regularmente intimada para ciência

das mencionadas decisões.

Assim, ao contrário do alegado no ID.7382ea5 , não foi configurada

qualquer confusão, restando claro, ainda, no despacho ID. 431F14,

que prejudicado o pedido autoral de apresentação de novos

cálculos.

Não houve, também, qualquer inversão do encadeamento dos atos

processuais, razão pela qual não há falar em chamamento do feito à

ordem como postulado pela parte ré.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Decorrido in albis o prazo consignado à ré na intimação ID. Df8761b

, ative-se o convênio SISBAJUD, como deliberado no despacho ID.

Ab77276.

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100809-14.2023.5.01.0042
RECLAMANTE HORLIM MONTEIRO WEYLL

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cb5094

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de Impugnação à Execução oposta pela ré, nos moldes

estabelecidos no art. 535, do CPC, requerendo a concessão das

prerrogativas da Fazendo Pública, a fim de que o crédito seja pago

mediante a expedição de Precatório.

A ré é uma sociedade de economia mista, pessoa jurídica de direito

privado integrante da administração indireta do Município do Rio de

Janeiro e que, assim, submete-se a um regime híbrido, devendo

obediência tanto a normas voltadas para o setor privado quanto

aquelas direcionadas ao setor público.

Desse modo, por não ser integrante da Fazenda pública, rejeito

liminarmente a Impugnação na forma apresentada sob o ID.

837072F .

Posto isso, julgo a Impugnação EXTINTA SEM A RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, na forma do art. 485, VI do CPC, por configurada a

ilegitimidade da parte, conforme fundamentação supra que a este

decisum passa a integrar para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho e aguarde-se o

decurso do prazo consignado à ré na intimação ID. Df59f66 .

Decorrido in albis o prazo para pagamento do crédito, ative-se o

convênio SISBAJUD como deliberado no ID. 12e588a .

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100128-15.2021.5.01.0042
RECLAMANTE VIVIANE DIAS DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO FERNANDO JOSE SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 218736/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOSE SOUZA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7314d4b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando a possibilidade de efeito modificativo na decisão

embargada, intimem-se as partes rés a se manifestarem sobre os

Embargos de Declaração de ID 6e15fa4, no prazo de 5 dias, nos

termos do Art. 897-A, § 2º da CLT.

Após, voltem conclusos.

FFS

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100081-41.2021.5.01.0042
RECLAMANTE PRISCILA FERNANDES COSTA

PEREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO MULTIPLICADORA RIO
PARTICIPACOES EM OUTRAS
EMPRESAS LTDA

RECLAMADO FABIANO COIMBRA BARBOSA

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

RECLAMADO ALFREDO LOPES NETTO

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

  - OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a9140e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o prazo para interposição de eventual recurso.

Sem recurso, expeçam-se alvarás:

ao autor, no importe de R$ 1.286,76 , pelo seu crédito.•

ao patrono da parte autora, no importe de R$ 128,68 , pelos

honorários advocatícios;

•

à Fazenda Nacional, no importe de R$ 35,39 , pelas custas.•

Considerando o teor da Recomendação contida no art. 3º, §6º do

Ato Conjunto nº 3/2020 deste E. TRT, o(s) beneficiário(s) do(s)

alvará(s) supra poderá(ão), querendo, apresentar, em até 5 dias,

indicação completa dos dados bancários do beneficiário ou de seu

patrono (desde que possua poderes específicos para receber), a

possibilitar a transferência direta dos créditos referentes ao(s)

alvará(s). Caso não apresentados os dados no prazo supra, o(s)

alvará(s) será(ão) normalmente expedidos, sem ordem de

transferência

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Por fim, voltem conclusos haja vista a instauração do IDPJ ID.

c179278 .

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100081-41.2021.5.01.0042
RECLAMANTE PRISCILA FERNANDES COSTA

PEREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO MULTIPLICADORA RIO
PARTICIPACOES EM OUTRAS
EMPRESAS LTDA

RECLAMADO FABIANO COIMBRA BARBOSA

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

RECLAMADO ALFREDO LOPES NETTO

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a9140e

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o prazo para interposição de eventual recurso.

Sem recurso, expeçam-se alvarás:

ao autor, no importe de R$ 1.286,76 , pelo seu crédito.•

ao patrono da parte autora, no importe de R$ 128,68 , pelos

honorários advocatícios;

•

à Fazenda Nacional, no importe de R$ 35,39 , pelas custas.•

Considerando o teor da Recomendação contida no art. 3º, §6º do

Ato Conjunto nº 3/2020 deste E. TRT, o(s) beneficiário(s) do(s)

alvará(s) supra poderá(ão), querendo, apresentar, em até 5 dias,

indicação completa dos dados bancários do beneficiário ou de seu

patrono (desde que possua poderes específicos para receber), a

possibilitar a transferência direta dos créditos referentes ao(s)

alvará(s). Caso não apresentados os dados no prazo supra, o(s)

alvará(s) será(ão) normalmente expedidos, sem ordem de

transferência

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Por fim, voltem conclusos haja vista a instauração do IDPJ ID.

c179278 .

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100081-41.2021.5.01.0042
RECLAMANTE PRISCILA FERNANDES COSTA

PEREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO MULTIPLICADORA RIO
PARTICIPACOES EM OUTRAS
EMPRESAS LTDA

RECLAMADO FABIANO COIMBRA BARBOSA

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

RECLAMADO ALFREDO LOPES NETTO

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FERNANDES COSTA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a9140e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o prazo para interposição de eventual recurso.

Sem recurso, expeçam-se alvarás:

ao autor, no importe de R$ 1.286,76 , pelo seu crédito.•

ao patrono da parte autora, no importe de R$ 128,68 , pelos

honorários advocatícios;

•

à Fazenda Nacional, no importe de R$ 35,39 , pelas custas.•

Considerando o teor da Recomendação contida no art. 3º, §6º do

Ato Conjunto nº 3/2020 deste E. TRT, o(s) beneficiário(s) do(s)

alvará(s) supra poderá(ão), querendo, apresentar, em até 5 dias,

indicação completa dos dados bancários do beneficiário ou de seu

patrono (desde que possua poderes específicos para receber), a

possibilitar a transferência direta dos créditos referentes ao(s)

alvará(s). Caso não apresentados os dados no prazo supra, o(s)

alvará(s) será(ão) normalmente expedidos, sem ordem de

transferência

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Por fim, voltem conclusos haja vista a instauração do IDPJ ID.

c179278 .

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0126300-82.2007.5.01.0042
RECLAMANTE ALCENIR MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ODILON DA SILVA REIS(OAB:
59381/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 130559/RJ)

ADVOGADO EDSON ALVES DE MOURA(OAB:
186714/RJ)

RECLAMADO FEITAL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MARINHO DA
COSTA(OAB: 62632/RJ)

RECLAMADO ROGERIO MACHADO

RECLAMADO ALFREDO MONTEIRO MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO RENDIMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCENIR MARTINS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33a7281

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ciência da resposta retro, devendo, em

30 dias, fornecer meios eficazes ao prosseguimento do feito, ainda

não utilizados pelo Juízo.

Decorrido o prazo sem cumprimento, mantenha-se o processo

sobrestado, aguardando-se o decurso do prazo estabelecido no

art. 11-A da CLT.

LRP

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100533-56.2018.5.01.0042
RECLAMANTE GUILHERME SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 190044/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

PERITO CLAYTON DA SILVA GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a884c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os argumentos trazidos pela ré na manifestação ID. 0fa4db3 não

prosperam, uma vez que se trata de sociedade de economia mista,

pessoa jurídica de direito privado integrante da administração

indireta do Município do Rio de Janeiro e que, assim, submete-se a

um regime híbrido, devendo obediência tanto a normas voltadas

para o setor privado quanto aquelas direcionadas ao setor público.

Especificamente quanto às questões laborais, contratando

trabalhadores sob a égide da CLT, a reclamada se sujeita às

mesmas regras direcionadas à iniciativa privada, nos termos do

inciso II do § 1º do art. 173 da CF/88, de modo que deve ela

observar, inclusive, as normas coletivamente entabuladas.

Não é possível estender-se à excipiente os benefícios dirigidos aos

entes públicos, tendo em vista que possuem natureza distinta, o que

implica em formas diferentes de gestão, ainda que a excipiente

preste serviço de natureza pública.

Desse modo, rejeito o requerido pela ré no que concerne à sujeição

ao regime de pagamento do crédito mediante Precatório.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Após, ative-se o convênio SISBAJUD, em cumprimento ao

despacho ID. 362e6d5 .

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100533-56.2018.5.01.0042
RECLAMANTE GUILHERME SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 190044/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

PERITO CLAYTON DA SILVA GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SILVA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a884c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os argumentos trazidos pela ré na manifestação ID. 0fa4db3 não

prosperam, uma vez que se trata de sociedade de economia mista,
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pessoa jurídica de direito privado integrante da administração

indireta do Município do Rio de Janeiro e que, assim, submete-se a

um regime híbrido, devendo obediência tanto a normas voltadas

para o setor privado quanto aquelas direcionadas ao setor público.

Especificamente quanto às questões laborais, contratando

trabalhadores sob a égide da CLT, a reclamada se sujeita às

mesmas regras direcionadas à iniciativa privada, nos termos do

inciso II do § 1º do art. 173 da CF/88, de modo que deve ela

observar, inclusive, as normas coletivamente entabuladas.

Não é possível estender-se à excipiente os benefícios dirigidos aos

entes públicos, tendo em vista que possuem natureza distinta, o que

implica em formas diferentes de gestão, ainda que a excipiente

preste serviço de natureza pública.

Desse modo, rejeito o requerido pela ré no que concerne à sujeição

ao regime de pagamento do crédito mediante Precatório.

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Após, ative-se o convênio SISBAJUD, em cumprimento ao

despacho ID. 362e6d5 .

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100886-23.2023.5.01.0042
RECLAMANTE GRACIETE MARIA BARRETO

GARCIA

ADVOGADO MARCIO DA SILVA COSTA(OAB:
148605/RJ)

RECLAMADO VOX TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON DAVID DE ARAUJO(OAB:
175871/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOX TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f2a2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte ré para que se manifeste sobre o inadimplemento

suscitado na manifestação de ID b235e8b, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem manifestações e considerando o

requerimento do exequente, ative-se o convênio Sisbajud em face

da devedora, na modalidade “teimosinha”, pelo total de R$1.125,00,

referentes à parcela vencida, acrescida da multa de 50%.

LRP

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100260-43.2019.5.01.0042
RECLAMANTE MARGARETH GONCALVES

TEIXEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
FERNANDES(OAB: 89526/RJ)

RECLAMADO SCIELAB COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS
EIRELI

ADVOGADO ANDREW FELIPE DA SILVA(OAB:
398700/SP)

RECLAMADO EMILIANE PERONI ANGELO

ADVOGADO ANDREW FELIPE DA SILVA(OAB:
398700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH GONCALVES TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5afb78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por não garantido o Juízo, indefiro, por ora, a liberação de valores

em favor do exequente, reportando-me ao despacho de ID 25cc3d2.

Considerando que o exequente não apresentou meios eficazes ao

prosseguimento do feito, mantenha-se o feito sobrestado,

aguardando-se o decurso do prazo do art. 11-A da CLT.

LRP

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100816-11.2020.5.01.0042
RECLAMANTE MICHAEL LEONE MADUREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO CAMILA PEREIRA BARBOSA(OAB:
150647/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa999de
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte ré para apresentação de contestação à

impugnação à sentença de liquidação, no prazo de 5 dias.

LRP

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100967-40.2021.5.01.0042
RECLAMANTE JORGE LUIS DA SILVA ANGELO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MOLEDO
ASSIS(OAB: 228767/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO FRAMES VILA DA
MIDIA

ADVOGADO WILLIAM TAKACHI NOGUCHI DO
VALE(OAB: 140485/RJ)

RECLAMADO LIMPAR GESTAO DE LIMPEZA LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO DE SOUZA
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS DA SILVA ANGELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 952fbf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, considerando o trânsito em julgado da sentença de ID

e002411, procede-se, neste ato, à exclusão da 3ª ré (TIC FRAMES

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA) do polo passivo

da ação.

No mais, intime-se o exequente para, em 30 dias, fornecer meios

eficazes ao prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo sem cumprimento, mantenha-se o processo

sobrestado, aguardando-se o decurso do prazo estabelecido no

art. 11-A da CLT.

LRP

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100581-10.2021.5.01.0042
RECLAMANTE VINICIUS LOPES BUENO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE TROTTE
MAGALHAES(OAB: 123334/RJ)

RECLAMADO DEBORA JAYMES DO NASCIMENTO
BETA

ADVOGADO ADRIENE RODRIGUES VON
RANDOW(OAB: 174461/RJ)

RECLAMADO FLOR DE MARACUJA NATURALE
EIRELI

ADVOGADO ADRIENE RODRIGUES VON
RANDOW(OAB: 174461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS LOPES BUENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 279fad7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes, para ciência da adequação dos cálculos de

liquidação atualizados, para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 dias, na forma do art. 879, §2º da CLT.

Após, retornem à contadoria para verificação das impugnações,

se houver, e posterior homologação.

afsc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100581-10.2021.5.01.0042
RECLAMANTE VINICIUS LOPES BUENO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE TROTTE
MAGALHAES(OAB: 123334/RJ)

RECLAMADO DEBORA JAYMES DO NASCIMENTO
BETA

ADVOGADO ADRIENE RODRIGUES VON
RANDOW(OAB: 174461/RJ)

RECLAMADO FLOR DE MARACUJA NATURALE
EIRELI

ADVOGADO ADRIENE RODRIGUES VON
RANDOW(OAB: 174461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLOR DE MARACUJA NATURALE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 279fad7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes, para ciência da adequação dos cálculos de

liquidação atualizados, para, querendo, apresentarem impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 dias, na forma do art. 879, §2º da CLT.

Após, retornem à contadoria para verificação das impugnações,

se houver, e posterior homologação.

afsc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.
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    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0073700-26.2003.5.01.0042
RECLAMANTE CLEIA FREITAS TORRES REZENDE

ADVOGADO JOSÉ EDMAR DOS SANTOS(OAB:
73852/RJ)

ADVOGADO ISMAEL FERNANDES BRAGA
BARROSO(OAB: 213917/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE SKIP LTDA

RECLAMADO MARCUS VINICIUS HORACIO
FIGUEIRA

RECLAMADO CHRISTIANE DE SOUZA PEREIRA
DA SILVA

RECLAMADO PORFIRIO RIBEIRO DE MATOS
AFONSO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIA FREITAS TORRES REZENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54252c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a abrangência do convenio ARISP é limitada e,

ainda, que restou infrutífera a ativação do convênio INFOJUD/DOI

de abrangência nacional , indefiro o pedido por inócua a

providência.

Intime-se a exequente para ciência despacho, devendo, em 30

dias, fornecer meios eficazes à satisfação do seu crédito, ainda não

utilizados pelo Juízo.

Decorrido o prazo sem cumprimento, mantenha-se este processo

sobrestado, observado o decurso do prazo estabelecido no art. 11-A

da CLT.

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100641-12.2023.5.01.0042
RECLAMANTE EDVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

RECLAMADO DESIGN DAS CAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
REFRIGERADOS EIRELI

RECLAMADO FABRICA DE ADEGAS
CLIMATIZADAS CAVERNA DEL VINO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45df50b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para, em 30 dias, fornecer meios eficazes

ao prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo sem cumprimento, mantenha-se o processo

sobrestado, aguardando-se o decurso do prazo estabelecido no

art. 11-A da CLT.

LRP

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0151200-23.1993.5.01.0042
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO MARY NOVAES MOREIRA(OAB:
69862/RJ)

RECLAMADO LOURENCO ROMMEL PONTE
PEIXOTO

ADVOGADO Carlos Alberto Gonçalves de
Souza(OAB: 158591/RJ)

RECLAMADO ARMANDO GARCIA COELHO

ADVOGADO Carlos Alberto Gonçalves de
Souza(OAB: 158591/RJ)

RECLAMADO EDITORA DOS ESPORTES SPA XXI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35e3bee

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

A objeção de pré-executividade constitui uma possibilidade

conferida ao devedor para que este, antes mesmo de ver seus bens

constritos, ingresse no processo com o objetivo específico de

demonstrar a inexigibilidade do título executivo que está maculado

por questões de ordem pública.

Em outras palavras, significa dizer que o incidente oposto é meio de
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defesa do executado destinado a atacar o título executivo maculado

por questões de ordem pública que poderiam inclusive ser decididas

de ofício pelo Juízo.

No caso vertente, os excipientes suscitam questões ligadas à sua

inclusão no polo passivo para responder por débitos oriundos de

EDITORA DOS ESPORTES SPA XXI LTDA, alegando que “a ré

tem uma ação com pedido de falência em tramite na 5.º Vara

Empresarial da Comarca da Capital-RJ, processo de n.º 0036947-

07.2007.819.0001, ou seja, massa falida, que teve o seu trânsito em

julgado em 2010, o que garante ao exequente se habilitar no

processo de falência, tendo em vista a quantificação do valor

devido.(...)a ação individual prossegue até a fase de liquidação do

crédito discutido, ou seja, até a quantificação dovalor devido, para

posterior habilitação e pagamento perante ojuiz da falência.Sendo

ass im ,  con fo rme  a  dec i são  que  de fe r i u  a  f a l ênc ia

econsequentemente, autorizou aos credores para habilitarem os

seucréditos nos prazo de 15 dias, contados da publicação do

editalconforme o melhor entendimento da lei 11.101/2005, artigo

99, coma suspensão de todas as ações e execuções contra a

empresa, artigo6.º da mesma Lei.Diante das argumentações e da

Lei acima descritas, vem requerer a suspensão do processo de

execução em epígrafe” (id3a140d6).

Intimada, a parte autora manifestou-se sob o id d8fcc61,

sustentando que: “Os sócios da ré tentam, mais uma vez, exumar a

tese de ilegitimidade Passiva, utilizando-se de remédio jurídico

impróprio para reformar decisão já transitada em julgado (...) Está

claro, portanto, que ao se valer da presente exceção de pré-

excutividade para tentar excluir os sócios da ré da execução, em

matéria já consolidada nos autos pela COISA JULGADA, réus

incorrem em litigância de má-fe (norma autônoma), art. 793 -B, I, IV,

VI, VII da CLT, devendo ser condenada em litigância de má-fé, nos

termos do art. 793-C do texto consolidado”.

Pois bem.

Quanto à alegação de impossibilidade de prosseguimento do feito,

com o direcionamento da execução em face dos excipientes,

destaco que a matéria já foi decidida e transitou em julgado,

conforme acórdão proferido quando do julgamento do agravo de

petição anteriormente apresentado nos autos.

A propósito, segue a transcrição da ementa do referido acórdão de

id7b5882f:

“DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO

TRABALHISTA NO JUÍZO DE FALÊNCIA. ESGOTAMENTO DOS

MEIOS EXECUTÓRIOS NESTA SEARA ESPECIALIZADA.

P E R S E G U I Ç Ã O  D O S  S Ó C I O S  D A  E X E C U T A D A .

POSSIBILIDADE.Ainda que seja obrigatória a habilitação do

créditotrabalhista perante o juízo falimentar, a perseguição prévia

dos sócios daempresa não fere o primado básico da lei nº

11.101/2005. É patente quedeferido o IDPJ, eventual constrição

sobre o patrimônio dos sócios nãoatingiria os bens da massa falida.

Dessa forma, o esgotamento dos meiosexecutórios, perante os

responsáveis solidários nesta ação, não ofenderia alegislação em

comento, bem como ainda promoveria a efetividade e aceleridade

d a  e x e c u ç ã o ,  d e  c a r á t e r  a l i m e n t a r ,  e  e v i t a r i a  o

a c i o n a m e n t o d e s n e c e s s á r i o  d o  J u í z o  U n i v e r s a l . ”

Com efeito, de acordo com o §1º do art. 879 da CLT, é defeso

levantar matéria coberta sob o manto da coisa julgada.

Não obstante, rejeito a litigância de má-fé alegada pela parte autora,

vez que não caracterizadas as hipóteses dos incisosdo art. 793-B

da CLT (com redação dada pela Lei nº 13.467/17),ressaltando-se

que o direito de defesa é assegurado a todos pela CF, art. 5º, LV.

Posto isso, julgo improcedente a exceção de pré-executividade,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-seas partes.

Após, decorrido o prazo, prossiga-se com a execução na forma do

despacho de id25427bf.

VFSAS

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0151200-23.1993.5.01.0042
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO MARY NOVAES MOREIRA(OAB:
69862/RJ)

RECLAMADO LOURENCO ROMMEL PONTE
PEIXOTO

ADVOGADO Carlos Alberto Gonçalves de
Souza(OAB: 158591/RJ)

RECLAMADO ARMANDO GARCIA COELHO

ADVOGADO Carlos Alberto Gonçalves de
Souza(OAB: 158591/RJ)

RECLAMADO EDITORA DOS ESPORTES SPA XXI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO GARCIA COELHO

  - LOURENCO ROMMEL PONTE PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35e3bee

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

A objeção de pré-executividade constitui uma possibilidade

conferida ao devedor para que este, antes mesmo de ver seus bens

constritos, ingresse no processo com o objetivo específico de

demonstrar a inexigibilidade do título executivo que está maculado
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por questões de ordem pública.

Em outras palavras, significa dizer que o incidente oposto é meio de

defesa do executado destinado a atacar o título executivo maculado

por questões de ordem pública que poderiam inclusive ser decididas

de ofício pelo Juízo.

No caso vertente, os excipientes suscitam questões ligadas à sua

inclusão no polo passivo para responder por débitos oriundos de

EDITORA DOS ESPORTES SPA XXI LTDA, alegando que “a ré

tem uma ação com pedido de falência em tramite na 5.º Vara

Empresarial da Comarca da Capital-RJ, processo de n.º 0036947-

07.2007.819.0001, ou seja, massa falida, que teve o seu trânsito em

julgado em 2010, o que garante ao exequente se habilitar no

processo de falência, tendo em vista a quantificação do valor

devido.(...)a ação individual prossegue até a fase de liquidação do

crédito discutido, ou seja, até a quantificação dovalor devido, para

posterior habilitação e pagamento perante ojuiz da falência.Sendo

ass im ,  con fo rme  a  dec i são  que  de fe r i u  a  f a l ênc ia

econsequentemente, autorizou aos credores para habilitarem os

seucréditos nos prazo de 15 dias, contados da publicação do

editalconforme o melhor entendimento da lei 11.101/2005, artigo

99, coma suspensão de todas as ações e execuções contra a

empresa, artigo6.º da mesma Lei.Diante das argumentações e da

Lei acima descritas, vem requerer a suspensão do processo de

execução em epígrafe” (id3a140d6).

Intimada, a parte autora manifestou-se sob o id d8fcc61,

sustentando que: “Os sócios da ré tentam, mais uma vez, exumar a

tese de ilegitimidade Passiva, utilizando-se de remédio jurídico

impróprio para reformar decisão já transitada em julgado (...) Está

claro, portanto, que ao se valer da presente exceção de pré-

excutividade para tentar excluir os sócios da ré da execução, em

matéria já consolidada nos autos pela COISA JULGADA, réus

incorrem em litigância de má-fe (norma autônoma), art. 793 -B, I, IV,

VI, VII da CLT, devendo ser condenada em litigância de má-fé, nos

termos do art. 793-C do texto consolidado”.

Pois bem.

Quanto à alegação de impossibilidade de prosseguimento do feito,

com o direcionamento da execução em face dos excipientes,

destaco que a matéria já foi decidida e transitou em julgado,

conforme acórdão proferido quando do julgamento do agravo de

petição anteriormente apresentado nos autos.

A propósito, segue a transcrição da ementa do referido acórdão de

id7b5882f:

“DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO

TRABALHISTA NO JUÍZO DE FALÊNCIA. ESGOTAMENTO DOS

MEIOS EXECUTÓRIOS NESTA SEARA ESPECIALIZADA.

P E R S E G U I Ç Ã O  D O S  S Ó C I O S  D A  E X E C U T A D A .

POSSIBILIDADE.Ainda que seja obrigatória a habilitação do

créditotrabalhista perante o juízo falimentar, a perseguição prévia

dos sócios daempresa não fere o primado básico da lei nº

11.101/2005. É patente quedeferido o IDPJ, eventual constrição

sobre o patrimônio dos sócios nãoatingiria os bens da massa falida.

Dessa forma, o esgotamento dos meiosexecutórios, perante os

responsáveis solidários nesta ação, não ofenderia alegislação em

comento, bem como ainda promoveria a efetividade e aceleridade

d a  e x e c u ç ã o ,  d e  c a r á t e r  a l i m e n t a r ,  e  e v i t a r i a  o

a c i o n a m e n t o d e s n e c e s s á r i o  d o  J u í z o  U n i v e r s a l . ”

Com efeito, de acordo com o §1º do art. 879 da CLT, é defeso

levantar matéria coberta sob o manto da coisa julgada.

Não obstante, rejeito a litigância de má-fé alegada pela parte autora,

vez que não caracterizadas as hipóteses dos incisosdo art. 793-B

da CLT (com redação dada pela Lei nº 13.467/17),ressaltando-se

que o direito de defesa é assegurado a todos pela CF, art. 5º, LV.

Posto isso, julgo improcedente a exceção de pré-executividade,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-seas partes.

Após, decorrido o prazo, prossiga-se com a execução na forma do

despacho de id25427bf.

VFSAS

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100599-07.2016.5.01.0042
RECLAMANTE LUIZ MARTINS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA E SILVA(OAB:
144425/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

PERITO FERNANDO BASSAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ff9df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora a fim de que apresente cálculos de

liquidação de sentença, no prazo de 10 dias, discriminando

eventuais valores a serem recolhidos a título de INSS, em

conformidade com o art. 879, §§ 1º-A e 1º-B da CLT, bem como o
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percentual referente às verbas tributáveis (IR), sob pena de não

serem aceitos e não serem computados juros e multa pelo tempo

que der causa ao atraso.

Cumprido, intime-se a ré para que, querendo, apresente, em 8

dias, impugnação fundamentada sobre os cálculos, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, na forma do art. 879, §

2º da CLT.

Havendo impugnação, intime-se a parte autora para

manifestações no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, encaminhe-se o processo à Contadoria para

verificação.

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101041-26.2023.5.01.0042
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cc292f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro no Pje, neste ato, o atual patrocínio da ré,

como requerido no ID. fa0da48 .

Considerando a decisão prolatada nos autos da Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental nº 1.090, na data de

29/02/2024, que deferiu “...a medida cautelar, ad referendum do

Tribunal Pleno, nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei Federal n.

9.882/1999, para (i) suspender, até o julgamento do mérito desta

arguição, os efeitos de medidas de execução judicial contra a

Cedae que impliquem bloqueio, penhora e liberação de valores

constantes das contas bancárias da Cedae, à revelia do regime

previsto no artigo 100 da Constituição Federal, com a imediata

liberação dos valores e (ii) determinar que se proceda à

devolução/desbloqueio dos recursos à conta bancária da estatal

que, até o momento, não foram repassados aos beneficiários das

referidas decisões judiciais...”, acolho em parte o requerido pela ré e

reconsidero o despacho ID. 4726420 .

Intime-se a parte ré para querendo, no prazo de 30 (trinta ),

impugnar a execução, a teor do disposto no art. 535, do CPC,

disciplina de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

Do mesmo modo, considerando, ainda, a manifestação sob o ID.

5Db2de2, intime-se o exequente, para fins do art. 884, da CLT, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido in albis o prazo das partes, expeça-se RPV/Precatório.

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101041-26.2023.5.01.0042
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cc292f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro no Pje, neste ato, o atual patrocínio da ré,

como requerido no ID. fa0da48 .

Considerando a decisão prolatada nos autos da Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental nº 1.090, na data de

29/02/2024, que deferiu “...a medida cautelar, ad referendum do

Tribunal Pleno, nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei Federal n.

9.882/1999, para (i) suspender, até o julgamento do mérito desta

arguição, os efeitos de medidas de execução judicial contra a

Cedae que impliquem bloqueio, penhora e liberação de valores

constantes das contas bancárias da Cedae, à revelia do regime

previsto no artigo 100 da Constituição Federal, com a imediata
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liberação dos valores e (ii) determinar que se proceda à

devolução/desbloqueio dos recursos à conta bancária da estatal

que, até o momento, não foram repassados aos beneficiários das

referidas decisões judiciais...”, acolho em parte o requerido pela ré e

reconsidero o despacho ID. 4726420 .

Intime-se a parte ré para querendo, no prazo de 30 (trinta ),

impugnar a execução, a teor do disposto no art. 535, do CPC,

disciplina de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

Do mesmo modo, considerando, ainda, a manifestação sob o ID.

5Db2de2, intime-se o exequente, para fins do art. 884, da CLT, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido in albis o prazo das partes, expeça-se RPV/Precatório.

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100889-51.2018.5.01.0042
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO LOPES

PEREIRA

ADVOGADO ROBERTA SA SIMOES(OAB:
201134/RJ)

ADVOGADO MARINA PEREIRA VINHOSA
GONZALEZ(OAB: 170949/RJ)

ADVOGADO ERIC SOLON(OAB: 102980/RJ)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE VIEIRA
FERREIRA FOURNIER

RECLAMADO LUIZA CLAUDIA MARINHO BORGES

RECLAMADO JUNO ANTONIO DAMASCENO

RECLAMADO NOVA NIPAO SELECTA COMERCIO
DE PANIFICACAO LTDA - ME

RECLAMADO HENRIQUE PEREIRA FOURNIER
JUNIOR

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA NOVA
BARRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E CONFEITARIA NOVA
BARRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO LOPES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f7d71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme os termos da sentença ID. 71f691b foram julgados

procedentes em parte os pedidos constantes da inicial e condenada

a 1ª ré, NOVA NIPAO SELECTA COMERCIO DE PANIFICACAO

LTDA - ME ao pagamento do crédito devido ao autor, RAIMUNDO

NONATO LOPES PEREIRA,.

Infrutíferas as tentativas de penhora, a requerimento do exequente,

foi reconhecida na decisão ID. 702C81a , a sucessão trabalhista,

sendo declarada a responsabilida solidária da Padaria Confeitaria

Nova Barra Ltda, CNPJ: 34.179.571/0001-90 .

Não obtido êxito em face dos patrimônios de ambas as executadas,

foi instaurado o IDPJ, também a requerimento do exequente, e

julgado procedente para o prosseguimento da execução em face

dos bens dos sócios, Henrique Pereira Fournier Junior, Juno

Antonio Damasceno e Luiza Claudia Marinho Borges, Carlos

Henrique Vieira Ferreira Fournier.

Assim, por já realizadas as tentativa de execução de patrimônio dos

executados, resta prejudicado o pedido do exequente sob o ID.

Ee3bad2 .

Intime-se o exequente para ciência deste despacho, bem como

fornecer, no prazo de 30 dias, meios hábeis ao prosseguimento da

execução.

Decorrido o prazo sem cumprimento pelo exequente, mantenha-se

o processo sobrestado, aguardando o decurso do prazo

estabelecido no art. 11-A da CLT.

SMGN

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100622-74.2021.5.01.0042
RECLAMANTE ELIVELTON GUEDES ALVES DA

SILVA

ADVOGADO YASMIM AGUIAR MARQUES
BITENCOURT ASSIS(OAB:
231942/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVELTON GUEDES ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b047d23

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, quanto à expedição de alvará para levantamento do

FGTS, indefiro o requerido, visto que tal pleito não fez parte da

coisa julgada, devendo a parte efetuar seu requerimento

administrativamente diretamente junto à Caixa Econômica Federal,

observados os requisitos legais cabíveis.

Conforme decisão prolatada no processo nº 0103021-

08.2021.5.01.0000, foi conferido o Regime Centralizado de

Execuções em face de BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS,

CNPJ: 34.029.587/0001-83.
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Diante disso, a execução deverá ser processada por meio do Juízo

Centralizador.

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho, em 5

dias.

Decorrido o prazo, proceda a Secretaria ao encaminhamento dos

dados do presente feito à CAEX,

Após, sobreste-se o presente feito, sob o fundamento de

“Reunião de Execução”, fazendo constar o número do processo

piloto junto ao Juízo Centralizador (nº 0079400-96.1997.5.01.0040).

LRP

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100622-74.2021.5.01.0042
RECLAMANTE ELIVELTON GUEDES ALVES DA

SILVA

ADVOGADO YASMIM AGUIAR MARQUES
BITENCOURT ASSIS(OAB:
231942/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b047d23

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, quanto à expedição de alvará para levantamento do

FGTS, indefiro o requerido, visto que tal pleito não fez parte da

coisa julgada, devendo a parte efetuar seu requerimento

administrativamente diretamente junto à Caixa Econômica Federal,

observados os requisitos legais cabíveis.

Conforme decisão prolatada no processo nº 0103021-

08.2021.5.01.0000, foi conferido o Regime Centralizado de

Execuções em face de BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS,

CNPJ: 34.029.587/0001-83.

Diante disso, a execução deverá ser processada por meio do Juízo

Centralizador.

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho, em 5

dias.

Decorrido o prazo, proceda a Secretaria ao encaminhamento dos

dados do presente feito à CAEX,

Após, sobreste-se o presente feito, sob o fundamento de

“Reunião de Execução”, fazendo constar o número do processo

piloto junto ao Juízo Centralizador (nº 0079400-96.1997.5.01.0040).

LRP

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101109-73.2023.5.01.0042
EXEQUENTE CONRADO CUNHA SIQUEIRA

ADVOGADO SOREAN MENDES DA SILVA
THOME(OAB: 76491/RJ)

EXECUTADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONRADO CUNHA SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90b4a1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Vistos etc.

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência com a

inicial, portanto, presentes os requisitos legais (art. 790, §4º da CLT

c/c com o art. 99, § 3º do CPC), defiro a gratuidade de Justiça.

Do exame dos autos constato que esta demanda se trata de ação

de execução de Cumpr imento de Sentença,  a ju izada

porCONRADO CUNHA SIQUEIRA,em face deSERVICO

F E D E R A L  D E  P R O C E S S A M E N T O  D E  D A D O S

(SERPRO),postulando, em síntese, o pagamento das diferenças

salariais decorrentes do cômputo do período de afastamento na

carreira, com seu devido reenquadramento na classe salarial que

entende correta, em razão do reconhecido nos autos da Ação Civil

Pública nº 000692-41.2013.5.10.0001.

Analisando o processo, verifico que a ré, na petição idb54d19e,

requereu a reconsideração do despacho de id 760af9a em razão de

não ter sido apreciada a sua arguição de prescrição.

De início, vale destacar trechos do acórdão transitado em julgado

da Ação Civil Pública000692-41.2013.5.10.0001 (idf11348a, Págs.

84 e 85), in verbis:

“ACORDAM os Ministros da Sétima Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista do autor,

apenas quanto ao tema anistia - readmissão - cômputo do período

de afastamento para reposicionamento na carreira e recomposição

da remuneração apenas para “aumentos gerais, progressões
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lineares e promoção por antiguidade”, por ofensa ao artigo 471 da

CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, em decorrência

da concessão de anistia, reconhecer a suspensão do contrato de

trabalho, em relação ao período em que ocorreu o afastamento das

atividades e, em consequência, determinar o cômputo do tempo de

serviço anterior e condenar o reclamado ao pagamento das

diferenças salariais decorrentes da recomposição da remuneração

dos empregados anistiados, considerando os mesmos reajustes

salariais e promoções concedidas em caráter geral, linear e

impessoal aos demais trabalhadores que, nas mesmas condições,

continuaram em atividade durante o período de afastamento (...) No

que tange ao recurso de revista adesivo da ré, também à

unanimidade, conhecer, apenas quanto ao tema “prescrição -

anistia readmissão – marco inicial”, por afronta ao artigo 7º, XXIX,

da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para

declarar a prescrição das pretensões dos empregados readmitidos

antes de 14/05/08” (grifei)

Resta claro que foi considerado como marco prescricional o período

de 14/05/2008, em razão do ajuizamento da Ação Civil Pública ter

se dado em 14/05/2013.

Além disso, incontroverso que a parte autora foi reintegrada em

11/09/2003 decorrente da decisão judicial proferida na Ação

Trabalhista de número0071900-26.1995.5.01.0047.

Em relação à interrupção da prescrição, o objeto da ação trabalhista

(0071900-26.1995.5.01.0047) se trata da readmissão do empregado

em razão da anistia, bem como pagamento de salários e vantagens

do período em que ficou afastado, enquanto a Ação Civil Pública foi

ajuizada em razão do não recebimento de progressões por

antiguidade durante o período em que os empregados estiveram

afastados.

Assim, não se coadunam os pedidos da ação trabalhista e da ação

civil pública a fim de que haja interrupção da prescrição.

Logo, por ter sido reintegrado em 11/09/2003 e o referido acórdão

da Ação Civil Pública expressamente declarar prescritas as

pretensões anteriores a 14/05/2008, acolho a prescrição extintiva

arguida pela ré.

Desta forma, EXTINGO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITOo

processo, nos termos do art. 487, II, do CPC.

Custas de R$7.115,42, pelo autor, calculadas sobre R$355.771,14,

valor atribuído à causa, dispensado, tendo em vista a gratuidade de

justiça deferida.

Intime-se.

Decorrido o prazo, arquive-se o feito definitivamente.

FFS

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100652-41.2023.5.01.0042
REQUERENTE JOSE ROBERTO NUNES GOMES DA

SILVA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

REQUERIDO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PAES BARRETO
SALOMÃO(OAB: 95263/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

ADVOGADO AMANDA THALYTA COLUCCI
TEIXEIRA(OAB: 214867/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d84a25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA opõe Embargos à Execução

à decisão de ID. 1a00fc4 pelas razões constantes no ID. 3b6ffdb,

alegando, em síntese, que os cálculos foram majorados acerca da

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa; que houve

incorreção quanto à modulação aplicada; que não cabe a apuração

de custas, tendo em vista o seu recolhimento.

Juízo garantido conforme comprovantes de ID. d70261d,

ID.ada0361, ID.e3cda17 , ID.e1709ff, ID.852590f, ID. c1ca8aa,

ID.42e7cdc .

Resposta do embargado no ID. 97958b5.

É o relatório.

DECIDO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos à execução.

DA MULTA 2% SOBRE VALOR DA CAUSA

A embargante afirma que "Majorados os cálculos homologados, por

não observar corretamente o determinado na r. decisão de

embargos de declaração sob ID. f8dbfda, quanto a multa de 2%

(dois por cento) sobre valor da causa apresentado em sua peça de

ingresso sob ID. 81a345b - Pág. 3, desta forma, temos o valor de

R$116.044,80 * 2% = R$ 2.320,90, e não aquele expresso nas

contas autorais de R$ 3.100,25".

De fato, a base de cálculo utilizada nos cálculos de ID.7c4eaff para

a multa de 2% sobre o valor da causa encontra-se em dissonância

com o valor da causa no processo 0100336-67.2019.5.01.0042,

qual seja de R$ 116.044,80. Logo, a base de cálculo a ser utilizada

deverá observar o valor da causa no processo originário de R$
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116.044,80.

Conclui-se, portanto, que não houve respeito à Coisa Julgada,

havendo que se alterarem os cálculos neste ponto.

Procedente.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS NA FORMA DA ADC 58

Afirma, ainda, que "incorreta também atualização monetária nas

contas homologadas, pois, há que ser aplicada, para efeito da

atualização do crédito autoral, a regra estabelecida na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADC 58".

Pois bem.

Nos termos da decisão proferida nos autos das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, que conferiram interpretação conforme a

Constituição Federal ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, ambos da

CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017, a correção

monetária passou a ser pelo Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) até a data do ajuizamento

da ação e, a partir do ajuizamento da ação, englobando

correção monetária e juros moratórios, a taxa Selic.

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal possui entendimento de

que os valores corrigidos pela Taxa Referencial (TR) estariam

garantidos ao exequente, podendo, inclusive, haver liberação

dos créditos incontroversos; devendo-se aguardar a decisão final

somente para apuração de eventual diferença proveniente da

aplicação dos diferentes índices.

Observa-se nos cálculos homologados de ID.7c4eaff a modulação

aplicada encontra-se em consonância às referidas ADC, estando,

portanto, de acordo à Coisa Julgada.

Improcede a irresignação.

DAS CUSTAS

O embargante afirma que "indevida apuração de custas nas contas

homologadas, tendo em vista recolhimento tempestivo pela

executada".

Com razão.

Compulsando a ação originária 0100336-67.2019.5.01.0042, verifica

-se o correto pagamento das custas, conforme comprova-se na

manifestação de ID. 8b54e4f.

Dessa forma, deverão os cálculos serem adequados para a

exclusão das custas processuais.

DISPOSITIVO

Posto isso, conheço dos Embargos à Execução, e no mérito, julgo-

os PROCEDENTES EM PARTE, conforme fundamentação supra

que a este decisum passa a integrar para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 44,26, pela Embargante, dispensadas, nos termos do

art. 790-A, caput e inciso I da CLT.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual

recurso de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, conforme art. 897-A, § 1º da

CLT.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

Após o trânsito em julgado, intime-se o exequente para

readequação dos cálculos conforme decisão supra.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100652-41.2023.5.01.0042
REQUERENTE JOSE ROBERTO NUNES GOMES DA

SILVA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

REQUERIDO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PAES BARRETO
SALOMÃO(OAB: 95263/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

ADVOGADO AMANDA THALYTA COLUCCI
TEIXEIRA(OAB: 214867/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO NUNES GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d84a25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA opõe Embargos à Execução

à decisão de ID. 1a00fc4 pelas razões constantes no ID. 3b6ffdb,

alegando, em síntese, que os cálculos foram majorados acerca da

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa; que houve

incorreção quanto à modulação aplicada; que não cabe a apuração

de custas, tendo em vista o seu recolhimento.
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Juízo garantido conforme comprovantes de ID. d70261d,

ID.ada0361, ID.e3cda17 , ID.e1709ff, ID.852590f, ID. c1ca8aa,

ID.42e7cdc .

Resposta do embargado no ID. 97958b5.

É o relatório.

DECIDO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos à execução.

DA MULTA 2% SOBRE VALOR DA CAUSA

A embargante afirma que "Majorados os cálculos homologados, por

não observar corretamente o determinado na r. decisão de

embargos de declaração sob ID. f8dbfda, quanto a multa de 2%

(dois por cento) sobre valor da causa apresentado em sua peça de

ingresso sob ID. 81a345b - Pág. 3, desta forma, temos o valor de

R$116.044,80 * 2% = R$ 2.320,90, e não aquele expresso nas

contas autorais de R$ 3.100,25".

De fato, a base de cálculo utilizada nos cálculos de ID.7c4eaff para

a multa de 2% sobre o valor da causa encontra-se em dissonância

com o valor da causa no processo 0100336-67.2019.5.01.0042,

qual seja de R$ 116.044,80. Logo, a base de cálculo a ser utilizada

deverá observar o valor da causa no processo originário de R$

116.044,80.

Conclui-se, portanto, que não houve respeito à Coisa Julgada,

havendo que se alterarem os cálculos neste ponto.

Procedente.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS NA FORMA DA ADC 58

Afirma, ainda, que "incorreta também atualização monetária nas

contas homologadas, pois, há que ser aplicada, para efeito da

atualização do crédito autoral, a regra estabelecida na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADC 58".

Pois bem.

Nos termos da decisão proferida nos autos das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, que conferiram interpretação conforme a

Constituição Federal ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, ambos da

CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017, a correção

monetária passou a ser pelo Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) até a data do ajuizamento

da ação e, a partir do ajuizamento da ação, englobando

correção monetária e juros moratórios, a taxa Selic.

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal possui entendimento de

que os valores corrigidos pela Taxa Referencial (TR) estariam

garantidos ao exequente, podendo, inclusive, haver liberação

dos créditos incontroversos; devendo-se aguardar a decisão final

somente para apuração de eventual diferença proveniente da

aplicação dos diferentes índices.

Observa-se nos cálculos homologados de ID.7c4eaff a modulação

aplicada encontra-se em consonância às referidas ADC, estando,

portanto, de acordo à Coisa Julgada.

Improcede a irresignação.

DAS CUSTAS

O embargante afirma que "indevida apuração de custas nas contas

homologadas, tendo em vista recolhimento tempestivo pela

executada".

Com razão.

Compulsando a ação originária 0100336-67.2019.5.01.0042, verifica

-se o correto pagamento das custas, conforme comprova-se na

manifestação de ID. 8b54e4f.

Dessa forma, deverão os cálculos serem adequados para a

exclusão das custas processuais.

DISPOSITIVO

Posto isso, conheço dos Embargos à Execução, e no mérito, julgo-

os PROCEDENTES EM PARTE, conforme fundamentação supra

que a este decisum passa a integrar para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 44,26, pela Embargante, dispensadas, nos termos do

art. 790-A, caput e inciso I da CLT.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual

recurso de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, conforme art. 897-A, § 1º da

CLT.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

Após o trânsito em julgado, intime-se o exequente para

readequação dos cálculos conforme decisão supra.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100923-84.2022.5.01.0042
RECLAMANTE WANDERSON JOSE SOARES

ADVOGADO SERGIO DORNELAS DA SILVA
SOUZA(OAB: 204786/RJ)
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RECLAMADO SPE SANTA CECILIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO QUADROS
DOMINGOS(OAB: 45295/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE SANTA CECILIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SPE SANTA CECILIA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovação do recolhimento previdenciário e custas judiciais

(GRU, código 18740-2), em guia própria, no prazo de 10 dias, sob

pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LEANDRO DA ROCHA PIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100252-32.2020.5.01.0042
RECLAMANTE SERGIO ANTONIO DOS SANTOS

REGO

ADVOGADO BLENNER BORGES SENRA(OAB:
196957/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 199244/RJ)

RECLAMADO RIO TRANS TUR TRANSPORTES E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

ADVOGADO DIEGO ALVES CARDOSO(OAB:
200002/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO TRANS TUR TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIO TRANS TUR TRANSPORTES E

LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Idba13c7d , abaixo transcrito(a):

" Sendo a parte ré ao pagamento espontâneo da execução, por

meio de guia judicial, sendo as contribuições previdenciárias, fiscais

de de custas, se houver, em guias próprias (GPS, DARF ou GRU,

conforme o caso), no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

MONICA OLIVEIRA SANTOS CAMPOS SOARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101050-56.2021.5.01.0042
RECLAMANTE DANIEL RIBEIRO DE FARIA

KAZMIRSKI

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO SARDINHA COM PIMENTA LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS SILVA(OAB: 93190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARDINHA COM PIMENTA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SARDINHA COM PIMENTA LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 7f01817 -, abaixo transcrito(a):

".. sendo a parte ré ao pagamento espontâneo da execução, por

meio de guia judicial, sendo as contribuições previdenciárias, fiscais

de de custas, se houver, em guias próprias (GPS, DARF ou GRU,

conforme o caso), no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

MONICA OLIVEIRA SANTOS CAMPOS SOARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100526-25.2022.5.01.0042
RECLAMANTE RAFAEL DA ROSA SOARES

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO R3 EXPRESS RJ 2 SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO Rafael Rodrigues Giraud(OAB:
124097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R3 EXPRESS RJ 2 SERVICOS DE ENTREGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): R3 EXPRESS RJ 2 SERVICOS DE ENTREGA

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Idc31f13b abaixo transcrito(a):

" sendo a parte ré ao pagamento espontâneo da execução, por

meio de guia judicial, sendo as contribuições previdenciárias, fiscais

de de custas, se houver, em guias próprias (GPS, DARF ou GRU,

conforme o caso), no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

MONICA OLIVEIRA SANTOS CAMPOS SOARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100192-59.2020.5.01.0042
RECLAMANTE HILLARY STEPHANYE BARBOSA

GUIMARAES

ADVOGADO Marcelo Mendonça(OAB: 168158/RJ)

RECLAMADO JULI BULI CABELEIREIROS LTDA

RECLAMADO JERRY BARROS

RECLAMADO MARILENE BARROS CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILLARY STEPHANYE BARBOSA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):  HILLARY STEPHANYE BARBOSA

GUIMARAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 30 dias, fornecer meios eficazes à satisfação do seu

crédito, ainda não utilizados pelo Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

MONICA OLIVEIRA SANTOS CAMPOS SOARES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100182-49.2019.5.01.0042
RECLAMANTE LEONARDO AUGUSTO DE PAIVA

RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE DE BARROS
HERBSTER(OAB: 96534/RJ)

RECLAMADO GLAUCIA DOS REIS LAHMANN

RECLAMADO SANDRO ALEX LAHMANN

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO POWER BRASIL SOLUCOES
AMBIENTAIS, SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Tribunal de Justiça do Estado do Rio
de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO AUGUSTO DE PAIVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):  LEONARDO AUGUSTO DE PAIVA

RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 30 dias, fornecer meios eficazes à satisfação do seu

crédito, ainda não utilizados pelo Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

MONICA OLIVEIRA SANTOS CAMPOS SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001656-28.2011.5.01.0042
RECLAMANTE VALDENY DA SILVA MENDES

ADVOGADO Marcelo Bento da Silva(OAB:
138559/RJ)

RECLAMADO MICHELE DE ARAUJO CLAUDIO
ARCANJO

ADVOGADO IRANY BRIZIDA CABRAL(OAB:
90263/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENY DA SILVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALDENY DA SILVA MENDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 30 dias, fornecer meios eficazes à satisfação do seu

crédito, ainda não utilizados pelo Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MONICA OLIVEIRA SANTOS CAMPOS SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011130-52.2013.5.01.0042
RECLAMANTE ADRIANA ALVINO DE MATTOS

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO PINHEIRO E PINHA COMERCIO DE
PRESENTES E BIJOUTERIAS LTDA -
ME

ADVOGADO RAQUEL CAMPIO PINHA(OAB:
133356/RJ)

RECLAMADO LEONARDO PINHEIRO PINHA

RECLAMADO ROBERTA CRISTINA PINHEIRO
PINHA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA FERNANDES DE
OLIVEIRA PINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVINO DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANA ALVINO DE MATTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id 221488f, abaixo transcrito(a):

"Ato contínuo, intime-se o exequente para indicar, em 10 (dez)

dias, o atual endereço do 2º executado, LEONARDO PINHEIRO

PINHA, proprietário do bem.'

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

MONICA OLIVEIRA SANTOS CAMPOS SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100492-50.2022.5.01.0042
RECLAMANTE FABRICIO GOUVEIA OLIVEIRA

ADVOGADO Eduardo Manuel Fernandez
Puñal(OAB: 130671/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LIMA CAMELO(OAB:
179762/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 143687/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SAMPAIO PUNAL(OAB:
175572/RJ)

RECLAMADO PEXINCHETE COMERCIAL
VAREJISTA DE ALIMENTOS DE
BONSUCESSO LTDA - ME

ADVOGADO AMERICO FERREIRA GOMES(OAB:
44679/RJ)

ADVOGADO DIEGO AMERICO BERNARDS LEAL
GOMES(OAB: 158670/RJ)

RECLAMADO EDELIVI COMERCIO VAREJISTA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO FELIPE LIMA
MAGALHAES(OAB: 225274/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO GOUVEIA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (DEJT/Via Sistema)

AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: FABRICIO GOUVEIA OLIVEIRA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "42VTRJ": 18/07/2024 11:00 42ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Ficam mantidas as as determinações anteriores quanto à prova

testemunhal.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE OLIVEIRA DO MONTE SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100492-50.2022.5.01.0042
RECLAMANTE FABRICIO GOUVEIA OLIVEIRA

ADVOGADO Eduardo Manuel Fernandez
Puñal(OAB: 130671/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LIMA CAMELO(OAB:
179762/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 143687/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SAMPAIO PUNAL(OAB:
175572/RJ)

RECLAMADO PEXINCHETE COMERCIAL
VAREJISTA DE ALIMENTOS DE
BONSUCESSO LTDA - ME

ADVOGADO AMERICO FERREIRA GOMES(OAB:
44679/RJ)

ADVOGADO DIEGO AMERICO BERNARDS LEAL
GOMES(OAB: 158670/RJ)

RECLAMADO EDELIVI COMERCIO VAREJISTA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO FELIPE LIMA
MAGALHAES(OAB: 225274/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELIVI COMERCIO VAREJISTA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (DEJT/Via Sistema)

AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: EDELIVI COMERCIO VAREJISTA

LTDA - ME

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "42VTRJ": 18/07/2024 11:00 42ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Ficam mantidas as as determinações anteriores quanto à prova

testemunhal.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE OLIVEIRA DO MONTE SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100492-50.2022.5.01.0042
RECLAMANTE FABRICIO GOUVEIA OLIVEIRA

ADVOGADO Eduardo Manuel Fernandez
Puñal(OAB: 130671/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LIMA CAMELO(OAB:
179762/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 143687/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SAMPAIO PUNAL(OAB:
175572/RJ)

RECLAMADO PEXINCHETE COMERCIAL
VAREJISTA DE ALIMENTOS DE
BONSUCESSO LTDA - ME

ADVOGADO AMERICO FERREIRA GOMES(OAB:
44679/RJ)

ADVOGADO DIEGO AMERICO BERNARDS LEAL
GOMES(OAB: 158670/RJ)

RECLAMADO EDELIVI COMERCIO VAREJISTA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO FELIPE LIMA
MAGALHAES(OAB: 225274/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEXINCHETE COMERCIAL VAREJISTA DE ALIMENTOS DE
BONSUCESSO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (DEJT/Via Sistema)

AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: PEXINCHETE COMERCIAL

VAREJISTA DE ALIMENTOS DE BONSUCESSO LTDA - ME

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "42VTRJ": 18/07/2024 11:00 42ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Ficam mantidas as as determinações anteriores quanto à prova

testemunhal.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE OLIVEIRA DO MONTE SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101033-49.2023.5.01.0042
RECLAMANTE RUAN DO NASCIMENTO IBIAPINO

ADVOGADO BARBARA CRISTINA DOS SANTOS
PROENÇA(OAB: 174857/RJ)

RECLAMADO BY IMPORT INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN DO NASCIMENTO IBIAPINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ffe8ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos etc.

A parte autora apresentou declaração de hipossuficiência com a

inicial, portanto, presentes os requisitos legais (art. 790, §4º da CLT

c/c com o art. 99, § 3º do CPC), defiro a gratuidade de Justiça.

Trata-se de ação trabalhista postulando, pelos fatos e fundamentos

da inicial, que passam a fazer parte integrante deste relatório, os

títulos e interesses indicados no rol de pedidos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Considerando o requerimento de desistência da presente demanda

realizado pela parte autora (ID 704b9c6), ocorrido antes do

recebimento de defesa, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

o processo, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

De acordo com a redação estabelecida no art. 791-A da CLT pode-

se concluir que a intenção do legislador foi estabelecer a incidência

de honorários de sucumbência nas hipóteses em que há nos autos

prolação de sentença de mérito, razão pela qual faz menção à

incidência “sobre valor que resultar da liquidação da sentença”

(caput) e à "procedência parcial" (parágrafo 3º). Afastada está, por

conseguinte, a regra exposta no art. 791-A da CLT, com redação

dada pela Lei nº 13.467/2017 em relação aos pedidos em que foi

homologada a desistência.

Custas de R$276,00, pelo autor, calculadas sobre R$13.800,00,

valor atribuído à causa, dispensado, tendo em vista a gratuidade de

justiça deferida.

Foi procedida a retirada do feito de pauta, neste ato.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente o feito, com as

instruções de costume.

LRP

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100756-33.2023.5.01.0042
RECLAMANTE JOAO CARLOS GUIMARAES

FERREIRA

ADVOGADO BRUNO PIRES PEIXOTO(OAB:
136105/RJ)

RECLAMADO TOP CUCCINA BARRA COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI - EPP

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS GUIMARAES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (DEJT/Via Sistema)

AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: JOAO CARLOS GUIMARAES

FERREIRA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "42VTRJ": 23/07/2024 11:00 42ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Ficam mantidas as as determinações anteriores quanto à prova

testemunhal.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE OLIVEIRA DO MONTE SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100756-33.2023.5.01.0042
RECLAMANTE JOAO CARLOS GUIMARAES

FERREIRA

ADVOGADO BRUNO PIRES PEIXOTO(OAB:
136105/RJ)

RECLAMADO TOP CUCCINA BARRA COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI - EPP

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP CUCCINA BARRA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT (DEJT/Via Sistema)

AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO:  TOP CUCCINA BARRA

COMERCIO DE MOVEIS EIRELI  -  EPP

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Instrução - Sala "42VTRJ": 23/07/2024 11:00 42ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4757
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Ficam mantidas as as determinações anteriores quanto à prova

testemunhal.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE OLIVEIRA DO MONTE SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100762-74.2022.5.01.0042
RECLAMANTE REGINA CELIA DO NASCIMENTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO ANA CRISTINA PENAFORTE DE
SOUZA(OAB: 160787/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 199244/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO NELSON RODRIGUES

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA DO NASCIMENTO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b39664

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, rejeito os embargos e condeno a embargante a pagar

multa em favor do embargado, no importe de 2% do valor da causa,

na forma do Art. 1.026, §2º CPC.

Intimem-se.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100762-74.2022.5.01.0042
RECLAMANTE REGINA CELIA DO NASCIMENTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO ANA CRISTINA PENAFORTE DE
SOUZA(OAB: 160787/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 199244/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO NELSON RODRIGUES

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA RODRIGUES

  - NELSON RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b39664

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, rejeito os embargos e condeno a embargante a pagar

multa em favor do embargado, no importe de 2% do valor da causa,

na forma do Art. 1.026, §2º CPC.

Intimem-se.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100046-76.2024.5.01.0042
RECLAMANTE SILAS ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO REINALDO REIS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 174601/RJ)

RECLAMADO CS BRASIL TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT   (DEJT/Via Sistema)

AUDIÊNCIA INICIAL

DESTINATÁRIO(S): SILAS ARAUJO DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 04/07/2024 08:40,

na 42ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. 1

-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso. 2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A audiência será

INICIAL. O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência

importará no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da

ação a sua revelia e na aplicação da pena de confissão. Sendo ente

público parte no presente feito, fica ciente de que, como a audiência

neste Juízo não é de conciliação, não se aplicam os atos nº

158/2013 e nº 4/2014 da Presidência do TRT. 4-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8- Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do Pje. 9-

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas. 10-

Havendo pedido de insalubridade, periculosidade, doença

ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s) deverá(ão) juntar o

PPRA, PCMSO, LTCAT e demais documentos pertinentes, sob

pena de atrair para si o ônus de produção de prova pericial

eventualmente necessária. 11-Ciente a Administração Pública

Direta e Indireta de que é seu o ônus de comprovar que adotou

postura ativa no sentido de fiscalizar e cobrar das empresas

contratadas o efetivo cumprimento dos contratos de trabalho por

elas realizados, considerando ser impossível ao trabalhador

comprovar a culpa do ente integrante da Administração Pública

(direta e indireta), por esta consistir um fato negativo, isto é,

omissão em relação a fiscalização de seus contratos, nos termos do

§1º do artigo 818 da CLT. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido

o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas nos

prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em

caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE OLIVEIRA DO MONTE SILVA

Assessor

43ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100803-72.2021.5.01.0043
RECLAMANTE LUIZ PAULO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO JULIANA DOS SANTOS
GANDINI(OAB: 231922/RJ)

ADVOGADO MONICA CARVALHO
SANSEVERINO(OAB: 239923/RJ)

RECLAMADO ARDHA - COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA EM INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO TIAGO SCHNEIDER(OAB:
414469/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UMBELINA PEREIRA SCHMIDT

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO SCHMIDT DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMBELINA PEREIRA SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 43ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) UMBELINA

PEREIRA SCHMIDT, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para, no prazo de 8 dias, tomar ciência da Sentença de Id

d52c25a, transcrita em anexo:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE  o Incidente de

Desconsideração da Personal idade Juríd ica,  conforme

fundamentação retro, parte integrante deste disposit ivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

      Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100803-72.2021.5.01.0043
RECLAMANTE LUIZ PAULO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO JULIANA DOS SANTOS
GANDINI(OAB: 231922/RJ)

ADVOGADO MONICA CARVALHO
SANSEVERINO(OAB: 239923/RJ)

RECLAMADO ARDHA - COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA EM INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO TIAGO SCHNEIDER(OAB:
414469/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UMBELINA PEREIRA SCHMIDT

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO SCHMIDT DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO SCHMIDT DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 43ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE RENATO

SCHMIDT DE CARVALHO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para, no prazo de 8 dias, tomar ciência da Sentença de

Id d52c25a, transcrita em anexo:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE  o Incidente de

Desconsideração da Personal idade Juríd ica,  conforme

fundamentação retro, parte integrante deste disposit ivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

      Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010963-61.2015.5.01.0043
RECLAMANTE ALEX DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCIA DOS SANTOS MACHADO
DE ALMEIDA(OAB: 89781/RJ)

RECLAMADO RAQUEL MACHADO NASCIMENTO

RECLAMADO MARIA JOSE DE SOUSA MACHADO

RECLAMADO OECI S.A

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

RECLAMADO MACHADO E MANSUR SERVICOS
DE ARQUITETURA LTDA - EPP

ADVOGADO GLAUCIO LIRA DE OLIVEIRA(OAB:
142133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MACHADO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 43ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RAQUEL

MACHADO NASCIMENTO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para, no prazo de 8 dias, contraminutar o Agravo de

Petiçao interposto pela parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010963-61.2015.5.01.0043
RECLAMANTE ALEX DA CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCIA DOS SANTOS MACHADO
DE ALMEIDA(OAB: 89781/RJ)

RECLAMADO RAQUEL MACHADO NASCIMENTO

RECLAMADO MARIA JOSE DE SOUSA MACHADO

RECLAMADO OECI S.A

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

RECLAMADO MACHADO E MANSUR SERVICOS
DE ARQUITETURA LTDA - EPP

ADVOGADO GLAUCIO LIRA DE OLIVEIRA(OAB:
142133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE SOUSA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 43ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA JOSE DE

SOUSA MACHADO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para, no prazo de 8 dias, contraminutar o Agravo de Petiçao

interposto pela parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101175-26.2018.5.01.0043
RECLAMANTE JOAO PAULO BRAGA MARTINS

ADVOGADO FRANCISCA KARIA MORAIS
FEITOZA DA SILVA(OAB: 200045/RJ)

ADVOGADO JAIR JOSE PILONETTO(OAB:
133276/RJ)

RECLAMADO FAENZA BARRA BAR E
RESTAURANTE - EIRELI - ME

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANÇA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

RECLAMADO MARIO DUARTE NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO DUARTE NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO DUARTE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 43ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARIO DUARTE

NETO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para, no

prazo de 8 dias, contraminutar o Agravo de Petição interposto pela

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100713-64.2021.5.01.0043
RECLAMANTE WALDENIR LEITE DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO JTX DE OLARIA LTDA
- EPP

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TESTEMUNHA GILDECLEIDSON DA SILVA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

URBAN PARTICIPACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUCARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TESTEMUNHA MARIA LIZIANA DA SILVA SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE IVANOVITCH PEREIRA
LISNIK

TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP SOLUCOES DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA REBELLO GOMES LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN PARTICIPACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 43ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) URBAN

PARTICIPACAO LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para, no prazo de 8 dias, tomar ciência da Sentença de Id

d1918c8, cujo dispositivo segue em anexo:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE  o Incidente de

Desconsideração da Personal idade Juríd ica,  conforme

fundamentação retro, parte integrante deste disposit ivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

      Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100180-71.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ANDREZA PEREIRA NUNES

ADVOGADO ITALO FONTANELLA(OAB:
182351/RJ)

RECLAMADO PAES DO DOURO PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERNESTO RIBEIRO MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CONSUELO DA SILVA
SANTOS MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNESTO RIBEIRO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO da 43ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ERNESTO

RIBEIRO MONTEIRO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para, no prazo de 8 dias, tomar ciência da Sentença de Id

b7de0b1, cujo dispositivo segue em anexo:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE  o Incidente de

Desconsideração da Personal idade Juríd ica,  conforme

fundamentação retro, parte integrante deste disposit ivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

      Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100083-37.2023.5.01.0043
RECLAMANTE SABRINA DE ANDRADE GIMENES

SIGNORETTI

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição do perito de id. 5e5f6f9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100541-64.2017.5.01.0043
RECLAMANTE MARIA LUCIA DE SOUSA

ADVOGADO KILDARE FLAVIO BELO
FURTADO(OAB: 197919/RJ)

RECLAMADO ALANCRIS MENDES DE BARROS

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MEIRE PATROCINIO DE BARROS

RECLAMADO LOGSERVICE RIO - LOGISTICA EM
SAUDE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LOGSERVICE RIO - LOGISTICA EM
SAUDE LTDA - ME - CNPJ:
15.225.627/0001-18 n/p ALANCRIS
MENDES DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALANCRIS MENDES DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MEIRE PATROCINIO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA LUCIA DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar em relação aos embargos à execução opostos pelo 2º

réu (id. 19ea13b).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ACC-0101082-92.2020.5.01.0043
AUTOR SIND. DOS TRAB. EM

EMP.TELEC.OP.SIST.TV POR
ASS.TRANSM. DE DADOS E
CORREIO
ELETR.TELEF.M.CEL.SERV.TRONC.
D COM.RADI

ADVOGADO Carla Jatahy Leone(OAB: 142092/RJ)

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU LGM MDU CABOS E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ARMANDO LUIZ GOMES
FERNANDES(OAB: 94266/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRANADEIRO GUIMARAES
ADVOGADOS.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. EM EMP.TELEC.OP.SIST.TV POR
ASS.TRANSM. DE DADOS E CORREIO
ELETR.TELEF.M.CEL.SERV.TRONC.D COM.RADI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações em relação ao laudo pericial, no prazo comum de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ACC-0101082-92.2020.5.01.0043
AUTOR SIND. DOS TRAB. EM

EMP.TELEC.OP.SIST.TV POR
ASS.TRANSM. DE DADOS E
CORREIO
ELETR.TELEF.M.CEL.SERV.TRONC.
D COM.RADI

ADVOGADO Carla Jatahy Leone(OAB: 142092/RJ)

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

RÉU CLARO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU LGM MDU CABOS E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ARMANDO LUIZ GOMES
FERNANDES(OAB: 94266/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRANADEIRO GUIMARAES
ADVOGADOS.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGM MDU CABOS E TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações em relação ao laudo pericial, no prazo comum de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ACC-0101082-92.2020.5.01.0043
AUTOR SIND. DOS TRAB. EM

EMP.TELEC.OP.SIST.TV POR
ASS.TRANSM. DE DADOS E
CORREIO
ELETR.TELEF.M.CEL.SERV.TRONC.
D COM.RADI

ADVOGADO Carla Jatahy Leone(OAB: 142092/RJ)

ADVOGADO GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086/RJ)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU LGM MDU CABOS E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ARMANDO LUIZ GOMES
FERNANDES(OAB: 94266/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRANADEIRO GUIMARAES
ADVOGADOS.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações em relação ao laudo pericial, no prazo comum de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100605-64.2023.5.01.0043
RECLAMANTE LUCIANE APARECIDA LEITE SILVA

DIAS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRASILCRAFT COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE APARECIDA LEITE SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações em relação ao laudo pericial, no prazo comum de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100605-64.2023.5.01.0043
RECLAMANTE LUCIANE APARECIDA LEITE SILVA

DIAS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRASILCRAFT COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCRAFT COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações em relação ao laudo pericial, no prazo comum de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100787-17.2022.5.01.0421
RECLAMANTE MARCELO ARMANDO DOS SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ARMANDO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações em relação ao laudo pericial, no prazo comum de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100787-17.2022.5.01.0421
RECLAMANTE MARCELO ARMANDO DOS SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações em relação ao laudo pericial, no prazo comum de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100191-66.2023.5.01.0043
RECLAMANTE RAPHAEL DA SILVA BARCELOS

ADVOGADO MILIANY BARROZO ALVES
LIMA(OAB: 246943/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PINHAO DE
AZEVEDO(OAB: 152791/RJ)

RECLAMADO INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO MARTINS
LIMA(OAB: 156764/RJ)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DA SILVA BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações em relação ao laudo pericial, no prazo comum de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.
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LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100191-66.2023.5.01.0043
RECLAMANTE RAPHAEL DA SILVA BARCELOS

ADVOGADO MILIANY BARROZO ALVES
LIMA(OAB: 246943/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PINHAO DE
AZEVEDO(OAB: 152791/RJ)

RECLAMADO INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO MARTINS
LIMA(OAB: 156764/RJ)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações em relação ao laudo pericial, no prazo comum de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100504-61.2022.5.01.0043
RECLAMANTE THIAGO BORGES DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DIAS DA
SILVA(OAB: 134861/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BORGES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações em relação ao laudo pericial, no prazo comum de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100504-61.2022.5.01.0043
RECLAMANTE THIAGO BORGES DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DIAS DA
SILVA(OAB: 134861/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações em relação ao laudo pericial, no prazo comum de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUAN VASCO LUNA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100637-06.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ALINE DA SILVA DUTRA

ADVOGADO ELLEN SAYDI MACEDO MUSSI(OAB:
155094/RJ)

ADVOGADO JEANE LINS NETO(OAB: 115452/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA RODRIGO MANTUANO DE
ALVARENGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f0d1d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito as preliminares de inépcia, inadequação da via eleita e

incompetência funcional.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por ALINE DA SILVA DUTRA, em face de

BANCO SAFRA S/A, para condenar a reclamada ao cumprimento

das seguintes obrigações, na forma da fundamentação precedente,

que passa a integrar o presente dispositivo:

- pagamento de horas extras, durante todo o contrato, observados

os parâmetros e reflexos indicados no capítulo próprio;

- pagamento de indenização equivalente ao período suprimido de

cada intervalo intrajornada, durante todo o contrato, observados os

parâmetros indicados no capítulo próprio;

- pagamento de indenização por dano moral, a qual arbitro em

R$10.000,00 (dez mil reais).

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino a dedução das quantias adimplidas a idêntico título, na

forma indicada na parte final de cada capítulo desta sentença.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

reclamante.

Condeno a  rec lamada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, no importe equivalente a 5% do valor da

condenação, a ser apurado em liquidação. Considerando a

sucumbência recíproca, condeno a reclamante ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, no valor ora arbitrado de R$1.000,00. As

obrigações decorrentes da sucumbência da autora ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos, na

forma indicada na fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$4.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora estimado em R$200.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100637-06.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ALINE DA SILVA DUTRA

ADVOGADO ELLEN SAYDI MACEDO MUSSI(OAB:
155094/RJ)

ADVOGADO JEANE LINS NETO(OAB: 115452/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA RODRIGO MANTUANO DE
ALVARENGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA DUTRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f0d1d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito as preliminares de inépcia, inadequação da via eleita e

incompetência funcional.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por ALINE DA SILVA DUTRA, em face de

BANCO SAFRA S/A, para condenar a reclamada ao cumprimento

das seguintes obrigações, na forma da fundamentação precedente,

que passa a integrar o presente dispositivo:

- pagamento de horas extras, durante todo o contrato, observados

os parâmetros e reflexos indicados no capítulo próprio;

- pagamento de indenização equivalente ao período suprimido de

cada intervalo intrajornada, durante todo o contrato, observados os

parâmetros indicados no capítulo próprio;

- pagamento de indenização por dano moral, a qual arbitro em

R$10.000,00 (dez mil reais).

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino a dedução das quantias adimplidas a idêntico título, na

forma indicada na parte final de cada capítulo desta sentença.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

reclamante.

Condeno a  rec lamada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, no importe equivalente a 5% do valor da

condenação, a ser apurado em liquidação. Considerando a

sucumbência recíproca, condeno a reclamante ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, no valor ora arbitrado de R$1.000,00. As

obrigações decorrentes da sucumbência da autora ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos, na

forma indicada na fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$4.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora estimado em R$200.000,00.
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Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100188-48.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ANDERSON VALENTIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4861e3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e inépcia.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por ANDERSON VALENTIM DE OLIVEIRA

em face de MSN LOGISTICA LTDA - ME (1ª reclamada) e GRUPO

CASAS BAHIA S.A. (2ª reclamada), para condenar exclusivamente

a primeira reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações, na

forma da fundamentação precedente, que passa a integrar o

presente dispositivo:

- pagamento de diferenças de férias acrescidas dos respectivos

terços e gratificações natalinas, durante todo o contrato,

especificamente pela integração do salário adimplido "por fora"

(R$150,00 por mês);

- pagamento das seguintes parcelas rescisórias: a) 45 dias de aviso

-prévio indenizado; b) saldo de 17 dias do salár io de

dezembro/2021; c) 8/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço

constitucional, relativas ao período aquisitivo em curso à época da

extinção do contrato; d) gratificação natalina de 2021; e) 1/12 da

gratificação natalina proporcional de 2022;

- recolhimento de todos os depósitos fundiários do contrato, e,

ainda, da indenização de 40% pela modalidade de dispensa. Na

forma do artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.036/1990, a ré deverá

comprovar a integralidade dos depósitos fundiários deferidos e

indenização de 40%, por meio de GFIPs na conta vinculada do

autor, sob pena de execução pelo importe equivalente. Após a

comprovação dos recolhimentos deverá ser expedido alvará para

levantamento;

- pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT, no importe de

50% sobre as parcelas deferidas no capítulo 8 desta sentença;

- pagamento da multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT.

Tais pagamentos deverão ser feitos com juros e correção

monetária, conforme se apurar em regular liquidação (parcelas

constantes e deferidas na fundamentação precedente, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino a dedução dos valores depositados na conta vinculada,

desde que relativos às parcelas deferidas no capítulo 9 desta

sentença, o que deverá ser verificado por meio do extrato analítico

atualizado do FGTS, a ser requerido à Caixa Econômica Federal na

fase de liquidação do julgado.

Determino que a empregadora promova a retificação da CTPS do

autor, para que passe a constar a remuneração de R$1.479,00, já

observada a integração da quantia adimplida "por fora". Na mesma

oportunidade a primeira reclamada deverá promover a anotação da

baixa na CTPS do reclamante, passando a constar a data de

31.01.2022, já observada a projeção do aviso-prévio. O reclamante

e a primeira ré deverão comparecer na Secretaria, para que a

reclamada proceda à retificação da evolução salarial do autor e à

anotação da baixa do contrato, nos moldes acima indicados, em

data e horário a serem fixados. Caso a primeira reclamada não

compareça, lhe será imposta multa única no valor de R$1.000,00,

sendo certo que as anotações serão realizadas pela Secretaria da

Vara, na forma do artigo 39, §1º, da CLT.

Determino que a Secretaria promova a expedição de Ofício ao

Ministério do Trabalho, para habilitação do reclamante para

recebimento do seguro-desemprego, caso cumpridas as exigências

legais para tanto, que deverão ser aferidas pelo órgão

administrativo competente. Determino, ainda, a expedição de alvará

em favor do reclamante para levantamento da integralidade dos

valores depositados na conta vinculada, nos limites do contrato de

trabalho noticiado nos autos.

Julgo improcedentes os demais pedidos, inclusive aqueles

formulados em face da segunda reclamada.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pelo

reclamante.

Condeno a primeira reclamada ao pagamento dos honorários

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação. Considerando a sucumbência do autor

em relação à segunda ré, condeno o reclamante ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, no valor ora arbitrado de R$1.500,00,

em favor do patrono da segunda reclamada. As obrigações

decorrentes da sucumbência do autor ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos, na forma
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indicada na fundamentação.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$500,00,

calculadas sobre o valor da condenação ora estimado em

R$25.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100188-48.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ANDERSON VALENTIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON VALENTIM DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4861e3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e inépcia.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por ANDERSON VALENTIM DE OLIVEIRA

em face de MSN LOGISTICA LTDA - ME (1ª reclamada) e GRUPO

CASAS BAHIA S.A. (2ª reclamada), para condenar exclusivamente

a primeira reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações, na

forma da fundamentação precedente, que passa a integrar o

presente dispositivo:

- pagamento de diferenças de férias acrescidas dos respectivos

terços e gratificações natalinas, durante todo o contrato,

especificamente pela integração do salário adimplido "por fora"

(R$150,00 por mês);

- pagamento das seguintes parcelas rescisórias: a) 45 dias de aviso

-prévio indenizado; b) saldo de 17 dias do salár io de

dezembro/2021; c) 8/12 de férias proporcionais, acrescidas do terço

constitucional, relativas ao período aquisitivo em curso à época da

extinção do contrato; d) gratificação natalina de 2021; e) 1/12 da

gratificação natalina proporcional de 2022;

- recolhimento de todos os depósitos fundiários do contrato, e,

ainda, da indenização de 40% pela modalidade de dispensa. Na

forma do artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.036/1990, a ré deverá

comprovar a integralidade dos depósitos fundiários deferidos e

indenização de 40%, por meio de GFIPs na conta vinculada do

autor, sob pena de execução pelo importe equivalente. Após a

comprovação dos recolhimentos deverá ser expedido alvará para

levantamento;

- pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT, no importe de

50% sobre as parcelas deferidas no capítulo 8 desta sentença;

- pagamento da multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT.

Tais pagamentos deverão ser feitos com juros e correção

monetária, conforme se apurar em regular liquidação (parcelas

constantes e deferidas na fundamentação precedente, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino a dedução dos valores depositados na conta vinculada,

desde que relativos às parcelas deferidas no capítulo 9 desta

sentença, o que deverá ser verificado por meio do extrato analítico

atualizado do FGTS, a ser requerido à Caixa Econômica Federal na

fase de liquidação do julgado.

Determino que a empregadora promova a retificação da CTPS do

autor, para que passe a constar a remuneração de R$1.479,00, já

observada a integração da quantia adimplida "por fora". Na mesma

oportunidade a primeira reclamada deverá promover a anotação da

baixa na CTPS do reclamante, passando a constar a data de

31.01.2022, já observada a projeção do aviso-prévio. O reclamante

e a primeira ré deverão comparecer na Secretaria, para que a

reclamada proceda à retificação da evolução salarial do autor e à

anotação da baixa do contrato, nos moldes acima indicados, em

data e horário a serem fixados. Caso a primeira reclamada não

compareça, lhe será imposta multa única no valor de R$1.000,00,

sendo certo que as anotações serão realizadas pela Secretaria da

Vara, na forma do artigo 39, §1º, da CLT.

Determino que a Secretaria promova a expedição de Ofício ao

Ministério do Trabalho, para habilitação do reclamante para

recebimento do seguro-desemprego, caso cumpridas as exigências

legais para tanto, que deverão ser aferidas pelo órgão

administrativo competente. Determino, ainda, a expedição de alvará

em favor do reclamante para levantamento da integralidade dos

valores depositados na conta vinculada, nos limites do contrato de

trabalho noticiado nos autos.

Julgo improcedentes os demais pedidos, inclusive aqueles

formulados em face da segunda reclamada.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pelo

reclamante.

Condeno a primeira reclamada ao pagamento dos honorários

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação. Considerando a sucumbência do autor

em relação à segunda ré, condeno o reclamante ao pagamento dos
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honorários sucumbenciais, no valor ora arbitrado de R$1.500,00,

em favor do patrono da segunda reclamada. As obrigações

decorrentes da sucumbência do autor ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos, na forma

indicada na fundamentação.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$500,00,

calculadas sobre o valor da condenação ora estimado em

R$25.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011383-66.2015.5.01.0043
RECLAMANTE RODOLFO DUARTE MARTINS

ADVOGADO MEURI SANTOS BARBOSA(OAB:
180824/RJ)

RECLAMADO ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA

RECLAMADO SHOP MIX FASHION MODAS LTDA -
EPP

RECLAMADO MICHELE BARBARA RODRIGUES DE
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO DUARTE MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07e1e4c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos e etc.

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem

posicionamento assentado no sentido de que compete ao juízo

universal dar seguimento a atos que envolvam expropriação de

bens do acervo patrimonial de empresa falida.

Considerando a obediência judiciária, a segurança jurídica, a paz

social, além da duração razoável do processo, DETERMINO:

1) A suspensão dos atos de execução na Reclamatória Trabalhista

supra, em trâmite nesta 35ª Vara do Trabalho/RJ;

2) A atualização dos cálculos, observando-se a limitação dos juros e

correção monetária à data da decretação da falência (19/06/2018),

conforme sentença de id. b3d79d5.

3) Caso haja depósitos, determino a expedição de ofício à

instituição financeira a fim de viabilizar a disponibilidade de

eventuais créditos da empresa em recuperação judicial ao juízo

empresarial competente;

4) Seja confeccionada a certidão de crédito para fins de

habilitação no juízo competente, individualizando-se os

créditos devidos à Fazenda Nacional, ao INSS e à Receita

Federal (IR), se for o caso;

5) Intime-se a parte credora, por meio de seu advogado, para

ciência.

6) Após, sobreste-se os autos, conforme determinação da

Corregedoria.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100027-77.2018.5.01.0043
RECLAMANTE CLAUDIA MARIA MESSIAS

ADVOGADO ricardo bellingrodt marques
coelho(OAB: 63869/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 621873b

proferida nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do pagamento parcial efetuado

em razão do REEF, para fins do art. 884 da CLT, devendo a

executada manifestar-se sobre a existência de valores

incontroversos nos autos, ciente de que, no seu silêncio, será

liberado o valor parcial constante nos autos, que será tido como

incontroverso.

Observe a contadoria os dados bancários contidos em #id:1e56f2f

(procuração de #id:312c9a8).

Registre-se, por oportuno, que por força do julgamento do Agravo

de Instrumento TRF-2 0107521-10.2015.4.02.5101, os valores

objeto da transferência de Id c8efeb6 somente podem ser

empregados no pagamento de trabalhadores e suas retenções

fiscais. Assim, o valor oriundo da presente transferência somente

poderá ser utilizado para pagamento das seguintes verbas: crédito

líquido ao autor, contribuição social (INSS) descontada do autor e

IRPF descontado do autor.

Indicados os valores incontroversos ou no silêncio da ré, expeça-se

alvará ao exequente.

Cumprido, devolva-se o processo ao sobrestamento pelo tipo

“Reunião de Execução"– código 50127” e aguarde-se pela

integralização do crédito.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100027-77.2018.5.01.0043
RECLAMANTE CLAUDIA MARIA MESSIAS

ADVOGADO ricardo bellingrodt marques
coelho(OAB: 63869/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA MESSIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 621873b

proferida nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do pagamento parcial efetuado

em razão do REEF, para fins do art. 884 da CLT, devendo a

executada manifestar-se sobre a existência de valores

incontroversos nos autos, ciente de que, no seu silêncio, será

liberado o valor parcial constante nos autos, que será tido como

incontroverso.

Observe a contadoria os dados bancários contidos em #id:1e56f2f

(procuração de #id:312c9a8).

Registre-se, por oportuno, que por força do julgamento do Agravo

de Instrumento TRF-2 0107521-10.2015.4.02.5101, os valores

objeto da transferência de Id c8efeb6 somente podem ser

empregados no pagamento de trabalhadores e suas retenções

fiscais. Assim, o valor oriundo da presente transferência somente

poderá ser utilizado para pagamento das seguintes verbas: crédito

líquido ao autor, contribuição social (INSS) descontada do autor e

IRPF descontado do autor.

Indicados os valores incontroversos ou no silêncio da ré, expeça-se

alvará ao exequente.

Cumprido, devolva-se o processo ao sobrestamento pelo tipo

“Reunião de Execução"– código 50127” e aguarde-se pela

integralização do crédito.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100971-40.2022.5.01.0043
RECLAMANTE HANNA SUELEM DE MELLO ALVES

ADVOGADO CRISTIANO GABRIEL DE SOUZA
SILVA(OAB: 244129/RJ)

ADVOGADO DANIELLE MELO VAZ DA
COSTA(OAB: 227288/RJ)

RECLAMADO HC RIO HEALTH CARE EIRELI

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HC RIO HEALTH CARE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b78318d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, diante do trânsito em julgado, designo o dia

08/05/2024, às 14h30, para comparecimento das partes nesta

secretaria, com o objetivo de cumprir as obrigações de fazer

(anotação de CTPS). Intimem-se as partes, ocasião em que a

autora deverá trazer a sua carteira de trabalho e a ré efetuar as

devidas anotações na CTPS da autora, nos termos da sentença de

id. 423bdad (data de admissão em 05/8/2020, na função de técnica

em enfermagem, data de baixa em 27/12/2021 (face a estabilidade

provisória e a projeção do aviso prévio) e salário de R$ 1190,00),

sob pena de arbitramento de multa no importe de R$ 500,00, no

caso de ausência injustificada da ré. Caso não compareça a

reclamada, deverá Secretaria providenciar a anotação, nos termos

da sentença, sob pena de multa no importe de R$ 200,00.

Registro que será cominada multa por ato atentatório à dignidade

da justiça no caso de ausência injustificada da parte autora.

Nos termos do Art. 108 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO,

cabe ao juiz, na fase de execução, "ordenar a pronta liberação do

depósito recursal, em favor do reclamante, independentemente de

requerimento do interessado, após o trânsito em julgado da

sentença condenatória, desde que o valor do crédito trabalhista seja

inequivocamente superior ao do depósito recursal ou incontroverso,

prosseguindo a execução depois pela diferença".

Por conseguinte, convolo em penhora o depósito recursal de

#id:7d7cbb2, depositado pela ré, e determino sua integral

transferência em favor da reclamante, correspondente a parte de

seu crédito líquido, conforme planilha de #id:53202ae.

As determinações supra não deverão ser cumpridas antes do

decurso do prazo preclusivo de 05 dias, oportunidade em que

as partes poderão apresentar eventuais impugnações.

Após a contadoria deveria certificar o valor ainda devido, após a

dedução do valor do depósito recursal, devendo a secretaria

observar as seguintes determinações:

1) Intime-se o(a) executado(a) para que proceda ao pagamento

espontâneo do total devido, no valor devido, em 15 dias, conforme

artigo 513, § 2º, I, do CPC, dispositivo compatível com o processo

do trabalho;
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2) Caso a executada pague espontaneamente o valor total da

dívida, ficam cientes as partes das seguintes determinações

judiciais:

2.1) O valor pago será convolado em penhora;

2.2) O exequente deverá ser notificado para fins do art. 884 da CLT;

3) Deverá a Secretaria da Vara certificar o transcurso in albis do

prazo, na hipótese da(s) parte(s) ficar(em) inerte(s), expedindo-se

os alvarás pertinentes e retornando conclusos para extinção da

execução e remessa ao arquivo definitivo;

4) Não havendo pagamento espontâneo, com o transcurso do

prazo, determino a ativação sucessiva dos seguintes convênios:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 60 dias:

I.a)  Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os valores parciais

serão liberados ao exequente.

I.c) Em caso de bloqueio negativo, prossiga-se coma ativação do

convênio abaixo.

II) CNIB:

Com resposta frutífera, fica determinada desde já a ativação do

sistema ARISP para obtenção da certidão atualizada de ônus reais

do imóvel, ficando ciente o exequente que somente será expedido o

mandado de penhora e avaliação caso as averbações constantes

da(s) certidão(ões) de ônus reais não superem o valor venal do

imóvel. Caso as averbações superem este valor, deverá o

exequente deverá diligenciar, por meios próprios, acerca da

existência de processos de terceiros com atos expropriatórios

avançados, para eventuais requerimentos de reserva de crédito.

III) INFOSEG

Considerando que o Infoseg tem a finalidade de integrar

nacionalmente as informações concernentes à segurança pública,

identificação civil e criminal, controle e fiscalização, inteligência,

justiça e defesa civil, com abrangência funcional e tecnológica, a

qual oferece soluções para abordagens preventivas, minimizando

riscos e maximizando a efetividade do trabalho, ative-se o referido

convênio a fim de direcionar a utilização de outras ferramentas da

execução, a fim de evitar atos desnecessários e imprimir celeridade

à execução. Dê-se vistas do resultado (anexado em sigilo) ao

exequente para os requerimentos pertinentes em 5 dias.

Com a manifestação do exequente, retornem os autos conclusos

para inclusão do devedor no BNDT e apreciação dos pedidos.

Transcorrido in albis, a execução deverá ser extinta e os autos

arquivados definitivamente.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100971-40.2022.5.01.0043
RECLAMANTE HANNA SUELEM DE MELLO ALVES

ADVOGADO CRISTIANO GABRIEL DE SOUZA
SILVA(OAB: 244129/RJ)

ADVOGADO DANIELLE MELO VAZ DA
COSTA(OAB: 227288/RJ)

RECLAMADO HC RIO HEALTH CARE EIRELI

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANNA SUELEM DE MELLO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b78318d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, diante do trânsito em julgado, designo o dia

08/05/2024, às 14h30, para comparecimento das partes nesta

secretaria, com o objetivo de cumprir as obrigações de fazer

(anotação de CTPS). Intimem-se as partes, ocasião em que a

autora deverá trazer a sua carteira de trabalho e a ré efetuar as

devidas anotações na CTPS da autora, nos termos da sentença de

id. 423bdad (data de admissão em 05/8/2020, na função de técnica

em enfermagem, data de baixa em 27/12/2021 (face a estabilidade

provisória e a projeção do aviso prévio) e salário de R$ 1190,00),

sob pena de arbitramento de multa no importe de R$ 500,00, no

caso de ausência injustificada da ré. Caso não compareça a

reclamada, deverá Secretaria providenciar a anotação, nos termos

da sentença, sob pena de multa no importe de R$ 200,00.

Registro que será cominada multa por ato atentatório à dignidade

da justiça no caso de ausência injustificada da parte autora.

Nos termos do Art. 108 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO,

cabe ao juiz, na fase de execução, "ordenar a pronta liberação do

depósito recursal, em favor do reclamante, independentemente de

requerimento do interessado, após o trânsito em julgado da

sentença condenatória, desde que o valor do crédito trabalhista seja

inequivocamente superior ao do depósito recursal ou incontroverso,

prosseguindo a execução depois pela diferença".

Por conseguinte, convolo em penhora o depósito recursal de
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#id:7d7cbb2, depositado pela ré, e determino sua integral

transferência em favor da reclamante, correspondente a parte de

seu crédito líquido, conforme planilha de #id:53202ae.

As determinações supra não deverão ser cumpridas antes do

decurso do prazo preclusivo de 05 dias, oportunidade em que

as partes poderão apresentar eventuais impugnações.

Após a contadoria deveria certificar o valor ainda devido, após a

dedução do valor do depósito recursal, devendo a secretaria

observar as seguintes determinações:

1) Intime-se o(a) executado(a) para que proceda ao pagamento

espontâneo do total devido, no valor devido, em 15 dias, conforme

artigo 513, § 2º, I, do CPC, dispositivo compatível com o processo

do trabalho;

2) Caso a executada pague espontaneamente o valor total da

dívida, ficam cientes as partes das seguintes determinações

judiciais:

2.1) O valor pago será convolado em penhora;

2.2) O exequente deverá ser notificado para fins do art. 884 da CLT;

3) Deverá a Secretaria da Vara certificar o transcurso in albis do

prazo, na hipótese da(s) parte(s) ficar(em) inerte(s), expedindo-se

os alvarás pertinentes e retornando conclusos para extinção da

execução e remessa ao arquivo definitivo;

4) Não havendo pagamento espontâneo, com o transcurso do

prazo, determino a ativação sucessiva dos seguintes convênios:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 60 dias:

I.a)  Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os valores parciais

serão liberados ao exequente.

I.c) Em caso de bloqueio negativo, prossiga-se coma ativação do

convênio abaixo.

II) CNIB:

Com resposta frutífera, fica determinada desde já a ativação do

sistema ARISP para obtenção da certidão atualizada de ônus reais

do imóvel, ficando ciente o exequente que somente será expedido o

mandado de penhora e avaliação caso as averbações constantes

da(s) certidão(ões) de ônus reais não superem o valor venal do

imóvel. Caso as averbações superem este valor, deverá o

exequente deverá diligenciar, por meios próprios, acerca da

existência de processos de terceiros com atos expropriatórios

avançados, para eventuais requerimentos de reserva de crédito.

III) INFOSEG

Considerando que o Infoseg tem a finalidade de integrar

nacionalmente as informações concernentes à segurança pública,

identificação civil e criminal, controle e fiscalização, inteligência,

justiça e defesa civil, com abrangência funcional e tecnológica, a

qual oferece soluções para abordagens preventivas, minimizando

riscos e maximizando a efetividade do trabalho, ative-se o referido

convênio a fim de direcionar a utilização de outras ferramentas da

execução, a fim de evitar atos desnecessários e imprimir celeridade

à execução. Dê-se vistas do resultado (anexado em sigilo) ao

exequente para os requerimentos pertinentes em 5 dias.

Com a manifestação do exequente, retornem os autos conclusos

para inclusão do devedor no BNDT e apreciação dos pedidos.

Transcorrido in albis, a execução deverá ser extinta e os autos

arquivados definitivamente.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100819-89.2022.5.01.0043
RECLAMANTE MARLON NERES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO MANOEL DA
CUNHA(OAB: 171776/RJ)

RECLAMADO SUPER KOSMOS DE COSMOS
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO LOPES PLAZA(OAB:
130541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER KOSMOS DE COSMOS COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfce08c

proferida nos autos.

#id:fb0b866 e #id:604fe7d: A parte exequente alega que o

executado apresentou outro CNPJ, que possui o mesmo endereço

que consta na documentação do processo, durante o ato realizado

pelo Oficial de Justiça. Este outro CNPJ também tem como sócio o

mesmo indivíduo que consta no CNPJ originalmente indicado no

processo, evidenciando, segundo o exequente, uma intenção de

fraude à execução. Diante disso, o exequente solicita a aplicação de

uma multa por fraude à execução e que seja determinada a

continuidade do ato de execução diretamente no local especificado,

ou seja, na "boca do caixa" do endereço já identificado.

No entanto, após análise da certidão do Oficial de Justiça de ID

121dd00, não se verifica indícios que corroborem a alegação de
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fraude à execução pelo executado.

Por essas razões, indefiro os pedidos de aplicação de multa e de

prosseguimento da execução na forma solicitada pelo exequente.

Ao Exequente para dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, 05 dias, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100819-89.2022.5.01.0043
RECLAMANTE MARLON NERES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO MANOEL DA
CUNHA(OAB: 171776/RJ)

RECLAMADO SUPER KOSMOS DE COSMOS
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO LOPES PLAZA(OAB:
130541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON NERES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfce08c

proferida nos autos.

#id:fb0b866 e #id:604fe7d: A parte exequente alega que o

executado apresentou outro CNPJ, que possui o mesmo endereço

que consta na documentação do processo, durante o ato realizado

pelo Oficial de Justiça. Este outro CNPJ também tem como sócio o

mesmo indivíduo que consta no CNPJ originalmente indicado no

processo, evidenciando, segundo o exequente, uma intenção de

fraude à execução. Diante disso, o exequente solicita a aplicação de

uma multa por fraude à execução e que seja determinada a

continuidade do ato de execução diretamente no local especificado,

ou seja, na "boca do caixa" do endereço já identificado.

No entanto, após análise da certidão do Oficial de Justiça de ID

121dd00, não se verifica indícios que corroborem a alegação de

fraude à execução pelo executado.

Por essas razões, indefiro os pedidos de aplicação de multa e de

prosseguimento da execução na forma solicitada pelo exequente.

Ao Exequente para dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, 05 dias, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100610-86.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CHARLES BRUNO GASPAR DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c51326

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante arts. 897

-A, §2º CLT e 1023, §2º, CPC/2015.

Vindo a manifestação e/ou decorrido o prazo in albis, remetam-se

os autos ao Juiz vinculado para decisão. 

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100610-86.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CHARLES BRUNO GASPAR DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES BRUNO GASPAR DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c51326

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante arts. 897

-A, §2º CLT e 1023, §2º, CPC/2015.

Vindo a manifestação e/ou decorrido o prazo in albis, remetam-se

os autos ao Juiz vinculado para decisão. 

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101009-86.2021.5.01.0043
RECLAMANTE ANDREA MARQUES DA SILVA

GUIMARAES DA CRUZ

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO COLEGIO DOM MOTTA CUNHA
LTDA - ME

ADVOGADO Edson do Nascimento Silva(OAB:
144059/RJ)

RECLAMADO MARCIA CANDIDA DA CUNHA

RECLAMADO JUREMA DA MOTTA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MARQUES DA SILVA GUIMARAES DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e44a846

proferida nos autos.

Expeça-se carta precatória para penhora do percentual de 20% do

vencimento liquído da responsável patrimonial JUREMA DA MOTTA

CUNHA (CPF 399.097.517-04) a titulo de previdência privada, junto

ao ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ: 00.493.916/0001-20,

Endereço: PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 (

TORRE ALFREDO EGYDIO ANDAR 7) - PARQUE JABAQUARA,

SAO PAULO/SP (04.344-902) - email: itaujudicial@itau-

unibanco.com.br. De forma concomitante, oficie-se ao ITAÚ VIDA E

PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ: 00.493.916/0001-20, através do

endereço eletrônico itaujudicial@itau-unibanco.com.br. Na

mensagem, deverá constar a informação da expedição da carta

precatória. O percentual penhorado respeita o limite legal,

assegurando que não se comprometa a subsistência do devedor,

até que se atinja o valor de R$ 52.007,99. O ITAÚ VIDA E

PREVIDÊNCIA S.A. deverá comprovar os depósitos mensalmente

nos presentes autos, sob pena de remessa dos autos ao Ministério

Público Federal para apuração de eventual crime de desobediência.

Ademais, verifico a percepção de pensão por morte e aposentadoria

por parte de JUREMA DA MOTTA CUNHA, conforme extrato do

CNIS de id. 652e266. Assim, à luz dos princípios da dignidade da

pessoa humana, do valor social do trabalho e da efetividade da

tutela jurisdicional, conforme preconizado no artigo 5º, XXXV e

LXXVIII, da CRFB/1988 e artigos 4º, 6º e 8º do CPC, determino,

DESDE JÁ, a expedição de mandado de penhora de 20% do

vencimento líquido do responsável patrimonial: JUREMA DA

MOTTA CUNHA (CPF 399.097.517-04). O percentual penhorado

respeita o limite legal, assegurando que não se comprometa a

subsistência do devedor, até que se atinja o valor de R$ 52.007,99.

O INSS deverá comprovar os depósitos mensalmente nos

presentes autos, sob pena de remessa dos autos ao Ministério

Público Federal para apuração de eventual crime de desobediência.

Com relação ao requerimento de ativação do CRCJUD, indefiro,

considerando os documentos de ids. e881fee e 14de487.

Desde já, dou vistas à exequente acerca da ativação do SERP em

face da executada em face de JUREMA DA MOTTA CRUZ.

O resultado da pesquisa informa todas as matrículas em que o

CPF/CNPJ pesquisado, por qualquer motivo, está relacionado a

algum ato nelas praticado.

Após as respostas do INSS e do ITAÚ, intime-se a exequente para

dar andamento à execução de forma conclusiva, apresentando

meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05 dias, ciente de

que, caso permaneça inerte, a execução será extinta e o feito

arquivado com baixa.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro força de

OFÍCIO a presente decisão.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072500-68.2009.5.01.0043
RECLAMANTE LENILDE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE WALTER IVO FOGEL

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ADELINA FERREIRA SAVARY

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ESPÓLIO DE ALCESTE GOMES
SAVARY - CPF: 050.298.057-53

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE MARLENE DE LIMA DE MESQUITA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LUCIA COIMBRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LUIZ FERNANDO GUTERRES DA
SILVEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS COELHO DOS
SANTOS(OAB: 13051/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINA FERREIRA SAVARY

  - ESPÓLIO DE ALCESTE GOMES SAVARY - CPF: 050.298.057-
53

  - LENILDE RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - LUCIA COIMBRA

  - LUIZ FERNANDO GUTERRES DA SILVEIRA

  - MARLENE DE LIMA DE MESQUITA

  - WALTER IVO FOGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f648e09

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Levando-se em consideração que a execução se dá por iniciativa do

interessado, intimem os exequentes, para que, querendo, promova

a execução, em 5 dias, ciente de que, caso permaneça inerte, o

feito será extinto e arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072500-68.2009.5.01.0043
RECLAMANTE LENILDE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE WALTER IVO FOGEL

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ADELINA FERREIRA SAVARY

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ESPÓLIO DE ALCESTE GOMES
SAVARY - CPF: 050.298.057-53

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE MARLENE DE LIMA DE MESQUITA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LUCIA COIMBRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LUIZ FERNANDO GUTERRES DA
SILVEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS COELHO DOS
SANTOS(OAB: 13051/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f648e09

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Levando-se em consideração que a execução se dá por iniciativa do

interessado, intimem os exequentes, para que, querendo, promova

a execução, em 5 dias, ciente de que, caso permaneça inerte, o

feito será extinto e arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100903-27.2021.5.01.0043
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS VASCONCELLOS

ADVOGADO MARCOS EDUARDO DA SILVA(OAB:
227952/RJ)

RECLAMADO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8d3456

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do agravo de petição interposto

pelo exequente, sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, e tendo delimitado as matérias/valores.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Inicialmente, mantenho a decisão agravada. Considerando-se a

certidão supra, recebo o(s) recurso (s) interposto (s), eis que

preenchidos os pressupostos legais.

2 - Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contraminutar. Prazo de 08

dias.

3 - Após conferidos, remetam-se os autos ao E.TRT., com as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072500-68.2009.5.01.0043
RECLAMANTE LENILDE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE WALTER IVO FOGEL

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ADELINA FERREIRA SAVARY

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ESPÓLIO DE ALCESTE GOMES
SAVARY - CPF: 050.298.057-53

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE MARLENE DE LIMA DE MESQUITA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LUCIA COIMBRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE LUIZ FERNANDO GUTERRES DA
SILVEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS COELHO DOS
SANTOS(OAB: 13051/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f648e09

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Levando-se em consideração que a execução se dá por iniciativa do

interessado, intimem os exequentes, para que, querendo, promova

a execução, em 5 dias, ciente de que, caso permaneça inerte, o

feito será extinto e arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101009-86.2021.5.01.0043
RECLAMANTE ANDREA MARQUES DA SILVA

GUIMARAES DA CRUZ

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO COLEGIO DOM MOTTA CUNHA
LTDA - ME

ADVOGADO Edson do Nascimento Silva(OAB:
144059/RJ)

RECLAMADO MARCIA CANDIDA DA CUNHA

RECLAMADO JUREMA DA MOTTA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO DOM MOTTA CUNHA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e44a846

proferida nos autos.

Expeça-se carta precatória para penhora do percentual de 20% do

vencimento liquído da responsável patrimonial JUREMA DA MOTTA

CUNHA (CPF 399.097.517-04) a titulo de previdência privada, junto

ao ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ: 00.493.916/0001-20,

Endereço: PRACA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 (

TORRE ALFREDO EGYDIO ANDAR 7) - PARQUE JABAQUARA,

SAO PAULO/SP (04.344-902) - email: itaujudicial@itau-

unibanco.com.br. De forma concomitante, oficie-se ao ITAÚ VIDA E

PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ: 00.493.916/0001-20, através do

endereço eletrônico itaujudicial@itau-unibanco.com.br. Na

mensagem, deverá constar a informação da expedição da carta

precatória. O percentual penhorado respeita o limite legal,

assegurando que não se comprometa a subsistência do devedor,

até que se atinja o valor de R$ 52.007,99. O ITAÚ VIDA E

PREVIDÊNCIA S.A. deverá comprovar os depósitos mensalmente

nos presentes autos, sob pena de remessa dos autos ao Ministério

Público Federal para apuração de eventual crime de desobediência.

Ademais, verifico a percepção de pensão por morte e aposentadoria

por parte de JUREMA DA MOTTA CUNHA, conforme extrato do

CNIS de id. 652e266. Assim, à luz dos princípios da dignidade da

pessoa humana, do valor social do trabalho e da efetividade da

tutela jurisdicional, conforme preconizado no artigo 5º, XXXV e

LXXVIII, da CRFB/1988 e artigos 4º, 6º e 8º do CPC, determino,

DESDE JÁ, a expedição de mandado de penhora de 20% do

vencimento líquido do responsável patrimonial: JUREMA DA

MOTTA CUNHA (CPF 399.097.517-04). O percentual penhorado

respeita o limite legal, assegurando que não se comprometa a

subsistência do devedor, até que se atinja o valor de R$ 52.007,99.

O INSS deverá comprovar os depósitos mensalmente nos

presentes autos, sob pena de remessa dos autos ao Ministério

Público Federal para apuração de eventual crime de desobediência.

Com relação ao requerimento de ativação do CRCJUD, indefiro,

considerando os documentos de ids. e881fee e 14de487.

Desde já, dou vistas à exequente acerca da ativação do SERP em

face da executada em face de JUREMA DA MOTTA CRUZ.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O resultado da pesquisa informa todas as matrículas em que o

CPF/CNPJ pesquisado, por qualquer motivo, está relacionado a

algum ato nelas praticado.

Após as respostas do INSS e do ITAÚ, intime-se a exequente para

dar andamento à execução de forma conclusiva, apresentando

meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05 dias, ciente de

que, caso permaneça inerte, a execução será extinta e o feito

arquivado com baixa.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro força de

OFÍCIO a presente decisão.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100903-27.2021.5.01.0043
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS VASCONCELLOS

ADVOGADO MARCOS EDUARDO DA SILVA(OAB:
227952/RJ)

RECLAMADO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS VASCONCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8d3456

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do agravo de petição interposto

pelo exequente, sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, e tendo delimitado as matérias/valores.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Inicialmente, mantenho a decisão agravada. Considerando-se a

certidão supra, recebo o(s) recurso (s) interposto (s), eis que

preenchidos os pressupostos legais.

2 - Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contraminutar. Prazo de 08

dias.

3 - Após conferidos, remetam-se os autos ao E.TRT., com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100880-18.2020.5.01.0043
RECLAMANTE NATHALIA PEREIRA HENRIQUE

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO GISELLE DE SOUSA SILVA

RECLAMADO PATRICIA PINHO CARDOSO

RECLAMADO THIAGO TARDIO DURAO

RECLAMADO RONALDO BARBOSA PEREIRA

RECLAMADO ALFA PROMOTORA DE VENDAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA PEREIRA HENRIQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb16269

proferida nos autos.

#id:214c763: defiro a dilação de prazo requerida. À Exequente para

dar andamento à execução de forma conclusiva, apresentando

meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05 dias, ciente de

que, caso permaneça inerte, a execução será extinta e o feito

arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100463-65.2020.5.01.0043
RECLAMANTE FAGNER VINICIUS FERREIRA

GOMES

ADVOGADO ROBERTO MAURO RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 216374/RJ)

ADVOGADO FABIO VINICIUS DO CARMO
GADINELLI GUILHERME(OAB:
242798/RJ)

RECLAMADO JOELSON JULIO DA COSTA
SANTOS

ADVOGADO CINTYA RIBEIRO CHAVES(OAB:
230963/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON JULIO DA COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bf490f

proferida nos autos.

Decisão - PJE

Vistos, etc.

Ao Exequente para dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, 05 dias, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100463-65.2020.5.01.0043
RECLAMANTE FAGNER VINICIUS FERREIRA

GOMES

ADVOGADO ROBERTO MAURO RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 216374/RJ)

ADVOGADO FABIO VINICIUS DO CARMO
GADINELLI GUILHERME(OAB:
242798/RJ)

RECLAMADO JOELSON JULIO DA COSTA
SANTOS

ADVOGADO CINTYA RIBEIRO CHAVES(OAB:
230963/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER VINICIUS FERREIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bf490f

proferida nos autos.

Decisão - PJE

Vistos, etc.

Ao Exequente para dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, 05 dias, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011863-78.2014.5.01.0043
RECLAMANTE MARIA TOSTES TELES

ADVOGADO PAULO GOMIDE DE CAMPOS
FILHO(OAB: 83681/RJ)

RECLAMADO PICHEM - POLAND INTERNATIONAL
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON DOMINGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 76481/RJ)

ADVOGADO JACIARA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
125325/RJ)

ADVOGADO SIMONE ELIAS DO PRADO(OAB:
123716/RJ)

ADVOGADO MARLON REZENDE FERREIRA(OAB:
112161/RJ)

RECLAMADO MICHELE LARIOS NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE ELIAS DO PRADO(OAB:
123716/RJ)

RECLAMADO MIGUEL ANGEL LARIOS PEREZ

ADVOGADO SIMONE ELIAS DO PRADO(OAB:
123716/RJ)

ADVOGADO MARLON REZENDE FERREIRA(OAB:
112161/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE LARIOS NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ANGEL LARIOS PEREZ

ADVOGADO MARLON REZENDE FERREIRA(OAB:
112161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ANGEL LARIOS PEREZ

  - PICHEM - POLAND INTERNATIONAL QUIMICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17e8fb9

proferida nos autos.

Inicialmente, defiro o pedido de acesso à documentação obtida via

ativação do INFOJUD, determinando que tal documentação

permaneça em sigilo, acessível somente aos advogados da parte

autora.

Além disso, atendendo à solicitação da exequente sobre a

complexidade e o volume significativo da documentação, concedo

uma extensão de prazo de mais 10 dias. Este prazo adicional

permitirá que a parte exequente realize uma análise mais detalhada

e um cruzamento de dados efetivo.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011863-78.2014.5.01.0043
RECLAMANTE MARIA TOSTES TELES

ADVOGADO PAULO GOMIDE DE CAMPOS
FILHO(OAB: 83681/RJ)

RECLAMADO PICHEM - POLAND INTERNATIONAL
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON DOMINGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 76481/RJ)

ADVOGADO JACIARA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
125325/RJ)

ADVOGADO SIMONE ELIAS DO PRADO(OAB:
123716/RJ)

ADVOGADO MARLON REZENDE FERREIRA(OAB:
112161/RJ)

RECLAMADO MICHELE LARIOS NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE ELIAS DO PRADO(OAB:
123716/RJ)

RECLAMADO MIGUEL ANGEL LARIOS PEREZ

ADVOGADO SIMONE ELIAS DO PRADO(OAB:
123716/RJ)

ADVOGADO MARLON REZENDE FERREIRA(OAB:
112161/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE LARIOS NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ANGEL LARIOS PEREZ

ADVOGADO MARLON REZENDE FERREIRA(OAB:
112161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TOSTES TELES

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17e8fb9

proferida nos autos.

Inicialmente, defiro o pedido de acesso à documentação obtida via

ativação do INFOJUD, determinando que tal documentação

permaneça em sigilo, acessível somente aos advogados da parte

autora.

Além disso, atendendo à solicitação da exequente sobre a

complexidade e o volume significativo da documentação, concedo

uma extensão de prazo de mais 10 dias. Este prazo adicional

permitirá que a parte exequente realize uma análise mais detalhada

e um cruzamento de dados efetivo.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100039-18.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CARLOS FREDERICO DO CARMO

SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO L.L.E. FERRAGENS LTDA.

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FREDERICO DO CARMO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea73c04

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante arts. 897

-A, §2º CLT e 1023, §2º, CPC/2015.

Vindo a manifestação e/ou decorrido o prazo in albis, remetam-se

os autos ao Juiz vinculado para decisão. 

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100039-18.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CARLOS FREDERICO DO CARMO

SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO L.L.E. FERRAGENS LTDA.

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.L.E. FERRAGENS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea73c04

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante arts. 897

-A, §2º CLT e 1023, §2º, CPC/2015.

Vindo a manifestação e/ou decorrido o prazo in albis, remetam-se

os autos ao Juiz vinculado para decisão. 

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100427-53.2024.5.01.0020
EXEQUENTE RAFAEL FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

EXECUTADO REI DO RIO DE PIABETA COMERCIO
VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA

EXECUTADO SUPERMERCADO REI DO RIO DE
ANCHIETA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FERNANDES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 577a2ca

proferida nos autos.

Cuida-se de cumprimento de sentença redistribuído a este juízo por

força da decisão do Id. 7290ec6. O documento de Id. cf4ebff revela

a existência de processo em conhecimento distribuído ao juízo da

20a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A competência para dar

cumprimento à sentença é, via de regra, do juízo de primeiro grau

que a proferiu, ainda que tenha ocorrido modificação de seu

conteúdo via recurso aos tribunais, ante o teor do art. 516, II, do

CPC.

Caso o Juízo da 20ª VTRJ rejeite a prevenção, determino a

expedição de ofício à Presidência deste Egrégio Tribunal para que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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seja instaurado um Conflito de Competência entre a 43ª VTRJ e a

20ª VTRJ.

Remetam-se os autos ao Juízo da 20ª VTRJ.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100955-86.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ROBERTO COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f925331

proferido nos autos.

O requerimento da ré quanto à eventual coisa julgada será

analisado na sentença. Remetam-se os autos conclusos para

sentença a ser prolatada pela Juíza Vinculada (id. eb4123a).

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100765-65.2018.5.01.0043
RECLAMANTE VALTERLEI RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO ELEANDRO BATISTA DE OLIVEIRA

RECLAMADO THIAGO E WALLACE
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR MANOEL SOARES
JUNIOR(OAB: 34256/ES)

RECLAMADO THIAGO ALVES AKIRA TAZAWA

TESTEMUNHA MATEUS RODRIGUES DA SILVA

TESTEMUNHA ALBERTO COSTA DA SILVA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTERLEI RODRIGUES DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8b59ba

proferida nos autos.

#id:9ff1d6a: Considerando que existem três executados, e não

existindo a especificação do nome do executado na petição de id.

9ff1d6a, determino que o exequente informe o nome do executado

que recebe valores das referidas empresas, no prazo de 5 dias,

ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será extinta e o

feito arquivado com baixa.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100917-11.2021.5.01.0043
RECLAMANTE BARBARA VIEIRA MARIA BRAGA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO ANGELA CLAUDIA CYRIACO DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0abc952

proferida nos autos.

A tese autoral para o pedido de adicional de insalubridade na

reclamatória trabalhista se baseia na exposição da parte autora a

condições insalubres durante a execução de suas funções como

auxiliar de serviços gerais. A autora alega que trabalhou na limpeza

de banheiros com grande circulação de pessoas e manipulação de

grandes quantidades de lixo, atividades que envolvem exposição a

agentes biológicos. Requer o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo e repercussões.

A defesa da primeira ré, AGILE CORP SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA., em relação ao pedido de adicional de

insalubridade, argumenta que a reclamante não trabalhava em

condições que justificassem o recebimento do adicional de

insalubridade, conforme previsto no artigo 189 da CLT. A ré

contesta a exposição da reclamante a agentes insalubres alegados

e nega que as condições de trabalho atingissem o grau máximo de

insalubridade perseguido pela reclamante.

A defesa também atribui à reclamante o ônus da prova, conforme o

artigo 373, I do Código de Processo Civil, uma vez que é

responsabilidade da parte autora provar a insalubridade das

condições de trabalho, dado que a reclamada nega

categoricamente que haja fundamento para o pagamento do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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adicional.

À luz do previsto nos princípios da busca da verdade real, da

primazia da realidade, da lealdade processual, da boa fé objetiva,

da duração razoável do processo, das metas estipuladas pelo

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), além do dever de

documentação imposto ao empregador e o princípio da aptidão da

prova, fica ciente a 1ª Ré que deverá juntar aos autos todos os

programas de meio ambiente do trabalho (PPRA, PCMSO, PPP,

LTCAT), sob pena de aplicação das regras previstas nos artigos

396, 399 e 400, todos do CPC, aplicáveis ao processo do trabalho

por força do artigo 769 da CLT c/c artigo 15 do CPC. Prazo

preclusivo de 10 dias.

No mesmo prazo poderão as partes se assim desejarem apresentar

prova emprestada, com similitude fática à discutida na presente

ação.

Fica ciente, ainda, a 1ª Ré que na hipótese de já terem sido

juntados os documentos acima determinados, deverá a Ré indicar

os ID's dos mesmos.

Transcorrido o prazo deferido às partes deverá a Secretaria

observar os seguintes procedimentos:

1) Apresentados os documentos pela 1ª ré, a parte autora deverá

ser intimada para manifestação, pelo prazo 5 dias.

2) Apresentada (s) prova (s) emprestada (s) por pelo menos uma

das partes, intimem-se as demais partes para apresentação de

manifestação, pelo prazo de 5 dias.

3) Não apresentados os documentos pela 1ª ré ou após o

transcurso do prazo da intimação da parte autora e/ou de

apresentação de manifestação quanto à eventual prova

emprestada, deverão os autos serem levados à conclusão para

delimitação do objeto da prova pericial. Alerto que as partes devem

considerar a possibilidade de alteração no local de trabalho do

autor, a extinção do local de trabalho, a mudança de layout no local

de trabalho para fins de eventual indicação de prova pericial.

Por fim, desde já, inclua-se o feito em pauta de audiência de

instrução, conforme previsto na ata de audiência de id. 2f21406.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100799-98.2022.5.01.0043
RECLAMANTE AMANDA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa25690

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante arts. 897

-A, §2º CLT e 1023, §2º, CPC/2015.

Vindo a manifestação e/ou decorrido o prazo in albis, remetam-se

os autos ao Juiz vinculado para decisão. 

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100765-65.2018.5.01.0043
RECLAMANTE VALTERLEI RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO ELEANDRO BATISTA DE OLIVEIRA

RECLAMADO THIAGO E WALLACE
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR MANOEL SOARES
JUNIOR(OAB: 34256/ES)

RECLAMADO THIAGO ALVES AKIRA TAZAWA

TESTEMUNHA MATEUS RODRIGUES DA SILVA

TESTEMUNHA ALBERTO COSTA DA SILVA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO E WALLACE RESTAURANTE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8b59ba

proferida nos autos.

#id:9ff1d6a: Considerando que existem três executados, e não

existindo a especificação do nome do executado na petição de id.

9ff1d6a, determino que o exequente informe o nome do executado

que recebe valores das referidas empresas, no prazo de 5 dias,

ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será extinta e o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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feito arquivado com baixa.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100917-11.2021.5.01.0043
RECLAMANTE BARBARA VIEIRA MARIA BRAGA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO ANGELA CLAUDIA CYRIACO DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA VIEIRA MARIA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0abc952

proferida nos autos.

A tese autoral para o pedido de adicional de insalubridade na

reclamatória trabalhista se baseia na exposição da parte autora a

condições insalubres durante a execução de suas funções como

auxiliar de serviços gerais. A autora alega que trabalhou na limpeza

de banheiros com grande circulação de pessoas e manipulação de

grandes quantidades de lixo, atividades que envolvem exposição a

agentes biológicos. Requer o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo e repercussões.

A defesa da primeira ré, AGILE CORP SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA., em relação ao pedido de adicional de

insalubridade, argumenta que a reclamante não trabalhava em

condições que justificassem o recebimento do adicional de

insalubridade, conforme previsto no artigo 189 da CLT. A ré

contesta a exposição da reclamante a agentes insalubres alegados

e nega que as condições de trabalho atingissem o grau máximo de

insalubridade perseguido pela reclamante.

A defesa também atribui à reclamante o ônus da prova, conforme o

artigo 373, I do Código de Processo Civil, uma vez que é

responsabilidade da parte autora provar a insalubridade das

condições de trabalho, dado que a reclamada nega

categoricamente que haja fundamento para o pagamento do

adicional.

À luz do previsto nos princípios da busca da verdade real, da

primazia da realidade, da lealdade processual, da boa fé objetiva,

da duração razoável do processo, das metas estipuladas pelo

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), além do dever de

documentação imposto ao empregador e o princípio da aptidão da

prova, fica ciente a 1ª Ré que deverá juntar aos autos todos os

programas de meio ambiente do trabalho (PPRA, PCMSO, PPP,

LTCAT), sob pena de aplicação das regras previstas nos artigos

396, 399 e 400, todos do CPC, aplicáveis ao processo do trabalho

por força do artigo 769 da CLT c/c artigo 15 do CPC. Prazo

preclusivo de 10 dias.

No mesmo prazo poderão as partes se assim desejarem apresentar

prova emprestada, com similitude fática à discutida na presente

ação.

Fica ciente, ainda, a 1ª Ré que na hipótese de já terem sido

juntados os documentos acima determinados, deverá a Ré indicar

os ID's dos mesmos.

Transcorrido o prazo deferido às partes deverá a Secretaria

observar os seguintes procedimentos:

1) Apresentados os documentos pela 1ª ré, a parte autora deverá

ser intimada para manifestação, pelo prazo 5 dias.

2) Apresentada (s) prova (s) emprestada (s) por pelo menos uma

das partes, intimem-se as demais partes para apresentação de

manifestação, pelo prazo de 5 dias.

3) Não apresentados os documentos pela 1ª ré ou após o

transcurso do prazo da intimação da parte autora e/ou de

apresentação de manifestação quanto à eventual prova

emprestada, deverão os autos serem levados à conclusão para

delimitação do objeto da prova pericial. Alerto que as partes devem

considerar a possibilidade de alteração no local de trabalho do

autor, a extinção do local de trabalho, a mudança de layout no local

de trabalho para fins de eventual indicação de prova pericial.

Por fim, desde já, inclua-se o feito em pauta de audiência de

instrução, conforme previsto na ata de audiência de id. 2f21406.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100799-98.2022.5.01.0043
RECLAMANTE AMANDA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CONCEICAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa25690

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante arts. 897

-A, §2º CLT e 1023, §2º, CPC/2015.

Vindo a manifestação e/ou decorrido o prazo in albis, remetam-se

os autos ao Juiz vinculado para decisão. 

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100955-86.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ROBERTO COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO COELHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f925331

proferido nos autos.

O requerimento da ré quanto à eventual coisa julgada será

analisado na sentença. Remetam-se os autos conclusos para

sentença a ser prolatada pela Juíza Vinculada (id. eb4123a).

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100115-08.2024.5.01.0043
RECLAMANTE JOSE ALCELIO FERREIRA

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12afabd

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela parte autora em 11/04/2024, #id:e991fc8,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 15/04/2024, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de #id:1c42a00. Registro o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, a ser apreciado pelo E. TRT.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Na forma do art. 99, § 7º do CPC e considerando-se a certidão

supra, recebo o(s) recurso (s) interposto (s), eis que preenchidos os

pressupostos legais.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões. Prazo de 08

dias.

3 - Após as contrarrazões, ou certificação do prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100115-08.2024.5.01.0043
RECLAMANTE JOSE ALCELIO FERREIRA

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALCELIO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12afabd

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela parte autora em 11/04/2024, #id:e991fc8,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 15/04/2024, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de #id:1c42a00. Registro o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, a ser apreciado pelo E. TRT.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Na forma do art. 99, § 7º do CPC e considerando-se a certidão

supra, recebo o(s) recurso (s) interposto (s), eis que preenchidos os

pressupostos legais.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões. Prazo de 08

dias.

3 - Após as contrarrazões, ou certificação do prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100527-07.2022.5.01.0043
RECLAMANTE EVERTON BERTO DE SOUZA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO FRANCILENE NICOLAU DE MELO
03753595756

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON BERTO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 190b807

proferida nos autos.

Designo, por derradeiro, o dia 07/05/2024 às 14h30, para que a

parte autora compareça na Secretaria da Vara, portando a CTPS, a

fim de que a secretaria proceda às anotações na CTPS do

reclamante fazendo constar os seguintes dados:

datas de admissão em 16.02.2013 e desligamento em

14.05.2022, ante a projeção do aviso prévio (OJ 82 da SDI-I do

C.TST), na função de lancheiro e salário de R$ 1.400,00

•

Realizadas as anotações, expeça-se ofício de habilitação do

reclamante no programa seguro-desemprego, tudo conforme

sentença de id. 0a0e715.

Advirto que a ausência injustificada da parte autora importará em

presunção de que a obrigação de fazer referente à anotação da

CTPS já foi cumprida.

Ato contínuo, considerando o requerimento do exequente em

petição de # , para início da execução, dou ao presente força de

citação e determino:

1) Cite-se a executada por edital, conforme art. 880 da CLT, a fim

de evitar atos judiciais desnecessários, para o depósito do valor

devido atualizado de R$ 429.693,54, no prazo de 48 horas.

2) Caso a executada pague espontaneamente, após a citação, o

valor total da dívida, ficam cientes as partes das seguintes

determinações judiciais:

2.1) O valor pago será convolado em penhora;

2.2) O exequente deverá ser notificado para fins do art. 884 da CLT;

3) Deverá a Secretaria da Vara certificar o transcurso in albis do

prazo, na hipótese da(s) parte(s) ficar(em) inerte(s), expedindo-se

os alvarás pertinentes e retornando conclusos para extinção da

execução e remessa ao arquivo definitivo;

4) Não havendo pagamento espontâneo, com o transcurso do

prazo, determino a ativação sucessiva dos seguintes convênios:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias:

I.a) Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os valores parciais

serão liberados ao exequente.

I.c) Em caso de bloqueio negativo, prossiga-se coma ativação do

convênio abaixo.

II) CNIB:

Com resposta frutífera, fica determinada desde já a ativação do

sistema ARISP para obtenção da certidão atualizada de ônus reais

do imóvel, ficando ciente o exequente que somente será expedido o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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mandado de penhora e avaliação caso as averbações constantes

da(s) certidão(ões) de ônus reais não superem o valor venal do

imóvel. Caso as averbações superem este valor, deverá o

exequente deverá diligenciar, por meios próprios, acerca da

existência de processos de terceiros com atos expropriatórios

avançados, para eventuais requerimentos de reserva de crédito.

III) INFOSEG

Considerando que o Infoseg tem a finalidade de integrar

nacionalmente as informações concernentes à segurança pública,

identificação civil e criminal, controle e fiscalização, inteligência,

justiça e defesa civil, com abrangência funcional e tecnológica, a

qual oferece soluções para abordagens preventivas, minimizando

riscos e maximizando a efetividade do trabalho, ative-se o referido

convênio a fim de direcionar a utilização de outras ferramentas da

execução, a fim de evitar atos desnecessários e imprimir celeridade

à execução. Dê-se vistas do resultado (anexado em sigilo) ao

exequente para os requerimentos pertinentes em 5 dias.

Com a manifestação do exequente, retornem os autos conclusos

para inclusão do devedor no BNDT e apreciação dos pedidos.

Transcorrido in albis, a execução deverá ser extinta e os autos

arquivados definitivamente.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100924-32.2023.5.01.0043
RECLAMANTE ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

RECLAMADO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e15c28f

proferida nos autos.

Considerando que a petição inicial não é clara em relação à

modalidade de dispensa, determino que a parte autora informe a

modalidade de dispensa, no prazo de 5 dias.

Após, retornem os autos conclusos para decisão.

Intime-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0026800-16.2002.5.01.0043

RECLAMANTE ANTONIO CONSTANTINO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

RECLAMADO ANTONIO LUIZ MOSS DE MIRANDA

RECLAMADO MARCUS VINICIUS RAPOSO

ADVOGADO PAULO EDUARDO FIGUEIREDO DO
CARMO(OAB: 61689/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL MARAPENDI

RECLAMADO CLAUVIN ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS RAPOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0231502

proferida nos autos.

Inicialmente, dou vistas do resultado da consulta ao SERP em face

de todos os executados, com exceção do 1º réu. Conforme pode ser

observado no documento de id. b68962e e na consulta ao SNIPER,

o 1º réu, ANTONIO LUIZ MOSS DE MIRANDA faleceu 2018.

Concedo ao exequente mais 10 dias para providenciar a

regularização processual do réu ANTONIO LUIZ MOSS DE

MIRANDA e dar andamento à execução de forma conclusiva,

utilizando meios eficazes ainda não empregados por este Juízo.

Ressalto que, ao término do prazo concedido, caso o exequente

permaneça inerte quanto à regularização processual do réu, a

execução será extinta em face deste. Ademais, caso haja inércia

em relação a todas as determinações impostas, a execução será

extinta e o feito será arquivado com baixa.

Intimem-se as partes.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0026800-16.2002.5.01.0043
RECLAMANTE ANTONIO CONSTANTINO DA SILVA

FILHO

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

RECLAMADO ANTONIO LUIZ MOSS DE MIRANDA

RECLAMADO MARCUS VINICIUS RAPOSO

ADVOGADO PAULO EDUARDO FIGUEIREDO DO
CARMO(OAB: 61689/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL MARAPENDI

RECLAMADO CLAUVIN ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CONSTANTINO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0231502

proferida nos autos.
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Inicialmente, dou vistas do resultado da consulta ao SERP em face

de todos os executados, com exceção do 1º réu. Conforme pode ser

observado no documento de id. b68962e e na consulta ao SNIPER,

o 1º réu, ANTONIO LUIZ MOSS DE MIRANDA faleceu 2018.

Concedo ao exequente mais 10 dias para providenciar a

regularização processual do réu ANTONIO LUIZ MOSS DE

MIRANDA e dar andamento à execução de forma conclusiva,

utilizando meios eficazes ainda não empregados por este Juízo.

Ressalto que, ao término do prazo concedido, caso o exequente

permaneça inerte quanto à regularização processual do réu, a

execução será extinta em face deste. Ademais, caso haja inércia

em relação a todas as determinações impostas, a execução será

extinta e o feito será arquivado com baixa.

Intimem-se as partes.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100343-85.2021.5.01.0043
RECLAMANTE FELIPE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON PANTOJA
VITORIANO(OAB: 219743/RJ)

ADVOGADO SANDRA PANTOJA
VITORIANO(OAB: 69433/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR TEIXEIRA ALVES

RECLAMADO DETECTOR 3 DELTA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIZ TEIXEIRA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE VIEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d6cdce

proferida nos autos.

Reconsidero a decisão de id. 3c823ea em relação à ativação dos

convênios elencados no segundo parágrafo da decisão para

determinar a ativação sucessiva dos seguintes convênios:

I) CNIB EM FACE DE TODOS OS EXECUTADOS:

Com resposta frutífera, fica determinada desde já a ativação do

sistema ARISP para obtenção da certidão atualizada de ônus reais

do imóvel, ficando ciente o exequente que somente será expedido o

mandado de penhora e avaliação caso as averbações constantes

da(s) certidão(ões) de ônus reais não superem o valor venal do

imóvel. Caso as averbações superem este valor, deverá o

exequente deverá diligenciar, por meios próprios, acerca da

existência de processos de terceiros com atos expropriatórios

avançados, para eventuais requerimentos de reserva de crédito.

II) INFOSEG EM FACE DE TODOS OS EXECUTADOS

Considerando que o Infoseg tem a finalidade de integrar

nacionalmente as informações concernentes à segurança pública,

identificação civil e criminal, controle e fiscalização, inteligência,

justiça e defesa civil, com abrangência funcional e tecnológica, a

qual oferece soluções para abordagens preventivas, minimizando

riscos e maximizando a efetividade do trabalho, ative-se o referido

convênio a fim de direcionar a utilização de outras ferramentas da

execução, a fim de evitar atos desnecessários e imprimir celeridade

à execução. Dê-se vistas do resultado (anexado em sigilo) ao

exequente para os requerimentos pertinentes em 5 dias.

Com a manifestação do exequente, retornem os autos conclusos

para inclusão do devedor no BNDT e apreciação dos pedidos.

Transcorrido in albis, a execução deverá ser extinta e os autos

arquivados definitivamente.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100039-86.2021.5.01.0043
RECLAMANTE MARCELLE CRISTINA DE MORAES

FREITAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO FOODs TEAM RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DANIELLE PERAZZI MUSIELLO(OAB:
114200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOODs TEAM RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1eb07a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos e etc.

Considerando que o depósito judicial de ID f61bbbf não compôs o

acordo de ID 9c4e188 e o contido na Portaria nº 349-SCR/2023;

Considerando, ainda, a certidão negativa de débitos trabalhistas de

ID 6c2b133;

DETERMINO:

1) Intime-se a Reclamada para que no prazo de 05 dias, manifeste

seu interesse no levantamento do valor e informe os dados

bancários (incluindo o número do Banco) para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos, ciente de que

no silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa do(a) titular do valor disponível e de

que não existindo, deverá ser oficiada à CEF para que proceda a

abertura de Conta Poupança em nome do beneficiário do crédito e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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transfira o saldo correspondente para a conta poupança criada;

1.1.) Vindo os dados bancários ou obtidos os dados bancários

bancários através do convênio CCS, expeça(m)-se o(s) alvará(s)

pertinente(s);

1.2.) Inexistindo os dados bancários e expedido o ofício para

abertura de Conta Poupança para transferência do saldo, deverá a

Secretaria encaminhar a informação para a Corregedoria Regional,

que publicará no site do Tribunal Regional do Trabalho respectivo

edital permanente de informação das contas abertas em nome de

executados para que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os

valores a eles creditados.

2) Inexistindo saldo nos autos, voltem-me conclusos para sentença

de extinção da execução e arquivamento definitivo.

err

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100162-84.2021.5.01.0043
REQUERENTE AUREA LUCIA ALVES DE SOUZA DE

CARVALHO

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

REQUERIDO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

REQUERIDO AMILTON RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

REQUERIDO HAMIRISI SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GEISA BORGES DA SILVA(OAB:
68315/PR)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMIRISI SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98a5e8e

proferida nos autos.

#id:fe9e99f: Considerando a existência de diversas

indisponibilidades e penhoras averbadas no imóvel de matrícula

104775, indefiro o requerimento de penhora do bem. Ato contínuo,

intime-se o exequente a indicar meios objetivos de prosseguimento

da execução, em 5 dias.

Em caso de inércia, sobrestem-se os autos com o motivo

“Suspenso o processo por depender do julgamento de outra causa,

de outro juízo ou de declaração incidente” até que seja noticiado o

trânsito em julgado da ação principal.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100162-84.2021.5.01.0043
REQUERENTE AUREA LUCIA ALVES DE SOUZA DE

CARVALHO

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

REQUERIDO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

REQUERIDO AMILTON RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

REQUERIDO HAMIRISI SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GEISA BORGES DA SILVA(OAB:
68315/PR)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98a5e8e

proferida nos autos.

#id:fe9e99f: Considerando a existência de diversas

indisponibilidades e penhoras averbadas no imóvel de matrícula

104775, indefiro o requerimento de penhora do bem. Ato contínuo,

intime-se o exequente a indicar meios objetivos de prosseguimento

da execução, em 5 dias.

Em caso de inércia, sobrestem-se os autos com o motivo

“Suspenso o processo por depender do julgamento de outra causa,

de outro juízo ou de declaração incidente” até que seja noticiado o

trânsito em julgado da ação principal.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100162-84.2021.5.01.0043
REQUERENTE AUREA LUCIA ALVES DE SOUZA DE

CARVALHO

ADVOGADO CAMILLA DA COSTA SILVA EIRA
SANTOS(OAB: 202988/RJ)

ADVOGADO ALEX SANDRO PIRES SIMOES(OAB:
132741/RJ)

REQUERIDO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

REQUERIDO AMILTON RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

REQUERIDO HAMIRISI SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GEISA BORGES DA SILVA(OAB:
68315/PR)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA LUCIA ALVES DE SOUZA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98a5e8e

proferida nos autos.

#id:fe9e99f: Considerando a existência de diversas

indisponibilidades e penhoras averbadas no imóvel de matrícula

104775, indefiro o requerimento de penhora do bem. Ato contínuo,

intime-se o exequente a indicar meios objetivos de prosseguimento

da execução, em 5 dias.

Em caso de inércia, sobrestem-se os autos com o motivo

“Suspenso o processo por depender do julgamento de outra causa,

de outro juízo ou de declaração incidente” até que seja noticiado o

trânsito em julgado da ação principal.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101022-27.2017.5.01.0043
RECLAMANTE JORGE JOSE DE MELO

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES MANDÚ(OAB:
20336/RJ)

RECLAMADO WILTON ZAMPRONHA

RECLAMADO MARIA AMELIA GULLNITZ
ZAMPRONHA

RECLAMADO WZT TRANSPORTES DE
CONVENIENCIA LTDA - ME

RECLAMADO NADIA MARIA ZAMPRONHA

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA RODRIGUEZ
MARTINEZ(OAB: 134115/SP)

RECLAMADO WANDA ZAMPRONHA

RECLAMADO WALTER ZAMPRONHA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

WZT TRANSPORTES DE
CONVENIENCIA LTDA - ME - CNPJ:
04.417.487/0001-63 N/P WALTER
ZAMPRONHA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA MARIA ZAMPRONHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0dbd1e

proferida nos autos.

Intime-se o Exequente para dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, 05 dias, ciente de que, caso permaneça inerte, os autos

serão remetidos ao arquivo provisório, iniciando-se o dies a quo

para o cômputo da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da

CLT, considerando que a execução é promovida no interesse do

exequente (artigo 878 da CLT c/c artigo 797 do CPC), e diante da

penhora de parte do vencimento líquido dos sócios executados.

Intimem-se as partes.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101022-27.2017.5.01.0043
RECLAMANTE JORGE JOSE DE MELO

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES MANDÚ(OAB:
20336/RJ)

RECLAMADO WILTON ZAMPRONHA

RECLAMADO MARIA AMELIA GULLNITZ
ZAMPRONHA

RECLAMADO WZT TRANSPORTES DE
CONVENIENCIA LTDA - ME

RECLAMADO NADIA MARIA ZAMPRONHA

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA RODRIGUEZ
MARTINEZ(OAB: 134115/SP)

RECLAMADO WANDA ZAMPRONHA

RECLAMADO WALTER ZAMPRONHA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

WZT TRANSPORTES DE
CONVENIENCIA LTDA - ME - CNPJ:
04.417.487/0001-63 N/P WALTER
ZAMPRONHA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JOSE DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0dbd1e

proferida nos autos.

Intime-se o Exequente para dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, 05 dias, ciente de que, caso permaneça inerte, os autos

serão remetidos ao arquivo provisório, iniciando-se o dies a quo

para o cômputo da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da

CLT, considerando que a execução é promovida no interesse do

exequente (artigo 878 da CLT c/c artigo 797 do CPC), e diante da

penhora de parte do vencimento líquido dos sócios executados.

Intimem-se as partes.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100156-48.2019.5.01.0043
RECLAMANTE HUMBERTO GONCALVES DE

ALMEIDA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO JM3 COMERCIO E SERVICOS LTDA
ME - ME

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM3 COMERCIO E SERVICOS LTDA ME - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb897bd

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do agravo de petição interposto

pelo exequente, sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, e tendo delimitado as matérias.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Inicialmente, mantenho a decisão agravada. Considerando-se a

certidão supra, recebo o(s) recurso (s) interposto (s), eis que

preenchidos os pressupostos legais.

2 - Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contraminutar. Prazo de 08

dias.

3 - Após conferidos, remetam-se os autos ao E.TRT., com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100156-48.2019.5.01.0043
RECLAMANTE HUMBERTO GONCALVES DE

ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO JM3 COMERCIO E SERVICOS LTDA
ME - ME

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO GONCALVES DE ALMEIDA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb897bd

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do agravo de petição interposto

pelo exequente, sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, e tendo delimitado as matérias.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Inicialmente, mantenho a decisão agravada. Considerando-se a

certidão supra, recebo o(s) recurso (s) interposto (s), eis que

preenchidos os pressupostos legais.

2 - Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contraminutar. Prazo de 08

dias.

3 - Após conferidos, remetam-se os autos ao E.TRT., com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101049-68.2021.5.01.0043
RECLAMANTE SANDRO LEANDRO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

PERITO ELAINE NUNES DA SILVA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff842b3

proferida nos autos.

#id:728d823 Retifico o polo passivo , para constar: OI S/A. EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (sucessora por incorporação de

TELEMAR NORTE LESTE S/A), conforme requerido.

Após, cumpra-se a decisão de id. f6e9437:

Com a apresentação do laudo, expeça-se alvará ao perito.

Desde já, determino a intimação da perita para que, em 15 dias,

venha com os dados bancários do beneficiária com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da perita. Não existindo, expeça-se

alvará para saque pessoal. De forma a otimizar a produção dos atos

processuais, no mesmo prazo, deverá prestar os esclarecimentos

em 15 dias, diante da impugnação ao laudo pericial.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101049-68.2021.5.01.0043
RECLAMANTE SANDRO LEANDRO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

PERITO ELAINE NUNES DA SILVA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff842b3

proferida nos autos.

#id:728d823 Retifico o polo passivo , para constar: OI S/A. EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (sucessora por incorporação de

TELEMAR NORTE LESTE S/A), conforme requerido.

Após, cumpra-se a decisão de id. f6e9437:

Com a apresentação do laudo, expeça-se alvará ao perito.

Desde já, determino a intimação da perita para que, em 15 dias,

venha com os dados bancários do beneficiária com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da perita. Não existindo, expeça-se

alvará para saque pessoal. De forma a otimizar a produção dos atos

processuais, no mesmo prazo, deverá prestar os esclarecimentos

em 15 dias, diante da impugnação ao laudo pericial.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101049-68.2021.5.01.0043
RECLAMANTE SANDRO LEANDRO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4791
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PERITO ELAINE NUNES DA SILVA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LEANDRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff842b3

proferida nos autos.

#id:728d823 Retifico o polo passivo , para constar: OI S/A. EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (sucessora por incorporação de

TELEMAR NORTE LESTE S/A), conforme requerido.

Após, cumpra-se a decisão de id. f6e9437:

Com a apresentação do laudo, expeça-se alvará ao perito.

Desde já, determino a intimação da perita para que, em 15 dias,

venha com os dados bancários do beneficiária com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da perita. Não existindo, expeça-se

alvará para saque pessoal. De forma a otimizar a produção dos atos

processuais, no mesmo prazo, deverá prestar os esclarecimentos

em 15 dias, diante da impugnação ao laudo pericial.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100522-48.2023.5.01.0043
EXEQUENTE MARCELO DE MELLO PESSOA

ADVOGADO ANA KARINE CABRAL ALVES(OAB:
36670/BA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71e2c10

proferida nos autos.

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para correção da marcha processual.

Observa-se que a intimação de ID 2d9d588 não cumpriu

adequadamente o determinado em decisões anteriores deste Juízo,

especificamente quanto ao prazo para impugnação dos cálculos

periciais, previsto inicialmente no despacho de ID 26c9dd7. Assim,

faço as seguintes determinações:

Renovo o prazo de 10 (dez) dias para a impugnação do laudo

pericial, contados a partir da notificação desta decisão às partes

envolvidas.

Em caso de impugnação ao laudo, intimem-se o I. Perito para os

esclarecimentos pertinentes, em igual prazo.

Após os esclarecimentos apresentados pelo Perito, se for o caso,

ou se decorrido o prazo do sem impugnação das partes,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação com vistas à

homologação.

Outrossim, defiro o requerimento do perito em relação à expedição

de alvará do valor dos honorários pericias, considerando o teor da

decisão de id. 26c9dd. Porém, diante da ausência de dados

bancários, determino a intimação do perito para que, em 5 dias,

venha com os dados bancários do beneficiário com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa do perito. Não existindo, expeça-se

alvará para saque pessoal.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100522-48.2023.5.01.0043
EXEQUENTE MARCELO DE MELLO PESSOA

ADVOGADO ANA KARINE CABRAL ALVES(OAB:
36670/BA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71e2c10

proferida nos autos.

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para correção da marcha processual.

Observa-se que a intimação de ID 2d9d588 não cumpriu

adequadamente o determinado em decisões anteriores deste Juízo,

especificamente quanto ao prazo para impugnação dos cálculos
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periciais, previsto inicialmente no despacho de ID 26c9dd7. Assim,

faço as seguintes determinações:

Renovo o prazo de 10 (dez) dias para a impugnação do laudo

pericial, contados a partir da notificação desta decisão às partes

envolvidas.

Em caso de impugnação ao laudo, intimem-se o I. Perito para os

esclarecimentos pertinentes, em igual prazo.

Após os esclarecimentos apresentados pelo Perito, se for o caso,

ou se decorrido o prazo do sem impugnação das partes,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação com vistas à

homologação.

Outrossim, defiro o requerimento do perito em relação à expedição

de alvará do valor dos honorários pericias, considerando o teor da

decisão de id. 26c9dd. Porém, diante da ausência de dados

bancários, determino a intimação do perito para que, em 5 dias,

venha com os dados bancários do beneficiário com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa do perito. Não existindo, expeça-se

alvará para saque pessoal.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100522-48.2023.5.01.0043
EXEQUENTE MARCELO DE MELLO PESSOA

ADVOGADO ANA KARINE CABRAL ALVES(OAB:
36670/BA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE MELLO PESSOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71e2c10

proferida nos autos.

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para correção da marcha processual.

Observa-se que a intimação de ID 2d9d588 não cumpriu

adequadamente o determinado em decisões anteriores deste Juízo,

especificamente quanto ao prazo para impugnação dos cálculos

periciais, previsto inicialmente no despacho de ID 26c9dd7. Assim,

faço as seguintes determinações:

Renovo o prazo de 10 (dez) dias para a impugnação do laudo

pericial, contados a partir da notificação desta decisão às partes

envolvidas.

Em caso de impugnação ao laudo, intimem-se o I. Perito para os

esclarecimentos pertinentes, em igual prazo.

Após os esclarecimentos apresentados pelo Perito, se for o caso,

ou se decorrido o prazo do sem impugnação das partes,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação com vistas à

homologação.

Outrossim, defiro o requerimento do perito em relação à expedição

de alvará do valor dos honorários pericias, considerando o teor da

decisão de id. 26c9dd. Porém, diante da ausência de dados

bancários, determino a intimação do perito para que, em 5 dias,

venha com os dados bancários do beneficiário com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa do perito. Não existindo, expeça-se

alvará para saque pessoal.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0105400-07.2009.5.01.0043
RECLAMANTE Rosane Martins da França e Joana

FRnaça de Andrade

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Rosane Martins da França e Joana FRnaça de Andrade

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76af828

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À Contadoria da Vara para adequação.

Ato contínuo, convolo em penhora os valores depositados nos

Autos. Indefiro, por hora, a expedição do valor depositado, que será

expedido após a atualização determinada e a vista das partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001376-20.2012.5.01.0043
RECLAMANTE NEIVA ALVES FREITAS GUIMARAES

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

RECLAMADO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

RECLAMADO LPS BRASIL - CONSULTORIA DE
IMOVEIS S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INGRID NEGREIROS RIBEIRO DE
MESQUITA 11603896759

TERCEIRO
INTERESSADO

ENJOY IMOVEIS IPANEMA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENJOY IMOVEIS GRAJAU LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENJOY CONSULTORIA E SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BROTHERHOOD CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA DE IMOVEIS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de27ce9

proferida nos autos.

Em sua manifestação ID c54827a, a exequente requer a expedição

de novos mandados para que as empresas demonstrem os

bloqueios de crédito; a penhora das marcas empresariais da

reclamada, com amparo no § 1º do art. 11 da Lei nº 6.830/80 e a

ativação do sistema SISBAJUD na modalidade "teimosinha" para

tentar arrecadar valores, já que tentativas anteriores foram

parcialmente bem-sucedidas.

Inicialmente, determino a expedição de novos mandados

exclusivamente em face das empresas (1) ENJOY CONSULTORIA

E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA - (CNPJ 09.034.391/0003-00) -

RUA SENADOR VERGUEIRO, 40, 101 - Loja A, FLAMENGO, RIO

DE JANEIRO/RJ - CEP: 22230-001; 2) BROTHERHOOD

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - DOS BANDEIRANTES,

8181, APTO 410, JACAREPAGUÁ, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

22783-115; 3) ENJOY IMOVEIS IPANEMA LTDA - VISCONDE DE

PIRAJA, 00142, 401 a 403, IPANEMA, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

22410-000 e 4) ENJOY CONSULTORIA E SERVICOS

IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ 09.034.391/0005-63)

AVENIDA DAS AMERICAS, 3434, Bloco 2 - Sala 204, BARRA DA

TIJUCA, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22640-102), devendo as

referidas empresas comprovarem, dentro de um prazo de 5 (cinco)

dias, a efetivação dos bloqueios de créditos que tem o executado

Lps Brasil - Consultoria de Imoveis S/A- CNPJ: 08.078.847/0001-09

até o valor de R$ 1.670.051,20 e a disposição dos valores ao juízo,

sob pena de cominação de multa por ato atentatório à dignidade da

justiça e remessa dos autos ao Ministério Público Federal (MPF)

para apuração de eventual crime de desobediência. Anexem aos

mandados as certidões dos Oficiais de Justiças em face de cada

uma das referidas empresas (ids. 5290e45 (1), 2c96d58 (2),

e908b53 (3) e cab94ed (4)).

A marca de uma empresa, de fato, pode conter valor econômico,

sendo, inclusive, passível de penhora. Contudo, tal medida, por si

só, não se revela útil em prol da exequente, nem traz efeito

patrimonial em benefício da quitação do seu crédito, não se

podendo afirmar, outrossim, a efetividade de eventual leilão, uma

vez que o bem pode ser difícil alienação.

Ademais, o requerimento da penhora da marca empresarial deve

ser fundamentado e acompanhado da indicação do valor do ativo,

que deverá ser proporcional ao valor do débito, todavia, não foi

demonstrado pela exequente, razão pela qual indefiro, por ora, o

requerimento. Também é oportuno ressaltar que a avaliação

depende de complexos fatores, inclusive cabe aduzir que o INPI

não dispõe de informações sobre o valor de marcas, ou patentes,

tampouco existe a possibilidade de consulta a órgãos afins, já que

todo este processo avaliatório exige a intervenção de consultores de

empresa especializada.

Considerando que houve ativação do SISBAJUD em maio de 2023,

resultando em bloqueio de apenas R$ 1.838,96, e não indicada

mudança da situação patrimonial da executada, indefiro o

requerimento de nova ativação do convênio.

Após o retorno dos mandados, retornem os autos conclusos para

decisão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001376-20.2012.5.01.0043
RECLAMANTE NEIVA ALVES FREITAS GUIMARAES

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

RECLAMADO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

RECLAMADO LPS BRASIL - CONSULTORIA DE
IMOVEIS S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INGRID NEGREIROS RIBEIRO DE
MESQUITA 11603896759

TERCEIRO
INTERESSADO

ENJOY IMOVEIS IPANEMA LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

ENJOY IMOVEIS GRAJAU LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENJOY CONSULTORIA E SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BROTHERHOOD CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIVA ALVES FREITAS GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de27ce9

proferida nos autos.

Em sua manifestação ID c54827a, a exequente requer a expedição

de novos mandados para que as empresas demonstrem os

bloqueios de crédito; a penhora das marcas empresariais da

reclamada, com amparo no § 1º do art. 11 da Lei nº 6.830/80 e a

ativação do sistema SISBAJUD na modalidade "teimosinha" para

tentar arrecadar valores, já que tentativas anteriores foram

parcialmente bem-sucedidas.

Inicialmente, determino a expedição de novos mandados

exclusivamente em face das empresas (1) ENJOY CONSULTORIA

E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA - (CNPJ 09.034.391/0003-00) -

RUA SENADOR VERGUEIRO, 40, 101 - Loja A, FLAMENGO, RIO

DE JANEIRO/RJ - CEP: 22230-001; 2) BROTHERHOOD

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - DOS BANDEIRANTES,

8181, APTO 410, JACAREPAGUÁ, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

22783-115; 3) ENJOY IMOVEIS IPANEMA LTDA - VISCONDE DE

PIRAJA, 00142, 401 a 403, IPANEMA, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

22410-000 e 4) ENJOY CONSULTORIA E SERVICOS

IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ 09.034.391/0005-63)

AVENIDA DAS AMERICAS, 3434, Bloco 2 - Sala 204, BARRA DA

TIJUCA, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22640-102), devendo as

referidas empresas comprovarem, dentro de um prazo de 5 (cinco)

dias, a efetivação dos bloqueios de créditos que tem o executado

Lps Brasil - Consultoria de Imoveis S/A- CNPJ: 08.078.847/0001-09

até o valor de R$ 1.670.051,20 e a disposição dos valores ao juízo,

sob pena de cominação de multa por ato atentatório à dignidade da

justiça e remessa dos autos ao Ministério Público Federal (MPF)

para apuração de eventual crime de desobediência. Anexem aos

mandados as certidões dos Oficiais de Justiças em face de cada

uma das referidas empresas (ids. 5290e45 (1), 2c96d58 (2),

e908b53 (3) e cab94ed (4)).

A marca de uma empresa, de fato, pode conter valor econômico,

sendo, inclusive, passível de penhora. Contudo, tal medida, por si

só, não se revela útil em prol da exequente, nem traz efeito

patrimonial em benefício da quitação do seu crédito, não se

podendo afirmar, outrossim, a efetividade de eventual leilão, uma

vez que o bem pode ser difícil alienação.

Ademais, o requerimento da penhora da marca empresarial deve

ser fundamentado e acompanhado da indicação do valor do ativo,

que deverá ser proporcional ao valor do débito, todavia, não foi

demonstrado pela exequente, razão pela qual indefiro, por ora, o

requerimento. Também é oportuno ressaltar que a avaliação

depende de complexos fatores, inclusive cabe aduzir que o INPI

não dispõe de informações sobre o valor de marcas, ou patentes,

tampouco existe a possibilidade de consulta a órgãos afins, já que

todo este processo avaliatório exige a intervenção de consultores de

empresa especializada.

Considerando que houve ativação do SISBAJUD em maio de 2023,

resultando em bloqueio de apenas R$ 1.838,96, e não indicada

mudança da situação patrimonial da executada, indefiro o

requerimento de nova ativação do convênio.

Após o retorno dos mandados, retornem os autos conclusos para

decisão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100745-35.2022.5.01.0043
RECLAMANTE MARCELO CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO REPANI FILHO(OAB:
153053/RJ)

RECLAMADO FIRE WORKS SERVICOS E
COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARDOSO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f3446b

proferida nos autos.

Considerando o teor da certidão de id. 20924ca:

Certifico a juntada da ativação da JUCERJA em face do CNPJ

informado pelo exequente na petição de id. da02342.

Julgo prejudicado o requerimento de expedição de ofício à

JUCERJA contido na petição de id. da02342. Intime-se o Exequente

para dar andamento à execução de forma conclusiva, apresentando

meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05 dias, ciente de

que, caso permaneça inerte, a execução será extinta e o feito

arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100301-02.2022.5.01.0043
RECLAMANTE JULIANA GOMES VALLADARES
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ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO ETNA COMERCIO DE MOVEIS E
ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

ADVOGADO MATEUS STEFANI BENITES(OAB:
406940/SP)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETNA COMERCIO DE MOVEIS E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1896bbb

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela parte autora em 26/04/2024, #id:1ea8858,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 19/04/2024, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de #id:996fa60. Nada obstante o indeferimento do

benefício da justiça gratuita por este Juízo, há renovação do pedido

a ser analisado pela Instância Superior.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Na forma do art. 99, § 7º do CPC e considerando-se a certidão

supra, recebo o(s) recurso (s) interposto (s), eis que preenchidos os

pressupostos legais.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões. Prazo de 08

dias.

3 - Após as contrarrazões, ou certificação do prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100301-02.2022.5.01.0043
RECLAMANTE JULIANA GOMES VALLADARES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO ETNA COMERCIO DE MOVEIS E
ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

ADVOGADO MATEUS STEFANI BENITES(OAB:
406940/SP)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GOMES VALLADARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1896bbb

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela parte autora em 26/04/2024, #id:1ea8858,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 19/04/2024, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de #id:996fa60. Nada obstante o indeferimento do

benefício da justiça gratuita por este Juízo, há renovação do pedido

a ser analisado pela Instância Superior.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Na forma do art. 99, § 7º do CPC e considerando-se a certidão

supra, recebo o(s) recurso (s) interposto (s), eis que preenchidos os

pressupostos legais.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões. Prazo de 08

dias.

3 - Após as contrarrazões, ou certificação do prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101102-78.2023.5.01.0043
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4796
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b68813

proferida nos autos.

O autor, empregado como auxiliar administrativo, relatou que suas

funções incluíam a coleta e transporte de material biológico, como

urina, fezes, sangue e biópsias, entre setores diferentes, expondo-o

a agentes biológicos com alto risco de contaminação. Argumenta

que, além de não receber treinamento adequado para lidar com tais

materiais — uma atividade não inerente à sua função principal —,

também não lhe foram fornecidos os Equipamentos de Proteção

Individual (EPIs) necessários para mitigar os riscos de

contaminação.

A defesa afirma que, de acordo com laudos e exames técnicos

realizados, a função de Auxiliar Administrativo, ocupada pelo

reclamante, não apresenta condições insalubres. Aduz que os

auxiliares administrativos, auxiliares de suprimentos, auxiliares

de farmácia, farmacêuticos do almoxarifado, arsenal e farmácia não

possuem acesso as áreas de procedimentos restritos a médicos

e enfermeiros/técnicos de enfermagem, absurda as alegações da

reclamante que adentrava em setores de internação, sala de

pacientes e mesas de cirurgia.

Diante da controvérsia quanto às atividades exercidas pelo autor,

indefiro, por ora, a produção de prova pericial. Ato contínuo,

determino a inclusão do feito em pauta de audiência de instrução

presencial.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100956-08.2021.5.01.0043
RECLAMANTE MARCELO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d72cae

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante arts. 897

-A, §2º CLT e 1023, §2º, CPC/2015.

Vindo a manifestação e/ou decorrido o prazo in albis, remetam-se

os autos ao Juiz vinculado para decisão. 

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100956-08.2021.5.01.0043
RECLAMANTE MARCELO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d72cae

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante arts. 897

-A, §2º CLT e 1023, §2º, CPC/2015.

Vindo a manifestação e/ou decorrido o prazo in albis, remetam-se

os autos ao Juiz vinculado para decisão. 

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101102-78.2023.5.01.0043
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4797
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b68813

proferida nos autos.

O autor, empregado como auxiliar administrativo, relatou que suas

funções incluíam a coleta e transporte de material biológico, como

urina, fezes, sangue e biópsias, entre setores diferentes, expondo-o

a agentes biológicos com alto risco de contaminação. Argumenta

que, além de não receber treinamento adequado para lidar com tais

materiais — uma atividade não inerente à sua função principal —,

também não lhe foram fornecidos os Equipamentos de Proteção

Individual (EPIs) necessários para mitigar os riscos de

contaminação.

A defesa afirma que, de acordo com laudos e exames técnicos

realizados, a função de Auxiliar Administrativo, ocupada pelo

reclamante, não apresenta condições insalubres. Aduz que os

auxiliares administrativos, auxiliares de suprimentos, auxiliares

de farmácia, farmacêuticos do almoxarifado, arsenal e farmácia não

possuem acesso as áreas de procedimentos restritos a médicos

e enfermeiros/técnicos de enfermagem, absurda as alegações da

reclamante que adentrava em setores de internação, sala de

pacientes e mesas de cirurgia.

Diante da controvérsia quanto às atividades exercidas pelo autor,

indefiro, por ora, a produção de prova pericial. Ato contínuo,

determino a inclusão do feito em pauta de audiência de instrução

presencial.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100664-86.2022.5.01.0043
RECLAMANTE MILENE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA HORACIO GOMES
MACHADO(OAB: 199155/RJ)

RECLAMADO CARIQUE EXPRESS PIZZARIA DA
TIJUCA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c22852

proferida nos autos.

Inicialmente, dou vistas à reclamante dos documentos decorrentes

da ativação do SNIPER. Ato contínuo, indefiro o requerimento de

ativação do CENSEC, pois sabe-se que é utilizado para viabilizar a

requisição de procurações, inventários, partilhas, testamentos

dentre outros atos praticados por pessoas físicas, sento infrutífera

no prosseguimento da execução da presente demanda.

Registro, ainda, que o patrono do autor pode consultar o CENSEC,

eis que é disponível a consulta pública por meio do sítio eletrônico

do CENSEC (https://censec.org.br/).

Com relação à ativação do CCS, ative-se o CCS Bacen e anexe

aos autos o resultado, atribuindo visibilidade apenas ao patrono da

exequente.

Dê-se vistas do resultado (anexado em sigilo) ao exequente para os

requerimentos pertinentes em 5 dias .

Com a manifestação do exequente, retornem os autos conclusos

para apreciação dos pedidos.

Transcorrido in albis, a execução deverá ser extinta e os autos

arquivados definitivamente.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0100373-18.2024.5.01.0043
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL DE ILHEUS

RÉU EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RÉU EMISSAO S/A

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6970f25

proferido nos autos.

Devolva-se a CP ao Juízo Deprecante e após, arquive-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101079-96.2018.5.01.0047
RECLAMANTE JUCIARA DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMADO CRISTIANO GOMES DE AZEREDO

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO MOURA
MARINHO

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO QUATRO X QUATRO LAZER E
SERVICOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4798
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCIO CARLOS PRINCISVAL DA
SILVA(OAB: 104864/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MOURA MARINHO

  - CRISTIANO GOMES DE AZEREDO

  - QUATRO X QUATRO LAZER E SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cd0b4a

proferido nos autos.

Ative-se o RENAJUD/INFOSEG em face do executado CARLOS

ALBERTO MOURA MARINHO, devendo a Secretaria certificar se

há outras restrições ou alienação fiduciária para o veículo PLACA

LSG 2574 - CITROEN C3 AIRC TENDAN do(s) executado(s)

CARLOS ALBERTO MOURA MARINHO.

Certificado, voltem-me os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101654-53.2017.5.01.0043
RECLAMANTE MONIQUE ROSA ROSAS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS VIEGAS
CALCADA(OAB: 211286/RJ)

RECLAMADO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MANOEL DOS SANTOS NETO

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ALVES VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL DOS SANTOS NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 309a389

proferida nos autos.

Compulsando os autos, verifico vício de citação em relação ao

diretor suscitado MARCELO ALVES VASCONCELOS, pois foi

expedido mandado direcionado ao suscitado no endereço AVENIDA

DAS AMERICAS, 3434, Bloco 1 - 601 e 602, BARRA DA TIJUCA,

RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22640-102, diverso do registrado no

INFOJUD (RUA JACARANDAS DA PENINSULA, 1160, BLOCO 02,

APARTAMENTO 1502, BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 22776-050), tendo o referido mandado retornado negativo,

conforme certidão de id. c6daa91. Apesar disso, fora declarada a

revelia do referido sócio e julgado procedente o IDPJ em face deste

e do sócio JOÃO MANOEL DOS SANTOS NETO. Assim, torno nula

a referida sentença apenas em face do diretor MARCELO ALVES

VASCONCELOS em razão do vício de citação.

Diante da apresentação de defesa pelo diretor, remetam-se os

autos à conclusão para prolação de sentença de IDPJ.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101079-96.2018.5.01.0047
RECLAMANTE JUCIARA DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO ROMULO LICIO DA SILVA(OAB:
128865/RJ)

RECLAMADO CRISTIANO GOMES DE AZEREDO

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO MOURA
MARINHO

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

RECLAMADO QUATRO X QUATRO LAZER E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO CARLOS PRINCISVAL DA
SILVA(OAB: 104864/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIARA DOS SANTOS MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cd0b4a

proferido nos autos.

Ative-se o RENAJUD/INFOSEG em face do executado CARLOS

ALBERTO MOURA MARINHO, devendo a Secretaria certificar se

há outras restrições ou alienação fiduciária para o veículo PLACA

LSG 2574 - CITROEN C3 AIRC TENDAN do(s) executado(s)

CARLOS ALBERTO MOURA MARINHO.

Certificado, voltem-me os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101654-53.2017.5.01.0043
RECLAMANTE MONIQUE ROSA ROSAS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4799
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FERNANDA DIAS VIEGAS
CALCADA(OAB: 211286/RJ)

RECLAMADO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MANOEL DOS SANTOS NETO

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ALVES VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA DE IMOVEIS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 309a389

proferida nos autos.

Compulsando os autos, verifico vício de citação em relação ao

diretor suscitado MARCELO ALVES VASCONCELOS, pois foi

expedido mandado direcionado ao suscitado no endereço AVENIDA

DAS AMERICAS, 3434, Bloco 1 - 601 e 602, BARRA DA TIJUCA,

RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22640-102, diverso do registrado no

INFOJUD (RUA JACARANDAS DA PENINSULA, 1160, BLOCO 02,

APARTAMENTO 1502, BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 22776-050), tendo o referido mandado retornado negativo,

conforme certidão de id. c6daa91. Apesar disso, fora declarada a

revelia do referido sócio e julgado procedente o IDPJ em face deste

e do sócio JOÃO MANOEL DOS SANTOS NETO. Assim, torno nula

a referida sentença apenas em face do diretor MARCELO ALVES

VASCONCELOS em razão do vício de citação.

Diante da apresentação de defesa pelo diretor, remetam-se os

autos à conclusão para prolação de sentença de IDPJ.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101654-53.2017.5.01.0043
RECLAMANTE MONIQUE ROSA ROSAS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS VIEGAS
CALCADA(OAB: 211286/RJ)

RECLAMADO LPS PATRIMOVEL CONSULTORIA
DE IMOVEIS SA

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MANOEL DOS SANTOS NETO

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ALVES VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE ROSA ROSAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 309a389

proferida nos autos.

Compulsando os autos, verifico vício de citação em relação ao

diretor suscitado MARCELO ALVES VASCONCELOS, pois foi

expedido mandado direcionado ao suscitado no endereço AVENIDA

DAS AMERICAS, 3434, Bloco 1 - 601 e 602, BARRA DA TIJUCA,

RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22640-102, diverso do registrado no

INFOJUD (RUA JACARANDAS DA PENINSULA, 1160, BLOCO 02,

APARTAMENTO 1502, BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 22776-050), tendo o referido mandado retornado negativo,

conforme certidão de id. c6daa91. Apesar disso, fora declarada a

revelia do referido sócio e julgado procedente o IDPJ em face deste

e do sócio JOÃO MANOEL DOS SANTOS NETO. Assim, torno nula

a referida sentença apenas em face do diretor MARCELO ALVES

VASCONCELOS em razão do vício de citação.

Diante da apresentação de defesa pelo diretor, remetam-se os

autos à conclusão para prolação de sentença de IDPJ.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101182-81.2019.5.01.0043
RECLAMANTE JORGE MARCIO LEMOS DE

CARVALHO

ADVOGADO SUZANA FONTES DE ARAUJO
SOARES SCHNARNDORF(OAB:
49641/RJ)

ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

RECLAMADO ROBERTO DE ALMEIDA GARRIDO

ADVOGADO ALDENIR DE SOUSA PEREIRA(OAB:
79702/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA JACINTHO NUNES(OAB:
98550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE ALMEIDA GARRIDO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4800
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e865a74

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante arts. 897

-A, §2º CLT e 1023, §2º, CPC/2015.

Vindo a manifestação e/ou decorrido o prazo in albis, remetam-se

os autos ao Juiz vinculado para decisão. 

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101182-81.2019.5.01.0043
RECLAMANTE JORGE MARCIO LEMOS DE

CARVALHO

ADVOGADO SUZANA FONTES DE ARAUJO
SOARES SCHNARNDORF(OAB:
49641/RJ)

ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

RECLAMADO ROBERTO DE ALMEIDA GARRIDO

ADVOGADO ALDENIR DE SOUSA PEREIRA(OAB:
79702/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA JACINTHO NUNES(OAB:
98550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MARCIO LEMOS DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e865a74

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante arts. 897

-A, §2º CLT e 1023, §2º, CPC/2015.

Vindo a manifestação e/ou decorrido o prazo in albis, remetam-se

os autos ao Juiz vinculado para decisão. 

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0089100-77.2003.5.01.0043
RECLAMANTE DANIEL DE OLIVEIRA LESSA

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

RECLAMADO PROFISSIONAL DIVULGACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MANOEL LUIS GUZZO(OAB:
57083/RJ)

RECLAMADO JOAO BATISTA SANTANA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFISSIONAL DIVULGACAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c2fd1f

proferida nos autos.

Indefiro o requerimento de ofício à Receita Federal para busca de

criptoativos. O Exequente não revela e/ou traz qualquer indício de

que os executados são titulares de criptoativos, sequer trouxe

informação relevante da declaração de imposto de renda

(INFOJUD), cujo requisito se demonstra razoável frente ao pedido

genérico.

Vale ressaltar que a Receita Federal editou a Instrução Normativa

Nº 1.888/2019 que disciplina a obrigatoriedade de prestação de

informações relativas às operações com criptoativos à Receita

Federal do Brasil (RFB).

Ademais, já houve ativação do INFOJUD IR e este restou negativo

(id. 3cf1688).

Intime-se o (a) exequente para apresentação de meios eficazes

ainda não utilizados pelo Juízo, 05 dias, ciente de que, caso

permaneça inerte, a execução será extinta e o feito arquivado com

baixa. Desde já, alerto que o (a) exequente deverá indicar o

patrimônio do devedor passível de penhora ou à juntada de

respostas positivas dos ofícios acima, apontando o patrimônio a ser

penhorado.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0089100-77.2003.5.01.0043

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE DANIEL DE OLIVEIRA LESSA

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

RECLAMADO PROFISSIONAL DIVULGACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MANOEL LUIS GUZZO(OAB:
57083/RJ)

RECLAMADO JOAO BATISTA SANTANA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE OLIVEIRA LESSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c2fd1f

proferida nos autos.

Indefiro o requerimento de ofício à Receita Federal para busca de

criptoativos. O Exequente não revela e/ou traz qualquer indício de

que os executados são titulares de criptoativos, sequer trouxe

informação relevante da declaração de imposto de renda

(INFOJUD), cujo requisito se demonstra razoável frente ao pedido

genérico.

Vale ressaltar que a Receita Federal editou a Instrução Normativa

Nº 1.888/2019 que disciplina a obrigatoriedade de prestação de

informações relativas às operações com criptoativos à Receita

Federal do Brasil (RFB).

Ademais, já houve ativação do INFOJUD IR e este restou negativo

(id. 3cf1688).

Intime-se o (a) exequente para apresentação de meios eficazes

ainda não utilizados pelo Juízo, 05 dias, ciente de que, caso

permaneça inerte, a execução será extinta e o feito arquivado com

baixa. Desde já, alerto que o (a) exequente deverá indicar o

patrimônio do devedor passível de penhora ou à juntada de

respostas positivas dos ofícios acima, apontando o patrimônio a ser

penhorado.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0128400-75.2005.5.01.0043
RECLAMANTE JAIR LOPES DELFIM

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN
REMO

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

ARREMATANTE VINICIUS LOMBA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR LOPES DELFIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ab20bd

proferida nos autos.

#id:b947d9b: indefiro o requerimento de sobrestamento do feito pelo

arrematante, pois não há pressuposto legal para o pedido. Caso

haja necessidade, poderá peticionar nos presentes autos e eventual

pedido será analisado por este juízo.

Aguarde-se o trânsito em julgado e após cumpra-se a sentença de

id. 1a25ee6.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101327-11.2017.5.01.0043
RECLAMANTE MARCIO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ROSANGELA CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 209816/RJ)

RECLAMANTE DJALMA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO CEZAR DA SILVA(OAB:
139224/RJ)

RECLAMADO SALOMAO CAMPISTA DA SILVA
08948918710

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA FERREIRA DA SILVA

  - MARCIO SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4bd1f3

proferido nos autos.

#id:6ddacbc: Aguarde-se o prazo da intimação de id. 18ab1ae.

Caso necessário, a parte autora poderá requerer dilação do prazo,

antes do término do prazo, desde que apresente os recibos da

remessa da decisão com força de ofícios aos órgãos/entidades

mencionados no decisum.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100189-04.2020.5.01.0043
RECLAMANTE FRANCISCA SILVANA SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO MONICA MACHADO(OAB:
115982/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO LONDON GREEN
PARK & STYLE

ADVOGADO MARISTELA FRAZAO CAIRES(OAB:
125337/RJ)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 65689/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CHRISOSTOMO TELESFORO(OAB:
154100/RJ)

RECLAMADO PRESTACAO DE SERVICOS E
SOLUCAO ECOSERVICE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO LONDON GREEN PARK & STYLE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f4225c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Considerando a devolução pelo Banco do Brasil da importância

referente ao alvará de ID 9e76b12, determino a intimação do(a)

RECLAMADO(A) para que, em 5 dias, esclareça se os dados

bancários indicados na petição de ID efa10dd estão corretos, em

especial qual é o número da Agência sem o dígito, ou, venha com

dados bancários válidos (incluindo o número do Banco) para fins de

expedição de ordem de transferência, em favor do beneficiário do

crédito ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos,

ciente de que no silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do

convênio CCS para localização de conta ativa do(a) titular do valor

disponível e de que não existindo, deverá ser oficiada à CEF para

que proceda a abertura de Conta Poupança em nome do

beneficiário do crédito e transfira o saldo correspondente para a

conta poupança criada.

Vindo os dados bancários ou obtidos através do convênio CCS,

expeça(m)-se o(s) alvará(s) pertinente(s).

Inexistindo os dados bancários e expedido o ofício para abertura de

Conta Poupança para transferência do saldo, deverá a Secretaria

encaminhar a informação para a Corregedoria Regional, que

publicará no site do Tribunal Regional do Trabalho respectivo edital

permanente de informação das contas abertas em nome de

executados para que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os

valores a eles creditados.

Após, verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente, conforme determinado na Sentença de ID

4f1b6ce.

err

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100078-15.2023.5.01.0043
RECLAMANTE MATHEUS ROSA FONSECA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ROSA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59a8c37

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante arts. 897

-A, §2º CLT e 1023, §2º, CPC/2015.

Vindo a manifestação e/ou decorrido o prazo in albis, remetam-se

os autos ao Juiz vinculado para decisão. 

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100078-15.2023.5.01.0043
RECLAMANTE MATHEUS ROSA FONSECA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59a8c37

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo da decisão embargada,

intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos declaratórios opostos, em cinco dias, consoante arts. 897

-A, §2º CLT e 1023, §2º, CPC/2015.

Vindo a manifestação e/ou decorrido o prazo in albis, remetam-se

os autos ao Juiz vinculado para decisão. 

jmf

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100097-55.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ALEIR FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO MÁRIO LUÍS SOARES RIBEIRO(OAB:
75289/RJ)

RECLAMADO ZELAR H ZELADORIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

ADVOGADO VIVIAN BATISTA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 146218/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT
GERMAIN

ADVOGADO LETICIA LIMA TAVEIRA
MIRANDA(OAB: 230847/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT GERMAIN

  - ZELAR H ZELADORIA PATRIMONIAL EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6333e61

proferida nos autos.

Dê-se vistas à parte autora acerca da prova emprestada juntada

pela 1ª ré (id. 5c8e235) e a norma coletiva de id. c428abb.

Considerando o parágrafo único da cláusula vigésima disposta na

Convenção Coletiva de Trabalho em que o empregado que

manuseia produtos de limpeza predial, acondicionamento e

transporte em local específico de sacos de lixo e lixeira não farão

jus ao adicional de insalubridade, indefiro, por ora, a designação de

perícia.

Cumpra-se a decisão de id. 98dc80b em relação à inclusão do feito

em pauta de audiência de instrução.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100097-55.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ALEIR FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO MÁRIO LUÍS SOARES RIBEIRO(OAB:
75289/RJ)

RECLAMADO ZELAR H ZELADORIA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

ADVOGADO VIVIAN BATISTA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 146218/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SAINT
GERMAIN

ADVOGADO LETICIA LIMA TAVEIRA
MIRANDA(OAB: 230847/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEIR FERREIRA DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6333e61

proferida nos autos.

Dê-se vistas à parte autora acerca da prova emprestada juntada

pela 1ª ré (id. 5c8e235) e a norma coletiva de id. c428abb.

Considerando o parágrafo único da cláusula vigésima disposta na

Convenção Coletiva de Trabalho em que o empregado que

manuseia produtos de limpeza predial, acondicionamento e

transporte em local específico de sacos de lixo e lixeira não farão

jus ao adicional de insalubridade, indefiro, por ora, a designação de

perícia.

Cumpra-se a decisão de id. 98dc80b em relação à inclusão do feito

em pauta de audiência de instrução.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0181500-13.2003.5.01.0043
RECLAMANTE ENIR CORDEIRO DA FONSECA

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SANDRO CORDEIRO LOPES(OAB:
81757/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c7f812

proferida nos autos.

Diante da impugnação ao laudo (id. e03e1a5), intime-se o I. Perito

para os esclarecimentos pertinentes, em dez dias.

Após os esclarecimentos apresentados pelo Perito, se for o caso,

ou se decorrido o prazo sem impugnação das partes, encaminhem-

se os autos à Contadoria para verificação com vistas à

homologação.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0181500-13.2003.5.01.0043

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE ENIR CORDEIRO DA FONSECA

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SANDRO CORDEIRO LOPES(OAB:
81757/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIR CORDEIRO DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c7f812

proferida nos autos.

Diante da impugnação ao laudo (id. e03e1a5), intime-se o I. Perito

para os esclarecimentos pertinentes, em dez dias.

Após os esclarecimentos apresentados pelo Perito, se for o caso,

ou se decorrido o prazo sem impugnação das partes, encaminhem-

se os autos à Contadoria para verificação com vistas à

homologação.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100796-46.2022.5.01.0043
RECLAMANTE DIVALDO DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO CAIO FERNANDO MENEZES
VIEIRA(OAB: 205856/RJ)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS SILVA(OAB:
178422/RJ)

RECLAMADO CETEST RIO LTDA

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETEST RIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89f35d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de redesignação de audiência de instrução

formulado pela parte reclamada, CETEST Rio Ltda., sob a alegação

de conflito de agenda do seu patrono, o qual possui outras três

audiências designadas para o mesmo dia em horários próximos.

O patrono da reclamada informa que as outras audiências foram

marcadas anteriormente à audiência redesignada neste processo,

justificando assim o pedido de retirada de pauta do presente feito

para evitar prejuízos aos seus clientes.

No entanto, verifica-se que a parte reclamada possui outorga de

poderes a cinco advogados, conforme consta nos autos.

Assim sendo, não se justifica a redesignação da audiência tendo em

vista que outros advogados com poderes outorgados podem

comparecer em nome da parte para garantir o andamento regular

do processo sem prejuízos às partes envolvidas (procuração de id.

7b68fef).

Diante do exposto, indefiro o pedido de redesignação da

audiência.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100796-46.2022.5.01.0043
RECLAMANTE DIVALDO DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO CAIO FERNANDO MENEZES
VIEIRA(OAB: 205856/RJ)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS SILVA(OAB:
178422/RJ)

RECLAMADO CETEST RIO LTDA

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALDO DOS SANTOS CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89f35d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de redesignação de audiência de instrução

formulado pela parte reclamada, CETEST Rio Ltda., sob a alegação

de conflito de agenda do seu patrono, o qual possui outras três

audiências designadas para o mesmo dia em horários próximos.

O patrono da reclamada informa que as outras audiências foram

marcadas anteriormente à audiência redesignada neste processo,

justificando assim o pedido de retirada de pauta do presente feito

para evitar prejuízos aos seus clientes.

No entanto, verifica-se que a parte reclamada possui outorga de

poderes a cinco advogados, conforme consta nos autos.

Assim sendo, não se justifica a redesignação da audiência tendo em

vista que outros advogados com poderes outorgados podem

comparecer em nome da parte para garantir o andamento regular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do processo sem prejuízos às partes envolvidas (procuração de id.

7b68fef).

Diante do exposto, indefiro o pedido de redesignação da

audiência.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101116-62.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CARLOS MULLER DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA SAO BERNARDO, HOSPITAL GERAL.
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e82a77c

proferida nos autos.

A tese autoral referente ao pedido de adicional de insalubridade

está baseada na alegação de que o reclamante estava exposto a

condições insalubres durante o exercício de suas funções, o que

justificaria o pagamento do adicional correspondente. O reclamante

argumenta que inicialmente recebia um adicional de insalubridade

de 20% (grau médio), mas que nos últimos 12 meses do seu

contrato, a reclamada cessou o pagamento unilateralmente.

A defesa argumenta que a função desempenhada pelo reclamante

como assistente administrativo, não está listada como insalubre na

Norma Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho e Emprego

(MTE), especificamente no Anexo XIV, que regula as atividades

insalubres. Além disso, em audiência realizada no dia 20 de março

de 2024, a ré aditou à contestação nos seguintes termos: "na parte

da insalubridade, no ano de 2022 houve uma reformulação no

SESMT da reclamada e foi constatado que a função do reclamante

não era insalubre, por isso foi retirado o pagamento do adicional. De

toda sorte, por liberalidade, a empresa passou a pagar o valor do

adicional como gratificação temporária, não havendo qualquer

prejuízo ao autor".

À luz do previsto nos princípios da busca da verdade real, da

primazia da realidade, da lealdade processual, da boa fé objetiva,

da duração razoável do processo, das metas estipuladas pelo

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), além do dever de

documentação imposto ao empregador e o princípio da aptidão da

prova, fica ciente a Ré que deverá juntar aos autos todos os

programas de meio ambiente do trabalho (PPRA, PCMSO, PPP,

LTCAT), sob pena de aplicação das regras previstas nos artigos

396, 399 e 400, todos do CPC, aplicáveis ao processo do trabalho

por força do artigo 769 da CLT c/c artigo 15 do CPC. Prazo

preclusivo de 10 dias.

No mesmo prazo poderão as partes se assim desejarem apresentar

prova emprestada, com similitude fática à discutida na presente

ação.

Fica ciente, ainda, a Ré que na hipótese de já terem sido juntados

os documentos acima determinados, deverá a Ré indicar os ID's

dos mesmos.

Transcorrido o prazo deferido às partes deverá a Secretaria

observar os seguintes procedimentos:

1) Apresentados os documentos pela parte ré, a parte autora deverá

ser intimada para manifestação, pelo prazo 5 dias.

2) Não apresentados os documentos pela parte ré ou após o

transcurso do prazo da intimação da parte autora, deverão os autos

serem levados à conclusão para delimitação do objeto da prova.

Alerto que as partes devem considerar a possibilidade de alteração

no local de trabalho do autor, a extinção do local de trabalho, a

mudança de layout no local de trabalho para fins de eventual

indicação de prova pericial.

Por fim, desde já, inclua-se o feito em pauta de audiência de

instrução.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100911-72.2019.5.01.0043
RECLAMANTE LARISSA DOS SANTOS MUNIZ

ADVOGADO ANA PAULA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 217106/RJ)

RECLAMADO MARCELO OLIVEIRA DE SOUZA

RECLAMADO RICARDO MANNA MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO LUIS PEREZ ARECHAVALA
JUNIOR(OAB: 148551/RJ)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUBOC
GUIMARAES(OAB: 180092/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

RECLAMADO DROGARIA MAIS BARATO CAMPO
GRANDE EIRELI

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA MAIS BARATO CAMPO GRANDE EIRELI

  - RICARDO MANNA MOREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1725f87

proferida nos autos.

#id:970f968: nada a deferir, conforme decisão de id. 841788b.

Aguarde-se o trânsito em julgado.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101116-62.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CARLOS MULLER DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MULLER DO NASCIMENTO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e82a77c

proferida nos autos.

A tese autoral referente ao pedido de adicional de insalubridade

está baseada na alegação de que o reclamante estava exposto a

condições insalubres durante o exercício de suas funções, o que

justificaria o pagamento do adicional correspondente. O reclamante

argumenta que inicialmente recebia um adicional de insalubridade

de 20% (grau médio), mas que nos últimos 12 meses do seu

contrato, a reclamada cessou o pagamento unilateralmente.

A defesa argumenta que a função desempenhada pelo reclamante

como assistente administrativo, não está listada como insalubre na

Norma Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho e Emprego

(MTE), especificamente no Anexo XIV, que regula as atividades

insalubres. Além disso, em audiência realizada no dia 20 de março

de 2024, a ré aditou à contestação nos seguintes termos: "na parte

da insalubridade, no ano de 2022 houve uma reformulação no

SESMT da reclamada e foi constatado que a função do reclamante

não era insalubre, por isso foi retirado o pagamento do adicional. De

toda sorte, por liberalidade, a empresa passou a pagar o valor do

adicional como gratificação temporária, não havendo qualquer

prejuízo ao autor".

À luz do previsto nos princípios da busca da verdade real, da

primazia da realidade, da lealdade processual, da boa fé objetiva,

da duração razoável do processo, das metas estipuladas pelo

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), além do dever de

documentação imposto ao empregador e o princípio da aptidão da

prova, fica ciente a Ré que deverá juntar aos autos todos os

programas de meio ambiente do trabalho (PPRA, PCMSO, PPP,

LTCAT), sob pena de aplicação das regras previstas nos artigos

396, 399 e 400, todos do CPC, aplicáveis ao processo do trabalho

por força do artigo 769 da CLT c/c artigo 15 do CPC. Prazo

preclusivo de 10 dias.

No mesmo prazo poderão as partes se assim desejarem apresentar

prova emprestada, com similitude fática à discutida na presente

ação.

Fica ciente, ainda, a Ré que na hipótese de já terem sido juntados

os documentos acima determinados, deverá a Ré indicar os ID's

dos mesmos.

Transcorrido o prazo deferido às partes deverá a Secretaria

observar os seguintes procedimentos:

1) Apresentados os documentos pela parte ré, a parte autora deverá

ser intimada para manifestação, pelo prazo 5 dias.

2) Não apresentados os documentos pela parte ré ou após o

transcurso do prazo da intimação da parte autora, deverão os autos

serem levados à conclusão para delimitação do objeto da prova.

Alerto que as partes devem considerar a possibilidade de alteração

no local de trabalho do autor, a extinção do local de trabalho, a

mudança de layout no local de trabalho para fins de eventual

indicação de prova pericial.

Por fim, desde já, inclua-se o feito em pauta de audiência de

instrução.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100911-72.2019.5.01.0043
RECLAMANTE LARISSA DOS SANTOS MUNIZ

ADVOGADO ANA PAULA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 217106/RJ)

RECLAMADO MARCELO OLIVEIRA DE SOUZA

RECLAMADO RICARDO MANNA MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO LUIS PEREZ ARECHAVALA
JUNIOR(OAB: 148551/RJ)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUBOC
GUIMARAES(OAB: 180092/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

RECLAMADO DROGARIA MAIS BARATO CAMPO
GRANDE EIRELI

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DOS SANTOS MUNIZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1725f87

proferida nos autos.

#id:970f968: nada a deferir, conforme decisão de id. 841788b.

Aguarde-se o trânsito em julgado.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100751-76.2021.5.01.0043
RECLAMANTE MONICA DE FATIMA VIEIRA

REVOREDO

ADVOGADO GILBERTO CÉSAR ARDISSON(OAB:
89882/RJ)

RECLAMADO BOM APETITE 81 BAR E
LANCHONETE EIRELI

RECLAMADO ANGELA FRISSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE FATIMA VIEIRA REVOREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eae5dee

proferida nos autos.

Decisão - PJE

Vistos, etc.

À Exequente para dar andamento à execução de forma conclusiva,

apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05

dias, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será extinta

e o feito arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100543-58.2022.5.01.0043
RECLAMANTE BRIGIDA CORREIA MACHADO

QUINTAO DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA COSTA AMARAL(OAB:
92162/RJ)

RECLAMADO FLEXIN DESIGN BARRA COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIGIDA CORREIA MACHADO QUINTAO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b861e08

proferida nos autos.

Inicialmente, INDEFIRO as ativações dos seguintes convênios:

SISBAJUD

Considerando que houve ativação do referido convenio em fevereiro

de 2024, restando infrutífera. Ademais, a exequente não indicou

mudança da situação patrimonial da executada.

• CENSEC/PREVJUD/CAGED/CRCJUD

Sabe-se que a ativação de tais convênios é infrutífera no

prosseguimento da execução da presente demanda, pois dizem

respeito à busca de informações de pessoas naturais, e não

jurídicas.

Registro, ainda, que a patrona da autora pode consultar o CENSEC,

eis que é disponível a consulta pública por meio do sítio eletrônico

do CENSEC (https://censec.org.br/).

Dou vistas à exequente acerca do resultado das ativações da

JUCERJA e SNIPER em face do réu.

Determino a ativação do CCS Bacen e anexe aos autos o resultado,

atribuindo visibilidade apenas ao patrono da exequente.

Dê-se vistas do resultado (anexado em sigilo) ao exequente para os

requerimentos pertinentes em 5 dias .

Com a manifestação do exequente, retornem os autos conclusos

para inclusão do devedor no SERASAJUD e apreciação dos

pedidos.

Transcorrido in albis, a execução deverá ser extinta e os autos

arquivados definitivamente.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101157-29.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CRISTIANO DE OLIVEIRA SEABRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 152849/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO NOVO
BANDEIRANTES DE JACAREPAGUA
LTDA

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO NOVO BANDEIRANTES DE JACAREPAGUA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd9c54e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela parte autora em 24/04/2024, #id:8772d3c,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 15/04/2024, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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procuração de #id:d59e5f9.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Considerando-se a certidão supra, recebo o(s) recurso (s)

interposto (s), eis que preenchidos os pressupostos legais.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões. Prazo de 08

dias.

3 - Após as contrarrazões, ou certificação do prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100116-90.2024.5.01.0043
RECLAMANTE JUAN INACIO TO RAMOS

ADVOGADO ADRIANO SOARES DA SILVA(OAB:
239972/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO SIND OFS ELET TRAB IND INST E
MANUT ELET GAS HIDR SANIT MEC
E TELF RJ

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN INACIO TO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa74c5c

proferida nos autos.

#id:c6c7dca: Nos termos do art. 434 do CPC, via de regra, incumbe

ao reclamante instruir a petição inicial com os documentos através

dos quais pretende provar suas alegações.

Contudo, reza o parágrafo único e I caput do art. 435 do CPC:

"É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos

novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois

dos articulados ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos

autos.

Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de

documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem

como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis

após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o

motivo que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao

juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o

art. 5º".

Observa-se que o reclamante não provou o motivo que o impediu

de juntar aos autos os referidos documentos quando do protocolo

da inicial, conforme determina o parágrafo único do art. 435 do CPC

de 2015.

Também não há como sustentar que se tratam de documentos

novos, eis que estes foram produzidos anteriormente ao

ajuizamento da presente ação, com exceção do documento de id.

5466675. Assim, determino a inativação dos documentos de ids.

7518304, 5466675 e 9324264 diante da preclusão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101157-29.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CRISTIANO DE OLIVEIRA SEABRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 152849/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO NOVO
BANDEIRANTES DE JACAREPAGUA
LTDA

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE OLIVEIRA SEABRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd9c54e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela parte autora em 24/04/2024, #id:8772d3c,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 15/04/2024, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de #id:d59e5f9.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Considerando-se a certidão supra, recebo o(s) recurso (s)

interposto (s), eis que preenchidos os pressupostos legais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões. Prazo de 08

dias.

3 - Após as contrarrazões, ou certificação do prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100116-90.2024.5.01.0043
RECLAMANTE JUAN INACIO TO RAMOS

ADVOGADO ADRIANO SOARES DA SILVA(OAB:
239972/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO SIND OFS ELET TRAB IND INST E
MANUT ELET GAS HIDR SANIT MEC
E TELF RJ

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

  - SIND OFS ELET TRAB IND INST E MANUT ELET GAS HIDR
SANIT MEC E TELF RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa74c5c

proferida nos autos.

#id:c6c7dca: Nos termos do art. 434 do CPC, via de regra, incumbe

ao reclamante instruir a petição inicial com os documentos através

dos quais pretende provar suas alegações.

Contudo, reza o parágrafo único e I caput do art. 435 do CPC:

"É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos

novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois

dos articulados ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos

autos.

Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de

documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem

como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis

após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o

motivo que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao

juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o

art. 5º".

Observa-se que o reclamante não provou o motivo que o impediu

de juntar aos autos os referidos documentos quando do protocolo

da inicial, conforme determina o parágrafo único do art. 435 do CPC

de 2015.

Também não há como sustentar que se tratam de documentos

novos, eis que estes foram produzidos anteriormente ao

ajuizamento da presente ação, com exceção do documento de id.

5466675. Assim, determino a inativação dos documentos de ids.

7518304, 5466675 e 9324264 diante da preclusão.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100701-50.2021.5.01.0043
RECLAMANTE MARIA NONATA BARBOSA

FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA DA NATIVIDADE
POTENTE(OAB: 220456/RJ)

ADVOGADO DENILSON FRANCISCO DE
PAULA(OAB: 237692/RJ)

RECLAMADO BRUNNA ALMEIDA PRADA TEIXEIRA

ADVOGADO LEANDRO LIMA(OAB: 87313/RJ)

TESTEMUNHA ALESSANDRA SANTOS LOUREIRO

TESTEMUNHA LEANDRO DIAS GOES NOGUEIRA

TESTEMUNHA ALDA DE FÁTIMA PRADA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNA ALMEIDA PRADA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2b1fe0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando os autos em que se pede o prosseguimento da

execução, foi determinada a realização de consulta ao sistema

CNIB e ao registro ARISP, conforme documentos juntados aos IDs.

e5a2b5a e d54eefa.

Após análise dos documentos citados, constatou-se resultado

negativo em ambas as consultas, não sendo possível identificar

bens passíveis de penhora pertencentes ao executado. Assim,

indefiro o requerimento de penhora do imóvel mencionado na

petição.

Ao Exequente para dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, 05 dias, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100701-50.2021.5.01.0043
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RECLAMANTE MARIA NONATA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA DA NATIVIDADE
POTENTE(OAB: 220456/RJ)

ADVOGADO DENILSON FRANCISCO DE
PAULA(OAB: 237692/RJ)

RECLAMADO BRUNNA ALMEIDA PRADA TEIXEIRA

ADVOGADO LEANDRO LIMA(OAB: 87313/RJ)

TESTEMUNHA ALESSANDRA SANTOS LOUREIRO

TESTEMUNHA LEANDRO DIAS GOES NOGUEIRA

TESTEMUNHA ALDA DE FÁTIMA PRADA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NONATA BARBOSA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2b1fe0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando os autos em que se pede o prosseguimento da

execução, foi determinada a realização de consulta ao sistema

CNIB e ao registro ARISP, conforme documentos juntados aos IDs.

e5a2b5a e d54eefa.

Após análise dos documentos citados, constatou-se resultado

negativo em ambas as consultas, não sendo possível identificar

bens passíveis de penhora pertencentes ao executado. Assim,

indefiro o requerimento de penhora do imóvel mencionado na

petição.

Ao Exequente para dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, 05 dias, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011063-16.2015.5.01.0043
RECLAMANTE ROBERTO DE BARROS SANTANA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MENEZES FRANCA
DE GÓES(OAB: 182398/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ADVOGADO ELAINE DE FIGUEIREDO
COSTA(OAB: 156723/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES MACIEL DO
NASCIMENTO(OAB: 139031/MG)

ADVOGADO THIAGO LEAL GONÇALVES(OAB:
160007/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

ADVOGADO JOAO SARAIVA LEAO(OAB:
51351/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA(OAB:
187093/RJ)

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

ADVOGADO Cristiani Alves da Rocha(OAB:
93679/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

  - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa3b271

proferida nos autos.

#id:6e79a55: defiro a dilação de prazo por mais 10 dias, devendo os

exequentes indicarem meios objetivos de prosseguimento da

execução,ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011063-16.2015.5.01.0043
RECLAMANTE ROBERTO DE BARROS SANTANA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MENEZES FRANCA
DE GÓES(OAB: 182398/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ADVOGADO ELAINE DE FIGUEIREDO
COSTA(OAB: 156723/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES MACIEL DO
NASCIMENTO(OAB: 139031/MG)

ADVOGADO THIAGO LEAL GONÇALVES(OAB:
160007/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

ADVOGADO JOAO SARAIVA LEAO(OAB:
51351/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA(OAB:
187093/RJ)

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

ADVOGADO Cristiani Alves da Rocha(OAB:
93679/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE BARROS SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa3b271

proferida nos autos.

#id:6e79a55: defiro a dilação de prazo por mais 10 dias, devendo os

exequentes indicarem meios objetivos de prosseguimento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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execução,ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100106-80.2023.5.01.0043
RECLAMANTE WALLACE SILVA SOARES

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

RECLAMADO DON BURGONE RESTAURANTE
TIJUCA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

ADVOGADO JUAREZ DA COSTA(OAB: 129383/RJ)

ADVOGADO BRUNO VICENTE DA COSTA(OAB:
207686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DON BURGONE RESTAURANTE TIJUCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48b9477

proferida nos autos.

Nos termos do Art. 108 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO,

cabe ao juiz, na fase de execução, "ordenar a pronta liberação do

depósito recursal, em favor do reclamante, independentemente de

requerimento do interessado, após o trânsito em julgado da

sentença condenatória, desde que o valor do crédito trabalhista seja

inequivocamente superior ao do depósito recursal ou incontroverso,

prosseguindo a execução depois pela diferença".

Por conseguinte, convolo em penhora o depósito recursal de

#id:23ed079, e determino sua transferência em favor da

reclamante, desde que observado o valor atualizado da

condenação.

As determinações supra não deverão ser cumpridas antes do

decurso do prazo preclusivo de 05 dias, oportunidade em que

as partes poderão apresentar eventuais impugnações.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à contadoria para

apuração do valor da condenação, após a dedução do valor do

depósito recursal. Ato contínuo, expeça-se alvará à parte autora

relativo ao valor do depósito recursal, desde que observado o valor

atualizado da condenação.

Expedido o alvará e apurado eventual saldo remanescente do

crédito do autor e do perito, considerando o requerimento do

exequente em petição de #id:cc409ed, para início da execução, dou

ao presente força de citação e determino:

1) Intime-se o(a) executado(a) para que proceda ao pagamento

espontâneo do total eventualmente ainda devido, no valor a ser

apurado pela contadoria, em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I,

do CPC, dispositivo compatível com o processo do trabalho;

2) Caso a executada pague espontaneamente o valor total da

dívida, ficam cientes as partes das seguintes determinações

judiciais:

2.1) O valor pago será convolado em penhora;

2.2) O exequente deverá ser notificado para fins do art. 884 da CLT;

3) Deverá a Secretaria da Vara certificar o transcurso in albis do

prazo, na hipótese da(s) parte(s) ficar(em) inerte(s), expedindo-se

os alvarás pertinentes e retornando conclusos para extinção da

execução e remessa ao arquivo definitivo;

4) Não havendo pagamento espontâneo, com o transcurso do

prazo, determino a ativação sucessiva dos seguintes convênios:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias:

I.a)  Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os valores parciais

serão liberados ao exequente.

I.c) Em caso de bloqueio negativo, prossiga-se coma ativação do

convênio abaixo.

II) CNIB:

Com resposta frutífera, fica determinada desde já a ativação do

sistema ARISP para obtenção da certidão atualizada de ônus reais

do imóvel, ficando ciente o exequente que somente será expedido o

mandado de penhora e avaliação caso as averbações constantes

da(s) certidão(ões) de ônus reais não superem o valor venal do

imóvel. Caso as averbações superem este valor, deverá o

exequente deverá diligenciar, por meios próprios, acerca da

existência de processos de terceiros com atos expropriatórios

avançados, para eventuais requerimentos de reserva de crédito.

III) INFOSEG

Considerando que o Infoseg tem a finalidade de integrar

nacionalmente as informações concernentes à segurança pública,

identificação civil e criminal, controle e fiscalização, inteligência,

justiça e defesa civil, com abrangência funcional e tecnológica, a

qual oferece soluções para abordagens preventivas, minimizando

riscos e maximizando a efetividade do trabalho, ative-se o referido

convênio a fim de direcionar a utilização de outras ferramentas da

execução, a fim de evitar atos desnecessários e imprimir celeridade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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à execução. Dê-se vistas do resultado (anexado em sigilo) ao

exequente para os requerimentos pertinentes em 5 dias.

Com a manifestação do exequente, retornem os autos conclusos

para inclusão do devedor no BNDT e apreciação dos pedidos.

Transcorrido in albis, a execução deverá ser extinta e os autos

arquivados definitivamente.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100106-80.2023.5.01.0043
RECLAMANTE WALLACE SILVA SOARES

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

RECLAMADO DON BURGONE RESTAURANTE
TIJUCA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

ADVOGADO JUAREZ DA COSTA(OAB: 129383/RJ)

ADVOGADO BRUNO VICENTE DA COSTA(OAB:
207686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE SILVA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48b9477

proferida nos autos.

Nos termos do Art. 108 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO,

cabe ao juiz, na fase de execução, "ordenar a pronta liberação do

depósito recursal, em favor do reclamante, independentemente de

requerimento do interessado, após o trânsito em julgado da

sentença condenatória, desde que o valor do crédito trabalhista seja

inequivocamente superior ao do depósito recursal ou incontroverso,

prosseguindo a execução depois pela diferença".

Por conseguinte, convolo em penhora o depósito recursal de

#id:23ed079, e determino sua transferência em favor da

reclamante, desde que observado o valor atualizado da

condenação.

As determinações supra não deverão ser cumpridas antes do

decurso do prazo preclusivo de 05 dias, oportunidade em que

as partes poderão apresentar eventuais impugnações.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à contadoria para

apuração do valor da condenação, após a dedução do valor do

depósito recursal. Ato contínuo, expeça-se alvará à parte autora

relativo ao valor do depósito recursal, desde que observado o valor

atualizado da condenação.

Expedido o alvará e apurado eventual saldo remanescente do

crédito do autor e do perito, considerando o requerimento do

exequente em petição de #id:cc409ed, para início da execução, dou

ao presente força de citação e determino:

1) Intime-se o(a) executado(a) para que proceda ao pagamento

espontâneo do total eventualmente ainda devido, no valor a ser

apurado pela contadoria, em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I,

do CPC, dispositivo compatível com o processo do trabalho;

2) Caso a executada pague espontaneamente o valor total da

dívida, ficam cientes as partes das seguintes determinações

judiciais:

2.1) O valor pago será convolado em penhora;

2.2) O exequente deverá ser notificado para fins do art. 884 da CLT;

3) Deverá a Secretaria da Vara certificar o transcurso in albis do

prazo, na hipótese da(s) parte(s) ficar(em) inerte(s), expedindo-se

os alvarás pertinentes e retornando conclusos para extinção da

execução e remessa ao arquivo definitivo;

4) Não havendo pagamento espontâneo, com o transcurso do

prazo, determino a ativação sucessiva dos seguintes convênios:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias:

I.a)  Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os valores parciais

serão liberados ao exequente.

I.c) Em caso de bloqueio negativo, prossiga-se coma ativação do

convênio abaixo.

II) CNIB:

Com resposta frutífera, fica determinada desde já a ativação do

sistema ARISP para obtenção da certidão atualizada de ônus reais

do imóvel, ficando ciente o exequente que somente será expedido o

mandado de penhora e avaliação caso as averbações constantes

da(s) certidão(ões) de ônus reais não superem o valor venal do

imóvel. Caso as averbações superem este valor, deverá o

exequente deverá diligenciar, por meios próprios, acerca da

existência de processos de terceiros com atos expropriatórios

avançados, para eventuais requerimentos de reserva de crédito.

III) INFOSEG

Considerando que o Infoseg tem a finalidade de integrar

nacionalmente as informações concernentes à segurança pública,

identificação civil e criminal, controle e fiscalização, inteligência,

justiça e defesa civil, com abrangência funcional e tecnológica, a
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qual oferece soluções para abordagens preventivas, minimizando

riscos e maximizando a efetividade do trabalho, ative-se o referido

convênio a fim de direcionar a utilização de outras ferramentas da

execução, a fim de evitar atos desnecessários e imprimir celeridade

à execução. Dê-se vistas do resultado (anexado em sigilo) ao

exequente para os requerimentos pertinentes em 5 dias.

Com a manifestação do exequente, retornem os autos conclusos

para inclusão do devedor no BNDT e apreciação dos pedidos.

Transcorrido in albis, a execução deverá ser extinta e os autos

arquivados definitivamente.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0227600-65.1999.5.01.0043
RECLAMANTE MARIA MARGARIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

RECLAMADO COOPSERVSAUDE OESTE
COOPERATIVA DE SERVICOS DE
SAUDE

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS DAHER(OAB:
82916/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARGARIDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47cd6c3

proferida nos autos.

#id:e755e76 Considerando-se que a penhora realizada no rosto

daqueles autos gera apenas expectativa de recebimento do valor,

que depende da existência de saldo remanescente suficiente para

tal, consoante ordem cronológica das solicitações de reserva de

crédito;

Considerando a resposta da a diligência acima referida, fica a

exequente intimada para que, querendo, indique, no prazo de 5

dias, outros meios para prosseguimento da execução, ciente

de que, caso permaneça inerte, a execução será extinta e o

feito arquivado com baixa.

Registre-se que a própria exequente deverá acompanhar o trâmite

processual junto ao referido Juízo, inclusive no que se refere à

observância da ordem de reserva de crédito, bem como da

transferência de valores, informando tais diligências nos presentes

autos.

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100417-08.2022.5.01.0043
RECLAMANTE GIOVANNA BERNARDES DIAS

THEREZO

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO KANGAIA PAES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

KARAN CABRAL DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA BERNARDES DIAS THEREZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8edcfab

proferida nos autos.

Indefiro a ativação do SISBACEN , porque o sistema serve à

verificação das contas de depósito à vista, de investimentos e

poupança, sem que seja apresentado extratos das referidas contas

e, uma vez incluso o executado no sistema SISBAJUD, não há

nenhuma utilidade prática para a efetivação de constrição de

valores e/ou patrimônio com o acesso ao sistema SISBACEN.

À Exequente para dar andamento à execução de forma conclusiva,

apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05

dias, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será extinta

e o feito arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100353-06.2024.5.01.0050
REQUERENTES VALDENI MIGUENS MELO

ADVOGADO DANILO TOJAL DOS SANTOS(OAB:
247257/RJ)

REQUERENTES GRUPO GENNIUS BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DE ALIMENTOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENI MIGUENS MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73734fb

proferida nos autos.

Apesar de tratar-se de jurisdição voluntária, entendo ser caso de

acolhimento da distribuição por dependência ao juízo da 50ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, uma vez que há identidade de

pedido, qual seja, o de homologação de transação extrajudicial

(HTE 0101185-73.2023.5.01.0050).

Importante dizer que não existiria prevenção caso nova ação, desta

vez contenciosa, tivesse sido proposta - pois, nessa hipótese, não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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há pedidos, nem causa de pedir idênticas, o que não é o caso, já

que houve reiteração da HTE.

A propósito, cito o seguinte julgado:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA.

REPETIÇÃO DE AÇÃO ANTERIORMENTE AJUIZADA.

APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 286, II, DO CPC C/C

ART. 769 DA CLT. Ainda que se trate de jurisdição voluntária, o

certo é que, de todo modo, devem ser observadas as garantias

fundamentais do processo aos procedimentos submetidos a seu

crivo, entre elas a do juiz natural, decorrente do princípio do devido

processo legal, sendo certo que as regras de distribuição se

destinam a promover tal garantia. Desse modo, considerando-se o

disposto no artigo 286, II, do CPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769, CLT), é de se julgar improcedente o

conflito suscitado, declarando-se a competência da MM. 45ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro para processar e julgar o feito. I -

(TRT-1 - CC: 01011215820195010000 RJ, Relator: ALEXANDRE

TEIXEIRA DE FREITAS BASTOS CUNHA, Data de Julgamento:

05/09/2019, Órgão Especial, Data de Publicação: 17/09/2019)

Caso o Juízo da 50ª VTRJ rejeite a prevenção, determino a

expedição de ofício à Presidência deste Egrégio Tribunal para que

seja instaurado um Conflito de Competência entre a 43ª VTRJ e a

50ª VTRJ.

Remetam-se os autos ao Juízo da 50ª VTRJ.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100972-88.2023.5.01.0043
RECLAMANTE JOSE ANTONIO LOUREIRO

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO LOUREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09a95c8

proferida nos autos.

Inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução presencial,

considerando o requerimento da ré (id. b800598).

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100851-82.2021.5.01.0026
RECLAMANTE GUILHERME DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE COMERCIAL
CHAMPFER LTDA.

ADVOGADO Antonio Carlos de Oliveira
Paulino(OAB: 75177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE COMERCIAL CHAMPFER LTDA.

  - SOUZA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33d1990

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela parte autora em 19/04/2024, #id:8332f22,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 11/04/2024, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de #id:3ceedf6.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Considerando-se a certidão supra, recebo o(s) recurso (s)

interposto (s), eis que preenchidos os pressupostos legais.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões. Prazo de 08

dias.

3 - Após as contrarrazões, ou certificação do prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100851-82.2021.5.01.0026
RECLAMANTE GUILHERME DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SOCIEDADE COMERCIAL
CHAMPFER LTDA.

ADVOGADO Antonio Carlos de Oliveira
Paulino(OAB: 75177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33d1990

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela parte autora em 19/04/2024, #id:8332f22,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 11/04/2024, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de #id:3ceedf6.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Considerando-se a certidão supra, recebo o(s) recurso (s)

interposto (s), eis que preenchidos os pressupostos legais.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões. Prazo de 08

dias.

3 - Após as contrarrazões, ou certificação do prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010700-63.2014.5.01.0043
RECLAMANTE MARIA JOSE DE MORAIS FILHA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO PROSPEC MARKETING
PROMOCOES DE VENDAS LTDA -
ME

RECLAMADO AMERICLIN LTDA

RECLAMADO MANSAO DOS LAGOS POUSADA
LTDA

ADVOGADO LUCINEIA PEREIRA LUCAS(OAB:
195837/RJ)

RECLAMADO CATIA FRAGA RIBEIRO

RECLAMADO FRANCISCO CANINDE DE
MEDEIROS

ADVOGADO LUCINEIA PEREIRA LUCAS(OAB:
195837/RJ)

RECLAMADO RONALDO TELLES DE FREITAS

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO PAULO FERNANDES DA SILVA(OAB:
80704/RJ)

ADVOGADO RODOLPHO CEZAR AQUILINO
BACCHI(OAB: 161695/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIA SOEIRO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA ALVES DIAS TELLES DE
FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO TELLES DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE MORAIS FILHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a17d6

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da exceção de

pré-executividade de #id:98e2ef8 no prazo de 05 dias.

Após o decurso do prazo, voltem os autos conclusos para decisão.

jmf

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-24.2019.5.01.0043
RECLAMANTE IAGO EMANOEL DA COSTA FRANCA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

ADVOGADO João Lauro Barbosa Moreira(OAB:
114929/RJ)

RECLAMADO CARLOS FELIPE FREITAS ARAUJO
10197477739

ADVOGADO JOSE CARLOS GUIMARAES
PIMENTA(OAB: 103160/RJ)

RECLAMADO CARLOS FELIPE FREITAS ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

QUARTEL GENERAL DA POLICIA
MILITAR/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO EMANOEL DA COSTA FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceca9e7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que já houve determinação de penhora de 20% do

vencimento líquido percebido pelo responsável Carlos Felipe Freitas

Araújo e diante da certidão de id. 7d1b0a0 (ausência de vínculo do

1º réu com instituições financeiras), reconsidero a determinação de

ativação do SISBAJUD em face dos réus. Assim, prossiga-se com a

ativação do RENAJUD, para consulta de veículos em nome dos

executados. Se positiva a consulta e não existindo restrições

judiciais anteriores no (s) veículo (s), registrem-se as restrições de

circulação e transferência. Expeça-se mandado de penhora e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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avaliação, somente no caso de inexistência de restrições judiciais

anteriores, no qual deverá também ser dada ciência ao executado

das restrições impostas aos veículos encontrados. Aperfeiçoada a

penhora, determino a tentativa de alienação do (s) bem (s) através

de leilão unificado, com remessa dos autos para CAEX.

Restando infrutífera a ativação do RENAJUD, intime-se o

Exequente para dar andamento à execução de forma conclusiva,

apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05

dias, ciente de que, caso permaneça inerte, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, iniciando-se o dies a quo para o

cômputo da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT,

considerando que a execução é promovida no interesse do

exequente (artigo 878 da CLT c/c artigo 797 do CPC), e diante do

alto valor da execução e da penhora de parte do vencimento líquido

do 2º réu.

Intimem-se as partes.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100856-24.2019.5.01.0043
RECLAMANTE IAGO EMANOEL DA COSTA FRANCA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

ADVOGADO João Lauro Barbosa Moreira(OAB:
114929/RJ)

RECLAMADO CARLOS FELIPE FREITAS ARAUJO
10197477739

ADVOGADO JOSE CARLOS GUIMARAES
PIMENTA(OAB: 103160/RJ)

RECLAMADO CARLOS FELIPE FREITAS ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

QUARTEL GENERAL DA POLICIA
MILITAR/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FELIPE FREITAS ARAUJO 10197477739

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceca9e7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que já houve determinação de penhora de 20% do

vencimento líquido percebido pelo responsável Carlos Felipe Freitas

Araújo e diante da certidão de id. 7d1b0a0 (ausência de vínculo do

1º réu com instituições financeiras), reconsidero a determinação de

ativação do SISBAJUD em face dos réus. Assim, prossiga-se com a

ativação do RENAJUD, para consulta de veículos em nome dos

executados. Se positiva a consulta e não existindo restrições

judiciais anteriores no (s) veículo (s), registrem-se as restrições de

circulação e transferência. Expeça-se mandado de penhora e

avaliação, somente no caso de inexistência de restrições judiciais

anteriores, no qual deverá também ser dada ciência ao executado

das restrições impostas aos veículos encontrados. Aperfeiçoada a

penhora, determino a tentativa de alienação do (s) bem (s) através

de leilão unificado, com remessa dos autos para CAEX.

Restando infrutífera a ativação do RENAJUD, intime-se o

Exequente para dar andamento à execução de forma conclusiva,

apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05

dias, ciente de que, caso permaneça inerte, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, iniciando-se o dies a quo para o

cômputo da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT,

considerando que a execução é promovida no interesse do

exequente (artigo 878 da CLT c/c artigo 797 do CPC), e diante do

alto valor da execução e da penhora de parte do vencimento líquido

do 2º réu.

Intimem-se as partes.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000176-46.2010.5.01.0043
RECLAMANTE ADAILTO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA CELINA SILVA(OAB:
75148/RJ)

ADVOGADO JOSE RENATO PROENCA
NEVES(OAB: 71239/RJ)

ADVOGADO KARLA MARIA REZENDE CARNEIRO
NEVES(OAB: 83695/RJ)

RECLAMADO IMPERIAL IRMANDADE DE NOSSA
SENHORA DO ROSARIO E
S.BENEDITO DOS H. PRETOS

ADVOGADO JULIO WAGNER MARCIANO DE
MORAES(OAB: 170883/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO GUIMARAES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARAQUEM MOURA ROULIEN

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA ARRUDA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO MOREIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

VENERAVEL ORDEM 3 DOS
MINIMOS SAO FRANCISCO DE
PAULA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

26ª Vara Cível do Estado do Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92b6575

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pressupostos de admissibilidade do agravo de petição interposto

pelo exequente, sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, e tendo delimitado as matérias.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Inicialmente, mantenho a decisão agravada. Considerando-se a

certidão supra, recebo o(s) recurso (s) interposto (s), eis que

preenchidos os pressupostos legais.

2 - Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contraminutar. Prazo de 08

dias.

3 - Após conferidos, remetam-se os autos ao E.TRT., com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000176-46.2010.5.01.0043
RECLAMANTE ADAILTO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA CELINA SILVA(OAB:
75148/RJ)

ADVOGADO JOSE RENATO PROENCA
NEVES(OAB: 71239/RJ)

ADVOGADO KARLA MARIA REZENDE CARNEIRO
NEVES(OAB: 83695/RJ)

RECLAMADO IMPERIAL IRMANDADE DE NOSSA
SENHORA DO ROSARIO E
S.BENEDITO DOS H. PRETOS

ADVOGADO JULIO WAGNER MARCIANO DE
MORAES(OAB: 170883/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO GUIMARAES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARAQUEM MOURA ROULIEN

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA ARRUDA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO MOREIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

VENERAVEL ORDEM 3 DOS
MINIMOS SAO FRANCISCO DE
PAULA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

26ª Vara Cível do Estado do Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIAL IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DO ROSARIO
E S.BENEDITO DOS H. PRETOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92b6575

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do agravo de petição interposto

pelo exequente, sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, e tendo delimitado as matérias.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Inicialmente, mantenho a decisão agravada. Considerando-se a

certidão supra, recebo o(s) recurso (s) interposto (s), eis que

preenchidos os pressupostos legais.

2 - Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contraminutar. Prazo de 08

dias.

3 - Após conferidos, remetam-se os autos ao E.TRT., com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100074-75.2023.5.01.0043
RECLAMANTE DJALMA PEDRO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a568cf

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Deixo de receber o Agravo de Petição eis que incabível a espécie

pois a decisão atacada é uma decisão interlocutória.

Fica o agravante intimado por DEJT.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100074-75.2023.5.01.0043
RECLAMANTE DJALMA PEDRO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA PEDRO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a568cf

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Deixo de receber o Agravo de Petição eis que incabível a espécie

pois a decisão atacada é uma decisão interlocutória.

Fica o agravante intimado por DEJT.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100591-85.2020.5.01.0043
RECLAMANTE ANDREIA DO VAL DE SOUZA

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO MARLON MARCIO MENDES
ALVARENGA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA FREITAS DE
SOUZA(OAB: 88632/RJ)

RECLAMADO SUSPEX PECAS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA FREITAS DE
SOUZA(OAB: 88632/RJ)

RECLAMADO MARLON - MMA PNEUS LTDA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA FREITAS DE
SOUZA(OAB: 88632/RJ)

PERITO ALEKSANDRO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON - MMA PNEUS LTDA

  - MARLON MARCIO MENDES ALVARENGA

  - SUSPEX PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc6b6f8

proferida nos autos.

Nos termos do art. 866 do CPC, para ser deferida a penhora sobre

percentual de faturamento empresarial é preciso o preenchimento,

concomitante de 03 (três) requisitos, quais sejam: estar comprovado

que inexistem outros bens passíveis de garantir a execução ou que

os indicados são de difícil alienação; a indicação de administrador-

depositário e plano de pagamento; e que seja fixado percentual que

não inviabilize a atividade econômica da empresa devedora.

No caso em comento, não houve o preenchimento, simultâneo, dos

requisitos autorizadores da penhora sobre faturamento de

percentual de empresa. Explico.

A parte exequente não se dignou a indicar o administrador-

depositário e o plano de pagamento a ser seguido para o

adimplemento do débito. A bem da verdade, a parte exequente não

comprovou que o percentual requerido não inviabilizará a atividade

econômica da empresa devedora

Diante disso, a penhora de percentual sobre o faturamento mostra-

se, ao menos por ora, inviável para a hipótese vertente.

Desse modo, INDEFIRO , ao menos por ora, o pedido de penhora

de percentual sobre faturamento da empresa executada.

À Exequente para dar andamento à execução de forma conclusiva,

apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05

dias, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será extinta

e o feito arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100591-85.2020.5.01.0043
RECLAMANTE ANDREIA DO VAL DE SOUZA

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO MARLON MARCIO MENDES
ALVARENGA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA FREITAS DE
SOUZA(OAB: 88632/RJ)

RECLAMADO SUSPEX PECAS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA FREITAS DE
SOUZA(OAB: 88632/RJ)

RECLAMADO MARLON - MMA PNEUS LTDA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA FREITAS DE
SOUZA(OAB: 88632/RJ)

PERITO ALEKSANDRO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DO VAL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc6b6f8

proferida nos autos.

Nos termos do art. 866 do CPC, para ser deferida a penhora sobre
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percentual de faturamento empresarial é preciso o preenchimento,

concomitante de 03 (três) requisitos, quais sejam: estar comprovado

que inexistem outros bens passíveis de garantir a execução ou que

os indicados são de difícil alienação; a indicação de administrador-

depositário e plano de pagamento; e que seja fixado percentual que

não inviabilize a atividade econômica da empresa devedora.

No caso em comento, não houve o preenchimento, simultâneo, dos

requisitos autorizadores da penhora sobre faturamento de

percentual de empresa. Explico.

A parte exequente não se dignou a indicar o administrador-

depositário e o plano de pagamento a ser seguido para o

adimplemento do débito. A bem da verdade, a parte exequente não

comprovou que o percentual requerido não inviabilizará a atividade

econômica da empresa devedora

Diante disso, a penhora de percentual sobre o faturamento mostra-

se, ao menos por ora, inviável para a hipótese vertente.

Desse modo, INDEFIRO , ao menos por ora, o pedido de penhora

de percentual sobre faturamento da empresa executada.

À Exequente para dar andamento à execução de forma conclusiva,

apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo Juízo, 05

dias, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será extinta

e o feito arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100695-72.2023.5.01.0043
RECLAMANTE LUIZ DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO LUCIENE FRANCISCA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 225522/RJ)

ADVOGADO leandro mattos de cerqueira(OAB:
124487/RJ)

ADVOGADO THAMIRYS DA SILVA ROSA
ALMEIDA(OAB: 246370/RJ)

RECLAMADO MALT - TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO PAULO RUA
NAVA(OAB: 77011/RJ)

RECLAMADO ESTRELA SOLITARIA 101 -
TRANSPORTE E LOCACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCISCO PAULO RUA
NAVA(OAB: 77011/RJ)

RECLAMADO FERRAGENS RAMADA LIMITADA

ADVOGADO MARICEL LOZANO
PETRALANDA(OAB: 68917/RJ)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA SOLITARIA 101 - TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
- EPP

  - FERRAGENS RAMADA LIMITADA

  - MALT - TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9afd037

proferida nos autos.

Inicialmente, dê-se vistas à parte autora acerca da prova

emprestada juntada pelas rés (id. 9320618). Ato contínuo, intime-se

o perito para que informe se a diligência pericial ocorreu na data

agendada (id. 319609c), no prazo de 5 dias. Após, retornem os

autos conclusos para decisão.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100695-72.2023.5.01.0043
RECLAMANTE LUIZ DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO LUCIENE FRANCISCA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 225522/RJ)

ADVOGADO leandro mattos de cerqueira(OAB:
124487/RJ)

ADVOGADO THAMIRYS DA SILVA ROSA
ALMEIDA(OAB: 246370/RJ)

RECLAMADO MALT - TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO PAULO RUA
NAVA(OAB: 77011/RJ)

RECLAMADO ESTRELA SOLITARIA 101 -
TRANSPORTE E LOCACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCISCO PAULO RUA
NAVA(OAB: 77011/RJ)

RECLAMADO FERRAGENS RAMADA LIMITADA

ADVOGADO MARICEL LOZANO
PETRALANDA(OAB: 68917/RJ)

PERITO MAURICIO LIMA ZUBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DE OLIVEIRA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9afd037

proferida nos autos.

Inicialmente, dê-se vistas à parte autora acerca da prova

emprestada juntada pelas rés (id. 9320618). Ato contínuo, intime-se

o perito para que informe se a diligência pericial ocorreu na data

agendada (id. 319609c), no prazo de 5 dias. Após, retornem os

autos conclusos para decisão.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100778-30.2019.5.01.0043
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 150512/RJ)

RECLAMADO UNIMED-RIO EMPREENDIMENTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

TESTEMUNHA CRISTIANE FARIA CAMARGO

TESTEMUNHA SIRLAINE BARBOSA ALVES
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED-RIO EMPREENDIMENTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf2d905

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Considerando a promoção da contadoria de #5b82c2b e os cálculos

atualizados de #1d058e0 por corretos e ajustados à coisa julgada,

FIXO as diferenças devidas atualizadas até 26/04/2024 (APÓS DA

DEDUÇÃO DOS VALORES QUITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ

DE ID cc4c47c):

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 64,04

(+) INSS Consolidado: R$ 9,24

(+) Hon. Advocatícios devidos ao(a) Patrono(a) do(a) Autor(a): R$

2,38

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 75,66

(-) Saldo Atualizado do Depósito Judicial de ID 26687e8 (extrato

abaixo): R$ 48,52

(=) DIFERENÇA DEVIDA PELO RÉU: R$ 27,14

1) DA CITAÇÃO PARA PAGAMENTO:

1.a.) Intime-se o(a) EXECUTADO(A) para que proceda ao

pagamento espontâneo do total devido, no valor de R$ 27,14, em

15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, dispositivo compatível

com o processo do trabalho.

2) DO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO DO(A) EXECUTADO(A):

Caso o(a) Executado(a) pague espontaneamente (antes ou após a

citação), o valor total da dívida homologado, ficam cientes as partes

das seguintes determinações judiciais:

2.a.) O valor pago será convolado em penhora;

2.b.) O exequente deverá ser notificado para fins do art. 884 da

CLT;

2.c.) Deverá a Secretaria da Vara certificar o transcurso in albis do

prazo, na hipótese da(s) parte(s) ficar(em) inerte(s), expedindo-se

os alvarás pertinentes e retornando conclusos para extinção da

execução e remessa ao arquivo definitivo.

3) DA ATIVAÇÃO SUCESSIVA DOS SEGUINTES CONVÊNIOS:

Não havendo o pagamento espontâneo do total devido ou não

cumpridas integralmente as determinações acima quanto ao

requerimento do parcelamento na forma do art. 916 do CPC, e,

decorrido o prazo para quitação, determino a ativação sucessiva

dos seguintes convênios:

3.I.) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias:

3.I.a) Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, os valores devidos serão liberados

através de alvará(s) judicial(is), expedição(ões) autorizada(s) no

presente ato após o decurso do prazo concedido, observando

os credores conforme cálculos homologados. E, a seguir os autos

retornarão conclusos para Sentença de extinção da execução com

posterior arquivamento com baixa;

3.I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será

convolado em penhora, devendo o(a) Executado(a) ser intimado(a)

para, querendo, opor embargos no prazo legal, desde que garantido

integralmente o Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os

valores parciais serão liberados ao(s) Exequente(s). A seguir,

prosseguindo com a ativação do convênio abaixo (CNIB);

3.I.c) Em caso de bloqueio negativo, prossiga-se com a ativação do

convênio abaixo (CNIB).

3.II.) CNIB:

Com resposta frutífera, fica determinada desde já a ativação do

sistema ARISP para obtenção da certidão atualizada de ônus reais

do imóvel, ficando ciente o exequente que somente será expedido o

mandado de penhora e avaliação caso as averbações constantes

da(s) certidão(ões) de ônus reais não superem o valor venal do

imóvel. Caso as averbações superem este valor, deverá o

exequente deverá diligenciar, por meios próprios, acerca da

existência de processos de terceiros com atos expropriatórios

avançados, para eventuais requerimentos de reserva de crédito.

3.III.) INFOSEG:

Considerando que o Infoseg tem a finalidade de integrar

nacionalmente as informações concernentes à segurança pública,

identificação civil e criminal, controle e fiscalização, inteligência,

justiça e defesa civil, com abrangência funcional e tecnológica, a

qual oferece soluções para abordagens preventivas, minimizando

riscos e maximizando a efetividade do trabalho, ative-se o referido

convênio a fim de direcionar a utilização de outras ferramentas da

execução, evitar atos desnecessários e imprimir celeridade à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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execução. Dê-se vistas do resultado (anexado em sigilo) ao

exequente para os requerimentos pertinentes em 5 dias.

3.III.a.) Com a manifestação do exequente, retornem os autos

conclusos para inclusão do devedor no BNDT e apreciação dos

pedidos;

3.III.b.) Transcorrido in albis, a execução deverá ser extinta e os

autos arquivados definitivamente.

ERR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100258-94.2024.5.01.0043
RECLAMANTE ALDIR NASCIMENTO

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef79276

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela parte autora em 15/04/2024, #id:c9c721f,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 15/04/2024, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de #id:1189247. Registro o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, a ser apreciado pelo E. TRT.

Autos conclusos.

Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Na forma do art. 99, § 7º do CPC e considerando-se a certidão

supra, recebo o(s) recurso (s) interposto (s), eis que preenchidos os

pressupostos legais.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões. Prazo de 08

dias.

3 - Após as contrarrazões, ou certificação do prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100778-30.2019.5.01.0043
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 150512/RJ)

RECLAMADO UNIMED-RIO EMPREENDIMENTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

TESTEMUNHA CRISTIANE FARIA CAMARGO

TESTEMUNHA SIRLAINE BARBOSA ALVES
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE SOUZA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf2d905

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Considerando a promoção da contadoria de #5b82c2b e os cálculos

atualizados de #1d058e0 por corretos e ajustados à coisa julgada,

FIXO as diferenças devidas atualizadas até 26/04/2024 (APÓS DA

DEDUÇÃO DOS VALORES QUITADOS ATRAVÉS DO ALVARÁ

DE ID cc4c47c):

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 64,04

(+) INSS Consolidado: R$ 9,24

(+) Hon. Advocatícios devidos ao(a) Patrono(a) do(a) Autor(a): R$

2,38

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 75,66

(-) Saldo Atualizado do Depósito Judicial de ID 26687e8 (extrato

abaixo): R$ 48,52

(=) DIFERENÇA DEVIDA PELO RÉU: R$ 27,14

1) DA CITAÇÃO PARA PAGAMENTO:

1.a.) Intime-se o(a) EXECUTADO(A) para que proceda ao

pagamento espontâneo do total devido, no valor de R$ 27,14, em

15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, dispositivo compatível

com o processo do trabalho.

2) DO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO DO(A) EXECUTADO(A):

Caso o(a) Executado(a) pague espontaneamente (antes ou após a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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citação), o valor total da dívida homologado, ficam cientes as partes

das seguintes determinações judiciais:

2.a.) O valor pago será convolado em penhora;

2.b.) O exequente deverá ser notificado para fins do art. 884 da

CLT;

2.c.) Deverá a Secretaria da Vara certificar o transcurso in albis do

prazo, na hipótese da(s) parte(s) ficar(em) inerte(s), expedindo-se

os alvarás pertinentes e retornando conclusos para extinção da

execução e remessa ao arquivo definitivo.

3) DA ATIVAÇÃO SUCESSIVA DOS SEGUINTES CONVÊNIOS:

Não havendo o pagamento espontâneo do total devido ou não

cumpridas integralmente as determinações acima quanto ao

requerimento do parcelamento na forma do art. 916 do CPC, e,

decorrido o prazo para quitação, determino a ativação sucessiva

dos seguintes convênios:

3.I.) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias:

3.I.a) Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, os valores devidos serão liberados

através de alvará(s) judicial(is), expedição(ões) autorizada(s) no

presente ato após o decurso do prazo concedido, observando

os credores conforme cálculos homologados. E, a seguir os autos

retornarão conclusos para Sentença de extinção da execução com

posterior arquivamento com baixa;

3.I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será

convolado em penhora, devendo o(a) Executado(a) ser intimado(a)

para, querendo, opor embargos no prazo legal, desde que garantido

integralmente o Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os

valores parciais serão liberados ao(s) Exequente(s). A seguir,

prosseguindo com a ativação do convênio abaixo (CNIB);

3.I.c) Em caso de bloqueio negativo, prossiga-se com a ativação do

convênio abaixo (CNIB).

3.II.) CNIB:

Com resposta frutífera, fica determinada desde já a ativação do

sistema ARISP para obtenção da certidão atualizada de ônus reais

do imóvel, ficando ciente o exequente que somente será expedido o

mandado de penhora e avaliação caso as averbações constantes

da(s) certidão(ões) de ônus reais não superem o valor venal do

imóvel. Caso as averbações superem este valor, deverá o

exequente deverá diligenciar, por meios próprios, acerca da

existência de processos de terceiros com atos expropriatórios

avançados, para eventuais requerimentos de reserva de crédito.

3.III.) INFOSEG:

Considerando que o Infoseg tem a finalidade de integrar

nacionalmente as informações concernentes à segurança pública,

identificação civil e criminal, controle e fiscalização, inteligência,

justiça e defesa civil, com abrangência funcional e tecnológica, a

qual oferece soluções para abordagens preventivas, minimizando

riscos e maximizando a efetividade do trabalho, ative-se o referido

convênio a fim de direcionar a utilização de outras ferramentas da

execução, evitar atos desnecessários e imprimir celeridade à

execução. Dê-se vistas do resultado (anexado em sigilo) ao

exequente para os requerimentos pertinentes em 5 dias.

3.III.a.) Com a manifestação do exequente, retornem os autos

conclusos para inclusão do devedor no BNDT e apreciação dos

pedidos;

3.III.b.) Transcorrido in albis, a execução deverá ser extinta e os

autos arquivados definitivamente.

ERR

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100258-94.2024.5.01.0043
RECLAMANTE ALDIR NASCIMENTO

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDIR NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef79276

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela parte autora em 15/04/2024, #id:c9c721f,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 15/04/2024, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração de #id:1189247. Registro o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, a ser apreciado pelo E. TRT.

Autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Luan Vasco Luna

Assistente de Juiz

DECISÃO PJe JT

Vistos, etc.

1- Na forma do art. 99, § 7º do CPC e considerando-se a certidão

supra, recebo o(s) recurso (s) interposto (s), eis que preenchidos os

pressupostos legais.

2- Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões. Prazo de 08

dias.

3 - Após as contrarrazões, ou certificação do prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT, com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011326-19.2013.5.01.0043
RECLAMANTE ICARO MAGALHAES SILVA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO ADENIR VIANA DE ANDRADE

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
GESSO VERDE E ROSA LTDA - ME

RECLAMADO NILTON PEREIRA SOBRINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

11º Ofício de Registro de Imóveis

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO MAGALHAES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2706dde

proferida nos autos.

Diante dos vários registros de indisponibilidade/penhora no imóvel

de matrícula 127369, conforme certidão anexada, indefiro o

requerimento de expedição de mandado de penhora e avaliação do

bem. Deverá o exequente deverá diligenciar, por meios próprios,

acerca da existência de processos de terceiros com atos

expropriatórios avançados, para eventuais requerimentos de

reserva de crédito.

Ao Exequente para dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, 05 dias, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100133-29.2024.5.01.0043
RECLAMANTE MAGNA LUIZA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0385258

proferida nos autos.

Dê-se vistas ao banco réu acerca da prorrogação do benefício

previdenciário (ID. 4eae598).

Após, aguarde-se a audiência designada.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100133-29.2024.5.01.0043
RECLAMANTE MAGNA LUIZA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)
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ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA LUIZA DE SOUZA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0385258

proferida nos autos.

Dê-se vistas ao banco réu acerca da prorrogação do benefício

previdenciário (ID. 4eae598).

Após, aguarde-se a audiência designada.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100818-70.2023.5.01.0043
RECLAMANTE LUCAS LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO FERREIRA(OAB:
89649/RJ)

RECLAMADO R S MONTEIRO REFORMAS E
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO FERREIRA(OAB:
89649/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS MONTEIRO

  - R S MONTEIRO REFORMAS E MANUTENCAO PREDIAL
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a979a1

proferida nos autos.

Considerando o pedido de reconhecimento de vínculo de emprego,

inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução presencial.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100818-70.2023.5.01.0043
RECLAMANTE LUCAS LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO FERREIRA(OAB:
89649/RJ)

RECLAMADO R S MONTEIRO REFORMAS E
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO FERREIRA(OAB:
89649/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a979a1

proferida nos autos.

Considerando o pedido de reconhecimento de vínculo de emprego,

inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução presencial.

Intimem-se.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100948-94.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ROBERTO GONZAGA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84bad19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

O reclamante opõe embargos de declaração apregoando a

existência de defeitos na sentença.

Observando as alegações formuladas pelo reclamante nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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embargos de declaração, verifico que o reclamante pretende a

revisão jurídica do entendimento firmado na sentença, pelo que não

estão caracterizadas, portanto, quaisquer das hipóteses previstas

em lei para a oposição dos embargos de declaração (CLT, art. 897-

A; CPC, art. 1.022 e seguintes), inexistindo omissão, contradição ou

obscuridade quando o embargante busca, na verdade, a reforma da

decisão, para o que bastaria a interposição de recurso repetindo os

exatos termos do arrazoado.

Desse modo, concluo que os embargos de declaração opostos pelo

reclamante revelam caráter manifestamente protelatório, com

finalidade exclusiva de tentar modificar o mérito do julgado pela via

processual inadequada, o que acaba retardando indevidamente o

andamento do feito em prejuízo do próprio embargante, pelo que

lhe aplico multa de 2% do valor atualizado da causa (CPC, art.

1.026, § 2º).

Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO

RECLAMANTE, reputando-os manifestamente protelatórios,

condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% do valor

atualizado da causa.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100948-94.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ROBERTO GONZAGA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GONZAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84bad19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

O reclamante opõe embargos de declaração apregoando a

existência de defeitos na sentença.

Observando as alegações formuladas pelo reclamante nos

embargos de declaração, verifico que o reclamante pretende a

revisão jurídica do entendimento firmado na sentença, pelo que não

estão caracterizadas, portanto, quaisquer das hipóteses previstas

em lei para a oposição dos embargos de declaração (CLT, art. 897-

A; CPC, art. 1.022 e seguintes), inexistindo omissão, contradição ou

obscuridade quando o embargante busca, na verdade, a reforma da

decisão, para o que bastaria a interposição de recurso repetindo os

exatos termos do arrazoado.

Desse modo, concluo que os embargos de declaração opostos pelo

reclamante revelam caráter manifestamente protelatório, com

finalidade exclusiva de tentar modificar o mérito do julgado pela via

processual inadequada, o que acaba retardando indevidamente o

andamento do feito em prejuízo do próprio embargante, pelo que

lhe aplico multa de 2% do valor atualizado da causa (CPC, art.

1.026, § 2º).

Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO

RECLAMANTE, reputando-os manifestamente protelatórios,

condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% do valor

atualizado da causa.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0127700-94.2008.5.01.0043
RECLAMANTE EDGARD PIMENTEL TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO RUFOLO EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS E CONSTRUCOES LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGARD PIMENTEL TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDGARD PIMENTEL TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da RPV.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

Magistrado

Processo Nº CumSen-0101901-34.2017.5.01.0043
EXEQUENTE DENIEUSA OLIVEIRA DE CARVALHO

SANTOS

ADVOGADO FERDINANDO RIBEIRO
NOBRE(OAB: 132295/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIEUSA OLIVEIRA DE CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DENIEUSA OLIVEIRA DE CARVALHO

SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da RPV.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

Magistrado

Processo Nº ATSum-0100809-45.2022.5.01.0043
RECLAMANTE THIAGO FELIPE ELLERES

CORDEIRO

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALMEIDA(OAB:
231295/RJ)

ADVOGADO ELIANA SOARES DA MOTA(OAB:
151438/RJ)

RECLAMADO DANIEL PINTOS PAES RIBEIRO
10247164739

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
BEIJER(OAB: 162123/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FELIPE ELLERES CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bdc72f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

#4bcef13. Informa o Reclamante que o valor do alvará de ID

7b21c08 não foi transferido para a conta da patrona indicada no ID

4c4dc3e.

In casu, verificou este juízo que a conta judicial (2890.042.02204814

-7) da ordem de pagamento supracitada encontra-se zerada, o que

leva a supor que o saldo foi totalmente utilizado. Verifica, ainda,

este juízo que os dados bancários utilizados no alvará foram

corretamente preenchidos observando àqueles informados no ID

4c4dc3e.

Ora, com simples juntada de extrato da conta bancária indicada

referente ao período de processamento da ordem de pagamento,

poderia o Reclamante provar que a CEF deixou de efetuar a

transferência da importância indicada no alvará de ID 7b21c08,

ônus do qual não se desincumbiu.

Portanto, indefiro, por ora, a expedição de nova ordem de

pagamento ou que seja oficiada à CEF para que comprove a correta

quitação do alvará.

Intime-se.

Decorrido o prazo in albis, cumpra a Secretaria as determinações

da Sentença de extinção da execução de ID 0b1ddc0.

err

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101270-80.2023.5.01.0043
RECLAMANTE SIMONE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 221439/RJ)

RECLAMADO REGENCY COPACABANA HOTEL
LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
169984/RJ)

ADVOGADO CASSIA MATTOS PIMENTA DE
MORAES(OAB: 164493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MARIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1ea8ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

pela parte autora e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO,

saneando omissão existente na decisão de arquivamento,

imprimindo efeito modificativo ao julgado, para conceder a

gratuidade de justiça, na forma da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo, arquivem-se definitivamente.

jmf

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101270-80.2023.5.01.0043
RECLAMANTE SIMONE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 221439/RJ)

RECLAMADO REGENCY COPACABANA HOTEL
LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
169984/RJ)

ADVOGADO CASSIA MATTOS PIMENTA DE
MORAES(OAB: 164493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGENCY COPACABANA HOTEL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1ea8ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

pela parte autora e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO,

saneando omissão existente na decisão de arquivamento,

imprimindo efeito modificativo ao julgado, para conceder a

gratuidade de justiça, na forma da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo, arquivem-se definitivamente.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100383-33.2022.5.01.0043
RECLAMANTE PAULO ROBERTO VIVEIROS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO CAPGEMINI BRASIL S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO VIVEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82398fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

pela parte autora e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, na

forma da fundamentação supra que este decisum integra.

Intimem-se as partes.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100299-32.2022.5.01.0043
RECLAMANTE PAULO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

ADVOGADO DENILSON VASCONCELLOS
PUJANI(OAB: 160992/RJ)

RECLAMADO LOUDON BLOMQUIST ASSESSORIA
EMPRESARIAL - ME

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

RECLAMADO LOUDON BLOMQUIST - AUDITORES
INDEPENDENTES

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

RECLAMADO AMORIM & VIEIRA SERVICOS
CONTABEIS LTDA

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

RECLAMADO COSEL - COLETA E SELECAO DE
DOCUMENTOS LTDA.

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

RECLAMADO SOFTSERV DESENVT E SERV DE
PROCESSAMENTO DE DADOS S/A

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

RECLAMADO LBC - AUDITORES INDEPENDENTES
- ME

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac3e823

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

PAULO ROBERTO PEREIRA e, no mérito, NEGO-LHES

PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100383-33.2022.5.01.0043
RECLAMANTE PAULO ROBERTO VIVEIROS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO CAPGEMINI BRASIL S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPGEMINI BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82398fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

pela parte autora e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, na

forma da fundamentação supra que este decisum integra.

Intimem-se as partes.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100299-32.2022.5.01.0043
RECLAMANTE PAULO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

ADVOGADO DENILSON VASCONCELLOS
PUJANI(OAB: 160992/RJ)

RECLAMADO LOUDON BLOMQUIST ASSESSORIA
EMPRESARIAL - ME

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

RECLAMADO LOUDON BLOMQUIST - AUDITORES
INDEPENDENTES

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

RECLAMADO AMORIM & VIEIRA SERVICOS
CONTABEIS LTDA

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

RECLAMADO COSEL - COLETA E SELECAO DE
DOCUMENTOS LTDA.

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

RECLAMADO SOFTSERV DESENVT E SERV DE
PROCESSAMENTO DE DADOS S/A

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

RECLAMADO LBC - AUDITORES INDEPENDENTES
- ME

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

ADVOGADO DAYANI CHRISTINA DE LIMA
SILVA(OAB: 226045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMORIM & VIEIRA SERVICOS CONTABEIS LTDA

  - COSEL - COLETA E SELECAO DE DOCUMENTOS LTDA.

  - LBC - AUDITORES INDEPENDENTES - ME

  - LOUDON BLOMQUIST - AUDITORES INDEPENDENTES

  - LOUDON BLOMQUIST ASSESSORIA EMPRESARIAL - ME

  - SOFTSERV DESENVT E SERV DE PROCESSAMENTO DE
DADOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac3e823

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

PAULO ROBERTO PEREIRA e, no mérito, NEGO-LHES

PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra que este

decisum integra.

Intimem-se as partes.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100362-86.2024.5.01.0043
EXEQUENTE PAULO SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3644eea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

pela parte autora e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, na

forma da fundamentação supra que este decisum integra.

Intimem-se as partes.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100355-94.2024.5.01.0043
EXEQUENTE MARILZA DA COSTA MACEDO

NOGUEIRA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA DA COSTA MACEDO NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8239c8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

pela parte autora e, no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTO, na

forma da fundamentação supra que este decisum integra.

Intimem-se as partes.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100886-64.2016.5.01.0043
RECLAMANTE LEILA HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO JANE MOREIRA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 135492/RJ)

RECLAMADO ESTRELA DA MANHA REFORMA E
CONSERVACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTRELA DA MANHA REFORMA E
CONSERVACAO LTDA - ME - CNPJ:
18.891.996/0001-38 n/p ANDREA
PEREIRA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA HENRIQUE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35206c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que, apesar de cientificada, a parte autora não

indicou de meios para prosseguimento do feito, declaro extinta a

execução trabalhista.

Dê-se ciência às partes.

Findo prazo, exclua(m)-se o(s) réu(s) do BNDT, RENAJUD,

SerasaJud e CNIB, certificando-se nos autos.

Após, ao arquivo com baixa.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100628-78.2021.5.01.0043
RECLAMANTE ANA PAULA OLIVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO LUIZ PEREIRA CUBA

RECLAMADO MARLY VIEIRA CUBA

RECLAMADO MARCELO VIEIRA CUBA

RECLAMADO SANYN SERVICE CONSERVACAO E
LIMPESA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA OLIVEIRA DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea2d1d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que, apesar de cientificada, a parte autora não

indicou de meios para prosseguimento do feito, declaro extinta a

execução trabalhista.

Dê-se ciência às partes.

Findo prazo, exclua(m)-se o(s) réu(s) do BNDT, RENAJUD,

SerasaJud e CNIB, certificando-se nos autos.

Após, ao arquivo com baixa.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100522-82.2022.5.01.0043
RECLAMANTE CAMILA ROSA COELHO DE SA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 71827/RJ)

RECLAMADO AVANT ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA

RECLAMADO LCS PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILBERTO DA SILVA MARINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LOHANNA DA SILVA LIMA CARVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ROSA COELHO DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 609f262

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personal idade Juríd ica,  conforme

fundamentação retro, parte integrante deste disposit ivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100469-72.2020.5.01.0043
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RECLAMANTE MARIA DAIANE BANDEIRA LIMA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO MAIA LOPES
RABELLO(OAB: 163760/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
TEMISTOCLES(OAB: 174775/RJ)

RECLAMADO MR2 CANTINA E PIZZARIA LTDA -
ME

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA MOREIRA MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR2 CANTINA E PIZZARIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba0fe56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que, apesar de cientificada, a parte autora não

indicou de meios para prosseguimento do feito, declaro extinta a

execução trabalhista.

Dê-se ciência às partes.

Findo prazo, exclua(m)-se o(s) réu(s) do BNDT, RENAJUD,

SerasaJud e CNIB, certificando-se nos autos.

Após, ao arquivo com baixa.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100469-72.2020.5.01.0043
RECLAMANTE MARIA DAIANE BANDEIRA LIMA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO MAIA LOPES
RABELLO(OAB: 163760/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
TEMISTOCLES(OAB: 174775/RJ)

RECLAMADO MR2 CANTINA E PIZZARIA LTDA -
ME

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA MOREIRA MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAIANE BANDEIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba0fe56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que, apesar de cientificada, a parte autora não

indicou de meios para prosseguimento do feito, declaro extinta a

execução trabalhista.

Dê-se ciência às partes.

Findo prazo, exclua(m)-se o(s) réu(s) do BNDT, RENAJUD,

SerasaJud e CNIB, certificando-se nos autos.

Após, ao arquivo com baixa.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0084200-17.2004.5.01.0043
RECLAMANTE SERGIO BRAZILINO DA COSTA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO BRAZILINO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8a3c9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS
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para localização de conta ativa da ré. Não existindo, expeça-se

alvará para saque pessoal.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100713-64.2021.5.01.0043
RECLAMANTE WALDENIR LEITE DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO JTX DE OLARIA LTDA
- EPP

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TESTEMUNHA GILDECLEIDSON DA SILVA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

URBAN PARTICIPACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUCARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TESTEMUNHA MARIA LIZIANA DA SILVA SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE IVANOVITCH PEREIRA
LISNIK

TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP SOLUCOES DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA REBELLO GOMES LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDENIR LEITE DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1918c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personal idade Juríd ica,  conforme

fundamentação retro, parte integrante deste disposit ivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100803-72.2021.5.01.0043

RECLAMANTE LUIZ PAULO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO JULIANA DOS SANTOS
GANDINI(OAB: 231922/RJ)

ADVOGADO MONICA CARVALHO
SANSEVERINO(OAB: 239923/RJ)

RECLAMADO ARDHA - COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA EM INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO TIAGO SCHNEIDER(OAB:
414469/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UMBELINA PEREIRA SCHMIDT

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO SCHMIDT DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO DOS SANTOS CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d52c25a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personal idade Juríd ica,  conforme

fundamentação retro, parte integrante deste disposit ivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100713-64.2021.5.01.0043
RECLAMANTE WALDENIR LEITE DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO JTX DE OLARIA LTDA
- EPP

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TESTEMUNHA GILDECLEIDSON DA SILVA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

URBAN PARTICIPACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUCARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TESTEMUNHA MARIA LIZIANA DA SILVA SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE IVANOVITCH PEREIRA
LISNIK

TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP SOLUCOES DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA REBELLO GOMES LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO JTX DE OLARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1918c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personal idade Juríd ica,  conforme

fundamentação retro, parte integrante deste disposit ivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100803-72.2021.5.01.0043
RECLAMANTE LUIZ PAULO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO JULIANA DOS SANTOS
GANDINI(OAB: 231922/RJ)

ADVOGADO MONICA CARVALHO
SANSEVERINO(OAB: 239923/RJ)

RECLAMADO ARDHA - COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA EM INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO TIAGO SCHNEIDER(OAB:
414469/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UMBELINA PEREIRA SCHMIDT

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO SCHMIDT DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARDHA - COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA EM
INSTALACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d52c25a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personal idade Juríd ica,  conforme

fundamentação retro, parte integrante deste disposit ivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100494-80.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CHARLES SANTOS SOARES

ADVOGADO DOUGLAS DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 157776/RJ)

ADVOGADO BENO GOMES VARGAS
AUGUSTO(OAB: 189672/RJ)

RECLAMADO DELIVERY COMIDA ORIENTAL
LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA FRANKLIN
VIEIRA(OAB: 204739/RJ)

RECLAMADO KINJYO DELIVERY ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA FRANKLIN
VIEIRA(OAB: 204739/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES SANTOS SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5a01c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Vistos, etc.

Considerando que na Justiça do Trabalho o prazo para

apresentação de impugnação à sentença de liquidação é de 5 dias,

contados da ciência da penhora ou depósito integral do valor da

execução, conforme art. 884, caput, §3º, da CLT, reputo inoportuna

a manifestação de #id:3f40d97, razão pela qual deixo de apreciar

seu teor, razão pela qual julgo EXTINTO O INCIDENTE SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Com a garantia do Juízo será oportunizada ao requerente a

apresentação da impugnação, na forma do art. 884 da CLT.

Intime-se.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010904-44.2013.5.01.0043
RECLAMANTE ANGELO TRINDADE LEAO DE

JESUS

ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)
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ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO ANTONIO CARLOS PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14f0323

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os Embargos à

Execução do Réu e IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença de

Liquidação do autor, nos termos da fundamentação.

Cálculos da contadoria retificados, conforme Id 96da159, nos

termos deste Decisium, atualizados até 26/04/2024, conforme

segue:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 20.331,90

(+) FGTS a recolher: R$ 1.846,66

(+) INSS Consolidado: R$ 28.428,38

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 50.606,94

(-) Saldo Atualizado do Depósito Judicial: R$ 49.483,77

(=) DIFERENÇA DEVIDA PELO RÉU: R$ 1.123,17

Intimem-se, devendo o Réu, inclusive, complementar o valor ainda

devido, em 15 dias, sob pena de penhora.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100494-80.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CHARLES SANTOS SOARES

ADVOGADO DOUGLAS DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 157776/RJ)

ADVOGADO BENO GOMES VARGAS
AUGUSTO(OAB: 189672/RJ)

RECLAMADO DELIVERY COMIDA ORIENTAL
LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA FRANKLIN
VIEIRA(OAB: 204739/RJ)

RECLAMADO KINJYO DELIVERY ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA FRANKLIN
VIEIRA(OAB: 204739/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIVERY COMIDA ORIENTAL LTDA.

  - KINJYO DELIVERY ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5a01c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Vistos, etc.

Considerando que na Justiça do Trabalho o prazo para

apresentação de impugnação à sentença de liquidação é de 5 dias,

contados da ciência da penhora ou depósito integral do valor da

execução, conforme art. 884, caput, §3º, da CLT, reputo inoportuna

a manifestação de #id:3f40d97, razão pela qual deixo de apreciar

seu teor, razão pela qual julgo EXTINTO O INCIDENTE SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Com a garantia do Juízo será oportunizada ao requerente a

apresentação da impugnação, na forma do art. 884 da CLT.

Intime-se.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010904-44.2013.5.01.0043
RECLAMANTE ANGELO TRINDADE LEAO DE

JESUS

ADVOGADO CARLOS JOSE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 69490/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Ana Carolina de Araujo Borges(OAB:
164174/RJ)

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO ANTONIO CARLOS PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO TRINDADE LEAO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14f0323

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os Embargos à

Execução do Réu e IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença de

Liquidação do autor, nos termos da fundamentação.

Cálculos da contadoria retificados, conforme Id 96da159, nos

termos deste Decisium, atualizados até 26/04/2024, conforme

segue:
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(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 20.331,90

(+) FGTS a recolher: R$ 1.846,66

(+) INSS Consolidado: R$ 28.428,38

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 50.606,94

(-) Saldo Atualizado do Depósito Judicial: R$ 49.483,77

(=) DIFERENÇA DEVIDA PELO RÉU: R$ 1.123,17

Intimem-se, devendo o Réu, inclusive, complementar o valor ainda

devido, em 15 dias, sob pena de penhora.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010305-71.2014.5.01.0043
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO VIEIRA

BARBOSA

ADVOGADO Marcelo França Varon(OAB:
100097/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA JB 189
LTDA EPP - EPP

RECLAMADO JOSE MAURO RODRIGUES CUNHA

RECLAMADO DAVISON NEVES DE LIMA

ADVOGADO FLAVIA NUNES TAVARES
MACHADO(OAB: 100477/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JANDESON OLIVEIRA
LIMA

RECLAMADO SUPERTUNAS RESTAURANTE E
BAR LTDA

ADVOGADO WILSON DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 122677/RJ)

ADVOGADO MARIANA RAMALHO BITTENCOURT
GUIMARAES(OAB: 182612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVISON NEVES DE LIMA

  - SUPERTUNAS RESTAURANTE E BAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55c5016

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Considerando a existência de saldo nos autos, a Secretaria

deverá verificar a existência de outros processos com a mesma

executada na unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a

execução mais antiga. Caso inexista processos na unidade, observe

-se a determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo -

SCR nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo,

através da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com

processos listados em certidão BNDT, para imediata transferência

eletrônica, caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte ré. Não existindo, expeça-

se alvará para saque pessoal.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010305-71.2014.5.01.0043
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO VIEIRA

BARBOSA

ADVOGADO Marcelo França Varon(OAB:
100097/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA JB 189
LTDA EPP - EPP

RECLAMADO JOSE MAURO RODRIGUES CUNHA

RECLAMADO DAVISON NEVES DE LIMA

ADVOGADO FLAVIA NUNES TAVARES
MACHADO(OAB: 100477/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JANDESON OLIVEIRA
LIMA

RECLAMADO SUPERTUNAS RESTAURANTE E
BAR LTDA

ADVOGADO WILSON DUARTE DE
CARVALHO(OAB: 122677/RJ)

ADVOGADO MARIANA RAMALHO BITTENCOURT
GUIMARAES(OAB: 182612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO VIEIRA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55c5016

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.
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Considerando a existência de saldo nos autos, a Secretaria

deverá verificar a existência de outros processos com a mesma

executada na unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a

execução mais antiga. Caso inexista processos na unidade, observe

-se a determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo -

SCR nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo,

através da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com

processos listados em certidão BNDT, para imediata transferência

eletrônica, caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte ré. Não existindo, expeça-

se alvará para saque pessoal.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100180-71.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ANDREZA PEREIRA NUNES

ADVOGADO ITALO FONTANELLA(OAB:
182351/RJ)

RECLAMADO PAES DO DOURO PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERNESTO RIBEIRO MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CONSUELO DA SILVA
SANTOS MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA PEREIRA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7de0b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personal idade Juríd ica,  conforme

fundamentação retro, parte integrante deste disposit ivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100180-71.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ANDREZA PEREIRA NUNES

ADVOGADO ITALO FONTANELLA(OAB:
182351/RJ)

RECLAMADO PAES DO DOURO PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERNESTO RIBEIRO MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CONSUELO DA SILVA
SANTOS MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAES DO DOURO PADARIA E CONFEITARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7de0b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personal idade Juríd ica,  conforme

fundamentação retro, parte integrante deste disposit ivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma

conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011044-78.2013.5.01.0043
RECLAMANTE KIN JORDAN GEREMIAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO HUDSON
SOARES(OAB: 20432/RJ)

ADVOGADO thales sartorio mello(OAB: 159363/RJ)

ADVOGADO DANIELA SERRA HUDSON
SOARES(OAB: 90499/RJ)

RECLAMADO IGOR DE GUEDES RODRIGUES

RECLAMADO IPANEMA TEXTIL COMERCIAL LTDA
- ME
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TERCEIRO
INTERESSADO

NIVALDO ARTUR DE MELO

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA LEAL BRIGAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIN JORDAN GEREMIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90fb1fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que, apesar de cientificada, a parte autora não

indicou de meios para prosseguimento do feito, declaro extinta a

execução trabalhista.

Dê-se ciência às partes.

Findo prazo, exclua(m)-se o(s) réu(s) do BNDT, RENAJUD,

SerasaJud e CNIB, certificando-se nos autos.

Após, ao arquivo com baixa.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100349-87.2024.5.01.0043
EXEQUENTE ALFREDO LUIZ GOMES NUNES

ADVOGADO MIWANA ALVES DOS SANTOS
REIS(OAB: 184864/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO LUIZ GOMES NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 345d054

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO, na forma

do artigo 485, inciso IV, do CPC.

Intimem-se.

Transitado em julgado, arquive-se.

err

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100071-57.2022.5.01.0043
RECLAMANTE MIRLAINY CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON VITOR SILVA DA
CONCEICAO(OAB: 229424/RJ)

RECLAMADO SANTORINI CONSULTORIA RIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO FERREIRA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRLAINY CAMPOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 700debd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que, apesar de cientificada, a parte autora não

indicou de meios para prosseguimento do feito, declaro extinta a

execução trabalhista.

Dê-se ciência às partes.

Findo prazo, exclua(m)-se o(s) réu(s) do BNDT, RENAJUD,

SerasaJud e CNIB, certificando-se nos autos.

Após, ao arquivo com baixa.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101336-03.2017.5.01.0033
RECLAMANTE BRUNO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO danielle corcione allegretti bazoli(OAB:
132166/RJ)

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

RECLAMADO MARAL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILSON ALEIXO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA MOTTA PIMENTEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO LOPES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3ee383

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personal idade Juríd ica,  conforme

fundamentação retro, parte integrante deste disposit ivo.

Intimem-se o suscitante desta sentença por DEJT, sendo os

suscitados por edital e mandado.

Fica intimado o suscitante da presente sentença e de que

deverá, em oito dias, dar andamento à execução de forma
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conclusiva, apresentando meios eficazes ainda não utilizados pelo

Juízo, ciente de que, caso permaneça inerte, a execução será

extinta e o feito arquivado com baixa.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100759-17.2021.5.01.0055
EXEQUENTE WILSON MARCHI DA SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

EXECUTADO RICARDO RODRIG E MARENIZIA B S
RODRIG CONSULTORIOS LTDA

ADVOGADO Antony Moreira de Oliveira
Junior(OAB: 131499/RJ)

EXECUTADO FRANCISCO JOSE DA SILVA
TRANSPORTE

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
SOARES(OAB: 110879/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DA SILVA TRANSPORTE

  - RICARDO RODRIG E MARENIZIA B S RODRIG
CONSULTORIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 943ab8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Diante da existência de saldo nos autos, a Secretaria deverá

verificar a existência de outros processos com a mesma executada

na unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução

mais antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Desde já, registro que ao contrário do informado pelos executados

RICARDO RODRIGUES E MARENIZIA B.S. RODRIGUES e

CONSULTORIOS LTDA, o bloqueio de id. e55751b apenas

englobou os tributos a título de INSS e IR, conforme documento de

ID 65eeaee. Assim, basta somar os valores devidos a título de INSS

e IR, contidos na decisão de id. 65eeaee e comparar com o

documento de id. 65eeaee.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte ré. Não existindo, expeça-

se alvará para saque pessoal.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100252-75.2022.5.01.0005
RECLAMANTE EDUARDO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO Claudia Cristina Torturela de
Figueiredo Romero(OAB: 143467/RJ)

ADVOGADO RENAN RODRIGUES POLICANO
PEROTE(OAB: 232392/RJ)

RECLAMADO 4ID MEDICOS ASSOCIADOS EIRELI

ADVOGADO FELIPE AGUIAR COSTA LUZ(OAB:
25637/DF)

ADVOGADO JOAO MAURICIO FERREIRA
MACIEL(OAB: 15031/DF)

ADVOGADO JOAO BATISTA LIRA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 15180/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

ADVOGADO RENATO PIANCA FILHO(OAB:
16848/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4ID MEDICOS ASSOCIADOS EIRELI

  - INSTITUTO DE GOVERNANCA APOIO E ASSISTENCIA A
SAUDE - IGAS

  - INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f79f3ee

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100759-17.2021.5.01.0055
EXEQUENTE WILSON MARCHI DA SILVEIRA

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

EXECUTADO RICARDO RODRIG E MARENIZIA B S
RODRIG CONSULTORIOS LTDA

ADVOGADO Antony Moreira de Oliveira
Junior(OAB: 131499/RJ)

EXECUTADO FRANCISCO JOSE DA SILVA
TRANSPORTE

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
SOARES(OAB: 110879/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MARCHI DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 943ab8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Diante da existência de saldo nos autos, a Secretaria deverá

verificar a existência de outros processos com a mesma executada

na unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução

mais antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Desde já, registro que ao contrário do informado pelos executados

RICARDO RODRIGUES E MARENIZIA B.S. RODRIGUES e

CONSULTORIOS LTDA, o bloqueio de id. e55751b apenas

englobou os tributos a título de INSS e IR, conforme documento de

ID 65eeaee. Assim, basta somar os valores devidos a título de INSS

e IR, contidos na decisão de id. 65eeaee e comparar com o

documento de id. 65eeaee.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte ré. Não existindo, expeça-

se alvará para saque pessoal.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100252-75.2022.5.01.0005
RECLAMANTE EDUARDO FREITAS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO Claudia Cristina Torturela de
Figueiredo Romero(OAB: 143467/RJ)

ADVOGADO RENAN RODRIGUES POLICANO
PEROTE(OAB: 232392/RJ)

RECLAMADO 4ID MEDICOS ASSOCIADOS EIRELI

ADVOGADO FELIPE AGUIAR COSTA LUZ(OAB:
25637/DF)

ADVOGADO JOAO MAURICIO FERREIRA
MACIEL(OAB: 15031/DF)

ADVOGADO JOAO BATISTA LIRA RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 15180/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

ADVOGADO RENATO PIANCA FILHO(OAB:
16848/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FREITAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f79f3ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando-se quitado o crédito exequendo, declaro extinta a

execução, à luz do previsto no artigo 924, inciso II do CPC/15.

Levantem-se eventuais anotações no BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, § 4º da Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST.

Custas de R$ 10,64, dispensadas pela parte autora.

Verificada a inexistência de saldo nos autos, arquive-se

definitivamente.

Caso haja saldo nos autos, a Secretaria deverá verificar a

existência de outros processos com a mesma executada na

unidade, transferindo-se o saldo destes autos para a execução mais

antiga. Caso inexista processos na unidade, observe-se a

determinação do Ofício Circular TRT-Corregedoria Garimpo - SCR

nº 19/2022 (de 28/11/2022), devendo a Secretaria ofertá-lo, através

da Ferramenta E-Garimpo, às Varas deste Regional com processos

listados em certidão BNDT, para imediata transferência eletrônica,

caso não haja processos em execução nesta unidade.

Não sendo possível a utilização do saldo na forma retro, por

inexistência de processos ou por omissão, e, não havendo dados

bancários da reclamada nos autos, determino sua intimação para

que, em 5 dias, venha com os dados bancários do beneficiário ou

de seu patrono com poderes específicos para o ato, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito, por transferência eletrônica que ora defiro, ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

psgd

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100579-76.2023.5.01.0072
EXEQUENTE ALDEIR IZIDORO DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

EXECUTADO FFFM LANCHONETE EIRELI

EXECUTADO DOMCHEL DELIVERY EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEIR IZIDORO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 167e8c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO PJe

  Determino o registro da presentedecisão apenas para

possibilitar a mudança de fase para execução, tendo em vista que o

exequente ajuizou a presente ação como ATOrd.

Após, encaminhem os autos conclusos para decisão.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101161-66.2023.5.01.0043
CONSIGNANTE TRANSURB S/A

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALDO DE ASSIS MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA DOS SANTOS TIMOTHEO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSURB S/A

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d990440

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a demanda e extingo as

obrigações indicadas na peça de ingresso, conforme razões supra

que passa a integrar este decisum.

Custas pelo consignatário dispensado, no importe de R$ 191,41

calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 9.570,43.

Intimem-se as partes, por DJE, sendo a consignatária por

mandado no seguinte endereço: Rua Ana Leonídia, 289, apto 101

- Engenho de Dentro.

Transcorrido o prazo de 8 dias, com o trânsito em julgado,

considerando que já foi expedido alvará, ao arquivo definitivo.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101022-17.2023.5.01.0043
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS RIBEIRO TETEO

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO VITAL MESTRES REFRIGERACAO E
CONSTRUCOES PREDIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO JULIANA SANTOS CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 171908/RJ)

RECLAMADO F.AB. ZONA OESTE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS RIBEIRO TETEO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b96358

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, IV, do Código

de Processo Civil.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 8.682,10, sobre R$

434.105,00, valor dado à causa, dispensado do pagamento.

Retire-se o feito de pauta e arquive-se com baixa.

Intimem-se.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101022-17.2023.5.01.0043
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS RIBEIRO TETEO

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO VITAL MESTRES REFRIGERACAO E
CONSTRUCOES PREDIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO JULIANA SANTOS CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 171908/RJ)

RECLAMADO F.AB. ZONA OESTE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.AB. ZONA OESTE S.A.

  - VITAL MESTRES REFRIGERACAO E CONSTRUCOES
PREDIAIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b96358

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, IV, do Código

de Processo Civil.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 8.682,10, sobre R$

434.105,00, valor dado à causa, dispensado do pagamento.

Retire-se o feito de pauta e arquive-se com baixa.

Intimem-se.

lvl

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000012-13.2012.5.01.0043
RECLAMANTE MARISA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 109016/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35f8e67

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos e etc.

Considerando o contido na Portaria nº 349-SCR/2023, determino:

DOS VALORES DISPONÍVEIS DE ATÉ R$ 150,00:

I) Deverá o(a) titular do valor disponível nos autos ser intimado(a),

pessoalmente e através do(s) seu(s) Patrono(s), para que no prazo

de 05 dias, manifeste seu interesse no levantamento do valor e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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informe os dados bancários (incluindo o número do Banco) para fins

de expedição de ordem de transferência, em favor do beneficiário

do crédito ou de seu procurador, devidamente constituído nos

autos. Ciente de que no silêncio, o valor disponível será convertido

em renda em favor da União Federal, por meio do Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF), sob o código 5891

(Valores oriundos de Depósito Judicial - Processo com

Arquivamento Definitivo na Justiça do Trabalho - Projeto Garimpo);

I.1.) Vindo os dados bancários, expeça(m)-se o(s) alvará(s)

pertinente(s);

I.2.) Deixando o(a) titular do valor disponível de fornecer os dados

bancários, proceda a Secretaria a conversão em renda em favor da

União;

II) Realizada a ordem de transferência em favor do titular do crédito

ou comprovado o recolhimento do DARF, deverá ser certificada a

inexistência de saldos em depósitos judiciais ou recursais

associados à estes autos, voltem-me conclusos para sentença de

extinção da execução e arquivamento definitivo.

DOS VALORES DISPONÍVEIS SUPERIORES A R$ 150,00:

Deverá a Secretaria deste juízo proceder à pesquisa no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face do mesmo devedor inicialmente

no âmbito da jurisdição deste Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região:

1) Não constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), ou existindo inscrição

com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade, deverá o(a)

titular do valor disponível nos autos ser intimado(a),

pessoalmente e através do(s) seu(s) Patrono(s), para que no prazo

de 05 dias, manifeste seu interesse no levantamento do valor e

informe os dados bancários (incluindo o número do Banco) para fins

de expedição de ordem de transferência, em favor do beneficiário

do crédito ou de seu procurador, devidamente constituído nos

autos, ciente de que no silêncio, fica autorizada, desde já, a

ativação do convênio CCS para localização de conta ativa do(a)

titular do valor disponível e de que não existindo, deverá ser oficiada

à CEF para que proceda a abertura de Conta Poupança em nome

do beneficiário do crédito e transfira o saldo correspondente para a

conta poupança criada;

1.1.) Vindo os dados bancários ou obtidos os dados bancários

bancários através do convênio CCS, expeça(m)-se o(s) alvará(s)

pertinente(s);

1.2.) Inexistindo os dados bancários e expedido o ofício para

abertura de Conta Poupança para transferência do saldo, deverá a

Secretaria encaminhar a informação para a Corregedoria Regional,

que publicará no site do Tribunal Regional do Trabalho respectivo

edital permanente de informação das contas abertas em nome de

executados para que, a qualquer tempo, possam vir a sacar os

valores a eles creditados.

2) Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do débito,

havendo autos neste Juízo com o mesmo devedor, deverá a

Secretaria proceder a transferência do crédito para o processo mais

antigo; não havendo autos neste juízo com o mesmo devedor,

deverá ser ofertado o saldo do depósito às demais varas do

trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região por meio do

sistema automatizado e-Garimpo, fornecendo-lhe a denominação

da pessoa física ou jurídica que procedeu ao depósito e o número

de sua inscrição no CPF/CNPJ;

2.1.) Requerido o saldo disponível através do sistema e-Garimpo,

proceda a Secretaria a expedição de alvará para transferência ao

Juízo solicitante;

2.2.) Não havendo interesse de qualquer unidade no crédito

ofertado, deverá a Secretaria cumprir as determinações contidas

no item 1, 1.1. e 1.2. acima, a partir da intimação do titular do

crédito para indicação dos dados bancários.

3) Inexistindo saldo nos autos, voltem-me conclusos para sentença

de extinção da execução e arquivamento definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100381-92.2024.5.01.0043
EXEQUENTE RAFAELA GOMES DOS ANJOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA GOMES DOS ANJOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0da9cdf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Inicialmente, analisando a petição inicial e documentos dos autos

deste Cumprimento de Sentença, verifiquei que:

I) A presente ação ajuizada em 09/04/2024 tem como título judicial

a/o Sentença/Acórdão prolatada(o) nos autos da ação coletiva do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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processo nº 0100376 05.2022.5.01.0055 que transitou em julgado

em 01/02/2023 (certidão ID 7c48718);

II) Para uma correta conferência dos cálculos apresentados, é

indispensável a juntada dos seguintes documentos da Ação

Originária:

Todos os documentos hábeis que sirvam de base para apuração

dos valores devidos (contracheques, fichas de registros, extrato

de FGTS, cópia dos registros/anotações da CTPS, TRCT,

Acordos ou Convenções Coletivas, comprovante de inscrição no

PIS, etc.).

•

III) O contrato de trabalho com a Reclamada foi de 21/02/2020 até

02/05/2022. Considerando que o deferimento da decisão transitada

em julgado foi do pagamento de indenização equivalente aos

abonos anuais do Programa de Integração Social - PIS referentes

aos anos base 2018 a 2021. Restam devidos a Autora o equivalente

a 10/12 do ano de 2020 e 12/12 do abono referente ao ano de 2021.

Logo, os cálculos apresentados pela Autora no ID fd336e8 estão em

total desacordo com a decisão transitada em julgado, tendo em

vista que não discrimina a apuração acima destacada.

Após a análise dos presentes autos, DETERMINO:

1) A intimação do(a) Exequente para que proceda, no prazo de 8

dias, a juntada dos documentos acima indicados. E, apresente

novos cálculos de liquidação elaborados via PJECALC

CIDADÃO, adequados às informações destes documentos e

considerando as diretrizes e os demais parâmetros estipulados na

decisão transitada em julgada da ação originária. Devendo:

Anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF, conforme

mostrado no tutorial:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como,

em arquivo de extensão PJC.); e/ou,

•

Enviar o arquivo gerador do cálculo (extensão PJC) para o e-

mail: vt43.rj@trt1.jus.br.

•

2) Apresentadas as documentações enovos cálculos pelo(a)

Exequente, intimem-se à(s) Executada(s) para ciência deste

Cumprimento de Sentença, deferindo o prazo de 8 (oito) dias

para impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância com novos cálculos de liquidação

elaborados via PJECALC CIDADÃO, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º, do art. 879 da CLT, devendo:

Anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF, conforme

mostrado no tutorial:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como,

em arquivo de extensão PJC.); e/ou,

•

Enviar o arquivo gerador do cálculo (extensão PJC) para o e-

mail: vt43.rj@trt1.jus.br.

•

3) Oferecida(s) impugnação(ões) pela(s) Executada(s), defiro ao(a)

Exequente o prazo de 8 (dias) para manifestação/impugnação

também fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º, do

art. 879 da CLT, observando as determinações acima, no caso de

apresentação de novos cálculos;

4) Decorrido o prazo do item 2 sem apresentação de impugnação

ou cumpridas todas as determinações acima, remetam-se os autos

à Contadoria, para promoção, com vistas à homologação;

5) Em caso de inércia do(a) Exequente em relação a determinação

contida no item 1 acima, a ação será extinta e o feito arquivado

com baixa.

err

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100762-42.2020.5.01.0043
RECLAMANTE SIDNEI SOUZA DA SILVA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO TC BLUMENAU TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO JOSE ELVES MORASTONI(OAB:
6519/SC)

RECLAMADO ANTONIO RICARDO FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

BLUMENAU 1 OFICIO DO REGISTRO
DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TC BLUMENAU TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f8c280

proferida nos autos.

Observem o teor da decisão de id. b04847a:

Juntadas as respostas, intime-se o Exequente para dar andamento

à execução de forma conclusiva, apresentando meios eficazes

ainda não utilizados pelo Juízo, 05 dias, ciente de que, caso

permaneça inerte, a execução será extinta e o feito arquivado com

baixa.

Intimem-se.

Assim, considerando a abertura da conclusão, intime-s

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100762-42.2020.5.01.0043
RECLAMANTE SIDNEI SOUZA DA SILVA

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO TC BLUMENAU TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO JOSE ELVES MORASTONI(OAB:
6519/SC)

RECLAMADO ANTONIO RICARDO FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

BLUMENAU 1 OFICIO DO REGISTRO
DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f8c280

proferida nos autos.

Observem o teor da decisão de id. b04847a:

Juntadas as respostas, intime-se o Exequente para dar andamento

à execução de forma conclusiva, apresentando meios eficazes

ainda não utilizados pelo Juízo, 05 dias, ciente de que, caso

permaneça inerte, a execução será extinta e o feito arquivado com

baixa.

Intimem-se.

Assim, considerando a abertura da conclusão, intime-s

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000410-97.2011.5.01.0041
RECLAMANTE SIDNEI SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA LUCIA DUARTE(OAB:
18184/RJ)

RECLAMADO ALVES & MAGALHAES LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI SOUSA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73e1f97

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando a promoção da contadoria de Id c5f70a8 e os

cálculos atualizados de Id 93c97b0, por corretos e ajustados à coisa

julgada, TORNO LÍQUIDA a decisão transitada em julgado, com os

seguintes valores devidos e atualizados até 30/04/2024;

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 8.427,91

(+) INSS Consolidado: R$ 323,33

(+) Custas Judiciais: R$ 80,00

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 8.831,24

Determino:

1) A intimação das partes, por DEJT ou postal, na forma do art.

879 §2º da CLT, no prazo comum de 8 (oito) dias para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

2) Decorrido o prazo acima:

2.a) Em caso de impugnação, encaminhem-se os autos à

Contadoria para elaboração de parecer, com vistas à posterior

homologação;

2.b) Na ausência de impugnação fundamentada, voltem conclusos

para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100113-72.2023.5.01.0043
RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO CARLOS DONIZETI ROCHA(OAB:
225615/SP)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE PORTUGAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc6eafd

proferida nos autos.

Inicialmente, remetam-se os autos à Contadoria para adequação

dos cálculos, conforme decisão de id. 45ba461.

Após a adequação dos cálculos, e considerando o requerimento do

exequente em petição de #id:afae728, para início da execução,

determino:

1) Intime-se o(a) executado(a) para que proceda ao pagamento

espontâneo do total devido, no valor calculado pela contadoria, em

15 dias, conforme artigo 513, § 2º, I, do CPC, dispositivo compatível

com o processo do trabalho;

2) Caso a executada pague espontaneamente o valor total da

dívida, ficam cientes as partes das seguintes determinações

judiciais:

2.1) O valor pago será convolado em penhora;

2.2) O exequente deverá ser notificado para fins do art. 884 da CLT;

3) Deverá a Secretaria da Vara certificar o transcurso in albis do

prazo, na hipótese da(s) parte(s) ficar(em) inerte(s), expedindo-se

os alvarás pertinentes e retornando conclusos para extinção da

execução e remessa ao arquivo definitivo;

4) Não havendo pagamento espontâneo, com o transcurso do

prazo, determino a ativação sucessiva dos seguintes convênios:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ordem por 30 dias:

I.a)  Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os valores parciais

serão liberados ao exequente.

I.c) Em caso de bloqueio negativo, prossiga-se coma ativação do

convênio abaixo.

II) CNIB:

Com resposta frutífera, fica determinada desde já a ativação do

sistema ARISP para obtenção da certidão atualizada de ônus reais

do imóvel, ficando ciente o exequente que somente será expedido o

mandado de penhora e avaliação caso as averbações constantes

da(s) certidão(ões) de ônus reais não superem o valor venal do

imóvel. Caso as averbações superem este valor, deverá o

exequente deverá diligenciar, por meios próprios, acerca da

existência de processos de terceiros com atos expropriatórios

avançados, para eventuais requerimentos de reserva de crédito.

III) INFOSEG

Considerando que o Infoseg tem a finalidade de integrar

nacionalmente as informações concernentes à segurança pública,

identificação civil e criminal, controle e fiscalização, inteligência,

justiça e defesa civil, com abrangência funcional e tecnológica, a

qual oferece soluções para abordagens preventivas, minimizando

riscos e maximizando a efetividade do trabalho, ative-se o referido

convênio a fim de direcionar a utilização de outras ferramentas da

execução, a fim de evitar atos desnecessários e imprimir celeridade

à execução. Dê-se vistas do resultado (anexado em sigilo) ao

exequente para os requerimentos pertinentes em 5 dias.

Com a manifestação do exequente, retornem os autos conclusos

para inclusão do devedor no BNDT e apreciação dos pedidos.

Transcorrido in albis, a execução deverá ser extinta e os autos

arquivados definitivamente.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100113-72.2023.5.01.0043
RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO CARLOS DONIZETI ROCHA(OAB:
225615/SP)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DOS SANTOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc6eafd

proferida nos autos.

Inicialmente, remetam-se os autos à Contadoria para adequação

dos cálculos, conforme decisão de id. 45ba461.

Após a adequação dos cálculos, e considerando o requerimento do

exequente em petição de #id:afae728, para início da execução,

determino:

1) Intime-se o(a) executado(a) para que proceda ao pagamento

espontâneo do total devido, no valor calculado pela contadoria, em

15 dias, conforme artigo 513, § 2º, I, do CPC, dispositivo compatível

com o processo do trabalho;

2) Caso a executada pague espontaneamente o valor total da

dívida, ficam cientes as partes das seguintes determinações

judiciais:

2.1) O valor pago será convolado em penhora;

2.2) O exequente deverá ser notificado para fins do art. 884 da CLT;

3) Deverá a Secretaria da Vara certificar o transcurso in albis do

prazo, na hipótese da(s) parte(s) ficar(em) inerte(s), expedindo-se

os alvarás pertinentes e retornando conclusos para extinção da

execução e remessa ao arquivo definitivo;

4) Não havendo pagamento espontâneo, com o transcurso do

prazo, determino a ativação sucessiva dos seguintes convênios:

I) SISBAJUD - modalidade “teimosinha” com repetição de

ordem por 30 dias:

I.a)  Em caso de bloqueio total, o valor penhorado será

imediatamente convolado em penhora, devendo as partes serem

notificadas para manifestações, em 5 dias, com a advertência de

que, em caso de silêncio, o valor será liberado ao autor, a execução

será extinta e o feito arquivado com baixa na distribuição.

I.b) Em caso de bloqueio parcial, o valor penhorado será convolado

em penhora, devendo a executada ser intimada para, querendo,

opor embargos no prazo legal, desde que garantido integralmente o

Juízo, ficando ciente de que em caso de inércia os valores parciais

serão liberados ao exequente.

I.c) Em caso de bloqueio negativo, prossiga-se coma ativação do

convênio abaixo.

II) CNIB:

Com resposta frutífera, fica determinada desde já a ativação do

sistema ARISP para obtenção da certidão atualizada de ônus reais

do imóvel, ficando ciente o exequente que somente será expedido o

mandado de penhora e avaliação caso as averbações constantes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da(s) certidão(ões) de ônus reais não superem o valor venal do

imóvel. Caso as averbações superem este valor, deverá o

exequente deverá diligenciar, por meios próprios, acerca da

existência de processos de terceiros com atos expropriatórios

avançados, para eventuais requerimentos de reserva de crédito.

III) INFOSEG

Considerando que o Infoseg tem a finalidade de integrar

nacionalmente as informações concernentes à segurança pública,

identificação civil e criminal, controle e fiscalização, inteligência,

justiça e defesa civil, com abrangência funcional e tecnológica, a

qual oferece soluções para abordagens preventivas, minimizando

riscos e maximizando a efetividade do trabalho, ative-se o referido

convênio a fim de direcionar a utilização de outras ferramentas da

execução, a fim de evitar atos desnecessários e imprimir celeridade

à execução. Dê-se vistas do resultado (anexado em sigilo) ao

exequente para os requerimentos pertinentes em 5 dias.

Com a manifestação do exequente, retornem os autos conclusos

para inclusão do devedor no BNDT e apreciação dos pedidos.

Transcorrido in albis, a execução deverá ser extinta e os autos

arquivados definitivamente.

lvl

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100368-06.2018.5.01.0043
RECLAMANTE MICHELLE DESTEFANIO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

RECLAMADO VBGP S.A INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIPAG - CONSULTORIA, GESTAO
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE DESTEFANIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eeeffb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que, apesar de cientificada, a parte autora não

indicou de meios para prosseguimento do feito, declaro extinta a

execução trabalhista.

Dê-se ciência às partes.

Findo prazo, exclua(m)-se o(s) réu(s) do BNDT, RENAJUD,

SerasaJud e CNIB, certificando-se nos autos.

Após, ao arquivo com baixa.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100368-06.2018.5.01.0043
RECLAMANTE MICHELLE DESTEFANIO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

RECLAMADO VBGP S.A INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO JULIANA VILELA OLIVEIRA(OAB:
172033/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIPAG - CONSULTORIA, GESTAO
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VBGP S.A INDUSTRIA E COMERCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eeeffb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que, apesar de cientificada, a parte autora não

indicou de meios para prosseguimento do feito, declaro extinta a

execução trabalhista.

Dê-se ciência às partes.

Findo prazo, exclua(m)-se o(s) réu(s) do BNDT, RENAJUD,

SerasaJud e CNIB, certificando-se nos autos.

Após, ao arquivo com baixa.

jmf

    MONICA DE AMORIM TORRES BRANDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100231-82.2022.5.01.0043
RECLAMANTE ANDERSON MELLO MARTINS

ADVOGADO WEBER VIANA DA MOTTA(OAB:
121590/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MELLO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON MELLO MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da manifestação de id 21eb83b, no prazo de 5 dias,

conforme decisão de id 405e90d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IGOR DE MELO GARCIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100936-17.2021.5.01.0043
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DINIZ CALDAS VEIGA DE
OLIVEIRA(OAB: 122961/RJ)

RECLAMADO ZAIRO PANASSOL GOMES

RECLAMADO MARCOS DO AMARAL SOUZA E
SILVA

RECLAMADO MZ RODAS E PNEUS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS DOS SANTOS PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência para que, em 5 dias, venha com os dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono com poderes específicos para o ato,

com a devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que

a liberação do depósito ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária indicada.

No silêncio, fica autorizada, desde já, a ativação do convênio CCS

para localização de conta ativa da parte Autora. Não existindo,

expeça-se alvará para saque pessoal.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JULIANA MARTINS FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010963-61.2015.5.01.0043
RECLAMANTE ALEX DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCIA DOS SANTOS MACHADO
DE ALMEIDA(OAB: 89781/RJ)

RECLAMADO RAQUEL MACHADO NASCIMENTO

RECLAMADO MARIA JOSE DE SOUSA MACHADO

RECLAMADO OECI S.A

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

RECLAMADO MACHADO E MANSUR SERVICOS
DE ARQUITETURA LTDA - EPP

ADVOGADO GLAUCIO LIRA DE OLIVEIRA(OAB:
142133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACHADO E MANSUR SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MACHADO E MANSUR SERVICOS DE

ARQUITETURA LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, contraminutar o Agravo de Petiçao interposto pela

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0010963-61.2015.5.01.0043
RECLAMANTE ALEX DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCIA DOS SANTOS MACHADO
DE ALMEIDA(OAB: 89781/RJ)

RECLAMADO RAQUEL MACHADO NASCIMENTO

RECLAMADO MARIA JOSE DE SOUSA MACHADO

RECLAMADO OECI S.A

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MACHADO E MANSUR SERVICOS
DE ARQUITETURA LTDA - EPP

ADVOGADO GLAUCIO LIRA DE OLIVEIRA(OAB:
142133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OECI S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OECI S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, contraminutar o Agravo de Petiçao interposto pela

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101175-26.2018.5.01.0043
RECLAMANTE JOAO PAULO BRAGA MARTINS

ADVOGADO FRANCISCA KARIA MORAIS
FEITOZA DA SILVA(OAB: 200045/RJ)

ADVOGADO JAIR JOSE PILONETTO(OAB:
133276/RJ)

RECLAMADO FAENZA BARRA BAR E
RESTAURANTE - EIRELI - ME

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANÇA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

RECLAMADO MARIO DUARTE NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO DUARTE NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAENZA BARRA BAR E RESTAURANTE - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FAENZA BARRA BAR E RESTAURANTE -

EIRELI - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 8 dias, contraminutar o Agravo de Petição interposto pela

parte autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100025-97.2024.5.01.0043
RECLAMANTE VANESSA DE OLIVEIRA BARBOZA

ADVOGADO Michelle Moreira de Almeida(OAB:
126429/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE OLIVEIRA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando prazo da Ata de audiências de id 2b3d31e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IGOR DE MELO GARCIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101145-15.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CLAUDETE MAURICIO BERNARDO

PEREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE MAURICIO BERNARDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDETE MAURICIO BERNARDO

PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ciência do ofício de id 3da3047 e seus anexos, com prazo de 15

dias para manifestações.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IGOR DE MELO GARCIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101145-15.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CLAUDETE MAURICIO BERNARDO

PEREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do ofício de id 3da3047 e seus anexos, com prazo de 15

dias para manifestações.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

IGOR DE MELO GARCIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000410-97.2011.5.01.0041
RECLAMANTE SIDNEI SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA LUCIA DUARTE(OAB:
18184/RJ)

RECLAMADO ALVES & MAGALHAES LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIDNEI SOUSA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo comum de

8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIS SILVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100422-93.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CLARISSA MILCZANOWSKI

FERNANDES PIRES

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO MILANO COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO NUDELMAN
FRANKEN(OAB: 65784/RS)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSA MILCZANOWSKI FERNANDES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLARISSA MILCZANOWSKI FERNANDES

PIRES

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer presencialmente à

audiência que se realizará no dia: 25/09/2024 09:20, na 43ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 6º Andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. Para realização

da audiência f icam cientes as par tes das seguintes

determinações judiciais:(1) as partes deverão comparecer

presencialmente para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão; (2) por determinação verbal da Exma Juíza Titular desta

unidade,  em recons ideração à determinação anter ior

especificamente quanto ao comparecimento das testemunhas na

forma do art. 455 do CPC, as partes deverão apresentar rol de

testemunhas no prazo de 10 dias, com nome completo, CPF,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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endereço eletrônico e físico das mesmas, conforme art. 357, §

4º do CPC. O transcurso in albis do prazo importará em trazer

as testemunhas independente de intimação, sob pena de perda

da prova; (3) as partes, advogados e testemunhas deverão

comparecer presencialmente munidas de documento de

identif icação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

KARINA CRUZ DE ANDRADE FLOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100422-93.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CLARISSA MILCZANOWSKI

FERNANDES PIRES

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO MILANO COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO NUDELMAN
FRANKEN(OAB: 65784/RS)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILANO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MILANO COMERCIO VAREJISTA DE

ALIMENTOS S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer presencialmente à

audiência que se realizará no dia: 25/09/2024 09:20, na 43ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 6º Andar,

CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070. Para realização

da audiência f icam cientes as par tes das seguintes

determinações judiciais:(1) as partes deverão comparecer

presencialmente para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão; (2) por determinação verbal da Exma Juíza Titular desta

unidade,  em recons ideração à determinação anter ior

especificamente quanto ao comparecimento das testemunhas na

forma do art. 455 do CPC, as partes deverão apresentar rol de

testemunhas no prazo de 10 dias, com nome completo, CPF,

endereço eletrônico e físico das mesmas, conforme art. 357, §

4º do CPC. O transcurso in albis do prazo importará em trazer

as testemunhas independente de intimação, sob pena de perda

da prova; (3) as partes, advogados e testemunhas deverão

comparecer presencialmente munidas de documento de

identif icação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

KARINA CRUZ DE ANDRADE FLOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0101118-32.2023.5.01.0043
RECLAMANTE DENILSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DENILSON DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, no

prazo de 15 dias, apresentar réplica, conforme ata de audiência de

Id edfb4d0.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

KARINA CRUZ DE ANDRADE FLOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0100088-59.2023.5.01.0043
RECLAMANTE THIAGO DO NASCIMENTO COSTA

SOARES

ADVOGADO AXEL JORGE LIMA(OAB: 234022/RJ)

ADVOGADO JOSE REZENDE DE ALMEIDA
GONCALVES JUNIOR(OAB:
237800/RJ)

RECLAMADO GENNIUS BRASIL HOLDING DE
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECLAMADO SPEED BROTHER SERVICOS DE
ENTREGA EIRELI

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DO NASCIMENTO COSTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO DO NASCIMENTO COSTA SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão da Sentença de Id f91405d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

KARINA CRUZ DE ANDRADE FLOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0100088-59.2023.5.01.0043
RECLAMANTE THIAGO DO NASCIMENTO COSTA

SOARES

ADVOGADO AXEL JORGE LIMA(OAB: 234022/RJ)

ADVOGADO JOSE REZENDE DE ALMEIDA
GONCALVES JUNIOR(OAB:
237800/RJ)

RECLAMADO GENNIUS BRASIL HOLDING DE
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECLAMADO SPEED BROTHER SERVICOS DE
ENTREGA EIRELI

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPEED BROTHER SERVICOS DE ENTREGA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SPEED BROTHER SERVICOS DE ENTREGA

EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão da Sentença de Id f91405d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

KARINA CRUZ DE ANDRADE FLOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0100088-59.2023.5.01.0043
RECLAMANTE THIAGO DO NASCIMENTO COSTA

SOARES

ADVOGADO AXEL JORGE LIMA(OAB: 234022/RJ)

ADVOGADO JOSE REZENDE DE ALMEIDA
GONCALVES JUNIOR(OAB:
237800/RJ)

RECLAMADO GENNIUS BRASIL HOLDING DE
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

RECLAMADO SPEED BROTHER SERVICOS DE
ENTREGA EIRELI

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENNIUS BRASIL HOLDING DE PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GENNIUS BRASIL HOLDING DE

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão da Sentença de Id f91405d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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KARINA CRUZ DE ANDRADE FLOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100882-17.2023.5.01.0064
RECLAMANTE CASSIO LUAN BOAIS AGUIAR

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

TESTEMUNHA CAMILA CUNHA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO LUAN BOAIS AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CASSIO LUAN BOAIS AGUIAR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id ffedf6d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

KARINA CRUZ DE ANDRADE FLOR

Servidor

44ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATSum-0100663-98.2022.5.01.0044
RECLAMANTE RAFAEL GOMES PEREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

RECLAMADO F OLIVEIRA LOURENCO LTDA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GOMES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a058af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo os embargos à execução PROCEDENTESna

forma da fundamentação supra, para declarar a nulidade de todos

os atos processuais posteriores à notificação postal de Id 96fc960,

devendo ser reaberta a instrução processual.

Expeça-se alvará à embargante para liberação dos bloqueios

efetuados nos autos.

Intimem-se as partes. Prazo de 08 dias.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100663-98.2022.5.01.0044
RECLAMANTE RAFAEL GOMES PEREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

RECLAMADO F OLIVEIRA LOURENCO LTDA

ADVOGADO Renato Moura da Cunha(OAB:
96963/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F OLIVEIRA LOURENCO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a058af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo os embargos à execução PROCEDENTESna

forma da fundamentação supra, para declarar a nulidade de todos

os atos processuais posteriores à notificação postal de Id 96fc960,

devendo ser reaberta a instrução processual.

Expeça-se alvará à embargante para liberação dos bloqueios

efetuados nos autos.

Intimem-se as partes. Prazo de 08 dias.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100957-29.2017.5.01.0044
RECLAMANTE RODRIGO GUIMARAES DIAS

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA n/p LUIS
CARLOS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23dc22f

proferido nos autos.

Vistos etc...

Intime-se o reclamante para que informe corretamente o número da

conta bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100957-29.2017.5.01.0044
RECLAMANTE RODRIGO GUIMARAES DIAS

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA n/p LUIS
CARLOS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23dc22f

proferido nos autos.

Vistos etc...

Intime-se o reclamante para que informe corretamente o número da

conta bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100968-48.2023.5.01.0044
EXEQUENTE SONIA REGINA DE OLIVEIRA

BASTOS

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA REGINA DE OLIVEIRA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e3a507

proferido nos autos.

Visto.

Compulsando os autos da ação coletiva (ATOrd 0100281-

52.2018.5.01.0010), verifico que a reclamante consta do rol de

substituídos, havendo inclusive cálculos individualizados da parte

autora, por perita Contábil, no valor total devido de R$24.927,45.

Verifico ainda que a ação coletiva já está na fase de elaboração do

precatório.

Assim, deverá o autor, caso tenha interesse em prosseguir com a

presente ação individual:

Requerer sua exclusão da ação coletiva e juntar cópia de

despacho/decisão de deferimento do requerimento.

Comunicar ao Sindicato, por escrito, que ajuizou a presente ação

com a finalidade de executar individualmente as verbas deferidas no

processo 0100281-52.2018.5.01.0010, bem como apresentar cópia

de documento que comprove que assim o fez.

Concedo ao reclamante o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir as

determinações acima.

Decorrido in albis venham os autos conclusos para indeferimento da

inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100957-29.2017.5.01.0044
RECLAMANTE RODRIGO GUIMARAES DIAS

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA n/p LUIS
CARLOS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GUIMARAES DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23dc22f

proferido nos autos.

Vistos etc...

Intime-se o reclamante para que informe corretamente o número da

conta bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100968-48.2023.5.01.0044
EXEQUENTE SONIA REGINA DE OLIVEIRA

BASTOS

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e3a507

proferido nos autos.

Visto.

Compulsando os autos da ação coletiva (ATOrd 0100281-

52.2018.5.01.0010), verifico que a reclamante consta do rol de

substituídos, havendo inclusive cálculos individualizados da parte

autora, por perita Contábil, no valor total devido de R$24.927,45.

Verifico ainda que a ação coletiva já está na fase de elaboração do

precatório.

Assim, deverá o autor, caso tenha interesse em prosseguir com a

presente ação individual:

Requerer sua exclusão da ação coletiva e juntar cópia de

despacho/decisão de deferimento do requerimento.

Comunicar ao Sindicato, por escrito, que ajuizou a presente ação

com a finalidade de executar individualmente as verbas deferidas no

processo 0100281-52.2018.5.01.0010, bem como apresentar cópia

de documento que comprove que assim o fez.

Concedo ao reclamante o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir as

determinações acima.

Decorrido in albis venham os autos conclusos para indeferimento da

inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-04.2012.5.01.0044
RECLAMANTE Tatiana Cristina Pires Romero

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITIBANK S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d13899

proferida nos autos.

Decisão

Vistos etc.

Cálculos da reclamada no ID: d72dfd5.

Impugnações da reclamante no ID: d8de4d3.

Cálculos da reclamante no ID: a6541d7.

O reclamante não possui razão em suas impugnações pelos

seguintes motivos:

1. Quanto aos reflexos em PLR e Aviso prévio e apuração de FGTS

sobre reflexos de horas extras não houve deferimento no Julgado,

conforme pode ser verificado na Sentença ID: 21327ae;

2. Quanto ao registro do intervalo intrajornada na apuração de horas

extras, o V. Acórdão de ID: f37691b - Pág. 4 reconheceu que o

autor usufruía de 30 minutos para alimentação e descanso.

Portanto, a apuração de horas extras deve observar a jornada

efetivamente laborada;

3. Quanto ao sábado como RSR a decisão de ID: be34aeb transitou

em julgado fixando que o sábado não é dia de repouso semanal

remunerado;

4. Quanto aos juros e correção monetária a sentença não indica os

índices a serem adotados a título de atualização e o STF, na ADC

58, estabeleceu a modulação no sentido de que, nessa hipótese, a

decisão atingiria “aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)”. Portanto, correta a

apuração da reclamada com a aplicação do IPCA-E como índice
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4854
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

de correção monetária na fase anterior ao ajuizamento da ação

e após sem correção e no campo Juros de mora a taxa SELIC a

partir do ajuizamento.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS de ID: d72dfd5 apurados como

corretos pela reclamada, por perfeitos e ajustados à coisa julgada.

Planilha com cálculos atualizados até 26/04/2024 acompanha a

presente decisão.

Reclamante (líquido) R$ 585.352,40

Imposto de renda R$ 19.162,24

INSS R$ 74.850,86

Total da Execução R$ 679.365,50

Depósito recursal atualizado R$ 34.154,55

Diferença devida pela ré R$ 645.210,95

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito da diferença apurada e o reclamante para informar os

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito recursal ocorra mediante transferência

de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou

do seu advogado, com poderes específicos para o ato. Não

serão aceitos dados bancários de pessoa física ou jurídica sem

poderes expressos na procuração, ambos em 48 (quarenta e

oito) horas.

Decorrido o prazo da parte autora, expeça-se alvará ao(à)

reclamante para levantamento do(s) depósito(s) recursal(is), em sua

integralidade, uma vez que incontroverso(s) nos autos. Deverá ser

observada a conta bancária para transferência caso seja fornecida

dentro do prazo concedido. Na ausência de dados bancários, os

alvarás deverão ser expedidos na forma já regularmente efetuada

para saque em agência bancária.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, inclua-se o executado na CNIB

para registro de indisponibilidade de bens.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-04.2012.5.01.0044
RECLAMANTE Tatiana Cristina Pires Romero

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Tatiana Cristina Pires Romero

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d13899

proferida nos autos.

Decisão

Vistos etc.

Cálculos da reclamada no ID: d72dfd5.

Impugnações da reclamante no ID: d8de4d3.

Cálculos da reclamante no ID: a6541d7.

O reclamante não possui razão em suas impugnações pelos

seguintes motivos:

1. Quanto aos reflexos em PLR e Aviso prévio e apuração de FGTS

sobre reflexos de horas extras não houve deferimento no Julgado,

conforme pode ser verificado na Sentença ID: 21327ae;

2. Quanto ao registro do intervalo intrajornada na apuração de horas

extras, o V. Acórdão de ID: f37691b - Pág. 4 reconheceu que o

autor usufruía de 30 minutos para alimentação e descanso.

Portanto, a apuração de horas extras deve observar a jornada

efetivamente laborada;

3. Quanto ao sábado como RSR a decisão de ID: be34aeb transitou

em julgado fixando que o sábado não é dia de repouso semanal

remunerado;

4. Quanto aos juros e correção monetária a sentença não indica os

índices a serem adotados a título de atualização e o STF, na ADC

58, estabeleceu a modulação no sentido de que, nessa hipótese, a

decisão atingiria “aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de
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correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)”. Portanto, correta a

apuração da reclamada com a aplicação do IPCA-E como índice

de correção monetária na fase anterior ao ajuizamento da ação

e após sem correção e no campo Juros de mora a taxa SELIC a

partir do ajuizamento.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS de ID: d72dfd5 apurados como

corretos pela reclamada, por perfeitos e ajustados à coisa julgada.

Planilha com cálculos atualizados até 26/04/2024 acompanha a

presente decisão.

Reclamante (líquido) R$ 585.352,40

Imposto de renda R$ 19.162,24

INSS R$ 74.850,86

Total da Execução R$ 679.365,50

Depósito recursal atualizado R$ 34.154,55

Diferença devida pela ré R$ 645.210,95

Determina-se à Secretaria as seguintes providências:

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o(a) reclamado(a) para

depósito da diferença apurada e o reclamante para informar os

dados bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, para que a

liberação do depósito recursal ocorra mediante transferência

de crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou

do seu advogado, com poderes específicos para o ato. Não

serão aceitos dados bancários de pessoa física ou jurídica sem

poderes expressos na procuração, ambos em 48 (quarenta e

oito) horas.

Decorrido o prazo da parte autora, expeça-se alvará ao(à)

reclamante para levantamento do(s) depósito(s) recursal(is), em sua

integralidade, uma vez que incontroverso(s) nos autos. Deverá ser

observada a conta bancária para transferência caso seja fornecida

dentro do prazo concedido. Na ausência de dados bancários, os

alvarás deverão ser expedidos na forma já regularmente efetuada

para saque em agência bancária.

Decorrido o prazo in albis, intime-se o autor para, em 5 (cinco)

dias, informar se pretende que seja ativado o SISBAJUD, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da execução

com a ativação do referido sistema.

Não quitado o débito no prazo legal e em atendimento ao disposto

no artigo 1º, § 4º, da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do

TST, proceda-se à inclusão de dados do(s) reclamado(s)

constantes do protocolo de bloqueio no BNDT.

Frustrada a providência anteriormente determinada, proceda-se à

pesquisa via RENAJUD.

Se positiva, proceda-se ao registro da restrição de circulação no(s)

veículos(s) localizado(s), expedindo-se mandado ou carta precatória

para penhora, avaliação e demais atos executórios quanto a este(s).

Negativa a pesquisa via RENAJUD, inclua-se o executado na CNIB

para registro de indisponibilidade de bens.

Dar-se-á vista ao(à) reclamante para requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, inclusive

especificamente quanto à ativação de outros sistemas de pesquisa

patrimonial, em 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100325-03.2017.5.01.0044
RECLAMANTE EDUARDO FREIRE DA SILVA

VARGAS

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FREIRE DA SILVA VARGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00eb5af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EDUARDO FREIRE DA SILVA VARGAS qualificada na inicial,

ajuizou a presente ação trabalhista em face de COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE,pleiteando as

providências elencadas no petitum, pelos fatos e fundamentos

constantes da peça vestibular de ID

Autos conclusos.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Considerando o pedido de RENÚNCIA formulado pela parte autora

em ID 9a28d48, bem como nos autos conexos 0100316-

41.2017.5.01.044, HOMOLOGA-SE, julgando extinto o processo

com resolução do mérito, na forma do disposto no art.487, III, "c" do

CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4856
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

III - DISPOSITIVO:

Por tais fundamentos, esta 44ª. VT/RJ. decide EXTINGUIR O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma da

fundamentação supra que este decisumintegra.

Custas de R$750,00 pelo autor, calculadas sobre R$37.500,00,

valor dado à causa, dispensado.

Intimem -se as partes.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100325-03.2017.5.01.0044
RECLAMANTE EDUARDO FREIRE DA SILVA

VARGAS

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00eb5af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EDUARDO FREIRE DA SILVA VARGAS qualificada na inicial,

ajuizou a presente ação trabalhista em face de COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE,pleiteando as

providências elencadas no petitum, pelos fatos e fundamentos

constantes da peça vestibular de ID

Autos conclusos.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Considerando o pedido de RENÚNCIA formulado pela parte autora

em ID 9a28d48, bem como nos autos conexos 0100316-

41.2017.5.01.044, HOMOLOGA-SE, julgando extinto o processo

com resolução do mérito, na forma do disposto no art.487, III, "c" do

CPC.

III - DISPOSITIVO:

Por tais fundamentos, esta 44ª. VT/RJ. decide EXTINGUIR O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma da

fundamentação supra que este decisumintegra.

Custas de R$750,00 pelo autor, calculadas sobre R$37.500,00,

valor dado à causa, dispensado.

Intimem -se as partes.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100388-18.2023.5.01.0044
RECLAMANTE BRUNO BARBOZA DE CARVALHO

ADVOGADO MARCILLIO DO COUTO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 216195/RJ)

RECLAMADO ALPSOLUCOES SERVICOS EM
ALTURA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PADULA VIANNA
SILVA(OAB: 167296/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BARBOZA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b7b99d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Julgo o pedido PROCEDENTE EM PARTE para condenar

Alpsoluções Serviços em Altura e AMBEV S/A, sendo esta última

de forma subsidiária, a pagarem a Bruno Barboza de Carvalho as

parcelas constantes da fundamentação, que a este decisum integra.

O quantum será apurado em liquidação de sentença.

Os recolhimentos previdenciários serão procedidos no prazo legal,

autorizada a dedução da cota parte das contribuições

previdenciárias que cabe ao reclamante, observando-se o regime

de competência, a teor da redação do parágrafo 3° do artigo 43 da

Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, incluído pela Lei n. 11.941, de

27 de maio de 2009.

Compete ao empregador calcular, deduzir e recolher o imposto de

renda devido por ocasião do efetivo pagamento, se for o caso,

autorizada a adoção dos termos do artigo 12-A da Lei n.

7.713/1988 e da Instrução Normativa RFB n. 1.500/2014.

Observar-se-á ainda o teor da Orientação Jurisprudencial n. 400 da

SDI-I do C. TST.

Para fins de liquidação do julgado, observar-se-ão os termos da

decisão de 18 de dezembro de 2020 na ADC n. 58, qual seja a
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adoção do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC.

Autorizo a dedução de verbas pagas a idêntico título.

Para os efeitos do artigo 832, parágrafo 3°, da CLT, são salariais o

saldo de salário e o décimo terceiro salário proporcional, sendo

indenizatórias as demais parcelas.

Defiro ao reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas pelos reclamados, no importe de R$ 560,00 (quinhentos e

sessenta reais), calculadas sobre R$ 28.000,00 (vinte e oito mil

reais), valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes da publicação da presente decisão. Nada

mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100388-18.2023.5.01.0044
RECLAMANTE BRUNO BARBOZA DE CARVALHO

ADVOGADO MARCILLIO DO COUTO CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 216195/RJ)

RECLAMADO ALPSOLUCOES SERVICOS EM
ALTURA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PADULA VIANNA
SILVA(OAB: 167296/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPSOLUCOES SERVICOS EM ALTURA LTDA

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b7b99d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Julgo o pedido PROCEDENTE EM PARTE para condenar

Alpsoluções Serviços em Altura e AMBEV S/A, sendo esta última

de forma subsidiária, a pagarem a Bruno Barboza de Carvalho as

parcelas constantes da fundamentação, que a este decisum integra.

O quantum será apurado em liquidação de sentença.

Os recolhimentos previdenciários serão procedidos no prazo legal,

autorizada a dedução da cota parte das contribuições

previdenciárias que cabe ao reclamante, observando-se o regime

de competência, a teor da redação do parágrafo 3° do artigo 43 da

Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, incluído pela Lei n. 11.941, de

27 de maio de 2009.

Compete ao empregador calcular, deduzir e recolher o imposto de

renda devido por ocasião do efetivo pagamento, se for o caso,

autorizada a adoção dos termos do artigo 12-A da Lei n.

7.713/1988 e da Instrução Normativa RFB n. 1.500/2014.

Observar-se-á ainda o teor da Orientação Jurisprudencial n. 400 da

SDI-I do C. TST.

Para fins de liquidação do julgado, observar-se-ão os termos da

decisão de 18 de dezembro de 2020 na ADC n. 58, qual seja a

adoção do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC.

Autorizo a dedução de verbas pagas a idêntico título.

Para os efeitos do artigo 832, parágrafo 3°, da CLT, são salariais o

saldo de salário e o décimo terceiro salário proporcional, sendo

indenizatórias as demais parcelas.

Defiro ao reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas pelos reclamados, no importe de R$ 560,00 (quinhentos e

sessenta reais), calculadas sobre R$ 28.000,00 (vinte e oito mil

reais), valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes da publicação da presente decisão. Nada

mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100472-53.2022.5.01.0044
RECLAMANTE ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO TEODORO(OAB:
228481/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO MILENA ROCAS SILVA DE
SOUZA(OAB: 110408/RJ)

ADVOGADO ISABELLA DIAS RABELLO(OAB:
230451/RJ)

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c542af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Reconheço, de ofício, a incompetência da Justiça do Trabalho para

determinar a comprovação e eventualmente executar as

contribuições sociais supostamente não recolhidas durante todo o

contrato de trabalho do autor, extinguindo-se o feito neste particular,

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do

Código de Processo Civil de 2015, de aplicação subsidiária.

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial.
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JULGO O FEITO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em

relação às parcelas anteriores a 02.06.2017, na forma do artigo 487,

II, do Código de Processo Civil de 2015, de aplicação subsidiária,

inclusive quantos aos depósitos de FGTS.

Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por Alexandre Oliveira

da Silva em Hospital São Vicente de Paulo, na forma da

fundamentação, que a este decisum integra.

Defiro ao reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamante, no importe de R$848,94 (oitocentos e

quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), calculadas sobre

R$42.447,06 (quarenta e dois mil quatrocentos e quarenta e sete

reais e seis centavos), valor dado à causa, dispensadas de

recolhimento.

Intimem-se as partes da publicação da presente decisão. Nada

mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100472-53.2022.5.01.0044
RECLAMANTE ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO TEODORO(OAB:
228481/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO MILENA ROCAS SILVA DE
SOUZA(OAB: 110408/RJ)

ADVOGADO ISABELLA DIAS RABELLO(OAB:
230451/RJ)

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c542af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Reconheço, de ofício, a incompetência da Justiça do Trabalho para

determinar a comprovação e eventualmente executar as

contribuições sociais supostamente não recolhidas durante todo o

contrato de trabalho do autor, extinguindo-se o feito neste particular,

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do

Código de Processo Civil de 2015, de aplicação subsidiária.

Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial.

JULGO O FEITO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em

relação às parcelas anteriores a 02.06.2017, na forma do artigo 487,

II, do Código de Processo Civil de 2015, de aplicação subsidiária,

inclusive quantos aos depósitos de FGTS.

Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por Alexandre Oliveira

da Silva em Hospital São Vicente de Paulo, na forma da

fundamentação, que a este decisum integra.

Defiro ao reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamante, no importe de R$848,94 (oitocentos e

quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), calculadas sobre

R$42.447,06 (quarenta e dois mil quatrocentos e quarenta e sete

reais e seis centavos), valor dado à causa, dispensadas de

recolhimento.

Intimem-se as partes da publicação da presente decisão. Nada

mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100322-72.2022.5.01.0044
REQUERENTE LIGIA CRISTINA BARBOSA

PIMENTEL

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

REQUERIDO SAID-SERVICOS DE
ACOMPANHANTE DE IDOSOS
DOMICILIAR LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA CRISTINA BARBOSA PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68589eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTE:  SAID-SERVICOS DE ACOMPANHANTE DE

IDOSOS DOMICILIAR LTDA - ME

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

SAID-SERVICOS DE ACOMPANHANTE DE IDOSOS

DOMICILIAR LTDA - ME opõe embargos declaratórios, alegando a

existência de omissão quanto ao pedido de imediato desbloqueio

das contas da ora executada; quanto ao fato de que o imóvel
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indicado não tem relação com o bem de id 0ef2e31; que entende

ser possível a indicação do bem de terceira pessoa, ainda não parte

no processo. Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

NÃO CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por NÃO

observados os pressupostos de admissibilidade.

O embargante apresenta embargos declaratórios em face de

despacho de mero expediente, o que evidentemente não se revela

cabível (artigo 1.022 do CPC).

Trata-se a medida meramente de pedido de reconsideração de

despacho exarado pelo Juízo desta 44a. VT. Por óbvio, o teor do

despacho já denota o indeferimento do desbloqueio das contas,

como requerido.

A propósito, a executada - não pela primeira vez - busca medidas

processuais não aplicáveis, como denota a oposição de Agravo de

Petição, com seguimento negado por incabível e posterior Agravo

de Instrumento, cujo seguimento foi igualmente negado.

O que busca a embargante é subverter a ordem processual,

buscando a inserção de pessoa ainda estranha à relação jurídica,

que somente poderá vir a responder após a instauração de eventual

Incidente de Desconsideração.

A toda evidência, não se desconhece a natureza das atividades da

executada, no entanto tal não justifica a inobservância da marcha

processual. 

Registre-se que o acordo entre as partes é viável a qualquer tempo,

inclusive por meio de simples petição.

III – DISPOSITIVO   

NÃO CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor SAID-

SERVICOS DE ACOMPANHANTE DE IDOSOS DOMICILIAR LTDA

- ME, uma vez que NÃOobservados os pressupostos de

admissibilidade.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100322-72.2022.5.01.0044
REQUERENTE LIGIA CRISTINA BARBOSA

PIMENTEL

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

REQUERIDO SAID-SERVICOS DE
ACOMPANHANTE DE IDOSOS
DOMICILIAR LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAID-SERVICOS DE ACOMPANHANTE DE IDOSOS
DOMICILIAR LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68589eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTE:  SAID-SERVICOS DE ACOMPANHANTE DE

IDOSOS DOMICILIAR LTDA - ME

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

SAID-SERVICOS DE ACOMPANHANTE DE IDOSOS

DOMICILIAR LTDA - ME opõe embargos declaratórios, alegando a

existência de omissão quanto ao pedido de imediato desbloqueio

das contas da ora executada; quanto ao fato de que o imóvel

indicado não tem relação com o bem de id 0ef2e31; que entende

ser possível a indicação do bem de terceira pessoa, ainda não parte

no processo. Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

NÃO CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por NÃO

observados os pressupostos de admissibilidade.

O embargante apresenta embargos declaratórios em face de

despacho de mero expediente, o que evidentemente não se revela

cabível (artigo 1.022 do CPC).

Trata-se a medida meramente de pedido de reconsideração de

despacho exarado pelo Juízo desta 44a. VT. Por óbvio, o teor do

despacho já denota o indeferimento do desbloqueio das contas,

como requerido.

A propósito, a executada - não pela primeira vez - busca medidas

processuais não aplicáveis, como denota a oposição de Agravo de

Petição, com seguimento negado por incabível e posterior Agravo

de Instrumento, cujo seguimento foi igualmente negado.

O que busca a embargante é subverter a ordem processual,

buscando a inserção de pessoa ainda estranha à relação jurídica,

que somente poderá vir a responder após a instauração de eventual

Incidente de Desconsideração.

A toda evidência, não se desconhece a natureza das atividades da

executada, no entanto tal não justifica a inobservância da marcha
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processual. 

Registre-se que o acordo entre as partes é viável a qualquer tempo,

inclusive por meio de simples petição.

III – DISPOSITIVO   

NÃO CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor SAID-

SERVICOS DE ACOMPANHANTE DE IDOSOS DOMICILIAR LTDA

- ME, uma vez que NÃOobservados os pressupostos de

admissibilidade.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100214-77.2021.5.01.0044
RECLAMANTE MARCUS VIEIRA DOS SANTOS

STIER

ADVOGADO Gabriel Sampaio Botelho(OAB:
173019/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a558b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTE:  MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER opõe embargos

declaratórios, alegando a existência de omissões e contradições na

sentença embargada.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por observados os

pressupostos de admissibilidade.

II. MÉRITO

MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER opõe embargos

declaratórios, alegando a existência de omissões e contradições na

sentença embargada.

A parte pretende nitidamenterevolver a análise da matéria, visando

à reforma da decisão, o que incabível por meio deste remédio

processual.

O mero inconformismo com o resultado do julgado não dá ensejo à

oposição de embargos de declaração, os quais somente podem ser

acolhidos quando presentes as hipóteses legais, não havendo no

presente caso a possibilidade de reforma vislumbrada pelo

embargante.

Entendendo a parte por erro de julgamento, deve socorrer-se da

medida judicial própria, diversa da ora adotada.

A parte não logrou êxito em demonstrar a ocorrência de qualquer

dos defeitos que pudessem ensejar o manejo dos embargos

declaratórios, quais sejam a omissão, a contradição e a

obscuridade. Estando a oposição de embargos de declaração

vinculada às hipóteses elencadas nos artigos 897-A da CLT e 1022

a 1026 do Código de Processo Civil de 2015, de aplicação

subsidiária, e não presentes tais condições de manejo, a rejeição é

medida que se impõe.

Outrossim, considerando-se o teor do parágrafo anterior no sentido

de que inexiste qualquer omissão no julgado, entendo que os

presentes embargos são manifestamente protelatórios, pelo que

condeno o embargante a pagar   o equivalente a 2% (dois por

cento) do valor atualizado da causa, o que será oportunamente

apurado, nos termos do artigo 1.026, parágrafo 2°, da Lei n. 13.105,

de 16.03.2015 (NCPC), de aplicação subsidiária.

III – DISPOSITIVO   

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor MARCUS

VIEIRA DOS SANTOS STIER, uma vez queobservados os

pressupostos de admissibilidade para, no mérito, REJEITÁ-LOS, na

forma da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100214-77.2021.5.01.0044
RECLAMANTE MARCUS VIEIRA DOS SANTOS

STIER

ADVOGADO Gabriel Sampaio Botelho(OAB:
173019/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a558b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTE:  MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER opõe embargos

declaratórios, alegando a existência de omissões e contradições na

sentença embargada.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por observados os

pressupostos de admissibilidade.

II. MÉRITO

MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER opõe embargos

declaratórios, alegando a existência de omissões e contradições na

sentença embargada.

A parte pretende nitidamenterevolver a análise da matéria, visando

à reforma da decisão, o que incabível por meio deste remédio

processual.

O mero inconformismo com o resultado do julgado não dá ensejo à

oposição de embargos de declaração, os quais somente podem ser

acolhidos quando presentes as hipóteses legais, não havendo no

presente caso a possibilidade de reforma vislumbrada pelo

embargante.

Entendendo a parte por erro de julgamento, deve socorrer-se da

medida judicial própria, diversa da ora adotada.

A parte não logrou êxito em demonstrar a ocorrência de qualquer

dos defeitos que pudessem ensejar o manejo dos embargos

declaratórios, quais sejam a omissão, a contradição e a

obscuridade. Estando a oposição de embargos de declaração

vinculada às hipóteses elencadas nos artigos 897-A da CLT e 1022

a 1026 do Código de Processo Civil de 2015, de aplicação

subsidiária, e não presentes tais condições de manejo, a rejeição é

medida que se impõe.

Outrossim, considerando-se o teor do parágrafo anterior no sentido

de que inexiste qualquer omissão no julgado, entendo que os

presentes embargos são manifestamente protelatórios, pelo que

condeno o embargante a pagar   o equivalente a 2% (dois por

cento) do valor atualizado da causa, o que será oportunamente

apurado, nos termos do artigo 1.026, parágrafo 2°, da Lei n. 13.105,

de 16.03.2015 (NCPC), de aplicação subsidiária.

III – DISPOSITIVO   

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor MARCUS

VIEIRA DOS SANTOS STIER, uma vez queobservados os

pressupostos de admissibilidade para, no mérito, REJEITÁ-LOS, na

forma da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100214-77.2021.5.01.0044
RECLAMANTE MARCUS VIEIRA DOS SANTOS

STIER

ADVOGADO Gabriel Sampaio Botelho(OAB:
173019/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 603a645

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTE:  MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER opõe embargos

declaratórios, alegando a existência de omissões e contradições na

sentença embargada. Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE
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CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por observados os

pressupostos de admissibilidade.

II. MÉRITO

MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER opõe embargos

declaratórios, alegando a existência de omissões e contradições na

sentença embargada.

A parte pretendenitidamente revolver a análise da matéria, visando

à reforma da decisão, o que incabível por meio deste remédio

processual.

O mero inconformismo com o resultado do julgado não dá ensejo à

oposição de embargos de declaração, os quais somente podem ser

acolhidos quando presentes as hipóteses legais, não havendo no

presente caso a possibilidade de reforma vislumbrada pelo

embargante.

Entendendo a parte por erro de julgamento, deve socorrer-se da

medida judicial própria, diversa da ora adotada.

A parte não logrou êxito em demonstrar a ocorrência de qualquer

dos defeitos que pudessem ensejar o manejo dos embargos

declaratórios, quais sejam a omissão, a contradição e a

obscuridade. Estando a oposição de embargos de declaração

vinculada às hipóteses elencadas nos artigos 897-A da CLT e 1022

a 1026 do Código de Processo Civil de 2015, de aplicação

subsidiária, e não presentes tais condições de manejo, a rejeição é

medida que se impõe.

Esclareço que o lançamento da decisão anterior continha erro

material, corrigido por esta, que passa a valer para todos os

fins.

III – DISPOSITIVO   

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor MARCUS

VIEIRA DOS SANTOS STIER, uma vez queobservados os

pressupostos de admissibilidade para, no mérito, REJEITÁ-LOS, na

forma da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100214-77.2021.5.01.0044
RECLAMANTE MARCUS VIEIRA DOS SANTOS

STIER

ADVOGADO Gabriel Sampaio Botelho(OAB:
173019/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 603a645

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTE:  MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER opõe embargos

declaratórios, alegando a existência de omissões e contradições na

sentença embargada. Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por observados os

pressupostos de admissibilidade.

II. MÉRITO

MARCUS VIEIRA DOS SANTOS STIER opõe embargos

declaratórios, alegando a existência de omissões e contradições na

sentença embargada.

A parte pretendenitidamente revolver a análise da matéria, visando

à reforma da decisão, o que incabível por meio deste remédio

processual.

O mero inconformismo com o resultado do julgado não dá ensejo à

oposição de embargos de declaração, os quais somente podem ser

acolhidos quando presentes as hipóteses legais, não havendo no

presente caso a possibilidade de reforma vislumbrada pelo

embargante.

Entendendo a parte por erro de julgamento, deve socorrer-se da

medida judicial própria, diversa da ora adotada.

A parte não logrou êxito em demonstrar a ocorrência de qualquer

dos defeitos que pudessem ensejar o manejo dos embargos

declaratórios, quais sejam a omissão, a contradição e a

obscuridade. Estando a oposição de embargos de declaração

vinculada às hipóteses elencadas nos artigos 897-A da CLT e 1022

a 1026 do Código de Processo Civil de 2015, de aplicação

subsidiária, e não presentes tais condições de manejo, a rejeição é

medida que se impõe.

Esclareço que o lançamento da decisão anterior continha erro

material, corrigido por esta, que passa a valer para todos os
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fins.

III – DISPOSITIVO   

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor MARCUS

VIEIRA DOS SANTOS STIER, uma vez queobservados os

pressupostos de admissibilidade para, no mérito, REJEITÁ-LOS, na

forma da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100564-31.2022.5.01.0044
RECLAMANTE JOSE GERALDO DE AGUIAR

JUNIOR

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cc9832

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTE:  JOSE GERALDO DE AGUIAR JUNIOR

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

JOSE GERALDO DE AGUIAR JUNIOR opõe embargos

declaratórios, alegando a existência de omissão em relação à

confissão da ré quanto à ausência de defesa específica

relativamente ao pleito de reintegração. Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por observados os

pressupostos de admissibilidade.

II. MÉRITO

JOSE GERALDO DE AGUIAR JUNIOR opõe embargos

declaratórios, alegando a existência de omissão em relação à

confissão da ré quanto à ausência de defesa específica

relativamente ao pleito de reintegração.

A parte pretende, em verdade,revolver a análise da matéria,

visando à reforma da decisão, o que incabível por meio deste

remédio processual.

O mero inconformismo com o resultado do julgado não dá ensejo à

oposição de embargos de declaração, os quais somente podem ser

acolhidos quando presentes as hipóteses legais, não havendo no

presente caso a possibilidade de reforma vislumbrada pelo

embargante.

Entendendo a parte por erro de julgamento, deve socorrer-se da

medida judicial própria, diversa da ora adotada.

A parte não logrou êxito em demonstrar a ocorrência de qualquer

dos defeitos que pudessem ensejar o manejo dos embargos

declaratórios, quais sejam a omissão, a contradição e a

obscuridade. Estando a oposição de embargos de declaração

vinculada às hipóteses elencadas nos artigos 897-A da CLT e 1022

a 1026 do Código de Processo Civil de 2015, de aplicação

subsidiária, e não presentes tais condições de manejo, a rejeição é

medida que se impõe.

III – DISPOSITIVO   

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor JOSE

GERALDO DE AGUIAR JUNIOR, uma vez queobservados os

pressupostos de admissibilidade para, no mérito, REJEITÁ-LOS, na

forma da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100564-31.2022.5.01.0044
RECLAMANTE JOSE GERALDO DE AGUIAR

JUNIOR

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO DE AGUIAR JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cc9832

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTE:  JOSE GERALDO DE AGUIAR JUNIOR

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

JOSE GERALDO DE AGUIAR JUNIOR opõe embargos

declaratórios, alegando a existência de omissão em relação à

confissão da ré quanto à ausência de defesa específica

relativamente ao pleito de reintegração. Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por observados os

pressupostos de admissibilidade.

II. MÉRITO

JOSE GERALDO DE AGUIAR JUNIOR opõe embargos

declaratórios, alegando a existência de omissão em relação à

confissão da ré quanto à ausência de defesa específica

relativamente ao pleito de reintegração.

A parte pretende, em verdade,revolver a análise da matéria,

visando à reforma da decisão, o que incabível por meio deste

remédio processual.

O mero inconformismo com o resultado do julgado não dá ensejo à

oposição de embargos de declaração, os quais somente podem ser

acolhidos quando presentes as hipóteses legais, não havendo no

presente caso a possibilidade de reforma vislumbrada pelo

embargante.

Entendendo a parte por erro de julgamento, deve socorrer-se da

medida judicial própria, diversa da ora adotada.

A parte não logrou êxito em demonstrar a ocorrência de qualquer

dos defeitos que pudessem ensejar o manejo dos embargos

declaratórios, quais sejam a omissão, a contradição e a

obscuridade. Estando a oposição de embargos de declaração

vinculada às hipóteses elencadas nos artigos 897-A da CLT e 1022

a 1026 do Código de Processo Civil de 2015, de aplicação

subsidiária, e não presentes tais condições de manejo, a rejeição é

medida que se impõe.

III – DISPOSITIVO   

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor JOSE

GERALDO DE AGUIAR JUNIOR, uma vez queobservados os

pressupostos de admissibilidade para, no mérito, REJEITÁ-LOS, na

forma da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100121-17.2021.5.01.0044
RECLAMANTE FLAVIO GAMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO ANDRE LUIZ FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO GAMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40ba5ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTE:  FLAVIO GAMA DOS SANTOS X MADERO

INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

FLAVIO GAMA DOS SANTOS X MADERO INDUSTRIA E

COMERCIO S.A. opõem embargos declaratórios, alegando a

existência de omissões na sentença embargada.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por observados os

pressupostos de admissibilidade.

II. MÉRITO

DOS EMBARGOS OPOSTOS PELA RÉ

Com relação à prescrição, nada a deferir.  A despeito do teor da

Súmula n. 153 do C. TST, dá-se a preclusão consumativa quando

tal arguição ocorre pela primeira vez no processo em sede de

embargos declaratórios, caso dos autos. 

No que concerne à adoção da Súmula n. 354 do C. TST para fins

de composição da base de cálculo das horas extras, de fato a
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embargante traz o argumento em sede de defesa, o que não restou

apreciado.

Ao contrário, quanto à OJ 394 da SDI-I do C. TST, encontra-se

expressamente registrada nos parâmetros fixados para apuração

das horas extras. Nada a sanar nesse particular.

Quanto à arguição relativa à natureza do intervalo interjornadas e a

sua suposta natureza indenizatória, reporto-me ao teor do item

"Ponderações Iniciais", segundo o qual a sentença estabelece o

entendimento adotado acerca da aplicabilidade da novel legislação

às situações jurídicas constituídas tão somente após 11.11.2017.

Acolho, portanto, os embargos nesse tocante para fazer constar dos

parâmetros da sentença embargada a adoção do teor da Súmula n.

354 do C. TST.

DOS EMBARGOS OPOSTOS PELO RECLAMANTE

No que concerne ao demonstrativo apresentado em sede de

impugnação à defesa e documentos, compete à parte adotar a

medida própria para reforma da decisão. Note-se que a sentença

embargada aponta, inclusive, equívoco na própria elaboração de

demonstrativo: "(...) Não fosse isso o suficiente, da manifestação

elaborada pela parte autora, verifica-se que as horas computadas

não consideraram minutos residuais e também não observam as

horas semanais devidamente compensadas para o seu cálculo.

Assim como, não levaram em consideração os dias não trabalhados

pelo reclamante (...)".

Com relação aos cartões faltantes para o período de Auxiliar de

Cozinha, assiste razão ao embargante. Pelo exposto, passo a

sanar a omissão apontada para fazer constar da fundamentação da

sentença que, quanto aos períodos faltantes apontados em sede

de razões finais, deferem-se horas extras que ultrapassarem a

oitava diária e a quadragésima quarta semanal com base nos

horários da inicial para o período de Auxiliar de Cozinha.

Adotar-se-á o quantitativo de horas para a escala de abertura, haja

vista que o autor não define períodos para cada escala e aponta,

em depoimento pessoal, hora de entrada aproximadamente similar

ao da abertura. Para o fechamento, não estipula a média de saída

para a afirmativa "até o último cliente sair do restaurante", pelo que

deixo de considerar a escala em questão.

Para tais períodos (sem controles), deferem-se ainda, em razão

da ausência de controles de frequência e provas por parte da ré, o

pagamento do intervalo intrajornada (como extraordinário), feriados

e domingos no período, bem como adicional noturno (observada a

hora noturna reduzida).

Nada a deferir quanto a horas interjornadas nesses períodos

porque, ainda que se considere a saída às 23h00min, têm-se onze

horas de descanso até a assunção da próxima escala às 10h00min

do dia seguintes.

Por habituais, deverão as horas extras pela extrapolação da

jornada, o adicional noturno, feriados e pela supressão intervalar

integrar o salário para efeito de repercussões em repouso semanal

remunerado, aviso prévio indenizado, férias acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salários, FGTS e acréscimo

rescisório de 40% (quarenta por cento).

Observar-se-ão os dias efetivamente trabalhados; a evolução

salarial da parte autora; os adicionais de 50% (cinquenta por cento)

e 100% (cem por cento), este último para os domingos laborados; o

divisor 220 (duzentos e vinte); e os entendimentos cristalizados na

Súmula n. 264 do C. TST para efeito da composição da base de

cálculo e na Orientação Jurisprudencial n. 394 da SDI-I do C. TST

para vedação dos reflexos do repouso semanal remunerado

majorado pela integração das horas extras sobre as demais

parcelas.

Restam fixados os mesmos parâmetros para apuração de adicional

noturno e interjornadas (itens 9 e 10 da peça de embargos).

Quanto a feriados, indefiro a pretensão, tanto para os meses em

que não houve juntada dos controles no tempo de Auxiliar de

Cozinha, quanto para o período deferido de Coordenador de

Cozinha, haja vista que a pretensão é genérica, sem apontamento

de quais feriados teriam sido laborados pelo reclamante tanto em

um cargo quanto no outro

Relativamente à obscuridade apontada para o cálculo do adicional

noturno do período referente a Coordenador de Cozinha, de fato há

erro material que merece correção. Pelo exposto, acolho os

embargos no particular para estabelecer que o adicional noturno

deverá ser calculado para o labor a partir das 22h00min com base

na jornada fixada para o período de 01/06/2018 até 23/11/2020.

Quanto à pretensão referente às horas intersemanais, passo a

sanar a omissão para rejeitar a pretensão por ausência de previsão

legal ou convencional.

No que concerne às diferenças de verbas resilitórias, item 11 da

causa de pedir, passo a sanar a omissão apontada. 

Os nove dias a título de saldo de salário encontram-se quitados. 

Outrossim, o pagamento das parcelas deu-se com base no valor

que consta como última remuneração, campo 23, e não com base

no valor que o autor aponta na inicial. Ainda assim, de fato a ré não

observa a remuneração do mês anterior à demissão, no importe de

R$ 2.722,67 (dois mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta e

sete centavos - setembro de 2020), razão pela qual são devidas as

diferenças pretendidas pelo reclamante com base na remuneração

supra.  

Relativamente às anotações da CTPS, a ré nega que tenha se

ativado como Subchefe de Cozinha a partir de fevereiro de 2018,

como o autor aponta na inicial. Apurou o Juízo que a Coordenação
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somente veio a se efetivar em junho de 2018. Em não havendo

provas de função diversa exercida entre fevereiro e junho de 2018,

descabe qualquer retificação de função.

No que concerne à retificação para constar a projeção do aviso

prévio indenizado, verifica-se que a ré não justifica a ausência de

registro de forma correta, pelo que passo a sanar a omissão

apontada determinar que deverá a baixa ser retificada pela ré em

data a ser designada pela Secretaria da Vara, sob pena de multa de

R$ 100,00 (cem reais), observando-se o que dispõe o artigo 17,

incisos I e II, da Instrução Normativa SRT n° 15, de 14 de julho de

2010 (baixa em 23.11.2020 em razão da projeção do aviso prévio

indenizado na folha relativa ao contrato de emprego mantido entre

as partes e registro do último dia de trabalho em 09.10.2020 na

folha referente às ANOTAÇÕES GERAIS).

Quanto ao tema aventado no tópico 8 da peça de embargos, nada

há a deferir, haja vista que sequer o Juízo reconheceu prescrição

em qualquer de suas modalidades para o caso concreto, inclusive

objeto de rejeição dos embargos opostos pela ré.

De qualquer sorte, registro o entendimento deste Juízo no sentido

de que devem eventualmente ser “descontados” os cento e

quarenta e um dias referentes à suspensão da prescrição

quinquenal em decorrência da suspensão dos prazos prescricionais

por meio do artigo 3° da Lei n. 14.010/2020.

III – DISPOSITIVO   

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor FLAVIO GAMA

DOS SANTOS X MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A., uma

vez queobservados os pressupostos de admissibilidade para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, na forma da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100121-17.2021.5.01.0044
RECLAMANTE FLAVIO GAMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO ANDRE LUIZ FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40ba5ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTE:  FLAVIO GAMA DOS SANTOS X MADERO

INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

FLAVIO GAMA DOS SANTOS X MADERO INDUSTRIA E

COMERCIO S.A. opõem embargos declaratórios, alegando a

existência de omissões na sentença embargada.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por observados os

pressupostos de admissibilidade.

II. MÉRITO

DOS EMBARGOS OPOSTOS PELA RÉ

Com relação à prescrição, nada a deferir.  A despeito do teor da

Súmula n. 153 do C. TST, dá-se a preclusão consumativa quando

tal arguição ocorre pela primeira vez no processo em sede de

embargos declaratórios, caso dos autos. 

No que concerne à adoção da Súmula n. 354 do C. TST para fins

de composição da base de cálculo das horas extras, de fato a

embargante traz o argumento em sede de defesa, o que não restou

apreciado.

Ao contrário, quanto à OJ 394 da SDI-I do C. TST, encontra-se

expressamente registrada nos parâmetros fixados para apuração

das horas extras. Nada a sanar nesse particular.

Quanto à arguição relativa à natureza do intervalo interjornadas e a

sua suposta natureza indenizatória, reporto-me ao teor do item

"Ponderações Iniciais", segundo o qual a sentença estabelece o

entendimento adotado acerca da aplicabilidade da novel legislação

às situações jurídicas constituídas tão somente após 11.11.2017.

Acolho, portanto, os embargos nesse tocante para fazer constar dos

parâmetros da sentença embargada a adoção do teor da Súmula n.

354 do C. TST.

DOS EMBARGOS OPOSTOS PELO RECLAMANTE

No que concerne ao demonstrativo apresentado em sede de

impugnação à defesa e documentos, compete à parte adotar a

medida própria para reforma da decisão. Note-se que a sentença

embargada aponta, inclusive, equívoco na própria elaboração de
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demonstrativo: "(...) Não fosse isso o suficiente, da manifestação

elaborada pela parte autora, verifica-se que as horas computadas

não consideraram minutos residuais e também não observam as

horas semanais devidamente compensadas para o seu cálculo.

Assim como, não levaram em consideração os dias não trabalhados

pelo reclamante (...)".

Com relação aos cartões faltantes para o período de Auxiliar de

Cozinha, assiste razão ao embargante. Pelo exposto, passo a

sanar a omissão apontada para fazer constar da fundamentação da

sentença que, quanto aos períodos faltantes apontados em sede

de razões finais, deferem-se horas extras que ultrapassarem a

oitava diária e a quadragésima quarta semanal com base nos

horários da inicial para o período de Auxiliar de Cozinha.

Adotar-se-á o quantitativo de horas para a escala de abertura, haja

vista que o autor não define períodos para cada escala e aponta,

em depoimento pessoal, hora de entrada aproximadamente similar

ao da abertura. Para o fechamento, não estipula a média de saída

para a afirmativa "até o último cliente sair do restaurante", pelo que

deixo de considerar a escala em questão.

Para tais períodos (sem controles), deferem-se ainda, em razão

da ausência de controles de frequência e provas por parte da ré, o

pagamento do intervalo intrajornada (como extraordinário), feriados

e domingos no período, bem como adicional noturno (observada a

hora noturna reduzida).

Nada a deferir quanto a horas interjornadas nesses períodos

porque, ainda que se considere a saída às 23h00min, têm-se onze

horas de descanso até a assunção da próxima escala às 10h00min

do dia seguintes.

Por habituais, deverão as horas extras pela extrapolação da

jornada, o adicional noturno, feriados e pela supressão intervalar

integrar o salário para efeito de repercussões em repouso semanal

remunerado, aviso prévio indenizado, férias acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salários, FGTS e acréscimo

rescisório de 40% (quarenta por cento).

Observar-se-ão os dias efetivamente trabalhados; a evolução

salarial da parte autora; os adicionais de 50% (cinquenta por cento)

e 100% (cem por cento), este último para os domingos laborados; o

divisor 220 (duzentos e vinte); e os entendimentos cristalizados na

Súmula n. 264 do C. TST para efeito da composição da base de

cálculo e na Orientação Jurisprudencial n. 394 da SDI-I do C. TST

para vedação dos reflexos do repouso semanal remunerado

majorado pela integração das horas extras sobre as demais

parcelas.

Restam fixados os mesmos parâmetros para apuração de adicional

noturno e interjornadas (itens 9 e 10 da peça de embargos).

Quanto a feriados, indefiro a pretensão, tanto para os meses em

que não houve juntada dos controles no tempo de Auxiliar de

Cozinha, quanto para o período deferido de Coordenador de

Cozinha, haja vista que a pretensão é genérica, sem apontamento

de quais feriados teriam sido laborados pelo reclamante tanto em

um cargo quanto no outro

Relativamente à obscuridade apontada para o cálculo do adicional

noturno do período referente a Coordenador de Cozinha, de fato há

erro material que merece correção. Pelo exposto, acolho os

embargos no particular para estabelecer que o adicional noturno

deverá ser calculado para o labor a partir das 22h00min com base

na jornada fixada para o período de 01/06/2018 até 23/11/2020.

Quanto à pretensão referente às horas intersemanais, passo a

sanar a omissão para rejeitar a pretensão por ausência de previsão

legal ou convencional.

No que concerne às diferenças de verbas resilitórias, item 11 da

causa de pedir, passo a sanar a omissão apontada. 

Os nove dias a título de saldo de salário encontram-se quitados. 

Outrossim, o pagamento das parcelas deu-se com base no valor

que consta como última remuneração, campo 23, e não com base

no valor que o autor aponta na inicial. Ainda assim, de fato a ré não

observa a remuneração do mês anterior à demissão, no importe de

R$ 2.722,67 (dois mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta e

sete centavos - setembro de 2020), razão pela qual são devidas as

diferenças pretendidas pelo reclamante com base na remuneração

supra.  

Relativamente às anotações da CTPS, a ré nega que tenha se

ativado como Subchefe de Cozinha a partir de fevereiro de 2018,

como o autor aponta na inicial. Apurou o Juízo que a Coordenação

somente veio a se efetivar em junho de 2018. Em não havendo

provas de função diversa exercida entre fevereiro e junho de 2018,

descabe qualquer retificação de função.

No que concerne à retificação para constar a projeção do aviso

prévio indenizado, verifica-se que a ré não justifica a ausência de

registro de forma correta, pelo que passo a sanar a omissão

apontada determinar que deverá a baixa ser retificada pela ré em

data a ser designada pela Secretaria da Vara, sob pena de multa de

R$ 100,00 (cem reais), observando-se o que dispõe o artigo 17,

incisos I e II, da Instrução Normativa SRT n° 15, de 14 de julho de

2010 (baixa em 23.11.2020 em razão da projeção do aviso prévio

indenizado na folha relativa ao contrato de emprego mantido entre

as partes e registro do último dia de trabalho em 09.10.2020 na

folha referente às ANOTAÇÕES GERAIS).

Quanto ao tema aventado no tópico 8 da peça de embargos, nada

há a deferir, haja vista que sequer o Juízo reconheceu prescrição

em qualquer de suas modalidades para o caso concreto, inclusive

objeto de rejeição dos embargos opostos pela ré.
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De qualquer sorte, registro o entendimento deste Juízo no sentido

de que devem eventualmente ser “descontados” os cento e

quarenta e um dias referentes à suspensão da prescrição

quinquenal em decorrência da suspensão dos prazos prescricionais

por meio do artigo 3° da Lei n. 14.010/2020.

III – DISPOSITIVO   

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor FLAVIO GAMA

DOS SANTOS X MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A., uma

vez queobservados os pressupostos de admissibilidade para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, na forma da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100203-77.2023.5.01.0044
RECLAMANTE HUGO LIMA DE FREITAS

ADVOGADO MARCELO MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 151517/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA CALDAS(OAB:
242108/RJ)

ADVOGADO SABRINA FERRO DOS
SANTOS(OAB: 251155/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LIMA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 833bc68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTE:   SUPERVIA CONCESSIONARIA DE

TRANSPORTE FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

S U P E R V I A  C O N C E S S I O N A R I A  D E  T R A N S P O R T E

FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL opõe

embargos declaratórios, alegando a existência de vício de citação,

haja vista que apenas com a publicação da sentença embargada

houve a remessa de notificação para o endereço correto da ora

embargante. Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por observados os

pressupostos de admissibilidade.

II. MÉRITO

S U P E R V I A  C O N C E S S I O N A R I A  D E  T R A N S P O R T E

FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL opõe

embargos declaratórios, alegando a existência de vício de citação,

haja vista que apenas com a publicação da sentença embargada

houve a remessa de notificação para o endereço correto da ora

embargante.

Assiste razão à ré. De fato, o endereço correto é aquele da Rua da

América, n. 210, como inclusive verificado por meio do INFOJUD (id

16c227f).

Pelo exposto, tanto o endereço indicado na inicial quanto aquele

para o qual foi remetida a citação estão equivocados, razão pela

qual declaro a nulidade dos atos processuais a partir da citação.

Reinclua-se o feito em pauta UNA com a intimação das partes

acerca das determinações de praxe.

III – DISPOSITIVO   

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor SUPERVIA

CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE FERROVIARIO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, uma vez queobservados os

pressupostos de admissibilidade para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, na

forma da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100203-77.2023.5.01.0044
RECLAMANTE HUGO LIMA DE FREITAS

ADVOGADO MARCELO MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 151517/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA CALDAS(OAB:
242108/RJ)

ADVOGADO SABRINA FERRO DOS
SANTOS(OAB: 251155/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 833bc68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTE:   SUPERVIA CONCESSIONARIA DE

TRANSPORTE FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

S U P E R V I A  C O N C E S S I O N A R I A  D E  T R A N S P O R T E

FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL opõe

embargos declaratórios, alegando a existência de vício de citação,

haja vista que apenas com a publicação da sentença embargada

houve a remessa de notificação para o endereço correto da ora

embargante. Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por observados os

pressupostos de admissibilidade.

II. MÉRITO

S U P E R V I A  C O N C E S S I O N A R I A  D E  T R A N S P O R T E

FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL opõe

embargos declaratórios, alegando a existência de vício de citação,

haja vista que apenas com a publicação da sentença embargada

houve a remessa de notificação para o endereço correto da ora

embargante.

Assiste razão à ré. De fato, o endereço correto é aquele da Rua da

América, n. 210, como inclusive verificado por meio do INFOJUD (id

16c227f).

Pelo exposto, tanto o endereço indicado na inicial quanto aquele

para o qual foi remetida a citação estão equivocados, razão pela

qual declaro a nulidade dos atos processuais a partir da citação.

Reinclua-se o feito em pauta UNA com a intimação das partes

acerca das determinações de praxe.

III – DISPOSITIVO   

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor SUPERVIA

CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE FERROVIARIO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, uma vez queobservados os

pressupostos de admissibilidade para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, na

forma da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100502-54.2023.5.01.0044
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NOGUEIRA
GURGEL(OAB: 136020/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f567ae4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTES:  BRUNO DA SILVA X GUARD ANGEL

VIGILANCIA EIRELI - EPP

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

BRUNO DA SILVA X GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI - EPP

opõe embargos declaratórios, alegando a existência de omissões

na sentença embargada. Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por observados os

pressupostos de admissibilidade.

II. MÉRITO

DOS EMBARGOS OPOSTOS PELA RÉ

No que tange ao requerimento de concessão de gratuidade de

justiça, de fato inexistiu manifestação do Juízo na sentença

embargada.

Acolho os presentes embargos para rejeitar o requerimento. Os

documentos juntados cobrando do ente público informações acerca
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dos atrasos em pagamentos devidos à empresa datam de 2021,

razão pela qual, na data em que proferida a sentença embargada,

não entendo haver provas da hipossuficiência da ré.

Rejeito, pois.

Quanto ao segundo argumento, necessidade de denunciação da

lide à seguradora, trata-se de matéria estranha ao presente

processo, pelo que nada há a analisar.

DOS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR

Em relação à ausência de menção à alínea "d" do artigo 483 da

CLT, fica acrescida, passando a sentença a ostentar a seguinte

redação: "Assim, diante do requerimento da parte autora, reputo os

fatos narrados como válidos para ensejar a rescisão indireta do

contrato de trabalho, na forma do art. 483, alínea "d", da

Consolidação das Leis do Trabalho, bem como de acordo com a

Súmula 461 do C. TST (...)".

Quanto ao segundo argumento trazido na peça de embargos, nada

a deferir. A obrigação da empresa é primeiramente a de entregar

ao empregado as guias responsabilizando-se pela integralidade

dos depósitos (o que abrange as competências faltantes

informadas na inicial), inclusive do acréscimo rescisório de 40%

(quarenta por cento). A indenização substitutiva apenas ocorre na

hipótese de descumprimento da obrigação de fazer.

Rejeito nesse tocante.

III – DISPOSITIVO   

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor GUARD

ANGEL VIGILANCIA EIRELI - EPP, uma vez queobservados os

pressupostos de admissibilidade para, no mérito, REJEITÁ-LOS, na

forma da fundamentação.

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor BRUNO DA

SILVA,  uma vez queobservados os pressupostos de

admissibilidade para, no mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, na

forma da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100502-54.2023.5.01.0044
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NOGUEIRA
GURGEL(OAB: 136020/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f567ae4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

T E R M O D E J U L G A M E N T O

EMBARGANTES:  BRUNO DA SILVA X GUARD ANGEL

VIGILANCIA EIRELI - EPP

Observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

BRUNO DA SILVA X GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI - EPP

opõe embargos declaratórios, alegando a existência de omissões

na sentença embargada. Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

I. ADMISSIBILIDADE

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos por observados os

pressupostos de admissibilidade.

II. MÉRITO

DOS EMBARGOS OPOSTOS PELA RÉ

No que tange ao requerimento de concessão de gratuidade de

justiça, de fato inexistiu manifestação do Juízo na sentença

embargada.

Acolho os presentes embargos para rejeitar o requerimento. Os

documentos juntados cobrando do ente público informações acerca

dos atrasos em pagamentos devidos à empresa datam de 2021,

razão pela qual, na data em que proferida a sentença embargada,

não entendo haver provas da hipossuficiência da ré.

Rejeito, pois.

Quanto ao segundo argumento, necessidade de denunciação da

lide à seguradora, trata-se de matéria estranha ao presente

processo, pelo que nada há a analisar.

DOS EMBARGOS OPOSTOS PELO AUTOR

Em relação à ausência de menção à alínea "d" do artigo 483 da

CLT, fica acrescida, passando a sentença a ostentar a seguinte

redação: "Assim, diante do requerimento da parte autora, reputo os

fatos narrados como válidos para ensejar a rescisão indireta do

contrato de trabalho, na forma do art. 483, alínea "d", da

Consolidação das Leis do Trabalho, bem como de acordo com a

Súmula 461 do C. TST (...)".

Quanto ao segundo argumento trazido na peça de embargos, nada

a deferir. A obrigação da empresa é primeiramente a de entregar
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ao empregado as guias responsabilizando-se pela integralidade

dos depósitos (o que abrange as competências faltantes

informadas na inicial), inclusive do acréscimo rescisório de 40%

(quarenta por cento). A indenização substitutiva apenas ocorre na

hipótese de descumprimento da obrigação de fazer.

Rejeito nesse tocante.

III – DISPOSITIVO   

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor GUARD

ANGEL VIGILANCIA EIRELI - EPP, uma vez queobservados os

pressupostos de admissibilidade para, no mérito, REJEITÁ-LOS, na

forma da fundamentação.

CONHEÇO dos embargos declaratórios opostospor BRUNO DA

SILVA,  uma vez queobservados os pressupostos de

admissibilidade para, no mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, na

forma da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    MARCELA DE MIRANDA JORDAO

    Juíza do Trabalho Titular

45ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100240-77.2018.5.01.0045
RECLAMANTE JOAO PAULO LIMA FROSSARD

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

RECLAMADO A MAIS SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO CRAFT PRODUCOES, PROMOCOES
E EVENTOS LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO ITAKRON ESTRUTURAS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MPA SERVICOS DE IMPRESSAO
GRAFICA EIRELI - EPP

RECLAMADO A MAIS.NET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO AP & M COMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MODAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTO ANDAR SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MODAL DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARCIO NASCIMENTO
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MELIUZ VEICULACAO E
DIVULGACAO VIRTUAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BIDU CORRETORA DE SEGUROS E
SERVICOS DE INTERNET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO JOSE MAGARAO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIABOLSO FINANCAS
CORRESPONDENTE BANCARIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

YOUSE SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE SALDANHA DA
GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEIA CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITAS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DA SILVA
MARQUES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TORO INVESTIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Vitreo Gestão de Recursos Ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPA SERVICOS DE IMPRESSAO GRAFICA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO da 45ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, f ica(m) notif icado(s) MPA SERVICOS DE

IMPRESSAO GRAFICA EIRELI - EPP, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da sentença de id 4a0e9f5. Prazo

de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100240-77.2018.5.01.0045
RECLAMANTE JOAO PAULO LIMA FROSSARD

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

RECLAMADO A MAIS SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO CRAFT PRODUCOES, PROMOCOES
E EVENTOS LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO ITAKRON ESTRUTURAS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MPA SERVICOS DE IMPRESSAO
GRAFICA EIRELI - EPP

RECLAMADO A MAIS.NET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO AP & M COMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MODAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTO ANDAR SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MODAL DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARCIO NASCIMENTO
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MELIUZ VEICULACAO E
DIVULGACAO VIRTUAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BIDU CORRETORA DE SEGUROS E
SERVICOS DE INTERNET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO JOSE MAGARAO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIABOLSO FINANCAS
CORRESPONDENTE BANCARIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

YOUSE SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE SALDANHA DA
GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEIA CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITAS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DA SILVA
MARQUES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TORO INVESTIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Vitreo Gestão de Recursos Ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AP & M COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO da 45ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) AP & M COMUNICACOES

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de id 4a0e9f5. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100240-77.2018.5.01.0045
RECLAMANTE JOAO PAULO LIMA FROSSARD

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

RECLAMADO A MAIS SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO CRAFT PRODUCOES, PROMOCOES
E EVENTOS LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO ITAKRON ESTRUTURAS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MPA SERVICOS DE IMPRESSAO
GRAFICA EIRELI - EPP

RECLAMADO A MAIS.NET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO AP & M COMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MODAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTO ANDAR SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MODAL DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARCIO NASCIMENTO
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MELIUZ VEICULACAO E
DIVULGACAO VIRTUAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BIDU CORRETORA DE SEGUROS E
SERVICOS DE INTERNET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO JOSE MAGARAO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIABOLSO FINANCAS
CORRESPONDENTE BANCARIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

YOUSE SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE SALDANHA DA
GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEIA CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITAS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DA SILVA
MARQUES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TORO INVESTIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Vitreo Gestão de Recursos Ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE ARAUJO COSENDEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO da 45ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, f ica(m) notif icado(s) PAULO DE ARAUJO

COSENDEY, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de id 4a0e9f5. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100240-77.2018.5.01.0045
RECLAMANTE JOAO PAULO LIMA FROSSARD

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

RECLAMADO A MAIS SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO CRAFT PRODUCOES, PROMOCOES
E EVENTOS LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO ITAKRON ESTRUTURAS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MPA SERVICOS DE IMPRESSAO
GRAFICA EIRELI - EPP

RECLAMADO A MAIS.NET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO AP & M COMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MODAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTO ANDAR SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MODAL DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARCIO NASCIMENTO
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MELIUZ VEICULACAO E
DIVULGACAO VIRTUAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BIDU CORRETORA DE SEGUROS E
SERVICOS DE INTERNET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO JOSE MAGARAO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIABOLSO FINANCAS
CORRESPONDENTE BANCARIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

YOUSE SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE SALDANHA DA
GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEIA CURTI BASTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITAS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DA SILVA
MARQUES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TORO INVESTIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Vitreo Gestão de Recursos Ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SALDANHA DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO da 45ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALEXANDRE DE SALDANHA

DA GAMA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de id 4a0e9f5. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100871-21.2018.5.01.0045
RECLAMANTE ANA MARTA LEOPOLDINO GOMES

ADVOGADO NELSON TEODORO SCHLEDER
JUNIOR(OAB: 14968/RJ)

ADVOGADO Nelson Teodoro Schleder Neto(OAB:
162434/RJ)

RECLAMADO BAR E LACHONETE TYT OS
CABECAS DA GOMES FREIRE LTDA
- ME

ADVOGADO RICARDO SMARRITO GOMES(OAB:
92574/RJ)

RECLAMADO LUCILENE DA SILVA GALDINO
ARAUJO

RECLAMADO RAIMUNDO GALDINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO GALDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO da 45ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RAIMUNDO GALDINO DA

SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que,

no prazo de 05 dias, manifeste interesse no levantamento do

montante e informe dados bancários para efetivação da

transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado alvará em

favor da União, mediante recolhimento de DARF, no código 3981 -

produtos de depósitos abandonados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100240-77.2018.5.01.0045
RECLAMANTE JOAO PAULO LIMA FROSSARD

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

RECLAMADO A MAIS SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO CRAFT PRODUCOES, PROMOCOES
E EVENTOS LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO ITAKRON ESTRUTURAS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MPA SERVICOS DE IMPRESSAO
GRAFICA EIRELI - EPP

RECLAMADO A MAIS.NET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO AP & M COMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MODAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTO ANDAR SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MODAL DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARCIO NASCIMENTO
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MELIUZ VEICULACAO E
DIVULGACAO VIRTUAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BIDU CORRETORA DE SEGUROS E
SERVICOS DE INTERNET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO JOSE MAGARAO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIABOLSO FINANCAS
CORRESPONDENTE BANCARIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

YOUSE SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE SALDANHA DA
GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEIA CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITAS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DA SILVA
MARQUES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TORO INVESTIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Vitreo Gestão de Recursos Ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO LIMA FROSSARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO PAULO LIMA FROSSARD

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id 4a0e9f5. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100240-77.2018.5.01.0045

RECLAMANTE JOAO PAULO LIMA FROSSARD

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

RECLAMADO A MAIS SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO CRAFT PRODUCOES, PROMOCOES
E EVENTOS LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO ITAKRON ESTRUTURAS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MPA SERVICOS DE IMPRESSAO
GRAFICA EIRELI - EPP

RECLAMADO A MAIS.NET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO AP & M COMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MODAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTO ANDAR SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MODAL DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARCIO NASCIMENTO
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MELIUZ VEICULACAO E
DIVULGACAO VIRTUAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BIDU CORRETORA DE SEGUROS E
SERVICOS DE INTERNET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO JOSE MAGARAO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIABOLSO FINANCAS
CORRESPONDENTE BANCARIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

YOUSE SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE SALDANHA DA
GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEIA CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITAS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DA SILVA
MARQUES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TORO INVESTIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Vitreo Gestão de Recursos Ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - A MAIS SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): A MAIS SERVICOS DE COMUNICACAO

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id 4a0e9f5. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100240-77.2018.5.01.0045
RECLAMANTE JOAO PAULO LIMA FROSSARD

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

RECLAMADO A MAIS SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO CRAFT PRODUCOES, PROMOCOES
E EVENTOS LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO ITAKRON ESTRUTURAS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MPA SERVICOS DE IMPRESSAO
GRAFICA EIRELI - EPP

RECLAMADO A MAIS.NET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO AP & M COMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MODAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTO ANDAR SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MODAL DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARCIO NASCIMENTO
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MELIUZ VEICULACAO E
DIVULGACAO VIRTUAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BIDU CORRETORA DE SEGUROS E
SERVICOS DE INTERNET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO JOSE MAGARAO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIABOLSO FINANCAS
CORRESPONDENTE BANCARIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

YOUSE SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE SALDANHA DA
GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEIA CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITAS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DA SILVA
MARQUES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TORO INVESTIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Vitreo Gestão de Recursos Ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A MAIS.NET SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): A MAIS.NET SERVICOS DE COMUNICACAO

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id 4a0e9f5. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100240-77.2018.5.01.0045
RECLAMANTE JOAO PAULO LIMA FROSSARD

ADVOGADO RENATA LIMA SEQUEIRA D
ARROCHELLA(OAB: 201951/RJ)

RECLAMADO A MAIS SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO CRAFT PRODUCOES, PROMOCOES
E EVENTOS LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO ITAKRON ESTRUTURAS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MPA SERVICOS DE IMPRESSAO
GRAFICA EIRELI - EPP

RECLAMADO A MAIS.NET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

RECLAMADO AP & M COMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MODAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

QUINTO ANDAR SERVICOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MODAL DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS MARCIO NASCIMENTO
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MELIUZ VEICULACAO E
DIVULGACAO VIRTUAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BIDU CORRETORA DE SEGUROS E
SERVICOS DE INTERNET LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO JOSE MAGARAO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIABOLSO FINANCAS
CORRESPONDENTE BANCARIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

YOUSE SEGURADORA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE ARAUJO COSENDEY

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE SALDANHA DA
GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEIA CURTI BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITAS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DA SILVA
MARQUES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

TORO INVESTIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Vitreo Gestão de Recursos Ltda

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRAFT PRODUCOES, PROMOCOES E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRAFT PRODUCOES, PROMOCOES E

EVENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id 4a0e9f5. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100750-90.2018.5.01.0045
RECLAMANTE EDMILSON RAPOSO JUNIOR

ADVOGADO MARCELA DA SILVA PENA(OAB:
148820/RJ)

RECLAMADO WALDIR FAUSTINO DA SILVA

RECLAMADO SIMPLEPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRAMENTAS E
PECAS PLASTICAS EIRELI - ME

ADVOGADO HUDSON BRANDAO MARINHO(OAB:
159696/RJ)

ADVOGADO LUIS FERNANDO ABREU DE
JESUS(OAB: 201808/RJ)

RECLAMADO W W IND E COM DE FERRAMENTAS
E PECAS PLASTICAS LTDA - EPP

ADVOGADO HUDSON BRANDAO MARINHO(OAB:
159696/RJ)

ADVOGADO LUIS FERNANDO ABREU DE
JESUS(OAB: 201808/RJ)

RECLAMADO ELIANA FERREIRA COSTA

RECLAMADO ELIANA COSTA FAUSTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON RAPOSO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDMILSON RAPOSO JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id cceb643. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100750-90.2018.5.01.0045
RECLAMANTE EDMILSON RAPOSO JUNIOR

ADVOGADO MARCELA DA SILVA PENA(OAB:
148820/RJ)

RECLAMADO WALDIR FAUSTINO DA SILVA

RECLAMADO SIMPLEPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRAMENTAS E
PECAS PLASTICAS EIRELI - ME

ADVOGADO HUDSON BRANDAO MARINHO(OAB:
159696/RJ)

ADVOGADO LUIS FERNANDO ABREU DE
JESUS(OAB: 201808/RJ)

RECLAMADO W W IND E COM DE FERRAMENTAS
E PECAS PLASTICAS LTDA - EPP

ADVOGADO HUDSON BRANDAO MARINHO(OAB:
159696/RJ)

ADVOGADO LUIS FERNANDO ABREU DE
JESUS(OAB: 201808/RJ)

RECLAMADO ELIANA FERREIRA COSTA

RECLAMADO ELIANA COSTA FAUSTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - W W IND E COM DE FERRAMENTAS E PECAS PLASTICAS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): W W IND E COM DE FERRAMENTAS E

PECAS PLASTICAS LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id cceb643. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100750-90.2018.5.01.0045
RECLAMANTE EDMILSON RAPOSO JUNIOR

ADVOGADO MARCELA DA SILVA PENA(OAB:
148820/RJ)

RECLAMADO WALDIR FAUSTINO DA SILVA

RECLAMADO SIMPLEPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRAMENTAS E
PECAS PLASTICAS EIRELI - ME

ADVOGADO HUDSON BRANDAO MARINHO(OAB:
159696/RJ)

ADVOGADO LUIS FERNANDO ABREU DE
JESUS(OAB: 201808/RJ)

RECLAMADO W W IND E COM DE FERRAMENTAS
E PECAS PLASTICAS LTDA - EPP

ADVOGADO HUDSON BRANDAO MARINHO(OAB:
159696/RJ)

ADVOGADO LUIS FERNANDO ABREU DE
JESUS(OAB: 201808/RJ)

RECLAMADO ELIANA FERREIRA COSTA

RECLAMADO ELIANA COSTA FAUSTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMPLEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS
E PECAS PLASTICAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIMPLEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO

DE FERRAMENTAS E PECAS PLASTICAS EIRELI - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de id cceb643. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100225-35.2023.5.01.0045
RECLAMANTE PEDRO PRAZERES DE ASSIS

JUNIOR

ADVOGADO PEDRO PRAZERES DE ASSIS
JUNIOR(OAB: 116776/RJ)

RECLAMADO EDITORA DEGRAU CULTURAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 113829/RJ)

RECLAMADO EDITORA E LIVRARIA DE
PUBLICACOES RH LTDA

RECLAMADO EDITORA E LIVRARIA ESPACO DO
SABER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PRAZERES DE ASSIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDRO PRAZERES DE ASSIS JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id d998072.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100225-35.2023.5.01.0045
RECLAMANTE PEDRO PRAZERES DE ASSIS

JUNIOR

ADVOGADO PEDRO PRAZERES DE ASSIS
JUNIOR(OAB: 116776/RJ)

RECLAMADO EDITORA DEGRAU CULTURAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 113829/RJ)

RECLAMADO EDITORA E LIVRARIA DE
PUBLICACOES RH LTDA

RECLAMADO EDITORA E LIVRARIA ESPACO DO
SABER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA DEGRAU CULTURAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDITORA DEGRAU CULTURAL LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id d998072.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100967-60.2023.5.01.0045
RECLAMANTE CLAUDIO CARVALHO MUNIZ

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECLAMADO TB SERVICOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS S.A.

ADVOGADO INAMARA RUDOF VIEIRA BONI(OAB:
267158/SP)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CARVALHO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO CARVALHO MUNIZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do início da perícia. Laudo em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUCAS CASTRO DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100967-60.2023.5.01.0045
RECLAMANTE CLAUDIO CARVALHO MUNIZ

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RECLAMADO TB SERVICOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS S.A.

ADVOGADO INAMARA RUDOF VIEIRA BONI(OAB:
267158/SP)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO
E RECURSOS HUMANOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA,

GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do início da perícia. Laudo em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUCAS CASTRO DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100564-91.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ALLAN KLINGER PRATA DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO SEGALF COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO JENNIFER FRANCA(OAB: 227064/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN KLINGER PRATA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALLAN KLINGER PRATA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do laudo pericial, por 10 dias, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUCAS CASTRO DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100564-91.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ALLAN KLINGER PRATA DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO SEGALF COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO JENNIFER FRANCA(OAB: 227064/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGALF COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEGALF COMERCIO E SERVICOS LTDA -

EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do laudo pericial, por 10 dias, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUCAS CASTRO DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100564-91.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ALLAN KLINGER PRATA DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO SEGALF COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO JENNIFER FRANCA(OAB: 227064/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL FLUMINENSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL FLUMINENSE S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do laudo pericial, por 10 dias, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUCAS CASTRO DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100564-91.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ALLAN KLINGER PRATA DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO SEGALF COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO JENNIFER FRANCA(OAB: 227064/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO JORGE LUIZ DO CARMO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do laudo pericial, por 10 dias, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUCAS CASTRO DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100831-97.2022.5.01.0045
RECLAMANTE ALMIR DA CONCEICAO

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALMIR DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para o

exercício da faculdade prevista no artigo 884, caput e parágrafo 3º

da CLT, com as determinações de estilo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

LUCAS CASTRO DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100772-75.2023.5.01.0045
RECLAMANTE DANIELE MENEZES NUNES DA

SILVA

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MENEZES NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbdbc24

proferido nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de Reclamação Trabalhista em fase de execução em que a

devedora encontra-se em processo de recuperação judicial.

De acordo com a Lei 11.101/05, a jurisprudência consolidada do

STJ e STF (STJ - CC 85964/RS e do STF no RE 583955 ), e o

Provimento nº 01/2012 da CGJT, esta justiça especializada não é

competente para praticar atos de execução de crédito trabalhista

em face de empresa que esteja em recuperação judicial ou

falência.

Inclusive, o citado provimento determina que "no caso de execução

do crédito trabalhista em que se tenha dado a decretação da

falência do executado ou este se encontre em recuperação judicial,

caberá aos MM. Juízos das Varas do Trabalho orientar os

respectivos credores para que providenciem a habilitação dos seus

créditos perante o Administrador Judicial da Empresa Falida ou em

Recuperação Judicial, expedindo para tanto Certidão de Habilitação

de Crédito".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Sendo assim, determino a suspensão dos atos de execução.

Intimem-se, sendo a reclamada, inclusive, para ciência de que

deverá anexar aos autos, no prazo de 8 dias, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), conforme obrigação fixada na

sentença, sob pena de multa no importe de R$1.000.00 (mil reais)

em favor da parte autora.

Após, sigam os autos à Contadoria para adequação da atualização

à data da recuperação.

Eventuais depósitos ainda existentes nos autos deverão ser

transferidos ao Juízo no qual se processa a recuperação judicial,

conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Feita a atualização, expeça-se a certidão, intimando-se a parte

exequente.

Cumpridas todas as determinações e decorrido o prazo acima,

arquive-se provisoriamente até o adimplemento do crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100772-75.2023.5.01.0045
RECLAMANTE DANIELE MENEZES NUNES DA

SILVA

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbdbc24

proferido nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de Reclamação Trabalhista em fase de execução em que a

devedora encontra-se em processo de recuperação judicial.

De acordo com a Lei 11.101/05, a jurisprudência consolidada do

STJ e STF (STJ - CC 85964/RS e do STF no RE 583955 ), e o

Provimento nº 01/2012 da CGJT, esta justiça especializada não é

competente para praticar atos de execução de crédito trabalhista

em face de empresa que esteja em recuperação judicial ou

falência.

Inclusive, o citado provimento determina que "no caso de execução

do crédito trabalhista em que se tenha dado a decretação da

falência do executado ou este se encontre em recuperação judicial,

caberá aos MM. Juízos das Varas do Trabalho orientar os

respectivos credores para que providenciem a habilitação dos seus

créditos perante o Administrador Judicial da Empresa Falida ou em

Recuperação Judicial, expedindo para tanto Certidão de Habilitação

de Crédito".

Sendo assim, determino a suspensão dos atos de execução.

Intimem-se, sendo a reclamada, inclusive, para ciência de que

deverá anexar aos autos, no prazo de 8 dias, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), conforme obrigação fixada na

sentença, sob pena de multa no importe de R$1.000.00 (mil reais)

em favor da parte autora.

Após, sigam os autos à Contadoria para adequação da atualização

à data da recuperação.

Eventuais depósitos ainda existentes nos autos deverão ser

transferidos ao Juízo no qual se processa a recuperação judicial,

conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Feita a atualização, expeça-se a certidão, intimando-se a parte

exequente.

Cumpridas todas as determinações e decorrido o prazo acima,

arquive-se provisoriamente até o adimplemento do crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0092700-95.2006.5.01.0045
RECLAMANTE MIGUEL LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO MAURICIO DE SOUZA
FABRI(OAB: 150886/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA FLUMINENSE DE
TRENS URBANOS FLUMITRENS EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL LUIS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a68fd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando o teor da certidão de id f069a67, aguarde-se a

autuação do Ofício Precatório e sua posterior inclusão em peça

orçamentária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100163-58.2024.5.01.0045
RECLAMANTE CRISTIANE ASSIS DE FIGUEIREDO

SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

RECLAMADO FERNANDO P. VAZ SERVICOS
MEDICOS

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

ADVOGADO DAIANA KAPPAUN(OAB: 165400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO P. VAZ SERVICOS MEDICOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b93b8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para ciência da manifestação de ID

7ddc997, facultando-lhe o exercício do contraditório, no prazo de 5

dias.

Após, aguarde-se a data já designada para realização da audiência

inicial, ante a inviabilidade temporal para tomada de oportunas

medidas outras anteriormente à sessão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101239-54.2023.5.01.0045
EXEQUENTE WALTER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f995171

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante dos embargos à execução opostos sob ID 0029143, intime-

se o embargado a fim de que exerça o contraditório, no prazo de 5

dias, devendo, no mesmo prazo, indicar os dados de conta corrente

de titularidade do advogado (havendo poderes) ou do próprio

interessado, a permitir a transferência direta do montante liberado.

Apresentada resposta ou decorrido o prazo, venham os autos

conclusos para apreciação dos embargos à execução, oportunidade

em que haverá deliberação acerca da eventual liberação de valores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100430-30.2024.5.01.0045
RECLAMANTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5fbb77

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do requerimento de ID 1e3e18a e considerando que toda a

documentação que acompanhou a inicial é referente ao SINTSAMA-

RJ, salta aos olhos que, de fato, o sindicato STAECNON-RJ

constou equivocadamente da peça de ingresso (ID 1e3e18a),

provavelmente por erro material.

Sendo assim, defiro a retificação da autuação a fim de que passe

a constar no polo ativo SINTSAMA-RJ, em substituição ao

STAECNON-RJ.

Intimem-se as partes, para ciência.

Após, aguarde-se o decurso do prazo deferido conforme decisão de

ID c70dde8, nos termos da qual o feito deve prosseguir.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101005-43.2021.5.01.0045
RECLAMANTE GABRIEL NASSRI ASSED

ADVOGADO Edson do Nascimento Silva(OAB:
144059/RJ)

RECLAMADO MARCELO FERNANDES
85289060782

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

RECLAMADO MARCELO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL NASSRI ASSED

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9426faf

proferida nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente

contraminuta ao agravo de instrumento interposto e ao agravo de

petição trancado, tudo no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

certifique a resposta referente à ativação do convênio

SISBAJUD (ID 9666b2f).

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100418-16.2024.5.01.0045
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO FERREIRA REIS

ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

RECLAMADO SUPREMA SERVICOS GERAIS E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA -
ME

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO Elaine Torres do Nascimento(OAB:
84201/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO FERREIRA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bb952c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do requerimento de ID a4d80e6 e considerando que se trata

de reclamante idoso, anote-se e se observe a prioridade de

tramitação requerida.

Quanto à data da audiência, redesigno para o dia 17/06/2024, às

9h, mantidas as determinações anteriores (ID 35dcd52).

Intimem-se as partes, para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100918-63.2016.5.01.0045
RECLAMANTE MAIRA TEIXEIRA DE GOUVEA

ADVOGADO EDUARDO LIMOEIRO(OAB:
94681/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
MARQUES(OAB: 122044/RJ)

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO
DE OLIVEIRA(OAB: 116812/RJ)

ADVOGADO FABIO LUIZ DA SILVA MENDES(OAB:
144500/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DA ROCHA
LINS(OAB: 5943/AL)

ADVOGADO BEATRIZ DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 148363/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c98415

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Desarquivem-se os autos.

Libere-se à ré o saldo existente .

Antes, porém, intime-se o patrono da parte ré a indicar, em 5 dias,

dados de conta corrente de sua titularidade ou do próprio

interessado, a permitir a transferência direta do montante liberado,

sob pena de expedição de alvará comum, sem possibilidade de

conversão em ofício de transferência a posteriori.

Após, verificada a inexistência de saldo, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100516-35.2023.5.01.0045
RECLAMANTE EDMILSON LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO EDUARDO ALIOSHA BRAGA
BACAL(OAB: 137969/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DUNCAN MOREIRA
LIMA(OAB: 87032/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON LIMA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a22ab04

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do bloqueio integral de ID 33268f1, intimem-se as partes

para o exercício da faculdade contida no art. 884, caput, e § 3.º, da

CLT, devendo o autor, no mesmo prazo, exercer o contraditório em

relação à manifestação de ID 2c96cde e indicar seus dados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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bancários ou de seu patrono (com poderes), com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do crédito ocorra mediante transferência.

Apresentada manifestação ou decorrido o prazo in albis, venham os

autos conclusos, para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100418-16.2024.5.01.0045
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO FERREIRA REIS

ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

RECLAMADO SUPREMA SERVICOS GERAIS E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA -
ME

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO Elaine Torres do Nascimento(OAB:
84201/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPREMA SERVICOS GERAIS E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bb952c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do requerimento de ID a4d80e6 e considerando que se trata

de reclamante idoso, anote-se e se observe a prioridade de

tramitação requerida.

Quanto à data da audiência, redesigno para o dia 17/06/2024, às

9h, mantidas as determinações anteriores (ID 35dcd52).

Intimem-se as partes, para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0121500-12.2001.5.01.0045
RECLAMANTE JAMES DE CARVALHO DIAS

ADVOGADO FRANCISCO MACHADO
MENDES(OAB: 67630/RJ)

ADVOGADO BARBARA FARIA DE MORAES(OAB:
149447/RJ)

RECLAMANTE JAIRO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO BARBARA FARIA DE MORAES(OAB:
149447/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO JOSE DOS SANTOS

  - JAMES DE CARVALHO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f108b37

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando o disposto no § 5º do art.100 CF/88, o qual dispõe

que se torna "obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de

direito público de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado constantes de

precatórios judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-se o

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente", à luz da autuação do Ofício

requisitório, encartado na certidão de id 7d5a23b, determino que

o(a) exequente seja notificado(a) para ciência de que deverá

aguardar a inclusão de seu respectivo crédito em peça

orçamentária, assim como seu posterior pagamento.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0044800-92.2001.5.01.0045
RECLAMANTE JOSE FASSARELLA NETO

ADVOGADO JOSÉ EDMAR DOS SANTOS(OAB:
73852/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BRAGA BARROSO(OAB:
63643/RJ)

RECLAMADO HL ALIMENTACAO EM EVENTOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO MOREIRA ANTELO(OAB:
125303/RJ)

RECLAMADO MVW PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO RENATO IZIDORO CALONGE

RECLAMADO DEMOISELLE COMERCIO DE
RESTAURANTES, BARES E
SERVICOS DE BUFFET LTDA - EPP

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO MVW COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO RT PUBLICACOES E
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO MOREIRA ANTELO(OAB:
125303/RJ)

RECLAMADO H ENTRETENIMENTOS EVENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO MOREIRA ANTELO(OAB:
125303/RJ)

RECLAMADO HBL - HOTELARIA, BARES E
LANCHONETES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE PUGAN(OAB: 22117/RJ)

RECLAMADO H. I. RIO ALIMENTACAO E EVENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO MOREIRA ANTELO(OAB:
125303/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
HELLEN'S LTDA - ME

RECLAMADO HL SERVICO DE BUFFET LTDA

ADVOGADO DIEGO MOREIRA ANTELO(OAB:
125303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FASSARELLA NETO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6455b83

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100750-51.2022.5.01.0045
EXEQUENTE MAURO JOSE DE MACEDO

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO JOSE DE MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a8c15a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando o disposto no § 5º do art.100 CF/88, o qual dispõe

que se torna "obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de

direito público de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado constantes de

precatórios judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-se o

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente", à luz da autuação do Ofício

requisitório, encartado na certidão de id cfdb542, determino que o(a)

exequente seja notificado(a) para ciência de que deverá aguardar

a inclusão de seu respectivo crédito em peça orçamentária, assim

como seu posterior pagamento.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100862-20.2022.5.01.0045

RECLAMANTE SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LAILSON HENRIQUE FERREIRA
JUNIOR(OAB: 172209/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c19158

proferida nos autos.

Vistos etc.

Embora a reclamada não tenha comprovado o recolhimento do

depósito recursal e das custas, certo é que pugna, em seu apelo,

pelos benefícios da Gratuidade de Justiça. Sendo assim, dou

seguimento ao seu recurso, independentemente do preparo, cuja

apreciação deve ocorrer apenas em sede recursal, à luz da previsão

contida no art. 99, § 7.º, do CPC.

Outrossim, diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s) interposto pelo

autor, no efeito devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100862-20.2022.5.01.0045
RECLAMANTE SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LAILSON HENRIQUE FERREIRA
JUNIOR(OAB: 172209/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c19158

proferida nos autos.

Vistos etc.

Embora a reclamada não tenha comprovado o recolhimento do
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depósito recursal e das custas, certo é que pugna, em seu apelo,

pelos benefícios da Gratuidade de Justiça. Sendo assim, dou

seguimento ao seu recurso, independentemente do preparo, cuja

apreciação deve ocorrer apenas em sede recursal, à luz da previsão

contida no art. 99, § 7.º, do CPC.

Outrossim, diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s) interposto pelo

autor, no efeito devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101325-69.2016.5.01.0045
RECLAMANTE FABRICIO RICARDO MOURAO

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

RECLAMADO LAN DESIGNERS INTEGRACAO DE
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO sérgio ricardo de castro batista(OAB:
69870/RJ)

RECLAMADO BANCO BTG PACTUAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ENY(OAB: 324211/SP)

ADVOGADO JOAO GUILHERME DAL
FABBRO(OAB: 234663/SP)

ADVOGADO RODRIGO NUNES(OAB: 144766/SP)

TESTEMUNHA RICARDO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO RICARDO MOURAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c738a0c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante dos embargos à execução opostos sob ID 350015d, intime-

se o embargado a fim de que exerça o contraditório, no prazo de 5

dias.

Apresentada resposta ou decorrido o prazo, venham os autos

conclusos para apreciação dos embargos à execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011441-63.2015.5.01.0045
RECLAMANTE ALEX PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALINE HIPOLITO CRUZ(OAB:
166137/RJ)

ADVOGADO DILCINEA DA SILVA REIS
MARTINS(OAB: 112422/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA RENATO ZANIN THEODORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 627ba6e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a liquidação referente aos presentes autos já se

processa no CumSen 0100620-89.2020.5.01.0026, transfira-se

àqueles autos o saldo existente nos presentes, procedendo-se, em

seguida, ao respectivo arquivamento, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011360-85.2013.5.01.0045
RECLAMANTE FLAVIO DE MORAIS ALVES PINTO

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO ANTONIO HELISMAR LEITE
PEREIRA

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FEIRANTES DO
CENTRO LUIZ GONZAGA DE
TRADICOES NORDESTINAS - FEIRA
DE SAO CRISTOVAO

ADVOGADO JOSE BATISTA DE MACEDO(OAB:
60838/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCEARIA E LANCHONETE GAIOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE MORAIS ALVES PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c8483b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, em 15 dias, fluindo, a partir da

intimação, o prazo da prescrição intercorrente. Decorrido o prazo, in

albis, sobreste-se o feito até a manifestação do interessado ou o

decurso do prazo prescricional, o que ocorrer primeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011441-63.2015.5.01.0045
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RECLAMANTE ALEX PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALINE HIPOLITO CRUZ(OAB:
166137/RJ)

ADVOGADO DILCINEA DA SILVA REIS
MARTINS(OAB: 112422/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

TESTEMUNHA RENATO ZANIN THEODORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 627ba6e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a liquidação referente aos presentes autos já se

processa no CumSen 0100620-89.2020.5.01.0026, transfira-se

àqueles autos o saldo existente nos presentes, procedendo-se, em

seguida, ao respectivo arquivamento, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010186-07.2014.5.01.0045
RECLAMANTE CARLOS FREDERICO DA NOBREGA

COQUE

ADVOGADO LUCIANA DINIZ RODRIGUES(OAB:
140756/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

RECLAMADO NNV SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA

ADVOGADO ANDERSON PAGANINI DE
OLIVEIRA(OAB: 175486/RJ)

RECLAMADO ROSALBA THAMI DE QUEIROZ

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO JOAQUIM DUARTE CABRAL

RECLAMADO SIMONE SPINELLI PENA

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

RECLAMADO VERTOTECH DO BRASIL EIRELI

ADVOGADO FABIANO SIQUEIRA SOLDAINI(OAB:
123632/RJ)

RECLAMADO ROBSON BRANDA

ADVOGADO RAPHAEL JUSTINO BRANDA(OAB:
205816/RJ)

RECLAMADO THIAGO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO ALEX DE ALMEIDA

RECLAMADO CLEBER DOS REIS SILVA

RECLAMADO NEWTON SILVA DUARTE

RECLAMADO MARCEL DE OLIVEIRA MELLO

RECLAMADO TLA COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANDERSON PAGANINI DE
OLIVEIRA(OAB: 175486/RJ)

RECLAMADO LLS PROFESSIONAL SERVICES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FREDERICO DA NOBREGA COQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc8c515

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A executada ROSALBA THAMI DE QUEIROZ apresentou a peça

de ID 88eed2b afirmando a nulidade da sua citação.

Todavia, verifico que a alegação já foi apreciada por meio da

decisão de ID 41724b1, parte final, tendo sido rejeitada a

pretensão.

Irresignada, a executada apresentou recurso, cujo provimento foi

negado, tornando definitiva a decisão que reputou a regularidade da

citação da ora peticionante.

Assim, a apresentação da medida com a mesma pretensão já

decidida anteriormente e que não comporta mais rediscussão, por

constituir óbice para a efetivação da prestação jurisdicional,

configura-se a hipótese do art. 77, IV do CPC. Por isso, reputo o ato

como atentatório à dignidade da justiça, pelo que condeno a

executada a multa equivalente a 5% do valor atualizado da

execução, revertida em favor do exequente, o qual poderá ser

majorado, na hipótese de reincidência.

Intime-se a executada.

Com o decurso do prazo, cumpra-se o despacho de ID f07d8b7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010186-07.2014.5.01.0045
RECLAMANTE CARLOS FREDERICO DA NOBREGA

COQUE

ADVOGADO LUCIANA DINIZ RODRIGUES(OAB:
140756/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

RECLAMADO NNV SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA

ADVOGADO ANDERSON PAGANINI DE
OLIVEIRA(OAB: 175486/RJ)

RECLAMADO ROSALBA THAMI DE QUEIROZ

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO JOAQUIM DUARTE CABRAL

RECLAMADO SIMONE SPINELLI PENA

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

RECLAMADO VERTOTECH DO BRASIL EIRELI

ADVOGADO FABIANO SIQUEIRA SOLDAINI(OAB:
123632/RJ)

RECLAMADO ROBSON BRANDA

ADVOGADO RAPHAEL JUSTINO BRANDA(OAB:
205816/RJ)

RECLAMADO THIAGO NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO ALEX DE ALMEIDA
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RECLAMADO CLEBER DOS REIS SILVA

RECLAMADO NEWTON SILVA DUARTE

RECLAMADO MARCEL DE OLIVEIRA MELLO

RECLAMADO TLA COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANDERSON PAGANINI DE
OLIVEIRA(OAB: 175486/RJ)

RECLAMADO LLS PROFESSIONAL SERVICES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SPINELLI PENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc8c515

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A executada ROSALBA THAMI DE QUEIROZ apresentou a peça

de ID 88eed2b afirmando a nulidade da sua citação.

Todavia, verifico que a alegação já foi apreciada por meio da

decisão de ID 41724b1, parte final, tendo sido rejeitada a

pretensão.

Irresignada, a executada apresentou recurso, cujo provimento foi

negado, tornando definitiva a decisão que reputou a regularidade da

citação da ora peticionante.

Assim, a apresentação da medida com a mesma pretensão já

decidida anteriormente e que não comporta mais rediscussão, por

constituir óbice para a efetivação da prestação jurisdicional,

configura-se a hipótese do art. 77, IV do CPC. Por isso, reputo o ato

como atentatório à dignidade da justiça, pelo que condeno a

executada a multa equivalente a 5% do valor atualizado da

execução, revertida em favor do exequente, o qual poderá ser

majorado, na hipótese de reincidência.

Intime-se a executada.

Com o decurso do prazo, cumpra-se o despacho de ID f07d8b7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010791-50.2014.5.01.0045
RECLAMANTE JURACI DA SILVA

ADVOGADO Celestino da Silva Neto(OAB:
87470/RJ)

ADVOGADO CAMILLA LEAL(OAB: 127978/RJ)

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 497228c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de ID a6877fb e melhor analisando a

decisão proferida pelo E. STF, verifico que, de fato, foi atribuído

efeito retroativo à concessão das prerrogativas de Fazenda Pública

à CEDAE, sendo determinada, inclusive, a devolução dos valores

depositados nos autos anteriormente ao entendimento

recentemente esposado pela Suprema Corte.

Sendo assim, exerço Juízo de retratação e reconsidero a

determinação de liberação de valores ao exequente, impondo-se

sua liberação à reclamada e, em seguida, o prosseguimento da

execução integralmente pela expedição RPV/Precatório.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010247-96.2013.5.01.0045
RECLAMANTE ALEXANDRE SANTOS SILVA ASSIS

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO PEDRO ERNESTO BARRETO

RECLAMADO JOAO ALBERTO FELIPPO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCANTY COM SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a56f7d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010754-23.2014.5.01.0045
RECLAMANTE JOSE LUIZ PAULO MACHADO
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ADVOGADO PAULO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
175174/RJ)

ADVOGADO PAULO ANTONIO WERNECK DE
LACERDA JUNIOR(OAB: 157104/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GALVAO DE MATTOS
SOUZA(OAB: 177593/RJ)

RECLAMADO SOELY SOEIRO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

RECLAMADO WALMIR SOEIRO

RECLAMADO NANCY SOEIRO

RECLAMADO COLEGIO SOEIRO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CURSO PREPARATORIO OFICIAL
LTDA

TESTEMUNHA ALESSANDRA MANFU PATROCÍNIO
PEREIRA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMB'S LANCHES E MASSAS LTDA

TESTEMUNHA MARCELO JOSÉ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ PAULO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b3677

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre a dilação requerida no ID 89eff32, defiro, por 30 dias.

Intime-se o peticionante, para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011409-29.2013.5.01.0045
RECLAMANTE KATIANE DA SILVA DO ROSARIO

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MICHELE MALDONADO DE
HOLANDA(OAB: 148560/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECLAMADO Massa Falida de Vidax Teleserviços
S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE DA SILVA DO ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba7ea92

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente a fim de que, em 5 dias, indique seus dados

bancários ou de seu patrono (com poderes), com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do crédito ocorra mediante transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0101732-75.2016.5.01.0045
RECLAMANTE CARLA DANIELE DE ASSIS

CARVALHO

ADVOGADO CINTIA ALMEIDA DE BARROS(OAB:
170075/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DA ROCHA
LINS(OAB: 5943/AL)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE CAMARA MOREIRA(OAB:
225567/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DANIELE DE ASSIS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a37e57

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de ID 9ac6d77, intime-se a autora para que

exerça o contraditório, no prazo de 5 dias.

Apresentada manifestação ou decorrido o prazo in albis, venham os

autos conclusos, para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010813-74.2015.5.01.0045
RECLAMANTE ADRIANO CORREA MUSTRANGE

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO BIANCA BRIGIDO SOUTO(OAB:
189527/RJ)

ADVOGADO danielle corcione allegretti bazoli(OAB:
132166/RJ)

ADVOGADO Celia Amador dos Santos(OAB:
721/RJ)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

ADVOGADO SABRINA DREHER MANZI
QUINTAL(OAB: 152649/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DA COSTA BARBOSA
FILHO(OAB: 135295/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE PAULA(OAB:
164384/RJ)
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ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO MARAL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MAYARA SANT ANNA(OAB:
189722/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA MONTES
GUIMARAES(OAB: 158909/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO PRISCILA BRAGANCA LOPES
RIBEIRO(OAB: 129985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fb8b4c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Em que pese a existência de saldo nestes autos, tendo os autos

sido arquivados definitivamente em 22/09/2017, indefiro o pedido id

b20ec18, devendo tal requerimento ser dirigido ao Projeto Garimpo

– TRT – 1ª Região, administrado pela Corregedoria Regional.

Retornem os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100972-92.2017.5.01.0045
EXEQUENTE FLAVIO UCHOA CAVALCANTI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a9e462

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, proceda-se à intimação da executada para comprovar a

implementação das diferenças em folha do exequente nos exatos

moldes das decisões proferidas nestes autos, em 15 dias, sob pena

de multa no valor de R$10.000,00 (dez mil reais).

Vindo a comprovação, renove-se a intimação de ID c01c5c6 e,

após, vindo os cálculos, prossiga-se nos termos do despacho de ID

5176e1f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100468-18.2019.5.01.0045
RECLAMANTE ALEXSANDRO SOARES NOGUEIRA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO SOARES NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef3723

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o autor acerca do trânsito em julgado da decisão, para

que promova a liquidação do julgado, em 8 dias.

1.

Os cálculos deverão ser elaborados, preferencialmente, através

do PJ-e-Calc e, neste caso, deverão ser apresentados em

formato “.pdf” e também no “.pjc”, imprimindo, assim, maior

celeridade ao prosseguimento do feito na medida em que o

Servidor Calculista poderá fazer as alterações pertinentes

independente de sucessivas determinações às partes. As contas

deverão vir atualizadas, com valores indicados mês a mês,

aplicando-se o Enunciado 381 do TST, com indicação da data da

atualização, descontos do IR e contribuições ao INSS (parte do

empregado e do empregador).

2.

Quanto à atualização do crédito do exequente, salvo se no título

executivo judicial transitado em julgado constar expressamente

o índice de correção monetária que deverá ser aplicado (TR,

IPCA-E ou mesmo a modulação de ambos), deverá ser aplicada

a mais recente decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a

matéria, qual seja, a aplicação do IPCA-E no período pré-

processual, ou seja, até a data da distribuição, e a taxa Selic a

partir de então, compreendido nesta a correção monetária e

os juros moratórios,sendo certo que a citação referida na

decisão da Corte Suprema retroage seus efeitos à data da

propositura da ação - inteligência do artigo 240, §1º do CPC.

3.
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Após, apresentados os cálculos na forma acima, intime-se a ré

para manifestação e, se for o caso, impugnar as contas da parte

autora, em 08 dias preclusivos (art. 879, CLT). Em caso de

discordância, a parte ré deverá apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores que entende

devidos, inclusive quanto aos descontos do IR e contribuições ao

INSS (parte do empregado e do empregador), sob pena de não

conhecimento da impugnação apresentada.

4.

Na hipótese de apresentação de irresignação pela ré, na forma

do item acima, dê-se vista à parte autora, para manifestação

sobre a impugnação e os cálculos apresentados pela parte ré,

sob pena de preclusão (art. 879, CLT), valendo o silêncio como

concordância. Prazo 08 dias.

5.

Em seus cálculos, as partes deverão apresentar em planilha os

valores históricos e atualizados das parcelas deferidas na

decisão exequenda, indicando o total de cada um desses.

6.

Decorridos os prazos de impugnação acima referidos, ao

calculista para verificação e cálculo de juros de mora.

7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001499-46.2011.5.01.0045
RECLAMANTE HERCULES FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LUCIO PAULO SANTOS(OAB:
1941/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b09eb7a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Desarquivem-se os autos.

Considerando o teor da certidão que antecede este despacho, bem

como os termos da petição id 661cde9, intime-se a 2ª ré para

anexar aos autos as guias referidas na citada peça.

No silêncio, retornem os autos ao arquivo definitivo, observando-se

que se trata de processo migrado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000258-71.2010.5.01.0045
RECLAMANTE MARIANA DE MELO TORRES

CARNEIRO

ADVOGADO João Paulo Lacerda Monteiro
Ramos(OAB: 123183/RJ)

RECLAMADO HERBERT RICHERS JUNIOR

RECLAMADO HERBERT RICHERS S A

TERCEIRO
INTERESSADO

BOVESPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DE MELO TORRES CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c07379e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária para que exerça o contraditório em

relação à exceção de pré-executividade de ID 32bbb30, no prazo de

5 dias.

Apresentada manifestação ou decorrido o prazo in albis, certifique

a resposta referente à ativação do convênio SISBAJUD (ID

7f0a562) e, após, venham os autos conclusos, para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100496-83.2019.5.01.0045
RECLAMANTE JONAS MENEGUITE JUNIOR

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAGAO INSUELAS
CAVALCANTE(OAB: 126860/RJ)

RECLAMADO JOAO CESAR GUEDES DA MATTA

RECLAMADO BAIXO LAPA BAR E LANCHONETE
LTDA

ADVOGADO FABRICIO GOMES DE MELLO
LOPES TEIXEIRA(OAB: 213800/RJ)

ADVOGADO EMERSON GOMES DA SILVA(OAB:
146226/RJ)

RECLAMADO CESAR MOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABRICIO GOMES DE MELLO
LOPES TEIXEIRA(OAB: 213800/RJ)

ADVOGADO EMERSON GOMES DA SILVA(OAB:
146226/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS MENEGUITE JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c745614

proferido nos autos.

Vistos etc.

Susto, por ora, a determinação de expedição de alvará contida no

despacho anterior. Intime-se o patrono da parte autora a indicar, em

05dias, dados de conta corrente de sua titularidade ou do próprio

interessado, a permitir a transferência direta do montante liberado,

sob pena de expedição de alvará comum, sem possibilidade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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conversão em ofício de transferência a posteriori.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100265-22.2020.5.01.0045
RECLAMANTE ALEXANDRE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO WENDERSON APARECIDO NUNES
DOS SANTOS(OAB: 179266/RJ)

ADVOGADO DIEGO PECANHA MONTEIRO(OAB:
171943/RJ)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO IARA MARZOL MONTANDON(OAB:
81678/RJ)

RECLAMADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

RECLAMADO CONECTALOG SERVICO DE
LOGISTICA INTEGRADA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA VERGARA DE
ALMEIDA(OAB: 168889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CREDICARD S.A.

  - CIELO S.A.

  - CONECTALOG SERVICO DE LOGISTICA INTEGRADA LTDA -
ME

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88be73e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do requerimento de ID c4f0b76 e considerando que foram

julgados improcedentes as pretensões autorais em face da quarta

reclamada, Fiserv do Brasil Instituição de Pagamento Ltda.,

determino sua exclusão do polo passivo.

Após, considerando os cálculos já apresentados pelo credor (ID

2687cc8), prossiga-se com a intimação das reclamadas, para que,

querendo, apresentem impugnações, na forma do item "4", da

decisão de ID 6fc6d0e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0047100-51.2006.5.01.0045
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE MARIA JOSE ANDRADE MOREIRA

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO Fernanda Menezes Fernandes de
Oliveira Vargas(OAB: 96370/RJ)

ADVOGADO Daniella Caruso Clark Magon
Ferreira(OAB: 93743/RJ)

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

RECLAMADO REAL GRANDEZA FUNDACAO DE
PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL

ADVOGADO CARLOS COSTA DA SILVEIRA(OAB:
57415/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FELIZARDO DE
VASCONCELLOS(OAB: 95532/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA

  - MARIA JOSE ANDRADE MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e766abc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o requerido sob ID c25e7ca, assiste razão à peticionante,

sendo certo que as intimações de IDs abac5af, e6427e5, 59734ed e

df9f516 foram expedidas precocemente e, portanto, não atenderam

ao fim pretendido.

No que se refere à manifestação do expert no ID f558650, verifico

que a executada apresentou a documentação solicitada (ID

c25e7ca), pendente a integralização do depósito dos honorários

complementares pelo laudo que será apresentado para apuração

das parcelas vincendas, devendo a parte executada ser intimada

para pagamento, em 05 dias, sob pena de execução.

Com o depósito nos autos, intime-se o perito para apresentação do

novo laudo, em 10 dias. cumprindo-se as demais determinações de

ID bf051db.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0047100-51.2006.5.01.0045
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMANTE MARIA JOSE ANDRADE MOREIRA

ADVOGADO IVO BRAUNE(OAB: 3791/RJ)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA PIMENTA(OAB:
94124/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)
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RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO Fernanda Menezes Fernandes de
Oliveira Vargas(OAB: 96370/RJ)

ADVOGADO Daniella Caruso Clark Magon
Ferreira(OAB: 93743/RJ)

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

RECLAMADO REAL GRANDEZA FUNDACAO DE
PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL

ADVOGADO CARLOS COSTA DA SILVEIRA(OAB:
57415/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FELIZARDO DE
VASCONCELLOS(OAB: 95532/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

  - REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E ASSIST
SOCIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e766abc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o requerido sob ID c25e7ca, assiste razão à peticionante,

sendo certo que as intimações de IDs abac5af, e6427e5, 59734ed e

df9f516 foram expedidas precocemente e, portanto, não atenderam

ao fim pretendido.

No que se refere à manifestação do expert no ID f558650, verifico

que a executada apresentou a documentação solicitada (ID

c25e7ca), pendente a integralização do depósito dos honorários

complementares pelo laudo que será apresentado para apuração

das parcelas vincendas, devendo a parte executada ser intimada

para pagamento, em 05 dias, sob pena de execução.

Com o depósito nos autos, intime-se o perito para apresentação do

novo laudo, em 10 dias. cumprindo-se as demais determinações de

ID bf051db.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101306-58.2019.5.01.0045
RECLAMANTE CRISTIANE SILVA ANDRADE

ADVOGADO MYLENE KROFF VEGA
VIANNA(OAB: 96517/RJ)

ADVOGADO MARIA DA PENHA KROFF
VEGA(OAB: 30946/RJ)

RECLAMADO CLAUFRAN SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SILVA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5a9765

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o requerido sob ID 34ad54c, indefiro, reportando-me ao

termo de conciliação de ID 34ad54c, cujas previsões devem ser

observadas, no prosseguimento.

Intime-se o peticionante, para ciência.

Após, proceda-se aro arquivamento definitivo do feito, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0152800-16.2006.5.01.0045
RECLAMANTE MONICA APARECIDA SANTOS

ALMEIDA DE LACERDA

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO MARTINS
LIMA(OAB: 156764/RJ)

RECLAMADO ROSANA VALERIA BOGO LAGE

ADVOGADO CARMEN LUZIA DE SOUZA SANTOS
RAMOS(OAB: 82925/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA APARECIDA SANTOS ALMEIDA DE LACERDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29153c9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Conforme consignado pela Autarquia Previdenciária no ID 137dab9,

foi realizada penhora sobre o(s) provento(s) percebido(s) pelo(s)

executado(s), pessoa(s) física(s).

Sendo assim, mantenham-se os autos no aguardo das respectivas

transferências, autorizada, desde já, a cada 90 dias, a expedição de

alvará para liberação dos depósitos comprovados no período,

parâmetro que adoto em atenção ao princípio da economia

processual.

Intime-se a exequente, para ciência.

Decorrido o prazo e expedido o alvará, na forma ora prevista,

renove-se a intimação do exequente para ciência do expediente e

da renovação do prazo de aguardo de novas transferências, pelo

mesmo período (90 dias), situação que permanecerá em looping até

a integralização do crédito, quando os autos deverão vir conclusos

para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101216-50.2019.5.01.0045
RECLAMANTE RODRIGO MELO REIS

ADVOGADO ITAMIR CAVALCANTE
CARDOSO(OAB: 152065/RJ)

RECLAMADO SODEXO PASS DO BRASIL
SERVICOS E COMERCIO S.A.
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ADVOGADO PAULO DE TARSO MOURA
MAGALHAES GOMES(OAB:
53393/SP)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14d3a4e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando o teor da certidão que antecede este despacho,

desarquivem-se os autos.

Libere-se ao autor o saldo existente.

Antes, porém, intime-se o patrono da parte ré a indicar, em 5 dias,

dados de conta corrente de sua titularidade ou do próprio

interessado, a permitir a transferência direta do montante liberado,

sob pena de expedição de alvará comum, sem possibilidade de

conversão em ofício de transferência a posteriori.

Após, verificada a inexistência de saldo, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025300-30.2007.5.01.0045
RECLAMANTE CHRISTIANO AFONSO MELO

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d31d9de

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre a dilação de prazo requerida no ID 42dc971, defiro, em

caráter excepcional, pelo prazo de 45 dias, sob pena de execução.

Intime-se a peticionante, para ciência.

Decorrido o prazo in albis, ative-se o SISBAJUD. Comprovados os

recolhimentos em guias próprias, venham os autos conclusos, para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100088-29.2018.5.01.0045
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUSSIUS DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 101196/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 943a94f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o autor acerca do trânsito em julgado da decisão, para

que promova a liquidação do julgado, em 8 dias.

1.

Os cálculos deverão ser elaborados, preferencialmente, através

do PJ-e-Calc e, neste caso, deverão ser apresentados em

formato “.pdf” e também no “.pjc”, imprimindo, assim, maior

celeridade ao prosseguimento do feito na medida em que o

Servidor Calculista poderá fazer as alterações pertinentes

independente de sucessivas determinações às partes. As contas

deverão vir atualizadas, com valores indicados mês a mês,

aplicando-se o Enunciado 381 do TST, com indicação da data da

atualização, descontos do IR e contribuições ao INSS (parte do

empregado e do empregador).

2.

Quanto à atualização do crédito do exequente, salvo se no título

executivo judicial transitado em julgado constar expressamente

o índice de correção monetária que deverá ser aplicado (TR,

IPCA-E ou mesmo a modulação de ambos), deverá ser aplicada

a mais recente decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a

matéria, qual seja, a aplicação do IPCA-E no período pré-

processual, ou seja, até a data da distribuição, e a taxa Selic a

partir de então, compreendido nesta a correção monetária e

os juros moratórios,sendo certo que a citação referida na

decisão da Corte Suprema retroage seus efeitos à data da

propositura da ação - inteligência do artigo 240, §1º do CPC.

3.

Após, apresentados os cálculos na forma acima, intime-se a ré

para manifestação e, se for o caso, impugnar as contas da parte

autora, em 08 dias preclusivos (art. 879, CLT). Em caso de

discordância, a parte ré deverá apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores que entende

devidos, inclusive quanto aos descontos do IR e contribuições ao

4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INSS (parte do empregado e do empregador), sob pena de não

conhecimento da impugnação apresentada.

Na hipótese de apresentação de irresignação pela ré, na forma

do item acima, dê-se vista à parte autora, para manifestação

sobre a impugnação e os cálculos apresentados pela parte ré,

sob pena de preclusão (art. 879, CLT), valendo o silêncio como

concordância. Prazo 08 dias.

5.

Em seus cálculos, as partes deverão apresentar em planilha os

valores históricos e atualizados das parcelas deferidas na

decisão exequenda, indicando o total de cada um desses.

6.

Decorridos os prazos de impugnação acima referidos, ao

calculista para verificação e cálculo de juros de mora.

7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100619-18.2018.5.01.0045
RECLAMANTE JONAS RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO AS BENTAS ALIMENTACAO
SAUDAVEL LTDA

ADVOGADO JACQUES MALKA Y NEGRI(OAB:
60011/RJ)

ADVOGADO Cristiano de Loureiro Faria Mori(OAB:
126335/RJ)

RECLAMADO OPEN CRED SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS
LTDA

ADVOGADO PRISCILLA AGUIAR
RODRIGUES(OAB: 215090/RJ)

ADVOGADO NATHALIA VOGAS DE SOUZA(OAB:
222484/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENÓRIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDA GONZAGA
VIEIRA(OAB: 502774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS RIBEIRO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674d44e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante dos embargos à execução opostos sob ID d85f6b7, intime-

se o embargado a fim de que exerça o contraditório, no prazo de 5

dias, devendo, no mesmo prazo, indicar os dados de conta corrente

de titularidade do advogado (havendo poderes) ou do próprio

interessado, a permitir a transferência direta do montante liberado.

Apresentada resposta ou decorrido o prazo, venham os autos

conclusos para apreciação dos embargos à execução, oportunidade

em que haverá deliberação acerca da eventual liberação de quantia

incontroversa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100762-65.2022.5.01.0045
RECLAMANTE ANDRESSA JANUARIO MAGNO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1d42a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de ID 8569d63, intime-se a reclamada para

ciência da Ata anexada no ID 667006b, nos termos da qual o feito

deve prosseguir.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101085-70.2022.5.01.0045
RECLAMANTE JACILEIDE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO LUAN DA COSTA LIBERADOR(OAB:
219828/RJ)

RECLAMADO PEPA KENTINHAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACILEIDE FELIX DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bc75b2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do requerimento de ID 7740d99, redesigno a audiência para

o dia 24/07/2024, às 8h50, mantidas as determinações anteriores.

Tendo vista a frustração das tentativas de citação da reclamada

tanto no seu endereço quanto no de sua representante,

confirmados, inclusive, em consulta ao convênio INFOJUD (ID

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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b31f093), defiro a citação da empresa por edital, impondo-se,

consequentemente, a alteração do rito em que tramita o feito para

ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0142400-35.2009.5.01.0045
RECLAMANTE ALEXANDRE FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO Rita de Cacia Santos da Cruz
Pilo(OAB: 130966/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5b0ba0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando os termos da certidão que antecede a este despacho,

libere-se ao réu o saldo existe nos autos.

Antes, porém, intime-se o patrono da parte ré a apresentar, em 05

dias, dados de conta corrente de sua titularidade ou do próprio

interessado, a permitir a transferência direta do montante liberado,

sob pena de expedição de alvará comum, sem possibilidade de

conversão em ofício de transferência a posteriori.

Após, verificada a inexistência de saldo, arquivem-se

definitivamente.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0153500-55.2007.5.01.0045
RECLAMANTE AMANDA MARIA ALVAREZ JACOB

ADVOGADO YARA BRITO PIRES DA SILVA
VARGAS(OAB: 37308/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO PAIVA LEITE(OAB:
196998/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA PLIM PLIM LTDA

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JUAREZ FARIA DE
ANDRADE

RECLAMADO ROSA MARIA OLIVEIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MARIA ALVAREZ JACOB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b7f34a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da infrutífera ativação do convênio SISBAJUD, do

requerimento de ID e635942 e tendo em vista que já houve tentativa

anterior de designação de pauta de conciliação, que foi, todavia,

frustrada, intime-se a exequente para que diga se tem interesse na

inclusão do feito em pauta de conciliação, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como discordância.

Havendo manifestação positiva, designe-se audiência de

conciliação, na modalidade telepresencial.

Independentemente da resposta da exequente e, inclusive, da

designação de audiência, prossiga-se com a pesquisa patrimonial

determinada no ID 19e08ac.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100962-43.2020.5.01.0045
RECLAMANTE DOUGLAS ROCHA GOMES

ADVOGADO ADILSON LUIZ TEIXEIRA(OAB:
185402/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

RECLAMADO ETECF PRESTACAO DE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE JOCILDO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 87831/SP)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETECF PRESTACAO DE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74bdc65

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o requerido sob ID 7e8b532, nada a deferir, notadamente

porque, diferentemente do que tenta fazer crer a reclamada, foi

observada, na ativação do convênio SISBAJUD, a dedução dos

depósitos comprovadamente realizados.

Intime-se a reclamada, para ciência.

Paralelamente, considerando que o autor, beneficiário da

Gratuidade de Justiça, foi sucumbente na prova pericial, requisitem

os honorários periciais do expert no AJ/JT, certificando-se o

protocolo nos autos.

Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ACPCiv-0100721-35.2021.5.01.0045
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CORRÊA(OAB: 95235/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANS DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a6abda

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100225-69.2022.5.01.0045
EXEQUENTE LUCAS GINGEIRA MOTTA

ADVOGADO TAMARA GAVILAN MALTA
MOTTA(OAB: 205353/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ITAPARICA
SILVA(OAB: 105403/RJ)

EXECUTADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ FELICIO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TTI BRASIL COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

DECOLAR. COM LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SERABENS ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GINGEIRA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9067000

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ciência das informações obtidas por

meio do convênio SNIPER (atual composição da diretoria da

executada) para que, querendo, suscite incidente de

desconsideração da personalidade jurídica ou indique meios

eficazes para o prosseguimento da execução, em 15 dias, fluindo, a

partir da intimação, o prazo da prescrição intercorrente. Decorrido o

prazo, in albis, sobreste-se o feito até a manifestação do

interessado ou o decurso do prazo prescricional, o que ocorrer

primeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100516-06.2021.5.01.0045
RECLAMANTE EDSON ROBERTO SEVERINO

PEREIRA

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9386b

proferido nos autos.

Vistos etc.

A despeito da mensagem eletrônica de ID 4577599, não há falar em

encaminhamento dos autos à CEJUSC-CAP, notadamente porque é

expressa a manifestação do exequente no sentido de que não há

interesse em conciliar.

Aguarde-se o decurso do prazo já deferido ao devedor subsidiário,

Banco Bradesco S/A, e se prossiga na forma da decisão de ID

3c023b3.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100516-06.2021.5.01.0045
RECLAMANTE EDSON ROBERTO SEVERINO

PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4899
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ROBERTO SEVERINO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9386b

proferido nos autos.

Vistos etc.

A despeito da mensagem eletrônica de ID 4577599, não há falar em

encaminhamento dos autos à CEJUSC-CAP, notadamente porque é

expressa a manifestação do exequente no sentido de que não há

interesse em conciliar.

Aguarde-se o decurso do prazo já deferido ao devedor subsidiário,

Banco Bradesco S/A, e se prossiga na forma da decisão de ID

3c023b3.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100618-62.2020.5.01.0045
RECLAMANTE AMANDA DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA THAISSA FARIAS BAHIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45dfc65

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de ID 47179b2, intime-se o reclamado para

ciência da Ata oportunamente anexada no ID 7a6b680 e, inclusive,

de que lhe renovo o prazo para apresentação de memoriais

escritos, por 10 dias, mantidos os demais parâmetros já fixados, nos

termos dos quais o feito deve prosseguir.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000201-61.2012.5.01.0052
RECLAMANTE FRANCISCO SERGIO CORDEIRO

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SERGIO CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5fd8c1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o requerido sob ID da5a3ad, indefiro, reportando-me à

decisão de ID ae8362d, por seus próprios fundamentos.

Intime-se o peticionante, para ciência.

Após, aguarde-se o decurso do prazo já deferido às partes e se

prossiga na forma da aludida decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0068100-44.2005.5.01.0045
RECLAMANTE EDSON RAMADO LULINE

ADVOGADO PAULO ROBERTO AZEVEDO
MOURA(OAB: 199843/RJ)

RECLAMADO FREE PORT VIGILANCIA E SEG
PATRIMONIAL LTDA (MASSA
FALIDA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RAMADO LULINE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a46028c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para, no prazo de 05 dias, apresentar procuração

com poderes específicos para receber e dar quitação ou para

indicar conta de titularidade do próprio reclamante.

Vindo a procuração ou indicada a conta do próprio interessado,

expeça-se ofício de transferência. Decorrido o prazo in albis,expeça

-se alvará ao reclamante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100883-93.2022.5.01.0045
REQUERENTES M2M SOLUTIONS SA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

REQUERENTES ALEXANDRE FLECK DOS REIS

ADVOGADO NATALIA AMYNTHAS GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 227493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M2M SOLUTIONS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d205644

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Desarquivem-se os autos.

Libere-se ao autor o saldo existente.

Antes, porém, intime-se o patrono da parte autora a indicar, em 5

dias, dados de conta corrente de sua titularidade ou do próprio

interessado, a permitir a transferência direta do montante liberado,

sob pena de expedição de alvará comum, sem possibilidade de

conversão em ofício de transferência a posteriori.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0040000-84.2002.5.01.0045
RECLAMANTE UMBERTO TEIXEIRA DE BARROS

ADVOGADO Jorge Pereira Gaspar(OAB: 72853/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA SOARES D AVILLA

RECLAMADO DIVA CRISTINA MOREIRA DE PINHO

RECLAMADO MASEL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMBERTO TEIXEIRA DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b74c95a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Em que pese o teor da sentença de id 643aaab, considerando os

termos da sentença de fls. 369 dos autos físicos, libere-se ao autor

o saldo identificado.

Ante porém, intime-se o patrono da parte autora a apresentar, em

05 dias, dados de conta corrente de sua titularidade ou do próprio

interessado, a permitir a transferência direta do montante liberado,

sob pena de expedição de alvará comum, sem possibilidade de

conversão em ofício de transferência a posteriori.

Após, verificada a inexistência de saldo, arquivem-se

definitivamente, observando-se que se trata de processo migrado.

rgm

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100431-83.2022.5.01.0045
RECLAMANTE GELSON DE OLIVEIRA COELHO

JUNIOR

ADVOGADO INGRID ANDION DE SOUZA
ALVERCA(OAB: 209263/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ANDION DE SOUZA
VITORINO(OAB: 221728/RJ)

RECLAMADO ARDHA - COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA EM INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO TIAGO SCHNEIDER(OAB:
414469/SP)

RECLAMADO J.A.BAGGIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO IRINEU GALESKI JUNIOR(OAB:
35306/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.BAGGIO CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f42067

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de ID 1813ed4, intime-se a segunda

reclamada para ciência da Ata oportunamente anexada no ID

1db7a03 e, inclusive, de que lhe renovo o prazo para juntada de

carta de preposição e substabelecimento, por 5 dias, mantidos os

demais parâmetros já fixados, nos termos dos quais o feito deve

prosseguir.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100983-19.2020.5.01.0045
EXEQUENTE IVONE MENDES RODRIGUES

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

EXECUTADO CREATIVE SERVICOS DE
LAVANDERIA EIRELI

EXECUTADO QUALITY CLEAN LTDA - ME

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXECUTADO AG2 MANUTENCAO E SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

EXECUTADO TAYLAMY DIAS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO AZEVEDO DE SOUSA(OAB:
224183/RJ)

EXECUTADO CONSULTAM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - ME

EXECUTADO RICARDO LUIZ SENRA DE OLIVEIRA

EXECUTADO ALBERTO WILSON PIGOSSI

EXECUTADO MILLENIUM GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE MENDES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37e40f6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante do preenchimento dos pressupostos legais de

admissibilidade, dou seguimento ao(s) recurso(s), no efeito

devolutivo apenas.

Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) a fim de que, querendo,

apresente(m) contrarrazões/contraminuta, no prazo de 8 dias.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo in albis,

encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-86.2023.5.01.0045
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA CONCEICAO

VANDERLEI

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS MATOS DE
SOUZA 07159681738

ADVOGADO SILVIA DE SOUZA FRESEN(OAB:
154496/RJ)

RECLAMADO MARCIO ARGENTO GOMES
02426744707

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA CONCEICAO VANDERLEI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b59073

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária a fim de que, querendo, exerça o

contraditório em relação à manifestação de ID d73624d, no prazo

de 5 dias.

Apresentada manifestação ou decorrido o prazo in albis, venham os

autos conclusos, para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101208-34.2023.5.01.0045
RECLAMANTE DOUGLAS AUGUSTO OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TEX COURIER S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEX COURIER S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 593e2a3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o requerido sob ID 1624948, indefiro, ressaltando, por

oportuno, que é critério exclusivo do magistrado a modalidade de

realização da audiência, inclusive nos processos que tramitam no

modelo 100% digital, conforme decisão proferida nos autos do

Procedimento de Controle Administrativo n.º 0002260-

11.2022.2.00.0000 e resposta à Consulta Administrativa realizada

pela Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho 1.ª Região n.º

0000077-85.2023.2.00.0500.

Intime-se a peticionante, para ciência.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101152-98.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ROGERIO SOARES GUILHERME

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO P.J. TRANSPORTES, MONTAGEM,
LOCACAO E LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6dd3ed

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de ID b1ad94d, intime-se a segunda

reclamada para ciência da Ata oportunamente anexada no ID

b8323e4 e, inclusive, de que lhe renovo o prazo para apresentação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de carta de preposição e substabelecimento, por 5 dias, mantidos

os demais parâmetros já fixados, nos termos dos quais o feito deve

prosseguir.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000037-54.2011.5.01.0045
RECLAMANTE WALTER AUGUSTO ESTEVES CRUZ

ADVOGADO ARMANDO LEITE BARBOSA(OAB:
145024/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA DE SOUZA COELHO
WANDERLEY

ADVOGADO AFONSO CESAR BOABAID
BURLAMAQUI(OAB: 15925/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO MATRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER AUGUSTO ESTEVES CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77358f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária a fim de que exerça o contraditório em

relação à manifestação de ID 92eca83, no prazo de 5 dias.

Apresentada manifestação ou decorrido o prazo in albis, certifique-

se a resposta referente à ativação do convênio SISBAJUD (ID

19670d9).

Após, venham os autos conclusos, para deliberação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100653-17.2023.5.01.0045
RECLAMANTE HELIO CESAR BATISTA SOUZA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE JESUS
BRAGA(OAB: 232706/RJ)

ADVOGADO MARCELINO DE SOUZA
BRAGA(OAB: 184325/RJ)

ADVOGADO RAIANA BRUNA SANTA ROSA
PEREIRA(OAB: 237898/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RAFAELA CAVALCANTI
BRUNO(OAB: 199785/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aad84ad

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de ID f92414d e considerando o bloqueio

integral de ID 5eda8d4, intime-se a reclamada para que exerça o

contraditório em relação à manifestação de ID 6becf7a, no prazo de

5 dias, valendo o silêncio como concordância.

Decorrido o prazo in albis, libere-se o valor obtido por meio do

SISBAJUD ao exequente, por alvará, observados os dados

bancários consignados na Ata de ID 6c3c476.

Após, venham os autos conclusos para extinção de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100657-54.2023.5.01.0045
RECLAMANTE MARCELO PAULO HONORATO DOS

REIS

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO VIACAO VERDUN S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 229615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PAULO HONORATO DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf3eb2e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o requerido sob ID e852bba, indefiro, notadamente porque a

pretensão não encontra previsão no Termo de Conciliação de ID

2d76ba8.

Intime-se o peticionante, para ciência.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101228-25.2023.5.01.0045
RECLAMANTE CINTIA CRISTINA MAIA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CRISTINA MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c5bc30

proferido nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Diante do acordo noticiado nos ID 8e1f038, ratificado no ID

360260b, e tendo em vista o entendimento deste Juízo no sentido

de que a apreciação/homologação de acordos ocorra em mesa,

aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101228-25.2023.5.01.0045
RECLAMANTE CINTIA CRISTINA MAIA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c5bc30

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do acordo noticiado nos ID 8e1f038, ratificado no ID

360260b, e tendo em vista o entendimento deste Juízo no sentido

de que a apreciação/homologação de acordos ocorra em mesa,

aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101149-46.2023.5.01.0045
RECLAMANTE RONY DA SILVA VEIGA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ANJOUS RESTAURANTE E BAR
LTDA - ME

ADVOGADO TAUAN MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 173564/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONY DA SILVA VEIGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1259b2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de ID 08aa074, intime-se o autor para

ciência da Ata anexada no ID fdbde90 e de que lhe renovo o prazo

de 15 dias, para que se manifeste sobre a defesa e documentos,

nos termos já fixados.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100985-81.2023.5.01.0045
CONSIGNANTE MERCADINHO PRAIA DA BICA LTDA

ADVOGADO FABIO FERREIRA PEDRO DOS
SANTOS(OAB: 127849/RJ)

CONSIGNATÁRIO EDUARDO SILVA SOARES

ADVOGADO DIEGO ALVES CARDOSO(OAB:
200002/RJ)

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SILVA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9aa7c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o requerimento formulado sob ID 9b7e805, reporto-me à

autorização já concedida nos autos da RT 0100061-

36.2024.5.01.0045, conforme decisão de ID ea2c083 (daqueles

autos), sendo certo que, em se tratando de audiência conjunta, o

link certificado naqueles autos é o mesmo a ser utilizado pelo ora

consignatário (exclusivamente), mantidas as ressalvas fixadas na

aludida decisão.

Intime-se o peticionante, para ciência.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101127-85.2023.5.01.0045
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES

DO NASCIMENTO

ADVOGADO LARYSSA CARVALHO
SERAFIM(OAB: 243960/RJ)

RECLAMADO 2ME DELICATESSEN LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b8787

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o requerimento formulado no ID 02eab2a, de autorização da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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oitiva da testemunha Rita de Cassia Marques Martins de forma

telepresencial, indefiro, notadamente porque, embora a peticionante

tenha anexado comprovante de residência do qual consta endereço

fora do Rio de Janeiro (ID fc6b2d0), encontra-se o documento

injustificadamente em nome de terceiro.

Intime-se a autora, para ciência.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101150-31.2023.5.01.0045
RECLAMANTE GABRIEL BRITO TEIXEIRA

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 893363c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de ID 1d2b27a, intime-se a reclamada para

ciência da Ata oportunamente anexada no ID 2ca106e e, inclusive,

de que lhe renovo o prazo para apresentação da documentação

discriminada, por 10 dias, mantidos os demais parâmetros já

fixados, nos termos dos quais o feito deve prosseguir.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100770-08.2023.5.01.0045
RECLAMANTE WELLINGTON FERREIRA

DOMINGOS DE ARAUJO

ADVOGADO DANIEL GUSTAVO MAX PAUKOVITS
TEIXEIRA(OAB: 134671/RJ)

RECLAMADO VITRAL ESPELHOS E MOLDURAS
LTDA

ADVOGADO MARIA SIVONETE DA COSTA
GIGLIO(OAB: 167117/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITRAL ESPELHOS E MOLDURAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71931a2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre a suspensão requerida no ID 377ff08, indefiro, notadamente

porque, embora a reclamada sustente seu requerimento sobre

alegada existência de inquérito criminal, não informa os dados ao

aludido procedimento, não comprova documentalmente sua

existência, tampouco justifica o liame com as questões debatidas

nos presentes autos. Tratam-se de omissões que, per se,

obstaculizam o acolhimento da pretensão.

Intime-se a peticionante, para ciência.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100449-36.2024.5.01.0045
RECLAMANTE BARBARA ANTUNES MANHOLD

ADVOGADO IRANDIR DOS SANTOS
TARDIN(OAB: 250383/RJ)

ADVOGADO TATIANA DE FREITAS DIAS
SANTANA FERREIRA(OAB:
219673/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA ANTUNES MANHOLD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a1008

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, registro que é critério exclusivo do magistrado a

modalidade de realização da audiência, inclusive nos processos que

tramitam no modelo 100% digital, conforme decisão proferida nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo n.º 0002260-

11.2022.2.00.0000 e resposta à Consulta Administrativa realizada

pela Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho 1.ª Região n.º

0000077-85.2023.2.00.0500.

Sendo assim, designo audiência inicial na modalidade

presencial, observados o dia e o horário abaixo indicados:

27/08/2024 09:10

Intime-se o autor e se cite(m) a(s) reclamada(s), observado o

endereço informado na peça de ingresso.

Em caso de retorno negativo da notificação(ões) encaminhada(s)

à(s) reclamada(s), ative-se o convênio INFOJUD para que se

obtenha o respectivo endereço junto à Receita Federal, inclusive de

seu representante.

Sendo o endereço diferente daquele outrora frustrado, renove-se a

intimação, pela via postal, em sua observância e, paralelamente,

cite-se a sociedade empresarial na pessoa de seu representante,

também pela via postal, observados os dados obtidos por meio do

INFOJUD. Na hipótese de confirmação, no convênio INFOJUD, do

endereço outrora frustrado, cite-se a(s) reclamada(s), por edital

(convolando-se o rito, caso necessário), e, paralelamente, por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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cautela, também na pessoa de seu representante, pela via postal,

observados os dados obtidos por meio do aludido convênio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100092-56.2024.5.01.0045
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE CAROLINA DA SILVA SCHMIEDEK

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DA SILVA SCHMIEDEK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca28b14

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente a fim de que, em 5 dias, indique seus dados

bancários ou de seu patrono (com poderes), com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do crédito ocorra mediante transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100109-92.2024.5.01.0045
RECLAMANTE MANOEL FELIX DE SOUZA

ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO DA NIEL
BOVET

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FELIX DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fa5ecb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de ID b0c7dc2, redesigno para o dia

03/06/2024, às 8h35, a audiência outrora marcada, mantidas as

determinações anteriores.

Intimem-se as partes, para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100448-51.2024.5.01.0045
RECLAMANTE EDUARDO PASSOS RAMOS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PASSOS RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 635ee28

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, registro que é critério exclusivo do magistrado a

modalidade de realização da audiência, inclusive nos processos que

tramitam no modelo 100% digital, conforme decisão proferida nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo n.º 0002260-

11.2022.2.00.0000 e resposta à Consulta Administrativa realizada

pela Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho 1.ª Região n.º

0000077-85.2023.2.00.0500.

Sendo assim, designo audiência inicial na modalidade

presencial, observados o dia e o horário abaixo indicados:

27/08/2024 09:05

Intime-se o autor e se cite(m) a(s) reclamada(s), observado o

endereço informado na peça de ingresso.

Em caso de retorno negativo da notificação(ões) encaminhada(s)

à(s) reclamada(s), ative-se o convênio INFOJUD para que se

obtenha o respectivo endereço junto à Receita Federal, inclusive de

seu representante.

Sendo o endereço diferente daquele outrora frustrado, renove-se a

intimação, pela via postal, em sua observância e, paralelamente,

cite-se a sociedade empresarial na pessoa de seu representante,

também pela via postal, observados os dados obtidos por meio do

INFOJUD. Na hipótese de confirmação, no convênio INFOJUD, do

endereço outrora frustrado, cite-se a(s) reclamada(s), por edital

(convolando-se o rito, caso necessário), e, paralelamente, por

cautela, também na pessoa de seu representante, pela via postal,

observados os dados obtidos por meio do aludido convênio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100109-92.2024.5.01.0045
RECLAMANTE MANOEL FELIX DE SOUZA
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ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO DA NIEL
BOVET

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO DA NIEL BOVET

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fa5ecb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de ID b0c7dc2, redesigno para o dia

03/06/2024, às 8h35, a audiência outrora marcada, mantidas as

determinações anteriores.

Intimem-se as partes, para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100089-04.2024.5.01.0045
RECLAMANTE JOSE LUDUGERO DA SILVA

SEGUNDO

ADVOGADO Vanessa Barros Foli Ferreira(OAB:
97606/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE QUEIROZ
FERREIRA JUNIOR(OAB: 101005/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d89181

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para ciência da manifestação de ID 1c793d6.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100347-14.2024.5.01.0045
RECLAMANTE DIOGO DOS SANTOS CRISTOVAM

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO GEAN KLEVERSON DE CASTRO
SILVA(OAB: 332194/SP)

RECLAMADO CATIANA NUNES BORBA

ADVOGADO GEAN KLEVERSON DE CASTRO
SILVA(OAB: 332194/SP)

RECLAMADO MERCADO REIZAO DO RIO LTDA

ADVOGADO GEAN KLEVERSON DE CASTRO
SILVA(OAB: 332194/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO REIZAO DO RIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac9c42

proferido nos autos.

Vistos etc.

Sobre o requerimento de ID 5d0d81c, de alteração da modalidade

de audiência presencial, indefiro, reportando-me ao despacho de ID

6709276, por seus próprios fundamentos.

Intime-se o peticionante, para ciência.

Após, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100148-89.2024.5.01.0045
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE RITA DE CASSIA DE SOUZA
NOGUEIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE SOUZA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14f1e34

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que a sentença coletiva estabeleceu dois requisitos para

que os trabalhadores façam jus ao pagamento da indenização

equivalente aos abonos anuais do Programa de Integração Social -

PIS referentes aos anos base 2018 a 2021, quais sejam, (1) ter

percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de

Integração Social (PIS) até 2 (dois) salários mínimos médios de

remuneração mensal no período trabalhado e que tenham exercido

atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-

base; e (2) estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no

Fundo de Participação PIS.

No entanto, verifico que a exequente comprovou que preenche

apenas o primeiro requisito (documento de ID 7fa549d). Desse

modo, determino a sua intimação para que, no prazo de 05 dias,

comprove que está cadastrada no programa há, pelo menos, cinco

anos, sob pena de extinção.
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Com o decurso do prazo, com ou sem manifestação da exequente,

voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100450-21.2024.5.01.0045
RECLAMANTE CARMEN LUCIA DO AMARAL

CARVALHO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA DO AMARAL CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f74bdb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, registro que é critério exclusivo do magistrado a

modalidade de realização da audiência, inclusive nos processos que

tramitam no modelo 100% digital, conforme decisão proferida nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo n.º 0002260-

11.2022.2.00.0000 e resposta à Consulta Administrativa realizada

pela Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho 1.ª Região n.º

0000077-85.2023.2.00.0500.

Sendo assim, designo audiência inicial na modalidade

presencial, observados o dia e o horário abaixo indicados:

28/08/2024 08:40

Intime-se o autor e se cite(m) a(s) reclamada(s), observado o

endereço informado na peça de ingresso.

Em caso de retorno negativo da notificação(ões) encaminhada(s)

à(s) reclamada(s), ative-se o convênio INFOJUD para que se

obtenha o respectivo endereço junto à Receita Federal, inclusive de

seu representante.

Sendo o endereço diferente daquele outrora frustrado, renove-se a

intimação, pela via postal, em sua observância e, paralelamente,

cite-se a sociedade empresarial na pessoa de seu representante,

também pela via postal, observados os dados obtidos por meio do

INFOJUD. Na hipótese de confirmação, no convênio INFOJUD, do

endereço outrora frustrado, cite-se a(s) reclamada(s), por edital

(convolando-se o rito, caso necessário), e, paralelamente, por

cautela, também na pessoa de seu representante, pela via postal,

observados os dados obtidos por meio do aludido convênio.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100272-72.2024.5.01.0045
EXEQUENTE MONIQUE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DE JESUS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3f4920

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que a sentença coletiva estabeleceu dois requisitos para

que os trabalhadores façam jus ao pagamento da indenização

equivalente aos abonos anuais do Programa de Integração Social -

PIS referentes aos anos base 2018 a 2021, quais sejam, (1) ter

percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de

Integração Social (PIS) até 2 (dois) salários mínimos médios de

remuneração mensal no período trabalhado e que tenham exercido

atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-

base; e (2) estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no

Fundo de Participação PIS.

No entanto, verifico que a exequente comprovou que preenche

apenas o segundo requisito (documento de ID fe422be). Desse

modo, determino a sua intimação para que, no prazo de 05 dias,

apresente a reprografia da sua CTPS completa, sob pena de

extinção.

Com o decurso do prazo, com ou sem manifestação da exequente,

voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100460-65.2024.5.01.0045
REQUERENTES C.M.D.L.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

REQUERENTES J.D.C.P.

ADVOGADO TAIS MACIEL ANDRUCIOLI(OAB:
215083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.D.C.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d5e0717.
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Processo Nº HTE-0100460-65.2024.5.01.0045
REQUERENTES C.M.D.L.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

REQUERENTES J.D.C.P.

ADVOGADO TAIS MACIEL ANDRUCIOLI(OAB:
215083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.D.L.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d5e0717.

Processo Nº HTE-0100454-58.2024.5.01.0045
REQUERENTES ASCONSULTING E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JAMERSON DE FARIA MARRA(OAB:
76742/MG)

REQUERENTES GUILHERME SOUZA STROBINO

ADVOGADO RENAN RIBEIRO BARBOSA(OAB:
495035/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASCONSULTING E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0a6fa

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a ex-empregadora a fim de que comprove o recolhimento

das custas judiciais (R$60,00), no prazo de 30 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumprida a determinação ou decorrido o prazo in albis, voltem-me

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100159-55.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ANDRE RODRIGUES DIAS

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO LARIS SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARREIROS DE
FREITAS(OAB: 52195/RJ)

RECLAMADO SOGNARE ARQUITETURA &
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO IGOR DE SOUSA GOMES
PIMENTA(OAB: 198254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARIS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

  - SOGNARE ARQUITETURA & CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8262dce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101005-72.2023.5.01.0045
RECLAMANTE GIZELLE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

RECLAMADO POSTO GUARATIBA LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MATTOS ROIZ
JUNIOR(OAB: 216918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO GUARATIBA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57b4939

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando a concordância de ID 6634318, homologo a

desistência requerida no ID 6a04e61 e EXTINGO O PROCESSO,

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no que dispõe o art.

485, VIII, do CPC, c/c o art. 769, da CLT.

Custas de R$6.250,64, calculadas sobre o valor de R$ 312.532,21,

atribuído à causa na inicial, pela autora, das quais fica dispensada

do recolhimento.

Intimem-se as partes.

Após, decorrido o prazo legal, dê-se baixa e se arquive.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101055-98.2023.5.01.0045
RECLAMANTE SERGIO DA ROCHA PACHECO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO JAMEF TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA ROCHA PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d19e5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101005-72.2023.5.01.0045
RECLAMANTE GIZELLE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

RECLAMADO POSTO GUARATIBA LTDA
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ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MATTOS ROIZ
JUNIOR(OAB: 216918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELLE SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57b4939

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando a concordância de ID 6634318, homologo a

desistência requerida no ID 6a04e61 e EXTINGO O PROCESSO,

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no que dispõe o art.

485, VIII, do CPC, c/c o art. 769, da CLT.

Custas de R$6.250,64, calculadas sobre o valor de R$ 312.532,21,

atribuído à causa na inicial, pela autora, das quais fica dispensada

do recolhimento.

Intimem-se as partes.

Após, decorrido o prazo legal, dê-se baixa e se arquive.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100159-55.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ANDRE RODRIGUES DIAS

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO LARIS SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARREIROS DE
FREITAS(OAB: 52195/RJ)

RECLAMADO SOGNARE ARQUITETURA &
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO IGOR DE SOUSA GOMES
PIMENTA(OAB: 198254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RODRIGUES DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8262dce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101055-98.2023.5.01.0045
RECLAMANTE SERGIO DA ROCHA PACHECO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO JAMEF TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMEF TRANSPORTES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d19e5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100314-58.2023.5.01.0045
RECLAMANTE PAULO JOAO PEDRO DAVID DA

SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG20 LOGISTICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60c865d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido

dePAULO JOAO PEDRO DAVID DA SILVApara condenar a

réLOG20 LOGISTICA S/A,ao pagamento, em oito dias, do valor

total de R$9.178,61 (nove mil e cento e setenta e oito reais e

sessenta e um centavos), relativo às parcelas acima deferidas e que

estão liquidadas na planilha que acompanha a presente decisão,

tudo na forma da fundamentação supra que este decisumintegra.

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, a ré deverá comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que a totalidade

das parcelas deferidastem natureza salarial.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$183,57, calculadas sobre o valor da condenação de

R$9.178,61 e custas de liquidação de R$45,89, pela ré.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100314-58.2023.5.01.0045
RECLAMANTE PAULO JOAO PEDRO DAVID DA

SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOAO PEDRO DAVID DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60c865d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido

dePAULO JOAO PEDRO DAVID DA SILVApara condenar a

réLOG20 LOGISTICA S/A,ao pagamento, em oito dias, do valor

total de R$9.178,61 (nove mil e cento e setenta e oito reais e

sessenta e um centavos), relativo às parcelas acima deferidas e que

estão liquidadas na planilha que acompanha a presente decisão,

tudo na forma da fundamentação supra que este decisumintegra.

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, a ré deverá comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que a totalidade

das parcelas deferidastem natureza salarial.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$183,57, calculadas sobre o valor da condenação de

R$9.178,61 e custas de liquidação de R$45,89, pela ré.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-48.2022.5.01.0045
RECLAMANTE PEDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

RECLAMADO GESPRAN CONSERVACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO DA SILVA
RODRIGUES FERREIRA(OAB:
144713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c36000

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido de PEDRO JOSE DA

SILVA para condenar as rés GESPRAN CONSERVACAO LTDA –

EPP e OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA., esta de forma subsidiária, ao pagamento, em oito dias, do

valor total de R$109.206,09 (cento e nove mil duzentos e seis reais

e nove centavos), relativo às parcelas acima deferidas e que estão

liquidadas na planilha que acompanha a presente decisão, tudo na

forma da fundamentação supra que este decisum integra.

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, as rés deverão comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que as parcelas de

aviso prévio, férias + 1/3, indenização dos artigos 467 e 477 da

CLT, vale alimentação e FGTS + 40% têm natureza indenizatória.

Os limites de responsabilidade de cada parte sobre os

recolhimentos previdenciários das demais parcelas deverão ser

apurados de acordo com as especificações do Decreto 3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Custas de R$2.184,12, calculadas sobre o valor da condenação de

R$109.206,09 e custas de liquidação de R$546,03 , pelas rés.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100401-48.2022.5.01.0045
RECLAMANTE PEDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

RECLAMADO GESPRAN CONSERVACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO DA SILVA
RODRIGUES FERREIRA(OAB:
144713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESPRAN CONSERVACAO LTDA - EPP

  - OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c36000

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido de PEDRO JOSE DA

SILVA para condenar as rés GESPRAN CONSERVACAO LTDA –

EPP e OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA., esta de forma subsidiária, ao pagamento, em oito dias, do

valor total de R$109.206,09 (cento e nove mil duzentos e seis reais

e nove centavos), relativo às parcelas acima deferidas e que estão

liquidadas na planilha que acompanha a presente decisão, tudo na

forma da fundamentação supra que este decisum integra.

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, as rés deverão comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que as parcelas de

aviso prévio, férias + 1/3, indenização dos artigos 467 e 477 da

CLT, vale alimentação e FGTS + 40% têm natureza indenizatória.

Os limites de responsabilidade de cada parte sobre os

recolhimentos previdenciários das demais parcelas deverão ser

apurados de acordo com as especificações do Decreto 3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Custas de R$2.184,12, calculadas sobre o valor da condenação de

R$109.206,09 e custas de liquidação de R$546,03 , pelas rés.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100694-18.2022.5.01.0045
RECLAMANTE CARLAS RIBEIRO NASCIMENTO

CORDEIRO

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

RECLAMADO GILBERTO ANTUNES TEIXEIRA

ADVOGADO ANA LUIZA LAMIM FARO(OAB:
178022/RJ)

RECLAMADO ANAMARIA SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO ANA LUIZA LAMIM FARO(OAB:
178022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAMARIA SANTOS TEIXEIRA

  - GILBERTO ANTUNES TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ae0336

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido de

CARLAS RIBEIRO NASCIMENTO CORDEIRO, para reconhecer a

existência de vínculo de emprego com os réus no período de

01/06/2012 a 28/04/2022, com função de empregada doméstica e

salário de R$ 700,00 semanais, bem como para condenar os réus

GILBERTO ANTUNES TEIXEIRA e ANAMARIA DOS SANTOS

TEIXEIRA, solidariamente, à anotação da CTPS da autora com os

dados acima, em dia e hora designados pela secretaria do juízo e,

ainda, ao pagamento, em oito dias, do valor total de R$69.023,26

(sessenta e nove mil e vinte e três reais e vinte e seis centavos),

relativo às parcelas acima deferidas e que estão liquidadas na

planilha que acompanha a presente decisão, tudo na forma da

fundamentação supra que este decisum integra.

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, as rés deverão comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que as parcelas de

aviso prévio, férias + 1/3, indenização do artigo 477 da CLT,

indenização do seguro desemprego e FGTS + 40% têm natureza

indenizatória. Os limites de responsabilidade de cada parte sobre os

recolhimentos previdenciários das demais parcelas deverão ser

apurados de acordo com as especificações do Decreto 3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$1.380,47, calculadas sobre o valor da condenação de

R$69.026,26 e custas de liquidação de R$345,12, pela ré.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100694-18.2022.5.01.0045
RECLAMANTE CARLAS RIBEIRO NASCIMENTO

CORDEIRO

ADVOGADO MARINA RIBEIRO SCALFONE(OAB:
222810/RJ)

RECLAMADO GILBERTO ANTUNES TEIXEIRA

ADVOGADO ANA LUIZA LAMIM FARO(OAB:
178022/RJ)

RECLAMADO ANAMARIA SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO ANA LUIZA LAMIM FARO(OAB:
178022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLAS RIBEIRO NASCIMENTO CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ae0336

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido de

CARLAS RIBEIRO NASCIMENTO CORDEIRO, para reconhecer a

existência de vínculo de emprego com os réus no período de

01/06/2012 a 28/04/2022, com função de empregada doméstica e

salário de R$ 700,00 semanais, bem como para condenar os réus

GILBERTO ANTUNES TEIXEIRA e ANAMARIA DOS SANTOS

TEIXEIRA, solidariamente, à anotação da CTPS da autora com os

dados acima, em dia e hora designados pela secretaria do juízo e,

ainda, ao pagamento, em oito dias, do valor total de R$69.023,26

(sessenta e nove mil e vinte e três reais e vinte e seis centavos),

relativo às parcelas acima deferidas e que estão liquidadas na

planilha que acompanha a presente decisão, tudo na forma da

fundamentação supra que este decisum integra.

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, as rés deverão comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que as parcelas de

aviso prévio, férias + 1/3, indenização do artigo 477 da CLT,

indenização do seguro desemprego e FGTS + 40% têm natureza

indenizatória. Os limites de responsabilidade de cada parte sobre os

recolhimentos previdenciários das demais parcelas deverão ser

apurados de acordo com as especificações do Decreto 3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$1.380,47, calculadas sobre o valor da condenação de

R$69.026,26 e custas de liquidação de R$345,12, pela ré.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100462-69.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA LINO
GONCALVES DE SOUZA(OAB:
228816/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO KLAUS DE PINHO PESSOA
BORGES(OAB: 12861/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JOSE DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 407157d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido de

ALEXANDRE JOSE DA CRUZ, para condenar a ré WJK

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., e

subsidiariamente o segundo réu, EMPRESA PUBLICA DE SAÚDE

DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE ao pagamento, em oito

dias, do valor total de R$11.669,66 (onze mil seiscentos e sessenta

e nove reais e sessenta e seis centavos), relativo às parcelas acima

deferidas e que estão liquidadas na planilha que acompanha a

presente decisão, julgando IMPROCEDENTE o pedido com relação

ao terceiro réu, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, tudo na forma

da fundamentação supra que este decisumintegra.

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, primeira e segunda rés

deverão comprovar o recolhimento do imposto de renda e da cota

previdenciária em 5 dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre

juros de mora, deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da

SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que as parcelas de

aviso prévio, férias + 1/3, indenizações dos artigos 467 e 477 da

CLT e FGTS + 40%, têm natureza indenizatória. Os limites de

responsabilidade de cada parte sobre os recolhimentos

previdenciários das demais parcelas deverão ser apurados de

acordo com as especificações do Decreto 3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.]

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$233,39, calculadas sobre o valor da condenação de

R$11.669,66 e custas de liquidação de R$58,35 pela primeira e

segunda rés.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100462-69.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA LINO
GONCALVES DE SOUZA(OAB:
228816/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO KLAUS DE PINHO PESSOA
BORGES(OAB: 12861/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 407157d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido de

ALEXANDRE JOSE DA CRUZ, para condenar a ré WJK

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., e

subsidiariamente o segundo réu, EMPRESA PUBLICA DE SAÚDE

DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE ao pagamento, em oito

dias, do valor total de R$11.669,66 (onze mil seiscentos e sessenta

e nove reais e sessenta e seis centavos), relativo às parcelas acima

deferidas e que estão liquidadas na planilha que acompanha a

presente decisão, julgando IMPROCEDENTE o pedido com relação

ao terceiro réu, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, tudo na forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da fundamentação supra que este decisumintegra.

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, primeira e segunda rés

deverão comprovar o recolhimento do imposto de renda e da cota

previdenciária em 5 dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre

juros de mora, deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da

SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que as parcelas de

aviso prévio, férias + 1/3, indenizações dos artigos 467 e 477 da

CLT e FGTS + 40%, têm natureza indenizatória. Os limites de

responsabilidade de cada parte sobre os recolhimentos

previdenciários das demais parcelas deverão ser apurados de

acordo com as especificações do Decreto 3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.]

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$233,39, calculadas sobre o valor da condenação de

R$11.669,66 e custas de liquidação de R$58,35 pela primeira e

segunda rés.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100349-18.2023.5.01.0045
RECLAMANTE IVANETE BORGES DE MEDEIROS

DA SILVA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO PROLIFE GESTAO DE QUALIDADE
EM SAUDE EIRELI

ADVOGADO JADER MACHADO VALENTE
LIMA(OAB: 56760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROLIFE GESTAO DE QUALIDADE EM SAUDE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96e3be9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido de

IVANETE BORGES DE MEDEIROS DA SILVA para declarar a

existência de vínculo de emprego entre a autora e a réu PROLIFE

GESTAO DE QUALIDADE EM SAUDE EIRELI nos períodos de

01.06.2020 a 15.08.2021 e 10.11.2021 e 14/03/2023, com a

projeção do aviso prévio, tendo seu último salário no valor de R$

1.500,00, com função de técnica de enfermagem, bem como à

anotação da CTPS da autora com os dados acima, em dia e hora

designados pela secretaria, e, ainda, ao pagamento, em oito dias,

do valor total de R$213.822,80 (duzentos e treze mil e oitocentos e

vinte e dois reais e oitenta centavos), relativo às parcelas acima

deferidas e que estão liquidadas na planilha que acompanha a

presente decisão, tudo na forma da fundamentação supra que este

decisum integra

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, a ré deverá comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que as parcelas de

aviso prévio, férias + 1/3, indenização do artigo 477 da CLT, FGTS

+ 40% têm natureza indenizatória. Os limites de responsabilidade

de cada parte sobre os recolhimentos previdenciários das demais

parcelas deverão ser apurados de acordo com as especificações do

Decreto 3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$4.276,45, calculadas sobre o valor da condenação de

R$213.822,80 e custas de liquidação de R$1.069,11 pela ré.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100349-18.2023.5.01.0045
RECLAMANTE IVANETE BORGES DE MEDEIROS

DA SILVA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO PROLIFE GESTAO DE QUALIDADE
EM SAUDE EIRELI

ADVOGADO JADER MACHADO VALENTE
LIMA(OAB: 56760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE BORGES DE MEDEIROS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96e3be9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido de

IVANETE BORGES DE MEDEIROS DA SILVA para declarar a

existência de vínculo de emprego entre a autora e a réu PROLIFE

GESTAO DE QUALIDADE EM SAUDE EIRELI nos períodos de

01.06.2020 a 15.08.2021 e 10.11.2021 e 14/03/2023, com a

projeção do aviso prévio, tendo seu último salário no valor de R$

1.500,00, com função de técnica de enfermagem, bem como à

anotação da CTPS da autora com os dados acima, em dia e hora

designados pela secretaria, e, ainda, ao pagamento, em oito dias,

do valor total de R$213.822,80 (duzentos e treze mil e oitocentos e

vinte e dois reais e oitenta centavos), relativo às parcelas acima

deferidas e que estão liquidadas na planilha que acompanha a

presente decisão, tudo na forma da fundamentação supra que este

decisum integra

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, a ré deverá comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que as parcelas de

aviso prévio, férias + 1/3, indenização do artigo 477 da CLT, FGTS

+ 40% têm natureza indenizatória. Os limites de responsabilidade

de cada parte sobre os recolhimentos previdenciários das demais

parcelas deverão ser apurados de acordo com as especificações do

Decreto 3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$4.276,45, calculadas sobre o valor da condenação de

R$213.822,80 e custas de liquidação de R$1.069,11 pela ré.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro,

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100125-46.2024.5.01.0045
REQUERENTES JOSE CARLOS RANGEL

URRUTIGARAY

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

REQUERENTES LUCIANA HILARIO GOMES

ADVOGADO TATIANE SANTOS ELIAS(OAB:
218450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA HILARIO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db65c92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando que a ex-empregadora, regularmente intimada, não

atendeu ao comando emergente do despacho de ID 017e6d2

(sequer na renovação de prazo concedida nos termos da decisão

de ID 4cc0842), EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com base no que dispõe o art. 485, III, do CPC, c/c o art.

769, da CLT.

Custas de R$360,00, calculadas sobre o valor de R$ 18.000,00,

atribuído à causa na inicial, pelo ex-empregado, das quais fica

dispensada do recolhimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes.

Após, dê-se baixa e se arquive.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100125-46.2024.5.01.0045
REQUERENTES JOSE CARLOS RANGEL

URRUTIGARAY

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

REQUERENTES LUCIANA HILARIO GOMES

ADVOGADO TATIANE SANTOS ELIAS(OAB:
218450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RANGEL URRUTIGARAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db65c92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando que a ex-empregadora, regularmente intimada, não

atendeu ao comando emergente do despacho de ID 017e6d2

(sequer na renovação de prazo concedida nos termos da decisão

de ID 4cc0842), EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com base no que dispõe o art. 485, III, do CPC, c/c o art.

769, da CLT.

Custas de R$360,00, calculadas sobre o valor de R$ 18.000,00,

atribuído à causa na inicial, pelo ex-empregado, das quais fica

dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

Após, dê-se baixa e se arquive.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101060-23.2023.5.01.0045
RECLAMANTE LETICIA OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO MICHELLE MARIA CELLA
VIANNA(OAB: 163091/RJ)

RECLAMADO FLX COMUNICACAO LTDA - ME

ADVOGADO LAERTE FERREIRA DE CARVALHO
FILHO(OAB: 136586/RJ)

RECLAMADO RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO LAERTE FERREIRA DE CARVALHO
FILHO(OAB: 136586/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO RIOCARD TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLX COMUNICACAO LTDA - ME

  - RIOCARD TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A

  - RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0ee978

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101060-23.2023.5.01.0045
RECLAMANTE LETICIA OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO MICHELLE MARIA CELLA
VIANNA(OAB: 163091/RJ)

RECLAMADO FLX COMUNICACAO LTDA - ME

ADVOGADO LAERTE FERREIRA DE CARVALHO
FILHO(OAB: 136586/RJ)

RECLAMADO RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO LAERTE FERREIRA DE CARVALHO
FILHO(OAB: 136586/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO RIOCARD TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA OLIVEIRA NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0ee978

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100281-34.2024.5.01.0045
REQUERENTES ANA MARIA DO NASCIMENTO

AMORIM

ADVOGADO MAURICIO LIMA DOS SANTOS(OAB:
99102/RJ)

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS SAMPAIO(OAB:
109135/RJ)

REQUERENTES HOTEIS EVEREST SA

ADVOGADO MAURICIO LIMA DOS SANTOS(OAB:
99102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEIS EVEREST SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6099a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

As partes requerentes, cada uma representada por seu próprio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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patrono, postulam a homologação de acordo extrajudicial, nos

termos estabelecidos na petição conjunta de ID d42c923.

Desnecessária a designação de audiência, HOMOLOGO, em parte,

para que surta seus efeitos legais, o acordo extrajudicial

consubstanciado na referida peça, ressalvando que a quitação se

opera somente em relação aos títulos e valores ali discriminados.

Custas no importe de R$ 197,92, já recolhidas (ID dafa970).

Em caso de inadimplemento, deverá o interessado ajuizar a

competente ação executiva.

Intimem-se e, paralelamente, expeça-se documento único para

saque dos depósitos efetuados na conta vinculada ao FGTS e

habilitação da ex-empregada no Programa do seguro desemprego.

Após, dê-se baixa e se arquive.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100281-34.2024.5.01.0045
REQUERENTES ANA MARIA DO NASCIMENTO

AMORIM

ADVOGADO MAURICIO LIMA DOS SANTOS(OAB:
99102/RJ)

ADVOGADO BRUNO MEDEIROS SAMPAIO(OAB:
109135/RJ)

REQUERENTES HOTEIS EVEREST SA

ADVOGADO MAURICIO LIMA DOS SANTOS(OAB:
99102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DO NASCIMENTO AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6099a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

As partes requerentes, cada uma representada por seu próprio

patrono, postulam a homologação de acordo extrajudicial, nos

termos estabelecidos na petição conjunta de ID d42c923.

Desnecessária a designação de audiência, HOMOLOGO, em parte,

para que surta seus efeitos legais, o acordo extrajudicial

consubstanciado na referida peça, ressalvando que a quitação se

opera somente em relação aos títulos e valores ali discriminados.

Custas no importe de R$ 197,92, já recolhidas (ID dafa970).

Em caso de inadimplemento, deverá o interessado ajuizar a

competente ação executiva.

Intimem-se e, paralelamente, expeça-se documento único para

saque dos depósitos efetuados na conta vinculada ao FGTS e

habilitação da ex-empregada no Programa do seguro desemprego.

Após, dê-se baixa e se arquive.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100393-37.2023.5.01.0045
RECLAMANTE JUSSARA DO COUTO LISBOA

ADVOGADO EMMANUEL DIOGO MELLO
SANTOS(OAB: 230568/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR PEDRINHA LTDA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SIMAO(OAB:
91586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE E BAR PEDRINHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e23845

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido de

JUSSARA DO COUTO LISBOA para declarar a existência de

vínculo de emprego entre a autora e o réu CAFE E BAR

PEDRINHA LTDA., no período de 06/02/2017 a 24/02/2023, com a

projeção do aviso prévio, tendo seu último salário no valor de R$

300,00 por semana, com função de garçonete, condenando esta ré

à anotação da CTPS da autora com os dados acima em dia e hora

designados pela secretaria do juízo, bem como ao pagamento, em

oito dias, do valor total de R$110.149,45 (cento e dez mil cento e

quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), relativo às

parcelas acima deferidas e que estão liquidadas na planilha que

acompanha a presente decisão, tudo na forma da fundamentação

supra que este decisum integra

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, a ré deverá comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que as parcelas de

aviso prévio, férias + 1/3, indenização do artigo 477 da CLT, FGTS

+ 40% e intervalo intrajornada a partir de 11 de novembro de 2017

têm natureza indenizatória. Os limites de responsabilidade de cada

parte sobre os recolhimentos previdenciários das demais parcelas

deverão ser apurados de acordo com as especificações do Decreto

3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Custas de R$2.202,99, calculadas sobre o valor da condenação de

R$110.149,45 e custas de liquidação de R$550,75, pela ré.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100393-37.2023.5.01.0045
RECLAMANTE JUSSARA DO COUTO LISBOA

ADVOGADO EMMANUEL DIOGO MELLO
SANTOS(OAB: 230568/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR PEDRINHA LTDA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SIMAO(OAB:
91586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA DO COUTO LISBOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e23845

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido de

JUSSARA DO COUTO LISBOA para declarar a existência de

vínculo de emprego entre a autora e o réu CAFE E BAR

PEDRINHA LTDA., no período de 06/02/2017 a 24/02/2023, com a

projeção do aviso prévio, tendo seu último salário no valor de R$

300,00 por semana, com função de garçonete, condenando esta ré

à anotação da CTPS da autora com os dados acima em dia e hora

designados pela secretaria do juízo, bem como ao pagamento, em

oito dias, do valor total de R$110.149,45 (cento e dez mil cento e

quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), relativo às

parcelas acima deferidas e que estão liquidadas na planilha que

acompanha a presente decisão, tudo na forma da fundamentação

supra que este decisum integra

Juros e correção monetária na conformidade da legislação em vigor

a cada época. Confirmado o decisum, a ré deverá comprovar o

recolhimento do imposto de renda e da cota previdenciária em 5

dias. No cálculo dos recolhimentos fiscais sobre juros de mora,

deverá ser aplicado o entendimento da OJ 400 da SDI 1 do TST.

Atendendo aos termos da Lei 10.035/00, declaro que as parcelas de

aviso prévio, férias + 1/3, indenização do artigo 477 da CLT, FGTS

+ 40% e intervalo intrajornada a partir de 11 de novembro de 2017

têm natureza indenizatória. Os limites de responsabilidade de cada

parte sobre os recolhimentos previdenciários das demais parcelas

deverão ser apurados de acordo com as especificações do Decreto

3.048/99.

Em cumprimento ao disposto na Lei 11457/07, remeta-se cópia

desta decisão à UNIÃO FEDERAL, devendo ser observados os

termos do Provimento 06/05 do TST.

Ficam cientes as partes de que eventual oposição de embargos de

declaração sem que restem configuradas as hipóteses legais

ensejará a condenação na multa prevista no artigo 1.026,

parágrafos 2º e 3º do NCPC, considerando-se protelatórios os

respectivos embargos.

Custas de R$2.202,99, calculadas sobre o valor da condenação de

R$110.149,45 e custas de liquidação de R$550,75, pela ré.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

JUÍZA DO TRABALHO

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100368-24.2023.5.01.0045
RECLAMANTE MARCIA ARLENE NETTO DA SILVA

ADVOGADO FABIANE AZEREDO TEBALDI DA
SILVA(OAB: 142284/RJ)

RECLAMADO ANTONIO FONSECA DA QUINTA

ADVOGADO EVANDIO BIANOR DOS PASSOS
FILHO(OAB: 172662/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FONSECA DA QUINTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0def61e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Diante do teor das Portarias n.º 75/2012, do Ministério da Fazenda,

e da Portaria Conjunta n.º 47/2023, da Procuradoria-Geral Federal,

salta aos olhos que a execução processada tão somente em função

da contribuição previdenciária e das custas revela-se mais onerosa

que proveitosa ao erário, assoberbando injustificadamente esta

Justiça Especial e violando os princípios da razoabilidade e da

eficiência administrativa.

Sendo assim, dispenso do recolhimento de referidos tributos, na

hipótese e, diante do adimplemento integral da obrigação pelo
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devedor, julgo extinta a execução, o que faço com fundamento no

art. 924, II, CPC. Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100368-24.2023.5.01.0045
RECLAMANTE MARCIA ARLENE NETTO DA SILVA

ADVOGADO FABIANE AZEREDO TEBALDI DA
SILVA(OAB: 142284/RJ)

RECLAMADO ANTONIO FONSECA DA QUINTA

ADVOGADO EVANDIO BIANOR DOS PASSOS
FILHO(OAB: 172662/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ARLENE NETTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0def61e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Diante do teor das Portarias n.º 75/2012, do Ministério da Fazenda,

e da Portaria Conjunta n.º 47/2023, da Procuradoria-Geral Federal,

salta aos olhos que a execução processada tão somente em função

da contribuição previdenciária e das custas revela-se mais onerosa

que proveitosa ao erário, assoberbando injustificadamente esta

Justiça Especial e violando os princípios da razoabilidade e da

eficiência administrativa.

Sendo assim, dispenso do recolhimento de referidos tributos, na

hipótese e, diante do adimplemento integral da obrigação pelo

devedor, julgo extinta a execução, o que faço com fundamento no

art. 924, II, CPC. Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos
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autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010030-19.2014.5.01.0045
RECLAMANTE LUCIANA MAGALHAES DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO PAULO BOTTINI

RECLAMADO BRUNO BOTTINI

RECLAMADO BAMBA CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MAGALHAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 901a187

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que a presente execução se encontra paralisada por

mais de dois anos, não obstante a parte tenha sido devidamente

intimada para dar andamento ou requerer o que de direito, e, ainda

considerando que todos os atos possíveis de serem praticados de

ofício pelo juízo relativos à tentativa de localização do devedor ou

de seus bens já se esgotaram, declaro a prescrição intercorrente da

execução dos créditos trabalhistas objeto da presente nos termos

do art. 11-A, CLT e, por isso, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT eà verificação quanto à inexistência de valores em contas

vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.
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Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100097-15.2023.5.01.0045
RECLAMANTE PAULO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de58dd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100097-15.2023.5.01.0045
RECLAMANTE PAULO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)
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ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de58dd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101125-91.2018.5.01.0045
RECLAMANTE PRISCILLA FARIAS GRALHA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO ANCORA-SAT
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d465ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no
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código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011193-97.2015.5.01.0045
RECLAMANTE ANA PAULA SANTOS DA COSTA

ADVOGADO ERIKA BARBOSA RODRIGUES(OAB:
144465/RJ)

RECLAMADO ADILSON APARECIDO DOS SANTOS

RECLAMADO PROTEC SERVICOS TECNICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf9d9e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que a presente execução se encontra paralisada por

mais de dois anos, não obstante a parte tenha sido devidamente

intimada para dar andamento ou requerer o que de direito, e, ainda

considerando que todos os atos possíveis de serem praticados de

ofício pelo juízo relativos à tentativa de localização do devedor ou

de seus bens já se esgotaram, declaro a prescrição intercorrente da

execução dos créditos trabalhistas objeto da presente nos termos

do art. 11-A, CLT e, por isso, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT eà verificação quanto à inexistência de valores em contas

vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,
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ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101125-91.2018.5.01.0045
RECLAMANTE PRISCILLA FARIAS GRALHA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO ANCORA-SAT
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA FARIAS GRALHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d465ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100480-32.2019.5.01.0045
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RECLAMANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO REGINA LUCIA MACHADO DE
ALMEIDA

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

PERITO ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faebac9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101422-69.2016.5.01.0045
RECLAMANTE BRUNO TEIXEIRA DA SILVA

TENORIO

ADVOGADO ANDRE LUIS LUCIANO DA SILVA
SANTOS(OAB: 166342/RJ)

RECLAMADO BELLO RIO ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO AFFONSO CARLOS VILLAR JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO SAULO AFFONSO CHAGAS VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO TEIXEIRA DA SILVA TENORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58624dc
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que a presente execução se encontra paralisada por

mais de dois anos, não obstante a parte tenha sido devidamente

intimada para dar andamento ou requerer o que de direito, e, ainda

considerando que todos os atos possíveis de serem praticados de

ofício pelo juízo relativos à tentativa de localização do devedor ou

de seus bens já se esgotaram, declaro a prescrição intercorrente da

execução dos créditos trabalhistas objeto da presente nos termos

do art. 11-A, CLT e, por isso, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT eà verificação quanto à inexistência de valores em contas

vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100480-32.2019.5.01.0045
RECLAMANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS

E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO REGINA LUCIA MACHADO DE
ALMEIDA

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

PERITO ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA LUCIA MACHADO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faebac9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores
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em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101422-69.2016.5.01.0045
RECLAMANTE BRUNO TEIXEIRA DA SILVA

TENORIO

ADVOGADO ANDRE LUIS LUCIANO DA SILVA
SANTOS(OAB: 166342/RJ)

RECLAMADO BELLO RIO ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO AFFONSO CARLOS VILLAR JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO SAULO AFFONSO CHAGAS VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFFONSO CARLOS VILLAR JUNIOR

  - BELLO RIO ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

  - SAULO AFFONSO CHAGAS VILLAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58624dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que a presente execução se encontra paralisada por

mais de dois anos, não obstante a parte tenha sido devidamente

intimada para dar andamento ou requerer o que de direito, e, ainda

considerando que todos os atos possíveis de serem praticados de

ofício pelo juízo relativos à tentativa de localização do devedor ou

de seus bens já se esgotaram, declaro a prescrição intercorrente da

execução dos créditos trabalhistas objeto da presente nos termos

do art. 11-A, CLT e, por isso, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT eà verificação quanto à inexistência de valores em contas

vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos
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autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100797-88.2023.5.01.0045
EXEQUENTE DENILSON DA SILVA PAIVA

ADVOGADO ANDERSON KURT DE OLIVEIRA
HATSCHEK(OAB: 146637/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

EXECUTADO ME CONSULTORIA DE ESTOQUES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f2a848

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,
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devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100797-88.2023.5.01.0045
EXEQUENTE DENILSON DA SILVA PAIVA

ADVOGADO ANDERSON KURT DE OLIVEIRA
HATSCHEK(OAB: 146637/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

EXECUTADO ME CONSULTORIA DE ESTOQUES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DA SILVA PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f2a848

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010674-93.2013.5.01.0045
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO CRUZ DA

FONSECA

ADVOGADO RODRIGO COELHO ANTERO DE
CARVALHO(OAB: 139595/RJ)

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO CRUZ DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48c4271

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.
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Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100285-76.2021.5.01.0045
EXEQUENTE DEUZA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

ADVOGADO LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 55328/RJ)

EXEQUENTE TATIANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 55328/RJ)

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

EXEQUENTE ALEX SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

ADVOGADO LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 55328/RJ)

EXECUTADO RLP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

EXECUTADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO FABRICIA GUTERMAN
LERNER(OAB: 98914/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RLP ENGENHARIA LTDA

  - TIM CELULAR S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b29af0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado
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alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100285-76.2021.5.01.0045
EXEQUENTE DEUZA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

ADVOGADO LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 55328/RJ)

EXEQUENTE TATIANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 55328/RJ)

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

EXEQUENTE ALEX SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237/RJ)

ADVOGADO LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 55328/RJ)

EXECUTADO RLP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

EXECUTADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO FABRICIA GUTERMAN
LERNER(OAB: 98914/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANTOS DA SILVA

  - DEUZA SANTOS DA SILVA

  - TATIANE SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b29af0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.
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Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100532-23.2022.5.01.0045
RECLAMANTE FRANCISCO CLEDISTER DE MOURA

COELHO

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 779c8dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do
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pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100532-23.2022.5.01.0045
RECLAMANTE FRANCISCO CLEDISTER DE MOURA

COELHO

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLEDISTER DE MOURA COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 779c8dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101053-70.2019.5.01.0045
RECLAMANTE IVANES SANTOS DA SILVA

ADVOGADO arnaldo valeriano(OAB: 79935/RJ)

RECLAMADO BENJAMIM PRACOWNIK

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENJAMIM PRACOWNIK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcc69a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4934
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101278-61.2017.5.01.0045
RECLAMANTE RONDINELLI PIMENTEL PINHEIRO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS PIRAQUE S A

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE DA SILVA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINELLI PIMENTEL PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29f5f97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o
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alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101053-70.2019.5.01.0045
RECLAMANTE IVANES SANTOS DA SILVA

ADVOGADO arnaldo valeriano(OAB: 79935/RJ)

RECLAMADO BENJAMIM PRACOWNIK

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANES SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcc69a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101278-61.2017.5.01.0045
RECLAMANTE RONDINELLI PIMENTEL PINHEIRO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS PIRAQUE S A
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ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE DA SILVA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PIRAQUE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29f5f97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001475-52.2010.5.01.0045
RECLAMANTE ELBO VASCONCELOS CORREA

ADVOGADO CARLA FERNANDA CHAPOUTO DA
SILVA(OAB: 119734/RJ)

RECLAMADO LEA DE ANDRADE MAGALHAES

RECLAMADO ELMAR JOSE BASTOS ALVES

RECLAMADO ALVES & MAGALHAES LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBO VASCONCELOS CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b0927d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que a presente execução se encontra paralisada por

mais de dois anos, não obstante a parte tenha sido devidamente

intimada para dar andamento ou requerer o que de direito, e, ainda

considerando que todos os atos possíveis de serem praticados de

ofício pelo juízo relativos à tentativa de localização do devedor ou

de seus bens já se esgotaram, declaro a prescrição intercorrente da

execução dos créditos trabalhistas objeto da presente nos termos

do art. 11-A, CLT e, por isso, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT eà verificação quanto à inexistência de valores em contas

vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para
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efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100532-96.2017.5.01.0045
RECLAMANTE FABIANA LEAL DA SILVA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

TESTEMUNHA Leonardo Furtado Arraes de Alencar

TESTEMUNHA Candida Claudia Palhares

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2078be2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do
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pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100532-96.2017.5.01.0045
RECLAMANTE FABIANA LEAL DA SILVA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

TESTEMUNHA Leonardo Furtado Arraes de Alencar

TESTEMUNHA Candida Claudia Palhares

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA LEAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2078be2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4939
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-83.2019.5.01.0059
RECLAMANTE LEANDRO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO NOVATEC ENERGY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9930b20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100654-02.2023.5.01.0045
RECLAMANTE RUTILEA CARDOSO SANTANA

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO MARTINS(OAB:
86402/RJ)

RECLAMADO ALPHA LATINA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTILEA CARDOSO SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1c3fa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.
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Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100654-02.2023.5.01.0045
RECLAMANTE RUTILEA CARDOSO SANTANA

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO MARTINS(OAB:
86402/RJ)

RECLAMADO ALPHA LATINA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA LATINA SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1c3fa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do
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pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-83.2019.5.01.0059
RECLAMANTE LEANDRO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO NOVATEC ENERGY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9930b20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o
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definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100126-70.2020.5.01.0045
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIO CAMILO DOS SANTOS
FILHO LTDA

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO CAMILO DOS SANTOS FILHO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4236e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100126-70.2020.5.01.0045
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIO CAMILO DOS SANTOS
FILHO LTDA

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4236e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.
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Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101844-44.2016.5.01.0045
RECLAMANTE MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE LIMA DA
COSTA(OAB: 205271/RJ)

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO SIMONE BITTENCOURT DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BITTENCOURT DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 908c8f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o
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alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101844-44.2016.5.01.0045
RECLAMANTE MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE LIMA DA
COSTA(OAB: 205271/RJ)

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO SIMONE BITTENCOURT DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 908c8f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100839-74.2022.5.01.0045
RECLAMANTE LEANDRO VITORIA DE SOUZA
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ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VITORIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3605f78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100839-74.2022.5.01.0045
RECLAMANTE LEANDRO VITORIA DE SOUZA

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3605f78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.
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Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100552-14.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MANOEL MARTINEZ FILHO

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ca59ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-
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se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100552-14.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MANOEL MARTINEZ FILHO

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MARTINEZ FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ca59ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100236-98.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MANOEL LUCIANO POPE

ADVOGADO JORGE OTAVIO AMORIM
BARRETTO(OAB: 68751/RJ)

RECLAMADO ALFASEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO Isabella Mota Miguens(OAB:
129994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFASEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc28248

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100621-46.2022.5.01.0045
RECLAMANTE JAQUELINE CERVANTES

RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO AVIARIO FRANGO SABOROSO DE
RICARDO DE ALBUQUERQUE LTDA

ADVOGADO MARYSTANI BRANDÃO
GUARISCO(OAB: 82131/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIARIO FRANGO SABOROSO DE RICARDO DE
ALBUQUERQUE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dec33c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que a presente execução se encontra paralisada por

mais de dois anos, não obstante a parte tenha sido devidamente

intimada para dar andamento ou requerer o que de direito, e, ainda

considerando que todos os atos possíveis de serem praticados de

ofício pelo juízo relativos à tentativa de localização do devedor ou

de seus bens já se esgotaram, declaro a prescrição intercorrente da

execução dos créditos trabalhistas objeto da presente nos termos

do art. 11-A, CLT e, por isso, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT eà verificação quanto à inexistência de valores em contas

vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100236-98.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MANOEL LUCIANO POPE

ADVOGADO JORGE OTAVIO AMORIM
BARRETTO(OAB: 68751/RJ)

RECLAMADO ALFASEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO Isabella Mota Miguens(OAB:
129994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUCIANO POPE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc28248

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4949
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0100621-46.2022.5.01.0045
RECLAMANTE JAQUELINE CERVANTES

RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO AVIARIO FRANGO SABOROSO DE
RICARDO DE ALBUQUERQUE LTDA

ADVOGADO MARYSTANI BRANDÃO
GUARISCO(OAB: 82131/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CERVANTES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dec33c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que a presente execução se encontra paralisada por

mais de dois anos, não obstante a parte tenha sido devidamente

intimada para dar andamento ou requerer o que de direito, e, ainda

considerando que todos os atos possíveis de serem praticados de

ofício pelo juízo relativos à tentativa de localização do devedor ou

de seus bens já se esgotaram, declaro a prescrição intercorrente da

execução dos créditos trabalhistas objeto da presente nos termos

do art. 11-A, CLT e, por isso, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT eà verificação quanto à inexistência de valores em contas

vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100252-52.2022.5.01.0045
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO FULLY DE GOUVEIA

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO LF ENTREGAS EM DOMICILIO LTDA
- ME

ADVOGADO RAPHAEL PEREIRA
GUIMARAES(OAB: 136350/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LF ENTREGAS EM DOMICILIO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8ac131

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 4950
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100784-94.2020.5.01.0045
RECLAMANTE FERNANDO PEREIRA NOBREGA

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PEREIRA NOBREGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a100805

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.
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Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100252-52.2022.5.01.0045
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO FULLY DE GOUVEIA

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO LF ENTREGAS EM DOMICILIO LTDA
- ME

ADVOGADO RAPHAEL PEREIRA
GUIMARAES(OAB: 136350/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO FULLY DE GOUVEIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8ac131

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100784-94.2020.5.01.0045
RECLAMANTE FERNANDO PEREIRA NOBREGA
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ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a100805

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100875-19.2022.5.01.0045
RECLAMANTE LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO WANDER LUIZ FELICIO(OAB:
366659/SP)

ADVOGADO ANDREUS RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 360852/SP)

RECLAMADO PRONTO SOCORRO CLINICO
PRONTOCOR LTDA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTO SOCORRO CLINICO PRONTOCOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c7eb74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado
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alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100204-30.2021.5.01.0045
RECLAMANTE JOAO WESLEY DA ROCHA ALVES

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO WESLEY DA ROCHA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc23fb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado
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ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101053-02.2021.5.01.0045
RECLAMANTE GISELE PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1053734

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100461-89.2020.5.01.0045
RECLAMANTE MARIA EULINA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALESSANDRA CAMPOS
PAULUSSEN(OAB: 159331/RJ)

RECLAMADO LAY-OUT COGNITOR DE NEGOCIOS
LTDA.

RECLAMADO VIDIGAL SERVICOS DE HOTELARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO CINTIA DE CARVALHO AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 140981/RJ)
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ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX DOS SANTOS CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDIGAL SERVICOS DE HOTELARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1608b85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100875-19.2022.5.01.0045
RECLAMANTE LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO WANDER LUIZ FELICIO(OAB:
366659/SP)

ADVOGADO ANDREUS RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 360852/SP)

RECLAMADO PRONTO SOCORRO CLINICO
PRONTOCOR LTDA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c7eb74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.
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Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101053-02.2021.5.01.0045
RECLAMANTE GISELE PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE PIRES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1053734

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do
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depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100461-89.2020.5.01.0045
RECLAMANTE MARIA EULINA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALESSANDRA CAMPOS
PAULUSSEN(OAB: 159331/RJ)

RECLAMADO LAY-OUT COGNITOR DE NEGOCIOS
LTDA.

RECLAMADO VIDIGAL SERVICOS DE HOTELARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO CINTIA DE CARVALHO AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 140981/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX DOS SANTOS CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EULINA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1608b85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0033600-59.1999.5.01.0045
RECLAMANTE FERNANDO HORACIO DA MATTA

ADVOGADO Maura Lannes Caruso Carvalho(OAB:
121343/RJ)

RECLAMADO ANTONIO COSTA FILHO

RECLAMADO LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY

RECLAMADO GAZETA MERCANTIL S/A

ADVOGADO JOSE AUGUSTO GOMES ASSIS DE
ALMEIDA(OAB: 26812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GAZETA MERCANTIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd13ab8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que a presente execução se encontra paralisada por

mais de dois anos, não obstante a parte tenha sido devidamente

intimada para dar andamento ou requerer o que de direito, e, ainda

considerando que todos os atos possíveis de serem praticados de

ofício pelo juízo relativos à tentativa de localização do devedor ou

de seus bens já se esgotaram, declaro a prescrição intercorrente da

execução dos créditos trabalhistas objeto da presente nos termos

do art. 11-A, CLT e, por isso, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT eà verificação quanto à inexistência de valores em contas

vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0033600-59.1999.5.01.0045
RECLAMANTE FERNANDO HORACIO DA MATTA

ADVOGADO Maura Lannes Caruso Carvalho(OAB:
121343/RJ)

RECLAMADO ANTONIO COSTA FILHO

RECLAMADO LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY

RECLAMADO GAZETA MERCANTIL S/A

ADVOGADO JOSE AUGUSTO GOMES ASSIS DE
ALMEIDA(OAB: 26812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HORACIO DA MATTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd13ab8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que a presente execução se encontra paralisada por

mais de dois anos, não obstante a parte tenha sido devidamente

intimada para dar andamento ou requerer o que de direito, e, ainda

considerando que todos os atos possíveis de serem praticados de

ofício pelo juízo relativos à tentativa de localização do devedor ou

de seus bens já se esgotaram, declaro a prescrição intercorrente da

execução dos créditos trabalhistas objeto da presente nos termos

do art. 11-A, CLT e, por isso, julgo extinta a presente execução.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT eà verificação quanto à inexistência de valores em contas

vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta
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reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100341-12.2021.5.01.0045
RECLAMANTE LAZARO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO ANDRESA MACIERA DE SA(OAB:
209784/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID add155c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
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FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100341-12.2021.5.01.0045
RECLAMANTE LAZARO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO ANDRESA MACIERA DE SA(OAB:
209784/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO DA CONCEICAO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID add155c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100509-77.2022.5.01.0045
RECLAMANTE NACELIO BEZERRA GOMES

ADVOGADO Jaqueline Alves Rodrigues da
Silva(OAB: 129702/RJ)

RECLAMADO BOTECO DO MANOLO CHOPERIA
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTECO DO MANOLO CHOPERIA LTDA - EPP
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c046dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100509-77.2022.5.01.0045
RECLAMANTE NACELIO BEZERRA GOMES

ADVOGADO Jaqueline Alves Rodrigues da
Silva(OAB: 129702/RJ)

RECLAMADO BOTECO DO MANOLO CHOPERIA
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACELIO BEZERRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c046dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-
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se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100901-17.2022.5.01.0045
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA PIRES

ADVOGADO JANAINA SILVA CUNHA(OAB:
117436/RJ)

ADVOGADO VANESSA DE ANDRADE
PASSOS(OAB: 172834/RJ)

RECLAMADO ALOCAMA LOCACAO DE MOVEIS
LTDA - EPP

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 130836f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando
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ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100901-17.2022.5.01.0045
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA PIRES

ADVOGADO JANAINA SILVA CUNHA(OAB:
117436/RJ)

ADVOGADO VANESSA DE ANDRADE
PASSOS(OAB: 172834/RJ)

RECLAMADO ALOCAMA LOCACAO DE MOVEIS
LTDA - EPP

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOCAMA LOCACAO DE MOVEIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 130836f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100854-14.2020.5.01.0045
RECLAMANTE MARCIA GARCIA RODRIGUES

ADVOGADO SILVESTRE LUIZ PEREIRA
CERQUEIRA(OAB: 130804/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA FILHO(OAB: 121341/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BENEVENUTO DE
SOUZA(OAB: 183585/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA GARCIA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9204c40
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100854-14.2020.5.01.0045
RECLAMANTE MARCIA GARCIA RODRIGUES

ADVOGADO SILVESTRE LUIZ PEREIRA
CERQUEIRA(OAB: 130804/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA FILHO(OAB: 121341/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BENEVENUTO DE
SOUZA(OAB: 183585/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO VERONICA GEHREN DE
QUEIROZ(OAB: 94463/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9204c40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se
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definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100988-07.2021.5.01.0045
RECLAMANTE LILIA DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO MANOEL DA
CUNHA(OAB: 171776/RJ)

RECLAMADO AMARELAX COMERCIO E
CONFECCAO DE ROUPAS LIMITADA

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARELAX COMERCIO E CONFECCAO DE ROUPAS
LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f433647

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.
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Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100611-02.2022.5.01.0045
EXEQUENTE SERGIO SILVA VIANNA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b9d89a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100988-07.2021.5.01.0045
RECLAMANTE LILIA DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO MANOEL DA
CUNHA(OAB: 171776/RJ)

RECLAMADO AMARELAX COMERCIO E
CONFECCAO DE ROUPAS LIMITADA

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA DE ARAUJO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f433647
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100534-90.2022.5.01.0045
RECLAMANTE KELLY CUNHA DE SOUZA

SEBASTIAO

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA FONTES DE
SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

RECLAMADO JOANNA FRANCA FONTES DE
SOUSA

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANNA FRANCA FONTES DE SOUSA

  - MARIA DE FATIMA FONTES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f29a2ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que
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tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente. 

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100432-39.2020.5.01.0045
RECLAMANTE JAYLSON JOSE CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO LUCKYSTON RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCKYSTON RESTAURANTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a60f2b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do
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pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100611-02.2022.5.01.0045
EXEQUENTE SERGIO SILVA VIANNA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SILVA VIANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b9d89a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100534-90.2022.5.01.0045
RECLAMANTE KELLY CUNHA DE SOUZA

SEBASTIAO

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA FONTES DE
SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

RECLAMADO JOANNA FRANCA FONTES DE
SOUSA

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CUNHA DE SOUZA SEBASTIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f29a2ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo
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extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente. 

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100432-39.2020.5.01.0045
RECLAMANTE JAYLSON JOSE CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO LUCKYSTON RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYLSON JOSE CARVALHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a60f2b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.
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Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100222-80.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ROBSON DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BARCELLOS
FREITAS(OAB: 172160/RJ)

RECLAMADO HYDRA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS
FRANCISCO(OAB: 106684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA COSTA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff765b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0100230-57.2023.5.01.0045
EXEQUENTE THIAGO SANTOS RAMOS

ADVOGADO OSWALDO RODRIGUES LEITE
NETO(OAB: 121499/RJ)

EXECUTADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO GRAZIELA FERNANDES DE
MELLO(OAB: 172219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SANTOS RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7c756f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100518-05.2023.5.01.0045
RECLAMANTE LUAN GOMES CRESPO

ADVOGADO JOSEANE APARECIDA DOS ANJOS
DA SILVA(OAB: 244673/RJ)

RECLAMADO DYNAMUS FITNESS ACADEMIA
LTDA

ADVOGADO cristiano queiroz carneiro(OAB:
166701/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYNAMUS FITNESS ACADEMIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94ee843

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no
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código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100222-80.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ROBSON DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BARCELLOS
FREITAS(OAB: 172160/RJ)

RECLAMADO HYDRA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS
FRANCISCO(OAB: 106684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYDRA ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff765b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do
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depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100230-57.2023.5.01.0045
EXEQUENTE THIAGO SANTOS RAMOS

ADVOGADO OSWALDO RODRIGUES LEITE
NETO(OAB: 121499/RJ)

EXECUTADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO GRAZIELA FERNANDES DE
MELLO(OAB: 172219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7c756f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100355-25.2023.5.01.0045
RECLAMANTE LUIZ CARLOS AFONSO VICTORINO

DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

ADVOGADO LEO JUNIO DOS SANTOS
GOUVEIA(OAB: 54280/DF)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO LADISLAU(OAB:
9845/DF)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
SANTOS RIOS PROGRESSO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS AFONSO VICTORINO DO NASCIMENTO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0076c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100518-05.2023.5.01.0045
RECLAMANTE LUAN GOMES CRESPO

ADVOGADO JOSEANE APARECIDA DOS ANJOS
DA SILVA(OAB: 244673/RJ)

RECLAMADO DYNAMUS FITNESS ACADEMIA
LTDA

ADVOGADO cristiano queiroz carneiro(OAB:
166701/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN GOMES CRESPO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94ee843

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-
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se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100628-04.2023.5.01.0045
RECLAMANTE TAMIRIS SOARES XAVIER

ADVOGADO Margarete Vasconcellos Anvers(OAB:
85916/RJ)

RECLAMADO CASA IMPERIAL CONFEITARIA E
COMESTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 81337/RJ)

ADVOGADO MARCIA REGINA GONCALVES
GOMES(OAB: 143006/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS SOARES XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb1a58e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando
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ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100628-04.2023.5.01.0045
RECLAMANTE TAMIRIS SOARES XAVIER

ADVOGADO Margarete Vasconcellos Anvers(OAB:
85916/RJ)

RECLAMADO CASA IMPERIAL CONFEITARIA E
COMESTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 81337/RJ)

ADVOGADO MARCIA REGINA GONCALVES
GOMES(OAB: 143006/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA IMPERIAL CONFEITARIA E COMESTIVEIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb1a58e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100584-82.2023.5.01.0045
RECLAMANTE WAGNER RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER RODRIGO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 896bd65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Inicialmente, ante o requerido na petição de id 5f2c6dd, defiro.
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Expeça-se a certidão de Objeto e pé.

Após, diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor,

julgo extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II,

CPC. Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100584-82.2023.5.01.0045
RECLAMANTE WAGNER RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 896bd65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Inicialmente, ante o requerido na petição de id 5f2c6dd, defiro.

Expeça-se a certidão de Objeto e pé.

Após, diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor,

julgo extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II,

CPC. Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),
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proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100193-57.2023.5.01.0036
EXEQUENTE RENATA HASSEN LAFFITTE DA

SILVA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA HASSEN LAFFITTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75cd955

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo
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constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100854-09.2023.5.01.0045
RECLAMANTE THIAGO MARTINS DA COSTA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
SILVA(OAB: 66395/RJ)

RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

  - DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68c3ba9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100193-57.2023.5.01.0036
EXEQUENTE RENATA HASSEN LAFFITTE DA

SILVA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75cd955
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100854-09.2023.5.01.0045
RECLAMANTE THIAGO MARTINS DA COSTA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
SILVA(OAB: 66395/RJ)

RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARTINS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68c3ba9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.
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Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100614-20.2023.5.01.0045
RECLAMANTE THIAGO COMITRA DE SA

ADVOGADO adailson da silva araujo(OAB:
69253/RJ)

ADVOGADO KLEBER DA SILVA(OAB: 102502/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE E TURISMO REAL
BRASIL LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE E TURISMO REAL BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85c806e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,
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devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100852-39.2023.5.01.0045
RECLAMANTE GRAZIELE ROCHA DE PAULA

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

RECLAMADO PREMYER LAVANDERIA EIRELI

ADVOGADO MARIA DE NAZARE SOARES
MAIA(OAB: 79048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMYER LAVANDERIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 434b646

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100614-20.2023.5.01.0045
RECLAMANTE THIAGO COMITRA DE SA

ADVOGADO adailson da silva araujo(OAB:
69253/RJ)

ADVOGADO KLEBER DA SILVA(OAB: 102502/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE E TURISMO REAL
BRASIL LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO COMITRA DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85c806e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos
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registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100852-39.2023.5.01.0045
RECLAMANTE GRAZIELE ROCHA DE PAULA

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

RECLAMADO PREMYER LAVANDERIA EIRELI

ADVOGADO MARIA DE NAZARE SOARES
MAIA(OAB: 79048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE ROCHA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 434b646

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o
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alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100637-63.2023.5.01.0045
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA FRANKLIN(OAB:
242413/RJ)

RECLAMADO DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO OSVALDO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 84020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07f9177

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100637-63.2023.5.01.0045
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA FRANKLIN(OAB:
242413/RJ)

RECLAMADO DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA
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ADVOGADO OSVALDO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 84020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07f9177

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0045000-55.2008.5.01.0045
RECLAMANTE SUZILEI SAMPAIO LANDES

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

ADVOGADO YAGO GOMES FREYESLEBEN(OAB:
211253/RJ)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

RECLAMADO AMADEUS BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZILEI SAMPAIO LANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28b9516

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, ACOLHO o presente incidente para reconhecer o

agrupamento econômico existente entre a devedora originária e a

sucitada AMADEUS BRASIL LTDA., conforme fundamentação

supra que este decisum integra.

Intimem-se as partes.

Com o decurso do prazo recursal, intime-se a executada para

comprovar o depósito do crédito exequendo atualizado na planilha

que acompanha a presente decisão.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100332-79.2023.5.01.0045
EXEQUENTE CAROLINA AZEVEDO BASSIL
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ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA AZEVEDO BASSIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 681ee05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101042-36.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MONICA DE FREITAS BRAGA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MEUREN(OAB:
47521/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO NUNES DE
MEDEIROS(OAB: 182746/RJ)

RECLAMADO PREMIER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Helio Henrique Bastos Machado(OAB:
48648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE FREITAS BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d1b01d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do teor das Portarias n.º 75/2012, do Ministério da Fazenda,

e da Portaria Conjunta n.º 47/2023, da Procuradoria-Geral Federal,

salta aos olhos que a execução processada tão somente em função

da contribuição previdenciária e das custas revela-se mais onerosa

que proveitosa ao erário, assoberbando injustificadamente esta

Justiça Especial e violando os princípios da razoabilidade e da

eficiência administrativa.

Sendo assim, dispenso do recolhimento de referidos tributos, na

hipótese e, considerando o adimplemento integral da obrigação pelo

devedor, julgo extinta a execução, o que faço com fundamento no

art. 924, II, CPC. Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.
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Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0045000-55.2008.5.01.0045
RECLAMANTE SUZILEI SAMPAIO LANDES

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

ADVOGADO YAGO GOMES FREYESLEBEN(OAB:
211253/RJ)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

RECLAMADO AMADEUS BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEUS BRASIL LTDA.

  - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28b9516

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, ACOLHO o presente incidente para reconhecer o

agrupamento econômico existente entre a devedora originária e a

sucitada AMADEUS BRASIL LTDA., conforme fundamentação

supra que este decisum integra.

Intimem-se as partes.

Com o decurso do prazo recursal, intime-se a executada para

comprovar o depósito do crédito exequendo atualizado na planilha

que acompanha a presente decisão.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100332-79.2023.5.01.0045
EXEQUENTE CAROLINA AZEVEDO BASSIL

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 681ee05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos
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registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101055-35.2022.5.01.0045
RECLAMANTE LANGILA MARIA DA SILVA PINTO

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1964ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.
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Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101042-36.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MONICA DE FREITAS BRAGA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MEUREN(OAB:
47521/RJ)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO NUNES DE
MEDEIROS(OAB: 182746/RJ)

RECLAMADO PREMIER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Helio Henrique Bastos Machado(OAB:
48648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d1b01d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do teor das Portarias n.º 75/2012, do Ministério da Fazenda,

e da Portaria Conjunta n.º 47/2023, da Procuradoria-Geral Federal,

salta aos olhos que a execução processada tão somente em função

da contribuição previdenciária e das custas revela-se mais onerosa

que proveitosa ao erário, assoberbando injustificadamente esta

Justiça Especial e violando os princípios da razoabilidade e da

eficiência administrativa.

Sendo assim, dispenso do recolhimento de referidos tributos, na

hipótese e, considerando o adimplemento integral da obrigação pelo

devedor, julgo extinta a execução, o que faço com fundamento no

art. 924, II, CPC. Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando
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ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101055-35.2022.5.01.0045
RECLAMANTE LANGILA MARIA DA SILVA PINTO

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANGILA MARIA DA SILVA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1964ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100352-70.2023.5.01.0045
RECLAMANTE VICTOR HUGO BORGES ROCHA

ADVOGADO JISELLY CERMINARO
ANDRADE(OAB: 204313/RJ)

RECLAMADO PRESTFARMA AGENCIAMENTO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO FABIANA RASE(OAB: 109278/RJ)

RECLAMADO DROGARIA VILA BELA LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA RASE(OAB: 109278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA VILA BELA LTDA - ME

  - PRESTFARMA AGENCIAMENTO E REPRESENTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02e6b05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)
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do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100352-70.2023.5.01.0045
RECLAMANTE VICTOR HUGO BORGES ROCHA

ADVOGADO JISELLY CERMINARO
ANDRADE(OAB: 204313/RJ)

RECLAMADO PRESTFARMA AGENCIAMENTO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO FABIANA RASE(OAB: 109278/RJ)

RECLAMADO DROGARIA VILA BELA LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA RASE(OAB: 109278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO BORGES ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02e6b05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.
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Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101117-75.2022.5.01.0045
RECLAMANTE TATIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO SR CANTINEIRO - ADMINISTRACAO
E CANTINAS LTDA

ADVOGADO LUCIANO CANDIDO
TRANCOSO(OAB: 116107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SR CANTINEIRO - ADMINISTRACAO E CANTINAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4deed9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101117-75.2022.5.01.0045
RECLAMANTE TATIANA DA SILVA SANTOS
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ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO SR CANTINEIRO - ADMINISTRACAO
E CANTINAS LTDA

ADVOGADO LUCIANO CANDIDO
TRANCOSO(OAB: 116107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4deed9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100871-45.2023.5.01.0045
RECLAMANTE DENIS MENDES FREITAS

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO O VERDADEIRO BARAO COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO DIEGO GUIMARAES ROCHA(OAB:
198826/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O VERDADEIRO BARAO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15f0144

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se
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definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100383-90.2023.5.01.0045
RECLAMANTE MAURO PIRES FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO RAISA DE OLIVEIRA WILKEN(OAB:
228196/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO

ADVOGADO EDSON MIGUEL TELLES(OAB:
216183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO PIRES FERREIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d374c9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do
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saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100871-45.2023.5.01.0045
RECLAMANTE DENIS MENDES FREITAS

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO O VERDADEIRO BARAO COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO DIEGO GUIMARAES ROCHA(OAB:
198826/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS MENDES FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15f0144

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100383-90.2023.5.01.0045
RECLAMANTE MAURO PIRES FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO RAISA DE OLIVEIRA WILKEN(OAB:
228196/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO

ADVOGADO EDSON MIGUEL TELLES(OAB:
216183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d374c9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.
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Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051400-90.2005.5.01.0045
RECLAMANTE ROSANA CARUSO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE SOLANGE RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE EDNA VASCONCELLOS BARTHA

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE EMMANUEL GOMES BENEDICTO

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE MANOEL RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE ALTAIR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE EMIRENA GONCALVES BARCELOS
PIZAO

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE IVANILDO CORDEIRO

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRABALHADORES
EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT
PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV
COMBUS ALTERN NO EST RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR DOS SANTOS LIMA

  - EDNA VASCONCELLOS BARTHA

  - EMIRENA GONCALVES BARCELOS PIZAO

  - EMMANUEL GOMES BENEDICTO

  - IVANILDO CORDEIRO

  - MANOEL RIBEIRO DE ALMEIDA

  - PAULO ROBERTO PEREIRA

  - ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA

  - ROSANA CARUSO DE ALMEIDA

  - SOLANGE RODRIGUES CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e881601

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051400-90.2005.5.01.0045
RECLAMANTE ROSANA CARUSO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE SOLANGE RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE EDNA VASCONCELLOS BARTHA

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE EMMANUEL GOMES BENEDICTO

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE MANOEL RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE ALTAIR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO PEREIRA
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ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE EMIRENA GONCALVES BARCELOS
PIZAO

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMANTE IVANILDO CORDEIRO

ADVOGADO SALETE CONCEICAO DA
CRUZ(OAB: 51666/RJ)

ADVOGADO ADILZA DE CARVALHO NUNES(OAB:
63333/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRABALHADORES
EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT
PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV
COMBUS ALTERN NO EST RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e881601

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101067-15.2023.5.01.0045
RECLAMANTE JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PLINIO MARCOS MONTANHA
RAMOS(OAB: 80317/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA AMARELINHO DO GRAJAU
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA AMARELINHO DO GRAJAU LTDA - EPP

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc32fac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias

para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101067-15.2023.5.01.0045
RECLAMANTE JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PLINIO MARCOS MONTANHA
RAMOS(OAB: 80317/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA AMARELINHO DO GRAJAU
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc32fac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do adimplemento integral da obrigação pelo devedor, julgo

extinta a execução, o que faço com fundamento no art. 924, II, CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretariaaos devidos

registros no sistema, excluindo-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es)

do BNDT e Renajud eà verificação quanto à inexistência de valores

em contas vinculadas a este processo.

Encontrado saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta

reais), intime-se o depositante, pessoalmente e na pessoa de seu

advogado, para que, no prazo de 05 dias, manifeste interesse no

levantamento do montante e informe dados bancários para

efetivação da transferência, ciente de que, no silêncio, será liberado

alvará em favor da União, mediante recolhimento de DARF, no

código 3981 - produtos de depósitos abandonados.

Efetivada a transferência ou anexado o DARF, certifique a

Secretaria a inexistência de saldo no processo e arquive-se

definitivamente.

Encontrado saldo superior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),

proceda a Secretaria pesquisa no BNDT quanto à execuções que

tramitem em face deste mesmo devedor, anexando a certidão aos

autos.

Não havendo inscrição ou existindo com garantia do débito, expeça-

se alvará ao executado, com prazo de 120 (cento e vinte) dias
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para saque, sob pena de cancelamento, ou ofício de transferência,

devendo constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta.

Após,certifique a Secretaria a inexistência de saldo no processo e

arquive-se definitivamente.

Ultrapassado o prazo de 120 (cento e vinte dias) e cancelado o

alvará, a Vara do Trabalho determinará a utilização dos sistemas de

pesquisa disponíveis no TRT para identificar o domicílio atual do

referido titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou,

ainda, de conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, a fim de proceder ao depósito do numerário.

Não localizadas contas aptas ao recebimento do saldo encontrado

ou na hipótese de inscrição sem garantia do débito, expeça-se e-

mail paracorregedoria-garimpo@trt1.jus.brinformando saldo do

depósito, nome e CPF/CNPJ do depositante.

Ciente este Juízo de processo autuado pela Corregedoria, expeça-

se ofício ao banco depositário determinando a transferência do

saldo existente para conta vinculada àquele processo, devendo

constar do documento que o pagamento deverá ser feito

considerando outros alvarás e/ou ofícios de transferência,

devidamente identificados, pelo valor atualizado até a data do

pagamento e com obrigação de encerramento da conta, dando

ciência à Corregedoria da emissão da ordem, ecertifique a

Secretaria a inexistência de saldo neste feito, arquivando-o

definitivamente.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101030-85.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ARAO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAO JOSE DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fb952d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Tratando-se de reclamação trabalhista submetida ao rito

sumaríssimo, fica dispensado o relatório, a teor do art. 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Nos termos da Súmula Vinculante 53 do STF e do art. 485, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT, extingo o pedido, sem resolução do

mérito, quanto à execução das contribuições previdenciárias sobre

os valores já pagos durante a contratualidade

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 02-06-1997, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicáveis as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS/LIMITAÇÃO AO VALOR DO

PEDIDO

O montante atribuído à causa, bem como aos respectivos pedidos

individualmente, não pode ser reconhecido como limite máximo do

crédito trabalhista.

O art. 840, §1º, da CLT dispõe que “Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante.”

O art. 12, §2º, da IN 41/2018 do TST estabelece que “Para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil.”

Observa-se que inexiste exigência de liquidação dos pedidos, mas

apenas de indicação do valor estimado que reflita a expressão

econômica da pretensão.

Destaque-se a existência de momento processual adequado para o

cálculo dos valores dos pedidos que forem julgados procedentes,

que é a fase de liquidação da sentença.

Entende-se, portanto, que o montante condenatório não está

adstrito aos valores estimados na inicial.

Nesse sentido, inclusive, o decidido pela SBDI-I do TST nos autos

do Processo: TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

Tendo havido a manifestação expressa da parte ré (art. 193 do CC

c/c art. 8º, parágrafo único, da CLT, Súmula 153 do TST e Súmula
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50 deste E. Regional), pronuncio a prescrição quinquenal das

pretensões exigíveis anteriormente a 30-10-2018 (Súmula 308, item

II, do TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal, observando-se, neste aspecto, a Súmula 362 do TST e o

decidido no ARExt 709.212/DF).

DIFERENÇAS SALARIAIS

A parte autora foi admitida na ré em 02-06-1997, na função de

“Gari”, com contrato ativo.

Alega que “a Reclamada DESCUMPRE O ACORDO FIRMANDO

EM NORMA COLETIVA 2018 /2019 (Sobre o cumprimento do

PCCS da reclamada), reiterado no TERMO ADITIVO, assinado

pelas representantes das partes em outubro/2019.”.

Pleiteia a “condenação da reclamada a cumprir com a revisão do

PCCS e as cláusulas de seus acordos coletivos para com o

reclamante, efetuando o novo enquadramento com a elevação do

nível referencial de 056 para 067, faixa salarial e salário a partir de

outubro de 2018, efetuando as respectivas anotações na CTPS do

reclamante; 4.2 Seja declarado o correto posicionamento a partir de

2018 na referência 068, conforme fundamentação; 4.3 Pagamento

das diferenças salariais decorrentes das progressões horizontais

por antiguidade não concedidas conforme fundamentação com

repercussão no cálculo dos anuênios, triênios, adicional noturno,

insalubridade, horas domingos e feriados (rubrica 359), 13º salários,

férias acrescidas do terço constitucional e FGTS, em parcelas

vencidas e vincendas. Estimado: 25.400,00 (vinte e cinco e

quatrocentos reais).”

A ré impugna o pedido afirmando que “para o caso específico da

função/cargo da parte autora (GARI), insta sobrelevar que esta não

faz jus ao enquadramento do PCCS/2017, não possuindo qualquer

reflexo financeiro(...)a parte autora, por estar incluída na 2ª CLASSE

SALARIAL, não se enquadra no rol dos empregados contemplados

pelo realinhamento na forma estabelecida pela revisão do

PCCS/2017, consequentemente, deve permanecer na mesma

referência salaria de ocupação.”.

Passo à análise.

No caso em tela,a parte autora não colaciona o ACT 2018/2019,

tampouco o acordo coletivo de 2019 e termo aditivo que menciona

na exordial, ônus que era da autora e o que, por certo, inviabiliza o

pleito dediferenças salariais e reenquadramento.

Assim, julgo improcedentes os pedidos.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual do autor.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora receba salário atual superior a

40% do limite máximo do Regime Geral da Previdência Social –

RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se
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presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o
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beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor atribuído à causa,

de cuja exigibilidade está dispensada, porque beneficiária da justiça

gratuita.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta porARAO JOSE DO

NASCIMENTO MARTINS, em face de COMPANHIA MUNICIPAL

DE LIMPEZA URBANA - COMLURB, decido:

-extinguir o pedido, sem resolução do mérito, quanto à execução

das contribuições previdenciárias sobre os valores já pagos durante

a contratualidade;

-rejeitar a alegação de limitação aos valores da exordial e exigência

de liquidação dos pedidos;

-pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 30-10-2018 (Súmula 308, item II, do TST),

extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do NCPC c/c

art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias (art. 11, §

1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela principal,

observando-se, neste aspecto, a Súmula 362 do TST e o decidido

no ARExt 709.212/DF).

No mérito, julgarimprocedentes os pedidos formulados na

exordial.

Tudo na forma da fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício legal da justiça gratuita.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor atribuído à causa,

de cuja exigibilidade está dispensada, porque beneficiária da justiça

gratuita.

Custas, pela parte autora, de R$ 678,50, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), das quais está também

dispensada, em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101030-85.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ARAO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fb952d
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Tratando-se de reclamação trabalhista submetida ao rito

sumaríssimo, fica dispensado o relatório, a teor do art. 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Nos termos da Súmula Vinculante 53 do STF e do art. 485, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT, extingo o pedido, sem resolução do

mérito, quanto à execução das contribuições previdenciárias sobre

os valores já pagos durante a contratualidade

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 02-06-1997, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicáveis as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS/LIMITAÇÃO AO VALOR DO

PEDIDO

O montante atribuído à causa, bem como aos respectivos pedidos

individualmente, não pode ser reconhecido como limite máximo do

crédito trabalhista.

O art. 840, §1º, da CLT dispõe que “Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante.”

O art. 12, §2º, da IN 41/2018 do TST estabelece que “Para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil.”

Observa-se que inexiste exigência de liquidação dos pedidos, mas

apenas de indicação do valor estimado que reflita a expressão

econômica da pretensão.

Destaque-se a existência de momento processual adequado para o

cálculo dos valores dos pedidos que forem julgados procedentes,

que é a fase de liquidação da sentença.

Entende-se, portanto, que o montante condenatório não está

adstrito aos valores estimados na inicial.

Nesse sentido, inclusive, o decidido pela SBDI-I do TST nos autos

do Processo: TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

Tendo havido a manifestação expressa da parte ré (art. 193 do CC

c/c art. 8º, parágrafo único, da CLT, Súmula 153 do TST e Súmula

50 deste E. Regional), pronuncio a prescrição quinquenal das

pretensões exigíveis anteriormente a 30-10-2018 (Súmula 308, item

II, do TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal, observando-se, neste aspecto, a Súmula 362 do TST e o

decidido no ARExt 709.212/DF).

DIFERENÇAS SALARIAIS

A parte autora foi admitida na ré em 02-06-1997, na função de

“Gari”, com contrato ativo.

Alega que “a Reclamada DESCUMPRE O ACORDO FIRMANDO

EM NORMA COLETIVA 2018 /2019 (Sobre o cumprimento do

PCCS da reclamada), reiterado no TERMO ADITIVO, assinado

pelas representantes das partes em outubro/2019.”.

Pleiteia a “condenação da reclamada a cumprir com a revisão do

PCCS e as cláusulas de seus acordos coletivos para com o

reclamante, efetuando o novo enquadramento com a elevação do

nível referencial de 056 para 067, faixa salarial e salário a partir de

outubro de 2018, efetuando as respectivas anotações na CTPS do

reclamante; 4.2 Seja declarado o correto posicionamento a partir de

2018 na referência 068, conforme fundamentação; 4.3 Pagamento

das diferenças salariais decorrentes das progressões horizontais

por antiguidade não concedidas conforme fundamentação com

repercussão no cálculo dos anuênios, triênios, adicional noturno,

insalubridade, horas domingos e feriados (rubrica 359), 13º salários,

férias acrescidas do terço constitucional e FGTS, em parcelas

vencidas e vincendas. Estimado: 25.400,00 (vinte e cinco e

quatrocentos reais).”

A ré impugna o pedido afirmando que “para o caso específico da

função/cargo da parte autora (GARI), insta sobrelevar que esta não

faz jus ao enquadramento do PCCS/2017, não possuindo qualquer

reflexo financeiro(...)a parte autora, por estar incluída na 2ª CLASSE

SALARIAL, não se enquadra no rol dos empregados contemplados

pelo realinhamento na forma estabelecida pela revisão do

PCCS/2017, consequentemente, deve permanecer na mesma

referência salaria de ocupação.”.

Passo à análise.

No caso em tela,a parte autora não colaciona o ACT 2018/2019,

tampouco o acordo coletivo de 2019 e termo aditivo que menciona

na exordial, ônus que era da autora e o que, por certo, inviabiliza o

pleito dediferenças salariais e reenquadramento.
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Assim, julgo improcedentes os pedidos.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual do autor.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora receba salário atual superior a

40% do limite máximo do Regime Geral da Previdência Social –

RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista
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conhecido e provido. (RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor atribuído à causa,

de cuja exigibilidade está dispensada, porque beneficiária da justiça

gratuita.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta porARAO JOSE DO
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NASCIMENTO MARTINS, em face de COMPANHIA MUNICIPAL

DE LIMPEZA URBANA - COMLURB, decido:

-extinguir o pedido, sem resolução do mérito, quanto à execução

das contribuições previdenciárias sobre os valores já pagos durante

a contratualidade;

-rejeitar a alegação de limitação aos valores da exordial e exigência

de liquidação dos pedidos;

-pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 30-10-2018 (Súmula 308, item II, do TST),

extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do NCPC c/c

art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias (art. 11, §

1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela principal,

observando-se, neste aspecto, a Súmula 362 do TST e o decidido

no ARExt 709.212/DF).

No mérito, julgarimprocedentes os pedidos formulados na

exordial.

Tudo na forma da fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício legal da justiça gratuita.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor atribuído à causa,

de cuja exigibilidade está dispensada, porque beneficiária da justiça

gratuita.

Custas, pela parte autora, de R$ 678,50, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), das quais está também

dispensada, em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101055-44.2021.5.01.0021
RECLAMANTE ANDREZA CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO IMPERIO CONSULTORIA DE
VENDAS E INVESTIMENTOS EIRELI

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECLAMADO BANCO C6 S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA CHAGAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f7dbad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Opostos embargos de declaração pela segunda ré, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A, pelas razões expostas - ID 8ff3f38, e

pela parte autora ANDREZA CHAGAS DA SILVA, pelas razões

expostas - ID 47a8b54. Por serem tempestivos, conheço dos

presentes.

Inicialmente, considerando que o polo ainda não foi retificado, como

determinado em audiência ID ad0961b e ID be614b2, determino

que secretaria o faça.

Em sua peça, a segunda ré alegou omissão em relação a não

fixação de honorários advocatícios a seu favor.

No entanto, constato não haver a alegada omissão, tendo sido

rejeitada a condenação da parte autora em honorários advocatícios,

conforme devidamente fundamentado na decisão embargada.

Desta forma, verifico que, na verdade, o embargante pretende

revolver questões já decididas, tendo demonstrado, puramente, seu

inconformismo com o julgado, sendo certo que não houve a alegada

contradição. Todavia, não é essa a função dos embargos

declaratórios. Ressalto que os Embargos de Declaração são

espécie recursal peculiar que objetiva a integração de decisão

judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não

se prestam à correção de erro in judicando, pretendendo, na

verdade, a reforma da decisão. Inadequada a via eleita.

Paralelamente, a parte autora, em seus embargos, alega haver

omissão em relação ao pedido subsidiário de condenação da parte

ré em horas extras acima da 8ª hora diária e ao pedido de

indenização por danos morais.
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Assiste razão ao embargante. De fato, a sentença de ID 515f12b

não apreciou tais pedidos, razão pela qual passo a suprir a omissão

apontada, para que passe a constar, em substituição, o seguinte

trecho, conforme destaque abaixo:

" ENQUADRAMENTO FINANCIÁRIO/BANCÁRIO - ISONOMIA

Sustenta a autora ter sido admitida pela primeira ré, em

05/01/2021, tendo pedido demissão em 24/03/2021. No entanto,

afirma que, na verdade, sua função consistia no exercício de atos

voltados à atividade fim dos bancos, razão pela qual pretende seu

enquadramento inicialmente como financiária e, subsidiariamente

como bancária e, ainda, no caso de rejeição desses pedidos,

postula as parcelas dos bancários com base no princípio da

isonomia de tratamento.

[...]

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de enquadramento

sindical na categoria dos financiários e, consequentemente, indefiro

todos os pedidos relativos ao pretendido enquadramento.

Em sucessão, passo a apreciar o pedido de enquadramento como

bancário.

Inicialmente, constato que a reclamante não pretende o

reconhecimento de vínculo com as demais reclamadas, o que já

bastaria para indeferir a pretensão, já que o enquadramento do

empregado se dá pela atividade de seu empregador e não de

eventual tomador de serviços. Assim, também indefiro todos os

pedidos fundamentados no enquadramento como bancário.

Por fim, passo a apreciar o pedido sob a ótica do princípio da

isonomia de tratamento com os funcionários bancários. Ora,

considerando que esta regra determina o tratamento igualitário

àqueles que se encontram em idêntica situação, o que não é o caso

dos autos, indefiro o pedido da mesma forma.

Passo, então, à análise do pedido formulado em ordem

sucessiva, em tópico apartado.

HORAS EXTRAS

Uma vez rejeitado o pedido de enquadramento da autora como

financiária, passo a apreciar o pedido de condenação às horas

extras a partir da 8ª ou 44ª hora diária.

Afirma a autora que laborou no seguinte horário: de segunda a

sexta, das 8h às 19h30, com uma hora de intervalo intrajornada,

sendo obrigada a participar diariamente de reuniões, com

duração de uma hora, antes do início da jornada. Por isso,

postula a condenação da parte ré ao pagamento das horas

extras que não foram devidamente pagos, bem como seus

reflexos.

Ante a revelia reconhecida e a pena de confissão aplicada à

primeira ré, presumo verdadeiros todos os fatos afirmados na

peça inicial, incluindo a jornada de trabalho descrita,

respeitado o contexto probatório existente nos autos.

Fixo a jornada como sendo: de segunda a sexta, das 07h às

19h30, com uma hora de intervalo intrajornada

Consequentemente, defiro o pedido de pagamento de horas

extras, consideradas estas as excedentes a 8ª diária e 44ª

semanal, sem bis in idem, todas acrescidas do adicional de

50%.

Defiro a integração ao salário de todas as horas extras acima

reconhecidas, porquanto habituais, para fins de projeção no

RSR, trezeno, férias + 1/3 e FGTS (a depositar). Considerando

(i) o item II da OJ 394, alterado para se adequar à tese

vinculante firmada no Tema Repetitivo 09 da tabela de

Incidentes de Recursos de Revistas Repetitivos do C. TST e (ii)

que não houve o reconhecimento de horas extras cumpridas a

partir de 20.03.2023, descabe a repercussão do RSR majorado

no cálculo das demais parcelas, como férias, da gratificação

natalina e do FGTS e demais parcelas salariais.

Para o cálculo das horas extras e suas integrações acima

deferidas, deverá ser observada a variação salarial do autor,

que deve ser apurada, se acaso ausentes alguns dos recibos

salariais, a partir do salário do último recibo salarial existente,

deflacionando-se o valor pela variação do salário mínimo

nacional.

A base de cálculo deverá ser composta por todas as parcelas

de natureza salarial indicadas nos contracheques como salário

base, gratificação por tempo de serviço, gratificação de função,

adicionais de insalubridade e periculosidade, se existentes,

devendo ser calculadas pelo divisor 220. No cálculo, devem ser

excluídos os períodos de suspensão e interrupção contratual,

apurada a frequência de acordo com a média mensal de dias

trabalhados em cada mês.

Ressalte-se que as horas extras deverão ser calculados sobre a

parcela fixa recebida pelo autor, uma vez que sobre eventual

paga variável é devido apenas o adicional de 50% sobre a

média da produtividade recebida. OJ's 235 e 397 da SDI 1 do

TST c/c súmula 340 TST.

Fica autorizada a dedução de todos os valores pagos a título de

horas extras e integrações, observados, entretanto os

vencimentos de cada parcela devida e as datas dos respectivos

pagamentos, e desde que comprovado o seu pagamento até a

presente data. Inteligência do teor da OJ 415 da SDI 1 TST."

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO aos da segunda ré e DAR PROVIMENTO

aos da parte autora, imprimindo efeito modificativo à sentença, tudo

conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.
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    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101055-44.2021.5.01.0021
RECLAMANTE ANDREZA CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO IMPERIO CONSULTORIA DE
VENDAS E INVESTIMENTOS EIRELI

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECLAMADO BANCO C6 S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - BANCO C6 S.A.

  - BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

  - BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f7dbad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Opostos embargos de declaração pela segunda ré, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A, pelas razões expostas - ID 8ff3f38, e

pela parte autora ANDREZA CHAGAS DA SILVA, pelas razões

expostas - ID 47a8b54. Por serem tempestivos, conheço dos

presentes.

Inicialmente, considerando que o polo ainda não foi retificado, como

determinado em audiência ID ad0961b e ID be614b2, determino

que secretaria o faça.

Em sua peça, a segunda ré alegou omissão em relação a não

fixação de honorários advocatícios a seu favor.

No entanto, constato não haver a alegada omissão, tendo sido

rejeitada a condenação da parte autora em honorários advocatícios,

conforme devidamente fundamentado na decisão embargada.

Desta forma, verifico que, na verdade, o embargante pretende

revolver questões já decididas, tendo demonstrado, puramente, seu

inconformismo com o julgado, sendo certo que não houve a alegada

contradição. Todavia, não é essa a função dos embargos

declaratórios. Ressalto que os Embargos de Declaração são

espécie recursal peculiar que objetiva a integração de decisão

judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não

se prestam à correção de erro in judicando, pretendendo, na

verdade, a reforma da decisão. Inadequada a via eleita.

Paralelamente, a parte autora, em seus embargos, alega haver

omissão em relação ao pedido subsidiário de condenação da parte

ré em horas extras acima da 8ª hora diária e ao pedido de

indenização por danos morais.

Assiste razão ao embargante. De fato, a sentença de ID 515f12b

não apreciou tais pedidos, razão pela qual passo a suprir a omissão

apontada, para que passe a constar, em substituição, o seguinte

trecho, conforme destaque abaixo:

" ENQUADRAMENTO FINANCIÁRIO/BANCÁRIO - ISONOMIA

Sustenta a autora ter sido admitida pela primeira ré, em

05/01/2021, tendo pedido demissão em 24/03/2021. No entanto,

afirma que, na verdade, sua função consistia no exercício de atos

voltados à atividade fim dos bancos, razão pela qual pretende seu

enquadramento inicialmente como financiária e, subsidiariamente

como bancária e, ainda, no caso de rejeição desses pedidos,

postula as parcelas dos bancários com base no princípio da

isonomia de tratamento.

[...]

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de enquadramento

sindical na categoria dos financiários e, consequentemente, indefiro

todos os pedidos relativos ao pretendido enquadramento.

Em sucessão, passo a apreciar o pedido de enquadramento como

bancário.

Inicialmente, constato que a reclamante não pretende o

reconhecimento de vínculo com as demais reclamadas, o que já

bastaria para indeferir a pretensão, já que o enquadramento do

empregado se dá pela atividade de seu empregador e não de

eventual tomador de serviços. Assim, também indefiro todos os

pedidos fundamentados no enquadramento como bancário.

Por fim, passo a apreciar o pedido sob a ótica do princípio da

isonomia de tratamento com os funcionários bancários. Ora,

considerando que esta regra determina o tratamento igualitário

àqueles que se encontram em idêntica situação, o que não é o caso

dos autos, indefiro o pedido da mesma forma.

Passo, então, à análise do pedido formulado em ordem

sucessiva, em tópico apartado.

HORAS EXTRAS

Uma vez rejeitado o pedido de enquadramento da autora como
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financiária, passo a apreciar o pedido de condenação às horas

extras a partir da 8ª ou 44ª hora diária.

Afirma a autora que laborou no seguinte horário: de segunda a

sexta, das 8h às 19h30, com uma hora de intervalo intrajornada,

sendo obrigada a participar diariamente de reuniões, com

duração de uma hora, antes do início da jornada. Por isso,

postula a condenação da parte ré ao pagamento das horas

extras que não foram devidamente pagos, bem como seus

reflexos.

Ante a revelia reconhecida e a pena de confissão aplicada à

primeira ré, presumo verdadeiros todos os fatos afirmados na

peça inicial, incluindo a jornada de trabalho descrita,

respeitado o contexto probatório existente nos autos.

Fixo a jornada como sendo: de segunda a sexta, das 07h às

19h30, com uma hora de intervalo intrajornada

Consequentemente, defiro o pedido de pagamento de horas

extras, consideradas estas as excedentes a 8ª diária e 44ª

semanal, sem bis in idem, todas acrescidas do adicional de

50%.

Defiro a integração ao salário de todas as horas extras acima

reconhecidas, porquanto habituais, para fins de projeção no

RSR, trezeno, férias + 1/3 e FGTS (a depositar). Considerando

(i) o item II da OJ 394, alterado para se adequar à tese

vinculante firmada no Tema Repetitivo 09 da tabela de

Incidentes de Recursos de Revistas Repetitivos do C. TST e (ii)

que não houve o reconhecimento de horas extras cumpridas a

partir de 20.03.2023, descabe a repercussão do RSR majorado

no cálculo das demais parcelas, como férias, da gratificação

natalina e do FGTS e demais parcelas salariais.

Para o cálculo das horas extras e suas integrações acima

deferidas, deverá ser observada a variação salarial do autor,

que deve ser apurada, se acaso ausentes alguns dos recibos

salariais, a partir do salário do último recibo salarial existente,

deflacionando-se o valor pela variação do salário mínimo

nacional.

A base de cálculo deverá ser composta por todas as parcelas

de natureza salarial indicadas nos contracheques como salário

base, gratificação por tempo de serviço, gratificação de função,

adicionais de insalubridade e periculosidade, se existentes,

devendo ser calculadas pelo divisor 220. No cálculo, devem ser

excluídos os períodos de suspensão e interrupção contratual,

apurada a frequência de acordo com a média mensal de dias

trabalhados em cada mês.

Ressalte-se que as horas extras deverão ser calculados sobre a

parcela fixa recebida pelo autor, uma vez que sobre eventual

paga variável é devido apenas o adicional de 50% sobre a

média da produtividade recebida. OJ's 235 e 397 da SDI 1 do

TST c/c súmula 340 TST.

Fica autorizada a dedução de todos os valores pagos a título de

horas extras e integrações, observados, entretanto os

vencimentos de cada parcela devida e as datas dos respectivos

pagamentos, e desde que comprovado o seu pagamento até a

presente data. Inteligência do teor da OJ 415 da SDI 1 TST."

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

NEGAR PROVIMENTO aos da segunda ré e DAR PROVIMENTO

aos da parte autora, imprimindo efeito modificativo à sentença, tudo

conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100816-94.2023.5.01.0045
RECLAMANTE THEANDRO DE FREITAS REGO

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
243759/RJ)

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c5650

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Opostos embargos de declaração pela reclamada,  PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, pelas razões expostas - ID

1edde6c. Por serem tempestivos, conheço dos presentes.

Em seus embargos, a parte alega haver contradição no julgado em

relação ao acolhimento da prescrição e deferimento de parcelas

vincendas e honorários advocatícios.

No entanto, não assiste razão ao embargante. Não há qualquer

contradição a ser sanada.

Destaco que a contradição que autoriza o cabimento de embargos

de declaração é aquela existente entre a fundamentação e a

conclusão do decisão. Estando o fundamento do julgamento em

perfeita harmonia com a sua conclusão, não há se falar na

existência de vício a ensejar a interposição de embargos de

declaração para saná-lo.

Desta forma, verifico que, na verdade, o embargante pretende

revolver questões já decididas, tendo demonstrado, puramente, seu
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inconformismo com o julgado, sendo certo que não houve a alegada

contradição. Todavia, não é essa a função dos embargos

declaratórios. Ressalto que os Embargos de Declaração são

espécie recursal peculiar que objetiva a integração de decisão

judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não

se prestam à correção de erro in judicando, pretendendo, na

verdade, a reforma da decisão. Inadequada a via eleita.

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, bem como considerá-los meramente

protelatórios, condenando o embargante ao pagamento de uma

multa de 2% sobre o valor da causa, na forma do art. 1.026,

parágrafos 2º e 3° do NCPC, conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101092-28.2023.5.01.0045
EMBARGANTE ALFA PORT EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

EMBARGADO CLAUDIO RANGEL DA SILVA
NOGUEIRA

EMBARGADO ALFREDO MONTEIRO MACHADO

EMBARGADO ROGERIO MACHADO

EMBARGADO OSVER ALFREDO MACHADO

EMBARGADO FEITAL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO MARION PORTUGAL DA
COSTA(OAB: 68222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEITAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e2f9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Opostos novos embargos de declaração pela embargante ALFA

PORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTD, pelas razões

expostas - Id 74ee57d. Por serem tempestivos, conheço dos

presentes.

Em seus embargos, a parte alega omissão na sentença de ID

05c8f6b em relação à juntada da documentação requerida.

No entanto, não assiste razão à embargante. Constato que não há

qualquer omissão, sendo certo que a sentença de ID 05c8f6b

apenas sanou o erro material contido na decisão de c1f7241 que

indeferiu o requerimento de tutela de urgência.

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES, sendo os embargados também para

apresentarem contestação, no prazo de 15 dias (art. 679, do CPC).

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101092-28.2023.5.01.0045
EMBARGANTE ALFA PORT EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

EMBARGADO CLAUDIO RANGEL DA SILVA
NOGUEIRA

EMBARGADO ALFREDO MONTEIRO MACHADO

EMBARGADO ROGERIO MACHADO

EMBARGADO OSVER ALFREDO MACHADO

EMBARGADO FEITAL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO MARION PORTUGAL DA
COSTA(OAB: 68222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA PORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e2f9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Opostos novos embargos de declaração pela embargante ALFA

PORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTD, pelas razões

expostas - Id 74ee57d. Por serem tempestivos, conheço dos

presentes.

Em seus embargos, a parte alega omissão na sentença de ID

05c8f6b em relação à juntada da documentação requerida.

No entanto, não assiste razão à embargante. Constato que não há

qualquer omissão, sendo certo que a sentença de ID 05c8f6b

apenas sanou o erro material contido na decisão de c1f7241 que

indeferiu o requerimento de tutela de urgência.

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES, sendo os embargados também para

apresentarem contestação, no prazo de 15 dias (art. 679, do CPC).

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100816-94.2023.5.01.0045
RECLAMANTE THEANDRO DE FREITAS REGO

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)
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ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
243759/RJ)

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEANDRO DE FREITAS REGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c5650

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Opostos embargos de declaração pela reclamada,  PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, pelas razões expostas - ID

1edde6c. Por serem tempestivos, conheço dos presentes.

Em seus embargos, a parte alega haver contradição no julgado em

relação ao acolhimento da prescrição e deferimento de parcelas

vincendas e honorários advocatícios.

No entanto, não assiste razão ao embargante. Não há qualquer

contradição a ser sanada.

Destaco que a contradição que autoriza o cabimento de embargos

de declaração é aquela existente entre a fundamentação e a

conclusão do decisão. Estando o fundamento do julgamento em

perfeita harmonia com a sua conclusão, não há se falar na

existência de vício a ensejar a interposição de embargos de

declaração para saná-lo.

Desta forma, verifico que, na verdade, o embargante pretende

revolver questões já decididas, tendo demonstrado, puramente, seu

inconformismo com o julgado, sendo certo que não houve a alegada

contradição. Todavia, não é essa a função dos embargos

declaratórios. Ressalto que os Embargos de Declaração são

espécie recursal peculiar que objetiva a integração de decisão

judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não

se prestam à correção de erro in judicando, pretendendo, na

verdade, a reforma da decisão. Inadequada a via eleita.

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, bem como considerá-los meramente

protelatórios, condenando o embargante ao pagamento de uma

multa de 2% sobre o valor da causa, na forma do art. 1.026,

parágrafos 2º e 3° do NCPC, conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100185-87.2022.5.01.0045
RECLAMANTE JADYSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO THAYLINE ESTEVAM SOARES(OAB:
238651/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO CLEMENTINO LIMA(OAB:
211092/RJ)

RECLAMADO HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c06388

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Opostos embargos de declaração pela reclamada,  HOTELARIA

ACCOR BRASIL S/A, pelas razões expostas - ID fa73400. Por

serem tempestivos, conheço dos presentes.

Em seus embargos, a parte alega haver contradição no julgado em

relação aos honorários advocatícios.

No entanto, não assiste razão ao embargante. Não há qualquer

contradição a ser sanada.

Destaco que a contradição que autoriza o cabimento de embargos

de declaração é aquela existente entre a fundamentação e a

conclusão do decisão. Estando o fundamento do julgamento em

perfeita harmonia com a sua conclusão, não há se falar na

existência de vício a ensejar a interposição de embargos de

declaração para saná-lo.

Desta forma, verifico que, na verdade, o embargante pretende

revolver questões já decididas, tendo demonstrado, puramente, seu

inconformismo com o julgado, sendo certo que não houve a alegada

contradição. Todavia, não é essa a função dos embargos

declaratórios. Ressalto que os Embargos de Declaração são

espécie recursal peculiar que objetiva a integração de decisão

judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não

se prestam à correção de erro in judicando, pretendendo, na

verdade, a reforma da decisão. Inadequada a via eleita.

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, bem como considerá-los meramente

protelatórios, condenando o embargante ao pagamento de uma

multa de 2% sobre o valor da causa, na forma do art. 1.026,

parágrafos 2º e 3° do NCPC, conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100342-26.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ALEX NARCIZO MEDINA

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)
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RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO REAL RIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de16944

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Opostos embargos de declaração pela parte reclamada

EXPRESSO REAL RIO LTDA, pelas razões expostas - Id e8459d2

Por serem tempestivos, conheço dos presentes.

Em seus embargos, a parte alega obscuridade na sentença em

relação ao deferimento do intervalo intrajornada.

No entanto, não assiste razão à embargante. Constato que não há

qualquer obscuridade a ser sanada ou esclarecida.

Desta forma, verifico que, na verdade, o embargante pretende

revolver questões já decididas, tendo demonstrado, puramente, seu

inconformismo com o julgado, sendo certo que não houve a alegada

contradição. Todavia, não é essa a função dos embargos

declaratórios. Ressalto que os Embargos de Declaração são

espécie recursal peculiar que objetiva a integração de decisão

judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não

se prestam à correção de erro in judicando, pretendendo, na

verdade, a reforma da decisão. Inadequada a via eleita.

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, bem como considerá-los meramente

protelatórios, condenando o embargante ao pagamento de uma

multa de 2% sobre o valor da causa, na forma do art. 1.026,

parágrafos 2º e 3° do NCPC, conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100185-87.2022.5.01.0045
RECLAMANTE JADYSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO THAYLINE ESTEVAM SOARES(OAB:
238651/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO CLEMENTINO LIMA(OAB:
211092/RJ)

RECLAMADO HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADYSON DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c06388

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Opostos embargos de declaração pela reclamada,  HOTELARIA

ACCOR BRASIL S/A, pelas razões expostas - ID fa73400. Por

serem tempestivos, conheço dos presentes.

Em seus embargos, a parte alega haver contradição no julgado em

relação aos honorários advocatícios.

No entanto, não assiste razão ao embargante. Não há qualquer

contradição a ser sanada.

Destaco que a contradição que autoriza o cabimento de embargos

de declaração é aquela existente entre a fundamentação e a

conclusão do decisão. Estando o fundamento do julgamento em

perfeita harmonia com a sua conclusão, não há se falar na

existência de vício a ensejar a interposição de embargos de

declaração para saná-lo.

Desta forma, verifico que, na verdade, o embargante pretende

revolver questões já decididas, tendo demonstrado, puramente, seu

inconformismo com o julgado, sendo certo que não houve a alegada

contradição. Todavia, não é essa a função dos embargos

declaratórios. Ressalto que os Embargos de Declaração são

espécie recursal peculiar que objetiva a integração de decisão

judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não

se prestam à correção de erro in judicando, pretendendo, na

verdade, a reforma da decisão. Inadequada a via eleita.

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, bem como considerá-los meramente

protelatórios, condenando o embargante ao pagamento de uma

multa de 2% sobre o valor da causa, na forma do art. 1.026,

parágrafos 2º e 3° do NCPC, conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100342-26.2023.5.01.0045
RECLAMANTE ALEX NARCIZO MEDINA

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX NARCIZO MEDINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de16944

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos, etc.

Opostos embargos de declaração pela parte reclamada

EXPRESSO REAL RIO LTDA, pelas razões expostas - Id e8459d2

Por serem tempestivos, conheço dos presentes.

Em seus embargos, a parte alega obscuridade na sentença em

relação ao deferimento do intervalo intrajornada.

No entanto, não assiste razão à embargante. Constato que não há

qualquer obscuridade a ser sanada ou esclarecida.

Desta forma, verifico que, na verdade, o embargante pretende

revolver questões já decididas, tendo demonstrado, puramente, seu

inconformismo com o julgado, sendo certo que não houve a alegada

contradição. Todavia, não é essa a função dos embargos

declaratórios. Ressalto que os Embargos de Declaração são

espécie recursal peculiar que objetiva a integração de decisão

judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não

se prestam à correção de erro in judicando, pretendendo, na

verdade, a reforma da decisão. Inadequada a via eleita.

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, bem como considerá-los meramente

protelatórios, condenando o embargante ao pagamento de uma

multa de 2% sobre o valor da causa, na forma do art. 1.026,

parágrafos 2º e 3° do NCPC, conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100697-70.2022.5.01.0045
RECLAMANTE CRISTIANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JESSICA LUZORIO DE SOUZA(OAB:
242509/RJ)

ADVOGADO CASSIO NOVAES DOS
SANTOS(OAB: 180900/RJ)

RECLAMADO DALI COMERCIO DE BIJOUTERIAS E
PRESENTES LTDA

ADVOGADO DAYSE GUIMARAES DA
FONSECA(OAB: 135087/RJ)

ADVOGADO MARINA SOARES SALATIEL(OAB:
224179/RJ)

ADVOGADO BARBARA DE MELO GOMES(OAB:
174459/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO SEIXAS
MATHEUS(OAB: 42527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5980ad4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Opostos embargos de declaração pela parte reclamada DALI

COMERCIO DE BIJOUTERIAS E PRESENTES LTDA, pelas

razões expostas - Id fb684cd. Por serem tempestivos, conheço dos

presentes.

Em seus embargos, a parte alega vício de contradição na sentença

por ter havido a sua condenação ao pagamento da indenização do

artigo 467 da CLT, apesar de ter sido julgado improcedente o

pedido de reconhecimento da despedida indireta.

No entanto, não assiste razão à embargante. Verifico que não há

qualquer contradição na sentença embargada.

Destaco que a contradição que autoriza o cabimento de embargos

de declaração é aquela existente entre a fundamentação e a

conclusão do decisão. Estando o fundamento do julgamento em

perfeita harmonia com a sua conclusão, não há se falar na

existência de vício a ensejar a interposição de embargos de

declaração para saná-lo.

Desta forma, verifico que, na verdade, o embargante pretende

revolver questões já decididas, tendo demonstrado, puramente, seu

inconformismo com o julgado, sendo certo que não houve a alegada

contradição. Todavia, não é essa a função dos embargos

declaratórios. Ressalto que os Embargos de Declaração são

espécie recursal peculiar que objetiva a integração de decisão

judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não

se prestam à correção de erro in judicando, pretendendo, na

verdade, a reforma da decisão. Inadequada a via eleita.

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, bem como considerá-los meramente

protelatórios, condenando o embargante ao pagamento de uma

multa de 2% sobre o valor da causa, na forma do art. 1.026,

parágrafos 2º e 3° do NCPC, conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100697-70.2022.5.01.0045
RECLAMANTE CRISTIANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JESSICA LUZORIO DE SOUZA(OAB:
242509/RJ)

ADVOGADO CASSIO NOVAES DOS
SANTOS(OAB: 180900/RJ)

RECLAMADO DALI COMERCIO DE BIJOUTERIAS E
PRESENTES LTDA

ADVOGADO DAYSE GUIMARAES DA
FONSECA(OAB: 135087/RJ)

ADVOGADO MARINA SOARES SALATIEL(OAB:
224179/RJ)

ADVOGADO BARBARA DE MELO GOMES(OAB:
174459/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO SEIXAS
MATHEUS(OAB: 42527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - DALI COMERCIO DE BIJOUTERIAS E PRESENTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5980ad4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Opostos embargos de declaração pela parte reclamada DALI

COMERCIO DE BIJOUTERIAS E PRESENTES LTDA, pelas

razões expostas - Id fb684cd. Por serem tempestivos, conheço dos

presentes.

Em seus embargos, a parte alega vício de contradição na sentença

por ter havido a sua condenação ao pagamento da indenização do

artigo 467 da CLT, apesar de ter sido julgado improcedente o

pedido de reconhecimento da despedida indireta.

No entanto, não assiste razão à embargante. Verifico que não há

qualquer contradição na sentença embargada.

Destaco que a contradição que autoriza o cabimento de embargos

de declaração é aquela existente entre a fundamentação e a

conclusão do decisão. Estando o fundamento do julgamento em

perfeita harmonia com a sua conclusão, não há se falar na

existência de vício a ensejar a interposição de embargos de

declaração para saná-lo.

Desta forma, verifico que, na verdade, o embargante pretende

revolver questões já decididas, tendo demonstrado, puramente, seu

inconformismo com o julgado, sendo certo que não houve a alegada

contradição. Todavia, não é essa a função dos embargos

declaratórios. Ressalto que os Embargos de Declaração são

espécie recursal peculiar que objetiva a integração de decisão

judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não

se prestam à correção de erro in judicando, pretendendo, na

verdade, a reforma da decisão. Inadequada a via eleita.

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, bem como considerá-los meramente

protelatórios, condenando o embargante ao pagamento de uma

multa de 2% sobre o valor da causa, na forma do art. 1.026,

parágrafos 2º e 3° do NCPC, conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100087-68.2023.5.01.0045
RECLAMANTE LEONARDO VIANA CARDOSO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE
MIGUEL(OAB: 190107/RJ)

ADVOGADO alexander magalhaes da hora(OAB:
157963/RJ)

RECLAMADO AVENIDA DAS AMERICAS 2000
NATURAIS LTDA

ADVOGADO Ricardo da Silva Netto(OAB:
66316/RJ)

ADVOGADO ANTONIO SEVERINO DE
OLIVEIRA(OAB: 73105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVENIDA DAS AMERICAS 2000 NATURAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c728171

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO, conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100087-68.2023.5.01.0045
RECLAMANTE LEONARDO VIANA CARDOSO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALBUQUERQUE
MIGUEL(OAB: 190107/RJ)

ADVOGADO alexander magalhaes da hora(OAB:
157963/RJ)

RECLAMADO AVENIDA DAS AMERICAS 2000
NATURAIS LTDA

ADVOGADO Ricardo da Silva Netto(OAB:
66316/RJ)

ADVOGADO ANTONIO SEVERINO DE
OLIVEIRA(OAB: 73105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VIANA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c728171

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

DAR-LHES PROVIMENTO, conforme fundamentação supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101042-02.2023.5.01.0045
RECLAMANTE RODRIGO RIBEIRO MOREIRA

FRANCA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

RECLAMADO RSSM GENERAL STORE EIRELI

RECLAMADO VOID TIJUCA COMERCIO BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO MRV GENERAL STORE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RIBEIRO MOREIRA FRANCA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e36730

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

RODRIGO RIBEIRO MOREIRA FRANCA, devidamente qualificado,

propôs, em 01-11-2023, ação trabalhista em face de RSSM

GENERAL STORE EIRELI (1ª RÉ), MRV GENERAL STORE

EIRELI  (2ª  ré )  e  VOID T IJUCA COMERCIO BAR E

RESTAURANTE (3ª RÉ), pleiteando, com fundamentos de fato e de

direito, o constante na exordial, acompanhada de documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$ 128.312,09

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

As rés não apresentaram contestação, tampouco compareceram à

audiência.

Provas documentais foram produzidas.

Sem mais provas encerrou-se a instrução processual.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Nos termos da Súmula Vinculante 53 do STF e do art. 485, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT, extingo o pedido, sem resolução do

mérito, quanto à execução das contribuições previdenciárias sobre

os valores já pagos durante a contratualidade

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 03-06-2019, portanto, após a

entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, tenho que aplicáveis as

alterações introduzidas pela lei em questão ao presente caso.

REVELIA E CONFISSÃO FICTA

As rés, apesar de regularmente notificadas, não compareceram à

audiência, motivo por que as declaro revéis e confessas (confissão

ficta) quanto aos fatos contra elas alegados (art. 844, caput, da

CLT; Súmula 74, I, do TST).

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS RÉS

A parte autora afirma que “foi admitido aos serviços da segunda

Reclamada em 03/06/2019, para exercer, incialmente, a função de

vendedor \ garçom, tendo exercido ambas as funções em claro

acúmulo de funções, o que será melhor detalhado adiante.

Passou a ter registro pela primeira Reclamada, a partir de 1 de abril

de 2021, pertencendo as Rés ao mesmo grupo econômico, sendo

dispensado imotivadamente em 06/04/2023. A terceira Ré, além de

efetuar o pagamento da rescisão e de salários ao longo do contrato

de trabalho, usufruía da força de trabalho do Reclamante, assim

como as outras duas Reclamadas”, colacionando os documentos de

id. e324d01, fb44ad9 e c8c2e45, nos quais consta o nome de todas

as rés.

Assim, reconheçoa existência degrupo econômico entre a 1ª, 2ª

e 3ªrés, nos termos do art. 2º, §2º, da CLT, devendo, as rés,

responderem, solidariamente, pelas verbas a serem deferidas na

presente demanda.

PAGAMENTO EXTRAFOLHA

Aduz que “percebia o importe de R$ 1.300,00 a título de salário no

contracheque e em média R$ 700,00 a título de comissões “por

fora”, sendo que ambos os casos serão ratificados pela prova

testemunhal, devendo haver a consequente integração no FGTS +

40%, décimo terceiro salários, RSR, férias acrescidas do terço

constitucional e aviso prévio’”.

Tendo em vista a revelia e confissão ficta da 1ª ré, tenho por

comprovado o fato constitutivo do direito da parte autora nesse

aspecto.

Assim, julgo procedente o pedido para, reconhecendo a existência

de valor pago habitualmente, por fora, no período contratual de 01

de junho de 2019 a 1 de novembro de 2019, condenar a ré a pagar

os reflexos do salário extrafolha (R$700,00 reais mensais) em férias

com 1/3, gratificação natalina, FGTS e indenização compensatória

de 40%, nos termos da Súmula 354 do TST.

ACÚMULO DE FUNÇAO

Alega que “foi admitido aos serviços da segunda Reclamada em

03/06 /2019,  para  exercer ,  inc ia lmente ,  a  função  de

vendedor\garçom, tendo exercido ambas as funções em claro

acúmulo de funções, o que será melhor detalhado adiante”.

Aduz que “das funções exercidas como vendedor, garçom e auxiliar

de limpeza \ subgerente: Flamengo, de 3 de junho de 2019 a 1 de

março de 2020: Desta forma, iniciou o labor na loja do Flamengo,

quando trabalhou de 3 de junho de 2019 a 1 de novembro de 2019,

exercendo as funções descritas acima em claro acúmulo de

funções, com exceção da função de subgerente que veio a exercer

posteriormente. Nesta esteira, deve se aplicar analogicamente o art.

13°, I da lei 6.615 de 1978, tendo em vista que o dispositivo em

comento estabelece o percentual de 10% a 40% da remuneração a

ser paga, mensalmente, por função desempenhada. Desta forma,

se requer que V. Exa. fixe o percentual de 20% por cada função

acumulada e desempenhada, o que totaliza 40% da remuneração

percebida por mês” e que “não restam dúvidas que as tarefas de

auxil iar de l impeza, vendedor, e garçom são totalmente
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incompatíveis entre si, sendo que no primeiro caso o obreiro tinha

que limpar vômitos, garrafas quebradas e realizar toda a atividade

de limpeza da loja e do bar”.

Pleiteia o “pagamento de 20% do valor da remuneração para cada

função exercida em acúmulo de função, conforme causa de pedir,

totalizando 40% da remuneração por mês”.

A partir do que se observa da CTPS de id. 789d31d consta como

funções exercidas pelo autor: Gerente de loja, auxiliar de

manutenção predial e assistente administrativo.

Considerando-se que as anotações em CTPS possuem presunção

relativa de veracidade (Súmula 12 do TST), cabia-lhe o ônus de

provar suas alegações.

Em que pese a revelia e confissão ficta das rés, o autor não

esclarece, adequadamente, em sua peça inicial, as atividades

efetivamente exercidas e períodos correspondentes, sendo, a causa

de pedir, por demais genérica, não permitindo ao Juízo a análise do

pleito, inclusive para fins de delimitação adequada das funções

exercidas e correta delimitação de períodos e percentuais.

Improcedente.

TÉRMINO DO CONTRATO DE EMPREGO

O autor foi admitido em 03-06-2019, tendo sido dispensado em 06-

04-2023, em razão de dispensa sem justa causa.

Afirma que foi dispensado sem receber corretamente as verbas

resilitórias devidas.

Considerando a projeção do aviso prévio (39 dias), tenho que o

contrato se extinguiu em 15-05-2023.

Tendo em vista a revelia e confissão ficta das rés, havendo

diferenças de verbas resilitórias, entendo devidas as multas dos

arts. 477 e 467 (a incidir sobre as verbas resilitórias em sentido

estrito, que são aquelas devidas exclusivamente por conta do

término contratual: aviso prévio, saldo de salário do último mês

trabalhado, gratificação natalina proporcional do último ano

trabalhado, férias proporcionais do último período aquisitivo e

indenização compensatória de 40% do FGTS) da CLT.

Assim, considerando a revelia e confissão ficta das rés, reputo

verdadeiras as alegações autorais e julgo parcialmente procedentes

os pedidos para condenar a ré, observados os limites objetivos da

lide, ao cumprimento das seguintes obrigações:

De pagar:

- diferenças de aviso prévio proporcional (30 dias);

-diferenças de férias proporcionais (02/12), com 1/3;

- multas dos arts. 477 e 467 da CLT (a incidir sobre as verbas

resil i tórias em sentido estrito, que são aquelas devidas

exclusivamente por conta do término contratual: avisoprévio,

saldo desalário do últimomês trabalhado, gratificação

natalinaproporcional do últ imoano trabalhado, férias

proporcionais doúltimo período aquisitivoe indenização

compensatóriade 40% do FGTS).

De fazer:

-depositar diferenças de FGTS pleiteadas e indenização

compensatóriade 40%, referenteao período contratual, naconta

vinculada daautora (art. 18,§ 1º, daLei 8.036/90), no prazo de

05 dias após intimada para tanto, a ser comprovado nos autos, no

mesmo prazo, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (arts. 536, § 1º e

537 do CPC c/c art. 769 da CLT). Emcaso de descumprimento,

proceder-se-áà imediata execuçãodos valores devidos, sem

prejuízo do pagamento da multa;

- no mesmo prazo, expedir a guia TRCT/conectividade social para

saque do FGTS, sob pena de multa de R$ 1.000,00. Em caso de

descumprimento, a Secretaria expedirá alvará para o respectivo

saque, sem prejuízo do pagamento da multa.

INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AS VERBAS RESILITÓRIAS

Tendo em vista a revelia e confissão ficta das rés, julgo procedente

o pedido para condenar a ré a pagar valor correspondente à

incidência do FGTS sobre as verbas resilitórias, nos termos do

pleiteado na alínea “i” do rol petitório.

DURAÇÃO DA JORNADA

Afirma que “iniciou o labor na loja do Flamengo, quando trabalhou

de 3 de junho de 2019 a 1 de novembro de 2019. (...) Neste período

trabalhava de segunda a sábado e 2 domingos por mês em

jornadas diárias que poderiam ocorrer nos seguintes horários: 9:40

hs até 16:20 hs; 16:40 hs até 23:20 hs e 17:40 hs até 00:20 hs,

sempre com 20 minutos de intervalo para refeição. Ou seja, se

tratavam de jornadas de 6 horas, porém, tinha que chegar com 20

minutos de antecedência e saía 20 minutos depois do horário, pois

tinha que arrumar a loja. A partir do dia 2 de novembro de 2019,

passou para o cargo de subgerente, recebendo em média a

remuneração de R$ 2.800,00 pagos no contracheque, trabalhando

de segunda a sábado e 2 domingos por mês, de 10 horas a manhã

às 20:00 horas, com apenas 20 minutos de intervalo intrajornada,

tendo o período perdurado até 1 de março de 2020. II – Do período

como Coordenador, laborava em todas as lojas, de 2 de março de

2020 a 1 janeiro de 2021 com salário de R$ 2.800,00: Trabalhava

de segunda a sábado, folgando aos domingos, no horário de 10:00

hs às 21:00 hs, com apenas 20 minutos de intervalo para refeição.

Todavia, nos últimos 4 dias do mês encerrava suas atividades à

meia noite, “rodando” todas as lojas. III – Do período como Chefe de

infraestrutura \ Supervisor, base na loja do Leblon, mas rodava

todas as lojas, sem poderes de gestão, de 2 de janeiro de 2021 a 1

de agosto de 2021, com salário de R$ 2.800,00: Trabalhava de
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segunda a sábado, folgando aos domingos, no horário de 10:00 hs

às 18:00 hs, com 1 hora de intervalo intrajornada. Entretanto, houve

a supressão do intervalo interjornadas, durante o período de 10 de

março de 2021 a 31 de março de 2021, quando saía do labor às 18

horas e retornava às 00:00 horas, para fiscalizar obra realizada na

loja do Leblon que perdurava até às 6:00 horas, retornando ao labor

às 10:00 hs e assim sucessivamente no período apontado.

Esclareça-se que no período acima apontado, também não houve o

pagamento do adicional noturno e muito menos foi considerada a

hora ficta noturna, devendo haver os pagamentos correspondentes

e as respectivas integrações. IV – Do período como Analista de

Compras \ Curadoria, de 2 de agosto de 2021 até o fim do contrato

em 6 de abril de 2023, efetuava compras, escolhia produtos e

cadastrava, lançava notas e indicava os preços a serem cobrados,

com salário de R$ 3.850,00: Trabalhava de segunda a sábado,

folgando aos domingos, no horário de 10:00 hs às 18:00 hs, com 1

hora de intervalo intrajornada. Requer ainda, o pagamento dos

feriados trabalhados à razão de 100% do valor da hora normal, uma

vez que não eram pagos em dobro e não havia folga

compensatória. Levando-se em consideração que trabalhava em

TODOS os feriados e a Lei Estadual 4.007/2002, do Rio de Janeiro,

que institui feriado estadual para celebrar a data do aniversário da

morte de Zumbi dos Palmares e Dia Nacional da Consciência Negra

(20 de novembro), assim como a Lei Estadual nº 5.198/08 que

instituiu feriado para homenagear São Jorge, (23 de abril), sendo

contabilizados da seguinte maneira à época. Período trabalhado:

03/06/2019 a 06/04/2023. Janeiro, Ano novo e São Sebastião,

fevereiro Carnaval, abril Paixão de Cristo, São Jorge, Tiradentes,

maio Dia do Trabalho, junho Corpus Christ i ,  setembro

Independência do Brasil, outubro N. S. de Aparecida, novembro

Finados, novembro Proclamação da Republica, Zumbi dos

Palmares, dezembro Natal. I - Requerer o pagamento de 52

feriados trabalhados; II- Requer o pagamento do repouso semanal

remunerado; III- Requer a integração dos feriados no salário base,

com reflexo, férias, 1/3 constitucional, 13° salário e no FGTS e

mu l ta  de  40%.  ( . . . )  D ian te  dos  ho rá r i os  l abo rados

extraordinariamente, devem ser observados os respectivos

adicionais de horas extras ao percentual de 50% com previsão no

art. 7º, XVI da Constituição Federal de 1988, incluindo os domingos

trabalhados por mês, sendo que este percentual é devido em dobro

quando se tratar dos feriados discriminados. Impende destacar que

todos os adicionais devem integrar a Remuneração do Reclamante,

o que não foi feito à época própria, assim é credor das seguintes

diferenças a serem apuradas em liquidação de sentença relativas

ao período trabalhado de 03/06/2019 a 02/04/2023, sendo

observada a incidência em: fér ias acrescidas do terço

constitucional, gratificações natalinas, multa de 40% e depósitos

fundiários, RSR e valores constantes do TRCT.”.

Pleiteia horas extras, intervalo intrajornada e feriados, além de

reflexos nas verbas que menciona.

Tendo em vista a revelia e confissão ficta das rés, presumo

verdadeira as jornadas indicadas na petição inicial.

Assim, considerando a jornada constante na inicial, julgo

procedente o pedido para condenar a ré a pagar, como extras, as

horas excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma não

cumulativa, bem como o equivalente a 40 minutos (nos limites da

exordial), a título de supressão do intervalo intrajornada, durante

todo período contratual, observados os seguintes parâmetros:

divisor 220, adicional de 50% (100% nos domingos e feriados

mencionados na exordial), evolução salarial da parte autora, os dias

efetivamente laborados e a Súmula 264 do TST.

Por habituais, as parcelas deferidas neste tópico, à exceção do

intervalo intrajornada, geram reflexos em repouso semanal

remunerado e, com as diferenças destes, em aviso prévio,

gratificação natalina, férias com 1/3, FGTS e indenização

compensatória de 40%.

ADICIONAL NOTURNO

Considerando o horário mencionado na exordial, julgo procedente o

pedido para condenar a ré ao pagamento do adicional noturno (art.

73 da CLT; Súmula 60 do TST), devendo ser observada a hora ficta

noturna (considere-se, portanto, que a jornada noturna compreende

o lapso temporal entre 22h de um dia até 5h do dia seguinte (art. 73,

§ 2º, CLT), Além disso, o art. 73, § 1º, CLT considera, ainda, a hora

noturna menor que a hora diurna (hora ficta noturna, composta de

52'30"). No caso em análise, é devido também o adicional (20%

sobre o valor da hora ou fração trabalhada) em relação às horas

prorrogadas após às 05h, quando cumprida integralmente a jornada

no período noturno (Súmula 60, II, do TST). Além disso, são

devidos reflexos em repouso semanal remunerado e, com as

diferenças destes, em aviso prévio, gratificação natalina, férias com

1/3, FGTS e indenização compensatória de 40%.

INTERVALO INTERJORNADA

Considerando o horário mencionado na exordial, com base no art.

66 da CLT e na OJ 355 da SBDI-I do TST, julgo procedente o

pedido para condenar a ré ao pagamento do período efetivamente

sonegado do intervalo interjornada, observados os parâmetros e

reflexos já definidos no tópico “Duração da jornada”.

DANOS MORAIS

Alega que “sofreu com diversas irregularidades ao longo do contrato

de trabalho, conforme exposto trabalhava tendo que efetuar

atividades de auxiliar de limpeza, limpando vômitos, garrafas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5020
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

quebradas e sujeiras das lojas, além disso, teve que virar noites

para acompanhar obra na loja do Leblon, o que de maneira

incontroversa afetou sua saúde, ao perder diversas noites de sono.

Desta forma, sofria com a supressão do intervalo interjornadas e

intrajornadas, trabalhando em jornadas que não tinham nem perto

de 11 horas de intervalo entre elas. A Reclamada deixou de

observar normas básicas de higiene que atingem à saúde do

trabalhador, expondo o mesmo de forma vexatória e o mais grave,

trazendo riscos claros à sua saúde. Por conseguinte, diante de todo

o exposto e das violações sofridas que afetam diretamente o

Princípio da Dignidade Humana, e em observância aos parâmetros

estatuídos no art. 223-G da CLT e o seu inciso II do parágrafo

primeiro, requer o pagamento de indenização por dano moral em

razão dos danos sofridos, no valor de 3 (três) últimos salários,

totalizando R$ 11.550,00”.

De início, de suma importância destacar que as alegações de

acúmulo não restaram comprovadas, razão pela qual, julgo

improcedente o pedido em tal aspecto.

Com relação à alegação de horas extras e supressão de intervalos,

em que pese a procedência do pleito, tem-se que tais fatos, nos

limites da causa de pedir, por si sós, não são hábeis a deferir a

aludida compensação.

No mais, no que concerne ao argumento de que “a Reclamada

deixou de observar normas básicas de higiene que atingem à saúde

do trabalhador”, o autor não esclarece, de forma adequada, quais

normas de higiene a ré teria deixado de cumprir, razão pela qual,

também neste aspecto, o pleito deve ser julgado improcedente.

Improcedente.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual do autor.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando ou de que

receba salário atual superior a 40% do limite máximo do Regime

Geral da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO.  CUSTAS

P R O C E S S U A I S  E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

S U C U M B E N C I A I S .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra
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foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

ind iscut íve l  e  substanc ia l  a l teração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal
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tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 5% (em relação a cada ré) sobre o

valor dos pedidos julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está

dispensada, porque beneficiária da justiça gratuita.

Condeno as rés ao pagamento de honorários de sucumbência

nopercentual de 5% (em relação a cada ré) sobre o valor dos

pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da liquidação

da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo às rés efetuarem e

comprovarem o recolhimento das contribuições previdenciárias,

autorizada a retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do

TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo às rés efetuarem e

comprovarem o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na

OJ 400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.
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O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino que as rés paguem o valor devido

(acrescido de juros de mora e de atualização monetária) no prazo

legal do art. 880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarem multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

OFÍCIOS

Indefiro, tratando-se de juízo de conveniência e oportunidade do

órgão julgador, nada obstando a iniciativa da parte interessada

perante os órgãos competentes.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por RODRIGO RIBEIRO

MOREIRA FRANCA, em face de RSSM GENERAL STORE EIRELI

(1ª RÉ), MRV GENERAL STORE EIRELI (2ª ré) e VOID TIJUCA

COMERCIO BAR E RESTAURANTE (3ª RÉ), decido:

-extinguir o pedido, sem resolução do mérito, quanto à execução

das contribuições previdenciárias sobre os valores já pagos durante

a contratualidade;

No mérito, julgar parcialmente procedentesos pedidos para,

condenar as rés, de forma solidária,ao cumprimento das

seguintes obrigações:

De pagar:

- reconhecendo a existência de valor pago habitualmente, por fora,

no período contratual de 01 de junho de 2019 a 1 de novembro de

2019, condenar a ré a pagar os reflexos do salário extrafolha

(R$700,00 reais mensais) em férias com 1/3, gratificação natalina,

FGTS e indenização compensatória de 40%, nos termos da Súmula

354 do TST.
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- diferenças de aviso prévio proporcional (30 dias);

- diferenças de férias proporcionais (02/12), com 1/3;

- multas dos arts. 477 e 467 da CLT (a incidir sobre as verbas

resil i tórias em sentido estrito, que são aquelas devidas

exclusivamente por conta do término contratual: avisoprévio,

saldo desalário do últimomês trabalhado, gratificação

natalinaproporcional do últ imoano trabalhado, férias

proporcionais doúltimo período aquisitivoe indenização

compensatóriade 40% do FGTS);

-valor correspondente à incidência do FGTS sobre as verbas

resilitórias, nos termos do pleiteado na alínea “i” do rol petitório;

-horas extras excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal, de forma

não cumulativa, bem como o equivalente a 40 minutos (nos limites

da exordial), a título de supressão do intervalo intrajornada, durante

todo período contratual, observados os seguintes parâmetros:

divisor 220, adicional de 50% (100% nos domingos e feriados

mencionados na exordial), evolução salarial da parte autora, os dias

efetivamente laborados e a Súmula 264 do TST. Por habituais, as

parcelas deferidas neste tópico, à exceção do intervalo intrajornada,

geram reflexos em repouso semanal remunerado e, com as

diferenças destes, em aviso prévio, gratificação natalina, férias com

1/3, FGTS e indenização compensatória de 40%.

-adicional noturno (art. 73 da CLT; Súmula 60 do TST), devendo ser

observada a hora ficta noturna (considere-se, portanto, que a

jornada noturna compreende o lapso temporal entre 22h de um dia

até 5h do dia seguinte (art. 73, § 2º, CLT), reflexos em repouso

semanal remunerado e, com as diferenças destes, em aviso prévio,

gratificação natalina, férias com 1/3, FGTS e indenização

compensatória de 40%.

-intervalo interjornada, observados os parâmetros e reflexos já

definidos no tópico “Duração da jornada”.

- condeno as rés ao pagamento de honorários de sucumbênciano

percentual de 5% (em relação a cada ré) sobre o valor dos pedidos

julgados procedentes, a partir do que resultar da liquidação da

sentença.

De fazer:

-depositar diferenças de FGTS pleiteadas e indenização

compensatóriade 40%, referenteao período contratual, naconta

vinculada daautora (art. 18, § 1º,da Lei 8.036/90), no prazo de

05 dias após intimada para tanto, a ser comprovado nos autos, no

mesmo prazo, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (arts. 536, § 1º e

537 do CPC c/c art. 769 da CLT). Emcaso de descumprimento,

proceder-se-áà imediata execuçãodos valores devidos, sem

prejuízo do pagamento da multa;

- no mesmo prazo, expedir a guia TRCT/conectividade social para

saque do FGTS, sob pena de multa de R$ 1.000,00. Em caso de

descumprimento, a Secretaria expedirá alvará para o respectivo

saque, sem prejuízo do pagamento da multa.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 5% (em relação a cada ré) sobre o

valor dos pedidos julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está

dispensada, porque beneficiária da justiça gratuita.

Tudo na forma da fundamentação.

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

As rés, no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificadas para

tanto, deverão pagar o valor devido (acrescido de juros de mora e

de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarem multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas, pelas rés, de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101095-17.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MARCIO ALEXANDRE SILVA

AGUIAR

ADVOGADO Leonardo Alves(OAB: 140629/RJ)

RECLAMADO SIDNEI PIVA DE JESUS

RECLAMADO EDUARDO JOSE BAPTISTA
ABRAHAO

RECLAMADO SSG INCORPORACAO E
ASSESSORIA - EIRELI

RECLAMADO ITAPEMIRIM GROUP LTDA

RECLAMADO ITAPEMIRIM TRANSPORTES
AEREOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARCIO ALEXANDRE SILVA AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3f63d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

MARCIO ALEXANDRE SILVA AGUIAR, devidamente qualificado,

propôs, em 15-12-2022, ação trabalhista em face de ITAPEMIRIM

TRANSPORTES AEREOS LTDA (1ª RÉ), SIDNEI PIVA DE

JESUS(2ª RÉU); ITAPEMIRIM GROUP LTDA (3ª RÉ); EDUARDO

JOSE BAPTISTA ABRAHAO (4º RÉU) E SSG INCORPORAÇÃO

E ASSESSORIA – EIRELI (5º RÉU),pleiteando, com fundamentos

de fato e de direito, o constante na exordial, acompanhada de

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 134.000,00.

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

As rés não apresentaram contestação, tampouco compareceram à

audiência.

Provas documentais foram produzidas.

Sem mais provas encerrou-se a instrução processual.

Razoes finais remissivas.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 08-09-2021, portanto, após a

entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, tenho que aplicáveis as

alterações introduzidas pela lei em questão ao presente caso.

MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO E/OU PENHORA

Tendo em vista a informação de falência, indefiro o requerimento de

medidas cautelares de natureza constritiva.

REVELIA E CONFISSÃO FICTA

As rés, apesar de regularmente notificadas, não compareceram à

audiência, motivo por que as declaro revéis e confessas (confissão

ficta) quanto aos fatos contra elas alegados (art. 844, caput, da

CLT; Súmula 74, I, do TST).

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS RÉS

Além da revelia e confissão ficta das rés, o noticiado no id. a4db79f

e a falência comprovada no id.37f83af configuram insolvência hábil

a permitir a desconsideração da personalidade das empresas, com

a inclusão dos sócios.

Assim, reconheço a existênciade grupo econômico, nos termos

do art. 2º, §2º, da CLT, devendo, as rés, responderem,

solidariamente, pelas verbas a serem deferidas na presente

demanda.

TÉRMINO DO CONTRATO DE EMPREGO

O autor foi admitido em 08-09-2021.

Afirma que “encontrando-se totalmente à disposição da Reclamada

até a presente data, aguardando suas ordens e determinações, não

foram procedidos o desligamento e a rescisão formal do contrato de

trabalho do Reclamante. Entretanto, é cediço que houve a cessação

das atividades da Reclamada e foi decretada sua falência em

21/09/2022, conforme comprova a sentença proferida nos autos do

processo 0060326-87.2018.8.26.0100, que tramita perante a 1ª

Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, que segue anexa, razão pela qual pugna o

Reclamante para que seja reconhecida, nesta referida data, sua

rescisão contratual, com fulcro na Súmula 173 do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho. Em tempo, aduz o Reclamante que em

17/11/2022, ao consultar sua Carteira de Trabalho digital, constatou

que a Reclamada, de forma totalmente unilateral, e sem cientificar-

lhe, procedeu a baixa do seu contrato de trabalho com a data

de 19/01/2022, o que não condiz com a realidade fática, visto

que até a presente data se encontra a disposição de sua

empregadora. Ademais, é inconteste que a baixa ocultamente

procedida pela Reclamada é nula de pleno direito, pois não atendeu

aos ditames legais, visto que não foi realizada formalmente a

homologação, ou seja, não foi entregue o Termo de Rescisão do

Contrato de trabalho, traditada guia de seguro de desemprego e

entregue a chave de conectividade para saque do FGTS. Portanto,

pugna o Reclamante a Vossa Excelência, seja reconhecido e

declarado como termo final do contrato de trabalho a data em que

decretada a falência da Reclamada (21/09/2022), com a

consequente baixa em sua CTPS nesta data, bem como seja

declarada nula a baixa unilateral lançada em sua Carteira de

Trabalho”.

De início, registre-se que, no entendimento desse Juízo o término

contratual deve observar a data da baixa na CTPS do autor

mencionada na exordial (19-01-2022), uma vez que não há

comprovação de prestação de serviço pelo autor após tal período e,

também, tendo em vista o lapso temporal decorrido entre a baixa

efetuada pela ré e a propositura da ação.

Tendo em vista a revelia e confissão ficta da ré, não havendo

controvérsia quanto à existência e quanto ao inadimplemento das

verbas resilitórias, entendo devidas as multas dos arts. 477 e 467 (a

incidir sobre as verbas resilitóriasem sentido estrito, que são

aquelas devidas exclusivamente por conta do término contratual:

aviso prévio, saldo de salário do último mês trabalhado, gratificação

natalina proporcional do último ano trabalhado, férias proporcionais
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do último período aquisitivo e indenização compensatória de 40%

do FGTS) da CLT.

Assim, considerando a revelia e confissão ficta da ré, reputo

verdadeiras as alegações autorais e julgo parcialmente procedentes

os pedidos para condenar a ré, observados os limites objetivos

da lide, ao cumprimento das seguintes obrigações:

De pagar:

-aviso prévio proporcional (30 dias);

-saldo de salário de janeiro de 2022 (19 dias);

-salário de dezembro de 2021;

-férias proporcionais do período 2021/2022 (05/12), com 1/3;

-2ª parcela da gratificação natalina de 2021;

-gratificação natalina proporcional de 2022 (02/12);

- multas dos arts. 477 e 467 da CLT (a incidir sobre as verbas

resil i tórias em sentido estrito, que são aquelas devidas

exclusivamente por conta do término contratual:aviso prévio,

saldode salário do últimomês trabalhado, gratificação

natalinaproporcional do últ imoano trabalhado, férias

proporcionais doúltimo período aquisitivoe indenização

compensatóriade 40% do FGTS).

De fazer:

-depositar FGTS e indenização compensatóriade 40%,

referenteao período contratual, naconta vinculada da parte

autora (art. 18,§ 1º, daLei 8.036/90), no prazo de 05 dias após

intimada para tanto, a ser comprovado nos autos, no mesmo prazo,

sob pena de multa de R$ 1.000,00 (arts. 536, § 1º e 537 do CPC c/c

art. 769 da CLT). Emcaso de descumprimento, proceder-se-áà

imediata execuçãodos valores devidos, sem prejuízo do

pagamento da multa;

- no mesmo prazo, expedir a guia TRCT/conectividade social para

saque do FGTS, sob pena de multa de R$ 1.000,00. Em caso de

descumprimento, a Secretaria expedirá alvará para o respectivo

saque, sem prejuízo do pagamento da multa.

Por fim, confirmo a tutela de urgência de id. 0c78636.

DO ENQUADRAMENTO SINDICAL

O autor pleiteia seu enquadramento como aeronauta e consectários

legais.

Em que pese a revelia e confissão ficta das rés, verifica-se que o

autor trabalhava como TECNICO DE MANUTENCAO PLENO (vide

id. 5e7d019), sendo que o cargo do autor (vide id. 600ac21) não

está contemplado na categoria dos aeronautas (comissário de voo,

mecânicode voo, copilotoe comandante).Assim, julgo

improcedente o pedido e, como o acessório segue o principal, todos

os pedidos correlatos, a exemplo do pleito de reajuste, multa

normativa, diárias de alimentação e vale alimentação.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual do autor.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando ou de que

receba salário atual superior a 40% do limite máximo do Regime

Geral da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da
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interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.
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Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 5% (em relação a cada ré) sobre o

valor dos pedidos julgados improcedentes,de cuja exigibilidade está

dispensada, porque beneficiária da justiça gratuita.

Condeno as rés ao pagamento de honorários de sucumbênciano

percentual de 5 % (em relação a cada ré) sobre o valor dos

pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da liquidação

da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo às rés efetuarem e

comprovarem o recolhimento das contribuições previdenciárias,

autorizada a retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do

TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo às rés efetuarem e

comprovarem o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na

OJ 400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a
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decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino queas rés paguem o valor devido

(acrescido de juros de mora e de atualização monetária) no prazo

legal do art. 880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarem multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por MARCIO ALEXANDRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SILVA AGUIAR, em face de ITAPEMIRIM TRANSPORTES

AEREOS LTDA (1ª RÉ), SIDNEI PIVA DE JESUS(2ª RÉU);

ITAPEMIRIM GROUP LTDA (3ª RÉ); EDUARDO JOSE BAPTISTA

ABRAHAO (4º RÉU) E SSG INCORPORAÇÃO E ASSESSORIA –

EIRELI (5º RÉU), decido:

No mérito, julgar parcialmente procedentesos pedidos para,

condenar as rés, de forma solidária,ao cumprimento das

seguintes obrigações:

De pagar:

-aviso prévio proporcional (30 dias);

-saldo de salário de janeiro de 2022 (19 dias);

-salário de dezembro de 2021;

-férias proporcionais do período2021/2022 (05/12), com 1/3;

-2ª parcela da gratificação natalina de 2021;

-gratificação natalina proporcional de 2022 (02/12);

- multas dos arts. 477 e 467 da CLT (a incidir sobre as verbas

resil i tórias em sentido estrito, que são aquelas devidas

exclusivamente por conta do términocontratual: aviso

prévio,saldo de salár iodo úl t imo mês t rabalhado,

gratificaçãonatalina proporcional doúltimo ano trabalhado,férias

proporcionais do últimoperíodo aquisitivo eindenização

compensatória de 40% do FGTS);

- condeno as rés ao pagamento de honorários desucumbência no

percentualde 5% (em relação a cada ré)sobre o valor dos pedidos

julgados procedentes, a partir do que resultar da liquidação da

sentença.

De fazer:

-depositar FGTS e indenização compensatóriade 40%,

referenteao período contratual, naconta vinculada daparte

autora (art. 18,§ 1º, daLei 8.036/90), no prazo de 05 dias após

intimada para tanto, a ser comprovado nos autos, no mesmo prazo,

sob pena de multa de R$ 1.000,00 (arts. 536, § 1º e 537 do CPC c/c

art. 769 da CLT). Emcaso de descumprimento, proceder-se-áà

imediata execuçãodos valores devidos, sem prejuízo do

pagamento da multa;

- no mesmo prazo, expedir a guia TRCT/conectividade social para

saque do FGTS, sob pena de multa de R$ 1.000,00. Em caso de

descumprimento, a Secretaria expedirá alvará para o respectivo

saque, sem prejuízo do pagamento da multa.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 5% (em relação a cada ré) sobre o

valor dos pedidos julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está

dispensada, porque beneficiária da justiça gratuita.

Por fim, confirmo a tutela de urgência de id. 0c78636.

Tudo na forma da fundamentação.

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

As rés, no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificadas para

tanto, deverão pagar o valor devido (acrescido de juros de mora e

de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarem multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

Concedo a parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas, pelas rés, de R$ 400,00, calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101003-05.2023.5.01.0045
RECLAMANTE LIONAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RODRIGUES E MELO COMERCIO
DESCARTAVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO Washington Luiz Junior(OAB:
53732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES E MELO COMERCIO DESCARTAVEIS LTDA. -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8f720e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pela parte autora em

face da sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter

havido omissão no julgado.
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CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Além de já mencionados os motivos pelos quais se condenou a

parte autora ao pagamento das custas, não houve a efetiva

comprovação de motivo legalmente justificável para a ausência da

parte autora.

Eventual inconformismo com o resultado do julgamento não

configura circunstância enquadrável nas estreitas vias dos

embargos de declaração.

Rejeito.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101003-05.2023.5.01.0045
RECLAMANTE LIONAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RODRIGUES E MELO COMERCIO
DESCARTAVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO Washington Luiz Junior(OAB:
53732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIONAN PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8f720e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pela parte autora em

face da sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter

havido omissão no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Além de já mencionados os motivos pelos quais se condenou a

parte autora ao pagamento das custas, não houve a efetiva

comprovação de motivo legalmente justificável para a ausência da

parte autora.

Eventual inconformismo com o resultado do julgamento não

configura circunstância enquadrável nas estreitas vias dos

embargos de declaração.

Rejeito.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101006-57.2023.5.01.0045
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE ADAO

ADVOGADO TEREZINHA DOS SANTOS PEREIRA
MOREIRA(OAB: 209786/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO AV.
REPUBLICA DO CHILE

ADVOGADO AMANDA DA SILVA ADRIANO(OAB:
182571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE ADAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a959851

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade, em tese, de concessão de efeito modificativo

ao julgado, determino, nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT, a

notificação da(s) parte(s) contrária(s) para, querendo, no prazo de

05 dias, apresentar sua manifestação acerca dos embargos de

declaração opostos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101006-57.2023.5.01.0045
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE ADAO

ADVOGADO TEREZINHA DOS SANTOS PEREIRA
MOREIRA(OAB: 209786/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO AV.
REPUBLICA DO CHILE

ADVOGADO AMANDA DA SILVA ADRIANO(OAB:
182571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO AV. REPUBLICA DO CHILE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a959851

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade, em tese, de concessão de efeito modificativo

ao julgado, determino, nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT, a

notificação da(s) parte(s) contrária(s) para, querendo, no prazo de

05 dias, apresentar sua manifestação acerca dos embargos de

declaração opostos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100611-65.2023.5.01.0045
RECLAMANTE MATHEUS MAGON TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA RITA RODRIGUES
TEIXEIRA(OAB: 370137/SP)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MAGON TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 162cbb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré em face da

sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido

omissão no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

EMBARGOS DA RÉ

Tendo em vista a ausência de manifestação específica a respeito,

acolho os embargos para, a partir do alegado e comprovado, sanar

omissão e deferir o requerimento quanto à isenção da ré acerca da

cota patronal da contribuição previdenciária.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100611-65.2023.5.01.0045
RECLAMANTE MATHEUS MAGON TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA RITA RODRIGUES
TEIXEIRA(OAB: 370137/SP)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 162cbb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré em face da

sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido

omissão no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

EMBARGOS DA RÉ

Tendo em vista a ausência de manifestação específica a respeito,

acolho os embargos para, a partir do alegado e comprovado, sanar

omissão e deferir o requerimento quanto à isenção da ré acerca da

cota patronal da contribuição previdenciária.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100904-35.2023.5.01.0045
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 221439/RJ)

RECLAMADO PDV VISION PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BICACO ARANTES
LOPES(OAB: 209033/RJ)

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a8cd9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré em face da

sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido vício

de citação.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

EMBARGOS DA RÉ

Além de o art. 841 da CLT não exigir a notificação pessoal da ré,

tem-se que foi dirigida ao endereço constante dos registros oficiais,

retornando com a informação de que foi entregue ao destinatário,

tendo sido realizada pelo sistema "e-Carta", sistema adotado por

este Regional.
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Por tais motivo, não há que se falar em nulidade da citação.

Rejeito.

Intimem-se.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100904-35.2023.5.01.0045
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 221439/RJ)

RECLAMADO PDV VISION PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BICACO ARANTES
LOPES(OAB: 209033/RJ)

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL LACERDA DE
CASTRO(OAB: 208510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PDV VISION PROMOCAO DE VENDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a8cd9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré em face da

sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido vício

de citação.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

EMBARGOS DA RÉ

Além de o art. 841 da CLT não exigir a notificação pessoal da ré,

tem-se que foi dirigida ao endereço constante dos registros oficiais,

retornando com a informação de que foi entregue ao destinatário,

tendo sido realizada pelo sistema "e-Carta", sistema adotado por

este Regional.

Por tais motivo, não há que se falar em nulidade da citação.

Rejeito.

Intimem-se.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100524-12.2023.5.01.0045
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE ALVES DIAS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO FORCA TATICA VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO Natanael Pires de Souza(OAB:
122939/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE ALVES DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67a979

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade, em tese, de concessão de efeito modificativo

ao julgado, determino, nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT, a

notificação da(s) parte(s) contrária(s) para, querendo, no prazo de

05 dias, apresentar sua manifestação acerca dos embargos de

declaração opostos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100524-12.2023.5.01.0045
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE ALVES DIAS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO FORCA TATICA VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO Natanael Pires de Souza(OAB:
122939/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCA TATICA VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67a979

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade, em tese, de concessão de efeito modificativo

ao julgado, determino, nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT, a

notificação da(s) parte(s) contrária(s) para, querendo, no prazo de

05 dias, apresentar sua manifestação acerca dos embargos de

declaração opostos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101397-22.2017.5.01.0045
RECLAMANTE ENGLEDYROSLADY ALVES

PEREIRA
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ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO BÁRBARA BARZELLAI
PEÇANHA(OAB: 150443/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGLEDYROSLADY ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENGLEDYROSLADY ALVES PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 3b51067, abaixo transcrito(a), devendo dar

ciência a seu constituinte da data:

"Certifico, nesta data, que designei/agendei audiência de

conciliação do processo acima referido para o dia 28/05/2024, às

08h25min., que será realizada de forma telepresencial, pela

plataforma Zoom, devendo, para tanto, ser acessada pelo seguinte

endereço virtual:

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT45.RJ está convidando

você para uma reunião Zoom agendada.

Tópico: Reunião Zoom de 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

VT45.RJ - Audiência de conciliação da 45ªVT/RJ do dia

28/05/2024, às 08h25min. – Proc.: 0101397-22.2017.5.01.0045 

Horário: 28 mai. 2024 08:25 da manhã São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/86110478588?pwd=cnYrUXZVWFhjbU9obUpvbnBj

aEg2dz09

ID da reunião: 861 1047 8588

Senha: 557071"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101397-22.2017.5.01.0045
RECLAMANTE ENGLEDYROSLADY ALVES

PEREIRA

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO BÁRBARA BARZELLAI
PEÇANHA(OAB: 150443/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 3b51067, abaixo transcrito(a), devendo dar

ciência a seu constituinte da data:

"Certifico, nesta data, que designei/agendei audiência de

conciliação do processo acima referido para o dia 28/05/2024, às

08h25min., que será realizada de forma telepresencial, pela

plataforma Zoom, devendo, para tanto, ser acessada pelo seguinte

endereço virtual:

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT45.RJ está convidando

você para uma reunião Zoom agendada.

Tópico: Reunião Zoom de 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

VT45.RJ - Audiência de conciliação da 45ªVT/RJ do dia

28/05/2024, às 08h25min. – Proc.: 0101397-22.2017.5.01.0045 

Horário: 28 mai. 2024 08:25 da manhã São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/86110478588?pwd=cnYrUXZVWFhjbU9obUpvbnBj

aEg2dz09

ID da reunião: 861 1047 8588

Senha: 557071"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101397-22.2017.5.01.0045
RECLAMANTE ENGLEDYROSLADY ALVES

PEREIRA

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO BÁRBARA BARZELLAI
PEÇANHA(OAB: 150443/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REAL AUTO ONIBUS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 3b51067, abaixo transcrito(a), devendo dar

ciência a seu constituinte da data:

"Certifico, nesta data, que designei/agendei audiência de

conciliação do processo acima referido para o dia 28/05/2024, às

08h25min., que será realizada de forma telepresencial, pela

plataforma Zoom, devendo, para tanto, ser acessada pelo seguinte

endereço virtual:

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT45.RJ está convidando

você para uma reunião Zoom agendada.

Tópico: Reunião Zoom de 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

VT45.RJ - Audiência de conciliação da 45ªVT/RJ do dia

28/05/2024, às 08h25min. – Proc.: 0101397-22.2017.5.01.0045 

Horário: 28 mai. 2024 08:25 da manhã São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/86110478588?pwd=cnYrUXZVWFhjbU9obUpvbnBj

aEg2dz09

ID da reunião: 861 1047 8588

Senha: 557071"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101397-22.2017.5.01.0045
RECLAMANTE ENGLEDYROSLADY ALVES

PEREIRA

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO BÁRBARA BARZELLAI
PEÇANHA(OAB: 150443/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 3b51067, abaixo transcrito(a), devendo dar

ciência a seu constituinte da data:

"Certifico, nesta data, que designei/agendei audiência de

conciliação do processo acima referido para o dia 28/05/2024, às

08h25min., que será realizada de forma telepresencial, pela

plataforma Zoom, devendo, para tanto, ser acessada pelo seguinte

endereço virtual:

45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro VT45.RJ está convidando

você para uma reunião Zoom agendada.

Tópico: Reunião Zoom de 45ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

VT45.RJ - Audiência de conciliação da 45ªVT/RJ do dia

28/05/2024, às 08h25min. – Proc.: 0101397-22.2017.5.01.0045 

Horário: 28 mai. 2024 08:25 da manhã São Paulo

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/86110478588?pwd=cnYrUXZVWFhjbU9obUpvbnBj

aEg2dz09

ID da reunião: 861 1047 8588

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5036
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Senha: 557071"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101714-20.2017.5.01.0045
RECLAMANTE PAULO ROBERTO CABRAL

FERREIRA

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CABRAL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO CABRAL FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id dfdaf03, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id 335d20d, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 26 de julho de 2024, às 09h20min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101714-20.2017.5.01.0045
RECLAMANTE PAULO ROBERTO CABRAL

FERREIRA

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id dfdaf03, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id 335d20d, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 26 de julho de 2024, às 09h20min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100637-73.2017.5.01.0045
RECLAMANTE VALERIA MANHAES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO Bruno Guimarães Werneck(OAB:
129718/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MANHAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALERIA MANHAES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 6b2eae0, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id 6265f7c, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 30 de julho de 2024, às 09h20min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5037
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100637-73.2017.5.01.0045
RECLAMANTE VALERIA MANHAES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO Bruno Guimarães Werneck(OAB:
129718/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ATENTO BRASIL S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 6b2eae0, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id 6265f7c, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 30 de julho de 2024, às 09h20min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101355-70.2017.5.01.0045
RECLAMANTE ROSANE MARTINS SANTA RITA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE MARTINS SANTA RITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSANE MARTINS SANTA RITA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 73fbc76, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id cdd7d25, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 30 de julho de 2024, às 09h40min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101355-70.2017.5.01.0045
RECLAMANTE ROSANE MARTINS SANTA RITA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INSTITUTO BRASIL SAUDE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 73fbc76, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id cdd7d25, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 30 de julho de 2024, às 09h40min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5038
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Assessor

Processo Nº ATSum-0100887-38.2019.5.01.0045
RECLAMANTE MARIA NAZARE GUILHERME

BEZERRA

ADVOGADO GLEICE GUIMARAES DAMACENO
VIDAL(OAB: 146939/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA CRUZ
FONSECA(OAB: 244170/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO REAL DE EDEN
LTDA

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE GONZALEZ
GONÇALVES(OAB: 57275/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NAZARE GUILHERME BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA NAZARE GUILHERME BEZERRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id d0bf881, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id 50d2960, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 31 de julho de 2024, às 09h20min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATSum-0100887-38.2019.5.01.0045
RECLAMANTE MARIA NAZARE GUILHERME

BEZERRA

ADVOGADO GLEICE GUIMARAES DAMACENO
VIDAL(OAB: 146939/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA CRUZ
FONSECA(OAB: 244170/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO REAL DE EDEN
LTDA

ADVOGADO AFONSO HENRIQUE GONZALEZ
GONÇALVES(OAB: 57275/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO REAL DE EDEN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPER MERCADO REAL DE EDEN LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id d0bf881, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id 50d2960, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 31 de julho de 2024, às 09h20min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100695-37.2021.5.01.0045
RECLAMANTE OSNI GONCALVES

ADVOGADO ARTUR MEIRELES
BERNARDES(OAB: 112656/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OSNI GONCALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id c03974f, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id 9391c3c, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 31 de julho de 2024, às 09h40min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100695-37.2021.5.01.0045
RECLAMANTE OSNI GONCALVES

ADVOGADO ARTUR MEIRELES
BERNARDES(OAB: 112656/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5039
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id c03974f, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id 9391c3c, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 31 de julho de 2024, às 09h40min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100626-78.2021.5.01.0053
RECLAMANTE MARCIA HELENA DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINA BAZILIO DE SOUZA(OAB:
154917/RJ)

RECLAMADO OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA HELENA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIA HELENA DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id d0465ea, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id b6fd2e5, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 02 de agosto de 2024, às 09h20min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100626-78.2021.5.01.0053
RECLAMANTE MARCIA HELENA DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINA BAZILIO DE SOUZA(OAB:
154917/RJ)

RECLAMADO OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id d0465ea, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id b6fd2e5, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 02 de agosto de 2024, às 09h20min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011011-14.2015.5.01.0045
RECLAMANTE KARINA KARLLA NASCIMENTO DA

SILVA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO TEREZA CRISTINA MARTINS
RAMOS(OAB: 184422/RJ)

RECLAMADO OSEAS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EDUCANDARIO SILVA EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5040
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ALEXANDRE FELIX DE
REZENDE(OAB: 77347/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA ROSA(OAB:
72842/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE LISBOA DA SILVA

RECLAMADO CLAUDIA SALVESTRONI DOS
SANTOS

TESTEMUNHA JESSICA NOBREGA DA SILVA

TESTEMUNHA ALINE MARTINS DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA KARLLA NASCIMENTO DA SILVA MARTINS DE
OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KARINA KARLLA NASCIMENTO DA SILVA

MARTINS DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios para o prosseguimento da execução, em 15 dias,

fluindo, a partir da intimação, o prazo da prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100418-84.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MARCIA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO BELMAX SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARCONDES
BEVILACQUA(OAB: 264786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIA DO NASCIMENTO SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id b394637, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento à v. sentença de Id

7cd91b8, parte final, agendei audiência de instrução do processo

acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para o dia 07

de agosto de 2024, às 09h20min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100418-84.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MARCIA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO BELMAX SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARCONDES
BEVILACQUA(OAB: 264786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMAX SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BELMAX SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id b394637, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento à v. sentença de Id

7cd91b8, parte final, agendei audiência de instrução do processo

acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para o dia 07

de agosto de 2024, às 09h20min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101004-24.2022.5.01.0045
RECLAMANTE JOAO RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ADEGAO PORTUGUES
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RIBEIRO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO RIBEIRO DE ANDRADE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 2d35413, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id b021c05, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 13 de agosto de 2024, às 09h20min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101004-24.2022.5.01.0045
RECLAMANTE JOAO RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ADEGAO PORTUGUES
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

PERITO MONICA LEITE DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEGAO PORTUGUES RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADEGAO PORTUGUES RESTAURANTE

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 2d35413, abaixo transcrito(a):

"Certifico, nesta data, que, em cumprimento ao determinado no r.

despacho de Id b021c05, agendei audiência de instrução do

processo acima indicado, no PJe, na modalidade presencial, para

o dia 13 de agosto de 2024, às 09h20min."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ISABEL CRISTINA PEREIRA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100746-24.2016.5.01.0045
RECLAMANTE ALMERITA MARIA DE JESUS

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES JOSE(OAB:
204674/RJ)

RECLAMADO WILSON GUIMARAES FORTES

ADVOGADO HUGO MOULIN RAMOS(OAB:
199573/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMERITA MARIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALMERITA MARIA DE JESUS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios eficazes para o prosseguimento da execução, em 15

dias, fluindo, a partir da intimação, o prazo da prescrição

intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MICHELLE COSTA DE OLIVEIRA

Assessor

46ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100154-30.2023.5.01.0046
RECLAMANTE GABRIELLE DE PAULA MACHADO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS
BRITO(OAB: 126366/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO KATMANDU RESTAURANTE E
LOUNGE NEW LTDA

RECLAMADO MARIZE ANDRADE GUERRA DE
ALBUQUERQUE MELO

RECLAMADO SUELY DO NASCIMENTO DANTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIZE ANDRADE GUERRA DE
ALBUQUERQUE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELY DO NASCIMENTO DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZE ANDRADE GUERRA DE ALBUQUERQUE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: MARIZE ANDRADE GUERRA DE ALBUQUERQUE

MELO

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

f ica(m) not i f icado(s)  MARIZE ANDRADE GUERRA DE

ALBUQUERQUE MELO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para o pagamento da execução (R$ 14.373,03) na forma do

art. 880 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100154-30.2023.5.01.0046
RECLAMANTE GABRIELLE DE PAULA MACHADO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS
BRITO(OAB: 126366/RJ)

RECLAMADO KATMANDU RESTAURANTE E
LOUNGE NEW LTDA

RECLAMADO MARIZE ANDRADE GUERRA DE
ALBUQUERQUE MELO

RECLAMADO SUELY DO NASCIMENTO DANTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIZE ANDRADE GUERRA DE
ALBUQUERQUE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELY DO NASCIMENTO DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY DO NASCIMENTO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: SUELY DO NASCIMENTO DANTAS

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) SUELY DO NASCIMENTO DANTAS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para o pagamento da

execução (R$ 14.373,03) na forma do art. 880 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101009-09.2023.5.01.0046
RECLAMANTE EDSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO Nilo Sergio Bastos Porto(OAB:
92124/RJ)

RECLAMADO J.L.R PINTURAS E REFORMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.L.R PINTURAS E REFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: J.L.R PINTURAS E REFORMAS LTDA

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) J.L.R PINTURAS E REFORMAS LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência do

Despacho ID 4f9e3f3 proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ante o Edital id c983899, converta-se o feito para o rito ordinário.

Transitado em julgado, intime-se a Reclamadapara efetuar o

pagamento espontâneo do débito , por Edital e a parte Autora para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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informar se, em caso de ausência de pagamento voluntário de seu

crédito, pretende que sejam iniciados os atos executórios, valendo o

silêncio como manifestação positiva.

Caso as partes desejem conciliar, poderão apresentar petição

conjunta ou requerimento de audiência de conci l iação

telepresencial .

O depósito deverá ser feito preferencialmente no Banco do Brasil

S . A ,  a c e s s a n d o  o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / s i s c o n d j / p a g e s / g u i a / p u b l i c a /

Ter ciência as partes que garantida a execução e decorrido o prazo

legal in albis, serão expedidos os respectivos alvarás (Art. 104, §1º

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010157-51.2014.5.01.0046
RECLAMANTE REGINA CELIA PASTOR

DOMINGUES

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALFREDO DA GAMA
BOTAFOGO MUNIZ

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO LEONARDO CORRÊA
BARBOSA(OAB: 110951/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO CARLOS DA GAMA CARDOSO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PRADO FERREIRA
DA GAMA

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PASSOS FERREIRA
DA GAMA FILHO

LEILOEIRO FABIANO AYUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PRADO FERREIRA DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: PAULO CESAR PRADO FERREIRA DA GAMA

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) PAULO CESAR PRADO FERREIRA DA

GAMA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Decisão ID 1e3beef proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição interposto pela Reclamante.

Ao Agravado.

Contraminutado o Agravo, remetam-se os autos ao E. TRT com as

nossas homenagens.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010157-51.2014.5.01.0046
RECLAMANTE REGINA CELIA PASTOR

DOMINGUES

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALFREDO DA GAMA
BOTAFOGO MUNIZ

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO LEONARDO CORRÊA
BARBOSA(OAB: 110951/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO CARLOS DA GAMA CARDOSO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PRADO FERREIRA
DA GAMA

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PASSOS FERREIRA
DA GAMA FILHO

LEILOEIRO FABIANO AYUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALFREDO DA GAMA BOTAFOGO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: LUIZ ALFREDO DA GAMA BOTAFOGO MUNIZ

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) LUIZ ALFREDO DA GAMA BOTAFOGO

MUNIZ, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Decisão ID 1e3beef proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição interposto pela Reclamante.

Ao Agravado.

Contraminutado o Agravo, remetam-se os autos ao E. TRT com as

nossas homenagens.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010157-51.2014.5.01.0046
RECLAMANTE REGINA CELIA PASTOR

DOMINGUES

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALFREDO DA GAMA
BOTAFOGO MUNIZ

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO LEONARDO CORRÊA
BARBOSA(OAB: 110951/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO CARLOS DA GAMA CARDOSO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PRADO FERREIRA
DA GAMA

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PASSOS FERREIRA
DA GAMA FILHO

LEILOEIRO FABIANO AYUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DA GAMA CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: CARLOS DA GAMA CARDOSO DE OLIVEIRA

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) CARLOS DA GAMA CARDOSO DE OLIVEIRA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência da Decisão ID 1e3beef proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição interposto pela Reclamante.

Ao Agravado.

Contraminutado o Agravo, remetam-se os autos ao E. TRT com as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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nossas homenagens.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010157-51.2014.5.01.0046
RECLAMANTE REGINA CELIA PASTOR

DOMINGUES

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALFREDO DA GAMA
BOTAFOGO MUNIZ

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO LEONARDO CORRÊA
BARBOSA(OAB: 110951/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO CARLOS DA GAMA CARDOSO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PRADO FERREIRA
DA GAMA

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PASSOS FERREIRA
DA GAMA FILHO

LEILOEIRO FABIANO AYUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PASSOS FERREIRA DA GAMA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: PAULO CESAR PASSOS FERREIRA DA GAMA

FILHO

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) PAULO CESAR PASSOS FERREIRA DA

GAMA FILHO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da Decisão ID 1e3beef proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição interposto pela Reclamante.

Ao Agravado.

Contraminutado o Agravo, remetam-se os autos ao E. TRT com as

nossas homenagens.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011142-54.2013.5.01.0046
RECLAMANTE DANIELE DE TOLEDO DA SILVA

ADVOGADO Gabrielle da Silva Freitas(OAB:
157109/RJ)

ADVOGADO EDISON DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
67173/RJ)

RECLAMADO ANTONIO ROBERTO ROCHA

RECLAMADO LIDIA DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO FERREIRA E LUZ CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE BARROS
ROCHA(OAB: 240967/SP)

RECLAMADO OVERCLASS CAMISARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNA PAULA LYRIO ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ROBERTO ROCHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO ROCHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

Destinatário: ANTONIO ROBERTO ROCHA JUNIOR

A MM. Juiz(a) Juíza do Trabalho Titular da 46ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ANTONIO ROBERTO ROCHA JUNIOR, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID 2837428 proferida nos autos, cujo dispositivo consta a

seguir:

Dispositivo

Diante de todo o exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro,  no processo 0011142-54.2013.5.01.0046 julga

PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica em desfavor da Reclamada FERREIRA E LUZ

CONFECÇÕES LTDA, para que seja incluído, por ora, no polo

passivo da Reclamação Trabalhista o atual sócio ANTONIO

ROBERTO ROCHA JUNIOR (CPF nº 018.362.977-93). Frustrada a

execução em desfavor do sócio atual, inclua-se a ex-sócia ANNA

PAULA LYRIO ROCHA (CPF nº 874.749.307-06) no polo passivo

da execução.

Intimem-se a parte autora, a 4ª Ré , a Suscitada ANNA PAULA

LYRIO ROCHA (CPF nº 874.749.307-06), por mandado e o

Suscitado ANTONIO ROBERTO ROCHA JUNIOR (CPF nº

018.362.977-93), por edital, para ciência da presente decisão.

Decorrido, in albis o prazo recursal, no polo passivo da

Reclamação Trabalhista o atual sócio ANTONIO ROBERTO

ROCHA JUNIOR (CPF nº 018.362.977-93), intimando-o ao

pagamento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0101242-06.2023.5.01.0046
RECLAMANTE DENILSON CONCEICAO COSTA

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d830e33

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a Reclamada não comprovou o recolhimento das

custas e do depósito recursal e que se trata de pessoa jurídica de

direito privado, sociedade de economia mista, e está para fins

trabalhistas equiparada às empresas privadas - art. 173, p. 1o da

CRFB, nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto, por

deserto.

Dê-se ciência às partes da decisão.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101242-06.2023.5.01.0046
RECLAMANTE DENILSON CONCEICAO COSTA

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON CONCEICAO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d830e33

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a Reclamada não comprovou o recolhimento das

custas e do depósito recursal e que se trata de pessoa jurídica de

direito privado, sociedade de economia mista, e está para fins

trabalhistas equiparada às empresas privadas - art. 173, p. 1o da

CRFB, nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto, por

deserto.

Dê-se ciência às partes da decisão.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100188-05.2023.5.01.0046
RECLAMANTE JAYME PINTO DE SOUZA NETO

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - BANCO SAFRA S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd699ff

proferido nos autos.

A ré requer autorização deste juízo para dispensar o autor.

Contudo, a reintegração ocorreu em virtude de liminar concedida

em sede de Mandado de Segurança, a qual esse Juízo apenas deu

cumprimento. Assim, não há como deferir o pretendido.

No entanto, desde já, determino a inclusão em pauta de instrução

no dia 11/07/2024 10:45horas, ocasião em que as partes deverão

comparecer, na forma da lei, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Ficam as partes cientes de que:

1) A audiência será realizada no formato presencial na sala de

audiências da46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, situada à

RUA DO LAVRADIO, 132, 7º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070;

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa;

3) Somente estão autorizados a participar presencialmente do ato

as pessoas estritamente necessárias à realização da audiência.

Acompanhantes de qualquer uma das partes ou testemunhas

deverão permanecer do lado de fora da sala, salvo se indispensável

para seu deslocamento ou cuidado;

4) Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas

informando acerca da audiência designada e respectivo dia e

horário, caso queiram ouvi-las, na forma do art. 455 do CPC;

5) Se houver possibilidade de acordo,as partes deverão informar e

será marcada pauta telepresencial bastante breve para análise e

homologação.

6) Intimem-se as partes pessoalmente por eCarta, bem como os

advogados via DEJT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100188-05.2023.5.01.0046
RECLAMANTE JAYME PINTO DE SOUZA NETO

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYME PINTO DE SOUZA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd699ff

proferido nos autos.

A ré requer autorização deste juízo para dispensar o autor.

Contudo, a reintegração ocorreu em virtude de liminar concedida

em sede de Mandado de Segurança, a qual esse Juízo apenas deu

cumprimento. Assim, não há como deferir o pretendido.

No entanto, desde já, determino a inclusão em pauta de instrução

no dia 11/07/2024 10:45horas, ocasião em que as partes deverão

comparecer, na forma da lei, para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Ficam as partes cientes de que:

1) A audiência será realizada no formato presencial na sala de

audiências da46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, situada à

RUA DO LAVRADIO, 132, 7º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070;

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou preposto, anexando eletronicamente carta de preposto,

bem como cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da

empresa;

3) Somente estão autorizados a participar presencialmente do ato

as pessoas estritamente necessárias à realização da audiência.

Acompanhantes de qualquer uma das partes ou testemunhas

deverão permanecer do lado de fora da sala, salvo se indispensável

para seu deslocamento ou cuidado;

4) Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas

informando acerca da audiência designada e respectivo dia e

horário, caso queiram ouvi-las, na forma do art. 455 do CPC;

5) Se houver possibilidade de acordo,as partes deverão informar e

será marcada pauta telepresencial bastante breve para análise e

homologação.

6) Intimem-se as partes pessoalmente por eCarta, bem como os

advogados via DEJT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100750-14.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ADILSON DE CARVALHO

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e51354

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição interposto pela Reclamada.

Ao Agravado.

Contraminutado o Agravo, remetam-se os autos ao E. TRT com as

nossas homenagens.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101192-77.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ALCIONE DE SOUZA XISTO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE DE SOUZA XISTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34c4f7c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a Reclamada não comprovou o recolhimento das

custas e do depósito recursal e que se trata de pessoa jurídica de

direito privado, sociedade de economia mista, e está para fins

trabalhistas equiparada às empresas privadas - art. 173, p. 1o da

CRFB, nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto, por

deserto.

Dê-se ciência às partes da decisão.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100121-06.2024.5.01.0046
RECLAMANTE RENATO SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SANTOS DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e39e69

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a Reclamada não comprovou o recolhimento das

custas e do depósito recursal e que se trata de pessoa jurídica de

direito privado, sociedade de economia mista, e está para fins

trabalhistas equiparada às empresas privadas - art. 173, p. 1o da

CRFB, nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto, por

deserto.

Dê-se ciência às partes da decisão.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101192-77.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ALCIONE DE SOUZA XISTO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34c4f7c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a Reclamada não comprovou o recolhimento das

custas e do depósito recursal e que se trata de pessoa jurídica de

direito privado, sociedade de economia mista, e está para fins

trabalhistas equiparada às empresas privadas - art. 173, p. 1o da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CRFB, nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto, por

deserto.

Dê-se ciência às partes da decisão.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100121-06.2024.5.01.0046
RECLAMANTE RENATO SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e39e69

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a Reclamada não comprovou o recolhimento das

custas e do depósito recursal e que se trata de pessoa jurídica de

direito privado, sociedade de economia mista, e está para fins

trabalhistas equiparada às empresas privadas - art. 173, p. 1o da

CRFB, nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto, por

deserto.

Dê-se ciência às partes da decisão.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011621-13.2014.5.01.0046
RECLAMANTE LENILTON PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS PIRAQUE S A

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO NINA MACHADO NEVES(OAB:
99273/RJ)

PERITO Carlos Antônio Cordovil Loureiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PIRAQUE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7650502

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme determinado na R. Sentença, expedido alvará ao INSS,

venha o Réu com seus dados bancários, viabilizando a expedição

de alvará pelo saldo remanescente com a determinação de crédito

em conta.

/lsd

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100730-57.2022.5.01.0046
EXEQUENTE MARIA DE FATIMA HAICK

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BORGES CORREA & MONREAL
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA HAICK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3cb492

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a Autora, inclusive pessoalmente, para ciência da

expedição do alvará e da extinção da execução.

Localizado saldo na conta judicial 2890.042.02213656-9, expeça-se

alvará ao Réu observando-se os seguintes dados bancários: Banco:

104 | Agência: 4255 | Operação: 3 | Conta: 902167 | Dígito: 4.

Decorrido o prazo e estando a conta judicial sem saldo, remeta-se o

processo ao arquivo, com baixa.

/lsd

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101807-77.2017.5.01.0046
RECLAMANTE KRISTIANA RANGEL RAMOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO BERJ S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO BERJ S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba196f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da sentença proferida sob o id:

7723762, sendo a Autora, inclusive pessoalmente, para ciência do

alvará expedido sob o id: ff30ed6.

/lsd

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101807-77.2017.5.01.0046
RECLAMANTE KRISTIANA RANGEL RAMOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO BERJ S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRISTIANA RANGEL RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba196f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da sentença proferida sob o id:

7723762, sendo a Autora, inclusive pessoalmente, para ciência do

alvará expedido sob o id: ff30ed6.

/lsd

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0170700-14.2003.5.01.0046
RECLAMANTE CARLA PEDRO EVANGELISTA

PINHEIRO

ADVOGADO PAULO RENATO VILHENA
PEREIRA(OAB: 14431/RJ)

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA OEST QUARESMA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DOS SANTOS(OAB:
53718/RJ)

RECLAMADO CLINICA RADIOLOGICA LAURINDO
QUARESMA LTDA

ADVOGADO HERMES BEZERRA NEVES
FILHO(OAB: 71431/RJ)

RECLAMADO LAURI PEREIRA QUARESMA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DOS SANTOS(OAB:
53718/RJ)

RECLAMADO DVI - DIAGNOSTICO VIA IMAGEM
LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DOS SANTOS(OAB:
53718/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PEDRO EVANGELISTA PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790b349

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitado o acordo, declaro extinta a execução, na forma do art. 924,

II, c/c art. 925, ambos do CPC.

Intimem-se as partes para ciência dos alvarás expedidos, sendo o

Réu para que se manifeste sobre o pedido do Autor de fornecimento

de PPP, conforme requerido na petição de id: fcb9ddb.

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0170700-14.2003.5.01.0046
RECLAMANTE CARLA PEDRO EVANGELISTA

PINHEIRO

ADVOGADO PAULO RENATO VILHENA
PEREIRA(OAB: 14431/RJ)

ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA OEST QUARESMA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DOS SANTOS(OAB:
53718/RJ)

RECLAMADO CLINICA RADIOLOGICA LAURINDO
QUARESMA LTDA

ADVOGADO HERMES BEZERRA NEVES
FILHO(OAB: 71431/RJ)

RECLAMADO LAURI PEREIRA QUARESMA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DOS SANTOS(OAB:
53718/RJ)

RECLAMADO DVI - DIAGNOSTICO VIA IMAGEM
LTDA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DOS SANTOS(OAB:
53718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA OEST QUARESMA

  - CLINICA RADIOLOGICA LAURINDO QUARESMA LTDA

  - DVI - DIAGNOSTICO VIA IMAGEM LTDA

  - LAURI PEREIRA QUARESMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790b349

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitado o acordo, declaro extinta a execução, na forma do art. 924,

II, c/c art. 925, ambos do CPC.

Intimem-se as partes para ciência dos alvarás expedidos, sendo o

Réu para que se manifeste sobre o pedido do Autor de fornecimento

de PPP, conforme requerido na petição de id: fcb9ddb.

/lsd

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100618-54.2023.5.01.0046
RECLAMANTE FLAVIA ALVES DOS SANTOS FARIA

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORREA PIRES
SCHLEUMER(OAB: 115042/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e29f002

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário interposto pela Reclamante.

Ao Recorrido.

Contra-arrazoado o Recurso Ordinário, remetam-se os autos ao E.

TRT com as nossas homenagens.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0101190-71.2023.5.01.0058
RECLAMANTE VICENTE PAULO COELHO DA SILVA

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE PAULO COELHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51d1880

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário interposto pela Reclamada.

Ao Recorrido.

Contra-arrazoado o Recurso Ordinário, remetam-se os autos ao E.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TRT com as nossas homenagens.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0101119-08.2023.5.01.0046
AUTOR JULIO SERGIO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO PIRES DUARTE(OAB:
188524/RJ)

RÉU COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO SERGIO CAMPOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebe7a55

proferida nos autos.

Recurso protocolado tempestivamente pela parte Ré.

Mantenho a decisão agravada sob o ID 0375dda.

Intime-se a Reclamante para contraminutar o AI interposto pela

parte e para contrarrazoar o RO.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101193-62.2023.5.01.0046
RECLAMANTE FELIPE DE SOUZA ANACLETO

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE SOUZA ANACLETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bc2c2b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário interposto pela Reclamada.

Ao Recorrido.

Contra-arrazoado o Recurso Ordinário, remetam-se os autos ao E.

TRT com as nossas homenagens.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010157-51.2014.5.01.0046
RECLAMANTE REGINA CELIA PASTOR

DOMINGUES

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALFREDO DA GAMA
BOTAFOGO MUNIZ

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO LEONARDO CORRÊA
BARBOSA(OAB: 110951/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO CARLOS DA GAMA CARDOSO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PRADO FERREIRA
DA GAMA

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES MANCANO(OAB:
209495/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PASSOS FERREIRA
DA GAMA FILHO

LEILOEIRO FABIANO AYUPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-
ASSESPA

  - GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
S A - FALIDO

  - GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e3beef

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição interposto pela Reclamante.

Ao Agravado.

Contraminutado o Agravo, remetam-se os autos ao E. TRT com as

nossas homenagens.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101172-86.2023.5.01.0046
RECLAMANTE BRUNO OLIVEIRA SALVADOR

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

RECLAMADO QUEIROZ E ANDRADE SOCIEDADE
DE ADVOGADOS - ME

ADVOGADO RODRIGO LOPES PLAZA(OAB:
130541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEIROZ E ANDRADE SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1fb47c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante.

Ao Recorrido.

Contra-arrazoado o Recurso Ordinário, remetam-se os autos ao E.

TRT com as nossas homenagens.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101051-92.2022.5.01.0046
RECLAMANTE GABRIEL QUEIROZ ANDRADE

ADVOGADO ANDREA HASSEM DAM RODRIGUES
SERPA(OAB: 154177/RJ)

RECLAMADO NATHAN LINHARES BEZERRA
18540427770

ADVOGADO SERGIO MARTINS VIEIRA(OAB:
129407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN LINHARES BEZERRA 18540427770

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd094ec

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada para complementar o valor das custas, no

prazo de 48 horas, sob pena de deserção.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100420-17.2023.5.01.0046

RECLAMANTE LUIZ LIMA CAVALCANTE JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BRAMEX COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAMEX COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65b94a9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante.

Ao Recorrido.

Contra-arrazoado o Recurso Ordinário, remetam-se os autos ao E.

TRT com as nossas homenagens.

/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101005-69.2023.5.01.0046
RECLAMANTE DIEGO RODRIGUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

RECLAMADO GUIGNARD COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RODRIGUES DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01ac636

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário interposto pela Reclamada.

Ao Recorrido.

Contra-arrazoado o Recurso Ordinário, remetam-se os autos ao E.

TRT com as nossas homenagens.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100712-02.2023.5.01.0046
RECLAMANTE GEORGIA GREGORIANO DO

NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

ADVOGADO SERGIO MAURICIO LEITE DE
CASTRO(OAB: 178553/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGIA GREGORIANO DO NASCIMENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e3b1b6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Neste ato, altero a manifestação de ID 6821860 para Recurso

Ordinário.

Recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas Reclamadas, por

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, à exceção

do recolhimento das custas por parte da 1ª Reclamada.

Tendo em vista que a 1ª Reclamada formulou requerimento de

gratuidade de justiça nas razões do recurso, não compete a este

Juízo apreciá-lo, sob pena de incorrer em usurpação de

competência, nos termos da OJ-269, I e II do C.TST.

Dê-se ciência à 1ª Reclamada da presente decisão

Aos Recorridos.

Contrarrazoados os Recursos ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100712-02.2023.5.01.0046
RECLAMANTE GEORGIA GREGORIANO DO

NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

ADVOGADO SERGIO MAURICIO LEITE DE
CASTRO(OAB: 178553/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e3b1b6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Neste ato, altero a manifestação de ID 6821860 para Recurso

Ordinário.

Recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas Reclamadas, por

preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, à exceção

do recolhimento das custas por parte da 1ª Reclamada.

Tendo em vista que a 1ª Reclamada formulou requerimento de

gratuidade de justiça nas razões do recurso, não compete a este

Juízo apreciá-lo, sob pena de incorrer em usurpação de

competência, nos termos da OJ-269, I e II do C.TST.

Dê-se ciência à 1ª Reclamada da presente decisão

Aos Recorridos.

Contrarrazoados os Recursos ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100902-62.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ROGERIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO RIBEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ecf141

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso

Adesivo interposto pelas Reclamadas.

Ao Recorrido.

Contra-arrazoado o Recurso Adesivo, remetam-se os autos ao E.

TRT com as nossas homenagens.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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/bc

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100433-79.2024.5.01.0046
RECLAMANTE PATRICIA GALLO CHAVES

ADVOGADO LUIZ ALBERTO SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 221439/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO ALIMINAS ALIMENTACAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GALLO CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c4e41c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo audiência telepresencial UNA para o dia 02/07/2024 09:50

horas.

Cite(m)-se a(s) Reclamada(s) e intime-se a parte autora por eCarta

e seu advogado por DEJT.

A audiência será realizada através da plataforma ZOOM, devendo

as partes e advogados acessarem através do seguinte link:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt46.rj

ID da reunião: 547 214 1656

Senha: 947527

Não haverá necessidade de envio do convite por e-mail, bastando

acessar diretamente pelo link supra.

Caso o participante acesse o Zoom pelo celular, será necessário

baixar o aplicativo gratuitamente com antecedência.

Caso a parte ré se oponha ao Juízo 100% Digital deverá

manifestar a discordância em 5 dias após o recebimento da

notificação, na forma do art. 7º do Ato Conjunto 15/2021 deste

E. TRT. Nesta hipótese, a audiência será remarcada para

modalidade presencial.

Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas

informando o link da audiência virtual designada e respectivo

dia e horário, caso queiram ouvi-las, na forma do art. 455 do

CPC.

Se houver possibilidade de acordo,as partes deverão informar e

será marcada pauta telepresencial bastante breve para análise e

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-70.2023.5.01.0046
RECLAMANTE SAMILLE PAIVA MORAES

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO CONFIANCE RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO ITALO GARRITANO BARROS

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO FERNANDA RAFFAELLI MARCOLINI

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO SANTA BARBARA RIO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

PERITO MONIQUE GRACILIANO PORTELA
DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIANCE RESTAURANTE LTDA

  - FERNANDA RAFFAELLI MARCOLINI

  - ITALO GARRITANO BARROS

  - SANTA BARBARA RIO RESTAURANTE LTDA

  - SIGABAM - SINDICATO DOS GARCONS BARM E MAI DO
EST DO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f1110

proferido nos autos.

Dê-se vistas às partes dos esclarecimentos da perita.

Considerando a petição de ID083d8d1, desmarque-se a audiência

designada para 15/07/2024.

Fica a audiência remarcada para 08/07/2024 às 10h15, mantidas

determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-70.2023.5.01.0046
RECLAMANTE SAMILLE PAIVA MORAES

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO CONFIANCE RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO ITALO GARRITANO BARROS

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO FERNANDA RAFFAELLI MARCOLINI

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

RECLAMADO SANTA BARBARA RIO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SIGABAM - SINDICATO DOS
GARCONS BARM E MAI DO EST DO
RJ

ADVOGADO Bruno Isaías(OAB: 87034/RJ)

PERITO MONIQUE GRACILIANO PORTELA
DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMILLE PAIVA MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f1110

proferido nos autos.

Dê-se vistas às partes dos esclarecimentos da perita.

Considerando a petição de ID083d8d1, desmarque-se a audiência

designada para 15/07/2024.

Fica a audiência remarcada para 08/07/2024 às 10h15, mantidas

determinações anteriores.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100021-51.2024.5.01.0046
RECLAMANTE BRUNO DOS SANTOS RESENDE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DOS SANTOS RESENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40dc126

proferido nos autos.

Intime-se a perita para ciência da noemaçao e informar em 10 dias

úteis se aceita o encargo e o valor fixado de honorários

(R$1.000,00) com o recebimento ao final, suportados pela parte

sucumbente no objeto da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100021-51.2024.5.01.0046
RECLAMANTE BRUNO DOS SANTOS RESENDE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40dc126

proferido nos autos.

Intime-se a perita para ciência da noemaçao e informar em 10 dias

úteis se aceita o encargo e o valor fixado de honorários

(R$1.000,00) com o recebimento ao final, suportados pela parte

sucumbente no objeto da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100300-37.2024.5.01.0046
RECLAMANTE FERNANDO FERREIRA

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

ADVOGADO MARCIO SOARES MUNIZ
JUNIOR(OAB: 254774/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ABRAHAO DE
AMORIM TEIXEIRA(OAB: 239686/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO SIMONE DE MORAES SOUZA(OAB:
313589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99afe87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que figuram como partesFERNANDO

FERREIRA eCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB declara a prescrição dos créditosanteriores a

25/03/2019 ejulga PROCEDENTES EM PARTEos pedidos para

condenar a reclamada ao pagamento de:

- diferenças salariais de outubro/2018 a outubro/2019, com reflexos

em férias, 13º salários e FGTS..

Deferem-se, também, honorários de sucumbência

conformefundamentação.

Deduzam-se as parcelas satisfeitas sob idênticos títulos.

Juros de mora e correção monetária na forma da lei,

dafundamentação e da Súmula nº 381 do TST.

Ante os termos do art. 832 § 3º da CLT, com a redação dada pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Lei 10.035/00, deverão ser recolhidas as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, e para tanto, defere-se o desconto das

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.Têm natureza salarial, para fins de apuração da

contribuição previdenciária devida, nos termos do art. 28 § 8º e § 9º

da Lei 8212/91 e art. 214 § 9º,IV do Dec. 3048/99 todas as parcelas

recebidas pelo Reclamante, salvo aquelas relativas a diferenças de

férias e de depósitos do FGTS.

Custas de R$ 500,00, calculadas sobre R$ 25.000,00, valor

arbitrado à condenação com fulcro no art. 789, inciso IV, da CLT,

pelo Réu.

Intimem-se as partes.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100300-37.2024.5.01.0046
RECLAMANTE FERNANDO FERREIRA

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

ADVOGADO MARCIO SOARES MUNIZ
JUNIOR(OAB: 254774/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ABRAHAO DE
AMORIM TEIXEIRA(OAB: 239686/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO SIMONE DE MORAES SOUZA(OAB:
313589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99afe87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que figuram como partesFERNANDO

FERREIRA eCOMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB declara a prescrição dos créditosanteriores a

25/03/2019 ejulga PROCEDENTES EM PARTEos pedidos para

condenar a reclamada ao pagamento de:

- diferenças salariais de outubro/2018 a outubro/2019, com reflexos

em férias, 13º salários e FGTS..

Deferem-se, também, honorários de sucumbência

conformefundamentação.

Deduzam-se as parcelas satisfeitas sob idênticos títulos.

Juros de mora e correção monetária na forma da lei,

dafundamentação e da Súmula nº 381 do TST.

Ante os termos do art. 832 § 3º da CLT, com a redação dada pela

Lei 10.035/00, deverão ser recolhidas as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, e para tanto, defere-se o desconto das

contribuições de responsabilidade do empregado de seus créditos

apurados.Têm natureza salarial, para fins de apuração da

contribuição previdenciária devida, nos termos do art. 28 § 8º e § 9º

da Lei 8212/91 e art. 214 § 9º,IV do Dec. 3048/99 todas as parcelas

recebidas pelo Reclamante, salvo aquelas relativas a diferenças de

férias e de depósitos do FGTS.

Custas de R$ 500,00, calculadas sobre R$ 25.000,00, valor

arbitrado à condenação com fulcro no art. 789, inciso IV, da CLT,

pelo Réu.

Intimem-se as partes.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100388-26.2024.5.01.0030
RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA MATTOSO BISPO
CASTRO(OAB: 138460/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
GIOVANA

RECLAMADO GRAND FAMILY CONDOMINIO CLUB

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO NAPOLI

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO VILA
DEL MAR

RECLAMADO JOSE RAFAEL CARDOSO MORAIS

RECLAMADO JR CARDOSO SERVICOS
TERCEIRIZAVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68625f7

proferida nos autos.

Tratando-se de pedido de rescisão indireta, não é possível a tutela

antecipada requerida, para imediato levantamento do FGTS. A

rescisão será declarada em sentença, se for o caso.

Designo audiência presencial UNA para o dia 04/07/2024 09:40.

Cite(m)-se a(s) Reclamada(s) e intime-se a parte autora por eCarta

e seu advogado por DEJT.

Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas, na

forma do art. 455 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Se houver possibilidade de acordo,as partes deverão informar e

será marcada pauta telepresencial bastante breve para análise e

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100748-78.2022.5.01.0046
RECLAMANTE JHONNY BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNY BRITO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4638f6f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Inicie-se a execução.

Ao Embargado.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101105-92.2021.5.01.0046
RECLAMANTE ALINE PECENE LINS

ADVOGADO CHERLA ALVES SOARES
BRAGA(OAB: 31056/PB)

RECLAMADO MARIA ANTONIA MEROLA

RECLAMADO NT FAST ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PECENE LINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 477cb17

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Altere-se a petição id d71bd3a para manifestação.

Mantenho o despacho id ef206af por seus próprios fundamentos.

Intime-se.

Decorrido o prazo, in albis, sobreste-se o presente feito, nos termos

do despacho id 4a550cc.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100950-60.2019.5.01.0046
EXEQUENTE MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c371ad5

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Defere-se a dilação de prazo requerida pelo 2º réu por 30 dias.

Intime-se.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100400-60.2022.5.01.0046
RECLAMANTE RIDELVAN ARAUJO FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

RECLAMADO GERCON CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCON CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a6bc5

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Inicialmente, proferida a decisão homologatória dos cálculos,

encerre-se a fase de liquidação, iniciando-se a fase executiva.

Comprovado pelo réu o depósito faltante, conforme apontado na

Certidão da Contadoria de id 71cf4d8 , conforme depósito de id

add939a , defiro ao Réu o parcelamento do débito remanescente na

forma do artigo 916 do CPC, sob as seguintes regras:

- O saldo remanescente deverá ser quitado em até seis parcelas

sucessivas com intervalo não superior a trinta dias, as quais

incidirão correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês;

- Impossibilidade de oposição de embargos à execução;

- O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará em

vencimento antecipado das demais e prosseguimento imediato da

execução com acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor

das prestações não pagas.

Intimem-se as partes para ciência de tal parcelamento, sendo a Ré

na forma do artigo 116, § 1º da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, para ciência de que os

depósitos judiciais serão gradativamente liberados para pagamento

parcial do crédito exequendo.

Na mesma oportunidade, deverá o Reclamante indicar seus dados

bancários, para que conste expressamente do alvará que o valor

será transferido para a conta indicada. Caso a conta bancária seja

do advogado, deve haver poderes específicos na procuração para

receber e dar quitação.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100400-60.2022.5.01.0046
RECLAMANTE RIDELVAN ARAUJO FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

RECLAMADO GERCON CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIDELVAN ARAUJO FERREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a6bc5

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Inicialmente, proferida a decisão homologatória dos cálculos,

encerre-se a fase de liquidação, iniciando-se a fase executiva.

Comprovado pelo réu o depósito faltante, conforme apontado na

Certidão da Contadoria de id 71cf4d8 , conforme depósito de id

add939a , defiro ao Réu o parcelamento do débito remanescente na

forma do artigo 916 do CPC, sob as seguintes regras:

- O saldo remanescente deverá ser quitado em até seis parcelas

sucessivas com intervalo não superior a trinta dias, as quais

incidirão correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês;

- Impossibilidade de oposição de embargos à execução;

- O inadimplemento de qualquer das parcelas implicará em

vencimento antecipado das demais e prosseguimento imediato da

execução com acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor

das prestações não pagas.

Intimem-se as partes para ciência de tal parcelamento, sendo a Ré

na forma do artigo 116, § 1º da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, para ciência de que os

depósitos judiciais serão gradativamente liberados para pagamento

parcial do crédito exequendo.

Na mesma oportunidade, deverá o Reclamante indicar seus dados

bancários, para que conste expressamente do alvará que o valor

será transferido para a conta indicada. Caso a conta bancária seja

do advogado, deve haver poderes específicos na procuração para

receber e dar quitação.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100430-61.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ELISANGELA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO MONIQUE FARIA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1fd14d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ter ciência da Certidão id 2477b26,

devendo requerer o que for de seu interesse, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, in albis, sobreste-se o presente feito, nos termos

do despacho id 862afca.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100456-25.2024.5.01.0046
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO TADEU PEÇANHA(OAB:
157697/RJ)

ADVOGADO MONICA MARTINS ARAUJO(OAB:
239849/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

RECLAMADO RIO SERVICE - SERVICOS E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f9205

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo audiência presencial UNA para o dia 04/07/2024 09:00.

Cite(m)-se a(s) Reclamada(s) e intime-se a parte autora por eCarta

e seu advogado por DEJT.

Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas, na

forma do art. 455 do CPC.

Se houver possibilidade de acordo,as partes deverão informar e

será marcada pauta telepresencial bastante breve para análise e

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100235-13.2022.5.01.0046
RECLAMANTE CAMILA BRAZ BARBOSA

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO INICIATIVA IMEDIATA
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE CLAUDIO CORTE REAL
CARELLI(OAB: 76975/RJ)

ADVOGADO KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INICIATIVA IMEDIATA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a55d03

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Nos termos do §1º do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e sem prejuízo de

oposição de Embargos à Execução no momento oportuno, na forma

do art. 884 da CLT, intime-se a Ré para, no prazo de 5 dias, ter

ciência de que os valores bloqueados no SISBAJUD (id's aaed8f2 e

7daab49) serão liberados à autora para pagamento parcial do

crédito exequendo.

Viabilizando a expedição de alvará com a determinação de crédito

em conta, intime-se a parte autora para informar seus dados

bancários no prazo de 05 dias (nome do titular, CPF/CNPJ, código

do banco, agência, conta com o tipo e variação, caso tenha),

ficando responsável pela correção dos dados informados.

Após a expedição do alvará proceda-se à consulta no Sniper,

conforme requerido pela autora na petição id 6028008.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100235-13.2022.5.01.0046
RECLAMANTE CAMILA BRAZ BARBOSA

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO INICIATIVA IMEDIATA
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE CLAUDIO CORTE REAL
CARELLI(OAB: 76975/RJ)

ADVOGADO KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA BRAZ BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a55d03

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Nos termos do §1º do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e sem prejuízo de

oposição de Embargos à Execução no momento oportuno, na forma

do art. 884 da CLT, intime-se a Ré para, no prazo de 5 dias, ter

ciência de que os valores bloqueados no SISBAJUD (id's aaed8f2 e

7daab49) serão liberados à autora para pagamento parcial do

crédito exequendo.

Viabilizando a expedição de alvará com a determinação de crédito

em conta, intime-se a parte autora para informar seus dados

bancários no prazo de 05 dias (nome do titular, CPF/CNPJ, código

do banco, agência, conta com o tipo e variação, caso tenha),

ficando responsável pela correção dos dados informados.

Após a expedição do alvará proceda-se à consulta no Sniper,

conforme requerido pela autora na petição id 6028008.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101283-80.2017.5.01.0046
RECLAMANTE FILOMENA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO Rafael Daum Stabile de Sousa(OAB:
125404/RJ)

ADVOGADO JANAINA JARDIM DE ARAUJO
ALBAGLI(OAB: 122796/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILOMENA LIMA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5653b9d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência da manifestação id bbc4a74.

Prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se a comprovação da obrigação de fazer pelo réu.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100898-59.2022.5.01.0046
RECLAMANTE THIAGO LUIZ MOREIRA DA SILVA

MENEZES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LUIZ MOREIRA DA SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO LUIZ MOREIRA DA SILVA

MENEZES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará de Id dcdd2d5, bem como de que a

Certidão id b5f1106 será cancelada ante o pagamento total da

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL FRANCISCO BARBOSA MOREAU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101063-77.2020.5.01.0046
RECLAMANTE JEFERSON CANTANHEDE DIAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO DAVID GHIVELDER

RECLAMADO 55 RIO RESTAURANTE EIRELI

RECLAMADO SUPERNOVA RESTAURANTE LTDA.

RECLAMADO COSME ADRIANO DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON CANTANHEDE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFERSON CANTANHEDE DIAS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ciência do despacho/decisão de Id 542493f, abaixo transcrito(a):

Vistos, etc. Decorrido in albis, o prazo concedido ao o Réu Cosme

Adriano de Macedo, na forma do artigo 116, § 1º da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

expeça-se alvará a parte autora, observando-se para tal os dados

bancários indicados na petição de Id 783a1f9 e procuração

conferindo poderes para receber e dar quitação anexada sob Id

8bc3e31. Dê-se ciência da expedição, sendo ao autor inclusive

pessoalmente, oportunidade em que deverá, com base nos

elementos dos autos, dizer de que forma pretende continuar com a

execução, fornecendo elementos capazes de viabilizar os

procedimentos que porventura venha requerer ao Juízo, no prazo

de 05 dias.

Findo o prazo, cumpra-se a última parte do despacho de Id

2ac3735, sobrestando o processo pelo movimento execução

frustrada (276).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100999-38.2018.5.01.0046
RECLAMANTE JOSELIA FRANCISCA DAS NEVES

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO SEG PREVENC SEGURANCA E
PREVENCAO DE PERDAS EIRELI -
ME

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA FRANCISCA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSELIA FRANCISCA DAS NEVES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará de Id 56915f1.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100389-94.2023.5.01.0046
RECLAMANTE SILVANA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA MORAES RIBEIRO
DOS SANTOS(OAB: 135180/RJ)

RECLAMADO HORTIFRUTI MERCADO MARECHAL
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVANA CARVALHO DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id bbcb415, abaixo transcrito(a):

Vistos etc.

Já lançados os pagamentos/recolhimentos.

Quitado integralmente o valor devido, declaro extinta a execução

com julgamento do mérito (Art. 924, II e 925, CPC).

Decorrido o prazo do Edital id 48ae529 sem manifestações,

expeçam-se alvarás à autora e sua patrona, observando-se os

dados bancários informados na petição id 0bece75 e Procuração id

adc9e8d com poderes para receber e dar quitação, ao INSS e à

Fazenda Nacional.

Dê-se ciência à autora da expedição do alvará, inclusive

pessoalmente e às partes para ciência da presente Sentença de

Extinção.

Decorrido o prazo, in albis, e zerada a conta judicial, dê-se baixa e

arquive-se.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100192-76.2022.5.01.0046
RECLAMANTE CLEONICE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DOS SANTOS
REIS E SILVA(OAB: 102484/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANA LUIZA VIEIRA MOERBECK(OAB:
173554/RJ)

RECLAMADO BIANCA CHIBAIA ALVES

ADVOGADO PAULA GUERRA DA CRUZ(OAB:
141811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLEONICE DA SILVA SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 99ad60a, abaixo transcrito(a),

bem como para ciência da expedição do alvará em favor da parte

autora:

Vistos, etc.

Decorrido o prazo da intimação id c6dd3e0 sem manifestações do

réu, expeça-se alvará à autora pelo saldo total existente na conta nº

3000122051661, observando-se os dados bancários informados na

petição id 5e71334 e Procuração id 2e2e7b3 com poderes para

receber e dar quitação.

Dê-se ciência à autora da expedição do alvará, inclusive

pessoalmente.

Após, cumpra-se o 4º parágrafo do despacho id bdda023, devendo

ser o réu intimado para para informar os dados da pessoa jurídica

de onde recebe seus proventos, para que seja feita a penhora

mensal de 30% sobre o seu salário.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100192-76.2022.5.01.0046
RECLAMANTE CLEONICE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DOS SANTOS
REIS E SILVA(OAB: 102484/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA VIEIRA MOERBECK(OAB:
173554/RJ)

RECLAMADO BIANCA CHIBAIA ALVES

ADVOGADO PAULA GUERRA DA CRUZ(OAB:
141811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA CHIBAIA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BIANCA CHIBAIA ALVES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 99ad60a, abaixo transcrito(a),

bem como para ciência da expedição do alvará em favor da parte

autora:

Vistos, etc.

Decorrido o prazo da intimação id c6dd3e0 sem manifestações do

réu, expeça-se alvará à autora pelo saldo total existente na conta nº

3000122051661, observando-se os dados bancários informados na

petição id 5e71334 e Procuração id 2e2e7b3 com poderes para

receber e dar quitação.

Dê-se ciência à autora da expedição do alvará, inclusive

pessoalmente.

Após, cumpra-se o 4º parágrafo do despacho id bdda023, devendo

ser o réu intimado para para informar os dados da pessoa jurídica

de onde recebe seus proventos, para que seja feita a penhora

mensal de 30% sobre o seu salário.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010456-28.2014.5.01.0046
RECLAMANTE PAULO ROGERIO DE ARGOLO

MARIA

ADVOGADO ADÉLIA PANDIM BASÍLIO
COSTA(OAB: 87764/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JORGE BASILIO
COSTA(OAB: 55852/RJ)

ADVOGADO SERGIO MAURICIO DE SOUZA
FABRI(OAB: 150886/RJ)

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO DE ARGOLO MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROGERIO DE ARGOLO MARIA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id aa75a2a, abaixo transcrito(a),

bem como para ciência da expedição dos alvarás:

Vistos, etc.

Exclua-se o 1º réu do BNDT.

Decorrido o prazo da intimação id a2830ae e do Edital id 81b4c57

sem manifestações, expeçam-se alvarás ao autor e à sua patrona,

observando-se os dados bancários informados na petição id

20ba256 e valores constantes no despacho id 51ca550 e ao INSS,

dando-se ciência às partes da expedição dos alvarás, devendo

requerer o que entenderem cabível no prazo legal, ficando cientes

de que, decorrido o prazo, in albis,ezeradas as contas judiciais, os

autos serão remetidos ao arquivo definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010456-28.2014.5.01.0046
RECLAMANTE PAULO ROGERIO DE ARGOLO

MARIA

ADVOGADO ADÉLIA PANDIM BASÍLIO
COSTA(OAB: 87764/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JORGE BASILIO
COSTA(OAB: 55852/RJ)

ADVOGADO SERGIO MAURICIO DE SOUZA
FABRI(OAB: 150886/RJ)

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O ( S ) :  C O F I X  C O N S T R U C O E S  E

E M P R E E N D I M E N T O S  L T D A

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id aa75a2a, abaixo transcrito(a),

bem como para ciência da expedição dos alvarás:

Vistos, etc.

Exclua-se o 1º réu do BNDT.

Decorrido o prazo da intimação id a2830ae e do Edital id 81b4c57

sem manifestações, expeçam-se alvarás ao autor e à sua patrona,

observando-se os dados bancários informados na petição id

20ba256 e valores constantes no despacho id 51ca550 e ao INSS,

dando-se ciência às partes da expedição dos alvarás, devendo

requerer o que entenderem cabível no prazo legal, ficando cientes

de que, decorrido o prazo, in albis,ezeradas as contas judiciais, os

autos serão remetidos ao arquivo definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010456-28.2014.5.01.0046
RECLAMANTE PAULO ROGERIO DE ARGOLO

MARIA

ADVOGADO ADÉLIA PANDIM BASÍLIO
COSTA(OAB: 87764/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JORGE BASILIO
COSTA(OAB: 55852/RJ)

ADVOGADO SERGIO MAURICIO DE SOUZA
FABRI(OAB: 150886/RJ)

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS

METALICOS LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id aa75a2a, abaixo transcrito(a),

bem como para ciência da expedição dos alvarás:

Vistos, etc.

Exclua-se o 1º réu do BNDT.

Decorrido o prazo da intimação id a2830ae e do Edital id 81b4c57

sem manifestações, expeçam-se alvarás ao autor e à sua patrona,

observando-se os dados bancários informados na petição id

20ba256 e valores constantes no despacho id 51ca550 e ao INSS,

dando-se ciência às partes da expedição dos alvarás, devendo

requerer o que entenderem cabível no prazo legal, ficando cientes

de que, decorrido o prazo, in albis,ezeradas as contas judiciais, os

autos serão remetidos ao arquivo definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010456-28.2014.5.01.0046
RECLAMANTE PAULO ROGERIO DE ARGOLO

MARIA

ADVOGADO ADÉLIA PANDIM BASÍLIO
COSTA(OAB: 87764/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JORGE BASILIO
COSTA(OAB: 55852/RJ)

ADVOGADO SERGIO MAURICIO DE SOUZA
FABRI(OAB: 150886/RJ)

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id aa75a2a, abaixo transcrito(a),

bem como para ciência da expedição dos alvarás:

Vistos, etc.

Exclua-se o 1º réu do BNDT.

Decorrido o prazo da intimação id a2830ae e do Edital id 81b4c57

sem manifestações, expeçam-se alvarás ao autor e à sua patrona,

observando-se os dados bancários informados na petição id

20ba256 e valores constantes no despacho id 51ca550 e ao INSS,

dando-se ciência às partes da expedição dos alvarás, devendo

requerer o que entenderem cabível no prazo legal, ficando cientes

de que, decorrido o prazo, in albis,ezeradas as contas judiciais, os

autos serão remetidos ao arquivo definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010456-28.2014.5.01.0046
RECLAMANTE PAULO ROGERIO DE ARGOLO

MARIA

ADVOGADO ADÉLIA PANDIM BASÍLIO
COSTA(OAB: 87764/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JORGE BASILIO
COSTA(OAB: 55852/RJ)

ADVOGADO SERGIO MAURICIO DE SOUZA
FABRI(OAB: 150886/RJ)

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S ) :  S ILV IA  ALEXANDRA PEREIRA

FERNANDES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id aa75a2a, abaixo transcrito(a),

bem como para ciência da expedição dos alvarás:

Vistos, etc.

Exclua-se o 1º réu do BNDT.

Decorrido o prazo da intimação id a2830ae e do Edital id 81b4c57

sem manifestações, expeçam-se alvarás ao autor e à sua patrona,

observando-se os dados bancários informados na petição id

20ba256 e valores constantes no despacho id 51ca550 e ao INSS,

dando-se ciência às partes da expedição dos alvarás, devendo

requerer o que entenderem cabível no prazo legal, ficando cientes

de que, decorrido o prazo, in albis,ezeradas as contas judiciais, os

autos serão remetidos ao arquivo definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

TIAGO AZEVEDO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011142-54.2013.5.01.0046
RECLAMANTE DANIELE DE TOLEDO DA SILVA

ADVOGADO Gabrielle da Silva Freitas(OAB:
157109/RJ)

ADVOGADO EDISON DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
67173/RJ)

RECLAMADO ANTONIO ROBERTO ROCHA

RECLAMADO LIDIA DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO FERREIRA E LUZ CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE BARROS
ROCHA(OAB: 240967/SP)

RECLAMADO OVERCLASS CAMISARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNA PAULA LYRIO ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ROBERTO ROCHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DE TOLEDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2837428

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Diante de todo o exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro,  no processo 0011142-54.2013.5.01.0046 julga

PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica em desfavor da Reclamada FERREIRA E LUZ

CONFECÇÕES LTDA, para que seja incluído, por ora, no polo

passivo da Reclamação Trabalhista o atual sócio ANTONIO

ROBERTO ROCHA JUNIOR (CPF nº 018.362.977-93). Frustrada a

execução em desfavor do sócio atual, inclua-se a ex-sócia ANNA

PAULA LYRIO ROCHA (CPF nº 874.749.307-06) no polo passivo

da execução.

Intimem-se a parte autora, a 4ª Ré , a Suscitada ANNA PAULA

LYRIO ROCHA (CPF nº 874.749.307-06), por mandado e o

Suscitado ANTONIO ROBERTO ROCHA JUNIOR (CPF nº

018.362.977-93), por edital, para ciência da presente decisão.

Decorrido, in albis o prazo recursal, no polo passivo da

Reclamação Trabalhista o atual sócio ANTONIO ROBERTO

ROCHA JUNIOR (CPF nº 018.362.977-93), intimando-o ao

pagamento.

\amca.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011142-54.2013.5.01.0046
RECLAMANTE DANIELE DE TOLEDO DA SILVA

ADVOGADO Gabrielle da Silva Freitas(OAB:
157109/RJ)

ADVOGADO EDISON DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
67173/RJ)

RECLAMADO ANTONIO ROBERTO ROCHA

RECLAMADO LIDIA DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO FERREIRA E LUZ CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE BARROS
ROCHA(OAB: 240967/SP)

RECLAMADO OVERCLASS CAMISARIA LTDA -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANNA PAULA LYRIO ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ROBERTO ROCHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA E LUZ CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2837428

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Diante de todo o exposto, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro,  no processo 0011142-54.2013.5.01.0046 julga

PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica em desfavor da Reclamada FERREIRA E LUZ

CONFECÇÕES LTDA, para que seja incluído, por ora, no polo

passivo da Reclamação Trabalhista o atual sócio ANTONIO

ROBERTO ROCHA JUNIOR (CPF nº 018.362.977-93). Frustrada a

execução em desfavor do sócio atual, inclua-se a ex-sócia ANNA

PAULA LYRIO ROCHA (CPF nº 874.749.307-06) no polo passivo

da execução.

Intimem-se a parte autora, a 4ª Ré , a Suscitada ANNA PAULA

LYRIO ROCHA (CPF nº 874.749.307-06), por mandado e o

Suscitado ANTONIO ROBERTO ROCHA JUNIOR (CPF nº

018.362.977-93), por edital, para ciência da presente decisão.

Decorrido, in albis o prazo recursal, no polo passivo da

Reclamação Trabalhista o atual sócio ANTONIO ROBERTO

ROCHA JUNIOR (CPF nº 018.362.977-93), intimando-o ao

pagamento.

\amca.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101113-74.2018.5.01.0046
RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO TORRES

BUSTAMANTE

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO Gustavo de Pontes Pinheiro(OAB:
147706/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO Tiago Luciano Alves(OAB: 171781/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO TORRES BUSTAMANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f812853

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Ante a manifestação id 81a4d03, aguarde-se por 15 dias,

manifestação da parte autora quanto à realização de Acordo

perante a CAEX.

Decorrido o prazo, in albis, sobreste-se novamente o feito pelo

movimento "Reunião de Execução" - código 50127, processo

referência 0011193-41.2014.5.01.0075.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100648-86.2023.5.01.0047
RECLAMANTE LIGIA DE BARROS BARROSO LEAL

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO VITOR DA SILVA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 302da19

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da petição de id: c6dce1b, na

qual o I. Perito informa que aceita o encargo, já tendo designado a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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diligência pericial para o dia 12/06/2024, às 15:30, no local

informado na referida petição. A Reclamada deverá comprovar nos

autos o pagamento dos honorários periciais antecipados (R$

1.000,00), no prazo de 10 dias.

Ato contínuo, intime-se o I. Perito para ciência de que o laudo

deverá ser apresentado 30 dias após a realização da perícia.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100648-86.2023.5.01.0047
RECLAMANTE LIGIA DE BARROS BARROSO LEAL

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO VITOR DA SILVA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA DE BARROS BARROSO LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 302da19

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da petição de id: c6dce1b, na

qual o I. Perito informa que aceita o encargo, já tendo designado a

diligência pericial para o dia 12/06/2024, às 15:30, no local

informado na referida petição. A Reclamada deverá comprovar nos

autos o pagamento dos honorários periciais antecipados (R$

1.000,00), no prazo de 10 dias.

Ato contínuo, intime-se o I. Perito para ciência de que o laudo

deverá ser apresentado 30 dias após a realização da perícia.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100455-40.2024.5.01.0046
RECLAMANTE HUGO LEONAM TRAVASSOS

RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO COELHO RODRIGUES(OAB:
185306/RJ)

RECLAMADO PALACE HOSTEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LEONAM TRAVASSOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b66936a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo audiência telepresencial UNA para o dia 09/07/2024 às

08:40 horas.

Cite(m)-se a(s) Reclamada(s) e intime-se a parte autora por eCarta

e seu advogado por DEJT.

A audiência será realizada através da plataforma ZOOM, devendo

as partes e advogados acessarem através do seguinte link:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt46.rj

ID da reunião: 547 214 1656

Senha: 947527

Não haverá necessidade de envio do convite por e-mail, bastando

acessar diretamente pelo link supra.

Caso o participante acesse o Zoom pelo celular, será necessário

baixar o aplicativo gratuitamente com antecedência.

Caso a parte ré se oponha ao Juízo 100% Digital deverá

manifestar a discordância em 5 dias após o recebimento da

notificação, na forma do art. 7º do Ato Conjunto 15/2021 deste

E. TRT. Nesta hipótese, a audiência será remarcada para

modalidade presencial.

Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas

informando o link da audiência virtual designada e respectivo

dia e horário, caso queiram ouvi-las, na forma do art. 455 do

CPC.

Se houver possibilidade de acordo,as partes deverão informar e

será marcada pauta telepresencial bastante breve para análise e

homologação.

/rm

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101185-58.2023.5.01.0055
EXEQUENTE CAROLINE GALVAO

ADVOGADO ANDERSON PANTOJA
VITORIANO(OAB: 219743/RJ)

ADVOGADO SANDRA PANTOJA
VITORIANO(OAB: 69433/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE GALVAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eddda47

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos, etc.

Proferida a decisão homologatória dos cálculos, encerre-se a fase

de liquidação, iniciando-se a fase de execução.

Quitado o crédito exequendo, nos termos do §1º do art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, intime-se a Ré para, no prazo de 48 horas, ter ciência de

que serão liberados os competentes alvarás.

Viabilizando a expedição de alvará com a determinação de crédito

em conta, intime-se a parte autora para informar seus dados

bancários no prazo de 05 dias (nome do titular, CPF/CNPJ, código

do banco, agência, conta com o tipo e variação, caso tenha),

ficando responsável pela correção dos dados informados.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100493-23.2022.5.01.0046
RECLAMANTE LEONARDO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO RIOTUR EMP DE TURISMO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO SA

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

RECLAMADO DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd70cdc

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Esclareça o autor o seu requerimento de id e176c47. Caso deseje o

prosseguimento da execução em face dos sócios do 1º réu, deverá

vir com a instauração do Incidente pertinente.

Intime-se. Prazo de 8 dias.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100983-11.2023.5.01.0046

RECLAMANTE ALEXANDRA CRUZ MIRANDA

ADVOGADO ROBERTO PEREZ BEZERRA(OAB:
184734/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b31fda

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do certificado sob o id: 2798522, intime-se a Ré para efetuar

a baixa na CTPS Digital da Autora, comprovando nos autos, no

prazo de 05 dias, sob pena de multa de R$1.000,00, a ser incluída

na liquidação do julgado.

/lsd

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100157-87.2020.5.01.0046
RECLAMANTE JOSE LUCAS RUBIO DE QUEIROZ

ADVOGADO MONIQUE DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 169750/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOUZA DA CRUZ
FERREIRA(OAB: 215894/RJ)

ADVOGADO JOAO JOSE DOS REIS GOMES(OAB:
82804/RJ)

RECLAMADO ESTER HANONO

RECLAMADO SD SERVICOS MEDICOS EIRELI

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

RECLAMADO SAUL DYSCONT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCAS RUBIO DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b99823

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

O mandado para penhora de créditos em mãos de Terceiro foi

distribuído em 21/03/2024, estando o Juízo no aguardo de seu

cumprimento, ou seja já há determinação de intimação pessoal do

Ente Público. Intime-se o autor para ciência e aguarde-se o

cumprimento do mandado id 96ebc85.

/tb

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100387-27.2023.5.01.0046
RECLAMANTE RITA BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 403b341

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da concordância da Ré em antecipar o valor dos honorários

periciais, conforme informado na petição de ID-c6dce1b, intime-a

para que comprove tal pagamento, no valor de R$ 1.000,00, no

prazo de 5 dias.

Ato contínuo, intime-se o perito Vitor Gonçalves (CPF: 053.758.087-

57) para ciência de sua nomeação e para informar, em 10 dias

úteis, se aceita o encargo e o valor fixado de honorários (R$

1.000,00) , sendo que o Réu informou que irá adiantar o valor dos

honorários periciais.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-33.2010.5.01.0046
RECLAMANTE RONALDO CARLOS BAERWALD

ADVOGADO ALBERTO ALVES MOREIRA
FILHO(OAB: 11084/RJ)

RECLAMADO ITALBUS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

RECLAMADO VALERIA CRISTINA TAMBASCO D
OTTAVIO

RECLAMADO EUTIZIO D OTTAVIO

RECLAMADO CARMEN LUCIA TAMBASCO D
OTTAVIO BOTTINO

ADVOGADO ALINE BRUNO NOGUEIRA
PIRES(OAB: 148496/RJ)

RECLAMADO OTTAVIO LUIZ TAMBASCO D
OTTAVIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CARLOS BAERWALD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fae5463

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Ante a manifestação id 8780abc, deve a parte autora, inicialmente,

indicar apenas 01 (um) imóvel que pretende penhora e

adicionalmente apresentar a Certidão de Ônus Reais atualizada do

referido imóvel. Prazo de 30 dias.

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0100985-78.2023.5.01.0046
AUTOR SIND TRAB IND PROD QUIMIC P

FINS IND ETC MUN RIO JAN

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

RÉU MANUFATURA PRODUTOS KING
LTDA

ADVOGADO MARCIO GIMENEZ CORREA(OAB:
75358/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUFATURA PRODUTOS KING LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c27015e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Ação Civil Coletiva 0100985-78.2023.5.01.0046, extingue o

processo sem resolução do mérito por ilegitimidade ativa, nos

termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 1200,00 calculadas sobre R$ 60.000,00, valor

atribuído à causa pelo autor – art. 789, inciso II, CLT, pelo Autor,

dispensado, ante gratuidade de justiça que ora se concede.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, ao arquivo com baixa.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0100985-78.2023.5.01.0046
AUTOR SIND TRAB IND PROD QUIMIC P

FINS IND ETC MUN RIO JAN

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

RÉU MANUFATURA PRODUTOS KING
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCIO GIMENEZ CORREA(OAB:
75358/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND PROD QUIMIC P FINS IND ETC MUN RIO
JAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c27015e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Ação Civil Coletiva 0100985-78.2023.5.01.0046, extingue o

processo sem resolução do mérito por ilegitimidade ativa, nos

termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 1200,00 calculadas sobre R$ 60.000,00, valor

atribuído à causa pelo autor – art. 789, inciso II, CLT, pelo Autor,

dispensado, ante gratuidade de justiça que ora se concede.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, ao arquivo com baixa.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100451-03.2024.5.01.0046
RECLAMANTE ELIVONALDO DE OLIVEIRA

DEMEZIO

ADVOGADO ANA ALICE RIBEIRO PINHEIRO
MENDES(OAB: 204747/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

RECLAMADO GLOBAL SERVICE SOLUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVONALDO DE OLIVEIRA DEMEZIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27b5bbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo audiência telepresencial UNA para o dia 09/07/2024 às

08:30 horas.

Cite(m)-se a(s) Reclamada(s) e intime-se a parte autora por eCarta

e seu advogado por DEJT.

A audiência será realizada através da plataforma ZOOM, devendo

as partes e advogados acessarem através do seguinte link:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt46.rj

ID da reunião: 547 214 1656

Senha: 947527

Não haverá necessidade de envio do convite por e-mail, bastando

acessar diretamente pelo link supra.

Caso o participante acesse o Zoom pelo celular, será necessário

baixar o aplicativo gratuitamente com antecedência.

Caso a parte ré se oponha ao Juízo 100% Digital deverá

manifestar a discordância em 5 dias após o recebimento da

notificação, na forma do art. 7º do Ato Conjunto 15/2021 deste

E. TRT. Nesta hipótese, a audiência será remarcada para

modalidade presencial.

Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas

informando o link da audiência virtual designada e respectivo

dia e horário, caso queiram ouvi-las, na forma do art. 455 do

CPC.

Se houver possibilidade de acordo,as partes deverão informar e

será marcada pauta telepresencial bastante breve para análise e

homologação.

/rm

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100929-45.2023.5.01.0046
RECLAMANTE MARCOS BLOIS TEIXEIRA

ADVOGADO ROMILDO BORBA LIMA(OAB:
57098/RJ)

RECLAMADO POSTO DE SERVICO MARECHAL
MASCARENHAS DE MORAES LTDA

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

RECLAMADO POSTO MOBIAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE SERVICO MARECHAL MASCARENHAS DE
MORAES LTDA

  - POSTO MOBIAL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5daacf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

conhece dos Embargos de Declaração opostos por MARCOS

BLOIS TEIXEIRA e POSTO DE SERVIÇO MARECHAL

MASCARENHAS DE MORAES LTDA e os rejeita, na forma da

fundamentação supra,que a este decisumpassa integrar.

Intimem-se as partes.

\amca.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100929-45.2023.5.01.0046
RECLAMANTE MARCOS BLOIS TEIXEIRA

ADVOGADO ROMILDO BORBA LIMA(OAB:
57098/RJ)

RECLAMADO POSTO DE SERVICO MARECHAL
MASCARENHAS DE MORAES LTDA

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

RECLAMADO POSTO MOBIAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BLOIS TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5daacf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

conhece dos Embargos de Declaração opostos por MARCOS

BLOIS TEIXEIRA e POSTO DE SERVIÇO MARECHAL

MASCARENHAS DE MORAES LTDA e os rejeita, na forma da

fundamentação supra,que a este decisumpassa integrar.

Intimem-se as partes.

\amca.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101940-56.2016.5.01.0046
RECLAMANTE FABIO HENRIQUE DE FRANCA

ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

RECLAMADO ENGENEW ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO SCARPINI LESSA(OAB:
97654/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENEW ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d78ff69

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que a Reclamada não se encontra

incluída no BNDT, pelo que nada a deferir em relação à petição de

ID-7dfa2d2.

Intime-se a Ré para ciência. Prazo de 48h.

Decorrido o prazo, retorne o processo ao arquivo.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100430-27.2024.5.01.0046
REQUERENTES GELSON FERRAREZE SOCIEDADE

DE ADVOGADOS

ADVOGADO Fernando de Andrade Silva(OAB:
150768/RJ)

REQUERENTES ANA CAROLINA FULGÊNCIO VILLA
NOVA

ADVOGADO ANA CAROLINA FULGENCIO VILLA
NOVA(OAB: 227125/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA FULGÊNCIO VILLA NOVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd7b860

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o prazo da Requerente Ana Carolina ainda está

em curso, intime-a para que cumpra integralmente o despacho de

ID-81d2d1d, devendo juntar aos autos seus documentos de

identificação (RG, CPF e demais que entenda necessários).

Vindo os documentos, retornem conclusos para designação de

audiência de conciliação.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001486-78.2010.5.01.0046
RECLAMANTE MARLENE ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE GOMES
SALLES(OAB: 91356/RJ)

RECLAMADO SANDRA PESSANHA DA SILVA

RECLAMADO SO DENTE SAQUAREMA
CONSULTORIO DENTARIO EIRELI

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES SAO PEDRO LTDA -
ME

RECLAMADO BY KEYLLY'S CONSERTO E
RECUPERACAO DE ROUPAS LTDA -
ME

ADVOGADO REGINA MARIA DE SOUZA
NETO(OAB: 66207/RJ)

RECLAMADO RICARDO PESSANHA DA SILVA

RECLAMADO KEYLLA CRISTINA PESSANHA DA
SILVA

RECLAMADO ANA SOUZA DA SILVA

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fefdcd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente retire-se o sigilo da petição, por não ser caso de

hipótese legal.

É entendimento deste Juízo que as quotas sociais são

impenhoráveis e intransferíveis, uma vez que essas são intuito

personae.

A transferência coativa de parte do capital social impõe uma

obrigação aos demais sócios, qual seja, a de aceitação de pessoa

estranha na sociedade, o que vai de encontro ao princípio básico da

sua constituição, que é a affectio societa.

Destarte ante o acima exposto, nada a reconsiderar quanto ao

indeferimento da penhora das contas sociais, conforme despacho

exarado sob Id eafe6dc.

Afirma a parte autora, que a alienação do imóvel situado na Avenida

Automóvel Clube, nº 965, Sala 103, se deu em fraude a execução,

ao argumento de que o negócio jurídico foi realizado em

24/04/2014, quando já tramitada em desfavor dos Executados

RICARDO PESSANHA DA SILVA e SANDRA PESSANHA DA

SILVA ação capaz de reduzi-los a insolvência.

Contudo da análise atenta dos elementos dos autos, verifica-se que

já houve manifestação pretérita do juízo acerca da tese suscitada,

conforme se extrai do despacho exarado à fl.351 (dos volumes

físicos), datado de 24/07/2014, no qual foi indeferido o pedido de

nulidade do negócio jurídico realizado (venda do imóvel matrícula nº

10.427) e despacho de Id e8aea23, datado de 18/12/2019.

Assim, face o acima exposto, indefiro o requerido pela parte autora

na petição Id ade6f7b.

Intime-se para ciência, prazo 08 dias.

Decorrido o prazo, se in albis, sobreste-se o presente feito, nos

termos do despacho Id 73fd532.

\amca.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100453-70.2024.5.01.0046
CONSIGNANTE ALL FACILITIES LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCIO GOMES DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL FACILITIES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6abaaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista, o depósito juntado pelo consignante, cite-se o

consignatário por Mandado para apresentar contestação, no prazo

de 15 das.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-55.2024.5.01.0046
RECLAMANTE TIANE DA SILVA CLEMENTE

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO PINNELL BOUTIQUE LTDA

RECLAMADO DANIELE DE SIQUEIRA FERREIRA

RECLAMADO PFW 109 MODA JOVEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIANE DA SILVA CLEMENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60ae0ec

proferida nos autos.

Tratando-se de pedido de rescisão indireta, a ser declarada apenas

com a sentença, não é possível a tutela de urgência requerida.

Em pauta.

Trata-se de ação com valor da causa superior a R$ 157.611,00 mil

reais, complexa, sendo notório que as audiências em processos

deste tipo costumam ter instruções demoradas e com muitas

testemunhas.

Note-se, ainda, que em 11/04/2023, na resposta à consulta

administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500, Exma Ministra

Corregedora do TST esclareceu que, considerando as

particularidades do processo, o Juiz, na condução do

processo, pode determinar realização de audiência presencial,

ainda que o processo tramite sob o selo 100% Digital.

No caso específico dos autos, pelos fundamentos acima, determina-

se que a audiência seja marcada na modalidade presencial e, para

possibilitar tal marcação no sistema, nesse ato retiro o selo 100%

digital.

Aos fundamentos supra, acrescente-se que:

a audiência presencial tem se revelado muito mais efetiva para a

conciliação;

1.

há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

2.

a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da

prova, evitando falhas de comunicação;

3.

a audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já que

o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

4.
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melhor condução do processo – Princípio da Imediatidade.

Designo audiência PRESENCIAL UNA para o dia 04 de julho de

2024 às 09h30.

Cite(m)-se a(s) Reclamada(s) e intime-se a parte autora por eCarta

e seu advogado por DEJT.

Os advogados das partes deverão intimar as testemunhas, na

forma do art. 455 do CPC.

Se houver possibilidade de acordo,as partes deverão informar e

será marcada pauta telepresencial bastante breve para análise e

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100000-75.2024.5.01.0046
RECLAMANTE FLAVIA FERNANDES DE CARVALHO

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA FERNANDES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb435c0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da petição de id: f83c298, na qual

o I. Perito informa que a diligência pericial será realizada no dia

05/06/2024, às 17:30.

Ato contínuo, intime-se o I. Perito para ciência de que o laudo

deverá ser apresentado 30 dias após a realização da perícia.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100000-75.2024.5.01.0046
RECLAMANTE FLAVIA FERNANDES DE CARVALHO

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb435c0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da petição de id: f83c298, na qual

o I. Perito informa que a diligência pericial será realizada no dia

05/06/2024, às 17:30.

Ato contínuo, intime-se o I. Perito para ciência de que o laudo

deverá ser apresentado 30 dias após a realização da perícia.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100163-55.2024.5.01.0046
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE PETALA RODRIGUES SACRAMENTO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - PETALA RODRIGUES SACRAMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3319a5

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Regularmente int imada a contestar a presente Ação de

Cumprimento de Sentença, apresentou a EMPRESA PÚBLICA DE

SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE suas razões de

contrariedade através da petição anexada sob Id dcd12fd, aduzindo,

em sede de preliminar, a ilegitimidade ativa da exequente e do seu

patrono, ao argumento de que a primeira não preencheu os
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requisitos para obtenção do PIS e o segundo não é substituído na

demanda principal. No mérito, sustenta que majorados os cálculos

apresentados, pela inobservância da correta base de cálculo;

utilização de índices de correção monetária e cômputo de juros de

mora em desacordo com o decidido pelo C. STF nas ADCs 58 e 59

e indevidos honorários advocatícios.

Instada a se manifestar, a parte autora apresentou suas

irresignações através da petição anexada sob Id dcd12fd,

entendendo não prosperarem impugnações ofertadas pela

executada.

Analiso.

Da decisão proferida na demanda originária (Ação Civil Pública

Cível nº 0100376-05.2022.5.01.0055), foi extraído o trecho abaixo

transcrito:

"[...] PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS / NÃO

CADASTRAMENTO DOS EMPREGADOS / INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA:

[...]

Por outro lado, não são todos os substituídos que fazem jus ao

abono anual. Como já mencionado linhas acima, os incisos I e II do

art. 9º da Lei nº 7.998 /1990estabelecem os requisitos para que o

empregado seja contemplado com o abono anual, quais sejam:

(1) ter percebido, de empregadores que contribuem para o

Programa de Integração Social (PIS) até 2 (dois) salários

mínimos médios de remuneração mensal no período

trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada pelo; e

menos durante 30 (trinta) dias no ano-base; e

(2) estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no

Fundo de Participação PIS.

Os requisitos legais mencionados estabelecem os limites

objetivos da lide. Os substituídos do sindicato autor, por outro

lado, fixam os limites subjetivos. Ambos devem ser

observados quando da liquidação e execução da presente

sentença, que deverá ser promovida por meio de ações

próprias livremente distribuídas.

Destarte, julgo procedente o pedido de pagamento aos

substituídos de indenização equivalente aos abonos anuais do

Programa de Integração Social - PIS referentes aos anos base

2018 a 2021. [...]" - Grifei.

Pois bem.

Inicialmente, no que tange aos requisitos legais (objetivos), para

fazer jus ao abono do PIS, o trabalhador precisa enquadrar-se nas

hipóteses previstas no artigo 9º da Lei nº 7.998/90, que regulou o

Programa do Seguro-desemprego, o Abono Salarial, instituiu o

Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), entre outras providências,

vejamos:

"Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial anual, no

valor máximo de 1 (um) salário-mínimo vigente na data do

respectivo pagamento, aos empregados que:

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o

Programa de Integração Social (PIS) ou para o Programa de

Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), até 2

(dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no

período trabalhado e que tenham exercido atividade

remunerada; pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-base;

II- estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo

de Participação PIS-Pasep ou no Cadastro Nacional do

Trabalhador.[...]"- Grifei.

In casu, constata-se que a Autora colacionou aos autos a sua CTPS

(doc. Id c16a016), da qual se vislumbra que o contrato de trabalho

pactuado com a RIOSAÚDE, vigeu no período compreendido entre

23/12/2020 e 14/03/2022.

Contudo, não foi possível averiguar se a Exequente encontra-se

incluída na lista de Substituídos, tampouco sua inclusão no PIS se

deu há mais de 05 anos, já que não foram trazidas tais

comprovações ao processo, pelo que inviável a verificação quanto

ao preenchimento dos requisitos objetivo e subjetivo, nos termos do

parâmetro fixado no julgado supra.

Destaque-se, inclusive, que há determinação para apresentação do

rol de substituídos, conforme a Audiência realizada na demanda

originária, ACP nº 0100376-05.2022.5.01.0055,em 22/05/2023,

vejamos:

"[...] O Sindicato autor concorda que há algumas inconsistências e

requer que a executada apresente a relação de trabalhadores

contratados no período referente aos direitos reconhecidos no

comando sentenciado.

Defiro à executada prazo de 30 dias para que apresente a relação

nominal com a discriminação de tais trabalhadores, inclusive

data de início e extinção do contrato vez que, enquanto

empregadora, certamente há os registros de tais empregados. [...]".-

Grifei.

No que tange a pretensão de se executar, conjuntamente, no

presente Cumprimento de Sentença, os honorários, verifica-se que

na  sen tença  exa rada  na  ação  p r i nc i pa l  ( 0100376 -

05 .2022 .5 .01 .0055 ) ,  f o i  de fe r i do :

"[. . . ]  fixo os honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência em prol do advogado do Sindicato autor a quantia

equivalente a 5% do valor bruto devido aos substituídos a ser

apurada em liquidação de sentença. [...]". - Grifei.

Contudo, em que pese constar no título judicial exequendo a

condenação ao pagamento de honorários de sucumbência em favor

do advogado do Sindicato, mostra-se indevida a execução da verba
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pelo patrono da Autora, como se parte fosse, na presente ação de

execução individual autônoma, promovida pela substituída.

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho, sendo a

exequente, inclusive, para que comprove a sua inclusão no rol de

substituídos. Prazo 08 dias.

Decorrido o prazo e vindo a documentação, exclua-se do polo ativo

o patrono da Exequente JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS e

volte o processo concluso.

\amca.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100903-47.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DOS SANTOS LISBOA

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DOS SANTOS LISBOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 571627e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o valor bloqueado já se encontra à disposição do

Juízo (conforme certidão de ID-ee85a8c), intime-se o Reclamante

para contestar os Embargos à Execução opostos pela Reclamada

sob ID-961111c.

/pb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100237-12.2024.5.01.0046
RECLAMANTE ANA CARLA GABRIEL DE

MENDONCA

ADVOGADO IVSON UMBELINO DE LIMA(OAB:
195928/RJ)

ADVOGADO BRUNO SOARES DE FREITAS(OAB:
183496/RJ)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE INHOAIBA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA GABRIEL DE MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee9bc60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que figuram como partes ANA CARLA

GABRIEL DE MENDONÇAe MERCADO ADONAI DE INHOAIBA

LTDA julga PROCEDENTES EM PARTEos pedidos para condenar

a Reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- horas extras com adicional de 50% e feriados trabalhados com

adicional de 100%, com reflexos emrepouso semanal remunerado,

depósitos de FGTS, indenização compensatória de 40% do FGTS,

férias com terço constitucional e 13o salários, conforme período

discriminado na inicial.

Deferem-se, ainda, honorários advocatícios de sucumbência

conforme fundamentação.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, na forma do inciso I do artigo 28 da lei nº

8.212/91, com exceção daquelas descritas no § 9º do artigo 214 do

decreto nº 3.048/99. A contribuição do Reclamante será descontada

de seus créditos.

O imposto de renda será retido na fonte de acordo com o artigo 12-

A da lei nº 7713/88, disciplinado pela Instrução Normativa RFB nº

1127/11.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

publicação de sentença, cálculo da contribuição previdenciária e

das custas processuais (pela ré), conforme planilha do calculista do

juízo, em anexo.

Os mencionados cálculos integram a presente sentença.

Transitado em julgado, intimem-se as partes e a ré para que venha

com o pagamento espontâneo do débito em 15 dias úteis conforme

art. 523, caput do CPC e a parte autora para informar se, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

sejam iniciados os atos executórios, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva.

Intimem-se as partes da sentença.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100237-12.2024.5.01.0046
RECLAMANTE ANA CARLA GABRIEL DE

MENDONCA

ADVOGADO IVSON UMBELINO DE LIMA(OAB:
195928/RJ)
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ADVOGADO BRUNO SOARES DE FREITAS(OAB:
183496/RJ)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE INHOAIBA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO ADONAI DE INHOAIBA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee9bc60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que figuram como partes ANA CARLA

GABRIEL DE MENDONÇAe MERCADO ADONAI DE INHOAIBA

LTDA julga PROCEDENTES EM PARTEos pedidos para condenar

a Reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- horas extras com adicional de 50% e feriados trabalhados com

adicional de 100%, com reflexos emrepouso semanal remunerado,

depósitos de FGTS, indenização compensatória de 40% do FGTS,

férias com terço constitucional e 13o salários, conforme período

discriminado na inicial.

Deferem-se, ainda, honorários advocatícios de sucumbência

conforme fundamentação.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, na forma do inciso I do artigo 28 da lei nº

8.212/91, com exceção daquelas descritas no § 9º do artigo 214 do

decreto nº 3.048/99. A contribuição do Reclamante será descontada

de seus créditos.

O imposto de renda será retido na fonte de acordo com o artigo 12-

A da lei nº 7713/88, disciplinado pela Instrução Normativa RFB nº

1127/11.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

publicação de sentença, cálculo da contribuição previdenciária e

das custas processuais (pela ré), conforme planilha do calculista do

juízo, em anexo.

Os mencionados cálculos integram a presente sentença.

Transitado em julgado, intimem-se as partes e a ré para que venha

com o pagamento espontâneo do débito em 15 dias úteis conforme

art. 523, caput do CPC e a parte autora para informar se, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

sejam iniciados os atos executórios, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva.

Intimem-se as partes da sentença.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-56.2024.5.01.0046
RECLAMANTE FATIMA SAMPAIO GALDINO

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA SAMPAIO GALDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a676e9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que figuram como partes FÁTIMA

SAMPAIO GALDINOe RIO DE JANEIRO SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA EPP,declara prescrição dos créditos anteriores

a14/03/2019 ejulgaPROCEDENTES EM PARTEos pedidos para

condenar o Reclamado a pagar à Reclamante as seguintes

parcelas:

-aviso prévio proporcional (18 dias);

- salário de dezembro/2023;

- salário de janeiro/2024;

- saldo de salário de fevereiro (1 dia);

- indenização compensatória de 40% do FGTS;

- férias vencidas simples e proporcionais (9/12) com terço

constitucional;

- 13º salário integral de 2023 e proporcional de 2024 (1/12);

- multa do art. 477, p. 8º da CLT

- multa do art. 467 da CLT;

- do vale alimentação de dezembro/2023 e janeiro/2024.

Deferem-se, ainda, honorários advocatícios de sucumbência

conforme fundamentação.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, na forma do inciso I do artigo 28 da lei nº

8.212/91, com exceção daquelas descritas no § 9º do artigo 214 do

decreto nº 3.048/99.

A contribuição da Reclamante será descontada de seus créditos.

O imposto de renda será retido na fonte de acordo com o artigo 12-

A da lei nº 7713/88, disciplinado pela Instrução Normativa RFB nº

1127/11.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

publicação de sentença, cálculo da contribuição previdenciária e
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das custas processuais (pela ré), conforme planilha do calculista do

juízo, em anexo.

Os mencionados cálculos integram a presente sentença.

Transitado em julgado, intimem-se as partes e a ré para que

venham com o pagamento espontâneo do débito em 15 dias úteis

conforme art. 523, caput do CPC e a parte autora para informar se,

em caso de ausência de pagamento voluntário de seu crédito,

pretende que sejam iniciados os atos executórios, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva.

Intimem-se as partes da sentença.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-56.2024.5.01.0046
RECLAMANTE FATIMA SAMPAIO GALDINO

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a676e9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 46ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na

Reclamação Trabalhista em que figuram como partes FÁTIMA

SAMPAIO GALDINOe RIO DE JANEIRO SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA EPP,declara prescrição dos créditos anteriores

a14/03/2019 ejulgaPROCEDENTES EM PARTEos pedidos para

condenar o Reclamado a pagar à Reclamante as seguintes

parcelas:

-aviso prévio proporcional (18 dias);

- salário de dezembro/2023;

- salário de janeiro/2024;

- saldo de salário de fevereiro (1 dia);

- indenização compensatória de 40% do FGTS;

- férias vencidas simples e proporcionais (9/12) com terço

constitucional;

- 13º salário integral de 2023 e proporcional de 2024 (1/12);

- multa do art. 477, p. 8º da CLT

- multa do art. 467 da CLT;

- do vale alimentação de dezembro/2023 e janeiro/2024.

Deferem-se, ainda, honorários advocatícios de sucumbência

conforme fundamentação.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, na forma do inciso I do artigo 28 da lei nº

8.212/91, com exceção daquelas descritas no § 9º do artigo 214 do

decreto nº 3.048/99.

A contribuição da Reclamante será descontada de seus créditos.

O imposto de renda será retido na fonte de acordo com o artigo 12-

A da lei nº 7713/88, disciplinado pela Instrução Normativa RFB nº

1127/11.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

publicação de sentença, cálculo da contribuição previdenciária e

das custas processuais (pela ré), conforme planilha do calculista do

juízo, em anexo.

Os mencionados cálculos integram a presente sentença.

Transitado em julgado, intimem-se as partes e a ré para que

venham com o pagamento espontâneo do débito em 15 dias úteis

conforme art. 523, caput do CPC e a parte autora para informar se,

em caso de ausência de pagamento voluntário de seu crédito,

pretende que sejam iniciados os atos executórios, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva.

Intimem-se as partes da sentença.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100277-91.2024.5.01.0046
REQUERENTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA SILVA MARQUES

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e24862

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS oferecidos pelo Autor deIDc92e6cf,

e convolo em penhora o depósito recursal de Id8aa7d30dos autos

principais, fixando o valor da condenação em:

VERBA  ---- R$

Crédito Líquido do Reclamante: R$ 313.516,58

INSS: R$ 98.188,50

Honorários Adv. Autor (15%): R$ 52.412,35

Imposto de Renda: R$ 12.022,63

Custas:Recolhidas ID28c6894 e 7388c66

Total da Execução: R$ 476.140,06

Depósito Recursal (ID8aa7d30): R$ 13.142,02

Valor Devido Pela Reclamada: R$ 462.998,04

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos de

liquidação, sendo a 3ª reclamada para efetuar o pagamento

espontâneo do débito em 15 dias, conforme Art. 523 caput, do CPC

e a parte autora para informar se, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, pretende que sejam iniciados

os atos executórios, valendo o silêncio como manifestação positiva.

Ressalta-se que a 1ª Reclamada tem REEF instituído por este E.

Tribunal e a 2ª se encontra em Recuperação Judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100277-91.2024.5.01.0046
REQUERENTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e24862

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS oferecidos pelo Autor deIDc92e6cf,

e convolo em penhora o depósito recursal de Id8aa7d30dos autos

principais, fixando o valor da condenação em:

VERBA  ---- R$

Crédito Líquido do Reclamante: R$ 313.516,58

INSS: R$ 98.188,50

Honorários Adv. Autor (15%): R$ 52.412,35

Imposto de Renda: R$ 12.022,63

Custas:Recolhidas ID28c6894 e 7388c66

Total da Execução: R$ 476.140,06

Depósito Recursal (ID8aa7d30): R$ 13.142,02

Valor Devido Pela Reclamada: R$ 462.998,04

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos de

liquidação, sendo a 3ª reclamada para efetuar o pagamento

espontâneo do débito em 15 dias, conforme Art. 523 caput, do CPC

e a parte autora para informar se, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, pretende que sejam iniciados

os atos executórios, valendo o silêncio como manifestação positiva.

Ressalta-se que a 1ª Reclamada tem REEF instituído por este E.

Tribunal e a 2ª se encontra em Recuperação Judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100277-91.2024.5.01.0046
REQUERENTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5080
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e24862

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS oferecidos pelo Autor deIDc92e6cf,

e convolo em penhora o depósito recursal de Id8aa7d30dos autos

principais, fixando o valor da condenação em:

VERBA  ---- R$

Crédito Líquido do Reclamante: R$ 313.516,58

INSS: R$ 98.188,50

Honorários Adv. Autor (15%): R$ 52.412,35

Imposto de Renda: R$ 12.022,63

Custas:Recolhidas ID28c6894 e 7388c66

Total da Execução: R$ 476.140,06

Depósito Recursal (ID8aa7d30): R$ 13.142,02

Valor Devido Pela Reclamada: R$ 462.998,04

Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos de

liquidação, sendo a 3ª reclamada para efetuar o pagamento

espontâneo do débito em 15 dias, conforme Art. 523 caput, do CPC

e a parte autora para informar se, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, pretende que sejam iniciados

os atos executórios, valendo o silêncio como manifestação positiva.

Ressalta-se que a 1ª Reclamada tem REEF instituído por este E.

Tribunal e a 2ª se encontra em Recuperação Judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100134-39.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ANDREIA BENITZ PIMENTEL

CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO RANIERE SANCHES
TEIXEIRA(OAB: 182893/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA BENITZ PIMENTEL CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0be5e88

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Transitado em julgado, inicie-se a fase de liquidação e intime-se a

parte autora para que apresente cálculos de liquidação atualizados,

na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias, devendo apresentar

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devidos.

Apresentados os cálculos, intime-se o Reclamado à impugnação

fundamentada no mesmo prazo (Art. 879, § 2º, CLT).

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remeta-se o processo

à Contadoria para verificação.

\amca.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100617-69.2023.5.01.0046
RECLAMANTE NILSON ABCASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

RECLAMADO FARMACIA NOVA ITARARE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON ABCASSIS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3ad6a7

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Transitado em julgado, intime-se a Reclamada,por Edital, para

efetuar o pagamento (R$ 22.945,84) e a parte Autora para informar

se, em caso de ausência de pagamento voluntário de seu crédito,

pretende que sejam iniciados os atos executórios, valendo o silêncio

como manifestação positiva.

Caso as partes desejem conciliar, poderão apresentar petição

conjunta ou requerimento de audiência de conciliação

telepresencial.

O depósito deverá ser feito preferencialmente no Banco do Brasil

S . A ,  a c e s s a n d o  o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / s i s c o n d j / p a g e s / g u i a / p u b l i c a /

Ter ciência as partes que garantida a execução e decorrido o prazo

legal in albis, serão expedidos os respectivos alvarás (Art. 104, §1º

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho).

/tb

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

47ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0049600-50.2007.5.01.0047
RECLAMANTE ELY RESINENTTI

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

RECLAMADO ROSALICE MAGALDI FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO ORGANIZACAO PRODUCAO
SOLIDARIA PROSOL

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

COTIDIANUS PUBLICIDADE,
PROMOCAO E PRODUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTIDIANUS PUBLICIDADE, PROMOCAO E PRODUCOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) MARLY COSTA DA SILVEIRA, da 47ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) COTIDIANUS PUBLICIDADE, PROMOCAO

E PRODUCOES LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que no prazo de quinze dias se manifeste(m) ou

requeira(m) as provas cabíveis, consoante o disposto no art. 135 do

CPC. Decorrido o prazo de defesa, inicia-se o prazo de 48 horas

para comprovação de pagamento ( R$42.782,29 ) ou oferecimento

de bens à penhora.. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0058400-53.1996.5.01.0047
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO GLORIA PEREIRA DA COSTA(OAB:
49432/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BARROS XAVIER(OAB:
97968/RJ)

ADVOGADO ANNE ELISABETH NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 35394/RJ)

RECLAMADO SANDRO DOS SANTOS BAPTISTA
EL HAGE

RECLAMADO SALIM HANNA EL HAGE

RECLAMADO LAVANDERIA NEW DESTROIER
LTDA

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DOS SANTOS BAPTISTA EL HAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) CHRISTIANE ZANIN, da 47ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) SANDRO DOS SANTOS BAPTISTA EL HAGE,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para, ciência do

despacho de Id 190c95d, abaixo transcrito(a):

"...Considerando o resultado parcial da consulta ao sistema

SISBAJUD, convolo em penhora os valores bloqueados, sendo

certo que o Juízo não se encontra garantido. Dê-se ciência aos

executados, observado o disposto no art. 841, §§ 1º e 2º do CPC,

inclusive de que, querendo embargar, deverão complementar o

valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do Juízo. No silêncio

dos executados, expeça-se alvará ao autor..."

                 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico. E para que

chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente

edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000172-89.2013.5.01.0047
RECLAMANTE VALDETE DE LIMA PERES

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

ADVOGADO ANDRE KAIZER CORDEIRO(OAB:
209843/RJ)

ADVOGADO adailson da silva araujo(OAB:
69253/RJ)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 218736/RJ)

RECLAMADO UNIAO DOS COMERCIANTES DO
MERCADO POPULAR DA RUA
URUGUAIANA E ADJACENCIAS

ADVOGADO JULIO CESAR CANDIDO SILVA(OAB:
62391/RJ)

RECLAMADO WORLD 3000 ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDA AUGUSTA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA DE SOUZA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSALICE RODRIGUES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA DE SOUZA RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) MARLY COSTA DA SILVEIRA, da 47ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) TANIA DE SOUZA RAMOS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, para, no prazo de

15 dias,manifestar-se e requerer as provas cabíveis, nos termos do

art. 135 do CPC.Decorrido o prazo de defesa sem manifestações,

fica desde já citado para comprovar o pagamento da importância

devida,conforme abaixo indicado, em novo prazo de 48 horas.

TOTAL: R$24.700,23 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000172-89.2013.5.01.0047
RECLAMANTE VALDETE DE LIMA PERES

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

ADVOGADO ANDRE KAIZER CORDEIRO(OAB:
209843/RJ)

ADVOGADO adailson da silva araujo(OAB:
69253/RJ)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 218736/RJ)

RECLAMADO UNIAO DOS COMERCIANTES DO
MERCADO POPULAR DA RUA
URUGUAIANA E ADJACENCIAS

ADVOGADO JULIO CESAR CANDIDO SILVA(OAB:
62391/RJ)

RECLAMADO WORLD 3000 ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDA AUGUSTA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA DE SOUZA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSALICE RODRIGUES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDA AUGUSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) MARLY COSTA DA SILVEIRA, da 47ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) WANDA AUGUSTA DE SOUZA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, para, no prazo de

15 dias,manifestar-se e requerer as provas cabíveis, nos termos do

art. 135 do CPC.Decorrido o prazo de defesa sem manifestações,

fica desde já citado para comprovar o pagamento da importância

devida,conforme abaixo indicado, em novo prazo de 48 horas.

TOTAL: R$24.700,23 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000172-89.2013.5.01.0047
RECLAMANTE VALDETE DE LIMA PERES

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

ADVOGADO ANDRE KAIZER CORDEIRO(OAB:
209843/RJ)

ADVOGADO adailson da silva araujo(OAB:
69253/RJ)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 218736/RJ)

RECLAMADO UNIAO DOS COMERCIANTES DO
MERCADO POPULAR DA RUA
URUGUAIANA E ADJACENCIAS

ADVOGADO JULIO CESAR CANDIDO SILVA(OAB:
62391/RJ)

RECLAMADO WORLD 3000 ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDA AUGUSTA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA DE SOUZA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSALICE RODRIGUES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALICE RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) MARLY COSTA DA SILVEIRA, da 47ª Vara do
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Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) ROSALICE RODRIGUES OLIVEIRA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, para, no prazo de

15 dias,manifestar-se e requerer as provas cabíveis, nos termos do

art. 135 do CPC.Decorrido o prazo de defesa sem manifestações,

fica desde já citado para comprovar o pagamento da importância

devida,conforme abaixo indicado, em novo prazo de 48 horas.

TOTAL: R$24.700,23 .

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010090-20.2013.5.01.0047
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO MARIA ELISA CARVALHO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO KISTENMACKER
AMORIM(OAB: 120658/MG)

ADVOGADO LUCIO PAULO SANTOS(OAB:
1941/RJ)

ADVOGADO NARA ELISABETH SALOMAO
SANTOS(OAB: 54579/MG)

ADVOGADO FABIANA BELFORT VILLELA DE
ANDRADE(OAB: 91970/MG)

ADVOGADO MARCELO BARBOSA BORGES(OAB:
139413/MG)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORREA
NETTO(OAB: 134850/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) CHRISTIANE ZANIN, da 47ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que no prazo de

quinze dias se manifeste(m) ou requeira(m) as provas

cabíveis,consoante o disposto no art. 135 do CPC. Decorrido o

prazo de defesa, inicia-se o prazo de 48 horas para comprovação

de pagamento ou oferecimento de bens à penhora. Total: R$

6.706,00 (seis mil e setecentos e seis reais).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011308-49.2014.5.01.0047
RECLAMANTE JEFFERSON FIDELIS

ADVOGADO ANDREIA CANDIDO
GONCALVES(OAB: 143604/RJ)

ADVOGADO LUSINETE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
106279/RJ)

RECLAMADO DECORA RIO REFORMAS EM
GERAL LTDA - ME

RECLAMADO DECORART CARPETES, PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRÉ LUIZ RIBEIRO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBENS NUNES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO RIBEIRO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ LUIZ RIBEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) CHRISTIANE ZANIN, da 47ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) ANDRÉ LUIZ RIBEIRO ALVES, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que, no prazo de

quinze dias se manifeste(m) ou requeira(m) as provas cabíveis,

consoante o disposto no art. 135 do CPC. Decorrido o prazo de

defesa, inicia-se o prazo de 48 horas para comprovação de

pagamento ou oferecimento de bens à penhora. Valor

R$72.730,31.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos
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interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011308-49.2014.5.01.0047
RECLAMANTE JEFFERSON FIDELIS

ADVOGADO ANDREIA CANDIDO
GONCALVES(OAB: 143604/RJ)

ADVOGADO LUSINETE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
106279/RJ)

RECLAMADO DECORA RIO REFORMAS EM
GERAL LTDA - ME

RECLAMADO DECORART CARPETES, PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRÉ LUIZ RIBEIRO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBENS NUNES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO RIBEIRO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO RIBEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) CHRISTIANE ZANIN, da 47ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) CELSO RIBEIRO ALVES, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para que, no prazo de quinze dias se

manifeste(m) ou requeira(m) as provas cabíveis, consoante o

disposto no art. 135 do CPC. Decorrido o prazo de defesa, inicia-se

o prazo de 48 horas para comprovação de pagamento ou

oferecimento de bens à penhora. Valor R$72.730,31.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011732-91.2014.5.01.0047
RECLAMANTE ANELY PAES LEME DURAO

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

ADVOGADO PAULA SARIC NOGUEIRA(OAB:
242410/RJ)

RECLAMADO AGIR SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

RECLAMADO DIRECT EXPRESS LOGISTICA
INTEGRADA S/A

ADVOGADO ELAINE MARIA DE JESUS(OAB:
175681/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO TEIXEIRA DE SOUZA

TESTEMUNHA Raphael Falcão

TESTEMUNHA MARCONE DE LIMA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLI TEIXEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI TEIXEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) CHRISTIANE ZANIN da 47ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) MARLI TEIXEIRA DE SOUZA, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para para que no prazo de quinze dias

se manifeste(m) ou requeira(m) as provas cabíveis, consoante o

disposto no art. 135 do CPC. Decorrido o prazo de defesa, inicia-se

o prazo de 48 horas para comprovação de pagamento ou

oferecimento de bens à penhora. Total: R$ 9.317,12.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100152-28.2021.5.01.0047
RECLAMANTE JOSELE FATIMA SKOWRONSKI

ADVOGADO VITOR HUGO GUIMARAES LOPES
DA SILVA(OAB: 169044/RJ)
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RECLAMADO HIDRO PISCINAS E SPAS LTDA

RECLAMADO BLUE BOX POOLS E-COMMERCE
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDRO PISCINAS E SPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) CHRISTIANE ZANIN, da 47ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) HIDRO PISCINAS E SPAS LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, no prazo de 10 dias

, apresentar impugnação fundamentada aos cálculos do autor, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100152-28.2021.5.01.0047
RECLAMANTE JOSELE FATIMA SKOWRONSKI

ADVOGADO VITOR HUGO GUIMARAES LOPES
DA SILVA(OAB: 169044/RJ)

RECLAMADO HIDRO PISCINAS E SPAS LTDA

RECLAMADO BLUE BOX POOLS E-COMMERCE
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUE BOX POOLS E-COMMERCE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

A MM. Juiz(a) CHRISTIANE ZANIN, da 47ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) BLUE BOX POOLS E-COMMERCE LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, no prazo de 10 dias

, apresentar impugnação fundamentada aos cálculos do autor, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100485-53.2016.5.01.0047
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO GOMES GORDO

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO YVES IVANTES DIAS(OAB:
159673/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

ADVOGADO DANIELA SCHWEIG CICHY(OAB:
168136/RJ)

RECLAMADO RL CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO GOMES GORDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CARLOS ALBERTO GOMES GORDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s), ID(s) 48ae5b7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0122800-71.1999.5.01.0047
RECLAMANTE THOMPSON ALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO Humberto Jansen Machado(OAB:
13911/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Lopes Magalhães(OAB:
96669/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMPSON ALVES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: THOMPSON ALVES DA SILVA FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para, em

10 dias, indicar os dados bancários do beneficiário ou de seu

patrono, para que a liberação do valor devido ocorra mediante

transferência de crédito diretamente para a conta bancária do

beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para o

ato.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100296-36.2016.5.01.0060
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios para o prosseguimento da execução no prazo de 30

dias úteis,ficando ciente que, no seu silêncio, o feito ficará

paralisado por dois anos aguardando-se a iniciativa da parte,

conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878, ambos da CLT.

Transcorr ido o prazo acima determinado sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0100860-10.2023.5.01.0047
REQUERENTE AMILTON NUNES BRANS

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

REQUERIDO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON NUNES BRANS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMILTON NUNES BRANS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da impugnação do requerido de ID 5f163b0. prazo de oito

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100598-65.2020.5.01.0047
RECLAMANTE ORLANDO SILVA DINIZ

ADVOGADO sergio antonio vieira almeida(OAB:
99079/RJ)

RECLAMADO GOMES DE PAULA ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO SILVA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ORLANDO SILVA DINIZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios para o prosseguimento da execução no prazo de 30
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dias úteis,ficando ciente que, no seu silêncio, o feito ficará

paralisado por dois anos aguardando-se a iniciativa da parte,

conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878, ambos da CLT.

Transcorr ido o prazo acima determinado sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100600-35.2020.5.01.0047
RECLAMANTE JULIANA MENDES DA SILVA

ADVOGADO RENAN DE OLIVEI RA
PEIXOTO(OAB: 211046/RJ)

ADVOGADO LUIS PAULO DA COSTA
PEIXOTO(OAB: 82343/RJ)

RECLAMADO ESPACO DO URSO - COMERCIO DE
PELUCIA E ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO ANDRE TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 119474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIANA MENDES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios para o prosseguimento da execução no prazo de 30

dias úteis, ficando ciente que, no seu silêncio, o feito ficará

paralisado por dois anos aguardando-se a iniciativa da parte,

conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878, ambos da CLT.

Transcorrido o prazo acima determinado sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001242-15.2011.5.01.0047
RECLAMANTE DAMIANA GOMES MONSORES

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

RECLAMADO TELE SOLUCOES TELEMARKETING
LTDA

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para no

prazo de 10 dias úteis, apresentar(em) impugnação fundamentada

aos cálculos do autor, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do

artigo 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011586-16.2015.5.01.0047
RECLAMANTE SERGIO DIAS MORAIS JUNIOR

ADVOGADO ANNA PAULA DE LIMA LEMOS(OAB:
100656/RJ)

RECLAMADO PSI - PROJETOS E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s), ID(s) 13da804_.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101264-71.2017.5.01.0047
RECLAMANTE NATALIA DE LIMA NOGUEIRA

RAMOS

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Clara Calazans da Silva
Nascimento(OAB: 158915/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA JOHNNY WESLEY DA SILVA
SOBRINHO

TESTEMUNHA ALINE NASCIMENTO DE LIMA

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DE LIMA NOGUEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NATALIA DE LIMA NOGUEIRA RAMOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da apresentação do laudo pericial de ID _a7d2ccd. Prazo de

10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101264-71.2017.5.01.0047

RECLAMANTE NATALIA DE LIMA NOGUEIRA
RAMOS

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Clara Calazans da Silva
Nascimento(OAB: 158915/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA JOHNNY WESLEY DA SILVA
SOBRINHO

TESTEMUNHA ALINE NASCIMENTO DE LIMA

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da apresentação do laudo pericial de ID _a7d2ccd. Prazo de

10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010434-64.2014.5.01.0047
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE ARAUJO

BARBOSA

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VERÍSSIMO DA
SILVA(OAB: 89057/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CONDOMINIO DOWNTOWN

ADVOGADO Edson do Nascimento Silva(OAB:
144059/RJ)

ADVOGADO MARCELO ROSEMBACK MACHADO
DA SILVA(OAB: 189906/RJ)

TESTEMUNHA DERIVAL MARQUES CONCEICAO
JUNIOR

TESTEMUNHA REIVONIER DA CONCEIÇÃO YOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DOWNTOWN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO DOWNTOWN

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará ( ID 467de91).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101049-56.2021.5.01.0047
RECLAMANTE RAQUEL AZEVEDO COSTA

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VERÍSSIMO DA
SILVA(OAB: 89057/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO Carlos Henrique da Silva
Zangrando(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL AZEVEDO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RAQUEL AZEVEDO COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s), ID(s) ca64344.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-13.2013.5.01.0047
RECLAMANTE DARLEI CARDOSO SIMPLICIO

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO APARECIDO RIBEIRO
JUNIOR

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO POLES DA
CUNHA(OAB: 271736/SP)

RECLAMADO REAL ENGENHARIA E SERVICOS
MARITIMOS EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DA SILVA PIO

ADVOGADO MAXIMILIANO VON RONDOW(OAB:
140919/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLEI CARDOSO SIMPLICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

DARLEI CARDOSO SIMPLICIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s), ID(s) 787e175.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100697-40.2017.5.01.0047
RECLAMANTE MARIO JORGE ROQUE DA SILVA

ADVOGADO Thereza Raquel Batista Roale
Antunes(OAB: 134614/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JORGE ROQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MARIO JORGE ROQUE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s), ID(s)9464122.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001094-67.2012.5.01.0047
RECLAMANTE CASSIA DE CASTRO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CASSIA DE CASTRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001094-67.2012.5.01.0047
RECLAMANTE CASSIA DE CASTRO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do(s) alvará(s) expedido(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011093-39.2015.5.01.0047
RECLAMANTE NATALIA PESSOA DE ARAUJO NETA

ADVOGADO rafael cunha barbara(OAB: 99299/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MARIA GRANVILLE
GARCIA LEAL

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE MORELLI DA SILVA

RECLAMADO CLAUDIO HARA CAMPANO

RECLAMADO CNC FOODS INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

RECLAMADO EPR WISE SYSTEM COMERCIO E
CONSULTORIA LTDA - EPP

RECLAMADO EDENIO ARAUJO LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA MARIA GRANVILLE
GARCIA LEAL

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARIA GRANVILLE GARCIA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA MARIA GRANVILLE GARCIA

LEAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da garantia do juízo na forma do art. 884 da CLT (ID

e712e8a).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100844-90.2022.5.01.0047
RECLAMANTE FABIO MACHADO DA NOVA

ADVOGADO DANIELLE LOPES DA SILVA(OAB:
198443/RJ)

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA LINO
GONCALVES DE SOUZA(OAB:
228816/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

ADVOGADO GIOVANNA GRITTI(OAB: 120228/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para no

prazo de 10 dias úteis, apresentar(em) impugnação fundamentada,

sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011546-68.2014.5.01.0047
RECLAMANTE GRAZIELLY DA SILVA FRYDMAN

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

RECLAMADO OLIVIERI E CARVALHO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO André Luiz Moreira Pimentel(OAB:
133864/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MARQUES
LANZA(OAB: 85608/RJ)

PERITO JANAINA OKAMURA VON GAL DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIERI E CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OLIVIERI E CARVALHO ADVOGADOS

ASSOCIADOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar nos autos o depósito dos honorários periciais no prazo

de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101023-66.2017.5.01.0025
RECLAMANTE ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para , no

prazo de 10 dias úteis, apresentar(em) impugnação fundamentada,

sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT._

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0125200-14.2006.5.01.0047
RECLAMANTE SELMA DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO IGREJA DO SENHOR JESUS CRISTO
EM AMOR E GRACA

ADVOGADO Carlos da Silva Barros(OAB:
103457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA DE OLIVEIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SELMA DE OLIVEIRA MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de ID b09952b e para que indique meios de

prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100699-34.2022.5.01.0047
RECLAMANTE IGOR MARCIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 229713/RJ)

ADVOGADO WEBER VIANA DA MOTTA(OAB:
121590/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR MARCIO ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

IGOR MARCIO ROSA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da apresentação do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100699-34.2022.5.01.0047
RECLAMANTE IGOR MARCIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 229713/RJ)

ADVOGADO WEBER VIANA DA MOTTA(OAB:
121590/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da apresentação do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100699-34.2022.5.01.0047
RECLAMANTE IGOR MARCIO ROSA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANDRE FELIPE DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 229713/RJ)

ADVOGADO WEBER VIANA DA MOTTA(OAB:
121590/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da apresentação do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100699-34.2022.5.01.0047
RECLAMANTE IGOR MARCIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 229713/RJ)

ADVOGADO WEBER VIANA DA MOTTA(OAB:
121590/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

AUTO VIACAO JABOUR LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da apresentação do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100699-34.2022.5.01.0047
RECLAMANTE IGOR MARCIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FELIPE DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 229713/RJ)

ADVOGADO WEBER VIANA DA MOTTA(OAB:
121590/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

TRANSPORTES BARRA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da apresentação do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0102007-81.2017.5.01.0047
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PINHEIRO

ADVOGADO VANIA MARIA DE MORAES
MATTOS(OAB: 157844/RJ)

RECLAMADO ADNAMA DA PENHA DELICIAS LTDA
- ME

ADVOGADO RAFAEL ALVES BARBOSA(OAB:
144602/RJ)

RECLAMADO CHA DAS CINCO CONFEITARIA E
CASA DE CHA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES BARBOSA(OAB:
144602/RJ)

RECLAMADO IRAJA BAR MUSIC LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL ALVES BARBOSA(OAB:
144602/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUZIA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNAMA DA PENHA DELICIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ADNAMA DA PENHA DELICIAS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do resultado negativo da consulta SISBAJUD, bem

como para, em 30 dias, indicar meios para o prosseguimento da

execução, ficando ciente que, no seu silêncio, o feito ficará

paralisado por dois anos aguardando-se a iniciativa da parte,

conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878, ambos da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FERREIRA DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100724-47.2022.5.01.0047
RECLAMANTE LUCIENE GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 143687/RJ)

ADVOGADO Eduardo Manuel Fernandez
Puñal(OAB: 130671/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SAMPAIO PUNAL(OAB:
175572/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LIMA CAMELO(OAB:
179762/RJ)

RECLAMADO ONG CON-TATO CENTRO DE
PESQUISAS E DE ACOES SOCIAIS E
CULTURAIS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE GUIMARAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIENE GUIMARAES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da apresentação do laudo pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100724-47.2022.5.01.0047
RECLAMANTE LUCIENE GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 143687/RJ)

ADVOGADO Eduardo Manuel Fernandez
Puñal(OAB: 130671/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SAMPAIO PUNAL(OAB:
175572/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LIMA CAMELO(OAB:
179762/RJ)

RECLAMADO ONG CON-TATO CENTRO DE
PESQUISAS E DE ACOES SOCIAIS E
CULTURAIS

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONG CON-TATO CENTRO DE PESQUISAS E DE ACOES
SOCIAIS E CULTURAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ONG CON-TATO CENTRO DE PESQUISAS

E DE ACOES SOCIAIS E CULTURAIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da apresentação do laudo pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100927-09.2022.5.01.0047
RECLAMANTE CARLOS SILVA SANTANA

ADVOGADO RUBENS NATARIO TOSTES
ALVIM(OAB: 179308/RJ)

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

RECLAMADO CLUBE DE REGATAS DO
FLAMENGO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS SILVA SANTANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da apresentação do laudo pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100927-09.2022.5.01.0047
RECLAMANTE CARLOS SILVA SANTANA

ADVOGADO RUBENS NATARIO TOSTES
ALVIM(OAB: 179308/RJ)

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

RECLAMADO CLUBE DE REGATAS DO
FLAMENGO

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da apresentação do laudo pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101173-68.2023.5.01.0047
RECLAMANTE CLAUDIA MARIA BUSQUET LIMA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CORNING COMUNICACOES
OPTICAS S.A.

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA BUSQUET LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA MARIA BUSQUET LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição do perito com indicação da data da diligência ( ID

19f1a20).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101173-68.2023.5.01.0047
RECLAMANTE CLAUDIA MARIA BUSQUET LIMA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CORNING COMUNICACOES
OPTICAS S.A.

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORNING COMUNICACOES OPTICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CORNING COMUNICACOES OPTICAS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição do perito com indicação da data da diligência ( ID

19f1a20).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101031-35.2021.5.01.0047
RECLAMANTE DANIEL GOMES

ADVOGADO Luis Carlos Sales de Santana(OAB:
93837/RJ)

RECLAMADO M & V SOLUCOES E SERVICOS
TECNICOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO E SILVA ARAUJO(OAB:
123841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & V SOLUCOES E SERVICOS TECNICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): M & V SOLUCOES E SERVICOS TECNICOS

EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da petição do exequente de ID 5e5a260. Prazo de cinco

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDREA CHRISTINA MARCONDES ABDELHAY

Diretor de Secretaria

48ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100383-91.2017.5.01.0048
RECLAMANTE SUENIA CRISTINA ROCHA

FERREIRA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MARCELO ALCANTARA DO CARMO

RECLAMADO IMEA-R INSTITUTO DE MEDICINA,
ESTETICA E ANTI AGING EIRELI -
ME

RECLAMADO SOLUTEC ASSESSORIA
EMPRESARIAL E SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME

RECLAMADO VIGICON GESTAO EMPRESARIAL
LTDA - ME

RECLAMADO EFI-SERV SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E INFORMATICA
LTDA - EPP

RECLAMADO REVITAL RODRIGUES SALAO DE
BELEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFI-SERV SERVICOS ADMINISTRATIVOS E INFORMATICA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz CLAUDIO OLÍMPIO LEMOS DE CARVALHO da 48ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EFI-SERV

SERVICOS ADMINISTRATIVOS E INFORMATICA LTDA - EPP,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para a pagamento

da dívida, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100383-91.2017.5.01.0048
RECLAMANTE SUENIA CRISTINA ROCHA

FERREIRA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MARCELO ALCANTARA DO CARMO

RECLAMADO IMEA-R INSTITUTO DE MEDICINA,
ESTETICA E ANTI AGING EIRELI -
ME

RECLAMADO SOLUTEC ASSESSORIA
EMPRESARIAL E SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME

RECLAMADO VIGICON GESTAO EMPRESARIAL
LTDA - ME

RECLAMADO EFI-SERV SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E INFORMATICA
LTDA - EPP

RECLAMADO REVITAL RODRIGUES SALAO DE
BELEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGICON GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz CLAUDIO OLÍMPIO LEMOS DE CARVALHO da 48ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VIGICON

GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para a pagamento da dívida, no prazo de 15

dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100383-91.2017.5.01.0048
RECLAMANTE SUENIA CRISTINA ROCHA

FERREIRA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MARCELO ALCANTARA DO CARMO

RECLAMADO IMEA-R INSTITUTO DE MEDICINA,
ESTETICA E ANTI AGING EIRELI -
ME

RECLAMADO SOLUTEC ASSESSORIA
EMPRESARIAL E SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME

RECLAMADO VIGICON GESTAO EMPRESARIAL
LTDA - ME

RECLAMADO EFI-SERV SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E INFORMATICA
LTDA - EPP

RECLAMADO REVITAL RODRIGUES SALAO DE
BELEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUTEC ASSESSORIA EMPRESARIAL E SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz CLAUDIO OLÍMPIO LEMOS DE CARVALHO da 48ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SOLUTEC

ASSESSORIA EMPRESARIAL E SOLUCOES TECNOLOGICAS

LTDA  - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

a pagamento da dívida, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100383-91.2017.5.01.0048
RECLAMANTE SUENIA CRISTINA ROCHA

FERREIRA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

RECLAMADO MARCELO ALCANTARA DO CARMO
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RECLAMADO IMEA-R INSTITUTO DE MEDICINA,
ESTETICA E ANTI AGING EIRELI -
ME

RECLAMADO SOLUTEC ASSESSORIA
EMPRESARIAL E SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME

RECLAMADO VIGICON GESTAO EMPRESARIAL
LTDA - ME

RECLAMADO EFI-SERV SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E INFORMATICA
LTDA - EPP

RECLAMADO REVITAL RODRIGUES SALAO DE
BELEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMEA-R INSTITUTO DE MEDICINA, ESTETICA E ANTI AGING
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz CLAUDIO OLÍMPIO LEMOS DE CARVALHO da 48ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) IMEA-R

INSTITUTO DE MEDICINA, ESTETICA E ANTI AGING EIRELI -

ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para a

pagamento da dívida, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0102016-40.2017.5.01.0048
RECLAMANTE SIDNEI BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA
SANTIAGO(OAB: 178484/RJ)

RECLAMADO SABRINA PRISCILA DIAS DA SILVA
09658745750

RECLAMADO MANOEL PIMENTEL DE FARIAS

ADVOGADO RICARDO LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 118507/RJ)

RECLAMADO SABRINA PRISCILA DIAS DA SILVA

RECLAMADO P R L PAISAGISMO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 118507/RJ)

RECLAMADO MANOEL PIMENTEL DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA PRISCILA DIAS DA SILVA 09658745750

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz CLAUDIO OLÍMPIO LEMOS DE CARVALHO da 48ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SABRINA

PRISCILA DIAS DA SILVA 09658745750, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para pagamento da dívida, no prazo de

15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100718-42.2019.5.01.0048
RECLAMANTE WALLACE DE SOUZA VIANA

MONTEIRO

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECLAMADO GOOD JOB - CONTROLADORES DE
ACESSO LTDA

RECLAMADO GOOD JOB - SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. -
ME

RECLAMADO AMAURI INACIO RESENDE JUNIOR

RECLAMADO BEST SERVICE PORTARIA LTDA -
ME

RECLAMADO ISABEL BRANDAO GARCIA LEAL

RECLAMADO GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP

RECLAMADO GOLF JOB CONTROLADORES DE
PORTARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL BRANDAO GARCIA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz CLAUDIO OLÍMPIO LEMOS DE CARVALHO da 48ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ISABEL

BRANDAO GARCIA LEAL, que se encontra(m) em local incerto e
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não sabido para pagamento da dívida, no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100718-42.2019.5.01.0048
RECLAMANTE WALLACE DE SOUZA VIANA

MONTEIRO

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECLAMADO GOOD JOB - CONTROLADORES DE
ACESSO LTDA

RECLAMADO GOOD JOB - SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. -
ME

RECLAMADO AMAURI INACIO RESENDE JUNIOR

RECLAMADO BEST SERVICE PORTARIA LTDA -
ME

RECLAMADO ISABEL BRANDAO GARCIA LEAL

RECLAMADO GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP

RECLAMADO GOLF JOB CONTROLADORES DE
PORTARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI INACIO RESENDE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz CLAUDIO OLÍMPIO LEMOS DE CARVALHO da 48ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) AMAURI INACIO

RESENDE JUNIOR, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para pagamento da dívida, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100776-11.2020.5.01.0048
RECLAMANTE JOSE GOMES BASTOS

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO RG SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RAUL MARTINS GUERREIRO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL MARTINS GUERREIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz CLAUDIO OLÍMPIO LEMOS DE CARVALHO da 48ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RAUL MARTINS

GUERREIRO JUNIOR, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para manifestar-se e requerer as provas que pretende

produzir sobre o pedido de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da Ré, no , com prazo de 15 (quinze) dias base no artigo

855-A da CLT c/c artigos 133 a 137 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100208-24.2022.5.01.0048
RECLAMANTE LUCIANO MORAES DE PAULO

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULA
GUERRA(OAB: 157091/RJ)

RECLAMADO STYLUS CAR REVITALIZACAO LTDA
- ME

RECLAMADO LUIZ ALBERTO GONCALVES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5100
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz CLAUDIO OLÍMPIO LEMOS DE CARVALHO da 48ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LUIZ ALBERTO

GONCALVES DE OLIVEIRA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para pagamento da dívida, no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ExCCJ-0101167-58.2023.5.01.0048
EXEQUENTE JORGE ARMANDO PARANHOS DA

CUNHA

ADVOGADO JORGE ARMANDO PARANHOS DA
CUNHA(OAB: 141179/RJ)

EXECUTADO ROBERTO MORATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ARMANDO PARANHOS DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0554df

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista o ajuizamento, nos autos principais (ATSum

0100645-65.2022.5.01.0048), de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica que visa a execução do mesmo crédito que

se persegue neste feito, esclareça o exequente a necessidade e

utilidade deste procedimento.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100873-40.2022.5.01.0048
RECLAMANTE ELDIR MARTINS

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

RECLAMADO LUAL INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS DE DECORACAO EIRELI
- ME

RECLAMADO WTORRE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA MACHADO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5efc1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se as manifestações de #id:195393c, defiro a

participação exclusivamente do preposto de WTORRE

ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A., de forma híbrida.

Link da sala: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/3216882321

Ou do id da reunião: 321 688 2321

Aguarde-se audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101042-27.2022.5.01.0048
EXEQUENTE TANIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

EXECUTADO MARIA HELENA ORTIZ NIEMEYER

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA ORTIZ NIEMEYER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbd1644

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do agravo de

petição interposto pela exequente (id 694a9de), em 29/11/2023,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

Carlos Alberto P. de Araújo

Analista Judiciário

DECISÃO

Inicialmente, retifique-se a autuação para que o feito tramite sob a
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classe processual "Cumprimento de Sentença".

Mantido o indeferimento da fixação de honorários na fase de

execução, pelos fundamentos expostos na peça de id 1534cc4,

recebo o agravo de petição da exequente, por presentes os

pressupostos processuais.

À recorrida/executada. Prazo de 8 dias.

Cumprido, remeta-se ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101118-85.2021.5.01.0048
RECLAMANTE FLAVIO LUCIO GONCALVES APIS

ADVOGADO aibernon maciel araujo(OAB:
94025/RJ)

RECLAMADO ESTILO CONSULTORIA,
GERENCIAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALDENIR DE SOUSA PEREIRA(OAB:
79702/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTILO CONSULTORIA, GERENCIAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3f621

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação do(a) reclamante de #id:c631861 ,

intime-se a(o) reclamada(o) para manifestar-se, no prazo de 5 dias,

devendo, em caso de pagamento vir com o devido comprovante.

Decorrido o prazo sem manifestação ou não tendo sido comprovado

o pagamento, inicie-se a execução e proceda-se o bloqueio nos

ativos financeiros, através do sistema SISBAJUD, na modalidade

“Teimosinha”.

Aguarde-se pelo prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100725-29.2022.5.01.0048
RECLAMANTE MARCOS COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS COSTA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5b11a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a petição de #id:1d9dd6a , ter sido cadastrada como

manifestação, seu conteúdo refere-se à ” Embargos à

Execução";

Retifique-se a petição para que haja correto registro no sistema;

No mais, intime-se o(a) embargado(a)-reclamante, para contestar

os embargos à execução, querendo, no prazo de 5 dias.

Cumprido ou decorrido o prazo sem manifestação, venha concluso

para julgamento dos embargos interpostos

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101082-77.2020.5.01.0048
RECLAMANTE MARIA GABRIELLA DOS SANTOS

FERREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ROCHA
BEZERRA(OAB: 129436/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SONHO
MEU DA ILHA DO GOVERNADOR
LTDA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 97865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GABRIELLA DOS SANTOS FERREIRA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c3b1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, indicar

meios para o prosseguimento da presente execução, considerando-

se o documento de #id:1461d27;

Decorrido o prazo assinalado à parte autora para o

impulsionamento da presente execução e, uma vez que, esgotados

os meios de coerção patrimonial do(s) Executado(s), por não

localizados bens passíveis de penhora, sobreste-se o feito

(execução frustrada - 276 - conforme nova orientação da CGJT --

consulta administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050),

observado o início do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100017-76.2022.5.01.0048
RECLAMANTE CRISTIANE DOS SANTOS ANTONIO

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS SANTOS ANTONIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aeb623

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça(m)-se alvará(s) (SIF) ao(à) reclamante e seu Advogado,

conforme determinado na sentença homologatória, para

levantamento do(s) valore(s) depositado(s), com determinação de

transferência para a conta a ser indicada pelo(a) beneficiário(a)

Venha o reclamante, em 5 dias, com seus dados bancários, para

efetivação da transferência bancária.

Deverá constar do alvará, os devidos acréscimos legais até a data

da transferência, devendo o saldo da conta judicial ser zerado e a

conta corrente devidamente encerrada.

Registrem-se os valores no Pje.

Deverá a secretaria ainda, certificar nos autos a INEXISTÊNCIA DE

SALDOS EM DEPÓSITOS JUDICIAIS OU RECURSAIS associados

ao processo.

Não os havendo, retornem os autos Conclusos para extinção da

execução e arquive-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100743-84.2021.5.01.0048
RECLAMANTE CAIO DE NORONHA LEVENTAL

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

ADVOGADO JOSUEL THOMAZ(OAB: 209396/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO DE NORONHA LEVENTAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c14e7b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Dê-se ciência ao exequente acerca dos pagamentos realizados em

#id:3d00087 e aguarde-se o cumprimento do parcelamento da

dívida. Ao final, deverá a executada comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária ainda devida, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100402-92.2020.5.01.0048
RECLAMANTE TIAGO MACHADO DE MIRANDA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO MARCELA PINTO DE
VASCONCELOS(OAB: 237255/RJ)

RECLAMADO SPEED BOYS EXPRESS ENTREGAS
RAPIDAS EIRELI - EPP

ADVOGADO TATIANE ALESSANDRE
PESSOA(OAB: 345617/SP)

ADVOGADO ANDREA ALVES DOS SANTOS
CARDOSO DE SOUZA(OAB:
138487/SP)

RECLAMADO SPEEDLOG CONNECT
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO TATIANE ALESSANDRE
PESSOA(OAB: 345617/SP)

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MACHADO DE MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d82d76

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para ciência do resultado das

pesquisas SISBAJUD e RENAJUD, devendo indicar meios para o

prosseguimento da presente execução no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo assinalado à parte autora para o

impulsionamento da presente execução e, uma vez que, esgotados

os meios de coerção patrimonial do(s) Executado(s), por não

localizados bens passíveis de penhora, sobreste-se o feito

(execução frustrada - 276 - conforme nova orientação da CGJT --

consulta administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050),

observado o início do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100663-57.2020.5.01.0048
RECLAMANTE ANDREIA GALDINO DOS REIS

ADVOGADO Cassio Taufer Dias(OAB: 119682/RJ)

RECLAMADO T J C COMERCIO MATERIAL
ELETRICO E FERRAGENS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EVAHIDES JOSE REIS(OAB:
44203/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO
CARVAS(OAB: 97856/RJ)

RECLAMADO ELETROFUSO SERVICOS E
MANUTENCAO ELETRICA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ANDRADE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - T J C COMERCIO MATERIAL ELETRICO E FERRAGENS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d3823

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 10 dias a juntada dos documentos, conforme

requerimento de #id:077679e ;

Decorrido o prazo, retornem Conclusos para análise do IDPJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100533-33.2021.5.01.0048
RECLAMANTE JULIANA EUGENIA CONCEICAO DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

RECLAMADO JARDIM DE INFANCIA GATINHA
SAPECA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA EUGENIA CONCEICAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce2df33

proferido nos autos.

1- Em atendimento ao despacho ID b63d483, o autor junta as

páginas da CTPS que demonstram as alterações de salário. Deixou

o autor de juntar os recibos salariais.

2- Verifica-se que o autor não observou a evolução salarial quando

da apuração do FGTS não depositado. O autor adotou o valor de

R$ 2.891,02 para todo o período de apuração equivocadamente,

tendo em vista que este valor foi informado como sendo sua última

remuneração, e a evolução salarial registrada em sua CTPS

demonstra valores diferentes de R$ 2.891,02. O autor deverá

retificar suas consta observando a evolução salarial conforme CTPS

juntada.

3- Conforme CTPS, o autor foi admitido em 04/05/2009. Entretanto,

o autor inicia sua apuração em 04/2008. O autor deverá retificar

suas contas.

4- O autor não observa os meses em que houve recolhimento de

FGTS, conforme extrato ID 28dcd62. O autor deverá retificar suas

contas.

5- O autor não observa que a sentença determinou a aplicação do

IPCA-E na fase pré-processual e da Taxa Selic a partir da

distribuição da ação, tudo conforme decisão proferida no julgamento

conjunto de 18.12.20 nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5867 e 6021. O autor deverá retificar

suas contas.

6- Venha o autor, em 5 dias, com suas contas retificadas. As contas

deverão ser liquidadas no PJECALC, com a juntada do arquivo de

liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100770-33.2022.5.01.0048
RECLAMANTE GABRIELLE EDUARDO DOS REIS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO MULTSERVICE PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTSERVICE PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0942823

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação do(a) reclamante informando o

descumprimento do acordo, intime-se a(o) reclamada(o) para

manifestar-se, no prazo de 5 dias, devendo, em caso de pagamento

vir com o devido comprovante.

Decorrido o prazo sem manifestação ou não tendo sido comprovado

o pagamento, inicie-se a execução e proceda-se o bloqueio nos

ativos financeiros, através do sistema SISBAJUD, na modalidade

“Teimosinha”.

Aguarde-se pelo prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100496-69.2022.5.01.0048
RECLAMANTE JOSE VAGNE OLIVEIRA AMARAL

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO C.R. DE MELO COMERCIO E
DELIVERY JAPONES LTDA

ADVOGADO ROBERTA AUGUSTA
ANACLETO(OAB: 135821/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R. DE MELO COMERCIO E DELIVERY JAPONES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 747025f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100496-69.2022.5.01.0048
RECLAMANTE JOSE VAGNE OLIVEIRA AMARAL

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO C.R. DE MELO COMERCIO E
DELIVERY JAPONES LTDA

ADVOGADO ROBERTA AUGUSTA
ANACLETO(OAB: 135821/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VAGNE OLIVEIRA AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 747025f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100927-69.2023.5.01.0048
RECLAMANTE L.D.F.O.

ADVOGADO ANA IZABEL CARVANA DE
HOLLANDA(OAB: 110723/RJ)

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b9102

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência para o dia 09.05.2024 às 15:30 h.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100927-69.2023.5.01.0048
RECLAMANTE L.D.F.O.

ADVOGADO ANA IZABEL CARVANA DE
HOLLANDA(OAB: 110723/RJ)

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.F.O.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b9102

proferido nos autos.

Vistos.

Designo audiência para o dia 09.05.2024 às 15:30 h.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100788-54.2022.5.01.0048
EXEQUENTE DEMETRIO DA COSTA SOUSA

ADVOGADO ALFREDO TABARE GUISULFO(OAB:
32113/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA INFRAERO
(ANPINFRA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c7ad2

proferido nos autos.

Diante da grande divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino a realização de prova pericial para liquidação do

processo e nomeio como perita do juízo o sr Marcelo Baptista Vieira

. Estimo seus honorários em R$ 4.000,00, que serão pagos pela

executada. Dispensável a apresentação de quesitos pelas partes, já

que trata-se de mera liquidação do julgado. Venha a ré com o

depósito em 05 dias, sob pena de execução.

Sem prejuízo, intime-se a perita para que liquide o julgado

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100788-54.2022.5.01.0048
EXEQUENTE DEMETRIO DA COSTA SOUSA

ADVOGADO ALFREDO TABARE GUISULFO(OAB:
32113/SC)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA INFRAERO
(ANPINFRA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMETRIO DA COSTA SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c7ad2

proferido nos autos.

Diante da grande divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino a realização de prova pericial para liquidação do

processo e nomeio como perita do juízo o sr Marcelo Baptista Vieira

. Estimo seus honorários em R$ 4.000,00, que serão pagos pela

executada. Dispensável a apresentação de quesitos pelas partes, já

que trata-se de mera liquidação do julgado. Venha a ré com o

depósito em 05 dias, sob pena de execução.

Sem prejuízo, intime-se a perita para que liquide o julgado

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011760-56.2014.5.01.0048
RECLAMANTE VALESKA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JULIANA ARAUJO COUTINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 172874/RJ)

ADVOGADO FERNANDA GARCEZ LOPES DE
SOUZA(OAB: 208371/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TESTEMUNHA RAPHAEL LIMA DA SILVA

TESTEMUNHA ROBSPIERRE LISANDRO FRANCO
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e7dd5a

proferido nos autos.

Vistos.

Venha a ré com a retificação dos cálculos, sob pena de acolhimento

dos cálculos do autor na sua integralidade. Prazo : 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011760-56.2014.5.01.0048
RECLAMANTE VALESKA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JULIANA ARAUJO COUTINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 172874/RJ)

ADVOGADO FERNANDA GARCEZ LOPES DE
SOUZA(OAB: 208371/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TESTEMUNHA RAPHAEL LIMA DA SILVA

TESTEMUNHA ROBSPIERRE LISANDRO FRANCO
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALESKA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e7dd5a

proferido nos autos.

Vistos.

Venha a ré com a retificação dos cálculos, sob pena de acolhimento

dos cálculos do autor na sua integralidade. Prazo : 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011536-21.2014.5.01.0048
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ PINTO SABINO

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

RECLAMADO IWORI ELA TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO HELOISA LEANDRO DE SANT
ANA(OAB: 111811/RJ)

RECLAMADO DESDEMONA VASCONCELOS DA
ROCHA

RECLAMADO MARY ANA SILVA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO LUANA NEVES PIETRA FESSA
NASCIMENTO

ADVOGADO Dhiego Berg Araújo de Almeida(OAB:
169672/RJ)

RECLAMADO FEMADE TECNOLOGIA EIRELI - EPP

ADVOGADO FLAVIO DE CASTRO SOARES(OAB:
147511/RJ)

RECLAMADO LEONARDO MACHADO BORGES

TESTEMUNHA LEONARDO VINICIUS CORREA DE
ARAUJO BOTELHO DE MELLO

TESTEMUNHA JHESSICA DA SILVA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ PINTO SABINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5e920b

proferido nos autos.

Vistos.

Verifique a Secretaria se o imóvel em questão foi leiloado nos autos

do processo nº 0010019-36.2014.5.01.0062. Em caso positivo,

verifique se há saldo remanescente a ser remetido a este juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011536-21.2014.5.01.0048
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ PINTO SABINO

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

RECLAMADO IWORI ELA TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO HELOISA LEANDRO DE SANT
ANA(OAB: 111811/RJ)

RECLAMADO DESDEMONA VASCONCELOS DA
ROCHA

RECLAMADO MARY ANA SILVA COSTA

RECLAMADO LUANA NEVES PIETRA FESSA
NASCIMENTO

ADVOGADO Dhiego Berg Araújo de Almeida(OAB:
169672/RJ)

RECLAMADO FEMADE TECNOLOGIA EIRELI - EPP

ADVOGADO FLAVIO DE CASTRO SOARES(OAB:
147511/RJ)

RECLAMADO LEONARDO MACHADO BORGES

TESTEMUNHA LEONARDO VINICIUS CORREA DE
ARAUJO BOTELHO DE MELLO

TESTEMUNHA JHESSICA DA SILVA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEMADE TECNOLOGIA EIRELI - EPP

  - IWORI ELA TECNOLOGIA LTDA - ME

  - LUANA NEVES PIETRA FESSA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5e920b

proferido nos autos.

Vistos.

Verifique a Secretaria se o imóvel em questão foi leiloado nos autos

do processo nº 0010019-36.2014.5.01.0062. Em caso positivo,

verifique se há saldo remanescente a ser remetido a este juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100402-53.2024.5.01.0048
REQUERENTES ASSOCIACAO OBRA DE

ASSISTENCIA A INFANCIA DE
BANGU

ADVOGADO WILLIAN ARRUDA BAHIA(OAB:
174487/RJ)

REQUERENTES ALBERTO BATISTA DE AZEVEDO

ADVOGADO ROGERIO ALVES LIGER(OAB:
138951/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO BATISTA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21f9584

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Homologo o acordo para que produza seus efeitos. Devidos

recolhimentos previdenciários sobre as parcelas de natureza salarial

descritas no termo de acordo.

Custas de R$ 612,00, pelos requerentes, dispensados do

recolhimento.

Cumprido o acordo, arquivem-se. Não cumprido, execute-se.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100402-53.2024.5.01.0048
REQUERENTES ASSOCIACAO OBRA DE

ASSISTENCIA A INFANCIA DE
BANGU

ADVOGADO WILLIAN ARRUDA BAHIA(OAB:
174487/RJ)

REQUERENTES ALBERTO BATISTA DE AZEVEDO

ADVOGADO ROGERIO ALVES LIGER(OAB:
138951/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OBRA DE ASSISTENCIA A INFANCIA DE
BANGU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21f9584

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Homologo o acordo para que produza seus efeitos. Devidos

recolhimentos previdenciários sobre as parcelas de natureza salarial

descritas no termo de acordo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Custas de R$ 612,00, pelos requerentes, dispensados do

recolhimento.

Cumprido o acordo, arquivem-se. Não cumprido, execute-se.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100413-24.2020.5.01.0048
RECLAMANTE THIAGO MARQUES MORAES

ADVOGADO DIOGO VOLLSTEDT DE
ALMEIDA(OAB: 180659/RJ)

RECLAMADO CL CLUB DE GINASTICA LTDA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CLAUDIO COSTA LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CL CLUB DE GINASTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 649e83b

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo para que produza seus efeitos.

Não haverá recolhimento de contribuição previdenciária em virtude

da natureza indenizatória das parcelas acordadas.

Custas de R$ 100,00, pelos requerentes, dispensados do

recolhimento.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Não cumprido, execute-

se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100413-24.2020.5.01.0048
RECLAMANTE THIAGO MARQUES MORAES

ADVOGADO DIOGO VOLLSTEDT DE
ALMEIDA(OAB: 180659/RJ)

RECLAMADO CL CLUB DE GINASTICA LTDA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CLAUDIO COSTA LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARQUES MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 649e83b

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo o acordo para que produza seus efeitos.

Não haverá recolhimento de contribuição previdenciária em virtude

da natureza indenizatória das parcelas acordadas.

Custas de R$ 100,00, pelos requerentes, dispensados do

recolhimento.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Não cumprido, execute-

se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101192-81.2017.5.01.0048
RECLAMANTE JOSEMAR OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO Adriana Mattos Magalhães da
Cunha(OAB: 78707/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE FERREIRA
OGGERO(OAB: 118676/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ TAVARES CORRÊA
MEYER(OAB: 93969/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR OLIVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOSEMAR OLIVEIRA RAMOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do #id:c84a328, no prazo de 10 dias.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100354-02.2021.5.01.0048
RECLAMANTE ALAN ARAGAO DOS ANJOS

ADVOGADO DANIELA DA SILVA STREVA(OAB:
133955/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5108
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO SARTORI SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JONATHAN BRENNER DOMINGUES
RIBEIRO(OAB: 145503/MG)

PERITO ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN ARAGAO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALAN ARAGAO DOS ANJOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos de #id:2852c0c :, em 10 dias.

                                 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100354-02.2021.5.01.0048
RECLAMANTE ALAN ARAGAO DOS ANJOS

ADVOGADO DANIELA DA SILVA STREVA(OAB:
133955/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO SARTORI SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JONATHAN BRENNER DOMINGUES
RIBEIRO(OAB: 145503/MG)

PERITO ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARTORI SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SARTORI SERVICOS LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos de #id:2852c0c :, em 10 dias.

                                 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100354-02.2021.5.01.0048
RECLAMANTE ALAN ARAGAO DOS ANJOS

ADVOGADO DANIELA DA SILVA STREVA(OAB:
133955/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO SARTORI SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JONATHAN BRENNER DOMINGUES
RIBEIRO(OAB: 145503/MG)

PERITO ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TERNIUM BRASIL LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos de #id:2852c0c :, em 10 dias.

                                 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0100017-42.2023.5.01.0048
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5109
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se acerca dos cálculos apresentados de #id:e9162bf , no

prazo de10 dias.

                                 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100631-52.2020.5.01.0048
RECLAMANTE IVONE ROZA CABRAL

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA(OAB:
157707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE ROZA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

IVONE ROZA CABRAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para no

prazo de 10 (dez) dias, indicar meios para o prosseguimento da

presente execução.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101056-45.2021.5.01.0048
RECLAMANTE CAIO DA SILVA DE SOUSA

CASANOVA

ADVOGADO ROBERTA PORTO DA LUZ(OAB:
128304/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS MOT AUT D TAXI
M DA G DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PAULO ROBERTO TELLES DE
CARVALHO(OAB: 71174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO DA SILVA DE SOUSA CASANOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CAIO DA SILVA DE SOUSA CASANOVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se acerca dos cálculos apresentados de #id:66f1696 , no

prazo de10 dias.

                                 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101844-98.2017.5.01.0048
RECLAMANTE NILTON SERGIO AGAPITO GOMES

ADVOGADO JOSE ANTONIO SERPA DE
CARVALHO(OAB: 5748/RJ)

ADVOGADO CELESTINO DA SILVA JUNIOR(OAB:
2653-D/RJ)

ADVOGADO CLARA GINA DOMENICA
CASCARDO(OAB: 48235/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO MARINA NOVELLINO
VALVERDE(OAB: 218562/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON SERGIO AGAPITO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S):

NILTON SERGIO AGAPITO GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se acerca dos cálculos apresentados de #id:7ccd874 ,

no prazo de10 dias.

                                 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100619-33.2023.5.01.0048
RECLAMANTE PAULA MANHAES BASTOS

ADVOGADO LUANA DA HORA(OAB: 197800/RJ)

ADVOGADO EVANDRA HENRIQUE FASANARIO
DE LIMA DA SILVA(OAB: 184483/RJ)

RECLAMADO RENAISSANCE DO BRASIL
HOTELARIA LTDA

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MANHAES BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PAULA MANHAES BASTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de #id:7b60c3d.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100619-33.2023.5.01.0048
RECLAMANTE PAULA MANHAES BASTOS

ADVOGADO LUANA DA HORA(OAB: 197800/RJ)

ADVOGADO EVANDRA HENRIQUE FASANARIO
DE LIMA DA SILVA(OAB: 184483/RJ)

RECLAMADO RENAISSANCE DO BRASIL
HOTELARIA LTDA

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAISSANCE DO BRASIL HOTELARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RENAISSANCE DO BRASIL HOTELARIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de #id:7b60c3d.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100466-63.2024.5.01.0048
RECLAMANTE LUCIA DE ARAUJO GOMES

ADVOGADO HELIO GREGORIO BONIFACIO(OAB:
83869/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SAO JOAO BAPTISTA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DE ARAUJO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LUCIA DE ARAUJO GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação, na forma do #id:e2de0ce.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101202-91.2018.5.01.0048
RECLAMANTE CENTRAL PARK RIO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE SILVA DA
CONCEICAO(OAB: 253733/RJ)

RECLAMADO ROGERIO MONTEIRO FIUZA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 199244/RJ)

ADVOGADO BLENNER BORGES SENRA(OAB:
196957/RJ)

PERITO CLAUDIO DA CUNHA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL PARK RIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CENTRAL PARK RIO LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar, em 05 dias, quais dos instrumentos disponíveis na

execução – Sisbajud,Renajud e outros – pretende que seja utilizado

pelo Juízo, para satisfação do crédito.

                                  

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

TATIANA FOLLY MACARIO DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100350-57.2024.5.01.0048
RECLAMANTE LARISSA DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 241478/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO
CELSO LISBOA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DA SILVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LARISSA DA SILVA BEZERRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da petição de id 41ba764 e documentos.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER LOPES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ResAutCiv-0000953-45.2012.5.01.0048
AUTOR CARLOS ALBERTO DA SILVA

PESSOA

ADVOGADO FABIANO SILVA MAIA(OAB:
117605/RJ)

RÉU CARLOS ALBERTO DE QUEIROZ
CARDOSO

RÉU EDGAR VALADARES DE QUEIROZ

RÉU EUNICE FONSECA DE QUEIROZ

RÉU GERALDO VALADARES QUEIROZ

RÉU GAUTHIER CARDOSO

RÉU GUILHERME DE QUEIROZ
CARDOSO

RÉU TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

RÉU TEREZA CRISTINA VALADARES
QUEIROZ

RÉU VILMONDES JOSE DE SOUSA

RÉU WALESKA QUEIROZ CARDOSO

RÉU IZABELLA VALADARES DE QUEIROZ

RÉU JORGE CARLOS CORREA DA SILVA

RÉU JOSE TARCISIO DE QUEIROZ
JUNIOR

RÉU MARCELO QUEIROZ CARDOSO

RÉU MARCIO ANTONIO SANTOS
OLIVEIRA

RÉU PAULA QUEIROZ CARDOSO
CAMPOS

RÉU ROBERTO QUEIROZ DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b540a3

proferido nos autos.

Vistos,

Da tramitação do processo físico extraviado registrada no sistema

SAPWEB, evidencia-se que a ré opôs, mediante petição

protocolizada em 29.03.2017, recurso de agravo de petição em face

da decisão que deu por intempestivos seus embargos à execução,

não tendo cópia desta peça, contudo, sido trazida a estes autos

eletrônicos de restauração pelo patrono da parte autora.

Assim, intime-se a patrona da ré para, em possuindo em seus

arquivos cópia protocolizada do referido agravo de petição, anexá-la

a este feito, no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    PRISCILLA AZEVEDO HEINE

    Juíza do Trabalho Substituta

49ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0077100-51.2008.5.01.0049
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE CARVALHO

PEREIRA

ADVOGADO Arthur Alves da Costa(OAB:
158969/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO COOP TRAB AUTONOMOS DO
COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP TRAB AUTONOMOS DO COMPLEXO DE
MANGUINHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)COOP TRAB

AUTONOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para impugnar os

cálculos autorais, se for o caso, em 08 dias, e, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objetos da discordância, inclusive

quanto aos descontos do IR e contribuições ao INSS (parte do

empregado e do empregador), sob pena de preclusão (art. 879 §2º

da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100538-18.2022.5.01.0049
RECLAMANTE ELISSON MADEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO ANJOS DA TERCEIRA IDADE
SERVICOS DE APOIO E GESTAO

ADVOGADO GABRIEL BARBOSA AQUINO DA
SILVA(OAB: 212285/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAMPAIO
FLINTZ(OAB: 84009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANJOS DA TERCEIRA IDADE SERVICOS DE APOIO E
GESTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO, da 49ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)ANJOS DA

TERCEIRA IDADE SERVICOS DE APOIO E GESTAO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido paratomar ciência dos

novos cálculos autorais e, caso entenda impugnar, apresentar de

forma fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 15 dias, inclusive quanto aos descontos

do IR e contribuições ao INSS (parte do empregado e do

empregador), sob pena de preclusão, na forma do §2º do art. 879,

da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100648-80.2023.5.01.0049
RECLAMANTE CARLOS RENAN DO COUTO

CHICANEL

ADVOGADO PEDRO PAULO PEREIRA DE
BARROS(OAB: 154416/RJ)

RECLAMADO FISH DELIVERY ALIMENTACAO
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO BARROSO DE
ALMEIDA(OAB: 101077/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISH DELIVERY ALIMENTACAO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

FISH DELIVERY ALIMENTACAO LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paratomar ciência da emenda à inicial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100813-69.2019.5.01.0049
RECLAMANTE BARBARA CAROLINE DE SOUZA

MONTEIRO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO HELDER PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 72198/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO HELDER PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 72198/RJ)

TESTEMUNHA VANESSA CRISTINA VAZ DA SILVA

TESTEMUNHA RAQUEL DE MIRANDA SERENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnar os cálculos autorais, se for o caso, em 10 dias, e, em caso

de discordância, apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objetos da discordância, inclusive

quanto aos descontos do IR e contribuições ao INSS (parte do

empregado e do empregador), sob pena de preclusão (art. 879 §2º

da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100813-69.2019.5.01.0049
RECLAMANTE BARBARA CAROLINE DE SOUZA

MONTEIRO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO HELDER PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 72198/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO HELDER PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 72198/RJ)

TESTEMUNHA VANESSA CRISTINA VAZ DA SILVA

TESTEMUNHA RAQUEL DE MIRANDA SERENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

BANCO BRADESCARD S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnar os cálculos autorais, se for o caso, em 10 dias, e, em caso

de discordância, apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objetos da discordância, inclusive

quanto aos descontos do IR e contribuições ao INSS (parte do

empregado e do empregador), sob pena de preclusão (art. 879 §2º

da CLT).
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100813-69.2019.5.01.0049
RECLAMANTE BARBARA CAROLINE DE SOUZA

MONTEIRO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO HELDER PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 72198/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO HELDER PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 72198/RJ)

TESTEMUNHA VANESSA CRISTINA VAZ DA SILVA

TESTEMUNHA RAQUEL DE MIRANDA SERENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnar os cálculos autorais, se for o caso, em 10 dias, e, em caso

de discordância, apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objetos da discordância, inclusive

quanto aos descontos do IR e contribuições ao INSS (parte do

empregado e do empregador), sob pena de preclusão (art. 879 §2º

da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100440-33.2022.5.01.0049
RECLAMANTE MARCILENE MARTINS FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECLAMADO APA HOTEL LTDA - EPP

ADVOGADO CHRISTIANE SIMOES MENESCAL
CARNEIRO(OAB: 75199/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE MARTINS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MARCILENE MARTINS FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do laudo pericial, devendo manifestar-se, no prazo de 10 dias,

devendo, no mesmo prazo, indicar as provas que ainda pretende

produzir, justificando a sua necessidade e delimitando os fatos

controvertidos e relevantes a serem por elas esclarecidos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100440-33.2022.5.01.0049
RECLAMANTE MARCILENE MARTINS FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECLAMADO APA HOTEL LTDA - EPP

ADVOGADO CHRISTIANE SIMOES MENESCAL
CARNEIRO(OAB: 75199/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - APA HOTEL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

APA HOTEL LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do laudo pericial, devendo manifestar-se, no prazo de 10 dias,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5115
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

devendo, no mesmo prazo, indicar as provas que ainda pretende

produzir, justificando a sua necessidade e delimitando os fatos

controvertidos e relevantes a serem por elas esclarecidos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101074-29.2022.5.01.0049
RECLAMANTE TAIS MOREIRA FEITOSA

ADVOGADO DAYANA GOMES SAN MARTIN
RODRIGUES(OAB: 245485/RJ)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO EDUARDO DE NOVAES LEAO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRESIDIO NELSON HUNGRIA -
SEAP-PNH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS MOREIRA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

TAIS MOREIRA FEITOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do laudo pericial, devendo manifestar-se, no prazo de 10 dias,

devendo, no mesmo prazo, indicar as provas que ainda pretende

produzir, justificando a sua necessidade e delimitando os fatos

controvertidos e relevantes a serem por elas esclarecidos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101074-29.2022.5.01.0049
RECLAMANTE TAIS MOREIRA FEITOSA

ADVOGADO DAYANA GOMES SAN MARTIN
RODRIGUES(OAB: 245485/RJ)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO EDUARDO DE NOVAES LEAO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRESIDIO NELSON HUNGRIA -
SEAP-PNH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do laudo pericial, devendo manifestar-se, no prazo de 10 dias,

devendo, no mesmo prazo, indicar as provas que ainda pretende

produzir, justificando a sua necessidade e delimitando os fatos

controvertidos e relevantes a serem por elas esclarecidos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100409-13.2022.5.01.0049
RECLAMANTE CRISTIANO GONCALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO PAULO VICTOR RIGUEIRO
PARRON(OAB: 343850/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SINGLE SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRÉ DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
84892/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINGLE SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 719e8dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação trabalhista ajuizada por CRISTIANO

GONÇALVES DE ALMEIDA em face de SINGLE SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS - EIRELI – EPPe MUNICÍPIO DE RIO DE

JANEIRO, decido julgar PROCEDENTESos pedidos contidos na

petição inicial, para condenar os réus, sendo o 2º réu de forma

subsidiária, ao cumprimento das obrigações estabelecidas alhures,

tudo na forma da fundamentação, que integra o presente “decisum”.
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Liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

estabelecidos na fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Custas, exclusivamente pela 1ª ré, de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação, R$50.000,00.

Transitado em julgado, cumpra-se em oito dias.

Intimem-se as partes.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100409-13.2022.5.01.0049
RECLAMANTE CRISTIANO GONCALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO PAULO VICTOR RIGUEIRO
PARRON(OAB: 343850/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SINGLE SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRÉ DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
84892/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GONCALVES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 719e8dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação trabalhista ajuizada por CRISTIANO

GONÇALVES DE ALMEIDA em face de SINGLE SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS - EIRELI – EPPe MUNICÍPIO DE RIO DE

JANEIRO, decido julgar PROCEDENTESos pedidos contidos na

petição inicial, para condenar os réus, sendo o 2º réu de forma

subsidiária, ao cumprimento das obrigações estabelecidas alhures,

tudo na forma da fundamentação, que integra o presente “decisum”.

Liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

estabelecidos na fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

Custas, exclusivamente pela 1ª ré, de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação, R$50.000,00.

Transitado em julgado, cumpra-se em oito dias.

Intimem-se as partes.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0100058-14.2024.5.01.0035

RECLAMANTE NELSON CARDOSO DE CASTRO

ADVOGADO EDSON EDUARDO TEIXEIRA(OAB:
216420/RJ)

RECLAMADO CLEITON PATRICIO SILVA DE
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON CARDOSO DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d62151

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido.

Custas pelo(a) Reclamante (a), no valor de R$20,00 sobre R$

1.000,00, arbitrados para este fim, dispensado do pagamento.

RETIRE-SE O FEITO DA PAUTA DO DIA 01/07/2024 às 14:00 -

Inicial por videoconferência.

Intimem-se as partes e arquive-se o feito definitivamente.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101062-49.2021.5.01.0049
RECLAMANTE J.P.R.G.

ADVOGADO TAIS ANGELA SOUZA
NORONHA(OAB: 113798/RJ)

ADVOGADO YARA COSTA BEZERRA(OAB:
66124/RJ)

RECLAMADO E.D.N.E.S.

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.R.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 18d4ba8.

Processo Nº ATOrd-0101062-49.2021.5.01.0049
RECLAMANTE J.P.R.G.

ADVOGADO TAIS ANGELA SOUZA
NORONHA(OAB: 113798/RJ)

ADVOGADO YARA COSTA BEZERRA(OAB:
66124/RJ)

RECLAMADO E.D.N.E.S.

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.N.E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 18d4ba8.

Processo Nº ATOrd-0100609-83.2023.5.01.0049
RECLAMANTE JANETE SALLY PEREIRA

ADVOGADO MARCELO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 78135/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)
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RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54a03d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, REJEITÁ-LOS,tudo conforme a fundamentação supra

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100609-83.2023.5.01.0049
RECLAMANTE JANETE SALLY PEREIRA

ADVOGADO MARCELO DE CASTRO
FONSECA(OAB: 78135/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
RIBEIRO(OAB: 227787/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE SALLY PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54a03d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, REJEITÁ-LOS,tudo conforme a fundamentação supra

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101489-85.2017.5.01.0049
RECLAMANTE DANIEL RODRIGUES DE SALES

ADVOGADO LUANA TEREZA ARAUJO
ALVES(OAB: 198421/RJ)

ADVOGADO EVERTON JOSE DE FARIAS
SILVA(OAB: 225133/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA PALMARES HOTEIS E
TURISMO

ADVOGADO EDUARDO ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA(OAB: 130941/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA

PERITO VICTOR CARLOS DE SA RIBEIRO

TESTEMUNHA ANGELA MARIA RODRIGUES DA
SILVA

TESTEMUNHA CLAUCINEA DO NASCIMENTO
RODRIGUES

TESTEMUNHA DANIEL LUCAS DE OLIVEIRA
TRAJANO ALVES

TESTEMUNHA CRISTIANE DE MORAES LOPES

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PALMARES HOTEIS E TURISMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4de63b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, REJEITÁ-LOS,tudo conforme a fundamentação supra

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010202-17.2013.5.01.0070
RECLAMANTE LEONARDO PEREIRA LAURIA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PEREIRA LAURIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 275708e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I. RELATÓRIO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo Reclamante ao

argumento de que há na decisão de id b3386ea omissão quanto a

aplicação de juros de mora inclusive na fase judicial.

Relatei, decido:

II. FUNDAMENTAÇÃO

Conhecidos os embargos por tempestivos.

Cumpre inicialmente ressaltar que a decisão ora impugnada

acolheu o pedido de aplicação de juros de mora na fase pré-judicial

em adequação a coisa julgada utilizando-se do índice IPCAE na

forma já determinada na ADC 58.

Ocorre que na supracitada ação o Supremo Tribunal Federal – STF

determinou a aplicação de SELIC na fase judicial, já possuindo esse
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índice juros em sua base de cálculos.

Assim, não há que se aplicar juros na fase judicial sob pena de

incorrer em bis in idem, aplicando-se juros sobre juros, razão pela

qual não houve omissão no julgado, apenas adequação de

aplicação de juros com a coisa julgada em conformidade com de

decisão vinculante, mantendo-se assim a decisão impugnada.

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os embargos do Reclamado, e no

mérito REJEITÁ-LOS, tudo na forma da fundamentação supra que

integra este dispositivo.

Intimem-se as partes da decisão.

Decorrido o prazo sem manifestação, cumpra-se o já determinado

na parte final da decisão de id b3386ea, devendo o reclamante

apresentar seus cálculos adequados a citada decisão.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101489-85.2017.5.01.0049
RECLAMANTE DANIEL RODRIGUES DE SALES

ADVOGADO LUANA TEREZA ARAUJO
ALVES(OAB: 198421/RJ)

ADVOGADO EVERTON JOSE DE FARIAS
SILVA(OAB: 225133/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA PALMARES HOTEIS E
TURISMO

ADVOGADO EDUARDO ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA(OAB: 130941/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA

PERITO VICTOR CARLOS DE SA RIBEIRO

TESTEMUNHA ANGELA MARIA RODRIGUES DA
SILVA

TESTEMUNHA CLAUCINEA DO NASCIMENTO
RODRIGUES

TESTEMUNHA DANIEL LUCAS DE OLIVEIRA
TRAJANO ALVES

TESTEMUNHA CRISTIANE DE MORAES LOPES

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RODRIGUES DE SALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4de63b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, REJEITÁ-LOS,tudo conforme a fundamentação supra

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100534-78.2022.5.01.0049
RECLAMANTE PAULO ROBERTO PONTES

CAVALHEIRO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PONTES CAVALHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19b7261

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, DECIDO CONHECER os presentes embargos, para no

mérito, ACOLHÊ-LOS,tudo conforme a fundamentação supra

Intimem-se as partes da decisão.

Nada mais.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0101257-63.2023.5.01.0049
REQUERENTE SANDYANNE DOS SANTOS CHAVES

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

REQUERIDO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDYANNE DOS SANTOS CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f25a26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a reclamante não apresentou os cálculos,

conforme identificado pela reclamada,

Considerando que o processo principal foi devolvido à Vara, com

julgamento dos recursos interpostos,

Determino o arquivamento da presente ação, por perda do objeto e

prosseguimento do feito na ação principal.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0101257-63.2023.5.01.0049
REQUERENTE SANDYANNE DOS SANTOS CHAVES

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

REQUERIDO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f25a26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a reclamante não apresentou os cálculos,

conforme identificado pela reclamada,

Considerando que o processo principal foi devolvido à Vara, com

julgamento dos recursos interpostos,

Determino o arquivamento da presente ação, por perda do objeto e

prosseguimento do feito na ação principal.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100657-76.2022.5.01.0049
RECLAMANTE MARCOS BOECKEL DE AZEVEDO

ADVOGADO TANIA REGINA DE MIRANDA(OAB:
114548/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BOECKEL DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a3e5c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL opõe embargos à execução expondo

fatos e motivos na petição de id b89b6ba.

Sem manifestação do embargado em que pese regularmente

intimado conforme documento de id 9acb7bc.

Juízo sem garantia .

É o relatório

Isto Posto

Decido

Conhecidos os embargos por tempestivos.

A empresa em recuperação judicial, diversamente da falência, se

mantém na administração e controle de seus bens, mesmo que sob

supervisão judicial, conforme previsto na Lei 11.101/2005.

Ademais, pertine destacar que o legislador, através da Lei

13.467/2017, ao introduzir o parágrafo 6º no art 884 CLT isentou da

garantia do Juízo unicamente as entidades filantrópicas e/ou

aqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas

instituições, não tendo incluído às empresas em recuperação

judicial, razão pela qual não cabe a interpretação extensiva da

norma.

Destaco ainda que a superveniência da Lei 13.467/2017 que

introduziu o §10º no art. 889 CLT, apenas isentou a empresa em

recuperação judicial de efetuar o depósito recursal na fase de

conhecimento, permanecendo válidas as súmulas 45 deste E. TRT1

e 86 do C. TST, as quais acompanho, razão pela qual, permanece a

obrigação de garantir o juízo quando da oposição de embargos à

execução. Neste sentido:

TRT1 – AP 0101729-40.2017.5.01.0028

Data da publicação: 23.11.2021

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS A EXECUÇÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA DO JUÍZO.

A empresa em recuperação judicial está obrigada a garantir o Juízo

antes de apresentar embargos a execução, já que não há previsão

legal no sentido de ser inexigível a prévia garantia do Juízo nessas

condições.

Neste diapasão, considerando que não se encontra o Juízo

garantido e que persiste a obrigação de garantia integral inclusive

para as empresas em recuperação judicial, não conheço o presente

incidente por ausência de pressuposto extrínseco previsto no art

884 CLT.

Prejudicada a análise das demais matérias.

Pelo Exposto,

Conheço dos embargos à execução opostos pela Reclamada para

no mérito julgá-los EXTINTOS SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,

na forma do art, 485, IV CPC c/c 884 CLT, conforme

fundamentação supra que este dispositivo integra.

Custas de R$ 44,26 pelo executado.

Intimem-se as partes da presente decisão, sendo o reclamante

inclusive para manifestar seu interesse acerca da expedição de

certidão de crédito para habilitação de seus créditos junto a

recuperação judicial da Ré.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100012-17.2023.5.01.0049
REQUERENTE THALYTA COSTA SANTOS

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

REQUERIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

REQUERIDO BANCO CSF S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CSF S/A

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5120
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 381d662

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Thalyta Costa dos Santos opôs impugnação à sentença de

liquidação expondo fatos e motivos na petição de id 87bcdf1.

Manifestação do impugnado conforme documento de id c656388 .

Juízo garantido pelos depósitos judiciais de ids 67ab98a e 1b1a104

.

É o relatório

Isto Posto

Decido

Conhecidos os embargos por tempestivos.

Insurge-se o impugnante em face da não apuração dos reflexos

referentes a diferença salarial e limitação dos valores apurados aos

apresentados como estimativa na inicial.

Analisando os autos, constato pelos autos principais - 0100719-

24.2019.5.01.0049 – que inicialmente o feito foi julgado

improcedente, sendo tal decisão sido reformada em sede de

recurso ordinário (Acórdão id 42cc171) sendo deferido

especificamente neste tópico (ipsi literis): “diferenças salariais, com

a observância do Piso Salarial para os empregados de Escritório, e

demais benefícios previstos na norma coletiva: PLR, PLR, Auxílio

Refeição, Ajuda alimentação e Décima Terceira Cesta

Alimentação), com base nas CCTs acostadas aos autos nos exatos

limites dos pedidos vindicados na inicial de id.9625980”.

Ocorre que observa-se pela inicial do citado processo principal que

foram pleiteados reflexos em função da diferença salarial pelo

enquadramento da ora impugnante como financiário assim como os

benefícios constantes na norma coletiva, os quais, em que pesem

deferidos pelo supracitado Acórdão, não constam nos cálculos base

da homologação (id 4a0917d), assistindo assim razão ao

impugnante em suas alegações, devendo os cálculos serem

retificados para a inclusão dos reflexos ora deferidos.

Quanto a limitação dos valores aos indicados na inicial igualmente

assiste razão ao impugnante eis que não há na coisa julgada

nenhuma determinação de limitação de valores.

Pelo Exposto,

Conheço a impugnação á sentença de liquidação oposta pelo

Reclamante para no mérito julgá-la PROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra, que a este dispositivo se integra.

Custas de R$ 44,26 pela executada.

Intimem-se as partes da presente decisão, sendo o reclamante para

apresentar seus cálculos em formato “*pjc” adequados a presente

decisão, como a dedução dos valores pagos e expurgo de juros no

prazo de 15 dias.

Vindo os cálculos, dê-se vistas às Rés em igual prazo.

Findo o prazo, retornem os autos a Contadoria para verificação.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100657-76.2022.5.01.0049
RECLAMANTE MARCOS BOECKEL DE AZEVEDO

ADVOGADO TANIA REGINA DE MIRANDA(OAB:
114548/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a3e5c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL opõe embargos à execução expondo

fatos e motivos na petição de id b89b6ba.

Sem manifestação do embargado em que pese regularmente

intimado conforme documento de id 9acb7bc.

Juízo sem garantia .

É o relatório

Isto Posto

Decido

Conhecidos os embargos por tempestivos.

A empresa em recuperação judicial, diversamente da falência, se

mantém na administração e controle de seus bens, mesmo que sob

supervisão judicial, conforme previsto na Lei 11.101/2005.

Ademais, pertine destacar que o legislador, através da Lei

13.467/2017, ao introduzir o parágrafo 6º no art 884 CLT isentou da

garantia do Juízo unicamente as entidades filantrópicas e/ou

aqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas

instituições, não tendo incluído às empresas em recuperação

judicial, razão pela qual não cabe a interpretação extensiva da

norma.

Destaco ainda que a superveniência da Lei 13.467/2017 que

introduziu o §10º no art. 889 CLT, apenas isentou a empresa em

recuperação judicial de efetuar o depósito recursal na fase de

conhecimento, permanecendo válidas as súmulas 45 deste E. TRT1

e 86 do C. TST, as quais acompanho, razão pela qual, permanece a

obrigação de garantir o juízo quando da oposição de embargos à

execução. Neste sentido:

TRT1 – AP 0101729-40.2017.5.01.0028

Data da publicação: 23.11.2021

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS A EXECUÇÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA DO JUÍZO.

A empresa em recuperação judicial está obrigada a garantir o Juízo

antes de apresentar embargos a execução, já que não há previsão

legal no sentido de ser inexigível a prévia garantia do Juízo nessas

condições.

Neste diapasão, considerando que não se encontra o Juízo

garantido e que persiste a obrigação de garantia integral inclusive

para as empresas em recuperação judicial, não conheço o presente

incidente por ausência de pressuposto extrínseco previsto no art

884 CLT.

Prejudicada a análise das demais matérias.

Pelo Exposto,

Conheço dos embargos à execução opostos pela Reclamada para

no mérito julgá-los EXTINTOS SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,

na forma do art, 485, IV CPC c/c 884 CLT, conforme

fundamentação supra que este dispositivo integra.

Custas de R$ 44,26 pelo executado.

Intimem-se as partes da presente decisão, sendo o reclamante

inclusive para manifestar seu interesse acerca da expedição de

certidão de crédito para habilitação de seus créditos junto a

recuperação judicial da Ré.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100012-17.2023.5.01.0049
REQUERENTE THALYTA COSTA SANTOS

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

REQUERIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

REQUERIDO BANCO CSF S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALYTA COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 381d662

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Thalyta Costa dos Santos opôs impugnação à sentença de

liquidação expondo fatos e motivos na petição de id 87bcdf1.

Manifestação do impugnado conforme documento de id c656388 .

Juízo garantido pelos depósitos judiciais de ids 67ab98a e 1b1a104

.

É o relatório

Isto Posto

Decido

Conhecidos os embargos por tempestivos.

Insurge-se o impugnante em face da não apuração dos reflexos

referentes a diferença salarial e limitação dos valores apurados aos

apresentados como estimativa na inicial.

Analisando os autos, constato pelos autos principais - 0100719-

24.2019.5.01.0049 – que inicialmente o feito foi julgado

improcedente, sendo tal decisão sido reformada em sede de

recurso ordinário (Acórdão id 42cc171) sendo deferido

especificamente neste tópico (ipsi literis): “diferenças salariais, com

a observância do Piso Salarial para os empregados de Escritório, e

demais benefícios previstos na norma coletiva: PLR, PLR, Auxílio

Refeição, Ajuda alimentação e Décima Terceira Cesta

Alimentação), com base nas CCTs acostadas aos autos nos exatos

limites dos pedidos vindicados na inicial de id.9625980”.

Ocorre que observa-se pela inicial do citado processo principal que

foram pleiteados reflexos em função da diferença salarial pelo

enquadramento da ora impugnante como financiário assim como os

benefícios constantes na norma coletiva, os quais, em que pesem

deferidos pelo supracitado Acórdão, não constam nos cálculos base

da homologação (id 4a0917d), assistindo assim razão ao

impugnante em suas alegações, devendo os cálculos serem

retificados para a inclusão dos reflexos ora deferidos.

Quanto a limitação dos valores aos indicados na inicial igualmente

assiste razão ao impugnante eis que não há na coisa julgada

nenhuma determinação de limitação de valores.

Pelo Exposto,

Conheço a impugnação á sentença de liquidação oposta pelo

Reclamante para no mérito julgá-la PROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra, que a este dispositivo se integra.

Custas de R$ 44,26 pela executada.

Intimem-se as partes da presente decisão, sendo o reclamante para

apresentar seus cálculos em formato “*pjc” adequados a presente

decisão, como a dedução dos valores pagos e expurgo de juros no

prazo de 15 dias.

Vindo os cálculos, dê-se vistas às Rés em igual prazo.

Findo o prazo, retornem os autos a Contadoria para verificação.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100372-49.2023.5.01.0049
EXEQUENTE VALDENIZE RICARDO PEREIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01ca5ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL, opôs

embargos à execução expondo fatos e motivos na petição de id

2685fca.

Manifestação da embargada/reclamante conforme documento de id

e867757; sem manifestação do 1º embargado/1º reclamado.

Juízo garantido pelos depósitos de ids 6d50769 e 3555141.

É o relatório

Isto Posto

Decido

Conhecidos os embargos por tempestivos.

Insurge-se o embargante em face da não apuração da contribuição

Petros e reserva matemática, da apuração de juros sobre as

diferenças brutas, da não apuração do novo ISB, da utilização de

salário base equivocado, dos juros e correção monetária aplicados,

pleiteando a aplicação dos temas 1021 e 955 STJ.

Quanto a não apuração da Contribuição Petros e da apuração de

juros sobre diferenças brutas reporto-me a decisão de id 9ee50a3,

mantendo-a pelos próprios fundamentos, eis que a reposição da

reserva financeira deverá ser suportada pelas reclamadas,

conforme item 2.8 do acórdão na ação coletiva que ora se executa

(0000624-36.2011.5.01.0026 - 26ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro), não havendo inclusive apuração de juros sobre as

diferenças brutas diante da ausência de contribuição Petros a ser

calculada.

Ademais, diante do determinado no supracitado acórdão, não há

determinação quanto a apuração da reserva matemática, item que

deve ser dirimido entre as Rés, razão pela qual mantenho a

decisão de não apuração da parcela pretendida.

Quanto ao cálculo do novo ISB assiste razão ao embargado haja

vista o reconhecimento da natureza salarial da parcela PLDL,

incidindo inclusive sobre contribuição social, devendo ser utilizada

para apuração da média de meses, na forma prevista no

Regulamento vigente quando da admissão do ora embargado, não

havendo o que ser alterado nos cálculos neste sentido.

Nada a deferir com relação a base salarial de cálculos eis que na

forma apontada pelo embargado considera a real evolução salarial,

inclusive as decorrentes de decisões judiciais transitadas em

julgado.

Igualmente sem razão a embargante quanto a juros e correção

monetária aplicados eis que a questão já resta dirimida na decisão

de id e349e34, a qual mantenho pelos próprios fundamentos, não

havendo o que se modificar nos cálculos neste sentido.

Registro ainda que os temas 955 e 1021 tratam da inclusão dos

reflexos de quaisquer verbas remuneratórias reconhecidas na

Justiça do Trabalho nos cálculos de renda mensal inicial dos

benefícios de complementação de aposentadoria.

Ocorre que na já citada Ação Coletiva foi reconhecida a natureza

salarial parcela PLDL 1971, devendo esta ser incluída na base de

cálculos da aposentadoria, não sendo requerido a inclusão de

nenhum outro reflexo, razão pela qual nada a acolher quanto aos

requerimentos da Ré de acolhimento dos Temas 955 e 1021 STJ.

Pelo Exposto,

Conheço dos embargos à execução opostos pelo 2º Reclamado

para no mérito julgá-los IMPROCEDENTES na forma da

fundamentação supra, que a este dispositivo se integra.

Custas de R$ 44,26 pela executada.

Intimem-se as partes da presente decisão

Findo o prazo sem manifestação, expeçam-se os alvarás na forma

da decisão de id ce44b46, intimando o reclamante para ciência.

In albis, proceda a secretaria as verificações e lançamentos de

praxe.

Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para

extinção.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100372-49.2023.5.01.0049
EXEQUENTE VALDENIZE RICARDO PEREIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01ca5ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL, opôs

embargos à execução expondo fatos e motivos na petição de id

2685fca.

Manifestação da embargada/reclamante conforme documento de id

e867757; sem manifestação do 1º embargado/1º reclamado.

Juízo garantido pelos depósitos de ids 6d50769 e 3555141.

É o relatório

Isto Posto

Decido

Conhecidos os embargos por tempestivos.

Insurge-se o embargante em face da não apuração da contribuição

Petros e reserva matemática, da apuração de juros sobre as

diferenças brutas, da não apuração do novo ISB, da utilização de

salário base equivocado, dos juros e correção monetária aplicados,

pleiteando a aplicação dos temas 1021 e 955 STJ.

Quanto a não apuração da Contribuição Petros e da apuração de

juros sobre diferenças brutas reporto-me a decisão de id 9ee50a3,

mantendo-a pelos próprios fundamentos, eis que a reposição da

reserva financeira deverá ser suportada pelas reclamadas,

conforme item 2.8 do acórdão na ação coletiva que ora se executa

(0000624-36.2011.5.01.0026 - 26ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro), não havendo inclusive apuração de juros sobre as

diferenças brutas diante da ausência de contribuição Petros a ser

calculada.

Ademais, diante do determinado no supracitado acórdão, não há

determinação quanto a apuração da reserva matemática, item que

deve ser dirimido entre as Rés, razão pela qual mantenho a

decisão de não apuração da parcela pretendida.

Quanto ao cálculo do novo ISB assiste razão ao embargado haja

vista o reconhecimento da natureza salarial da parcela PLDL,

incidindo inclusive sobre contribuição social, devendo ser utilizada

para apuração da média de meses, na forma prevista no

Regulamento vigente quando da admissão do ora embargado, não

havendo o que ser alterado nos cálculos neste sentido.

Nada a deferir com relação a base salarial de cálculos eis que na

forma apontada pelo embargado considera a real evolução salarial,

inclusive as decorrentes de decisões judiciais transitadas em

julgado.

Igualmente sem razão a embargante quanto a juros e correção

monetária aplicados eis que a questão já resta dirimida na decisão

de id e349e34, a qual mantenho pelos próprios fundamentos, não

havendo o que se modificar nos cálculos neste sentido.

Registro ainda que os temas 955 e 1021 tratam da inclusão dos

reflexos de quaisquer verbas remuneratórias reconhecidas na

Justiça do Trabalho nos cálculos de renda mensal inicial dos

benefícios de complementação de aposentadoria.

Ocorre que na já citada Ação Coletiva foi reconhecida a natureza

salarial parcela PLDL 1971, devendo esta ser incluída na base de

cálculos da aposentadoria, não sendo requerido a inclusão de

nenhum outro reflexo, razão pela qual nada a acolher quanto aos

requerimentos da Ré de acolhimento dos Temas 955 e 1021 STJ.

Pelo Exposto,

Conheço dos embargos à execução opostos pelo 2º Reclamado

para no mérito julgá-los IMPROCEDENTES na forma da

fundamentação supra, que a este dispositivo se integra.

Custas de R$ 44,26 pela executada.

Intimem-se as partes da presente decisão

Findo o prazo sem manifestação, expeçam-se os alvarás na forma

da decisão de id ce44b46, intimando o reclamante para ciência.

In albis, proceda a secretaria as verificações e lançamentos de

praxe.

Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para

extinção.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100372-49.2023.5.01.0049
EXEQUENTE VALDENIZE RICARDO PEREIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIZE RICARDO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01ca5ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL, opôs

embargos à execução expondo fatos e motivos na petição de id

2685fca.

Manifestação da embargada/reclamante conforme documento de id

e867757; sem manifestação do 1º embargado/1º reclamado.

Juízo garantido pelos depósitos de ids 6d50769 e 3555141.

É o relatório

Isto Posto

Decido

Conhecidos os embargos por tempestivos.

Insurge-se o embargante em face da não apuração da contribuição
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Petros e reserva matemática, da apuração de juros sobre as

diferenças brutas, da não apuração do novo ISB, da utilização de

salário base equivocado, dos juros e correção monetária aplicados,

pleiteando a aplicação dos temas 1021 e 955 STJ.

Quanto a não apuração da Contribuição Petros e da apuração de

juros sobre diferenças brutas reporto-me a decisão de id 9ee50a3,

mantendo-a pelos próprios fundamentos, eis que a reposição da

reserva financeira deverá ser suportada pelas reclamadas,

conforme item 2.8 do acórdão na ação coletiva que ora se executa

(0000624-36.2011.5.01.0026 - 26ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro), não havendo inclusive apuração de juros sobre as

diferenças brutas diante da ausência de contribuição Petros a ser

calculada.

Ademais, diante do determinado no supracitado acórdão, não há

determinação quanto a apuração da reserva matemática, item que

deve ser dirimido entre as Rés, razão pela qual mantenho a

decisão de não apuração da parcela pretendida.

Quanto ao cálculo do novo ISB assiste razão ao embargado haja

vista o reconhecimento da natureza salarial da parcela PLDL,

incidindo inclusive sobre contribuição social, devendo ser utilizada

para apuração da média de meses, na forma prevista no

Regulamento vigente quando da admissão do ora embargado, não

havendo o que ser alterado nos cálculos neste sentido.

Nada a deferir com relação a base salarial de cálculos eis que na

forma apontada pelo embargado considera a real evolução salarial,

inclusive as decorrentes de decisões judiciais transitadas em

julgado.

Igualmente sem razão a embargante quanto a juros e correção

monetária aplicados eis que a questão já resta dirimida na decisão

de id e349e34, a qual mantenho pelos próprios fundamentos, não

havendo o que se modificar nos cálculos neste sentido.

Registro ainda que os temas 955 e 1021 tratam da inclusão dos

reflexos de quaisquer verbas remuneratórias reconhecidas na

Justiça do Trabalho nos cálculos de renda mensal inicial dos

benefícios de complementação de aposentadoria.

Ocorre que na já citada Ação Coletiva foi reconhecida a natureza

salarial parcela PLDL 1971, devendo esta ser incluída na base de

cálculos da aposentadoria, não sendo requerido a inclusão de

nenhum outro reflexo, razão pela qual nada a acolher quanto aos

requerimentos da Ré de acolhimento dos Temas 955 e 1021 STJ.

Pelo Exposto,

Conheço dos embargos à execução opostos pelo 2º Reclamado

para no mérito julgá-los IMPROCEDENTES na forma da

fundamentação supra, que a este dispositivo se integra.

Custas de R$ 44,26 pela executada.

Intimem-se as partes da presente decisão

Findo o prazo sem manifestação, expeçam-se os alvarás na forma

da decisão de id ce44b46, intimando o reclamante para ciência.

In albis, proceda a secretaria as verificações e lançamentos de

praxe.

Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para

extinção.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100841-03.2020.5.01.0049
RECLAMANTE CAMILLO GONCALVES CANDIDO

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLO GONCALVES CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0519822

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Apreciada a petição de Id 5604988.

Atente-se o patrono do reclamante que trata-se de uma

determinação da Resolução do CSJT, nº 314, de 22 de outubro de

2021, art. 14, conforme já informado no despacho de Id f49ff1a.

Sobrestem-se os autos, até o cumprimento da determinação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010722-40.2013.5.01.0049
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA MACHADO DE

MELLO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

TESTEMUNHA LILIAN LEBTAG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 161f617

proferida nos autos.
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DECISÃO PJe-JT - HOMOLOGAÇÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos da parte ré de Id 46e9921 para fixar a

condenação no valor total de R$ 2.738.328,02, observadas a

Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula 17, deste E.

TRT.

Considerando que o depósito recursal tem por finalidade garantir o

cumprimento da decisão judicial e assegurar o recebimento das

verbas salariais de natureza alimentar para o trabalhador, determino

a expedição de alvará à parte autora pelos três depósitos recursais

existentes nos autos, no valor atualizado de R$52.347,26.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento da diferença devida de R$2.685.980,76, no prazo de 15

dias.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorrido in albis o prazo supra, e

não indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos

à penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus,

aplicar-se-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor

atualizado da execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único,

do CPC, por ato atentatório à dignidade da Justiça, sem

prejuízo de outras sanções de natureza processual ou

material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010722-40.2013.5.01.0049
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA MACHADO DE

MELLO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

TESTEMUNHA LILIAN LEBTAG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA MACHADO DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 161f617

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT - HOMOLOGAÇÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos da parte ré de Id 46e9921 para fixar a

condenação no valor total de R$ 2.738.328,02, observadas a

Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula 17, deste E.

TRT.

Considerando que o depósito recursal tem por finalidade garantir o

cumprimento da decisão judicial e assegurar o recebimento das

verbas salariais de natureza alimentar para o trabalhador, determino

a expedição de alvará à parte autora pelos três depósitos recursais

existentes nos autos, no valor atualizado de R$52.347,26.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento da diferença devida de R$2.685.980,76, no prazo de 15

dias.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorrido in albis o prazo supra, e

não indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos

à penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus,

aplicar-se-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor

atualizado da execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único,

do CPC, por ato atentatório à dignidade da Justiça, sem

prejuízo de outras sanções de natureza processual ou

material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados
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bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100327-79.2022.5.01.0049
RECLAMANTE LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO DEBORA NOE DE CASTRO(OAB:
207390/RJ)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16679e0

proferido nos autos.

Despacho PJe

INTIME-SE a rec lamante para apresentação de seus

cálculos,conforme a decisum,id:45cbeaa, no prazo de 15

dias,enviando o arquivo “*.pjc", visto que seu não cumprimento

será imposto o caráter de ato atentatório contrário ao próprio direito;

Cumprida corretamente a determinação, remetam os autos a

Contadoria para as devidas verificações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101000-09.2021.5.01.0049
EXEQUENTE RICARDO PAZOS QUINTANS

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CESAR CATALDI DE
ALMEIDA(OAB: 22469/RJ)

EXECUTADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO AMAURI BALBO(OAB: 102896/SP)

ADVOGADO EMERSON ANTONIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 32625/GO)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0329510

proferido nos autos.

Vistos,

Inicialmente, intime-se o reclamante para manifestações acerca da

implementação realizada pela Ré, id 6948fae.

Na mesma oportunidade, intime-se a Ré para fins do art 884 CLT

assim como para se manifestar acerca da impugnação oposta pelo

exequente, id 1de727a.

Findo o prazo, retornem os autos conclusos para posteriores

deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101000-09.2021.5.01.0049
EXEQUENTE RICARDO PAZOS QUINTANS

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CESAR CATALDI DE
ALMEIDA(OAB: 22469/RJ)

EXECUTADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO AMAURI BALBO(OAB: 102896/SP)

ADVOGADO EMERSON ANTONIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 32625/GO)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

STI CONST CV LAD HID PD C M G C
E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PAZOS QUINTANS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0329510
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proferido nos autos.

Vistos,

Inicialmente, intime-se o reclamante para manifestações acerca da

implementação realizada pela Ré, id 6948fae.

Na mesma oportunidade, intime-se a Ré para fins do art 884 CLT

assim como para se manifestar acerca da impugnação oposta pelo

exequente, id 1de727a.

Findo o prazo, retornem os autos conclusos para posteriores

deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0159100-11.2008.5.01.0049
RECLAMANTE MARCO ANTONIO BARBOSA

GOMES

ADVOGADO ARMANDO LUIZ GOMES
FERNANDES(OAB: 94266/RJ)

ADVOGADO YAGO GOMES FREYESLEBEN(OAB:
211253/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

RECLAMADO NORDESTE LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO HUDSON
SOARES(OAB: 20432/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS
FALIDO

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

RECLAMADO FRB-PAR INVESTIMENTOS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

RECLAMADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

RECLAMADO SATA SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S/A FALIDA

ADVOGADO SABRINA PEREIRA DE
FREITAS(OAB: 107028/RJ)

RECLAMADO AMADEUS BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARNALDO PIPEK(OAB: 113878/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AZUL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NASCIMENTO AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANCORADOURO
REPRESENTACOES E TURISMO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARGO IT TECNOLOGIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BEST OPTION VIAGENS E TURISMO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

VISUAL TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEUS BRASIL LTDA.

  - COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS FALIDO

  - FRB-PAR INVESTIMENTOS S.A. - FALIDA

  - NORDESTE LINHAS AEREAS S.A. - FALIDA

  - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA

  - SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S/A
FALIDA

  - VARIG LOGISTICA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VOLO DO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a768345

proferido nos autos.

Vistos.

Apreciada a petição de Id b139ec4.

A Ré peticionante reitera novamente o pedido de transferência dos

valores constantes do processo nº 0114200-28.2006.5.02.0002 (id

f8108f9), o que já foi requerido e deferido, conforme se verifica no

ofício encaminhado e acostado aos presentes autos em Id b139ec4.

Conforme se verifica no email encaminhado a este Juízo, o pedido

de penhora foi devidamente juntado aos autos nº 0114200-

28.2006.5.02.0002, entretanto, ainda não houve liberação de

valores. Atente-se a ré que poderá diligenciar junto àquela serventia

para solicitar maior celeridade na transferência dos valores

solicitados, eis que este Juízo carece de competência para

determinar o andamento processual em outras varas.

Desta forma, aguarde-se a transferência requerida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0159100-11.2008.5.01.0049
RECLAMANTE MARCO ANTONIO BARBOSA

GOMES

ADVOGADO ARMANDO LUIZ GOMES
FERNANDES(OAB: 94266/RJ)

ADVOGADO YAGO GOMES FREYESLEBEN(OAB:
211253/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO VOLO DO BRASIL S/A

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

RECLAMADO NORDESTE LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO HUDSON
SOARES(OAB: 20432/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS
FALIDO

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

RECLAMADO FRB-PAR INVESTIMENTOS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ZAGO(OAB:
98053/SP)

RECLAMADO VARIG LOGISTICA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA SOLLA(OAB:
154631/SP)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

RECLAMADO SATA SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S/A FALIDA

ADVOGADO SABRINA PEREIRA DE
FREITAS(OAB: 107028/RJ)

RECLAMADO AMADEUS BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARNALDO PIPEK(OAB: 113878/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AZUL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NASCIMENTO AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANCORADOURO
REPRESENTACOES E TURISMO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARGO IT TECNOLOGIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BEST OPTION VIAGENS E TURISMO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

VISUAL TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO BARBOSA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a768345

proferido nos autos.

Vistos.

Apreciada a petição de Id b139ec4.

A Ré peticionante reitera novamente o pedido de transferência dos

valores constantes do processo nº 0114200-28.2006.5.02.0002 (id

f8108f9), o que já foi requerido e deferido, conforme se verifica no

ofício encaminhado e acostado aos presentes autos em Id b139ec4.

Conforme se verifica no email encaminhado a este Juízo, o pedido

de penhora foi devidamente juntado aos autos nº 0114200-

28.2006.5.02.0002, entretanto, ainda não houve liberação de

valores. Atente-se a ré que poderá diligenciar junto àquela serventia

para solicitar maior celeridade na transferência dos valores

solicitados, eis que este Juízo carece de competência para

determinar o andamento processual em outras varas.

Desta forma, aguarde-se a transferência requerida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101019-78.2022.5.01.0049
EXEQUENTE HINDE LAIE FUCS BARBOZA

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HINDE LAIE FUCS BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b18d468

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos

Ao embargado.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101000-14.2018.5.01.0049
RECLAMANTE MARCONE PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO SPE LED 13 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO PAULO GASPAR MARQUES

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LEDUCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO EVANDRO FERREIRA PINTO(OAB:
160890/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FONSECA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDUCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - PAULO GASPAR MARQUES

  - SPE LED 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f03d0f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos.

Apreciada a petição de Id b32bf5b.

A parte autora requer a declaração de fraude à execução, eis que o

réu PAULO

GASPAR MARQUES, CPF nº 095.224.357-16 teria transmitido bens

de sua propriedade quando já figurava no polo passivo da presente

demanda.

A fim de instruir o presente processo, determino a expedição de

ofício ao 9º Ofício do Registro de Imóveis para que encaminhe a

este Juízo a certidão de RGI do imóvel localizado na Av Salvador

Allende, nº 1001, apto 208, Bloco 1 – Jacarepaguá, Rio de Janeiro.

Por economia processual, imprimo ao presente despacho força de

ofício, que segue assinado nos termos da lei, determinando que se

encaminhe uma cópia deste documento de por meio eletrônico.

Vindo a certidão, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101000-14.2018.5.01.0049
RECLAMANTE MARCONE PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO SPE LED 13 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO PAULO GASPAR MARQUES

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO LEDUCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO EVANDRO FERREIRA PINTO(OAB:
160890/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FONSECA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONE PEREIRA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f03d0f

proferido nos autos.

Vistos.

Apreciada a petição de Id b32bf5b.

A parte autora requer a declaração de fraude à execução, eis que o

réu PAULO

GASPAR MARQUES, CPF nº 095.224.357-16 teria transmitido bens

de sua propriedade quando já figurava no polo passivo da presente

demanda.

A fim de instruir o presente processo, determino a expedição de

ofício ao 9º Ofício do Registro de Imóveis para que encaminhe a

este Juízo a certidão de RGI do imóvel localizado na Av Salvador

Allende, nº 1001, apto 208, Bloco 1 – Jacarepaguá, Rio de Janeiro.

Por economia processual, imprimo ao presente despacho força de

ofício, que segue assinado nos termos da lei, determinando que se

encaminhe uma cópia deste documento de por meio eletrônico.

Vindo a certidão, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100908-60.2023.5.01.0049
RECLAMANTE MARCO ANTONIO MONTEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO TRANSHIP TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO JULIA PINHEIRO REIS DE
ATHAYDE(OAB: 183001/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MONTEIRO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60b4495

proferido nos autos.

Certifico que retirei o sigilo da Contestação conforme Ata id

db1ed03.

Autos conclusos

DESPACHO PJE

Devolva-se o prazo ao reclamante.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100984-55.2021.5.01.0049
RECLAMANTE ANA KELLY GONCALVES MARTINS

ADVOGADO CINTIA SANTOS DA SILVA(OAB:
162147/RJ)

RECLAMADO DRIVE DISTRIBUIDORA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ PEDROSA
MOREIRA(OAB: 75577/RJ)

RECLAMADO SERPECAS DISTRIBUIDORA DE
AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ PEDROSA
MOREIRA(OAB: 75577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KELLY GONCALVES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01637aa

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ressalvados o contido no art. 878c A e art.879, §§ 3º e 4º ambos da

CLT, HOMOLOGO os cálculos atualizados, id:8912186, fixando a

condenação nos seguintes valores:

Principal Líquido          R$ 24.319,16

Cota Previdenciária Total       Isento

Honorários Advocatícios    R$  2.431,92

Custas                    R$   584,70

Total da Execução   R$ 27.335,78

I.R.P.F.: Isento

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmado pelo PGF, na forma da Portaria

582/2013, do Ministério da Fazenda.

INTIMEM-SE as partes para ciência desta decisão, sendo a

reclamada, para realizar depósito judicial no valor total acima

discriminado, no prazo de 15 dias;

INTIME-SE a parte autora, em caso de ausência de pagamento

voluntário, se pretende que sejam ativados os sistemas SISBAJUD,

valendo-se do silêncio como manifestação positiva e início imediato

da execução. Que em caso de negatividade da constrição, o(s)

executados deverá(ão) ser incluído(s) nas bases de dados do BNDT

e SERASAJUD.

Após a inclusão nos sistemas, NOTIFIQUE-SE o autor para indicar

outros meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos, incidirá a

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100984-55.2021.5.01.0049
RECLAMANTE ANA KELLY GONCALVES MARTINS

ADVOGADO CINTIA SANTOS DA SILVA(OAB:
162147/RJ)

RECLAMADO DRIVE DISTRIBUIDORA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ PEDROSA
MOREIRA(OAB: 75577/RJ)

RECLAMADO SERPECAS DISTRIBUIDORA DE
AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ PEDROSA
MOREIRA(OAB: 75577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIVE DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

  - SERPECAS DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01637aa

proferida nos autos.

Ressalvados o contido no art. 878c A e art.879, §§ 3º e 4º ambos da

CLT, HOMOLOGO os cálculos atualizados, id:8912186, fixando a

condenação nos seguintes valores:

Principal Líquido          R$ 24.319,16

Cota Previdenciária Total       Isento

Honorários Advocatícios    R$  2.431,92

Custas                    R$   584,70

Total da Execução   R$ 27.335,78

I.R.P.F.: Isento

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmado pelo PGF, na forma da Portaria

582/2013, do Ministério da Fazenda.

INTIMEM-SE as partes para ciência desta decisão, sendo a

reclamada, para realizar depósito judicial no valor total acima

discriminado, no prazo de 15 dias;

INTIME-SE a parte autora, em caso de ausência de pagamento

voluntário, se pretende que sejam ativados os sistemas SISBAJUD,

valendo-se do silêncio como manifestação positiva e início imediato

da execução. Que em caso de negatividade da constrição, o(s)

executados deverá(ão) ser incluído(s) nas bases de dados do BNDT

e SERASAJUD.

Após a inclusão nos sistemas, NOTIFIQUE-SE o autor para indicar

outros meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos, incidirá a

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100750-73.2021.5.01.0049
RECLAMANTE FLAVIO DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ADRIANO CASARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DA COSTA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ce6a9e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento 01/2014 da Corregedoria

do TRT da 1ª Região, informo que o recurso ordinário interposto

pela reclamada (Id baa8c13) encontra-se tempestivo e é regular sua

representação (id 91becee e anexos), tendo devidamente recolhido

o preparo recursal (Ids 2e7ee80 e f8b1f4f), tudo nos termos da

Sentença Id 86f3216 e da Sentença de Embargos de Declaração id

c78c96c.

Verifico, ainda, que o recurso ordinário interposto pela parte autora

(id 3492d0c) é tempestivo, está regular sua representação (id

6d70c53), dispensada do preparo recursal.

Ante o exposto, recebo os Recursos Ordinários interpostos, por

preenchidos os requisitos legais.

Intimem-se às contrarrazões recíprocas.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100750-73.2021.5.01.0049
RECLAMANTE FLAVIO DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ADRIANO CASARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ce6a9e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento 01/2014 da Corregedoria

do TRT da 1ª Região, informo que o recurso ordinário interposto

pela reclamada (Id baa8c13) encontra-se tempestivo e é regular sua

representação (id 91becee e anexos), tendo devidamente recolhido

o preparo recursal (Ids 2e7ee80 e f8b1f4f), tudo nos termos da

Sentença Id 86f3216 e da Sentença de Embargos de Declaração id

c78c96c.

Verifico, ainda, que o recurso ordinário interposto pela parte autora

(id 3492d0c) é tempestivo, está regular sua representação (id

6d70c53), dispensada do preparo recursal.

Ante o exposto, recebo os Recursos Ordinários interpostos, por

preenchidos os requisitos legais.

Intimem-se às contrarrazões recíprocas.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100931-74.2021.5.01.0049
RECLAMANTE MARIA HELENA MONTEIRO

ARANDA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9c6ce8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento 01/2014 da Corregedoria

do TRT da 1ª Região, informo que o recurso ordinário interposto

pela reclamada (Id c39b42a) encontra-se tempestivo e é regular sua

representação (id f86d99f e anexos), tendo devidamente recolhido

o preparo recursal (Id 18dd78b), tudo nos termos da Sentença Id

bade22b e da Sentença de Embargos de Declaração id 1b86981.

Verifico, ainda, que o recurso ordinário interposto pela parte autora

(id 0b498e4) é tempestivo, está regular sua representação (id

01ac24e), dispensada do preparo recursal.

Ante o exposto, recebo os Recursos Ordinários interpostos, por

preenchidos os requisitos legais.

Intimem-se às contrarrazões recíprocas.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100931-74.2021.5.01.0049
RECLAMANTE MARIA HELENA MONTEIRO

ARANDA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA MONTEIRO ARANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9c6ce8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento 01/2014 da Corregedoria

do TRT da 1ª Região, informo que o recurso ordinário interposto

pela reclamada (Id c39b42a) encontra-se tempestivo e é regular sua

representação (id f86d99f e anexos), tendo devidamente recolhido

o preparo recursal (Id 18dd78b), tudo nos termos da Sentença Id

bade22b e da Sentença de Embargos de Declaração id 1b86981.

Verifico, ainda, que o recurso ordinário interposto pela parte autora

(id 0b498e4) é tempestivo, está regular sua representação (id

01ac24e), dispensada do preparo recursal.

Ante o exposto, recebo os Recursos Ordinários interpostos, por

preenchidos os requisitos legais.

Intimem-se às contrarrazões recíprocas.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101022-04.2020.5.01.0049
RECLAMANTE L.A.B.C.

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

RECLAMANTE JULIANA SOUZA BISPO

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

RECLAMADO J J MONTAGENS DE ESTRUTURAS
E COBERTURAS EIRELI

ADVOGADO JESSICA FURLANETTO(OAB:
109162/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA SOUZA BISPO

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

L.A.B.C.

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J J MONTAGENS DE ESTRUTURAS E COBERTURAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57c2a41

proferida nos autos.

Ressalvados o contido no art. 878c A e art.879, §§ 3º e 4º ambos da

CLT, ACOLHO os cálculos atualizados, id:3f90dfc, fixando a

condenação nos seguintes valores:

Principal Líquido          R$ 56.350,00

Cota Previdenciária Total      Isento

Honorários Advocatícios    R$  5.635,00

Depósito Recursal         R$ 14.007,37

Total da Execução   R$ 47.977,63

I.R.P.F.: Isento

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmado pelo PGF, na forma da Portaria

582/2013, do Ministério da Fazenda.

CONVOLO em penhora os depósitos recursais, id: 356b56c;

INTIMEM-SE as partes para ciência desta decisão, sendo a

reclamada, para realizar depósito judicial no valor total acima

discriminado, no prazo de 15 dias;

EXPEÇA-SE alvará ao autor pelos depósitos;

INTIME-SE a parte autora, em caso de ausência de pagamento

voluntário, se pretende que sejam ativados os sistemas SISBAJUD,

valendo-se do silêncio como manifestação positiva e início imediato

da execução. Que em caso de negatividade da constrição, o(s)

executados deverá(ão) ser incluído(s) nas bases de dados do BNDT

e SERASAJUD.

Após a inclusão nos sistemas, NOTIFIQUE-SE o autor para indicar

outros meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos, incidirá a

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5133
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101022-04.2020.5.01.0049
RECLAMANTE L.A.B.C.

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

RECLAMANTE JULIANA SOUZA BISPO

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

RECLAMADO J J MONTAGENS DE ESTRUTURAS
E COBERTURAS EIRELI

ADVOGADO JESSICA FURLANETTO(OAB:
109162/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA SOUZA BISPO

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

L.A.B.C.

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SOUZA BISPO

  - L.A.B.C.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57c2a41

proferida nos autos.

Ressalvados o contido no art. 878c A e art.879, §§ 3º e 4º ambos da

CLT, ACOLHO os cálculos atualizados, id:3f90dfc, fixando a

condenação nos seguintes valores:

Principal Líquido          R$ 56.350,00

Cota Previdenciária Total      Isento

Honorários Advocatícios    R$  5.635,00

Depósito Recursal         R$ 14.007,37

Total da Execução   R$ 47.977,63

I.R.P.F.: Isento

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmado pelo PGF, na forma da Portaria

582/2013, do Ministério da Fazenda.

CONVOLO em penhora os depósitos recursais, id: 356b56c;

INTIMEM-SE as partes para ciência desta decisão, sendo a

reclamada, para realizar depósito judicial no valor total acima

discriminado, no prazo de 15 dias;

EXPEÇA-SE alvará ao autor pelos depósitos;

INTIME-SE a parte autora, em caso de ausência de pagamento

voluntário, se pretende que sejam ativados os sistemas SISBAJUD,

valendo-se do silêncio como manifestação positiva e início imediato

da execução. Que em caso de negatividade da constrição, o(s)

executados deverá(ão) ser incluído(s) nas bases de dados do BNDT

e SERASAJUD.

Após a inclusão nos sistemas, NOTIFIQUE-SE o autor para indicar

outros meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos, incidirá a

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0100100-94.2019.5.01.0049
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

AERONAUTAS

ADVOGADO VIVIAN OROSCO MICELLI(OAB:
260872/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO(OAB: 225936/RJ)

RECLAMADO REDSTAR LIMITED CORP

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ADRIANA RIVAROLI(OAB:
196593/SP)

ADVOGADO REBECA DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 161505/RJ)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA RIVAROLI(OAB:
196593/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO AVB HOLDING S.A.

ADVOGADO ADRIANA RIVAROLI(OAB:
196593/SP)

ADVOGADO REBECA DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 161505/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVAREZ & MARSAL
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO MICHEL NACLE
HAMUCHE(OAB: 434541/SP)

ADVOGADO LEANDRO ARARIPE FRAGOSO
BAUCH(OAB: 286619/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5134
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a39646c

proferido nos autos.

Vistos,

Apreciadas a petição de id 09d19cb.

Analisando o DOI da reclamada f2e9797 constato que os imóveis

da reclamada já restam alienados, razão pela qual indefiro o

requerido.

Intime-se o reclamante para indicar outros meios efetivos de

prosseguimento da presente execução. Prazo de 20 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100185-12.2021.5.01.0049
RECLAMANTE MARIA HELENA MONTEIRO

ARANDA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fb20c9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento 01/2014 da Corregedoria

do TRT da 1ª Região, informo que o recurso ordinário interposto

pela reclamada (Id 1c23096) encontra-se tempestivo e é regular sua

representação (id 8d34e2c e anexos), tendo devidamente recolhido

o preparo recursal (Id b2836c4), tudo nos termos da Sentença Id

f425fd8 e da Sentença de Embargos de Declaração id f5dc529.

Verifico, ainda, que o recurso ordinário interposto pela parte autora

(id 7d5c7a4) é tempestivo, está regular sua representação (id

6977c59), dispensada do preparo recursal.

Ante o exposto, recebo os Recursos Ordinários interpostos, por

preenchidos os requisitos legais.

Intimem-se às contrarrazões recíprocas.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT.1c23096

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100185-12.2021.5.01.0049
RECLAMANTE MARIA HELENA MONTEIRO

ARANDA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA MONTEIRO ARANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fb20c9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento 01/2014 da Corregedoria

do TRT da 1ª Região, informo que o recurso ordinário interposto

pela reclamada (Id 1c23096) encontra-se tempestivo e é regular sua

representação (id 8d34e2c e anexos), tendo devidamente recolhido

o preparo recursal (Id b2836c4), tudo nos termos da Sentença Id

f425fd8 e da Sentença de Embargos de Declaração id f5dc529.

Verifico, ainda, que o recurso ordinário interposto pela parte autora

(id 7d5c7a4) é tempestivo, está regular sua representação (id

6977c59), dispensada do preparo recursal.

Ante o exposto, recebo os Recursos Ordinários interpostos, por

preenchidos os requisitos legais.

Intimem-se às contrarrazões recíprocas.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT.1c23096

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100267-43.2021.5.01.0049
RECLAMANTE CRISTIANO ROSA LIMA

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO VIACAO PENHA RIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5135
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGOSTINHO TAVARES MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

  - VIACAO NOVACAP S/A

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIACAO PENHA RIO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f132e06

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento 01/2014 da Corregedoria

do TRT da 1ª Região, informo que os Recursos Ordinários

interpostos:

Pela 4ªreclamada (Id 65bf6e5 - em recuperação judicial) encontra-

se tempestivo e é regular sua representação (id 0f6bcd0 e anexos),

sem preparo recursal;

Pela 1ªreclamada (Id 6decfdc - em recuperação judicial) encontra-se

tempestivo e é regular sua representação (id 479fddd), tendo

devidamente recolhido o preparo recursal (Id 9c65504 custas) e

Pela parte autora (id ec19e45 ) é tempestivo, está regular sua

representação (id d01d2b2), dispensada do preparo recursal, tudo

nos termos da Sentença Id 751e38e e da Sentença de Embargos

de Declaração id ca67db2.

Ante o exposto, recebo os Recursos Ordinários interpostos, por

preenchidos os requisitos legais.

Intimem-se às contrarrazões recíprocas.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100267-43.2021.5.01.0049
RECLAMANTE CRISTIANO ROSA LIMA

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO VIACAO PENHA RIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGOSTINHO TAVARES MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ROSA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f132e06

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao art. 22 do Provimento 01/2014 da Corregedoria

do TRT da 1ª Região, informo que os Recursos Ordinários

interpostos:

Pela 4ªreclamada (Id 65bf6e5 - em recuperação judicial) encontra-

se tempestivo e é regular sua representação (id 0f6bcd0 e anexos),

sem preparo recursal;

Pela 1ªreclamada (Id 6decfdc - em recuperação judicial) encontra-se

tempestivo e é regular sua representação (id 479fddd), tendo

devidamente recolhido o preparo recursal (Id 9c65504 custas) e

Pela parte autora (id ec19e45 ) é tempestivo, está regular sua

representação (id d01d2b2), dispensada do preparo recursal, tudo

nos termos da Sentença Id 751e38e e da Sentença de Embargos

de Declaração id ca67db2.

Ante o exposto, recebo os Recursos Ordinários interpostos, por

preenchidos os requisitos legais.

Intimem-se às contrarrazões recíprocas.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100134-30.2023.5.01.0049
RECLAMANTE WAGNER ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO CALHEIROS DE
MOURA(OAB: 158745/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO EDUARDO DE NOVAES LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ARAUJO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5136
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80589d8

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para especificar as provas que ainda

pretendem produzir, justificando a sua necessidade e delimitando os

fatos controvertidos e relevantes a serem por elas esclarecidos, no

prazo de 05 dias.

Havendo provas, inclua-se em pauta, intimando-se as partes.

Não havendo, venham os autos conclusos para Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100134-30.2023.5.01.0049
RECLAMANTE WAGNER ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO CALHEIROS DE
MOURA(OAB: 158745/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO EDUARDO DE NOVAES LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80589d8

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para especificar as provas que ainda

pretendem produzir, justificando a sua necessidade e delimitando os

fatos controvertidos e relevantes a serem por elas esclarecidos, no

prazo de 05 dias.

Havendo provas, inclua-se em pauta, intimando-se as partes.

Não havendo, venham os autos conclusos para Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100255-24.2024.5.01.0049
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 245766/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08a1bbf

proferida nos autos.

0100255-24.2024.5.01.0049

Vistos

Verifico que o autor requer em sede de antecipação de tutela, o

pagamento do adicional de periculosidade ao argumento de

quevem exercendo suas atividades em ambiente considerado

perigoso, sujeitando-se a condições de risco decorrentes da

exposição à eletricidade e inflamáveis.

Pois bem.

Conforme o art 300 do CPC, “A tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, o que

não se verifica, por ora, no presente processo, ainda que o autor

tenha juntado fotos, conversas do whatsapp e mídia adentrando em

subestação, na medida em que torna-se necessária a prova técnica

para apuração dos riscos elencados, tudo em conformidade ao art.

195 da CLT que prevê perícia para caracterização de insalubridade

e per icu los idade  e  a inda  cons iderando-se  a  Norma

regulamentadora Nº 16e anexos, que tratam das atividades

perigosas especificamente.

Portanto, para a análise do pedido há necessidade de dilação

probatória e especificamente, prova pericial.

INDEFIRO, por ora, a tutela de urgência.

No mais, aguarde-se a audiência já designada, mantidas as demais

determinações.

Notifiquem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100255-24.2024.5.01.0049
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 245766/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08a1bbf

proferida nos autos.

0100255-24.2024.5.01.0049

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5137
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Vistos

Verifico que o autor requer em sede de antecipação de tutela, o

pagamento do adicional de periculosidade ao argumento de

quevem exercendo suas atividades em ambiente considerado

perigoso, sujeitando-se a condições de risco decorrentes da

exposição à eletricidade e inflamáveis.

Pois bem.

Conforme o art 300 do CPC, “A tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, o que

não se verifica, por ora, no presente processo, ainda que o autor

tenha juntado fotos, conversas do whatsapp e mídia adentrando em

subestação, na medida em que torna-se necessária a prova técnica

para apuração dos riscos elencados, tudo em conformidade ao art.

195 da CLT que prevê perícia para caracterização de insalubridade

e per icu los idade  e  a inda  cons iderando-se  a  Norma

regulamentadora Nº 16e anexos, que tratam das atividades

perigosas especificamente.

Portanto, para a análise do pedido há necessidade de dilação

probatória e especificamente, prova pericial.

INDEFIRO, por ora, a tutela de urgência.

No mais, aguarde-se a audiência já designada, mantidas as demais

determinações.

Notifiquem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101320-64.2018.5.01.0049
RECLAMANTE FERNANDA DA SILVA THEODORO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

TESTEMUNHA ADALBERTO DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA LAISE EMANUELE FONSECA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c36b025

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT - HOMOLOGAÇÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos de Id 04d2b31 e fixo o valor da condenação

em R$55.096,78, atualizados até 10.04.2024.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 15 dias.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorrido in albis o prazo supra, e

não indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos

à penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus,

aplicar-se-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor

atualizado da execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único,

do CPC, por ato atentatório à dignidade da Justiça, sem

prejuízo de outras sanções de natureza processual ou

material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101320-64.2018.5.01.0049
RECLAMANTE FERNANDA DA SILVA THEODORO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

TESTEMUNHA ADALBERTO DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA LAISE EMANUELE FONSECA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA SILVA THEODORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c36b025

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT - HOMOLOGAÇÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos de Id 04d2b31 e fixo o valor da condenação

em R$55.096,78, atualizados até 10.04.2024.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 15 dias.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorrido in albis o prazo supra, e

não indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos

à penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus,

aplicar-se-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor

atualizado da execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único,

do CPC, por ato atentatório à dignidade da Justiça, sem

prejuízo de outras sanções de natureza processual ou

material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100393-74.2020.5.01.0002
RECLAMANTE SIDNEY RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO COSTA COUTINHO DE
MATOS(OAB: 162504/RJ)

RECLAMADO PRIMOS AGIA SERVICOS E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FERNANDO GOBBI
FINZZETO(OAB: 154084/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
FERNANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY RODRIGUES DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17d3e5e

proferida nos autos.

Ressalvados o contido no art. 878c A e art.879, §§ 3º e 4º ambos da

CLT, HOMOLOGO os cálculos atualizados, i:, fixando a condenação

nos seguintes valores:

Principal Líquido           R$ 12.733,13

Cota Previdenciária Total   R$   411,27

Honorários Advocatícios    R$  1.281,21

Custas                    R$   288,46

Total da Execução    R$ 14.714,07

I.R.P.F.: Isento

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmado pelo PGF, na forma da Portaria

582/2013, do Ministério da Fazenda.

INTIMEM-SE as partes para ciência desta decisão, sendo a

reclamada, para realizar depósito judicial no valor total acima

discriminado, no prazo de 15 dias;

INTIME-SE a parte autora, em caso de ausência de pagamento

voluntário, se pretende que sejam ativados os sistemas SISBAJUD,

valendo-se do silêncio como manifestação positiva e início imediato

da execução. Que em caso de negatividade da constrição, o(s)

executados deverá(ão) ser incluído(s) nas bases de dados do BNDT

e SERASAJUD.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após a inclusão nos sistemas, NOTIFIQUE-SE o autor para indicar

outros meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos, incidirá a

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100393-74.2020.5.01.0002
RECLAMANTE SIDNEY RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO COSTA COUTINHO DE
MATOS(OAB: 162504/RJ)

RECLAMADO PRIMOS AGIA SERVICOS E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FERNANDO GOBBI
FINZZETO(OAB: 154084/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
FERNANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMOS AGIA SERVICOS E LIMPEZA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17d3e5e

proferida nos autos.

Ressalvados o contido no art. 878c A e art.879, §§ 3º e 4º ambos da

CLT, HOMOLOGO os cálculos atualizados, i:, fixando a condenação

nos seguintes valores:

Principal Líquido           R$ 12.733,13

Cota Previdenciária Total   R$   411,27

Honorários Advocatícios    R$  1.281,21

Custas                    R$   288,46

Total da Execução    R$ 14.714,07

I.R.P.F.: Isento

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmado pelo PGF, na forma da Portaria

582/2013, do Ministério da Fazenda.

INTIMEM-SE as partes para ciência desta decisão, sendo a

reclamada, para realizar depósito judicial no valor total acima

discriminado, no prazo de 15 dias;

INTIME-SE a parte autora, em caso de ausência de pagamento

voluntário, se pretende que sejam ativados os sistemas SISBAJUD,

valendo-se do silêncio como manifestação positiva e início imediato

da execução. Que em caso de negatividade da constrição, o(s)

executados deverá(ão) ser incluído(s) nas bases de dados do BNDT

e SERASAJUD.

Após a inclusão nos sistemas, NOTIFIQUE-SE o autor para indicar

outros meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos, incidirá a

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101511-46.2017.5.01.0049
RECLAMANTE ALFREDO DE CARVALHO MAIO

FILHO

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO DE CARVALHO MAIO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da298e1

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Apreciada as petições de Id c4c7f5a e Id ed86d81.

Assiste razão à reclamada. Remeta-se a planilha de Id d800743 ao

REEF para inclusão do crédito autoral na Execução Centralizada da

ré, processo piloto nº 0100929-25.2016.5.01.0035.

Por economia processual, imprimo força de OFÍCIO ao presente

despacho que segue assinado nos termos da lei. Determino que se

encaminhe copia deste e dos cálculos atualizados, por meio

eletrônico, solicitando que a resposta seja, preferencialmente,

encaminhada  pa ra  o  segu in te  ende reço  e le t ron i co :

v t49 . r j@t r t 1 . j us .b r

Após, sobrestem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101511-46.2017.5.01.0049
RECLAMANTE ALFREDO DE CARVALHO MAIO

FILHO

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da298e1

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Apreciada as petições de Id c4c7f5a e Id ed86d81.

Assiste razão à reclamada. Remeta-se a planilha de Id d800743 ao

REEF para inclusão do crédito autoral na Execução Centralizada da

ré, processo piloto nº 0100929-25.2016.5.01.0035.

Por economia processual, imprimo força de OFÍCIO ao presente

despacho que segue assinado nos termos da lei. Determino que se

encaminhe copia deste e dos cálculos atualizados, por meio

eletrônico, solicitando que a resposta seja, preferencialmente,

encaminhada  pa ra  o  segu in te  ende reço  e le t ron i co :

v t49 . r j@t r t 1 . j us .b r

Após, sobrestem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100607-50.2022.5.01.0049
RECLAMANTE ALDINEIA MARIA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO DECIO NUNES PEIXOTO(OAB:
188482/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMA ASSISTENCIA MEDICA ALTERNATIVA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86d3eda

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CONSIDERANDO os valores já recebidos;

CONSIDERANDO art. 916, §6º;

ACOLHO os cálculos atualizados, id:14378c5, fixando a

condenação nos seguintes valores:

Principal Líquido         R$ -709,73

Cota Previdenciária Total  R$  381,31

Honorários Advocatícios   R$ 3.188,60

Custas                   R$  244,72

Total da Execução R$ 3.104,90

I.R.P.F.: Isento

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmado pelo PGF, na forma da Portaria

582/2013, do Ministério da Fazenda.

INTIMEM-SE as partes para ciência desta decisão, sendo a

reclamada, para realizar depósito judicial no valor total acima

discriminado, no prazo de 15 dias;

INTIME-SE a parte autora, em caso de ausência de pagamento

voluntário, se pretende que sejam ativados os sistemas SISBAJUD,

valendo-se do silêncio como manifestação positiva e início imediato

da execução. Que em caso de negatividade da constrição, o(s)

executados deverá(ão) ser incluído(s) nas bases de dados do BNDT

e SERASAJUD.

Após a inclusão nos sistemas, NOTIFIQUE-SE o autor para indicar

outros meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos, incidirá a

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100607-50.2022.5.01.0049
RECLAMANTE ALDINEIA MARIA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO DECIO NUNES PEIXOTO(OAB:
188482/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDINEIA MARIA SOUSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86d3eda

proferida nos autos.

CONSIDERANDO os valores já recebidos;

CONSIDERANDO art. 916, §6º;

ACOLHO os cálculos atualizados, id:14378c5, fixando a

condenação nos seguintes valores:

Principal Líquido         R$ -709,73

Cota Previdenciária Total  R$  381,31

Honorários Advocatícios   R$ 3.188,60

Custas                   R$  244,72

Total da Execução R$ 3.104,90

I.R.P.F.: Isento

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmado pelo PGF, na forma da Portaria

582/2013, do Ministério da Fazenda.

INTIMEM-SE as partes para ciência desta decisão, sendo a

reclamada, para realizar depósito judicial no valor total acima

discriminado, no prazo de 15 dias;

INTIME-SE a parte autora, em caso de ausência de pagamento

voluntário, se pretende que sejam ativados os sistemas SISBAJUD,

valendo-se do silêncio como manifestação positiva e início imediato

da execução. Que em caso de negatividade da constrição, o(s)

executados deverá(ão) ser incluído(s) nas bases de dados do BNDT

e SERASAJUD.

Após a inclusão nos sistemas, NOTIFIQUE-SE o autor para indicar

outros meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos, incidirá a

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100885-85.2021.5.01.0049
RECLAMANTE EVELYN MATTOS ALCANTARA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
156707/RJ)

ADVOGADO RAIRA JANNUZI DOS SANTOS(OAB:
240634/RJ)

RECLAMADO EXCOMMERCE ASSESSORIA
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO STRATEGIC INSURANCE
ASSESSORIA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

ADVOGADO RODRIGO PAVAN(OAB: 108732/RJ)

RECLAMADO CARIOCA DE COR COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO M2V COMERCIAL IMPORTADORA &
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO EXCOM EASY ASSESSORIA
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO ARTHIMED INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO PAULO ROGERIO FREITAS
RIBEIRO(OAB: 132478/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ANDRADE
STELLA TOMAZ PIRES(OAB:
194513/SP)

TESTEMUNHA JEFFERSON LUIZ RODRIGUES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE LEAL

TESTEMUNHA RODRIGO ARAUJO GOMES

TESTEMUNHA JACQUELINE BEATRIZ DA SILVA

TESTEMUNHA JESSYCA DINIZ DOS SANTOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN MATTOS ALCANTARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbd8a21

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

Determino a REDESIGNAÇÃO da audiência com a inclusão do feito

em pauta telepresencial de Instrução por videoconferência -

Sala "VT49RJ": 21/05/2024 09:30. 

A audiência será realizada VIRTUALMENTE, sendo necessário

telefone celular com internet, tablet ou computador com câmera e

microfone, pelo seguinte caminho: 

Link:  https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt49rj

ID: 5783113631  

As partes deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão. Cientes de que a notificação encaminhada ao endereço

constante dos autos reputa-se válida na forma do art. 274,

parágrafo único do CPC.

Os advogados deverão informar às partes e às testemunhas a

forma de entrada à audiência no caminho acima. Para que seja

assegurada a incomunicabilidade, as testemunhas não deverão

estar no mesmo espaço físico das partes ou de seus advogados,

ainda que prestem depoimento no escritório dos advogados ou nas

dependências da empresa. 

Notifiquem-se as partes por DEJT e ecarta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011078-64.2015.5.01.0049
RECLAMANTE ROGERIO JUSTINO DE MESQUITA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO FRANCIS HELEN BRAGA(OAB:
222250/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JUSTINO DE MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d6db0

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, pertine destacar os termos da Decisão Liminar 1090

MC/RJ (ipsi literis): "Decisão: O Tribunal, por unanimidade,

referendou a decisão que deferiu a medida cautelar, nos termos do

art. 5º, § 1º, da Lei Federal n. 9.882/1999, para (i) suspender, até o

julgamento do mérito desta arguição, os efeitos de medidas de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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execução judicial contra a Cedae que impliquem bloqueio, penhora

e liberação de valores constantes das contas bancárias da Cedae, à

revelia do regime previsto no artigo 100 da Constituição Federal,

com a imediata liberação dos valores e (ii) determinar que se

proceda à devolução/desbloqueio dos recursos à conta bancária da

estatal que, até o momento, não foram repassados aos beneficiários

das referidas decisões judiciais (documento eletrônico 55), nos

termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 9.2.2024 a

20.2.2024."

Desta sorte, incabível a liberação de valores pleiteada pelo

reclamante eis que há determinação expressa de devolução dos

valores a Ré.

Intimem-se as partes da presente decisão.

Findo o prazo, certifique a secretaria os valores disponíveis nos

autos.

Ato contínuo expeça-se alvará a Ré, intimando-a para ciência.

In albis, expeça-se RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011078-64.2015.5.01.0049
RECLAMANTE ROGERIO JUSTINO DE MESQUITA

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO FRANCIS HELEN BRAGA(OAB:
222250/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d6db0

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, pertine destacar os termos da Decisão Liminar 1090

MC/RJ (ipsi literis): "Decisão: O Tribunal, por unanimidade,

referendou a decisão que deferiu a medida cautelar, nos termos do

art. 5º, § 1º, da Lei Federal n. 9.882/1999, para (i) suspender, até o

julgamento do mérito desta arguição, os efeitos de medidas de

execução judicial contra a Cedae que impliquem bloqueio, penhora

e liberação de valores constantes das contas bancárias da Cedae, à

revelia do regime previsto no artigo 100 da Constituição Federal,

com a imediata liberação dos valores e (ii) determinar que se

proceda à devolução/desbloqueio dos recursos à conta bancária da

estatal que, até o momento, não foram repassados aos beneficiários

das referidas decisões judiciais (documento eletrônico 55), nos

termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 9.2.2024 a

20.2.2024."

Desta sorte, incabível a liberação de valores pleiteada pelo

reclamante eis que há determinação expressa de devolução dos

valores a Ré.

Intimem-se as partes da presente decisão.

Findo o prazo, certifique a secretaria os valores disponíveis nos

autos.

Ato contínuo expeça-se alvará a Ré, intimando-a para ciência.

In albis, expeça-se RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100885-85.2021.5.01.0049
RECLAMANTE EVELYN MATTOS ALCANTARA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
156707/RJ)

ADVOGADO RAIRA JANNUZI DOS SANTOS(OAB:
240634/RJ)

RECLAMADO EXCOMMERCE ASSESSORIA
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO STRATEGIC INSURANCE
ASSESSORIA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

ADVOGADO RODRIGO PAVAN(OAB: 108732/RJ)

RECLAMADO CARIOCA DE COR COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO M2V COMERCIAL IMPORTADORA &
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO EXCOM EASY ASSESSORIA
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO ARTHIMED INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PAULO ROGERIO FREITAS
RIBEIRO(OAB: 132478/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ANDRADE
STELLA TOMAZ PIRES(OAB:
194513/SP)

TESTEMUNHA JEFFERSON LUIZ RODRIGUES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE LEAL

TESTEMUNHA RODRIGO ARAUJO GOMES

TESTEMUNHA JACQUELINE BEATRIZ DA SILVA

TESTEMUNHA JESSYCA DINIZ DOS SANTOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

  - CARIOCA DE COR COMERCIAL LTDA

  - EXCOM EASY ASSESSORIA INTERNACIONAL LTDA

  - EXCOMMERCE ASSESSORIA INTERNACIONAL LTDA

  - M2V COMERCIAL IMPORTADORA & EXPORTADORA LTDA

  - STRATEGIC INSURANCE ASSESSORIA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbd8a21

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

Determino a REDESIGNAÇÃO da audiência com a inclusão do feito

em pauta telepresencial de Instrução por videoconferência -

Sala "VT49RJ": 21/05/2024 09:30. 

A audiência será realizada VIRTUALMENTE, sendo necessário

telefone celular com internet, tablet ou computador com câmera e

microfone, pelo seguinte caminho: 

Link:  https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt49rj

ID: 5783113631  

As partes deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão. Cientes de que a notificação encaminhada ao endereço

constante dos autos reputa-se válida na forma do art. 274,

parágrafo único do CPC.

Os advogados deverão informar às partes e às testemunhas a

forma de entrada à audiência no caminho acima. Para que seja

assegurada a incomunicabilidade, as testemunhas não deverão

estar no mesmo espaço físico das partes ou de seus advogados,

ainda que prestem depoimento no escritório dos advogados ou nas

dependências da empresa. 

Notifiquem-se as partes por DEJT e ecarta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101011-72.2020.5.01.0049
RECLAMANTE ALAN DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TOP ALTO PARTICIPACOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RITA DE CÁSSIA CARVALHO
CORREA(OAB: 46980/RJ)

RECLAMADO J.C. SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA RAMALHO MARTINS
GUARANHO(OAB: 160988/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 102534/RJ)

ADVOGADO MARCELO VINICIUS RABELO
PINHEIRO(OAB: 185465/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C. SERVICOS DE CARGA E DESCARGA LTDA - ME

  - TOP ALTO PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d03978

proferida nos autos.

Certidão

Certifico, em cumprimento ao disposto no artigo 22º do Provimento

01/2014 da Corregedoria, que as partes tomaram ciência da

Decisão de Id f7434ef, através da intimação publicada no dia (Id

d1015af).

Certifico ainda que, o Agravo de Petição do autor (Id bea7bb1) foI

interposto tempestivamente no dia 17.04.2024, não tendo preparo a

ser efetuado.

Certifico, ainda, que não há irregularidade de representação quanto

ao mesmo eis que a procuração se encontra no documento de Id

6c6c7a8 (Autor).

LILIANE PEREIRA BORGES

Vistos, etc.

Apreciadas a petição protocolizada no dia 17.04.2024: por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade dou seguimento ao

Agravo de Petição interposto pelo Autor.

Ao(s) recorrido(s), no prazo de 08 dias.

Contraminutado o Agravo ou decorrido o prazo in albis, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos recursos

interpostos, presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos com

atendimento aos pressupostos subjetivos e objetivos, remetam-se

os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100633-82.2021.5.01.0049
RECLAMANTE SANDYANNE DOS SANTOS CHAVES

ADVOGADO TATIANA SILVA DOS REIS(OAB:
118215/RJ)

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDYANNE DOS SANTOS CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38e8755

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

1. Intime-se a autora para promover a liquidação do julgado, em 10

dias.

OS CÁLCULOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EMVALORES

HISTÓRICOS, ATUALIZADOS MONETARIAMENTE, elaborados

no sistema PJE-CALC, devendo ser anexados aos autos

através da extensão “.PJC”.

a) fixado o índice de atualização monetária e juros de mora na

sentença de conhecimento transitada em julgado, a atualização

observará o comando da sentença; 

b) caso a sentença ou o acórdão não fixe o índice de atualização

monetária, será aplicado o IPCA-E na fase pré-processual e a

SELIC a partir do ajuizamento.

2. Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

3. DEVERÃO APRESENTAR OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO

DE INSS (Empregado/Empregador/SAT), IRPF e custas arbitradas

em sentença, observando a legislação previdenciária vigente e a

Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF.

4. Atentem os senhores advogados que a indenização

compensatória de 40% sobre o FGTS, dada a sua natureza, é

calculada ao final, sobre o montante dos depósitos da conta

vinculada, atualizados pela Caixa Econômica Federal.

5. Deverá ser apresentado o RESUMO GERAL DE VERBAS

DEVIDAS.

6. FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado o

cálculo da indenização substitutiva.

7. SEGURO DESEMPREGO: deverá ser informado quando não

entregues as guias.

8. Havendo manifestação, intime(m)-se a(s) ré(s) para impugná-los,

se for o caso, em 10 dias, e, em caso de cálculos discordância,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, inclusive quanto aos descontos do

IR e contribuições ao INSS (parte do empregado e do empregador),

sob pena de preclusão (art. 879 §2º da CLT).

9. Os cálculos deverão vir atualizados, com valores indicados mês a

mês, inclusive juros e correção monetária, aplicando-se o

Enunciado 381 do TST, com indicação da data da atualização,

descontos do IR e contribuições ao INSS (parte do empregado e do

empregador) e elaborados no sistema PJE-CALC, sendo anexados

na extensão “.PJC”.

10. Após, decorridos os prazos e havendo manifestação da autora

/exequente e vindo os cálculos, ao calculista para verificação e

cálculo de JCM.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100951-31.2022.5.01.0049
RECLAMANTE DENISE ALVES DE LIMA BARROS

ADVOGADO fabiana de abreu carmo santos(OAB:
171540/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c846fd

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para ciência da certidão da Secretaria de Id

e1e6ac6, devendo comprovar os recolhimentos devidos, no prazo

de 15 dias, sob pena de imediata execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100130-61.2021.5.01.0049
RECLAMANTE CATIA DE ALMEIDA LEMOS MOURA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c92cc9c

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do perito, devendo,

ainda, informar se tem provas a produzir, no prazo de 05 dias.

Havendo provas, inclua-se em pauta.

Em caso negativo, voltem-me os autos conclusos para Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100347-70.2022.5.01.0049
RECLAMANTE JORDANA CARVALHO SOUZA

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TESTEMUNHA JULLYANA VELOSO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CAROLINA SILVA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a82303f

proferido nos autos.

Vistos

Recebido nesta data para despacho.

A Reclamante requer a realização da audiência de forma presencial,

embora designada na modalidade “telepresencial” (Dia 13/05/2024

às 09:00h), alegando complexidade da causa e número de partes

envolvidas, inclusive como já deferido em ata de ID b1277c3, exceto

quanto à presença do D. Juízo, conforme última assentada.

De fato, verifico que já foi deferida em ata de ID b1277c3, a

modalidade presencial, o que não foi observado para a próxima

audiência.

Dessa forma, havendo risco de prejuízo às partes, uma vez que já

deferida anteriormente a modalidade de audiência, defiro o

requerido.

Retire-se o feito de pauta, designando a próxima audiência de forma

PRESENCIAL.

Dê-se ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100130-61.2021.5.01.0049
RECLAMANTE CATIA DE ALMEIDA LEMOS MOURA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA DE ALMEIDA LEMOS MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c92cc9c

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do perito, devendo,

ainda, informar se tem provas a produzir, no prazo de 05 dias.

Havendo provas, inclua-se em pauta.

Em caso negativo, voltem-me os autos conclusos para Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100347-70.2022.5.01.0049
RECLAMANTE JORDANA CARVALHO SOUZA

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TESTEMUNHA JULLYANA VELOSO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CAROLINA SILVA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANA CARVALHO SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a82303f

proferido nos autos.

Vistos

Recebido nesta data para despacho.

A Reclamante requer a realização da audiência de forma presencial,

embora designada na modalidade “telepresencial” (Dia 13/05/2024

às 09:00h), alegando complexidade da causa e número de partes

envolvidas, inclusive como já deferido em ata de ID b1277c3, exceto

quanto à presença do D. Juízo, conforme última assentada.

De fato, verifico que já foi deferida em ata de ID b1277c3, a

modalidade presencial, o que não foi observado para a próxima

audiência.

Dessa forma, havendo risco de prejuízo às partes, uma vez que já

deferida anteriormente a modalidade de audiência, defiro o

requerido.

Retire-se o feito de pauta, designando a próxima audiência de forma

PRESENCIAL.

Dê-se ciência às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101006-21.2018.5.01.0049
RECLAMANTE ALEXANDRO FERREIRA SIMOES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO JM3 COMERCIO E SERVICOS LTDA
ME - ME

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO GISELA DE MATTOS LYRA
BARBOSA(OAB: 91574/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TESTEMUNHA RAPHAEL DE SANTANA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE RICARDO SMITH DA COSTA

TESTEMUNHA RAFAEL LEVI MALTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARQUES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO VINICIUS BATISTA
MARQUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72e95fd

proferida nos autos.

Certidão

Certifico, em cumprimento ao disposto no artigo 22º do Provimento

01/2014 da Corregedoria, que as partes tomaram ciência da

Decisão de Id 2652029, através da intimação publicada no dia

04/04/2024.

Certifico ainda que, o Agravo de Petição da reclamada (Id 496a215)

foi interposto tempestivamente no dia 08/04/2024, não tendo

preparo a ser efetuado.

Certifico, ainda, que não há irregularidade de representação eis que

as procurações se encontram nos documentos de Ids 8e59bb3 e

anexos.

Vistos, etc.

Apreciada a petição citada: por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade dou seguimento ao Agravo de Petição interposto

pela reclamada.

Apreciada o recurso: por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade dou seguimento ao Agravo de Petição interposto

pela reclamada.

Aos recorridos no prazo de 08 dias.

Contraminutado o Agravo ou decorrido o prazo in albis, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto, presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos com

atendimento aos pressupostos subjetivos e objetivos, remetam-se

os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101006-21.2018.5.01.0049
RECLAMANTE ALEXANDRO FERREIRA SIMOES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO JM3 COMERCIO E SERVICOS LTDA
ME - ME

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO GISELA DE MATTOS LYRA
BARBOSA(OAB: 91574/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TESTEMUNHA RAPHAEL DE SANTANA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE RICARDO SMITH DA COSTA

TESTEMUNHA RAFAEL LEVI MALTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARQUES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO VINICIUS BATISTA
MARQUES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO FERREIRA SIMOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72e95fd

proferida nos autos.

Certidão

Certifico, em cumprimento ao disposto no artigo 22º do Provimento

01/2014 da Corregedoria, que as partes tomaram ciência da

Decisão de Id 2652029, através da intimação publicada no dia

04/04/2024.

Certifico ainda que, o Agravo de Petição da reclamada (Id 496a215)

foi interposto tempestivamente no dia 08/04/2024, não tendo

preparo a ser efetuado.

Certifico, ainda, que não há irregularidade de representação eis que

as procurações se encontram nos documentos de Ids 8e59bb3 e

anexos.

Vistos, etc.

Apreciada a petição citada: por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade dou seguimento ao Agravo de Petição interposto

pela reclamada.

Apreciada o recurso: por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade dou seguimento ao Agravo de Petição interposto

pela reclamada.

Aos recorridos no prazo de 08 dias.

Contraminutado o Agravo ou decorrido o prazo in albis, por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto, presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos com

atendimento aos pressupostos subjetivos e objetivos, remetam-se

os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100330-34.2022.5.01.0049
RECLAMANTE FLAVIO MIRANDA FAHL

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

RECLAMADO CLINICA CIRURGICA SANTA
BARBARA LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MIRANDA FAHL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 259c5a5

proferido nos autos.

Vistos

Ante a impossibilidade de comparecimento da advogada do autor,

conforme o atestado médico de ID6216218, defiro o requerido.

Retire-se de pauta, dia 14/05/2024 às 11:30 - Instrução por

videoconferência - notificando-se as partes.

Designe-se nova data de pauta por videoconferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100330-34.2022.5.01.0049
RECLAMANTE FLAVIO MIRANDA FAHL

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

RECLAMADO CLINICA CIRURGICA SANTA
BARBARA LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA CIRURGICA SANTA BARBARA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 259c5a5

proferido nos autos.

Vistos

Ante a impossibilidade de comparecimento da advogada do autor,

conforme o atestado médico de ID6216218, defiro o requerido.

Retire-se de pauta, dia 14/05/2024 às 11:30 - Instrução por

videoconferência - notificando-se as partes.

Designe-se nova data de pauta por videoconferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100861-57.2021.5.01.0049
RECLAMANTE ALVARO SILVA DE MENEZES

ADVOGADO PAULO RENATO DE AGUIAR
MORAES ALVES(OAB: 109157/RJ)

RECLAMADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FEITOSA DE SENA
THOMAZ(OAB: 239329/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bedfcc1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do perito.

Após, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100861-57.2021.5.01.0049
RECLAMANTE ALVARO SILVA DE MENEZES

ADVOGADO PAULO RENATO DE AGUIAR
MORAES ALVES(OAB: 109157/RJ)

RECLAMADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FEITOSA DE SENA
THOMAZ(OAB: 239329/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO SILVA DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bedfcc1

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do perito.

Após, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100652-54.2022.5.01.0049
RECLAMANTE MARCOS PAULO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO VALERIA BARCELLOS(OAB:
112606/RJ)

RECLAMADO CONFEITARIA BELA BARRA LTDA -
EPP

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEITARIA BELA BARRA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca9c76a

proferida nos autos.

Ressalvados o contido no art. 878c A e art.879, §§ 3º e 4º ambos da

CLT, ACOLHO os cálculos atualizados, id:e2720bb, fixando a

condenação nos seguintes valores:

Principal Líquido          R$ 25.924,69

Cota Previdenciária Total   R$   169,73

Honorários Advocatícios    R$  2.596,48

Custas                    R$   573,80

Total da Execução  R$ 29.264,70

I.R.P.F.: Isento

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmado pelo PGF, na forma da Portaria

582/2013, do Ministério da Fazenda.

INTIMEM-SE as partes para ciência desta decisão, sendo a

reclamada, para realizar depósito judicial no valor total acima

discriminado, no prazo de 15 dias;

INTIME-SE a parte autora, em caso de ausência de pagamento

voluntário, se pretende que sejam ativados os sistemas SISBAJUD,

valendo-se do silêncio como manifestação positiva e início imediato

da execução. Que em caso de negatividade da constrição, o(s)

executados deverá(ão) ser incluído(s) nas bases de dados do BNDT

e SERASAJUD.

Após a inclusão nos sistemas, NOTIFIQUE-SE o autor para indicar

outros meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos, incidirá a

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100652-54.2022.5.01.0049
RECLAMANTE MARCOS PAULO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO VALERIA BARCELLOS(OAB:
112606/RJ)

RECLAMADO CONFEITARIA BELA BARRA LTDA -
EPP

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO ALMEIDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca9c76a

proferida nos autos.

Ressalvados o contido no art. 878c A e art.879, §§ 3º e 4º ambos da

CLT, ACOLHO os cálculos atualizados, id:e2720bb, fixando a

condenação nos seguintes valores:

Principal Líquido          R$ 25.924,69

Cota Previdenciária Total   R$   169,73

Honorários Advocatícios    R$  2.596,48

Custas                    R$   573,80

Total da Execução  R$ 29.264,70

I.R.P.F.: Isento

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmado pelo PGF, na forma da Portaria

582/2013, do Ministério da Fazenda.

INTIMEM-SE as partes para ciência desta decisão, sendo a

reclamada, para realizar depósito judicial no valor total acima

discriminado, no prazo de 15 dias;

INTIME-SE a parte autora, em caso de ausência de pagamento

voluntário, se pretende que sejam ativados os sistemas SISBAJUD,

valendo-se do silêncio como manifestação positiva e início imediato

da execução. Que em caso de negatividade da constrição, o(s)

executados deverá(ão) ser incluído(s) nas bases de dados do BNDT

e SERASAJUD.

Após a inclusão nos sistemas, NOTIFIQUE-SE o autor para indicar

outros meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos, incidirá a

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100205-32.2023.5.01.0049

RECLAMANTE WESLLEY THEODORO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO RAFAEL MAMEDE GOMES(OAB:
179216/RJ)

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 176685/RJ)

RECLAMADO ARMAZEM DI PRATA PADARIA E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY THEODORO LOPES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ac1991

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

Determino a inclusão do feito em pauta telepresencial de

Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala

"VT49RJ": 14/11/2024 10:30, a fim de alocar processos de

META do CNJ em pauta com prioridade.

A audiência será realizada VIRTUALMENTE, sendo necessário

telefone celular com internet, tablet ou computador com câmera e

microfone, pelo seguinte caminho: 

Link:  https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt49rj

ID: 5783113631  

As partes deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão. Cientes de que a notificação encaminhada ao endereço

constante dos autos reputa-se válida na forma do art. 274,

parágrafo único do CPC.

Os advogados deverão informar às partes e às testemunhas a

forma de entrada à audiência no caminho acima. Para que seja

assegurada a incomunicabilidade, as testemunhas não deverão

estar no mesmo espaço físico das partes ou de seus advogados,

ainda que prestem depoimento no escritório dos advogados ou nas

dependências da empresa. 

Notifiquem-se as partes por DEJT e e-carta, respectivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100129-76.2021.5.01.0049
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO ubirajara lopes ramos(OAB: 75519/RJ)

RECLAMADO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

ADVOGADO LAILA OLIVEIRA SANTOS
CALASANS DE ALMEIDA(OAB:
39760/BA)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbaeba7

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do perito, devendo,

ainda, especificar as provas que ainda pretendem produzir,

justificando a sua necessidade e delimitando os fatos controvertidos

e relevantes a serem por elas esclarecidos, ciente de que resta

preclusa a prova documental, no prazo de 05 dias.

Havendo provas, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes.

Em caso negativo, voltem-me os autos conclusos para Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100698-77.2021.5.01.0049
RECLAMANTE RUI MOREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d91aafe

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do perito, devendo

especificar as provas que pretendem produzir, justificando a sua

necessidade e delimitando os fatos controvertidos e relevantes a

serem por elas esclarecidos, ciente de que resta preclusa a prova

documental, no prazo de 05 dias.

Havendo provas, inclua-se em pauta, intimando-se as partes.

Em caso negativo, voltem-me os autos conclusos para Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100129-76.2021.5.01.0049
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO ubirajara lopes ramos(OAB: 75519/RJ)

RECLAMADO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

ADVOGADO LAILA OLIVEIRA SANTOS
CALASANS DE ALMEIDA(OAB:
39760/BA)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE MEDEIROS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbaeba7

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do perito, devendo,

ainda, especificar as provas que ainda pretendem produzir,

justificando a sua necessidade e delimitando os fatos controvertidos

e relevantes a serem por elas esclarecidos, ciente de que resta

preclusa a prova documental, no prazo de 05 dias.

Havendo provas, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes.

Em caso negativo, voltem-me os autos conclusos para Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100698-77.2021.5.01.0049
RECLAMANTE RUI MOREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI MOREIRA DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d91aafe

proferido nos autos.

Despacho PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do perito, devendo

especificar as provas que pretendem produzir, justificando a sua

necessidade e delimitando os fatos controvertidos e relevantes a

serem por elas esclarecidos, ciente de que resta preclusa a prova

documental, no prazo de 05 dias.

Havendo provas, inclua-se em pauta, intimando-se as partes.

Em caso negativo, voltem-me os autos conclusos para Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101034-47.2022.5.01.0049
RECLAMANTE JONATHAN CORREIA DE

CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65f9744

proferido nos autos.

Vistos

Recebido nesta data para despacho.

A Reclamada se opõe ao juízo 100% digital na petição de

ID1798b5b, após a intimação para audiência telepresencial,

pretendendo audiência presencial.

Em que pese ser facultativa a opção, possível até mesmo a sua

retratação até a data da sentença, depreende-se que a ré ciente da

opção, desde a petição inicial, deixou de se manifestar em

momento oportuno, conforme a RESOLUÇÃO CNJ Nº 345, DE

9/10/2020, art. 3º, quer seja, na Contestação, permanecendo, por

quase dois anos de tramitação nessa modalidade, só pretendendo

sua alteração, agora, em data próxima a audiência designada.

Verifico ainda, que a Reclamada, não apresenta qualquer

impossibilidade ou prejuízo com o juízo 100% digital ou sequer

fundamenta a sua pretensão que, se deferida, resultaria em

desmarcar e postergar a audiência já designada, o que afetaria o

regular prosseguimento processual trazendo prejuízo às

partes, o que não se pode aceitar, ainda mais em se tratando de

processo autuado em 2022, ainda em instrução.

Dessa forma, mantenho a audiência designada, ante a

fundamentação e a proximidade da data, (30.04.2024) mantidas as

determinações anteriores

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101034-47.2022.5.01.0049
RECLAMANTE JONATHAN CORREIA DE

CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN CORREIA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65f9744

proferido nos autos.

Vistos

Recebido nesta data para despacho.

A Reclamada se opõe ao juízo 100% digital na petição de

ID1798b5b, após a intimação para audiência telepresencial,

pretendendo audiência presencial.

Em que pese ser facultativa a opção, possível até mesmo a sua

retratação até a data da sentença, depreende-se que a ré ciente da

opção, desde a petição inicial, deixou de se manifestar em

momento oportuno, conforme a RESOLUÇÃO CNJ Nº 345, DE

9/10/2020, art. 3º, quer seja, na Contestação, permanecendo, por

quase dois anos de tramitação nessa modalidade, só pretendendo

sua alteração, agora, em data próxima a audiência designada.

Verifico ainda, que a Reclamada, não apresenta qualquer

impossibilidade ou prejuízo com o juízo 100% digital ou sequer

fundamenta a sua pretensão que, se deferida, resultaria em

desmarcar e postergar a audiência já designada, o que afetaria o

regular prosseguimento processual trazendo prejuízo às

partes, o que não se pode aceitar, ainda mais em se tratando de

processo autuado em 2022, ainda em instrução.

Dessa forma, mantenho a audiência designada, ante a

fundamentação e a proximidade da data, (30.04.2024) mantidas as

determinações anteriores

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5153
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100672-50.2019.5.01.0049
RECLAMANTE MARCIO OLIVEIRA DE BARROS

ADVOGADO IVAN LOPES MOREIRA LIMA(OAB:
99259/RJ)

ADVOGADO YURI ALVES(OAB: 113166/RJ)

RECLAMADO VANUZA SAMPAIO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO DIEGO CESAR FIDELIS DE
BRITO(OAB: 207407/RJ)

TESTEMUNHA LUCIANO MOURAO SILVEIRA

TESTEMUNHA Helen Borges Fiuax Lopes

TESTEMUNHA Fábio Calil Gandara

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO OLIVEIRA DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab5ac77

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Apreciada as petições de Id 3a84170, Id c6f0f52 e Id 4e03478.

Ante a concordância do autor, defiro o parcelamento do crédito em

6 parcelas mensais e sucessivas, na forma do art. 916 do NCPC.

Tendo em vista o depósito do valor de 30% (Id 4438486) e o de

honorários advocatícios (Id 05f5729) ter sido realizado conforme a

planilha de cálculos (Id f1c3aad), aguarde-se a efetivação das

parcelas devidas, que deverão vir na forma determinada no caput

do art 916 do NCPC, acrescidas de correção monetária e juros de

1% ao mês, devendo os recolhimentos serem comprovados ao final

do parcelamento.

Intime-se a Reclamada para ciência do acima exposto e para que

venha com o depósito da primeira parcela em 15 dias e os demais

na mesma data, mensalmente, inclusive a cota previdenciária

através de depósito judicial, sob as cominações do §5º.

Vedada a oposição de embargos por força do §6º.

Libere-se ao autor e seu patrono, através de alvará de

transferência, os valores já depositado e os depósitos mensais na

medida em que forem sendo comprovados nos autos, intimando-o

para ciência.

Quitadas todas as parcelas, voltem-me os autos conclusos para

extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100672-50.2019.5.01.0049
RECLAMANTE MARCIO OLIVEIRA DE BARROS

ADVOGADO IVAN LOPES MOREIRA LIMA(OAB:
99259/RJ)

ADVOGADO YURI ALVES(OAB: 113166/RJ)

RECLAMADO VANUZA SAMPAIO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO DIEGO CESAR FIDELIS DE
BRITO(OAB: 207407/RJ)

TESTEMUNHA LUCIANO MOURAO SILVEIRA

TESTEMUNHA Helen Borges Fiuax Lopes

TESTEMUNHA Fábio Calil Gandara

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZA SAMPAIO ADVOGADOS ASSOCIADOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab5ac77

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Apreciada as petições de Id 3a84170, Id c6f0f52 e Id 4e03478.

Ante a concordância do autor, defiro o parcelamento do crédito em

6 parcelas mensais e sucessivas, na forma do art. 916 do NCPC.

Tendo em vista o depósito do valor de 30% (Id 4438486) e o de

honorários advocatícios (Id 05f5729) ter sido realizado conforme a

planilha de cálculos (Id f1c3aad), aguarde-se a efetivação das

parcelas devidas, que deverão vir na forma determinada no caput

do art 916 do NCPC, acrescidas de correção monetária e juros de

1% ao mês, devendo os recolhimentos serem comprovados ao final

do parcelamento.

Intime-se a Reclamada para ciência do acima exposto e para que

venha com o depósito da primeira parcela em 15 dias e os demais

na mesma data, mensalmente, inclusive a cota previdenciária

através de depósito judicial, sob as cominações do §5º.

Vedada a oposição de embargos por força do §6º.

Libere-se ao autor e seu patrono, através de alvará de

transferência, os valores já depositado e os depósitos mensais na

medida em que forem sendo comprovados nos autos, intimando-o

para ciência.

Quitadas todas as parcelas, voltem-me os autos conclusos para

extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100151-34.2024.5.01.0016
REQUERENTE MARCIO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

REQUERIDO EDIBERTO PACHECO JULIASSE

ADVOGADO ROSEMARY COSTA DIAS(OAB:
55797/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GALDINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45458b7

proferida nos autos.

Ressalvados o contido no art. 878c A e art.879, §§ 3º e 4º ambos da

CLT, HOMOLOGO os cálculos atualizados, id:b6c0ed5, fixando a

condenação nos seguintes valores:

Principal Líquido           R$ 20.279,69

FGTS a depositar            R$  3.883,38

Cota Previdenciária Total    R$  1.163,43

Honorários Advocatícios     R$  2.416,31

Total da Execução    R$ 27.437,54

I.R.P.F.: Isento

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmado pelo PGF, na forma da Portaria

582/2013, do Ministério da Fazenda.

INTIMEM-SE as partes para ciência desta decisão, sendo a

reclamada, para realizar depósito judicial no valor total acima

discriminado, no prazo de 15 dias;

INTIME-SE a parte autora, em caso de ausência de pagamento

voluntário, se pretende que sejam ativados os sistemas SISBAJUD,

valendo-se do silêncio como manifestação positiva e início imediato

da execução. Que em caso de negatividade da constrição, o(s)

executados deverá(ão) ser incluído(s) nas bases de dados do BNDT

e SERASAJUD.

Após a inclusão nos sistemas, NOTIFIQUE-SE o autor para indicar

outros meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos, incidirá a

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100151-34.2024.5.01.0016
REQUERENTE MARCIO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

REQUERIDO EDIBERTO PACHECO JULIASSE

ADVOGADO ROSEMARY COSTA DIAS(OAB:
55797/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR PINTO
VICTORINO(OAB: 75705/RJ)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - EDIBERTO PACHECO JULIASSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45458b7

proferida nos autos.

Ressalvados o contido no art. 878c A e art.879, §§ 3º e 4º ambos da

CLT, HOMOLOGO os cálculos atualizados, id:b6c0ed5, fixando a

condenação nos seguintes valores:

Principal Líquido           R$ 20.279,69

FGTS a depositar            R$  3.883,38

Cota Previdenciária Total    R$  1.163,43

Honorários Advocatícios     R$  2.416,31

Total da Execução    R$ 27.437,54

I.R.P.F.: Isento

O valor referente à cota previdenciária é tão somente uma apuração

preliminar, a ser confirmado pelo PGF, na forma da Portaria

582/2013, do Ministério da Fazenda.

INTIMEM-SE as partes para ciência desta decisão, sendo a

reclamada, para realizar depósito judicial no valor total acima

discriminado, no prazo de 15 dias;

INTIME-SE a parte autora, em caso de ausência de pagamento

voluntário, se pretende que sejam ativados os sistemas SISBAJUD,

valendo-se do silêncio como manifestação positiva e início imediato

da execução. Que em caso de negatividade da constrição, o(s)
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executados deverá(ão) ser incluído(s) nas bases de dados do BNDT

e SERASAJUD.

Após a inclusão nos sistemas, NOTIFIQUE-SE o autor para indicar

outros meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias. Ciente de que, decorrido o prazo de 2 anos, incidirá a

prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011453-92.2014.5.01.0019
RECLAMANTE TANIA MARCIA DE SOUZA GARCEZ

TEIXEIRA

ADVOGADO ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES
DE AZEVEDO(OAB: 76206/RJ)

ADVOGADO VERA MARIA CHAVES DE AZEVEDO
TECLES(OAB: 126573/RJ)

ADVOGADO DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 160146/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Gonçalves Alves(OAB:
132866/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARCIA DE SOUZA GARCEZ TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

TANIA MARCIA DE SOUZA GARCEZ TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do ofício Precatório de Id 39a3257.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011453-92.2014.5.01.0019
RECLAMANTE TANIA MARCIA DE SOUZA GARCEZ

TEIXEIRA

ADVOGADO ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES
DE AZEVEDO(OAB: 76206/RJ)

ADVOGADO VERA MARIA CHAVES DE AZEVEDO
TECLES(OAB: 126573/RJ)

ADVOGADO DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 160146/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Gonçalves Alves(OAB:
132866/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do ofício Precatório de Id 39a3257.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101184-67.2018.5.01.0049
RECLAMANTE SIMONE CRUZ DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 203778/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5156
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f4184b

proferido nos autos.

Vistos.

Apreciada a petição de Id ddf4e38.

Nada a deferir quanto ao requerimento da parte autora, tendo em

vista a certidão de Id 35815ea.

Intime-se o município do Rio de Janeiro para ciência do alvará de Id

89967bb.

Após, retornem os autos ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100571-71.2023.5.01.0049
RECLAMANTE SABRINA LOPES DA CRUZ TOMAZ

ALVES SILVA

ADVOGADO FELIPE CARVALHO PARRINI(OAB:
172008/RJ)

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

RECLAMADO BMP2021 CARTOES MAGNETICOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO MARCUS CAMPOS
WANDERLEY(OAB: 156548/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON DA SILVA BARBOSA

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA LOPES DA CRUZ TOMAZ ALVES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6429c4d

proferido nos autos.

   DESPACHO PJe

Vistos, etc.

1- Fixo, provisoriamente, os honorários no valor de R$3.500,00,

valor este que poderá ser mantido ou revisto quando da prolação da

sentença, desde que apresentados fundamentos e comprovadas

despesas necessárias ao cumprimento do encargo.

2- Intime-se o perito para dar início à perícia, devendo o laudo ser

entregue em 120 dias, contados da data designada para o inicio da

perícia.

3- Entregue o laudo, notifiquem-se as partes para manifestações,

devendo especificar as provas que ainda pretendem produzir,

justificando a sua necessidade e delimitando os fatos controvertidos

e relevantes a serem por elas esclarecidos, cientes de que resta

preclusa a prova documental. Prazo de 10 dias.

4- Em caso de pedido de esclarecimento pelas partes, intime-se o

perito, para manifestações, pelo mesmo prazo de 10 dias.

5- Vindo os esclarecimentos e havendo provas, dê-se vista às

partes e inclua-se o feito em pauta.

6- Não havendo outras provas, venham os autos conclusos para

Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100132-26.2024.5.01.0049
REQUERENTES CONDOMINIO DO EDIFICIO STELLA

OCEANIS

ADVOGADO Taquimoni da Silva Monteiro(OAB:
166570/RJ)

REQUERENTES JOSE ANTERO DA SILVA NETO

ADVOGADO PAMELA REGINA DO ESPIRITO
SANTO DE BARROS(OAB:
174674/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO STELLA OCEANIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d67d010

proferido nos autos.

Vistos

Venham as partes com a data da dispensa, bem como a

comprovação da baixa do contrato na CTPS do ex empregado, em

10 dias, para que possibilite a apreciação e homologação do termo

do acordo.

Notifiquem-se as partes.

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para apreciação e/ou

homologação do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100469-25.2018.5.01.0049
EXEQUENTE RODRIGO CORREA DA FONSECA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdfcf6a

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos.

Ante a decisão proferida em sede de Acórdão no RE 1251927 AGR-

SEXTO / RN, intimem-se a s partes para ciência e manifestação, no

prazo de 15 dias.

Após, voltem-me conclusos para posteriores deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100469-25.2018.5.01.0049
EXEQUENTE RODRIGO CORREA DA FONSECA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CORREA DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdfcf6a

proferido nos autos.

Vistos.

Ante a decisão proferida em sede de Acórdão no RE 1251927 AGR-

SEXTO / RN, intimem-se a s partes para ciência e manifestação, no

prazo de 15 dias.

Após, voltem-me conclusos para posteriores deliberações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100132-26.2024.5.01.0049
REQUERENTES CONDOMINIO DO EDIFICIO STELLA

OCEANIS

ADVOGADO Taquimoni da Silva Monteiro(OAB:
166570/RJ)

REQUERENTES JOSE ANTERO DA SILVA NETO

ADVOGADO PAMELA REGINA DO ESPIRITO
SANTO DE BARROS(OAB:
174674/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTERO DA SILVA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d67d010

proferido nos autos.

Vistos

Venham as partes com a data da dispensa, bem como a

comprovação da baixa do contrato na CTPS do ex empregado, em

10 dias, para que possibilite a apreciação e homologação do termo

do acordo.

Notifiquem-se as partes.

Decorrido o prazo acima, venham conclusos para apreciação e/ou

homologação do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100571-71.2023.5.01.0049
RECLAMANTE SABRINA LOPES DA CRUZ TOMAZ

ALVES SILVA

ADVOGADO FELIPE CARVALHO PARRINI(OAB:
172008/RJ)

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

RECLAMADO BMP2021 CARTOES MAGNETICOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO MARCUS CAMPOS
WANDERLEY(OAB: 156548/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON DA SILVA BARBOSA

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMP2021 CARTOES MAGNETICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6429c4d

proferido nos autos.

   DESPACHO PJe

Vistos, etc.

1- Fixo, provisoriamente, os honorários no valor de R$3.500,00,

valor este que poderá ser mantido ou revisto quando da prolação da

sentença, desde que apresentados fundamentos e comprovadas

despesas necessárias ao cumprimento do encargo.

2- Intime-se o perito para dar início à perícia, devendo o laudo ser

entregue em 120 dias, contados da data designada para o inicio da

perícia.

3- Entregue o laudo, notifiquem-se as partes para manifestações,

devendo especificar as provas que ainda pretendem produzir,

justificando a sua necessidade e delimitando os fatos controvertidos

e relevantes a serem por elas esclarecidos, cientes de que resta

preclusa a prova documental. Prazo de 10 dias.

4- Em caso de pedido de esclarecimento pelas partes, intime-se o

perito, para manifestações, pelo mesmo prazo de 10 dias.

5- Vindo os esclarecimentos e havendo provas, dê-se vista às

partes e inclua-se o feito em pauta.

6- Não havendo outras provas, venham os autos conclusos para

Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100715-50.2020.5.01.0049

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE CAMILLA RIBEIRO DE SIQUEIRA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA SILVEIRA
SANTOS MARTINS(OAB: 164282/RJ)

RECLAMADO NY SAUDE SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO SOCIEDADE ESPANHOLA DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO JULIANO SILVA PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 163983/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO BORGES PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA RIBEIRO DE SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3a0c6e

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Considerando-se instauração do Regime Especial de Execução

Forçada - REEF no processo 0100328-81.2019.5.01.0045 em face

da primeira executada, informado na certidão da Secretaria de Id

f68a583,

Considerando-se a homologação dos cálculos de Id 8957d1c,

remeta-se a mesma ao REEF (REEF@trt1.jus.br),

Reconsidero o quarto e o quinto parágrafo da Decisão de Id

8957d1c e determino que sejam levantadas eventuais penhoras,

devendo o feito ser sobrestado até que se comunique a satisfação

do crédito.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101184-67.2018.5.01.0049
RECLAMANTE SIMONE CRUZ DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 203778/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CRUZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f4184b

proferido nos autos.

Vistos.

Apreciada a petição de Id ddf4e38.

Nada a deferir quanto ao requerimento da parte autora, tendo em

vista a certidão de Id 35815ea.

Intime-se o município do Rio de Janeiro para ciência do alvará de Id

89967bb.

Após, retornem os autos ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100715-50.2020.5.01.0049
RECLAMANTE CAMILLA RIBEIRO DE SIQUEIRA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA SILVEIRA
SANTOS MARTINS(OAB: 164282/RJ)

RECLAMADO NY SAUDE SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO SOCIEDADE ESPANHOLA DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO JULIANO SILVA PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 163983/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO BORGES PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICENCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3a0c6e

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos, etc.

Considerando-se instauração do Regime Especial de Execução

Forçada - REEF no processo 0100328-81.2019.5.01.0045 em face

da primeira executada, informado na certidão da Secretaria de Id

f68a583,

Considerando-se a homologação dos cálculos de Id 8957d1c,

remeta-se a mesma ao REEF (REEF@trt1.jus.br),

Reconsidero o quarto e o quinto parágrafo da Decisão de Id

8957d1c e determino que sejam levantadas eventuais penhoras,

devendo o feito ser sobrestado até que se comunique a satisfação

do crédito.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0019100-92.2007.5.01.0049
RECLAMANTE JARBAS ROCHA DE CASTRO

ADVOGADO PAULO CAMPISTA(OAB: 50617/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINE LOUREIRO
CAMPISTA(OAB: 148301/RJ)

RECLAMADO TREU SOCIEDADE ANONIMA
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

ADVOGADO JOAO BATISTA
VASCONCELOS(OAB: 128605/RJ)

RECLAMADO SILVIO GIUSTI

TERCEIRO
INTERESSADO

K LOG TRANSPORTES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5159
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARBAS ROCHA DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41d7364

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com fulcro no art. 7º, XXIX, da CRFB c/c art. 11-A, da

CLT e art. 40, §4º da Lei 6830/80 e inteligência das Súmulas 150 e

327 do STF, declaro de ofício a prescrição intercorrente e EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 487, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retire-se os executado do BNDT e possíveis

restrições realizadas no processo.

Após, arquive-se com baixa em conjunto com os autos físicos.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100139-23.2021.5.01.0049
RECLAMANTE PRISCILA BENTA ALVES

ADVOGADO Sheila Ferreira(OAB: 118130/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MARCA
VIVA LTDA

ADVOGADO GISELE SILVA FERREIRA(OAB:
77483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL MARCA VIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CENTRO EDUCACIONAL MARCA VIVA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnar os cálculos autorais, se for o caso, em 10 dias, e, em caso

de discordância, apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objetos da discordância, inclusive

quanto aos descontos do IR e contribuições ao INSS (parte do

empregado e do empregador), sob pena de preclusão (art. 879 §2º

da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILIANE PEREIRA BORGES

Assessor

50ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0155000-15.2005.5.01.0050
RECLAMANTE JUAREZ GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

RECLAMADO ICE WATER COMERCIO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO PURIDRATAR COMERCIO DE
PURIFICADORES LTDA - ME

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PORTELLA
BUENO

RECLAMADO VALDEZ JULIO DE MEDEIROS

RECLAMADO PAULO ROBERTO PORTELLA
BUENO 03783960720

RECLAMADO AUGUSTO CEZAR ANDRADE DA
SILVA

RECLAMADO MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA
MELLO

ARREMATANTE PAULO ROBERTO PORTELLA
BUENO

TERCEIRO
INTERESSADO

2º J. Especial Cível de S.Cruz

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLETE VILAS BOAS PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO LIMA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO LIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

da 50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LUIZ

FERNANDO LIMA MACHADO, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para manifestar-se sobre o IDPJ, no prazo preclusivo

de 15 dias.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/documentos com a chave de

acesso 24041513510405800000198111237

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100096-49.2022.5.01.0050
RECLAMANTE CRISTINA MULULO DELPHIM

ADVOGADO ANA LETICIA DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 215238/RJ)

ADVOGADO SUZAN SOUZA CAMPOS DE
ALMEIDA(OAB: 215597/RJ)

RECLAMADO SC CONTADORES ASSESSORIA
CONTABIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SC CONTADORES ASSESSORIA CONTABIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

da 50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SC

CONTADORES ASSESSORIA CONTABIL LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciencia da

decisão de id 807ce5a

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/documentos com a chave de

acesso 24042611581304500000198990991

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100467-23.2016.5.01.0050
RECLAMANTE JESSICA BOATTINI STEFANI

ADVOGADO Débora Gomes da Silva(OAB:
149032/RJ)

RECLAMADO RAP MODAS CONFECCOES E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO EIRELI

RECLAMADO NADIA MARIA RODRIGUES LEITE

RECLAMADO LUIS ANTONIO COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

5º RGI/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON DE SOUZA CARVALHO
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

6º RGI/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON DE SOUZA CARVALHO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

da 50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MILTON

DE SOUZA CARVALHO NETO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da decisão da

desconsideração da personalidade jurídica. Fica(m) o(s)

destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da

decisão id 4eaf1e9 .

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/documentos com a chave de

acesso 24042610494450700000198978135

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100454-48.2021.5.01.0050
RECLAMANTE ROGERIO MIRANDA TRAJANO DA

SILVA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

RECLAMADO 2 IRMAOS PIZZARIA E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO GABRIELA LAMEIRA PEREIRA(OAB:
222690/RJ)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA
OSCARANHA(OAB: 211173/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE MIGUEZ SACRAMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE SOBRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE MIGUEZ SACRAMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

da 50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ROQUE

MIGUEZ SACRAMENTO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para manifestar-se sobre o IDPJ, no prazo preclusivo de

15 dias.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/documentos com a chave de

a c e s s o

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404261003121830000019897

1091?instancia=1

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO DE OLIVEIRA OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100454-48.2021.5.01.0050
RECLAMANTE ROGERIO MIRANDA TRAJANO DA

SILVA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

RECLAMADO 2 IRMAOS PIZZARIA E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO GABRIELA LAMEIRA PEREIRA(OAB:
222690/RJ)

ADVOGADO MARCELO DA SILVA
OSCARANHA(OAB: 211173/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE MIGUEZ SACRAMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE SOBRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

da 50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

ALEXANDRE SOBRAL, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para manifestar-se sobre o IDPJ, no prazo preclusivo de

15 dias.

Para  v isua l i zar  o  re fe r ido  documento  acesse o  s i te

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/documentos com a chave de

a c e s s o

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404261003121830000019897

1091?instancia=1

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO DE OLIVEIRA OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0121900-30.2009.5.01.0050
RECLAMANTE ROBERTO FIGUEIREDO

ADVOGADO Célia Regina Filgueiras da
Silveira(OAB: 171912/RJ)

RECLAMADO RIGICAR TRANSPORTES E
LOCACAO DE VEICULOS EIRELI

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2e7b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intima-se as partes para informar se houve o trânsito em julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0121900-30.2009.5.01.0050
RECLAMANTE ROBERTO FIGUEIREDO

ADVOGADO Célia Regina Filgueiras da
Silveira(OAB: 171912/RJ)
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5162
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO RIGICAR TRANSPORTES E
LOCACAO DE VEICULOS EIRELI

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2e7b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intima-se as partes para informar se houve o trânsito em julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0009500-78.2006.5.01.0050
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FERREIRA DE

BRITO

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f2ddde

proferido nos autos.

DESPACHO

Intima-se as partes para informar se já houve o trânsito em julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0009500-78.2006.5.01.0050
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FERREIRA DE

BRITO

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE FERREIRA DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f2ddde

proferido nos autos.

DESPACHO

Intima-se as partes para informar se já houve o trânsito em julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100916-03.2023.5.01.0028
REQUERENTE CLAUDIO ALCINO DOS SANTOS

ADVOGADO MAURO ABDON GABRIEL(OAB:
82725/RJ)

ADVOGADO MARINA BORDALLO CASTRO(OAB:
225823/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALCINO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c4f1b7

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Corretos e ajustados à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos

de ID #id:0e7c045, sendo:

Valor Líquido Rte: R$ 75.017,86•

Depósito de FGTS: R$ 4.124,32•

IRRF: R$ 129,08•

Honorários Advocatícios: R$ 11.890,69•

INSS: R$ 13.016,43•

Total: R$ 104.178,38•

2) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para depósito em 48h.

Registre-se que a execução é provisória.

Decorrido o prazo sem pagamento, o autor deverá indicar meios

para o prosseguimento da execução, inclusive informando se tem

interesse na aplicação dos convênios deste TRT, no prazo de 30

dias, sob pena de arquivamento do feito sem baixa. Sendo positiva

a manifestação, venham os autos conclusos para prosseguimento

da execução, conforme discriminado em seguida, via Bacenjud com

a inclusão do (s) Executado (s) no Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da Resolução

Administrativa 1470/2011 do TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100916-03.2023.5.01.0028
REQUERENTE CLAUDIO ALCINO DOS SANTOS
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ADVOGADO MAURO ABDON GABRIEL(OAB:
82725/RJ)

ADVOGADO MARINA BORDALLO CASTRO(OAB:
225823/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c4f1b7

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Corretos e ajustados à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos

de ID #id:0e7c045, sendo:

Valor Líquido Rte: R$ 75.017,86•

Depósito de FGTS: R$ 4.124,32•

IRRF: R$ 129,08•

Honorários Advocatícios: R$ 11.890,69•

INSS: R$ 13.016,43•

Total: R$ 104.178,38•

2) Intimem-se as partes, sendo a reclamada para depósito em 48h.

Registre-se que a execução é provisória.

Decorrido o prazo sem pagamento, o autor deverá indicar meios

para o prosseguimento da execução, inclusive informando se tem

interesse na aplicação dos convênios deste TRT, no prazo de 30

dias, sob pena de arquivamento do feito sem baixa. Sendo positiva

a manifestação, venham os autos conclusos para prosseguimento

da execução, conforme discriminado em seguida, via Bacenjud com

a inclusão do (s) Executado (s) no Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da Resolução

Administrativa 1470/2011 do TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100435-08.2022.5.01.0050
RECLAMANTE VANESSA DOS SANTOS CORDEIRO

ADVOGADO ROBSON PEREIRA TEIXEIRA(OAB:
150477/RJ)

RECLAMADO UNIODONTO DO RIO DE JANEIRO
COOPERATIVA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO RONALDO CHAVES GAUDIO(OAB:
116213/RJ)

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

ADVOGADO FABIANO AYUPP MAGALHAES(OAB:
96005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DOS SANTOS CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 416a3b4

proferido nos autos.

Expeça-se alvará do saldo remanescente, após ao arquivo com

baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100435-08.2022.5.01.0050
RECLAMANTE VANESSA DOS SANTOS CORDEIRO

ADVOGADO ROBSON PEREIRA TEIXEIRA(OAB:
150477/RJ)

RECLAMADO UNIODONTO DO RIO DE JANEIRO
COOPERATIVA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO RONALDO CHAVES GAUDIO(OAB:
116213/RJ)

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

ADVOGADO FABIANO AYUPP MAGALHAES(OAB:
96005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIODONTO DO RIO DE JANEIRO COOPERATIVA
ODONTOLOGICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 416a3b4

proferido nos autos.

Expeça-se alvará do saldo remanescente, após ao arquivo com

baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0168800-76.2006.5.01.0050
RECLAMANTE MILTON COELHO DA SILVA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ORGANIZACAO PRODUCAO
SOLIDARIA PROSOL

RECLAMADO ROSALICE MAGALDI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON COELHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f131f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intima-se as partes para informar se já houve o trânsito em julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº CumSen-0101101-09.2022.5.01.0050
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6147997

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado para contestação, no prazo de 05 dias.

Após, autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101022-93.2023.5.01.0050
RECLAMANTE LEANDRO DO NASCIMENTO

VELOSO

ADVOGADO ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS(OAB: 225963/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DO NASCIMENTO VELOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fde843b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora/ré a contrarrazoar o recurso ordinário

interposto pela autora/ré no prazo de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões pela parte ou decorrido o prazo in

albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do recurso

ordinário interposto, remetam-se os autos eletronicamente ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100873-34.2022.5.01.0050
EXEQUENTE REGINA CELIA GOMES

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

ADVOGADO BERNARDO KOPSCHITZ
PRAXEDES(OAB: 161693/RJ)

EXECUTADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO RENATA BERENICE VEIGA DO
AMARAL(OAB: 46578/RS)

PERITO ELIANE YADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15e301e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado para contestação, no prazo de 05 dias.

Após, autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100868-12.2022.5.01.0050
RECLAMANTE DANIELI CUNHA PACHECO

ADVOGADO LUIZ VINICIUS NEVES
FERREIRA(OAB: 172950/RJ)

RECLAMADO ASSIS E PETROVA CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA DA ROCHA
COLLACO(OAB: 128378/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORAH CAROLINA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

THAYSSA JOANNA ASSIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS DE ALMEIDA MENEQUELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS E PETROVA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6bfcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença líquida proferida, intimem-se

as partes, sendo a ré, na pessoa do seu patrono, a efetuar o

pagamento do valor da condenação, inclusive incluir os

recolhimentos previdenciários, fiscais e as custas processuais, que

deverão ser recolhidos em guia própria, no prazo de 48 horas,

dando cumprimento ao julgado.

No mesmo prazo, fica o autor intimado a indicar conta para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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transferência em petição própria com a descrição “indicação de

conta”.

Vindo o pagamento, decorrido o prazo legal, expeça-se os alvarás

com as cautelas legais, arquivando-se o feito definitivamente.

Decorrido o prazo sem pagamento, o autor deverá indicar

meios para o prosseguimento da execução, inclusive

informando se tem interesse na aplicação dos convênios deste

TRT, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento do feito

sem baixa. Sendo positiva a manifestação, venham os autos

conclusos para prosseguimento da execução, conforme

discriminado em seguida, via Bacenjud com a inclusão do (s)

Executado (s) no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas, nos

termos do art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa 1470/2011

do TST.

Frustrado o bloqueio on line, ative-se o convênio Renajud, para

verificação da existência de veículos em nome do(s) executado(s).

Sendo localizados veículos, proceda-se às restrições de circulação

e transferência dos automóveis e expeça-se mandado de penhora a

recair preferencialmente sobre os mesmos, observados os

endereços informados pelo próprio sistema (caso ainda não tenham

sido diligenciados com resultado negativo) e no(s) endereço(s) no(s)

qual(is) foi(ram) realizada(s) a(s) citação(ões) (salvo citação por

edital).

Ultimadas sem sucesso todas as providências acima, inclusive com

a localização de veículos gravados ou cujo valor não seja suficiente

para garantir a execução, venham os autos conclusos para

obtenção da última declaração de bens dos executados junto à

Receita Federal (Infojud), bem como a Declaração de Operações

Imobiliárias dos últimos 10 anos, e intime-se o Reclamante para

informar se tem interesse no arquivamento provisório dos autos ou

indicar objetivamente meios eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, ficando certo que a indicação de

bens imóveis somente será considerada com a apresentação da

respectiva certidão do RGI, haja vista os termos do art. 10 do ato

19/2012 da Presidência do E. TRT 1ª Região, sob pena de extinção

da execução, nos termos dos arts. 924, IV e 925 do NCPC.

Decorrido o prazo supra, sem que o exequente tenha indicado

outros meios viáveis para o prosseguimento da execução, arquive-

se provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100868-12.2022.5.01.0050
RECLAMANTE DANIELI CUNHA PACHECO

ADVOGADO LUIZ VINICIUS NEVES
FERREIRA(OAB: 172950/RJ)

RECLAMADO ASSIS E PETROVA CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA DA ROCHA
COLLACO(OAB: 128378/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORAH CAROLINA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

THAYSSA JOANNA ASSIS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS DE ALMEIDA MENEQUELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI CUNHA PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6bfcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença líquida proferida, intimem-se

as partes, sendo a ré, na pessoa do seu patrono, a efetuar o

pagamento do valor da condenação, inclusive incluir os

recolhimentos previdenciários, fiscais e as custas processuais, que

deverão ser recolhidos em guia própria, no prazo de 48 horas,

dando cumprimento ao julgado.

No mesmo prazo, fica o autor intimado a indicar conta para

transferência em petição própria com a descrição “indicação de

conta”.

Vindo o pagamento, decorrido o prazo legal, expeça-se os alvarás

com as cautelas legais, arquivando-se o feito definitivamente.

Decorrido o prazo sem pagamento, o autor deverá indicar

meios para o prosseguimento da execução, inclusive

informando se tem interesse na aplicação dos convênios deste

TRT, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento do feito

sem baixa. Sendo positiva a manifestação, venham os autos

conclusos para prosseguimento da execução, conforme

discriminado em seguida, via Bacenjud com a inclusão do (s)

Executado (s) no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas, nos

termos do art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa 1470/2011

do TST.

Frustrado o bloqueio on line, ative-se o convênio Renajud, para

verificação da existência de veículos em nome do(s) executado(s).

Sendo localizados veículos, proceda-se às restrições de circulação

e transferência dos automóveis e expeça-se mandado de penhora a

recair preferencialmente sobre os mesmos, observados os

endereços informados pelo próprio sistema (caso ainda não tenham

sido diligenciados com resultado negativo) e no(s) endereço(s) no(s)

qual(is) foi(ram) realizada(s) a(s) citação(ões) (salvo citação por

edital).

Ultimadas sem sucesso todas as providências acima, inclusive com

a localização de veículos gravados ou cujo valor não seja suficiente

para garantir a execução, venham os autos conclusos para
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obtenção da última declaração de bens dos executados junto à

Receita Federal (Infojud), bem como a Declaração de Operações

Imobiliárias dos últimos 10 anos, e intime-se o Reclamante para

informar se tem interesse no arquivamento provisório dos autos ou

indicar objetivamente meios eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, ficando certo que a indicação de

bens imóveis somente será considerada com a apresentação da

respectiva certidão do RGI, haja vista os termos do art. 10 do ato

19/2012 da Presidência do E. TRT 1ª Região, sob pena de extinção

da execução, nos termos dos arts. 924, IV e 925 do NCPC.

Decorrido o prazo supra, sem que o exequente tenha indicado

outros meios viáveis para o prosseguimento da execução, arquive-

se provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100781-27.2020.5.01.0050
RECLAMANTE RAQUEL DE JESUS COSTA DA

SILVA

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO MARIO JOSE RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO ARIDIO CABRAL DE OLIVEIRA(OAB:
11464/RJ)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO COELHO DA
SILVA(OAB: 100657/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JOSE RIBEIRO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3596adf

proferida nos autos.

As partes apresentaram minuta de acordo ao ID ff74783.

É o relatório.

Vistos, etc.

1. Sendo as partes capazes e devidamente representadas por

advogados regularmente constituídos e por não vislumbrar a

existência de nenhum vício formal ou material, homologo o acordo

de ID ff74783 para que surtam seus jurídicos efeitos.

2- A reclamada deverá recolher a cota previdenciária no prazo de

05 dias.

3. Dispensada a Intimação da União.

6. O autor deverá informar eventual inadimplemento do acordo, no

prazo de 05 dias. Na ausência de manifestação, ao arquivo com

baixa.

Isto posto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC.

Custas de R$ 186,00, pelo autor, dispensado, calculadas sobre R$

9.300,00, valor do acordo.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100781-27.2020.5.01.0050
RECLAMANTE RAQUEL DE JESUS COSTA DA

SILVA

ADVOGADO Felipe Luciano Alves(OAB: 146696/RJ)

ADVOGADO MAURO ANTONIO DA SILVA(OAB:
147473/RJ)

RECLAMADO MARIO JOSE RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO ARIDIO CABRAL DE OLIVEIRA(OAB:
11464/RJ)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO COELHO DA
SILVA(OAB: 100657/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE JESUS COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3596adf

proferida nos autos.

As partes apresentaram minuta de acordo ao ID ff74783.

É o relatório.

Vistos, etc.

1. Sendo as partes capazes e devidamente representadas por

advogados regularmente constituídos e por não vislumbrar a

existência de nenhum vício formal ou material, homologo o acordo

de ID ff74783 para que surtam seus jurídicos efeitos.

2- A reclamada deverá recolher a cota previdenciária no prazo de

05 dias.

3. Dispensada a Intimação da União.

6. O autor deverá informar eventual inadimplemento do acordo, no

prazo de 05 dias. Na ausência de manifestação, ao arquivo com

baixa.

Isto posto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC.

Custas de R$ 186,00, pelo autor, dispensado, calculadas sobre R$

9.300,00, valor do acordo.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101024-39.2018.5.01.0050
RECLAMANTE LEANDRO DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAES
VILLELA(OAB: 197460/RJ)
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ADVOGADO ALESSANDRO JOSE DA SILVA
ALVES(OAB: 205383/RJ)

RECLAMADO RETOCAR RESTAURACAO LTDA -
ME

ADVOGADO Rodrigo Spindola Gomes dos
Santos(OAB: 175216/RJ)

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO PINHEIRO DE
VASCONCELLOS GLADULICH

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

PERITO CARLA MARIA TORRES ALVES
MONTENEGRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO HENRIQUE JARDIM
BARBOSA

ADVOGADO ROMULO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 239296/RJ)

PERITO FERNANDO MOREIRA SOARES

PERITO SILMAR RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LYZIA LORENA FERREIRA
BERTHOLO

ADVOGADO ROMULO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 239296/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO ARAUJO
CHAGAS

PERITO EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUZA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a31906

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se o resultado negativo do convênio SERP de

registros públicos indefiro o requerido.

Intime-se a parte autora para, à vista da documentação acostada

aos autos, das diligências já efetuadas pelo Juízo e observada a

natureza jurídica da ré, indicar meios EFETIVOS de prosseguimento

da presente execução, com a indicação clara e precisa de

bens/renda passíveis de constrição judicial, iniciado o prazo previsto

no art. 11-A da CLT, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo supra, sem que o exequente tenha indicado

outros meios viáveis para o prosseguimento da execução, arquive-

se provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101164-97.2023.5.01.0050
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DE ARAUJO ROSA

ADVOGADO JOSE MARIANO FERREIRA
FILHO(OAB: 66665/RJ)

RECLAMADO GERAUTO ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS PROPRIOS LTDA

ADVOGADO KATUSUKE IKEDA(OAB: 76955/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERAUTO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS PROPRIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b9701f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré a contrarrazoar o recurso ordinário interposto

pela autora no prazo de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões pela parte ou decorrido o prazo in

albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do recurso

ordinário interposto, remetam-se os autos eletronicamente ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100946-69.2023.5.01.0050
RECLAMANTE ZULEICA MARIA LIMA DE PAULA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ELIEL FIGUEIREDO DIAGNOSTICOS
MEDICOS DE APOIO EIRELI - EPP

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL FIGUEIREDO DIAGNOSTICOS MEDICOS DE APOIO
EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c1d07

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a impugnação de id 42ced4b e manifestação de id

5dfc96b, a fim de evitar nulidades futuras, reconsidero a nomeação

do Expert GUILHERME CRAVO GOUVEA LAZARO, dê-se ciência

às partes.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100946-69.2023.5.01.0050
RECLAMANTE ZULEICA MARIA LIMA DE PAULA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ELIEL FIGUEIREDO DIAGNOSTICOS
MEDICOS DE APOIO EIRELI - EPP
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ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEICA MARIA LIMA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c1d07

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a impugnação de id 42ced4b e manifestação de id

5dfc96b, a fim de evitar nulidades futuras, reconsidero a nomeação

do Expert GUILHERME CRAVO GOUVEA LAZARO, dê-se ciência

às partes.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100595-04.2020.5.01.0050
RECLAMANTE RAFAEL CARDOSO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECLAMADO EDIFICIO RIO 2 SHOPPING

ADVOGADO RICARDO DE MENEZES SABA(OAB:
108653/RJ)

ADVOGADO VITOR VIEIRA VITALINO(OAB:
161269/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO STOP BANK CONTROLADORA DE
ACESSOS LTDA

RECLAMADO VG ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESPECIAL DE
PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO RIO 2 SHOPPING

  - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90af16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante certidão de id 4f9e443 indefiro a liberação requerida, dê-se

ciência, após, expeça-se alvará do saldo remanescente às Rés.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100595-04.2020.5.01.0050
RECLAMANTE RAFAEL CARDOSO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECLAMADO EDIFICIO RIO 2 SHOPPING

ADVOGADO RICARDO DE MENEZES SABA(OAB:
108653/RJ)

ADVOGADO VITOR VIEIRA VITALINO(OAB:
161269/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO STOP BANK CONTROLADORA DE
ACESSOS LTDA

RECLAMADO VG ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESPECIAL DE
PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO RIO
DE JANEIRO/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CARDOSO DE ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90af16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante certidão de id 4f9e443 indefiro a liberação requerida, dê-se

ciência, após, expeça-se alvará do saldo remanescente às Rés.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100129-68.2024.5.01.0050
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE VINICIUS DA SILVA ALVES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DA SILVA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba05cdb

proferido nos autos.

Analisando os autos, verifica-se que o autor não comprovou a

inscrição no PIS.

Assim, intime-se o autor para trazer aos autos comprovante de

inscrição no PIS em 10 dias.

Após, autos conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0100173-63.2019.5.01.0050
RECLAMANTE HALENE CRISTINA DIAS DE

ARMADA E SILVA

ADVOGADO ricardo bellingrodt marques
coelho(OAB: 63869/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALENE CRISTINA DIAS DE ARMADA E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ced816

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o depósito nos autos.

Intimem-se as partes , sendo a executada, inclusive, de que

decorrido o prazo legal serão expedidos os competentes alvarás,

observando-se os dados bancários informados.

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100173-63.2019.5.01.0050
RECLAMANTE HALENE CRISTINA DIAS DE

ARMADA E SILVA

ADVOGADO ricardo bellingrodt marques
coelho(OAB: 63869/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ced816

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o depósito nos autos.

Intimem-se as partes , sendo a executada, inclusive, de que

decorrido o prazo legal serão expedidos os competentes alvarás,

observando-se os dados bancários informados.

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100633-79.2021.5.01.0050
RECLAMANTE LEONARDO OLIVEIRA SILVEIRA

SANTOS MARTINS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA SILVEIRA
SANTOS MARTINS(OAB: 164282/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO AYUPP MAGALHAES

ADVOGADO FABIANO AYUPP MAGALHAES(OAB:
96005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31cf93d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos ao CEJUSC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100633-79.2021.5.01.0050
RECLAMANTE LEONARDO OLIVEIRA SILVEIRA

SANTOS MARTINS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA SILVEIRA
SANTOS MARTINS(OAB: 164282/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO AYUPP MAGALHAES

ADVOGADO FABIANO AYUPP MAGALHAES(OAB:
96005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO OLIVEIRA SILVEIRA SANTOS MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31cf93d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Remetam-se os autos ao CEJUSC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100535-26.2023.5.01.0050
REQUERENTE GILLIARD MARCULINO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

REQUERIDO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO REDENTOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf7072

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o trânsito em julgado dos autos principais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100535-26.2023.5.01.0050
REQUERENTE GILLIARD MARCULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

REQUERIDO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILLIARD MARCULINO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf7072

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o trânsito em julgado dos autos principais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100194-73.2018.5.01.0050
RECLAMANTE ANTONIO DE JESUS MACHADO

SILVA

ADVOGADO RENATA BARRETO VIEIRA(OAB:
160253/RJ)

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO VIACAO TOP RIO LTDA.

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO Sirlêi Alonso Rangel(OAB: 130643/RJ)

RECLAMADO VALTER DOS SANTOS LOPES

RECLAMADO MARIA ROSETE RODRIGUES

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE JESUS MACHADO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4ce564

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a disponibilização dos valores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100253-61.2018.5.01.0050
RECLAMANTE GLAUCIA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ALMEIDA DA SILVA(OAB:
223074/RJ)

RECLAMADO A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS
LTDA

ADVOGADO DANIELE MOULAIS DIAS(OAB:
24030/ES)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 021ac41

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se que não fora resgatado o alvará expedido,

impossibilitando o arquivamento dos autos, ao reclamante para

proceder o resgate do mesmo, prazo de 10 dias,

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100559-54.2023.5.01.0050
RECLAMANTE ARAGUACIR GOMES PORTO

ADVOGADO MARCELO GOMES DE
AZEVEDO(OAB: 186632/RJ)

RECLAMADO NORDESTE LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ARAGUACIR GOMES PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fa0e02

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora a contrarrazoar o recurso ordinário Adesivo

interposto pela ré no prazo de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões pela parte ou decorrido o prazo in

albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do recurso

ordinário interposto, remetam-se os autos eletronicamente ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100476-09.2021.5.01.0050
RECLAMANTE PAULA SOUZA MARINHO

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA SOUZA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 440b308

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao reclamante para manifestar-se , prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100478-76.2021.5.01.0050
RECLAMANTE SERGIO DE PAULA TAVARES

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

RECLAMADO WTORRE S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

RECLAMADO BANCO PINE S/A

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

RECLAMADO SAT SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO ARLINDO CESAR ALBORGHETI
MOREIRA(OAB: 149138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PINE S/A

  - SAT SERVICE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

  - WTORRE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25641fd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor a ajustar os cálculos, observando-se a promoção

da contadoria do juízo, no prazo de 8 dias, incluindo as cotas

previdenciárias e fiscais.

Decorrido o prazo supra, a Ré deverá se manifestar sobre os novos

cálculos trazidos pelo Reclamante, no prazo de 8 dias,

apresentando especificamente os itens objeto de discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, ou na

ausência de cálculos pela parte Autora, apresentar a planilha do

que entender devido.

Nos termos do art. 22, § 6º da Resolução 185 do CSJT, os cálculos

de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de

2021deverão ser juntados OBRIGATORIAMENTE em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Assim, a parte ao apresentar os os cálculos DEVERÁ incluir o

anexo em PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

“Escolher Arquivo”.

Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

S e g u e  v í d e o  e x p l i c a t i v o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

O cálculo que não for juntado na forma acima descrita será excluído

do processo e declarada a preclusão da parte, por não atendimento

ao comando judicial.

Cumpridas as determinações acima ou decorrido o prazo legal,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação dos cálculos

apresentados, se adequados ao Julgado.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos de

liquidação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100478-76.2021.5.01.0050
RECLAMANTE SERGIO DE PAULA TAVARES

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

RECLAMADO WTORRE S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

RECLAMADO BANCO PINE S/A

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

RECLAMADO SAT SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO ARLINDO CESAR ALBORGHETI
MOREIRA(OAB: 149138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE PAULA TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25641fd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor a ajustar os cálculos, observando-se a promoção

da contadoria do juízo, no prazo de 8 dias, incluindo as cotas

previdenciárias e fiscais.

Decorrido o prazo supra, a Ré deverá se manifestar sobre os novos

cálculos trazidos pelo Reclamante, no prazo de 8 dias,

apresentando especificamente os itens objeto de discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, ou na

ausência de cálculos pela parte Autora, apresentar a planilha do

que entender devido.

Nos termos do art. 22, § 6º da Resolução 185 do CSJT, os cálculos

de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de

2021deverão ser juntados OBRIGATORIAMENTE em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Assim, a parte ao apresentar os os cálculos DEVERÁ incluir o

anexo em PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

“Escolher Arquivo”.

Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

S e g u e  v í d e o  e x p l i c a t i v o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

O cálculo que não for juntado na forma acima descrita será excluído

do processo e declarada a preclusão da parte, por não atendimento

ao comando judicial.

Cumpridas as determinações acima ou decorrido o prazo legal,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação dos cálculos

apresentados, se adequados ao Julgado.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos de

liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100274-66.2020.5.01.0050
RECLAMANTE CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELE FLORINDO MORAES(OAB:
220071/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SOUZA DA
SILVA(OAB: 204293/RJ)

ADVOGADO ALDILENE DE SOUZA GUEDES(OAB:
204658/RJ)

RECLAMADO ELIANE SOARES DE ALMEIDA

RECLAMADO CRISTIANO SOARES DE ALMEIDA

RECLAMADO ALCRILOG TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPIDO ALCRILOG TRANSPORTE E
REPRESENTACAO EIRELI

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UTL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTOFADOS VITA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBUQUERQUE E ALBUQUERQUE
TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXIS BOM JARDIM DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

M J 2 HS - COMERCIO ATACADISTA
DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCRILOG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6870cae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao reclamante para manifestar-se prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100274-66.2020.5.01.0050
RECLAMANTE CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELE FLORINDO MORAES(OAB:
220071/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SOUZA DA
SILVA(OAB: 204293/RJ)

ADVOGADO ALDILENE DE SOUZA GUEDES(OAB:
204658/RJ)

RECLAMADO ELIANE SOARES DE ALMEIDA

RECLAMADO CRISTIANO SOARES DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ALCRILOG TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPIDO ALCRILOG TRANSPORTE E
REPRESENTACAO EIRELI

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UTL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTOFADOS VITA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBUQUERQUE E ALBUQUERQUE
TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXIS BOM JARDIM DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

M J 2 HS - COMERCIO ATACADISTA
DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6870cae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao reclamante para manifestar-se prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011068-17.2015.5.01.0050
RECLAMANTE DALTON CEZAR DALLA VECCHIA

ROCHA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

ADVOGADO BRIS BELGA CATHALA NETO(OAB:
100788/RJ)

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

RECLAMADO NTT DATA BRASIL CONSULTORIA
EM T.I. & SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ VITAL

TESTEMUNHA LUCIA MARIA BATISTA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NTT DATA BRASIL CONSULTORIA EM T.I. & SOLUCOES
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb8277c

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Ante a CONCORDÂNCIA expressa do exequente (#id:6ce12b1)

com os cálculos apresentados pela reclamada, corretos e ajustados

à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos de ID #id:c1dd11d, sendo:

Valor Líquido Rte: R$ 6.624,65

Total: R$ 6.624,65

2) Intimem-se as partes para ciência da homologação, inclusive de

que há depósito nos autos superiores ao valor da execução, que ora

convola-se em penhora.

No mesmo prazo, ficam o autor e reclamada intimados a indicar

conta para transferência em petição própria com a descrição

“indicação de conta”.

3) Decorrido o prazo, expeçam-se os competentes alvarás, com as

cautelas legais.

4) Havendo saldo, verifique a secretara a existência de execuções

pendentes da reclamada registradas no BNDT. Sendo negativa a

certidão, libere-se o valor excedente à Reclamada. Sendo positiva a

certidão, a secretaria deverá deverá comunicar à Corregedoria

Regional, por meio de formulário próprio, disponível no link:

https://forms.gle/gTaqZ6T5HX9jxZeu8, conforme OF. CIRCULAR

TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020.

4) Após, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011068-17.2015.5.01.0050
RECLAMANTE DALTON CEZAR DALLA VECCHIA

ROCHA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

ADVOGADO BRIS BELGA CATHALA NETO(OAB:
100788/RJ)

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

RECLAMADO NTT DATA BRASIL CONSULTORIA
EM T.I. & SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ VITAL

TESTEMUNHA LUCIA MARIA BATISTA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTON CEZAR DALLA VECCHIA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb8277c

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1) Ante a CONCORDÂNCIA expressa do exequente (#id:6ce12b1)

com os cálculos apresentados pela reclamada, corretos e ajustados

à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos de ID #id:c1dd11d, sendo:

Valor Líquido Rte: R$ 6.624,65

Total: R$ 6.624,65

2) Intimem-se as partes para ciência da homologação, inclusive de

que há depósito nos autos superiores ao valor da execução, que ora

convola-se em penhora.

No mesmo prazo, ficam o autor e reclamada intimados a indicar

conta para transferência em petição própria com a descrição

“indicação de conta”.

3) Decorrido o prazo, expeçam-se os competentes alvarás, com as

cautelas legais.

4) Havendo saldo, verifique a secretara a existência de execuções

pendentes da reclamada registradas no BNDT. Sendo negativa a

certidão, libere-se o valor excedente à Reclamada. Sendo positiva a

certidão, a secretaria deverá deverá comunicar à Corregedoria

Regional, por meio de formulário próprio, disponível no link:

https://forms.gle/gTaqZ6T5HX9jxZeu8, conforme OF. CIRCULAR

TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020.

4) Após, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100396-21.2016.5.01.0050
RECLAMANTE LAZARO COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO MORAES DE SOUSA(OAB:
127676/RJ)

RECLAMADO ANDREA MENDES LINO DA SILVA

RECLAMADO THAILAN MENDES DA SILVA

RECLAMADO WANDERLY MENDES DA SILVA

RECLAMADO W.M DA SILVA PRESTACAO DE
SERVICOS EM AGENCIAMENTO
PROFISSIONAL

RECLAMADO MMCDI SERVICO DE APOIO A
EMPRESAS LTDA - ME

RECLAMADO RODRIGO EMANUEL DA SILVA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO COUTINHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2daae76

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao reclamante do resultado negativo do DOi da Ré,

W.M DA SILVA PRESTACAO DE SERVICOS EM

AGENCIAMENTO PROFISSIONAL, após, arquive-se

provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011022-75.2014.5.01.0078
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA DA

FONSECA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMANTE NABOR TAVARES OTHUKI

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMANTE MARCO AURELIO CARVALHO DE
MATTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO MARIO JORGE RODRIGUES DE
PINHO(OAB: 28308/RJ)

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES LAGO
COSTA(OAB: 21924/DF)

ADVOGADO MOISES DIAS DA SILVA(OAB:
63822/DF)

ADVOGADO FRANCINEA DO NASCIMENTO
FEITOSA(OAB: 68473/DF)

ADVOGADO GABRIELLA DE OLIVEIRA NOLETO
TAVERNARD(OAB: 37579/DF)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c66af6

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Corretos e ajustados à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos

de ID #id:e490cab, #id:83f7ce0 e #id:ad758b8, sendo:

Antônio Carlos

Valor Líquido Rte: R$ 68.911,25•

FGTS R$ 2.315,09•

Total R$ 71.226,34•

Marco Aurélio

Valor Líquido Rte: R$ 73.328,99•

FGTS: R$ 1.484,62•

Total R$ 74.813,61•

Nabor

Valor Líquido Rte: R$ 84.553,92•

FGTS R$ 7.831,55•

Total R$ 92.385,47•

Total execução: R$ 238.425,42

2) Intimem-se as partes, sendo a Ré, na pessoa do seu patrono, por

DO ao pagamento em 48h. Observe-se que o imposto de renda,

custas e cotas previdenciárias deverão ser recolhidos e

comprovados por guia própria. Vindo o pagamento, expeçam-se

os competentes alvarás, decorrido o prazo legal, e remetam-se os
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autos ao arquivo com baixa.

3) Decorrido o prazo sem pagamento, o autor deverá indicar meios

para o prosseguimento da execução, inclusive informando se tem

interesse na aplicação dos convênios deste TRT, no prazo de 30

dias, sob pena de arquivamento do feito sem baixa. Sendo positiva

a manifestação, venham os autos conclusos para prosseguimento

da execução, conforme discriminado em seguida, via Bacenjud com

a inclusão do (s) Executado (s) no Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da Resolução

Administrativa 1470/2011 do TST.

4) Frustrado o bloqueio on line, ative-se o convênio Renajud, para

verificação da existência de veículos em nome do(s) executado(s).

Sendo localizados veículos, proceda-se às restrições de circulação

e transferência dos automóveis e expeça-se mandado de penhora a

recair preferencialmente sobre os mesmos, observados os

endereços informados pelo próprio sistema (caso ainda não tenham

sido diligenciados com resultado negativo) e no(s) endereço(s) no(s)

qual(is) foi(ram) realizada(s) a(s) citação(ões) (salvo citação por

edital).

5) Ultimadas sem sucesso todas as providências acima, inclusive

com a localização de veículos gravados ou cujo valor não seja

suficiente para garantir a execução, venham os autos conclusos

para obtenção da última declaração de bens dos executados junto à

Receita Federal (Infojud), bem como a Declaração de Operações

Imobiliárias dos últimos 10 anos, e intime-se o Reclamante para

informar se tem interesse no arquivamento provisório dos autos ou

indicar objetivamente meios eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, ficando certo que a indicação de

bens imóveis somente será considerada com a apresentação da

respectiva certidão do RGI, haja vista os termos do art. 10 do ato

19/2012 da Presidência do E. TRT 1ª Região, sob pena de extinção

da execução, nos termos dos arts. 924, IV e 925 do NCPC.

6) Decorrido o prazo supra, sem que o exequente tenha indicado

outros meios viáveis para o prosseguimento da execução, arquive-

se provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011022-75.2014.5.01.0078
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA DA

FONSECA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMANTE NABOR TAVARES OTHUKI

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMANTE MARCO AURELIO CARVALHO DE
MATTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO MARIO JORGE RODRIGUES DE
PINHO(OAB: 28308/RJ)

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES LAGO
COSTA(OAB: 21924/DF)

ADVOGADO MOISES DIAS DA SILVA(OAB:
63822/DF)

ADVOGADO FRANCINEA DO NASCIMENTO
FEITOSA(OAB: 68473/DF)

ADVOGADO GABRIELLA DE OLIVEIRA NOLETO
TAVERNARD(OAB: 37579/DF)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA DA FONSECA

  - MARCO AURELIO CARVALHO DE MATTOS

  - NABOR TAVARES OTHUKI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c66af6

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Corretos e ajustados à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos

de ID #id:e490cab, #id:83f7ce0 e #id:ad758b8, sendo:

Antônio Carlos

Valor Líquido Rte: R$ 68.911,25•

FGTS R$ 2.315,09•

Total R$ 71.226,34•

Marco Aurélio

Valor Líquido Rte: R$ 73.328,99•

FGTS: R$ 1.484,62•

Total R$ 74.813,61•

Nabor

Valor Líquido Rte: R$ 84.553,92•

FGTS R$ 7.831,55•

Total R$ 92.385,47•

Total execução: R$ 238.425,42

2) Intimem-se as partes, sendo a Ré, na pessoa do seu patrono, por

DO ao pagamento em 48h. Observe-se que o imposto de renda,

custas e cotas previdenciárias deverão ser recolhidos e

comprovados por guia própria. Vindo o pagamento, expeçam-se

os competentes alvarás, decorrido o prazo legal, e remetam-se os

autos ao arquivo com baixa.

3) Decorrido o prazo sem pagamento, o autor deverá indicar meios

para o prosseguimento da execução, inclusive informando se tem

interesse na aplicação dos convênios deste TRT, no prazo de 30

dias, sob pena de arquivamento do feito sem baixa. Sendo positiva

a manifestação, venham os autos conclusos para prosseguimento

da execução, conforme discriminado em seguida, via Bacenjud com
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a inclusão do (s) Executado (s) no Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas, nos termos do art. 1º, § 4º da Resolução

Administrativa 1470/2011 do TST.

4) Frustrado o bloqueio on line, ative-se o convênio Renajud, para

verificação da existência de veículos em nome do(s) executado(s).

Sendo localizados veículos, proceda-se às restrições de circulação

e transferência dos automóveis e expeça-se mandado de penhora a

recair preferencialmente sobre os mesmos, observados os

endereços informados pelo próprio sistema (caso ainda não tenham

sido diligenciados com resultado negativo) e no(s) endereço(s) no(s)

qual(is) foi(ram) realizada(s) a(s) citação(ões) (salvo citação por

edital).

5) Ultimadas sem sucesso todas as providências acima, inclusive

com a localização de veículos gravados ou cujo valor não seja

suficiente para garantir a execução, venham os autos conclusos

para obtenção da última declaração de bens dos executados junto à

Receita Federal (Infojud), bem como a Declaração de Operações

Imobiliárias dos últimos 10 anos, e intime-se o Reclamante para

informar se tem interesse no arquivamento provisório dos autos ou

indicar objetivamente meios eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, ficando certo que a indicação de

bens imóveis somente será considerada com a apresentação da

respectiva certidão do RGI, haja vista os termos do art. 10 do ato

19/2012 da Presidência do E. TRT 1ª Região, sob pena de extinção

da execução, nos termos dos arts. 924, IV e 925 do NCPC.

6) Decorrido o prazo supra, sem que o exequente tenha indicado

outros meios viáveis para o prosseguimento da execução, arquive-

se provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010760-78.2015.5.01.0050
CONSIGNANTE FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA

LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCUS VINICIUS CARVALHO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 048e423

proferido nos autos.

Renove-se a notificação de id 6ec732c, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100517-78.2018.5.01.0050
RECLAMANTE JALMIR DA SILVA REIS

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO GRAZIELA FERNANDES DE
MELLO(OAB: 172219/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

TESTEMUNHA Julia Maria Begami Leal

TESTEMUNHA Alexandre Azevedo Rocha

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALMIR DA SILVA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 718d5a0

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Ante a CONCORDÂNCIA expressa da reclamada (#id:9757950)

com os cálculos apresentados pelo exequente e por corretos e

ajustados à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos de ID

#id:2093165, sendo:

Valor Líquido Rte: R$ 22.877,69•

IRRF: R$ 8.546,82•

Honorários Advocatícios: R$ 1.776,62•

INSS: R$ 10.990,83•

Total: R$ 44.191,96•

2) Intimem-se as partes, sendo a Ré, na pessoa do seu patrono, por

DO ao pagamento em 48h. Observe-se que o imposto de renda,

custas e cotas previdenciárias deverão ser recolhidos e

comprovados por guia própria.

No mesmo prazo, fica o autor intimado a indicar conta para

transferência em petição própria com a descrição “indicação de

conta”.

Vindo o pagamento e decorrido o prazo legal, expeçam-se os

competentes alvarás. Após, remetam-se os autos ao arquivo com

baixa.

3) Decorrido o prazo sem pagamento, o autor deverá indicar meios

para o prosseguimento da execução, inclusive informando se tem

interesse na aplicação dos convênios deste TRT, no prazo de 30

dias, sob pena de arquivamento do feito sem baixa, iniciado o prazo

previsto no art. 11-A da CLT. Sendo positiva a manifestação,

venham os autos conclusos para prosseguimento da execução,

conforme discriminado em seguida, via Bacenjud com a inclusão do

(s) Executado (s) no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas, nos

termos do art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa 1470/2011 do

TST.
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4) Frustrado o bloqueio on line, ative-se o convênio Renajud, para

verificação da existência de veículos em nome do(s) executado(s).

Sendo localizados veículos, proceda-se às restrições de circulação

e transferência dos automóveis e expeça-se mandado de penhora a

recair preferencialmente sobre os mesmos, observados os

endereços informados pelo próprio sistema (caso ainda não tenham

sido diligenciados com resultado negativo) e no(s) endereço(s) no(s)

qual(is) foi(ram) realizada(s) a(s) citação(ões) (salvo citação por

edital).

5) Ultimadas sem sucesso todas as providências acima, inclusive

com a localização de veículos gravados ou cujo valor não seja

suficiente para garantir a execução, venham os autos conclusos

para obtenção da última declaração de bens dos executados junto à

Receita Federal (Infojud), bem como a Declaração de Operações

Imobiliárias dos últimos 10 anos, e intime-se o Reclamante para

informar se tem interesse no arquivamento provisório dos autos ou

indicar objetivamente meios eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, ficando certo que a indicação de

bens imóveis somente será considerada com a apresentação da

respectiva certidão do RGI, haja vista os termos do art. 10 do ato

19/2012 da Presidência do E. TRT 1ª Região, sob pena de extinção

da execução, nos termos dos arts. 924, IV e 925 do NCPC.

6) Decorrido o prazo supra, sem que o exequente tenha indicado

outros meios viáveis para o prosseguimento da execução, arquive-

se provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100517-78.2018.5.01.0050
RECLAMANTE JALMIR DA SILVA REIS

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO GRAZIELA FERNANDES DE
MELLO(OAB: 172219/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

TESTEMUNHA Julia Maria Begami Leal

TESTEMUNHA Alexandre Azevedo Rocha

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 718d5a0

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Ante a CONCORDÂNCIA expressa da reclamada (#id:9757950)

com os cálculos apresentados pelo exequente e por corretos e

ajustados à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos de ID

#id:2093165, sendo:

Valor Líquido Rte: R$ 22.877,69•

IRRF: R$ 8.546,82•

Honorários Advocatícios: R$ 1.776,62•

INSS: R$ 10.990,83•

Total: R$ 44.191,96•

2) Intimem-se as partes, sendo a Ré, na pessoa do seu patrono, por

DO ao pagamento em 48h. Observe-se que o imposto de renda,

custas e cotas previdenciárias deverão ser recolhidos e

comprovados por guia própria.

No mesmo prazo, fica o autor intimado a indicar conta para

transferência em petição própria com a descrição “indicação de

conta”.

Vindo o pagamento e decorrido o prazo legal, expeçam-se os

competentes alvarás. Após, remetam-se os autos ao arquivo com

baixa.

3) Decorrido o prazo sem pagamento, o autor deverá indicar meios

para o prosseguimento da execução, inclusive informando se tem

interesse na aplicação dos convênios deste TRT, no prazo de 30

dias, sob pena de arquivamento do feito sem baixa, iniciado o prazo

previsto no art. 11-A da CLT. Sendo positiva a manifestação,

venham os autos conclusos para prosseguimento da execução,

conforme discriminado em seguida, via Bacenjud com a inclusão do

(s) Executado (s) no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas, nos

termos do art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa 1470/2011 do

TST.

4) Frustrado o bloqueio on line, ative-se o convênio Renajud, para

verificação da existência de veículos em nome do(s) executado(s).

Sendo localizados veículos, proceda-se às restrições de circulação

e transferência dos automóveis e expeça-se mandado de penhora a

recair preferencialmente sobre os mesmos, observados os

endereços informados pelo próprio sistema (caso ainda não tenham

sido diligenciados com resultado negativo) e no(s) endereço(s) no(s)

qual(is) foi(ram) realizada(s) a(s) citação(ões) (salvo citação por

edital).

5) Ultimadas sem sucesso todas as providências acima, inclusive

com a localização de veículos gravados ou cujo valor não seja

suficiente para garantir a execução, venham os autos conclusos

para obtenção da última declaração de bens dos executados junto à

Receita Federal (Infojud), bem como a Declaração de Operações

Imobiliárias dos últimos 10 anos, e intime-se o Reclamante para

informar se tem interesse no arquivamento provisório dos autos ou

indicar objetivamente meios eficazes para prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, ficando certo que a indicação de

bens imóveis somente será considerada com a apresentação da
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respectiva certidão do RGI, haja vista os termos do art. 10 do ato

19/2012 da Presidência do E. TRT 1ª Região, sob pena de extinção

da execução, nos termos dos arts. 924, IV e 925 do NCPC.

6) Decorrido o prazo supra, sem que o exequente tenha indicado

outros meios viáveis para o prosseguimento da execução, arquive-

se provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011280-38.2015.5.01.0050
RECLAMANTE MAURICIO LOPES DA CRUZ

ADVOGADO ROBSON ABREU DE
CARVALHO(OAB: 90594/RJ)

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO Adilson Pacheco(OAB: 142899/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d88f988

proferido nos autos.

Notifique-se as partes para que compareçam a Secretaria da Vara

dia 10/05/2024 entre 11h e 15h para que seja procedida a baixa na

CTS do autor.

Após, fica sobrestada a execução, conforme já determinado no

despacho de id f5ce1e9.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011280-38.2015.5.01.0050
RECLAMANTE MAURICIO LOPES DA CRUZ

ADVOGADO ROBSON ABREU DE
CARVALHO(OAB: 90594/RJ)

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO Adilson Pacheco(OAB: 142899/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LOPES DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d88f988

proferido nos autos.

Notifique-se as partes para que compareçam a Secretaria da Vara

dia 10/05/2024 entre 11h e 15h para que seja procedida a baixa na

CTS do autor.

Após, fica sobrestada a execução, conforme já determinado no

despacho de id f5ce1e9.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102008-57.2017.5.01.0050
RECLAMANTE GERALDO PAULINO DE LIRA NETO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO RLT VIDAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO GUILHERME SCOTT(OAB: 59350/RJ)

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RLT VIDAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 301a5d6

proferido nos autos.

Renove-se a notificação de iddf714fb.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100737-03.2023.5.01.0050
RECLAMANTE BRUNA RESSE CASTRO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e1ef51

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito em pauta de conciliação no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Conciliação em Conhecimento - Sala "Sala Principal":
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1.  A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DE

VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO PROGRAMA ZOOM

FORNECIDO PELO CNJ, NOS TERMOS DO ATO CONJUNTO

06/2020 DO TRT DA 1ª REGIÃO .

2. A PARTE DEVERÁ PROCEDER A INSTALAÇÃO DO

PROGRAMA ACIMA CITADO ATÉ O DIA ANTERIOR À

AUDIÊNCIA A FIM DE VIABILIZAR O ACESSO À SALA

VIRTUAL.

3. No dia e horário da audiência a parte deverá acessar a sala

através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3061211019?pwd=dHZQeUdFbExuazV4clByRkJ1S

0ZaUT09

ID: 306 121 1019

Senha: 900405

Sala de Audiência 50 VT/RJ

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100737-03.2023.5.01.0050
RECLAMANTE BRUNA RESSE CASTRO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RESSE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e1ef51

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito em pauta de conciliação no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Conciliação em Conhecimento - Sala "Sala Principal":

29/05/2024 08:55

1.  A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DE

VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO PROGRAMA ZOOM

FORNECIDO PELO CNJ, NOS TERMOS DO ATO CONJUNTO

06/2020 DO TRT DA 1ª REGIÃO .

2. A PARTE DEVERÁ PROCEDER A INSTALAÇÃO DO

PROGRAMA ACIMA CITADO ATÉ O DIA ANTERIOR À

AUDIÊNCIA A FIM DE VIABILIZAR O ACESSO À SALA

VIRTUAL.

3. No dia e horário da audiência a parte deverá acessar a sala

através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3061211019?pwd=dHZQeUdFbExuazV4clByRkJ1S

0ZaUT09

ID: 306 121 1019

Senha: 900405

Sala de Audiência 50 VT/RJ

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101080-96.2023.5.01.0050
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS ALMEIDA BRAZ

ADVOGADO ELAINE DE SOUZA COELHO(OAB:
209905/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALMEIDA BRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea7eb22

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

intime-se o autor a ajustar os cálculos, observando-se a promoção

da contadoria do juízo, no prazo de 8 dias, incluindo as cotas

previdenciárias e fiscais.

Decorrido o prazo supra, a Ré deverá se manifestar sobre os novos

cálculos trazidos pelo Reclamante, no prazo de 8 dias,

apresentando especificamente os itens objeto de discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, ou na

ausência de cálculos pela parte Autora, apresentar a planilha do

que entender devido.

Nos termos do art. 22, § 6º da Resolução 185 do CSJT, os cálculos

de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de

2021deverão ser juntados OBRIGATORIAMENTE em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assim, a parte ao apresentar os os cálculos DEVERÁ incluir o

anexo em PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

“Escolher Arquivo”.

Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

S e g u e  v í d e o  e x p l i c a t i v o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

O cálculo que não for juntado na forma acima descrita será excluído

do processo e declarada a preclusão da parte, por não atendimento

ao comando judicial.

Cumpridas as determinações acima ou decorrido o prazo legal,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação dos cálculos

apresentados, se adequados ao Julgado.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos de

liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101080-96.2023.5.01.0050
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS ALMEIDA BRAZ

ADVOGADO ELAINE DE SOUZA COELHO(OAB:
209905/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea7eb22

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

intime-se o autor a ajustar os cálculos, observando-se a promoção

da contadoria do juízo, no prazo de 8 dias, incluindo as cotas

previdenciárias e fiscais.

Decorrido o prazo supra, a Ré deverá se manifestar sobre os novos

cálculos trazidos pelo Reclamante, no prazo de 8 dias,

apresentando especificamente os itens objeto de discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, ou na

ausência de cálculos pela parte Autora, apresentar a planilha do

que entender devido.

Nos termos do art. 22, § 6º da Resolução 185 do CSJT, os cálculos

de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de

2021deverão ser juntados OBRIGATORIAMENTE em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Assim, a parte ao apresentar os os cálculos DEVERÁ incluir o

anexo em PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

“Escolher Arquivo”.

Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

S e g u e  v í d e o  e x p l i c a t i v o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

O cálculo que não for juntado na forma acima descrita será excluído

do processo e declarada a preclusão da parte, por não atendimento

ao comando judicial.

Cumpridas as determinações acima ou decorrido o prazo legal,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação dos cálculos

apresentados, se adequados ao Julgado.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos de

liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100679-73.2018.5.01.0050
RECLAMANTE LUCIANA DOS ANJOS SOUZA

ADVOGADO THIAGO PERES OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 145639/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO ANDERSON ASSUMPCAO VARELA

RECLAMADO PRIME SUPERMERCADO EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DOS ANJOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a94f82c

proferido nos autos.

A desconsideração inversa da personalidade jurídica consiste no

afastamento da autonomia patrimonial da empresa para atacar o

patrimônio da pessoa jurídica por obrigações do sócio que se valeu

da pessoa jurídica para ocultar ou desviar bens pessoais, com

prejuízo a terceiros. (artigo 133, § 2º, do CPC/2015, aplicável

subsidiariamente ao Processo do Trabalho).

Verifica-se que, no caso, não há elementos suficientes para

prosseguimento da execução nestes termos, pois não há provas

nos autos de que o sócio se valeu de outra empresa para frustrar a

satisfação do crédito trabalhista.

Intime-se o autor a indicar meios de prosseguir com a execução, no

prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo supra, sem que o exequente tenha indicado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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outros meios viáveis para o prosseguimento da execução, arquive-

se provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100266-21.2022.5.01.0050
RECLAMANTE SANDRO TAVARES LEANDRO

ADVOGADO fabia de moraes lopes silva(OAB:
78563/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae71de6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ratifico a decisão do ID #id:d73104d que homologou o acordo em

audiência,   para fins de registros no PJE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100266-21.2022.5.01.0050
RECLAMANTE SANDRO TAVARES LEANDRO

ADVOGADO fabia de moraes lopes silva(OAB:
78563/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO TAVARES LEANDRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae71de6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ratifico a decisão do ID #id:d73104d que homologou o acordo em

audiência,   para fins de registros no PJE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101550-40.2017.5.01.0050
RECLAMANTE VINICIUS FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d87b4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o trânsito em julgado da decisão proferida nestes autos,

intimem-se as partes, sendo a parte autora a apresentar seus

cálculos de liquidação, conforme o julgado, no prazo de 8 dias,

incluindo as cotas previdenciárias e fiscais.

Decorrido o prazo supra, a Ré deverá se manifestar sobre os

cálculos trazidos pelo Reclamante, no prazo de 8 dias,

apresentando especificamente os itens objeto de discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, ou na

ausência de cálculos pela parte Autora, apresentar a planilha do

que entender devido.

Nos termos do art. 22, § 6º da Resolução 185 do CSJT, os cálculos

de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de

2021deverão ser juntados OBRIGATORIAMENTE em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Assim, a parte ao apresentar os os cálculos DEVERÁ incluir o

anexo em PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

“Escolher Arquivo”.

Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

S e g u e  v í d e o  e x p l i c a t i v o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

O cálculo que não for juntado na forma acima descrita será excluído

do processo e declarada a preclusão da parte, por não atendimento

ao comando judicial.

Cumpridas as determinações acima ou decorrido o prazo legal,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação dos cálculos

apresentados, se adequados ao Julgado.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos de

liquidação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101550-40.2017.5.01.0050
RECLAMANTE VINICIUS FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FERREIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d87b4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o trânsito em julgado da decisão proferida nestes autos,

intimem-se as partes, sendo a parte autora a apresentar seus

cálculos de liquidação, conforme o julgado, no prazo de 8 dias,

incluindo as cotas previdenciárias e fiscais.

Decorrido o prazo supra, a Ré deverá se manifestar sobre os

cálculos trazidos pelo Reclamante, no prazo de 8 dias,

apresentando especificamente os itens objeto de discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, ou na

ausência de cálculos pela parte Autora, apresentar a planilha do

que entender devido.

Nos termos do art. 22, § 6º da Resolução 185 do CSJT, os cálculos

de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de

2021deverão ser juntados OBRIGATORIAMENTE em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Assim, a parte ao apresentar os os cálculos DEVERÁ incluir o

anexo em PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

“Escolher Arquivo”.

Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

S e g u e  v í d e o  e x p l i c a t i v o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

O cálculo que não for juntado na forma acima descrita será excluído

do processo e declarada a preclusão da parte, por não atendimento

ao comando judicial.

Cumpridas as determinações acima ou decorrido o prazo legal,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação dos cálculos

apresentados, se adequados ao Julgado.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos de

liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100717-17.2020.5.01.0050
RECLAMANTE GILBERTO DE ABREU

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO THE BOSS - BARBEARIA E BAR
EIRELI

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THE BOSS - BARBEARIA E BAR EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02b6236

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Corretos e ajustados à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos

de ID #id:0a6b571, sendo:

Valor Líquido Rte: R$ 578,07•

Honorários Advocatícios: R$ 30,73•

INSS: R$ 141,93•

Total: R$ 750,73•

Valor Depósito Recursal atualizado até 26/04/2024: R$

6.117,85

•

2) Intimem-se as partes para ciência da homologação, inclusive de

que há depósito nos autos superiores ao valor da execução, que ora

convola-se em penhora.

No mesmo prazo, ficam o autor e reclamada intimados a indicar

conta para transferência em petição própria com a descrição

“indicação de conta”.

3) Decorrido o prazo, expeçam-se os competentes alvarás, com as

cautelas legais.

4) Havendo saldo, verifique a secretara a existência de execuções

pendentes da reclamada registradas no BNDT. Sendo negativa a

certidão, libere-se o valor excedente à Reclamada. Sendo positiva a

certidão, a secretaria deverá deverá comunicar à Corregedoria

Regional, por meio de formulário próprio, disponível no link:

https://forms.gle/gTaqZ6T5HX9jxZeu8, conforme OF. CIRCULAR

TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020.

4) Após, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100717-17.2020.5.01.0050
RECLAMANTE GILBERTO DE ABREU

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO THE BOSS - BARBEARIA E BAR
EIRELI

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02b6236

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Corretos e ajustados à coisa julgada, HOMOLOGO os cálculos

de ID #id:0a6b571, sendo:

Valor Líquido Rte: R$ 578,07•

Honorários Advocatícios: R$ 30,73•

INSS: R$ 141,93•

Total: R$ 750,73•

Valor Depósito Recursal atualizado até 26/04/2024: R$

6.117,85

•

2) Intimem-se as partes para ciência da homologação, inclusive de

que há depósito nos autos superiores ao valor da execução, que ora

convola-se em penhora.

No mesmo prazo, ficam o autor e reclamada intimados a indicar

conta para transferência em petição própria com a descrição

“indicação de conta”.

3) Decorrido o prazo, expeçam-se os competentes alvarás, com as

cautelas legais.

4) Havendo saldo, verifique a secretara a existência de execuções

pendentes da reclamada registradas no BNDT. Sendo negativa a

certidão, libere-se o valor excedente à Reclamada. Sendo positiva a

certidão, a secretaria deverá deverá comunicar à Corregedoria

Regional, por meio de formulário próprio, disponível no link:

https://forms.gle/gTaqZ6T5HX9jxZeu8, conforme OF. CIRCULAR

TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020.

4) Após, ao arquivo com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100732-54.2018.5.01.0050
RECLAMANTE SILVANA GOMES HILTON XAVIER

ADVOGADO ADRIANA MACHADO SILVA(OAB:
93829/RJ)

ADVOGADO GUILHERME COELHO E SILVA(OAB:
210593/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO CRISTIANE FREIRE MENDONCA
BRANDT

PERITO SELMA DE SOUZA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c9ac9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da data designada para a

realização da perícia, conforme petição de ID 654944e .

Após, aguarde-se a realização da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100732-54.2018.5.01.0050
RECLAMANTE SILVANA GOMES HILTON XAVIER

ADVOGADO ADRIANA MACHADO SILVA(OAB:
93829/RJ)

ADVOGADO GUILHERME COELHO E SILVA(OAB:
210593/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO CRISTIANE FREIRE MENDONCA
BRANDT

PERITO SELMA DE SOUZA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA GOMES HILTON XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c9ac9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da data designada para a

realização da perícia, conforme petição de ID 654944e .

Após, aguarde-se a realização da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ConPag-0010759-93.2015.5.01.0050
CONSIGNANTE FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA

LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

CONSIGNATÁRIO CARINA MAIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53db3e8

proferido nos autos.

Renove-se a notificação de id c06a229, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100629-86.2019.5.01.0058
RECLAMANTE JORGE LUIS DA MOTTA PEREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA CRUZ
FRANCA(OAB: 160616/RJ)

RECLAMADO BUILDING SERVICOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS DA MOTTA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9665700

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o depósito nos autos.

Intimem-se as partes para ciência , sendo a executada, inclusive, de

que decorrido o prazo legal serão expedidos os competentes

alvarás.

No mesmo prazo, fica o autor intimado para indicar conta de

transferência em petição própria com a descrição “Indicação de

Conta para Transferência” a fim de viabilizar a célere expedição dos

alvarás.

Após, expeçam-se os competentes alvarás.

Por fim, intime-se a parte autora para, à vista da documentação

acostada aos autos, das diligências já efetuadas pelo Juízo e

observada a natureza jurídica da ré, indicar meios de

prosseguimento da presente execução, com a indicação clara e

precisa de bens/renda passíveis de constrição judicial, iniciado o

prazo previsto no art. 11-A da CLT, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo supra, sem que o exequente tenha indicado

outros meios viáveis para o prosseguimento da execução, arquive-

se provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101270-69.2017.5.01.0050
RECLAMANTE KLEBER FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO Ferdinando Tambasco(OAB:
48798/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOPES DE ALMEIDA
SUEIRA(OAB: 111151/RJ)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCA LEONCIO DE
SOUSA(OAB: 188486/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA-RIO

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO JEFERSON ALEX SALVIATO(OAB:
236655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

  - TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

  - VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 636f090

proferido nos autos.

Indefiro o requerido pela reclamada em petição de id deff404.

Quando foi determinada a transferência dos valores dos autos do

processo 0100556-75.20148.501.0050 para estes autos, a Viação

Nossa Senhora das Graças não constava do REEF, conforme

certidão de id deff404 dos autos do processo 0100556-

75.20148.501.0050.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assim, convolo em penhora do depósito dos autos.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a executada, inclusive, de

que decorrido o prazo legal serão expedidos os competentes

alvarás.

No mesmo prazo, fica o autor intimado para indicar conta de

transferência em petição própria com a descrição “Indicação de

Conta para Transferência” a fim de viabilizar a célere expedição dos

alvarás.

Após, expeçam-se os competentes alvarás.

Por fim, remetam-se os autos à contadoria para atualização dos

cálculos.

Após a atualização, expeça-se E-mail à reef@trt1.jus.br para

inclusão deste processo no regime de execução forçada da

empresa VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP, CNPJ: 01.496.622/0001

-15; EXPRESSO MANGARATIBA LTDA, CNPJ: 31.916.059/0001-

58; TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA, CNPJ: 12.082.984/0001

-86; CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES, CNPJ:

12.464.869/0001-76; CONSORCIO TRANSCARIOCA DE

TRANPORTES, CNPJ: 12.464.553/0001-84; CONSORCIO

TRANSCARIOCA-RIO, CNPJ: 14.500.457/0001-70; EMPRESA DE

TRANSPORTES BRASO LISBOA LTDA, CNPJ: 33.273.079/0001-

83; VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/A, CNPJ:

01.462.285/0001-45; TRANSURB S/A, CNPJ: 01.464.420/0001-91.

Após, fica sobrestada a execução, na forma do art. 154, § 5º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101270-69.2017.5.01.0050
RECLAMANTE KLEBER FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO Ferdinando Tambasco(OAB:
48798/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOPES DE ALMEIDA
SUEIRA(OAB: 111151/RJ)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCA LEONCIO DE
SOUSA(OAB: 188486/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DAS
GRACAS S/A

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA-RIO

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO JEFERSON ALEX SALVIATO(OAB:
236655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER FERREIRA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 636f090

proferido nos autos.

Indefiro o requerido pela reclamada em petição de id deff404.

Quando foi determinada a transferência dos valores dos autos do

processo 0100556-75.20148.501.0050 para estes autos, a Viação

Nossa Senhora das Graças não constava do REEF, conforme

certidão de id deff404 dos autos do processo 0100556-

75.20148.501.0050.

Assim, convolo em penhora do depósito dos autos.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a executada, inclusive, de

que decorrido o prazo legal serão expedidos os competentes

alvarás.

No mesmo prazo, fica o autor intimado para indicar conta de

transferência em petição própria com a descrição “Indicação de

Conta para Transferência” a fim de viabilizar a célere expedição dos

alvarás.

Após, expeçam-se os competentes alvarás.

Por fim, remetam-se os autos à contadoria para atualização dos

cálculos.

Após a atualização, expeça-se E-mail à reef@trt1.jus.br para

inclusão deste processo no regime de execução forçada da

empresa VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP, CNPJ: 01.496.622/0001

-15; EXPRESSO MANGARATIBA LTDA, CNPJ: 31.916.059/0001-

58; TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA, CNPJ: 12.082.984/0001

-86; CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES, CNPJ:

12.464.869/0001-76; CONSORCIO TRANSCARIOCA DE

TRANPORTES, CNPJ: 12.464.553/0001-84; CONSORCIO

TRANSCARIOCA-RIO, CNPJ: 14.500.457/0001-70; EMPRESA DE

TRANSPORTES BRASO LISBOA LTDA, CNPJ: 33.273.079/0001-

83; VIACAO NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/A, CNPJ:

01.462.285/0001-45; TRANSURB S/A, CNPJ: 01.464.420/0001-91.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após, fica sobrestada a execução, na forma do art. 154, § 5º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010747-50.2013.5.01.0050
RECLAMANTE NICODEMUS JOSE BARBOZA

ADVOGADO DANILLO DE CARVALHO
FILHO(OAB: 86068/RJ)

ADVOGADO CARMEN JORGE DE
MENEZES(OAB: 56199/RJ)

RECLAMADO GLOBAL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

RECLAMADO FUNDACAO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEN-RJ
FUNDERJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICODEMUS JOSE BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0014902

proferido nos autos.

Ante o informado na certidão de ID ,2b98a19 notifique-se o autor

para informar seus dados bancários em 5 dias.

Após, expeça-se RPV/PRECATÓRIO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100824-56.2023.5.01.0050
RECLAMANTE BIANCA MAZINI GOMES

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b5958a

proferido nos autos.

DECISÃO

A reclamada requer equiparação à Fazenda Pública para isenção

do pagamento de custas e depósito recursal.

A sentença de Id f067e2e não reconheceu equiparação pretendida

nem deferiu gratuidade de justiça ao reclamado.

Assim, intima-se o reclamado a comprovar as custas e depósito

recursal no prazo de 5 dias sob pena de deserção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0163400-23.2002.5.01.0050
RECLAMANTE ALEXANDRA LOPES DE FRANCA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMANTE LUCIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO G H R SERVICOS E
REVESTIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA LOPES DE FRANCA

  - LUCIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0a4ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Intima-se as partes para informar se já houve o trânsito em julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101213-41.2023.5.01.0050
RECLAMANTE MONICA COELHO DA SILVA

CHAVES

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO POUPACRED PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL FRANCO DA COSTA(OAB:
185193/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - POUPACRED PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7bde8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito em pauta de conciliação no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala

"Sala Principal": 03/05/2024 09:15

1.  A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DE

VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO PROGRAMA ZOOM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FORNECIDO PELO CNJ, NOS TERMOS DO ATO CONJUNTO

06/2020 DO TRT DA 1ª REGIÃO .

2. A PARTE DEVERÁ PROCEDER A INSTALAÇÃO DO

PROGRAMA ACIMA CITADO ATÉ O DIA ANTERIOR À

AUDIÊNCIA A FIM DE VIABILIZAR O ACESSO À SALA

VIRTUAL.

3. No dia e horário da audiência a parte deverá acessar a sala

através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3061211019?pwd=dHZQeUdFbExuazV4clByRkJ1S

0ZaUT09

ID: 306 121 1019

Senha: 900405

Sala de Audiência 50 VT/RJ

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101213-41.2023.5.01.0050
RECLAMANTE MONICA COELHO DA SILVA

CHAVES

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO POUPACRED PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL FRANCO DA COSTA(OAB:
185193/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA COELHO DA SILVA CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7bde8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito em pauta de conciliação no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala

"Sala Principal": 03/05/2024 09:15

1.  A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DE

VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO PROGRAMA ZOOM

FORNECIDO PELO CNJ, NOS TERMOS DO ATO CONJUNTO

06/2020 DO TRT DA 1ª REGIÃO .

2. A PARTE DEVERÁ PROCEDER A INSTALAÇÃO DO

PROGRAMA ACIMA CITADO ATÉ O DIA ANTERIOR À

AUDIÊNCIA A FIM DE VIABILIZAR O ACESSO À SALA

VIRTUAL.

3. No dia e horário da audiência a parte deverá acessar a sala

através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3061211019?pwd=dHZQeUdFbExuazV4clByRkJ1S

0ZaUT09

ID: 306 121 1019

Senha: 900405

Sala de Audiência 50 VT/RJ

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100486-53.2021.5.01.0050
RECLAMANTE RENATO SEBASTIAO ANIARI

TORRES

ADVOGADO NARGELA ANIGER NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 205000/RJ)

ADVOGADO VANESSA DA CONCEIÇÃO
SILVEIRA(OAB: 128907/RJ)

RECLAMADO PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

RECLAMADO MONTERREY - EMPRESA DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CECIL ARTHUR DE CARVALHO
BAYLAC

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff6c3a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha a Ré, PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA, com o

valor devido, prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101440-41.2017.5.01.0050
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE SOUZA

NUNES

ADVOGADO SAMIRA BRAGA PEREIRA
DINIZ(OAB: 170472/RJ)

RECLAMADO FLAVIO VINICIUS MOURA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO F. B. MOURA TRANSPORTE E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ALMERINDA GOUVEA ALVES

RECLAMADO ALCIDES ALVES

ADVOGADO ROSENEIDE DE ALMEIDA
RIBEIRO(OAB: 118592/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA RIBEIRO(OAB:
101019/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO BITCOIN SERVICOS
DIGITAIS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PEERTRADE DIGITAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

B BLUE TECNOLOGIA E SERVICOS
DIGITAIS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

COINEXT SERVICOS DIGITAIS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FOXBIT SERVICOS DIGITAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc201d1

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao autor de que já há penhora do benefício

previdenciário do executado Alcides Alves em curso.

Notifique-se o executado Alcides Alves para comprovar em 5 dias

nos autos o alegado em petição de id 0dcd7f0, em relação a outras

penhoras no sue benefício previdenciário.

Após, autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100643-26.2021.5.01.0050
RECLAMANTE PAOLA ANDREZZA GUSMAN

PEDROSA

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

RECLAMADO PORTA DOS FUNDOS PRODUTORA
E DISTRIBUIDORA AUDIOVISUAL
S.A.

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTA DOS FUNDOS PRODUTORA E DISTRIBUIDORA
AUDIOVISUAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab5221

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha a Ré com o depósito judicial correspondente à contribuição

previdenciária cota empregado, prazo de 5 dias, vindo o depósito ,

expeça-se alvará ao INSS.

Após, registrem-se o pagamento do autor e as contribuições

previdenciárias e fiscais.

Após, Verifique-se a secretaria se há saldo nos autos.

Não havendo saldo, conclusos para extinção da execução.

Havendo saldo inferior a R$ 150,00, a secretaria deverá expedir

alvará com ordem de transferência para o beneficiário. Não

havendo indicação de conta bancária nos autos, intime-se o

beneficiário para informar uma conta bancária para transferência do

valor, no prazo de 05 dias, nos termos do art. 2º da PORTARIA Nº

169-SCR/2020 e do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR

Nº 83/2020.

Decorrido o prazo sem que a parte informe o número da conta, o

valor inferior a R$ 150,00 será convertido em renda em favor da

União Federal, devendo ser emitido o DARF com o código de

recolhimento 5891, nos termos do OFÍCIO CIRCULAR TST.CGJT

Nº 078/2020.

Havendo saldo superior a R$ 150,00, a secretaria deverá verificar a

existência de REEF.

Não havendo REEF, deverá ser preenchido o formulário E-Garimpo,

no Link a baixo:

h t tps : / / keyc loak-s t i . t r t1 . jus .b r /au th / rea lms/Ap l i cacoes-

t r t 1 / p r o t o c o l / o p e n i d - c o n n e c t / a u t h ? c l i e n t _ i d = d i j u d -

job&scope=openid%20email%20profile&response_type=code&redir

ect_uri=https%3A%2F%2Fegarimpo.trt1.jus.br%2Fapi%2Fauth%2F

callback%2Fkeycloak

Havendo REEF ( Execução Forçada ) em face da ré, remetam-se o

saldo existente para o processo piloto, de forma a possibilitar a

distribuição de acordo com a listagem de credores.

Vindo solicitação, o saldo deverá ser transferido à unidade

requerente.

Após, ao arquivo com baixa.

Não havendo execuções pendentes em face da executada

registrada no BNDT, o valor respectivo deverá ser liberado a ela por

alvará. A reclamada deverá ser intimada para proceder o

levantamento do alvará no prazo de 30 dias, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do processo,

nos termos do art. 3º, § 2º da PORTARIA Nº 169-SCR/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100643-26.2021.5.01.0050
RECLAMANTE PAOLA ANDREZZA GUSMAN

PEDROSA

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5189
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO PORTA DOS FUNDOS PRODUTORA
E DISTRIBUIDORA AUDIOVISUAL
S.A.

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA ANDREZZA GUSMAN PEDROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab5221

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Venha a Ré com o depósito judicial correspondente à contribuição

previdenciária cota empregado, prazo de 5 dias, vindo o depósito ,

expeça-se alvará ao INSS.

Após, registrem-se o pagamento do autor e as contribuições

previdenciárias e fiscais.

Após, Verifique-se a secretaria se há saldo nos autos.

Não havendo saldo, conclusos para extinção da execução.

Havendo saldo inferior a R$ 150,00, a secretaria deverá expedir

alvará com ordem de transferência para o beneficiário. Não

havendo indicação de conta bancária nos autos, intime-se o

beneficiário para informar uma conta bancária para transferência do

valor, no prazo de 05 dias, nos termos do art. 2º da PORTARIA Nº

169-SCR/2020 e do OF. CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR

Nº 83/2020.

Decorrido o prazo sem que a parte informe o número da conta, o

valor inferior a R$ 150,00 será convertido em renda em favor da

União Federal, devendo ser emitido o DARF com o código de

recolhimento 5891, nos termos do OFÍCIO CIRCULAR TST.CGJT

Nº 078/2020.

Havendo saldo superior a R$ 150,00, a secretaria deverá verificar a

existência de REEF.

Não havendo REEF, deverá ser preenchido o formulário E-Garimpo,

no Link a baixo:

h t tps : / / keyc loak-s t i . t r t1 . jus .b r /au th / rea lms/Ap l i cacoes-

t r t 1 / p r o t o c o l / o p e n i d - c o n n e c t / a u t h ? c l i e n t _ i d = d i j u d -

job&scope=openid%20email%20profile&response_type=code&redir

ect_uri=https%3A%2F%2Fegarimpo.trt1.jus.br%2Fapi%2Fauth%2F

callback%2Fkeycloak

Havendo REEF ( Execução Forçada ) em face da ré, remetam-se o

saldo existente para o processo piloto, de forma a possibilitar a

distribuição de acordo com a listagem de credores.

Vindo solicitação, o saldo deverá ser transferido à unidade

requerente.

Após, ao arquivo com baixa.

Não havendo execuções pendentes em face da executada

registrada no BNDT, o valor respectivo deverá ser liberado a ela por

alvará. A reclamada deverá ser intimada para proceder o

levantamento do alvará no prazo de 30 dias, sob pena de

cancelamento do alvará ou da ordem de transferência, com a

posterior certificação, nos autos, da inexistência de saldos de

depósitos e a determinação do arquivamento definitivo do processo,

nos termos do art. 3º, § 2º da PORTARIA Nº 169-SCR/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011162-33.2013.5.01.0050
RECLAMANTE RAPHAEL LEONARD GONCALVES

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2118c1d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

intime-se o autor a ajustar os cálculos, observando-se a promoção

da contadoria do juízo, no prazo de 8 dias, incluindo as cotas

previdenciárias e fiscais.

Decorrido o prazo supra, a Ré deverá se manifestar sobre os novos

cálculos trazidos pelo Reclamante, no prazo de 8 dias,

apresentando especificamente os itens objeto de discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, ou na

ausência de cálculos pela parte Autora, apresentar a planilha do

que entender devido.

Nos termos do art. 22, § 6º da Resolução 185 do CSJT, os cálculos

de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de

2021deverão ser juntados OBRIGATORIAMENTE em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Assim, a parte ao apresentar os os cálculos DEVERÁ incluir o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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anexo em PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

“Escolher Arquivo”.

Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

S e g u e  v í d e o  e x p l i c a t i v o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

O cálculo que não for juntado na forma acima descrita será excluído

do processo e declarada a preclusão da parte, por não atendimento

ao comando judicial.

Cumpridas as determinações acima ou decorrido o prazo legal,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação dos cálculos

apresentados, se adequados ao Julgado.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos de

liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011162-33.2013.5.01.0050
RECLAMANTE RAPHAEL LEONARD GONCALVES

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LIGIA CAMPOS LOUREIRO(OAB:
218034/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL LEONARD GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2118c1d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

intime-se o autor a ajustar os cálculos, observando-se a promoção

da contadoria do juízo, no prazo de 8 dias, incluindo as cotas

previdenciárias e fiscais.

Decorrido o prazo supra, a Ré deverá se manifestar sobre os novos

cálculos trazidos pelo Reclamante, no prazo de 8 dias,

apresentando especificamente os itens objeto de discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, ou na

ausência de cálculos pela parte Autora, apresentar a planilha do

que entender devido.

Nos termos do art. 22, § 6º da Resolução 185 do CSJT, os cálculos

de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de

2021deverão ser juntados OBRIGATORIAMENTE em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Assim, a parte ao apresentar os os cálculos DEVERÁ incluir o

anexo em PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

“Escolher Arquivo”.

Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

S e g u e  v í d e o  e x p l i c a t i v o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

O cálculo que não for juntado na forma acima descrita será excluído

do processo e declarada a preclusão da parte, por não atendimento

ao comando judicial.

Cumpridas as determinações acima ou decorrido o prazo legal,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação dos cálculos

apresentados, se adequados ao Julgado.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos de

liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100304-96.2023.5.01.0050
RECLAMANTE LUAN ARAUJO GOMES

ADVOGADO NAIRA FAITAO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 171719/RJ)

ADVOGADO LUDMILA MELO VASCONCELOS
PONTES(OAB: 118537/RJ)

RECLAMADO RHANA CARGA INTERNACIONAL
LTDA - EPP

ADVOGADO Rodrigo Gonçalves Alves(OAB:
132866/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

RECLAMADO RHANA TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO Rodrigo Gonçalves Alves(OAB:
132866/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHANA CARGA INTERNACIONAL LTDA - EPP

  - RHANA TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dcb2c2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de Id a995c71, intime-se a Ré a regularizar o

pagamento de depósito recursal, no prazo de 05 dias, sob pena de

não conhecimento do recurso ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101143-24.2023.5.01.0050
RECLAMANTE ROBERTO NEVES

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO JOEL TELLES RIBEIRO(OAB:
196398/RJ)

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7daea1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora a contrarrazoar o recurso ordinário

interposto pela ré no prazo de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões pela parte ou decorrido o prazo in

albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do recurso

ordinário interposto, remetam-se os autos eletronicamente ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010128-52.2015.5.01.0050
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE PAULO

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

TESTEMUNHA JOEL VIANA LOPES

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO FONTOURA
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b162f03

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido em petição de 1b24949, tendo em vista que as

sociedades de economia mista se equiparam às empresas privadas

com relação às obrigações trabalhistas, conforme art. 173, § 1º,

CF.

Renove-se a 2º reclamada ao pagamento em 48h.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100545-70.2023.5.01.0050
RECLAMANTE LUCIENE PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1708b8

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requer a isenção do recolhimento das custas e

depósito recursal sob fundamento de prerrogativa de Fazenda

Pública decorrente da equiparação.

Ocorre que, não há na sentença deferimento desta equiparação

bem como da gratuidade de justiça.

Intime-se a reclamada a comprovar o pagamento do Depósito

recursal e custas, no prazo de 5 dias, sob pena de não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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conhecimento do Recurso Ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100246-19.2023.5.01.0010
RECLAMANTE RENATA CRISTINA GONCALVES DE

SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae17ac9

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requer a isenção do recolhimento das custas e

depósito recursal sob fundamento de prerrogativa de Fazenda

Pública decorrente da equiparação.

Ocorre que, não há na sentença deferimento desta equiparação

bem como da gratuidade de justiça.

Intime-se a reclamada a comprovar o pagamento do Depósito

recursal e custas, no prazo de 5 dias, sob pena de não

conhecimento do Recurso Ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100999-21.2021.5.01.0050
RECLAMANTE JOSE RICARDO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO CHARBON ROUGE BARRA
RESTAURANTE E BAR LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO RAMALHO FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA
AGUIAR

TESTEMUNHA LEONARDO DA SILVA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARBON ROUGE BARRA RESTAURANTE E BAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72c7a1

proferido nos autos.

Notifique-se as partes para se manifestarem em razões finais no

prazo de 10 dias, caso queiram.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100999-21.2021.5.01.0050
RECLAMANTE JOSE RICARDO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO CHARBON ROUGE BARRA
RESTAURANTE E BAR LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO RAMALHO FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA
AGUIAR

TESTEMUNHA LEONARDO DA SILVA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72c7a1

proferido nos autos.

Notifique-se as partes para se manifestarem em razões finais no

prazo de 10 dias, caso queiram.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0081700-49.2007.5.01.0050
RECLAMANTE VERA LUCIA DE ALMEIDA

CUSTODIO

ADVOGADO ALFREDO MARTINS PEREIRA
JUNIOR(OAB: 90224/RJ)

RECLAMADO IVAN MARCIO REBELLO FARIA

RECLAMADO ORGANIZACAO BENI LTDA

ADVOGADO NIVALDO ANTONIO OLIVEIRA(OAB:
51907/RJ)

RECLAMADO ADILSON COLONI VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCERJA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCERJA RJ

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

PRUDENTIAL ASSISTENCIA
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE ALMEIDA CUSTODIO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b0c265

proferido nos autos.

Venha o autor em 10 dias com atos constitutivos da reclamada que

comprove a participação dos sócios retirantes indicados na petição

de id dac2552.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100237-44.2017.5.01.0050
RECLAMANTE GIDEON DA SILVA VASCONCELOS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO VICTOR CARLOS DE SA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia Regional do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab5b1c9

proferido nos autos.

Notifique-se as partes para ciência da certidão de id e9c204d, bem

como para requerer o que for de seu interesse em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100237-44.2017.5.01.0050
RECLAMANTE GIDEON DA SILVA VASCONCELOS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO VICTOR CARLOS DE SA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia Regional do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEON DA SILVA VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab5b1c9

proferido nos autos.

Notifique-se as partes para ciência da certidão de id e9c204d, bem

como para requerer o que for de seu interesse em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101243-52.2018.5.01.0050
RECLAMANTE LEONARDO BOTELHO DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SIMONTE - CIMENTO E COMERCIO
DE MATERIAIS LTDA

RECLAMADO YVOART SIMOES MONTEIRO

RECLAMADO ROBERTO SIMOES MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BOTELHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca91a2a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerido e reporto-me aos convênios realizadas que

restaram negativos, dê-se ciência, após, arquive-se

provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100327-42.2023.5.01.0050
RECLAMANTE CINTIA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO LUANA PARADA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 239966/RJ)

RECLAMADO MILENE CORREIA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA GOUVEIA BARBOSA(OAB:
196217/RJ)

ADVOGADO MILENE CORREIA DA SILVA(OAB:
152786/RJ)

RECLAMADO ML BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIANA GOUVEIA BARBOSA(OAB:
196217/RJ)

ADVOGADO MILENE CORREIA DA SILVA(OAB:
152786/RJ)

TESTEMUNHA KAROLINE DA CONCEIÇÃO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CINTIA SILVA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6506e27

proferido nos autos.

DECISÃO

A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei, atendidos os requisitos legais na forma

do art.98 do CPC;

A pessoa física tem a hipossuficiência presumida, conforme art.98

§3° do CPC. Entretanto a hipossuficiência da pessoa jurídica deverá

ser comprovada, ;

Cons iderando que  a  rec lamada não  comprovou  sua

h ipossu f i c iênc ia ,  inde f i ro  a  g ra tu idade  de  jus t i ça .

Assim, nego seguimento ao Recurso Ordinário por deserto.

Intimem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100327-42.2023.5.01.0050
RECLAMANTE CINTIA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO LUANA PARADA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 239966/RJ)

RECLAMADO MILENE CORREIA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA GOUVEIA BARBOSA(OAB:
196217/RJ)

ADVOGADO MILENE CORREIA DA SILVA(OAB:
152786/RJ)

RECLAMADO ML BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JULIANA GOUVEIA BARBOSA(OAB:
196217/RJ)

ADVOGADO MILENE CORREIA DA SILVA(OAB:
152786/RJ)

TESTEMUNHA KAROLINE DA CONCEIÇÃO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE CORREIA DA SILVA

  - ML BAR E RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6506e27

proferido nos autos.

DECISÃO

A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei, atendidos os requisitos legais na forma

do art.98 do CPC;

A pessoa física tem a hipossuficiência presumida, conforme art.98

§3° do CPC. Entretanto a hipossuficiência da pessoa jurídica deverá

ser comprovada, ;

Cons iderando que  a  rec lamada não  comprovou  sua

h ipossu f i c iênc ia ,  inde f i ro  a  g ra tu idade  de  jus t i ça .

Assim, nego seguimento ao Recurso Ordinário por deserto.

Intimem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100950-77.2021.5.01.0050
RECLAMANTE CASSIO DE PAIVA LOPES

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75378cb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

intime-se o autor a ajustar os cálculos, observando-se a promoção

da contadoria do juízo, no prazo de 8 dias, incluindo as cotas

previdenciárias e fiscais.

Decorrido o prazo supra, a Ré deverá se manifestar sobre os novos

cálculos trazidos pelo Reclamante, no prazo de 8 dias,

apresentando especificamente os itens objeto de discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, ou na

ausência de cálculos pela parte Autora, apresentar a planilha do

que entender devido.

Nos termos do art. 22, § 6º da Resolução 185 do CSJT, os cálculos

de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de

2021deverão ser juntados OBRIGATORIAMENTE em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Assim, a parte ao apresentar os os cálculos DEVERÁ incluir o

anexo em PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

“Escolher Arquivo”.

Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

S e g u e  v í d e o  e x p l i c a t i v o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

O cálculo que não for juntado na forma acima descrita será excluído

do processo e declarada a preclusão da parte, por não atendimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ao comando judicial.

Cumpridas as determinações acima ou decorrido o prazo legal,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação dos cálculos

apresentados, se adequados ao Julgado.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos de

liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100950-77.2021.5.01.0050
RECLAMANTE CASSIO DE PAIVA LOPES

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO DE PAIVA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75378cb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

intime-se o autor a ajustar os cálculos, observando-se a promoção

da contadoria do juízo, no prazo de 8 dias, incluindo as cotas

previdenciárias e fiscais.

Decorrido o prazo supra, a Ré deverá se manifestar sobre os novos

cálculos trazidos pelo Reclamante, no prazo de 8 dias,

apresentando especificamente os itens objeto de discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, ou na

ausência de cálculos pela parte Autora, apresentar a planilha do

que entender devido.

Nos termos do art. 22, § 6º da Resolução 185 do CSJT, os cálculos

de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de

2021deverão ser juntados OBRIGATORIAMENTE em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Assim, a parte ao apresentar os os cálculos DEVERÁ incluir o

anexo em PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e

“Escolher Arquivo”.

Na opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

S e g u e  v í d e o  e x p l i c a t i v o :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

O cálculo que não for juntado na forma acima descrita será excluído

do processo e declarada a preclusão da parte, por não atendimento

ao comando judicial.

Cumpridas as determinações acima ou decorrido o prazo legal,

encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação dos cálculos

apresentados, se adequados ao Julgado.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos de

liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100710-20.2023.5.01.0050
RECLAMANTE JULIANA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdbbaaf

proferido nos autos.

Notifique-se as partes para informar em 10 dias se houve o trânsito

em julgado do processo informado na ata de audiência de id

e1bc338.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100710-20.2023.5.01.0050
RECLAMANTE JULIANA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdbbaaf

proferido nos autos.

Notifique-se as partes para informar em 10 dias se houve o trânsito

em julgado do processo informado na ata de audiência de id

e1bc338.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0100508-14.2021.5.01.0050
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO-RJ
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ADVOGADO ADEMIR BATISTA BRAGA(OAB:
116120/SP)

ADVOGADO CLAUDIO GOULART DE
SOUZA(OAB: 54556/RJ)

RÉU MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RÉU AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

RÉU SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Luis Bromonschenkel(OAB:
113697/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - SINDICATO AUX ADM ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 940d934

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as reclamadas a contrarrazoarem o recurso ordinário

interposto pela autora no prazo de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões pela parte ou decorrido o prazo in

albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do recurso

ordinário interposto, remetam-se os autos eletronicamente ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011099-71.2014.5.01.0050
RECLAMANTE JUCIANDERSON LOPES DE

CARVALHO

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS BOSQUE
MARAPENDI - ABM

ADVOGADO ROBERTO BORGES BARROSO(OAB:
60287/RJ)

RECLAMADO VENUS TURISTICA LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SOUZA DUARTE DO
AMARAL(OAB: 80052/RJ)

ADVOGADO emilia cristina silva cachem(OAB:
87990/RJ)

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

TESTEMUNHA JOAQUIM EXPEDITO DE CARVALHO
FILHO

TESTEMUNHA EDUARDO SANTOS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIANDERSON LOPES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f8c779

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da 1ª reclamada de devolução do valore

constante da certidão de id b3a5751.

Observa-se os valores foram devidamente quitados.

A Contadoria fez a dedução conforme os valores pagos

espontaneamente pela reclamada diretamente na conta informada

pelo reclamante.

Intime-se.

Após, autos conclusos para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011099-71.2014.5.01.0050
RECLAMANTE JUCIANDERSON LOPES DE

CARVALHO

ADVOGADO JORGE SYLVIO RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 42063/RJ)

ADVOGADO BERNARDO PESSANHA LEIDA DE
CARVALHO(OAB: 149541/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS BOSQUE
MARAPENDI - ABM

ADVOGADO ROBERTO BORGES BARROSO(OAB:
60287/RJ)

RECLAMADO VENUS TURISTICA LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SOUZA DUARTE DO
AMARAL(OAB: 80052/RJ)

ADVOGADO emilia cristina silva cachem(OAB:
87990/RJ)

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

TESTEMUNHA JOAQUIM EXPEDITO DE CARVALHO
FILHO

TESTEMUNHA EDUARDO SANTOS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENUS TURISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f8c779

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da 1ª reclamada de devolução do valore

constante da certidão de id b3a5751.

Observa-se os valores foram devidamente quitados.

A Contadoria fez a dedução conforme os valores pagos

espontaneamente pela reclamada diretamente na conta informada

pelo reclamante.

Intime-se.

Após, autos conclusos para sentença de extinção.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100979-93.2022.5.01.0050
RECLAMANTE KELLY BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO L Z E ALBERGUE INTERNACIONAL
LTDA - EPP

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L Z E ALBERGUE INTERNACIONAL LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7aa247

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré a contrarrazoar o recurso ordinário interposto

pela autora no prazo de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões pela parte ou decorrido o prazo in

albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do recurso

ordinário interposto, remetam-se os autos eletronicamente ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExTiEx-0101114-71.2023.5.01.0050
EXEQUENTE JANAINA PROCOPIO FERREIRA

ADVOGADO MONSUETTO RODRIGUES SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160959/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA PROCOPIO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ddc36e

proferida nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor a juntar o comprovante de cadastro no PIS,

contendo a data do cadastramento, no prazo de 05 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0101178-11.2023.5.01.0041
REQUERENTE ARI OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ENEAS FERREIRA DA SILVA(OAB:
97130/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50ff682

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defiro a dilação do prazo por 10 dias.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100678-15.2023.5.01.0050
RECLAMANTE ANTONIO WALLACE ROSA RIBEIRO

ADVOGADO IVAN GOMES DE ARAÚJO(OAB:
86139/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DA CONCEICAO DE
ARAUJO(OAB: 143258/RJ)

ADVOGADO SIDNEI GOMES DE ARAUJO(OAB:
117204/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d2e617

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora e a 1ª ré a contrarrazoar o recurso ordinário

interposto pela 2ª ré no prazo de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões pela parte ou decorrido o prazo in

albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do recurso

ordinário interposto, remetam-se os autos eletronicamente ao E.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100678-15.2023.5.01.0050
RECLAMANTE ANTONIO WALLACE ROSA RIBEIRO

ADVOGADO IVAN GOMES DE ARAÚJO(OAB:
86139/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DA CONCEICAO DE
ARAUJO(OAB: 143258/RJ)

ADVOGADO SIDNEI GOMES DE ARAUJO(OAB:
117204/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO WALLACE ROSA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d2e617

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora e a 1ª ré a contrarrazoar o recurso ordinário

interposto pela 2ª ré no prazo de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões pela parte ou decorrido o prazo in

albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do recurso

ordinário interposto, remetam-se os autos eletronicamente ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100879-41.2022.5.01.0050
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA DE SOUZA

VALUANO

ADVOGADO MILTON CEZAR CORREIA DA
SILVA(OAB: 17598/CE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

PERITO ELIANE YADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA DE SOUZA VALUANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf2127a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de #id:0b6ee45, intime-se a parte a regularizar sua

representação, no prazo de 05 dias, sob pena de não conhecimento

do recurso ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100620-12.2023.5.01.0050
REQUERENTE DEISE MARTINS AGUIAR DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

REQUERIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

REQUERIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d609d2d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defiro a dilação do prazo por 10 dias.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100184-19.2024.5.01.0050
EXEQUENTE MARCELA MARIA DO CANTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - MARCELA MARIA DO CANTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648cf65

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intime-se o exequente a se manifestar sobre as impugnações,

devendo juntar o comprovante de cadastro no PIS, com a indicação

da data do cadastramento, no prazo de 15 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100438-31.2020.5.01.0050
RECLAMANTE LUCIARA DE LIMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIARA DE LIMA ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e123427

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora, a 1ª e 2ª rés a contrarrazoarem o recurso

ordinário interposto pela 3ª ré no prazo de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões pela parte ou decorrido o prazo in

albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do recurso

ordinário interposto, remetam-se os autos eletronicamente ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100438-31.2020.5.01.0050
RECLAMANTE LUCIARA DE LIMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e123427

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora, a 1ª e 2ª rés a contrarrazoarem o recurso

ordinário interposto pela 3ª ré no prazo de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões pela parte ou decorrido o prazo in

albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do recurso

ordinário interposto, remetam-se os autos eletronicamente ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101187-43.2023.5.01.0050
RECLAMANTE RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6704c39

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora a contrarrazoar o recurso ordinário

interposto pela a ré no prazo de 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões pela parte ou decorrido o prazo in

albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº 01/2014 da

Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do recurso

ordinário interposto, remetam-se os autos eletronicamente ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101810-20.2017.5.01.0050
RECLAMANTE PAULO FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

ADVOGADO LIANA FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 136971/RJ)

ADVOGADO KARINE DOS SANTOS
PESSANHA(OAB: 201812/RJ)

ADVOGADO BERNARDO DA ROCHA
FERNANDES(OAB: 184389/RJ)

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BORBA(OAB:
123282/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
243759/RJ)

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

PERITO ELIANE YADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa86d55

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao(s) agravado(s).

Apresentada(s) a(s) contraminuta(s) pela(s) parte(s) ou decorrido o

prazo in albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do(s) AP

interposto(s), remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101358-73.2018.5.01.0050
RECLAMANTE RAFAEL SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HELENA CRISTINA FARIAS DE
MELO RAMOS(OAB: 42740/RJ)

ADVOGADO IVAN IOLANDO RAMOS
JUNIOR(OAB: 160999/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ FARIAS DE
MELO(OAB: 61615/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DA ROCHA
LINS(OAB: 5943/AL)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOUZA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9078067

proferido nos autos.

DESPACHO

 Ao(s) agravado(s).

Apresentada(s) a(s) contraminuta(s) pela(s) parte(s) ou decorrido o

prazo in albis, cumpra-se o disposto no art. 22º do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria deste Tribunal.

Satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade do(s) AP

interposto(s), remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101377-21.2019.5.01.0058
RECLAMANTE LIANE GUEDES DE ASSIS

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANE GUEDES DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34d62df

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento de anotação dos honorários contratuais, intime

-se o reclamante a juntar o contrato de honorários, no prazo de 05

dias.

Após, expeça-se Precatório/RPV

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100105-40.2024.5.01.0050
RECLAMANTE JORGE LUIZ CHAGAS COUTINHO

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 105264/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA DA CACHACA
COMERCIO E RESTAURANTE LTDA
- EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA DA CACHACA COMERCIO E RESTAURANTE
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be074fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ratifico a decisão de homologação de acordo  da ata de

audiências do #id:80eece2  para fins de registros no PJE.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100105-40.2024.5.01.0050
RECLAMANTE JORGE LUIZ CHAGAS COUTINHO

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 105264/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA DA CACHACA
COMERCIO E RESTAURANTE LTDA
- EPP

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ CHAGAS COUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be074fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ratifico a decisão de homologação de acordo  da ata de

audiências do #id:80eece2  para fins de registros no PJE.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100524-65.2021.5.01.0050
RECLAMANTE SUELI NERES MOREIRA

ADVOGADO LIGIA DANTAS DE ARAUJO VARELA
DAMASCENO(OAB: 119599/RJ)

ADVOGADO IVAN VARELA DAMASCENO(OAB:
115436/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

RECLAMADO SANYN SERVICE CONSERVACAO E
LIMPESA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ PEREIRA CUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLY VIEIRA CUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIMPAX COMERCIO E INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO VIEIRA CUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23c02e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100524-65.2021.5.01.0050
RECLAMANTE SUELI NERES MOREIRA

ADVOGADO LIGIA DANTAS DE ARAUJO VARELA
DAMASCENO(OAB: 119599/RJ)

ADVOGADO IVAN VARELA DAMASCENO(OAB:
115436/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

RECLAMADO SANYN SERVICE CONSERVACAO E
LIMPESA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ PEREIRA CUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLY VIEIRA CUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIMPAX COMERCIO E INDUSTRIA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO VIEIRA CUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI NERES MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23c02e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100944-41.2019.5.01.0050
EXEQUENTE ELISIANE PEREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO PATRICIA NEVES PIRES GAMA(OAB:
156411/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6680bb

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100944-41.2019.5.01.0050
EXEQUENTE ELISIANE PEREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO PATRICIA NEVES PIRES GAMA(OAB:
156411/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIANE PEREIRA DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6680bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101425-72.2017.5.01.0050
RECLAMANTE ANDREA REGINA DE ARAUJO

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE(OAB: 104794/RJ)

ADVOGADO José Figueiredo da Fonseca
Junior(OAB: 153094/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

RECLAMADO VTC SOLUCOES EM TURISMO
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DE LUNA SCODELER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
E PROFISSIONAIS DE TURISMO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA REGINA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24e4187

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101425-72.2017.5.01.0050
RECLAMANTE ANDREA REGINA DE ARAUJO

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE(OAB: 104794/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5203
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO José Figueiredo da Fonseca
Junior(OAB: 153094/RJ)

ADVOGADO ADRIANA SOUZA DA
FONSECA(OAB: 114612/RJ)

RECLAMADO VTC SOLUCOES EM TURISMO
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DE LUNA SCODELER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
E PROFISSIONAIS DE TURISMO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24e4187

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100264-85.2021.5.01.0050
RECLAMANTE JOESLEY MATIAS MONTEIRO

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO ARMAZEM URBANO ARAGUAIA
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JEAN SILVA LIRA(OAB: 149215/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOESLEY MATIAS MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 744fff7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100264-85.2021.5.01.0050
RECLAMANTE JOESLEY MATIAS MONTEIRO

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO ARMAZEM URBANO ARAGUAIA
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JEAN SILVA LIRA(OAB: 149215/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM URBANO ARAGUAIA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 744fff7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100186-57.2022.5.01.0050
EXEQUENTE SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE

CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

EXEQUENTE MARCIA CRISTINA BARBOSA DE
MOURA

ADVOGADO ROBERTO MONTEIRO
SOARES(OAB: 79725/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA BARBOSA DE MOURA

  - SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE CORREIOS E TELEG E
SIMILIARES NO EST DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c13dbc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011806-05.2015.5.01.0050
RECLAMANTE LEANDRO DAMIAO SOARES DA

COSTA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

RECLAMADO KAROON PETROLEO & GAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MAUL DE ANDRADE
CRISAFULLI(OAB: 142411/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL RJ

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

TESTEMUNHA LAURO SANTANA FREIRE
COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROON PETROLEO & GAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd0a153

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011806-05.2015.5.01.0050
RECLAMANTE LEANDRO DAMIAO SOARES DA

COSTA

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 84012/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO KAROON PETROLEO & GAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MAUL DE ANDRADE
CRISAFULLI(OAB: 142411/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL RJ

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

TESTEMUNHA LAURO SANTANA FREIRE
COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DAMIAO SOARES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd0a153

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100014-18.2022.5.01.0050
EXEQUENTE MARIA BERNARDETE QUEIROZ

GRANATO

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4946f2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100014-18.2022.5.01.0050
EXEQUENTE MARIA BERNARDETE QUEIROZ

GRANATO

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BERNARDETE QUEIROZ GRANATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4946f2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROLLEMBERG LOPES LEMOS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102040-62.2017.5.01.0050
RECLAMANTE SILVIO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA GOMES SANTOS MOTTA
DAMASCENO(OAB: 136437/RJ)

ADVOGADO Lilian de Melo Muller(OAB: 118352/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO SUELLEN SATIE PRADO
OTSUKA(OAB: 138659/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO LUIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVIO LUIS DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de ID 333d27b

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102040-62.2017.5.01.0050
RECLAMANTE SILVIO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA GOMES SANTOS MOTTA
DAMASCENO(OAB: 136437/RJ)

ADVOGADO Lilian de Melo Muller(OAB: 118352/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

ADVOGADO SUELLEN SATIE PRADO
OTSUKA(OAB: 138659/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de ID 333d27b

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100096-49.2022.5.01.0050
RECLAMANTE CRISTINA MULULO DELPHIM

ADVOGADO ANA LETICIA DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 215238/RJ)

ADVOGADO SUZAN SOUZA CAMPOS DE
ALMEIDA(OAB: 215597/RJ)

RECLAMADO SC CONTADORES ASSESSORIA
CONTABIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MULULO DELPHIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTINA MULULO DELPHIM

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de ID 807ce5a

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011221-84.2014.5.01.0050
RECLAMANTE JOSE ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO FERNANDA MAGALHAES DO
CARMO(OAB: 178200/RJ)

ADVOGADO LUCIANO MORAES DE SOUSA(OAB:
127676/RJ)

RECLAMADO ADDRESS LOGISTICA E SERVICOS
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ADHEMAR CIPRIANO AGUIAR
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais (JUCEMG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de Goiás
(JUCEG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE ROBERTO FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de ID e55d187

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DESTINATÁRIO(S): JOSE ROBERTO FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011221-84.2014.5.01.0050
RECLAMANTE JOSE ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO FERNANDA MAGALHAES DO
CARMO(OAB: 178200/RJ)

ADVOGADO LUCIANO MORAES DE SOUSA(OAB:
127676/RJ)

RECLAMADO ADDRESS LOGISTICA E SERVICOS
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ADHEMAR CIPRIANO AGUIAR
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais (JUCEMG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de Goiás
(JUCEG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADHEMAR CIPRIANO AGUIAR JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADHEMAR CIPRIANO AGUIAR JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de ID e55d187

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DESTINATÁRIO(S): ADHEMAR CIPRIANO AGUIAR JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011221-84.2014.5.01.0050
RECLAMANTE JOSE ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO FERNANDA MAGALHAES DO
CARMO(OAB: 178200/RJ)

ADVOGADO LUCIANO MORAES DE SOUSA(OAB:
127676/RJ)

RECLAMADO ADDRESS LOGISTICA E SERVICOS
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ADHEMAR CIPRIANO AGUIAR
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais (JUCEMG)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILZETE NEVES PEREIRA
CIPRIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de Goiás
(JUCEG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZETE NEVES PEREIRA CIPRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NILZETE NEVES PEREIRA CIPRIANO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de ID e55d187

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DESTINATÁRIO(S): NILZETE NEVES PEREIRA CIPRIANO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101050-98.2023.5.01.0070
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS GUILHERME

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS SANTOS GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GILMAR DOS SANTOS GUILHERME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de ID 06df718

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101050-98.2023.5.01.0070
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS GUILHERME

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TERNIUM BRASIL LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de ID 06df718

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100192-93.2024.5.01.0050
EXEQUENTE LETICIA CRISTINA SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CRISTINA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se os exequentes a se manifestarem, no prazo de

15 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100192-93.2024.5.01.0050
EXEQUENTE LETICIA CRISTINA SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se os exequentes a se manifestarem, no prazo de

15 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100459-65.2024.5.01.0050
RECLAMANTE RENATO FERREIRA COIMBRA

ADVOGADO JOAO FURTADO GUERINI(OAB:
30079/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO IMPORT SIGN BRASIL SERVICOS
DE ASSISTENCIA VEICULAR LTDA

RECLAMADO MEGA RIO VEICULOS PARA
LOCACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FERREIRA COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATO FERREIRA COIMBRA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "Sala Principal": 18/09/2024

08:00

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10 andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1.  A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DE

VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO PROGRAMA ZOOM. No

dia e horário da audiência a parte deverá acessar a sala através

do link:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3061211019?pwd=dHZQeUdFbExuazV4clByRkJ1S

0ZaUT09

ID: 306 121 1019

Senha: 900405

Sala de Audiência 50 VT/RJ

2- As partes, que não tiverem condições técnicas para

participar da audiência telepresencial, poderá comparecer

pessoalmente no endereço da vara a cima indicado.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042911093320900

000199115707

Intimação Intimação
24042911093303800

000199115704

Vídeo (4) Documento Diverso
24042617523611400

000199050066

Vídeo (3) Documento Diverso
24042617523281700

000199050052

Vídeo (2) Documento Diverso
24042617523217100

000199050048

Vídeo (1) Documento Diverso
24042617523020600

000199050043

Fotos Fotografia
24042617522698200

000199050035

09. Prestação de

serviços sem CTPS
Documento Diverso

24042617522566600

000199050032

08. Controle de

carros rebocados
Documento Diverso

24042617522549500

000199050031

07. Check lists Documento Diverso
24042617522513000

000199050030

05.

CTPS_compressed

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042617522240800

000199050024

04.

Declaração_compres

Declaração de

Hipossuficiência

24042617521750400

000199050017

03.

Procuração_compres
Procuração

24042617521529400

000199050015

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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02. Comprovante de

residência
Documento Diverso

24042617520829800

000199050008

01. CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24042617520222500

000199049994

Petição Inicial Petição Inicial
24042617505406600

000199049904

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100460-50.2024.5.01.0050
RECLAMANTE ELIELSON BOA MORTE DE

ANDRADE

ADVOGADO FRANCINELE SOUZA COELHO(OAB:
230057/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON BOA MORTE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIELSON BOA MORTE DE ANDRADE

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "Sala Principal": 10/07/2024

08:21

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10 andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1.  A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DE

VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO PROGRAMA ZOOM. No

dia e horário da audiência a parte deverá acessar a sala através

do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3061211019?pwd=dHZQeUdFbExuazV4clByRkJ1S

0ZaUT09

ID: 306 121 1019

Senha: 900405

Sala de Audiência 50 VT/RJ

2- As partes, que não tiverem condições técnicas para

participar da audiência telepresencial, poderá comparecer

pessoalmente no endereço da vara a cima indicado.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

RG
Registro Geral de

Estrangeiro (RGE)

24042716064217100

000199068903

Procuração Procuração
24042716064176700

000199068902

Planilha de cálculo Documento Diverso
24042716064135600

000199068901

Extrato RioCard Documento Diverso
24042716064098500

000199068900

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042716064050600

000199068899

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042716064012600

000199068898

Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24042716063935400

000199068897

Comprovante de

residência
Documento Diverso

24042716063894800

000199068896

Petição Inicial Petição Inicial
24042716043337300

000199068887

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100461-35.2024.5.01.0050
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE AQUINO

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA FREITAS(OAB:
95337/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ROBERTO DE AQUINO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "Sala Principal": 10/07/2024

08:28

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10 andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1.  A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DE

VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO PROGRAMA ZOOM. No

dia e horário da audiência a parte deverá acessar a sala através

do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3061211019?pwd=dHZQeUdFbExuazV4clByRkJ1S

0ZaUT09

ID: 306 121 1019

Senha: 900405

Sala de Audiência 50 VT/RJ

2- As partes, que não tiverem condições técnicas para

participar da audiência telepresencial, poderá comparecer

pessoalmente no endereço da vara a cima indicado.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

011. CCT 2023-2024
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24042817331943100

000199081226

010. CCT 2022.2023
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24042817331916600

000199081225

009. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042817331887700

000199081224

008. Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24042817331842200

000199081223

007. Atestado de

saúde ocupacional

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24042817331800500

000199081222

006. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042817331778900

000199081221

005. Comunicação

de dispensa

Comunicação de

Dispensa e Seguro

24042817331755300

000199081220

004. Comp. de

residência

Documento de

Identificação

24042817331733600

000199081219

003. Documentos de

identificação

Documento de

Identificação

24042817331713700

000199081218

002. Declaração

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042817331528400

000199081217

001. Procuração Procuração
24042817331008400

000199081216

Petição Inicial Petição Inicial
24042817314779300

000199081206

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100462-20.2024.5.01.0050
RECLAMANTE NATALIA SOARES ESPER

ADVOGADO NICOLAS BARBOSA VIEIRA
MARTINS BASILIO(OAB: 343565/SP)

RECLAMADO FUNDACAO GETULIO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA SOARES ESPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NATALIA SOARES ESPER

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "Sala Principal": 10/07/2024

08:35

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10 andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1.  A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DE

VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO PROGRAMA ZOOM. No

dia e horário da audiência a parte deverá acessar a sala através

do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3061211019?pwd=dHZQeUdFbExuazV4clByRkJ1S

0ZaUT09

ID: 306 121 1019

Senha: 900405

Sala de Audiência 50 VT/RJ

2- As partes, que não tiverem condições técnicas para

participar da audiência telepresencial, poderá comparecer

pessoalmente no endereço da vara a cima indicado.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

10 - Admitem

pequena diferença
Documento Diverso

24042910282057200

000199108762

9 E-mails trocados

RH - Média
Documento Diverso

24042910282008600

000199108761

8 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042910281966600

000199108760

7 - Correção _

Pagamento
Documento Diverso

24042910281917200

000199108757

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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6 - Redução

Equivocada da
Documento Diverso

24042910281870300

000199108754

5 - Holerites
Contracheque/Recib

o de Salário

24042910281820100

000199108753

4 - Registro CTPS

Digital

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042910281791900

000199108752

3 - Comprovante de

residência -
Documento Diverso

24042910281766900

000199108751

2 - _RG-CPF-Natalia
Documento de

Identificação

24042910281736000

000199108748

1 - Procuração e

Declaração
Procuração

24042910281706700

000199108747

Petição Inicial Petição Inicial
24042910270128100

000199108556

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100539-97.2022.5.01.0050
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO TRINDADE DA

SILVA

ADVOGADO MARIMAR REZENDE
KOZLOWSKI(OAB: 122244/RJ)

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A reclamada para manifestar-se sobre os cálculos de id ecac866 da

reclamante no prazo de 8 dias sobre pena de preclusão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101115-90.2022.5.01.0050
RECLAMANTE MATHEUS MARCOS SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO EMBRASA 21 LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NARANA ROSAS DAMASIO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO OLIVEIRA OLIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MARCOS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ao reclamante para indicar meios de prosseguir com a execução

sob pena de arquivamento sem baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100463-05.2024.5.01.0050
RECLAMANTE VINICIUS ELIAS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO renata da cruz cunha(OAB:
126541/RJ)

ADVOGADO Luciana de Souza Lamenha Lins(OAB:
171939/RJ)

RECLAMADO G DE CARVALHO VIEIRA
RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): VINICIUS ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "Sala Principal": 10/07/2024

08:42

50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10 andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1.  A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR MEIO DE

VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO PROGRAMA ZOOM. No

dia e horário da audiência a parte deverá acessar a sala através

do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3061211019?pwd=dHZQeUdFbExuazV4clByRkJ1S

0ZaUT09

ID: 306 121 1019

Senha: 900405

Sala de Audiência 50 VT/RJ

2- As partes, que não tiverem condições técnicas para

participar da audiência telepresencial, poderá comparecer

pessoalmente no endereço da vara a cima indicado.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, com pelo

menos 48 horas de antecedência da audiência, cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe, conforme Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PJe DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

contracheque dez.

2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912544111200

000199134766

contracheque nov.

2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912544082700

000199134764

contracheque ago.

2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912544040400

000199134763

contracheque julho

2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912544010700

000199134762

contracheque junho

2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543982900

000199134759

contracheque maio

2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543954600

000199134757

contracheque abril

2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543926000

000199134756

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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contracheque março

2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543897200

000199134754

contracheque fev.

2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543870300

000199134751

contracheque dez.

2022 13º

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543839200

000199134750

contracheque dez.

2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543809500

000199134748

contracheque out.

2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543779100

000199134745

contracheque set.

2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543749800

000199134744

contracheque ago.

2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543716400

000199134743

contracheque julho

2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543675600

000199134741

contracheque abril

2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543642300

000199134740

contracheque março

2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543614900

000199134739

contracheque fev.

2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543580100

000199134738

contracheque jan.

2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543551400

000199134736

contracheque dez.

2021 13º

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543520700

000199134735

contracheque dez.

2021

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543482800

000199134734

contracheque nov.

2021

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543456900

000199134733

contracheque nov.

2021 13º

Contracheque/Recib

o de Salário

24042912543431000

000199134732

trct 2
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042912543401400

000199134731

trct 1
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042912543311500

000199134730

fgts Extrato de FGTS
24042912543232000

000199134727

cnis Documento Diverso
24042912543205000

000199134724

aviso prévio Aviso Prévio
24042912543177700

000199134722

ctps digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042912543152100

000199134720

identidade
Documento de

Identificação

24042912543123900

000199134718

hipossuficiência
Declaração de

Hipossuficiência

24042912543070000

000199134716

procuração Procuração
24042912542973900

000199134712

Petição Inicial Petição Inicial
24042912441131300

000199132977

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WILSON VIEIRA COELHO

Assessor

51ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100129-65.2024.5.01.0051
RECLAMANTE FABIO JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECLAMADO SPE CTV ILHA EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RECO SERVICOS DE ARQUITETURA
E ENGENHARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA DA COSTA ASSUMPCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAESTRA BRASIL
EMPREENDIMENTOS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE CTV ILHA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) SPE CTV ILHA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para comparecer(em) à audiência

designada, conforme abaixo: 

13/05/2024 09:20 h, na sala de audiência da 51ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro localizada na RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070,

ciente(s) das observações que se seguem:

AUDIÊNCIA UNA

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA DO RITO SUMARÍSSIMO

Considerando-se que o PJe permite a habilitação nos autos

pelo próprio advogado, deverão os interessados promover as

habilitações que desejarem, pena de realização das

intimações/notificações na forma em que se encontrar o

cadastro do processo.

1) O não comparecimento do Autor à audiência importará no

arquivamento do processo e o não comparecimento do Réu

importará no julgamento do processo à revelia, sendo o mesmo

considerado confesso quanto a matéria fática (art.844, CLT).

2) As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional; tendo em vista a

indispensabilidade do advogado para a prática de todos os atos

nesta Justiça Especializada, segundo interpretação extraída dos art.

1º a 5º, da Lei 8906, de 04/07/94, combinados com o art. 133 da

CRFB/88.

3) A ausência injustificada do advogado na audiência designada

pelo Juízo implicará na aplicação da sanção prevista no art. 453

parágrafo 2º, do CPC.

4) O Autor deverá comparecer à audiência portando a sua CTPS ou

outro documento de identidade oficial, caso esteja impossibilitado,

por algum motivo justificado, de exibir a sua Carteira Profissional

5) O Réu deverá estar presente na audiência, ou fazer substituir-se

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento

dos fatos e cuja declarações obrigará o proponente, apresentando

credencial de preposto.

6) O representante legal do Réu, ou o seu preposto (observado o

disposto no art. 12 do CPC) deverá apresentar cópia do instrumento

que lhe confira tal qualidade (contrato social, registro de firma

individual, ata de assembleia do condomínio ou atos constitutivos da

empresa), para ser anexado aos autos.

7) O ADVOGADO DO RÉU NÃO DEVERA ACUMULAR AS

FUNÇÕES DE PREPOSTO, mesmo que o advogado seja

empregado do Acionado; resguardando, desta forma, a garantia do

exercício profissional da advocacia e não confundindo a mesma

com as responsabilidades da parte que esta sendo demandada em

Juízo.

8) As partes deverão oferecer toda a prova relativa a demanda

em audiência, na forma do art. 845 e 852-H, da CLT; SENDO

CERTO QUE A SESSÃO SERÁ UNA.

9) As testemunhas das partes deverão comparecer à audiência

independente de intimação, na forma do art. 852-h, §2º, da CLT,

limitados ao número de 02(duas) por cada parte.

10) SÓ SERÁ DEFERIDA A INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS

COMPROVADAMENTE CONVIDADAS, DEVENDO A PARTE VIR

COM ROL COM NOME E ENDEREÇO CORRETOS DA

TESTEMUNHA.

11) Fica ciente a parte autora de que poderá emendar/aditar em até

10 dias da primeira audiência, não se admitindo emenda/aditamento

posterior.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

12) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

13) A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ew.seam, digitando o código localizador da petição inicial abaixo

informado. Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe ou por meio da consulta

pública no endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Infojud spe ctv ilha

empreendimento
Documento Diverso

24042617195980400

000199046435

JUCERJA - spe ctv

ilha empreendimento
Documento Diverso

24042617195967400

000199046433

JUCERJA - sócios

spe ctv ilha
Documento Diverso

24042617195948500

000199046432

Infojud responsável

spe ctv ilha
Documento Diverso

24042617195928700

000199046431

Infojud sócio Maestra Documento Diverso
24042617195912400

000199046430

Infojud RECO Documento Diverso
24042617195891200

000199046428

Certidão (Infojud e

Jucerja)
Certidão

24042617193749400

000199046373

Despacho Despacho
24041713342627500

000198346033

E-Carta - Objeto

Devolvido - SPE CTV
Certidão

24041713332741000

000198345905

Notificação Notificação
24030516250189100

000195049347

Notificação Notificação
24030516250175900

000195049346

RG e CPF Documento Diverso
24021712451470700

000193700729

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24021712451417700

000193700728

Procuração Procuração
24021712451358900

000193700726

Liquidação dos

pedidos
Documento Diverso

24021712451316100

000193700725

Petição Inicial Petição Inicial
24021712444789900

000193700717

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100116-66.2024.5.01.0051
RECLAMANTE HEITOR SCHEINER GUERRA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECLAMADO MADRIA COMUNICACAO,
PRODUCOES & EVENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANE RODRIGUES DE BARROS
ARAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADRIA COMUNICACAO, PRODUCOES & EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA NÃO UNA

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) citado(s)  MADRIA

COMUNICACAO, PRODUCOES & EVENTOS LTDA, que se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em) à

audiência presencial designada, conforme abaixo:

15/05/2024 09:00 h,

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O comparecimento das partes e seus advogados é

indispensável, sob pena de arquivamento ou revelia e pena de

confissão, sendo que a ré deverá apresentar a defesa e

documentos.

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, através

do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de preposto.

3) Deverá, ainda, o Reclamado anexar eletronicamente a cópia do

contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

4) Nesta audiência não serão ouvidas testemunhas.

5) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 e Ato

50/2012 do TRT 1ª Região.

6) Fica, desde já, o RECLAMADO, notificado de que deverá anexar

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 do CPC).

7) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

8) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9) A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando o código localizador da petição inicial abaixo

informado. Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe ou por meio da consulta

pública no endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100149-56.2024.5.01.0051
RECLAMANTE VANDERLEY SILVA DE LIMA

ADVOGADO AMANDA FURTADO DA SILVA
MACHADO(OAB: 239507/RJ)

ADVOGADO NATHALY VALUCHE VIEIRA
NEIVA(OAB: 146332/RJ)

RECLAMADO ARACOS CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO AGUAS DO RIO - DISTRIBUIDORA
DE AGUA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME DIAS SIMOES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA DOS SANTOS
ARAUJO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARACOS CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA NÃO UNA

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) citado(s) ARACOS

CONSTRUCOES LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para comparecer(em) à audiência presencial designada,

conforme abaixo:

20/05/2024 09:00 h,

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O comparecimento das partes e seus advogados é

indispensável, sob pena de arquivamento ou revelia e pena de

confissão, sendo que a ré deverá apresentar a defesa e

documentos.

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, através

do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de preposto.

3) Deverá, ainda, o Reclamado anexar eletronicamente a cópia do

contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

4) Nesta audiência não serão ouvidas testemunhas.

5) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 e Ato

50/2012 do TRT 1ª Região.

6) Fica, desde já, o RECLAMADO, notificado de que deverá anexar
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aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 do CPC).

7) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

8) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9) A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando o código localizador da petição inicial abaixo

informado. Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe ou por meio da consulta

pública no endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ConPag-0100176-39.2024.5.01.0051
CONSIGNANTE CELISTICS TRANSATLANTIC

TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALCIENE MUNIZ LIMA PAES

CONSIGNATÁRIO MARIA LUZIETE PEREIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIENE MUNIZ LIMA PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA NÃO UNA

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) ALCIENE MUNIZ

LIMA PAES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer(em) à audiência presencial designada, conforme

abaixo:

21/05/2024 09:10 h,

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O comparecimento das partes e seus advogados é

indispensável, sob pena de arquivamento ou revelia e pena de

confissão, sendo que a ré deverá apresentar a defesa e

documentos.

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, através

do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de preposto.

3) Deverá, ainda, o Reclamado anexar eletronicamente a cópia do

contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

4) Nesta audiência não serão ouvidas testemunhas.

5) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 e Ato

50/2012 do TRT 1ª Região.

6) Fica, desde já, o RECLAMADO, notificado de que deverá anexar

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 do CPC).

7) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

8) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9) A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando o código localizador da petição inicial abaixo

informado. Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe ou por meio da consulta

pública no endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ConPag-0100176-39.2024.5.01.0051
CONSIGNANTE CELISTICS TRANSATLANTIC

TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALCIENE MUNIZ LIMA PAES

CONSIGNATÁRIO MARIA LUZIETE PEREIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZIETE PEREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA NÃO UNA

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) MARIA LUZIETE

PEREIRA RAMOS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para comparecer(em) à audiência presencial designada,

conforme abaixo:

21/05/2024 09:10 h,

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O comparecimento das partes e seus advogados é

indispensável, sob pena de arquivamento ou revelia e pena de

confissão, sendo que a ré deverá apresentar a defesa e

documentos.

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, através

do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de preposto.

3) Deverá, ainda, o Reclamado anexar eletronicamente a cópia do

contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

4) Nesta audiência não serão ouvidas testemunhas.

5) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 e Ato

50/2012 do TRT 1ª Região.

6) Fica, desde já, o RECLAMADO, notificado de que deverá anexar

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 do CPC).

7) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

8) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9) A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando o código localizador da petição inicial abaixo

informado. Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe ou por meio da consulta

pública no endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100059-48.2024.5.01.0051
RECLAMANTE DIANA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MARIANA BITTENCOURT
RIBEIRO(OAB: 242989/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

TERCEIRO
INTERESSADO

DURVAL NEVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA
CAMPOGRANDENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA NÃO UNA

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) FUNDACAO

EDUCACIONAL UNIFICADA CAMPOGRANDENSE, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em) à

audiência presencial designada, conforme abaixo:

02/07/2024 09:05 h,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5221
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O comparecimento das partes e seus advogados é

indispensável, sob pena de arquivamento ou revelia e pena de

confissão, sendo que a ré deverá apresentar a defesa e

documentos.

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, através

do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de preposto.

3) Deverá, ainda, o Reclamado anexar eletronicamente a cópia do

contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

4) Nesta audiência não serão ouvidas testemunhas.

5) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 e Ato

50/2012 do TRT 1ª Região.

6) Fica, desde já, o RECLAMADO, notificado de que deverá anexar

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 do CPC).

7) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

8) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9) A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando o código localizador da petição inicial abaixo

informado. Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe ou por meio da consulta

pública no endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101136-63.2022.5.01.0051
RECLAMANTE MAYCON DOS SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO JOAQUIM DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHAES

da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) GR-1 SOLUCOES E

TECNOLOGIA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido, para ciência da sentença ID 46c2f90.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100719-76.2023.5.01.0051
RECLAMANTE KAIO LUIZ PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO Elia Marta Samuel(OAB: 100280/RJ)

RECLAMADO MERCADO DA AGUA I LTDA

RECLAMADO MSP SOLUCOES LTDA

RECLAMADO FALA MARIO MERCEARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAYANE BARRETO DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA PATO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CONCEICAO DA SILVA
PATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALA MARIO MERCEARIA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KARIME LOUREIRO SIMAO da 51ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FALA MARIO MERCEARIA

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença Id d64fc48.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100719-76.2023.5.01.0051
RECLAMANTE KAIO LUIZ PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO Elia Marta Samuel(OAB: 100280/RJ)

RECLAMADO MERCADO DA AGUA I LTDA

RECLAMADO MSP SOLUCOES LTDA

RECLAMADO FALA MARIO MERCEARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAYANE BARRETO DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA PATO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CONCEICAO DA SILVA
PATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO DA AGUA I LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KARIME LOUREIRO SIMAO da 51ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MERCADO DA AGUA I LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença Id d64fc48.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100719-76.2023.5.01.0051
RECLAMANTE KAIO LUIZ PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO Elia Marta Samuel(OAB: 100280/RJ)

RECLAMADO MERCADO DA AGUA I LTDA

RECLAMADO MSP SOLUCOES LTDA

RECLAMADO FALA MARIO MERCEARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAYANE BARRETO DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA PATO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CONCEICAO DA SILVA
PATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSP SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KARIME LOUREIRO SIMAO da 51ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MSP SOLUCOES LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

Id d64fc48.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100367-21.2023.5.01.0051
RECLAMANTE RIMLA EMANOELLE ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)
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RECLAMADO PADARIA E RESTAURANTE DIAS
BRASIL LTDA

RECLAMADO RAYANNE DIAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E RESTAURANTE DIAS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 51ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PADARIA E

RESTAURANTE DIAS BRASIL LTDA , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para depositar e comprovar os valores

constantes da sentença homologatória , no prazo de 15 dias,

conforme despacho Id e470f31.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100367-21.2023.5.01.0051
RECLAMANTE RIMLA EMANOELLE ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO PADARIA E RESTAURANTE DIAS
BRASIL LTDA

RECLAMADO RAYANNE DIAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANNE DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDREA GALVAO ROCHA DETONI da 51ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RAYANNE DIAS

DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

depositar e comprovar os valores constantes da sentença

homologatória , no prazo de 15 dias, conforme despacho Id

e470f31.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100982-11.2023.5.01.0051
RECLAMANTE VAGNER NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE MARTINS LIMA(OAB:
160670/RJ)

ADVOGADO KIANNY SOUSA CARDOSO(OAB:
247696/RJ)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INOCENCIO DE PAULA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO DIDIMO INOCENCIO DE PAULA(OAB:
26226/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS FREITAS NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAOLI BALBINO E BARROS
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO OTAVIO DE PAOLI BALBINO DE
ALMEIDA LIMA(OAB: 123643/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDROMEDA EDITORES LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NATALIA DOS SANTOS MEDEIROS da 51ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) EDIGRAFICA

GRAFICA E EDITORA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de:

Audiência Inicial - Sala "51VTRJ": 08/07/2024 09:00 RUA DO

LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070.

1) O comparecimento das partes e seus advogados é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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indispensável, sob pena de arquivamento ou revelia e pena de

confissão, sendo que a ré deverá apresentar a defesa e

documentos. 2) As partes deverão comparecer munidas de

documentos de identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o

Reclamado, através do sócio, diretor ou empregado registrado e

com carta de preposto. 3) Deverá, ainda, o Reclamado anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da empresa. 4) Nesta audiência não serão ouvidas testemunhas.

5) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 e Ato

50/2012 do TRT 1ª Região. 6) Fica, desde já, o RECLAMADO,

notificado de que deverá anexar aos autos, com a defesa, os

controles de frequência e recibos de pagamento do período

trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396 c/c artigo 400 do CPC).

7) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora. ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE. 8) É expressamente proibido o ingresso,

circulação e permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 9) Para acessar

os documentos do processo, basta copiar e colar o número de cada

chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA MARQUES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100103-67.2024.5.01.0051
RECLAMANTE EDUARDO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VAZQUEZ(OAB:
174001/RJ)

RECLAMADO PADARIA E MERCEARIA SKINA DE
PORTUGAL LTDA

RECLAMADO BARRA FORTE DISTRIBUIDORA
EIRELI

RECLAMADO SUPERACAO VAREJISTA DO
PECHINCHA EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL TAVARES DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE ATHOUGUIA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE MARIZE RESENDE
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERACAO VAREJISTA DO PECHINCHA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA da 51ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SUPERACAO VAREJISTA DO

PECHINCHA EIRELI - EPP, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para comparecimento à audiência:

NOTIFICAÇÃO PJe AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL RITO

ORDINÁRIO.Fica V. Sa. c i tado(a) da presente ação e

notificado(a)a comparecer à audiência INICIAL PRESENCIAL no

dia, horário e local abaixo indicados, observando as instruções que

se seguem: Inicial - Sala "51VTRJ": 14/05/2024 09:00,RUA DO

LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070.1)O comparecimento das partes e seus advogados é

indispensável, sob pena de arquivamento ou revelia e pena de

confissão, sendo que a ré deverá apresentar a defesa e

documentos.2)As partes deverão comparecer munidas de

documentos de identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o

Reclamado, através do sócio, diretor ou empregado registrado e

com carta de preposto.3)Deverá, ainda, o Reclamado anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da  empresa .4)Nesta  audiênc ia  não  serão  ouv idas

testemunhas.5)As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados e OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-

se ao do RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato

eletrônico de acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução

94/2012 e Ato 50/2012 do TRT 1ª Região.6)Fica, desde já, o

RECLAMADO, notificado de que deverá anexar aos autos, com a

defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396 c/c artigo 400 do

CPC).7)Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a

pessoa jurídica de direito privado deverá informar o número do

CNPJ ou do CEI (cadastro específico do INSS), assim como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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fornecer cópia do contrato social ou da última alteração contendo o

número do CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo,

na qual idade de ré ou autora.ATENÇÃO: TODOS OS

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR

ANEXADOS ELETRONICAMENTE.8)É expressamente proibido o

ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas nos

prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.9)A

petição inicial poderá ser consultada na internet. Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o

e n d e r e ç o h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100103-67.2024.5.01.0051
RECLAMANTE EDUARDO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VAZQUEZ(OAB:
174001/RJ)

RECLAMADO PADARIA E MERCEARIA SKINA DE
PORTUGAL LTDA

RECLAMADO BARRA FORTE DISTRIBUIDORA
EIRELI

RECLAMADO SUPERACAO VAREJISTA DO
PECHINCHA EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL TAVARES DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE ATHOUGUIA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE MARIZE RESENDE
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E MERCEARIA SKINA DE PORTUGAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA da 51ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PADARIA E MERCEARIA SKINA

DE PORTUGAL LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para comparecimento à audiência:

NOTIFICAÇÃO PJe AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL RITO

ORDINÁRIO.Fica V. Sa. c i tado(a) da presente ação e

notificado(a)a comparecer à audiência INICIAL PRESENCIAL no

dia, horário e local abaixo indicados, observando as instruções que

se seguem: Inicial - Sala "51VTRJ": 14/05/2024 09:00,RUA DO

LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070.1)O comparecimento das partes e seus advogados é

indispensável, sob pena de arquivamento ou revelia e pena de

confissão, sendo que a ré deverá apresentar a defesa e

documentos.2)As partes deverão comparecer munidas de

documentos de identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o

Reclamado, através do sócio, diretor ou empregado registrado e

com carta de preposto.3)Deverá, ainda, o Reclamado anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da  empresa .4)Nesta  audiênc ia  não  serão  ouv idas

testemunhas.5)As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados e OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-

se ao do RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato

eletrônico de acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução

94/2012 e Ato 50/2012 do TRT 1ª Região.6)Fica, desde já, o

RECLAMADO, notificado de que deverá anexar aos autos, com a

defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396 c/c artigo 400 do

CPC).7)Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a

pessoa jurídica de direito privado deverá informar o número do

CNPJ ou do CEI (cadastro específico do INSS), assim como

fornecer cópia do contrato social ou da última alteração contendo o

número do CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo,

na qual idade de ré ou autora.ATENÇÃO: TODOS OS

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR

ANEXADOS ELETRONICAMENTE.8)É expressamente proibido o

ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas nos

prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.9)A

petição inicial poderá ser consultada na internet. Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o

e n d e r e ç o h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100103-67.2024.5.01.0051
RECLAMANTE EDUARDO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

ADVOGADO ULISSYS REINALDO VAZQUEZ(OAB:
174001/RJ)

RECLAMADO PADARIA E MERCEARIA SKINA DE
PORTUGAL LTDA

RECLAMADO BARRA FORTE DISTRIBUIDORA
EIRELI

RECLAMADO SUPERACAO VAREJISTA DO
PECHINCHA EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL TAVARES DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE ATHOUGUIA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE MARIZE RESENDE
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA FORTE DISTRIBUIDORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ALESSANDRA JAPPONE ROCHA da 51ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que ,  po r  es te ,  f i ca (m)  no t i f i cado(s )  BARRA FORTE

D I S T R I B U I D O R A  E I R E L I

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecimento à audiência:

NOTIFICAÇÃO PJe AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL RITO

ORDINÁRIO.Fica V. Sa. c i tado(a) da presente ação e

notificado(a)a comparecer à audiência INICIAL PRESENCIAL no

dia, horário e local abaixo indicados, observando as instruções que

se seguem: Inicial - Sala "51VTRJ": 14/05/2024 09:00,RUA DO

LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070.1)O comparecimento das partes e seus advogados é

indispensável, sob pena de arquivamento ou revelia e pena de

confissão, sendo que a ré deverá apresentar a defesa e

documentos.2)As partes deverão comparecer munidas de

documentos de identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o

Reclamado, através do sócio, diretor ou empregado registrado e

com carta de preposto.3)Deverá, ainda, o Reclamado anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos constitutivos

da  empresa .4)Nesta  audiênc ia  não  serão  ouv idas

testemunhas.5)As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados e OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-

se ao do RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato

eletrônico de acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução

94/2012 e Ato 50/2012 do TRT 1ª Região.6)Fica, desde já, o

RECLAMADO, notificado de que deverá anexar aos autos, com a

defesa, os controles de frequência e recibos de pagamento do

período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396 c/c artigo 400 do

CPC).7)Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a

pessoa jurídica de direito privado deverá informar o número do

CNPJ ou do CEI (cadastro específico do INSS), assim como

fornecer cópia do contrato social ou da última alteração contendo o

número do CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo,

na qual idade de ré ou autora.ATENÇÃO: TODOS OS

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR

ANEXADOS ELETRONICAMENTE.8)É expressamente proibido o

ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas nos

prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.9)A

petição inicial poderá ser consultada na internet. Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe

o u  p o r  m e i o  d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o

e n d e r e ç o h t t p s : / / p j e . t r t 1 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100716-58.2022.5.01.0051
RECLAMANTE SILVIO LOPES ALMEIDA

ADVOGADO MARCELE DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 124431/RJ)

RECLAMADO EMPREITEIRA VIANA DO CASTELO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO RODRIGUES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA RODRIGUES
DOS SANTOS SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

AGOSTINHO DA ROCHA FERREIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO LOPES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): SILVIO LOPES ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

parainformar os endereços dos sócios em sua manifestação ID

a379f3e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100285-58.2021.5.01.0051
RECLAMANTE BARBARA VIEIRA COSENTINO

ADVOGADO Francisco de Assis Cosentino(OAB:
119466/RJ)

ADVOGADO Winnie de Moura Lomba(OAB:
76441/RJ)

ADVOGADO LANA CAROLINA COELHO
DAMASCENO(OAB: 196670/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TESTEMUNHA DAYANE DA SILVA PACHECO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO CAMINHA DA SILVA

TESTEMUNHA WILLIAM PEREIRA FURTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR ROBERTO DE MATTOS
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

LENY MEDEIROS HORIY

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA VIEIRA COSENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BARBARA VIEIRA COSENTINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da expedição de alvarás.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0155500-39.2009.5.01.0051

RECLAMANTE LEILA MARCIA DE SOUZA OLIVEIRA
CASADO LIMA

ADVOGADO LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 55328/RJ)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO BRAGA REIS

RECLAMADO JOHNSON CONTROLS- HITACHI AR
CONDICIONADO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO MARCOS RODRIGUES
BRANCHER(OAB: 146221/SP)

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
99112/RJ)

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

RECLAMADO ERNESTO DOS SANTOS CASTRO

RECLAMADO LINE MATERIAL DO BRASIL LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEILA MARCIA DE SOUZA OLIVEIRA
CASADO LIMA

ADVOGADO LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 55328/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINE MATERIAL DO BRASIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LINE MATERIAL DO BRASIL LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100540-79.2022.5.01.0051
RECLAMANTE ANGELO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a13d26

proferido nos autos.

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100691-16.2020.5.01.0051
RECLAMANTE MARCO ANTONIO LINHARES DA

SILVA

ADVOGADO ELAINE ARAUJO VILLELA
PINTO(OAB: 142636/RJ)

RECLAMADO SPE-FEAB EMPREENDIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

RECLAMADO GHG MULTIS EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES EM COLIGADAS
EIRELI

ADVOGADO CLOVIS FERRO COSTA
JUNIOR(OAB: 109253/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

HELENITA SILVA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO LINHARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a994d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da noticia do falecimento do suscitado Gilson, inicialmente,

dê-se vista ao autor por 05 dias.

Nada sendo requerido, venham conclusos para julgamento do

incidente aviado.

lmr

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101032-71.2022.5.01.0051
RECLAMANTE BARBARA BARBOSA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SUARES
PINTO(OAB: 228797/RJ)

RECLAMADO RAFAEL DE JESUS

RECLAMADO 2 R SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA BARBOSA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 604e1d5

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da garantia do Juízo, devendo a

parte exequente desde logo informar dados bancários para

transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100079-15.2019.5.01.0051
RECLAMANTE SIMONE BARBOSA SANTIAGO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO ALAIR FERREIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
GOMES DE ARAUJO(OAB: 56692/RJ)

RECLAMADO ENDOTEX COMERCIAL MATERIAIS
MEDICO - HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO FABRICIO RAMOS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES RAMOS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BARBOSA SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a67ff0

proferido nos autos.

Por esgotadas todas as tentativas de localização de bens dos

executados, intime-se o reclamante a dar andamento ao feito, no

prazo de 5 dias, indicando outros meios que permitam o

prosseguimento eficaz da execução, sob as penas do art. 11-A da

CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, nos termos do art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de 2019, proceda-se ao

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias (sobrestamento

por execução frustrada).

Após o prazo acima estabelecido, iniciar-se-á o prazo prescricional

previsto no art. 11-A da CLT, permanecendo os autos na respectiva

tarefa de Sobrestamento, conforme nova orientação da

Corregedoria Regional (Ofício nº 112/2023) de 25/01/2023 e

conforme decisão da Corregedoria Geral da Justiça Trabalho na

Consulta Administrativa (0000139-62.2022.2.00.0500) formulada

pelo TRT da 23ª Região.

Neste interregno,caso a parte autora obtenha novos meios de

execução, poderá requerê-los através de simples petição nos

próprios autos,ciente de que a repetição de atos já intentados sem

sucesso deverá ser devidamente fundamentada a fim de que se

justifique a sua reiteração.

Caso a parte deseje a desconsideração da personalidade jurídica,
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deverá requerê-la através de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica (IDPJ), nos termos previstos no art. 134, §4º

do CPC c/c art. 855-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100334-02.2021.5.01.0051
RECLAMANTE MAXWILL DAS NEVES DE SOUZA

CIRIACO

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO RALLY LTDA

ADVOGADO LUCIANO MOURAO SILVEIRA(OAB:
136458/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES
GUERRA(OAB: 108024/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SOUTO BLAS

TESTEMUNHA DOUGLAS SANTOS DE SOUZA
RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JAAII PARTICIPACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BELLA'S PARTICIPACOES EIRELI

TESTEMUNHA CLAUDIO BENTO LEMOS ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ICDB PARTICIPACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

PRA PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWILL DAS NEVES DE SOUZA CIRIACO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a919359

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da garantia do Juízo, devendo a

parte exequente desde logo informar dados bancários para

transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100334-02.2021.5.01.0051
RECLAMANTE MAXWILL DAS NEVES DE SOUZA

CIRIACO

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO RALLY LTDA

ADVOGADO LUCIANO MOURAO SILVEIRA(OAB:
136458/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES
GUERRA(OAB: 108024/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SOUTO BLAS

TESTEMUNHA DOUGLAS SANTOS DE SOUZA
RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JAAII PARTICIPACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BELLA'S PARTICIPACOES EIRELI

TESTEMUNHA CLAUDIO BENTO LEMOS ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ICDB PARTICIPACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

PRA PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO RALLY LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a919359

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da garantia do Juízo, devendo a

parte exequente desde logo informar dados bancários para

transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101195-27.2017.5.01.0051
RECLAMANTE LUANA MACHADO MOREIRA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO WATERSERVICE PROJETOS
INSTALACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO GALHARDO(OAB:
153874/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MACHADO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a994e

proferido nos autos.

Nos moldes do art. 916 do CPC, dê-se ciência ao exequente do

pedido de parcelamento apresentado pela ré.

Paralelamente, intime-se o executado para ciência de que as

demais parcelas vencerão a cada 30 dias a partir da presente

intimação, sucessivamente, acrescidas de juros e correção

monetária de 1% ao mês, sob pena de aplicação do §5º do mesmo

artigo.

O depósito de cada parcela deverá ser comprovado nos autos,

através de petição que discrimine o valor líquido devido à parte

autora, ciente que na ausência de discriminação este Juízo

considerará que o valor integral da parcela comprovada destina-se

ao crédito do reclamante.

Os recolhimentos devidos à Previdência Social e Fazenda Nacional,

caso existentes, deverão necessariamente ser feitos através das
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guias próprias (GPS/GRU), ainda que de forma parcelada, nas

mesmas datas de vencimentos das parcelas devidas à parte

exequente e sob as mesmas penas.

Caso optem pelo depósito das parcelas em conta diretamente do

reclamante ou seu patrono, de modo a evitar a expedição de

alvarás, fica facultado às partes apresentar petição de acordo com

os termos exatos da composição, através de petição conjunta ou

petições sucessivas de idêntico teor enviadas por ambos.

Como alternativa, fica, ainda, facultado às partes manifestar

interesse na designação de audiência de conciliação virtual a ser

realizada através da plataforma Zoom, devendo, neste caso, os

patronos das partes fornecer os e-mails por meio dos quais será

enviado o link para acesso à audiência.

No silêncio, aguarde-se o depósito das parcelas vincendas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101195-27.2017.5.01.0051
RECLAMANTE LUANA MACHADO MOREIRA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO WATERSERVICE PROJETOS
INSTALACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO GALHARDO(OAB:
153874/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a994e

proferido nos autos.

Nos moldes do art. 916 do CPC, dê-se ciência ao exequente do

pedido de parcelamento apresentado pela ré.

Paralelamente, intime-se o executado para ciência de que as

demais parcelas vencerão a cada 30 dias a partir da presente

intimação, sucessivamente, acrescidas de juros e correção

monetária de 1% ao mês, sob pena de aplicação do §5º do mesmo

artigo.

O depósito de cada parcela deverá ser comprovado nos autos,

através de petição que discrimine o valor líquido devido à parte

autora, ciente que na ausência de discriminação este Juízo

considerará que o valor integral da parcela comprovada destina-se

ao crédito do reclamante.

Os recolhimentos devidos à Previdência Social e Fazenda Nacional,

caso existentes, deverão necessariamente ser feitos através das

guias próprias (GPS/GRU), ainda que de forma parcelada, nas

mesmas datas de vencimentos das parcelas devidas à parte

exequente e sob as mesmas penas.

Caso optem pelo depósito das parcelas em conta diretamente do

reclamante ou seu patrono, de modo a evitar a expedição de

alvarás, fica facultado às partes apresentar petição de acordo com

os termos exatos da composição, através de petição conjunta ou

petições sucessivas de idêntico teor enviadas por ambos.

Como alternativa, fica, ainda, facultado às partes manifestar

interesse na designação de audiência de conciliação virtual a ser

realizada através da plataforma Zoom, devendo, neste caso, os

patronos das partes fornecer os e-mails por meio dos quais será

enviado o link para acesso à audiência.

No silêncio, aguarde-se o depósito das parcelas vincendas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101195-27.2017.5.01.0051
RECLAMANTE LUANA MACHADO MOREIRA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO WATERSERVICE PROJETOS
INSTALACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO GALHARDO(OAB:
153874/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WATERSERVICE PROJETOS INSTALACOES E SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a994e

proferido nos autos.

Nos moldes do art. 916 do CPC, dê-se ciência ao exequente do

pedido de parcelamento apresentado pela ré.

Paralelamente, intime-se o executado para ciência de que as

demais parcelas vencerão a cada 30 dias a partir da presente

intimação, sucessivamente, acrescidas de juros e correção

monetária de 1% ao mês, sob pena de aplicação do §5º do mesmo

artigo.

O depósito de cada parcela deverá ser comprovado nos autos,

através de petição que discrimine o valor líquido devido à parte

autora, ciente que na ausência de discriminação este Juízo

considerará que o valor integral da parcela comprovada destina-se

ao crédito do reclamante.

Os recolhimentos devidos à Previdência Social e Fazenda Nacional,

caso existentes, deverão necessariamente ser feitos através das
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guias próprias (GPS/GRU), ainda que de forma parcelada, nas

mesmas datas de vencimentos das parcelas devidas à parte

exequente e sob as mesmas penas.

Caso optem pelo depósito das parcelas em conta diretamente do

reclamante ou seu patrono, de modo a evitar a expedição de

alvarás, fica facultado às partes apresentar petição de acordo com

os termos exatos da composição, através de petição conjunta ou

petições sucessivas de idêntico teor enviadas por ambos.

Como alternativa, fica, ainda, facultado às partes manifestar

interesse na designação de audiência de conciliação virtual a ser

realizada através da plataforma Zoom, devendo, neste caso, os

patronos das partes fornecer os e-mails por meio dos quais será

enviado o link para acesso à audiência.

No silêncio, aguarde-se o depósito das parcelas vincendas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010298-55.2014.5.01.0051
RECLAMANTE FRANCISCO BRUNO SILVA

BARBOZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA GOMES
SAAD(OAB: 93994/RJ)

RECLAMADO BFG - BRASIL FOODSERVICE
GROUP S/A

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

TESTEMUNHA ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO

REPRESENTANTE HELIO LUIZ FIUZA LIMA

TESTEMUNHA EDILSON JOSE FARIAS

REPRESENTANTE JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

REPRESENTANTE RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BRUNO SILVA BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773f9e1

proferido nos autos.

Por esgotadas todas as tentativas de localização de bens dos

executados, intime-se o reclamante a dar andamento ao feito, no

prazo de 10 dias, indicando outros meios que permitam o

prosseguimento eficaz da execução, sob as penas do art. 11-A da

CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, nos termos do art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de 2019, proceda-se ao

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias (sobrestamento

por execução frustrada).

Após o prazo acima estabelecido, iniciar-se-á o prazo prescricional

previsto no art. 11-A da CLT, permanecendo os autos na respectiva

tarefa de Sobrestamento, conforme nova orientação da

Corregedoria Regional (Ofício nº 112/2023) de 25/01/2023 e

conforme decisão da Corregedoria Geral da Justiça Trabalho na

Consulta Administrativa (0000139-62.2022.2.00.0500) formulada

pelo TRT da 23ª Região.

Neste interregno,caso a parte autora obtenha novos meios de

execução, poderá requerê-los através de simples petição nos

próprios autos,ciente de que a repetição de atos já intentados sem

sucesso deverá ser devidamente fundamentada a fim de que se

justifique a sua reiteração.

Caso a parte deseje a desconsideração da personalidade jurídica,

deverá requerê-la através de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica (IDPJ), nos termos previstos no art. 134, §4º

do CPC c/c art. 855-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100207-64.2021.5.01.0051
RECLAMANTE MARCONI DA SILVA CARMO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

TESTEMUNHA FILIPE MENDES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONI DA SILVA CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d88f952

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da garantia do Juízo, devendo a

parte exequente desde logo informar dados bancários para

transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010955-94.2014.5.01.0051
RECLAMANTE WILMAR DA SILVA VIANNA JUNIOR

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Claudia Cristina Torturela de
Figueiredo Romero(OAB: 143467/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5232
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DOS
SANTOS(OAB: 180007/RJ)

RECLAMADO CARLOS DA GAMA CARDOSO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO
DE FARIAS(OAB: 61937/RJ)

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Sampaio de Souza(OAB:
132376/RJ)

ADVOGADO YUBIRAJARA CORREA FILHO(OAB:
69539/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALFREDO DA GAMA
BOTAFOGO MUNIZ

ADVOGADO DANIEL DE ALMEIDA MARTINS(OAB:
120814/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PRADO FERREIRA
DA GAMA

ADVOGADO DANIEL DE ALMEIDA MARTINS(OAB:
120814/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PASSOS FERREIRA
DA GAMA FILHO

REPRESENTANTE ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO
DE FARIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELECNOR TRANSMISSÃO DE
ENERGIA S/A - ETESA

TERCEIRO
INTERESSADO

Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMAR DA SILVA VIANNA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a005849

proferido nos autos.

Aguarde-se por 30 dias.

cdgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101873-42.2017.5.01.0051
RECLAMANTE FLAVIO LUIS OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

RECLAMADO ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECLAMADO INFRA FORTE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SERVICOS E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FELIPE FERREIRA DE
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR DURAO PEREIRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS OSWALDO LOPES LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

PROSPER GUARDA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO AMANDA DUTRA ALMEIDA(OAB:
219381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSANA SANTOS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO BENITO JUAREZ
GIMENES SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO SAMPAIO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FELIPPE URZEDO DELMAZO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BEZERRA DA SILVA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDER SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO TARSIS FELIPE OLIVEIRA
PIETRO(OAB: 200118/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MUSCARI SCACCHETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN DA COSTA GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SA DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LUIS OLIVEIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8cf394

proferido nos autos.

Aguarde-se a devolução dos mandados pendentes de cumprimento.

lmr

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101873-42.2017.5.01.0051
RECLAMANTE FLAVIO LUIS OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

RECLAMADO ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECLAMADO INFRA FORTE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5233
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO PONTO FORTE SERVICOS E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FELIPE FERREIRA DE
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR DURAO PEREIRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS OSWALDO LOPES LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

PROSPER GUARDA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO AMANDA DUTRA ALMEIDA(OAB:
219381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSANA SANTOS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO BENITO JUAREZ
GIMENES SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO SAMPAIO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FELIPPE URZEDO DELMAZO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BEZERRA DA SILVA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDER SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO TARSIS FELIPE OLIVEIRA
PIETRO(OAB: 200118/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MUSCARI SCACCHETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN DA COSTA GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SA DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEADA INDUSTRIA NAVAL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - INFRA FORTE TECNOLOGIA LTDA

  - PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

  - PONTO FORTE SERVICOS E MONITORAMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8cf394

proferido nos autos.

Aguarde-se a devolução dos mandados pendentes de cumprimento.

lmr

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100544-87.2020.5.01.0051
RECLAMANTE MARCOS JUNIO FERREIRA

CAMPOS

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA(OAB:
157707/RJ)

ADVOGADO RENAN BELAN DA COSTA(OAB:
172518/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L G DA SILVA SERVICOS COMBINADOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c83a9bb

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Por corretos e adequados à coisa julgada, HOMOLOGO os

cálculos de liquidação Id 5591319, cujos valores foram apurados

conforme comando exequendo transitado em julgado, que já

determinou a utilização dos parâmetros estabelecidos pelo STF na

ADC 58, utilizando-se o índice IPCA-E para correção monetária e

juros TRD até a data do ajuizamento da ação e, na fase judicial,

índice SELIC Receita Federal. FIXO o valor total da condenação em

R$25.462,47, consoante valores abaixo especificados:

* Crédito do Reclamante: R$ 21.904,13, que deverá ser

comprovado mediante depósito em guia de depósito judicial;

* Contribuição previdenciária: R$ 2.373,62, que deverá ser

comprovada em guia GPS;

*Honorários advocatícios devidos ao advogado da parte autora: R$

1.184,72, que deverão ser depositados em guia de depósito judicial;

2) Dê-se ciência às partes, por meio de seus patronos, devendo a ré

depositar e comprovar os valores no prazo de 15 dias.

3) Caso não haja advogado cadastrado no autos, expeça-se, desde

já mandado de citação;

4) No caso de impossibilidade da intimação da executada, cite-se-a

por edital;

5) Caso a executada deseje efetuar o parcelamento da dívida,

deverá depositar a quantia correspondente a 30% do valor devido à

parte autora e comprovar os valores devidos à Previdência Social e

Fazenda Nacional, caso existentes, necessariamente através das

guias próprias (GPS/GRU), ainda que de forma parcelada, nas

mesmas datas de vencimentos das parcelas devidas à parte

exequente e sob as mesmas penas, sendo certo que as parcelas

deverão ser comprovadas a cada intervalo de 30 dias, devidamente

corrigidas conforme previsão contida no artigo 916 do CPC.

6) Tendo a executada efetuado o pagamento mediante depósito da

quantia devida e, ainda, não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria o decurso de prazo e expeçam-

se alvarás ao reclamante, INSS e Fazenda Nacional, no que

couber, sendo que para os últimos com determinação ao Banco

Depositário que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando

-se à Secretaria a expedição de ofício nesse sentido;

7) Não havendo pagamento e não sendo oferecidos bens em

obediência à gradação legal prevista no art. 835, do CPC , voltem

conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5234
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100544-87.2020.5.01.0051
RECLAMANTE MARCOS JUNIO FERREIRA

CAMPOS

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA(OAB:
157707/RJ)

ADVOGADO RENAN BELAN DA COSTA(OAB:
172518/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JUNIO FERREIRA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c83a9bb

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Por corretos e adequados à coisa julgada, HOMOLOGO os

cálculos de liquidação Id 5591319, cujos valores foram apurados

conforme comando exequendo transitado em julgado, que já

determinou a utilização dos parâmetros estabelecidos pelo STF na

ADC 58, utilizando-se o índice IPCA-E para correção monetária e

juros TRD até a data do ajuizamento da ação e, na fase judicial,

índice SELIC Receita Federal. FIXO o valor total da condenação em

R$25.462,47, consoante valores abaixo especificados:

* Crédito do Reclamante: R$ 21.904,13, que deverá ser

comprovado mediante depósito em guia de depósito judicial;

* Contribuição previdenciária: R$ 2.373,62, que deverá ser

comprovada em guia GPS;

*Honorários advocatícios devidos ao advogado da parte autora: R$

1.184,72, que deverão ser depositados em guia de depósito judicial;

2) Dê-se ciência às partes, por meio de seus patronos, devendo a ré

depositar e comprovar os valores no prazo de 15 dias.

3) Caso não haja advogado cadastrado no autos, expeça-se, desde

já mandado de citação;

4) No caso de impossibilidade da intimação da executada, cite-se-a

por edital;

5) Caso a executada deseje efetuar o parcelamento da dívida,

deverá depositar a quantia correspondente a 30% do valor devido à

parte autora e comprovar os valores devidos à Previdência Social e

Fazenda Nacional, caso existentes, necessariamente através das

guias próprias (GPS/GRU), ainda que de forma parcelada, nas

mesmas datas de vencimentos das parcelas devidas à parte

exequente e sob as mesmas penas, sendo certo que as parcelas

deverão ser comprovadas a cada intervalo de 30 dias, devidamente

corrigidas conforme previsão contida no artigo 916 do CPC.

6) Tendo a executada efetuado o pagamento mediante depósito da

quantia devida e, ainda, não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria o decurso de prazo e expeçam-

se alvarás ao reclamante, INSS e Fazenda Nacional, no que

couber, sendo que para os últimos com determinação ao Banco

Depositário que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando

-se à Secretaria a expedição de ofício nesse sentido;

7) Não havendo pagamento e não sendo oferecidos bens em

obediência à gradação legal prevista no art. 835, do CPC , voltem

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0142600-97.2004.5.01.0051
RECLAMANTE NAILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO paulo roberto da silva couto(OAB:
107031/RJ)

RECLAMADO IAN SARAO ASTROLINO

RECLAMADO ACINDEL TRADE INSTALACOES
TECNICAS E PROJETOS DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CAUE SARAO ASTROLINO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA MARIA D ANDREA PIRES

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILSON SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7349a59

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da noticia de falecimento do suscitado José e da defesa e

documentos apresentados, inicialmente, dê-se vista ao autor por 05

dias.

Nada sendo requerido, venham conclusos para julgamento do

incidente.

lmr

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100918-35.2022.5.01.0051
RECLAMANTE MAIKEL PINHEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4acac10

proferida nos autos.

CERTIFICO, em atendimento ao artigo 22, parágrafo único, do

Provimento 1/2014 da Corregedoria deste Egrégio, que o recurso

ordinário adesivo da parte autora ID c2df6fc, interposto em

02.04.2024, preenche os pressupostos extr ínsecos de

admissibi l idade.

Data da ciência da decisão: 15.03.2014

Procuração: id 2651650

Mônica Alexandre

Analista Judiciário

DECISÃO

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

Após, ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101131-41.2022.5.01.0051
RECLAMANTE RODRIGO MARSAL PEREIRA

ADVOGADO HEBERTI BARBOZA ANDRADE(OAB:
243103/RJ)

ADVOGADO ANDERSON LOPES LEAL(OAB:
197990/RJ)

RECLAMADO SOS DO LAR ASSISTENCIA
RESIDENCIAL EIRELI

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE DIAS TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MARSAL PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a8893d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da garantia do Juízo, devendo a

parte exequente desde logo informar dados bancários para

transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101131-41.2022.5.01.0051
RECLAMANTE RODRIGO MARSAL PEREIRA

ADVOGADO HEBERTI BARBOZA ANDRADE(OAB:
243103/RJ)

ADVOGADO ANDERSON LOPES LEAL(OAB:
197990/RJ)

RECLAMADO SOS DO LAR ASSISTENCIA
RESIDENCIAL EIRELI

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE DIAS TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOS DO LAR ASSISTENCIA RESIDENCIAL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a8893d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da garantia do Juízo, devendo a

parte exequente desde logo informar dados bancários para

transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101038-78.2022.5.01.0051
RECLAMANTE THIAGO JACOMO JESUS DA SILVA

ADVOGADO walter winckelman prisco galvao(OAB:
156808/RJ)

ADVOGADO VANIA PRISCO GALVAO(OAB:
200835/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

ADVOGADO Eliane Helena de Oliveira Aguiar(OAB:
58248/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINGULAR GESTAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5236
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 984a439

proferido nos autos.

Aguarde-se as demais parcelas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100934-86.2022.5.01.0051
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MACEDO

MARTINS

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DE
FARIAS(OAB: 223361/RJ)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO DA SILVA
DOS ANJOS(OAB: 158715/RJ)

RECLAMADO TOP GRAN COMERCIO DE
GRANITOS E MARMORES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELLE DE ALMEIDA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MACEDO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fe1108

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de tais considerações, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica aviado para determinar

a inclusão no feito executivo dos sócios CARLOS EDUARDO

MARTINS e GABRIELLE DE ALMEIDA MARTINS.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, incluam-se os suscitados no polo passivo e

prossiga-se a execução.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100560-07.2021.5.01.0051
RECLAMANTE CRISTINA MARIA FONTES

ADVOGADO ANA ELISABETH DE PAULA
SANTOS(OAB: 125000/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DE PAULA SANTOS(OAB:
224452/RJ)

RECLAMADO CRECHE ESCOLA BERCO DE OURO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MADALENA FAGUNDES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAILDA LIMA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MARIA FONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8657e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de tais considerações, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica aviado para determinar

a inclusão no feito executivo de MARIA MADALENA FAGUNDES

LIMA e RAILDA LIMA DE ALMEIDA..

Intimem-se as partes para ciência, sendo as suscitadas por edital e

por mandado.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100721-46.2023.5.01.0051
EXEQUENTE RENATA RODRIGUES PAES

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE
CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RODRIGUES PAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df1996c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.
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    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100788-79.2021.5.01.0051
RECLAMANTE THAYNARA DAMASCENO LIMA

ADVOGADO AFONSO DE ALBUQUERQUE REIS E
SILVA NETO(OAB: 18405/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL CRECHE
ESCOLA FONTE REIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DANUSA BARBARA PELISSARI DA
FONTE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA LUCIA FERNANDES DA
FONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE BARBARA DA FONTE
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNARA DAMASCENO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 258c42e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de ta is  cons iderações,  ju lgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica aviado para determinar a inclusão no feito executivo de

DANUSA BÁRBARA PELISSARI DA FONTE SOUZA.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, incluam-se os suscitados no polo passivo e

prossiga-se a execução.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100221-14.2022.5.01.0051
RECLAMANTE ANDERSON WILLIAM DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROBERTO OLIVEIRA
DUTRA(OAB: 211901/RJ)

RECLAMADO TMC ENGENHARIA, CONSULTORIA
E PRODUCOES DE EVENTOS
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO MARTINHO CARAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON WILLIAM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b69f121

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de tais considerações, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica aviado para determinar

a inclusão no feito executivo de THIAGO MARTINHO CARAM.

Intimem-se as partes para ciência.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100702-74.2022.5.01.0051
RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVA FONSECA

ADVOGADO CRISTIANE SALATHIEL DA
SILVA(OAB: 85684/RJ)

ADVOGADO CYNTIA AFFONSO SOARES
LOUREIRO(OAB: 89836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db63c8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100702-74.2022.5.01.0051
RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVA FONSECA

ADVOGADO CRISTIANE SALATHIEL DA
SILVA(OAB: 85684/RJ)

ADVOGADO CYNTIA AFFONSO SOARES
LOUREIRO(OAB: 89836/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5238
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA SILVA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db63c8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100138-66.2020.5.01.0051
RECLAMANTE FRANCISCA VANIA RIBEIRO

GARCIA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO CHD - SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULA BARROS DE SOUZA E SILVA
ARAUJO(OAB: 145863/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LOBAO DA SILVA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO CHRISTIANO DANTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

HEITOR LEITE SODRE NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA VANIA RIBEIRO GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 345607b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de tais considerações, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica aviado contra

ROGERIO LOBÃO DA SILVA FILHO e CARLOS HENRIQUE DA

ROCHA SOUZA, tendo em vista que possuem em face do sócio

atual, na forma do art. 10-A, CLT, sem prejuízo de futura

persecução contra os mesmos acaso frustrada a execução contra o

sócio atual.

Intimem-se as partes para ciência.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100138-66.2020.5.01.0051
RECLAMANTE FRANCISCA VANIA RIBEIRO

GARCIA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO CHD - SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULA BARROS DE SOUZA E SILVA
ARAUJO(OAB: 145863/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LOBAO DA SILVA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO CHRISTIANO DANTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

HEITOR LEITE SODRE NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHD - SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 345607b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de tais considerações, julgo IMPROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica aviado contra

ROGERIO LOBÃO DA SILVA FILHO e CARLOS HENRIQUE DA

ROCHA SOUZA, tendo em vista que possuem em face do sócio

atual, na forma do art. 10-A, CLT, sem prejuízo de futura

persecução contra os mesmos acaso frustrada a execução contra o

sócio atual.

Intimem-se as partes para ciência.
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    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100919-54.2021.5.01.0051
RECLAMANTE THAMYRES MAURICIO LEAL

TEIXEIRA

ADVOGADO MARIANA DUARTE MAXIMO(OAB:
174582/RJ)

RECLAMADO REALI PROMOTORA ASSISTENCIA
FINANCEIRA & INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA HELENA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONIEL CARDOSO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA CARDOSO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMYRES MAURICIO LEAL TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c5824

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de tais considerações, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica aviado para determinar

a inclusão no feito executivo dos sócios RONIEL CARDOSO DOS

SANTOS e LUANA CARDOSO DOS SANTOS.

Intimem-se as partes para ciência, sendo os suscitados por por

edital e ecarta simultaneamente.

Decorrido o prazo, incluam-se os suscitados no polo passivo e

prossiga-se a execução.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100155-44.2016.5.01.0051
RECLAMANTE JOSE RICARDO DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES DELLA VOLPE S A
COMERCIO E INDUSTRIA

ADVOGADO LUCIA MARIA BARBOSA DE
LIMA(OAB: 47712/SP)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES DELLA VOLPE S A COMERCIO E
INDUSTRIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4c079b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100155-44.2016.5.01.0051
RECLAMANTE JOSE RICARDO DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES DELLA VOLPE S A
COMERCIO E INDUSTRIA

ADVOGADO LUCIA MARIA BARBOSA DE
LIMA(OAB: 47712/SP)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DOS SANTOS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4c079b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.
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Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011247-45.2015.5.01.0051
RECLAMANTE LAUDICEA MARTINS MARQUES

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BEM PROMOTORA DE VENDAS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TESTEMUNHA ALINE TELIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDICEA MARTINS MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 058f0ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Tendo em vista a existência de saldo, deverá a Secretaria certificar

a situação da ré perante o BNDT devendo anexar aos autos a

certidão respectiva a ser obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011247-45.2015.5.01.0051
RECLAMANTE LAUDICEA MARTINS MARQUES

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BEM PROMOTORA DE VENDAS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TESTEMUNHA ALINE TELIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEM PROMOTORA DE VENDAS E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 058f0ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Tendo em vista a existência de saldo, deverá a Secretaria certificar

a situação da ré perante o BNDT devendo anexar aos autos a

certidão respectiva a ser obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011247-45.2015.5.01.0051
RECLAMANTE LAUDICEA MARTINS MARQUES

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BEM PROMOTORA DE VENDAS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TESTEMUNHA ALINE TELIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 058f0ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Tendo em vista a existência de saldo, deverá a Secretaria certificar

a situação da ré perante o BNDT devendo anexar aos autos a

certidão respectiva a ser obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101036-79.2020.5.01.0051
RECLAMANTE TAILAN SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO janaina de almeida lima(OAB:
133760/RJ)

RECLAMADO MERCADO ECONOMICO DA
GARDENIA AZUL LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO RODRIGUES DO COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LOURENCO DE LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA LOURENCO DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO ECONOMICO DA GARDENIA AZUL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b50fcc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Tendo em vista a existência de saldo, deverá a Secretaria certificar

a situação da ré perante o BNDT devendo anexar aos autos a

certidão respectiva a ser obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101036-79.2020.5.01.0051
RECLAMANTE TAILAN SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO janaina de almeida lima(OAB:
133760/RJ)

RECLAMADO MERCADO ECONOMICO DA
GARDENIA AZUL LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO RODRIGUES DO COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LOURENCO DE LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA LOURENCO DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILAN SOUZA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b50fcc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Tendo em vista a existência de saldo, deverá a Secretaria certificar

a situação da ré perante o BNDT devendo anexar aos autos a

certidão respectiva a ser obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100395-62.2018.5.01.0051
EXEQUENTE JOSE CARLOS MENDES FONSECA

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO luciana de souza figueiredo(OAB:
155914/RJ)

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
ZANKER(OAB: 153728/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO EVALDO DE SOUSA SANTANA(OAB:
46400/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b557bca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100395-62.2018.5.01.0051
EXEQUENTE JOSE CARLOS MENDES FONSECA

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO luciana de souza figueiredo(OAB:
155914/RJ)

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
ZANKER(OAB: 153728/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO EVALDO DE SOUSA SANTANA(OAB:
46400/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MENDES FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b557bca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à
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executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101047-74.2021.5.01.0051
RECLAMANTE CAROLAYNE DE ABREU ROCHA

ADVOGADO JEZIEL ALMEIDA SANTOS(OAB:
204521/RJ)

RECLAMADO SAMYA FANNY LOPES PEREIRA

ADVOGADO BRUNO AMADO SANTOS(OAB:
186968/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO RABELO
REBOUCAS

ADVOGADO BRUNO AMADO SANTOS(OAB:
186968/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO RABELO REBOUCAS

  - SAMYA FANNY LOPES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2dfea0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101047-74.2021.5.01.0051
RECLAMANTE CAROLAYNE DE ABREU ROCHA

ADVOGADO JEZIEL ALMEIDA SANTOS(OAB:
204521/RJ)

RECLAMADO SAMYA FANNY LOPES PEREIRA

ADVOGADO BRUNO AMADO SANTOS(OAB:
186968/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO RABELO
REBOUCAS

ADVOGADO BRUNO AMADO SANTOS(OAB:
186968/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLAYNE DE ABREU ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2dfea0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.
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    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100706-48.2021.5.01.0051
RECLAMANTE TATIANA MARTA SAMPAIO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BASSAN WAROWITZ(OAB:
115914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d58beb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução aviados, tudo na forma e pelas razões supra, integrantes

deste decisum.

Intimem-se para ciência.

Decorrido o prazo, expeçam-se os alvarás na forma da decisão

homologatória.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100706-48.2021.5.01.0051
RECLAMANTE TATIANA MARTA SAMPAIO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES
GOMES(OAB: 170425/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR OZORIO
GOMES(OAB: 48841/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

ADVOGADO ELIAS DE BARROS MARINS(OAB:
157130/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BASSAN WAROWITZ(OAB:
115914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA MARTA SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d58beb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução aviados, tudo na forma e pelas razões supra, integrantes

deste decisum.

Intimem-se para ciência.

Decorrido o prazo, expeçam-se os alvarás na forma da decisão

homologatória.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100823-39.2021.5.01.0051
RECLAMANTE ELIZANGELA GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e48c359

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.
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    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100823-39.2021.5.01.0051
RECLAMANTE ELIZANGELA GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA GUEDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e48c359

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100806-02.2021.5.01.0019
RECLAMANTE I.B.M.S.

ADVOGADO José Leandro da Silva Costa Passos
Caldas(OAB: 140441/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS(OAB:
158449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15d21b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Tendo em vista a existência de saldo, deverá a Secretaria certificar

a situação da ré perante o BNDT devendo anexar aos autos a

certidão respectiva a ser obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100806-02.2021.5.01.0019
RECLAMANTE I.B.M.S.

ADVOGADO José Leandro da Silva Costa Passos
Caldas(OAB: 140441/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS(OAB:
158449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.B.M.S.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15d21b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.
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Tendo em vista a existência de saldo, deverá a Secretaria certificar

a situação da ré perante o BNDT devendo anexar aos autos a

certidão respectiva a ser obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100499-15.2022.5.01.0051
RECLAMANTE FLAVIA FERREIRA MATURANO

ADVOGADO RENATA FERNANDES SAALFELD
BITENCOURT(OAB: 213385/RJ)

RECLAMADO M. R. NASCIMENTO GONCALVES
ALFAIATARIA E BAZAR

ADVOGADO CLEBES CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 54266/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO
GONCALVES(OAB: 218045/RJ)

ADVOGADO MARCIA MACIEL EREMITES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
232493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. R. NASCIMENTO GONCALVES ALFAIATARIA E BAZAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25eea05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100499-15.2022.5.01.0051
RECLAMANTE FLAVIA FERREIRA MATURANO

ADVOGADO RENATA FERNANDES SAALFELD
BITENCOURT(OAB: 213385/RJ)

RECLAMADO M. R. NASCIMENTO GONCALVES
ALFAIATARIA E BAZAR

ADVOGADO CLEBES CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 54266/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO
GONCALVES(OAB: 218045/RJ)

ADVOGADO MARCIA MACIEL EREMITES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
232493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA FERREIRA MATURANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25eea05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando-se o cumprimento integral das obrigações impostas à

executada em razão do comando exequendo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II do CPC/15.

Certifique a Secretaria acerca da existência de saldo nos presentes

autos.

Caso negativo, arquive-se definitivamente.

Caso positivo, deverá a Secretaria certificar a situação da ré perante

o BNDT devendo anexar aos autos a certidão respectiva a ser

obtida no portal do TST.

Verificando a Secretaria a existência de outros processos que

tramitem nesta Vara em face da reclamada, deverá relacionar, em

ordem cronológica de distribuição, somente os processos em

execução sem garantia, indicando em cada caso o valor da

execução.

Após, retornem conclusos.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100072-18.2022.5.01.0051
RECLAMANTE LIZANDRA BENTO DE OLIVEIRA

BISPO

ADVOGADO CRISTIANE MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 128594/RJ)

ADVOGADO TALITA ZAPAROLI OLIVEIRA(OAB:
103377/PR)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRAO RUSSO CALIXTO

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAMAC INTERNATIONAL DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAO RUSSO CALIXTO

  - ALAMAC INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d77c69a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de tais considerações, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica aviado para determinar

a inclusão no feito executivo dos sócios ABRAO RUSSO CALIXTO

e ALAMAC INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, incluam-se os suscitados no polo passivo e

prossiga-se a execução.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100072-18.2022.5.01.0051
RECLAMANTE LIZANDRA BENTO DE OLIVEIRA

BISPO

ADVOGADO CRISTIANE MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 128594/RJ)

ADVOGADO TALITA ZAPAROLI OLIVEIRA(OAB:
103377/PR)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRAO RUSSO CALIXTO

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAMAC INTERNATIONAL DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d77c69a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de tais considerações, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica aviado para determinar

a inclusão no feito executivo dos sócios ABRAO RUSSO CALIXTO

e ALAMAC INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, incluam-se os suscitados no polo passivo e

prossiga-se a execução.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100072-18.2022.5.01.0051
RECLAMANTE LIZANDRA BENTO DE OLIVEIRA

BISPO

ADVOGADO CRISTIANE MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 128594/RJ)

ADVOGADO TALITA ZAPAROLI OLIVEIRA(OAB:
103377/PR)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRAO RUSSO CALIXTO

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAMAC INTERNATIONAL DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZANDRA BENTO DE OLIVEIRA BISPO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d77c69a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de tais considerações, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica aviado para determinar

a inclusão no feito executivo dos sócios ABRAO RUSSO CALIXTO

e ALAMAC INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, incluam-se os suscitados no polo passivo e

prossiga-se a execução.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100457-92.2024.5.01.0051
RECLAMANTE DANIEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FONSECA SALES(OAB:
232936/RJ)

RECLAMADO CAC ENGENHARIA S/A

RECLAMADO FFW AUTOMACAO E TECNOLOGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL GONCALVES DA SILVA

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a)a

comparecer à audiência INICIAL PRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Inicial - Sala "51VTRJ": 02/07/2024 09:10

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O comparecimento das partes e seus advogados é

indispensável, sob pena de arquivamento ou revelia e pena de

confissão, sendo que a ré deverá apresentar a defesa e

documentos.

2) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, através

do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de preposto.

3) Deverá, ainda, o Reclamado anexar eletronicamente a cópia do

contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

4) Nesta audiência não serão ouvidas testemunhas.

5) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 e Ato

50/2012 do TRT 1ª Região.

6) Fica, desde já, o RECLAMADO, notificado de que deverá anexar

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 do CPC).

7) Nos termos do art.3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou do

CEI (cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

8) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9) A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando o código localizador da petição inicial abaixo

informado. Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe ou por meio da consulta

pública no endereçohttps://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LILIANE BARBOSA SIQUEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100146-07.2022.5.01.0008
RECLAMANTE AMANDA GUEDES DOS SANTOS

RICARDO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO C6 S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO MIKE CONSULTORIA E GESTAO DE
NEGOCIOS EIRELI

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:
55420/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFERSON MONTEIRO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - BANCO C6 S.A.

  - BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72a98a9

proferida nos autos.

CERTIFICO, em atendimento ao artigo 22, parágrafo único, do

Provimento 1/2014 da Corregedoria deste Egrégio, que o recurso

ordinário da parte autora ID 997b8b5, interposto em 21.02.2024,

preenche os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

Data da ciência da decisão: 09.02.2024

Procuração: ID 08cfc77

Mônica Cristina Abranches Alexandre

Analista Judiciário

DECISÃO

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

Após, ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101445-89.2019.5.01.0051
RECLAMANTE LUCINETE CHRISTO

ADVOGADO SERGIO LUIZ CAMPELO BERTOLA
DE ALMEIDA(OAB: 91352/RJ)

RECLAMADO GLENCORE DO BRASIL COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO NADIA TERESINHA DEMOLINER
LACERDA DA SILVA(OAB:
113575/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLENCORE SUGAR SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO NADIA TERESINHA DEMOLINER
LACERDA DA SILVA(OAB:
113575/SP)

TESTEMUNHA JOSE CARLOS HOLANDA DE
MORAIS

TESTEMUNHA Orlando Pinto Barreto Júnior

TESTEMUNHA Ana Cristina da Silva Rodrigues

TESTEMUNHA Wilson Alves de Souza

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENCORE SUGAR SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GLENCORE SUGAR SERVICOS LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100183-41.2018.5.01.0051
RECLAMANTE CARLOS ALESSANDRO DOS

SANTOS SOUZA

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

ADVOGADO EMMANOEL NAZARENO BARRETO
CUNHA DA CRUZ(OAB: 185117/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO DANILO DIONIZIO DA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 218049/RJ)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

TESTEMUNHA CLEANE CASTRO DE SOUSA

TESTEMUNHA WHENEGUES GLAUCO BRAGA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMIL ASSISTENCIA MEDICA

INTERNACIONAL S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de expedição de alvará para saque direto na agência

bancária.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100928-16.2021.5.01.0051
RECLAMANTE JANCERLEI DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO luciana da cruz pires(OAB: 89706/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO- DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUARIO
DOS PORTOS ORGANIZADOS DO
RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO
E NITEROI

ADVOGADO SILENE CARVALHO SIMOES(OAB:
117221/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MACHADO LAMAS DE
OLIVEIRA(OAB: 177074/RJ)

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE
JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITEROI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUARIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO

RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITEROI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100284-73.2021.5.01.0051
RECLAMANTE ROGERIO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DULCE MARIA FAVACHO
LOBATO(OAB: 21805/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TESTEMUNHA JOSE CARLOS DOS SANTOS

TESTEMUNHA JOSELIO PEREIRA DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROGERIO LUCIANO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100284-10.2020.5.01.0051
RECLAMANTE KATIA DA SILVA

ADVOGADO SHIRLEY MARIANO DA COSTA
SANCHEZ(OAB: 222229/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS SANTA
CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS SANTA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL DE CLINICAS SANTA CRUZ

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010143-86.2013.5.01.0051
RECLAMANTE CID CLEBER FONTES DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO SABRINA DREHER MANZI
QUINTAL(OAB: 152649/RJ)

ADVOGADO danielle corcione allegretti bazoli(OAB:
132166/RJ)

ADVOGADO Ciro Becker(OAB: 123909/RJ)

RECLAMADO PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA CONSTAN CAMPOS(OAB:
71477/RJ)

RECLAMADO LOREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARIANA FARIAS SAUWEN DE
ALMEIDA(OAB: 176980/RJ)

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MAGDA CRISTINA DA SILVA
AMORIM(OAB: 162216/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CID CLEBER FONTES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CID CLEBER FONTES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paraciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100805-52.2020.5.01.0051
RECLAMANTE ROJERIO DA SILVA MINEIRO

ADVOGADO FÁBIO ALEX PAULA DE
SALLES(OAB: 79311/RJ)

RECLAMADO FLAMENGO MIX LANCHONETE
LTDA - ME

ADVOGADO MONICA PENNAFORTE
DINELLI(OAB: 64837/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAMENGO MIX LANCHONETE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLAMENGO MIX LANCHONETE LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100301-07.2024.5.01.0051
REQUERENTE LEANDRO DE AQUINO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO JUSCELINO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

REQUERIDO J&R EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

REQUERIDO HERVILHA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

REQUERIDO DEL PLIN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL PLIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEL PLIN COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paracomprovar o pagamento do crédito autoral, no montante de

R$2.687,76, em 15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALTINA MARIA CARDOSO PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0100301-07.2024.5.01.0051
REQUERENTE LEANDRO DE AQUINO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO JUSCELINO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

REQUERIDO J&R EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

REQUERIDO HERVILHA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

REQUERIDO DEL PLIN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERVILHA PARTICIPACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HERVILHA PARTICIPACOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paracomprovar o pagamento do crédito autoral, no montante de

R$2.687,76, em 15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALTINA MARIA CARDOSO PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0100301-07.2024.5.01.0051
REQUERENTE LEANDRO DE AQUINO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO JUSCELINO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

REQUERIDO J&R EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

REQUERIDO HERVILHA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

REQUERIDO DEL PLIN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J&R EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): J&R EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paracomprovar o pagamento do crédito autoral, no montante de

R$2.687,76, em 15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALTINA MARIA CARDOSO PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0100301-07.2024.5.01.0051
REQUERENTE LEANDRO DE AQUINO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO JUSCELINO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

REQUERIDO J&R EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

REQUERIDO HERVILHA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

REQUERIDO DEL PLIN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELINO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JUSCELINO RODRIGUES PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paracomprovar o pagamento do crédito autoral, no montante de

R$2.687,76, em 15 dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALTINA MARIA CARDOSO PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100654-57.2018.5.01.0051
RECLAMANTE DANIEL ELIAS PEREIRA VIANA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO
BASILIO(OAB: 86966/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITO DE SOUZA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ELIAS PEREIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): DANIEL ELIAS PEREIRA VIANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) a dar

andamento ao feito, no prazo de 10 dias, indicando outros meios

que permitam o prosseguimento eficaz da execução, sob as penas

do art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA CRISTINA ABRANCHES ALEXANDRE

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100544-19.2022.5.01.0051
RECLAMANTE SINDICATO TRABALHADORES

EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT
PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV
COMBUS ALTERN NO EST RJ

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE FARIAS(OAB:
162875/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2335eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, rejeito as preliminares processuais,

pronuncio a prescrição quinquenal e julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial formulado por SINDICATO DOS TRABALHADORES

DAS EMPRESAS PRÓPRIAS E CONTRATADAS NA INDÚSTRIA

E NO TRANSPORTE DE PETRÓLEO, GÁS, MATÉRIAS-PRIMAS,

DERIVADOS, PETROQUÍMICA E AFINS, ENERGIAS DE

BIOMASSAS E OUTRAS RENOVÁVEIS E COMBUSTÍVEIS

ALTERNATIVOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

SINDIPETRO-RJ em face de PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. –

PETROBRÁS.

Custas de R$ 1.000,00, pela parte autora, sobre R$ 50.000,00, valor

da inicial.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100544-19.2022.5.01.0051

RECLAMANTE SINDICATO TRABALHADORES
EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT
PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV
COMBUS ALTERN NO EST RJ

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE FARIAS(OAB:
162875/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALHADORES EMPR PROPRIAS CONT IND
TRANSP PETROLEO GAS MAT PRIMAS DERIV PETROQ AFINS
ENERG BIOMAS OUTR RENOV COMBUS ALTERN NO EST RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2335eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, rejeito as preliminares processuais,

pronuncio a prescrição quinquenal e julgo IMPROCEDENTE o

pedido inicial formulado por SINDICATO DOS TRABALHADORES

DAS EMPRESAS PRÓPRIAS E CONTRATADAS NA INDÚSTRIA

E NO TRANSPORTE DE PETRÓLEO, GÁS, MATÉRIAS-PRIMAS,

DERIVADOS, PETROQUÍMICA E AFINS, ENERGIAS DE

BIOMASSAS E OUTRAS RENOVÁVEIS E COMBUSTÍVEIS

ALTERNATIVOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

SINDIPETRO-RJ em face de PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. –

PETROBRÁS.

Custas de R$ 1.000,00, pela parte autora, sobre R$ 50.000,00, valor

da inicial.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101067-31.2022.5.01.0051
RECLAMANTE ANA LYDIA DA SILVA PLACIDO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e85ea95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares

processuais e julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a parte ré, STONE PAGAMENTOS S.A., ao pagamento

de R$171.854,26, atualizados até 30/04/2024, conforme memória

de cálculo ora anexada aos autos, sendo:

* À Reclamante ANA LYDIA DA SILVA PLÁCIDO: a importância

líquida de R$136.605,33;

* À Fazenda Nacional (IR): R$1.833,50;

* Ao INSS: R$23.002,33, que deverá ser recolhido em guia própria,

já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$7.043,41;

* À Fazenda Nacional (custas): R$3.369,69, apuradas sobre

R$168.484,57, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101067-31.2022.5.01.0051
RECLAMANTE ANA LYDIA DA SILVA PLACIDO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LYDIA DA SILVA PLACIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e85ea95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares

processuais e julga-se PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a parte ré, STONE PAGAMENTOS S.A., ao pagamento

de R$171.854,26, atualizados até 30/04/2024, conforme memória

de cálculo ora anexada aos autos, sendo:

* À Reclamante ANA LYDIA DA SILVA PLÁCIDO: a importância

líquida de R$136.605,33;

* À Fazenda Nacional (IR): R$1.833,50;

* Ao INSS: R$23.002,33, que deverá ser recolhido em guia própria,

já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$7.043,41;

* À Fazenda Nacional (custas): R$3.369,69, apuradas sobre

R$168.484,57, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100905-36.2022.5.01.0051
RECLAMANTE MAURO CLEMENTE DA COSTA

NETO

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMIL ALIMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790be0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares

processuais, pronuncia-se a prescrição quinquenal e julga-se

PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a parte ré,

CAMIL ALIMENTOS S.A., ao pagamento de R$6.351,53,

atualizados até 30/04/2024, conforme memória de cálculo ora

anexada aos autos, sendo:

* Ao Reclamante MAURO CLEMENTE DA COSTA NETO: a

importância líquida de R$5.930,47;

* À Fazenda Nacional (IR): Isento;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$296,52;

* À Fazenda Nacional (custas): R$124,54, apuradas sobre

R$6.226,99, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100905-36.2022.5.01.0051
RECLAMANTE MAURO CLEMENTE DA COSTA

NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CLEMENTE DA COSTA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790be0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares

processuais, pronuncia-se a prescrição quinquenal e julga-se

PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a parte ré,

CAMIL ALIMENTOS S.A., ao pagamento de R$6.351,53,

atualizados até 30/04/2024, conforme memória de cálculo ora

anexada aos autos, sendo:

* Ao Reclamante MAURO CLEMENTE DA COSTA NETO: a

importância líquida de R$5.930,47;

* À Fazenda Nacional (IR): Isento;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$296,52;

* À Fazenda Nacional (custas): R$124,54, apuradas sobre

R$6.226,99, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101022-90.2023.5.01.0051
RECLAMANTE ROBSON CARLOS DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO FABIO DA SILVA GOMES(OAB:
162432/RJ)

RECLAMADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE MENDES DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b7dbe9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O 

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares

processuais, determina-se a anotação do término do contrato de

trabalho na CTPS do autor e julga-se PROCEDENTE o pedido para

condenar a parte ré, WM MANUTENCAO E REPARACAO DE

MAQUINAS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, e,

subsidiariamente, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS ao

pagamento de R$ 25.499,14, atualizados até 30/04/2024, conforme

memória de cálculo ora anexada aos autos, sendo:

* Ao Reclamante ROBSON CARLOS DA SILVA ARAUJO: a

importância líquida de R$ 22.044,84;

* Ao INSS: R$ 1.823,10, que deverá ser recolhido em guia própria,

já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$

1.131,22;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 499,98, apuradas sobre R$

24.999,16, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101022-90.2023.5.01.0051
RECLAMANTE ROBSON CARLOS DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO FABIO DA SILVA GOMES(OAB:
162432/RJ)

RECLAMADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE MENDES DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b7dbe9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares

processuais, determina-se a anotação do término do contrato de

trabalho na CTPS do autor e julga-se PROCEDENTE o pedido para

condenar a parte ré, WM MANUTENCAO E REPARACAO DE

MAQUINAS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, e,

subsidiariamente, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS ao

pagamento de R$ 25.499,14, atualizados até 30/04/2024, conforme

memória de cálculo ora anexada aos autos, sendo:

* Ao Reclamante ROBSON CARLOS DA SILVA ARAUJO: a

importância líquida de R$ 22.044,84;

* Ao INSS: R$ 1.823,10, que deverá ser recolhido em guia própria,

já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$

1.131,22;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 499,98, apuradas sobre R$

24.999,16, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101022-90.2023.5.01.0051
RECLAMANTE ROBSON CARLOS DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO FABIO DA SILVA GOMES(OAB:
162432/RJ)

RECLAMADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE MENDES DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CARLOS DA SILVA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b7dbe9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O 

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares

processuais, determina-se a anotação do término do contrato de

trabalho na CTPS do autor e julga-se PROCEDENTE o pedido para

condenar a parte ré, WM MANUTENCAO E REPARACAO DE

MAQUINAS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, e,

subsidiariamente, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS ao

pagamento de R$ 25.499,14, atualizados até 30/04/2024, conforme

memória de cálculo ora anexada aos autos, sendo:

* Ao Reclamante ROBSON CARLOS DA SILVA ARAUJO: a

importância líquida de R$ 22.044,84;

* Ao INSS: R$ 1.823,10, que deverá ser recolhido em guia própria,

já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$

1.131,22;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 499,98, apuradas sobre R$

24.999,16, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101024-94.2022.5.01.0051
RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

CASEMIRO

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
LOPES(OAB: 162559/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0b9dd9

proferida nos autos.

CERTIFICO, em atendimento ao artigo 22, parágrafo único, do

Provimento 1/2014 da Corregedoria deste Egrégio, que o recurso

ordinário da parte autora ID 1515ed1, interposto em 19.03.2024,

preenche os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

Data da ciência da decisão: 14.03.2024

Procuração: ID 689b53d

Mônica Cristina Abranches Alexandre

Analista Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECISÃO

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

Após, ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100972-98.2022.5.01.0051
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA MARTINS

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO GIFT

ADVOGADO ALEXANDRE PONTES DE
ALMEIDA(OAB: 182770/RJ)

RECLAMADO NH SERVICE MANUTENCAO E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO WELINGTON BARBOSA
ABREU(OAB: 236911/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO
SAMBA

ADVOGADO BRUNO SENA LEMOS(OAB:
150836/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO PARK REAL RESORT

ADVOGADO TAMISA DA SILVA PINTO(OAB:
230986/RJ)

ADVOGADO WILSON FERNANDES MATIAS(OAB:
214685/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2af649e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares processuais

e julga-se IMPROCEDENTE o pedido em face de CONDOMÍNIO

RESIDENCIAL RIO SAMBA e PROCEDENTE EM PARTE o

pedido para condenar a parte ré, NH SERVICE MANUTENCAO E

CONSERVACAO EIRELI, e, subsidiariamente, CONDOMINIO DO

EDIFICIO GIFT e CONDOMÍNIO PARK REAL RESORT, a anotar o

término do contrato de trabalho na Carteira de Trabalho do autor e

ao pagamento de R$ 50.269,74, atualizados até 30/04/2024,

conforme memória de cálculo ora anexada aos autos, e abaixo

discriminada em relação a cada uma das reclamadas, sendo:

Em relação à reclamada NH SERVICE MANUTENCAO E

CONSERVACAO EIRELI, pelos créditos devidos no período

compreendido entre 02/01/2021 a 02/10/2022, ao pagamento de

R$50.269,74:

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$41.619,64;

* Ao INSS: R$ 5.509,06, que deverá ser recolhido em guia própria,

já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$

2.155,36;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 985,68, apuradas sobre R$

49.284,06, valor da condenação.

Em relação à reclamada CONDOMINIO DO EDIFICIO GIFT, pelos

créditos devidos no período compreendido entre 01/04/2022 a

30/05/2022, ao pagamento de R$3.817,88, cujos valores estão

incluídos e, em caso de pagamento, deverão ser deduzidos dos

valores devidos pela responsável principal:

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$3.043,09;

* Ao INSS: R$ 540,29, que deverá ser recolhido em guia própria, já

tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$ 159,64;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 74,86, apuradas sobre R$

3.743,02, valor da condenação.

Em relação à reclamada CONDOMÍNIO PARK REAL RESORT,

pelos créditos devidos, no período compreendido entre 01/06/2022

a 02/10/2022, ao pagamento de R$ 15.481,73, cujos valores estão

incluídos e, em caso de pagamento, deverão ser deduzidos dos

valores devidos pela responsável principal:

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$13.333,00;

* Ao INSS: R$ 1.162,30, que deverá ser recolhido em guia própria,

já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$ 682,87;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 303,56, apuradas sobre R$

15.178,17, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100972-98.2022.5.01.0051
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA MARTINS

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO GIFT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDRE PONTES DE
ALMEIDA(OAB: 182770/RJ)

RECLAMADO NH SERVICE MANUTENCAO E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO WELINGTON BARBOSA
ABREU(OAB: 236911/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO
SAMBA

ADVOGADO BRUNO SENA LEMOS(OAB:
150836/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO PARK REAL RESORT

ADVOGADO TAMISA DA SILVA PINTO(OAB:
230986/RJ)

ADVOGADO WILSON FERNANDES MATIAS(OAB:
214685/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO GIFT

  - CONDOMINIO PARK REAL RESORT

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO SAMBA

  - NH SERVICE MANUTENCAO E CONSERVACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2af649e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

A N T E O E X P O S T O, rejeitam-se as preliminares processuais

e julga-se IMPROCEDENTE o pedido em face de CONDOMÍNIO

RESIDENCIAL RIO SAMBA e PROCEDENTE EM PARTE o

pedido para condenar a parte ré, NH SERVICE MANUTENCAO E

CONSERVACAO EIRELI, e, subsidiariamente, CONDOMINIO DO

EDIFICIO GIFT e CONDOMÍNIO PARK REAL RESORT, a anotar o

término do contrato de trabalho na Carteira de Trabalho do autor e

ao pagamento de R$ 50.269,74, atualizados até 30/04/2024,

conforme memória de cálculo ora anexada aos autos, e abaixo

discriminada em relação a cada uma das reclamadas, sendo:

Em relação à reclamada NH SERVICE MANUTENCAO E

CONSERVACAO EIRELI, pelos créditos devidos no período

compreendido entre 02/01/2021 a 02/10/2022, ao pagamento de

R$50.269,74:

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$41.619,64;

* Ao INSS: R$ 5.509,06, que deverá ser recolhido em guia própria,

já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$

2.155,36;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 985,68, apuradas sobre R$

49.284,06, valor da condenação.

Em relação à reclamada CONDOMINIO DO EDIFICIO GIFT, pelos

créditos devidos no período compreendido entre 01/04/2022 a

30/05/2022, ao pagamento de R$3.817,88, cujos valores estão

incluídos e, em caso de pagamento, deverão ser deduzidos dos

valores devidos pela responsável principal:

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$3.043,09;

* Ao INSS: R$ 540,29, que deverá ser recolhido em guia própria, já

tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$ 159,64;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 74,86, apuradas sobre R$

3.743,02, valor da condenação.

Em relação à reclamada CONDOMÍNIO PARK REAL RESORT,

pelos créditos devidos, no período compreendido entre 01/06/2022

a 02/10/2022, ao pagamento de R$ 15.481,73, cujos valores estão

incluídos e, em caso de pagamento, deverão ser deduzidos dos

valores devidos pela responsável principal:

* Ao Reclamante: a importância líquida de R$13.333,00;

* Ao INSS: R$ 1.162,30, que deverá ser recolhido em guia própria,

já tendo sido deduzida a cota-parte correspondente ao reclamante;

* Honorários advocatícios ao advogado do reclamante: R$ 682,87;

* À Fazenda Nacional (custas): R$ 303,56, apuradas sobre R$

15.178,17, valor da condenação.

Na forma prevista nos artigos 832, §1º e 769 da CLT c/c art. 523 do

CPC, determina-se ao réu o cumprimento da presente sentença no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes.

    ALESSANDRA JAPPONE ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

52ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0101086-97.2023.5.01.0052
RECLAMANTE DAYANA BENTO VIEIRA

ADVOGADO Marcelo Bento da Silva(OAB:
138559/RJ)

RECLAMADO CLEA FERREIRA ANGELO
81665024704

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEA FERREIRA ANGELO 81665024704

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CLEA FERREIRA ANGELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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81665024704 , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Sr. oficial de justiça pode fazer a citação por meio eletrônico,

através do telefone 21-96568-5787. Neste caso, confirmando com a

ré seu endereço atual.

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)

Sala "Sala Principal": 28/05/2024 08:27

52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

TELEPRESENCIALMENTE.

Com o objetivo de agilizar a sistemática da audiência telepresencial

designada, basta às partes e advogados o acesso à plataforma

ZOOM no dia e horário da audiência, através do link único,

bastando clicar no link no celular ou computador, acessando

automaticamente e sem necessidade de senha ou login:

https://bit.ly/3COvzGH

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANA CLARA PIRES MILHOMEM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100138-24.2024.5.01.0052
RECLAMANTE ERIKA ALVES PADILHA

ADVOGADO SANDRA FULGENCIO
FERNANDES(OAB: 130890/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

RECLAMADO CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS 28 - CEP28

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS SOARES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS 28 - CEP28

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CENTRO DE ESTUDOS E

PESQUISAS 28 - CEP28, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para comparecer à audiênciano dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Inicial - Sala "Sala Principal": 04/06/2024 08:15

52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2402191623127030000019379

0917?instancia=1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANA CLARA PIRES MILHOMEM

Assessor

Processo Nº ATSum-0100160-82.2024.5.01.0052
RECLAMANTE MARCELO DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE
SA(OAB: 19602/PI)

RECLAMADO TEKAFACIL NAUTICA E SERVICOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDERLEI DE MELO MARCAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKAFACIL NAUTICA E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TEKAFACIL NAUTICA E

SERVICOS LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala

Principal": 10/06/2024 11:45

52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

TELEPRESENCIALMENTE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Com o objetivo de agilizar a sistemática da audiência telepresencial

designada, basta às partes e advogados o acesso à plataforma

ZOOM no dia e horário da audiência, através do link único,

bastando clicar no link no celular ou computador, acessando

automaticamente e sem necessidade de senha ou login:

https://bit.ly/3COvzGH

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANA CLARA PIRES MILHOMEM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100568-44.2022.5.01.0052
RECLAMANTE VITOR DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

RECLAMADO ANDREWS CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO CAETANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREWS CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANDREWS CONSTRUCOES

LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de ID b9dd279.

A c e s s o  e m :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404251507317490000019891

8676?instancia=1

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100582-91.2023.5.01.0052
RECLAMANTE ISIKETULY NUNES DE SOUSA

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
BARROS(OAB: 180299/RJ)

RECLAMADO HORTIFRUTI CASA DAS FRUTAS
E.E LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA LILIANA RODRIGUEZ
HERNANDEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA ALMEIDA VIANA
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIFRUTI CASA DAS FRUTAS E.E LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) HORTIFRUTI CASA DAS

FRUTAS E.E LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da sentença Id 3181616: "DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por ISIKETULY NUNES

DE SOUSA em face de HORTIFRUTI CASA DAS FRUTAS E.E

LTDA julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a ré

a pagar, no prazo legal observada a fundamentação, que integra

este dispositivo". Prazo 8 dias

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

BRUNA CHALUB LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101945-26.2017.5.01.0052
RECLAMANTE ROBSON PATRICIO DOS SANTOS

ADVOGADO HEBER VICTOR DE OLIVEIRA(OAB:
146034/RJ)

RECLAMADO EL SERVICE ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ROGERIO FARIA EL CARIH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

EL SERVICE ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA - ME N/P Rogério
Faria El Carih, CPF:725.645.207-15

Intimado(s)/Citado(s):

  - EL SERVICE ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RAQUEL FERNANDES MARTINS da 52ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

q u e ,  p o r  e s t e ,  f i c a ( m )  n o t i f i c a d o ( s )  E L  S E R V I C E

ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para Embargos de

Declaração(Embargos de Declaração) - 6b04b6b

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100238-13.2023.5.01.0052
RECLAMANTE PAULO ROBERTO BRAGA VIDAL

JUNIOR

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
215702/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcf6454

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por PAULO ROBERTO

BRAGA VIDAL JUNIOR em face de RAIA DROGASIL S/A, julgo

IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Custas pelo autor, no valor de R$ 198,60, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, dispensado o recolhimento.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100238-13.2023.5.01.0052
RECLAMANTE PAULO ROBERTO BRAGA VIDAL

JUNIOR

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA DIAS(OAB:
215702/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO BRAGA VIDAL JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcf6454

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por PAULO ROBERTO

BRAGA VIDAL JUNIOR em face de RAIA DROGASIL S/A, julgo

IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Custas pelo autor, no valor de R$ 198,60, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, dispensado o recolhimento.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000245-80.2012.5.01.0052
RECLAMANTE THIAGO GABRIG BAPTISTA DE SA

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO NUNES & VIEIRA
TELECOMUNICACOES S/S LTDA -
ME

ADVOGADO LARISSA CYSNE MACHADO
FRANCA(OAB: 178974/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GABRIG BAPTISTA DE SA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5262
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e40be2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o pagamento espontâneo do valor integral da

obrigação, sem oposição de embargos à execução pela reclamada,

intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 dias,

se prefere levantar os valores por meio de alvará ou transferência

para conta bancária. Caso opte pela transferência, deverá informar

todos os dados bancários para tal operação.

Decorrido o prazo acima, expeça-se alvará ou ofício para

transferência ao reclamante e/ou se patrono, ao INSS e Fazenda

Nacional, providenciando-se que sejam efetuados os recolhimentos

cabíveis em guias próprias.

Intimem-se as partes para ciência da expedição dos Alvarás e para

que digam, no prazo de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Exclua-se eventuais dados dos devedores do BNDT, na forma do

art. 3º, §4º da Resolução Administrativa Nº 1.470 do TST.

Havendo saldo remanescente e sendo este superior a R$ 150,00,

determino que a Secretaria da Vara realize as devidas pesquisas

acerca da existência de processos contra o executado no BNDT

com execução frustrada (certidão positiva).

Inicialmente, priorize a Secretaria a transferência do saldo para

processos em trâmite nesta Vara.

Inexistindo processos em curso neste Juízo com a execução

frustrada, mas havendo no BNDT certidão positiva de débitos,

determino a comunicação às Varas do Trabalho através do sistema

e-garimpo. Aguarde-se por 15 dias o requerimento de transferência

pelos outros Juízos.

Caso o saldo remanescente seja inferior a R$ 150,00 ou conste no

BNDT certidão negativa ou com garantia do débito, determino a

imediata restituição do valor ao réu por meio de alvará ou ofício de

transferência, que deverá ser intimado a fornecer seus dados

bancários.

Desde já, nos termos do art. 2º, § 4º e §8º do ATO CONJUNTO

CSJT.GP.CGJT N°01, autorizo a consulta ao SISBAJUD para

diligenciar acerca da existência de conta ativa em nome da parte.

Havendo conta bancária em nome da parte, determino a

transferência por meio dos dados obtidos.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos

para decisão acerca da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101116-69.2022.5.01.0052
RECLAMANTE WANDER BARBOSA TEIXEIRA DE

AQUINO

ADVOGADO GRAZIELLE VILELA DOS REIS(OAB:
284787/SP)

RECLAMADO WINDSOR ADMINISTRACAO DE
HOTEIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER BARBOSA TEIXEIRA DE AQUINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0f8fed

proferido nos autos.

Ao embargado.

Após, retornem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100515-34.2020.5.01.0052
RECLAMANTE DAYANA SANTANA MAIA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

TESTEMUNHA THAIS JORDAO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA SANTANA MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 856a983

proferido nos autos.

Ao embargado.

Após, retornem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100687-73.2020.5.01.0052
RECLAMANTE katia christina oliveira e silva

ADVOGADO Marcello Peral Hamed Humar(OAB:
94771/RJ)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO EST.DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO EST.DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fde842f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o acordo homologado no Cumprimento de Sentença

nº 0100832-27.2023.5.01.0052 ao id. 81a48a9 em 09/02/24,

referente à petição de id. 4bb18fd, na qual consta no item "8" a

liberação dos depósitos recursais à Reclamada logo após a

homologação;

Determino o registro do trânsito com data de 09/02/24, bem como,

intime-se a ré a fornecer seus dados bancários, a fim de que os

depósitos recursais lhe sejam transferidos. Prazo 5 dias.

Informados os dados, transfira-se e intime-se.

Após, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100441-19.2016.5.01.0052
RECLAMANTE KATIA DOMINGUES CIDADE

ADVOGADO MARCELO MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 151517/RJ)

ADVOGADO SABRINA FERRO DOS
SANTOS(OAB: 251155/RJ)

RECLAMADO RANIELE DE OLIVEIRA MARINHO

RECLAMADO FRANKLIN DE OLIVEIRA MARINHO

RECLAMADO RANIFLEX TOLDOS E COBERTURAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANKLIN DE OLIVEIRA MARINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RANIELE DE OLIVEIRA MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA DOMINGUES CIDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 279c0d7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao autor da resposta negativa do ARISP (id 83e0015),

devendo requerer o que for de seu interesse epara que indique, em

05 dias, NOVOS e EFICAZES meios de prosseguimento da

execução, ficando ciente, desde logo, no seu silêncio, que o feito

ficará paralisado por dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte,

conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878, ambos da CLT;

No silêncio da parte autora, determino o sobrestamento do curso

do processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário). O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução

frustrada, Item 106/90.106, do Manual do e-gestão e no Pje item

276 – Execução Frustrada). Sobrestados os autos, poderão retornar

o andamento a qualquer momento, a pedido do autor, na hipótese

de apresentar meios de prosseguimento efetivos.

Transcorrido o prazo in albis, retornem-me os autos conclusos

para apreciação da aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101978-16.2017.5.01.0052
RECLAMANTE MACIEL GALDINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GARRIDO DE AZEVEDO
CORDEIRO(OAB: 121266/RJ)

ADVOGADO ALINE VANINI TEIXEIRA DOS
SANTOS(OAB: 123760/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

RECLAMADO ALINE PINTO RENDY

RECLAMADO JORGE ROBERTO COELHO
GONCALVES

RECLAMADO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO MANUEL RIBEIRO GONCALVES

RECLAMADO RAUL ADALBERTO DE CAMPOS

RECLAMADO JOSE EFROMOVICH

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

RECLAMADO GERALDO PANITZ RIPOLL

RECLAMADO GERMAN EFROMOVICH

TESTEMUNHA DOMINGOS SAVIO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL GALDINO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff04ceb

proferido nos autos.

Reconsidero o despacho id d94e933.

Venha o exte com o numero de inscrição correto de MILTON

BRANQUINHO MONTEIRO no CPF/MF, ficando ciente, desde logo,
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no seu silêncio, que o feito ficará paralisado por dois anos,

aguardando-se a iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11-A, §

1º e art. 878, ambos da CLT;

No silêncio da parte autora, determino o sobrestamento do curso

do processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário). O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução

frustrada, Item 106/90.106, do Manual do e-gestão e no Pje item

276 – Execução Frustrada). Sobrestados os autos, poderão retornar

o andamento a qualquer momento, a pedido do autor, na hipótese

de apresentar meios de prosseguimento efetivos.

Transcorrido o prazo in albis, retornem-me os autos conclusos

para apreciação da aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010281-16.2014.5.01.0052
RECLAMANTE MARCELO JOSE BOREL

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

RECLAMADO FERNANDEZ MERA RIO NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

TESTEMUNHA CRISTINA VALERIA SAMPAIO
TEIXEIRA

TESTEMUNHA MONIQUE DE SOUZA CANUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDEZ MERA RIO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685e2be

proferido nos autos.

Mantenham-se os autos sobrestados até o integral cumprimento do

acordo entabulado nos autos do processo 0100800-

90.2021.5.01.0052 (07/11/2025).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010281-16.2014.5.01.0052
RECLAMANTE MARCELO JOSE BOREL

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

RECLAMADO FERNANDEZ MERA RIO NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

TESTEMUNHA CRISTINA VALERIA SAMPAIO
TEIXEIRA

TESTEMUNHA MONIQUE DE SOUZA CANUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOSE BOREL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685e2be

proferido nos autos.

Mantenham-se os autos sobrestados até o integral cumprimento do

acordo entabulado nos autos do processo 0100800-

90.2021.5.01.0052 (07/11/2025).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101125-70.2018.5.01.0052
RECLAMANTE JOAO EMANOEL DE ANDRADE

GALVAO

ADVOGADO carlos felippe chelles(OAB: 117096/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO THIAGO VENTURA DA SILVA(OAB:
203739/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

RECLAMADO FEEDBACK INFRA CONSTRUCOES
E CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO R INFRA CONSTRUCOES E
CONSULTORIA LTDA - ME

RECLAMADO SOFISTICATO RESIDENCE

ADVOGADO THIAGO VENTURA DA SILVA(OAB:
203739/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CALPER LTDA.

  - SOFISTICATO RESIDENCE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a09ade

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da impossibilidade de satisfação do débito trabalhista pelo

devedor principal, há que se redirecionar a execução imediatamente

em face do devedor subsidiário, não havendo amparo jurídico para

a pretensão de prévia execução dos sócios ou administradores

daquele.

Inteligência da Súmula nº 12/TRT1.

Intimem-se a terceira e quarta reclamadas SOFISTICATO

RESIDENCE e CONSTRUTORA CALPER LTDA. para que

efetuem o pagamento, inclusive de contribuições sociais e custas

devidas à União, em 15 dias, sob pena de penhora “on-line”

(SISBAJUD+teimosinha por 30 dias) em suas contas bancárias

(matriz e filiais), observados a limitação da responsabilidade,

bem como os cálculos id 6e3ad55.

Logrando êxito o bloqueio do crédito exequendo via consulta ao
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Sistema SISBAJUD,notifiquem-se as partes (e/ou sócios) para

ciência do bloqueio efetivado, para os efeitos do art. 884 da CLT,

consoante disposto no artigo 99, parágrafo único da Consolidação

Dos Provimentos Da Corregedoria-Geral Da Justiça Do Trabalho.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora para que se

manifeste, no prazo de 5 dias, se prefere levantar os valores por

meio de alvará ou transferência para conta bancária. Caso opte pela

transferência, deverá informar todos os dados bancários para tal

operação.

Decorrido o prazo acima, expeça-se alvará ou ofício para

transferência ao reclamante e/ou se patrono, ao INSS e Fazenda

Nacional, providenciando-se que sejam efetuados os recolhimentos

cabíveis em guias próprias.

Intimem-se as partes para ciência da expedição dos Alvarás e para

que digam, no prazo de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Infrutífero ou parcial o convênio SISBAJUD, determino a consulta

aos convênios para pesquisa de informações quanto à existência de

veículos, cujo bloqueio total nos registros (transferência,

licenciamento e circulação) fica desde já determinado, caso

localizados veículos livres e desembaraçados, utilizando-se, para

tanto, o convênio RENAJUD. Localizados veículos livres e

desembaraçados, expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação,

preferencialmente em relação aos veículos localizados.

Infrutíferas as diligências para penhora de bens acima descritas,

intime-se o exequente a requerer o que for de seu interesse epara

que indique, em 05 dias, NOVOS e EFICAZES meios de

prosseguimento da execução, ficando ciente, desde logo, no seu

silêncio, que o feito ficará paralisado por dois anos, aguardando-se

a iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878,

ambos da CLT;

No silêncio da parte autora, determino o sobrestamento do curso

do processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário). O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução

frustrada, Item 106/90.106, do Manual do e-gestão e no Pje item

276 – Execução Frustrada). Sobrestados os autos, poderão retornar

o andamento a qualquer momento, a pedido do autor, na hipótese

de apresentar meios de prosseguimento efetivos.

Transcorrido o prazo in albis, retornem-me os autos conclusos

para apreciação da aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100442-23.2024.5.01.0052
RECLAMANTE VALDIR VICENTE CASIMIRO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR VICENTE CASIMIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8ab01b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo

TELEPRESENCIAL, no dia 13/08/2024 às 08:15, sob as

cominações do art. 844 da CLT, ou seja, o não comparecimento do

reclamante à audiência importará o arquivamento do processo e, o

não comparecimento do reclamado, importará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato, através do link de acesso à

audiência conforme abaixo:

https://bit.ly/3COvzGH

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404251402044070000019890

4528?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de
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1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100429-24.2024.5.01.0052
RECLAMANTE ANDRE GOES ZATTAR

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 129595/RJ)

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
384328/SP)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GOES ZATTAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f8229

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo PRESENCIAL,

no dia 14/08/2024 às 11:25, sob as cominações do art. 844 da CLT,

ou seja, o não comparecimento do reclamante à audiência

importará o arquivamento do processo e, o não comparecimento do

reclamado, importará revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato, na 52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO

LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070..

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404231725247780000019870

3886?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100302-91.2021.5.01.0052
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA RIBEIRO

ADVOGADO LEANDRO PEDRAZZI DA
SILVA(OAB: 186762/RJ)

RECLAMADO MANDALA MERCADO DO CENTRO
LTDA

RECLAMADO FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES

ADVOGADO EVANDRO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 224710/RJ)

ADVOGADO ERIC TEIXEIRA ARAUJO(OAB:
204692/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO THIAGO TUZI NUNES(OAB:
219817/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANDALA MERCADO DO CENTRO
LTDA, CNPJ: 26.084.938/0001-20, na
pessoa do sócio FRANCISCO DAS
CHAGAS ALVES, CPF: 702.178.077-0

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a46d60

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100440-53.2024.5.01.0052
RECLAMANTE GEISIANE GUIMARAES DIAS

PRUDENCIO

ADVOGADO CRISTAL ANDREIA SIQUEIRA
CAMPBELL(OAB: 231854/RJ)

ADVOGADO KAIACK REINALDO SANTOS
TUNIS(OAB: 241365/RJ)

RECLAMADO CLINICA CIRURGICA SANTA
BARBARA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIANE GUIMARAES DIAS PRUDENCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7935cd0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo

TELEPRESENCIAL, no dia 13/08/2024 às 08:25 , sob as

cominações do art. 844 da CLT, ou seja, o não comparecimento do

reclamante à audiência importará o arquivamento do processo e, o

não comparecimento do reclamado, importará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato, através do link de acesso à

audiência conforme abaixo:

https://bit.ly/3COvzGH

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404251225415460000019888

8860?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101318-22.2017.5.01.0052
RECLAMANTE FLAVIA DOS SANTOS PESSANHA

ADVOGADO JOSÉ DE BRASIL PEREIRA
GONZÁLEZ(OAB: 131879/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO EDUARDO BALLESTEROS

RECLAMADO RENOVARE MARKETING DIRETO
EIRELI

RECLAMADO TOUTONI COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - EPP

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO GONTIJO
REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA NEFFA SIMAO
BALLESTEROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANI CARNEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENOVARE MARKETING DIRETO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DOS SANTOS PESSANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b78b0

proferido nos autos.

A consulta solicitada pela parte autora em sua derradeira petição

objetiva a análise da origem e destino dos recursos movimentados

pela reclamada e seus sócios e a capacidade financeira dos

referidos Executados, bem como rastrear eventual movimentação

bancária entre os mesmos e outras empresas ou pessoas físicas, a

fim de identificar eventual integração interempresarial/patrimonial.

Tal medida só se justifica quando se trata de grandes corporações

ou grupos econômicos, não sendo este o caso dos autos.

Ainda, de maneira geral, entende-se que a quebra do sigilo é pedido

que será reconhecido em última análise.

A doutrina majoritária sobre o tema dispõe como requisitos para a

quebra do sigilo bancário a demonstração pelo requerente da

indispensabilidade dos dados constantes da instituição

financeira para prosseguimento da execução e a existência de

fundados elementos de suspeita de fraude à execução. O STJ,

ao se pronunciar sobre o tema, é claro em ressaltar que embora

viável ao Juízo determinar a quebra do sigilo bancário de pessoa

física ou jurídica no curso do processo, devido ao interesse público,

tal medida excepcional impõe requisitos que a justifiquem, sob pena

de se configurar arbitrária, devendo o requerimento ser consistente

em demonstrar que se revele essencial à instrução ou necessária à

eficácia dos atos executórios.

Observada a natureza jurídica da ré e da análise dos presentes

autos e considerando que o reclamante não demonstrou a

existência dos requisitos supramencionados, não verifico a

viabilidade e utilidade do pedido da parte autora, pelo que, indefiro o

requerimento.

Intime-se o exequente a requerer o que for de seu interesse epara

que indique, em 05 dias, NOVOS e EFICAZES meios de

prosseguimento da execução, ficando ciente, desde logo, no seu

silêncio, que o feito ficará paralisado por dois anos, aguardando-se

a iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e art. 878,

ambos da CLT;

No silêncio da parte autora, determino o sobrestamento do curso

do processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário). O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução

frustrada, Item 106/90.106, do Manual do e-gestão e no Pje item

276 – Execução Frustrada). Sobrestados os autos, poderão retornar

o andamento a qualquer momento, a pedido do autor, na hipótese

de apresentar meios de prosseguimento efetivos.

Transcorrido o prazo in albis, retornem-me os autos conclusos

para apreciação da aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100416-25.2024.5.01.0052
RECLAMANTE TOMAS ANDRE LOPES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO MOTA
FERREIRA CRUZ(OAB: 252520/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOMAS ANDRE LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d5e071

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo PRESENCIAL,

no dia 14/08/2024 às 11:30, sob as cominações do art. 844 da CLT,

ou seja, o não comparecimento do reclamante à audiência

importará o arquivamento do processo e, o não comparecimento do

reclamado, importará revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato, na 52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO

LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070..

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404181134224930000019842

8806?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100431-91.2024.5.01.0052
RECLAMANTE MARCOS FERNANDO CORONA

ADVOGADO SONIA REGINA DA CRUZ FRAGOSO
PENHA(OAB: 151362/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR WANDERLEI CHAVES
JOSE(OAB: 224287/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA ISABEL DOMINGUES
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDO CORONA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a123e6f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo

TELEPRESENCIAL, no dia 13/08/2024 às 08:20, sob as

cominações do art. 844 da CLT, ou seja, o não comparecimento do

reclamante à audiência importará o arquivamento do processo e, o

não comparecimento do reclamado, importará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato, através do link de acesso à

audiência conforme abaixo:

https://bit.ly/3COvzGH

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404240054055840000019871

4451?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100439-68.2024.5.01.0052
RECLAMANTE THIAGO FERREIRA THEODO

ADVOGADO LETICIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 150484/RJ)

RECLAMADO CAMBLY INC

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERREIRA THEODO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac52203

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo

TELEPRESENCIAL, no dia 13/08/2024 às 08:10, sob as

cominações do art. 844 da CLT, ou seja, o não comparecimento do

reclamante à audiência importará o arquivamento do processo e, o

não comparecimento do reclamado, importará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato, através do link de acesso à

audiência conforme abaixo:

https://bit.ly/3COvzGH

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404250854515440000019885

2523?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011820-17.2014.5.01.0052
RECLAMANTE ARISTEU BENTO ALVES

ADVOGADO GILBERTO BAPTISTA DA
SILVA(OAB: 74756/RJ)

RECLAMADO Serviço Federal de Processamento de
Dados

ADVOGADO Taisa Navarro Lins Melo(OAB:
147702/RJ)

ADVOGADO juarez benito junior(OAB: 138377/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Serviço Federal de Processamento de Dados

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 021dbdc

proferido nos autos.

Intime-se a parte ré para que se manifeste, no prazo de 5 dias, se

prefere levantar os valores dos depósitos recursais por meio de

alvará ou transferência para conta bancária. Caso opte pela

transferência, deverá informar todos os dados bancários para tal

operação.

Certificado o decurso do prazo, expeça-se alvará ou ofício para

transferência.

Após, arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100423-17.2024.5.01.0052
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RECLAMANTE WESLEY ALEXANDRE GABRIEL DA
SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO FABIO HERNANDEZ PEREIRA(OAB:
143459/RJ)

ADVOGADO CIBELE DE JESUS ANGELO
BENTO(OAB: 189636/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO EDILICIO DO
AMERICAS SHOPPING

RECLAMADO ECO GMZ BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ALEXANDRE GABRIEL DA SILVA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27bf559

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo

TELEPRESENCIAL, no dia 14/08/2024 às 11:55 , sob as

cominações do art. 844 da CLT, ou seja, o não comparecimento do

reclamante à audiência importará o arquivamento do processo e, o

não comparecimento do reclamado, importará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato, através do link de acesso à

audiência conforme abaixo:

https://bit.ly/3COvzGH

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404191804386150000019856

9660?instancia=1c .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100278-63.2021.5.01.0052
RECLAMANTE HOMERO NUNES SANTANA

ADVOGADO Carlos Eduardo Freire Oliveira(OAB:
167886/RJ)

RECLAMADO ELEVADORES APICE LTDA - EPP

RECLAMADO JORGE FAUSTO BOTELHO

RECLAMADO HELOISA HELENA DO NASCIMENTO
CHIARATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE FAUSTO BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOMERO NUNES SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29fbeeb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro nova ativação do RENAJUD, pois da certidão juntada pelo

autor infere-se a existência de inúmeras restrições sobre os

veículos listados.

Renove-se ao autor o prazo de 5 dias para indicar NOVOS e

EFICAZES meios de prosseguimento da execução, ficando ciente,

desde logo, no seu silêncio, que o feito ficará paralisado por dois

anos, aguardando-se a iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11

-A, § 1º e art. 878, ambos da CLT;

No silêncio da parte autora, determino o sobrestamento do curso

do processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário). O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução

frustrada, Item 106/90.106, do Manual do e-gestão e no Pje item

276 – Execução Frustrada). Sobrestados os autos, poderão retornar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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o andamento a qualquer momento, a pedido do autor, na hipótese

de apresentar meios de prosseguimento efetivos.

Transcorrido o prazo in albis, retornem-me os autos conclusos

para apreciação da aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100842-08.2022.5.01.0052
RECLAMANTE GEORGE LUIZ MACHADO JUNIOR

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dda5ffe

proferido nos autos.

Ao embargado.

Após, retornem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100404-55.2017.5.01.0052
RECLAMANTE FERNANDO COSTA LOPES

ADVOGADO ELSA PORFIRIO DA SILVA(OAB:
84876/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PAULLA LEAL DE SANT ANNA(OAB:
177490/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANO SABINO DE OLIVEIRA

PERITO MAURICIO CRESPO RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a01f67

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte contrária (id 14f0a96).

Após, retornem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011149-59.2015.5.01.0019
RECLAMANTE GILSON SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO waldino martins alves(OAB: 73526/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SOUZA DOS PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f014e6

proferido nos autos.

Ative-se o RENAJUD e proceda-se à liberação das restrições

incidentes sobre os veículos listados no id 8ccf647.

Após, determino o sobrestamento do curso do processo por até

02 (dois) anos, conforme nova orientação da CGJT – consulta

administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos termos do art. 11-A

da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2 anos no calendário).

O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe (Sobrestamento por execução frustrada, Item 106/90.106,

do Manual do e-gestão e no Pje item 276 – Execução Frustrada).

Sobrestados os autos, poderão retornar o andamento a qualquer

momento, a pedido do autor, na hipótese de apresentar meios de

prosseguimento efetivos.

Transcorrido o prazo in albis, retornem-me os autos conclusos

para apreciação da aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010519-98.2015.5.01.0052
RECLAMANTE MARCELO PEIXOTO FAVORETTO

ADVOGADO THIAGO PACHECO DA SILVA(OAB:
145425/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE VIACAO ALGARVE LTDA - ME

  - EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 636ae07

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes (e/ou sócios) para ciência do depósito

efetivado, para os efeitos do art. 884 da CLT, consoante disposto no

artigo 99, parágrafo único da Consolidação Dos Provimentos Da

Corregedoria-Geral Da Justiça Do Trabalho.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora para que se

manifeste, no prazo de 5 dias, se prefere levantar os valores por

meio de alvará ou transferência para conta bancária. Caso opte pela

transferência, deverá informar todos os dados bancários para tal

operação.

Decorrido o prazo acima, expeça-se alvará ou ofício para

transferência ao reclamante e/ou se patrono, ao INSS e Fazenda

Nacional, providenciando-se que sejam efetuados os recolhimentos

cabíveis em guias próprias.

Intimem-se as partes para ciência da expedição dos Alvarás e para

que digam, no prazo de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Exclua-se eventuais dados dos devedores do BNDT, na forma do

art. 3º, §4º da Resolução Administrativa Nº 1.470 do TST.

Havendo saldo remanescente e sendo este superior a R$ 150,00,

determino que a Secretaria da Vara realize as devidas pesquisas

acerca da existência de processos contra o executado no BNDT

com execução frustrada (certidão positiva).

Inicialmente, priorize a Secretaria a transferência do saldo para

processos em trâmite nesta Vara.

Inexistindo processos em curso neste Juízo com a execução

frustrada, mas havendo no BNDT certidão positiva de débitos,

determino a comunicação às Varas do Trabalho através do sistema

e-garimpo. Aguarde-se por 15 dias o requerimento de transferência

pelos outros Juízos.

Caso o saldo remanescente seja inferior a R$ 150,00 ou conste no

BNDT certidão negativa ou com garantia do débito, determino a

imediata restituição do valor ao réu por meio de alvará ou ofício de

transferência, que deverá ser intimado a fornecer seus dados

bancários.

Desde já, nos termos do art. 2º, § 4º e §8º do ATO CONJUNTO

CSJT.GP.CGJT N°01, autorizo a consulta ao SISBAJUD para

diligenciar acerca da existência de conta ativa em nome da parte.

Havendo conta bancária em nome da parte, determino a

transferência por meio dos dados obtidos.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos

para decisão acerca da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010519-98.2015.5.01.0052
RECLAMANTE MARCELO PEIXOTO FAVORETTO

ADVOGADO THIAGO PACHECO DA SILVA(OAB:
145425/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEIXOTO FAVORETTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 636ae07

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes (e/ou sócios) para ciência do depósito

efetivado, para os efeitos do art. 884 da CLT, consoante disposto no

artigo 99, parágrafo único da Consolidação Dos Provimentos Da

Corregedoria-Geral Da Justiça Do Trabalho.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora para que se

manifeste, no prazo de 5 dias, se prefere levantar os valores por

meio de alvará ou transferência para conta bancária. Caso opte pela

transferência, deverá informar todos os dados bancários para tal

operação.

Decorrido o prazo acima, expeça-se alvará ou ofício para

transferência ao reclamante e/ou se patrono, ao INSS e Fazenda

Nacional, providenciando-se que sejam efetuados os recolhimentos

cabíveis em guias próprias.

Intimem-se as partes para ciência da expedição dos Alvarás e para

que digam, no prazo de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Exclua-se eventuais dados dos devedores do BNDT, na forma do

art. 3º, §4º da Resolução Administrativa Nº 1.470 do TST.

Havendo saldo remanescente e sendo este superior a R$ 150,00,

determino que a Secretaria da Vara realize as devidas pesquisas

acerca da existência de processos contra o executado no BNDT

com execução frustrada (certidão positiva).

Inicialmente, priorize a Secretaria a transferência do saldo para

processos em trâmite nesta Vara.

Inexistindo processos em curso neste Juízo com a execução

frustrada, mas havendo no BNDT certidão positiva de débitos,
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determino a comunicação às Varas do Trabalho através do sistema

e-garimpo. Aguarde-se por 15 dias o requerimento de transferência

pelos outros Juízos.

Caso o saldo remanescente seja inferior a R$ 150,00 ou conste no

BNDT certidão negativa ou com garantia do débito, determino a

imediata restituição do valor ao réu por meio de alvará ou ofício de

transferência, que deverá ser intimado a fornecer seus dados

bancários.

Desde já, nos termos do art. 2º, § 4º e §8º do ATO CONJUNTO

CSJT.GP.CGJT N°01, autorizo a consulta ao SISBAJUD para

diligenciar acerca da existência de conta ativa em nome da parte.

Havendo conta bancária em nome da parte, determino a

transferência por meio dos dados obtidos.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos

para decisão acerca da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101166-61.2023.5.01.0052
EMBARGANTE VERA LUCIA DE LACERDA

MEDEIROS

ADVOGADO cristina helena da silva viana(OAB:
71916/RJ)

EMBARGADO ANTONIO LUZIMAR SOUSA DA
SILVA

ADVOGADO SIMONE ALVES DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 198677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE LACERDA MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e8b85

proferido nos autos.

Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos, nada

havendo a reconsiderar.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100529-13.2023.5.01.0052
RECLAMANTE JAIRO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ADILSON FERNANDES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 161666/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA TROTTA CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f17b8

proferido nos autos.

Reporto-me ao despacho id 95bd8c5.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010396-03.2015.5.01.0052
RECLAMANTE VANESSA BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO FABIANO AQUINO COSTA

RECLAMADO UNISERVICE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO MARTINS
LIMA(OAB: 156764/RJ)

RECLAMADO PREDIALLE SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - EPP

RECLAMADO LEILA MARCIA MIRANDA JUAREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 5º OFÍCIO DE
REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNISERVICE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 287a335

proferido nos autos.

Vistos,

O simples fato de os sócios da reclamada serem sócios de outras

sociedades não justifica, por si só, a desconsideração inversa da

personalidade jurídica e a responsabilização de tais sociedades

pelos débitos executados nesta ação.

Compulsando os autos, verifica-se que o contrato de trabalho da

reclamante com reclamada PREDIALLE teve início em 09/09/2013 e

término em 21/03/2014, enquanto o sócio exdo FABIANO AQUINO

COSTA esteve à frente da empresa UNISERVICE COMERCIO E

EMPREENDIMENTOS EIRELI no período compreendido entre

04/07/2018 e 09/12/2022.

Não tendo a UNISERVICE se beneficiado da mão de obra da

reclamante, inviável o redirecionamento da execução em seu

desfavor.

Reconsidero o despacho id d9f11f7.

Retifique-se o polo passivo para excluir UNISERVICE COMERCIO

E EMPREENDIMENTOS EIRELI.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se, sendo o exequente a requerer o que for de seu

interesse epara que indique, em 05 dias, NOVOS e EFICAZES

meios de prosseguimento da execução, ficando ciente, desde logo,

no seu silêncio, que o feito ficará paralisado por dois anos,

aguardando-se a iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11-A, §

1º e art. 878, ambos da CLT;

No silêncio da parte autora, determino o sobrestamento do curso

do processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário). O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução

frustrada, Item 106/90.106, do Manual do e-gestão e no Pje item

276 – Execução Frustrada). Sobrestados os autos, poderão retornar

o andamento a qualquer momento, a pedido do autor, na hipótese

de apresentar meios de prosseguimento efetivos.

Transcorrido o prazo in albis, retornem-me os autos conclusos

para apreciação da aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010396-03.2015.5.01.0052
RECLAMANTE VANESSA BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO FABIANO AQUINO COSTA

RECLAMADO UNISERVICE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO MARTINS
LIMA(OAB: 156764/RJ)

RECLAMADO PREDIALLE SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - EPP

RECLAMADO LEILA MARCIA MIRANDA JUAREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 5º OFÍCIO DE
REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BERNARDO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 287a335

proferido nos autos.

Vistos,

O simples fato de os sócios da reclamada serem sócios de outras

sociedades não justifica, por si só, a desconsideração inversa da

personalidade jurídica e a responsabilização de tais sociedades

pelos débitos executados nesta ação.

Compulsando os autos, verifica-se que o contrato de trabalho da

reclamante com reclamada PREDIALLE teve início em 09/09/2013 e

término em 21/03/2014, enquanto o sócio exdo FABIANO AQUINO

COSTA esteve à frente da empresa UNISERVICE COMERCIO E

EMPREENDIMENTOS EIRELI no período compreendido entre

04/07/2018 e 09/12/2022.

Não tendo a UNISERVICE se beneficiado da mão de obra da

reclamante, inviável o redirecionamento da execução em seu

desfavor.

Reconsidero o despacho id d9f11f7.

Retifique-se o polo passivo para excluir UNISERVICE COMERCIO

E EMPREENDIMENTOS EIRELI.

Intimem-se, sendo o exequente a requerer o que for de seu

interesse epara que indique, em 05 dias, NOVOS e EFICAZES

meios de prosseguimento da execução, ficando ciente, desde logo,

no seu silêncio, que o feito ficará paralisado por dois anos,

aguardando-se a iniciativa da parte, conforme dispõe o art. 11-A, §

1º e art. 878, ambos da CLT;

No silêncio da parte autora, determino o sobrestamento do curso

do processo por até 02 (dois) anos, conforme nova orientação da

CGJT – consulta administrativa nº 0000139-62.2022.00.0050, nos

termos do art. 11-A da CLT (motivo: Execução Frustrada - Prazo 2

anos no calendário). O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução

frustrada, Item 106/90.106, do Manual do e-gestão e no Pje item

276 – Execução Frustrada). Sobrestados os autos, poderão retornar

o andamento a qualquer momento, a pedido do autor, na hipótese

de apresentar meios de prosseguimento efetivos.

Transcorrido o prazo in albis, retornem-me os autos conclusos

para apreciação da aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101534-52.2016.5.01.0008
RECLAMANTE PAULA COSTA MAINI

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

TESTEMUNHA JORGE RICARDO DA CONCEICAO
ALVES

TESTEMUNHA ELISANGELA SANTOS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA COSTA MAINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5705bb0

proferido nos autos.

Vistos,

Indefiro o requerimento id 575012e, pois o depósito recursal tem por

finalidade garantir o Juízo na hipótese de futura execução, sendo

após o trânsito em julgado levantado pela parte vencedora (art. 899,

§1º da CLT).

Destarte, homologo os honorários periciais em R$3.900,00, por

considerar razoável o valor estimado pelo expert, ante a

complexidade da matéria, o nível de especialização e o grau de zelo

do profissional, bem como o lugar e o tempo exigidos para

prestação do serviço, em conformidade com o Provimento Conjunto

2/2020.

Renove-se a intimação ao réu para comprovar o depósito em 10

dias, sob pena de penhora on line.

Juntada a guia de depósito judicial, intime-se o louvado para início

dos trabalhos.

Após, prossiga-se na forma do despacho id 19d3e1e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101534-52.2016.5.01.0008
RECLAMANTE PAULA COSTA MAINI

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

TESTEMUNHA JORGE RICARDO DA CONCEICAO
ALVES

TESTEMUNHA ELISANGELA SANTOS DE SOUZA

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5705bb0

proferido nos autos.

Vistos,

Indefiro o requerimento id 575012e, pois o depósito recursal tem por

finalidade garantir o Juízo na hipótese de futura execução, sendo

após o trânsito em julgado levantado pela parte vencedora (art. 899,

§1º da CLT).

Destarte, homologo os honorários periciais em R$3.900,00, por

considerar razoável o valor estimado pelo expert, ante a

complexidade da matéria, o nível de especialização e o grau de zelo

do profissional, bem como o lugar e o tempo exigidos para

prestação do serviço, em conformidade com o Provimento Conjunto

2/2020.

Renove-se a intimação ao réu para comprovar o depósito em 10

dias, sob pena de penhora on line.

Juntada a guia de depósito judicial, intime-se o louvado para início

dos trabalhos.

Após, prossiga-se na forma do despacho id 19d3e1e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100994-22.2023.5.01.0052
RECLAMANTE THIAGO MENDES CARDOSO

PEDRO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO BR MARINAS GLORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR MARINAS GLORIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d2266f

proferido nos autos.

Considerando a realização de evento na ré de 28/04/24 a 05/05/24,

intime-se o perito para redesignar a data da perícia.

Intimem-se com urgência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100994-22.2023.5.01.0052
RECLAMANTE THIAGO MENDES CARDOSO

PEDRO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO BR MARINAS GLORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - THIAGO MENDES CARDOSO PEDRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d2266f

proferido nos autos.

Considerando a realização de evento na ré de 28/04/24 a 05/05/24,

intime-se o perito para redesignar a data da perícia.

Intimem-se com urgência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100243-98.2024.5.01.0052
RECLAMANTE JONAS JOSE GONCALVES FILHO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

RECLAMADO APPA SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DUARTE NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS JOSE GONCALVES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 023c69c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requereu o Juízo Deprecado a intimação das partes, objetivando

que seus i. patronos se habilitem na precatória.

Intimem-se.

Após, aguarde-se o cumprimento da CP.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101046-86.2021.5.01.0052
RECLAMANTE MAURA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL LUIZ BARBOSA BRAZ(OAB:
159112/RJ)

ADVOGADO LUCIANO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
121918/RJ)

RECLAMADO ARIETA RODRIGUES BARREIROS

RECLAMADO SERGIO CAZZOLA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURA FRANCISCA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6066130

proferido nos autos.

Vistos,

A apontada empregadora faleceu e não deixou herdeiros, mas

deixou bens.

Malgrado a parte autora ter diligenciado visando à propositura da

ação de inventário judicial no Juízo competente (proc. 0817029-

22.2023.8.19.0001, em trâmite na 12ª Vara de Órfãos e Sucessões

da Comarca da Capital), não se tem notícias da nomeação de

inventariante até a presente data, não podendo a reclamante ser

penalizada pelo trâmite processual.

Destarte, retifique-se o polo passivo para fazer constar ESPÓLIO

DE ARIETA RODRIGUES BARREIROS.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo PRESENCIAL,

no dia 14/08/2024 às 11:20, sob as cominações do art. 844 da CLT,

ou seja, o não comparecimento do reclamante à audiência

importará o arquivamento do processo e, o não comparecimento do

reclamado, importará revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato, na 52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO

LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070..

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2112161638598630000014509

6324?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intime-se o autor e citem-se os réus, sendo o espólio por edital e

aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101046-86.2021.5.01.0052
RECLAMANTE MAURA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL LUIZ BARBOSA BRAZ(OAB:
159112/RJ)

ADVOGADO LUCIANO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
121918/RJ)

RECLAMADO ARIETA RODRIGUES BARREIROS

RECLAMADO SERGIO CAZZOLA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CAZZOLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6066130

proferido nos autos.

Vistos,

A apontada empregadora faleceu e não deixou herdeiros, mas

deixou bens.

Malgrado a parte autora ter diligenciado visando à propositura da

ação de inventário judicial no Juízo competente (proc. 0817029-

22.2023.8.19.0001, em trâmite na 12ª Vara de Órfãos e Sucessões

da Comarca da Capital), não se tem notícias da nomeação de

inventariante até a presente data, não podendo a reclamante ser

penalizada pelo trâmite processual.

Destarte, retifique-se o polo passivo para fazer constar ESPÓLIO

DE ARIETA RODRIGUES BARREIROS.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo PRESENCIAL,

no dia 14/08/2024 às 11:20, sob as cominações do art. 844 da CLT,

ou seja, o não comparecimento do reclamante à audiência

importará o arquivamento do processo e, o não comparecimento do

reclamado, importará revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato, na 52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO

LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070..

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2112161638598630000014509

6324?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intime-se o autor e citem-se os réus, sendo o espólio por edital e

aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100064-77.2018.5.01.0052
RECLAMANTE VALDEMIR GUEDES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANDERSON MARTINS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 152537/RJ)

RECLAMADO LEDUCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO FERREIRA PINTO(OAB:
160890/RJ)

RECLAMADO SPE LED 1 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

RECLAMADO SPE LED 2 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

RECLAMADO SPE LED 3 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

RECLAMADO SPE LED 4 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

RECLAMADO SPE LED 5 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

RECLAMADO SPE LED 9 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Oficio de RGI do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR GUEDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6bebc

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento id 72ad348, pois este Juízo já solicitou a

reserva de créditos junto ao Juízo da 33ª VT (id e1d4a7b).

Prossiga-se na forma do despacho id 6326192.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100406-49.2022.5.01.0052
RECLAMANTE JOYCE DIAS ESTEVES

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba23c65

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta e aguarde-se o cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100406-49.2022.5.01.0052
RECLAMANTE JOYCE DIAS ESTEVES

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE DIAS ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba23c65

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta e aguarde-se o cumprimento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100998-93.2022.5.01.0052
RECLAMANTE GUILHERME AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb6442d

proferido nos autos.

Por concordarem mutuamente com o requerimento formulado na

petição id 5a05792, retire-se o feito da pauta do dia 08/05/2024, às

14h30, designando-se, em seguida, nova data.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100998-93.2022.5.01.0052
RECLAMANTE GUILHERME AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AMARAL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb6442d

proferido nos autos.

Por concordarem mutuamente com o requerimento formulado na

petição id 5a05792, retire-se o feito da pauta do dia 08/05/2024, às

14h30, designando-se, em seguida, nova data.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100892-68.2021.5.01.0052
RECLAMANTE DANIELLE LEMOS CRISTIANO

ADVOGADO FABIO EMILIANO MACHADO
BENTO(OAB: 140676/RJ)

RECLAMADO ONCORIO ASSIM MEDICAL LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE LEMOS CRISTIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a483580

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta para tentativa de conciliaçao na execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100892-68.2021.5.01.0052
RECLAMANTE DANIELLE LEMOS CRISTIANO

ADVOGADO FABIO EMILIANO MACHADO
BENTO(OAB: 140676/RJ)

RECLAMADO ONCORIO ASSIM MEDICAL LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONCORIO ASSIM MEDICAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a483580

proferido nos autos.

Inclua-se em pauta para tentativa de conciliaçao na execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100698-68.2021.5.01.0052
RECLAMANTE RAPHAEL DO CARMO PEREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DO CARMO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 948688a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Proceda-se ao desbloqueio das contas via SISBAJUD.

Tendo em vista o pagamento espontâneo do valor integral da

obrigação, sem oposição de embargos à execução pela reclamada,

expeça-se alvará ou ofício para transferência ao reclamante e/ou

seu patrono (dados em ID. 52451b4), ao INSS e Fazenda Nacional,

providenciando-se que sejam efetuados os recolhimentos cabíveis

em guias próprias.

Intimem-se as partes para ciência da expedição dos Alvarás e para

que digam, no prazo de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Exclua-se eventuais dados dos devedores do BNDT, na forma do

art. 3º, §4º da Resolução Administrativa Nº 1.470 do TST.

Havendo saldo remanescente e sendo este superior a R$ 150,00,

determino que a Secretaria da Vara realize as devidas pesquisas

acerca da existência de processos contra o executado no BNDT

com execução frustrada (certidão positiva).

Inicialmente, priorize a Secretaria a transferência do saldo para

processos em trâmite nesta Vara.

Inexistindo processos em curso neste Juízo com a execução

frustrada, mas havendo no BNDT certidão positiva de débitos,

determino a comunicação às Varas do Trabalho através do sistema

e-garimpo. Aguarde-se por 15 dias o requerimento de transferência

pelos outros Juízos.

Caso o saldo remanescente seja inferior a R$ 150,00 ou conste no

BNDT certidão negativa ou com garantia do débito, determino a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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imediata restituição do valor ao réu por meio de alvará ou ofício de

transferência, que deverá ser intimado a fornecer seus dados

bancários.

Desde já, nos termos do art. 2º, § 4º e §8º do ATO CONJUNTO

CSJT.GP.CGJT N°01, autorizo a consulta ao SISBAJUD para

diligenciar acerca da existência de conta ativa em nome da parte.

Havendo conta bancária em nome da parte, determino a

transferência por meio dos dados obtidos.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos

para decisão acerca da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100698-68.2021.5.01.0052
RECLAMANTE RAPHAEL DO CARMO PEREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 948688a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Proceda-se ao desbloqueio das contas via SISBAJUD.

Tendo em vista o pagamento espontâneo do valor integral da

obrigação, sem oposição de embargos à execução pela reclamada,

expeça-se alvará ou ofício para transferência ao reclamante e/ou

seu patrono (dados em ID. 52451b4), ao INSS e Fazenda Nacional,

providenciando-se que sejam efetuados os recolhimentos cabíveis

em guias próprias.

Intimem-se as partes para ciência da expedição dos Alvarás e para

que digam, no prazo de 10 dias, se ainda possuem algo a requerer.

Exclua-se eventuais dados dos devedores do BNDT, na forma do

art. 3º, §4º da Resolução Administrativa Nº 1.470 do TST.

Havendo saldo remanescente e sendo este superior a R$ 150,00,

determino que a Secretaria da Vara realize as devidas pesquisas

acerca da existência de processos contra o executado no BNDT

com execução frustrada (certidão positiva).

Inicialmente, priorize a Secretaria a transferência do saldo para

processos em trâmite nesta Vara.

Inexistindo processos em curso neste Juízo com a execução

frustrada, mas havendo no BNDT certidão positiva de débitos,

determino a comunicação às Varas do Trabalho através do sistema

e-garimpo. Aguarde-se por 15 dias o requerimento de transferência

pelos outros Juízos.

Caso o saldo remanescente seja inferior a R$ 150,00 ou conste no

BNDT certidão negativa ou com garantia do débito, determino a

imediata restituição do valor ao réu por meio de alvará ou ofício de

transferência, que deverá ser intimado a fornecer seus dados

bancários.

Desde já, nos termos do art. 2º, § 4º e §8º do ATO CONJUNTO

CSJT.GP.CGJT N°01, autorizo a consulta ao SISBAJUD para

diligenciar acerca da existência de conta ativa em nome da parte.

Havendo conta bancária em nome da parte, determino a

transferência por meio dos dados obtidos.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos

para decisão acerca da extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100445-75.2024.5.01.0052
RECLAMANTE NILDEU RAIMUNDO SANTOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 129595/RJ)

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
384328/SP)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDEU RAIMUNDO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 211668d

proferida nos autos.

Indefiro o requerimento autoral quanto à dispensa de audiência,

observado o rito próprio aplicável ao processo do trabalho.

Inclua-se em pauta.

Intime-se o autor.

Cite-se a ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100447-45.2024.5.01.0052
RECLAMANTE JOSE ARIMATEIA DA SILVA

ADVOGADO Heitor Pedroso Martins(OAB:
54682/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Felipe Vilhena Pereira(OAB:
158914/RJ)

RECLAMADO N B PANIFICACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARIMATEIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d192d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo PRESENCIAL,

no dia 14/08/2024 às 11:35, sob as cominações do art. 844 da CLT,

ou seja, o não comparecimento do reclamante à audiência

importará o arquivamento do processo e, o não comparecimento do

reclamado, importará revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato, na 52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO

LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070..

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404261628012990000019903

9343?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100446-60.2024.5.01.0052
RECLAMANTE DANIEL HERNANDES ALONSO

BORGES

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DA SILVA CUSTODIO

RECLAMADO URBAN PRODUCOES E EVENTOS
LTDA

RECLAMADO SEU NOME NA RUUA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HERNANDES ALONSO BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c011e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo

TELEPRESENCIAL, no dia 14/08/2024 às 11:50, sob as

cominações do art. 844 da CLT, ou seja, o não comparecimento do

reclamante à audiência importará o arquivamento do processo e, o

não comparecimento do reclamado, importará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato, através do link de acesso à

audiência conforme abaixo:

https://bit.ly/3COvzGH

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404261527394190000019902

7774?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100445-75.2024.5.01.0052
RECLAMANTE NILDEU RAIMUNDO SANTOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 129595/RJ)

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
384328/SP)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDEU RAIMUNDO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d2f940

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo PRESENCIAL,

no dia 14/08/2024 às 11:40, sob as cominações do art. 844 da CLT,

ou seja, o não comparecimento do reclamante à audiência

importará o arquivamento do processo e, o não comparecimento do

reclamado, importará revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato, na 52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO

LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:

20230-070..

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404261728408430000019904

7371?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100998-93.2022.5.01.0052
RECLAMANTE GUILHERME AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AMARAL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3503a1a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência de que foi designada a audiência

de instrução para o dia 02/10/2024 às 13:30, para depoimentos

pessoais sob pena de confissão, no formato presencial.

A audiência será realizada na sala de audiências da 52a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 132, 8o andar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ.

Intimem-se também as partes por notificação postal.

As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

Provimento CR 02/2023 do TRT da 1a Região, que estabelece, em

seu art. 1o, que as audiências designadas nos processos sob

jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região serão

realizadas de forma presencial, na sede do juízo correspondente,

observadas as condições e exceções estabelecidas neste

Provimento, e, ainda, tendo em vista as constantes falhas de

conexão e dificuldade técnica dos participantes e os incidentes que

decorrem dessas questões, que têm causado grande prejuízo à

celeridade e à razoável duração do processo, bem como interferem

na qualidade na produção da prova oral, determino a revogação do

Juízo 100% digital e a designação da audiência na modalidade

PRESENCIAL, com o obrigatório comparecimento de todos os

participantes à Vara do Trabalho, ressalvadas as exceções legais,

que deverão ser submetidas ao Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100998-93.2022.5.01.0052
RECLAMANTE GUILHERME AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO MOEMA FATIMA DE AVELAR
PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3503a1a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência de que foi designada a audiência

de instrução para o dia 02/10/2024 às 13:30, para depoimentos

pessoais sob pena de confissão, no formato presencial.

A audiência será realizada na sala de audiências da 52a Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 132, 8o andar,

Centro, Rio de Janeiro/RJ.

Intimem-se também as partes por notificação postal.

As testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 455 do

CPC.

Considerando o disposto no artigo 765 da CLT, bem como o

Provimento CR 02/2023 do TRT da 1a Região, que estabelece, em

seu art. 1o, que as audiências designadas nos processos sob

jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região serão

realizadas de forma presencial, na sede do juízo correspondente,

observadas as condições e exceções estabelecidas neste

Provimento, e, ainda, tendo em vista as constantes falhas de

conexão e dificuldade técnica dos participantes e os incidentes que

decorrem dessas questões, que têm causado grande prejuízo à

celeridade e à razoável duração do processo, bem como interferem

na qualidade na produção da prova oral, determino a revogação do

Juízo 100% digital e a designação da audiência na modalidade

PRESENCIAL, com o obrigatório comparecimento de todos os

participantes à Vara do Trabalho, ressalvadas as exceções legais,

que deverão ser submetidas ao Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100892-68.2021.5.01.0052
RECLAMANTE DANIELLE LEMOS CRISTIANO

ADVOGADO FABIO EMILIANO MACHADO
BENTO(OAB: 140676/RJ)

RECLAMADO ONCORIO ASSIM MEDICAL LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONCORIO ASSIM MEDICAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d36241

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no disposto

no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO a

intimação das partes para ciência de que foi designada audiência

de CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL, para tentativa de acordo

dia 14/05/2024 às 12:05 .

Intimem-se os patronos das partes, ficando estes devidamente

advertidos que deverão se fazer presentes na audiência, por meio

de seus representantes legais ou prepostos com poderes para

transigir, receber citação /intimação, dar e receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, pois eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

Partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100892-68.2021.5.01.0052
RECLAMANTE DANIELLE LEMOS CRISTIANO

ADVOGADO FABIO EMILIANO MACHADO
BENTO(OAB: 140676/RJ)

RECLAMADO ONCORIO ASSIM MEDICAL LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE LEMOS CRISTIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d36241

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no disposto

no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO a

intimação das partes para ciência de que foi designada audiência

de CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL, para tentativa de acordo

dia 14/05/2024 às 12:05 .

Intimem-se os patronos das partes, ficando estes devidamente

advertidos que deverão se fazer presentes na audiência, por meio

de seus representantes legais ou prepostos com poderes para

transigir, receber citação /intimação, dar e receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, pois eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

Partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101594-53.2017.5.01.0052
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA
FONSECA(OAB: 140422/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 633fe3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa feita, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado em

embargos à execução, na forma da fundamentação, que integra

este dispositivo.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101594-53.2017.5.01.0052
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA
FONSECA(OAB: 140422/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 633fe3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa feita, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado em

embargos à execução, na forma da fundamentação, que integra

este dispositivo.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101032-68.2022.5.01.0052
RECLAMANTE RAFAEL DANTAS GOMES

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 240633/RJ)

RECLAMADO ATEX COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO MARCIA MIRELLY DA SILVA DE
LIMA(OAB: 46662/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DANTAS GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f6ddf3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por RAFAEL DANTAS

GOMES em face de ATEX COMERCIO DE PERFUMES E

COSMETICOS LTDA, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 382,56, calculadas sobre

o valor atribuído À causa, dispensado o recolhimento, ante a

gratuidade de justiça que se defere.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101032-68.2022.5.01.0052
RECLAMANTE RAFAEL DANTAS GOMES

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 240633/RJ)

RECLAMADO ATEX COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO MARCIA MIRELLY DA SILVA DE
LIMA(OAB: 46662/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATEX COMERCIO DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f6ddf3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por RAFAEL DANTAS

GOMES em face de ATEX COMERCIO DE PERFUMES E

COSMETICOS LTDA, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 382,56, calculadas sobre

o valor atribuído À causa, dispensado o recolhimento, ante a

gratuidade de justiça que se defere.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100448-30.2024.5.01.0052
REQUERENTES ALDAIR DE SOUSA SILVA

ADVOGADO LUDMARCI DA MOTTA LEANDRO
GIMENEZ(OAB: 125276/RJ)

REQUERENTES DRP 2015 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR DE SOUSA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cb4176

proferido nos autos.

Vistos, etc.

DETERMINO a intimação das partes para ciência de que foi

designada audiência ESPECIAL dia 28/05/2024 às 12:10.

A presença das partes é indispensável para a homologação de

acordo.

Com o objetivo de agilizar a sistemática da audiência telepresencial

designada, esclareço que, em vez de envio de convites, basta às

partes e advogados o acesso à plataforma ZOOM no dia e horário

da audiência, através do link único abaixo especificado, bastando

clicar no link no celular ou computador, acessando automaticamente

e sem necessidade de senha ou login.

É possível também acessar o aplicativo videoconferência no

celular, contudo, é obrigatória a instalação do aplicativo “ZOOM”

no celular.

A 52ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro está convidando você

para uma reunião Zoom agendada. Tópico: Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Telepresencial na 52 VT/RJ. Entrar na reunião Zoom com o link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt52rj?pwd=Ky9QY0VEUEcrL2FQUmFsY080Tms

0dz09

Os advogados deverão informar às partes o link acima para

ingressarem na audiência, tendo em vista que, repise-se, com a

mudança da sistemática, não será enviado e-mail para acesso. Ao

acessar a sala, clique nos três pontinhos e se renomeie dessa

forma:

HORARIO DE AUD + NOME COMPLETO + IDENTIFIQUE SEU

PAPEL NA AUDIENCIA (se é reclamante, advogado do autor ou ré

+ nº da OAB, ou preposto ou testemunha de qual parte + CPF).

Exemplo: 14:30 – JOSÉ SILVA – AUTOR – CPF XXX

Até o início de sua audiência, mantenha câmera e microfones

fechados, isso ajuda na conexão e no bom andamento das outras

audiências.

A sala de audiência será aberta 10 minutos antes da audiência,

devendo as partes testarem seu vídeo e o áudio, pois isso agiliza o

tempo das audiências.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência, por qualquer

meio, principalmente em redes sociais, para preservação da

imagem dos participantes, sob as penas da lei.

Partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 30 de outubro de 2023.

RAQUEL FERNANDES MARTINS

Juíza do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100397-87.2022.5.01.0052
RECLAMANTE MARCELO ISIDRO DUARTE

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

RECLAMADO UNIESP S.A

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ISIDRO DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83a7216

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por MARCELO ISIDRO

DUARTE em face de UNIESP S/A, julgo PROCEDENTE EM

PARTE o pedido para condenar a ré a pagar ao autor, no prazo

legal, conforme se apurar em liquidação de sentença, as parcelas

deferidas na fundamentação, que integra este dispositivo.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Custas pela ré, no valor de R$ 400,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, R$ 20.000,00.

Atualização monetária e recolhimentos previdenciário e fiscal, na

forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, indico que

possuem natureza salarial: saldo de salário e 13º salário.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100397-87.2022.5.01.0052
RECLAMANTE MARCELO ISIDRO DUARTE

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

RECLAMADO UNIESP S.A

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIESP S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83a7216

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por MARCELO ISIDRO

DUARTE em face de UNIESP S/A, julgo PROCEDENTE EM

PARTE o pedido para condenar a ré a pagar ao autor, no prazo

legal, conforme se apurar em liquidação de sentença, as parcelas

deferidas na fundamentação, que integra este dispositivo.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Custas pela ré, no valor de R$ 400,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, R$ 20.000,00.

Atualização monetária e recolhimentos previdenciário e fiscal, na

forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, indico que

possuem natureza salarial: saldo de salário e 13º salário.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100889-45.2023.5.01.0052
RECLAMANTE WANDERSON DA SILVA BAFFA

ADVOGADO ELSA PORFIRIO DA SILVA(OAB:
84876/RJ)

RECLAMADO ZONA OESTE HORTIFRUTI LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GILSETE AREAS DE MORAES(OAB:
86368/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZONA OESTE HORTIFRUTI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5154070

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por WANDERSON DA

SILVA BAFFA em face de ZONA OESTE HORTIFRUTI LTDA,

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para, reconhecendo o

vínculo de emprego entre as partes, condenar a ré a pagar ao autor,

no prazo legal, conforme se apurar em liquidação de sentença, as

parcelas deferidas na fundamentação, que integra este dispositivo.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Arbitro, na forma do artigo 791-A, da CLT, em favor da patrona do

autor os honorários de sucumbência no percentual de 10% sobre o

valor de liquidação da sentença.

Custas pela ré, no valor de R$ 160,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, R$ 8.000,00

Condeno a ré a anotar a CTPS do autor com os seguintes dados:

admissão em 18-12-2022, função de repositor, salário de R$

1.265,00 mensais e saída em 22-2-2023. Em caso de omissão, a

Secretaria da Vara esta autorizada a proceder a anotação, na forma

do artigo 39, parágrafo 1º, da CLT.

Atualização monetária e recolhimentos previdenciário e fiscal, na

forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, indico que

possuem natureza salarial: saldo de salário e 13º salário; horas

extras, com repercussões em repousos semanais remunerados e

13º salários.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100889-45.2023.5.01.0052
RECLAMANTE WANDERSON DA SILVA BAFFA

ADVOGADO ELSA PORFIRIO DA SILVA(OAB:
84876/RJ)

RECLAMADO ZONA OESTE HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO GILSETE AREAS DE MORAES(OAB:
86368/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DA SILVA BAFFA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5154070

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por WANDERSON DA

SILVA BAFFA em face de ZONA OESTE HORTIFRUTI LTDA,

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para, reconhecendo o

vínculo de emprego entre as partes, condenar a ré a pagar ao autor,

no prazo legal, conforme se apurar em liquidação de sentença, as

parcelas deferidas na fundamentação, que integra este dispositivo.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Arbitro, na forma do artigo 791-A, da CLT, em favor da patrona do

autor os honorários de sucumbência no percentual de 10% sobre o

valor de liquidação da sentença.

Custas pela ré, no valor de R$ 160,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, R$ 8.000,00

Condeno a ré a anotar a CTPS do autor com os seguintes dados:

admissão em 18-12-2022, função de repositor, salário de R$

1.265,00 mensais e saída em 22-2-2023. Em caso de omissão, a

Secretaria da Vara esta autorizada a proceder a anotação, na forma

do artigo 39, parágrafo 1º, da CLT.

Atualização monetária e recolhimentos previdenciário e fiscal, na

forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, indico que

possuem natureza salarial: saldo de salário e 13º salário; horas

extras, com repercussões em repousos semanais remunerados e

13º salários.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100032-96.2023.5.01.0052
RECLAMANTE MARCELO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 797adf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por MARCELO

ANDRADE DA SILVA em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA – COMLURB, declaro prescritos eventuais

direitos concernentes ao período anterior a 21-1-2018, extinguindo-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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os com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do CPC; e

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a ré a

pagar ao autor, no prazo legal, conforme se apurar em liquidação de

sentença, as parcelas deferidas na fundamentação, que integra este

dispositivo.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Arbitro em favor do patrono do autor os honorários de sucumbência

no percentual de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Custas pela ré, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, R$ 15.000,00.

Atualização monetária e recolhimentos previdenciário e fiscal, na

forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, indico que as

parcelas deferidas não possuem natureza salarial.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100032-96.2023.5.01.0052
RECLAMANTE MARCELO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANDRADE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 797adf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por MARCELO

ANDRADE DA SILVA em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA – COMLURB, declaro prescritos eventuais

direitos concernentes ao período anterior a 21-1-2018, extinguindo-

os com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do CPC; e

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar a ré a

pagar ao autor, no prazo legal, conforme se apurar em liquidação de

sentença, as parcelas deferidas na fundamentação, que integra este

dispositivo.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Arbitro em favor do patrono do autor os honorários de sucumbência

no percentual de 10% sobre o valor de liquidação da sentença.

Custas pela ré, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, R$ 15.000,00.

Atualização monetária e recolhimentos previdenciário e fiscal, na

forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, indico que as

parcelas deferidas não possuem natureza salarial.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101153-62.2023.5.01.0052
RECLAMANTE ANA PAULA CAVALCANTE DE LIMA

ADVOGADO THAIS BASILIO DOS SANTOS(OAB:
214557/RJ)

RECLAMADO PRONTO SOCORRO CLINICO
PRONTOCOR LTDA

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CAVALCANTE DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbb3227

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por ANA PAULA

CAVALCANTE DE LIMA em face de PRONTO SOCORRO

CLINICO PRONTOCOR LTDA, julgo PROCEDENTE EM PARTE o

pedido para condenar a ré a pagar à autora, no prazo legal,

conforme se apurar em liquidação de sentença, as parcelas

deferidas na fundamentação, que integra este dispositivo.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Condeno a primeira ré a proceder à anotação da data de saída na

CTPS da parte autora como sendo 1º-11-2023. Em caso de

omissão, a Secretaria da Vara está autorizada a proceder à referida

anotação.

Arbitro em favor do patrono da autora, os honorários de

sucumbência no percentual de 10% sobre o valor de liquidação da

sentença.

Custas pelas rés, no valor de R$ 240,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, R$ 12.000,00.

Atualização monetária e recolhimentos previdenciário e fiscal, na

forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, indico que

possuem natureza salarial: saldo salarial e 13º salário proporcional.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101153-62.2023.5.01.0052
RECLAMANTE ANA PAULA CAVALCANTE DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO THAIS BASILIO DOS SANTOS(OAB:
214557/RJ)

RECLAMADO PRONTO SOCORRO CLINICO
PRONTOCOR LTDA

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTO SOCORRO CLINICO PRONTOCOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbb3227

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por ANA PAULA

CAVALCANTE DE LIMA em face de PRONTO SOCORRO

CLINICO PRONTOCOR LTDA, julgo PROCEDENTE EM PARTE o

pedido para condenar a ré a pagar à autora, no prazo legal,

conforme se apurar em liquidação de sentença, as parcelas

deferidas na fundamentação, que integra este dispositivo.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Condeno a primeira ré a proceder à anotação da data de saída na

CTPS da parte autora como sendo 1º-11-2023. Em caso de

omissão, a Secretaria da Vara está autorizada a proceder à referida

anotação.

Arbitro em favor do patrono da autora, os honorários de

sucumbência no percentual de 10% sobre o valor de liquidação da

sentença.

Custas pelas rés, no valor de R$ 240,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, R$ 12.000,00.

Atualização monetária e recolhimentos previdenciário e fiscal, na

forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, indico que

possuem natureza salarial: saldo salarial e 13º salário proporcional.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100604-23.2021.5.01.0052
RECLAMANTE EDUARDO TORRES VIEIRA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO LUANA&GABRIEL VIDROS LTDA

RECLAMADO GABRIEL DOMINGUES GOMES

ADVOGADO GABRIEL LIMA DE ALMEIDA(OAB:
249874/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL DOMINGUES GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA MOTA PEREIRA GOMES

ADVOGADO GABRIEL LIMA DE ALMEIDA(OAB:
249874/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MOTA PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUANA&GABRIEL VIDROS LTDA N/P

LUANA MOTA PEREIRA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designada audiência de para tentativa de

CONCILIAÇÃO PRESENCIAL, acordo dia 07/05/2024 às 12:15.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, pois eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 20 de abril de 2024.

ANA CLARA PIRES MILHOMEM

Assessor

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANA CLARA PIRES MILHOMEM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100452-67.2024.5.01.0052
RECLAMANTE SERGIO JOSE DE ASSIS

ADVOGADO LUANA DAMARES DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 201486/MG)

ADVOGADO CAIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
139308/MG)

RECLAMADO CHRISTIANO ANDRE SALISBURY
GROS

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - SERGIO JOSE DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff8722

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada a AUDIÊNCIA INICIAL, no modelo

TELEPRESENCIAL, no dia 14/08/2024 às 11:45 , sob as

cominações do art. 844 da CLT, ou seja, o não comparecimento do

reclamante à audiência importará o arquivamento do processo e, o

não comparecimento do reclamado, importará revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato, através do link de acesso à

audiência conforme abaixo:

https://bit.ly/3COvzGH

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam digitando a chave de acesso:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404281654399930000019908

0701?instancia=1 .2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Intimem-se e aguarde-se a audiência

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011786-42.2014.5.01.0052
RECLAMANTE PAULO VINICIUS PESSANHA

FERREIRA

ADVOGADO TANIA MARIA MALAMACE MONATTE
SILVA(OAB: 100680/RJ)

RECLAMADO CRISTIANO LOBO DA SILVA

RECLAMADO FERNANDO AUGUSTO CAMARA DE
SOUZA

RECLAMADO GUEPARDO VIGILANCIA E
SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO PABLO SIQUEIRA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 141641/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VINICIUS PESSANHA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03acf50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em cumprimento ao v. acórdão de id. fa7c55c, determino a

intimação do exequente, inclusive pessoalmente, para que indique

novos e eficazes meios de prosseguimento da execução em 5 dias,

ciente que o requerimento de medidas já deferidas com resultado

negativo, será desconsiderado.

Fica ciente também, que decorrido o prazo supra, iniciar-se-á a

contagem do prazo prescricional insculpido no art. 11-A da CLT,

com aplicação reconhecida inclusive no acórdão reformador.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100653-64.2021.5.01.0052
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
SARDINHA(OAB: 110919/RJ)

RECLAMADO J A F DE 1000 CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO MASA DO BRASIL MANUTENCAO E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LAGINHA DO
NASCIMENTO(OAB: 148193/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MASA DO BRASIL MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba2dff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de transação aventada ao id. a6463b3, defiro o

prazo de 5 dias para que as partes apresentem petição conjunta

sobre o acordo que será entabulado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100653-64.2021.5.01.0052
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
SARDINHA(OAB: 110919/RJ)

RECLAMADO J A F DE 1000 CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO MASA DO BRASIL MANUTENCAO E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LAGINHA DO
NASCIMENTO(OAB: 148193/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba2dff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de transação aventada ao id. a6463b3, defiro o

prazo de 5 dias para que as partes apresentem petição conjunta

sobre o acordo que será entabulado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100214-82.2023.5.01.0052
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA VENANCIO

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
201910/RJ)

RECLAMADO CMC MADEIRAS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PAULO ALVES REIS(OAB:
155738/RJ)

RECLAMADO VIP CABUCU MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZ PAULO ALVES REIS(OAB:
155738/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA VENANCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7633c04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por ANDERSON DA

SILVA VENANCIO em face de CMC MADEIRAS E MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EIRELI EPP e VIP CABUÇU MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EIRELI, rejeito a preliminar de inépcia e julgo

IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Custas pelo autor, no valor de R$ 1.060,00, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, dispensado o recolhimento.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100214-82.2023.5.01.0052
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA VENANCIO

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
201910/RJ)

RECLAMADO CMC MADEIRAS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ PAULO ALVES REIS(OAB:
155738/RJ)

RECLAMADO VIP CABUCU MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZ PAULO ALVES REIS(OAB:
155738/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMC MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI -
EPP

  - VIP CABUCU MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7633c04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por ANDERSON DA

SILVA VENANCIO em face de CMC MADEIRAS E MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EIRELI EPP e VIP CABUÇU MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EIRELI, rejeito a preliminar de inépcia e julgo

IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Custas pelo autor, no valor de R$ 1.060,00, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, dispensado o recolhimento.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100607-41.2022.5.01.0052
RECLAMANTE LEANDRA CRISTINA DE SANT ANNA

ALVES

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO GILDA MORENO BATISTA

ADVOGADO ANA NERY DA SILVA LEMOS(OAB:
84886/RJ)

RECLAMADO IZABELLA MORENO BATISTA PINTO

ADVOGADO ROSIMAR FIGUEIREDO LESSA(OAB:
79384/RJ)

RECLAMADO GIFRAN CABELEIREIROS LTDA - ME

ADVOGADO ANA NERY DA SILVA LEMOS(OAB:
84886/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA CRISTINA DE SANT ANNA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43df318

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por LEANDRA

CRISTINA DE SANT ANNA ALVES em face de GIFRAN

CABELEIREIROS LTDA, IZABELLA MORENO BATISTA PINTO e

GILDA MORENO BATISTA rejeito a preliminar de inépcia, acolho a

prejudicial e declaro prescritos eventuais direitos concernentes ao

período anterior a 19-7-2017, extinguindo-os com resolução do

mérito e julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Custas pelo autor, no valor de R$ 4.079,43, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, dispensado o recolhimento.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100607-41.2022.5.01.0052
RECLAMANTE LEANDRA CRISTINA DE SANT ANNA

ALVES

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO GILDA MORENO BATISTA

ADVOGADO ANA NERY DA SILVA LEMOS(OAB:
84886/RJ)

RECLAMADO IZABELLA MORENO BATISTA PINTO

ADVOGADO ROSIMAR FIGUEIREDO LESSA(OAB:
79384/RJ)

RECLAMADO GIFRAN CABELEIREIROS LTDA - ME

ADVOGADO ANA NERY DA SILVA LEMOS(OAB:
84886/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIFRAN CABELEIREIROS LTDA - ME

  - GILDA MORENO BATISTA

  - IZABELLA MORENO BATISTA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43df318

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por LEANDRA

CRISTINA DE SANT ANNA ALVES em face de GIFRAN

CABELEIREIROS LTDA, IZABELLA MORENO BATISTA PINTO e

GILDA MORENO BATISTA rejeito a preliminar de inépcia, acolho a

prejudicial e declaro prescritos eventuais direitos concernentes ao

período anterior a 19-7-2017, extinguindo-os com resolução do

mérito e julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Custas pelo autor, no valor de R$ 4.079,43, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, dispensado o recolhimento.

Intimem-se.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100973-46.2023.5.01.0052
RECLAMANTE GABRIELA MONTENEGRO TEIXEIRA

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO BIANKA BEATRIZ BARRETO
SILVA(OAB: 62869/PE)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MONTENEGRO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 026b10e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito a arguição de prescrição quinquenal.

Julgo PROCEDENTES os pedidos da AÇÃO TRABALHISTA

ajuizada por GABRIELA MONTENEGRO TEIXEIRA, em face de

PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - "TRANSPETRO", para

condenar a reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações,

na forma da fundamentação precedente, que passa a integrar o

presente dispositivo:

- pagamento do valor correspondente ao desconto efetuado sob a

rubrica "Desc. Repouso Indenizado 10.2021" no momento do acerto

rescisório, no importe já apurado de R$18.988,32;

- pagamento do valor correspondente ao desconto efetuado sob a

rubrica "Saldo Dev. PGTO Anterior", no importe já apurado de

R$7.409,93;

- pagamento da dobra incidente sobre os valores correspondentes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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às férias formalmente concedidas no curso do contrato, com o

acréscimo dos respectivos terços, na forma prevista no artigo 137

da CLT.

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Indefiro o requerimento defensivo de limitação da condenação aos

valores apontados por estimativa na peça de ingresso.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

reclamante.

Condeno a  rec lamada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação.

Custas pela reclamada, no importe de R$1.200,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora estimado em R$60.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100973-46.2023.5.01.0052
RECLAMANTE GABRIELA MONTENEGRO TEIXEIRA

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO BIANKA BEATRIZ BARRETO
SILVA(OAB: 62869/PE)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 026b10e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito a arguição de prescrição quinquenal.

Julgo PROCEDENTES os pedidos da AÇÃO TRABALHISTA

ajuizada por GABRIELA MONTENEGRO TEIXEIRA, em face de

PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - "TRANSPETRO", para

condenar a reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações,

na forma da fundamentação precedente, que passa a integrar o

presente dispositivo:

- pagamento do valor correspondente ao desconto efetuado sob a

rubrica "Desc. Repouso Indenizado 10.2021" no momento do acerto

rescisório, no importe já apurado de R$18.988,32;

- pagamento do valor correspondente ao desconto efetuado sob a

rubrica "Saldo Dev. PGTO Anterior", no importe já apurado de

R$7.409,93;

- pagamento da dobra incidente sobre os valores correspondentes

às férias formalmente concedidas no curso do contrato, com o

acréscimo dos respectivos terços, na forma prevista no artigo 137

da CLT.

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Indefiro o requerimento defensivo de limitação da condenação aos

valores apontados por estimativa na peça de ingresso.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

reclamante.

Condeno a  rec lamada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação.

Custas pela reclamada, no importe de R$1.200,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora estimado em R$60.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100158-25.2018.5.01.0052
RECLAMANTE TAILAN THIAGO DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALEXANDER SILVA
VIEIRA(OAB: 196984/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA CUNHA ALVES DE
SOUZA(OAB: 174368/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ROLIM JUNQUEIRA
MACHADO(OAB: 153182/RJ)

ADVOGADO JULIANA ACIOLI BARBOSA(OAB:
246219/RJ)

ADVOGADO tadeu vinicio santos de paula(OAB:
172012/RJ)

RECLAMADO MARCIO BARBOSA DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO MARCIO BARBOSA DA SILVA
JUNIOR 11611134790

ADVOGADO DEBORA DA SILVA HENRIQUE(OAB:
152019/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RICO INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO NEON S/A
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TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ORIGINAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILAN THIAGO DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAILAN THIAGO DA SILVA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará de ID 94bcd76.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100158-25.2018.5.01.0052
RECLAMANTE TAILAN THIAGO DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS ALEXANDER SILVA
VIEIRA(OAB: 196984/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA CUNHA ALVES DE
SOUZA(OAB: 174368/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ROLIM JUNQUEIRA
MACHADO(OAB: 153182/RJ)

ADVOGADO JULIANA ACIOLI BARBOSA(OAB:
246219/RJ)

ADVOGADO tadeu vinicio santos de paula(OAB:
172012/RJ)

RECLAMADO MARCIO BARBOSA DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO MARCIO BARBOSA DA SILVA
JUNIOR 11611134790

ADVOGADO DEBORA DA SILVA HENRIQUE(OAB:
152019/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RICO INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO NEON S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ORIGINAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR 11611134790

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR

11611134790

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará de ID 94bcd76.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100398-17.2023.5.01.0059
RECLAMANTE ANTONIO CICERO FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANA PAULA DE BARROS
NOGUEIRA(OAB: 98734/RJ)

ADVOGADO NATALICIO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 99114/RJ)

RECLAMADO WANDERLEY MACHADO
ESPINDOLA

ADVOGADO NATALIA SOBRINHO
ESPINDULA(OAB: 162293/RJ)

RECLAMADO TATIANA SOUZA GOMES TRINDADE

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 158829/RJ)

RECLAMADO ANA CAROLINA CABRAL GOMES

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 158829/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR NOVA AMERICA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO GOMES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY MACHADO ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WANDERLEY MACHADO ESPINDOLA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id c8257ee.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALAN VICTOR LIMA DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100635-09.2022.5.01.0052
RECLAMANTE MARCO ANTONIO CIPOLLA

CORREIA

ADVOGADO RAFAEL MARQUES DA COSTA(OAB:
222758/RJ)

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

ADVOGADO CLARICE FERNANDES LEMOS
WANDERLEY(OAB: 149362/RJ)

RECLAMADO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO TRANSCOFIX TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO MARCELO DE ALMEIDA

ADVOGADO VALDO SILVA VILHENA
BECKEMANN FILHO(OAB:
136405/RJ)

RECLAMADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO MEC MOLDES ESCORAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CBR 059 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVOLAR CARIOCA
CONSTRUTORA LTDA - CNPJ
21.669.976/0001-21

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBENS-RJ ESTRADA DOS TRES
RIOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

VISIONE 10 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SPE MIRATAIA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CANOA QUEBRADA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO NOIR PLUS DESIGN
APARTMENTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERDELLI ATACADO E
SUPERMERCADO S. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SPE ELEGANCE COMERCIAL
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VISIONE 12 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO NOIR DESIGN
APARTMENTS

TERCEIRO
INTERESSADO

EFER CONSTRUTORES
ASSOCIADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VARESE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA FERNANDES
MACIEL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

APOGEE EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

  - COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA

  - COFIX RENTAL COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

  - GPS GESTAO PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA

  - IRMA MARIA COELHO CEA FERNANDES

  - JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES

  - MARCELO DE ALMEIDA

  - MEC MOLDES ESCORAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

  - NTC TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA

  - SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fc4ca5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por MARCO ANTONIO

CIPOLLA CORREIA em face de COFIX CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, MEC MOLDES ESCORAMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA, COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO

LTDA, COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA,

NTC TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA, COFIX

RENTAL COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA, GPS GESTAO PATRIMONIAL

SOCIETARIA LTDA, TRANSCOFIX TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA, JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES,

SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES, IRMA MARIA

COELHO CEA FERNANDES, MARCELO DE ALMEIDA e VICTOR

ANTONIO DE LIMA SANTOS, rejeito a preliminar de ilegitimidade

passiva; julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação a IRMA

MARIA COELHO CEA FERNANDES e MARCELO DE ALMEIDA; e
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julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar as rés

COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MEC

MOLDES ESCORAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, COFIX

ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA, COFIX MOLDES E

ESCORAMENTOS METALICOS LTDA, NTC TRANSPORTES DE

BENS E LOGISTICA LTDA, COFIX RENTAL COMERCIO E

LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, GPS

GESTAO PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA e TRANSCOFIX

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, solidariamente, a pagar ao

autor, no prazo legal, observada a fundamentação, que integra este

dispositivo, reconhecida a responsabilidade subsidiária de JOAO

MANUEL MARTINS FERNANDES, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA

FERNANDES e VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS:

- R$ 212.535,80, atualizados até 30/04/2024, pelo Sistema PJE-

CALC conforme memória de cálculo em anexo, sendo:

· À parte autora: R$ 180.149,93, a título de:

a) salários integrais de abril e maio de 2022; saldo de salário de

. Honorários sucumbenciais (advogado do autor): R$

18.315,47;

. À Previdência Social: R$ 8.385,58;

· À Fazenda Nacional (IRRF): R$ 891,51;

· À Fazenda Nacional (custas de conhecimento): R$ 4.154,85;

· À Fazenda Nacional (custas de liquidação): R$ 638,46.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Condeno a primeira reclamada a retificar a data de saída registrada

na CTPS do reclamante para que passe a constar 31-8-2022.

Atualização monetária e recolhimentos previdenciário e fiscal, na

forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, indico que

possuem natureza salarial: salários; 13º salário proporcional.

Intimem-se, sendo o réu VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS,

por mandado e paralelamente, por edital. 

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100635-09.2022.5.01.0052
RECLAMANTE MARCO ANTONIO CIPOLLA

CORREIA

ADVOGADO RAFAEL MARQUES DA COSTA(OAB:
222758/RJ)

RECLAMADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO IRMA MARIA COELHO CEA
FERNANDES

ADVOGADO CLARICE FERNANDES LEMOS
WANDERLEY(OAB: 149362/RJ)

RECLAMADO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO TRANSCOFIX TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO MARCELO DE ALMEIDA

ADVOGADO VALDO SILVA VILHENA
BECKEMANN FILHO(OAB:
136405/RJ)

RECLAMADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO MEC MOLDES ESCORAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CBR 059 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVOLAR CARIOCA
CONSTRUTORA LTDA - CNPJ
21.669.976/0001-21

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBENS-RJ ESTRADA DOS TRES
RIOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

VISIONE 10 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SPE MIRATAIA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CANOA QUEBRADA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO NOIR PLUS DESIGN
APARTMENTS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERDELLI ATACADO E
SUPERMERCADO S. A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

SPE ELEGANCE COMERCIAL
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VISIONE 12 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO NOIR DESIGN
APARTMENTS

TERCEIRO
INTERESSADO

EFER CONSTRUTORES
ASSOCIADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VARESE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA FERNANDES
MACIEL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

APOGEE EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO CIPOLLA CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fc4ca5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por MARCO ANTONIO

CIPOLLA CORREIA em face de COFIX CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, MEC MOLDES ESCORAMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA, COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO

LTDA, COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA,

NTC TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA, COFIX

RENTAL COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA, GPS GESTAO PATRIMONIAL

SOCIETARIA LTDA, TRANSCOFIX TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA, JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES,

SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES, IRMA MARIA

COELHO CEA FERNANDES, MARCELO DE ALMEIDA e VICTOR

ANTONIO DE LIMA SANTOS, rejeito a preliminar de ilegitimidade

passiva; julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação a IRMA

MARIA COELHO CEA FERNANDES e MARCELO DE ALMEIDA; e

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar as rés

COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MEC

MOLDES ESCORAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, COFIX

ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA, COFIX MOLDES E

ESCORAMENTOS METALICOS LTDA, NTC TRANSPORTES DE

BENS E LOGISTICA LTDA, COFIX RENTAL COMERCIO E

LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, GPS

GESTAO PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA e TRANSCOFIX

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, solidariamente, a pagar ao

autor, no prazo legal, observada a fundamentação, que integra este

dispositivo, reconhecida a responsabilidade subsidiária de JOAO

MANUEL MARTINS FERNANDES, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA

FERNANDES e VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS:

- R$ 212.535,80, atualizados até 30/04/2024, pelo Sistema PJE-

CALC conforme memória de cálculo em anexo, sendo:

· À parte autora: R$ 180.149,93, a título de:

a) salários integrais de abril e maio de 2022; saldo de salário de

. Honorários sucumbenciais (advogado do autor): R$

18.315,47;

. À Previdência Social: R$ 8.385,58;

· À Fazenda Nacional (IRRF): R$ 891,51;

· À Fazenda Nacional (custas de conhecimento): R$ 4.154,85;

· À Fazenda Nacional (custas de liquidação): R$ 638,46.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Condeno a primeira reclamada a retificar a data de saída registrada

na CTPS do reclamante para que passe a constar 31-8-2022.

Atualização monetária e recolhimentos previdenciário e fiscal, na

forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, indico que

possuem natureza salarial: salários; 13º salário proporcional.

Intimem-se, sendo o réu VICTOR ANTONIO DE LIMA SANTOS,

por mandado e paralelamente, por edital. 

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100758-46.2018.5.01.0052
RECLAMANTE CONSTANTINO DIAZ MIGUEZ

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CASTRO(OAB: 139186/RJ)

RECLAMADO ACHILLES CABRAL NETO

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VIEIRA
E ALBUQUERQUE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

RECLAMADO LISANDRO SILVA DE CASTRO

ADVOGADO DANIELA VELOSO DO
AMARAL(OAB: 94646/RJ)

RECLAMADO SUZANA CRISTINA SOUZA COUTO
DE CASTRO

ADVOGADO DANIELA VELOSO DO
AMARAL(OAB: 94646/RJ)

RECLAMADO LEANDRO SILVA DE CASTRO

RECLAMADO MARIA CRISTINA BARROCO
SERRANO DE CASTRO

RECLAMADO JEFERSON PEREIRA DE CASTRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTANTINO DIAZ MIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSTANTINO DIAZ MIGUEZ

Fica o destinatário acima indicado notificado para manifestar-se em

15 dias. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

BRUNA CHALUB LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101021-34.2023.5.01.0010
RECLAMANTE JOAO MANOEL RIBEIRO DO

ROSARIO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VIEIRA DA
ROCHA(OAB: 204537/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica o destinatário acima indicado notificado para  Embargos de

Declaração(Embargos de Declaração) - 1991f43

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100427-25.2022.5.01.0052

RECLAMANTE MARIA CLAUDIA APARECIDO

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO A. S. DA COSTA MERCEARIA E
ARMAZEM VAREJISTA

ADVOGADO JULIAN FERREIRA PINHEIRO(OAB:
209251/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. S. DA COSTA MERCEARIA E ARMAZEM VAREJISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): A. S. DA COSTA MERCEARIA E ARMAZEM

VAREJISTA

Fica o destinatário acima indicado notificado para  intime-se a

parte ré para impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão nos termos

do art. 879, § 2º da CLT. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO DE QUEIROZ CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100843-56.2023.5.01.0052
RECLAMANTE MICHELE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO WENISON LISBOA ESTEVES(OAB:
220204/MG)

RECLAMADO OAC ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE ALMEIDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d7a6ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação trabalhista proposta por MICHELE ALMEIDA

DA SILVA em face de OAC ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA, julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido para, reconhecendo o vínculo

de emprego entre as partes, condenar a ré a pagar à autora, no

prazo legal, observada a fundamentação, que integra este

dispositivo:

- R$ 10.303,41, atualizados até 30/04/2024, pelo Sistema PJE-

CALC conforme memória de cálculo em anexo, sendo:
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· À parte autora: R$ 8.793,66, a título de:

- saldo salarial de 10 dias de julho de 2023, aviso prévio

. Honorários sucumbenciais (advogado da parte autora): R$

887,85;

. À Previdência Social: R$ 370,60;

· À Fazenda Nacional (IRRF): Isento;

· À Fazenda Nacional (custas de conhecimento): R$ 201,04;

· À Fazenda Nacional (custas de liquidação): R$ 50,26.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Atualização monetária e recolhimentos previdenciário e fiscal, na

forma da fundamentação, que integra este dispositivo.

Condeno a ré a anotar a CTPS da autora com os seguintes dados:

admissão em 10-4-2023, função de vendedora, salário de R$

1.940,00 e saída em 10-7-2023. Em caso de omissão, a Secretaria

da Vara está autorizada a proceder a anotação, na forma do artigo

39, parágrafo 1º, da CLT.

Para os fins do artigo 832, parágrafo 3º, da CLT, indico que possui

natureza salarial: saldo salarial e 13º salário proporcional.

Intimem-se, sendo a ré por mandado.

    RAQUEL FERNANDES MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-61.2020.5.01.0052
RECLAMANTE GILBERTO MAGNO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS CORREA(OAB:
225502/RJ)

RECLAMADO PRISMA GESTAO DE SEGURANCA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA RAFAELA LIMA DE
SOUZA(OAB: 201187/RJ)

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA DE
MORAES(OAB: 205699/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MAGNO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GILBERTO MAGNO DO NASCIMENTO

Fica o destinatário acima indicado notificado para manifestar-se

sobre a satisfação de seu crédito. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

BRUNA CHALUB LIMA

Assessor

53ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100400-05.2023.5.01.0053
RECLAMANTE HUGO GOMES BATISTA

ADVOGADO AMANDA LUIZA FELIPE AIRES DE
LIMA(OAB: 204688/RJ)

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

RECLAMADO VENTURA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO LUIZ DA SILVA MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA HENRIQUES FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENTURA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NIKOLAI NOWOSH da 53ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) VENTURA COMERCIO E SERVICOS LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência da Sentença ID 5832e87 proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por HUGO GOMES BATISTA em face de
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VENTURA COMERCIO E SERVICOS LTDA, para condenar a

reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações, na forma da

fundamentação precedente, que passa a integrar o presente

dispositivo:

- pagamento das seguintes parcelas rescisórias: a) 30 dias de aviso

-prévio indenizado; b) saldo de 3 dias do salário de junho/2022; c)

férias, acrescidas do terço constitucional, relativas ao único período

aquisitivo do contrato; d) 6/12 da gratificação natalina de 2022;

- recolhimento dos depósitos faltantes do FGTS, nos limites das

competências especificadas na exordial, e, ainda, da indenização

de 40% pela modalidade de dispensa. Na forma do artigo 26,

parágrafo único, da Lei 8.036/1990, a ré deverá comprovar a

integralidade dos depósitos fundiários deferidos e indenização de

40%, por meio de GFIPs na conta vinculada do autor, sob pena de

execução pelo importe equivalente. Após a comprovação dos

recolhimentos deverá ser expedido alvará para levantamento;

- pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT, no importe de

50% sobre as parcelas deferidas no capítulo 3 desta sentença;

- pagamento da multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT;

- pagamento da verba "abono salarial", durante todo o contrato,

observados os valores e parâmetros previstos nos instrumentos

coletivos juntados, nos limites temporais das respectivas vigências.

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino que a reclamada realize a retificação das datas de

admissão e dispensa anotadas na CTPS do autor. O reclamante e a

ré deverão comparecer na Secretaria, para que a reclamada

proceda à retificação da admissão na CTPS do autor, em data e

horário a serem fixados, passando a constar a data de 05.07.2021.

Na mesma oportunidade, a empregadora deverá promover a

retificação da baixa registrada na Carteira de Trabalho, passando a

constar a data de 03.07.2022, já considerada a projeção do aviso-

prévio. Caso a reclamada não compareça, lhe será imposta multa

única no valor de R$1.000,00, sendo certo que as anotações serão

realizadas pela Secretaria da Vara, na forma do artigo 39, §1º, da

CLT.

Determino que a Secretaria promova a expedição de Ofício ao

Ministério do Trabalho, para habilitação do reclamante para

recebimento do seguro-desemprego, caso cumpridas as exigências

legais para tanto, que deverão ser aferidas pelo órgão

administrativo competente. Determino, ainda, a expedição de alvará

em favor do reclamante para levantamento da integralidade dos

valores depositados na conta vinculada, nos limites do contrato de

trabalho noticiado nos autos.

Determino a dedução dos valores depositados na conta vinculada,

desde que relativos às parcelas deferidas no capítulo 4 desta

sentença, o que deverá ser verificado por meio do extrato analítico

atualizado do FGTS, a ser requerido à Caixa Econômica Federal na

fase de liquidação do julgado.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pelo

autor.

Condeno a  rec lamada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação.

Custas pela reclamada, no importe de R$500,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora estimado em R$25.000,00.

Intimem-se as partes.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DAVI CARVALHO TOURINHO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100915-74.2022.5.01.0053
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO COELHO ANTERO DE
CARVALHO(OAB: 139595/RJ)

RECLAMADO LOCAR GUINDASTES E
TRANSPORTES INTERMODAIS
LTDA.

ADVOGADO ERIKA CONCEICAO BISPO(OAB:
419635/SP)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a94d8a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da

reclamada, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100915-74.2022.5.01.0053
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO COELHO ANTERO DE
CARVALHO(OAB: 139595/RJ)

RECLAMADO LOCAR GUINDASTES E
TRANSPORTES INTERMODAIS
LTDA.

ADVOGADO ERIKA CONCEICAO BISPO(OAB:
419635/SP)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a94d8a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da

reclamada, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100802-57.2021.5.01.0053
RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA BARCELOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA PAULO CESAR DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA BARCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e44a9ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da

reclamada, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100802-57.2021.5.01.0053
RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA BARCELOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

TESTEMUNHA PAULO CESAR DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e44a9ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da

reclamada, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100322-69.2023.5.01.0066
RECLAMANTE LUDMILA BIANCA SCHULZ DE

SOUZA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO LIGA ECOSSISTEMA EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO
CELSO LISBOA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL AGUAS
CLARAS LTDA

ADVOGADO MARIA ALICE CASTAGNARO(OAB:
21132/SC)

TESTEMUNHA WESLEY DE MARCE RODRIGUES
BARROS

TESTEMUNHA ALEXANDER DE ARAUJO LIMA

TESTEMUNHA FABRICIO DA SILVA SOUZA
AZAMBUJA

TESTEMUNHA DEBORA RUEDA FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL AGUAS CLARAS LTDA

  - INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO CELSO LISBOA

  - LIGA ECOSSISTEMA EDUCACIONAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cf8718

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração

das reclamadas, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100050-17.2023.5.01.0053
RECLAMANTE JOAQUIM FERRARO DO

NASCIMENTO NETO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 241429/SP)

TESTEMUNHA MARCUS VINICIUS DOS ANJOS
VELOSO

TESTEMUNHA MARCIA REGINA MOTTA DE
MACEDO

TESTEMUNHA MARIA PAULA SILVA DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41f98ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da

parte autora e julgo PROCEDENTE os embargos de declaração da

reclamada, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100050-17.2023.5.01.0053
RECLAMANTE JOAQUIM FERRARO DO

NASCIMENTO NETO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 241429/SP)

TESTEMUNHA MARCUS VINICIUS DOS ANJOS
VELOSO

TESTEMUNHA MARCIA REGINA MOTTA DE
MACEDO

TESTEMUNHA MARIA PAULA SILVA DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM FERRARO DO NASCIMENTO NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41f98ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da

parte autora e julgo PROCEDENTE os embargos de declaração da

reclamada, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100322-69.2023.5.01.0066
RECLAMANTE LUDMILA BIANCA SCHULZ DE

SOUZA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO LIGA ECOSSISTEMA EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE ENSINO
CELSO LISBOA

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL AGUAS
CLARAS LTDA

ADVOGADO MARIA ALICE CASTAGNARO(OAB:
21132/SC)

TESTEMUNHA WESLEY DE MARCE RODRIGUES
BARROS

TESTEMUNHA ALEXANDER DE ARAUJO LIMA

TESTEMUNHA FABRICIO DA SILVA SOUZA
AZAMBUJA

TESTEMUNHA DEBORA RUEDA FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA BIANCA SCHULZ DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cf8718

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração

das reclamadas, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100382-81.2023.5.01.0053
RECLAMANTE ALTAMAR DE JESUS

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e52c42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da

parte autora, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100382-81.2023.5.01.0053
RECLAMANTE ALTAMAR DE JESUS

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e52c42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da

parte autora, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100382-81.2023.5.01.0053
RECLAMANTE ALTAMAR DE JESUS

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMAR DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e52c42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da

parte autora, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100183-59.2023.5.01.0053
RECLAMANTE GABRIELE PEREIRA ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO IGOR BRUNO NOGUEIRA BARBOSA
PIRES(OAB: 240561/RJ)

ADVOGADO DANIELLA DIAS BARBOSA(OAB:
104988/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS DR JOAO AMORIM

ADVOGADO MARINA MACARIO ANDRADE(OAB:
390328/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES DA SILVA(OAB:
375529/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f668278

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PROCEDENTES os Embargos de Declaração da

parte autora, com efeitos modificativos, julgo IMPROCEDENTES os

Embargos de Declaração da primeira reclamada e julgo

IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da segunda

reclamada, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100183-59.2023.5.01.0053
RECLAMANTE GABRIELE PEREIRA ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO IGOR BRUNO NOGUEIRA BARBOSA
PIRES(OAB: 240561/RJ)

ADVOGADO DANIELLA DIAS BARBOSA(OAB:
104988/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS DR JOAO AMORIM

ADVOGADO MARINA MACARIO ANDRADE(OAB:
390328/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES DA SILVA(OAB:
375529/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE PEREIRA ALMEIDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f668278

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PROCEDENTES os Embargos de Declaração da

parte autora, com efeitos modificativos, julgo IMPROCEDENTES os

Embargos de Declaração da primeira reclamada e julgo

IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da segunda

reclamada, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101190-86.2023.5.01.0053
RECLAMANTE VERA LUCIA GUIMARAES DE

SOUZA

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

  - FLEURY S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddb91ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da

parte autora, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101190-86.2023.5.01.0053
RECLAMANTE VERA LUCIA GUIMARAES DE

SOUZA

ADVOGADO Vera Lucia da Silva Martins(OAB:
120054/RJ)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA GUIMARAES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddb91ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração da

parte autora, nos termos da fundamentação acima, que passa a

integrar este dispositivo.

Intimações às partes.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100438-17.2023.5.01.0053
RECLAMANTE LOIDE MIQUELE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO PATAGONIA SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA
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ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOIDE MIQUELE ARAUJO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1a9670

proferida nos autos.

Recebo o recurso, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100206-39.2022.5.01.0053
RECLAMANTE MARA CARLA DA SILVA PIMENTA

ADVOGADO ELIANA FERNANDES COSTA(OAB:
158687/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA COSTA
LOPEZ(OAB: 158689/RJ)

RECLAMADO CLINICA MEDICA CERES SPA
URBANO REALMEDI LTDA

ADVOGADO SIDNEI DOS SANTOS BARROS(OAB:
175039/RJ)

TESTEMUNHA TALITA PINTO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MEDICA CERES SPA URBANO REALMEDI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a7312d

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para comprovar os recolhimentos

previdenciários e custas judiciais, no prazo de05 dias, sob pena de

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100432-73.2024.5.01.0053
RECLAMANTE GABRIELLY CRESPO DA SILVA

ADVOGADO DENIZE JULIANA PIRES MUNIZ(OAB:
160761/RJ)

ADVOGADO JAMES CRAWFORD PRADO
JUNIOR(OAB: 145305/RJ)

RECLAMADO LORIVALDO MALARA DE ANDRADE
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLY CRESPO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4e490f

proferida nos autos.

1 - Pretende a parte autora, como tutela de urgência (art. 300 do

CPC) a determinação de expedição de Alvará para saque do FGTS

depositado em sua conta vinculada em virtude da sua dispensa sem

justa causa.

De acordo com o art. 300 do CPC é possível a concessão da tutela

de urgência quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso em apreço, a parte autora comprovou a existência do

contrato e a extinção dele, por meio de sua CTPS e TRCT, trazendo

elementos bastantes para que se verifique, em juízo de

verossimilhança, os requisitos previstos no artigo 300 do CPC,

razão pela qual acolho a antecipação dos efeitos da tutela.

Expeça-se alvará para levantamento do FGTS, devendo a parte

reclamante informar o valor recebido.

2 - Cite-se a ré e intime-se o autor do presente, devendo as partes

observar as seguintes determinações:

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos,

conferir se os mesmos encontram-se em ordem, legíveis e se

correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para a defesa ou o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

O  r e c l a m a n t e  q u e  p r e t e n d e r  j u n t a r  d o c u m e n t o s

complementares deverá fazê-lo até 10 (dez) dias antes da

audiência designada, aplicando-se o mesmo prazo para

eventual apresentação de emenda, QUE DEVERÁ SER

SUBSTITUTIVA À PETIÇÃO INICIAL, a fim de que a ré possa

exercer plenamente seu direito de defesa.

3) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos

que acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-

se em ordem, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo .

A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 5 (cinco)

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, assim como emenda substitutiva, a fim de exercer

de forma plena seu direito de defesa. Fica a reclamada ciente

de que não será a mesma notificada da apresentação de

documentos complementares, ou emenda substitutiva pelo

reclamante, uma vez que possui acesso à integra do processo.

4) As partes deverão comparecer munidas de documentos de
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identificação: o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, através

do sócio, diretor ou empregado registrado. Deverá, ainda, o

Reclamado juntar eletronicamente ao processo, por meio do PJe-

JT, a carta de preposto e o contrato social ou os atos constitutivos

da empresa, juntamente com a contestação.

5) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados. Nos

termos da Resolução 185/2017 do CSJT, a habilitação no

processo é dever do próprio advogado requerente, por meio de

funcionalidade própria do sistema PJe, inclusive no que se

refere a eventual requerimento de publicações em nome de

advogado específico, que deverá se habilitar nos termos do

§10, do art. 5º da referida Resolução, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

6) A defesa deverá ser apresentada, de forma eletrônica, no

sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário previsto para

início da audiência, devendo os documentos serem

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os

de mesma natureza.

7) Fica, desde já, o Reclamado notificado de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com a sua defesa, os controles de frequência

e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei

(art. 355 c/c art. 359 e incisos do CPC). A não apresentação dos

documentos com a defesa importará em preclusão.

8) Não será admitida a apresentação de qualquer documento

por meio de dispositivo de armazenamento removível, como

pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se

observar o prazo supra para apresentação da defesa e

documentos.

9) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação, na forma do art. 852-H, §§ 2º e 3º da

CLT.

10) Nos termos do artigo 3º do Provimento 5/2003 do TST e de

acordo com o sistema do PJe-JT, a pessoa jurídica de direito

privado que comparecer em Juízo na qualidade de ré ou de autora,

deverá informar o número do CNPJ ou do CEI (Cadastro

Específico do INSS), assim como fornecer, eletronicamente, com a

defesa ou por petição, o contrato social ou a última alteração

contendo o número do CPF dos sócios.

11) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe_JT

*** A AUDIÊNCIA É UNA E SERÁ TOTALMENTE PRESENCIAL

***

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100240-48.2021.5.01.0053
RECLAMANTE LUIZ PAULO MACHADO ESTEVES

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

RECLAMADO LIMPAR GESTAO DE LIMPEZA LTDA
- ME

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE SOUZA
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO MACHADO ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a0bee

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Indefiro, posto que já realizada a pesquisa nos autos, conforme

#id:cb93e34, FATO JÁ PONTUADO POR ESTE JUÍZO EM

#id:150bfde.

Atente o peticionante para a realidade dos autos e o teor dos

atos praticados de modo a se evitar a desnecessária

intervenção deste juízo para prestar esclarecimentos que

podem ser obtidos tão somente pela leitura do processo,

permitindo assim que esta serventia possa se ocupar com

outros pleitos de natureza mais urgente e relevante.

Intime-se e aguarde-se nos termos de ID: #id:f5337e2 pelo prazo

prescricional em curso, devendo a Secretaria restabelecer o

sobrestamento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101021-70.2021.5.01.0053
RECLAMANTE CAROLINA SEABRA FREITAS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CONTROLES GRAFICOS DARU S A -
FALIDO

ADVOGADO FABIANA PONTES DO AMARAL
TEIXEIRA(OAB: 196134/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SEABRA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c7b248

proferido nos autos.

Ante a manifestação da ré de #id:e5f9303 , notifique-se o
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reclamante a apresentar seus cálculos de liquidação observados os

parâmetros #id:a99f57b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100133-96.2024.5.01.0053
EXEQUENTE WENCESLAU GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eb513d

proferido nos autos.

Indefiro o requerido em ID: #id:6411562 .

Como confessa a própria executada, trata-se de sociedade de

economia mista, sujeita portanto ao regime jurídico das empresas

privadas, nos termos do inciso II do §1º do art. 173 da Constituição

da República, sendo absolutamente descabida a pretensão de

equiparação à Fazenda Pública e extensão de sua prerrogativas.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO.

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTES

E LOGÍSTICA - CENTRAL. PRERROGATIVAS DA FAZENDA

PÚBLICA.JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

INAPLICABILIDADE. ÓBICE DO ART. 896, §2º DA CLT C/C

SÚMULA 266 DO TST. A jurisprudência desta Corte é no sentido de

que as empresas públicas e as sociedades de economia mista não

se beneficiam do percentual de juros (6% ao ano/0,5% ao mês),

aplicáveis à Fazenda Pública, nos termos do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97. Assim, não se há falar em violação direta dos dispositivos

constitucionais invocados (arts. 5º, §1º, 100, 114,175 e 195, §7º, da

CF), o que obsta o conhecimento do apelo,nos termos do art. 896,

§2º da CLT e da Súmula 266 desta Corte. Agravo de instrumento

desprovido. (TST - AIRR: 257006819985010042, Relator: Mauricio

Godinho Delgado, Data de Julgamento: 17/05/2017, 3ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 19/05/2017)."

" A  C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  E N G E N H A R I A  D E

TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL foi constituída como

uma empresa pública, sujeita ao regime jurídico próprio das

empresas privadas, quanto aos direitos e obrigações civis,

comerciais, trabalhistas e tributários, como previsto no §1º, II do

artigo 173 da CRFB/88, logo, não faz jus às prerrogativas da

Fazenda Pública, notadamente à execução por precatório e aos

juros diferenciados AGRAVO DE PETIÇÃO em face da decisão de

fls. 445, que julga improcedentes os Embargos à Execução, da Dra.

Claudia Maria Samy Pereira da Silva, Juíza do Trabalho titular na

78ª  Vara do Trabalho do Rio de Janei ro . (TRT -  1  -

AP:01515008020075010078, Relator: Theocrito Borges dos Santos

Filho, Data de Julgamento:07/06/2017, Sétima Turma, Data de

Publicação : 16/06/2017). "

"AGRAVO DE PETIÇÃO. COMPANHIA ESTADUAL DE

ENGENHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PUBLICA. INAPLICABILIDADE.

As prerrogativas inerentes à Fazenda Pública abrangem, apenas, a

União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas

respectivas autarquias e fundações, não incluindo a empresa

pública, integrante da Administração Pública Indireta, eis que se

encontra submetida ao regime jurídico próprio das empresas

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas, nos termos do

art. 173, §1º, II, da CRFB/88. Agravo de Petição a que se nega

provimento. (TRT - 1- AP:00841009220035010012 RJ, Relator:

Leonardo Pacheco, Sexta Turma, Data de Publicação: 20/06/2018.)"

Intime-se e aguarde-se o cumprimento de #id:da77a90 no prazo

que remanesce em #id:802bf2c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100979-55.2020.5.01.0053
RECLAMANTE IEDA MACHADO ESTEVES

ADVOGADO SANDRO EGIDIO MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 123537/RJ)

RECLAMADO UM MEIA ZERO CAMA E MESA LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

RECLAMADO DALIA COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

TESTEMUNHA EDSON SANCHES CRUZ

TESTEMUNHA ZILMAR GOMES DE SOUZA LOBO

TESTEMUNHA CEDINEIO DA SILVA CAMPOS
JUNIOR

TESTEMUNHA ALCEDIR DA COSTA REIS

TESTEMUNHA ELISABETE CEZAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALIA COMERCIO DE ROUPAS LTDA

  - UM MEIA ZERO CAMA E MESA LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ed7a2a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a reconsiderar quanto ao teor de #id:c87966f.

Caso a ré deseje adotar o regime de parcelamento legal, previsto no

art. 916 do CPC, deverá observar seus estritos termos, sem

analogias ou inovações, especialmente no que se refere à renúncia

ao prazo para opor embargos, acatando os cálculos na forma em

que foram homologados, consoante #id:033151c.

Outras formas de quitação do valor em débito importam em

celebração de acordo com a parte contrária, que pode ser

apresentado por meio de minuta conjunta, com as cláusulas

essenciais para sua análise e homologação por este juízo,

dispensada a realização de audiência com esta exclusiva finalidade.

Por derradeiro, caso a intenção da executada seja discutir o teor da

decisão homologatória de #id:033151c, deverá fazê-lo nos moldes

do previsto no art. 884 da CLT, apresentando o remédio jurídico

adequado, no prazo legal, observando-se o requisito da prévia e

integral garantia do juízo.

Intime-se e aguarde-se no prazo que remanesce em #id:dcfcf1c.

Decorrido in albis, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101007-23.2020.5.01.0053
RECLAMANTE PALOMA DA SILVA MACEDO

ADVOGADO JORGE BASTOS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 209758/RJ)

RECLAMADO MARCOS DANIEL PEREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE SERGIO DE MEDEIROS
FERREIRA(OAB: 151755/RJ)

RECLAMADO LUIZ OTAVIO REIS FARIA

ADVOGADO HENRIQUE SERGIO DE MEDEIROS
FERREIRA(OAB: 151755/RJ)

RECLAMADO MLTECH MANUTENCAO E
COMERCIO DE PERIFERICOS LTDA

ADVOGADO JORGIANE LOPES DIB
GUIMARAES(OAB: 58937/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA JORGE DE
CARVALHO TOLENTINO(OAB:
141538/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE SERGIO DE MEDEIROS
FERREIRA(OAB: 151755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OTAVIO REIS FARIA

  - MARCOS DANIEL PEREIRA DE SOUZA

  - MLTECH MANUTENCAO E COMERCIO DE PERIFERICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae4eefe

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para comprovar os recolhimentos

previdenciários e custas judiciais, no prazo de05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100421-44.2024.5.01.0053
RECLAMANTE GILSON DA SILVA CAETANO

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

RECLAMADO BAR SUEMAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DA SILVA CAETANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3987b92

proferida nos autos.

1 - Pretende a parte autora, como tutela de urgência (art. 300 do

CPC) a determinação de expedição de ofício para habilitação no

benefício do seguro-desemprego, em virtude da sua dispensa sem

justa causa, bem como a determinação de aposição, pela

reclamada, de carimbo na CTPS.

De acordo com o art. 300 do CPC é possível a concessão da tutela

de urgência quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso em apreço, a parte autora comprovou a existência do

contrato e a extinção dele, por meio de sua CTPS, com anotação do

Aviso Prévio e TRCT, trazendo elementos bastantes para que se

verifique, em juízo de verossimilhança, os requisitos previstos no

artigo 300 do CPC, razão pela qual acolho a antecipação dos

efeitos da tutela.

Oficie-se a DRT para habilitação da parte autora para

recebimento do seguro desemprego.

Entretanto, não há nos autos elementos que demonstrem o perigo

de dano ou risco ao resultado do processo com relação ao carimbo

na CTPS, haja vista já haver registro da data de término na CTPS

da parte autora.

Não trouxe, portanto, elementos bastantes para que se verifique,

em juízo de verossimilhança, os requisitos previstos no artigo 300

do CPC, razão pela qual indefiro a antecipação dos efeitos da

tutela.

2 - Cite-se a ré e intime-se o autor do presente, devendo as partes

observar as seguintes determinações:

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Cabe ao reclamante, após a apresentação dos documentos,

conferir se os mesmos encontram-se em ordem, legíveis e se
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correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para a defesa ou o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo.

O  r e c l a m a n t e  q u e  p r e t e n d e r  j u n t a r  d o c u m e n t o s

complementares deverá fazê-lo até 10 (dez) dias antes da

audiência designada, aplicando-se o mesmo prazo para

eventual apresentação de emenda, QUE DEVERÁ SER

SUBSTITUTIVA À PETIÇÃO INICIAL, a fim de que a ré possa

exercer plenamente seu direito de defesa.

3) Cabe ao reclamado, após a apresentação dos documentos

que acompanham a defesa, conferir se os mesmos encontram-

se em ordem, legíveis e se correspondem às legendas.

Não será deferido prazo para adequá-los e, no caso de prejuízo

para o julgamento, os referidos documentos serão

desconsiderados pelo Juízo .

A reclamada deverá consultar o processo no prazo de 5 (cinco)

dias antes da audiência designada com o propósito de verificar

se foram juntados documentos complementares pelo

reclamante, assim como emenda substitutiva, a fim de exercer

de forma plena seu direito de defesa. Fica a reclamada ciente

de que não será a mesma notificada da apresentação de

documentos complementares, ou emenda substitutiva pelo

reclamante, uma vez que possui acesso à integra do processo.

4) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, através

do sócio, diretor ou empregado registrado. Deverá, ainda, o

Reclamado juntar eletronicamente ao processo, por meio do PJe-

JT, a carta de preposto e o contrato social ou os atos constitutivos

da empresa, juntamente com a contestação.

5) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados. Nos

termos da Resolução 185/2017 do CSJT, a habilitação no

processo é dever do próprio advogado requerente, por meio de

funcionalidade própria do sistema PJe, inclusive no que se

refere a eventual requerimento de publicações em nome de

advogado específico, que deverá se habilitar nos termos do

§10, do art. 5º da referida Resolução, ficando esta Vara do

Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes de

inclusões equivocadas ou indevidas.

6) A defesa deverá ser apresentada, de forma eletrônica, no

sistema PJe-JT, até uma hora antes do horário previsto para

início da audiência, devendo os documentos serem

apresentados em arquivos individualizados, agrupando-se os

de mesma natureza.

7) Fica, desde já, o Reclamado notificado de que deverá apresentar,

eletronicamente, junto com a sua defesa, os controles de frequência

e recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei

(art. 355 c/c art. 359 e incisos do CPC). A não apresentação dos

documentos com a defesa importará em preclusão.

8) Não será admitida a apresentação de qualquer documento

por meio de dispositivo de armazenamento removível, como

pen drive, por exemplo, no momento da audiência, devendo-se

observar o prazo supra para apresentação da defesa e

documentos.

9) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação, na forma do art. 852-H, §§ 2º e 3º da

CLT.

10) Nos termos do artigo 3º do Provimento 5/2003 do TST e de

acordo com o sistema do PJe-JT, a pessoa jurídica de direito

privado que comparecer em Juízo na qualidade de ré ou de autora,

deverá informar o número do CNPJ ou do CEI (Cadastro

Específico do INSS), assim como fornecer, eletronicamente, com a

defesa ou por petição, o contrato social ou a última alteração

contendo o número do CPF dos sócios.

11) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema PJe_JT

*** A AUDIÊNCIA É UNA E SERÁ TOTALMENTE PRESENCIAL

***

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100400-05.2023.5.01.0053
RECLAMANTE HUGO GOMES BATISTA

ADVOGADO AMANDA LUIZA FELIPE AIRES DE
LIMA(OAB: 204688/RJ)

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

RECLAMADO VENTURA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO LUIZ DA SILVA MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA HENRIQUES FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO GOMES BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5832e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por HUGO GOMES BATISTA em face de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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VENTURA COMERCIO E SERVICOS LTDA, para condenar a

reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações, na forma da

fundamentação precedente, que passa a integrar o presente

dispositivo:

- pagamento das seguintes parcelas rescisórias: a) 30 dias de aviso

-prévio indenizado; b) saldo de 3 dias do salário de junho/2022; c)

férias, acrescidas do terço constitucional, relativas ao único período

aquisitivo do contrato; d) 6/12 da gratificação natalina de 2022;

- recolhimento dos depósitos faltantes do FGTS, nos limites das

competências especificadas na exordial, e, ainda, da indenização

de 40% pela modalidade de dispensa. Na forma do artigo 26,

parágrafo único, da Lei 8.036/1990, a ré deverá comprovar a

integralidade dos depósitos fundiários deferidos e indenização de

40%, por meio de GFIPs na conta vinculada do autor, sob pena de

execução pelo importe equivalente. Após a comprovação dos

recolhimentos deverá ser expedido alvará para levantamento;

- pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT, no importe de

50% sobre as parcelas deferidas no capítulo 3 desta sentença;

- pagamento da multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT;

- pagamento da verba "abono salarial", durante todo o contrato,

observados os valores e parâmetros previstos nos instrumentos

coletivos juntados, nos limites temporais das respectivas vigências.

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino que a reclamada realize a retificação das datas de

admissão e dispensa anotadas na CTPS do autor. O reclamante e a

ré deverão comparecer na Secretaria, para que a reclamada

proceda à retificação da admissão na CTPS do autor, em data e

horário a serem fixados, passando a constar a data de 05.07.2021.

Na mesma oportunidade, a empregadora deverá promover a

retificação da baixa registrada na Carteira de Trabalho, passando a

constar a data de 03.07.2022, já considerada a projeção do aviso-

prévio. Caso a reclamada não compareça, lhe será imposta multa

única no valor de R$1.000,00, sendo certo que as anotações serão

realizadas pela Secretaria da Vara, na forma do artigo 39, §1º, da

CLT.

Determino que a Secretaria promova a expedição de Ofício ao

Ministério do Trabalho, para habilitação do reclamante para

recebimento do seguro-desemprego, caso cumpridas as exigências

legais para tanto, que deverão ser aferidas pelo órgão

administrativo competente. Determino, ainda, a expedição de alvará

em favor do reclamante para levantamento da integralidade dos

valores depositados na conta vinculada, nos limites do contrato de

trabalho noticiado nos autos.

Determino a dedução dos valores depositados na conta vinculada,

desde que relativos às parcelas deferidas no capítulo 4 desta

sentença, o que deverá ser verificado por meio do extrato analítico

atualizado do FGTS, a ser requerido à Caixa Econômica Federal na

fase de liquidação do julgado.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pelo

autor.

Condeno a  rec lamada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação.

Custas pela reclamada, no importe de R$500,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora estimado em R$25.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100456-72.2022.5.01.0053
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DA SILVA

PINHEIRO

ADVOGADO NATALIA DA SILVA COSTA(OAB:
221081/RJ)

ADVOGADO MAYRLON DE JESUS DA SILVA
SANTOS(OAB: 239896/RJ)

ADVOGADO DEBORA DA SILVA LEAL MARTINS
GUIMARAES(OAB: 166851/RJ)

ADVOGADO MARIO LUIZ FERNANDES
COSTA(OAB: 239930/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DA SILVA CAMELLO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 82244/RJ)

TESTEMUNHA ROBSON MORAES DA COSTA

TESTEMUNHA REINALDO MIGUEL DOMINGUES

TESTEMUNHA YAN DOS SANTOS TABOSA DE
ANDRADE

TESTEMUNHA RENATO CAMELLO LYRIO

TESTEMUNHA JOSE DOMINGOS S. SENA DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA VAGNER LOPES LYRIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA CAMELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31ba1b5

proferido nos autos.

Nos termos do art. 879, §2º da CLT, dê-se vista à parte ré dos

cálculos apresentados, no prazo preclusivo de 8 dias, consoante S.

67 do E. TRT da 1ª Região.

Em havendo impugnação tempestiva apresentada pelas partes, à

Contadoria para promoção. Caso decorrido o prazo sem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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manifestação, à Contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100292-15.2019.5.01.0053
RECLAMANTE JOANEILDES MENEZES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TESTEMUNHA CICERO DO NASCIMENTO GUERRA

TESTEMUNHA FERNANDA LEAL ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANEILDES MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbaa5d7

proferido nos autos.

Nos termos do art. 879, §2º da CLT, dê-se vista à parte autora dos

cálculos apresentados, no prazo preclusivo de 8 dias, consoante S.

67 do E. TRT da 1ª Região.

Em havendo impugnação tempestiva apresentada pelas partes, à

Contadoria para promoção. Caso decorrido o prazo sem

manifestação, à Contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100260-05.2022.5.01.0053
RECLAMANTE RENATO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

TESTEMUNHA EVERTON RODRIGUES DOS
SANTOS SILVA

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

TESTEMUNHA SAMUEL DOS PASSOS MARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8be0523

proferida nos autos.

Vistos e etc,

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais o crédito líquido do

reclamante é devido no importe de R$ 12.663,50.

São devidos Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor no

valor de R$ 1.329,66.

São devidos Honorários Periciais no valor de R$ 3.500,00.

O INSS do autor é devido no valor de R$ 950,06.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

2.716,85.

São devidas Custas no valor de R$ 423,20.

TOTAL: R$ 21.583,27.

2- Cite-se a ré da execução, por meio de seu procurador, via DJe-

JT, para o pagamento de R$ 21.583,27, no prazo de 15 dias, nos

termos do art. 523 do CPC, de aplicação subsidiária nesta

Especializada e em face dos princípios da celeridade e

razoabilidade.

No mesmo prazo deverá a ré indicar bens sujeitos à penhora, seus

respectivos valores, exibindo prova de sua propriedade e, se for o

caso, certidão negativa de ônus – caso não opte por garantir o juízo

mediante depósito judicial ou seguro garantia, na forma da lei.

O não cumprimento do determinado importará em prática de ato

atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, V do

CPC, com a imediata incidência de multa equivalente a 10% do

débito em execução, nos termos do p. único do artigo mencionado.

3- Intime-se o autor, por meio de seu procurador, via DJe-JT, para

que se manifeste sobre o prosseguimento da execução em caso de

ausência de pagamento voluntário pela ré, valendo-se dos meios

executórios ordinários (BACEN, Mandado de Penhora e Avaliação,

INFOJUD e RENAJUD), bem como das medidas coercitivas

auxiliares (inscrição no BNDT e SERASA), interpretando-se o

silêncio como concordância da aplicação das medidas

anteriormente referidas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100782-37.2019.5.01.0053
RECLAMANTE ADRIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA KEZIA CRISTINA FRANCISCA
CARRARO

TESTEMUNHA MAYARA DOMINGOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5313
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c933e

proferido nos autos.

Vistos e etc,

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais é devido Imposto de

Renda no valor de R$ 1.217,72.

O crédito líquido do reclamante é devido no importe de R$

18.097,70.

São devidos Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor no

valor de R$ 4.328,64.

O INSS do autor é devido no importe de R$ 4.012,50.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

16.249,69.

São devidas Custas no valor de R$ 1.228,36.

Há saldo do depósito judicial de id: 0ca7c7a, cujo valor

atualizado é de R$ 427,43, conforme extrato atualizado em

anexo.

DEPÓSITO: R$ 427,43.

TOTAL: R$ 45.134,61.

REMANESCENTE A EXECUTAR: R$ 44.707,18.

São devidos Honorários Sucumbenciais à patrona da ré no valor

de R$ 111,73, cuja condição de exigibilidade se encontra suspensa.

2- Cite-se a ré, por meio de seu procurador, via Diário Oficial, para

o pagamento de R$ 44.707,18, no prazo de 15 dias.

3- Concomitantemente intime-se o autor, por meio de seu

procurador, via DJe-JT, para que se manifeste sobre o

prosseguimento da execução em caso de ausência de pagamento

voluntário pela ré, valendo-se dos meios executórios ordinários

(BACEN, Mandado de Penhora e Avaliação, INFOJUD e

RENAJUD), bem como das medidas coercitivas auxiliares (inscrição

no BNDT e SERASA), interpretando-se o silêncio como

concordância da aplicação das medidas anteriormente referidas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100073-31.2021.5.01.0053
RECLAMANTE JULLIANA MARQUES ARAUJO

MULULO

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

RECLAMADO ALCANTARA TECNOLOGIA E
SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO ALCIDES DE FRANCO MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 159731/RJ)

RECLAMADO ORLANDO ALBERTO BRITO
ALCANTARA

ADVOGADO ALCIDES DE FRANCO MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 159731/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JOSE BRITO DE
ALCANTARA

RECLAMADO RIACHO FUNDO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BITTENCOURT DE
ALBUQUERQUE(OAB: 164179/RJ)

ADVOGADO JOSE ALFREDO LION(OAB:
74074/RJ)

RECLAMADO RENATA DE SOUZA ALCANTARA

RECLAMADO PRISCILA CRISTINA VIEIRA DE
ALCANTARA

RECLAMADO ALCANTARA CONTADORES
ASSOCIADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALCIDES DE FRANCO MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 159731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIACHO FUNDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b697165

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora prossiga-se com o integral cumprimento do determinado em

#id:5b64478, intimando-se o exequente para requerer o que for de

seu interesse, de forma fundamentada e específica, no prazo único

e preclusivo de 5 dias.

Decorrido in albis, voltem-me conclusos para encerramento da

execução, momento em que será procedido o levantamento das

restrições e penhoras porventura existentes no processo, por meio

dos respectivos sistemas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100782-37.2019.5.01.0053
RECLAMANTE ADRIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA KEZIA CRISTINA FRANCISCA
CARRARO

TESTEMUNHA MAYARA DOMINGOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c933e

proferido nos autos.

Vistos e etc,

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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cálculos de liquidação, segundo os quais é devido Imposto de

Renda no valor de R$ 1.217,72.

O crédito líquido do reclamante é devido no importe de R$

18.097,70.

São devidos Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor no

valor de R$ 4.328,64.

O INSS do autor é devido no importe de R$ 4.012,50.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

16.249,69.

São devidas Custas no valor de R$ 1.228,36.

Há saldo do depósito judicial de id: 0ca7c7a, cujo valor

atualizado é de R$ 427,43, conforme extrato atualizado em

anexo.

DEPÓSITO: R$ 427,43.

TOTAL: R$ 45.134,61.

REMANESCENTE A EXECUTAR: R$ 44.707,18.

São devidos Honorários Sucumbenciais à patrona da ré no valor

de R$ 111,73, cuja condição de exigibilidade se encontra suspensa.

2- Cite-se a ré, por meio de seu procurador, via Diário Oficial, para

o pagamento de R$ 44.707,18, no prazo de 15 dias.

3- Concomitantemente intime-se o autor, por meio de seu

procurador, via DJe-JT, para que se manifeste sobre o

prosseguimento da execução em caso de ausência de pagamento

voluntário pela ré, valendo-se dos meios executórios ordinários

(BACEN, Mandado de Penhora e Avaliação, INFOJUD e

RENAJUD), bem como das medidas coercitivas auxiliares (inscrição

no BNDT e SERASA), interpretando-se o silêncio como

concordância da aplicação das medidas anteriormente referidas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100260-05.2022.5.01.0053
RECLAMANTE RENATO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO Leandro Botelho Silveira(OAB:
161364/RJ)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

TESTEMUNHA EVERTON RODRIGUES DOS
SANTOS SILVA

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

TESTEMUNHA SAMUEL DOS PASSOS MARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8be0523

proferida nos autos.

Vistos e etc,

1- Por corretos e ajustados à Legislação vigente, homologo os

cálculos de liquidação, segundo os quais o crédito líquido do

reclamante é devido no importe de R$ 12.663,50.

São devidos Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor no

valor de R$ 1.329,66.

São devidos Honorários Periciais no valor de R$ 3.500,00.

O INSS do autor é devido no valor de R$ 950,06.

O INSS da empresa e os encargos são devidos no importe de R$

2.716,85.

São devidas Custas no valor de R$ 423,20.

TOTAL: R$ 21.583,27.

2- Cite-se a ré da execução, por meio de seu procurador, via DJe-

JT, para o pagamento de R$ 21.583,27, no prazo de 15 dias, nos

termos do art. 523 do CPC, de aplicação subsidiária nesta

Especializada e em face dos princípios da celeridade e

razoabilidade.

No mesmo prazo deverá a ré indicar bens sujeitos à penhora, seus

respectivos valores, exibindo prova de sua propriedade e, se for o

caso, certidão negativa de ônus – caso não opte por garantir o juízo

mediante depósito judicial ou seguro garantia, na forma da lei.

O não cumprimento do determinado importará em prática de ato

atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, V do

CPC, com a imediata incidência de multa equivalente a 10% do

débito em execução, nos termos do p. único do artigo mencionado.

3- Intime-se o autor, por meio de seu procurador, via DJe-JT, para

que se manifeste sobre o prosseguimento da execução em caso de

ausência de pagamento voluntário pela ré, valendo-se dos meios

executórios ordinários (BACEN, Mandado de Penhora e Avaliação,

INFOJUD e RENAJUD), bem como das medidas coercitivas

auxiliares (inscrição no BNDT e SERASA), interpretando-se o

silêncio como concordância da aplicação das medidas

anteriormente referidas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100073-31.2021.5.01.0053
RECLAMANTE JULLIANA MARQUES ARAUJO

MULULO

ADVOGADO ROSYANNE CARVALHO DE
PAIVA(OAB: 81825/RJ)

RECLAMADO ALCANTARA TECNOLOGIA E
SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALCIDES DE FRANCO MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 159731/RJ)

RECLAMADO ORLANDO ALBERTO BRITO
ALCANTARA

ADVOGADO ALCIDES DE FRANCO MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 159731/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JOSE BRITO DE
ALCANTARA

RECLAMADO RIACHO FUNDO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BITTENCOURT DE
ALBUQUERQUE(OAB: 164179/RJ)

ADVOGADO JOSE ALFREDO LION(OAB:
74074/RJ)

RECLAMADO RENATA DE SOUZA ALCANTARA

RECLAMADO PRISCILA CRISTINA VIEIRA DE
ALCANTARA

RECLAMADO ALCANTARA CONTADORES
ASSOCIADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALCIDES DE FRANCO MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 159731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULLIANA MARQUES ARAUJO MULULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b697165

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora prossiga-se com o integral cumprimento do determinado em

#id:5b64478, intimando-se o exequente para requerer o que for de

seu interesse, de forma fundamentada e específica, no prazo único

e preclusivo de 5 dias.

Decorrido in albis, voltem-me conclusos para encerramento da

execução, momento em que será procedido o levantamento das

restrições e penhoras porventura existentes no processo, por meio

dos respectivos sistemas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100332-94.2019.5.01.0053
RECLAMANTE ROSANGELA ALVES BELONE

ADVOGADO RODOLFO JOVENCIO
ANTONIO(OAB: 188331/RJ)

RECLAMADO ELIANE CRUZ MEIRELLES

ADVOGADO JAQUELINE DOS SANTOS
BARBOZA(OAB: 155573/RJ)

RECLAMADO HERSON CAMPOS FILHO

ADVOGADO JAQUELINE DOS SANTOS
BARBOZA(OAB: 155573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ALVES BELONE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45ba670

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o pretendido em #id:1091a68 uma vez que a medida

pretendida, embora possível, se mostra, na prática, inviável.

A execução em curso, considerando-se os valores de sua

homologação originária em 2020, monta em R$ 56.155,03.

O executado HERSON CAMPOS FILHO recebe benefício no

importe de R$ 1.412,00.

A penhora de 20% do benefício em questão, como pretendido pelo

exequente em #id:1091a68, importa em R$ 282,40 por mês.

Assim, para se atingir a integralização do juízo por intermédio da

penhora pretendida, seriam necessários 198 (centro e noventa e

oito meses), ou, mais de 16 (dezesseis) anos, isso sem

considerar qualquer tipo de juros e correção monetária, e partindo

do pressuposto que a penhora seguirá possível por todo esse

período.

Na verdade o valor penhorado mensalmente sequer será suficiente

para cobrir os juros e correção monetária incidentes mensalmente

no valor em execução.

Por todo o exposto, e considerando-se que vigoram na execução

trabalhista os princípios da utilidade, economia e efetividade,

segundo os quais o magistrado conduz a execução de forma que se

atinja um resultado útil, vedada a prática de atos ou diligências sem

relevância, que não levarão à satisfação do crédito exequendo,

indefiro a diligência pretendida.

Intime-se e aguarde-se nos termos da parte final de ID: #id:c5eb6cf

pelo prazo prescricional em curso, devendo a Secretaria

restabelecer o sobrestamento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101088-35.2021.5.01.0053
RECLAMANTE SEBASTIAO GOMES PINHEIRO

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bbc0d6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto ao pretendido em #id:50e37ac.

Inicialmente, com relação ao FGTS, diversamente do alegado pelo

executado, inexiste nos autos valor de FGTS em destaque,

portanto, absolutamente despropositada a pretensão de não
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pagamento dos valores devidos diretamente ao autor.

Outrossim, quanto a pretensão de "reserva-se o direito de opor

embargos à execução no momento oportuno" (sic), considerando

que estamos diante de processo onde foi prolatada sentença líquida

(#id:1728a75), eventual discussão sobre matéria de cálculos

deveria ter sido objeto de recurso próprio, antes do trânsito em

julgado da sentença, o que não ocorreu nos presentes autos.

Assim, em verdade, a manifestação #id:50e37ac é genérica e

completamente desconectada da realidade específica do presente

processo, não merecendo qualquer acolhida.

Intime-se e aguarde-se no prazo que ainda remanesce em

#id:84b44c0.

Decorrido, prossiga-se nos termos do item 3 de #id:deadf4c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100540-83.2016.5.01.0053
RECLAMANTE CLEBER SILVESTRE OROFINO

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0b4f48

proferida nos autos.

Recebo o recurso, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100249-39.2023.5.01.0053
RECLAMANTE RODRIGO DO NASCIMENTO

FRANCISCO

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO ALESSANDRA XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 29942/GO)

ADVOGADO DANIELE TEIXEIRA SOARES(OAB:
178881/RJ)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

RECLAMADO DECISAO CONTABIL - GESTAO
EMPRESARIAL E CONTABILIDADE
LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO MEIRA CANEDO(OAB:
105361/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 231526/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECISAO CONTABIL - GESTAO EMPRESARIAL E
CONTABILIDADE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93918b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Considerando-se que o art. 916 do CPC é claro em seus termos,

determinando que, para adoção do parcelamento legal em questão,

é necessário o depósito do equivalente a 30% do crédito total em

execução, bem como a quitação do valor remanescente em até 6

parcelas, indefiro o pretendido em #id:1ee5a63, no que se refere a

parcelamento dos honorários periciais em condições diversas das

previstas em lei.

2- Registre-se o recolhimento #id:f2c717c. (ok)

3- Cite-se a ré da execução,por meio de seu procurador, via DJe-

JT, para o pagamentode R$ 5.720,69, já considerados os

depósitos/recolhimentos efetuados,no prazo de 15 dias, nos

termos do art. 523 do CPC, de aplicação subsidiária nesta

Especializada e em face dos princípios da celeridade e

razoabilidade.

Sem prejuízo do previsto no art. 835 do CPC, no mesmo prazo

poderá a ré indicar bens sujeitos à penhora, seus respectivos

valores, exibindo prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão

negativa de ônus – caso não opte por pagar integralmente a

execução mediante depósito judicial ou garantir o juízo por seguro

fiança, na forma da lei.

O não cumprimento do determinado - pagamento integral em

depósito judicial, garantia por apólice ou indicação de bens -

importará em prática de ato atentatório à dignidade da justiça, nos

termos do art. 774, V do CPC, com a imediata incidência de multa

equivalente a 10% do débito em execução, nos termos do p. único

do artigo mencionado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100202-65.2023.5.01.0053
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MASSAS NAPOLES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09d6982
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proferido nos autos.

Vistos e etc,

1- Ante a promoção da Contadoria, expeça-se Alvará de FGTS ao

autor, devendo comprovar valor sacado, no prazo de 05 dias, sob

pena de considerar quitada a parcela devida de FGTS.

2- Concomitantemente, designe a Secretaria dia e hora para

anotação da CTPS do autor.

3- Apresentado o valor sacado, retornem os autos a Contadoria

para elaboração dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100144-33.2021.5.01.0053
RECLAMANTE RAYANE SANTOS DE BRITO

ADVOGADO WAGNER DA SILVA
MENDONCA(OAB: 206062/RJ)

RECLAMADO JHONATHAN JOSE DA SILVA
70679734490

RECLAMADO LETICIA MARIANE DA SILVA

RECLAMADO ESPACO GIRLS BOUTIQUE EIRELI

ADVOGADO MONICA FELIX DA SILVA(OAB:
129009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE SANTOS DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8ba743

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Deixo de receber o Agravo de Petição interposto pelo exequente,

tendo em vista que o despacho #id:6713119 possui natureza de

decisão interlocutória, sendo irrecorrível autonomamente, por

conseguinte, a teor do disposto no artigo 893, §1º, da CLT, e do

entendimento consubstanciado na súmula 214 do C.TST.

Intime-se e aguarde-se nos termos de ID: #id:cee4def pelo prazo

prescricional em curso, devendo a Secretaria restabelecer o

sobrestamento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100281-44.2023.5.01.0053
RECLAMANTE IGOR HENRIQUES GUERRA

ADVOGADO RUBENS SILVA PINHEIRO(OAB:
219894/RJ)

ADVOGADO RYAN SILVA PINHEIRO(OAB:
219895/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GONÇALVES SILVA
PINHEIRO(OAB: 174714/RJ)

RECLAMADO VASCO DA GAMA SOCIEDADE
ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

RECLAMADO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c34abf9

proferida nos autos.

Recebo o recurso, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100281-44.2023.5.01.0053
RECLAMANTE IGOR HENRIQUES GUERRA

ADVOGADO RUBENS SILVA PINHEIRO(OAB:
219894/RJ)

ADVOGADO RYAN SILVA PINHEIRO(OAB:
219895/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GONÇALVES SILVA
PINHEIRO(OAB: 174714/RJ)

RECLAMADO VASCO DA GAMA SOCIEDADE
ANONIMA DO FUTEBOL

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

RECLAMADO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR HENRIQUES GUERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c34abf9

proferida nos autos.

Recebo o recurso, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011058-32.2013.5.01.0053
RECLAMANTE JOSE LUIS DA SILVA GUEDES

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

RECLAMADO ELIANA COSTA FAUSTINO

RECLAMADO W W IND E COM DE FERRAMENTAS
E PECAS PLASTICAS LTDA - EPP

ADVOGADO HUDSON BRANDAO MARINHO(OAB:
159696/RJ)

RECLAMADO WALDIR FAUSTINO DA SILVA
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ADVOGADO LUIS FERNANDO ABREU DE
JESUS(OAB: 201808/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS DA SILVA GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3044a42

proferido nos autos.

Ao embargado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100064-98.2023.5.01.0053
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

MOLINA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

TESTEMUNHA EMERSON SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS MOLINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3509a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Estabelece o acordo #id:c20432b:

Assim, nada a deferir quanto ao pretendido em #id:13ecb3a,

remetendo o peticionante aos termos do pactuado.

Intime-se e aguarde-se o cumprimento do acordo, devendo a

Secretaria restabelecer o sobrestamento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100614-64.2021.5.01.0053
RECLAMANTE LUAN DE LIMA VELLOZO

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAKO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7cd89c

proferido nos autos.

Nos termos do art. 879, §2º da CLT, dê-se vista à parte ré dos

cálculos apresentados, no prazo preclusivo de 8 dias, consoante S.

67 do E. TRT da 1ª Região.

Em havendo impugnação tempestiva apresentada pelas partes, à

Contadoria para promoção. Caso decorrido o prazo sem

manifestação, à Contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100596-45.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ADILSON MUNIZ BARRETO DOS

SANTOS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON MUNIZ BARRETO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cfaff4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Nada a reconsiderar, inexistindo amparo legal e jurisprudencial para

o pretendido.

Assim, e considerando-se o não atendimento do determinado por

este juízo em #id:56d41cf, deixo de receber o recurso #id:419c96a

por deserto.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100476-29.2023.5.01.0053
RECLAMANTE ELIEL COSTA ALMEIDA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 601276b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1- Deixo de receber o Agravo de Petição interposto pelo executado,

tendo em vista que o despacho #id:deb3a10 possui natureza de

decisão interlocutória, sendo irrecorrível autonomamente, por

conseguinte, a teor do disposto no artigo 893, §1º, da CLT, e do

entendimento consubstanciado na súmula 214 do C.TST.

2- Decorrido o prazo ID: #id:1d8b587 sem o cumprimento

espontâneo do determinado em ID: #id:f6015d2 prossiga-se com a

execução, adotando-se todas as medidas executórias ordinárias,

bem como as medidas coercitivas auxiliares, sucessivamente, até a

efetiva satisfação do crédito exequendo, iniciando-se pelo

SISBAJUD.

3- Concomitantemente, procedam-se pesquisas junto ao

INFOJUD e RENAJUD.

4- Resultando negativas as diligências dos itens 2 e 3 supra, expeça

-se Mandado de Penhora e Avaliação.

5- Resultando negativo, inclua-se a executada no BNDT e tendo em

vista que a execução em face da reclamada restou frustrada,

determino o sobrestamento da execução pelo prazo de 30 dias, nos

termos do art. 121 do Provimento nº 4/GCGJT de 26 de Setembro

de 2023, o qual atualiza a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, período em que não

ocorrerá o prazo da prescrição intercorrente previsto no artigo 11-A

da CLT, dando-se ciência ao exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100184-10.2024.5.01.0053
EMBARGANTE SERGIO BATISTA DE OLIVEIRA

MEDEIROS

ADVOGADO LETICIA FONSECA ARAGAO
RODRIGUES(OAB: 498593/SP)

EMBARGADO EIKO ENGENHARIA E MONTAGENS
LTDA

ADVOGADO LÍVIA MARIA SANTOS BORGES
IESPA(OAB: 125259/RJ)

EMBARGADO JOSE RAIMUNDO FARIAS SANTOS
COELHO

ADVOGADO VERA LUCIA HENRIQUE DE LIMA
SILVA(OAB: 101579/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIKO ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA

  - JOSE RAIMUNDO FARIAS SANTOS COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6e7c9d

proferida nos autos.

Recebo o recurso, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade. Ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100444-87.2024.5.01.0053
EXEQUENTE RUBENS AUGUSTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS AUGUSTO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de6f1f9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifica-se que a parte autora juntou, de forma indevida, no mesmo

documento de Id. 80b552a, a procuração outorgada aos seus

patronos, CTPS, documento de identificação e comprovante de

residência, em vez de utilizar o tipo próprio dos referidos

documentos juntados.

Verifica-se ainda que a parte autora não acostou a respectiva

planilha de cálculos do valor que pretende executar.

Assim, deverá o autor adequar a inicial, no prazo de 15 dias,

sob pena de extinção, na forma do parágrafo único do artigo

321 do CPC, devendo juntar novamente e de forma correta a

procuração e todos os documentos que acompanham a inicial,

em estrita observância aos §§ 4º e 5º do artigo 12 e §§ 1º e 2º do

artigo 13 da Resolução 185 do CSJT, só utilizando “documento

diverso” se não houver o tipo próprio do documento juntado e, ainda

assim, mediante a respectiva descrição com a informação resumida

do seu conteúdo, sob pena de serem excluídos, nos termos do

artigo 15 da referida resolução.

Deverá ainda a parte autora, no mesmo prazo, sob pena de

extinção, com o demonstrativo dos cálculos do valor que

pretende executar, eis que o documento de Id. eab16f7 indica

apenas o valor bruto "apurado".

Ressalte-se que o referido documento, nominado "Quadro Resumo

da Liquidação de Sentença" sequer indica o nome da substituída,

ora exequente, apresentando ainda como data do "ajuizamento"

22/01/2024; o que sugere se tratar do resumo de um cálculo de

terceiro, e não da presente exequente.

Ademais, a parte autora tem de apresentar a sua planilha de
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cálculos, com o demonstrativo das verbas apuradas, épocas

próprias, valores históricos e índices de correção monetária e juros

aplicados, a fim de viabilizar a ampla defesa e o contraditório pela

executada, bem como a adequada análise dos cálculos pela

Contadoria desta Vara do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101220-24.2023.5.01.0053
RECLAMANTE JORGE HENRIQUE SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c6c285

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se que a audiência no presente processo foi

designada em data anterior a do processo referenciado, indefiro o

adiamento pretendido em #id:2cd70e9, cabendo à peticionante

requerer o adiamento perante aquele juízo, no que couber.

Intime-se e aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101271-35.2023.5.01.0053
RECLAMANTE ROSIANE MAGALHAES ROCHA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f448c9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo #id:9b8376f sem atendimento do determinado em

#id:8d96a51, deixo de receber o recurso #id:ff3d538 por deserto.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 1ª Região com nossas

homenagens, para processamento do recurso #id:bd1053d,

interposto pelo autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101236-75.2023.5.01.0053
RECLAMANTE LIVIA LIMA DE MATTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PORTAL DO EDEN COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO RLL PROMOCAO DE VENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA LIMA DE MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d6b595

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao pretendido em #id:cea5655 , ressaltando

que a realização de citação pela via editalícia só se dará em última

hipótese, após esgotadas todas as demais vias possíveis para se

citar a ré, seja pessoalmente, seja na pessoa de seus sócios.

Assim, e considerando-se o decurso do prazo #id:4ee8e5e sem

atendimento do determinado em #id:0291419, façam os autos

conclusos para extinção do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100556-95.2020.5.01.0053
RECLAMANTE EDSON DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55842c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Deixo de conhecer da impugnação #id:8060622 posto que ausente

a garantia do juízo, nos termos do art. 884 da CLT.

Intime-se e aguarde-se nos termos de #id:0321fec, pelo prazo

remanescente #id:7a19196.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100455-92.2019.5.01.0053
RECLAMANTE SANDREILDA GOMES DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO MERCADO MULTIOFERTAS EIRELI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO MULTIOFERTAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae7a324

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após o trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos,

foram expedidos os respectivos alvarás pelos valores homologados,

já tendo sido registrados os recolhimentos/pagamentos.

Ante a efetiva entrega da prestação jurisdicional, deve-se extinguir a

presente execução, com o respectivo arquivamento do feito.

Diante do exposto, julgo extinta a execução, na forma do artigo 924,

II, do CPC.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100323-30.2022.5.01.0053
RECLAMANTE JOAO PAULO DE LIMA SALES

ADVOGADO WILLIAM PINA SILISTRINO(OAB:
214938/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA E ACOUGUE MR DA
TIJUQUINHA EIRELI

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECLAMADO MERCADO SUPER TIJUQUINHA
LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECLAMADO MERCADO SUPER ITANHANGA
EIRELI - EPP

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECLAMADO MERCADO E ACOUGUE VITORIA
BATISTA LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE LIMA SALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b099f8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100455-92.2019.5.01.0053
RECLAMANTE SANDREILDA GOMES DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO MERCADO MULTIOFERTAS EIRELI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDREILDA GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae7a324

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após o trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos,

foram expedidos os respectivos alvarás pelos valores homologados,

já tendo sido registrados os recolhimentos/pagamentos.

Ante a efetiva entrega da prestação jurisdicional, deve-se extinguir a

presente execução, com o respectivo arquivamento do feito.

Diante do exposto, julgo extinta a execução, na forma do artigo 924,

II, do CPC.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001153-37.2012.5.01.0053
RECLAMANTE LUCIANA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Odilon Ramos Baltar(OAB: 144610/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ALVES
TAVARES(OAB: 103813/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MONTEIRO
AVRAMESCO(OAB: 138704/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARQUES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa154ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os Embargos à

Execução da devedora e julgo PROCEDENTE EM PARTE a

Impugnação à sentença de l iquidação, nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Custas de R$44,26 e R$55,35, pela Executada, nos termos do

artigo 789-A, inciso V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após. Retornem os autos à Contadoria.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100323-30.2022.5.01.0053
RECLAMANTE JOAO PAULO DE LIMA SALES

ADVOGADO WILLIAM PINA SILISTRINO(OAB:
214938/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA E ACOUGUE MR DA
TIJUQUINHA EIRELI

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECLAMADO MERCADO SUPER TIJUQUINHA
LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECLAMADO MERCADO SUPER ITANHANGA
EIRELI - EPP

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

RECLAMADO MERCADO E ACOUGUE VITORIA
BATISTA LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO E ACOUGUE VITORIA BATISTA LTDA

  - MERCADO SUPER ITANHANGA EIRELI - EPP

  - MERCADO SUPER TIJUQUINHA LTDA

  - MERCEARIA E ACOUGUE MR DA TIJUQUINHA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b099f8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001153-37.2012.5.01.0053
RECLAMANTE LUCIANA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 155241/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 140250/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Odilon Ramos Baltar(OAB: 144610/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ALVES
TAVARES(OAB: 103813/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MONTEIRO
AVRAMESCO(OAB: 138704/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

ADVOGADO DANIEL TAVARES GOMES(OAB:
223448/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa154ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os Embargos à

Execução da devedora e julgo PROCEDENTE EM PARTE a

Impugnação à sentença de l iquidação, nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Custas de R$44,26 e R$55,35, pela Executada, nos termos do

artigo 789-A, inciso V e VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após. Retornem os autos à Contadoria.

    KARIME LOUREIRO SIMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100746-22.2023.5.01.0031
RECLAMANTE EMANUELLE DE ASSIS BLANCO

FONTES

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLE DE ASSIS BLANCO FONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: EMANUELLE DE ASSIS BLANCO FONTES

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

Despacho ID 0f1f269 proferida nos autos, cujo dispositivo consta a

seguir:

"Diante do trânsito em julgado da sentença de ID 593721c,

considerando o teor de ID a11c7ad, expeça-se certidão de

habilitação do crédito na recuperação judicial.

Cumprido, intimem-se as partes e sobreste-se o feito pelo prazo de

2 (dois) anos, aguardando-se a quitação do crédito perante o juízo

recuperacional."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

THADEU RIBEIRO PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100746-22.2023.5.01.0031
RECLAMANTE EMANUELLE DE ASSIS BLANCO

FONTES

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO

RIO DE JANEIRO

Fica o destinatário acima indicado notificado para tomar ciência da

Despacho ID 0f1f269 proferida nos autos, cujo dispositivo consta a

seguir:

"Diante do trânsito em julgado da sentença de ID 593721c,

considerando o teor de ID a11c7ad, expeça-se certidão de

habilitação do crédito na recuperação judicial.

Cumprido, intimem-se as partes e sobreste-se o feito pelo prazo de

2 (dois) anos, aguardando-se a quitação do crédito perante o juízo

recuperacional."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

THADEU RIBEIRO PEREIRA

Servidor

54ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100242-78.2022.5.01.0054
RECLAMANTE NATA FRANCA COSTA BENQUERER

ADVOGADO Jamari Maria Coutinho Martins(OAB:
166068/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO LORD
NELSON

ADVOGADO CINTIA ALMEIDA DE BARROS(OAB:
170075/RJ)

RECLAMADO CMI SERVICOS TECNICOS
INDUSTRIAL, NAVAL E CIVIL LTDA

RECLAMADO ARTHA CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

TESTEMUNHA NELSON DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA DA COSTA TELES E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROSSANA TINOCO NOVAES da 54ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ROBSON FERREIRA DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre a possibilidade de desconsideração da personalidade

jurídica da reclamada e a sua possível inclusão no polo passivo da

presente ação, no prazo de 15 dias, na forma do art. 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100242-78.2022.5.01.0054
RECLAMANTE NATA FRANCA COSTA BENQUERER

ADVOGADO Jamari Maria Coutinho Martins(OAB:
166068/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO LORD
NELSON

ADVOGADO CINTIA ALMEIDA DE BARROS(OAB:
170075/RJ)

RECLAMADO CMI SERVICOS TECNICOS
INDUSTRIAL, NAVAL E CIVIL LTDA

RECLAMADO ARTHA CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CHRISTINA MARIA DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 89412/RJ)

TESTEMUNHA NELSON DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA DA COSTA TELES E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DA COSTA TELES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROSSANA TINOCO NOVAES da 54ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FLAVIA DA COSTA TELES E

SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestar-se sobre a possibilidade de desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada e a sua possível inclusão no

polo passivo da presente ação, no prazo de 15 dias, na forma do

art. 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100084-23.2022.5.01.0054
RECLAMANTE SILVANA ARAUJO BRANDINO

ADVOGADO SIDNEI DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
182171/RJ)

ADVOGADO DENISE ARGOLO SANTOS
BRANDAO DOS PASSOS(OAB:
214770/RJ)

RECLAMADO COLEGIO NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTENOR PINTO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL SALLES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR PINTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROSSANA TINOCO NOVAES da 54ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANTENOR PINTO DE SOUZA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se sobre a possibilidade de desconsideração da personalidade

jurídica da reclamada e a sua possível inclusão no polo passivo da

presente ação, no prazo de 15 dias, na forma do art. 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101073-34.2019.5.01.0054
RECLAMANTE SILVIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GABRIEL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GABRIEL FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROSSANA TINOCO NOVAES da 54ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE GABRIEL FERREIRA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se

sobre a possibilidade de desconsideração da personalidade jurídica

da reclamada e a sua possível inclusão no polo passivo da presente

ação, no prazo de 15 dias, na forma do art. 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100750-63.2018.5.01.0054
RECLAMANTE LIGIA DIAS BRAGA

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA CORTEZ(OAB:
208695/RJ)

ADVOGADO MONTIVAL VALE DOS SANTOS(OAB:
204826/RJ)

RECLAMADO DESTAQUE RIO COMUNICACOES
LTDA. - ME

RECLAMADO HUMBERTO LOPES DE FRANCA

RECLAMADO DEA LOPES DE FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER PAGAMENTOS E
ADMINISTRACAO DE MEIOS
ELETRONICOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

GADORIA DE INATIVOS E
PENSIONISTAS DA AERONÁUTICA -
PIPAR/BREVE

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA DEFESA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BOLETOBANCARIO.COM
TECNOLOGIA DE PAGAMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTAQUE RIO COMUNICACOES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ROSSANA TINOCO NOVAES da 54ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por  es te ,  f i ca(m)  not i f i cado(s)  DESTAQUE RIO

COMUNICACOES LTDA. - ME, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para ciência do despacho que convolou os depósitos

em penhora, no prazo de 5 dias, devendo o reclamante informar se

vai indicar conta para transferência em função do limitado

atendimento bancário ou se o alvará pode ser expedido como de

costume.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101344-43.2019.5.01.0054
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ALMEIDA DO

ROSARIO

ADVOGADO LEANDRO TAVARES
MENDONCA(OAB: 205787/RJ)

ADVOGADO ANDRE GOMES DE SOUZA
MARQUES(OAB: 176152/RJ)

RECLAMADO HORTTI BRASIL HORTIFRUTI LTDA -
ME

RECLAMADO JULIETA DE PADUA DA SILVA
BRAGA

RECLAMADO FAZENDINHA COMERCIO DE
HORTIFRUTI LTDA

RECLAMADO BATISTA LANNIA CIAMBARELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

FRUTTI RIO HORTIFRUTI LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATISTA LANNIA CIAMBARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ROSSANA TINOCO NOVAES da 54ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por  este,  f ica(m) not i f icado(s)  BATISTA LANNIA

CIAMBARELLI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência do despacho que convolou os depósitos em penhora,

no prazo de 5 dias, devendo o reclamante informar se vai indicar

conta para transferência em função do limitado atendimento

bancário ou se o alvará pode ser expedido como de costume.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100377-61.2020.5.01.0054
RECLAMANTE MICHELE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO MATHEUS LINHARES PAIM
COSTA(OAB: 225970/RJ)

RECLAMADO UM MEIO CARIOCA DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO PIRULITO COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA

RECLAMADO TATIANA BONFIM DE ALMEIDA

RECLAMADO ELEJOTA COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO WELLINGTON EMANUEL DE
ALMEIDA

RECLAMADO SERGIO RODRIGUES MANSO

RECLAMADO MARIA JOSE FRANCISCA DA SILVA

RECLAMADO LUCAS EMANUEL DE ALMEIDA

RECLAMADO DGE MODAS E ACESSORIOS EIRELI

RECLAMADO DEVANAGUY DA SILVA BONFIM

ADVOGADO MARLON CARVALHO
BRANDAO(OAB: 125221/RJ)

RECLAMADO TOK DECOR MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

RECLAMADO JOSELI RODRIGUES POGIAN

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRAD -Diretoria de Administração da
Aeronáutica

Intimado(s)/Citado(s):

  - UM MEIO CARIOCA DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ROSSANA TINOCO NOVAES da 54ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) UM MEIO CARIOCA DE

ROUPAS E ACESSORIOS LTDA , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do despacho que convolou os

depósitos em penhora, no prazo de 5 dias, devendo o reclamante

informar se vai indicar conta para transferência em função do

limitado atendimento bancário ou se o alvará pode ser expedido

como de costume.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100425-78.2024.5.01.0054
RECLAMANTE ROSANA MARTINS PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LILIAN VASCONCELOS DE SOUSA
CANDEAS(OAB: 174071/RJ)

RECLAMADO 76 OIL DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARTINS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL - RITO ORDINÁRIO

DESTINATÁRIO(S): ROSANA MARTINS PEREIRA DA SILVA

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

02/09/2024 14:00 horas,

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta
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de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100421-41.2024.5.01.0054
RECLAMANTE MARIANO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVICE SOLUCOES E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANO ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL - RITO ORDINÁRIO

DESTINATÁRIO(S): MARIANO ANTONIO DOS SANTOS

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

02/09/2024 13:55 horas,

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5328
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100433-55.2024.5.01.0054
RECLAMANTE ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL - RITO ORDINÁRIO

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

02/09/2024 14:05 horas,

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,
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em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100434-40.2024.5.01.0054
RECLAMANTE THAYS CABRAL FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO HELOIZA SANTOS
CAVALCANTE(OAB: 431043/SP)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

RECLAMADO CONCESSIONARIA AEROPORTO
RIO DE JANEIRO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS CABRAL FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL - RITO ORDINÁRIO

DESTINATÁRIO(S): THAYS CABRAL FERREIRA DA SILVA

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

02/09/2024 14:10 horas,

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100430-03.2024.5.01.0054
RECLAMANTE CATIA REGINA DA SILVA SANTOS

DE JESUS

ADVOGADO ALINE DE ALENCAR CARTAXO(OAB:
138689/RJ)

RECLAMADO MARIA GERALDA FERREIRA DA
SILVA

RECLAMADO RICARDO FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA REGINA DA SILVA SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CATIA REGINA DA SILVA SANTOS DE

JESUS

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Comparecer à audiência PRESENCIAL UNA no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

12/09/2024 09:30 horas, na 54ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, à RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independentemente de intimação. Caso desejem notificação de

testemunhas, deverão requerer em até 15(quinze) dias,

oferecendo rol com endereços residenciais das testemunhas,

cientes de que não haverá adiamento da audiência no caso de

não comparecimento das testemunhas na ausência de rol, bem

como de que só será deferida a condução coercitiva para as

testemunhas arroladas.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100469-08.2024.5.01.0019
RECLAMANTE MEYRY HELLEN DE ALMEIDA DE

RESENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEYRY HELLEN DE ALMEIDA DE RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA INICIAL - RITO ORDINÁRIO

DESTINATÁRIO(S): MEYRY HELLEN DE ALMEIDA DE

RESENDE

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

02/09/2024 14:15 horas,

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100432-70.2024.5.01.0054
RECLAMANTE JANDERSON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO WAGNER BARBOSA MELO(OAB:
30497/PA)

ADVOGADO CAROLINA ARRAIS MAROJA DE
SOUZA(OAB: 32647/PA)

RECLAMADO ALFREDO DE OLIVEIRA PEREIRA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL HAPPY
BABY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): JANDERSON FERREIRA DE SOUSA

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Comparecer à audiência UNA PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

02/09/2024 10:30 horas

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100437-92.2024.5.01.0054
RECLAMANTE NATHALIA CASSIA MONTE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 402281/SP)

RECLAMADO BICHO BACANA PET SHOP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA CASSIA MONTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): NATHALIA CASSIA MONTE DA SILVA

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Comparecer à audiência UNA PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

16/09/2024 09:30 horas

54ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

IZABELA DE OLIVEIRA NOVAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100366-90.2024.5.01.0054
RECLAMANTE B.D.S.Q.

ADVOGADO JULIANA JESUS DE OLIVEIRA(OAB:
205852/RJ)

RECLAMADO O.M.E.L.L.

RECLAMADO B.P.F.L.

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO M.C.E.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.P.F.L.

Tomar ciência do(a) Notificação de ID 6d89449.

Processo Nº ATOrd-0100366-90.2024.5.01.0054
RECLAMANTE B.D.S.Q.

ADVOGADO JULIANA JESUS DE OLIVEIRA(OAB:
205852/RJ)

RECLAMADO O.M.E.L.L.

RECLAMADO B.P.F.L.

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO M.C.E.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.S.Q.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8edf9f2.

Processo Nº ATOrd-0101066-37.2022.5.01.0054
RECLAMANTE JOHNNY DE MORAES PAIVA

ADVOGADO MAGNUM MAGALHAES PINTO DA
SILVA(OAB: 150237/RJ)

RECLAMADO NEW LOG TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO Marcelo Loureiro Ferreira(OAB:
101018/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY DE MORAES PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE OS ESCLARECIMENTOS DO PERITO

NO PRAZO DE 10 DIAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101066-37.2022.5.01.0054
RECLAMANTE JOHNNY DE MORAES PAIVA

ADVOGADO MAGNUM MAGALHAES PINTO DA
SILVA(OAB: 150237/RJ)

RECLAMADO NEW LOG TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO Marcelo Loureiro Ferreira(OAB:
101018/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE
ALENCAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW LOG TRANSPORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE OS ESCLARECIMENTOS DO PERITO

NO PRAZO DE 10 DIAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100901-53.2023.5.01.0054
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE CARVALHO

MELO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO CASA DE SUCO BICO FINO LTDA -
ME

ADVOGADO JORGE LUIZ DUARTE
BRANDAO(OAB: 124047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SUCO BICO FINO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO NO

PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100365-86.2016.5.01.0054
RECLAMANTE BARBARA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO carlos frederico martins viana(OAB:
66760/RJ)

ADVOGADO ITAN MARTINS MATTOS(OAB:
118359/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

RECLAMADO PROED GRAFICA E EDITORA LTDA

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS ( BRASIL ) S. A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DO AUTOR DE ID 66b8713

NO PRAZO DE 10 DIAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010904-74.2014.5.01.0054
RECLAMANTE JORGE ANTONIO SILVEIRA

MACHADO

ADVOGADO carlos frederico martins viana(OAB:
66760/RJ)

ADVOGADO ITAN MARTINS MATTOS(OAB:
118359/RJ)

RECLAMADO INFOGUIAS EDITORA S/A

ADVOGADO KARLA REZENDE DE ALMEIDA(OAB:
182120/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

ADVOGADO SILVANA RIVERO(OAB: 146492/RJ)

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS ( BRASIL ) S. A.

RECLAMADO PROED GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO SILVANA RIVERO(OAB: 146492/RJ)

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

ADVOGADO SILVANA RIVERO(OAB: 146492/RJ)

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO PAULA CUNHA SERAPHIM(OAB:
121460/RJ)

ADVOGADO HELLEN DE AZEVEDO CARNEIRO
DA ROCHA(OAB: 143052/RJ)

ADVOGADO JULIANA ELIAS TAVARES(OAB:
130511/RJ)

ADVOGADO SYLVIA ASSUMPCAO RIBEIRO(OAB:
118657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DO AUTOR DE ID f38d2a2

NO PRAZO DE 10 DIAS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100848-43.2021.5.01.0054
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA DA COSTA

SANTOS

ADVOGADO ANA CLARA PRELLWITZ
MARTINS(OAB: 183599/RJ)

ADVOGADO BIANCA LOPES DIAS CRESPO
RANGEL(OAB: 187801/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO AMPARO E/OU
HOSPITAL ALEMAO DO AMPARO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO AMPARO E/OU HOSPITAL ALEMAO DO
AMPARO - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e823ac2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, em conformidade

com o que dispõe o artigo 924, III, do CPC.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Intimem-seaspartes.  

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100848-43.2021.5.01.0054
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA DA COSTA

SANTOS

ADVOGADO ANA CLARA PRELLWITZ
MARTINS(OAB: 183599/RJ)

ADVOGADO BIANCA LOPES DIAS CRESPO
RANGEL(OAB: 187801/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO AMPARO E/OU
HOSPITAL ALEMAO DO AMPARO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DA COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e823ac2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, em conformidade

com o que dispõe o artigo 924, III, do CPC.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Intimem-seaspartes.  

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113500-15.2009.5.01.0054
RECLAMANTE JESSE BARBOSA DE FREITAS

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE JORGE MIGUEL MORALES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE CELSO TEODORO ZENKE

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65973e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço ambas as objeções para, no mérito, julgá-

las IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra que a

este decisum integra.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após, expeça-se alvará para a liberação dos valores

remanescentes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113500-15.2009.5.01.0054
RECLAMANTE JESSE BARBOSA DE FREITAS

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE JORGE MIGUEL MORALES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE CELSO TEODORO ZENKE

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65973e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço ambas as objeções para, no mérito, julgá-

las IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra que a

este decisum integra.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após, expeça-se alvará para a liberação dos valores

remanescentes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113500-15.2009.5.01.0054
RECLAMANTE JESSE BARBOSA DE FREITAS

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE JORGE MIGUEL MORALES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMANTE CELSO TEODORO ZENKE

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PEREIRA

  - CELSO TEODORO ZENKE

  - JESSE BARBOSA DE FREITAS

  - JORGE MIGUEL MORALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65973e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço ambas as objeções para, no mérito, julgá-

las IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra que a

este decisum integra.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Após, expeça-se alvará para a liberação dos valores

remanescentes.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100220-49.2024.5.01.0054
RECLAMANTE THIAGO JONATHAN SOARES

NORBERTO

ADVOGADO THIAGO PACHECO DA SILVA(OAB:
145425/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO RAMON CAL PEREIRA LOPES DA
SILVA(OAB: 255325/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

  - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f52a1f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Revistos, etc.

Considerando as falhas técnicas recorrentes dos equipamentos da

sala de audiências que geraram inúmeros chamados para o

helpdesk para tentar viabilizar as audiências híbridas;

Considerando que após abertura do proad 18386/2022 pela D.

Corregedoria deste Eg. TRT, a partir das informações prestadas

pela Juíza Titular em correição sobre a ineficiência dos

equipamentos para regular teleaudiência, foi informado pelo setor

responsável que não seria possível a instalação de equipamentos

adequados;

Considerando a instabilidade do aplicativo zoom no ambiente das

Varas do Trabalho da Capital, conforme noticiado por e-mail no dia

03/04/2024 enviado pela Secretaria de Comunicação Social a todas

as Varas;

Considerando que os adiamentos das audiências em razão dos

fatos narrados impactam diretamente no resultado da Vara, em

especial no cumprimento das metas 1 e 2 do CNJ, o que tem sido

objeto de recomendações da D. Corregedoria deste Eg. TRT;

INDEFIRO A DESIGNAÇÃO DE NOVAS AUDIÊNCIAS NO

FORMATO TELEPRESENCIAL OU HÍBRIDO, ressalvadas

situações específicas de partes e testemunhas que residam

fora  da  Comarca  ou este jam impossib i l i tadas  de

comparec imento  presencia l .

Intimem-se e aguarde-se a realização da audiência já

designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100220-49.2024.5.01.0054
RECLAMANTE THIAGO JONATHAN SOARES

NORBERTO

ADVOGADO THIAGO PACHECO DA SILVA(OAB:
145425/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO RAMON CAL PEREIRA LOPES DA
SILVA(OAB: 255325/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO JONATHAN SOARES NORBERTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f52a1f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Revistos, etc.

Considerando as falhas técnicas recorrentes dos equipamentos da

sala de audiências que geraram inúmeros chamados para o

helpdesk para tentar viabilizar as audiências híbridas;

Considerando que após abertura do proad 18386/2022 pela D.

Corregedoria deste Eg. TRT, a partir das informações prestadas

pela Juíza Titular em correição sobre a ineficiência dos

equipamentos para regular teleaudiência, foi informado pelo setor

responsável que não seria possível a instalação de equipamentos

adequados;

Considerando a instabilidade do aplicativo zoom no ambiente das

Varas do Trabalho da Capital, conforme noticiado por e-mail no dia

03/04/2024 enviado pela Secretaria de Comunicação Social a todas

as Varas;

Considerando que os adiamentos das audiências em razão dos

fatos narrados impactam diretamente no resultado da Vara, em

especial no cumprimento das metas 1 e 2 do CNJ, o que tem sido

objeto de recomendações da D. Corregedoria deste Eg. TRT;

INDEFIRO A DESIGNAÇÃO DE NOVAS AUDIÊNCIAS NO

FORMATO TELEPRESENCIAL OU HÍBRIDO, ressalvadas

situações específicas de partes e testemunhas que residam

fora  da  Comarca  ou este jam impossib i l i tadas  de

comparec imento  presencia l .

Intimem-se e aguarde-se a realização da audiência já

designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101079-36.2022.5.01.0054
RECLAMANTE JEFERSON DA SILVA

ADVOGADO GILSON GERALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 198729/RJ)

RECLAMADO POSTO SUPER BRASIL LTDA

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368137f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5338
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor a se manifestar sobre a impugnação aos cálculos

no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100950-07.2017.5.01.0054
RECLAMANTE CHAIANI OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO FERNANDA BRAGANCA TRISTAO

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

RECLAMADO BRUNO PINTO MOTTA DOS REIS
JUSTINO DE ARAUJO

RECLAMADO RESTAURANTE VINTE DE
DEZEMBRO LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LABTOX-LABORATORIO DE
ANALISE AMBIENTAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MNISTÉRIO DO TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO ARTHUR FREITAS DA
CONCEICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADES CATOLICAS

TERCEIRO
INTERESSADO

DGC - SERVICOS PARA
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARGARET GARCIA COURA(OAB:
68064/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 5º Ofício de Notas da Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIANI OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a47f527

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta da manifestação de id 3056931, intime-se o autor

a promover o impulso processual no prazo de 15 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e início da contagem do

prazo para a aplicação da prescrição intercorrente.

Fica ciente o autor do saldo de id 38d223d.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0100114-15.2018.5.01.0049
EXEQUENTE FABIO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO VINICIUS MARCUS NONATO DA
SILVA(OAB: 198290/RJ)

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

EXECUTADO RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DUTRA MORAES(OAB:
209023/SP)

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS SANTOS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGOSTINHO JOSE BOTELHO
LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOSE REI LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON LUIZ BELOTTI DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO PEREIRA FURTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL
S.A.

ADVOGADO STEPHANY MARY FERREIRA REGIS
DA SILVA(OAB: 53612/PR)

ADVOGADO LUCIANA SEZANOWSKI(OAB:
25276/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ANGELO BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VENANCIO RIBEIRO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE SOUZA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 084d274

proferido nos autos.

Dê-se vista ao autor das Cartas Precatórias devolvidas devendo se

manifestar definindo diretrizes inéditas para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, iniciando-se

o prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0100114-15.2018.5.01.0049
EXEQUENTE FABIO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO VINICIUS MARCUS NONATO DA
SILVA(OAB: 198290/RJ)

ADVOGADO GLEYSON DE SA
LEOPOLDINO(OAB: 197822/RJ)

EXECUTADO RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DUTRA MORAES(OAB:
209023/SP)

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS SANTOS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGOSTINHO JOSE BOTELHO
LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOSE REI LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON LUIZ BELOTTI DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO PEREIRA FURTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL
S.A.

ADVOGADO STEPHANY MARY FERREIRA REGIS
DA SILVA(OAB: 53612/PR)

ADVOGADO LUCIANA SEZANOWSKI(OAB:
25276/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ANGELO BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VENANCIO RIBEIRO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 084d274

proferido nos autos.

Dê-se vista ao autor das Cartas Precatórias devolvidas devendo se

manifestar definindo diretrizes inéditas para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, iniciando-se

o prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102061-26.2017.5.01.0054
RECLAMANTE GENIRA COUTO DA SILVA

ADVOGADO SUELLEN FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 207993/RJ)

RECLAMADO RODNEY DE FIGUEIREDO

RECLAMADO HIGIMED LTDA - ME

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILKA MENDES BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA YURI OKASAKI NITTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO VIANA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

SORAYA AKEMI OKASAKI NITTA

TERCEIRO
INTERESSADO

YASUSHI NITTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIRA COUTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65844cc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor a promover o impulso processual no prazo de 15

dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório e início

da contagem do prazo para a aplicação da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101716-06.2017.5.01.0072
RECLAMANTE DIANA MARIA DE FIGUEIREDO

BARRETO

ADVOGADO ÉRICA PEREIRA SANTOS(OAB:
127656/RJ)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA MARIA DE FIGUEIREDO BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b8ca18

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência do teor da certidão da Contadoria

e ainda a reclamada para comprovar o pagamento do valor

remanescente da condenação (R$ 100.950,27), no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001409-11.2011.5.01.0054
RECLAMANTE IVANETE FREIRE COSTA ALVADIA

ADVOGADO ISRAEL ANTONIO DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 211279/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO PASSENGER CARD CORRETAGEM
DE SEGUROS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO GRILLO IVO(OAB:
33824/RJ)

RECLAMADO KL PRODUCOES E PROMOCOES
ARTISTICAS EIRELI

RECLAMADO LET SERVICOS TEMPORARIOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 76083/RJ)

ADVOGADO THAISA DO CANTO
MONTALIONI(OAB: 189751/RJ)

RECLAMADO CAIO PAES ALBUQUERQUE

RECLAMADO TRIP ASSISTANCE ASSISTENCIA A
VIAJANTES LTDA - ME

RECLAMADO KRYSSIAM VENTUROTTI LAURIA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
E PROFISSIONAIS DE TURISMO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE FREIRE COSTA ALVADIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db6d6e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeça-se alvará ao Sindicato pelo depósito de id 48af7aa.

Após, remetam-se os autos à contadoria para indicação do valor

faltante a ser pago à reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001409-11.2011.5.01.0054
RECLAMANTE IVANETE FREIRE COSTA ALVADIA

ADVOGADO ISRAEL ANTONIO DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 211279/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO PASSENGER CARD CORRETAGEM
DE SEGUROS E TURISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSÉ ANTONIO GRILLO IVO(OAB:
33824/RJ)

RECLAMADO KL PRODUCOES E PROMOCOES
ARTISTICAS EIRELI

RECLAMADO LET SERVICOS TEMPORARIOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 76083/RJ)

ADVOGADO THAISA DO CANTO
MONTALIONI(OAB: 189751/RJ)

RECLAMADO CAIO PAES ALBUQUERQUE

RECLAMADO TRIP ASSISTANCE ASSISTENCIA A
VIAJANTES LTDA - ME

RECLAMADO KRYSSIAM VENTUROTTI LAURIA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
E PROFISSIONAIS DE TURISMO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LET SERVICOS TEMPORARIOS EIRELI

  - PASSENGER CARD CORRETAGEM DE SEGUROS E
TURISMO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db6d6e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeça-se alvará ao Sindicato pelo depósito de id 48af7aa.

Após, remetam-se os autos à contadoria para indicação do valor

faltante a ser pago à reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100194-27.2019.5.01.0054

RECLAMANTE RODRIGO LYRIO NEVES

ADVOGADO andré luiz de medeiros brauns(OAB:
169848/RJ)

RECLAMADO SIQUEIRA CASTRO-ADVOGADOS

ADVOGADO FABRICIO ZIPPERER(OAB:
224100/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LYRIO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f524b5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta do acórdão, libere-se o depósito recursal à

reclamada, que deverá informar se vai indicar conta para

transferência.

Após a expedição do alvará, arquivem-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100194-27.2019.5.01.0054
RECLAMANTE RODRIGO LYRIO NEVES

ADVOGADO andré luiz de medeiros brauns(OAB:
169848/RJ)

RECLAMADO SIQUEIRA CASTRO-ADVOGADOS

ADVOGADO FABRICIO ZIPPERER(OAB:
224100/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIQUEIRA CASTRO-ADVOGADOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f524b5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta do acórdão, libere-se o depósito recursal à

reclamada, que deverá informar se vai indicar conta para

transferência.

Após a expedição do alvará, arquivem-se com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100215-03.2019.5.01.0054
RECLAMANTE SIMONE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CRISTINA SOBRAL MAURITY

ADVOGADO ANTÔNIO DE SOUZA
CANABRAVA(OAB: 119996/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM CELULAR/TIM S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA DO DEUS ALTISSIMO EM
SANTA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEMAR NORTE LESTE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVO TELERJ CELULAR S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CRISTINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d86e49

proferido nos autos.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da resposta do convênio de Id 8f392b0.

A pesquisa fica sob sigilo, sendo que a parte deverá se dirigir à

Secretaria da Vara para consultar o resultado e requerer o que

entender de direito, no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100683-64.2019.5.01.0054
RECLAMANTE THAIS DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO PAULO JOSE DA SILVA(OAB:
208787/RJ)

RECLAMADO EVOLUTION EXPRESS SERVICE
LTDA - ME

ADVOGADO ROSEMERE BASTOS
SANT`ANNA(OAB: 56685/RJ)

RECLAMADO LUCIMARA ROSA SOUZA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE GUTERMAN SOUTO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL SOUTO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUTION EXPRESS SERVICE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc33af1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor para que informe sobre o correto pagamento dos

valores devidos, valendo o silêncio como informação positiva.

Tudo pago, venham conclusos para a extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100683-64.2019.5.01.0054
RECLAMANTE THAIS DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO PAULO JOSE DA SILVA(OAB:
208787/RJ)

RECLAMADO EVOLUTION EXPRESS SERVICE
LTDA - ME

ADVOGADO ROSEMERE BASTOS
SANT`ANNA(OAB: 56685/RJ)

RECLAMADO LUCIMARA ROSA SOUZA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE GUTERMAN SOUTO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL SOUTO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DOS SANTOS ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc33af1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor para que informe sobre o correto pagamento dos

valores devidos, valendo o silêncio como informação positiva.

Tudo pago, venham conclusos para a extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101010-09.2019.5.01.0054
RECLAMANTE PAULO ROBERTO MONTEIRO

LOYOLA

ADVOGADO JACKELI SILVA BARROS(OAB:
189278/RJ)

RECLAMADO REAL PAX ASSISTENCIA FUNERAL
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MEUSER ALEIXO(OAB:
206257/RJ)

TESTEMUNHA RITA DE CASSIA DOS SANTOS
RAYMUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL PAX ASSISTENCIA FUNERAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e4342

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Recebo a petição do autor como impugnação à sentença de

liquidação, devendo a Secretaria efetuar a respectiva alteração.

Após, intime-se a reclamada para manifestação.

Decorrido o prazo, venham conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100081-39.2020.5.01.0054

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE FABIO BARRETO DE MOURA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BARRETO DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd51188

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o requerimento da reclamada, libere-se o depósito recursal ao

reclamante, que deverá informar se vai indicar conta para

transferência.

Após a expedição do alvará, o autor deverá comprovar o valor

sacado para dedução, com posterior remessa dos autos à

contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100081-39.2020.5.01.0054
RECLAMANTE FABIO BARRETO DE MOURA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

PERITO MARCIO ANTONIO JEVOUX FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd51188

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o requerimento da reclamada, libere-se o depósito recursal ao

reclamante, que deverá informar se vai indicar conta para

transferência.

Após a expedição do alvará, o autor deverá comprovar o valor

sacado para dedução, com posterior remessa dos autos à

contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100844-40.2020.5.01.0054
RECLAMANTE DENIS DE SOUZA PONTES

ADVOGADO DANIEL GUSTAVO MAX PAUKOVITS
TEIXEIRA(OAB: 134671/RJ)

RECLAMADO CLELIA FERNANDES DE ARAUJO
SILVA

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

RECLAMADO SO A RIGOR COMERCIAL DE
ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO FASOLI DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS DE SOUZA PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ceec71

proferido nos autos.

       Dê-se ciência à autora acerca dos convênios realizados.

Conforme requerido pela reclamante, foi realizada a pesquisa por

meio do convênio Infojud e sniper. Entretanto, a pesquisa fica sob

sigilo, sendo que a parte deverá se dirigir à Secretaria da Vara para

consultar o resultado e requerer o que entender de direito, no prazo

de 30 dias.

No silêncio, proceda ao sobrestamento do feito, iniciando-se o prazo

prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100173-46.2022.5.01.0054
RECLAMANTE EDMAR ALVARENGA GRANADO DA

SILVA

ADVOGADO DANUBIA DE AZEREDO
REZENDE(OAB: 129179/RJ)

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e75cb3d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte contrária para manifestações acerca dos

embargos de declaração de #id:a7feb30, no prazo de cinco dias,

nos termos do artigo 897-A, §2º, CLT.

Após, conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100214-13.2022.5.01.0054
RECLAMANTE JEFFERSON PINHEIRO DE MELO

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MH NUTRITION SPORT CENTER
LTDA

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PINHEIRO DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dac3da

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor para ciência dos convênios realizados e para que

promova o impulso processual no prazo de 15 dias, sob pena de

sobrestamento dos autos e início da contagem do prazo para a

aplicação da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100391-74.2022.5.01.0054
RECLAMANTE WELLINGTON SANI DORNELES

ADVOGADO THAIS IZABELLI VASCONCELOS DA
COSTA(OAB: 218437/RJ)

ADVOGADO RAISA BARROS DOS SANTOS(OAB:
215023/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA DO ESPIRITO
SANTO

RECLAMADO REFRIGER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO OSVALDO OLIVEIRA GOMES(OAB:
24571/MS)

RECLAMADO FAUSTO DE MELLO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SANI DORNELES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d14e98

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Aguarde-se a comprovação da transferência referente ao despacho

ofício de ID 07c7bd2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0071600-52.2009.5.01.0054
RECLAMANTE ADRIANA TOLEDO DO PRADO PAES

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

RECLAMADO SAMIR CASTELO OLYMPIO

RECLAMADO MASSA FALIDA DA ZL AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO LUCIANA MARIA BARROTE(OAB:
64547/MG)

RECLAMADO ALINE ALVES DE HOLANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRUZEIRO ESPORTE CLUBE -
SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA TOLEDO DO PRADO PAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6833ea

proferido nos autos.

       Dê-se ciência à autora acerca dos convênios realizados.

Conforme requerido pelo reclamante, foi realizada a pesquisa por

meio do convênio Infojud. Entretanto, a pesquisa fica sob sigilo,

sendo que a parte deverá se dirigir à Secretaria da Vara para

consultar o resultado e requerer o que entender de direito, no prazo

de 30 dias.

No silêncio, proceda ao sobrestamento do feito, iniciando-se o prazo

prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100680-07.2022.5.01.0054
RECLAMANTE DOUGLAS DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

ADVOGADO AMANDA LUIZA FELIPE AIRES DE
LIMA(OAB: 204688/RJ)

RECLAMADO ALEAN MARQUES DE OLIVEIRA
93688431472

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEANDRO MARQUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fac628

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor a promover o impulso processual no prazo de 15

dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório e início

da contagem do prazo para a aplicação da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101052-53.2022.5.01.0054
RECLAMANTE VINICIUS CUNHA DE SOUZA

MATARAZZO FREIRE

ADVOGADO GABRIEL BROITMAN SANTOS
BARROS(OAB: 224987/RJ)

ADVOGADO DIEGO VIANNA LANGONE(OAB:
116869/MG)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VILS ROLO(OAB:
160498/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

RECLAMADO MILANO COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO KREISNER(OAB:
66323/RS)

ADVOGADO GUSTAVO NUDELMAN
FRANKEN(OAB: 65784/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CUNHA DE SOUZA MATARAZZO FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e3f1cc

proferida nos autos.

DECISÃO PJe 

Recursos interpostos no prazo legal.

Publicado em: 15/04/2024.

Subscritor habilitado no PJE.

Custas pagas, conforme ID 8bcd428.

Depósito recursal conforme ID 8bcd428.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

 Em 27/04/2024.

 Fabio Aguiar

 Diretor de Secretaria

  

 Vistos, etc. 

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

recorridos.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101052-53.2022.5.01.0054
RECLAMANTE VINICIUS CUNHA DE SOUZA

MATARAZZO FREIRE

ADVOGADO GABRIEL BROITMAN SANTOS
BARROS(OAB: 224987/RJ)

ADVOGADO DIEGO VIANNA LANGONE(OAB:
116869/MG)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VILS ROLO(OAB:
160498/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

RECLAMADO MILANO COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO KREISNER(OAB:
66323/RS)

ADVOGADO GUSTAVO NUDELMAN
FRANKEN(OAB: 65784/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILANO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e3f1cc

proferida nos autos.

DECISÃO PJe 

Recursos interpostos no prazo legal.

Publicado em: 15/04/2024.

Subscritor habilitado no PJE.

Custas pagas, conforme ID 8bcd428.

Depósito recursal conforme ID 8bcd428.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

 Em 27/04/2024.

 Fabio Aguiar

 Diretor de Secretaria

  

 Vistos, etc. 

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

recorridos.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101095-87.2022.5.01.0054
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e08fbf

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Agravos interpostos no prazo legal.

Publicado em: 15/04/2024.

Subscritor da petição regularmente habilitado no PJe.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

 Em 26/04/2024.

  Fabio Aguiar

 Diretor de Secretaria

 

 

 Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

agravados.

Apresentada a contraminuta ou decorrido in albis o prazo para fazê-

lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101095-87.2022.5.01.0054
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e08fbf

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Agravos interpostos no prazo legal.

Publicado em: 15/04/2024.

Subscritor da petição regularmente habilitado no PJe.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

 Em 26/04/2024.

  Fabio Aguiar

 Diretor de Secretaria

 

 

 Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

agravados.

Apresentada a contraminuta ou decorrido in albis o prazo para fazê-

lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100147-14.2023.5.01.0054
RECLAMANTE JEFERSON JORGE MOREIRA

PAULINO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DANIELLE PESTANA DA ROCHA
PEREIRA

ADVOGADO PATRICIA DE JESUS AMARAL
BATISTA(OAB: 96308/RJ)

TESTEMUNHA PAMELA ROGERIA DE OLIVEIRA
SILVA

TESTEMUNHA RICHELLI DE ALMEIDA
VASCONCELOS

TESTEMUNHA THAIS TAVARES DA SILVA ROCHA

TESTEMUNHA LUCAS BEZERRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE PESTANA DA ROCHA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f54eb7e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Cite-se a reclamada ao pagamento da importância devida, conforme

sentença líquida transitada em julgado e com cálculos no ID

b5ec03a, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100201-77.2023.5.01.0054
RECLAMANTE CHARLES ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIZ DE SOUZA
VILLACHA(OAB: 152804/RJ)

RECLAMADO BRASIL PET DISTRIBUIDORA DE
RACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES ALBERTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96bf7ef

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor a se manifestar sobre a certidão negativa do oficial

de justiça no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100424-30.2023.5.01.0054
RECLAMANTE YASMIN CRISTINA BRITO TAVARES

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO PADARIA DA Família (nome fantasia
padaria do Seu Zé)

RECLAMADO RT TREINAMENTOS
PROFISSIONAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO PENHA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN CRISTINA BRITO TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d30d03d

proferido nos autos.

Despacho PJE

Considerando que há diligência a ser cumprida pela parte Autora,

aguarde-se o decurso do prazo assinalado na ata de audiência de id

239b888.

Após, conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100453-80.2023.5.01.0054
RECLAMANTE WILSON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS ESTEVES DE SOUZA
ABRAHAO(OAB: 202488/RJ)

RECLAMADO MRU CONTABILIDADE E TALENTOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS PERES(OAB:
204904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c526ee0

proferida nos autos.

Homologo o acordo apresentado no ID 2fcbacd .

O reclamado pagará ao reclamante, a importância líquida e total de

R$16.526,74 em 4 parcelas a ser depositada na conta indicada,

multa de 50% por descumprimento.

Parcelas salariais e indenizatórias, conforme cálculos homologados.

Cotas fiscal e previdenciária, caso haja, deverão ser comprovadas

em até 30 dias após a data da quitação do acordo.

Custas pela parte autora, dispensado o pagamento.

Intimem-se as partes para ciência e aguarde-se a integralização do

acordo, com posterior arquivamento dos autos com baixa na

distribuição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100453-80.2023.5.01.0054
RECLAMANTE WILSON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS ESTEVES DE SOUZA
ABRAHAO(OAB: 202488/RJ)

RECLAMADO MRU CONTABILIDADE E TALENTOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS PERES(OAB:
204904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRU CONTABILIDADE E TALENTOS HUMANOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c526ee0

proferida nos autos.

Homologo o acordo apresentado no ID 2fcbacd .

O reclamado pagará ao reclamante, a importância líquida e total de

R$16.526,74 em 4 parcelas a ser depositada na conta indicada,

multa de 50% por descumprimento.

Parcelas salariais e indenizatórias, conforme cálculos homologados.

Cotas fiscal e previdenciária, caso haja, deverão ser comprovadas

em até 30 dias após a data da quitação do acordo.

Custas pela parte autora, dispensado o pagamento.

Intimem-se as partes para ciência e aguarde-se a integralização do

acordo, com posterior arquivamento dos autos com baixa na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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distribuição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100496-17.2023.5.01.0054
RECLAMANTE DAIENE DA SILVA SILVA

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIENE DA SILVA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d11bf33

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Dê vista às partes para, querendo, se manifestem sobre o laudo

pericial no prazo comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100496-17.2023.5.01.0054
RECLAMANTE DAIENE DA SILVA SILVA

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d11bf33

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Dê vista às partes para, querendo, se manifestem sobre o laudo

pericial no prazo comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100620-97.2023.5.01.0054
RECLAMANTE D.D.

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECLAMADO L.S.D.E.S.A...........................................
..............................................................
...........

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO P.P.E.S.D.E.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.L.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2635cdb.

Processo Nº ATSum-0100755-12.2023.5.01.0054
RECLAMANTE JONAS DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO Rafael Mota Miranda(OAB: 176826/RJ)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DA SILVA
ASSIS(OAB: 212139/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE COMERCIAL DE
LACTEOS LTDA

ADVOGADO Antonio Carlos de Oliveira
Paulino(OAB: 75177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE COMERCIAL DE LACTEOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb6e766

proferida nos autos.

DECISÃO PJe 

Recurso interposto no prazo legal.

Publicado em: 16/04/2024.

Subscritor habilitado no PJE.

Custas pagas pela reclamada.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

 Em 27/04/2024.

 Fabio Aguiar

 Diretor de Secretaria

  

 Vistos, etc. 

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao reclamado

recorrido.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100933-58.2023.5.01.0054

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE MATEUS GOMES DA SILVA

ADVOGADO NILSON REIS DA SILVA(OAB:
20030/GO)

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7ee9d2

proferido nos autos.

Ante o determinado na audiência realizada conforme ata de ID

c8f9da9 nomeio para a realização dos trabalhos o perito Mateus

Fonseca Rodrigues que deverá ser intimado para informar se aceita

o encargo e estimar os honorários, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100933-58.2023.5.01.0054
RECLAMANTE MATEUS GOMES DA SILVA

ADVOGADO NILSON REIS DA SILVA(OAB:
20030/GO)

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7ee9d2

proferido nos autos.

Ante o determinado na audiência realizada conforme ata de ID

c8f9da9 nomeio para a realização dos trabalhos o perito Mateus

Fonseca Rodrigues que deverá ser intimado para informar se aceita

o encargo e estimar os honorários, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-77.2017.5.01.0054
RECLAMANTE CRISTIANE BARBOSA DE SOUSA

SILVA

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMADO AFSC CABELEIREIROS UNISSEX
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR GERPI MOREIRA(OAB:
55282/RJ)

RECLAMADO AMILTON FIDELIS DA SILVA

ADVOGADO CESAR GERPI MOREIRA(OAB:
55282/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO HAMILTON SERVOLO CHAGAS DA
SILVA

ADVOGADO CESAR GERPI MOREIRA(OAB:
55282/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

TERCEIRO
INTERESSADO

SELNIA PEREIRA CHAGAS

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELNIA PEREIRA CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b19995

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

Vistos, etc.

A parte Autora requer seja reconhecida a fraude à execução na

alienação dos imóveis sitos à Rua da Baleia, 132, Campos dos

Goytacazes/RJ e na Estrada Doutor Lourival Martins Beda, 837,

Campos dos Goytacazes. Para tanto, argumenta que o sócio

alienou os imóveis para Selnia Pereira Chagas, com registro em

30/03/2020 e 01/07/2021, mas que a presente execução teve início

em setembro/2018, tendo o sócio Amilton Fidelis da Silva sido

incluído no polo passivo em 19/03/2020, além de já ter ciência da

presente demanda desde a audiência inicial em 04/07/2017, na qual

o sócio compareceu.

Por outro lado, o executado insurge-se contra a pretensão e

argumenta que a alienação se deu em função de partilha de bens

decorrente de divórcio, além de que o Reclamado não era parte do

processo no momento da partilha. Aduz que o reconhecimento de

fraude à execução depende de registro da penhora do bem alienado

ou da prova de má-fé do terceiro adquirente, conforme súmula 375

do STJ.

Intimada, a Sra. Selnia Pereira Chagas argumentou que, em

11/06/2019 foi feita um acordo no processo de nº 0034678-

43.2013.8.19.0014 homologado pelo Juízo da primeira vara de

família da comarca de Campos dos Goytacazes, em que o imóvel

em questão lhe foi transferido e que a adjudicação ocorreu em data

anterior à fase de execução, pois a desconsideração da

personalidade jurídica só ocorreu em 04/10/2019 e que o imóvel é

bem de família.

Pois bem.

Com efeito, o CPC aplicado subsidiariamente por força do art. 769

da CLT assim estabelece, em seu §3o que, nos casos de

desconsideração da personalidade jurídica, a fraude à execução

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5349
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

verifica-se a partir da citação da parte cuja personalidade se

pretende desconsiderar.

(…)”.

E, conforme certidão de id f517245 do IDPJ que tramitou sob a

numeração 0100258-37.2019.5.01.0054, a parte foi notificada para

se manifestar sobre o incidente em 04/04/2019. Logo, não assiste

razão ao executado neste particular.

A teor do inciso IV, do artigo 792 do CPC , "a alienação ou a

oneração de bem é considerada fraude à execução (...) quando, ao

tempo da alienação ou da oneração, tramitava contra o devedor

ação capaz de reduzi-lo à insolvência".

Assim, a hipótese dos autos se subsume perfeitamente à previsão

legal, porquanto, ao tempo da partilha do bem imóvel, tramitava

contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência.

Obviamente, a partilha de bens em divórcio, enquanto pendente

ação trabalhista, embora não enquadrada na figura da alienação ou

oneração, pode caracterizar fraude à execução.

Salta aos olhos que o executado foi casado no regime de comunhão

universal de bens, o que faz presumir que o cônjuge também se

beneficiou dos frutos do trabalho do exequente. Logo, sequer há

que se falar em reserva da meação, a qual apenas é possível

quando houver prova de que o cônjuge meeiro não se beneficiou

com os lucros auferidos na constância do casamento, o que não é a

hipótese dos autos.

De igual modo, não há que se falar em bem de família. Acerca do

tema, o art. 6º da Constituição destaca a moradia como direito

social, sendo desta forma um dos aspectos da dignidade da pessoa

humana.

Como forma de concretização, assim estabelece no art. 1o da Lei

8009/90:

“O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários

e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei”.

No entanto, não há nos autos nenhuma comprovação de que o

imóvel penhorado seja o único bem de sua propriedade, tampouco

que resida no imóvel, ônus que lhe competia. Note-se que há nos

autos cópia de suas declarações de imposto de renda, que poderia

comprovar que se trata de único bem, tampouco comprovou o

registro de bem de família no imóvel, nos moldes em que preconiza

o art. 5o da Lei 8.009/90. Assim sendo, rejeito o requerimento de

reconhecimento de bem de família e, por conseguinte, de

impenhorabilidade do imóvel.

Logo, concluo que houve fraude à execução e que os imóveis em

questão não configuram bem de família.

Reconheço, pois, a fraude à execução a transferência dos bens

através da partilha e determino:

1 – Intimem-se as partes;

2 - Expeça-se mandado de penhora.

3 – Após, expeça-se ofício aos Ofício de Registros de imóveis

correspondentes para averbação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-77.2017.5.01.0054
RECLAMANTE CRISTIANE BARBOSA DE SOUSA

SILVA

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMADO AFSC CABELEIREIROS UNISSEX
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR GERPI MOREIRA(OAB:
55282/RJ)

RECLAMADO AMILTON FIDELIS DA SILVA

ADVOGADO CESAR GERPI MOREIRA(OAB:
55282/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO HAMILTON SERVOLO CHAGAS DA
SILVA

ADVOGADO CESAR GERPI MOREIRA(OAB:
55282/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

TERCEIRO
INTERESSADO

SELNIA PEREIRA CHAGAS

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE BARBOSA DE SOUSA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b19995

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

Vistos, etc.

A parte Autora requer seja reconhecida a fraude à execução na

alienação dos imóveis sitos à Rua da Baleia, 132, Campos dos

Goytacazes/RJ e na Estrada Doutor Lourival Martins Beda, 837,

Campos dos Goytacazes. Para tanto, argumenta que o sócio

alienou os imóveis para Selnia Pereira Chagas, com registro em

30/03/2020 e 01/07/2021, mas que a presente execução teve início

em setembro/2018, tendo o sócio Amilton Fidelis da Silva sido

incluído no polo passivo em 19/03/2020, além de já ter ciência da

presente demanda desde a audiência inicial em 04/07/2017, na qual

o sócio compareceu.

Por outro lado, o executado insurge-se contra a pretensão e
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argumenta que a alienação se deu em função de partilha de bens

decorrente de divórcio, além de que o Reclamado não era parte do

processo no momento da partilha. Aduz que o reconhecimento de

fraude à execução depende de registro da penhora do bem alienado

ou da prova de má-fé do terceiro adquirente, conforme súmula 375

do STJ.

Intimada, a Sra. Selnia Pereira Chagas argumentou que, em

11/06/2019 foi feita um acordo no processo de nº 0034678-

43.2013.8.19.0014 homologado pelo Juízo da primeira vara de

família da comarca de Campos dos Goytacazes, em que o imóvel

em questão lhe foi transferido e que a adjudicação ocorreu em data

anterior à fase de execução, pois a desconsideração da

personalidade jurídica só ocorreu em 04/10/2019 e que o imóvel é

bem de família.

Pois bem.

Com efeito, o CPC aplicado subsidiariamente por força do art. 769

da CLT assim estabelece, em seu §3o que, nos casos de

desconsideração da personalidade jurídica, a fraude à execução

verifica-se a partir da citação da parte cuja personalidade se

pretende desconsiderar.

(…)”.

E, conforme certidão de id f517245 do IDPJ que tramitou sob a

numeração 0100258-37.2019.5.01.0054, a parte foi notificada para

se manifestar sobre o incidente em 04/04/2019. Logo, não assiste

razão ao executado neste particular.

A teor do inciso IV, do artigo 792 do CPC , "a alienação ou a

oneração de bem é considerada fraude à execução (...) quando, ao

tempo da alienação ou da oneração, tramitava contra o devedor

ação capaz de reduzi-lo à insolvência".

Assim, a hipótese dos autos se subsume perfeitamente à previsão

legal, porquanto, ao tempo da partilha do bem imóvel, tramitava

contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência.

Obviamente, a partilha de bens em divórcio, enquanto pendente

ação trabalhista, embora não enquadrada na figura da alienação ou

oneração, pode caracterizar fraude à execução.

Salta aos olhos que o executado foi casado no regime de comunhão

universal de bens, o que faz presumir que o cônjuge também se

beneficiou dos frutos do trabalho do exequente. Logo, sequer há

que se falar em reserva da meação, a qual apenas é possível

quando houver prova de que o cônjuge meeiro não se beneficiou

com os lucros auferidos na constância do casamento, o que não é a

hipótese dos autos.

De igual modo, não há que se falar em bem de família. Acerca do

tema, o art. 6º da Constituição destaca a moradia como direito

social, sendo desta forma um dos aspectos da dignidade da pessoa

humana.

Como forma de concretização, assim estabelece no art. 1o da Lei

8009/90:

“O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários

e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei”.

No entanto, não há nos autos nenhuma comprovação de que o

imóvel penhorado seja o único bem de sua propriedade, tampouco

que resida no imóvel, ônus que lhe competia. Note-se que há nos

autos cópia de suas declarações de imposto de renda, que poderia

comprovar que se trata de único bem, tampouco comprovou o

registro de bem de família no imóvel, nos moldes em que preconiza

o art. 5o da Lei 8.009/90. Assim sendo, rejeito o requerimento de

reconhecimento de bem de família e, por conseguinte, de

impenhorabilidade do imóvel.

Logo, concluo que houve fraude à execução e que os imóveis em

questão não configuram bem de família.

Reconheço, pois, a fraude à execução a transferência dos bens

através da partilha e determino:

1 – Intimem-se as partes;

2 - Expeça-se mandado de penhora.

3 – Após, expeça-se ofício aos Ofício de Registros de imóveis

correspondentes para averbação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-77.2017.5.01.0054
RECLAMANTE CRISTIANE BARBOSA DE SOUSA

SILVA

ADVOGADO MONICA EYER LOPES DA
SILVA(OAB: 51067/RJ)

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMADO AFSC CABELEIREIROS UNISSEX
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR GERPI MOREIRA(OAB:
55282/RJ)

RECLAMADO AMILTON FIDELIS DA SILVA

ADVOGADO CESAR GERPI MOREIRA(OAB:
55282/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO HAMILTON SERVOLO CHAGAS DA
SILVA

ADVOGADO CESAR GERPI MOREIRA(OAB:
55282/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

TERCEIRO
INTERESSADO

SELNIA PEREIRA CHAGAS

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFSC CABELEIREIROS UNISSEX LTDA - ME
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  - AMILTON FIDELIS DA SILVA

  - HAMILTON SERVOLO CHAGAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b19995

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

Vistos, etc.

A parte Autora requer seja reconhecida a fraude à execução na

alienação dos imóveis sitos à Rua da Baleia, 132, Campos dos

Goytacazes/RJ e na Estrada Doutor Lourival Martins Beda, 837,

Campos dos Goytacazes. Para tanto, argumenta que o sócio

alienou os imóveis para Selnia Pereira Chagas, com registro em

30/03/2020 e 01/07/2021, mas que a presente execução teve início

em setembro/2018, tendo o sócio Amilton Fidelis da Silva sido

incluído no polo passivo em 19/03/2020, além de já ter ciência da

presente demanda desde a audiência inicial em 04/07/2017, na qual

o sócio compareceu.

Por outro lado, o executado insurge-se contra a pretensão e

argumenta que a alienação se deu em função de partilha de bens

decorrente de divórcio, além de que o Reclamado não era parte do

processo no momento da partilha. Aduz que o reconhecimento de

fraude à execução depende de registro da penhora do bem alienado

ou da prova de má-fé do terceiro adquirente, conforme súmula 375

do STJ.

Intimada, a Sra. Selnia Pereira Chagas argumentou que, em

11/06/2019 foi feita um acordo no processo de nº 0034678-

43.2013.8.19.0014 homologado pelo Juízo da primeira vara de

família da comarca de Campos dos Goytacazes, em que o imóvel

em questão lhe foi transferido e que a adjudicação ocorreu em data

anterior à fase de execução, pois a desconsideração da

personalidade jurídica só ocorreu em 04/10/2019 e que o imóvel é

bem de família.

Pois bem.

Com efeito, o CPC aplicado subsidiariamente por força do art. 769

da CLT assim estabelece, em seu §3o que, nos casos de

desconsideração da personalidade jurídica, a fraude à execução

verifica-se a partir da citação da parte cuja personalidade se

pretende desconsiderar.

(…)”.

E, conforme certidão de id f517245 do IDPJ que tramitou sob a

numeração 0100258-37.2019.5.01.0054, a parte foi notificada para

se manifestar sobre o incidente em 04/04/2019. Logo, não assiste

razão ao executado neste particular.

A teor do inciso IV, do artigo 792 do CPC , "a alienação ou a

oneração de bem é considerada fraude à execução (...) quando, ao

tempo da alienação ou da oneração, tramitava contra o devedor

ação capaz de reduzi-lo à insolvência".

Assim, a hipótese dos autos se subsume perfeitamente à previsão

legal, porquanto, ao tempo da partilha do bem imóvel, tramitava

contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência.

Obviamente, a partilha de bens em divórcio, enquanto pendente

ação trabalhista, embora não enquadrada na figura da alienação ou

oneração, pode caracterizar fraude à execução.

Salta aos olhos que o executado foi casado no regime de comunhão

universal de bens, o que faz presumir que o cônjuge também se

beneficiou dos frutos do trabalho do exequente. Logo, sequer há

que se falar em reserva da meação, a qual apenas é possível

quando houver prova de que o cônjuge meeiro não se beneficiou

com os lucros auferidos na constância do casamento, o que não é a

hipótese dos autos.

De igual modo, não há que se falar em bem de família. Acerca do

tema, o art. 6º da Constituição destaca a moradia como direito

social, sendo desta forma um dos aspectos da dignidade da pessoa

humana.

Como forma de concretização, assim estabelece no art. 1o da Lei

8009/90:

“O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários

e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei”.

No entanto, não há nos autos nenhuma comprovação de que o

imóvel penhorado seja o único bem de sua propriedade, tampouco

que resida no imóvel, ônus que lhe competia. Note-se que há nos

autos cópia de suas declarações de imposto de renda, que poderia

comprovar que se trata de único bem, tampouco comprovou o

registro de bem de família no imóvel, nos moldes em que preconiza

o art. 5o da Lei 8.009/90. Assim sendo, rejeito o requerimento de

reconhecimento de bem de família e, por conseguinte, de

impenhorabilidade do imóvel.

Logo, concluo que houve fraude à execução e que os imóveis em

questão não configuram bem de família.

Reconheço, pois, a fraude à execução a transferência dos bens

através da partilha e determino:

1 – Intimem-se as partes;

2 - Expeça-se mandado de penhora.

3 – Após, expeça-se ofício aos Ofício de Registros de imóveis

correspondentes para averbação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5352
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0101037-50.2023.5.01.0054
RECLAMANTE CAMILA PEREIRA FELIZARDO

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO PHOENIX ASSISTENCIA DOMICILIAR
LTDA

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

RECLAMADO FENIX SERVICOS EM SAUDE EIRELI
- ME

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

RECLAMADO PLENO SAUDE LTDA

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL BARBOSA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENIX SERVICOS EM SAUDE EIRELI - ME

  - PHOENIX ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA

  - PLENO SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c021b02

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Considerando o teor da petição de ID. ee59a9a, redesigna-se a

audiência UNA HÍBRIDA para o dia 03/06/2024 às 13h50.

Intimem-se as partes, ficando os advogados notificados da

redesignação da audiência, devendo dar ciência ao seu constituinte

da nova data, mantidas as instruções e cominações anteriores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101037-50.2023.5.01.0054
RECLAMANTE CAMILA PEREIRA FELIZARDO

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO PHOENIX ASSISTENCIA DOMICILIAR
LTDA

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

RECLAMADO FENIX SERVICOS EM SAUDE EIRELI
- ME

ADVOGADO LUCAS ULRICHSEN
SARDINHA(OAB: 208021/RJ)

RECLAMADO PLENO SAUDE LTDA

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL BARBOSA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA PEREIRA FELIZARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c021b02

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Considerando o teor da petição de ID. ee59a9a, redesigna-se a

audiência UNA HÍBRIDA para o dia 03/06/2024 às 13h50.

Intimem-se as partes, ficando os advogados notificados da

redesignação da audiência, devendo dar ciência ao seu constituinte

da nova data, mantidas as instruções e cominações anteriores.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101146-74.2017.5.01.0054
RECLAMANTE ERILEIDE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO DANIELLE ALVES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO M.D.EXPRESS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLE MERCEARIA E COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 6º OFÍCIO DO
REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLE REFEICOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

11º Registro de Imóveis - Registro de
Imóveis

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE ALVES DE ALMEIDA
04397812640

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DE MINAS
GERAIS - JUCEMG

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 5º OFÍCIO DE
REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO ÚNICO DE TANGUÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERILEIDE ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f20667

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5353
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Dê-se vista ao autor da Carta Precatória devolvida devendo se

manifestar definindo diretrizes inéditas para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, iniciando-se

o prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101137-05.2023.5.01.0054
EXEQUENTE WILDELUCI FERNANDES LEMOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILDELUCI FERNANDES LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00b7aff

proferida nos autos.

Líquido devido à Autora: R$ 77.691,43

INSS: R$ 11.811,84

Custas: R$ 1.759,47

Total da condenação : R$ 91.262,74

Vistos etc.

Homologo os cálculos (Id e604d3c), no montante de R$ 91.262,74,

valor atualizado até 30/04/2024.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para ciência da

presente homologação, devendo a Reclamada comprovar o

pagamento do valor devido em 08 dias, na forma do art. 879, §2º da

CLT, ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda

Nacional deverão ser efetuados em guias GPS e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos. 

Em caso de oferecimento de Embargos do devedor, intime-se a

parte adversa para oferecimento de contestação aos Embargos, e,

se for o caso, apresentação da Impugnação do Credor de que trata

o art. 884 da CLT, tudo no prazo de cinco (5) dias. No caso de

apresentação de Impugnação do Credor, a secretaria deverá intimar

o Executado/Impugnado, para oferecimento de defesa, no prazo de

cinco (5) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101137-05.2023.5.01.0054
EXEQUENTE WILDELUCI FERNANDES LEMOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00b7aff

proferida nos autos.

Líquido devido à Autora: R$ 77.691,43

INSS: R$ 11.811,84

Custas: R$ 1.759,47

Total da condenação : R$ 91.262,74

Vistos etc.

Homologo os cálculos (Id e604d3c), no montante de R$ 91.262,74,

valor atualizado até 30/04/2024.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para ciência da

presente homologação, devendo a Reclamada comprovar o

pagamento do valor devido em 08 dias, na forma do art. 879, §2º da

CLT, ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda

Nacional deverão ser efetuados em guias GPS e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos. 

Em caso de oferecimento de Embargos do devedor, intime-se a

parte adversa para oferecimento de contestação aos Embargos, e,

se for o caso, apresentação da Impugnação do Credor de que trata

o art. 884 da CLT, tudo no prazo de cinco (5) dias. No caso de

apresentação de Impugnação do Credor, a secretaria deverá intimar

o Executado/Impugnado, para oferecimento de defesa, no prazo de

cinco (5) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5354
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101143-12.2023.5.01.0054
REQUERENTE MARCIA ALVES BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

REQUERIDO DROGARIAS DPSP S.A.

REQUERIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALVES BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6da25e3

proferido nos autos.

Diante do teor da certidão de Id cbeac2c, intime-se a parte autora

para adequar seus cálculos, exclusivamente quanto aos pontos

indicados utilizando, para atualização dos valores pela Contadoria,

o IPCA-E (somente) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

aplicando a taxa SELIC - Receita Federal, no prazo de 10 dias.

Apresentados os cálculos, intime-se a reclamada para se manifestar

sobre eles, no prazo de 10 dias.

Após, à Contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101143-12.2023.5.01.0054
REQUERENTE MARCIA ALVES BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

REQUERIDO DROGARIAS DPSP S.A.

REQUERIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6da25e3

proferido nos autos.

Diante do teor da certidão de Id cbeac2c, intime-se a parte autora

para adequar seus cálculos, exclusivamente quanto aos pontos

indicados utilizando, para atualização dos valores pela Contadoria,

o IPCA-E (somente) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

aplicando a taxa SELIC - Receita Federal, no prazo de 10 dias.

Apresentados os cálculos, intime-se a reclamada para se manifestar

sobre eles, no prazo de 10 dias.

Após, à Contadoria para análise e atualização, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100073-23.2024.5.01.0054
REQUERENTE WELLINGTON DA SILVA PIMENTEL

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

REQUERIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

REQUERIDO VIP SERVICE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZELKOVICZ
COHEN(OAB: 170769/RJ)

ADVOGADO JOSE WALDEMAR COSTA
NETO(OAB: 169974/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA SILVA PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96467b1

proferida nos autos.

VIP SERVICE

Líquido devido ao Autor: R$ 27.669,81

INSS: R$ 7.269,52

Honorários advocatícios: R$ 2.907,26

Total da condenação : R$ 37.846,59

Depósito : (R$ 14.601,28)

Total da execução : R$ 23.245,31

                     Obs.: Custas recolhidas (Id b76b739 ):

R$ 1.000,00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO (subsidiária)

Líquido devido ao Autor: R$14.791,61

INSS: R$ 4.176,15

Honorários advocatícios: R$ 1.555,86

Total da condenação : R$ 20.493,62

SDPM - Associação Paulista (subsidiária)

Líquido devido ao Autor: R$ 12.828,57

INSS: R$ 3.087,14

Honorários advocatícios: R$ 1.343,32

Total da condenação : R$ 17.259,03

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5355
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Vistos etc.

Homologo os cálculos (Id 69707f1), no montante de R$ 37.846,59,

valor atualizado até 30/04/2024.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para ciência da

presente homologação, devendo a Reclamada comprovar o

pagamento do valor devido em 08 dias, na forma do art. 879, §2º da

CLT, ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda

Nacional deverão ser efetuados em guias GPS e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos. 

Em caso de oferecimento de Embargos do devedor, intime-se a

parte adversa para oferecimento de contestação aos Embargos, e,

se for o caso, apresentação da Impugnação do Credor de que trata

o art. 884 da CLT, tudo no prazo de cinco (5) dias. No caso de

apresentação de Impugnação do Credor, a secretaria deverá intimar

o Executado/Impugnado, para oferecimento de defesa, no prazo de

cinco (5) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100073-23.2024.5.01.0054
REQUERENTE WELLINGTON DA SILVA PIMENTEL

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

REQUERIDO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

REQUERIDO VIP SERVICE TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZELKOVICZ
COHEN(OAB: 170769/RJ)

ADVOGADO JOSE WALDEMAR COSTA
NETO(OAB: 169974/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

  - VIP SERVICE TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96467b1

proferida nos autos.

VIP SERVICE

Líquido devido ao Autor: R$ 27.669,81

INSS: R$ 7.269,52

Honorários advocatícios: R$ 2.907,26

Total da condenação : R$ 37.846,59

Depósito : (R$ 14.601,28)

Total da execução : R$ 23.245,31

                     Obs.: Custas recolhidas (Id b76b739 ):

R$ 1.000,00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO (subsidiária)

Líquido devido ao Autor: R$14.791,61

INSS: R$ 4.176,15

Honorários advocatícios: R$ 1.555,86

Total da condenação : R$ 20.493,62

SDPM - Associação Paulista (subsidiária)

Líquido devido ao Autor: R$ 12.828,57

INSS: R$ 3.087,14

Honorários advocatícios: R$ 1.343,32

Total da condenação : R$ 17.259,03

Vistos etc.

Homologo os cálculos (Id 69707f1), no montante de R$ 37.846,59,

valor atualizado até 30/04/2024.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para ciência da

presente homologação, devendo a Reclamada comprovar o

pagamento do valor devido em 08 dias, na forma do art. 879, §2º da

CLT, ressaltando que os recolhimentos ao INSS e a Fazenda

Nacional deverão ser efetuados em guias GPS e GRU,

respectivamente, comprovando nos autos. 

Em caso de oferecimento de Embargos do devedor, intime-se a

parte adversa para oferecimento de contestação aos Embargos, e,

se for o caso, apresentação da Impugnação do Credor de que trata

o art. 884 da CLT, tudo no prazo de cinco (5) dias. No caso de

apresentação de Impugnação do Credor, a secretaria deverá intimar

o Executado/Impugnado, para oferecimento de defesa, no prazo de

cinco (5) dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100308-87.2024.5.01.0054
RECLAMANTE LOHANE DA SIILVA VIEIRA

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5356
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bc1584

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Nada a deferir por ora.

Aguarde-se a realização da audiência de tentativa de conciliação já

agendada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100308-87.2024.5.01.0054
RECLAMANTE LOHANE DA SIILVA VIEIRA

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOHANE DA SIILVA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bc1584

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Nada a deferir por ora.

Aguarde-se a realização da audiência de tentativa de conciliação já

agendada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100401-50.2024.5.01.0054
RECLAMANTE WELLINGTON SANTANA DO CARMO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ZNA ARMAZENS GERAIS E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SANTANA DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c133a40

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Considerando as falhas técnicas recorrentes dos equipamentos da

sala de audiências que geraram inúmeros chamados para o

helpdesk para tentar viabilizar as audiências híbridas;

Considerando que após abertura do proad 18386/2022 pela D.

Corregedoria deste Eg. TRT, a partir das informações prestadas

pela Juíza Titular em correição sobre a ineficiência dos

equipamentos para regular teleaudiência, foi informado pelo setor

responsável que não seria possível a instalação de equipamentos

adequados;

Considerando a instabilidade do aplicativo zoom no ambiente das

Varas do Trabalho da Capital, conforme noticiado por e-mail no dia

03/04/2024 enviado pela Secretaria de Comunicação Social a todas

as Varas;

Considerando que os adiamentos das audiências em razão dos

fatos narrados impactam diretamente no resultado da Vara, em

especial no cumprimento das metas 1 e 2 do CNJ, o que tem sido

objeto de recomendações da D. Corregedoria deste Eg. TRT;

INDEFIRO A DESIGNAÇÃO DE NOVAS AUDIÊNCIAS NO

FORMATO TELEPRESENCIAL OU HÍBRIDO, ressalvadas

situações específicas de partes e testemunhas que residam

fora  da  Comarca  ou este jam impossib i l i tadas  de

comparec imento  presencia l .

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101727-26.2016.5.01.0054
RECLAMANTE MARCIA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERVULO JOSE DRUMMOND
FRANCKLIN JUNIOR(OAB: 67968/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA NOBREGA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 190069/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

TESTEMUNHA MONICA TOGATLIAN

TESTEMUNHA Helio Fernandez Figueira Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SOARES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b3aa1a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defiro a dilação requerida.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5357
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0101727-26.2016.5.01.0054
RECLAMANTE MARCIA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERVULO JOSE DRUMMOND
FRANCKLIN JUNIOR(OAB: 67968/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA NOBREGA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 190069/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

TESTEMUNHA MONICA TOGATLIAN

TESTEMUNHA Helio Fernandez Figueira Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b3aa1a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defiro a dilação requerida.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101827-78.2016.5.01.0054
RECLAMANTE MARIA EDUARDA VIEIRA AURELIO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA
BRANDAO CAMELLO(OAB:
155925/RJ)

RECLAMADO NALDO MUSIC PRODUCOES
ARTISTICAS - EPP

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO RONALDO JORGE DA SILVA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO MARCOS JOSE MENEZES

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

ADVOGADO ALLAN DE MOURA SILVA
ROSARIO(OAB: 220528/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBAM - UNIÃO BRASILEIRA DE
EDITORAS DE MÚSICA

TERCEIRO
INTERESSADO

DECKDISC PRODUÇOES
ARTÍSTICAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS JOSE MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

ECAD - ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADAÇÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO JORGE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSAL MUSICA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRAMUS - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE MUSICA E ARTES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA -
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dcbfc7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta da decisão de id 4a97ce0, indefiro o

requerimento do réu.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101968-97.2016.5.01.0054
RECLAMANTE SALETE DE MOURA FREIRE

ADVOGADO STEPHANIE RIOS
FONTENELLE(OAB: 188741/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO PAULA IPANEMA DIST DE COSMET
E ART DE CABELEIREIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE DE MOURA FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3993f82

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor a se manifestar sobre as consultas aos convênios

realizados no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100341-24.2017.5.01.0054
RECLAMANTE JOSEFA LILIANE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCIA ENDLICH BORGES(OAB:
111541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

ADVOGADO JOAO BOSCO WON HELD
GONCALVES DE FREITAS
FILHO(OAB: 131907/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PINTO
RODRIGUES

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

ADVOGADO JOAO BOSCO WON HELD
GONCALVES DE FREITAS
FILHO(OAB: 131907/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

RECLAMADO ALFA BELLE 2001 PADARIA LTDA -
ME

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

ADVOGADO JOAO BOSCO WON HELD
GONCALVES DE FREITAS
FILHO(OAB: 131907/RJ)

LEILOEIRO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO PORTUGAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS RAPHAEL FERREIRA
NEVES PORTUGAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA BELLE 2001 PADARIA LTDA - ME

  - ANTONIO CARLOS PINTO RODRIGUES

  - CARLOS EDUARDO SANTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c054d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para ciência e comprovação do pagamento

no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100327-93.2024.5.01.0054
RECLAMANTE MICHELLE ALVES CACHOEIRA

ALBERTO

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43420bc

proferido nos autos.

Ante o determinado na audiência realizada, conforme ata ID

275a751, nomeio para a realização dos trabalhos o perito Mateus

Fonseca Rodrigues que deverá ser intimado para informar se aceita

o encargo e estimar os honorários, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100327-93.2024.5.01.0054

RECLAMANTE MICHELLE ALVES CACHOEIRA
ALBERTO

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE ALVES CACHOEIRA ALBERTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43420bc

proferido nos autos.

Ante o determinado na audiência realizada, conforme ata ID

275a751, nomeio para a realização dos trabalhos o perito Mateus

Fonseca Rodrigues que deverá ser intimado para informar se aceita

o encargo e estimar os honorários, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100204-81.2016.5.01.0020
RECLAMANTE LEONARDO BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA SANTOS
DORNELAS(OAB: 169131/RJ)

ADVOGADO ALISSON MARCELO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 170566/RJ)

RECLAMADO ROSH CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS SEBASTIAO DE
BARROS

ADVOGADO Bruno Garrido Gomes(OAB:
152900/RJ)

RECLAMADO PHINEAS DIAS VALLADAO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE DE SOUZA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE
RIO DAS OSTRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BARBOZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 329f434

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime o autor para ciência da resposta à consulta ao convênio com

o INSS, assim como, a fornecer meios inéditos e efetivos de

prosseguimento da execução no prazo de 15 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e início da contagem do

prazo para aplicação da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100631-29.2023.5.01.0054
RECLAMANTE JOSELIA CONSTANTINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO BUSINESS RIO COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA CONSTANTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, CONFORME

PETIÇÃO DE ID 2f8b29c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100631-29.2023.5.01.0054
RECLAMANTE JOSELIA CONSTANTINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO BUSINESS RIO COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUSINESS RIO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, CONFORME

PETIÇÃO DE ID 2f8b29c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011330-21.2015.5.01.0032
RECLAMANTE RODRIGO LIMA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA DE AGUIAR GONCALVES
DIAS(OAB: 289616/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE MARTOS RIVAS(OAB:
348444/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar se vai indicar conta para transferência do valor do alvará

ou se o documento pode ser expedido como de costume.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101120-03.2022.5.01.0054
RECLAMANTE MIRCILENA LIRA CONTE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
CARNAVAL(OAB: 129155/RJ)

RECLAMADO EQUIPE 1-ACADEMIA LTDA - EPP

ADVOGADO RAISSA NEGRI SANTIAGO(OAB:
218917/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TESTEMUNHA VERA REGINA DE ALMEIDA MELO

TESTEMUNHA ANDREA DE LANDA
GIANCRISTOFARO

TESTEMUNHA JULIANA MARIA SOUZA SERPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRCILENA LIRA CONTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dfba02

proferida nos autos.

DECISÃO PJe 

Recurso interposto no prazo legal.

Publicado em: 15/04/2024.

Subscritor habilitado no PJE.

Preparo não efetuado pela reclamada, com requerimento de

gratuidade de justiça nas razões de recurso.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

 Em 29/04/2024.

 Fabio Aguiar

 Diretor de Secretaria

  

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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 Vistos, etc. 

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao reclamante

recorrido.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100166-83.2024.5.01.0054
EXEQUENTE JEFERSON MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON MESQUITA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 520c94e

proferida nos autos.

Líquido devido ao Autor: R$ 3.070,90

Honorários advocatícios: R$ 460,64

Total da condenação : R$ 3.531,54

                    Vistos etc.

Homologo os cálculos (Id 6f9881d), no montante de R$ 3.531,54,

valor atualizado até  30/04/2024.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para ciência da

presente homologação.

Em caso de oferecimento de Embargos do devedor, intime-se a

parte adversa para oferecimento de contestação aos Embargos, e,

se for o caso, apresentação da Impugnação do Credor de que trata

o art. 884 da CLT, tudo no prazo de cinco (5) dias. No caso de

apresentação de Impugnação do Credor, a secretaria deverá intimar

o Executado/Impugnado, para oferecimento de defesa, no prazo de

cinco (5) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se a Requisição de

Pequeno Valor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011326-49.2014.5.01.0054
RECLAMANTE JORGE JUSTINO CUNHA DA SILVA

ADVOGADO CESAR ROBERTO VIEIRA
GRUSMAO(OAB: 62347/RJ)

ADVOGADO RENATO GOLDSTEIN(OAB:
57135/RJ)

RECLAMADO EMBRAFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

RECLAMADO RRJ TRANSPORTE DE VALORES,
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

RECLAMADO TRANSSAFE TRANSPORTE DE
VALORES E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

LEILOEIRO FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO

REPRESENTANTE MARCOS FELIPE GONCALVES DE
VILHENA

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia de Controle de Segurança
Privada da Superintendência Regional
da PF RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JUSTINO CUNHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef48b2d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor a promover o impulso processual no prazo de 15

dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório e início

da contagem do prazo para a aplicação da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011261-20.2015.5.01.0054
RECLAMANTE DANIEL IGNACIO CORAL DOS

SANTOS

ADVOGADO GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA RAMON ALMEIDA BARRETO PINTO

TESTEMUNHA ELIANE FERREIRA SARDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL IGNACIO CORAL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8930d57

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes para ciência do teor da manifestação da

Contadoria e ainda o reclamado para comprovar o pagamento do

valor remanescente a condenação, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011261-20.2015.5.01.0054
RECLAMANTE DANIEL IGNACIO CORAL DOS

SANTOS

ADVOGADO GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA RAMON ALMEIDA BARRETO PINTO

TESTEMUNHA ELIANE FERREIRA SARDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8930d57

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do teor da manifestação da

Contadoria e ainda o reclamado para comprovar o pagamento do

valor remanescente a condenação, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100837-43.2023.5.01.0054
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO DEBORA PATRICIA DA SILVA
TORRES(OAB: 241212/RJ)

ADVOGADO DEBORA PASSOS DE JESUS(OAB:
232046/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f62bb6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe 

Recurso interposto no prazo legal.

Publicado em: 15/04/2024.

Subscritor habilitado no PJE.

Custas pelo autor, dispensado o pagamento.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

 Em 29/04/2024.

 Fabio Aguiar

 Diretor de Secretaria

  

 Vistos, etc. 

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao reclamado

recorrido.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100769-93.2023.5.01.0054
RECLAMANTE VANESSA SANTOS DA SILVA DE

FARIAS

ADVOGADO JULIANA DE LACERDA
ANTUNES(OAB: 238316/RJ)

RECLAMADO ESCOLA PINHEIRO JUNIOR
COPACABANA LTDA

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

RECLAMADO ESCOLA PINHEIRO JUNIOR TIJUCA
LTDA

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

RECLAMADO ESCOLA PINHEIRO JUNIOR
IPANEMA LTDA - ME

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEOPOLDINA S/C LTDA - ME

RECLAMADO CURSO PINHEIRO GUIMARAES
LTDA

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ESCOLA PINHEIRO JUNIOR CATETE
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LUIZ ALVES E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO PINHEIRO GUIMARAES LTDA

  - ESCOLA PINHEIRO JUNIOR CATETE LTDA - EPP

  - ESCOLA PINHEIRO JUNIOR COPACABANA LTDA

  - ESCOLA PINHEIRO JUNIOR IPANEMA LTDA - ME

  - ESCOLA PINHEIRO JUNIOR TIJUCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdac191

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ao contrário do que alega o reclamante, o acordo homologado no id

ce21c97 prevê multa de 100% sobre o saldo devedor, logo, estão

corretos os cálculos apresentados pela reclamada.

Intimem-se e aguarde-se a integralização do pagamento, conforme

despacho de id 104dc44.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100769-93.2023.5.01.0054
RECLAMANTE VANESSA SANTOS DA SILVA DE

FARIAS

ADVOGADO JULIANA DE LACERDA
ANTUNES(OAB: 238316/RJ)

RECLAMADO ESCOLA PINHEIRO JUNIOR
COPACABANA LTDA

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

RECLAMADO ESCOLA PINHEIRO JUNIOR TIJUCA
LTDA

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

RECLAMADO ESCOLA PINHEIRO JUNIOR
IPANEMA LTDA - ME

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEOPOLDINA S/C LTDA - ME

RECLAMADO CURSO PINHEIRO GUIMARAES
LTDA

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

RECLAMADO ESCOLA PINHEIRO JUNIOR CATETE
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LUIZ ALVES E SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SANTOS DA SILVA DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdac191

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ao contrário do que alega o reclamante, o acordo homologado no id

ce21c97 prevê multa de 100% sobre o saldo devedor, logo, estão

corretos os cálculos apresentados pela reclamada.

Intimem-se e aguarde-se a integralização do pagamento, conforme

despacho de id 104dc44.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100764-08.2022.5.01.0054
RECLAMANTE ROBERTO DIAS GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3ff828

proferida nos autos.

DECISÃO PJe 

Recurso interposto no prazo legal.

Publicado em: 15/04/2024

Subscritor habilitado no PJE.

Custas pela reclamada, não pagas.

Certifico que estão preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

 AUTOS CONCLUSOS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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 Em 29/04/2024.

 Fabio Aguiar

 Diretor de Secretaria

  

 Vistos, etc. 

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao reclamado

recorrido.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

fazê-lo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100699-13.2022.5.01.0054
RECLAMANTE HUMBERTO RAMOS

ADVOGADO CLAUDIO LUIS PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 154183/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE ANDRADE
BANHOLI(OAB: 102629/RJ)

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

ADVOGADO MARIA ISABEL ROCHA
CADDAH(OAB: 71711/RJ)

RECLAMADO IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO Bruno Gaya da Costa Martins(OAB:
136005/RJ)

TESTEMUNHA ELIANE MARIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237ec1c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeça-se alvará ao reclamante pelo saldo existente nos autos.

Após, registrem-se os pagamentos e venham conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100699-13.2022.5.01.0054
RECLAMANTE HUMBERTO RAMOS

ADVOGADO CLAUDIO LUIS PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 154183/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE ANDRADE
BANHOLI(OAB: 102629/RJ)

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

ADVOGADO MARIA ISABEL ROCHA
CADDAH(OAB: 71711/RJ)

RECLAMADO IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO Bruno Gaya da Costa Martins(OAB:
136005/RJ)

TESTEMUNHA ELIANE MARIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS LTDA

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237ec1c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeça-se alvará ao reclamante pelo saldo existente nos autos.

Após, registrem-se os pagamentos e venham conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100115-19.2017.5.01.0054
RECLAMANTE ROGERIO DA SILVA OMANGUIN

FARIAS

ADVOGADO IURI BESSA BUENO(OAB:
153049/RJ)

ADVOGADO LUCIA MARIA DE VASCONCELLOS
NESTAL(OAB: 149179/RJ)

RECLAMADO ELETROMAX 25 DE AGOSTO EIRELI

ADVOGADO TIAGO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 167177/RJ)

RECLAMADO ELETRICA PADRAO LTDA - ME

ADVOGADO MAGNO MARTINS MENDES(OAB:
91492/RJ)

RECLAMADO FORZA INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO FORZA COMERCIO DE ARMARINHO
EIRELI

TESTEMUNHA ANA CLAUDIA BASTOS GOMES
PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO FRANCISCO DE ABREU
COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA REGIÃO
OCEÂNICA

TESTEMUNHA ROBERTO KOPLOWITZ BENTO

TESTEMUNHA VALQUIRIA SOBRAL PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROMAX 25 DE AGOSTO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f3659

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta do id 0c99087, devolva-se o saldo à primeira

reclamada, que deverá informar se vai indicar conta para

transferência.

Após, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100115-19.2017.5.01.0054
RECLAMANTE ROGERIO DA SILVA OMANGUIN

FARIAS

ADVOGADO IURI BESSA BUENO(OAB:
153049/RJ)

ADVOGADO LUCIA MARIA DE VASCONCELLOS
NESTAL(OAB: 149179/RJ)

RECLAMADO ELETROMAX 25 DE AGOSTO EIRELI

ADVOGADO TIAGO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 167177/RJ)

RECLAMADO ELETRICA PADRAO LTDA - ME

ADVOGADO MAGNO MARTINS MENDES(OAB:
91492/RJ)

RECLAMADO FORZA INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO FORZA COMERCIO DE ARMARINHO
EIRELI

TESTEMUNHA ANA CLAUDIA BASTOS GOMES
PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO FRANCISCO DE ABREU
COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA REGIÃO
OCEÂNICA

TESTEMUNHA ROBERTO KOPLOWITZ BENTO

TESTEMUNHA VALQUIRIA SOBRAL PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA OMANGUIN FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f3659

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta do id 0c99087, devolva-se o saldo à primeira

reclamada, que deverá informar se vai indicar conta para

transferência.

Após, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101300-24.2019.5.01.0054
RECLAMANTE CLEITON DUARTE FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO ELIOMAR ALMEIDA
ROCHA(OAB: 172260/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO KELY SILVA DOS SANTOS(OAB:
200044/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DUARTE FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff4fe3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Renove-se a intimação do autor a apresentar cálculos de liquidação,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório e início da

contagem do prazo para a aplicação da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010659-97.2013.5.01.0054
RECLAMANTE MAXIMILIANO ANTONIAN SANTOS

ADVOGADO alice bretas valadão(OAB: 132050/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO RENATO HENRIQUE DOS SANTOS
OLIVEIRA

RECLAMADO MAC GAS - INSTALACOES E
MANUTENCAO DE LIMPEZA E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

RECLAMADO LUCIANA DIAS HENRIQUE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMILIANO ANTONIAN SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d321e3e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o autor a promover o impulso processual no prazo de 15

dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório e início

da contagem do prazo para a aplicação da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100273-69.2020.5.01.0054
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GODINHO

ADVOGADO MYRNA DA LUZ ALMEIDA CARDOSO
DA CRUZ(OAB: 154050/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

RECLAMADO LAPA TERCEIRIZACOES E
PLANEJAMENTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAPA TERCEIRIZACOES E PLANEJAMENTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 983ef1b

proferida nos autos.

Líquido devido ao Autor: R$ 8.265,40

Honorários advocatícios: R$ 413,27

Total da condenação : R$ 8.678,67

                    Obs.: Custas recolhidas (Id e6ac824)): R$

240,00

Vistos etc.

Homologo os cálculos (Id 570c1e7), no montante de R$ 8.678,67,

valor atualizado até 30/04/2024.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para ciência da

presente homologação.

Em caso de oferecimento de Embargos do devedor, intime-se a

parte adversa para oferecimento de contestação aos Embargos, e,

se for o caso, apresentação da Impugnação do Credor de que trata

o art. 884 da CLT, tudo no prazo de cinco (5) dias. No caso de

apresentação de Impugnação do Credor, a secretaria deverá intimar

o Executado/Impugnado, para oferecimento de defesa, no prazo de

cinco (5) dias.

Decorrido o prazo, expeça-se a Certidão para habilitação do

crédito do autor na Recuperação Judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100273-69.2020.5.01.0054
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GODINHO

ADVOGADO MYRNA DA LUZ ALMEIDA CARDOSO
DA CRUZ(OAB: 154050/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

RECLAMADO LAPA TERCEIRIZACOES E
PLANEJAMENTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GODINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 983ef1b

proferida nos autos.

Líquido devido ao Autor: R$ 8.265,40

Honorários advocatícios: R$ 413,27

Total da condenação : R$ 8.678,67

                    Obs.: Custas recolhidas (Id e6ac824)): R$

240,00

Vistos etc.

Homologo os cálculos (Id 570c1e7), no montante de R$ 8.678,67,

valor atualizado até 30/04/2024.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para ciência da

presente homologação.

Em caso de oferecimento de Embargos do devedor, intime-se a

parte adversa para oferecimento de contestação aos Embargos, e,

se for o caso, apresentação da Impugnação do Credor de que trata

o art. 884 da CLT, tudo no prazo de cinco (5) dias. No caso de

apresentação de Impugnação do Credor, a secretaria deverá intimar

o Executado/Impugnado, para oferecimento de defesa, no prazo de

cinco (5) dias.

Decorrido o prazo, expeça-se a Certidão para habilitação do

crédito do autor na Recuperação Judicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010391-09.2014.5.01.0054
RECLAMANTE ROBERTA MARIA LOPES DE

CARVALHO

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO CAVALCANTE DE
PAIVA(OAB: 96038/RJ)

RECLAMADO MARCIA LA SELVA KINDERMANN

RECLAMADO REDE LLS COMERCIO DE LIVROS E
CONVENIENCIAS LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA MARIA LOPES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d6bf69

proferido nos autos.

       Dê-se ciência à autora acerca do convênio realizado.

Conforme requerido pelo reclamante, foi realizada a pesquisa por

meio do convênio SNIPER. Entretanto, a pesquisa fica sob sigilo,

sendo que a parte deverá se dirigir à Secretaria da Vara para

consultar o resultado e requerer o que entender de direito, no prazo

de 30 dias.

No silêncio, proceda ao sobrestamento do feito, iniciando-se o prazo

prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100130-80.2020.5.01.0054
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA RAMOS

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

RECLAMADO CLEAR JET SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 764bbe1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe - JT

Dê-se ciência ao autor acerca da certidão de id 1889aa2,

observando-se os termos do despacho de id ad1a3a1. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100032-61.2021.5.01.0054
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO octavio tude de souza netto(OAB:
80319/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ALVARO
DA COSTA MELLO

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO GOMES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eeca89

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Renove-se a intimação do autor a apresentar cálculos de liquidação,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório e início da

contagem do prazo para a aplicação da prescrição intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100523-97.2023.5.01.0054
RECLAMANTE ALESSANDRA CHAGAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c49f4e

proferido nos autos.

Vistos etc,

Com razão o autor quanto ao alegado na manifestação de Id

3915e77 quanto ao rol de testemunhas.

No entanto, caso pretenda sejam intimadas para comparecimento à

audiência designada, venha a parte autora com o endereço

completo das referidas testemunhas, visto que o informado no

Id1b7c99b encontra-se incompleto, no prazo de 05 dias.

Decorrido in albis, as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100523-97.2023.5.01.0054
RECLAMANTE ALESSANDRA CHAGAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CHAGAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c49f4e

proferido nos autos.

Vistos etc,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Com razão o autor quanto ao alegado na manifestação de Id

3915e77 quanto ao rol de testemunhas.

No entanto, caso pretenda sejam intimadas para comparecimento à

audiência designada, venha a parte autora com o endereço

completo das referidas testemunhas, visto que o informado no

Id1b7c99b encontra-se incompleto, no prazo de 05 dias.

Decorrido in albis, as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101143-12.2023.5.01.0054
REQUERENTE MARCIA ALVES BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

REQUERIDO DROGARIAS DPSP S.A.

REQUERIDO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALVES BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIA ALVES BATISTA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

adequar seus cálculos, exclusivamente quanto aos pontos indicados

utilizando, para atualização dos valores pela Contadoria, o IPCA-E

(somente) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, aplicando a

taxa SELIC - Receita Federal, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101898-46.2017.5.01.0054
RECLAMANTE JOAO BOSCO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MELO DE
SOUZA(OAB: 79061/RJ)

ADVOGADO MARCIO BORGES PIMENTA(OAB:
79885/RJ)

RECLAMADO NICOLAU JOAO SPYRIDES

ADVOGADO NICOLAU JOAO SPYRIDES(OAB:
120286/RJ)

ADVOGADO KELVEN AMBROGI LIMA(OAB:
156909/RJ)

RECLAMADO KYRIAKI JOAO SPYRIDES

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

RECLAMADO CENARIO REFORMAS E
INSTALACOES LTDA - ME

RECLAMADO CORINNE DE CARVALHO SPYRIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DOMINGOS MARTINS DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 1º OFÍCIO DE
JUSTIÇA DE CABO FRIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CORINNE DE CARVALHO SPYRIDES

ARREMATANTE LEGACY SCHOOL GESTAO DE
FRANQUIAS LTDA

ADVOGADO SAMLA CLARA ALVES CAMPISSI DE
SOUZA(OAB: 231797/RJ)

LEILOEIRO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO

ADVOGADO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO(OAB: 135723/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL DAS NEVES SILVA
PECINALLI(OAB: 121672/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NICOLAU JOÃO SPYRIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DE CARVALHO
SPYRIDES

ADVOGADO PEDRO DA COSTA MENDES
OLIVEIRA DE MENEZES(OAB:
159920/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MACIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYRIAKI JOAO SPYRIDES

  - NICOLAU JOAO SPYRIDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232d533

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta dos autos, intime-se o terceiro interessado de id

3362bb8 de que não haverá valores remanescentes nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da decisão de id 6ee9e4e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101898-46.2017.5.01.0054
RECLAMANTE JOAO BOSCO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MELO DE
SOUZA(OAB: 79061/RJ)

ADVOGADO MARCIO BORGES PIMENTA(OAB:
79885/RJ)

RECLAMADO NICOLAU JOAO SPYRIDES

ADVOGADO NICOLAU JOAO SPYRIDES(OAB:
120286/RJ)

ADVOGADO KELVEN AMBROGI LIMA(OAB:
156909/RJ)

RECLAMADO KYRIAKI JOAO SPYRIDES

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CENARIO REFORMAS E
INSTALACOES LTDA - ME

RECLAMADO CORINNE DE CARVALHO SPYRIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DOMINGOS MARTINS DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 1º OFÍCIO DE
JUSTIÇA DE CABO FRIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CORINNE DE CARVALHO SPYRIDES

ARREMATANTE LEGACY SCHOOL GESTAO DE
FRANQUIAS LTDA

ADVOGADO SAMLA CLARA ALVES CAMPISSI DE
SOUZA(OAB: 231797/RJ)

LEILOEIRO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO

ADVOGADO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO(OAB: 135723/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL DAS NEVES SILVA
PECINALLI(OAB: 121672/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NICOLAU JOÃO SPYRIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DE CARVALHO
SPYRIDES

ADVOGADO PEDRO DA COSTA MENDES
OLIVEIRA DE MENEZES(OAB:
159920/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MACIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE CARVALHO SPYRIDES

  - BIANCA SOARES PAIS DE CARVALHO

  - LEGACY SCHOOL GESTAO DE FRANQUIAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232d533

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta dos autos, intime-se o terceiro interessado de id

3362bb8 de que não haverá valores remanescentes nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da decisão de id 6ee9e4e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101898-46.2017.5.01.0054
RECLAMANTE JOAO BOSCO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MELO DE
SOUZA(OAB: 79061/RJ)

ADVOGADO MARCIO BORGES PIMENTA(OAB:
79885/RJ)

RECLAMADO NICOLAU JOAO SPYRIDES

ADVOGADO NICOLAU JOAO SPYRIDES(OAB:
120286/RJ)

ADVOGADO KELVEN AMBROGI LIMA(OAB:
156909/RJ)

RECLAMADO KYRIAKI JOAO SPYRIDES

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

RECLAMADO CENARIO REFORMAS E
INSTALACOES LTDA - ME

RECLAMADO CORINNE DE CARVALHO SPYRIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DOMINGOS MARTINS DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 1º OFÍCIO DE
JUSTIÇA DE CABO FRIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CORINNE DE CARVALHO SPYRIDES

ARREMATANTE LEGACY SCHOOL GESTAO DE
FRANQUIAS LTDA

ADVOGADO SAMLA CLARA ALVES CAMPISSI DE
SOUZA(OAB: 231797/RJ)

LEILOEIRO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO

ADVOGADO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO(OAB: 135723/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL DAS NEVES SILVA
PECINALLI(OAB: 121672/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NICOLAU JOÃO SPYRIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DE CARVALHO
SPYRIDES

ADVOGADO PEDRO DA COSTA MENDES
OLIVEIRA DE MENEZES(OAB:
159920/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MACIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232d533

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta dos autos, intime-se o terceiro interessado de id

3362bb8 de que não haverá valores remanescentes nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da decisão de id 6ee9e4e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101898-46.2017.5.01.0054
RECLAMANTE JOAO BOSCO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MELO DE
SOUZA(OAB: 79061/RJ)

ADVOGADO MARCIO BORGES PIMENTA(OAB:
79885/RJ)

RECLAMADO NICOLAU JOAO SPYRIDES

ADVOGADO NICOLAU JOAO SPYRIDES(OAB:
120286/RJ)

ADVOGADO KELVEN AMBROGI LIMA(OAB:
156909/RJ)

RECLAMADO KYRIAKI JOAO SPYRIDES

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

RECLAMADO CENARIO REFORMAS E
INSTALACOES LTDA - ME

RECLAMADO CORINNE DE CARVALHO SPYRIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DOMINGOS MARTINS DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 1º OFÍCIO DE
JUSTIÇA DE CABO FRIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CORINNE DE CARVALHO SPYRIDES

ARREMATANTE LEGACY SCHOOL GESTAO DE
FRANQUIAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SAMLA CLARA ALVES CAMPISSI DE
SOUZA(OAB: 231797/RJ)

LEILOEIRO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO

ADVOGADO BIANCA SOARES PAIS DE
CARVALHO(OAB: 135723/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL DAS NEVES SILVA
PECINALLI(OAB: 121672/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NICOLAU JOÃO SPYRIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DE CARVALHO
SPYRIDES

ADVOGADO PEDRO DA COSTA MENDES
OLIVEIRA DE MENEZES(OAB:
159920/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MACIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO OLIMPIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO OLIMPIO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que não haverá valores remanescentes nos autos,

conforme o despacho de id 232d533.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100083-72.2021.5.01.0054
RECLAMANTE DIANA MARIA PEREIRA MATOS

ADVOGADO LUAN DA SILVA QUEIROZ(OAB:
219434/RJ)

ADVOGADO MARCELO QUEIROZ(OAB:
128559/RJ)

ADVOGADO IGOR DE MELO REZENDE
ANTOUN(OAB: 203512/RJ)

ADVOGADO RHAYANNA DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 211060/RJ)

RECLAMADO CUIDAR HCW SERVICOS DE SAUDE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA MESQUITA
PESSOA

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE MACHADO LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA MARIA PEREIRA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar se vai indicar conta para transferência do valor do alvará

ou se o documento pode ser expedido como de costume.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100606-84.2021.5.01.0054
RECLAMANTE ROBSON OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE ID 9c7245d.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0100402-35.2024.5.01.0054
REQUERENTES ANDRE REIS DA SILVA

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

REQUERENTES RITMO EXPRESSO TRANSPORTES
EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE REIS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8115e1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$254,00, arbitrados

para este fim, dispensado do pagamento.

 Intimem-se as partes. e arquive-se o feito definitivamente.

 É a decisão.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100402-35.2024.5.01.0054
REQUERENTES ANDRE REIS DA SILVA

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

REQUERENTES RITMO EXPRESSO TRANSPORTES
EIRELI - ME

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITMO EXPRESSO TRANSPORTES EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8115e1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$254,00, arbitrados

para este fim, dispensado do pagamento.

 Intimem-se as partes. e arquive-se o feito definitivamente.

 É a decisão.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100115-77.2021.5.01.0054
RECLAMANTE SEBASTIANA DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO LEANDRO GONCALVES DA
COSTA(OAB: 111435/RJ)

RECLAMADO ELTON SERGIO DE OLIVEIRA EIRAS

ADVOGADO ARY TAVARES ALVES JUNIOR(OAB:
210478/RJ)

RECLAMADO CRISTINA DA FONSECA BEZERRA

ADVOGADO ARY TAVARES ALVES JUNIOR(OAB:
210478/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DA FONSECA BEZERRA

  - ELTON SERGIO DE OLIVEIRA EIRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946b2ef

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta da certidão de id 29089e1, cite-se a reclamada

ao pagamento do valor devido, conforme petição de id a3520ae, no

prazo de 5 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100115-77.2021.5.01.0054
RECLAMANTE SEBASTIANA DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO LEANDRO GONCALVES DA
COSTA(OAB: 111435/RJ)

RECLAMADO ELTON SERGIO DE OLIVEIRA EIRAS

ADVOGADO ARY TAVARES ALVES JUNIOR(OAB:
210478/RJ)

RECLAMADO CRISTINA DA FONSECA BEZERRA

ADVOGADO ARY TAVARES ALVES JUNIOR(OAB:
210478/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA DA CONCEICAO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946b2ef

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante o que consta da certidão de id 29089e1, cite-se a reclamada

ao pagamento do valor devido, conforme petição de id a3520ae, no

prazo de 5 dias, sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100450-91.2024.5.01.0054
RECLAMANTE ROBSON ALEXANDRE DE SOUZA

DUARTE

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA LIMA DE
MORAIS(OAB: 216568/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ALEXANDRE DE SOUZA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be0487a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Vistos etc

É dever da parte demandante expor na exordial os corretos

contornos da lide, de modo que o Juízo possa compreender com

exatidão os fatos narrados e, por consequência, realizar a completa

entrega da prestação jurisdicional.

No caso concreto, em análise da petição inicial, verifica-se que a

parte autora fundamenta a causa de pedir do adicional de

periculosidade com argumentos para análise do pedido de adicional

de insalubridade, assim como a causa de pedir consta retificação do

PPP em relação aos agentes insalubres. Ademais, não consta no

rol de pedidos a retificação do PPP.

A petição inicial apresentada possui vício apto à extinção sem

resolução do mérito das pretensões respectivas, por outro lado,

trata-se de vício sanável, atraindo ao caso concreto, a aplicação do

art. 321, do CPC.

Determino que a parte autora, no prazo de 15 dias, apresente

emenda à petição inicial, sanando os vícios acima apontados em

r e l a ç ã o  a  c a u s a  d e  p e d i r  d o  a d i c i o n a l  d e

periculosidade/insalubridade e da ausência do pedido de retificação

do PPP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos

termos do art. 330, I, CPC.

Fica a parte ciente de que não será admitida emenda substitutiva,

devendo a emenda ser específica em relação ao vício. Descumprida

a determinação, o feito será extinto.

Após, conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100115-19.2017.5.01.0054
RECLAMANTE ROGERIO DA SILVA OMANGUIN

FARIAS

ADVOGADO IURI BESSA BUENO(OAB:
153049/RJ)

ADVOGADO LUCIA MARIA DE VASCONCELLOS
NESTAL(OAB: 149179/RJ)

RECLAMADO ELETROMAX 25 DE AGOSTO EIRELI

ADVOGADO TIAGO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 167177/RJ)

RECLAMADO ELETRICA PADRAO LTDA - ME

ADVOGADO MAGNO MARTINS MENDES(OAB:
91492/RJ)

RECLAMADO FORZA INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO FORZA COMERCIO DE ARMARINHO
EIRELI

TESTEMUNHA ANA CLAUDIA BASTOS GOMES
PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO FRANCISCO DE ABREU
COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA REGIÃO
OCEÂNICA

TESTEMUNHA ROBERTO KOPLOWITZ BENTO

TESTEMUNHA VALQUIRIA SOBRAL PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROMAX 25 DE AGOSTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE ID f707d00.         

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100750-63.2018.5.01.0054
RECLAMANTE LIGIA DIAS BRAGA

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA CORTEZ(OAB:
208695/RJ)

ADVOGADO MONTIVAL VALE DOS SANTOS(OAB:
204826/RJ)

RECLAMADO DESTAQUE RIO COMUNICACOES
LTDA. - ME

RECLAMADO HUMBERTO LOPES DE FRANCA

RECLAMADO DEA LOPES DE FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER PAGAMENTOS E
ADMINISTRACAO DE MEIOS
ELETRONICOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

GADORIA DE INATIVOS E
PENSIONISTAS DA AERONÁUTICA -
PIPAR/BREVE

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA DEFESA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BOLETOBANCARIO.COM
TECNOLOGIA DE PAGAMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA DIAS BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIGIA DIAS BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho que convolou os depósitos em penhora, no

prazo de 5 dias, devendo o reclamante informar se vai indicar conta

para transferência em função do limitado atendimento bancário ou

se o alvará pode ser expedido como de costume.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101344-43.2019.5.01.0054
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ALMEIDA DO

ROSARIO

ADVOGADO LEANDRO TAVARES
MENDONCA(OAB: 205787/RJ)

ADVOGADO ANDRE GOMES DE SOUZA
MARQUES(OAB: 176152/RJ)

RECLAMADO HORTTI BRASIL HORTIFRUTI LTDA -
ME

RECLAMADO JULIETA DE PADUA DA SILVA
BRAGA

RECLAMADO FAZENDINHA COMERCIO DE
HORTIFRUTI LTDA

RECLAMADO BATISTA LANNIA CIAMBARELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

FRUTTI RIO HORTIFRUTI LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO ALMEIDA DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ ANTONIO ALMEIDA DO ROSARIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho que convolou os depósitos em penhora, no

prazo de 5 dias, devendo o reclamante informar se vai indicar conta

para transferência em função do limitado atendimento bancário ou

se o alvará pode ser expedido como de costume.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100202-33.2021.5.01.0054
RECLAMANTE MARCOS SANTOS VIANA

ADVOGADO ALEXANDRE ESPINOSA
TROTTE(OAB: 160803/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

45ª Vara do Trabalho - TRT 1ª Região

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SANTOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS SANTOS VIANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de id 6069e77.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATO PEREIRA LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100012-75.2018.5.01.0054
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS MANSO

ADVOGADO fabia de moraes lopes silva(OAB:
78563/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DOS SANTOS MANSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE ID dd998aa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101309-20.2018.5.01.0054
RECLAMANTE GILBERTO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

RECLAMADO SPIL SERVICOS TECNICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO PAULO MALTZ(OAB: 32854/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

TESTEMUNHA Antonio Carlos Moreira da Silva

TESTEMUNHA IVAIR MUNIZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE O SALDO DE ID c6689d2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101309-20.2018.5.01.0054
RECLAMANTE GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

RECLAMADO SPIL SERVICOS TECNICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO PAULO MALTZ(OAB: 32854/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

TESTEMUNHA Antonio Carlos Moreira da Silva

TESTEMUNHA IVAIR MUNIZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPIL SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE O SALDO DE ID c6689d2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101309-20.2018.5.01.0054
RECLAMANTE GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

RECLAMADO SPIL SERVICOS TECNICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RUI SANTOS REIS(OAB: 95638/RJ)

ADVOGADO PAULO MALTZ(OAB: 32854/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

TESTEMUNHA Antonio Carlos Moreira da Silva

TESTEMUNHA IVAIR MUNIZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAR-SE SOBRE O SALDO DE ID c6689d2.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIO FREITAS DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100532-93.2022.5.01.0054
RECLAMANTE JOAO PAULO CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO LUANA DA COSTA LENTO(OAB:
234965/RJ)

ADVOGADO MAX DOS SANTOS PERFEITO(OAB:
235284/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FONSECA
MOLINO(OAB: 242533/RJ)

RECLAMADO DI FERNANDO DESCARTAVEIS E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO CARLA VICENTE DA SILVA
BERCA(OAB: 73567/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEMARY ONOFRE PEREIRA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DI FERNANDO DESCARTAVEIS E EMBALAGENS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4daa6b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, indefiro o requerimento de desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, para incluir no polo passivo

ROSEMARY ONOFRE PEREIRA COSTA, eis que não é mais sócia

da executada.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100532-93.2022.5.01.0054
RECLAMANTE JOAO PAULO CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO LUANA DA COSTA LENTO(OAB:
234965/RJ)

ADVOGADO MAX DOS SANTOS PERFEITO(OAB:
235284/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FONSECA
MOLINO(OAB: 242533/RJ)

RECLAMADO DI FERNANDO DESCARTAVEIS E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO CARLA VICENTE DA SILVA
BERCA(OAB: 73567/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEMARY ONOFRE PEREIRA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO CARNEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4daa6b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, indefiro o requerimento de desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, para incluir no polo passivo

ROSEMARY ONOFRE PEREIRA COSTA, eis que não é mais sócia

da executada.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100916-22.2023.5.01.0054
RECLAMANTE FABIO GERVASIO DE MENEZES

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GERVASIO DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a73f6de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos pela parte Autora, para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra que a este

decisum integra.

É a decisão. Intimem-se.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100916-22.2023.5.01.0054
RECLAMANTE FABIO GERVASIO DE MENEZES

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a73f6de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos pela parte Autora, para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação supra que a este

decisum integra.

É a decisão. Intimem-se.

    ROSSANA TINOCO NOVAES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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55ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011766-08.2015.5.01.0055
RECLAMANTE DIEGO FAUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO TREVO SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CNseg - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplentar e Capitalização

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 5º Distribuidor

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCERJA

TERCEIRO
INTERESSADO

LURDINHA DOS SANTOS SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

RCPJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FAUSTINO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8f12d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de DIEGO FAUSTINO

DOS SANTOS para desconsiderar a personalidade jurídica de

TREVO SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO

LTDA - EPP e responsabilizar a sócia LURDINHA DOS SANTOS

SOUZA, nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, intime-se a sócia

para pagamento do valor devido e atualizado, no prazo de 15 dias,

sob pena de execução.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100394-31.2019.5.01.0055
RECLAMANTE JULIMAR FORTUNATO PERES

ADVOGADO carlos roberto viana de mendonça
uchoa(OAB: 31948/RJ)

RECLAMADO A2G CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO RAUL MARCELO ROCHA DE
REZENDE BORGES(OAB: 86674/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA AGUILAR
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMINDO DOS SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A2G CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d1d672

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de JULIMAR

FORTUNATO PERES para desconsiderar a personalidade jurídica

de A2G CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP e

responsabilizar os sócios ARMINDO DOS SANTOS OLIVEIRA e

MARIA DE FATIMA AGUILAR OLIVEIRA, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, intimem-se os

sócios para pagamento do valor devido e atualizado, no prazo de 15

dias, sob pena de execução.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100394-31.2019.5.01.0055
RECLAMANTE JULIMAR FORTUNATO PERES

ADVOGADO carlos roberto viana de mendonça
uchoa(OAB: 31948/RJ)

RECLAMADO A2G CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO RAUL MARCELO ROCHA DE
REZENDE BORGES(OAB: 86674/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA AGUILAR
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMINDO DOS SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIMAR FORTUNATO PERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d1d672

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de JULIMAR

FORTUNATO PERES para desconsiderar a personalidade jurídica

de A2G CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP e

responsabilizar os sócios ARMINDO DOS SANTOS OLIVEIRA e

MARIA DE FATIMA AGUILAR OLIVEIRA, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, intimem-se os

sócios para pagamento do valor devido e atualizado, no prazo de 15

dias, sob pena de execução.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100801-95.2023.5.01.0055
REQUERENTES FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS

E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

REQUERENTES JESSICA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 83739/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO VARANDA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFECCOES FERANDA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCOES FERANDA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acaef63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de JESSICA

NASCIMENTO DE OLIVEIRApara desconsiderar a personalidade

jurídica de FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS

LTDA e responsabilizar a sócia CONFECCOES FERANDA LTDA,

julgando IMPROCEDENTE o pedido deduzido em face de

ANTONIO VARANDA FILHO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, intime-se a sócia

para pagamento do valor devido e atualizado, no prazo de 15 dias,

sob pena de execução.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100801-95.2023.5.01.0055
REQUERENTES FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS

E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

REQUERENTES JESSICA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 83739/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO VARANDA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFECCOES FERANDA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acaef63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de JESSICA

NASCIMENTO DE OLIVEIRApara desconsiderar a personalidade

jurídica de FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS

LTDA e responsabilizar a sócia CONFECCOES FERANDA LTDA,

julgando IMPROCEDENTE o pedido deduzido em face de

ANTONIO VARANDA FILHO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, intime-se a sócia

para pagamento do valor devido e atualizado, no prazo de 15 dias,

sob pena de execução.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100801-95.2023.5.01.0055
REQUERENTES FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS

E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

REQUERENTES JESSICA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 83739/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO VARANDA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFECCOES FERANDA LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acaef63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de JESSICA

NASCIMENTO DE OLIVEIRApara desconsiderar a personalidade
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jurídica de FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS

LTDA e responsabilizar a sócia CONFECCOES FERANDA LTDA,

julgando IMPROCEDENTE o pedido deduzido em face de

ANTONIO VARANDA FILHO, nos termos da fundamentação supra,

que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, intime-se a sócia

para pagamento do valor devido e atualizado, no prazo de 15 dias,

sob pena de execução.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100903-59.2019.5.01.0055
RECLAMANTE MESSIAS DA COSTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE MADUREIRA
FRANCISCO(OAB: 105954/RJ)

ADVOGADO ALEXSANDRO CHAGAS DA
SILVA(OAB: 242459/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARREIROS
CALVINHO

ADVOGADO DANIELLE NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 105901/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR EDUARDO GOMEZ DUQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

Direção-Geral do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO SANTOS CRISTOVAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO BARREIROS CALVINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0963231

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de MESSIAS DA

COSTA para deixar de desconsiderar a personalidade jurídica de

EMISSAO S/A, que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo de 08 dias sem interposição de recurso, a parte

exequente deverá fornecer meios de prosseguimento da execução

no prazo sucessivo de 10 dias, independentemente de nova

intimação, observado o disposto no Art. 11-A da CLT.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100903-59.2019.5.01.0055
RECLAMANTE MESSIAS DA COSTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE MADUREIRA
FRANCISCO(OAB: 105954/RJ)

ADVOGADO ALEXSANDRO CHAGAS DA
SILVA(OAB: 242459/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARREIROS
CALVINHO

ADVOGADO DANIELLE NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 105901/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR EDUARDO GOMEZ DUQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

Direção-Geral do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO SANTOS CRISTOVAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0963231

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de MESSIAS DA

COSTA para deixar de desconsiderar a personalidade jurídica de

EMISSAO S/A, que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo de 08 dias sem interposição de recurso, a parte

exequente deverá fornecer meios de prosseguimento da execução

no prazo sucessivo de 10 dias, independentemente de nova

intimação, observado o disposto no Art. 11-A da CLT.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100457-22.2020.5.01.0055
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FACANHA DA

SILVA

ADVOGADO DIEGO CARDOSO DE ARAUJO
AMORIM(OAB: 144078/RJ)

ADVOGADO BRENNO MARTINS SOARES(OAB:
233491/RJ)

RECLAMADO AUTO CENTER DOIS IRMAOS
BIANCARDI LTDA - ME

ADVOGADO ANA RAQUEL FERNANDES
RAMOS(OAB: 200690/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILZETH DE SOUSA PERPETUO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO CENTER DOIS IRMAOS BIANCARDI LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5378
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 374743e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de PAULO ROBERTO

FACANHA DA SILVA para desconsiderar a personalidade jurídica

de AUTO CENTER DOIS IRMAOS BIANCARDI LTDA - ME e

responsabilizar a sócia NILZETH DE SOUSA PERPETUO, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, intime-se a sócia

para pagamento do valor devido e atualizado, no prazo de 15 dias,

sob pena de execução.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100903-59.2019.5.01.0055
RECLAMANTE MESSIAS DA COSTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE MADUREIRA
FRANCISCO(OAB: 105954/RJ)

ADVOGADO ALEXSANDRO CHAGAS DA
SILVA(OAB: 242459/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO BARREIROS
CALVINHO

ADVOGADO DANIELLE NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 105901/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR EDUARDO GOMEZ DUQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

Direção-Geral do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO SANTOS CRISTOVAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0963231

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de MESSIAS DA

COSTA para deixar de desconsiderar a personalidade jurídica de

EMISSAO S/A, que passa a integrar este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo de 08 dias sem interposição de recurso, a parte

exequente deverá fornecer meios de prosseguimento da execução

no prazo sucessivo de 10 dias, independentemente de nova

intimação, observado o disposto no Art. 11-A da CLT.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100457-22.2020.5.01.0055
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FACANHA DA

SILVA

ADVOGADO DIEGO CARDOSO DE ARAUJO
AMORIM(OAB: 144078/RJ)

ADVOGADO BRENNO MARTINS SOARES(OAB:
233491/RJ)

RECLAMADO AUTO CENTER DOIS IRMAOS
BIANCARDI LTDA - ME

ADVOGADO ANA RAQUEL FERNANDES
RAMOS(OAB: 200690/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILZETH DE SOUSA PERPETUO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FACANHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 374743e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

______________________

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de PAULO ROBERTO

FACANHA DA SILVA para desconsiderar a personalidade jurídica

de AUTO CENTER DOIS IRMAOS BIANCARDI LTDA - ME e

responsabilizar a sócia NILZETH DE SOUSA PERPETUO, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, intime-se a sócia

para pagamento do valor devido e atualizado, no prazo de 15 dias,

sob pena de execução.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-09.2023.5.01.0055
RECLAMANTE WILLIAM MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

RECLAMADO PIZZA AM RIO LTDA

RECLAMADO JULIANA CONCEICAO VIEIRA
SENRA 13361650739

RECLAMADO HAMBURGUERIA 285 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MARQUES RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e36994

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante WILLIAM MARQUES RODRIGUES para condenar a 1ª

reclamada HAMBURGUERIA 285 LTDA a cumprir a obrigação de

fazer determinada e a pagar em oito dias os direitos acima deferidos

e arrolados no parágrafo abaixo, bem como condenar

solidariamente a 2ª reclamada JULIANA CONCEICAO VIEIRA

SENRA 13361650739 e subsidiariamente a 3ª reclamada PIZZA

AM RIO LTDA, tudo conforme fundamentação supra que passa a

integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) aviso prévio de 30 dias proporcionais ao tempo de serviço;

b) 13º salário proporcional de 7/12 referente ao ano de 2022; 13º

salário proporcional de 5/12 referente ao ano de 2023;

c) férias simples mais 1/3 do período aquisitivo 2022/2023; férias

proporcionais de 1/12 mais 1/3;

d) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%;

e) penalidade do artº 477 § 8º da CLT, incidente sobre o salário

base;

f) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT;

g) indenização equivalente a 4 cotas do seguro desemprego;

h) adicional de periculosidade de 30% sobre o salário base, bem

como repercussões sobre aviso prévio, férias mais 1/3, 13º salários,

FGTS e indenização de 40%;

i) horas extras decorrentes de intervalo intrajornada;

j) adicional noturno de 20%;

k) pagamento em dobro de RSR e feriados trabalhados;

l) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$1.200,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$60.000,00 (CLT artº 789, I), pelas reclamadas.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverão as partes reclamadas comprovar os recolhimentos

previdenciários no prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100584-52.2023.5.01.0055
RECLAMANTE GIOVANNI FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO HELON DA MOTTA
FIGUEIREDO(OAB: 219229/RJ)

ADVOGADO RAUL COSTA(OAB: 237237/RJ)

RECLAMADO BERLIM MERCEARIA E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARMOND
BORGES(OAB: 138639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI FERREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb5e065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante GIOVANNI FERREIRA DO NASCIMENTO para

condenar a reclamada BERLIM MERCEARIA E EVENTOS LTDA a

cumprir a obrigação de fazer determinada e a pagar em oito dias os

direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, tudo

conforme fundamentação supra que passa a integrar a presente

decisão.

Restam deferidos:

a) saldo de salários de 23 dias do mês de junho de 2023;

b) indenização do Art. 479 da CLT equivalente a 23 dias, conforme

causa de pedir;

c) 13º salário proporcional de 3/12 referente ao ano de 2023;

d) férias proporcionais de 3/12 mais 1/3;

e) FGTS (8%) de todo o período contratual e indenização de 40%;

f) penalidade do artº 477 § 8º da CLT no valor de R$1.500,00;

g) adicional noturno de 20%;

h) horas extras;

i) horas extras decorrentes de intervalo intrajornada;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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j) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$240,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$12.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100584-52.2023.5.01.0055
RECLAMANTE GIOVANNI FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO HELON DA MOTTA
FIGUEIREDO(OAB: 219229/RJ)

ADVOGADO RAUL COSTA(OAB: 237237/RJ)

RECLAMADO BERLIM MERCEARIA E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO FREDERICO ARMOND
BORGES(OAB: 138639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERLIM MERCEARIA E EVENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb5e065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante GIOVANNI FERREIRA DO NASCIMENTO para

condenar a reclamada BERLIM MERCEARIA E EVENTOS LTDA a

cumprir a obrigação de fazer determinada e a pagar em oito dias os

direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, tudo

conforme fundamentação supra que passa a integrar a presente

decisão.

Restam deferidos:

a) saldo de salários de 23 dias do mês de junho de 2023;

b) indenização do Art. 479 da CLT equivalente a 23 dias, conforme

causa de pedir;

c) 13º salário proporcional de 3/12 referente ao ano de 2023;

d) férias proporcionais de 3/12 mais 1/3;

e) FGTS (8%) de todo o período contratual e indenização de 40%;

f) penalidade do artº 477 § 8º da CLT no valor de R$1.500,00;

g) adicional noturno de 20%;

h) horas extras;

i) horas extras decorrentes de intervalo intrajornada;

j) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$240,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$12.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100542-42.2019.5.01.0055
RECLAMANTE JOYR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO EMERSON DIAS GIRARDI DO
CARMO

RECLAMADO ANDERSON DA SILVA BARROS

RECLAMADO FARMACIA DROGA CAIRO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYR RIBEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 562f6eb

proferido nos autos.

Procedo nesta data pesquisa no Prevjud e constato que os

reclamados pessoa física não possuem registro de contribuição

previdenciária recente, o que aponta que não estão empregados.

Constato ainda que não percebem benefício previdenciário.

Diante do acima informado, renovo ao autor o prazo e a intimação

quanto ao despacho de ID. 9723683.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100966-16.2021.5.01.0055
EXEQUENTE ALTEMAR RAMOS RODRIGUES

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82dfadf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o bloqueio integral atingido, convolo o depósito em

penhora. Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

Prazo de 5 dias. Deverá ser observado pela Secretaria a forma

como o reclamado que teve as foi efetivamente intimado (e-

carta, edital, D.O.).

No mesmo prazo o autor deverá apontar o seu domicílio bancário

para fins de transferência do seu crédito, sob pena de não

expedição do alvará. Poderá ser indicada conta do patrono caso

este possua poderes para recebimento.

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos pela parte

reclamada, expeçam-se alvarás em termos, registrem-se os

pagamentos e intimem-se as partes quanto à expedição do

documento.

Deverá a Secretaria, por final:

1. proceder à retirada da(o)(s) ré(réus) dos cadastros do BNDT e

demais restrições porventura lançadas (CNIB, SERASAJUD,

RENAJUD);

2. Remeter os autos à conclusão para a respectiva sentença de

extinção e,

3. Certificar nos autos quanto a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, observados os

procedimentos elencados no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº

01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020, c/c Portaria 260 e 261 -

SCR/2020.

4. Tudo feito, encaminhar os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100966-16.2021.5.01.0055
EXEQUENTE ALTEMAR RAMOS RODRIGUES

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEMAR RAMOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82dfadf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o bloqueio integral atingido, convolo o depósito em

penhora. Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

Prazo de 5 dias. Deverá ser observado pela Secretaria a forma

como o reclamado que teve as foi efetivamente intimado (e-

carta, edital, D.O.).

No mesmo prazo o autor deverá apontar o seu domicílio bancário

para fins de transferência do seu crédito, sob pena de não

expedição do alvará. Poderá ser indicada conta do patrono caso

este possua poderes para recebimento.

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos pela parte

reclamada, expeçam-se alvarás em termos, registrem-se os

pagamentos e intimem-se as partes quanto à expedição do

documento.

Deverá a Secretaria, por final:

1. proceder à retirada da(o)(s) ré(réus) dos cadastros do BNDT e

demais restrições porventura lançadas (CNIB, SERASAJUD,

RENAJUD);

2. Remeter os autos à conclusão para a respectiva sentença de

extinção e,

3. Certificar nos autos quanto a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, observados os

procedimentos elencados no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº

01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020, c/c Portaria 260 e 261 -

SCR/2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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4. Tudo feito, encaminhar os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100280-19.2024.5.01.0055
RECLAMANTE ADRIANE PEREIRA

ADVOGADO RENAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 244006/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12b5d0d

proferido nos autos.

Ao Autor sobre id.3eec2e5.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100356-52.2020.5.01.0065
RECLAMANTE CLAUDIO FERREIRA ALVERNAZ

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07fb484

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o bloqueio total atingido, convolo o depósito em

penhora. Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

Prazo de 5 dias. Deverá ser observado pela Secretaria a forma

como o reclamado que teve as foi efetivamente intimado (e-

carta, edital, D.O.).

No mesmo prazo o autor deverá apontar o seu domicílio bancário

para fins de transferência do seu crédito, sob pena de não

expedição do alvará. Poderá ser indicada conta do patrono caso

este possua poderes para recebimento.

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos pela parte

reclamada, expeçam-se alvarás em termos, registrem-se os

pagamentos e intimem-se as partes quanto à expedição do

documento.

Deverá a Secretaria, por final:

1. proceder à retirada da(o)(s) ré(réus) dos cadastros do BNDT e

demais restrições porventura lançadas (CNIB, SERASAJUD,

RENAJUD);

2. Remeter os autos à conclusão para a respectiva sentença de

extinção e,

3. Certificar nos autos quanto a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, observados os

procedimentos elencados no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº

01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020, c/c Portaria 260 e 261 -

SCR/2020.

4. Tudo feito, encaminhar os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100356-52.2020.5.01.0065
RECLAMANTE CLAUDIO FERREIRA ALVERNAZ

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FERREIRA ALVERNAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07fb484

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o bloqueio total atingido, convolo o depósito em

penhora. Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

Prazo de 5 dias. Deverá ser observado pela Secretaria a forma

como o reclamado que teve as foi efetivamente intimado (e-

carta, edital, D.O.).

No mesmo prazo o autor deverá apontar o seu domicílio bancário

para fins de transferência do seu crédito, sob pena de não

expedição do alvará. Poderá ser indicada conta do patrono caso

este possua poderes para recebimento.

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos pela parte

reclamada, expeçam-se alvarás em termos, registrem-se os

pagamentos e intimem-se as partes quanto à expedição do

documento.

Deverá a Secretaria, por final:

1. proceder à retirada da(o)(s) ré(réus) dos cadastros do BNDT e

demais restrições porventura lançadas (CNIB, SERASAJUD,

RENAJUD);

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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2. Remeter os autos à conclusão para a respectiva sentença de

extinção e,

3. Certificar nos autos quanto a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, observados os

procedimentos elencados no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº

01/2019 c/c Portaria n. 48 - SCR/2020, c/c Portaria 260 e 261 -

SCR/2020.

4. Tudo feito, encaminhar os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-77.2022.5.01.0055
RECLAMANTE JONATHAN MENDES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SALES
MATOS(OAB: 66582/RJ)

RECLAMADO BARBARA BREGALDA DO CARMO
DA MATA PEREIRA

RECLAMADO JOAO DA MATA PEREIRA JUNIOR

RECLAMADO IMPERADOR DOS QUADROS EIRELI
- ME

ADVOGADO ANDRE SOARES TRAVESSA(OAB:
93083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERADOR DOS QUADROS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a42885b

proferido nos autos.

Ante o certificado no id.d357648, convolo os bloqueios parciais

em penhora. Intimem-se a ré para os fins do art. 884 da CLT.

Prazo de 5 dias.

No mesmo prazo o autor deverá apontar o seu domicílio bancário

para fins de transferência do seu crédito, sob pena de não

expedição do alvará. Poderá ser indicada conta do patrono caso

este possua poderes para recebimento.

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos pela parte

reclamada, expeça-se alvará ao Autor (dados bancários

id.ddbc02a), dando-se ciência da expedição do documento.

Após, ativem-se os convênios Renajud, Infojud (duas últimas

declarações de IRPF em nome dos sócios), CNIB e SERASAJUD

quanto ao réu JOAO DA MATA PEREIRA JUNIOR .

Resultando infrutíferas as pesquisas, intime-se o autor para vir com

meios efetivos de execução, ciente quanto ao prazo do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-77.2022.5.01.0055
RECLAMANTE JONATHAN MENDES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SALES
MATOS(OAB: 66582/RJ)

RECLAMADO BARBARA BREGALDA DO CARMO
DA MATA PEREIRA

RECLAMADO JOAO DA MATA PEREIRA JUNIOR

RECLAMADO IMPERADOR DOS QUADROS EIRELI
- ME

ADVOGADO ANDRE SOARES TRAVESSA(OAB:
93083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a42885b

proferido nos autos.

Ante o certificado no id.d357648, convolo os bloqueios parciais

em penhora. Intimem-se a ré para os fins do art. 884 da CLT.

Prazo de 5 dias.

No mesmo prazo o autor deverá apontar o seu domicílio bancário

para fins de transferência do seu crédito, sob pena de não

expedição do alvará. Poderá ser indicada conta do patrono caso

este possua poderes para recebimento.

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos pela parte

reclamada, expeça-se alvará ao Autor (dados bancários

id.ddbc02a), dando-se ciência da expedição do documento.

Após, ativem-se os convênios Renajud, Infojud (duas últimas

declarações de IRPF em nome dos sócios), CNIB e SERASAJUD

quanto ao réu JOAO DA MATA PEREIRA JUNIOR .

Resultando infrutíferas as pesquisas, intime-se o autor para vir com

meios efetivos de execução, ciente quanto ao prazo do art. 11-A da

CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010932-39.2014.5.01.0055
RECLAMANTE JUSSARA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO CAVALCANTE DE
PAIVA(OAB: 96038/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA MARIA VIEIRA

RECLAMADO CRYSTAL SERVICE CONSERVACAO
EIRELI

ADVOGADO RONALDO FERREIRA ARAGAO
SARDINHA(OAB: 83506/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS DE SALLES FREIRE
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO GUILHERME MATTOS
VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA DA CONCEICAO
VIRGULINO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA PRADO DOS
SANTOS(OAB: 184047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA LIMA FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA MARIA BONIFACIO
CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA DA SILVA BONIFACIO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEYDE DOS SANTOS BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARINDO CUNHA FILHO

ADVOGADO FERNANDA PRADO DOS
SANTOS(OAB: 184047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8c5e47

proferido nos autos.

Procedo nesta data consulta no Prevjud e constato que a reclamada

pessoa física não percebe benefício previdenciário e que o extrato

CNIS não indica a existência de relação de emprego vigente.

Intime-se o autor para vir com meios efetivos de execução, devendo

fundamentar e apresentar indícios quanto à efetividade dos

convênios judiciais que eventualmente vier a requerer, bem como

comprovar a propriedade pelos executados dos bens

móveis/imóveis que desejar indicar para penhora. Prazo de 10

dias.

Fica indeferida desde já a utilização de convênios que são de livre

acesso às partes através de mera consulta na internet ou órgãos

públicos, devendo a parte, em tais casos, diligenciar no seu

interesse.

Havendo o interesse da parte autora quanto à expedição de

mandado ou ofício para fins de penhora de créditos da reclamada

em ente público, deverá comprovar a existência de relacionamento

da ré com tal instituição, esclarecendo este juízo que o contrato

pode ser obtido no portal da transparência.

Por final, fica o autor ciente quanto ao prazo do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101997-47.2016.5.01.0055
RECLAMANTE TIAGO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO ISABELLE RAIDY

ADVOGADO SUZANA SILVEIRA DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 103693/RJ)

RECLAMADO FERNANDA LUCY MARINHO DA
SILVA

ADVOGADO SUZANA SILVEIRA DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 103693/RJ)

RECLAMADO CHARLY HABIB DAMIAN

ADVOGADO SUZANA SILVEIRA DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 103693/RJ)

RECLAMADO CHARLESTON RESTAURANTE LTDA
- ME

ADVOGADO SUZANA SILVEIRA DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 103693/RJ)

ADVOGADO ROGERIO HANNA BASSIL(OAB:
43149/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de 6º Distribuidor

ARREMATANTE Cartório do 5º Distribuidor

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b396eb2

proferido nos autos.

Tendo em vista que os depósitos estão sendo realizados pelo INSS,

aguarde-se a arrecadação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101235-90.2023.5.01.0053
EXEQUENTE MARCIA PARGA LISBOA

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES
FRAZAO(OAB: 178459/RJ)

EXECUTADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA PARGA LISBOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c1c04

proferido nos autos.

Defiro a dilação requerida pelo Autor. Prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100227-77.2020.5.01.0055
RECLAMANTE TAMYRES FARIAS IVO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 72277/RJ)

ADVOGADO EDIRLANE GRANGEAO CRUZ(OAB:
184433/RJ)

RECLAMADO BELIZE COMERCIO DE CALCADOS
EIRELI

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMYRES FARIAS IVO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04af27

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Manifeste-se a parte autora para dizer se aceita a proposta

conciliatória da Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-61.2020.5.01.0055
RECLAMANTE SUELEM DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEM DE SOUZA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eeb223

proferido nos autos.

Recebidos os autos de instância superior.

O Acórdão de id.1289759 conheceu do agravo de instrumento da 1ª

Reclamada e deu provimento para determinar o processamento do

recurso ordinário.

Assim, devolvam-se os autos ao E.TRT para prosseguimento, tendo

em vista os Recursos Ordinários interpostos pelas Rés.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-61.2020.5.01.0055
RECLAMANTE SUELEM DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eeb223

proferido nos autos.

Recebidos os autos de instância superior.

O Acórdão de id.1289759 conheceu do agravo de instrumento da 1ª

Reclamada e deu provimento para determinar o processamento do

recurso ordinário.

Assim, devolvam-se os autos ao E.TRT para prosseguimento, tendo

em vista os Recursos Ordinários interpostos pelas Rés.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101080-18.2022.5.01.0055
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c03ef

proferido nos autos.

Intime-se a parte contrária para, querendo, se manifestar acerca

dos embargos ora interpostos.

Após, venham conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100448-89.2022.5.01.0055
RECLAMANTE YNGRID DE BARROS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO VITOR LELIS SOARES(OAB:
220395/RJ)

ADVOGADO DEYVID PRAVATO FERREIRA
MENDES(OAB: 226642/RJ)

RECLAMADO SERKAP CONSULTORIA E
SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

RECLAMADO KAPMED DIAGNOSTICOS LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA BASTOS
FERREIRA(OAB: 124304/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL ILHA DO GOVERNADOR
LTDA

PERITO LEANDRO LEAO

TERCEIRO
INTERESSADO

VACIVITTA BARRA DA TIJUCA
SERVICOS DE IMUNIZACAO
HUMANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YNGRID DE BARROS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: YNGRID DE BARROS SANTOS DA SILVA

Ficam as partes notificadas para comparecimento à audiência de

instrução, na modalidade PRESENCIAL, designada para o dia:

28/08/2024, às 09:30.

1. A assentada ocorrerá na sala de audiências da 55ªVT/RJ,

situada na Rua do Lavradio, 132, 8º andar, Centro - Rio de

Janeiro/RJ.

2. Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

3. Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art.

455 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho

(art. 769 CLT e Resolução 203/2016 do TST).

Neste sentido, a notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese

de não comparecimento da testemunha, cumulada com a

demonstração da negativa da diligência promovida pelos advogados

das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100448-89.2022.5.01.0055
RECLAMANTE YNGRID DE BARROS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO VITOR LELIS SOARES(OAB:
220395/RJ)

ADVOGADO DEYVID PRAVATO FERREIRA
MENDES(OAB: 226642/RJ)

RECLAMADO SERKAP CONSULTORIA E
SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

RECLAMADO KAPMED DIAGNOSTICOS LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA BASTOS
FERREIRA(OAB: 124304/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL ILHA DO GOVERNADOR
LTDA

PERITO LEANDRO LEAO

TERCEIRO
INTERESSADO

VACIVITTA BARRA DA TIJUCA
SERVICOS DE IMUNIZACAO
HUMANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERKAP CONSULTORIA E SOLUCOES EM ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SERKAP CONSULTORIA E SOLUCOES EM

ENGENHARIA LTDA

Ficam as partes notificadas para comparecimento à audiência de

instrução, na modalidade PRESENCIAL, designada para o dia:

28/08/2024, às 09:30.

1. A assentada ocorrerá na sala de audiências da 55ªVT/RJ,

situada na Rua do Lavradio, 132, 8º andar, Centro - Rio de

Janeiro/RJ.

2. Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

3. Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art.

455 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho

(art. 769 CLT e Resolução 203/2016 do TST).

Neste sentido, a notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese

de não comparecimento da testemunha, cumulada com a

demonstração da negativa da diligência promovida pelos advogados

das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100448-89.2022.5.01.0055
RECLAMANTE YNGRID DE BARROS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO VITOR LELIS SOARES(OAB:
220395/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DEYVID PRAVATO FERREIRA
MENDES(OAB: 226642/RJ)

RECLAMADO SERKAP CONSULTORIA E
SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

RECLAMADO KAPMED DIAGNOSTICOS LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA BASTOS
FERREIRA(OAB: 124304/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL ILHA DO GOVERNADOR
LTDA

PERITO LEANDRO LEAO

TERCEIRO
INTERESSADO

VACIVITTA BARRA DA TIJUCA
SERVICOS DE IMUNIZACAO
HUMANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAPMED DIAGNOSTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KAPMED DIAGNOSTICOS LTDA

Ficam as partes notificadas para comparecimento à audiência de

instrução, na modalidade PRESENCIAL, designada para o dia:

28/08/2024, às 09:30.

1. A assentada ocorrerá na sala de audiências da 55ªVT/RJ,

situada na Rua do Lavradio, 132, 8º andar, Centro - Rio de

Janeiro/RJ.

2. Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

3. Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art.

455 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho

(art. 769 CLT e Resolução 203/2016 do TST).

Neste sentido, a notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese

de não comparecimento da testemunha, cumulada com a

demonstração da negativa da diligência promovida pelos advogados

das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100148-30.2022.5.01.0055

RECLAMANTE E.G.D.A.

ADVOGADO LUCAS GARCIA BISPO(OAB:
249288/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMANTE N.M.D.S.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMANTE L.G.R.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMANTE A.C.A.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMADO FARMACIA TRADICAO DE VICENTE
DE CARVALHO LTDA. - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GOUVEA
FERREIRA FILHO(OAB: 144926/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.G.R.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUIS GABRIEL RIBEIRO FURTADO

Ficam as partes notificadas para comparecimento à audiência de

instrução, na modalidade PRESENCIAL, designada para o dia:

13/08/2024, às 11:00.

1. A assentada ocorrerá na sala de audiências da 55ªVT/RJ,situada

na Rua do Lavradio, 132, 8º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ.

2. Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

3. Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art.

455 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho

(art. 769 CLT e Resolução 203/2016 do TST).

Neste sentido, a notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese

de não comparecimento da testemunha, cumulada com a

demonstração da negativa da diligência promovida pelos advogados

das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100148-30.2022.5.01.0055
RECLAMANTE E.G.D.A.

ADVOGADO LUCAS GARCIA BISPO(OAB:
249288/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMANTE N.M.D.S.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMANTE L.G.R.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMANTE A.C.A.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMADO FARMACIA TRADICAO DE VICENTE
DE CARVALHO LTDA. - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GOUVEA
FERREIRA FILHO(OAB: 144926/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.A.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA CLARA ALBUQUERQUE FURTADO

Ficam as partes notificadas para comparecimento à audiência de

instrução, na modalidade PRESENCIAL, designada para o dia:

13/08/2024, às 11:00.

1. A assentada ocorrerá na sala de audiências da 55ªVT/RJ,situada

na Rua do Lavradio, 132, 8º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ.

2. Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

3. Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art.

455 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho

(art. 769 CLT e Resolução 203/2016 do TST).

Neste sentido, a notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese

de não comparecimento da testemunha, cumulada com a

demonstração da negativa da diligência promovida pelos advogados

das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100148-30.2022.5.01.0055
RECLAMANTE E.G.D.A.

ADVOGADO LUCAS GARCIA BISPO(OAB:
249288/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMANTE N.M.D.S.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMANTE L.G.R.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMANTE A.C.A.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMADO FARMACIA TRADICAO DE VICENTE
DE CARVALHO LTDA. - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GOUVEA
FERREIRA FILHO(OAB: 144926/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.M.D.S.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NICOLAS MENDES DA SILVA FURTADO

Ficam as partes notificadas para comparecimento à audiência de

instrução, na modalidade PRESENCIAL, designada para o dia:

13/08/2024, às 11:00.

1. A assentada ocorrerá na sala de audiências da 55ªVT/RJ,situada

na Rua do Lavradio, 132, 8º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ.

2. Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

3. Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art.

455 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho

(art. 769 CLT e Resolução 203/2016 do TST).

Neste sentido, a notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese

de não comparecimento da testemunha, cumulada com a

demonstração da negativa da diligência promovida pelos advogados

das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100148-30.2022.5.01.0055
RECLAMANTE E.G.D.A.

ADVOGADO LUCAS GARCIA BISPO(OAB:
249288/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMANTE N.M.D.S.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMANTE L.G.R.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMANTE A.C.A.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMADO FARMACIA TRADICAO DE VICENTE
DE CARVALHO LTDA. - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GOUVEA
FERREIRA FILHO(OAB: 144926/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.G.D.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDUARDO GARCIA DE ALMEIDA

Ficam as partes notificadas para comparecimento à audiência de

instrução, na modalidade PRESENCIAL, designada para o dia:

13/08/2024, às 11:00.

1. A assentada ocorrerá na sala de audiências da 55ªVT/RJ,situada

na Rua do Lavradio, 132, 8º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ.

2. Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

3. Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art.

455 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho

(art. 769 CLT e Resolução 203/2016 do TST).

Neste sentido, a notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese

de não comparecimento da testemunha, cumulada com a

demonstração da negativa da diligência promovida pelos advogados

das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100148-30.2022.5.01.0055
RECLAMANTE E.G.D.A.

ADVOGADO LUCAS GARCIA BISPO(OAB:
249288/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMANTE N.M.D.S.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMANTE L.G.R.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMANTE A.C.A.F.

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

RECLAMADO FARMACIA TRADICAO DE VICENTE
DE CARVALHO LTDA. - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GOUVEA
FERREIRA FILHO(OAB: 144926/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA TRADICAO DE VICENTE DE CARVALHO LTDA. -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FARMACIA TRADICAO DE VICENTE DE

CARVALHO LTDA. - EPP

Ficam as partes notificadas para comparecimento à audiência de

instrução, na modalidade PRESENCIAL, designada para o dia:

13/08/2024, às 11:00.

1. A assentada ocorrerá na sala de audiências da 55ªVT/RJ,situada

na Rua do Lavradio, 132, 8º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ.

2. Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

3. Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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455 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho

(art. 769 CLT e Resolução 203/2016 do TST).

Neste sentido, a notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese

de não comparecimento da testemunha, cumulada com a

demonstração da negativa da diligência promovida pelos advogados

das partes.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº HTE-0100412-76.2024.5.01.0055
REQUERENTES MANOEL FERNANDO DA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES UNITECK LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FERNANDO DA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MANOEL FERNANDO DA SILVA FERNANDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c o m p a r e c i m e n t o  à  a u d i ê n c i a  d e  c o n c i l i a ç ã o  p o r

videoconferência na PLATAFORMA ZOOM designada para o dia

14/05/2024, às 08:55, a qual será realizada de forma telepresencial,

devendo ser acessada pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4138233216?pwd=L1hvZEdDQjZtRUU5OWI5RDZRT2

huUT09

ID da reunião: 413 823 3216 - Senha de acesso: 924419

Ficam as partes intimadas para comparecerem para homologação,

cientes de que a quitação será limitada quanto aos direitos

indicados e aos valores pagos, ressalvando-se todo e qualquer

direito a ser questionado em eventual demanda ulterior.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº HTE-0100412-76.2024.5.01.0055
REQUERENTES MANOEL FERNANDO DA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES UNITECK LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNITECK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: UNITECK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA -

ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c o m p a r e c i m e n t o  à  a u d i ê n c i a  d e  c o n c i l i a ç ã o  p o r

videoconferência na PLATAFORMA ZOOM designada para o dia

14/05/2024, às 08:55, a qual será realizada de forma telepresencial,

devendo ser acessada pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4138233216?pwd=L1hvZEdDQjZtRUU5OWI5RDZRT2

huUT09

ID da reunião: 413 823 3216 - Senha de acesso: 924419

Ficam as partes intimadas para comparecerem para homologação,

cientes de que a quitação será limitada quanto aos direitos

indicados e aos valores pagos, ressalvando-se todo e qualquer

direito a ser questionado em eventual demanda ulterior.

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100535-45.2022.5.01.0055
RECLAMANTE MANOEL ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DAHER RUELA DE
MENEZES(OAB: 215221/RJ)

RECLAMADO COLEGIO FOCUS EDUCO - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE MENDONCA DA
SILVA(OAB: 170119/RJ)

RECLAMADO ESCOLA EM CASA EDUCACIONAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ANTONIO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MANOEL ANTONIO DA SILVA FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c o m p a r e c i m e n t o  à  a u d i ê n c i a  d e  c o n c i l i a ç ã o  p o r

videoconferência na PLATAFORMA ZOOM designada para o dia

15/05/2024, às 08:55, a qual será realizada de forma telepresencial,

devendo ser acessada pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4138233216?pwd=L1hvZEdDQjZtRUU5OWI5RDZRT2

huUT09

ID da reunião: 413 823 3216 - Senha de acesso: 924419

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100535-45.2022.5.01.0055
RECLAMANTE MANOEL ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DAHER RUELA DE
MENEZES(OAB: 215221/RJ)

RECLAMADO COLEGIO FOCUS EDUCO - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE MENDONCA DA
SILVA(OAB: 170119/RJ)

RECLAMADO ESCOLA EM CASA EDUCACIONAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO FOCUS EDUCO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COLEGIO FOCUS EDUCO - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

c o m p a r e c i m e n t o  à  a u d i ê n c i a  d e  c o n c i l i a ç ã o  p o r

videoconferência na PLATAFORMA ZOOM designada para o dia

15/05/2024, às 08:55, a qual será realizada de forma telepresencial,

devendo ser acessada pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4138233216?pwd=L1hvZEdDQjZtRUU5OWI5RDZRT2

huUT09

ID da reunião: 413 823 3216 - Senha de acesso: 924419

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100209-51.2023.5.01.0055
RECLAMANTE JONATHAN DA SILVA BRAGA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

PERITO LEANDRO LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DA SILVA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JONATHAN DA SILVA BRAGA

Ficam as partes notificadas para comparecimento à audiência de

instrução, na modalidade PRESENCIAL, designada para o dia:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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13/06/2024, às 09:32.

1. A assentada ocorrerá na sala de audiências da 55VT/RJ, situada

na Rua do Lavradio, 132, 8º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ.

2. Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

3. Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art.

455 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho

(art. 769 CLT e Resolução 203/2016 do TST). Neste sentido, a

notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese de não

comparecimento da testemunha, cumulada com a demonstração da

negativa da diligência promovida pelos advogados das partes.

4. As testemunhas que comprovadamente residirem fora do

Município do Rio de Janeiro ficam desde já autorizadas a se fazer

presentes pela via telepresencial, por videoconferência na

PLATAFORMA ZOOM, devendo ser acessada pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4138233216?pwd=L1hvZEdDQjZtRUU5OWI5RDZRT2

huUT09

ID da reunião: 413 823 3216 - Senha de acesso: 924419

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100209-51.2023.5.01.0055
RECLAMANTE JONATHAN DA SILVA BRAGA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

PERITO LEANDRO LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Ficam as partes notificadas para comparecimento à audiência de

instrução, na modalidade PRESENCIAL, designada para o dia:

13/06/2024, às 09:32.

1. A assentada ocorrerá na sala de audiências da 55VT/RJ, situada

na Rua do Lavradio, 132, 8º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ.

2. Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

3. Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art.

455 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho

(art. 769 CLT e Resolução 203/2016 do TST). Neste sentido, a

notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese de não

comparecimento da testemunha, cumulada com a demonstração da

negativa da diligência promovida pelos advogados das partes.

4. As testemunhas que comprovadamente residirem fora do

Município do Rio de Janeiro ficam desde já autorizadas a se fazer

presentes pela via telepresencial, por videoconferência na

PLATAFORMA ZOOM, devendo ser acessada pelo seguinte

endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4138233216?pwd=L1hvZEdDQjZtRUU5OWI5RDZRT2

huUT09

ID da reunião: 413 823 3216 - Senha de acesso: 924419

Ficam os patronos das partes que possuem advogados habilitados

intimados da data de audiência pelo presente, por publicação no

DEJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

IVANA MARTINS BORGHI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100134-46.2022.5.01.0055
RECLAMANTE SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DAVI MEIRELES PINTO(OAB:
170513/RJ)

RECLAMADO COND DO EDIFICIO RIO FLAT
SERVICE SETOR RESIDENCIAL

ADVOGADO FERNANDO CESAR ALVARES
AFONSO DE ALMEIDA(OAB:
88598/RJ)

PERITO LEANDRO LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1be67d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar de inépcia e, NO MÉRITO, acolho a

prescrição quinquenal e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido

da parte reclamante SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA para

condenar a reclamada COND DO EDIFICIO RIO FLAT SERVICE

SETOR RESIDENCIAL a pagar em oito dias os direitos acima

deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme

fundamentação supra que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) adicional de insalubridade de 40% e reflexos;

b) honorários sucumbenciais e periciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$800,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$40.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100134-46.2022.5.01.0055
RECLAMANTE SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DAVI MEIRELES PINTO(OAB:
170513/RJ)

RECLAMADO COND DO EDIFICIO RIO FLAT
SERVICE SETOR RESIDENCIAL

ADVOGADO FERNANDO CESAR ALVARES
AFONSO DE ALMEIDA(OAB:
88598/RJ)

PERITO LEANDRO LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COND DO EDIFICIO RIO FLAT SERVICE SETOR
RESIDENCIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1be67d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar de inépcia e, NO MÉRITO, acolho a

prescrição quinquenal e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido

da parte reclamante SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA para

condenar a reclamada COND DO EDIFICIO RIO FLAT SERVICE

SETOR RESIDENCIAL a pagar em oito dias os direitos acima

deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme

fundamentação supra que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) adicional de insalubridade de 40% e reflexos;

b) honorários sucumbenciais e periciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$800,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$40.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100672-27.2022.5.01.0055
RECLAMANTE RAPHAEL SILVA DE REZENDE

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL SILVA DE REZENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5267e82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte reclamante

RAPHAEL SILVA DE REZENDE para deixar de condenar a parte

reclamada COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB, nos termos da fundamentação acima que passa a

integrar esta decisão.

Custas de R$ 678,40, calculadas sobre o valor de R$ 33.920,00 -

valor da causa (CLT artigo 789, II), pela parte reclamante,

dispensada.

Em razão do resultado da demanda, inexistem recolhimentos de

INSS nem de IR.

Em ocorrendo o trânsito em julgado desta sentença, deve a

Secretaria da Vara tomar as providências cabíveis previstas no

ordenamento deste TRT para que a ilustre perita receba seus

honorários suportados pela União. Após arquive-se.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100672-27.2022.5.01.0055
RECLAMANTE RAPHAEL SILVA DE REZENDE

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5267e82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte reclamante

RAPHAEL SILVA DE REZENDE para deixar de condenar a parte

reclamada COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB, nos termos da fundamentação acima que passa a

integrar esta decisão.

Custas de R$ 678,40, calculadas sobre o valor de R$ 33.920,00 -

valor da causa (CLT artigo 789, II), pela parte reclamante,

dispensada.

Em razão do resultado da demanda, inexistem recolhimentos de

INSS nem de IR.

Em ocorrendo o trânsito em julgado desta sentença, deve a

Secretaria da Vara tomar as providências cabíveis previstas no

ordenamento deste TRT para que a ilustre perita receba seus

honorários suportados pela União. Após arquive-se.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101011-83.2022.5.01.0055
RECLAMANTE SIDNEA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO TOPIX SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

RECLAMADO SR RIO DE JANEIRO CINEMAS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO LEANDRO LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEA CRISTINA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b7a903

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito as preliminares e, NO MÉRITO, rejeito a

prescrição quinquenal e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido

da parte reclamante SIDNEA CRISTINA DOS SANTOS para

condenar a 1ª reclamada TOPIX SERVICOS LTDA. a pagar em oito

dias os direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo abaixo,

bem como condeno subsidiariamente a 3ª reclamada SR RIO DE

JANEIRO CINEMAS S.A.; julgo ainda IMPROCEDENTE o pedido

de condenação solidária da 2ª reclamada CNS NACIONAL DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SERVICOS LIMITADA, tudo conforme fundamentação supra que

passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) adicional de insalubridade de 40% e reflexos;

b) horas extras;

c) adicional noturno;

d) indenizaçãopor danos morais;

e) honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$700,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$35.000,00 (CLT artº 789, I), pela 1ª e 3ª

reclamadas.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a 1ª reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários

no prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101011-83.2022.5.01.0055
RECLAMANTE SIDNEA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO TOPIX SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

RECLAMADO SR RIO DE JANEIRO CINEMAS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO LEANDRO LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA

  - SR RIO DE JANEIRO CINEMAS S.A.

  - TOPIX SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b7a903

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito as preliminares e, NO MÉRITO, rejeito a

prescrição quinquenal e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido

da parte reclamante SIDNEA CRISTINA DOS SANTOS para

condenar a 1ª reclamada TOPIX SERVICOS LTDA. a pagar em oito

dias os direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo abaixo,

bem como condeno subsidiariamente a 3ª reclamada SR RIO DE

JANEIRO CINEMAS S.A.; julgo ainda IMPROCEDENTE o pedido

de condenação solidária da 2ª reclamada CNS NACIONAL DE

SERVICOS LIMITADA, tudo conforme fundamentação supra que

passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) adicional de insalubridade de 40% e reflexos;

b) horas extras;

c) adicional noturno;

d) indenizaçãopor danos morais;

e) honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$700,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$35.000,00 (CLT artº 789, I), pela 1ª e 3ª

reclamadas.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a 1ª reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários

no prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100337-71.2023.5.01.0055
RECLAMANTE MILEIDE ALVES DE SANTANA

ADVOGADO PATRICIA BAPTISTA OLIVEIRA(OAB:
204324/RJ)

ADVOGADO RAQUEL KALINKA DE AGUIAR(OAB:
174959/RJ)

ADVOGADO BRUNA CAMARGO DA SILVA(OAB:
232906/RJ)

RECLAMADO MERCADO CAMPO LINDO DE
SEROPEDICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO CAMPO LINDO DE SEROPEDICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0adb43c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante MILEIDE ALVES DE SANTANA para condenar a

reclamada MERCADO CAMPO LINDO DE SEROPEDICA LTDA a

cumprir a obrigação de fazer determinada e a pagar em oito dias os

direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, tudo

conforme fundamentação supra que passa a integrar a presente

decisão.

Restam deferidos:

a) plus salarial de 10% decorrente de acúmulo de funções;

b) horas extras;

c) horas extras decorrentes de intervalo intrajornada;

d) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$240,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$12.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100337-71.2023.5.01.0055
RECLAMANTE MILEIDE ALVES DE SANTANA

ADVOGADO PATRICIA BAPTISTA OLIVEIRA(OAB:
204324/RJ)

ADVOGADO RAQUEL KALINKA DE AGUIAR(OAB:
174959/RJ)

ADVOGADO BRUNA CAMARGO DA SILVA(OAB:
232906/RJ)

RECLAMADO MERCADO CAMPO LINDO DE
SEROPEDICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILEIDE ALVES DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0adb43c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante MILEIDE ALVES DE SANTANA para condenar a

reclamada MERCADO CAMPO LINDO DE SEROPEDICA LTDA a

cumprir a obrigação de fazer determinada e a pagar em oito dias os

direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, tudo

conforme fundamentação supra que passa a integrar a presente

decisão.

Restam deferidos:

a) plus salarial de 10% decorrente de acúmulo de funções;

b) horas extras;

c) horas extras decorrentes de intervalo intrajornada;

d) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Custas de R$240,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$12.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100166-85.2021.5.01.0055
RECLAMANTE RODOLPHO MARINHO DA SILVA

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3286a1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar de incompetência desta Vara do

Trabalho, acolho a preliminar relativa ao litisconsórcio necessário

extinguindo sem resolução de mérito o pedido de declaração de

nulidade de cláusula normativa e, NO MÉRITO, acolho a prescrição

quinquenal e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante RODOLPHO MARINHO DA SILVA para condenar a

reclamada BANCO BRADESCO S.A. a cumprir a obrigação de fazer

determinada e a pagar em oito dias os direitos acima deferidos e

arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme fundamentação supra

que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) diferença salarial decorrente de desvio de função;

b) diferença salarial decorrente de acúmulo de função;

c) diferença de PLR;

d) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$2.000,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$100.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100166-85.2021.5.01.0055
RECLAMANTE RODOLPHO MARINHO DA SILVA

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)
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ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLPHO MARINHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3286a1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar de incompetência desta Vara do

Trabalho, acolho a preliminar relativa ao litisconsórcio necessário

extinguindo sem resolução de mérito o pedido de declaração de

nulidade de cláusula normativa e, NO MÉRITO, acolho a prescrição

quinquenal e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante RODOLPHO MARINHO DA SILVA para condenar a

reclamada BANCO BRADESCO S.A. a cumprir a obrigação de fazer

determinada e a pagar em oito dias os direitos acima deferidos e

arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme fundamentação supra

que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) diferença salarial decorrente de desvio de função;

b) diferença salarial decorrente de acúmulo de função;

c) diferença de PLR;

d) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$2.000,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$100.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100499-03.2022.5.01.0055
RECLAMANTE S.D.R.E.

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

ADVOGADO AMANDA PIGNOLATI COSTA(OAB:
218959/RJ)

RECLAMADO A.C.E.S.D.B.L.M.

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.E.S.D.B.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a3da00a.

Processo Nº ATOrd-0100499-03.2022.5.01.0055
RECLAMANTE S.D.R.E.

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

ADVOGADO AMANDA PIGNOLATI COSTA(OAB:
218959/RJ)

RECLAMADO A.C.E.S.D.B.L.M.

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.R.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a3da00a.

Processo Nº ATOrd-0101009-16.2022.5.01.0055
RECLAMANTE ROBERTO GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 553953f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, acolho a prescrição quinquenal e julgo PROCEDENTE

EM PARTE o pedido da parte reclamante ROBERTO GARCIA DOS

SANTOS para condenar a reclamada BRINK'S SEGURANCA E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TRANSPORTE DE VALORES LTDA a pagar em oito dias os

direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, tudo

conforme fundamentação supra que passa a integrar a presente

decisão.

Restam deferidos:

a) diferença de horas extras;

b) adicional de periculosidade de 30%;

c) honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$2.000,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$100.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101009-16.2022.5.01.0055
RECLAMANTE ROBERTO GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GARCIA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 553953f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, acolho a prescrição quinquenal e julgo PROCEDENTE

EM PARTE o pedido da parte reclamante ROBERTO GARCIA DOS

SANTOS para condenar a reclamada BRINK'S SEGURANCA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA a pagar em oito dias os

direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, tudo

conforme fundamentação supra que passa a integrar a presente

decisão.

Restam deferidos:

a) diferença de horas extras;

b) adicional de periculosidade de 30%;

c) honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$2.000,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$100.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100312-58.2023.5.01.0055
RECLAMANTE WAGNER JUNIOR TOLEDO

PEREIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE JESUS
DUARTE(OAB: 174369/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4165043

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte reclamante

WAGNER JUNIOR TOLEDO PEREIRA para deixar de condenar a

parte reclamada UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., nos

termos da fundamentação acima que passa a integrar esta decisão.

Custas de R$ 850,00, calculadas sobre o valor de R$ 42.500,00 -

valor da causa (CLT artigo 789, II), pela parte reclamante,

dispensada.

Em razão do resultado da demanda, inexistem recolhimentos de

INSS nem de IR.

Em ocorrendo o trânsito em julgado desta sentença, arquive-se.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100312-58.2023.5.01.0055
RECLAMANTE WAGNER JUNIOR TOLEDO

PEREIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE JESUS
DUARTE(OAB: 174369/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER JUNIOR TOLEDO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4165043

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte reclamante

WAGNER JUNIOR TOLEDO PEREIRA para deixar de condenar a

parte reclamada UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., nos

termos da fundamentação acima que passa a integrar esta decisão.

Custas de R$ 850,00, calculadas sobre o valor de R$ 42.500,00 -

valor da causa (CLT artigo 789, II), pela parte reclamante,

dispensada.

Em razão do resultado da demanda, inexistem recolhimentos de

INSS nem de IR.

Em ocorrendo o trânsito em julgado desta sentença, arquive-se.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100979-78.2022.5.01.0055
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BARBARA CRISTINA NUNES COSTA
BEZERRA(OAB: 188622/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RÉU VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI
CHEIN(OAB: 46853/RS)

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCIO CALIXTO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMELIA MARSON TURRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VMT TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 946f89d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, confirmo a tutela provisória de urgência e julgo

PROCEDENTE o pedido da parte reclamante SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO para

condenar a reclamada VMT TELECOMUNICACOES LTDA a pagar

em oito dias os direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo

abaixo, tudo conforme fundamentação supra que passa a integrar a

presente decisão.

Restam deferidos:

a) multa normativa;

b) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$200,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$10.000,00 (CLT artº 789, I), pela empresa ré.

Em razão da natureza do direito deferido nesta demanda, inexistem

recolhimentos de INSS nem de IR.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100979-78.2022.5.01.0055

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BARBARA CRISTINA NUNES COSTA
BEZERRA(OAB: 188622/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RÉU VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI
CHEIN(OAB: 46853/RS)

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCIO CALIXTO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMELIA MARSON TURRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 946f89d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, confirmo a tutela provisória de urgência e julgo

PROCEDENTE o pedido da parte reclamante SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO para

condenar a reclamada VMT TELECOMUNICACOES LTDA a pagar

em oito dias os direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo

abaixo, tudo conforme fundamentação supra que passa a integrar a

presente decisão.

Restam deferidos:

a) multa normativa;

b) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$200,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$10.000,00 (CLT artº 789, I), pela empresa ré.

Em razão da natureza do direito deferido nesta demanda, inexistem

recolhimentos de INSS nem de IR.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100881-59.2023.5.01.0055
RECLAMANTE SABRINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO SAMANTA LIMA SOUZA(OAB:
151301/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE TREINAMENTO AREA
51 LTDA

ADVOGADO KAYO DA SILVA PAVAO(OAB:
231868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42ef170

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa e, NO MÉRITO,

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte reclamante

SABRINA ALVES DA SILVA para condenar a reclamada CENTRO

DE TREINAMENTO AREA 51 LTDA a cumprir a obrigação de fazer

determinada e a pagar em oito dias os direitos acima deferidos e

arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme fundamentação supra

que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) 13º salário proporcional de 7/12 referente ao ano de 2022; 13º

salário proporcional de 2/12 referente ao ano de 2023;

b) férias proporcionais de 10/12 mais 1/3;

c) depósitos de FGTS (8%) de todo o período contratual;

d) penalidade do artº 477 § 8º da CLT no valor de R$ 2.050,00;

e) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT; 

f) repouso semanal remunerado;

g) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$300,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$15.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100881-59.2023.5.01.0055
RECLAMANTE SABRINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO SAMANTA LIMA SOUZA(OAB:
151301/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE TREINAMENTO AREA
51 LTDA

ADVOGADO KAYO DA SILVA PAVAO(OAB:
231868/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE TREINAMENTO AREA 51 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42ef170

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa e, NO MÉRITO,

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte reclamante

SABRINA ALVES DA SILVA para condenar a reclamada CENTRO

DE TREINAMENTO AREA 51 LTDA a cumprir a obrigação de fazer

determinada e a pagar em oito dias os direitos acima deferidos e

arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme fundamentação supra

que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) 13º salário proporcional de 7/12 referente ao ano de 2022; 13º

salário proporcional de 2/12 referente ao ano de 2023;

b) férias proporcionais de 10/12 mais 1/3;

c) depósitos de FGTS (8%) de todo o período contratual;

d) penalidade do artº 477 § 8º da CLT no valor de R$ 2.050,00;

e) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT; 

f) repouso semanal remunerado;

g) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$300,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$15.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101260-97.2023.5.01.0055
EMBARGANTE ELAINE PAULO MACHADO

ADVOGADO ROGER WILLIAN MAZARAKIS
RUBIM(OAB: 203403/RJ)

EMBARGADO ELIAS MATIAS BENEDITO

ADVOGADO ALEXANDER DOS SANTOS(OAB:
86959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE PAULO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8aea7e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

_________________________

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte

embargante ELAINE PAULO MACHADO em face da parte

embargada ELIAS MATIAS BENEDITO, nos termos da

fundamentação supra,  que integra este disposi t ivo.

Custas dos embargos de terceiro no valor de R$ 44,26, pelos

executados nos autos principais, nos termos do art. 789-A, incisos

V, da CLT.

INTIMEM-SE.

Decorrido o prazo, certifique-se nos autos principais o resultado da

presente demanda, trasladando-se cópia da presente sentença.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101260-97.2023.5.01.0055
EMBARGANTE ELAINE PAULO MACHADO

ADVOGADO ROGER WILLIAN MAZARAKIS
RUBIM(OAB: 203403/RJ)

EMBARGADO ELIAS MATIAS BENEDITO

ADVOGADO ALEXANDER DOS SANTOS(OAB:
86959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS MATIAS BENEDITO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8aea7e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

_________________________

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte

embargante ELAINE PAULO MACHADO em face da parte

embargada ELIAS MATIAS BENEDITO, nos termos da

fundamentação supra,  que integra este disposi t ivo.

Custas dos embargos de terceiro no valor de R$ 44,26, pelos

executados nos autos principais, nos termos do art. 789-A, incisos

V, da CLT.

INTIMEM-SE.

Decorrido o prazo, certifique-se nos autos principais o resultado da

presente demanda, trasladando-se cópia da presente sentença.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100438-45.2022.5.01.0055
RECLAMANTE LETICIA LINDOLFO MATIAS

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BUENO(OAB:
197837/SP)

RECLAMADO VERA LUCIA MARTINS

RECLAMADO MANOEL FRANCISCO DE ASSIS
GOMES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA LINDOLFO MATIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56de76b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido da parte reclamante

LETICIA LINDOLFO MATIAS para condenar solidariamente os

reclamados VERA LUCIA MARTINS e MANOEL FRANCISCO DE

ASSIS GOMES RIBEIRO a cumprir a obrigação de fazer

determinada e a pagar em oito dias os direitos acima deferidos e

arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme fundamentação supra

que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) saldo de salários de 9 dias do mês de março de 2022;

b) aviso prévio de 33 dias proporcionais ao tempo de serviço;

c) 13º salário proporcional de 11/12 referente ao ano de 2021; 13º

salário proporcional de 04/12 referente ao ano de 2022 (já projetado

o aviso prévio);

d) férias simples mais 1/3 do período aquisitivo 2021/2022; férias

proporcionais de 2/12 mais 1/3 (já projetado o aviso prévio);

e) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%;

f) penalidade do artº 477 § 8º da CLT;

g) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT;

h) indenização equivalente a 4 cotas do seguro desemprego;

i) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$200,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$10.000,00 (CLT artº 789, I), pelos reclamados.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverão os reclamados comprovar os recolhimentos previdenciários

no prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100688-44.2023.5.01.0055
RECLAMANTE JEFFERSON BOAVENTURA DA

CRUZ

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

RECLAMADO REPRESENTARIO INTERIORES E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO L&M REPRESENTACOES
COMERCIAIS EM GERAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f23bc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito as preliminares e, NO MÉRITO, julgo

PROCEDENTE o pedido da parte reclamante JEFFERSON

BOAVENTURA DA CRUZ para condenar a 1ª reclamada L&M

REPRESENTACOES COMERCIAIS EM GERAL LTDA a cumprir a

obrigação de fazer determinada e a pagar em oito dias os direitos

acima deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, bem como

condenar solidariamente a 2ª reclamada REPRESENTARIO

INTERIORES E  CONSTRUCOES LTDA,  e  condenar

subsidiariamentea 3ª reclamada MRV ENGENHARIA E

PARTICIPACOES SA, tudo conforme fundamentação supra que

passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) salários dos meses de julho e agosto de 2022, e saldo de salários

de 1 dias do mês de setembro de 2022;

b) aviso prévio de 39 dias proporcionais ao tempo de serviço;

c) 13º salário proporcional de 10/12 referente ao ano de 2022;

d) férias vencidas em dobro mais 1/3 dos períodos aquisitivos

2018/2019 e 2019/2020; férias simples mais 1/3 do período

aquisitivo 2021/2022; férias proporcionais de 10/12 mais 1/3 (já

projetado o aviso prévio);

e) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%, autorizada a dedução dos depósitos efetuados

(extrato do FGTS id: e1a38c0);

f) penalidade do artº 477 § 8º da CLT, incidente sobre o salário

base;

g) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT;

h) integração do salário pago "por fora";

i) diferenças salariais decorrentes do piso da categoria;

j) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$2.000,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$100.000,00 (CLT artº 789, I), pelas reclamadas.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverão as reclamadas comprovar os recolhimentos previdenciários

no prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100688-44.2023.5.01.0055
RECLAMANTE JEFFERSON BOAVENTURA DA

CRUZ

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

RECLAMADO REPRESENTARIO INTERIORES E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO L&M REPRESENTACOES
COMERCIAIS EM GERAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON BOAVENTURA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f23bc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito as preliminares e, NO MÉRITO, julgo

PROCEDENTE o pedido da parte reclamante JEFFERSON

BOAVENTURA DA CRUZ para condenar a 1ª reclamada L&M

REPRESENTACOES COMERCIAIS EM GERAL LTDA a cumprir a

obrigação de fazer determinada e a pagar em oito dias os direitos

acima deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, bem como

condenar solidariamente a 2ª reclamada REPRESENTARIO

INTERIORES E  CONSTRUCOES LTDA,  e  condenar

subsidiariamentea 3ª reclamada MRV ENGENHARIA E

PARTICIPACOES SA, tudo conforme fundamentação supra que

passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) salários dos meses de julho e agosto de 2022, e saldo de salários

de 1 dias do mês de setembro de 2022;

b) aviso prévio de 39 dias proporcionais ao tempo de serviço;

c) 13º salário proporcional de 10/12 referente ao ano de 2022;

d) férias vencidas em dobro mais 1/3 dos períodos aquisitivos

2018/2019 e 2019/2020; férias simples mais 1/3 do período
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aquisitivo 2021/2022; férias proporcionais de 10/12 mais 1/3 (já

projetado o aviso prévio);

e) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%, autorizada a dedução dos depósitos efetuados

(extrato do FGTS id: e1a38c0);

f) penalidade do artº 477 § 8º da CLT, incidente sobre o salário

base;

g) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT;

h) integração do salário pago "por fora";

i) diferenças salariais decorrentes do piso da categoria;

j) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$2.000,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$100.000,00 (CLT artº 789, I), pelas reclamadas.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverão as reclamadas comprovar os recolhimentos previdenciários

no prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100816-64.2023.5.01.0055
RECLAMANTE CARLOS MAX DA SILVA PRADO

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAX DA SILVA PRADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d776927

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar de inépcia e, NO MÉRITO, julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte reclamante CARLOS

MAX DA SILVA PRADO para condenar a 1ª reclamada INSTITUTO

FAIR PLAY a pagar em oito dias os direitos acima deferidos e

arrolados no parágrafo abaixo, julgando IMPROCEDENTE o pedido

deduzido em face do 2º reclamado ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

tudo conforme fundamentação supra que passa a integrar a

presente decisão.

Restam deferidos:

a) salários de agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de

2022, e saldo de salários de 18 dias do mês de janeiro de 2023;

b) aviso prévio de 30 dias proporcionais ao tempo de serviço;

c) 13º salário proporcional de 8/12 referente ao ano de 2022; 13º

salário proporcional de 2/12 referente ao ano de 2023 (já projetado

o aviso prévio);

d) férias proporcionais de 11/12 mais 1/3 (já projetado o aviso

prévio);

e) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%, autorizada a dedução dos depósitos efetuados

(extrato do FGTS id: 18bb851);

f) penalidade do artº 477 § 8º da CLT no valor de R$ 1.500,00;

g) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$1.000,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$50.000,00 (CLT artº 789, I), pela 1ª reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a 1ª reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários

no prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo
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conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100816-64.2023.5.01.0055
RECLAMANTE CARLOS MAX DA SILVA PRADO

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d776927

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar de inépcia e, NO MÉRITO, julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte reclamante CARLOS

MAX DA SILVA PRADO para condenar a 1ª reclamada INSTITUTO

FAIR PLAY a pagar em oito dias os direitos acima deferidos e

arrolados no parágrafo abaixo, julgando IMPROCEDENTE o pedido

deduzido em face do 2º reclamado ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

tudo conforme fundamentação supra que passa a integrar a

presente decisão.

Restam deferidos:

a) salários de agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de

2022, e saldo de salários de 18 dias do mês de janeiro de 2023;

b) aviso prévio de 30 dias proporcionais ao tempo de serviço;

c) 13º salário proporcional de 8/12 referente ao ano de 2022; 13º

salário proporcional de 2/12 referente ao ano de 2023 (já projetado

o aviso prévio);

d) férias proporcionais de 11/12 mais 1/3 (já projetado o aviso

prévio);

e) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%, autorizada a dedução dos depósitos efetuados

(extrato do FGTS id: 18bb851);

f) penalidade do artº 477 § 8º da CLT no valor de R$ 1.500,00;

g) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$1.000,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$50.000,00 (CLT artº 789, I), pela 1ª reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a 1ª reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários

no prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100817-49.2023.5.01.0055
RECLAMANTE LIVIAN DAMIELE COELHO RAMOS

GOMES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIAN DAMIELE COELHO RAMOS GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09621c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito as preliminares e, NO MÉRITO, julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte reclamante LIVIAN

DAMIELE COELHO RAMOS GOMES para condenar a reclamada

CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP a

pagar em oito dias os direitos acima deferidos e arrolados no

parágrafo abaixo, tudo conforme fundamentação supra que passa a

integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) aviso prévio de 24 dias proporcionais ao tempo de serviço;

b) 2ª parcela do 13º salário proporcional de 2020, no valor de R$

2.875,71; 13º salário proporcional de 3/12 referente ao ano de 2022;

c) férias simples mais 1/3 do período aquisitivo 2020/2021; férias
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proporcionais de 11/12 mais 1/3;

d) indenização de 40%, responsabilizando-se a reclamada sobre o

FGTS (8%) de todo o período contratual;

r) penalidade do artº 477 § 8º da CLT no valor de R$ 4.641,95;

f) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT;

g) indenização equivalente a 5 cotas do seguro desemprego;

h) diferença de adicional noturno;

i) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$1.200,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$60.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100817-49.2023.5.01.0055
RECLAMANTE LIVIAN DAMIELE COELHO RAMOS

GOMES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09621c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito as preliminares e, NO MÉRITO, julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte reclamante LIVIAN

DAMIELE COELHO RAMOS GOMES para condenar a reclamada

CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP a

pagar em oito dias os direitos acima deferidos e arrolados no

parágrafo abaixo, tudo conforme fundamentação supra que passa a

integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) aviso prévio de 24 dias proporcionais ao tempo de serviço;

b) 2ª parcela do 13º salário proporcional de 2020, no valor de R$

2.875,71; 13º salário proporcional de 3/12 referente ao ano de 2022;

c) férias simples mais 1/3 do período aquisitivo 2020/2021; férias

proporcionais de 11/12 mais 1/3;

d) indenização de 40%, responsabilizando-se a reclamada sobre o

FGTS (8%) de todo o período contratual;

r) penalidade do artº 477 § 8º da CLT no valor de R$ 4.641,95;

f) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT;

g) indenização equivalente a 5 cotas do seguro desemprego;

h) diferença de adicional noturno;

i) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$1.200,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$60.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5408
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0100830-48.2023.5.01.0055
RECLAMANTE FLORIZA CAMINHA DE SOUZA

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE PORTUGAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c24570

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar de incompetência e, NO MÉRITO,

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte reclamante

FLORIZA CAMINHA DE SOUZA para condenar a reclamada CASA

DE PORTUGAL a cumprir a obrigação de fazer determinada e a

pagar em oito dias os direitos acima deferidos e arrolados no

parágrafo abaixo, tudo conforme fundamentação supra que passa a

integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) saldo de salários de 8 dias do mês de setembro de 2023;

b) aviso prévio de 39 dias proporcionais ao tempo de serviço;

c) 13º salário proporcional de 10/12 referente ao ano de 2023 (já

projetado o aviso prévio);

d) férias simples mais 1/3 do período aquisitivo 2022/2023; férias

proporcionais de 7/12 mais 1/3 (já projetado o aviso prévio);

e) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%;

f) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$400,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$20.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100830-48.2023.5.01.0055
RECLAMANTE FLORIZA CAMINHA DE SOUZA

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

RECLAMADO CASA DE PORTUGAL

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIZA CAMINHA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c24570

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar de incompetência e, NO MÉRITO,

julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte reclamante

FLORIZA CAMINHA DE SOUZA para condenar a reclamada CASA

DE PORTUGAL a cumprir a obrigação de fazer determinada e a

pagar em oito dias os direitos acima deferidos e arrolados no

parágrafo abaixo, tudo conforme fundamentação supra que passa a

integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) saldo de salários de 8 dias do mês de setembro de 2023;

b) aviso prévio de 39 dias proporcionais ao tempo de serviço;

c) 13º salário proporcional de 10/12 referente ao ano de 2023 (já

projetado o aviso prévio);

d) férias simples mais 1/3 do período aquisitivo 2022/2023; férias

proporcionais de 7/12 mais 1/3 (já projetado o aviso prévio);

e) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%;

f) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.
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Custas de R$400,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$20.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100324-09.2022.5.01.0055
RECLAMANTE LEIDY JOHANNA RENTERIA

BEJARANO

ADVOGADO BIANCA NEVES BOMFIM
CARELLI(OAB: 131479/RJ)

RECLAMADO RAFAEL BATISTA SILVA RANGEL

ADVOGADO CLEBES CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 54266/RJ)

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 100997/RJ)

TESTEMUNHA SCHEILA ROCHA DA SILVA

TESTEMUNHA Yelitza Josefina Lafont

TESTEMUNHA GRACIELE COSME APRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDY JOHANNA RENTERIA BEJARANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24e84db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte reclamante

LEIDY JOHANNA RENTERIA BEJARANO para deixar de condenar

a parte reclamada RAFAEL BATISTA SILVA RANGEL, nos termos

da fundamentação acima que passa a integrar esta decisão.

Custas de R$ 557,84, calculadas sobre o valor de R$ 27.892,07 -

valor da causa (CLT artigo 789, II), pela parte reclamante,

dispensada.

Em razão do resultado da demanda, inexistem recolhimentos de

INSS nem de IR.

Em ocorrendo o trânsito em julgado desta sentença, arquive-se com

baixa.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100324-09.2022.5.01.0055
RECLAMANTE LEIDY JOHANNA RENTERIA

BEJARANO

ADVOGADO BIANCA NEVES BOMFIM
CARELLI(OAB: 131479/RJ)

RECLAMADO RAFAEL BATISTA SILVA RANGEL

ADVOGADO CLEBES CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 54266/RJ)

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 100997/RJ)

TESTEMUNHA SCHEILA ROCHA DA SILVA

TESTEMUNHA Yelitza Josefina Lafont

TESTEMUNHA GRACIELE COSME APRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BATISTA SILVA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24e84db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte reclamante

LEIDY JOHANNA RENTERIA BEJARANO para deixar de condenar

a parte reclamada RAFAEL BATISTA SILVA RANGEL, nos termos

da fundamentação acima que passa a integrar esta decisão.

Custas de R$ 557,84, calculadas sobre o valor de R$ 27.892,07 -

valor da causa (CLT artigo 789, II), pela parte reclamante,

dispensada.

Em razão do resultado da demanda, inexistem recolhimentos de

INSS nem de IR.

Em ocorrendo o trânsito em julgado desta sentença, arquive-se com

baixa.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-17.2023.5.01.0055
RECLAMANTE DIOGO RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE ALEIXO
MACEDO(OAB: 200099/RJ)

ADVOGADO LAIS COUTO DO NASCIMENTO(OAB:
218176/RJ)
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RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO RIBEIRO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09d84a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar de inépcia e, NO MÉRITO, acolho a

prescrição quinquenal e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido

da parte reclamante DIOGO RIBEIRO DO NASCIMENTO para

condenar a reclamada FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO a pagar em oito dias os direitos acima deferidos e

arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme fundamentação supra

que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) diferenças salariais e repercussões;

b) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$1.000,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$50.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada

dispensada de recolhimento em razão de sua natureza jurídica

(fundação pública).

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100749-02.2023.5.01.0055
RECLAMANTE ROSANGELA FELIX DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RENATO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 204682/RJ)

RECLAMADO VALET GIRLS ESTACIONAMENTO E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA FELIX DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7aeb51d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido da parte reclamante

ROSANGELA FELIX DA SILVA para condenar a reclamada VALET

GIRLS ESTACIONAMENTO E SERVICOS LTDA - ME a pagar em

oito dias os direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo

abaixo, tudo conforme fundamentação supra que passa a integrar a

presente decisão.

Restam deferidos:

a) saldo de salários de 17 dias do mês de março de 2023;

b) 13º salário proporcional de 3/12 referente ao ano de 2023;

c) férias simples mais 1/3 do período aquisitivo 2021/2022; férias

proporcionais de 10/12 mais 1/3;

d) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%, autorizada a dedução dos depósitos efetuados

(extrato do FGTS id: a6b8309);

e) penalidade do artº 477 § 8º da CLT no valor de R$ 1.213,00;

f) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT;

g) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$320,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$16.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400
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da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101102-42.2023.5.01.0055
CONSIGNANTE ASSOCIACAO EDUCACIONAL

MARIA M DE APOIO A CIDADANIA

ADVOGADO JULIANA SILVA DE SOUZA(OAB:
105806/RJ)

CONSIGNATÁRIO JENIFFER KELLY SANT ANNA
NOVAIS RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL MARIA M DE APOIO A
CIDADANIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef26111

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido por

ASSOCIACAO EDUCACIONAL MARIA M DE APOIO A

CIDADANIA em face de JENIFFER KELLY SANT ANNA NOVAIS

RIBEIRO, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo.

Custas mínimas de R$ 10,64, calculadas sobre R$ 500,00, valor da

causa, pela consignatária, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo in albis, arquivem-se os autos definitivamente.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100012-33.2022.5.01.0055
RECLAMANTE ELISANGELA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22950cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, acolho a prescrição quinquenal e julgo PROCEDENTE

EM PARTE o pedido da parte reclamante ELISANGELA DA SILVA

SANTOS para condenar a reclamada ECOLIMP SISTEMAS DE

SERVICOS LTDA. a pagar em oito dias os direitos acima deferidos

e arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme fundamentação

supra que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) horas extras;

b) diferença de vale transporte;

c) honorários advocatícios sucumbenciais;

d) honorários periciais a encargo da União.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$500,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$25.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100012-33.2022.5.01.0055
RECLAMANTE ELISANGELA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.
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ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22950cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, acolho a prescrição quinquenal e julgo PROCEDENTE

EM PARTE o pedido da parte reclamante ELISANGELA DA SILVA

SANTOS para condenar a reclamada ECOLIMP SISTEMAS DE

SERVICOS LTDA. a pagar em oito dias os direitos acima deferidos

e arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme fundamentação

supra que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) horas extras;

b) diferença de vale transporte;

c) honorários advocatícios sucumbenciais;

d) honorários periciais a encargo da União.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$500,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$25.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100732-97.2022.5.01.0055
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - REALIZE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c39f21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, acolho a prescrição quinquenal e julgo PROCEDENTE

EM PARTE o pedido da parte reclamante CARLOS ALBERTO

SOUZA DOS SANTOS para condenar a 1ª reclamada LOJAS

RENNER S.A. a pagar em oito dias os direitos acima deferidos e

arrolados no parágrafo abaixo, bem como condenar solidariamente

a 2ª reclamada FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. e a 3ª

reclamada RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE

CREDITO LTDA., tudo conforme fundamentação supra que passa a

integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) horas extras;

b) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$1.000,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$50.000,00 (CLT artº 789, I), pelas reclamadas.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente
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decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100732-97.2022.5.01.0055
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

RECLAMADO REALIZE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c39f21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, acolho a prescrição quinquenal e julgo PROCEDENTE

EM PARTE o pedido da parte reclamante CARLOS ALBERTO

SOUZA DOS SANTOS para condenar a 1ª reclamada LOJAS

RENNER S.A. a pagar em oito dias os direitos acima deferidos e

arrolados no parágrafo abaixo, bem como condenar solidariamente

a 2ª reclamada FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. e a 3ª

reclamada RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE

CREDITO LTDA., tudo conforme fundamentação supra que passa a

integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) horas extras;

b) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$1.000,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$50.000,00 (CLT artº 789, I), pelas reclamadas.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100690-48.2022.5.01.0055
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6c6976

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO
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Posto isso, rejeito as preliminares e, NO MÉRITO, julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte reclamante LUCAS

DE OLIVEIRA DA SILVA para condenar a 1ª reclamada SIS MOTO

ENTREGAS EXPRESS SERVICOS - EIRELI - ME a cumprir a

obrigação de fazer determinada e a pagar em oito dias os direitos

acima deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, bem como

condenar subsidiariamente a 2ª reclamada IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A., tudo conforme

fundamentação supra que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) saldo de salários de 5 dias do mês de janeiro de 2022;

b) aviso prévio de 30 dias proporcionais ao tempo de serviço;

c) 13º salário proporcional de 6/12 referente ao ano de 2021; 13º

salário proporcional de 1/12 referente ao ano de 2023;

d) férias proporcionais de 7/12 mais 1/3;

e) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%;

f) penalidade do artº 477 § 8º da CLT, incidente sobre o salário

base;

g) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT;

h) locação de bicicleta no valor mensal de R$ 103,00;

i) auxílio alimentação no valor diário de R$ 15,00;

j) auxílio saúde no valor mensal de R$ 80,00;

k) horas extras;

l) horas extras decorrentes de intervalo intrajornada;

m) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$400,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$20.000,00 (CLT artº 789, I), pelas reclamadas.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverão as reclamadas comprovar os recolhimentos previdenciários

no prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100690-48.2022.5.01.0055
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6c6976

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito as preliminares e, NO MÉRITO, julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte reclamante LUCAS

DE OLIVEIRA DA SILVA para condenar a 1ª reclamada SIS MOTO

ENTREGAS EXPRESS SERVICOS - EIRELI - ME a cumprir a

obrigação de fazer determinada e a pagar em oito dias os direitos

acima deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, bem como

condenar subsidiariamente a 2ª reclamada IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A., tudo conforme

fundamentação supra que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) saldo de salários de 5 dias do mês de janeiro de 2022;

b) aviso prévio de 30 dias proporcionais ao tempo de serviço;

c) 13º salário proporcional de 6/12 referente ao ano de 2021; 13º

salário proporcional de 1/12 referente ao ano de 2023;

d) férias proporcionais de 7/12 mais 1/3;

e) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%;

f) penalidade do artº 477 § 8º da CLT, incidente sobre o salário

base;

g) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT;

h) locação de bicicleta no valor mensal de R$ 103,00;

i) auxílio alimentação no valor diário de R$ 15,00;
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j) auxílio saúde no valor mensal de R$ 80,00;

k) horas extras;

l) horas extras decorrentes de intervalo intrajornada;

m) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$400,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$20.000,00 (CLT artº 789, I), pelas reclamadas.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverão as reclamadas comprovar os recolhimentos previdenciários

no prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100349-22.2022.5.01.0055
RECLAMANTE DAVIDSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

PERITO GUSTAVO AVEIRO LINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6ebfa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante DAVIDSON JOSE DA SILVA para condenar a

reclamada MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA a pagar

em oito dias os direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo

abaixo, tudo conforme fundamentação supra que passa a integrar a

presente decisão.

Restam deferidos:

a) adicional de periculosidade de 30%;

b) horas extras;

c) honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$800,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$40.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100349-22.2022.5.01.0055
RECLAMANTE DAVIDSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

PERITO GUSTAVO AVEIRO LINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6ebfa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante DAVIDSON JOSE DA SILVA para condenar a

reclamada MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA a pagar

em oito dias os direitos acima deferidos e arrolados no parágrafo

abaixo, tudo conforme fundamentação supra que passa a integrar a

presente decisão.

Restam deferidos:

a) adicional de periculosidade de 30%;

b) horas extras;

c) honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$800,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$40.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100859-98.2023.5.01.0055
RECLAMANTE NAIARA CRISTINE VERAS DA SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO MRT 2 SPE S/A

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRT 2 SPE S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08cff89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante NAIARA CRISTINE VERAS DA SILVA para condenar a

reclamada MRT 2 SPE S/A a pagar em oito dias os direitos acima

deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme

fundamentação supra que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) saldo de salários de 3 dias do mês de abril de 2023;

b) aviso prévio de 42 dias proporcionais ao tempo de serviço;

c) 13º salário proporcional de 5/12 referente ao ano de 2023 (já

projetado o aviso prévio);

d) férias simples mais 1/3 do período aquisitivo 2021/2022; férias

proporcionais de 5/12 mais 1/3 (já projetado o aviso prévio);

e) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%, autorizada a dedução dos depósitos efetuados

(extrato do FGTS id: 4485bdb);

f) penalidade do artº 477 § 8º da CLT no valor de R$ 2.200,00;

g) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT;

h) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$600,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$30.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo
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conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100859-98.2023.5.01.0055
RECLAMANTE NAIARA CRISTINE VERAS DA SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO MRT 2 SPE S/A

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA CRISTINE VERAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08cff89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante NAIARA CRISTINE VERAS DA SILVA para condenar a

reclamada MRT 2 SPE S/A a pagar em oito dias os direitos acima

deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme

fundamentação supra que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) saldo de salários de 3 dias do mês de abril de 2023;

b) aviso prévio de 42 dias proporcionais ao tempo de serviço;

c) 13º salário proporcional de 5/12 referente ao ano de 2023 (já

projetado o aviso prévio);

d) férias simples mais 1/3 do período aquisitivo 2021/2022; férias

proporcionais de 5/12 mais 1/3 (já projetado o aviso prévio);

e) FGTS (8%) de todo o período contratual acrescido da

indenização de 40%, autorizada a dedução dos depósitos efetuados

(extrato do FGTS id: 4485bdb);

f) penalidade do artº 477 § 8º da CLT no valor de R$ 2.200,00;

g) acréscimo de 50% do artº 467 da CLT;

h) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$600,00 calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$30.000,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão que não se sujeitam ao recolhimento previdenciário são

aqueles que estão previstos dentro do rol estabelecido pelo artº 214

§ 9º do Decreto 3.048/99. Os demais direitos deferidos na presente

decisão que não se encontram elencados no rol do artº 214 § 9º do

Decreto 3.048/99 estão sujeitos à incidência do recolhimento

previdenciário.

Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários no

prazo previsto no artº 276 do Decreto 3.048/99.

Não incide Imposto de Renda sobre juros, nos termos da OJ nº 400

da SDI-I do TST. Autorizo a dedução do Imposto de Renda, acaso

existente, à época do repasse, devendo o mesmo ser comprovado

nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal. Autorizo a dedução

de parcelas devidas a título de contribuições previdenciárias, tudo

conforme Súmula 368 do C. TST e OJ 363 da SDI – I do C. TST.

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100860-83.2023.5.01.0055
RECLAMANTE FRANCIELE LACERDA HIPOLITO

DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

RECLAMADO DELTA RIO FACILITIES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO POLIANA DAOUALIBI XAVIER(OAB:
137919/RJ)

ADVOGADO ANNA CAROLINA LOPES
COSENZA(OAB: 218799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE LACERDA HIPOLITO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22f0973

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, confirmo a decisão que concedeu a tutela provisória de

urgência e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante FRANCIELE LACERDA HIPOLITO DOS SANTOS para

c o n d e n a r  a  r e c l a m a d a  D E L T A  R I O  F A C I L I T I E S  E

TERCEIRIZACOES LTDA e a pagar em oito dias os direitos acima

deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme

fundamentação supra que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) penalidade do artº 477 § 8º da CLT;

b) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.
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Custas de R$50,00 calculadas sobre o valor arbitrado à condenação

de R$2.500,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão não se sujeitam ao recolhimento previdenciário (artº 214 §

9º do Decreto 3.048/99).

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100860-83.2023.5.01.0055
RECLAMANTE FRANCIELE LACERDA HIPOLITO

DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

RECLAMADO DELTA RIO FACILITIES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO POLIANA DAOUALIBI XAVIER(OAB:
137919/RJ)

ADVOGADO ANNA CAROLINA LOPES
COSENZA(OAB: 218799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA RIO FACILITIES E TERCEIRIZACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22f0973

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

___________________

DISPOSITIVO

Posto isso, confirmo a decisão que concedeu a tutela provisória de

urgência e julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte

reclamante FRANCIELE LACERDA HIPOLITO DOS SANTOS para

c o n d e n a r  a  r e c l a m a d a  D E L T A  R I O  F A C I L I T I E S  E

TERCEIRIZACOES LTDA e a pagar em oito dias os direitos acima

deferidos e arrolados no parágrafo abaixo, tudo conforme

fundamentação supra que passa a integrar a presente decisão.

Restam deferidos:

a) penalidade do artº 477 § 8º da CLT;

b) honorários sucumbenciais.

Juros e correção monetária na forma como determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 e

especificado na fundamentação acima.

Custas de R$50,00 calculadas sobre o valor arbitrado à condenação

de R$2.500,00 (CLT artº 789, I), pela reclamada.

Em cumprimento à lei 10.035/00, que deu nova redação ao artº 832

§3° da CLT, determino que os direitos deferidos na presente

decisão não se sujeitam ao recolhimento previdenciário (artº 214 §

9º do Decreto 3.048/99).

INTIMEM-SE.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100869-27.2021.5.01.0019
RECLAMANTE FELIPE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE SANSON(OAB:
110454/RJ)

ADVOGADO ANGELA ACIOLI DE LIMA(OAB:
88909/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS PIRAQUE S A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

  - INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PIRAQUE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52e0e9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensada a manifestação da União Federal/INSS nos termos do

artigo 879 § 5º da CLT conjugado com a Portaria nº 582/2013 do

Ministério da Fazenda (contribuição previdenciária igual ou inferior à

R$20.000,00).

Arquivem-se os autos com baixa.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100869-27.2021.5.01.0019
RECLAMANTE FELIPE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ATENDER RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE SANSON(OAB:
110454/RJ)

ADVOGADO ANGELA ACIOLI DE LIMA(OAB:
88909/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS PIRAQUE S A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52e0e9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensada a manifestação da União Federal/INSS nos termos do
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artigo 879 § 5º da CLT conjugado com a Portaria nº 582/2013 do

Ministério da Fazenda (contribuição previdenciária igual ou inferior à

R$20.000,00).

Arquivem-se os autos com baixa.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100281-04.2024.5.01.0055
EXEQUENTE ELIANE OLIVEIRA BITENCOURT

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DA SILVA
GAMA(OAB: 216339/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE OLIVEIRA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELIANE OLIVEIRA BITENCOURT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação quanto à contestação da reclamada.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

KLAUS KIMURA CORDEIRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101862-35.2016.5.01.0055
RECLAMANTE MARCOS FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO XAVIER REIS
DOS SANTOS(OAB: 35577/RJ)

RECLAMADO BIOTECH HUMANA ORGANIZACAO
SOCIAL DE SAUDE

ADVOGADO ALESSANDRA VASCONCELLOS DE
SOUZA(OAB: 172937/RJ)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 99272/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 5º Distribuidor

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo da 2ª Vara Criminal do Foro
Regional de Santa Cruz

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Faz.Pública Capital/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERREIRA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9036f92

proferido nos autos.

Vistos,

Indefiro o requerimento autoral, eis que não garantido o juízo,

mantendo-se a determinação de ID e77a84e, por seus próprios

fundamentos.

Expeça-se a carta de vênia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100471-98.2023.5.01.0055
RECLAMANTE SARA DE SOUZA RANGEL

ADVOGADO HEMERSON BRITO MELZER(OAB:
175998/RJ)

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)

RECLAMADO SELETTI SERVICOS E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA DE SOUZA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cb49a8

proferida nos autos.

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID. 983d5e9, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias

na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia
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do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100012-96.2023.5.01.0055
RECLAMANTE FABIO PAIVA RIBEIRO

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c701f1

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pelo RECLAMADO, recolheu as custas, bem como o depósito

recursal por seguro garantia, com vigência até 10/04/2027.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, bem como para, se

desejar, apresentar contrarrazões aos recursos ordinários

interpostos.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100920-90.2022.5.01.0055
RECLAMANTE ABRAAO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9943593

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pelo(s) RECLAMANTE.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, bem como para, se

desejar, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário do

RECLAMANTE.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100861-05.2022.5.01.0055
RECLAMANTE ELIANY DA FONSECA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SOLIDARIEDADE
A CRIANCA EXCEPCIONAL ASCE

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SOLIDARIEDADE A CRIANCA
EXCEPCIONAL ASCE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc30e27

proferida nos autos.

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID. c6a31b0, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias na

forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na
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conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Não havendo o pagamento espontâneo, ao bloqueio online

nas contas da executada, por já requerido os atos de execução

pelo autor, incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com

ou sem garantia do juízo, conforme o caso.

IV - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

V - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100846-02.2023.5.01.0055
RECLAMANTE LUCAS DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON KURT DE OLIVEIRA
HATSCHEK(OAB: 146637/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

ADVOGADO VITORIA MARIA FERREIRA
COELHO(OAB: 240449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1204297

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pelo(s) RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, bem como para, se

desejar, apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s) do(s)

RECLAMADO(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100471-98.2023.5.01.0055
RECLAMANTE SARA DE SOUZA RANGEL

ADVOGADO HEMERSON BRITO MELZER(OAB:
175998/RJ)

ADVOGADO TATIANA BRITO MELZER DOS
SANTOS(OAB: 182079/RJ)

RECLAMADO SELETTI SERVICOS E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELETTI SERVICOS E COMERCIO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cb49a8

proferida nos autos.

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID. 983d5e9, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias

na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia

do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100861-05.2022.5.01.0055
RECLAMANTE ELIANY DA FONSECA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SOLIDARIEDADE
A CRIANCA EXCEPCIONAL ASCE

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANY DA FONSECA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc30e27

proferida nos autos.

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID. c6a31b0, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias na

forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Não havendo o pagamento espontâneo, ao bloqueio online

nas contas da executada, por já requerido os atos de execução

pelo autor, incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com

ou sem garantia do juízo, conforme o caso.

IV - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

V - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100920-90.2022.5.01.0055
RECLAMANTE ABRAAO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9943593

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pelo(s) RECLAMANTE.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, bem como para, se

desejar, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário do

RECLAMANTE.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100012-96.2023.5.01.0055
RECLAMANTE FABIO PAIVA RIBEIRO

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PAIVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c701f1

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)
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pelo RECLAMADO, recolheu as custas, bem como o depósito

recursal por seguro garantia, com vigência até 10/04/2027.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, bem como para, se

desejar, apresentar contrarrazões aos recursos ordinários

interpostos.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100846-02.2023.5.01.0055
RECLAMANTE LUCAS DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON KURT DE OLIVEIRA
HATSCHEK(OAB: 146637/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELTON GONÇALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

ADVOGADO VITORIA MARIA FERREIRA
COELHO(OAB: 240449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1204297

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pelo(s) RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, bem como para, se

desejar, apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) ordinário(s) do(s)

RECLAMADO(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100601-59.2021.5.01.0055
RECLAMANTE JORGE FRANCISCO DA SILVA

FILHO

ADVOGADO CHARLES DE ANDRADE
PIRES(OAB: 161164/RJ)

RECLAMADO THL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

ADVOGADO SIDNEY COSTA JUNIOR(OAB:
162066/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO CIVIL VOLUNTARIO
DO PARQUE SHOPPING SULACAP

ADVOGADO CARLOS AFFONSO LEONY
NETO(OAB: 122760/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDOMAR ALVES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA JORNALISTICA ALBERTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FRANCISCO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d44c73

proferido nos autos.

Renove-se a tentativa de bloqueio em face da reclamada THL

quanto ao valor ainda devido a título de contribuição previdenciária,

R$15.730,34.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100601-59.2021.5.01.0055
RECLAMANTE JORGE FRANCISCO DA SILVA

FILHO

ADVOGADO CHARLES DE ANDRADE
PIRES(OAB: 161164/RJ)

RECLAMADO THL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

ADVOGADO SIDNEY COSTA JUNIOR(OAB:
162066/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO CIVIL VOLUNTARIO
DO PARQUE SHOPPING SULACAP

ADVOGADO CARLOS AFFONSO LEONY
NETO(OAB: 122760/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDOMAR ALVES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA JORNALISTICA ALBERTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CIVIL VOLUNTARIO DO PARQUE SHOPPING
SULACAP

  - THL SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d44c73

proferido nos autos.

Renove-se a tentativa de bloqueio em face da reclamada THL

quanto ao valor ainda devido a título de contribuição previdenciária,

R$15.730,34.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101093-90.2017.5.01.0055
RECLAMANTE FABIO SILVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS SCHUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 70208/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a45ac90

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) agravo de petição (ADESIVO)

interposto(s) pelo(s) RECLAMANTE, previsto no §2º do art. 997 do

CPC, que se submete ao recurso independente (ID fd4778f).

Intime-se a RÉ para ciência da decisão, bem como para, se desejar,

apresentar contraminuta ao agravo de petição (ADESIVO) do

RECLAMANTE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100386-15.2023.5.01.0055
RECLAMANTE LEONARDO SANTOS

ADVOGADO antonio carlos de oliveira soares(OAB:
81110/RJ)

ADVOGADO Margarete de Oliveira Soares de
Amorim(OAB: 140462/RJ)

RECLAMADO GERSONILDES ANDRADE
BACELLAR

ADVOGADO LILLIAN CRISTINE MARCAL
GUIMARAES(OAB: 156102/RJ)

ADVOGADO NATHALIA FARIA CAIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 158293/RJ)

RECLAMADO DANIELLE ANDRADE BACELLAR

ADVOGADO LILLIAN CRISTINE MARCAL
GUIMARAES(OAB: 156102/RJ)

ADVOGADO NATHALIA FARIA CAIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 158293/RJ)

RECLAMADO REVIRAVOLTA SERVICOS
EMPRESARIAIS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO LILLIAN CRISTINE MARCAL
GUIMARAES(OAB: 156102/RJ)

ADVOGADO NATHALIA FARIA CAIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 158293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE ANDRADE BACELLAR

  - GERSONILDES ANDRADE BACELLAR

  - REVIRAVOLTA SERVICOS EMPRESARIAIS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba4662

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Diante da possibilidade de efeito modificativo do julgado (art. 897-A,

da CLT c/c OJ nº. 142, da SDI-I, do C. TST), intimem-se o(s)

recorrido(s) para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, sobre os embargos de declaração.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100583-14.2016.5.01.0055
RECLAMANTE MARIA CRISTINA MARTINS DA LUZ

ADVOGADO LEENA MARIA CUNHA
PRUDENTE(OAB: 40217/RJ)

RECLAMADO WALDYR DE MANSILHA CECILIANO

RECLAMADO PRE-FATURE CONSULTORIA E
FATURAMENTO LTDA - EPP

ADVOGADO MARILENY STEVAUX
CUMEIRA(OAB: 31064/RJ)

ADVOGADO rafael cunha barbara(OAB: 99299/RJ)

RECLAMADO LAERTE FELIX DE MATTOS

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

RECLAMADO FERNANDO CELSO GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO rafael cunha barbara(OAB: 99299/RJ)

RECLAMADO JOSE ARTUR FIALHO AMORIM

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

RECLAMADO ALMIR DE PADUA CORREIA

TESTEMUNHA JOSE MANUEL FERNANDES DE
NOBREGA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CORREA BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

Brasilprev Seguros e Previdência S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ORAMA DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA MARTINS DA LUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 054b607

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Recebo o recurso manejado pelo(s) executado(s), por estar(em)

presente(s) o(s) pressuposto(s) de admissibilidade.

Intime-se o exequente para, querendo, apresentar no prazo legal

sua contraminuta, ao agravo de petição de ID 106a78a.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100447-07.2022.5.01.0055
RECLAMANTE CEZAR PEREIRA PIMENTA DA

SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO UNIAO ELEVADORES LTDA

ADVOGADO LENILSON SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 127523/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RENATO SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 220782/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 240593/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO SOARES

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGAR DA SILVA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ POLICASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENILTON LINO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LEMOS PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO MAURICIO BARBOSA MOITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO ELEVADORES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b0b6bf

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pelo(s) RECLAMANTE.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, bem como para, se

desejar, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário do

RECLAMANTE.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100700-92.2022.5.01.0055
RECLAMANTE RODRIGO PAES LEME DE BARROS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO SINRI TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - SINRI TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70c5577

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pela(s) partes, sendo o RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO, recolheu as custas, bem como o depósito

recursal por seguro garantia, com vigência até 09/04/2029.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, bem como para, se

desejar, apresentar contrarrazões aos recursos ordinários

interpostos.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100700-92.2022.5.01.0055
RECLAMANTE RODRIGO PAES LEME DE BARROS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO SINRI TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PAES LEME DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70c5577

proferida nos autos.

DECISÃO PJ-e

Vistos.

Uma vez que se encontram presentes os requisitos de

admissibilidade, recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

pela(s) partes, sendo o RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO, recolheu as custas, bem como o depósito

recursal por seguro garantia, com vigência até 09/04/2029.

Intimem-se as partes para ciência da decisão, bem como para, se

desejar, apresentar contrarrazões aos recursos ordinários

interpostos.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001258-76.2010.5.01.0055
RECLAMANTE GRACIANI PEREIRA MOTA

GONCALVES
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ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIANI PEREIRA MOTA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45afa8e

proferido nos autos.

Vistos,

Indefiro o requerimento autoral, uma vez que a decisão do TST

proferida pela Exma. Ministra DORA MARIA DA COSTA nos autos

do processo TST-AIRR-10023-24.2015.5.03.0146, a qual elucidou

que o eventual requerimento realizado pelo exequente de

instauração do incidente de desconsideração da personalidade e, o

seu consequente deferimento pelo juízo, devem ser suspensos até

a decisão em definitivo dos julgamentos elencados na decisão em

comento.

Corrobora-se ainda que a ré em recuperação judicial não se

encontra em estado de insolvência, mas de regramento submetido

ao juízo universal para não chegar ao mencionado estado. Cabendo

aos credores, in casu, o credor trabalhista a habilitação do seu

crédito junto ao juízo da recuperação.

Tal observação se estende inclusive aos requerimentos de

declaração de formação de grupo econômico.

Cumpra-se a determinação de ID 8fafee2, com a expedição da

certidão de habilitação.

Intime-se a parte autora para ciência da presente, bem como da

expedição ad certidão.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100898-32.2022.5.01.0055
RECLAMANTE VANESSA PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a098a1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Intime-se a parte contrária para, querendo, se manifestar acerca

dos embargos ora interpostos.

Após, venham conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101139-45.2018.5.01.0055
RECLAMANTE VANESSA RIBEIRO SOARES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CSB DROGARIAS S/A

ADVOGADO BARBARA COSTA MAFRA(OAB:
198867/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSB DROGARIAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1843bd7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Intime-se a parte contrária para, querendo, se manifestar acerca

dos embargos ora interpostos.

Após, venham conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100898-32.2022.5.01.0055
RECLAMANTE VANESSA PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)

RECLAMADO SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA PEDRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a098a1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos,

Intime-se a parte contrária para, querendo, se manifestar acerca

dos embargos ora interpostos.

Após, venham conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100778-86.2022.5.01.0055
RECLAMANTE JESSICA MARIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DE SANTANA
CARDOSO(OAB: 233401/RJ)

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MARIA BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8fe1e7

proferida nos autos.

Vistos,

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID df44a93, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias

na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia

do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100778-86.2022.5.01.0055
RECLAMANTE JESSICA MARIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DE SANTANA
CARDOSO(OAB: 233401/RJ)

RECLAMADO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO josue de souza martins(OAB:
164530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8fe1e7

proferida nos autos.

Vistos,

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID df44a93, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias

na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário
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da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia

do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100778-52.2023.5.01.0055
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS WEBER

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO NILTON BECK MURADAS

ADVOGADO NILTON BECK MURADAS
JUNIOR(OAB: 74439/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS WEBER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a1d84

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o autor para vir com meios efetivos de execução, devendo

fundamentar e apresentar indícios quanto à efetividade dos

convênios judiciais que eventualmente vier a requerer, bem como

comprovar a propriedade pelos executados dos bens

móveis/imóveis que desejar indicar para penhora. Prazo de 10

dias.

Fica indeferida desde já a utilização de convênios que são de livre

acesso às partes através de mera consulta na internet ou órgãos

públicos, devendo a parte, em tais casos, diligenciar no seu

interesse.

Havendo o interesse da parte autora quanto à expedição de

mandado ou ofício para fins de penhora de créditos da reclamada

em ente público, deverá comprovar a existência de relacionamento

da ré com tal instituição, esclarecendo este juízo que o contrato

pode ser obtido no portal da transparência.

Por final, fica o autor ciente quanto ao prazo do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100838-93.2021.5.01.0055
RECLAMANTE LOURENCO MENDES SANTIAGO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac635fd

proferido nos autos.

Vistos,

Reitere-se a intimação da ré, sob pena de preclusão. 8 dias.

Decorrido o prazo, intime-se a parte autora à

impugnação/apresentação das suas contas, na forma do art. 879,

§2º da CLT. 8 dias.

Impugnadas/apresentadas as contas pela parte autora, à ré para

impugnação. 8 dias.

Após, à Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100718-50.2021.5.01.0055
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EPAMINONDAS RESENDE
FILHO(OAB: 164095/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE NOVAES DA
SILVA(OAB: 221031/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78297cc

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a parte autora para ciência dos documentos colacionados

pela ré, devendo se manifestar sobre a correção dos mesmos,

importando o silêncio na correção dos documentos. 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101156-08.2023.5.01.0055
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RECLAMANTE CINDY FARIAS ROCHA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO POLICLINICA DEL CASTILHO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NORTON JOSE GONDIM ROGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO GONCALVES
BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINDY FARIAS ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15342ff

proferido nos autos.

Vistos,

Ante a exiguidade do tempo, considerando-se se tratar de tentativas

de citação frustradas, determino:

a - a retirada do feito de pauta, notificando-se a parte autora para

ciência.

b - a realização de pesquisa do endereço da ré, junto à JUCERJA.

c- reinclusão do feito em pauta, notificando-se a parte autora,

citando-se a ré por mandado, caso seja obtido endereço diverso das

tentativas já realizadas, bem como pela via editalícia.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100479-75.2023.5.01.0055
RECLAMANTE ALMIR SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 564ef93

proferida nos autos.

Vistos,

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID 62583ec, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias

na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia

do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100479-75.2023.5.01.0055
RECLAMANTE ALMIR SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR SANTOS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 564ef93

proferida nos autos.

Vistos,

I - Intimem-se as partes para ciência da homologação dos cálculos

de ID 62583ec, sendo a ré, inclusive, para apresentar comprovante

do depósito judicial ou garantir a execução, no prazo de 15 dias
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na forma do art. 523 do CPC.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de embargos

na forma do art. 884 da CLT, expeçam-se ALVARÁS em termos e

ARQUIVEM-SE os autos com baixa.

Na hipótese de a ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia, o

autor será intimado para informar seus dados bancários, devendo a

ré possa efetuar o depósito das demais parcelas diretamente na

conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

III - Deverá o autor, no caso de ausência de pagamento voluntário

da ré, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, seu interesse em

iniciar a execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Na omissão, arquive-se provisoriamente, observando-se o prazo do

art. 11-A da CLT.

IV - Manifestando-se o autor de maneira expressa quanto ao seu

interesse em iniciar a execução, execute-se via BACENJUD,

incluindo-se o nome da reclamada no BNDT, com ou sem garantia

do juízo, conforme o caso.

V - Positiva a penhora online, INTIMEM-SE as partes para,

querendo, apresentarem impugnação ou embargos, no prazo

comum de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 884 da CLT,

expedindo-se ALVARÁS em termos na ausência de manifestação

dos interessados. A comunicação realizar-se-á por diário oficial,

carta ou edital.

VI - Ineficaz o bloqueio, venham-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CELIO BAPTISTA BITTENCOURT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101850-35.2017.5.01.0039
RECLAMANTE ANA MARIA CARVALHO PINTO

ADVOGADO Carlos Henrique Andrade da
Cruz(OAB: 114071/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA CARVALHO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA MARIA CARVALHO PINTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para :

intimando-se as partes para manifestações comuns, por 10 dias

preclusivos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

OTAVIO AUGUSTO DA SILVA CUCAROLI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101850-35.2017.5.01.0039
RECLAMANTE ANA MARIA CARVALHO PINTO

ADVOGADO Carlos Henrique Andrade da
Cruz(OAB: 114071/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para :

intimando-se as partes para manifestações comuns, por 10 dias

preclusivos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

OTAVIO AUGUSTO DA SILVA CUCAROLI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101006-06.2018.5.01.0054
RECLAMANTE ANDRE AMORIM DE LIMA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

RECLAMADO ANTONIO LUIZ DE MELLO BORGES

RECLAMADO SAUL DYSCONT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE AMORIM DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE AMORIM DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência quanto ao resultado da consulta ao Prevjud, devendo

requerer o que for de seu interesse no prazo de 10 dias, ciente de

que, decorridos, o processo será remetido ao arquivo provisório,

mantendo-se eventuais restrições existentes, iniciando a contagem

do artigo 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE MARIA BENTO

Assessor

56ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100507-45.2020.5.01.0056
RECLAMANTE CHRYSTIANE GRAJAHU RIBEIRO

ADVOGADO CHRYSTIANE GRAJAHU
RIBEIRO(OAB: 168668/RJ)

RECLAMADO CONMESF SERVICOS DE
CONTABILIDADE LTDA

ADVOGADO AILTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 98832/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA ESTEVES SOUSA BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSSARA DAMAZIO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO ESTEVES DE SOUSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ESTEVES DE SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARIO

ESTEVES DE SOUSA FILHO, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para nos termos do art. 135 do CPC, inclusive para

indicar bens livres e desembaraçados de propriedade da empresa

para garantir a execução. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100507-45.2020.5.01.0056
RECLAMANTE CHRYSTIANE GRAJAHU RIBEIRO

ADVOGADO CHRYSTIANE GRAJAHU
RIBEIRO(OAB: 168668/RJ)

RECLAMADO CONMESF SERVICOS DE
CONTABILIDADE LTDA

ADVOGADO AILTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 98832/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA ESTEVES SOUSA BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSSARA DAMAZIO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO ESTEVES DE SOUSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA DAMAZIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JUSSARA

DAMAZIO RIBEIRO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para nos termos do art. 135 do CPC, inclusive para indicar

bens livres e desembaraçados de propriedade da empresa para

garantir a execução. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100507-45.2020.5.01.0056
RECLAMANTE CHRYSTIANE GRAJAHU RIBEIRO
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ADVOGADO CHRYSTIANE GRAJAHU
RIBEIRO(OAB: 168668/RJ)

RECLAMADO CONMESF SERVICOS DE
CONTABILIDADE LTDA

ADVOGADO AILTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 98832/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA ESTEVES SOUSA BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSSARA DAMAZIO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO ESTEVES DE SOUSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA ESTEVES SOUSA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ERIKA

ESTEVES SOUSA BASTOS, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para nos termos do art. 135 do CPC, inclusive para

indicar bens livres e desembaraçados de propriedade da empresa

para garantir a execução. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101203-18.2019.5.01.0056
RECLAMANTE SERGIO MURILLO DOS SANTOS

LUIZ

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RECLAMADO MULTIREDE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO AJC TRANSPORTATION &
LOGISTICS LTDA

RECLAMADO MVA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AJC TECHNOLOGY &
MANAGEMENT SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ MAURO DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUIMARAES
REGUEIRO TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA LISBOA PORTELA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NAVARRO PIRES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO JOSÉ MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIZE RIMES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRADOR JUDICIAL
CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA DENIZE RIMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARÃES TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARAES TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO ALEXANDRE GUIMARÃES
REGUEIRO TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO FEREDERICO NAVARRO
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA VALÉRIA LISBOA PORTELA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIREDE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MULTIREDE INFORMATICA LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da decisão que julgou

IMPROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica nos termos do art. 487, inciso I do CPC/2015, na forma da

fundamentação. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101203-18.2019.5.01.0056
RECLAMANTE SERGIO MURILLO DOS SANTOS

LUIZ

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RECLAMADO MULTIREDE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO AJC TRANSPORTATION &
LOGISTICS LTDA

RECLAMADO MVA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AJC TECHNOLOGY &
MANAGEMENT SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ MAURO DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUIMARAES
REGUEIRO TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA LISBOA PORTELA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NAVARRO PIRES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO JOSÉ MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIZE RIMES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRADOR JUDICIAL
CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA DENIZE RIMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARÃES TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARAES TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO ALEXANDRE GUIMARÃES
REGUEIRO TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO FEREDERICO NAVARRO
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA VALÉRIA LISBOA PORTELA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MVA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MVA

PARTICIPACOES LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTE o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica nos termos

do art. 487, inciso I do CPC/2015, na forma da fundamentação.

Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101203-18.2019.5.01.0056
RECLAMANTE SERGIO MURILLO DOS SANTOS

LUIZ

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RECLAMADO MULTIREDE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO AJC TRANSPORTATION &
LOGISTICS LTDA

RECLAMADO MVA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AJC TECHNOLOGY &
MANAGEMENT SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ MAURO DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUIMARAES
REGUEIRO TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA LISBOA PORTELA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NAVARRO PIRES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO JOSÉ MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIZE RIMES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRADOR JUDICIAL
CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA DENIZE RIMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARÃES TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARAES TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO ALEXANDRE GUIMARÃES
REGUEIRO TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO FEREDERICO NAVARRO
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA VALÉRIA LISBOA PORTELA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJC TECHNOLOGY & MANAGEMENT SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) AJC

TECHNOLOGY & MANAGEMENT SERVICOS LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da decisão

que julgou IMPROCEDENTE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica nos termos do art. 487, inciso I do CPC/2015,

na forma da fundamentação. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101203-18.2019.5.01.0056
RECLAMANTE SERGIO MURILLO DOS SANTOS

LUIZ

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RECLAMADO MULTIREDE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO AJC TRANSPORTATION &
LOGISTICS LTDA

RECLAMADO MVA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AJC TECHNOLOGY &
MANAGEMENT SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ MAURO DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUIMARAES
REGUEIRO TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA LISBOA PORTELA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NAVARRO PIRES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO JOSÉ MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIZE RIMES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRADOR JUDICIAL
CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA DENIZE RIMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARÃES TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARAES TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO ALEXANDRE GUIMARÃES
REGUEIRO TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO FEREDERICO NAVARRO
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA VALÉRIA LISBOA PORTELA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJC TRANSPORTATION & LOGISTICS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) AJC

TRANSPORTATION & LOGISTICS LTDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da decisão que julgou

IMPROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica nos termos do art. 487, inciso I do CPC/2015, na forma da

fundamentação. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0015500-08.2008.5.01.0056
RECLAMANTE ELIZANGELA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ARAUJO(OAB:
118817/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO RODOJATO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOJATO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

RODOJATO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

liquidação, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100522-09.2023.5.01.0056
EXEQUENTE RAMILSON BARBOSA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

EXECUTADO ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

EXECUTADO SYNERGY GROUP CORP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNERGY GROUP CORP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SYNERGY

GROUP CORP, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para contraminutar(em) o agravo de petição, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100619-43.2022.5.01.0056
RECLAMANTE ALEXANDER COSTA DE ALMEIDA
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ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO JOAQUIM DA
CONCEICAO

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI da 56ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GR-1 SOLUCOES

E TECNOLOGIA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe - Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da

audiência no presente processo para fins de ajuste de pauta, por

determinação verbal do magistrado em exercício da titularidade,

convertendo-a em telepresencial. O acesso à sala virtual será feito

por meio do link https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião:

469 636 5257), pela Plataforma Zoom, devendo os patronos

encaminhá-lo às partes e às testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-40.2024.5.01.0056
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DE BRITO

COSTA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO DIX ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
RIO SUL SHOPPING CENTER

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

da 56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SPRINK

SEGURANCA CONTRA INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da presente ação e para

comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT56RJ": 27/06/2024 09:45

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :
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24020113255761700000192807921 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe, ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual . 3- O não comparecimento

do RECLAMANTE a audiência importará no arquivamento da

reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes e

testemunhas deverão comparecer portando suas carteiras de

trabalho. Pode o EMPREGADOR se fazer representar por preposto,

devendo apresentar cópia do contrato social ou de seus atos

constitutivos. 5- As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados, devendo a reclamada disponibilizar a defesa, com

documentos, no sistema no prazo máximo de 24 horas antes da

audiência. 5.1- A habilitação poderá ser diligenciada pelo próprio

advogado via sistema. Ressalte-se, ainda, a possibilidade de

visualização do processo via PJE sem habilitação e/ou certificado

digital, tendo em vista as últimas alterações na configuração do

PJE. 5.2- A habilitação do advogado em nome do qual a parte

deseja que as notificações sejam publicadas devem ser feitas

PELOS PRÓPRIOS PATRONOS JÁ CADASTRADOS, haja vista tal

funcionalidade no menu "solicitar habilitação", bem como a

possibilidade de peticionamento sem habilitação nos autos. 6- A

audiência será realizada em SESSÃO UNA, ou seja, as provas

documental, testemunhal e oral deverão ser produzidas na mesma

assentada em que apresentada a resposta. Fica desde já, o

reclamado notificado de que havendo pedido de horas extras,

deverá instruir a defesa com os controles de frequência e recibos de

pagamento de todo o período trabalhado, SOB AS PENAS DA LEI

(art. 396 e 400 do CPC). 7- Os documentos deverão ser

apresentados em ordem cronológica, na forma do art. 1º, alínea "C",

do Provimento 12/92, sendo as cópias legíveis, PENA DE NÃO

ACEITAÇÃO. 8- Testemunhas nos termos do art. 455 do CPC. 9-

Recomenda-se as partes, o comparecimento com antecedência de

30 minutos em relação ao horário da audiência. 10- Nos termos do

art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado

que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 11-

ATENÇÃO: A audiência será realizada em sessão UNA.

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso de dúvida,

acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100904-07.2020.5.01.0056
RECLAMANTE PATRICIA TAVARES GARCIA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36eddcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, REJEITO os Embargos de Declaração opostos

porITAU UNIBANCO S.A., nos termos da fundamentação supra,

que integra o presente decisumpara todos os efeitos legais.

Intimem-se. Nada mais.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100904-07.2020.5.01.0056
RECLAMANTE PATRICIA TAVARES GARCIA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA MARTINS BENVENUTO
LOURO BERBARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA TAVARES GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36eddcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, REJEITO os Embargos de Declaração opostos

porITAU UNIBANCO S.A., nos termos da fundamentação supra,

que integra o presente decisumpara todos os efeitos legais.

Intimem-se. Nada mais.

    CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100712-69.2023.5.01.0056
RECLAMANTE TAYNARA CRISTINA CASTRO

FERREIRA

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNARA CRISTINA CASTRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAYNARA CRISTINA CASTRO FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que redesignei a audiência no presente

processo para 25/07/2024, 11h15min, para fins de ajuste de pauta,

por determinação verbal do magistrado em exercício da titularidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100712-69.2023.5.01.0056
RECLAMANTE TAYNARA CRISTINA CASTRO

FERREIRA

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAIA DROGASIL S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que redesignei a audiência no presente

processo para 25/07/2024, 11h15min, para fins de ajuste de pauta,

por determinação verbal do magistrado em exercício da titularidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100831-30.2023.5.01.0056
RECLAMANTE CARLA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE DE MELLO JORGE(OAB:
202583/RJ)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLA FERNANDES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que redesignei a audiência no presente

processo para 22/07/2024, 11h30min, para fins de ajuste de pauta,

por determinação verbal do magistrado em exercício da titularidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100831-30.2023.5.01.0056
RECLAMANTE CARLA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE DE MELLO JORGE(OAB:
202583/RJ)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): C&A MODAS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que redesignei a audiência no presente

processo para 22/07/2024, 11h30min, para fins de ajuste de pauta,

por determinação verbal do magistrado em exercício da titularidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100716-09.2023.5.01.0056
RECLAMANTE JEDSON DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEDSON DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEDSON DA SILVA RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100716-09.2023.5.01.0056
RECLAMANTE JEDSON DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMBEV S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100250-15.2023.5.01.0056
RECLAMANTE IONALDO CASTRO

ADVOGADO SALVADOR DA COSTA MARQUES
NETO(OAB: 27720/RJ)

ADVOGADO BARBARA MOTTA DA COSTA
MARQUES(OAB: 148690/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PLANETA
DOS PAES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA MENDES(OAB:
96402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONALDO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IONALDO CASTRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100250-15.2023.5.01.0056
RECLAMANTE IONALDO CASTRO

ADVOGADO SALVADOR DA COSTA MARQUES
NETO(OAB: 27720/RJ)

ADVOGADO BARBARA MOTTA DA COSTA
MARQUES(OAB: 148690/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PLANETA
DOS PAES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE GARCIA MENDES(OAB:
96402/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA PLANETA DOS PAES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PADARIA E CONFEITARIA PLANETA DOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PAES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100011-74.2024.5.01.0056
RECLAMANTE NATHAN NORBERTO LOPES

ADVOGADO RENAN DE OLIVEI RA
PEIXOTO(OAB: 211046/RJ)

RECLAMADO ALMEIDA SANTOS PRODUTOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN NORBERTO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NATHAN NORBERTO LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por

determinação verbal do magistrado em exercício da

titularidade, convertendo-a em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes

e às testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100885-30.2022.5.01.0056
RECLAMANTE PAMELLA DOS SANTOS SANTIAGO

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA DOS SANTOS SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAMELLA DOS SANTOS SANTIAGO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por

determinação verbal do magistrado em exercício da

titularidade, convertendo-a em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes

e às testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100885-30.2022.5.01.0056
RECLAMANTE PAMELLA DOS SANTOS SANTIAGO

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por

determinação verbal do magistrado em exercício da

titularidade, convertendo-a em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes

e às testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100733-79.2022.5.01.0056
RECLAMANTE TAINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAINA RODRIGUES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por

determinação verbal do magistrado em exercício da

titularidade, convertendo-a em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes

e às testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100733-79.2022.5.01.0056
RECLAMANTE TAINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por

determinação verbal do magistrado em exercício da

titularidade, convertendo-a em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes

e às testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100733-79.2022.5.01.0056
RECLAMANTE TAINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por

determinação verbal do magistrado em exercício da

titularidade, convertendo-a em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes

e às testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100350-67.2023.5.01.0056
RECLAMANTE VIVIANE GONCALVES DIAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SHEHRAZADE MODAS E
ARTEFATOS DE COUROS LTDA

ADVOGADO THIAGO NOBREGA TELES DA
SILVA(OAB: 152635/RJ)

ADVOGADO Ligia Galvão de Macedo(OAB:
142259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE GONCALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIVIANE GONCALVES DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela
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Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100350-67.2023.5.01.0056
RECLAMANTE VIVIANE GONCALVES DIAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SHEHRAZADE MODAS E
ARTEFATOS DE COUROS LTDA

ADVOGADO THIAGO NOBREGA TELES DA
SILVA(OAB: 152635/RJ)

ADVOGADO Ligia Galvão de Macedo(OAB:
142259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEHRAZADE MODAS E ARTEFATOS DE COUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SHEHRAZADE MODAS E ARTEFATOS DE

COUROS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100054-11.2024.5.01.0056
RECLAMANTE CAMILA DOS SANTOS LOPES DE

CASTRO

ADVOGADO FERNANDA VERGARA DE
ALMEIDA(OAB: 168889/RJ)

RECLAMADO INFRANOVE SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPAROS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DOS SANTOS LOPES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAMILA DOS SANTOS LOPES DE CASTRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100054-11.2024.5.01.0056
RECLAMANTE CAMILA DOS SANTOS LOPES DE

CASTRO

ADVOGADO FERNANDA VERGARA DE
ALMEIDA(OAB: 168889/RJ)

RECLAMADO INFRANOVE SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPAROS EIRELI
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ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFRANOVE SERVICOS DE MANUTENCAO E REPAROS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INFRANOVE SERVICOS DE MANUTENCAO

E REPAROS EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100866-58.2021.5.01.0056
RECLAMANTE TIAGO MARTINS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO CARLA DA SILVA(OAB: 229667/RJ)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MARTINS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIAGO MARTINS PEREIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da documentação juntada aos autos, devendo requerer o

que entender cabível, em 30 dias, ciente de que, decorrendo tal

prazo sem indicação de meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, iniciar-se-á a contagem do prazo de 2

anos previsto no art.11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101232-29.2023.5.01.0056
RECLAMANTE LUANA DE JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BENEDICTO MATHEUS NOVAES
FILHO(OAB: 135700/RJ)

RECLAMADO MARIA DULCIDIA DE
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DE JESUS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUANA DE JESUS DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.
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ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101091-54.2016.5.01.0056
RECLAMANTE ALTEREDO JOAQUIM BOAES

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO ROBSON BARBOSA DA SILVA

RECLAMADO RIOMAQ ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO GILVAN DOS SANTOS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

R P RIBEIRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS PARA
MAQUINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEREDO JOAQUIM BOAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALTEREDO JOAQUIM BOAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da documentação juntada aos autos, devendo requerer o

que entender cabível, em 30 dias, ciente de que, decorrendo tal

prazo sem indicação de meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, iniciar-se-á a contagem do prazo de 2

anos previsto no art.11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100430-94.2024.5.01.0056
RECLAMANTE NELSON DESOUZART FILHO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DESOUZART FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NELSON DESOUZART FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de id 886e957 e da expedição do expediente

reintegratório.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100430-94.2024.5.01.0056
RECLAMANTE NELSON DESOUZART FILHO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMS S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de id 886e957 e da expedição do expediente

reintegratório.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011085-69.2014.5.01.0056
RECLAMANTE ALEIXO LESSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEIXO LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): ALEIXO LESSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da RPV expedida conforme parágrafo 1º, do

artigo 14, da Resolução 314/21 do CSJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011085-69.2014.5.01.0056
RECLAMANTE ALEIXO LESSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da RPV expedida conforme parágrafo 1º, do

artigo 14, da Resolução 314/21 do CSJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0149800-67.2009.5.01.0056
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SOARES

PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PAZ CORTEZ
CONTREIRAS(OAB: 81857/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO THAMIRIS ALO MAIA(OAB:
172612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SOARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO CARLOS SOARES PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da RPV expedida conforme parágrafo 1º, do

artigo 14, da Resolução 314/21 do CSJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0149800-67.2009.5.01.0056
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SOARES

PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PAZ CORTEZ
CONTREIRAS(OAB: 81857/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO THAMIRIS ALO MAIA(OAB:
172612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGISTICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA

DE TRANSPORTES E LOGISTICA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da RPV expedida conforme parágrafo 1º, do

artigo 14, da Resolução 314/21 do CSJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010062-54.2015.5.01.0056
RECLAMANTE MARA CRISTINA CASTELO
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ADVOGADO ALICE DE ARAUJO SOARES
ADAO(OAB: 131934/RJ)

RECLAMADO PROED GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

RECLAMADO DEARBORN FINANCE INC

RECLAMADO TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

RECLAMADO CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

RECLAMADO NORMANDO ANTONIO VENTURA
MARQUES

RECLAMADO CONEXAO MERCADO LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS MORGADO MARQUES

ADVOGADO FERNANDA DE MARCOS LEAL
FERREIRA(OAB: 213787/RJ)

LEILOEIRO ESCRITORIO FIGUEIRAS
CONTABILIDADE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA CRISTINA CASTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARA CRISTINA CASTELO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios novos e efetivos de prosseguimento da execução, em

30 dias.Decorrendo o prazo sem cumprimento, sobreste-se por

execução frustrada para início da contagem do lapso prescricional,

previsto no art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100438-71.2024.5.01.0056
RECLAMANTE EDSON EPAMINONDAS

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 75465/RJ)

RECLAMADO DEC VIDROS COMERCIO E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON EPAMINONDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDSON EPAMINONDAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT56RJ": 28/05/2024 09:05

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

24042414491098200000198787219 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe, ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual . 3- O não comparecimento

do RECLAMANTE a audiência importará no arquivamento da

reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes e

testemunhas deverão comparecer portando suas carteiras de

trabalho. Pode o EMPREGADOR se fazer representar por preposto,

devendo apresentar cópia do contrato social ou de seus atos

constitutivos. 5- As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados, devendo a reclamada disponibilizar a defesa, com

documentos, no sistema no prazo máximo de 24 horas antes da

audiência. 5.1- A habilitação poderá ser diligenciada pelo próprio

advogado via sistema. Ressalte-se, ainda, a possibilidade de

visualização do processo via PJE sem habilitação e/ou certificado

digital, tendo em vista as últimas alterações na configuração do

PJE. 5.2- A habilitação do advogado em nome do qual a parte

deseja que as notificações sejam publicadas devem ser feitas

PELOS PRÓPRIOS PATRONOS JÁ CADASTRADOS, haja vista tal

funcionalidade no menu "solicitar habilitação", bem como a

possibilidade de peticionamento sem habilitação nos autos. 6- A

audiência será realizada em SESSÃO UNA, ou seja, as provas

documental, testemunhal e oral deverão ser produzidas na mesma

assentada em que apresentada a resposta. Fica desde já, o

reclamado notificado de que havendo pedido de horas extras,

deverá instruir a defesa com os controles de frequência e recibos de

pagamento de todo o período trabalhado, SOB AS PENAS DA LEI

(art. 396 e 400 do CPC). 7- Os documentos deverão ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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apresentados em ordem cronológica, na forma do art. 1º, alínea "C",

do Provimento 12/92, sendo as cópias legíveis, PENA DE NÃO

ACEITAÇÃO. 8- Testemunhas nos termos do art. 455 do CPC. 9-

Recomenda-se as partes, o comparecimento com antecedência de

30 minutos em relação ao horário da audiência. 10- Nos termos do

art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado

que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 11-

ATENÇÃO: A audiência será realizada em sessão UNA.

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso de dúvida,

acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100388-45.2024.5.01.0056
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DUARTE

ADVOGADO RENATA DE MATOS
FERREIRA(OAB: 197824/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALBERTO DUARTE

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 27/05/2024 10:30

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA

A audiência será realizada por meio da Plataforma Zoom, com

acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da

reunião: 469 636 5257).

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

24041117450011600000197913166 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe, ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual . 3- O não comparecimento

do RECLAMANTE a audiência importará no arquivamento da

reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes e

testemunhas deverão comparecer portando suas carteiras de

trabalho. Pode o EMPREGADOR se fazer representar por preposto,

devendo apresentar cópia do contrato social ou de seus atos

constitutivos. 5- As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados, devendo a reclamada disponibilizar a defesa, com

documentos, no sistema no prazo máximo de 24 horas antes da

audiência. 5.1- A habilitação poderá ser diligenciada pelo próprio

advogado via sistema. Ressalte-se, ainda, a possibilidade de

visualização do processo via PJE sem habilitação e/ou certificado

digital, tendo em vista as últimas alterações na configuração do

PJE. 5.2- A habilitação do advogado em nome do qual a parte

deseja que as notificações sejam publicadas devem ser feitas

PELOS PRÓPRIOS PATRONOS JÁ CADASTRADOS, haja vista tal

funcionalidade no menu "solicitar habilitação", bem como a

possibilidade de peticionamento sem habilitação nos autos. 6- A

audiência será realizada em SESSÃO UNA, ou seja, as provas

documental, testemunhal e oral deverão ser produzidas na mesma

assentada em que apresentada a resposta. Fica desde já, o

reclamado notificado de que havendo pedido de horas extras,

deverá instruir a defesa com os controles de frequência e recibos de

pagamento de todo o período trabalhado, SOB AS PENAS DA LEI

(art. 396 e 400 do CPC). 7- Os documentos deverão ser

apresentados em ordem cronológica, na forma do art. 1º, alínea "C",

do Provimento 12/92, sendo as cópias legíveis, PENA DE NÃO

ACEITAÇÃO. 8- Testemunhas nos termos do art. 455 do CPC. 9-

Recomenda-se as partes, o comparecimento com antecedência de

30 minutos em relação ao horário da audiência. 10- Nos termos do

art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado

que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 11-

ATENÇÃO: A audiência será realizada em sessão UNA.

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do
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Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso de dúvida,

acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101203-18.2019.5.01.0056
RECLAMANTE SERGIO MURILLO DOS SANTOS

LUIZ

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RECLAMADO MULTIREDE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO AJC TRANSPORTATION &
LOGISTICS LTDA

RECLAMADO MVA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AJC TECHNOLOGY &
MANAGEMENT SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ MAURO DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUIMARAES
REGUEIRO TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA LISBOA PORTELA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NAVARRO PIRES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO JOSÉ MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIZE RIMES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRADOR JUDICIAL
CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA DENIZE RIMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARÃES TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARAES TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO ALEXANDRE GUIMARÃES
REGUEIRO TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO FEREDERICO NAVARRO
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA VALÉRIA LISBOA PORTELA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MURILLO DOS SANTOS LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO MURILLO DOS SANTOS LUIZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica nos termos do art. 487,

inciso I do CPC/2015, na forma da fundamentação. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101203-18.2019.5.01.0056
RECLAMANTE SERGIO MURILLO DOS SANTOS

LUIZ

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RECLAMADO MULTIREDE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO AJC TRANSPORTATION &
LOGISTICS LTDA

RECLAMADO MVA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AJC TECHNOLOGY &
MANAGEMENT SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ MAURO DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUIMARAES
REGUEIRO TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA LISBOA PORTELA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NAVARRO PIRES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO JOSÉ MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIZE RIMES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRADOR JUDICIAL
CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA DENIZE RIMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARÃES TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARAES TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO ALEXANDRE GUIMARÃES
REGUEIRO TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO FEREDERICO NAVARRO
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA VALÉRIA LISBOA PORTELA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJC HOLDING INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AJC HOLDING INTERMEDIACOES E

PARTICIPACOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica nos termos do art. 487,

inciso I do CPC/2015, na forma da fundamentação. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101203-18.2019.5.01.0056
RECLAMANTE SERGIO MURILLO DOS SANTOS

LUIZ

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RECLAMADO MULTIREDE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO AJC TRANSPORTATION &
LOGISTICS LTDA

RECLAMADO MVA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AJC TECHNOLOGY &
MANAGEMENT SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ MAURO DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUIMARAES
REGUEIRO TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA LISBOA PORTELA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NAVARRO PIRES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO JOSÉ MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIZE RIMES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRADOR JUDICIAL
CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA DENIZE RIMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARÃES TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARAES TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO ALEXANDRE GUIMARÃES
REGUEIRO TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO FEREDERICO NAVARRO
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA VALÉRIA LISBOA PORTELA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GUIMARAES REGUEIRO TABOADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE GUIMARAES REGUEIRO

TABOADA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica nos termos do art. 487,

inciso I do CPC/2015, na forma da fundamentação. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.
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ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101203-18.2019.5.01.0056
RECLAMANTE SERGIO MURILLO DOS SANTOS

LUIZ

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RECLAMADO MULTIREDE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO AJC TRANSPORTATION &
LOGISTICS LTDA

RECLAMADO MVA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AJC TECHNOLOGY &
MANAGEMENT SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ MAURO DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUIMARAES
REGUEIRO TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA LISBOA PORTELA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NAVARRO PIRES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO JOSÉ MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIZE RIMES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRADOR JUDICIAL
CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA DENIZE RIMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARÃES TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARAES TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO ALEXANDRE GUIMARÃES
REGUEIRO TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO FEREDERICO NAVARRO
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA VALÉRIA LISBOA PORTELA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE REGINA DADAMO GUIMARAES TABOADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELAINE REGINA DADAMO GUIMARAES

TABOADA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica nos termos do art. 487,

inciso I do CPC/2015, na forma da fundamentação. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101203-18.2019.5.01.0056
RECLAMANTE SERGIO MURILLO DOS SANTOS

LUIZ

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RECLAMADO MULTIREDE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO AJC TRANSPORTATION &
LOGISTICS LTDA

RECLAMADO MVA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AJC TECHNOLOGY &
MANAGEMENT SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ MAURO DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUIMARAES
REGUEIRO TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA LISBOA PORTELA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NAVARRO PIRES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO JOSÉ MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIZE RIMES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRADOR JUDICIAL
CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA DENIZE RIMES DA SILVA
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TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARÃES TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARAES TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO ALEXANDRE GUIMARÃES
REGUEIRO TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO FEREDERICO NAVARRO
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA VALÉRIA LISBOA PORTELA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ MAURO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSÉ MAURO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica nos termos do art. 487,

inciso I do CPC/2015, na forma da fundamentação. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101203-18.2019.5.01.0056
RECLAMANTE SERGIO MURILLO DOS SANTOS

LUIZ

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RECLAMADO MULTIREDE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO AJC TRANSPORTATION &
LOGISTICS LTDA

RECLAMADO MVA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AJC TECHNOLOGY &
MANAGEMENT SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ MAURO DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUIMARAES
REGUEIRO TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA LISBOA PORTELA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NAVARRO PIRES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO JOSÉ MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIZE RIMES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRADOR JUDICIAL
CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA DENIZE RIMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARÃES TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARAES TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO ALEXANDRE GUIMARÃES
REGUEIRO TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO FEREDERICO NAVARRO
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA VALÉRIA LISBOA PORTELA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZE RIMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DENIZE RIMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica nos termos do art. 487,

inciso I do CPC/2015, na forma da fundamentação. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101203-18.2019.5.01.0056
RECLAMANTE SERGIO MURILLO DOS SANTOS

LUIZ
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ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RECLAMADO MULTIREDE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO AJC TRANSPORTATION &
LOGISTICS LTDA

RECLAMADO MVA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AJC TECHNOLOGY &
MANAGEMENT SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ MAURO DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUIMARAES
REGUEIRO TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA LISBOA PORTELA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NAVARRO PIRES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO JOSÉ MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIZE RIMES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRADOR JUDICIAL
CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA DENIZE RIMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARÃES TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARAES TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO ALEXANDRE GUIMARÃES
REGUEIRO TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO FEREDERICO NAVARRO
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA VALÉRIA LISBOA PORTELA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO NAVARRO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FREDERICO NAVARRO PIRES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica nos termos do art. 487,

inciso I do CPC/2015, na forma da fundamentação. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101203-18.2019.5.01.0056
RECLAMANTE SERGIO MURILLO DOS SANTOS

LUIZ

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RECLAMADO MULTIREDE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO AJC TRANSPORTATION &
LOGISTICS LTDA

RECLAMADO MVA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AJC TECHNOLOGY &
MANAGEMENT SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ MAURO DA SILVA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE GUIMARAES
REGUEIRO TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA LISBOA PORTELA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NAVARRO PIRES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO JOSÉ MAURO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIZE RIMES

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO SEU
ADMINISTRADOR JUDICIAL
CABEZÓN ADMINISTRAÇÃO
JUDICIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA DENIZE RIMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARÃES TABOADA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA DADAMO
GUIMARAES TABOADA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO ALEXANDRE GUIMARÃES
REGUEIRO TABOADA
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TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DO
SÓCIO FEREDERICO NAVARRO
PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA N/P DA
SÓCIA VALÉRIA LISBOA PORTELA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA LISBOA PORTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALERIA LISBOA PORTELA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica nos termos do art. 487,

inciso I do CPC/2015, na forma da fundamentação. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100474-84.2022.5.01.0056
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

VIANA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

PERITO BARBARA ROCHA GONZAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE SOUZA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS ANTONIO DE SOUZA VIANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do laudo pericial pelo prazo comum de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100474-84.2022.5.01.0056
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

VIANA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

PERITO BARBARA ROCHA GONZAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do laudo pericial pelo prazo comum de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100354-07.2023.5.01.0056
RECLAMANTE VICTOR FILIPE DE SOUZA

FIGUEREDO

ADVOGADO DIKSON LEITE DE SIQUEIRA(OAB:
80413/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO DANIEL AUGUSTO DA FONSECA
LACERDA

RECLAMADO HAMBURGUERIA SULACAP
ALIMENTOS LTDA - EPP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR FILIPE DE SOUZA FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VICTOR FILIPE DE SOUZA FIGUEREDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de ofício para fins de seguro-desemprego.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101015-83.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MATHEUS BRUNO OLIVEIRA

ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS BRUNO OLIVEIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MATHEUS BRUNO OLIVEIRA ANDRADE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de ofício para fins de seguro-desemprego.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100160-80.2018.5.01.0056
RECLAMANTE MONICA CRISTINA BASTOS DA

SILVA

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO SID ROBERTO VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO THAIS LANA BISPO VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO HELOISA GUIMARAES
RODRIGUES(OAB: 51117/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA CRISTINA BASTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MONICA CRISTINA BASTOS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id ff03e74.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100160-80.2018.5.01.0056
RECLAMANTE MONICA CRISTINA BASTOS DA

SILVA

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO SID ROBERTO VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO THAIS LANA BISPO VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO HELOISA GUIMARAES
RODRIGUES(OAB: 51117/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRADE BUILDING ENGENHARIA E SERVICOS LTDA -
FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TRADE BUILDING ENGENHARIA E

SERVICOS LTDA - FALIDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id ff03e74.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100160-80.2018.5.01.0056
RECLAMANTE MONICA CRISTINA BASTOS DA

SILVA

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO SID ROBERTO VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO THAIS LANA BISPO VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO HELOISA GUIMARAES
RODRIGUES(OAB: 51117/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SID ROBERTO VILLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SID ROBERTO VILLAR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id ff03e74.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100160-80.2018.5.01.0056
RECLAMANTE MONICA CRISTINA BASTOS DA

SILVA

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO SID ROBERTO VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO THAIS LANA BISPO VILLAR

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO HELOISA GUIMARAES
RODRIGUES(OAB: 51117/RJ)

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS LANA BISPO VILLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAIS LANA BISPO VILLAR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id ff03e74.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMARO SANTIAGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE AMARO SANTIAGO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da carta de arrematação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da carta de arrematação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIZ WEISS SENISE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERSON LUIZ WEISS SENISE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da carta de arrematação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Martha Matilde Fernandes Boulte de Souza Renha Weiss
Senise

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Martha Matilde Fernandes Boulte de Souza

Renha Weiss Senise

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da carta de arrematação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA WEISS SENISE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA MARIA WEISS SENISE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da carta de arrematação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0136400-64.2001.5.01.0056
RECLAMANTE JOSE AMARO SANTIAGO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO BOUTIQUE GASTRONOMICA LTDA -
ME

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

RECLAMADO GERSON LUIZ WEISS SENISE

ADVOGADO MARCELO DE VASCONCELLOS
CAVALCANTI(OAB: 100609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Martha Matilde Fernandes Boulte de
Souza Renha Weiss Senise

ADVOGADO GABRIEL BORSOTTO THODE(OAB:
189146/RJ)

ADVOGADO HAROLDO DE ARAUJO LOURENCO
DA SILVA(OAB: 137868/RJ)

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA THEREZA
ALMEIDA PRADO WEISS

ARREMATANTE NOVA BRITANICA
INCORPORACOES E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RAFAELA PINTO DOS SANTOS(OAB:
246835/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA WEISS SENISE

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA BRITANICA INCORPORACOES E PARTICIPACOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOVA BRITANICA INCORPORACOES E

PARTICIPACOES EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da carta de arrematação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011626-68.2015.5.01.0056
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE TRAVASSOS DE

AZEVEDO

ADVOGADO Rodrigo Gonçalves Coelho(OAB:
144847/RJ)

RECLAMADO MEGA X TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RECLAMADO CLAUDIA DE SOUZA MACHADO

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO MARCIA BARBOZA BARROSO

ADVOGADO FABRÍCIO SANTOS
GUIMARÃES(OAB: 81031/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEGA X TELECOMUNICACOES
LTDA - ME N/P CLAUDIA DE SOUZA
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MEGA X TELECOMUNICACOES
LTDA - ME N/P MARICA MARBOZA
BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE TRAVASSOS DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO HENRIQUE TRAVASSOS DE

AZEVEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar seus dados bancários para transferência dos valores de id.

967ab4a que não foram sacados, conforme se verifica pela certidão

retro da CEF e, ainda, se ficar comprovado o não recebido pelo

autor dos dois alvarás do Banco do Brasil, dos valores constantes

na certidão de id. 8d92fcf.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101658-51.2017.5.01.0056
RECLAMANTE NOEMIA CAMPOS MARTINS

ADVOGADO leandro mattos de cerqueira(OAB:
124487/RJ)

RECLAMADO WJR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

RECLAMADO WRR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

TESTEMUNHA RICARDO BRAGA DE ARAÚJO

TERCEIRO
INTERESSADO

RUCKER E LONGO ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON DA COSTA RITTO FILHO

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WRR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO GUIMARAES LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

AMM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AELOS SERVIÇOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

WJR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

TESTEMUNHA MARCELO FREDERICO DA SILVA
PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMBUI GESTAO E
INVESTIMENTOS EIRELI

TESTEMUNHA Huanderson Rocha

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA CAMPOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOEMIA CAMPOS MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da documentação juntada aos autos, devendo requerer o

que entender cabível, em 30 dias, ciente de que, decorrendo tal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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prazo sem indicação de meios novos e efetivos para

prosseguimento da execução, iniciar-se-á a contagem do prazo de 2

anos previsto no art.11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100685-23.2022.5.01.0056
RECLAMANTE JUCARA MORAES DA CRUZ

PINHEIRO

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA DIAS(OAB: 181000/SP)

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCARA MORAES DA CRUZ PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JUCARA MORAES DA CRUZ PINHEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL PJe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100685-23.2022.5.01.0056
RECLAMANTE JUCARA MORAES DA CRUZ

PINHEIRO

ADVOGADO wellington corrêa peroba(OAB:
90595/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA DIAS(OAB: 181000/SP)

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

EM RECUPERAÇÃOJUDICIAL PJe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100478-87.2023.5.01.0056
RECLAMANTE ELIANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MYRIAM ROMEIRO(OAB: 165261/RJ)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO Danielly Cristina Alves(OAB:
98918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92fb8fe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de conferir-se efeito modificativo ao

julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste sobre os

embargos declaratórios opostos no prazo de 5 dias.

Após, com ou sem manifestações, retornem-se os autos conclusos

para prolação de sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100478-87.2023.5.01.0056
RECLAMANTE ELIANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MYRIAM ROMEIRO(OAB: 165261/RJ)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO Danielly Cristina Alves(OAB:
98918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92fb8fe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de conferir-se efeito modificativo ao

julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste sobre os

embargos declaratórios opostos no prazo de 5 dias.

Após, com ou sem manifestações, retornem-se os autos conclusos

para prolação de sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100763-04.2023.5.01.0049
RECLAMANTE EDUARDO MORENO DE SOUZA

ADVOGADO NISIA MARIA FURTADO(OAB:
144053/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MORENO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO MORENO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100763-04.2023.5.01.0049
RECLAMANTE EDUARDO MORENO DE SOUZA

ADVOGADO NISIA MARIA FURTADO(OAB:
144053/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO REDENTOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO REDENTOR LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100048-04.2024.5.01.0056
RECLAMANTE THIAGO JOSE REINALDO DE

FREITAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO JOSE REINALDO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO JOSE REINALDO DE FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100048-04.2024.5.01.0056
RECLAMANTE THIAGO JOSE REINALDO DE

FREITAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100048-04.2024.5.01.0056
RECLAMANTE THIAGO JOSE REINALDO DE

FREITAS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE

PAGAMENTO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-79.2023.5.01.0056
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SERASA S.A.

ADVOGADO GISELE DUARTE DE OLIVEIRA(OAB:
182986/RJ)

ADVOGADO LAYANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 50879/BA)

RECLAMADO PAGUEVELOZ INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO GISELE DUARTE DE OLIVEIRA(OAB:
182986/RJ)

ADVOGADO LAYANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 50879/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-79.2023.5.01.0056
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SERASA S.A.

ADVOGADO GISELE DUARTE DE OLIVEIRA(OAB:
182986/RJ)

ADVOGADO LAYANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 50879/BA)

RECLAMADO PAGUEVELOZ INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO GISELE DUARTE DE OLIVEIRA(OAB:
182986/RJ)

ADVOGADO LAYANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 50879/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGUEVELOZ INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAGUEVELOZ INSTITUICAO DE

PAGAMENTO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101067-79.2023.5.01.0056
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SERASA S.A.

ADVOGADO GISELE DUARTE DE OLIVEIRA(OAB:
182986/RJ)

ADVOGADO LAYANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 50879/BA)

RECLAMADO PAGUEVELOZ INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO GISELE DUARTE DE OLIVEIRA(OAB:
182986/RJ)

ADVOGADO LAYANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 50879/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERASA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERASA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100012-59.2024.5.01.0056
RECLAMANTE GABRIELA AMAZONAS ALVES

GOMES

ADVOGADO RHAYANNA DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 211060/RJ)

RECLAMADO PREVENT SENIOR PRIVATE
OPERADORA DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LEANDRO SILVA TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 202733/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO DE
ABREU(OAB: 264232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA AMAZONAS ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIELA AMAZONAS ALVES GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100012-59.2024.5.01.0056
RECLAMANTE GABRIELA AMAZONAS ALVES

GOMES

ADVOGADO RHAYANNA DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 211060/RJ)

RECLAMADO PREVENT SENIOR PRIVATE
OPERADORA DE SAUDE LTDA

ADVOGADO LEANDRO SILVA TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 202733/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO DE
ABREU(OAB: 264232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA

DE SAUDE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100848-66.2023.5.01.0056
RECLAMANTE WALLACE AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE AZEVEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALLACE AZEVEDO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100848-66.2023.5.01.0056
RECLAMANTE WALLACE AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE

NEGOCIOS E TECNOLOGIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100848-66.2023.5.01.0056
RECLAMANTE WALLACE AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR

ESTACIO DE SA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ConPag-0100318-28.2024.5.01.0056
CONSIGNANTE IBERFRUT SERVICOS

ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

CONSIGNATÁRIO EZEQUIAS RAMOS SILVA JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIAS RAMOS SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9bf930

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aguarde-se por 15 dias o comprovante de pagamento do alvará.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5468
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100318-28.2024.5.01.0056
CONSIGNANTE IBERFRUT SERVICOS

ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

CONSIGNATÁRIO EZEQUIAS RAMOS SILVA JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBERFRUT SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9bf930

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aguarde-se por 15 dias o comprovante de pagamento do alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100415-62.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCELA CRISTINA TAVARES

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 226938/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE MEIRELES
PASSOS(OAB: 25643/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA CRISTINA TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baa385b

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão(ões) de id 36fb2ac, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s) interposto(s) por RECURSO ORDINÁRIO interposto

pela ré INSTITUTO DE PSICOLOGIA CLÍNICA EDUCACIONAL E

PROFISSIONAL - IPCEP.

Aos(as) recorridos(as), para contrarrazoar(em), no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101120-60.2023.5.01.0056
RECLAMANTE VANESSA CRISTINA INACIO DOS

SANTOS

ADVOGADO CINTIA ALVES DE ABREU PACHECO
PEREIRA(OAB: 240642/RJ)

ADVOGADO MARINA PEREIRA VINHOSA
GONZALEZ(OAB: 170949/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO LACERDA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS

RECLAMADO SL CONTROLLER ASSESSORIA
CONTABIL, EVENTOS E COMERCIO
DE COSMETICOS EIRELI ME - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA INACIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b8351a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela autora, por 5 dias, a fim de

viabilizar a notificação em tempo hábil, antes da audiência

designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100415-62.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCELA CRISTINA TAVARES

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 226938/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE MEIRELES
PASSOS(OAB: 25643/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baa385b

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão(ões) de id 36fb2ac, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s) interposto(s) por RECURSO ORDINÁRIO interposto

pela ré INSTITUTO DE PSICOLOGIA CLÍNICA EDUCACIONAL E

PROFISSIONAL - IPCEP.

Aos(as) recorridos(as), para contrarrazoar(em), no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº CumSen-0100210-96.2024.5.01.0056
EXEQUENTE LUIS JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO Marcio Machado(OAB: 138179/RJ)

ADVOGADO Marcio Trancoso de
Vasconcellos(OAB: 140362/RJ)

EXECUTADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS JORGE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa98a16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À parte autora para manifestar-se acerca da impugnação de id

784b3b8, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100295-19.2023.5.01.0056
EXEQUENTE LUIZ CARLOS GARCIA DA SILVA

ADVOGADO ROSE VITORIA MACEDO
MENEZES(OAB: 187780/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MARINHO VIVIANI(OAB:
158648/RJ)

ADVOGADO MONICA SANTOS MOREIRA(OAB:
73538/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBANO DOS SANTOS TEIXEIRA

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS GARCIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c4ef6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao(s) embargado(s).

Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100337-34.2024.5.01.0056
RECLAMANTE B.R.M.D.C.R.

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

RECLAMADO G.E.C.D.P.S.

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

RECLAMADO M.D.A.T.D.S.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.E.C.D.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0b3c09e.

Processo Nº ATSum-0100557-66.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MOISES JOSE DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES JOSE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e28ce67

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao autor para manifestar-se acerca da exceção de pré-

executividade de id 748311f , no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100295-19.2023.5.01.0056
EXEQUENTE LUIZ CARLOS GARCIA DA SILVA

ADVOGADO ROSE VITORIA MACEDO
MENEZES(OAB: 187780/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MARINHO VIVIANI(OAB:
158648/RJ)

ADVOGADO MONICA SANTOS MOREIRA(OAB:
73538/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBANO DOS SANTOS TEIXEIRA

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5470
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c4ef6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao(s) embargado(s).

Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100337-34.2024.5.01.0056
RECLAMANTE B.R.M.D.C.R.

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

RECLAMADO G.E.C.D.P.S.

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

RECLAMADO M.D.A.T.D.S.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.R.M.D.C.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0b3c09e.

Processo Nº CumSen-0100295-19.2023.5.01.0056
EXEQUENTE LUIZ CARLOS GARCIA DA SILVA

ADVOGADO ROSE VITORIA MACEDO
MENEZES(OAB: 187780/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MARINHO VIVIANI(OAB:
158648/RJ)

ADVOGADO MONICA SANTOS MOREIRA(OAB:
73538/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBANO DOS SANTOS TEIXEIRA

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c4ef6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao(s) embargado(s).

Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100192-12.2023.5.01.0056
EXEQUENTE PEDRO CARDOSO

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

EXECUTADO CAPGEMINI BRASIL S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

EXECUTADO COOPERDATA ADM E PROJ COOP
DE PREST DE SERV EM TECNOL.
DA INF. E EM DESENV.E ADM PROJ
TECNICOS

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPGEMINI BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2edb24

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo perito, fixando o valor

da condenação em R$ 2.208.302,21 (id 9162301), sendo:

R$  1.426.085,81, o valor do autor;

R$ 354.134,51, o valor do INSS;

R$ 259.521,19, o valor do IR;

R$ 168.560,70, o valor de honorários devidos pela ré;

2. Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, para

pagamento por meio de depósito judicial a ser realizado na

CEF, ag. 2890, da diferença ainda devida de R$ 2.156.182,82 (já

abatido o saldo atualizado dos depósitos recursais), no prazo

improrrogável de 15 dias, sob pena de inclusão no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas e execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100192-12.2023.5.01.0056
EXEQUENTE PEDRO CARDOSO

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

EXECUTADO CAPGEMINI BRASIL S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

EXECUTADO COOPERDATA ADM E PROJ COOP
DE PREST DE SERV EM TECNOL.
DA INF. E EM DESENV.E ADM PROJ
TECNICOS

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CARDOSO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5471
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2edb24

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo perito, fixando o valor

da condenação em R$ 2.208.302,21 (id 9162301), sendo:

R$  1.426.085,81, o valor do autor;

R$ 354.134,51, o valor do INSS;

R$ 259.521,19, o valor do IR;

R$ 168.560,70, o valor de honorários devidos pela ré;

2. Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, para

pagamento por meio de depósito judicial a ser realizado na

CEF, ag. 2890, da diferença ainda devida de R$ 2.156.182,82 (já

abatido o saldo atualizado dos depósitos recursais), no prazo

improrrogável de 15 dias, sob pena de inclusão no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas e execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100885-93.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9198c13

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL para realização da

perícia, intimando-o para fixar seus honorários no prazo de 10 dias,

devendo informar também se aceita receber ao final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, deste E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100723-98.2023.5.01.0056
RECLAMANTE ADELIA DE OLIVEIRA LEANDRO

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 218054/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CALIXTO DO CARMO(OAB:
173852/RJ)

RECLAMADO NAVIS EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECLAMADO TUSSOR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO GAVI COMERCIO ON LINE LTDA

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANTONIO DA
ROCHA(OAB: 38679/RJ)

ADVOGADO Sheila Ribeiro de Lima(OAB:
95572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA DE OLIVEIRA LEANDRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc97383

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão(ões) de id e7b7b43, recebo o(s)

recurso(s) adesivo(s) interposto(s) por TUSSOR CONFECCOES

LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL .

Aos(as) recorridos(as), para contrarrazoar(em), no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100885-93.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9198c13

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL para realização da

perícia, intimando-o para fixar seus honorários no prazo de 10 dias,

devendo informar também se aceita receber ao final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, deste E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5472
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100561-40.2022.5.01.0056
EXEQUENTE GISELE MARINA MACHADO DA

COSTA

ADVOGADO ALINE DOS SANTOS SILVA
CRAVO(OAB: 174383/RJ)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE MARINA MACHADO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2cfca

proferido nos autos.

Visto etc.

Nada a deferir quanto à petição de #id:2713581, considerando que

a peticionante ficou ciente do acórdão nos termos do art. 5º da lei

11.419/2006, conforme intimação expedida em 15/12/2023.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100256-22.2023.5.01.0056
RECLAMANTE ELIZABETH SANTOS SILVA

ADVOGADO DANIELLE SILVA FERNANDES(OAB:
143077/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8c621b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Dê-se vista à autora do documento de id. 1b66406, bem como para

requerer o que entender de direito.

Intime-se novamente a ré para comprovar o recolhimento das

custas no valor de R$400,00, conforme sentença de id. 2ec77f6, em

15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100447-33.2024.5.01.0056
EXEQUENTE MIRIAN GOMES DE SENA

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN GOMES DE SENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f677506

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré a manifestar-se sobre petição e cálculos

apresentados, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100260-25.2024.5.01.0056
EXEQUENTE ROSANE DA ROCHA SALLES

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE DA ROCHA SALLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97fb8a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À parte autora para manifestar-se acerca da impugnação de id

fec2517, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100037-09.2023.5.01.0056
RECLAMANTE AMANDA APARECIDA SANTOS DA

MATTA

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5473
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45329e1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença líquida, intime a

reclamada a entregar o PPP à reclamante, em 15 dias, sob pena de

pagamento de multa no valor de R$ 3.000,00.

Após, à Contadoria para atualização e intimação da ré para

pagamento em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100037-09.2023.5.01.0056
RECLAMANTE AMANDA APARECIDA SANTOS DA

MATTA

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA APARECIDA SANTOS DA MATTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45329e1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado da sentença líquida, intime a

reclamada a entregar o PPP à reclamante, em 15 dias, sob pena de

pagamento de multa no valor de R$ 3.000,00.

Após, à Contadoria para atualização e intimação da ré para

pagamento em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100449-03.2024.5.01.0056

RECLAMANTE FLAVIA NEVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO Enio Conceição de Lima(OAB:
120302/RJ)

ADVOGADO KARLA MENDES SOUZA(OAB:
118075/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA NEVES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a464605

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para se manifestar(em) acerca

do requerimento de adoção do Juízo 100% digital, no prazo de 05

dias, valendo o silêncio como concordância.

Intime-se, também, o autor, para confirmação, uma vez que não

expressamente requerido na inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100880-47.2018.5.01.0056
EMBARGANTE CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

ADVOGADO SOFIA ALICE SPANO(OAB:
186683/RJ)

EMBARGADO ELIZABETH DA CAMARA BRASIL

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DA CAMARA BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61aafef

proferido nos autos.

Visto etc.

Nada a deferir, considerando que a pretensão da requerente já foi

satisfeita nos autos do processo 0098600-55.2008.5.01.0056, por

meio do alvará id c7c5e8b.

Intimem-se e retornem ao arquivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100250-54.2019.5.01.0056
RECLAMANTE MARCIO CORDEIRO CARRILHO

ADVOGADO LAMARTINE BARBOSA RAMOS
FERREIRA(OAB: 212836/RJ)

ADVOGADO MONICA RODRIGUES
SIPRIANO(OAB: 212834/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5474
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8356176

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. HOMOLOGO os cálculos elaborados, fixando o valor da

condenação em R$ 124.728,41 (id 67a712b), sendo:

R$  88.825,54, o valor do autor;

R$ 26.546,33, o valor do INSS;

R$ 9.356,54, o valor de honorários devidos pela ré;

2. Intimem-se as partes para ciência da decisão homologatória,

sendo a ré, nos termos do art. 535, do CPC.

Decorrido in albis, expeça-se o competenteprecatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100250-54.2019.5.01.0056
RECLAMANTE MARCIO CORDEIRO CARRILHO

ADVOGADO LAMARTINE BARBOSA RAMOS
FERREIRA(OAB: 212836/RJ)

ADVOGADO MONICA RODRIGUES
SIPRIANO(OAB: 212834/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CORDEIRO CARRILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8356176

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. HOMOLOGO os cálculos elaborados, fixando o valor da

condenação em R$ 124.728,41 (id 67a712b), sendo:

R$  88.825,54, o valor do autor;

R$ 26.546,33, o valor do INSS;

R$ 9.356,54, o valor de honorários devidos pela ré;

2. Intimem-se as partes para ciência da decisão homologatória,

sendo a ré, nos termos do art. 535, do CPC.

Decorrido in albis, expeça-se o competenteprecatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010402-95.2015.5.01.0056
RECLAMANTE MICHEL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO ALMENDRA - BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

ADVOGADO Gustavo de Pontes Pinheiro(OAB:
147706/RJ)

TESTEMUNHA Virgilio Sampaio Santos

TESTEMUNHA LUDMILLA DIAS SOEIRO

TESTEMUNHA ALESSANDRA DE ALBUQUERQUE E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMENDRA - BAR E RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc49cb2

proferido nos autos.

Vistos etc.

A reclamada tem razao.

Intime(m)-se a ré a indicar conta de sua titularidade ou de patrono

com poderes para receber, habilitado no processo, para fins de

depósito do valor a ser liberado.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará à reclamada

dos valores bloqueados no id 8ae4494 com determinação de

transferência, observando-se os dados bancários a serem

fornecidos.

Após, conclusos os autos para decisao de extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010528-19.2013.5.01.0056
RECLAMANTE MARLI GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ADRIANA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 112571/RJ)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO PIRES
BARRADAS(OAB: 172692/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO EDUCANDARIO LIMA FRANCO -
ELFO LTDA - ME

RECLAMADO SONIA XEREM DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO EDSON JOSE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Civel de Campo Grande

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5475
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

REPRESENTANTE EDUCANDÁRIO LIMA FRANCO -
ELFO LTDA ME N/P SÔNIA XEREM
DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE EDUCANDÁRIO LIMA FRANCO -
ELFO LTDA ME N/P EDSON JOSÉ
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI GONCALVES MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d4750

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dispõe o Ato nº 84/2021 da Presidência deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em seu art. 5º, caput, que "o Núcleo de

Pesquisa Patrimonial atuará nos casos em que grandes devedores

tenham frustrado execuções trabalhistas nas Varas do Trabalho ou

Juízo Centralizador de Execuções, devendo ser observada a

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas do executado, mediante

consulta ao Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), que

deverá ser superior a 50 (cinquenta) processos cadastrados por

este Regional".

Da análise da CNDT da ré, juntada sob #id:4b0d2fc, resta evidente

a ausência dos requisitos exigidos pelo supracitado Ato.

Portanto, indefiro a remessa de ofício à NUPEP (setor que sucedeu

a SECPEP).

Fica o(a) exequente intimado(a) para indicar meios novos e

efetivos de prosseguimento da execução, em 30 dias.

Caso o(a) exequente não possua atualmente tais meios, basta

manter-se silente, e, neste caso, o processo será meramente

suspenso (sobrestado) pelo prazo de 2 anos (na forma do que

dispõe o art. 11-A da CLT), tempo suficiente para que busque e/ou

indique/requeira ao Juízo novas medidas para satisfação da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101077-70.2016.5.01.0056
RECLAMANTE CLAUDIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO LB TELECOMUNICACOES LTDA - ME

RECLAMADO DOLORES MARIA ALVES VIEIRA

RECLAMADO GILBERTO VIEIRA SOUZA NUNES

RECLAMADO NUNES & VIEIRA
TELECOMUNICACOES S/S LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO VIEIRA SOUZA NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

DOLORES MARIA ALVES VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Ofício de Notas

TERCEIRO
INTERESSADO

4º REGISTRO DE IMOVEIS DE BELO
HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f2a7da

proferido nos autos.

Visto etc

Deixo de proceder a penhora do bem imóvel de matricula 75477,

considerando que a certidão de ônus reais retro acostada informa

que já há penhora anteriormente gravada por outros Juízos e

diversas outras indisponibilidades averbadas à margem da

matricula.

Fica o(a) exequente intimado(a) para indicar meios novos e

efetivos de prosseguimento da execução, em 30 dias.

Caso o(a) exequente não possua atualmente tais meios, basta

manter-se silente, e, neste caso, o processo será meramente

suspenso (sobrestado) pelo prazo de 2 anos (na forma do que

dispõe o art. 11-A da CLT), tempo suficiente para que busque e/ou

indique/requeira ao Juízo novas medidas para satisfação da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100447-14.2016.5.01.0056
RECLAMANTE PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5007f05

proferido nos autos.

Visto etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados nos autos, para os fins

do artigo 884 da CLT.

Intimem-se as partes.

Decorrido in albis, intime-se a reclamada (credora na demanda)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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para indicar conta de sua titularidade ou de patrono com poderes

para receber, habilitado no processo, para fins de depósito do valor

a ser liberado.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará, com

determinação de transferência, observando-se os dados bancários

fornecidos e a planilha id af9ee6b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101281-12.2019.5.01.0056
RECLAMANTE LEANDRO AREIAS DE PAIVA

NOGUEIRA

ADVOGADO Mario Nunes Akiyama(OAB:
117078/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCUS ANTUNES DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO PINTO RIBEIRO

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AREIAS DE PAIVA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ff3b0d

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão(ões) de #id:19fb38a, recebo o(s)

agravo(s) de petição interposto(s) por GUSTAVO PINTO RIBEIRO.

Aos(as) agravados(as), para contraminutar(em), no prazo de 08

dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100447-14.2016.5.01.0056
RECLAMANTE PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5007f05

proferido nos autos.

Visto etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados nos autos, para os fins

do artigo 884 da CLT.

Intimem-se as partes.

Decorrido in albis, intime-se a reclamada (credora na demanda)

para indicar conta de sua titularidade ou de patrono com poderes

para receber, habilitado no processo, para fins de depósito do valor

a ser liberado.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará, com

determinação de transferência, observando-se os dados bancários

fornecidos e a planilha id af9ee6b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101281-12.2019.5.01.0056
RECLAMANTE LEANDRO AREIAS DE PAIVA

NOGUEIRA

ADVOGADO Mario Nunes Akiyama(OAB:
117078/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCUS ANTUNES DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO PINTO RIBEIRO

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PINTO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ff3b0d

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão(ões) de #id:19fb38a, recebo o(s)

agravo(s) de petição interposto(s) por GUSTAVO PINTO RIBEIRO.

Aos(as) agravados(as), para contraminutar(em), no prazo de 08

dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101281-12.2019.5.01.0056

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5477
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE LEANDRO AREIAS DE PAIVA
NOGUEIRA

ADVOGADO Mario Nunes Akiyama(OAB:
117078/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCUS ANTUNES DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO PINTO RIBEIRO

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ff3b0d

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão(ões) de #id:19fb38a, recebo o(s)

agravo(s) de petição interposto(s) por GUSTAVO PINTO RIBEIRO.

Aos(as) agravados(as), para contraminutar(em), no prazo de 08

dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100125-57.2017.5.01.0056
RECLAMANTE PAULO ROBERTO MATTOS DE

SOUZA PIRES

ADVOGADO Leandro de Jesus Fagundes(OAB:
164425/RJ)

RECLAMADO GAFISA S/A.

ADVOGADO MARIOH BARBOSA FURTADO
BELEM(OAB: 16728/PA)

ADVOGADO LIA D ALMEIDA GEMAQUE(OAB:
12303/PA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOUISE ALVES
FERREIRA(OAB: 174212/RJ)

RECLAMADO ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO RIO OFFICE PARK H S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

RECLAMADO KLIMAX INOVACOES
TECNOLOGICAS EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO AMARAL
VENTURA(OAB: 133501/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO LOPEZ RIOS MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE MORAIS DE FARIA

PERITO EDUARDO LOPEZ RIOS MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFISA S/A.

  - ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S.A.

  - KLIMAX INOVACOES TECNOLOGICAS EIRELI

  - RIO OFFICE PARK H S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8dbfe4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se o autor para indicar conta de sua titularidade ou de

patrono com poderes para receber, habilitado no processo, para fins

de depósito do valor a ser liberado.

Decorridos os prazos, expeça-se o respectivo alvará, com

determinação de transferência, observando-se os dados bancários

fornecidos, a importância incontroversa indicada pela 2ª reclamada

(Ilha Pura 01 Empreendimento Imobiliário S.A.) na peticao de

embargos a execução (id cf8417a- R$10.170,41).

Expeça-se alvará, outrossim, da importância depositada pela 3ª ré,

RIO OFFICE PARK H S.A, que, apesar de condenada

subsidiariamente por parte do período contratual, pagou a

importância que lhe cabia (deposito id bc81b01) e pediu a sua

exclusão do polo passivo da demanda (id 6fa0405)., observando a

planilha id 17d61f5.

Em seguida, retornem os autos conclusos para a extinção da

execução em face da 3ª ré, RIO OFFICE PARK H S.A, que quitou a

parcela que lhe cabia a titulo de responsabilidade subsidiaria

(planilha id 17d61f5), devendo, em seguida, serem intimadas as

partes para informarem se ratificam o AP e a contraminuta do

agravado, após o quê os autos serão novamente encaminhados ao

E. TRT. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5478
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100125-57.2017.5.01.0056
RECLAMANTE PAULO ROBERTO MATTOS DE

SOUZA PIRES

ADVOGADO Leandro de Jesus Fagundes(OAB:
164425/RJ)

RECLAMADO GAFISA S/A.

ADVOGADO MARIOH BARBOSA FURTADO
BELEM(OAB: 16728/PA)

ADVOGADO LIA D ALMEIDA GEMAQUE(OAB:
12303/PA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LOUISE ALVES
FERREIRA(OAB: 174212/RJ)

RECLAMADO ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO RIO OFFICE PARK H S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
190275/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

RECLAMADO KLIMAX INOVACOES
TECNOLOGICAS EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO AMARAL
VENTURA(OAB: 133501/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO LOPEZ RIOS MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE MORAIS DE FARIA

PERITO EDUARDO LOPEZ RIOS MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO MATTOS DE SOUZA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8dbfe4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se o autor para indicar conta de sua titularidade ou de

patrono com poderes para receber, habilitado no processo, para fins

de depósito do valor a ser liberado.

Decorridos os prazos, expeça-se o respectivo alvará, com

determinação de transferência, observando-se os dados bancários

fornecidos, a importância incontroversa indicada pela 2ª reclamada

(Ilha Pura 01 Empreendimento Imobiliário S.A.) na peticao de

embargos a execução (id cf8417a- R$10.170,41).

Expeça-se alvará, outrossim, da importância depositada pela 3ª ré,

RIO OFFICE PARK H S.A, que, apesar de condenada

subsidiariamente por parte do período contratual, pagou a

importância que lhe cabia (deposito id bc81b01) e pediu a sua

exclusão do polo passivo da demanda (id 6fa0405)., observando a

planilha id 17d61f5.

Em seguida, retornem os autos conclusos para a extinção da

execução em face da 3ª ré, RIO OFFICE PARK H S.A, que quitou a

parcela que lhe cabia a titulo de responsabilidade subsidiaria

(planilha id 17d61f5), devendo, em seguida, serem intimadas as

partes para informarem se ratificam o AP e a contraminuta do

agravado, após o quê os autos serão novamente encaminhados ao

E. TRT. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100790-05.2019.5.01.0056
EXEQUENTE MARCELO DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d878b4b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a retificaçãodos cálculos apurados, FIXO o total

devido pela ré em R$ 19.957,23 (id 236b8bc), sendo:

R$ 17.048,75 , o valor do autor;

R$ 2.908,48, o valor do INSS;

Intimem-se as partes para ciência da decisão, sendo a ré, nos

termos do art. 535, do CPC.

Decorrido in albis, expeça-se o competenteRPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100351-96.2016.5.01.0056
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA RIBEIRO(OAB:
101019/RJ)

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

RECLAMADO MARIANA DE PAULA LOPES
PEREIRA

RECLAMADO CONTRATE CUIDADOR-
CUIDADORES DE IDOSOS LTDA -
ME

ADVOGADO Rachel Rodrigues Barbosa(OAB:
98212/RJ)

RECLAMADO ANA CAMILA LOPES PEREIRA
BOTTECCHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE JESUS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5086e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica o(a) exequente intimado(a) para indicar meios novos e

efetivos de prosseguimento da execução, em 30 dias.

Caso o(a) exequente não possua atualmente tais meios, basta

manter-se silente, e, neste caso, o processo será meramente

suspenso (sobrestado) pelo prazo de 2 anos (na forma do que

dispõe o art. 11-A da CLT), tempo suficiente para que busque e/ou

indique/requeira ao Juízo novas medidas para satisfação da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011609-66.2014.5.01.0056
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO ARANHA

FREITAS

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO andre lescano de araujo(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcos Alves Pinto(OAB: 87437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAMILLA BRASILINO MULLER(OAB:
189079/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DA SILVA
MARCONDES PORTO(OAB:
50391/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA LABANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 172478/RJ)

ADVOGADO TATIANA LOPES IBRAHIM(OAB:
186637/MG)

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

TESTEMUNHA SÉRGIO GOULART DA ROSA

TESTEMUNHA FÁTIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ARANHA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 810382f

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão(ões) de #id:17eba70 e #id:5bfa0ce ,

recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pelas partes.

Aos(as) agravados(as), para contraminutar(em), no prazo de 08

dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011609-66.2014.5.01.0056
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO ARANHA

FREITAS

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO andre lescano de araujo(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcos Alves Pinto(OAB: 87437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAMILLA BRASILINO MULLER(OAB:
189079/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DA SILVA
MARCONDES PORTO(OAB:
50391/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA LABANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 172478/RJ)

ADVOGADO TATIANA LOPES IBRAHIM(OAB:
186637/MG)

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

TESTEMUNHA SÉRGIO GOULART DA ROSA

TESTEMUNHA FÁTIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 810382f

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão(ões) de #id:17eba70 e #id:5bfa0ce ,

recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pelas partes.

Aos(as) agravados(as), para contraminutar(em), no prazo de 08

dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100454-30.2021.5.01.0056
RECLAMANTE MARINA MACHADO MEDA

ADVOGADO MARIANA DOMINGOS PERES(OAB:
173495/RJ)

ADVOGADO RICARDO MOTTA VAZ DE
CARVALHO(OAB: 108301/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc72629

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para comparecer a Secretaria desta Vara do

Trabalho, no dia06/05/24 , às10:00h, para anotação da CTPS da

autora, que deve portá-la.

Deverá, ainda, entregar as guias para levantamento do FGTS e CD

-SD para habilitação à percepção do seguro-desemprego, junto à

Superintendência Regional do Trabalho.

Não há notícia nos autos de que a autora tenha encerrado a

prestação de serviços. Sendo assim, a r. decisão de id. 8777629

decidiu que a extinção do contrato de emprego ocorrerá na data de

encerramento da prestação de serviços ou do trânsito em julgado

desta decisão.

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a proceder a devida

anotação, em caso de não comparecimento da ré (§1º do art. 39 da

CLT).

No prazo de 10 dias após a data designada para anotação da CTPS

e/ou entrega de guias, o autor deverá comprovar o valor

existente/levantado em sua conta vinculada ao FGTS. Caso haja

irregularidades quanto aos depósitos de FGTS ou mesmo

inexistência de saldo, deverá o reclamante vir com liquidação

complementar quanto às diferenças que entender devidas, inclusive

em relação ao valor do seguro-desemprego, no prazo de 10 dias,

após a tentativa de levantamento do saldo em conta vinculada.

Ato contínuo, Intime-se a 1ª reclamada para que apresente cálculos

de liquidação, na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis,

devendo trazer demonstrativo individualizado e mensal dos valores

que entende devidos na extensão PJC, inclusive quanto às cotas

previdenciária e fiscal.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Em caso de dúvidas sobre como efetuar a juntada dos cálculos

corretamente, assistir ao vídeo de instrução:

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA

Após, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100557-03.2022.5.01.0056
RECLAMANTE CAMILA CASTILHO MOREIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE
BARROS(OAB: 212399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CASTILHO MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5481
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c62046f

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. HOMOLOGO os cálculos elaborados pela parte autora, fixando o

valor da condenação em R$ 13.013,75 (id cef5d60), sendo:

R$  10.272,40, o valor do autor;

R$ 1.954,27, o valor do INSS;

R$ 531,91, o valor de honorários devidos pela ré;

R$ 255,17, o valor de custas judiciais.

2. Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, para

pagamento por meio de depósito judicial a ser realizado na

CEF, ag. 2890, no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de

inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100454-30.2021.5.01.0056
RECLAMANTE MARINA MACHADO MEDA

ADVOGADO MARIANA DOMINGOS PERES(OAB:
173495/RJ)

ADVOGADO RICARDO MOTTA VAZ DE
CARVALHO(OAB: 108301/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO PRISCILA PIRES GONCALVES(OAB:
225486/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA MACHADO MEDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc72629

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para comparecer a Secretaria desta Vara do

Trabalho, no dia06/05/24 , às10:00h, para anotação da CTPS da

autora, que deve portá-la.

Deverá, ainda, entregar as guias para levantamento do FGTS e CD

-SD para habilitação à percepção do seguro-desemprego, junto à

Superintendência Regional do Trabalho.

Não há notícia nos autos de que a autora tenha encerrado a

prestação de serviços. Sendo assim, a r. decisão de id. 8777629

decidiu que a extinção do contrato de emprego ocorrerá na data de

encerramento da prestação de serviços ou do trânsito em julgado

desta decisão.

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a proceder a devida

anotação, em caso de não comparecimento da ré (§1º do art. 39 da

CLT).

No prazo de 10 dias após a data designada para anotação da CTPS

e/ou entrega de guias, o autor deverá comprovar o valor

existente/levantado em sua conta vinculada ao FGTS. Caso haja

irregularidades quanto aos depósitos de FGTS ou mesmo

inexistência de saldo, deverá o reclamante vir com liquidação

complementar quanto às diferenças que entender devidas, inclusive

em relação ao valor do seguro-desemprego, no prazo de 10 dias,

após a tentativa de levantamento do saldo em conta vinculada.

Ato contínuo, Intime-se a 1ª reclamada para que apresente cálculos

de liquidação, na forma do art. 879 da CLT, em 8 dias úteis,

devendo trazer demonstrativo individualizado e mensal dos valores

que entende devidos na extensão PJC, inclusive quanto às cotas

previdenciária e fiscal.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Em caso de dúvidas sobre como efetuar a juntada dos cálculos

corretamente, assistir ao vídeo de instrução:

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA

Após, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100557-03.2022.5.01.0056
RECLAMANTE CAMILA CASTILHO MOREIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE
BARROS(OAB: 212399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c62046f

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. HOMOLOGO os cálculos elaborados pela parte autora, fixando o

valor da condenação em R$ 13.013,75 (id cef5d60), sendo:

R$  10.272,40, o valor do autor;

R$ 1.954,27, o valor do INSS;

R$ 531,91, o valor de honorários devidos pela ré;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5482
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

R$ 255,17, o valor de custas judiciais.

2. Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, para

pagamento por meio de depósito judicial a ser realizado na

CEF, ag. 2890, no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de

inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100775-31.2022.5.01.0056
RECLAMANTE JOVANE LOPES DA SILVA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5b8778

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aos Embargados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100775-31.2022.5.01.0056
RECLAMANTE JOVANE LOPES DA SILVA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANE LOPES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5b8778

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aos Embargados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100018-71.2021.5.01.0056
RECLAMANTE HEDEL LUIZ RODRIGUES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b110bf7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por tudo cumprido, ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101025-98.2021.5.01.0056
RECLAMANTE LUZINETE MESQUITA FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME BARBOSA
CHATACK(OAB: 230345/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5483
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bb9396

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da certidão de id 538f6ed, Intime(m)-se a ré a indicar conta

de sua titularidade ou de patrono com poderes para receber,

habilitado no processo, para fins de depósito do valor a ser liberado.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará, com

determinação de transferência, observando-se os dados bancários

fornecidos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101025-98.2021.5.01.0056
RECLAMANTE LUZINETE MESQUITA FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO GUILHERME BARBOSA
CHATACK(OAB: 230345/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE MESQUITA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bb9396

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da certidão de id 538f6ed, Intime(m)-se a ré a indicar conta

de sua titularidade ou de patrono com poderes para receber,

habilitado no processo, para fins de depósito do valor a ser liberado.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará, com

determinação de transferência, observando-se os dados bancários

fornecidos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100018-71.2021.5.01.0056
RECLAMANTE HEDEL LUIZ RODRIGUES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDEL LUIZ RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b110bf7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por tudo cumprido, ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100899-14.2022.5.01.0056
RECLAMANTE ALEXANDRE MEZA DE CASTRO E

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aad654c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para manifestar-se acerca da petição de id

94e282f no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100763-17.2022.5.01.0056
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO Rafael Mota Miranda(OAB: 176826/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA CARDOSO
VIMERCATI(OAB: 117802/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5484
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEICOES COLETIVAS REFEICOES RAPIDAS(FAST FOOD) E
AFINS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDIREFEICOES-
RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5ef662

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão(ões) de id f1871bc, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s) interposto(s) por UNIÃO FEDERAL.

Aos(as) recorridos(as), para contrarrazoar(em), no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100763-17.2022.5.01.0056
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS DE REFEICOES
COLETIVAS REFEICOES
RAPIDAS(FAST FOOD) E AFINS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIREFEICOES-RJ

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO Rafael Mota Miranda(OAB: 176826/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTINA CARDOSO
VIMERCATI(OAB: 117802/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINGULAR GESTAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5ef662

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão(ões) de id f1871bc, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s) interposto(s) por UNIÃO FEDERAL.

Aos(as) recorridos(as), para contrarrazoar(em), no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100424-92.2021.5.01.0056
RECLAMANTE JORGE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA DAHER RUELA DE
MENEZES(OAB: 215221/RJ)

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO NOVA AMERICA

ADVOGADO LIANE GASSE GALVAO(OAB:
30740/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

ADVOGADO JANES CAROLINE GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 180904/MG)

ADVOGADO JACQUELINE BARROS DE
SOUSA(OAB: 239775/RJ)

ADVOGADO MYRELLE BOECHAT EL
JAOUHARI(OAB: 180903/MG)

RECLAMADO YELLOW MOUNTAIN
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO DANIEL RICARDO RIBEIRO(OAB:
311628/SP)

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27652d

proferido nos autos.

Visto etc.

Expeça-se alvará pelo valor depositado pela 3ª ré, observando a

planilha de calculo id 716cb09 quanto aos valores devidos pela 3ª

demandada. Observam-se os dados bancários fornecidos pelo autor

(id 2011adc).

Em seguida, retornem os autos conclusos para a extinção da

execução em relacao a 2ª (id ba06d64 e id - f914f74) e 3ª

reclamadas.

Finalmente, à contadoria para retificar a planilha de cálculos

considerando os valores liberados, apurando os valores devidos

pela 1ª demandada para o prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100424-92.2021.5.01.0056
RECLAMANTE JORGE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA DAHER RUELA DE
MENEZES(OAB: 215221/RJ)

ADVOGADO Vanessa Ribeiro da Silva(OAB:
135156/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO NOVA AMERICA

ADVOGADO LIANE GASSE GALVAO(OAB:
30740/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

ADVOGADO JANES CAROLINE GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 180904/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JACQUELINE BARROS DE
SOUSA(OAB: 239775/RJ)

ADVOGADO MYRELLE BOECHAT EL
JAOUHARI(OAB: 180903/MG)

RECLAMADO YELLOW MOUNTAIN
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO DANIEL RICARDO RIBEIRO(OAB:
311628/SP)

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO NOVA AMERICA

  - YELLOW MOUNTAIN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27652d

proferido nos autos.

Visto etc.

Expeça-se alvará pelo valor depositado pela 3ª ré, observando a

planilha de calculo id 716cb09 quanto aos valores devidos pela 3ª

demandada. Observam-se os dados bancários fornecidos pelo autor

(id 2011adc).

Em seguida, retornem os autos conclusos para a extinção da

execução em relacao a 2ª (id ba06d64 e id - f914f74) e 3ª

reclamadas.

Finalmente, à contadoria para retificar a planilha de cálculos

considerando os valores liberados, apurando os valores devidos

pela 1ª demandada para o prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101050-77.2022.5.01.0056
RECLAMANTE FABIO CORREA DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 353d7c4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aos Embargados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101050-77.2022.5.01.0056
RECLAMANTE FABIO CORREA DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 353d7c4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aos Embargados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101050-77.2022.5.01.0056
RECLAMANTE FABIO CORREA DA SILVA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CORREA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 353d7c4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aos Embargados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100914-80.2022.5.01.0056
RECLAMANTE DALVA PINTO DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRO JOSE DA SILVA
ALVES(OAB: 205383/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAES
VILLELA(OAB: 197460/RJ)

RECLAMADO PEDRA DE ITAGUAI PRESTADORA
DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA PINTO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb090ab

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. HOMOLOGO os cálculos elaborados pela ré, fixando o valor da

condenação em R$ 6377,00 (id 5ef262a), sendo:

R$  4.812,09, o valor do autor;

R$ 776,04, o valor do INSS;

R$ 186,27, o valor do FGTS;

R$ 481,21, o valor de honorários devidos pela ré;

R$ 121,39, o valor de custas judiciais.

2. Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, para

pagamento por meio de depósito judicial a ser realizado na

CEF, ag. 2890, no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de

inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100465-89.2020.5.01.0025
RECLAMANTE KLEBER CAXIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO ANGELICA PESTANA DUARTE(OAB:
111150/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE MORADORES
COMANDANTE LEVY SCAVARDA

RECLAMADO JEPRIAFEL PRESTADORA DE
SERVICO E VENDA DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA-ME - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Maria do Socorro Fonseca dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER CAXIAS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1007c6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da sentença transitada em julgado, fica

o(a) exequente intimado(a) para indicar meios novos e efetivos

de prosseguimento da execução, em 30 dias.

Caso o(a) exequente não possua atualmente tais meios, basta

manter-se silente, e, neste caso, o processo será meramente

suspenso (sobrestado) pelo prazo de 2 anos (na forma do que

dispõe o art. 11-A da CLT), tempo suficiente para que busque e/ou

indique/requeira ao Juízo novas medidas para satisfação da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100610-18.2021.5.01.0056
RECLAMANTE JOUBERT MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52bba99

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por tudo cumprido, ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0047700-05.2007.5.01.0056
RECLAMANTE JORGE AUGUSTO LOPES

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO DARNEI MACHADO

RECLAMADO FRANCO DI BISCEGLIE

ADVOGADO ZULAMARA FERNANDA LOBOZAR
DE SOUZA(OAB: 163682/SP)

RECLAMADO ITIBRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Imóveis Guarujá

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Imóveis Taubaté

TERCEIRO
INTERESSADO

DESEMBARGADORA GLAUCIA
ZUCCARI FERNANDES BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Imóveis Bauru

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Títulos e Documentos
Guarujá

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE AUGUSTO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2f542e

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, à parte autora, para manifestar-se acerca da petição de

#id:e093a43.

Prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100610-18.2021.5.01.0056
RECLAMANTE JOUBERT MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO PETERSON
MAGNAGO(OAB: 171981/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOUBERT MONTEIRO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52bba99

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por tudo cumprido, ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100652-96.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DOS ANJOS

SOARES

ADVOGADO JOSELYS SILVA DOS SANTOS(OAB:
205558/RJ)

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DOS ANJOS SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b3283

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Renove-se a intimação do despacho de id 643f05c à parte autora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100535-08.2023.5.01.0056
RECLAMANTE FABIO JUNIOR SANTOS ALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO LE DEP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO ALISSA MATSUTANI(OAB:
210704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR SANTOS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71088d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão(ões) de id be38079, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por LE DEP EVENTOS EIRELI .

Aos(as) recorridos(as), para contrarrazoar(em), no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100567-13.2023.5.01.0056
EMBARGANTE COBSET COBRANCA LTDA

ADVOGADO ARESIO RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 153654/MG)

EMBARGADO JAIME ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70a3726

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por transitado em julgado o v. acórdão de id. e268b00, ao arquivo

definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100946-51.2023.5.01.0056
RECLAMANTE CHARLES DE AQUINO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO DA GLORIA
FERREIRA(OAB: 137478/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SHERATON BARRA

ADVOGADO JESSICA LIMA BRASIL CARMO(OAB:
152518/RJ)

ADVOGADO WAGNER RIBEIRO
DASSUMPCAO(OAB: 149610/RJ)

RECLAMADO CODELIFE CONSTRUCAO E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO JOAMILTON ORNELAS FONTES
PEREIRA(OAB: 225200/RJ)

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 241949/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SHERATON BARRA

ADVOGADO JESSICA LIMA BRASIL CARMO(OAB:
152518/RJ)

ADVOGADO WAGNER RIBEIRO
DASSUMPCAO(OAB: 149610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODELIFE CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SHERATON BARRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f2c804

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Tendo em vista a adoção do Juízo 100% digital por todas as partes,

converto a audiência já designada em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100715-24.2023.5.01.0056
RECLAMANTE FABIO REZENDE DE ALENCAR

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO TLC3 LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

RECLAMADO D.A.S. LAPAS TRANSPORTES LTDA
- ME

ADVOGADO CARLOS CESAR NOGUEIRA DE
ARAUJO(OAB: 179912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO REZENDE DE ALENCAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acf1a8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da(s) certidão(ões) de ID c73b509 e comprovante de

pagamento das custas em id 0125a3b, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s) interposto(s) por D.A.S. Lapas Transportes LTDA -

ME.

Aos(as) recorridos(as), para contrarrazoar(em), no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100567-13.2023.5.01.0056
EMBARGANTE COBSET COBRANCA LTDA

ADVOGADO ARESIO RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 153654/MG)

EMBARGADO JAIME ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBSET COBRANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70a3726

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por transitado em julgado o v. acórdão de id. e268b00, ao arquivo

definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100946-51.2023.5.01.0056
RECLAMANTE CHARLES DE AQUINO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO DA GLORIA
FERREIRA(OAB: 137478/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SHERATON BARRA

ADVOGADO JESSICA LIMA BRASIL CARMO(OAB:
152518/RJ)

ADVOGADO WAGNER RIBEIRO
DASSUMPCAO(OAB: 149610/RJ)

RECLAMADO CODELIFE CONSTRUCAO E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO JOAMILTON ORNELAS FONTES
PEREIRA(OAB: 225200/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MATHEUS FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 241949/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
SHERATON BARRA

ADVOGADO JESSICA LIMA BRASIL CARMO(OAB:
152518/RJ)

ADVOGADO WAGNER RIBEIRO
DASSUMPCAO(OAB: 149610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DE AQUINO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f2c804

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Tendo em vista a adoção do Juízo 100% digital por todas as partes,

converto a audiência já designada em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100860-80.2023.5.01.0056
EXEQUENTE ROBERTO RAMOS DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
PIRES(OAB: 97823/RJ)

EXECUTADO H3 SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ RENATO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 81076/RJ)

EXECUTADO HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

EXECUTADO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728cd00

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o determinado em ata de audiência de id cbbfc9e e

a certidão de id ebe2ded, intime(m)-se as 2ª e 3ª rés para indicar

conta de sua titularidade ou de patrono com poderes para receber,

habilitado no processo, para fins de depósito do valor a ser liberado.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará, pelos saldos

remanescentes, com determinação de transferência, observando-se

os dados bancários fornecidos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100231-09.2023.5.01.0056
RECLAMANTE SKANDER ELABED

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA DE
AZEREDO(OAB: 240217/RJ)

RECLAMADO QUALIDADE CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS E REFORMA LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE NUNES SOUTO(OAB:
31507/DF)

ADVOGADO DANIELLE KARINE NUNES DOS
SANTOS(OAB: 24295/PB)

ADVOGADO JESSICA BARRETO TAVARES DA
SILVA(OAB: 65338/DF)

RECLAMADO RMP CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PAULO FILIPE PEDROZA
DOURADO(OAB: 51280/DF)

ADVOGADO BERNARDO GOBBO TUMA(OAB:
47404/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALIDADE CONSTRUCAO DE EDIFICIOS E REFORMA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37bf8f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aos Embargados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100231-09.2023.5.01.0056
RECLAMANTE SKANDER ELABED

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA DE
AZEREDO(OAB: 240217/RJ)

RECLAMADO QUALIDADE CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS E REFORMA LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE NUNES SOUTO(OAB:
31507/DF)

ADVOGADO DANIELLE KARINE NUNES DOS
SANTOS(OAB: 24295/PB)

ADVOGADO JESSICA BARRETO TAVARES DA
SILVA(OAB: 65338/DF)

RECLAMADO RMP CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PAULO FILIPE PEDROZA
DOURADO(OAB: 51280/DF)

ADVOGADO BERNARDO GOBBO TUMA(OAB:
47404/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKANDER ELABED

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37bf8f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aos Embargados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100682-34.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCIO LYNCOLN DA SILVA MELO

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f0e33

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio ADRIANA ITO AZEVEDO DO NASCIMENTO para

realização da perícia médica em psiquiatria, intimando-o para fixar

seus honorários no prazo de 10 dias, devendo informar também se

aceita receber ao final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, deste E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100682-34.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCIO LYNCOLN DA SILVA MELO

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LYNCOLN DA SILVA MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f0e33

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio ADRIANA ITO AZEVEDO DO NASCIMENTO para

realização da perícia médica em psiquiatria, intimando-o para fixar

seus honorários no prazo de 10 dias, devendo informar também se

aceita receber ao final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, deste E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100738-67.2023.5.01.0056
EMBARGANTE JULIANO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE CARVALHO
GOMES(OAB: 237093/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DA CONCEIÇÃO DIAS DE
ARAÚJO(OAB: 154294/RJ)

EMBARGADO RUBENS SILVA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

ADVOGADO THIAGO VENTURA DA SILVA(OAB:
203739/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CALPER LTDA.

  - RUBENS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33325ad

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFíCIO

Vistos etc.

Oficie-se ao 12o RGI para que proceda ao cancelamento da

indisponibilidade/penhora do(s) imóvel(is) de matrícula(s) nº 67.051,

r e f e r e n t e à unidade 202 do bloco 5, situada à Estrada da

Cachamorra, 211, de propriedade do terceiro embargante, Juliano

Alves da Silva, independente do pagamento de custas e

emolumentos, cientificando ao oficial do Cartório que a parte autora

é beneficiária da justiça gratuita, que ora se defere.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5491
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Confere-se ao presente despacho força de ofício.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100738-67.2023.5.01.0056
EMBARGANTE JULIANO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE CARVALHO
GOMES(OAB: 237093/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DA CONCEIÇÃO DIAS DE
ARAÚJO(OAB: 154294/RJ)

EMBARGADO RUBENS SILVA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

EMBARGADO CONSTRUTORA CALPER LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARIA EUGÊNIA PEREIRA DA
FONSECA SPINELLI(OAB:
174448/RJ)

ADVOGADO THIAGO VENTURA DA SILVA(OAB:
203739/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33325ad

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFíCIO

Vistos etc.

Oficie-se ao 12o RGI para que proceda ao cancelamento da

indisponibilidade/penhora do(s) imóvel(is) de matrícula(s) nº 67.051,

r e f e r e n t e à unidade 202 do bloco 5, situada à Estrada da

Cachamorra, 211, de propriedade do terceiro embargante, Juliano

Alves da Silva, independente do pagamento de custas e

emolumentos, cientificando ao oficial do Cartório que a parte autora

é beneficiária da justiça gratuita, que ora se defere.

Confere-se ao presente despacho força de ofício.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100644-22.2023.5.01.0056
RECLAMANTE FILLIPE STEFANO DOS ANJOS

ADVOGADO ERICA DA COSTA BRITO
FREITAS(OAB: 111108/RJ)

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - SEMIU SERVICOS DE ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5f387

proferido nos autos.

Visto etc.

Ratifico o despacho id - 00f35ea.

Intime-se a reclamada e aguarde-se o cumprimento integral do

aludido despacho ate 31.05.2024.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100686-71.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARLON DA SILVA CRUZ

ADVOGADO sergio lima felix(OAB: 65041/RJ)

RECLAMADO HURB TECHNOLOGIES S.A.

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON DA SILVA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be9503

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica o(a) exequente intimado(a) para indicar meios novos e

efetivos de prosseguimento da execução, em 30 dias.

Caso o(a) exequente não possua atualmente tais meios, basta

manter-se silente, e, neste caso, o processo será meramente

suspenso (sobrestado) pelo prazo de 2 anos (na forma do que

dispõe o art. 11-A da CLT), tempo suficiente para que busque e/ou

indique/requeira ao Juízo novas medidas para satisfação da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100687-56.2023.5.01.0056
RECLAMANTE SEBASTIAO PAULO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO JOSÉ OLIVEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 118548/RJ)

ADVOGADO JANAINA FERNANDA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 132327/RJ)

RECLAMADO HURB TECHNOLOGIES S.A.

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PAULO DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 824fbea

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica o(a) exequente intimado(a) para indicar meios novos e

efetivos de prosseguimento da execução, em 30 dias.

Caso o(a) exequente não possua atualmente tais meios, basta

manter-se silente, e, neste caso, o processo será meramente

suspenso (sobrestado) pelo prazo de 2 anos (na forma do que

dispõe o art. 11-A da CLT), tempo suficiente para que busque e/ou

indique/requeira ao Juízo novas medidas para satisfação da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100074-36.2023.5.01.0056
RECLAMANTE DHANUZA DE FREITAS TOMAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO GL BANGU COMERCIO DE ROUPAS
E ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO JULIENE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 115329/MG)

ADVOGADO BRUNO DE AGUIAR FLORES(OAB:
182268/RJ)

RECLAMADO F G COSTA COMERCIO DE ROUPAS

ADVOGADO JULIENE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 115329/MG)

ADVOGADO BRUNO DE AGUIAR FLORES(OAB:
182268/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA GARCIA DA COSTA

ADVOGADO JULIENE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 115329/MG)

ADVOGADO BRUNO DE AGUIAR FLORES(OAB:
182268/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLENE SOUZA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHANUZA DE FREITAS TOMAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a8358f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Dê-se vista à autora da certidão negativa do oficial de justiça para

notificação pessoal da testemunha MARLENE SOUZA DE

CASTRO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100465-88.2023.5.01.0056
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BAPTISTA

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

RECLAMADO MONJARDIM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO LIMA(OAB: 61481/RJ)

ADVOGADO CARLA TAVARES GUIMARAES
MENESCAL(OAB: 134075/RJ)

ADVOGADO RENATA GOMES SANTOS
MANFREDI DE CARVALHO(OAB:
203773/RJ)

RECLAMADO WORSHIP ASSESSORIA EM RH -
EIRELI - EPP

ADVOGADO JOHN LENO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 211084/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DURSO MENDES
COSTA(OAB: 144113/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a1cbb1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Declaro a minha suspeição, por motivo de foro íntimo (CPC, art.

145, §1º).

Redesigne-se audiência para 29/05/2024 às 9:45h, intimando-se as

partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100921-38.2023.5.01.0056
RECLAMANTE WANDER XAVIER COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECLAMADO TRANSNOVA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSANGELA MARIA
SILVESTRE(OAB: 174822/SP)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5493
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER XAVIER COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec19bc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Diante da petição de id 0a860cd, defere-se a dilação do prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100465-88.2023.5.01.0056
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS BAPTISTA

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

RECLAMADO MONJARDIM CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO LIMA(OAB: 61481/RJ)

ADVOGADO CARLA TAVARES GUIMARAES
MENESCAL(OAB: 134075/RJ)

ADVOGADO RENATA GOMES SANTOS
MANFREDI DE CARVALHO(OAB:
203773/RJ)

RECLAMADO WORSHIP ASSESSORIA EM RH -
EIRELI - EPP

ADVOGADO JOHN LENO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 211084/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DURSO MENDES
COSTA(OAB: 144113/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONJARDIM CONSTRUCOES LTDA

  - WORSHIP ASSESSORIA EM RH - EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a1cbb1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Declaro a minha suspeição, por motivo de foro íntimo (CPC, art.

145, §1º).

Redesigne-se audiência para 29/05/2024 às 9:45h, intimando-se as

partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100921-38.2023.5.01.0056
RECLAMANTE WANDER XAVIER COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECLAMADO TRANSNOVA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSANGELA MARIA
SILVESTRE(OAB: 174822/SP)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - TRANSNOVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec19bc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Diante da petição de id 0a860cd, defere-se a dilação do prazo de 10

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100280-16.2024.5.01.0056
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE FERNANDA LOURENCO BRAGA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA LOURENCO BRAGA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bfd407

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À parte autora para manifestar-se acerca da impugnação de id

6ba1be0, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100308-81.2024.5.01.0056
REQUERENTES ELISSANDRA JOSE DA SILVA

ADVOGADO VALERIA BARCELLOS(OAB:
112606/RJ)

REQUERENTES CONFEITARIA BELA BARRA LTDA -
EPP

ADVOGADO MAURICIO SANT ANNA(OAB:
91174/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE MORAES SANT
ANNA(OAB: 231666/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISSANDRA JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87ec2cc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de reconsideração, devendo a parte redistribuir

nova ação, por não apresentar qualquer prejuízo às partes.

Intimar.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100246-41.2024.5.01.0056
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ARNALDO BERNARDO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO BERNARDO DA SILVA JUNIOR

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1a1cc7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À parte autora para manifestar-se acerca da impugnação de id

5238562, no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100431-79.2024.5.01.0056
EMBARGANTE ELEONORA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ FARIAS NEVES(OAB:
92081/RJ)

EMBARGADO RAFAEL TAVARES DE PAULA

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

ADVOGADO SINVAL ANDRADE DELFINO DOS
SANTOS(OAB: 186656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL TAVARES DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dee6ec

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aos embargados para contestar em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101197-69.2023.5.01.0056
RECLAMANTE ERASMO CARLOS OLIVEIRA DE

AZEVEDO

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO CARLOS OLIVEIRA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78b69ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o teor da certidão de #id:c983865, recebo o recurso ordinário

interposto por ERASMO CARLOS OLIVEIRA DE AZEVEDO.

Ao recorrido, para contrarrazoar, no prazo de 08 dias.

Decorrendo o prazo, remeta-se o processo ao Egrégio Regional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100110-44.2024.5.01.0056
EXEQUENTE CAROLINE DE SOUSA PANINI

ADVOGADO GUILHERME TERRA DE
VASCONCELOS(OAB: 201353/RJ)

EXECUTADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO Renata Xavier LArichia(OAB:
145696/RJ)

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DE SOUSA PANINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 453207c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se a dilação de prazo requerida, por mais 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101071-19.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCELO MACHADO CHAGAS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TCL TRANSPORTE, ARMAZENAGEM
E LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MACHADO CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d397dd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista ter sido infrutífera a citação do Réu, conforme

certidão de Ida34c910 :

Notifique-se o Reclamante para indicar, em 5 dias, meios efetivos

de citação da ré, sob pena de extinção do feito.

Informado endereço diverso do constante dos autos, renove-se a

notificação à Reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0101165-64.2023.5.01.0056
EMBARGANTE VANESSA LUISA MENDES PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL JANUZZI VIANA(OAB:
119463/MG)

EMBARGADO RIO ZONA SUL CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO MOACIR LEVY SENA DE
MENEZES(OAB: 120958/MG)

ADVOGADO THIAGO FONTES DE ALMEIDA(OAB:
154245/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

ADVOGADO MARCELO FONSECA E SILVA(OAB:
104785/MG)

EMBARGADO LUIZ RAFAEL CAMPOS MAGALHAES

ADVOGADO EDUARDO LUIZ ARAUJO BRAZ(OAB:
130528/MG)

ADVOGADO MARCELO FONSECA E SILVA(OAB:
104785/MG)

EMBARGADO BMVF FRANCHISING E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MOACIR LEVY SENA DE
MENEZES(OAB: 120958/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

ADVOGADO CONRADO DI MAMBRO
OLIVEIRA(OAB: 84291/MG)

ADVOGADO MARCELO FONSECA E SILVA(OAB:
104785/MG)

ADVOGADO THIAGO FONTES DE ALMEIDA(OAB:
154245/MG)

EMBARGADO MARCELO FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ ARAUJO BRAZ(OAB:
130528/MG)

ADVOGADO MARCELO FONSECA E SILVA(OAB:
104785/MG)

EMBARGADO RIZZO CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO MARCELO FONSECA E SILVA(OAB:
104785/MG)

ADVOGADO MOACIR LEVY SENA DE
MENEZES(OAB: 120958/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

ADVOGADO CONRADO DI MAMBRO
OLIVEIRA(OAB: 84291/MG)

ADVOGADO THIAGO FONTES DE ALMEIDA(OAB:
154245/MG)

EMBARGADO ALINE MATTOS LUIZ

ADVOGADO MICHELE SIMOES SILVA(OAB:
111319/RJ)

ADVOGADO MARINALVA DA SILVA(OAB:
75521/RJ)

EMBARGADO RODRIGO VALERIO COSTA PEDRO

ADVOGADO EDUARDO LUIZ ARAUJO BRAZ(OAB:
130528/MG)

ADVOGADO MARCELO FONSECA E SILVA(OAB:
104785/MG)

EMBARGADO SUL MINAS CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA - ME

ADVOGADO MOACIR LEVY SENA DE
MENEZES(OAB: 120958/MG)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 120980/MG)

ADVOGADO CONRADO DI MAMBRO
OLIVEIRA(OAB: 84291/MG)

ADVOGADO MARCELO FONSECA E SILVA(OAB:
104785/MG)

ADVOGADO THIAGO FONTES DE ALMEIDA(OAB:
154245/MG)

EMBARGADO RENATO COSTA FRANCO BALDAN

ADVOGADO EDUARDO LUIZ ARAUJO BRAZ(OAB:
130528/MG)

ADVOGADO MARCELO FONSECA E SILVA(OAB:
104785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MATTOS LUIZ

  - BMVF FRANCHISING E PARTICIPACOES LTDA

  - LUIZ RAFAEL CAMPOS MAGALHAES

  - MARCELO FERREIRA

  - RENATO COSTA FRANCO BALDAN

  - RIO ZONA SUL CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

  - RIZZO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

  - RODRIGO VALERIO COSTA PEDRO

  - SUL MINAS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb8fc23

proferido nos autos.

Aos Embargados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100415-87.2024.5.01.0004
RECLAMANTE EDGAR JUNGER DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO MOTA
FERREIRA CRUZ(OAB: 252520/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR JUNGER DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca028e9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para se manifestar(em) acerca

do requerimento de adoção do Juízo 100% digital, no prazo de 05

dias, valendo o silêncio como concordância.

Intime-se, também, o autor, para confirmação do juízo 100% digital,

uma vez que não expressamente requerida na inicial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100165-29.2023.5.01.0056
RECLAMANTE RAMON NETO DA SILVA

ADVOGADO EWERTON FAUSTINO
PEREIRA(OAB: 206507/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO CONFORTO AMBIENTAL
TECNOLOGIA EM DESPOLUICAO
AMBIENTAL LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILLA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 152482/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON NETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAMON NETO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100165-29.2023.5.01.0056
RECLAMANTE RAMON NETO DA SILVA

ADVOGADO EWERTON FAUSTINO
PEREIRA(OAB: 206507/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO CONFORTO AMBIENTAL
TECNOLOGIA EM DESPOLUICAO
AMBIENTAL LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILLA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 152482/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFORTO AMBIENTAL TECNOLOGIA EM DESPOLUICAO
AMBIENTAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONFORTO AMBIENTAL TECNOLOGIA EM

DESPOLUICAO AMBIENTAL LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0100165-29.2023.5.01.0056
RECLAMANTE RAMON NETO DA SILVA

ADVOGADO EWERTON FAUSTINO
PEREIRA(OAB: 206507/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO CONFORTO AMBIENTAL
TECNOLOGIA EM DESPOLUICAO
AMBIENTAL LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILLA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 152482/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101256-57.2023.5.01.0056
RECLAMANTE FABRICIO FERREIRA DE MEDEIROS

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MELO DE
SOUZA(OAB: 79061/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO FERREIRA DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9144e35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

  3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos para condenar

FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA CAMPOGRANDENSE,

a pagar ao reclamante FABRICIO FERREIRA DE MEDEIROS, os

seguintes títulos acrescidos de juros e correção monetária, nos

termos da fundamentação supra que este dispositivo integra para

todos os fins legais:

13º salário proporcional no importe de 02/12, férias integrais

2021/2022, acrescidas de 1/3; férias proporcionais no

importe de 01/12, acrescida de 1/3.

•

férias integrais vencidas relativas aos períodos de

2019/2020, 2020/2021, ambos acrescidos de 1/3; bem como

13º salário integral de 2020 e de 2021.

•

salários dos meses de Janeiro, Março, Maio, Junho, Julho,

Set., Nov., todos de 2021, além de diferenças de salários

pagos a menor nos meses de Fev., Agosto, Out. e Dez. de

2021, salários integrais de Janeiro e Fevereiro de 2022, além

do saldo de salário de 11 dias de Março de 2022.

•

multa do art. 467 da CLT, que deverá incidir sobre férias

acrescidas de 1/3; 13º salário e sobre os depósitos do FGTS.

•

multa do art. 477 da CLT.•

Deverá a reclamada comprovar a integralidade dos depósitos

do FGTS, durante todo o contrato de trabalho, tendo em vista o

extrato analítico de IDf0d34a0, com ausência de pagamento de

vários meses.

Juros e correção monetária na forma da lei, observando-se a

fundamentação supra que este dispositivo integra para todos os fins

legais.

Ante os termos do art. 832 § 3º da CLT, deverão ser recolhidas as

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas nesta sentença, e para tanto, defere-se o

desconto das contribuições de responsabilidade do empregado de

seus créditos apurados. Incidem contribuições previdenciárias sobre

as parcelas deferidas não excepcionadas no artigo 28, parágrafo 9º

da Lei n.º 8213/91 e artigo 214, parágrafo 9º do Decreto 3048/91.

Retenham-se as quotas previdenciárias e fiscais, observando-se os

termos da fundamentação supra que este dispositivo integra para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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todos os fins legais.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2º, CLT,

arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

Reclamante) que ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor que justificou a concessão da gratuidade, que,

contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros créditos

na presente ação ou em outras.

Condeno, a ré ao pagamento de honorários advocatícios ora

arbitrados em 10% sobre o valor líquido do crédito reconhecido na

sentença (honorários advocatícios em favor da parte Reclamante).

Custas de R$600,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$30.000,00, na forma do artigo 789, IV da CLT, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101256-57.2023.5.01.0056
RECLAMANTE FABRICIO FERREIRA DE MEDEIROS

ADVOGADO LUÍS CLÁUDIO MELO DE
SOUZA(OAB: 79061/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA
CAMPOGRANDENSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9144e35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

  3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos para condenar

FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA CAMPOGRANDENSE,

a pagar ao reclamante FABRICIO FERREIRA DE MEDEIROS, os

seguintes títulos acrescidos de juros e correção monetária, nos

termos da fundamentação supra que este dispositivo integra para

todos os fins legais:

13º salário proporcional no importe de 02/12, férias integrais

2021/2022, acrescidas de 1/3; férias proporcionais no

importe de 01/12, acrescida de 1/3.

•

férias integrais vencidas relativas aos períodos de

2019/2020, 2020/2021, ambos acrescidos de 1/3; bem como

13º salário integral de 2020 e de 2021.

•

salários dos meses de Janeiro, Março, Maio, Junho, Julho,

Set., Nov., todos de 2021, além de diferenças de salários

pagos a menor nos meses de Fev., Agosto, Out. e Dez. de

2021, salários integrais de Janeiro e Fevereiro de 2022, além

do saldo de salário de 11 dias de Março de 2022.

•

multa do art. 467 da CLT, que deverá incidir sobre férias

acrescidas de 1/3; 13º salário e sobre os depósitos do FGTS.

•

multa do art. 477 da CLT.•

Deverá a reclamada comprovar a integralidade dos depósitos

do FGTS, durante todo o contrato de trabalho, tendo em vista o

extrato analítico de IDf0d34a0, com ausência de pagamento de

vários meses.

Juros e correção monetária na forma da lei, observando-se a

fundamentação supra que este dispositivo integra para todos os fins

legais.

Ante os termos do art. 832 § 3º da CLT, deverão ser recolhidas as

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas nesta sentença, e para tanto, defere-se o

desconto das contribuições de responsabilidade do empregado de

seus créditos apurados. Incidem contribuições previdenciárias sobre

as parcelas deferidas não excepcionadas no artigo 28, parágrafo 9º

da Lei n.º 8213/91 e artigo 214, parágrafo 9º do Decreto 3048/91.

Retenham-se as quotas previdenciárias e fiscais, observando-se os

termos da fundamentação supra que este dispositivo integra para

todos os fins legais.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2º, CLT,

arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

Reclamante) que ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor que justificou a concessão da gratuidade, que,

contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros créditos

na presente ação ou em outras.

Condeno, a ré ao pagamento de honorários advocatícios ora

arbitrados em 10% sobre o valor líquido do crédito reconhecido na

sentença (honorários advocatícios em favor da parte Reclamante).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Custas de R$600,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$30.000,00, na forma do artigo 789, IV da CLT, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101143-06.2023.5.01.0056
RECLAMANTE BRUNO MENDES MARQUES

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO RACHEL PANZA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 246224/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e4c803

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

     3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro prescritas as pretensões anteriores

a28/11/2018, inclusive quanto ao FGTS, extinguindo-as com

resolução do mérito (art. 487, II do CPC), ressalvando as

pretensões meramente declaratórias (art. 11 da CLT)e julgo

IMPROCEDENTESos pedidos em face CIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO CET RIO, ajuizados por BRUNO MENDES MARQUES

Registro que aplicável a decisão do STF na ADI 5766 que

determinou que as partes beneficiárias da gratuidade de justiça não

terão que arcar com honorários sucumbenciais de advogado.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2º, CLT,

arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

Reclamante) que ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor que justificou a concessão da gratuidade,

que, contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros

créditos na presente ação ou em outras.

Custas de R$17.902,68, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

na forma do artigo 789, IV da CLT.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101143-06.2023.5.01.0056
RECLAMANTE BRUNO MENDES MARQUES

ADVOGADO JOSE SCALFONE NETO(OAB:
73153/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO RACHEL PANZA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 246224/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MENDES MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e4c803

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

     3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro prescritas as pretensões anteriores

a28/11/2018, inclusive quanto ao FGTS, extinguindo-as com

resolução do mérito (art. 487, II do CPC), ressalvando as

pretensões meramente declaratórias (art. 11 da CLT)e julgo

IMPROCEDENTESos pedidos em face CIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO CET RIO, ajuizados por BRUNO MENDES MARQUES

Registro que aplicável a decisão do STF na ADI 5766 que

determinou que as partes beneficiárias da gratuidade de justiça não

terão que arcar com honorários sucumbenciais de advogado.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2º, CLT,

arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

Reclamante) que ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor que justificou a concessão da gratuidade,

que, contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros

créditos na presente ação ou em outras.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Custas de R$17.902,68, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

na forma do artigo 789, IV da CLT.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100341-42.2022.5.01.0056
RECLAMANTE THAMYRIS DE SOUZA PONTES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO MARIA LUCIA BUGRE DOS
SANTOS(OAB: 132424/RJ)

ADVOGADO JESSICA LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 203799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMYRIS DE SOUZA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAMYRIS DE SOUZA PONTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100341-42.2022.5.01.0056
RECLAMANTE THAMYRIS DE SOUZA PONTES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO MARIA LUCIA BUGRE DOS
SANTOS(OAB: 132424/RJ)

ADVOGADO JESSICA LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 203799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100341-42.2022.5.01.0056

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE THAMYRIS DE SOUZA PONTES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO MARIA LUCIA BUGRE DOS
SANTOS(OAB: 132424/RJ)

ADVOGADO JESSICA LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 203799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA

ESCOLA CIE E

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100293-49.2023.5.01.0056
RECLAMANTE WANDERLEY DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO RESERVA DO VULCAO

RECLAMADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WANDERLEY DOS SANTOS NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100293-49.2023.5.01.0056
RECLAMANTE WANDERLEY DOS SANTOS

NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO RESERVA DO VULCAO

RECLAMADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTI CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAVALCANTI CIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100293-49.2023.5.01.0056
RECLAMANTE WANDERLEY DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO RESERVA DO VULCAO

RECLAMADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5503
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100293-49.2023.5.01.0056
RECLAMANTE WANDERLEY DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO RESERVA DO VULCAO

RECLAMADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EXPRESSO NOSSA SENHORA DA GLORIA

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100293-49.2023.5.01.0056
RECLAMANTE WANDERLEY DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO RESERVA DO VULCAO

RECLAMADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100526-28.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ANDREA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES
LOPES(OAB: 66737/RJ)

RECLAMADO JAIRO CANDIDO E ADVOGADOS
ASSOCIADOS

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PEREIRA, MENDES, LIMA, MELLO E
ADVOGADOS

ADVOGADO HUMBERTO CELSO DE
ANDRADE(OAB: 34952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDREA DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100526-28.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ANDREA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES
LOPES(OAB: 66737/RJ)

RECLAMADO JAIRO CANDIDO E ADVOGADOS
ASSOCIADOS

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PEREIRA, MENDES, LIMA, MELLO E
ADVOGADOS

ADVOGADO HUMBERTO CELSO DE
ANDRADE(OAB: 34952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEREIRA, MENDES, LIMA, MELLO E ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEREIRA, MENDES, LIMA, MELLO E

ADVOGADOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100619-43.2022.5.01.0056
RECLAMANTE ALEXANDER COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO JOAQUIM DA
CONCEICAO

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER COSTA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDER COSTA DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100619-43.2022.5.01.0056
RECLAMANTE ALEXANDER COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO GR-1 SOLUCOES E TECNOLOGIA
LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO JOAQUIM DA
CONCEICAO

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLARO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101234-96.2023.5.01.0056
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO LYNXFILM PRODUCOES AUDIO-
VISUAIS LTDA.

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101234-96.2023.5.01.0056
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO LYNXFILM PRODUCOES AUDIO-
VISUAIS LTDA.

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYNXFILM PRODUCOES AUDIO-VISUAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LYNXFILM PRODUCOES AUDIO-VISUAIS

LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101234-96.2023.5.01.0056
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECLAMADO LYNXFILM PRODUCOES AUDIO-
VISUAIS LTDA.

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101238-36.2023.5.01.0056
RECLAMANTE ALESSANDRO STRUFALDI

SCHLOMER

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

RECLAMADO PAYLIVRE BRASIL INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO STRUFALDI SCHLOMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRO STRUFALDI SCHLOMER

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100586-19.2023.5.01.0056
RECLAMANTE SILMAR ANJOS FERNANDES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO BEDENDO & VIANA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMAR ANJOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILMAR ANJOS FERNANDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por

determinação verbal do magistrado em exercício da

titularidade, convertendo-a em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes

e às testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100586-19.2023.5.01.0056
RECLAMANTE SILMAR ANJOS FERNANDES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO BEDENDO & VIANA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por

determinação verbal do magistrado em exercício da

titularidade, convertendo-a em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes

e às testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100586-19.2023.5.01.0056
RECLAMANTE SILMAR ANJOS FERNANDES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO BEDENDO & VIANA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAGAZINE LUIZA S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por

determinação verbal do magistrado em exercício da

titularidade, convertendo-a em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes

e às testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100356-40.2024.5.01.0056
RECLAMANTE SANDRA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO HERMIDA PIRES(OAB:
108834/RJ)

ADVOGADO RAUL BOTELHO DE PONTES(OAB:
200482/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA OLIVEIRA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 08/07/2024 10:30

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA

A audiência será realizada por meio da Plataforma Zoom, com

acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da

reunião: 469 636 5257).

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

24040610491433100000197462844 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe, ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual . 3- O não comparecimento

do RECLAMANTE a audiência importará no arquivamento da

reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes e

testemunhas deverão comparecer portando suas carteiras de

trabalho. Pode o EMPREGADOR se fazer representar por preposto,

devendo apresentar cópia do contrato social ou de seus atos

constitutivos. 5- As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados, devendo a reclamada disponibilizar a defesa, com

documentos, no sistema no prazo máximo de 24 horas antes da

audiência. 5.1- A habilitação poderá ser diligenciada pelo próprio

advogado via sistema. Ressalte-se, ainda, a possibilidade de

visualização do processo via PJE sem habilitação e/ou certificado

digital, tendo em vista as últimas alterações na configuração do

PJE. 5.2- A habilitação do advogado em nome do qual a parte

deseja que as notificações sejam publicadas devem ser feitas

PELOS PRÓPRIOS PATRONOS JÁ CADASTRADOS, haja vista tal

funcionalidade no menu "solicitar habilitação", bem como a

possibilidade de peticionamento sem habilitação nos autos. 6- A

audiência será realizada em SESSÃO UNA, ou seja, as provas

documental, testemunhal e oral deverão ser produzidas na mesma

assentada em que apresentada a resposta. Fica desde já, o

reclamado notificado de que havendo pedido de horas extras,

deverá instruir a defesa com os controles de frequência e recibos de

pagamento de todo o período trabalhado, SOB AS PENAS DA LEI

(art. 396 e 400 do CPC). 7- Os documentos deverão ser

apresentados em ordem cronológica, na forma do art. 1º, alínea "C",

do Provimento 12/92, sendo as cópias legíveis, PENA DE NÃO

ACEITAÇÃO. 8- Testemunhas nos termos do art. 455 do CPC. 9-

Recomenda-se as partes, o comparecimento com antecedência de

30 minutos em relação ao horário da audiência. 10- Nos termos do

art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado

que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 11-

ATENÇÃO: A audiência será realizada em sessão UNA.

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso de dúvida,

acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100356-40.2024.5.01.0056
RECLAMANTE SANDRA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO HERMIDA PIRES(OAB:
108834/RJ)

ADVOGADO RAUL BOTELHO DE PONTES(OAB:
200482/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 08/07/2024 10:30

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA

A audiência será realizada por meio da Plataforma Zoom, com

acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da

reunião: 469 636 5257).

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

24040610491433100000197462844 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe, ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual . 3- O não comparecimento

do RECLAMANTE a audiência importará no arquivamento da

reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes e

testemunhas deverão comparecer portando suas carteiras de

trabalho. Pode o EMPREGADOR se fazer representar por preposto,

devendo apresentar cópia do contrato social ou de seus atos

constitutivos. 5- As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados, devendo a reclamada disponibilizar a defesa, com

documentos, no sistema no prazo máximo de 24 horas antes da

audiência. 5.1- A habilitação poderá ser diligenciada pelo próprio

advogado via sistema. Ressalte-se, ainda, a possibilidade de

visualização do processo via PJE sem habilitação e/ou certificado

digital, tendo em vista as últimas alterações na configuração do

PJE. 5.2- A habilitação do advogado em nome do qual a parte

deseja que as notificações sejam publicadas devem ser feitas

PELOS PRÓPRIOS PATRONOS JÁ CADASTRADOS, haja vista tal

funcionalidade no menu "solicitar habilitação", bem como a

possibilidade de peticionamento sem habilitação nos autos. 6- A

audiência será realizada em SESSÃO UNA, ou seja, as provas

documental, testemunhal e oral deverão ser produzidas na mesma

assentada em que apresentada a resposta. Fica desde já, o

reclamado notificado de que havendo pedido de horas extras,

deverá instruir a defesa com os controles de frequência e recibos de

pagamento de todo o período trabalhado, SOB AS PENAS DA LEI

(art. 396 e 400 do CPC). 7- Os documentos deverão ser

apresentados em ordem cronológica, na forma do art. 1º, alínea "C",

do Provimento 12/92, sendo as cópias legíveis, PENA DE NÃO

ACEITAÇÃO. 8- Testemunhas nos termos do art. 455 do CPC. 9-

Recomenda-se as partes, o comparecimento com antecedência de

30 minutos em relação ao horário da audiência. 10- Nos termos do

art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado

que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 11-

ATENÇÃO: A audiência será realizada em sessão UNA.

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso de dúvida,

acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100989-22.2022.5.01.0056
RECLAMANTE MAURICIO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO CESAR GUIMARAES DE
VASCONCELLOS(OAB: 130554/RJ)

RECLAMADO SPE AVAL LAFAYETTE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO FRANCISCO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100989-22.2022.5.01.0056
RECLAMANTE MAURICIO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO CESAR GUIMARAES DE
VASCONCELLOS(OAB: 130554/RJ)

RECLAMADO SPE AVAL LAFAYETTE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE AVAL LAFAYETTE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SPE AVAL LAFAYETTE

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão abaixo:

CERTIDÃO PJe

Certifico, nesta data, que alterei a modalidade da audiência no

presente processo para fins de ajuste de pauta, por determinação

verbal do magistrado em exercício da titularidade, convertendo-a

em telepresencial.

O acesso à sala virtual será feito por meio do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt56.rj (ID da reunião: 469 636 5257), pela

Plataforma Zoom, devendo os patronos encaminhá-lo às partes e às

testemunhas.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

DEISE ASSUMPCAO VIEIRA DE ANDRADE

Assessor

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100098-30.2024.5.01.0056
RECLAMANTE MARCIO BATISTA ARAUJO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SEC MUNICIPAL
DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BATISTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO BATISTA ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "VT56RJ": 25/06/2024 09:30

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

23111012473454700000188457036 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe, ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual . 3- O não comparecimento

do RECLAMANTE a audiência importará no arquivamento da

reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes e

testemunhas deverão comparecer portando suas carteiras de

trabalho. Pode o EMPREGADOR se fazer representar por preposto,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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devendo apresentar cópia do contrato social ou de seus atos

constitutivos. 5- As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados, devendo a reclamada disponibilizar a defesa, com

documentos, no sistema no prazo máximo de 24 horas antes da

audiência. 5.1- A habilitação poderá ser diligenciada pelo próprio

advogado via sistema. Ressalte-se, ainda, a possibilidade de

visualização do processo via PJE sem habilitação e/ou certificado

digital, tendo em vista as últimas alterações na configuração do

PJE. 5.2- A habilitação do advogado em nome do qual a parte

deseja que as notificações sejam publicadas devem ser feitas

PELOS PRÓPRIOS PATRONOS JÁ CADASTRADOS, haja vista tal

funcionalidade no menu "solicitar habilitação", bem como a

possibilidade de peticionamento sem habilitação nos autos. 6- A

audiência será realizada em SESSÃO UNA, ou seja, as provas

documental, testemunhal e oral deverão ser produzidas na mesma

assentada em que apresentada a resposta. Fica desde já, o

reclamado notificado de que havendo pedido de horas extras,

deverá instruir a defesa com os controles de frequência e recibos de

pagamento de todo o período trabalhado, SOB AS PENAS DA LEI

(art. 396 e 400 do CPC). 7- Os documentos deverão ser

apresentados em ordem cronológica, na forma do art. 1º, alínea "C",

do Provimento 12/92, sendo as cópias legíveis, PENA DE NÃO

ACEITAÇÃO. 8- Testemunhas nos termos do art. 455 do CPC. 9-

Recomenda-se as partes, o comparecimento com antecedência de

30 minutos em relação ao horário da audiência. 10- Nos termos do

art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado

que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 11-

ATENÇÃO: A audiência será realizada em sessão UNA.

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso de dúvida,

acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100098-30.2024.5.01.0056
RECLAMANTE MARCIO BATISTA ARAUJO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SEC MUNICIPAL
DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una (rito sumaríssimo) - Sala "VT56RJ": 25/06/2024 09:30

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

23111012473454700000188457036 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe, ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual . 3- O não comparecimento

do RECLAMANTE a audiência importará no arquivamento da

reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes e

testemunhas deverão comparecer portando suas carteiras de

trabalho. Pode o EMPREGADOR se fazer representar por preposto,

devendo apresentar cópia do contrato social ou de seus atos

constitutivos. 5- As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados, devendo a reclamada disponibilizar a defesa, com

documentos, no sistema no prazo máximo de 24 horas antes da

audiência. 5.1- A habilitação poderá ser diligenciada pelo próprio

advogado via sistema. Ressalte-se, ainda, a possibilidade de

visualização do processo via PJE sem habilitação e/ou certificado

digital, tendo em vista as últimas alterações na configuração do

PJE. 5.2- A habilitação do advogado em nome do qual a parte

deseja que as notificações sejam publicadas devem ser feitas

PELOS PRÓPRIOS PATRONOS JÁ CADASTRADOS, haja vista tal

funcionalidade no menu "solicitar habilitação", bem como a

possibilidade de peticionamento sem habilitação nos autos. 6- A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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audiência será realizada em SESSÃO UNA, ou seja, as provas

documental, testemunhal e oral deverão ser produzidas na mesma

assentada em que apresentada a resposta. Fica desde já, o

reclamado notificado de que havendo pedido de horas extras,

deverá instruir a defesa com os controles de frequência e recibos de

pagamento de todo o período trabalhado, SOB AS PENAS DA LEI

(art. 396 e 400 do CPC). 7- Os documentos deverão ser

apresentados em ordem cronológica, na forma do art. 1º, alínea "C",

do Provimento 12/92, sendo as cópias legíveis, PENA DE NÃO

ACEITAÇÃO. 8- Testemunhas nos termos do art. 455 do CPC. 9-

Recomenda-se as partes, o comparecimento com antecedência de

30 minutos em relação ao horário da audiência. 10- Nos termos do

art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado

que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 11-

ATENÇÃO: A audiência será realizada em sessão UNA.

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso de dúvida,

acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-40.2024.5.01.0056
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DE BRITO

COSTA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO DIX ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
RIO SUL SHOPPING CENTER

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DE BRITO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO MARCOS DE BRITO COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT56RJ": 27/06/2024 09:45

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

24020113255761700000192807921 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe, ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual . 3- O não comparecimento

do RECLAMANTE a audiência importará no arquivamento da

reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes e

testemunhas deverão comparecer portando suas carteiras de

trabalho. Pode o EMPREGADOR se fazer representar por preposto,

devendo apresentar cópia do contrato social ou de seus atos

constitutivos. 5- As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados, devendo a reclamada disponibilizar a defesa, com

documentos, no sistema no prazo máximo de 24 horas antes da

audiência. 5.1- A habilitação poderá ser diligenciada pelo próprio

advogado via sistema. Ressalte-se, ainda, a possibilidade de

visualização do processo via PJE sem habilitação e/ou certificado

digital, tendo em vista as últimas alterações na configuração do

PJE. 5.2- A habilitação do advogado em nome do qual a parte

deseja que as notificações sejam publicadas devem ser feitas

PELOS PRÓPRIOS PATRONOS JÁ CADASTRADOS, haja vista tal

funcionalidade no menu "solicitar habilitação", bem como a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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possibilidade de peticionamento sem habilitação nos autos. 6- A

audiência será realizada em SESSÃO UNA, ou seja, as provas

documental, testemunhal e oral deverão ser produzidas na mesma

assentada em que apresentada a resposta. Fica desde já, o

reclamado notificado de que havendo pedido de horas extras,

deverá instruir a defesa com os controles de frequência e recibos de

pagamento de todo o período trabalhado, SOB AS PENAS DA LEI

(art. 396 e 400 do CPC). 7- Os documentos deverão ser

apresentados em ordem cronológica, na forma do art. 1º, alínea "C",

do Provimento 12/92, sendo as cópias legíveis, PENA DE NÃO

ACEITAÇÃO. 8- Testemunhas nos termos do art. 455 do CPC. 9-

Recomenda-se as partes, o comparecimento com antecedência de

30 minutos em relação ao horário da audiência. 10- Nos termos do

art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado

que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 11-

ATENÇÃO: A audiência será realizada em sessão UNA.

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso de dúvida,

acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-40.2024.5.01.0056
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DE BRITO

COSTA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO DIX ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
RIO SUL SHOPPING CENTER

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT56RJ": 27/06/2024 09:45

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

24020113255761700000192807921 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe, ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual . 3- O não comparecimento

do RECLAMANTE a audiência importará no arquivamento da

reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes e

testemunhas deverão comparecer portando suas carteiras de

trabalho. Pode o EMPREGADOR se fazer representar por preposto,

devendo apresentar cópia do contrato social ou de seus atos

constitutivos. 5- As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados, devendo a reclamada disponibilizar a defesa, com

documentos, no sistema no prazo máximo de 24 horas antes da

audiência. 5.1- A habilitação poderá ser diligenciada pelo próprio

advogado via sistema. Ressalte-se, ainda, a possibilidade de

visualização do processo via PJE sem habilitação e/ou certificado

digital, tendo em vista as últimas alterações na configuração do

PJE. 5.2- A habilitação do advogado em nome do qual a parte

deseja que as notificações sejam publicadas devem ser feitas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PELOS PRÓPRIOS PATRONOS JÁ CADASTRADOS, haja vista tal

funcionalidade no menu "solicitar habilitação", bem como a

possibilidade de peticionamento sem habilitação nos autos. 6- A

audiência será realizada em SESSÃO UNA, ou seja, as provas

documental, testemunhal e oral deverão ser produzidas na mesma

assentada em que apresentada a resposta. Fica desde já, o

reclamado notificado de que havendo pedido de horas extras,

deverá instruir a defesa com os controles de frequência e recibos de

pagamento de todo o período trabalhado, SOB AS PENAS DA LEI

(art. 396 e 400 do CPC). 7- Os documentos deverão ser

apresentados em ordem cronológica, na forma do art. 1º, alínea "C",

do Provimento 12/92, sendo as cópias legíveis, PENA DE NÃO

ACEITAÇÃO. 8- Testemunhas nos termos do art. 455 do CPC. 9-

Recomenda-se as partes, o comparecimento com antecedência de

30 minutos em relação ao horário da audiência. 10- Nos termos do

art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado

que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 11-

ATENÇÃO: A audiência será realizada em sessão UNA.

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso de dúvida,

acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-40.2024.5.01.0056
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DE BRITO

COSTA

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO DIX ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
RIO SUL SHOPPING CENTER

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO RIO SUL SHOPPING
CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO RIO SUL

SHOPPING CENTER

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "VT56RJ": 27/06/2024 09:45

56ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

24020113255761700000192807921 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe, ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual . 3- O não comparecimento

do RECLAMANTE a audiência importará no arquivamento da

reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da reclamação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes e

testemunhas deverão comparecer portando suas carteiras de

trabalho. Pode o EMPREGADOR se fazer representar por preposto,

devendo apresentar cópia do contrato social ou de seus atos

constitutivos. 5- As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados, devendo a reclamada disponibilizar a defesa, com

documentos, no sistema no prazo máximo de 24 horas antes da

audiência. 5.1- A habilitação poderá ser diligenciada pelo próprio

advogado via sistema. Ressalte-se, ainda, a possibilidade de

visualização do processo via PJE sem habilitação e/ou certificado

digital, tendo em vista as últimas alterações na configuração do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PJE. 5.2- A habilitação do advogado em nome do qual a parte

deseja que as notificações sejam publicadas devem ser feitas

PELOS PRÓPRIOS PATRONOS JÁ CADASTRADOS, haja vista tal

funcionalidade no menu "solicitar habilitação", bem como a

possibilidade de peticionamento sem habilitação nos autos. 6- A

audiência será realizada em SESSÃO UNA, ou seja, as provas

documental, testemunhal e oral deverão ser produzidas na mesma

assentada em que apresentada a resposta. Fica desde já, o

reclamado notificado de que havendo pedido de horas extras,

deverá instruir a defesa com os controles de frequência e recibos de

pagamento de todo o período trabalhado, SOB AS PENAS DA LEI

(art. 396 e 400 do CPC). 7- Os documentos deverão ser

apresentados em ordem cronológica, na forma do art. 1º, alínea "C",

do Provimento 12/92, sendo as cópias legíveis, PENA DE NÃO

ACEITAÇÃO. 8- Testemunhas nos termos do art. 455 do CPC. 9-

Recomenda-se as partes, o comparecimento com antecedência de

30 minutos em relação ao horário da audiência. 10- Nos termos do

art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado

que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 11-

ATENÇÃO: A audiência será realizada em sessão UNA.

ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro. 2) Em caso de dúvida,

acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100337-34.2024.5.01.0056
RECLAMANTE B.R.M.D.C.R.

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

RECLAMADO G.E.C.D.P.S.

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

RECLAMADO M.D.A.T.D.S.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.R.M.D.C.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e404d41.

Processo Nº ATOrd-0100337-34.2024.5.01.0056
RECLAMANTE B.R.M.D.C.R.

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

RECLAMADO G.E.C.D.P.S.

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

RECLAMADO M.D.A.T.D.S.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.E.C.D.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8665fcf.

Processo Nº ATSum-0100175-44.2021.5.01.0056
RECLAMANTE FRANCIELE ANA DE SOUZA

ADVOGADO janaina de almeida lima(OAB:
133760/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE ANA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a0ac10

proferido nos autos.

Visto etc.

Intime-se a reclamante para esclarecer se pretende a certidão para

habilitação na recuperação judicial da ré ou certidão de credito.

Quanto a esta, desnecessária a expedição de certidão por se tratar

de processo eletrônico, observados os termos do art. 11-A da CLT.

No silêncio do autor ou sendo reiterado o requerimento de certidão

de credito, fica desde já indeferido e determina-se o arquivamento

provisório (art. 4º, parágrafo único do GCGJT nº 01/2012), que

possibilitará eventual futura execução (art. 6º, parágrafo único),

observados os termos do art. 11-A da CLT.

Intime-se o reclamante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100921-82.2016.5.01.0056
RECLAMANTE REJANE LOPES DE BRITO

ADVOGADO DOMINGOS BRIVES NETO(OAB:
111019/RJ)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 184340/RJ)

RECLAMADO H MOTOS CARIOCA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

RECLAMADO BRENO GOUVEA COSTA

RECLAMADO NITJAP COMERCIO DE MOTOS
LTDA
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ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA
GUERRA WERNECK(OAB: 79136/RJ)

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO FERNANDO DINIZ COSTA

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO MOTOFACIL VEICULOS LTDA

RECLAMADO PEDRO DINIZ COSTA

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOTOFÁCIL VEÍCULOS LTDA N/P
DO SÓCIO PEDRO DINIZ COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARIOCA HOLDING LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NITJAP COMERCIO DE MOTOS
LTDA N/P DO SÓCIO PEDRO DINIZ
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOTOCAR MOTO CARIOCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOTOFÁCIL VEÍCULOS LTDA N/P
DO SÓCIO FERNANDO DINIZ COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NITJAP COMERCIO DE MOTOS
LTDA N/P DO SÓCIO FERNANDO
DINIZ COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE LOPES DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 313aa1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica o(a) exequente intimado(a) para indicar meios novos e

efetivos de prosseguimento da execução, em 30 dias.

Caso o(a) exequente não possua atualmente tais meios, basta

manter-se silente, e, neste caso, o processo será meramente

suspenso (sobrestado) pelo prazo de 2 anos (na forma do que

dispõe o art. 11-A da CLT), tempo suficiente para que busque e/ou

indique/requeira ao Juízo novas medidas para satisfação da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100231-77.2021.5.01.0056
EXEQUENTE THEREZA EDWIGA LEVANDOWSKI

PRECOMA

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c737443

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a PETROS a indicar conta de sua titularidade ou de

patrono com poderes para receber, habilitado no processo, para fins

de depósito do valor a ser liberado.

Vindo as informações, expeça-se o alvará ref. à guia de id. 394aaf6,

com determinação de transferência, observando-se os dados

bancários fornecidos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100231-77.2021.5.01.0056
EXEQUENTE THEREZA EDWIGA LEVANDOWSKI

PRECOMA

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c737443

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a PETROS a indicar conta de sua titularidade ou de

patrono com poderes para receber, habilitado no processo, para fins

de depósito do valor a ser liberado.

Vindo as informações, expeça-se o alvará ref. à guia de id. 394aaf6,

com determinação de transferência, observando-se os dados

bancários fornecidos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0101629-98.2017.5.01.0056
RECLAMANTE TAILSON DA COSTA

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

RECLAMADO MARILIA AMARAL EMYGDIO

RECLAMADO J EMYGDIO CONSTRUTORA EIRELI
- ME

ADVOGADO RODRIGO FARO MANGORRA(OAB:
104298/RJ)

RECLAMADO JAYME EMYGDIO NETO

ADVOGADO RODRIGO FARO MANGORRA(OAB:
104298/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TESTEMUNHA PANCRACIO RICARDO SILVA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILSON DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0de0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Este Juízo tem notícia de eventuais atrasos no pagamento de

alvarás por parte do Banco do Brasil.

Portanto, aguarde-se o pagamento dos alvarás por mais 5 dias.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100231-77.2021.5.01.0056
EXEQUENTE THEREZA EDWIGA LEVANDOWSKI

PRECOMA

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZA EDWIGA LEVANDOWSKI PRECOMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c737443

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a PETROS a indicar conta de sua titularidade ou de

patrono com poderes para receber, habilitado no processo, para fins

de depósito do valor a ser liberado.

Vindo as informações, expeça-se o alvará ref. à guia de id. 394aaf6,

com determinação de transferência, observando-se os dados

bancários fornecidos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100820-06.2020.5.01.0056
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO MOISES OLIVEIRA DE SANT
ANNA(OAB: 213161/RJ)

RECLAMADO FLAVIANE DE LIMA PECLAT OTZ

RECLAMADO FLP PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

RECLAMADO MARCOS VINICIUS COSTA GOMES
DE ARAUJO

ADVOGADO Marcelo da Cunha Carneiro(OAB:
163896/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

MDAKEDE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a364629

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se a autuação para excluir o patrono renunciante

(#id:96c13c8).

Após, à Contadoria, para atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011500-67.2005.5.01.0056
RECLAMANTE ROSILENE DA SILVA ALVES

ADVOGADO ANTONIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
103418/RJ)

RECLAMADO CBGE COMPANHIA BRASILEIRA DE
GESTAO ENERGETICA LTDA - ME

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

RECLAMADO NEDIR DE ANDRADE VERAS

RECLAMADO REGINA RAGNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBGE COMPANHIA BRASILEIRA DE GESTAO ENERGETICA
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d4fc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Nada a deferir quanto à petição de #id:21ba7a3, ante a extinção da

ação, na forma da sentença de #id:2cd559e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100820-06.2020.5.01.0056
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO MOISES OLIVEIRA DE SANT
ANNA(OAB: 213161/RJ)

RECLAMADO FLAVIANE DE LIMA PECLAT OTZ

RECLAMADO FLP PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

RECLAMADO MARCOS VINICIUS COSTA GOMES
DE ARAUJO

ADVOGADO Marcelo da Cunha Carneiro(OAB:
163896/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

MDAKEDE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS COSTA GOMES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a364629

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se a autuação para excluir o patrono renunciante

(#id:96c13c8).

Após, à Contadoria, para atualização.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011500-67.2005.5.01.0056
RECLAMANTE ROSILENE DA SILVA ALVES

ADVOGADO ANTONIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
103418/RJ)

RECLAMADO CBGE COMPANHIA BRASILEIRA DE
GESTAO ENERGETICA LTDA - ME

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

RECLAMADO NEDIR DE ANDRADE VERAS

RECLAMADO REGINA RAGNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DA SILVA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d4fc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto à petição de #id:21ba7a3, ante a extinção da

ação, na forma da sentença de #id:2cd559e.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0010499-32.2014.5.01.0056
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO VALDEMIRO VICENTE DE PAULA

ADVOGADO heloisa helena da silva dalbonio(OAB:
64884/RJ)

RECLAMADO ANA LUCIA DA SILVA MELLO

RECLAMADO CUSTODIO VICENTE DE PAULA

ADVOGADO heloisa helena da silva dalbonio(OAB:
64884/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERVICOS DE
LOGISTICA - WISE COOPER LTDA

ADVOGADO heloisa helena da silva dalbonio(OAB:
64884/RJ)

RECLAMADO MARIA PEREIRA DE JESUS
BARRETO

RECLAMADO DEBORA QUINTANILHA
RODRIGUES

ADVOGADO heloisa helena da silva dalbonio(OAB:
64884/RJ)

RECLAMADO GUIOMAR CRISTINA SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO heloisa helena da silva dalbonio(OAB:
64884/RJ)

RECLAMADO WELLINGTON HENRIQUE DE
ARAUJO SILVA

RECLAMADO LUCIENE DE LIMA DUTRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RAPHAEL FRANCISCO DE
LEMOS(OAB: 217382/RJ)

ADVOGADO heloisa helena da silva dalbonio(OAB:
64884/RJ)

RECLAMADO ROBERTO DE SOUZA PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE SERVICOS DE LOGISTICA - WISE
COOPER LTDA

  - CUSTODIO VICENTE DE PAULA

  - DEBORA QUINTANILHA RODRIGUES

  - GUIOMAR CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA

  - LUCIENE DE LIMA DUTRA DO NASCIMENTO

  - VALDEMIRO VICENTE DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46f098

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao MPT, para manifestar-se acerca das impugnações

apresentadas.

Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100782-28.2019.5.01.0056

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE LUCIANE VERISSIMO BERNARDINO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO MARTINS
ANDRADE

ADVOGADO LUANA DA SILVA MAIA(OAB:
243644/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CAROLINE DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 238539/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ SANTOS RIBEIRO
ARRUDA(OAB: 246837/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE VERISSIMO BERNARDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd751c6

proferido nos autos.

DESPACHO COM CLÁUSULA ADITIVA DO JUÍZO

Apresentam as partes minuta de acordo sob #id:57e4461, a qual

adito nos seguintes termos:

"Cláusula 6. A título de garantia, imediatamente após a

homologação do acordo este Juízo determinará ao 8º Cartório

de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro gravação de

indisponibilidade sobre o imóvel de matrícula 194664, a qual

será mantida até a quitação integral dos termos da avença."

Concedo prazo de 5 dias às partes para expressarem concordância

com o aditamento, por meio de simples manifestação protocolizada

eletronicamente por advogados(as) com poderes nos autos.

Vindas as concordâncias, voltem conclusos para homologação e

providências dela decorrentes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100782-28.2019.5.01.0056
RECLAMANTE LUCIANE VERISSIMO BERNARDINO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO MARTINS
ANDRADE

ADVOGADO LUANA DA SILVA MAIA(OAB:
243644/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CAROLINE DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 238539/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ SANTOS RIBEIRO
ARRUDA(OAB: 246837/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO MARTINS ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd751c6

proferido nos autos.

DESPACHO COM CLÁUSULA ADITIVA DO JUÍZO

Apresentam as partes minuta de acordo sob #id:57e4461, a qual

adito nos seguintes termos:

"Cláusula 6. A título de garantia, imediatamente após a

homologação do acordo este Juízo determinará ao 8º Cartório

de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro gravação de

indisponibilidade sobre o imóvel de matrícula 194664, a qual

será mantida até a quitação integral dos termos da avença."

Concedo prazo de 5 dias às partes para expressarem concordância

com o aditamento, por meio de simples manifestação protocolizada

eletronicamente por advogados(as) com poderes nos autos.

Vindas as concordâncias, voltem conclusos para homologação e

providências dela decorrentes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100334-79.2024.5.01.0056
RECLAMANTE YASMIM DUARTE SGAMBATO

ADVOGADO PAULA CRISTINA MATTOSO BISPO
CASTRO(OAB: 138460/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b8d1ec

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101046-50.2016.5.01.0056
RECLAMANTE LENIR HERMINIO RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO PRATES(OAB:
150611/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO AC SERVICOS TERCEIRIZADOS E
ZELADORIA EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

AC SERVICOS TERCEIRIZADOS E
ZELADORIA EIRELI - EPP N/P ANA
CLEA ARAUJO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

AC SERVICOS TERCEIRIZADOS E
ZELADORIA EIRELI - EPP n/p
MARCIO CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIR HERMINIO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf4d232

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo para pagamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100334-79.2024.5.01.0056
RECLAMANTE YASMIM DUARTE SGAMBATO

ADVOGADO PAULA CRISTINA MATTOSO BISPO
CASTRO(OAB: 138460/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM DUARTE SGAMBATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b8d1ec

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0021800-74.1994.5.01.0056
RECLAMANTE ALMIR MENDES MONTEIRO

ADVOGADO EUGENIO CORREA DOS
SANTOS(OAB: 51996/RJ)

ADVOGADO GERLANIA MARIA DA
CONCEICAO(OAB: 74711/RJ)

RECLAMADO MAXILAND DO BRASIL LTDA.

RECLAMADO VITORIO PERIN SALDANHA

RECLAMADO MARIO GHISALBERTI

RECLAMADO ROMANO GHISALBERTI

RECLAMADO CRISTIANA MORBELLI
GHISALBERTI

ADVOGADO LINDINALVA ESTEVES
BONILHA(OAB: 91488/SP)

RECLAMADO ELASTA INSTALADORA DE MOVEIS
LTDA.

RECLAMADO FABRICIO RENATO DE SOUZA
SALDANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR MENDES MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8bc2a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência telepresencial, tendo em vista que tal

modalidade favorecerá a presença dos executados, cujos

endereços conhecidos pelo Juízo situam-se na região metropolitana

de São Paulo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100917-40.2019.5.01.0056
RECLAMANTE BIANCA DE CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO BARROS BRITO(OAB:
133435/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - em
recuperação judicial - CNPJ
00.277.106/0001-37

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d958ee2

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a retificaçãoe atualização dos cálculos apurados

em sentença líquida, FIXO o total devido pela ré em R$ 38.577,51

(id 1ff1556), sendo:

R$ 35.007,20 , o valor do autor;

R$ 1.797,91, o valor do INSS;

R$ 1.772,40, o valor de honorários devidos pela ré;

Intimem-se as partes, sendo a 1ª reclamada, inclusive, para

pagamento por meio de depósito judicial a ser realizado na

CEF, ag. 2890, no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de

inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100917-40.2019.5.01.0056
RECLAMANTE BIANCA DE CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO BARROS BRITO(OAB:
133435/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - em
recuperação judicial - CNPJ
00.277.106/0001-37

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5522
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - em recuperação judicial -
CNPJ 00.277.106/0001-37

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d958ee2

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a retificaçãoe atualização dos cálculos apurados

em sentença líquida, FIXO o total devido pela ré em R$ 38.577,51

(id 1ff1556), sendo:

R$ 35.007,20 , o valor do autor;

R$ 1.797,91, o valor do INSS;

R$ 1.772,40, o valor de honorários devidos pela ré;

Intimem-se as partes, sendo a 1ª reclamada, inclusive, para

pagamento por meio de depósito judicial a ser realizado na

CEF, ag. 2890, no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de

inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100917-40.2019.5.01.0056
RECLAMANTE BIANCA DE CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO BARROS BRITO(OAB:
133435/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - em
recuperação judicial - CNPJ
00.277.106/0001-37

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA DE CARVALHO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d958ee2

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a retificaçãoe atualização dos cálculos apurados

em sentença líquida, FIXO o total devido pela ré em R$ 38.577,51

(id 1ff1556), sendo:

R$ 35.007,20 , o valor do autor;

R$ 1.797,91, o valor do INSS;

R$ 1.772,40, o valor de honorários devidos pela ré;

Intimem-se as partes, sendo a 1ª reclamada, inclusive, para

pagamento por meio de depósito judicial a ser realizado na

CEF, ag. 2890, no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de

inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100989-27.2019.5.01.0056
RECLAMANTE CARLA RAIANE GOMES

FERNANDES

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA RIBEIRO
BAPTISTA(OAB: 169614/RJ)

RECLAMADO MFARIA PANIFICACAO E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PINTO
RODRIGUES

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO PONTAL COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PINTO RODRIGUES

  - MFARIA PANIFICACAO E LANCHONETE LTDA

  - PONTAL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8a48e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nada a deferir quanto ao pedido de suspensão de leilão, tendo

em vista que a hasta pública foi determinada nos autos de

processo que tramita na 34ª VT/RJ, conforme informação trazida

sob #id:4eebd1f.

Tendo em vista a integralização do crédito exequendo, constatada

pelo(s) depósito(s) de #id:39db2c0, dê-se ciência às partes da

garantia do juízo.

Decorrendo o prazo in albis, expeçam-se os competentes

alvarás, na forma dos cálculos documentados sob #id:53aa08f,

devendo o autor indicar conta de sua titularidade ou de patrono

com poderes para receber, habilitado no processo, para fins de

depósito do valor a ser liberado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Existindo saldo excedente, proceda-se à consulta de débitos da ré

em demais processos nesta Vara, para onde deverão ser

transferidos os valores encontrados.

Persistindo a existência de saldo em favor da ré após tal consulta, e

possuindo a ré CNDT positiva, sem garantia do débito, proceda a

secretaria oferta do saldo excedente a outras VTs, por meio do

sistema e-Garimpo, na forma do que dispõe o Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 1 de 14/02/2019.

Por fim, excluam-se os(as) executados(as) do BNDT e do CNIB,

e retire-se eventuais restrições anteriormente gravadas por meio do

SERASAJUD, RENAJUD e SISBAJUD, bem como retire-se

eventual restrição efetuada via sistema RENAJUD.

Inexistente ou quitado eventual saldo remanescente, voltem

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100989-27.2019.5.01.0056
RECLAMANTE CARLA RAIANE GOMES

FERNANDES

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA RIBEIRO
BAPTISTA(OAB: 169614/RJ)

RECLAMADO MFARIA PANIFICACAO E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PINTO
RODRIGUES

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO PONTAL COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA RAIANE GOMES FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8a48e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nada a deferir quanto ao pedido de suspensão de leilão, tendo

em vista que a hasta pública foi determinada nos autos de

processo que tramita na 34ª VT/RJ, conforme informação trazida

sob #id:4eebd1f.

Tendo em vista a integralização do crédito exequendo, constatada

pelo(s) depósito(s) de #id:39db2c0, dê-se ciência às partes da

garantia do juízo.

Decorrendo o prazo in albis, expeçam-se os competentes

alvarás, na forma dos cálculos documentados sob #id:53aa08f,

devendo o autor indicar conta de sua titularidade ou de patrono

com poderes para receber, habilitado no processo, para fins de

depósito do valor a ser liberado.

Existindo saldo excedente, proceda-se à consulta de débitos da ré

em demais processos nesta Vara, para onde deverão ser

transferidos os valores encontrados.

Persistindo a existência de saldo em favor da ré após tal consulta, e

possuindo a ré CNDT positiva, sem garantia do débito, proceda a

secretaria oferta do saldo excedente a outras VTs, por meio do

sistema e-Garimpo, na forma do que dispõe o Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 1 de 14/02/2019.

Por fim, excluam-se os(as) executados(as) do BNDT e do CNIB,

e retire-se eventuais restrições anteriormente gravadas por meio do

SERASAJUD, RENAJUD e SISBAJUD, bem como retire-se

eventual restrição efetuada via sistema RENAJUD.

Inexistente ou quitado eventual saldo remanescente, voltem

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100525-08.2016.5.01.0056
RECLAMANTE TAMIRES DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO BRASILVEICULOS COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECLAMADO LIDER RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA(OAB:
262876/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

TESTEMUNHA NILMA ROSA CASSIANO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA LUA LEVY FERNANDES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DOS SANTOS COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29d2c26

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Verifica-se que o não há saldo existente nos autos e que o

levantamento dos valores questionados já foi efetuado através da

liberação do alvará de id 2b653f7.

Diante do exposto, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100525-08.2016.5.01.0056
RECLAMANTE TAMIRES DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO BRASILVEICULOS COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECLAMADO LIDER RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA(OAB:
262876/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

TESTEMUNHA NILMA ROSA CASSIANO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA LUA LEVY FERNANDES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS

  - LIDER RECURSOS HUMANOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29d2c26

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Verifica-se que o não há saldo existente nos autos e que o

levantamento dos valores questionados já foi efetuado através da

liberação do alvará de id 2b653f7.

Diante do exposto, retornem os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100859-95.2023.5.01.0056
RECLAMANTE DIEGO MARCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA LOPES TEIXEIRA(OAB:
86714/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

RECLAMADO MATHEUS CURZIO 12468067703

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MARCIANO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54d7350

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista ter sido infrutífera a citação do Réu, conforme

certidão de Id1d75a65:

Retire-se o feito de pauta.

Notifique-se o Reclamante para indicar, em 15 dias, meios efetivos

de citação da ré, sob pena de extinção do feito.

Informado endereço diverso do constante dos autos, renove-se a

notificação à Reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100645-03.2023.5.01.0025
RECLAMANTE MARIA DEL CARMEN LANDEIRA

FERNANDEZ

ADVOGADO THIAGO ABREU DOS SANTOS
TOURINHO(OAB: 120592/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DEL CARMEN LANDEIRA FERNANDEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3730b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Nada a deferir.

A intimação de id e4bf2f5 deu-se por DEJT, conforme certidão de id

c6246ad e 1773476.

O trânsito em julgado, por sua vez, deu-se em 11/04/2024. Deixo de

conhecer, portanto, o recurso ordinário por intempestivo.

Desta feita, deixo de recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s)

por Maria Del Carmen Landeira Fernandez .

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100392-19.2023.5.01.0056
RECLAMANTE ANA LUCIA NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO LEANDRO TEODORO(OAB:
228481/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL PARK
JADE

TERCEIRO
INTERESSADO

SEU CONDOMNIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA NASCIMENTO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72328a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a integralização do montante exequendo, por mais 3

meses.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101248-80.2023.5.01.0056
RECLAMANTE LEONARDO DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE CASTRO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094e8b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio FELIPE MORAIS DE FARIA para realização da perícia,

intimando-o para fixar seus honorários no prazo de 10 dias,

devendo informar também se aceita receber ao final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, deste E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100923-42.2022.5.01.0056
RECLAMANTE ANDREIA REGINA PEREIRA DE

BARROS E SILVA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70a5a8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Mantenho a perícia designada. Aguarde-se o prazo de id 8f1928d.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101248-80.2023.5.01.0056
RECLAMANTE LEONARDO DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094e8b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio FELIPE MORAIS DE FARIA para realização da perícia,

intimando-o para fixar seus honorários no prazo de 10 dias,

devendo informar também se aceita receber ao final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, deste E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100923-42.2022.5.01.0056
RECLAMANTE ANDREIA REGINA PEREIRA DE

BARROS E SILVA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA REGINA PEREIRA DE BARROS E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70a5a8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Mantenho a perícia designada. Aguarde-se o prazo de id 8f1928d.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100836-86.2022.5.01.0056
RECLAMANTE ERICA VERONICA CUNHA DA CRUZ

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO R. O. GOVERNANCA EM
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUES MARQUES
PINTO(OAB: 210005/RJ)

ADVOGADO JORGE VINICIUS DA PAIXAO
RIBEIRO(OAB: 172159/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. O. GOVERNANCA EM TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 559e8a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a integração dos cálculos de #id:ce54a18 à

sentença de #id:a0b3144 antecipa e supre a fase de liquidação,

concedo o prazo de 5 dias ao recorrente R. O. GOVERNANCA EM

TECNOLOGIA LTDA. para comprovar o recolhimento das custas de

liquidação, sob pena de ter seu recurso considerado deserto.

Decorrendo o prazo, voltem conclusos para decisão acerca da

admissibilidade do recurso interposto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100961-20.2023.5.01.0056
RECLAMANTE SEBASTIAO IGNEZ JUNIOR

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO CRISTAL FIRE SOLUCOES CONTRA
INCENDIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO IGNEZ JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59854c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista ter sido infrutífera a citação do Réu, conforme

certidão de Idd6c783e:

Notifique-se o Reclamante para indicar, em 15 dias, meios efetivos

de citação da ré, sob pena de extinção do feito.

Informado endereço diverso do constante dos autos, renove-se a

notificação à Reclamada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101116-23.2023.5.01.0056
EXEQUENTE LUCIMAR CEZAR FERNANDES

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22abd21

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Por ora, nada a deferir, cumpra a ré o determinado na decisão de id.

8a5d733 em 5 dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100491-86.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCIO FLORIANO DOS SANTOS

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

RECLAMADO POSTO DE ABASTECIMENTO
GUGUINHA LTDA

ADVOGADO RICARDO TEIXEIRA DE LIMA
BRANDAO(OAB: 209266/RJ)

RECLAMADO S F DE CARVALHO COMERCIO DE
GAS

ADVOGADO RICARDO TEIXEIRA DE LIMA
BRANDAO(OAB: 209266/RJ)

RECLAMADO SIDNEY FERRO DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

ADVOGADO RICARDO TEIXEIRA DE LIMA
BRANDAO(OAB: 209266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE ABASTECIMENTO GUGUINHA LTDA

  - S F DE CARVALHO COMERCIO DE GAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - SIDNEY FERRO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9669d2c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Corrigindo-se erro material do despacho de id 1aaab56. Onde se lê

"UNA", leia-se "de instrução".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100491-86.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCIO FLORIANO DOS SANTOS

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

RECLAMADO POSTO DE ABASTECIMENTO
GUGUINHA LTDA

ADVOGADO RICARDO TEIXEIRA DE LIMA
BRANDAO(OAB: 209266/RJ)

RECLAMADO S F DE CARVALHO COMERCIO DE
GAS

ADVOGADO RICARDO TEIXEIRA DE LIMA
BRANDAO(OAB: 209266/RJ)

RECLAMADO SIDNEY FERRO DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

ADVOGADO RICARDO TEIXEIRA DE LIMA
BRANDAO(OAB: 209266/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FLORIANO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9669d2c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Corrigindo-se erro material do despacho de id 1aaab56. Onde se lê

"UNA", leia-se "de instrução".

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100681-49.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCIO LYNCOLN DA SILVA MELO

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c000c59

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Nomeio ADRIANA ITO AZEVEDO DO NASCIMENTO para

realização da perícia, intimando-o para fixar seus honorários no

prazo de 10 dias, devendo informar também se aceita receber ao

final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, deste E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100681-49.2023.5.01.0056
RECLAMANTE MARCIO LYNCOLN DA SILVA MELO

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LYNCOLN DA SILVA MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c000c59

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Nomeio ADRIANA ITO AZEVEDO DO NASCIMENTO para

realização da perícia, intimando-o para fixar seus honorários no

prazo de 10 dias, devendo informar também se aceita receber ao

final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, deste E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100980-60.2022.5.01.0056

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE ANDREA ROSARIO DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO COSECHAS DO BRASIL
RESTAURANTES E FRANQUIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ROSARIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1844cdb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Cite-se a reclamada, por oficial de justiça, da audiência UNA

presencial no endereço indicado na petição de id. c3a24d2 e

notifique-se a reclamante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100474-50.2023.5.01.0056
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE PRATA

RODRIGUES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO RAISSA MAYA PEREIRA LIMA(OAB:
398589/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO CASSIANE FERREIRA CAMPOS
ARAUJO(OAB: 205247/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

  - SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6975101

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de suspensão do feito, uma vez que não houve

determinação superior nesse sentido.

Considerando os termos do Ofício 128/2020 do MPT, à Secretaria

para inclusão do MPT como custos legis, dando-lhe vista.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100474-50.2023.5.01.0056
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE PRATA

RODRIGUES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO RAISSA MAYA PEREIRA LIMA(OAB:
398589/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO CASSIANE FERREIRA CAMPOS
ARAUJO(OAB: 205247/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE PRATA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6975101

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de suspensão do feito, uma vez que não houve

determinação superior nesse sentido.

Considerando os termos do Ofício 128/2020 do MPT, à Secretaria

para inclusão do MPT como custos legis, dando-lhe vista.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

57ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101130-38.2022.5.01.0057
RECLAMANTE ROSANGELA RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ARAUJO(OAB: 143217/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONZALEZ RIBEIRO
ALVES(OAB: 178363/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME N/P
IGOR VILA REAL SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOS ADMINISTRACAO E AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA ALVES MENDONCA da 57ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ELOS ADMINISTRACAO E

AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da data da Diligência Pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA NINA CAPDEVILLE DUARTE ULLMANN

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100077-56.2021.5.01.0057
RECLAMANTE MARIA LAUDELINA PAULMANN DE

ALENCAR

ADVOGADO GRASIELE FERREIRA DE MELO
CONCEICAO(OAB: 160964/RJ)

RECLAMADO M G V IMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO JACKELINE PAVANI VIEIRA
FERNANDES(OAB: 69854/RJ)

ADVOGADO MAURO GONCALVES VIEIRA(OAB:
29169/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M G V IMOVEIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2641722

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeita a obrigação.

Ante o exposto, julgo extinta a execução na forma do artigo 924, II,

do CPC.

Levantem-se as restrições porventura existentes.

Intimem-se as partes.

Dê-se baixa e arquive-se.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100077-56.2021.5.01.0057
RECLAMANTE MARIA LAUDELINA PAULMANN DE

ALENCAR

ADVOGADO GRASIELE FERREIRA DE MELO
CONCEICAO(OAB: 160964/RJ)

RECLAMADO M G V IMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO JACKELINE PAVANI VIEIRA
FERNANDES(OAB: 69854/RJ)

ADVOGADO MAURO GONCALVES VIEIRA(OAB:
29169/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LAUDELINA PAULMANN DE ALENCAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2641722

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeita a obrigação.

Ante o exposto, julgo extinta a execução na forma do artigo 924, II,

do CPC.

Levantem-se as restrições porventura existentes.

Intimem-se as partes.

Dê-se baixa e arquive-se.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011168-19.2013.5.01.0057
RECLAMANTE THEREZINHA FIGUEIREDO THOMAZ

VIEIRA

ADVOGADO JOHN CHARLES COSTA DA
FONSECA(OAB: 79296/RJ)

RECLAMADO SOFT BARRA COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO PAZ DA COSTA(OAB:
74279/RJ)

RECLAMADO NINGBO PRESSOR COMERCIO
EXTERIOR LTDA

RECLAMADO PAULO VICTOR RANGEL JAHEL

RECLAMADO CLAUDIA MARCIA MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NINGBO PRESSOR COMERCIO
EXTERIOR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

NINGBO PRESSOR COMERCIO
EXTERIOR LTDA N/P Paulo Victor
Rangel Jahel

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO VICTOR RANGEL JAHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA MARCIA MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZINHA FIGUEIREDO THOMAZ VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfe737f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista os documentos anexados no id 369993d, verifica-se

que a reserva de crédito foi anotada no processo 0010608-

93.2014.5.01.0008 em 15/01/24 e que em 21/03/24 houve despacho

daquele juízo para observância da ordem cronológica dos pedidos

de reserva de crédito.

Dê-se ciência à reclamante.

Após, aguarde-se a disponibilidade de crédito por 90 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0120400-83.2001.5.01.0057
RECLAMANTE CATARINA DO NASCIMENTO

FRANCISCO

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO VALMA DA SILVA MACHADO

RECLAMADO CELSO CARLOS PEREIRA

RECLAMADO PETREL MARINE - CONSERVADORA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

TERCEIRO
INTERESSADO

ÁGUAS DE NITERÓI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA DO NASCIMENTO FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9571f27

proferido nos autos.

Aguarde-se a integralização do crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100571-52.2020.5.01.0057
RECLAMANTE LEANDRO FORTES REIS

ADVOGADO VAGNER QUIRINO DOS
SANTOS(OAB: 119905/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ASSISTENCIA AOS CANCEROSOS

ADVOGADO ERIKA ALMEIDA DOS SANTOS
FERRARI(OAB: 97141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AOS
CANCEROSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06d0a4a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestação, no caso de interesse, no

prazo preclusivo de 05 dias, bem como para, querendo, armazenar

os dados dos autos eletrônicos em assentamento próprio.

Após, registrem-se os valores de execução e arquive-se

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100571-52.2020.5.01.0057
RECLAMANTE LEANDRO FORTES REIS

ADVOGADO VAGNER QUIRINO DOS
SANTOS(OAB: 119905/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ASSISTENCIA AOS CANCEROSOS

ADVOGADO ERIKA ALMEIDA DOS SANTOS
FERRARI(OAB: 97141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FORTES REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06d0a4a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestação, no caso de interesse, no

prazo preclusivo de 05 dias, bem como para, querendo, armazenar

os dados dos autos eletrônicos em assentamento próprio.

Após, registrem-se os valores de execução e arquive-se

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101132-71.2023.5.01.0057
RECLAMANTE ROBERTO LUCIO DA COSTA

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LUCIO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8f7201

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Por tais fundamentos, pronuncio prescrita a ação quanto aos

pedidos relativos a créditos vencidos antes de 28/11/2018, nos

termos do art. 7º, XXIX da Constituição da República, sendo, quanto

a esses, extinto o processo com resolução do mérito (art. 485, II do

CPC).

E julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por ROBERTO

LUCIO DA COSTA em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB nos termos da fundamentação,

que integra este decisum.

Deferida a gratuidade judicial ao reclamante.

Honorár ios advocat íc ios são indevidos nos termos da

fundamentação.

Custas de R$512,14, pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa de R$ 25.606,92, das quais fica dispensado tendo em vista o

benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101124-94.2023.5.01.0057
RECLAMANTE ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ RONALDO ALVES CUNHA(OAB:
12202/PA)

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 861c22e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, pronuncio prescrita a ação quanto aos

pedidos relativos a créditos vencidos antes de 24/11/2018, nos

termos do art. 7º, XXIX da Constituição da República, sendo, quanto

a esses, extinto o processo com resolução do mérito (art. 485, II do

CPC).

E julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por ALEXANDRE

AUGUSTO DA SILVA em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB nos termos da fundamentação,

que integra este decisum.

Deferida a gratuidade judicial ao reclamante.

Honorár ios advocat íc ios são indevidos nos termos da

fundamentação.

Custas de R$516,26, pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa de R$ 25.812,96, das quais fica dispensado tendo em vista o

benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101132-71.2023.5.01.0057
RECLAMANTE ROBERTO LUCIO DA COSTA

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8f7201

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, pronuncio prescrita a ação quanto aos

pedidos relativos a créditos vencidos antes de 28/11/2018, nos

termos do art. 7º, XXIX da Constituição da República, sendo, quanto

a esses, extinto o processo com resolução do mérito (art. 485, II do

CPC).

E julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por ROBERTO

LUCIO DA COSTA em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB nos termos da fundamentação,

que integra este decisum.

Deferida a gratuidade judicial ao reclamante.

Honorár ios advocat íc ios são indevidos nos termos da

fundamentação.

Custas de R$512,14, pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa de R$ 25.606,92, das quais fica dispensado tendo em vista o

benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101124-94.2023.5.01.0057
RECLAMANTE ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ RONALDO ALVES CUNHA(OAB:
12202/PA)

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 861c22e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, pronuncio prescrita a ação quanto aos

pedidos relativos a créditos vencidos antes de 24/11/2018, nos

termos do art. 7º, XXIX da Constituição da República, sendo, quanto

a esses, extinto o processo com resolução do mérito (art. 485, II do

CPC).

E julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por ALEXANDRE

AUGUSTO DA SILVA em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB nos termos da fundamentação,

que integra este decisum.

Deferida a gratuidade judicial ao reclamante.

Honorár ios advocat íc ios são indevidos nos termos da

fundamentação.

Custas de R$516,26, pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa de R$ 25.812,96, das quais fica dispensado tendo em vista o

benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101008-76.2023.5.01.0061
RECLAMANTE GENECI DE PAULA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
DA SILVA(OAB: 85330/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b15f98b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

por GENECI DE PAULA em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB, rejeito as preliminares arguidas

em defesa.

Pronuncio prescrita a ação quanto aos pedidos relativos a créditos

vencidos antes de 11/10/2018, nos termos do art. 7º, XXIX da

Constituição da República, sendo, quanto a esses, extinto o

processo com resolução do mérito (art. 485, II do CPC).

Julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB a

pagar a GENECI DE PAULA, como se apurar em liquidação por

simples cálculos, observados os parâmetros a seguir, conforme

fundamentação supra:

adicional de periculosidade•

Deferida a gratuidade judicial à reclamante.

Juros e correção conforme decidido pelo Eg. STF na ADC 58.

Honorários advocatícios são devidos nos termos da fundamentação.

Deverá, ainda, a Ré comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciária e fiscal sobre as parcelas deferidas de

natureza salarial, expedindo-se ofício com cópia desta sentença à

Fazenda para providências, em caso de descumprimento, e

procedendo-se a execução ex officio quanto aos créditos

previdenciários (Art. 876, parágrafo único da CLT, redação dada

pela L. 10.035/2000).

A sentença é líquida. Eventual irresignação quanto aos cálculos

deverá ser demonstrada através do recurso apropriado, não

sendo cabíveis os Embargos de Declaração. Inteligência da

Súmula 69 deste E.TRT.

Custas de R$ 2.578,58, calculadas sobre o valor de R$ 128.929,04,

fixado para este fim, nos termos do art. 789, IV da CLT, pela

Reclamada.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101008-76.2023.5.01.0061
RECLAMANTE GENECI DE PAULA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
DA SILVA(OAB: 85330/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENECI DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b15f98b

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

por GENECI DE PAULA em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB, rejeito as preliminares arguidas

em defesa.

Pronuncio prescrita a ação quanto aos pedidos relativos a créditos

vencidos antes de 11/10/2018, nos termos do art. 7º, XXIX da

Constituição da República, sendo, quanto a esses, extinto o

processo com resolução do mérito (art. 485, II do CPC).

Julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB a

pagar a GENECI DE PAULA, como se apurar em liquidação por

simples cálculos, observados os parâmetros a seguir, conforme

fundamentação supra:

adicional de periculosidade•

Deferida a gratuidade judicial à reclamante.

Juros e correção conforme decidido pelo Eg. STF na ADC 58.

Honorários advocatícios são devidos nos termos da fundamentação.

Deverá, ainda, a Ré comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciária e fiscal sobre as parcelas deferidas de

natureza salarial, expedindo-se ofício com cópia desta sentença à

Fazenda para providências, em caso de descumprimento, e

procedendo-se a execução ex officio quanto aos créditos

previdenciários (Art. 876, parágrafo único da CLT, redação dada

pela L. 10.035/2000).

A sentença é líquida. Eventual irresignação quanto aos cálculos

deverá ser demonstrada através do recurso apropriado, não

sendo cabíveis os Embargos de Declaração. Inteligência da

Súmula 69 deste E.TRT.

Custas de R$ 2.578,58, calculadas sobre o valor de R$ 128.929,04,

fixado para este fim, nos termos do art. 789, IV da CLT, pela

Reclamada.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101150-92.2023.5.01.0057
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36afb39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, pronuncio prescrita a ação quanto aos

pedidos relativos a créditos vencidos antes de 01/12/2018, nos

termos do art. 7º, XXIX da Constituição da República, sendo, quanto

a esses, extinto o processo com resolução do mérito (art. 485, II do

CPC).

Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARCELO DA

SILVA RODRIGUES em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB nos termos da fundamentação,

que integra este decisum.

Deferida a gratuidade judicial ao reclamante.

Honorár ios advocat íc ios são indevidos nos termos da

fundamentação.

Custas de R$778,40, pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa de R$ 38.920,00, das quais fica dispensado tendo em vista o

benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0169400-86.2000.5.01.0057
RECLAMANTE ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO SANDRA MARA DE ARAUJO
BAPTISTA

RECLAMADO CASA MAGIF DE FRUTAS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO SILVA FILHO(OAB:
62179/RJ)

RECLAMADO FLAVIO ARTUR DE ARAUJO
BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d92e7

proferido nos autos.

Aguarde-se comprovação de depósito por mais 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101150-92.2023.5.01.0057
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36afb39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, pronuncio prescrita a ação quanto aos

pedidos relativos a créditos vencidos antes de 01/12/2018, nos

termos do art. 7º, XXIX da Constituição da República, sendo, quanto

a esses, extinto o processo com resolução do mérito (art. 485, II do

CPC).

Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARCELO DA

SILVA RODRIGUES em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE

LIMPEZA URBANA - COMLURB nos termos da fundamentação,

que integra este decisum.

Deferida a gratuidade judicial ao reclamante.

Honorár ios advocat íc ios são indevidos nos termos da

fundamentação.

Custas de R$778,40, pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa de R$ 38.920,00, das quais fica dispensado tendo em vista o

benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0065100-39.2001.5.01.0057
RECLAMANTE SERGIO CASALI ANTONIO

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA COMERCIO E
CONSTRUCOES

ADVOGADO CRISTINA RAYES NAVARRO
SERPA(OAB: 90834/RJ)

RECLAMADO CELSO GUIMARAES

RECLAMADO CEILU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CEILU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA N/P CELSO
GUIMARÃES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA COMERCIO E CONSTRUCOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccd8e4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeita a obrigação.

Ante o exposto, julgo extinta a execução na forma do artigo 924, II,

do CPC.

Levantem-se as restrições porventura existentes.

Intimem-se as partes.

Dê-se baixa e arquive-se, bem como os autos físicos.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0065100-39.2001.5.01.0057
RECLAMANTE SERGIO CASALI ANTONIO

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA COMERCIO E
CONSTRUCOES

ADVOGADO CRISTINA RAYES NAVARRO
SERPA(OAB: 90834/RJ)

RECLAMADO CELSO GUIMARAES

RECLAMADO CEILU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CEILU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA N/P CELSO
GUIMARÃES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CASALI ANTONIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccd8e4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeita a obrigação.

Ante o exposto, julgo extinta a execução na forma do artigo 924, II,

do CPC.

Levantem-se as restrições porventura existentes.

Intimem-se as partes.

Dê-se baixa e arquive-se, bem como os autos físicos.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101024-13.2021.5.01.0057
RECLAMANTE SERGIO DE LIMA SILVA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE ORIENTAL RIO
LTDA - ME

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

ADVOGADO VIVIANE CORRÊA(OAB: 95235/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE RIO NOVO
FAZENDOLA EIRELI

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE ORIENTAL RIO
LTDA - ME N/P MARIA FRANCIANE
DE ARAÚJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE RIO NOVO
FAZENDOLA EIRELLI N/P
FRANCISCO RENE DE ARAÚJO
MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE RIO NOVO
FAZENDOLA EIRELLI N/P LUIS
FERNANDO DE SOUZA PINTO
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE ORIENTAL RIO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc42eea

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante ao teor do v. acórdão de id:430ef7a, intime-se o 1º Reclamado,

RESTAURANTE ORIENTAL RIO LTDA - ME, para informar, no

prazo de 48 horas, seus dados bancários ou de seu patrono, se

com poderes nos autos para receber e dar quitação, para expedição

de alvará de transferência referente ao depósito recursal de

id:6ba9134.

Advindo a informação, expeça-se o alvará, dando-se ciência.

In albis, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100864-17.2023.5.01.0057
RECLAMANTE JOACI VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA DOS SANTOS ALMEIDA
BARBOZA(OAB: 208840/RJ)

RECLAMADO GRAFICA COIRMAOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA COIRMAOS LTDA -
ADEMILSON GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA COIRMAOS LTDA - N/P
LUIZ ANTONIO ARAUJO DOS
SANTOS

ADVOGADO DIEGO DE ALMEIDA SAIDI
MUSSI(OAB: 157157/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA COIRMAOS LTDA - N/P
DARIO DE SOUZA GOES JUNIOR

ADVOGADO ARLEY VASCONCELOS
RODRIGUES(OAB: 202634/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACI VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOACI VIEIRA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id c6341d3, abaixo transcrito(a):

Tomar ciência da data da Diligência Pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA NINA CAPDEVILLE DUARTE ULLMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0100864-17.2023.5.01.0057
RECLAMANTE JOACI VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA DOS SANTOS ALMEIDA
BARBOZA(OAB: 208840/RJ)

RECLAMADO GRAFICA COIRMAOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA COIRMAOS LTDA -
ADEMILSON GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA COIRMAOS LTDA - N/P
LUIZ ANTONIO ARAUJO DOS
SANTOS

ADVOGADO DIEGO DE ALMEIDA SAIDI
MUSSI(OAB: 157157/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA COIRMAOS LTDA - N/P
DARIO DE SOUZA GOES JUNIOR

ADVOGADO ARLEY VASCONCELOS
RODRIGUES(OAB: 202634/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA COIRMAOS LTDA - N/P LUIZ ANTONIO ARAUJO
DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRAFICA COIRMAOS LTDA - N/P LUIZ

ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id c6341d3, abaixo transcrito(a):

Tomar ciência da data da Diligência Pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA NINA CAPDEVILLE DUARTE ULLMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0100427-39.2024.5.01.0057
RECLAMANTE ANA CAROLINA HENRIQUE

FERREIRA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO STUDIO FORMULA ACADEMIA DE
GINASTICA SP LTDA

RECLAMADO STUDIO FORMULA ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA HENRIQUE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA CAROLINA HENRIQUE FERREIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 23/07/2024

10:20 horas, na 57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. Caso o processo tramite com o selo Juízo

100% Digital, a audiência ocorrerá virtualmente pelo link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000. Deverá a reclamada

dizer se concorda com a adoção do Juízo 100% Digital, nos

termos da Resolução n. 345/2020 do CNJ e Ato n. 15/2021 deste

Regional, no prazo de 5 dias, valendo o silêncio como

concordância tácita. 1-A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042209223554100000198

605409?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100429-09.2024.5.01.0057
RECLAMANTE LARISSA MARQUES LOPES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MARQUES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LARISSA MARQUES LOPES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 07/08/2024 11:40 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042216272887900000198

659543?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100430-91.2024.5.01.0057
RECLAMANTE JOSE VANGUEL FERREIRA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO TAPEVAS SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VANGUEL FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE VANGUEL FERREIRA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 08/08/2024 11:00 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042217083041600000198

664177?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100431-76.2024.5.01.0057
RECLAMANTE TAIS DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAIS DA SILVA NASCIMENTO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 23/07/2024

10:30 horas, na 57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. Caso o processo tramite com o selo Juízo

100% Digital, a audiência ocorrerá virtualmente pelo link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000. Deverá a reclamada

dizer se concorda com a adoção do Juízo 100% Digital, nos

termos da Resolução n. 345/2020 do CNJ e Ato n. 15/2021 deste

Regional, no prazo de 5 dias, valendo o silêncio como

concordância tácita. 1-A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042313461282400000198

694739?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100461-66.2024.5.01.0072
RECLAMANTE AMAURI DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI DE OLIVEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMAURI DE OLIVEIRA CARDOSO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 08/08/2024 11:10 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042214100151300000198

639225?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100433-46.2024.5.01.0057
RECLAMANTE CLOVIS DE LOMBO PROVIETTI

JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS DE LOMBO PROVIETTI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLOVIS DE LOMBO PROVIETTI JUNIOR

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 06/08/2024 11:00 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042411451884000000198

750629?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100434-31.2024.5.01.0057
RECLAMANTE ROSANE DE SOUZA DOS SANTOS

SILVA FONSECA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO MASSIMA SOLUCOES EM
ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE DE SOUZA DOS SANTOS SILVA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSANE DE SOUZA DOS SANTOS SILVA

FONSECA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 06/08/2024 11:10 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042414161358600000198

778452?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100435-16.2024.5.01.0057
RECLAMANTE MARDONIO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO AZEVEDO
MOURA(OAB: 199843/RJ)

ADVOGADO VICTORIA VELLOSO MACHADO DA
SILVA(OAB: 238817/RJ)

ADVOGADO RUTE DA ROCHA LIMA(OAB:
250421/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA SAO
BORJA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARDONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARDONIO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 23/07/2024

10:40 horas, na 57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. Caso o processo tramite com o selo Juízo

100% Digital, a audiência ocorrerá virtualmente pelo link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000. Deverá a reclamada

dizer se concorda com a adoção do Juízo 100% Digital, nos

termos da Resolução n. 345/2020 do CNJ e Ato n. 15/2021 deste

Regional, no prazo de 5 dias, valendo o silêncio como

concordância tácita. 1-A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042416083429000000198

804977?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100437-83.2024.5.01.0057
RECLAMANTE DAVIDSON LUIZ MESQUITA DE

JESUS

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON LUIZ MESQUITA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAVIDSON LUIZ MESQUITA DE JESUS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 25/07/2024 10:50 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042418400789400000198

829615?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100449-97.2024.5.01.0057
RECLAMANTE RONALDO MANOEL DA CRUZ

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA SERGIO
DANTAS(OAB: 155957/RJ)

RECLAMADO CITROFORTE COMERCIO DE
FRUTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MANOEL DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RONALDO MANOEL DA CRUZ

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 07/08/2024 11:30 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042615072680100000199

023843?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100451-67.2024.5.01.0057
RECLAMANTE RAYLANE DOS SANTOS MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALESSANDRA DE CASTRO
CORREA(OAB: 230810/RJ)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYLANE DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAYLANE DOS SANTOS MARTINS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 25/07/2024

10:10 horas, na 57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. Caso o processo tramite com o selo Juízo

100% Digital, a audiência ocorrerá virtualmente pelo link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000. Deverá a reclamada

dizer se concorda com a adoção do Juízo 100% Digital, nos

termos da Resolução n. 345/2020 do CNJ e Ato n. 15/2021 deste

Regional, no prazo de 5 dias, valendo o silêncio como

concordância tácita. 1-A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042716354535500000199

069136?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100441-23.2024.5.01.0057
RECLAMANTE AMANDA DE LIMA OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO TR REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE LIMA OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMANDA DE LIMA OLIVEIRA CARVALHO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 24/07/2024

10:10 horas, na 57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CEP: 20230-070. Caso o processo tramite com o selo Juízo

100% Digital, a audiência ocorrerá virtualmente pelo link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000. Deverá a reclamada

dizer se concorda com a adoção do Juízo 100% Digital, nos

termos da Resolução n. 345/2020 do CNJ e Ato n. 15/2021 deste

Regional, no prazo de 5 dias, valendo o silêncio como

concordância tácita. 1-A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042511420031500000198

881471?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0100443-90.2024.5.01.0057
RECLAMANTE VALERIA DOS SANTOS PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO ANGELICA PESTANA DUARTE(OAB:
111150/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DOS SANTOS PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALERIA DOS SANTOS PEREIRA DE

SOUSA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 24/07/2024

10:20 horas, na 57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA

DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ -

CEP: 20230-070. Caso o processo tramite com o selo Juízo

100% Digital, a audiência ocorrerá virtualmente pelo link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA, NOS TERMOS DA LEI 9.957/2000. Deverá a reclamada

dizer se concorda com a adoção do Juízo 100% Digital, nos

termos da Resolução n. 345/2020 do CNJ e Ato n. 15/2021 deste

Regional, no prazo de 5 dias, valendo o silêncio como

concordância tácita. 1-A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042514035889600000198

904891?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s)
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ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.6-O(s)

Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de

FGTS se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art.

396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de

1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100445-60.2024.5.01.0057
RECLAMANTE FERNANDO AVELINO BAPTISTA DA

SILVA

ADVOGADO FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA
RIBAS(OAB: 235454/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AVELINO BAPTISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO AVELINO BAPTISTA DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência que se realizará no dia: 07/08/2024 11:10 horas, na

57ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, à RUA DO LAVRADIO,

132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Caso o processo tramite com o selo Juízo 100% Digital, a

audiência ocorrerá virtualmente pelo link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1e

nRiUT09 , bastando copiar o referido link e colar no navegador.

As partes poderão requerer a participação nas audiências por

videoconferência na secretaria da vara.A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Deverá a reclamada dizer se concorda com a adoção do

Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução n. 345/2020 do

CNJ e Ato n. 15/2021 deste Regional, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita. 1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042517052368200000198

938796?instancia=1 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 4-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 5-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 6-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 7-

Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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que pretenda atuar. 8-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 9

-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

J a n e i r o . 2 ) E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº HTE-0100254-15.2024.5.01.0057
REQUERENTES MINI MERCADINHO LOPES BARAO

LTDA

ADVOGADO NEY EDUARDO SIMOES(OAB:
177708/RJ)

REQUERENTES THAMIRES DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO FLAVIANO OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 167048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINI MERCADINHO LOPES BARAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

Ficam os advogados notificados da designação de audiência

de conciliação, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "1.

57VTRJ": 02/05/2024 10:00

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

de Videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos termos do art.

25 do Ato Conjunto nº 6.

Informações sobre a reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09 (basta copiar este link e colar no navegador)

ID da reunião: 677 376 6748

Senha de acesso: 57VTRJ

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL

Assessor

Processo Nº HTE-0100254-15.2024.5.01.0057
REQUERENTES MINI MERCADINHO LOPES BARAO

LTDA

ADVOGADO NEY EDUARDO SIMOES(OAB:
177708/RJ)

REQUERENTES THAMIRES DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO FLAVIANO OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 167048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES DOS SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO

Ficam os advogados notificados da designação de audiência

de conciliação, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Sala "1.

57VTRJ": 02/05/2024 10:00

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

de Videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos termos do art.

25 do Ato Conjunto nº 6.

Informações sobre a reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6773766748?pwd=eHBqaWdjdHl2N0JMcEk5aHd1enRi

UT09 (basta copiar este link e colar no navegador)

ID da reunião: 677 376 6748

Senha de acesso: 57VTRJ

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

YURI RANGEL
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0101130-38.2022.5.01.0057
RECLAMANTE ROSANGELA RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ARAUJO(OAB: 143217/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONZALEZ RIBEIRO
ALVES(OAB: 178363/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME N/P
IGOR VILA REAL SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA RIBEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSANGELA RIBEIRO RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 34053c1, abaixo transcrito(a):

Tomar ciência da data da Diligência Pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA NINA CAPDEVILLE DUARTE ULLMANN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101130-38.2022.5.01.0057
RECLAMANTE ROSANGELA RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ARAUJO(OAB: 143217/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONZALEZ RIBEIRO
ALVES(OAB: 178363/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME N/P
IGOR VILA REAL SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 34053c1, abaixo transcrito(a):

Tomar ciência da data da Diligência Pericial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA NINA CAPDEVILLE DUARTE ULLMANN

Assessor

Processo Nº CumSen-0100083-58.2024.5.01.0057
EXEQUENTE ROSILENE DOS SANTOS MOREIRA

PARAGUASSU

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - ROSILENE DOS SANTOS MOREIRA PARAGUASSU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5554d6

proferido nos autos.

Por ora, intime-se a parte autora para informar a posição de seu

nome na lista de substituídos apresentada.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101075-43.2022.5.01.0201
RECLAMANTE JOSE CARLOS ROCHA

ADVOGADO MARIA FLOR DE MAIO
SANTOS(OAB: 69460/RJ)

RECLAMADO SERVMAR SERVICOS TECNICOS
AMBIENTAIS LTDA.

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - JOSE CARLOS ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f75d0ac

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para manifestações acerca da estimativa dos

honorários periciais, no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101075-43.2022.5.01.0201
RECLAMANTE JOSE CARLOS ROCHA

ADVOGADO MARIA FLOR DE MAIO
SANTOS(OAB: 69460/RJ)

RECLAMADO SERVMAR SERVICOS TECNICOS
AMBIENTAIS LTDA.

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVMAR SERVICOS TECNICOS AMBIENTAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f75d0ac

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para manifestações acerca da estimativa dos

honorários periciais, no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0066400-46.1995.5.01.0057
RECLAMANTE JOSE MARIA RANDEIRO

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

RECLAMADO MAICOM MARAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

RECLAMADO MILOSLAV MARAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE MILOSLAV MARAS N/P
DE SEU INVENTARIANTE RICARDO
MARAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA RANDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36e1ef3

proferido nos autos.

Enquanto não se ultima a partilha e não se fixa a parcela dos bens

que tocará a cada herdeiro ou sucessor, o patrimônio do de cujus

apresenta-se como uma universalidade que, embora não possua

personalidade jurídica, é tida como uma unidade suscetível de estar

em juízo, ativa e passivamente. Daí o disposto no art. 796 do

NCPC, onde se lê que ‘o espólio responde pelas dívidas do

falecido’”.

No caso dos autos, não se tem notícia de que o bens em nome do

executado falecido foram ou não partilhados.

Intime-se a exequente para diligenciar no sentido de trazer aos

autos notícia a respeito da existência de inventário ou partilha dos

bens do de cujus, a fim de que sejam chamados a responder pelo

débito, na proporção de seus quinhões, o espólio ou os herdeiros,

no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo,in albis , suspende-se o processo, observando-se

o disposto no art. 11-A, CLT.

Sobreste-se o feito pelo tipo Execução frustrada.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101043-82.2022.5.01.0057
RECLAMANTE ALINE LUCIANA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO RAFAEL DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 179545/RJ)

RECLAMADO RR CONSULTORIA EM
INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FREDERICO VIOLA COLA(OAB:
16858/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE LUCIANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d78b3

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência da certidão do Arisp, devendo

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100040-92.2022.5.01.0057
RECLAMANTE SILVIA TARDIN DE ALCANTARA

ADVOGADO RODRIGO MACHADO PESSOA(OAB:
150313/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA TARDIN DE ALCANTARA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2a11f7

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência das certidões do Arisp,

devendo requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100828-09.2022.5.01.0057
RECLAMANTE SILVANA REIS DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO NAIARA RAISSA VIEIRA SILVA(OAB:
243910/RJ)

ADVOGADO THAIS TAVARES SHWENCK(OAB:
241518/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PROATIVIDADE CONSULTORIA
EMPRESARIAL E GESTAO DE RH
LTDA

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA REIS DA SILVA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a898c0b

proferido nos autos.

Vistos etc

Intimem-se as partes para manifestações acerca do laudo pericial,

no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100828-09.2022.5.01.0057
RECLAMANTE SILVANA REIS DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO NAIARA RAISSA VIEIRA SILVA(OAB:
243910/RJ)

ADVOGADO THAIS TAVARES SHWENCK(OAB:
241518/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PROATIVIDADE CONSULTORIA
EMPRESARIAL E GESTAO DE RH
LTDA

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

PERITO SANDRO GUEDES NICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROATIVIDADE CONSULTORIA EMPRESARIAL E GESTAO
DE RH LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a898c0b

proferido nos autos.

Vistos etc

Intimem-se as partes para manifestações acerca do laudo pericial,

no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100122-89.2023.5.01.0057
RECLAMANTE SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA

SILVA DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b02387c

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Ante a Promoção da Contadoria de Id 12d4580, homologo os

cálculos de Id 477454b, que apuraram a executar os seguintes

valores:

1.Conjugando-se os Princípios de Celeridade e Economia

Processual que orientam esta Justiça Especializada com o novo

regramento processual civil de execução, dê-se ciência às Partes

dos termos desta homologação por meio de publicação oficial,

citando a ré, a/c do seu I. Patrono ou pessoalmente, para

pagamento, em 48 (quarenta e oito) horas, do valor líquido devido

a o  a u t o r ,  ( e m i s s ã o  d e  g u i a :

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/), honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do procurador do autor,

ocasião em que deverá, inclusive, comprovar os recolhimentos

devidos a título de Previdência Social (GPS - 2 vias – Cód. 2909), e

custas (GRU – Cód. 18740-2), por ocasião da juntada da guia de

depósito, sob pena de execução.

2.Deverá a parte autora informar, no prazo de 48 horas, seus dados

bancários ou de seu patrono, se com poderes nos autos para

receber e dar quitação, para expedição de alvará de transferência.

3.Não houve incidência de Imposto de Renda.

4.Decorrido o prazo de pagamento, in albis, ativem-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial: SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD, conforme Provimento nº 01/2019 da

Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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5.Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da citação da ré,

sem a ocorrência do pagamento, inclua-se a devedora inadimplente

no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100122-89.2023.5.01.0057
RECLAMANTE SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA

SILVA DE PAULA

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b02387c

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Ante a Promoção da Contadoria de Id 12d4580, homologo os

cálculos de Id 477454b, que apuraram a executar os seguintes

valores:

1.Conjugando-se os Princípios de Celeridade e Economia

Processual que orientam esta Justiça Especializada com o novo

regramento processual civil de execução, dê-se ciência às Partes

dos termos desta homologação por meio de publicação oficial,

citando a ré, a/c do seu I. Patrono ou pessoalmente, para

pagamento, em 48 (quarenta e oito) horas, do valor líquido devido

a o  a u t o r ,  ( e m i s s ã o  d e  g u i a :

https://pje.trt1.jus.br/siscondj/pages/guia/publica/), honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do procurador do autor,

ocasião em que deverá, inclusive, comprovar os recolhimentos

devidos a título de Previdência Social (GPS - 2 vias – Cód. 2909), e

custas (GRU – Cód. 18740-2), por ocasião da juntada da guia de

depósito, sob pena de execução.

2.Deverá a parte autora informar, no prazo de 48 horas, seus dados

bancários ou de seu patrono, se com poderes nos autos para

receber e dar quitação, para expedição de alvará de transferência.

3.Não houve incidência de Imposto de Renda.

4.Decorrido o prazo de pagamento, in albis, ativem-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial: SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD, conforme Provimento nº 01/2019 da

Corregedoria Regional do TRT da 1ª Região.

5.Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da citação da ré,

sem a ocorrência do pagamento, inclua-se a devedora inadimplente

no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100103-30.2016.5.01.0057
RECLAMANTE ROBERTO MARQUES

ADVOGADO VALQUIRIA ROBERTA
MARQUES(OAB: 96381/RJ)

RECLAMADO R G GONCALVES PEREIRA - ME

ADVOGADO VALTER BERTANHA VALADAO(OAB:
25883/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

RECLAMADO ROSA DA GLORIA GONCALVES
PEREIRA

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

12º RGI DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a27a8fe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por ora, intime-se a parte autora para ciência da petição de

#id:703d229 e manifestações em 5 dias.

Em não havendo possibilidade de acordo, certifique-se a

admissibilidade do Agravo de Petição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101072-35.2022.5.01.0057
RECLAMANTE LEONARDO DE SOUZA MORAES

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE SOUZA MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba3e974

proferido nos autos.

Vistos etc.

Exclua-se a petição de #id:245a7b7 , haja vista que se encontra em

duplicidade.

Intime-se a parte autora para manifestações em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-87.2023.5.01.0057
RECLAMANTE PAULO JORGE BARBOZA

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95802ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

por PAULO JORGE BARBOZA em face de FORTE ARARUAMA

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA e MUNICÍPIO DE RIO DE

JANEIRO, rejeito as preliminares arguidas em defesa.

Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do 2º réu

(MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO).

Julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar FORTE

ARARUAMA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA a pagar a

PAULO JORGE BARBOZA, como se apurar em liquidação por

simples cálculos, observados os parâmetros a seguir, conforme

fundamentação supra:

Admissão: 04/01/2023

Rescisão indireta: 31/07/2023

Projeção do aviso prévio: 30/08/2023

última remuneração: R$ 2.063,59

adicional noturno;•

aviso prévio indenizado proporcional de 30 dias (Lei

12.506/2011);

•

salário dos meses de fevereiro a julho de 2023;•

adicional de periculosidade (30% - conforme contracheque de id.

7113772);

•

férias proporcionais (7/12 avos) + 1/3, já considerada a projeção

do aviso prévio indenizado;

•

13º salário proporcional (7/12 avos);•

FGTS de todo o contrato de trabalho, inclusive a respectiva multa

de 40%;

•

indenização por danos morais, no valor de R$ 3.000,00.•

Deferida a gratuidade judicial à reclamante.

Juros e correção conforme decidido pelo Eg. STF na ADC 58.

Juros e correção da indenização por danos morais

conformeSúmula nº 439 do TST.

Honorários advocatícios são devidos nos termos da fundamentação.

Expeça-se ofício para habilitação ao seguro desemprego.

Deverá, ainda, a 1ª Ré:

a) ser intimada, após o trânsito em julgado, para proceder a baixa

na CTPS digital do autor, com data de 30/08/2023, já considerada

a projeção do aviso prévio indenizado, sob pena de multa diária de

R$ 100,00, até o limite de R$ 2.000,00.

Não cumprida a obrigação de fazer na data estipulada, deverá a

Secretaria certificar nos autos o fato e proceder o registro da CTPS

digital.

b) comprovar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciária e fiscal sobre as parcelas deferidas de natureza

salarial, expedindo-se ofício com cópia desta sentença à Fazenda

para providências, em caso de descumprimento, e procedendo-se a

execução ex officio quanto aos créditos previdenciários (Art. 876,

parágrafo único da CLT, redação dada pela L. 10.035/2000).

A sentença é líquida. Eventual irresignação quanto aos cálculos

deverá ser demonstrada através do recurso apropriado, não

sendo cabíveis os Embargos de Declaração. Inteligência da

Súmula 69 deste E.TRT.

Custas de R$ 708,55, calculadas sobre o valor de R$ 35.427,33,

fixado para este fim, nos termos do art. 789, IV da CLT, pela

Reclamada.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-87.2023.5.01.0057
RECLAMANTE PAULO JORGE BARBOZA

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JORGE BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95802ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Por tais fundamentos, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

por PAULO JORGE BARBOZA em face de FORTE ARARUAMA

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA e MUNICÍPIO DE RIO DE

JANEIRO, rejeito as preliminares arguidas em defesa.

Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do 2º réu

(MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO).

Julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para condenar FORTE

ARARUAMA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA a pagar a

PAULO JORGE BARBOZA, como se apurar em liquidação por

simples cálculos, observados os parâmetros a seguir, conforme

fundamentação supra:

Admissão: 04/01/2023

Rescisão indireta: 31/07/2023

Projeção do aviso prévio: 30/08/2023

última remuneração: R$ 2.063,59

adicional noturno;•

aviso prévio indenizado proporcional de 30 dias (Lei

12.506/2011);

•

salário dos meses de fevereiro a julho de 2023;•

adicional de periculosidade (30% - conforme contracheque de id.

7113772);

•

férias proporcionais (7/12 avos) + 1/3, já considerada a projeção

do aviso prévio indenizado;

•

13º salário proporcional (7/12 avos);•

FGTS de todo o contrato de trabalho, inclusive a respectiva multa

de 40%;

•

indenização por danos morais, no valor de R$ 3.000,00.•

Deferida a gratuidade judicial à reclamante.

Juros e correção conforme decidido pelo Eg. STF na ADC 58.

Juros e correção da indenização por danos morais

conformeSúmula nº 439 do TST.

Honorários advocatícios são devidos nos termos da fundamentação.

Expeça-se ofício para habilitação ao seguro desemprego.

Deverá, ainda, a 1ª Ré:

a) ser intimada, após o trânsito em julgado, para proceder a baixa

na CTPS digital do autor, com data de 30/08/2023, já considerada

a projeção do aviso prévio indenizado, sob pena de multa diária de

R$ 100,00, até o limite de R$ 2.000,00.

Não cumprida a obrigação de fazer na data estipulada, deverá a

Secretaria certificar nos autos o fato e proceder o registro da CTPS

digital.

b) comprovar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciária e fiscal sobre as parcelas deferidas de natureza

salarial, expedindo-se ofício com cópia desta sentença à Fazenda

para providências, em caso de descumprimento, e procedendo-se a

execução ex officio quanto aos créditos previdenciários (Art. 876,

parágrafo único da CLT, redação dada pela L. 10.035/2000).

A sentença é líquida. Eventual irresignação quanto aos cálculos

deverá ser demonstrada através do recurso apropriado, não

sendo cabíveis os Embargos de Declaração. Inteligência da

Súmula 69 deste E.TRT.

Custas de R$ 708,55, calculadas sobre o valor de R$ 35.427,33,

fixado para este fim, nos termos do art. 789, IV da CLT, pela

Reclamada.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100813-45.2019.5.01.0057
EXEQUENTE DEISE DOS REIS SANTOS

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd68c4

proferido nos autos.

Diante da manifestação de concordância de #id:c1f2080, intime-se a

ré para comprovar o depósito da diferença líquida apurada em seus

cálculos de #id:5d4b5d5.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100813-45.2019.5.01.0057
EXEQUENTE DEISE DOS REIS SANTOS

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE DOS REIS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd68c4

proferido nos autos.

Diante da manifestação de concordância de #id:c1f2080, intime-se a

ré para comprovar o depósito da diferença líquida apurada em seus

cálculos de #id:5d4b5d5.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100813-45.2019.5.01.0057
EXEQUENTE DEISE DOS REIS SANTOS

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd68c4

proferido nos autos.

Diante da manifestação de concordância de #id:c1f2080, intime-se a

ré para comprovar o depósito da diferença líquida apurada em seus

cálculos de #id:5d4b5d5.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100653-49.2021.5.01.0057
RECLAMANTE WILIAN HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL GOMES ZUMPICHIATTI
ARRUDA(OAB: 233432/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CAVERZAN ALVES
BARBOSA(OAB: 228558/RJ)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVA(OAB:
233637/RJ)

RECLAMADO MOVVI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172/RJ)

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVVI LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ec74d

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada a comprovar o pagamento dos honorários

periciais no valor de R$ 2.500,00, bem como, dos honorários

sucumbenciais devidos aos Patronos da parte autora, no valor de

R$ 1.295,68, conforme planilha de Id 85aee95, em 48 horas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100084-43.2024.5.01.0057
EXEQUENTE TICIANE REGINA GONCALVES

MACHADO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - TICIANE REGINA GONCALVES MACHADO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b3cda5

proferido nos autos.

Por ora, intime-se a exequente para informar a posição de seu

nome na lista de substituídos apresentada.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100065-37.2024.5.01.0057
RECLAMANTE BRUNA XIMENES DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO EGAS PRODUCOES, CONSULTORIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LÍVIA MARIA SANTOS BORGES
IESPA(OAB: 125259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGAS PRODUCOES, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed7d93

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a ré para ciência da juntada dos boletos pela parte autora.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101199-80.2016.5.01.0057
RECLAMANTE FERNANDO LOPES DE CARVALHO

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LOPES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef58e6e

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações, em 30 dias, inclusive,

sobre o bem ofertado pela reclamada na petição de #id:69a0942.

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100921-11.2018.5.01.0057
RECLAMANTE AGNALDO FREIRES FERREIRA

ADVOGADO TARSIS FELIPE OLIVEIRA
PIETRO(OAB: 200118/RJ)

RECLAMADO CLEIDIOMAR PEREIRA DE MELO

RECLAMADO SPA MEIER SERVICOS DE BUFFE
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO FREIRES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8ea819

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de #id:1ce315e , pois não há comprovação

de que as pessoas indicadas atuaram ou atuam como sócio oculto

da ré, praticando atos de gestão.

Note-se que para enquadramento na condição de sócio oculto, ou

de fato, deve ser apresentada prova da prática de atos de gestão

típicos de sócio, o que não restou comprovado.

Dê-se ciência ao autor, devendo indicar com precisão meios

efetivos, viáveis, para localização de bens passíveis de penhora, no

prazo de 30 dias, sob pena de início da fluência do prazo

prescricional intercorrente (parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT).

Decorrido o prazo e silente o exequente, o processo será suspenso,

observando-se o disposto no art. 11-A da CLT.

Sobreste-se o feito pelo tipo de execução frustrada(276).

RF

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100763-77.2023.5.01.0057
RECLAMANTE LUCIANA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

RECLAMADO STAR FACILITY LIMPEZA PREDIAL -
EIRELI

ADVOGADO FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 48570/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

STAR FACILITY LIMPEZA PREDIAL -
EIREL - n/p RODRIGO MATIAS
MENDANHA CALACA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - STAR FACILITY LIMPEZA PREDIAL - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a93481c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Aos agravados bem como para contrarrazões ao Recurso

interposto, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, ao E. TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102035-19.2017.5.01.0057
RECLAMANTE JORGE HENRIQUE BRANCO

ADVOGADO Milton Moraes Martins(OAB: 16185/RJ)

RECLAMADO BRASIL DATA DE SANTA CRUZ
CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
MACHADO DE ASSIS

ADVOGADO LISA GONCALVES OLIVEIRA(OAB:
152434/MG)

ADVOGADO RAYANNE VANESSA DA SILVA
FRANCA(OAB: 206167/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

ADVOGADO LISA GONCALVES OLIVEIRA(OAB:
152434/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL DATA DE SANTA CRUZ
CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME
N/P JACOB GRIBBLER NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ZAIB ANTONIO

ADVOGADO Eduardo Freire Bueno(OAB:
141541/RJ)

ADVOGADO MOISES PEDRO TEIXEIRA(OAB:
123017/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JACOB GRIBBLER NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

12º RCPN - Registro Civil de Pessoas
Naturais da Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE HENRIQUE BRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ceb40c

proferida nos autos.

     Nos termos da certidão retro, recebo o Agravo de Petição,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade.

 Ao(s) agravado(s) para contraminuta, no prazo de oito dias .

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102035-19.2017.5.01.0057
RECLAMANTE JORGE HENRIQUE BRANCO

ADVOGADO Milton Moraes Martins(OAB: 16185/RJ)

RECLAMADO BRASIL DATA DE SANTA CRUZ
CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
MACHADO DE ASSIS

ADVOGADO LISA GONCALVES OLIVEIRA(OAB:
152434/MG)

ADVOGADO RAYANNE VANESSA DA SILVA
FRANCA(OAB: 206167/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

ADVOGADO LISA GONCALVES OLIVEIRA(OAB:
152434/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL DATA DE SANTA CRUZ
CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME
N/P JACOB GRIBBLER NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ZAIB ANTONIO

ADVOGADO Eduardo Freire Bueno(OAB:
141541/RJ)

ADVOGADO MOISES PEDRO TEIXEIRA(OAB:
123017/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JACOB GRIBBLER NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

12º RCPN - Registro Civil de Pessoas
Naturais da Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL MACHADO DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ceb40c

proferida nos autos.

     Nos termos da certidão retro, recebo o Agravo de Petição,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade.

 Ao(s) agravado(s) para contraminuta, no prazo de oito dias .

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102035-19.2017.5.01.0057
RECLAMANTE JORGE HENRIQUE BRANCO

ADVOGADO Milton Moraes Martins(OAB: 16185/RJ)

RECLAMADO BRASIL DATA DE SANTA CRUZ
CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
MACHADO DE ASSIS

ADVOGADO LISA GONCALVES OLIVEIRA(OAB:
152434/MG)

ADVOGADO RAYANNE VANESSA DA SILVA
FRANCA(OAB: 206167/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

ADVOGADO LISA GONCALVES OLIVEIRA(OAB:
152434/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL DATA DE SANTA CRUZ
CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME
N/P JACOB GRIBBLER NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ZAIB ANTONIO

ADVOGADO Eduardo Freire Bueno(OAB:
141541/RJ)

ADVOGADO MOISES PEDRO TEIXEIRA(OAB:
123017/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

JACOB GRIBBLER NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

12º RCPN - Registro Civil de Pessoas
Naturais da Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ZAIB ANTONIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ceb40c

proferida nos autos.

     Nos termos da certidão retro, recebo o Agravo de Petição,

pois satisfeitos os pressupostos de admissibilidade.

 Ao(s) agravado(s) para contraminuta, no prazo de oito dias .

 Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao e. TRT,

com as nossas homenagens de estilo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA ALVES MENDONCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100627-51.2021.5.01.0057
RECLAMANTE WAGNER BATISTA MONTEIRO

ADVOGADO Tatiana Cavina Duarte(OAB:
105453/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Machado Merheb(OAB:
103958/RJ)

RECLAMADO PARTSHOP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PARTSHOP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME - n/p
ERLY TOLENTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

PARTSHOP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - n/p
FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BATISTA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WAGNER BATISTA MONTEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de Id 8390399 - Despacho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ELISA CUNHA DE AZEVEDO COSTA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0100287-05.2024.5.01.0057
REQUERENTE Rodrigo Américo Nunes Alves

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

REQUERIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

REQUERIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Rodrigo Américo Nunes Alves

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Rodrigo Américo Nunes Alves

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações, em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ELISA CUNHA DE AZEVEDO COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100750-20.2019.5.01.0057
RECLAMANTE FRANCISCO ROSEMARIO TAVARES

FILGUEIRA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

TESTEMUNHA GILBERTO CLEMENTINO PEREIRA
DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O ( S ) :  P R O S E G U R  B R A S I L  S / A  -

T R A N S P O R T A D O R A  D E  V A L  E  S E G U R A N C A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações, em 08 dias.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ELISA CUNHA DE AZEVEDO COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100750-20.2019.5.01.0057
RECLAMANTE FRANCISCO ROSEMARIO TAVARES

FILGUEIRA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

TESTEMUNHA GILBERTO CLEMENTINO PEREIRA
DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL

S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações, em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ELISA CUNHA DE AZEVEDO COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100750-20.2019.5.01.0057
RECLAMANTE FRANCISCO ROSEMARIO TAVARES

FILGUEIRA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

TESTEMUNHA GILBERTO CLEMENTINO PEREIRA
DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROSEMARIO TAVARES FILGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO ROSEMARIO TAVARES

FILGUEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações, em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ELISA CUNHA DE AZEVEDO COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100817-48.2020.5.01.0057
RECLAMANTE ALEXANDER DA SILVA SANTOS

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDER DA SILVA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações, em 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ELISA CUNHA DE AZEVEDO COSTA

Servidor

58ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
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Edital

Processo Nº ATOrd-0010113-71.2015.5.01.0054
RECLAMANTE EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAYCON RAMOS DA SILVA(OAB:
171448/RJ)

RECLAMADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECLAMADO RONALDO GONCALVES LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

Margareth Alexandrino

ARREMATANTE RAPHAEL DO NASCIMENTO
MARTINS

TESTEMUNHA ENDEREÇO TOQUE A CAMPAINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R G LEITE CARGAS E DESCARGAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: R G LEITE CARGAS E DESCARGAS - ME

A MM. Juíza LUCIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS

NEVES da 58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no uso de suas

atribuições legais, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) INTIMADO(S)os destinatários acima relacionados, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

que convolado em penhora a transferência que se registra em

id.b7c6156. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010113-71.2015.5.01.0054
RECLAMANTE EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAYCON RAMOS DA SILVA(OAB:
171448/RJ)

RECLAMADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

RECLAMADO RONALDO GONCALVES LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

Margareth Alexandrino

ARREMATANTE RAPHAEL DO NASCIMENTO
MARTINS

TESTEMUNHA ENDEREÇO TOQUE A CAMPAINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO GONCALVES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RONALDO GONCALVES LEITE

A MM. Juíza LUCIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS

NEVES da 58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no uso de suas

atribuições legais, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) INTIMADO(S)os destinatários acima relacionados, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

que convolado em penhora a transferência que se registra em

id.b7c6156. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100846-27.2022.5.01.0058
RECLAMANTE DIOGO DE RESENDE BORGES

ADVOGADO DANIEL LINS SANTOS(OAB:
96414/RJ)

ADVOGADO YURI BARACAL FIGUEIREDO
BACHMEYER(OAB: 240363/RJ)

RECLAMADO FACTOR GESTAO DE FINANCAS E
INVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FACTOR GESTAO DE FINANCAS E
INVESTIMENTOS n/p IGOR
HENRIQUE DA SILVA DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACTOR GESTAO DE FINANCAS E INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FACTOR GESTAO DE FINANCAS E

INVESTIMENTOS LTDA

A MM. Juíza LUCIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS

NEVES da 58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no uso de suas

atribuições legais, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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fica(m) INTIMADO(S)os destinatários acima relacionados, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido, para ciência da R.

Sentença de ID 9a0c9b6. Prazo: 8 (oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101990-46.2016.5.01.0058
RECLAMANTE SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO marco aznar(OAB: 127893/RJ)

RECLAMADO CONSTANZA CELIA ESPACO
CLINICORPO LTDA - ME

ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO COIMESA INDUSTRIA
METALURGICA E COMERCIO DE
SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS
REVESTIDAS LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA VETTER NUNES
DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO PAULA REGINA NUNES DA SILVA
FERNANDEZ JUNCO

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO RENATO DA PENHA
GUIMARAES NUNES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO

TERCEIRO
INTERESSADO

Coimesa Industria Metalurgica e Com.
de soldas especiais e chapas
revestidas N/P PAULA REGINA
NUNES DA SILVA FERNANDEZ
JUNCO

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO UNICO DO MUNICIPIO DE
MANGARATIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SCHULMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEONARDO SCHULMANN

A DOUTORA LUCIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA PEREIRA

DAS NEVES JUIZA TITULAR DA 58ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO/RJ FAZ SABER, aos que do presente Edital de

Leilão e Intimação com prazo de 20 dias virem ou dele tomarem

conhecimento, especialmente o devedor, na pessoa de seu

Represente Legal, que serão levados a leilão pelo Leiloeiro Público

LEONARDO SCHULMANN e/ou sua Preposta GLACE DI NAPOLI,

através do site do leiloeiro www.schulmannleiloes.com.br com início

em 04 de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3

minutos consecutivos sem lance as 11:10, pela avaliação e se no

Primeiro Leilão não houver licitante será levado a público o leilão no

mesmo endereço eletrônico indicado, a 2ª praça com início em 18

de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3 minutos

consecutivos sem lance as 11:10 por 50% do valor da primeira

praça, em atenção aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade. Bens a serem leiloados conforme o Auto de Penhora

e Reavaliação datado de 01 de abril de 2024 para cobrança de

dívida de R$ 196.768,70 (cento e noventa e seis mil setecentos e

sessenta e oito reais e setenta centavos), pelo Leiloeiro Público

Leonardo Schulmann e ou sua preposta Glace di Napoli, tel. (2532-

1705). PROC: 0101990-46.2016.5.01.0058 – RTE: SHIRLEI

APARECIDA DE ALMEIDA (Adv. Marco Aznar OAB/RJ 127893) –

RDO: COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO DE

SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS LTDA (Adv. Andre

Pinto Rodrigues OAB/RJ 138766); CONSTANZA CELIA ESPACO

CLINICORPO LTDA – ME(Adv. Ezequiel Alves De Carvalho

OAB/RJ 089184);  PAULA REGINA NUNES DA SILVA

FERNANDEZ JUNCO(Adv. Andre Pinto Rodrigues OAB/RJ

138766); MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA(Adv.

Prisci la Maciel De Freitas OAB/RJ 136151); TERCEIRO

INTERESSADO: COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COM.

DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS N/P PAULA

REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO; TERCEIRO

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL; TERCEIRO

INTERESSADO:  OFICIO UNICO DO MUNICIP IO DE

MANGARATIBA; TERCEIRO INTERESSADO: IMÓVEL A SER

PENHORADO; TERCEIRO INTERESSADO: CELIO RENATO DA

PENHA GUIMARAES NUNES DA SILVA – Bens: Casa 4, do bloco

03, situado na Rua Celina da Silva Jardim, nº 190, composta de: 1º

Pavimento - sala, cozinha, banheiro, circulação e área livre privativa

e comum; 2º Pavimento - quarto, WC, banheiro, escritório,

circulação hall e varanda; 3º Pavimento lazer coberto, banheiro e

área descoberta, com características e confrontações descritas no

RGI anexo. Matrícula: 6639 do Cartório Único do Município de

Mangaratiba. R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

Ressalvas: A reavaliação foi realizada por similaridade com outros

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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imóveis da região, pois o local estava fechado e ninguém atendeu

ao chamado. A reavaliação está de acordo com sites de pesquisas

de preço no mercado da região. Inscrito na Municipalidade sob o nº

10364242 e inscrito no CBMERJ nº 6073599-0 com débito referente

aos exercícios 2022/2023 no valor aproximado de R$ 300,00.

IMÓVEL: MATRÍCULA nº 6639 Casa 04 do bloco 03 (a construir),

situada na Rua Celina da Silva Jardim, nº 1290, composta de: 1º

Pavimento – sala, cozinha, banheiro, circulação e área livre privativa

e comum; 2º Pavimento – quarto, WC, banheiro, escritório,

circulação hall e varanda; 3º Pavimento – lazer coberto, banheiro e

área descoberta, área de 70,41m². Fração ideal de 44,1/1000;

Edificada no lote 181-A(remembrado), resultante do remembrado

dos lotes 180-A e 181-A, com área de 1.120,00m², situado na Rua

Celina Silva Jardim, quadra 14, do loteamento Vila Balneária Praia

Grande 6º Distrito deste Município, com as seguintes características

e confrontações: Lote 181-A(remembrado), com área total de

1.120,00m², medindo de frente para a Rua Celina da Silva

Jardim(Rua A); 28,00m; fundos 28,00m² confrontando com o lote

185; lado direito mede 40,00m confrontando com o lote 180,; lado

esquerdo mede 40,00m confrontando com o lote 182-A. R-1

MATRÍCULA 6639 – Protocolo nº 4728 – Nos termos da Escritura

de COMPRA E VENDA, datada de 26/11/2014, lavrada neste

cartório, no Livro nº 021, fls 023, Ato nº 12 o imóvel constante da

presente matrícula foi adquirido pelo Outorgada Compradora:

MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA, arquiteta,

portadora da carteira de identidade do IFP nº 028341923, expedida

em 09/08/1999, inscrita no CPF sob o nº 004.857.097-40, e seu

esposo CELIO RENATO DA PENHA GUIMARÃES NUNES DA

SILVA, arquiteto, portador da identidade do CREA/RJ, nº 22657-D,

expedida em 19/04/1974, inscrito no CPF sob o nº 179.055.087-49,

casados sob o regime da comunhão parcial de bens posterior a Lei

6.515/77, ambos brasileiros, residentes na Rua Domingos Ferreira,

nº 144, apto 902, Copacabana, Rio de Janeiro. Mangaratiba,

16/12/2014. AV-2 – Protocolo nº 5615 – Procede-se a presente

averbação nos termos do requerimento datado de 25/06/2015,

certidão nº 1274, fornecida pelo Prefeitura Municipal desta cidade

extraída do processo nº 9756/2013 de 24/06/2015; para constar o

imóvel teve sua construção e obteve o HABITE-SE, em 24/06/2015.

Mangaratiba, 30/06/2015. AV-3 – Protocolo nº 14881 – Nos termos

da Ordem de Indisponibilidade em nome de: MARIA CRISTINA

VETTER NUNES DA SILVA, já qualificada, datada de 25/08/2020,

protocolo de indisponibilidade nº 202008.2516.01289469-IA-930,

processo nº 0101990.46-2016.5.01.0058; emitida pelo TST –

Tribunal Superior do Trabalho; procedo a Indisponibilidade, que

recaiu sobe o imóvel constante da presente matrícula. Mangaratiba,

22/09/2020. R-4 Protocolo nº 18132 - Nos termos do Ofício PJE

datado de 21/03/2022, da 58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

referente ao processo nº ATOrd 0101990.46-2016.5.01.0058, em

que figura como exequente: SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA e

como executados COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E

COMERCIO DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS

LTDA; CONSTANZA CELIA ESPACO CLINICORPO LTDA – ME;

PAULA REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO MARIA

CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA. Procedo o registro da 1ª

Penhora que recaiu sobre o imóvel constante da presente matrícula.

Mangaratiba, 24/03/2022.

Constam Penhoras E/Ou Hipotecas E/Ou Recurso E/Ou

Processo Pendente Sobre O Referido Imóvel. Fica ciente o

arrematante que em caso de desistência sem que haja erro do

leiloeiro constatado pelo juízo não será devido o reembolso da

comissão. Frise se que é responsabilidade do arrematante

verificar a existência de ônus, recursos ou processo pendente

sobre o bem a ser leiloado. Intimem-se as partes, com

antecedência de pelo menos 5 (cinco) dias. Por força do disposto no

Art. 889 do NCPC, o executado terá ciência do dia, hora e local da

alienação judicial por intermédio de seu advogado. Cumprido,

expeça-se o edital, nos termos dos arts. 886 e 887 do CPC. Os

débitos tributários e taxas pela prestação de serviços incidentes

sobre o imóvel arrematado, como IPTU e taxas de prevenção e

extinção de incêndios, assim como as dívidas condominiais

porventura existentes e outras obrigações tais como foro e

laudêmio, ainda que anteriores à arrematação, ficarão a cargo do

arrematante,  cabendo a este a responsabi l idade pelo

adimplemento, não havendo falar em sub-rogação no preço da

praça, conforme despacho do juízo. Condições da praça: Imediato e

em única parcela mais 5% de comissão ao leiloeiro, e Custas de

Cartório de 1% até o limite máximo permitido. E para que chegue ao

conhecimento de todos foi expedido o presente Edital que será

publicado e afixado no local de costume, ficando o Executado

intimado da Hasta Público se não for encontrado, suprindo assim, a

exigência contida no parágrafo 5° do Art. 687 do CPC. Eu, MARCO

ANTÔNIO GUERRA DA SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA, o fiz

digitar e subscrevo. Rio de Janeiro/RJ, 25 de abril de 2024.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor
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Notificação

Processo Nº ATSum-0100446-42.2024.5.01.0058
RECLAMANTE RODRIGO RAIAN CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO DAVID AUGUSTO DE SOUZA(OAB:
77836/BA)

ADVOGADO EDILSON JOSE SILVA(OAB:
226486/MG)

ADVOGADO HANNAH ALVES BRAZAO(OAB:
80255/BA)

RECLAMADO PRS RESTAURANTE E MERCEARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RAIAN CONCEICAO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b09a3a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer o advogado da parte autora a realização de audiência no

formato telepresencial, sob a alegação de que tem domicílio no

Estado de Mato Grosso do Sul.

Inicialmente, em que pese o alegado no sentido de que a presente

reclamatória trabalhista foi ajuizada na modalidade “juízo 100%

digital”, certo é que a opção pelo Juízo 100% Digital não foi exercida

pela parte Autora na distribuição do feito, mediante manifestação

expressa e destacada na folha de rosto da petição inicial de id.

908b3c8, conforme preceitua o Art. 6º do Ato Conjunto Nº 15/2021.

Registre-se que, nos termos da decisão do plenário do CNJ, do

ú l t imo d ia  08 /11 /2022,  nos  au tos  do  PCA 0002260-

11.2022.2.00.0000, restou estabelecido o retorno pleno às

audiências presenciais, exceto para os processos que tramitam no

juízo 100% digital, o que não configura a hipótese dos autos.

Assim, indefere-se a conversão do formato da audiência para

telepresencial.

Defere-se, entretanto, excepcionalmente, a realização da

audiência designada de forma híbrida, unicamentepara o autor,

que possui domicílio em Dourados - MS, conforme comprovado no

id 020e21e , ficando ciente de que deverá promover os meios para

a regular participação, pois não haverá adiamento por problemas de

conexão.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100727-32.2023.5.01.0058
RECLAMANTE ADRIANA ADAO DE OLIVEIRA PAPA

ADVOGADO DEISE LUCIA GOMES LEAL(OAB:
239155/RJ)

ADVOGADO CAMILA PEIXOTO DA SILVA(OAB:
230441/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3208ead

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência de que a perícia foi designada

para o dia 09/05/2024 (Quinta-Feira) às 7h e a diligência será

realizada nas instalações da Escola Municipal Coelho Neto situada

na Rua Umbuzeiro, nº 455 – Ricardo de Albuquerque – Rio de

Janeiro. Fica a perita autorizada a acessar os locais onde se

desenvolveram as atividades da Reclamante, devendo a ré

designar empregado que possa prestar esclarecimentos e

informações técnicas, bem como acompanhar a perita durante a

diligência.

Entregue o laudo, intimem-se as partes para ciência, pelo prazo

comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-58.2023.5.01.0058
RECLAMANTE MIRIAM DA COSTA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES
DIB(OAB: 236056/SP)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

PERITO JULIA EDUARDA DORNAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b6c47a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Fixo os honorários em R$4.000,00, ciente a Expert de que os

mesmos serão arcados ao final pela parte sucumbente no objeto da

perícia, limitados a R$1.000,00, caso venham a ser suportados pela

União, na forma do Ato 88/2011 deste Regional e da Resolução

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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247/2019 do CSJT.

Ciente também a Sra. Perita de que as demais notificações serão

expedidas exclusivamente via sistema PJe.

Intimem-se as partes para que forneçam seus meios de contato

(telefone e e-mail) e de seus patronos e, ainda, dos assistentes

técnicos, se houver, no prazo de 5 dias. Deverá a ré, ainda, prestar

as demais informações e anexar os documentos requeridos pela

Perita em id cb75584, até 5 dias antes da realização da diligência

pericial, sob as penas do art. 400 do CPC.

Intime-se a Sra. Perita a dar início aos trabalhos, com entrega do

laudo no prazo de 30 dias úteis.

Entregue o laudo, intimem-se as partes para ciência, pelo prazo

comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-58.2023.5.01.0058
RECLAMANTE MIRIAM DA COSTA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES
DIB(OAB: 236056/SP)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

PERITO JULIA EDUARDA DORNAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM DA COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b6c47a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Fixo os honorários em R$4.000,00, ciente a Expert de que os

mesmos serão arcados ao final pela parte sucumbente no objeto da

perícia, limitados a R$1.000,00, caso venham a ser suportados pela

União, na forma do Ato 88/2011 deste Regional e da Resolução

247/2019 do CSJT.

Ciente também a Sra. Perita de que as demais notificações serão

expedidas exclusivamente via sistema PJe.

Intimem-se as partes para que forneçam seus meios de contato

(telefone e e-mail) e de seus patronos e, ainda, dos assistentes

técnicos, se houver, no prazo de 5 dias. Deverá a ré, ainda, prestar

as demais informações e anexar os documentos requeridos pela

Perita em id cb75584, até 5 dias antes da realização da diligência

pericial, sob as penas do art. 400 do CPC.

Intime-se a Sra. Perita a dar início aos trabalhos, com entrega do

laudo no prazo de 30 dias úteis.

Entregue o laudo, intimem-se as partes para ciência, pelo prazo

comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100727-32.2023.5.01.0058
RECLAMANTE ADRIANA ADAO DE OLIVEIRA PAPA

ADVOGADO DEISE LUCIA GOMES LEAL(OAB:
239155/RJ)

ADVOGADO CAMILA PEIXOTO DA SILVA(OAB:
230441/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ADAO DE OLIVEIRA PAPA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3208ead

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência de que a perícia foi designada

para o dia 09/05/2024 (Quinta-Feira) às 7h e a diligência será

realizada nas instalações da Escola Municipal Coelho Neto situada

na Rua Umbuzeiro, nº 455 – Ricardo de Albuquerque – Rio de

Janeiro. Fica a perita autorizada a acessar os locais onde se

desenvolveram as atividades da Reclamante, devendo a ré

designar empregado que possa prestar esclarecimentos e

informações técnicas, bem como acompanhar a perita durante a

diligência.

Entregue o laudo, intimem-se as partes para ciência, pelo prazo

comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100123-46.2024.5.01.0055
EXEQUENTE RAQUEL DE ALMEIDA ROCHA

GREGORIO

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c451e9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Exequente para ciência da garantia do Juízo, para fins

do art. 884 da CLT, bem como a, querendo, no prazo de 5 dias,

indicar seus dados bancários ou de seu patrono, com poderes

específicos para receber e dar quitação, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que a liberação do depósito

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária indicada.

Fornecidos os dados, expeça-se alvará à Reclamante, ao patrono

José Carlos Nunes Dos Santos e à União Federal, dando-se ciência

à autora e ao patrono.

Aguarde-se por 5 dias.

Inexistindo saldo nos autos, registrem-se os pagamentos e remetam

-se os autos ao arquivo definitivo.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100123-46.2024.5.01.0055
EXEQUENTE RAQUEL DE ALMEIDA ROCHA

GREGORIO

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE ALMEIDA ROCHA GREGORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c451e9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Exequente para ciência da garantia do Juízo, para fins

do art. 884 da CLT, bem como a, querendo, no prazo de 5 dias,

indicar seus dados bancários ou de seu patrono, com poderes

específicos para receber e dar quitação, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que a liberação do depósito

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária indicada.

Fornecidos os dados, expeça-se alvará à Reclamante, ao patrono

José Carlos Nunes Dos Santos e à União Federal, dando-se ciência

à autora e ao patrono.

Aguarde-se por 5 dias.

Inexistindo saldo nos autos, registrem-se os pagamentos e remetam

-se os autos ao arquivo definitivo.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-68.2022.5.01.0058
RECLAMANTE JORGE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

RECLAMADO LIMPBRAS EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO SHEILA MARIA BORGES
FERREIRA(OAB: 86347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd59df7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga o autor sobre a possibilidade de acordo, conforme proposto na

petição de id 02ae2bb, podendo as partes apresentar petição

conjunta com os termos da avença, que será submetida à

apreciação do Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-95.2021.5.01.0058
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS MARQUES

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c95f38

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de id14f0105 e fixo o valor da condenação

emR$37.682,98, atualizados até 30/04/2024.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhoraon line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorridoin albiso prazo supra, e não

indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se

-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor atualizado da

execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único, do CPC, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo de outras sanções

de natureza processual ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-95.2021.5.01.0058
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS MARQUES

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c95f38

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de id14f0105 e fixo o valor da condenação

emR$37.682,98, atualizados até 30/04/2024.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhoraon line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorridoin albiso prazo supra, e não

indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se

-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor atualizado da

execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único, do CPC, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo de outras sanções

de natureza processual ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100321-45.2022.5.01.0058
EXEQUENTE SILAS DE SANTANA

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc0b291

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro à ré a dilação de prazo, por 48 horas, sob pena de execução

incidental.

Deverá a segunda Reclamada, no mesmo prazo, anexar aos autos

os documentos solicitados pela perita em id a006b5d. 

Com o depósito, intime-se a perita para que dê início aos trabalhos.

Laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100893-40.2018.5.01.0058
RECLAMANTE LUCIANO PIRES DA COSTA

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 129595/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TESTEMUNHA MARGARET DUARTE DE ALMEIDA
VALADARES

TESTEMUNHA EMILIA DIAS CARIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PIRES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b995516

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de id 2d65f07 e fixo o valor da condenação

emR$26.806,46, atualizados até 30/04/2024, sendo certo que o

juízo encontra-se garantido, conforme saldo certificado em id.

bc4fdb0.

Intimem-se as partes, sendo o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias.

Após, restitua-se à Ré o saldo existente nos autos, dando-se

ciência, devendo a Secretaria diligenciar junto ao convênio mantido

por este Regional, registrando-se os pagamentos e certificando-se a

inexistência de saldo.

Inexistindo saldo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101928-06.2016.5.01.0058
RECLAMANTE JOSE DOMINGO SALVADO PAIS

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX LOGISTICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac2cbd0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-sea Reclamada, sob pena de preclusão, aapresentar

seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, que deverão seguir

os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória
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de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

com a devida atualização;

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável;

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art. 150.VI. “C”. CR/88);

8- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

9- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

10- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

11 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

12- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se

do sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo

ao PJe, de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias

de cálculo para eventuais e futuras alterações, deduções e

atualizações que se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Se decorrido o prazo da Ré in albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra. Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Atentem as partes que a ausência de apresentação dos cálculos no

prazo que lhes for assinalado, ensejará a preclusão temporal, sendo

incabível nova discussão acerca da conta.

aapbs.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100143-62.2023.5.01.0058
RECLAMANTE PEDRO PAULO BERNARDO

ADVOGADO Andrea Brandao Vieira Brito
Marques(OAB: 79945/RJ)

ADVOGADO André Silva Marques(OAB: 103176/RJ)

RECLAMADO Yeda Marques dos Santos

RECLAMADO MARCOS JOSE MARQUES DOS
SANTOS MAGNO DA SILVA

RECLAMADO Condominio Residencial

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL na
pessoa da moradora FRANNAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO BERNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba69396

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o falecimento da parte autora, defere-se o prazo de 60 dias

úteis para habilitação dos herdeiros, devendo juntar aos autos, além

dos respectivos documentos de identificação, cópia da certidão de

dependentes do INSS da segurada falecida ou indicados em alvará

judicial a ser obtido junto ao competente Juízo de Órfãos e

Sucessões, em atenção ao disposto no art. 1º da Lei 6858/80, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo, in albis, façam os autos conclusos para extinção.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037700-37.2007.5.01.0058
RECLAMANTE MARCUS MALTA SOUZA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR AMORIM
FILHO(OAB: 96172/RJ)

ADVOGADO IVANIR JOSÉ TAVARES(OAB:
8787/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO ALVES VIEIRA

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

RECLAMADO VALDIR BATISTA DE SIQUEIRA

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

RECLAMADO VS PROPAGANDA LTDA.

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

RECLAMADO LUVI PRODUCAO E DIRECAO
CINEMATOGRAFICA LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

EVANI FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS MALTA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfe5ce8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-seo exequente,inclusive pessoalmente, a indicar novos

meios eficazes de prosseguimento da execução, em 10 dias, sob

pena de sobrestamento do feito por um ano,findo o qual,

independentemente de nova intimação, se iniciará a contagem do

prazo prescricional intercorrente, na forma do art. 11-A, da CLT.

Deverá a Secretaria manter os autos no controle de sobrestamento

aguardando a consumação do prazo prescricional, conforme nova

orientação da CGJT, na consulta administrativa(1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0500.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o prazo

de sobrestamento ou o prazo de prescrição intercorrente referido no

art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101135-67.2016.5.01.0058
RECLAMANTE EDUARDA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO Simone de Oliveira Antas
Gonçalves(OAB: 107139/RJ)

RECLAMADO SIDNEY APARECIDO MARTINS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO RIO LIMPO SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - EPP

RECLAMADO GIRSO DE MEDEIROS

RECLAMADO CESAR AUGUSTO VECCHIATTI
PALMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b831c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-seo exequente,inclusive pessoalmente, a indicar novos

meios eficazes de prosseguimento da execução, em 10 dias, sob

pena de sobrestamento do feito por um ano,findo o qual,

independentemente de nova intimação, se iniciará a contagem do

prazo prescricional intercorrente, na forma do art. 11-A, da CLT.

Deverá a Secretaria manter os autos no controle de sobrestamento

aguardando a consumação do prazo prescricional, conforme nova

orientação da CGJT, na consulta administrativa(1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0500.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o prazo

de sobrestamento ou o prazo de prescrição intercorrente referido no

art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011054-77.2013.5.01.0058
RECLAMANTE CINTIA GONCALVES NOGUEIRA

ADVOGADO REJANE DE FATIMA DA
COSTA(OAB: 134597/RJ)

ADVOGADO GILBERTO JOSE MAGALHAES(OAB:
83564/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SAGRADO CORACAO
DE MARIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 175882/RJ)

RECLAMADO DONALDSON DA SILVA JESUS

RECLAMADO JOSE MARIA DE JESUS SOBRINHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 175882/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

caixa economica federal

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DE FAMÍLIA - FÓRUM
REGIONAL DE BANGU

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SAGRADO CORACAO DE MARIA LTDA - ME

  - JOSE MARIA DE JESUS SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e794d28

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora os valores transferidos junto ao BB.

Intime-se o sócio José Maria de Jesus Sobrinho, por 5 dias.

Decorridos, expeça-se alvará, inclusive pelo saldo oriundo da

arrecadação levada a efeito nos autos, conforme certidão de ID

aab9647.

Paralelamente, tendo em vista que no documento de ID fbb4c5d

não há resposta satisfatória quanto ao pedido de reserva de crédito

requerida, expeça-se mandado à 2ª Vara de Família do Fórum

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5569
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Regional de Bangu solicitando-se informações diretamente ao

sr. Oficial de Justiça quando da diligência quanto ao

atendimento da penhora no rosto dos autos do processo de

inventário do sócio falecido Donaldson da Silva Jesus (processo

0031648-75.2014.8.19.0204), solicitando-se, ainda, a remessa de

cópia das primeiras declarações apresentadas nos referidos autos.

aapbs.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100455-04.2024.5.01.0058
RECLAMANTE CRISLANDIA SANTOS DE

CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIO FELIX FERREIRA(OAB:
119533/RJ)

RECLAMADO LASER FAST DEPILACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLANDIA SANTOS DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7912014

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando a manifestação expressa da parte autora,

optando pela adoção do Juízo 100% Digital, designa-se

audiência para o dia 02/12/2024, às 09h, no formato

telepresencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL designada,

que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes

observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando

a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s),

na revelia e aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema. Faça-se

constar da notificação à ré advertência de que, após o decurso do

prazo de 5 dias, o silêncio será interpretado como anuência à opção

pelo Juízo 100% digital.

1) As partes e advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM no

dia e horário da audiência, pela rede mundial de computadores

(URL), através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

2) Caso o Ministério Público do Trabalho atue como parte ou na

condição de custos legis, deverá a Secretaria enviar o link supra à

Secretaria da Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, através

do e-mail prt01.secretcop@mpt.mp.br, bem como para o e-mail

funcional do respectivo Procurador, conforme Ofício Circular

005/2021.

3) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão depoimentos

pessoais sob pena de confissão.

4) Os advogados deverão informar às partes e às eventuais

testemunhas o dia, horário e a forma de acesso à audiência através

do caminho acima, já que não receberão e-mail para acesso. As

partes deverão trazer suas testemunhas, até o máximo de duas,

à audiência, independente de intimação, na forma do art. 852-H,

§ 2º, da CLT.

5) Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

6) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

7) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

8) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

9) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

•
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após a frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

10) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

11) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

12)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

13) Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

14)Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

15) ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100060-12.2024.5.01.0058
RECLAMANTE MARIANA COUTINHO PEREIRA

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e907d20

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Ré a comprovar Pagará o recolhimento da contribuição

previdenciária devida, em guia própria, no prazo de 5 dias, sob pena

de execução.

Comprovado, intime-se a União (PGF), para ciência do presente

acordo, na forma do §7º do art. 832, §5º do art. 879, ambos da CLT,

e a portaria do MF nº 582 de13.12.2013.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100254-56.2017.5.01.0058
RECLAMANTE OTONIEL MANOEL DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIENE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 185945/RJ)

RECLAMADO METALFENAS INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

RECLAMADO SHELTER STAY CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO CMSC-CONSTRUCOES METALICAS
E SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMSC-CONSTRUCOES METALICAS E SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA

  - METALFENAS INDUSTRIA DA CONSTRUCAO LTDA

  - SHELTER STAY CONSTRUTORA LTDA - EPP
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9cbd9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado nos presentes, considerando que

ajuizada a execução provisória 0100207-72.2023.5.01.0058, e por

convertida a execução em definitiva nos autos do processo 0100207

-72.2023.5.01.0058, posto que a execução versa sobre acordo

inadimplido, determino o prosseguimento com os demais atos

processuais unicamente naqueles autos.

Ante o provimento do recurso da União Federal, ID fa61c32, anexe

cópia da referida decisão e do trânsito em julgado nos autos do

processo 0100207-72.2023.5.01.0058, com o prosseguimento

dos demais atos processuais unicamente naqueles autos,

inclusive, cobrança das contribuições previdenciárias.

Dê-se ciência às partes e à União Federal.

Certifique-se a inexistência de saldo e arquivem-se os autos

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100254-56.2017.5.01.0058
RECLAMANTE OTONIEL MANOEL DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIENE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 185945/RJ)

RECLAMADO METALFENAS INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

RECLAMADO SHELTER STAY CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO CMSC-CONSTRUCOES METALICAS
E SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTONIEL MANOEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9cbd9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado nos presentes, considerando que

ajuizada a execução provisória 0100207-72.2023.5.01.0058, e por

convertida a execução em definitiva nos autos do processo 0100207

-72.2023.5.01.0058, posto que a execução versa sobre acordo

inadimplido, determino o prosseguimento com os demais atos

processuais unicamente naqueles autos.

Ante o provimento do recurso da União Federal, ID fa61c32, anexe

cópia da referida decisão e do trânsito em julgado nos autos do

processo 0100207-72.2023.5.01.0058, com o prosseguimento

dos demais atos processuais unicamente naqueles autos,

inclusive, cobrança das contribuições previdenciárias.

Dê-se ciência às partes e à União Federal.

Certifique-se a inexistência de saldo e arquivem-se os autos

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011521-22.2014.5.01.0058
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE FERNANDES

DUARTE

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Daniela Dianes Moreira(OAB:
147347/RJ)

ADVOGADO Cristiani Alves da Rocha(OAB:
93679/RJ)

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE SOUZA(OAB:
110531/RJ)

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA(OAB:
187093/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE FERNANDES DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 367bba5

proferido nos autos.

DESPACHO

Consulte-se o saldo porventura existente nos autos.

Caso identificadas transferências, ficam, desde já, convolados em

penhora os valores, devendo a Executada ser devidamente

intimada para ciência, pelo prazo de 5 dias.

Caso não identificados depósitos, devolvam-se os autos ao controle

de sobrestamento, aguardando-se a disponibilização de valores

pela CAEX.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº CumPrSe-0100749-90.2023.5.01.0058
REQUERENTE ROSANGELA NAZARETH SANTANA

ADVOGADO Débora Gomes da Silva(OAB:
149032/RJ)

REQUERIDO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA PAES BARRETO
SALOMÃO(OAB: 95263/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d10b88e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a ré a indicar seus dados bancários ou de seu patrono,

desde que com outorga expressa de poderes para recebimento, no

prazo de 5 dias.

Informados os dados bancários pela Reclamada, expeça-se alvará

para devolução dos valores bloqueados nos autos, na forma da

decisão de id 009d4dd.

No mais, sobreste-se o feito, aguardando-se o regular cumprimento

da avença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100448-12.2024.5.01.0058
RECLAMANTE JAQUELINE FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU CORRETORA DE SEGUROS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FAGUNDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0048676

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia 11/12/2024, às 13h20min, no

formato presencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL designada, que SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes observar o art.

843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando a ausência

do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e

aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema.

Deverão as partes atentar para as seguintes determinações:

1) Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

2) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

3) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

4) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

5) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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das partes, causídico ou terceiros.

6) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

7) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

8)Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

9)As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação. Caso deseje a parte notificação de suas

testemunhas deverá requerer até 20 (vinte) dias úteis antes da

audiência designada, oferecendo o rol com o número do CPFe

endereços residenciais, devendo controlar, ainda, possível

indeferimento de notificação das suas testemunhas, requerendo o

que for necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.Vindo

o rol de testemunhas, intimem-se.

10) No caso de indicação de ente público para compor o polo

passivo, as audiências poderão ocorrer sem a presença dos

respectivos Procuradores, na forma do Ato 1582013 deste Regional

e Recomendação 02/2013 da CGJT.

11)Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

12) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão

depoimentos pessoais sob pena de confissão.

13) Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0157900-59.1996.5.01.0058
RECLAMANTE GENIVAL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JULIA DE FREITAS FABRICIO(OAB:
449114/SP)

ADVOGADO DIANA CRISTINA OLIVEIRA
COSTA(OAB: 357594/SP)

RECLAMADO CONSORCIO M LTDA. * EM
LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa889a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o lapso temporal decorrido, intime-se a parte autora a informar

sobre eventual quitação no juízo universal, no prazo de 5 dias,

valendo o silêncio como afirmativa.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100478-81.2023.5.01.0058
RECLAMANTE MARIANA DA SILVA PALHARES

ADVOGADO Alexandre Menezes Farrulla(OAB:
157313/RJ)

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO NUNES(OAB:
187174/RJ)

RECLAMADO J.B. SERVICOS TECNICOS LTDA -
ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DA SILVA PALHARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5273861

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o certificado, tendo em vista que as atividades da 1ª

Reclamada foram encerradas, conforme noticiado em ID 0a4367f,

intime-se a Reclamante para que requeira o que for de seu

interesse,no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

labc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100450-79.2024.5.01.0058
RECLAMANTE VALCYR XAVIER

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCYR XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c81a3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Designa-se audiência para o dia28/11/2024, às 09h20min, no

formato presencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL designada, que SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes observar o art.

843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando a ausência

do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e

aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema.

1) Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

2) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

3) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

4) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

5) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

6) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

7) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

8)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

9)As partes deverão trazer suas testemunhas, até o máximo de

duas, à audiência, independente de intimação, na forma do art. 852-

H, § 2º, da CLT.

10)Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

11)) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão

depoimentos pessoais sob pena de confissão

12) Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência,

a teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Especializada por força do art. 769 da CLT.

13)ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100449-94.2024.5.01.0058
RECLAMANTE ALESSANDRA PEREIRA CHAVES

ADVOGADO INGRID ROSA DA ASSUNCAO(OAB:
227319/RJ)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PEREIRA CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a84655e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando a manifestação expressa da parte autora,

optando pela adoção do Juízo 100% Digital, designa-se

audiência para o dia 09/09/2024, às 14h, no formato

telepresencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL designada,

que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes

observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando

a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s),

na revelia e aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema. Faça-se

constar da notificação à ré advertência de que, após o decurso do

prazo de 5 dias, o silêncio será interpretado como anuência à opção

pelo Juízo 100% digital.

1) As partes e advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM no

dia e horário da audiência, pela rede mundial de computadores

(URL), através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

2) Caso o Ministério Público do Trabalho atue como parte ou na

condição de custos legis, deverá a Secretaria enviar o link supra à

Secretaria da Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, através

do e-mail prt01.secretcop@mpt.mp.br, bem como para o e-mail

funcional do respectivo Procurador, conforme Ofício Circular

005/2021.

3) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão depoimentos

pessoais sob pena de confissão.

4) Os advogados deverão informar às partes e às eventuais

testemunhas o dia, horário e a forma de acesso à audiência através

do caminho acima, já que não receberão e-mail para acesso. As

partes deverão trazer suas testemunhas, até o máximo de duas,

à audiência, independente de intimação, na forma do art. 852-H,

§ 2º, da CLT.

5) Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

6) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

7) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

8) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

9) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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após a frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

10) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

11) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

12)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

13) Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

14)Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

15) ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100515-11.2023.5.01.0058
RECLAMANTE BEATRIZ GUIMARAES SANTANA

CABRAL

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS MARTINS
FERREIRA(OAB: 173539/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ GUIMARAES SANTANA CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3d1574

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitera a Reclamante em ID c617f83 o requerimento para que sua

testemunha CAROLINA NEIVA RODRIGUES participe da audiência

designada para o dia 29/04/2024 de forma remota, sob a alegação

de que reside em São Paulo.

Defere-se o requerido, tendo em vista que o comprovante de

residência de ID ec3fb20 pertence a seu genitor, conforme se

verifica da análise do documento de identidade da referida

testemunha em ID a2d12ca, depreendendo-se, em observância do

princípio da boa-fé, que residem juntos.

A testemunha Sra. CAROLINA NEIVA RODRIGUES deverá acessar

a Plataforma ZOOM no dia e horário da audiência, pela rede

mundial de computadores (URL), através do link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

Ficam cientes as partes de que não haverá adiamento em razão de

eventual indisponibilidade tecnológica ou de conexão com a

Internet, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

A testemunha, durante a audiência, deverá estar em sua residência,

em local em que possa prestar seu depoimento de forma isolada,

silenciosa e sem interferências externas, de modo a garantir maior

lisura, confiança e credibilidade da instrução, propiciando, inclusive,

controle mais efetivo da incomunicabilidade, tudo sob pena de

perda da prova.

Ficam cientes, ainda, de que as partes, seus patronos e as

testemunhas, exceto LAURA GOMES FERREIRA e CAROLINA

NEIVA RODRIGUES, deverão comparecer à audiência de forma

presencial.

Intime-se.
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labc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100870-55.2022.5.01.0058
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES VIANA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES VIANA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37413ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta ao processo 0100507-11.2016.5.01.0048, em trâmite

junto à 48ª VT desta Comarca, verifica-se que já certificado o

trânsito em julgado, estando o feito em fase de execução.

Assim, e ante o lapso temporal decorrido, intimem-se as partes para

manifestação, requerendo o que for de seu interesse, pelo prazo de

5 dias.

Após, conclusos para deliberações quanto ao prosseguimento do

presente feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100207-72.2023.5.01.0058
REQUERENTE OTONIEL MANOEL DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIENE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 185945/RJ)

REQUERIDO METALFENAS INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

REQUERIDO SHELTER STAY CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

REQUERIDO CMSC-CONSTRUCOES METALICAS
E SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMSC-CONSTRUCOES METALICAS E SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA

  - METALFENAS INDUSTRIA DA CONSTRUCAO LTDA

  - SHELTER STAY CONSTRUTORA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c374706

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado nos autos principais (processo

0100254-56.2017.5.01.0058); considerando, ainda, os princípios da

celeridade, economia processual, da duração razoável do processo

e do aproveitamento dos atos processuais, determino,

excepcionalmente, o prosseguimento em definitivo da execução nos

presentes autos.

Ante os documentos anexados em ID 26c58b3, 98d40db e

7e3ebec, intimem-se a reclamadas a apresentarem as planilhas

referentes aos cálculos da contribuição previdenciária nos moldes

determinados em ID 26c58b3, bem como a comprovação do

recolhimento em guia própria, no prazo de 08 dias.

Cumprido, dê-se ciência à União Federal.

Não cumprido, remetam-se os autos ao Calculista para verificação

da possibilidade de calcular a contribuição previdenciária nos

termos de ID 26c58b3.

Elaborada a conta, inclua-se a dívida na execução que se processa

nestes autos.

aapbs.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100870-55.2022.5.01.0058
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES VIANA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37413ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta ao processo 0100507-11.2016.5.01.0048, em trâmite

junto à 48ª VT desta Comarca, verifica-se que já certificado o

trânsito em julgado, estando o feito em fase de execução.

Assim, e ante o lapso temporal decorrido, intimem-se as partes para

manifestação, requerendo o que for de seu interesse, pelo prazo de

5 dias.

Após, conclusos para deliberações quanto ao prosseguimento do

presente feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100526-40.2023.5.01.0058
RECLAMANTE APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MOTA
PEIXOTO(OAB: 226097/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9612315

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado engloba o objeto dos

processos 0100525-55.2023.5.01.0058 e 0100526-

40.2023.5.01.0058, por medida de otimização e economia

processuais, arquivem-se os presentes definitivamente,

prosseguindo-se com os demais atos processuais unicamente no

processo associado.

labc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101187-19.2023.5.01.0058
EXEQUENTE VICENTE PAULO COELHO DA SILVA

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE PAULO COELHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2497d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de id47b6921 e fixo o valor da condenação

emR$R$132.167,53, atualizados até 30/04/2024.

Intime-se o reclamante para ciência.

Intime-se a Ré, via sistema,para querendo, se manifeste na forma

do art. 535 c/c 188 do CPC e art.100 da CRFB.

Decorrido in albis o prazo legal, expeça-se a RPV.

msde

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100526-40.2023.5.01.0058
RECLAMANTE APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MOTA
PEIXOTO(OAB: 226097/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9612315

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado engloba o objeto dos

processos 0100525-55.2023.5.01.0058 e 0100526-

40.2023.5.01.0058, por medida de otimização e economia

processuais, arquivem-se os presentes definitivamente,

prosseguindo-se com os demais atos processuais unicamente no

processo associado.

labc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-19.2024.5.01.0058
RECLAMANTE INARA CRISTINA BARBOSA

MARINHO

ADVOGADO MILKA REGINA PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 343834/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INARA CRISTINA BARBOSA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a9ec49

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe 

Vistos, etc.   

Considerando a manifestação expressa da parte autora, optando

pela adoção do Juízo 100% Digital e considerando que

provavelmente a instrução não será realizada na primeira audiência,

ante o pedido de pagamento de adicional de periculosidade, a

ensejar perícia, designa-se audiência para o dia 23/09/2024, às

13h40min, no formato telepresencial. As demais audiência

serão realizadas de forma presencial, ante a complexidade da

matéria.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL designada,

que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes

observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando

a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s),

na revelia e aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema. Faça-se

constar da notificação à ré advertência de que, após o decurso do

prazo de 5 dias, o silêncio será interpretado como anuência à opção

pelo Juízo 100% digital.

1) As partes e advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM no

dia e horário da audiência, pela rede mundial de computadores

(URL), através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

2) Caso o Ministério Público do Trabalho atue como parte ou na

condição de custos legis, deverá a Secretaria enviar o link supra à

Secretaria da Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, através

do e-mail prt01.secretcop@mpt.mp.br, bem como para o e-mail

funcional do respectivo Procurador, conforme Ofício Circular

005/2021.

3) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão depoimentos

pessoais sob pena de confissão.

4) Os advogados deverão informar às partes e às eventuais

testemunhas o dia, horário e a forma de acesso à audiência através

do caminho acima, já que não receberão e-mail para acesso.

5) Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

6) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

7) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

8) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

9) No caso de indicação de ente público para compor o polo

passivo, as audiências poderão ocorrer sem a presença dos

respectivos Procuradores, na forma do Ato 1582013 deste Regional

e Recomendação 02/2013 da CGJT.

10) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

11) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

12) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova
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deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

13Em havendo pedido de pagamento de adic ional  de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

14)Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

15)Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

16) ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100453-34.2024.5.01.0058
RECLAMANTE ANA GABRIHELLEN DA SILVA

CLEMENTE

ADVOGADO ALINE SIMOES MACEDO DE
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RECLAMADO AM WEST SHOPPING COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO WEST SHOPPING II
EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GABRIHELLEN DA SILVA CLEMENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6731df9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando a manifestação expressa da parte autora, optando

pela adoção do Juízo 100% Digital e considerando que

provavelmente a instrução não será realizada na primeira audiência,

ante o pedido de pagamento de adicional de periculosidade, a

ensejar perícia, designa-se audiência para o dia 16/09/2024, às

13h40min, no formato telepresencial. As demais audiência

serão realizadas de forma presencial, ante a complexidade da

matéria.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL designada,

que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes

observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando

a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s),

na revelia e aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema. Faça-se

constar da notificação à ré advertência de que, após o decurso do

prazo de 5 dias, o silêncio será interpretado como anuência à opção

pelo Juízo 100% digital.

1) As partes e advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM no

dia e horário da audiência, pela rede mundial de computadores

(URL), através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

2) Caso o Ministério Público do Trabalho atue como parte ou na

condição de custos legis, deverá a Secretaria enviar o link supra à

Secretaria da Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, através

do e-mail prt01.secretcop@mpt.mp.br, bem como para o e-mail

funcional do respectivo Procurador, conforme Ofício Circular

005/2021.

3) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão depoimentos

pessoais sob pena de confissão.

4) Os advogados deverão informar às partes e às eventuais

testemunhas o dia, horário e a forma de acesso à audiência através

do caminho acima, já que não receberão e-mail para acesso. As
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partes deverão trazer suas testemunhas, até o máximo de duas,

à audiência, independente de intimação, na forma do art. 852-H,

§ 2º, da CLT.

5) Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

6) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

7) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

8) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

9) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

10) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

11) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

12)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

13) Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

14)Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

15) ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100456-86.2024.5.01.0058
RECLAMANTE CLAUDIO AUGUSTO DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS ALLGAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO AUGUSTO DIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b67cf

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe
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Vistos etc.

Inicialmente, registra-se que, a despeito da opção pela tramitação

do feito pelo Juízo 100% digital, verifica-se que a demanda é

complexa, envolvendo muitos pedidos, razão pela qual,

indubitavelmente, a colheita da prova oral necessária será melhor

realizada de modo presencial, formato que garante maior lisura,

confiança e credibilidade da instrução, propiciando, inclusive,

controle mais efetivo da incomunicabilidade.

Designa-se audiência para o dia 18/12/2024, às 10h40min, no

formato presencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL designada, que SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes observar o art.

843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando a ausência

do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e

aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema.

Deverão as partes atentar para as seguintes determinações:

1) Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

2) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

3) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

4) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

5) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

6) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

7) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

8)Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

9)As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação. Caso deseje a parte notificação de suas

testemunhas deverá requerer até 20 (vinte) dias úteis antes da

audiência designada, oferecendo o rol com o número do CPFe

endereços residenciais, devendo controlar, ainda, possível

indeferimento de notificação das suas testemunhas, requerendo o

que for necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.Vindo

o rol de testemunhas, intimem-se.

10) No caso de indicação de ente público para compor o polo

passivo, as audiências poderão ocorrer sem a presença dos

respectivos Procuradores, na forma do Ato 1582013 deste Regional

e Recomendação 02/2013 da CGJT.

11)Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à
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inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

12) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão

depoimentos pessoais sob pena de confissão.

13) Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100458-56.2024.5.01.0058
RECLAMANTE NATANAEL RUBENS DE JESUS

PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

RECLAMADO OMB ENERGIA SOLAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL RUBENS DE JESUS PEREIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed6e99

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Inicialmente, registra-se que, a despeito da opção pela tramitação

do feito pelo Juízo 100% digital, verifica-se que a demanda é

complexa, envolvendo muitos pedidos, razão pela qual,

indubitavelmente, a colheita da prova oral necessária será melhor

realizada de modo presencial, formato que garante maior lisura,

confiança e credibilidade da instrução, propiciando, inclusive,

controle mais efetivo da incomunicabilidade.

Designa-se audiência para o dia 18/12/2024, às 11h, no formato

presencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL designada, que SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes observar o art.

843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando a ausência

do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e

aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema.

Deverão as partes atentar para as seguintes determinações:

1) Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

2) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

3) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

4) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

5) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

6) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

7) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

8)Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),
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deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

9)As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação. Caso deseje a parte notificação de suas

testemunhas deverá requerer até 20 (vinte) dias úteis antes da

audiência designada, oferecendo o rol com o número do CPFe

endereços residenciais, devendo controlar, ainda, possível

indeferimento de notificação das suas testemunhas, requerendo o

que for necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.Vindo

o rol de testemunhas, intimem-se.

10) No caso de indicação de ente público para compor o polo

passivo, as audiências poderão ocorrer sem a presença dos

respectivos Procuradores, na forma do Ato 1582013 deste Regional

e Recomendação 02/2013 da CGJT.

11)Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

12) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão

depoimentos pessoais sob pena de confissão.

13) Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008500-14.2009.5.01.0058
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DE

CARVALHO

ADVOGADO JANDIRA DA CONCEIÇÃO
SARDINHA(OAB: 65360/RJ)

RECLAMADO TECCO TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCIA MARIA DE MOURA
ANDRADE(OAB: 73706/RJ)

RECLAMADO F F CHAGAS SUB-EMPREITEIRA DE
MAO-DE-OBRA LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 142768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 296a239

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o lapso temporal decorrido, intime-seo exequente a indicar

novos meios eficazes de prosseguimento da execução, em 10 dias,

sob pena de sobrestamento do feito, independentemente de nova

intimação, com início da contagem do prazo prescricional

intercorrente, na forma do art. 11-A, da CLT. Deverá a Secretaria

manter os autos no controle de sobrestamento aguardando a

consumação do prazo prescricional, conforme nova orientação da

CGJT,  na consul ta  admin is t ra t iva(1680)  nº  0000139-

62.2022.2.00.0500.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o prazo

de sobrestamento ou o prazo de prescrição intercorrente referido no

art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100204-59.2019.5.01.0058
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO ANA CRISTINA PEREIRA LIMA(OAB:
166971/RJ)

RECLAMADO LUCIANO MARQUES MEDEIROS

ADVOGADO MARCEL VARAJAO GAREY(OAB:
225964/SP)

RECLAMADO ADRIANA DE SOUZA GOMES

RECLAMADO CASTELO DOS BAIXINHOS LTDA -
ME

ADVOGADO CARMELA DE SIQUEIRA
ZICCA(OAB: 100596/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

POTENZA VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43a0a41

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

Intime-seo exequente,inclusive pessoalmente, a indicar novos

meios eficazes de prosseguimento da execução, em 10 dias, sob

pena de sobrestamento do feito, com início da contagem do prazo

prescricional intercorrente, na forma do art. 11-A, da CLT. Deverá a

Secretaria manter os autos no controle de sobrestamento

aguardando a consumação do prazo prescricional, conforme nova

orientação da CGJT, na consulta administrativa(1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0500.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o prazo

de sobrestamento ou o prazo de prescrição intercorrente referido no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100371-76.2019.5.01.0058
RECLAMANTE ROSA MARIA LEONE PAIS

ADVOGADO CRHISTY ANE MELO BASTOS(OAB:
88919/RJ)

RECLAMADO ENTERPRISE SERVICES BRASIL
SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

TESTEMUNHA ELOISA GOMES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTERPRISE SERVICES BRASIL SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca03249

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Inicialmente, altere-se a razão social da reclamada para constar

Enterprise Services Brasil Serviços de Tecnologia Ltda., CNPJ

02.833.315/0001-45, conforme requerido em ID 978f2c2.

Intime-sea Reclamada, sob pena de preclusão, aapresentar

seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, que deverão seguir

os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

com a devida atualização;

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável;

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art. 150.VI. “C”. CR/88);

8- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

9- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

10- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

11 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

12- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se

do sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo

ao PJe, de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias

de cálculo para eventuais e futuras alterações, deduções e

atualizações que se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Se decorrido o prazo da Ré in albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra. Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Atentem as partes que a ausência de apresentação dos cálculos no

prazo que lhes for assinalado, ensejará a preclusão temporal, sendo

incabível nova discussão acerca da conta.

aapbs.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100910-42.2019.5.01.0058
RECLAMANTE TAIANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO SUELLEN SILVA DE ARAUJO(OAB:
217681/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO TOTAL CLEAN COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE SANTOS DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f8cb78

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de id 03c387f e fixo o valor da condenação

em R$ 6.092,30, atualizados até 30/04/2024.

Cite-se a 1ª reclamada, em execução, para pagamento ou garantia

da execução, no prazo de 48 horas.

Intime-se a reclamante para ciência.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Infrutífero, considerando a Súmula 12, deste E. TRT, que autoriza a

execução imediata, do responsável subsidiário, posto que os

créditos trabalhistas, em razão de seu caráter alimentar, necessitam

de medidas urgentes, determino a execução imediata do

responsável subsidiário, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

Assim, intime-se a segunda Ré para que, querendo, se manifeste

na forma do art. 535 do CPC c/c art. 100 a CRFB.

Decorrido in albis o prazo legal, expeçam-se RPV.

aapbs.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100598-95.2021.5.01.0058
RECLAMANTE MARCIOFEITOSA ZANUNCIO

ADVOGADO GILMAR ALVES PESSOA
JUNIOR(OAB: 186745/RJ)

RECLAMADO UTILICASA DA PRACA SECA
COMERCIAL - EIRELI

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

RECLAMADO UTILICASA DA TAQUARA 2012
COMERCIO DE UTILIDADES - EIRELI
- ME

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

RECLAMADO UTILICASA DE CASCADURA - EIRELI
- ME

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTILICASA DA PRACA SECA COMERCIAL - EIRELI

  - UTILICASA DA TAQUARA 2012 COMERCIO DE UTILIDADES -
EIRELI - ME

  - UTILICASA DE CASCADURA - EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661e86a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as Reclamadas para que se manifestem sobre a contra-

proposta de acordo ofertada pelo Reclamante em ID 5298ff0, no

prazo de 5 (cinco) dias, valendo o silêncio como discordância.

Decorrido o prazo in albis, prossiga-se a execução.

labc

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100806-16.2020.5.01.0058
RECLAMANTE OSEIAS PAULO DA SILVA

ADVOGADO CLEIDE ROSE DA SILVA
MARINHO(OAB: 223224/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS PAULO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e62d367

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de id b44a9c7 e fixo o valor da condenação

em R$2.065,83, atualizados até 30/04/2024.

Ante a instauração de REEF em face da 1ª Ré, redireciono a

execução em face da 2ª ré.

Intime-se a 2ª Ré, via sistema, para querendo, se manifeste na

forma do art. 535 c/c 188 do CPC e art.100 da CRFB.

No mesmo prazo, a parte autora deverá indicar seus dados

bancários ou de seu patrono, desde que com outorga expressa de

poderes para recebimento, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo e fornecidos os dados, expeça-se RPV, intimando

-se para o pagamento no prazo legal.

Comprovado o depósito, registre-se o pagamento junto ao sistema

GPREC.

Ato contínuo, expeça-se alvará, dando-se ciência.

Aguarde-se por 5 dias a efetivação da transferência pela instituição

bancária, certificando-se o prazo e registrando-se os pagamentos.

Inexistindo saldo, ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100504-50.2021.5.01.0058
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO
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ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RÉU ITAPUA COMERCIO DE
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
ABOLICAO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90fb02b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de idf9449a4 e fixo o valor da condenação

emR$551,30, atualizados até 26/04/2024.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhoraon line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorridoin albiso prazo supra, e não

indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se

-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor atualizado da

execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único, do CPC, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo de outras sanções

de natureza processual ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100504-50.2021.5.01.0058
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RÉU ITAPUA COMERCIO DE
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
ABOLICAO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPUA COMERCIO DE ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
ABOLICAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90fb02b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de idf9449a4 e fixo o valor da condenação

emR$551,30, atualizados até 26/04/2024.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhoraon line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorridoin albiso prazo supra, e não

indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se

-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor atualizado da

execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único, do CPC, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo de outras sanções

de natureza processual ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente
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para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100405-17.2020.5.01.0058
RECLAMANTE ROSANE ROSA NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SOLUCOES E SERVICOS EM
TELEATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO WALTER EDUARDO
MACHADO(OAB: 140766/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVICOS EM
TELEATENDIMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58a4b2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a 1ª reclamada a retificar seus cálculos, nos termos da

decisão de ID 6cb8610.

aapbs.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101257-75.2019.5.01.0058
RECLAMANTE JONATHAN ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO Carla Fabiana Rodrigues da
Silva(OAB: 99300/RJ)

ADVOGADO PATRICIA BARRETO PAIXAO(OAB:
154082/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO PAULA ROCHA GARCIA
GONCALVES(OAB: 137515/RJ)

ADVOGADO RICARDO MENDES CORREA(OAB:
158728/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

TESTEMUNHA ANDERSON DOS SANTOS
MACHADO

TESTEMUNHA THIAGO RODRIGO CEARA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

FETRANSPORT - BILHETE RIOCARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9416db5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de id80df564 e fixo o valor da condenação

emR$84.666,16, atualizados até 31/05/2023.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhoraon line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorridoin albiso prazo supra, e não

indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se

-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor atualizado da

execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único, do CPC, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo de outras sanções

de natureza processual ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101257-75.2019.5.01.0058
RECLAMANTE JONATHAN ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO Carla Fabiana Rodrigues da
Silva(OAB: 99300/RJ)

ADVOGADO PATRICIA BARRETO PAIXAO(OAB:
154082/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO PAULA ROCHA GARCIA
GONCALVES(OAB: 137515/RJ)

ADVOGADO RICARDO MENDES CORREA(OAB:
158728/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

TESTEMUNHA ANDERSON DOS SANTOS
MACHADO

TESTEMUNHA THIAGO RODRIGO CEARA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

FETRANSPORT - BILHETE RIOCARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN ROBERTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9416db5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de id80df564 e fixo o valor da condenação

emR$84.666,16, atualizados até 31/05/2023.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhoraon line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorridoin albiso prazo supra, e não

indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se

-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor atualizado da

execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único, do CPC, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo de outras sanções

de natureza processual ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101325-96.2019.5.01.0002
RECLAMANTE RENATO CESAR DOS ANJOS

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL
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  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fce3337

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101325-96.2019.5.01.0002
RECLAMANTE RENATO CESAR DOS ANJOS

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CESAR DOS ANJOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fce3337

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100431-78.2021.5.01.0058
RECLAMANTE JEAN MATHEUS SOUZA FERREIRA

ADVOGADO Rita de Cacia Santos da Cruz
Pilo(OAB: 130966/RJ)

RECLAMADO F&R TINTAS AUTOMOTIVAS E
IMOBILIÁRIA

RECLAMADO VITOR ROSARIO DO NASCIMENTO

RECLAMADO V.R.DO NASCIMENTO MATERIAL DE
CONSTRUCAO E TINTAS EM GERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

V.R.DO NASCIMENTO MATERIAL DE
CONSTRUCAO E TINTAS EM GERAL
na pessoa de VITOR ROSARIO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MATHEUS SOUZA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fa24bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Requer o Reclamante em id.f034177 seja reconhecida a sucessão

empresarial entre a executada e a empresa EGS da Silva Material

de Construção e Tintas em Geral (CNPJ: 46.409.287/0001-09).

Aduz que a executada permanece exercendo as mesmas atividades

empresariais, no mesmo local, porém com outra razão social, CNPJ

e sócios, atendendo a mesma clientela.

Passo à análise.

Quando a matéria envolve sucessão de empregador, é importante

registrar que a sucessão de empregadores se caracteriza pela

transferência, definitiva ou provisória, a título público ou privado, da

atividade empresarial, quando mantida a atividade fim explorada

pelo sucedido.

Vale destacar que o conceito de sucessão de empregadores no

Direito do Trabalho possui contornos peculiares e mais abrangentes

do que a definição de sucessão de empresas no Direito Comercial,

pois, para o Direito do Trabalho, basta que ocorra a troca da pessoa

do titular da atividade da sociedade, que é a empregadora, para que

se opere a sucessão, sendo necessária, apenas, a manutenção da

at iv idade econômica. Esta interpretação, doutr inár ia e

jurisprudencial, faz coro ao fim tutelar do Direito do Trabalho e

atende à realidade fática e à garantia de proteção ao crédito devido

ao empregado.

Délio Maranhão, na obra Instituições de Direito do Trabalho, 12ª

Edição, página 289, indica como requisitos indispensáveis para que

exista a sucessão de empregadores: “ a) que um estabelecimento,

como unidade econômica jurídica, passe de um para outro titular; b)

que a prestação de serviços pelos empregadores não sofra solução

de continuidade.

In casu, os elementos constantes dos autos comprovam a

ocorrência da sucessão.

Em consulta à JUCERJA e à Receita Federal, verifica-se que a

executada V.R do Nascimento Material de Construção e Tintas em

geral (CNPJ: 31.266.391/0002-03) trata-se de filial da 1ª Ré e foi

constituída em 08/07/2019. Ainda encontra-se ativa e localizadana

Av. Areia Branca, nº 1780, Santa Cruz Rio de Janeiro. Já a empresa

EGS da Silva Material de Construção e Tintas em Geral (CNPJ:

46.409.287/0001-09) foi constituída em 16/05/2022 e encontra-se

localizada no mesmo endereço da executada e ambas exploram o

comércio varejista de materiais de construção em geral.

O Reclamante laborou no endereço da Av. Areia Branca, nº 1780,

Santa Cruz, até 06/12/2019.

Diante do conjunto probatório dos autos, constata-se que EGS da

Silva Material de Construção e Tintas em Geralse estabeleceu no
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mesmo local de funcionamento da executada, no mesmo ramo de

atividade, valendo-se, portanto do mesmo ponto e clientela,

evidenciando-se assim a transferência do negócio da pessoa

jurídica anterior à atual.

Exatamente por tal motivo é que os Artigos 10 e 448 da CLT

estipulam que a mudança na estrutura jurídica da empresa não

afeta os contratos de trabalho, havendo ou não a continuidade na

prestação de serviços do empregado para o sucessor e tendo ele,

trabalhado ou não para o sucessor, ou seja, o instituto da sucessão

trabalhista alcança os empregados na constância do contrato de

trabalho e, além desses, os empregados cujos contratos já foram

rescindidos, parcelas não quitadas e direitos daí decorrentes.

"DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. EXECUÇÃO.

SUCESSÃO TRABALHISTA. Assumindo a empresa as mesmas

atividades desenvolvidas por outra, no mesmo endereço, configura-

se a sucessão trabalhista, nos moldes dos artigos 10 e 448 da CLT.

(Desembargador/Juiz do Trabalho: Dalva Amelia de Oliveira. Data

da publicação: 19/08/2015)".

Destarte, resta evidenciada a ocorrência da sucessão empresarial

e, deste modo, determino a inclusão de EGS da Silva Material de

Construção e Tintas em Geral (CNPJ: 46.409.287/0001-09) no polo

passivo da execução e citação para manifestações, no prazo de 15

dias.

Sem prejuízo, ative-se o convênio SISBAJUD para obtenção dos

extratos de movimentação bancária dos sócios executados dos

últimos 6 meses, acautelando-se as informações obtidas.

Decorrido o prazo e vindo as informações solicitadas, voltem-me

conclusos.

mse

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100879-90.2017.5.01.0058
REQUERENTE MARIO ROBERTO GIL JUNIOR

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ROBERTO GIL JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 216ef75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

III. Ante o exposto,resolvo CONHECER os Embargos de

declaração opostos pela Reclamada e ACOLHÊ-LOS EM

PARTE,nos termos da fundamentação supra, que integra o

presente decisum.

Intimem-se as partes, sendo a Reclamada para que junte aos

autos o extrato da conta "caixa tem" do Reclamante, bem como

comprove nos autos o cumprimento da obrigação de fazer no

tocante à integração das comissões para o pagamento das parcelas

salariais do Reclamante, no prazo de 10 dias, sob pena de

aplicação de multa diária de R$ 200,00 e execução.

Cumprido, intime-se o Reclamante a anexar aos autos o extrato de

vendas/comissões a partir de janeiro de 2019, a fim de que sejam

apuradas as diferenças até a implementação pela Reclamada.

Prazo de 5 dias.

Sem prejuízo, ao calculista para dedução dos valores efetivamente

já levantados nos autos através de alvarás.

Após, voltem-me conclusos.

mse

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100763-45.2021.5.01.0058
RECLAMANTE PRISCILA EDILENE EVANGELISTA

ADVOGADO alice bretas valadão(OAB: 132050/RJ)

RECLAMADO CUIDADORES BRASIL
TREINAMENTO PROFISSIONAL
LTDA

ADVOGADO Rachel Rodrigues Barbosa(OAB:
98212/RJ)

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 88097/RJ)

RECLAMADO CONTRATE CUIDADOR-
CUIDADORES DE IDOSOS LTDA -
ME

ADVOGADO Rachel Rodrigues Barbosa(OAB:
98212/RJ)

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 88097/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CUIDADORES BRASIL
TREINAMENTO PROFISSIONAL
LTDA na pessoa de ANA MARIA
LOPES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTRATE CUIDADOR-CUIDADORES DE IDOSOS LTDA -
ME

  - CUIDADORES BRASIL TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 425217d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Ante o exposto, resolvoCONHECEReREJEITARos embargos

de declaração opostos pela Reclamada nos termos da

fundamentação supra, que integra o presentedecisum .

Intimem-se as partes.

Certifique a secretaria o decurso de prazo de id.847898e e prossiga
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-se conforme id. d0d4eb5.

mse

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100763-45.2021.5.01.0058
RECLAMANTE PRISCILA EDILENE EVANGELISTA

ADVOGADO alice bretas valadão(OAB: 132050/RJ)

RECLAMADO CUIDADORES BRASIL
TREINAMENTO PROFISSIONAL
LTDA

ADVOGADO Rachel Rodrigues Barbosa(OAB:
98212/RJ)

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 88097/RJ)

RECLAMADO CONTRATE CUIDADOR-
CUIDADORES DE IDOSOS LTDA -
ME

ADVOGADO Rachel Rodrigues Barbosa(OAB:
98212/RJ)

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 88097/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CUIDADORES BRASIL
TREINAMENTO PROFISSIONAL
LTDA na pessoa de ANA MARIA
LOPES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA EDILENE EVANGELISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 425217d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Ante o exposto, resolvoCONHECEReREJEITARos embargos

de declaração opostos pela Reclamada nos termos da

fundamentação supra, que integra o presentedecisum .

Intimem-se as partes.

Certifique a secretaria o decurso de prazo de id.847898e e prossiga

-se conforme id. d0d4eb5.

mse

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100317-71.2023.5.01.0058
RECLAMANTE GERALDO MARCIO PERES

MAINENTI

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO HELIO ALONSO DE
EDUCACAO E CULTURA OHAEC

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANISIO TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
EPESQUISAS EDUCACIONAIS
ANISIO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MARCIO PERES MAINENTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): GERALDO MARCIO PERES MAINENTI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste sobre documento de id c6b6d84 e anexos, no prazo de

10 dias, devendo o autor também se manifestar sobre defesa e

documentos.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

JANETE LIRA DE ASSIS DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100317-71.2023.5.01.0058
RECLAMANTE GERALDO MARCIO PERES

MAINENTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO HELIO ALONSO DE
EDUCACAO E CULTURA OHAEC

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANISIO TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
EPESQUISAS EDUCACIONAIS
ANISIO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO HELIO ALONSO DE EDUCACAO E CULTURA
OHAEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): ORGANIZACAO HELIO ALONSO DE

EDUCACAO E CULTURA OHAEC

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste sobre documento de id c6b6d84 e anexos, no prazo de

10 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

JANETE LIRA DE ASSIS DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100127-16.2020.5.01.0058
RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FETRANSPOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de id 6d753ef.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

JANETE LIRA DE ASSIS DIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100335-29.2022.5.01.0058
RECLAMANTE MARISTELA LUZIA FIGUEIREDO DA

SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA LUZIA FIGUEIREDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARISTELA LUZIA FIGUEIREDO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará de ID e5069fc, que determinou a

transferência do valor devido à parte autora paraa conta bancária

informada nos autos.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010825-20.2013.5.01.0058
RECLAMANTE INGRID DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

ADVOGADO LEANDRO MACHADO CHEBLE(OAB:
119971/RJ)

RECLAMADO RIO - 2007 EVENTOS ESPORTIVOS
LTDA

ADVOGADO HELIO VILLELA DUPLAN(OAB:
43838/RJ)

ADVOGADO Jorge Robson Alves de Oliveira(OAB:
92653/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE CRITERIUNN DE
BOTAFOGO LTDA - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA CORREA
MARTINS(OAB: 109117/RJ)

RECLAMADO ADICEU DE OLIVEIRA

RECLAMADO FRANCISCO WASHINGTON HIGINO
FONTINELE

RECLAMADO ROSINALDA ALVES LEMOS

RECLAMADO JR-RIO CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO RONALDO RODRIGUES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INGRID DE SOUZA PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos Alvarás de IDs a8b11e0, d0d97cb e

0e4ed3a, que determinaram a transferência do valor devido à parte

autora paraa conta bancária informada nos autos.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0100086-78.2022.5.01.0058
EXEQUENTE AMILTON BASTOS RIBEIRO

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON BASTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMILTON BASTOS RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará de ID2abe4b7, que determinou a

transferência do valor devido à parte autora paraa conta bancária

informada nos autos.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100106-06.2021.5.01.0058
RECLAMANTE ZILDA RIBEIRO MENDONCA

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECLAMADO THEREZA CHRISTINA DE
CARVALHO VALADARES

ADVOGADO MARIA LUIZA ALMEIDA DE
ASSIS(OAB: 177821/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZA CHRISTINA DE CARVALHO VALADARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THEREZA CHRISTINA DE CARVALHO

VALADARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará de ID04d5c1e, que determinou a

transferência do valor devido à parte ré paraa conta bancária

informada nos autos.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0126600-98.2004.5.01.0058
RECLAMANTE CARLOS LOPES DE ABREU

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECLAMADO LUPERCIO DE SOUZA LOPES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SIQUEIRA
MARTINS(OAB: 92485/RJ)

ADVOGADO ARTHUR DEMIER VIEIRA
MACHADO(OAB: 197202/RJ)

RECLAMADO MARIO AUGUSTO BEHRING

RECLAMADO PAULO AUGUSTO BEHRING

RECLAMADO CONSTRUTORA ANAPOLIS LTDA

RECLAMADO CORALY GOMES ZANINOTTO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES - CAPITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LOPES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS LOPES DE ABREU

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos Alvarás de IDs e28692a, 3f0a1a3,

ea86d1b, c3e6c60 e 40a59ab, que determinaram a transferência do

valor devido à parte autora paraa conta bancária informada nos

autos.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100345-78.2019.5.01.0058
RECLAMANTE JENNIFER NASCIMENTO ROBERTO

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

RECLAMADO ESTETICA LUIZA MAGALHAES LTDA
- ME

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 211059/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO MAGALHAES
RIBEIRO

RECLAMADO MARIA DE JESUS MAGALHAES
RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 211059/RJ)

RECLAMADO LEILA TENREIRO DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER NASCIMENTO ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JENNIFER NASCIMENTO ROBERTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos Alvarás de IDs e8de904, e1a74e8,

3278c43, b61122b, d30729b, 2e4f29d, 5126eec e 4165e80, que

determinaram a transferência do valor devido à parte autora paraa

conta bancária informada nos autos.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010206-22.2015.5.01.0058
RECLAMANTE ERENIR ROCHA SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GUEDES(OAB:
48355/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará de ID 257d857, que determinou a

transferência do valor devido à parte ré paraa conta bancária

informada nos autos.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100592-30.2017.5.01.0058
RECLAMANTE MARGARETH MORAIS

ADVOGADO SUELEN RITO DOS SANTOS(OAB:
175699/RJ)

ADVOGADO CAMILA FULGONI BRANCO
MUZI(OAB: 175771/RJ)

RECLAMADO LAPIC COMERCIO DE DOCES
EIRELI

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO FABIANA FLAVIA MAZZA(OAB:
172431/RJ)

RECLAMADO FRANCIS MATHESON KOWARSKI
COMERCIO DE BOLOS E DOCES
LTDA

RECLAMADO DML COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO FABIANA FLAVIA MAZZA(OAB:
172431/RJ)

RECLAMADO LADOCE COMERCIO DE DOCES -
EIRELI

RECLAMADO ANCADE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO IAN MIRANDA SCHAEFER
LIMA(OAB: 166929/RJ)

RECLAMADO DENNIS MATHESON

RECLAMADO MARFRA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO FABIANA FLAVIA MAZZA(OAB:
172431/RJ)

RECLAMADO VALERIA LUCIA MATTOS

RECLAMADO DEMATHE COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCADE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - DML COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI - EPP

  - LAPIC COMERCIO DE DOCES EIRELI

  - MARFRA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbe1ef6

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisa-se e homologa-se o acordo trazido pelas partes,

observando-se o poder geral de cautela que deve ter a

Magistrada, os deveres do cargo e os parâmetros

habitualmente adotados nesta serventia.

A C O R D O

Novando o acordo de id 050e385, a 1ª reclamada pagará ao

reclamante a importância líquida e disponível, no total de R$

55.600,00, sendo R$ 5.560,00, referente à 1ª parcela do acordo, no

dia 29/04/2024, e o restante conforme discriminado a seguir:

2ª parcela, de R$5.560,00, no dia 29/05/2024.

3ª parcela, de R$5.560,00, no dia 01/07/2024.

4ª parcela, de R$5.560,00, no dia 29/07/2024.

5ª parcela, de R$5.560,00, no dia 29/08/2024.

6ª parcela, de R$5.560,00, no dia 30/09/2024.

7ª parcela, de R$5.560,00, no dia 29/10/2024.

8ª parcela, de R$5.560,00, no dia 29/11/2024.

9ª parcela, de R$5.560,00, no dia 30/12/2024.

10ª parcela, de R$5.560,00, no dia 29/01/2025.

Todas as parcelas serão pagas mediante depósito na conta-

corrente da patrona da autora, Drª Camila Fulgoni Branco Muzi,

CPF nº 135.931.907-70, agência 2972, conta-corrente nº02002878-

4, do Banco Santander.

Em caso de inadimplemento, deverá o polo ativo informar ao

Juízo no prazo de 5 dias após o vencimento de cada parcela,

sob pena de, no silêncio, considerar-se quitada a parcela.

No mais, ficam mantidas as cláusulas já pactuadas no acordo de id

o acordo de id 050e385.

ACORDO HOMOLOGADO.

Intimem-se as partes da presente decisão.

Nos termos do Ofício Circular TST.CGJT 09/2023,sobreste-se o

feito, aguardando-se o cumprimento da avença.

Cumprido, cancele-se o sobrestamento, registrem-se os

pagamentos junto ao sistema e, ato contínuo, façam os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100592-30.2017.5.01.0058
RECLAMANTE MARGARETH MORAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SUELEN RITO DOS SANTOS(OAB:
175699/RJ)

ADVOGADO CAMILA FULGONI BRANCO
MUZI(OAB: 175771/RJ)

RECLAMADO LAPIC COMERCIO DE DOCES
EIRELI

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO FABIANA FLAVIA MAZZA(OAB:
172431/RJ)

RECLAMADO FRANCIS MATHESON KOWARSKI
COMERCIO DE BOLOS E DOCES
LTDA

RECLAMADO DML COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO FABIANA FLAVIA MAZZA(OAB:
172431/RJ)

RECLAMADO LADOCE COMERCIO DE DOCES -
EIRELI

RECLAMADO ANCADE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO IAN MIRANDA SCHAEFER
LIMA(OAB: 166929/RJ)

RECLAMADO DENNIS MATHESON

RECLAMADO MARFRA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LUIS JORGE TINOCO
FONTOURA(OAB: 36976/RJ)

ADVOGADO FABIANA FLAVIA MAZZA(OAB:
172431/RJ)

RECLAMADO VALERIA LUCIA MATTOS

RECLAMADO DEMATHE COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbe1ef6

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisa-se e homologa-se o acordo trazido pelas partes,

observando-se o poder geral de cautela que deve ter a

Magistrada, os deveres do cargo e os parâmetros

habitualmente adotados nesta serventia.

A C O R D O

Novando o acordo de id 050e385, a 1ª reclamada pagará ao

reclamante a importância líquida e disponível, no total de R$

55.600,00, sendo R$ 5.560,00, referente à 1ª parcela do acordo, no

dia 29/04/2024, e o restante conforme discriminado a seguir:

2ª parcela, de R$5.560,00, no dia 29/05/2024.

3ª parcela, de R$5.560,00, no dia 01/07/2024.

4ª parcela, de R$5.560,00, no dia 29/07/2024.

5ª parcela, de R$5.560,00, no dia 29/08/2024.

6ª parcela, de R$5.560,00, no dia 30/09/2024.

7ª parcela, de R$5.560,00, no dia 29/10/2024.

8ª parcela, de R$5.560,00, no dia 29/11/2024.

9ª parcela, de R$5.560,00, no dia 30/12/2024.

10ª parcela, de R$5.560,00, no dia 29/01/2025.

Todas as parcelas serão pagas mediante depósito na conta-

corrente da patrona da autora, Drª Camila Fulgoni Branco Muzi,

CPF nº 135.931.907-70, agência 2972, conta-corrente nº02002878-

4, do Banco Santander.

Em caso de inadimplemento, deverá o polo ativo informar ao

Juízo no prazo de 5 dias após o vencimento de cada parcela,

sob pena de, no silêncio, considerar-se quitada a parcela.

No mais, ficam mantidas as cláusulas já pactuadas no acordo de id

o acordo de id 050e385.

ACORDO HOMOLOGADO.

Intimem-se as partes da presente decisão.

Nos termos do Ofício Circular TST.CGJT 09/2023,sobreste-se o

feito, aguardando-se o cumprimento da avença.

Cumprido, cancele-se o sobrestamento, registrem-se os

pagamentos junto ao sistema e, ato contínuo, façam os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100315-67.2024.5.01.0058
RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA DE
SOUZA(OAB: 389064/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661dfcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a divergência dos valores indicados na minuta de acordo de ID

576e03d e no documento de ID 705a444, inclui-se o feito em pauta

de conciliação no dia 09/05/2024, às 11:20h, na modalidade

presencial.

Intimem-se as partes para ciência, ressaltando-se que é

indispensável o comparecimento das mesmas.

labc

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100745-53.2023.5.01.0058
RECLAMANTE DIOGO FERREIRA MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCIO EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 83128/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO VG SERVICOS PREDIAIS LTDA

ADVOGADO ROSANE PESENTI DA SILVA
FELIX(OAB: 113105/RS)

TESTEMUNHA PAULO CESAR CONCEICAO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA EDIMAR DO NASCIMENTO
ALEXANDRINO MARANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VG SERVICOS PREDIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 736b0e1

proferido nos autos.

DESPACHO

A minuta de acordo de ID bdcd631 foi assinada e protocolizada pela

patrona da 1ª Ré, Dra. ROSANE PESENTI DA SILVA FELIX,

constituída conforme procuração de ID ddf4c43.

Contudo, não há, no referido instrumento de mandato, poderes para

transigir, o que impede a homologação da avença noticiada nos

autos, por ora.

Assim, intime-se a 1ª Ré para que regularize sua representação

processual, trazendo aos autos procuração em que a referida

causídica figure como outorgada, na qual conste poderes para

transigir. Prazo: 5 (cinco) dias.

Cumprido, voltem conclusos para homologação do acordo.

labc

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100315-67.2024.5.01.0058
RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA DE
SOUZA(OAB: 389064/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661dfcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a divergência dos valores indicados na minuta de acordo de ID

576e03d e no documento de ID 705a444, inclui-se o feito em pauta

de conciliação no dia 09/05/2024, às 11:20h, na modalidade

presencial.

Intimem-se as partes para ciência, ressaltando-se que é

indispensável o comparecimento das mesmas.

labc

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0049200-32.2009.5.01.0058
RECLAMANTE JEOVANIA MARIA DO CARMO

SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES ZONA OESTE LTDA

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO TOP RIO LTDA.

ADVOGADO Sirlêi Alonso Rangel(OAB: 130643/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO VIACAO SANTA SOFIA SA

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Aurelina Cavalcanti Freire dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f63a223

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que o item "j" do edital da CAEX especifica que apenas

estarão aptos a aderir ao edital os empregados da empresa Viação

Oeste Ocidental, incluídos no REEF nº 0011487-88.2015.5.01.0033,

em cujos processos individuais exista litisconsórcio passivo,

desde o ajuizamento, com alguma das seguintes empresas:

CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES, TRANSPORTES

BARRA, AUTO VIAÇÃO JABOUR LTDA, EXPRESSO RECREIO

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, EXPRESSO PÉGASO

EIRELE Em Recuperacao Judicial, TRANSPORTES CAMPO

GRANDE LTDA Em Recuperacao Judicial e AUTO VIAÇÃO

PALMARES LTDA Em Recuperacao Judicial.

Tal não configura a hipótese destes autos, uma vez que a ação foi

ajuizada apenas em face da empregadora Viação Oeste, sendo as

demais reclamadas integradas ao polo passivo já em fase de

execução, conforme id 88ef98e.

Logo, o autor não preenche os requisitos para adesão ao edital.

Entretanto, considerando os itens "k" e "l" do edital estabelecem que

competirá à CAEX verificar os processos eventualmente

contemplados após preenchimento do formulário do interesse na

adesão, bem como a expressa cláusula de "uma vez publicada a

lista, poderá oferecer impugnação no prazo de 10 dias,

fundamentada em descumprimento da ordem preferencial ou

inaplicabilidade do edital ao caso concreto em razão do

disposto nas alíneas g, i e j. (grifei), nada a determinar, devendo a

Ré, caso esta execução porventura figure na listagem final dos

beneficiados, apresentar sua insurgência diretamente ao setor

responsável.

Intimem-se e devolvam-se os autos ao controle de sobrestamento,

aguardando-se a disponibilização de valores no REEF.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0049200-32.2009.5.01.0058
RECLAMANTE JEOVANIA MARIA DO CARMO

SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES ZONA OESTE LTDA

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO TOP RIO LTDA.

ADVOGADO Sirlêi Alonso Rangel(OAB: 130643/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO VIACAO SANTA SOFIA SA

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Aurelina Cavalcanti Freire dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVANIA MARIA DO CARMO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f63a223

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que o item "j" do edital da CAEX especifica que apenas

estarão aptos a aderir ao edital os empregados da empresa Viação

Oeste Ocidental, incluídos no REEF nº 0011487-88.2015.5.01.0033,

em cujos processos individuais exista litisconsórcio passivo,

desde o ajuizamento, com alguma das seguintes empresas:

CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES, TRANSPORTES

BARRA, AUTO VIAÇÃO JABOUR LTDA, EXPRESSO RECREIO

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, EXPRESSO PÉGASO

EIRELE Em Recuperacao Judicial, TRANSPORTES CAMPO

GRANDE LTDA Em Recuperacao Judicial e AUTO VIAÇÃO

PALMARES LTDA Em Recuperacao Judicial.

Tal não configura a hipótese destes autos, uma vez que a ação foi

ajuizada apenas em face da empregadora Viação Oeste, sendo as

demais reclamadas integradas ao polo passivo já em fase de

execução, conforme id 88ef98e.

Logo, o autor não preenche os requisitos para adesão ao edital.

Entretanto, considerando os itens "k" e "l" do edital estabelecem que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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competirá à CAEX verificar os processos eventualmente

contemplados após preenchimento do formulário do interesse na

adesão, bem como a expressa cláusula de "uma vez publicada a

lista, poderá oferecer impugnação no prazo de 10 dias,

fundamentada em descumprimento da ordem preferencial ou

inaplicabilidade do edital ao caso concreto em razão do

disposto nas alíneas g, i e j. (grifei), nada a determinar, devendo a

Ré, caso esta execução porventura figure na listagem final dos

beneficiados, apresentar sua insurgência diretamente ao setor

responsável.

Intimem-se e devolvam-se os autos ao controle de sobrestamento,

aguardando-se a disponibilização de valores no REEF.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100639-67.2018.5.01.0058
RECLAMANTE JEFFERSON NAZARENO SILVA

FREITAS

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO ALEN(OAB:
105244/RJ)

RECLAMADO ALMA ARQUITETURA E
CONSTRUCAO EIRELI - EPP

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ DE LIMA

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ADRIANA DIAS DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOURBE EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZAÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON NAZARENO SILVA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648f54c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em se tratando de acordo via petição, a despeito de constar da

procuração outorgada pelo Reclamante ao seu patrono poderes

específicos para transigir, entende o Juízo indispensável a

comprovação da ciência e concordância do Reclamante, que é o

titular do direito, com os termos pactuados, admitindo-se a juntada

de declaração manuscrita, print de conversa de e-mail ou aplicativo

de mensagens.

Assim, intime-se a parte autora ao cumprimento, em 5 (cinco) dias,

cientes os interessados de que avença apenas produzirá os

regulares efeitos após homologação pelo Juízo.

Cumprida a determinação supra, voltem conclusos para análise e

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100509-04.2023.5.01.0058
RECLAMANTE RAQUEL DE JESUS LIMA TORRES

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93f9a7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos etc.

Registrados os pagamentos.

Razão assiste ao réu. Assim, satisfeito o crédito exequendo, nos

termos do art. 924, I, do CPC c/c art. 769 da CLT, julgo extinta a

execução do presente feito.

Remetam-se os autos ao arquivo.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100623-74.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ANDREA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Ulysses Guimarães Ribeiro(OAB:
174974/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA DA CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SIDNEY COSTA JUNIOR(OAB:
162066/RJ)

RECLAMADO ARTHUVIO SALAO DE
CABELEIREIROS LTDA - EPP

ADVOGADO SIDNEY COSTA JUNIOR(OAB:
162066/RJ)

RECLAMADO SOLANGE DAS NEVES MANOEL

ADVOGADO SIDNEY COSTA JUNIOR(OAB:
162066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTHUVIO SALAO DE
CABELEIREIROS LTDA - EPP na
pessoa de MARIA DE FATIMA DA
CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTHUVIO SALAO DE
CABELEIREIROS LTDA - EPP na
pessoa de SOLANGE DAS NEVES
MANOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUVIO SALAO DE CABELEIREIROS LTDA - EPP

  - MARIA DE FATIMA DA CUNHA

  - SOLANGE DAS NEVES MANOEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a75c64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos etc.

Registrados os pagamentos.

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, I, do CPC

c/c art. 769 da CLT, julgo extinta a execução do presente feito.

Remetam-se os autos ao arquivo.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100623-74.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ANDREA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO Ulysses Guimarães Ribeiro(OAB:
174974/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA DA CUNHA

ADVOGADO SIDNEY COSTA JUNIOR(OAB:
162066/RJ)

RECLAMADO ARTHUVIO SALAO DE
CABELEIREIROS LTDA - EPP

ADVOGADO SIDNEY COSTA JUNIOR(OAB:
162066/RJ)

RECLAMADO SOLANGE DAS NEVES MANOEL

ADVOGADO SIDNEY COSTA JUNIOR(OAB:
162066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTHUVIO SALAO DE
CABELEIREIROS LTDA - EPP na
pessoa de MARIA DE FATIMA DA
CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTHUVIO SALAO DE
CABELEIREIROS LTDA - EPP na
pessoa de SOLANGE DAS NEVES
MANOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a75c64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos etc.

Registrados os pagamentos.

Satisfeito o crédito exequendo, nos termos do art. 924, I, do CPC

c/c art. 769 da CLT, julgo extinta a execução do presente feito.

Remetam-se os autos ao arquivo.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101945-42.2016.5.01.0058
RECLAMANTE ALEXANDRE MARCIO DO CARMO

ADVOGADO FÁBIO ALEX PAULA DE
SALLES(OAB: 79311/RJ)

RECLAMADO EDSON DA SILVA TORRES

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO PROTEX SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

RECLAMADO ADAO DE JESUS RABELO DE
ALMEIDA

RECLAMADO DINAMICA CONSULTORIA EM
CONSTRUCAO CIVIL E
INCORPORACOES LTDA - EPP

RECLAMADO EFICIENCIA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO ATS ALL THE SERVICE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Distribuidor do TRT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARCIO DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68da801

proferido nos autos.

DESPACHO

Não há falar em remessa ao CEJUSC, pois o edital id 4b82223 não

determina a remessa imediata ao setor.

Conforme ali previsto, os autores devem manifestar o interesse na

adesão ao acordo exclusivamente através do link indicado e, após,

aguardar a certificação dos processos contemplados, cujos

reclamantes serão intimados para audiência de conciliação.

Sendo assim, considerando que o autor informa já ter realizado seu

requerimento, id 06d64ec, aguarde-se notícia da formalização da

avença, inclusive eventual requisição dos autos, ou, em caso

negativo, de futuras transferências oriundas do REEF instaurado.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5602
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100864-48.2022.5.01.0058
RECLAMANTE JOHNATAN PIRES DE ASSIS

ADVOGADO HELOINE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
210439/RJ)

RECLAMADO ELVIS FERNANDES 13358924785

ADVOGADO RENATA MARQUEZ BARBOSA(OAB:
131993/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS FERNANDES 13358924785

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8010f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga o Réu sobre id d47be1e, em 5 dias.

Após, retornem.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100832-14.2020.5.01.0058
RECLAMANTE MARIA DEMERICE DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA HELENA DE MENEZES
SILVA(OAB: 77869/RJ)

RECLAMADO CAEL SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DA ROCHA
SPIEGEL PIMENTA DE MELLO(OAB:
130116/RJ)

RECLAMADO HELIO THOMPSON DA CUNHA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

AEPS RJ ASSOC DAS EMPRESAS
PRESTA DE SERV DO EST RJ

ADVOGADO ISABELLE MARTINS
DOBROSKI(OAB: 187272/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DAS EMP ASSEIO E
CONS EST DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ISABELLE MARTINS
DOBROSKI(OAB: 187272/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA MARINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DEMERICE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64024a

proferido nos autos.

DESPACHO

Infrutíferas as medidas de execução até o momento, intime-se o

exequente,inclusive pessoalmente, a indicar novos meios eficazes

de prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena de

sobrestamento do feito por 30 dias, findos os quais,

independentemente de nova intimação, se iniciará a contagem do

prazo prescricional intercorrente, na forma do art. 11-A, da CLT.

Deverá a Secretaria manter os autos no controle de sobrestamento

aguardando a consumação do prazo prescricional, conforme nova

orientação da CGJT, na consulta administrativa(1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0500.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o prazo

de sobrestamento ou o prazo de prescrição intercorrente referido no

art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100484-64.2018.5.01.0058
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

FREITAS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORAL TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b35664

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação da parte autora acerca dos termos do edital

id 55ead91, para ciência e eventual adesão, se for de seu

interesse.

No mais, devolvam-se os autos ao controle de sobrestamento,

aguardando-se a notícia da formalização da avença ou, em caso

negativo, de futuras transferências oriundas do REEF instaurado.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011412-08.2014.5.01.0058

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5603
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE MARCIA REGINA CHIAPETA
NARCISO

ADVOGADO THIAGO PACHECO DA SILVA(OAB:
145425/RJ)

RECLAMADO GABRIEL GAROFALO LOPES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA CHIAPETA NARCISO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c334bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Assiste razão à Reclamada, pois a presente ação não preenche o

requisito previsto no item "j" do edital de acordo celebrado junto à

CAEX, id bef7072.

Dê-se ciência à parte autora.

No mais, devolvam-se os autos ao controle de sobrestamento,

aguardando-se nova disponibilização de valores junto ao REEF.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100562-58.2018.5.01.0058
RECLAMANTE CHRISTIAN DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RABELO
CAMPOS(OAB: 122846/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO TRANSURB S/A

ADVOGADO FELIPE DE SALLES(OAB: 127907/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a235015

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação da parte autora acerca dos termos do edital

id abad6c4 e da petição id 58fa3b1, para ciência e eventual adesão,

se for de seu interesse.

No mais, devolvam-se os autos ao controle de sobrestamento,

aguardando-se a notícia da formalização da avença ou, em caso

negativo, de futuras transferências oriundas do REEF instaurado.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100224-11.2023.5.01.0058
RECLAMANTE ALAN DE ALBUQUERQUE SILVA

ADVOGADO DANIELE GOMES OLIVEIRA(OAB:
183133/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA IPR LTDA

ADVOGADO LIGIER PATRICIO DE
MIRANDA(OAB: 200038/RJ)

RECLAMADO LUIZ MARCELO PIRES ZOFFOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE ALBUQUERQUE SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7770bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intime-se a Autora para ciência, inclusive a indicar novos meios

eficazes de prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena de

sobrestamento do feito por 30 dias, findos os quais,

independentemente de nova intimação, se iniciará a contagem do

prazo prescricional intercorrente, na forma do art. 11-A, da CLT.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o prazo

de sobrestamento ou o prazo de prescrição intercorrente referido no

art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

jxo

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5604
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100453-73.2020.5.01.0058
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO LIMA DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO LOPES MARTINS(OAB:
88676/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA VALADARES
THEODORO(OAB: 88048/RJ)

ADVOGADO VANDER COUTINHO LOBATO(OAB:
147386/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO KARINA CORREA VIEIRA(OAB:
224594/RJ)

ADVOGADO JOANA VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 226121/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO MARIANA PIMENTEL TOSTA
FILHOTE(OAB: 174568/RJ)

TESTEMUNHA RENATA PEREIRA NEVES

TESTEMUNHA KAROLYNE COELHO LIMA

TESTEMUNHA CARLOS JUNIOR CARNEIRO DE
SOUZA

TESTEMUNHA CARLOS JOSE DA SILVA

TESTEMUNHA RAFAEL TRIANI DA FONSECA

TESTEMUNHA JULIANA BARBOSA VENANCIO DIAS

TESTEMUNHA ANDERSON FRANCO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d31c345

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I I I .  Ante o  exposto ,  REJEITO as  pre l im inares ju lgo

IMPROCEDENTES os pedidos da Reclamação Trabalhista e

IMPROCEDENTE a Reconvenção, nos termos da fundamentação

supra que integra o presente decisum.

Custas de R$ 8.791,48, pelo Reclamante, sobre R$ 439.574,39,

valor estimado à causa, das quais fica isento, conforme

fundamentos acima.

Custas de R$ 16.300,71, pela Reconvinte, sobre R$ 815,035,96,

valor arbitrado à causa.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, arquive-se com baixa.

E, para constar, digitei a presente ata, que segue assinada na forma

da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100453-73.2020.5.01.0058
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO LIMA DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO LOPES MARTINS(OAB:
88676/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA VALADARES
THEODORO(OAB: 88048/RJ)

ADVOGADO VANDER COUTINHO LOBATO(OAB:
147386/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO KARINA CORREA VIEIRA(OAB:
224594/RJ)

ADVOGADO JOANA VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 226121/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO MARIANA PIMENTEL TOSTA
FILHOTE(OAB: 174568/RJ)

TESTEMUNHA RENATA PEREIRA NEVES

TESTEMUNHA KAROLYNE COELHO LIMA

TESTEMUNHA CARLOS JUNIOR CARNEIRO DE
SOUZA

TESTEMUNHA CARLOS JOSE DA SILVA

TESTEMUNHA RAFAEL TRIANI DA FONSECA

TESTEMUNHA JULIANA BARBOSA VENANCIO DIAS

TESTEMUNHA ANDERSON FRANCO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO LIMA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d31c345

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I I I .  Ante o  exposto ,  REJEITO as  pre l im inares ju lgo

IMPROCEDENTES os pedidos da Reclamação Trabalhista e

IMPROCEDENTE a Reconvenção, nos termos da fundamentação

supra que integra o presente decisum.

Custas de R$ 8.791,48, pelo Reclamante, sobre R$ 439.574,39,

valor estimado à causa, das quais fica isento, conforme

fundamentos acima.

Custas de R$ 16.300,71, pela Reconvinte, sobre R$ 815,035,96,

valor arbitrado à causa.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, arquive-se com baixa.

E, para constar, digitei a presente ata, que segue assinada na forma

da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100579-55.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ADRIANO VIEIRA

ADVOGADO CLEIDIVAM FELIPE DA SILVA(OAB:
180612/RJ)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5605
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

RECLAMADO UNICA SERVICOS DE TELECOM
EIRELI

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNICA SERVICOS DE TELECOM
EIRELI N/P LUIZ CARLOS DE
ARAUJO RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f63fd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto,EXTINGUE-SE, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO a inicial, na forma do Arts. 485, I e 330, parágrafo primeiro,

incisos II e III, ambos do NCPC, quanto ao pedido de pagamento de

diferença de vale transporte, REJEITA-SE as preliminares trazidas

nas defesas e julgo os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, para

condenar as Rés, sendo a segunda e terceira subsidiariamente, a

pagarem, em oito dias, os títulos acima mencionados, nos termos

da fundamentação supra, que integra o presente decisum, devendo

a primeira fazer a anotação da data de saída na CTPS do Autor em

05/04/2022 e entregaras guias do Termo de Rescisão do Contrato

de Trabalho - TRCT, para que o Autor possa sacar o FGTS,

responsabilizando-se a Ré pela regularidade dos depósitos, e

Comunicação de Dispensa - CD, para o recebimento do seguro

desemprego, ficando este benefício sujeito aos requisitos do Art. 3º,

da Lei 7.998/90.

Os valores serão apurados em regular liquidação por cálculos,

observados os parâmetros supra, a prescrição fixada, os

documentos nos autos, a variação salarial, deduzidas as parcelas

pagas sob idênticos títulos e acrescidas as cominações legais

pertinentes. Sendo certo que, homologados os cálculos de

liquidação, a Reclamada deverá depositar o valor da execução no

prazo de quinze dias, sob pena de incidência da multa prevista no

Art. 523, § 1º do NCPC.

Juros e atualizada monetariamente como acima fixado, observando-

se para o dano moral o índice único para correção e juros de mora é

a taxa SELIC, que incide a partir do ajuizamento da ação, de acordo

com o Art. 883 da CLT.

A Reclamada responderá pelos recolhimentos previdenciários e

fiscais e por impossibilitar o recolhimento da contribuição do INSS,

nas épocas próprias, recolherão os valores atualmente devidos,

incluindo multas, juros e atualização monetária, descontando do

Autor somente o valor histórico do que seria devido na época

própria. O cálculo do imposto de Renda se fará de acordo com o

Art. 46 da Lei 8.541/92, sendo certo que os juros não integraram a

base de cálculo do imposto de renda tendo em vista a natureza

indenizatória, conforme Art. 404, do Código Civil e Orientação

Jurisprudencial 400, da SDI-1, do TST e Súmula 17do E. TRT/ 1 ª

Região, devendo ser observada eventual concessão de

desoneração da folha de pagamento, na fase de liquidação.

A parte autora fica advertida que para a contagem dos direitos ora

reconhecidos para fins previdenciários deverá seguir o

procedimento administrativo previsto no art. 172 da Instrução

Normativa 128/2022 do INSS.

Nos termos do § 3º, do Art. 832, da Consolidação das Leis do

Trabalho, declaro que as parcelas que visam remunerar ou

estimular a força de trabalho posta a disposição do empregador têm

natureza salarial (saldo salário, horas extras, repouso semanal

remunerado, 13º salários), por isso, sobre elas incidirá o

recolhimento previdenciário correspondente.

As demais verbas (aviso prévio indenizado, férias indenizadas, 8 %

do FGTS indenização compensatória de 40% sobre o FGTS,

indenização por danos morais e honorários advocatícios) têm

natureza indenizatória.

Oficie-se o INSS, CEF, SRT e DRF.

Custas de R$ 400,00, pelas Reclamadas, sobre R$ 20.000,00, valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, digitei a presente ata, que segue assinada na forma

da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100579-55.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ADRIANO VIEIRA

ADVOGADO CLEIDIVAM FELIPE DA SILVA(OAB:
180612/RJ)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

ADVOGADO ROWENA TABACHI COVRE(OAB:
14989/ES)

RECLAMADO UNICA SERVICOS DE TELECOM
EIRELI

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNICA SERVICOS DE TELECOM
EIRELI N/P LUIZ CARLOS DE
ARAUJO RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f63fd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto,EXTINGUE-SE, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO a inicial, na forma do Arts. 485, I e 330, parágrafo primeiro,

incisos II e III, ambos do NCPC, quanto ao pedido de pagamento de

diferença de vale transporte, REJEITA-SE as preliminares trazidas

nas defesas e julgo os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, para

condenar as Rés, sendo a segunda e terceira subsidiariamente, a

pagarem, em oito dias, os títulos acima mencionados, nos termos

da fundamentação supra, que integra o presente decisum, devendo

a primeira fazer a anotação da data de saída na CTPS do Autor em

05/04/2022 e entregaras guias do Termo de Rescisão do Contrato

de Trabalho - TRCT, para que o Autor possa sacar o FGTS,

responsabilizando-se a Ré pela regularidade dos depósitos, e

Comunicação de Dispensa - CD, para o recebimento do seguro

desemprego, ficando este benefício sujeito aos requisitos do Art. 3º,

da Lei 7.998/90.

Os valores serão apurados em regular liquidação por cálculos,

observados os parâmetros supra, a prescrição fixada, os

documentos nos autos, a variação salarial, deduzidas as parcelas

pagas sob idênticos títulos e acrescidas as cominações legais

pertinentes. Sendo certo que, homologados os cálculos de

liquidação, a Reclamada deverá depositar o valor da execução no

prazo de quinze dias, sob pena de incidência da multa prevista no

Art. 523, § 1º do NCPC.

Juros e atualizada monetariamente como acima fixado, observando-

se para o dano moral o índice único para correção e juros de mora é

a taxa SELIC, que incide a partir do ajuizamento da ação, de acordo

com o Art. 883 da CLT.

A Reclamada responderá pelos recolhimentos previdenciários e

fiscais e por impossibilitar o recolhimento da contribuição do INSS,

nas épocas próprias, recolherão os valores atualmente devidos,

incluindo multas, juros e atualização monetária, descontando do

Autor somente o valor histórico do que seria devido na época

própria. O cálculo do imposto de Renda se fará de acordo com o

Art. 46 da Lei 8.541/92, sendo certo que os juros não integraram a

base de cálculo do imposto de renda tendo em vista a natureza

indenizatória, conforme Art. 404, do Código Civil e Orientação

Jurisprudencial 400, da SDI-1, do TST e Súmula 17do E. TRT/ 1 ª

Região, devendo ser observada eventual concessão de

desoneração da folha de pagamento, na fase de liquidação.

A parte autora fica advertida que para a contagem dos direitos ora

reconhecidos para fins previdenciários deverá seguir o

procedimento administrativo previsto no art. 172 da Instrução

Normativa 128/2022 do INSS.

Nos termos do § 3º, do Art. 832, da Consolidação das Leis do

Trabalho, declaro que as parcelas que visam remunerar ou

estimular a força de trabalho posta a disposição do empregador têm

natureza salarial (saldo salário, horas extras, repouso semanal

remunerado, 13º salários), por isso, sobre elas incidirá o

recolhimento previdenciário correspondente.

As demais verbas (aviso prévio indenizado, férias indenizadas, 8 %

do FGTS indenização compensatória de 40% sobre o FGTS,

indenização por danos morais e honorários advocatícios) têm

natureza indenizatória.

Oficie-se o INSS, CEF, SRT e DRF.

Custas de R$ 400,00, pelas Reclamadas, sobre R$ 20.000,00, valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, digitei a presente ata, que segue assinada na forma

da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101283-73.2019.5.01.0058
RECLAMANTE TERESA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO JM DE OLIVEIRA FERNANDES
PROMOCAO E VENDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JM DE OLIVEIRA FERNANDES
PROMOÇÃO E VENDAS LTDA N/P
MAYARA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JM DE OLIVEIRA FERNANDES
PROMOÇÃO E VENDAS LTDA n/p de
VICTOR HUGO FERREIRA DE
SOUZA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JM DE OLIVEIRA FERNANDES
PROMOÇÃO E VENDAS LTDA N/P
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA CRISTINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 173b921

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se a ativação do convênio INFOJUD no que toca à

empresa executada, pois o citado convênio está desatualizado para

pessoas jurídicas, sendo disponibilizada apenas consultas atuais

para pessoas físicas, as quais, até o momento, não integram o polo

passivo da demanda, devendo a parte, se for de seu interesse,

promover a abertura de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, com a indicação dos sócios e

fundamentação correspondente.

Defere-se, contudo, a ativação do convênioRENAJUD, procedendo
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-se à restrição de transferência e/ou circulação de veículos

eventualmente livres e desembaraçados de propriedade dos

executados, expedindo-se o respectivo mandado de penhora e

avaliação.

Se infrutífero, dê-se ciência à exequente, por 5 dias, findo os quais,

nada sendo requerido, retome-se o sobrestamento.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o prazo

de sobrestamento ou o prazo de prescrição intercorrente referido no

art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100806-16.2020.5.01.0058
RECLAMANTE OSEIAS PAULO DA SILVA

ADVOGADO CLEIDE ROSE DA SILVA
MARINHO(OAB: 223224/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS PAULO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c6a327

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado, por 5 dias.

Após, conclusos para decisão.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100665-26.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ALCIDES CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES CARVALHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c58dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado, por 5 dias.

Após, conclusos para decisão.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100626-68.2018.5.01.0058
RECLAMANTE TIAGO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA DA LUZ(OAB:
125862/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53db6c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação da parte autora acerca dos termos do edital

id 01dd715 e da petição id 48b263c, para ciência e eventual

adesão, se for de seu interesse.

No mais, devolvam-se os autos ao controle de sobrestamento,

aguardando-se a notícia da formalização da avença ou, em caso

negativo, de futuras transferências oriundas do REEF instaurado.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100487-82.2019.5.01.0058
RECLAMANTE REINALDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - REINALDO BEZERRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67fb03f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese a manifestação do exequente, certo é que, em

c o n s u l t a  à  p l a n i l h a  d i s p o n í v e l  n o  s i t e  d o  T R T

(https://www.trt1.jus.br/documents/8891987/25274455/SEREDE+-

+PDF/77a2374d-eb1f-9e0c-edcb-c5b373131050), nesta data,

evidencia-se que a presente execução está inscrita na listagem de

credores, posição 110, aguardando pagamento, como se vê do print

abaixo.

Sendo assim, nada a deferir quanto ao requerimento id 5618364.

Por já incluído o presente feito no REEF instaurado em face da

executada, sobrestem-se os presentes, aguardando-se a futura

disponibilização de valores pela CAEX.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100922-51.2022.5.01.0058
RECLAMANTE DAVIDSON RAMOS DA SILVA

ADVOGADO DESIREE SA BARRETO MELLO(OAB:
161683/RJ)

ADVOGADO VANESSA DE ANDRADE
PASSOS(OAB: 172834/RJ)

RECLAMADO TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA TENDA S/A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON RAMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c75ff0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, por 10 dias.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100922-51.2022.5.01.0058
RECLAMANTE DAVIDSON RAMOS DA SILVA

ADVOGADO DESIREE SA BARRETO MELLO(OAB:
161683/RJ)

ADVOGADO VANESSA DE ANDRADE
PASSOS(OAB: 172834/RJ)

RECLAMADO TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA TENDA S/A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TENDA S/A

  - TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c75ff0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, por 10 dias.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101926-02.2017.5.01.0058
RECLAMANTE NELSON DE CASTRO MARQUES

JUNIOR

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO LUCIANO HERNANDES DO
NASCIMENTO

RECLAMADO LUCIMAQ SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO BRUNA FERNANDES TAVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIMAQ SERVIÇOS LTDA ME n/p
LUCIANO HERNANDES DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIMAQ SERVIÇOS LTDA ME n/p
BRUNA FERNANDES TAVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

Ana Claudia Silva Guterres

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DE CASTRO MARQUES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 824f5d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se a ativação do convênio CRC-JUD para busca de

registro de casamento em nome do executado, tendo em vista a

necessidade de especificação do respectivo cartório a ser

requisitado, informação essa não identificada nos autos.
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Dê-se ciência, por 5 dias.

Nada sendo requerido, retome-se o sobrestamento. 

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100525-89.2022.5.01.0058
RECLAMANTE RONALDO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

RECLAMADO GM SILVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ERMELINDA VIANA DA CUNHA(OAB:
131695/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

  - GM SILVA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fecf60d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto, REJEITO a preliminar e julgo os pedidos

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra que

integra o presente decisum.

Custas de R$ 426,54, pelo Reclamante, calculada sobre R$

21.326,75, valor arbitrado à causa, das quais fica isento conforme

fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, arquive-se com baixa.

E, para constar, digitei a presente ata, que segue assinada na forma

da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100525-89.2022.5.01.0058
RECLAMANTE RONALDO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

RECLAMADO GM SILVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ERMELINDA VIANA DA CUNHA(OAB:
131695/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE OLIVEIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fecf60d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto, REJEITO a preliminar e julgo os pedidos

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra que

integra o presente decisum.

Custas de R$ 426,54, pelo Reclamante, calculada sobre R$

21.326,75, valor arbitrado à causa, das quais fica isento conforme

fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, arquive-se com baixa.

E, para constar, digitei a presente ata, que segue assinada na forma

da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100969-30.2019.5.01.0058
RECLAMANTE JAQUELINE CRISTINA MIRANDA DE

CARVALHO

ADVOGADO LARISSA CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 211552/RJ)

ADVOGADO JOELMA CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 189031/RJ)

RECLAMADO CHARLENE DE OLIVEIRA DUTRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM CELULAR S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CEDAE

TERCEIRO
INTERESSADO

OI S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Light Serviços de Eletricidade S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Telefonica Brasil S/A (VIVO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CRISTINA MIRANDA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f80afaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Atribua-se visibilidade ao patrono da parte autora acerca do

documento id 9343103, ciente o patrono de que deverá manter, em

relação a terceiros, sigilo sobre todas as informações confidenciais
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a que tenha acesso, especialmente aquelas cobertas pelo sigilo

bancário e fiscal, conforme o disposto na Lei Complementar n° 105,

de 10.01.2001, sob pena de responsabilização penal, civil e, onde

couber, administrativa, inclusive de improbidade.

Aguarde-se a indicação de meios efetivos de prosseguimento, por

10 dias.

Nada sendo requerido, sobreste-se conforme determinado em id

9e49af7.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101018-37.2020.5.01.0058
RECLAMANTE CELIO MARQUES FURRIEL

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2be5fe0

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, designa-se o dia 07/05/2024, às 11 horas, na

Secretaria da Vara, para que a 1ª reclamada proceda à entrega das

guias do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, para

que o Autor possa sacar o FGTS, responsabilizando-se a Ré pela

regularidade dos depósitos, bem como as guias do Comunicação de

Dispensa para habilitação da parte autora à percepção do Seguro

Desemprego, conforme sentença de ID 937c819.

Fixa-se a multa de R$2.000,00 em caso de ausência injustificada da

reclamada, sem prejuízo de expedição de documento único pela

Secretaria da Vara para saque do FGTS e habilitação no Seguro

Desemprego.

Intimem-se as reclamadas, ainda, sob pena de preclusão,

aapresentarem seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias,

que deverão seguir os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

com a devida atualização;

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável;

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art. 150.VI. “C”. CR/88);

8- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

9- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

10- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

11 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

12- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se

do sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo

ao PJe, de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias

de cálculo para eventuais e futuras alterações, deduções e

atualizações que se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos.
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Se decorrido o prazo da Ré in albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra. Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Atentem as partes que a ausência de apresentação dos cálculos no

prazo que lhes for assinalado, ensejará a preclusão temporal, sendo

incabível nova discussão acerca da conta.

aapbs.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101018-37.2020.5.01.0058
RECLAMANTE CELIO MARQUES FURRIEL

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO MARQUES FURRIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2be5fe0

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, designa-se o dia 07/05/2024, às 11 horas, na

Secretaria da Vara, para que a 1ª reclamada proceda à entrega das

guias do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, para

que o Autor possa sacar o FGTS, responsabilizando-se a Ré pela

regularidade dos depósitos, bem como as guias do Comunicação de

Dispensa para habilitação da parte autora à percepção do Seguro

Desemprego, conforme sentença de ID 937c819.

Fixa-se a multa de R$2.000,00 em caso de ausência injustificada da

reclamada, sem prejuízo de expedição de documento único pela

Secretaria da Vara para saque do FGTS e habilitação no Seguro

Desemprego.

Intimem-se as reclamadas, ainda, sob pena de preclusão,

aapresentarem seus cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias,

que deverão seguir os seguintes parâmetros:

1- Na apresentação dos valores deverá ser observada, a

discriminação das parcelas com o desmembramento do principal

encontrado em valores mensais (já deduzidas as quantias recebidas

aos mesmos títulos, cota previdenciária e imposto de renda, quando

for o caso), englobando todas as parcelas deferidas, segundo as

épocas em que devidas;

2- Demonstração da apuração do número de horas extras, memória

de cálculos, devendo ser apresentada de forma analítica, dia a dia,

quando se tratar de cartões de ponto;

3- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de cota

previdenciária, indicando inclusive, as alíquotas aplicadas,

atualizando-se separadamente as cotas empregado e empregador,

com a devida atualização;

4- Demonstração da apuração dos valores devidos a título de

imposto de renda;

5- Os cálculos devem ser apresentados atualizados com

observância a súmula 381/TST.

6- Do crédito de honorários advocatícios de sucumbência e periciais

deverá ser deduzido o imposto de renda, na forma da legislação

aplicável;

7- Não incide imposto de renda sobre os honorários advocatícios

assistenciais ( art. 150.VI. “C”. CR/88);

8- Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

9- A ausência da apuração das verbas dos itens 03 e 04, por

isenção legal ou qualquer outro motivo, deverá ser acompanhada

de justificativa própria na referida planilha, mediante observação

específica.

10- Para a atualização da conta adotar-se-á o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), acrescido de juros

equivalentes à TR, conforme art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na fase

pré-judicial, e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic, na esteira do

entendimento firmado pelo Pretório Excelso nos autos da ADC 58.

11 -Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, aplicar-se-á como índice único para correção e juros de mora

a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente o verbete

439 da Súmula do TST, após o julgamento da ADC 58 acima

mencionado.

12- Deverá ainda, ser apresentada planilha com demonstrativo de

cálculos, na forma do Anexo III, do Ato 46/2008, do TRT - 1ª

Região. Deverão as partes apresentar seus cálculos valendo-se

do sistema PJe Calc, com a respectiva exportação do arquivo

ao PJe, de modo a possibilitar ao Juízo o acesso às memórias

de cálculo para eventuais e futuras alterações, deduções e

atualizações que se fizerem necessárias.

Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Se decorrido o prazo da Ré in albis, intime-se a parte autora para

que apresente seus cálculos, em 8 dias, observando-se os

parâmetros supra. Apresentados os cálculos, venham conclusos.

Atentem as partes que a ausência de apresentação dos cálculos no
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prazo que lhes for assinalado, ensejará a preclusão temporal, sendo

incabível nova discussão acerca da conta.

aapbs.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100866-18.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS MELO DE LIMA

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS MELO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ab6ade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto, REJEITO as preliminarese julgo os pedidos

PROCEDENTE EM PARTE, nos termos da fundamentação supra,

que integra o presente decisum,para reconhecer a celebração de

contrato de emprego entre as partes, determinar a anotação na

CTPS, com datas de admissão em 11/12/2021, saída em

16/08/2022, cargo de motorista e salário mensal médio de R$

2.000,00, e condenar a Réa pagar, em oito dias, os títulos acima

mencionados.

Os valores serão apurados em regular liquidação por cálculos,

observados os parâmetros supra, a prescrição fixada, os

documentos nos autos, a variação salarial, deduzidas as parcelas

pagas sob idênticos títulos e acrescidas as cominações legais

pertinentes. Sendo certo que, homologados os cálculos de

liquidação, a Reclamada deverá depositar o valor da execução no

prazo de quinze dias, sob pena de incidência da multa prevista no

Art. 523, § 1º do NCPC.

Juros e atualização como acima fixado.

A Reclamada responderá pelos recolhimentos previdenciários e

fiscais e por impossibilitar o recolhimento da contribuição do INSS,

nas épocas próprias, recolherá os valores atualmente devidos,

incluindo multas, juros e atualização monetária, descontando do

Autor somente o valor histórico do que seria devido por ele na

época própria. O cálculo do imposto de Renda se fará de acordo

com o Art. 46 da Lei 8.541/92, sendo certo que os juros não

integraram a base de cálculo do imposto de renda tendo em vista a

sua natureza indenizatória, conforme Art. 404, do Código Civil e

Orientação Jurisprudencial 400, da SDI-1, do TST e Súmula 17 do

E. TRT/ 1 ª Região, devendo ser observada eventual concessão de

desoneração da folha de pagamento, na fase de liquidação.

A parte autora fica advertida que para a contagem dos direitos ora

reconhecidos para f ins previdenciários deverá seguir o

procedimento administrativo previsto no art. 172 da Instrução

Normativa 128/2022 do INSS.

Nos termos do § 3º, do Art. 832, da Consolidação das Leis do

Trabalho, declaro que as parcelas que visam remunerar ou

estimular a força de trabalho posta a disposição do empregador têm

natureza salarial (13º salário), por isso, sobre elas incidirá o

recolhimento previdenciário correspondente.

As demais verbas (aviso prévio, férias indenizadas, 8 % do FGTS,

indenização compensatória de 40% sobre o FGTS, multa regulada

no Art. 477, da CLT, honorários advocatícios) têm natureza

indenizatória.

Oficie-se o INSS, CEF, SRT e DRF.

Custas de R$ 260,00, pela Reclamada, sobre R$ 13.000,00, valor

estimadoà condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, digitei e imprimi a presente ata, que segue

assinada na forma da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100866-18.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS MELO DE LIMA

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ab6ade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto, REJEITO as preliminarese julgo os pedidos

PROCEDENTE EM PARTE, nos termos da fundamentação supra,

que integra o presente decisum,para reconhecer a celebração de
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contrato de emprego entre as partes, determinar a anotação na

CTPS, com datas de admissão em 11/12/2021, saída em

16/08/2022, cargo de motorista e salário mensal médio de R$

2.000,00, e condenar a Réa pagar, em oito dias, os títulos acima

mencionados.

Os valores serão apurados em regular liquidação por cálculos,

observados os parâmetros supra, a prescrição fixada, os

documentos nos autos, a variação salarial, deduzidas as parcelas

pagas sob idênticos títulos e acrescidas as cominações legais

pertinentes. Sendo certo que, homologados os cálculos de

liquidação, a Reclamada deverá depositar o valor da execução no

prazo de quinze dias, sob pena de incidência da multa prevista no

Art. 523, § 1º do NCPC.

Juros e atualização como acima fixado.

A Reclamada responderá pelos recolhimentos previdenciários e

fiscais e por impossibilitar o recolhimento da contribuição do INSS,

nas épocas próprias, recolherá os valores atualmente devidos,

incluindo multas, juros e atualização monetária, descontando do

Autor somente o valor histórico do que seria devido por ele na

época própria. O cálculo do imposto de Renda se fará de acordo

com o Art. 46 da Lei 8.541/92, sendo certo que os juros não

integraram a base de cálculo do imposto de renda tendo em vista a

sua natureza indenizatória, conforme Art. 404, do Código Civil e

Orientação Jurisprudencial 400, da SDI-1, do TST e Súmula 17 do

E. TRT/ 1 ª Região, devendo ser observada eventual concessão de

desoneração da folha de pagamento, na fase de liquidação.

A parte autora fica advertida que para a contagem dos direitos ora

reconhecidos para f ins previdenciários deverá seguir o

procedimento administrativo previsto no art. 172 da Instrução

Normativa 128/2022 do INSS.

Nos termos do § 3º, do Art. 832, da Consolidação das Leis do

Trabalho, declaro que as parcelas que visam remunerar ou

estimular a força de trabalho posta a disposição do empregador têm

natureza salarial (13º salário), por isso, sobre elas incidirá o

recolhimento previdenciário correspondente.

As demais verbas (aviso prévio, férias indenizadas, 8 % do FGTS,

indenização compensatória de 40% sobre o FGTS, multa regulada

no Art. 477, da CLT, honorários advocatícios) têm natureza

indenizatória.

Oficie-se o INSS, CEF, SRT e DRF.

Custas de R$ 260,00, pela Reclamada, sobre R$ 13.000,00, valor

estimadoà condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, digitei e imprimi a presente ata, que segue

assinada na forma da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101047-53.2021.5.01.0058
RECLAMANTE RENATO DE OLIVEIRA DABUL

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8b57bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto, REJEITO a preliminar e julgo os pedidos

IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra, que

integra o presente decisum.

Custas de R$ 543,72 pelo Reclamante, sobre R$ 27.185,89, valor

estimado à condenação, isento, ante à gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.

E, para constar, digitei a presente ata, que segue assinada na forma

da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101047-53.2021.5.01.0058
RECLAMANTE RENATO DE OLIVEIRA DABUL

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE OLIVEIRA DABUL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8b57bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto, REJEITO a preliminar e julgo os pedidos

IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra, que

integra o presente decisum.

Custas de R$ 543,72 pelo Reclamante, sobre R$ 27.185,89, valor

estimado à condenação, isento, ante à gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.
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E, para constar, digitei a presente ata, que segue assinada na forma

da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100846-27.2022.5.01.0058
RECLAMANTE DIOGO DE RESENDE BORGES

ADVOGADO DANIEL LINS SANTOS(OAB:
96414/RJ)

ADVOGADO YURI BARACAL FIGUEIREDO
BACHMEYER(OAB: 240363/RJ)

RECLAMADO FACTOR GESTAO DE FINANCAS E
INVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FACTOR GESTAO DE FINANCAS E
INVESTIMENTOS n/p IGOR
HENRIQUE DA SILVA DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DE RESENDE BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a0c9b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto, julgo o pedido PROCEDENTE EM PARTE, nos

termos da fundamentação supra, que integra o presente decisum,

para condenar a Répara declarar o vínculo de emprego entre as

partes, condenar a Ré a fazer à anotação do contrato na CTPS do

Autor com datas de admissão em 02/03/2021, saída em 09/07/2021,

cargo de consultor financeiro e salário mensal de R$ 1.300,00 ea

pagar, em oito dias, os títulos acima mencionados.

Os valores serão apurados em regular liquidação por cálculos,

observados os parâmetros supra, a prescrição fixada, os

documentos nos autos, a variação salarial, deduzidas as parcelas

pagas sob idênticos títulos e acrescidas as cominações legais

pertinentes. Sendo certo que, homologados os cálculos de

liquidação, a Reclamada deverá depositar o valor da execução no

prazo de quinze dias, sob pena de incidência da multa prevista no

Art. 523, § 1º do NCPC.

Juros e atualização conforme acima fixado, sendo que para o dano

moral o índice único para correção e juros de mora é a taxa SELIC,

que incide a partir do ajuizamento da ação, de acordo com o Art.

883 da CLT, visto não ser mais aplicável integralmente a Súmula

439 do TST, após a decisão do STF acima citada.

A Reclamada responderá pelos recolhimentos previdenciários e

fiscais e por impossibilitar o recolhimento da contribuição do INSS,

nas épocas próprias, recolherá os valores atualmente devidos,

incluindo multas, juros e atualização monetária, descontando do

Autor somente o valor histórico do que seria devido por ele na

época própria. O cálculo do imposto de Renda se fará de acordo

com o Art. 46 da Lei 8.541/92, sendo certo que os juros não

integraram a base de cálculo do imposto de renda tendo em vista a

sua natureza indenizatória, conforme Art. 404, do Código Civil e

Orientação Jurisprudencial 400, da SDI-1, do TST e Súmula 17 do

E. TRT/ 1 ª Região, devendo ser observada eventual concessão de

desoneração da folha de pagamento, na fase de liquidação.

A parte autora fica advertida que para a contagem dos direitos ora

reconhecidos para f ins previdenciários deverá seguir o

procedimento administrativo previsto no art. 172 da Instrução

Normativa 128/2022 do INSS.

Nos termos do § 3º, do Art. 832, da Consolidação das Leis do

Trabalho, declaro que as parcelas que visam remunerar ou

estimular a força de trabalho posta a disposição do empregador têm

natureza salarial (13º salário, salário in natura), por isso, sobre elas

incidirá o recolhimento previdenciário correspondente.

As demais verbas (férias indenizadas, multa regulada no Art. 477,

da Consolidação das Leis do Trabalho, 8 % do FGTS, indenização

fixada no Art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho,

indenização por dano moral, honorários de sucumbência) têm

natureza indenizatória.

Oficie-se o INSS, CEF, SRT e DRF.

Custas de R$ 200,00, pela Reclamada, sobre R$ 10.000,00, valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, digitei a presente ata, que segue assinada na forma

da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100716-37.2022.5.01.0058
RECLAMANTE JORDAN LUIZ DIAS SARAIVA

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO SILVA
JUNIOR(OAB: 187404/RJ)

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

RECLAMADO GOLDPAY MEIOS DE PAGAMENTOS
S/A

RECLAMADO PETRA GOLD CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA
VASCONCELOS(OAB: 128605/RJ)

ADVOGADO UILSON DA FONSECA(OAB:
115346/RJ)

RECLAMADO EDUARDO MONTEIRO WANDERLEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDAN LUIZ DIAS SARAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 046999b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação prestada pela 8ª Vara Federal Criminal do Rio de
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Janeiro, dando conta da inviabilidade de atendimento da reserva de

crédito solicitada por ausência de valores nos autos do processo ali

em trâmite, intime-se o exequente, inclusive pessoalmente, a

indicar novos meios eficazes de prosseguimento da execução, em

10 dias, sob pena de sobrestamento do feito por 30 dias, findos os

quais, independentemente de nova intimação, se iniciará a

contagem do prazo prescricional intercorrente, na forma do art. 11-

A, da CLT.

Deverá a Secretaria manter os autos no controle de sobrestamento

aguardando a consumação do prazo prescricional, conforme nova

orientação da CGJT, na consulta administrativa(1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0500.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001590-63.2012.5.01.0058
RECLAMANTE BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CLECIO FERREIRA DE SOUZA
FILHO(OAB: 156898/RJ)

RECLAMADO JORGE LUIZ DA SILVA DIAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS MIGNOT DE
OLIVEIRA(OAB: 52566/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRA RADICETTI
RIEDLINGER(OAB: 60787/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9827564

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o lapso temporal decorrido, intime-seo exequente,inclusive

pessoalmente, a indicar novos meios eficazes de prosseguimento

da execução, em 10 dias, sob pena de sobrestamento do feito por

um 30 dias, findos os quais, independentemente de nova intimação,

se iniciará a contagem do prazo prescricional intercorrente, na

forma do art. 11-A, da CLT. Deverá a Secretaria manter os autos no

controle de sobrestamento aguardando a consumação do prazo

prescricional, conforme nova orientação da CGJT, na consulta

administrativa(1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0500.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o prazo

de sobrestamento ou o prazo de prescrição intercorrente referido no

art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0065300-82.1997.5.01.0058
RECLAMANTE ALBINA ROSA DA COSTA DE

BARBOSA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CARNEIRO DA
LUZ(OAB: 101359/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA NACIONAIS S A

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA
CAPITAL DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO FRANCISCO MENEZES
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBINA ROSA DA COSTA DE BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f06a97d

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

Ante o lapso temporal decorrido sem qualquer manifestação, intime

-seo exequente,inclusive pessoalmente, a indicar novos meios

eficazes de prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena de

sobrestamento do feito por um 30 dias, findos os quais,

independentemente de nova intimação, se iniciará a contagem do

prazo prescricional intercorrente, na forma do art. 11-A, da CLT.

Deverá a Secretaria manter os autos no controle de sobrestamento

aguardando a consumação do prazo prescricional, conforme nova

orientação da CGJT, na consulta administrativa(1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0500.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o prazo

de sobrestamento ou o prazo de prescrição intercorrente referido no

art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100414-42.2021.5.01.0058
RECLAMANTE FABIO NONATO SOUSA LOBATO

ADVOGADO FLAVIO BOMFIM ARAUJO(OAB:
305802/SP)

ADVOGADO SAMUEL ALVES DE LIMA(OAB:
310509/SP)

RECLAMADO JOSE MARIA DE PINHO

ADVOGADO LETICIA MARIA PETRIS PERES(OAB:
103628/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - JOSE MARIA DE PINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f86025

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantidas as determinações contidas na ata de audiência id

5008c21.

De toda sorte, esclarece o Juízo que a audiência marcada para

18/07/2024, às 13h20, se realizará de forma presencial, na sala de

audiência deste Juízo, 58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

situada na Rua do Lavradio, 132, 10 andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Como consignado em ata, a exceção para participação da audiência

de forma virtual se dá apenas para aqueles que comprovaram

que não residem no Município do Rio de Janeiro, inclusive

testemunhas. Os demais partícipes deverão participar

presencialmente, sob pena de não serem colhidos os

depoimentos.

Os participantes do ato de forma virtual, ficam cientes que o feito

não será adiado por problema de conexão, deverão ficar em local

silencioso, privado e acessar a Plataforma ZOOM no dia e horário

da audiência, pela rede mundial de computadores (URL), através do

link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0WVF

hZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

Saliente-se ser incumbência dos patronos das partes fornecer os

dados de acesso à sala de audiências virtual às partes e às

testemunhas que participarão do ato remotamente ou os dados

acerca da localização da Vara (endereço completo) aos que

participarão de forma presencial, vez que não serão intimadas

pessoalmente para tanto.

Intimem-se para ciência.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100518-97.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ROBERTO BATISTA

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA MESQUITA DE BRITO

ADVOGADO LUANA MENEZES RODRIGUES DOS
SANTOS MARIANO
GONCALVES(OAB: 174510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MESQUITA DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a9c74a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. b0fa39a, verificada a

admissibilidade do recurso, por preenchidos os requisitos, recebo o

recurso de ID. b062aba.

Intime-se a recorrida para contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101010-45.2023.5.01.0029
EXEQUENTE LEONARDO VIEIRA MACHADO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO EDUARDO DE SANSON(OAB:
110454/RJ)

EXECUTADO ROMA ASSET MANAGEMENT LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE FARIAS
MARTINS(OAB: 142064/RJ)

ADVOGADO CHRISTINE MARINS PALA(OAB:
163073/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VIEIRA MACHADO DE FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7b3b1d

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho da decisão agravada.

Intime-se a autora para contraminutar o agravo de instrumento e,

querendo, o agravo de petição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100414-42.2021.5.01.0058
RECLAMANTE FABIO NONATO SOUSA LOBATO

ADVOGADO FLAVIO BOMFIM ARAUJO(OAB:
305802/SP)

ADVOGADO SAMUEL ALVES DE LIMA(OAB:
310509/SP)

RECLAMADO JOSE MARIA DE PINHO

ADVOGADO LETICIA MARIA PETRIS PERES(OAB:
103628/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO NONATO SOUSA LOBATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f86025

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantidas as determinações contidas na ata de audiência id

5008c21.

De toda sorte, esclarece o Juízo que a audiência marcada para

18/07/2024, às 13h20, se realizará de forma presencial, na sala de

audiência deste Juízo, 58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

situada na Rua do Lavradio, 132, 10 andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070.

Como consignado em ata, a exceção para participação da audiência

de forma virtual se dá apenas para aqueles que comprovaram

que não residem no Município do Rio de Janeiro, inclusive

testemunhas. Os demais partícipes deverão participar

presencialmente, sob pena de não serem colhidos os

depoimentos.

Os participantes do ato de forma virtual, ficam cientes que o feito

não será adiado por problema de conexão, deverão ficar em local

silencioso, privado e acessar a Plataforma ZOOM no dia e horário

da audiência, pela rede mundial de computadores (URL), através do

link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0WVF

hZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

Saliente-se ser incumbência dos patronos das partes fornecer os

dados de acesso à sala de audiências virtual às partes e às

testemunhas que participarão do ato remotamente ou os dados

acerca da localização da Vara (endereço completo) aos que

participarão de forma presencial, vez que não serão intimadas

pessoalmente para tanto.

Intimem-se para ciência.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100200-08.2008.5.01.0058
RECLAMANTE CLAUDIO DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ALMEIDA DA SILVA(OAB:
223074/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
201910/RJ)

RECLAMADO FABIO ALEXANDRE LOURES
CHAGAS 01170609767

RECLAMADO FABIO ALEXANDRE LOURES
CHAGAS

ADVOGADO ANTONIO GOMES SOARES(OAB:
68872/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 5 OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS DO R
JANEIR

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 6
OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

OPERADORAS DE CARTÃO DE
CRÉDITO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DOS SANTOS MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a67260

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o exequente para vista dos documentos acautelados nas

dependências da Secretaria,aguardando-se nova manifestação da

parte autora no prazo de 10 dias.

Somente será autorizado acesso aos documentos acautelados ao

patrono devidamente habilitado nos autos, que deverá se identificar

no ato da consulta. Ciente o patrono de que deverá manter, em

relação a terceiros, sigilo sobre todas as informações confidenciais

a que tenha acesso, especialmente aquelas cobertas pelo sigilo

bancário e fiscal, conforme o disposto na Lei Complementar n° 105,

de 10.01.2001, sob pena de responsabilização penal, civil e, onde

couber, administrativa, inclusive de improbidade.

Decorrido o prazo supra, intime-seo exequente,inclusive

pessoalmente, a indicar novos meios eficazes de prosseguimento

da execução, em 10 dias, sob pena de sobrestamento do feito por

30 dias, findos os quais, independentemente de nova intimação, se

iniciará a contagem do prazo prescricional intercorrente, na forma

do art. 11-A, da CLT.

Deverá a Secretaria manter os autos no controle de sobrestamento

aguardando a consumação do prazo prescricional, conforme nova

orientação da CGJT, na consulta administrativa(1680) nº 0000139-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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62.2022.2.00.0500.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o prazo

de sobrestamento ou o prazo de prescrição intercorrente referido no

art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100684-66.2021.5.01.0058
RECLAMANTE GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA

NEVES

ADVOGADO PAULINO GONCALVES MOREIRA
LEITE NETO(OAB: 37237/RJ)

ADVOGADO MARCIO VINICIUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 157611/RJ)

RECLAMADO ARCOM S/A

ADVOGADO SANDRO REGIO GOMES DOS
REIS(OAB: 82200/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5f4904

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora a regularizar sua representação processual,

tendo em vista que não há nos autos instrumento procuratório ao

Dr. PAULINO GONCALVES MOREIRA LEITE NETO, subscritor da

peça recursal, observando-se que o documento de id 38ab31f,

nomeado como procuração, encontra-se em branco. Prazo de 10

dias.

Decorrido o prazo, certifique a secretaria a admissibilidade do

recurso ordinário interposto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101398-02.2016.5.01.0058
RECLAMANTE WAGNER ALBERTINO DA SILVA

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMERICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

TESTEMUNHA CRISTIANO VILENA RANGEL
FERREIRA

TESTEMUNHA LUCIANO DOS SANTOS SILVA
INACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIA A MATIAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4294220

proferido nos autos.

DESPACHO

Melhor revendo os autos, verifica-se que as rés foram condenadas

solidariamente.

Assim, e ante a instauração de REEF em face da primeira ré, em

obediência ao princípio da proteção do crédito trabalhista, que tem

natureza alimentar, é inadmissível deixar o trabalhador à mercê da

mera expectativa de quitação do débito junto ao REEF, quando há

título judicial, transitado em julgado, atribuindo responsabilidade

solidária à segunda devedora.

Ora, o simples fato de a primeira devedora possuir REEF instaurado

já demonstra sua precariedade financeira, razão pela qual revela-se

necessário e urgente o redirecionamento da execução em face do

devedor solidário.

Assim, cancele-se o sobrestamento do feito e intime-se a segunda

ré, na pessoa de seus patronos para pagamento ou garantia da

execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente a Ré que, decorrido in albis o prazo supra, e não indicados

ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os

respectivos valores, nem exibida prova de sua propriedade e, se for

o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se-á, ainda, multa na

razão de 20% sobre o valor atualizado da execução, a teor do art.

774, V e parágrafo único, do CPC, por ato atentatório à dignidade

da Justiça, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual

ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100468-42.2020.5.01.0058
EXEQUENTE JOSE HIGINO DA ROCHA

SOBRINHO

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9ad11b

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto à implementação em folha, atente-se a parte autora ao

despacho id 0ec9d96 e aos documentos já anexados pela

Reclamada, que demonstram a consignação em contracheque no

mês 11/2021.

Intime-se a segunda Reclamada, Petros, a indicar nos autos a conta

bancária de titularidade do autor José Higino da Rocha Sobrinho,

CPF 125.744.737-87, na qual realiza os depósitos relativos à

complementação de aposentadoria mensalmente, fornecendo-se os

documentos pertinentes com a indicação dos referidos dados, tais

como contracheque ou similar, no prazo de 10 dias.

Fornecidos, expeça-se alvará, em termos, intimando-se o Autor,

inclusive pessoalmente.

Aguarde-se por 5 dias o cumprimento da ordem de transferência

pela instituição bancária, devendo a Secretaria diligenciar junto aos

convênios bancários mantidos por este Regional.

Realizados os pagamentos, registrem-se no sistema.

Certificada a inexistência de saldo, façam os autos conclusos para

sentença de extinção.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100324-05.2019.5.01.0058
RECLAMANTE YASMIM SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO VANESSA SILVA SOARES(OAB:
202661/RJ)

RECLAMADO RICARDO PRATI DE AGUIAR

ADVOGADO GUILHERME COSTA LINO PRATI DE
AGUIAR(OAB: 204090/RJ)

RECLAMADO ALZ ENGENHARIA LTDA.

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DA COSTA LINO

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 5 OFICIO REG DIST
DA COMARCA DA CAPITAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO 6 OFICIO REGISTRO DE
DISTRIBUICAO

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

MORIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO KIM ARNOSO MORSCH(OAB:
230919/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE
CRÉDITO

DEPOSITÁRIO MARIA MARTA DA COSTA LINO
PRATI DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM SIQUEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b358c5d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. 1ff0646, verificada a

admissibilidade do agravo, por preenchidos os requisitos, recebo o

agravo de ID. f91d9cc.

Intime-se a agravada para contraminutar.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101398-94.2019.5.01.0058

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE LUCIANA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO RAPHAEL DE ASSIS RIBEIRO
PANNO(OAB: 208357/RJ)

RECLAMADO PEDRO BENOLIEL PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMADO BG CAFE BAR RESTAURANTE -
EIRELI - EPP

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMADO BENOLIEL MB EVENTOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

ADVOGADO FLEMING BORGES
VASCONCELOS(OAB: 110117/RJ)

ADVOGADO DEBORA BATISTA MARTINS(OAB:
90440/RJ)

RECLAMADO PB EVENTOS LTDA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMADO MONIQUE BENOLIEL BAPTISTA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENOLIEL MB EVENTOS EIRELI - EPP

  - BG CAFE BAR RESTAURANTE - EIRELI - EPP

  - MONIQUE BENOLIEL BAPTISTA

  - PB EVENTOS LTDA

  - PEDRO BENOLIEL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 762be11

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação id cec5b32, suspenda-se, por 15 dias, o

cumprimento do despacho id 6f9a00c, aguardando-se informação

nos autos acerca da concretização da avença noticiada.

Intimem-se.

In albis, prossiga-se.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101398-94.2019.5.01.0058
RECLAMANTE LUCIANA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO RAPHAEL DE ASSIS RIBEIRO
PANNO(OAB: 208357/RJ)

RECLAMADO PEDRO BENOLIEL PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMADO BG CAFE BAR RESTAURANTE -
EIRELI - EPP

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMADO BENOLIEL MB EVENTOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

ADVOGADO FLEMING BORGES
VASCONCELOS(OAB: 110117/RJ)

ADVOGADO DEBORA BATISTA MARTINS(OAB:
90440/RJ)

RECLAMADO PB EVENTOS LTDA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMADO MONIQUE BENOLIEL BAPTISTA

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SILVA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 762be11

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação id cec5b32, suspenda-se, por 15 dias, o

cumprimento do despacho id 6f9a00c, aguardando-se informação

nos autos acerca da concretização da avença noticiada.

Intimem-se.

In albis, prossiga-se.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101920-92.2017.5.01.0058
RECLAMANTE ANTONIO FERNANDES NETO

ADVOGADO LUIS CARLOS GRAÇA
GOSSELIN(OAB: 78227/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

RECLAMADO ACQUA X SISTEMA DE SERVICOS -
EIRELI

ADVOGADO PAULO BRANDAO COTRIM
LEITE(OAB: 145803/RJ)

RECLAMADO FABIO LUCIO DEGOU MARQUES

ADVOGADO PAULO BRANDAO COTRIM
LEITE(OAB: 145803/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA JUSTICA E
SEGURANCA PUBLICA

TERCEIRO
INTERESSADO

LOCAL PARA PENHORA PORTAS A
DENTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

BITMEX COMERCIO EXTERIOR
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BITFINANCE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

APLICATIVOS DE TRANSPORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ACQUAX SISTEMA DE SERVICOS
EIRELI n/p FABIO LUCIO DEGOU
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDES NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3970c61

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. 6a5f61c, verificada a

admissibilidade do agravo, por preenchidos os requisitos, recebo o

agravo de ID. 1ee4d1e.

Intime-se o agravado para contraminutar.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011806-78.2015.5.01.0058
RECLAMANTE SIRLANE SABATTHA DOS SANTOS

ADVOGADO Leandro Machado Ferreira(OAB:
161858/RJ)

ADVOGADO JULIANA MOREIRA DA SILVA
BAULY(OAB: 104627/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO DE MELLO(OAB:
148674/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA CUNHA DE OLIVEIRA

RECLAMADO MAXIMA LOCACAO DE MAO-DE-
OBRA E SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO NERCIA MARLY FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO DO 3 REGISTRO DE
IMOVEIS DE BELO HORIZONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLANE SABATTHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e817bb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o patrono da exequente para vista dos documentos

acautelados nas dependências da Secretaria,aguardando-se nova

manifestação da parte autora no prazo de 10 dias, com a indicação

meios inéditos e eficazes ao prosseguimento.

Somente será autorizado acesso aos documentos acautelados ao

patrono devidamente habilitado nos autos, que deverá se identificar

no ato da consulta. Ciente o patrono de que deverá manter, em

relação a terceiros, sigilo sobre todas as informações confidenciais

a que tenha acesso, especialmente aquelas cobertas pelo sigilo

bancário e fiscal, conforme o disposto na Lei Complementar n° 105,

de 10.01.2001, sob pena de responsabilização penal, civil e, onde

couber, administrativa, inclusive de improbidade.

Decorrido o prazo supra, retome-se o sobrestamento.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100087-68.2019.5.01.0058
RECLAMANTE ADAO PIRES DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO TAURUS 18 RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUES MARQUES
PINTO(OAB: 210005/RJ)

RECLAMADO MARCELO DA COSTA ARAUJO

RECLAMADO FAENZA BARRA BAR E
RESTAURANTE - EIRELI - ME

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANÇA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

ADVOGADO LEOPOLDO ANDRÉ CANAL
ALMEIDA(OAB: 148676/RJ)

ADVOGADO LUIZA LUCCHINI GALVAO(OAB:
222781/RJ)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUES MARQUES
PINTO(OAB: 210005/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA E RESTAURANTE
POSTO CINCO LTDA - ME

RECLAMADO ALEXANDRE KLAYN DE LIMA

RECLAMADO SILO MEDEIROS VIEIRA

ADVOGADO ERIKA MOURA DOS SANTOS(OAB:
228495/RJ)

RECLAMADO CHOPP DEZ RESTAURANTE EIRELI

RECLAMADO BOOEION CHURRASCARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Churrascaria e restaurante Posto
Cinco Ltda N/P MARCELO DA COSTA
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

Booeion Churrascaria Ltda N/P SILO
MEDEIROS VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

TERCEIRO
INTERESSADO

FAENZA BARRA BAR E
RESTAURANTE - EIRELI N/P
MARCELO DA COSTA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

Booeion Churrascaria Ltda N/P
ALEXANDRE KLAYN DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO PIRES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1db9241

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. 2d0783, verificada a

admissibilidade do agravo, por preenchidos os requisitos, recebo o

agravo de ID. c0a4844.

Intimem-se os agravados para contraminutarem.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100087-68.2019.5.01.0058
RECLAMANTE ADAO PIRES DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO TAURUS 18 RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUES MARQUES
PINTO(OAB: 210005/RJ)

RECLAMADO MARCELO DA COSTA ARAUJO

RECLAMADO FAENZA BARRA BAR E
RESTAURANTE - EIRELI - ME

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANÇA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

ADVOGADO LEOPOLDO ANDRÉ CANAL
ALMEIDA(OAB: 148676/RJ)

ADVOGADO LUIZA LUCCHINI GALVAO(OAB:
222781/RJ)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUES MARQUES
PINTO(OAB: 210005/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA E RESTAURANTE
POSTO CINCO LTDA - ME

RECLAMADO ALEXANDRE KLAYN DE LIMA

RECLAMADO SILO MEDEIROS VIEIRA

ADVOGADO ERIKA MOURA DOS SANTOS(OAB:
228495/RJ)

RECLAMADO CHOPP DEZ RESTAURANTE EIRELI

RECLAMADO BOOEION CHURRASCARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Churrascaria e restaurante Posto
Cinco Ltda N/P MARCELO DA COSTA
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

Booeion Churrascaria Ltda N/P SILO
MEDEIROS VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

TERCEIRO
INTERESSADO

FAENZA BARRA BAR E
RESTAURANTE - EIRELI N/P
MARCELO DA COSTA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

Booeion Churrascaria Ltda N/P
ALEXANDRE KLAYN DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAENZA BARRA BAR E RESTAURANTE - EIRELI - ME

  - SILO MEDEIROS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1db9241

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

da 1ª Região e conforme certidão de ID. 2d0783, verificada a

admissibilidade do agravo, por preenchidos os requisitos, recebo o

agravo de ID. c0a4844.

Intimem-se os agravados para contraminutarem.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0179000-26.2003.5.01.0058
RECLAMANTE WILMA TOMAZ LIMA

ADVOGADO ADRIANA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 112571/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA TIA MARCIA EIRELI
- ME

RECLAMADO MARCIA DEMENCIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMA TOMAZ LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc01ec1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Da análise dos autos, verifica-se que restaram infrutíferas as

tentativas de localização de bens/renda do(s) executado(s),

passíveis de garantir a presente execução.

Devidamente intimada em 12/08/2021 (id 2dc84c1) para indicação

de meios ao prosseguimento da execução, a exequente quedou-se

inerte, ensejando o encaminhamento dos autos ao arquivo

provisório em 10/11/2021.

A análise da questão sob a égide da Lei 13.467/2017 em plena

vigência impõe a declaração de prescrição intercorrente que trata o

Art. 11-A da CLT, feita de ofício pelo Juízo, com fulcro no § 2º do

mesmo dispositivo legal, diante da inércia da parte exequente.

Ante o exposto, por decorrido o prazo superior a 02 (dois) anos,

desde a inércia da parte em requerer a prática de novos atos

executórios pelo Juízo da Execução, bem como, mesmo antes do

advento da Lei. n. 13.467/2017, já era admissível a aplicação da

prescrição bienal, nos exatos termos da Súmula n. 150, do C. STF,

com fulcro nos artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V, do CPC; e

Súmula n. 327. do C. STF, declara-se a prescrição intercorrente e

extingue-se a presente execução.

Intime-se a exequente.

Decorridos, sem manifestação, deverá a Secretaria:

a) proceder ao levantamento das restrições efetivadas pelo Juízo,

se houver;

b) certificar a inexistência de saldo nos autos; e

c) arquivar os autos definitivamente.

Atente a Secretaria, oportunamente, para os procedimentos de

baixa definitiva dos autos também junto ao SAPWEB, por se

tratar de processo físico migrado ao meio eletrômico.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127100-62.2007.5.01.0058
RECLAMANTE MARIA CRISTINA HENRIQUES

CARNEIRO

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
SERRA(OAB: 150901/RJ)

RECLAMADO NELSON KAPPAZ

RECLAMADO INDUSTRIAS KAPPAZ S A

RECLAMADO LUIZ FABIO KHAPPAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

25ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA HENRIQUES CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 899d4ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Da análise dos autos, verifica-se que restaram infrutíferas as

tentativas de localização de bens/renda do(s) executado(s),

passíveis de garantir a presente execução.

Devidamente intimada em 25/10/2021 (id ee9519c), inclusive

pessoalmente, em 29/10/2021 (id d94a63f), para indicação de

meios ao prosseguimento da execução, a exequente quedou-se

inerte, ensejando o encaminhamento dos autos ao arquivo

provisório em 10/01/2022.

A análise da questão sob a égide da Lei 13.467/2017 em plena

vigência impõe a declaração de prescrição intercorrente que trata o

Art. 11-A da CLT, feita de ofício pelo Juízo, com fulcro no § 2º do

mesmo dispositivo legal, diante da inércia da parte exequente.

Ante o exposto, por decorrido o prazo superior a 02 (dois) anos,

desde a inércia da parte em requerer a prática de novos atos

executórios pelo Juízo da Execução, bem como, mesmo antes do

advento da Lei. n. 13.467/2017, já era admissível a aplicação da

prescrição bienal, nos exatos termos da Súmula n. 150, do C. STF,

com fulcro nos artigos 11-A e 889, da CLT; 924, V, do CPC; e

Súmula n. 327. do C. STF, declara-se a prescrição intercorrente e

extingue-se a presente execução.

Intime-se o exequente.

Decorridos, sem manifestação, deverá a Secretaria:

a) proceder ao levantamento das restrições efetivadas pelo Juízo,

se houver;

b) certificar a inexistência de saldo nos autos; e

c) arquivar os autos definitivamente.

Atente a Secretaria, oportunamente, para os procedimentos de

baixa definitiva dos autos também junto ao SAPWEB, por se

tratar de processo físico migrado ao meio eletrômico.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100828-06.2022.5.01.0058
RECLAMANTE JORGE HENRIQUES CHAGAS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE HENRIQUES CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a77d775

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto, julgo o pedido PROCEDENTE EM PARTE, nos

termos da fundamentação supra, que integra o presente decisum,

para condenar a Ré a pagar, em oito dias, os títulos acima

mencionados.

Os valores serão apurados em regular liquidação por cálculos,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos títulos

e acrescidas as cominações legais pertinentes. Sendo certo que a

Reclamada deverá depositar o valor da execução no prazo de

quinze dias, sob pena de incidência da multa prevista no Art. 523, §

1º do NCPC.

No que tange ao intervalo, considerando que o contrato ainda está

vigente, limita-se a apuração até a data da distribuição da ação,

pois não há como presumir que a irregularidade irá se perpetuar.

Juros e atualização conforme acima fixado.

A Reclamada responderá pelos recolhimentos previdenciários e

fiscais e por impossibilitar o recolhimento da contribuição do INSS,

nas épocas próprias, recolherá os valores atualmente devidos,

incluindo multas, juros e atualização monetária, descontando da

Autora somente o valor histórico do que seria devido por ele na

época própria. O cálculo do imposto de Renda se dará de acordo

com o Art. 46 da Lei 8.541/92, sendo certo que os juros não

integraram a base de cálculo do imposto de renda tendo em vista a

sua natureza indenizatória, conforme Art. 404, do Código Civil e

Orientação Jurisprudencial 400, da SDI-1, do TST e Súmula 17 do

E. TRT/ 1 ª Região, devendo ser observada eventual concessão de

desoneração da folha de pagamento, na fase de liquidação.

A parte autora fica advertida que para a contagem dos direitos ora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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reconhecidos para f ins previdenciários deverá seguir o

procedimento administrativo previsto no art. 172 da Instrução

Normativa 128/2022 do INSS.

Nos termos do § 3º, do Art. 832, da Consolidação das Leis do

Trabalho, declaro que as parcelas que visam remunerar ou

estimular a força de trabalho posta a disposição do empregador têm

natureza salarial (diferença salarial, 13º salário, horas de intervalo

intrajornada), por isso, sobre elas incidirá o recolhimento

previdenciário correspondente.

As demais verbas (férias indenizadas, 8 % do FGTS, honorários

advocatícios) têm natureza indenizatória.

Oficie-se o INSS, CEF, SRT e DRF.

Custas de R$ 1.000,00 pela Reclamada, sobre R$ 50.000,00, valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, digitei a presente ata, que segue assinada na forma

da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100828-06.2022.5.01.0058
RECLAMANTE JORGE HENRIQUES CHAGAS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a77d775

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Ante o exposto, julgo o pedido PROCEDENTE EM PARTE, nos

termos da fundamentação supra, que integra o presente decisum,

para condenar a Ré a pagar, em oito dias, os títulos acima

mencionados.

Os valores serão apurados em regular liquidação por cálculos,

observados os parâmetros supra, os documentos nos autos, a

variação salarial, deduzidas as parcelas pagas sob idênticos títulos

e acrescidas as cominações legais pertinentes. Sendo certo que a

Reclamada deverá depositar o valor da execução no prazo de

quinze dias, sob pena de incidência da multa prevista no Art. 523, §

1º do NCPC.

No que tange ao intervalo, considerando que o contrato ainda está

vigente, limita-se a apuração até a data da distribuição da ação,

pois não há como presumir que a irregularidade irá se perpetuar.

Juros e atualização conforme acima fixado.

A Reclamada responderá pelos recolhimentos previdenciários e

fiscais e por impossibilitar o recolhimento da contribuição do INSS,

nas épocas próprias, recolherá os valores atualmente devidos,

incluindo multas, juros e atualização monetária, descontando da

Autora somente o valor histórico do que seria devido por ele na

época própria. O cálculo do imposto de Renda se dará de acordo

com o Art. 46 da Lei 8.541/92, sendo certo que os juros não

integraram a base de cálculo do imposto de renda tendo em vista a

sua natureza indenizatória, conforme Art. 404, do Código Civil e

Orientação Jurisprudencial 400, da SDI-1, do TST e Súmula 17 do

E. TRT/ 1 ª Região, devendo ser observada eventual concessão de

desoneração da folha de pagamento, na fase de liquidação.

A parte autora fica advertida que para a contagem dos direitos ora

reconhecidos para f ins previdenciários deverá seguir o

procedimento administrativo previsto no art. 172 da Instrução

Normativa 128/2022 do INSS.

Nos termos do § 3º, do Art. 832, da Consolidação das Leis do

Trabalho, declaro que as parcelas que visam remunerar ou

estimular a força de trabalho posta a disposição do empregador têm

natureza salarial (diferença salarial, 13º salário, horas de intervalo

intrajornada), por isso, sobre elas incidirá o recolhimento

previdenciário correspondente.

As demais verbas (férias indenizadas, 8 % do FGTS, honorários

advocatícios) têm natureza indenizatória.

Oficie-se o INSS, CEF, SRT e DRF.

Custas de R$ 1.000,00 pela Reclamada, sobre R$ 50.000,00, valor

estimado à condenação.

Intimem-se as partes.

E, para constar, digitei a presente ata, que segue assinada na forma

da lei.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100427-36.2024.5.01.0058
RECLAMANTE JOICE VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO LOURIVAL DA CRUZ DIAS(OAB:
19538-O/MT)

RECLAMADO AZEVEDO & PATRICIO ABRIGO
PARA IDOSOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE VIEIRA DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5625
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOICE VIEIRA DE ARAUJO

Audiência Una - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. intimada a participar da audiência TELEPRESENCIAL,

através da PLATAFORMA ZOOM, no dia e horário abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: Una por videoconferência

Data: 02/12/2024 10:00

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

Trata-se de sala virtual única para as audiências do dia. Solicita-se

que as partes e os advogados evitem a entrada antes do horário

designado e mantenham a câmera e o microfone desligados

enquanto não estiverem participando de suas respectivas

audiências. Não será enviado e-mail para acesso.

1) A audiência se realizará EM SESSÃO UNA, devendo as partes

observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando

a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s),

na revelia e aplicação da pena de confissão.

2) Os advogados deverão informar às partes e às eventuais

testemunhas o dia, horário e a forma de acesso à audiência através

do caminho acima, já que não receberão e-mail para acesso.

3) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão depoimentos

pessoais sob pena de confissão.

4) Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

5) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

6) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

7) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT.

8) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

•

9) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

10) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visual ização correta (vert ical) ,  SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser anexados

corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA PRIMEIRA

AUDIÊNCIA designada, SOB IDÊNTICA PENALIDADE.

11)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

12) Somente serão aceitos aditamentos/emendas à inicial,

protocolizados até a citação da Reclamada.

13)ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100389-58.2023.5.01.0058
RECLAMANTE DANIELLE LIMA DE ALCANTARA

ADVOGADO MONICA MACHADO(OAB:
115982/RJ)

RECLAMADO LEA BOIER DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE LIMA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DANIELLE LIMA DE ALCANTARA

Audiência UNA -RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. intimada a comparecer à audiência presencial no

dia, horário e local abaixo indicados, observando as instruções

que se seguem:

Tipo: Una (rito sumaríssimo)

Sala: Sala Principal

Data: 04/12/2024 09:00

58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 10 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

As partes devem comparecer de modo adequado e compatível com

o decoro, o respeito, a dignidade e a austeridade do Poder

Judiciário.

1) A audiência se realizará EM SESSÃO UNA, devendo as partes

observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando

a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s),

na revelia e aplicação da pena de confissão.

2) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão depoimentos

pessoais sob pena de confissão.

3) As partes deverão trazer suas testemunhas, até o máximo de

duas, à audiência, independente de intimação, na forma do art. 852-

H, § 2º, da CLT.

4) A parte autora deverá trazer sua CTPS.

5) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

6) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

7) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT.

8) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

•

9) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

10) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visual ização correta (vert ical) ,  SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser anexados

corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA PRIMEIRA

AUDIÊNCIA designada, SOB IDÊNTICA PENALIDADE.

11)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

12) Somente serão aceitos aditamentos/emendas à inicial,

protocolizados até a citação da Reclamada.

13)ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100656-41.2023.5.01.0022
RECLAMANTE CELSO LUIZ GASPAR

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRASILCRAFT COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIZ GASPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELSO LUIZ GASPAR

NOTIFICAÇÃO PJ-e

Audiência Instrução

Participar da audiência telepresencial, através da PLATAFORMA

ZOOM, no dia e horário abaixo indicados, observando as instruções

que se seguem:

Tipo: Instrução por videoconferência

Data: 16/09/2024 14:00

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

As partes, advogados e eventuais testemunhas deverão acessar a

Plataforma ZOOM no dia e horário da audiência, pela rede mundial

de computadores (URL), pelo endereço eletrônico acima indicado.

Os advogados deverão informar às partes e às eventuais

testemunhas o dia, horário e a forma de acesso à audiência através

do caminho acima, já que não receberão e-mail para acesso.

ATENÇÃO: Trata-se de sala virtual única para as audiências do

dia. Solicita-se que as partes e os advogados evitem a entrada

antes do horário designado e mantenham a câmera e o

microfone desligados enquanto não estiverem participando de

suas respectivas audiências. Não será enviado e-mail para

acesso.

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Atentem as partes para as determinações constantes do

despacho inicial de ID 3195082, bem como do despacho de ID

43ce59e.

Para a real ização dos atos das audiências e sessões

telepresenciais, fica dispensado o uso de vestes talares, mas

recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro e a

formalidade dos referidos atos.

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte.

Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

Mantidas as determinações anteriores, no que couber.

Sr. Advogado, em caso de dúvidas sobre utilização da

p la ta forma  ZOOM,  acesse  o  l ink  com o  manua l :

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+

Zoom/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100656-41.2023.5.01.0022
RECLAMANTE CELSO LUIZ GASPAR

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRASILCRAFT COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA
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ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCRAFT COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRASILCRAFT COMERCIO DE ARTEFATOS

DE COURO LTDA

NOTIFICAÇÃO PJ-e

Audiência Instrução

Participar da audiência telepresencial, através da PLATAFORMA

ZOOM, no dia e horário abaixo indicados, observando as instruções

que se seguem:

Tipo: Instrução por videoconferência

Data: 16/09/2024 14:00

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

As partes, advogados e eventuais testemunhas deverão acessar a

Plataforma ZOOM no dia e horário da audiência, pela rede mundial

de computadores (URL), pelo endereço eletrônico acima indicado.

Os advogados deverão informar às partes e às eventuais

testemunhas o dia, horário e a forma de acesso à audiência através

do caminho acima, já que não receberão e-mail para acesso.

ATENÇÃO: Trata-se de sala virtual única para as audiências do

dia. Solicita-se que as partes e os advogados evitem a entrada

antes do horário designado e mantenham a câmera e o

microfone desligados enquanto não estiverem participando de

suas respectivas audiências. Não será enviado e-mail para

acesso.

Ficam as partes cientes de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Atentem as partes para as determinações constantes do

despacho inicial de ID 3195082, bem como do despacho de ID

43ce59e.

Para a real ização dos atos das audiências e sessões

telepresenciais, fica dispensado o uso de vestes talares, mas

recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro e a

formalidade dos referidos atos.

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte.

Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

Mantidas as determinações anteriores, no que couber.

Sr. Advogado, em caso de dúvidas sobre utilização da

p la ta forma  ZOOM,  acesse  o  l ink  com o  manua l :

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+

Zoom/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100801-86.2023.5.01.0058
RECLAMANTE LEONARDO PASSAMANI CARVALHO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA ASSIS(OAB:
154211/RJ)

RECLAMADO MVMA ENGENHARIA E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PASSAMANI CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEONARDO PASSAMANI CARVALHO

Audiência Una - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. intimada a comparecer à audiência presencial no

dia, horário e local abaixo indicados, observando as instruções

que se seguem:

Tipo: Una

Sala: Sala Principal

Data: 18/12/2024 10:20

58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RUA DO LAVRADIO,

132, 10 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

As partes devem comparecer de modo adequado e compatível com

o decoro, o respeito, a dignidade e a austeridade do Poder

Judiciário.

1) A audiência se realizará EM SESSÃO UNA, devendo as partes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando

a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s),

na revelia e aplicação da pena de confissão.

2) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão depoimentos

pessoais sob pena de confissão.

3) As partes deverão trazer suas testemunhas à audiência

independente de intimação. Caso deseje a parte notificação de suas

testemunhas deverá requerer até 20 (vinte) dias úteis antes da

audiência designada, oferecendo o rol com o número do CPFe

endereços residenciais, devendo controlar, ainda, possível

indeferimento de notificação das suas testemunhas, requerendo o

que for necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

4) A parte autora deverá trazer sua CTPS.

5) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

6) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

7) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT.

8) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

•

9) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

10) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visual ização correta (vert ical) ,  SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser anexados

corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA PRIMEIRA

AUDIÊNCIA designada, SOB IDÊNTICA PENALIDADE.

11)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

12) Somente serão aceitos aditamentos/emendas à inicial,

protocolizados até a citação da Reclamada.

13)ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA AFONSO DE BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101990-46.2016.5.01.0058
RECLAMANTE SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO marco aznar(OAB: 127893/RJ)

RECLAMADO CONSTANZA CELIA ESPACO
CLINICORPO LTDA - ME

ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO COIMESA INDUSTRIA
METALURGICA E COMERCIO DE
SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS
REVESTIDAS LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA VETTER NUNES
DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)
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ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO PAULA REGINA NUNES DA SILVA
FERNANDEZ JUNCO

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO RENATO DA PENHA
GUIMARAES NUNES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO

TERCEIRO
INTERESSADO

Coimesa Industria Metalurgica e Com.
de soldas especiais e chapas
revestidas N/P PAULA REGINA
NUNES DA SILVA FERNANDEZ
JUNCO

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO UNICO DO MUNICIPIO DE
MANGARATIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão abaixo transcrito:

"A DOUTORA LUCIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA PEREIRA

DAS NEVES JUIZA TITULAR DA 58ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO/RJ FAZ SABER, aos que do presente Edital de

Leilão e Intimação com prazo de 20 dias virem ou dele tomarem

conhecimento, especialmente o devedor, na pessoa de seu

Represente Legal, que serão levados a leilão pelo Leiloeiro Público

LEONARDO SCHULMANN e/ou sua Preposta GLACE DI NAPOLI,

através do site do leiloeiro www.schulmannleiloes.com.br com início

em 04 de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3

minutos consecutivos sem lance as 11:10, pela avaliação e se no

Primeiro Leilão não houver licitante será levado a público o leilão no

mesmo endereço eletrônico indicado, a 2ª praça com início em 18

de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3 minutos

consecutivos sem lance as 11:10 por 50% do valor da primeira

praça, em atenção aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade. Bens a serem leiloados conforme o Auto de Penhora

e Reavaliação datado de 01 de abril de 2024 para cobrança de

dívida de R$ 196.768,70 (cento e noventa e seis mil setecentos e

sessenta e oito reais e setenta centavos), pelo Leiloeiro Público

Leonardo Schulmann e ou sua preposta Glace di Napoli, tel. (2532-

1705). PROC: 0101990-46.2016.5.01.0058 – RTE: SHIRLEI

APARECIDA DE ALMEIDA (Adv. Marco Aznar OAB/RJ 127893) –

RDO: COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO DE

SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS LTDA (Adv. Andre

Pinto Rodrigues OAB/RJ 138766); CONSTANZA CELIA ESPACO

CLINICORPO LTDA – ME(Adv. Ezequiel Alves De Carvalho

OAB/RJ 089184);  PAULA REGINA NUNES DA SILVA

FERNANDEZ JUNCO(Adv. Andre Pinto Rodrigues OAB/RJ

138766); MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA(Adv.

Prisci la Maciel De Freitas OAB/RJ 136151); TERCEIRO

INTERESSADO: COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COM.

DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS N/P PAULA

REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO; TERCEIRO

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL; TERCEIRO

INTERESSADO:  OFICIO UNICO DO MUNICIP IO DE

MANGARATIBA; TERCEIRO INTERESSADO: IMÓVEL A SER

PENHORADO; TERCEIRO INTERESSADO: CELIO RENATO DA

PENHA GUIMARAES NUNES DA SILVA – Bens: Casa 4, do bloco

03, situado na Rua Celina da Silva Jardim, nº 190, composta de: 1º

Pavimento - sala, cozinha, banheiro, circulação e área livre privativa

e comum; 2º Pavimento - quarto, WC, banheiro, escritório,

circulação hall e varanda; 3º Pavimento lazer coberto, banheiro e

área descoberta, com características e confrontações descritas no

RGI anexo. Matrícula: 6639 do Cartório Único do Município de

Mangaratiba. R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

Ressalvas: A reavaliação foi realizada por similaridade com outros

imóveis da região, pois o local estava fechado e ninguém atendeu

ao chamado. A reavaliação está de acordo com sites de pesquisas

de preço no mercado da região. Inscrito na Municipalidade sob o nº

10364242 e inscrito no CBMERJ nº 6073599-0 com débito referente

aos exercícios 2022/2023 no valor aproximado de R$ 300,00.

IMÓVEL: MATRÍCULA nº 6639 Casa 04 do bloco 03 (a construir),

situada na Rua Celina da Silva Jardim, nº 1290, composta de: 1º

Pavimento – sala, cozinha, banheiro, circulação e área livre privativa

e comum; 2º Pavimento – quarto, WC, banheiro, escritório,

circulação hall e varanda; 3º Pavimento – lazer coberto, banheiro e

área descoberta, área de 70,41m². Fração ideal de 44,1/1000;

Edificada no lote 181-A(remembrado), resultante do remembrado

dos lotes 180-A e 181-A, com área de 1.120,00m², situado na Rua

Celina Silva Jardim, quadra 14, do loteamento Vila Balneária Praia

Grande 6º Distrito deste Município, com as seguintes características

e confrontações: Lote 181-A(remembrado), com área total de

1.120,00m², medindo de frente para a Rua Celina da Silva

Jardim(Rua A); 28,00m; fundos 28,00m² confrontando com o lote

185; lado direito mede 40,00m confrontando com o lote 180,; lado

esquerdo mede 40,00m confrontando com o lote 182-A. R-1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5631
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

MATRÍCULA 6639 – Protocolo nº 4728 – Nos termos da Escritura

de COMPRA E VENDA, datada de 26/11/2014, lavrada neste

cartório, no Livro nº 021, fls 023, Ato nº 12 o imóvel constante da

presente matrícula foi adquirido pelo Outorgada Compradora:

MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA, arquiteta,

portadora da carteira de identidade do IFP nº 028341923, expedida

em 09/08/1999, inscrita no CPF sob o nº 004.857.097-40, e seu

esposo CELIO RENATO DA PENHA GUIMARÃES NUNES DA

SILVA, arquiteto, portador da identidade do CREA/RJ, nº 22657-D,

expedida em 19/04/1974, inscrito no CPF sob o nº 179.055.087-49,

casados sob o regime da comunhão parcial de bens posterior a Lei

6.515/77, ambos brasileiros, residentes na Rua Domingos Ferreira,

nº 144, apto 902, Copacabana, Rio de Janeiro. Mangaratiba,

16/12/2014. AV-2 – Protocolo nº 5615 – Procede-se a presente

averbação nos termos do requerimento datado de 25/06/2015,

certidão nº 1274, fornecida pelo Prefeitura Municipal desta cidade

extraída do processo nº 9756/2013 de 24/06/2015; para constar o

imóvel teve sua construção e obteve o HABITE-SE, em 24/06/2015.

Mangaratiba, 30/06/2015. AV-3 – Protocolo nº 14881 – Nos termos

da Ordem de Indisponibilidade em nome de: MARIA CRISTINA

VETTER NUNES DA SILVA, já qualificada, datada de 25/08/2020,

protocolo de indisponibilidade nº 202008.2516.01289469-IA-930,

processo nº 0101990.46-2016.5.01.0058; emitida pelo TST –

Tribunal Superior do Trabalho; procedo a Indisponibilidade, que

recaiu sobe o imóvel constante da presente matrícula. Mangaratiba,

22/09/2020. R-4 Protocolo nº 18132 - Nos termos do Ofício PJE

datado de 21/03/2022, da 58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

referente ao processo nº ATOrd 0101990.46-2016.5.01.0058, em

que figura como exequente: SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA e

como executados COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E

COMERCIO DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS

LTDA; CONSTANZA CELIA ESPACO CLINICORPO LTDA – ME;

PAULA REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO MARIA

CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA. Procedo o registro da 1ª

Penhora que recaiu sobre o imóvel constante da presente matrícula.

Mangaratiba, 24/03/2022.

Constam Penhoras E/Ou Hipotecas E/Ou Recurso E/Ou

Processo Pendente Sobre O Referido Imóvel. Fica ciente o

arrematante que em caso de desistência sem que haja erro do

leiloeiro constatado pelo juízo não será devido o reembolso da

comissão. Frise se que é responsabilidade do arrematante

verificar a existência de ônus, recursos ou processo pendente

sobre o bem a ser leiloado. Intimem-se as partes, com

antecedência de pelo menos 5 (cinco) dias. Por força do disposto no

Art. 889 do NCPC, o executado terá ciência do dia, hora e local da

alienação judicial por intermédio de seu advogado. Cumprido,

expeça-se o edital, nos termos dos arts. 886 e 887 do CPC. Os

débitos tributários e taxas pela prestação de serviços incidentes

sobre o imóvel arrematado, como IPTU e taxas de prevenção e

extinção de incêndios, assim como as dívidas condominiais

porventura existentes e outras obrigações tais como foro e

laudêmio, ainda que anteriores à arrematação, ficarão a cargo do

arrematante,  cabendo a este a responsabi l idade pelo

adimplemento, não havendo falar em sub-rogação no preço da

praça, conforme despacho do juízo. Condições da praça: Imediato e

em única parcela mais 5% de comissão ao leiloeiro, e Custas de

Cartório de 1% até o limite máximo permitido. E para que chegue ao

conhecimento de todos foi expedido o presente Edital que será

publicado e afixado no local de costume, ficando o Executado

intimado da Hasta Público se não for encontrado, suprindo assim, a

exigência contida no parágrafo 5° do Art. 687 do CPC. Eu, MARCO

ANTÔNIO GUERRA DA SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA, o fiz

digitar e subscrevo. Rio de Janeiro/RJ, 25 de abril de 2024.".

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101990-46.2016.5.01.0058
RECLAMANTE SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO marco aznar(OAB: 127893/RJ)

RECLAMADO CONSTANZA CELIA ESPACO
CLINICORPO LTDA - ME

ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO COIMESA INDUSTRIA
METALURGICA E COMERCIO DE
SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS
REVESTIDAS LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA VETTER NUNES
DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO PAULA REGINA NUNES DA SILVA
FERNANDEZ JUNCO

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO RENATO DA PENHA
GUIMARAES NUNES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO
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TERCEIRO
INTERESSADO

Coimesa Industria Metalurgica e Com.
de soldas especiais e chapas
revestidas N/P PAULA REGINA
NUNES DA SILVA FERNANDEZ
JUNCO

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO UNICO DO MUNICIPIO DE
MANGARATIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO DE
SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E

COMERCIO DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão abaixo transcrito:

"A DOUTORA LUCIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA PEREIRA

DAS NEVES JUIZA TITULAR DA 58ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO/RJ FAZ SABER, aos que do presente Edital de

Leilão e Intimação com prazo de 20 dias virem ou dele tomarem

conhecimento, especialmente o devedor, na pessoa de seu

Represente Legal, que serão levados a leilão pelo Leiloeiro Público

LEONARDO SCHULMANN e/ou sua Preposta GLACE DI NAPOLI,

através do site do leiloeiro www.schulmannleiloes.com.br com início

em 04 de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3

minutos consecutivos sem lance as 11:10, pela avaliação e se no

Primeiro Leilão não houver licitante será levado a público o leilão no

mesmo endereço eletrônico indicado, a 2ª praça com início em 18

de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3 minutos

consecutivos sem lance as 11:10 por 50% do valor da primeira

praça, em atenção aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade. Bens a serem leiloados conforme o Auto de Penhora

e Reavaliação datado de 01 de abril de 2024 para cobrança de

dívida de R$ 196.768,70 (cento e noventa e seis mil setecentos e

sessenta e oito reais e setenta centavos), pelo Leiloeiro Público

Leonardo Schulmann e ou sua preposta Glace di Napoli, tel. (2532-

1705). PROC: 0101990-46.2016.5.01.0058 – RTE: SHIRLEI

APARECIDA DE ALMEIDA (Adv. Marco Aznar OAB/RJ 127893) –

RDO: COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO DE

SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS LTDA (Adv. Andre

Pinto Rodrigues OAB/RJ 138766); CONSTANZA CELIA ESPACO

CLINICORPO LTDA – ME(Adv. Ezequiel Alves De Carvalho

OAB/RJ 089184);  PAULA REGINA NUNES DA SILVA

FERNANDEZ JUNCO(Adv. Andre Pinto Rodrigues OAB/RJ

138766); MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA(Adv.

Prisci la Maciel De Freitas OAB/RJ 136151); TERCEIRO

INTERESSADO: COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COM.

DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS N/P PAULA

REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO; TERCEIRO

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL; TERCEIRO

INTERESSADO:  OFICIO UNICO DO MUNICIP IO DE

MANGARATIBA; TERCEIRO INTERESSADO: IMÓVEL A SER

PENHORADO; TERCEIRO INTERESSADO: CELIO RENATO DA

PENHA GUIMARAES NUNES DA SILVA – Bens: Casa 4, do bloco

03, situado na Rua Celina da Silva Jardim, nº 190, composta de: 1º

Pavimento - sala, cozinha, banheiro, circulação e área livre privativa

e comum; 2º Pavimento - quarto, WC, banheiro, escritório,

circulação hall e varanda; 3º Pavimento lazer coberto, banheiro e

área descoberta, com características e confrontações descritas no

RGI anexo. Matrícula: 6639 do Cartório Único do Município de

Mangaratiba. R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

Ressalvas: A reavaliação foi realizada por similaridade com outros

imóveis da região, pois o local estava fechado e ninguém atendeu

ao chamado. A reavaliação está de acordo com sites de pesquisas

de preço no mercado da região. Inscrito na Municipalidade sob o nº

10364242 e inscrito no CBMERJ nº 6073599-0 com débito referente

aos exercícios 2022/2023 no valor aproximado de R$ 300,00.

IMÓVEL: MATRÍCULA nº 6639 Casa 04 do bloco 03 (a construir),

situada na Rua Celina da Silva Jardim, nº 1290, composta de: 1º

Pavimento – sala, cozinha, banheiro, circulação e área livre privativa

e comum; 2º Pavimento – quarto, WC, banheiro, escritório,

circulação hall e varanda; 3º Pavimento – lazer coberto, banheiro e

área descoberta, área de 70,41m². Fração ideal de 44,1/1000;

Edificada no lote 181-A(remembrado), resultante do remembrado

dos lotes 180-A e 181-A, com área de 1.120,00m², situado na Rua

Celina Silva Jardim, quadra 14, do loteamento Vila Balneária Praia

Grande 6º Distrito deste Município, com as seguintes características

e confrontações: Lote 181-A(remembrado), com área total de

1.120,00m², medindo de frente para a Rua Celina da Silva

Jardim(Rua A); 28,00m; fundos 28,00m² confrontando com o lote

185; lado direito mede 40,00m confrontando com o lote 180,; lado

esquerdo mede 40,00m confrontando com o lote 182-A. R-1

MATRÍCULA 6639 – Protocolo nº 4728 – Nos termos da Escritura

de COMPRA E VENDA, datada de 26/11/2014, lavrada neste

cartório, no Livro nº 021, fls 023, Ato nº 12 o imóvel constante da

presente matrícula foi adquirido pelo Outorgada Compradora:

MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA, arquiteta,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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portadora da carteira de identidade do IFP nº 028341923, expedida

em 09/08/1999, inscrita no CPF sob o nº 004.857.097-40, e seu

esposo CELIO RENATO DA PENHA GUIMARÃES NUNES DA

SILVA, arquiteto, portador da identidade do CREA/RJ, nº 22657-D,

expedida em 19/04/1974, inscrito no CPF sob o nº 179.055.087-49,

casados sob o regime da comunhão parcial de bens posterior a Lei

6.515/77, ambos brasileiros, residentes na Rua Domingos Ferreira,

nº 144, apto 902, Copacabana, Rio de Janeiro. Mangaratiba,

16/12/2014. AV-2 – Protocolo nº 5615 – Procede-se a presente

averbação nos termos do requerimento datado de 25/06/2015,

certidão nº 1274, fornecida pelo Prefeitura Municipal desta cidade

extraída do processo nº 9756/2013 de 24/06/2015; para constar o

imóvel teve sua construção e obteve o HABITE-SE, em 24/06/2015.

Mangaratiba, 30/06/2015. AV-3 – Protocolo nº 14881 – Nos termos

da Ordem de Indisponibilidade em nome de: MARIA CRISTINA

VETTER NUNES DA SILVA, já qualificada, datada de 25/08/2020,

protocolo de indisponibilidade nº 202008.2516.01289469-IA-930,

processo nº 0101990.46-2016.5.01.0058; emitida pelo TST –

Tribunal Superior do Trabalho; procedo a Indisponibilidade, que

recaiu sobe o imóvel constante da presente matrícula. Mangaratiba,

22/09/2020. R-4 Protocolo nº 18132 - Nos termos do Ofício PJE

datado de 21/03/2022, da 58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

referente ao processo nº ATOrd 0101990.46-2016.5.01.0058, em

que figura como exequente: SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA e

como executados COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E

COMERCIO DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS

LTDA; CONSTANZA CELIA ESPACO CLINICORPO LTDA – ME;

PAULA REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO MARIA

CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA. Procedo o registro da 1ª

Penhora que recaiu sobre o imóvel constante da presente matrícula.

Mangaratiba, 24/03/2022.

Constam Penhoras E/Ou Hipotecas E/Ou Recurso E/Ou

Processo Pendente Sobre O Referido Imóvel. Fica ciente o

arrematante que em caso de desistência sem que haja erro do

leiloeiro constatado pelo juízo não será devido o reembolso da

comissão. Frise se que é responsabilidade do arrematante

verificar a existência de ônus, recursos ou processo pendente

sobre o bem a ser leiloado. Intimem-se as partes, com

antecedência de pelo menos 5 (cinco) dias. Por força do disposto no

Art. 889 do NCPC, o executado terá ciência do dia, hora e local da

alienação judicial por intermédio de seu advogado. Cumprido,

expeça-se o edital, nos termos dos arts. 886 e 887 do CPC. Os

débitos tributários e taxas pela prestação de serviços incidentes

sobre o imóvel arrematado, como IPTU e taxas de prevenção e

extinção de incêndios, assim como as dívidas condominiais

porventura existentes e outras obrigações tais como foro e

laudêmio, ainda que anteriores à arrematação, ficarão a cargo do

arrematante,  cabendo a este a responsabi l idade pelo

adimplemento, não havendo falar em sub-rogação no preço da

praça, conforme despacho do juízo. Condições da praça: Imediato e

em única parcela mais 5% de comissão ao leiloeiro, e Custas de

Cartório de 1% até o limite máximo permitido. E para que chegue ao

conhecimento de todos foi expedido o presente Edital que será

publicado e afixado no local de costume, ficando o Executado

intimado da Hasta Público se não for encontrado, suprindo assim, a

exigência contida no parágrafo 5° do Art. 687 do CPC. Eu, MARCO

ANTÔNIO GUERRA DA SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA, o fiz

digitar e subscrevo. Rio de Janeiro/RJ, 25 de abril de 2024.".

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101990-46.2016.5.01.0058
RECLAMANTE SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO marco aznar(OAB: 127893/RJ)

RECLAMADO CONSTANZA CELIA ESPACO
CLINICORPO LTDA - ME

ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO COIMESA INDUSTRIA
METALURGICA E COMERCIO DE
SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS
REVESTIDAS LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA VETTER NUNES
DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO PAULA REGINA NUNES DA SILVA
FERNANDEZ JUNCO

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO RENATO DA PENHA
GUIMARAES NUNES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO

TERCEIRO
INTERESSADO

Coimesa Industria Metalurgica e Com.
de soldas especiais e chapas
revestidas N/P PAULA REGINA
NUNES DA SILVA FERNANDEZ
JUNCO

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO UNICO DO MUNICIPIO DE
MANGARATIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTANZA CELIA ESPACO CLINICORPO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): CONSTANZA CELIA ESPACO CLINICORPO

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão abaixo transcrito:

"A DOUTORA LUCIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA PEREIRA

DAS NEVES JUIZA TITULAR DA 58ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO/RJ FAZ SABER, aos que do presente Edital de

Leilão e Intimação com prazo de 20 dias virem ou dele tomarem

conhecimento, especialmente o devedor, na pessoa de seu

Represente Legal, que serão levados a leilão pelo Leiloeiro Público

LEONARDO SCHULMANN e/ou sua Preposta GLACE DI NAPOLI,

através do site do leiloeiro www.schulmannleiloes.com.br com início

em 04 de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3

minutos consecutivos sem lance as 11:10, pela avaliação e se no

Primeiro Leilão não houver licitante será levado a público o leilão no

mesmo endereço eletrônico indicado, a 2ª praça com início em 18

de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3 minutos

consecutivos sem lance as 11:10 por 50% do valor da primeira

praça, em atenção aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade. Bens a serem leiloados conforme o Auto de Penhora

e Reavaliação datado de 01 de abril de 2024 para cobrança de

dívida de R$ 196.768,70 (cento e noventa e seis mil setecentos e

sessenta e oito reais e setenta centavos), pelo Leiloeiro Público

Leonardo Schulmann e ou sua preposta Glace di Napoli, tel. (2532-

1705). PROC: 0101990-46.2016.5.01.0058 – RTE: SHIRLEI

APARECIDA DE ALMEIDA (Adv. Marco Aznar OAB/RJ 127893) –

RDO: COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO DE

SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS LTDA (Adv. Andre

Pinto Rodrigues OAB/RJ 138766); CONSTANZA CELIA ESPACO

CLINICORPO LTDA – ME(Adv. Ezequiel Alves De Carvalho

OAB/RJ 089184);  PAULA REGINA NUNES DA SILVA

FERNANDEZ JUNCO(Adv. Andre Pinto Rodrigues OAB/RJ

138766); MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA(Adv.

Prisci la Maciel De Freitas OAB/RJ 136151); TERCEIRO

INTERESSADO: COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COM.

DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS N/P PAULA

REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO; TERCEIRO

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL; TERCEIRO

INTERESSADO:  OFICIO UNICO DO MUNICIP IO DE

MANGARATIBA; TERCEIRO INTERESSADO: IMÓVEL A SER

PENHORADO; TERCEIRO INTERESSADO: CELIO RENATO DA

PENHA GUIMARAES NUNES DA SILVA – Bens: Casa 4, do bloco

03, situado na Rua Celina da Silva Jardim, nº 190, composta de: 1º

Pavimento - sala, cozinha, banheiro, circulação e área livre privativa

e comum; 2º Pavimento - quarto, WC, banheiro, escritório,

circulação hall e varanda; 3º Pavimento lazer coberto, banheiro e

área descoberta, com características e confrontações descritas no

RGI anexo. Matrícula: 6639 do Cartório Único do Município de

Mangaratiba. R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

Ressalvas: A reavaliação foi realizada por similaridade com outros

imóveis da região, pois o local estava fechado e ninguém atendeu

ao chamado. A reavaliação está de acordo com sites de pesquisas

de preço no mercado da região. Inscrito na Municipalidade sob o nº

10364242 e inscrito no CBMERJ nº 6073599-0 com débito referente

aos exercícios 2022/2023 no valor aproximado de R$ 300,00.

IMÓVEL: MATRÍCULA nº 6639 Casa 04 do bloco 03 (a construir),

situada na Rua Celina da Silva Jardim, nº 1290, composta de: 1º

Pavimento – sala, cozinha, banheiro, circulação e área livre privativa

e comum; 2º Pavimento – quarto, WC, banheiro, escritório,

circulação hall e varanda; 3º Pavimento – lazer coberto, banheiro e

área descoberta, área de 70,41m². Fração ideal de 44,1/1000;

Edificada no lote 181-A(remembrado), resultante do remembrado

dos lotes 180-A e 181-A, com área de 1.120,00m², situado na Rua

Celina Silva Jardim, quadra 14, do loteamento Vila Balneária Praia

Grande 6º Distrito deste Município, com as seguintes características

e confrontações: Lote 181-A(remembrado), com área total de

1.120,00m², medindo de frente para a Rua Celina da Silva

Jardim(Rua A); 28,00m; fundos 28,00m² confrontando com o lote

185; lado direito mede 40,00m confrontando com o lote 180,; lado

esquerdo mede 40,00m confrontando com o lote 182-A. R-1

MATRÍCULA 6639 – Protocolo nº 4728 – Nos termos da Escritura

de COMPRA E VENDA, datada de 26/11/2014, lavrada neste

cartório, no Livro nº 021, fls 023, Ato nº 12 o imóvel constante da

presente matrícula foi adquirido pelo Outorgada Compradora:

MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA, arquiteta,

portadora da carteira de identidade do IFP nº 028341923, expedida

em 09/08/1999, inscrita no CPF sob o nº 004.857.097-40, e seu

esposo CELIO RENATO DA PENHA GUIMARÃES NUNES DA

SILVA, arquiteto, portador da identidade do CREA/RJ, nº 22657-D,

expedida em 19/04/1974, inscrito no CPF sob o nº 179.055.087-49,

casados sob o regime da comunhão parcial de bens posterior a Lei

6.515/77, ambos brasileiros, residentes na Rua Domingos Ferreira,

nº 144, apto 902, Copacabana, Rio de Janeiro. Mangaratiba,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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16/12/2014. AV-2 – Protocolo nº 5615 – Procede-se a presente

averbação nos termos do requerimento datado de 25/06/2015,

certidão nº 1274, fornecida pelo Prefeitura Municipal desta cidade

extraída do processo nº 9756/2013 de 24/06/2015; para constar o

imóvel teve sua construção e obteve o HABITE-SE, em 24/06/2015.

Mangaratiba, 30/06/2015. AV-3 – Protocolo nº 14881 – Nos termos

da Ordem de Indisponibilidade em nome de: MARIA CRISTINA

VETTER NUNES DA SILVA, já qualificada, datada de 25/08/2020,

protocolo de indisponibilidade nº 202008.2516.01289469-IA-930,

processo nº 0101990.46-2016.5.01.0058; emitida pelo TST –

Tribunal Superior do Trabalho; procedo a Indisponibilidade, que

recaiu sobe o imóvel constante da presente matrícula. Mangaratiba,

22/09/2020. R-4 Protocolo nº 18132 - Nos termos do Ofício PJE

datado de 21/03/2022, da 58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

referente ao processo nº ATOrd 0101990.46-2016.5.01.0058, em

que figura como exequente: SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA e

como executados COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E

COMERCIO DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS

LTDA; CONSTANZA CELIA ESPACO CLINICORPO LTDA – ME;

PAULA REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO MARIA

CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA. Procedo o registro da 1ª

Penhora que recaiu sobre o imóvel constante da presente matrícula.

Mangaratiba, 24/03/2022.

Constam Penhoras E/Ou Hipotecas E/Ou Recurso E/Ou

Processo Pendente Sobre O Referido Imóvel. Fica ciente o

arrematante que em caso de desistência sem que haja erro do

leiloeiro constatado pelo juízo não será devido o reembolso da

comissão. Frise se que é responsabilidade do arrematante

verificar a existência de ônus, recursos ou processo pendente

sobre o bem a ser leiloado. Intimem-se as partes, com

antecedência de pelo menos 5 (cinco) dias. Por força do disposto no

Art. 889 do NCPC, o executado terá ciência do dia, hora e local da

alienação judicial por intermédio de seu advogado. Cumprido,

expeça-se o edital, nos termos dos arts. 886 e 887 do CPC. Os

débitos tributários e taxas pela prestação de serviços incidentes

sobre o imóvel arrematado, como IPTU e taxas de prevenção e

extinção de incêndios, assim como as dívidas condominiais

porventura existentes e outras obrigações tais como foro e

laudêmio, ainda que anteriores à arrematação, ficarão a cargo do

arrematante,  cabendo a este a responsabi l idade pelo

adimplemento, não havendo falar em sub-rogação no preço da

praça, conforme despacho do juízo. Condições da praça: Imediato e

em única parcela mais 5% de comissão ao leiloeiro, e Custas de

Cartório de 1% até o limite máximo permitido. E para que chegue ao

conhecimento de todos foi expedido o presente Edital que será

publicado e afixado no local de costume, ficando o Executado

intimado da Hasta Público se não for encontrado, suprindo assim, a

exigência contida no parágrafo 5° do Art. 687 do CPC. Eu, MARCO

ANTÔNIO GUERRA DA SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA, o fiz

digitar e subscrevo. Rio de Janeiro/RJ, 25 de abril de 2024.".

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101990-46.2016.5.01.0058
RECLAMANTE SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO marco aznar(OAB: 127893/RJ)

RECLAMADO CONSTANZA CELIA ESPACO
CLINICORPO LTDA - ME

ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO COIMESA INDUSTRIA
METALURGICA E COMERCIO DE
SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS
REVESTIDAS LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA VETTER NUNES
DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO PAULA REGINA NUNES DA SILVA
FERNANDEZ JUNCO

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO RENATO DA PENHA
GUIMARAES NUNES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO

TERCEIRO
INTERESSADO

Coimesa Industria Metalurgica e Com.
de soldas especiais e chapas
revestidas N/P PAULA REGINA
NUNES DA SILVA FERNANDEZ
JUNCO

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO UNICO DO MUNICIPIO DE
MANGARATIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): PAULA REGINA NUNES DA SILVA

FERNANDEZ JUNCO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão abaixo transcrito:

"A DOUTORA LUCIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA PEREIRA

DAS NEVES JUIZA TITULAR DA 58ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO/RJ FAZ SABER, aos que do presente Edital de

Leilão e Intimação com prazo de 20 dias virem ou dele tomarem

conhecimento, especialmente o devedor, na pessoa de seu

Represente Legal, que serão levados a leilão pelo Leiloeiro Público

LEONARDO SCHULMANN e/ou sua Preposta GLACE DI NAPOLI,

através do site do leiloeiro www.schulmannleiloes.com.br com início

em 04 de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3

minutos consecutivos sem lance as 11:10, pela avaliação e se no

Primeiro Leilão não houver licitante será levado a público o leilão no

mesmo endereço eletrônico indicado, a 2ª praça com início em 18

de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3 minutos

consecutivos sem lance as 11:10 por 50% do valor da primeira

praça, em atenção aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade. Bens a serem leiloados conforme o Auto de Penhora

e Reavaliação datado de 01 de abril de 2024 para cobrança de

dívida de R$ 196.768,70 (cento e noventa e seis mil setecentos e

sessenta e oito reais e setenta centavos), pelo Leiloeiro Público

Leonardo Schulmann e ou sua preposta Glace di Napoli, tel. (2532-

1705). PROC: 0101990-46.2016.5.01.0058 – RTE: SHIRLEI

APARECIDA DE ALMEIDA (Adv. Marco Aznar OAB/RJ 127893) –

RDO: COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO DE

SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS LTDA (Adv. Andre

Pinto Rodrigues OAB/RJ 138766); CONSTANZA CELIA ESPACO

CLINICORPO LTDA – ME(Adv. Ezequiel Alves De Carvalho

OAB/RJ 089184);  PAULA REGINA NUNES DA SILVA

FERNANDEZ JUNCO(Adv. Andre Pinto Rodrigues OAB/RJ

138766); MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA(Adv.

Prisci la Maciel De Freitas OAB/RJ 136151); TERCEIRO

INTERESSADO: COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COM.

DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS N/P PAULA

REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO; TERCEIRO

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL; TERCEIRO

INTERESSADO:  OFICIO UNICO DO MUNICIP IO DE

MANGARATIBA; TERCEIRO INTERESSADO: IMÓVEL A SER

PENHORADO; TERCEIRO INTERESSADO: CELIO RENATO DA

PENHA GUIMARAES NUNES DA SILVA – Bens: Casa 4, do bloco

03, situado na Rua Celina da Silva Jardim, nº 190, composta de: 1º

Pavimento - sala, cozinha, banheiro, circulação e área livre privativa

e comum; 2º Pavimento - quarto, WC, banheiro, escritório,

circulação hall e varanda; 3º Pavimento lazer coberto, banheiro e

área descoberta, com características e confrontações descritas no

RGI anexo. Matrícula: 6639 do Cartório Único do Município de

Mangaratiba. R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

Ressalvas: A reavaliação foi realizada por similaridade com outros

imóveis da região, pois o local estava fechado e ninguém atendeu

ao chamado. A reavaliação está de acordo com sites de pesquisas

de preço no mercado da região. Inscrito na Municipalidade sob o nº

10364242 e inscrito no CBMERJ nº 6073599-0 com débito referente

aos exercícios 2022/2023 no valor aproximado de R$ 300,00.

IMÓVEL: MATRÍCULA nº 6639 Casa 04 do bloco 03 (a construir),

situada na Rua Celina da Silva Jardim, nº 1290, composta de: 1º

Pavimento – sala, cozinha, banheiro, circulação e área livre privativa

e comum; 2º Pavimento – quarto, WC, banheiro, escritório,

circulação hall e varanda; 3º Pavimento – lazer coberto, banheiro e

área descoberta, área de 70,41m². Fração ideal de 44,1/1000;

Edificada no lote 181-A(remembrado), resultante do remembrado

dos lotes 180-A e 181-A, com área de 1.120,00m², situado na Rua

Celina Silva Jardim, quadra 14, do loteamento Vila Balneária Praia

Grande 6º Distrito deste Município, com as seguintes características

e confrontações: Lote 181-A(remembrado), com área total de

1.120,00m², medindo de frente para a Rua Celina da Silva

Jardim(Rua A); 28,00m; fundos 28,00m² confrontando com o lote

185; lado direito mede 40,00m confrontando com o lote 180,; lado

esquerdo mede 40,00m confrontando com o lote 182-A. R-1

MATRÍCULA 6639 – Protocolo nº 4728 – Nos termos da Escritura

de COMPRA E VENDA, datada de 26/11/2014, lavrada neste

cartório, no Livro nº 021, fls 023, Ato nº 12 o imóvel constante da

presente matrícula foi adquirido pelo Outorgada Compradora:

MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA, arquiteta,

portadora da carteira de identidade do IFP nº 028341923, expedida

em 09/08/1999, inscrita no CPF sob o nº 004.857.097-40, e seu

esposo CELIO RENATO DA PENHA GUIMARÃES NUNES DA

SILVA, arquiteto, portador da identidade do CREA/RJ, nº 22657-D,

expedida em 19/04/1974, inscrito no CPF sob o nº 179.055.087-49,

casados sob o regime da comunhão parcial de bens posterior a Lei

6.515/77, ambos brasileiros, residentes na Rua Domingos Ferreira,

nº 144, apto 902, Copacabana, Rio de Janeiro. Mangaratiba,

16/12/2014. AV-2 – Protocolo nº 5615 – Procede-se a presente

averbação nos termos do requerimento datado de 25/06/2015,

certidão nº 1274, fornecida pelo Prefeitura Municipal desta cidade

extraída do processo nº 9756/2013 de 24/06/2015; para constar o

imóvel teve sua construção e obteve o HABITE-SE, em 24/06/2015.

Mangaratiba, 30/06/2015. AV-3 – Protocolo nº 14881 – Nos termos

da Ordem de Indisponibilidade em nome de: MARIA CRISTINA

VETTER NUNES DA SILVA, já qualificada, datada de 25/08/2020,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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protocolo de indisponibilidade nº 202008.2516.01289469-IA-930,

processo nº 0101990.46-2016.5.01.0058; emitida pelo TST –

Tribunal Superior do Trabalho; procedo a Indisponibilidade, que

recaiu sobe o imóvel constante da presente matrícula. Mangaratiba,

22/09/2020. R-4 Protocolo nº 18132 - Nos termos do Ofício PJE

datado de 21/03/2022, da 58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

referente ao processo nº ATOrd 0101990.46-2016.5.01.0058, em

que figura como exequente: SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA e

como executados COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E

COMERCIO DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS

LTDA; CONSTANZA CELIA ESPACO CLINICORPO LTDA – ME;

PAULA REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO MARIA

CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA. Procedo o registro da 1ª

Penhora que recaiu sobre o imóvel constante da presente matrícula.

Mangaratiba, 24/03/2022.

Constam Penhoras E/Ou Hipotecas E/Ou Recurso E/Ou

Processo Pendente Sobre O Referido Imóvel. Fica ciente o

arrematante que em caso de desistência sem que haja erro do

leiloeiro constatado pelo juízo não será devido o reembolso da

comissão. Frise se que é responsabilidade do arrematante

verificar a existência de ônus, recursos ou processo pendente

sobre o bem a ser leiloado. Intimem-se as partes, com

antecedência de pelo menos 5 (cinco) dias. Por força do disposto no

Art. 889 do NCPC, o executado terá ciência do dia, hora e local da

alienação judicial por intermédio de seu advogado. Cumprido,

expeça-se o edital, nos termos dos arts. 886 e 887 do CPC. Os

débitos tributários e taxas pela prestação de serviços incidentes

sobre o imóvel arrematado, como IPTU e taxas de prevenção e

extinção de incêndios, assim como as dívidas condominiais

porventura existentes e outras obrigações tais como foro e

laudêmio, ainda que anteriores à arrematação, ficarão a cargo do

arrematante,  cabendo a este a responsabi l idade pelo

adimplemento, não havendo falar em sub-rogação no preço da

praça, conforme despacho do juízo. Condições da praça: Imediato e

em única parcela mais 5% de comissão ao leiloeiro, e Custas de

Cartório de 1% até o limite máximo permitido. E para que chegue ao

conhecimento de todos foi expedido o presente Edital que será

publicado e afixado no local de costume, ficando o Executado

intimado da Hasta Público se não for encontrado, suprindo assim, a

exigência contida no parágrafo 5° do Art. 687 do CPC. Eu, MARCO

ANTÔNIO GUERRA DA SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA, o fiz

digitar e subscrevo. Rio de Janeiro/RJ, 25 de abril de 2024.".

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101990-46.2016.5.01.0058
RECLAMANTE SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO marco aznar(OAB: 127893/RJ)

RECLAMADO CONSTANZA CELIA ESPACO
CLINICORPO LTDA - ME

ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO COIMESA INDUSTRIA
METALURGICA E COMERCIO DE
SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS
REVESTIDAS LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA VETTER NUNES
DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO EZEQUIEL ALVES DE
CARVALHO(OAB: 89184/RJ)

RECLAMADO PAULA REGINA NUNES DA SILVA
FERNANDEZ JUNCO

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO RENATO DA PENHA
GUIMARAES NUNES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO

TERCEIRO
INTERESSADO

Coimesa Industria Metalurgica e Com.
de soldas especiais e chapas
revestidas N/P PAULA REGINA
NUNES DA SILVA FERNANDEZ
JUNCO

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIO UNICO DO MUNICIPIO DE
MANGARATIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA

SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão abaixo transcrito:

"A DOUTORA LUCIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA PEREIRA

DAS NEVES JUIZA TITULAR DA 58ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO/RJ FAZ SABER, aos que do presente Edital de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Leilão e Intimação com prazo de 20 dias virem ou dele tomarem

conhecimento, especialmente o devedor, na pessoa de seu

Represente Legal, que serão levados a leilão pelo Leiloeiro Público

LEONARDO SCHULMANN e/ou sua Preposta GLACE DI NAPOLI,

através do site do leiloeiro www.schulmannleiloes.com.br com início

em 04 de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3

minutos consecutivos sem lance as 11:10, pela avaliação e se no

Primeiro Leilão não houver licitante será levado a público o leilão no

mesmo endereço eletrônico indicado, a 2ª praça com início em 18

de junho de 2024 as 11:00 horas com término após 3 minutos

consecutivos sem lance as 11:10 por 50% do valor da primeira

praça, em atenção aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade. Bens a serem leiloados conforme o Auto de Penhora

e Reavaliação datado de 01 de abril de 2024 para cobrança de

dívida de R$ 196.768,70 (cento e noventa e seis mil setecentos e

sessenta e oito reais e setenta centavos), pelo Leiloeiro Público

Leonardo Schulmann e ou sua preposta Glace di Napoli, tel. (2532-

1705). PROC: 0101990-46.2016.5.01.0058 – RTE: SHIRLEI

APARECIDA DE ALMEIDA (Adv. Marco Aznar OAB/RJ 127893) –

RDO: COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO DE

SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS LTDA (Adv. Andre

Pinto Rodrigues OAB/RJ 138766); CONSTANZA CELIA ESPACO

CLINICORPO LTDA – ME(Adv. Ezequiel Alves De Carvalho

OAB/RJ 089184);  PAULA REGINA NUNES DA SILVA

FERNANDEZ JUNCO(Adv. Andre Pinto Rodrigues OAB/RJ

138766); MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA(Adv.

Prisci la Maciel De Freitas OAB/RJ 136151); TERCEIRO

INTERESSADO: COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E COM.

DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS N/P PAULA

REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO; TERCEIRO

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL; TERCEIRO

INTERESSADO:  OFICIO UNICO DO MUNICIP IO DE

MANGARATIBA; TERCEIRO INTERESSADO: IMÓVEL A SER

PENHORADO; TERCEIRO INTERESSADO: CELIO RENATO DA

PENHA GUIMARAES NUNES DA SILVA – Bens: Casa 4, do bloco

03, situado na Rua Celina da Silva Jardim, nº 190, composta de: 1º

Pavimento - sala, cozinha, banheiro, circulação e área livre privativa

e comum; 2º Pavimento - quarto, WC, banheiro, escritório,

circulação hall e varanda; 3º Pavimento lazer coberto, banheiro e

área descoberta, com características e confrontações descritas no

RGI anexo. Matrícula: 6639 do Cartório Único do Município de

Mangaratiba. R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

Ressalvas: A reavaliação foi realizada por similaridade com outros

imóveis da região, pois o local estava fechado e ninguém atendeu

ao chamado. A reavaliação está de acordo com sites de pesquisas

de preço no mercado da região. Inscrito na Municipalidade sob o nº

10364242 e inscrito no CBMERJ nº 6073599-0 com débito referente

aos exercícios 2022/2023 no valor aproximado de R$ 300,00.

IMÓVEL: MATRÍCULA nº 6639 Casa 04 do bloco 03 (a construir),

situada na Rua Celina da Silva Jardim, nº 1290, composta de: 1º

Pavimento – sala, cozinha, banheiro, circulação e área livre privativa

e comum; 2º Pavimento – quarto, WC, banheiro, escritório,

circulação hall e varanda; 3º Pavimento – lazer coberto, banheiro e

área descoberta, área de 70,41m². Fração ideal de 44,1/1000;

Edificada no lote 181-A(remembrado), resultante do remembrado

dos lotes 180-A e 181-A, com área de 1.120,00m², situado na Rua

Celina Silva Jardim, quadra 14, do loteamento Vila Balneária Praia

Grande 6º Distrito deste Município, com as seguintes características

e confrontações: Lote 181-A(remembrado), com área total de

1.120,00m², medindo de frente para a Rua Celina da Silva

Jardim(Rua A); 28,00m; fundos 28,00m² confrontando com o lote

185; lado direito mede 40,00m confrontando com o lote 180,; lado

esquerdo mede 40,00m confrontando com o lote 182-A. R-1

MATRÍCULA 6639 – Protocolo nº 4728 – Nos termos da Escritura

de COMPRA E VENDA, datada de 26/11/2014, lavrada neste

cartório, no Livro nº 021, fls 023, Ato nº 12 o imóvel constante da

presente matrícula foi adquirido pelo Outorgada Compradora:

MARIA CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA, arquiteta,

portadora da carteira de identidade do IFP nº 028341923, expedida

em 09/08/1999, inscrita no CPF sob o nº 004.857.097-40, e seu

esposo CELIO RENATO DA PENHA GUIMARÃES NUNES DA

SILVA, arquiteto, portador da identidade do CREA/RJ, nº 22657-D,

expedida em 19/04/1974, inscrito no CPF sob o nº 179.055.087-49,

casados sob o regime da comunhão parcial de bens posterior a Lei

6.515/77, ambos brasileiros, residentes na Rua Domingos Ferreira,

nº 144, apto 902, Copacabana, Rio de Janeiro. Mangaratiba,

16/12/2014. AV-2 – Protocolo nº 5615 – Procede-se a presente

averbação nos termos do requerimento datado de 25/06/2015,

certidão nº 1274, fornecida pelo Prefeitura Municipal desta cidade

extraída do processo nº 9756/2013 de 24/06/2015; para constar o

imóvel teve sua construção e obteve o HABITE-SE, em 24/06/2015.

Mangaratiba, 30/06/2015. AV-3 – Protocolo nº 14881 – Nos termos

da Ordem de Indisponibilidade em nome de: MARIA CRISTINA

VETTER NUNES DA SILVA, já qualificada, datada de 25/08/2020,

protocolo de indisponibilidade nº 202008.2516.01289469-IA-930,

processo nº 0101990.46-2016.5.01.0058; emitida pelo TST –

Tribunal Superior do Trabalho; procedo a Indisponibilidade, que

recaiu sobe o imóvel constante da presente matrícula. Mangaratiba,

22/09/2020. R-4 Protocolo nº 18132 - Nos termos do Ofício PJE

datado de 21/03/2022, da 58ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

referente ao processo nº ATOrd 0101990.46-2016.5.01.0058, em

que figura como exequente: SHIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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como executados COIMESA INDUSTRIA METALURGICA E

COMERCIO DE SOLDAS ESPECIAIS E CHAPAS REVESTIDAS

LTDA; CONSTANZA CELIA ESPACO CLINICORPO LTDA – ME;

PAULA REGINA NUNES DA SILVA FERNANDEZ JUNCO MARIA

CRISTINA VETTER NUNES DA SILVA. Procedo o registro da 1ª

Penhora que recaiu sobre o imóvel constante da presente matrícula.

Mangaratiba, 24/03/2022.

Constam Penhoras E/Ou Hipotecas E/Ou Recurso E/Ou

Processo Pendente Sobre O Referido Imóvel. Fica ciente o

arrematante que em caso de desistência sem que haja erro do

leiloeiro constatado pelo juízo não será devido o reembolso da

comissão. Frise se que é responsabilidade do arrematante

verificar a existência de ônus, recursos ou processo pendente

sobre o bem a ser leiloado. Intimem-se as partes, com

antecedência de pelo menos 5 (cinco) dias. Por força do disposto no

Art. 889 do NCPC, o executado terá ciência do dia, hora e local da

alienação judicial por intermédio de seu advogado. Cumprido,

expeça-se o edital, nos termos dos arts. 886 e 887 do CPC. Os

débitos tributários e taxas pela prestação de serviços incidentes

sobre o imóvel arrematado, como IPTU e taxas de prevenção e

extinção de incêndios, assim como as dívidas condominiais

porventura existentes e outras obrigações tais como foro e

laudêmio, ainda que anteriores à arrematação, ficarão a cargo do

arrematante,  cabendo a este a responsabi l idade pelo

adimplemento, não havendo falar em sub-rogação no preço da

praça, conforme despacho do juízo. Condições da praça: Imediato e

em única parcela mais 5% de comissão ao leiloeiro, e Custas de

Cartório de 1% até o limite máximo permitido. E para que chegue ao

conhecimento de todos foi expedido o presente Edital que será

publicado e afixado no local de costume, ficando o Executado

intimado da Hasta Público se não for encontrado, suprindo assim, a

exigência contida no parágrafo 5° do Art. 687 do CPC. Eu, MARCO

ANTÔNIO GUERRA DA SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA, o fiz

digitar e subscrevo. Rio de Janeiro/RJ, 25 de abril de 2024.".

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100459-41.2024.5.01.0058
RECLAMANTE CARLA CRISTINA DE JESUS

ADVOGADO TIAGO HENRIQUE FERNANDES
MANGOLD(OAB: 24809-O/MT)

RECLAMADO PJ GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb1000

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe      

Vistos etc.

Considerando a manifestação expressa da parte autora, optando

pela adoção do Juízo 100% Digital, designa-se audiência para o

dia 02/12/2024, às 09h40min, no formato telepresencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL designada,

que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes

observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando

a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s),

na revelia e aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema. Faça-se

constar da notificação à ré advertência de que, após o decurso do

prazo de 5 dias, o silêncio será interpretado como anuência à opção

pelo Juízo 100% digital.

1) As partes e advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM no

dia e horário da audiência, pela rede mundial de computadores

(URL), através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

2) Caso o Ministério Público do Trabalho atue como parte ou na

condição de custos legis, deverá a Secretaria enviar o link supra à

Secretaria da Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, através

do e-mail prt01.secretcop@mpt.mp.br, bem como para o e-mail

funcional do respectivo Procurador, conforme Ofício Circular

005/2021.

3) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão depoimentos

pessoais sob pena de confissão.

4) Os advogados deverão informar às partes e às eventuais

testemunhas o dia, horário e a forma de acesso à audiência através

do caminho acima, já que não receberão e-mail para acesso.

5) Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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plataforma adotada.

6) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

7) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

8) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

9) No caso de indicação de ente público para compor o polo

passivo, as audiências poderão ocorrer sem a presença dos

respectivos Procuradores, na forma do Ato 1582013 deste Regional

e Recomendação 02/2013 da CGJT.

10) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

11) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

12) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

13Em havendo pedido de pagamento de adic ional  de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

14)Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

15)Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

16) ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100684-66.2021.5.01.0058
RECLAMANTE GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA

NEVES

ADVOGADO PAULINO GONCALVES MOREIRA
LEITE NETO(OAB: 37237/RJ)

ADVOGADO MARCIO VINICIUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 157611/RJ)

RECLAMADO ARCOM S/A

ADVOGADO SANDRO REGIO GOMES DOS
REIS(OAB: 82200/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOM S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da014ec

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Nos termos do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria do E. TRT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da 1ª Região e conforme certidão de ID. 91970a4, verificada a

admissibilidade do recurso, por preenchidos os requisitos, recebo o

recurso de ID. 89c3323.

Intime-se o recorrido para contrarrazões.

Após, contra-arrazoado ou não, subam os autos ao E. TRT, com as

nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100238-58.2024.5.01.0058
RECLAMANTE ROGERIO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10febe6

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda substitutiva de id 6786ac6.

Exclua-se a peça de id 9d0789f, de modo a evitar tumulto

processual.

Dê-se ciência às Reclamadas.

Após, aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101227-98.2023.5.01.0058
RECLAMANTE LAERCIO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO BARBARA ROSA MONCOSSO
AZEVEDO(OAB: 120806/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO VENTURA
CORPORATE TOWERS

RECLAMADO SHOPPING METROPOLITANO
BARRA S.A.

ADVOGADO Felipe Navega Medeiros(OAB:
217017/SP)

RECLAMADO CONSORCIO SPRINK-APSEG

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Globo Comunicação e Participações
Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO TAVARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a3b4da

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao reclamante. Considerando o teor das certidões de

id 0585bf4 e 57cf607, indicando que a Sra. MariaLuíza da Silva,

que administra o espaço locado pela 1ª e 2ª rés, se comprometeu

aentregar as notificações expedidas, considera-se que atingida a

finalidade pretendida. Assim, aguarde-se a audiência designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100428-02.2016.5.01.0058
RECLAMANTE JULIO CESAR DO NASCIMENTO

ROCHA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

RECLAMADO VITOR BENTO ALVES - ME

RECLAMADO ALINE DA PENHA ALVES
05545336770

RECLAMADO VITOR BENTO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DO NASCIMENTO ROCHA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2096cc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a expedição de ofício às companhias aéreas

indicadas em sua manifestação, id b1002b7, a fim de que informem

se o executado é participante de programas de ponto e detentor de

milhas.

Em que pese a argumentação trazida pelo Autor, certo é que não há

como deferir o requerido.

É cediço que as milhagens aéreas são benefícios concedidos aos

usuários de cartões de crédito por empresas que os administram

como forma de fidelizar o cliente, contudo, entende-se que não

passíveis de penhora, pois, embora inegável o caráter econômico,

tais benefícios são pessoais e intransferíveis. Ainda que a assim

não o fosse, tem-se a dificuldade da operacionalização, uma vez

que inexiste mecanismo capaz de converter tais pontos em dinheiro,

o que torna inviável a submissão à hasta pública, salientando-se,

inclusive, a possibilidade de expiração dos pontos acumulados.

Neste sentido, as decisões abaixo colacionadas:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PONTOS

EM PROGRAMAS DE FIDELIDADE. MILHAS AÉREAS.

PENHORA. DIREITO PESSOAL E INTRANSFERÍVEL. AGRAVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DE INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Embora se

reconheça o caráter econômico de pontos acumulados em razão de

movimentações financeiras e de milhas aéreas, é vedada a

transferência de milhagens entre programas das companhias

aéreas ou para terceiros. Isso porque, uma vez que as milhas

ingressam na conta do programa, tornam-se pessoais e

intransferíveis.2. Considerando a impossibilidade de sua

transferência para pessoa estranha ao negócio jurídico, ou de sua

conversão em dinheiro com esse propósito, verifica-se respaldado o

indeferimento do pedido de informações ou penhora formulado pelo

credor. 3. Ausente a possibilidade de eficácia concreta da medida

pleiteada em busca da satisfação da obrigação, cabe ao magistrado

indeferir diligência inútil. 4. Agravo conhecido e desprovido. (TJDFT,

Agravo de Instrumento 0729744-95.2021.8.07.0000, 3ª Turma

Cível, Relatora Desembargadora Ana Maria Ferreira da Silva,

Publicação: 04.02.2022)"

"EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA

DAS EMPRESAS DO MERCADO DE FIDELIZAÇÃO - ABEMF -

PENHORA DE MILHAS AÉREAS E PONTOS EM CARTÃO DE

FIDELIDADE - DESCABIMENTO - Nos programas de fidelidade,

nada obstante o interesse econômico despertado pelos produtos e

serviços a serem resgatados, sobretudo no caso de milhagem

aérea, não existe lei a compelir os executados a converterem em

produtos os pontos que eventualmente acumularam, situação em

que podem até deixar expirar os pontos somados. Outrossim, ainda

que os pontos adquiridos sejam judicialmente alienados, tampouco

existe mecanismo seguro e pacificamente aceito para promover a

conversão das vantagens em moeda corrente. Assim, a expedição

do ofício requerido não resultaria na efetividade da execução.

Agravo de petição a que se se nega provimento. (PJ-e TRT/SP N.º

0050200- 85.2000.5.02.0242 - 1.ª TURMA; JUIZ (a) RELATOR:

DEIVES FERNANDO CRUZEIRO; Órgão julgador: 1ª Turma - 1ª

Turma - Cadeira 2; Data de assinatura: 19/05/2021).

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS

EMPRESAS DO MERCADO DE FIDELIZAÇÃO - ABEMF.

PENHORA DE MILHAS AÉREAS E PONTOS EM CARTÃO DE

FIDELIDADE. Os pontos acumulados pelo consumidor, com o uso

de cartões de crédito e passagens aéreas, configuram vantagem

concedida pelas operadoras de cartões de crédito e companhias

aéreas, como espécie de atrativo, para que os clientes utilizem cada

vez mais seus produtos. Não há a possibilidade de converter os

pontos acumulados em pecúnia, mas, apenas, de trocá-los por

produtos e descontos, tampouco é possível cedê-los a terceiros.

Não há no ordenamento jurídico regra apta a converter a pontuação

acumulada em moeda corrente, o que inviabiliza a pretensão do

exequente. Agravo de petição que se nega provimento. (TRT-2

10013477920165020076 SP, Relator: BEATRIZ HELENA MIGUEL

JIACOMINI, 6ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação: 30/06/2022)

EXECUÇÃO. MEDIDAS ATÍPICAS. PENHORA DE MILHAS

AÉREAS. Tendo em vista a impossibilidade de transferência de

titularidade das milhas/pontos, bem como o prazo de expiração da

pontuação, a expedição de ofício às operadoras de milhas não é

providência que atende ao princípio da efetividade, pois não se

mostra útil ao cumprimento da obrigação patrimonial imposta ao

devedor. (TRT-18 - AP: 00127227720135180101, Relator: GENTIL

PIO DE OLIVEIRA, 1ª TURMA)

Assim, indefere-se id b1002b7.

Intime-se o exequente para ciência, por 8 dias.

In albis, sobreste-se conforme determinado em id 3d5c9fb.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101086-16.2022.5.01.0058
RECLAMANTE HELIA KARLA VITO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIA KARLA VITO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca417ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes de que a perícia foi designada para o dia 31

de maio de 2024, às 15 horas e 30 minutos para realização do ato

pericial, no endereço da Reclamada (Estrada Adhemar Bebiano,

2890 – Inhauma, Rio de Janeiro/RJ).

Entregue o laudo, intimem-se as partes para ciência, pelo prazo

comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101086-16.2022.5.01.0058
RECLAMANTE HELIA KARLA VITO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca417ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes de que a perícia foi designada para o dia 31

de maio de 2024, às 15 horas e 30 minutos para realização do ato

pericial, no endereço da Reclamada (Estrada Adhemar Bebiano,

2890 – Inhauma, Rio de Janeiro/RJ).

Entregue o laudo, intimem-se as partes para ciência, pelo prazo

comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100508-87.2021.5.01.0058
RECLAMANTE MAURIO MATIAS DE LIMA

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL AGRICOLA PONTE
PRETA LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO LEONARDO GOMES DE
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

  - COMERCIAL AGRICOLA PONTE PRETA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee49bf8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por corretos e ajustados à coisa julgada, homologo os cálculos de

id. e1582d2 e fixo o valor da condenação emR$398,05,

atualizados até 30/04/2024.

Cite-se a 1ª reclamada, em execução, na pessoa de seus patronos,

aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para pagamento

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhoraon line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorridoin albiso prazo supra, e não

indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se

-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor atualizado da

execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único, do CPC, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo de outras sanções

de natureza processual ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100508-87.2021.5.01.0058
RECLAMANTE MAURIO MATIAS DE LIMA

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL AGRICOLA PONTE
PRETA LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TESTEMUNHA MARCELO LEONARDO GOMES DE
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURIO MATIAS DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee49bf8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por corretos e ajustados à coisa julgada, homologo os cálculos de

id. e1582d2 e fixo o valor da condenação emR$398,05,

atualizados até 30/04/2024.

Cite-se a 1ª reclamada, em execução, na pessoa de seus patronos,

aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para pagamento

ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhoraon line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorridoin albiso prazo supra, e não

indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se

-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor atualizado da

execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único, do CPC, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo de outras sanções

de natureza processual ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100460-26.2024.5.01.0058
RECLAMANTE LAYANE VENANCIO DA CONCEICAO

ADVOGADO TAMIRES CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 253182/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE DIVINO SABOR DO
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYANE VENANCIO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c805510

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Inicialmente, registra-se que, a despeito da opção pela tramitação

do feito pelo Juízo 100% digital, verifica-se que a demanda é

complexa, envolvendo, dentre outros, pedidos de acúmulo de

funções  e  horas  em sobre jo rnada,  razão pe la  qua l ,

indubitavelmente, a colheita da prova oral necessária será melhor

realizada de modo presencial, formato que garante maior lisura,

confiança e credibilidade da instrução, propiciando, inclusive,

controle mais efetivo da incomunicabilidade.

Designa-se audiência para o dia19/12/2024, às 09h40min, no

formato presencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA PRESENCIAL designada, que SE

REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes observar o art.

843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando a ausência

do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e

aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema.

1) Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

2) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

3) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com
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poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

4) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

5) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

6) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

7) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

8)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

9)As partes deverão trazer suas testemunhas, até o máximo de

duas, à audiência, independente de intimação, na forma do art. 852-

H, § 2º, da CLT.

10)Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

11)) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão

depoimentos pessoais sob pena de confissão

12) Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência,

a teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

13)ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100654-94.2022.5.01.0058
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA ALICE DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 172230/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

ADVOGADO KLEBER CARVALHO DE
MIRANDA(OAB: 120088/RJ)

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a713c54

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito a dar início à perícia, devendo a diligência ser

realizada na obra em curso indicada pelo Reclamante em id

eefa4b5, situada na Rua Picui, número 428, Banto Ribeiro, Rio de

janeiro, RJ, CEP 21550-340.

Solicita-se ao perito que dê prioridade à marcação da vistoria

deste processo, tendo em vista que as obras costumam ser

realizadas por períodos curtos.

Autoriza-se, desde logo, em caso de impossibilidade de

averiguação do local supra por encerramento dos trabalhos no local,

e não indicado outro que guarde semelhança com o local em que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5646
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

trabalhava o autor e operado pelas Rés, seja realizada pelo expert a

perícia indireta, mediante colheita de informações e depoimentos

prestados pelas partes e prepostos, bem como análise da

documentação relativa ao ambiente de trabalho e outras

considerações que entender pertinentes o perito, para avaliação de

insalubridade, devendo observar o Sr. Perito que o Autor atuava em

várias obras da 2ª Ré, levando os materiais e o pessoal que atuava

para a CEDAE.

Laudo em 30 dias.

Entregue o laudo, intimem-se as partes para ciência, pelo prazo de

10 dias.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100464-63.2024.5.01.0058
RECLAMANTE GABRIEL TORRES RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER EDUARDO DIAS
CAMPOS(OAB: 227159/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA DA SILVA(OAB:
198599/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL TORRES RODRIGUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0584d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando a manifestação expressa da parte autora,

optando pela adoção do Juízo 100% Digital, designa-se

audiência para o dia 02/12/2024, às 10h40min, no formato

telepresencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL designada,

que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes

observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando

a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s),

na revelia e aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema. Faça-se

constar da notificação à ré advertência de que, após o decurso do

prazo de 5 dias, o silêncio será interpretado como anuência à opção

pelo Juízo 100% digital.

1) As partes e advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM no

dia e horário da audiência, pela rede mundial de computadores

(URL), através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

2) Caso o Ministério Público do Trabalho atue como parte ou na

condição de custos legis, deverá a Secretaria enviar o link supra à

Secretaria da Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, através

do e-mail prt01.secretcop@mpt.mp.br, bem como para o e-mail

funcional do respectivo Procurador, conforme Ofício Circular

005/2021.

3) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão depoimentos

pessoais sob pena de confissão.

4) Os advogados deverão informar às partes e às eventuais

testemunhas o dia, horário e a forma de acesso à audiência através

do caminho acima, já que não receberão e-mail para acesso. As

partes deverão trazer suas testemunhas, até o máximo de duas,

à audiência, independente de intimação, na forma do art. 852-H,

§ 2º, da CLT.

5) Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

6) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

7) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

8) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do
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CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

9) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

10) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

11) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

12)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

13) Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

14)Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

15) ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101362-86.2018.5.01.0058
RECLAMANTE W.M.D.S.

ADVOGADO NELY DE ALMEIDA(OAB: 146055/RJ)

RECLAMADO C.N.T.L.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES
CASTELLO BRANCO(OAB:
141504/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.N.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 345f44e.

Processo Nº ATOrd-0100290-88.2023.5.01.0058
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO TRINDADE SILVA

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO TB SERVICOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS S.A.

ADVOGADO INAMARA RUDOF VIEIRA BONI(OAB:
267158/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO
E RECURSOS HUMANOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0e992

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes de que a perícia foi designada para o dia 31

de maio de 2024, às 10 horas e 30 minutos, na área de transbordo

da 2ª Reclamada (Rua Carlos Seidl, 1388 – Caju, Rio de

Janeiro/RJ).

Entregue o laudo, intimem-se as partes para ciência, pelo prazo

comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0109800-29.2003.5.01.0058
RECLAMANTE ANDREA PEREIRA GUIMARAES

ADVOGADO CHRISTOVÃO CELESTINO DA
SILVA(OAB: 77766/RJ)

RECLAMADO MULTICRED ASSESSORIA
EMPRESARIAL SC LTDA

ADVOGADO KARLA VERONICA PRATA
CAPOZI(OAB: 161685/RJ)

RECLAMADO WALTER DA SILVA VIVEIROS

RECLAMADO HILDA KORNALEWSKI DE SOUZA

ADVOGADO KARLA VERONICA PRATA
CAPOZI(OAB: 161685/RJ)

RECLAMADO ARMANDO PAULO DE SOUZA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Fazenda

TERCEIRO
INTERESSADO

Imóvel Rua Mariz e Barros

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA PEREIRA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea0e8c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de ID 006d7ea, intime-se a reclamante a fornecer

seus dados bancários, ou do patrono com poderes para receber e

dar quitação, com a devida comprovação quanto à titularidade da

conta, a fim de que conste a autorização de transferência no

documento, no prazo de 05 dias.

Fornecidos os dados, expeça-se alvará à reclamante, inclusive, do

saldo de ID 730185f, e dê-se ciência, inclusive pessoalmente.

aapbs.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100290-88.2023.5.01.0058
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO TRINDADE SILVA

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO TB SERVICOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS S.A.

ADVOGADO INAMARA RUDOF VIEIRA BONI(OAB:
267158/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0e992

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes de que a perícia foi designada para o dia 31

de maio de 2024, às 10 horas e 30 minutos, na área de transbordo

da 2ª Reclamada (Rua Carlos Seidl, 1388 – Caju, Rio de

Janeiro/RJ).

Entregue o laudo, intimem-se as partes para ciência, pelo prazo

comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100290-88.2023.5.01.0058
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO TRINDADE SILVA

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO TB SERVICOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS S.A.

ADVOGADO INAMARA RUDOF VIEIRA BONI(OAB:
267158/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO TRINDADE SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0e992

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes de que a perícia foi designada para o dia 31

de maio de 2024, às 10 horas e 30 minutos, na área de transbordo

da 2ª Reclamada (Rua Carlos Seidl, 1388 – Caju, Rio de

Janeiro/RJ).

Entregue o laudo, intimem-se as partes para ciência, pelo prazo

comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100853-53.2021.5.01.0058
REQUERENTE RICARDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

REQUERIDO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5649
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos Alvarás IDs. 93febb0, ce6ebe8 e d71770c,

que determinaram a transferência do valor devido à parte paraa

conta bancária informada nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101064-89.2021.5.01.0058
RECLAMANTE KELI CRISTINA ROSA DA SILVA

SOUZA

ADVOGADO Flavio Czornei(OAB: 24631/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI CRISTINA ROSA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KELI CRISTINA ROSA DA SILVA SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará ID.ff9e523, que determinou a

transferência do valor devido à parte e ao seu patrono paraa conta

bancária informada nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100622-31.2018.5.01.0058
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO LUZ

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO MBS REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MAGALHAES
BASTOS(OAB: 132809/RJ)

RECLAMADO ELIANE MARIA BRAGANCA DO
ROSARIO

RECLAMADO VERONICA MARIA DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE QUISSAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ANTONIO LUZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará ID.42bac52, que determinou a

transferência do valor devido à parte paraa conta bancária

informada nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101152-35.2018.5.01.0058
RECLAMANTE MAX AMAZONAS PEIXOTO GOMES

ADVOGADO LEONARDO SAMPAIO PORTO(OAB:
215817/RJ)

RECLAMADO TIVIT TERCEIRIZACAO DE
PROCESSOS, SERVICOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO Felipe Navega Medeiros(OAB:
217017/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5650
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará ID.0863939, que determinou a

transferência do valor devido à parte paraa conta bancária

informada nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100052-06.2022.5.01.0058
RECLAMANTE DANIELI APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO liverson de castro cabral(OAB:
161960/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LOJAS RENNER S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará ID.9e50d21, que determinou a

transferência do valor devido à parte paraa conta bancária

informada nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010171-33.2013.5.01.0058

RECLAMANTE OTAVIO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 52393/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE SOUZA OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 134822/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERRARI BARBOSA(OAB:
154240/RJ)

RECLAMADO DMI CONSTRUCAO E REFORMAS
EM GERAL LTDA - ME

ADVOGADO ADELINO DIAS LUCIO(OAB:
35346/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DOS SANTOS
BRASIL(OAB: 170788/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BATISTA DE SOUZA(OAB:
176372/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTECKMA ENGENHARIA
S.A.

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

PERITO HELCIO ZAGHETTO GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTECKMA ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSTRUTECKMA ENGENHARIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará ID.1e84cf5, que determinou a

transferência do valor devido à parte paraa conta bancária

informada nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100980-88.2021.5.01.0058
RECLAMANTE GLAUCILENE PINTO DA SILVA

ADVOGADO LUIS FELIPE SAMPAIO DA
ROCHA(OAB: 169822/RJ)

RECLAMADO W.R. MOVEIS PLANEJADOS EIRELI

ADVOGADO MARIA LUIZA GONZAGA
PRAZERES(OAB: 82443/RJ)

ADVOGADO VITORIA VIANNA BUARQUE(OAB:
231436/RJ)

ADVOGADO TAIANE BASTOS MAYAL(OAB:
227979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCILENE PINTO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5651
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GLAUCILENE PINTO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará ID.2fc24c3, que determinou a

transferência do valor devido à parte paraa conta bancária

informada nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100660-09.2019.5.01.0058
RECLAMANTE JOAO DE DEUS SANTOS ROCHA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO VITORIA RIO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE DEUS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO DE DEUS SANTOS ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará ID.a295332, que determinou a

transferência do valor devido à parte paraa conta bancária

informada nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0040200-42.2008.5.01.0058
RECLAMANTE EDUARDO BARROS COUTINHO

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

caixa economica federal

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6148f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a decisão transitada em julgado, intime-se a reclamada para

cumprimento de ID 40874c5, no prazo de 10 dias, como

determinado.

aapbs.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101073-22.2019.5.01.0058
EXEQUENTE WALDELINO ESTEVES RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA PANNAIN PEREIRA(OAB:
178724/RJ)

ADVOGADO MIOMIR DAVIDOVIC LEAL(OAB:
97890/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0598ef0

proferido nos autos.

DESPACHO

intime-se aexecutada a fornecer seus dados bancários, ou do

patrono com poderes para recebere dar quitação, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, a fim de queconste a

autorização de transferência no documento, no prazo de 05 dias.

Fornecidos os dados, expeça-se alvará.

Dê-se ciência.

Decorrido o prazo, consulte-se novamente o saldo.

Inexistindo saldo, registrem-se os pagamentos e voltem conclusos

para extinção da execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5652
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-58.2010.5.01.0058
RECLAMANTE EDMILSON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECLAMADO ALCINO DOS SANTOS MAGALHAES

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES TELEFONICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME
DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b01aaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes a informar sobre eventual prorrogação do Stay

Period, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos para deliberações.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-58.2010.5.01.0058
RECLAMANTE EDMILSON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECLAMADO ALCINO DOS SANTOS MAGALHAES

RECLAMADO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES TELEFONICOS,
OPERADORES EM MESA DE EXAME
DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b01aaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes a informar sobre eventual prorrogação do Stay

Period, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos para deliberações.

jxo

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101980-02.2016.5.01.0058
RECLAMANTE RAFAELA SILVA DE FREITAS

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO TROIS PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO SERGIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO NEW CHIFON MODAS LTDA

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO JULIANA MIRANDA SENA E SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO DALLAS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA SILVA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 305ab75

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5653
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-sea exequente,inclusive pessoalmente, a indicar novos

meios eficazes de prosseguimento da execução, em 10 dias, sob

pena de sobrestamento do feito por 30 dias, findo o qual,

independentemente de nova intimação, se iniciará a contagem do

prazo prescricional intercorrente, na forma do art. 11-A, da CLT.

Deverá a Secretaria manter os autos no controle de sobrestamento

aguardando a consumação do prazo prescricional, conforme nova

orientação da CGJT, na consulta administrativa(1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0500.

Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas a efeito e

que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o prazo

de sobrestamento ou o prazo de prescrição intercorrente referido no

art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100465-48.2024.5.01.0058
RECLAMANTE BRUNA DE FREITAS MOREIRA

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DE FREITAS MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa78441

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Considerando a manifestação expressa da parte autora, optando

pela adoção do Juízo 100% Digital e considerando que

provavelmente a instrução não será realizada na primeira audiência,

ante o pedido de pagamento de adicional de periculosidade, a

ensejar perícia, designa-se audiência para o dia 02//12/2024, às

09h20min, no formato telepresencial.

As demais audiência serão realizadas de forma PRESENCIAL,

ante a complexidade da matéria.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL designada,

que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes

observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando

a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s),

na revelia e aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema. Faça-se

constar da notificação à ré advertência de que, após o decurso do

prazo de 5 dias, o silêncio será interpretado como anuência à opção

pelo Juízo 100% digital.

1) As partes e advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM no

dia e horário da audiência, pela rede mundial de computadores

(URL), através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

2) Caso o Ministério Público do Trabalho atue como parte ou na

condição de custos legis, deverá a Secretaria enviar o link supra à

Secretaria da Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, através

do e-mail prt01.secretcop@mpt.mp.br, bem como para o e-mail

funcional do respectivo Procurador, conforme Ofício Circular

005/2021.

3) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão depoimentos

pessoais sob pena de confissão.

4) Os advogados deverão informar às partes e às eventuais

testemunhas o dia, horário e a forma de acesso à audiência através

do caminho acima, já que não receberão e-mail para acesso. As

partes deverão trazer suas testemunhas, até o máximo de duas,

à audiência, independente de intimação, na forma do art. 852-H,

§ 2º, da CLT.

5) Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

6) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

7) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

8) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos
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de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

9) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

10) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

11) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

12)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

13) Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

14)Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

15) ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100367-37.2024.5.01.0002
RECLAMANTE FLAVIO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LOGMAM TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO GRUPO TRIGO
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289a948

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe      

Considerando a manifestação expressa da parte autora, optando

pela adoção do Juízo 100% Digital e considerando que

provavelmente a instrução não será realizada na primeira audiência,

ante o pedido de pagamento de adicional de insalubridade, a

ensejar perícia, designa-se audiência para o dia 16/09/2024, às

11h, no formato telepresencial.

As demais audiências serão realizadas de forma PRESENCIAL,

ante a complexidade da matéria.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL designada,

que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes

observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando

a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s),

na revelia e aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema. Faça-se

constar da notificação à ré advertência de que, após o decurso do
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prazo de 5 dias, o silêncio será interpretado como anuência à opção

pelo Juízo 100% digital.

1) As partes e advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM no

dia e horário da audiência, pela rede mundial de computadores

(URL), através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

2) Caso o Ministério Público do Trabalho atue como parte ou na

condição de custos legis, deverá a Secretaria enviar o link supra à

Secretaria da Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, através

do e-mail prt01.secretcop@mpt.mp.br, bem como para o e-mail

funcional do respectivo Procurador, conforme Ofício Circular

005/2021.

3) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão depoimentos

pessoais sob pena de confissão.

4) Os advogados deverão informar às partes e às eventuais

testemunhas o dia, horário e a forma de acesso à audiência através

do caminho acima, já que não receberão e-mail para acesso.

5) Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

6) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

7) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

8) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

9) No caso de indicação de ente público para compor o polo

passivo, as audiências poderão ocorrer sem a presença dos

respectivos Procuradores, na forma do Ato 1582013 deste Regional

e Recomendação 02/2013 da CGJT.

10) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

11) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

12) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA

PENALIDADE.

13Em havendo pedido de pagamento de adic ional  de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

14)Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

15)Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

16) ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao
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credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101204-55.2023.5.01.0058
EXEQUENTE RENAN SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN SANTIAGO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7cb020

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por corretos e ajustados à res judicata, homologo a conta de

liquidação de ID 6e1fb9a no valor de R$ 1.022,50 atualizados para

29/04/2024.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), em execução, na pessoa de seus

patronos, aplicando-se por analogia o art. 513, §2º, I,do CPC, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Decorridas sem manifestação, proceder-se-á à penhora on line,

mediante ativação do convênio SISBAJUD, nos termos do art. 883

da CLT, desde já autorizada sua renovação em caso de bloqueio

parcial até eventual integralização do débito, independentemente de

outras medidas executivas a serem adotadas posteriormente pelo

Juízo.

Atente(m) a(s) Ré(s) que, decorrido in albis o prazo supra, e não

indicados ao Juízo quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora e os respectivos valores, nem exibida prova de sua

propriedade e, se for o caso, a certidão negativa de ônus, aplicar-se

-á, ainda, multa na razão de 20% sobre o valor atualizado da

execução, a teor do art. 774, V e parágrafo único, do CPC, por ato

atentatório à dignidade da Justiça, sem prejuízo de outras sanções

de natureza processual ou material.

Garantido o Juízo, intime-se o Reclamante na forma do art. 884 da

CLT, por 5 dias, oportunidade em que poderá indicar os dados

bancários do beneficiário ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Informados os dados, expeça-se alvará, dando-se ciência, inclusive

pessoalmente.

Aguarde-se o cumprimento da ordem de transferência pela

instituição financeira por 5 dias, devendo a Secretaria diligenciar

junto ao convênio mantido por este Regional, registrando-se os

pagamentos e certificando-se a inexistência de saldo.

Por fim, conclusos para prolação de sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100463-78.2024.5.01.0058
RECLAMANTE FATIMA RODRIGUES PEREIRA

PINTO

ADVOGADO RODRIGO DA SERRA
CAVALCANTI(OAB: 124031/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA RODRIGUES PEREIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c061721

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

DA TUTELA DE URGÊNCIA

Requer a parte autora a concessão da tutela de urgência, para

anotação de baixa em sua CTPS, expedição de alvará para saque

do FGTS e de ofício para para habilitação no seguro-desemprego.

Relata que em 22/04/2024 deixou de prestar serviços à Reclamada

em razão dos constantes atrasos no pagamento dos salários e

depósitos de FGTS, dentre outras verbas, motivo pelo qual pretende

o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Pois bem.

Apesar das alegações trazidas, entende-se que os fatos alegados

na inicial relativos ao descumprimento de obrigações trabalhistas,

capazes de caracterizar falta grave do empregador a teor do artigo

483 da CLT e seus incisos e ensejar a rescisão indireta, comportam

dilação probatória, sendo necessária, portanto, a oitiva da parte

contrária, o que torna inviável o acolhimento da tutela, sobretudo

porque a modalidade de ruptura contratual é prejudicial ao

requerimento formulado.
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Ressalvada a possibilidade de nova apreciação por ocasião da

audiência a ser realizada.

Deste modo, ausentes os requisitos do artigo 300 do CPC, indefere

-se, por ora, a tutela pretendida.

DA INCLUSÃO EM PAUTA E DEMAIS DETERMINAÇÕES

Considerando a manifestação expressa da parte autora,

optando pela adoção do Juízo 100% Digital, designa-se

audiência para o dia 02/12/2024, às 13h, no formato

telepresencial.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) na pessoa de seu patrono, todos

para comparecer à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL designada,

que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, devendo as partes

observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos da CLT, resultando

a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a da(s) reclamada(s),

na revelia e aplicação da pena de confissão.

As notificações deverão ser expedidas através do sistema e-carta,

salvo para as rés que porventura possuam procuradoria

previamente cadastrada junto ao sistema PJe, caso em que a

citação deverá ser realizada diretamente via sistema. Faça-se

constar da notificação à ré advertência de que, após o decurso do

prazo de 5 dias, o silêncio será interpretado como anuência à opção

pelo Juízo 100% digital.

1) As partes e advogados deverão acessar a Plataforma ZOOM no

dia e horário da audiência, pela rede mundial de computadores

(URL), através do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6792257513?pwd=YnFMeVBGakdIb0tkU0Z1cGx0W

VFhZz09

ID da reunião: 679 225 7513

Senha de acesso: 243561

2) Caso o Ministério Público do Trabalho atue como parte ou na

condição de custos legis, deverá a Secretaria enviar o link supra à

Secretaria da Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, através

do e-mail prt01.secretcop@mpt.mp.br, bem como para o e-mail

funcional do respectivo Procurador, conforme Ofício Circular

005/2021.

3) Ficam as partes cientes, desde já, de que prestarão depoimentos

pessoais sob pena de confissão.

4) Os advogados deverão informar às partes e às eventuais

testemunhas o dia, horário e a forma de acesso à audiência através

do caminho acima, já que não receberão e-mail para acesso. As

partes deverão trazer suas testemunhas, até o máximo de duas,

à audiência, independente de intimação, na forma do art. 852-H,

§ 2º, da CLT.

5) Eventual indisponibilidade tecnológica reportada pela parte ou

advogado será objeto de análise pelo Magistrado que conduzir a

audiência, considerando todas as formas de acesso existentes na

plataforma adotada.

6) A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

7) A pessoa jurídica de direito privado poderá ser representada por

empregado, seu sócio, diretor ou empregado devidamente

registrado, devendo, nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e

carta de preposto, juntado eletronicamente, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

domésticopoderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

8) A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 355 c/c o art. 359 e seus incisos, ambos do

CPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

9) Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um direito

porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

•

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

•

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

•

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade

das partes, causídico ou terceiros.

•

10) Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadas, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

11) Os documentos que as partes pretenderem utilizar como prova

deverão ser apresentados em ordem cronológica e na posição de

visualização correta (vertical), SOB PENA DE SEREM

REPUTADOS INEXISTENTES. Os documentos anexados com a

petição inicial em desacordo com este item deverão ser

anexados corretamente pela parte autora ATÉ A DATA DA

PRIMEIRA AUDIÊNCIA  des ignada ,  SOB IDÊNTICA
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PENALIDADE.

12)Em havendo pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, de adicional de periculosidade, de indenização por

acidente do trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à

segurança e saúde do trabalhador (medicina e engenharia do

trabalho), deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos

autos cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR

nº 09) e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo

laudo pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de

ficar a seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao

descumprimento das determinações legais, em especial aquelas ora

mencionadas, tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do

CSJT, publicado no DEJT em 15/6/2010.

13) Havendo emenda substitutiva à inicial, notifique-se a

Reclamada. Somente serão aceitos aditamentos/emendas à

inicial, protocolizados até a citação da Reclamada.

14)Em caso de processo redistribuído de outra Vara, as partes

também deverão ser pessoalmente intimadas para a audiência, a

teor do art. 385, §1º do CPC, aplicável subsidiariamente a esta

Especializada por força do art. 769 da CLT.

15) ATENÇÃO ADVOGADOS: caberá às partes procederem ao

credenciamento e habilitação dos seus advogados diretamente

junto ao Pje-JT, inclusive dos patronos em nome dos quais as

futuras publicações e/ou intimações deverão ser realizadas.

Ressalte-se que este procedimento NÃO SERÁ REALIZADO PELA

SECRETARIA DA VARA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100422-82.2022.5.01.0058
RECLAMANTE RODRIGO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO THAIS BARROSO DA GRACA E
SILVA(OAB: 204507/RJ)

ADVOGADO DIEGO DE LIMA RAMOS(OAB:
172645/RJ)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO LEONARDO PIRES CARDOSO(OAB:
313550/SP)

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL aos
cuidados de CAMILO COLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89312eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o preposto da Reclamada ter se identificado às

15:20h, para justificar sua ausência na audiência designada para as

13:40h do dia 25/04/2024, fato é que sua presença na sala de

audiências foi percebida por esta Magistrada em horário anterior,

ainda que a destempo da audiência realizada.

Nada obstante, em observância aos princípios da boa-fé e da

razoabilidade, determina-se a reinclusão do feito em pauta de

instrução no dia 11/12/2024, às 13:40h, na modalidade presencial.

Intimem-se as partes, inclusive para depoimentos pessoais, sob

pena de confissão, bem como que as testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação, sob pena de perda

da prova.

labc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100422-82.2022.5.01.0058
RECLAMANTE RODRIGO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO THAIS BARROSO DA GRACA E
SILVA(OAB: 204507/RJ)

ADVOGADO DIEGO DE LIMA RAMOS(OAB:
172645/RJ)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO LEONARDO PIRES CARDOSO(OAB:
313550/SP)

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL aos
cuidados de CAMILO COLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89312eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o preposto da Reclamada ter se identificado às

15:20h, para justificar sua ausência na audiência designada para as

13:40h do dia 25/04/2024, fato é que sua presença na sala de

audiências foi percebida por esta Magistrada em horário anterior,

ainda que a destempo da audiência realizada.

Nada obstante, em observância aos princípios da boa-fé e da

razoabilidade, determina-se a reinclusão do feito em pauta de

instrução no dia 11/12/2024, às 13:40h, na modalidade presencial.

Intimem-se as partes, inclusive para depoimentos pessoais, sob

pena de confissão, bem como que as testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação, sob pena de perda

da prova.

labc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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    LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS NEVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010202-82.2015.5.01.0058
RECLAMANTE MARIA VILAUBA DE MESQUITA LIMA

ADVOGADO lenilda maria vieira sousa(OAB:
161158/RJ)

RECLAMADO J. S. MARINHO CONFECCAO DE
ROUPAS - ME

RECLAMADO ADEMILITAR VENDAS E
CONFECCAO DE UNIFORMES
MILITARES, ESCOLARES E
CONSERTOS LTDA - ME

RECLAMADO ANGELA CRISTINA NUNES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 196086/RJ)

RECLAMADO JURACI DA SILVA MARINHO

RECLAMADO KLEBER MARINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

J.S Marinho confecção de roupas N/P
JURACI DA SILVA MARINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VILAUBA DE MESQUITA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA VILAUBA DE MESQUITA LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos Alvarás IDs. fcd4238, 62319e7, d97be96,

ec2c0a1, e4c87dc e 73c0123, que determinaram a transferência do

valor devido à parte paraa conta bancária informada nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100143-33.2021.5.01.0058
RECLAMANTE ROGERIO FERNANDES DA ROCHA

ADVOGADO luane caracoci costa(OAB: 133334/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CEZAR ROSSI

RECLAMADO LUMINA COMERCIO E MARKETING
LTDA

RECLAMADO MARIO LUCIANO ROSSI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUMINA COMERCIO E MARKETING
LTDA na pessoa de MARIO LUCIANO
ROSSI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUMINA COMERCIO E MARKETING
LTDA na pessoa de ANTONIO CEZAR
ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERNANDES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): ROGERIO FERNANDES DA ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar novos meios eficazes de prosseguimento da execução, em

10 dias, sob pena de sobrestamento do feito por 30 dias, findos os

quais, independentemente de nova intimação, se iniciará a

contagem do prazo prescricional intercorrente, na forma do art. 11-

A, da CLT. Ressalta-se que a reiteração de providências já levadas

a efeito e que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá

o prazo de sobrestamento ou o prazo de prescrição intercorrente

referido no art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de nova

intimação.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100514-36.2017.5.01.0058
RECLAMANTE ALBERTO DE ARAUJO CANTEIRO

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA NASCIMENTO
SILVA CASTELLANI(OAB: 115366/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DE ARAUJO CANTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): ALBERTO DE ARAUJO CANTEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos cálculos retificados pela Contadoria do Juízo, ID.

8726b23. Prazo de 8 dias, findos os quais serão expedidos alvarás

para pagamento.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100514-36.2017.5.01.0058
RECLAMANTE ALBERTO DE ARAUJO CANTEIRO

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS COSTA(OAB:
155907/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA NASCIMENTO
SILVA CASTELLANI(OAB: 115366/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos cálculos retificados pela Contadoria do Juízo, ID.

8726b23. Prazo de 8 dias, findos os quais serão expedidos alvarás

para pagamento.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100914-11.2021.5.01.0058
RECLAMANTE GABRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIZA AUGUSTO
MENDONCA(OAB: 87517/RJ)

RECLAMADO GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP n/p AMAURI
INACIO RESENDE JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP n/p
JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): GABRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de ID. c15f3db, que determinou o

redirecionamento da execução para a 2ª ré, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A. Prazo de 5 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100914-11.2021.5.01.0058
RECLAMANTE GABRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIZA AUGUSTO
MENDONCA(OAB: 87517/RJ)

RECLAMADO GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP n/p AMAURI
INACIO RESENDE JUNIOR
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TERCEIRO
INTERESSADO

GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP n/p
JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de ID. c15f3db, que determinou o

redirecionamento da execução para a 2ª ré, LIGHT SERVICOS DE

ELETRICIDADE S A. Prazo de 5 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLAUCIA AUGUSTA DA SILVA

Assessor

59ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100241-10.2024.5.01.0059
RECLAMANTE EDUARDA MARQUES FRANCA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO BRUNNO GALVAO PARTICIPACOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNO GALVAO PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DEBORA BLAICHMAN BASSAN da 59ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este,  f ica(m) not i f icado(s) BRUNNO GALVAO

PARTICIPACOES EIRELI , que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da sentença de Id c12d8a3. Prazo de 8

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100436-92.2024.5.01.0059
REQUERENTE ADAILTON SOARES DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

REQUERIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

REQUERIDO PLANET SUN TRANSPORTE
TURISMO E PRODUCOES LTDA

REQUERIDO AQUATOUR EMPREENDIMENTOS
DE TURISMO LTDA - ME

REQUERIDO TELECOOP COOPERATIVA DE
TRANSPORTE DE
FRETAMENTO,TURISMO,CARGA E
TRANSPORTE RODOVIARIO DE
PASSAGEIROS NO AMBITO
MUNICIPAL,INTERMUNICIPAL E
INTERESTADU

ADVOGADO DANIELLA DOS REIS LISBOA
PIRES(OAB: 140537/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANET SUN TRANSPORTE TURISMO E PRODUCOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DEBORA BLAICHMAN BASSAN da 59ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PLANET SUN TRANSPORTE

TURISMO E PRODUCOES LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da execução provisória e

manifestação quanto aos cálculos do reclamante e/ou apresentar,

nos termos do Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei 13.467/2017, no prazo de 08 dias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5662
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

úteis, sob pena de preclusão

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100436-92.2024.5.01.0059
REQUERENTE ADAILTON SOARES DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

REQUERIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

REQUERIDO PLANET SUN TRANSPORTE
TURISMO E PRODUCOES LTDA

REQUERIDO AQUATOUR EMPREENDIMENTOS
DE TURISMO LTDA - ME

REQUERIDO TELECOOP COOPERATIVA DE
TRANSPORTE DE
FRETAMENTO,TURISMO,CARGA E
TRANSPORTE RODOVIARIO DE
PASSAGEIROS NO AMBITO
MUNICIPAL,INTERMUNICIPAL E
INTERESTADU

ADVOGADO DANIELLA DOS REIS LISBOA
PIRES(OAB: 140537/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUATOUR EMPREENDIMENTOS DE TURISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DEBORA BLAICHMAN BASSAN da 59ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

q u e ,  p o r  e s t e ,  f i c a ( m )  n o t i f i c a d o ( s )  A Q U A T O U R

EMPREENDIMENTOS DE TURISMO LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da execução

provisória e manifestação quanto aos cálculos do reclamante e/ou

apresentar, nos termos do Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da

CLT, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017, no prazo de

08 dias úteis, sob pena de preclusão

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100617-69.2019.5.01.0059
RECLAMANTE ISMAEL CARLOS DOS SANTOS

VIANA

ADVOGADO Rogério Monnerat dos Santos(OAB:
78995/RJ)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SÃO LUCAS
COPACABANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL CARLOS DOS SANTOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISMAEL CARLOS DOS SANTOS VIANA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100030-08.2023.5.01.0059
EXEQUENTE JOSELITO DA COSTA MENDES

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXEQUENTE WILESON ARAUJO BATISTA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILESON ARAUJO BATISTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILESON ARAUJO BATISTA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100030-08.2023.5.01.0059
EXEQUENTE JOSELITO DA COSTA MENDES

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXEQUENTE WILESON ARAUJO BATISTA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO DA COSTA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSELITO DA COSTA MENDES

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101141-37.2017.5.01.0059
RECLAMANTE AMARO CANDIDO DE MADUREIRA

ADVOGADO SANDRA DE ABREU ABDEL
KHALEQ(OAB: 199575/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO CARDOSO

RECLAMADO MARCEL KREISELER FRANCO

RECLAMADO PRO-ALUMINIO & VIDRO 3
COMERCIO DE ALUMINIO E VIDRO
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO BARROS DOS SANTOS(OAB:
97480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO CANDIDO DE MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMARO CANDIDO DE MADUREIRA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência das informações obtidas,

observado o artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101063-04.2021.5.01.0059
RECLAMANTE LORRAYNE RIBEIRO E SILVA

ADVOGADO JAIRO DA SILVA MOTA(OAB:
213817/RJ)

RECLAMADO DOUGLAS MARQUES LEITE

RECLAMADO DL FRUTI E CONVENIENCIA LTDA

RECLAMADO RODRIGO DE FREITAS SOARES

ADVOGADO MAYARA DANTAS CARDOSO(OAB:
214102/RJ)

RECLAMADO JULIANA DA SILVA NUNES RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE FREITAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO DE FREITAS SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

pagamento do valor exequendo (R$ 15.115,19) em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100282-11.2023.5.01.0059
RECLAMANTE DAYANE COSTA FERREIRA

BRANDAO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 524c9c5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FLAVIA DE ALMEIDA NOGUEIRA

DESPACHO

Vistos, etc

Intime-se a ré para que comprove o pagamento do depósito recursal

e das custas, no prazo de 05 dias, sob pena de não conhecimento

do recurso, por deserto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100397-32.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MARCELO SEVERO LEITE

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SEVERO LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d267b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Incluo o feito em pauta de audiências para INSTRUÇÃO:

Data/hora/modalidade: Instrução - Sala "- AUDIÊNCIAS

PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 19/06/2024 às 10:05 horas (audiência

presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Intimem-se as partes via DEJT, devendo os patronos darem ciência

a seus constituintes para comparecimento e depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100397-32.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MARCELO SEVERO LEITE

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d267b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Incluo o feito em pauta de audiências para INSTRUÇÃO:

Data/hora/modalidade: Instrução - Sala "- AUDIÊNCIAS

PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 19/06/2024 às 10:05 horas (audiência

presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.
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Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Intimem-se as partes via DEJT, devendo os patronos darem ciência

a seus constituintes para comparecimento e depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100205-65.2024.5.01.0059
RECLAMANTE VAGNER OLIVEIRA DA HORA

ADVOGADO HUGO MANDOTTI DE
OLIVEIRA(OAB: 267456/SP)

ADVOGADO EDISON GONCALVES TORRES(OAB:
242569/SP)

RECLAMADO COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO OURO PRETO EXPLOSIVOS LTDA

RECLAMADO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER OLIVEIRA DA HORA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 214a1b7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Movimentado pelo Procedimento de Controle Administrativo

0002260-11.2022.2.00.0000, o CNJ retomou a perspectiva do

trabalho presencial em todos os órgãos do judiciário como

paradigma pós-pandemia. Foi aprovada a Resolução Nº 481 de

22/11/2022 pela Presidência do CNJ, revogando as resoluções

anteriores e determinando uma série de medidas concretizadoras

de tal diretriz para aplicação pelos Tribunais em 60 dias.

Nessa esteira, o Provimento nº02/2023 da Corregedoria deste E.

TRT determina em seu artigo 1º que as audiências designadas

serão presenciais como regra.

A exceção contida no artigo 3º da norma supra possui caráter

discricionário, vinculada aos critérios de conveniência e

oportunidade.

Sob a mesma perspectiva, segue o §2º, artigo 6º do Provimento em

comento que confere ao Juízo análise da oportunidade na

participação das partes por videoconferência.

No presente caso, não observo, pelos parâmetros acima,

necessidade de alteração da modalidade da assentada ou de

exceção a determinado sujeito processual, uma vez que a

audiência a ser realizada na 19ª VT/SP foi redesignada lá em

15/04/2024, ou seja, em data posterior à designação da

presente audiência, que se deu 11/03/2024, sabendo o

reclamante que já havia a determinação judicial desta 59 VT/RJ

para comparecimento presencial no dia 07/05/2024.

Além disso, verifico que na procuração de ID 4027e0d o

reclamante outorgou poderes de representação a mais de um

advogado.

Ressalto que a alocação dos processos em pauta respeita a

brevidade e celeridade processual.

Intime-se.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101047-16.2022.5.01.0059
RECLAMANTE SANDRO MARIO DE ANDRADE

FERNANDES

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

RECLAMADO HENRITEC SERVICOS DE
TELEINFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO TELESPAZIO BRASIL S/A

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO HUGHES TELECOMUNICACOES DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO Felipe Navega Medeiros(OAB:
217017/SP)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA.

  - TELESPAZIO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 255db9e
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proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FLAVIA DE ALMEIDA NOGUEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1 - Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da parte autora.

2 - Notifique-se a reclamada para contrarrazões no prazo de 8

dias úteis.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100420-41.2024.5.01.0059
RECLAMANTE TEREZINHA DE JESUS FRANCISCA

DA CONCEICAO

ADVOGADO CAIO CESAR GUEDES DOS
SANTOS(OAB: 13405/RN)

RECLAMANTE RAYANE DE JESUS CHAVES

ADVOGADO CAIO CESAR GUEDES DOS
SANTOS(OAB: 13405/RN)

RECLAMANTE JULIANA DE SOUSA LOPES DA
SILVA

ADVOGADO CAIO CESAR GUEDES DOS
SANTOS(OAB: 13405/RN)

RECLAMADO JOAO BORGES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE SOUSA LOPES DA SILVA

  - RAYANE DE JESUS CHAVES

  - TEREZINHA DE JESUS FRANCISCA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0eda12

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta virtual HÍBRIDA para realização da

audiência UNA:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) -  Sala

"AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59 VT/RJ": 06/06/2024 às 09:55

horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação da pena de confissão e na perda da prova,

respectivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o

acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações

do TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha

na conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos
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que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de

realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições

satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por eCarta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100565-39.2020.5.01.0059
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA VICTORIO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO NUTH COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTH COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b423e0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que a reclamada comprovou em ID 481d5c3 o pagamento

de 30% da execução apenas no que se refere ao crédito do autor.

Isto posto, intime-se a ré para comprovar nos autos o pagamento de

30% referente ao valor devido a título de honorários advocatícios.

Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100460-23.2024.5.01.0059
RECLAMANTE ANGELA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c614dbb

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

Considerando que a parte autora comprovou a dispensa imotivada

por meio da prova documental que acompanha a petição inicial,

julgo antecipadamente o pedido de levantamento do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego, com fulcro nos artigos 356, II e

art. 355 do CPC. Tendo em vista que não houve baixa na CPTS,

deverá constar a data do aviso prévio para fins de concessão do

benefício.

A presente decisão tem força de alvará nos termos do

Provimento nº 5/2016 da Corregedoria do E. TRT da 1ª Região.

1) FGTS: O presente documento constitui-se em ordem judicial,

perante qualquer agência da Caixa Econômica Federal no Estado

do Rio de Janeiro, para fins de liberação dos valores existentes na

conta vinculada ao FGTS do(a) Autor(a), RECLAMANTE: ANGELA

FERREIRA DA SILVA .Para o(a) Autor(a) se habilitar ao

recebimento do FGTS, deverá comparecer a qualquer agência

bancária da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de Janeiro,
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portando o presente documento assinado eletronicamente e

também os documentos acima mencionados.

2) SEGURO-DESEMPREGO: O presente documento constitui-se

em ordem judicial perante as Superintendências Regionais do

Trabalho e Emprego, Sistema Nacional de Emprego, agências

credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros postos

credenciados pelo Ministério do Trabalho e Emprego para

habilitação do(a) Autor(a), RECLAMANTE: ANGELA FERREIRA DA

SILVA , no seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência

do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ou Termo de

Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias SD/CD.

.Para o(a) Autor(a) se habilitar ao recebimento do seguro

desemprego, este documento poderá ser apresentado no posto da

SRT E (Ministério do Trabalho e Previdência Social), mediante

impressão, situado na Avenida Presidente Antonio Carlos, 251,

Anexo, destinado ao atendimento de demandas (alvarás e ofícios)

ajuizadas perante a Justiça do Trabalho, ou perante o Sistema

Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa Econômica

Federal e outros postos credenciados pelo Ministério do Trabalho e

Previdência Social para habilitação ao seguro-desemprego. O

reclamante deverá diligenciar diretamente na DRT em até 15 dias

úteis para acompanhar exigências ou eventuais pendências

AUTOR(A): ANGELA FERREIRA DA SILVA, CPF: 090.303.847-19

RÉU: RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP,

CNPJ: 18.233.156/0001-88; FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, CNPJ: 10.834.118/0001-79

Data de admissão: 08/12/2017

Data de demissão: 01/02/2024

CTPS nº 5231952, série 060/RJ

PIS/PASEP: 1277544260-0

Determino a inclusão em pauta virtual HÍBRIDA para realização

da audiência UNA:

Una por videoconferência - Sala "AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59

VT/RJ": 06/06/2024, 08:50 horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação da pena de confissão e na perda da prova,

respectivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o

acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações do

TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha na

conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do

Tribunal, as partes deverão observar as restrições quanto às

medidas de protocolo sanitário que porventura sejam impostas

no Município do Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos

que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de

realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições

satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Notifiquem-se, sendo o 1º réu citado por e-Carta, o 2º réu via
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Sistema e intimada a parte autora via DEJT, devendo o patrono dar

ciência a seu constituinte para comparecimento e depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-83.2021.5.01.0037
RECLAMANTE ZENALIA BARRETO BRITO

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

RECLAMADO PAULA CRISTINA MARQUES
PECANHA

ADVOGADO MARIO JOSE REIS BRITTO(OAB:
198235/RJ)

RECLAMADO EDUARDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MARIO JOSE REIS BRITTO(OAB:
198235/RJ)

ADVOGADO ALBERTO VIEIRA BRAGA(OAB:
164433/RJ)

RECLAMADO ALZILEIDE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MARIO JOSE REIS BRITTO(OAB:
198235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENALIA BARRETO BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0cb7dd

proferido nos autos.

PROMOÇÃO

Os réus mantiveram-se silentes à determinação de id fb8cbcf.

Faço os autos conclusos.

MARCO ANTONIO NOGUEIRA DE ABREU

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se os réus ao pagamento da diferença apurada pelo

autor em #id:ea8812f, em 15 dias.

Decorrido o prazo, a parte autora para requerer o que for de seu

interesse, observando-se o teor do artigo 11-A, §1º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-83.2021.5.01.0037
RECLAMANTE ZENALIA BARRETO BRITO

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

RECLAMADO PAULA CRISTINA MARQUES
PECANHA

ADVOGADO MARIO JOSE REIS BRITTO(OAB:
198235/RJ)

RECLAMADO EDUARDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MARIO JOSE REIS BRITTO(OAB:
198235/RJ)

ADVOGADO ALBERTO VIEIRA BRAGA(OAB:
164433/RJ)

RECLAMADO ALZILEIDE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MARIO JOSE REIS BRITTO(OAB:
198235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZILEIDE MARQUES DA SILVA

  - EDUARDO MARQUES DA SILVA

  - PAULA CRISTINA MARQUES PECANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0cb7dd

proferido nos autos.

PROMOÇÃO

Os réus mantiveram-se silentes à determinação de id fb8cbcf.

Faço os autos conclusos.

MARCO ANTONIO NOGUEIRA DE ABREU

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se os réus ao pagamento da diferença apurada pelo

autor em #id:ea8812f, em 15 dias.

Decorrido o prazo, a parte autora para requerer o que for de seu

interesse, observando-se o teor do artigo 11-A, §1º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100566-19.2023.5.01.0059
RECLAMANTE NATHALIA VIDAL FONSECA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)
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RECLAMADO ORIENT MIX FITOTERAPICOS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FUHRMANN
SILVEIRA(OAB: 382823/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIENT MIX FITOTERAPICOS DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2f3ac5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Intime-se a reclamada para indicar dados bancários, a fim de

que a reclamante possa lhe restituir o valor indicado em ID 623c23c.

Prazo de 05 dias.

2 - Vindo, intime-se a reclamante para comprovar nos autos a

restituição do valor no prazo de 05 dias.

3 - Tudo feito, retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101152-90.2022.5.01.0059
RECLAMANTE THIAGO ARRUDA CONCEICAO

ADVOGADO HELENA LUIZA VASCONCELLOS
PRADO DE SOUZA(OAB: 170301/RJ)

RECLAMADO DALT' CAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 197951/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALT' CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23f8c4e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FLAVIA DE ALMEIDA NOGUEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1 - Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário da parte autora.

2 - Notifique-se a reclamada para contrarrazões no prazo de 8

dias úteis.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100379-11.2023.5.01.0059
RECLAMANTE ALEX SANDRO DE JESUS

MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO NATHALIA CAROLINA PRADO
MENEZES(OAB: 226156/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA TORRES
BITTENCOURT(OAB: 225130/RJ)

ADVOGADO MARINA GABRIELA PRADO
MENEZES(OAB: 220860/RJ)

RECLAMADO JULI E CRIS EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO RENATO DE AGUIAR
MORAES ALVES(OAB: 109157/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULI E CRIS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE
INFORMATICA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60446fe

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para apresentarem petição conjunta de

acordo, com a assinatura do reclamante ou qualquer outra prova

que ateste a ratificação pessoal do autor quanto aos termos do

avençado. Prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100379-11.2023.5.01.0059
RECLAMANTE ALEX SANDRO DE JESUS

MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO NATHALIA CAROLINA PRADO
MENEZES(OAB: 226156/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA TORRES
BITTENCOURT(OAB: 225130/RJ)
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ADVOGADO MARINA GABRIELA PRADO
MENEZES(OAB: 220860/RJ)

RECLAMADO JULI E CRIS EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO RENATO DE AGUIAR
MORAES ALVES(OAB: 109157/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DE JESUS MEDEIROS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60446fe

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para apresentarem petição conjunta de

acordo, com a assinatura do reclamante ou qualquer outra prova

que ateste a ratificação pessoal do autor quanto aos termos do

avençado. Prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100342-47.2024.5.01.0059
RECLAMANTE ANDRE LUIS DE OLIVEIRA

ALENCAR JUNIOR

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44d1c3c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Movimentado pelo Procedimento de Controle Administrativo

0002260-11.2022.2.00.0000, o CNJ retomou a perspectiva do

trabalho presencial em todos os órgãos do judiciário como

paradigma pós-pandemia. Foi aprovada a Resolução Nº 481 de

22/11/2022 pela Presidência do CNJ, revogando as resoluções

anteriores e determinando uma série de medidas concretizadoras

de tal diretriz para aplicação pelos Tribunais em 60 dias.

Nessa esteira, o Provimento nº02/2023 da Corregedoria deste E.

TRT determina em seu artigo 1º que as audiências designadas

serão presenciais como regra.

A exceção contida no artigo 3º da norma supra possui caráter

discricionário, vinculada aos critérios de conveniência e

oportunidade.

Sob a mesma perspectiva, segue o §2º, artigo 6º do Provimento em

comento que confere ao Juízo análise da oportunidade na

participação das partes por videoconferência.

No presente caso, não observo, pelos parâmetros acima,

necessidade de alteração da modalidade da assentada ou de

exceção a determinado sujeito processual.

Ressalto que a alocação dos processos em pauta respeita a

brevidade e celeridade processual.

Aguarde-se audiência já fixada.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100006-87.2017.5.01.0059
RECLAMANTE CATIA FRIAS

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO JENIFFER VIEIRA ROSA DE
ANDRADE

RECLAMADO MD RIO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

RECLAMADO DAYANE ROSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGEDAQUER ENGENHARIA,
CONSULTORIA E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA FRIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8200d8b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.
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FLAVIA DE ALMEIDA NOGUEIRA

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

À parte autora para requerer o que for de seu interesse, observando

-se o teor do artigo 11-A, §1º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100450-76.2024.5.01.0059
RECLAMANTE NATHAN FILLIPE DE OLIVEIRA

CORTES GAUDARD

ADVOGADO JENNIFER MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 235418/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN FILLIPE DE OLIVEIRA CORTES GAUDARD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2803a3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "- AUDIÊNCIAS PRESENCIAIS

- 59 VT/RJ": 05/06/2024 às 08:45 horas (audiência presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Notifiquem-se sendo o primeiro réu citado por e-carta, o segundo

via sistema PJE e intimada a parte autora via DEJT, devendo o

patrono dar ciência a seu constituinte para comparecimento e

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-16.2024.5.01.0059
RECLAMANTE CRISTIANE BRANDAO DOS SANTOS

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE BRANDAO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2de87b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.
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OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a autora distribuiu a ação com o selo “Juízo

100% Digital", contudo, não observou inteiramente as

determinações contidas no art. 6º e seu §1º do Ato Conjunto nº

15/2021, retifico a autuação para sua exclusão.

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "- AUDIÊNCIAS

PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 05/06/2024 às 08:50 horas (audiência

presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Notifiquem-se sendo o primeiro réu citado por e-carta, o segundo

via sistema PJE e intimada a parte autora via DEJT, devendo o

patrono dar ciência a seu constituinte para comparecimento e

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100333-90.2021.5.01.0059
RECLAMANTE MARCOS PARDINHO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MENDES DE SA
PINTO(OAB: 171805/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA BRANDAO SANTOS
MENDES DE SA PINTO(OAB:
161813/RJ)

RECLAMADO CONCAL CONSTRUTORA CONDE
CALDAS LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO EVEN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARIA NHOLA REIS(OAB:
185548/SP)

RECLAMADO ERBE INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
163515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCAL CONSTRUTORA CONDE CALDAS LTDA

  - ERBE INCORPORADORA S.A.

  - EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A

  - MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9537b2c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o inadimplemento da proposta de acordo Id a20ff26,

reincluo o feito em pauta de audiências, para INSTRUÇÃO:

Data/hora/modalidade: Instrução - Sala "- AUDIÊNCIAS

PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 19/06/2024 às 10:15 horas (audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Intimem-se as partes via DEJT, devendo os patronos darem ciência

a seus constituintes para comparecimento e depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100333-90.2021.5.01.0059
RECLAMANTE MARCOS PARDINHO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MENDES DE SA
PINTO(OAB: 171805/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA BRANDAO SANTOS
MENDES DE SA PINTO(OAB:
161813/RJ)

RECLAMADO CONCAL CONSTRUTORA CONDE
CALDAS LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO EVEN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARIA NHOLA REIS(OAB:
185548/SP)

RECLAMADO ERBE INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
163515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PARDINHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9537b2c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o inadimplemento da proposta de acordo Id a20ff26,

reincluo o feito em pauta de audiências, para INSTRUÇÃO:

Data/hora/modalidade: Instrução - Sala "- AUDIÊNCIAS

PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 19/06/2024 às 10:15 horas (audiência

presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Intimem-se as partes via DEJT, devendo os patronos darem ciência

a seus constituintes para comparecimento e depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100397-95.2024.5.01.0059
REQUERENTES GASPAR DANTAS DE AZEVEDO

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES UNITECK LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNITECK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 001dfad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos de Declaração

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração manejados por UNITECK

LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME, sob o pálio de

contradição na decisão de id94c5cc7, na conformidade das razões

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de id 9303a20.

Conheço os embargos declaratórios, por tempestivos.

NO MÉRITO

- Do prazo para emenda e da citação pessoal

A sentença embargada adotou fundamentação coerente e suficiente

para a conclusão ali exposta, inexistindo vício sanável pela via dos

embargos de declaração, nos termos dos artigos 897-A da CLT e

1.022 do CPC, de modo que cabe à parte interessada apresentar o

recurso processual adequado ou, por se tratar de medida mais

célere, ajuizar nova ação cumprindo o artigo 855-B da CLT em sua

integralidade.

Nego provimento.

POSTO ISSO, conheço os embargos, por tempestivos, sendo que,

no mérito, DESPROVEJO-OS,conforme fundamentação supra e

que passa a fazer parte do presente decisum.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100397-95.2024.5.01.0059
REQUERENTES GASPAR DANTAS DE AZEVEDO

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES UNITECK LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASPAR DANTAS DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 001dfad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos de Declaração

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração manejados por UNITECK

LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME, sob o pálio de

contradição na decisão de id94c5cc7, na conformidade das razões

de id 9303a20.

Conheço os embargos declaratórios, por tempestivos.

NO MÉRITO

- Do prazo para emenda e da citação pessoal

A sentença embargada adotou fundamentação coerente e suficiente

para a conclusão ali exposta, inexistindo vício sanável pela via dos

embargos de declaração, nos termos dos artigos 897-A da CLT e

1.022 do CPC, de modo que cabe à parte interessada apresentar o

recurso processual adequado ou, por se tratar de medida mais

célere, ajuizar nova ação cumprindo o artigo 855-B da CLT em sua

integralidade.

Nego provimento.

POSTO ISSO, conheço os embargos, por tempestivos, sendo que,

no mérito, DESPROVEJO-OS,conforme fundamentação supra e

que passa a fazer parte do presente decisum.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100781-91.2022.5.01.0006
RECLAMANTE MILEIDE BRAGA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILEIDE BRAGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MILEIDE BRAGA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência dos esclarecimentos da perita no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100781-91.2022.5.01.0006
RECLAMANTE MILEIDE BRAGA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência dos esclarecimentos da perita no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100835-68.2017.5.01.0059
RECLAMANTE LEONARDO SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ANDRE FERREIRA
DUTRA(OAB: 198647/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO ROBERTO RICOMINI PICCELLI(OAB:
310376/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

TESTEMUNHA LARISSA DRUMMOND DE MOURA
PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SOUSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO SOUSA DE OLIVEIRA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ConPag-0100350-05.2016.5.01.0059
CONSIGNANTE CASAS GUANABARA COMESTIVEIS

LTDA

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976/RJ)

ADVOGADO FELIPE LUIZ CESAR DE SOUSA
VIEIRA(OAB: 198224/RJ)

CONSIGNATÁRIO Espólio de Dulcineia de Jesus Santos
representado por Jennifer de Jesus
Bonfim

ADVOGADO Marcos Vieira(OAB: 73625/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de Dulcineia de Jesus Santos representado por Jennifer
de Jesus Bonfim

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Espólio de Dulcineia de Jesus Santos

representado por Jennifer de Jesus Bonfim

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101394-54.2019.5.01.0059
RECLAMANTE GABRIELA BARATA DE ALMEIDA

ADVOGADO NAIANA TOLENTINO MURAD(OAB:
157968/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ MARCELO YAROCHENSKY
BIRMAN

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO DENISON AUGUSTO BATISTA(OAB:
225641/RJ)

ADVOGADO MAURO FONSECA DE
OLIVEIRA(OAB: 148608/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FRANCISCO XAVIER DE
MENDONCA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA BARATA DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIELA BARATA DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência que foi apresentada contestação ao IDPJ, réplica em

15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100280-75.2022.5.01.0059
RECLAMANTE MARIANA CEZARIO GONCALVES

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

RECLAMADO SERVIRTTE ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO BEATRIZ PUTINI HALLA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CEZARIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIANA CEZARIO GONCALVES

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100538-61.2017.5.01.0059
RECLAMANTE ABDUL RAUF MOHAMED ISSAM KAK

ADVOGADO HÉLVIO MUNIZ VILLAS-BÔAS(OAB:
78439/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR SCORCIA

ADVOGADO FABIO BOCCIA FRANCISCO(OAB:
99663/SP)

RECLAMADO BRASIL E EXTERIOR
TRANSPORTES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Amparo-SP

TERCEIRO
INTERESSADO

THAVIT EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E LOCACAO DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO BOCCIA FRANCISCO(OAB:
99663/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABDUL RAUF MOHAMED ISSAM KAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ABDUL RAUF MOHAMED ISSAM KAK

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100032-51.2018.5.01.0059
RECLAMANTE JERONIMO DA SILVA REIS

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
MENDES(OAB: 209341/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar conta bancária válida, pois a anteriormente apresentada

foi rejeitada pelo sistema que acusou o seguinte erro 'O

beneficiário ou procurador ou representante legal informado

não é o titular da conta a ser creditada'. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100449-91.2024.5.01.0059
RECLAMANTE FERNANDO BARRETO PINTO

ADVOGADO RENATA DA COSTA DE MELLO
FIORI(OAB: 162893/RJ)

ADVOGADO Renata Rosario da Silva(OAB:
161355/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES ROCHA(OAB:
72969/RJ)

RECLAMADO LEVOO TECNOLOGIA E SERVICOS
DE INFORMACAO DO BRASIL LTDA.

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BARRETO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO BARRETO PINTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Decisão de Id c6b75f1 proferida nos Autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100539-46.2017.5.01.0059
RECLAMANTE SERGIO ELOY DOS SANTOS

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA JOSIANE SANTOS DA CONCEICAO

TESTEMUNHA MARCELO MAPHEU NOGUEIRA

TESTEMUNHA FERNANDA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ELOY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO ELOY DOS SANTOS

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100538-95.2016.5.01.0059
RECLAMANTE VALERIA AMARAL PENNA

ADVOGADO ROBERTA DO CARMO PIRES(OAB:
160748/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

RECLAMADO EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

RECLAMADO NEW CONNECT
TELECOMUNICACOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO LM CONNECT SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLARO S.A.

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100932-97.2019.5.01.0059
EXEQUENTE MARIA DAS NEVES LIMA

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS NEVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DAS NEVES LIMA

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100025-59.2018.5.01.0059
RECLAMANTE JOAO DA COSTA GADELHA

ADVOGADO HELIO SILVA FILHO(OAB: 145338/RJ)

RECLAMADO WALDILEA DE SOUZA

RECLAMADO VS SOUZA SUB EMPREITEIRA
EIRELI - ME

RECLAMADO RCFA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

02º Cartório RGI

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Cartório RGI

TERCEIRO
INTERESSADO

01º Cartório de Barra do Piraí

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA COSTA GADELHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO DA COSTA GADELHA

Fica V. Sa. notificado(a) para indicar meios de prosseguimento,

observando-se os termos do art.11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100674-53.2020.5.01.0059
RECLAMANTE SIMONE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINA LICA MARTINS
MARQUES(OAB: 237217/RJ)

RECLAMADO PARTENON MARMORES LTDA - ME

ADVOGADO ELY JOSE MACHADO(OAB:
39264/RJ)

RECLAMADO SOCRATES GIANNIS NORONHA
PETRAKIS

ADVOGADO ELY JOSE MACHADO(OAB:
39264/RJ)

RECLAMADO AIDA DA GRACA PINTO DA SILVA

ADVOGADO ELY JOSE MACHADO(OAB:
39264/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIMONE DOS SANTOS ALVES

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATAlc-0101553-02.2016.5.01.0059
RECLAMANTE EDUARDO GUIMARAES MARES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO BAZAR E PAPELARIA JOU JOU DA
BARRA LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE LIMA DA
COSTA(OAB: 205271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAZAR E PAPELARIA JOU JOU DA BARRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BAZAR E PAPELARIA JOU JOU DA BARRA

LTDA - EPP

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100950-16.2022.5.01.0059
RECLAMANTE HOLDA COUTINHO DE FIGUEIREDO

DE ANDRADE

ADVOGADO CARLA PEREIRA BATISTA(OAB:
189098/RJ)

ADVOGADO RODOLFO CALZOLARI SILVA(OAB:
214297/RJ)

RECLAMADO COLEGIO DOCE FAVO DE MEL
LTDA

RECLAMADO COLEGIO ROSIMERE CABRAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLDA COUTINHO DE FIGUEIREDO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOLDA COUTINHO DE FIGUEIREDO DE

ANDRADE

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência das informações obtidas,

observado o artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010857-51.2015.5.01.0059
RECLAMANTE DIEGO BENTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO Eliane da Silva Ribeiro(OAB:
137364/RJ)

RECLAMADO ADILSON APARECIDO DOS SANTOS

RECLAMADO PROTEC SERVICOS TECNICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Votorantim

TERCEIRO
INTERESSADO

TNL PCS S.A. [ Oi ]

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BENTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO BENTO DO NASCIMENTO

Fica V. Sa. notificado(a) para indicar meios de prosseguimento,

observando-se os termos do art.11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0101029-92.2022.5.01.0059
RECLAMANTE LUCAS LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO RUAN VICTOR GRACA DE
ALMEIDA(OAB: 204989/RJ)

ADVOGADO Jose Maria de Almeida(OAB:
77960/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO ATM FACILITIES SERVICES LTDA

ADVOGADO ADRIANO CESAR MUNHOZ(OAB:
54865/PR)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATM FACILITIES SERVICES LTDA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f1b305

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido prazo sem notícia de inadimplemento, HOMOLOGO o

acordo celebrado entre as partes.

Expeça-se alvará em favor do perito (id.Id c76a13c).

Zerados os saldos, arquivem-se definitivamente.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101029-92.2022.5.01.0059
RECLAMANTE LUCAS LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO RUAN VICTOR GRACA DE
ALMEIDA(OAB: 204989/RJ)

ADVOGADO Jose Maria de Almeida(OAB:
77960/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO ATM FACILITIES SERVICES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ADRIANO CESAR MUNHOZ(OAB:
54865/PR)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LOPES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f1b305

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido prazo sem notícia de inadimplemento, HOMOLOGO o

acordo celebrado entre as partes.

Expeça-se alvará em favor do perito (id.Id c76a13c).

Zerados os saldos, arquivem-se definitivamente.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101442-42.2017.5.01.0072
RECLAMANTE DIEGO DE CASTILHOS SILVA

ADVOGADO RAPHAEL DA SILVA SPEDINI
FERREIRA(OAB: 190285/RJ)

ADVOGADO ADILSON FONSECA(OAB: 94734/RJ)

ADVOGADO VIVALDO SOUZA PINHEIRO(OAB:
180374/RJ)

ADVOGADO NEI BARRETO QUINTINO(OAB:
202705/RJ)

RECLAMADO OWLAS SYSTEM SOFTWARE
INFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO PAULO SERGIO VIEIRA BARBARA

RECLAMADO QUALYXX TECHNOLOGY SERVICES
TI EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE CASTILHOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c29d63

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se por 90 dias notícia de crédito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100858-14.2017.5.01.0059
RECLAMANTE MARCIO DA COSTA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO MARIA HELENA DA CONCEICAO

RECLAMADO FLAVIA HELENA DA CONCEICAO

ADVOGADO DANIELA VIEIRA LOPES DE
CASTRO(OAB: 104982/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO KFC TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 594a905

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Por cautela, interrompo neste ato o SISBAJUD.

Manifeste-se a parte contrária em 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011519-15.2015.5.01.0059
RECLAMANTE ALEXSANDER DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO Marcos Magalhaes Marinho(OAB:
104067/RJ)

RECLAMADO PATRICIA DA SILVA FERNANDES

RECLAMADO LUCIA MOREIRA PEREIRA

RECLAMADO VERSALTEC - INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER DOS SANTOS ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cce1fa0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando as especificidades do convênio CRC-JUD, intime-se

a parte autora para indicar o nome do cartório a ser pesquisada a

existência de casamento em face das executadas, respeitado o art.

11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100031-03.2017.5.01.0059
RECLAMANTE FABIOLA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO JOSE VILDAMIR VIEIRA PROCOPIO

RECLAMADO FELIPPE VENTURA DE CASTRO

RECLAMADO TOP 3 EVENTOS E PROMOCOES
LTDA - ME

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE DE CAMPOS
CRUZ(OAB: 148587/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELLA CAMPINHO FERNANDO
DE CASTRO

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP 3 EVENTOS E PROMOCOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 484db8c

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FLAVIA DE ALMEIDA NOGUEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição de FABIOLA LIMA DOS SANTOS

2- Notifique-se a reclamada para contraminutar o agravo de

petição no prazo de 8 dias úteis.

3- Quando decorrer o prazo, encaminhem-se os autos

eletrônicos ao E. TRT

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100463-75.2024.5.01.0059
RECLAMANTE FILIPI DE ALMEIDA MARQUES

ADVOGADO RAISSA MIRANDA NEVES(OAB:
241016/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL FORTILIDER LTDA

RECLAMADO FORTILIDER COMERCIO E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

RECLAMADO FORTILIDER TUBOS E CONEXOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPI DE ALMEIDA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 949ffb1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta virtual HÍBRIDA para realização da

audiência UNA:

Una por videoconferência - Sala "AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59

VT/RJ": 06/06/2024 às 10:05 horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação da pena de confissão e na perda da prova,

respectivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o

acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações

do TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha

na conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos

que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de

realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições

satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por mandado urgente

(com cumprimento eletrônico na forma do Ato Conjunto 10/2021,

observados os emails e telefone indicados na petição inicial).

Intime-se a parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a

seu constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

mandado e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101456-02.2016.5.01.0059
RECLAMANTE JAQUELINE BOUCAS DE SA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO BOUCAS DE SA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE HELBENE DAI CALAZANS SANTOS

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE EVERTHON GABRIEL DA SILVA
FERREIRA

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE M.T.B.D.S.

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE GABRIELE CRISTINA DE OLIVEIRA
BAZILIO

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE JENIFFER SANTOS DE SA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE L.M.B.D.S.

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE ANDERSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMADO MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE TARCISO
TAVARES(OAB: 207519/SP)

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ DA SILVA

  - EVERTHON GABRIEL DA SILVA FERREIRA

  - GABRIELE CRISTINA DE OLIVEIRA BAZILIO

  - HELBENE DAI CALAZANS SANTOS

  - JAQUELINE BOUCAS DE SA

  - JENIFFER SANTOS DE SA

  - L.M.B.D.S.

  - M.T.B.D.S.

  - MARCOS ANTONIO BOUCAS DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33989d6

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante às alegações das partes, determino a inclusão em pauta virtual

para CONCILIAÇÃO:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "-

AUDIÊNCIAS PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 21/05/2024, 08:35

horas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

MEETINGS, plataforma oficial de videoconferência instituída no

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES PARA A

REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA VIRTUAL POR MEIO DO

LINK ACIMA, devendo os advogados informa-lo às partes /

prepostos.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101456-02.2016.5.01.0059
RECLAMANTE JAQUELINE BOUCAS DE SA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO BOUCAS DE SA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE HELBENE DAI CALAZANS SANTOS

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE EVERTHON GABRIEL DA SILVA
FERREIRA

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE M.T.B.D.S.

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE GABRIELE CRISTINA DE OLIVEIRA
BAZILIO

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE JENIFFER SANTOS DE SA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE L.M.B.D.S.

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMANTE ANDERSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOAO CAPANEMA TANCREDO(OAB:
61838/RJ)

ADVOGADO MARTHA ARMINDA TANCREDO
CAMPOS(OAB: 131345/RJ)

RECLAMADO MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE TARCISO
TAVARES(OAB: 207519/SP)

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33989d6

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante às alegações das partes, determino a inclusão em pauta virtual

para CONCILIAÇÃO:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "-

AUDIÊNCIAS PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 21/05/2024, 08:35

horas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

MEETINGS, plataforma oficial de videoconferência instituída no

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020.

Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES PARA A

REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA VIRTUAL POR MEIO DO

LINK ACIMA, devendo os advogados informa-lo às partes /

prepostos.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100720-47.2017.5.01.0059
RECLAMANTE FELIPE RAMIRES LUCENA

ADVOGADO PAOLA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 188550/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RAMIRES LUCENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9df0a2c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte contrária em 5 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100464-60.2024.5.01.0059
RECLAMANTE ISABELLA AZEVEDO PINTO

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA AZEVEDO PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab41f0c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a autora distribuiu a ação com o selo “Juízo

100% Digital", contudo, não observou inteiramente as

determinações contidas no art. 6º e seu §1º do Ato Conjunto nº

15/2021, retifico a autuação para sua exclusão.

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "- AUDIÊNCIAS

PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 11/06/2024 às 08:55 horas (audiência

presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5686
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100461-08.2024.5.01.0059
RECLAMANTE MARIANA SCHMIDT NEVES

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO HURB TECHNOLOGIES S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA SCHMIDT NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf1d244

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "- AUDIÊNCIAS PRESENCIAIS

- 59 VT/RJ": 12/06/2024 às 09:35 horas (audiência presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

Int ime-se o MPT nos moldes do OF. CIRCULAR TRT-

CORREGEDORIA-SCR Nº 153/2023, haja vista a matéria discutida

nos autos (item XIV da fundamentação e XIX do rol de pedidos).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101031-96.2021.5.01.0059
RECLAMANTE REBECA ENTRINGE GOMES

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bedf68

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc

Intime-se novamente a reclamada para cumprimento do despacho

ID 9219281 no prazo de 8 dias, sob pena de ser designada perícia

contábil às suas expensas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100204-17.2023.5.01.0059
RECLAMANTE JORGE PAULO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DA SILVA
COUTINHO(OAB: 103013/RJ)

ADVOGADO AUDREY DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
97835/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 806beb9

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de ID 1bcbd8b, ante aos termos da coisa

julgada.

Intime-se.

Cumpra-se o determinado em ID 8dd9eea.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036600-93.1997.5.01.0059
RECLAMANTE ANDERSON ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

RECLAMADO TV OMEGA LTDA.

ADVOGADO ANNA PAULA SIQUEIRA E
DIAS(OAB: 108772/RJ)

ADVOGADO CARINA DE SOUZA CASTRO
JALES(OAB: 109396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALVES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbf8702

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência de que os autos físicos

encontram-se à disposição na Secretaria da Vara, devendo

requerer o que for de seu interesse, observando-se o teor do artigo

11-A, §1º da CLT.

Observe-se que os autos são migrados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0146300-72.1995.5.01.0059
RECLAMANTE MARIA DA SILVA COELHO

ADVOGADO MAURO ABDON GABRIEL(OAB:
82725/RJ)

RECLAMADO REAL E BENEMERITA SOC
PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
DO R J

ADVOGADO MARIO CORREA CALCIA
JUNIOR(OAB: 29018/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DOS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 125509/RJ)

ADVOGADO ANDREIA GONCALVES
FERNANDES(OAB: 170233/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DO R J

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f596c25

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FLAVIA DE ALMEIDA NOGUEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição de MARIA DA SILVA COELHO

2- Notifique-se a reclamada para contraminutar o agravo de

petição no prazo de 8 dias úteis.

3- Quando decorrer o prazo, encaminhem-se os autos

eletrônicos ao E. TRT

4- Observe-se que os autos físicos ficarão acautelados na

Secretaria da Vara, nos termos do inciso I do Art. 18 do Ato nº

147/2017 (alterado pelo Ato n. 64/2018), aguardando requisição

ou diligências conforme incisos IV e V do mesmo dispositivo legal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100112-10.2021.5.01.0059
RECLAMANTE JHONATAN DA SILVA DE MIRANDA

ADVOGADO IVSON UMBELINO DE LIMA(OAB:
195928/RJ)

ADVOGADO BRUNO SOARES DE FREITAS(OAB:
183496/RJ)

RECLAMADO ALTO NIVEL INSTALADORA E
DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO EIRELI

ADVOGADO Zenite Margarete Valença de
Abreu(OAB: 142377/RJ)

RECLAMADO SANTANA & SILVA EXTINTORES E
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO LTDA - ME

ADVOGADO Zenite Margarete Valença de
Abreu(OAB: 142377/RJ)

RECLAMADO DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LORENA MARIANO PINTO(OAB:
157703/MG)

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

ADVOGADO BRUNO AMORELI DO LAGO
LOPES(OAB: 168677/MG)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN DA SILVA DE MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dfdb49

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para pagamento em 15 dias.

Decorrido in albis, fica desde já a parte autora intimada para

prosseguimento observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100112-10.2021.5.01.0059
RECLAMANTE JHONATAN DA SILVA DE MIRANDA

ADVOGADO IVSON UMBELINO DE LIMA(OAB:
195928/RJ)

ADVOGADO BRUNO SOARES DE FREITAS(OAB:
183496/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ALTO NIVEL INSTALADORA E
DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO EIRELI

ADVOGADO Zenite Margarete Valença de
Abreu(OAB: 142377/RJ)

RECLAMADO SANTANA & SILVA EXTINTORES E
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO LTDA - ME

ADVOGADO Zenite Margarete Valença de
Abreu(OAB: 142377/RJ)

RECLAMADO DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LORENA MARIANO PINTO(OAB:
157703/MG)

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

ADVOGADO BRUNO AMORELI DO LAGO
LOPES(OAB: 168677/MG)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTO NIVEL INSTALADORA E DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO EIRELI

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

  - SANTANA & SILVA EXTINTORES E EQUIPAMENTOS
CONTRA INCENDIO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dfdb49

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para pagamento em 15 dias.

Decorrido in albis, fica desde já a parte autora intimada para

prosseguimento observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100345-41.2020.5.01.0059
RECLAMANTE IVANETE MACIEL MOTA

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

ADVOGADO LINDALVA DAS GRACAS MOREIRA
MARINS(OAB: 237446/RJ)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINA LICA MARTINS
MARQUES(OAB: 237217/RJ)

RECLAMADO CEJUCO - CENTRO JUNGUIANO DE
CONVIVENCIA LTDA

ADVOGADO WAGNER MENDES DA SILVA(OAB:
68765/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 125601/RJ)

RECLAMADO JOAO TAVARES DE LIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 125601/RJ)

RECLAMADO DANTEO DE SOUSA LIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS MADEIRA DE
CARVALHO(OAB: 125601/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE MACIEL MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb5cac

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FREDERICO OLIMPIO FONSECA MOREIRA

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Indefiro a expedição de mandado requerida em ID 9339f74, uma

vez que o documento de ID c602eba não comprova que o

executado JOÃO TAVARES DE LIRA é beneficiário de pensão por

morte junto ao Ministério da Fazenda, mas sim apenas

representante legal de um terceiro estranho aos autos chamado

Sérgio Luiz Pereira da Fonseca, este sim beneficiário da pensão.

À parte autora para requerer o que for de seu interesse, observando

-se o teor do artigo 11-A, §1º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101031-54.2019.5.01.0031
RECLAMANTE KARLA CHRISTINA CAVALCANTE

MACHADO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

ADVOGADO MICHELLE BARRADAS
PEREIRA(OAB: 133018/RJ)

RECLAMADO JURANDYR DE OLIVEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA CHRISTINA CAVALCANTE MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0eff1f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FERNANDA CARNEIRO BARACAT

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

À parte autora para requerer o que for de seu interesse, ciente de

que após a intimação os autos aguardarão a provocação da parte,

observando-se o teor do artigo 11-A, §1º da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102007-45.2017.5.01.0059
RECLAMANTE MARCELO ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO LUIZ SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 217993/RJ)

ADVOGADO ELLEN BUENO FONSECA(OAB:
172137/RJ)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO Renata Xavier LArichia(OAB:
145696/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO VORTEX SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ZACHEO BRANDAO NETO(OAB:
98723/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VORTEX SEGURANCA E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21755fd

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FLAVIA DE ALMEIDA NOGUEIRA

DESPACHO

Vistos, etc

Ao embargado. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102007-45.2017.5.01.0059
RECLAMANTE MARCELO ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO LUIZ SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 217993/RJ)

ADVOGADO ELLEN BUENO FONSECA(OAB:
172137/RJ)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO Renata Xavier LArichia(OAB:
145696/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO VORTEX SEGURANCA E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ZACHEO BRANDAO NETO(OAB:
98723/RJ)

PERITO RAFAEL SOARES DE LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALMEIDA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21755fd

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FLAVIA DE ALMEIDA NOGUEIRA

DESPACHO

Vistos, etc

Ao embargado. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100164-35.2023.5.01.0059
RECLAMANTE MICHELLE GOMES MOREIRA NEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BOM ATACADAO DAS CARNES
LTDA

ADVOGADO SANDRO CAPITA FERREIRA(OAB:
161636/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE GOMES MOREIRA NEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4553b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

FERNANDA CARNEIRO BARACAT

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

À parte autora para requerer o que for de seu interesse, ciente de

que após a intimação os autos aguardarão a provocação da parte,

observando-se o teor do artigo 11-A, §1º da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100805-57.2022.5.01.0059
RECLAMANTE JOSE SALVADOR DE AZEVEDO

RIBEIRO

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2563d29

proferida nos autos.

PROMOÇÃO

O autor concorda com o cálculo apresentado pela 1ª reclamada (ID

60e3a9f), o qual é considerado correto por esta contadoria.

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Conforme relação abaixo, fixo os valores da condenação,

HOMOLOGANDO-OS.

Data da atualização: 31/03/2024

Crédito líquido do autor: R$ 77.350,95

INSS consolidado: R$ 5.631,61

Honorários advocatícios: R$ 8.181,20

Custas: R$ 1.823,28

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 92.987,04

Considerando a instauração de REEF em face da primeira

reclamada, proceda a Secretaria da Vara à inclusão do crédito no

sistema BANEX.

Atentem-se as partes que somente serão cabíveis embargos à

execução ou impugnação à sentença de liquidação após a garantia

do Juízo.

Tudo feito, aguardem-se sobrestados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100805-57.2022.5.01.0059
RECLAMANTE JOSE SALVADOR DE AZEVEDO

RIBEIRO

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2563d29

proferida nos autos.

PROMOÇÃO

O autor concorda com o cálculo apresentado pela 1ª reclamada (ID

60e3a9f), o qual é considerado correto por esta contadoria.

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Conforme relação abaixo, fixo os valores da condenação,

HOMOLOGANDO-OS.

Data da atualização: 31/03/2024

Crédito líquido do autor: R$ 77.350,95

INSS consolidado: R$ 5.631,61

Honorários advocatícios: R$ 8.181,20

Custas: R$ 1.823,28

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 92.987,04

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Considerando a instauração de REEF em face da primeira

reclamada, proceda a Secretaria da Vara à inclusão do crédito no

sistema BANEX.

Atentem-se as partes que somente serão cabíveis embargos à

execução ou impugnação à sentença de liquidação após a garantia

do Juízo.

Tudo feito, aguardem-se sobrestados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100805-57.2022.5.01.0059
RECLAMANTE JOSE SALVADOR DE AZEVEDO

RIBEIRO

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SALVADOR DE AZEVEDO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2563d29

proferida nos autos.

PROMOÇÃO

O autor concorda com o cálculo apresentado pela 1ª reclamada (ID

60e3a9f), o qual é considerado correto por esta contadoria.

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Conforme relação abaixo, fixo os valores da condenação,

HOMOLOGANDO-OS.

Data da atualização: 31/03/2024

Crédito líquido do autor: R$ 77.350,95

INSS consolidado: R$ 5.631,61

Honorários advocatícios: R$ 8.181,20

Custas: R$ 1.823,28

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 92.987,04

Considerando a instauração de REEF em face da primeira

reclamada, proceda a Secretaria da Vara à inclusão do crédito no

sistema BANEX.

Atentem-se as partes que somente serão cabíveis embargos à

execução ou impugnação à sentença de liquidação após a garantia

do Juízo.

Tudo feito, aguardem-se sobrestados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100289-37.2022.5.01.0059
RECLAMANTE WILIAN LOPES MACIEL

ADVOGADO VALERIA FIGUEREDO
BAZANELLA(OAB: 116969/RS)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN LOPES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILIAN LOPES MACIEL

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência da expedição(s) do

alvará(s). Prazo de 5 dias.

Debora Blaichman Bassan

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORA BLAICHMAN BASSAN

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100452-46.2024.5.01.0059
RECLAMANTE ALECSON VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO VMT TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO VIVO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECSON VINICIUS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18ccd24

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta virtual HÍBRIDA para realização da

audiência UNA:

Una por videoconferência - Sala "AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59

VT/RJ": 13/06/2024 às 09:25 horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação da pena de confissão e na perda da prova,

respectivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o

acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações

do TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha

na conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos

que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de

realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições

satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por eCarta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100462-90.2024.5.01.0059
RECLAMANTE ROSANGELA GROSSO E SILVA

ADVOGADO RODNELIO ALBINO FERREIRA(OAB:
111590/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA GROSSO E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 517dca7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a autora distribuiu a ação com o selo “Juízo

100% Digital", contudo, não observou inteiramente as

determinações contidas no art. 6º e seu §1º do Ato Conjunto nº

15/2021, retifico a autuação para sua exclusão.

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "- AUDIÊNCIAS

PRESENCIAIS - 59 VT/RJ": 12/06/2024 às 09:30 horas (audiência

presencial).

Local: 59ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Endereço: RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100456-83.2024.5.01.0059
RECLAMANTE ANA CRISTINA BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA BARBOSA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bf5a4c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta virtual HÍBRIDA para realização da

audiência UNA:

Una por videoconferência - Sala "AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59

VT/RJ": 13/06/2024 às 08:55 horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação da pena de confissão e na perda da prova,

respectivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o

acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações

do TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha

na conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos

que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de

realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições

satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por eCarta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100457-68.2024.5.01.0059
RECLAMANTE MARLON DUQUE PECANHA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO IS LOG & SERVICES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON DUQUE PECANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 564cfd4

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a inclusão em pauta virtual HÍBRIDA para realização da

audiência UNA:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) -  Sala

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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"AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59 VT/RJ": 13/06/2024 às 08:50

horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação da pena de confissão e na perda da prova,

respectivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o

acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações

do TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha

na conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos

que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de

realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições

satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por eCarta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta do CNPJ/CPF junto à base

de dados da Receita Federal:

a) Caso a pessoa jurídica esteja ativa e confirmado o mesmo

endereço da inicial, presume-se que está em local incerto e não

sabido, citando-a por edital.

b) Se a pessoa jurídica está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

e-carta e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a ré está inativa, deverá ser citada na pessoa do

sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado junto ao

Infojud. Por economia processual, também cite-se a reclamada via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100145-92.2024.5.01.0059
EXEQUENTE CINTIA CORREA SIQUEIRA PASSOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CORREA SIQUEIRA PASSOS

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 659ff99

proferida nos autos.

PROMOÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Analisando os cálculos, bem como as respectivas impugnações,

verifico que estão corretos os cálculos da parte reclamada (ID

244c08a).

Faço os autos conclusos.

DAYANA MEDEIROS OLIVEIRA

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Conforme relação abaixo, fixo os valores da condenação,

HOMOLOGANDO-OS.

Data da atualização: 14/03/2024

Crédito líquido do autor: R$ 582,56

INSS consolidado: R$ 29,13

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 611,69

Na qualidade de empresa pública, a reclamada sujeita-se às regras

próprias das empresas privadas, nos termos do que dispõe o artigo

173, § 1º, II, da Constituição da República, não sendo aplicável o

pagamento de seus débitos através de Precatório/RPV.

Efetue a ré, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 880 da CLT c/c art.

523 do CPC), o depósito judicial do REMANESCENTE PARA A

GARANTIA DO JUÍZO (R$ 611,69).

Os valores deverão ser depositados junto ao Banco do Brasil,

agência 2234. Os recolhimentos, se existentes, deverão ser

efetuados em guia própria.

Intime-se ainda a parte autora a fornecer conta bancária para

transferência de valor a ser sacado.

1 - Decorrido o prazo sem requerimento diverso e COM a

comprovação do depósito pela reclamada:

a) Expeçam-se os alvarás conforme a presente decisão, intimando-

se o autor para ciência da expedição em 5 dias.

b) Registrem-se os pagamentos efetuados.

c) Encaminhem-se os autos à conclusão para extinção da execução

e arquivamento definitivo do feito.

2 - Decorrido o prazo sem requerimento diverso e SEM a

comprovação do depósito pela reclamada, com fulcro no art.

878, CLT, deverá o autor requerer o que de direito, ciente de que os

autos aguardarão a provocação da parte em arquivo provisório, sob

as penas do art. 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100262-57.2024.5.01.0003
RECLAMANTE MARCIO JORGE DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO PONTO 1 GERENCIAMENTO E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO IDEAL COLETA AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JORGE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e977d18

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

OMAR DOS REIS GOMES

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a devolução da notificação do primeiro réu com a

informação "desconhecido no local" (Id d4505ea) e que o segundo

réu também não foi notificado, conforme Id 14a08f5, redesigno a

audiência conforme dados e instruções abaixo:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) -  Sala

"AUDIÊNCIAS HÍBRIDAS - 59 VT/RJ": 13/06/2024 às 08:45

horas.

Instruções do Juízo para a realização das audiências híbridas:

1) Partes e testemunhas que possuam meios tecnológicos

próprios farão o acesso VIRTUAL mediante a utilização da

fe r ramenta  ZOOM MEETINGS,  p la ta fo rma o f i c ia l  de

videoconferência instituída no ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

2) Link ÚNICO para acesso à reunião:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt59.rj

Número da reunião: 535 910 6055

Acesso por QRCODE (opcional e disponibilizado nos autos).

3) NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS COM CONVITES OU

INTIMAÇÕES PARA A REUNIÃO, SENDO O ACESSO À SALA

VIRTUAL POR MEIO DO LINK ACIMA, devendo os advogados

informa-lo às partes e testemunhas (art. 825, caput, da CLT, c/c art.

455, caput, do CPC), sendo certo que o não comparecimento

implicará na aplicação da pena de confissão e na perda da prova,

respectivamente.

4) Aqueles que não possuam meios tecnológicos próprios para

participar do ato deverão comparecer no dia e hora acima

indicados na sala de audiências da 59ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro, na RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070, onde será disponibilizado o

acesso VIRTUAL descrito no item 2 supra, para que sejam ouvidos.

Atentem-se as partes que, uma vez disponibilizada sala de

audiência para oitiva de partes e testemunhas nas instalações

do TRT, não serão admitidos pedidos de adiamento por falha

na conexão particular.

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

ausência ao ato judicial.

Assumem as partes o ônus de garantir o acesso virtual via

plataforma ZOOM, caso não compareçam presencialmente, pena

de perda da prova.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes os patronos

que o convite deverá abranger obrigatoriedade de comparecimento

ao TRT para aqueles que não possuam condições técnicas de

realização da audiência por meios particulares, sob pena de perda

da prova.

Observe-se que somente serão ouvidos por videoconferência

os participantes da audiência que estiverem em condições

satisfatórias e em local adequado, observado o disposto no

artigo 3º inciso III da Resolução 465 CNJ.

Not. a parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Providencie a Secretaria da Vara a consulta do CNPJ dos réus

junto à base de dados da Receita Federal. Considerando que a

notificação da primeira ré foi devolvida com a informação

"desconhecido no local" (Id d4505ea):

a) Caso a primeira ré esteja ativa e confirmado o mesmo endereço

da inicial, presume-se que está em local incerto e não sabido,

citando-a por edital.

b) Se a primeira ré está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

mandado e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a primeira ré está inativa, deverá ser citada na

pessoa do sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado

junto ao Infojud. Por economia processual, também cite-se via

edital.

Considerando que a notificação do segundo réu permaneceu

"aguardando retirada" (Id d4505ea):

a) Caso a segunda ré esteja ativa e confirmado o mesmo endereço

da inicial, renove-se a citação por mandado e, concomitantemente,

por edital.

b) Se a segunda ré está ativa, mas com endereço diferente,

promova-se a retificação no sistema. Após, renove-se a citação por

mandado e, concomitantemente, por edital.

c) Verificado que a segunda ré está inativa, deverá ser citada na

pessoa do sócio/presidente atual por e-carta no endereço atualizado

junto ao Infojud. Por economia processual, também cite-se via

edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DEBORA BLAICHMAN BASSAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101453-13.2017.5.01.0059
RECLAMANTE JAIR APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO Marcel Ajala Peixoto(OAB: 166643/RJ)

RECLAMADO CARLA DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO FABIULA VIEIRA DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 245157/SP)

RECLAMADO MARCIO ELIAS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ALEXANDRE DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO ANGELO ARRIPIA
FERNANDES(OAB: 188910/RJ)

RECLAMADO SEMSOL TOLDOS E COBERTURAS
LTDA - ME

ADVOGADO ANGELO ARRIPIA
FERNANDES(OAB: 188910/RJ)

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR HUGO MENEZES DO
NASCIMENTO BRIONES

ADVOGADO VICTOR HUGO MENEZES DO
NASCIMENTO BRIONES(OAB:
178427/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JAIR APARECIDO DOS SANTOS

Fica V. S.ª notificado para tomar ciência das informações obtidas,

observado o artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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HELENA AFFONSO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011158-95.2015.5.01.0059
RECLAMANTE MAURICIO RODRIGUES DIOGO

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO MARAL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO PRISCILA BRAGANCA LOPES
RIBEIRO(OAB: 129985/RJ)

RECLAMADO VILSON ALEIXO RIBEIRO

RECLAMADO CLAUDIA MOTTA PIMENTEL

RECLAMADO MARCO ANTONIO LOPES OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA MARAL SISTEMAS E
SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

OITTOS SEGURANCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO RODRIGUES DIOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO RODRIGUES DIOGO

Fica V. Sa. notificado(a) para indicar meios de prosseguimento,

observando-se os termos do art.11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SIDNEY GUEDES DA CRUZ

Assessor

60ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0101140-15.2018.5.01.0060
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO MARIA CELIA CATARINA ILLA

RECLAMADO ADRIANO VIEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A. CIELO MOBILE

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO COM E REP

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTANTER GETNET SERV

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CELIA CATARINA ILLA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA CATARINA ILLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA CELIA CATARINA ILLA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de id 401b681

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101140-15.2018.5.01.0060
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO MARIA CELIA CATARINA ILLA

RECLAMADO ADRIANO VIEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A. CIELO MOBILE

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO COM E REP

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTANTER GETNET SERV

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CELIA CATARINA ILLA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ADRIANO VIEIRA DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de id 401b681

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101592-93.2016.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDIO MARCIO GOMES DA

ROCHA

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES MANDÚ(OAB:
20336/RJ)

RECLAMADO UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO COMANDO DA MARINHA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO PAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) UNIRIO MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para o UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA para o

pagamento das verbas discriminadas, em guia própria, no prazo de

48 horas, devendo abater por conta própria o valor do depósito

recursal, se houver, certo de que o eventual saldo remanescente

será devolvido à devedora. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100102-26.2022.5.01.0060
RECLAMANTE CRISTIANO MACIEL PEIXOTO

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO CLAUDIA ELI MARTINS
ANSELMO(OAB: 41612/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SERGIO ESTELIODORO

POZZETTI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

responder e apresentar provas, em 15 dias, n/t do art. 855-A, da

CLT c/c art. 135, do CPC, sob pena de prosseguimento da presente

execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100970-38.2021.5.01.0060
RECLAMANTE VICTOR DA SILVA FERNANDES DA

COSTA

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE LIMA
ABRAHAO(OAB: 219421/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS RAMOS MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS RAMOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MATHEUS RAMOS MENDES,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para se

manifestar sobre o incidente, nos termos do art. 135, do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100932-60.2020.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO CESAR RODRIGUES MOURA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE NOVO RIO SUL
LTDA.

RECLAMADO RESTAURANTE PRAIA DE
BOTAFOGO BUFFET - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARY HELEN AGUIAR MANGOLINI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIEL DO NASCIMENTO
VIRTULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO FERREIRA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

RUDNEY ALVES DE OLIVEIRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VANDERLEI PEREIRA
JULIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY HELEN AGUIAR MANGOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARY HELEN AGUIAR

MANGOLINI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

pagamento do valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora on line.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100932-60.2020.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO CESAR RODRIGUES MOURA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE NOVO RIO SUL
LTDA.

RECLAMADO RESTAURANTE PRAIA DE
BOTAFOGO BUFFET - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARY HELEN AGUIAR MANGOLINI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIEL DO NASCIMENTO
VIRTULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO FERREIRA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

RUDNEY ALVES DE OLIVEIRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VANDERLEI PEREIRA
JULIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, f ica(m) notif icado(s) MARCIO FERREIRA

RODRIGUES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para pagamento do valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora on line.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100932-60.2020.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO CESAR RODRIGUES MOURA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE NOVO RIO SUL
LTDA.

RECLAMADO RESTAURANTE PRAIA DE
BOTAFOGO BUFFET - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARY HELEN AGUIAR MANGOLINI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIEL DO NASCIMENTO
VIRTULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO FERREIRA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

RUDNEY ALVES DE OLIVEIRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VANDERLEI PEREIRA
JULIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VANDERLEI PEREIRA JULIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FRANCISCO VANDERLEI

PEREIRA JULIAO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para pagamento do valor devido, no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora on line.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100932-60.2020.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO CESAR RODRIGUES MOURA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE NOVO RIO SUL
LTDA.

RECLAMADO RESTAURANTE PRAIA DE
BOTAFOGO BUFFET - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARY HELEN AGUIAR MANGOLINI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIEL DO NASCIMENTO
VIRTULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO FERREIRA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

RUDNEY ALVES DE OLIVEIRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VANDERLEI PEREIRA
JULIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIEL DO NASCIMENTO VIRTULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FABIEL DO NASCIMENTO

VIRTULINO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

pagamento do valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora on line.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100932-60.2020.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO CESAR RODRIGUES MOURA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE NOVO RIO SUL
LTDA.

RECLAMADO RESTAURANTE PRAIA DE
BOTAFOGO BUFFET - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARY HELEN AGUIAR MANGOLINI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIEL DO NASCIMENTO
VIRTULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO FERREIRA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

RUDNEY ALVES DE OLIVEIRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VANDERLEI PEREIRA
JULIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDNEY ALVES DE OLIVEIRA FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RUDNEY ALVES DE OLIVEIRA

FILHO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

pagamento do valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora on line.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100130-28.2021.5.01.0060
RECLAMANTE HEDYELLEN CRISTINA DE CASTRO

NEPOMUCENO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO LILIANE LEVY

RECLAMADO BAR TABERNA SAN SEBASTIAN
EIRELI

ADVOGADO MILLER PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
170724/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE LEVY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LILIANE LEVY, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagamento do valor

devido, no prazo de 48 horas , sob pena de penhora on line.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100140-72.2021.5.01.0060
RECLAMANTE LEONARDO FELIX DE MANGUEIRA

ADVOGADO LETICIA DOS ANJOS MARIA(OAB:
209829/RJ)

RECLAMADO GLOBALTEX SERVICOS E
COMERCIO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA MARINHO BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE RIBEIRO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MARINHO BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALESSANDRA MARINHO

BASTOS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

responder(em) e apresentar(em) provas, em 15 dias, n/t do art. 855-

A, da CLT c/c art. 135, do CPC, sob pena de prosseguimento da

presente execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100140-72.2021.5.01.0060
RECLAMANTE LEONARDO FELIX DE MANGUEIRA

ADVOGADO LETICIA DOS ANJOS MARIA(OAB:
209829/RJ)

RECLAMADO GLOBALTEX SERVICOS E
COMERCIO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA MARINHO BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE RIBEIRO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE RIBEIRO GUEDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANTONIO JOSE RIBEIRO

GUEDES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

responder(em) e apresentar(em) provas, em 15 dias, n/t do art. 855-

A, da CLT c/c art. 135, do CPC, sob pena de prosseguimento da

presente execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100972-76.2019.5.01.0060
RECLAMANTE ROBERTH JESUS MARINHEIRO

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

RECLAMADO ALUFERG COMERCIO DE FERRO E
SERRALHERIA LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA BRUM DE
OLIVEIRA(OAB: 198690/RJ)

RECLAMADO METAL SERRA COMERCIO DE
FERRO E SERRALHERIA EIRELI -
EPP

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METAL SERRA COMERCIO DE FERRO E SERRALHERIA
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) METAL SERRA COMERCIO DE

FERRO E SERRALHERIA EIRELI - EPP, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para o pagamento do valor devido, no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0119100-96.2009.5.01.0060
RECLAMANTE M.P.D.U.

RECLAMADO S.G.T.R.E.M.L.

ADVOGADO NEYDE PEREIRA FERRAZ(OAB:
23228/RJ)

RECLAMADO F.M.D.S.M.

RECLAMADO P.C.M.A.

RECLAMADO L.C.M.D.C.

RECLAMADO F.M.F.D.C.

RECLAMADO L.M.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.C.C.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M.D.S.M.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 2b6881a.

Processo Nº ACPCiv-0119100-96.2009.5.01.0060
RECLAMANTE M.P.D.U.

RECLAMADO S.G.T.R.E.M.L.

ADVOGADO NEYDE PEREIRA FERRAZ(OAB:
23228/RJ)

RECLAMADO F.M.D.S.M.

RECLAMADO P.C.M.A.

RECLAMADO L.C.M.D.C.

RECLAMADO F.M.F.D.C.

RECLAMADO L.M.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.C.C.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M.F.D.C.

Tomar ciência do(a) Edital de ID eb2e0d4.

Processo Nº ACPCiv-0119100-96.2009.5.01.0060
RECLAMANTE M.P.D.U.

RECLAMADO S.G.T.R.E.M.L.

ADVOGADO NEYDE PEREIRA FERRAZ(OAB:
23228/RJ)

RECLAMADO F.M.D.S.M.

RECLAMADO P.C.M.A.

RECLAMADO L.C.M.D.C.

RECLAMADO F.M.F.D.C.

RECLAMADO L.M.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.C.C.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.A.

Tomar ciência do(a) Edital de ID ffa5a4d.

Processo Nº ACPCiv-0119100-96.2009.5.01.0060
RECLAMANTE M.P.D.U.

RECLAMADO S.G.T.R.E.M.L.

ADVOGADO NEYDE PEREIRA FERRAZ(OAB:
23228/RJ)

RECLAMADO F.M.D.S.M.

RECLAMADO P.C.M.A.

RECLAMADO L.C.M.D.C.

RECLAMADO F.M.F.D.C.

RECLAMADO L.M.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.C.C.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.C.M.A.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 4d1088c.

Processo Nº ACPCiv-0119100-96.2009.5.01.0060
RECLAMANTE M.P.D.U.

RECLAMADO S.G.T.R.E.M.L.

ADVOGADO NEYDE PEREIRA FERRAZ(OAB:
23228/RJ)

RECLAMADO F.M.D.S.M.

RECLAMADO P.C.M.A.

RECLAMADO L.C.M.D.C.

RECLAMADO F.M.F.D.C.

RECLAMADO L.M.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.C.C.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.M.D.C.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 16e0374.

Processo Nº ATOrd-0101543-18.2017.5.01.0060
RECLAMANTE SINDICATO OF ALF COST TRAB IND

CONF ROUP CHAP SENH M RJ

ADVOGADO luiz eduardo chagas chrispim
laborão(OAB: 121869/RJ)

RECLAMADO BSW COMERCIAL MODAS - EIRELI

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE FARIA
PROCACI(OAB: 103420/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA RIBEIRO ANTUNES

RECLAMADO RONY POZES ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

BSW COMERCIAL MODAS - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

APARE COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

RONY POZES ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONY POZES ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) RONY POZES ANTUNES, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, em 48 horas, pagar

a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução:

R$ 12.393,00

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101171-79.2019.5.01.0034
RECLAMANTE SUELI DOS SANTOS

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO FITEL SERVICE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO FELLIPE BOLIVAR
MORGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SAMPAIO MORGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SAMPAIO MORGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PAULO SAMPAIO MORGADO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para responder e

apresentar provas, em 15 dias, n/t do art. 855-A, da CLT c/c art.

135, do CPC, sob pena de prosseguimento da presente execução

em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101171-79.2019.5.01.0034
RECLAMANTE SUELI DOS SANTOS

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO FITEL SERVICE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO FELLIPE BOLIVAR
MORGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SAMPAIO MORGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FELLIPE BOLIVAR MORGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PAULO FELLIPE BOLIVAR

MORGADO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

responder e apresentar provas, em 15 dias, n/t do art. 855-A, da

CLT c/c art. 135, do CPC, sob pena de prosseguimento da presente

execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100547-78.2021.5.01.0060
RECLAMANTE DIOGO BRITO NOVAES

ADVOGADO MARCIO DA SILVA FRANGO(OAB:
205277/RJ)

RECLAMADO LINK VISION SECURYTE SISTEMAS
ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA BARROS PENA(OAB:
206824/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA SILVA PESSOA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE SILVA PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SILVA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANDRE SILVA PESSOA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para responder e

apresentar provas, em 15 dias, n/t do art. 855-A, da CLT c/c art.

135, do CPC, sob pena de prosseguimento da presente execução

em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100547-78.2021.5.01.0060
RECLAMANTE DIOGO BRITO NOVAES

ADVOGADO MARCIO DA SILVA FRANGO(OAB:
205277/RJ)

RECLAMADO LINK VISION SECURYTE SISTEMAS
ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA BARROS PENA(OAB:
206824/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA SILVA PESSOA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE SILVA PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SILVA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SANDRA SILVA PESSOA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para responder e

apresentar provas, em 15 dias, n/t do art. 855-A, da CLT c/c art.

135, do CPC, sob pena de prosseguimento da presente execução

em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100413-87.2019.5.01.0006
RECLAMANTE VALDICEIA SANTANA

ADVOGADO MARIA ANGELICA DE LOURDES
DOMINGOS FERREIRA(OAB:
91389/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA RANGEL(OAB:
202499/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA CORREIA(OAB:
241654/RJ)

ADVOGADO MAGALY SILVEIRA DO ESPIRITO
SANTO RIBEIRO(OAB: 234807/RJ)

RECLAMADO JPF ALIMENTACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA REGINA SANCHES
MARQUES(OAB: 61089/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA PORTUGAL TORRES
VIANNA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO RODRIGUES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA BUAES RODRIGUES da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PAULO ROBERTO RODRIGUES

MOREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

responder e apresentar provas, em 15 dias, n/t do art. 855-A, da

CLT c/c art. 135, do CPC, sob pena de prosseguimento da presente

execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100413-87.2019.5.01.0006
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RECLAMANTE VALDICEIA SANTANA

ADVOGADO MARIA ANGELICA DE LOURDES
DOMINGOS FERREIRA(OAB:
91389/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA RANGEL(OAB:
202499/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA CORREIA(OAB:
241654/RJ)

ADVOGADO MAGALY SILVEIRA DO ESPIRITO
SANTO RIBEIRO(OAB: 234807/RJ)

RECLAMADO JPF ALIMENTACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SANDRA REGINA SANCHES
MARQUES(OAB: 61089/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA PORTUGAL TORRES
VIANNA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PORTUGAL TORRES VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA BUAES RODRIGUES da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FERNANDA PORTUGAL

TORRES VIANNA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para responder e apresentar provas, em 15 dias, n/t do art.

855-A, da CLT c/c art. 135, do CPC, sob pena de prosseguimento

da presente execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ConPag-0100529-57.2021.5.01.0060
CONSIGNANTE SR SERVICOS ESPECIALIZADOS E

CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

CONSIGNATÁRIO FABIO DE MOURA ANTONIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRESSA CRISTINA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANDRESSA CRISTINA DA

SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ConPag-0100529-57.2021.5.01.0060
CONSIGNANTE SR SERVICOS ESPECIALIZADOS E

CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

CONSIGNATÁRIO FABIO DE MOURA ANTONIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRESSA CRISTINA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE MOURA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FABIO DE MOURA ANTONIO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100027-21.2021.5.01.0060
RECLAMANTE KAROLAYNE DA SILVA LOUZADA

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA SILVA(OAB:
162506/RJ)

RECLAMADO DIEIA SILVA CAMPOS

RECLAMADO GP CAMPOS CONSULTORIA
FINANCEIRA EIRELI

ADVOGADO JOSE MAURO BLANCO
PEREIRA(OAB: 112599/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Didéia Silva Campos

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEIA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) DIEIA SILVA CAMPOS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, em 48 horas, pagar

a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução:

R$ R$ 30.598,18

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100257-97.2020.5.01.0060
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO JARDIM DE INFANCIA TURMA DO
BIDU LTDA.

ADVOGADO PAULO CESAR BRASILIENSE
CANUTO(OAB: 59471/RJ)

RECLAMADO LOURDES GALANTE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES GALANTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) LOURDES GALANTE DE SOUZA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, em 48 horas, pagar

a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução:

R$ 112.093,02

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000207-44.2012.5.01.0060
RECLAMANTE ALDAIR DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO RITA DE CASSIA CARVALHO
REZENDE(OAB: 71317/RJ)

RECLAMADO H&M SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E OPERACIONAIS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO JOSE LUIZ BHERING VAZ

RECLAMADO CELUCTA LEONARDO BHERING

RECLAMADO CLAIR ELIAS DA SILVA BIZZO

RECLAMADO ANA CRISTINA DA COSTA MOREIRA
MEDINA

RECLAMADO LUIS HERMINIO DOS SANTOS
BARBOSA

RECLAMADO ANA PAULA DA COSTA MOREIRA

RECLAMADO PATRICIA IARA DE SOUZA GOES

RECLAMADO PIETRA-2003 COMERCIO
INDUSTRIA IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PISOS E
LAJOTAS LTDA - EPP

RECLAMADO VICENZA INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

RECLAMADO MARA LUCIA PEREIRA

RECLAMADO MEDITERRANI INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP

RECLAMADO VICENZA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ BHERING VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ BHERING VAZ, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, em 48 horas, pagar

a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução:

R$ 7.210,32

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000207-44.2012.5.01.0060
RECLAMANTE ALDAIR DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO RITA DE CASSIA CARVALHO
REZENDE(OAB: 71317/RJ)

RECLAMADO H&M SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E OPERACIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE LUIZ BHERING VAZ

RECLAMADO CELUCTA LEONARDO BHERING

RECLAMADO CLAIR ELIAS DA SILVA BIZZO

RECLAMADO ANA CRISTINA DA COSTA MOREIRA
MEDINA

RECLAMADO LUIS HERMINIO DOS SANTOS
BARBOSA

RECLAMADO ANA PAULA DA COSTA MOREIRA

RECLAMADO PATRICIA IARA DE SOUZA GOES

RECLAMADO PIETRA-2003 COMERCIO
INDUSTRIA IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PISOS E
LAJOTAS LTDA - EPP

RECLAMADO VICENZA INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

RECLAMADO MARA LUCIA PEREIRA

RECLAMADO MEDITERRANI INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP

RECLAMADO VICENZA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA IARA DE SOUZA GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) PATRICIA IARA DE SOUZA GOES, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para, em 48 horas,

pagar a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução:

R$ 7.210,32

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000207-44.2012.5.01.0060
RECLAMANTE ALDAIR DOS SANTOS MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RITA DE CASSIA CARVALHO
REZENDE(OAB: 71317/RJ)

RECLAMADO H&M SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E OPERACIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE LUIZ BHERING VAZ

RECLAMADO CELUCTA LEONARDO BHERING

RECLAMADO CLAIR ELIAS DA SILVA BIZZO

RECLAMADO ANA CRISTINA DA COSTA MOREIRA
MEDINA

RECLAMADO LUIS HERMINIO DOS SANTOS
BARBOSA

RECLAMADO ANA PAULA DA COSTA MOREIRA

RECLAMADO PATRICIA IARA DE SOUZA GOES

RECLAMADO PIETRA-2003 COMERCIO
INDUSTRIA IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PISOS E
LAJOTAS LTDA - EPP

RECLAMADO VICENZA INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

RECLAMADO MARA LUCIA PEREIRA

RECLAMADO MEDITERRANI INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP

RECLAMADO VICENZA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA COSTA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ANA PAULA DA COSTA MOREIRA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para, em 48 horas,

pagar a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução:

R$ 7.210,32

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000207-44.2012.5.01.0060
RECLAMANTE ALDAIR DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO RITA DE CASSIA CARVALHO
REZENDE(OAB: 71317/RJ)

RECLAMADO H&M SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E OPERACIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE LUIZ BHERING VAZ

RECLAMADO CELUCTA LEONARDO BHERING

RECLAMADO CLAIR ELIAS DA SILVA BIZZO

RECLAMADO ANA CRISTINA DA COSTA MOREIRA
MEDINA

RECLAMADO LUIS HERMINIO DOS SANTOS
BARBOSA

RECLAMADO ANA PAULA DA COSTA MOREIRA

RECLAMADO PATRICIA IARA DE SOUZA GOES

RECLAMADO PIETRA-2003 COMERCIO
INDUSTRIA IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PISOS E
LAJOTAS LTDA - EPP

RECLAMADO VICENZA INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

RECLAMADO MARA LUCIA PEREIRA

RECLAMADO MEDITERRANI INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP

RECLAMADO VICENZA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELUCTA LEONARDO BHERING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CELUCTA LEONARDO BHERING, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para, em 48 horas,

pagar a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução:

R$ 7.210,32

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATSum-0000207-44.2012.5.01.0060
RECLAMANTE ALDAIR DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO RITA DE CASSIA CARVALHO
REZENDE(OAB: 71317/RJ)

RECLAMADO H&M SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E OPERACIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE LUIZ BHERING VAZ

RECLAMADO CELUCTA LEONARDO BHERING

RECLAMADO CLAIR ELIAS DA SILVA BIZZO

RECLAMADO ANA CRISTINA DA COSTA MOREIRA
MEDINA

RECLAMADO LUIS HERMINIO DOS SANTOS
BARBOSA

RECLAMADO ANA PAULA DA COSTA MOREIRA

RECLAMADO PATRICIA IARA DE SOUZA GOES

RECLAMADO PIETRA-2003 COMERCIO
INDUSTRIA IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PISOS E
LAJOTAS LTDA - EPP

RECLAMADO VICENZA INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

RECLAMADO MARA LUCIA PEREIRA

RECLAMADO MEDITERRANI INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP

RECLAMADO VICENZA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIR ELIAS DA SILVA BIZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CLAIR ELIAS DA SILVA BIZZO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, em 48 horas, pagar

a importância abaixo discriminada, ou garantir a execução:

R$ 7.210,32

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100445-56.2021.5.01.0060
RECLAMANTE FABIOLA SERGIO NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 152798/RJ)

ADVOGADO MAICON DA CRUZ(OAB: 197830/RJ)

RECLAMADO RENOVAR RJ CUIDADORES DE
IDOSOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA RITA JONES SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA JONES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANA RITA JONES SANTANA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para responder e

apresentar provas, em 15 dias, n/t do art. 855-A, da CLT c/c art.

135, do CPC, sob pena de prosseguimento da presente execução

em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100573-42.2022.5.01.0060
RECLAMANTE SUELY DE SOUZA PAULA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALIMENTACAO GLOBAL

SERVICE EIRELI

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101103-51.2019.5.01.0060
RECLAMANTE MARIANE MATOS DA PENHA

ADVOGADO REINALDO CORRÊA MATTOS(OAB:
70779/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIS DE CARVALHO
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAYVISON FREITAS CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS DE CARVALHO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA BUAES RODRIGUES da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SERGIO LUIS DE CARVALHO

OLIVEIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

responder e apresentar provas, em 15 dias, n/t do art. 855-A, da

CLT c/c art. 135, do CPC, sob pena de prosseguimento da presente

execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101103-51.2019.5.01.0060
RECLAMANTE MARIANE MATOS DA PENHA

ADVOGADO REINALDO CORRÊA MATTOS(OAB:
70779/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIS DE CARVALHO
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAYVISON FREITAS CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYVISON FREITAS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA BUAES RODRIGUES da 60ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) DAYVISON FREITAS

CARVALHO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

responder e apresentar provas, em 15 dias, n/t do art. 855-A, da

CLT c/c art. 135, do CPC, sob pena de prosseguimento da presente

execução em seus bens pessoais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0143000-16.2006.5.01.0060
RECLAMANTE Neuza Maria Valentim de Moura

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

RECLAMADO Centro de Pesquisa de Energia Eletrica
- CEPEL

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

RECLAMADO Novo Visual Empreendimentos e
Servicos Ltda

RECLAMADO CLAUDIO EDUARDO MIRANDA DE
MENEZES CAMARA

RECLAMADO NOVO VISUAL -
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MARIA CHRISTINA LEITE BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Centro de Pesquisa de Energia Eletrica - CEPEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff45bb2

proferido nos autos.

Devolva-se o saldo residual existente no SIF (#id:60cc9e9) e no

Banco do Brasil (#id:9654911) para a 3ª Reclamada na conta

informada no id2098a3f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100900-21.2021.5.01.0060
RECLAMANTE DANIELLA BATISTA FONSECA

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA BATISTA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b82059d

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para informar, em 05 dias, o nome, o CPF,

e os dados bancários do exequente ou do patrono (advogado

pessoa física), que conste na procuração com poderes para

receber, a fim de que seja expedido alvará com ordem de

transferência, nos exatos termos do art. 3º, § 6º, do Ato Conjunto nº

3/2020 deste E. TRT. Salientando-se que, no silêncio, será

expedido alvará comum.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100473-58.2020.5.01.0060
RECLAMANTE ADRIANA CRISTINA FERREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO LUCIANA ROSA DE SOUZA(OAB:
182150/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
MEDITERRANEO FLAT

ADVOGADO WALTER EDUARDO
MACHADO(OAB: 140766/RJ)

ADVOGADO FELIPE MANSUR MILED(OAB:
110489/RJ)

ADVOGADO LUANNA MAKEDA DA SILVA
SOARES(OAB: 195671/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO MEDITERRANEO FLAT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 008f8e9

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo RECLAMANTE e FIXO o

valor da condenação em R$ 29.609,27, (Id. 910e0f4), sendo:

R$ 20.911,42, o valor do autor;

R$ 5.306,71, o valor do INSS;

R$ 2.091,14, o valor dos honorários de sucumbência;

R$ 1.000,00, o valor dos honorários periciais;

R$ 300,00, o valor das custas;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1. Intime-se o autor para ciência e CITE-SE por DJE a reclamada

ao pagamento das verbas discriminadas, em guia própria, no prazo

de 48 horas, devendo abater por conta própria o valor do depósito

recursal, se houver, certo de que o eventual saldo remanescente

será devolvido à devedora.

A parte autora fica ciente de que o seu silêncio importa

concordância quanto ao iter executório abaixo, atendida, assim, a

norma do art. 878 da CLT (com a redação dada pela Lei nº

11.467/17).

1.1 Com o depósito, intime-se o autor na forma do art. 884, CLT,

encaminhando-se o processo para expedição de alvarás na

sequência.

2. In albis, ao Bacen-JUD (art. 1º, Provimento nº 01/03/TST).

2.1 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) inclua-se no

BNDT, e REDIRECIONA-SE a execução ao DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO (adota-se o entendimento da Súmula 12/TRT1),

devendo ser intimado a pagar em 48h, sob pena de penhora

online.

2.2 In albis, ao BACENJUD em todos os devedores.

2.3 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) incluam-se no

BNDT.

2.4 POSITIVO o resultado, intimem-se as partes para ciência, na

forma do art. 884, CLT.

3. Inexistindo tomadora de serviços, a responsabilidade subsidiária

recairá sobre os sócios da devedora principal, devendo o autor,

querendo, instaurar o incidente (art. 855-A, CLT e Provimento

nº 1/2019, CG-JT).

3.1. Sendo responsabilizado um ou mais sócios, executem-se todos

os devedores, via BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD.

4. RESTANDO NEGATIVAS todas as diligências executórias,

intime-se o autor a fornecer meios inéditos, efetivos e definitivos

de execução, no prazo de 30 dias, ciente de que o decurso do prazo

ensejará o arquivamento dos autos (art. 223 do NCPC/15), e início

do prazo bienal da prescrição intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT -

com a nova redação da lei nº 11.467/17).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100473-58.2020.5.01.0060
RECLAMANTE ADRIANA CRISTINA FERREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO LUCIANA ROSA DE SOUZA(OAB:
182150/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
MEDITERRANEO FLAT

ADVOGADO WALTER EDUARDO
MACHADO(OAB: 140766/RJ)

ADVOGADO FELIPE MANSUR MILED(OAB:
110489/RJ)

ADVOGADO LUANNA MAKEDA DA SILVA
SOARES(OAB: 195671/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA FERREIRA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 008f8e9

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo RECLAMANTE e FIXO o

valor da condenação em R$ 29.609,27, (Id. 910e0f4), sendo:

R$ 20.911,42, o valor do autor;

R$ 5.306,71, o valor do INSS;

R$ 2.091,14, o valor dos honorários de sucumbência;

R$ 1.000,00, o valor dos honorários periciais;

R$ 300,00, o valor das custas;

1. Intime-se o autor para ciência e CITE-SE por DJE a reclamada

ao pagamento das verbas discriminadas, em guia própria, no prazo

de 48 horas, devendo abater por conta própria o valor do depósito

recursal, se houver, certo de que o eventual saldo remanescente

será devolvido à devedora.

A parte autora fica ciente de que o seu silêncio importa

concordância quanto ao iter executório abaixo, atendida, assim, a

norma do art. 878 da CLT (com a redação dada pela Lei nº

11.467/17).

1.1 Com o depósito, intime-se o autor na forma do art. 884, CLT,

encaminhando-se o processo para expedição de alvarás na

sequência.

2. In albis, ao Bacen-JUD (art. 1º, Provimento nº 01/03/TST).

2.1 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) inclua-se no

BNDT, e REDIRECIONA-SE a execução ao DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO (adota-se o entendimento da Súmula 12/TRT1),

devendo ser intimado a pagar em 48h, sob pena de penhora

online.

2.2 In albis, ao BACENJUD em todos os devedores.

2.3 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) incluam-se no

BNDT.

2.4 POSITIVO o resultado, intimem-se as partes para ciência, na

forma do art. 884, CLT.

3. Inexistindo tomadora de serviços, a responsabilidade subsidiária

recairá sobre os sócios da devedora principal, devendo o autor,

querendo, instaurar o incidente (art. 855-A, CLT e Provimento

nº 1/2019, CG-JT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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3.1. Sendo responsabilizado um ou mais sócios, executem-se todos

os devedores, via BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD.

4. RESTANDO NEGATIVAS todas as diligências executórias,

intime-se o autor a fornecer meios inéditos, efetivos e definitivos

de execução, no prazo de 30 dias, ciente de que o decurso do prazo

ensejará o arquivamento dos autos (art. 223 do NCPC/15), e início

do prazo bienal da prescrição intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT -

com a nova redação da lei nº 11.467/17).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100503-93.2020.5.01.0060
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA SOARES

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
MARTINS(OAB: 185961/RJ)

ADVOGADO HUGO MAIA DURANGE
FERREIRA(OAB: 186028/RJ)

RECLAMADO JCT MANUTENCAO INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO ALFREDO MOREIRA JUNIOR(OAB:
162325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCT MANUTENCAO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a548b5b

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo CALCULISTA e FIXO o

valor da condenação em R$ 29.913,34, (Id. f78168b), sendo:

R$ 26.314,81, o valor do autor;

R$ 937,72, o valor do INSS;

R$ 2.660,81, o valor dos honorários advocatícios;

1. Intime-se o autor para ciência e CITE-SE por DJE a reclamada

ao pagamento das verbas discriminadas, em guia própria, no prazo

de 48 horas, devendo abater por conta própria o valor do depósito

recursal, se houver, certo de que o eventual saldo remanescente

será devolvido à devedora.

A parte autora fica ciente de que o seu silêncio importa

concordância quanto ao iter executório abaixo, atendida, assim, a

norma do art. 878 da CLT (com a redação dada pela Lei nº

11.467/17).

1.1 Com o depósito, intime-se o autor na forma do art. 884, CLT,

encaminhando-se o processo para expedição de alvarás na

sequência.

2. In albis, ao Bacen-JUD (art. 1º, Provimento nº 01/03/TST).

2.1 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) inclua-se no

BNDT, e REDIRECIONA-SE a execução ao DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO (adota-se o entendimento da Súmula 12/TRT1),

devendo ser intimado a pagar em 48h, sob pena de penhora

online.

2.2 In albis, ao BACENJUD em todos os devedores.

2.3 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) incluam-se no

BNDT.

2.4 POSITIVO o resultado, intimem-se as partes para ciência, na

forma do art. 884, CLT.

3. Inexistindo tomadora de serviços, a responsabilidade subsidiária

recairá sobre os sócios da devedora principal, devendo o autor,

querendo, instaurar o incidente (art. 855-A, CLT e Provimento

nº 1/2019, CG-JT).

3.1. Sendo responsabilizado um ou mais sócios, executem-se todos

os devedores, via BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD.

4. RESTANDO NEGATIVAS todas as diligências executórias,

intime-se o autor a fornecer meios inéditos, efetivos e definitivos

de execução, no prazo de 30 dias, ciente de que o decurso do prazo

ensejará o arquivamento dos autos (art. 223 do NCPC/15), e início

do prazo bienal da prescrição intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT -

com a nova redação da lei nº 11.467/17).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100503-93.2020.5.01.0060
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA SOARES

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
MARTINS(OAB: 185961/RJ)

ADVOGADO HUGO MAIA DURANGE
FERREIRA(OAB: 186028/RJ)

RECLAMADO JCT MANUTENCAO INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO ALFREDO MOREIRA JUNIOR(OAB:
162325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a548b5b

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo CALCULISTA e FIXO o

valor da condenação em R$ 29.913,34, (Id. f78168b), sendo:

R$ 26.314,81, o valor do autor;

R$ 937,72, o valor do INSS;

R$ 2.660,81, o valor dos honorários advocatícios;

1. Intime-se o autor para ciência e CITE-SE por DJE a reclamada

ao pagamento das verbas discriminadas, em guia própria, no prazo

de 48 horas, devendo abater por conta própria o valor do depósito

recursal, se houver, certo de que o eventual saldo remanescente

será devolvido à devedora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A parte autora fica ciente de que o seu silêncio importa

concordância quanto ao iter executório abaixo, atendida, assim, a

norma do art. 878 da CLT (com a redação dada pela Lei nº

11.467/17).

1.1 Com o depósito, intime-se o autor na forma do art. 884, CLT,

encaminhando-se o processo para expedição de alvarás na

sequência.

2. In albis, ao Bacen-JUD (art. 1º, Provimento nº 01/03/TST).

2.1 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) inclua-se no

BNDT, e REDIRECIONA-SE a execução ao DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO (adota-se o entendimento da Súmula 12/TRT1),

devendo ser intimado a pagar em 48h, sob pena de penhora

online.

2.2 In albis, ao BACENJUD em todos os devedores.

2.3 NEGATIVO o resultado, e decorrido o prazo de 45 dias (art. 883

-A, CLT - com a nova redação da lei nº 11.467/2017) incluam-se no

BNDT.

2.4 POSITIVO o resultado, intimem-se as partes para ciência, na

forma do art. 884, CLT.

3. Inexistindo tomadora de serviços, a responsabilidade subsidiária

recairá sobre os sócios da devedora principal, devendo o autor,

querendo, instaurar o incidente (art. 855-A, CLT e Provimento

nº 1/2019, CG-JT).

3.1. Sendo responsabilizado um ou mais sócios, executem-se todos

os devedores, via BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD.

4. RESTANDO NEGATIVAS todas as diligências executórias,

intime-se o autor a fornecer meios inéditos, efetivos e definitivos

de execução, no prazo de 30 dias, ciente de que o decurso do prazo

ensejará o arquivamento dos autos (art. 223 do NCPC/15), e início

do prazo bienal da prescrição intercorrente (art. 11-A, §1º, CLT -

com a nova redação da lei nº 11.467/17).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101032-44.2022.5.01.0060
RECLAMANTE AGEU LUCIANO LIMA JUNIOR

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 518bd2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve ACOLHER a preliminar de inépcia

da inicial quanto à falta de pedido relativo ao pagamento do

intervalo intrajornada e reflexos legais, extinguindo-se esta

pretensão sem resolução de mérito, para após REJEITAR a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida em defesa

julgar, com resolução de mérito, PROCEDENTES as pretensões

deduzidas em Juízo em face da 1ª reclamada, na dicção do art.

487, I, do CPC/2015, condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao

cumprimento das obrigações impostas e ao pagamento das

parcelas deferidas, declarando-se a responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada pelos créditos deferidos, tudo conforme

fundamentação supra que integra este decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$300,00, calculadas sobre R$15.000,00, pelas reclamadas.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o

art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

integram a base de cálculo do imposto de renda,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as

medidas cabíveis à espécie. 

Em razão da Portaria Conjunta PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de

2007, intime-se a Procuradoria-Geral Federal em relação ao

resguardo dos interesses da Fazenda Pública, seja em razão das

contribuições previdenciárias, seja em razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101032-44.2022.5.01.0060
RECLAMANTE AGEU LUCIANO LIMA JUNIOR

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGEU LUCIANO LIMA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 518bd2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve ACOLHER a preliminar de inépcia

da inicial quanto à falta de pedido relativo ao pagamento do

intervalo intrajornada e reflexos legais, extinguindo-se esta

pretensão sem resolução de mérito, para após REJEITAR a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida em defesa

julgar, com resolução de mérito, PROCEDENTES as pretensões

deduzidas em Juízo em face da 1ª reclamada, na dicção do art.

487, I, do CPC/2015, condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao

cumprimento das obrigações impostas e ao pagamento das

parcelas deferidas, declarando-se a responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada pelos créditos deferidos, tudo conforme

fundamentação supra que integra este decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$300,00, calculadas sobre R$15.000,00, pelas reclamadas.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o

art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

integram a base de cálculo do imposto de renda,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as
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medidas cabíveis à espécie. 

Em razão da Portaria Conjunta PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de

2007, intime-se a Procuradoria-Geral Federal em relação ao

resguardo dos interesses da Fazenda Pública, seja em razão das

contribuições previdenciárias, seja em razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0027300-94.2003.5.01.0060
RECLAMANTE RICARDO DE OLIVEIRA MORIM

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO JOSIPELLES COMERCIO DE
COUROS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO REIS
FRANCO(OAB: 50476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIPELLES COMERCIO DE COUROS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8987e8

proferido nos autos.

Analisando os autos, verifica este Juízo que foi prolatada sentença

única nas ações conexas (RT 0027300-94.2003.5.01.0060 e ACP

0154500-21.2002.5.01.0060), tendo sido anexada a sentença nas

duas ações, já que deixaram de ser processos físicos e passaram a

ser eletrônicos.

Salienta este Juízo que as pretensões deduzidas na ação de

consignação em pagamento foram julgadas improcedente,

enquanto as pretensões da RT foram julgadas procedente em parte.

A empresa VIAPELE COMERCIO DE COUROS LTDA - EPP

interpôs recurso ordinário nos autos da ACP, não tendo anexado

recurso nos autos da RT, razão pela qual entendeu este Juízo que o

recurso seria somente em relação à ACP e não em relação à RT; no

entanto, após manifestação da parte no id 38a124e, observou este

Juízo que nas razões do referido recurso, a empresa impugnou o

laudo pericial, o valor da média das comissões recebidas pelo ex-

empregado e as horas extras, pretensões estas deduzidas nos

autos da RT, tendo a empresa recolhido, inclusive, as custas

processuais da RT, de R$800,00, e não da ACP, bem como

realizado o depósito recursal de R$12.665,14 (referente à RT). A

empresa não recolheu as custas processuais da ACP.

Como se vê, o recurso deveria ter sido anexado na RT e não na

ACP, apesar da sentença ter sido conjunta. Observe-se que mesmo

tendo sido a sentença conjunta, este Juízo a anexou nas duas

ações exatamente porque no processo eletrônico não há mais como

se apensar um processo em outro.

Dito isto e considerando que nas razões do recurso a empresa

impugnou pretensões referentes à RT, determino que a presente

Reclamação Trabalhista seja encaminhada ao E. TRT, a fim de que

a petição de id 38a124e seja apreciado pelo relator do recurso

interposto na ACP, conforme entender de Direito.

Com efeito, proceda a secretaria da vara a remessa desta RT à

secretaria da 8ª Turma desta Corte Regional, a fim de que o relator

da ação de consignação em pagamento nº 0154500-

21.2002.5.01.0060 possa apreciar a manifestação de id 38a124e

existente nos autos desta RT.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0027300-94.2003.5.01.0060
RECLAMANTE RICARDO DE OLIVEIRA MORIM

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO JOSIPELLES COMERCIO DE
COUROS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO REIS
FRANCO(OAB: 50476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE OLIVEIRA MORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8987e8

proferido nos autos.

Analisando os autos, verifica este Juízo que foi prolatada sentença

única nas ações conexas (RT 0027300-94.2003.5.01.0060 e ACP

0154500-21.2002.5.01.0060), tendo sido anexada a sentença nas

duas ações, já que deixaram de ser processos físicos e passaram a

ser eletrônicos.

Salienta este Juízo que as pretensões deduzidas na ação de

consignação em pagamento foram julgadas improcedente,

enquanto as pretensões da RT foram julgadas procedente em parte.

A empresa VIAPELE COMERCIO DE COUROS LTDA - EPP

interpôs recurso ordinário nos autos da ACP, não tendo anexado

recurso nos autos da RT, razão pela qual entendeu este Juízo que o

recurso seria somente em relação à ACP e não em relação à RT; no

entanto, após manifestação da parte no id 38a124e, observou este

Juízo que nas razões do referido recurso, a empresa impugnou o

laudo pericial, o valor da média das comissões recebidas pelo ex-

empregado e as horas extras, pretensões estas deduzidas nos

autos da RT, tendo a empresa recolhido, inclusive, as custas

processuais da RT, de R$800,00, e não da ACP, bem como

realizado o depósito recursal de R$12.665,14 (referente à RT). A
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empresa não recolheu as custas processuais da ACP.

Como se vê, o recurso deveria ter sido anexado na RT e não na

ACP, apesar da sentença ter sido conjunta. Observe-se que mesmo

tendo sido a sentença conjunta, este Juízo a anexou nas duas

ações exatamente porque no processo eletrônico não há mais como

se apensar um processo em outro.

Dito isto e considerando que nas razões do recurso a empresa

impugnou pretensões referentes à RT, determino que a presente

Reclamação Trabalhista seja encaminhada ao E. TRT, a fim de que

a petição de id 38a124e seja apreciado pelo relator do recurso

interposto na ACP, conforme entender de Direito.

Com efeito, proceda a secretaria da vara a remessa desta RT à

secretaria da 8ª Turma desta Corte Regional, a fim de que o relator

da ação de consignação em pagamento nº 0154500-

21.2002.5.01.0060 possa apreciar a manifestação de id 38a124e

existente nos autos desta RT.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101139-54.2023.5.01.0060
RECLAMANTE GLEYDSON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA VIANA ZAKHM(OAB:
215956/RJ)

RECLAMADO AF SAUDE E BEM ESTAR LTDA

ADVOGADO THIAGO CAMEL DE CAMPOS(OAB:
162525/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYDSON BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1fad84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos do processo de em

epígrafe, resolve HOMOLOGAR O ACORDO de #id:5b963d7,

extinguindo-se a presente ação, com resolução de mérito, na dicção

do art. 487, III, b, do CPC, conforme fundamentação supra que

integra este decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora, nos termos do art. 790,

§ 3º, da CLT.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$120,00, pela parte autora, isenta.

Retire-se de pauta e intimem-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101139-54.2023.5.01.0060
RECLAMANTE GLEYDSON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA VIANA ZAKHM(OAB:
215956/RJ)

RECLAMADO AF SAUDE E BEM ESTAR LTDA

ADVOGADO THIAGO CAMEL DE CAMPOS(OAB:
162525/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AF SAUDE E BEM ESTAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1fad84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos do processo de em

epígrafe, resolve HOMOLOGAR O ACORDO de #id:5b963d7,

extinguindo-se a presente ação, com resolução de mérito, na dicção

do art. 487, III, b, do CPC, conforme fundamentação supra que

integra este decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora, nos termos do art. 790,

§ 3º, da CLT.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$120,00, pela parte autora, isenta.

Retire-se de pauta e intimem-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100979-34.2020.5.01.0060
CONSIGNANTE AMERICAS BARRA RIO LTDA.

ADVOGADO VICTOR GABRIEL PEREIRA(OAB:
98802/RJ)

ADVOGADO MARTA MARTINS FADEL
LOBAO(OAB: 89940/RJ)

CONSIGNATÁRIO ULYANNE LUANA DE BARROS
ALVES

ADVOGADO DANIEL PIRES LACERDA(OAB:
199341/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

ADVOGADO MATHEUS HOLANDINO
MOJON(OAB: 458110/SP)

ADVOGADO SANDRA MENDES DE JESUS
MIRANDA(OAB: 241394/RJ)

CONSIGNATÁRIO WILSON ESTEVES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAS BARRA RIO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465429b

proferido nos autos.

Proceda a secretaria da vara a expedição de ofício ao Juízo da 9ª

Vara de Família e Sucessões da Comarca de Natal para que

informe, com urgência, se há sentença reconhecendoou não a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5721
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

união estável post mortem de Jerry Adriani Machado e ULYANNE

LUANA DE BARROS ALVES, nos autos da ação nº 0841894-

88.2021.8.20.5001, bem como informar se a sentença transitou em

julgado ou não.

Após, retornem-me os autos conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100979-34.2020.5.01.0060
CONSIGNANTE AMERICAS BARRA RIO LTDA.

ADVOGADO VICTOR GABRIEL PEREIRA(OAB:
98802/RJ)

ADVOGADO MARTA MARTINS FADEL
LOBAO(OAB: 89940/RJ)

CONSIGNATÁRIO ULYANNE LUANA DE BARROS
ALVES

ADVOGADO DANIEL PIRES LACERDA(OAB:
199341/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

ADVOGADO MATHEUS HOLANDINO
MOJON(OAB: 458110/SP)

ADVOGADO SANDRA MENDES DE JESUS
MIRANDA(OAB: 241394/RJ)

CONSIGNATÁRIO WILSON ESTEVES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULYANNE LUANA DE BARROS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465429b

proferido nos autos.

Proceda a secretaria da vara a expedição de ofício ao Juízo da 9ª

Vara de Família e Sucessões da Comarca de Natal para que

informe, com urgência, se há sentença reconhecendoou não a

união estável post mortem de Jerry Adriani Machado e ULYANNE

LUANA DE BARROS ALVES, nos autos da ação nº 0841894-

88.2021.8.20.5001, bem como informar se a sentença transitou em

julgado ou não.

Após, retornem-me os autos conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100898-80.2023.5.01.0060
RECLAMANTE RICARDO LEMOS BARCELLOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ALTO NIVEL EXTINTORES E
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO EIRELI

ADVOGADO Zenite Margarete Valença de
Abreu(OAB: 142377/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTO NIVEL EXTINTORES E EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa1d79d

proferido nos autos.

Homologo o valor dos honorários periciais, consoante concordância

do i. perito no #id:863b700, no valor de R$4.500,00 (quatro mil e

quinhentos reais) que serão pagos pela parte sucumbente ao final,

salientando, no entanto, que caso o sucumbente sejabeneficiário

da gratuidade de Justiça, os honorários ficarão limitados ao valor

fixado pelo CSJT e E.TRT/1a Região.

As partes ficam cientes de que a perícia será realizada no dia

09/05/2024 às 13:45 horas, na ré (ALTO NÍVEL EXTITORES E

EQUIPAMENTOS DE INCÊNDIOS), localizada na Rua Papagaio, nº

626, Inhoaíba/ RJ. Laudo em 30 dias.

A ré deverá juntar os laudos solicitados pelo perito, tais como ficha

de EPI, PPRA, PPP, PCMSO e outros.

Vindo o laudo, intimem-se as partes para a manifestação em prazo

comum de 05 dias . Havendo impugnação ao laudo pericial, intime-

se o expert para prestar esclarecimentos em 10 dias.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito.

Aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100898-80.2023.5.01.0060
RECLAMANTE RICARDO LEMOS BARCELLOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ALTO NIVEL EXTINTORES E
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO EIRELI

ADVOGADO Zenite Margarete Valença de
Abreu(OAB: 142377/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LEMOS BARCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa1d79d

proferido nos autos.

Homologo o valor dos honorários periciais, consoante concordância

do i. perito no #id:863b700, no valor de R$4.500,00 (quatro mil e

quinhentos reais) que serão pagos pela parte sucumbente ao final,

salientando, no entanto, que caso o sucumbente sejabeneficiário

da gratuidade de Justiça, os honorários ficarão limitados ao valor

fixado pelo CSJT e E.TRT/1a Região.

As partes ficam cientes de que a perícia será realizada no dia
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09/05/2024 às 13:45 horas, na ré (ALTO NÍVEL EXTITORES E

EQUIPAMENTOS DE INCÊNDIOS), localizada na Rua Papagaio, nº

626, Inhoaíba/ RJ. Laudo em 30 dias.

A ré deverá juntar os laudos solicitados pelo perito, tais como ficha

de EPI, PPRA, PPP, PCMSO e outros.

Vindo o laudo, intimem-se as partes para a manifestação em prazo

comum de 05 dias . Havendo impugnação ao laudo pericial, intime-

se o expert para prestar esclarecimentos em 10 dias.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito.

Aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101140-15.2018.5.01.0060
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO MARIA CELIA CATARINA ILLA

RECLAMADO ADRIANO VIEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A. CIELO MOBILE

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO COM E REP

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTANTER GETNET SERV

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CELIA CATARINA ILLA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 401b681

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve ARGUIR a prescrição intercorrente,

nos moldes do art. 11-A, da CLT, extinguindo-se o processo, com

resolução de mérito, na dicção do art. 487, II, do CPC, tudo

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes.

Dê-se baixa e arquive-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101326-72.2017.5.01.0060
RECLAMANTE BRUNA LUNA PAES

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

RECLAMADO FABIO DONATO D ANGELO

RECLAMADO MURIROGER ARTIGOS DE
VESTUARIOS E ACESSORIOS LTDA
- EPP

ADVOGADO IZABELLA BARBOSA
GONCALVES(OAB: 72740/RJ)

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MURIROGER ARTIGOS DE
VESTUARIOS E ACESSORIOS LTDA
- EPP N/P SÓCIO FABIO DONATO D'
ANGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LUNA PAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2c3b78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante esta

VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação Trabalhista em

epígrafe, resolve extinguir a ação, na dicção do art. 924, II, do

CPC/2015, conforme fundamentação supra que integra este

decisum.

Proceda a Secretaria da Vara a intimação das partes.

Após, ao arquivo com baixa.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101326-72.2017.5.01.0060
RECLAMANTE BRUNA LUNA PAES

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

RECLAMADO FABIO DONATO D ANGELO

RECLAMADO MURIROGER ARTIGOS DE
VESTUARIOS E ACESSORIOS LTDA
- EPP

ADVOGADO IZABELLA BARBOSA
GONCALVES(OAB: 72740/RJ)

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MURIROGER ARTIGOS DE
VESTUARIOS E ACESSORIOS LTDA
- EPP N/P SÓCIO FABIO DONATO D'
ANGELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURIROGER ARTIGOS DE VESTUARIOS E ACESSORIOS
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2c3b78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante esta

VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação Trabalhista em

epígrafe, resolve extinguir a ação, na dicção do art. 924, II, do
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CPC/2015, conforme fundamentação supra que integra este

decisum.

Proceda a Secretaria da Vara a intimação das partes.

Após, ao arquivo com baixa.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100805-54.2022.5.01.0060
RECLAMANTE MABEL FELICIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO LUCAS GUIMARAES
MARIANO DE OLIVEIRA(OAB:
219469/RJ)

RECLAMADO LUIZ GUILHERME CARNEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO Lilian Neves Leonardo Varella
Barca(OAB: 158285/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME CARNEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00bf1b1

proferido nos autos.

Considerando que no despacho de #id:7a7c60d foi deferida a

proposta de parcelamento da parte ré, tendo sido, inclusive,

determinado o cancelamento dos atos expropriatórios em face do

reclamado, mas verificando que o valor bloqueado foi colocado à

disposição do Juízo junto à CEF, determino a expedição de alvará

em favor da parte ré para levantamento do montante bloqueado,

com ordem de transferência de bancária para a conta informada na

petição de id. d339e31.

Salienta este Juízo que permanece a obrigação da parte ré de

efetuar os depósitos judiciais referente ao parcelamento já deferido,

sob pena de execução forçada.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100805-54.2022.5.01.0060
RECLAMANTE MABEL FELICIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO LUCAS GUIMARAES
MARIANO DE OLIVEIRA(OAB:
219469/RJ)

RECLAMADO LUIZ GUILHERME CARNEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO Lilian Neves Leonardo Varella
Barca(OAB: 158285/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABEL FELICIANO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00bf1b1

proferido nos autos.

Considerando que no despacho de #id:7a7c60d foi deferida a

proposta de parcelamento da parte ré, tendo sido, inclusive,

determinado o cancelamento dos atos expropriatórios em face do

reclamado, mas verificando que o valor bloqueado foi colocado à

disposição do Juízo junto à CEF, determino a expedição de alvará

em favor da parte ré para levantamento do montante bloqueado,

com ordem de transferência de bancária para a conta informada na

petição de id. d339e31.

Salienta este Juízo que permanece a obrigação da parte ré de

efetuar os depósitos judiciais referente ao parcelamento já deferido,

sob pena de execução forçada.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100413-17.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ROSECLEIDE SOARES DOS ANJOS

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a627eaa

proferido nos autos.

Converto o feito para apreciação do acordo de Id. Num. e99ef94.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010624-51.2015.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIA LEBORATO DE MEDEIROS

ADVOGADO GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIEL ALEIXO RODRIGUES(OAB:
159415/RJ)

ADVOGADO Gisele Gonçalves Cardim da
Silva(OAB: 165362/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61518d4

proferido nos autos.

Remetam-se os autos à contadoria para adequação dos cálculos

aos V. Acórdãos de id. 579842d e id. d3234c6. Deverá ser deduzido

o valor sacado pelo autor, que deverá ser comprovado pelo mesmo

em 05 dias, além dos depósitos à disposição do Juízo.

Após, voltem conclusos para análise do requerimento de baixa na

apólice de seguros.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100413-17.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ROSECLEIDE SOARES DOS ANJOS

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSECLEIDE SOARES DOS ANJOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a627eaa

proferido nos autos.

Converto o feito para apreciação do acordo de Id. Num. e99ef94.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100808-72.2023.5.01.0060
RECLAMANTE DANILO DE SANTANA IZIDRO

ADVOGADO CINTYA CARVALHO DA SILVA(OAB:
239288/RJ)

RECLAMADO MGS SERVICOS E COMERCIO DE
LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARIO CESAR DE OLIVEIRA
VICENTE(OAB: 90579/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS SERVICOS E COMERCIO DE LIMPEZA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8096c8d

proferido nos autos.

Homologo o valor dos honorários periciais, consoante concordância

do i. perito no #id:35e720f, no valor de R$4.500,00 (quatro mil e

quinhentos reais) que serão pagos pela parte sucumbente ao final,

salientando, no entanto, que caso o sucumbente sejabeneficiário

da gratuidade de Justiça, os honorários ficarão limitados ao valor

fixado pelo CSJT e E.TRT/1a Região.

As partes ficam cientes de que a perícia será realizada no dia

21/05/2024 às 13:50 horas, na ré (MGS SERVIÇOS E COMERCIO

DE LIMPEZA EIRELI), localizada na Rua Atiniga, nº 614 Casa 01,

Tanque/ RJ. Laudo em 30 dias.

A ré deverá juntar os laudos solicitados pelo perito, tais como ficha

de EPI, PPRA, PPP, PCMSO e outros.

Vindo o laudo, intimem-se as partes para a manifestação em prazo

comum de 05 dias. Havendo impugnação ao laudo pericial, intime-

se o expert para prestar esclarecimentos em 10 dias.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito.

Aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100808-72.2023.5.01.0060
RECLAMANTE DANILO DE SANTANA IZIDRO

ADVOGADO CINTYA CARVALHO DA SILVA(OAB:
239288/RJ)

RECLAMADO MGS SERVICOS E COMERCIO DE
LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARIO CESAR DE OLIVEIRA
VICENTE(OAB: 90579/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DE SANTANA IZIDRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8096c8d

proferido nos autos.

Homologo o valor dos honorários periciais, consoante concordância

do i. perito no #id:35e720f, no valor de R$4.500,00 (quatro mil e

quinhentos reais) que serão pagos pela parte sucumbente ao final,

salientando, no entanto, que caso o sucumbente sejabeneficiário

da gratuidade de Justiça, os honorários ficarão limitados ao valor

fixado pelo CSJT e E.TRT/1a Região.

As partes ficam cientes de que a perícia será realizada no dia

21/05/2024 às 13:50 horas, na ré (MGS SERVIÇOS E COMERCIO

DE LIMPEZA EIRELI), localizada na Rua Atiniga, nº 614 Casa 01,

Tanque/ RJ. Laudo em 30 dias.

A ré deverá juntar os laudos solicitados pelo perito, tais como ficha

de EPI, PPRA, PPP, PCMSO e outros.

Vindo o laudo, intimem-se as partes para a manifestação em prazo

comum de 05 dias. Havendo impugnação ao laudo pericial, intime-

se o expert para prestar esclarecimentos em 10 dias.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito.

Aguarde-se a audiência já designada.
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5725
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010624-51.2015.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIA LEBORATO DE MEDEIROS

ADVOGADO GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIEL ALEIXO RODRIGUES(OAB:
159415/RJ)

ADVOGADO Gisele Gonçalves Cardim da
Silva(OAB: 165362/RJ)

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA LEBORATO DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61518d4

proferido nos autos.

Remetam-se os autos à contadoria para adequação dos cálculos

aos V. Acórdãos de id. 579842d e id. d3234c6. Deverá ser deduzido

o valor sacado pelo autor, que deverá ser comprovado pelo mesmo

em 05 dias, além dos depósitos à disposição do Juízo.

Após, voltem conclusos para análise do requerimento de baixa na

apólice de seguros.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100923-69.2018.5.01.0060
RECLAMANTE ANTONIO JOSE PEREIRA MORAIS

ADVOGADO ALINE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
161303/RJ)

ADVOGADO PAULA RENATA SANTANA PASSOS
RANGEL DOS SANTOS(OAB:
122076/RJ)

ADVOGADO AMANDHA GOES MACHADO(OAB:
247120/RJ)

RECLAMADO PALUDA COBRANCAS E
PAGAMENTOS DE TERCEIROS
LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA MARTINS DE CARVALHO
BICUDO(OAB: 129522/RJ)

ADVOGADO PAULA CRISTINA MATTOSO BISPO
CASTRO(OAB: 138460/RJ)

ADVOGADO DAVID DOS SANTOS QUEIROZ
FILHO(OAB: 234586/RJ)

ADVOGADO LETYCIA SILVA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 231055/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO TAUAN MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 173564/RJ)

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL
CONSERVATORIO BRASILEIRO DE
MUSICA

ADVOGADO FLAVIO RICARDO DIAS(OAB:
75172/RJ)

ADVOGADO PAULA CRISTINA MATTOSO BISPO
CASTRO(OAB: 138460/RJ)

ADVOGADO DAVID DOS SANTOS QUEIROZ
FILHO(OAB: 234586/RJ)

ADVOGADO LETYCIA SILVA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 231055/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO BRASILEIRA DE CULTURA E EDUCACAO
ORBRACE

  - PALUDA COBRANCAS E PAGAMENTOS DE TERCEIROS
LTDA - ME

  - SOCIEDADE CIVIL CONSERVATORIO BRASILEIRO DE
MUSICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d1502c

proferido nos autos.

A parte exequente instaura a desconsideração da personalidade

jurídica das rés, sustenta que deve ser reconhecida a

responsabilidade dos sócios por esta execução.

Analisando os contratos sociais de id. 47a2997 e id. d952f0f, verifica

-se que a ORGANIZACAO BRASILEIRA DE CULTURA E

EDUCACAO (ORBRACE) e a SOCIEDADE CIVIL

CONSERVATORIO BRASILEIRO DE MUSICA possuem natureza

de sociedade civil sem fins lucrativos. Pois bem, para

desconsideração da personalidade jurídica dessas ré, em razão da

natureza jurídica, não basta o mero inadimplemento das obrigações

trabalhista, sendo imprescindível a prova do ato ilícito da má-gestão

praticada pelos dirigentes da sociedade. Tendo em vista que a parte

exequente não se desincumbiu do ônus da prova do ato ilícito de

má-gestão praticado pelos dirigentes da ré, rejeito desconsideração

da personalidade jurídica das referidas rés.

Quanto à empresa PALUDA COBRANCAS E PAGAMENTOS DE

TERCEIROS LTDA - ME, defiro a instauração do incidente,

devendo a secretaria citar o(s) sócio(s) abaixo listado(s), através de

oficial de justiça, para responder(em) e apresentar(em) provas, em

15 dias, n/t do art. 855-A, da CLT c/c art. 135, do CPC, sob pena de

prosseguimento da presente execução em seus bens pessoais:

LUCIANA MENEZES DI BLAZIO - CPF: 986.460.607-72

BIANCA MENEZES DI BLAZIO - CPF: 014.162.837-57

Caso negativa a diligência, intime-se por edital.

Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para se

manifestar em 15 dias e, decorrido o prazo, retornem-me conclusos

para análise do incidente.

Salienta-se que na última alteração contratual de id. 5d07119 não

consta mais os nomes de PATRICIA DE ARAUJO BARRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FERNANDES;MARTA CRISTINA MADRUGA MENEZES DA

COSTA, motivo pelo qual as mesmas não serão intimadas.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100923-69.2018.5.01.0060
RECLAMANTE ANTONIO JOSE PEREIRA MORAIS

ADVOGADO ALINE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
161303/RJ)

ADVOGADO PAULA RENATA SANTANA PASSOS
RANGEL DOS SANTOS(OAB:
122076/RJ)

ADVOGADO AMANDHA GOES MACHADO(OAB:
247120/RJ)

RECLAMADO PALUDA COBRANCAS E
PAGAMENTOS DE TERCEIROS
LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA MARTINS DE CARVALHO
BICUDO(OAB: 129522/RJ)

ADVOGADO PAULA CRISTINA MATTOSO BISPO
CASTRO(OAB: 138460/RJ)

ADVOGADO DAVID DOS SANTOS QUEIROZ
FILHO(OAB: 234586/RJ)

ADVOGADO LETYCIA SILVA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 231055/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BRASILEIRA DE
CULTURA E EDUCACAO ORBRACE

ADVOGADO TAUAN MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 173564/RJ)

ADVOGADO GISELE ESPINDOLA DE
MOURA(OAB: 178174/RJ)

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL
CONSERVATORIO BRASILEIRO DE
MUSICA

ADVOGADO FLAVIO RICARDO DIAS(OAB:
75172/RJ)

ADVOGADO PAULA CRISTINA MATTOSO BISPO
CASTRO(OAB: 138460/RJ)

ADVOGADO DAVID DOS SANTOS QUEIROZ
FILHO(OAB: 234586/RJ)

ADVOGADO LETYCIA SILVA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 231055/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE PEREIRA MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d1502c

proferido nos autos.

A parte exequente instaura a desconsideração da personalidade

jurídica das rés, sustenta que deve ser reconhecida a

responsabilidade dos sócios por esta execução.

Analisando os contratos sociais de id. 47a2997 e id. d952f0f, verifica

-se que a ORGANIZACAO BRASILEIRA DE CULTURA E

EDUCACAO (ORBRACE) e a SOCIEDADE CIVIL

CONSERVATORIO BRASILEIRO DE MUSICA possuem natureza

de sociedade civil sem fins lucrativos. Pois bem, para

desconsideração da personalidade jurídica dessas ré, em razão da

natureza jurídica, não basta o mero inadimplemento das obrigações

trabalhista, sendo imprescindível a prova do ato ilícito da má-gestão

praticada pelos dirigentes da sociedade. Tendo em vista que a parte

exequente não se desincumbiu do ônus da prova do ato ilícito de

má-gestão praticado pelos dirigentes da ré, rejeito desconsideração

da personalidade jurídica das referidas rés.

Quanto à empresa PALUDA COBRANCAS E PAGAMENTOS DE

TERCEIROS LTDA - ME, defiro a instauração do incidente,

devendo a secretaria citar o(s) sócio(s) abaixo listado(s), através de

oficial de justiça, para responder(em) e apresentar(em) provas, em

15 dias, n/t do art. 855-A, da CLT c/c art. 135, do CPC, sob pena de

prosseguimento da presente execução em seus bens pessoais:

LUCIANA MENEZES DI BLAZIO - CPF: 986.460.607-72

BIANCA MENEZES DI BLAZIO - CPF: 014.162.837-57

Caso negativa a diligência, intime-se por edital.

Havendo impugnação, intime-se a parte exequente para se

manifestar em 15 dias e, decorrido o prazo, retornem-me conclusos

para análise do incidente.

Salienta-se que na última alteração contratual de id. 5d07119 não

consta mais os nomes de PATRICIA DE ARAUJO BARRA

FERNANDES;MARTA CRISTINA MADRUGA MENEZES DA

COSTA, motivo pelo qual as mesmas não serão intimadas.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100176-12.2024.5.01.0060
RECLAMANTE ALEXANDRO LIMA DE MENEZES

ADVOGADO DEBORA MACHADO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 253099/RJ)

RECLAMADO SALLCON SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 143498/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALLCON SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c7708f

proferido nos autos.

Conforme se verifica nas petições anexadas nos #id:eb893e6 e

#id:4bf04b7, trata-se de procedimento de homologação de acordo

extrajudicial, previsto no art. 855-B, CLT. Considerando que o feito

foi autuado como Reclamação Trabalhista de rito sumaríssimo,

retifique-se a autuação para constar Homologação da

Transação Extrajudicial (12374). Na mesma oportunidade,

determino o cancelamento da audiência.

Por força do ato nº 82 de 2019 da Presidência deste E. TRT,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proceda a secretaria da vara a remessa dos autos ao CEJUSC-

CAP.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100176-12.2024.5.01.0060
RECLAMANTE ALEXANDRO LIMA DE MENEZES

ADVOGADO DEBORA MACHADO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 253099/RJ)

RECLAMADO SALLCON SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 143498/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO LIMA DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c7708f

proferido nos autos.

Conforme se verifica nas petições anexadas nos #id:eb893e6 e

#id:4bf04b7, trata-se de procedimento de homologação de acordo

extrajudicial, previsto no art. 855-B, CLT. Considerando que o feito

foi autuado como Reclamação Trabalhista de rito sumaríssimo,

retifique-se a autuação para constar Homologação da

Transação Extrajudicial (12374). Na mesma oportunidade,

determino o cancelamento da audiência.

Por força do ato nº 82 de 2019 da Presidência deste E. TRT,

proceda a secretaria da vara a remessa dos autos ao CEJUSC-

CAP.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100994-32.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ERNESTO FERREIRA DA SILVA

FILHO

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO GIOVANNA GRITTI(OAB: 120228/RS)

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNESTO FERREIRA DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c196a30

proferido nos autos.

À contadoria para processamento do REEF (plano piloto n°0102070

-51.2017.5.01.00421). Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100994-32.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ERNESTO FERREIRA DA SILVA

FILHO

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO GIOVANNA GRITTI(OAB: 120228/RS)

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c196a30

proferido nos autos.

À contadoria para processamento do REEF (plano piloto n°0102070

-51.2017.5.01.00421). Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100731-97.2022.5.01.0060
RECLAMANTE BEATRIZ DE OLIVEIRA AVENA

ADVOGADO ANA PAULA BELINGER CHAGAS
RAMOS(OAB: 151287/RJ)

RECLAMADO PET SAUDE VETERINARIA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO RODRIGUEZ DE
ASSIS FILHO(OAB: 127777/RJ)

RECLAMADO PET CARE SERVICOS
VETERINARIOS E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET SAUDE VETERINARIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c60a7

proferido nos autos.

Defiro a proposta de parcelamento da executada, nos exatos termos

do art. 916, do CPC/2015, devendo a parte executada observar que

o parcelamento é quanto ao valor total da execução, ou seja, valor

bruto da execução, incluindo-se aqui, além do valor líquido devido

à parte exequente, as contribuições previdenciárias e fiscais

porventura devidas, bem como as custas processuais e eventuais

honorários advocatícios e periciais, sendo que as parcelas deverão

ser acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês,

conforme expressamente previsto no art. 916, do CPC. Observe

-se que o art. 916, do CPC, prevê multa de 10% sobre o valor
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das prestações não pagas, com vencimento antecipado e

reinício imediato dos atos executivos.

Diante do parcelamento, determino o cancelamento dos atos

expropriatórios em face das rés, sendo cancelado o bloqueio

judicial (#id:a0a8e5c) e, caso o valor já tenha sido colocado à

disposição do Juízo, deverá se devolvido para a 2ª ré através

de alvará.

Com efeito, proceda a secretaria da vara a expedição de alvará a

quem de direito para levantamento do depósito ora juntado de

#id:cc628cb #id:4a73726 #id:dbb575f #id:cbc480c , nos termos do

art. 916, § 3º, do CPC.

Após, vindo as guias subsequentes, liberem-se por alvarás,

observando-se, é claro, a decisão homologatória de #id:fb27fa8.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-76.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ANA PAULA ISAIAS

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 154574/RJ)

RECLAMADO JOYCE SILVA CAMPOS

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO ANGELITA JORGE DE SOUZA
FERRAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

5º Ofício de Registro de Distriuição

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Ofício do Registro de Distibuição

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIRO JORGE DE SOUZA E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

12ª Vara de Órfãos e Sucessões do
TJ/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE SILVA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29db79c

proferido nos autos.

Considerando que o processo está em fase de conhecimento e

sequer foi realizada a audiência inaugural, indefiro o requerimento

de arresto.

Diante da efetividade da citação dos espólio de Angelita Jorge

Souza Ferraz (id. 899c2f2), aguarde-se a audiência.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100731-97.2022.5.01.0060
RECLAMANTE BEATRIZ DE OLIVEIRA AVENA

ADVOGADO ANA PAULA BELINGER CHAGAS
RAMOS(OAB: 151287/RJ)

RECLAMADO PET SAUDE VETERINARIA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO RODRIGUEZ DE
ASSIS FILHO(OAB: 127777/RJ)

RECLAMADO PET CARE SERVICOS
VETERINARIOS E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DE OLIVEIRA AVENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c60a7

proferido nos autos.

Defiro a proposta de parcelamento da executada, nos exatos termos

do art. 916, do CPC/2015, devendo a parte executada observar que

o parcelamento é quanto ao valor total da execução, ou seja, valor

bruto da execução, incluindo-se aqui, além do valor líquido devido

à parte exequente, as contribuições previdenciárias e fiscais

porventura devidas, bem como as custas processuais e eventuais

honorários advocatícios e periciais, sendo que as parcelas deverão

ser acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês,

conforme expressamente previsto no art. 916, do CPC. Observe

-se que o art. 916, do CPC, prevê multa de 10% sobre o valor

das prestações não pagas, com vencimento antecipado e

reinício imediato dos atos executivos.

Diante do parcelamento, determino o cancelamento dos atos

expropriatórios em face das rés, sendo cancelado o bloqueio

judicial (#id:a0a8e5c) e, caso o valor já tenha sido colocado à

disposição do Juízo, deverá se devolvido para a 2ª ré através

de alvará.

Com efeito, proceda a secretaria da vara a expedição de alvará a

quem de direito para levantamento do depósito ora juntado de

#id:cc628cb #id:4a73726 #id:dbb575f #id:cbc480c , nos termos do

art. 916, § 3º, do CPC.

Após, vindo as guias subsequentes, liberem-se por alvarás,

observando-se, é claro, a decisão homologatória de #id:fb27fa8.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-76.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ANA PAULA ISAIAS

ADVOGADO JOAO LUIZ COSTA BARBUTO(OAB:
189309/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 154574/RJ)

RECLAMADO JOYCE SILVA CAMPOS
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ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO ANGELITA JORGE DE SOUZA
FERRAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

5º Ofício de Registro de Distriuição

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Ofício do Registro de Distibuição

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIRO JORGE DE SOUZA E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

12ª Vara de Órfãos e Sucessões do
TJ/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ISAIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29db79c

proferido nos autos.

Considerando que o processo está em fase de conhecimento e

sequer foi realizada a audiência inaugural, indefiro o requerimento

de arresto.

Diante da efetividade da citação dos espólio de Angelita Jorge

Souza Ferraz (id. 899c2f2), aguarde-se a audiência.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100332-05.2021.5.01.0060
RECLAMANTE FABIANO MENDONCA CAPELLA

ADVOGADO Rosane Flegler de Oliveira(OAB:
115556/RJ)

RECLAMADO MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MENDONCA CAPELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 467c9ea

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id ef7c8da, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101595-79.2016.5.01.0082
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE GOMES DE

CARVALHO E SILVA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ROSALVA PACHECO DOS
SANTOS(OAB: 15598/RJ)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE GOMES DE CARVALHO E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce01d9

proferido nos autos.

Por força do V. Acórdão de id. 8029967 determinando que a

reclamada seja executada pelo regime próprio das empresas

privadas, conforme as normas que regem a matéria, na forma do

que dispõe o art. 173, § 1º, inciso II, da CF, proceda a secretaria da

vara a expedição de mandado de intimação da ré na pessoa do

Diretor- Presidente ANDRE LUIS RIBEIRO BRAGA, ou quem o

substitua para que sejam tomadas as providências necessárias a

fim de solicitar o pagamento do crédito autoral junto à Secretaria de

Finanças, através de pedido de desembolso, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101595-79.2016.5.01.0082
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE GOMES DE

CARVALHO E SILVA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ROSALVA PACHECO DOS
SANTOS(OAB: 15598/RJ)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce01d9

proferido nos autos.

Por força do V. Acórdão de id. 8029967 determinando que a

reclamada seja executada pelo regime próprio das empresas

privadas, conforme as normas que regem a matéria, na forma do

que dispõe o art. 173, § 1º, inciso II, da CF, proceda a secretaria da

vara a expedição de mandado de intimação da ré na pessoa do

Diretor- Presidente ANDRE LUIS RIBEIRO BRAGA, ou quem o

substitua para que sejam tomadas as providências necessárias a
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fim de solicitar o pagamento do crédito autoral junto à Secretaria de

Finanças, através de pedido de desembolso, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100786-48.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ALESSANDRA PEREIRA DE

AZEVEDO MELO

ADVOGADO BARBARA FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 213491/RJ)

RECLAMADO MODERN WOMAN COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO HOSANA OLIVEIRA PEDROSA(OAB:
73022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODERN WOMAN COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4f93c5

proferido nos autos.

Considerando que comprovadamente a parte ré está com as

atividades paralisadas em razão do despejo, defiro o requerimento

para que o saldo de #id:148b6e3 e #id:a4e2dc4 seja liberado

para a parte autora, por ser superior ao percentual de 30% previsto

do art. 916, CPC. O crédito deverá ser transferido para a conta

bancária informada na petição de #id:b314b95.

A partir do mês de maio de 2024 a parte ré deverá comprovar os

depósitos judiciais referente às parcelas, sob pena de execução

forçada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100786-48.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ALESSANDRA PEREIRA DE

AZEVEDO MELO

ADVOGADO BARBARA FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 213491/RJ)

RECLAMADO MODERN WOMAN COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO HOSANA OLIVEIRA PEDROSA(OAB:
73022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PEREIRA DE AZEVEDO MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4f93c5

proferido nos autos.

Considerando que comprovadamente a parte ré está com as

atividades paralisadas em razão do despejo, defiro o requerimento

para que o saldo de #id:148b6e3 e #id:a4e2dc4 seja liberado

para a parte autora, por ser superior ao percentual de 30% previsto

do art. 916, CPC. O crédito deverá ser transferido para a conta

bancária informada na petição de #id:b314b95.

A partir do mês de maio de 2024 a parte ré deverá comprovar os

depósitos judiciais referente às parcelas, sob pena de execução

forçada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101322-35.2017.5.01.0060
RECLAMANTE JONAS SILVA GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VICTOR BEZERRA(OAB:
63533/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORAL TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO DEBORA DA SILVA HENRIQUE(OAB:
152019/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLITORAL TRANSPORTES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6646d95

proferido nos autos.

Diante da manifestação da CEF, expeça-se mandado de

intimação para a ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS S/A, CNPJ: 13.293.225/0001-25 para que

comprove a transferência eletrônica de valores determinados pelo

protocolo SISBAJUD 2024000873441. Deverá, ainda, ser enviada

cópia da manifestação da CEF (id. e2e5b2a).

Salienta-se que deverá ser identificado o funcionário da empresa

que receber o mandado, ciente que o descumprimento da ordem

judicial contida no alvará, poderá ensejar em crime de

desobediência. Decorridos 10 dias sem a comprovação do

cumprimento, proceda a secretaria da vara a expedição de ofício à

Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para apuração de

crime de desobediência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101322-35.2017.5.01.0060
RECLAMANTE JONAS SILVA GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VICTOR BEZERRA(OAB:
63533/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORAL TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)
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ADVOGADO DEBORA DA SILVA HENRIQUE(OAB:
152019/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS SILVA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6646d95

proferido nos autos.

Diante da manifestação da CEF, expeça-se mandado de

intimação para a ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS S/A, CNPJ: 13.293.225/0001-25 para que

comprove a transferência eletrônica de valores determinados pelo

protocolo SISBAJUD 2024000873441. Deverá, ainda, ser enviada

cópia da manifestação da CEF (id. e2e5b2a).

Salienta-se que deverá ser identificado o funcionário da empresa

que receber o mandado, ciente que o descumprimento da ordem

judicial contida no alvará, poderá ensejar em crime de

desobediência. Decorridos 10 dias sem a comprovação do

cumprimento, proceda a secretaria da vara a expedição de ofício à

Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para apuração de

crime de desobediência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-38.2017.5.01.0060
RECLAMANTE VANESCA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

RECLAMADO MARFEL 116 COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

RECLAMADO SWEET CAKES CAFE TORTAS E
SALGADOS LTDA

ADVOGADO SUZY GOMES FERRACO(OAB:
181002/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWEET CAKES CAFE TORTAS E SALGADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 957dd13

proferido nos autos.

Diante da dúvida se o saldo à disposição do Juízo trata-se de saldo

remanescente a ser devolvido à ré ou se trata de montante não

recolhido em alvará anteriormente expedido, oficie-se a CEF para

juntar o comprovante de recolhimento das contribuições fiscais e

previdenciárias que constam no alvará id. be69c2c.

Após, retornem-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-38.2017.5.01.0060
RECLAMANTE VANESCA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RICARDO CAVALCANTI
GIFFONI(OAB: 73295/RJ)

RECLAMADO MARFEL 116 COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

RECLAMADO SWEET CAKES CAFE TORTAS E
SALGADOS LTDA

ADVOGADO SUZY GOMES FERRACO(OAB:
181002/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESCA DE SOUZA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 957dd13

proferido nos autos.

Diante da dúvida se o saldo à disposição do Juízo trata-se de saldo

remanescente a ser devolvido à ré ou se trata de montante não

recolhido em alvará anteriormente expedido, oficie-se a CEF para

juntar o comprovante de recolhimento das contribuições fiscais e

previdenciárias que constam no alvará id. be69c2c.

Após, retornem-me os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101592-93.2016.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDIO MARCIO GOMES DA

ROCHA

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES MANDÚ(OAB:
20336/RJ)

RECLAMADO UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO COMANDO DA MARINHA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO PAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCIO GOMES DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c0e830

proferido nos autos.

Intime-se a 1ª ré por edital e, no silêncio, ative-se o SISBAJUD em

face da empresa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010002-40.2013.5.01.0060
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RECLAMANTE GIDEONI RODRIGUES DE PAIVA

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

RECLAMADO DOCE CHOPP'S RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO JANAINA LAGOAS DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 98283/RJ)

RECLAMADO MONICA BRANDAO DE QUEIROZ

RECLAMADO RESTAURANTE CHOPPSBETO LTDA
- ME

ADVOGADO JANAINA LAGOAS DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 98283/RJ)

RECLAMADO ROSEMERI SOARES DA SILVA

RECLAMADO ROBERTO SOARES DA SILVA

RECLAMADO MONIQUE SOARES ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

PRONTOBABY HOSPITAL DA
CRIANCA LTDA

ADVOGADO JOAO ALEX CUNHA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 190437/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE COELHO
SELOUAN(OAB: 98946/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCE CHOPP'S RESTAURANTE LTDA - ME

  - RESTAURANTE CHOPPSBETO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c15dd2

proferido nos autos.

Inicialmente, mantenho a penhora de 20% no salário da ré

MONIQUE SOARES ANTUNES, já que a quantia é inferior ao

percentual admitido pelos Tribunais.

Na mesma oportunidade, expeça-se alvará em favor da parte

exequente para levantamento dos depósitos existentes junto ao

Banco do Brasil.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010002-40.2013.5.01.0060
RECLAMANTE GIDEONI RODRIGUES DE PAIVA

ADVOGADO Artur Vinicius Estruc da Silva(OAB:
132743/RJ)

RECLAMADO DOCE CHOPP'S RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO JANAINA LAGOAS DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 98283/RJ)

RECLAMADO MONICA BRANDAO DE QUEIROZ

RECLAMADO RESTAURANTE CHOPPSBETO LTDA
- ME

ADVOGADO JANAINA LAGOAS DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 98283/RJ)

RECLAMADO ROSEMERI SOARES DA SILVA

RECLAMADO ROBERTO SOARES DA SILVA

RECLAMADO MONIQUE SOARES ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

PRONTOBABY HOSPITAL DA
CRIANCA LTDA

ADVOGADO JOAO ALEX CUNHA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 190437/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE COELHO
SELOUAN(OAB: 98946/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEONI RODRIGUES DE PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c15dd2

proferido nos autos.

Inicialmente, mantenho a penhora de 20% no salário da ré

MONIQUE SOARES ANTUNES, já que a quantia é inferior ao

percentual admitido pelos Tribunais.

Na mesma oportunidade, expeça-se alvará em favor da parte

exequente para levantamento dos depósitos existentes junto ao

Banco do Brasil.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100595-66.2023.5.01.0060
RECLAMANTE EDUARDO SOBRINHO DE MORAIS

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e015a9

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a petição de id Id

561989a, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011058-74.2014.5.01.0060
RECLAMANTE VILMA TELES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

TESTEMUNHA VANESSA DO NASCIMENTO
MARQUES

TESTEMUNHA DALCI SOUZA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 349321c

proferido nos autos.

Diante da decisão do Ministro ALBERTO BASTOS no id. c17ba62,
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reconhecendo a negativa de prestação jurisdicional, determinando o

retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que este

proceda ao exame dos embargos de declaração interpostos pela

reclamante, adotando pronunciamento explícito quanto ao

tratamento dado pelas normas coletivas dos bancários ao sábado

para fins de reflexos de horas extras, restando prejudicado o exame

dos demais temas, remetam-se os autos ao E. TRT, com nossas

homenagens de estilo.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100595-66.2023.5.01.0060
RECLAMANTE EDUARDO SOBRINHO DE MORAIS

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SOBRINHO DE MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e015a9

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a petição de id Id

561989a, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011058-74.2014.5.01.0060
RECLAMANTE VILMA TELES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

TESTEMUNHA VANESSA DO NASCIMENTO
MARQUES

TESTEMUNHA DALCI SOUZA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA TELES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 349321c

proferido nos autos.

Diante da decisão do Ministro ALBERTO BASTOS no id. c17ba62,

reconhecendo a negativa de prestação jurisdicional, determinando o

retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que este

proceda ao exame dos embargos de declaração interpostos pela

reclamante, adotando pronunciamento explícito quanto ao

tratamento dado pelas normas coletivas dos bancários ao sábado

para fins de reflexos de horas extras, restando prejudicado o exame

dos demais temas, remetam-se os autos ao E. TRT, com nossas

homenagens de estilo.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100573-42.2022.5.01.0060
RECLAMANTE SUELY DE SOUZA PAULA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY DE SOUZA PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d3a3e

proferido nos autos.

Diante da carta precatória negativa (#id:340d147) e que nos foram

localizados os dados da empresa na JUCERJA, intime-se a 1ª ré

por edital para ciência da sentença.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT, com nossas homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-81.2019.5.01.0060
RECLAMANTE LUIZ GUILHERME DE

ALBUQUERQUE SILVA DE
MENDONCA

ADVOGADO Mario Roberto Sant'Anna da
Cunha(OAB: 82250/RJ)

ADVOGADO MYRIAM DENISE DA SILVEIRA DE
LIMA(OAB: 39064/RJ)

RECLAMADO LOCUS COMERCIALIZACAO DE
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURÉLIO ROZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME DE ALBUQUERQUE SILVA DE
MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc4911b
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proferido nos autos.

Oficie-se o Banco do Brasil para que junte aos autos o comprovante

de recolhimento da contribuição fiscal que consta no alvará de id.

c626f6e. A secretaria deverá encaminhar a cópia do alvará em

anexo ao ofício.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-81.2019.5.01.0060
RECLAMANTE LUIZ GUILHERME DE

ALBUQUERQUE SILVA DE
MENDONCA

ADVOGADO Mario Roberto Sant'Anna da
Cunha(OAB: 82250/RJ)

ADVOGADO MYRIAM DENISE DA SILVEIRA DE
LIMA(OAB: 39064/RJ)

RECLAMADO LOCUS COMERCIALIZACAO DE
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURÉLIO ROZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCUS COMERCIALIZACAO DE SOLUCOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc4911b

proferido nos autos.

Oficie-se o Banco do Brasil para que junte aos autos o comprovante

de recolhimento da contribuição fiscal que consta no alvará de id.

c626f6e. A secretaria deverá encaminhar a cópia do alvará em

anexo ao ofício.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100580-34.2022.5.01.0060
CONSIGNANTE TOP SERVICE SERVICOS E

SISTEMAS S/A

ADVOGADO RITA DE CASSIA MARQUES
VIEIRA(OAB: 190407/RJ)

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

CONSIGNATÁRIO GLORIA MARIA QUINTELA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO QUINTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1a82ec

proferido nos autos.

Tendo em vista trata-se de processo de meta do CNJ e diante do

tempo decorrido sem resposta do ofício de #id:9cf3076, proceda a

secretaria da vara, com urgência, a expedição de novo ofício,

reiterando o ofício anterior, bem como a expedição de mandado

para que o oficial de justiça compareça no órgão competente do

TJ/RJ e solicite as informações, certificando após nos autos por

quem foi atendido e as respostas às informações solicitadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101819-83.2016.5.01.0060
RECLAMANTE RAFAEL DA PENHA MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRO JOSE DA SILVA
ALVES(OAB: 205383/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAES
VILLELA(OAB: 197460/RJ)

RECLAMADO RJ SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS EIRELI

ADVOGADO KAREN CARVALHO(OAB: 200221/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLETTE CARVALHO GIORGI

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO ALVES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEAS GIORGI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA PENHA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df300b8

proferido nos autos.

Solicitem-se informações sobre o cumprimento das cartas

precatórios ids. a2a50ac, 31c8c0a e 1229b7f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101819-83.2016.5.01.0060
RECLAMANTE RAFAEL DA PENHA MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRO JOSE DA SILVA
ALVES(OAB: 205383/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAES
VILLELA(OAB: 197460/RJ)

RECLAMADO RJ SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS EIRELI

ADVOGADO KAREN CARVALHO(OAB: 200221/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLETTE CARVALHO GIORGI

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO ALVES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEAS GIORGI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RJ SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df300b8

proferido nos autos.
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Solicitem-se informações sobre o cumprimento das cartas

precatórios ids. a2a50ac, 31c8c0a e 1229b7f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100027-50.2023.5.01.0060
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f298917

proferido nos autos.

Inicialmente, verifica este Juízo que depois da garantia do Juízo, a

parte exequente poderá apresentar impugnação à sentença de

liquidação para rediscussão dos cálculos.

Analisando os autos, verifica este Juízo que a parte executada

requer a execução através de precatório. Sustenta que possui

natureza jurídica de sociedade de economia mista dependente

integralmente do Estado do Rio de Janeiro e que desempenha

atividade tipicamente estatal, por isso seus bens são

impenhoráveis.

Nos autos da ADPF 1090, proposta pelo Estado do Rio de Janeiro,

o Ministro do C, STF, Cristiano Zanin, determinou suspensão dos

efeitos de medidas de execução judicial contra a CEDAE que

impliquem bloqueio, penhora e liberação de valores constantes das

contas bancárias da CEDAE, à revelia do regime previsto no artigo

100 da CRFB. Salienta-se que foram suspensas as medidas de

constrição.

A decisão segue jurisprudência do Supremo no sentido de que

empresas públicas e sociedades de economia mista que prestam

serviços públicos essenciais, sem concorrência, têm a prerrogativa

de submissão ao regime de precatórios, previsto no artigo 100 da

Constituição Federal. Dessa forma, elas não podem ter seus

recursos bloqueados por decisões judiciais para pagamento de

dívidas. Com efeito, entendo que a presente execução em face da

CEDAE prosseguirá no rito do art. 100, da CRFB/88.

A fim de dar prosseguimento, expeça-se RPV.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100027-50.2023.5.01.0060
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f298917

proferido nos autos.

Inicialmente, verifica este Juízo que depois da garantia do Juízo, a

parte exequente poderá apresentar impugnação à sentença de

liquidação para rediscussão dos cálculos.

Analisando os autos, verifica este Juízo que a parte executada

requer a execução através de precatório. Sustenta que possui

natureza jurídica de sociedade de economia mista dependente

integralmente do Estado do Rio de Janeiro e que desempenha

atividade tipicamente estatal, por isso seus bens são

impenhoráveis.

Nos autos da ADPF 1090, proposta pelo Estado do Rio de Janeiro,

o Ministro do C, STF, Cristiano Zanin, determinou suspensão dos

efeitos de medidas de execução judicial contra a CEDAE que

impliquem bloqueio, penhora e liberação de valores constantes das

contas bancárias da CEDAE, à revelia do regime previsto no artigo

100 da CRFB. Salienta-se que foram suspensas as medidas de

constrição.

A decisão segue jurisprudência do Supremo no sentido de que

empresas públicas e sociedades de economia mista que prestam

serviços públicos essenciais, sem concorrência, têm a prerrogativa

de submissão ao regime de precatórios, previsto no artigo 100 da

Constituição Federal. Dessa forma, elas não podem ter seus

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5736
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

recursos bloqueados por decisões judiciais para pagamento de

dívidas. Com efeito, entendo que a presente execução em face da

CEDAE prosseguirá no rito do art. 100, da CRFB/88.

A fim de dar prosseguimento, expeça-se RPV.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101447-37.2016.5.01.0060
RECLAMANTE ALEXANDRE TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO NELY VENTURA BARBOSA(OAB:
166382/RJ)

ADVOGADO WANDA GUIMARAES DO
NASCIMENTO(OAB: 170399/RJ)

RECLAMADO NEO-TAGUS INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 7ª
Região Fiscal RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO-TAGUS INDUSTRIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1600d9c

proferido nos autos.

Diante da manifestação do Banco do Brasil (#id:1295fba), cumpra-

se correta e integralmente o despacho de id. 7202603, sendo certo

que deverá ser expedido mandado de intimação para o Banco do

Brasil para que preste as informações solicitadas. Deverá ser

encaminhada cópia dos alvarás de ids. 5ab56fa e f7c81e7.

Salienta-se que deverá ser identificado o funcionário do BB que

receber o mandado, ciente que o descumprimento da ordem judicial

contida no alvará, poderá ensejar em crime de desobediência.

Decorridos 10 dias sem a comprovação do cumprimento, proceda a

secretaria da vara a expedição de ofício à Polícia Federal e ao

Ministério Público Federal para apuração de crime de

desobediência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0136200-98.2008.5.01.0060
RECLAMANTE JOSE RUBEN SOUSA MIRANDA

ADVOGADO HUGO LEITE JERKE(OAB:
107177/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO ALICE MAYERHOFER(OAB:
147383/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

ADVOGADO JUVENAL WIDTBERTO TASCA
LARRE(OAB: 250405/RJ)

PERITO JOAO DINIZ PAES BARRETO
PIZARRO DRUMMOND

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID facaa87

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado do V. Acórdão de #id:1ef577c e

sabendo que foi homologada a planilha de cálculo da perita de id.

ebcc690, operou-se a coisa julgada sobre os cálculos de id.

ebcc690.

Proceda a secretaria da vara a expedição de alvará a quem de

direito, observando a referida planilha. Havendo saldo

remanescente o valor deverá ser devolvido para a ré.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101447-37.2016.5.01.0060
RECLAMANTE ALEXANDRE TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO NELY VENTURA BARBOSA(OAB:
166382/RJ)

ADVOGADO WANDA GUIMARAES DO
NASCIMENTO(OAB: 170399/RJ)

RECLAMADO NEO-TAGUS INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 7ª
Região Fiscal RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE TEIXEIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1600d9c

proferido nos autos.

Diante da manifestação do Banco do Brasil (#id:1295fba), cumpra-

se correta e integralmente o despacho de id. 7202603, sendo certo

que deverá ser expedido mandado de intimação para o Banco do

Brasil para que preste as informações solicitadas. Deverá ser

encaminhada cópia dos alvarás de ids. 5ab56fa e f7c81e7.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Salienta-se que deverá ser identificado o funcionário do BB que

receber o mandado, ciente que o descumprimento da ordem judicial

contida no alvará, poderá ensejar em crime de desobediência.

Decorridos 10 dias sem a comprovação do cumprimento, proceda a

secretaria da vara a expedição de ofício à Polícia Federal e ao

Ministério Público Federal para apuração de crime de

desobediência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101414-47.2016.5.01.0060
RECLAMANTE MAURO DA SILVA LEAL

ADVOGADO RICARDO CAMARATTA
RAFFAINER(OAB: 38664/RS)

RECLAMADO LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd7b86

proferido nos autos.

À contadoria para apuração das contribuições fiscais e

previdenciárias devidas pela parte ré. após, intime-se para efetuar o

pagamento, sob pena de execução forçada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100405-11.2020.5.01.0060
RECLAMANTE EDSON EDIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON EDIO RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b5f296

proferido nos autos.

Considerando que o acordo homologado judicialmente tem força de

decisão irrecorrível e que no acordo consta expressamente a

habilitação dos crédito na recuperação judicial, não há que se falar

em habilitação no REEF.

Retornem ao arquivo.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101414-47.2016.5.01.0060
RECLAMANTE MAURO DA SILVA LEAL

ADVOGADO RICARDO CAMARATTA
RAFFAINER(OAB: 38664/RS)

RECLAMADO LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DA SILVA LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd7b86

proferido nos autos.

À contadoria para apuração das contribuições fiscais e

previdenciárias devidas pela parte ré. após, intime-se para efetuar o

pagamento, sob pena de execução forçada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0136200-98.2008.5.01.0060
RECLAMANTE JOSE RUBEN SOUSA MIRANDA

ADVOGADO HUGO LEITE JERKE(OAB:
107177/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO ALICE MAYERHOFER(OAB:
147383/RJ)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

ADVOGADO JUVENAL WIDTBERTO TASCA
LARRE(OAB: 250405/RJ)

PERITO JOAO DINIZ PAES BARRETO
PIZARRO DRUMMOND
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RUBEN SOUSA MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID facaa87

proferido nos autos.

Diante do trânsito em julgado do V. Acórdão de #id:1ef577c e

sabendo que foi homologada a planilha de cálculo da perita de id.

ebcc690, operou-se a coisa julgada sobre os cálculos de id.

ebcc690.

Proceda a secretaria da vara a expedição de alvará a quem de

direito, observando a referida planilha. Havendo saldo

remanescente o valor deverá ser devolvido para a ré.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100405-11.2020.5.01.0060
RECLAMANTE EDSON EDIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b5f296

proferido nos autos.

Considerando que o acordo homologado judicialmente tem força de

decisão irrecorrível e que no acordo consta expressamente a

habilitação dos crédito na recuperação judicial, não há que se falar

em habilitação no REEF.

Retornem ao arquivo.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-50.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ALEXANDRE ANTONIO RAMOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

TESTEMUNHA CRISTIANE RODRIGUES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae35276

proferido nos autos.

Tendo em vista que o oficial de justiça não cumpriu a diligência, já

que a testemunha Cristiane Rodrigues reside em área de risco,

expeça-se notificação postal com aviso de recebimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-50.2022.5.01.0058
RECLAMANTE ALEXANDRE ANTONIO RAMOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO VINICIUS MACIEL SANTOS(OAB:
81318/RS)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

TESTEMUNHA CRISTIANE RODRIGUES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ANTONIO RAMOS DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae35276

proferido nos autos.

Tendo em vista que o oficial de justiça não cumpriu a diligência, já

que a testemunha Cristiane Rodrigues reside em área de risco,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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expeça-se notificação postal com aviso de recebimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100102-26.2022.5.01.0060
RECLAMANTE CRISTIANO MACIEL PEIXOTO

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO CLAUDIA ELI MARTINS
ANSELMO(OAB: 41612/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483d5b2

proferido nos autos.

Tendo em vista a devolução da carta precatória no #id:f4706e1,

intime-se o Sr. SERGIO por edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100102-26.2022.5.01.0060
RECLAMANTE CRISTIANO MACIEL PEIXOTO

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

ADVOGADO CLAUDIA ELI MARTINS
ANSELMO(OAB: 41612/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MACIEL PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483d5b2

proferido nos autos.

Tendo em vista a devolução da carta precatória no #id:f4706e1,

intime-se o Sr. SERGIO por edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100939-47.2023.5.01.0060

RECLAMANTE EDMILSON BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMADO INVERRIO MEIER
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO CRUZ SANTA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO DOM WALMOR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO BONSUCESSO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO BARONI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO NILOPOLIS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO DOM WALMOR II
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO CASCADURA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO BERLINER ENGENHARIA,
PESQUISAS E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO MALLORCA 2006
INCORPORACOES IMOBILIARIAS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO BEZON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO PESQUISA E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO ARAGUAIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVA ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO MICHELLE FIUZA DA SILVA LIMA
MUSSER(OAB: 159319/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HELENA RAGONI DE MORAES
CORREIA(OAB: 126718/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MARIANTE DE PAIVA
FERREIRA(OAB: 100115/RJ)

ADVOGADO MARIO DE CASTRO SILVA(OAB:
84810/RJ)

ADVOGADO Ricardo da Silva Netto(OAB:
66316/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERLINER ENGENHARIA, PESQUISAS E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA.

  - BEZON ENGENHARIA LTDA

  - INVERRIO ARAGUAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

  - INVERRIO BARONI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

  - INVERRIO BONSUCESSO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

  - INVERRIO CASCADURA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

  - INVERRIO CRUZ SANTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

  - INVERRIO DOM WALMOR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

  - INVERRIO DOM WALMOR II EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

  - INVERRIO MALLORCA 2006 INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA

  - INVERRIO MEIER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - INVERRIO NILOPOLIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

  - INVERRIO PESQUISA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97a4ed4

proferido nos autos.

Trata-se de Cumprimento de Sentença Provisório autuado pela

própria CAEX (despacho id. 438db9), referente ao processo piloto

do REEF da BEZON ENGENHARIA, N° 0100761-

59.2016.5.01.0023.

Diante do trânsito em julgado do V. Acórdão de #id:0768cc5,

devolvam-se os autos para a CAEX, com nossas homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100939-47.2023.5.01.0060
RECLAMANTE EDMILSON BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMADO INVERRIO MEIER
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO CRUZ SANTA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO DOM WALMOR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO BONSUCESSO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO BARONI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO NILOPOLIS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO DOM WALMOR II
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO CASCADURA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO BERLINER ENGENHARIA,
PESQUISAS E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO MALLORCA 2006
INCORPORACOES IMOBILIARIAS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO BEZON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO PESQUISA E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO INVERRIO ARAGUAIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVA ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO MICHELLE FIUZA DA SILVA LIMA
MUSSER(OAB: 159319/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HELENA RAGONI DE MORAES
CORREIA(OAB: 126718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MARIANTE DE PAIVA
FERREIRA(OAB: 100115/RJ)

ADVOGADO MARIO DE CASTRO SILVA(OAB:
84810/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Ricardo da Silva Netto(OAB:
66316/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON BEZERRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97a4ed4

proferido nos autos.

Trata-se de Cumprimento de Sentença Provisório autuado pela

própria CAEX (despacho id. 438db9), referente ao processo piloto

do REEF da BEZON ENGENHARIA, N° 0100761-

59.2016.5.01.0023.

Diante do trânsito em julgado do V. Acórdão de #id:0768cc5,

devolvam-se os autos para a CAEX, com nossas homenagens de

estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0067100-56.2008.5.01.0060
RECLAMANTE LUCIANA CAPPELLI SEIXAS

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO HUDSON
SOARES(OAB: 20432/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08833df

proferido nos autos.

Por força do V. Acórdão de id. e434217 prolatado Exmo.

Desembargador ROGÉRIO LUCAS MARTINS para autorizar o

processamento do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica do empregador instaurado pela credora, intime-se a parte

exequente para em 05 dias úteis indicar o nome, qualificação dos

sócios da ré, além de juntar o contrato social da empresa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0067100-56.2008.5.01.0060
RECLAMANTE LUCIANA CAPPELLI SEIXAS

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO HUDSON
SOARES(OAB: 20432/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA CAPPELLI SEIXAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08833df

proferido nos autos.

Por força do V. Acórdão de id. e434217 prolatado Exmo.

Desembargador ROGÉRIO LUCAS MARTINS para autorizar o

processamento do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica do empregador instaurado pela credora, intime-se a parte

exequente para em 05 dias úteis indicar o nome, qualificação dos

sócios da ré, além de juntar o contrato social da empresa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100185-71.2024.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDIA FERREIRA PIRES

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA FERREIRA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9758d4d

proferido nos autos.

Tendo em vista que já decorrido o período estabilitário do autor,

conforme decisão de #id:15cd133, resta prejudicada a expedição de

novo mandado de reintegração. Esclarece este Juízo que, por ora,

não há que se falar em execução de eventual e futura indenização.

A fim de dar prosseguimento ao feito, proceda a secretaria da vara

a inclusão do feito em pauta de iniciais, devendo intimar a parte

autora e citar a parte ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100970-38.2021.5.01.0060
RECLAMANTE VICTOR DA SILVA FERNANDES DA

COSTA

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE LIMA
ABRAHAO(OAB: 219421/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS RAMOS MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0306bc

proferido nos autos.

Conforme já determinado no despacho de id. 3f7ea66, intime-se o

Sr. MATHEUS por edital para se manifestar sobre o incidente, nos

termos do art. 135, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100970-38.2021.5.01.0060
RECLAMANTE VICTOR DA SILVA FERNANDES DA

COSTA

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE LIMA
ABRAHAO(OAB: 219421/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS RAMOS MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DA SILVA FERNANDES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0306bc

proferido nos autos.

Conforme já determinado no despacho de id. 3f7ea66, intime-se o

Sr. MATHEUS por edital para se manifestar sobre o incidente, nos

termos do art. 135, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141800-57.1995.5.01.0060
RECLAMANTE SIMONE MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER S/A

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7594947

proferido nos autos.

A parte autora deverá ser intimada para informar em 05 dias úteis

os valores efetivamente recebidos em razão dos alvarás 562/2023

(id.51521a0), 563/2023 (id.6f202a2), e 564/2023 (id.48b0d13),

sendo certo que o silêncio equivalerá à quitação. Decorrido o prazo,

voltem conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141800-57.1995.5.01.0060
RECLAMANTE SIMONE MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Stefano Egmont Baltz(OAB: 41800/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER S/A

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MENEZES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7594947

proferido nos autos.

A parte autora deverá ser intimada para informar em 05 dias úteis

os valores efetivamente recebidos em razão dos alvarás 562/2023

(id.51521a0), 563/2023 (id.6f202a2), e 564/2023 (id.48b0d13),

sendo certo que o silêncio equivalerá à quitação. Decorrido o prazo,

voltem conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0084200-58.2007.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIO VIANA RISCADO

ADVOGADO ROBERTA DE SOUZA
RIANELLI(OAB: 131632/RJ)

ADVOGADO GISELE MARIA LESSA(OAB:
119712/RJ)

ADVOGADO LAIS CORNELIO ESTRELA(OAB:
187764/RJ)

RECLAMADO ISHAC JOSE CHREEM

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO NOVA FASE COMERCIO E
ALIMENTACAO - ME

RECLAMADO DEBORA AQUINO CHREEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO VIANA RISCADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 374fb75

proferido nos autos.

Considerando que o V. Acórdão de id. ee7c455 a revogou a ordem

de apreensão e suspensão da CNH dos sócios, não há que se falar

em expedição de ofícios para os órgãos competentes.

Com efeito, a parte exequente deverá indicar meios para

prosseguimento da execução em 05 dias. No silêncio, sobrestem-se

os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5743
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0084200-58.2007.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIO VIANA RISCADO

ADVOGADO ROBERTA DE SOUZA
RIANELLI(OAB: 131632/RJ)

ADVOGADO GISELE MARIA LESSA(OAB:
119712/RJ)

ADVOGADO LAIS CORNELIO ESTRELA(OAB:
187764/RJ)

RECLAMADO ISHAC JOSE CHREEM

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO NOVA FASE COMERCIO E
ALIMENTACAO - ME

RECLAMADO DEBORA AQUINO CHREEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISHAC JOSE CHREEM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 374fb75

proferido nos autos.

Considerando que o V. Acórdão de id. ee7c455 a revogou a ordem

de apreensão e suspensão da CNH dos sócios, não há que se falar

em expedição de ofícios para os órgãos competentes.

Com efeito, a parte exequente deverá indicar meios para

prosseguimento da execução em 05 dias. No silêncio, sobrestem-se

os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100634-39.2018.5.01.0060
RECLAMANTE TAIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

RECLAMADO SP WORK ASSESSORIA DE
COBRANCA LTDA - ME

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO JUCELIO DE SOUSA

ADVOGADO MARCILIO AFONSO LUSTOSA
VIEIRA(OAB: 4652/RJ)

RECLAMADO MARIA SUELY FERNANDES DA
COSTA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO CELSO FERNANDES
DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO GERALDO LORENA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd08aa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve ARGUIR a prescrição intercorrente,

nos moldes do art. 11-A, da CLT, extinguindo-se o processo, com

resolução de mérito, na dicção do art. 487, II, do CPC, tudo

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes.

Dê-se baixa e arquive-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100634-39.2018.5.01.0060
RECLAMANTE TAIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

RECLAMADO SP WORK ASSESSORIA DE
COBRANCA LTDA - ME

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO JUCELIO DE SOUSA

ADVOGADO MARCILIO AFONSO LUSTOSA
VIEIRA(OAB: 4652/RJ)

RECLAMADO MARIA SUELY FERNANDES DA
COSTA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO CELSO FERNANDES
DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO GERALDO LORENA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JUCELIO DE SOUSA

  - MARIA SUELY FERNANDES DA COSTA

  - SP WORK ASSESSORIA DE COBRANCA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd08aa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve ARGUIR a prescrição intercorrente,

nos moldes do art. 11-A, da CLT, extinguindo-se o processo, com

resolução de mérito, na dicção do art. 487, II, do CPC, tudo

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes.

Dê-se baixa e arquive-se.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011072-24.2015.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO DE OLIVEIRA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO DANIEL NASCIMENTO SILVESTRE

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

RECLAMADO MBBG RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL NASCIMENTO SILVESTRE

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL NASCIMENTO SILVESTRE

  - MBBG RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 453f1d1

proferido nos autos.

Ative-se o sistema sisbajud, com relação aos executados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011072-24.2015.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO DANIEL NASCIMENTO SILVESTRE

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

RECLAMADO MBBG RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL NASCIMENTO SILVESTRE

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 95196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE OLIVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 453f1d1

proferido nos autos.

Ative-se o sistema sisbajud, com relação aos executados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100905-77.2020.5.01.0060
RECLAMANTE ALEX JUNIOR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E TRATTORIA
PAPPA VINCENZO LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO WANDERLEI MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E TRATTORIA PAPPA VINCENZO LTDA

  - WANDERLEI MOREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c8b49

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100905-77.2020.5.01.0060
RECLAMANTE ALEX JUNIOR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E TRATTORIA
PAPPA VINCENZO LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO WANDERLEI MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JUNIOR DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c8b49

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100762-83.2023.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDINEI DA SILVA DE

CARVALHO

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c63afc9

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100762-83.2023.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDINEI DA SILVA DE

CARVALHO

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DA SILVA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c63afc9

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0062700-62.2009.5.01.0060
RECLAMANTE TATIANA SANT ANA QUEIROZ

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

RECLAMADO SETOR MAO DE OBRA EFETIVA
LTDA - ME

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e47250

proferido nos autos.

Reintime-se o reclamante para cumprimento do despacho de id

f2c9a8b, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010926-51.2013.5.01.0060
RECLAMANTE EDUARDO FAGUNDES DE ABREU

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO EDISON CARLOS SILVA FILHO(OAB:
173024/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO FERNANDO BASSAN

TESTEMUNHA GILSON HALDA

TESTEMUNHA PEDRO CARLOS DE PAULA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb62bc4

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor da diferença

devida, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora on line

(SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0062700-62.2009.5.01.0060
RECLAMANTE TATIANA SANT ANA QUEIROZ

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

RECLAMADO SETOR MAO DE OBRA EFETIVA
LTDA - ME

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA SANT ANA QUEIROZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e47250

proferido nos autos.

Reintime-se o reclamante para cumprimento do despacho de id

f2c9a8b, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010926-51.2013.5.01.0060
RECLAMANTE EDUARDO FAGUNDES DE ABREU

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO EDISON CARLOS SILVA FILHO(OAB:
173024/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ABREU(OAB:
2144/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO FERNANDO BASSAN

TESTEMUNHA GILSON HALDA

TESTEMUNHA PEDRO CARLOS DE PAULA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FAGUNDES DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb62bc4

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor da diferença

devida, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora on line

(SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100662-36.2020.5.01.0060
RECLAMANTE RONALDO DAS NEVES

ADVOGADO Manoel José Mendonça Neto(OAB:
91374/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SOUZA
NEVES(OAB: 228006/RJ)

RECLAMADO CATIA MARILENE VALENTE
THOMAS

ADVOGADO Leonardo de Miranda da Silva(OAB:
138512/RJ)

RECLAMADO TEFA EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO Leonardo de Miranda da Silva(OAB:
138512/RJ)

RECLAMADO JADIR FERREIRA DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DAS NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d603f8f

proferido nos autos.

E x p e ç a - s e  o f í c i o / e m a i l  a o  I N S S

( o f í c i o s . a b c @ i n s s . g o v . b r , j u d . b e n e f r j @ i n s s . g o v . b r ,

g e x r j c @ i n s s . g o v . b r ,  o f i c i o s b e n e f r j c @ i n s s . g o v . b r

ebenefrjc@inss.gov.br), para penhore o percentual de 5% (cinco

por cento)do beneficio pensão ou aposentadoria, que os sócios da

reclamada CATIA MARILENE VALENTE THOMAZ, CPF:

431.092.177-91, recebe por essa Autarquia Federal e que o

disponibilize ao juízo da 60ª VTRJ, junto à CEF, ag. 2890 até o

limite do crédito do valor devido ao reclamante, em cumprimento ao

v. acórdão de id Id 9d09386.

Junte-se comprovante de depósito no SIF feitos pelo INSS . Intimem

-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100662-36.2020.5.01.0060
RECLAMANTE RONALDO DAS NEVES

ADVOGADO Manoel José Mendonça Neto(OAB:
91374/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SOUZA
NEVES(OAB: 228006/RJ)

RECLAMADO CATIA MARILENE VALENTE
THOMAS

ADVOGADO Leonardo de Miranda da Silva(OAB:
138512/RJ)

RECLAMADO TEFA EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO Leonardo de Miranda da Silva(OAB:
138512/RJ)

RECLAMADO JADIR FERREIRA DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA MARILENE VALENTE THOMAS

  - TEFA EQUIPAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d603f8f

proferido nos autos.

E x p e ç a - s e  o f í c i o / e m a i l  a o  I N S S

( o f í c i o s . a b c @ i n s s . g o v . b r , j u d . b e n e f r j @ i n s s . g o v . b r ,

g e x r j c @ i n s s . g o v . b r ,  o f i c i o s b e n e f r j c @ i n s s . g o v . b r

ebenefrjc@inss.gov.br), para penhore o percentual de 5% (cinco

por cento)do beneficio pensão ou aposentadoria, que os sócios da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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reclamada CATIA MARILENE VALENTE THOMAZ, CPF:

431.092.177-91, recebe por essa Autarquia Federal e que o

disponibilize ao juízo da 60ª VTRJ, junto à CEF, ag. 2890 até o

limite do crédito do valor devido ao reclamante, em cumprimento ao

v. acórdão de id Id 9d09386.

Junte-se comprovante de depósito no SIF feitos pelo INSS . Intimem

-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100190-98.2021.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIA DA CUNHA CORREA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DA CUNHA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6be267

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100190-98.2021.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIA DA CUNHA CORREA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6be267

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036900-76.2002.5.01.0060
RECLAMANTE WAGNER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA CHIRICO(OAB:
99277/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORAGEM(OAB:
54657/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA FLUMINENSE DE
TRENS URBANOS FLUMITRENS EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS
FLUMITRENS EM LIQUIDACAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c522196

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100043-43.2019.5.01.0060
RECLAMANTE ALESSANDRA DUARTE CHAGAS

DANTAS

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TESTEMUNHA TAMIRIS SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DUARTE CHAGAS DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265d346

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036900-76.2002.5.01.0060
RECLAMANTE WAGNER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUZA CHIRICO(OAB:
99277/RJ)
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ADVOGADO MARCO ANTONIO CORAGEM(OAB:
54657/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA FLUMINENSE DE
TRENS URBANOS FLUMITRENS EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER FERNANDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c522196

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100043-43.2019.5.01.0060
RECLAMANTE ALESSANDRA DUARTE CHAGAS

DANTAS

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TESTEMUNHA TAMIRIS SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265d346

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100934-64.2019.5.01.0060
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VANDERSON JUSTINO CORREIA
GONCALVES(OAB: 173595/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO CLAUDIO ALVES FRANCA

ADVOGADO OSMAR LINO PEIXOTO
JUNIOR(OAB: 148404/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA LEMES FABRO(OAB:
204163/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da Cidade de São Paulo - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6859525

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 815b768, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100934-64.2019.5.01.0060
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VANDERSON JUSTINO CORREIA
GONCALVES(OAB: 173595/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO CLAUDIO ALVES FRANCA

ADVOGADO OSMAR LINO PEIXOTO
JUNIOR(OAB: 148404/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA LEMES FABRO(OAB:
204163/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da Cidade de São Paulo - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALVES FRANCA

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6859525

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 815b768, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100854-03.2019.5.01.0060
RECLAMANTE NATAN DA SILVA MACHADO

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES ROCHA(OAB:
72969/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO OSWALDO MUNARO FILHO(OAB:
75281/RJ)

ADVOGADO RENATA DA COSTA DE MELLO
FIORI(OAB: 162893/RJ)

RECLAMADO PAROLE ENGENHARIA DE
ELEVADORES LTDA - EPP

RECLAMADO GUILHERME SANTOS BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN DA SILVA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9c7ff

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id d8c1256, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100961-47.2019.5.01.0060
RECLAMANTE BRUNO FREITAS NAHON

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e333a5

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta breve de instrução PRESENCIAL, em

cumprimento ao v. acórdão de id ddc94bd, que acolheu a preliminar

de nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, arguida pelo

autor, e determinou o retorno dos autos ao MM. Juízo da Vara do

Trabalho de origem para reabertura da instrução processual, com a

oitiva das testemunhas indicadas pelo autor, assegurando-se a

mesma oportunidade à ré, em respeito ao princípio da igualdade de

tratamento, restando prejudicada a análise das demais questões

veiculadas no recurso, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.

Fica permitida a participação por videoconferência apenas da

testemunha da parte autora que reside em Minas Gerais (link, id e

senha são os mesmos).

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100961-47.2019.5.01.0060
RECLAMANTE BRUNO FREITAS NAHON

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FREITAS NAHON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e333a5

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta breve de instrução PRESENCIAL, em

cumprimento ao v. acórdão de id ddc94bd, que acolheu a preliminar

de nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, arguida pelo

autor, e determinou o retorno dos autos ao MM. Juízo da Vara do

Trabalho de origem para reabertura da instrução processual, com a

oitiva das testemunhas indicadas pelo autor, assegurando-se a

mesma oportunidade à ré, em respeito ao princípio da igualdade de

tratamento, restando prejudicada a análise das demais questões

veiculadas no recurso, nos termos da fundamentação do voto do

Relator.

Fica permitida a participação por videoconferência apenas da

testemunha da parte autora que reside em Minas Gerais (link, id e

senha são os mesmos).

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100677-97.2023.5.01.0060
RECLAMANTE LUCIANO CAMPOS DOS SANTOS

SURCIN

ADVOGADO ITALIA CORREA DOS SANTOS(OAB:
167257/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA CARDERONE DE
PAULA(OAB: 171927/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c558441

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100677-97.2023.5.01.0060
RECLAMANTE LUCIANO CAMPOS DOS SANTOS

SURCIN

ADVOGADO ITALIA CORREA DOS SANTOS(OAB:
167257/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA CARDERONE DE
PAULA(OAB: 171927/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CAMPOS DOS SANTOS SURCIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c558441

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100695-89.2021.5.01.0060
RECLAMANTE B.U.D.S.

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO L.A.S.e.r.j.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A.S.e.r.j.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 636f22d.

Processo Nº ATSum-0100695-89.2021.5.01.0060
RECLAMANTE B.U.D.S.

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO L.A.S.e.r.j.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.U.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 636f22d.

Processo Nº ATSum-0100906-57.2023.5.01.0060
RECLAMANTE SANDRA REGINA MACHADO

MARTINS

ADVOGADO ROXANA INES SANHUEZA
DIAZ(OAB: 58765/RJ)

ADVOGADO LUCIO GOMES MACHADO(OAB:
71389/RJ)

RECLAMADO PRONTO SOCORRO CLINICO
PRONTOCOR LTDA

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTO SOCORRO CLINICO PRONTOCOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41e8757

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100906-57.2023.5.01.0060
RECLAMANTE SANDRA REGINA MACHADO

MARTINS

ADVOGADO ROXANA INES SANHUEZA
DIAZ(OAB: 58765/RJ)

ADVOGADO LUCIO GOMES MACHADO(OAB:
71389/RJ)

RECLAMADO PRONTO SOCORRO CLINICO
PRONTOCOR LTDA

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA MACHADO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41e8757

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100719-20.2021.5.01.0060
RECLAMANTE OCTAVIO LOPES DE OLIVEIRA

NETO

ADVOGADO ELIANE BAPTISTA RIBEIRO(OAB:
90100/RJ)

RECLAMADO SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 147208/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCTAVIO LOPES DE OLIVEIRA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd9776

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre as petições do

reclamante, quanto aos cálculos, no prazo de 15 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100719-20.2021.5.01.0060
RECLAMANTE OCTAVIO LOPES DE OLIVEIRA

NETO

ADVOGADO ELIANE BAPTISTA RIBEIRO(OAB:
90100/RJ)

RECLAMADO SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 147208/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIOR MEDICAL SERVICE S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd9776

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre as petições do

reclamante, quanto aos cálculos, no prazo de 15 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100338-41.2023.5.01.0060
REQUERENTE NILCY CAMPOS FERREIRA SANTOS

ADVOGADO PAULA CRISTINA VASCONCELLOS
COSTA(OAB: 124645/RJ)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

REQUERIDO PC SERVICE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Jose Carlos da Silva Franco(OAB:
140748/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c10292a

proferido nos autos.

Aguarde-se o retorno do processo principal conexo da instância

superior. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100338-41.2023.5.01.0060
REQUERENTE NILCY CAMPOS FERREIRA SANTOS

ADVOGADO PAULA CRISTINA VASCONCELLOS
COSTA(OAB: 124645/RJ)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

REQUERIDO PC SERVICE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Jose Carlos da Silva Franco(OAB:
140748/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PC SERVICE TECNOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c10292a

proferido nos autos.

Aguarde-se o retorno do processo principal conexo da instância

superior. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100338-41.2023.5.01.0060
REQUERENTE NILCY CAMPOS FERREIRA SANTOS

ADVOGADO PAULA CRISTINA VASCONCELLOS
COSTA(OAB: 124645/RJ)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

REQUERIDO PC SERVICE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Jose Carlos da Silva Franco(OAB:
140748/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCY CAMPOS FERREIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c10292a

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Aguarde-se o retorno do processo principal conexo da instância

superior. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101259-44.2016.5.01.0060
RECLAMANTE KELLY OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8481bf1

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101259-44.2016.5.01.0060
RECLAMANTE KELLY OLIVEIRA DE MELLO

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY OLIVEIRA DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8481bf1

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101072-26.2022.5.01.0060
RECLAMANTE RAQUEL FERREIRA DA SILVA

AUGUSTO

ADVOGADO BRENDAH BRAGA MONTEIRO(OAB:
218388/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf0e9d3

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101072-26.2022.5.01.0060
RECLAMANTE RAQUEL FERREIRA DA SILVA

AUGUSTO

ADVOGADO BRENDAH BRAGA MONTEIRO(OAB:
218388/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL FERREIRA DA SILVA AUGUSTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf0e9d3

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107500-15.2008.5.01.0060
RECLAMANTE RENATO VALERIO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO PATRICIA ROSA DE BRITO ALVES

RECLAMADO FARMACIA FARMA HALL LTDA - EPP

RECLAMADO VINICIUS BRITO ALVES

RECLAMADO DELICIAS DA BATATA LANCHES
LTDA - ME

RECLAMADO MARGARIDA DA CRUZ DE LIMA

RECLAMADO BRUNO DOS SANTOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO VALERIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b35d94f

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 528ec68, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100932-60.2020.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO CESAR RODRIGUES MOURA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE NOVO RIO SUL
LTDA.

RECLAMADO RESTAURANTE PRAIA DE
BOTAFOGO BUFFET - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARY HELEN AGUIAR MANGOLINI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIEL DO NASCIMENTO
VIRTULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO FERREIRA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

RUDNEY ALVES DE OLIVEIRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO VANDERLEI PEREIRA
JULIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR RODRIGUES MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d769c

proferido nos autos.

Intimem-se os sócios da reclamada para pagamento do valor

devido, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora on line.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010274-34.2013.5.01.0060
RECLAMANTE ALESSANDRA DE SOUZA ANIBAL

BERGES

ADVOGADO VALMIR DE SOUZA BORBA(OAB:
85001/RJ)

ADVOGADO LUCIA DO NASCIMENTO CAMARGO
SEVERO(OAB: 166453/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA
SANTA RITA

RECLAMADO CATIA FRAGA RIBEIRO

RECLAMADO RONALDO TELLES DE FREITAS

RECLAMADO FRANCISCO CANINDE DE
MEDEIROS

RECLAMADO AMERICLIN LTDA

RECLAMADO MAGNOLIA LUCIA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
SUDESTE III DO INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE SOUZA ANIBAL BERGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7f0d31

proferida nos autos.

Intime-se a Reclamada para apresentar as contraminutas ao AP, no

prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100034-76.2022.5.01.0060
RECLAMANTE JOAO PEDRO TAVARES DA COSTA

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO SANTOS
CALED(OAB: 227095/RJ)

RECLAMADO BOCA BARRANCA ARTIGOS
OTICOS LTDA

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOCA BARRANCA ARTIGOS OTICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b09afc

proferido nos autos.

Venham os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100673-36.2018.5.01.0060
RECLAMANTE VANESSA SIQUEIRA BRITO

ADVOGADO waltair costa de oliveira(OAB:
59557/RJ)

ADVOGADO JOAO RAFAEL MUNIZ DO
CARMO(OAB: 184205/RJ)

RECLAMADO SOUSA ARAUJO CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO RAFAEL VIANNA PEREIRA(OAB:
171934/RJ)

RECLAMADO TIMOTIO DE SOUSA SILVA

RECLAMADO EDSON SOUSA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126278a

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 9fe16c9, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100034-76.2022.5.01.0060
RECLAMANTE JOAO PEDRO TAVARES DA COSTA

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO SANTOS
CALED(OAB: 227095/RJ)

RECLAMADO BOCA BARRANCA ARTIGOS
OTICOS LTDA

ADVOGADO Eliane Hamae Sato(OAB: 162313/RJ)

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO TAVARES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b09afc

proferido nos autos.

Venham os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037200-48.1996.5.01.0060
RECLAMANTE ALVARO DA SILVA PORTO

ADVOGADO VANESSA FERREIRA
DAMASCENO(OAB: 159971/RJ)

RECLAMADO LOK AUTO BRASILEIRA DE
VEICULOS LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO JOSE DA SILVA

RECLAMADO UFS PARTICIPACOES SA

ADVOGADO EDINA APARECIDA PERIN
TAVARES(OAB: 71143/SP)

ADVOGADO RENATA GHEDINI RAMOS(OAB:
230015/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PARTSIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDAS LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO JOANA WOLOSEWICH(OAB:
184999/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOK AUTO BRASILEIRA DE
VEICULOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TB SERVICOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS S.A.

ADVOGADO INAMARA RUDOF VIEIRA BONI(OAB:
267158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO DA SILVA PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 679232a

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id f48bfd3, quanto à prescrição

intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100673-36.2018.5.01.0060
RECLAMANTE VANESSA SIQUEIRA BRITO

ADVOGADO waltair costa de oliveira(OAB:
59557/RJ)

ADVOGADO JOAO RAFAEL MUNIZ DO
CARMO(OAB: 184205/RJ)

RECLAMADO SOUSA ARAUJO CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO ILHA PURA 01 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO S.A.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO RAFAEL VIANNA PEREIRA(OAB:
171934/RJ)

RECLAMADO TIMOTIO DE SOUSA SILVA

RECLAMADO EDSON SOUSA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SIQUEIRA BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126278a

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 9fe16c9, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100893-29.2021.5.01.0060
RECLAMANTE GUSTAVO DE MELO SALVADOR

PINTO

ADVOGADO LIVIA PINTO TEIXEIRA(OAB:
155388/RJ)

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

ADVOGADO KATIA CONCEICAO DE
ALMEIDA(OAB: 77741/RJ)

RECLAMADO EFM ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE MELO SALVADOR PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b637c

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Expeça-se alvará à reclamada pelo saldo do depósito no SIF.

Intimem-se.

Após, ao arquivo definitivo, ante a satisfação da obrigação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037200-48.1996.5.01.0060
RECLAMANTE ALVARO DA SILVA PORTO

ADVOGADO VANESSA FERREIRA
DAMASCENO(OAB: 159971/RJ)

RECLAMADO LOK AUTO BRASILEIRA DE
VEICULOS LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO JOSE DA SILVA

RECLAMADO UFS PARTICIPACOES SA

ADVOGADO EDINA APARECIDA PERIN
TAVARES(OAB: 71143/SP)

ADVOGADO RENATA GHEDINI RAMOS(OAB:
230015/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PARTSIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDAS LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO JOANA WOLOSEWICH(OAB:
184999/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOK AUTO BRASILEIRA DE
VEICULOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TB SERVICOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS S.A.

ADVOGADO INAMARA RUDOF VIEIRA BONI(OAB:
267158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UFS PARTICIPACOES SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 679232a

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id f48bfd3, quanto à prescrição

intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100893-29.2021.5.01.0060
RECLAMANTE GUSTAVO DE MELO SALVADOR

PINTO

ADVOGADO LIVIA PINTO TEIXEIRA(OAB:
155388/RJ)

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

ADVOGADO KATIA CONCEICAO DE
ALMEIDA(OAB: 77741/RJ)

RECLAMADO EFM ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ALVES DE LIMA(OAB:
24261/GO)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b637c

proferido nos autos.

Expeça-se alvará à reclamada pelo saldo do depósito no SIF.

Intimem-se.

Após, ao arquivo definitivo, ante a satisfação da obrigação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001293-50.2012.5.01.0060
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA ROSA

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 828c672

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante de que a certidão já foi expedida pelo id Id

8abda6d.

Após, voltem-me conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001293-50.2012.5.01.0060
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA ROSA

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE DOMINGUES DE
CASTRO SILVA(OAB: 168934/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA ROSA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 828c672

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante de que a certidão já foi expedida pelo id Id

8abda6d.

Após, voltem-me conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100639-32.2016.5.01.0060
RECLAMANTE DIOGO DA SILVA LIBANIO

ADVOGADO Marcos Raposo Santos(OAB:
140899/RJ)

ADVOGADO BRUNA LOMBONE RALHA DE
MOURA(OAB: 200702/RJ)

RECLAMADO CONSTRULAGOS CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO NELTON GONCALVES DE
FARIA(OAB: 116924/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIANET PAGAMENTOS DO
BRASIL LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

TRAY SERVICES TECNOLOGIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IUGU SERVICOS NA INTERNET S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DA SILVA LIBANIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68449e1

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 5d3e419, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100639-32.2016.5.01.0060
RECLAMANTE DIOGO DA SILVA LIBANIO

ADVOGADO Marcos Raposo Santos(OAB:
140899/RJ)

ADVOGADO BRUNA LOMBONE RALHA DE
MOURA(OAB: 200702/RJ)

RECLAMADO CONSTRULAGOS CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO NELTON GONCALVES DE
FARIA(OAB: 116924/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIANET PAGAMENTOS DO
BRASIL LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

TRAY SERVICES TECNOLOGIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IUGU SERVICOS NA INTERNET S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRULAGOS CONSTRUTORA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68449e1

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 5d3e419, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100450-36.2023.5.01.0019
RECLAMANTE ALEXANDRE MONTECHIARI LEMOS

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO FERNANDO MOREIRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6394d6

proferido nos autos.

Mantenho a audiência, ante a exiguidade do tempo hábil para

intimação regular das partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100450-36.2023.5.01.0019
RECLAMANTE ALEXANDRE MONTECHIARI LEMOS

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO FERNANDO MOREIRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MONTECHIARI LEMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6394d6

proferido nos autos.

Mantenho a audiência, ante a exiguidade do tempo hábil para

intimação regular das partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011012-51.2015.5.01.0060
RECLAMANTE GISELLE BARBOSA

ADVOGADO VANIA MARIA DE MORAES
MATTOS(OAB: 157844/RJ)

RECLAMADO GERALDO GUSTAVO VIGATO

ADVOGADO ROGER VIGATO(OAB: 212300/RJ)

RECLAMADO PAULO AFONSO FERREIRA

RECLAMADO LATICINIOS BRASILIA LTDA

RECLAMADO MATEUS ARTUR VIGATO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Civel da Comarca de Duque
de Caxias

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO GUSTAVO VIGATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8ba7ce

proferido nos autos.

Proceda-se a suspensão da CNH e do Passaporte dos sócios da

reclamada. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100074-58.2022.5.01.0060
RECLAMANTE CICERO DA SILVA GIVISIEZ

ADVOGADO JEZIEL ALMEIDA SANTOS(OAB:
204521/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO CERTVS SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

ADVOGADO TASSIANA DE CASTRO
CARVALHO(OAB: 215949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

  - CERTVS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2731711

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de exclusão dos autos da petição de ID: e7c2cbb.

Intimem-se.

Remetam-se os autos ao e. TRT para julgamento do RO. Intimem-

se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011012-51.2015.5.01.0060
RECLAMANTE GISELLE BARBOSA

ADVOGADO VANIA MARIA DE MORAES
MATTOS(OAB: 157844/RJ)

RECLAMADO GERALDO GUSTAVO VIGATO

ADVOGADO ROGER VIGATO(OAB: 212300/RJ)

RECLAMADO PAULO AFONSO FERREIRA

RECLAMADO LATICINIOS BRASILIA LTDA

RECLAMADO MATEUS ARTUR VIGATO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Civel da Comarca de Duque
de Caxias

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8ba7ce

proferido nos autos.

Proceda-se a suspensão da CNH e do Passaporte dos sócios da

reclamada. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100074-58.2022.5.01.0060
RECLAMANTE CICERO DA SILVA GIVISIEZ

ADVOGADO JEZIEL ALMEIDA SANTOS(OAB:
204521/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO CERTVS SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

ADVOGADO TASSIANA DE CASTRO
CARVALHO(OAB: 215949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DA SILVA GIVISIEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2731711

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de exclusão dos autos da petição de ID: e7c2cbb.

Intimem-se.

Remetam-se os autos ao e. TRT para julgamento do RO. Intimem-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010886-35.2014.5.01.0060
RECLAMANTE ANDREA SOARES BASTOS

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO andre lescano de araujo(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO Marcos Alves Pinto(OAB: 87437/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO HEBER GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
152871/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO ANDREA NUBIA VASCONCELOS
SILVA(OAB: 142933/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE PAULINA MARIA
PADRO FERREIRA DA GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE MARIA SYLVIA
MOREIRA FERREIRA DA GAMA

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SYLVIA MARIA MOREIRA FERREIRA
DA GAMA

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ IGNACIO MOREIRA DA GAMA
FILHO

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CECILIA MARIA DA GAMA LEGEY

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEA PRADO FERREIRA DA GAMA

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SOARES BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a92f0bc

proferido nos autos.

Ativem-se os sistemas infoseg e sniper. Intimem-se.

Intime-se, também, o reclamante para ciência do transcurso do

prazo do despacho de id Id a9d5ad0, quanto à prescrição

intercorrente.

Após, voltem-me conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010886-35.2014.5.01.0060
RECLAMANTE ANDREA SOARES BASTOS

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO andre lescano de araujo(OAB:
120602/RJ)

ADVOGADO Marcos Alves Pinto(OAB: 87437/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO HEBER GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
152871/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO ANDREA NUBIA VASCONCELOS
SILVA(OAB: 142933/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5759
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE PAULINA MARIA
PADRO FERREIRA DA GAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE MARIA SYLVIA
MOREIRA FERREIRA DA GAMA

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SYLVIA MARIA MOREIRA FERREIRA
DA GAMA

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ IGNACIO MOREIRA DA GAMA
FILHO

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CECILIA MARIA DA GAMA LEGEY

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEA PRADO FERREIRA DA GAMA

ADVOGADO DOMINGOS FLORES FLEURY DA
ROCHA(OAB: 30261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-
ASSESPA

  - GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
S A - FALIDO

  - GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS SPE S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a92f0bc

proferido nos autos.

Ativem-se os sistemas infoseg e sniper. Intimem-se.

Intime-se, também, o reclamante para ciência do transcurso do

prazo do despacho de id Id a9d5ad0, quanto à prescrição

intercorrente.

Após, voltem-me conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010177-63.2015.5.01.0060
RECLAMANTE STEFANIE DOS SANTOS BEZERRA

ADVOGADO ATAIDE LEMOS DO CARMO(OAB:
79460/RJ)

RECLAMADO VISAO DO POVO OTICA LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE THIRY DA COSTA
MOURA(OAB: 171445/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANIE DOS SANTOS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): STEFANIE DOS SANTOS BEZERRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar, em 10 dias, o nome, o CPF, e a conta bancária do

exequente ou do patrono (advogado pessoa física), que conste na

procuração com poderes para receber, consoante o art. 3º, § 6º, do

Ato Conjunto nº 3/2020 deste E. TRT, a fim de que a transferência

de crédito seja realizada diretamente para a conta bancária do

beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para o

ato.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

MARIA DE FATIMA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100689-19.2020.5.01.0060
RECLAMANTE SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIS SEVERO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 178967/RJ)

ADVOGADO KIRK PEREIRA(OAB: 185280/MG)

RECLAMADO J. E J. MATIAS ASSESSORAMENTO
A CARGAS PESADAS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RIBEIRO
MATIAS DA COSTA(OAB: 112649/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. E J. MATIAS ASSESSORAMENTO A CARGAS PESADAS
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05cb10f

proferido nos autos.

Ativem-se os sistemas RENAJUD, INFOJUD e BNDT. Intimem-se.

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito, efetivo

e definitivo e execução, no prazo de 15 dias, ciente de que o

decurso do prazo ensejará o ARQUIVAMENTO dos autos sem

baixa (art. 223, do NCPC), e início do prazo bienal da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (art. 11-A, § 1º, da CLT – com a

nova redação da Lei nº 11.467/17), sem nova intimação à parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010386-32.2015.5.01.0060
RECLAMANTE IRAILDE NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
176850/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES ALVES
SANTANA(OAB: 178731/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

ADVOGADO LAIBE KELLY ROLIM SANTANA(OAB:
148897/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO M & A MANUTENCAO E
CONSERVACAO AMBIENTAL LTDA

TESTEMUNHA GYSELE DE OLIVEIRA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAILDE NASCIMENTO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 517b9a5

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100689-19.2020.5.01.0060
RECLAMANTE SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIS SEVERO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 178967/RJ)

ADVOGADO KIRK PEREIRA(OAB: 185280/MG)

RECLAMADO J. E J. MATIAS ASSESSORAMENTO
A CARGAS PESADAS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RIBEIRO
MATIAS DA COSTA(OAB: 112649/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05cb10f

proferido nos autos.

Ativem-se os sistemas RENAJUD, INFOJUD e BNDT. Intimem-se.

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito, efetivo

e definitivo e execução, no prazo de 15 dias, ciente de que o

decurso do prazo ensejará o ARQUIVAMENTO dos autos sem

baixa (art. 223, do NCPC), e início do prazo bienal da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (art. 11-A, § 1º, da CLT – com a

nova redação da Lei nº 11.467/17), sem nova intimação à parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010386-32.2015.5.01.0060
RECLAMANTE IRAILDE NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
176850/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES ALVES
SANTANA(OAB: 178731/RJ)

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

ADVOGADO LAIBE KELLY ROLIM SANTANA(OAB:
148897/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO M & A MANUTENCAO E
CONSERVACAO AMBIENTAL LTDA

TESTEMUNHA GYSELE DE OLIVEIRA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 517b9a5

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010654-86.2015.5.01.0060
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DA SILVA

OROFINO

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DA SILVA OROFINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c22b5

proferido nos autos.

Expeça-se alvará à reclamada pelo saldo do depósito nos autos.

Intimem-se.

Após, ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5761
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010654-86.2015.5.01.0060
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DA SILVA

OROFINO

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c22b5

proferido nos autos.

Expeça-se alvará à reclamada pelo saldo do depósito nos autos.

Intimem-se.

Após, ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101132-04.2019.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIANO CARDOSO DE

CARVALHO

RECLAMANTE JOICY OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO TANIA MARA FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 209781/RJ)

RECLAMADO SOLUMAQ RIO LOCACAO DE
MAQUINAS E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

ADVOGADO JOAO DE DEUS DE SANTANA
SOBRINHO(OAB: 90716/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILCEIA PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIANO CARDOSO DE
CARVALHO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUMAQ RIO LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA
- ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40bf78

proferido nos autos.

Ative-se o sistema sisbajud, com relação aos executados. Intimem-

se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101132-04.2019.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIANO CARDOSO DE

CARVALHO

RECLAMANTE JOICY OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO TANIA MARA FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 209781/RJ)

RECLAMADO SOLUMAQ RIO LOCACAO DE
MAQUINAS E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

ADVOGADO JOAO DE DEUS DE SANTANA
SOBRINHO(OAB: 90716/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILCEIA PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIANO CARDOSO DE
CARVALHO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICY OLIVEIRA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40bf78

proferido nos autos.

Ative-se o sistema sisbajud, com relação aos executados. Intimem-

se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101132-04.2019.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIANO CARDOSO DE

CARVALHO

RECLAMANTE JOICY OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO TANIA MARA FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 209781/RJ)

RECLAMADO SOLUMAQ RIO LOCACAO DE
MAQUINAS E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

ADVOGADO JOAO DE DEUS DE SANTANA
SOBRINHO(OAB: 90716/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILCEIA PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIANO CARDOSO DE
CARVALHO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO COSTA(OAB:
92480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO

  - FLAVIANO CARDOSO DE CARVALHO

  - GILCEIA PEREIRA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40bf78

proferido nos autos.

Ative-se o sistema sisbajud, com relação aos executados. Intimem-

se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101355-25.2017.5.01.0060
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA CATALDI

ADVOGADO GIULIANO FINETTI LOPES DAS
CHAGAS(OAB: 94853/RJ)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA CATALDI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f51021b

proferido nos autos.

Intime-se o advogado do autor para informar os dados bancários e

da procuração para recebimento do alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100364-10.2021.5.01.0060
RECLAMANTE ROBERTHO SAINT PHARD

ADVOGADO miriam pimenta costa(OAB:
155453/RJ)

ADVOGADO GABRIELA MARINS DO
NASCIMENTO(OAB: 243079/RJ)

RECLAMADO M.F. EVOLUCAO GNV LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.F. EVOLUCAO GNV LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae919d5

proferido nos autos.

À Contadoria para verificar os valores devidos. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101355-25.2017.5.01.0060
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA CATALDI

ADVOGADO GIULIANO FINETTI LOPES DAS
CHAGAS(OAB: 94853/RJ)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f51021b

proferido nos autos.

Intime-se o advogado do autor para informar os dados bancários e

da procuração para recebimento do alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100364-10.2021.5.01.0060
RECLAMANTE ROBERTHO SAINT PHARD

ADVOGADO miriam pimenta costa(OAB:
155453/RJ)

ADVOGADO GABRIELA MARINS DO
NASCIMENTO(OAB: 243079/RJ)
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RECLAMADO M.F. EVOLUCAO GNV LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTHO SAINT PHARD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae919d5

proferido nos autos.

À Contadoria para verificar os valores devidos. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010824-58.2015.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIA MARIA DE PAULA SILVA

ADVOGADO MONICA FELIX DA SILVA(OAB:
129009/RJ)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0323fa

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010824-58.2015.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIA MARIA DE PAULA SILVA

ADVOGADO MONICA FELIX DA SILVA(OAB:
129009/RJ)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARIA DE PAULA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0323fa

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100754-82.2018.5.01.0060
RECLAMANTE VIVIAN FIEDLER DE OLIVEIRA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO LC ALIMENTOS MEXICANOS LTDA

RECLAMADO GUILLERMO SANJUAN JIMENEZ

RECLAMADO MARCOS DE ARAUJO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN FIEDLER DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40fe01b

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id b2898b6, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101524-46.2016.5.01.0060
RECLAMANTE IVONE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARION PORTUGAL DA
COSTA(OAB: 68222/RJ)

ADVOGADO CREUSA BESERRA DE SOUSA(OAB:
89356/RJ)

RECLAMADO GIRSO DE MEDEIROS

RECLAMADO NOBRE SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

1° SRTD - Serviço de Registro de
Títulos e Documentos e Pessoa
Jurídica

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe53211

proferido nos autos.

Ativem-se os sistemas DOI e CNIB. Intimem-se.

Após, façam-se os autos conclusos para sentença, em decorrência

do prazo do despacho de Id fecbc9d, quanto à prescrição

intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0101324-39.2016.5.01.0060
RECLAMANTE ROBERTO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO FABIO HADDAD DOS SANTOS(OAB:
166531/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RODRIGUES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8861e46

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101324-39.2016.5.01.0060
RECLAMANTE ROBERTO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO FABIO HADDAD DOS SANTOS(OAB:
166531/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8861e46

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101324-39.2016.5.01.0060
RECLAMANTE ROBERTO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO FABIO HADDAD DOS SANTOS(OAB:
166531/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA D ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO NOSSA SENHORA DE
LOURDES S A

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DE LOURDES S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8861e46

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101020-40.2016.5.01.0060
RECLAMANTE JOAO BATISTA TEIXEIRA

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

ADVOGADO RONALD CARLOS
FERNANDES(OAB: 207928/RJ)

RECLAMADO CATEP L.H INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALDEIRARIA LTDA
- ME

RECLAMADO HELOISA HELENA PEIXOTO RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA HELENA PEIXOTO RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CATEP L.H INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALDEIRARIA LTDA
- ME N/P SÓCIA HELOISA HELENA
PEIXOTO RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CATEP L.H INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALDEIRARIA LTDA
- ME N/P SOCIO JOSÉ CARLOS
WENDELING

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70de040

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 2fded88, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101126-55.2023.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDIO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)
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ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PEREIRA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 752c243

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, julga, com resolução de mérito,

PROCEDENTES, EM PARTE as pretensões deduzidas em Juízo

em face da reclamada, na dicção do art. 487, I, do CPC/2015,

condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao cumprimento das

obrigações impostas e, observando-se o período imprescrito, ao

pagamento das parcelas deferidas, tudo conforme fundamentação

supra que integra este decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$800,00, calculadas sobre R$40.000,00, pela reclamada.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o

art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

integram a base de cálculo do imposto de renda,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as

medidas cabíveis à espécie.

Em razão da Portaria Conjunta PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de

2007, intime-se a Procuradoria-Geral Federal em relação ao

resguardo dos interesses da Fazenda Pública, seja em razão das

contribuições previdenciárias, seja em razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101126-55.2023.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDIO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 752c243

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, julga, com resolução de mérito,

PROCEDENTES, EM PARTE as pretensões deduzidas em Juízo

em face da reclamada, na dicção do art. 487, I, do CPC/2015,

condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao cumprimento das

obrigações impostas e, observando-se o período imprescrito, ao

pagamento das parcelas deferidas, tudo conforme fundamentação

supra que integra este decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.
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Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$800,00, calculadas sobre R$40.000,00, pela reclamada.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o

art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

integram a base de cálculo do imposto de renda,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as

medidas cabíveis à espécie.

Em razão da Portaria Conjunta PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de

2007, intime-se a Procuradoria-Geral Federal em relação ao

resguardo dos interesses da Fazenda Pública, seja em razão das

contribuições previdenciárias, seja em razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101114-41.2023.5.01.0060
RECLAMANTE MARCELO LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LEITE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fa674d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, julga, com resolução de mérito,

PROCEDENTES, EM PARTE, as pretensões deduzidas em Juízo

em face da reclamada, na dicção do art. 487, I, do CPC/2015,

condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao cumprimento das

obrigações impostas e, observando-se o período imprescrito, ao

pagamento das parcelas deferidas, tudo conforme fundamentação

supra que integra este decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$800,00, calculadas sobre R$40.000,00, pela reclamada.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o

art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

integram a base de cálculo do imposto de renda,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,
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ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as

medidas cabíveis à espécie.

Em razão da Portaria Conjunta PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de

2007, intime-se a Procuradoria-Geral Federal em relação ao

resguardo dos interesses da Fazenda Pública, seja em razão das

contribuições previdenciárias, seja em razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101114-41.2023.5.01.0060
RECLAMANTE MARCELO LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fa674d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, julga, com resolução de mérito,

PROCEDENTES, EM PARTE, as pretensões deduzidas em Juízo

em face da reclamada, na dicção do art. 487, I, do CPC/2015,

condenando esta, no prazo de 8 (oito) dias, ao cumprimento das

obrigações impostas e, observando-se o período imprescrito, ao

pagamento das parcelas deferidas, tudo conforme fundamentação

supra que integra este decisum.

Defere-se a gratuidade de justiça à parte autora.

Defere-se a dedução das parcelas pagas sob idêntico título.

Diante da decisão proferida pelo C. STF, no dia 18.12.2020, no

julgamento das ADC's 58 e 59, bem como nas ADI's 5.867 e 6.021,

deverá ser observada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC.

A liquidação precederá a execução, conforme legislação vigente.

Custas processuais que, nos termos da Lei nº 10.537, de 2002, fixo

em R$800,00, calculadas sobre R$40.000,00, pela reclamada.

O imposto de renda deverá ser recolhido em conformidade com o

art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.541, de 1992, salientando

que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais resultantes de crédito do

empregador oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A, da lei nº 7.713, de 22/12/1998, com a

redação dada pela lei nº 12.350/2010 (súmula nº 368, do C. TST).

Esclarece este Juízo que os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigações de pagamento em dinheiro não

integram a base de cálculo do imposto de renda,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404, do Código Civil,

de 2002, aos juros de mora (OJSDI-I, nº 400, do C. TST).

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pelo

empregador, que deverá efetivar o cálculo dos valores devidos e a

ser deduzidos nos pagamentos correspondentes às condenações

judiciais, quando não consignados em cálculos de liquidação, bem

assim da cota patronal e das demais contribuições a seu cargo,

para o correto cumprimento da sua obrigação legal. O critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº

3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição (Súmula

nº 368, do C. TST).

Quando da liquidação, deverá também ser observada a súmula nº

36, do E. TRT/1ª Região, que pacificou o entendimento de que a

Justiça do Trabalho é incompetente para execução de contribuições

em favor de terceiros, destinadas ao denominado "Sistema S".

Diante das irregularidades aqui verificadas, oficie-se à DRT, à CEF

e o INSS, através do órgão competente, a fim de que tomem as
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medidas cabíveis à espécie.

Em razão da Portaria Conjunta PGF/PGFN nº 433, de 25 de abril de

2007, intime-se a Procuradoria-Geral Federal em relação ao

resguardo dos interesses da Fazenda Pública, seja em razão das

contribuições previdenciárias, seja em razão de imposto de renda.

Intimem-se as partes do teor da decisão.

ag

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100367-28.2022.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIO CORREIA LIMA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO FUNDACAO GETULIO VARGAS

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO GETULIO VARGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67dae40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeitoa prejudicial de mérito arguida pela rée,

no mérito propriamente dito,JULGO PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos da presente ação trabalhistapara condenar a ré,

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, a pagar ao autor, FLÁVIO

CORREIA LIMA,nos termos e nos limites da fundamentação supra,

as seguintes parcelas: a) horas extras,com os adicionais

convencionais, e, na ausência, de 50%, e seus reflexos.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol da advogada do

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido ao obreiro (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b)os honorários de sucumbência em prol do advogado da

reclamada no importe correspondente a 10%sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Ressalto quea exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado daréestá

suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que já

comprovado nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas, pela ré, no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 5.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100367-28.2022.5.01.0060
RECLAMANTE FLAVIO CORREIA LIMA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO FUNDACAO GETULIO VARGAS

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CORREIA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67dae40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeitoa prejudicial de mérito arguida pela rée,

no mérito propriamente dito,JULGO PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos da presente ação trabalhistapara condenar a ré,

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, a pagar ao autor, FLÁVIO

CORREIA LIMA,nos termos e nos limites da fundamentação supra,

as seguintes parcelas: a) horas extras,com os adicionais

convencionais, e, na ausência, de 50%, e seus reflexos.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol da advogada do
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reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido ao obreiro (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b)os honorários de sucumbência em prol do advogado da

reclamada no importe correspondente a 10%sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Ressalto quea exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado daréestá

suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que já

comprovado nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas, pela ré, no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 5.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101872-30.2017.5.01.0060
RECLAMANTE GUILHERME FACCHINETTI

CARDOSO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MICHELE CRISTINA MELO DA SILVA
DOS REIS(OAB: 114109/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FACCHINETTI CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d59a6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeitoa preliminar de inépcia da peça inicial e a

prejudicial de mérito arguidas pelo réu, e, no mérito propriamente

dito, JULGOPROCEDENTES EM PARTE os pedidos da presente

ação trabalhistapara condenar o réu, ITAÚ UNIBANCO S/A, a

pagar ao autor, GUILHERME FACCHINETTI CARDOSO, nos

termos e nos limites da fundamentação supra, a seguinte

parcela:a)indenização por danos morais no valor de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais).

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que já

comprovado nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Ante a natureza das parcelas, não há falar em recolhimentos

previdenciários e fiscais.

Custas, pelo réu, no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 50.000,00 (art. 789, §2°, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101872-30.2017.5.01.0060
RECLAMANTE GUILHERME FACCHINETTI

CARDOSO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MICHELE CRISTINA MELO DA SILVA
DOS REIS(OAB: 114109/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d59a6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeitoa preliminar de inépcia da peça inicial e a

prejudicial de mérito arguidas pelo réu, e, no mérito propriamente
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dito, JULGOPROCEDENTES EM PARTE os pedidos da presente

ação trabalhistapara condenar o réu, ITAÚ UNIBANCO S/A, a

pagar ao autor, GUILHERME FACCHINETTI CARDOSO, nos

termos e nos limites da fundamentação supra, a seguinte

parcela:a)indenização por danos morais no valor de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais).

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que já

comprovado nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Ante a natureza das parcelas, não há falar em recolhimentos

previdenciários e fiscais.

Custas, pelo réu, no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 50.000,00 (art. 789, §2°, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100253-89.2022.5.01.0060
RECLAMANTE NATHALIA OLIVEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO MERCATO EXPRESS HOLDING DE
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO MARINA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 250314/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA OLIVEIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fe7de9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, este magistrado, no exercício da jurisdição perante a

presente VARA DO TRABALHO, nos autos da Reclamação

Trabalhista em epígrafe, resolve conhecer dos embargos de

declaração para após, no mérito, julgá-los NÃO ACOLHIDOS,

conforme fundamentação supra que integra este decisum.

Intimem-se as partes desta decisão.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100288-83.2021.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE JESUS

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

RECLAMADO RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS TERCEIRIZADOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO WEST SHOPPING
- RIO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE PEDRO MOTA LEITE
MACHADO MARIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

NORMA SUELY DOS PRAZERES
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e85b92

proferido nos autos.

Diante da improcedência das pretensões deduzidas em face da 3ª,

da 4ª, da 5ª e da 6ª reclamadas, determino a exclusão das

empresas no polo passivo.

Intime-se a parte autora para juntar aos autos os cálculos de

liquidação em 15 dias, sob pena de extinção do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 16 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100047-75.2022.5.01.0060
RECLAMANTE MONICA GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO EDER VIEIRA FLORES(OAB:
39693/RS)

ADVOGADO TIAGO FERNANDES CHAVES(OAB:
105831/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA GUIMARAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4abd31

proferida nos autos.

Vistos etc,

Julgo presentes os pressupostos de admissibilidade do RO

interposto pela 2ª ré e, assim, defiro o seu seguimento.

Proceda a Secretaria da Vara a intimação da parte autora e da 1ª ré

para contrarrazoarem o RO.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100789-03.2022.5.01.0060
RECLAMANTE TIAGO COELHO VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO JOINT BILLION BRAZIL HOLDINGS
LTDA

ADVOGADO FELIPE INFANTI PRATS E
BIANCHESSI(OAB: 126801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO COELHO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d8595f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeitoprejudicial de mérito arguida pela

rec l amada  e ,  no  mé r i t o  p rop r i amen te  d i t o ,JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos da presente ação trabalhista

formulados pelo autor, TIAGO COELHO VIEIRA,em face da ré,

JOINT BILLION BRAZIL HOLDINGS LTDA., nos termos da

fundamentação.

Condeno o autorao pagamento de honorários sucumbenciais, com

fulcro no artigo 791-A da CLT, e, dentro dos parâmetros

estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo diploma celetista, fixo os

honorários da sucumbência em prol do advogado da ré no importe

de 5% sobre o valor atualizado da causa.

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto que a exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado da

reclamada está suspensa em face da gratuidade de justiça ora

deferida.

Custas de R$ 635,27, pelo autor, calculadas sobre o valor atribuído

à causa (art. 789, II, da CLT), dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100789-03.2022.5.01.0060
RECLAMANTE TIAGO COELHO VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO JOINT BILLION BRAZIL HOLDINGS
LTDA

ADVOGADO FELIPE INFANTI PRATS E
BIANCHESSI(OAB: 126801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOINT BILLION BRAZIL HOLDINGS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d8595f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeitoprejudicial de mérito arguida pela

rec l amada  e ,  no  mé r i t o  p rop r i amen te  d i t o ,JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos da presente ação trabalhista

formulados pelo autor, TIAGO COELHO VIEIRA,em face da ré,

JOINT BILLION BRAZIL HOLDINGS LTDA., nos termos da

fundamentação.

Condeno o autorao pagamento de honorários sucumbenciais, com

fulcro no artigo 791-A da CLT, e, dentro dos parâmetros

estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo diploma celetista, fixo os

honorários da sucumbência em prol do advogado da ré no importe

de 5% sobre o valor atualizado da causa.

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto que a exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado da

reclamada está suspensa em face da gratuidade de justiça ora

deferida.

Custas de R$ 635,27, pelo autor, calculadas sobre o valor atribuído

à causa (art. 789, II, da CLT), dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100095-97.2023.5.01.0060
RECLAMANTE GREIK DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GREIK DOS SANTOS TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e90e015

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeitoa preliminar de suspensão do presente

feito e a prejudicial de mérito arguidas pela ré e, no mérito

propriamente dito,JULGO PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

da presente ação trabalhistapara condenar a ré, AMERICANAS

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, a pagar ao autor, GREIK

DOS SANTOS TEIXEIRA ,nos termos e nos l imites da

fundamentação supra, as seguintes parcelas: a) diferenças do

FGTS referentes ao período de 19/06/2021 a 02/06/2022e sobre as

verbas resilitórias; b)diferenças das horas extras, com os adicionais

de 50% (dias úteis) e de 100% (nos domingos e nos feriados

laborados e não compensados), pelo trabalho executado após a 8ª

diária ou a 44ª semanal, sem a devida compensação no prazo de

120 (cento e vinte) dias, e seus reflexos.

Considerando a modalidade rescisória operada no presente caso

concreto (pedido de demissão), os valores reconhecidos, nesta

decisão, como devidos a título de FGTS, deverão ser depositados

na conta vinculada do obreiro, sob pena de execução direta dos

valores correspondentes.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol dos advogados do

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido ao obreiro (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b) os honorários de sucumbência em prol do advogado da

reclamada no importe correspondente a 10% sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto que a exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado da ré está

suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas, pela ré, no valor de R$ 100,00, considerando o valor

arbitrado à condenação de R$ 5.000,00 (art. 789, §2º, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100095-97.2023.5.01.0060
RECLAMANTE GREIK DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e90e015

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeitoa preliminar de suspensão do presente

feito e a prejudicial de mérito arguidas pela ré e, no mérito

propriamente dito,JULGO PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

da presente ação trabalhistapara condenar a ré, AMERICANAS

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, a pagar ao autor, GREIK

DOS SANTOS TEIXEIRA ,nos termos e nos l imites da

fundamentação supra, as seguintes parcelas: a) diferenças do

FGTS referentes ao período de 19/06/2021 a 02/06/2022e sobre as

verbas resilitórias; b)diferenças das horas extras, com os adicionais

de 50% (dias úteis) e de 100% (nos domingos e nos feriados

laborados e não compensados), pelo trabalho executado após a 8ª

diária ou a 44ª semanal, sem a devida compensação no prazo de

120 (cento e vinte) dias, e seus reflexos.

Considerando a modalidade rescisória operada no presente caso

concreto (pedido de demissão), os valores reconhecidos, nesta

decisão, como devidos a título de FGTS, deverão ser depositados
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na conta vinculada do obreiro, sob pena de execução direta dos

valores correspondentes.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol dos advogados do

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido ao obreiro (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b) os honorários de sucumbência em prol do advogado da

reclamada no importe correspondente a 10% sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto que a exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado da ré está

suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas, pela ré, no valor de R$ 100,00, considerando o valor

arbitrado à condenação de R$ 5.000,00 (art. 789, §2º, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100939-81.2022.5.01.0060
RECLAMANTE LUCIENE OUVERNEY DEBOSSAM

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECLAMADO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE OUVERNEY DEBOSSAM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2341c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO,extingo, com resolução do mérito, o

processoem relação ao pedido de pagamento de verbas

trabalhistas em período anterior a31/10/2017 e, no mérito

propriamente dito,JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da

presente ação trabalhista formulados pela autora, LUCIENE

OUVERNEY DEBOSSAM,em face da ré, SAPURA NAVEGAÇÃO

MARÍTIMA S/A, nos termos da fundamentação.

Condeno a autora ao pagamento de honorários sucumbenciais, com

fulcro no art. 791-A da CLT, e, dentro dos parâmetros estampados

no art. 791-A, §2º, do mesmo diploma celetista, fixo os honorários

da sucumbência em prol dos advogados da ré no importe de 5%

sobre o valor atualizado da causa.

Defiro à autora o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto que a exigibilidade da condenação da demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados da

reclamada está suspensa em face da gratuidade de justiça ora

deferida.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas de R$ 10.871,84, pela autora, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100939-81.2022.5.01.0060
RECLAMANTE LUCIENE OUVERNEY DEBOSSAM

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECLAMADO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2341c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO,extingo, com resolução do mérito, o

processoem relação ao pedido de pagamento de verbas

trabalhistas em período anterior a31/10/2017 e, no mérito

propriamente dito,JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da

presente ação trabalhista formulados pela autora, LUCIENE

OUVERNEY DEBOSSAM,em face da ré, SAPURA NAVEGAÇÃO

MARÍTIMA S/A, nos termos da fundamentação.

Condeno a autora ao pagamento de honorários sucumbenciais, com

fulcro no art. 791-A da CLT, e, dentro dos parâmetros estampados

no art. 791-A, §2º, do mesmo diploma celetista, fixo os honorários

da sucumbência em prol dos advogados da ré no importe de 5%

sobre o valor atualizado da causa.

Defiro à autora o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto que a exigibilidade da condenação da demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados da

reclamada está suspensa em face da gratuidade de justiça ora

deferida.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas de R$ 10.871,84, pela autora, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100207-66.2023.5.01.0060
RECLAMANTE JOSE MAURO CHARBEL

ADVOGADO REGILSON DA SILVA HELENO(OAB:
245839/RJ)

ADVOGADO ARIANE DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
233840/RJ)

RECLAMADO VENTURA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
AQUARIOS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE GAIOFATO DE
SOUZA(OAB: 163549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENTURA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
AQUARIOS E EQUIPAMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c4cd53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, extingo, com resolução do mérito, o

processoem relação ao pedido de pagamento de verbas

trabalhistas em período anterior a19/03/2018 e, no mérito

propriamente dito, JULGO IMPROCEDENTESos pedidos

formulados pelo autor, JOSÉ MAURO CHARBEL,em face da ré,

VENTURA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

AQUÁRIOS E EQUIPAMENTOS EIRELI ,  nos termos da

fundamentação.

Condeno o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais, com

fulcro no art. 791-A da CLT, e, dentro dos parâmetros estampados

no art. 791-A, §2º, do mesmo diploma celetista, fixo os honorários

da sucumbência em prol do advogado da ré no importe de 5% sobre

o valor atualizado da causa.

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto quea exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado daréestá

suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos
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formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas de R$ 2.479,80, pelo autor, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100207-66.2023.5.01.0060
RECLAMANTE JOSE MAURO CHARBEL

ADVOGADO REGILSON DA SILVA HELENO(OAB:
245839/RJ)

ADVOGADO ARIANE DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
233840/RJ)

RECLAMADO VENTURA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
AQUARIOS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE GAIOFATO DE
SOUZA(OAB: 163549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO CHARBEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c4cd53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, extingo, com resolução do mérito, o

processoem relação ao pedido de pagamento de verbas

trabalhistas em período anterior a19/03/2018 e, no mérito

propriamente dito, JULGO IMPROCEDENTESos pedidos

formulados pelo autor, JOSÉ MAURO CHARBEL,em face da ré,

VENTURA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

AQUÁRIOS E EQUIPAMENTOS EIRELI ,  nos termos da

fundamentação.

Condeno o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais, com

fulcro no art. 791-A da CLT, e, dentro dos parâmetros estampados

no art. 791-A, §2º, do mesmo diploma celetista, fixo os honorários

da sucumbência em prol do advogado da ré no importe de 5% sobre

o valor atualizado da causa.

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto quea exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado daréestá

suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026, §2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas de R$ 2.479,80, pelo autor, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100408-92.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE ARAUJO COSTA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JOSE ARAUJO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b95800

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, extingo, com resolução do mérito, o processo

em relação ao pedido de pagamento de verbas trabalhistas em

período anterior a18/05/2017 e, no mérito propriamente

dito,JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da presente

ação trabalhistapara condenar a ré, GLOBO COMUNICAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S/A, a pagar ao autor, ALEXANDRE JOSÉ

ARAÚJO COSTA,nos termos e nos limites da fundamentação

supra, as seguintes parcelas: a) 01 (uma) hora diária intervalar, com

o adicional convencional de 70%, até o dia 10/11/2017, e seus

reflexos; b)indenização do período suprimido do intervalo

intrajornada (30 minutos), com adicional convencional de 70%, a

partir de 11/11/2017.
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Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol dos advogados do

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido ao obreiro (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b)os honorários de sucumbência em prol dos advogados da

reclamada no importe correspondente a 10%sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Ressalto quea exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados daréestá

suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que já

comprovado nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas, pela ré, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 30.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100408-92.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE ARAUJO COSTA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO PAULA COSTA CHAVES(OAB:
145723/RJ)

ADVOGADO MAIKON RODRIGUES
SALGADO(OAB: 135988/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CORA KRESSIN ARRUDA D
AQUINO(OAB: 239387/RJ)

ADVOGADO Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650/RJ)

ADVOGADO NATALIA PEREIRA PRACA(OAB:
186599/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b95800

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, extingo, com resolução do mérito, o processo

em relação ao pedido de pagamento de verbas trabalhistas em

período anterior a18/05/2017 e, no mérito propriamente

dito,JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da presente

ação trabalhistapara condenar a ré, GLOBO COMUNICAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S/A, a pagar ao autor, ALEXANDRE JOSÉ

ARAÚJO COSTA,nos termos e nos limites da fundamentação

supra, as seguintes parcelas: a) 01 (uma) hora diária intervalar, com

o adicional convencional de 70%, até o dia 10/11/2017, e seus

reflexos; b)indenização do período suprimido do intervalo

intrajornada (30 minutos), com adicional convencional de 70%, a

partir de 11/11/2017.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol dos advogados do

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido ao obreiro (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b)os honorários de sucumbência em prol dos advogados da

reclamada no importe correspondente a 10%sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Ressalto quea exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados daréestá

suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que já

comprovado nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.
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Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas, pela ré, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 30.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100961-47.2019.5.01.0060
RECLAMANTE BRUNO FREITAS NAHON

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FREITAS NAHON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO FREITAS NAHON

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à audiência de instrução PRESENCIAL designada

para o dia 19/06/2024 às 10:30 h, para depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.  As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação sob pena de perda da prova,

sendo certo que caso as partes pretendam intimar

testemunhas,deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do

art. 455,do CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando

as intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  Fica permitida a participação por videoconferência

apenas da testemunha da parte autora que reside em Minas

Gerais (Plataforma ZOOM  ID 798 167 0720   Senha: 945048)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100961-47.2019.5.01.0060
RECLAMANTE BRUNO FREITAS NAHON

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Danilo dos Santos Lima Xavier(OAB:
149154/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE

VIDA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

para comparecer à audiência de instrução PRESENCIAL

designada para o dia 19/06/2024 às 10:30 h, para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.  As testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação sob pena de perda da

prova, sendo certo que caso as partes pretendam intimar

testemunhas,deverão arrolá-las em 10 dias e intimá-las na forma do

art. 455,do CPC, cabendo aos advogados intimá-las,comprovando

as intimações até 3 dias antes da audiência, sob pena de perda da

prova.  Fica permitida a participação por videoconferência

apenas da testemunha da parte autora que reside em Minas

Gerais (Plataforma ZOOM  ID 798 167 0720   Senha: 945048)

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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MARCIA GOUVEIA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101017-46.2020.5.01.0060
RECLAMANTE DANIELLE DRUMMOND PAES LEME

ADVOGADO THIAGO BARBOZA ROLLENBERG
DE ALMEIDA(OAB: 175021/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE DRUMMOND PAES LEME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cec7012

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, determino o arquivamento do presente processo na

forma da fundamentação supra.

Intime-se o(a) autor(a).

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101017-46.2020.5.01.0060
RECLAMANTE DANIELLE DRUMMOND PAES LEME

ADVOGADO THIAGO BARBOZA ROLLENBERG
DE ALMEIDA(OAB: 175021/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cec7012

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, determino o arquivamento do presente processo na

forma da fundamentação supra.

Intime-se o(a) autor(a).

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001568-96.2012.5.01.0060
RECLAMANTE VICENTE MORAIS DOS SANTOS

ADVOGADO victor barboza rodrigues(OAB:
80136/RJ)

RECLAMADO CARIRE DA TIJUCA RESTAURANTE
E PIZZARIA LTDA - EPP

RECLAMADO LUCIO RICARDO GUEDES
LINHARES

RECLAMADO SEBASTIAO DE ARAUJO CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Estado do Rio
de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE MORAIS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0208281

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para ciência das pesquisas realizadas, no

prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100002-42.2020.5.01.0060
RECLAMANTE MARCONE GABRIEL DOS SANTOS

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO JOSE JORGE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONE GABRIEL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d849cbd

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 5181cfc, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100002-42.2020.5.01.0060
RECLAMANTE MARCONE GABRIEL DOS SANTOS

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO JOSE JORGE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE LIMA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d849cbd

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 5181cfc, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011776-37.2015.5.01.0060
RECLAMANTE GILVAN BENTA

ADVOGADO Ulysses Guimarães Ribeiro(OAB:
174974/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MOURA
MOITA(OAB: 155207/RJ)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DA SILVA

RECLAMADO JOSEANE DAS GRACAS MACEDO

RECLAMADO KLC TRANSPORTES, LOCACAO E
COMERCIO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN BENTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4528458

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 867806e, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100887-27.2018.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO CESAR SORIANO FERREIRA

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
176850/RJ)

ADVOGADO LAIBE KELLY ROLIM SANTANA(OAB:
148897/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES ALVES
SANTANA(OAB: 178731/RJ)

ADVOGADO ANGELA ALMEIDA DE ALVARENGA
FERREIRA(OAB: 199062/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MACHADO MARTINS
JORGE(OAB: 203663/RJ)

RECLAMADO TOTAL LINHAS AEREAS S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 27196/PR)

RECLAMADO GHS EXCEL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL LINHAS AEREAS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93914c5

proferido nos autos.

Verifique-se os processos da 60ª VTRJ, para fins de transferência

do valor do SIF. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010280-70.2015.5.01.0060
RECLAMANTE LEANDRO VICENTE DE SOUZA

PEREIRA

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES MANDÚ(OAB:
20336/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

RECLAMADO Jair Elias Moreira de Azevedo

RECLAMADO EULINA DE FATIMA BARBOSA DE
FREITAS

RECLAMADO ADRIANA CRISTINA DE FREITAS
SANTOS

RECLAMADO STATUS ASSESSORIA DE
EMPRESAS LTDA. - ME

ADVOGADO FABIANA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 143498/RJ)

RECLAMADO MARIA DA PENHA PEREIRA DA
SILVA COSTA

RECLAMADO SALLCON SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 143498/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Jair Elias Moreira de Azevedo

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA CRISTINA DE FREITAS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EULINA DE FATIMA BARBOSA DE
FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA PENHA PEREIRA DA
SILVA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VICENTE DE SOUZA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4725a7b

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a petição de id Id

7f36c1c , no prazo de 15 dias.

Após, voltem-me conclusos para sentença em decorrência do

transcurso do prazo do despacho de id Id c33c216.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100887-27.2018.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO CESAR SORIANO FERREIRA
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ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
176850/RJ)

ADVOGADO LAIBE KELLY ROLIM SANTANA(OAB:
148897/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES ALVES
SANTANA(OAB: 178731/RJ)

ADVOGADO ANGELA ALMEIDA DE ALVARENGA
FERREIRA(OAB: 199062/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MACHADO MARTINS
JORGE(OAB: 203663/RJ)

RECLAMADO TOTAL LINHAS AEREAS S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 27196/PR)

RECLAMADO GHS EXCEL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SORIANO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93914c5

proferido nos autos.

Verifique-se os processos da 60ª VTRJ, para fins de transferência

do valor do SIF. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010280-70.2015.5.01.0060
RECLAMANTE LEANDRO VICENTE DE SOUZA

PEREIRA

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES MANDÚ(OAB:
20336/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSÉ DE MENEZES
MOREIRA RODRIGUES
MANDÚ(OAB: 113836/RJ)

RECLAMADO Jair Elias Moreira de Azevedo

RECLAMADO EULINA DE FATIMA BARBOSA DE
FREITAS

RECLAMADO ADRIANA CRISTINA DE FREITAS
SANTOS

RECLAMADO STATUS ASSESSORIA DE
EMPRESAS LTDA. - ME

ADVOGADO FABIANA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 143498/RJ)

RECLAMADO MARIA DA PENHA PEREIRA DA
SILVA COSTA

RECLAMADO SALLCON SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 143498/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Jair Elias Moreira de Azevedo

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA CRISTINA DE FREITAS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EULINA DE FATIMA BARBOSA DE
FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA PENHA PEREIRA DA
SILVA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALLCON SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

  - STATUS ASSESSORIA DE EMPRESAS LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4725a7b

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a petição de id Id

7f36c1c , no prazo de 15 dias.

Após, voltem-me conclusos para sentença em decorrência do

transcurso do prazo do despacho de id Id c33c216.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100949-33.2019.5.01.0060
RECLAMANTE VIVIANE BRASIL MARIANO

ADVOGADO DENISE TRINDADE SILVA
CAVALCANTE(OAB: 67451/RJ)

RECLAMADO TOTAL CLEAN COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE
SARRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE BRASIL MARIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 687a947

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 40b3ce6, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101727-08.2016.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO GIOVANNI BARBOZA

ADVOGADO DANIELA CEZAR PINHEIRO
FERRARI(OAB: 176774/SP)

RECLAMADO CAPGEMINI BRASIL S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TESTEMUNHA RHAMEZ OSMAN GHAZZAQUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPGEMINI BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f70ea1

proferido nos autos.

Consultem-se os débitos dos processos: 0100963-

51.2018.5.01.0060 e 0101727-08.2016.5.01.0060 e transfira-se o
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valor deste processo para um daqueles. intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101727-08.2016.5.01.0060
RECLAMANTE PAULO GIOVANNI BARBOZA

ADVOGADO DANIELA CEZAR PINHEIRO
FERRARI(OAB: 176774/SP)

RECLAMADO CAPGEMINI BRASIL S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TESTEMUNHA RHAMEZ OSMAN GHAZZAQUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GIOVANNI BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f70ea1

proferido nos autos.

Consultem-se os débitos dos processos: 0100963-

51.2018.5.01.0060 e 0101727-08.2016.5.01.0060 e transfira-se o

valor deste processo para um daqueles. intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100191-15.2023.5.01.0060
RECLAMANTE TELMA DA SILVA FRANCISCO

CORREIA

ADVOGADO DANIELE FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 228231/RJ)

RECLAMADO JAFFE ARTIGOS PARA
PROPAGANDA LTDA

ADVOGADO MARCOS TINOCO FALCÃO(OAB:
65757/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA DA SILVA FRANCISCO CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0ec2d

proferido nos autos.

Indefiro a designação de audiência de conciliação, haja vista que as

partes podem entabular acordo, a qualquer tempo, o qual será

submetido à apreciação do juízo para homologação.

Ativem-se os sistemas SISBAJUD, por mais uma vez, e os sistemas

RENAJUD, INFOJUD e BNDT. Intimem-se.

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito, efetivo

e definitivo e execução, no prazo de 15 dias, ciente de que o

decurso do prazo ensejará o ARQUIVAMENTO dos autos sem

baixa (art. 223, do NCPC), e início do prazo bienal da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (art. 11-A, § 1º, da CLT – com a

nova redação da Lei nº 11.467/17), sem nova intimação à parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100800-03.2020.5.01.0060
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS

GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 158061/RJ)

ADVOGADO DIEGO LUCIO GUIMARAES
LOYO(OAB: 232927/RJ)

RECLAMADO RESIDENCIAL PARQUE CARIOCA -
CONDOMINIO 3

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES MATOS
PEREIRA DE GOUVEA(OAB:
390704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL PARQUE CARIOCA - CONDOMINIO 3

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e39cec9

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id efec5d6, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100191-15.2023.5.01.0060
RECLAMANTE TELMA DA SILVA FRANCISCO

CORREIA

ADVOGADO DANIELE FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 228231/RJ)

RECLAMADO JAFFE ARTIGOS PARA
PROPAGANDA LTDA

ADVOGADO MARCOS TINOCO FALCÃO(OAB:
65757/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAFFE ARTIGOS PARA PROPAGANDA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0ec2d

proferido nos autos.

Indefiro a designação de audiência de conciliação, haja vista que as

partes podem entabular acordo, a qualquer tempo, o qual será

submetido à apreciação do juízo para homologação.

Ativem-se os sistemas SISBAJUD, por mais uma vez, e os sistemas

RENAJUD, INFOJUD e BNDT. Intimem-se.

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito, efetivo

e definitivo e execução, no prazo de 15 dias, ciente de que o

decurso do prazo ensejará o ARQUIVAMENTO dos autos sem

baixa (art. 223, do NCPC), e início do prazo bienal da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (art. 11-A, § 1º, da CLT – com a

nova redação da Lei nº 11.467/17), sem nova intimação à parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100977-69.2017.5.01.0060
RECLAMANTE MARCELO DO NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO FLAVIO COSTA MOREIRA(OAB:
109362/RJ)

ADVOGADO RICARDO SOUSA DA SILVA(OAB:
132291/RJ)

RECLAMADO LUMAR VIAGENS E TURISMO EIRELI
- ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECLAMADO MONIQUE DA SILVA PORTELLA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMAR VIAGENS E TURISMO EIRELI - ME

  - MONIQUE DA SILVA PORTELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61975b6

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de marcação de audiência de conciliação, haja

vista que as partes podem entabular acordo, a qualquer tempo, o

qual será submetido à consideração do juízo.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 73ca890, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100800-03.2020.5.01.0060
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS

GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 158061/RJ)

ADVOGADO DIEGO LUCIO GUIMARAES
LOYO(OAB: 232927/RJ)

RECLAMADO RESIDENCIAL PARQUE CARIOCA -
CONDOMINIO 3

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES MATOS
PEREIRA DE GOUVEA(OAB:
390704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS GONCALVES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e39cec9

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id efec5d6, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100977-69.2017.5.01.0060
RECLAMANTE MARCELO DO NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO FLAVIO COSTA MOREIRA(OAB:
109362/RJ)

ADVOGADO RICARDO SOUSA DA SILVA(OAB:
132291/RJ)

RECLAMADO LUMAR VIAGENS E TURISMO EIRELI
- ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

RECLAMADO MONIQUE DA SILVA PORTELLA

ADVOGADO LUCIANA LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
178413/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DO NASCIMENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61975b6

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de marcação de audiência de conciliação, haja

vista que as partes podem entabular acordo, a qualquer tempo, o

qual será submetido à consideração do juízo.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 73ca890, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100214-24.2024.5.01.0060
RECLAMANTE THIAGO LIMA MONTEIRO

ADVOGADO AILA MARIA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 134353/RJ)

RECLAMADO IGUA RIO DE JANEIRO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LIMA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1882d4b

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a petição de id Id

60f0db7, no prazo de 5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107000-80.2007.5.01.0060
RECLAMANTE LUIZ JORGE DE SOUZA

NASCIMENTO

ADVOGADO CAROLINA TORRES DE
ALMEIDA(OAB: 222241/RJ)

ADVOGADO LEONARDO PORTES GODOY
VIDAL(OAB: 118781/RJ)

RECLAMADO RCFA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

RECLAMADO RODOBENS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO DE CONSTRUCAO DO
EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL
FONTANA DI TREVI

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DE CONSTRUCAO DO EMPREENDIMENTO
RESIDENCIAL FONTANA DI TREVI

  - RCFA ENGENHARIA LTDA

  - RODOBENS NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98278a3

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a petição de id Id

c0dcb4f, no prazo de 15 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107000-80.2007.5.01.0060
RECLAMANTE LUIZ JORGE DE SOUZA

NASCIMENTO

ADVOGADO CAROLINA TORRES DE
ALMEIDA(OAB: 222241/RJ)

ADVOGADO LEONARDO PORTES GODOY
VIDAL(OAB: 118781/RJ)

RECLAMADO RCFA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

RECLAMADO RODOBENS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO DE CONSTRUCAO DO
EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL
FONTANA DI TREVI

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JORGE DE SOUZA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98278a3

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a petição de id Id

c0dcb4f, no prazo de 15 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100463-09.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ETELVINO FERREIRA DE SENA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETELVINO FERREIRA DE SENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8e0996

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101699-40.2016.5.01.0060
RECLAMANTE RAFAEL SOARES DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA DA LUZ(OAB:
125862/RJ)

RECLAMADO PHARMANUTRI COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO WILSON DOS SANTOS FILHO(OAB:
212970/RJ)

RECLAMADO RP EXPRESS TRANSPORTE E
LOGISTICA RJ LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOARES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ce029

proferido nos autos.

Ativem-se os sistemas RENAJUD, INFOJUD e BNDT. Intimem-se.

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito, efetivo

e definitivo e execução, no prazo de 15 dias, ciente de que o

decurso do prazo ensejará o ARQUIVAMENTO dos autos sem

baixa (art. 223, do NCPC), e início do prazo bienal da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (art. 11-A, § 1º, da CLT – com a

nova redação da Lei nº 11.467/17), sem nova intimação à parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101699-40.2016.5.01.0060
RECLAMANTE RAFAEL SOARES DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA DA LUZ(OAB:
125862/RJ)

RECLAMADO PHARMANUTRI COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILSON DOS SANTOS FILHO(OAB:
212970/RJ)

RECLAMADO RP EXPRESS TRANSPORTE E
LOGISTICA RJ LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHARMANUTRI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1ce029

proferido nos autos.

Ativem-se os sistemas RENAJUD, INFOJUD e BNDT. Intimem-se.

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito, efetivo

e definitivo e execução, no prazo de 15 dias, ciente de que o

decurso do prazo ensejará o ARQUIVAMENTO dos autos sem

baixa (art. 223, do NCPC), e início do prazo bienal da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (art. 11-A, § 1º, da CLT – com a

nova redação da Lei nº 11.467/17), sem nova intimação à parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100755-62.2021.5.01.0060
RECLAMANTE CHARLES FERNANDO CYSNE DOS

REIS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO LCT FATTO A MANO EIRELI - EPP

RECLAMADO FMF FRANQUIAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO GRIFES ROUPAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES FERNANDO CYSNE DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e4df4b

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento das CPREC, pelo prazo de 60 dias.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-21.2023.5.01.0060
RECLAMANTE TANIA MARIA SOARES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb26c23

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100827-20.2019.5.01.0060
RECLAMANTE RAFAEL DA GRACA PINTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMADO JOÃO FORTES ENGENHARIA SA-
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ VILLAR BOARDMAN

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO ALEXANDRE DE
ALENCAR ARARIPE QUILELLI
CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ SERAFIM SPINOLA SANTOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA GRACA PINTO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98493e

proferido nos autos.

Expeça-se certidão de habilitação na recuperação judicial/falência

da Reclamada.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 5 dias.

Após, voltem-me conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100501-21.2023.5.01.0060
RECLAMANTE TANIA MARIA SOARES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb26c23

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100827-20.2019.5.01.0060
RECLAMANTE RAFAEL DA GRACA PINTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMADO JOÃO FORTES ENGENHARIA SA-
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ VILLAR BOARDMAN

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO ALEXANDRE DE
ALENCAR ARARIPE QUILELLI
CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ SERAFIM SPINOLA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO FORTES ENGENHARIA SA- EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98493e

proferido nos autos.

Expeça-se certidão de habilitação na recuperação judicial/falência

da Reclamada.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 5 dias.

Após, voltem-me conclusos para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100577-16.2021.5.01.0060
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DE MELO

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA DE SANTA
HELENA(OAB: 173978/RJ)

RECLAMADO UNIDADE EDUCACIONAL NANCY
EMILIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 602e230

proferido nos autos.

Reitimem-se as artes para apresentação dos cálculos, no prazo de

15 dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101483-79.2016.5.01.0060
RECLAMANTE LUCIANA COUTO DE SOUZA

AZEVEDO

ADVOGADO CHRISTIANE MANHÃES
LOFRANO(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO OUTONO LTDA
- ME

ADVOGADO FABIANA DURAN DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 142602/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MENGUAL(OAB:
73608/RJ)

ADVOGADO THAYNA VIEIRA MARTINS(OAB:
222162/RJ)

RECLAMADO MARCIA DA SILVA LISBOA

ADVOGADO THAYNA VIEIRA MARTINS(OAB:
222162/RJ)

RECLAMADO CARLOS BRAGA

ADVOGADO ANA PAULA MENGUAL(OAB:
73608/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

9o. REGISTRO DE IMOVEIS DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BRAGA

  - CASA DE REPOUSO OUTONO LTDA - ME

  - MARCIA DA SILVA LISBOA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5786
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e5c757

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 2ac8576, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100972-76.2019.5.01.0060
RECLAMANTE ROBERTH JESUS MARINHEIRO

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

RECLAMADO ALUFERG COMERCIO DE FERRO E
SERRALHERIA LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA BRUM DE
OLIVEIRA(OAB: 198690/RJ)

RECLAMADO METAL SERRA COMERCIO DE
FERRO E SERRALHERIA EIRELI -
EPP

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUFERG COMERCIO DE FERRO E SERRALHERIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1475507

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101483-79.2016.5.01.0060
RECLAMANTE LUCIANA COUTO DE SOUZA

AZEVEDO

ADVOGADO CHRISTIANE MANHÃES
LOFRANO(OAB: 110789/RJ)

ADVOGADO Eliane Santos Souza Teixeira(OAB:
140344/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO OUTONO LTDA
- ME

ADVOGADO FABIANA DURAN DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 142602/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MENGUAL(OAB:
73608/RJ)

ADVOGADO THAYNA VIEIRA MARTINS(OAB:
222162/RJ)

RECLAMADO MARCIA DA SILVA LISBOA

ADVOGADO THAYNA VIEIRA MARTINS(OAB:
222162/RJ)

RECLAMADO CARLOS BRAGA

ADVOGADO ANA PAULA MENGUAL(OAB:
73608/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

9o. REGISTRO DE IMOVEIS DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA COUTO DE SOUZA AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e5c757

proferido nos autos.

Sobreste-se o presente feito, ante a execução frustrada, para

transcurso do prazo do despacho de Id 2ac8576, quanto à

prescrição intercorrente. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011502-10.2014.5.01.0060
RECLAMANTE MARIO PINTO D AGUILA

ADVOGADO Marco Antonio da Silva(OAB:
138240/RJ)

ADVOGADO ANNA GABRIELA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 181733/RJ)

RECLAMADO GILVANDA GOMES DUARTE

RECLAMADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCAL JOSE PAQUES
BARROS(OAB: 88278/RJ)

ADVOGADO JULIANA LIVIA ANTUNES DA
ROCHA(OAB: 159967/RJ)

ADVOGADO FELIPE COULON LEVY(OAB:
156375/RJ)

ADVOGADO DEBORA FERREIRA CATIZANI
FARIA(OAB: 131969/MG)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

RECLAMADO GERALDO GOMES DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR SPECIAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a47f0dd

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para especificar o endereço do imóvel, sobre

o qual deseja que se recaia a penhora, prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100972-76.2019.5.01.0060
RECLAMANTE ROBERTH JESUS MARINHEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

RECLAMADO ALUFERG COMERCIO DE FERRO E
SERRALHERIA LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA BRUM DE
OLIVEIRA(OAB: 198690/RJ)

RECLAMADO METAL SERRA COMERCIO DE
FERRO E SERRALHERIA EIRELI -
EPP

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTH JESUS MARINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1475507

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011502-10.2014.5.01.0060
RECLAMANTE MARIO PINTO D AGUILA

ADVOGADO Marco Antonio da Silva(OAB:
138240/RJ)

ADVOGADO ANNA GABRIELA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 181733/RJ)

RECLAMADO GILVANDA GOMES DUARTE

RECLAMADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

ADVOGADO THIAGO HUCKLEBERRY SIQUEIRA
DE AZEVEDO(OAB: 154720/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCAL JOSE PAQUES
BARROS(OAB: 88278/RJ)

ADVOGADO JULIANA LIVIA ANTUNES DA
ROCHA(OAB: 159967/RJ)

ADVOGADO FELIPE COULON LEVY(OAB:
156375/RJ)

ADVOGADO DEBORA FERREIRA CATIZANI
FARIA(OAB: 131969/MG)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

RECLAMADO GERALDO GOMES DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO PINTO D AGUILA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a47f0dd

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para especificar o endereço do imóvel, sobre

o qual deseja que se recaia a penhora, prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100401-03.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ALEXANDRE LOPES DE PAULA

ADVOGADO CLEIZER ALVES DE SOUSA(OAB:
237512/RJ)

RECLAMADO GENTILEZA DO MERCADO
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO DENISE FERREIRA DA SILVA(OAB:
154519/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTILEZA DO MERCADO RESTAURANTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62f5be0

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100401-03.2022.5.01.0060
RECLAMANTE ALEXANDRE LOPES DE PAULA

ADVOGADO CLEIZER ALVES DE SOUSA(OAB:
237512/RJ)

RECLAMADO GENTILEZA DO MERCADO
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO DENISE FERREIRA DA SILVA(OAB:
154519/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LOPES DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62f5be0

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0117200-30.1999.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDIA AMALIA CARNEIRO DA

SILVA WADDINGTON

ADVOGADO HELOISA GUIMARAES
RODRIGUES(OAB: 51117/RJ)

RECLAMADO JOSE CASTER

ADVOGADO ALEXANDRE GOLDBERG(OAB:
78383/RJ)

RECLAMADO DEMEURE INTERIORES COMERCIO
DE MOVEIS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDRE GOLDBERG(OAB:
78383/RJ)

RECLAMADO GUITA CHIGANER CASTER

ADVOGADO ALEXANDRE GOLDBERG(OAB:
78383/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA AMALIA CARNEIRO DA SILVA WADDINGTON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc5316

proferido nos autos.

Juntem-se extratos do SIF e do BB. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0117200-30.1999.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDIA AMALIA CARNEIRO DA

SILVA WADDINGTON

ADVOGADO HELOISA GUIMARAES
RODRIGUES(OAB: 51117/RJ)

RECLAMADO JOSE CASTER

ADVOGADO ALEXANDRE GOLDBERG(OAB:
78383/RJ)

RECLAMADO DEMEURE INTERIORES COMERCIO
DE MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE GOLDBERG(OAB:
78383/RJ)

RECLAMADO GUITA CHIGANER CASTER

ADVOGADO ALEXANDRE GOLDBERG(OAB:
78383/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMEURE INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME

  - GUITA CHIGANER CASTER

  - JOSE CASTER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc5316

proferido nos autos.

Juntem-se extratos do SIF e do BB. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100911-97.2018.5.01.0046
RECLAMANTE IVONALDO ALVES VERAS

ADVOGADO VIVIANE MACHADO MARTINS
JORGE(OAB: 203663/RJ)

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

ADVOGADO LAIBE KELLY ROLIM SANTANA(OAB:
148897/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES ALVES
SANTANA(OAB: 178731/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
176850/RJ)

ADVOGADO ANGELA ALMEIDA DE ALVARENGA
FERREIRA(OAB: 199062/RJ)

RECLAMADO MARQUES VIEIRA CONSERVACAO
E LIMPEZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONALDO ALVES VERAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a984c74

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho de id 4724358, com a ativação dos

sistemas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100974-41.2022.5.01.0060
RECLAMANTE HEBERT VIEIRA DOS SANTOS

PONTES

ADVOGADO TAMIRYS TEIXEIRA SANTOS(OAB:
240277/RJ)

RECLAMADO CASAGRANDE NOSSA PIZZARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERT VIEIRA DOS SANTOS PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc81d00

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-83.2023.5.01.0060
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

RECLAMADO AMERICA FOOTBALL CLUB

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICA FOOTBALL CLUB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 535f5f9

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-83.2023.5.01.0060
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

RECLAMADO AMERICA FOOTBALL CLUB

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 535f5f9

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100261-95.2024.5.01.0060
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JESSICA LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA LOURENCO DE OLIVEIRA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74217d6

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a impugnação dos

cálculos, no prazo de 15 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100446-41.2021.5.01.0060
RECLAMANTE RITA DE CASSIA CIBRAO BINDER

DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA MARINHO DE ARAUJO
SEIXAS(OAB: 88834/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA CIBRAO BINDER DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d7f65

proferido nos autos.

Reitimem-se as partes para cumprimento do despacho de id

4a3a068, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100446-41.2021.5.01.0060
RECLAMANTE RITA DE CASSIA CIBRAO BINDER

DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA MARINHO DE ARAUJO
SEIXAS(OAB: 88834/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d7f65

proferido nos autos.

Reitimem-se as partes para cumprimento do despacho de id

4a3a068, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011460-24.2015.5.01.0060
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO MARINATTI DE

FARIAS

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KARLA BRUNO(OAB: 85509/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

RECLAMADO CARLA LIMOEIRO SILVA

RECLAMADO VANIA AZEVEDO LIMOEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO CLEMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO MARINATTI DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b7f7d

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para informar o resultado da praça do imóvel

dos autos do processo 0011547-35.2014.5.01.0053, no prazo de 15

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011460-24.2015.5.01.0060
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO MARINATTI DE

FARIAS

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

RECLAMADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KARLA BRUNO(OAB: 85509/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

RECLAMADO CARLA LIMOEIRO SILVA

RECLAMADO VANIA AZEVEDO LIMOEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO CLEMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE,
GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b7f7d

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para informar o resultado da praça do imóvel

dos autos do processo 0011547-35.2014.5.01.0053, no prazo de 15

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100278-68.2023.5.01.0060
RECLAMANTE QUITERIA QUERRA DE MESQUITA

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)

ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO DI MONACO LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO LIMA DE
FREITAS(OAB: 224376/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA TURIM EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICACAO DI MONACO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83f57e9

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100278-68.2023.5.01.0060
RECLAMANTE QUITERIA QUERRA DE MESQUITA

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)

ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

RECLAMADO PANIFICACAO DI MONACO LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO LIMA DE
FREITAS(OAB: 224376/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA TURIM EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUITERIA QUERRA DE MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83f57e9

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100778-37.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ELISANGELA SILVA DA CRUZ

RAYMUNDO

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA DA
PAZ(OAB: 203023/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA LUCENA

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SILVA DA CRUZ RAYMUNDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9def528

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100806-05.2023.5.01.0060
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6a65af

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contrarrazões ao RO,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100778-37.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ELISANGELA SILVA DA CRUZ

RAYMUNDO

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA DA
PAZ(OAB: 203023/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA LUCENA

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDIM ESCOLA LUCENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9def528

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100806-05.2023.5.01.0060
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6a65af

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contrarrazões ao RO,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100032-72.2023.5.01.0060
RECLAMANTE JULIO CESAR MAGALHAES

FERREIRA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 988897f

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contrarrazões ao RO,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010253-75.2013.5.01.0022
RECLAMANTE GLEICIELLE LOPES NASCIMENTO

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO EMPREZE CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO MIRIAM ALVES LIMA(OAB:
123333/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIELLE LOPES NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ea461

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011238-27.2015.5.01.0005
RECLAMANTE EDEVALDO MOREIRA FERREIRA

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ab762

proferido nos autos.

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito, efetivo

e definitivo e execução, no prazo de 15 dias, ciente de que o

decurso do prazo ensejará o ARQUIVAMENTO dos autos sem

baixa (art. 223, do NCPC), e início do prazo bienal da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (art. 11-A, § 1º, da CLT – com a

nova redação da Lei nº 11.467/17), sem nova intimação à parte.

Sobreste-se o feito pelo prazo de 120 dias até o julgamento do

mandado de segurança de nº 1001567-29.2020.5.00.0000,que se

encontra no gabinete do Ministro Sergio Pinto Martins aguardando

julgamento.. intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100032-72.2023.5.01.0060
RECLAMANTE JULIO CESAR MAGALHAES

FERREIRA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MAGALHAES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 988897f

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contrarrazões ao RO,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010253-75.2013.5.01.0022
RECLAMANTE GLEICIELLE LOPES NASCIMENTO

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO EMPREZE CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO MIRIAM ALVES LIMA(OAB:
123333/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - EMPREZE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ea461

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada, para pagamento do valor devido, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line (SISBAJUD).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011238-27.2015.5.01.0005
RECLAMANTE EDEVALDO MOREIRA FERREIRA

ADVOGADO MURILLO DOS SANTOS NUCCI(OAB:
24022/DF)

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEVALDO MOREIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ab762

proferido nos autos.

Tendo em vista que todas as diligências executórias restaram

infrutíferas, INTIME-SE O AUTOR a fornecer o meio inédito, efetivo

e definitivo e execução, no prazo de 15 dias, ciente de que o

decurso do prazo ensejará o ARQUIVAMENTO dos autos sem

baixa (art. 223, do NCPC), e início do prazo bienal da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (art. 11-A, § 1º, da CLT – com a

nova redação da Lei nº 11.467/17), sem nova intimação à parte.

Sobreste-se o feito pelo prazo de 120 dias até o julgamento do

mandado de segurança de nº 1001567-29.2020.5.00.0000,que se

encontra no gabinete do Ministro Sergio Pinto Martins aguardando

julgamento.. intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010557-86.2015.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDIA DA CONCEICAO CAMPOS

DE SOUZA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SÁ(OAB: 112559/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Karla Cabizuca Bernardes Netto(OAB:
93931/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae1c1c

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada para pagamento do requisitório, nos termos

do rito do precatório, previsto no art. 535.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010557-86.2015.5.01.0060
RECLAMANTE CLAUDIA DA CONCEICAO CAMPOS

DE SOUZA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SÁ(OAB: 112559/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Karla Cabizuca Bernardes Netto(OAB:
93931/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA CONCEICAO CAMPOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae1c1c

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada para pagamento do requisitório, nos termos

do rito do precatório, previsto no art. 535.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011453-32.2015.5.01.0060
RECLAMANTE ISABEL SANTANA SANTOS

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE DE MIRANDA
AMORIM(OAB: 101140/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd879e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem no prazo de 5

dias.

Após, ao arquivo definitivo, ante a satisfação da obrigação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011453-32.2015.5.01.0060
RECLAMANTE ISABEL SANTANA SANTOS

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO CNS NACIONAL DE SERVICOS
LIMITADA

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE DE MIRANDA
AMORIM(OAB: 101140/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROBERTO FIORENCIO SOARES DA
CUNHA(OAB: 66619/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL SANTANA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd879e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem no prazo de 5

dias.

Após, ao arquivo definitivo, ante a satisfação da obrigação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100190-74.2016.5.01.0060
RECLAMANTE ARTUR AROUCA FERREIRA

ADVOGADO MARCOS RICARDO(OAB: 123633/RJ)

RECLAMADO TRANZIRAN TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAQUEL SALGADO GUEDES
SABB(OAB: 163962/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASCIMENTO
PINHEIRO(OAB: 197039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANZIRAN TRANSPORTES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49fc517

proferido nos autos.

Expeça-se alvará de transferência pelo sistema Siscondj para

transferir o valor total do SIF para os autos do processo 0059700-

81.2009.5.01.0051.

Expeça-se email ao juízo da 51ª VTRJ com cópia do valor

transferido.

Após, ao arquivo definitivo. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100190-74.2016.5.01.0060
RECLAMANTE ARTUR AROUCA FERREIRA

ADVOGADO MARCOS RICARDO(OAB: 123633/RJ)

RECLAMADO TRANZIRAN TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAQUEL SALGADO GUEDES
SABB(OAB: 163962/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASCIMENTO
PINHEIRO(OAB: 197039/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR AROUCA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49fc517

proferido nos autos.

Expeça-se alvará de transferência pelo sistema Siscondj para

transferir o valor total do SIF para os autos do processo 0059700-

81.2009.5.01.0051.

Expeça-se email ao juízo da 51ª VTRJ com cópia do valor

transferido.

Após, ao arquivo definitivo. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100721-19.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ANSELMO FERREIRA MARQUES

ADVOGADO CARLA ADRIANA SILVA
PEREIRA(OAB: 214161/RJ)

ADVOGADO VANESSA SACRAMENTO DA
SILVA(OAB: 217417/RJ)

ADVOGADO FRANCILDO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 230232/RJ)

RECLAMADO FABRICARE CENOGRAFIA,
MARCENARIA E SERRALHERIA
EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO BOTELHO(OAB:
110495/RJ)

ADVOGADO Luci da Silva Medeiros(OAB:
167396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICARE CENOGRAFIA, MARCENARIA E SERRALHERIA
EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a64553

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100721-19.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ANSELMO FERREIRA MARQUES

ADVOGADO CARLA ADRIANA SILVA
PEREIRA(OAB: 214161/RJ)

ADVOGADO VANESSA SACRAMENTO DA
SILVA(OAB: 217417/RJ)

ADVOGADO FRANCILDO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 230232/RJ)

RECLAMADO FABRICARE CENOGRAFIA,
MARCENARIA E SERRALHERIA
EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO BOTELHO(OAB:
110495/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Luci da Silva Medeiros(OAB:
167396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO FERREIRA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a64553

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

comum de 15 dias.

Após, à contadoria para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101018-31.2020.5.01.0060
RECLAMANTE VALERIA CRISTINA MAIA ANDRADE

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA MAIA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4073233

proferida nos autos.

Intime-se a Reclamada para apresentar as contrarrazões ao RO, no

prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101018-31.2020.5.01.0060
RECLAMANTE VALERIA CRISTINA MAIA ANDRADE

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO JOSE PARAVIDINO DE MACEDO
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4073233

proferida nos autos.

Intime-se a Reclamada para apresentar as contrarrazões ao RO, no

prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101081-95.2016.5.01.0060
RECLAMANTE EDWIRGES MARIA SOARES PEREZ

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO BROCKTON INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO E
FACCOES LTDA

ADVOGADO AMANDA LOPES SILVA(OAB:
210960/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO DIEGO MAHAUT DUARTE
PEREIRA(OAB: 144213/RJ)

ADVOGADO KATARINA DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 20458-B/PB)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTO SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWIRGES MARIA SOARES PEREZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46bea29

proferido nos autos.

À Contadoria para análise dos embargos à execução. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100692-66.2023.5.01.0060
REQUERENTE THIAGO GOMES DO CARMO

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

REQUERIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

REQUERIDO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO ANDREA CORREA GIUZIO(OAB:
154850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA E INSTALACAO DE
COMUNICACOES S.A

  - TIM CELULAR S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d15c9e

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contraminutas ao AP,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100692-66.2023.5.01.0060
REQUERENTE THIAGO GOMES DO CARMO

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

REQUERIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

REQUERIDO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO ANDREA CORREA GIUZIO(OAB:
154850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GOMES DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d15c9e

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contraminutas ao AP,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101081-95.2016.5.01.0060
RECLAMANTE EDWIRGES MARIA SOARES PEREZ

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO BROCKTON INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO E
FACCOES LTDA

ADVOGADO AMANDA LOPES SILVA(OAB:
210960/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO DIEGO MAHAUT DUARTE
PEREIRA(OAB: 144213/RJ)

ADVOGADO KATARINA DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 20458-B/PB)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTO SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BROCKTON INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO E
FACCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46bea29

proferido nos autos.

À Contadoria para análise dos embargos à execução. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100275-84.2021.5.01.0060
RECLAMANTE VALERIA CRISTINA MAIA ANDRADE

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c50136

proferida nos autos.

Intime-se a Reclamada para apresentar as contrarrazões ao RO, no

prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100287-64.2022.5.01.0060
RECLAMANTE DOUGLAS FELIPE DE FREITAS

MAGALHAES
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ADVOGADO PRISCILA SOARES SATIL(OAB:
183009/RJ)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76a34bc

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contrarrazões ao RO,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100287-64.2022.5.01.0060
RECLAMANTE DOUGLAS FELIPE DE FREITAS

MAGALHAES

ADVOGADO PRISCILA SOARES SATIL(OAB:
183009/RJ)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FELIPE DE FREITAS MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76a34bc

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contrarrazões ao RO,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100275-84.2021.5.01.0060
RECLAMANTE VALERIA CRISTINA MAIA ANDRADE

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA MAIA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c50136

proferida nos autos.

Intime-se a Reclamada para apresentar as contrarrazões ao RO, no

prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100287-64.2022.5.01.0060
RECLAMANTE DOUGLAS FELIPE DE FREITAS

MAGALHAES

ADVOGADO PRISCILA SOARES SATIL(OAB:
183009/RJ)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76a34bc

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contrarrazões ao RO,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0162100-54.2006.5.01.0060
RECLAMANTE AIAS LOPES CORDEIRO

ADVOGADO JOSE PERELMITER(OAB: 9086/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTHUR CARRIJO RODA
FERREIRA(OAB: 125655/RJ)

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

ADVOGADO André Leonardo Spagnolo dos
Santos(OAB: 83585/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 082ccab

proferido nos autos.

Aguarde-se a disponibilidade do crédito, pelo prazo de 120 dias.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0162100-54.2006.5.01.0060
RECLAMANTE AIAS LOPES CORDEIRO

ADVOGADO JOSE PERELMITER(OAB: 9086/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTHUR CARRIJO RODA
FERREIRA(OAB: 125655/RJ)

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

ADVOGADO André Leonardo Spagnolo dos
Santos(OAB: 83585/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTES E LOGISTICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 082ccab

proferido nos autos.

Aguarde-se a disponibilidade do crédito, pelo prazo de 120 dias.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0162100-54.2006.5.01.0060
RECLAMANTE AIAS LOPES CORDEIRO

ADVOGADO JOSE PERELMITER(OAB: 9086/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTHUR CARRIJO RODA
FERREIRA(OAB: 125655/RJ)

ADVOGADO KAREN DO AMARAL
PERELMITER(OAB: 92649/RJ)

ADVOGADO André Leonardo Spagnolo dos
Santos(OAB: 83585/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIAS LOPES CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 082ccab

proferido nos autos.

Aguarde-se a disponibilidade do crédito, pelo prazo de 120 dias.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101703-43.2017.5.01.0060
EXEQUENTE EVANDRO RANGEL PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO RANGEL PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5f6cea

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre os embargos à

execução, no prazo de 5 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101703-43.2017.5.01.0060
EXEQUENTE EVANDRO RANGEL PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5f6cea

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre os embargos à

execução, no prazo de 5 dias.

Após, à contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100784-78.2022.5.01.0060
RECLAMANTE MARIA CLEANE PINHEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANA PAULA DE SOUZA(OAB:
162960/RJ)

RECLAMADO GONCALVES CABELEIREIROS LTDA
- EPP

ADVOGADO MARCELO BENTO PEREIRA(OAB:
79866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES CABELEIREIROS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d138a29

proferida nos autos.

Intime-se a Reclamada para apresentar as contrarrazões ao RO, no

prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100784-78.2022.5.01.0060
RECLAMANTE MARIA CLEANE PINHEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANA PAULA DE SOUZA(OAB:
162960/RJ)

RECLAMADO GONCALVES CABELEIREIROS LTDA
- EPP

ADVOGADO MARCELO BENTO PEREIRA(OAB:
79866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLEANE PINHEIRO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d138a29

proferida nos autos.

Intime-se a Reclamada para apresentar as contrarrazões ao RO, no

prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100031-87.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA TAVARES

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c82d82

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contrarrazões ao RO,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100031-87.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA TAVARES

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c82d82

proferida nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar as contrarrazões ao RO,

no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao e. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-87.2012.5.01.0060
RECLAMANTE JOSE ROMERO FILHO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CABRAL(OAB:
33316/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB:
3210/SC)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ATLANTICO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6b87bd

proferido nos autos.

À Contadoria para processamento da decisão dos embargos à

execução. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-87.2012.5.01.0060
RECLAMANTE JOSE ROMERO FILHO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CABRAL(OAB:
33316/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB:
3210/SC)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROMERO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6b87bd

proferido nos autos.

À Contadoria para processamento da decisão dos embargos à

execução. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERT DE ASSUNCAO AGUIAR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100046-95.2019.5.01.0060
RECLAMANTE BRUNO ALVES DA SILVA

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE CASTELOGRAMA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

RECLAMADO LUCIANO S RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
DESCULPE-NOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO ALVES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que deverão comparecer no balcão da 60ª VT/RJ no dia

09/05/2024 às 10:30 horas, a fim de que a 1ª ré realize a baixa da

CTPS do autor com data de 06/02/2019.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100046-95.2019.5.01.0060
RECLAMANTE BRUNO ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE CASTELOGRAMA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

RECLAMADO LUCIANO S RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
DESCULPE-NOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E LANCHONETE DESCULPE-NOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RESTAURANTE E LANCHONETE

DESCULPE-NOS LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que deverão comparecer no balcão da 60ª VT/RJ no dia

09/05/2024 às 10:30 horas, a fim de que a 1ª ré realize a baixa da

CTPS do autor com data de 06/02/2019.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100046-95.2019.5.01.0060
RECLAMANTE BRUNO ALVES DA SILVA

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE CASTELOGRAMA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

RECLAMADO LUCIANO S RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
DESCULPE-NOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE CASTELOGRAMA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RESTAURANTE CASTELOGRAMA LTDA -

ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que deverão comparecer no balcão da 60ª VT/RJ no dia

09/05/2024 às 10:30 horas, a fim de que a 1ª ré realize a baixa da

CTPS do autor com data de 06/02/2019.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100046-95.2019.5.01.0060
RECLAMANTE BRUNO ALVES DA SILVA

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE CASTELOGRAMA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

RECLAMADO LUCIANO S RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
DESCULPE-NOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS VINICIUS FERRAZ
BARBIERI(OAB: 189896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO S RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANO S RESTAURANTE LTDA - ME

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que deverão comparecer no balcão da 60ª VT/RJ no dia

09/05/2024 às 10:30 horas, a fim de que a 1ª ré realize a baixa da

CTPS do autor com data de 06/02/2019.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100674-55.2017.5.01.0060
RECLAMANTE SOLANGE RIBEIRO FELICIO

ADVOGADO NEIDE MARIA DANTAS(OAB:
82728/RJ)

RECLAMADO MONICA LEANDRA ALMEIDA
POUBEL

RECLAMADO CARLOS HEITOR SANCHES

ADVOGADO KARLA MARIA VASQUES
SANCHES(OAB: 143361/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE RIBEIRO FELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOLANGE RIBEIRO FELICIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará e ofício expedidos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARIA VIANNA GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101251-67.2016.5.01.0060
RECLAMANTE JAQUELINE SALGUEIRO DA SILVA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO ATN CAPITAL CONTACT CENTER
LTDA

ADVOGADO PRISCILA FABIO DANTAS(OAB:
186334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATN CAPITAL CONTACT CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ATN CAPITAL CONTACT CENTER LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar, em 10 dias, os dados bancários da reclamada, a fim de

que seja expedido alvará do saldo residual com ordem de

transferência, nos exatos termos doart. 3º, § 6º, do Ato Conjunto nº

3/2020 deste E. TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA DE FATIMA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100307-21.2023.5.01.0060
RECLAMANTE FABRINI CATALDO CUSATIS DE

CARVALHO

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

RECLAMADO RESOURCE AMERICANA LTDA

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA MERLI(OAB:
281737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRINI CATALDO CUSATIS DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a59cc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela primeira ré, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100307-21.2023.5.01.0060
RECLAMANTE FABRINI CATALDO CUSATIS DE

CARVALHO

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

RECLAMADO RESOURCE AMERICANA LTDA

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA MERLI(OAB:
281737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

  - RESOURCE AMERICANA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a59cc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pela primeira ré, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes, via DEJT.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0138500-33.2008.5.01.0060
RECLAMANTE ANTONIO SARAIVA PEREZ

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar, em 05 dias, o nome, o CPF, e os dados bancários do

exequente ou do patrono (advogado pessoa física), que conste na

procuração com poderes para receber, a fim de que seja expedido

alvará com ordem de transferência, nos exatos termos doart. 3º, §

6º, do Ato Conjunto nº 3/2020 deste E. TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA DE FATIMA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100982-52.2021.5.01.0060
RECLAMANTE M.R.L.

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ALVES
TAVARES(OAB: 103813/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

ADVOGADO JUVENAL WIDTBERTO TASCA
LARRE(OAB: 250405/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.R.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c3aa729.

Processo Nº ATOrd-0100982-52.2021.5.01.0060
RECLAMANTE M.R.L.

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ALVES
TAVARES(OAB: 103813/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

ADVOGADO EDUARDO SETTE UZEDA
MASCARENHAS(OAB: 242386/RJ)

ADVOGADO JUVENAL WIDTBERTO TASCA
LARRE(OAB: 250405/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c3aa729.

Processo Nº ATOrd-0010493-47.2013.5.01.0060
RECLAMANTE UBIRAJARA SOUZA DE CASTRO

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

RECLAMADO COLEGIO OLIVEIRA MALLET LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELLE GOMES MARQUES
COELHO(OAB: 138328/RJ)

TESTEMUNHA CLAUDIA MACHADO VIEIRA

TESTEMUNHA MARLENE BEZERRA DA SILVA

TESTEMUNHA ELAINE FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO OLIVEIRA MALLET LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): COLEGIO OLIVEIRA MALLET LTDA - ME

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar, em 05 dias, os dados bancários da reclamada a fim de

que seja expedido alvará do saldo residual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA DE FATIMA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010403-68.2015.5.01.0060
RECLAMANTE DONIZETE CANDIDO CARDOSO

ADVOGADO Jaqueline Alves Rodrigues da
Silva(OAB: 129702/RJ)

RECLAMADO MARCELO DA COSTA ARAUJO

ADVOGADO MICHELLE LEMOS GOMES DE
ASSIS(OAB: 189215/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA E RESTAURANTE
POSTO CINCO LTDA - ME

ADVOGADO PHILIPPE DE LAZARO FARIA DA
SILVA(OAB: 184845/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ARMINDA DA COSTA
ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DA COSTA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CHURRASCARIA EXPRESSO GRILL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA COUTO ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TAURUS 18 RESTAURANTE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE CANDIDO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DONIZETE CANDIDO CARDOSO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre as

impugnações no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA ALVES PACHECO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011071-73.2014.5.01.0060
RECLAMANTE MARCELO LOPES PINTO

ADVOGADO rosa maria brandao santana(OAB:
147671/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO CLEBER LEMOS GOMES(OAB:
176233/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPER MERCADO ZONA SUL S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar, em 05 dias, o nome, o CNPJ, e a conta bancária da

empresa ou do patrono (advogado pessoa física), que conste na

procuração com poderes para receber, consoante o art. 3º, § 6º, do

Ato Conjunto nº 3/2020 deste E. TRT, a fim de que a transferência

de crédito seja realizada diretamente para a conta bancária do

beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para o

ato.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA DE FATIMA FERREIRA

Assessor

61ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100949-75.2019.5.01.0046
RECLAMANTE LEANDRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MICHELE DUARTE DE SOUZA(OAB:
183122/RJ)

RECLAMADO R J SINALIZACAO DE TRAFEGO
LTDA - ME

RECLAMADO SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA LEBORATO DE
MEDEIROS(OAB: 189504/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS FERREIRA
DINIZ(OAB: 210939/RJ)

ADVOGADO DAFNA RODIN CUNHA(OAB:
146162/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCAS DE CASTRO SANTOS(OAB:
228288/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R J SINALIZACAO DE TRAFEGO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISIO CORREA DE MORAES NETO da 61ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) R J SINALIZACAO

DE TRAFEGO LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da sentença proferida em Embargos de

Declaração (Id 9963e69), assim como para Contraminutar o Agravo

de Petição de Id 9d52d74.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100153-97.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JONATHAS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ELIANE CRISTINA GOMES
MENDES(OAB: 274949/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JONATHAS FERREIRA DOS SANTOS  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 18/09/2024 às 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100153-97.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JONATHAS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ELIANE CRISTINA GOMES
MENDES(OAB: 274949/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 18/09/2024 às 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos
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pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100600-85.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JONAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 236388/RJ)

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE INHOAIBA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JONAS FERREIRA DA SILVA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 18/09/2024 às 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100600-85.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JONAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 236388/RJ)

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE INHOAIBA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO ADONAI DE INHOAIBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MERCADO ADONAI DE INHOAIBA LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 18/09/2024 às 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100340-08.2023.5.01.0061
RECLAMANTE GILMARA BISPO DE SANTANA

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

RECLAMADO JONES SISTEMAS DE INCENDIO
LTDA

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)
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ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA BISPO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GILMARA BISPO DE SANTANA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 18/09/2024 às 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: Conforme ata sob id c9bfeb8, as testemunhas

deverão comparecer à audiência independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100340-08.2023.5.01.0061
RECLAMANTE GILMARA BISPO DE SANTANA

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

RECLAMADO JONES SISTEMAS DE INCENDIO
LTDA

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

ADVOGADO BIANCA GOMES DE ARAUJO(OAB:
182159/RJ)

ADVOGADO SILVIA ALVES VALADAO(OAB:
200494/RJ)

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONES SISTEMAS DE INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JONES SISTEMAS DE INCENDIO LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 18/09/2024 às 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: Conforme ata sob id c9bfeb8, as testemunhas

deverão comparecer à audiência independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100400-78.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ALVARO BRASIL DO AMAZONAS

COELHO

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

RECLAMADO CHAMI EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO BRASIL DO AMAZONAS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALVARO BRASIL DO AMAZONAS COELHO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 18/09/2024 às 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100400-78.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ALVARO BRASIL DO AMAZONAS

COELHO

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

RECLAMADO CHAMI EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAMI EMPREENDIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CHAMI EMPREENDIMENTOS SA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 18/09/2024 às 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100509-71.2023.5.01.0068
RECLAMANTE ELAINE BALA DOS SANTOS

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE BALA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELAINE BALA DOS SANTOS  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 18/09/2024 às 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.
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SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100509-71.2023.5.01.0068
RECLAMANTE ELAINE BALA DOS SANTOS

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 18/09/2024 às 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100520-24.2023.5.01.0061
RECLAMANTE OLINDA MARIA DE SOUZA PIMENTA

GOMES

ADVOGADO Eduardo da Silva Gomes(OAB:
146846/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GOUVEA
CHATEAUBRIAND

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLINDA MARIA DE SOUZA PIMENTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: OLINDA MARIA DE SOUZA PIMENTA GOMES 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 18/09/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: Conforme constante na última assentada (id

324c078), as testemunhas comparecerão à próxima audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100520-24.2023.5.01.0061
RECLAMANTE OLINDA MARIA DE SOUZA PIMENTA

GOMES

ADVOGADO Eduardo da Silva Gomes(OAB:
146846/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GOUVEA
CHATEAUBRIAND

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO GOUVEA CHATEAUBRIAND

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARLOS ALBERTO GOUVEA

CHATEAUBRIAND  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 18/09/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: Conforme constante na última assentada (id

324c078), as testemunhas comparecerão à próxima audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100588-71.2023.5.01.0061
RECLAMANTE FABIANO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FABIANO ROBERTO DA SILVA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 17/09/2024 às 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100588-71.2023.5.01.0061
RECLAMANTE FABIANO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 17/09/2024 às 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100887-48.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JOSE MIGUEL DA SILVA DA ROCHA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE AGUA PICO DA
NEBLINA EIRELI

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIGUEL DA SILVA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE MIGUEL DA SILVA DA ROCHA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 17/09/2024 às 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100887-48.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JOSE MIGUEL DA SILVA DA ROCHA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE AGUA PICO DA
NEBLINA EIRELI

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE AGUA PICO DA NEBLINA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DISTRIBUIDORA DE AGUA PICO DA NEBLINA

EIRELI

 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 17/09/2024 às 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101127-37.2023.5.01.0061
RECLAMANTE FELIPE MORAES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MORAES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FELIPE MORAES DO NASCIMENTO  

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Data: 17/09/2024 às 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101127-37.2023.5.01.0061
RECLAMANTE FELIPE MORAES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Data: 17/09/2024 às 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100840-74.2023.5.01.0061
RECLAMANTE RAYANE GONZAGA DA SILVA

SOUZA

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO TRANNIN
SODRE(OAB: 203076/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE GONZAGA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAYANE GONZAGA DA SILVA SOUZA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 17/09/2024 às 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: As testemunhas comparecerão à próxima audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

conforme constante na última assentada (ata sob id c3c8ac6).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100840-74.2023.5.01.0061
RECLAMANTE RAYANE GONZAGA DA SILVA

SOUZA

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO TRANNIN
SODRE(OAB: 203076/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DROGARIAS PACHECO S/A

 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 17/09/2024 às 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: As testemunhas comparecerão à próxima audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

conforme constante na última assentada (ata sob id c3c8ac6).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101288-47.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ERIKA CANDIDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO GUILHERME SCHARA
NAKANISHI(OAB: 145691/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA POMAR
DA BARRA LTDA - EPP

ADVOGADO MAURICIO FORTUNA DE
FREITAS(OAB: 70093/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA CANDIDO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ERIKA CANDIDO DA SILVA SANTOS  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 17/09/2024 às 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: As testemunhas comparecerão à próxima audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova

(conforme constante na última assentada sob id c774082).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101288-47.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ERIKA CANDIDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO GUILHERME SCHARA
NAKANISHI(OAB: 145691/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA POMAR
DA BARRA LTDA - EPP

ADVOGADO MAURICIO FORTUNA DE
FREITAS(OAB: 70093/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA POMAR DA BARRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PADARIA E CONFEITARIA POMAR DA BARRA

LTDA - EPP  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 17/09/2024 às 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: As testemunhas comparecerão à próxima audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova

(conforme constante na última assentada sob id c774082).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100403-33.2023.5.01.0061
RECLAMANTE NANCY MACHADO CASTRO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCY MACHADO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NANCY MACHADO CASTRO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 17/09/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100403-33.2023.5.01.0061
RECLAMANTE NANCY MACHADO CASTRO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 17/09/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100721-16.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JURALICE BORGES SILVA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURALICE BORGES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JURALICE BORGES SILVA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 24/09/2024 às 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova

(conforme constante na última assentada).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100721-16.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JURALICE BORGES SILVA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO DE

SERVICOS LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 24/09/2024 às 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova

(conforme constante na última assentada).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100721-16.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JURALICE BORGES SILVA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO APOIO FACILITIES ADMINISTRACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: REDE D'OR SAO LUIZ S.A.  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)
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Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 24/09/2024 às 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova

(conforme constante na última assentada).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100144-72.2022.5.01.0061
RECLAMANTE CARLOS SEBASTIAO SOARES

ADVOGADO THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA
LIMA(OAB: 74235/RJ)

RECLAMADO K. SILVA PALHARES CHURRASCOS
E COMERCIO

ADVOGADO WALLAS DE MEDEIROS
MANHAES(OAB: 177207/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - K. SILVA PALHARES CHURRASCOS E COMERCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b8b6f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes em parte os pedidos, para

condenar a Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação

supra, que este dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$ 520,00, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$26.000,00, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-72.2022.5.01.0061
RECLAMANTE CARLOS SEBASTIAO SOARES

ADVOGADO THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA
LIMA(OAB: 74235/RJ)

RECLAMADO K. SILVA PALHARES CHURRASCOS
E COMERCIO

ADVOGADO WALLAS DE MEDEIROS
MANHAES(OAB: 177207/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SEBASTIAO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b8b6f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes em parte os pedidos, para

condenar a Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação

supra, que este dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$ 520,00, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$26.000,00, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100692-63.2023.5.01.0061
RECLAMANTE CELIA MARIA LIMA

ADVOGADO TASSIA NUNES CAVALCANTE(OAB:
207225/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BEZALEL PROJETO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARIA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adee64b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes os pedidos, para condenar a

Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação supra, que este

dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$209,03, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$10.451,71, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100729-90.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ANTONIO AGUEDO DOS SANTOS

RESENDE

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82f54cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes em parte os pedidos, para

condenar a Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação

supra, que este dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$300,00, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$15.000,00, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela Ré.

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100729-90.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ANTONIO AGUEDO DOS SANTOS

RESENDE

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AGUEDO DOS SANTOS RESENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82f54cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes em parte os pedidos, para

condenar a Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação

supra, que este dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.
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Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$300,00, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$15.000,00, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela Ré.

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101063-61.2022.5.01.0061
RECLAMANTE JOSE RICARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO NEWMA SILVA RAMOS MAUES(OAB:
38694/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18e957c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedente o pedido , para condenar a

Ré a cumprir a obrigação de fazer ora determinada, conforme

fixado na fundamentação supra, que este dispositivo integra.

Custas de R$ 10,64, na forma prevista no art 789, caput c/c inciso

IV, CLT, para este efeito específico, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100718-61.2023.5.01.0061

RECLAMANTE BRUNO GONCALVES PY

ADVOGADO NATHALIA SALOTTO DE LIMA(OAB:
204205/RJ)

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 107069/RJ)

ADVOGADO BERNARDO DA ROCHA
FERNANDES(OAB: 184389/RJ)

ADVOGADO DIOGO RUDOLF KELLER DE
CAMPOS(OAB: 214464/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GONCALVES PY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79961df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes os pedidos, para condenar a

Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação supra, que este

dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$600,00, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$30.000,00, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100391-19.2023.5.01.0061
RECLAMANTE AGENILSON CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO GARDEN BRASA RESTAURANTE E
PIZZARIA EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 220710/RJ)

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 196192/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENILSON CARVALHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d47468

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes em parte os pedidos, para

condenar a Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação

supra, que este dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$ 340,00, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$17.000,00, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101093-96.2022.5.01.0061
RECLAMANTE THIAGO GUIMARAES PALMEIRA DE

SANTANA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO KPRO COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KPRO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e7b77e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes os pedidos, para condenar a

Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação supra, que este

dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$3.684,78, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$184.239,17, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100731-60.2023.5.01.0061
RECLAMANTE NANCY MACHADO CASTRO

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCY MACHADO CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 601144e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes os pedidos, para condenar a

Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação supra, que este

dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os
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recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$845,00, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$42.250,00, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela Ré.

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101063-61.2022.5.01.0061
RECLAMANTE JOSE RICARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO NEWMA SILVA RAMOS MAUES(OAB:
38694/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18e957c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedente o pedido , para condenar a

Ré a cumprir a obrigação de fazer ora determinada, conforme

fixado na fundamentação supra, que este dispositivo integra.

Custas de R$ 10,64, na forma prevista no art 789, caput c/c inciso

IV, CLT, para este efeito específico, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100718-61.2023.5.01.0061
RECLAMANTE BRUNO GONCALVES PY

ADVOGADO NATHALIA SALOTTO DE LIMA(OAB:
204205/RJ)

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 107069/RJ)

ADVOGADO BERNARDO DA ROCHA
FERNANDES(OAB: 184389/RJ)

ADVOGADO DIOGO RUDOLF KELLER DE
CAMPOS(OAB: 214464/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79961df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes os pedidos, para condenar a

Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação supra, que este

dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$600,00, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$30.000,00, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101093-96.2022.5.01.0061
RECLAMANTE THIAGO GUIMARAES PALMEIRA DE

SANTANA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO KPRO COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GUIMARAES PALMEIRA DE SANTANA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e7b77e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes os pedidos, para condenar a

Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação supra, que este

dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$3.684,78, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$184.239,17, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100391-19.2023.5.01.0061
RECLAMANTE AGENILSON CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO GARDEN BRASA RESTAURANTE E
PIZZARIA EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 220710/RJ)

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 196192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDEN BRASA RESTAURANTE E PIZZARIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d47468

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes em parte os pedidos, para

condenar a Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação

supra, que este dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$ 340,00, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$17.000,00, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100731-60.2023.5.01.0061
RECLAMANTE NANCY MACHADO CASTRO

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 601144e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes os pedidos, para condenar a

Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação supra, que este

dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5822
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$845,00, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$42.250,00, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela Ré.

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100703-92.2023.5.01.0061
RECLAMANTE CRISTIAN PEREIRA PECANHA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO SERGIO AMANCIO DE SOUZA
PORTO

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO ISADORA DE MORAIS PORTO

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN PEREIRA PECANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 242e57a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes em parte os pedidos, para

condenar a 1ª Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação

supra, que este dispositivo integra, devendo a 2ª reclamada ser

excluída da demanda, face a ausência de responsabilidade daquela

em relação às obrigações trabalhista devidas.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$ 348,36, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$17.418,29, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela Ré .

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100703-92.2023.5.01.0061
RECLAMANTE CRISTIAN PEREIRA PECANHA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO SERGIO AMANCIO DE SOUZA
PORTO

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO ISADORA DE MORAIS PORTO

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO OPERACIONAL BRT

  - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - ISADORA DE MORAIS PORTO

  - SERGIO AMANCIO DE SOUZA PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 242e57a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes em parte os pedidos, para

condenar a 1ª Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação

supra, que este dispositivo integra, devendo a 2ª reclamada ser

excluída da demanda, face a ausência de responsabilidade daquela

em relação às obrigações trabalhista devidas.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).
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Custas de R$ 348,36, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$17.418,29, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela Ré .

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101205-31.2023.5.01.0061
EXEQUENTE CRISTINA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ENEAS FERREIRA DA SILVA(OAB:
97130/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69483f6

proferido nos autos.

Uma vez que apresentados os cálculos de liquidação, dê-se vista

à(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o(a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestações, disponibilizem-se os

autos à Contadoria para verificação e subsequente atualização e, se

for o caso, elaborar a minuta de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101973-44.2017.5.01.0003
RECLAMANTE ROSEMARY DOS SANTOS COSTA

MENDONCA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

TESTEMUNHA LUCIANA SILVA COSTA

TESTEMUNHA ANDERSON GOMES MACHADO

TESTEMUNHA PAULA DO NASCIMENTO SANTOS
SEGLIA

TESTEMUNHA ELIANE ALVES DOS SANTOS

PERITO VERONICA MARIA FERREIRA DE
AZEVEDO

TESTEMUNHA FELLIPE MENEZES CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40c94bd

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id 2539661 ). Ao

Recorrido .

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100206-54.2018.5.01.0061
RECLAMANTE ELOISA DE ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME AURELIO DE
LACERDA(OAB: 39948/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO SIMOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
TAVARES(OAB: 153748/RJ)

RECLAMADO CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA

RECLAMADO WALDIR ANTONIO DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR ANTONIO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bcae8e

proferida nos autos.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade quanto ao(s)

Agravo(s) de Petição interposto(s), ao(s) Agravado(s).

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101041-37.2021.5.01.0061
RECLAMANTE ADELINO DE ANDRADE

NASCIMENTO

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)
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ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINHO MUNIZ(OAB:
233070/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1606aba

proferido nos autos.

Uma vez que apresentados os cálculos de liquidação, dê-se vista

à(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o(a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestações, disponibilizem-se os

autos à Contadoria para verificação e subsequente atualização e, se

for o caso, elaborar a minuta de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010968-29.2015.5.01.0061
RECLAMANTE CLAUDIO SOUZA SENA

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECLAMADO LDN COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO IRINI TSOUROUTSOGLOU
PIRES(OAB: 184235/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA MCN LTDA

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA MFM LTDA

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA MCN LTDA

  - CHURRASCARIA MFM LTDA

  - PORCAO LICENCIAMENTOS E PARTICIPACOES S/A -
FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d601ec2

proferida nos autos.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade quanto ao(s)

Agravo(s) de Petição interposto(s), ao(s) Agravado(s).

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010968-29.2015.5.01.0061
RECLAMANTE CLAUDIO SOUZA SENA

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECLAMADO LDN COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A - FALIDO

ADVOGADO IRINI TSOUROUTSOGLOU
PIRES(OAB: 184235/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA MCN LTDA

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA MFM LTDA

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SOUZA SENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d601ec2

proferida nos autos.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade quanto ao(s)

Agravo(s) de Petição interposto(s), ao(s) Agravado(s).

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011217-11.2014.5.01.0062
RECLAMANTE JORGE CARLOS DE CASTRO

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CANTANHEDE(OAB: 130408/RJ)

ADVOGADO THEMISSON DE MELO TRINTA(OAB:
11317/MA)

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RAFAEL MOLAN SALVADORI(OAB:
233790/SP)

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS
LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5932ff5

proferida nos autos.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade quanto ao(s)

Agravo(s) de Petição interposto(s), ao(s) Agravado(s).

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100680-49.2023.5.01.0061
RECLAMANTE MARCO JOSE FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed8ed5

proferido nos autos.

Uma vez que apresentados os cálculos de liquidação, dê-se vista

à(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o(a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestações, disponibilizem-se os

autos à Contadoria para verificação e subsequente atualização e, se

for o caso, elaborar a minuta de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100740-66.2016.5.01.0061
RECLAMANTE HUGO LEONARDO PEREIRA

ALMEIDA

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

ADVOGADO AMAURY SOARES MARQUES
JUNIOR(OAB: 79553/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA HOTEIS PALACE

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO mauro bolcato dibe rodrigues(OAB:
148248/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Federal

TESTEMUNHA CATIA ARAUJO VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

12ª DELEGACIA DE POLÍCIA -
POLÍCIA CIVIL

TESTEMUNHA DEBORA MARIA DE CAMPOS
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Estadual

TESTEMUNHA ROBERTO CARRACO DE AZEREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LEONARDO PEREIRA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7eeda6f

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Réu, (Id a1081c4 ). Ao

Recorrido .

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100023-04.2018.5.01.0055
RECLAMANTE ADENOR DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO LIGIA SILVIA DE OLIVEIRA(OAB:
205841/RJ)

RECLAMADO EDUARDO CURY

RECLAMADO VINICIUS MOCAIBER CARDOSO
CURY

RECLAMADO EC ENGENHARIA & CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA DOLORES FERNANDEZ(OAB:
205424/RJ)

RECLAMADO NICOLAS MOCAIBER CARDOSO
CURY

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS MOCAIBER CARDOSO
CURY

TERCEIRO
INTERESSADO

NICOLAS MOCAIBER CARDOSO
CURY

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENOR DA COSTA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57b64cc

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para indicar dados bancários seus ou de seu

patrono devidamente constituído, para expedição de alvará por

transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100127-07.2020.5.01.0061

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AUTOR VALMIR VALDEVINO DA CRUZ

ADVOGADO ERICA DE ASSIS(OAB: 219625/RJ)

RÉU REBOCAR REMOCAO E GUARDA
DE VEICULOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA KARLA PEREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR VALDEVINO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bf5620

proferido nos autos.

                     PROMOÇÃO DA CONTADORIA

Foi feita a verificação dos cálculos do reclamante e, constatei o

seguinte:

Petição Inicial

Salário: R$ 1.601,00

Salário/hora-extra: R$ 1.601,00 / 220 x 1,50 = 10,92 

Semanas do mês de agosto de 2019: 04

Valor das horas extras no mês de agosto de 2019: R$ 10,92 x 04 x

8:00h = R$ 349,44;

A r. Sentença

" ... Acolho o pedido de pagamento oito horas extras semanais

a partir de agosto de 2019, como indicado na inicial, ... "

CÁLCULOS DO RECLAMANTE

1) QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS : Sem razão ao

reclamante , pois devem ser apuradas 8 hs extras por semana,

conforme deferido em r. Sentença e mencionado na petição

inicial.

O reclamante , em sua planilha, apurou quantidades incorretas.

                  Rio de Janeiro, 26 de Abril de 2024

                    Evandro Fernandes Torres    

                      Analista Judiciário

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para trazer novos cálculos, na forma da

Promoçãosupra , pelo prazo de 08 dias.

Após, à Contadoria.   

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100760-18.2020.5.01.0061
RECLAMANTE FRANCISCO UBIRAJARA

CARVALHO

ADVOGADO EVAIR RAMOS DA ROSA(OAB:
158789/RJ)

ADVOGADO DANIELLE MORAES DE
ARAUJO(OAB: 223588/RJ)

RECLAMADO PASTIFICIO SELMI SA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEMES(OAB:
96838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO UBIRAJARA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07952ec

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, as horas

extras, a contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000047-79.2013.5.01.0061
RECLAMANTE CRISTIANO ROSA DA SILVA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO XAVIER NETO

ADVOGADO SANDRA LOPES TEIXEIRA(OAB:
86714/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO XAVIER NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4339648

proferida nos autos.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade quanto ao(s)

Agravo(s) de Petição interposto(s), ao(s) Agravado(s).

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100059-57.2020.5.01.0061
RECLAMANTE RODRIGO CEZAR LEMOS NAVEGA

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed01ce0

proferido nos autos.

Intime-se a ré a juntar aos autos a procuração do patrono da ré que

assina o termo de acordo de id e4e7663.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0068000-41.2005.5.01.0061
RECLAMANTE VALDECI AUGUSTO DE MORAES

ADVOGADO ROSIMAR DA SILVA ARANHA
MENESES(OAB: 91353/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO

RECLAMADO CONTLANTICA SERVICOS
TECNICOS LTDA - ME

RECLAMADO AFONSO JOSE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI AUGUSTO DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e75ce

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para apresentar sua procuração, sob pena

de não recebimento do agravo de petição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100523-18.2019.5.01.0061
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO DAVID NUNES VIEIRA LEITE(OAB:
152317/RJ)

RECLAMADO LEDUCA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 9 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FONSECA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO GASPAR MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE LED 9 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faed9f2

proferida nos autos.

Vistos, etc.      

Ante os novos cálculos apresentados pelo reclamante, id:9d88fad

e seu anexo , e, por estarem corretos - com exceção da coluna

de terceiros do INSS, homologo os novos cálculos do

reclamante, exceto a coluna de terceiros do INSS, e

atualizados até 01/08/2023, com os seguintes valores abaixo,

sendo:.

VALOR LÍQUIDO AO RECLAMANTE: R$ 23.740,39

INSS:                           R$ 1.780,18   

  

TOTAL DEVIDO:                  R$ 25.520,57

Intimem-se as partes, reclamante e a 1ª reclamada por Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), para tomarem ciência da

presente Homologação dos Cálculos, conforme disposto no artigo

509 do NCPC c/c artigo 769 da CLT, bem como para a 1ª

reclamada pagar o crédito homologado em 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do artigo 880 da CLT.

Decorrido o prazo “ in albis “ , ative-se o SISBAJUD em face da 1ª

reclamada.

Feito o pagamento e, decorrido o prazo, “ in albis” , expeçam-se os

devidos alvarás .

Deverá o reclamante fornecer os dados bancários para a expedição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de alvará , no momento oportuno.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100523-18.2019.5.01.0061
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO DAVID NUNES VIEIRA LEITE(OAB:
152317/RJ)

RECLAMADO LEDUCA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO SPE LED 9 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FONSECA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO GASPAR MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faed9f2

proferida nos autos.

Vistos, etc.      

Ante os novos cálculos apresentados pelo reclamante, id:9d88fad

e seu anexo , e, por estarem corretos - com exceção da coluna

de terceiros do INSS, homologo os novos cálculos do

reclamante, exceto a coluna de terceiros do INSS, e

atualizados até 01/08/2023, com os seguintes valores abaixo,

sendo:.

VALOR LÍQUIDO AO RECLAMANTE: R$ 23.740,39

INSS:                           R$ 1.780,18   

  

TOTAL DEVIDO:                  R$ 25.520,57

Intimem-se as partes, reclamante e a 1ª reclamada por Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), para tomarem ciência da

presente Homologação dos Cálculos, conforme disposto no artigo

509 do NCPC c/c artigo 769 da CLT, bem como para a 1ª

reclamada pagar o crédito homologado em 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do artigo 880 da CLT.

Decorrido o prazo “ in albis “ , ative-se o SISBAJUD em face da 1ª

reclamada.

Feito o pagamento e, decorrido o prazo, “ in albis” , expeçam-se os

devidos alvarás .

Deverá o reclamante fornecer os dados bancários para a expedição

de alvará , no momento oportuno.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0152700-86.2001.5.01.0061
RECLAMANTE TANIA MARIA PINHEIRO BRAGA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E DISCOTECA
REINO DA FANTASIA LTDA

RECLAMADO BAR E PIZZARIA GUANABARA DA
LAPA LTDA - ME

RECLAMADO CHURRASCARIA SANTOS ANJOS
LTDA - ME

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR NOVA
CONSTITUINTE LTDA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE TREVISTO
LTDA

ADVOGADO Adriana Amelia Costa(OAB: 77743/RJ)

ADVOGADO Juliana Brasil de Castro Loureiro(OAB:
177842/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU NO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA ROSA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO RECAREY VILAR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALICIA GOMEZ MARQUINA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAUTO MIRANDA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL AIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO GUIMARAES CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO GONZALEZ MENDEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

KLEBER COUTO GONZALEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO VILAR MARONAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO GOMEZ MARQUINA

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 218227/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE TREVISTO LTDA

  - RESTAURANTE E BAR NOVA CONSTITUINTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897cc90

proferida nos autos.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade quanto ao(s)

Agravo(s) de Petição interposto(s), ao(s) Agravado(s).

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0152700-86.2001.5.01.0061
RECLAMANTE TANIA MARIA PINHEIRO BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E DISCOTECA
REINO DA FANTASIA LTDA

RECLAMADO BAR E PIZZARIA GUANABARA DA
LAPA LTDA - ME

RECLAMADO CHURRASCARIA SANTOS ANJOS
LTDA - ME

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR NOVA
CONSTITUINTE LTDA

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE TREVISTO
LTDA

ADVOGADO Adriana Amelia Costa(OAB: 77743/RJ)

ADVOGADO Juliana Brasil de Castro Loureiro(OAB:
177842/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU NO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA ROSA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO RECAREY VILAR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALICIA GOMEZ MARQUINA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAUTO MIRANDA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL AIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO GUIMARAES CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO GONZALEZ MENDEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

KLEBER COUTO GONZALEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO VILAR MARONAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO GOMEZ MARQUINA

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 218227/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA PINHEIRO BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897cc90

proferida nos autos.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade quanto ao(s)

Agravo(s) de Petição interposto(s), ao(s) Agravado(s).

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101006-48.2019.5.01.0061
RECLAMANTE THIAGO DE MATTOS ALVES

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA ALEX DIAS DO NASCIMENTO

TESTEMUNHA SAVIO LUIS CARDOSO DOS
SANTOS DA SILVA

TESTEMUNHA KEVILYN CAROLINE DE LIMA
MORALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE MATTOS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0ae6e

proferido nos autos.

Uma vez que apresentadas manifestações, diga o(a) autor(a), em

08 dias, preclusivos.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestações, disponibilizem-se os

autos à Contadoria para verificação e subsequente atualização e, se

for o caso, elaborar a minuta de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100515-09.2019.5.01.0007
RECLAMANTE ANA PAULA DE BARROS

RODRIGUES COCCHIARALE VAN

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERREIRA MEIRA
LEITE(OAB: 168700/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3f99a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista os pagamentos efetuados pela reclamada nos

autos de Execução Provisória nº 0101031-90.2021.5.01.0061 ,

bem como o bloqueio efetuado, dê-se baixa e arquivem-se estes

autos.

A execução prosseguirá nos autos provisórios, tendo em vista os

valores lá constantes.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100515-09.2019.5.01.0007
RECLAMANTE ANA PAULA DE BARROS

RODRIGUES COCCHIARALE VAN

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERREIRA MEIRA
LEITE(OAB: 168700/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5830
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE BARROS RODRIGUES COCCHIARALE VAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3f99a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista os pagamentos efetuados pela reclamada nos

autos de Execução Provisória nº 0101031-90.2021.5.01.0061 ,

bem como o bloqueio efetuado, dê-se baixa e arquivem-se estes

autos.

A execução prosseguirá nos autos provisórios, tendo em vista os

valores lá constantes.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0082800-84.1999.5.01.0061
RECLAMANTE SEBASTIAO PAULINO ALEIXO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO ALVARO PRATI DE AGUIAR

RECLAMADO RICARDO PRATI DE AGUIAR

RECLAMADO ELIAS PRADO GONCALVES

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DA COSTA LINO

RECLAMADO SULTEC SERVICOS TECNICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE NADAI(OAB:
42396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULTEC SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b6490d

proferida nos autos.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade quanto ao(s)

Agravo(s) de Petição interposto(s), ao(s) Agravado(s).

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100962-29.2019.5.01.0061
RECLAMANTE LEONARDO VILLALBA BARRETO

GONCALVES CRUZ

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO ROBERTO JOSE AMORIM DE
ASSIS(OAB: 125388/RJ)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SERV LOG TELECOM EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6be5269

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id 79e5a18 ). Aos

Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

3 - Tendo em vista o requerimento de ID 66e9b44, retifique-se a

autuação acerca da exclusão da advogada Drª Liner Carvalho

Marins, OAB/RJ 135.994.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100708-22.2020.5.01.0061
RECLAMANTE RAIZA CLARA GOMES RAMOS

MELO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA SPEED PIZZA LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA SPEED PIZZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a26bcb8

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id 4659ad6 )

e pelo Réu /pela Ré(Id b09b436). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100708-22.2020.5.01.0061
RECLAMANTE RAIZA CLARA GOMES RAMOS

MELO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA SPEED PIZZA LTDA

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5831
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZA CLARA GOMES RAMOS MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a26bcb8

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id 4659ad6 )

e pelo Réu /pela Ré(Id b09b436). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100691-83.2020.5.01.0061
RECLAMANTE DEIVISSON DE ANDRADE TAVARES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TESTEMUNHA DOUGLAS DE SOUZA PADUA

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

TESTEMUNHA FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a726bf4

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id c6e087e )

e pelo Réu /pela Ré(Id cb9931a ). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100691-83.2020.5.01.0061
RECLAMANTE DEIVISSON DE ANDRADE TAVARES

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO Muriel Cecília Oliveira Saraiva
Marques(OAB: 161379/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TESTEMUNHA DOUGLAS DE SOUZA PADUA

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

TESTEMUNHA FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISSON DE ANDRADE TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a726bf4

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id c6e087e )

e pelo Réu /pela Ré(Id cb9931a ). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100052-02.2019.5.01.0061
RECLAMANTE CLAUDIO EDUARDO PASSOS DE

SANT ANNA

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

TESTEMUNHA LUCIA DE FATIMA BORGES
LEONARDO

TESTEMUNHA ERNANDES SANTOS BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO EDUARDO PASSOS DE SANT ANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af9218f

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id 053f61f ) e

pelo Réu /pela Ré(Id 3b62783 ). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100052-02.2019.5.01.0061
RECLAMANTE CLAUDIO EDUARDO PASSOS DE

SANT ANNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

TESTEMUNHA LUCIA DE FATIMA BORGES
LEONARDO

TESTEMUNHA ERNANDES SANTOS BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af9218f

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id 053f61f ) e

pelo Réu /pela Ré(Id 3b62783 ). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100471-17.2022.5.01.0061
RECLAMANTE SIDNEY PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SOUZA ARAUJO
LTDA

ADVOGADO EDSON ELIAS JORGE(OAB:
73922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY PAULO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4113a

proferido nos autos.

Retifique-se o polo passivo, procedendo-se à exclusão do 2º réu

(COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES), ante a improcedência

do feito em relação ao mesmo, já transitada em julgado.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, a

contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100577-76.2022.5.01.0061
RECLAMANTE ADRIANO OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO MARCIA ENDLICH BORGES(OAB:
111541/RJ)

RECLAMADO STUDIO LIGHT ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO ORLANDO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 210063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUDIO LIGHT ILUMINACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2441c43

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id 8397ade ). Ao

Recorrido .

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100331-80.2022.5.01.0061
RECLAMANTE TATIANE RAMOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 217866/MG)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GUERREIRO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
113645/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b205f76

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id c2d5842 ). Ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recorrido .

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100851-11.2020.5.01.0061
RECLAMANTE DENNYSON DE JESUS GALLO

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
62308/RS)

ADVOGADO FLAVIA CISLINSCHI(OAB:
210787/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

RECLAMADO BAKER HUGHES ENERGY
TECHNOLOGY DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

RECLAMADO USINAR- COMERCIO E INDUSTRIA
DE MAQUINAS E USINAGEM LTDA

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO maria teresa gordilho loreto
scassa(OAB: 42873/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO BRASIL
LIMITADA

  - USINAR- COMERCIO E INDUSTRIA DE MAQUINAS E
USINAGEM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b36c8b2

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id 24c0b19). Aos

Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100229-58.2022.5.01.0061
RECLAMANTE SINDICATO DOS MEDICOS DO RIO

DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

ADVOGADO BEATRYZ ARAKAKI FIRMINO(OAB:
484652/SP)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fabbed7

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id a830d92 ). Aos

Recorridos .

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100323-06.2022.5.01.0061
AUTOR ELIANE MARTINS GOLDEMBERG

ADVOGADO Celia Cristina Medeiros de
Mendonça(OAB: 77356/RJ)

RÉU ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RÉU HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARTINS GOLDEMBERG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45f0deb

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) 1º Réu, ID abb22db. Aos

Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100741-75.2021.5.01.0061
RECLAMANTE THAIS VIEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO ONOPOKE BARRA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONOPOKE BARRA BAR E RESTAURANTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db4884a

proferido nos autos.

Uma vez que apresentados os cálculos de liquidação, dê-se vista

à(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o(a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestações, disponibilizem-se os

autos à Contadoria para verificação e subsequente atualização e, se

for o caso, elaborar a minuta de homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100892-41.2021.5.01.0061
RECLAMANTE DOMINIQUE VITORIA JUSTO

SANTANA

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

RECLAMADO PRONEP LAR INTERNACAO
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA SOUTO(OAB:
198810/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS DA AREA DA
SAUDE - TEC LAR SAUDE LTDA

ADVOGADO NATASHA MONTENEGRO
ENGSTROM(OAB: 190379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONEP LAR INTERNACAO DOMICILIAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 624b734

proferida nos autos.

Ainda que ausente o preparo, por presentes os demais

pressupostos objetivos e subjetivos, recebo o recurso ordinário

interposto pela 1ª ré, Cooperativa de Trabalho de Profissionais da

Área de Saúde-Teclar Saúde Ltda (ID cee911b ), observado o

disposto no artigo 99, § 7º do CPC, que determina o processamento

do recurso em caso de requerimento de gratuidade de Justiça.

Aos Recorridos.

Após, ao E.TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100892-41.2021.5.01.0061
RECLAMANTE DOMINIQUE VITORIA JUSTO

SANTANA

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

RECLAMADO PRONEP LAR INTERNACAO
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA SOUTO(OAB:
198810/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS DA AREA DA
SAUDE - TEC LAR SAUDE LTDA

ADVOGADO NATASHA MONTENEGRO
ENGSTROM(OAB: 190379/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINIQUE VITORIA JUSTO SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 624b734

proferida nos autos.

Ainda que ausente o preparo, por presentes os demais

pressupostos objetivos e subjetivos, recebo o recurso ordinário

interposto pela 1ª ré, Cooperativa de Trabalho de Profissionais da

Área de Saúde-Teclar Saúde Ltda (ID cee911b ), observado o

disposto no artigo 99, § 7º do CPC, que determina o processamento

do recurso em caso de requerimento de gratuidade de Justiça.

Aos Recorridos.

Após, ao E.TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101031-90.2021.5.01.0061
REQUERENTE ANA PAULA DE BARROS

RODRIGUES COCCHIARALE VAN

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERREIRA MEIRA
LEITE(OAB: 168700/RJ)

REQUERIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE BARROS RODRIGUES COCCHIARALE VAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d444cfc

proferida nos autos.

                 PROMOÇÃO DA CONTADORIA

VALORES JÁ PAGOS

GUIA DO SISBAJUD

TOTAL JÁ PAGO:  R$ 17.744,94

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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OBSERVAÇÃO:

Conforme planilha atualizada com juros até 30/04/2024, id:

816c906 e anexo, o Juízo encontra-se garantido pelas guias

acima, inclusive do INSS.

              Rio de Janeiro, 26 de Abril de 2024

                Evandro Fernandes Torres    

                  Analista Judiciário

Vistos, etc.

Em primeiro lugar, havendo prolação da Sentença Líquida id:

49f3cf9 nos autos principais  ,e , sendo mantido o Julgado em

face dos recursos interpostos pelos reclamados, ocorreu, por

consequência, o trânsito em julgado, inclusive dos valores já

apurados, nos termos da Súmula nº 69 deste Eg. Tribunal.

Ante os novos cálculos atualizados pela Contadoria do Juízo nestes

autos, id:b27c331 , e, conforme Promoção supra, homologo os

novos cálculos atualizados por esta Contadoria com juros até

30/04/2024, com os seguintes valores abaixo, sendo:

VALOR LÍQUIDO À RECLAMANTE:    R$ 9.065,36

INSS:                             R$ 1.903,57

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RTE:  R$ 951,00

CUSTAS:                          R$ 238,40 

SALDONOSAUTOS:             R$ 17.744,94     

DIFERENÇA A PAGAR:             SOBRA DE VALORES

** HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA RECLAMADA DEVIDOS

PELA RECLAMANTE: R$ 7.168,39 (VALOR SUSPENSO).

Intimem-se as partes para tomarem ciência da presente

Homologação dos Cálculos, para os efeitos do artigo 884, da CLT.

Decorrido o prazo, “ in albis ” , expeçam-se os devidos alvarás.

Feito, observe-se o Ato deste Egrégio Tribunal sobre os valores

excedentes no presente feito.

Tudo feito, dê-se baixa e arquivem-se os autos.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100658-25.2022.5.01.0061
RECLAMANTE JANICLEIDE DA SILVA FLOR

ADVOGADO MARYSTANI BRANDÃO
GUARISCO(OAB: 82131/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c7d58e

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id 201c960 )

e pelo 1º Réu /pela Ré(Id ce09501 ). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101031-90.2021.5.01.0061
REQUERENTE ANA PAULA DE BARROS

RODRIGUES COCCHIARALE VAN

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERREIRA MEIRA
LEITE(OAB: 168700/RJ)

REQUERIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d444cfc

proferida nos autos.

                 PROMOÇÃO DA CONTADORIA

VALORES JÁ PAGOS

GUIA DO SISBAJUD

TOTAL JÁ PAGO:  R$ 17.744,94

OBSERVAÇÃO:

Conforme planilha atualizada com juros até 30/04/2024, id:

816c906 e anexo, o Juízo encontra-se garantido pelas guias

acima, inclusive do INSS.

              Rio de Janeiro, 26 de Abril de 2024

                Evandro Fernandes Torres    

                  Analista Judiciário

Vistos, etc.

Em primeiro lugar, havendo prolação da Sentença Líquida id:

49f3cf9 nos autos principais  ,e , sendo mantido o Julgado em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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face dos recursos interpostos pelos reclamados, ocorreu, por

consequência, o trânsito em julgado, inclusive dos valores já

apurados, nos termos da Súmula nº 69 deste Eg. Tribunal.

Ante os novos cálculos atualizados pela Contadoria do Juízo nestes

autos, id:b27c331 , e, conforme Promoção supra, homologo os

novos cálculos atualizados por esta Contadoria com juros até

30/04/2024, com os seguintes valores abaixo, sendo:

VALOR LÍQUIDO À RECLAMANTE:    R$ 9.065,36

INSS:                             R$ 1.903,57

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RTE:  R$ 951,00

CUSTAS:                          R$ 238,40 

SALDONOSAUTOS:             R$ 17.744,94     

DIFERENÇA A PAGAR:             SOBRA DE VALORES

** HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA RECLAMADA DEVIDOS

PELA RECLAMANTE: R$ 7.168,39 (VALOR SUSPENSO).

Intimem-se as partes para tomarem ciência da presente

Homologação dos Cálculos, para os efeitos do artigo 884, da CLT.

Decorrido o prazo, “ in albis ” , expeçam-se os devidos alvarás.

Feito, observe-se o Ato deste Egrégio Tribunal sobre os valores

excedentes no presente feito.

Tudo feito, dê-se baixa e arquivem-se os autos.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100658-25.2022.5.01.0061
RECLAMANTE JANICLEIDE DA SILVA FLOR

ADVOGADO MARYSTANI BRANDÃO
GUARISCO(OAB: 82131/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICLEIDE DA SILVA FLOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c7d58e

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id 201c960 )

e pelo 1º Réu /pela Ré(Id ce09501 ). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101048-29.2021.5.01.0061
RECLAMANTE WILLIAM JOSE PINTO

ADVOGADO Max Ferreira de Mendonça(OAB:
176536/RJ)

ADVOGADO JORGE VERGILIO PASSOS DE
PAULA(OAB: 225155/RJ)

RECLAMADO ZAMBONI COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

RECLAMADO MIX CERTO DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS ALIMENTOS E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
MONTENEGRO LTDA

ADVOGADO FLAVIO CRUZ NEVES(OAB:
78332/MG)

ADVOGADO ELIANE MARIA DA SILVA(OAB:
219394/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARMANINI DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE MONTENEGRO LTDA

  - MIX CERTO DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS ALIMENTOS
E LIMPEZA LTDA

  - ZAMBONI COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 315678b

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id f41e029 ). Aos

Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100024-29.2022.5.01.0061
RECLAMANTE LEONARDO DA COSTA ROMAO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

PERITO VERONICA MARIA FERREIRA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3db9e9c

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id d05901b ). À

Recorrida.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100154-82.2023.5.01.0061
RECLAMANTE RONALD PACIFICO DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 252d466

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id 8babe1d ). À

Recorrida.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100572-20.2023.5.01.0061
RECLAMANTE MAYARA MATHIAS DE SOUZA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA MATHIAS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16adaa9

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Réu, (Id e415801 ). À

Recorrida.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100449-22.2023.5.01.0061
RECLAMANTE MARCELO NUNES DA COSTA

ADVOGADO ALESSANDRO MAGNO PINTO
SALGADO(OAB: 154611/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRAB.EM
EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NUNES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a122ac4

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Réu, (Id ee791b5 ). Ao

Recorrido .

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100564-75.2023.5.01.0018
RECLAMANTE ALLAN ANTONIO NUNES RIBEIRO

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef21593

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id d4acb52 ). Ao

Recorrido .

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100851-40.2022.5.01.0061
RECLAMANTE GLAUCIA MAIA LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

PERITO VERONICA MARIA FERREIRA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e3f1f6

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência e aguarde-se a audiência já

designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100851-40.2022.5.01.0061
RECLAMANTE GLAUCIA MAIA LOPES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

PERITO VERONICA MARIA FERREIRA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA MAIA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e3f1f6

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência e aguarde-se a audiência já

designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100135-76.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ABIA MARIA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7631dd

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id 068b1f0 ). Aos

Recorridos .

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100866-09.2022.5.01.0061
RECLAMANTE WANDERLEI DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05ce1b4

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id de7c0a4 )

e pelo Réu /pela Ré(Id 1dd3d5d). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100866-09.2022.5.01.0061
RECLAMANTE WANDERLEI DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ELVIO BERNARDES(OAB: 1704/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FONSECA DE
SOUZA(OAB: 95549/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MARCIO BERNARDES(OAB:
186463/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - WANDERLEI DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05ce1b4

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id de7c0a4 )

e pelo Réu /pela Ré(Id 1dd3d5d). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100862-69.2022.5.01.0061
AUTOR FABIANE MAGALHAES CARVALHO

ADVOGADO JULIANA DA PAIXAO CORREA(OAB:
208028/RJ)

ADVOGADO LUISA LYRIO FRANCA NUNES(OAB:
209804/RJ)

RÉU OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RÉU MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c34400

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id 76d2874 )

e pelo Réu /pela Ré(Id c2aa070). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100862-69.2022.5.01.0061
AUTOR FABIANE MAGALHAES CARVALHO

ADVOGADO JULIANA DA PAIXAO CORREA(OAB:
208028/RJ)

ADVOGADO LUISA LYRIO FRANCA NUNES(OAB:
209804/RJ)

RÉU OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RÉU MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE MAGALHAES CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c34400

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id 76d2874 )

e pelo Réu /pela Ré(Id c2aa070). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100875-68.2022.5.01.0061
RECLAMANTE ERIKA CHAGAS SERRA

ADVOGADO MATHEUS LIMA DOS SANTOS(OAB:
237218/RJ)

ADVOGADO BARBARA AZEVEDO
PENALBER(OAB: 228746/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 153638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL POPULAR DE MEDICINA VETERINARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60c59e0

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id 20e4edb ). Ao

Recorrido .

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100280-35.2023.5.01.0061
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GARCIA DE

SOUZA

ADVOGADO Sayde Lopes Flores(OAB: 56290/RJ)

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42bab9b

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Reclamante (Id5aefc9b ). Ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recorrido .

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100275-13.2023.5.01.0061
RECLAMANTE GIMMY LYNDEMBERG SANTOS

SILVA

ADVOGADO GISELE LIMA DOS SANTOS
FALCÃO(OAB: 174263/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIMMY LYNDEMBERG SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b46790b

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id 4c2d38a )

e pelo Réu /pela 1ª Ré(Id 56e065c). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100275-13.2023.5.01.0061
RECLAMANTE GIMMY LYNDEMBERG SANTOS

SILVA

ADVOGADO GISELE LIMA DOS SANTOS
FALCÃO(OAB: 174263/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - REAL AUTO ONIBUS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b46790b

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo/pela Reclamante (Id 4c2d38a )

e pelo Réu /pela 1ª Ré(Id 56e065c). Aos Recorridos.

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100013-63.2023.5.01.0061
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9e7b80

proferida nos autos.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade quanto ao(s)

Agravo(s) de Petição interposto(s), ao(s) Agravado(s).

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100902-51.2022.5.01.0061
RECLAMANTE EDMILSON INACIO DE OLIVEIRA

NETO

ADVOGADO TASSIA NUNES CAVALCANTE(OAB:
207225/RJ)

RECLAMADO SINUKKAS RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON INACIO DE OLIVEIRA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID daf1774

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Réu, (Id 4877e1f ). Ao

Recorrido .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100109-78.2023.5.01.0061
RECLAMANTE MICHELL CARNEIRO SALOTO

ADVOGADO Rosimeri Alves Trintin(OAB:
133278/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELL CARNEIRO SALOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b241420

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Réu, (Id b692020 ). Ao

Recorrido .

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100490-86.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ADILSON DE MELO MATTOS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE MELO MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 204cbfe

proferida nos autos.

1 - Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela(o) Réu, (Id b7dd29b ). Ao

Recorrido .

2 - Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100711-69.2023.5.01.0061
RECLAMANTE LIOMAR PAIVA ROCHA

ADVOGADO Paulo Alberto Wanderley de Moura
Eça(OAB: 100564/RJ)

RECLAMADO RENAUD SCAN DIAGNOSTICOS
COMPUTADORIZADOS LTDA

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAUD SCAN DIAGNOSTICOS COMPUTADORIZADOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc26b7d

proferida nos autos.

Ainda que ausente o preparo, por presentes os demais

pressupostos objetivos e subjetivos, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora (ID 128cbb9  ), observado o disposto

no artigo 99, § 7º do CPC, que determina o processamento do

recurso em caso de requerimento de gratuidade de Justiça. Ao

Recorrido.

Após, ao E.TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100598-18.2023.5.01.0061
RECLAMANTE FRANCISCO RICARDO DE SOUZA

VIEIRA

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RICARDO DE SOUZA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6ea3a3

proferida nos autos.

Ainda que ausente o preparo, por presentes os demais

pressupostos objetivos e subjetivos, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte Autora (ID 4e90fa2 ), observado o disposto no

artigo 99, § 7º do CPC, que determina o processamento do recurso

em caso de requerimento de gratuidade de Justiça. À Recorrida.

Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100598-18.2023.5.01.0061
RECLAMANTE FRANCISCO RICARDO DE SOUZA

VIEIRA

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6ea3a3

proferida nos autos.

Ainda que ausente o preparo, por presentes os demais

pressupostos objetivos e subjetivos, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte Autora (ID 4e90fa2 ), observado o disposto no

artigo 99, § 7º do CPC, que determina o processamento do recurso

em caso de requerimento de gratuidade de Justiça. À Recorrida.

Após, ao E. TRT/RJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100496-64.2021.5.01.0061
RECLAMANTE NYLVANDIR LIBERATO FERNANDES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NYLVANDIR LIBERATO FERNANDES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661b33e

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, a

contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100415-10.2024.5.01.0062
RECLAMANTE LUAN BASTOS BARCELLOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GONCALVES
FRANCO(OAB: 327651/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN BASTOS BARCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 490aedb

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Autor(a) para que anexe aos autos, em 10 dias, cópia

dos documentos indispensáveis à propositura da ação: RG, CTPS

(inicial, qualificação civil, contrato de trabalho e anotações gerais),

inscrição no CPF/MF.

Atendido, inclua-se o feito em pauta UNA no formato

TELEPRESENCIAL. (SUMARISSIMO).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cite(m)-se o(s) réu(s) e notifique-se a parte autora, com as

orientações que o formato de audiência telepresencial requer

(link/senha/id) ciente de que deverá haver a presença obrigatória

de TODOS os partícipes (partes, advogados e testemunhas).

OBS: As testemunhas deverão comparecer à audiência na

forma do caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma (EM SE TRATANDO DE RITO

ORDINÁRIO) OU na forma disposta no art 852, parágrafos 2º e

3º da CLT (EM SE TRATANDO DE RITO SUMARÍSSIMO).

Uma vez que trata-se de processo no qual o(a) autor(a) optou pelo

Juízo 100% digital, O(S) RÉU(S) deverão se manifestar, em

petição apartada, devidamente identificada, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados do recebimento desta citação,

declarando sua ANUÊNCIA ou OPOSIÇÃO à opção pelo Juízo

100% digital, nos termos do art. 7º do Ato Conjunto 15/2021 deste

E.TRT, advertido expressamente de que, após o decurso do

prazo acima, O SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO COMO

ANUÊNCIA À OPÇÃO PELO JUÍZO 100% DIGITAL. 

Cumprido, NÃO HAVENDO ANUÊNCIA quanto à opção pelo

juízo 100% digital, A SECRETARIA DEVERÁ REDESIGNAR A

AUDIÊNCIA, INCLUINDO O FEITO EM PAUTA PRESENCIAL,

intimando-se as partes,com as orientações que o formato de

audiência presencial requer.

 Havendo concordância do(s) réu(s) A SECRETARIA DEVERÁ

MANTER O FEITO NA PAUTA TELEPRESENCIAL.

Não atendido, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-10.2024.5.01.0061
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MOREIRA SILVA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MOREIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 923f6a1

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Autor(a) para que anexe aos autos, em 10 dias, cópia

dos documentos indispensáveis à propositura da ação: RG e

inscrição no CPF/MF.

Atendido, inclua-se o feito em pauta UNA no formato

PRESENCIAL. ORDINÁRIO.

Cite-se a(o) ré(u) e notifique-se a parte autora, ciente de que

deverá haver a presença obrigatória de TODOS os partícipes

(partes, advogados e testemunhas).

As testemunhas deverão comparecer na forma do caput e

parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do parágrafo 3o. do

mesmo diploma.

Não atendido, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100032-69.2023.5.01.0061
RECLAMANTE GRAZIELA DE OLIVEIRA BARRETO

NASCIMENTO

ADVOGADO VICTOR HUGO DA SILVA
DAMIAO(OAB: 183855/RJ)

RECLAMADO ZALMIR DE DEUS 03733029755

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA
SOBRINHO(OAB: 103121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZALMIR DE DEUS 03733029755

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94e7b3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, REJEITO os Embargos de Declaração.

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100032-69.2023.5.01.0061
RECLAMANTE GRAZIELA DE OLIVEIRA BARRETO

NASCIMENTO

ADVOGADO VICTOR HUGO DA SILVA
DAMIAO(OAB: 183855/RJ)

RECLAMADO ZALMIR DE DEUS 03733029755

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA
SOBRINHO(OAB: 103121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA DE OLIVEIRA BARRETO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94e7b3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, REJEITO os Embargos de Declaração.

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100183-35.2023.5.01.0061
RECLAMANTE WILSON TEIXEIRA BOTELHO

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON TEIXEIRA BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WILSON TEIXEIRA BOTELHO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 24/09/2024 as 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100183-35.2023.5.01.0061
RECLAMANTE WILSON TEIXEIRA BOTELHO

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA

INDUSTRIA LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 24/09/2024 as 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100764-50.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ERICO ROSARIO ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA PEREIRA
GONCALVES(OAB: 185718/RJ)

RECLAMADO KATANIA COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO ROSARIO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ERICO ROSARIO ARAUJO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 24/09/2024 as 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100764-50.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ERICO ROSARIO ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA PEREIRA
GONCALVES(OAB: 185718/RJ)

RECLAMADO KATANIA COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATANIA COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KATANIA COMERCIO DE BEBIDAS E

ALIMENTOS LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 24/09/2024 as 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100158-22.2023.5.01.0061
RECLAMANTE CLAUDIO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO sarita barbara henriques(OAB:
95432/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO FERNANDES DE SOUZA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 24/09/2024 as 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100158-22.2023.5.01.0061
RECLAMANTE CLAUDIO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO sarita barbara henriques(OAB:
95432/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 24/09/2024 as 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100902-17.2023.5.01.0061
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA BAZAGA

ADVOGADO UELC CASSIO NUNES(OAB:
219679/RJ)

RECLAMADO FUNERARIA MARACANA LTDA - ME

ADVOGADO GRACIELLE MAIAS DE ASSIS(OAB:
150393/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA BAZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCAS DA SILVA BAZAGA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 24/09/2024 as 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova

(ata sob id cf23db4).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100902-17.2023.5.01.0061
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA BAZAGA

ADVOGADO UELC CASSIO NUNES(OAB:
219679/RJ)

RECLAMADO FUNERARIA MARACANA LTDA - ME

ADVOGADO GRACIELLE MAIAS DE ASSIS(OAB:
150393/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA MARACANA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FUNERARIA MARACANA LTDA - ME  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 24/09/2024 as 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova

(ata sob id cf23db4).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100253-52.2023.5.01.0061
RECLAMANTE CHARLES ADELMO DA SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO ANA BEATRIZ OTAVIANO DE
CARVALHO(OAB: 144119/RJ)

RECLAMADO NIPRO MEDICAL CORPORATION
PRODUTOS MEDICOS LTDA.

ADVOGADO LEANDRO DAVID GILIOLI(OAB:
211614/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES ADELMO DA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CHARLES ADELMO DA SILVA MONTEIRO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 24/09/2024 as 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100253-52.2023.5.01.0061
RECLAMANTE CHARLES ADELMO DA SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO ANA BEATRIZ OTAVIANO DE
CARVALHO(OAB: 144119/RJ)

RECLAMADO NIPRO MEDICAL CORPORATION
PRODUTOS MEDICOS LTDA.

ADVOGADO LEANDRO DAVID GILIOLI(OAB:
211614/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIPRO MEDICAL CORPORATION PRODUTOS MEDICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NIPRO MEDICAL CORPORATION PRODUTOS

MEDICOS LTDA.  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 24/09/2024 as 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma .
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100910-91.2023.5.01.0061
RECLAMANTE MARCELO ARTHUR DE ANDRADE

COVELO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 32553/PE)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ARTHUR DE ANDRADE COVELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCELO ARTHUR DE ANDRADE COVELO 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 25/09/2024 as 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100910-91.2023.5.01.0061

RECLAMANTE MARCELO ARTHUR DE ANDRADE
COVELO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 32553/PE)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 25/09/2024 as 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100915-16.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ERIKA MONTEIRO DE BARROS

GIGLIOTTI

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO PEPITA ACESSORIOS E BIJUTERIAS
LTDA

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA MONTEIRO DE BARROS GIGLIOTTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ERIKA MONTEIRO DE BARROS GIGLIOTTI  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 25/09/2024 as 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100915-16.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ERIKA MONTEIRO DE BARROS

GIGLIOTTI

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO PEPITA ACESSORIOS E BIJUTERIAS
LTDA

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPITA ACESSORIOS E BIJUTERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PEPITA ACESSORIOS E BIJUTERIAS LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 25/09/2024 as 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100957-65.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ANTONIO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO TRANNIN
SODRE(OAB: 203076/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONIO SEVERINO DA SILVA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 25/09/2024 as 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.
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SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100957-65.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ANTONIO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO TRANNIN
SODRE(OAB: 203076/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DROGARIAS PACHECO S/A

 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 25/09/2024 as 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100026-62.2023.5.01.0061
RECLAMANTE WILLIANA DA CONCEICAO

PROCOPIO

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO OBOM MERCADO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO LACORDAIRE
PANNO(OAB: 119178/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANA DA CONCEICAO PROCOPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WILLIANA DA CONCEICAO PROCOPIO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 25/09/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

conforme constante na última assentada (ata sob id 921a0e4).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100026-62.2023.5.01.0061
RECLAMANTE WILLIANA DA CONCEICAO

PROCOPIO

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO OBOM MERCADO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO LACORDAIRE
PANNO(OAB: 119178/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBOM MERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: OBOM MERCADO LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os
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partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 25/09/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

ATENÇÃO: As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

conforme constante na última assentada (ata sob id 921a0e4).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100774-94.2023.5.01.0061
RECLAMANTE BRUNO DA SILVEIRA COELHO

ADVOGADO MIRIA DA CUNHA CUSTODIO(OAB:
238436/RJ)

ADVOGADO DAYANE XAVIER JANUARIO
PINTO(OAB: 253704/RJ)

RECLAMADO RIOFORTE GESTAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSBRASIL

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVEIRA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRUNO DA SILVEIRA COELHO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Data: 25/09/2024 as 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100774-94.2023.5.01.0061
RECLAMANTE BRUNO DA SILVEIRA COELHO

ADVOGADO MIRIA DA CUNHA CUSTODIO(OAB:
238436/RJ)

ADVOGADO DAYANE XAVIER JANUARIO
PINTO(OAB: 253704/RJ)

RECLAMADO RIOFORTE GESTAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSBRASIL

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOFORTE GESTAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RIOFORTE GESTAO E SERVICOS LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Data: 25/09/2024 as 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100774-94.2023.5.01.0061
RECLAMANTE BRUNO DA SILVEIRA COELHO

ADVOGADO MIRIA DA CUNHA CUSTODIO(OAB:
238436/RJ)

ADVOGADO DAYANE XAVIER JANUARIO
PINTO(OAB: 253704/RJ)

RECLAMADO RIOFORTE GESTAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSBRASIL

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO SIMONE DE BARROS PINHEIRO
MARTINS(OAB: 155777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSBRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CONSORCIO TRANSBRASIL  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Data: 25/09/2024 as 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101246-95.2023.5.01.0061
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO WAGNER DA SILVA AZEVEDO(OAB:
143861/RJ)

RECLAMADO DAVITA RIEN SERVICOS DE
NEFROLOGIA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 25/09/2024 as 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101246-95.2023.5.01.0061
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO WAGNER DA SILVA AZEVEDO(OAB:
143861/RJ)

RECLAMADO DAVITA RIEN SERVICOS DE
NEFROLOGIA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVITA RIEN SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DAVITA RIEN SERVICOS DE NEFROLOGIA

LTDA.  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 25/09/2024 as 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100944-66.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ALEX SANDRO MONTEZUMA

MARTINS

ADVOGADO RYAN BRANDAO DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 153511/RJ)

RECLAMADO PARCEIRO SPOT SOLUCOES LTDA

ADVOGADO ALMIR TIBURCIO DE MEDEIROS
BARROS(OAB: 114329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MONTEZUMA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALEX SANDRO MONTEZUMA MARTINS  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 01/10/2024 às 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à

audiênciaindependentemente de intimação, sob pena de perda

da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100944-66.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ALEX SANDRO MONTEZUMA

MARTINS

ADVOGADO RYAN BRANDAO DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 153511/RJ)

RECLAMADO PARCEIRO SPOT SOLUCOES LTDA

ADVOGADO ALMIR TIBURCIO DE MEDEIROS
BARROS(OAB: 114329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARCEIRO SPOT SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PARCEIRO SPOT SOLUCOES LTDA

 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 01/10/2024 às 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à
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audiênciaindependentemente de intimação, sob pena de perda

da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100947-21.2023.5.01.0061
RECLAMANTE SIDCREI DE SOUZA CAROLINO

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO VIGBAN EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDCREI DE SOUZA CAROLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SIDCREI DE SOUZA CAROLINO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 01/10/2024 às 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100947-21.2023.5.01.0061
RECLAMANTE SIDCREI DE SOUZA CAROLINO

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO VIGBAN EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGBAN EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VIGBAN EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E

SERVICOS LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 01/10/2024 às 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100955-95.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ILTON CRISPIN GONZAGA BORGES

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO BRT RIO S.A.

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILTON CRISPIN GONZAGA BORGES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ILTON CRISPIN GONZAGA BORGES  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 01/10/2024 as 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100955-95.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ILTON CRISPIN GONZAGA BORGES

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO BRT RIO S.A.

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRT RIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRT RIO S.A.

 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 01/10/2024 as 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100302-93.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ELSA SILVA DOS SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSA SILVA DOS SANTOS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELSA SILVA DOS SANTOS DE ASSIS  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 01/10/2024 as 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100302-93.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ELSA SILVA DOS SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 01/10/2024 as 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100759-28.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ELAINE TEIXEIRA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO KAREN PATRICIA PESTANA
GOMES(OAB: 186490/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECLAMADO STONE SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE TEIXEIRA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELAINE TEIXEIRA DA SILVA OLIVEIRA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 01/10/2024 as 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100759-28.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ELAINE TEIXEIRA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO KAREN PATRICIA PESTANA
GOMES(OAB: 186490/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECLAMADO STONE SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A.
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ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: STONE PAGAMENTOS S.A.  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 01/10/2024 as 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100759-28.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ELAINE TEIXEIRA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO KAREN PATRICIA PESTANA
GOMES(OAB: 186490/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECLAMADO STONE SOCIEDADE DE CREDITO
DIRETO S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: STONE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO

S.A.  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 01/10/2024 as 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100399-93.2023.5.01.0061
RECLAMANTE VERONICA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VERONICA PEREIRA DOS SANTOS  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5858
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

seguem:

Instrução: 01/10/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100399-93.2023.5.01.0061
RECLAMANTE VERONICA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 01/10/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100399-93.2023.5.01.0061
RECLAMANTE VERONICA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES

S/A

 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 01/10/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5859
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100226-69.2023.5.01.0061
RECLAMANTE MIRIAN MATHEUS FAUSTINO

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO DAKOTTON CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MARCELO FERNANDES BISPO(OAB:
119042/RJ)

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN MATHEUS FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MIRIAN MATHEUS FAUSTINO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 02/10/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100226-69.2023.5.01.0061
RECLAMANTE MIRIAN MATHEUS FAUSTINO

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO DAKOTTON CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MARCELO FERNANDES BISPO(OAB:
119042/RJ)

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAKOTTON CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DAKOTTON CONFECCOES LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução: 02/10/2024 às 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100679-64.2023.5.01.0061
RECLAMANTE COSME JOSE ANDRE NUNES

VIEIRA

ADVOGADO EDGAD CLEMENTE SOUZA(OAB:
217893/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME JOSE ANDRE NUNES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COSME JOSE ANDRE NUNES VIEIRA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 02/10/2024 às 09:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100679-64.2023.5.01.0061
RECLAMANTE COSME JOSE ANDRE NUNES

VIEIRA

ADVOGADO EDGAD CLEMENTE SOUZA(OAB:
217893/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TD CONSTRUCOES, REDES E INSTALACOES DE GAS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TD CONSTRUCOES, REDES E INSTALACOES

DE GAS EIRELI  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 02/10/2024 às 09:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100679-64.2023.5.01.0061
RECLAMANTE COSME JOSE ANDRE NUNES

VIEIRA

ADVOGADO EDGAD CLEMENTE SOUZA(OAB:
217893/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os

partícipes (advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e

local abaixo indicados, observando-se as instruções que se

seguem:

Instrução (rito sumaríssimo): 02/10/2024 às 09:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100576-15.2022.5.01.0054
RECLAMANTE ALYSON DIAS AZEVEDO DOS REIS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON DIAS AZEVEDO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALYSON DIAS AZEVEDO DOS REIS  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100576-15.2022.5.01.0054
RECLAMANTE ALYSON DIAS AZEVEDO DOS REIS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA. 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100454-78.2022.5.01.0061
RECLAMANTE BELIZARIO CHAVIER NETO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

PERITO JORDANIA ROSA DE LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELIZARIO CHAVIER NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BELIZARIO CHAVIER NETO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100454-78.2022.5.01.0061
RECLAMANTE BELIZARIO CHAVIER NETO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

PERITO JORDANIA ROSA DE LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:10

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100303-15.2022.5.01.0061
RECLAMANTE RICARDO PEREIRA HENRIQUE

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO NORSKAN OFFSHORE LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PEREIRA HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RICARDO PEREIRA HENRIQUE  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100303-15.2022.5.01.0061
RECLAMANTE RICARDO PEREIRA HENRIQUE

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO NORSKAN OFFSHORE LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSKAN OFFSHORE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NORSKAN OFFSHORE LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:20

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100739-71.2022.5.01.0061
RECLAMANTE RAPHAEL FARIA DE SOUZA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL FARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAPHAEL FARIA DE SOUZA  

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100739-71.2022.5.01.0061
RECLAMANTE RAPHAEL FARIA DE SOUZA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

PERITO MARCIA REGINA TRAMONTANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SUPER MERCADO ZONA SUL S A  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:30

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100635-79.2022.5.01.0061
RECLAMANTE CASSIO VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

PERITO VERONICA MARIA FERREIRA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO VIEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CASSIO VIEIRA DO NASCIMENTO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100635-79.2022.5.01.0061
RECLAMANTE CASSIO VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

PERITO VERONICA MARIA FERREIRA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMA ASSISTENCIA MEDICA ALTERNATIVA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AMA ASSISTENCIA MEDICA ALTERNATIVA

LTDA - EPP  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:40

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100525-17.2021.5.01.0061
RECLAMANTE CARMEN LUCIA DE SIQUEIRA

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

RECLAMANTE EDNA DA CRUZ

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

RECLAMADO SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DIMITRI MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 20305/PE)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE ANDRADE
BANHOLI(OAB: 102629/RJ)

ADVOGADO BARBARA AZEVEDO
PENALBER(OAB: 228746/RJ)

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARMEN LUCIA DE SIQUEIRA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100525-17.2021.5.01.0061
RECLAMANTE CARMEN LUCIA DE SIQUEIRA

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

RECLAMANTE EDNA DA CRUZ

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DIMITRI MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 20305/PE)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE ANDRADE
BANHOLI(OAB: 102629/RJ)

ADVOGADO BARBARA AZEVEDO
PENALBER(OAB: 228746/RJ)

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDNA DA CRUZ  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100525-17.2021.5.01.0061
RECLAMANTE CARMEN LUCIA DE SIQUEIRA

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

RECLAMANTE EDNA DA CRUZ

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

RECLAMADO SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DIMITRI MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 20305/PE)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE ANDRADE
BANHOLI(OAB: 102629/RJ)

ADVOGADO BARBARA AZEVEDO
PENALBER(OAB: 228746/RJ)

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100525-17.2021.5.01.0061
RECLAMANTE CARMEN LUCIA DE SIQUEIRA

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

RECLAMANTE EDNA DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

RECLAMADO SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DIMITRI MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 20305/PE)

RECLAMADO NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

ADVOGADO GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE ANDRADE
BANHOLI(OAB: 102629/RJ)

ADVOGADO BARBARA AZEVEDO
PENALBER(OAB: 228746/RJ)

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO DEISE ROSA DE SANTANA(OAB:
116094/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES LTDA

 

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 08:50

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0100737-38.2021.5.01.0061
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

ADVOGADO EUGENIA BARONI MARTINS(OAB:
97050/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADO ULTRA 11 LTDA

ADVOGADO MARLI DE FREITAS FERNANDES
BRAGA(OAB: 51055/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA PEREIRA DE
MESQUITA(OAB: 91825/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 09:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma (RITO ORDINÁRIO) OU As

testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0100737-38.2021.5.01.0061
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

ADVOGADO EUGENIA BARONI MARTINS(OAB:
97050/SP)

RECLAMADO SUPERMERCADO ULTRA 11 LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARLI DE FREITAS FERNANDES
BRAGA(OAB: 51055/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA PEREIRA DE
MESQUITA(OAB: 91825/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO ULTRA 11 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SUPERMERCADO ULTRA 11 LTDA  

NOTIFICAÇÃO PJe (DEJT)

Comparecer à audiênciade INSTRUÇÃO a ser realizada no formato

PRESENCIAL, sendo obrigatória a presença de todos os partícipes

(advogados, partes e testemunhas) no dia, horário e local abaixo

indicados, observando-se as instruções que se seguem:

Instrução: 09/10/2024 as 09:00

61ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 9º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

Cientes as partes de que deverão prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer à audiência na forma do

caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma (RITO ORDINÁRIO) OU As

testemunhas deverão comparecer à audiênciana forma

disposta no art. 825, parágrafo único da CLT (RITO

SUMARÍSSIMO).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

SIMONE GONCALVES FERREIRA FERNANDEZ

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0100240-87.2022.5.01.0061
AUTOR DAYANE APOLINARIO DA SILVA

GOMES

ADVOGADO Wellington Matos dos Santos(OAB:
157309/RJ)

RÉU NACAO CAPITAL 2000
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NICOLAS VERCOSA FIGUEIREDO
WEBER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE APOLINARIO DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAYANE APOLINARIO DA SILVA GOMES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento em 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório para os efeitos do art. 11-A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100941-19.2020.5.01.0061
RECLAMANTE WALLACE DOS SANTOS CASSIANO

ADVOGADO MARIA APARECIDA CLEMENTINO
DE BARROS(OAB: 188027/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DOS SANTOS CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALLACE DOS SANTOS CASSIANO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) de que

designado o dia 17/05/2024, às 14:00 horas, para que seja

procedida pela(o) Ré(u) a anotação da baixa no contrato de trabalho

na CTPS do autor com data de 25/11/2020, bem como a entrega

das guias de FGTS e Seguro-desemprego, na Secretaria da 61ª

VT/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100941-19.2020.5.01.0061
RECLAMANTE WALLACE DOS SANTOS CASSIANO

ADVOGADO MARIA APARECIDA CLEMENTINO
DE BARROS(OAB: 188027/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) de que

designado o dia 17/05/2024, às 14:00 horas, para que seja

procedida pela(o) Ré(u) a anotação da baixa no contrato de trabalho

na CTPS do autor com data de 25/11/2020, bem como a entrega

das guias de FGTS e Seguro-desemprego, na Secretaria da 61ª

VT/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100941-19.2020.5.01.0061
RECLAMANTE WALLACE DOS SANTOS CASSIANO

ADVOGADO MARIA APARECIDA CLEMENTINO
DE BARROS(OAB: 188027/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista à(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0101249-26.2018.5.01.0061
RECLAMANTE MARCELO DE MOURA

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA CRUZ(OAB:
131313/RJ)

RECLAMADO SCHLAUDER METAL - INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2908d0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução na forma do art. 924, II, do CPC.

Liberem-se as restrições existentes.

Arquive-se definitivamente.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100648-20.2018.5.01.0061
RECLAMANTE ELIO FELIX DA SILVA

ADVOGADO geraldo di stasio(OAB: 42402/RJ)

RECLAMADO MICHEL HENRIQUES SALGADO

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

RECLAMADO FABIO AUGUSTO VASQUES MICELI

RECLAMADO LAPA 40 GRAUS SINUCA E
GAFIEIRA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SILVIO DELANO DE CARVALHO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO FELIX DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a5857e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução na forma do art. 924, II, do CPC, por

cumprimento do acordo.

Liberem-se as restrições existentes.

Arquive-se definitivamente.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100648-20.2018.5.01.0061
RECLAMANTE ELIO FELIX DA SILVA

ADVOGADO geraldo di stasio(OAB: 42402/RJ)

RECLAMADO MICHEL HENRIQUES SALGADO

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

RECLAMADO FABIO AUGUSTO VASQUES MICELI

RECLAMADO LAPA 40 GRAUS SINUCA E
GAFIEIRA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO SILVIO DELANO DE CARVALHO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAPA 40 GRAUS SINUCA E GAFIEIRA LTDA

  - MICHEL HENRIQUES SALGADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a5857e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução na forma do art. 924, II, do CPC, por

cumprimento do acordo.

Liberem-se as restrições existentes.

Arquive-se definitivamente.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100327-45.2022.5.01.0028
RECLAMANTE JOSIEL VARGAS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO INDICA ASSESSORIA E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO KELLY CRISTINE ANDRADE DE
JESUS CAMILO(OAB: 174377/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDICA ASSESSORIA E SERVICOS LTDA.

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 504f4d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100327-45.2022.5.01.0028
RECLAMANTE JOSIEL VARGAS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO INDICA ASSESSORIA E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO KELLY CRISTINE ANDRADE DE
JESUS CAMILO(OAB: 174377/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL VARGAS SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 504f4d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100307-18.2023.5.01.0061
RECLAMANTE FERNANDO BARBOSA ANANIAS

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

RECLAMADO CABRAL IMPORTS EIRELI

ADVOGADO LUCIANE TORRES SIQUEIRA(OAB:
201751/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABRAL IMPORTS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ad2ac6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Pelo acima exposto, julgo procedentes em parte os pedidos, para

condenar a Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação

supra, que este dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$400,00, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$20.000,00, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100307-18.2023.5.01.0061
RECLAMANTE FERNANDO BARBOSA ANANIAS

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

RECLAMADO CABRAL IMPORTS EIRELI

ADVOGADO LUCIANE TORRES SIQUEIRA(OAB:
201751/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BARBOSA ANANIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ad2ac6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo acima exposto, julgo procedentes em parte os pedidos, para

condenar a Ré a pagá-los, conforme fixado na fundamentação

supra, que este dispositivo integra.

Correção monetária e juros na forma da lei.

Deverá, no mesmo prazo acima, comprovar nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e fiscais nos termos

dos provimentos 1/96 e 2/93 da CG/TST, sob pena de execução

quanto às primeiras (art. 114 CRFB/88).

Custas de R$400,00, sobre o valor da condenação que ora se

arbitra em R$20.000,00, para este efeito específico, nos termos do

art.789 da CLT, pela (s) Ré (s).

Intimem-se.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100202-85.2016.5.01.0061
RECLAMANTE KAINAN SCIACA DE ALBUQUERQUE

CARVALHO

ADVOGADO KAREN CRISTINE SILVA DE
ARAUJO(OAB: 182581/RJ)

ADVOGADO LUANA LINDOLFO GOMES(OAB:
212027/RJ)

RECLAMADO GIANLUCA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES
MIGLIAVACCA(OAB: 147251/RJ)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MONTENEGRO
DE PAULA BASTOS(OAB: 148024/RJ)

ADVOGADO NATHALIA ALONSO LAGE
MATTOS(OAB: 177572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAINAN SCIACA DE ALBUQUERQUE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4f20d

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Exequente para que indique, no prazo de 10 dias,

meios para eficazes e inéditos de prosseguimento da execução,

ciente de que, na inércia, os autos serão sobrestados, nos termos

do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobrestejam-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100314-44.2022.5.01.0061
RECLAMANTE DANIEL SALES PEREIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SALES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bac88f

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, as horas

extras, a contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100855-77.2022.5.01.0061
RECLAMANTE LUZ DEL SOL LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZ DEL SOL LOPES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44e550d

proferido nos autos.

Ante a ausência de manifestação da parte autora quanto

`permanência junto ao plano de saúde, no prazo estabelecido na

sentença 201c7aa, resta a ré desobrigada da obrigação de fazer,

neste particular.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, a

contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101664-43.2017.5.01.0061
RECLAMANTE SIDINEY RODRIGUES ANICETO

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA PAULO GOMES SCREMIN

TESTEMUNHA DANIEL RIBEIRO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEY RODRIGUES ANICETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c604a7

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para apresentar cálculos de liquidação

adequados ao r. acórdão id. e6549e3, em 30 dias.

Após, intime-se à ré no prazo de 08 dias, para manifestações.

Por fim, ao contador para verificação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100873-40.2018.5.01.0061
RECLAMANTE JULIO CESAR FERREIRA ALMEIDA

ADVOGADO Mizael Nunes Vieira(OAB: 168426/RJ)

RECLAMADO LOREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA DAS
NEVES JUNIOR

PERITO Moisés Crispim Ferreira Barreto

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b99365

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, as horas

extras, a contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100873-40.2018.5.01.0061
RECLAMANTE JULIO CESAR FERREIRA ALMEIDA

ADVOGADO Mizael Nunes Vieira(OAB: 168426/RJ)

RECLAMADO LOREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA DAS
NEVES JUNIOR

PERITO Moisés Crispim Ferreira Barreto

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERREIRA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b99365

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, as horas

extras, a contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100051-75.2023.5.01.0061
RECLAMANTE JORGE ROSALBA PINTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443386b

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se a Ré para que comprove, em 30 dias, o

enquadramento do Autor na nova referência salarial decorrente do

realinhamento, nos moldes do PCCS de 2017, desde outubro de

2018.

Comprovado, Intime-se a parte autora para que apresente, em 30

dias, os cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive,

a contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100634-36.2018.5.01.0061
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA TRAJANO

ADVOGADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023/RJ)

RECLAMADO IMC SASTE-CONSTRUCOES,
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES PETRECHE
ALMENDRO(OAB: 179712/SP)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 163292/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROBRAS

PERITO IGOR MACEDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA TRAJANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b21173

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, as horas

extras, a contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100882-02.2018.5.01.0061
RECLAMANTE MARCIA RODRIGUES DE AMORIM

MENDONCA DE BARROS

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FRANÇA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA RODRIGUES DE AMORIM MENDONCA DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 953541b

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, as horas

extras, a contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100723-54.2021.5.01.0061
RECLAMANTE UILIANS MARCOS BARBOSA

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO NOVO AMERICAS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILIANS MARCOS BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f5ddf

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, as horas

extras, a contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100118-11.2021.5.01.0061
RECLAMANTE SONIA FERREIRA DOMINGOS

ADVOGADO ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS(OAB:
65662/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

RECLAMADO LIFE WORK SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO VIVIANA SOUZA DE SA(OAB:
320216/SP)

ADVOGADO FELIPE ALVES MOREIRA(OAB:
154227/SP)

ADVOGADO MONIQUE BARBOSA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 467273/SP)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA FERREIRA DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b78829

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, a

contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001176-27.2010.5.01.0061
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO SOUTO MONTEIRO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f95085a

proferido nos autos.

Tendo em vista que o exequente já recebeu os valores da

condenação, conforme decisão homologatória de fls. 805 (alvarás

expedidos às fls. 847/848), intimem-se as partes para requererem o

que for de seu interesse.

Verifique-se o saldo dos autos e, após, façam-se conclusos para

encerramento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100359-19.2020.5.01.0061
RECLAMANTE JOAO MARQUES DE MORAES

MATTOS

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARQUES DE MORAES MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1806364

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, a

contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100496-98.2020.5.01.0061
RECLAMANTE CRISTIANO GONCALVES COSTA

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GONCALVES COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2546c

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 30 dias, os

cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive, a

contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001176-27.2010.5.01.0061
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO SOUTO MONTEIRO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f95085a

proferido nos autos.

Tendo em vista que o exequente já recebeu os valores da

condenação, conforme decisão homologatória de fls. 805 (alvarás

expedidos às fls. 847/848), intimem-se as partes para requererem o

que for de seu interesse.

Verifique-se o saldo dos autos e, após, façam-se conclusos para

encerramento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001176-27.2010.5.01.0061
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO SOUTO MONTEIRO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO SOUTO MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f95085a

proferido nos autos.

Tendo em vista que o exequente já recebeu os valores da

condenação, conforme decisão homologatória de fls. 805 (alvarás

expedidos às fls. 847/848), intimem-se as partes para requererem o

que for de seu interesse.

Verifique-se o saldo dos autos e, após, façam-se conclusos para

encerramento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100352-22.2023.5.01.0061
RECLAMANTE LUIZ FELIPE NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344d610

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se a Ré para que comprove, em 30 dias, o

enquadramento do Autor na nova referência salarial decorrente do

realinhamento, nos moldes do PCCS de 2017, desde outubro de

2018.

Comprovado, Intime-se a parte autora para que apresente, em 30

dias, os cálculos de liquidação do julgado, discriminando, inclusive,

a contribuição previdenciária e cota fiscal cabíveis.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, dê-se vista à

(ao) ré(u), por 08 dias, preclusivos (art.879, §2º da CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Apresentadas manifestações, diga o (a) autor(a), em 08 dias,

preclusivos.

Cumprido, disponibilizem-se os autos à Contadoria para verificação

e subsequente atualização e, se for o caso, elaborar a minuta de

homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100452-40.2024.5.01.0061
RECLAMANTE BRUNO GOMES DA CUNHA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRO SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RECLAMADO INTEC INTEGRACAO NACIONAL DE
TRANSPORTES DE ENCOMENDAS
E CARGAS LTDA

RECLAMADO RODOLOG TRANSPORTES
MULTIMODAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GOMES DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146ae06

proferido nos autos.

Intime-se o(a) Autor(a) para que anexe aos autos, em 10 dias, cópia

dos documentos indispensáveis à propositura da ação: RG, e

inscrição no CPF/MF.

Atendido, inclua-se o feito em pauta UNA no formato

TELEPRESENCIAL. (ORDINÁRIO).

Cite(m)-se o(s) réu(s) e notifique-se a parte autora, com as

orientações que o formato de audiência telepresencial requer

(link/senha/id) ciente de que deverá haver a presença obrigatória

de TODOS os partícipes (partes, advogados e testemunhas).

OBS: As testemunhas deverão comparecer à audiência na

forma do caput e parágrafo 1o. do art. 455 do CPC, sob ônus do

parágrafo 3o. do mesmo diploma (EM SE TRATANDO DE RITO

ORDINÁRIO) OU na forma disposta no art 852, parágrafos 2º e

3º da CLT (EM SE TRATANDO DE RITO SUMARÍSSIMO).

Uma vez que trata-se de processo no qual o(a) autor(a) optou pelo

Juízo 100% digital, O(S) RÉU(S) deverão se manifestar, em

petição apartada, devidamente identificada, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados do recebimento desta citação,

declarando sua ANUÊNCIA ou OPOSIÇÃO à opção pelo Juízo

100% digital, nos termos do art. 7º do Ato Conjunto 15/2021 deste

E.TRT, advertido expressamente de que, após o decurso do

prazo acima, O SILÊNCIO SERÁ INTERPRETADO COMO

ANUÊNCIA À OPÇÃO PELO JUÍZO 100% DIGITAL. 

Cumprido, NÃO HAVENDO ANUÊNCIA quanto à opção pelo

juízo 100% digital, A SECRETARIA DEVERÁ REDESIGNAR A

AUDIÊNCIA, INCLUINDO O FEITO EM PAUTA PRESENCIAL,

intimando-se as partes,com as orientações que o formato de

audiência presencial requer.

 Havendo concordância do(s) réu(s) A SECRETARIA DEVERÁ

MANTER O FEITO NA PAUTA TELEPRESENCIAL.

Não atendido, voltem os autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISIO CORREA DE MORAES NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100564-43.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO Rosimeri Alves Trintin(OAB:
133278/RJ)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) de que

designado o dia 13/05/2024 para o início da perícia, dando-se

ciência de que eventuais diligências necessárias para realização da

prova devem ser ajustadas diretamente entre o(a) perito(a) e as

partes, através dos meios de contato fornecidos nos autos, sem

qualquer interveniência do Juízo. Para tal, as partes deverão

apresentar e-mail atualizados. Laudo em 30 dias, improrrogáveis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100564-43.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO Rosimeri Alves Trintin(OAB:
133278/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPERVIA CONCESSIONARIA DE

TRANSPORTE FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) de que

designado o dia 13/05/2024 para o início da perícia, dando-se

ciência de que eventuais diligências necessárias para realização da

prova devem ser ajustadas diretamente entre o(a) perito(a) e as

partes, através dos meios de contato fornecidos nos autos, sem

qualquer interveniência do Juízo. Para tal, as partes deverão

apresentar e-mail atualizados. Laudo em 30 dias, improrrogáveis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100878-86.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DAS CHAGAS

VIEIRA

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DAS CHAGAS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO CARLOS DAS CHAGAS VIEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) de que

designado o dia 14/05/2024 para o início da perícia, dando-se

ciência de que eventuais diligências necessárias para realização da

prova devem ser ajustadas diretamente entre o(a) perito(a) e as

partes, através dos meios de contato fornecidos nos autos, sem

qualquer interveniência do Juízo. Para tal, as partes deverão

apresentar e-mail atualizados. Laudo em 30 dias, improrrogáveis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100878-86.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DAS CHAGAS

VIEIRA

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL MODAL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRASIL MODAL TRANSPORTES LTDA
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) de que

designado o dia 14/05/2024 para o início da perícia, dando-se

ciência de que eventuais diligências necessárias para realização da

prova devem ser ajustadas diretamente entre o(a) perito(a) e as

partes, através dos meios de contato fornecidos nos autos, sem

qualquer interveniência do Juízo. Para tal, as partes deverão

apresentar e-mail atualizados. Laudo em 30 dias, improrrogáveis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100878-86.2023.5.01.0061
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DAS CHAGAS

VIEIRA

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE

COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) de que

designado o dia 14/05/2024 para o início da perícia, dando-se

ciência de que eventuais diligências necessárias para realização da

prova devem ser ajustadas diretamente entre o(a) perito(a) e as

partes, através dos meios de contato fornecidos nos autos, sem

qualquer interveniência do Juízo. Para tal, as partes deverão

apresentar e-mail atualizados. Laudo em 30 dias, improrrogáveis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

NICEU VIEIRA DE MELO FILHO

Servidor

62ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100257-57.2021.5.01.0062
RECLAMANTE GLICERIA REGINA MENEZES

NUNES

ADVOGADO ANDREA GIL VIEGAS
FERNANDES(OAB: 183871/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO MONICA TENORIO DANTAS DA
COSTA(OAB: 67076/RJ)

RECLAMADO PHYSIO STUDIO - FISIOTERAPIA E
DESENVOLVIMENTO FISICO

ADVOGADO PATRICIA DE JESUS AMARAL
BATISTA(OAB: 96308/RJ)

RECLAMADO MONICA HELENA NAGYIDAI

RECLAMADO ANDRE LUIZ NAGYIDAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ NAGYIDAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDSON DIAS DE SOUZA da 62ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ANDRE LUIZ NAGYIDAI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de ID bc4880b, que ju lgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com fulcro no art. 28,

§5º do CDC, e art. 8º, §1º da CLT, e determinou a inclusão dos

sócios ANDRÉ LUIZ NAGYIDAI, CPF: 965.239.807-15 e MÔNICA

HELENA NAGYIDAI, CPF: 009.970.627-03 no polo passivo da

demanda.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA MARIA DE FRANCA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100257-57.2021.5.01.0062
RECLAMANTE GLICERIA REGINA MENEZES

NUNES

ADVOGADO ANDREA GIL VIEGAS
FERNANDES(OAB: 183871/RJ)

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO MONICA TENORIO DANTAS DA
COSTA(OAB: 67076/RJ)

RECLAMADO PHYSIO STUDIO - FISIOTERAPIA E
DESENVOLVIMENTO FISICO

ADVOGADO PATRICIA DE JESUS AMARAL
BATISTA(OAB: 96308/RJ)

RECLAMADO MONICA HELENA NAGYIDAI

RECLAMADO ANDRE LUIZ NAGYIDAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA HELENA NAGYIDAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) EDSON DIAS DE SOUZA da 62ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MONICA HELENA NAGYIDAI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de ID bc4880b, que ju lgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com fulcro no art. 28,

§5º do CDC, e art. 8º, §1º da CLT, e determinou a inclusão dos

sócios ANDRÉ LUIZ NAGYIDAI, CPF: 965.239.807-15 e MÔNICA

HELENA NAGYIDAI, CPF: 009.970.627-03 no polo passivo da

demanda.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA LUCIA MARIA DE FRANCA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100748-93.2023.5.01.0062
RECLAMANTE FERNANDA MALENA MIGUEZ

MORAIS

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
RIO SUL SHOPPING CENTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

O MM. Juiz(a) EDSON DIAS DE SOUZA da 62ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) DESTINATÁRIO(S): SPRINK SEGURANCA

CONTRA INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para comparecer(em) à audiência designada, conforme

abaixo:

Sessão para o dia 09/05/2024, às 10:50

horas,TELEPRESENCIALMENTE, conforme link abaixo:

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/89507740330?

pwd=L0dwd21jTzA3bXJYdmY4K1lBNVowUT09

ID da reunião: 895 0774 0330

Senha: 000062

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo. 2) O não

comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão. 3) As partes e testemunhas deverão comparecer
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munidas de documento de identificação oficial com foto, sendo o

Reclamante, preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato

porventura registrado pela Reclamada. Na hipótese de a

Reclamada ser pessoa jurídica, deverá ela ser representada por

sócio, diretor ou empregado registrado, juntando eletronicamente

carta de preposto e contrato social ou dos atos constitutivos da

pessoa jurídica. 4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na

qualidade de Autora ou Ré, deverá informar o número do CNPJ e

do CEI, bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa, tudo em formato

eletrônico. 5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos

em formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ. 6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas

partes deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não

serem considerados como meios de prova e sem prazo

subsequente para a substituição. 7)Com exceção apenas das

modalidades de defesas e documentos que as instruem, todos os

demais atos processuais não ressalvados expressamente pela

legislação de regência, deverão ser praticados sem a opção de

"s ig i lo" ,  inc lus ive,  exempl i f icat ivamente,  pet ições com

manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente. 8)As testemunhas

deverão ser intimadas a comparecer na forma do artigo 455 do

CPC, sob expressa cominação de pena de perda da prova.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24032117532913900

000196444549

e-carta - negativo Certidão
24032114403064400

000196418073

RM 210 Documento Diverso
24032015411194200

000196327725

Reunião Sprink-

23.06.2021
Documento Diverso

24032015411170400

000196327724

retenção e liberação

de medição - dez
Documento Diverso

24032015411123600

000196327722

reforço solicit SIFAC

- outubro 2021
Documento Diverso

24032015411101100

000196327718

reforço solicit SIFAC

- março 2021
Documento Diverso

24032015411082200

000196327717

reforço solicit SIFAC

- maio 2021
Documento Diverso

24032015411063500

000196327716

reforço solicit SIFAC

- junho 2021
Documento Diverso

24032015411040300

000196327715

reforço solicit SIFAC

- janeiro 2021
Documento Diverso

24032015411023800

000196327713

reforço solicit SIFAC

- fevereiro 2021
Documento Diverso

24032015411007700

000196327711

reforço solicit SIFAC

- abril 2021
Documento Diverso

24032015410991300

000196327709

reforço solicit Julho

2021
Documento Diverso

24032015410965700

000196327707

Recibo de

Contribuições 10-
Recibo

24032015410932300

000196327706

pendências março

2021
Documento Diverso

24032015410914300

000196327705

pendências abril

2021
Documento Diverso

24032015410884900

000196327704

pendências - outubro

2021
Documento Diverso

24032015410866200

000196327703

pendências -

novembro 2021
Documento Diverso

24032015410847500

000196327702
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pendências -

fevereiro 2021
Documento Diverso

24032015410824500

000196327699

GRF MC 05.2023 Extrato de FGTS
24032015410798700

000196327697

GRF 10.2021 Macaé Extrato de FGTS
24032015410777300

000196327696

GRF 08.2022

PETROBRAS
Extrato de FGTS

24032015410734900

000196327693

GRF 07.2022

PETROBRAS
Extrato de FGTS

24032015410515400

000196327685

GRf 07.2022

PAGAMENTO
Extrato de FGTS

24032015410407200

000196327680

GRF 04.2023

MACAE
Extrato de FGTS

24032015410371000

000196327678

GRF 04.2023

MACAE
Extrato de FGTS

24032015410341200

000196327674

GRF 04.2022

MACAÉ
Extrato de FGTS

24032015410316800

000196327672

GRF 04.2022 Macaé

PAGAMENTO
Extrato de FGTS

24032015410292800

000196327671

GRF 03.2023

MACAÉ
Extrato de FGTS

24032015410269800

000196327668

GRF 03.23 MACAÉ

OAGAMENTO
Extrato de FGTS

24032015410244500

000196327667

GRF 03.22 Extrato de FGTS
24032015410222100

000196327664

GRF 03.22

PAGAMENTO
Extrato de FGTS

24032015410200900

000196327663

GRF 02.2023 Extrato de FGTS
24032015410174800

000196327662

GRF 02.2023

MACAE
Extrato de FGTS

24032015410155600

000196327661

GRF 02.2022

MACAÉ
Extrato de FGTS

24032015410135600

000196327660

GRF 02.22 Macaé Extrato de FGTS
24032015410111300

000196327659

GRF 01.2023 Extrato de FGTS
24032015410096200

000196327657

GRF 01.2022 Macaé Extrato de FGTS
24032015410081100

000196327656

GRF 01.22 Macaé

Pagamento
Extrato de FGTS

24032015410062400

000196327655

GPS 02.22
Guia da Previdência

Social (GPS)

24032015410045600

000196327653

DARF 10.2021
Documento de

Arrecadação de

24032015410014200

000196327652

DARF 10.2021

Pagamento

Documento de

Arrecadação de

24032015405943900

000196327651

darf 07-2022
Documento de

Arrecadação de

24032015405883200

000196327650

DARF 04.22
Documento de

Arrecadação de

24032015405653500

000196327647

Contracheque 12-21
Contracheque/Recib

o de Salário

24032015405620700

000196327644

Contracheque

12.2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015405571600

000196327641

Contracheque 11-21
Contracheque/Recib

o de Salário

24032015405471300

000196327638

Contracheque

11.2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015405314600

000196327631

Contracheque

10.2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015405233100

000196327629

Contracheque

09.2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015405135600

000196327625
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Contracheque

08.2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015404955600

000196327623

Contracheque

07.2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015404715800

000196327610

Contracheque

06.2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015404559700

000196327606

Contracheque

05.2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015404492500

000196327602

Contracheque

04.2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015404415400

000196327599

Contracheque

04.2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015404281200

000196327590

Contracheque

03.2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015404116400

000196327582

Contracheque

02.2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015404050500

000196327578

Contracheque

01.2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015403980000

000196327574

Contracheque

01.2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015403875700

000196327570

Contracheque

05.2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015403682500

000196327565

Contracheque

02.2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24032015403612300

000196327562

COMPROVANTE

GRF 05.2023
Extrato de FGTS

24032015403454000

000196327559

COMPROVANTE

GRF 05.2023 (2)
Extrato de FGTS

24032015403423300

000196327558

ATA 016 2021

23.06.2021 - Reunião
Documento Diverso

24032015403393500

000196327556

3- CNDT
Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas

24032015403355300

000196327555

2 - CND Documento Diverso
24032015403342400

000196327554

1 -FGTS - CRF (1) Extrato de FGTS
24032015403325500

000196327553

TRA.0444941 -

EMAIL - RETORNO -
Documento Diverso

24032015403306800

000196327551

Contestação Contestação
24032015363152900

000196326849

06 - CNPJ Petrobras
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24032015273791700

000196324817

05 -

Ext_RCA_1703_eleic
Documento Diverso

24032015273767600

000196324810

04 - Estatuto

Social_2020_11_30
Estatuto

24032015273694000

000196324806

03 - Relatório de

Conformidade
Documento Diverso

24032015273676800

000196324805

02 -

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24032015273621200

000196324802

01- Proc_Juridico_ad

-judicia_TRASLADO-
Procuração

24032015273551400

000196324799

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24032015264274900

000196324601

Decisão de

prevenção
Decisão

24030518142943400

000195063302

Intimação Intimação
24022909350993000

000194618828

Intimação Intimação
24022909350982600

000194618827

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022909303309200

000194618138

ACS - DIX

(17.12.2012) Eleição
Documento Diverso

23101608451401600

000186629402
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Procuração DIX 2023 Procuração
23101608451201600

000186629400

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23101608440263700

000186629313

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23100914225533400

000186292933

Manifestação Manifestação
23092612115603200

000185273748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23092113273055800

000184976788

6957003-02dw-

notificação de
Documento Diverso

23091812450848400

000184642425

6957003-01dw-

2463525
Manifestação

23091812444656000

000184642360

Mandado de Penhora

no Crédito em mãos
Mandado

23091508444298400

000184491771

Mandado de Penhora

no Crédito em mãos
Mandado

23091508444283000

000184491770

Despacho Despacho
23091412414686600

000184432376

Pet. Req. Bloqueio

de créditos em mãos
Manifestação

23090902170174700

000184049940

Despacho Despacho
23090614211554100

000183930499

Intimação Intimação
23082811303907000

000183101823

Despacho Despacho
23082810492829400

000183094358

Manifestação Manifestação
23082810454654100

000183093842

Procuração/Substabe

lecimento/Estatuto
Procuração

23082315544970100

000182815484

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23082315534608700

000182815245

05 - Carta de

preposto5318632553
Carta de Preposição

23082210082283700

000182645496

04 -

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

23082210082243800

000182645495

03 - PROCURACAO

NW OURUBRO
Procuração

23082210082213500

000182645494

02 - Procuração

Geral - 16.09.22 à
Procuração

23082210082171700

000182645492

01 - 47ª Alteração

Contratual531863205
Documento Diverso

23082210082120500

000182645490

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23082210074452100

000182645428

Intimação Intimação
23081017342808200

000181885580

Intimação Intimação
23081017342819300

000181885581

Decisão Decisão
23081011274109000

000181829036

Reportagem Sprink

falta de pagamento
Documento Diverso

23081008281935000

000181806717

Consulta Quadro de

Sócios e
Contrato Social

23081008281872100

000181806716

Acordo Sprink Documento Diverso
23081008281798300

000181806715

CNH
Carteira de

Identidade/Registro

23081008281603900

000181806713

Comunicado

Dispensa
Aviso Prévio

23081008281565500

000181806710

CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081008281372200

000181806708
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Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23081008281344000

000181806707

Procuração Procuração
23081008281294100

000181806706

Recibo PG de Salario

- Dezembro 2022
Recibo

23081008281269700

000181806705

Recibo PG de Salario

- Janeiro e Fevereiro
Recibo

23081008281232800

000181806704

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23081008281151900

000181806703

Petição Inicial Petição Inicial
23081008255101600

000181806590

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100482-72.2024.5.01.0062
RECLAMANTE CLEMBER DANTAS RODRIGUES

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECLAMADO TSL - TECNOLOGIA EM SISTEMAS
DE LEGISLACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMBER DANTAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLEMBER DANTAS RODRIGUES

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:07/11/2024 14:00 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos
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que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100856-25.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ROMULO DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO JAIME TAVARES NETO(OAB:
83700/RJ)

RECLAMADO MARCIA S BAERE ROUPAS E
ACESSORIOS - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA DOS SANTOS BAERE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO DE SOUZA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36f6ee0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

ROMULO DE SOUZA NOGUEIRApropôs reclamação trabalhista

em face de MARCIA S BAERE ROUPAS E ACESSORIOS - ME,

postulando o pagamento das parcelas que constam da petição

inicial.

Inviável a tentativa conciliatória.

A ré, apesar de regularmente citada por edital, não apresentou

defesa e não compareceu em Juízo.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas pela parte autora.

Conciliação final impossível.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA

Conforme se verifica do processo, foram realizadas inúmeras

diligências para a tentativa de citação da ré pelos meios ordinários.

Porém, como se nota, todas foram infrutíferas. Assim sendo, de

acordo com a certidãode Id1ac66a7, a ré foi devidamente citada

por edital, entretanto, não compareceu em Juízo.

Destarte, reconhece-se a revelia da reclamada e aplica-se-lhe a

confissão ficta, conforme preceitua o art. 844 da CLT.

TÉRMINO CONTRATUAL

Afirmou o autor que foi admitido pela ré em 01/03/2008 para ocupar

o cargo de “auxiliar de serviços gerais”, tendo sido dispensado sem

justa causa em 13/12/2022, quando a reclamada encerrou as

atividades. Salientou que o ex-empregador não efetuou a baixa na

CTPS e não efetuou o pagamento das verbas resilitórias.

Salientou que desde agosto de 2022 a ré deixou de quitar os

salários, auxílio alimentação e ticket refeição.

Informou que o FGTS não foi devidamente recolhido ao longo de

todo o contrato.

Postulou a baixa da CTPS e o pagamento das verbas resilitórias

pela dispensa sem justa causa pelo empregador.

Ante a confissão ficta aplicada à reclamada, presumem-se

verdadeiros os fatos narrados pelo autor quanto ao momento do

término contratual e inadimplemento das parcelas decorrentes da

dispensa imotivada.

O extrato da conta vinculada do autor juntado com a inicial (ID

d267a62) corroborou a presunção decorrente da confissão quanto

ao inadimplemento do FGTS, pois demonstrou a irregularidade dos

depósitos efetuados pelo empregador até junho de 2015, com

vários meses em atraso, cessando por completo de 2016 em diante.

Desta forma, reconhece-se a dispensa imotivada pelo empregador

na data indicada na inicial e condena-se a reclamada a efetuar a

baixa efetuada na CTPS do autor, fazendo constar a data de saída

apontada na inicial, ou seja, em23/03/2023, observada a projeção

do aviso préviona forma da OJ nº 82 da SDI-I.

Tendo em vista que a ré sequer compareceu em Juízo para

defender-se, autoriza-se, desde já, que a baixa seja efetuada pela

Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado da demanda.
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Com base na forma de terminação ora reconhecida e nos

inadimplementos comprovados, condena-se a ré ao pagamento das

verbas resilitórias postuladas:

Salários retidos de agosto a novembro de 2022;•

saldo de 13 dias de salário de dezembro de 2022;•

aviso prévio indenizado de 72 dias;•

décimo terceiro salário proporcional de 2023 (3/12 avos - já com

a projeção do aviso prévio);

•

férias vencidas dos períodos aquisitivos de 2021/2022 e

2022/2023, de forma simples, bem como proporcionais (1/12

avos - considerada a projeção do aviso prévio), todas acrescidas

do terço constitucional;

•

diferença de FGTS do período da ausência de depósitos

(fevereiro de 2016 até dezembro de 2022);

•

indenização compensatória de 40% sobre o total do FGTS.•

As parcelas acima deferidas deverão ser acrescidas de 50%, com

fulcro no art. 467 da CLT.

Determina-se a imediata expedição de alvará para o reclamante

levantar os depósitos por ventura existentes na conta vinculada do

FGTS.

Após, em sede de liquidação de sentença, deverá a parte autora

comprovar os valores efetivamente recebidos a esse título,

apontando eventuais ausências de depósitos sobre o salário mensal

e demais parcelas, de acordo com as hipóteses legais de incidência

(Lei n° 8.036/91), para que sejam incluídas na execução, com fulcro

no art. 186, CCB, pois a reclamada ficará responsável pela

integralidade dos depósitos de todo o período contratual e,

inclusive, os incidentes sobre as parcelas deferidas no presente

título judicial (salários retidos, saldo de salário, aviso prévio e

décimo terceiro salário).

Expeça-se, imediatamente, ofício para que o autor possa habilitar-

se no programa de seguro-desemprego, devendo o órgão

responsável apurar a presença ou não dos requisitos autorizadores

para a concessão do benefício, à época da terminação contratual

(23/03/2023), a fim de se evitar o enriquecimento sem causa por

parte do órgão gestor.

Do mesmo modo, o reclamante deverá comprovar os valores

percebidos ou demonstrar a negativa da concessão, por culpa da

ré, para que a indenização substitutiva seja inserida na execução,

oportunamente.

Nesse sentido, súmula nº 389 do Col. TST.

Condena-se a ré, por fim, ao pagamento da multa prevista no art.

477, § 8º, da CLT pois a reclamada não observou o prazo legal para

pagamento das verbas resilitórias.

As parcelas resilitórias deverão ser calculadas com base no valor da

maior remuneração, como determina o disposto no art. 477 da CLT,

conforme se verificar em liquidação de sentença com base nos

contracheques existentes nos autos (IDs c7348f1 e a15a645).

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Postulou o reclamante o pagamento de indenização por danos

morais com fundamento no inadimplemento das verbas resilitórias.

Contudo, há tese prevalente no âmbito desse E. TRT, em sede de

uniformização de jurisprudência, segundo a qual “O dano moral não

decorre, por si só, de mero inadimplemento contratual ou da falta de

pagamento das verbas resilitórias pelo empregador, a não ser que

se alegue e comprove (CLT, art. 818 c/c do CPC/15, art. 373, inciso

I) de forma inequívoca, o nexo de causalidade entre tal

inadimplemento e a superveniência de transtornos de ordem

pessoal dele advindos.” (IUJ 65-84.2016.5.01.0000, Desembargador

Relator Marcelo Augusto Souto de Oliveira, Data de julgamento:

07.07.2016, Disponibilizado no DEJT em 19.07.2016).

Ressalvado o entendimento deste magistrado, de que o não

pagamento de verba resilitória gera dano moral e em in re ipsa, ou

seja, independentemente de demonstração de provas sobre o dano

efetivo, julga-se improcedente o pedido, com base nos fundamentos

apresentados.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Com base na faculdade inserida no art. 790, § 3º, CLT, e

considerando-se que a parte autora auferia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social (redação dada pela Lei nº 13.467/2017), defere-se ao

reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente reclamação foi ajuizada após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, impõe-se a observância do

art. 791-A da CLT, caput e parágrafos, relativos aos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Portanto, tendo em vista a sucumbência da reclamada, impõe-se a

sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios ao

patrono da parte autora, ora arbitrados em 5% sobre o valor da

liquidação da sentença, observados os parâmetros do § 2º do
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dispositivo legal em foco.

De outra sorte, havendo sucumbência do reclamante, quanto ao

pagamento da indenização por dano moral, são devidos honorários

advocatícios também ao patrono da ré.

No entanto, deixa-se de fixar honorários advocatícios em favor da

ré, tendo em vista que ela sequer compareceu para integrar a

relação processual e, por conseguinte, não contratou advogado que

necessite ser remunerado.

DISPOSITIVO

Posto isso,julgam-se PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados porROMULO DE SOUZA NOGUEIRA,em face

deMARCIA S BAERE ROUPAS E ACESSORIOS - ME, na forma

da fundamentação supra que a este dispositivo integra para todos

os efeitos legais.

Condena-se a ré, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios, conforme tópico próprio, na fundamentação desta

sentença.

Prazo de oito dias para cumprimento da presente sentença.

Nos termos do recente julgamento das ADIs nº 5867 e 6021, pelo

Eg. Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, que declarou a

inconstitucionalidade da util ização da TR como índice de

atualização monetária para os créditos trabalhistas, aplique-se o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial. Saliente-se que na fase pré-judicial são devidos

também os juros de mora (previstos no art. 39, § 1º, da Lei

8177/91). Ainda com base na decisão proferida em embargos de

declaração, pelo Eg. Supremo, no âmbito do mesmo julgamento,

entende-se que a fase pré-processual abrange desde a lesão do

direito judicialmente reconhecida até a distribuição da ação. A partir

deste marco temporal, adote-se apenas a taxa Selic.

Observe-se o entendimento consubstanciado na súmula nº 381 do

Col. TST.

Retenham-se as cotas fiscal e previdenciária a cargo do reclamante

e observem-se os entendimentos firmados pela súmula nº 368, II e

III, do Col. TST e OJ nº 400 da SDI-1.

Na forma da Lei nº 10.035/00, explicita-se que incide contribuição

previdenciária sobre todas as parcelas ora deferidas e não

excepcionadas pela Lei nº 8212/91, art. 28, § 9º e Decreto nº

3048/99, art. 21.

Deve-se atentar, ainda, para os limites impostos à pretensão,

conforme valores atribuídos para cada parcela, devidamente

atualizados, em atenção ao disposto no art. 852-B, inciso I, da CLT.

Sentença publicada líquida, conforme planilha de cálculos em anexo

ID e4315ed, que passa a integrar a presente decisão, para todos os

efeitos legais.

Custas de R$ 1.495,98, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação, de R$ 74.799,01.

Intimem-se as partes.

       EDSON DIAS DE SOUZA

     JUIZ DO TRABALHO

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100479-20.2024.5.01.0062
RECLAMANTE CLAUDIA MARCIA BODART

NORONHA

ADVOGADO STEPHANIE STUMBO PINHO(OAB:
226788/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARCIA BODART NORONHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 327854f

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intime-se a parte autora para apresentar, na petição inicial, o valor

para o pedido principal e para cada um dos pedidos de integração,

individualizadamente, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias,

sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Frise-se que a indicação de valor para cada um dos pedidos passou

a ser requisito da petição inicial, após a vigência da Lei nº

13.467/2017.

Ressalte-se que a exigência legal não trata da necessidade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5889
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

"liquidação", mas sim, de "indicação dos valores" dos pedidos.

Logo, não tem o juízo condições de analisar os parâmetros de

cálculos contidos em planilha anexa à inicial, em sede de processo

de conhecimento, para o cumprimento de um requisito da petição

inicial. Tal responsabilidade é da parte, até mesmo porque o valor

por ela apontado irá delimitar quantitativamente as pretensões e,

ainda, servir de base para apuração de eventual sucumbência.

A indicação dos valores deverá ser feita, individualizadamente, no

rol de pedidos, através de peça substitutiva.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100949-27.2019.5.01.0062
RECLAMANTE ROSANGELA CONCEICAO DE

OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO TANIA REGINA DE MIRANDA(OAB:
114548/RJ)

RECLAMADO JP PARTICIPACOES E GESTAO DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO MARGARETH DE MOURA
ELIAS(OAB: 187493/RJ)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA COSTA
REZENDE(OAB: 212173/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

RECLAMADO ETS EMPRESA TECNICA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JONATHAS CARLOS DE MENEZES
GUIMARAES(OAB: 174282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CONCEICAO DE OLIVEIRA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e3e76

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Dê-se vista à excepta. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100436-54.2022.5.01.0062
RECLAMANTE SERGIO SILVA TRAVASSOS

ADVOGADO DEUSIANA PESSOA DE
CARVALHO(OAB: 152955/RJ)

RECLAMADO VITON 44 INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITON 44 INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fac34c7

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe, em 5 dias, se houve o

pagamento integral do crédito exequendo, valendo-se o silêncio

como concordância

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100991-13.2018.5.01.0062
RECLAMANTE MARISA PERES FEITOSA SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

RECLAMADO BIOTECH HUMANA ORGANIZACAO
SOCIAL DE SAUDE

TESTEMUNHA FATIMA CONCEICAO COIMBRA
LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON DE OLIVEIRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTER PELEGRINE JUNIOR

TESTEMUNHA MARCELO XAVIER DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ANA CRISTINA HENRIQUES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA PERES FEITOSA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b66982

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

À vista da instauração do Regime de Execução Forçada –REEF,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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em face da executada, a execução deverá prosseguir junto à CAEX.

Enviem-se às informações ao setor de Centralização para inclusão

do crédito da autora.

Cumpridas as determinações, determino o sobrestamento do

processo pelo tipo “Reunião de Execução"– código 50127”,

referente a Ação de Cumprimento de Sentença nº. 0100614-

45.2016.5.01.0019.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100436-54.2022.5.01.0062
RECLAMANTE SERGIO SILVA TRAVASSOS

ADVOGADO DEUSIANA PESSOA DE
CARVALHO(OAB: 152955/RJ)

RECLAMADO VITON 44 INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SILVA TRAVASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fac34c7

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe, em 5 dias, se houve o

pagamento integral do crédito exequendo, valendo-se o silêncio

como concordância

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100305-84.2019.5.01.0062
RECLAMANTE GABRIEL MIRANDA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUIS GUILHERME MAGALHAES
MUZITANO(OAB: 181500/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE MELLO VIDAL(OAB:
180382/RJ)

RECLAMADO GILSAN 615 BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL BARBOSA AQUINO DA
SILVA(OAB: 212285/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAMPAIO
FLINTZ(OAB: 84009/RJ)

RECLAMADO DROGARIA JOSOL LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL BARBOSA AQUINO DA
SILVA(OAB: 212285/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAMPAIO
FLINTZ(OAB: 84009/RJ)

RECLAMADO ANA MARIA ANDRADE DA SILVA
CAETANO

RECLAMADO CARLOS ANTONIO FARIAS
CAETANO

RECLAMADO FRANCISCO LACERDA

RECLAMADO FARMACIA BAIRRO PEIXOTO LTDA -
EPP

ADVOGADO GABRIEL BARBOSA AQUINO DA
SILVA(OAB: 212285/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAMPAIO
FLINTZ(OAB: 84009/RJ)

RECLAMADO FARMACIA NOVA GALIA LIMITADA -
EPP

ADVOGADO GABRIEL BARBOSA AQUINO DA
SILVA(OAB: 212285/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAMPAIO
FLINTZ(OAB: 84009/RJ)

RECLAMADO MEDIONCOL PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL BARBOSA AQUINO DA
SILVA(OAB: 212285/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAMPAIO
FLINTZ(OAB: 84009/RJ)

RECLAMADO DROGARIA POMPEU LOUREIRO
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL BARBOSA AQUINO DA
SILVA(OAB: 212285/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SAMPAIO
FLINTZ(OAB: 84009/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FARIAS
CAETANO

RECLAMADO FRANCISCA ARACI FARIAS
LACERDA

RECLAMADO GENARIO MESQUITA CAETANO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ANTONIO FARIAS
CAETANO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Previdência

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA ANDRADE DA SILVA
CAETANO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO LACERDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO FARIAS
CAETANO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCA ARACI FARIAS
LACERDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GENARIO MESQUITA CAETANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MIRANDA OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b861566

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Incluam-se os documentos do CAGED em sigilo e visibilidade à

parte autora.

Dê-se vistas à parte autora dos documentos juntados, pelo prazo de

10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100171-81.2024.5.01.0062
EXEQUENTE DANIEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a599a7

proferida nos autos.

Decisão Homologatória

1) Por corretos, homologo os cálculos atualizados, conforme

parâmetros legais, observada a promoção retro, para fixar o valor

da condenação:

R$

LÍQUIDO DEVIDO 2.993,08

HON ADV AUTOR 448,96

INSS RTE 0

INSS RDA 0

IRRF 0

CUSTAS AÇÃO 0

TOTAL DEVIDO 3.442,04

2) Dê-se vista às partes da decisão homologatória no prazo de 08

dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

3) Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

4) Na ausência de impugnação, intime-se o autor para que promova

a execução, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100170-96.2024.5.01.0062
EXEQUENTE ARTUR FELIPE MELO BAUDERT

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR FELIPE MELO BAUDERT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d06f8db

proferida nos autos.

Decisão Homologatória

1) Por corretos, homologo os cálculos atualizados, conforme

parâmetros legais, observada a promoção retro, para fixar o valor

da condenação:

R$

LÍQUIDO DEVIDO 2.993,08

HON ADV AUTOR 448,96

INSS RTE 0

INSS RDA 0

IRRF 0

CUSTAS AÇÃO 0

TOTAL DEVIDO 3.442,04

2) Dê-se vista às partes da decisão homologatória no prazo de 08

dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

3) Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

4) Na ausência de impugnação, intime-se o autor para que promova

a execução, no prazo de 08 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100253-15.2024.5.01.0062
RECLAMANTE LETICIA ELLEN DA CRUZ SOUZA

ADVOGADO PRISCILA ALVES RUFINO(OAB:
41444/PE)

RECLAMADO REFEICOES E RESTAURANTE
FERREIRA E TRINDADE LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA ELLEN DA CRUZ SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4dbd84

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Indefere-se o pedido de adiamento de audiência, uma vez que a

audiência deste processo foi designada em data anterior à do

processo 0100911-33.2022.5.01.0022.

Assim, deverá a parte, caso seja de seu interesse, diligenciar o

pedido de adiamento junto ao juízo que tramita a outra ação.

Assim, fica mantida a audiência presencial já designada, podendo

os advogados juntar substabelecimento em caso de impossibilidade

de comparecimento à audiência designada.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100253-15.2024.5.01.0062
RECLAMANTE LETICIA ELLEN DA CRUZ SOUZA

ADVOGADO PRISCILA ALVES RUFINO(OAB:
41444/PE)

RECLAMADO REFEICOES E RESTAURANTE
FERREIRA E TRINDADE LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CORRÊA DOS
SANTOS(OAB: 51995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFEICOES E RESTAURANTE FERREIRA E TRINDADE
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4dbd84

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Indefere-se o pedido de adiamento de audiência, uma vez que a

audiência deste processo foi designada em data anterior à do

processo 0100911-33.2022.5.01.0022.

Assim, deverá a parte, caso seja de seu interesse, diligenciar o

pedido de adiamento junto ao juízo que tramita a outra ação.

Assim, fica mantida a audiência presencial já designada, podendo

os advogados juntar substabelecimento em caso de impossibilidade

de comparecimento à audiência designada.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101363-25.2019.5.01.0062
RECLAMANTE V.O.L.

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

RECLAMADO L.G.S.

RECLAMADO C.E.E.E.D.T.L.L.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

L.G.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

.M.d.T.e.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

J.G.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.O.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 321d6bd.

Processo Nº CumSen-0100201-19.2024.5.01.0062
EXEQUENTE MARTA PIMENTA VELLOSO

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA PIMENTA VELLOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb327af

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

Impugnação oposta por Fundação Oswaldo Cruz pelas razões de

Idd17b72b.

Manifestação do impugnado pelas razões de Id0725aeb.
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FUNDAMENTAÇÃO

DA INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO E DA SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO

A competência para processamento de execução individual em

sentença coletiva deve observar as regras contidas no Precedente

Jurisprudencial nº 32 aprovado pela Resolução Administrativa nº

24/2014, conjuntamente com os artigos 90, 93, 98, 101 e 103 do

CPC.

“PRECEDENTE Nº 32

Conflito de Competência. Ação individual de execução de sentença

proferida em ação coletiva. Com base nos artigos 98 e 101 do

Código de Defesa do Consumidor, aplicado supletivamente no

processo trabalhista, pode o trabalhador optar entre o foro de seu

domicílio ou o foro do juízo da ação coletiva, em livre distribuição,

para ajuizar ação de execução de sentença.”

Conforme decidido pelo acórdão em sede de agravo petição, foi

negado o recurso dos sindicatos exequentes, mantida a

individualização das execuções, conforme determinado pelo juízo

da MM 71ª VT/RJ.

Assim, uma vez que já houve prolação do acórdão no processo

principal, inclusive com trânsito em julgado, rejeita-se o pedido de

suspensão do processo.

DA PRESCRIÇÃO

Não há que se falar em prescrição quinquenal ou bienal. Conforme

se verifica dos autos do processo principal, a matéria pendente de

julgamento não se refere a eventual ocorrência ou não de

prescrição. Caso a execução já estivesse prescrita, por certo o juízo

do processo principal já teria declarado, sequer havendo

possibilidade de execução individual ou coletiva.

Registre-se que eventual prazo para início da prescrição inicia-se a

partir do trânsito em julgado da decisão que determina o

desmembramento de execução coletiva.

Ante os termos da fundamentação supra, rejeitam-se os pedidos do

executado de declaração da prescrição.

DO PAGAMENTO INTEGRAL E INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS

A SER LIQUIDADA

Não assiste razão ao embargante. Da análise dos termos dos

embargos, verifica-se que a embargante pretende rediscutir o mérito

do título executivo.

Eventual inconformismo contra a sentença/acórdão, deveria ser

objeto de recurso próprio.

Assim, considerando-se que a ação colet iva 0169200-

13.1995.5.01.0071 já transitou em julgado e, estando os cálculos do

autor em conformidade com o título executivo, rejeita-se o pedido do

embargante.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Trata-se de ação de cumprimento de sentença decorrente de título

execut ivo profer ido nos autos do processo 0169200-

13.1995.5.01.0071.

A presente execução tem por finalidade apurar os valores e

parcelas deferidas no processo principal. Uma vez que não houve

condenação em honorários advocatícios naqueles autos, acolhe-se

o pedido do embargante.

DISPOSITIVO

Nestes termos, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE a

impugnação da executada, nos termos da fundamentação supra.

Defere-se à FIOCRUZ o prazo de 10 dias para juntada de seus

cálculos, a contar da data da publicação da presente decisão.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos das

partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100555-78.2023.5.01.0062
EXEQUENTE ISAAC FEINGOLD

ADVOGADO IGOR IAN DOS SANTOS GARRETT
DA SILVA(OAB: 38693/CE)

ADVOGADO VICTOR LUIZ DE SOUZA
GONZAGA(OAB: 44862/CE)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCELINO GOMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1d70c4

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Tendo em vista que a executada não comprovou o valor apontado

na decisão de ID b3d8517, prossiga-se a execução, viaSISBAJUD.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100966-97.2018.5.01.0062
RECLAMANTE REJANE DAS NEVES SILVA

ADVOGADO RAQUEL DAS NEVES SILVA
PECINALLI(OAB: 121672/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

RECLAMADO RISE DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA.

RECLAMADO GRUPO PROL S.A.

RECLAMADO RISE INTERNATIONAL FUND LTD
(SAC)

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

RECLAMADO LITORE PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

RISE DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

RISE INTERNATIONAL FUND LTD
(SAC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO PROL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LITORE PARTICIPACOES - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE DAS NEVES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5adfe1

proferido nos autos.

Despacho

Deverá a parte autora diligenciar no Juízo no qual foi requerida

penhora no rosto dos autos e, se for o caso, dar o prosseguimento

eficaz da execução, ciente de que a repetição de atos já intentados

sem sucesso, deverá ser devidamente fundamentada a fim de que

se justifique sua reiteração, em 10 dias, observando-se o prazo

estabelecido no artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100966-97.2018.5.01.0062
RECLAMANTE REJANE DAS NEVES SILVA

ADVOGADO RAQUEL DAS NEVES SILVA
PECINALLI(OAB: 121672/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

RECLAMADO RISE DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA.

RECLAMADO GRUPO PROL S.A.

RECLAMADO RISE INTERNATIONAL FUND LTD
(SAC)

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

RECLAMADO LITORE PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

RISE DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

RISE INTERNATIONAL FUND LTD
(SAC)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO PROL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LITORE PARTICIPACOES - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORE PARTICIPACOES - EIRELI

  - PROL STAFF

  - RISE INTERNATIONAL FUND LTD (SAC)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5adfe1

proferido nos autos.

Despacho

Deverá a parte autora diligenciar no Juízo no qual foi requerida

penhora no rosto dos autos e, se for o caso, dar o prosseguimento

eficaz da execução, ciente de que a repetição de atos já intentados

sem sucesso, deverá ser devidamente fundamentada a fim de que

se justifique sua reiteração, em 10 dias, observando-se o prazo

estabelecido no artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011416-96.2015.5.01.0062
RECLAMANTE LEVI LOPES PIO
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ADVOGADO LUCIANA ROSA DE SOUZA(OAB:
182150/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE ANDRADE
BARROSO(OAB: 131867/RJ)

ADVOGADO JOAO ROBERTO MONTEIRO
COSTA(OAB: 164045/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES BARRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO JABOUR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO BANGU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI LOPES PIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f962b

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando-se que o valor das custas será recolhido ao final do

REEF pela CAEX, registrem-se os pagamentos e venham os autos

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011416-96.2015.5.01.0062
RECLAMANTE LEVI LOPES PIO

ADVOGADO LUCIANA ROSA DE SOUZA(OAB:
182150/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE ANDRADE
BARROSO(OAB: 131867/RJ)

ADVOGADO JOAO ROBERTO MONTEIRO
COSTA(OAB: 164045/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

RECLAMADO AUTO VIACAO BANGU LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES BARRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO JABOUR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO BANGU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIACAO ANDORINHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f962b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Despacho PJe-JT

Considerando-se que o valor das custas será recolhido ao final do

REEF pela CAEX, registrem-se os pagamentos e venham os autos

conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100917-80.2023.5.01.0062
RECLAMANTE VANIA CRISTINA BARBOSA

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

ADVOGADO AMANDA LUIZA FELIPE AIRES DE
LIMA(OAB: 204688/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA CRISTINA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7db2228

proferida nos autos.

Despacho PJe-JT

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o

recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 08

dias.

Após, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100326-89.2021.5.01.0062
RECLAMANTE RAUL RICARDO SBANO

GUIMARAES

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO DIRECT RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EDUARDO MONTEIRO
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL RICARDO SBANO GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54b8ab

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Renove-se a intimação da parte autora para que venha com os

cálculos de liquidação, deduzindo-se a cota previdenciária, se

cabível. Prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100599-97.2023.5.01.0062
RECLAMANTE NIVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDER FROES GOUVEIA(OAB:
145191/RJ)

RECLAMADO MAXPAV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO LIMA(OAB: 61481/RJ)

ADVOGADO CARLA TAVARES GUIMARAES
MENESCAL(OAB: 134075/RJ)

ADVOGADO RENATA GOMES SANTOS
MANFREDI DE CARVALHO(OAB:
203773/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO MONJARDIM MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MONJARDIM MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b554f65

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Renove-se a intimação da parte autora para promover a execução,

no prazo de 10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100962-89.2020.5.01.0062
RECLAMANTE JOSE ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

ADVOGADO DUACY ALCANTARA ALVES
SILVA(OAB: 76160/RJ)

ADVOGADO MARIA IMACULADA DA CONCEICAO
PRATA(OAB: 178052/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

RECLAMADO BUILDING SERVICOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO TISSIANA PEREIRA GALVAO(OAB:
150376/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALBERTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e148ef

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Aguarde-se a manifestação da parte autora,observando-se o prazo

estabelecido no artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0100791-30.2023.5.01.0062
REQUERENTE SIND TRAB IND PROD QUIMIC P

FINS IND ETC MUN RIO JAN

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

REQUERIDO BIOMERIEUX BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
LABORATORIAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

ADVOGADO PAULO RENATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 72153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND PROD QUIMIC P FINS IND ETC MUN RIO
JAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c04807a

proferida nos autos.

Despacho PJe-JT

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se o

recorrido para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo de 08

dias.

Após, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,25 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100277-77.2023.5.01.0062
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA DA

COSTA

ADVOGADO Bibiana Rozenbaum Quesada(OAB:
162350/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROZENBAUM(OAB:
121060/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DO CARMO
VERTICCHIO(OAB: 128850/RJ)

ADVOGADO Alexandre Jorge Nobre Quesada(OAB:
90058/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941e1b2

proferido nos autos.

rpc

Despacho PJe-JT

Vista as partes por 5 dias.

Após, registrem-se os pagamentos e venham os autos conclusos

para sentença de extinção da execução e arquivamento dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100277-77.2023.5.01.0062
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA OLIVEIRA DA

COSTA

ADVOGADO Bibiana Rozenbaum Quesada(OAB:
162350/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROZENBAUM(OAB:
121060/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DO CARMO
VERTICCHIO(OAB: 128850/RJ)

ADVOGADO Alexandre Jorge Nobre Quesada(OAB:
90058/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941e1b2

proferido nos autos.

rpc

Despacho PJe-JT

Vista as partes por 5 dias.

Após, registrem-se os pagamentos e venham os autos conclusos

para sentença de extinção da execução e arquivamento dos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100782-73.2020.5.01.0062
RECLAMANTE LUCIANO ATALIBA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

PERITO MARCELINO GOMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ATALIBA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35a3742

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intimem-se as partes para tomarem ciência da juntada do laudo

pericial. Prazo comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100782-73.2020.5.01.0062
RECLAMANTE LUCIANO ATALIBA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

PERITO MARCELINO GOMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35a3742

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intimem-se as partes para tomarem ciência da juntada do laudo

pericial. Prazo comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101155-02.2023.5.01.0062
RECLAMANTE LUCAS BANDEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO HTK LENTES OFTALMICAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BANDEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f59a04e

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Considerando-se os efeitos da decisão do PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ, que determinou o cumprimento integral

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do Ofício Circular Conjunto CSJT.GP.GVP. CGJT 2 nº 36 com o

retorno imediato das audiências presenciais;

Considerando-se o Ofício nº494/2022/GP da Presidência do CNJ,

que reconheceu que a obrigatoriedade da presença na sede do

juízo em atos processuais realizados de forma remota também

implicará, por razões naturais, a obrigatória presença física das

partes, dos advogados e membros do MP;

Considerando-se o despacho proferido pela Presidência do

E.TRT01 no PROAD nº 10691/2022 que deu ciência da decisão

terminativa aos magistrados de 1º grau inclusive;

Considerando a redação do art. 813, CLT, que estabelece de forma

clara que as audiências realizar-se-ão na sede do Juízo;

Considerando que o ordenamento processual civil, aplicado de

forma supletiva ou subsidiária ao processo do trabalho, estabelece

em seu art. 217 que os atos processuais ocorrerão de forma

ordinária na sede de juízo, e apenas excepcionalmente em outro

local, além de destacar no seu art. 449, CPC que as testemunhas

serão ouvidas também na sede do juízo;

Considerando que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por vídeo conferência, não sendo

norma que imponha ao juízo tal forma;

Considerando que o art. 3º da Resolução nº 354/20 aponta de forma

clara que as audiências telepresenciais serão determinadas pelo

juízo apenas se conveniente e viável, devendo ser observado que a

realidade da infraestrutura atual impede a garantia de estabilidade

de conexão, ausência de maquinário e instrumentos adequados,

além de demandar a gestão concomitante de dois espaços de

audiência, o presencial e o virtual, não viabilizando ao magistrado a

efetiva direção do processo e garantia de incomunicabilidade das

provas, o que vulnera o princípio do devido processo legal,

estabelecido no art. 5º, LIV, CRFB;

Considerando que o art. 3º, Parágrafo único da Resolução nº

354/20 é claro ao destacar que as pretensões afetas às audiências

serão submetidas ao controle judicial, inclusive com o art. 5º, §3º da

mesma Resolução determinando o comparecimento físico da parte

à sede do juízo em caso de indeferimento de sua pretensão, ou

mesmo na falta de análise do requerimento de participação por

videoconferência;

Considerando que o art. 1º, §2º da Resolução nº 345/20 aponta a

possibilidade de produção de meios de prova ou de outros atos

processuais quando inviabilizada sua ocorrência na forma virtual,

onde a sua realização de modo presencial não impedirá a

tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”;

Por fim, tendo em vista que o art. 765, CLT é claro ao atribuir ao

juízo, e apenas a este, a plena liberdade de direção do processo;

Determino que as audiências vindouras sejam todas convertidas e

designadas para a modalidade PRESENCIAL - UNA, nos termos do

decidido no PP 0003504-72.202.2.00.0000 do CNJ;

Ressalto que ainda que o autor tenha optado pela adoção do Juízo

100% Digital, considerando-se que não há meios técnicos neste

juízo para atender as exigências do PP 0003504-72.202.2.00.0000

do CNJ, nos termos do art. 3º da Resolução nº 354/20, impõe-se

que assentada seja realizada de forma presencial, sem prejuízo de

posterior negócio jurídico processual, nos termos do art. 190 do

CPC, para a realização de atos processuais isolados de forma

digital, observando-se o disposto no art. 10 do Ato Conjunto

15/2021 da Presidência/Corregedoria do E.TRT.

Intimem-se as partes para ciência, mantida a audiência já

designada na modalidade PRESENCIAL para todos os

participantes.

Nada mais.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101105-44.2021.5.01.0062
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO VICTOR OLIVEIRA RAPOZO(OAB:
210573/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VINHAES
ASSUMPCAO(OAB: 59400/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SOUSA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7235350

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Aduz a reclamada que o Supremo Tribunal Federal fixou tese no

sentido de que somente as empresas públicas que exploram

atividade econômica estão sujeitas ao regime jurídico das empresas

privadas.

Assim, por ser empresa estatal dependente do Município do Rio de

Janeiro, entende que a execução deveria se processar pelo regime

de precatório, devendo seguir o rito do Art. 535 do CPC c/c Art. 100

da CRFB.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Sem razão à reclamada. Conforme se verifica dos termos do

estatuto social da executada, constata-se que se trata de Sociedade

de Economia Mista, pessoa jurídica de direito privado, não lhe

sendo estendidos os benefícios das pessoas jurídicas de direito

público.

Ademais, a reclamada não comprovou que seja totalmente

dependente de recursos do Município do Rio de Janeiro para seu

custeio, havendo participação de capital público e privado em sua

composição acionária.

Registre-se que a própria ré, ao interpor o recurso ordinário

comprovou o recolhimento do depósito recursal como qualquer ente

privado.

Desta forma, não merece prosperar a alegação da reclamada,

rejeitando-se o prosseguimento da execução na forma do Art. 535

do CPC.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100895-90.2021.5.01.0062
RECLAMANTE MARCIA FERNANDES DE LIMA

NUNES

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FERNANDES DE LIMA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 194f484

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intime-se a parte autora para tomar ciência dos comprovantes

juntados. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101105-44.2021.5.01.0062
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO VICTOR OLIVEIRA RAPOZO(OAB:
210573/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VINHAES
ASSUMPCAO(OAB: 59400/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7235350

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Aduz a reclamada que o Supremo Tribunal Federal fixou tese no

sentido de que somente as empresas públicas que exploram

atividade econômica estão sujeitas ao regime jurídico das empresas

privadas.

Assim, por ser empresa estatal dependente do Município do Rio de

Janeiro, entende que a execução deveria se processar pelo regime

de precatório, devendo seguir o rito do Art. 535 do CPC c/c Art. 100

da CRFB.

Sem razão à reclamada. Conforme se verifica dos termos do

estatuto social da executada, constata-se que se trata de Sociedade

de Economia Mista, pessoa jurídica de direito privado, não lhe

sendo estendidos os benefícios das pessoas jurídicas de direito

público.

Ademais, a reclamada não comprovou que seja totalmente

dependente de recursos do Município do Rio de Janeiro para seu

custeio, havendo participação de capital público e privado em sua

composição acionária.

Registre-se que a própria ré, ao interpor o recurso ordinário

comprovou o recolhimento do depósito recursal como qualquer ente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5901
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

privado.

Desta forma, não merece prosperar a alegação da reclamada,

rejeitando-se o prosseguimento da execução na forma do Art. 535

do CPC.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101022-62.2020.5.01.0062
RECLAMANTE RENATA DE ASSIS LOPES

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MARILIA DE AZEVEDO SODRE

ADVOGADO ALICE SODRE DIAS LOPES(OAB:
142666/RJ)

ADVOGADO MARIA ISABEL RODRIGUES(OAB:
35629/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

12ª Vara de Órfãos e Sucessões da
Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE ASSIS LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f49c5b4

proferido nos autos.

Despacho

Deverá a parte autora diligenciar no Juízo no qual foi requerida

penhora no rosto dos autos e, se for o caso, dar o prosseguimento

eficaz da execução, ciente de que a repetição de atos já intentados

sem sucesso, deverá ser devidamente fundamentada a fim de que

se justifique sua reiteração, em 10 dias, observando-se o prazo

estabelecido no artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100722-95.2023.5.01.0062
RECLAMANTE RODRIGO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 146e2c6

proferida nos autos.

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, ao recorrido –

reclamante. Prazo 08 dias

Após, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100166-64.2021.5.01.0062
RECLAMANTE IVAIR MARINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
BAYSIDE SHOPPING

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

ADVOGADO VITOR DE MATTOS ALVES(OAB:
104478/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAIR MARINHO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c61b81

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Digam as partes se o valor referente ao recolhimento referente ao

valor do INSS e custas foi depositado na conta do autor.

Caso positivo, deverá o autor fazer a restituição através de guia

judicial para que seja efetivado o devido recolhimento pela

secretaria da vara por meio de alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100166-64.2021.5.01.0062
RECLAMANTE IVAIR MARINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
BAYSIDE SHOPPING

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)
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ADVOGADO VITOR DE MATTOS ALVES(OAB:
104478/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO BAYSIDE SHOPPING

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c61b81

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Digam as partes se o valor referente ao recolhimento referente ao

valor do INSS e custas foi depositado na conta do autor.

Caso positivo, deverá o autor fazer a restituição através de guia

judicial para que seja efetivado o devido recolhimento pela

secretaria da vara por meio de alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100510-45.2021.5.01.0062
RECLAMANTE JEFFERSON BRUNO DA FONSECA

NELSON

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7129e2

proferido nos autos.

Ciência às partes da promoção retro, sendo o autor para promover

a execução. Fica resguardado as partes, o prazo para embargos ou

impugnação dos cálculos, quando da garantia do Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100510-45.2021.5.01.0062
RECLAMANTE JEFFERSON BRUNO DA FONSECA

NELSON

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON BRUNO DA FONSECA NELSON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7129e2

proferido nos autos.

Ciência às partes da promoção retro, sendo o autor para promover

a execução. Fica resguardado as partes, o prazo para embargos ou

impugnação dos cálculos, quando da garantia do Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100262-14.2021.5.01.0019
RECLAMANTE ANGELA BOTELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA BOTELHO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f2b321

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intimem-se as partes para tomarem ciência dos esclarecimentos

prestados pelo perito. Prazo comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100262-14.2021.5.01.0019
RECLAMANTE ANGELA BOTELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f2b321

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intimem-se as partes para tomarem ciência dos esclarecimentos

prestados pelo perito. Prazo comum de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100015-93.2024.5.01.0062
REQUERENTE ISADORA ELLER

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

REQUERIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

REQUERIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

  - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54d927b

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intime-se a exequente para tomar ciência da garantia do Juízo.

Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, aguarde-se o trânsito em

julgado dos autos principais.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100015-93.2024.5.01.0062
REQUERENTE ISADORA ELLER

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

REQUERIDO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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REQUERIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA ELLER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54d927b

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intime-se a exequente para tomar ciência da garantia do Juízo.

Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, aguarde-se o trânsito em

julgado dos autos principais.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100183-95.2024.5.01.0062
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ROSANA ABREU MACHADO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - ROSANA ABREU MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3234ad

proferida nos autos.

Decisão Homologatória

1) Por corretos, homologo os cálculos atualizados, conforme

parâmetros legais, observada a promoção retro, para fixar o valor

da condenação:

R$

LÍQUIDO DEVIDO 2.939,06

HON ADV AUTOR 146,95

INSS RTE 0

INSS RDA 0

IRRF 0

CUSTAS AÇÃO 0

TOTAL DEVIDO 3.086,01

2) Dê-se vista às partes da decisão homologatória no prazo de 08

dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

3) Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

4) Na ausência de impugnação, intime-se o autor para que promova

a execução, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101115-54.2022.5.01.0062
RECLAMANTE KELLY HORRANA AMORIM

ADVOGADO GABRIEL PISTENE GRILLO
REGIS(OAB: 161912/RJ)

ADVOGADO MARIANE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
202439/RJ)

RECLAMADO A S LIMA SISTEMA ASSISTIDO DE
MARKETING DIGITAL EMPRESARIAL

ADVOGADO ALESSANDRO MERCES
DUARTE(OAB: 202482/RJ)

ADVOGADO BRYAN GRAVINO DUARTE(OAB:
251970/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY HORRANA AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3005c9f

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5905
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 05 dias.

Após, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101261-61.2023.5.01.0062
CONSIGNANTE RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS

DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

CONSIGNATÁRIO PAULO RICARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOTER - TERMINAIS RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d18b07

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Dê-se vistas ao consignante dos termos da contestação, pelo prazo

de 15 dias.

Após, autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100233-24.2024.5.01.0062
EXEQUENTE FIDELIS FERREIRA DUTRA

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 388f639

proferida nos autos.

Decisão Homologatória

1) Por corretos, homologo os cálculos atualizados, conforme

parâmetros legais, observada a promoção retro, para fixar o valor

da condenação:

R$

LÍQUIDO DEVIDO 24.906,38

HON ADV AUTOR 0

INSS RTE 0

INSS RDA 0

IRRF 0

CUSTAS AÇÃO 0

TOTAL DEVIDO 24.906,38

2) Dê-se vista às partes da decisão homologatória no prazo de 08

dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

3) Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

4) Na ausência de impugnação, intime-se o autor para que promova

a execução, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100233-24.2024.5.01.0062
EXEQUENTE FIDELIS FERREIRA DUTRA

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELIS FERREIRA DUTRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5906
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 388f639

proferida nos autos.

Decisão Homologatória

1) Por corretos, homologo os cálculos atualizados, conforme

parâmetros legais, observada a promoção retro, para fixar o valor

da condenação:

R$

LÍQUIDO DEVIDO 24.906,38

HON ADV AUTOR 0

INSS RTE 0

INSS RDA 0

IRRF 0

CUSTAS AÇÃO 0

TOTAL DEVIDO 24.906,38

2) Dê-se vista às partes da decisão homologatória no prazo de 08

dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

3) Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

4) Na ausência de impugnação, intime-se o autor para que promova

a execução, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100855-79.2019.5.01.0062
RECLAMANTE RODRIGO RODRIGUES MORGADO

ADVOGADO RAFAELA FURTADO DOS REIS
SILVA(OAB: 201950/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RODRIGUES MORGADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9454c4

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Devolva-se o saldo à ré.

Após, registrem-se os pagamentos e, ato contínuo, remetam-se os

autos ao arquivo.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100855-79.2019.5.01.0062
RECLAMANTE RODRIGO RODRIGUES MORGADO

ADVOGADO RAFAELA FURTADO DOS REIS
SILVA(OAB: 201950/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9454c4

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Devolva-se o saldo à ré.

Após, registrem-se os pagamentos e, ato contínuo, remetam-se os

autos ao arquivo.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100914-67.2019.5.01.0062
RECLAMANTE PEDRO D UTRA DE CASTRO NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

TESTEMUNHA KATIA RIBEIRO VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 169bcf1

proferida nos autos.

Decisão Homologatória

1) Por corretos, homologo os cálculos atualizados, conforme

parâmetros legais, observada a promoção retro, para fixar o valor

da condenação:

R$

LÍQUIDO DEVIDO 42.216,83

HON ADV AUTOR 2.356,19

INSS RTE 0

INSS RDA 41.433,56

IRRF 3.074,63

CUSTAS AÇÃO 0

TOTAL DEVIDO 89.081,21

2) Dê-se vista às partes da decisão homologatória no prazo de 08

dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

3) Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

4) Na ausência de impugnação, intime-se o autor para que promova

a execução, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100914-67.2019.5.01.0062
RECLAMANTE PEDRO D UTRA DE CASTRO NEVES

ADVOGADO ALBERTO LUCIO MORAES
NOGUEIRA(OAB: 49476/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS ESTEVES
GUIMARAES(OAB: 30517/RJ)

ADVOGADO MARIZA MARANDINO DURÃO(OAB:
83819/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

TESTEMUNHA KATIA RIBEIRO VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO D UTRA DE CASTRO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 169bcf1

proferida nos autos.

Decisão Homologatória

1) Por corretos, homologo os cálculos atualizados, conforme

parâmetros legais, observada a promoção retro, para fixar o valor

da condenação:

R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LÍQUIDO DEVIDO 42.216,83

HON ADV AUTOR 2.356,19

INSS RTE 0

INSS RDA 41.433,56

IRRF 3.074,63

CUSTAS AÇÃO 0

TOTAL DEVIDO 89.081,21

2) Dê-se vista às partes da decisão homologatória no prazo de 08

dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

3) Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

4) Na ausência de impugnação, intime-se o autor para que promova

a execução, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101060-06.2022.5.01.0062
EXEQUENTE AILTON GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO ALINE FLORENTINA CARDOSO DE
MOURA(OAB: 140609/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

PERITO MARCELINO GOMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON GONCALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf680ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Embargos à execução opostos por Fundação Oswaldo Cruz pelas

razões de Id6522747.

Impugnação à sentença de liquidação oposta por Ailton Gonçalves

dos Santos pelas razões de Id1f17c8a.

Manifestação dos impugnados pelas razões de Id1abcc3b e

8c7ff20.

Os embargos e a impugnação são tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

DA LEGITIMIDADE ATIVA

Conforme se verifica dos autos o autor ingressou com ação em seu

próprio nome, juntando procuração para que o sindicato pudesse

lhe representar. Assim, nada a se deferir, estando o polo ativo

devidamente regularizado.

DA LIQUIDAÇÃO DO PEDIDO

Constata-se dos autos que o autor liquidou corretamente o pedido,

tendo o perito observado os documentos juntados pelas partes com

a petição inicial e impugnação. Rejeita-se o pedido.

DA PRESCRIÇÃO

Não há que se falar em prescrição quinquenal ou bienal. Caso a

execução já estivesse prescrita, por certo o juízo do processo

principal já teria declarado, sequer havendo possibilidade de

execução individual ou coletiva.

Registre-se que eventual prazo para início da prescrição inicia-se a

partir do trânsito em julgado da decisão que determina o

ajuizamento de execução coletiva.

Registre-se também que não há que se falar em prescrição em

razão da data da mudança estatutária, uma vez que tal matéria

deveria ser objeto de impugnação específica nos autos do processo

principal, não havendo declaração neste sentido.

Ante os termos da fundamentação supra, rejeitam-se os pedidos do

executado de declaração da prescrição.

DO PAGAMENTO INTEGRAL E INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS

A SER LIQUIDADA

Não assiste razão ao embargante. Da análise dos termos dos

embargos, verifica-se que a embargante pretende rediscutir o mérito

do título executivo.

Eventual inconformismo contra a sentença/acórdão, deveria ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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objeto de recurso próprio.

Assim, considerando-se que a ação colet iva 0169200-

13.1995.5.01.0071 já transitou em julgado e, estando os cálculos do

autor em conformidade com o título executivo, rejeita-se o pedido do

embargante.

DO ÍNDICE RESIDUAL DEVIDO

Sem razão ao embargante. Conforme se verifica dos cálculos, o

exequente apurou os valores na forma determinada na decisão

exequenda, não havendo o que se retificar.

Eventual inconformismo quanto aos comandos de liquidação

deveria ter sido objeto próprio quando da prolação da sentença.

Assim, nada a se retificar, uma vez que os cálculos estão em

conformidade com o título executivo transitado em julgado.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Conforme se verifica dos cálculos homologados, não houve

apuração de valores a título de honorários. Assim, nada a se

retificar.

DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

DOS CÁLCULOS DO REAJUSTE

Não assiste razão ao impugnante. Conforme se verifica dos

documentos juntados aos autos, constata-se que não houve perda

salarial decorrente da inflação comparando-se aos reajustes

concedidos à categoria.

Assim, constata-se que corretos os parâmetros utilizados pelo

perito, uma vez que em consonância com o determinado no título

executivo.

Assim, correta a apuração do perito

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Assiste razão em parte ao impugnante.

Conforme estipulado no Ato 72/2023 da Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira região, a atualização dos RPV’s e

Precatórios devem obedecer os seguintes parâmetros:

“(...)CONSIDERANDO a necessidade de observância da ordem

cronológica de pagamento dos Precatórios, conforme art. 100, da

Constituição Federal;

CONSIDERANDO as inovações introduzidas pelas Emendas

Constitucionais nº 94/2016, 99/2017,109/2021, 113/2021, 114/2021

e a necessidade de padronizar e operacionalizar o processamento

de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 303/2019 do

Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a gestão dos

precatórios e respectivos procedimentos operacionais no âmbito do

Poder Judiciário, e a Resolução nº 314/2021 do Conselho Superior

da Justiça do Trabalho, que dispõe sobre a gestão dos Precatórios

e RPV no âmbito da Justiça do Trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do ato deste

Tribunal e dos procedimentos relativos a Precatórios e Requisições

de Pequeno Valor, em razão das significativas alterações

promovidas na Resolução nº 303/2019, por meio da Resolução nº

482/2022 do Conselho Nacional de Justiça, e

CONSIDERANDO os procedimentos para a implantação do Sistema

de Gestão Eletrônica de Precatórios GPREC (...)

(...)CAPÍTULO IV

DO PAGAMENTO

Seção I

Da Atualização e dos juros

Art. 17 Os valores requisitados serão corrigidos até o efetivo

pagamento, conforme a normatização em vigor.

Art. 18 Na atualização da conta do precatório não tributário, os juros

de mora deverão incidir somente até 30/11/2021, data limite,

também, para a aplicação do IPCA-e como índice de correção

monetária. A partir de 1/12/2021, a compensação da mora dar-se-á

pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC), que incidirá sobre o valor

consolidado, correspondente ao crédito principal atualizado

monetariamente até 30/11/2021 e aos juros de mora acumulados

até 30/11/2021.

Art. 19 A partir de 1/12/2021, e para fins atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, os precatórios,

independentemente de sua natureza, serão corrigidos pelo índice

da taxa referencial do Sistema de Liquidação e de Custódia

(SELIC), acumulado mensalmente. (...)”

Assim, determina-se a atualização dos cálculos conforme disposto

nos Artigos 18 e 19 do Ato 72/2023 da presidência deste Tribunal.

DISPOSITIVO

Nestes termos, julgam-se IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXECUÇÃO e PROCEDENTE EM PARTEA IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, nos termos da fundamentação

supra.

Decorrido o prazo sem manifestações

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100423-89.2021.5.01.0062
RECLAMANTE D.R.D.A.

ADVOGADO VINICIUS QUEIROZ DA SILVA(OAB:
218171/RJ)

RECLAMADO I.S.T.C.E.E.

ADVOGADO DAVI ALVES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 277382/SP)

RECLAMADO R.S.P.

RECLAMADO M.D.

ADVOGADO DAVI ALVES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 277382/SP)

RECLAMADO E.S.V.

ADVOGADO DAVI ALVES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 277382/SP)

RECLAMADO A.S.I.L.

ADVOGADO DAVI ALVES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 277382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.S.V.

TERCEIRO
INTERESSADO

d.R.d.I.T.e.D.e.C.d.P.J.d.S.J.d.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.A.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.I.L.

  - E.S.V.

  - I.S.T.C.E.E.

  - M.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5128b42.

Processo Nº ATSum-0100423-89.2021.5.01.0062
RECLAMANTE D.R.D.A.

ADVOGADO VINICIUS QUEIROZ DA SILVA(OAB:
218171/RJ)

RECLAMADO I.S.T.C.E.E.

ADVOGADO DAVI ALVES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 277382/SP)

RECLAMADO R.S.P.

RECLAMADO M.D.

ADVOGADO DAVI ALVES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 277382/SP)

RECLAMADO E.S.V.

ADVOGADO DAVI ALVES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 277382/SP)

RECLAMADO A.S.I.L.

ADVOGADO DAVI ALVES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 277382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.S.V.

TERCEIRO
INTERESSADO

d.R.d.I.T.e.D.e.C.d.P.J.d.S.J.d.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.A.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.R.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5128b42.

Processo Nº ATOrd-0100614-66.2023.5.01.0062
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SOUZA LIMA

ADVOGADO SIMONE BRAGA DA SILVA(OAB:
126169/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

RECLAMADO S. S. DA CUNHA COMERCIO DE
MOVEIS

ADVOGADO RAMON HILL DE OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 198586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. S. DA CUNHA COMERCIO DE MOVEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): S. S. DA CUNHA COMERCIO DE MOVEIS

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:01/08/2024 15:00 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100614-66.2023.5.01.0062
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RECLAMANTE PAULO ROBERTO SOUZA LIMA

ADVOGADO SIMONE BRAGA DA SILVA(OAB:
126169/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

RECLAMADO S. S. DA CUNHA COMERCIO DE
MOVEIS

ADVOGADO RAMON HILL DE OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 198586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO SOUZA LIMA

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:01/08/2024 15:00 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100650-79.2021.5.01.0062
RECLAMANTE JADER CARLOS PINHEIRO JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:06/08/2024 11:00 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100650-79.2021.5.01.0062
RECLAMANTE JADER CARLOS PINHEIRO JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER CARLOS PINHEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JADER CARLOS PINHEIRO JUNIOR

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:
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INSTRUÇÃO Data:06/08/2024 11:00 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100106-23.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ROBSON VIEGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL LUIZ BARBOSA BRAZ(OAB:
159112/RJ)

ADVOGADO LUCIANO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
121918/RJ)

RECLAMADO MERCADOS BRAGA LTDA

ADVOGADO NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS
MENDES DA SILVA(OAB: 91255/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOS BRAGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MERCADOS BRAGA LTDA

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:16/07/2024 11:00 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100106-23.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ROBSON VIEGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL LUIZ BARBOSA BRAZ(OAB:
159112/RJ)

ADVOGADO LUCIANO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
121918/RJ)

RECLAMADO MERCADOS BRAGA LTDA

ADVOGADO NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS
MENDES DA SILVA(OAB: 91255/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON VIEGAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBSON VIEGAS DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:16/07/2024 11:00 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.
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VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100096-29.2023.5.01.0207
RECLAMANTE YASMIM DE CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DOS SANTOS
ZACHARIAS(OAB: 388916/SP)

RECLAMADO ISALCO BANGU COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISALCO BANGU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISALCO BANGU COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:16/07/2024 16:00 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100096-29.2023.5.01.0207
RECLAMANTE YASMIM DE CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DOS SANTOS
ZACHARIAS(OAB: 388916/SP)

RECLAMADO ISALCO BANGU COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM DE CARVALHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): YASMIM DE CARVALHO DE SOUZA

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:16/07/2024 16:00 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100239-65.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ALEXANDER GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ROSELI ALVES DIAS ABREU(OAB:
216243/RJ)

ADVOGADO AGATHA MANOELA ABREU
TEIXEIRA(OAB: 218522/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 236518/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5914
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:16/07/2024 11:30 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100239-65.2023.5.01.0062
RECLAMANTE ALEXANDER GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ROSELI ALVES DIAS ABREU(OAB:
216243/RJ)

ADVOGADO AGATHA MANOELA ABREU
TEIXEIRA(OAB: 218522/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 236518/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDER GOMES DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem: Tipo:

INSTRUÇÃO Data:16/07/2024 11:30 horas. Endereço: Rua do

Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de Janeiro -RJ. Ciência da

audiência DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL. Ficam as partes cientes,

ainda, de que deverão comparecer para prestar depoimentos

pessoais, sob pena de confissão. As testemunhas deverão ser

intimadas comparecer na forma do artigo 455 do CPC, sob

expressa cominação de pena de perda da prova. As partes,

testemunhas e advogados deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o empregado,

preferencialmente, com a CTPS na qual conste o contrato

porventura registrado pela empregadora. Não será registrada a

presença de nenhuma pessoa que não possa ser civilmente

identificada, nos termos da legislação de regência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

VINICIUS DE OLIVEIRA TOLENTINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100009-23.2023.5.01.0062
RECLAMANTE MARLENE GONCALVES SILVA

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO FLAVIA AZEVEDO

RECLAMADO RENATO ABREU SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARLENE GONCALVES SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

promover a execução. Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

ANA LUCIA MARIA DE FRANCA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100816-14.2021.5.01.0062
RECLAMANTE ADRIANO DE SANT ANNA DIAS

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO TN DO BRASIL MANUTENCAO E
REPAROS DE ELEVADORES LTDA -
ME

RECLAMADO CLAUDIA REGINA MARQUES DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
PREVIDÊNCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE SANT ANNA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c43621

proferido nos autos.

Dê-se ciência a parte autora da consulta realizada no sistema

SNIPER, devendo dar andamento ao feito indicando meios que

permitam o prosseguimento eficaz da execução, ciente de que a

repetição de atos já intentados sem sucesso, deverá ser

devidamente fundamentada a fim de que se justifique sua

reiteração, em 10 dias, observando-se o prazo estabelecido no

artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100483-57.2024.5.01.0062
RECLAMANTE MARLLON DE BARROS BONAN

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRF S.A.

RECLAMADO EDILLAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO EDILLAN CAXIAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLLON DE BARROS BONAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d710664

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intime-se a parte autora para apresentar, na petição inicial, o valor

para o pedido principal e para cada um dos pedidos de integração

denominados ao item “4” do rol, individualizadamente, no prazo

improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

Frise-se que a indicação de valor para cada um dos pedidos passou

a ser requisito da petição inicial, após a vigência da Lei nº

13.467/2017.

Ressalte-se que a exigência legal não trata da necessidade de

"liquidação", mas sim, de "indicação dos valores" dos pedidos.

Logo, não tem o juízo condições de analisar os parâmetros de

cálculos contidos em planilha anexa à inicial, em sede de processo

de conhecimento, para o cumprimento de um requisito da petição

inicial. Tal responsabilidade é da parte, até mesmo porque o valor

por ela apontado irá delimitar quantitativamente as pretensões e,

ainda, servir de base para apuração de eventual sucumbência.

A indicação dos valores deverá ser feita, individualizadamente, no

rol de pedidos, através de peça substitutiva.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100477-50.2024.5.01.0062
RECLAMANTE JOAO BATISTA SILVA CAIRES

ADVOGADO MARCIANO JOSE DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SILVA CAIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1392478

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

Intime-se a parte autora para apresentar, na petição inicial, o valor

para o pedido principal e para cada um dos pedidos de integração

denominados ao item “b.1” do rol, individualizadamente, no prazo

improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

Frise-se que a indicação de valor para cada um dos pedidos passou

a ser requisito da petição inicial, após a vigência da Lei nº

13.467/2017.
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Ressalte-se que a exigência legal não trata da necessidade de

"liquidação", mas sim, de "indicação dos valores" dos pedidos.

Logo, não tem o juízo condições de analisar os parâmetros de

cálculos contidos em planilha anexa à inicial, em sede de processo

de conhecimento, para o cumprimento de um requisito da petição

inicial. Tal responsabilidade é da parte, até mesmo porque o valor

por ela apontado irá delimitar quantitativamente as pretensões e,

ainda, servir de base para apuração de eventual sucumbência.

A indicação dos valores deverá ser feita, individualizadamente, no

rol de pedidos, através de peça substitutiva.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100354-23.2022.5.01.0062
RECLAMANTE MAURO CESAR BARROSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO MAZZARELLA
FREIRE(OAB: 211587/RJ)

ADVOGADO VANESSA MAZZARELLA
CORREARD DA MOTTA(OAB:
129127/RJ)

RECLAMADO OFFICE TOTAL S.A.

ADVOGADO SHEILA SALES DA SILVA(OAB:
135274/RJ)

ADVOGADO REGINALDO MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 17524/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CESAR BARROSO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d9e530

proferida nos autos.

Decisão Homologatória

1) Por corretos, homologo os cálculos atualizados, conforme

parâmetros legais, observada a promoção retro, para fixar o valor

da condenação:

R$

LÍQUIDO DEVIDO 13.599,24

HON ADV AUTOR 1.374,99

INSS RTE 0

INSS RDA 681,48

IRRF 0

CUSTAS AÇÃO 0

TOTAL DEVIDO 13.655,71

2) Dê-se vista às partes da decisão homologatória no prazo de 08

dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

3) Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

4) Na ausência de impugnação, intime-se o autor para que promova

a execução, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101635-87.2017.5.01.0062
RECLAMANTE ALEXANDRE ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

RECLAMADO DIEGO DO CARMO SALGADO

ADVOGADO DANIELLE FURTADO DE
SOUSA(OAB: 158923/RJ)

ADVOGADO ELOA MARIA CECILIA DA SILVA
BRONZIADO DOS SANTOS(OAB:
101784/RJ)

RECLAMADO SYNERGY SHIPYARD INC.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO
DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO DO CARMO SALGADO

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO DE OLIVEIRA
NEVES(OAB: 426252/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALENCAR DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5917
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21d75ae

proferido nos autos.

Dê-se ciência a parte autora da consulta realizada no sistema

SNIPER, devendo dar andamento ao feito indicando meios que

permitam o prosseguimento eficaz da execução, ciente de que a

repetição de atos já intentados sem sucesso, deverá ser

devidamente fundamentada a fim de que se justifique sua

reiteração, em 10 dias, observando-se o prazo estabelecido no

artigo 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100354-23.2022.5.01.0062
RECLAMANTE MAURO CESAR BARROSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO MAZZARELLA
FREIRE(OAB: 211587/RJ)

ADVOGADO VANESSA MAZZARELLA
CORREARD DA MOTTA(OAB:
129127/RJ)

RECLAMADO OFFICE TOTAL S.A.

ADVOGADO SHEILA SALES DA SILVA(OAB:
135274/RJ)

ADVOGADO REGINALDO MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 17524/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFFICE TOTAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d9e530

proferida nos autos.

Decisão Homologatória

1) Por corretos, homologo os cálculos atualizados, conforme

parâmetros legais, observada a promoção retro, para fixar o valor

da condenação:

R$

LÍQUIDO DEVIDO 13.599,24

HON ADV AUTOR 1.374,99

INSS RTE 0

INSS RDA 681,48

IRRF 0

CUSTAS AÇÃO 0

TOTAL DEVIDO 13.655,71

2) Dê-se vista às partes da decisão homologatória no prazo de 08

dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

3) Havendo impugnação, dê-se vista a parte contrária, também pelo

prazo de 08 dias.

4) Na ausência de impugnação, intime-se o autor para que promova

a execução, no prazo de 08 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ,26 de abril de 2024

EDSON DIAS DE SOUZA

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDSON DIAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100749-54.2018.5.01.0062
RECLAMANTE E.P.B.

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO C.S.D.P.L.E.

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE SA
ALMEIDA(OAB: 166235/RJ)

ADVOGADO PLINIO UBIRATAN FIGUEIREDO
VIEIRA(OAB: 218192/RJ)

RECLAMADO D.C.T.D.A.

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO PLINIO UBIRATAN FIGUEIREDO
VIEIRA(OAB: 218192/RJ)

RECLAMADO M.R.X.D.M.

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO PLINIO UBIRATAN FIGUEIREDO
VIEIRA(OAB: 218192/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.G.S.M.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

F.S.M.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.M.S.M.T.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - E.P.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 12d4d09.

Processo Nº ATSum-0100374-43.2024.5.01.0062
RECLAMANTE MARILENE PEREIRA BRAGA

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
168564/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE PEREIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARILENE PEREIRA BRAGA

Notificação Pje

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Tipo: UNA PRESENCIAL

Data:23/05/2024 09:30 horas.

Endereço: Rua do Lavradio, 132, 9º Andar - Centro - Rio de

Janeiro -RJ.

1) As audiências serão em regra UNAS, sempre na MODALIDADE

PRESENCIAL, cabendo ao juiz decidir por eventual fracionamento

para a instrução, de acordo com a complexidade da demanda e

considerando-se que a marcação automática pelo PJe não

possibilita a organização da pauta como um todo.

2) O não comparecimento do Reclamante à audiência importará no

arquivamento do processo, nos termos do art. 844 da CLT. A

ausência da Reclamada caracterizará a revelia e aplicação da

confissão.

3) As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento de identificação oficial com foto, sendo o Reclamante,

preferencialmente, com a CTPS que conste o contrato porventura

registrado pela Reclamada. Na hipótese de a Reclamada ser

pessoa jurídica, deverá ela ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, juntando eletronicamente carta de preposto

e contrato social ou dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

4)Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo, na qualidade de Autora ou

Ré, deverá informar o número do CNPJ e do CEI, bem como cópia

do contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

com o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa, tudo em formato eletrônico.

5)A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência, conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ.

6)Todos os documentos juntados eletronicamente pelas partes

deverão estar rigorosamente classificados, sob pena de não serem

considerados como meios de prova e sem prazo subsequente para

a substituição.

7)Com exceção apenas das modalidades de defesas e documentos

que as instruem, todos os demais atos processuais não ressalvados

expressamente pela legislação de regência, deverão ser praticados

sem a opção de "sigilo", inclusive, exemplificativamente, petições

com manifestações, róis, quesitos e eventuais recursos ordinários e

embargos de declaração. A não observância dessa determinação

ensejará o não conhecimento do ato, pelo juízo, caracterizando-se a

figura do ato jurídico processual inexistente.

8)As testemunhas deverão ser intimadas a comparecer na forma do

artigo 455 do CPC, sob expressa cominação de pena de perda da

prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100930-50.2021.5.01.0062
RECLAMANTE LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM Partners Serviços de
Administração Judicial

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do teor do seguinte despacho;

"Vistos etc.

Inicialmente, cumpra a Secretaria a determinação contida no

acórdão, para intimação da primeira ré.

Designa-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 23/05/2024,

às 11:15 h.

Ficam mantidos os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

As testemunhas deverão vir na forma do disposto no art. 455,

CPC"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100930-50.2021.5.01.0062
RECLAMANTE LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM Partners Serviços de
Administração Judicial

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA E INSTALACAO DE
COMUNICACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA E

INSTALACAO DE COMUNICACOES S.A

Notificação Pje

Ciência do teor do seguinte despacho;

"Vistos etc.

Inicialmente, cumpra a Secretaria a determinação contida no

acórdão, para intimação da primeira ré.

Designa-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 23/05/2024,

às 11:15 h.

Ficam mantidos os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

As testemunhas deverão vir na forma do disposto no art. 455,

CPC"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100930-50.2021.5.01.0062
RECLAMANTE LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM Partners Serviços de
Administração Judicial

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIM CELULAR S.A.

Notificação Pje

Ciência do teor do seguinte despacho;

"Vistos etc.

Inicialmente, cumpra a Secretaria a determinação contida no

acórdão, para intimação da primeira ré.

Designa-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 23/05/2024,

às 11:15 h.

Ficam mantidos os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

As testemunhas deverão vir na forma do disposto no art. 455,

CPC"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5920
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101011-28.2023.5.01.0062
RECLAMANTE RAIMUNDO ORZETE ROCHA

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO

Notificação Pje

Considerando-se o documento de id a8efcfe, tem-se por

justificada a ausência do reclamante e determina-se a reinclusão do

feito em pauta de

audiência UNA PRESENCIAL para o dia 27/05/2024, às 11:15 h .

Ficam mantidos os depoimentos pessoais sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do disposto no

art. 455, cpc, sob pena de perda da prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101011-28.2023.5.01.0062
RECLAMANTE RAIMUNDO ORZETE ROCHA

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ORZETE ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAIMUNDO ORZETE ROCHA

Notificação Pje

Considerando-se o documento de id a8efcfe, tem-se por

justificada a ausência do reclamante e determina-se a reinclusão do

feito em pauta de

audiência UNA PRESENCIAL para o dia 27/05/2024, às 11:15 h .

Ficam mantidos os depoimentos pessoais sob pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer na forma do disposto no

art. 455, cpc, sob pena de perda da prova.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELA ROCHA CAMPOS DE FIGUEIREDO

Assessor

63ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100959-97.2021.5.01.0063
RECLAMANTE CARLOS SILVESTRE ARAUJO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMADO SENIOR SERVICO DE
TELECOMUNICACAO EIRELI

RECLAMADO FIBRASIL TELECOM
TELECOMUNICACOES EIRELI

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENIOR SERVICO DE TELECOMUNICACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, SENIOR SERVICO DE

TELECOMUNICACAO EIRELI

, que se encontra em local incerto e não sabido, fica NOTIFICADO

para ciência da Sentença ID 11ff66a proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por CARLOS

SILVESTRE ARAUJO NASCIMENTOem face de SENIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SERVICO DE TELECOMUNICACAO EIRELI, FIBRASIL

TELECOM TELECOMUNICACOES EIRELI e CLARO S.A., decido

julgar extintos sem resolução do mérito os pedidos formulados

pela reclamante, nos termos da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo.

Custas pela parte autora, no valor de R$ 503,78, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 25.189,06, dispensada em razão da

gratuidade de justiça.

Intimem-se. Nada mais.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100959-97.2021.5.01.0063
RECLAMANTE CARLOS SILVESTRE ARAUJO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMADO SENIOR SERVICO DE
TELECOMUNICACAO EIRELI

RECLAMADO FIBRASIL TELECOM
TELECOMUNICACOES EIRELI

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRASIL TELECOM TELECOMUNICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, FIBRASIL TELECOM

TELECOMUNICACOES EIRELI

, que se encontra em local incerto e não sabido, fica NOTIFICADO

para ciência da Sentença ID 11ff66a proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por CARLOS

SILVESTRE ARAUJO NASCIMENTOem face de SENIOR

SERVICO DE TELECOMUNICACAO EIRELI, FIBRASIL

TELECOM TELECOMUNICACOES EIRELI e CLARO S.A., decido

julgar extintos sem resolução do mérito os pedidos formulados

pela reclamante, nos termos da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo.

Custas pela parte autora, no valor de R$ 503,78, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 25.189,06, dispensada em razão da

gratuidade de justiça.

Intimem-se. Nada mais.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100869-31.2017.5.01.0063
RECLAMANTE SERGIO MEROFA JUNIOR

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 132463/SP)

RECLAMADO ATLAS TAXI AEREO LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

TESTEMUNHA PERICLES GAMA ABREU

TESTEMUNHA WILSON HOSSEIN

TESTEMUNHA FABIO AUGUSTO COSTA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLAS TAXI AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, ATLAS TAXI AEREO LTDA,

que se encontra em local incerto e não sabido, fica NOTIFICADO

para que apresente(m) contrarrazões ao recurso interposto.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100117-20.2021.5.01.0063
RECLAMANTE CINTIA DA SILVA MACEDO

ADVOGADO WAGNER PESSOA DA PENHA(OAB:
80804/RJ)

ADVOGADO EDSON VANDER COSTA
MACEDO(OAB: 124683/RJ)

RECLAMADO RF DROF E PERF LTDA

RECLAMADO CAMILO DA CUNHA

RECLAMADO MSS RIO DROGARIA E
PERFUMARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA RODRIGUES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, ADRIANO DE LIMA, que se

encontra em local incerto e não sabido, fica NOTIFICADO para se

manifestar quanto à sua inclusão no pólo passivo na condição de

sócio retirante, em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100117-20.2021.5.01.0063
RECLAMANTE CINTIA DA SILVA MACEDO

ADVOGADO WAGNER PESSOA DA PENHA(OAB:
80804/RJ)

ADVOGADO EDSON VANDER COSTA
MACEDO(OAB: 124683/RJ)

RECLAMADO RF DROF E PERF LTDA

RECLAMADO CAMILO DA CUNHA

RECLAMADO MSS RIO DROGARIA E
PERFUMARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA RODRIGUES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA RODRIGUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, RAFAELA RODRIGUES

RIBEIRO, que se encontra em local incerto e não sabido, fica

NOTIFICADO para se manifestar quanto à sua inclusão no pólo

passivo na condição de sócio retirante, em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0207600-47.2000.5.01.0063
RECLAMANTE ANDREA MACIEL SACCHETTO DO

HORTO

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

ADVOGADO ALBERTO MAURO GRYNBERG(OAB:
54195/RJ)

ADVOGADO JORGE WASHINGTON CAMARGO
DE CASTRO JÚNIOR(OAB: 59146/RJ)

RECLAMADO HEXA DIVERSOES EMPREND
TURISTICOS E COMERCIAIS LTDA

RECLAMADO LUCIANA MARIA DE QUEIROZ

RECLAMADO JAYME SANTIAGO DE QUEIROZ

RECLAMADO MAURICIO CARLOS DA SILVA
BRAGA

RECLAMADO JACOB ROCHA MUREB

RECLAMADO NELSON SIMIS SCHVER

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO EURIPEDES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIPEDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Juiz FABIO CORREIA LUIZ SOARES, da 63ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, EURIPEDES RIBEIRO, que se

encontra em local incerto e não sabido, fica NOTIFICADO para

ciência do despacho de ID b83c06b.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100959-97.2021.5.01.0063
RECLAMANTE CARLOS SILVESTRE ARAUJO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMADO SENIOR SERVICO DE
TELECOMUNICACAO EIRELI

RECLAMADO FIBRASIL TELECOM
TELECOMUNICACOES EIRELI

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11ff66a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100959-97.2021.5.01.0063
RECLAMANTE CARLOS SILVESTRE ARAUJO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMADO SENIOR SERVICO DE
TELECOMUNICACAO EIRELI

RECLAMADO FIBRASIL TELECOM
TELECOMUNICACOES EIRELI

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SILVESTRE ARAUJO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11ff66a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100815-55.2023.5.01.0063
RECLAMANTE GILSON LEAL

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c67ded6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100815-55.2023.5.01.0063
RECLAMANTE GILSON LEAL

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c67ded6
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100825-02.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ROBSON SANTANA DA CONCEICAO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 176690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SANTANA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 151faea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100825-02.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ROBSON SANTANA DA CONCEICAO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 176690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 151faea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100825-02.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ROBSON SANTANA DA CONCEICAO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 176690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SANTANA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2335faa

proferido nos autos.

Retifica-se o erro material na parte dispositiva da sentença para

constar o nome correto do autor: ROBSON SANTANA DA

CONCEIÇÃO. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100825-02.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ROBSON SANTANA DA CONCEICAO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 176690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2335faa

proferido nos autos.

Retifica-se o erro material na parte dispositiva da sentença para

constar o nome correto do autor: ROBSON SANTANA DA

CONCEIÇÃO. Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100296-80.2023.5.01.0063
RECLAMANTE FABIANA DA SILVA ESTRELA

ADVOGADO Fabiola Caputi Alecrim Palheta(OAB:
126184/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

TESTEMUNHA KATIA DA CRUZ DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DA SILVA ESTRELA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92121a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios

opostos pela embargante, na forma da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

 Fabio Correia Luiz Soares
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JuizdoTrabalho

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100296-80.2023.5.01.0063
RECLAMANTE FABIANA DA SILVA ESTRELA

ADVOGADO Fabiola Caputi Alecrim Palheta(OAB:
126184/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

TESTEMUNHA KATIA DA CRUZ DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92121a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios

opostos pela embargante, na forma da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

 Fabio Correia Luiz Soares

JuizdoTrabalho

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100185-96.2023.5.01.0063
RECLAMANTE JOSE EDNALDO DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDNALDO DOS SANTOS FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8228db1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios

opostos pela embargante, na forma da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retornem para apreciação da admissibilidade

dos recursos opostos.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

 Fabio Correia Luiz Soares

JuizdoTrabalho Substituto

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100185-96.2023.5.01.0063
RECLAMANTE JOSE EDNALDO DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL

RECLAMADO S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8228db1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios

opostos pela embargante, na forma da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, retornem para apreciação da admissibilidade

dos recursos opostos.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

 Fabio Correia Luiz Soares

JuizdoTrabalho Substituto

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100403-29.2018.5.01.0022
RECLAMANTE MARCIO LUIZ PENIDO FEIJO

JUNIOR

ADVOGADO VITOR HUGO GUIMARAES LOPES
DA SILVA(OAB: 169044/RJ)

ADVOGADO DANIEL NOSRALA DE CERQUEIRA E
SOUZA(OAB: 227092/RJ)

RECLAMADO JOSE RONALDO SILVA

RECLAMADO LIGIA CALVO

ADVOGADO DANIELLE COELHO DRUMOND
LIMA(OAB: 162539/RJ)

RECLAMADO RIO MIX DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO BERNARDO LEONI

RECLAMADO DUE CAPO ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DIAS DA SILVA

RECLAMADO DIEGO PEREIRA BARBOZA

RECLAMADO GUILHERME ZUGLIANI DE SA

RECLAMADO CDX CARIOCA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CLAUDIA MARIA DE CAMPOS
MENDONCA

ADVOGADO NEOMAR CAMPOS NOGUEIRA(OAB:
152061/RJ)

RECLAMADO THIAGO INOCÊNCIO MATOS

RECLAMADO MADAL COMERCIO DE ALIMENTOS
E SERVICOS LTDA.

RECLAMADO ANDRE LUIZ DOS ANJOS PASSOS
CORREA

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM(OAB: 126337/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR COSTA VIEIRA
MACHADO

RECLAMADO PABLO JORGE MARANGHELLO

RECLAMADO ANTONIO PERROTTA CARUSO

ADVOGADO DANIELLE COELHO DRUMOND
LIMA(OAB: 162539/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GTMX COMERCIO DE ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZGAS POSTOS DE SERVICO DE
GAS E ABASTECIMENTO DE
LIQUIDO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY PARKING ESTACIONAMENTOS
E GARAGENS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ELEICAO 2016 GUILHERME
ZUGLIANI DE SA VEREADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PEOPLE MAIS COMUNICACAO
MARKETING LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CROCRANT COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DOS ANJOS PASSOS CORREA

  - ANTONIO PERROTTA CARUSO

  - CLAUDIA MARIA DE CAMPOS MENDONCA

  - LIGIA CALVO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 928f72a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se da oposição de embargos de declaração pelos executados

ANDRE LUIZ DOS ANJOS PASSOS CORREA e ANTONIO

PERROTTA CARUSO, reputando contraditória e omissa a sentença

proferida.

Vêm os autos conclusos.

É o breve relatório.

ISTO POSTO, decido:

Tempestivo o recurso protocolado, razão pela qual passo à análise

das razões recursais.

Alegam os embargantes que a sentença incorreu em contradiçãoe

omissão.

A sentença julgou o requerimento de Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica Inversa, bem como a desconsideração

quanto aos sócios ocultos.

Em que pese os embargantes não integrarem mais formalmente o

quadro societário das empresas executadas, a título de exemplo, o

embargante Andre Luiz dos Anjos Passos, ainda ostenta poderes

para movimentação financeira da pessoa jurídica RIO MIX

DISTRIBUIDORA LTDA junto ao Banco Safra, como se observa à

página 16 do relatório de Id 152c9ea. Já o embargante Antonio

Perrota Caruso ostenta poderes para movimentação financeira da

pessoa jurídica MADAL COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS

LTDA junto ao Banco Safra desde 02/08/2007, conforme página 77

do relatório anexado em Id 152c9ea.

De todo modo, é bom lembrar que o próprio art. 10-A da CLT, em

seu parágrafo único, prevê a responsabilização do sócio retirante,

de modo solidário em relação aos atuais, quando comprovada a

fraude na alteração societária. Veja-se a jurisprudência: 

BACEN CCS - IDENTIFICAÇÃO DE PROCURADORES DE

CONTAS BANCÁRIAS. PRESUNÇÃO DE ATUAÇÃO DE SÓCIO

OCULTO. LEGITIMIDADE PARA EXECUÇÃO. A identificação, por

meio da utilização do sistema BACEN CCS -Cadastro de Clientes

do Sistema Financeiro Nacional, que o agravante se encontra

cadastrado como representante, responsável ou procurador da

empresa Herberto Ramos Indústria e Comércio Ltda., faz com que

se presuma que ele é sócio oculto da empresa executada. Nos
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casos em que se identifica um sócio oculto, após ter havido a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, deve haver

a ampliação da execução para albergá-lo. A identificação do

agravante como sócio oculto faz com que ele tenha legitimidade

para figurar no pólo passivo da execução, já que também é

responsável pelas verbas consideradas devidas ao reclamante. Agir

de outro modo incentiva a fraude do sócio que deveria constar no

ato constitutivo e assumir as suas responsabilidades perante a

sociedade e os terceiros de boa-fé. (TRT 6ª Região. AP n.º 0001656

-76.2012.5.06.0002, 3ªTurma, Rel. DES. RUY SALATHIEL DE A. M.

VENTURA, j. 18/03/2013, publicação: 21/03/2013.)

Dessa forma, pretendem os embargantes, através dos embargos

declaratório opostos, rediscutirem a prova produzida e as

conclusões do Juízo.

Portanto, não assiste razão aos embargantes, uma vez que a

sentença apreciou todos os elementos probatórios relevantes de

forma fundamentada.

Em verdade, os argumentos trazidos pelos embargantes denotam

mera inconformidade com o resultado da sentença, na medida em

que pretendem a reapreciação do mérito e a revaloração probatória,

o que desafia a interposição de recurso próprio, não sendo

admissível o questionamento pretendido através de embargos

declaratórios.

ANTE O EXPOSTO, NEGA-SE PROVIMENTO aos EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO opostos pelos executados ANDRE LUIZ DOS

ANJOS PASSOS CORREA e ANTONIO PERROTTA CARUSO, nos

termos e limites da fundamentação supra.

Intimem-se.

Nada mais.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100403-29.2018.5.01.0022
RECLAMANTE MARCIO LUIZ PENIDO FEIJO

JUNIOR

ADVOGADO VITOR HUGO GUIMARAES LOPES
DA SILVA(OAB: 169044/RJ)

ADVOGADO DANIEL NOSRALA DE CERQUEIRA E
SOUZA(OAB: 227092/RJ)

RECLAMADO JOSE RONALDO SILVA

RECLAMADO LIGIA CALVO

ADVOGADO DANIELLE COELHO DRUMOND
LIMA(OAB: 162539/RJ)

RECLAMADO RIO MIX DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO BERNARDO LEONI

RECLAMADO DUE CAPO ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DIAS DA SILVA

RECLAMADO DIEGO PEREIRA BARBOZA

RECLAMADO GUILHERME ZUGLIANI DE SA

RECLAMADO CDX CARIOCA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CLAUDIA MARIA DE CAMPOS
MENDONCA

ADVOGADO NEOMAR CAMPOS NOGUEIRA(OAB:
152061/RJ)

RECLAMADO THIAGO INOCÊNCIO MATOS

RECLAMADO MADAL COMERCIO DE ALIMENTOS
E SERVICOS LTDA.

RECLAMADO ANDRE LUIZ DOS ANJOS PASSOS
CORREA

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM(OAB: 126337/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR COSTA VIEIRA
MACHADO

RECLAMADO PABLO JORGE MARANGHELLO

RECLAMADO ANTONIO PERROTTA CARUSO

ADVOGADO DANIELLE COELHO DRUMOND
LIMA(OAB: 162539/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GTMX COMERCIO DE ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZGAS POSTOS DE SERVICO DE
GAS E ABASTECIMENTO DE
LIQUIDO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY PARKING ESTACIONAMENTOS
E GARAGENS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ELEICAO 2016 GUILHERME
ZUGLIANI DE SA VEREADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PEOPLE MAIS COMUNICACAO
MARKETING LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CROCRANT COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIZ PENIDO FEIJO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 928f72a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se da oposição de embargos de declaração pelos executados

ANDRE LUIZ DOS ANJOS PASSOS CORREA e ANTONIO

PERROTTA CARUSO, reputando contraditória e omissa a sentença

proferida.

Vêm os autos conclusos.

É o breve relatório.

ISTO POSTO, decido:

Tempestivo o recurso protocolado, razão pela qual passo à análise

das razões recursais.

Alegam os embargantes que a sentença incorreu em contradiçãoe

omissão.

A sentença julgou o requerimento de Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica Inversa, bem como a desconsideração

quanto aos sócios ocultos.

Em que pese os embargantes não integrarem mais formalmente o

quadro societário das empresas executadas, a título de exemplo, o

embargante Andre Luiz dos Anjos Passos, ainda ostenta poderes

para movimentação financeira da pessoa jurídica RIO MIX
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DISTRIBUIDORA LTDA junto ao Banco Safra, como se observa à

página 16 do relatório de Id 152c9ea. Já o embargante Antonio

Perrota Caruso ostenta poderes para movimentação financeira da

pessoa jurídica MADAL COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS

LTDA junto ao Banco Safra desde 02/08/2007, conforme página 77

do relatório anexado em Id 152c9ea.

De todo modo, é bom lembrar que o próprio art. 10-A da CLT, em

seu parágrafo único, prevê a responsabilização do sócio retirante,

de modo solidário em relação aos atuais, quando comprovada a

fraude na alteração societária. Veja-se a jurisprudência: 

BACEN CCS - IDENTIFICAÇÃO DE PROCURADORES DE

CONTAS BANCÁRIAS. PRESUNÇÃO DE ATUAÇÃO DE SÓCIO

OCULTO. LEGITIMIDADE PARA EXECUÇÃO. A identificação, por

meio da utilização do sistema BACEN CCS -Cadastro de Clientes

do Sistema Financeiro Nacional, que o agravante se encontra

cadastrado como representante, responsável ou procurador da

empresa Herberto Ramos Indústria e Comércio Ltda., faz com que

se presuma que ele é sócio oculto da empresa executada. Nos

casos em que se identifica um sócio oculto, após ter havido a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, deve haver

a ampliação da execução para albergá-lo. A identificação do

agravante como sócio oculto faz com que ele tenha legitimidade

para figurar no pólo passivo da execução, já que também é

responsável pelas verbas consideradas devidas ao reclamante. Agir

de outro modo incentiva a fraude do sócio que deveria constar no

ato constitutivo e assumir as suas responsabilidades perante a

sociedade e os terceiros de boa-fé. (TRT 6ª Região. AP n.º 0001656

-76.2012.5.06.0002, 3ªTurma, Rel. DES. RUY SALATHIEL DE A. M.

VENTURA, j. 18/03/2013, publicação: 21/03/2013.)

Dessa forma, pretendem os embargantes, através dos embargos

declaratório opostos, rediscutirem a prova produzida e as

conclusões do Juízo.

Portanto, não assiste razão aos embargantes, uma vez que a

sentença apreciou todos os elementos probatórios relevantes de

forma fundamentada.

Em verdade, os argumentos trazidos pelos embargantes denotam

mera inconformidade com o resultado da sentença, na medida em

que pretendem a reapreciação do mérito e a revaloração probatória,

o que desafia a interposição de recurso próprio, não sendo

admissível o questionamento pretendido através de embargos

declaratórios.

ANTE O EXPOSTO, NEGA-SE PROVIMENTO aos EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO opostos pelos executados ANDRE LUIZ DOS

ANJOS PASSOS CORREA e ANTONIO PERROTTA CARUSO, nos

termos e limites da fundamentação supra.

Intimem-se.

Nada mais.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100978-35.2023.5.01.0063
EXEQUENTE DAIANA PAULA MENDES PAIVA DE

BRITO

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA PAULA MENDES PAIVA DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 596df5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo o feito extinto sem resolução do mérito nos

termos do art. 485 inciso V do CPC.

Custas de R$ 112,46, com base no valor deR$ 5.623,00,

dispensadas.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, remetam-se os autos ao Arquivo Definitivo.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO SOARES

Juiz do Trabalho

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100853-04.2022.5.01.0063
RECLAMANTE LUCAS FLORENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO TAMIRYS TEIXEIRA SANTOS(OAB:
240277/RJ)

RECLAMADO DIEGO RIBEIRO DE JESUS

RECLAMADO GOLDPAY MEIOS DE PAGAMENTOS
S/A

RECLAMADO PETRA GOLD CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA
VASCONCELOS(OAB: 128605/RJ)

ADVOGADO UILSON DA FONSECA(OAB:
115346/RJ)

RECLAMADO EDUARDO MONTEIRO WANDERLEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FLORENCIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28451b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO
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Vistos.

Pleiteia o autor a responsabilização dos suscitados EDUARDO

MONTEIRO WANDERLEY, DIEGO RIBEIRO DE JESUS,

GOLDPAY MEIOS DE PAGAMENTOS S/A pelos débitos

resultantes de débito trabalhista.

Os suscitados foram regularmente citados por edital, eis que o

mandado retornou com a informação de paradeiro desconhecido,

não tendo se manifestado.

Validamente citados, deixam os suscitados transcorrer in albis o

prazo de que dispõe o art. 135 do CPC/2015.

Assim, ante a inércia dos suscitados reputo-os confessos quanto a

toda matéria de fato, nos termos do art. 344 do CPC/2015.

De longa data se tem firmado o entendimento, legal e doutrinário,

sobre a distinção que existe entre a pessoa jurídica e seus sócios.

Em sede trabalhista, face ao caráter alimentar do crédito em

discussão, tem-se aplicado, com maior desenvoltura, a teoria da

desconsideração.

Doutrina e jurisprudência, quase unanimemente, posicionam-se no

sentido de que se aplica à execução trabalhista a Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, com escopo no art.28

do CDC, sobretudo na parte final do referido dispositivo; nestes

termos: "Art. 28. [...] A desconsideração também será efetivada

quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou

inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração".

Desta forma, o legislador optou por conferir maior proteção ao lado

hipossuficiente da relação contratual consumerista, o que se

coaduna com os princípios norteadores do Direito e Processo do

Trabalho, dispensando a prova robusta da fraude na gestão da

pessoa jurídica que deseja ver desconsiderada, bastando para este

mister que haja nos autos a comprovação do inadimplemento dos

créditos exequendos.

Ressalto que a adoção da Teoria Maior ou da Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica não deve levar em

conta tanto a natureza jurídica da entidade, senão a natureza do

crédito que se quer proteger e, portanto, torna-se indiferente o fato

de ser com ou sem fins lucrativos o objeto da entidade. Na espécie,

trata-se de crédito de natureza alimentar, que possui privilégio em

face de quaisquer outros em nosso ordenamento jurídico,

merecendo proteção com maior eficácia.

Desta forma, o inadimplemento de execução trabalhista, em

condições que indiquem o estado de insolvência da pessoa jurídica

devedora, autoriza a desconsideração da personalidade jurídica

segundo a teoria menor de tal instituto, pela aplicação do art. 28 do

CDC (via regra permissiva do art. 8º da CLT).

A hipossuficiência do trabalhador, com efeito, equipara-se àquela

experimentada pelo consumidor na relação de consumo, de sorte

que o Juízo pode cometer aos integrantes do quadro social

responsabilidade pela condenação não quitada, quando os

elementos presentes nos autos indicam o estado passivo à

descoberto.

No caso, há prova de que o Juízo esgotou a pesquisa por bens

constringíveis em todos os convênios disponíveis a este Órgão, o

que, por si só, faz presumir a incapacidade da pessoa jurídica do

processo principal. Solidifica-se tal conclusão pela confissão

aplicada aos suscitados.

Assim, determino a desconsideração da personalidade jurídica no

caso concreto, para condenar incidentalmente os suscitados

EDUARDO MONTEIRO WANDERLEY, DIEGO RIBEIRO DE

JESUS, GOLDPAY MEIOS DE PAGAMENTOS S/A, atuais sócios

de PETRA GOLD CORRETORA DE SEGUROS LTDA

(#id:af952d7), nos termos do art. 10-A, II, CLT, a responderem pela

integralidade do crédito exequendo não quitado.

Intimem-se as partes para ciência, sendo os sócios para pagar os

valores devidos, no prazo de 48 horas, (POR EDITAL), observado o

disposto no art .  880 da CLT ou indicar bens l ivres e

desembaraçados à penhora (art. 524, VII e 829, parágrafo segundo

do CPC/2015), sob pena de execução.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se ativação dos convênios

SISBAJUD (teimosinha), RENAJUD

(licenciamento/desembaraçado), INFOJUD/DOI (3

anos/sigilo/visibilidade), INFOSEG/SNIPER (sigilo/visibilidade) e

PREVJUD.

Negativo o bloqueio, inclua-se o devedor no BNDT e intime-se o

exequente para indicar meios efetivos de prosseguimento da

execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo 11-A d CLT e das

providências já realizadas. 

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100853-04.2022.5.01.0063
RECLAMANTE LUCAS FLORENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO TAMIRYS TEIXEIRA SANTOS(OAB:
240277/RJ)

RECLAMADO DIEGO RIBEIRO DE JESUS

RECLAMADO GOLDPAY MEIOS DE PAGAMENTOS
S/A

RECLAMADO PETRA GOLD CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA
VASCONCELOS(OAB: 128605/RJ)

ADVOGADO UILSON DA FONSECA(OAB:
115346/RJ)

RECLAMADO EDUARDO MONTEIRO WANDERLEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRA GOLD CORRETORA DE SEGUROS LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28451b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Vistos.

Pleiteia o autor a responsabilização dos suscitados EDUARDO

MONTEIRO WANDERLEY, DIEGO RIBEIRO DE JESUS,

GOLDPAY MEIOS DE PAGAMENTOS S/A pelos débitos

resultantes de débito trabalhista.

Os suscitados foram regularmente citados por edital, eis que o

mandado retornou com a informação de paradeiro desconhecido,

não tendo se manifestado.

Validamente citados, deixam os suscitados transcorrer in albis o

prazo de que dispõe o art. 135 do CPC/2015.

Assim, ante a inércia dos suscitados reputo-os confessos quanto a

toda matéria de fato, nos termos do art. 344 do CPC/2015.

De longa data se tem firmado o entendimento, legal e doutrinário,

sobre a distinção que existe entre a pessoa jurídica e seus sócios.

Em sede trabalhista, face ao caráter alimentar do crédito em

discussão, tem-se aplicado, com maior desenvoltura, a teoria da

desconsideração.

Doutrina e jurisprudência, quase unanimemente, posicionam-se no

sentido de que se aplica à execução trabalhista a Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, com escopo no art.28

do CDC, sobretudo na parte final do referido dispositivo; nestes

termos: "Art. 28. [...] A desconsideração também será efetivada

quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou

inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração".

Desta forma, o legislador optou por conferir maior proteção ao lado

hipossuficiente da relação contratual consumerista, o que se

coaduna com os princípios norteadores do Direito e Processo do

Trabalho, dispensando a prova robusta da fraude na gestão da

pessoa jurídica que deseja ver desconsiderada, bastando para este

mister que haja nos autos a comprovação do inadimplemento dos

créditos exequendos.

Ressalto que a adoção da Teoria Maior ou da Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica não deve levar em

conta tanto a natureza jurídica da entidade, senão a natureza do

crédito que se quer proteger e, portanto, torna-se indiferente o fato

de ser com ou sem fins lucrativos o objeto da entidade. Na espécie,

trata-se de crédito de natureza alimentar, que possui privilégio em

face de quaisquer outros em nosso ordenamento jurídico,

merecendo proteção com maior eficácia.

Desta forma, o inadimplemento de execução trabalhista, em

condições que indiquem o estado de insolvência da pessoa jurídica

devedora, autoriza a desconsideração da personalidade jurídica

segundo a teoria menor de tal instituto, pela aplicação do art. 28 do

CDC (via regra permissiva do art. 8º da CLT).

A hipossuficiência do trabalhador, com efeito, equipara-se àquela

experimentada pelo consumidor na relação de consumo, de sorte

que o Juízo pode cometer aos integrantes do quadro social

responsabilidade pela condenação não quitada, quando os

elementos presentes nos autos indicam o estado passivo à

descoberto.

No caso, há prova de que o Juízo esgotou a pesquisa por bens

constringíveis em todos os convênios disponíveis a este Órgão, o

que, por si só, faz presumir a incapacidade da pessoa jurídica do

processo principal. Solidifica-se tal conclusão pela confissão

aplicada aos suscitados.

Assim, determino a desconsideração da personalidade jurídica no

caso concreto, para condenar incidentalmente os suscitados

EDUARDO MONTEIRO WANDERLEY, DIEGO RIBEIRO DE

JESUS, GOLDPAY MEIOS DE PAGAMENTOS S/A, atuais sócios

de PETRA GOLD CORRETORA DE SEGUROS LTDA

(#id:af952d7), nos termos do art. 10-A, II, CLT, a responderem pela

integralidade do crédito exequendo não quitado.

Intimem-se as partes para ciência, sendo os sócios para pagar os

valores devidos, no prazo de 48 horas, (POR EDITAL), observado o

disposto no art .  880 da CLT ou indicar bens l ivres e

desembaraçados à penhora (art. 524, VII e 829, parágrafo segundo

do CPC/2015), sob pena de execução.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se ativação dos convênios

SISBAJUD (teimosinha), RENAJUD

(licenciamento/desembaraçado), INFOJUD/DOI (3

anos/sigilo/visibilidade), INFOSEG/SNIPER (sigilo/visibilidade) e

PREVJUD.

Negativo o bloqueio, inclua-se o devedor no BNDT e intime-se o

exequente para indicar meios efetivos de prosseguimento da

execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo 11-A d CLT e das

providências já realizadas. 

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100728-70.2021.5.01.0063
RECLAMANTE VLADIMIR DA ROCHA LIMA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

TESTEMUNHA JACKSON DOUGLAS DA SILVA
FERREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR DA ROCHA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 932c853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço dos Embargos à Execução e os julgo

IMPROCEDENTES nos termos da fundamentação supra.

Registre-se. Intimem-se.

Transitado em julgado, cumpra-se item 4 de decisão idf1c5120.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO SOARES

Juiz do Trabalho

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100728-70.2021.5.01.0063
RECLAMANTE VLADIMIR DA ROCHA LIMA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

TESTEMUNHA JACKSON DOUGLAS DA SILVA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 932c853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço dos Embargos à Execução e os julgo

IMPROCEDENTES nos termos da fundamentação supra.

Registre-se. Intimem-se.

Transitado em julgado, cumpra-se item 4 de decisão idf1c5120.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO SOARES

Juiz do Trabalho

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100867-95.2016.5.01.0063
RECLAMANTE ANDRE ROBERTO LION

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECLAMADO IRAJA GALLIANO ANDRADE

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais de São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

TUPI B.V.

ADVOGADO MARIA GILDETE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 115546/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO ARAUJO DE OMS

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DI MARCO POZZO

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ROBERTO LION

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdc5a76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o presente IDPJ e

determino:

1.Excluam-se AugustoAraújo (CPF n° 043.463.709-26) e Di Marco

Pozzo (CPF 001.621.089-15) do pólo passivo.

2.Inclua-se Iraja Galliano Andrade (CPF 139.478.939-49)no pólo

passivo.

3.Intimem-se as partes para ciência do presente, devendo Irajá

pagara quantia executada no prazo de 15 dias ou garantir o Juízo

pena de penhora on line.

4.Decorrido o prazo legal sem interposição de agravo de petição,

nos termos de art.855-A, § 1º, inciso II da CLT , por transitado em

julgado a presente decisão e não havendo o pagamento do valor

devido, conclusos ao SISBAJUD nas contas e aplicações

financeiras de Iraja Galliano Andrade (CPF 139.478.939-49).

Rio de Janeiro , 26 de abril de 2024.

FABIO SOARES

Juiz do Trabalho

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100867-95.2016.5.01.0063
RECLAMANTE ANDRE ROBERTO LION

ADVOGADO NILSOMARO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 53310/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECLAMADO AUGUSTO ARAUJO DE OMS

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECLAMADO IRAJA GALLIANO ANDRADE

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECLAMADO DI MARCO POZZO

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais de São Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

TUPI B.V.

ADVOGADO MARIA GILDETE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 115546/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO ARAUJO DE OMS

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DI MARCO POZZO

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO ARAUJO DE OMS

  - DI MARCO POZZO

  - IESA OLEO&GAS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - IRAJA GALLIANO ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdc5a76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o presente IDPJ e

determino:

1.Excluam-se AugustoAraújo (CPF n° 043.463.709-26) e Di Marco

Pozzo (CPF 001.621.089-15) do pólo passivo.

2.Inclua-se Iraja Galliano Andrade (CPF 139.478.939-49)no pólo

passivo.

3.Intimem-se as partes para ciência do presente, devendo Irajá

pagara quantia executada no prazo de 15 dias ou garantir o Juízo

pena de penhora on line.

4.Decorrido o prazo legal sem interposição de agravo de petição,

nos termos de art.855-A, § 1º, inciso II da CLT , por transitado em

julgado a presente decisão e não havendo o pagamento do valor

devido, conclusos ao SISBAJUD nas contas e aplicações

financeiras de Iraja Galliano Andrade (CPF 139.478.939-49).

Rio de Janeiro , 26 de abril de 2024.

FABIO SOARES

Juiz do Trabalho

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100687-35.2023.5.01.0063
RECLAMANTE DOUGLAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DA SILVA NEVES(OAB:
181803/RJ)

RECLAMADO BABY SPORTS ATIVIDADES FISICAS
LTDA.

RECLAMADO EFEITO PIRAMIDAL -
TREINAMENTOS E ESPORTES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77590b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 21/05/2024 09:40

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100587-17.2022.5.01.0063
RECLAMANTE VANESSA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 028fcd6

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o recurso interposto pela parte autora possui:

(X ) Parte legítima - procuração /substabelecimento - ID.  97170b2

(X ) Recurso tempestivo - ID. 6738f6d

(X ) Gratuidade de Justiça - Reclamante Isento de Custas

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Ré(s) para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100131-67.2022.5.01.0063
RECLAMANTE REGINALDO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

  - GASINDUR DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4adb49

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 19/04/2024, ID nº b5be638, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 12/04/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

1a8b700.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré em

22/04/2024, ID nº d6d4dfe, sendo este tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi publicada em 12/04/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº 875c71e . Depósito recursal e

custas ID nº 1e7c294 /87d0b8e , corretamente recolhidas.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões ao

recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100131-67.2022.5.01.0063
RECLAMANTE REGINALDO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO AVELINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4adb49

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 19/04/2024, ID nº b5be638, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 12/04/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

1a8b700.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré em

22/04/2024, ID nº d6d4dfe, sendo este tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi publicada em 12/04/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº 875c71e . Depósito recursal e

custas ID nº 1e7c294 /87d0b8e , corretamente recolhidas.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões ao

recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101073-41.2018.5.01.0063
RECLAMANTE LUIZ HILARIO GOMES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTIAGO PINTO
JUNIOR(OAB: 179617/RJ)

RECLAMADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTIAGO PINTO
JUNIOR(OAB: 179617/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN NEW STAR CONSTRUCOES EIRELI

  - PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d439853

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente destaco que, a reiteração de providências já levadas a

efeito e que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o

prazo referido no art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de

nova intimação.

Decorridos os prazos assinalados à parte autora para o

impulsionamento da presente execução e, uma vez que, esgotados

os meios de coerção patrimonial do(s) Executado(s), por não

localizados bens passíveis de penhora, observados os termos do

art. 5º, § 3º da RECOMENDAÇÃO Nº 3/2018, do CGJT, determino

o sobrestamento da execução, pelo período da prescrição

intercorrente, ou seja, por 2 (dois) anos, (movimento de suspensão

no Pje - decisão judicial 898), conforme a nova orientação da CGJT

- consulta administrativa (1680), nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Intimem-se para ciência.

Sobreste-se, devendo a Secretaria proceder as anotações de praxe

no sistema NUGEP.

Decorrido o prazo de 2 anos, voltem-me conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101073-41.2018.5.01.0063
RECLAMANTE LUIZ HILARIO GOMES

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTIAGO PINTO
JUNIOR(OAB: 179617/RJ)

RECLAMADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO SANTIAGO PINTO
JUNIOR(OAB: 179617/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HILARIO GOMES

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d439853

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente destaco que, a reiteração de providências já levadas a

efeito e que resultaram negativas não interromperá ou suspenderá o

prazo referido no art. 11-A, § 1º da CLT, independentemente de

nova intimação.

Decorridos os prazos assinalados à parte autora para o

impulsionamento da presente execução e, uma vez que, esgotados

os meios de coerção patrimonial do(s) Executado(s), por não

localizados bens passíveis de penhora, observados os termos do

art. 5º, § 3º da RECOMENDAÇÃO Nº 3/2018, do CGJT, determino

o sobrestamento da execução, pelo período da prescrição

intercorrente, ou seja, por 2 (dois) anos, (movimento de suspensão

no Pje - decisão judicial 898), conforme a nova orientação da CGJT

- consulta administrativa (1680), nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Intimem-se para ciência.

Sobreste-se, devendo a Secretaria proceder as anotações de praxe

no sistema NUGEP.

Decorrido o prazo de 2 anos, voltem-me conclusos para sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100054-87.2024.5.01.0063
RECLAMANTE GILCELIO SILVA DE MELO

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO DESIGN & PLAY- COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS RECREATIVOS
LTDA

RECLAMADO OIKOTIE PARQUES INFANTIS E
MOBILIARIO URBANO EIRELI

RECLAMADO DESIGN & BUILD ARTE E DESIGN
DE AREAS DE LAZER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCELIO SILVA DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d0fbf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 21/05/2024 09:35

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010759-88.2014.5.01.0063
RECLAMANTE RONALDO PEREIRA NUNES

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PEREIRA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8f0d70

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos.

Ante a manifestação de Id a5fba5f e dos documentos juntados aos

autos, intime-se a parte autora para ciência e manifestação, em 5

dias.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100972-62.2022.5.01.0063
RECLAMANTE MONIQUE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA LEAL PINHEIRO(OAB:
80392/RJ)

ADVOGADO LUIZA MONTEIRO AGUIAR(OAB:
230221/RJ)

RECLAMADO TENICA ASSESSORIA COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO MARCELO JUCA BARROS(OAB:
122727/RJ)

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

RECLAMADO MICHELE SANTOS PIN

ADVOGADO MARCELO JUCA BARROS(OAB:
122727/RJ)

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

RECLAMADO JOAO PAULO NABUCO DE
MAGALHAES LINS

ADVOGADO MARCELO JUCA BARROS(OAB:
122727/RJ)

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1677195

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 21/05/2024 09:10

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100972-62.2022.5.01.0063
RECLAMANTE MONIQUE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA LEAL PINHEIRO(OAB:
80392/RJ)

ADVOGADO LUIZA MONTEIRO AGUIAR(OAB:
230221/RJ)

RECLAMADO TENICA ASSESSORIA COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO MARCELO JUCA BARROS(OAB:
122727/RJ)

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

RECLAMADO MICHELE SANTOS PIN

ADVOGADO MARCELO JUCA BARROS(OAB:
122727/RJ)

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

RECLAMADO JOAO PAULO NABUCO DE
MAGALHAES LINS

ADVOGADO MARCELO JUCA BARROS(OAB:
122727/RJ)

ADVOGADO RACHEL BENTO MENEZES DE
CARVALHO(OAB: 176479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO NABUCO DE MAGALHAES LINS

  - MICHELE SANTOS PIN

  - TENICA ASSESSORIA COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1677195

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 21/05/2024 09:10

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101079-09.2022.5.01.0063
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fcaebb

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo(a) Autor(a) em 15/04/2024, ID nº 50e4a0c, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 12/04/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

fd3cf55.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Agravo de Petição interposto pela Ré em

25/04/2024, ID nº 5147989, sendo este tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi publicada em 12/04/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº 081db39.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o(a)(s) Agravado(a)(s) para contraminutar o agravo.

Após conferidos, remetam-se os autos ao E.TRT., com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101079-09.2022.5.01.0063
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fcaebb

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de Petição interposto

pelo(a) Autor(a) em 15/04/2024, ID nº 50e4a0c, sendo este

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 12/04/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

fd3cf55.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Agravo de Petição interposto pela Ré em

25/04/2024, ID nº 5147989, sendo este tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi publicada em 12/04/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº 081db39.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o(a)(s) Agravado(a)(s) para contraminutar o agravo.

Após conferidos, remetam-se os autos ao E.TRT., com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100289-93.2020.5.01.0063
RECLAMANTE LANIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA DE ALMEIDA(OAB:
86335/RJ)

RECLAMADO PRONTOBABY HOSPITAL DA
CRIANCA LTDA

ADVOGADO BEATRIZ GUERRA DE MELO(OAB:
119890/RJ)

ADVOGADO JOAO ALEX CUNHA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 190437/RJ)

ADVOGADO FILIPE QUEIROZ
NASCIMENTO(OAB: 172043/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE COELHO
SELOUAN(OAB: 98946/RJ)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO AMERICA FOOTBALL CLUB

ADVOGADO ALESSANDRO DA SILVA RICO(OAB:
213962/RJ)

ADVOGADO Jomar Vargas Fontes(OAB:
145067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANIANE ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c66ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Intime-se a parte autora para se manifestar quanto à Exceção de

id 8ebc8b8. 5 dias.

2.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100869-31.2017.5.01.0063
RECLAMANTE SERGIO MEROFA JUNIOR

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 132463/SP)

RECLAMADO ATLAS TAXI AEREO LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

TESTEMUNHA PERICLES GAMA ABREU

TESTEMUNHA WILSON HOSSEIN

TESTEMUNHA FABIO AUGUSTO COSTA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d35143b

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 23/04/2024, ID nº 4146bb6, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 12/04/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

a1ba46c .

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré em

24/04/2024, ID nº 4b80564, sendo este tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi publicada em 12/04/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº 0f5b5dd. Depósito recursal e

custas ID nº e3e077f /70080bd, corretamente recolhidas.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECISÃO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões ao

recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100869-31.2017.5.01.0063
RECLAMANTE SERGIO MEROFA JUNIOR

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 132463/SP)

RECLAMADO ATLAS TAXI AEREO LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO LUCAS COSTA RIBEIRO(OAB:
202565/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

TESTEMUNHA PERICLES GAMA ABREU

TESTEMUNHA WILSON HOSSEIN

TESTEMUNHA FABIO AUGUSTO COSTA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MEROFA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d35143b

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 23/04/2024, ID nº 4146bb6, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 12/04/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

a1ba46c .

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré em

24/04/2024, ID nº 4b80564, sendo este tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi publicada em 12/04/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº 0f5b5dd. Depósito recursal e

custas ID nº e3e077f /70080bd, corretamente recolhidas.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões ao

recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100678-73.2023.5.01.0063
RECLAMANTE SIMONE MENEZES GANTOIS

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c19d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 21/05/2024 09:30

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5940
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100678-73.2023.5.01.0063
RECLAMANTE SIMONE MENEZES GANTOIS

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MENEZES GANTOIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c19d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 21/05/2024 09:30

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100898-42.2021.5.01.0063
RECLAMANTE RENATO PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO FARMACIA DO LEME LTDA

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

ADVOGADO GUILHERME IORAS MIRANDA
BASILIO(OAB: 237594/RJ)

TESTEMUNHA JOAO MARCOS BARROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA DO LEME LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae8a81e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o recurso interposto pela parte autora possui:

(X ) Parte legítima - procuração /substabelecimento - ID. 4bb7828

(X ) Recurso tempestivo - ID. 3e9fc52

(X ) Gratuidade de Justiça - Reclamante Isento de Custas

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Ré(s) para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100123-56.2023.5.01.0063
RECLAMANTE TATIANA DOS SANTOS GOMES

SALDANHA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

RECLAMADO ASA BRASIL SERVICOS EIRELI

ADVOGADO YURI DIAS PORTO(OAB: 24198/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA BRASIL SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e15cd0

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário Adesivo

interposto pelo(a) Autor(a) em 25/04/2024, ID nº 933e69b, sendo

este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão

foi publicada em 16/04/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

e19bebd.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

DECISÃO

Vistos, etc.

1- Por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o Recurso

Ordinário Adesivo.

2- Ao recorrido.

3- Após, subam os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100538-39.2023.5.01.0063
RECLAMANTE SILVIA GERALDA DE PAIVA

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO DROGARIA COUTO 2 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA GERALDA DE PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de21ab1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 21/05/2024 09:20

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100046-13.2024.5.01.0063
RECLAMANTE JAQUELINE ALVES DA SILVA

BAGUIM

ADVOGADO GRASIELLE CRISTINA DE BARROS
PINTOR(OAB: 202747/RJ)

RECLAMADO COLEGIO BATISTA DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO RODRIGO MENDES DE SA
PINTO(OAB: 171805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO BATISTA DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 994bc30

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 21/05/2024 09:15

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100046-13.2024.5.01.0063
RECLAMANTE JAQUELINE ALVES DA SILVA

BAGUIM

ADVOGADO GRASIELLE CRISTINA DE BARROS
PINTOR(OAB: 202747/RJ)

RECLAMADO COLEGIO BATISTA DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO RODRIGO MENDES DE SA
PINTO(OAB: 171805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ALVES DA SILVA BAGUIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 994bc30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 21/05/2024 09:15

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100681-04.2021.5.01.0029
RECLAMANTE CLAUDIO WALSH TAVARES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA ANIK DE CASTRO COSTA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7cc6c4

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 25/04/2024, ID nº 17d5f38, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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publicada em 12/04/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

39f6131

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré em

24/04/2024, ID nº 0cbba04, sendo este tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi publicada em 12/04/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº 6d57e79. Depósito recursal e

custas ID nº 9f18737 / 059303c, corretamente recolhidas.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões ao

recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100681-04.2021.5.01.0029
RECLAMANTE CLAUDIO WALSH TAVARES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA ANIK DE CASTRO COSTA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO WALSH TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7cc6c4

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE

Certifico que, em cumprimento ao art. 45 do Provimento nº 01/2023

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 25/04/2024, ID nº 17d5f38, sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 12/04/2024, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração ID nº

39f6131

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré em

24/04/2024, ID nº 0cbba04, sendo este tempestivo, uma vez que a

notificação para ciência da decisão foi publicada em 12/04/2024,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº 6d57e79. Depósito recursal e

custas ID nº 9f18737 / 059303c, corretamente recolhidas.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões ao

recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100584-28.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS

CAMARGO

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9894ee5

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento nº 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o recurso interposto pela parte autora possui:

(X ) Parte legítima - procuração /substabelecimento - ID.  9bbe699

(X ) Recurso tempestivo - ID. b0690eb

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

RACHEL SOARES VALENTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Ré(s) para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101023-39.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ DA SILVA RAMOS

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14aea16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 21/05/2024 09:00

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101145-52.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ANDERSON JUNIOR PEREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CECILIO(OAB:
411397/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
DRUMOND(OAB: 368604/SP)

RECLAMADO ARANY ADORNOS LTDA

ADVOGADO EDUARDA PINTO DA CRUZ(OAB:
45243/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JUNIOR PEREIRA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7040b9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Ante eventual possibilidade de efeito modificativo , intime-se o

Autor na forma do art. 1023, § 2º do CPC.

2.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, retornem

conclusospara apreciação do ED.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100361-12.2022.5.01.0063
RECLAMANTE SILVIA REGINA CAMARA

ADVOGADO PAULO ROBERTO ANDRADE
DANTAS(OAB: 100240/RJ)

RECLAMADO CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO
CET RIO

ADVOGADO MOISES DIAS DA SILVA(OAB:
63822/DF)

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO GABRIELLA DE OLIVEIRA NOLETO
TAVERNARD(OAB: 37579/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08110b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Baixados os autos, ante o trânsito em julgado, intime-se a Ré para

incluir nos contracheques da parte autora as parcelas vincendas,

em 30 dias, nos termos da Sentença de Id 3f3d9d4, devendo

comprovar nos autos o cumprimento da obrigação. Na mesma

oportunidade, deverá, ainda, apresentar seus cálculos de

liquidação, preferencialmente utilizando o sistema PjeCalc.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879

§ 2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT, devendo, no caso de

impugnação, apresentar o cálculo que entende devido.

Na hipótese de impugnação, intime-se a Ré na forma do Art.879,

§2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para verificação.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100281-77.2024.5.01.0063
EXEQUENTE FABIO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1c80de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, anexar o documento

“MEU NIS”, a fim de comprovar o tempo de inscrição no PIS.

Vindo o documento, remetam-se os autos à contadoria.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100285-85.2022.5.01.0063
RECLAMANTE JOYCE LORANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO GILMAR DE JESUS PEREIRA
13383959716

ADVOGADO FABIANA CORREA CABRAL LE
SÉNÉCHAL SALATINO(OAB:
156806/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE LORANE PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e69e3e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para, em 10 dias, indicar meios viáveis para

o prosseguimento da presente execução, inclusive, com listagem

sucessiva de requerimentos a serem analisados e eventualmente

deferidos pelo Juízo, observando os atos já praticados pelo

Juízo e farta pesquisa patrimonial anexadas aos autos,

objetivando imprimir maior celeridade à presente execução e

direcioná-la de forma efetiva, ciente de que sua inércia após

decorrido o prazo, ensejará o início do prazo de prescrição bienal

intercorrente de que trata o § 2º do art. 11-A da CLT.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

 Juiz do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100061-79.2024.5.01.0063
RECLAMANTE MARIA VALDENE DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA MACIEL(OAB:
123106/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA PORTO DO PRECO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALDENE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 684af48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:15

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100765-29.2023.5.01.0063

RECLAMANTE JULIO ALBERTO DA SILVA PINTO
LOPES

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO COMISSARIA AEREA RIO DE
JANEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ALBERTO DA SILVA PINTO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f14734

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:50

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100399-63.2018.5.01.0063
RECLAMANTE ERONILDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR MANOEL SOARES
JUNIOR(OAB: 34256/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR MANOEL
SOARES(OAB: 60960/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5947
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO ANA CRISTINA CUNHA DOS
SANTOS

RECLAMADO CRB SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDO BEZERRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cab052

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Quanto ao ofício expedido ao Cartório de Registro Único de

Mendes/RJ , verifica-se que nada foi encontrado quanto ao

imóve lFAZENDASÃO JOÃO -  LOCALIZADA NA

ESTRADAPRESIDENTE PEDREIRA, No 10.700 – PONTE DO

ROCHA , NO MUNICÍPIO DE MENDES, ESTADO DORIO DE

JANEIRO conforme documento adunado em ida3535dd.

2.No entanto, considerando documentação carreada aos autos em

certidão id64bae46, Intime-se a parte autora para, à vista da

documentação acostada aos autos, das diligências já efetuadas

pelo Juízo e observada a natureza jurídica da ré, indicar meios de

prosseguimento da presente execução, com a indicação clara e

precisa de bens/renda passíveis de constrição judicial, iniciado o

prazo previsto no art. 11-A da CLT Prazo de 10 dias.

Ressalte-se que a indicação de diligências já cumpridas ensejará o

início do prazo de prescrição bienal intercorrente de que trata o § 2º

do art. 11-A da CLT.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100093-84.2024.5.01.0063
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO RODRIGUES

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3b9b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 10:25

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100093-84.2024.5.01.0063
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO RODRIGUES

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3b9b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 10:25

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0149500-12.1994.5.01.0063
RECLAMANTE BENEDITO RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO ELIAS TEIXEIRA SALUME

RECLAMADO CHURRASCARIA JARDIM LTDA

RECLAMADO OSCAR RAMON CAVALCANTE

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

30ª Vara Federal da Capital do

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR RAMON CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13099f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Considerando o lapso temporal em que os autos tramitam sem a

satisfação do crédito obreiro convolo em penhora a importância

mantida no processo.

2.Dê-se ciência ao(s) Executado(s) para ciência do presente,

observando-se ainda, o disposto no art.841, §§ 1º e 2ºdo NCPC,

inclusive de que, querendo embargar, deverá complementar o valor

devido em 05 (cinco) dias, para garantia do Juízo.

3.No silêncio, expeça-se a respectiva ordem de transferência ao

reclamante (conta informada em id9d46c1c) pelos valores

constantesdos autos, comos devidos acréscimoslegais,

zerando-se as guias, autorizando-se, desde já, a liberação de

ulteriores valores penhorados.

4. Assim, a execução deverá prosseguir pelo valor histórico de R$

93.053,58. Nestesentido, haja vista acontinuidade da

penhorasobre os proventos do Réu Oscar Ramon Cavalcante (

CPF: 186.055.247-15), conforme comprovado em certidão

id48fdf17e, aguarde-se pelo prazo de 180 dias, quando deverá ser

certificado pela Secretaria o valor constante dos autos , oriundo da

penhora junto ao INSS.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101035-63.2017.5.01.0063
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA MACEDO

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO SILVESTRE SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE OLIVEIRA MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b832f08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Considerando que o feito já fora incluído no REEF bem como

manifestação anterior do Reclamante informando que não tem

interesse em acordo, intime-se a parte autora para se manifestar

quanto ao requerido em id e3b18a3. 5 dias.

2.Na hipótese do Autor se opor ao acordo , retornem os autos à aba

SOBRESTAMENTO para fins de se aguardar o pagamento por

meio do REEF.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100756-67.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ADRIANO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO KARLA IRIS SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 187190/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 153f1cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:40

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100756-67.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ADRIANO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO KARLA IRIS SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 187190/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO NASCIMENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 153f1cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:40

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100473-44.2023.5.01.0063
RECLAMANTE JEFERSON FERNANDES DE PAULA

ADVOGADO VICTOR SILVA DA COSTA(OAB:
247662/RJ)

RECLAMADO ALVOLASER SERVICOS DE
IMPRESSAO LIMITADA - EPP

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO DFZ INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANE MENDES
SCHEIDEGGER(OAB: 93425/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVOLASER SERVICOS DE IMPRESSAO LIMITADA - EPP

  - DFZ INFORMATICA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00dd1bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 10:20

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100751-45.2023.5.01.0063
RECLAMANTE VAGNER RANGEL DE CHRISTO

ADVOGADO CLECIO FERREIRA DE SOUZA
FILHO(OAB: 156898/RJ)

RECLAMADO UNIAO SOLUCOES EM SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER RANGEL DE CHRISTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ad5ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 10:10

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100756-67.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ADRIANO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO KARLA IRIS SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 187190/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 153f1cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:40

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100473-44.2023.5.01.0063
RECLAMANTE JEFERSON FERNANDES DE PAULA

ADVOGADO VICTOR SILVA DA COSTA(OAB:
247662/RJ)

RECLAMADO ALVOLASER SERVICOS DE
IMPRESSAO LIMITADA - EPP

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO DFZ INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANE MENDES
SCHEIDEGGER(OAB: 93425/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FERNANDES DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00dd1bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 10:20

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101076-93.2018.5.01.0063
RECLAMANTE RUTINEA CUSTODIO DE SOUZA

ADVOGADO JACKELI SILVA BARROS(OAB:
189278/RJ)

RECLAMADO CAEL SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DA ROCHA
SPIEGEL PIMENTA DE MELLO(OAB:
130116/RJ)

RECLAMADO HELIO THOMPSON DA CUNHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTINEA CUSTODIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29d0d3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para, em 10 dias, indicar meios viáveis para

o prosseguimento da presente execução, inclusive, com listagem

sucessiva de requerimentos a serem analisados e eventualmente

deferidos pelo Juízo, observando os atos já praticados pelo

Juízo, notadamente a farta pesquisa patrimonial anexada aos

autos, objetivando imprimir maior celeridade à presente execução e

direcioná-la de forma efetiva, ciente de que sua inércia após

decorrido o prazo, ensejará o início do prazo de prescrição bienal

intercorrente de que trata o § 2º do art. 11-A da CLT.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

 Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100659-38.2021.5.01.0063
RECLAMANTE FERNANDA MOURA LIMA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO CONTROLES GRAFICOS DARU S A -
FALIDO

ADVOGADO FABIANA PONTES DO AMARAL
TEIXEIRA(OAB: 196134/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTROLES GRAFICOS DARU S A - FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4862b03

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Da análise dos autos, verifica-se que já expedido ofício para

habilitação dos créditos devidos ao Autor e ao patrono nos autosn

0287439-62.2020.8 .19.0001,  em t râmi te  na 6ª  VARA

EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO, tendo o feito

retornado concluso ante os valores de índole fiscal devidos.

Assim sendo, nos termos de decisão id 67a8ec7, ainda devido o

numerário de :

- INSS Consolidado (reclamante + reclamada):R$1.888,16;

- Imposto de Renda:R$68,37 e

Custas:R$258,81.

Com efeito, estabelece o artigo 6º, § 7º- B e § 11º , da Lei nº
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5953
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

11.101/05 acrescentado pela lei 14.112-2020 que as execuções

fiscais não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial.

Da mesma forma, o art. 29 da Lei nº 6.830/80 prevê que "A

cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a

concurso de credores ou habilitação em falência, concordata,

liquidação, inventário ou arrolamento".

Assim, a competência da Justiça do Trabalho para execução de

empresas em processo de recuperação judicial ou falência,

restringe-se as fases processuais de conhecimento e liquidação em

relação aos créditos trabalhistas. Contudo, com relação às

contribuições previdenciárias , custas e IRRF compete a esta

Especializada a execução, em razão de expressa previsão legal e

constitucional, sobretudo incisos VII e VIII, do artigo 114 da

Constituição Federal.

Posição corroborada nos julgados RR-12158-55.2014.5.03.0142 e

RR-10461- 51.2016.5.03.0005.

Ante o exposto, determino:

1.Intime-se a Ré a proceder ao pagamento do débito fiscal em 15

dias sob pena de penhora on line.

2.Decorrido o prazo em branco, conclusos ao SISBAJUD pelo valor

de R$ 2.214.34.

3.Infrutífera a diligência, retornem conclusos.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100165-13.2020.5.01.0063
RECLAMANTE EDNEIA BARBOZA GOMES

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO PARRINI(OAB:
172008/RJ)

RECLAMADO VERA LIU MACOL GUISARD AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIA BARBOZA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb271be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora para, em 10 dias, cumprir despacho

id303ed34 ouindicar meios viáveis para o prosseguimento da

presente execução, ciente de que sua inércia após decorrido o

prazo, ensejará o início do prazo de prescrição bienal intercorrente

de que trata o § 2º do art. 11-A da CLT.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100808-63.2023.5.01.0063
RECLAMANTE WILIAM DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219468/RJ)

ADVOGADO EDINIO FILIPE CLEMENTE
MALAQUIAS(OAB: 234665/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM DOS SANTOS MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ab4b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 10:00

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100808-63.2023.5.01.0063
RECLAMANTE WILIAM DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219468/RJ)

ADVOGADO EDINIO FILIPE CLEMENTE
MALAQUIAS(OAB: 234665/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ab4b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 10:00

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0101895-98.2016.5.01.0063
CONSIGNANTE JOSE BEZERRA DA SILVA NETO

CONSIGNANTE PONTO FORTE SERVICOS E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

CONSIGNANTE LUIZ FELIPE FERREIRA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

CONSIGNATÁRIO JOSE SABINO DOS SANTOS

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Consórcio Transbrasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SABINO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef1208e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Cumpra-se item 2 de despacho id bb2ce5b.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100905-63.2023.5.01.0063
RECLAMANTE PAULO ALEXANDRE URBANO

MOREIRA
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ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEXANDRE URBANO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6169657

proferida nos autos.

SENTENÇA - AJUSTE ESTATÍSTICO

Vistos.

Determino, para fins de ajuste estatístico, que seja realizado o

registro do acordo homologado sob ID. f7f3bec, tendo em vista que

o lançamento anteriormente feito não gerou dados estatísticos no

sistema e-Gestão.

Registre-se o pagamento do acordo.

Retira-se neste ato o feito da pauta do dia 29/05/2024 às 09:10 -

Inicial por videoconferência.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

Após, nada mais sendo devido, tudo feito e certificado, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100905-63.2023.5.01.0063
RECLAMANTE PAULO ALEXANDRE URBANO

MOREIRA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6169657

proferida nos autos.

SENTENÇA - AJUSTE ESTATÍSTICO

Vistos.

Determino, para fins de ajuste estatístico, que seja realizado o

registro do acordo homologado sob ID. f7f3bec, tendo em vista que

o lançamento anteriormente feito não gerou dados estatísticos no

sistema e-Gestão.

Registre-se o pagamento do acordo.

Retira-se neste ato o feito da pauta do dia 29/05/2024 às 09:10 -

Inicial por videoconferência.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

Após, nada mais sendo devido, tudo feito e certificado, remetam-se

os autos ao arquivo definitivo.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100663-07.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ALMIR GONCALVES DOMINGOS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR GONCALVES DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 538c531

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana
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Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:30

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100069-56.2024.5.01.0063
RECLAMANTE EDIVANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d183d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 10:30

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100069-56.2024.5.01.0063
RECLAMANTE EDIVANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANE DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d183d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 10:30

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão
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apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100072-11.2024.5.01.0063
RECLAMANTE GABRIEL CAMPOS DE BRITO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CAMPOS DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61df731

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:55

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100072-11.2024.5.01.0063
RECLAMANTE GABRIEL CAMPOS DE BRITO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61df731

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:55

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100777-43.2023.5.01.0063
RECLAMANTE VITOR LOPES NASCIMENTO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO PEIXARIA SO PEIXE LTDA

RECLAMADO AGR GESTAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR LOPES NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f6a6a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:20

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100777-43.2023.5.01.0063
RECLAMANTE VITOR LOPES NASCIMENTO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO PEIXARIA SO PEIXE LTDA

RECLAMADO AGR GESTAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGR GESTAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f6a6a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:20

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5959
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100985-66.2019.5.01.0063
RECLAMANTE CINTIA GOMES VIEIRA DE OLIVEIRA

MOYA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO ELANE FERREIRA RAPOSO

ADVOGADO ALDIR WALLACE RAPOSO(OAB:
123429/RJ)

RECLAMADO CIM - CENTRO DE IDIOMAS DE
MADUREIRA EIRELI

ADVOGADO ALDIR WALLACE RAPOSO(OAB:
123429/RJ)

ADVOGADO MARIA HELENA GONCALVES
RANGEL LOBO(OAB: 227743/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

4LEARN INTERCAMBIO CULTURAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA GOMES VIEIRA DE OLIVEIRA MOYA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cbf995

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Analisando relatório CCS juntado aos autos não se verifica, a

princípio sócio oculto referente à 1ª Ré.

2.No entanto, considerando documento ide084f1a oriundo da

ferramenta SNIPPER, intime-se a parte autora para ciência,

devendo, em 10 dias, indicar meios viáveis para o prosseguimento

da presente execução, ciente de que sua inércia após decorrido o

prazo, ensejará o início do prazo de prescrição bienal intercorrente

de que trata o § 2º do art. 11-A da CLT.

Ressalte-se que a indicação de diligências já cumpridas ensejará o

início do prazo de prescrição bienal intercorrente de que trata o § 2º

do art. 11-A da CLT.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100521-57.2022.5.01.0024
RECLAMANTE MARIO ALESSANDRO BELLIO

ADVOGADO PATRICK ROSA CACHAPUS(OAB:
17841/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ALESSANDRO BELLIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6054f25

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Ante a concordância das partes, homologo os cálculos

elaborados pela contadoria do Juízo de ID.0c27fd4, no VALOR

TOTAL de R$ 12.877,83, assim discriminados:

a. Total líquido devido ao reclamante: R$12.264,60

b. Honorários advocatícios para o patrono da parte autora:

R$613,23

2. Intimem-se as partes para ciência da presente decisão, sendo o

autor na pessoa de seus patronos e a ré, via sistema e na forma do

art. 100 da CF c/c arts. 543, 535 e 910 do NCPC. No prazo de 10

dias, deverá a parte autora se manifestar, observados os

dispositivos constantes da Resolução 303/2019 do CNJ.

3. Observe a secretaria os dados bancários informados na petição

de id.2fb6dcf.

4. Decorrido o prazo, expeça-se o respectivo RPV.

5. Intimem-se as partes na forma do art. 7º, § 5º da Resolução

303/2019 do CNJ. Prazo de 05 dias.

6. Tudo feito, encaminhe-se o RPV.

7. Aguarde-se o pagamento.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100087-77.2024.5.01.0063
RECLAMANTE DIEGO ALVARENGA DA SILVA

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5960
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARIANA CORDEIRO
RODRIGUES(OAB: 247910/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ALVARENGA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb42b2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 10:40

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101899-04.2017.5.01.0063
RECLAMANTE ALUIZIO PAES LEME

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
136892/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO kariny Oliveira Loures(OAB:
109345/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE CARVALHO DE
MESQUITA(OAB: 232480/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7390b17

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Considerando a ADPF 1090 MC / RJ bem como oPROAD nº

20386/2023, cabe a equiparação da Ré à Fazenda Pública.

Outrossim, por já retificados os cálculos, passo à decisão de

homologação dos cálculos.

2.Homologo os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo de ID.

b7cd98a, no VALOR TOTAL de R$ 369.965, 94, assim

discriminados:

Total líquido devido ao reclamante: R$ 281.076,13 ;

FGTS : R$ 16.061,77;

INSS : 69.602,33;

IRRF : R$3.225,71.

3. Intimem-se as partes para ciência da presente decisão. No prazo

de 10 dias, deverá a parte autora se manifestar, observados os

dispositivos constantes da Resolução 303/2019 do CNJ, bem como

informar seus dados bancários aptos à transferência de valores ,

diligência a ser cumprida igualmente pela Ré por força dos

dispositivos legais mencionados em alínea 1 .

4. Informado ,oficie-se à CEF a fim de que proceda à transferência

dos valores constantes do depósito recursal id 034a1bd, com os

devidos acréscimos legais, zerando-se a guia, para a conta da Ré.

5. Decorrido o prazo, expeça-se o respectivo Precatório.

6. Intimem-se as partes na forma do art. 7º, § 5º da Resolução

303/2019 do CNJ. Prazo de 05 dias.

7. Tudo feito, encaminhe-se o Precatório à Presidência.

8. Aguarde-se o pagamento.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5961
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101899-04.2017.5.01.0063
RECLAMANTE ALUIZIO PAES LEME

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
136892/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO kariny Oliveira Loures(OAB:
109345/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE CARVALHO DE
MESQUITA(OAB: 232480/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO PAES LEME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7390b17

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1.Considerando a ADPF 1090 MC / RJ bem como oPROAD nº

20386/2023, cabe a equiparação da Ré à Fazenda Pública.

Outrossim, por já retificados os cálculos, passo à decisão de

homologação dos cálculos.

2.Homologo os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo de ID.

b7cd98a, no VALOR TOTAL de R$ 369.965, 94, assim

discriminados:

Total líquido devido ao reclamante: R$ 281.076,13 ;

FGTS : R$ 16.061,77;

INSS : 69.602,33;

IRRF : R$3.225,71.

3. Intimem-se as partes para ciência da presente decisão. No prazo

de 10 dias, deverá a parte autora se manifestar, observados os

dispositivos constantes da Resolução 303/2019 do CNJ, bem como

informar seus dados bancários aptos à transferência de valores ,

diligência a ser cumprida igualmente pela Ré por força dos

dispositivos legais mencionados em alínea 1 .

4. Informado ,oficie-se à CEF a fim de que proceda à transferência

dos valores constantes do depósito recursal id 034a1bd, com os

devidos acréscimos legais, zerando-se a guia, para a conta da Ré.

5. Decorrido o prazo, expeça-se o respectivo Precatório.

6. Intimem-se as partes na forma do art. 7º, § 5º da Resolução

303/2019 do CNJ. Prazo de 05 dias.

7. Tudo feito, encaminhe-se o Precatório à Presidência.

8. Aguarde-se o pagamento.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100114-31.2022.5.01.0063
RECLAMANTE STEPHANNE LOURENCO DE

BEZERRA

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO ISABELLA GARCIA FARIA
CARVALHO DE SOUZA(OAB:
230159/RJ)

RECLAMADO JK CONSULTORIA FINACEIRA LTDA

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JK CONSULTORIA FINACEIRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0797514

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes na forma e sob as penas do Art.879, §2º da

CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5962
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100972-28.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ANGELICA DA COSTA CAVALCANTI

ADVOGADO BARBARA BARBOZA CORREA(OAB:
251447/RJ)

ADVOGADO GABRIELA MONTEIRO DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 240708/RJ)

RECLAMADO LAIZE BAPTISTA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DA COSTA CAVALCANTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 706959b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Quanto à petição da reclamante, ID. af0db45, tão-somente aguarde-

se a audiência.

Outrossim, tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da

Conciliação Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24

de maio, promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça

do Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 21/05/2024 09:50

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100114-31.2022.5.01.0063
RECLAMANTE STEPHANNE LOURENCO DE

BEZERRA

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO ISABELLA GARCIA FARIA
CARVALHO DE SOUZA(OAB:
230159/RJ)

RECLAMADO JK CONSULTORIA FINACEIRA LTDA

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANNE LOURENCO DE BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0797514

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes na forma e sob as penas do Art.879, §2º da

CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho Titular

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0100254-94.2024.5.01.0063
CONSIGNANTE MERCEARIA PORTO DO PRECO

LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARIA VALDENE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA PORTO DO PRECO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382049e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5963
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:16

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100052-56.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CRISTIANO MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SINDICATO DOS MOTORISTAS
CONDUTORES DE AMBULANCIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
SIMCAERJ

ADVOGADO CHRISTIANE SALOMAO
FERNANDES GOMES(OAB:
114173/RJ)

ADVOGADO HELENE SALOMAO FONSECA(OAB:
88921/PR)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MESQUITA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8063bfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:00

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100052-56.2023.5.01.0030
RECLAMANTE CRISTIANO MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

ADVOGADO Tiago de Oliveira Gomes(OAB:
165225/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SINDICATO DOS MOTORISTAS
CONDUTORES DE AMBULANCIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
SIMCAERJ

ADVOGADO CHRISTIANE SALOMAO
FERNANDES GOMES(OAB:
114173/RJ)

ADVOGADO HELENE SALOMAO FONSECA(OAB:
88921/PR)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO Bruno Werneck(OAB: 154439/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MOTORISTAS CONDUTORES DE
AMBULANCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-SIMCAERJ

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA MOVEL DO RIO DE
JANEIRO LTDA

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8063bfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a 8ª edição da Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista a ser realizada em todo o país de 20 a 24 de maio,

promovida anualmente pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CSJT), em parceria com os 24 Tribunais Regionais do

Trabalho, determino a conversão da audiência para AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO por videoconferência, conforme instruções

abaixo e mantidas as determinações anteriores:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "63 VTRJ": 22/05/2024 09:00

horas.

É indispensável o comparecimento das partes.

Segue o link para acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/81005112183

Caso as partes conciliem antes da próxima audiência, poderão

apresentar petição conjunta para análise deste Juízo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024.

FABIO CORREIA LUIZ SOARES

Juiz do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101131-68.2023.5.01.0063
RECLAMANTE BIANCA ALVES GARCIA

ADVOGADO Almir Nascimento Pacheco(OAB:
75975/RJ)

RECLAMADO CARIOCA 2 HORTIFRUTI BAIRRO DE
FATIMA EIRELI - EPP

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA ALVES GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6aa747f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101131-68.2023.5.01.0063
RECLAMANTE BIANCA ALVES GARCIA

ADVOGADO Almir Nascimento Pacheco(OAB:
75975/RJ)

RECLAMADO CARIOCA 2 HORTIFRUTI BAIRRO DE
FATIMA EIRELI - EPP

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIOCA 2 HORTIFRUTI BAIRRO DE FATIMA EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6aa747f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100677-25.2022.5.01.0063
RECLAMANTE SILVANO DA SILVA SARAIVA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECLAMADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 463877f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100677-25.2022.5.01.0063
RECLAMANTE SILVANO DA SILVA SARAIVA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECLAMADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO DA SILVA SARAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 463877f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100249-09.2023.5.01.0063
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DE MORAES

FERREIRA

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA E INSTALACAO DE
COMUNICACOES S.A

  - TIM CELULAR S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b5e719

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100249-09.2023.5.01.0063
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DE MORAES

FERREIRA

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DE MORAES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b5e719

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0140100-85.2005.5.01.0063
RECLAMANTE LEANDRO DE OLIVEIRA MORENO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECLAMADO CELIA TEODORO PINHEIRO
RODRIGUES

RECLAMADO WALDY RODRIGUES

RECLAMADO TRANS RODRIGUES TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO RICARDO MARTIN(OAB:
124359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE OLIVEIRA MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEANDRO DE OLIVEIRA MORENO

Fica V. Sa. notificado para indicar meios efetivos de prosseguimento

da execução, em 08 dias, ciente do prazo do artigo 11-A d CLT e

das providências já realizadas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0100162-19.2024.5.01.0063
EXEQUENTE FABIANA CARNEIRO DE MENESES

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CARNEIRO DE MENESES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FABIANA CARNEIRO DE MENESES

Fica V. Sa. notificado para manifestação acerca da impugnação de

Id 84d8534.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100612-30.2022.5.01.0063
RECLAMANTE ANDERSON MONTEIRO TOMAZ

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MONTEIRO TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANDERSON MONTEIRO TOMAZ

Fica V. Sa. notificado para ciência dos esclarecimentos do perito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100612-30.2022.5.01.0063
RECLAMANTE ANDERSON MONTEIRO TOMAZ

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

Fica V. Sa. notificado para ciência dos esclarecimentos do perito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RACHEL SOARES VALENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0100009-59.2019.5.01.0063
EXEQUENTE JOSE DURVAL DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530/RJ)

EXECUTADO MARCELO SILVEIRA LEMOS

ADVOGADO Jose Fernandes Carvalho Junior(OAB:
177844/RJ)

EXECUTADO REYNALDO LEITE LEMOS

ADVOGADO FLAVIA NUNES TAVARES
MACHADO(OAB: 100477/RJ)

EXECUTADO LAIRA AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO EIRELI - ME - ME

ADVOGADO FLAVIA NUNES TAVARES
MACHADO(OAB: 100477/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DURVAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE DURVAL DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para manifestar-se sobre a Impugnação aos

Cálculos em 08 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0101196-97.2022.5.01.0063
RECLAMANTE BRUNO SOARES DE

VASCONCELLOS

ADVOGADO Cassio Taufer Dias(OAB: 119682/RJ)

RECLAMADO RDL COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SOARES DE VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRUNO SOARES DE VASCONCELLOS

Fica V. Sa. notificado para comparecer à Secretaria da Vara do

Trabalho para anotação da CTPS, a qual deverá ser apresentada

pelo(a) Autor(a) no dia 14/05/2024, às 10h30.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0111800-50.2004.5.01.0063
RECLAMANTE CLEIVA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO ADILSON GRACINE DE MEDEIROS

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DA SILVA

RECLAMADO SOLDATI INTERNACIONAL
EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIVA MARIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLEIVA MARIA DE SOUSA

Fica V. Sa. notificado para, à vista da documentação acostada aos

autos, das diligências já efetuadas pelo Juízo e observada a

natureza jurídica da ré, indicar meios de prosseguimento da

presente execução, com a indicação clara e precisa de bens/renda

passíveis de constrição judicial, iniciado o prazo previsto no art. 11-

A da CLT. Prazo de 10 dias.

Ressalte-se que a indicação de diligências já cumpridas ensejará o

início do prazo de prescrição bienal intercorrente de que trata o § 2º

do art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0091800-24.2007.5.01.0063
RECLAMANTE ANTONIO ESTEVAO DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO WANDER BATISTA DE SOUZA

RECLAMADO GLORIA IZABEL BACHUR BEAKLINI

RECLAMADO GIBRAN BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE VAZQUEZ FONTAN(OAB:
62743/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ESTEVAO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONIO ESTEVAO DE SOUSA

Fica V. Sa. notificado para, ante farta pesquisa patrimonial adunada

aos autos, indicar meios de prosseguimento da presente execução,

com a indicação clara e precisa de bens/renda passíveis de

constrição judicial, iniciado o prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Prazo de 10 dias.

Ressalte-se que a indicação de diligências já cumpridas ensejará o

início do prazo de prescrição bienal intercorrente de que trata o § 2º

do art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0100978-35.2023.5.01.0063
EXEQUENTE DAIANA PAULA MENDES PAIVA DE

BRITO

ADVOGADO JOSEMAR PEREIRA DA SILVA(OAB:
219641/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -
RIOSAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE

JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Fica V. Sa. notificado para ciência da Sentença ID 596df5f proferida

nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo o feito extinto sem resolução do mérito nos

termos do art. 485 inciso V do CPC.

Custas de R$ 112,46, com base no valor deR$ 5.623,00,

dispensadas.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, remetam-se os autos ao Arquivo Definitivo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LILLIAN DONATO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100839-20.2022.5.01.0063
RECLAMANTE IVONE CUNHA

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO PROATIVIDADE CONSULTORIA
EMPRESARIAL E GESTAO DE RH
LTDA

ADVOGADO monica montanha ramos pigliasco
mariz(OAB: 80218/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROATIVIDADE CONSULTORIA EMPRESARIAL E GESTAO
DE RH LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84ffd8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios opostos

pela embargante, na forma da fundamentação que passa a integrar

o presente dispositivo.

 Intimem-se as partes.

Após, retornem conclusos para apreciação dos recursos

interpostos.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2024.

 Fabio Correia Luiz Soares

JuizdoTrabalho Substituto

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100839-20.2022.5.01.0063
RECLAMANTE IVONE CUNHA

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO PROATIVIDADE CONSULTORIA
EMPRESARIAL E GESTAO DE RH
LTDA

ADVOGADO monica montanha ramos pigliasco
mariz(OAB: 80218/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SALUSTIANO DE
SOUZA(OAB: 185351/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO IVANDER CAVALCANTI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84ffd8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios opostos

pela embargante, na forma da fundamentação que passa a integrar

o presente dispositivo.

 Intimem-se as partes.

Após, retornem conclusos para apreciação dos recursos

interpostos.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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 Fabio Correia Luiz Soares

JuizdoTrabalho Substituto

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100912-55.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ELAINE VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO ALL 204 CULINARIA NORDESTINA
BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO FERREIRA(OAB:
89649/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE VIEIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2136e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço e julgo improcedentes ambos os

embargos declaratórios opostos na forma da fundamentação que

passa a integrar o presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Fabio Correia Luiz Soares

Juiz do Trabalho Substituto

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100912-55.2023.5.01.0063
RECLAMANTE ELAINE VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO ALL 204 CULINARIA NORDESTINA
BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO AUGUSTO FERREIRA(OAB:
89649/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL 204 CULINARIA NORDESTINA BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2136e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço e julgo improcedentes ambos os

embargos declaratórios opostos na forma da fundamentação que

passa a integrar o presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Fabio Correia Luiz Soares

Juiz do Trabalho Substituto

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100020-15.2024.5.01.0063
RECLAMANTE LUIZ VIEIRA BOTELHO

ADVOGADO FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA
RIBAS(OAB: 235454/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68f5c51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço e julgo improcedentes os embargos

declaratórios opostos pela embargante, na forma da fundamentação

que passa a integrar o presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Fabio Correia Luiz Soares

Juiz do Trabalho Substituto
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    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100020-15.2024.5.01.0063
RECLAMANTE LUIZ VIEIRA BOTELHO

ADVOGADO FELIPE RAFAEL DE OLIVEIRA
RIBAS(OAB: 235454/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ VIEIRA BOTELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68f5c51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço e julgo improcedentes os embargos

declaratórios opostos pela embargante, na forma da fundamentação

que passa a integrar o presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

Fabio Correia Luiz Soares

Juiz do Trabalho Substituto

    FABIO CORREIA LUIZ SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

64ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010051-98.2015.5.01.0064
RECLAMANTE KLAUDIA ALVES PEREIRA MOTTA

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

RECLAMADO GLOBAL FACILITY SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO GLOBAL AMERICAN HOLDING E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CAROLINA LUDIOZA
MASCARENHAS REIS(OAB:
142784/RJ)

RECLAMADO GV ARENA INCORPORACOES SPE
LTDA

RECLAMADO INTERNET GLOBAL WEB
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR

RECLAMADO SOCCER STAR5 MARKETING
ESPORTIVO LTDA

TESTEMUNHA Ana Paula Oliveira de Araújo

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCCER STAR5 MARKETING ESPORTIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SOCCER STAR5

MARKETING ESPORTIVO LTDA

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

decião que segue:

"Vistos etc.

Silentes as pessoas jurídicas sócias, embora intimadas.

A presente reclamação foi ajuizada em face da pessoa jurídica

reclamada GLOBAL AMERICAN HOLDING E PARTICIPACOES

LTDA, CNPJ: 40.427.163/0001-70, com posterior inclusão de

REINALDO MORAIS MENDONCA JUNIOR, CPF: 022.115.077-35 e

INTERNET GLOBAL WEB PARTICIPACOES LTDA, CNPJ:

04.060.520/0001-40 em razão da instauração de IDPJ. Nada

obstante, a execução que ora se processa vem se revelando

infrutífera, restando já demonstrado que a executada pessoa

jurídica não possui idoneidade financeira para satisfazer os créditos

do autor.

Embora seja certo que a pessoa jurídica tem existência distinta da

de seus membros, não menos certo é que a pessoa jurídica é uma

ficção criada para atingir objetivos legais, não podendo ser utilizada

como um escudo para não pagar.

A partir do direito comparado e apoiando-se no antigo Decreto nº

3.708/1919, de 10 de janeiro, que em seu artigo 10 estabelecia que

«os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem

pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da

sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros

solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos

praticados com violação do contracto ou da lei» (redação original) a

doutrina desenvolveu a disregard doctrine, hoje consagrada no

Código Civil de 2002, art. 50.

A empolada redação do novo artigo perde em clareza para a

redação do art. 10 do Decreto n° 3708/1919.

De toda sorte, o descumprimento legal que fundamentou a sentença
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que ora se executa são suficientes para caracterizar tanto a

«violação do contracto ou da lei» do art. 10 do Decreto nº

3.708/1919 quanto o «desvio de finalidade» de que cogita o CCB,

ao passo que a inidoneidade financeira da ré autoriza a declaração

da responsabilidade pessoal e ilimitada dos sócios/administradores.

Neste ponto vale destacar que a despersonalização da figura do

empregador decorrente do art. 2º. da CLT («considera se

empregador a empresa [...]») autoriza a execução de todos os

sócios/administradores, respeitada sua ordem de retirada da

sociedade e o aproveitamento da mão de obra do reclamante.

Por outro lado, dispõe o novel artigo 10-A, da CLT que:

O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem

de preferência(...).

Isto posto, decide-se o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, determinando-se a inclusão dos

sóc ios /admin is t radores SOCCER STAR5 MARKETING

ESPORTIVO LTDA, CNPJ: 11.923.419/0001-31; GV ARENA

INCORPORACOES SPE LTDA, CNPJ: 11.269.938/0001-28;

GLOBAL  V ILLAGES PARTIC IPACOES LTDA,  CNPJ :

11 .015 .226 /0001-82 ;  GLOBAL FACIL ITY SOLUCOES

EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 10.586.799/0001-01, conforme

dados no contrato social e endereço da SRFB, no polo passivo da

presente execução, retificando-se junto ao sistema e citando-os

POR E-CARTA e POR EDITAL para que, no prazo de 15 dias,

tendo em vista o direito de preferência, indiquem bens da sociedade

ou garantam a execução, sob pena de penhora, bem assim para

ciência do julgamento do incidente de desconsideração.

Intimem-se as partes com advogados anotados para ciência

desta decisão.

Decorrido o prazo, prossiga-se a execução, nos termos da

CPCGJT.

Sem sucesso, intime-se o exequente para indicar meios precisos de

prosseguir com a execução, diversos daqueles já tentados nos

autos, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa ao arquivo sem

baixa.

Cumpra-se. "

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010051-98.2015.5.01.0064
RECLAMANTE KLAUDIA ALVES PEREIRA MOTTA

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

RECLAMADO GLOBAL FACILITY SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO GLOBAL AMERICAN HOLDING E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CAROLINA LUDIOZA
MASCARENHAS REIS(OAB:
142784/RJ)

RECLAMADO GV ARENA INCORPORACOES SPE
LTDA

RECLAMADO INTERNET GLOBAL WEB
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR

RECLAMADO SOCCER STAR5 MARKETING
ESPORTIVO LTDA

TESTEMUNHA Ana Paula Oliveira de Araújo

Intimado(s)/Citado(s):

  - GV ARENA INCORPORACOES SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GV ARENA

INCORPORACOES SPE LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da decião que segue:

"Vistos etc.

Silentes as pessoas jurídicas sócias, embora intimadas.

A presente reclamação foi ajuizada em face da pessoa jurídica

reclamada GLOBAL AMERICAN HOLDING E PARTICIPACOES

LTDA, CNPJ: 40.427.163/0001-70, com posterior inclusão de

REINALDO MORAIS MENDONCA JUNIOR, CPF: 022.115.077-35 e

INTERNET GLOBAL WEB PARTICIPACOES LTDA, CNPJ:

04.060.520/0001-40 em razão da instauração de IDPJ. Nada

obstante, a execução que ora se processa vem se revelando

infrutífera, restando já demonstrado que a executada pessoa

jurídica não possui idoneidade financeira para satisfazer os créditos

do autor.

Embora seja certo que a pessoa jurídica tem existência distinta da

de seus membros, não menos certo é que a pessoa jurídica é uma
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ficção criada para atingir objetivos legais, não podendo ser utilizada

como um escudo para não pagar.

A partir do direito comparado e apoiando-se no antigo Decreto nº

3.708/1919, de 10 de janeiro, que em seu artigo 10 estabelecia que

«os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem

pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da

sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros

solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos

praticados com violação do contracto ou da lei» (redação original) a

doutrina desenvolveu a disregard doctrine, hoje consagrada no

Código Civil de 2002, art. 50.

A empolada redação do novo artigo perde em clareza para a

redação do art. 10 do Decreto n° 3708/1919.

De toda sorte, o descumprimento legal que fundamentou a sentença

que ora se executa são suficientes para caracterizar tanto a

«violação do contracto ou da lei» do art. 10 do Decreto nº

3.708/1919 quanto o «desvio de finalidade» de que cogita o CCB,

ao passo que a inidoneidade financeira da ré autoriza a declaração

da responsabilidade pessoal e ilimitada dos sócios/administradores.

Neste ponto vale destacar que a despersonalização da figura do

empregador decorrente do art. 2º. da CLT («considera se

empregador a empresa [...]») autoriza a execução de todos os

sócios/administradores, respeitada sua ordem de retirada da

sociedade e o aproveitamento da mão de obra do reclamante.

Por outro lado, dispõe o novel artigo 10-A, da CLT que:

O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem

de preferência(...).

Isto posto, decide-se o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, determinando-se a inclusão dos

sóc ios /admin is t radores SOCCER STAR5 MARKETING

ESPORTIVO LTDA, CNPJ: 11.923.419/0001-31; GV ARENA

INCORPORACOES SPE LTDA, CNPJ: 11.269.938/0001-28;

GLOBAL  V ILLAGES PARTIC IPACOES LTDA,  CNPJ :

11 .015 .226 /0001-82 ;  GLOBAL FACIL ITY SOLUCOES

EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 10.586.799/0001-01, conforme

dados no contrato social e endereço da SRFB, no polo passivo da

presente execução, retificando-se junto ao sistema e citando-os

POR E-CARTA e POR EDITAL para que, no prazo de 15 dias,

tendo em vista o direito de preferência, indiquem bens da sociedade

ou garantam a execução, sob pena de penhora, bem assim para

ciência do julgamento do incidente de desconsideração.

Intimem-se as partes com advogados anotados para ciência

desta decisão.

Decorrido o prazo, prossiga-se a execução, nos termos da

CPCGJT.

Sem sucesso, intime-se o exequente para indicar meios precisos de

prosseguir com a execução, diversos daqueles já tentados nos

autos, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa ao arquivo sem

baixa.

Cumpra-se. "

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010051-98.2015.5.01.0064
RECLAMANTE KLAUDIA ALVES PEREIRA MOTTA

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

RECLAMADO GLOBAL FACILITY SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO GLOBAL AMERICAN HOLDING E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CAROLINA LUDIOZA
MASCARENHAS REIS(OAB:
142784/RJ)

RECLAMADO GV ARENA INCORPORACOES SPE
LTDA

RECLAMADO INTERNET GLOBAL WEB
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR

RECLAMADO SOCCER STAR5 MARKETING
ESPORTIVO LTDA

TESTEMUNHA Ana Paula Oliveira de Araújo

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GLOBAL

VILLAGES PARTICIPACOES LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da decião que segue:
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"Vistos etc.

Silentes as pessoas jurídicas sócias, embora intimadas.

A presente reclamação foi ajuizada em face da pessoa jurídica

reclamada GLOBAL AMERICAN HOLDING E PARTICIPACOES

LTDA, CNPJ: 40.427.163/0001-70, com posterior inclusão de

REINALDO MORAIS MENDONCA JUNIOR, CPF: 022.115.077-35 e

INTERNET GLOBAL WEB PARTICIPACOES LTDA, CNPJ:

04.060.520/0001-40 em razão da instauração de IDPJ. Nada

obstante, a execução que ora se processa vem se revelando

infrutífera, restando já demonstrado que a executada pessoa

jurídica não possui idoneidade financeira para satisfazer os créditos

do autor.

Embora seja certo que a pessoa jurídica tem existência distinta da

de seus membros, não menos certo é que a pessoa jurídica é uma

ficção criada para atingir objetivos legais, não podendo ser utilizada

como um escudo para não pagar.

A partir do direito comparado e apoiando-se no antigo Decreto nº

3.708/1919, de 10 de janeiro, que em seu artigo 10 estabelecia que

«os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem

pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da

sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros

solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos

praticados com violação do contracto ou da lei» (redação original) a

doutrina desenvolveu a disregard doctrine, hoje consagrada no

Código Civil de 2002, art. 50.

A empolada redação do novo artigo perde em clareza para a

redação do art. 10 do Decreto n° 3708/1919.

De toda sorte, o descumprimento legal que fundamentou a sentença

que ora se executa são suficientes para caracterizar tanto a

«violação do contracto ou da lei» do art. 10 do Decreto nº

3.708/1919 quanto o «desvio de finalidade» de que cogita o CCB,

ao passo que a inidoneidade financeira da ré autoriza a declaração

da responsabilidade pessoal e ilimitada dos sócios/administradores.

Neste ponto vale destacar que a despersonalização da figura do

empregador decorrente do art. 2º. da CLT («considera se

empregador a empresa [...]») autoriza a execução de todos os

sócios/administradores, respeitada sua ordem de retirada da

sociedade e o aproveitamento da mão de obra do reclamante.

Por outro lado, dispõe o novel artigo 10-A, da CLT que:

O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem

de preferência(...).

Isto posto, decide-se o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, determinando-se a inclusão dos

sóc ios /admin is t radores SOCCER STAR5 MARKETING

ESPORTIVO LTDA, CNPJ: 11.923.419/0001-31; GV ARENA

INCORPORACOES SPE LTDA, CNPJ: 11.269.938/0001-28;

GLOBAL  V ILLAGES PARTIC IPACOES LTDA,  CNPJ :

11 .015 .226 /0001-82 ;  GLOBAL FACIL ITY SOLUCOES

EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 10.586.799/0001-01, conforme

dados no contrato social e endereço da SRFB, no polo passivo da

presente execução, retificando-se junto ao sistema e citando-os

POR E-CARTA e POR EDITAL para que, no prazo de 15 dias,

tendo em vista o direito de preferência, indiquem bens da sociedade

ou garantam a execução, sob pena de penhora, bem assim para

ciência do julgamento do incidente de desconsideração.

Intimem-se as partes com advogados anotados para ciência

desta decisão.

Decorrido o prazo, prossiga-se a execução, nos termos da

CPCGJT.

Sem sucesso, intime-se o exequente para indicar meios precisos de

prosseguir com a execução, diversos daqueles já tentados nos

autos, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa ao arquivo sem

baixa.

Cumpra-se. "

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010051-98.2015.5.01.0064
RECLAMANTE KLAUDIA ALVES PEREIRA MOTTA

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

RECLAMADO GLOBAL FACILITY SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO GLOBAL AMERICAN HOLDING E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CAROLINA LUDIOZA
MASCARENHAS REIS(OAB:
142784/RJ)

RECLAMADO GV ARENA INCORPORACOES SPE
LTDA

RECLAMADO INTERNET GLOBAL WEB
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR

RECLAMADO SOCCER STAR5 MARKETING
ESPORTIVO LTDA

TESTEMUNHA Ana Paula Oliveira de Araújo

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GLOBAL FACILITY SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GLOBAL

FACILITY SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência da decião que segue:

"Vistos etc.

Silentes as pessoas jurídicas sócias, embora intimadas.

A presente reclamação foi ajuizada em face da pessoa jurídica

reclamada GLOBAL AMERICAN HOLDING E PARTICIPACOES

LTDA, CNPJ: 40.427.163/0001-70, com posterior inclusão de

REINALDO MORAIS MENDONCA JUNIOR, CPF: 022.115.077-35 e

INTERNET GLOBAL WEB PARTICIPACOES LTDA, CNPJ:

04.060.520/0001-40 em razão da instauração de IDPJ. Nada

obstante, a execução que ora se processa vem se revelando

infrutífera, restando já demonstrado que a executada pessoa

jurídica não possui idoneidade financeira para satisfazer os créditos

do autor.

Embora seja certo que a pessoa jurídica tem existência distinta da

de seus membros, não menos certo é que a pessoa jurídica é uma

ficção criada para atingir objetivos legais, não podendo ser utilizada

como um escudo para não pagar.

A partir do direito comparado e apoiando-se no antigo Decreto nº

3.708/1919, de 10 de janeiro, que em seu artigo 10 estabelecia que

«os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem

pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da

sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros

solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos

praticados com violação do contracto ou da lei» (redação original) a

doutrina desenvolveu a disregard doctrine, hoje consagrada no

Código Civil de 2002, art. 50.

A empolada redação do novo artigo perde em clareza para a

redação do art. 10 do Decreto n° 3708/1919.

De toda sorte, o descumprimento legal que fundamentou a sentença

que ora se executa são suficientes para caracterizar tanto a

«violação do contracto ou da lei» do art. 10 do Decreto nº

3.708/1919 quanto o «desvio de finalidade» de que cogita o CCB,

ao passo que a inidoneidade financeira da ré autoriza a declaração

da responsabilidade pessoal e ilimitada dos sócios/administradores.

Neste ponto vale destacar que a despersonalização da figura do

empregador decorrente do art. 2º. da CLT («considera se

empregador a empresa [...]») autoriza a execução de todos os

sócios/administradores, respeitada sua ordem de retirada da

sociedade e o aproveitamento da mão de obra do reclamante.

Por outro lado, dispõe o novel artigo 10-A, da CLT que:

O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem

de preferência(...).

Isto posto, decide-se o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, determinando-se a inclusão dos

sóc ios /admin is t radores SOCCER STAR5 MARKETING

ESPORTIVO LTDA, CNPJ: 11.923.419/0001-31; GV ARENA

INCORPORACOES SPE LTDA, CNPJ: 11.269.938/0001-28;

GLOBAL  V ILLAGES PARTIC IPACOES LTDA,  CNPJ :

11 .015 .226 /0001-82 ;  GLOBAL FACIL ITY SOLUCOES

EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 10.586.799/0001-01, conforme

dados no contrato social e endereço da SRFB, no polo passivo da

presente execução, retificando-se junto ao sistema e citando-os

POR E-CARTA e POR EDITAL para que, no prazo de 15 dias,

tendo em vista o direito de preferência, indiquem bens da sociedade

ou garantam a execução, sob pena de penhora, bem assim para

ciência do julgamento do incidente de desconsideração.

Intimem-se as partes com advogados anotados para ciência

desta decisão.

Decorrido o prazo, prossiga-se a execução, nos termos da

CPCGJT.

Sem sucesso, intime-se o exequente para indicar meios precisos de

prosseguir com a execução, diversos daqueles já tentados nos

autos, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa ao arquivo sem

baixa.

Cumpra-se. "

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ResAutCiv-0094000-74.2002.5.01.0064
AUTOR DANIELA D ANDREA DE LUCA
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ADVOGADO ROGERIO ALAYLTON
D'ANGELO(OAB: 58050/RJ)

RÉU SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO

ADVOGADO sonia triani alvarez(OAB: 56846/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FERNANDA DA SILVA
AUGUSTO(OAB: 199731/RJ)

RÉU VITOR MANOEL JOSE FERREIRA
FIGUEIREDO

RÉU MARCO ANTONIO FONTE SILVA

RÉU NELSON GUILHERME BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LUIS FELIPPE GOMES DO
NASCIMENTO

RÉU LUIZ HENRIQUE BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS
SILVA

RÉU BARBARA RODRIGUES CHAVES DO
NASCIMENTO

RÉU JULIO CESAR FONTE SILVA

ADVOGADO ALINE TEODORO DE MOURA(OAB:
111496/RJ)

RÉU ALBERTO LUCAS GONCALVES

RÉU ANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA

RÉU CENTRAL RIO MEDICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPPE GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LUIS FELIPPE

GOMES DO NASCIMENTO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da sentença que segue:

"Aos 22 dias de ABRIL de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas,

na sala de audiências da Sexagésima Quarta Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa para julgamento a

restauração dos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 0094000-

74.2002.5.01.0064 em que são partes RECLAMANTE: DANIELA D

ANDREA DE LUCA, CPF 875.115.097-20 em face dos

RECLAMADOS: CENTRAL RIO MEDICA LTDA; ALBERTO LUCAS

GONCALVES, CPF: 181.759.967-49; ANA CRISTINA ALMEIDA DE

SOUZA, CPF: 661.019.997-34; BARBARA RODRIGUES CHAVES

DO NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00; JULIO CESAR FONTE

SILVA, CPF: 267.860.447-00; LOURIZETE FERREIRA DE

MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-72; LUIS FELIPPE GOMES DO

NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68; LUIZ HENRIQUE BASTOS

CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49; MARCIA ROCHA NELSON

RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53; MARCO ANTONIO FONTE SILVA,

CPF: 267.859.867-53; NELSON GUILHERME BASTOS

CORDEIRO, CPF: 602.062.177-49; SERGIO PAULO FIGUEIRA

TINOCO, CPF: 531.598.537-72; VITOR MANOEL JOSE FERREIRA

FIGUEIREDO, CPF: 634.492.187-00.

Apregoadas as partes, ausentes por não intimadas.

Passou-se a proferir a seguinte decisão.

Vistos os autos.

I – RELATÓRIO

Em 2009 os autos foram arquivados sem baixa em razão da

inexistência de meios de se prosseguir a execução em face da

empresa e seus sócios.

Ultrapassado o prazo legal da prescrição intercorrente, este juízo

prolatou decisão de prescrição (ID 00b4d12), recorrida pela

exequente por meio de agravo de petição (ID 9681beb).

Ao solicitarmos a parte física do processo ao arquivo judicial,

informou o órgão que o processo fazia parte de lote não localizado

(ID 0061d62), possivelmente objeto de furto.

Verificado o desaparecimento dos autos físicos, foi determinada a

restauração do processo, nos termos do art. 712, do NCPC.

A autora juntou cópias do processo que dispunha, conforme termo

de restauração de ID b1af2a2.

Um dos réus, SERGIO PAULO FIGEUIRA TINOCO, contestou o

pedido de restauração.

A Secretaria não localizou documentos disponíveis no sistema

SAPWEB – GED, mas juntou andamento do sistema legado (ID

d144674).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

As peças disponíveis (andamento processual no SAPWEB e

carreadas pela autora) são suficientes para a compreensão integral

da matéria.

A ré CENTRAL RIO MEDICA LTDA foi condenada com trânsito em

julgado por volta do ano de 2005 (ID bdd34f9 – Sentença de mérito

prolatada em 11/01/2005 condenando a ré, parcialmente, em aviso

prévio, férias, 13ºsalário; saldo de salários; FGTS e multa de 40% e

formalização da CTPS da autora de 01/05/1998 a 31/07/2000 na

função de médica-supervisora do CTI. A sentença abrangeu estes

autos e o processo identificado como RT-0025/01).

Após a tentativa frustrada de execução da pessoa jurídica,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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direcionou-se a execução aos administradores da ré, conforme

decisões de IDs a137454 e c19df6f: 

ID a137454 – decisão de desconsideração da personalidade

jurídica da ré incluindo como administradores responsáveis:

ALBERTO LUCAS GONCALVES, CPF:181.759.967-49; ANA

CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA VIEIRA, CPF: 661.019.997-

34;JULIO CESAR FONTE SILVA, CPF: 267.860.447-00;

LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-

72; LUIZ HENRIQUE BASTOS CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49;

MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53;

MARCO ANTONIOFONTE SILVA, CPF: 267.859.867-53; NELSON

GUILHERME BASTOS CORDEIRO, CPF:602.062.177-49;

SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO, CPF: 531.598.537-72;

VITORMANOEL JOSE FERREIRA FIGUEIREDO, CPF:

634.492.187-00;

ID c19df6f– certidão do juízo constatando a existência de outros

dois sócios da ré BARBARA RODRIGUES CHAVES DO

NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00 e LUIS FELIPPE GOMES

DO NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68.

O valor executado era de R$ 231.764,85, sendo R$ 168.494,87 de

principal e R$ 63.269,98 de outros. Eventualmente os cálculos

deverão ser atualizados, descontados os valores bloqueados nos

autos, em havendo, mas em momento oportuno.

Por fim, considerando que a execução em face da empresa e sócio

foram frustradas e a autora não apresentou meios de prosseguir a

execução, o processo foi arquivado sem baixa em 24/09/2009 (ID

d144674).

Passado mais de uma década do arquivamento e não tendo a

autora indicado meios precisos de se prosseguir com a execução,

foi pronunciada a prescrição intercorrente conforme decisão de ID

00b4d12 e a exequente recorreu por agravo de petição, cujos

pressupostos serão analisados ao retornarmos ao andamento

normal do processo.

Como se vê, as peças juntadas pela autora e os andamentos

processuais permitiram a compreensão integral da matéria, à

exceção do valor atual devido a ser liquidado em momento

posterior, inclusive com consulta de eventuais valores bloqueados

ao longo do tempo nos sistema bancários.

Não se faz necessário, ainda, produção de prova adicional quanto à

fase de conhecimento.

Dessa forma, homologo a restauração de autos em razão da

compreensão integral da matéria tratada.

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

HOMOLOGO A RESTAURAÇÃO DOS AUTOS, encontrando-se o

processo na fase de execução, pendente de análise dos

pressupostos recursais do agravo de petição, interposto sobre a

decisão de extinção da execução por prescrição intercorrente.

Intimem-se as partes (DEJT quem tiver advogado; E-CARTA e

EDITAL, demais) para ciência para ciência da presente

HOMOLOGAÇÃO na fase de execução.

Decorrido o prazo de 8 dias sem in albis, efetuem-se os

lançamentos cabíveis no sistemas SAPWEB e PJE sobre a

restauração e conclusos para análise dos pressupostos recursais do

agravo de petição interposto."

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ResAutCiv-0094000-74.2002.5.01.0064
AUTOR DANIELA D ANDREA DE LUCA

ADVOGADO ROGERIO ALAYLTON
D'ANGELO(OAB: 58050/RJ)

RÉU SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO

ADVOGADO sonia triani alvarez(OAB: 56846/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FERNANDA DA SILVA
AUGUSTO(OAB: 199731/RJ)

RÉU VITOR MANOEL JOSE FERREIRA
FIGUEIREDO

RÉU MARCO ANTONIO FONTE SILVA

RÉU NELSON GUILHERME BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LUIS FELIPPE GOMES DO
NASCIMENTO

RÉU LUIZ HENRIQUE BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS
SILVA

RÉU BARBARA RODRIGUES CHAVES DO
NASCIMENTO

RÉU JULIO CESAR FONTE SILVA

ADVOGADO ALINE TEODORO DE MOURA(OAB:
111496/RJ)

RÉU ALBERTO LUCAS GONCALVES

RÉU ANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA

RÉU CENTRAL RIO MEDICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL RIO MEDICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CENTRAL RIO

MEDICA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença que segue:

"Aos 22 dias de ABRIL de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas,

na sala de audiências da Sexagésima Quarta Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa para julgamento a

restauração dos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 0094000-

74.2002.5.01.0064 em que são partes RECLAMANTE: DANIELA D

ANDREA DE LUCA, CPF 875.115.097-20 em face dos

RECLAMADOS: CENTRAL RIO MEDICA LTDA; ALBERTO LUCAS

GONCALVES, CPF: 181.759.967-49; ANA CRISTINA ALMEIDA DE

SOUZA, CPF: 661.019.997-34; BARBARA RODRIGUES CHAVES

DO NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00; JULIO CESAR FONTE

SILVA, CPF: 267.860.447-00; LOURIZETE FERREIRA DE

MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-72; LUIS FELIPPE GOMES DO

NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68; LUIZ HENRIQUE BASTOS

CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49; MARCIA ROCHA NELSON

RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53; MARCO ANTONIO FONTE SILVA,

CPF: 267.859.867-53; NELSON GUILHERME BASTOS

CORDEIRO, CPF: 602.062.177-49; SERGIO PAULO FIGUEIRA

TINOCO, CPF: 531.598.537-72; VITOR MANOEL JOSE FERREIRA

FIGUEIREDO, CPF: 634.492.187-00.

Apregoadas as partes, ausentes por não intimadas.

Passou-se a proferir a seguinte decisão.

Vistos os autos.

I – RELATÓRIO

Em 2009 os autos foram arquivados sem baixa em razão da

inexistência de meios de se prosseguir a execução em face da

empresa e seus sócios.

Ultrapassado o prazo legal da prescrição intercorrente, este juízo

prolatou decisão de prescrição (ID 00b4d12), recorrida pela

exequente por meio de agravo de petição (ID 9681beb).

Ao solicitarmos a parte física do processo ao arquivo judicial,

informou o órgão que o processo fazia parte de lote não localizado

(ID 0061d62), possivelmente objeto de furto.

Verificado o desaparecimento dos autos físicos, foi determinada a

restauração do processo, nos termos do art. 712, do NCPC.

A autora juntou cópias do processo que dispunha, conforme termo

de restauração de ID b1af2a2.

Um dos réus, SERGIO PAULO FIGEUIRA TINOCO, contestou o

pedido de restauração.

A Secretaria não localizou documentos disponíveis no sistema

SAPWEB – GED, mas juntou andamento do sistema legado (ID

d144674).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

As peças disponíveis (andamento processual no SAPWEB e

carreadas pela autora) são suficientes para a compreensão integral

da matéria.

A ré CENTRAL RIO MEDICA LTDA foi condenada com trânsito em

julgado por volta do ano de 2005 (ID bdd34f9 – Sentença de mérito

prolatada em 11/01/2005 condenando a ré, parcialmente, em aviso

prévio, férias, 13ºsalário; saldo de salários; FGTS e multa de 40% e

formalização da CTPS da autora de 01/05/1998 a 31/07/2000 na

função de médica-supervisora do CTI. A sentença abrangeu estes

autos e o processo identificado como RT-0025/01).

Após a tentativa frustrada de execução da pessoa jurídica,

direcionou-se a execução aos administradores da ré, conforme

decisões de IDs a137454 e c19df6f: 

ID a137454 – decisão de desconsideração da personalidade

jurídica da ré incluindo como administradores responsáveis:

ALBERTO LUCAS GONCALVES, CPF:181.759.967-49; ANA

CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA VIEIRA, CPF: 661.019.997-

34;JULIO CESAR FONTE SILVA, CPF: 267.860.447-00;

LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-

72; LUIZ HENRIQUE BASTOS CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49;

MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53;

MARCO ANTONIOFONTE SILVA, CPF: 267.859.867-53; NELSON

GUILHERME BASTOS CORDEIRO, CPF:602.062.177-49;

SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO, CPF: 531.598.537-72;

VITORMANOEL JOSE FERREIRA FIGUEIREDO, CPF:

634.492.187-00;

ID c19df6f– certidão do juízo constatando a existência de outros

dois sócios da ré BARBARA RODRIGUES CHAVES DO

NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00 e LUIS FELIPPE GOMES

DO NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68.

O valor executado era de R$ 231.764,85, sendo R$ 168.494,87 de

principal e R$ 63.269,98 de outros. Eventualmente os cálculos

deverão ser atualizados, descontados os valores bloqueados nos

autos, em havendo, mas em momento oportuno.

Por fim, considerando que a execução em face da empresa e sócio

foram frustradas e a autora não apresentou meios de prosseguir a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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execução, o processo foi arquivado sem baixa em 24/09/2009 (ID

d144674).

Passado mais de uma década do arquivamento e não tendo a

autora indicado meios precisos de se prosseguir com a execução,

foi pronunciada a prescrição intercorrente conforme decisão de ID

00b4d12 e a exequente recorreu por agravo de petição, cujos

pressupostos serão analisados ao retornarmos ao andamento

normal do processo.

Como se vê, as peças juntadas pela autora e os andamentos

processuais permitiram a compreensão integral da matéria, à

exceção do valor atual devido a ser liquidado em momento

posterior, inclusive com consulta de eventuais valores bloqueados

ao longo do tempo nos sistema bancários.

Não se faz necessário, ainda, produção de prova adicional quanto à

fase de conhecimento.

Dessa forma, homologo a restauração de autos em razão da

compreensão integral da matéria tratada.

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

HOMOLOGO A RESTAURAÇÃO DOS AUTOS, encontrando-se o

processo na fase de execução, pendente de análise dos

pressupostos recursais do agravo de petição, interposto sobre a

decisão de extinção da execução por prescrição intercorrente.

Intimem-se as partes (DEJT quem tiver advogado; E-CARTA e

EDITAL, demais) para ciência para ciência da presente

HOMOLOGAÇÃO na fase de execução.

Decorrido o prazo de 8 dias sem in albis, efetuem-se os

lançamentos cabíveis no sistemas SAPWEB e PJE sobre a

restauração e conclusos para análise dos pressupostos recursais do

agravo de petição interposto."

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ResAutCiv-0094000-74.2002.5.01.0064
AUTOR DANIELA D ANDREA DE LUCA

ADVOGADO ROGERIO ALAYLTON
D'ANGELO(OAB: 58050/RJ)

RÉU SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO

ADVOGADO sonia triani alvarez(OAB: 56846/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FERNANDA DA SILVA
AUGUSTO(OAB: 199731/RJ)

RÉU VITOR MANOEL JOSE FERREIRA
FIGUEIREDO

RÉU MARCO ANTONIO FONTE SILVA

RÉU NELSON GUILHERME BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LUIS FELIPPE GOMES DO
NASCIMENTO

RÉU LUIZ HENRIQUE BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS
SILVA

RÉU BARBARA RODRIGUES CHAVES DO
NASCIMENTO

RÉU JULIO CESAR FONTE SILVA

ADVOGADO ALINE TEODORO DE MOURA(OAB:
111496/RJ)

RÉU ALBERTO LUCAS GONCALVES

RÉU ANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA

RÉU CENTRAL RIO MEDICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO LUCAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ALBERTO LUCAS

GONCALVES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença que segue:

"Aos 22 dias de ABRIL de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas,

na sala de audiências da Sexagésima Quarta Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa para julgamento a

restauração dos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 0094000-

74.2002.5.01.0064 em que são partes RECLAMANTE: DANIELA D

ANDREA DE LUCA, CPF 875.115.097-20 em face dos

RECLAMADOS: CENTRAL RIO MEDICA LTDA; ALBERTO LUCAS

GONCALVES, CPF: 181.759.967-49; ANA CRISTINA ALMEIDA DE

SOUZA, CPF: 661.019.997-34; BARBARA RODRIGUES CHAVES

DO NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00; JULIO CESAR FONTE

SILVA, CPF: 267.860.447-00; LOURIZETE FERREIRA DE

MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-72; LUIS FELIPPE GOMES DO

NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68; LUIZ HENRIQUE BASTOS

CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49; MARCIA ROCHA NELSON
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RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53; MARCO ANTONIO FONTE SILVA,

CPF: 267.859.867-53; NELSON GUILHERME BASTOS

CORDEIRO, CPF: 602.062.177-49; SERGIO PAULO FIGUEIRA

TINOCO, CPF: 531.598.537-72; VITOR MANOEL JOSE FERREIRA

FIGUEIREDO, CPF: 634.492.187-00.

Apregoadas as partes, ausentes por não intimadas.

Passou-se a proferir a seguinte decisão.

Vistos os autos.

I – RELATÓRIO

Em 2009 os autos foram arquivados sem baixa em razão da

inexistência de meios de se prosseguir a execução em face da

empresa e seus sócios.

Ultrapassado o prazo legal da prescrição intercorrente, este juízo

prolatou decisão de prescrição (ID 00b4d12), recorrida pela

exequente por meio de agravo de petição (ID 9681beb).

Ao solicitarmos a parte física do processo ao arquivo judicial,

informou o órgão que o processo fazia parte de lote não localizado

(ID 0061d62), possivelmente objeto de furto.

Verificado o desaparecimento dos autos físicos, foi determinada a

restauração do processo, nos termos do art. 712, do NCPC.

A autora juntou cópias do processo que dispunha, conforme termo

de restauração de ID b1af2a2.

Um dos réus, SERGIO PAULO FIGEUIRA TINOCO, contestou o

pedido de restauração.

A Secretaria não localizou documentos disponíveis no sistema

SAPWEB – GED, mas juntou andamento do sistema legado (ID

d144674).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

As peças disponíveis (andamento processual no SAPWEB e

carreadas pela autora) são suficientes para a compreensão integral

da matéria.

A ré CENTRAL RIO MEDICA LTDA foi condenada com trânsito em

julgado por volta do ano de 2005 (ID bdd34f9 – Sentença de mérito

prolatada em 11/01/2005 condenando a ré, parcialmente, em aviso

prévio, férias, 13ºsalário; saldo de salários; FGTS e multa de 40% e

formalização da CTPS da autora de 01/05/1998 a 31/07/2000 na

função de médica-supervisora do CTI. A sentença abrangeu estes

autos e o processo identificado como RT-0025/01).

Após a tentativa frustrada de execução da pessoa jurídica,

direcionou-se a execução aos administradores da ré, conforme

decisões de IDs a137454 e c19df6f: 

ID a137454 – decisão de desconsideração da personalidade

jurídica da ré incluindo como administradores responsáveis:

ALBERTO LUCAS GONCALVES, CPF:181.759.967-49; ANA

CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA VIEIRA, CPF: 661.019.997-

34;JULIO CESAR FONTE SILVA, CPF: 267.860.447-00;

LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-

72; LUIZ HENRIQUE BASTOS CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49;

MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53;

MARCO ANTONIOFONTE SILVA, CPF: 267.859.867-53; NELSON

GUILHERME BASTOS CORDEIRO, CPF:602.062.177-49;

SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO, CPF: 531.598.537-72;

VITORMANOEL JOSE FERREIRA FIGUEIREDO, CPF:

634.492.187-00;

ID c19df6f– certidão do juízo constatando a existência de outros

dois sócios da ré BARBARA RODRIGUES CHAVES DO

NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00 e LUIS FELIPPE GOMES

DO NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68.

O valor executado era de R$ 231.764,85, sendo R$ 168.494,87 de

principal e R$ 63.269,98 de outros. Eventualmente os cálculos

deverão ser atualizados, descontados os valores bloqueados nos

autos, em havendo, mas em momento oportuno.

Por fim, considerando que a execução em face da empresa e sócio

foram frustradas e a autora não apresentou meios de prosseguir a

execução, o processo foi arquivado sem baixa em 24/09/2009 (ID

d144674).

Passado mais de uma década do arquivamento e não tendo a

autora indicado meios precisos de se prosseguir com a execução,

foi pronunciada a prescrição intercorrente conforme decisão de ID

00b4d12 e a exequente recorreu por agravo de petição, cujos

pressupostos serão analisados ao retornarmos ao andamento

normal do processo.

Como se vê, as peças juntadas pela autora e os andamentos

processuais permitiram a compreensão integral da matéria, à

exceção do valor atual devido a ser liquidado em momento

posterior, inclusive com consulta de eventuais valores bloqueados

ao longo do tempo nos sistema bancários.

Não se faz necessário, ainda, produção de prova adicional quanto à

fase de conhecimento.

Dessa forma, homologo a restauração de autos em razão da

compreensão integral da matéria tratada.

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

HOMOLOGO A RESTAURAÇÃO DOS AUTOS, encontrando-se o

processo na fase de execução, pendente de análise dos

pressupostos recursais do agravo de petição, interposto sobre a

decisão de extinção da execução por prescrição intercorrente.

Intimem-se as partes (DEJT quem tiver advogado; E-CARTA e
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EDITAL, demais) para ciência para ciência da presente

HOMOLOGAÇÃO na fase de execução.

Decorrido o prazo de 8 dias sem in albis, efetuem-se os

lançamentos cabíveis no sistemas SAPWEB e PJE sobre a

restauração e conclusos para análise dos pressupostos recursais do

agravo de petição interposto."

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ResAutCiv-0094000-74.2002.5.01.0064
AUTOR DANIELA D ANDREA DE LUCA

ADVOGADO ROGERIO ALAYLTON
D'ANGELO(OAB: 58050/RJ)

RÉU SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO

ADVOGADO sonia triani alvarez(OAB: 56846/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FERNANDA DA SILVA
AUGUSTO(OAB: 199731/RJ)

RÉU VITOR MANOEL JOSE FERREIRA
FIGUEIREDO

RÉU MARCO ANTONIO FONTE SILVA

RÉU NELSON GUILHERME BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LUIS FELIPPE GOMES DO
NASCIMENTO

RÉU LUIZ HENRIQUE BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS
SILVA

RÉU BARBARA RODRIGUES CHAVES DO
NASCIMENTO

RÉU JULIO CESAR FONTE SILVA

ADVOGADO ALINE TEODORO DE MOURA(OAB:
111496/RJ)

RÉU ALBERTO LUCAS GONCALVES

RÉU ANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA

RÉU CENTRAL RIO MEDICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ANA CRISTINA

ALMEIDA DE SOUZA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença que segue:

"Aos 22 dias de ABRIL de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas,

na sala de audiências da Sexagésima Quarta Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa para julgamento a

restauração dos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 0094000-

74.2002.5.01.0064 em que são partes RECLAMANTE: DANIELA D

ANDREA DE LUCA, CPF 875.115.097-20 em face dos

RECLAMADOS: CENTRAL RIO MEDICA LTDA; ALBERTO LUCAS

GONCALVES, CPF: 181.759.967-49; ANA CRISTINA ALMEIDA DE

SOUZA, CPF: 661.019.997-34; BARBARA RODRIGUES CHAVES

DO NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00; JULIO CESAR FONTE

SILVA, CPF: 267.860.447-00; LOURIZETE FERREIRA DE

MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-72; LUIS FELIPPE GOMES DO

NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68; LUIZ HENRIQUE BASTOS

CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49; MARCIA ROCHA NELSON

RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53; MARCO ANTONIO FONTE SILVA,

CPF: 267.859.867-53; NELSON GUILHERME BASTOS

CORDEIRO, CPF: 602.062.177-49; SERGIO PAULO FIGUEIRA

TINOCO, CPF: 531.598.537-72; VITOR MANOEL JOSE FERREIRA

FIGUEIREDO, CPF: 634.492.187-00.

Apregoadas as partes, ausentes por não intimadas.

Passou-se a proferir a seguinte decisão.

Vistos os autos.

I – RELATÓRIO

Em 2009 os autos foram arquivados sem baixa em razão da

inexistência de meios de se prosseguir a execução em face da

empresa e seus sócios.

Ultrapassado o prazo legal da prescrição intercorrente, este juízo

prolatou decisão de prescrição (ID 00b4d12), recorrida pela

exequente por meio de agravo de petição (ID 9681beb).

Ao solicitarmos a parte física do processo ao arquivo judicial,

informou o órgão que o processo fazia parte de lote não localizado

(ID 0061d62), possivelmente objeto de furto.

Verificado o desaparecimento dos autos físicos, foi determinada a

restauração do processo, nos termos do art. 712, do NCPC.

A autora juntou cópias do processo que dispunha, conforme termo

de restauração de ID b1af2a2.

Um dos réus, SERGIO PAULO FIGEUIRA TINOCO, contestou o
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pedido de restauração.

A Secretaria não localizou documentos disponíveis no sistema

SAPWEB – GED, mas juntou andamento do sistema legado (ID

d144674).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

As peças disponíveis (andamento processual no SAPWEB e

carreadas pela autora) são suficientes para a compreensão integral

da matéria.

A ré CENTRAL RIO MEDICA LTDA foi condenada com trânsito em

julgado por volta do ano de 2005 (ID bdd34f9 – Sentença de mérito

prolatada em 11/01/2005 condenando a ré, parcialmente, em aviso

prévio, férias, 13ºsalário; saldo de salários; FGTS e multa de 40% e

formalização da CTPS da autora de 01/05/1998 a 31/07/2000 na

função de médica-supervisora do CTI. A sentença abrangeu estes

autos e o processo identificado como RT-0025/01).

Após a tentativa frustrada de execução da pessoa jurídica,

direcionou-se a execução aos administradores da ré, conforme

decisões de IDs a137454 e c19df6f: 

ID a137454 – decisão de desconsideração da personalidade

jurídica da ré incluindo como administradores responsáveis:

ALBERTO LUCAS GONCALVES, CPF:181.759.967-49; ANA

CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA VIEIRA, CPF: 661.019.997-

34;JULIO CESAR FONTE SILVA, CPF: 267.860.447-00;

LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-

72; LUIZ HENRIQUE BASTOS CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49;

MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53;

MARCO ANTONIOFONTE SILVA, CPF: 267.859.867-53; NELSON

GUILHERME BASTOS CORDEIRO, CPF:602.062.177-49;

SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO, CPF: 531.598.537-72;

VITORMANOEL JOSE FERREIRA FIGUEIREDO, CPF:

634.492.187-00;

ID c19df6f– certidão do juízo constatando a existência de outros

dois sócios da ré BARBARA RODRIGUES CHAVES DO

NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00 e LUIS FELIPPE GOMES

DO NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68.

O valor executado era de R$ 231.764,85, sendo R$ 168.494,87 de

principal e R$ 63.269,98 de outros. Eventualmente os cálculos

deverão ser atualizados, descontados os valores bloqueados nos

autos, em havendo, mas em momento oportuno.

Por fim, considerando que a execução em face da empresa e sócio

foram frustradas e a autora não apresentou meios de prosseguir a

execução, o processo foi arquivado sem baixa em 24/09/2009 (ID

d144674).

Passado mais de uma década do arquivamento e não tendo a

autora indicado meios precisos de se prosseguir com a execução,

foi pronunciada a prescrição intercorrente conforme decisão de ID

00b4d12 e a exequente recorreu por agravo de petição, cujos

pressupostos serão analisados ao retornarmos ao andamento

normal do processo.

Como se vê, as peças juntadas pela autora e os andamentos

processuais permitiram a compreensão integral da matéria, à

exceção do valor atual devido a ser liquidado em momento

posterior, inclusive com consulta de eventuais valores bloqueados

ao longo do tempo nos sistema bancários.

Não se faz necessário, ainda, produção de prova adicional quanto à

fase de conhecimento.

Dessa forma, homologo a restauração de autos em razão da

compreensão integral da matéria tratada.

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

HOMOLOGO A RESTAURAÇÃO DOS AUTOS, encontrando-se o

processo na fase de execução, pendente de análise dos

pressupostos recursais do agravo de petição, interposto sobre a

decisão de extinção da execução por prescrição intercorrente.

Intimem-se as partes (DEJT quem tiver advogado; E-CARTA e

EDITAL, demais) para ciência para ciência da presente

HOMOLOGAÇÃO na fase de execução.

Decorrido o prazo de 8 dias sem in albis, efetuem-se os

lançamentos cabíveis no sistemas SAPWEB e PJE sobre a

restauração e conclusos para análise dos pressupostos recursais do

agravo de petição interposto."

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ResAutCiv-0094000-74.2002.5.01.0064
AUTOR DANIELA D ANDREA DE LUCA

ADVOGADO ROGERIO ALAYLTON
D'ANGELO(OAB: 58050/RJ)

RÉU SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO

ADVOGADO sonia triani alvarez(OAB: 56846/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FERNANDA DA SILVA
AUGUSTO(OAB: 199731/RJ)

RÉU VITOR MANOEL JOSE FERREIRA
FIGUEIREDO

RÉU MARCO ANTONIO FONTE SILVA

RÉU NELSON GUILHERME BASTOS
CORDEIRO
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ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LUIS FELIPPE GOMES DO
NASCIMENTO

RÉU LUIZ HENRIQUE BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS
SILVA

RÉU BARBARA RODRIGUES CHAVES DO
NASCIMENTO

RÉU JULIO CESAR FONTE SILVA

ADVOGADO ALINE TEODORO DE MOURA(OAB:
111496/RJ)

RÉU ALBERTO LUCAS GONCALVES

RÉU ANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA

RÉU CENTRAL RIO MEDICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA RODRIGUES CHAVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) BARBARA

RODRIGUES CHAVES DO NASCIMENTO, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença que segue:

"Aos 22 dias de ABRIL de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas,

na sala de audiências da Sexagésima Quarta Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa para julgamento a

restauração dos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 0094000-

74.2002.5.01.0064 em que são partes RECLAMANTE: DANIELA D

ANDREA DE LUCA, CPF 875.115.097-20 em face dos

RECLAMADOS: CENTRAL RIO MEDICA LTDA; ALBERTO LUCAS

GONCALVES, CPF: 181.759.967-49; ANA CRISTINA ALMEIDA DE

SOUZA, CPF: 661.019.997-34; BARBARA RODRIGUES CHAVES

DO NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00; JULIO CESAR FONTE

SILVA, CPF: 267.860.447-00; LOURIZETE FERREIRA DE

MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-72; LUIS FELIPPE GOMES DO

NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68; LUIZ HENRIQUE BASTOS

CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49; MARCIA ROCHA NELSON

RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53; MARCO ANTONIO FONTE SILVA,

CPF: 267.859.867-53; NELSON GUILHERME BASTOS

CORDEIRO, CPF: 602.062.177-49; SERGIO PAULO FIGUEIRA

TINOCO, CPF: 531.598.537-72; VITOR MANOEL JOSE FERREIRA

FIGUEIREDO, CPF: 634.492.187-00.

Apregoadas as partes, ausentes por não intimadas.

Passou-se a proferir a seguinte decisão.

Vistos os autos.

I – RELATÓRIO

Em 2009 os autos foram arquivados sem baixa em razão da

inexistência de meios de se prosseguir a execução em face da

empresa e seus sócios.

Ultrapassado o prazo legal da prescrição intercorrente, este juízo

prolatou decisão de prescrição (ID 00b4d12), recorrida pela

exequente por meio de agravo de petição (ID 9681beb).

Ao solicitarmos a parte física do processo ao arquivo judicial,

informou o órgão que o processo fazia parte de lote não localizado

(ID 0061d62), possivelmente objeto de furto.

Verificado o desaparecimento dos autos físicos, foi determinada a

restauração do processo, nos termos do art. 712, do NCPC.

A autora juntou cópias do processo que dispunha, conforme termo

de restauração de ID b1af2a2.

Um dos réus, SERGIO PAULO FIGEUIRA TINOCO, contestou o

pedido de restauração.

A Secretaria não localizou documentos disponíveis no sistema

SAPWEB – GED, mas juntou andamento do sistema legado (ID

d144674).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

As peças disponíveis (andamento processual no SAPWEB e

carreadas pela autora) são suficientes para a compreensão integral

da matéria.

A ré CENTRAL RIO MEDICA LTDA foi condenada com trânsito em

julgado por volta do ano de 2005 (ID bdd34f9 – Sentença de mérito

prolatada em 11/01/2005 condenando a ré, parcialmente, em aviso

prévio, férias, 13ºsalário; saldo de salários; FGTS e multa de 40% e

formalização da CTPS da autora de 01/05/1998 a 31/07/2000 na

função de médica-supervisora do CTI. A sentença abrangeu estes

autos e o processo identificado como RT-0025/01).

Após a tentativa frustrada de execução da pessoa jurídica,

direcionou-se a execução aos administradores da ré, conforme

decisões de IDs a137454 e c19df6f: 

ID a137454 – decisão de desconsideração da personalidade

jurídica da ré incluindo como administradores responsáveis:

ALBERTO LUCAS GONCALVES, CPF:181.759.967-49; ANA

CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA VIEIRA, CPF: 661.019.997-

34;JULIO CESAR FONTE SILVA, CPF: 267.860.447-00;

LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-
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72; LUIZ HENRIQUE BASTOS CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49;

MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53;

MARCO ANTONIOFONTE SILVA, CPF: 267.859.867-53; NELSON

GUILHERME BASTOS CORDEIRO, CPF:602.062.177-49;

SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO, CPF: 531.598.537-72;

VITORMANOEL JOSE FERREIRA FIGUEIREDO, CPF:

634.492.187-00;

ID c19df6f– certidão do juízo constatando a existência de outros

dois sócios da ré BARBARA RODRIGUES CHAVES DO

NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00 e LUIS FELIPPE GOMES

DO NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68.

O valor executado era de R$ 231.764,85, sendo R$ 168.494,87 de

principal e R$ 63.269,98 de outros. Eventualmente os cálculos

deverão ser atualizados, descontados os valores bloqueados nos

autos, em havendo, mas em momento oportuno.

Por fim, considerando que a execução em face da empresa e sócio

foram frustradas e a autora não apresentou meios de prosseguir a

execução, o processo foi arquivado sem baixa em 24/09/2009 (ID

d144674).

Passado mais de uma década do arquivamento e não tendo a

autora indicado meios precisos de se prosseguir com a execução,

foi pronunciada a prescrição intercorrente conforme decisão de ID

00b4d12 e a exequente recorreu por agravo de petição, cujos

pressupostos serão analisados ao retornarmos ao andamento

normal do processo.

Como se vê, as peças juntadas pela autora e os andamentos

processuais permitiram a compreensão integral da matéria, à

exceção do valor atual devido a ser liquidado em momento

posterior, inclusive com consulta de eventuais valores bloqueados

ao longo do tempo nos sistema bancários.

Não se faz necessário, ainda, produção de prova adicional quanto à

fase de conhecimento.

Dessa forma, homologo a restauração de autos em razão da

compreensão integral da matéria tratada.

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

HOMOLOGO A RESTAURAÇÃO DOS AUTOS, encontrando-se o

processo na fase de execução, pendente de análise dos

pressupostos recursais do agravo de petição, interposto sobre a

decisão de extinção da execução por prescrição intercorrente.

Intimem-se as partes (DEJT quem tiver advogado; E-CARTA e

EDITAL, demais) para ciência para ciência da presente

HOMOLOGAÇÃO na fase de execução.

Decorrido o prazo de 8 dias sem in albis, efetuem-se os

lançamentos cabíveis no sistemas SAPWEB e PJE sobre a

restauração e conclusos para análise dos pressupostos recursais do

agravo de petição interposto."

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ResAutCiv-0094000-74.2002.5.01.0064
AUTOR DANIELA D ANDREA DE LUCA

ADVOGADO ROGERIO ALAYLTON
D'ANGELO(OAB: 58050/RJ)

RÉU SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO

ADVOGADO sonia triani alvarez(OAB: 56846/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FERNANDA DA SILVA
AUGUSTO(OAB: 199731/RJ)

RÉU VITOR MANOEL JOSE FERREIRA
FIGUEIREDO

RÉU MARCO ANTONIO FONTE SILVA

RÉU NELSON GUILHERME BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LUIS FELIPPE GOMES DO
NASCIMENTO

RÉU LUIZ HENRIQUE BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS
SILVA

RÉU BARBARA RODRIGUES CHAVES DO
NASCIMENTO

RÉU JULIO CESAR FONTE SILVA

ADVOGADO ALINE TEODORO DE MOURA(OAB:
111496/RJ)

RÉU ALBERTO LUCAS GONCALVES

RÉU ANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA

RÉU CENTRAL RIO MEDICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem
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conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LOURIZETE

FERREIRA DE MATTOS SILVA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da sentença que segue:

"Aos 22 dias de ABRIL de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas,

na sala de audiências da Sexagésima Quarta Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa para julgamento a

restauração dos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 0094000-

74.2002.5.01.0064 em que são partes RECLAMANTE: DANIELA D

ANDREA DE LUCA, CPF 875.115.097-20 em face dos

RECLAMADOS: CENTRAL RIO MEDICA LTDA; ALBERTO LUCAS

GONCALVES, CPF: 181.759.967-49; ANA CRISTINA ALMEIDA DE

SOUZA, CPF: 661.019.997-34; BARBARA RODRIGUES CHAVES

DO NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00; JULIO CESAR FONTE

SILVA, CPF: 267.860.447-00; LOURIZETE FERREIRA DE

MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-72; LUIS FELIPPE GOMES DO

NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68; LUIZ HENRIQUE BASTOS

CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49; MARCIA ROCHA NELSON

RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53; MARCO ANTONIO FONTE SILVA,

CPF: 267.859.867-53; NELSON GUILHERME BASTOS

CORDEIRO, CPF: 602.062.177-49; SERGIO PAULO FIGUEIRA

TINOCO, CPF: 531.598.537-72; VITOR MANOEL JOSE FERREIRA

FIGUEIREDO, CPF: 634.492.187-00.

Apregoadas as partes, ausentes por não intimadas.

Passou-se a proferir a seguinte decisão.

Vistos os autos.

I – RELATÓRIO

Em 2009 os autos foram arquivados sem baixa em razão da

inexistência de meios de se prosseguir a execução em face da

empresa e seus sócios.

Ultrapassado o prazo legal da prescrição intercorrente, este juízo

prolatou decisão de prescrição (ID 00b4d12), recorrida pela

exequente por meio de agravo de petição (ID 9681beb).

Ao solicitarmos a parte física do processo ao arquivo judicial,

informou o órgão que o processo fazia parte de lote não localizado

(ID 0061d62), possivelmente objeto de furto.

Verificado o desaparecimento dos autos físicos, foi determinada a

restauração do processo, nos termos do art. 712, do NCPC.

A autora juntou cópias do processo que dispunha, conforme termo

de restauração de ID b1af2a2.

Um dos réus, SERGIO PAULO FIGEUIRA TINOCO, contestou o

pedido de restauração.

A Secretaria não localizou documentos disponíveis no sistema

SAPWEB – GED, mas juntou andamento do sistema legado (ID

d144674).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

As peças disponíveis (andamento processual no SAPWEB e

carreadas pela autora) são suficientes para a compreensão integral

da matéria.

A ré CENTRAL RIO MEDICA LTDA foi condenada com trânsito em

julgado por volta do ano de 2005 (ID bdd34f9 – Sentença de mérito

prolatada em 11/01/2005 condenando a ré, parcialmente, em aviso

prévio, férias, 13ºsalário; saldo de salários; FGTS e multa de 40% e

formalização da CTPS da autora de 01/05/1998 a 31/07/2000 na

função de médica-supervisora do CTI. A sentença abrangeu estes

autos e o processo identificado como RT-0025/01).

Após a tentativa frustrada de execução da pessoa jurídica,

direcionou-se a execução aos administradores da ré, conforme

decisões de IDs a137454 e c19df6f: 

ID a137454 – decisão de desconsideração da personalidade

jurídica da ré incluindo como administradores responsáveis:

ALBERTO LUCAS GONCALVES, CPF:181.759.967-49; ANA

CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA VIEIRA, CPF: 661.019.997-

34;JULIO CESAR FONTE SILVA, CPF: 267.860.447-00;

LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-

72; LUIZ HENRIQUE BASTOS CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49;

MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53;

MARCO ANTONIOFONTE SILVA, CPF: 267.859.867-53; NELSON

GUILHERME BASTOS CORDEIRO, CPF:602.062.177-49;

SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO, CPF: 531.598.537-72;

VITORMANOEL JOSE FERREIRA FIGUEIREDO, CPF:

634.492.187-00;

ID c19df6f– certidão do juízo constatando a existência de outros

dois sócios da ré BARBARA RODRIGUES CHAVES DO

NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00 e LUIS FELIPPE GOMES

DO NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68.

O valor executado era de R$ 231.764,85, sendo R$ 168.494,87 de

principal e R$ 63.269,98 de outros. Eventualmente os cálculos

deverão ser atualizados, descontados os valores bloqueados nos

autos, em havendo, mas em momento oportuno.

Por fim, considerando que a execução em face da empresa e sócio

foram frustradas e a autora não apresentou meios de prosseguir a

execução, o processo foi arquivado sem baixa em 24/09/2009 (ID

d144674).

Passado mais de uma década do arquivamento e não tendo a

autora indicado meios precisos de se prosseguir com a execução,

foi pronunciada a prescrição intercorrente conforme decisão de ID

00b4d12 e a exequente recorreu por agravo de petição, cujos

pressupostos serão analisados ao retornarmos ao andamento

normal do processo.
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Como se vê, as peças juntadas pela autora e os andamentos

processuais permitiram a compreensão integral da matéria, à

exceção do valor atual devido a ser liquidado em momento

posterior, inclusive com consulta de eventuais valores bloqueados

ao longo do tempo nos sistema bancários.

Não se faz necessário, ainda, produção de prova adicional quanto à

fase de conhecimento.

Dessa forma, homologo a restauração de autos em razão da

compreensão integral da matéria tratada.

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

HOMOLOGO A RESTAURAÇÃO DOS AUTOS, encontrando-se o

processo na fase de execução, pendente de análise dos

pressupostos recursais do agravo de petição, interposto sobre a

decisão de extinção da execução por prescrição intercorrente.

Intimem-se as partes (DEJT quem tiver advogado; E-CARTA e

EDITAL, demais) para ciência para ciência da presente

HOMOLOGAÇÃO na fase de execução.

Decorrido o prazo de 8 dias sem in albis, efetuem-se os

lançamentos cabíveis no sistemas SAPWEB e PJE sobre a

restauração e conclusos para análise dos pressupostos recursais do

agravo de petição interposto."

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ResAutCiv-0094000-74.2002.5.01.0064
AUTOR DANIELA D ANDREA DE LUCA

ADVOGADO ROGERIO ALAYLTON
D'ANGELO(OAB: 58050/RJ)

RÉU SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO

ADVOGADO sonia triani alvarez(OAB: 56846/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FERNANDA DA SILVA
AUGUSTO(OAB: 199731/RJ)

RÉU VITOR MANOEL JOSE FERREIRA
FIGUEIREDO

RÉU MARCO ANTONIO FONTE SILVA

RÉU NELSON GUILHERME BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LUIS FELIPPE GOMES DO
NASCIMENTO

RÉU LUIZ HENRIQUE BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS
SILVA

RÉU BARBARA RODRIGUES CHAVES DO
NASCIMENTO

RÉU JULIO CESAR FONTE SILVA

ADVOGADO ALINE TEODORO DE MOURA(OAB:
111496/RJ)

RÉU ALBERTO LUCAS GONCALVES

RÉU ANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA

RÉU CENTRAL RIO MEDICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPPE GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LUIS FELIPPE

GOMES DO NASCIMENTO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da sentença que segue:

"Aos 22 dias de ABRIL de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas,

na sala de audiências da Sexagésima Quarta Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa para julgamento a

restauração dos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 0094000-

74.2002.5.01.0064 em que são partes RECLAMANTE: DANIELA D

ANDREA DE LUCA, CPF 875.115.097-20 em face dos

RECLAMADOS: CENTRAL RIO MEDICA LTDA; ALBERTO LUCAS

GONCALVES, CPF: 181.759.967-49; ANA CRISTINA ALMEIDA DE

SOUZA, CPF: 661.019.997-34; BARBARA RODRIGUES CHAVES

DO NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00; JULIO CESAR FONTE

SILVA, CPF: 267.860.447-00; LOURIZETE FERREIRA DE

MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-72; LUIS FELIPPE GOMES DO

NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68; LUIZ HENRIQUE BASTOS

CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49; MARCIA ROCHA NELSON

RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53; MARCO ANTONIO FONTE SILVA,

CPF: 267.859.867-53; NELSON GUILHERME BASTOS

CORDEIRO, CPF: 602.062.177-49; SERGIO PAULO FIGUEIRA

TINOCO, CPF: 531.598.537-72; VITOR MANOEL JOSE FERREIRA

FIGUEIREDO, CPF: 634.492.187-00.

Apregoadas as partes, ausentes por não intimadas.

Passou-se a proferir a seguinte decisão.

Vistos os autos.
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I – RELATÓRIO

Em 2009 os autos foram arquivados sem baixa em razão da

inexistência de meios de se prosseguir a execução em face da

empresa e seus sócios.

Ultrapassado o prazo legal da prescrição intercorrente, este juízo

prolatou decisão de prescrição (ID 00b4d12), recorrida pela

exequente por meio de agravo de petição (ID 9681beb).

Ao solicitarmos a parte física do processo ao arquivo judicial,

informou o órgão que o processo fazia parte de lote não localizado

(ID 0061d62), possivelmente objeto de furto.

Verificado o desaparecimento dos autos físicos, foi determinada a

restauração do processo, nos termos do art. 712, do NCPC.

A autora juntou cópias do processo que dispunha, conforme termo

de restauração de ID b1af2a2.

Um dos réus, SERGIO PAULO FIGEUIRA TINOCO, contestou o

pedido de restauração.

A Secretaria não localizou documentos disponíveis no sistema

SAPWEB – GED, mas juntou andamento do sistema legado (ID

d144674).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

As peças disponíveis (andamento processual no SAPWEB e

carreadas pela autora) são suficientes para a compreensão integral

da matéria.

A ré CENTRAL RIO MEDICA LTDA foi condenada com trânsito em

julgado por volta do ano de 2005 (ID bdd34f9 – Sentença de mérito

prolatada em 11/01/2005 condenando a ré, parcialmente, em aviso

prévio, férias, 13ºsalário; saldo de salários; FGTS e multa de 40% e

formalização da CTPS da autora de 01/05/1998 a 31/07/2000 na

função de médica-supervisora do CTI. A sentença abrangeu estes

autos e o processo identificado como RT-0025/01).

Após a tentativa frustrada de execução da pessoa jurídica,

direcionou-se a execução aos administradores da ré, conforme

decisões de IDs a137454 e c19df6f: 

ID a137454 – decisão de desconsideração da personalidade

jurídica da ré incluindo como administradores responsáveis:

ALBERTO LUCAS GONCALVES, CPF:181.759.967-49; ANA

CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA VIEIRA, CPF: 661.019.997-

34;JULIO CESAR FONTE SILVA, CPF: 267.860.447-00;

LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-

72; LUIZ HENRIQUE BASTOS CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49;

MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53;

MARCO ANTONIOFONTE SILVA, CPF: 267.859.867-53; NELSON

GUILHERME BASTOS CORDEIRO, CPF:602.062.177-49;

SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO, CPF: 531.598.537-72;

VITORMANOEL JOSE FERREIRA FIGUEIREDO, CPF:

634.492.187-00;

ID c19df6f– certidão do juízo constatando a existência de outros

dois sócios da ré BARBARA RODRIGUES CHAVES DO

NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00 e LUIS FELIPPE GOMES

DO NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68.

O valor executado era de R$ 231.764,85, sendo R$ 168.494,87 de

principal e R$ 63.269,98 de outros. Eventualmente os cálculos

deverão ser atualizados, descontados os valores bloqueados nos

autos, em havendo, mas em momento oportuno.

Por fim, considerando que a execução em face da empresa e sócio

foram frustradas e a autora não apresentou meios de prosseguir a

execução, o processo foi arquivado sem baixa em 24/09/2009 (ID

d144674).

Passado mais de uma década do arquivamento e não tendo a

autora indicado meios precisos de se prosseguir com a execução,

foi pronunciada a prescrição intercorrente conforme decisão de ID

00b4d12 e a exequente recorreu por agravo de petição, cujos

pressupostos serão analisados ao retornarmos ao andamento

normal do processo.

Como se vê, as peças juntadas pela autora e os andamentos

processuais permitiram a compreensão integral da matéria, à

exceção do valor atual devido a ser liquidado em momento

posterior, inclusive com consulta de eventuais valores bloqueados

ao longo do tempo nos sistema bancários.

Não se faz necessário, ainda, produção de prova adicional quanto à

fase de conhecimento.

Dessa forma, homologo a restauração de autos em razão da

compreensão integral da matéria tratada.

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

HOMOLOGO A RESTAURAÇÃO DOS AUTOS, encontrando-se o

processo na fase de execução, pendente de análise dos

pressupostos recursais do agravo de petição, interposto sobre a

decisão de extinção da execução por prescrição intercorrente.

Intimem-se as partes (DEJT quem tiver advogado; E-CARTA e

EDITAL, demais) para ciência para ciência da presente

HOMOLOGAÇÃO na fase de execução.

Decorrido o prazo de 8 dias sem in albis, efetuem-se os

lançamentos cabíveis no sistemas SAPWEB e PJE sobre a

restauração e conclusos para análise dos pressupostos recursais do

agravo de petição interposto."

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ResAutCiv-0094000-74.2002.5.01.0064
AUTOR DANIELA D ANDREA DE LUCA

ADVOGADO ROGERIO ALAYLTON
D'ANGELO(OAB: 58050/RJ)

RÉU SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO

ADVOGADO sonia triani alvarez(OAB: 56846/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FERNANDA DA SILVA
AUGUSTO(OAB: 199731/RJ)

RÉU VITOR MANOEL JOSE FERREIRA
FIGUEIREDO

RÉU MARCO ANTONIO FONTE SILVA

RÉU NELSON GUILHERME BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LUIS FELIPPE GOMES DO
NASCIMENTO

RÉU LUIZ HENRIQUE BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS
SILVA

RÉU BARBARA RODRIGUES CHAVES DO
NASCIMENTO

RÉU JULIO CESAR FONTE SILVA

ADVOGADO ALINE TEODORO DE MOURA(OAB:
111496/RJ)

RÉU ALBERTO LUCAS GONCALVES

RÉU ANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA

RÉU CENTRAL RIO MEDICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO FONTE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARCO

ANTONIO FONTE SILVA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da sentença que segue:

"Aos 22 dias de ABRIL de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas,

na sala de audiências da Sexagésima Quarta Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa para julgamento a

restauração dos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 0094000-

74.2002.5.01.0064 em que são partes RECLAMANTE: DANIELA D

ANDREA DE LUCA, CPF 875.115.097-20 em face dos

RECLAMADOS: CENTRAL RIO MEDICA LTDA; ALBERTO LUCAS

GONCALVES, CPF: 181.759.967-49; ANA CRISTINA ALMEIDA DE

SOUZA, CPF: 661.019.997-34; BARBARA RODRIGUES CHAVES

DO NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00; JULIO CESAR FONTE

SILVA, CPF: 267.860.447-00; LOURIZETE FERREIRA DE

MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-72; LUIS FELIPPE GOMES DO

NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68; LUIZ HENRIQUE BASTOS

CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49; MARCIA ROCHA NELSON

RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53; MARCO ANTONIO FONTE SILVA,

CPF: 267.859.867-53; NELSON GUILHERME BASTOS

CORDEIRO, CPF: 602.062.177-49; SERGIO PAULO FIGUEIRA

TINOCO, CPF: 531.598.537-72; VITOR MANOEL JOSE FERREIRA

FIGUEIREDO, CPF: 634.492.187-00.

Apregoadas as partes, ausentes por não intimadas.

Passou-se a proferir a seguinte decisão.

Vistos os autos.

I – RELATÓRIO

Em 2009 os autos foram arquivados sem baixa em razão da

inexistência de meios de se prosseguir a execução em face da

empresa e seus sócios.

Ultrapassado o prazo legal da prescrição intercorrente, este juízo

prolatou decisão de prescrição (ID 00b4d12), recorrida pela

exequente por meio de agravo de petição (ID 9681beb).

Ao solicitarmos a parte física do processo ao arquivo judicial,

informou o órgão que o processo fazia parte de lote não localizado

(ID 0061d62), possivelmente objeto de furto.

Verificado o desaparecimento dos autos físicos, foi determinada a

restauração do processo, nos termos do art. 712, do NCPC.

A autora juntou cópias do processo que dispunha, conforme termo

de restauração de ID b1af2a2.

Um dos réus, SERGIO PAULO FIGEUIRA TINOCO, contestou o

pedido de restauração.

A Secretaria não localizou documentos disponíveis no sistema

SAPWEB – GED, mas juntou andamento do sistema legado (ID

d144674).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

As peças disponíveis (andamento processual no SAPWEB e

carreadas pela autora) são suficientes para a compreensão integral
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da matéria.

A ré CENTRAL RIO MEDICA LTDA foi condenada com trânsito em

julgado por volta do ano de 2005 (ID bdd34f9 – Sentença de mérito

prolatada em 11/01/2005 condenando a ré, parcialmente, em aviso

prévio, férias, 13ºsalário; saldo de salários; FGTS e multa de 40% e

formalização da CTPS da autora de 01/05/1998 a 31/07/2000 na

função de médica-supervisora do CTI. A sentença abrangeu estes

autos e o processo identificado como RT-0025/01).

Após a tentativa frustrada de execução da pessoa jurídica,

direcionou-se a execução aos administradores da ré, conforme

decisões de IDs a137454 e c19df6f: 

ID a137454 – decisão de desconsideração da personalidade

jurídica da ré incluindo como administradores responsáveis:

ALBERTO LUCAS GONCALVES, CPF:181.759.967-49; ANA

CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA VIEIRA, CPF: 661.019.997-

34;JULIO CESAR FONTE SILVA, CPF: 267.860.447-00;

LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-

72; LUIZ HENRIQUE BASTOS CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49;

MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53;

MARCO ANTONIOFONTE SILVA, CPF: 267.859.867-53; NELSON

GUILHERME BASTOS CORDEIRO, CPF:602.062.177-49;

SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO, CPF: 531.598.537-72;

VITORMANOEL JOSE FERREIRA FIGUEIREDO, CPF:

634.492.187-00;

ID c19df6f– certidão do juízo constatando a existência de outros

dois sócios da ré BARBARA RODRIGUES CHAVES DO

NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00 e LUIS FELIPPE GOMES

DO NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68.

O valor executado era de R$ 231.764,85, sendo R$ 168.494,87 de

principal e R$ 63.269,98 de outros. Eventualmente os cálculos

deverão ser atualizados, descontados os valores bloqueados nos

autos, em havendo, mas em momento oportuno.

Por fim, considerando que a execução em face da empresa e sócio

foram frustradas e a autora não apresentou meios de prosseguir a

execução, o processo foi arquivado sem baixa em 24/09/2009 (ID

d144674).

Passado mais de uma década do arquivamento e não tendo a

autora indicado meios precisos de se prosseguir com a execução,

foi pronunciada a prescrição intercorrente conforme decisão de ID

00b4d12 e a exequente recorreu por agravo de petição, cujos

pressupostos serão analisados ao retornarmos ao andamento

normal do processo.

Como se vê, as peças juntadas pela autora e os andamentos

processuais permitiram a compreensão integral da matéria, à

exceção do valor atual devido a ser liquidado em momento

posterior, inclusive com consulta de eventuais valores bloqueados

ao longo do tempo nos sistema bancários.

Não se faz necessário, ainda, produção de prova adicional quanto à

fase de conhecimento.

Dessa forma, homologo a restauração de autos em razão da

compreensão integral da matéria tratada.

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

HOMOLOGO A RESTAURAÇÃO DOS AUTOS, encontrando-se o

processo na fase de execução, pendente de análise dos

pressupostos recursais do agravo de petição, interposto sobre a

decisão de extinção da execução por prescrição intercorrente.

Intimem-se as partes (DEJT quem tiver advogado; E-CARTA e

EDITAL, demais) para ciência para ciência da presente

HOMOLOGAÇÃO na fase de execução.

Decorrido o prazo de 8 dias sem in albis, efetuem-se os

lançamentos cabíveis no sistemas SAPWEB e PJE sobre a

restauração e conclusos para análise dos pressupostos recursais do

agravo de petição interposto."

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ResAutCiv-0094000-74.2002.5.01.0064
AUTOR DANIELA D ANDREA DE LUCA

ADVOGADO ROGERIO ALAYLTON
D'ANGELO(OAB: 58050/RJ)

RÉU SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO

ADVOGADO sonia triani alvarez(OAB: 56846/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FERNANDA DA SILVA
AUGUSTO(OAB: 199731/RJ)

RÉU VITOR MANOEL JOSE FERREIRA
FIGUEIREDO

RÉU MARCO ANTONIO FONTE SILVA

RÉU NELSON GUILHERME BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LUIS FELIPPE GOMES DO
NASCIMENTO

RÉU LUIZ HENRIQUE BASTOS
CORDEIRO

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

RÉU LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS
SILVA
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RÉU BARBARA RODRIGUES CHAVES DO
NASCIMENTO

RÉU JULIO CESAR FONTE SILVA

ADVOGADO ALINE TEODORO DE MOURA(OAB:
111496/RJ)

RÉU ALBERTO LUCAS GONCALVES

RÉU ANA CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA

RÉU CENTRAL RIO MEDICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MANOEL JOSE FERREIRA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VITOR MANOEL

JOSE FERREIRA FIGUEIREDO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da sentença que segue:

"Aos 22 dias de ABRIL de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas,

na sala de audiências da Sexagésima Quarta Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa para julgamento a

restauração dos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 0094000-

74.2002.5.01.0064 em que são partes RECLAMANTE: DANIELA D

ANDREA DE LUCA, CPF 875.115.097-20 em face dos

RECLAMADOS: CENTRAL RIO MEDICA LTDA; ALBERTO LUCAS

GONCALVES, CPF: 181.759.967-49; ANA CRISTINA ALMEIDA DE

SOUZA, CPF: 661.019.997-34; BARBARA RODRIGUES CHAVES

DO NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00; JULIO CESAR FONTE

SILVA, CPF: 267.860.447-00; LOURIZETE FERREIRA DE

MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-72; LUIS FELIPPE GOMES DO

NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68; LUIZ HENRIQUE BASTOS

CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49; MARCIA ROCHA NELSON

RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53; MARCO ANTONIO FONTE SILVA,

CPF: 267.859.867-53; NELSON GUILHERME BASTOS

CORDEIRO, CPF: 602.062.177-49; SERGIO PAULO FIGUEIRA

TINOCO, CPF: 531.598.537-72; VITOR MANOEL JOSE FERREIRA

FIGUEIREDO, CPF: 634.492.187-00.

Apregoadas as partes, ausentes por não intimadas.

Passou-se a proferir a seguinte decisão.

Vistos os autos.

I – RELATÓRIO

Em 2009 os autos foram arquivados sem baixa em razão da

inexistência de meios de se prosseguir a execução em face da

empresa e seus sócios.

Ultrapassado o prazo legal da prescrição intercorrente, este juízo

prolatou decisão de prescrição (ID 00b4d12), recorrida pela

exequente por meio de agravo de petição (ID 9681beb).

Ao solicitarmos a parte física do processo ao arquivo judicial,

informou o órgão que o processo fazia parte de lote não localizado

(ID 0061d62), possivelmente objeto de furto.

Verificado o desaparecimento dos autos físicos, foi determinada a

restauração do processo, nos termos do art. 712, do NCPC.

A autora juntou cópias do processo que dispunha, conforme termo

de restauração de ID b1af2a2.

Um dos réus, SERGIO PAULO FIGEUIRA TINOCO, contestou o

pedido de restauração.

A Secretaria não localizou documentos disponíveis no sistema

SAPWEB – GED, mas juntou andamento do sistema legado (ID

d144674).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

As peças disponíveis (andamento processual no SAPWEB e

carreadas pela autora) são suficientes para a compreensão integral

da matéria.

A ré CENTRAL RIO MEDICA LTDA foi condenada com trânsito em

julgado por volta do ano de 2005 (ID bdd34f9 – Sentença de mérito

prolatada em 11/01/2005 condenando a ré, parcialmente, em aviso

prévio, férias, 13ºsalário; saldo de salários; FGTS e multa de 40% e

formalização da CTPS da autora de 01/05/1998 a 31/07/2000 na

função de médica-supervisora do CTI. A sentença abrangeu estes

autos e o processo identificado como RT-0025/01).

Após a tentativa frustrada de execução da pessoa jurídica,

direcionou-se a execução aos administradores da ré, conforme

decisões de IDs a137454 e c19df6f: 

ID a137454 – decisão de desconsideração da personalidade

jurídica da ré incluindo como administradores responsáveis:

ALBERTO LUCAS GONCALVES, CPF:181.759.967-49; ANA

CRISTINA ALMEIDA DE SOUZA VIEIRA, CPF: 661.019.997-

34;JULIO CESAR FONTE SILVA, CPF: 267.860.447-00;

LOURIZETE FERREIRA DE MATTOS SILVA, CPF: 348.677.407-

72; LUIZ HENRIQUE BASTOS CORDEIRO, CPF: 545.526.807-49;

MARCIA ROCHA NELSON RIBEIRO, CPF: 487.735.067-53;

MARCO ANTONIOFONTE SILVA, CPF: 267.859.867-53; NELSON

GUILHERME BASTOS CORDEIRO, CPF:602.062.177-49;

SERGIO PAULO FIGUEIRA TINOCO, CPF: 531.598.537-72;

VITORMANOEL JOSE FERREIRA FIGUEIREDO, CPF:

634.492.187-00;

ID c19df6f– certidão do juízo constatando a existência de outros
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dois sócios da ré BARBARA RODRIGUES CHAVES DO

NASCIMENTO, CPF: 660.523.787-00 e LUIS FELIPPE GOMES

DO NASCIMENTO, CPF: 333.282.857-68.

O valor executado era de R$ 231.764,85, sendo R$ 168.494,87 de

principal e R$ 63.269,98 de outros. Eventualmente os cálculos

deverão ser atualizados, descontados os valores bloqueados nos

autos, em havendo, mas em momento oportuno.

Por fim, considerando que a execução em face da empresa e sócio

foram frustradas e a autora não apresentou meios de prosseguir a

execução, o processo foi arquivado sem baixa em 24/09/2009 (ID

d144674).

Passado mais de uma década do arquivamento e não tendo a

autora indicado meios precisos de se prosseguir com a execução,

foi pronunciada a prescrição intercorrente conforme decisão de ID

00b4d12 e a exequente recorreu por agravo de petição, cujos

pressupostos serão analisados ao retornarmos ao andamento

normal do processo.

Como se vê, as peças juntadas pela autora e os andamentos

processuais permitiram a compreensão integral da matéria, à

exceção do valor atual devido a ser liquidado em momento

posterior, inclusive com consulta de eventuais valores bloqueados

ao longo do tempo nos sistema bancários.

Não se faz necessário, ainda, produção de prova adicional quanto à

fase de conhecimento.

Dessa forma, homologo a restauração de autos em razão da

compreensão integral da matéria tratada.

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

HOMOLOGO A RESTAURAÇÃO DOS AUTOS, encontrando-se o

processo na fase de execução, pendente de análise dos

pressupostos recursais do agravo de petição, interposto sobre a

decisão de extinção da execução por prescrição intercorrente.

Intimem-se as partes (DEJT quem tiver advogado; E-CARTA e

EDITAL, demais) para ciência para ciência da presente

HOMOLOGAÇÃO na fase de execução.

Decorrido o prazo de 8 dias sem in albis, efetuem-se os

lançamentos cabíveis no sistemas SAPWEB e PJE sobre a

restauração e conclusos para análise dos pressupostos recursais do

agravo de petição interposto."

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100079-10.2018.5.01.0064
RECLAMANTE ERVESON VITOR AIRES LEITE

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR BIROSKA
JPA LTDA - ME

ADVOGADO DHIEGO ALEXANDRE
CALDEIRA(OAB: 198073/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA ASSUMPCAO MARQUES
BORGES(OAB: 167560/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO CEZAR ANTONIO CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE LAMPIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BRUNO CESAR CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO LEANDRO CONTE

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CONTE

RECLAMADO MARINES GIAROLI CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO NESTOR CONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LEANDRO

CONTE, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0100079-10.2018.5.01.0064
RECLAMANTE ERVESON VITOR AIRES LEITE

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR BIROSKA
JPA LTDA - ME

ADVOGADO DHIEGO ALEXANDRE
CALDEIRA(OAB: 198073/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA ASSUMPCAO MARQUES
BORGES(OAB: 167560/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO CEZAR ANTONIO CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE LAMPIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BRUNO CESAR CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO LEANDRO CONTE

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CONTE

RECLAMADO MARINES GIAROLI CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO NESTOR CONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR CONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NESTOR CONTE,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para Tomar

ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100079-10.2018.5.01.0064
RECLAMANTE ERVESON VITOR AIRES LEITE

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR BIROSKA
JPA LTDA - ME

ADVOGADO DHIEGO ALEXANDRE
CALDEIRA(OAB: 198073/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA ASSUMPCAO MARQUES
BORGES(OAB: 167560/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO CEZAR ANTONIO CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE LAMPIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BRUNO CESAR CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO LEANDRO CONTE

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CONTE

RECLAMADO MARINES GIAROLI CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO NESTOR CONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS

ALBERTO CONTE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010421-14.2014.5.01.0064
RECLAMANTE GIOVANI DO NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BAMBU RESTAURANTE E EVENTOS
LTDA
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RECLAMADO JORGE FREDERICO BAHIA
FERREIRA

ADVOGADO JONI ANDERSON DE OLIVEIRA
MOSQUEIRA(OAB: 195986/RJ)

RECLAMADO RAFAEL HERMIDA FONSECA

TESTEMUNHA PALOMA SOUSA MACHADO DE
ASSIS

TESTEMUNHA ALAIR MARIA MAGALHÃES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAMBU RESTAURANTE E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) BAMBU

RESTAURANTE E EVENTOS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do

Despacho ID 21df6e2 proferido nos autos:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para o pagamento dos valores devidos, no prazo

de 15 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010421-14.2014.5.01.0064
RECLAMANTE GIOVANI DO NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BAMBU RESTAURANTE E EVENTOS
LTDA

RECLAMADO JORGE FREDERICO BAHIA
FERREIRA

ADVOGADO JONI ANDERSON DE OLIVEIRA
MOSQUEIRA(OAB: 195986/RJ)

RECLAMADO RAFAEL HERMIDA FONSECA

TESTEMUNHA PALOMA SOUSA MACHADO DE
ASSIS

TESTEMUNHA ALAIR MARIA MAGALHÃES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HERMIDA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RAFAEL

HERMIDA FONSECA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID

21df6e2 proferido nos autos:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para o pagamento dos valores devidos, no prazo

de 15 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100132-20.2020.5.01.0064
RECLAMANTE DENIS RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO isaac muniz filho(OAB: 105644/RJ)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

RECLAMADO JOSE GABRIEL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GABRIEL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE GABRIEL
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FERREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

para tomar ciência da Decisão ID b748ec7 proferida nos autos.

"DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Mantenho o despacho agravado.

Em que pese o não cumprimento do art. 899, § 7º da CLT,

notifiquem-se om agravados (executados) para apresentarem

contraminuta ao agravo de instrumento e contraminuta ao agravo de

petição.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT."

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100550-94.2016.5.01.0064
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE DE LUNA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO SERGIO RICARDO MARTINS
SEABRA

RECLAMADO FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE MANEQUINS LTDA - EPP

ADVOGADO GIOVANI CALIXTO DE
VASCONCELOS(OAB: 151449/RJ)

RECLAMADO IZES MARGARETH SANTOS
CALAZANS OURO ALVES

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DA MOTTA
SOUTO(OAB: 139852/RJ)

RECLAMADO MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA

RECLAMADO MILLANO MANEQUINS, CABIDES E
DISPLAYS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

RECLAMADO LOG 19 MANEQUINS &
EXPOSITORES EIRELI - ME

RECLAMADO WILSON DAS NEVES FERREIRA

RECLAMADO MARCELLE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RECLAMADO MARCO ANDRE DE AZEVEDO E
SILVA

RECLAMADO JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG 19 MANEQUINS & EXPOSITORES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LOG 19

MANEQUINS & EXPOSITORES EIRELI  - ME, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência da sentença que segue:

"SENTENÇA - PJe

Aos 23 de abril de 2024, na sala de audiências da Sexagésima

Quarta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa

para julgamento a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

ajuizados porRECLAMANTE: MARCELO HENRIQUE DE LUNA

em face de RECLAMADO: FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO

DE MANEQUINS LTDA - EPP, LOG 19 MANEQUINS &

EXPOSITORES EIRELI - ME, MILLANO MANEQUINS, CABIDES

E DISPLAYS LTDA - ME, SERGIO RICARDO MARTINS SEABRA,

WILSON DAS NEVES FERREIRA, MARCO ANDRE DE AZEVEDO

E SILVA, IZES MARGARETH SANTOS CALAZANS OURO

ALVES, MARCELLE COSTA DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA

CUNHA FREIRE, MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA, as partes

foram apregoadas, ausentes por não intimadas.

Assim, passou-se a proferir a seguinte sentença.

Vistos os autos.

I - RELATÓRIO

RECLAMANTE: MARCELO HENRIQUE DE LUNA  ajuíza

impugnação à sentença de liquidação em face deRECLAMADO:

FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MANEQUINS LTDA - EPP,

LOG 19 MANEQUINS & EXPOSITORES EIRELI - ME, MILLANO

MANEQUINS, CABIDES E DISPLAYS LTDA - ME, SERGIO

RICARDO MARTINS SEABRA, WILSON DAS NEVES FERREIRA,

MARCO ANDRE DE AZEVEDO E SILVA, IZES MARGARETH

SANTOS CALAZANS OURO ALVES, MARCELLE COSTA DOS

SANTOS, JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE, MARIA IVONETE

SANTOS DA SILVA.

Embora intimados, apenas a executada MARCELLE COSTA DOS

SANTOS manifestou-se.

Sem mais provas, encerra-se a instrução.

II - FUNDAMENTAÇÃO
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1 - ADMISSIBILIDADE

A impugnação é tempestiva.

O juízo está garantido pelo bloqueio de ID 0191c3c.

Presentes as demais condições da ação, passa-se a apreciar o

mérito.

2 - MÉRITO

2.1 - DAS HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO - REFLEXOS

Alegou o impugnante que não foram observados os parâmetros da

coisa julgada, tendo havido alteração na base de cálculo, refletindo

nas demais verbas.

Sem razão.

Isto porque os valores apresentados na impugnação do autor não

observaram o que deferido no item 8 da r. sentença de Id ba27ce7,

in verbis:

"(...)Ademais, arbitrando-se um feriado mensal trabalhado, faz jus o

reclamante a receber o adicional (e somente este) de 100% sobre

uma média mensal de 8h (16h - 7h - 1h), bem assim os reflexos no

aviso prévio, férias mais 1/3, 13o salários, FGTS mais 40% e

RSRs." (grifo nosso).

Rejeito.

2.2 - DA MULTA DO ARTIGO 477 § 8º DA CLT

Em sua manifestação de id 88954bc o impugnante declara que

desiste deste tópico de sua impugnação.

2.3 - DA MANIFESTAÇÃO DA EXECUTADA MARCELLE COSTA

DOS SANTOS

A título de esclarecimento, equivoca-se essa executada em suas

alegações. O prazo para que as partes possam opor embargos à

execução ou impugnação à sentença de liquidação tem início

somente após a garantia do Juízo (Art. 884, da CLT), o que se deu

apenas em 2024, conforme despacho de id ce429f1.

Ainda, não houve conciliação nestes autos. A proposta de acordo

juntada no id ID. 1f32711 não foi homologada, e mereceu o

despacho de id ID. 1f32711, que não foi atendido.  Quanto aos

comprovantes de depósito que acompanharam a petição dessa

executada, nada a manifestar. Essa matéria foi apreciada no

acórdão prolatado no ID. 5a121a9, que declarou que, por não

homologado o acordo por este Juízo, "não gera efeitos na presente

execução".

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR a impugnação à sentença de liquidação, na

forma da fundamentação supra.

Custas, pela executada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT).

Intimem-se as partes para ciência.

Nada mais. "

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100550-94.2016.5.01.0064
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE DE LUNA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO SERGIO RICARDO MARTINS
SEABRA

RECLAMADO FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE MANEQUINS LTDA - EPP

ADVOGADO GIOVANI CALIXTO DE
VASCONCELOS(OAB: 151449/RJ)

RECLAMADO IZES MARGARETH SANTOS
CALAZANS OURO ALVES

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DA MOTTA
SOUTO(OAB: 139852/RJ)

RECLAMADO MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA

RECLAMADO MILLANO MANEQUINS, CABIDES E
DISPLAYS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

RECLAMADO LOG 19 MANEQUINS &
EXPOSITORES EIRELI - ME

RECLAMADO WILSON DAS NEVES FERREIRA

RECLAMADO MARCELLE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RECLAMADO MARCO ANDRE DE AZEVEDO E
SILVA

RECLAMADO JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RICARDO MARTINS SEABRA
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SERGIO

RICARDO MARTINS SEABRA, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para ciência da sentença que segue:

"SENTENÇA - PJe

Aos 23 de abril de 2024, na sala de audiências da Sexagésima

Quarta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa

para julgamento a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

ajuizados porRECLAMANTE: MARCELO HENRIQUE DE LUNA

em face de RECLAMADO: FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO

DE MANEQUINS LTDA - EPP, LOG 19 MANEQUINS &

EXPOSITORES EIRELI - ME, MILLANO MANEQUINS, CABIDES

E DISPLAYS LTDA - ME, SERGIO RICARDO MARTINS SEABRA,

WILSON DAS NEVES FERREIRA, MARCO ANDRE DE AZEVEDO

E SILVA, IZES MARGARETH SANTOS CALAZANS OURO

ALVES, MARCELLE COSTA DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA

CUNHA FREIRE, MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA, as partes

foram apregoadas, ausentes por não intimadas.

Assim, passou-se a proferir a seguinte sentença.

Vistos os autos.

I - RELATÓRIO

RECLAMANTE: MARCELO HENRIQUE DE LUNA  ajuíza

impugnação à sentença de liquidação em face deRECLAMADO:

FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MANEQUINS LTDA - EPP,

LOG 19 MANEQUINS & EXPOSITORES EIRELI - ME, MILLANO

MANEQUINS, CABIDES E DISPLAYS LTDA - ME, SERGIO

RICARDO MARTINS SEABRA, WILSON DAS NEVES FERREIRA,

MARCO ANDRE DE AZEVEDO E SILVA, IZES MARGARETH

SANTOS CALAZANS OURO ALVES, MARCELLE COSTA DOS

SANTOS, JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE, MARIA IVONETE

SANTOS DA SILVA.

Embora intimados, apenas a executada MARCELLE COSTA DOS

SANTOS manifestou-se.

Sem mais provas, encerra-se a instrução.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1 - ADMISSIBILIDADE

A impugnação é tempestiva.

O juízo está garantido pelo bloqueio de ID 0191c3c.

Presentes as demais condições da ação, passa-se a apreciar o

mérito.

2 - MÉRITO

2.1 - DAS HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO - REFLEXOS

Alegou o impugnante que não foram observados os parâmetros da

coisa julgada, tendo havido alteração na base de cálculo, refletindo

nas demais verbas.

Sem razão.

Isto porque os valores apresentados na impugnação do autor não

observaram o que deferido no item 8 da r. sentença de Id ba27ce7,

in verbis:

"(...)Ademais, arbitrando-se um feriado mensal trabalhado, faz jus o

reclamante a receber o adicional (e somente este) de 100% sobre

uma média mensal de 8h (16h - 7h - 1h), bem assim os reflexos no

aviso prévio, férias mais 1/3, 13o salários, FGTS mais 40% e

RSRs." (grifo nosso).

Rejeito.

2.2 - DA MULTA DO ARTIGO 477 § 8º DA CLT

Em sua manifestação de id 88954bc o impugnante declara que

desiste deste tópico de sua impugnação.

2.3 - DA MANIFESTAÇÃO DA EXECUTADA MARCELLE COSTA

DOS SANTOS

A título de esclarecimento, equivoca-se essa executada em suas

alegações. O prazo para que as partes possam opor embargos à

execução ou impugnação à sentença de liquidação tem início

somente após a garantia do Juízo (Art. 884, da CLT), o que se deu

apenas em 2024, conforme despacho de id ce429f1.

Ainda, não houve conciliação nestes autos. A proposta de acordo

juntada no id ID. 1f32711 não foi homologada, e mereceu o

despacho de id ID. 1f32711, que não foi atendido.  Quanto aos

comprovantes de depósito que acompanharam a petição dessa

executada, nada a manifestar. Essa matéria foi apreciada no

acórdão prolatado no ID. 5a121a9, que declarou que, por não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 5996
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

homologado o acordo por este Juízo, "não gera efeitos na presente

execução".

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR a impugnação à sentença de liquidação, na

forma da fundamentação supra.

Custas, pela executada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT).

Intimem-se as partes para ciência.

Nada mais. "

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100550-94.2016.5.01.0064
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE DE LUNA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO SERGIO RICARDO MARTINS
SEABRA

RECLAMADO FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE MANEQUINS LTDA - EPP

ADVOGADO GIOVANI CALIXTO DE
VASCONCELOS(OAB: 151449/RJ)

RECLAMADO IZES MARGARETH SANTOS
CALAZANS OURO ALVES

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DA MOTTA
SOUTO(OAB: 139852/RJ)

RECLAMADO MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA

RECLAMADO MILLANO MANEQUINS, CABIDES E
DISPLAYS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

RECLAMADO LOG 19 MANEQUINS &
EXPOSITORES EIRELI - ME

RECLAMADO WILSON DAS NEVES FERREIRA

RECLAMADO MARCELLE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RECLAMADO MARCO ANDRE DE AZEVEDO E
SILVA

RECLAMADO JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DAS NEVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) WILSON DAS

NEVES FERREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença que segue:

"SENTENÇA - PJe

Aos 23 de abril de 2024, na sala de audiências da Sexagésima

Quarta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa

para julgamento a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

ajuizados porRECLAMANTE: MARCELO HENRIQUE DE LUNA

em face de RECLAMADO: FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO

DE MANEQUINS LTDA - EPP, LOG 19 MANEQUINS &

EXPOSITORES EIRELI - ME, MILLANO MANEQUINS, CABIDES

E DISPLAYS LTDA - ME, SERGIO RICARDO MARTINS SEABRA,

WILSON DAS NEVES FERREIRA, MARCO ANDRE DE AZEVEDO

E SILVA, IZES MARGARETH SANTOS CALAZANS OURO

ALVES, MARCELLE COSTA DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA

CUNHA FREIRE, MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA, as partes

foram apregoadas, ausentes por não intimadas.

Assim, passou-se a proferir a seguinte sentença.

Vistos os autos.

I - RELATÓRIO

RECLAMANTE: MARCELO HENRIQUE DE LUNA  ajuíza

impugnação à sentença de liquidação em face deRECLAMADO:

FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MANEQUINS LTDA - EPP,

LOG 19 MANEQUINS & EXPOSITORES EIRELI - ME, MILLANO

MANEQUINS, CABIDES E DISPLAYS LTDA - ME, SERGIO

RICARDO MARTINS SEABRA, WILSON DAS NEVES FERREIRA,

MARCO ANDRE DE AZEVEDO E SILVA, IZES MARGARETH

SANTOS CALAZANS OURO ALVES, MARCELLE COSTA DOS

SANTOS, JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE, MARIA IVONETE

SANTOS DA SILVA.

Embora intimados, apenas a executada MARCELLE COSTA DOS

SANTOS manifestou-se.

Sem mais provas, encerra-se a instrução.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1 - ADMISSIBILIDADE

A impugnação é tempestiva.

O juízo está garantido pelo bloqueio de ID 0191c3c.

Presentes as demais condições da ação, passa-se a apreciar o

mérito.

2 - MÉRITO

2.1 - DAS HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO - REFLEXOS

Alegou o impugnante que não foram observados os parâmetros da

coisa julgada, tendo havido alteração na base de cálculo, refletindo

nas demais verbas.

Sem razão.

Isto porque os valores apresentados na impugnação do autor não

observaram o que deferido no item 8 da r. sentença de Id ba27ce7,

in verbis:

"(...)Ademais, arbitrando-se um feriado mensal trabalhado, faz jus o

reclamante a receber o adicional (e somente este) de 100% sobre

uma média mensal de 8h (16h - 7h - 1h), bem assim os reflexos no

aviso prévio, férias mais 1/3, 13o salários, FGTS mais 40% e

RSRs." (grifo nosso).

Rejeito.

2.2 - DA MULTA DO ARTIGO 477 § 8º DA CLT

Em sua manifestação de id 88954bc o impugnante declara que

desiste deste tópico de sua impugnação.

2.3 - DA MANIFESTAÇÃO DA EXECUTADA MARCELLE COSTA

DOS SANTOS

A título de esclarecimento, equivoca-se essa executada em suas

alegações. O prazo para que as partes possam opor embargos à

execução ou impugnação à sentença de liquidação tem início

somente após a garantia do Juízo (Art. 884, da CLT), o que se deu

apenas em 2024, conforme despacho de id ce429f1.

Ainda, não houve conciliação nestes autos. A proposta de acordo

juntada no id ID. 1f32711 não foi homologada, e mereceu o

despacho de id ID. 1f32711, que não foi atendido.  Quanto aos

comprovantes de depósito que acompanharam a petição dessa

executada, nada a manifestar. Essa matéria foi apreciada no

acórdão prolatado no ID. 5a121a9, que declarou que, por não

homologado o acordo por este Juízo, "não gera efeitos na presente

execução".

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR a impugnação à sentença de liquidação, na

forma da fundamentação supra.

Custas, pela executada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT).

Intimem-se as partes para ciência.

Nada mais. "

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100550-94.2016.5.01.0064
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE DE LUNA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO SERGIO RICARDO MARTINS
SEABRA

RECLAMADO FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE MANEQUINS LTDA - EPP

ADVOGADO GIOVANI CALIXTO DE
VASCONCELOS(OAB: 151449/RJ)

RECLAMADO IZES MARGARETH SANTOS
CALAZANS OURO ALVES

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DA MOTTA
SOUTO(OAB: 139852/RJ)

RECLAMADO MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA

RECLAMADO MILLANO MANEQUINS, CABIDES E
DISPLAYS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

RECLAMADO LOG 19 MANEQUINS &
EXPOSITORES EIRELI - ME

RECLAMADO WILSON DAS NEVES FERREIRA

RECLAMADO MARCELLE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RECLAMADO MARCO ANDRE DE AZEVEDO E
SILVA

RECLAMADO JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANDRE DE AZEVEDO E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARCO ANDRE

DE AZEVEDO E SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença que segue:

"SENTENÇA - PJe

Aos 23 de abril de 2024, na sala de audiências da Sexagésima

Quarta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa

para julgamento a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

ajuizados porRECLAMANTE: MARCELO HENRIQUE DE LUNA

em face de RECLAMADO: FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO

DE MANEQUINS LTDA - EPP, LOG 19 MANEQUINS &

EXPOSITORES EIRELI - ME, MILLANO MANEQUINS, CABIDES

E DISPLAYS LTDA - ME, SERGIO RICARDO MARTINS SEABRA,

WILSON DAS NEVES FERREIRA, MARCO ANDRE DE AZEVEDO

E SILVA, IZES MARGARETH SANTOS CALAZANS OURO

ALVES, MARCELLE COSTA DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA

CUNHA FREIRE, MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA, as partes

foram apregoadas, ausentes por não intimadas.

Assim, passou-se a proferir a seguinte sentença.

Vistos os autos.

I - RELATÓRIO

RECLAMANTE: MARCELO HENRIQUE DE LUNA  ajuíza

impugnação à sentença de liquidação em face deRECLAMADO:

FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MANEQUINS LTDA - EPP,

LOG 19 MANEQUINS & EXPOSITORES EIRELI - ME, MILLANO

MANEQUINS, CABIDES E DISPLAYS LTDA - ME, SERGIO

RICARDO MARTINS SEABRA, WILSON DAS NEVES FERREIRA,

MARCO ANDRE DE AZEVEDO E SILVA, IZES MARGARETH

SANTOS CALAZANS OURO ALVES, MARCELLE COSTA DOS

SANTOS, JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE, MARIA IVONETE

SANTOS DA SILVA.

Embora intimados, apenas a executada MARCELLE COSTA DOS

SANTOS manifestou-se.

Sem mais provas, encerra-se a instrução.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1 - ADMISSIBILIDADE

A impugnação é tempestiva.

O juízo está garantido pelo bloqueio de ID 0191c3c.

Presentes as demais condições da ação, passa-se a apreciar o

mérito.

2 - MÉRITO

2.1 - DAS HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO - REFLEXOS

Alegou o impugnante que não foram observados os parâmetros da

coisa julgada, tendo havido alteração na base de cálculo, refletindo

nas demais verbas.

Sem razão.

Isto porque os valores apresentados na impugnação do autor não

observaram o que deferido no item 8 da r. sentença de Id ba27ce7,

in verbis:

"(...)Ademais, arbitrando-se um feriado mensal trabalhado, faz jus o

reclamante a receber o adicional (e somente este) de 100% sobre

uma média mensal de 8h (16h - 7h - 1h), bem assim os reflexos no

aviso prévio, férias mais 1/3, 13o salários, FGTS mais 40% e

RSRs." (grifo nosso).

Rejeito.

2.2 - DA MULTA DO ARTIGO 477 § 8º DA CLT

Em sua manifestação de id 88954bc o impugnante declara que

desiste deste tópico de sua impugnação.

2.3 - DA MANIFESTAÇÃO DA EXECUTADA MARCELLE COSTA

DOS SANTOS

A título de esclarecimento, equivoca-se essa executada em suas

alegações. O prazo para que as partes possam opor embargos à

execução ou impugnação à sentença de liquidação tem início

somente após a garantia do Juízo (Art. 884, da CLT), o que se deu

apenas em 2024, conforme despacho de id ce429f1.

Ainda, não houve conciliação nestes autos. A proposta de acordo

juntada no id ID. 1f32711 não foi homologada, e mereceu o

despacho de id ID. 1f32711, que não foi atendido.  Quanto aos

comprovantes de depósito que acompanharam a petição dessa

executada, nada a manifestar. Essa matéria foi apreciada no

acórdão prolatado no ID. 5a121a9, que declarou que, por não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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homologado o acordo por este Juízo, "não gera efeitos na presente

execução".

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR a impugnação à sentença de liquidação, na

forma da fundamentação supra.

Custas, pela executada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT).

Intimem-se as partes para ciência.

Nada mais. "

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100550-94.2016.5.01.0064
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE DE LUNA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO SERGIO RICARDO MARTINS
SEABRA

RECLAMADO FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE MANEQUINS LTDA - EPP

ADVOGADO GIOVANI CALIXTO DE
VASCONCELOS(OAB: 151449/RJ)

RECLAMADO IZES MARGARETH SANTOS
CALAZANS OURO ALVES

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DA MOTTA
SOUTO(OAB: 139852/RJ)

RECLAMADO MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA

RECLAMADO MILLANO MANEQUINS, CABIDES E
DISPLAYS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

RECLAMADO LOG 19 MANEQUINS &
EXPOSITORES EIRELI - ME

RECLAMADO WILSON DAS NEVES FERREIRA

RECLAMADO MARCELLE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RECLAMADO MARCO ANDRE DE AZEVEDO E
SILVA

RECLAMADO JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JORGE LUIZ DA

CUNHA FREIRE, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença que segue:

"SENTENÇA - PJe

Aos 23 de abril de 2024, na sala de audiências da Sexagésima

Quarta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa

para julgamento a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

ajuizados porRECLAMANTE: MARCELO HENRIQUE DE LUNA

em face de RECLAMADO: FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO

DE MANEQUINS LTDA - EPP, LOG 19 MANEQUINS &

EXPOSITORES EIRELI - ME, MILLANO MANEQUINS, CABIDES

E DISPLAYS LTDA - ME, SERGIO RICARDO MARTINS SEABRA,

WILSON DAS NEVES FERREIRA, MARCO ANDRE DE AZEVEDO

E SILVA, IZES MARGARETH SANTOS CALAZANS OURO

ALVES, MARCELLE COSTA DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA

CUNHA FREIRE, MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA, as partes

foram apregoadas, ausentes por não intimadas.

Assim, passou-se a proferir a seguinte sentença.

Vistos os autos.

I - RELATÓRIO

RECLAMANTE: MARCELO HENRIQUE DE LUNA  ajuíza

impugnação à sentença de liquidação em face deRECLAMADO:

FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MANEQUINS LTDA - EPP,

LOG 19 MANEQUINS & EXPOSITORES EIRELI - ME, MILLANO

MANEQUINS, CABIDES E DISPLAYS LTDA - ME, SERGIO

RICARDO MARTINS SEABRA, WILSON DAS NEVES FERREIRA,

MARCO ANDRE DE AZEVEDO E SILVA, IZES MARGARETH

SANTOS CALAZANS OURO ALVES, MARCELLE COSTA DOS

SANTOS, JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE, MARIA IVONETE

SANTOS DA SILVA.

Embora intimados, apenas a executada MARCELLE COSTA DOS

SANTOS manifestou-se.

Sem mais provas, encerra-se a instrução.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1 - ADMISSIBILIDADE

A impugnação é tempestiva.

O juízo está garantido pelo bloqueio de ID 0191c3c.

Presentes as demais condições da ação, passa-se a apreciar o

mérito.

2 - MÉRITO

2.1 - DAS HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO - REFLEXOS

Alegou o impugnante que não foram observados os parâmetros da

coisa julgada, tendo havido alteração na base de cálculo, refletindo

nas demais verbas.

Sem razão.

Isto porque os valores apresentados na impugnação do autor não

observaram o que deferido no item 8 da r. sentença de Id ba27ce7,

in verbis:

"(...)Ademais, arbitrando-se um feriado mensal trabalhado, faz jus o

reclamante a receber o adicional (e somente este) de 100% sobre

uma média mensal de 8h (16h - 7h - 1h), bem assim os reflexos no

aviso prévio, férias mais 1/3, 13o salários, FGTS mais 40% e

RSRs." (grifo nosso).

Rejeito.

2.2 - DA MULTA DO ARTIGO 477 § 8º DA CLT

Em sua manifestação de id 88954bc o impugnante declara que

desiste deste tópico de sua impugnação.

2.3 - DA MANIFESTAÇÃO DA EXECUTADA MARCELLE COSTA

DOS SANTOS

A título de esclarecimento, equivoca-se essa executada em suas

alegações. O prazo para que as partes possam opor embargos à

execução ou impugnação à sentença de liquidação tem início

somente após a garantia do Juízo (Art. 884, da CLT), o que se deu

apenas em 2024, conforme despacho de id ce429f1.

Ainda, não houve conciliação nestes autos. A proposta de acordo

juntada no id ID. 1f32711 não foi homologada, e mereceu o

despacho de id ID. 1f32711, que não foi atendido.  Quanto aos

comprovantes de depósito que acompanharam a petição dessa

executada, nada a manifestar. Essa matéria foi apreciada no

acórdão prolatado no ID. 5a121a9, que declarou que, por não

homologado o acordo por este Juízo, "não gera efeitos na presente

execução".

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR a impugnação à sentença de liquidação, na

forma da fundamentação supra.

Custas, pela executada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT).

Intimem-se as partes para ciência.

Nada mais. "

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100550-94.2016.5.01.0064
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE DE LUNA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO SERGIO RICARDO MARTINS
SEABRA

RECLAMADO FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE MANEQUINS LTDA - EPP

ADVOGADO GIOVANI CALIXTO DE
VASCONCELOS(OAB: 151449/RJ)

RECLAMADO IZES MARGARETH SANTOS
CALAZANS OURO ALVES

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DA MOTTA
SOUTO(OAB: 139852/RJ)

RECLAMADO MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA

RECLAMADO MILLANO MANEQUINS, CABIDES E
DISPLAYS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

RECLAMADO LOG 19 MANEQUINS &
EXPOSITORES EIRELI - ME

RECLAMADO WILSON DAS NEVES FERREIRA

RECLAMADO MARCELLE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RECLAMADO MARCO ANDRE DE AZEVEDO E
SILVA

RECLAMADO JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA IVONETE

SANTOS DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença que segue:

"SENTENÇA - PJe

Aos 23 de abril de 2024, na sala de audiências da Sexagésima

Quarta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, RJ, estando em mesa

para julgamento a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

ajuizados porRECLAMANTE: MARCELO HENRIQUE DE LUNA

em face de RECLAMADO: FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO

DE MANEQUINS LTDA - EPP, LOG 19 MANEQUINS &

EXPOSITORES EIRELI - ME, MILLANO MANEQUINS, CABIDES

E DISPLAYS LTDA - ME, SERGIO RICARDO MARTINS SEABRA,

WILSON DAS NEVES FERREIRA, MARCO ANDRE DE AZEVEDO

E SILVA, IZES MARGARETH SANTOS CALAZANS OURO

ALVES, MARCELLE COSTA DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA

CUNHA FREIRE, MARIA IVONETE SANTOS DA SILVA, as partes

foram apregoadas, ausentes por não intimadas.

Assim, passou-se a proferir a seguinte sentença.

Vistos os autos.

I - RELATÓRIO

RECLAMANTE: MARCELO HENRIQUE DE LUNA  ajuíza

impugnação à sentença de liquidação em face deRECLAMADO:

FABRIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MANEQUINS LTDA - EPP,

LOG 19 MANEQUINS & EXPOSITORES EIRELI - ME, MILLANO

MANEQUINS, CABIDES E DISPLAYS LTDA - ME, SERGIO

RICARDO MARTINS SEABRA, WILSON DAS NEVES FERREIRA,

MARCO ANDRE DE AZEVEDO E SILVA, IZES MARGARETH

SANTOS CALAZANS OURO ALVES, MARCELLE COSTA DOS

SANTOS, JORGE LUIZ DA CUNHA FREIRE, MARIA IVONETE

SANTOS DA SILVA.

Embora intimados, apenas a executada MARCELLE COSTA DOS

SANTOS manifestou-se.

Sem mais provas, encerra-se a instrução.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1 - ADMISSIBILIDADE

A impugnação é tempestiva.

O juízo está garantido pelo bloqueio de ID 0191c3c.

Presentes as demais condições da ação, passa-se a apreciar o

mérito.

2 - MÉRITO

2.1 - DAS HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO - REFLEXOS

Alegou o impugnante que não foram observados os parâmetros da

coisa julgada, tendo havido alteração na base de cálculo, refletindo

nas demais verbas.

Sem razão.

Isto porque os valores apresentados na impugnação do autor não

observaram o que deferido no item 8 da r. sentença de Id ba27ce7,

in verbis:

"(...)Ademais, arbitrando-se um feriado mensal trabalhado, faz jus o

reclamante a receber o adicional (e somente este) de 100% sobre

uma média mensal de 8h (16h - 7h - 1h), bem assim os reflexos no

aviso prévio, férias mais 1/3, 13o salários, FGTS mais 40% e

RSRs." (grifo nosso).

Rejeito.

2.2 - DA MULTA DO ARTIGO 477 § 8º DA CLT

Em sua manifestação de id 88954bc o impugnante declara que

desiste deste tópico de sua impugnação.

2.3 - DA MANIFESTAÇÃO DA EXECUTADA MARCELLE COSTA

DOS SANTOS

A título de esclarecimento, equivoca-se essa executada em suas

alegações. O prazo para que as partes possam opor embargos à

execução ou impugnação à sentença de liquidação tem início

somente após a garantia do Juízo (Art. 884, da CLT), o que se deu

apenas em 2024, conforme despacho de id ce429f1.

Ainda, não houve conciliação nestes autos. A proposta de acordo

juntada no id ID. 1f32711 não foi homologada, e mereceu o

despacho de id ID. 1f32711, que não foi atendido.  Quanto aos

comprovantes de depósito que acompanharam a petição dessa

executada, nada a manifestar. Essa matéria foi apreciada no

acórdão prolatado no ID. 5a121a9, que declarou que, por não
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homologado o acordo por este Juízo, "não gera efeitos na presente

execução".

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR a impugnação à sentença de liquidação, na

forma da fundamentação supra.

Custas, pela executada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT).

Intimem-se as partes para ciência.

Nada mais. "

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0057800-58.2008.5.01.0064
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE FURTADO

ADVOGADO JOSÉ AYRES DE CARVALHO(OAB:
140451/RJ)

ADVOGADO DAYSE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 134512/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO RUBEN BERTA

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

RECLAMADO FRB SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA

RECLAMADO TERESA CRISTINA DA COSTA
NOGUEIRA D IMPERIO

ADVOGADO TERESA CRISTINA DA COSTA
NOGUEIRA D IMPERIO(OAB:
462502/SP)

RECLAMADO FRB SERVICOS DE SAUDE LTDA

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) S.A. (VIACAO

AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do despacho de ID 9b68a95 que

segue:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para que comprovem o recolhimento dos valores

devidos, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo poderão as partes, por meio de seus patronos,

estabelecer contato a fim de tentar a conciliação, peticionando,

conjuntamente, apenas em caso de composição para apreciação

deste Juízo e, se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0057800-58.2008.5.01.0064
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE FURTADO

ADVOGADO JOSÉ AYRES DE CARVALHO(OAB:
140451/RJ)

ADVOGADO DAYSE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 134512/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO RUBEN BERTA

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

RECLAMADO FRB SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA

RECLAMADO TERESA CRISTINA DA COSTA
NOGUEIRA D IMPERIO

ADVOGADO TERESA CRISTINA DA COSTA
NOGUEIRA D IMPERIO(OAB:
462502/SP)

RECLAMADO FRB SERVICOS DE SAUDE LTDA

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRB SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FRB SERVICOS
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DE ALIMENTACAO LTDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência do despacho de ID 9b68a95 que segue:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para que comprovem o recolhimento dos valores

devidos, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo poderão as partes, por meio de seus patronos,

estabelecer contato a fim de tentar a conciliação, peticionando,

conjuntamente, apenas em caso de composição para apreciação

deste Juízo e, se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0057800-58.2008.5.01.0064
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE FURTADO

ADVOGADO JOSÉ AYRES DE CARVALHO(OAB:
140451/RJ)

ADVOGADO DAYSE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 134512/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO RUBEN BERTA

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

RECLAMADO FRB SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA

RECLAMADO TERESA CRISTINA DA COSTA
NOGUEIRA D IMPERIO

ADVOGADO TERESA CRISTINA DA COSTA
NOGUEIRA D IMPERIO(OAB:
462502/SP)

RECLAMADO FRB SERVICOS DE SAUDE LTDA

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRB SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FRB SERVICOS

DE SAUDE LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do despacho de ID 9b68a95 que segue:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para que comprovem o recolhimento dos valores

devidos, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo poderão as partes, por meio de seus patronos,

estabelecer contato a fim de tentar a conciliação, peticionando,

conjuntamente, apenas em caso de composição para apreciação

deste Juízo e, se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001316-52.2010.5.01.0064
RECLAMANTE ANDRE DE PAULA ALMEIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO PAULA DO AMARAL GURGEL

RECLAMADO WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ISABEL HELENA DE CARVALHO
MARTINS GOMES

RECLAMADO NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO GILMAR FAGUNDES SOARES

RECLAMADO CARINA DO AMARAL GURGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA DO AMARAL GURGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª
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Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PAULA DO

AMARAL GURGEL, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001316-52.2010.5.01.0064
RECLAMANTE ANDRE DE PAULA ALMEIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO PAULA DO AMARAL GURGEL

RECLAMADO WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ISABEL HELENA DE CARVALHO
MARTINS GOMES

RECLAMADO NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO GILMAR FAGUNDES SOARES

RECLAMADO CARINA DO AMARAL GURGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON LEONARDO VASCONCELOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) WILSON

LEONARDO VASCONCELOS DE OLIVEIRA, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para Tomar ciência da garantia do

Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001316-52.2010.5.01.0064
RECLAMANTE ANDRE DE PAULA ALMEIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO PAULA DO AMARAL GURGEL

RECLAMADO WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ISABEL HELENA DE CARVALHO
MARTINS GOMES

RECLAMADO NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO GILMAR FAGUNDES SOARES

RECLAMADO CARINA DO AMARAL GURGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL HELENA DE CARVALHO MARTINS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ISABEL HELENA

DE CARVALHO MARTINS GOMES, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001316-52.2010.5.01.0064
RECLAMANTE ANDRE DE PAULA ALMEIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO PAULA DO AMARAL GURGEL

RECLAMADO WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ISABEL HELENA DE CARVALHO
MARTINS GOMES

RECLAMADO NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO GILMAR FAGUNDES SOARES

RECLAMADO CARINA DO AMARAL GURGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR FAGUNDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GILMAR

FAGUNDES SOARES, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001316-52.2010.5.01.0064
RECLAMANTE ANDRE DE PAULA ALMEIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO PAULA DO AMARAL GURGEL

RECLAMADO WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ISABEL HELENA DE CARVALHO
MARTINS GOMES

RECLAMADO NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO GILMAR FAGUNDES SOARES

RECLAMADO CARINA DO AMARAL GURGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA DO AMARAL GURGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CARINA DO

AMARAL GURGEL, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6006
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0101249-85.2016.5.01.0064
RECLAMANTE VANESSA LOPES TORNO

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDES RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 222853/RJ)

RECLAMADO ZOELZER POUBEL VIDAURRE

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI

RECLAMADO FLAGNER ALVES REGO

RECLAMADO CARLA TRINDADE DE MENDONCA

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO EDILSON ALVES DE SOUSA

RECLAMADO FERNANDO ARANZATI DE BARROS

ADVOGADO DAIANE DUARTE GUERRA(OAB:
226622/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZOELZER POUBEL VIDAURRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ZOELZER

POUBEL VIDAURRE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Decisão ID ac46d86 proferida nos

autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamante e reclamadas) para,

querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101249-85.2016.5.01.0064
RECLAMANTE VANESSA LOPES TORNO

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDES RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 222853/RJ)

RECLAMADO ZOELZER POUBEL VIDAURRE

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI

RECLAMADO FLAGNER ALVES REGO

RECLAMADO CARLA TRINDADE DE MENDONCA

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO EDILSON ALVES DE SOUSA

RECLAMADO FERNANDO ARANZATI DE BARROS

ADVOGADO DAIANE DUARTE GUERRA(OAB:
226622/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA TRINDADE DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CARLA

TRINDADE DE MENDONCA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para tomar ciência da Decisão ID ac46d86 proferida nos

autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamante e reclamadas) para,

querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101249-85.2016.5.01.0064
RECLAMANTE VANESSA LOPES TORNO

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDES RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 222853/RJ)

RECLAMADO ZOELZER POUBEL VIDAURRE

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI

RECLAMADO FLAGNER ALVES REGO

RECLAMADO CARLA TRINDADE DE MENDONCA

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO EDILSON ALVES DE SOUSA

RECLAMADO FERNANDO ARANZATI DE BARROS

ADVOGADO DAIANE DUARTE GUERRA(OAB:
226622/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAGNER ALVES REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FLAGNER ALVES

REGO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Decisão ID ac46d86 proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamante e reclamadas) para,

querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101249-85.2016.5.01.0064
RECLAMANTE VANESSA LOPES TORNO

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDES RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 222853/RJ)

RECLAMADO ZOELZER POUBEL VIDAURRE

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI

RECLAMADO FLAGNER ALVES REGO

RECLAMADO CARLA TRINDADE DE MENDONCA

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO EDILSON ALVES DE SOUSA

RECLAMADO FERNANDO ARANZATI DE BARROS

ADVOGADO DAIANE DUARTE GUERRA(OAB:
226622/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARQUES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) FABIO MARQUES

MONTEIRO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Decisão ID ac46d86 proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamante e reclamadas) para,

querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101249-85.2016.5.01.0064
RECLAMANTE VANESSA LOPES TORNO

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDES RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 222853/RJ)

RECLAMADO ZOELZER POUBEL VIDAURRE

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI

RECLAMADO FLAGNER ALVES REGO

RECLAMADO CARLA TRINDADE DE MENDONCA

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO EDILSON ALVES DE SOUSA

RECLAMADO FERNANDO ARANZATI DE BARROS

ADVOGADO DAIANE DUARTE GUERRA(OAB:
226622/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RAIMUNDO

NONATO MENDES, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Decisão ID ac46d86 proferida nos

autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamante e reclamadas) para,

querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101249-85.2016.5.01.0064
RECLAMANTE VANESSA LOPES TORNO

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDES RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 222853/RJ)

RECLAMADO ZOELZER POUBEL VIDAURRE

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI

RECLAMADO FLAGNER ALVES REGO

RECLAMADO CARLA TRINDADE DE MENDONCA

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO EDILSON ALVES DE SOUSA

RECLAMADO FERNANDO ARANZATI DE BARROS

ADVOGADO DAIANE DUARTE GUERRA(OAB:
226622/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RRL

CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI  - ME, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para tomar ciência da Decisão ID

ac46d86 proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamante e reclamadas) para,

querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101249-85.2016.5.01.0064
RECLAMANTE VANESSA LOPES TORNO

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDES RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 222853/RJ)

RECLAMADO ZOELZER POUBEL VIDAURRE

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI

RECLAMADO FLAGNER ALVES REGO

RECLAMADO CARLA TRINDADE DE MENDONCA

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO EDILSON ALVES DE SOUSA

RECLAMADO FERNANDO ARANZATI DE BARROS

ADVOGADO DAIANE DUARTE GUERRA(OAB:
226622/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL SERVCON CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) BRASIL

SERVCON CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Decisão ID ac46d86 proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamante e reclamadas) para,

querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101249-85.2016.5.01.0064
RECLAMANTE VANESSA LOPES TORNO

ADVOGADO LUANA CASSIA DO CARMO
FILGUEIRAS(OAB: 147636/RJ)

ADVOGADO CAMILA FERNANDES RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 222853/RJ)

RECLAMADO ZOELZER POUBEL VIDAURRE

RECLAMADO FABIO MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO BRASIL SERVCON CONSULTORIA E
PROJETOS EIRELI

RECLAMADO FLAGNER ALVES REGO

RECLAMADO CARLA TRINDADE DE MENDONCA

RECLAMADO RRL CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALICIA BOVE SILVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 104129/RJ)

RECLAMADO EDILSON ALVES DE SOUSA

RECLAMADO FERNANDO ARANZATI DE BARROS

ADVOGADO DAIANE DUARTE GUERRA(OAB:
226622/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EDILSON ALVES

DE SOUSA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Decisão ID ac46d86 proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamante e reclamadas) para,

querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0129100-22.2004.5.01.0064
RECLAMANTE JOSE LOBAO PACHECO

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

RECLAMADO EDITORA HANNAH LTDA

RECLAMADO MISAEL MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO VALDIR TELES DE OLIVEIRA(OAB:
140275/SP)

RECLAMADO SERGIO AFONSO PAREDES

RECLAMADO ROBERTO APARECIDO CAMARGO
ANTONIO

RECLAMADO TRYOGRAF EDITORA LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

RECLAMADO TGV EDITORA LTDA

RECLAMADO IMPRESSORES DE AMERICA LTDA

RECLAMADO EDITORA TRYO LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO CASSIANO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 82678/RJ)

RECLAMADO EVANDRO APARECIDO FARIA

RECLAMADO JARIO RIBEIRO DA ROCHA

RECLAMADO GEDEILDO TEIXEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPRESSORES DE AMERICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) IMPRESSORES

DE AMERICA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do que segue:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para que comprovem o recolhimento dos valores

devidos, no prazo de 15 dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

No mesmo prazo, poderão as partes, por meio de seus patronos,

estabelecer contato a fim de tentar a conciliação, devendo

peticionar apenas em caso de composição para a apreciação deste

Juízo e, se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0129100-22.2004.5.01.0064
RECLAMANTE JOSE LOBAO PACHECO

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

RECLAMADO EDITORA HANNAH LTDA

RECLAMADO MISAEL MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO VALDIR TELES DE OLIVEIRA(OAB:
140275/SP)

RECLAMADO SERGIO AFONSO PAREDES

RECLAMADO ROBERTO APARECIDO CAMARGO
ANTONIO

RECLAMADO TRYOGRAF EDITORA LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

RECLAMADO TGV EDITORA LTDA

RECLAMADO IMPRESSORES DE AMERICA LTDA

RECLAMADO EDITORA TRYO LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO CASSIANO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 82678/RJ)

RECLAMADO EVANDRO APARECIDO FARIA

RECLAMADO JARIO RIBEIRO DA ROCHA

RECLAMADO GEDEILDO TEIXEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARIO RIBEIRO DA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JARIO RIBEIRO

DA ROCHA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do que segue:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para que comprovem o recolhimento dos valores

devidos, no prazo de 15 dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

No mesmo prazo, poderão as partes, por meio de seus patronos,

estabelecer contato a fim de tentar a conciliação, devendo

peticionar apenas em caso de composição para a apreciação deste

Juízo e, se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0129100-22.2004.5.01.0064
RECLAMANTE JOSE LOBAO PACHECO

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

RECLAMADO EDITORA HANNAH LTDA

RECLAMADO MISAEL MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO VALDIR TELES DE OLIVEIRA(OAB:
140275/SP)

RECLAMADO SERGIO AFONSO PAREDES

RECLAMADO ROBERTO APARECIDO CAMARGO
ANTONIO

RECLAMADO TRYOGRAF EDITORA LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

RECLAMADO TGV EDITORA LTDA

RECLAMADO IMPRESSORES DE AMERICA LTDA

RECLAMADO EDITORA TRYO LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO CASSIANO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 82678/RJ)

RECLAMADO EVANDRO APARECIDO FARIA

RECLAMADO JARIO RIBEIRO DA ROCHA

RECLAMADO GEDEILDO TEIXEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO AFONSO PAREDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SERGIO AFONSO

PAREDES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do que segue:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para que comprovem o recolhimento dos valores

devidos, no prazo de 15 dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

No mesmo prazo, poderão as partes, por meio de seus patronos,

estabelecer contato a fim de tentar a conciliação, devendo

peticionar apenas em caso de composição para a apreciação deste

Juízo e, se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0129100-22.2004.5.01.0064
RECLAMANTE JOSE LOBAO PACHECO

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

RECLAMADO EDITORA HANNAH LTDA

RECLAMADO MISAEL MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO VALDIR TELES DE OLIVEIRA(OAB:
140275/SP)

RECLAMADO SERGIO AFONSO PAREDES

RECLAMADO ROBERTO APARECIDO CAMARGO
ANTONIO

RECLAMADO TRYOGRAF EDITORA LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

RECLAMADO TGV EDITORA LTDA

RECLAMADO IMPRESSORES DE AMERICA LTDA

RECLAMADO EDITORA TRYO LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO CASSIANO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 82678/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO EVANDRO APARECIDO FARIA

RECLAMADO JARIO RIBEIRO DA ROCHA

RECLAMADO GEDEILDO TEIXEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TGV EDITORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) TGV EDITORA

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do que segue:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para que comprovem o recolhimento dos valores

devidos, no prazo de 15 dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

No mesmo prazo, poderão as partes, por meio de seus patronos,

estabelecer contato a fim de tentar a conciliação, devendo

peticionar apenas em caso de composição para a apreciação deste

Juízo e, se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0129100-22.2004.5.01.0064
RECLAMANTE JOSE LOBAO PACHECO

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

RECLAMADO EDITORA HANNAH LTDA

RECLAMADO MISAEL MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO VALDIR TELES DE OLIVEIRA(OAB:
140275/SP)

RECLAMADO SERGIO AFONSO PAREDES

RECLAMADO ROBERTO APARECIDO CAMARGO
ANTONIO

RECLAMADO TRYOGRAF EDITORA LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

RECLAMADO TGV EDITORA LTDA

RECLAMADO IMPRESSORES DE AMERICA LTDA

RECLAMADO EDITORA TRYO LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO CASSIANO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 82678/RJ)

RECLAMADO EVANDRO APARECIDO FARIA

RECLAMADO JARIO RIBEIRO DA ROCHA

RECLAMADO GEDEILDO TEIXEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA HANNAH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EDITORA

HANNAH LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência do que segue:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para que comprovem o recolhimento dos valores

devidos, no prazo de 15 dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

No mesmo prazo, poderão as partes, por meio de seus patronos,

estabelecer contato a fim de tentar a conciliação, devendo

peticionar apenas em caso de composição para a apreciação deste

Juízo e, se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0129100-22.2004.5.01.0064
RECLAMANTE JOSE LOBAO PACHECO

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

RECLAMADO EDITORA HANNAH LTDA

RECLAMADO MISAEL MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO VALDIR TELES DE OLIVEIRA(OAB:
140275/SP)

RECLAMADO SERGIO AFONSO PAREDES

RECLAMADO ROBERTO APARECIDO CAMARGO
ANTONIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO TRYOGRAF EDITORA LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

RECLAMADO TGV EDITORA LTDA

RECLAMADO IMPRESSORES DE AMERICA LTDA

RECLAMADO EDITORA TRYO LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO CASSIANO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 82678/RJ)

RECLAMADO EVANDRO APARECIDO FARIA

RECLAMADO JARIO RIBEIRO DA ROCHA

RECLAMADO GEDEILDO TEIXEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO APARECIDO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EVANDRO

APARECIDO FARIA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do que segue:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para que comprovem o recolhimento dos valores

devidos, no prazo de 15 dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

No mesmo prazo, poderão as partes, por meio de seus patronos,

estabelecer contato a fim de tentar a conciliação, devendo

peticionar apenas em caso de composição para a apreciação deste

Juízo e, se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0129100-22.2004.5.01.0064
RECLAMANTE JOSE LOBAO PACHECO

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

RECLAMADO EDITORA HANNAH LTDA

RECLAMADO MISAEL MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO VALDIR TELES DE OLIVEIRA(OAB:
140275/SP)

RECLAMADO SERGIO AFONSO PAREDES

RECLAMADO ROBERTO APARECIDO CAMARGO
ANTONIO

RECLAMADO TRYOGRAF EDITORA LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

RECLAMADO TGV EDITORA LTDA

RECLAMADO IMPRESSORES DE AMERICA LTDA

RECLAMADO EDITORA TRYO LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO CASSIANO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 82678/RJ)

RECLAMADO EVANDRO APARECIDO FARIA

RECLAMADO JARIO RIBEIRO DA ROCHA

RECLAMADO GEDEILDO TEIXEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDEILDO TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) GEDEILDO

TEIXEIRA DOS SANTOS, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência do que segue:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para que comprovem o recolhimento dos valores

devidos, no prazo de 15 dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

No mesmo prazo, poderão as partes, por meio de seus patronos,

estabelecer contato a fim de tentar a conciliação, devendo

peticionar apenas em caso de composição para a apreciação deste

Juízo e, se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0129100-22.2004.5.01.0064
RECLAMANTE JOSE LOBAO PACHECO

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)
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ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

RECLAMADO EDITORA HANNAH LTDA

RECLAMADO MISAEL MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO VALDIR TELES DE OLIVEIRA(OAB:
140275/SP)

RECLAMADO SERGIO AFONSO PAREDES

RECLAMADO ROBERTO APARECIDO CAMARGO
ANTONIO

RECLAMADO TRYOGRAF EDITORA LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 139856/RJ)

RECLAMADO TGV EDITORA LTDA

RECLAMADO IMPRESSORES DE AMERICA LTDA

RECLAMADO EDITORA TRYO LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO CASSIANO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 82678/RJ)

RECLAMADO EVANDRO APARECIDO FARIA

RECLAMADO JARIO RIBEIRO DA ROCHA

RECLAMADO GEDEILDO TEIXEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO APARECIDO CAMARGO ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE da 64ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ROBERTO

APARECIDO CAMARGO ANTONIO, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do que segue:

Vistos, etc.

Intimem-se as rés para que comprovem o recolhimento dos valores

devidos, no prazo de 15 dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

No mesmo prazo, poderão as partes, por meio de seus patronos,

estabelecer contato a fim de tentar a conciliação, devendo

peticionar apenas em caso de composição para a apreciação deste

Juízo e, se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://www.trt1.jus.br/pje/principal

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0100041-90.2021.5.01.0064
RECLAMANTE VERA LUCIA MORENO

ADVOGADO MAGALY COSTA VIEIRA(OAB:
222754/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO JANDIRA

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO JANDIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f6eb4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito a arguição de prescrição total.

Pronuncio a prescrição quinquenal e julgo extinto o processo com

resolução do mérito em relação às pretensões anteriores a

07.09.2015, na forma do artigo 487, II, do CPC, inclusive em relação

aos reflexos, tendo em vista que a prescrição do pedido acessório

acompanha a do principal. Ressalto que a prejudicial de mérito ora

pronunciada abrange a pretensão relativa aos depósitos fundiários,

uma vez que a demanda foi ajuizada após o termo final da

modulação temporal estabelecida na Súmula nº 362, II, do C. TST.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por VERA LUCIA MORENO, em face do

CONDOMÍNIO JANDIRA, declarar a existência da relação de

emprego havida entre Antônio Alves Feitoza (CPF nº 053.106.337-

23) e o condomínio-réu, na função de zelador, com salário inicial de

R$220,00 por mês, no período de 02.01.2005 até 17.11.2019 e,

ainda, para condenar a reclamada ao cumprimento das seguintes

obrigações, na forma da fundamentação precedente, que passa a

integrar o presente dispositivo:

- pagamento das seguintes parcelas rescisórias: a) férias,

acrescidas do terço constitucional, relativas ao período concessivo

em curso à época da extinção do contrato; b) 11/12 de férias

proporcionais, acrescidas do terço constitucional, relativas ao

período aquisitivo em curso à época da extinção do contrato; e c)

11/12 da gratificação natalina proporcional de 2019;

- pagamento de indenização equivalente ao valor correspondente

aos depósitos fundiários do período imprescrito;

- pagamento das seguintes parcelas: a) férias, relativas aos

períodos aquisitivos de 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017 e

2017/2018, acrescidas dos respectivos terços, em dobro, pois os

períodos concessivos respectivos já haviam expirado à época da

extinção do contrato; b) gratificações natalinas de 2015, 2016, 2017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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e 2018;

- pagamento de adicional por tempo de serviço, observados os

parâmetros e reflexos indicados no capítulo próprio.

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino que a reclamada realize a anotação da CTPS do Sr.

Antônio Alves Feitoza (CPF nº 053.106.337-23), com os seguintes

dados: a) Empregador - CONDOMÍNIO JANDIRA; b) Admissão -

02.01.2005; c) Extinção contratual - 17.11.2019; d) Salário inicial -

R$220,00 por mês; e) Função - zelador. Para a anotação, deverão a

autora e a reclamada ser intimadas pela Secretaria da Vara para

comparecimento em data a ser estipulada e fixada, devendo a

reclamante levar a CTPS do trabalhador falecido, com a finalidade

de que a reclamada realize as anotações devidas. Na mesma

oportunidade, a ré deverá promover a anotação da evolução salarial

consignada neste capítulo, por meio de registros suplementares no

campo de "anotações gerais". Caso a empregadora não compareça,

lhe será imposta multa única no valor de R$1.000,00, sendo certo

que as anotações serão realizadas pela Secretaria da Vara, na

forma do artigo 39, §1º, da CLT.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

autora.

Condeno a  rec lamada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação. Considerando a sucumbência

recíproca, condeno a reclamante ao pagamento dos honorários

sucumbenciais, no valor ora arbitrado de R$300,00. As obrigações

decorrentes da sucumbência da autora ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos, na forma

indicada na fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$400,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora estimado em R$20.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100041-90.2021.5.01.0064
RECLAMANTE VERA LUCIA MORENO

ADVOGADO MAGALY COSTA VIEIRA(OAB:
222754/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO JANDIRA

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA MORENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f6eb4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDO.

Rejeito a arguição de prescrição total.

Pronuncio a prescrição quinquenal e julgo extinto o processo com

resolução do mérito em relação às pretensões anteriores a

07.09.2015, na forma do artigo 487, II, do CPC, inclusive em relação

aos reflexos, tendo em vista que a prescrição do pedido acessório

acompanha a do principal. Ressalto que a prejudicial de mérito ora

pronunciada abrange a pretensão relativa aos depósitos fundiários,

uma vez que a demanda foi ajuizada após o termo final da

modulação temporal estabelecida na Súmula nº 362, II, do C. TST.

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por VERA LUCIA MORENO, em face do

CONDOMÍNIO JANDIRA, declarar a existência da relação de

emprego havida entre Antônio Alves Feitoza (CPF nº 053.106.337-

23) e o condomínio-réu, na função de zelador, com salário inicial de

R$220,00 por mês, no período de 02.01.2005 até 17.11.2019 e,

ainda, para condenar a reclamada ao cumprimento das seguintes

obrigações, na forma da fundamentação precedente, que passa a

integrar o presente dispositivo:

- pagamento das seguintes parcelas rescisórias: a) férias,

acrescidas do terço constitucional, relativas ao período concessivo

em curso à época da extinção do contrato; b) 11/12 de férias

proporcionais, acrescidas do terço constitucional, relativas ao

período aquisitivo em curso à época da extinção do contrato; e c)

11/12 da gratificação natalina proporcional de 2019;

- pagamento de indenização equivalente ao valor correspondente

aos depósitos fundiários do período imprescrito;

- pagamento das seguintes parcelas: a) férias, relativas aos

períodos aquisitivos de 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017 e

2017/2018, acrescidas dos respectivos terços, em dobro, pois os

períodos concessivos respectivos já haviam expirado à época da

extinção do contrato; b) gratificações natalinas de 2015, 2016, 2017

e 2018;

- pagamento de adicional por tempo de serviço, observados os

parâmetros e reflexos indicados no capítulo próprio.

Tais pagamentos devem ser feitos com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação (parcelas constantes e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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deferidas na fundamentação precedente, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo).

Contribuições previdenciárias e fiscais incidirão na forma da

legislação em vigor. O recolhimento deverá ser comprovado no

prazo legal, sob pena de execução.

Determino que a reclamada realize a anotação da CTPS do Sr.

Antônio Alves Feitoza (CPF nº 053.106.337-23), com os seguintes

dados: a) Empregador - CONDOMÍNIO JANDIRA; b) Admissão -

02.01.2005; c) Extinção contratual - 17.11.2019; d) Salário inicial -

R$220,00 por mês; e) Função - zelador. Para a anotação, deverão a

autora e a reclamada ser intimadas pela Secretaria da Vara para

comparecimento em data a ser estipulada e fixada, devendo a

reclamante levar a CTPS do trabalhador falecido, com a finalidade

de que a reclamada realize as anotações devidas. Na mesma

oportunidade, a ré deverá promover a anotação da evolução salarial

consignada neste capítulo, por meio de registros suplementares no

campo de "anotações gerais". Caso a empregadora não compareça,

lhe será imposta multa única no valor de R$1.000,00, sendo certo

que as anotações serão realizadas pela Secretaria da Vara, na

forma do artigo 39, §1º, da CLT.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro o requerimento de gratuidade de Justiça formulado pela

autora.

Condeno a  rec lamada ao pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação,

a ser apurado em liquidação. Considerando a sucumbência

recíproca, condeno a reclamante ao pagamento dos honorários

sucumbenciais, no valor ora arbitrado de R$300,00. As obrigações

decorrentes da sucumbência da autora ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois anos, na forma

indicada na fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$400,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora estimado em R$20.000,00.

Intimem-se as partes.

    NIKOLAI NOWOSH

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100203-85.2021.5.01.0064
RECLAMANTE DIEGO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO BARREIROS FILHO(OAB:
199209/RJ)

ADVOGADO EURICO DE JESUS TELES
NETO(OAB: 121935/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):DIEGO OLIVEIRA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIEL DA SILVA PINHEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011473-45.2014.5.01.0064
RECLAMANTE MARCELO PERES SERPA

ADVOGADO GISELE LIMA DOS SANTOS
FALCÃO(OAB: 174263/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO VIACAO RUBANIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AVILA SILVA(OAB:
167957/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO LUSO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO CAMILA DINIZ DA ROCHA(OAB:
403583/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PERES SERPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MARCELO PERES SERPA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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DANIEL DA SILVA PINHEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0102075-77.2017.5.01.0064
RECLAMANTE GILBERTO PIZONI DOS SANTOS

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

RECLAMADO ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S/A

ADVOGADO SILVIA DENISE CUTOLO(OAB:
104990/SP)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA MARTINS
BOGNER(OAB: 286734/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CASARIN(OAB:
294611/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PIZONI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GILBERTO PIZONI DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIEL DA SILVA PINHEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101094-82.2016.5.01.0064
RECLAMANTE S.V.F.D.P.

ADVOGADO SIMONE CAMPOS PEREIRA
NEVES(OAB: 178212/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR SANTOS OLIVEIRA

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LUIZ FLORIANO PITANGA
MATOS(OAB: 92535/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM(OAB: 126337/RJ)

RECLAMADO MIRIAN CORREA PINTO RIBEIRO

RECLAMADO KARINE SOARES DA FONSECA

RECLAMADO OSMIR NEY CAMARGO DA
FONSECA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE GOMES
MACEDO(OAB: 172833/RJ)

ADVOGADO debora rocha da silva(OAB:
108335/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONS REG DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPAC DA 2 REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CENTRO
UNIVERSITARIO ESTADUAL DA
ZONA OESTE

TESTEMUNHA BRUNO FRANCISCO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO

TESTEMUNHA ADAILTON DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO DE MODA SOMA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DO
RIO JAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.V.F.D.P.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):SAMUEL VICTOR FIGUEIREDO DE PAIVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO MOREIRA FONTOURA

Servidor

Processo Nº ATSum-0102075-77.2017.5.01.0064
RECLAMANTE GILBERTO PIZONI DOS SANTOS

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)
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ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

RECLAMADO ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S/A

ADVOGADO SILVIA DENISE CUTOLO(OAB:
104990/SP)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA MARTINS
BOGNER(OAB: 286734/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CASARIN(OAB:
294611/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PIZONI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GILBERTO PIZONI DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIEL DA SILVA PINHEIRO

Servidor

Processo Nº CumSen-0101150-47.2018.5.01.0064
EXEQUENTE WAGNER CLEMENTE

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ COSTA DA
MOTTA(OAB: 165537/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO MILENI BRITTO DE OLIVEIRA
MOTTA GOMES(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO ALINE VIDAURRE SENATORE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Às rés a se manifestarem sobre os cálculos do autor, em 8 dias,

podendo apresentar impugnação fundamentada com indicação dos

itens e valores objeto de discordância, sob pena de preclusão e

homologação dos cálculos da parte autora, independentemente de

nova intimação.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

manifestações, e se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0101150-47.2018.5.01.0064
EXEQUENTE WAGNER CLEMENTE

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ COSTA DA
MOTTA(OAB: 165537/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO MILENI BRITTO DE OLIVEIRA
MOTTA GOMES(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO ALINE VIDAURRE SENATORE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

Às rés a se manifestarem sobre os cálculos do autor, em 8 dias,

podendo apresentar impugnação fundamentada com indicação dos

itens e valores objeto de discordância, sob pena de preclusão e

homologação dos cálculos da parte autora, independentemente de

nova intimação.
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Decorrido o prazo, remetam-se os autos à contadoria para

manifestações, e se for o caso, homologação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100146-62.2024.5.01.0064
RECLAMANTE FRANCISCO NATALINO PANTALIAO

LOURENCO

ADVOGADO RAUL MARCELO ROCHA DE
REZENDE BORGES(OAB: 86674/RJ)

RECLAMADO M.F.P. RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO André Silva Marques(OAB: 103176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NATALINO PANTALIAO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):FRANCISCO NATALINO PANTALIAO

LOURENCO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará e FGTS.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIEL DA SILVA PINHEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100171-46.2022.5.01.0064
RECLAMANTE UILIAS BEZERRA NOBRE

ADVOGADO VANESSA LEAL LINS(OAB:
212489/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VERAS
RODRIGUES(OAB: 126675/RJ)

ADVOGADO NEILA AUGUSTO BARBOSA DA
SILVA(OAB: 225088/RJ)

ADVOGADO PALOMA VERAS FERREIRA(OAB:
211792/RJ)

ADVOGADO JOSE VERAS RODRIGUES(OAB:
24088/RJ)

RECLAMADO ANMAR BAR LTDA

ADVOGADO JOAO RICARDO PEREIRA
CURVELO(OAB: 128349/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILIAS BEZERRA NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):UILIAS BEZERRA NOBRE

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO MOREIRA FONTOURA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100079-10.2018.5.01.0064
RECLAMANTE ERVESON VITOR AIRES LEITE

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR BIROSKA
JPA LTDA - ME

ADVOGADO DHIEGO ALEXANDRE
CALDEIRA(OAB: 198073/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA ASSUMPCAO MARQUES
BORGES(OAB: 167560/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO CEZAR ANTONIO CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE LAMPIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BRUNO CESAR CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO LEANDRO CONTE

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CONTE

RECLAMADO MARINES GIAROLI CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO NESTOR CONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERVESON VITOR AIRES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ERVESON VITOR AIRES LEITE

Tomar ciência da garantia do Juízo.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100079-10.2018.5.01.0064
RECLAMANTE ERVESON VITOR AIRES LEITE

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR BIROSKA
JPA LTDA - ME

ADVOGADO DHIEGO ALEXANDRE
CALDEIRA(OAB: 198073/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA ASSUMPCAO MARQUES
BORGES(OAB: 167560/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO CEZAR ANTONIO CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE LAMPIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BRUNO CESAR CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO LEANDRO CONTE

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CONTE

RECLAMADO MARINES GIAROLI CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO NESTOR CONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E BAR BIROSKA JPA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RESTAURANTE E BAR BIROSKA JPA

LTDA  - ME

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100079-10.2018.5.01.0064
RECLAMANTE ERVESON VITOR AIRES LEITE

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR BIROSKA
JPA LTDA - ME

ADVOGADO DHIEGO ALEXANDRE
CALDEIRA(OAB: 198073/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA ASSUMPCAO MARQUES
BORGES(OAB: 167560/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO CEZAR ANTONIO CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE LAMPIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BRUNO CESAR CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO LEANDRO CONTE

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CONTE

RECLAMADO MARINES GIAROLI CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO NESTOR CONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE LAMPIAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BAR E RESTAURANTE LAMPIAO LTDA -

EPP

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100079-10.2018.5.01.0064
RECLAMANTE ERVESON VITOR AIRES LEITE

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR BIROSKA
JPA LTDA - ME

ADVOGADO DHIEGO ALEXANDRE
CALDEIRA(OAB: 198073/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA ASSUMPCAO MARQUES
BORGES(OAB: 167560/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO CEZAR ANTONIO CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE LAMPIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BRUNO CESAR CONTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO LEANDRO CONTE

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CONTE

RECLAMADO MARINES GIAROLI CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO NESTOR CONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES GIAROLI CONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARINES GIAROLI CONTE

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100079-10.2018.5.01.0064
RECLAMANTE ERVESON VITOR AIRES LEITE

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR BIROSKA
JPA LTDA - ME

ADVOGADO DHIEGO ALEXANDRE
CALDEIRA(OAB: 198073/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA ASSUMPCAO MARQUES
BORGES(OAB: 167560/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO CEZAR ANTONIO CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE LAMPIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BRUNO CESAR CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO LEANDRO CONTE

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CONTE

RECLAMADO MARINES GIAROLI CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO NESTOR CONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR ANTONIO CONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CEZAR ANTONIO CONTE

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100079-10.2018.5.01.0064
RECLAMANTE ERVESON VITOR AIRES LEITE

ADVOGADO antonio de oliveira sousa(OAB:
107627/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E BAR BIROSKA
JPA LTDA - ME

ADVOGADO DHIEGO ALEXANDRE
CALDEIRA(OAB: 198073/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA ASSUMPCAO MARQUES
BORGES(OAB: 167560/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO CEZAR ANTONIO CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE LAMPIAO
LTDA - EPP

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO BRUNO CESAR CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO LEANDRO CONTE

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CONTE

RECLAMADO MARINES GIAROLI CONTE

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO NESTOR CONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR CONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO CESAR CONTE

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101318-66.2018.5.01.0026
RECLAMANTE MICHELE DE JESUS LOPES SILVA

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO DE OLIVEIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DE JESUS LOPES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MICHELE DE JESUS LOPES SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO MOREIRA FONTOURA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101318-66.2018.5.01.0026
RECLAMANTE MICHELE DE JESUS LOPES SILVA

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO DE OLIVEIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):BANCO BRADESCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO MOREIRA FONTOURA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0101160-18.2023.5.01.0064
REQUERENTE MICHEL REZENDE MARQUES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO ACACIO GRANGEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Ao réu para ciência da petição de ID 4dc31bb e para que venha

com o depósito garantidor no prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000450-10.2011.5.01.0064
RECLAMANTE ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO ARACELIS LEITE GARCIA
JURADO(OAB: 68407/RJ)

ADVOGADO JOYCE DE ARAUJO MARTINS(OAB:
146374/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6023
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO FRB SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA

RECLAMADO FRB-PAR INVESTIMENTOS S.A. -
FALIDA

RECLAMADO FUNDACAO RUBEN BERTA

ADVOGADO CAROLINE RAMALHO NEDER(OAB:
113492/RJ)

RECLAMADO JOAO MANUEL CORREIA DE
ASSUNCAO

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO OSVALDO CESAR CURI DE SOUZA

ADVOGADO HELOISA TERESA DE CASTRO
FARIA FERREIRA(OAB: 99721/RJ)

RECLAMADO SHEILA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LIVIA FERREIRA DE ABREU E SILVA
RIBEIRO(OAB: 133339/RJ)

RECLAMADO AURELIO VILAR PENELAS

ADVOGADO LINCOLN MASSENA(OAB: 37938/RJ)

RECLAMADO CELSO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO LIVIA FERREIRA DE ABREU E SILVA
RIBEIRO(OAB: 133339/RJ)

RECLAMADO RICARDO CESAR FREITAS
SIQUEIRA

RECLAMADO ADENIAS GONCALVES FILHO

RECLAMADO AGOSTINHO ALBERTO PEREIRA
LEITE NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ALEXANDRE DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO MOREIRA FONTOURA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100013-20.2024.5.01.0064
RECLAMANTE SAMUEL SANTOS SILVA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECLAMADO ALAMO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAMO ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d43e198

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados pela parte autora em

face da parte ré.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 865,06, calculadas

sobre o valor dado à causa, dispensada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100220-53.2023.5.01.0064
RECLAMANTE MARCOS GABRIEL FERNANDO DE

SANT ANNA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GABRIEL FERNANDO DE SANT ANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6066cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados pela parte autora em

face das rés.

Condena-se o reclamante a pagar multa de 1% do valor da causa a

favor da parte contrária; indenização a favor da parte contrária,

desde já arbitrada em 10% do valor da causa e os honorários de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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advogado da parte contrária, fixados em 15% do valor que se

apurar em liquidação (art. 793-C c/c art. 791-A, da CLT), nos termos

do item 2.6, supra.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 2.633,67, dispensada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100013-20.2024.5.01.0064
RECLAMANTE SAMUEL SANTOS SILVA

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECLAMADO ALAMO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d43e198

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados pela parte autora em

face da parte ré.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 865,06, calculadas

sobre o valor dado à causa, dispensada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100220-53.2023.5.01.0064
RECLAMANTE MARCOS GABRIEL FERNANDO DE

SANT ANNA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO SERV LOG TELECOM EIRELI

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SERV LOG TELECOM EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6066cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO REJEITAR os pedidos formulados pela parte autora em

face das rés.

Condena-se o reclamante a pagar multa de 1% do valor da causa a

favor da parte contrária; indenização a favor da parte contrária,

desde já arbitrada em 10% do valor da causa e os honorários de

advogado da parte contrária, fixados em 15% do valor que se

apurar em liquidação (art. 793-C c/c art. 791-A, da CLT), nos termos

do item 2.6, supra.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 2.633,67, dispensada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100025-34.2024.5.01.0064
RECLAMANTE THALLES CARNEIRO GIANCOLA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO MONICA MARGINI

ADVOGADO LUIS ANTONIO MORAIS
MONTEIRO(OAB: 229563/SP)

RECLAMADO SERGIO AUGUSTO DE ARAUJO

RECLAMADO SAA PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUIS ANTONIO MORAIS
MONTEIRO(OAB: 229563/SP)

RECLAMADO MARIZA PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAA PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fa2ac8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que a parte autora não promoveu os atos e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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diligências que lhe competiam, declaro EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485,I e III,

do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista, ex vi do disposto no artigo 769 da CLT.

Custas de R$ 857,48, pelo autor, calculados sobre o valor da causa

de R$ 42.874,17, dispensado ante requerimento.

Retire-se este processo de pauta.

Intimem-se as partes com advogado nos autos para ciência.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100336-59.2023.5.01.0064
RECLAMANTE JEFFERSON DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GRANO E FARINA PADARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CHARLES FERREIRA
MACHADO(OAB: 114703/RJ)

PERITO ALEX QUEIROZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANO E FARINA PADARIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64ee5dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO ACOLHER, EM PARTE, os pedidos formulados pela parte

autora em face da ré, condenando-a a pagar, no prazo legal, as

seguintes parcelas:

adicional de insalubridade (item 2.1);1.

honorários (item 2.5)2.

Condena-se a reclamada a pagar os honorários do perito, fixados

em R$ 1.000,00.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pela ré, no importe de R$ 120,00, calculadas sobre R$

6.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100025-34.2024.5.01.0064
RECLAMANTE THALLES CARNEIRO GIANCOLA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO MONICA MARGINI

ADVOGADO LUIS ANTONIO MORAIS
MONTEIRO(OAB: 229563/SP)

RECLAMADO SERGIO AUGUSTO DE ARAUJO

RECLAMADO SAA PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUIS ANTONIO MORAIS
MONTEIRO(OAB: 229563/SP)

RECLAMADO MARIZA PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLES CARNEIRO GIANCOLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fa2ac8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que a parte autora não promoveu os atos e

diligências que lhe competiam, declaro EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485,I e III,

do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista, ex vi do disposto no artigo 769 da CLT.

Custas de R$ 857,48, pelo autor, calculados sobre o valor da causa

de R$ 42.874,17, dispensado ante requerimento.

Retire-se este processo de pauta.

Intimem-se as partes com advogado nos autos para ciência.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100336-59.2023.5.01.0064
RECLAMANTE JEFFERSON DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GRANO E FARINA PADARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CHARLES FERREIRA
MACHADO(OAB: 114703/RJ)

PERITO ALEX QUEIROZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE CARVALHO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64ee5dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO
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FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO ACOLHER, EM PARTE, os pedidos formulados pela parte

autora em face da ré, condenando-a a pagar, no prazo legal, as

seguintes parcelas:

adicional de insalubridade (item 2.1);1.

honorários (item 2.5)2.

Condena-se a reclamada a pagar os honorários do perito, fixados

em R$ 1.000,00.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pela ré, no importe de R$ 120,00, calculadas sobre R$

6.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100447-77.2022.5.01.0064
RECLAMANTE DIOGO DA SILVA

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

RECLAMADO CONBRAS SERVICOS TECNICOS DE
SUPORTE LTDA

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO GERALDO ALVES DA SILVA
NETO(OAB: 218697/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bd3a5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO ACOLHER os pedidos formulados pela parte autora em

face da ré, condenando-a a pagar, no prazo legal, as seguintes

parcelas:

adicional de periculosidade e reflexos (item 2.1);1.

honorários (item 2.3).2.

Condena-se a reclamada a pagar os honorários do perito, fixados

em R$ 1.000,00.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pela ré, no importe de R$ 800,00, calculadas sobre R$

40.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100881-66.2022.5.01.0064
RECLAMANTE EDICLEIDE MADALENA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

RECLAMADO GRUPO COMUNITARIO MORRO DA
ALEGRIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

ADVOGADO KARLA SIMONE CORREA E SILVA
CONSULE FARIA(OAB: 79260/RJ)

TESTEMUNHA MARGARETH CLEMENTINO DA
SILVA

TESTEMUNHA CINTHIA REGINA CORDEIRO
MENDONCA

TESTEMUNHA SHEILA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO COMUNITARIO MORRO DA ALEGRIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9b472b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO ACOLHER, EM PARTE, os pedidos formulados pela parte
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autora em face da ré, condenando-a a pagar, no prazo legal, as

seguintes parcelas:

média mensal de 5,35 horas extras (15 min/dia x 5 dias/sem x

4,28 sem/mês) devidas com o adicional de 50%;

1.

honorários de advogado, na forma da fundamentação.2.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Respeitar-se-á a prescrição supra declarada em relação ao primeiro

contrato.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pela ré, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100447-77.2022.5.01.0064
RECLAMANTE DIOGO DA SILVA

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

RECLAMADO CONBRAS SERVICOS TECNICOS DE
SUPORTE LTDA

ADVOGADO EVELLIN CURCINO HIGINO(OAB:
207033/RJ)

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

ADVOGADO GERALDO ALVES DA SILVA
NETO(OAB: 218697/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONBRAS SERVICOS TECNICOS DE SUPORTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bd3a5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO ACOLHER os pedidos formulados pela parte autora em

face da ré, condenando-a a pagar, no prazo legal, as seguintes

parcelas:

adicional de periculosidade e reflexos (item 2.1);1.

honorários (item 2.3).2.

Condena-se a reclamada a pagar os honorários do perito, fixados

em R$ 1.000,00.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pela ré, no importe de R$ 800,00, calculadas sobre R$

40.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100881-66.2022.5.01.0064
RECLAMANTE EDICLEIDE MADALENA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 126442/RJ)

RECLAMADO GRUPO COMUNITARIO MORRO DA
ALEGRIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

ADVOGADO KARLA SIMONE CORREA E SILVA
CONSULE FARIA(OAB: 79260/RJ)

TESTEMUNHA MARGARETH CLEMENTINO DA
SILVA

TESTEMUNHA CINTHIA REGINA CORDEIRO
MENDONCA

TESTEMUNHA SHEILA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICLEIDE MADALENA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9b472b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO ACOLHER, EM PARTE, os pedidos formulados pela parte

autora em face da ré, condenando-a a pagar, no prazo legal, as

seguintes parcelas:
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média mensal de 5,35 horas extras (15 min/dia x 5 dias/sem x

4,28 sem/mês) devidas com o adicional de 50%;

1.

honorários de advogado, na forma da fundamentação.2.

A liquidação será realizada por cálculos, observadas as Súmulas

368 e 381 e a OJ 400, do TST, com juros e correção monetária na

forma supra fixada, observadas as deduções e compensações

determinadas na fundamentação.

Os valores dados aos pedidos limitarão a execução.

Respeitar-se-á a prescrição supra declarada em relação ao primeiro

contrato.

Deduções fiscais e contribuições previdenciárias serão recolhidas

sob pena de comunicação à Receita Federal do Brasil e execução

(art. 114, VII, da Constituição Federal).

Custas, pela ré, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor arbitrado à condenação.

Transitando esta em julgado, oficie-se à DRT do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e à CEF (FGTS).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100101-58.2024.5.01.0064
RECLAMANTE ALEX SILVA DE AQUINO

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

ADVOGADO ROSANGELA DE OLIVEIRA ARRAIS
CARVALHO(OAB: 159461/RJ)

RECLAMADO ATACADEX COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAUL MARCELO ROCHA DE
REZENDE BORGES(OAB: 86674/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SILVA DE AQUINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3a7587

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100101-58.2024.5.01.0064

RECLAMANTE ALEX SILVA DE AQUINO

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

ADVOGADO ROSANGELA DE OLIVEIRA ARRAIS
CARVALHO(OAB: 159461/RJ)

RECLAMADO ATACADEX COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RAUL MARCELO ROCHA DE
REZENDE BORGES(OAB: 86674/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADEX COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3a7587

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100081-04.2023.5.01.0064
RECLAMANTE FIDEL SEIXAS PULGUERES DE

SOUZA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

RECLAMADO CARIOCA VIGILANCIA LTDA ME - ME

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

RECLAMADO KETLOG TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDEL SEIXAS PULGUERES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6046bbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO DAR PARCIAL PROVIMENTO aos embargos

declaratórios, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100081-04.2023.5.01.0064
RECLAMANTE FIDEL SEIXAS PULGUERES DE

SOUZA

ADVOGADO ANDERSON RICARDO GREGORIO
DE MORAIS(OAB: 140592/RJ)

RECLAMADO CARIOCA VIGILANCIA LTDA ME - ME

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

RECLAMADO KETLOG TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIOCA VIGILANCIA LTDA ME - ME

  - KETLOG TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6046bbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO DAR PARCIAL PROVIMENTO aos embargos

declaratórios, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100569-90.2022.5.01.0064
RECLAMANTE ANTONIO SANTANA NETO

ADVOGADO Marcelo Valente Ricardo(OAB:
97621/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

ADVOGADO MARLUCE BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 198022/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ddec38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100300-61.2019.5.01.0030
RECLAMANTE DANIELE SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

TESTEMUNHA CRISTINE HAMMERSCHLAG
SANTOS

TESTEMUNHA ELIZETE DA SILVA BAPTISTA

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS ALVES

TESTEMUNHA WANDERLEY VILAS BOAS COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc5a1fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Declarando-os meramente protelatórios, condeno a parte

embargante a pagar multa a favor da parte contrária, no importe de

2% do valor atualizado da causa, assim entendido aquele da inicial,

na forma do art. 1.026, § 2o, do NCPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100569-90.2022.5.01.0064
RECLAMANTE ANTONIO SANTANA NETO

ADVOGADO Marcelo Valente Ricardo(OAB:
97621/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
PELAGIO(OAB: 140339/RJ)

ADVOGADO MARLUCE BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 198022/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SANTANA NETO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ddec38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100300-61.2019.5.01.0030
RECLAMANTE DANIELE SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE BENITES DE
LA TORRE CRUZ(OAB: 114456/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

TESTEMUNHA CRISTINE HAMMERSCHLAG
SANTOS

TESTEMUNHA ELIZETE DA SILVA BAPTISTA

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS ALVES

TESTEMUNHA WANDERLEY VILAS BOAS COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc5a1fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS,

DECIDO NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Declarando-os meramente protelatórios, condeno a parte

embargante a pagar multa a favor da parte contrária, no importe de

2% do valor atualizado da causa, assim entendido aquele da inicial,

na forma do art. 1.026, § 2o, do NCPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100180-37.2024.5.01.0064
EXEQUENTE CRISTINA APARECIDA BOTELHO DA

SILVA ROZA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA BOTELHO DA SILVA ROZA

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe496fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, DECIDO julgar EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO esta ação de Cumprimento de

Sentença, nos termos do Art. 924, I, do CPC , na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Nada mais.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101504-09.2017.5.01.0064
RECLAMANTE ALEXANDRE SANTOS SILVA ASSIS

ADVOGADO BIANCA BRIGIDO SOUTO(OAB:
189527/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

RECLAMADO VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SANTOS SILVA ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ecf76

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para se manifestar, de forma específica,

sobre os itens da Impugnação (ID:102accd e segs.), devendo, em

caso de discordância, apresentar os valores que entende devidos,

atualizados, em 08 dias, sob pena de ver considerados corretos os

cálculos da reclamada.

Vindo, retornem os autos à contadoria para verificação, se for o

caso, homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100425-58.2018.5.01.0064
RECLAMANTE JOANA VENEL ALVES

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO EDUARDO SIQUEIRA MAIA
VINAGRE MOCARZEL

ADVOGADO RAQUEL DE CARVALHO GUEDES
GONCALVES(OAB: 177758/RJ)

RECLAMADO EBR SORVETES LTDA - ME

RECLAMADO BERNARDO NANCI SOARES DE
LEAL

ADVOGADO RAQUEL DE CARVALHO GUEDES
GONCALVES(OAB: 177758/RJ)

RECLAMADO ERIC XAVIER DE ALMEIDA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SIQUEIRA MAIA VINAGRE MOCARZEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b7213d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se o peticionante EDUARDO SIQUEIRA MAIA VINAGRE

MOCARZEL para ciência de que o valor de R$ 782,99 que se

encontrava bloqueado junto à NU PAGAMENTOS IP, foi liberado

conforme certidão de id 80cf6d2.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010622-40.2013.5.01.0064
RECLAMANTE JANHSEN DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO Leonardo dos Santos Ferreira(OAB:
147247/RJ)

RECLAMADO SUB EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA RIO UNIDO LTDA - ME

ADVOGADO JORGINEA DA CONCEICAO
MACHADO SILVA(OAB: 54599/RJ)

RECLAMADO MARCIA DE MEDEIROS SANTOS

RECLAMADO ADRIANO DE MEDEIROS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Justiça de Angra dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANHSEN DOS SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ec566

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ciência da resposta do 1º Ofício de de

Angra dos Reis e para indicar meios precisos de prosseguir com a

execução, desde que diversos daqueles já tentados nos autos e

eficazes para deslinde da execução, no prazo de 10 dias, sob pena

de sobrestamento por execução frustrada por um ano. O processo

será sobrestado inclusive na hipótese de peticionamento solicitando

meio infrutífero ou apontamento de caminho patentemente ineficaz,

independentemente de nova intimação. Imediatamente após esse

prazo sem indicação de bens livres e desembaraçados, remetam-se

os autos ao arquivo sem baixa, iniciando-se contagem do prazo do

art. 11-A, da CLT. Por critérios de organização e controle no

sistema PJE, o processo deverá ser arquivado na própria tarefa de

sobrestamento, com prazo total de três anos (sobrestamento por um

ano, mais arquivamento por dois).

Caso o autor não tenha atualmente meios efetivos de

prosseguir a execução, basta manter-se silente. Neste caso, o

processo será meramente sobrestado por 1 ano (mais 2 anos

de arquivamento), tempo no qual poderá diligenciar em busca

de patrimônio ou outros meios de execução.

Decorrido o prazo, por limitação do sistema, sobrestem-se os

autos por 3 anos (1 sobrestamento e 2 anos referente ao

arquivamento).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101223-87.2016.5.01.0064
RECLAMANTE LUCIANO CLAUDINO DE SANTANA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

RECLAMADO MATEUS ARTUR VIGATO

RECLAMADO FERNANDA DANTAS VITAL VIGATO

RECLAMADO RRV TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Ofício de Registro de Imóveis

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CLAUDINO DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87f3ea4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos etc.

Aguarde-se o leilão na ATOrd 100740-57.2016.5.01.0064.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011593-54.2015.5.01.0064
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA SILVA ROSA

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO Marilena Campbell Bastos(OAB:
136088/RJ)

ADVOGADO MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536/RJ)

RECLAMADO EBC CRED PROMOTORA DE
VENDAS EIRELI

ADVOGADO REINALDO BEZERRA DE
BRITO(OAB: 161343/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON FEU DE
OLIVEIRA(OAB: 174254/RJ)

RECLAMADO THIAGO FERREIRA JACOPINELLI

RECLAMADO SUELI FERREIRA MELLO

RECLAMADO PRISCILA GOMES DO NASCIMENTO

RECLAMADO EVANIR JACOPINELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e63539a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

A resposta do Arisp restou infrutífera. O imóvel de mat. 7127 não é

de propriedade da executada.

Aguarde-se a manifestação/retorno do mandado expedido ao INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100480-43.2017.5.01.0064
RECLAMANTE NATASHA GERMANO DE OLIVEIRA

MUSA JULIAO

ADVOGADO ROBSON DOMINGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 76481/RJ)

ADVOGADO JACIARA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
125325/RJ)

RECLAMADO FITNESS COR SERVICOS
CARDIOLOGICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CAETANO DA SILVA
CAMPOS(OAB: 77793/RJ)

RECLAMADO MARCIO REIS ALVES DA COSTA

ADVOGADO JOSE CAETANO DA SILVA
CAMPOS(OAB: 77793/RJ)

RECLAMADO MM BELEZA COM SAUDE LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE CAETANO DA SILVA
CAMPOS(OAB: 77793/RJ)

RECLAMADO MARLON MUNIZ MARQUES

ADVOGADO JOSE CAETANO DA SILVA
CAMPOS(OAB: 77793/RJ)

RECLAMADO PRISCILLA PEREIRA

ADVOGADO JOSE CAETANO DA SILVA
CAMPOS(OAB: 77793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FITNESS COR SERVICOS CARDIOLOGICOS LTDA - EPP

  - MARCIO REIS ALVES DA COSTA

  - MARLON MUNIZ MARQUES

  - MM BELEZA COM SAUDE LTDA - EPP

  - PRISCILLA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aaff3e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para que traga aos autos parcelas

discriminadas em planilha discriminatória, bem como recolhimentos

fiscais e previdenciários, se houver, conforme termos da decisão

homologatória de acordo de ID 5a6922b, em 15 dias

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100972-64.2019.5.01.0064
RECLAMANTE LUCIANO ANDRE DA SILVA

ADVOGADO DELMAR HERNANDES CRUZ
JUNIOR(OAB: 125526/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TIJUCA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a02137

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos do reclamante ID:22ac7bf, ajustados pela

contadoria e atualizados até 05/04/2024, por estarem corretos e

adequados a coisa julgada, fixando o quantum debeatur em R$

5.322,74, conforme discriminado abaixo:

- Crédito do Rte:                  R$ 4.330,30

- FGTS a depositar:                R$ 50,94

- Honorários:                     R$ 664,55

- IRRF Rte:                       Isento

- INSS(total):                     R$ 276,95

- Custas:                         Já recolhidas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Notifiquem-se as partes para ciência da presente homologação,

sendo a parte autora para que, querendo, requeira o necessário

impulso à fase de execução (art. 879 da CLT), em 15 dias, sob

pena de arquivamento sem baixa e transcurso do prazo

previsto no Art. 11-A da CLT, bem assim a ré para que deposite

o valor devido, no mesmo prazo, sob pena de execução.

Decorrido in albis e havendo expresso requerimento do autor,

execute-se nos termos dos arts. 120 e seguintes da Consolidação

dos Provimentos e Ordens de Serviço da CGJT, com ciência da

garantia do juízo, se cabível.

Havendo o pagamento e decorrido o prazo sem oposição de

embargos, certifique-se. Após, expeça(m)-se alvará(s) conforme

sentença de homologação de cálculos, com as cautelas de praxe.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47. DE 7 DE

JULHO DE 2023, resta configurada nos presentes autos a dispensa

de atuação do Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento de ofício das contribuições previdenciárias

perante a Justiça do Trabalho.Nesta hipótese, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, do NCPC, e determino a

exclusão do cadastro do BNDT de quaisquer devedores

eventualmente cadastrados. Cumprido, arquivem-se, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100972-64.2019.5.01.0064
RECLAMANTE LUCIANO ANDRE DA SILVA

ADVOGADO DELMAR HERNANDES CRUZ
JUNIOR(OAB: 125526/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TIJUCA S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ANDRE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a02137

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos do reclamante ID:22ac7bf, ajustados pela

contadoria e atualizados até 05/04/2024, por estarem corretos e

adequados a coisa julgada, fixando o quantum debeatur em R$

5.322,74, conforme discriminado abaixo:

- Crédito do Rte:                  R$ 4.330,30

- FGTS a depositar:                R$ 50,94

- Honorários:                     R$ 664,55

- IRRF Rte:                       Isento

- INSS(total):                     R$ 276,95

- Custas:                         Já recolhidas

Notifiquem-se as partes para ciência da presente homologação,

sendo a parte autora para que, querendo, requeira o necessário

impulso à fase de execução (art. 879 da CLT), em 15 dias, sob

pena de arquivamento sem baixa e transcurso do prazo

previsto no Art. 11-A da CLT, bem assim a ré para que deposite

o valor devido, no mesmo prazo, sob pena de execução.

Decorrido in albis e havendo expresso requerimento do autor,

execute-se nos termos dos arts. 120 e seguintes da Consolidação

dos Provimentos e Ordens de Serviço da CGJT, com ciência da

garantia do juízo, se cabível.

Havendo o pagamento e decorrido o prazo sem oposição de

embargos, certifique-se. Após, expeça(m)-se alvará(s) conforme

sentença de homologação de cálculos, com as cautelas de praxe.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47. DE 7 DE

JULHO DE 2023, resta configurada nos presentes autos a dispensa

de atuação do Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento de ofício das contribuições previdenciárias

perante a Justiça do Trabalho.Nesta hipótese, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, do NCPC, e determino a

exclusão do cadastro do BNDT de quaisquer devedores

eventualmente cadastrados. Cumprido, arquivem-se, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100289-69.2020.5.01.0265
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FERREIRA DE

CERQUEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CAMPOS
PAULUSSEN(OAB: 159331/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA DOS SANTOS
CERQUEIRA

RECLAMADO ANTONIO DE OLIVEIRA CERQUEIRA

RECLAMADO VIDIGAL SERVICOS DE HOTELARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS CERQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FERREIRA DE CERQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33412fc

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se o autor para ciência da certidão do oficial de justiça e para

requerer o que entende cabível, no prazo de 10 dias.

Há prazo em curso do INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101050-29.2017.5.01.0064
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE FARIAS VIEIRA

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO JULIANA PINHAS COUTO(OAB:
140366/RJ)

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO JANINE DA SILVA COUTO(OAB:
148173/RJ)

ADVOGADO JORDANA GOMES DA
CONCEICAO(OAB: 178295/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO PROVOO -SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE FARIAS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 813855b

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamante e reclamada) para,

querendo, apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101398-47.2017.5.01.0064
RECLAMANTE GLAUCY ELEN MARCOLINO

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCY ELEN MARCOLINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cb9a2e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Venha a parte AUTORA e ADVOGADO (honorários advocatícios)

com os seus dados bancários completos (1 - BANCO E NÚMERO

DE IDENTIFICAÇÃO DO BANCO; 2 - AGÊNCIA, IDENTIFICANDO

O DÍGITO DA AGÊNCIA SEPARANDO-O POR “-”; 3 - TIPO DE

CONTA/OPERAÇÃO; 4 - NÚMERO DA CONTA/OPERAÇÃO, COM

DÍGITO SEPARANDO-O POR “-”; 5 - NOME E CPF/CNPJ DO

TITULAR DA CONTA) ou os de seu patrono com procuração com

poderes específicos, neste caso apontando o ID da procuração e/ou

substabelecimento ou as folhas do processo físico, a fim de que

possa ser expedido alvará com ordem de transferência diretamente

para conta bancária, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento

dos autos sem baixa e início do prazo prescricional.

Observação sobre conta de advogado ou terceiros: se for

apresentada conta que não seja da parte beneficiária, somente

serão aceitas contas de patronos ou sociedade de advogado que

constem expressamente na procuração com poderes especiais de

receber e dar quitação.

Observação sobre Sociedade de Advogados: alvarás em nome de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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eventual sociedade de advogados requer que na procuração

originalmente juntada constem poderes especiais concedidos pela

parte para a própria sociedade de advogados, e não apenas ao

profissional liberal que dela faça parte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100565-29.2017.5.01.0064
RECLAMANTE SIDMAR DE OLIVEIRA PORTO

ADVOGADO SUELEN VALE DE ALMEIDA(OAB:
170484/RJ)

RECLAMADO FABIO ROCHA DOS REIS

RECLAMADO VICTOR ROCHA DOS REIS

ADVOGADO TALISSA ZEGUNIS(OAB: 232812/RJ)

ADVOGADO CAIO MENDES(OAB: 251728/RJ)

ADVOGADO CLEBER FERREIRA(OAB: 177438/RJ)

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

ADVOGADO MARCELO TAVARES SILVA(OAB:
195878/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE GONCALVES
GARCIA(OAB: 232109/RJ)

RECLAMADO SUANI TOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

RECLAMADO DROGARIA PRIMAZ DE BOTAFOGO
LTDA - ME

RECLAMADO SILVANA TOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LM TRANSPORTES
INTERESTADUAIS SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

A M P DROGARIA LTDA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ROCHA DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4822d14

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Indefiro o requerimento do peticionante. A garantia do juízo só se

dará quando o valor devido estiver disponível nos autos. Ademais,

há a possibilidade do executado ser desligado do quadro de

funcionários da terceira e a dívida não ser integralizada.

O peticionante pode dirigir-se diretamente à parte adversa e

formalizar acordo ou, ainda, pagar a dívida na forma do art. 916 do

CPC a fim de que a dívida seja quitada de forma mais célere,

querendo.

Intime-se.

Aguarde-se por novas transferências da terceira LM.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100565-29.2017.5.01.0064
RECLAMANTE SIDMAR DE OLIVEIRA PORTO

ADVOGADO SUELEN VALE DE ALMEIDA(OAB:
170484/RJ)

RECLAMADO FABIO ROCHA DOS REIS

RECLAMADO VICTOR ROCHA DOS REIS

ADVOGADO TALISSA ZEGUNIS(OAB: 232812/RJ)

ADVOGADO CAIO MENDES(OAB: 251728/RJ)

ADVOGADO CLEBER FERREIRA(OAB: 177438/RJ)

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

ADVOGADO MARCELO TAVARES SILVA(OAB:
195878/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE GONCALVES
GARCIA(OAB: 232109/RJ)

RECLAMADO SUANI TOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

RECLAMADO DROGARIA PRIMAZ DE BOTAFOGO
LTDA - ME

RECLAMADO SILVANA TOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO Jorge Otávio Ferreira da Silva(OAB:
105542/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LM TRANSPORTES
INTERESTADUAIS SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

A M P DROGARIA LTDA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDMAR DE OLIVEIRA PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4822d14

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Indefiro o requerimento do peticionante. A garantia do juízo só se

dará quando o valor devido estiver disponível nos autos. Ademais,

há a possibilidade do executado ser desligado do quadro de

funcionários da terceira e a dívida não ser integralizada.

O peticionante pode dirigir-se diretamente à parte adversa e

formalizar acordo ou, ainda, pagar a dívida na forma do art. 916 do

CPC a fim de que a dívida seja quitada de forma mais célere,

querendo.

Intime-se.

Aguarde-se por novas transferências da terceira LM.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0011657-64.2015.5.01.0064
RECLAMANTE CERLI DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL LAMEIRA FERRO DOS
SANTOS(OAB: 180112/RJ)

ADVOGADO Viviane Lopes Pires(OAB: 142623/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ZICO - FAZENDO A
DIFERENCA

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

RECLAMADO THIAGO DE SA COIMBRA

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

RECLAMADO BRUNO DE SA COIMBRA

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FUTEBOL ZICO S/C
LTDA - EPP

ADVOGADO OLGA REGINA POLEY
ODORICO(OAB: 116885/RJ)

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERLI DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41078c5

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do agravo de

petição interposto, uma vez que os recorrentes, inconformados com

a decisão, demonstraram inequívoco animus de recorrer, em que

pese ausência de algumas procurações/substabelecimentos nos

autos.

Aos agravados para apresentar(em), querendo, contraminuta.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100736-10.2022.5.01.0064
RECLAMANTE MARCIA ROSA DO CARMO SOUZA

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HAROLDO ARAUJO(OAB: 33249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ROSA DO CARMO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e0f397

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da reclamante ID:30f1cc3, ajustados pela

contadoria e atualizados até 30/04/2024, por estarem corretos e

adequados a coisa julgada, fixando o quantum debeatur em R$

88.399,20 conforme discriminado abaixo:

- Crédito do Rte:                  R$ 76.034,19

- Honorários(brutos):             R$ 7.687,86

- IRRF Rte:                       Isento

- INSS(total):                     R$ 3.677,15

- Custas:                         R$ 1.000,00

Notifiquem-se as partes para ciência da presente homologação,

sendo a parte autora para que, querendo, requeira o necessário

impulso à fase de execução (art. 879 da CLT), em 15 dias, sob

pena de arquivamento sem baixa e transcurso do prazo

previsto no Art. 11-A da CLT, bem assim a ré para que deposite

o valor devido, no mesmo prazo, sob pena de execução.

Decorrido in albis e havendo expresso requerimento do autor,

execute-se nos termos dos arts. 120 e seguintes da Consolidação

dos Provimentos e Ordens de Serviço da CGJT, com ciência da

garantia do juízo, se cabível.

Havendo o pagamento e decorrido o prazo sem oposição de

embargos, certifique-se. Após, expeça(m)-se alvará(s) conforme

sentença de homologação de cálculos, com as cautelas de praxe.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47. DE 7 DE

JULHO DE 2023, resta configurada nos presentes autos a dispensa

de atuação do Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento de ofício das contribuições previdenciárias

perante a Justiça do Trabalho.Nesta hipótese, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, do NCPC, e determino a

exclusão do cadastro do BNDT de quaisquer devedores

eventualmente cadastrados. Cumprido, arquivem-se, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100736-10.2022.5.01.0064
RECLAMANTE MARCIA ROSA DO CARMO SOUZA

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HAROLDO ARAUJO(OAB: 33249/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e0f397

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da reclamante ID:30f1cc3, ajustados pela

contadoria e atualizados até 30/04/2024, por estarem corretos e

adequados a coisa julgada, fixando o quantum debeatur em R$

88.399,20 conforme discriminado abaixo:

- Crédito do Rte:                  R$ 76.034,19

- Honorários(brutos):             R$ 7.687,86

- IRRF Rte:                       Isento

- INSS(total):                     R$ 3.677,15

- Custas:                         R$ 1.000,00

Notifiquem-se as partes para ciência da presente homologação,

sendo a parte autora para que, querendo, requeira o necessário

impulso à fase de execução (art. 879 da CLT), em 15 dias, sob

pena de arquivamento sem baixa e transcurso do prazo

previsto no Art. 11-A da CLT, bem assim a ré para que deposite

o valor devido, no mesmo prazo, sob pena de execução.

Decorrido in albis e havendo expresso requerimento do autor,

execute-se nos termos dos arts. 120 e seguintes da Consolidação

dos Provimentos e Ordens de Serviço da CGJT, com ciência da

garantia do juízo, se cabível.

Havendo o pagamento e decorrido o prazo sem oposição de

embargos, certifique-se. Após, expeça(m)-se alvará(s) conforme

sentença de homologação de cálculos, com as cautelas de praxe.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47. DE 7 DE

JULHO DE 2023, resta configurada nos presentes autos a dispensa

de atuação do Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento de ofício das contribuições previdenciárias

perante a Justiça do Trabalho.Nesta hipótese, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, do NCPC, e determino a

exclusão do cadastro do BNDT de quaisquer devedores

eventualmente cadastrados. Cumprido, arquivem-se, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100657-70.2018.5.01.0064
RECLAMANTE PRISCILA DA SILVA MONTEIRO

SPINOLA

ADVOGADO ALLAN DO AMARAL SANTOS(OAB:
119281/RJ)

RECLAMADO BSW COMERCIAL MODAS - EIRELI

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE FARIA
PROCACI(OAB: 103420/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA MORAES DE
SOUSA(OAB: 122950/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA RIBEIRO ANTUNES

RECLAMADO RONY POZES ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DA SILVA MONTEIRO SPINOLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 022e7ad

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Infrutíferos os mandados de penhora na renda expedidos.

Considerando o parágrafo primeiro, do art. 40, da Lei 6.830/80,

intime-se o exequente para ciência e para indicar meios precisos de

prosseguir com a execução, desde que diversos daqueles já

tentados nos autos e eficazes para deslinde da execução, no prazo

de 10 dias, sob pena de sobrestamento por execução frustrada por

um ano. O processo será sobrestado inclusive na hipótese de

peticionamento solicitando meio infrutífero ou apontamento de

caminho patentemente ineficaz, independentemente de nova

intimação. Imediatamente após esse prazo sem indicação de bens

livres e desembaraçados, remetam-se os autos ao arquivo sem

baixa, iniciando-se contagem do prazo do art. 11-A, da CLT. Por

critérios de organização e controle no sistema PJE, o processo

deverá ser arquivado na própria tarefa de sobrestamento, com

prazo total de três anos (sobrestamento por um ano, mais

arquivamento por dois).

Caso o autor não tenha atualmente meios efetivos de

prosseguir a execução, basta manter-se silente. Neste caso, o

processo será meramente sobrestado por 1 ano (mais 2 anos

de arquivamento), tempo no qual poderá diligenciar em busca

de patrimônio ou outros meios de execução.

Decorrido o prazo, por limitação do sistema, sobrestem-se os

autos por 3 anos (1 sobrestamento e 2 anos referente ao

arquivamento).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100608-58.2020.5.01.0064
RECLAMANTE REGINALDO FONTES DOS SANTOS

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO IMPACTO MONTAGEM DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA SABINO BASTOS(OAB:
93157/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO FONTES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70c5c8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para se manifestar, de forma específica,

sobre os itens da Impugnação (ID:1173211 e segs.), devendo, em

caso de discordância, apresentar os valores que entende devidos,

atualizados, em 08 dias, sob pena de ver considerados corretos os

cálculos da reclamada.

Vindo, retornem os autos à contadoria para verificação, se for o

caso, homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100707-57.2022.5.01.0064
RECLAMANTE GIOVANI DE ANDRADE SALES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144/RJ)

RECLAMADO JOSE GABRIEL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI DE ANDRADE SALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7678bb9

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Considerando a gratuidade de justiça concedida em sentença a

GIOVANI DE ANDRADE SALES, CPF: 034.467.377-40, defiro sua

extensão às custas e aos emolumentos extrajudiciais, inclusive

consulta ao sistema ARISP. Assim, considerando as declarações de

bens e direitos e DOI, acione-se esse sistema em face dos

executados (MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA., CNPJ:

03.007.660/0001-92) nos seguintes estados: cidade do RIO DE

JANEIRO, para negócios de imóveis realizados a partir do

ajuizamento desta ação (16/08/2022 12:34:45). Após, aguarde-se

resposta deste sistema por 15 dias, sendo desnecessário qualquer

peticionamento do autor no período, inclusive para evitar atraso no

iter processual. Intime-se o autor meramente para ciência.

Vindo resposta do ARISP e havendo imóveis em nome dos

executados MAX, expeça-se mandado/CPE para penhora.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100458-43.2021.5.01.0064
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO CUNHA DE

CASTRO

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECLAMADO DALLAS RENT A CAR LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DENIS AUDI ESPINELA(OAB:
198153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLAS RENT A CAR LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40af4b9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da reclamada(ID:ab9300d), atualizados até

31/03/2024 estarem corretos e adequados a coisa julgada, fixando o

quantum debeatur em R$ 7.697,10, conforme discriminado

abaixo:

- Crédito liquido do Rte:          R$ 5.681,96

- IRRF Rte:                      Isento.

- Honorários:                    R$ 606,01

- INSS:                         R$ 1.409,13

- Custas:                        Já recolhidas

Convolo em penhora o depósito ID:7e87b44, estando garantido o

juízo, com saldo.

Notifiquem-se as partes para ciência da presente homologação

e ciência de que o depósito foi convolado em penhora,

restando garantido o juízo, e para que, querendo, oponham

embargos à execução ou impugnação à sentença de

liquidação, no prazo legal.

Decorrido o prazo sem oposição de incidentes, certifique-se. Após,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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expeça(m)-se alvará(s) conforme sentença de homologação de

cálculos, com as cautelas de praxe. Quanto ao saldo, apos direi.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47. DE 7 DE

JULHO DE 2023, resta configurada nos presentes autos a dispensa

de atuação do Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento de ofício das contribuições previdenciárias

perante a Justiça do Trabalho. Nesta hipótese, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, do NCPC, e determino a

exclusão do cadastro do BNDT de quaisquer devedores

eventualmente cadastrados. Cumprido, arquivem-se, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100458-43.2021.5.01.0064
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO CUNHA DE

CASTRO

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECLAMADO DALLAS RENT A CAR LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DENIS AUDI ESPINELA(OAB:
198153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO CUNHA DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40af4b9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos da reclamada(ID:ab9300d), atualizados até

31/03/2024 estarem corretos e adequados a coisa julgada, fixando o

quantum debeatur em R$ 7.697,10, conforme discriminado

abaixo:

- Crédito liquido do Rte:          R$ 5.681,96

- IRRF Rte:                      Isento.

- Honorários:                    R$ 606,01

- INSS:                         R$ 1.409,13

- Custas:                        Já recolhidas

Convolo em penhora o depósito ID:7e87b44, estando garantido o

juízo, com saldo.

Notifiquem-se as partes para ciência da presente homologação

e ciência de que o depósito foi convolado em penhora,

restando garantido o juízo, e para que, querendo, oponham

embargos à execução ou impugnação à sentença de

liquidação, no prazo legal.

Decorrido o prazo sem oposição de incidentes, certifique-se. Após,

expeça(m)-se alvará(s) conforme sentença de homologação de

cálculos, com as cautelas de praxe. Quanto ao saldo, apos direi.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47. DE 7 DE

JULHO DE 2023, resta configurada nos presentes autos a dispensa

de atuação do Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento de ofício das contribuições previdenciárias

perante a Justiça do Trabalho. Nesta hipótese, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, do NCPC, e determino a

exclusão do cadastro do BNDT de quaisquer devedores

eventualmente cadastrados. Cumprido, arquivem-se, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100574-15.2022.5.01.0064
RECLAMANTE CENIRA MARREIROS SABIA

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM(OAB: 126337/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2860584

proferida nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para se manifestar, de forma específica,

sobre os itens da Impugnação (ID: 192b610 e segs.), devendo, em

caso de discordância, apresentar os valores que entende devidos,

atualizados, em 08 dias, sob pena de ver considerados corretos os

cálculos da reclamada.

Vindo, retornem os autos à contadoria para verificação, se for o

caso, homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101231-59.2019.5.01.0064
RECLAMANTE MAURICIO LOPES BARSANTE

PIRES

ADVOGADO WESCLEI DE SOUZA
PACHECO(OAB: 182337/RJ)

RECLAMADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO CLINICA DA CASA -SERVICOS
GESTAO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO FATOR TRADE LOCACAO DE
VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE,
GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af82425

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Para acelerar a tramitação no setor de contas, as partes

deverão atentar para juntada das planilhas de cálculo em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação no PJE, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria. Para

que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Intimem-se as partes, sendo a parte autora para que venha com os

seus cálculos de liquidação retificados na forma da promoção

da contadoria, no prazo de 8 dias, anexando o arquivo ".PJC"

dos cálculos, sob pena de remessa dos autos ao arquivo, iniciando

-se a contagem da prescrição intercorrente. Elaborada a conta e

tornada líquida e, após permeio de 5 dias, a parte répoderá se

manifestar no prazo de 8 dias independentemente de nova

intimação, cabendo-lhe apresentar impugnação fundamentada com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão e homologação dos cálculos da parte autora(art. 879,

§2º, da CLT).

Decorridos os prazos, remetam-se os autos à calculista para, se for

o caso, homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101231-59.2019.5.01.0064
RECLAMANTE MAURICIO LOPES BARSANTE

PIRES

ADVOGADO WESCLEI DE SOUZA
PACHECO(OAB: 182337/RJ)

RECLAMADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO CLINICA DA CASA -SERVICOS
GESTAO E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RECLAMADO FATOR TRADE LOCACAO DE
VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LOPES BARSANTE PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af82425

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Para acelerar a tramitação no setor de contas, as partes

deverão atentar para juntada das planilhas de cálculo em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação no PJE, visto ser requisito para

importação e futura atualização do cálculo pela Secretaria. Para

que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Intimem-se as partes, sendo a parte autora para que venha com os

seus cálculos de liquidação retificados na forma da promoção

da contadoria, no prazo de 8 dias, anexando o arquivo ".PJC"

dos cálculos, sob pena de remessa dos autos ao arquivo, iniciando

-se a contagem da prescrição intercorrente. Elaborada a conta e

tornada líquida e, após permeio de 5 dias, a parte répoderá se

manifestar no prazo de 8 dias independentemente de nova

intimação, cabendo-lhe apresentar impugnação fundamentada com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão e homologação dos cálculos da parte autora(art. 879,

§2º, da CLT).

Decorridos os prazos, remetam-se os autos à calculista para, se for

o caso, homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100574-15.2022.5.01.0064
RECLAMANTE CENIRA MARREIROS SABIA

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM(OAB: 126337/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENIRA MARREIROS SABIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2860584

proferida nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para se manifestar, de forma específica,

sobre os itens da Impugnação (ID: 192b610 e segs.), devendo, em

caso de discordância, apresentar os valores que entende devidos,

atualizados, em 08 dias, sob pena de ver considerados corretos os

cálculos da reclamada.

Vindo, retornem os autos à contadoria para verificação, se for o

caso, homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100704-73.2020.5.01.0064
RECLAMANTE WANESSA LIMA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA CASTELO
DOS PAES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46eeef2

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Cadastre-se a parte ré no BNDT.

Infrutífero o SISBAJUD em face da PESSOA JURÍDICA.

Os demais sistemas e convênios, por eficiência, só serão

acionados após requerimento expresso do reclamante para

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica - IDPJ.

Requerimentos para acionar outros convênios em face da pessoa

jurídica (ex: requerer RENAJUD, INFOJUD, DOI etc) antes de

instaurar o IDPJ, sem qualquer prova da efetividade da medida em

face da pessoa jurídica, importará na mesma pena abaixo

(sobrestamento do processo por 1 ano, sem nova intimação do

autor).

Assim, intime-se o exequente para ciência e para indicar meios

precisos de prosseguir com a execução, observando as luzentes

instruções acima, no prazo de 10 d ias,  sob pena de

SOBRESTAMENTO POR EXECUÇÃO FRUSTRADA no prazo de 1

ano e posterior remessa ao arquivo sem baixa e contagem da

prescrição intercorrente na forma do art.11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100266-47.2020.5.01.0064
RECLAMANTE FERNANDO JOSE SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 131775/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECLAMADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 47050/RS)

RECLAMADO ABREU E ARAUJO VENDAS,
SERVICOS E LOCACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c53be7

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

O devedor PROCISA requer o pagamento parcelado na forma do

NCPC, recolhendo 30% da dívida.

Assim, determino as seguintes intimações/notificações ao

exequente (RECLAMANTE):

1) para, em 5 dias, manifestar-se sobre o preenchimento dos

pressupostos do art. 916, e seu § 1º, do NCPC. Ressalte-se que a

concordância ou não quanto ao parcelamento não é um

pressuposto legal. Caso silente o autor, presumir-se-ão cumpridos

os requisitos;

2) para, também em 5 dias, indicar os dados bancários (1 - BANCO

E NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO BANCO; 2 - AGÊNCIA,

IDENTIFICANDO O DÍGITO DA AGÊNCIA SEPARANDO-O POR “-

” ;  3 -  TIPO DE CONTA/OPERAÇÃO; 4 -  NÚMERO DA

CONTA/OPERAÇÃO, COM DÍGITO SEPARANDO-O POR “-”; 5 -

NOME E CPF/CNPJ DO TITULAR DA CONTA) para depósito das

parcelas referentes a seu crédito exclusivamente e os dados

bancários do advogado em caso de honorários advocatícios, sob

pena de liberação de valores somente após o depósito integral das

parcelas pela ré. A conta indicada para recebimento do crédito

exclusivo do autor poderá ser a mesma do advogado caso haja

poderes especiais de RECEBER E DAR QUITAÇÃO na procuração,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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neste caso apontando o ID da procuração e/ou substabelecimento

ou as folhas do processo físico;

A ré PROCISA deverá continuar os depósitos judicias normalmente

até segunda ordem. Para evitar tumultos processuais a ré NÃO

deverá recolher os valores devidos em guias diferentes da de

depósito judicial (NÃO USAR guia GPS, GRU etc, sob pena de

qualquer valor incorretamente recolhido ser considerado como não

pago, sem possibilidade de devolução).

Decorrido o prazo, conclusos para decisão quanto ao parcelamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100266-47.2020.5.01.0064
RECLAMANTE FERNANDO JOSE SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 131775/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO FÁBIO QUEIROZ NUNES(OAB:
155313/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECLAMADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 47050/RS)

RECLAMADO ABREU E ARAUJO VENDAS,
SERVICOS E LOCACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c53be7

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

O devedor PROCISA requer o pagamento parcelado na forma do

NCPC, recolhendo 30% da dívida.

Assim, determino as seguintes intimações/notificações ao

exequente (RECLAMANTE):

1) para, em 5 dias, manifestar-se sobre o preenchimento dos

pressupostos do art. 916, e seu § 1º, do NCPC. Ressalte-se que a

concordância ou não quanto ao parcelamento não é um

pressuposto legal. Caso silente o autor, presumir-se-ão cumpridos

os requisitos;

2) para, também em 5 dias, indicar os dados bancários (1 - BANCO

E NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO BANCO; 2 - AGÊNCIA,

IDENTIFICANDO O DÍGITO DA AGÊNCIA SEPARANDO-O POR “-

” ;  3 -  TIPO DE CONTA/OPERAÇÃO; 4 -  NÚMERO DA

CONTA/OPERAÇÃO, COM DÍGITO SEPARANDO-O POR “-”; 5 -

NOME E CPF/CNPJ DO TITULAR DA CONTA) para depósito das

parcelas referentes a seu crédito exclusivamente e os dados

bancários do advogado em caso de honorários advocatícios, sob

pena de liberação de valores somente após o depósito integral das

parcelas pela ré. A conta indicada para recebimento do crédito

exclusivo do autor poderá ser a mesma do advogado caso haja

poderes especiais de RECEBER E DAR QUITAÇÃO na procuração,

neste caso apontando o ID da procuração e/ou substabelecimento

ou as folhas do processo físico;

A ré PROCISA deverá continuar os depósitos judicias normalmente

até segunda ordem. Para evitar tumultos processuais a ré NÃO

deverá recolher os valores devidos em guias diferentes da de

depósito judicial (NÃO USAR guia GPS, GRU etc, sob pena de

qualquer valor incorretamente recolhido ser considerado como não

pago, sem possibilidade de devolução).

Decorrido o prazo, conclusos para decisão quanto ao parcelamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100324-45.2023.5.01.0064
RECLAMANTE CARLOS LUIS DE ARAUJO

BARBOSA

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMANTE SANDRO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO UNILOGISTICA BUSINESS PARK S/A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO SGO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO BREINER RICARDO DINIZ RESENDE
MACHADO(OAB: 84400/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LUIS DE ARAUJO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3c8e35

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para ciência de que o alvará pra

levantamento do FGTS foi expedido no id f043dc7.

Retornem ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100348-10.2022.5.01.0064
RECLAMANTE ANDERSON ARTUR NEVES DUARTE

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13abb85

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para se manifestar, de forma específica,

sobre os itens da Impugnação (ID:1af159a e segs.), devendo, em

caso de discordância, apresentar os valores que entende devidos,

atualizados, em 08 dias, sob pena de preclusão e ver considerados

corretos os cálculos do reclamante.

Vindo, retornem os autos à contadoria com urgência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100779-44.2022.5.01.0064
RECLAMANTE THAIS QUEIROZ SILVA

ADVOGADO TATIANA QUINTANILHA
CAMARINHA(OAB: 123777/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO CARIOCA FEEL COMERCIO
VAREJISTA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BORDALO SILVA(OAB:
198663/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE CASTRO
ALVES(OAB: 156895/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS QUEIROZ SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bb2233

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Cadastre-se a parte ré no BNDT.

Infrutífero o SISBAJUD em face da PESSOA JURÍDICA.

Os demais sistemas e convênios, por eficiência, só serão

acionados após requerimento expresso do reclamante para

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica - IDPJ.

Requerimentos para acionar outros convênios em face da pessoa

jurídica (ex: requerer RENAJUD, INFOJUD, DOI etc) antes de

instaurar o IDPJ, sem qualquer prova da efetividade da medida em

face da pessoa jurídica, importará na mesma pena abaixo

(sobrestamento do processo por 1 ano, sem nova intimação do

autor).

Assim, intime-se o exequente para ciência e para indicar meios

precisos de prosseguir com a execução, observando as luzentes

instruções acima, no prazo de 10 d ias,  sob pena de

SOBRESTAMENTO POR EXECUÇÃO FRUSTRADA no prazo de 1

ano e posterior remessa ao arquivo sem baixa e contagem da

prescrição intercorrente na forma do art.11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100796-51.2020.5.01.0064
RECLAMANTE ELISANDRA DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

RECLAMADO MARATAIZES DE VILA ISABEL
MERCEARIA EIRELI

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

RECLAMADO FABIO JOSE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO EDSON CANDIDO DA SILVA(OAB:
81509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE DE SOUZA SANTOS

  - MARATAIZES DE VILA ISABEL MERCEARIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d00d453

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Defiro o requerimento. Venha a reclamada com o pagamento da

contribuição previdenciária por depósito judicial, no prazo de 10

dias.

Após, expeça-se alvará.

Cumprido, efetuem-se os lançamentos cabíveis e voltem para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0074200-16.2009.5.01.0064
RECLAMANTE ANDREA DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO VPLAN CONSULTORES
ASSOCIADOS

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LAUDELINO GONCALVES GATTO
FILHO(OAB: 90865/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

  - TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S A

  - VIACAO OESTE OCIDENTAL S.A.

  - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77ea43c

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Estão satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamadas) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo, conferidos, subam os autos ao E.TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104900-48.2004.5.01.0064
RECLAMANTE HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO BIANCA PASTOR DOS
SANTOS(OAB: 128745/RJ)

RECLAMADO OMEGA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO RICARDO BRAGA FRANCA(OAB:
98795/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0199545

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Para que os convênios sejam acionados em relação aos sócios, é

necessário que antes o reclamante apresente o IDPJ, visando à

desconstituição da personalidade jurídica.

Revigoro a decisão de id b2e5715. Prazo de 10 dias sob a mesma

pena lá cominada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101169-77.2023.5.01.0064
RECLAMANTE VAGNER CABRAL DE ARAGAO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

PERITO ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

PERITO ALEX QUEIROZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER CABRAL DE ARAGAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60b895a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para destituir o perito psiquiatra REGIO

MARCOS, considerando a natureza da perícia necessária para

resolver o pedido. Intime-se para ciência.

O autor deverá apontar um único endereço para realização da

perícia, no prazo de 48 horas, sob pena de preclusão e

realização da perícia no endereço da ré cadastrado no sistema,

arcando o autor com todos os ônus processuais de sua inação,

inclusive realização de perícia indireta, se for o caso.

A parte autora requereu gratuidade de justiça. Para tanto,

apresentou declaração de hipossuficiência e/ou informou que

recebia valor inferior a 40% do teto dos benefícios previdenciários

do INSS. Assim, resta deferida a gratuidade.

Além disso, formulou a parte autora em sua inicial pedido relativo a

INSALUBRIDADE por atuar na função de AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS trabalhando exposto a limpeza de banheiros

públicos com produtos químicos e retirada de lixo, cuja perícia

será realizada por ENGENHEIRO.

Dessa forma, necessária a realização de perícia técnica, sob o pálio

da gratuidade de justiça. Analisando-se diversos casos de perícia

com gratuidade deferida aos reclamantes, verifica-se recusa por

parte da quase totalidade de expertos, em razão do pagamento se
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dar apenas ao final do processo (sem prazo definido) e limitados ao

teto de R$ 1.000,00, o que ocasiona delonga processual na fase de

instrução ao se nomear e renomear peritos individualmente. E trata-

se de efeito deletério, que impacta negativamente na avaliação

deste Regional nos relevantes dados estatísticos e metas erigidos

pelo CNJ.

Assim sendo, com arrimo no princípio da eficiência, determina-se a

nomeação e intimação simultânea de 5 peritos vinculados a este

juízo no sistema no PJE/E-Cage, cadastrando-se no menu

respectivo de perícia e descadastrando-se os anteriores, se for

o caso, priorizando, sendo possível, os peritos que aceitaram o

encargo sob o pálio da gratuidade em outros processos.

Intimem-se os peritos cadastrados, concomitantemente para, no

prazo de 5 dias, apresentarem orçamento de seus honorários,

limitados ao teto de R$ 1.000,00 e com recebimento a final (após o

trânsito em julgado). Caso o experto não aceite o teto e/ou o

recebimento ao final, apenas deverá deixar transcorrer o prazo sem

qualquer manifestação nos autos. Caso nenhum dos peritos aceite

o encargo tempestivamente, descadastrem-se e cadastrem-se

outros peritos, refazendo-se as intimações para orçamento.

O primeiro perito que expressamente aceitar o encargo, ciente das

l imi tações,  será nomeado em def in i t ivo no processo,

descadast rando-se todos os demais .

Caso algum perito orce valores acima do teto e/ou não aceite

receber ao final e insista no peticionamento nos autos, fica desde já

destituído, independentemente de nova intimação ou despacho.

Também não serão aceitas propostas de parcelamento dos

honorários, depósito prévio garantidor ou assemelhados.

Localizado perito que aceite as condições, intimem-se para início da

perícia o perito e as partes. O perito, além de agendar a perícia

diretamente com as partes, bem assim solicitar todos os

documentos e permissões de entrada também com as partes,

deverá efetuar a entrega do laudo em até 20 dias após a data

agendada a ser comunicada nos autos pelo experto. Vindo o laudo,

intimem-se as partes para ciência e manifestações, no prazo

comum de 10 dias. Caso haja pedido de esclarecimentos, o perito

deverá ser intimado a prestá-los em 10 dias. Dos esclarecimentos

as partes terão vista na próxima sessão a ser agendada, quando

poderão se manifestar, salvo se desejarem ter acesso aos autos

espontaneamente antes desta data.

Não localizado perito que aceite laborar nestas condições, venham

os autos conclusos.

ENGENHEIROS:

ALEX QUEIROZ VIEIRA,ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA, FELIPE

VAZ COSTA, GUILHERME CRAVO GOUVEA LAZARO e FABIO

VIANA DE ABREU.

WELLINGTON PORTO GOMES, GUILHERME EDUARDO

SEABRA DANIEL VIEIRA DE OLIVEIRA,LEANDRO CATAO DE

ABREU e NATALIA ORNELLAS LOBO RODRIGUES.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0056500-71.2002.5.01.0064
RECLAMANTE MARCO AURELIO MIRANDA PORTO

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PIRES
CORREIA(OAB: 54377/RJ)

RECLAMADO MEGA LINHAS AEREAS LTDA - EPP

ADVOGADO THATIANE LUIZA DE CASTRO E
SILVA(OAB: 39940/GO)

RECLAMADO THAIS JULIANNE DE CASTRO E
SILVA

ADVOGADO THATIANE LUIZA DE CASTRO E
SILVA(OAB: 39940/GO)

RECLAMADO JOSUE LUIZ DA SILVA JUNIOR

RECLAMADO FABIO BASTOS

ADVOGADO OLAVO SOARES BASTOS(OAB:
10916/AL)

ADVOGADO LEONARDO LINS MIRANDA(OAB:
12453/AL)

RECLAMADO ALEXANDRE VINICIUS PERALTA

RECLAMADO VIACAO AEREA SAO PAULO S A

RECLAMADO MARIA STELLA DE CASTRO E SILVA

ADVOGADO THATIANE LUIZA DE CASTRO E
SILVA(OAB: 39940/GO)

RECLAMADO MARY GISSEL MOLINA CUNHA

RECLAMADO PERALTA SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO MIRANDA PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 898a26d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Intime-se o autor para se manifestar quanto à Exceção.

Decorrido o prazo, conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101169-77.2023.5.01.0064
RECLAMANTE VAGNER CABRAL DE ARAGAO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

PERITO ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA
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PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

PERITO ALEX QUEIROZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60b895a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para destituir o perito psiquiatra REGIO

MARCOS, considerando a natureza da perícia necessária para

resolver o pedido. Intime-se para ciência.

O autor deverá apontar um único endereço para realização da

perícia, no prazo de 48 horas, sob pena de preclusão e

realização da perícia no endereço da ré cadastrado no sistema,

arcando o autor com todos os ônus processuais de sua inação,

inclusive realização de perícia indireta, se for o caso.

A parte autora requereu gratuidade de justiça. Para tanto,

apresentou declaração de hipossuficiência e/ou informou que

recebia valor inferior a 40% do teto dos benefícios previdenciários

do INSS. Assim, resta deferida a gratuidade.

Além disso, formulou a parte autora em sua inicial pedido relativo a

INSALUBRIDADE por atuar na função de AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS trabalhando exposto a limpeza de banheiros

públicos com produtos químicos e retirada de lixo, cuja perícia

será realizada por ENGENHEIRO.

Dessa forma, necessária a realização de perícia técnica, sob o pálio

da gratuidade de justiça. Analisando-se diversos casos de perícia

com gratuidade deferida aos reclamantes, verifica-se recusa por

parte da quase totalidade de expertos, em razão do pagamento se

dar apenas ao final do processo (sem prazo definido) e limitados ao

teto de R$ 1.000,00, o que ocasiona delonga processual na fase de

instrução ao se nomear e renomear peritos individualmente. E trata-

se de efeito deletério, que impacta negativamente na avaliação

deste Regional nos relevantes dados estatísticos e metas erigidos

pelo CNJ.

Assim sendo, com arrimo no princípio da eficiência, determina-se a

nomeação e intimação simultânea de 5 peritos vinculados a este

juízo no sistema no PJE/E-Cage, cadastrando-se no menu

respectivo de perícia e descadastrando-se os anteriores, se for

o caso, priorizando, sendo possível, os peritos que aceitaram o

encargo sob o pálio da gratuidade em outros processos.

Intimem-se os peritos cadastrados, concomitantemente para, no

prazo de 5 dias, apresentarem orçamento de seus honorários,

limitados ao teto de R$ 1.000,00 e com recebimento a final (após o

trânsito em julgado). Caso o experto não aceite o teto e/ou o

recebimento ao final, apenas deverá deixar transcorrer o prazo sem

qualquer manifestação nos autos. Caso nenhum dos peritos aceite

o encargo tempestivamente, descadastrem-se e cadastrem-se

outros peritos, refazendo-se as intimações para orçamento.

O primeiro perito que expressamente aceitar o encargo, ciente das

l imi tações,  será nomeado em def in i t ivo no processo,

descadast rando-se todos os demais .

Caso algum perito orce valores acima do teto e/ou não aceite

receber ao final e insista no peticionamento nos autos, fica desde já

destituído, independentemente de nova intimação ou despacho.

Também não serão aceitas propostas de parcelamento dos

honorários, depósito prévio garantidor ou assemelhados.

Localizado perito que aceite as condições, intimem-se para início da

perícia o perito e as partes. O perito, além de agendar a perícia

diretamente com as partes, bem assim solicitar todos os

documentos e permissões de entrada também com as partes,

deverá efetuar a entrega do laudo em até 20 dias após a data

agendada a ser comunicada nos autos pelo experto. Vindo o laudo,

intimem-se as partes para ciência e manifestações, no prazo

comum de 10 dias. Caso haja pedido de esclarecimentos, o perito

deverá ser intimado a prestá-los em 10 dias. Dos esclarecimentos

as partes terão vista na próxima sessão a ser agendada, quando

poderão se manifestar, salvo se desejarem ter acesso aos autos

espontaneamente antes desta data.

Não localizado perito que aceite laborar nestas condições, venham

os autos conclusos.

ENGENHEIROS:

ALEX QUEIROZ VIEIRA,ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA, FELIPE

VAZ COSTA, GUILHERME CRAVO GOUVEA LAZARO e FABIO

VIANA DE ABREU.

WELLINGTON PORTO GOMES, GUILHERME EDUARDO

SEABRA DANIEL VIEIRA DE OLIVEIRA,LEANDRO CATAO DE

ABREU e NATALIA ORNELLAS LOBO RODRIGUES.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101194-90.2023.5.01.0064
RECLAMANTE THIAGO ROSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)
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ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1a360c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se a ré para ciência dos novos documentos juntados pelo

autor e aguarde-se a realização da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101187-98.2023.5.01.0064
RECLAMANTE AURENICE DA LUZ CARNEIRO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CHARBON ROUGE BARRA
RESTAURANTE E BAR LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO ALEX QUEIROZ VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURENICE DA LUZ CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2809d9b

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Sem prejuízo do prazo em curso ao réu, o autor deverá apontar um

único endereço para realização da perícia, no prazo de 48 horas,

sob pena de preclusão e realização da perícia no endereço da ré

cadastrado no sistema, arcando o autor com todos os ônus

processuais de sua inação, inclusive realização de perícia indireta,

se for o caso, ou perda da prova.

Após as informações prestadas pelas partes, renove-se a intimação

para as partes e peritos para início da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100167-38.2024.5.01.0064
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE THAIS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - THAIS ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 246c4c6

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por THAIS

ALVES DOS SANTOS e outro em face de EMPRESA PUBLICA DE

SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE, em razão do

trânsito em julgado (01/02/2023) da sentença proferida na Ação

Civil Pública Cível 0100376-05.2022.5.01.0055, que julgou

procedente o pedido de pagamento aos substituídos de indenização

equivalente aos abonos anuais do Programa de Integração Social -

PIS, referentes aos anos base 2018 a 2021 (id cae19c7 – fl 255 do

ACPCIv).

A referida sentença declarou que não são todos os substituídos que

fazem jus ao abono anual, uma vez que há requisitos legais a

serem cumpridos para que o empregado seja contemplado, quais

sejam:

(1) ter percebido de empregadores que contribuem para o Programa

de Integração Social (PIS) até 2 (dois) salários mínimos médios de

remuneração mensal no período trabalhado e que tenham exercido

atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-

base;

e (2) estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo

de Participação PIS.

A sentença declarou, ainda, que os requisitos legais mencionados

estabelecem os limites objetivos da lide e que os substituídos do

sindicato autor, por outro lado, fixam os limites subjetivos. Declarou,

também, que ambos devem ser observados quando da liquidação e

execução da sentença.

Quanto aos juros de mora e a correção monetária, a referida

sentença determinou a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia

útil do mês subsequente à prestação de serviços (Súmula 381 do

TST) até o dia imediatamente anterior à data do ajuizamento da

presente. Após deve-se aplicar a taxa SELIC desde a data do

ajuizamento da ação, inclusive, conglobando-se o índice de

correção monetária e juros de mora.

A determinação para a promoção de execuções individuais foi
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determinada na data de 16/10/2023.

Passo a apreciar a impugnação recebida, nos termos do art. 879,

2§º, da CLT:

1- DA ILEGITIMIDADE ATIVA DO ADVOGADO JOSÉ CARLOS

NUNES DOS SANTOS

A sentença proferida na ACPCiv 0100376-05.2022.5.01.0055,

transitada em julgado sem reformas, assim estabeleceu:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Trata-se de processo ajuizado

após entrar em vigor a Lei 13.467/17. Portanto, está sujeito ao

regramento preconizado pelo artº 791-A da CLT que passou a

disciplinar a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Por tal razão diante dos parâmetros previstos no artº 791-A § 2º da

CLT, fixo os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência

em prol do advogado do Sindicato autor a quantia equivalente

a 5% do valor bruto devido aos substituídos a ser apurada em

liquidação de sentença.

Posteriormente, na data de 16/10/2023, houve determinação para

que a execução se processasse de forma individual.  Ei-la:

"Trata-se de extinção de Ação Civil Pública Trabalhista,

considerando a formação do título executivo, face o trânsito em

julgado, a qual o Sindicato de Classe requereu a extinção da

demanda, a fim de promover a execução individual dos seus

substituídos.

Assim, extingo a presente demanda, a fim de que o Sindicato de

Classe promova a execução individualizada de seus substituídos.

Custas no valor de R$ 50,00, pela parte autora dispensada.

Notifiquem-se as partes para ciência.

Ao arquivo."

Não há, nos autos, nenhum elemento que vincule o advogado

presentemente ao sindicato. Ainda que tenha atuado nos autos da

ação originária, não há, na CumSen qualquer indicação de relação

entre ele e o sindicato.

A entidade não o nomeou como advogado, se demonstrou

mantivesse vínculo empregatício ou qualquer outro com ela, não

houve interniência ou anuência do sindicato no mandato outorgado

pela autora a ele.

Portanto, acolho a preliminar, reconhecer ser parte ilegítima para

pleitear os honorários de advogado.

2- DA ILEGITIMIDADE ATIVA DE THAIS E DA COMPROVAÇÃO

DOS REQUISITOS

Não prosperam as alegações da ré.

A autora juntou com sua inicial a sentença proferida na Ação

Coletiva e a certidão de trânsito em julgado daquela decisão, sendo

certo que não houve interposição de recursos na ação originária.

O nome da exequente THAIS ALVES DOS SANTOS consta da lista

apresentada pela RIOSAUDE na ação coletiva e está nas fls. 527

daquele processo, no número 5084 da citada lista, com indicação

de seu CPF corretamente.

Ali consta, ainda, a data de exercício da autora (05/11/2021), seu

cargo (Agente Comunitário de Saúde no CMS EMYDIO CABRAL) e

as datas de início em 05/11/2021 e fim em 02/05/2022.

Da Carteira de Trabalho Digital apresentada pelo autor neste

processo CumSen constam anotações de empregadores, desde

06/11/2014, alguns encerrados e um em aberto.

Os salários indicados nas anotações da Carteira não ultrapassam

dois salários mínimos de remuneração mensal.

Preenchidos os requisitos.

Legítima.

Rejeito.

3- DA BASE DE CÁLCULO

A autora foi empregada da RIOSAUDE de 05/11/2021 a 02/05/2022,

conforme CTPS.

A sentença proferida deferiu o pagamento aos substituídos de

indenização equivalente aos abonos anuais do Programa de

Integração Social – PIS, referentes aos anos base 2018 a 2021.

É o que deve ser estritamente observado pelas partes na

apresentação de seus cálculos, ou seja, os anos base apontados na

sentença, em conjunto com o período registrado pela RIOSAUDE

na CTPS.

4- JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - PERÍODO DE

APURAÇÃO

Com efeito, a sentença proferida na ação coletiva determinou a

incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços (Súmula 381 do TST) até o

dia imediatamente anterior à data do ajuizamento da presente. Após

deve-se aplicar a taxa SELIC desde a data do ajuizamento da ação,

inclusive, conglobando-se o índice de correção monetária e juros de

mora.

É o que deverá ser observado pelas partes em seus cálculos.
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5- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 15% REQUERIDOS

NESTA CUMSEN - FASE DE EXECUÇÃO - DA

INAPLICABILIDADE DO ART. 85 DO CPC NO PROCESSO DO

TRABALHO

Não se aplica ao processo do trabalho o regramento do código de

processo civil, uma vez que integralmente disposto na CLT. Esta,

por seu turno, é silente quanto aos honorários de sucumbência na

execução. E não se alegue que na matéria caberia interpretação

extensiva, considerando que importaria em pesado ônus processual

à contraparte não disposto pela lei e, ainda, quando o legislador

resolveu pormenorizar a matéria, o fez, regulando, v.g., honorários

na reconvenção (art. 791-A, da CLT).

Rejeito.

6- DA INAPLICABILIDADE DO ART. 523 DO CPC NO

PROCESSO DO TRABALHO

Com efeito, não há que se falar em aplicação da multa do art. 523,

do CPC.

Isto porque o TST decidiu quanto à aplicabilidade ou não do Art.

523, do CPC, no julgamento do IRDR - 1786-24.2015.5.04.0000, em

agosto de 2017, firmando a seguinte tese: "A multa coercitiva do

artigo do artigo 523, parágrafo 1º do CPC (antigo artigo 475-J do

CPC de 1973) não é compatível com as normas vigentes da CLT

por que se rege o processo do trabalho, ao qual não se aplica".

Acolho.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte autora para que

venha com os seus cálculos de liquidação adequados à decisão

supra no prazo de 8 dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo, sem baixa; Elaborada a conta e tornada líquida e, após

permeio de 5 dias, à parte ré para se manifestar sobre os cálculos

apresentados, no prazo sucessivo de 8 dias, podendo apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão e homologação dos

cálculos da reclamante, independentemente de nova intimação.

Observem as partes que a presente decisão é imediatamente

irrecorrível e que eventual contrariedade poderá empolgar

embargos à execução/ISL no momento próprio, a partir da

devida homologação dos cálculos, na forma da lei.

Decorridos os prazos, remetam-se os autos ao calculista para, se

for o caso, homologação, de acordo com a decisão supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101097-90.2023.5.01.0064
RECLAMANTE LUCIANA JESUS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO SISTEMA ELITE DE ENSINO S.A

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA JESUS PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ead4a94

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para destituir o perito psiquiatra REGIO

MARCOS, considerando a natureza da perícia necessária para

resolver o pedido. Intime-se para ciência.

O autor deverá apontar um único endereço para realização da

perícia, no prazo de 48 horas, sob pena de preclusão e

realização da perícia no endereço da ré cadastrado no sistema,

arcando o autor com todos os ônus processuais de sua inação,

inclusive realização de perícia indireta, se for o caso.

A parte autora requereu gratuidade de justiça. Para tanto,

apresentou declaração de hipossuficiência e/ou informou que

recebia valor inferior a 40% do teto dos benefícios previdenciários

do INSS. Assim, resta deferida a gratuidade.

Além disso, formulou a parte autora em sua inicial pedido relativo a

INSALUBRIDADE por atuar na função de AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS trabalhando exposto a limpeza de banheiros,

sanitários e manuseio de lixo industrial, cuja perícia será

realizada por ENGENHEIRO.

Dessa forma, necessária a realização de perícia técnica, sob o pálio

da gratuidade de justiça. Analisando-se diversos casos de perícia

com gratuidade deferida aos reclamantes, verifica-se recusa por

parte da quase totalidade de expertos, em razão do pagamento se

dar apenas ao final do processo (sem prazo definido) e limitados ao

teto de R$ 1.000,00, o que ocasiona delonga processual na fase de

instrução ao se nomear e renomear peritos individualmente. E trata-

se de efeito deletério, que impacta negativamente na avaliação

deste Regional nos relevantes dados estatísticos e metas erigidos

pelo CNJ.

Assim sendo, com arrimo no princípio da eficiência, determina-se a
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nomeação e intimação simultânea de 5 peritos vinculados a este

juízo no sistema no PJE/E-Cage, cadastrando-se no menu

respectivo de perícia e descadastrando-se os anteriores, se for

o caso, priorizando, sendo possível, os peritos que aceitaram o

encargo sob o pálio da gratuidade em outros processos.

Intimem-se os peritos cadastrados, concomitantemente para, no

prazo de 5 dias, apresentarem orçamento de seus honorários,

limitados ao teto de R$ 1.000,00 e com recebimento a final (após o

trânsito em julgado). Caso o experto não aceite o teto e/ou o

recebimento ao final, apenas deverá deixar transcorrer o prazo sem

qualquer manifestação nos autos. Caso nenhum dos peritos aceite

o encargo tempestivamente, descadastrem-se e cadastrem-se

outros peritos, refazendo-se as intimações para orçamento.

O primeiro perito que expressamente aceitar o encargo, ciente das

l imi tações,  será nomeado em def in i t ivo no processo,

descadast rando-se todos os demais .

Caso algum perito orce valores acima do teto e/ou não aceite

receber ao final e insista no peticionamento nos autos, fica desde já

destituído, independentemente de nova intimação ou despacho.

Também não serão aceitas propostas de parcelamento dos

honorários, depósito prévio garantidor ou assemelhados.

Localizado perito que aceite as condições, intimem-se para início da

perícia o perito e as partes. O perito, além de agendar a perícia

diretamente com as partes, bem assim solicitar todos os

documentos e permissões de entrada também com as partes,

deverá efetuar a entrega do laudo em até 20 dias após a data

agendada a ser comunicada nos autos pelo experto. Vindo o laudo,

intimem-se as partes para ciência e manifestações, no prazo

comum de 10 dias. Caso haja pedido de esclarecimentos, o perito

deverá ser intimado a prestá-los em 10 dias. Dos esclarecimentos

as partes terão vista na próxima sessão a ser agendada, quando

poderão se manifestar, salvo se desejarem ter acesso aos autos

espontaneamente antes desta data.

Não localizado perito que aceite laborar nestas condições, venham

os autos conclusos.

ENGENHEIROS:

ALEX QUEIROZ VIEIRA,ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA, FELIPE

VAZ COSTA, GUILHERME CRAVO GOUVEA LAZARO e FABIO

VIANA DE ABREU.

WELLINGTON PORTO GOMES, GUILHERME EDUARDO

SEABRA DANIEL VIEIRA DE OLIVEIRA,LEANDRO CATAO DE

ABREU e NATALIA ORNELLAS LOBO RODRIGUES.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100833-73.2023.5.01.0064
RECLAMANTE PABLO HENRIQUE DE SANTANA

SALVADOR

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA SOUZA
SENA(OAB: 231247/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO JENNIFER FRANCA(OAB: 227064/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE MORADORES DO
MORRO DO CEU

ADVOGADO GEORGE PIMENTEL DE
OLIVEIRA(OAB: 104649/RJ)

ADVOGADO GIOVANI PIMENTEL DE
OLIVEIRA(OAB: 139485/RJ)

ADVOGADO ITHALO VINICIUS LIMA DA
SILVA(OAB: 138322/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVAN CORREA

PERITO WELLINGTON PORTO GOMES

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

PERITO ALEX QUEIROZ VIEIRA

PERITO FELIPE VAZ COSTA

PERITO ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO HENRIQUE DE SANTANA SALVADOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdf12a2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

O contato do autor está no ID 4016713. Da ré, no ID 8c6df88.

Ao perito GUILHERME CRAVO para ciência.

Às partes também para ciência da manifestação do perito e do meio

de contato que consta no sistema PJE com o perito: email

gcglazaro@gmail.com .

Intimem-se para início da perícia o perito e as partes. O perito, além

de agendar a perícia diretamente com as partes, bem assim solicitar

todos os documentos e permissões de entrada também com as

partes, deverá efetuar a entrega do laudo em até 20 dias após a

data agendada a ser comunicada nos autos pelo experto. Vindo o

laudo, intimem-se as partes para ciência e manifestações, no prazo

comum de 10 dias. Caso haja pedido de esclarecimentos, o perito

deverá ser intimado a prestá-los em 10 dias. Dos esclarecimentos

as partes terão vista na próxima sessão a ser agendada, quando

poderão se manifestar, salvo se desejarem ter acesso aos autos
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espontaneamente antes desta data.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100133-63.2024.5.01.0064
EXEQUENTE VIVIANE CARDOSO MENEZES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - VIVIANE CARDOSO MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b275105

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por

VIVIANE CARDOS MENEZES e outro em face de EMPRESA

PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE, em

razão do trânsito em julgado (01/02/2023) da sentença proferida na

Ação Civil Pública Cível 0100376-05.2022.5.01.0055, que julgou

procedente o pedido de pagamento aos substituídos de indenização

equivalente aos abonos anuais do Programa de Integração Social -

PIS, referentes aos anos base 2018 a 2021 (id cae19c7 – fl 255 do

ACPCIv).

A referida sentença declarou que não são todos os substituídos que

fazem jus ao abono anual, uma vez que há requisitos legais a

serem cumpridos para que o empregado seja contemplado, quais

sejam:

(1) ter percebido de empregadores que contribuem para o Programa

de Integração Social (PIS) até 2 (dois) salários mínimos médios de

remuneração mensal no período trabalhado e que tenham exercido

atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-

base;

e (2) estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo

de Participação PIS.

A sentença declarou, ainda, que os requisitos legais mencionados

estabelecem os limites objetivos da lide e que os substituídos do

sindicato autor, por outro lado, fixam os limites subjetivos. Declarou,

também, que ambos devem ser observados quando da liquidação e

execução da sentença.

Quanto aos juros de mora e a correção monetária, a referida

sentença determinou a incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia

útil do mês subsequente à prestação de serviços (Súmula 381 do

TST) até o dia imediatamente anterior à data do ajuizamento da

presente. Após deve-se aplicar a taxa SELIC desde a data do

ajuizamento da ação, inclusive, conglobando-se o índice de

correção monetária e juros de mora.

A determinação para a promoção de execuções individuais está no

id 4d352b8 - fl. 45 deste processo, datada de 16/10/2023.

Passo a apreciar a impugnação recebida, nos termos do art. 879,

2§º, da CLT:

1- DA ILEGITIMIDADE ATIVA DO ADVOGADO JOSÉ CARLOS

NUNES DOS SANTOS

A sentença proferida na ACPCiv 0100376-05.2022.5.01.0055,

transitada em julgado sem reformas, assim estabeleceu (id 4d352b8

- fl. 39 deste processo):

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Trata-se de processo ajuizado

após entrar em vigor a Lei 13.467/17. Portanto, está sujeito ao

regramento preconizado pelo artº 791-A da CLT que passou a

disciplinar a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Por tal razão diante dos parâmetros previstos no artº 791-A § 2º da

CLT, fixo os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência

em prol do advogado do Sindicato autor a quantia equivalente

a 5% do valor bruto devido aos substituídos a ser apurada em

liquidação de sentença.

Posteriormente, na data de 16/10/2023, houve determinação para

que a execução se processasse de forma individual (id 4d352b8 - fl.

45 deste processo).  Ei-la:

"Trata-se de extinção de Ação Civil Pública Trabalhista,

considerando a formação do título executivo, face o trânsito em

julgado, a qual o Sindicato de Classe requereu a extinção da

demanda, a fim de promover a execução individual dos seus

substituídos.

Assim, extingo a presente demanda, a fim de que o Sindicato de

Classe promova a execução individualizada de seus substituídos.

Custas no valor de R$ 50,00, pela parte autora dispensada.

Notifiquem-se as partes para ciência.

Ao arquivo."

Não há, nos autos, nenhum elemento que vincule o advogado

presentemente ao sindicato. Ainda que tenha atuado nos autos da

ação originária, não há, na CumSen qualquer indicação de relação
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entre ele e o sindicato.

A entidade não o nomeou como advogado, se demonstrou

mantivesse vínculo empregatício ou qualquer outro com ela, não

houve interniência ou anuência do sindicato no mandato outorgado

pela autora a ele.

Portanto, acolho a preliminar, reconhecer ser parte ilegítima para

pleitear os honorários de advogado.

2- DA ILEGITIMIDADE ATIVA DE VIVIANE E DA

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS

Não prosperam as alegações da ré.

A autora juntou com sua inicial a sentença proferida na Ação

Coletiva e a certidão de trânsito em julgado daquela decisão, sendo

certo que não houve interposição de recursos na ação originária.

O nome da exequente VIVIANE CARDOSO MENEZES consta da

lista apresentada pela RIOSAUDE na ação coletiva e está nas fls.

502 daquele processo, no número 4410 da citada lista, com

indicação de seu CPF corretamente.

Ali consta, ainda, a data de exercício da autora (30/12/2019), seu

cargo (Agente Comunitário de Saúde no CMS PROFESSOR

EDGAR MAGALHÃES GOMES) e as datas de início em 02/10/2020

e fim em 14/03/2022.

Da Carteira de Trabalho Digital apresentada pelo autor neste

processo CumSen constam anotações de empregadores, desde

01/09/2011, alguns encerrados e um em aberto.

Os salários indicados nas anotações da Carteira não ultrapassam

dois salários mínimos de remuneração mensal.

Preenchidos os requisitos.

Legítima.

Rejeito.

3- DA BASE DE CÁLCULO

A autora foi empregada da RIOSAUDE de 30/12/2019 a 14/03/2022,

conforme CTPS.

A sentença proferida deferiu o pagamento aos substituídos de

indenização equivalente aos abonos anuais do Programa de

Integração Social – PIS, referentes aos anos base 2018 a 2021.

É o que deve ser estritamente observado pelas partes na

apresentação de seus cálculos, ou seja, os anos base apontados na

sentença, em conjunto com o período registrado pela RIOSAUDE

na CTPS.

4- JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - PERÍODO DE

APURAÇÃO

Com efeito, a sentença proferida na ação coletiva determinou a

incidência do IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços (Súmula 381 do TST) até o

dia imediatamente anterior à data do ajuizamento da presente. Após

deve-se aplicar a taxa SELIC desde a data do ajuizamento da ação,

inclusive, conglobando-se o índice de correção monetária e juros de

mora.

É o que deverá ser observado pelas partes em seus cálculos.

5- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 15% REQUERIDOS

NESTA CUMSEN - FASE DE EXECUÇÃO

Não se aplica ao processo do trabalho o regramento do código de

processo civil, uma vez que integralmente disposto na CLT. Esta,

por seu turno, é silente quanto aos honorários de sucumbência na

execução. E não se alegue que na matéria caberia interpretação

extensiva, considerando que importaria em pesado ônus processual

à contraparte não disposto pela lei e, ainda, quando o legislador

resolveu pormenorizar a matéria, o fez, regulando, v.g., honorários

na reconvenção (art. 791-A, da CLT).

Rejeito.

6- DA INAPLICABILIDADE DO ART. 523 DO CPC NO

PROCESSO DO TRABALHO

Com efeito, não há que se falar em aplicação da multa do art. 523,

do CPC.

Isto porque o TST decidiu quanto à aplicabilidade ou não do Art.

523, do CPC, no julgamento do IRDR - 1786-24.2015.5.04.0000, em

agosto de 2017, firmando a seguinte tese: "A multa coercitiva do

artigo do artigo 523, parágrafo 1º do CPC (antigo artigo 475-J do

CPC de 1973) não é compatível com as normas vigentes da CLT

por que se rege o processo do trabalho, ao qual não se aplica".

Acolho.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte autora para que

venha com os seus cálculos de liquidação adequados à decisão

supra no prazo de 8 dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo, sem baixa; Elaborada a conta e tornada líquida e, após

permeio de 5 dias, à parte ré para se manifestar sobre os cálculos

apresentados, no prazo sucessivo de 8 dias, podendo apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão e homologação dos

cálculos da reclamante, independentemente de nova intimação.

Observem as partes que a presente decisão é imediatamente
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irrecorrível e que eventual contrariedade poderá empolgar

embargos à execução/ISL no momento próprio, a partir da

devida homologação dos cálculos, na forma da lei.

Decorridos os prazos, remetam-se os autos ao calculista para, se

for o caso, homologação, de acordo com a decisão supra.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101118-66.2023.5.01.0064
RECLAMANTE PAULO JUNIOR RODRIGUES

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

RECLAMADO EXPRESSAO DA CHINA
RESTAURANTES LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JUNIOR RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df43a00

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para destituir o perito psiquiatra REGIO

MARCOS, considerando a natureza da perícia necessária para

resolver o pedido. Intime-se para ciência.

O autor deverá apontar um único endereço para realização da

perícia, no prazo de 48 horas, sob pena de preclusão e

realização da perícia no endereço da ré cadastrado no sistema,

arcando o autor com todos os ônus processuais de sua inação,

inclusive realização de perícia indireta, se for o caso.

A parte autora requereu gratuidade de justiça. Para tanto,

apresentou declaração de hipossuficiência e/ou informou que

recebia valor inferior a 40% do teto dos benefícios previdenciários

do INSS. Assim, resta deferida a gratuidade.

Além disso, formulou a parte autora em sua inicial pedido relativo a

INSALUBRIDADE  por atuar na função de COZINHEIRO

trabalhando exposto alternada ao frio e ao calor, cuja perícia será

realizada por ENGENHEIRO.

Dessa forma, necessária a realização de perícia técnica, sob o pálio

da gratuidade de justiça. Analisando-se diversos casos de perícia

com gratuidade deferida aos reclamantes, verifica-se recusa por

parte da quase totalidade de expertos, em razão do pagamento se

dar apenas ao final do processo (sem prazo definido) e limitados ao

teto de R$ 1.000,00, o que ocasiona delonga processual na fase de

instrução ao se nomear e renomear peritos individualmente. E trata-

se de efeito deletério, que impacta negativamente na avaliação

deste Regional nos relevantes dados estatísticos e metas erigidos

pelo CNJ.

Assim sendo, com arrimo no princípio da eficiência, determina-se a

nomeação e intimação simultânea de 5 peritos vinculados a este

juízo no sistema no PJE/E-Cage, cadastrando-se no menu

respectivo de perícia e descadastrando-se os anteriores, se for

o caso, priorizando, sendo possível, os peritos que aceitaram o

encargo sob o pálio da gratuidade em outros processos.

Intimem-se os peritos cadastrados, concomitantemente para, no

prazo de 5 dias, apresentarem orçamento de seus honorários,

limitados ao teto de R$ 1.000,00 e com recebimento a final (após o

trânsito em julgado). Caso o experto não aceite o teto e/ou o

recebimento ao final, apenas deverá deixar transcorrer o prazo sem

qualquer manifestação nos autos. Caso nenhum dos peritos aceite

o encargo tempestivamente, descadastrem-se e cadastrem-se

outros peritos, refazendo-se as intimações para orçamento.

O primeiro perito que expressamente aceitar o encargo, ciente das

l imi tações,  será nomeado em def in i t ivo no processo,

descadast rando-se todos os demais .

Caso algum perito orce valores acima do teto e/ou não aceite

receber ao final e insista no peticionamento nos autos, fica desde já

destituído, independentemente de nova intimação ou despacho.

Também não serão aceitas propostas de parcelamento dos

honorários, depósito prévio garantidor ou assemelhados.

Localizado perito que aceite as condições, intimem-se para início da

perícia o perito e as partes. O perito, além de agendar a perícia

diretamente com as partes, bem assim solicitar todos os

documentos e permissões de entrada também com as partes,

deverá efetuar a entrega do laudo em até 20 dias após a data

agendada a ser comunicada nos autos pelo experto. Vindo o laudo,

intimem-se as partes para ciência e manifestações, no prazo

comum de 10 dias. Caso haja pedido de esclarecimentos, o perito

deverá ser intimado a prestá-los em 10 dias. Dos esclarecimentos

as partes terão vista na próxima sessão a ser agendada, quando

poderão se manifestar, salvo se desejarem ter acesso aos autos

espontaneamente antes desta data.

Não localizado perito que aceite laborar nestas condições, venham

os autos conclusos.

ENGENHEIROS:

ALEX QUEIROZ VIEIRA,ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA, FELIPE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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VAZ COSTA, GUILHERME CRAVO GOUVEA LAZARO e FABIO

VIANA DE ABREU.

WELLINGTON PORTO GOMES, GUILHERME EDUARDO

SEABRA DANIEL VIEIRA DE OLIVEIRA,LEANDRO CATAO DE

ABREU e NATALIA ORNELLAS LOBO RODRIGUES.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100833-73.2023.5.01.0064
RECLAMANTE PABLO HENRIQUE DE SANTANA

SALVADOR

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO SUPERVIA CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA SOUZA
SENA(OAB: 231247/RJ)

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

ADVOGADO JENNIFER FRANCA(OAB: 227064/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE MORADORES DO
MORRO DO CEU

ADVOGADO GEORGE PIMENTEL DE
OLIVEIRA(OAB: 104649/RJ)

ADVOGADO GIOVANI PIMENTEL DE
OLIVEIRA(OAB: 139485/RJ)

ADVOGADO ITHALO VINICIUS LIMA DA
SILVA(OAB: 138322/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVAN CORREA

PERITO WELLINGTON PORTO GOMES

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

PERITO ALEX QUEIROZ VIEIRA

PERITO FELIPE VAZ COSTA

PERITO ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE MORADORES DO MORRO DO CEU

  - SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdf12a2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

O contato do autor está no ID 4016713. Da ré, no ID 8c6df88.

Ao perito GUILHERME CRAVO para ciência.

Às partes também para ciência da manifestação do perito e do meio

de contato que consta no sistema PJE com o perito: email

gcglazaro@gmail.com .

Intimem-se para início da perícia o perito e as partes. O perito, além

de agendar a perícia diretamente com as partes, bem assim solicitar

todos os documentos e permissões de entrada também com as

partes, deverá efetuar a entrega do laudo em até 20 dias após a

data agendada a ser comunicada nos autos pelo experto. Vindo o

laudo, intimem-se as partes para ciência e manifestações, no prazo

comum de 10 dias. Caso haja pedido de esclarecimentos, o perito

deverá ser intimado a prestá-los em 10 dias. Dos esclarecimentos

as partes terão vista na próxima sessão a ser agendada, quando

poderão se manifestar, salvo se desejarem ter acesso aos autos

espontaneamente antes desta data.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100212-42.2024.5.01.0064
REQUERENTE JOSE PEREIRA SOARES

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

REQUERIDO TRANSEGUR VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEGUR VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TRANSEGUR VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA

Ao réu para pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de execução

na forma da CPCGJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0100908-83.2021.5.01.0064
REQUERENTE VALMIR DE ARRUDA PEREIRA

ADVOGADO ALLAN DOUGLAS OLIVEIRA(OAB:
359308/SP)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR DE ARRUDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALMIR DE ARRUDA PEREIRA

Ao réu para o recolhimento, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0143900-79.2009.5.01.0064
RECLAMANTE VIRGILIO COSTA CARNEIRO

ADVOGADO MITRE RAPHAELE NACIF DA
COSTA(OAB: 105758/RJ)

ADVOGADO CLARICE RAMOS D IPPOLITO(OAB:
199574/RJ)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS
MENDONCA(OAB: 125760/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA BARRETO PIRES

RECLAMADO JOSE FERNANDO RIBEIRO PIRES

RECLAMADO LINKTEC COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGILIO COSTA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIRGILIO COSTA CARNEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id ba8fa47, abaixo transcrito(a):

"Vistos, etc.

Julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II, do NCPC

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101991-76.2017.5.01.0064
RECLAMANTE CLAUDIO CASTRO DE MELLO

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
62308/RS)

ADVOGADO FLAVIA CISLINSCHI(OAB:
210787/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE
FREITAS(OAB: 107534/RJ)

ADVOGADO VICTOR NEVES E
FIGUEIREDO(OAB: 170011/RJ)

TESTEMUNHA CLARISSE VESCOVI DE ARAGAO
MARTINS

TESTEMUNHA GIINTHER RUGARD ISERHARD

TESTEMUNHA ANA REGINA MORGADO PEREIRA

TESTEMUNHA EDGARD RODRIGUES AMARO

TESTEMUNHA ALINE DE MENDONÇA MARQUES

TESTEMUNHA ANDERSON ANTONIO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CASTRO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO CASTRO DE MELLO

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101991-76.2017.5.01.0064
RECLAMANTE CLAUDIO CASTRO DE MELLO

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
62308/RS)

ADVOGADO FLAVIA CISLINSCHI(OAB:
210787/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE
FREITAS(OAB: 107534/RJ)

ADVOGADO VICTOR NEVES E
FIGUEIREDO(OAB: 170011/RJ)

TESTEMUNHA CLARISSE VESCOVI DE ARAGAO
MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TESTEMUNHA GIINTHER RUGARD ISERHARD

TESTEMUNHA ANA REGINA MORGADO PEREIRA

TESTEMUNHA EDGARD RODRIGUES AMARO

TESTEMUNHA ALINE DE MENDONÇA MARQUES

TESTEMUNHA ANDERSON ANTONIO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001316-52.2010.5.01.0064
RECLAMANTE ANDRE DE PAULA ALMEIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO PAULA DO AMARAL GURGEL

RECLAMADO WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ISABEL HELENA DE CARVALHO
MARTINS GOMES

RECLAMADO NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO GILMAR FAGUNDES SOARES

RECLAMADO CARINA DO AMARAL GURGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE PAULA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE DE PAULA ALMEIDA

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001316-52.2010.5.01.0064
RECLAMANTE ANDRE DE PAULA ALMEIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO PAULA DO AMARAL GURGEL

RECLAMADO WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ISABEL HELENA DE CARVALHO
MARTINS GOMES

RECLAMADO NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO GILMAR FAGUNDES SOARES

RECLAMADO CARINA DO AMARAL GURGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001316-52.2010.5.01.0064
RECLAMANTE ANDRE DE PAULA ALMEIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO PAULA DO AMARAL GURGEL

RECLAMADO WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ISABEL HELENA DE CARVALHO
MARTINS GOMES

RECLAMADO NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO GILMAR FAGUNDES SOARES

RECLAMADO CARINA DO AMARAL GURGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELL PRESERVE LABORATORIO DE BIOTECNOLOGIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELL PRESERVE LABORATORIO DE

BIOTECNOLOGIA LTDA

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001316-52.2010.5.01.0064
RECLAMANTE ANDRE DE PAULA ALMEIDA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

ADVOGADO BARBARA FERNANDA NAPOLEAO
MACAHYBA(OAB: 167777/RJ)

RECLAMADO CELL PRESERVE LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO PAULA DO AMARAL GURGEL

RECLAMADO WILSON LEONARDO
VASCONCELOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ISABEL HELENA DE CARVALHO
MARTINS GOMES

RECLAMADO NATIFARMA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG HENRIQUE
PESSOA(OAB: 107101/RJ)

RECLAMADO GILMAR FAGUNDES SOARES

RECLAMADO CARINA DO AMARAL GURGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NATURATIVA FARMACIA LTDA - EPP

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100909-68.2021.5.01.0064
RECLAMANTE CELIA MONTEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO QUEIROZ
MEDEIROS(OAB: 216493/RJ)

ADVOGADO GERALDO PINTO COSTA
FILHO(OAB: 201206/RJ)

RECLAMADO MAX SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO walter winckelman prisco galvao(OAB:
156808/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA CHAVES NEDEHF

ADVOGADO walter winckelman prisco galvao(OAB:
156808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MONTEIRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELIA MONTEIRO DE ARAUJO

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100909-68.2021.5.01.0064
RECLAMANTE CELIA MONTEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO QUEIROZ
MEDEIROS(OAB: 216493/RJ)

ADVOGADO GERALDO PINTO COSTA
FILHO(OAB: 201206/RJ)

RECLAMADO MAX SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO walter winckelman prisco galvao(OAB:
156808/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA CHAVES NEDEHF

ADVOGADO walter winckelman prisco galvao(OAB:
156808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA CHAVES NEDEHF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCA CHAVES NEDEHF

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100909-68.2021.5.01.0064
RECLAMANTE CELIA MONTEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO QUEIROZ
MEDEIROS(OAB: 216493/RJ)

ADVOGADO GERALDO PINTO COSTA
FILHO(OAB: 201206/RJ)

RECLAMADO MAX SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO walter winckelman prisco galvao(OAB:
156808/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA CHAVES NEDEHF

ADVOGADO walter winckelman prisco galvao(OAB:
156808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAX SILVA DE ARAUJO

Tomar ciência da garantia do Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0101058-35.2019.5.01.0064
EXEQUENTE ELIZABETH ANDRADE CARDOZO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

PERITO TATIANA TABIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH ANDRADE CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. b133566: " Assim, venha a parte

AUTORA com os seus dados bancários completos (1 - BANCO E

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO BANCO; 2 - AGÊNCIA,

IDENTIFICANDO O DÍGITO DA AGÊNCIA SEPARANDO-O POR “-

”; 3 - TIPO DE CONTA /OPERAÇÃO; 4 - NÚMERO DA

CONTA/OPERAÇÃO, COM DÍGITO SEPARANDO-O POR “-”; 5 -

NOME E CPF/CNPJ DO TITULAR DA CONTA) ou os de seu

patrono com procuração com poderes específicos, neste caso

apontando o ID da procuração e/ou substabelecimento ou as folhas

do processo físico, a fim de que possa ser expedido alvará com

ordem de transferência diretamente para conta bancária, no prazo

de 5

dias, sob pena de arquivamento dos autos sem baixa e início do

prazo prescricional.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO MOREIRA FONTOURA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100367-45.2024.5.01.0064
RECLAMANTE MARIA LETICIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)
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ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LETICIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA LETICIA PEREIRA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para ciência da

decisão que segue: "Vistos etc.

Disse o autor que foi dispensado sem justa causa em 19/03/2024,

sem AP. Disse que é portador de transtornos psiquiátricos (CID 10

F32.2; F41.2 e Z73.0), requerendo em tutela de urgência antecipada

a reintegração ao trabalho e pagamento de salário do período, bem

como a manutenção no plano de saúde e odontológico próprio e de

seus dependentes.

Intimada para apresentar justificação prévia quanto ao pedido de

tutela de urgência, a ré não comprovou qualquer motivo ponderoso

para dilação do prazo que requereu. Assim, indefiro dilação,

inclusive considerando que se trata de tutela de urgência para

resolver questão de natureza alimentar, bem assim o teor do

documento de ID a5ad075 .

Para comprovar sua tese o autor juntou os atestados de ID 04ef5f8,

fornecido no mesmo dia de sua demissão, onde constam

afastamentos com previsão de encerramento em 18/05/2024. Além

disso, o reclamante obteve benefício previdenciário cód. 91 - auxílio

-doença acidentário - ID a5ad075 com afastamento até 17/05/2024.

O afastamento do trabalho em razão de atestados médicos (ou

benefícios previdenciários) implica em suspensão do contrato de

trabalho, mesmo no curso do aviso prévio indenizado. A Súm. 371

do TST estabelece que:

Súmula nº 371 do TST

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. EFEITOS. SUPERVENIÊNCIA DE

AUXÍLIO-DOENÇA NO CURSO DESTE (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nºs 40 e 135 da SBDI-1) - Res.

129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

A projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela concessão do

aviso prévio indenizado, tem efeitos limitadosàs vantagens

econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja, salários,

reflexos e verbas rescisórias. No caso de concessão de auxílio-

doença no curso do aviso prévio, todavia, sóse concretizam os

efeitos da dispensa depois de expirado o benefício previdenciário.

(ex-OJs nºs 40 e 135 da SBDI-1–inseridas, respectivamente, em

28.11.1995 e 27.11.1998)

Assim, ocorrendo o afastamento no curso do aviso prévio (ou, no

caso concreto, no último dia de trabalho), os efeitos da dispensa

(sem considerarmos a eventual estabil idade por doença

profissional, se a tanto chegarmos, claro) somente poderiam ser

concretizados após o término do afastamento, seja pela concessão

do benefício pelo INSS e, por analogia e cautela, pela obtenção de

laudo médico particular.

Pontuo ainda que a doença inicialmente apresentada pelo autor

costuma guardar estreita relação com as atividades típicas da ré,

motivo pelo qual a fumaça do bom direito e a cautela recomendam o

restabelecimento do contrato de trabalho até decisão final.

Faz jus a autora, portanto, ao reconhecimento da ineficácia

temporária da dispensa por este motivo, bem assim da estabilidade

anual após o término do benefício previdenciário.

Comprovada a probabilidade de direito e considerando que operigo

da demora reside na natureza alimentar da paga mensal recebida

pela reclamante, de se conceder a tutela provisória com relação à

postergação da projeção da dispensa e estabilidade.

Dessa forma, presentes os requisitos do art. 300, do NCPC,

concedo a antecipação dos efeitos da tutela provisória de urgência

declarando que os efeitos da dispensa só se operarão após o fim do

período de licença médica e estabilidade. Vigente o contrato, ainda

que sob condição suspensiva, deverá ocorrer o restabelecimento de

planos de saúde (médico e odontológico) para a titular e

dependentes, seguros de vida e previdência privada e todos os

demais benefícios anteriormente havidos do contrato de trabalho

(exceto, por óbvio, o pagamento de salários a partir do 15o. dia -

INSS).

Determino que as próprias partes/advogados entabulem contato

para operacionalização da liminar deferida, que deverá se dar

dentro de até 5 dias. Decorrido este prazo e não comprovada pela

ré o cumprimento da ordem (ou justo motivo do descumprimento)

começará a contar a multa de R$ 200,00/dia. Se for este o caso,

além das cominações legais por dano processual, expeça-se

mandado para cumprimento da ordem."

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100367-45.2024.5.01.0064
RECLAMANTE MARIA LETICIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LETICIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA LETICIA PEREIRA DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - TELEPRESENCIAL

Fica V. Sa. citado(a) da ação e notificado(a) para comparecer à

audiência TELEPRESENCIAL UNA que se realizará no dia:

Nenhuma audiência designada horas, na 64ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, pela plataforma ZOOM. A AUDIÊNCIA SERÁ

UNA. Tomar ciência da decisão de ID dcedbf4.1-A petição inicial

p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave de acesso:

24040515553934200000197430649 2-O acesso à sala virtual será

feito no endereço https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt64.rj.

Aparelhos móveis deverão utilizada aplicativo ZOOM - ID da reunião

(PMI) 940 079 5376. acesso liberado 5 min. antes. 3-A resposta

deverá ser protocolada no sistema PJE antes da audiência,

preferencialmente sem sigilo. 4-as partes deverão intimar

testemunhas na forma do art. 455, do CPC, repassando o link de

acesso, sob pena de perda da prova. 5-Partes, advogados e

testemunhas deverão possuir dispositivo com câmera, microfone e

internet banda larga e estarem em ambientes distintos. 6-Os autos

estão disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema

PJe  ou  po r  me io  da  consu l ta  púb l i ca  no  endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual 7-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta-S.74,I/TST.

8-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação (autor CTPS preferencialmente/Ré pessoa jurídica por

carta de preposto, comprovante do CNPJ/CEI e cópia do contrato

social e/ou da última alteração, constando o número do CPF do(s)

administradores. 9-Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100679-55.2023.5.01.0064
RECLAMANTE CAROLINA DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DE ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAROLINA DE ANDRADE SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id b86e65c, abaixo transcrito(a):

"DESPACHO PJE

Vistos etc.

Necessário o chamamento do feito à ordem, em razão da natureza

do pedido de adicional de insalubridade pretendido pela autora ser

incompatível com o agendamento de ID 9b9ee51 (feito por médico

psiquiatra). Determino a nomeação de perito ENGENHEIRO para o

encargo. Intime-se o perito que agendou a perícia para ciência de

sua destituição.

A parte AUTORA pretende pagar em 5 parcelas (já pagou a

primeira) o valor adiantado de R$ 2.000,00 para possibilitar a

realização da perícia.

A parte autora formulou em sua inicial pedido relativo a

INSALUBRIDADE por atuar na função de AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS trabalhando exposto agentes biológicos e

químicos (recolhimento de lixo em grande quantidade) para

dispensa em contêiner e produtos de limpeza de alta

concentração, cuja perícia será realizada por ENGENHEIRO.

Os quesitos já foram apresentados pelas partes. O endereço da

diligência será o apontado pelo autor no ID 0bdbb93 - Av. das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Américas, 15.500, usque 147, espaço 155, primeiro andar.

Após, à secretaria para que nomeie sucessivamente grupos de 5

peritos para que orcem honorários nos autos em 5 dias, podendo,

inclusive, renomear peritos que declinaram anteriormente, dando

ciência aos peritos nomeados que o autor fará depósito garantidor

antecipado de R$ 2.000,00 nos autos para a realização da perícia e

liberação por alvará imediatamente após prestar esclarecimentos

nos autos, cadastrando-se no menu respectivo de perícia e

descadastrando-se os anteriores, se for o caso. O valor será

imediatamente liberado ao perito após a entrega do laudo e

esclarecimento (o laudo somente deverá ser entregue nos autos

após o autor integralizar todo o depósito pericial, sem prejuízo dos

atos preparatórios para perícia - agendamento, realização com

comparecimento de partes e assistentes etc). Conste isto na

notificação.

Caso o experto não aceite o teto, apenas deverá deixar transcorrer

o prazo sem qualquer manifestação nos autos. Caso nenhum dos

peritos aceite o encargo tempestivamente, descadastrem-se e

cadastrem-se outros peritos, refazendo-se as intimações para

orçamento.

O primeiro perito que expressamente aceitar o encargo, ciente da

limitação, será nomeado em definitivo no processo, descadastrando

-se todos os demais.

Caso algum perito orce valores acima do teto e insista no

pe t i c ionamento  nos  au tos ,  f i ca  desde  já  des t i tu ído ,

independentemente  de nova in t imação ou despacho.

Localizado perito que aceite as condições, intimem-se para início da

perícia o perito e as partes. O perito, além de agendar a perícia

diretamente com as partes, bem assim solicitar todos os

documentos e permissões de entrada também com as partes,

deverá efetuar a entrega do laudo em até 20 dias após a data

agendada a ser comunicada nos autos pelo experto. Vindo o laudo,

intimem-se as partes para ciência e manifestações, no prazo

comum de 10 dias. Caso haja pedido de esclarecimentos, o perito

deverá ser intimado a prestá-los em 10 dias. Dos esclarecimentos

as partes terão vista na próxima sessão a ser agendada, quando

poderão se manifestar, salvo se desejarem ter acesso aos autos

espontaneamente antes desta data. Imediatamente após o prazo

de esclarecimentos, expeça-se alvará ao perito.

Por se tratar de perícia com antecipação de honorários de R$

2.000,00, observe a Secretaria para intimação correta dos

peritos."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100679-55.2023.5.01.0064
RECLAMANTE CAROLINA DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

PERITO FABIO VIANA DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E

SERVICOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id b86e65c, abaixo transcrito(a):

"DESPACHO PJE

Vistos etc.

Necessário o chamamento do feito à ordem, em razão da natureza

do pedido de adicional de insalubridade pretendido pela autora ser

incompatível com o agendamento de ID 9b9ee51 (feito por médico

psiquiatra). Determino a nomeação de perito ENGENHEIRO para o

encargo. Intime-se o perito que agendou a perícia para ciência de

sua destituição.

A parte AUTORA pretende pagar em 5 parcelas (já pagou a

primeira) o valor adiantado de R$ 2.000,00 para possibilitar a

realização da perícia.

A parte autora formulou em sua inicial pedido relativo a

INSALUBRIDADE por atuar na função de AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS trabalhando exposto agentes biológicos e

químicos (recolhimento de lixo em grande quantidade) para

dispensa em contêiner e produtos de limpeza de alta

concentração, cuja perícia será realizada por ENGENHEIRO.

Os quesitos já foram apresentados pelas partes. O endereço da

diligência será o apontado pelo autor no ID 0bdbb93 - Av. das

Américas, 15.500, usque 147, espaço 155, primeiro andar.

Após, à secretaria para que nomeie sucessivamente grupos de 5

peritos para que orcem honorários nos autos em 5 dias, podendo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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inclusive, renomear peritos que declinaram anteriormente, dando

ciência aos peritos nomeados que o autor fará depósito garantidor

antecipado de R$ 2.000,00 nos autos para a realização da perícia e

liberação por alvará imediatamente após prestar esclarecimentos

nos autos, cadastrando-se no menu respectivo de perícia e

descadastrando-se os anteriores, se for o caso. O valor será

imediatamente liberado ao perito após a entrega do laudo e

esclarecimento (o laudo somente deverá ser entregue nos autos

após o autor integralizar todo o depósito pericial, sem prejuízo dos

atos preparatórios para perícia - agendamento, realização com

comparecimento de partes e assistentes etc). Conste isto na

notificação.

Caso o experto não aceite o teto, apenas deverá deixar transcorrer

o prazo sem qualquer manifestação nos autos. Caso nenhum dos

peritos aceite o encargo tempestivamente, descadastrem-se e

cadastrem-se outros peritos, refazendo-se as intimações para

orçamento.

O primeiro perito que expressamente aceitar o encargo, ciente da

limitação, será nomeado em definitivo no processo, descadastrando

-se todos os demais.

Caso algum perito orce valores acima do teto e insista no

pe t i c ionamento  nos  au tos ,  f i ca  desde  já  des t i tu ído ,

independentemente  de nova in t imação ou despacho.

Localizado perito que aceite as condições, intimem-se para início da

perícia o perito e as partes. O perito, além de agendar a perícia

diretamente com as partes, bem assim solicitar todos os

documentos e permissões de entrada também com as partes,

deverá efetuar a entrega do laudo em até 20 dias após a data

agendada a ser comunicada nos autos pelo experto. Vindo o laudo,

intimem-se as partes para ciência e manifestações, no prazo

comum de 10 dias. Caso haja pedido de esclarecimentos, o perito

deverá ser intimado a prestá-los em 10 dias. Dos esclarecimentos

as partes terão vista na próxima sessão a ser agendada, quando

poderão se manifestar, salvo se desejarem ter acesso aos autos

espontaneamente antes desta data. Imediatamente após o prazo

de esclarecimentos, expeça-se alvará ao perito.

Por se tratar de perícia com antecipação de honorários de R$

2.000,00, observe a Secretaria para intimação correta dos

peritos."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

GLEIREIMAN DOMINGOS CHAU JUNIOR

Secretário de Audiência

65ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ETCiv-0100255-73.2024.5.01.0065
EMBARGANTE DIVA FERNANDA COSTA LOPES

ADVOGADO EDUARDO PITREZ DE AGUIAR
CORREA(OAB: 65368/RS)

EMBARGADO MILTON DOS SANTOS & CIA LTDA -
ME

EMBARGADO ANDRE LEHRBACH

EMBARGADO EDIVAN CESARIO DA SILVA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON DOS SANTOS & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA da

65ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MILTON DOS

SANTOS & CIA LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para que tome ciência da decisão de ID.bc8d4d7.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA DA COSTA PACHECO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100110-95.2016.5.01.0065
RECLAMANTE DEISE LUCIA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO GUTENBERG DE OLIVEIRA
GUSMAO(OAB: 80554/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANE LOUISE ALVES
FERREIRA(OAB: 174212/RJ)

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

RECLAMADO OTTO GARRIDO SPARENBERG

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

ADVOGADO VANESSA IZIDORO ALVES
MARINHO RODRIGUES LEAL(OAB:
206294/RJ)

RECLAMADO IRAJA GALLIANO ANDRADE

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE LUCIA DE SOUZA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba86d6b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Ante o teor da petição de id f69397f, determino e registro da

desistência do Agravo de Petição de id 595a818.

Verifica-se no documento de id 12afb9f, anexado pelo Réu Otto, a

informação de determinação de bloqueio, todavia resta comprovado

na resposta sisbajud teimosinha de id 77ae80d , que retornaram

negativas as tentativas de bloqueio. Portanto, INDEFIRO o ofício

requerido pelo autor.

No mais, confiro força de ofício ao presente para solicitar CNseg

informações quanto à existência, em nome da(s) executada(s)

IRAJA GALLIANO ANDRADE, CPF 139.478.939-49 e OTTO

GARRIDO SPARENBERG, 361.152.409-30, previdência privada

e/ou aplicações financeiras do tipo PGBL e ou VGBL,no prazo de

10 dias.  Em caso positivo, deverá ser realizado o bloqueio até

valor de R$122.239,56 e colocado à disposição deste Juízo, no

Banco do Brasil, agência 2234.

Remeta-se via email (sjur@cnseg.org.br).

Sem prejuízo, renove-se o sisbajud teimosinha.

mr

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011753-13.2014.5.01.0065
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO GUIMARAES DE

MOURA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO TATHIANA DO NASCIMENTO
BASTOS(OAB: 105621/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FRANÇA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 196881/RJ)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 501e6f3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Verifica-se que o depósito recursal (id 57bceef) foi deduzido da

promoção da contadoria de id 8b9d63b.

Todavia, observa-se que foi liberado ao autor valor menor que o

devido.

Portanto, expeça-se alvará ao autor do saldo do depósito recursal,

observando-se os dados bancários de id 0696ab6.

Cumprido, retornem os autos ao arquivo.

mr

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011753-13.2014.5.01.0065
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO GUIMARAES DE

MOURA

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO TATHIANA DO NASCIMENTO
BASTOS(OAB: 105621/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FRANÇA BASTOS(OAB:
125162/RJ)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 196881/RJ)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO GUIMARAES DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 501e6f3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Verifica-se que o depósito recursal (id 57bceef) foi deduzido da

promoção da contadoria de id 8b9d63b.

Todavia, observa-se que foi liberado ao autor valor menor que o

devido.

Portanto, expeça-se alvará ao autor do saldo do depósito recursal,

observando-se os dados bancários de id 0696ab6.

Cumprido, retornem os autos ao arquivo.

mr

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº CumSen-0101252-90.2023.5.01.0065
EXEQUENTE RODOLFO BARBOSA SCHROEDER

CAMAZ

ADVOGADO ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
77393/RJ)

ADVOGADO DANIEL FERNANDO DIAS
CAMPOS(OAB: 237422/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO BARBOSA SCHROEDER CAMAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c95f7e1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de cumprimento de sentença da ACPu n. 0100376-

05.2022.501.0055.

Naqueles autos foi deferido aos agentes comunitários de saúde

indenização equivalente aos abonos PIS de 2018 a 2021.

O trânsito em julgado se deu em 01.02.2023.

A decisão determinando a execução individualizada data de

16.10.2023.

A parte autora não apresentou cálculos.

A reclamada, em defesa, alega ilegitimidade ativa da requerente, ao

argumento de que não figura no rol dos substituídos e não

comprovou o preenchimento dos requisitos legais para recebimento

do PIS.

A ré apresenta suas contas no id 051236d.

Vejamos:

De início, DEFIRO a habilitação do advogado JOSE CARLOS

NUNES DOS SANTOS como terceiro interessado (petição id

bfee6cb).

A ação principal deferiu o pagamento de honorários sucumbenciais

ao advogado do Sindicato autor daquela ação.

Assim, comprovada tal condição, uma vez que o requerente é o

signatário da petição inicial daqueles autos principais (id 00509c6) e

também por meio da procuração de id 3d2d5c6, não vislumbro

irregularidade na sua habilitação como terceiro interessado nestes

autos.

Ilegitimidade ativa (inclusão em rol de substituídos) – REJEITO

esse argumento sem dúvidas eis que a legitimidade do Sindicato é

ampla e não há exigência legal da relação.

Ademais, o autor comprova a sua contratação como agente

comunitário de saúde, categoria profissional representada pelo

Sindicato autor da ação principal (CTPS - id 5d2d263).

Ilegitimidade ativa (não comprovação da inscrição há mais de 5

anos) – a afirmação do autor, in abstrato, sobre a existência do

crédito, nos moldes em que veiculado, depende da apreciação do

mérito, rejeitando-se portanto a preliminar.

No mérito, SEM RAZÃO a reclamada, pois o extrato CNIS obtido

por meio da consulta PREVJUD e juntado aos presentes autos pelo

juízo no id bf2a636, comprova que o autor encontra-se inscrito no

PIS/NIT desde 2011.

Honorários advocatícios da execução individual - INDEFIRO. Sobre

o tema transcrevo ementa de acórdão proferido em ação similar:

PROCESSO nº 0100654-11.2019.5.01.0055 (AP)

RELATORA: DES. TANIA DA SILVA GARCIA

EMENTA

(...)

II - AGRAVO DE PETIÇÃO DA PETROS. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA EM EXECUÇÃO. Diversamente do CPC, que

determina que são "devidos honorários advocatícios na

reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo,

na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,

cumulativamente", a CLT, reformada, fala apenas da possibilidade

do cômputo de honorários na reconvenção.

Cálculos – apresentados apenas pela ré. Ao autor para

manifestação em 8 dias. Após, à Contadoria para avaliação.

Por tudo exposto, REJEITOas preliminares e argumentos

impeditivos de mérito.

Intimem-se.

Ao autor quanto aos cálculos apresentados pela ré no prazo de 8

dias.

Após, à Contadoria para avaliação das contas e homologação se for

o caso.

rar

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100051-29.2024.5.01.0065
EXEQUENTE KARLA PATRICIA DE MIRANDA DA

SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - KARLA PATRICIA DE MIRANDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a81651a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de cumprimento de sentença da ACPu n. 0100376-

05.2022.501.0055.

Naqueles autos foi deferido aos agentes comunitários de saúde

indenização equivalente aos abonos PIS de 2018 a 2021.

O trânsito em julgado se deu em 01.02.2023.

A decisão determinando a execução individualizada data de

16.10.2023.

A parte autora apresenta cálculos (id 26fa1d1).

A reclamada, em defesa, alega ilegitimidade ativa da requerente, ao

argumento de que não figura no rol dos substituídos e não

comprovou o preenchimento dos requisitos legais para recebimento

do PIS.

A ré apresenta suas contas no id 8ab635f.

Vejamos:

Ilegitimidade ativa (inclusão em rol de substituídos) – REJEITO

esse argumento sem dúvidas eis que a legitimidade do Sindicato é

ampla e não há exigência legal da relação.

Ilegitimidade ativa (não comprovação da inscrição há mais de 5

anos) – a afirmação da autora, in abstrato, sobre a existência do

crédito, nos moldes em que veiculado, depende da apreciação do

mérito, rejeitando-se portanto a preliminar.

No mérito, SEM RAZÃO a reclamada, pois o extrato CNIS obtido

por meio da consulta PREVJUD e juntado aos presentes autos pelo

juízo no id 8b90909, comprova que a autora encontra-se inscrita no

PIS/NIT desde 1994.

Honorários advocatícios – o julgado coletivo assim dispôs: “fixo os

honorários advocatícios decorrentes da sucumbência em prol do

advogado do Sindicato autor a quantia equivalente a 5% do valor

bruto devido aos substituídos a ser apurada em liquidação de

sentença”.

É devida a verba honorária, portanto, ao índice de 5% do valor bruto

a favor do 2o autor (pedido 5 da inicial).

Honorários advocatícios da execução individual - INDEFIRO (pedido

6 da inicial). Sobre o tema transcrevo ementa de acórdão proferido

em ação similar:

PROCESSO nº 0100654-11.2019.5.01.0055 (AP)

RELATORA: DES. TANIA DA SILVA GARCIA

EMENTA

(...)

II - AGRAVO DE PETIÇÃO DA PETROS. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA EM EXECUÇÃO. Diversamente do CPC, que

determina que são "devidos honorários advocatícios na

reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo,

na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,

cumulativamente", a CLT, reformada, fala apenas da possibilidade

do cômputo de honorários na reconvenção.

Cálculos – apresentados pelas partes (parte autora - id 26fa1d1; ré -

id 8ab635f), à Contadoria para avaliação.

Por tudo exposto, REJEITOas preliminares e argumentos

impeditivos de mérito.

Intimem-se.

Após à Contadoria para avaliação das contas e homologação se for

o caso.

rar

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100045-32.2018.5.01.0065
RECLAMANTE ANA CRISTINA NUNES DA SILVA

FARIA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 205079/RJ)

RECLAMADO RUAN LUIZ MACHADO

RECLAMADO PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA
SILVA JUNIOR

RECLAMADO ESCOLA DE MUSICA C & E LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA NUNES DA SILVA FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a0ab08

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Convolo em penhora o(s) valor(es) de id 54cd3d6 e id 37d91c2,

referente à(s) conta(s) do(s) executado(s) RUAN LUIZ MACHADO,

bem como os depósitos futuros de origem idêntica.

À Ré (por edital) para ciência de que, não garantido o Juízo,

serão liberados ao Reclamante. Prazo de 5 dias.

No mais, prossiga-se nos termos do despacho de id 2fdcc2b.

Sem prejuízo, renove-se o sisbajud teimosinha.

mr

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101420-39.2016.5.01.0065
RECLAMANTE JULIANA MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINA LICA MARTINS
MARQUES(OAB: 237217/RJ)

RECLAMADO RAFAEL MARTINS FRANCISCO

RECLAMADO AMERICAN STREET COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PINHEIRO SILVA
MACHADO(OAB: 167874/RJ)

RECLAMADO LEONARDO COSTA DA ROCHA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 218780/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DO EXERCITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAN STREET COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

  - LEONARDO COSTA DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef0533

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Com razão a patrona do autor, expeça-se alvará do saldo de id

5e1ecc0, referente a honorários advocatícios, nos termos do id

d23232b e id 89925aa.

Após, cumpra-se a sentença de id 6d9f332.

mr

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101420-39.2016.5.01.0065
RECLAMANTE JULIANA MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINA LICA MARTINS
MARQUES(OAB: 237217/RJ)

RECLAMADO RAFAEL MARTINS FRANCISCO

RECLAMADO AMERICAN STREET COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FABIO PINHEIRO SILVA
MACHADO(OAB: 167874/RJ)

RECLAMADO LEONARDO COSTA DA ROCHA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 218780/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DO EXERCITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARQUES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef0533

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Com razão a patrona do autor, expeça-se alvará do saldo de id

5e1ecc0, referente a honorários advocatícios, nos termos do id

d23232b e id 89925aa.

Após, cumpra-se a sentença de id 6d9f332.

mr

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100925-53.2020.5.01.0065
RECLAMANTE INGRID MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

RECLAMADO IAGO MAGALHAES DE MEDEIROS

ADVOGADO PAULO PEDRO PALMESCIANO(OAB:
64824/RJ)

RECLAMADO LUIZ GUSTAVO SANTOS DE
PONTES GALVANHO

RECLAMADO NICOLAS VERCOSA FIGUEIREDO
WEBER

RECLAMADO RAPHAEL DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO PAULO PEDRO PALMESCIANO(OAB:
64824/RJ)

RECLAMADO FABIO JUNIOR DO NASCIMENTO

RECLAMADO NACAO CAPITAL 2000
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID MARTINS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e5c4c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, sanando a omissão antes existente

e imprimindo efeito modificativo ao julgado.

Intimem-se.

In albis, excluam-se os ex-sócios RAPHAEL DA COSTA

RODRIGUES e IAGO MAGALHAES DE MEDEIROS do polo

passivo desta execução.

rar

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100925-53.2020.5.01.0065
RECLAMANTE INGRID MARTINS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6067
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MATHEUS MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 221434/RJ)

ADVOGADO PAULO ALCIDES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 80514/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MOSINHO DOS
SANTOS(OAB: 214871/RJ)

RECLAMADO IAGO MAGALHAES DE MEDEIROS

ADVOGADO PAULO PEDRO PALMESCIANO(OAB:
64824/RJ)

RECLAMADO LUIZ GUSTAVO SANTOS DE
PONTES GALVANHO

RECLAMADO NICOLAS VERCOSA FIGUEIREDO
WEBER

RECLAMADO RAPHAEL DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO PAULO PEDRO PALMESCIANO(OAB:
64824/RJ)

RECLAMADO FABIO JUNIOR DO NASCIMENTO

RECLAMADO NACAO CAPITAL 2000
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO MAGALHAES DE MEDEIROS

  - RAPHAEL DA COSTA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e5c4c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, sanando a omissão antes existente

e imprimindo efeito modificativo ao julgado.

Intimem-se.

In albis, excluam-se os ex-sócios RAPHAEL DA COSTA

RODRIGUES e IAGO MAGALHAES DE MEDEIROS do polo

passivo desta execução.

rar

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000392-38.2010.5.01.0065
RECLAMANTE GESSE BERNARDO MENDES FILHO

ADVOGADO Mauro Cezar Ceccopieri(OAB:
62449/RJ)

RECLAMADO WLADYMIR CORREIA DE MELO
JASINSKI

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

RECLAMADO NEXVR TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO WJ REPRESENTACAO COMERCIAL
EM TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 42310/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 901f39c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, conheço dos ED apresentados para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS, sanando o erro existente na decisão embargada,

para receber os EE opostos e julgá-los IMPROCEDENTES.

Intimem-se.

No silêncio, venha a 3a interessada, em 10 dias, com o depósito da

diferença em espécie, sob pena de ativação do seguro garantia.

rar

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000392-38.2010.5.01.0065
RECLAMANTE GESSE BERNARDO MENDES FILHO

ADVOGADO Mauro Cezar Ceccopieri(OAB:
62449/RJ)

RECLAMADO WLADYMIR CORREIA DE MELO
JASINSKI

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

RECLAMADO NEXVR TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO WJ REPRESENTACAO COMERCIAL
EM TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 42310/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSE BERNARDO MENDES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 901f39c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, conheço dos ED apresentados para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS, sanando o erro existente na decisão embargada,
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para receber os EE opostos e julgá-los IMPROCEDENTES.

Intimem-se.

No silêncio, venha a 3a interessada, em 10 dias, com o depósito da

diferença em espécie, sob pena de ativação do seguro garantia.

rar

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000392-38.2010.5.01.0065
RECLAMANTE GESSE BERNARDO MENDES FILHO

ADVOGADO Mauro Cezar Ceccopieri(OAB:
62449/RJ)

RECLAMADO WLADYMIR CORREIA DE MELO
JASINSKI

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

RECLAMADO NEXVR TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO WJ REPRESENTACAO COMERCIAL
EM TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARCIO NUNES BRAIR(OAB:
175985/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 42310/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXVR TELECOMUNICACOES LTDA

  - WJ REPRESENTACAO COMERCIAL EM
TELECOMUNICACOES LTDA

  - WLADYMIR CORREIA DE MELO JASINSKI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 901f39c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, conheço dos ED apresentados para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS, sanando o erro existente na decisão embargada,

para receber os EE opostos e julgá-los IMPROCEDENTES.

Intimem-se.

No silêncio, venha a 3a interessada, em 10 dias, com o depósito da

diferença em espécie, sob pena de ativação do seguro garantia.

rar

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100574-75.2023.5.01.0065
EXEQUENTE ROGERIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO Carlos Roberto Bernardino(OAB:
66995/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE
CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2140601

proferido nos autos.

ms

DESPACHO

Ante o decurso do prazo para pagamento da rpv, proceda-se ao

SISBAJUD.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100862-91.2021.5.01.0065
RECLAMANTE GABRIEL DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO GUILHERME AURELIO DE
LACERDA(OAB: 39948/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO BARRA SUL

ADVOGADO RITA INNOCENZA
PROVENZANO(OAB: 40584/RJ)

TESTEMUNHA ROSANGELA OLEGARIO DE SOUZA
PRADO

TESTEMUNHA ANIBAL CAMPOS MOURA ARAUJO

TESTEMUNHA JOSE COSMO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO BARRA SUL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd64c44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, REJEITÁ-LOS por não vislumbrar a ocorrência dos

vícios apontados.

Intimem-se.

rar-afa

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100862-91.2021.5.01.0065
RECLAMANTE GABRIEL DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO GUILHERME AURELIO DE
LACERDA(OAB: 39948/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO BARRA SUL

ADVOGADO RITA INNOCENZA
PROVENZANO(OAB: 40584/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TESTEMUNHA ROSANGELA OLEGARIO DE SOUZA
PRADO

TESTEMUNHA ANIBAL CAMPOS MOURA ARAUJO

TESTEMUNHA JOSE COSMO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd64c44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, REJEITÁ-LOS por não vislumbrar a ocorrência dos

vícios apontados.

Intimem-se.

rar-afa

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-85.2022.5.01.0065
RECLAMANTE BRUNO ROGERIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Humberto Ribeiro Bertolini(OAB:
81017/RJ)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ROGERIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f2d4c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, sanando a contradição antes

existente.

Intimem-se.

rar

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100498-85.2022.5.01.0065
RECLAMANTE BRUNO ROGERIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Humberto Ribeiro Bertolini(OAB:
81017/RJ)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f2d4c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, sanando a contradição antes

existente.

Intimem-se.

rar

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100056-85.2023.5.01.0065
RECLAMANTE RAFAEL OLIVEIRA MININGUELO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL OLIVEIRA MININGUELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a80c34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, ACOLHÊ-LOS complementando o julgado sem

efeito modificativo.

Intimem-se.

rar-afa

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100056-85.2023.5.01.0065
RECLAMANTE RAFAEL OLIVEIRA MININGUELO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a80c34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para, no mérito, ACOLHÊ-LOS complementando o julgado sem

efeito modificativo.

Intimem-se.

rar-afa

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100966-83.2021.5.01.0065
RECLAMANTE R.U.D.R.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3c18b8d.

Processo Nº ATOrd-0100965-98.2021.5.01.0065
RECLAMANTE RODRIGO ULRICK DIB RUAS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe7e791

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, conheço dos embargos declaratórios apresentados pelas

partes para, no mérito, REJEITAR os do autor e ACOLHER EM

PARTE os da ré, sanando a contradição antes existente, sem

imprimir efeito significativamente modificativo ao julgado.

Intimem-se.

rar-afa

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100966-83.2021.5.01.0065
RECLAMANTE R.U.D.R.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.U.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3c18b8d.

Processo Nº ATOrd-0100965-98.2021.5.01.0065
RECLAMANTE RODRIGO ULRICK DIB RUAS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ULRICK DIB RUAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe7e791

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, conheço dos embargos declaratórios apresentados pelas

partes para, no mérito, REJEITAR os do autor e ACOLHER EM

PARTE os da ré, sanando a contradição antes existente, sem

imprimir efeito significativamente modificativo ao julgado.

Intimem-se.

rar-afa

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101045-28.2022.5.01.0065
RECLAMANTE HERCULES DE OLIVEIRA EVA

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAQUEL MUNIZ DA FONSECA(OAB:
202070/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULES DE OLIVEIRA EVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e6f4bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos embargos declaratórios apresentados para, no

mérito, REJEITÁ-LOS.

Intimem-se.

rar

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101045-28.2022.5.01.0065
RECLAMANTE HERCULES DE OLIVEIRA EVA

ADVOGADO OSMAN LIMA PEREIRA(OAB:
152825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAQUEL MUNIZ DA FONSECA(OAB:
202070/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e6f4bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos embargos declaratórios apresentados para, no

mérito, REJEITÁ-LOS.

Intimem-se.

rar

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100271-95.2022.5.01.0065
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO LEANDRO AUGUSTO BASSI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 209a4b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos embargos declaratórios apresentados para, no

mérito, REJEITÁ-LOS.

Intimem-se.

rar

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100271-95.2022.5.01.0065
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECLAMADO SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
172287/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

PERITO LEANDRO AUGUSTO BASSI ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 209a4b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos embargos declaratórios apresentados para, no

mérito, REJEITÁ-LOS.

Intimem-se.

rar

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101083-74.2021.5.01.0065
RECLAMANTE THYAGO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

RECLAMADO RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYAGO DA SILVA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12ed8f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos embargos declaratórios apresentados para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, promovendo as correções

pertinentes e prestando os esclarecimentos necessários.

Intimem-se.

rar

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101083-74.2021.5.01.0065
RECLAMANTE THYAGO DA SILVA BATISTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

RECLAMADO RASTRECALL REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

  - RASTRECALL REPRESENTACOES COMERCIAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12ed8f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos embargos declaratórios apresentados para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, promovendo as correções

pertinentes e prestando os esclarecimentos necessários.

Intimem-se.

rar

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100809-76.2022.5.01.0065
RECLAMANTE johhny petterson lirio da silva

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - johhny petterson lirio da silva

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0987fc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para no mérito ACOLHÊ-LOS EM PARTE, com efeitos

modificativos.

Intimem-se.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100809-76.2022.5.01.0065
RECLAMANTE johhny petterson lirio da silva

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0987fc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6073
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Pelo exposto, conheço dos embargos declaratórios apresentados

para no mérito ACOLHÊ-LOS EM PARTE, com efeitos

modificativos.

Intimem-se.

    ADRIANA FREITAS DE AGUIAR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100078-51.2020.5.01.0065
RECLAMANTE PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO EBNER
JUNIOR(OAB: 156601/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
BRASO LISBOA LTDA

ADVOGADO PRISCILA TOSTES DA SILVA
COSTA(OAB: 160731/RJ)

RECLAMADO REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GLENDA ALVES TAVARES DE
MELLO(OAB: 168011/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO ALPHA S A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO ALINE DA COSTA PEREIRA(OAB:
189610/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência das certidões expedidas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA LUIZA ARAUJO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100718-83.2022.5.01.0065
RECLAMANTE MICHEL COUTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO SUELEN OLIVEIRA DE ALCANTARA
BASTOS(OAB: 187786/RJ)

ADVOGADO TALITA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 209871/RJ)

RECLAMADO DTM COMERCIO DE LIVROS E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB:
397364/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Economica Federal - CEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL COUTINHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte autora das pesquisas realizadas, em 10 dias, devendo

nesse mesmo prazo requerer o que for de seu interesse, sob pena

de arquivamento provisório nos termos da intimação id 5aee588.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA LUIZA ARAUJO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100428-66.2018.5.01.0014
RECLAMANTE WAGNER DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO adailson da silva araujo(OAB:
69253/RJ)

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

ADVOGADO ANDRE KAIZER CORDEIRO(OAB:
209843/RJ)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO LEONE PIANI

RECLAMADO JOSEFA RAQUEL VIEIRA

RECLAMADO VALDIR GOMES BARBOSA
SOBRINHO

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO GUEDES

RECLAMADO JRL SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO NATALIA MARIA FERNANDES PIRES

RECLAMADO MARCO RACY KHEIRALLAH

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestar-se acerca das defesas em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA LUIZA ARAUJO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100186-41.2024.5.01.0065
RECLAMANTE LUIS OTAVIO DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a07973

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Mantenho a audiência inicial, dispensando o comparecimento do

preposto.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100532-65.2019.5.01.0065
RECLAMANTE DANIEL CARLOS COSTA RANGEL

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TESTEMUNHA André Luiz Gomes de Moura

TESTEMUNHA Felipe Correa de Andrade

TESTEMUNHA Marcio Luiz Gomes da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc1483

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A requerimento do autor, remeta-se o acordo de id.64602a1,

conjuntamente com o presente despacho, à CAEX para habilitação

do crédito do autor no processo piloto 0011588-34.2015.5.01.0031.

Confiro ao presente força de ofício.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100579-39.2019.5.01.0065
RECLAMANTE MARCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO

MIYAGI

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL INTERMEDICA
JACAREPAGUA LTDA.

ADVOGADO RENATA SALDANHA DA GAMA
LINS(OAB: 220895/RJ)

ADVOGADO RICARDO RIELO FERREIRA(OAB:
108624/RJ)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARÃES(OAB: 123797/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BICACO ARANTES
LOPES(OAB: 209033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO MIYAGI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8c8f19

proferido nos autos.

PROMOÇÃO

Ante o silêncio da autora, sugiro seja ela intimada para se

manifestar sobre os cálculos da ré de id. 31ee03a.

ESTEVAO DE CARVALHO FREIXO

Técnico Judiciário

DESPACHO PJe-JT

Atenda a reclamante a promoção da contadoria no prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100259-13.2024.5.01.0065
RECLAMANTE VANESSA GOMES SUAREZ

ADVOGADO ALEXANDRA IWMEY CUNHA
LOPES(OAB: 206423/RJ)

RECLAMADO ASSOCOACAO DE
PERMISSIONARIOS DE PROPRIOS
NACIONAIS RESIDENCIAS DO
CENTRO DE INSTRUCAO
ALMIRANTE MILCIADES PORTELA
ALVES - APCIAMPA

ADVOGADO CHRISTIANNE MAGALHAES
BASTOS(OAB: 130654/RJ)

RECLAMADO JOSE MAURICIO MEIRA DE SOUZA
JUNIOR

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA GOMES SUAREZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39f25c0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Redistribua-se à 51ª VT/RJ ante a prevenção.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100186-41.2024.5.01.0065
RECLAMANTE LUIS OTAVIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS OTAVIO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a07973

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Mantenho a audiência inicial, dispensando o comparecimento do

preposto.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100025-31.2024.5.01.0065
RECLAMANTE DIEGO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a21917

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Nos termos do art 3º, parágrafo único da Resolução nº 66 do CSJT

c/c art 790, B, § 1º, e considerando a complexidade da matéria, fixo

os honorários em R$3.500,00.

Intime-se a perita a dizer, em cinco dias, se aceita o valor arbitrado

para seus honorários.

Aceitando, designe-se o início da perícia, laudo em 30 dias. Ciente

o perito que deverá entrar em contato com as partes, se for o caso,

uma vez que a Secretaria não procedera à notificação destas.

Intimem-se as partes para ciência.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100532-65.2019.5.01.0065
RECLAMANTE DANIEL CARLOS COSTA RANGEL

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

ADVOGADO ROGERIA RODRIGUES SILVA(OAB:
127947/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TESTEMUNHA André Luiz Gomes de Moura

TESTEMUNHA Felipe Correa de Andrade

TESTEMUNHA Marcio Luiz Gomes da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CARLOS COSTA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc1483

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A requerimento do autor, remeta-se o acordo de id.64602a1,

conjuntamente com o presente despacho, à CAEX para habilitação

do crédito do autor no processo piloto 0011588-34.2015.5.01.0031.

Confiro ao presente força de ofício.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100025-31.2024.5.01.0065
RECLAMANTE DIEGO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a21917

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Nos termos do art 3º, parágrafo único da Resolução nº 66 do CSJT

c/c art 790, B, § 1º, e considerando a complexidade da matéria, fixo

os honorários em R$3.500,00.

Intime-se a perita a dizer, em cinco dias, se aceita o valor arbitrado

para seus honorários.

Aceitando, designe-se o início da perícia, laudo em 30 dias. Ciente

o perito que deverá entrar em contato com as partes, se for o caso,

uma vez que a Secretaria não procedera à notificação destas.

Intimem-se as partes para ciência.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100259-13.2024.5.01.0065
RECLAMANTE VANESSA GOMES SUAREZ

ADVOGADO ALEXANDRA IWMEY CUNHA
LOPES(OAB: 206423/RJ)

RECLAMADO ASSOCOACAO DE
PERMISSIONARIOS DE PROPRIOS
NACIONAIS RESIDENCIAS DO
CENTRO DE INSTRUCAO
ALMIRANTE MILCIADES PORTELA
ALVES - APCIAMPA

ADVOGADO CHRISTIANNE MAGALHAES
BASTOS(OAB: 130654/RJ)

RECLAMADO JOSE MAURICIO MEIRA DE SOUZA
JUNIOR

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCOACAO DE PERMISSIONARIOS DE PROPRIOS
NACIONAIS RESIDENCIAS DO CENTRO DE INSTRUCAO
ALMIRANTE MILCIADES PORTELA ALVES - APCIAMPA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39f25c0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Redistribua-se à 51ª VT/RJ ante a prevenção.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100932-50.2017.5.01.0065

RECLAMANTE VIVIANNE CHRISTINA DE MELO

ADVOGADO FERNANDA DOS REIS
MESQUITA(OAB: 202343/RJ)

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

RECLAMADO ROGERIO MIRANDA MARQUES

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECLAMADO RODOLFO MIRANDA MARQUES

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECLAMADO EXPLORER TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 11
OFICIO REG DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANNE CHRISTINA DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 804761f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Expedido mandado aos sócios Rodolfo (id d83c8a0) e Rogerio (id

88aef32), retornaram infrutíferos. INDEFIRO o requerimento do

autor.

Proceda-se consulta ao SNIPER.

Sem prejuízo, renove-se o sisbajud teimosinha.

mr

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100000-18.2024.5.01.0065
EXEQUENTE MARIANA CRISTINA ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO DANIEL DELGADO RIBEIRO(OAB:
246792/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50a4aec

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos, etc.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO os cálculos do Exequente de id.

8188947, atualizados através da planilha de id. dcfcff2, para fixar o

valor  da execução no tota l  de R$ 2.910,97 ,  corr ig ido

monetariamente e com incidência de juros legais até29/04/2024,

nos valores abaixo discriminados:

PRINCIPAL R$ 2.772,35

IR ISENTO

HONOR DEV SIND R$ 138,62

TOTAL DEVIDO R$ 2.910,97

Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Ré (devedora

principal) para realizar o pagamento dos valores apurados por

esta sentença homologatória, no prazo de 15 dias, nos termos

do artigo 523 do CPC. E, ao Reclamante, para informar se

concorda com o procedimento executório abaixo discriminado,

em 48 horas, sob pena de concordância.

Deverá ainda ter ciência de que, decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, a ré se encontrará em situação de

comprovada inadimplência nos termos do inciso I do §1º do art.

642-A da CLT.

DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Intime-se o Reclamante para informar se concorda com a

sugestão de procedimento executório abaixo discriminado (art.

139 do CPC e art. 765 da CLT), em 5 dias, valendo o silêncio

como concordância, salvo quanto a processamento de IDPJ,

cujo requerimento expresso é necessário.

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Infrutífera ou insuficiente a penhora via SISBAJUD, inclua(m)-se

o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Convolo em penhora o bloqueio parcial do SISBAJUD. Fica

ciente a Ré de que, decorrido o prazo DE 5 DIAS para

pagamento, o valor penhorado será liberado ao autor, como

incontroverso, nos termos do artigo 108, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Notifico desde já o autor, para fornecer, em 5 dias dados bancários

para fins de expedição de futura ordem de transferência, em seu

favor ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Não tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, EXPEÇAM-SE ALVARÁSao exequente, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, sendo que para os últimos com

determinação ao Banco Depositário que efetue os recolhimentos em

guia correta, facultando-se à Secretaria a expedição de ofício neste

sentido, devendo ser excluído o devedor do BNDT, se for o caso.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Nesta hipótese,

anote-se a garantia do débito no BNDT.Transcorrido in

albis,proceda-se como no parágrafo anterior.

Em caso de embargos ou impugnação,EXPEÇA-SE ALVARÁ

pelo valor incontroverso , se couber e, a seguir,intime-se a parte

adversa para contestação eciência da garantia do juízo,

retornando-me os autos conclusos para julgamento, posteriormente.

Fica a Reclamada ciente de que, caso apresente Embargos à

Execução objetivando rediscutir valores oriundos de sentença

líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o valor atualizado do

débito em execução, por ato atentatório à dignidade de justiça, uma

vez que os cálculos transitaram em julgado com a respectiva

sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput, incisos e parágrafo único,

NCPC, c/c 769, CLT).

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados do BNDT unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados.

Quitado o crédito do Reclamante, intime-se da expedição dos

alvarás, registrem-se os valores e retornem conclusos para prolação

de sentença de extinção da execução. Decorrido o prazo, certifique-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6078
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

se a inexistência de saldos e restrições e arquivem-se os autos

definitivamente.

PROCEDIMENTO EM CASO DE SALDO NOS AUTOS

Na forma da Portaria nº 261/2020, tratando-se de saldo inferior a

R$ 150,00, notifiquem-se as partes, pessoalmente e por seus

advogados, para que, em 05 dias, forneçam dados bancários para

fins de transferência do valor, em favor do beneficiário do crédito ou

seu procurador, devidamente constituído nos autos.

As partes deverão tomar ciência, ademais, de que, decorrido in

albis, será determinada conversão em renda em favor da União

(código 3981).

Realizada a transferência, certifique-se a inexistência de saldos e

arquivem-se os autos definitivamente.

Em caso de saldo superior a R$ 150,00, proceda a Secretaria à

pesquisa quanto a demais processos em fase de execução cuja Ré

conste no polo passivo, nesta unidade, para fins de transferência do

saldo ora apurado. Negativo, pesquise-se no BNDT quanto à

existência de outros processos em face do mesmo devedor.

Encontrados, sem garantia, envie-se e-mail à respectivaVara,

ANEXANDO-SE A CERTIDÃO POSITIVA,ofertando-se o saldo,

para fins de requerimento, em 05 dias, em atenção ao ATO

CONJUNTO CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, bem como § 2º art 2º do

Comunicado Corregedoria nº 02/2019. Do email deverão constar o

nome da empresa, seu CNPJ e o valor devido, em atenção ao

OFÍCIO CIRCULAR TRT CORREGEDORIA SCR Nº 24/2023.

Decorrido in albis o prazo acima, ou, não havendo inscrição, ou,

existindo com garantia do débito, notifique-se Ré, para fornecer, em

5 dias, dados bancários para fins de expedição da ordem de

transferência, em seu favor, tudo conforme Portaria nº 261/2020, da

D. Corregedoria,

Após, proceda-se à liberação dos saldos dos depósitos a seus

respectivos titulares, com previsão de prazo de 120 (cento e vinte)

dias para saque, sob pena de cancelamento do alvará ou da ordem

de transferência, com a posterior certificação, nos autos, da

inexistência de saldos de depósitos e a determinação do

arquivamento definitivo do processo

Ultrapassado o prazo acima previsto, e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará a

utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário. Não localizadas contas

do titular do depósito aptas ao recebimento dos recursos

identificados no processo, o Juízo da Vara do Trabalho informará à

Corregedoria Regional a existência do saldo do depósito,

fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou jurídica

beneficiária do crédito e o número de sua inscrição no CPF/CNPJ,

através do endereço eletrônico corregedoria-garimpo@trt1.jus.br.

IDPJ

Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores principais

e/ou subsidiários, caso houver, presumo sua incapacidade de saldar

a dívida, e considerando, ainda, os termos da Recomendação CGJT

n. 002/2011, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro no 10-A da CLT e 50

do Código Civil, defiro desde já a consulta à Junta Comercial ou

consulta ao convênio junto aoRegistro Civil de Pessoas Jurídicas.

Caso não haja endereço disponível dos sócios, mas apenas sua

qualificação, determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou

SIEL para obtenção de endereços.

Para o deferimento da desconsideração da personalidade jurídica,

para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se valeram

da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou gestores

que integram a sociedade no momento da desconsideração, O

EXEQUENTE DEVERÁ REQUERERA INSTAURAÇÃO DO

COMPETENTE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

Nesta h ipótese,  inc lua(m)-se o(a)s sóc io(a)s do(a)(s)

executado(a)(s) no polo passivo, retifique-se a autuação e proceda-

se, quanto aos sócios incluídos, à citação dos mesmos via mandado

para PAGAR A DÍVIDA, EXERCER O BENEFÍCIO DE ORDEM OU

APRESENTAR DEFESA NO INCIDENTE E INDICAR PROVAS

QUE PRETENDE PRODUZIR NO PRAZO DE QUINZE DIAS, sob

pena de preclusão. Após, vista ao autor por igual prazo. Decorridos,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

Transitada em julgado o IDPJ, aos sócios responsabilizados será

aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo ser

utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

CONVÊNIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta concomitante a todos os convênios, para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de
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imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud (3 últimas declarações), DOI e Registro de Imóveis, ficando

declarada desde já a indisponibilidade dos bens de todas as partes,

devendo tal situação ser registrada no CNIB.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser juntado aos autos

sob sigilo, conferindo-se visibilidade apenas aos advogados

cadas t rados ,  que  se  comprometem desde já  com a

con f idenc ia l idade  das  in fo rmações  ob t idas .

Não havendo declarações no INFOJUD ou bens disponíveis em

nome da(s) ré(s), CERTIFIQUE-SE também tal situação nos autos.

Deverá ser expedido mandado para livre penhora de bens,

avaliação e registro, ficando autorizado, desde logo, ao(à) Sr.(ª)

Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal a proceder a todas as

diligências necessárias ao fiel cumprimento do presente,

independentemente de nova ordem ou novo mandado, bem assim

que se que se valha das prerrogativas previstas nos artigos 212,

252, 253, 256, 275, 846, 846, §§ 1º e 2º do NCPC, requisitando

força, com a mera apresentação do mandado à Autoridade Policial,

que deverá atender prontamente, sob as penas da lei. Em caso de

restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em outra

jurisdição, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.

Havendo expedição de mandado de penhora e avaliação e certidão

positiva, designe-se leilão.

EXECUÇÃO FRUSTRADA

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o Convênio Serasajud.

Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que forneça(m)

novos meios para o prosseguimento da execução, em 10 dias, sob

pena de sobrestamento dos autos e início da contagem do prazo

prescricional intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100271-27.2024.5.01.0065
RECLAMANTE FABIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO RAPIDO MACAENSE LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO OPCAO JCA - TURISMO E
FRETAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 232fbee

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

A reclamada alega que o reclamante trabalhava em Rio das Ostras

e que ao final da jornada se dirigia à garagem de Macaé/RJ, sendo

o Foro de Macaé competente para o julgamento da ação.

Com a Exceção de Incompetência foram juntados os documentos

de id.77087ab que provam a contratação do reclamante em Rio das

Ostras.

Os documentos pessoais do Autor demonstram que reside em

comarca de abrangência do Município de Macaé.

O fato da empresa ter sede neste Município não é fundamento para

a rejeição da exceção.

Ademais, considerando sua residência, foge ao razoável que

laborasse nesta Comarca.

Ante o exposto, acolho a Exceção de Incompetência em Razão do

Lugar.

Remetam-se os autos a distribuidor de Macaé para redistribuição da

presente ação para uma das Varas de Macaé.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100271-27.2024.5.01.0065
RECLAMANTE FABIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO RAPIDO MACAENSE LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)
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RECLAMADO OPCAO JCA - TURISMO E
FRETAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO 1001 LTDA

  - OPCAO JCA - TURISMO E FRETAMENTO LTDA

  - RAPIDO MACAENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 232fbee

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

A reclamada alega que o reclamante trabalhava em Rio das Ostras

e que ao final da jornada se dirigia à garagem de Macaé/RJ, sendo

o Foro de Macaé competente para o julgamento da ação.

Com a Exceção de Incompetência foram juntados os documentos

de id.77087ab que provam a contratação do reclamante em Rio das

Ostras.

Os documentos pessoais do Autor demonstram que reside em

comarca de abrangência do Município de Macaé.

O fato da empresa ter sede neste Município não é fundamento para

a rejeição da exceção.

Ademais, considerando sua residência, foge ao razoável que

laborasse nesta Comarca.

Ante o exposto, acolho a Exceção de Incompetência em Razão do

Lugar.

Remetam-se os autos a distribuidor de Macaé para redistribuição da

presente ação para uma das Varas de Macaé.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100022-76.2024.5.01.0065
RECLAMANTE LUANA DE ARAUJO FREITAS

ADVOGADO ISRAEL LOPES STENCK(OAB:
245063/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

PERITO LEANDRO AUGUSTO BASSI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DE ARAUJO FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbd8d23

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Postula a reclamante, em sede de tutela antecipada, pagamento

das verbas rescisórias com multas do art. 477 e 467 da CLT.

A reclamada alega que as verbas rescisórias já foram quitadas,

mas não informa a modalidade de pagamento nem junta

comprovante do mesmo.

Considerando-se que controvertido o pagamento e já marcada a

instrução, aguarde-se a audiência de instrução.

Nos termos do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo. A prova dos autos todavia não socorre a tese

preambular, haja vista não restarem preenchidos os requisitos

acima elencados. Ademais a questão é controvertida e o

deferimento em sede de tutela configuraria medida irreversível.

Desta forma, NÃO CONCEDO, por ora, o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, por não atendidos os requisitos do artigo 300

do CPC.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100022-76.2024.5.01.0065
RECLAMANTE LUANA DE ARAUJO FREITAS

ADVOGADO ISRAEL LOPES STENCK(OAB:
245063/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

PERITO LEANDRO AUGUSTO BASSI ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMA ASSISTENCIA MEDICA ALTERNATIVA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbd8d23

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Postula a reclamante, em sede de tutela antecipada, pagamento

das verbas rescisórias com multas do art. 477 e 467 da CLT.

A reclamada alega que as verbas rescisórias já foram quitadas,

mas não informa a modalidade de pagamento nem junta

comprovante do mesmo.

Considerando-se que controvertido o pagamento e já marcada a

instrução, aguarde-se a audiência de instrução.

Nos termos do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6081
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo. A prova dos autos todavia não socorre a tese

preambular, haja vista não restarem preenchidos os requisitos

acima elencados. Ademais a questão é controvertida e o

deferimento em sede de tutela configuraria medida irreversível.

Desta forma, NÃO CONCEDO, por ora, o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, por não atendidos os requisitos do artigo 300

do CPC.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100739-30.2020.5.01.0065
RECLAMANTE VINICIUS CAMPOS LIMA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE ALMEIDA
FONTES(OAB: 155616/MG)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARQUES
MACHADO(OAB: 121538/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestar-se sobre os novos cálculos do autor no prazo comum de

oito dias, sob pena de cominação do art. 879, §2º da CLT, e em

observância à Súmula 67, deste E TRT, ou seja, preclusão de

manifestação sobre os cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ESTEVAO DE CARVALHO FREIXO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100739-30.2020.5.01.0065

RECLAMANTE VINICIUS CAMPOS LIMA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CALAZANS
NOGUEIRA(OAB: 223466/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE ALMEIDA
FONTES(OAB: 155616/MG)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARQUES
MACHADO(OAB: 121538/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestar-se sobre os novos cálculos do autor no prazo comum de

oito dias, sob pena de cominação do art. 879, §2º da CLT, e em

observância à Súmula 67, deste E TRT, ou seja, preclusão de

manifestação sobre os cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ESTEVAO DE CARVALHO FREIXO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101841-92.2017.5.01.0065
RECLAMANTE PATRICIA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

RECLAMADO SAUL DYSCONT

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAUDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMEDIL - SERVICOS DE
ATENDIMENTO MEDICO S/A

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter vistado resultado das pesquisas realizadas, devendo a Autora

fornecer meios novos e efetivos de execução, em 10 dias, sob pena

de sobrestamento dos autos (independente de novo despacho

nesse sentido), onde aguardará prazo da prescrição intercorrente

(art  11-A, CLT).  O exequente DEVERÁ REQUERER A

INSTAURAÇÃO do competente IDPJ, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA MARQUES MAGALHAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100823-02.2018.5.01.0065
RECLAMANTE DANIELLE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO sandro santos de freitas(OAB:
152956/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

RECLAMADO SAUL DYSCONT

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIDOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter vistado resultado das pesquisas realizadas, devendo a Autora

fornecer meios novos e efetivos de execução, em 10 dias, sob pena

de sobrestamento dos autos (independente de novo despacho

nesse sentido), onde aguardará prazo da prescrição intercorrente

(art  11-A, CLT).  O exequente DEVERÁ REQUERER A

INSTAURAÇÃO do competente IDPJ, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA MARQUES MAGALHAES

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100466-12.2024.5.01.0065
EMBARGANTE ANDRE LUIZ AMBROSIO

ADVOGADO SAMIR CHARLES MATTAR(OAB:
134858/RJ)

EMBARGADO ELIZAMAR SOARES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ AMBROSIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c416038

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Terceiro no qual há alegação de bem de

família, com pedido de tutela antecipada.

O r. imóvel foi a leilão, havendo em tese um lance, conforme petição

anexada aos autos principais.

Analisando os autos, verifico que há probabilidade do imóvel ser

bem de família, conforme documentação acostada aos autos.

Ressalto, que a Jurisprudência do Egrégio STJ é no sentido que o

valor do imóvel não é motivo para a penhorabilidade e alienação do

bem, in verbis:

Agravo interno no agravo em recurso especial. Impenhorabilidade

de imóvel. Bem de família. Súmula 7/STJ. Imóvel de alto valor.

Proteção contra a penhora. Possibilidade de o devedor residir em

local diverso. Entendimentos em harmonia com a jurisprudência

desta corte. (...) 2. O simples fato de o imóvel ser de luxo ou de

elevado valor, por si só, não afasta a proteção prevista na Lei n.

8.009/1990. Precedentes. 3. Consoante o STJ, "não pode ser objeto

de penhora o único bem imóvel do devedor que não é destinado à

sua residência ou mesmo à locação em face de circunstância alheia

à sua vontade, tais como a impossibilidade de moradia em razão de

falta de serviço estatal" (REsp 825.660/SP, Rel. Ministro João

Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 01/12/2009, DJe

14/12/2009). 4. É sabido que "a alegação de teses que não

constaram das razões do recurso especial constitui-se em inovação

recursal, o que não é permitido em sede de agravo interno" (AgInt

no AREsp 1.217.869/GO, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira

Turma, julgado em 24/04/2018, DJe 27/04/2018). 5. Agravo interno

desprovido" (AgInt no AREsp n. 1.199.556/PR, relator Ministro

Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 5/6/2018, DJe

de 14/6/2018).

Outrossim, há entendimentos de que é possível a penhora e venda

do r. imóvel a partir do momento que o valor remanescente permita

ao executado adquirir um imóvel que possibilite manter uma vida

digna, o que diante dos documentos acostados, e numa análise

preliminar não irá ocorrer, considerando os gravames existentes e

proposta apresentada.

Assim, concedo a tutela antecipada em parte para suspender o
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leilão em curso.

Oficie-se o leiloeiro com urgência.

Após, cite-se o exequente para apresentar defesa no prazo legal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100021-33.2020.5.01.0065
RECLAMANTE RICARDO DE SOUSA DA SILVA

GOMES

ADVOGADO Jose Aleudo de Oliveira(OAB:
16376/RJ)

ADVOGADO Maria Helena Rodrigues de
Oliveira(OAB: 60914/RJ)

RECLAMADO APORTE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DE AZEVEDO(OAB:
32785/RJ)

RECLAMADO SPE TIJUCA 1 - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DE AZEVEDO(OAB:
32785/RJ)

RECLAMADO SPE CND 03 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO JORGE LUIZ DE AZEVEDO(OAB:
32785/RJ)

RECLAMADO SUBEMPREITEIRA VL BRASIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE SOUSA DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e22914d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO os cálculos da contadoria de

id.37cda21, para fixar o valor da execução no total de

R$28.438,29, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 29/04/2024, nos valores abaixo discriminados,

responsabilizando-se a(s) outra(s) ré(s) subsidiariamente:

PRINCIPAL R$26.930,11

INSS RTE R$41,21

INSS RDA R$118,48

INSS TOTAL R$159,69

IR ISENTO

HONOR AO RTE R$1.348,49

TOTAL DEVIDO R$28.438,29

Restam ainda nos autos depósito(s) recursal(is) realizados

pela2ª,3ª e4ª RÉ(s), conforme ids.9bba8b3 e df6575b.

Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a Ré (devedora

principal) para realizar o pagamento dos valores apurados por

esta sentença homologatória, no prazo de 15 dias, nos termos

do artigo 523 do CPC. E, ao Reclamante, para informar se

concorda com o procedimento executório abaixo discriminado,

em 48 horas, sob pena de concordância.

Deverá ainda ter ciência de que, decorrido o prazo sem o

efetivo pagamento, a ré se encontrará em situação de

comprovada inadimplência nos termos do inciso I do §1º do art.

642-A da CLT.

DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Intime-se o Reclamante para informar se concorda com a

sugestão de procedimento executório abaixo discriminado (art.

139 do CPC e art. 765 da CLT), em 5 dias, valendo o silêncio

como concordância, salvo quanto a processamento de IDPJ,

cujo requerimento expresso é necessário.

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Infrutífera ou insuficiente a penhora via SISBAJUD, inclua(m)-se

o(a)(s) executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, nos termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

Convolo em penhora o bloqueio parcial do SISBAJUD. Fica

ciente a Ré de que, decorrido o prazo DE 5 DIAS para

pagamento, o valor penhorado será liberado ao autor, como

incontroverso, nos termos do artigo 108, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Notifico desde já o autor, para fornecer, em 5 dias dados bancários

para fins de expedição de futura ordem de transferência, em seu
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favor ou de seu procurador, devidamente constituído nos autos.

Não tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, EXPEÇAM-SE ALVARÁSao exequente, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, sendo que para os últimos com

determinação ao Banco Depositário que efetue os recolhimentos em

guia correta, facultando-se à Secretaria a expedição de ofício neste

sentido, devendo ser excluído o devedor do BNDT, se for o caso.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Nesta hipótese,

anote-se a garantia do débito no BNDT.Transcorrido in

albis,proceda-se como no parágrafo anterior.

Em caso de embargos ou impugnação,EXPEÇA-SE ALVARÁ

pelo valor incontroverso , se couber e, a seguir,intime-se a parte

adversa para contestação eciência da garantia do juízo,

retornando-me os autos conclusos para julgamento, posteriormente.

Fica a Reclamada ciente de que, caso apresente Embargos à

Execução objetivando rediscutir valores oriundos de sentença

líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o valor atualizado do

débito em execução, por ato atentatório à dignidade de justiça, uma

vez que os cálculos transitaram em julgado com a respectiva

sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput, incisos e parágrafo único,

NCPC, c/c 769, CLT).

Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo, fica

desde já determinada a alteração dos dados do BNDT unicamente

para fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas

com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados.

Quitado o crédito do Reclamante, intime-se da expedição dos

alvarás, registrem-se os valores e retornem conclusos para prolação

de sentença de extinção da execução. Decorrido o prazo, certifique-

se a inexistência de saldos e restrições e arquivem-se os autos

definitivamente.

PROCEDIMENTO EM CASO DE SALDO NOS AUTOS

Na forma da Portaria nº 261/2020, tratando-se de saldo inferior a

R$ 150,00, notifiquem-se as partes, pessoalmente e por seus

advogados, para que, em 05 dias, forneçam dados bancários para

fins de transferência do valor, em favor do beneficiário do crédito ou

seu procurador, devidamente constituído nos autos.

As partes deverão tomar ciência, ademais, de que, decorrido in

albis, será determinada conversão em renda em favor da União

(código 3981).

Realizada a transferência, certifique-se a inexistência de saldos e

arquivem-se os autos definitivamente.

Em caso de saldo superior a R$ 150,00, proceda a Secretaria à

pesquisa quanto a demais processos em fase de execução cuja Ré

conste no polo passivo, nesta unidade, para fins de transferência do

saldo ora apurado. Negativo, pesquise-se no BNDT quanto à

existência de outros processos em face do mesmo devedor.

Encontrados, sem garantia, envie-se e-mail à respectivaVara,

ANEXANDO-SE A CERTIDÃO POSITIVA,ofertando-se o saldo,

para fins de requerimento, em 05 dias, em atenção ao ATO

CONJUNTO CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, bem como § 2º art 2º do

Comunicado Corregedoria nº 02/2019. Do email deverão constar o

nome da empresa, seu CNPJ e o valor devido, em atenção ao

OFÍCIO CIRCULAR TRT CORREGEDORIA SCR Nº 24/2023.

Decorrido in albis o prazo acima, ou, não havendo inscrição, ou,

existindo com garantia do débito, notifique-se Ré, para fornecer, em

5 dias, dados bancários para fins de expedição da ordem de

transferência, em seu favor, tudo conforme Portaria nº 261/2020, da

D. Corregedoria,

Após, proceda-se à liberação dos saldos dos depósitos a seus

respectivos titulares, com previsão de prazo de 120 (cento e vinte)

dias para saque, sob pena de cancelamento do alvará ou da ordem

de transferência, com a posterior certificação, nos autos, da

inexistência de saldos de depósitos e a determinação do

arquivamento definitivo do processo

Ultrapassado o prazo acima previsto, e cancelado o alvará ou a

ordem de transferência, o Juízo da Vara do Trabalho determinará a

utilização dos sistemas de pesquisa disponíveis no Tribunal

Regional do Trabalho para identificar o domicílio atual do referido

titular do depósito, a existência de conta bancária ativa ou, ainda, de

conta ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a

fim de proceder ao depósito do numerário. Não localizadas contas

do titular do depósito aptas ao recebimento dos recursos

identificados no processo, o Juízo da Vara do Trabalho informará à

Corregedoria Regional a existência do saldo do depósito,

fornecendo-lhe a denominação da pessoa física ou jurídica

beneficiária do crédito e o número de sua inscrição no CPF/CNPJ,

através do endereço eletrônico corregedoria-garimpo@trt1.jus.br.

IDPJ

Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores principais
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e/ou subsidiários, caso houver, presumo sua incapacidade de saldar

a dívida, e considerando, ainda, os termos da Recomendação CGJT

n. 002/2011, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro no 10-A da CLT e 50

do Código Civil, defiro desde já a consulta à Junta Comercial ou

consulta ao convênio junto aoRegistro Civil de Pessoas Jurídicas.

Caso não haja endereço disponível dos sócios, mas apenas sua

qualificação, determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou

SIEL para obtenção de endereços.

Para o deferimento da desconsideração da personalidade jurídica,

para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se valeram

da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou gestores

que integram a sociedade no momento da desconsideração, O

EXEQUENTE DEVERÁ REQUERERA INSTAURAÇÃO DO

COMPETENTE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

Nesta h ipótese,  inc lua(m)-se o(a)s sóc io(a)s do(a)(s)

executado(a)(s) no polo passivo, retifique-se a autuação e proceda-

se, quanto aos sócios incluídos, à citação dos mesmos via mandado

para PAGAR A DÍVIDA, EXERCER O BENEFÍCIO DE ORDEM OU

APRESENTAR DEFESA NO INCIDENTE E INDICAR PROVAS

QUE PRETENDE PRODUZIR NO PRAZO DE QUINZE DIAS, sob

pena de preclusão. Após, vista ao autor por igual prazo. Decorridos,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

Transitada em julgado o IDPJ, aos sócios responsabilizados será

aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo ser

utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

CONVÊNIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta concomitante a todos os convênios, para pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos

registros (transferência, licenciamento e circulação) fica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud (3 últimas declarações), DOI e Registro de Imóveis, ficando

declarada desde já a indisponibilidade dos bens de todas as partes,

devendo tal situação ser registrada no CNIB.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser juntado aos autos

sob sigilo, conferindo-se visibilidade apenas aos advogados

cadas t rados ,  que  se  comprometem desde já  com a

con f idenc ia l idade  das  in fo rmações  ob t idas .

Não havendo declarações no INFOJUD ou bens disponíveis em

nome da(s) ré(s), CERTIFIQUE-SE também tal situação nos autos.

Deverá ser expedido mandado para livre penhora de bens,

avaliação e registro, ficando autorizado, desde logo, ao(à) Sr.(ª)

Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal a proceder a todas as

diligências necessárias ao fiel cumprimento do presente,

independentemente de nova ordem ou novo mandado, bem assim

que se que se valha das prerrogativas previstas nos artigos 212,

252, 253, 256, 275, 846, 846, §§ 1º e 2º do NCPC, requisitando

força, com a mera apresentação do mandado à Autoridade Policial,

que deverá atender prontamente, sob as penas da lei. Em caso de

restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Caso o(a)(s) executado(a)(s) ou seus bens se encontrem em outra

jurisdição, fica desde já determinada a expedição de carta(s)

precatória(s) para o mesmo fim do item precedente.

Havendo expedição de mandado de penhora e avaliação e certidão

positiva, designe-se leilão.

EXECUÇÃO FRUSTRADA

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

ative-se o Convênio Serasajud.

Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que forneça(m)

novos meios para o prosseguimento da execução, em 10 dias, sob

pena de remessa ao arquivo sem baixa e início da contagem do

prazo prescricional intercorrente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100001-08.2021.5.01.0065
RECLAMANTE ALFREDO DAVID DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO SERGIO CICERO DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 131271/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)
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ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26bb917

proferido nos autos.

PROMOÇÃO

Ante a reformulação geral dos cálculos, sugiro seja dada à vista à(s)

ré(s) para que se manifeste(m) sobre a nova planilha apresentada

pelo(a) autor(a).

ESTEVAO DE CARVALHO FREIXO

Técnico Judiciário

DESPACHO PJe-JT

Manifeste(m)-se a(s) ré(s) sobre os novos cálculos do(a) autor(a) no

prazo comum de oito dias, sob pena de cominação do art. 879,

§2º da CLT, e em observância à Súmula 67, deste E TRT, ou

seja, preclusão de manifestação sobre os cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100519-03.2018.5.01.0065
RECLAMANTE JAIRO POMBO DO AMARAL NETO

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE LIMA DA
COSTA(OAB: 205271/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALIANO
MACHADO(OAB: 206961/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

RECLAMADO SAUL DYSCONT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO POMBO DO AMARAL NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b673853

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Proceda-se à consulta ao convênio PREVJUD em relação ao sócio

executado SAUL DYSCONT, bem como consulta ao convênio

SNIPER de todos os executados e ao RCPJ em relação às

alterações contratuais da Ré HOSPITAL CLIMEDE registradas a

partir da autuação da presente ação.

PMM

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100519-03.2018.5.01.0065
RECLAMANTE JAIRO POMBO DO AMARAL NETO

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE LIMA DA
COSTA(OAB: 205271/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GALIANO
MACHADO(OAB: 206961/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLIMEDE LTDA

RECLAMADO SAUL DYSCONT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO POMBO DO AMARAL NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter vistado resultado das pesquisas realizadas, devendo o Autor

fornecer meios novos e efetivos de execução, em 10 dias, sob pena

de sobrestamento dos autos (independente de novo despacho

nesse sentido), onde aguardará prazo da prescrição intercorrente

(art  11-A, CLT).  O exequente DEVERÁ REQUERER A

INSTAURAÇÃO do competente IDPJ, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILLA MARQUES MAGALHAES

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100255-73.2024.5.01.0065
EMBARGANTE DIVA FERNANDA COSTA LOPES

ADVOGADO EDUARDO PITREZ DE AGUIAR
CORREA(OAB: 65368/RS)

EMBARGADO MILTON DOS SANTOS & CIA LTDA -
ME

EMBARGADO ANDRE LEHRBACH

EMBARGADO EDIVAN CESARIO DA SILVA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6087
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA FERNANDA COSTA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8d4d7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Verifica-se nos autos que já expedida Carta de Arrematação nos

autos da Carta Precatória 0020006-51.2022.5.04.0121, logo, não há

como desconstituir a arrematação, nos termos do art.675 do CPC.

Insta salientar, que a embargante não providenciou os registros

competentes no RGI para defesa de sua propriedade, que prova

somente a aquisição do bem após 2015, quando já existia a

execução no processo 0111700-84.2007.5.01.0065.

O embargante deverá proceder conforme o art.903, §4º, do CPC.

Intimem-se o embargante e o embargado para ciência, sendo o

embargado para contestação em 15 dias.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0100255-73.2024.5.01.0065
EMBARGANTE DIVA FERNANDA COSTA LOPES

ADVOGADO EDUARDO PITREZ DE AGUIAR
CORREA(OAB: 65368/RS)

EMBARGADO MILTON DOS SANTOS & CIA LTDA -
ME

EMBARGADO ANDRE LEHRBACH

EMBARGADO EDIVAN CESARIO DA SILVA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN CESARIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8d4d7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Verifica-se nos autos que já expedida Carta de Arrematação nos

autos da Carta Precatória 0020006-51.2022.5.04.0121, logo, não há

como desconstituir a arrematação, nos termos do art.675 do CPC.

Insta salientar, que a embargante não providenciou os registros

competentes no RGI para defesa de sua propriedade, que prova

somente a aquisição do bem após 2015, quando já existia a

execução no processo 0111700-84.2007.5.01.0065.

O embargante deverá proceder conforme o art.903, §4º, do CPC.

Intimem-se o embargante e o embargado para ciência, sendo o

embargado para contestação em 15 dias.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0101090-95.2023.5.01.0065
CONSIGNANTE ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO IZIDIO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECTRO ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68a4113

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante as informações dos autos, requeira o consignante o seu

interesse em 15 dias, sob pena de extinção.

sp

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0100255-73.2024.5.01.0065
EMBARGANTE DIVA FERNANDA COSTA LOPES

ADVOGADO EDUARDO PITREZ DE AGUIAR
CORREA(OAB: 65368/RS)

EMBARGADO MILTON DOS SANTOS & CIA LTDA -
ME

EMBARGADO ANDRE LEHRBACH

EMBARGADO EDIVAN CESARIO DA SILVA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA FERNANDA COSTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de id.bc8d4d7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA DA COSTA PACHECO

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100255-73.2024.5.01.0065
EMBARGANTE DIVA FERNANDA COSTA LOPES
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ADVOGADO EDUARDO PITREZ DE AGUIAR
CORREA(OAB: 65368/RS)

EMBARGADO MILTON DOS SANTOS & CIA LTDA -
ME

EMBARGADO ANDRE LEHRBACH

EMBARGADO EDIVAN CESARIO DA SILVA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN CESARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de id.bc8d4d7.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA DA COSTA PACHECO

Assessor

66ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100850-40.2022.5.01.0066
RECLAMANTE MONICA GEROLIMICH LEITE

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA GEROLIMICH LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c88979

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISTO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo, decide a 66ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro nos autos da ação trabalhista ajuizada

por MONICA GEROLIMICH LEITE,reclamante, em face de

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.,reclamado:

DECLARAR prescritos eventuais direitos cuja exigibilidade seja

anterior a 31.10.2012, extinguindo-os, com resolução do mérito, na

forma do art. 487, inciso II, do CPC c/c o art. 7º, inciso XXIX, da

CRFB/88.

JULGAR PROCEDENTES, em parte,os pedidos formulados pela

parte autora em face do réu para condená-lo ao pagamento das

seguintes verbas:

- Diferenças salariais (s) nos períodos constantes na inicial, bem

como os reflexos em horas extras pagas (s), e destas em RSR

(s),PLR (i/s); férias acrescidas de um terço (i), décimo terceiro

salário (s)e FGTS (i), que deverá ser depositado na conta

vinculada da autora, observando-se o salário auferido pela autora (o

salário base e a gratificação de função para o cálculo) e o valor do

salário recebido pelo substituído (o salário base e a gratificação de

função para o cálculo), sendo que as diferenças serão apuradas em

regular liquidação de sentença, devendo a reclamada juntar aos

autos documento que demonstre o salário do Sr. Gilmar Moco

Rosa, no período de 31.10.2012 a 31.03.2017. Caso o réu não

acoste tal documento, presumo que o salário (o salário base e a

gratificação de função) do substituído era o dobro do salário da

reclamante;

- Devolução dos valores (i) que totalizam R$120,00;

- Honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos do artigo 791-

A, CLT, no montante de 15% (i) sobre o valor bruto da condenação.

Com relação aos honorários sucumbenciais devidos pela parte

autora ao advogado da primeira ré, fixo-os no percentual de 5%

sobre o valor atribuído aos pedidos julgados improcedentes (horas

extras, indenização por exposição ao risco e assédio moral),

considerando também o grau de complexidade da matéria e a

capacidade financeira da parte autora.

Ante ao recente julgamento do STF na ADIN 5437923/2021, que

reconheceu a inconstitucionalidade do art.791-A, §4º, da CLT, a

exigibilidade dos honorários sucumbenciais, a encargo do autor

beneficiário da assistência, ficará suspensa por dois anos, contados

do trânsito em julgado, ficando vedada a compensação com
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eventual crédito reconhecido neste ou em outro processo. Findo o

aludido prazo sem modificação da situação que legitimou o

benefício da assistência, extinguir-se-á a obrigação.

As parcelas deferidas serão apuradas em regular liquidação de

sentença.

O valor da condenação deverá ser corrigido monetariamente pelo

IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

observar-se-á a incidência da taxa SELIC, que compreende juros e

correção monetária.

Em atendimento à Lei nº 10.035, de 25.10.2000, as indicações

entre parêntesis após as verbas deferidas nesta decisão (s) e (i)

referem-se às verbas de natureza salarial (s) e de natureza

indenizatória (i), para efeito do cálculo da contribuição

previdenciária a ser recolhida ao INSS.

Autorizo a dedução da cota previdenciária de responsabilidade da

parte autora. O recolhimento das contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas deverá ser de acordo com os

parâmetros estabelecidos por meio da Súmula 368 do TST.

No que diz respeito ao imposto de renda, esse desconto incide

sobre as verbas de natureza salarial pelo regime de competência

(mês a mês), nos moldes da Instrução Normativa RFB nº 1.500,

publicada no DOU de 29.10.2014 (com alteração posterior da IN nº

1.756, de 31/10/2017), do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988,

com a redação dada pela Lei nº 13.149/2015 e Súmula 368 do TST,

atualizada. Registro que sobre os juros de mora não incide imposto

de renda, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-1

do TST.

Deferidos à autora os benefícios da gratuidade judiciária.

Custas pelo reclamado, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100850-40.2022.5.01.0066
RECLAMANTE MONICA GEROLIMICH LEITE

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c88979

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISTO POSTO, nos termos e limites da fundamentação que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo, decide a 66ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro nos autos da ação trabalhista ajuizada

por MONICA GEROLIMICH LEITE,reclamante, em face de

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.,reclamado:

DECLARAR prescritos eventuais direitos cuja exigibilidade seja

anterior a 31.10.2012, extinguindo-os, com resolução do mérito, na

forma do art. 487, inciso II, do CPC c/c o art. 7º, inciso XXIX, da

CRFB/88.

JULGAR PROCEDENTES, em parte,os pedidos formulados pela

parte autora em face do réu para condená-lo ao pagamento das

seguintes verbas:

- Diferenças salariais (s) nos períodos constantes na inicial, bem

como os reflexos em horas extras pagas (s), e destas em RSR

(s),PLR (i/s); férias acrescidas de um terço (i), décimo terceiro

salário (s)e FGTS (i), que deverá ser depositado na conta

vinculada da autora, observando-se o salário auferido pela autora (o

salário base e a gratificação de função para o cálculo) e o valor do

salário recebido pelo substituído (o salário base e a gratificação de

função para o cálculo), sendo que as diferenças serão apuradas em

regular liquidação de sentença, devendo a reclamada juntar aos

autos documento que demonstre o salário do Sr. Gilmar Moco

Rosa, no período de 31.10.2012 a 31.03.2017. Caso o réu não

acoste tal documento, presumo que o salário (o salário base e a

gratificação de função) do substituído era o dobro do salário da

reclamante;
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- Devolução dos valores (i) que totalizam R$120,00;

- Honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos do artigo 791-

A, CLT, no montante de 15% (i) sobre o valor bruto da condenação.

Com relação aos honorários sucumbenciais devidos pela parte

autora ao advogado da primeira ré, fixo-os no percentual de 5%

sobre o valor atribuído aos pedidos julgados improcedentes (horas

extras, indenização por exposição ao risco e assédio moral),

considerando também o grau de complexidade da matéria e a

capacidade financeira da parte autora.

Ante ao recente julgamento do STF na ADIN 5437923/2021, que

reconheceu a inconstitucionalidade do art.791-A, §4º, da CLT, a

exigibilidade dos honorários sucumbenciais, a encargo do autor

beneficiário da assistência, ficará suspensa por dois anos, contados

do trânsito em julgado, ficando vedada a compensação com

eventual crédito reconhecido neste ou em outro processo. Findo o

aludido prazo sem modificação da situação que legitimou o

benefício da assistência, extinguir-se-á a obrigação.

As parcelas deferidas serão apuradas em regular liquidação de

sentença.

O valor da condenação deverá ser corrigido monetariamente pelo

IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação,

observar-se-á a incidência da taxa SELIC, que compreende juros e

correção monetária.

Em atendimento à Lei nº 10.035, de 25.10.2000, as indicações

entre parêntesis após as verbas deferidas nesta decisão (s) e (i)

referem-se às verbas de natureza salarial (s) e de natureza

indenizatória (i), para efeito do cálculo da contribuição

previdenciária a ser recolhida ao INSS.

Autorizo a dedução da cota previdenciária de responsabilidade da

parte autora. O recolhimento das contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas deverá ser de acordo com os

parâmetros estabelecidos por meio da Súmula 368 do TST.

No que diz respeito ao imposto de renda, esse desconto incide

sobre as verbas de natureza salarial pelo regime de competência

(mês a mês), nos moldes da Instrução Normativa RFB nº 1.500,

publicada no DOU de 29.10.2014 (com alteração posterior da IN nº

1.756, de 31/10/2017), do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988,

com a redação dada pela Lei nº 13.149/2015 e Súmula 368 do TST,

atualizada. Registro que sobre os juros de mora não incide imposto

de renda, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-1

do TST.

Deferidos à autora os benefícios da gratuidade judiciária.

Custas pelo reclamado, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100580-79.2023.5.01.0066
RECLAMANTE MARIA CHRISTINA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO LOUISE DUARTE LOUREIRO(OAB:
228101/RJ)

ADVOGADO franciane almeida duarte loureiro(OAB:
146481/RJ)

ADVOGADO luciano ferreira loureiro(OAB:
175940/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CHRISTINA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81fa629

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a existência de prejudicialidade com os autos de nº

0100193-55.2022.5.01.0048 (PJe), no qual a reclamante requereu

em seu pedido do item “j”, (fls. 65) que: "j) Seja declarada a

redução da jornada da Reclamante, com a devida incorporação das

suas rubricas recebidas há mais de 10 (dez) anos", sendo que a

sentença de ID dc4bdcc afastou o pedido, constando que: “Não

procede o pedido j do rol porque a gratificação refere-se a uma

jornada de 08 horas (Assistente Administrativo II 8H)" verifico que

se faz necessário o trânsito em julgado do processo (0100193-

55.2022.5.01.0048).

Desta feita, converto o julgamento em diligência, haja vista que o

julgamento da presente causa (pedido de horas extras após a 6ª

diária) depende do trânsito em julgado do processo de nº 0100193-

55.2022.5.01.0048, na qual a reclamante teve o enquadramento na

jornada de 8hs.

Desta feita, aguarde-se o trânsito em julgado dos autos e, após,

voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100564-62.2022.5.01.0066
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO AMPARO E/OU
HOSPITAL ALEMAO DO AMPARO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

PERITO RENATO DANGELLO GONCALVES
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO AMPARO E/OU HOSPITAL ALEMAO DO
AMPARO - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cfa1eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

     3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES em parteos pedidos para

condenar HOSPITAL DO AMPARO E/OU HOSPITAL ALEMAO

DO AMPARO - EM RECUPERACAO JUDICIAL, a pagar à

reclamante MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA, os seguintes

títulos acrescidos de juros e correção monetária, nos termos da

fundamentação supra que este dispositivo integra para todos os fins

legais:

saldo de salário de 14 dias referente a fevereiro de 2022;

aviso prévio indenizado de 42 dias; 13º salário proporcional

de 02/12, ante a projeção do aviso prévio; férias integrais

vencidas referente a 2020/2021, acrescidas de 1/3; férias

integrais no importe de 12/12, já com a projeção do aviso

prévio, depósitos do FGTS, por não comprovado a quitação

do acordo que teria sido firmado pela ré, conforme alegado

em defesaemulta de 40% sobre os depósitos e habilitação

ao Seguro-Desemprego, sob pena de indenização, se

indeferido por culpa da reclamada.

•

salário em atraso referente a janeiro de 2022; bem como

segunda parcela do 13º salário referente a 2021.

•

multa do art.  467 da CLT, por se tratar de verba

incontroversa, que deverá incidir sobre 13º salário, férias

integrais e proporcionais, acrescida de 1/3, saldo de salário e

sobre a multa de 40% dos depósitos do FGTS.

•

multa do art. 477 da CLT.•

adicional de insalubridadede grau médio (20%incidente

sobre o salário-mínimo da região) para o período de

12/03/2018 a 31/03/2020 e de 01/10/2020 a 14/02/2022, e de

grau máximo (40%incidente sobre o salário-mínimo da

região) para o período de 01/04/2020 a 30/09/2020),bem

como os reflexos nas férias acrescidas de 1/3, nos 13º

salários, aviso prévio e no FGTS+40%.

•

horas excedentes a 44ª semanal, acrescidas de 50% e de

100% para os feriados laborados, durante o contrato de

•

trabalho, sem folga compensatória (súmula 444 do TST),

conforme escala 24x72, não se computando na apuração do

módulo diário, as horas já computadas na apuração do

módulo semanal, com o reflexo das horas extras nas

parcelas de repouso semanal remunerado, 13º salário, férias

+ 1/3, aviso prévio e FGTS + 40% de todo o período do

contrato.

Observe-se a sumula 85 do TST, cabendo apenas o adicional

de horas extras sobre as horas trabalhadas acima da 8ª

diária até o limite de 44 horas semanais.

•

Deverá a reclamada proceder à retificação da data de demissão

da data anotada na CTPS para que conste como data de saída o

dia 28/03/2022, devendo as partes acordarem o dia, hora e

local, por meio de petição conjunta, para o cumprimento da

obrigação de fazer,podendo a Secretaria proceder à anotação,

se ausente o réu, sem menção a esse processo na CTPS,

fornecendo certidão em separado.

Registro, que deverá ser deduzido do crédito da reclamante as

importâncias já quitadas sob o mesmo título, sob pena de

enriquecimento sem causa da autora, conforme consta no

termo de adesão de credores extraconcursais trabalhistas sob

o ID dce95bd, no qual a reclamante aderiu, tendo recebido o

importe de R$20.629,20.

Em face da sucumbênc ia  da rec lamada,  f i xa-se sua

responsabilidade quanto ao pagamento de honorários periciais nos

termos da Súmula 236 do C. TST e do art. 790-B da CLT.

Registro que aplicável a decisão do STF na ADI 5766 que

determinou que as partes beneficiárias da gratuidade de justiça não

terão que arcar com honorários sucumbenciais de advogado.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2º, CLT,

arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

Reclamante) que ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor que justificou a concessão da gratuidade, que,

contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros créditos

na presente ação ou em outras.

Condeno, a ré ao pagamento de honorários advocatícios ora

arbitrados em 10% sobre o valor líquido do crédito reconhecido na

sentença (honorários advocatícios em favor da parte Reclamante).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Juros e correção monetária na forma da lei, observando-se a

fundamentação supra que este dispositivo integra para todos os fins

legais.

Ante os termos do art. 832 § 3º da CLT, deverão ser recolhidas as

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas nesta sentença, e para tanto, defere-se o

desconto das contribuições de responsabilidade do empregado de

seus créditos apurados. Incidem contribuições previdenciárias sobre

as parcelas deferidas não excepcionadas no artigo 28, parágrafo 9º

da Lei n.º 8213/91 e artigo 214, parágrafo 9º do Decreto 3048/91.

Retenham-se as quotas previdenciárias e fiscais, observando-se os

termos da fundamentação supra que este dispositivo integra para

todos os fins legais.

Custas de R$1.000,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$50.000,00, na forma do artigo 789, IV da CLT.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100564-62.2022.5.01.0066
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO AMPARO E/OU
HOSPITAL ALEMAO DO AMPARO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

PERITO RENATO DANGELLO GONCALVES
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cfa1eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

     3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES em parteos pedidos para

condenar HOSPITAL DO AMPARO E/OU HOSPITAL ALEMAO

DO AMPARO - EM RECUPERACAO JUDICIAL, a pagar à

reclamante MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA, os seguintes

títulos acrescidos de juros e correção monetária, nos termos da

fundamentação supra que este dispositivo integra para todos os fins

legais:

saldo de salário de 14 dias referente a fevereiro de 2022;

aviso prévio indenizado de 42 dias; 13º salário proporcional

de 02/12, ante a projeção do aviso prévio; férias integrais

vencidas referente a 2020/2021, acrescidas de 1/3; férias

integrais no importe de 12/12, já com a projeção do aviso

prévio, depósitos do FGTS, por não comprovado a quitação

do acordo que teria sido firmado pela ré, conforme alegado

em defesaemulta de 40% sobre os depósitos e habilitação

ao Seguro-Desemprego, sob pena de indenização, se

indeferido por culpa da reclamada.

•

salário em atraso referente a janeiro de 2022; bem como

segunda parcela do 13º salário referente a 2021.

•

multa do art.  467 da CLT, por se tratar de verba

incontroversa, que deverá incidir sobre 13º salário, férias

integrais e proporcionais, acrescida de 1/3, saldo de salário e

sobre a multa de 40% dos depósitos do FGTS.

•

multa do art. 477 da CLT.•

adicional de insalubridadede grau médio (20%incidente

sobre o salário-mínimo da região) para o período de

12/03/2018 a 31/03/2020 e de 01/10/2020 a 14/02/2022, e de

grau máximo (40%incidente sobre o salário-mínimo da

região) para o período de 01/04/2020 a 30/09/2020),bem

como os reflexos nas férias acrescidas de 1/3, nos 13º

salários, aviso prévio e no FGTS+40%.

•

horas excedentes a 44ª semanal, acrescidas de 50% e de

100% para os feriados laborados, durante o contrato de

trabalho, sem folga compensatória (súmula 444 do TST),

conforme escala 24x72, não se computando na apuração do

módulo diário, as horas já computadas na apuração do

módulo semanal, com o reflexo das horas extras nas

parcelas de repouso semanal remunerado, 13º salário, férias

+ 1/3, aviso prévio e FGTS + 40% de todo o período do

contrato.

•

Observe-se a sumula 85 do TST, cabendo apenas o adicional

de horas extras sobre as horas trabalhadas acima da 8ª

diária até o limite de 44 horas semanais.

•

Deverá a reclamada proceder à retificação da data de demissão

da data anotada na CTPS para que conste como data de saída o

dia 28/03/2022, devendo as partes acordarem o dia, hora e

local, por meio de petição conjunta, para o cumprimento da

obrigação de fazer,podendo a Secretaria proceder à anotação,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6093
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

se ausente o réu, sem menção a esse processo na CTPS,

fornecendo certidão em separado.

Registro, que deverá ser deduzido do crédito da reclamante as

importâncias já quitadas sob o mesmo título, sob pena de

enriquecimento sem causa da autora, conforme consta no

termo de adesão de credores extraconcursais trabalhistas sob

o ID dce95bd, no qual a reclamante aderiu, tendo recebido o

importe de R$20.629,20.

Em face da sucumbênc ia  da rec lamada,  f i xa-se sua

responsabilidade quanto ao pagamento de honorários periciais nos

termos da Súmula 236 do C. TST e do art. 790-B da CLT.

Registro que aplicável a decisão do STF na ADI 5766 que

determinou que as partes beneficiárias da gratuidade de justiça não

terão que arcar com honorários sucumbenciais de advogado.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2º, CLT,

arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

Reclamante) que ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor que justificou a concessão da gratuidade, que,

contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de outros créditos

na presente ação ou em outras.

Condeno, a ré ao pagamento de honorários advocatícios ora

arbitrados em 10% sobre o valor líquido do crédito reconhecido na

sentença (honorários advocatícios em favor da parte Reclamante).

Juros e correção monetária na forma da lei, observando-se a

fundamentação supra que este dispositivo integra para todos os fins

legais.

Ante os termos do art. 832 § 3º da CLT, deverão ser recolhidas as

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas nesta sentença, e para tanto, defere-se o

desconto das contribuições de responsabilidade do empregado de

seus créditos apurados. Incidem contribuições previdenciárias sobre

as parcelas deferidas não excepcionadas no artigo 28, parágrafo 9º

da Lei n.º 8213/91 e artigo 214, parágrafo 9º do Decreto 3048/91.

Retenham-se as quotas previdenciárias e fiscais, observando-se os

termos da fundamentação supra que este dispositivo integra para

todos os fins legais.

Custas de R$1.000,00, calculadas sobre o valor da condenação de

R$50.000,00, na forma do artigo 789, IV da CLT.

Intimem-se as partes.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2024.

ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

Juíza do Trabalho Substituta

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100355-25.2024.5.01.0066
REQUERENTE ADALGIZO PIRES LOPES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

REQUERIDO SANTA BARBARA RIO
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALGIZO PIRES LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca653a

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 08 dias, apresentar seus

cálculos de liquidação do julgado, incluindo os recolhimentos legais.

A título de colaboração, e observando-se os princípios da

cooperação, celeridade e efetividade, solicita-se à parte autora que

além da apresentação dos cálculos em PDF, seja enviada cópia

do arquivo “pjc” exportado do PJe Calc Cidadão para o e-mail

institucional da vara (vt66.rj@trt1.jus.br), a fim de suprir o quanto

determinado no parágrafo 8º, do artigo 22, da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

Em seguida, intime-se a reclamada para, em 08 dias, apresentar

impugnação fundamentada em relação aos cálculos da parte

autora, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, na forma do parágrafo 2º do artigo 879 da

CLT. Da mesma forma, a título de colaboração, e observando-se os

princípios da cooperação, celeridade e efetividade, solicita-se à

parte ré que além da apresentação dos cálculos em PDF, seja

enviada cópia do arquivo “pjc” exportado do PJe Calc Cidadão

para o e-mail institucional da vara (vt66.rj@trt1.jus.br), a fim de

suprir o quanto determinado no parágrafo 8º, do artigo 22, da

Resolução nº 185/2017 do CSJT.

Decorrido o prazo, com ou sem impugnações, encaminhem-se os

autos à contadoria do Juízo para verificação e, se for o caso,

homologação dos cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100359-33.2022.5.01.0066
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RECLAMANTE ISAQUE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO ARTESPACO 19 ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO JULIA CRISTINA DA SILVA
ZIMMERMANN(OAB: 159135/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTESPACO 19 ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d545986

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da sentença de embargos de

declaração de Id 4d7136c e da planilha de cálculos que a

acompanha de Id 7d7496c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100359-33.2022.5.01.0066
RECLAMANTE ISAQUE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO ARTESPACO 19 ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO JULIA CRISTINA DA SILVA
ZIMMERMANN(OAB: 159135/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUE DOS SANTOS RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d545986

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da sentença de embargos de

declaração de Id 4d7136c e da planilha de cálculos que a

acompanha de Id 7d7496c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100332-79.2024.5.01.0066
RECLAMANTE MARLON SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO TARCILLA ALMEIDA CALDAS
SILVA(OAB: 242714/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 244528/RJ)

RECLAMADO MASTERMARES INDUSTRIA DE
PESCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SILVA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a7547f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para apresentar a procuração outorgada

pelo autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito.

Vinda, inclua-se em pauta de iniciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100187-28.2021.5.01.0066
RECLAMANTE MARCOS FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO GOMES BOSI(OAB:
149637/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVEIRA DA SILVA(OAB:
232602/RJ)

RECLAMADO SABOR E PAO DO MARACANA LTDA

RECLAMADO MERCEARIA V.M. 125 DE CORDOVIL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SIMONE DOS SANTOS
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA MARIA DE SOUZA E
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ PIRES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERREIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de62eff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por esgotadas as tentativas de localização de bens dos executados,

intime-se o exequente para indicar no prazo de 15 dias meios

práticos e objetivos para prosseguimento da execução, sob pena de

aplicação do art. 11-A da CLT. O pedido para mera reiteração de

atos já realizados e sabidamente infrutíferos será indeferido.

Decorrido o prazo sem manifestações, nos termos do art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 19 de dezembro de 2019, proceda-se ao

sobrestamento do feito (sobrestamento por execução frustrada).

Ciente a parte autora que mantendo-se inerte ou, ainda,

constatando- se que os pedidos para tentativa de execução tratam-

se de meras reiterações de diligências já efetuadas, inicia-se a

contagem de prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A, §1º da CLT e art. 2º da IN n.º 41/2018, do TST .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Caso a parte deseje a desconsideração da personalidade jurídica,

deverá requerer a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica (IDPJ), nos termos previstos no art. 134, §4º

do CPC c/c art. 855-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100363-02.2024.5.01.0066
RECLAMANTE DANIELLE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cac1fbd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando os requisitos contidos no artigo 852-A, § único da

CLT, que afastam o rito sumaríssimo quando presente no polo

passivo ente público e, ainda, em atenção ao princípio da não

surpresa e da própria finalidade do processo, que é buscar uma

solução de mérito, defiro o prazo de 15 dias para que o autor

emende a exordial para convolação do rito ou desistência do ente

público, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito.

                  Intime-se o reclamante.

Cumprido, inclua-se em pauta de iniciais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100936-11.2022.5.01.0066
RECLAMANTE VINICIUS FELICIANO DE SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS HENRIQUES(OAB:
202143/RJ)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FELICIANO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff3c37

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito em

10 dias.

Inclua-se o feito em pauta de instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100936-11.2022.5.01.0066
RECLAMANTE VINICIUS FELICIANO DE SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS HENRIQUES(OAB:
202143/RJ)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff3c37

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito em

10 dias.

Inclua-se o feito em pauta de instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100350-03.2024.5.01.0066
RECLAMANTE DANIELE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 199986/RJ)

RECLAMADO PANDORA DO BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DANIELE ALEXANDRE DA SILVA

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 27/11/2024 08:45 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100360-47.2024.5.01.0066
RECLAMANTE IRANI DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DANIEL MACHADO DE
BARCELOS(OAB: 171139/RJ)

RECLAMADO BR REFEICOES EMPRESARIAIS
EIRELI

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IRANI DO ESPIRITO SANTO

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 27/11/2024 08:35 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100369-09.2024.5.01.0066
RECLAMANTE JESSICA KELLY SANTOS DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA KELLY SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JESSICA KELLY SANTOS DA SILVA

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 02/12/2024 08:30 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100369-09.2024.5.01.0066
RECLAMANTE JESSICA KELLY SANTOS DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANPOWER STAFFING LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MANPOWER STAFFING LTDA.

Para ciência da designação de audiência Inicial por

videoconferência que se realizará no dia: 02/12/2024 08:30 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt.

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo. Os advogados

deverão informar às partes o link acima para ingressarem na

audiência.

A ausência da parte autora importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação de

pena de confissão ficta.

O advogado do(s) réu(s) deverá apresentar sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ).

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

JUÍZO 100% DIGITAL - ATO CONJUNTO TRT/RJ Nº 15/2021-ART

7º- O réu poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

no prazo de 5(cinco) dias úteis contados do recebimento desta

notificação, devendo tal oposição ser manifestada em petição

apartada, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100382-08.2024.5.01.0066
RECLAMANTE ILMA MOREIRA FERREIRA

ADVOGADO MATHEUS MEIRELES DE SOUSA
DIAS(OAB: 240113/RJ)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMA MOREIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ILMA MOREIRA FERREIRA

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 02/12/2024 08:45 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100387-30.2024.5.01.0066
RECLAMANTE KAIANE DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Fernando Cardoso de Lima(OAB:
145510/RJ)

RECLAMADO CLINICA BAMBINA LTDA

RECLAMADO HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

RECLAMADO FUNDACAO BELA LOPES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO HOSPITAL CASA PRONTOCOR
ADMINISTRACAO E GESTAO
HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO HOSPITAL CASA HOSPITAL DO
CANCER - HCHC ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIANE DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KAIANE DOS SANTOS DA SILVA

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 02/12/2024 09:00 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100384-75.2024.5.01.0066
RECLAMANTE PAULO ROGERIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO TANIA ROSA PEREIRA(OAB:
80092/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO ROGERIO ALVES DA SILVA

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial que se

realizará no dia: 24/10/2024 08:45, na 66ª VT/RJ - RUA DO

LAVRADIO, 132 - 9º ANDAR

A ausência da parte autora importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação de

pena de confissão ficta.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

Considerando os princípios da duração razoável do processo (art.5º,

inciso LXXVIII, da CRFB/88), da colaboração e da boa- fé (arts.5º e

6º, do CPC), da responsabilidade das partes e advogados de

manterem atualizados seus endereços para intimações (art.77,

inciso V, do CPC c/c o art.274, parágrafo único do CPC), e, ainda,

que as intimações realizadas no PJE são equiparadas às

intimações pessoais, nos termos do art.5º,§6º, da Lei

nº11.419/2006, os procuradores deverão comunicar às partes as

datas das audiências, sendo que eventual impossibilidade de

contato com a parte deverá ser informada ao Juízo com

antecedência de trinta dias da data da audiência designada para as

providências cabíveis, presumindo-se, no silêncio, pela ciência da

parte da data da audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100372-61.2024.5.01.0066
RECLAMANTE HELIO FRANCISCO DE AGUIAR

NETO

ADVOGADO FABIANA CRISTINA COSTA
NEVES(OAB: 227671/RJ)

RECLAMADO FERNOMAR CONSTRUTORA LTDA -
ME

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE ARTES
FUNARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO FRANCISCO DE AGUIAR NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HELIO FRANCISCO DE AGUIAR NETO

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 02/12/2024 08:50 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100371-76.2024.5.01.0066
RECLAMANTE NIVALDO DO NASCIMENTO SILVES

TRE JUNIOR

ADVOGADO CINTIA MARIA DE CARVALHO(OAB:
159311/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

RECLAMADO AESAN ENGENHARIA E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO DO NASCIMENTO SILVES TRE JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NIVALDO DO NASCIMENTO SILVES TRE

JUNIOR

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 02/12/2024 09:10 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100379-53.2024.5.01.0066
RECLAMANTE ALEX ROBERTO SANTOS LIMA

ADVOGADO LIDIA CARLA D AVILA
CORDEIRO(OAB: 181009/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ROBERTO SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALEX ROBERTO SANTOS LIMA

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 22/07/2024 08:50 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100398-59.2024.5.01.0066
RECLAMANTE DALVAN FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ALTERIVES GARCIA LEAL(OAB:
54381/RJ)

RECLAMADO MEGA SERVICOS E SOLUCOES
LTDA

RECLAMADO MEGA SERVICOS E SISTEMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVAN FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DALVAN FERNANDES DA SILVA

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 04/12/2024 08:30 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100408-06.2024.5.01.0066
RECLAMANTE ANA CARLA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO SANTA INES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA CARLA DO NASCIMENTO

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 15/07/2024 08:40 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100412-43.2024.5.01.0066
RECLAMANTE ALEXANDRE MELO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA ALVES DA SILVA
REZENDE(OAB: 196632/RJ)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE MELO DOS SANTOS

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 04/12/2024 08:45 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100406-36.2024.5.01.0066
RECLAMANTE LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO DA SILVA ARRUDA
RODRIGUES(OAB: 228795/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ROSA DO VALE(OAB:
204448/RJ)

RECLAMADO BOCA DO MATO SERVICO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 04/12/2024 08:40 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100322-89.2024.5.01.0048
RECLAMANTE MARCILENE OLIVEIRA DOS

SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE JACIRA DO CARMO DE JESUS DOS
SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE LILIAN MARA PEREIRA DE OLIVEIRA
DE MELO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE IVAN DOS SANTOS MATTOS FILHO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE ANGELA HELENA DOS SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA HELENA DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANGELA HELENA DOS SANTOS DA SILVA

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 09/10/2024 08:55 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100322-89.2024.5.01.0048
RECLAMANTE MARCILENE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE JACIRA DO CARMO DE JESUS DOS
SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE LILIAN MARA PEREIRA DE OLIVEIRA
DE MELO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE IVAN DOS SANTOS MATTOS FILHO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE ANGELA HELENA DOS SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRA DO CARMO DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JACIRA DO CARMO DE JESUS DOS SANTOS

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 09/10/2024 08:55 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6102
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Assessor

Processo Nº ATSum-0100322-89.2024.5.01.0048
RECLAMANTE MARCILENE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE JACIRA DO CARMO DE JESUS DOS
SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE LILIAN MARA PEREIRA DE OLIVEIRA
DE MELO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE IVAN DOS SANTOS MATTOS FILHO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE ANGELA HELENA DOS SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN MARA PEREIRA DE OLIVEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LILIAN MARA PEREIRA DE OLIVEIRA DE

MELO

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 09/10/2024 08:55 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100322-89.2024.5.01.0048
RECLAMANTE MARCILENE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE JACIRA DO CARMO DE JESUS DOS
SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE LILIAN MARA PEREIRA DE OLIVEIRA
DE MELO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE IVAN DOS SANTOS MATTOS FILHO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE ANGELA HELENA DOS SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 09/10/2024 08:55 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100322-89.2024.5.01.0048
RECLAMANTE MARCILENE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE JACIRA DO CARMO DE JESUS DOS
SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE LILIAN MARA PEREIRA DE OLIVEIRA
DE MELO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE IVAN DOS SANTOS MATTOS FILHO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE ANGELA HELENA DOS SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DOS SANTOS MATTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IVAN DOS SANTOS MATTOS FILHO

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 09/10/2024 08:55 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100322-89.2024.5.01.0048
RECLAMANTE MARCILENE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE JACIRA DO CARMO DE JESUS DOS
SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE LILIAN MARA PEREIRA DE OLIVEIRA
DE MELO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE IVAN DOS SANTOS MATTOS FILHO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE ANGELA HELENA DOS SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Para ciência da designação de audiência Inicial por

videoconferência que se realizará no dia: 09/10/2024 08:55 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt.

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo. Os advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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deverão informar às partes o link acima para ingressarem na

audiência.

A ausência da parte autora importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação de

pena de confissão ficta.

O advogado do(s) réu(s) deverá apresentar sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ).

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

JUÍZO 100% DIGITAL - ATO CONJUNTO TRT/RJ Nº 15/2021-ART

7º- O réu poderá se opor à opção do autor pelo Juízo 100% Digital

no prazo de 5(cinco) dias úteis contados do recebimento desta

notificação, devendo tal oposição ser manifestada em petição

apartada, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0101266-71.2023.5.01.0066
RECLAMANTE VERA LUCIA MAGALHAES

FERREIRA DO BOMFIM

ADVOGADO JORGE OLEGARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 202974/RJ)

RECLAMADO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA MAGALHAES FERREIRA DO BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VERA LUCIA MAGALHAES FERREIRA DO

BOMFIM

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 19/06/2024 08:55 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100399-44.2024.5.01.0066
RECLAMANTE WILSON CARLOS ROCHA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CARLOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WILSON CARLOS ROCHA

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 02/10/2024 08:50 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100380-38.2024.5.01.0066
RECLAMANTE MARCO AURELIO RAMOS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCO AURELIO RAMOS

Fica o destinatário ciente da designação de audiência Inicial por

videoconferência, que se realizará no dia: 02/10/2024 08:55 , na

plataforma ZOOM, mediante acesso ao link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/audiencias66vt

O ingresso na plataforma poderá ser feito através de celular ou

computadores com sistema de áudio e vídeo.

A ausência da parte autora importará arquivamento e

a(s)ausência(s) do(s) réu(s) poderá implicar em revelia e aplicação

de pena de confissão ficta.

                  Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

WAGNER CARVALHO DE REZENDE

Assessor

67ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100964-49.2017.5.01.0067
RECLAMANTE ADILSON DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO RENAN DE OLIVEI RA
PEIXOTO(OAB: 211046/RJ)

ADVOGADO LUIS PAULO DA COSTA
PEIXOTO(OAB: 82343/RJ)

RECLAMADO PRIME BRASIL - INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI - EPP

RECLAMADO JOAO MOREIRA DA SILVA

RECLAMADO TSAU JYH MIEN

RECLAMADO FORTVALE - INFRAESTRUTURA E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO MARGARETH MITIE HASHIMOTO
KUAMOTO(OAB: 142389/SP)

ADVOGADO RICARDO SOMERA(OAB: 181332/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL
S.A.

ADVOGADO STEPHANY MARY FERREIRA REGIS
DA SILVA(OAB: 53612/PR)

ADVOGADO LUCIANA SEZANOWSKI(OAB:
25276/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECOVERY DO BRASIL
CONSULTORIA S.A

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara do Trabalho de São José dos
Campos

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c2f945

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o exequente para que diligencie diretamente ao juízo

solicitado, Vara do Trabalho de São José dos Campos, pelos meios

disponíveis, a fim de pedir as informações acerca do pedido de

reserva de crédito nos autos do processo nº 0010880-

32.2015.5.15.0083, como oficiado inicialmente, em 22/09/2022.

Aguarde-se por 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100753-37.2022.5.01.0067
RECLAMANTE MARCIO DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6181cd4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista o pedido de concessão do efeito modificativo ao

julgado, intime-se o embargado (réu) para se manifestar, no prazo

de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100012-94.2022.5.01.0067
RECLAMANTE RENATO VITOR FELIX OLIVEIRA

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO FLORIPA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PATRICIA AMORIM DE
MORAES(OAB: 182832/RJ)

RECLAMADO BRASILOG TRANSPORTES
LIMITADA

ADVOGADO PATRICIA AMORIM DE
MORAES(OAB: 182832/RJ)

PERITO ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO VITOR FELIX OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 027cb4a

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para ciência da solicitação de transferência

e do deferimento do prazo preclusivo de 05 dias para consulta dos

autos e demais requerimentos.

Ciente que, findo o prazo, o processo será arquivado com baixa e

não será desarquivado para idênticos fins.

Aguarde-se o pagamento do crédito previdenciário e custas pela 1ª

ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100343-08.2024.5.01.0067
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE MARTA LIMA CORREA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ADVOGADO ADRIENNE FERNANDA DA SILVA
LIRA(OAB: 161861/RJ)

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

  - MARTA LIMA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e2871

proferido nos autos.

DETERMINO que seja o(a) RECLAMANTE notificado para

manifestar-se especificamente sobre cada um dos pontos

impugnados pela(s) ré(s), de forma fundamentada, no prazo de 8

dias , nos exatos termos do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de

serem homologados os cálculos da(s) reclamada(s).

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-25.2020.5.01.0067

RECLAMANTE GABRIELA TERRA SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO AVB HOLDING S.A.

RECLAMADO REDSTAR LIMITED CORP

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ SIMANTOB

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA TERRA SANTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67d7874

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se o exequente para que diligencie diretamente ao juízo

solicitado, 60ª Vara do Trabalho de SP, pelos meios disponíveis, a

fim de obter informações acerca do andamento da carta precatória

de nº 1000143-04.2023.5.02.0060, por meio da qual foi requerida a

realização de leilão.

Aguarde-se por 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100277-28.2024.5.01.0067
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA ALVARO

MENEZES

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 199244/RJ)

ADVOGADO LEANDRO SARMENTO
LINHARES(OAB: 155381/RJ)

ADVOGADO ISABELLE MARIA MENEZES
MOREIRA(OAB: 222062/RJ)

RECLAMADO FRUTICOLA RIO VINHEDO LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO NUNES
FERREIRA(OAB: 99036/RJ)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA DUARTE(OAB:
145104/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA ALVARO MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1779b43

proferido nos autos.

Tendo em vista a decisão do Mandado de Segurança de ID

689f9da, determino, por ora, que seja renovada a intimação da

Ré para cumprir a decisão de ID 09c9c50, a fim de reincluir a

autora, imediatamente, no plano de saúde, no prazo máximo de 48
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horas, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00, limitada a

R$15.000,00. A reinclusão deverá ser feita nos mesmos moldes

anteriormente vigentes, inclusive no que concerne ao pagamento da

cota-parte da autora, ou coparticipação, que a este incumbe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100277-28.2024.5.01.0067
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA ALVARO

MENEZES

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 199244/RJ)

ADVOGADO LEANDRO SARMENTO
LINHARES(OAB: 155381/RJ)

ADVOGADO ISABELLE MARIA MENEZES
MOREIRA(OAB: 222062/RJ)

RECLAMADO FRUTICOLA RIO VINHEDO LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO NUNES
FERREIRA(OAB: 99036/RJ)

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA DUARTE(OAB:
145104/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTICOLA RIO VINHEDO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1779b43

proferido nos autos.

Tendo em vista a decisão do Mandado de Segurança de ID

689f9da, determino, por ora, que seja renovada a intimação da

Ré para cumprir a decisão de ID 09c9c50, a fim de reincluir a

autora, imediatamente, no plano de saúde, no prazo máximo de 48

horas, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00, limitada a

R$15.000,00. A reinclusão deverá ser feita nos mesmos moldes

anteriormente vigentes, inclusive no que concerne ao pagamento da

cota-parte da autora, ou coparticipação, que a este incumbe.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100756-55.2023.5.01.0067
EXEQUENTE CARMEN MARIA ALDEIA BASTOS

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO RENAN MACHADO
ABRUNHOSA(OAB: 252425/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 782b32b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100756-55.2023.5.01.0067
EXEQUENTE CARMEN MARIA ALDEIA BASTOS

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO RENAN MACHADO
ABRUNHOSA(OAB: 252425/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN MARIA ALDEIA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 782b32b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100847-24.2018.5.01.0067
RECLAMANTE DANIEL SILVA VIEIRA

ADVOGADO GRASIELLE CRISTINA DE BARROS
PINTOR(OAB: 202747/RJ)

ADVOGADO FELIPE MOTTA BENTO(OAB:
186932/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 212182/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)
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ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8e64d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que a credora foi validamente intimada, em ID.

7f53a29, com ciência da publicação em 10/10/2019, por meio de

sua advogada regularmente constituída nos autos, para ciência da

expedição da certidão de habilitação em recuperação judicial, ID.

65c6204, a fim de que promovesse os atos que lhe incumbiam para

prosseguir com a execução no juízo universal competente, tendo

permanecido inerte por mais de 2 (dois) anos (quase 5 anos

completos), abdicando de habilitar o seu crédito, dou razão à

reclamada para extinguir a execução, por ocorrência de prescrição

intercorrente, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 08 dias.

Decorrido, in albis, arquivem-se os autos, com baixa.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100686-48.2017.5.01.0067
RECLAMANTE JUREMA DE DEUS CAMPOS

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

ADVOGADO JEAN PIERRE AMARAL MOTTA(OAB:
146168/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAO BENTO
PEREIRA(OAB: 154150/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA DE DEUS CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f7dbb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que a credora foi validamente intimada, em ID.

dec3cc4, com ciência da publicação em 26/11/2018, por meio de

sua advogada regularmente constituída nos autos, para ciência da

expedição da certidão de habilitação em recuperação judicial, ID.

100d53f, a fim de que promovesse os atos que lhe incumbiam para

prosseguir com a execução no juízo universal competente, tendo

permanecido inerte por mais de 2 (dois) anos (quase 6 anos

completos), abdicando de habilitar o seu crédito, dou razão à

reclamada para extinguir a execução, por ocorrência de prescrição

intercorrente, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 08 dias.

Decorrido, in albis, arquivem-se os autos, com baixa.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100847-24.2018.5.01.0067
RECLAMANTE DANIEL SILVA VIEIRA

ADVOGADO GRASIELLE CRISTINA DE BARROS
PINTOR(OAB: 202747/RJ)

ADVOGADO FELIPE MOTTA BENTO(OAB:
186932/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 212182/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SILVA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8e64d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que a credora foi validamente intimada, em ID.

7f53a29, com ciência da publicação em 10/10/2019, por meio de

sua advogada regularmente constituída nos autos, para ciência da

expedição da certidão de habilitação em recuperação judicial, ID.

65c6204, a fim de que promovesse os atos que lhe incumbiam para

prosseguir com a execução no juízo universal competente, tendo

permanecido inerte por mais de 2 (dois) anos (quase 5 anos

completos), abdicando de habilitar o seu crédito, dou razão à

reclamada para extinguir a execução, por ocorrência de prescrição

intercorrente, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 08 dias.

Decorrido, in albis, arquivem-se os autos, com baixa.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100686-48.2017.5.01.0067
RECLAMANTE JUREMA DE DEUS CAMPOS

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

ADVOGADO JEAN PIERRE AMARAL MOTTA(OAB:
146168/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS SAO BENTO
PEREIRA(OAB: 154150/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f7dbb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que a credora foi validamente intimada, em ID.

dec3cc4, com ciência da publicação em 26/11/2018, por meio de

sua advogada regularmente constituída nos autos, para ciência da

expedição da certidão de habilitação em recuperação judicial, ID.

100d53f, a fim de que promovesse os atos que lhe incumbiam para

prosseguir com a execução no juízo universal competente, tendo

permanecido inerte por mais de 2 (dois) anos (quase 6 anos

completos), abdicando de habilitar o seu crédito, dou razão à

reclamada para extinguir a execução, por ocorrência de prescrição

intercorrente, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 08 dias.

Decorrido, in albis, arquivem-se os autos, com baixa.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100060-19.2023.5.01.0067
RECLAMANTE SERGIO FELIPE ALVES PEIXOTO

ADVOGADO Carlos David Arêas Balla(OAB:
127952/RJ)

RECLAMADO PRIME BARBER E BEER BARBEARIA
LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE CARDOSO DE
LOUREIRO(OAB: 147153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FELIPE ALVES PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75e940b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, essa 67ª Vara do Rio de Janeiro, CONHECE DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PORQUE TEMPESTIVOS,

JULGANDO-OS IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação

supra que passa a integrar esse decisum,condenando-se a

embargante ré ao pagamento de indenização de 1% sobre o valor

da causa,nos termos do art. 1.026, § 2º do CPC.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100060-19.2023.5.01.0067
RECLAMANTE SERGIO FELIPE ALVES PEIXOTO

ADVOGADO Carlos David Arêas Balla(OAB:
127952/RJ)

RECLAMADO PRIME BARBER E BEER BARBEARIA
LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE CARDOSO DE
LOUREIRO(OAB: 147153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME BARBER E BEER BARBEARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75e940b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, essa 67ª Vara do Rio de Janeiro, CONHECE DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PORQUE TEMPESTIVOS,

JULGANDO-OS IMPROCEDENTES, na forma da fundamentação

supra que passa a integrar esse decisum,condenando-se a

embargante ré ao pagamento de indenização de 1% sobre o valor

da causa,nos termos do art. 1.026, § 2º do CPC.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100253-34.2023.5.01.0067
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA BRAZ

ADVOGADO LUCIANE ROCHA ROSA(OAB:
128620/RJ)

RECLAMADO SP SERVICOS PROMOCIONAIS E
MARKETING LTDA

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

TESTEMUNHA LEONARDO LOPES VILARINO

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação de Emergência Regional
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA BRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01ab6bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, essa 67ª Vara do Rio de Janeiro, CONHECE DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PORQUE TEMPESTIVOS,

JULGANDO-OS PROCEDENTES, na forma da fundamentação

supra que passa a integrar esse decisum.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100253-34.2023.5.01.0067
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA BRAZ

ADVOGADO LUCIANE ROCHA ROSA(OAB:
128620/RJ)

RECLAMADO SP SERVICOS PROMOCIONAIS E
MARKETING LTDA

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

TESTEMUNHA LEONARDO LOPES VILARINO

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenação de Emergência Regional

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - SP SERVICOS PROMOCIONAIS E MARKETING LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01ab6bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, essa 67ª Vara do Rio de Janeiro, CONHECE DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PORQUE TEMPESTIVOS,

JULGANDO-OS PROCEDENTES, na forma da fundamentação

supra que passa a integrar esse decisum.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100980-61.2021.5.01.0067
RECLAMANTE DOUGLAS RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SENAC RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

Universidade Veiga de Almeida
(Campus Tijuca)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SENAC RJ (DUQUE DE CAXIAS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Universidade Veiga de Almeida
(Campus Barra da Tijuca)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Universidade Estácio de Sá

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Future Minds Consultoria

ADVOGADO FLAVIA MAGNAGO DA SILVA(OAB:
155997/RJ)

ADVOGADO TARCISO GOMES DE AMORIM(OAB:
128426/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfa6c57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar PROCEDENTE EM PARTEa presente demanda, de acordo

com a fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar,

para condenar a ré ao pagamento, em 8 (oito) dias, das parcelas

acima deferidas, conforme resultar apurado em liquidação,

acrescidas de juros e correção monetáriaconforme abaixo,

observada a variação salarial, os períodos de suspensão e

interrupção do contrato de trabalho, caso houver, a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, bem como os parâmetros

abaixo estabelecidos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Para os fins da Lei n° 10.035/00, que acrescentou o § 3° ao artigo

832 da CLT, declara-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: diferenças de aviso prévio, FGTS, férias, abono de 1/3,

multa de 40%, indenização pela supressão do intervalo

intrajornada.

No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser observado
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o Provimento n° 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula 368 do C. TST, tendo o empregador assegurado o direito

de descontar a cota-parte de responsabilidade do empregado.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/JUROS

A época própria da correção monetária observará a Súmula n° 381

do TST.

A correção dos débitos trabalhistas e dos depósitos recursais em

contas judiciais no âmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser feitas pela

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), além de juros TRD (art. 39, caputda Lei nº

8177/91), na fase pré-judicial, e, da taxa Selic, a partir do

ajuizamento da ação, índice este conglobante de correção

monetária e juros de mora, vigente para fins das condenações

cíveis em geral, observando-se o art. 406 do Código Civil,ao teor

da decisão do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, do

dia 18.12.2020, na ADC 58 MC-AGR / DF,quejulgou parcialmente

procedente a ação para conferir interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º da CLT, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/17.

                     

IMPOSTO DE RENDA

No momento da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, especificando-as, de acordo com o

art. 12-A da Lei n° 7.713/88, sob as penas da lei e consequente

expedição de ofício à Receita Federal, art. 28 § 1° da Lei n°

10.833/2003.

Na apuração do IR, os juros de mora deverão ser excluídos da base

de cálculo, adotando-se o entendimento consubstanciado na OJ nº

400 da SDI – 1 do TST.

CUSTAS

Atribui-se à condenação, o valor de R$ 30.000,00, com custas no

importe de R$ 600,00, pela ré.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100980-61.2021.5.01.0067
RECLAMANTE DOUGLAS RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS
E PROGRAMAS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

ADVOGADO GISELE SCUOTTO
MARTIGNONI(OAB: 88434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SENAC RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

Universidade Veiga de Almeida
(Campus Tijuca)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SENAC RJ (DUQUE DE CAXIAS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Universidade Veiga de Almeida
(Campus Barra da Tijuca)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Universidade Estácio de Sá

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Future Minds Consultoria

ADVOGADO FLAVIA MAGNAGO DA SILVA(OAB:
155997/RJ)

ADVOGADO TARCISO GOMES DE AMORIM(OAB:
128426/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RIBEIRO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfa6c57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

DO EXPOSTO, a 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, resolve

julgar PROCEDENTE EM PARTEa presente demanda, de acordo

com a fundamentação supra, que a este decisum passa a integrar,

para condenar a ré ao pagamento, em 8 (oito) dias, das parcelas

acima deferidas, conforme resultar apurado em liquidação,

acrescidas de juros e correção monetáriaconforme abaixo,

observada a variação salarial, os períodos de suspensão e

interrupção do contrato de trabalho, caso houver, a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, bem como os parâmetros

abaixo estabelecidos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Para os fins da Lei n° 10.035/00, que acrescentou o § 3° ao artigo

832 da CLT, declara-se como parcelas de natureza indenizatória, as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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seguintes: diferenças de aviso prévio, FGTS, férias, abono de 1/3,

multa de 40%, indenização pela supressão do intervalo

intrajornada.

No cálculo das contribuições previdenciárias deverá ser observado

o Provimento n° 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Os recolhimentos previdenciários deverão observar os ditames da

Súmula 368 do C. TST, tendo o empregador assegurado o direito

de descontar a cota-parte de responsabilidade do empregado.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/JUROS

A época própria da correção monetária observará a Súmula n° 381

do TST.

A correção dos débitos trabalhistas e dos depósitos recursais em

contas judiciais no âmbito da Justiça do Trabalho, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser feitas pela

aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), além de juros TRD (art. 39, caputda Lei nº

8177/91), na fase pré-judicial, e, da taxa Selic, a partir do

ajuizamento da ação, índice este conglobante de correção

monetária e juros de mora, vigente para fins das condenações

cíveis em geral, observando-se o art. 406 do Código Civil,ao teor

da decisão do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, do

dia 18.12.2020, na ADC 58 MC-AGR / DF,quejulgou parcialmente

procedente a ação para conferir interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º da CLT, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/17.

                     

IMPOSTO DE RENDA

No momento da disponibilidade do crédito devido à parte autora,

deverá a ré apresentar o cálculo da dedução do Imposto de Renda

sobre as parcelas tributáveis, especificando-as, de acordo com o

art. 12-A da Lei n° 7.713/88, sob as penas da lei e consequente

expedição de ofício à Receita Federal, art. 28 § 1° da Lei n°

10.833/2003.

Na apuração do IR, os juros de mora deverão ser excluídos da base

de cálculo, adotando-se o entendimento consubstanciado na OJ nº

400 da SDI – 1 do TST.

CUSTAS

Atribui-se à condenação, o valor de R$ 30.000,00, com custas no

importe de R$ 600,00, pela ré.

Intimem-se as partes.

    GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101161-33.2019.5.01.0067
RECLAMANTE SERGIO LUIZ ALVES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA FARMOS
LTDA

ADVOGADO FRANKLIN BARTOLOMEU DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 122326/RJ)

RECLAMADO DULCINEIDE MUNIZ DE MELO

ADVOGADO FRANKLIN BARTOLOMEU DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 122326/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: SERGIO LUIZ ALVES

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte:

OBS.: PARA MELHOR ORGANIZAÇÃO DA REUNIÃO, OS

PARTICIPANTES DEVERÃO COLOCAR O HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA ANTES DE SEU NOME.

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"67VTRJ": 16/05/2024 08:50horas

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Instruções:

As partes ficam DISPENSADAS de participarem da audiência

virtual, sendo esta participação meramente facultativa, limitando-se

a presença aos advogados com poderes de transigir, uma vez que

se trata de audiência meramente conciliatória;

Não haverá colheita de depoimento pessoal, nem oitiva de

testemunhas, tendo em vista o caráter conciliatório da audiência;

Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

cada um de sua residência, evitando, assim, aglomerações.

No horário designado para a audiência, os participantes da

audiência por videoconferência deverão copiar e colar o

linkacima no navegador, devendo escolher a forma de

ingresso (baixando o aplicativo Zoom ou diretamente pelo

browser). Caso a audiência em curso seja referente a outro

processo, deverão permanecer na sala virtual e aguardar o pregão

referente ao processo em tela, permanecendo na sala na condição

de espectadores;

Ao entrarem na sala, deverão inabilitar o microfone e o vídeo,

aguardando o pregão referente a seu processo, quando, então,

deverão habilitá-los, para que possam ser vistos e ouvidos;

Caso tenham dúvidas ou dificuldades de acesso à sala virtual, os

advogados deverão enviar um e-mail para vt67.rj@trt1.jus.br a fim

de solicitar suporte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101161-33.2019.5.01.0067
RECLAMANTE SERGIO LUIZ ALVES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA FARMOS
LTDA

ADVOGADO FRANKLIN BARTOLOMEU DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 122326/RJ)

RECLAMADO DULCINEIDE MUNIZ DE MELO

ADVOGADO FRANKLIN BARTOLOMEU DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 122326/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E INDUSTRIA FARMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: COMERCIO E INDUSTRIA

FARMOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte:

OBS.: PARA MELHOR ORGANIZAÇÃO DA REUNIÃO, OS

PARTICIPANTES DEVERÃO COLOCAR O HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA ANTES DE SEU NOME.

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"67VTRJ": 16/05/2024 08:50horas

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

Instruções:

As partes ficam DISPENSADAS de participarem da audiência

virtual, sendo esta participação meramente facultativa, limitando-se

a presença aos advogados com poderes de transigir, uma vez que

se trata de audiência meramente conciliatória;

Não haverá colheita de depoimento pessoal, nem oitiva de

testemunhas, tendo em vista o caráter conciliatório da audiência;

Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

cada um de sua residência, evitando, assim, aglomerações.

No horário designado para a audiência, os participantes da

audiência por videoconferência deverão copiar e colar o

linkacima no navegador, devendo escolher a forma de

ingresso (baixando o aplicativo Zoom ou diretamente pelo

browser). Caso a audiência em curso seja referente a outro

processo, deverão permanecer na sala virtual e aguardar o pregão

referente ao processo em tela, permanecendo na sala na condição

de espectadores;

Ao entrarem na sala, deverão inabilitar o microfone e o vídeo,

aguardando o pregão referente a seu processo, quando, então,

deverão habilitá-los, para que possam ser vistos e ouvidos;

Caso tenham dúvidas ou dificuldades de acesso à sala virtual, os

advogados deverão enviar um e-mail para vt67.rj@trt1.jus.br a fim

de solicitar suporte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101161-33.2019.5.01.0067
RECLAMANTE SERGIO LUIZ ALVES

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA FARMOS
LTDA

ADVOGADO FRANKLIN BARTOLOMEU DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 122326/RJ)

RECLAMADO DULCINEIDE MUNIZ DE MELO

ADVOGADO FRANKLIN BARTOLOMEU DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 122326/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCINEIDE MUNIZ DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: DULCINEIDE MUNIZ DE MELO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte:

OBS.: PARA MELHOR ORGANIZAÇÃO DA REUNIÃO, OS

PARTICIPANTES DEVERÃO COLOCAR O HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA ANTES DE SEU NOME.

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"67VTRJ": 16/05/2024 08:50horas

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

Instruções:

As partes ficam DISPENSADAS de participarem da audiência

virtual, sendo esta participação meramente facultativa, limitando-se

a presença aos advogados com poderes de transigir, uma vez que

se trata de audiência meramente conciliatória;

Não haverá colheita de depoimento pessoal, nem oitiva de

testemunhas, tendo em vista o caráter conciliatório da audiência;

Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

cada um de sua residência, evitando, assim, aglomerações.

No horário designado para a audiência, os participantes da

audiência por videoconferência deverão copiar e colar o

linkacima no navegador, devendo escolher a forma de

ingresso (baixando o aplicativo Zoom ou diretamente pelo

browser). Caso a audiência em curso seja referente a outro

processo, deverão permanecer na sala virtual e aguardar o pregão

referente ao processo em tela, permanecendo na sala na condição

de espectadores;

Ao entrarem na sala, deverão inabilitar o microfone e o vídeo,

aguardando o pregão referente a seu processo, quando, então,

deverão habilitá-los, para que possam ser vistos e ouvidos;

Caso tenham dúvidas ou dificuldades de acesso à sala virtual, os

advogados deverão enviar um e-mail para vt67.rj@trt1.jus.br a fim

de solicitar suporte.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100451-37.2024.5.01.0067
RECLAMANTE ABONEIDE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ISAAC LOPES TOLEDO
SIQUEIRA(OAB: 189990/RJ)

RECLAMADO TERRAS DE AVENTURA INDUSTRIA
DE ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABONEIDE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): ABONEIDE SANTOS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una - Sala "67VTRJ": 19/09/2024 10:00

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - RUA DO LAVRADIO,

132, 10º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas

armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio

de Janeiro. 2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100131-04.2024.5.01.0029
RECLAMANTE LUCAS FRANCIS LOPES

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

ADVOGADO Fabricio Cesar Frasson(OAB:
117655/RJ)

RECLAMADO TANIA M MILLAR ENTREGA
RAPIDAS

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FRANCIS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): LUCAS FRANCIS LOPES

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência - Sala "67VTRJ": 24/09/2024 10:00

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período

trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100131-04.2024.5.01.0029
RECLAMANTE LUCAS FRANCIS LOPES

ADVOGADO TIAGO BARROS REICHERT
BELLO(OAB: 165572/RJ)

ADVOGADO Fabricio Cesar Frasson(OAB:
117655/RJ)

RECLAMADO TANIA M MILLAR ENTREGA
RAPIDAS

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805167 - e.mail: vt67.rj@trt1.jus.br

DESTINATÁRIO(S): OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - TELEPRESENCIAL

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

O PATRONO DEVERÁ CIENTIFICAR SEU CONSTITUINTE.

Una por videoconferência - Sala "67VTRJ": 24/09/2024 10:00

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4945626085?pwd=SXc4MWtrNmNWQW1LM0M3ST

N6bWJndz09

ID da reunião: 494 562 6085

Senha de acesso: 247752

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo, o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou empregado

registrado, anexando eletronicamente carta de preposto, bem como

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa. 3)

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico. 4) Recomenda-se que as partes

estejam acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados

no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região, portando

certificado digital.5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente

sua defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a

Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação

dada pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 6) A prova documental deverá observar os arts.

320 e 426 do NCPC e deve ser produzida previamente, em formato

eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. 7) O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do período
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trabalhado, na forma do art. 396 do NCPC e sob as penas do art.

400 do mesmo diploma. 8) As testemunhas deverão ser trazidas na

forma do art. 455 do NCPC. ATENÇÃO: 1) Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SEBASTIAO FERNANDO FIRMINO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101165-31.2023.5.01.0067
RECLAMANTE SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO OLGAILDES NEVES DE LIMA(OAB:
80217/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdd75e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e mais o que dos autos consta, decide o juízo do

Trabalho da MM. 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, na

reclamação trabalhista proposta por SEBASTIAO DA SILVA e em

face da reclamada COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB:

1) Pronunciar a prescrição das parcelas vencidas antes de

28/11/2018, julgando extinto o processo com resolução do mérito,

no particular, nos termos do art. 7º, XXIX da CRFB/88, ressalvados

os pedidos de natureza declaratória, uma vez que são

imprescritíveis (art. 11, §1º da CLT).

2) no mérito, julgar parcialmente procedente a reclamação

trabalhista para condenar a reclamada a pagar diferenças salariais

retroativas relativas ao período de outubro de 2018 a julho de 2019,

conforme salário referência implementado em agosto de 2019 e

seus respectivos reflexos em 13º, férias acrescidas de 70% (ambos

pelo duodécimo), anuênios e tudo em FGTS, com exceção dos

anuênios.

Concede-se o benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Observem-se os parâmetros de liquidação fixados no tópico acima

que este dispositivo integra.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre o

valor que ora se arbitra à condenação de R$ 15.000,00.

Devidos honorários sucumbenciais recíprocos, conforme se apurar

da liquidação de sentença, no valor equivalente a 10% do proveito

obtido pelo autor para o advogado deste e do que deixou de ganhar

em relação aos pedidos julgados totalmente improcedentes

(com base nos valores indicados na inicial), para o(s) advogado(s)

da(s) ré(s), em partes iguais, nos termos do art. 791-A da CLT e da

OJ 348 da SDI-I do c. TST e observando-se a suspensão de sua

exigibilidade, nos termos do §4º do mesmo dispositivo.

Observem as partes que a presente sentença segue o disposto no

art. 832 da CLT, de modo que, invocados os fundamentos supra,

encontram-se rechaçados todos os fundamentos em sentido

contrário.

A presente sentença vale como título constitutivo de hipoteca

judiciária, nos termos do art. 466, CPC e poderá ser inscrita – pela

Reclamante ou seu procurador – nos cartórios de registro de

imóveis e notas e protesto de todo o país, bem como nos órgãos de

proteção ao crédito.

Intimem-se as partes, bem como o INSS no momento oportuno,

observando-se o disposto na portaria MF 582/2013.

Lavre-se esta sentença na forma da lei.

    NAJLA RODRIGUES ABBUDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101165-31.2023.5.01.0067
RECLAMANTE SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO OLGAILDES NEVES DE LIMA(OAB:
80217/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdd75e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e mais o que dos autos consta, decide o juízo do

Trabalho da MM. 67ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, na

reclamação trabalhista proposta por SEBASTIAO DA SILVA e em

face da reclamada COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
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URBANA - COMLURB:

1) Pronunciar a prescrição das parcelas vencidas antes de

28/11/2018, julgando extinto o processo com resolução do mérito,

no particular, nos termos do art. 7º, XXIX da CRFB/88, ressalvados

os pedidos de natureza declaratória, uma vez que são

imprescritíveis (art. 11, §1º da CLT).

2) no mérito, julgar parcialmente procedente a reclamação

trabalhista para condenar a reclamada a pagar diferenças salariais

retroativas relativas ao período de outubro de 2018 a julho de 2019,

conforme salário referência implementado em agosto de 2019 e

seus respectivos reflexos em 13º, férias acrescidas de 70% (ambos

pelo duodécimo), anuênios e tudo em FGTS, com exceção dos

anuênios.

Concede-se o benefício da gratuidade de justiça à parte autora.

Observem-se os parâmetros de liquidação fixados no tópico acima

que este dispositivo integra.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre o

valor que ora se arbitra à condenação de R$ 15.000,00.

Devidos honorários sucumbenciais recíprocos, conforme se apurar

da liquidação de sentença, no valor equivalente a 10% do proveito

obtido pelo autor para o advogado deste e do que deixou de ganhar

em relação aos pedidos julgados totalmente improcedentes

(com base nos valores indicados na inicial), para o(s) advogado(s)

da(s) ré(s), em partes iguais, nos termos do art. 791-A da CLT e da

OJ 348 da SDI-I do c. TST e observando-se a suspensão de sua

exigibilidade, nos termos do §4º do mesmo dispositivo.

Observem as partes que a presente sentença segue o disposto no

art. 832 da CLT, de modo que, invocados os fundamentos supra,

encontram-se rechaçados todos os fundamentos em sentido

contrário.

A presente sentença vale como título constitutivo de hipoteca

judiciária, nos termos do art. 466, CPC e poderá ser inscrita – pela

Reclamante ou seu procurador – nos cartórios de registro de

imóveis e notas e protesto de todo o país, bem como nos órgãos de

proteção ao crédito.

Intimem-se as partes, bem como o INSS no momento oportuno,

observando-se o disposto na portaria MF 582/2013.

Lavre-se esta sentença na forma da lei.

    NAJLA RODRIGUES ABBUDE

    Juíza do Trabalho Substituta

68ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100258-29.2018.5.01.0068
RECLAMANTE RAIMUNDO CORREIA

ADVOGADO THIAGO ANDRE DA COSTA
BARRETO(OAB: 174774/RJ)

ADVOGADO FERNANDA KELLY CORDEIRO
LOPES(OAB: 193661/MG)

RECLAMADO GRAUPP CONSERVADORA LTDA -
ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAUPP CONSERVADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ASTRID SILVA BRITTO da 68ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) GRAUPP CONSERVADORA LTDA - ME,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

decisão homologatória, inclusive para efeitos do art. 879 CLT,

sendo a 1ª Reclamada para pagamento, na Caixa Econômica

Federal - Agência 2890 ou Banco do Brasil - Agência 2234, no

prazo de 15 dias, na forma do artigo 523 do CPC

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101216-15.2018.5.01.0068
RECLAMANTE MATHEUS SEBASTIAO MENDES

BATISTA

ADVOGADO ANDERSON KURT DE OLIVEIRA
HATSCHEK(OAB: 146637/RJ)

ADVOGADO ANTONIO GOMES FERREIRA
FILHO(OAB: 77467/RJ)

RECLAMADO WALTMETAL ESQUADRIAS DE
ALUMINIO E FERRO LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

ENIR RAMOS MARQUES

TESTEMUNHA ROGÉRIO EUGENIO DO
NASCIMENTO DE CARVALHO

TESTEMUNHA GLEBSON CEZAR GOUVEIA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROZINETE DE SOUZA MARQUES

PERITO HENRIQUE OTAVIO DO REGO
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTMETAL ESQUADRIAS DE ALUMINIO E FERRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ASTRID SILVA BRITTO da 68ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) WALTMETAL ESQUADRIAS DE

ALUMINIO E FERRO LTDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da decisão homologatória, inclusive para

efeitos do art. 879 CLT, sendo a Reclamada para pagamento, na

Caixa Econômica Federal - Agência 2890 ou Banco do Brasil -

Agência 2234, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 523 do

CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0148500-78.2002.5.01.0068
RECLAMANTE PAULO SEBASTIAO BURICHE

LANGSDORFF

ADVOGADO JORGE JOSE NASSAR JUNIOR(OAB:
80407/RJ)

RECLAMADO OSWALDO LUIZ CARDOSO

RECLAMADO ERCO ENGENHARIA S A

ADVOGADO JANETE FRANKOVSKY
BARROSO(OAB: 77695/RJ)

RECLAMADO SILVIO MANOEL LAPA MIGLIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLENE FROES ROCHA
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROGERIO POTZ DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROGERIO POTZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ASTRID SILVA BRITTO da 68ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CARLOS ROGERIO POTZ DE OLIVEIRA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, na forma do art. 135 do CPC, e para se manifestar e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0148500-78.2002.5.01.0068
RECLAMANTE PAULO SEBASTIAO BURICHE

LANGSDORFF

ADVOGADO JORGE JOSE NASSAR JUNIOR(OAB:
80407/RJ)

RECLAMADO OSWALDO LUIZ CARDOSO

RECLAMADO ERCO ENGENHARIA S A

ADVOGADO JANETE FRANKOVSKY
BARROSO(OAB: 77695/RJ)

RECLAMADO SILVIO MANOEL LAPA MIGLIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLENE FROES ROCHA
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROGERIO POTZ DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE FROES ROCHA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ASTRID SILVA BRITTO da 68ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MARLENE FROES ROCHA CARDOSO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade
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jurídica, na forma do art. 135 do CPC, e para se manifestar e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011055-95.2014.5.01.0068
RECLAMANTE MIRIAN COELHO PEREIRA

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPORT TRANSPORTE E
ARMAZENAGEM LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FORMARKETING SERVICOS DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SUCOS E SALGADOS VOVO GEMA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CRIATIVA PARTICIPACOES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INVEST TIME LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVEST TIME LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ASTRID SILVA BRITTO da 68ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) INVEST TIME LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, na forma do art. 135 do CPC, e para se manifestar e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011055-95.2014.5.01.0068
RECLAMANTE MIRIAN COELHO PEREIRA

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPORT TRANSPORTE E
ARMAZENAGEM LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FORMARKETING SERVICOS DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SUCOS E SALGADOS VOVO GEMA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CRIATIVA PARTICIPACOES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INVEST TIME LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMARKETING SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ASTRID SILVA BRITTO da 68ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) FORMARKETING SERVICOS DE MAO

DE OBRA LTDA - EPP, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, na forma do art. 135 do CPC, e para se

manifestar e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze)

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011055-95.2014.5.01.0068
RECLAMANTE MIRIAN COELHO PEREIRA

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6121
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPORT TRANSPORTE E
ARMAZENAGEM LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FORMARKETING SERVICOS DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SUCOS E SALGADOS VOVO GEMA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CRIATIVA PARTICIPACOES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INVEST TIME LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIATIVA PARTICIPACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ASTRID SILVA BRITTO da 68ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CRIATIVA PARTICIPACOES LTDA - ME,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, na forma do art. 135 do CPC, e para se manifestar e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011055-95.2014.5.01.0068
RECLAMANTE MIRIAN COELHO PEREIRA

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPORT TRANSPORTE E
ARMAZENAGEM LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FORMARKETING SERVICOS DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SUCOS E SALGADOS VOVO GEMA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CRIATIVA PARTICIPACOES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INVEST TIME LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPORT TRANSPORTE E ARMAZENAGEM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ASTRID SILVA BRITTO da 68ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este,  f ica(m) not i f icado(s)  ITAPORT TRANSPORTE E

ARMAZENAGEM LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, na forma do art. 135 do

CPC, e para se manifestar e requerer as provas cabíveis, no prazo

de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011055-95.2014.5.01.0068
RECLAMANTE MIRIAN COELHO PEREIRA

ADVOGADO VALDO BRETAS VALADÃO(OAB:
68914/RJ)

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPORT TRANSPORTE E
ARMAZENAGEM LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FORMARKETING SERVICOS DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SUCOS E SALGADOS VOVO GEMA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CRIATIVA PARTICIPACOES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INVEST TIME LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOS E SALGADOS VOVO GEMA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ASTRID SILVA BRITTO da 68ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) SUCOS E SALGADOS VOVO GEMA

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, na forma do art. 135 do CPC, e para se

manifestar e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze)

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100936-10.2019.5.01.0068
RECLAMANTE EDUARDO GOMES

ADVOGADO THIAGO FERNANDO CANCADO
FERREIRA CABRAL(OAB: 152550/RJ)

RECLAMADO RIOJA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO LOG SERVICE SERVICOS DE
TREINAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA CIRINO DE
VASCONCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LOHAN DA SILVA
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS RUSSO MORENO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LOHAN DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ASTRID SILVA BRITTO da 68ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MARCELO LOHAN DA SILVA PEREIRA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, na forma do art. 135 do CPC, e para se manifestar e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100936-10.2019.5.01.0068
RECLAMANTE EDUARDO GOMES

ADVOGADO THIAGO FERNANDO CANCADO
FERREIRA CABRAL(OAB: 152550/RJ)

RECLAMADO RIOJA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO LOG SERVICE SERVICOS DE
TREINAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA CIRINO DE
VASCONCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LOHAN DA SILVA
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS RUSSO MORENO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CIRINO DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ASTRID SILVA BRITTO da 68ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este ,  f ica(m)  not i f i cado(s)  ALESSANDRA CIRINO DE

VASCONCELOS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, na forma do art. 135 do CPC, e para se

manifestar e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze)

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DEBORAH ORESTES CARVALHO PEREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ConPag-0101019-84.2023.5.01.0068
CONSIGNANTE ENDOGASTROCLINICA SERVICOS

MEDICOS LTDA

ADVOGADO GEORGIA VOLTAN COELHO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 222277/RJ)

ADVOGADO CLEIDE MARIA DA SILVA(OAB:
126072/RJ)

ADVOGADO MARCILENE MARGARETE
CAVALCANTE MARQUES(OAB:
84430/RJ)

CONSIGNATÁRIO DEBORAH NUNES PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 176356/RJ)

ADVOGADO OHANNA RODRIGUES DE
ASSUMPCAO(OAB: 224772/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE ASSUMPCAO(OAB:
209012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDOGASTROCLINICA SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): ENDOGASTROCLINICA SERVICOS

MEDICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação daAUDIÊNCIA TELEPRESENCIALabaixo,

observando as instruções que se seguem,devendo dar ciência ao

seu constituinte e às suas testemunhas (se for o caso):

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS 68ª VT/RJ

Inicial por videoconferência: 11/06/2024 09:41

ficando a reclamada citada para contestar a presente ação até a

data da audiência, sob pena de revelia. Nahipótese de a

petição inicial apresentar o destaque indicando a opção pelo

juízo 100%digital, fica a parte contrária advertida sobre o teor

do §2º, artigo 7º do ATO CONJUNTONº 15/2021 da Presidência

e Corregedoria do TRT 1ª Região.

Link da Reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5206845836?pwd=YVZKd1Rnd3RYbkVzdlRaV2Z4dnR

QZz09

ID da reunião: 520 684 5836

Senha: 68vtrj

O link de acesso ou ID da reunião e senha de acesso acima serão

utilizados em todas as audiências das 68ª VT RJ e não serão mais

encaminhados por e-mail.

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA INICIAL:

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato, conforme art 844 da CLT.

1. Recomenda-se que a defesa seja apresentada em até 48 horas

antes do início da audiência (§ 1º, artigo 22 da Resolução Nº 241,

de 31/05/2019 do CSJT).

2. A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

3. O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

4. Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

5. Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Observações para acesso ao Zoom:

CELULAR, TABLET, DESKTOP, NOTEBOOK: Clicar no link da

reunião logo acima ou acessar através do site https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião e senha, quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema zoom, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ConPag-0101019-84.2023.5.01.0068
CONSIGNANTE ENDOGASTROCLINICA SERVICOS

MEDICOS LTDA

ADVOGADO GEORGIA VOLTAN COELHO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 222277/RJ)

ADVOGADO CLEIDE MARIA DA SILVA(OAB:
126072/RJ)

ADVOGADO MARCILENE MARGARETE
CAVALCANTE MARQUES(OAB:
84430/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6124
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CONSIGNATÁRIO DEBORAH NUNES PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 176356/RJ)

ADVOGADO OHANNA RODRIGUES DE
ASSUMPCAO(OAB: 224772/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE ASSUMPCAO(OAB:
209012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): DEBORAH NUNES PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação daAUDIÊNCIA TELEPRESENCIALabaixo,

observando as instruções que se seguem,devendo dar ciência ao

seu constituinte e às suas testemunhas (se for o caso):

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS 68ª VT/RJ

Inicial por videoconferência: 11/06/2024 09:41

ficando a reclamada citada para contestar a presente ação até a

data da audiência, sob pena de revelia. Nahipótese de a

petição inicial apresentar o destaque indicando a opção pelo

juízo 100%digital, fica a parte contrária advertida sobre o teor

do §2º, artigo 7º do ATO CONJUNTONº 15/2021 da Presidência

e Corregedoria do TRT 1ª Região.

Link da Reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5206845836?pwd=YVZKd1Rnd3RYbkVzdlRaV2Z4dnR

QZz09

ID da reunião: 520 684 5836

Senha: 68vtrj

O link de acesso ou ID da reunião e senha de acesso acima serão

utilizados em todas as audiências das 68ª VT RJ e não serão mais

encaminhados por e-mail.

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA INICIAL:

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato, conforme art 844 da CLT.

1. Recomenda-se que a defesa seja apresentada em até 48 horas

antes do início da audiência (§ 1º, artigo 22 da Resolução Nº 241,

de 31/05/2019 do CSJT).

2. A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

3. O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

4. Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

5. Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Observações para acesso ao Zoom:

CELULAR, TABLET, DESKTOP, NOTEBOOK: Clicar no link da

reunião logo acima ou acessar através do site https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião e senha, quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema zoom, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº HTE-0100333-42.2024.5.01.0041
REQUERENTES MACROPO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

REQUERENTES ROGERIO FRANCISCO BAIANO

ADVOGADO ANDRE JOSE SILVA BORGES(OAB:
175492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACROPO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): MACROPO TRANSPORTES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação daAUDIÊNCIA TELEPRESENCIALabaixo,

observando as instruções que se seguem,devendo dar ciência ao

seu constituinte:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6125
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS 68ª VT/RJ

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

02/05/2024 08:57

Link da Reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5206845836?pwd=YVZKd1Rnd3RYbkVzdlRaV2Z4dnR

QZz09

ID da reunião: 520 684 5836

Senha: 68vtrj

O link de acesso ou ID da reunião e senha de acesso acima serão

utilizados em todas as audiências das 68ª VT RJ e não serão mais

encaminhados por e-mail.

Observações para acesso ao Zoom:

CELULAR, TABLET, DESKTOP, NOTEBOOK: Clicar no link da

reunião logo acima ou acessar através do site https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião e senha, quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema zoom, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº HTE-0100333-42.2024.5.01.0041
REQUERENTES MACROPO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

REQUERENTES ROGERIO FRANCISCO BAIANO

ADVOGADO ANDRE JOSE SILVA BORGES(OAB:
175492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FRANCISCO BAIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): ROGERIO FRANCISCO BAIANO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação daAUDIÊNCIA TELEPRESENCIALabaixo,

observando as instruções que se seguem,devendo dar ciência ao

seu constituinte:

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS 68ª VT/RJ

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

02/05/2024 08:57

Link da Reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5206845836?pwd=YVZKd1Rnd3RYbkVzdlRaV2Z4dnR

QZz09

ID da reunião: 520 684 5836

Senha: 68vtrj

O link de acesso ou ID da reunião e senha de acesso acima serão

utilizados em todas as audiências das 68ª VT RJ e não serão mais

encaminhados por e-mail.

Observações para acesso ao Zoom:

CELULAR, TABLET, DESKTOP, NOTEBOOK: Clicar no link da

reunião logo acima ou acessar através do site https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião e senha, quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema zoom, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº HTE-0100415-89.2024.5.01.0068
REQUERENTES LUANA AMARO DE SOUSA

ADVOGADO TALITA OLIVEIRA DOS REIS
MARTINS(OAB: 214125/RJ)

REQUERENTES KELEN LOUZADA GOULART

ADVOGADO JULIANA DE LACERDA
ANTUNES(OAB: 238316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA AMARO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): LUANA AMARO DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação daAUDIÊNCIA TELEPRESENCIALabaixo,

observando as instruções que se seguem,devendo dar ciência ao

seu constituinte.

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS 68ª VT/RJ

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

07/05/2024 08:57

Link da Reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5206845836?pwd=YVZKd1Rnd3RYbkVzdlRaV2Z4dnR

QZz09

ID da reunião: 520 684 5836

Senha: 68vtrj

O link de acesso ou ID da reunião e senha de acesso acima serão

utilizados em todas as audiências das 68ª VT RJ e não serão mais

encaminhados por e-mail.

Observações para acesso ao Zoom:

CELULAR, TABLET, DESKTOP, NOTEBOOK: Clicar no link da

reunião logo acima ou acessar através do site https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião e senha, quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema zoom, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº HTE-0100415-89.2024.5.01.0068
REQUERENTES LUANA AMARO DE SOUSA

ADVOGADO TALITA OLIVEIRA DOS REIS
MARTINS(OAB: 214125/RJ)

REQUERENTES KELEN LOUZADA GOULART

ADVOGADO JULIANA DE LACERDA
ANTUNES(OAB: 238316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELEN LOUZADA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): KELEN LOUZADA GOULART

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação daAUDIÊNCIA TELEPRESENCIALabaixo,

observando as instruções que se seguem,devendo dar ciência ao

seu constituinte.

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS 68ª VT/RJ

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

07/05/2024 08:57

Link da Reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5206845836?pwd=YVZKd1Rnd3RYbkVzdlRaV2Z4dnR

QZz09

ID da reunião: 520 684 5836

Senha: 68vtrj

O link de acesso ou ID da reunião e senha de acesso acima serão

utilizados em todas as audiências das 68ª VT RJ e não serão mais

encaminhados por e-mail.

Observações para acesso ao Zoom:

CELULAR, TABLET, DESKTOP, NOTEBOOK: Clicar no link da

reunião logo acima ou acessar através do site https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião e senha, quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema zoom, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº HTE-0100441-87.2024.5.01.0068
REQUERENTES VIACAO VILA REAL S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES TATIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VILA REAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): VIACAO VILA REAL S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação daAUDIÊNCIA TELEPRESENCIALabaixo,

observando as instruções que se seguem,devendo dar ciência ao

seu constituinte.

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS 68ª VT/RJ

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

09/05/2024 08:57

Link da Reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5206845836?pwd=YVZKd1Rnd3RYbkVzdlRaV2Z4dnR

QZz09

ID da reunião: 520 684 5836

Senha: 68vtrj

O link de acesso ou ID da reunião e senha de acesso acima serão

utilizados em todas as audiências das 68ª VT RJ e não serão mais

encaminhados por e-mail.

Observações para acesso ao Zoom:

CELULAR, TABLET, DESKTOP, NOTEBOOK: Clicar no link da

reunião logo acima ou acessar através do site https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião e senha, quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema zoom, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº HTE-0100441-87.2024.5.01.0068
REQUERENTES VIACAO VILA REAL S/A

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES TATIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): TATIANA DA SILVA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação daAUDIÊNCIA TELEPRESENCIALabaixo,

observando as instruções que se seguem,devendo dar ciência ao

seu constituinte.

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS 68ª VT/RJ

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

09/05/2024 08:57

Link da Reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5206845836?pwd=YVZKd1Rnd3RYbkVzdlRaV2Z4dnR

QZz09

ID da reunião: 520 684 5836

Senha: 68vtrj

O link de acesso ou ID da reunião e senha de acesso acima serão

utilizados em todas as audiências das 68ª VT RJ e não serão mais

encaminhados por e-mail.

Observações para acesso ao Zoom:

CELULAR, TABLET, DESKTOP, NOTEBOOK: Clicar no link da

reunião logo acima ou acessar através do site https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião e senha, quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema zoom, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0101078-43.2021.5.01.0068
RECLAMANTE JOSILENE ATAIDE DE LIMA ALVES

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA DAS
NEVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca30a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora sobre a petição de ID a9991a7, em 5

dias, devendo manifestar-se expressamente se prestou, ou não

serviços no período de março/2020 até agosto/2021.

Caso a resposta seja pela negativa, venham os autos conclusos

para sentença.

Respondendo positivamente, ou no silêncio, inclua-se o feito em

pauta de instrução breve (PAUTA PRIORITÁRIA META 2 - no

período de 16/07 a 08/08), intimando-se as partes para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão. Testemunhas na

forma do artigo 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101078-43.2021.5.01.0068
RECLAMANTE JOSILENE ATAIDE DE LIMA ALVES

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS PEREIRA DAS
NEVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENE ATAIDE DE LIMA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca30a6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora sobre a petição de ID a9991a7, em 5

dias, devendo manifestar-se expressamente se prestou, ou não

serviços no período de março/2020 até agosto/2021.

Caso a resposta seja pela negativa, venham os autos conclusos

para sentença.

Respondendo positivamente, ou no silêncio, inclua-se o feito em

pauta de instrução breve (PAUTA PRIORITÁRIA META 2 - no

período de 16/07 a 08/08), intimando-se as partes para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão. Testemunhas na

forma do artigo 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0016800-71.2005.5.01.0068
RECLAMANTE JOAO DAVI NOVAES DE LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA COSTA
FRANCO(OAB: 80386/RJ)

ADVOGADO Daniel Guimarães Sad(OAB:
125326/RJ)

RECLAMADO BINGO TIJUCA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE SOUZA
NOVAES(OAB: 47449/RJ)

RECLAMADO SAPPHIRE PARTICIPACOES S/S
LTDA.

RECLAMADO FIRST LINK LTDA

RECLAMADO CONNECT COMERCIO E LOCACAO
DE MAQUINAS LTDA.

RECLAMADO RALPH FIGUEIREDO BOECHAT

ADVOGADO RODRIGO COELHO ANTERO DE
CARVALHO(OAB: 139595/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO LOPES DAIHA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILO FERNANDES DE SALDANHA
DA GAMA

ADVOGADO José Luiz Salatiel Braga(OAB:
96712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO FERNANDES DE SALDANHA DA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 488b1ce

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime-se o terceiro interessado NILO FERNANDES DE SALDANHA

DA GAMA para se manifestar acerca da petição do exequente de ID

4a56ca3, no prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos.

sjrv

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100585-95.2023.5.01.0068
EXEQUENTE SOLANGE FERREIRA DE SOUZA

ELEODORO

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO RENAN MACHADO
ABRUNHOSA(OAB: 252425/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e0d992

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cumprimento de sentença individual decorrente

da ação coletiva tombada sob o nº 0061800-76.1994.5.01.0037, na

qual os pedidos foram julgados procedentes, nos termos da

sentença de ID 3517749, a saber:

Tal decisão foi complementada com o V. Acórdão de ID 250769f,

consoante ID b7280fd, no qual foram excluídos da condenação os

honorários advocatícios. O trânsito em julgado ocorreu em

27/10/2008.

Em 7/11/2019, pronunciou-se decisão de extinção do feito

principal, determinando que os substituídos ajuizassem ações

individuais de execução, consoante ID 898b60f. Tal decisão

transito em julgado em dia 08/09/2023, nos termos da certidão

de ID 32574fe dos autos principais.

Manifestando-se acerca da presente execução individual, o

executado alega as preliminares de incompetência do Juízo,

ilegitimidade da ativa, prescrição, ausência de planilha de cálculos

e, no mérito, requer a improcedência dos pedidos.

Instada a se manifestar, a exequente pugna pela rejeição das

preliminares e requer a homologação dos cálculos apresentados,

nos termos da petição de IDd9d976c.

PRELIMINARES

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO:

O executo alega que a execução que deve ser promovida nos autos

do processoda ação coletiva sob o nº0061800-76.1994.5.01.0037.

Não assiste razão ao executado, uma vez quea legitimidade

extraordinária para propositura de ações coletivas conferida aos

entes elencados no art. 82 do CDC (de aplicação subsidiária ao

processo do trabalho) tem como objetivo facilitar o acesso à Justiça

e obstar que o trabalhador opte pelo exercício individual do direito

de ação constitucionalmente garantido (art. 5º, inc. XXXV, da

CR/88). Ademais, o artigo 104 da Lei n. 8.078/90 dispõe que as

ações coletivas não induzem litispendência para as ações

individuais.

Impende ressaltar que, tendo em vista a extinção da demanda

principal, com a terminação de execução individual, este Juízo é

competente, nos termos do Precedente nº 32, nos seguintes termos:

"Conflito de Competência. Ação individual de execução de

sentença proferida em ação coletiva. Com base nos artigos 98 e

101 do Código de Defesa do Consumidor, aplicado supletivamente

no processo trabalhista, pode o trabalhador optar entre o foro de

seu domicílio ou o foro do juízo da ação coletiva, em livre

distribuição, para ajuizar ação de execução de sentença.".

DA LEGITIMIDADE ATIVA:

Compulsando os presentes autos, verifico que a exequente juntou

CTPS demonstrando que laborou para a exequente, nos termos de

IDs 39bd5dc, e240b03. Ademais, o nome da exequente consta na

listagem do rol dos substituídos, consoante de ID dd065e9 - fl. 122.

Assim, não assiste razão ao executado.

DA PRESCRIÇÃO TOTAL E PARCIAL;

O executado alega quea sentença que julgou procedente o pedido

da ação coletiva transitou em julgadoem 1998. Assim, encontra-se

irremediavelmente prescrito os direitos. Pugna-se pela declaração

da prescrição totaldo pagamento das verbas postuladas.

Não assiste razão ao executado, haja vista quea execução

individual da sentença proferida no âmbito de ação coletiva

prescreve no mesmo prazo previsto no artigo 7º, XXIX, da CRFB/88,

contado a partir da intimação do sindicato como representante dos

trabalhadores.

O processo do trabalho não estabelece qualquer prazo prescricional

para que a parte inicie a liquidação ou a execução da sentença,

apenas dispondo o art. 879 da CLT o seguinte: " Sendo ilíquida a

sentença exequenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação,

que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos".

No presente caso, a exequente ajuizou a presente execução

individual em 26/06/2023. Em 7/11/2019, pronunciou-se a sentença

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de extinção do feito, nos autos principais, com a determinação de

ajuizamento de ações individuais de execução. Tal decisão

transitou em julgado em 8/09/2023. Portanto não a prescrição a ser

reconhecida.

Impende destacar que o prazo prescricional aplicável, tanto na ação

ordinária quanto na ação de cumprimento, é o de cinco anos desde

a pretensa lesão (actio nata) até o ajuizamento da ação (artigo 7º,

inciso XXIX, da Constituição da República). Destaca-se, ainda, que

a prescrição é contada a partir do trânsito em julgado da

sentença colet iva ou da decisão que determina o

desmembramento, por aplicação do disposto no artigo 202 do

Código Civil. Assim, os beneficiados pela sentença coletiva têm o

prazo de 05 (cinco) anos para reivindicar seu direito em Juízo, uma

vez que a prescrição extintiva bienal trabalhista tem o seu âmbito de

aplicação exclusivamente restrito à extinção do contrato de trabalho.

Aplicam-se, portanto, os termos do art. 7º, inciso XXIX, da CRFB/88

e da Súmula nº 150 do STF, abaixo transcritos:

"Art. 7º, XXIX, da CRFB/88 São direitos dos trabalhadores urbanos

e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(...) XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os

trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho".

"Súmula nº 150 do STF: Prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação."

Ressalto que a execução da sentença, ainda que promovida em

uma ação individual, em livre distribuição, como a que ocorre no

caso em exame, não se trata de uma ação própria de

conhecimento, mas de uma fase do processo, não havendo, assim,

que se falar em prescrição bienal, na esteira da Súmula 150 do

Supremo Tribunal Federal.

Nestes termos, jurisprudência da Suprema Corte:

SEGUNDA TURMA AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO 732.027 PROCED. : DISTRITO FEDERAL

RELATORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA AGTE.(S) : JESUS MESSIAS

COELHO E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : ROBERTO SATIN INÁCIO E

OUTRO(A/S) AGDO.(A/S) : BANCO BANESTADO S/A ADV.(A/S) :

LUIZ RODRIGUES WAMBIER ADV.(A/S) : EVARISTO ARAGÃO

FERREIRA DOS SANTOS. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. MESMO PRAZO PRESCRICIONAL DA AÇÃO

PRINCIPAL. SÚMULA N. 150 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. Destaco os fundamentos lançados na ata de

julgamento a propósito do prazo prescricional de que trata a Súmula

150 do STF:

".... Em 25 de fevereiro de 2013, neguei seguimento ao agravo nos

autos do recurso extraordinário interposto por Jesus Messias

Coelho e outros contra julgado do Superior Tribunal de Justiça, que

decidira que o prazo prescricional de execução individual de

sentença proferida em ação civil pública seria de cinco anos. A

decisão agravada teve a seguinte fundamentação: "5. Razão

jurídica não assiste aos Agravantes. (...) O acórdão recorrido

harmoniza-se com a jurisprudência deste Supremo Tribunal, que

assentou prescrever a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação (Súmula n. 150 do Supremo Tribunal Federal).(grifei.) (...) 7.

Ademais, concluir de forma diversa do que decidido pelas instâncias

or ig inár ias demandar ia a anál ise prévia da legis lação

infraconstitucional aplicada à espécie (Lei 4.717/1965 e Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). Assim, a alegada

contrariedade à Constituição da República, se tivesse ocorrido,

seria indireta, o que não viabiliza o processamento do recurso

extraordinário. (...) A decisão agravada, embasada nos dados

constantes do acórdão recorrido, está em harmonia com a

jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a

prover quanto às alegações dos Agravantes. 8. Pelo exposto, nego

seguimento a este agravo (art.544, § 4º, inc. II, alínea a, do Código

de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal)". Grifei

ARE 750489 RG / DF - DISTRITO FEDERAL REPERCUSSÃO

GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento:

05/09/2013 Órgão Julgador: Tribunal Pleno - meio eletrônico

Publicação PROCESSO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG 01-10-

2013 PUBLIC 02-10-2013 Parte(s) RECTE.(S) : ISRAEL QUERINO

DIAS E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : PAULO ROBERTO GOMES

ADV.(A/S) : ALLAN AMIN PROPST E OUTRO(A/S) RECDO.(A/S) :

ITAÚ UNIBANCO S/A ADV.(A/S) : LUCIANO CORRÊA GOMES E

OUTRO(A/S) INTDO.(A/S) : BANCO BANESTADO S/A ADV. (A/S) :

LUCIANO CORRÊA GOMES E OUTRO(A/S)  Ementa :

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. OFENSA AOS ARTS. 5º, XXXII, XXXV E XXXVI, E

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA INDIRETA À CARTA

DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA. Trata-

se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso

extraordinário interposto de acórdão o qual possui e a seguinte

ementa: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

APADECO. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE SENTENÇA.

PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO EM RAZÃO DA

A D M I S S I B I L I D A D E  D E  R E C U R S O  R E P E T I T I V O .

D E S N E C E S S I D A D E .  P R E S C R I Ç Ã O  Q U I N Q U E N A L .

PRECEDENTES. QUESTÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DESTA

CORTE SUPERIOR. 1. A suspensão determinada pelo art. 543-C

do CPC aos processos que cuidam de matéria repetitiva orienta-se

às causas que ainda não ascenderam aos tribunais superiores.

Precedentes. 2. O prazo quinquenal estabelecido na Lei nº 4.717/65

(Lei da Ação Popular) aplica-se à ação civil pública e também à

respectiva execução (Súmula n. 150 /STF). Precedentes. 3. Não há

que se falar em ofensa à coisa julgada formada no processo de

conhecimento, quando a prescrição reconhecida na fase de

execução é superveniente à sentença coletiva transitada em

julgado. Assim, não há coisa julgada em relação ao que sucedeu

após a sentença, vale dizer, a inação do beneficiado pela coisa

julgada ao longo do prazo de prescrição para a execução da

sentença coletiva (5 anos). A regra abstrata de direito que fixa o

prazo de prescrição, adotada na fase de conhecimento, em

desconformidade com a jurisprudência atual do STJ, não faz coisa

julgada para reger o prazo da prescrição da execução. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

DO SOBRESTAMENTO;

O executado requer o sobrestamento do feito, uma vez que o

Sindicato autor da ação principal interpôs recurso no qual pretende

que seja declarado o prosseguimento da execução nos autos

principais.

Prejudicado o requerido, ante o trânsito em julgado da decisão que

extinguiu feito principal, determinando que os substituídos

ajuizassem ações individuais de execução.

AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO:

O executado aduz que a presente execução não vem acompanhada

dos cálculos de liquidação. Alega, ainda, que a planilha de cálculos,

no ID 2dd3929, não é parte nos presentes autos.

Não assiste razão ao executado, haja vista que a exequente

apresentou planilha de cálculos, nos termos de ID 9c971c5.

Ressalto que a planilha de ID 2dd3929 foi juntada para fins de

parâmetro de arbitramento.

DA GRATUITA DE JUSTIÇA:

Alega a recorrente que a parte autora não preencheu os requisitos

do artigo 790, §§3º e 4º, da CLT para a concessão do benefício,

uma vez que não comprovou a sua insuficiência econômica, posto

que não recebia salário igual ou inferir a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Não assiste razão ao executado, uma vez que o exequente

preenche os requisitos legais para a concessão do benefício da

gratuidade de justiça. Juntou declaração de hipossuficiência - ID

8124f4c.

Inclusive, nesse sentido, destaco decisão proferida pela SDI-I do

Col. TST, in verbis:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para f ins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n. º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467 /2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica
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firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento." (PROCESSO Nº TST-E-

RR-415-09.2020.5.06.0351, SDI-1, Relator Ministro Lelio Bentes

Corrêa, julgamento em 08/09/2022, DEJT 07/10/2022).

Dito isso, defiro a gratuidade à exequente.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

Não há previsão legal para a fixação de honorários de sucumbência

em execução no processo do trabalho, de modo que indefiro o

requerimento.

Registre-se que o legislador quando quis se referiu expressamente

à reconvenção, no §5º do artigo 791-A da CLT, não o fazendo em

relação à execução.

PARÂMETROS DE CÁLCULOS:

Determino que sejam observados os seguintes parâmetros,

conforme o caso concreto que se examina:

No caso de sentenças que transitaram em julgado anteriormente

à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem qualquer fixação

quanto aos índices de correção monetária e/ou taxa de juros,

determino a observância ao IPCA-E a partir do vencimento da

obrigação e juros de mora de 1% a.m. de forma simples, a partir

do ajuizamento da ação.

1.

No caso de sentenças que t rans i taram em ju lgado

posteriormente à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem

previsão expressa de índice aplicável, determino a observância

ao IPCA-E e maisjuros TRD (até o ajuizamento) e a incidência

da SELIC - Receita Federal (nesta já embutidos os juros

moratórios) a partir do ajuizamento da ação.

2.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação expressa para aplicação dos

índices da TR/IPCA-E, mais juros simples de 1% a. m., pro rata,

mantenho os índices nos termos fixados, face à imutabilidade da

coisa julgada.

3.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação somente juros de 1% a.m. sem

fixar índice de correção monetária, deve ser aplicado IPCA-E e

juros de 1% a.m., por se tratar de questão acobertada pelo manto

da coisa julgada material. Ressalto ser incabível a aplicação da

4.

taxa da SELIC juntamente com juros de 1% a.m, uma vez

queataxaSELIC é um índice composto e já compreendejurose

atualização monetária, não podendo ser cumulada com qualquer

outro índiceporque representaria prática de anatocismo (juros

sobre juros), o que é vedadopeloart. 4.º do Decreto nº 22.626

/33. Nesse sentido, ainda, o entendimento jurisprudencial

consubstanciado naSúmula121 do STF.

No caso de sentenças que ainda não transitaram em julgado,

devem ser aplicados provisoriamente osparâmetros das ADCs

58 e 59 só a partir da vigência da Lei n. 13.467/17 (11/11/17), vez

que conforme o critério de modulação fixado pelo STF no

julgamento das referidas ADCs, deve ser aplicado IPCA-E mais

juros TRD até o ajuizamento da ação e a incidência da taxa

SELIC - Receita Federal (nesta abrangidos tanto a correção

monetária quanto os juros de mora) a partir do ajuizamento da

ação.

5.

No caso de processos que já foi deferido e liberado algum valor,

independente de terem transitado em julgado ou não, devem ser

mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-e +

juros de 1% ao mês), conforme in casu, mantenho os critérios de

atualização efetuado pela Contadoria do Juízo, qual seja, TR ou

IPCA-E + juros simples de 1% a.m.

6.

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

7.

Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

8.

SEGURO-DESEMPREGO: deverá ser informado quando não

entregues as guias.

9.

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apuradosmês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigentes as épocas próprias, apresentados

atualizadose separadamente.

10.

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

11.

A correção das contribuiçõesna forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST, e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

12.
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devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

Os cálculostambém deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

13.

Dito isso, rejeito as preliminares, bem como indefiro

honorários. Defiro a gratuidade de justiça.

1 - Intimem-se as partes para ciência, devendo a reclamada

juntar os contracheques da exequente, do período em questão,

sob pena de serem acolhidos como corretos, os cálculos

apresentados pela autora, id 2dd3929, no prazo 10 dias.

2. Apresentados os contracheques, INTIME-SE A PARTE

AUTORA PARA APRESENTAR os cálculos de liquidação, no

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 879, §1º- A e B, da CLT.

3. Decorrido, in albis, o prazo da executada, remetam-se os autos

à Contadoria para atualização e posterior homologação dos cálculos

sob Id 2dd3929.

PARÂMETROS DE CÁLCULOS:

Determino que sejam observados os seguintes parâmetros,

conforme o caso concreto que se examina:

No caso de sentenças que transitaram em julgado anteriormente

à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem qualquer fixação

quanto aos índices de correção monetária e/ou taxa de juros,

determino a observância ao IPCA-E a partir do vencimento da

obrigação e juros de mora de 1% a.m. de forma simples, a partir

do ajuizamento da ação.

1.

No caso de sentenças que t rans i taram em ju lgado

posteriormente à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem

previsão expressa de índice aplicável, determino a observância

ao IPCA-E e maisjuros TRD (até o ajuizamento) e a incidência

da SELIC - Receita Federal (nesta já embutidos os juros

moratórios) a partir do ajuizamento da ação.

2.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação expressa para aplicação dos

índices da TR/IPCA-E, mais juros simples de 1% a. m., pro rata,

mantenho os índices nos termos fixados, face à imutabilidade da

coisa julgada.

3.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação somente juros de 1% a.m. sem

fixar índice de correção monetária, deve ser aplicado IPCA-E e

juros de 1% a.m., por se tratar de questão acobertada pelo manto

da coisa julgada material. Ressalto ser incabível a aplicação da

4.

taxa da SELIC juntamente com juros de 1% a.m, uma vez

queataxaSELIC é um índice composto e já compreendejurose

atualização monetária, não podendo ser cumulada com qualquer

outro índiceporque representaria prática de anatocismo (juros

sobre juros), o que é vedadopeloart. 4.º do Decreto nº 22.626

/33. Nesse sentido, ainda, o entendimento jurisprudencial

consubstanciado naSúmula121 do STF.

No caso de sentenças que ainda não transitaram em julgado,

devem ser aplicados provisoriamente osparâmetros das ADCs

58 e 59 só a partir da vigência da Lei n. 13.467/17 (11/11/17), vez

que conforme o critério de modulação fixado pelo STF no

julgamento das referidas ADCs, deve ser aplicado IPCA-E mais

juros TRD até o ajuizamento da ação e a incidência da taxa

SELIC - Receita Federal (nesta abrangidos tanto a correção

monetária quanto os juros de mora) a partir do ajuizamento da

ação.

5.

No caso de processos que já foi deferido e liberado algum valor,

independente de terem transitado em julgado ou não, devem ser

mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-e +

juros de 1% ao mês), conforme in casu, mantenho os critérios de

atualização efetuado pela Contadoria do Juízo, qual seja, TR ou

IPCA-E + juros simples de 1% a.m.

6.

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

7.

Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

8.

SEGURO-DESEMPREGO: deverá ser informado quando não

entregues as guias.

9.

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apuradosmês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigentes as épocas próprias, apresentados

atualizadose separadamente.

10.

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

11.

A correção das contribuiçõesna forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST, e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

12.
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devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

Os cálculostambém deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

13.

Cumpre ressaltar que os cálculos devem obrigatoriamente ser

liquidados no sistema PJeCidadão,  anexando com eles o

arquivo PJC.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 8 V Y W r J q l 1 D A

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100585-95.2023.5.01.0068
EXEQUENTE SOLANGE FERREIRA DE SOUZA

ELEODORO

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL CLAUDINO RIBEIRO(OAB:
231203/RJ)

ADVOGADO RENAN MACHADO
ABRUNHOSA(OAB: 252425/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE FERREIRA DE SOUZA ELEODORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e0d992

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cumprimento de sentença individual decorrente

da ação coletiva tombada sob o nº 0061800-76.1994.5.01.0037, na

qual os pedidos foram julgados procedentes, nos termos da

sentença de ID 3517749, a saber:

Tal decisão foi complementada com o V. Acórdão de ID 250769f,

consoante ID b7280fd, no qual foram excluídos da condenação os

honorários advocatícios. O trânsito em julgado ocorreu em

27/10/2008.

Em 7/11/2019, pronunciou-se decisão de extinção do feito

principal, determinando que os substituídos ajuizassem ações

individuais de execução, consoante ID 898b60f. Tal decisão

transito em julgado em dia 08/09/2023, nos termos da certidão

de ID 32574fe dos autos principais.

Manifestando-se acerca da presente execução individual, o

executado alega as preliminares de incompetência do Juízo,

ilegitimidade da ativa, prescrição, ausência de planilha de cálculos

e, no mérito, requer a improcedência dos pedidos.

Instada a se manifestar, a exequente pugna pela rejeição das

preliminares e requer a homologação dos cálculos apresentados,

nos termos da petição de IDd9d976c.

PRELIMINARES

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO:

O executo alega que a execução que deve ser promovida nos autos

do processoda ação coletiva sob o nº0061800-76.1994.5.01.0037.

Não assiste razão ao executado, uma vez quea legitimidade

extraordinária para propositura de ações coletivas conferida aos

entes elencados no art. 82 do CDC (de aplicação subsidiária ao

processo do trabalho) tem como objetivo facilitar o acesso à Justiça

e obstar que o trabalhador opte pelo exercício individual do direito

de ação constitucionalmente garantido (art. 5º, inc. XXXV, da

CR/88). Ademais, o artigo 104 da Lei n. 8.078/90 dispõe que as

ações coletivas não induzem litispendência para as ações

individuais.

Impende ressaltar que, tendo em vista a extinção da demanda

principal, com a terminação de execução individual, este Juízo é

competente, nos termos do Precedente nº 32, nos seguintes termos:

"Conflito de Competência. Ação individual de execução de

sentença proferida em ação coletiva. Com base nos artigos 98 e

101 do Código de Defesa do Consumidor, aplicado supletivamente

no processo trabalhista, pode o trabalhador optar entre o foro de

seu domicílio ou o foro do juízo da ação coletiva, em livre

distribuição, para ajuizar ação de execução de sentença.".

DA LEGITIMIDADE ATIVA:

Compulsando os presentes autos, verifico que a exequente juntou

CTPS demonstrando que laborou para a exequente, nos termos de
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IDs 39bd5dc, e240b03. Ademais, o nome da exequente consta na

listagem do rol dos substituídos, consoante de ID dd065e9 - fl. 122.

Assim, não assiste razão ao executado.

DA PRESCRIÇÃO TOTAL E PARCIAL;

O executado alega quea sentença que julgou procedente o pedido

da ação coletiva transitou em julgadoem 1998. Assim, encontra-se

irremediavelmente prescrito os direitos. Pugna-se pela declaração

da prescrição totaldo pagamento das verbas postuladas.

Não assiste razão ao executado, haja vista quea execução

individual da sentença proferida no âmbito de ação coletiva

prescreve no mesmo prazo previsto no artigo 7º, XXIX, da CRFB/88,

contado a partir da intimação do sindicato como representante dos

trabalhadores.

O processo do trabalho não estabelece qualquer prazo prescricional

para que a parte inicie a liquidação ou a execução da sentença,

apenas dispondo o art. 879 da CLT o seguinte: " Sendo ilíquida a

sentença exequenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação,

que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos".

No presente caso, a exequente ajuizou a presente execução

individual em 26/06/2023. Em 7/11/2019, pronunciou-se a sentença

de extinção do feito, nos autos principais, com a determinação de

ajuizamento de ações individuais de execução. Tal decisão

transitou em julgado em 8/09/2023. Portanto não a prescrição a ser

reconhecida.

Impende destacar que o prazo prescricional aplicável, tanto na ação

ordinária quanto na ação de cumprimento, é o de cinco anos desde

a pretensa lesão (actio nata) até o ajuizamento da ação (artigo 7º,

inciso XXIX, da Constituição da República). Destaca-se, ainda, que

a prescrição é contada a partir do trânsito em julgado da

sentença colet iva ou da decisão que determina o

desmembramento, por aplicação do disposto no artigo 202 do

Código Civil. Assim, os beneficiados pela sentença coletiva têm o

prazo de 05 (cinco) anos para reivindicar seu direito em Juízo, uma

vez que a prescrição extintiva bienal trabalhista tem o seu âmbito de

aplicação exclusivamente restrito à extinção do contrato de trabalho.

Aplicam-se, portanto, os termos do art. 7º, inciso XXIX, da CRFB/88

e da Súmula nº 150 do STF, abaixo transcritos:

"Art. 7º, XXIX, da CRFB/88 São direitos dos trabalhadores urbanos

e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(...) XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os

trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho".

"Súmula nº 150 do STF: Prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação."

Ressalto que a execução da sentença, ainda que promovida em

uma ação individual, em livre distribuição, como a que ocorre no

caso em exame, não se trata de uma ação própria de

conhecimento, mas de uma fase do processo, não havendo, assim,

que se falar em prescrição bienal, na esteira da Súmula 150 do

Supremo Tribunal Federal.

Nestes termos, jurisprudência da Suprema Corte:

SEGUNDA TURMA AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO 732.027 PROCED. : DISTRITO FEDERAL

RELATORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA AGTE.(S) : JESUS MESSIAS

COELHO E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : ROBERTO SATIN INÁCIO E

OUTRO(A/S) AGDO.(A/S) : BANCO BANESTADO S/A ADV.(A/S) :

LUIZ RODRIGUES WAMBIER ADV.(A/S) : EVARISTO ARAGÃO

FERREIRA DOS SANTOS. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. MESMO PRAZO PRESCRICIONAL DA AÇÃO

PRINCIPAL. SÚMULA N. 150 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. Destaco os fundamentos lançados na ata de

julgamento a propósito do prazo prescricional de que trata a Súmula

150 do STF:

".... Em 25 de fevereiro de 2013, neguei seguimento ao agravo nos

autos do recurso extraordinário interposto por Jesus Messias

Coelho e outros contra julgado do Superior Tribunal de Justiça, que

decidira que o prazo prescricional de execução individual de

sentença proferida em ação civil pública seria de cinco anos. A

decisão agravada teve a seguinte fundamentação: "5. Razão

jurídica não assiste aos Agravantes. (...) O acórdão recorrido

harmoniza-se com a jurisprudência deste Supremo Tribunal, que

assentou prescrever a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação (Súmula n. 150 do Supremo Tribunal Federal).(grifei.) (...) 7.

Ademais, concluir de forma diversa do que decidido pelas instâncias

or ig inár ias demandar ia a anál ise prévia da legis lação

infraconstitucional aplicada à espécie (Lei 4.717/1965 e Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). Assim, a alegada

contrariedade à Constituição da República, se tivesse ocorrido,

seria indireta, o que não viabiliza o processamento do recurso

extraordinário. (...) A decisão agravada, embasada nos dados

constantes do acórdão recorrido, está em harmonia com a

jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a
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prover quanto às alegações dos Agravantes. 8. Pelo exposto, nego

seguimento a este agravo (art.544, § 4º, inc. II, alínea a, do Código

de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal)". Grifei

ARE 750489 RG / DF - DISTRITO FEDERAL REPERCUSSÃO

GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento:

05/09/2013 Órgão Julgador: Tribunal Pleno - meio eletrônico

Publicação PROCESSO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG 01-10-

2013 PUBLIC 02-10-2013 Parte(s) RECTE.(S) : ISRAEL QUERINO

DIAS E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : PAULO ROBERTO GOMES

ADV.(A/S) : ALLAN AMIN PROPST E OUTRO(A/S) RECDO.(A/S) :

ITAÚ UNIBANCO S/A ADV.(A/S) : LUCIANO CORRÊA GOMES E

OUTRO(A/S) INTDO.(A/S) : BANCO BANESTADO S/A ADV. (A/S) :

LUCIANO CORRÊA GOMES E OUTRO(A/S)  Ementa :

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. OFENSA AOS ARTS. 5º, XXXII, XXXV E XXXVI, E

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA INDIRETA À CARTA

DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA. Trata-

se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso

extraordinário interposto de acórdão o qual possui e a seguinte

ementa: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

APADECO. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE SENTENÇA.

PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO EM RAZÃO DA

A D M I S S I B I L I D A D E  D E  R E C U R S O  R E P E T I T I V O .

D E S N E C E S S I D A D E .  P R E S C R I Ç Ã O  Q U I N Q U E N A L .

PRECEDENTES. QUESTÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DESTA

CORTE SUPERIOR. 1. A suspensão determinada pelo art. 543-C

do CPC aos processos que cuidam de matéria repetitiva orienta-se

às causas que ainda não ascenderam aos tribunais superiores.

Precedentes. 2. O prazo quinquenal estabelecido na Lei nº 4.717/65

(Lei da Ação Popular) aplica-se à ação civil pública e também à

respectiva execução (Súmula n. 150 /STF). Precedentes. 3. Não há

que se falar em ofensa à coisa julgada formada no processo de

conhecimento, quando a prescrição reconhecida na fase de

execução é superveniente à sentença coletiva transitada em

julgado. Assim, não há coisa julgada em relação ao que sucedeu

após a sentença, vale dizer, a inação do beneficiado pela coisa

julgada ao longo do prazo de prescrição para a execução da

sentença coletiva (5 anos). A regra abstrata de direito que fixa o

prazo de prescrição, adotada na fase de conhecimento, em

desconformidade com a jurisprudência atual do STJ, não faz coisa

julgada para reger o prazo da prescrição da execução. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

DO SOBRESTAMENTO;

O executado requer o sobrestamento do feito, uma vez que o

Sindicato autor da ação principal interpôs recurso no qual pretende

que seja declarado o prosseguimento da execução nos autos

principais.

Prejudicado o requerido, ante o trânsito em julgado da decisão que

extinguiu feito principal, determinando que os substituídos

ajuizassem ações individuais de execução.

AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO:

O executado aduz que a presente execução não vem acompanhada

dos cálculos de liquidação. Alega, ainda, que a planilha de cálculos,

no ID 2dd3929, não é parte nos presentes autos.

Não assiste razão ao executado, haja vista que a exequente

apresentou planilha de cálculos, nos termos de ID 9c971c5.

Ressalto que a planilha de ID 2dd3929 foi juntada para fins de

parâmetro de arbitramento.

DA GRATUITA DE JUSTIÇA:

Alega a recorrente que a parte autora não preencheu os requisitos

do artigo 790, §§3º e 4º, da CLT para a concessão do benefício,

uma vez que não comprovou a sua insuficiência econômica, posto

que não recebia salário igual ou inferir a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Não assiste razão ao executado, uma vez que o exequente

preenche os requisitos legais para a concessão do benefício da

gratuidade de justiça. Juntou declaração de hipossuficiência - ID

8124f4c.

Inclusive, nesse sentido, destaco decisão proferida pela SDI-I do

Col. TST, in verbis:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para f ins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,
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o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n. º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467 /2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento." (PROCESSO Nº TST-E-

RR-415-09.2020.5.06.0351, SDI-1, Relator Ministro Lelio Bentes

Corrêa, julgamento em 08/09/2022, DEJT 07/10/2022).

Dito isso, defiro a gratuidade à exequente.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

Não há previsão legal para a fixação de honorários de sucumbência

em execução no processo do trabalho, de modo que indefiro o

requerimento.

Registre-se que o legislador quando quis se referiu expressamente

à reconvenção, no §5º do artigo 791-A da CLT, não o fazendo em

relação à execução.

PARÂMETROS DE CÁLCULOS:

Determino que sejam observados os seguintes parâmetros,

conforme o caso concreto que se examina:

No caso de sentenças que transitaram em julgado anteriormente

à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem qualquer fixação

quanto aos índices de correção monetária e/ou taxa de juros,

determino a observância ao IPCA-E a partir do vencimento da

obrigação e juros de mora de 1% a.m. de forma simples, a partir

do ajuizamento da ação.

1.

No caso de sentenças que t rans i taram em ju lgado

posteriormente à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem

previsão expressa de índice aplicável, determino a observância

ao IPCA-E e maisjuros TRD (até o ajuizamento) e a incidência

da SELIC - Receita Federal (nesta já embutidos os juros

moratórios) a partir do ajuizamento da ação.

2.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação expressa para aplicação dos

índices da TR/IPCA-E, mais juros simples de 1% a. m., pro rata,

mantenho os índices nos termos fixados, face à imutabilidade da

coisa julgada.

3.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação somente juros de 1% a.m. sem

fixar índice de correção monetária, deve ser aplicado IPCA-E e

juros de 1% a.m., por se tratar de questão acobertada pelo manto

da coisa julgada material. Ressalto ser incabível a aplicação da

taxa da SELIC juntamente com juros de 1% a.m, uma vez

queataxaSELIC é um índice composto e já compreendejurose

atualização monetária, não podendo ser cumulada com qualquer

outro índiceporque representaria prática de anatocismo (juros

sobre juros), o que é vedadopeloart. 4.º do Decreto nº 22.626

/33. Nesse sentido, ainda, o entendimento jurisprudencial

consubstanciado naSúmula121 do STF.

4.

No caso de sentenças que ainda não transitaram em julgado,

devem ser aplicados provisoriamente osparâmetros das ADCs

58 e 59 só a partir da vigência da Lei n. 13.467/17 (11/11/17), vez

que conforme o critério de modulação fixado pelo STF no

julgamento das referidas ADCs, deve ser aplicado IPCA-E mais

juros TRD até o ajuizamento da ação e a incidência da taxa

SELIC - Receita Federal (nesta abrangidos tanto a correção

monetária quanto os juros de mora) a partir do ajuizamento da

ação.

5.

No caso de processos que já foi deferido e liberado algum valor,

independente de terem transitado em julgado ou não, devem ser

mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-e +

juros de 1% ao mês), conforme in casu, mantenho os critérios de

atualização efetuado pela Contadoria do Juízo, qual seja, TR ou

IPCA-E + juros simples de 1% a.m.

6.

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

7.
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procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

8.

SEGURO-DESEMPREGO: deverá ser informado quando não

entregues as guias.

9.

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apuradosmês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigentes as épocas próprias, apresentados

atualizadose separadamente.

10.

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

11.

A correção das contribuiçõesna forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST, e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

12.

Os cálculostambém deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

13.

Dito isso, rejeito as preliminares, bem como indefiro

honorários. Defiro a gratuidade de justiça.

1 - Intimem-se as partes para ciência, devendo a reclamada

juntar os contracheques da exequente, do período em questão,

sob pena de serem acolhidos como corretos, os cálculos

apresentados pela autora, id 2dd3929, no prazo 10 dias.

2. Apresentados os contracheques, INTIME-SE A PARTE

AUTORA PARA APRESENTAR os cálculos de liquidação, no

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 879, §1º- A e B, da CLT.

3. Decorrido, in albis, o prazo da executada, remetam-se os autos

à Contadoria para atualização e posterior homologação dos cálculos

sob Id 2dd3929.

PARÂMETROS DE CÁLCULOS:

Determino que sejam observados os seguintes parâmetros,

conforme o caso concreto que se examina:

No caso de sentenças que transitaram em julgado anteriormente

à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem qualquer fixação

quanto aos índices de correção monetária e/ou taxa de juros,

determino a observância ao IPCA-E a partir do vencimento da

obrigação e juros de mora de 1% a.m. de forma simples, a partir

do ajuizamento da ação.

1.

No caso de sentenças que t rans i taram em ju lgado

posteriormente à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem

previsão expressa de índice aplicável, determino a observância

ao IPCA-E e maisjuros TRD (até o ajuizamento) e a incidência

da SELIC - Receita Federal (nesta já embutidos os juros

moratórios) a partir do ajuizamento da ação.

2.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação expressa para aplicação dos

índices da TR/IPCA-E, mais juros simples de 1% a. m., pro rata,

mantenho os índices nos termos fixados, face à imutabilidade da

coisa julgada.

3.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação somente juros de 1% a.m. sem

fixar índice de correção monetária, deve ser aplicado IPCA-E e

juros de 1% a.m., por se tratar de questão acobertada pelo manto

da coisa julgada material. Ressalto ser incabível a aplicação da

taxa da SELIC juntamente com juros de 1% a.m, uma vez

queataxaSELIC é um índice composto e já compreendejurose

atualização monetária, não podendo ser cumulada com qualquer

outro índiceporque representaria prática de anatocismo (juros

sobre juros), o que é vedadopeloart. 4.º do Decreto nº 22.626

/33. Nesse sentido, ainda, o entendimento jurisprudencial

consubstanciado naSúmula121 do STF.

4.

No caso de sentenças que ainda não transitaram em julgado,

devem ser aplicados provisoriamente osparâmetros das ADCs

58 e 59 só a partir da vigência da Lei n. 13.467/17 (11/11/17), vez

que conforme o critério de modulação fixado pelo STF no

julgamento das referidas ADCs, deve ser aplicado IPCA-E mais

juros TRD até o ajuizamento da ação e a incidência da taxa

SELIC - Receita Federal (nesta abrangidos tanto a correção

monetária quanto os juros de mora) a partir do ajuizamento da

ação.

5.

No caso de processos que já foi deferido e liberado algum valor,

independente de terem transitado em julgado ou não, devem ser

mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-e +

juros de 1% ao mês), conforme in casu, mantenho os critérios de

atualização efetuado pela Contadoria do Juízo, qual seja, TR ou

IPCA-E + juros simples de 1% a.m.

6.

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

7.
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procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

8.

SEGURO-DESEMPREGO: deverá ser informado quando não

entregues as guias.

9.

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apuradosmês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigentes as épocas próprias, apresentados

atualizadose separadamente.

10.

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

11.

A correção das contribuiçõesna forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST, e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

12.

Os cálculostambém deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

13.

Cumpre ressaltar que os cálculos devem obrigatoriamente ser

liquidados no sistema PJeCidadão,  anexando com eles o

arquivo PJC.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :
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RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100136-06.2024.5.01.0068
RECLAMANTE WILLIS DE AQUINO SOARES

ADVOGADO KAIACK REINALDO SANTOS
TUNIS(OAB: 241365/RJ)

ADVOGADO CRISTAL ANDREIA SIQUEIRA
CAMPBELL(OAB: 231854/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE BARROS
RAMOS(OAB: 253268/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA VIEIRA(OAB:
233851/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO - DISTRIBUIDORA
DE AGUA LTDA

RECLAMADO LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIS DE AQUINO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f051bf2

proferido nos autos.

Vistos etc.

A parte autora deixou de esclarecer a formação do litisconsórcio

passivo, especificando os pedidos dirigidos a cada uma das rés,

pelo que se deve renovar a intimação, para que cumpra no prazo de

10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, ciente de que não será concedida nova oportunidade.

mbs

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000930-73.2011.5.01.0068
RECLAMANTE OCTAVIO LUIZ CUNHA PAES

ADVOGADO MARINILCE LOYOLA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 69786/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA FARIA(OAB:
170872/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO RODRIGO GHESSA TOSTES
MALTA(OAB: 73770/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa98907

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

134/2023, bem como a nova orientação da CGTJT - Consulta

Administrativa (1680) Nº 0000139-62.2022.2.00.0500, reconsidero o

último parágrafo do sentença de ID 06484ea, devendo os autos

serem sobrestados pelo prazo de 2 anos ( movimento falência ou

recuperação judicial, no PJe - 50142).

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000930-73.2011.5.01.0068
RECLAMANTE OCTAVIO LUIZ CUNHA PAES

ADVOGADO MARINILCE LOYOLA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 69786/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA
FILHO

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA FARIA(OAB:
170872/RJ)

RECLAMADO GALILEO GESTORA DE RECEBIVEIS
SPE S/A

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

RECLAMADO GALILEO ADMINISTRACAO DE
RECURSOS EDUCACIONAIS S A -
FALIDO

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
PAULO APOSTOLO-ASSESPA

ADVOGADO RODRIGO GHESSA TOSTES
MALTA(OAB: 73770/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCTAVIO LUIZ CUNHA PAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa98907

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

134/2023, bem como a nova orientação da CGTJT - Consulta

Administrativa (1680) Nº 0000139-62.2022.2.00.0500, reconsidero o

último parágrafo do sentença de ID 06484ea, devendo os autos

serem sobrestados pelo prazo de 2 anos ( movimento falência ou

recuperação judicial, no PJe - 50142).

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010012-26.2014.5.01.0068
RECLAMANTE NATASHA MANHAES

VASCONCELOS

ADVOGADO CLÉA ALVES DA SILVA(OAB:
163926/RJ)

RECLAMADO CARLOS VICTOR PEREIRA DE
MOURA

RECLAMADO ATLANTICA MANIPULACOES
FARMACEUTICAS LTDA - EPP

RECLAMADO MARCELO DE AGOSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATASHA MANHAES VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8919817

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

A Lei nº 13.467/2017 acrescentou o artigo 11-A a CLT, passando a

admitir a prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho no prazo

de dois anos a partir da inércia do exequente com relação ao

cumprimento de determinação judicial no curso da execução.

Analisados os autos, constato que em 21/10/2021 a exequente

tomou ciência do despacho #id:ea2819d que lhe concedeu prazo

para indicar meios para prosseguimento na execução, sob pena de

lhe ser aplicada a prescrição intercorrente, quedando-se inerte.

Destarte, verifico a paralisação do feito por mais de dois anos, ante

a inércia da exequente, razão pela qual, operou-se a prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A, parágrafo 1º, da CLT.

Isto posto, considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo

supracitado, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, aplicando a prescrição

intercorrente.

Excluam-se os dados da reclamada do BNDT, na forma do disposto

no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

                 Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

Deem-se ciência.
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cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010300-86.2005.5.01.0068
RECLAMANTE MARIA DUTRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO WAGNER RIBEIRO FONSECA

RECLAMADO VIDIGAL SERVICOS DE HOTELARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

RECLAMADO MARCIA VAZ DA COSTA MALHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDIGAL SERVICOS DE HOTELARIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45d509a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100833-95.2022.5.01.0068
RECLAMANTE DAVI ALEXANDRE VIEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO M&T INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS PARA ANIMAIS LTDA -
ME

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI ALEXANDRE VIEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 327b738

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Expeça-se alvará ao INSS.

Cumpridas as determinações supra, verifique-se se há saldo nos

autos. Concomitantemente, excluam-se os dados dos Réus do

BNDT e registrem-se os recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido e, decorrido o prazo, in albis, arquivem-se os autos

definitivamente, independentemente de notificação.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100461-20.2020.5.01.0068
RECLAMANTE PATRICIA LIA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE DE
OLIVEIRA(OAB: 171774/RJ)

ADVOGADO GLEYCIANE ROBERTA DE
SOUZA(OAB: 233208/RJ)

RECLAMADO ROSEDOL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO Leandro Barbosa de Azevedo(OAB:
135767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA LIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 820dd78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .
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cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010300-86.2005.5.01.0068
RECLAMANTE MARIA DUTRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO WAGNER RIBEIRO FONSECA

RECLAMADO VIDIGAL SERVICOS DE HOTELARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

RECLAMADO MARCIA VAZ DA COSTA MALHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DUTRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45d509a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0097300-61.2004.5.01.0068
RECLAMANTE Jose Ivo Farias Junior

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Spindola Gomes dos
Santos(OAB: 175216/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

RECLAMADO HOME & HOME INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO SONIA CRISTINA DE SOUZA
AGUIAR

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GARCIA DOLZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jose Ivo Farias Junior

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 460a8bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                  SENTENÇA

                  A Lei nº 13.467/2017 acrescentou o artigo 11-

A à CLT, passando a admitir a prescrição intercorrente na Justiça

do Trabalho, ocorrendo a prescrição intercorrente no prazo de dois

anos a partir da inércia do exequente com relação ao cumprimento

de determinação judicial no curso da execução.

                  Analisados os autos, constato que em 21 de

janeiro de 2022 o exequente tomou ciência do despacho de

#id:d410033 que lhe concedeu prazo para indicar meios para

prosseguimento na execução, sob pena de lhe ser aplicada a

prescrição intercorrente, quedando-se inerte.

                  Destarte, verifico a paralisação do feito por

mais de dois anos, ante a inércia da exequente, razão pela qual,

operou-se a prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A,

parágrafo 1º, da CLT.

                  Isto posto, considerando o disposto no

parágrafo 2º do artigo supracitado, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO

em face da prescrição intercorrente.

                  Deem-se ciência.

                  Dispenso a comprovação do recolhimento

das custas, inferior ao valor disposto no art. 1º, I, da Portaria nº

75/2012, do Ministério da Fazenda.

                   Exclua-se os dados da reclamada do BNDT,

na forma do disposto no art. 3º, §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

                   Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquivem-

se os autos.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100833-95.2022.5.01.0068
RECLAMANTE DAVI ALEXANDRE VIEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO M&T INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS PARA ANIMAIS LTDA -
ME

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&T INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS PARA
ANIMAIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 327b738

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Expeça-se alvará ao INSS.

Cumpridas as determinações supra, verifique-se se há saldo nos

autos. Concomitantemente, excluam-se os dados dos Réus do

BNDT e registrem-se os recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido e, decorrido o prazo, in albis, arquivem-se os autos

definitivamente, independentemente de notificação.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100461-20.2020.5.01.0068
RECLAMANTE PATRICIA LIA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE DE
OLIVEIRA(OAB: 171774/RJ)

ADVOGADO GLEYCIANE ROBERTA DE
SOUZA(OAB: 233208/RJ)

RECLAMADO ROSEDOL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO Leandro Barbosa de Azevedo(OAB:
135767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEDOL COMERCIO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 820dd78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100383-94.2018.5.01.0068
RECLAMANTE ANTONIA NILDA ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO JULIANA PAIVA SANTOS(OAB:
114428/RJ)

RECLAMADO O MELHOR DE MINAS ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

RECLAMADO FERNANDA HAUAJI GARZON

RECLAMADO RUTH MARIA DE ARAUJO SILVA
GARZON

ADVOGADO JOSE GARIOS SIMAO(OAB:
88168/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGNO LIMA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDICARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA NILDA ALVES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bfdeb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100839-05.2022.5.01.0068
RECLAMANTE LUIZ RICARDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

RECLAMADO 1 INSTANTE SERVICOS DE
ENTREGAS EXPRESSAS SIMPLES
PURA - ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO POINT SALES 479 ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 1 INSTANTE SERVICOS DE ENTREGAS EXPRESSAS
SIMPLES PURA - ME

  - POINT SALES 479 ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e80f94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100446-85.2019.5.01.0068
RECLAMANTE JOELMA RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO carla luciene lima da silva(OAB:
89093/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FILGUEIRAS DIAS DA
SILVA(OAB: 128171/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 226662/RJ)

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

ADVOGADO RENATA CRISTINA DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 179483/RJ)

TESTEMUNHA PRISCILA BORGES DA MATA

TESTEMUNHA MONICA GUIMARAES DA SILVA

TESTEMUNHA RAQUEL KEYTI LIMA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9dca9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO julgo PROCEDENTES EM PARTE as impugnações

apresentadas por JOELMA RAIMUNDO DA SILVA, na forma da

fundamentação supra.

 Independente do trânsito em julgado, expeça-se alvará ao autor

pelo valor incontroverso, com os devidos acréscimos legais.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria para

as devidas retificações.

Intimem-se as partes para ciência.

gaa

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100839-05.2022.5.01.0068
RECLAMANTE LUIZ RICARDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

RECLAMADO 1 INSTANTE SERVICOS DE
ENTREGAS EXPRESSAS SIMPLES
PURA - ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO POINT SALES 479 ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO TEIXEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e80f94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100383-94.2018.5.01.0068
RECLAMANTE ANTONIA NILDA ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO JULIANA PAIVA SANTOS(OAB:
114428/RJ)

RECLAMADO O MELHOR DE MINAS ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

RECLAMADO FERNANDA HAUAJI GARZON

RECLAMADO RUTH MARIA DE ARAUJO SILVA
GARZON

ADVOGADO JOSE GARIOS SIMAO(OAB:
88168/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGNO LIMA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDICARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - O MELHOR DE MINAS ALIMENTOS LTDA - ME

  - RUTH MARIA DE ARAUJO SILVA GARZON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bfdeb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

independentemente de notificação.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100446-85.2019.5.01.0068
RECLAMANTE JOELMA RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO carla luciene lima da silva(OAB:
89093/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FILGUEIRAS DIAS DA
SILVA(OAB: 128171/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 226662/RJ)

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

ADVOGADO RENATA CRISTINA DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 179483/RJ)

TESTEMUNHA PRISCILA BORGES DA MATA

TESTEMUNHA MONICA GUIMARAES DA SILVA

TESTEMUNHA RAQUEL KEYTI LIMA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA RAIMUNDO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9dca9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO julgo PROCEDENTES EM PARTE as impugnações

apresentadas por JOELMA RAIMUNDO DA SILVA, na forma da

fundamentação supra.

 Independente do trânsito em julgado, expeça-se alvará ao autor

pelo valor incontroverso, com os devidos acréscimos legais.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria para

as devidas retificações.

Intimem-se as partes para ciência.

gaa

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100969-92.2022.5.01.0068
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b36fffe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo 

ISTO POSTO julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO, na forma da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria para

as devidas retificações.

Independente do trânsito em julgado, expeça-se alvará ao autor

pelo valor incontroverso, já deduzido o valor dos depósitos recursais

sacados, se for o caso.

Intimem-se as partes para ciência.

gaa

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100969-92.2022.5.01.0068
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b36fffe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo 

ISTO POSTO julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO, na forma da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria para

as devidas retificações.

Independente do trânsito em julgado, expeça-se alvará ao autor

pelo valor incontroverso, já deduzido o valor dos depósitos recursais

sacados, se for o caso.

Intimem-se as partes para ciência.

gaa

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100305-61.2022.5.01.0068
RECLAMANTE FERNANDA GOMES FRANCO

ADVOGADO ROARA SANTOS DE SOUZA(OAB:
240266/RJ)

ADVOGADO FABRICIO FRANCO DE
FREITAS(OAB: 187886/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a104110

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Insurge-se o Embargante quanto a correção monetária aplicada até

a data do cálculo, pugnando pela limitação dos juros e correção

monetária até a data da decretação da recuperação judicial.

Não há norma legal que disponha sobre a limitação de juros e

correção monetária até a data do ingresso do pedido de

recuperação judicial. O artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/05

estabelece que a habilitação do crédito na recuperação judicial se

dá pelo valor atualizado do débito até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial. Não há, contudo,

qualquer limitação à incidência de juros e correção monetária

durante a fase da recuperação judicial.

Improcedem os embargos.

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTES os Embargos opostos por

ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, na forma da fundamentação.

Custas pela Executada, no valor de R$ 44,26, na forma do artigo

789-A, V , da CLT.

Intimem-se às partes.

gaa

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100305-61.2022.5.01.0068
RECLAMANTE FERNANDA GOMES FRANCO

ADVOGADO ROARA SANTOS DE SOUZA(OAB:
240266/RJ)

ADVOGADO FABRICIO FRANCO DE
FREITAS(OAB: 187886/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GOMES FRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a104110

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Insurge-se o Embargante quanto a correção monetária aplicada até

a data do cálculo, pugnando pela limitação dos juros e correção

monetária até a data da decretação da recuperação judicial.

Não há norma legal que disponha sobre a limitação de juros e

correção monetária até a data do ingresso do pedido de

recuperação judicial. O artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/05

estabelece que a habilitação do crédito na recuperação judicial se

dá pelo valor atualizado do débito até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial. Não há, contudo,

qualquer limitação à incidência de juros e correção monetária

durante a fase da recuperação judicial.

Improcedem os embargos.

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTES os Embargos opostos por

ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, na forma da fundamentação.

Custas pela Executada, no valor de R$ 44,26, na forma do artigo

789-A, V , da CLT.

Intimem-se às partes.

gaa

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100873-19.2018.5.01.0068
RECLAMANTE INACIO VERISSIMO DA SILVA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

Fetransport

TESTEMUNHA ALINE SOUSA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - LOG20 LOGISTICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc03c83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO À IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos e etc.

Ante a desistência da Impugnação à Sentença de Liquidação - ISL,

conforme manifestações do exequente , id 20d8ac2, julgo extinto

sem julgamento do mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 485 do

CPC.

Intimem-se às partes.

gaa

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100814-60.2020.5.01.0068
RECLAMANTE FRANCISCO ASSIS PEREIRA

BARROS

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE GA182 LTDA. - EPP

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO MLS 98 RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO GLARB IMOVEIS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ASSIS PEREIRA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ead46a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Verifique-se se há saldo nos autos. Concomitantemente, registrem-

se os recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido e, decorrido o prazo, in albis, arquivem-se os autos

definitivamente, independentemente de notificação.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100873-19.2018.5.01.0068
RECLAMANTE INACIO VERISSIMO DA SILVA

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Fetransport

TESTEMUNHA ALINE SOUSA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO VERISSIMO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc03c83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO À IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos e etc.

Ante a desistência da Impugnação à Sentença de Liquidação - ISL,

conforme manifestações do exequente , id 20d8ac2, julgo extinto

sem julgamento do mérito, nos termos do inciso VIII, artigo 485 do

CPC.

Intimem-se às partes.

gaa

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100814-60.2020.5.01.0068
RECLAMANTE FRANCISCO ASSIS PEREIRA

BARROS

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)
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ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE GA182 LTDA. - EPP

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO MLS 98 RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO GLARB IMOVEIS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA MOLE SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ead46a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Verifique-se se há saldo nos autos. Concomitantemente, registrem-

se os recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido e, decorrido o prazo, in albis, arquivem-se os autos

definitivamente, independentemente de notificação.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100655-83.2021.5.01.0068
RECLAMANTE ANTONIO DE PADUA AGUIAR

PEREIRA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE PADUA AGUIAR PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1236ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100655-83.2021.5.01.0068
RECLAMANTE ANTONIO DE PADUA AGUIAR

PEREIRA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPTAR COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE
MULTISERVICOS PROFISSIONAIS

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1236ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .

cds
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    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101993-68.2016.5.01.0068
RECLAMANTE ROGERIO ARAUJO DA CUNHA

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

ADVOGADO AMANDA SANT'ANA ROSA(OAB:
184854/RJ)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ADIB TOME SIMAO

TESTEMUNHA MARCOS MOREIRA SANTAROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f20a8f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO julgo PROCEDENTES as impugnações apresentadas

por ROGÉRIO ARAÚJO DA CUNHA , na forma da fundamentação

supra.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria para

as devidas retificações.

Intimem-se as partes para ciência.

gaa

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101993-68.2016.5.01.0068
RECLAMANTE ROGERIO ARAUJO DA CUNHA

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

ADVOGADO AMANDA SANT'ANA ROSA(OAB:
184854/RJ)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ADIB TOME SIMAO

TESTEMUNHA MARCOS MOREIRA SANTAROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ARAUJO DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f20a8f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO julgo PROCEDENTES as impugnações apresentadas

por ROGÉRIO ARAÚJO DA CUNHA , na forma da fundamentação

supra.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria para

as devidas retificações.

Intimem-se as partes para ciência.

gaa

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100912-11.2021.5.01.0068
RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA MOURA

ADVOGADO ERASMO FRANCISCO DE
CARVALHO(OAB: 154357/RJ)

RECLAMADO SAO GOTARDO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b7d564

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, julgam-se IMPROCEDENTES os

pedidos, conforme fundamentação supra.

Condena-se a parte autora, em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).

 Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte

autora, o débito permanecerá sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente será executado se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-

A, §4º).

Custas no importe de R$ 341,12, pelo autor, dispensado (uma vez

que é beneficiário de gratuidade de justiça), calculadas sobre R$

17.056,80, valor dado à causa.
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Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100912-11.2021.5.01.0068
RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA MOURA

ADVOGADO ERASMO FRANCISCO DE
CARVALHO(OAB: 154357/RJ)

RECLAMADO SAO GOTARDO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO GOTARDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b7d564

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, julgam-se IMPROCEDENTES os

pedidos, conforme fundamentação supra.

Condena-se a parte autora, em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa, a título de honorários advocatícios devidos ao

advogado do reclamado (CLT, art. 791-A, §3º).

 Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte

autora, o débito permanecerá sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente será executado se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-

A, §4º).

Custas no importe de R$ 341,12, pelo autor, dispensado (uma vez

que é beneficiário de gratuidade de justiça), calculadas sobre R$

17.056,80, valor dado à causa.

Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100513-79.2021.5.01.0068
RECLAMANTE JESSICA RIBEIRO SOUSA

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander Brasil S/A, agência
0125

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA RIBEIRO SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95f1d51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ATOrd 0100513-79.2021.5.01.0068

RECLAMANTE: JESSICA RIBEIRO SOUSA

RECLAMADO: CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER

E RECUPERACAODE CREDITO LTDA

asb

Vistos, etc.

JESSICA RIBEIRO SOUSA opôs embargos de declaração à

sentença.

Manifestação do embargado.

Regularmente processados, vêm os embargos a julgamento, na

forma da lei.

É o relatório.

 DA PRESCRIÇÃO:

 De fato, existe a omissão apontada, uma vez que não foi

analisada a questão sob a ótica da Lei 14.010/2020, o que passo a

sanar:

O artigo 3º da Lei 14.010/2020 suspendeu o curso de prazos

prescricionais no período de 12/06/2020 a 30/10/2020 (141 dias), de

modo que tal lapso deve ser descontado do prazo quinquenal para

fins de pronunciamento da prescrição parcial. Observe-se.

Procedem os embargos.
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 DAS HORAS EXTRAS

Afasto a alegação do reclamante de que os cartõesmecânicos, ou

seja, a partir de 01/01/2018, também seriam invariável, uma vez

que, por exemplo,o controle de ponto do dia 02/08/2018

(ID6d856f0), registra o horário de saída às 16:01 horas, quando o

horário contratual era 14:00 horas.

Quanto à alegação de que não há pagamento de horas extras nos

contracheques. De fato, a alegação não foi apreciada, pelo que

passo a sanar a omissão:

 Como visto, a defesa alega, singelamente, que a reclamante

não realizava horas extras, nada mencionando sobre acordo de

compensação ou banco de horas. Outrossim, nos contracheques

não há o pagamento correspondente, a exemplo do mês de

agosto/2018 citado acima (vide contracheque IDd8057df - Pág.

15).

 Assim, no período de 01/01/2018 em diante, procede o

pedido de pagamento de horas extras, conforme registrado nos

cartões mecânicos juntados aos autos, observando-se divisor e

repercussões já deferidas na sentença atacada.

 DO INTERVALO INTRAJORNADA. DO INTERVALO DO

ARTIGO 384. DO INTERVALO DO DIGITADOR:

 Todos os intervalos devem ser calculados com o mesmo

divisor utilizado para o cálculo das horas extras, ou seja, 180; bem

como em re lação a todos,  são devidas as seguintes

repercussões:RSR, aviso prévio, férias com um terço, natalinas, e

no FGTS com 40%.

 DO PREMIO PRODUÇÃO:

 A análise dos argumentos da embargante revela claramente o

intuito de rediscutir o mérito da decisão proferida, o que é incabível

por meio deste remédio processual. A análise de provas pelo

julgador somente pode ser alvo de modificação por recurso próprio,

jamais mediante embargos de declaração.

Assim, impossível falar em obscuridade ou omissão, na

medida em que a decisão atacada não se fundamenta em

argumentos antagônicos, tendo sido explicitadas as razões de

decidir, com fulcro no inciso IX do art. 93 da CF/88.

 Assim, reporto-me aos fundamentos já exarados na sentença

atacada.

Desta forma, julgam-se PARCIALMENTE PROCEDENTES

os embargos declaratórios opostos.

Intimem-se as partes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100513-79.2021.5.01.0068
RECLAMANTE JESSICA RIBEIRO SOUSA

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

RECLAMADO CERCRED - SOLUCOES DE
CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander Brasil S/A, agência
0125

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95f1d51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ATOrd 0100513-79.2021.5.01.0068

RECLAMANTE: JESSICA RIBEIRO SOUSA

RECLAMADO: CERCRED - SOLUCOES DE CONTACT CENTER

E RECUPERACAODE CREDITO LTDA

asb

Vistos, etc.

JESSICA RIBEIRO SOUSA opôs embargos de declaração à

sentença.

Manifestação do embargado.

Regularmente processados, vêm os embargos a julgamento, na

forma da lei.

É o relatório.

 DA PRESCRIÇÃO:

 De fato, existe a omissão apontada, uma vez que não foi

analisada a questão sob a ótica da Lei 14.010/2020, o que passo a

sanar:

O artigo 3º da Lei 14.010/2020 suspendeu o curso de prazos

prescricionais no período de 12/06/2020 a 30/10/2020 (141 dias), de

modo que tal lapso deve ser descontado do prazo quinquenal para

fins de pronunciamento da prescrição parcial. Observe-se.

Procedem os embargos.

 DAS HORAS EXTRAS
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Afasto a alegação do reclamante de que os cartõesmecânicos, ou

seja, a partir de 01/01/2018, também seriam invariável, uma vez

que, por exemplo,o controle de ponto do dia 02/08/2018

(ID6d856f0), registra o horário de saída às 16:01 horas, quando o

horário contratual era 14:00 horas.

Quanto à alegação de que não há pagamento de horas extras nos

contracheques. De fato, a alegação não foi apreciada, pelo que

passo a sanar a omissão:

 Como visto, a defesa alega, singelamente, que a reclamante

não realizava horas extras, nada mencionando sobre acordo de

compensação ou banco de horas. Outrossim, nos contracheques

não há o pagamento correspondente, a exemplo do mês de

agosto/2018 citado acima (vide contracheque IDd8057df - Pág.

15).

 Assim, no período de 01/01/2018 em diante, procede o

pedido de pagamento de horas extras, conforme registrado nos

cartões mecânicos juntados aos autos, observando-se divisor e

repercussões já deferidas na sentença atacada.

 DO INTERVALO INTRAJORNADA. DO INTERVALO DO

ARTIGO 384. DO INTERVALO DO DIGITADOR:

 Todos os intervalos devem ser calculados com o mesmo

divisor utilizado para o cálculo das horas extras, ou seja, 180; bem

como em re lação a todos,  são devidas as seguintes

repercussões:RSR, aviso prévio, férias com um terço, natalinas, e

no FGTS com 40%.

 DO PREMIO PRODUÇÃO:

 A análise dos argumentos da embargante revela claramente o

intuito de rediscutir o mérito da decisão proferida, o que é incabível

por meio deste remédio processual. A análise de provas pelo

julgador somente pode ser alvo de modificação por recurso próprio,

jamais mediante embargos de declaração.

Assim, impossível falar em obscuridade ou omissão, na

medida em que a decisão atacada não se fundamenta em

argumentos antagônicos, tendo sido explicitadas as razões de

decidir, com fulcro no inciso IX do art. 93 da CF/88.

 Assim, reporto-me aos fundamentos já exarados na sentença

atacada.

Desta forma, julgam-se PARCIALMENTE PROCEDENTES

os embargos declaratórios opostos.

Intimem-se as partes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100652-31.2021.5.01.0068
RECLAMANTE ARIVALDO VIEIRA DE MENEZES

ADVOGADO LUIZA FONSECA DUTRA(OAB:
215223/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO GABRIELA PIMENTEL AVRIL(OAB:
214112/RJ)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIVALDO VIEIRA DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a927014

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ATOrd 0100652-31.2021.5.01.0068

RECLAMANTE: ARIVALDO VIEIRA DE MENEZES

RECLAMADO: 99 TECNOLOGIA LTDA

Vistos, etc.

ARIVALDO VIEIRA DE MENEZES opôs embargos de declaração à

sentença.

Manifestação do embargado.

Regularmente processados, vêm os embargos a julgamento, na

forma da lei.

É o relatório.

Inicialmente, vale referir que, ante o contido no artigo 897-A da CLT,

ou mesmo no art. 535, I e II, do CPC, restritas são as hipóteses de

cabimento dos embargos de declaração, sendo função do juiz, na

apreciação dessa espécie recursal,  dir imir verdadeiras

obscuridades, contradições ou omissões.

 Na espécie, inexistente a omissão apontada a justificar a

oposição dos presentes embargos.

 A análise dos argumentos da embargante revela claramente o

intuito de rediscutir o mérito da decisão proferida, o que é incabível

por meio deste remédio processual. A análise de provas pelo

julgador somente pode ser alvo de modificação por recurso próprio,

jamais mediante embargos de declaração.

A propósito, reporto-me ao seguinte trecho da sentença, que ora

transcrevo, acrescentando os grifos que se seguem para que fique

mais claro ao embargante:
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“Como deflui do depoimento supra:

- o reclamante podia utilizar outras plataformas;

- não recebia punição caso não logasse na plataforma;

- é possível ficar logado em mais de uma plataforma ao mesmo

tempo;

- poderia recusar corridas, passageiros ou destino, desde que fosse

em área de risco;

O depoimento do autor comprova, à exaustão, que este utilizava o

aplicativo quando queria; podia cancelar viagens; não tinha

qualquer tipo de subordinação a prepostos da reclamada, além

de assumir todos os riscos e ônus da sua atividade.

Diferentemente, o empregado está subordinado ao patrão, não

assume riscos da atividade econômica na qual se ativa, tem

horários de trabalho durante os quais não pode se recusar a

exercer as suas atividades.”

Desta forma, julgam-se IMPROCEDENTES os embargos

declaratórios opostos.

Intimem-se as partes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100652-31.2021.5.01.0068
RECLAMANTE ARIVALDO VIEIRA DE MENEZES

ADVOGADO LUIZA FONSECA DUTRA(OAB:
215223/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO GABRIELA PIMENTEL AVRIL(OAB:
214112/RJ)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a927014

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ATOrd 0100652-31.2021.5.01.0068

RECLAMANTE: ARIVALDO VIEIRA DE MENEZES

RECLAMADO: 99 TECNOLOGIA LTDA

Vistos, etc.

ARIVALDO VIEIRA DE MENEZES opôs embargos de declaração à

sentença.

Manifestação do embargado.

Regularmente processados, vêm os embargos a julgamento, na

forma da lei.

É o relatório.

Inicialmente, vale referir que, ante o contido no artigo 897-A da CLT,

ou mesmo no art. 535, I e II, do CPC, restritas são as hipóteses de

cabimento dos embargos de declaração, sendo função do juiz, na

apreciação dessa espécie recursal,  dir imir verdadeiras

obscuridades, contradições ou omissões.

 Na espécie, inexistente a omissão apontada a justificar a

oposição dos presentes embargos.

 A análise dos argumentos da embargante revela claramente o

intuito de rediscutir o mérito da decisão proferida, o que é incabível

por meio deste remédio processual. A análise de provas pelo

julgador somente pode ser alvo de modificação por recurso próprio,

jamais mediante embargos de declaração.

A propósito, reporto-me ao seguinte trecho da sentença, que ora

transcrevo, acrescentando os grifos que se seguem para que fique

mais claro ao embargante:

“Como deflui do depoimento supra:

- o reclamante podia utilizar outras plataformas;

- não recebia punição caso não logasse na plataforma;

- é possível ficar logado em mais de uma plataforma ao mesmo

tempo;

- poderia recusar corridas, passageiros ou destino, desde que fosse

em área de risco;

O depoimento do autor comprova, à exaustão, que este utilizava o

aplicativo quando queria; podia cancelar viagens; não tinha

qualquer tipo de subordinação a prepostos da reclamada, além

de assumir todos os riscos e ônus da sua atividade.

Diferentemente, o empregado está subordinado ao patrão, não

assume riscos da atividade econômica na qual se ativa, tem

horários de trabalho durante os quais não pode se recusar a

exercer as suas atividades.”

Desta forma, julgam-se IMPROCEDENTES os embargos

declaratórios opostos.

Intimem-se as partes.

    ASTRID SILVA BRITTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6155
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100317-75.2022.5.01.0068
RECLAMANTE OSMAR JOSE THOMAS

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR JOSE THOMAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ac32b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ATSum 0100317-75.2022.5.01.0068

RECLAMANTE: OSMAR JOSE THOMAS

RECLAMADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Vistos, etc.

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

opôs embargos de declaração à sentença.

Manifestação do embargado.

Regularmente processados, vêm os embargos a julgamento, na

forma da lei.

É o relatório.

 De fato, há na sentença a omissão apontada, uma vez que

não houve manifestação acerca de o reclamante ter recebido mais

11 referências em janeiro/2022. Sendo assim, passo a sanar o vício:

 Consoante consta no documento de ID724a9bb (fls. 498), em

01/10/2018, o reclamante foi reposicionado no PCCS, com

acréscimo de 11 referências salariais (passando da referência 057

para 068); e em janeiro/22, mais11 referências (passando da

referência 68 para a 79)

 Como já referido na sentença, o reajuste referente às 11

referências (de 57 para 68)consta em março/2022, tal como

consignado na ficha financeira de ID bdd6bad (fls 499).

 Já o reajuste referente às referências 68 para a 79, consta

emmaio de 2022, masretroativo ajaneiro de 2022 (IDbdd6bad –

FLS. 519)

 Ante o exposto, deflui do que se analisou que, no caso do

reclamante, exercente do cargo de VIGILANTE, o PCCS foi

cumprido.

Desta forma, julgam-se PROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos, imprimindo efeito infringente à sentença, para julgar

IMPROCEDENTE o pedido, pelo que o dispositivo passa a ser o

seguinte:

Da gratuidade de justiça:

Nos termos do art. 790, § 3º da CLT, defiro os benefícios da

Gratuidade de Justiça à parte autora, por preenchidos os

pressupostos legais.

Dos honorários advocatícios:

 Trata-se de demanda ajuizada já na vigência da Lei nº

13.467/2017. Logo, aplicável o art. 791-A, caput, da CLT. Assim,

considerando que o resultado da sentença foi a improcedência,

condena-se a parte autora, em 5% (cinco por cento) sobre o valor

atribuído à causa.

Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte autora, o

débito permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente será executado se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º).

Valho-me de interpretação conforme a Constituição, denotando aqui

uma técnica de controle de constitucionalidade e não somente um

método de interpretação, e assim reconheço incidentalmente a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, constante do art. 791-A, §4º, da CLT. De fato, a

constitucionalidade do preceito legal é duvidosa e, inclusive,

encontra-se em apreciação no âmbito do STF. Com efeito, o mero

fato de a parte autora receber créditos oriundos de processo judicial

não enseja a alteração de sua situação econômica. Por fim, friso

que a cobrança de custas processuais de trabalhador

hipossuficiente afronta art. 5º, XXX e LXXIV, da CRFB/88, violando

o princípio do acesso à justiça.

Condena-se a parte autora, em 5% (cinco por cento) sobre o valor

atribuído à causa.

Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte autora, o

débito permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente será executado se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
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concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º).

Custas no importe de 2% calculadas sobre R$47.778,70, valor

atribuído à causa, pela parte autora, dispensada.

Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Transitado em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

Intimem-se as partes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100317-75.2022.5.01.0068
RECLAMANTE OSMAR JOSE THOMAS

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ac32b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ATSum 0100317-75.2022.5.01.0068

RECLAMANTE: OSMAR JOSE THOMAS

RECLAMADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB

Vistos, etc.

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

opôs embargos de declaração à sentença.

Manifestação do embargado.

Regularmente processados, vêm os embargos a julgamento, na

forma da lei.

É o relatório.

 De fato, há na sentença a omissão apontada, uma vez que

não houve manifestação acerca de o reclamante ter recebido mais

11 referências em janeiro/2022. Sendo assim, passo a sanar o vício:

 Consoante consta no documento de ID724a9bb (fls. 498), em

01/10/2018, o reclamante foi reposicionado no PCCS, com

acréscimo de 11 referências salariais (passando da referência 057

para 068); e em janeiro/22, mais11 referências (passando da

referência 68 para a 79)

 Como já referido na sentença, o reajuste referente às 11

referências (de 57 para 68)consta em março/2022, tal como

consignado na ficha financeira de ID bdd6bad (fls 499).

 Já o reajuste referente às referências 68 para a 79, consta

emmaio de 2022, masretroativo ajaneiro de 2022 (IDbdd6bad –

FLS. 519)

 Ante o exposto, deflui do que se analisou que, no caso do

reclamante, exercente do cargo de VIGILANTE, o PCCS foi

cumprido.

Desta forma, julgam-se PROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos, imprimindo efeito infringente à sentença, para julgar

IMPROCEDENTE o pedido, pelo que o dispositivo passa a ser o

seguinte:

Da gratuidade de justiça:

Nos termos do art. 790, § 3º da CLT, defiro os benefícios da

Gratuidade de Justiça à parte autora, por preenchidos os

pressupostos legais.

Dos honorários advocatícios:

 Trata-se de demanda ajuizada já na vigência da Lei nº

13.467/2017. Logo, aplicável o art. 791-A, caput, da CLT. Assim,

considerando que o resultado da sentença foi a improcedência,

condena-se a parte autora, em 5% (cinco por cento) sobre o valor

atribuído à causa.

Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte autora, o

débito permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente será executado se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º).

Valho-me de interpretação conforme a Constituição, denotando aqui

uma técnica de controle de constitucionalidade e não somente um

método de interpretação, e assim reconheço incidentalmente a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, constante do art. 791-A, §4º, da CLT. De fato, a

constitucionalidade do preceito legal é duvidosa e, inclusive,

encontra-se em apreciação no âmbito do STF. Com efeito, o mero

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6157
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

fato de a parte autora receber créditos oriundos de processo judicial

não enseja a alteração de sua situação econômica. Por fim, friso

que a cobrança de custas processuais de trabalhador

hipossuficiente afronta art. 5º, XXX e LXXIV, da CRFB/88, violando

o princípio do acesso à justiça.

Condena-se a parte autora, em 5% (cinco por cento) sobre o valor

atribuído à causa.

Tendo em vista a gratuidade de justiça deferida à parte autora, o

débito permanecerá sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente será executado se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º).

Custas no importe de 2% calculadas sobre R$47.778,70, valor

atribuído à causa, pela parte autora, dispensada.

Sentença proferida e publicada.

Intimem-se as partes para ciência.

Transitado em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

Intimem-se as partes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100068-61.2021.5.01.0068
RECLAMANTE THIAGO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 425ad7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma, julgam-se PROCEDENTES os embargos

declaratórios opostos, sanando a omissão, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100068-61.2021.5.01.0068
RECLAMANTE THIAGO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 425ad7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma, julgam-se PROCEDENTES os embargos

declaratórios opostos, sanando a omissão, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101118-88.2022.5.01.0068
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO LEAL DIAS

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB
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ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO LEAL DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 061899b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da petição de ID

75416fc, bem como para apresentar seus cálculos de liquidação

ajustados à coisa julgada, nos termos da sentença de ID 2796409.

Prazo de 10 dias.

A juntada da planilha em PDF elaborada no programa “PJECALC

CIDADÃO” e do arquivo “PJC” confere mais celeridade no

andamento do processo, facilitando a conferência e a adequação,

caso necessária, dos cálculos pelo contador judicial e pelas partes,

e a homologação dos cálculos pelo juízo.

Vindo ou decorrido in albis, notifique-se a reclamada a apresentar

seus cálculos ajustados à coisa julgada e impugnar, de forma

especificada, os apresentados pela autora, sob pena de cominação

do art. 879, §2º da CLT, e em observância à Súmula 67, deste E

TRT, ou seja, preclusão de manifestação sobre os cálculos. Prazo

de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao Setor de Cálculospara verificação,

voltando-me conclusos para homologação.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010231-05.2015.5.01.0068
AUTOR EDSON PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

RÉU COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19265c

proferido nos autos.

Analisando o documento extraído do convênio PrevJud ID 802c7c1,

verifico que o exequente é falecido e a Sra. MARIA DE LOURDES

PIRES DE ANDRADE, CPF: 506.047.837-87, é a única dependente

habilitada no INSS.

Assim, inclua-se com terceira interessada a dependente habilitada

do então trabalhador.

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho.

Cite-se, por mandado, a terceira interessada MARIA DE

LOURDES PIRES DE ANDRADE para ciência da presente

demanda, bem como se há interesse em levantar os valores, no

importe de R$ 4.852,32, deixados pelo então trabalhador Edson

Pereira de Andrade. Para isso, deverá juntar documentos pessoais

e indicar conta bancária, podendo comparecer pessoalmente na 68ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - VT68RJ, endereço: Rua do

Lavradio, 132, 10º Andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20230-070,

das 9 horas às 16 horas. Prazo de 30 dias.

Vindo, remetam-se os autos conclusos para deliberações.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010231-05.2015.5.01.0068
AUTOR EDSON PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO PAULO PATRICIO BEZERRA
FILHO(OAB: 94612/RJ)

RÉU COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19265c

proferido nos autos.

Analisando o documento extraído do convênio PrevJud ID 802c7c1,

verifico que o exequente é falecido e a Sra. MARIA DE LOURDES

PIRES DE ANDRADE, CPF: 506.047.837-87, é a única dependente

habilitada no INSS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6159
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Assim, inclua-se com terceira interessada a dependente habilitada

do então trabalhador.

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho.

Cite-se, por mandado, a terceira interessada MARIA DE

LOURDES PIRES DE ANDRADE para ciência da presente

demanda, bem como se há interesse em levantar os valores, no

importe de R$ 4.852,32, deixados pelo então trabalhador Edson

Pereira de Andrade. Para isso, deverá juntar documentos pessoais

e indicar conta bancária, podendo comparecer pessoalmente na 68ª

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - VT68RJ, endereço: Rua do

Lavradio, 132, 10º Andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20230-070,

das 9 horas às 16 horas. Prazo de 30 dias.

Vindo, remetam-se os autos conclusos para deliberações.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100012-57.2023.5.01.0068
RECLAMANTE LORRANA VENANCIO DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GOVERNANCA APOIO E ASSISTENCIA A
SAUDE - IGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f1e31f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Partes ou testemunhas que, ate a data da audiência, comprovem

residência fora da comarca, ficam autorizadas a participar via zoom.

Observe-se que tal autorização não se estende aos advogados.

Linkda Reunião:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/5206845836?

pwd=YVZKd1Rnd3RYbkVzdlRaV2Z4dnRQZz09

ID da reunião:520 684 5836

Senha: 68vtrj

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100012-57.2023.5.01.0068
RECLAMANTE LORRANA VENANCIO DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE GOVERNANCA
APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE -
IGAS

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
229385/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANA VENANCIO DOS SANTOS COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f1e31f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Partes ou testemunhas que, ate a data da audiência, comprovem

residência fora da comarca, ficam autorizadas a participar via zoom.

Observe-se que tal autorização não se estende aos advogados.

Linkda Reunião:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/5206845836?

pwd=YVZKd1Rnd3RYbkVzdlRaV2Z4dnRQZz09

ID da reunião:520 684 5836

Senha: 68vtrj

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100077-52.2023.5.01.0068
CONSIGNANTE LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

CONSIGNATÁRIO FABRICIO MACHADO MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a1e03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se os genitores do trabalhador falecido, Marcos

LopesMendonça, CPF 035.110.657-04, residente na Avenida

Sernambetiba, 2930, bloco 06,apto. 304, Barra da Tijuca, CEP

22.620-172, Rio de Janeiro/RJ e Glaci Terezinha Machado

Mendonça, CPF 084.672.157-04, residente na MNS Ascaneo, 280,

apto. 301, Barra daTijuca, CEP 22.621-060, Rio de Janeiro - RJ,

por MANDADO, para ciência de que a Consignante, LIDER TAXI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AEREO S.A. AIR RASIL, ajuizou a presente AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO,depositando em seu favor do

trabalhador falecido a quantia de R$ 21.756,54; e que na conta

vinculada do FGTS há o saldo de R$ 6.554,39. Portanto, a fim de

que a quantia acima possa ser liberada, poderão fornecer cópias de

seus documentos (RG e CPF), autorizando-se que o Oficial de

Justiça junte foto dos mesmos aos autos, ou encaminhar os

re fer idos  documentos  a  es ta  Vara  –  u t i l i zando o  e-

mail:vt68.rj@trt1.jus.br– (mencionando o número do processo:

0100077-52.2023.5.01.0068), enviando a documentação

necessária (identidade e CPF), além do número de contato

telefônico, de preferência WhatsApp (para receber notificações

eletrônicas), no prazo de 30 dias, cientes de que decorrido o prazo,

o valor de R$ 21.756,54 será levado a depósito na conta vinculada

do FGTS. Para eventuais dúvidas: 68ª VT/RJ - TELEFONE: 2380-

5168 - ENDEREÇO: Rua do Lavradio, 132, 10º ANDAR– Centro

CEP: 20230-070

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101090-86.2023.5.01.0068
CONSIGNANTE BIOXXI SERVICOS DE

ESTERILIZACAO LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA SANCHES
MARQUES(OAB: 61089/RJ)

CONSIGNATÁRIO DANILO DE AMORIM DA SILVA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOXXI SERVICOS DE ESTERILIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdcb4d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os elementos dos autos, e o disposto no artigo 1º da Lei

6.858/80, expeça-se MANDADO para que o Oficial de Justiça intime

os genitores do trabalhador falecido portrabalhador falecido, por

telefone e/ou whatsapp, DENISE SOARES DE AMORIM (21 97419-

5147) e PAULO HENRIQUE DA SILVA CARVALHO (21 99863-

3617),para ciência de que a Consignante, BIOXXI SERVICOS DE

ESTERILIZACAO LTDA ,  a juizou a presente AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO,depositando em favor do

espólio do trabalhador falecido a quantia de R$3.484,42; e que na

conta vinculada do FGTS há o saldo de R$ 1.022,18. Portanto,a fim

de que a quantia acima possa ser liberada, deverão fornecer ao Sr.

Oficial de Justiça, via WhatsApp foto de RG ou CNH e CPF,

comprovante de residência, bem como informar dados bancários

(banco,  agênc ia  e  conta) ,  env iando a documentação

necessária(identidade e CPF). Em caso de duvidas, poderão entrar

em contato com esta Vara – utilizando o e-mail:vt68.rj@trt1.jus.br–

mencionando o número do processo:0101090-86.2023.5.01.0068,

ou comparecer pessoalmente no endereço da Rua do Lavradio,

132, 10º andar. Telefone(s): 2380-5168.

Os genitores do de cujus deverão ficar cientes de que, decorrido o

prazo de 30 dias sem qualquer providência, o valor será transferido

para a conta vinculada do FGTS do trabalhador falecido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100344-24.2023.5.01.0068
RECLAMANTE FABIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL DELGADO RIBEIRO(OAB:
246792/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 351dd60

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Assiste razão à reclamada.

À vista da expressa manifestação do reclamante, no sentido de que

não tem mais provas a produzir e requer o julgamento antecipado

da lide, id 07bbf15 , CHAMO O FEITO À ORDEM, ficando

cancelada a perícia que havia sido deferida.

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se as partes e a SRª Perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100344-24.2023.5.01.0068
RECLAMANTE FABIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL DELGADO RIBEIRO(OAB:
246792/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 351dd60

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Assiste razão à reclamada.

À vista da expressa manifestação do reclamante, no sentido de que

não tem mais provas a produzir e requer o julgamento antecipado

da lide, id 07bbf15 , CHAMO O FEITO À ORDEM, ficando

cancelada a perícia que havia sido deferida.

Venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se as partes e a SRª Perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100064-19.2024.5.01.0068
RECLAMANTE FLAVIO CIPRIANO PEREIRA

PARDINHO

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO MOBILITY SOLUCOES INTEGRADA
EIRELI

RECLAMADO AXXUS TRAN PRESTADORA DE
SERVICOS E DE MONITORAMENTO
DE TRANSITO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CIPRIANO PEREIRA PARDINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 077532a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que o reclamante não especificou com qual

reclamada pretende a declaração do vínculo de emprego, sendo

certo que tal escolha não cabe ao magistrado;

Considerando que, ante o exposto, não foi cumprida a determinação

do despacho de ID c92d4df;

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

Custas de 2% pelo reclamante, dispensado, por ser beneficiário da

gratuidade de justiça.

Intime-se.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100093-69.2024.5.01.0068
REQUERENTES MARCELO FURTADO BOAVENTURA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA AROUCHE
PRAZERES(OAB: 167295/RJ)

REQUERENTES SOCIEDADE UNIAO
INTERNACIONAL PROTETORA DOS
ANIMAIS

ADVOGADO MARIA ABIGAIL EHL BARBOSA(OAB:
59602/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FURTADO BOAVENTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21f3316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que na petição inicial os requerentes informaram que

as parcelas do ajuste, no valor de R$ 170.000,00 seriam referentes

a "salários em atraso e verbas de natureza contratual e rescisória",

sem especificação; e que intimadas para especificarem a natureza

das parcelas, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, declararam que seriam de "natureza indenizatória", reputa o

juízo que não foi atendido o comando do despacho de ID ff79aab.

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO.

Custas de 2% pelo primeiro requerente, dispensado.

Intimem-se os requerentes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100093-69.2024.5.01.0068
REQUERENTES MARCELO FURTADO BOAVENTURA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA AROUCHE
PRAZERES(OAB: 167295/RJ)

REQUERENTES SOCIEDADE UNIAO
INTERNACIONAL PROTETORA DOS
ANIMAIS

ADVOGADO MARIA ABIGAIL EHL BARBOSA(OAB:
59602/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIAO INTERNACIONAL PROTETORA DOS
ANIMAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21f3316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que na petição inicial os requerentes informaram que

as parcelas do ajuste, no valor de R$ 170.000,00 seriam referentes

a "salários em atraso e verbas de natureza contratual e rescisória",

sem especificação; e que intimadas para especificarem a natureza

das parcelas, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, declararam que seriam de "natureza indenizatória", reputa o

juízo que não foi atendido o comando do despacho de ID ff79aab.

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MÉRITO.

Custas de 2% pelo primeiro requerente, dispensado.

Intimem-se os requerentes.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100375-10.2024.5.01.0068
EXEQUENTE WILLIANS SIMOES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e37903b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de CumSen que visa executar o título judicial, deferido na

ação coletiva nº 0075500-95.2004.5.01.0061.

Cite(m)-se o(s) executado(s) para ciência da presente ação, bem

como para acostar holerites e controles de jornada, além de outros

documentos que entenda(m) necessários à elaboração dos cálculos

de liquidação, no prazo de 10 dias.

Atendido, intimem-se as partes com prazo sucessivo de 10 dias,

sendo a parte autora para apresentar cálculos, e a(s)

reclamada(s) para manifestações.

Em caso de discordância deverá apresentar valores que entender

devidos, com impugnação fundamentada e indicação dos itens e

valores objeto da discordância, inclusive da contribuição

previdenciária incidente, nos termos do artigo 879, §1º- A e B, da

CLT da CLT, sob pena de preclusão.

Os cálculosdeverão informar osvalores devidos a títulode

INSS, apurados mês a mês,observados os valoresjá

descontados durante opacto laboral, atravésde seu recálculo,

observadas asrespectivas alíquotas vigentesas épocas

próprias, apresentados atualizados e separadamente.

A correção das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto

nº3.048/99, da Lei11.941/2009, Súmula 368 doC.TST , e

Súmula 66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as

parcelas devidasvencidas até 04/03/2009deverão ser

atualizadassem acréscimo de juros e multa, e a partir de

05/03/2009 com acréscimo de juros desde a prestação do serviço,

sem acréscimo da multa.

Os cálculos também deverão constaro cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

Apresentada impugnação, intime-se o exequente, para réplica, em

10 dias.

Decorrido oprazo, remetam-se osautos à contadoria para

verificação, atualização, deduçãodos depósitos recursais

porventura existentes nos autos, e posterior homologação.

sjrv

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101108-44.2022.5.01.0068
EXEQUENTE MARIA JANA RODRIGUES CRUZ

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JANA RODRIGUES CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4b14e9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cumprimento de sentença individual decorrente

da ação coletiva tombada sob o nº 0054000-15.2005.5.01.0068, na

qual os pedidos foram julgados procedentes em parte, nos termos

da sentença de IDs 1bacb6c e 5cdde35.

Manifestando-se acerca da presente execução individual, o

executado alega as preliminares de incompetência do Juízo,

ilegitimidade da ativa, prescrição, chamamento ao processo da

Rio Previdência, consoante ID 04a5bde.

Instada a se manifestar, a exequente pugna pela rejeição das

preliminares e requer a homologação dos cálculos apresentados,

nos termos da petição de IDd9d976c.

PRELIMINARES

DA INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL

Nos autos da ação coletiva nº 0054000-15.2005.5.01.0068, houve

decisão de primeira instância, extinguindo a execução coletiva e

determinando a execução individual, por cada substituído, o que

veio a ser reformado pelo órgão ad quem, em sede de Agravo de

Petição, interposto pelo Sindicato autor da referida demanda,
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constando do V. Acórdão o seguinte:

"Enfim, a decisão agravada que extinguiu a execução coletiva, viola

a ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos que abrange,

inclusive, a liquidação e execução dos créditos reconhecidos aos

trabalhadores, sendo desnecessário, até mesmo, qualquer

autorização dos substituídos.

Por ta is razões,  provejo o recurso para determinar o

prosseguimento da execução colet iva."

Como visto, o V. Acórdão proferido em sede de Agravo de Petição

nos autos da referida ação coletiva baseou-se na legitimidade

extraordinária e no interesse processual do Sindicato autor daquela

demanda em continuar promovendo a execução coletiva do julgado.

Entretanto, não vedou aos substituídos o exercício do direito da

execução individual do julgado, tampouco fixou a competência da

68ª VT/RJ para eventuais execuções individuais, mormente

porquanto tal procedimento estaria em desacordo com o

Precedente 32 deste Eg. TRT, de observância obrigatória. Portanto,

o V. Acórdão em questão, apenas e tão somente, autoriza o

prosseguimento da execução coletiva promovida pelo Sindicato, o

que, de certo, não impede que cada substituído defenda o seu

direito em ação própria, uma vez que a legitimidade extraordinária

para promover a execução não é exclusiva e sim concorrente.

Ademais, entender-se o contrário, feriria de morte o direito de ação

dos trabalhadores, pois lhes retiraria a oportunidade de mover suas

respectivas ações executivas individuais.

Assim, não assiste razão ao executado.

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS

S U B J E T I V O S  P A R A  P R O M O V E R  A  E X E C U Ç Ã O  -

I L E G I T I M I D A D E  A T I V A

Aduz a embargante a ilegitimidade da exequente para o

ajuizamento da presente ação de cumprimento.

A coisa julgada, nos autos da ação colet iva 0054000-

15.2005.5.01.0068, deferiu indenização por dano moral aos

aposentados da PREVI, por lhes terem sido encaminhadas

notificações para que comparecessem e informassem acerca de

eventual processo trabalhista distribuído por si contra seu

empregador anterior, ou se receberam algum crédito trabalhista

após a adesão a um termo firmado com a PREVI, por meio do qual

supostamente haviam renunciado a qualquer crédito trabalhista

devido.

Não se verifica, todavia, da coisa julgada, limitação no que concerne

à idade dos seus beneficiários. É bem verdade que os substituídos

na ação coletiva ora discutida são aposentados e, portanto, em

grande número, idosos, no entanto, não se pode extrair, daí, a

interpretação de que somente os idosos (maiores de 60 anos)

fariam jus à indenização, já que não há limitação clara e expressa,

na res judicata, quanto ao particular.

O mesmo se diga quanto à exigência da comprovação de possuir, à

época, ação judicial contra o empregador. Isso porque, como se

verifica do excerto supratranscrito, a sentença coletiva deferiu o

pedido "i", fundamentando-se sobre a premissa de que "o ato

praticado pelo reclamado acarretou danos aos ex-empregados,

dada a angústia e apreensão do assunto tratado".

O despacho realizado pelo MM. Juízo da 68ª VT se deu, tão

somente, para delimitar os abrangidos pela execução coletiva que

ainda tramita em paralelo às ações de cumprimento individuais.

Dessa forma, não pode o juízo da execução coletiva proferir ato

interpretativo, após o trânsito em julgado do título executivo, que

vincule a todos os demais órgãos jurisdicionais.

Cito julgado da Terceira Turma e da Quinta Turma deste E.

Tribunal, que também tem dado essa interpretação aos casos

envolvendo execuções relativas à ação coletiva nº 0054000-

15.2005.5.01.0068:

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO COLETIVA 0054000-

15.2005.5.01.0068. ILEGITIMIDADE ATIVA. É inviável, na fase de

execução, o estabelecimento de parâmetros para limitação dos

beneficiários da ação coletiva cuja previsão não encontre guarida

clara e expressa na res judicata." (TRT1-AP 0100021-

88.2020.5.01.0079. Rel. Des. MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA.

Terceira Turma. Julgado em 14/04/2021)

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO

COLETIVA. ILEGITIMIDADE ATIVA. É inviável, na fase de

execução, o estabelecimento de parâmetros para limitação dos

beneficiários da ação coletiva, cuja previsão não encontre amparo

claro e expresso na res judicata. Havendo execução coletiva que

tramita em paralelo às ações de cumprimento individuais, não pode

o juízo da execução coletiva proferir ato interpretativo, após o

trânsito em julgado do título executivo, que vincule a todos os

d e m a i s  ó r g ã o s  j u r i s d i c i o n a i s . "  ( T R T 1 - A P  0 1 0 0 1 4 0 -

82.2020.5.01.0068. Rel. Des. JORGE ORLANDO SERENO

RAMOS. Quinta Turma. Julgado em 6/12/2021)

Dito isso, não assiste razão ao executado.

DA PRESCRIÇÃO:

Trata-se de ação de execução individual de sentença proferida na

ação coletiva de nº 0054000-15.2005.5.01.0068, ajuizada pelo

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, em face de

ITAÚ UNIBANCO S.A., postulando a declaração de nulidade do ato

de notificação extrajudicial, emitida pela RIOPREVIDÊNCIA,
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impondo condições a serem atendidas por todos os empregados

jubilados (herdeiros e sucessores) pelo BANCO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO e pelo BANCO BANERJ S/A, sucedidos pelo

BANCO ITAÚ S/A, beneficiários de suplementação de proventos de

aposentadoria, a cargo da antiga Caixa de Assistência PREVI-

BANERJ, que consiste em novo direito individual que surge para o

reclamante.

Registre-se que os beneficiários de sentença proferida nos autos de

Ação Coletiva têm o prazo prescricional de cinco anos desde a

pretensa lesão (actio nata) até o ajuizamento da ação (artigo 7.º,

XXIX, da CRFB), notadamente porque a prescrição extintiva bienal

trabalhista tem o seu âmbito de aplicação exclusivamente restrito à

extinção do contrato de trabalho.

Neste sentido, é a reiterada jurisprudência deste E. Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO

COLETIVA. MARCO PRESCRICIONAL. CIÊNCIA DA LESÃO.

Tanto na ação ordinária quanto na ação de cumprimento, aplica-se

o prazo prescricional de cinco anos desde a pretensa lesão (actio

nata) até o ajuizamento da ação - artigo 7º, XXIX, da Constituição

da República. (Processo AP-0100516-92.2018.5.01.0018, 6.ª

Turma, Relator: Desembargador Marcos de Oliveira Cavalcante,

Publicação: 18/06/2019 - grifei)"

"RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

EXECUÇÃO INDIVIDUAL. PRESCRIÇÃO JÁ CONSUMADA.

INVIABILIDADE. Na execução individual cada trabalhador lesado

poderá mover sua própria liquidação individual, que será por artigos,

através de procedimento muito parecido com uma ação de

conhecimento, pois o detentor do direito individual terá que

comprovar que ele se enquadra na situação que foi objeto da ação

coletiva. Na liquidação individual, é do credor o ônus da prova que

terá que comprovar que sua situação pessoal se enquadra na

situação da sentença coletiva. O único ponto que poderia ser

discutido nessa liquidação individual seria saber se o autor se

enquadra na situação da sentença condenatória genérica ou não.

Contudo, a ACPU não tem o condão de fazer ressurgir prazo

prescr ic ional  já  consumado."  (Processo RO-0100574-

51.2017.5.01.0044, 1.ª Turma, Relator: Desembargador Mario

Sergio, Publicação: 22/01/2019)

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 7º, XXIX, DA CF. S. 150, DO

STF. 1) É quinquenal a prescrição incidente sobre as pretensões de

execução individual de sentença coletiva, nos termos do art. 7º,

XXIX, da CF, e da Súmula 150, do STF (...)." (Processo AP-

0011065-74.2015.5.01.0046, 7.ª Turma, Relator: Desembargador

Rogério Lucas Martins, Publicação: 19.04.2016)

Conclui-se, sem que paire qualquer dúvida, que a prescrição aqui

não é a intercorrente, mas aquela de que trata o art.7º, inciso XXIX

da CRFB/88.

Compulsando-se os autos da ação coletiva nº 0054000-

15.2005.5.01.0068, verifica-se que o V. Acórdão proferido transitou

em julgado em 17/11/2011. Iniciada a execução, houve

determinação de descentralização da execução, cassada pelo V.

Acórdão proferido em Agravo de Petição e publicado em

08.08.2017.

No presente caso, é de conhecimento desse juízo que a decisão do

Magistrado da ação coletiva fixando os parâmetros para a

ajuizamento da ação individual se deu em 21/02/2018,

posteriormente ao trânsito em julgado da ação coletiva. Desse

modo, não há que se falar em prescrição quinquenal para a

pretensão do direito de executar a sentença coletiva, uma vez que a

ação de execução individual foi ajuizada em 20/12/2022, antes do

término do prazo prescricional que ocorreu em 2023.

Nesse sentido, sobre a questão do prazo prescricional da ação

cole t iva  nos autos da ação co le t iva  de nº  0054000-

15.2005.5.01.0068,  o  V.  Acórdão:

" EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA. ALCANCE DA

COISA JULGADA. Deve ser reformada a decisão que extinguiu a

execução em relação ao agravante." (TRT1-AP 0100193-

02.2020.5.01.0056 . Rel. Des. RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO. Terceira Turma. Julgado em 05/12/2020)

Para melhor compreensão, transcrevo excerto do V. Acórdão

supramencionado:

" ...

2 .1 .  PREJUDICIAL  DE PRESCRIÇÃO ARGUIDA EM

CONTRAMINUTA

Requer o agravado o reconhecimento da prescrição de que trata a

Súmula 150 do STF, afirmando que o prazo para propositura da

presente execução individual já se exauriu.

Razão não lhe assiste.

De início, exsurge dos autos que, após o trânsito da sentença

coletiva (Id. 9173041), o juízo da execução determinou que a

execução fosse realizada de forma individual (Id. 32fac75, pp. 1/2),

decisão que foi reformada pela Oitava Turma deste Tribunal,

restando reconhecida a legitimidade extraordinária do sindicato-

autor para promover a execução também de forma coletiva.

Pois  bem,  tendo em v is ta  o  que restou dec id ido no

supramencionado acórdão, proferido no bojo da sentença coletiva, o

juízo da execução intimou, em fevereiro de 2018 (folha 183), o

sindicato-autor para que apresentasse a lista de substituídos.

Assim, considerando que não houve plena divulgação da decisão

da sentença coletiva para todos os aposentados substituídos,

parece ser razoável, neste caso concreto, considerar como marco
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inicial, para a contagem do prazo para ajuizamento da execução

individual pelos substituídos, a data da referida intimação.

Anote-se que o prazo a ser considerado, nos termos da Súmula 150

do STF, será o quinquenal, já que o empregado se encontrava

aposentado na época dos fatos.

Nesse contexto, tendo em vista que, desde aquela intimação até o

ajuizamento da presente execução, não transcorreu o prazo de 05

anos, não há prescrição a ser declarada.

Rejeito... ".

Dito isso, não há que se falar em prescrição.

Assim, não assiste razão ao executado.

DO CHAMAMENTO AO PROCESSO- RIO PREVIDÊNCIA

Incabível a intervenção de terceiros no processo do trabalho.

O chamamento, sabidamente de natureza facultativa, deve ser

indeferido no processo do trabalho, não cabendo a suspensão do

feito, pois o fato acarretaria a violação do princípio da celeridade

processual, decorrente da natureza alimentar do crédito.

Ressalte-se que a obrigação determinada pelo título executivo é

solidária, sendo aplicável o artigo 275 do CCB que diz que “o credor

tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores,

parcial ou totalmente, a dívida comum”.

Assim, não assiste razão ao executado.

1 - Intimem-se as partes para ciência.

2 - Concomitantemente, remetam-se os autos à contadoria.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101108-44.2022.5.01.0068
EXEQUENTE MARIA JANA RODRIGUES CRUZ

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4b14e9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cumprimento de sentença individual decorrente

da ação coletiva tombada sob o nº 0054000-15.2005.5.01.0068, na

qual os pedidos foram julgados procedentes em parte, nos termos

da sentença de IDs 1bacb6c e 5cdde35.

Manifestando-se acerca da presente execução individual, o

executado alega as preliminares de incompetência do Juízo,

ilegitimidade da ativa, prescrição, chamamento ao processo da

Rio Previdência, consoante ID 04a5bde.

Instada a se manifestar, a exequente pugna pela rejeição das

preliminares e requer a homologação dos cálculos apresentados,

nos termos da petição de IDd9d976c.

PRELIMINARES

DA INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL

Nos autos da ação coletiva nº 0054000-15.2005.5.01.0068, houve

decisão de primeira instância, extinguindo a execução coletiva e

determinando a execução individual, por cada substituído, o que

veio a ser reformado pelo órgão ad quem, em sede de Agravo de

Petição, interposto pelo Sindicato autor da referida demanda,

constando do V. Acórdão o seguinte:

"Enfim, a decisão agravada que extinguiu a execução coletiva, viola

a ampla legitimidade extraordinária dos sindicatos que abrange,

inclusive, a liquidação e execução dos créditos reconhecidos aos

trabalhadores, sendo desnecessário, até mesmo, qualquer

autorização dos substituídos.

Por ta is razões,  provejo o recurso para determinar o

prosseguimento da execução colet iva."

Como visto, o V. Acórdão proferido em sede de Agravo de Petição

nos autos da referida ação coletiva baseou-se na legitimidade

extraordinária e no interesse processual do Sindicato autor daquela

demanda em continuar promovendo a execução coletiva do julgado.

Entretanto, não vedou aos substituídos o exercício do direito da

execução individual do julgado, tampouco fixou a competência da

68ª VT/RJ para eventuais execuções individuais, mormente

porquanto tal procedimento estaria em desacordo com o

Precedente 32 deste Eg. TRT, de observância obrigatória. Portanto,

o V. Acórdão em questão, apenas e tão somente, autoriza o

prosseguimento da execução coletiva promovida pelo Sindicato, o

que, de certo, não impede que cada substituído defenda o seu

direito em ação própria, uma vez que a legitimidade extraordinária

para promover a execução não é exclusiva e sim concorrente.

Ademais, entender-se o contrário, feriria de morte o direito de ação

dos trabalhadores, pois lhes retiraria a oportunidade de mover suas

respectivas ações executivas individuais.

Assim, não assiste razão ao executado.

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS

S U B J E T I V O S  P A R A  P R O M O V E R  A  E X E C U Ç Ã O  -
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ILEGITIMIDADE ATIVA

Aduz a embargante a ilegitimidade da exequente para o

ajuizamento da presente ação de cumprimento.

A coisa julgada, nos autos da ação colet iva 0054000-

15.2005.5.01.0068, deferiu indenização por dano moral aos

aposentados da PREVI, por lhes terem sido encaminhadas

notificações para que comparecessem e informassem acerca de

eventual processo trabalhista distribuído por si contra seu

empregador anterior, ou se receberam algum crédito trabalhista

após a adesão a um termo firmado com a PREVI, por meio do qual

supostamente haviam renunciado a qualquer crédito trabalhista

devido.

Não se verifica, todavia, da coisa julgada, limitação no que concerne

à idade dos seus beneficiários. É bem verdade que os substituídos

na ação coletiva ora discutida são aposentados e, portanto, em

grande número, idosos, no entanto, não se pode extrair, daí, a

interpretação de que somente os idosos (maiores de 60 anos)

fariam jus à indenização, já que não há limitação clara e expressa,

na res judicata, quanto ao particular.

O mesmo se diga quanto à exigência da comprovação de possuir, à

época, ação judicial contra o empregador. Isso porque, como se

verifica do excerto supratranscrito, a sentença coletiva deferiu o

pedido "i", fundamentando-se sobre a premissa de que "o ato

praticado pelo reclamado acarretou danos aos ex-empregados,

dada a angústia e apreensão do assunto tratado".

O despacho realizado pelo MM. Juízo da 68ª VT se deu, tão

somente, para delimitar os abrangidos pela execução coletiva que

ainda tramita em paralelo às ações de cumprimento individuais.

Dessa forma, não pode o juízo da execução coletiva proferir ato

interpretativo, após o trânsito em julgado do título executivo, que

vincule a todos os demais órgãos jurisdicionais.

Cito julgado da Terceira Turma e da Quinta Turma deste E.

Tribunal, que também tem dado essa interpretação aos casos

envolvendo execuções relativas à ação coletiva nº 0054000-

15.2005.5.01.0068:

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO COLETIVA 0054000-

15.2005.5.01.0068. ILEGITIMIDADE ATIVA. É inviável, na fase de

execução, o estabelecimento de parâmetros para limitação dos

beneficiários da ação coletiva cuja previsão não encontre guarida

clara e expressa na res judicata." (TRT1-AP 0100021-

88.2020.5.01.0079. Rel. Des. MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA.

Terceira Turma. Julgado em 14/04/2021)

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO

COLETIVA. ILEGITIMIDADE ATIVA. É inviável, na fase de

execução, o estabelecimento de parâmetros para limitação dos

beneficiários da ação coletiva, cuja previsão não encontre amparo

claro e expresso na res judicata. Havendo execução coletiva que

tramita em paralelo às ações de cumprimento individuais, não pode

o juízo da execução coletiva proferir ato interpretativo, após o

trânsito em julgado do título executivo, que vincule a todos os

d e m a i s  ó r g ã o s  j u r i s d i c i o n a i s . "  ( T R T 1 - A P  0 1 0 0 1 4 0 -

82.2020.5.01.0068. Rel. Des. JORGE ORLANDO SERENO

RAMOS. Quinta Turma. Julgado em 6/12/2021)

Dito isso, não assiste razão ao executado.

DA PRESCRIÇÃO:

Trata-se de ação de execução individual de sentença proferida na

ação coletiva de nº 0054000-15.2005.5.01.0068, ajuizada pelo

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, em face de

ITAÚ UNIBANCO S.A., postulando a declaração de nulidade do ato

de notificação extrajudicial, emitida pela RIOPREVIDÊNCIA,

impondo condições a serem atendidas por todos os empregados

jubilados (herdeiros e sucessores) pelo BANCO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO e pelo BANCO BANERJ S/A, sucedidos pelo

BANCO ITAÚ S/A, beneficiários de suplementação de proventos de

aposentadoria, a cargo da antiga Caixa de Assistência PREVI-

BANERJ, que consiste em novo direito individual que surge para o

reclamante.

Registre-se que os beneficiários de sentença proferida nos autos de

Ação Coletiva têm o prazo prescricional de cinco anos desde a

pretensa lesão (actio nata) até o ajuizamento da ação (artigo 7.º,

XXIX, da CRFB), notadamente porque a prescrição extintiva bienal

trabalhista tem o seu âmbito de aplicação exclusivamente restrito à

extinção do contrato de trabalho.

Neste sentido, é a reiterada jurisprudência deste E. Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO

COLETIVA. MARCO PRESCRICIONAL. CIÊNCIA DA LESÃO.

Tanto na ação ordinária quanto na ação de cumprimento, aplica-se

o prazo prescricional de cinco anos desde a pretensa lesão (actio

nata) até o ajuizamento da ação - artigo 7º, XXIX, da Constituição

da República. (Processo AP-0100516-92.2018.5.01.0018, 6.ª

Turma, Relator: Desembargador Marcos de Oliveira Cavalcante,

Publicação: 18/06/2019 - grifei)"

"RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

EXECUÇÃO INDIVIDUAL. PRESCRIÇÃO JÁ CONSUMADA.

INVIABILIDADE. Na execução individual cada trabalhador lesado

poderá mover sua própria liquidação individual, que será por artigos,

através de procedimento muito parecido com uma ação de

conhecimento, pois o detentor do direito individual terá que

comprovar que ele se enquadra na situação que foi objeto da ação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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coletiva. Na liquidação individual, é do credor o ônus da prova que

terá que comprovar que sua situação pessoal se enquadra na

situação da sentença coletiva. O único ponto que poderia ser

discutido nessa liquidação individual seria saber se o autor se

enquadra na situação da sentença condenatória genérica ou não.

Contudo, a ACPU não tem o condão de fazer ressurgir prazo

prescr ic ional  já  consumado."  (Processo RO-0100574-

51.2017.5.01.0044, 1.ª Turma, Relator: Desembargador Mario

Sergio, Publicação: 22/01/2019)

"EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 7º, XXIX, DA CF. S. 150, DO

STF. 1) É quinquenal a prescrição incidente sobre as pretensões de

execução individual de sentença coletiva, nos termos do art. 7º,

XXIX, da CF, e da Súmula 150, do STF (...)." (Processo AP-

0011065-74.2015.5.01.0046, 7.ª Turma, Relator: Desembargador

Rogério Lucas Martins, Publicação: 19.04.2016)

Conclui-se, sem que paire qualquer dúvida, que a prescrição aqui

não é a intercorrente, mas aquela de que trata o art.7º, inciso XXIX

da CRFB/88.

Compulsando-se os autos da ação coletiva nº 0054000-

15.2005.5.01.0068, verifica-se que o V. Acórdão proferido transitou

em julgado em 17/11/2011. Iniciada a execução, houve

determinação de descentralização da execução, cassada pelo V.

Acórdão proferido em Agravo de Petição e publicado em

08.08.2017.

No presente caso, é de conhecimento desse juízo que a decisão do

Magistrado da ação coletiva fixando os parâmetros para a

ajuizamento da ação individual se deu em 21/02/2018,

posteriormente ao trânsito em julgado da ação coletiva. Desse

modo, não há que se falar em prescrição quinquenal para a

pretensão do direito de executar a sentença coletiva, uma vez que a

ação de execução individual foi ajuizada em 20/12/2022, antes do

término do prazo prescricional que ocorreu em 2023.

Nesse sentido, sobre a questão do prazo prescricional da ação

cole t iva  nos autos da ação co le t iva  de nº  0054000-

15.2005.5.01.0068,  o  V.  Acórdão:

" EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA. ALCANCE DA

COISA JULGADA. Deve ser reformada a decisão que extinguiu a

execução em relação ao agravante." (TRT1-AP 0100193-

02.2020.5.01.0056 . Rel. Des. RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO

DE BRITO. Terceira Turma. Julgado em 05/12/2020)

Para melhor compreensão, transcrevo excerto do V. Acórdão

supramencionado:

" ...

2 .1 .  PREJUDICIAL  DE PRESCRIÇÃO ARGUIDA EM

CONTRAMINUTA

Requer o agravado o reconhecimento da prescrição de que trata a

Súmula 150 do STF, afirmando que o prazo para propositura da

presente execução individual já se exauriu.

Razão não lhe assiste.

De início, exsurge dos autos que, após o trânsito da sentença

coletiva (Id. 9173041), o juízo da execução determinou que a

execução fosse realizada de forma individual (Id. 32fac75, pp. 1/2),

decisão que foi reformada pela Oitava Turma deste Tribunal,

restando reconhecida a legitimidade extraordinária do sindicato-

autor para promover a execução também de forma coletiva.

Pois  bem,  tendo em v is ta  o  que restou dec id ido no

supramencionado acórdão, proferido no bojo da sentença coletiva, o

juízo da execução intimou, em fevereiro de 2018 (folha 183), o

sindicato-autor para que apresentasse a lista de substituídos.

Assim, considerando que não houve plena divulgação da decisão

da sentença coletiva para todos os aposentados substituídos,

parece ser razoável, neste caso concreto, considerar como marco

inicial, para a contagem do prazo para ajuizamento da execução

individual pelos substituídos, a data da referida intimação.

Anote-se que o prazo a ser considerado, nos termos da Súmula 150

do STF, será o quinquenal, já que o empregado se encontrava

aposentado na época dos fatos.

Nesse contexto, tendo em vista que, desde aquela intimação até o

ajuizamento da presente execução, não transcorreu o prazo de 05

anos, não há prescrição a ser declarada.

Rejeito... ".

Dito isso, não há que se falar em prescrição.

Assim, não assiste razão ao executado.

DO CHAMAMENTO AO PROCESSO- RIO PREVIDÊNCIA

Incabível a intervenção de terceiros no processo do trabalho.

O chamamento, sabidamente de natureza facultativa, deve ser

indeferido no processo do trabalho, não cabendo a suspensão do

feito, pois o fato acarretaria a violação do princípio da celeridade

processual, decorrente da natureza alimentar do crédito.

Ressalte-se que a obrigação determinada pelo título executivo é

solidária, sendo aplicável o artigo 275 do CCB que diz que “o credor

tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores,

parcial ou totalmente, a dívida comum”.

Assim, não assiste razão ao executado.

1 - Intimem-se as partes para ciência.

2 - Concomitantemente, remetam-se os autos à contadoria.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.
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    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100090-51.2023.5.01.0068
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS IGNACIO

ADVOGADO MYLENA CRISTINA VILELA
CARNEIRO(OAB: 243413/RJ)

ADVOGADO cristiano queiroz carneiro(OAB:
166701/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS IGNACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccdb8ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Melhor analisando os autos, reconsidero o deferimento de prova

pericial contábil na fase de conhecimento.

Considerando que em audiência as partes declararam que não há

necessidade de prova oral, venham os autos conclusos para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100090-51.2023.5.01.0068
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS IGNACIO

ADVOGADO MYLENA CRISTINA VILELA
CARNEIRO(OAB: 243413/RJ)

ADVOGADO cristiano queiroz carneiro(OAB:
166701/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccdb8ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Melhor analisando os autos, reconsidero o deferimento de prova

pericial contábil na fase de conhecimento.

Considerando que em audiência as partes declararam que não há

necessidade de prova oral, venham os autos conclusos para

sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101141-97.2023.5.01.0068
RECLAMANTE COSME JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME JOSE DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18d0e7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Assiste razão ao reclamante.

A audiência inicial foi antecipada de 22/01/2024 12:35 para

18/12/2023 às 11:10, mas a intimação de ID 8e03b87 só foi

recebida pelo reclamante em 22/01/2024. Logo, indevido o

arquivamento.

Assim, CHAMO O FEITO À ORDEM para tornar sem efeito

os atos praticados a partir do ID f31532b, inclusive.

Inclua-se o feito em pauta de iniciais, intimando-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100332-10.2023.5.01.0068
RECLAMANTE RODNEI BANDEIRA DE MELLO

ADVOGADO ALEXANDRA IWMEY CUNHA
LOPES(OAB: 206423/RJ)

RECLAMADO AGENCIA DE NOTICIAS XINHUA -
SEDE DOS SERVICOS EM
PORTUGUES NO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO JOSE ROBERTO COMODO
FILHO(OAB: 114895/SP)

RECLAMADO CHEN WEIHUA

ADVOGADO JOSE ROBERTO COMODO
FILHO(OAB: 114895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE NOTICIAS XINHUA - SEDE DOS SERVICOS EM
PORTUGUES NO RIO DE JANEIRO

  - CHEN WEIHUA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfca37b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os documentos juntados, defiro o requerimento da ré.

Redesigne-se a data da audiência, observando-se que não ocorra

no período em que o único patrono da reclamada esteja impedido

em razão da viagem cujos comprovantes encontram-se em anexo à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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petição de ID fe8a350.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100067-08.2023.5.01.0068
RECLAMANTE MATHEUS CASTRO DE ARAUJO

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO Adilson Pacheco(OAB: 142899/RJ)

RECLAMANTE MARIA EDUARDA DE CASTRO DE
ARAUJO

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO Adilson Pacheco(OAB: 142899/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b88858

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Assiste razão à reclamante. Reconsidero o despacho de ID

80598eb.

Ao ilustre colega vinculado, JUIZ GUILHERME DA SILVA

GONÇALVES CERQUEIRA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100332-10.2023.5.01.0068
RECLAMANTE RODNEI BANDEIRA DE MELLO

ADVOGADO ALEXANDRA IWMEY CUNHA
LOPES(OAB: 206423/RJ)

RECLAMADO AGENCIA DE NOTICIAS XINHUA -
SEDE DOS SERVICOS EM
PORTUGUES NO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO JOSE ROBERTO COMODO
FILHO(OAB: 114895/SP)

RECLAMADO CHEN WEIHUA

ADVOGADO JOSE ROBERTO COMODO
FILHO(OAB: 114895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNEI BANDEIRA DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfca37b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os documentos juntados, defiro o requerimento da ré.

Redesigne-se a data da audiência, observando-se que não ocorra

no período em que o único patrono da reclamada esteja impedido

em razão da viagem cujos comprovantes encontram-se em anexo à

petição de ID fe8a350.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100067-08.2023.5.01.0068
RECLAMANTE MATHEUS CASTRO DE ARAUJO

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO Adilson Pacheco(OAB: 142899/RJ)

RECLAMANTE MARIA EDUARDA DE CASTRO DE
ARAUJO

ADVOGADO Ana Carla Alves Xavier(OAB:
106104/RJ)

ADVOGADO Adilson Pacheco(OAB: 142899/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA DE CASTRO DE ARAUJO

  - MATHEUS CASTRO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b88858

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Assiste razão à reclamante. Reconsidero o despacho de ID

80598eb.

Ao ilustre colega vinculado, JUIZ GUILHERME DA SILVA

GONÇALVES CERQUEIRA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100072-64.2022.5.01.0068
RECLAMANTE VITOR SILVA MARQUES

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE HOSPITALAR 4 DE
JULHO LTDA

ADVOGADO JULIA CRISTINA DA SILVA
ZIMMERMANN(OAB: 159135/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE HOSPITALAR 4 DE JULHO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8ea53

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Intimem-se as partes para manifestações sobre os esclarecimentos

do Sr. Perito, em 5 dias, devendo esclarecer se pretendem a

produçao de prova oral, ou se os autos podem vir conclusos para

sentença, valendo o silêncio como concordância com a segunda

hipótese.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100072-64.2022.5.01.0068
RECLAMANTE VITOR SILVA MARQUES

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE HOSPITALAR 4 DE
JULHO LTDA

ADVOGADO JULIA CRISTINA DA SILVA
ZIMMERMANN(OAB: 159135/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR SILVA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8ea53

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestações sobre os esclarecimentos

do Sr. Perito, em 5 dias, devendo esclarecer se pretendem a

produçao de prova oral, ou se os autos podem vir conclusos para

sentença, valendo o silêncio como concordância com a segunda

hipótese.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100886-42.2023.5.01.0068
RECLAMANTE JUSINETE JACOB ROSA

ADVOGADO GLAUCIA LOPES RIBEIRO(OAB:
234831/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSINETE JACOB ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d9bd64

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto à petição de ID b25531c, da requerente

MASSA FALIDA de ANGEL’S SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, uma

vez que estranha a estes autos, onde a primeira reclamada é

ANGELS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Aguarde-se a audiência de instrução já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100574-66.2023.5.01.0068
RECLAMANTE EDSON MARQUES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO MACEDO GUEDES(OAB:
97610/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6da12

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A requerimento da ré, prorrogo o prazo para apresentação do

exame demissional do reclamante, por 05 dias, sob as penas do

artigo 400 do CPC.

Sucessivamente ao prazo acima, concedo às partes o prazo de 15

dias, para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, oportunidade na qual, a parte autora poderá se manifestar

sobre defesa e documentos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101131-53.2023.5.01.0068
RECLAMANTE DAY SAN ALVARENGA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 245452/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DAY SAN ALVARENGA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fad96f

proferido nos autos.

Ao arquivo com baixa.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100886-42.2023.5.01.0068
RECLAMANTE JUSINETE JACOB ROSA

ADVOGADO GLAUCIA LOPES RIBEIRO(OAB:
234831/RJ)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d9bd64

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto à petição de ID b25531c, da requerente

MASSA FALIDA de ANGEL’S SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, uma

vez que estranha a estes autos, onde a primeira reclamada é

ANGELS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Aguarde-se a audiência de instrução já designada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101256-60.2019.5.01.0068
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO MARQUES DA

ROCHA

ADVOGADO LUIZ ERNESTO NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 159500/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO MARQUES DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9788f82

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observe a Secretaria o atual endereço da 1ª ré (ID 0297337,

alterando-se seu cadastro.

Indefiro o requerimento das rés de aplicação de confissao ao

reclamante, uma vez que este não foi pessoalmente intimado para a

última audiencia.

Assim, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, observando a

Secretaria que o reclamante deverá ser notificado via postal.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100574-66.2023.5.01.0068
RECLAMANTE EDSON MARQUES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO MACEDO GUEDES(OAB:
97610/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MARQUES DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6da12

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos, etc.

A requerimento da ré, prorrogo o prazo para apresentação do

exame demissional do reclamante, por 05 dias, sob as penas do

artigo 400 do CPC.

Sucessivamente ao prazo acima, concedo às partes o prazo de 15

dias, para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, oportunidade na qual, a parte autora poderá se manifestar

sobre defesa e documentos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101131-53.2023.5.01.0068
RECLAMANTE DAY SAN ALVARENGA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 245452/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fad96f

proferido nos autos.

Ao arquivo com baixa.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101256-60.2019.5.01.0068
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO MARQUES DA

ROCHA

ADVOGADO LUIZ ERNESTO NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 159500/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9788f82

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observe a Secretaria o atual endereço da 1ª ré (ID 0297337,

alterando-se seu cadastro.

Indefiro o requerimento das rés de aplicação de confissao ao

reclamante, uma vez que este não foi pessoalmente intimado para a

última audiencia.

Assim, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, observando a

Secretaria que o reclamante deverá ser notificado via postal.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101256-60.2019.5.01.0068
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO MARQUES DA

ROCHA

ADVOGADO LUIZ ERNESTO NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 159500/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO ALINE RANDOLPHO PAIVA(OAB:
66317/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9788f82

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observe a Secretaria o atual endereço da 1ª ré (ID 0297337,

alterando-se seu cadastro.

Indefiro o requerimento das rés de aplicação de confissao ao

reclamante, uma vez que este não foi pessoalmente intimado para a

última audiencia.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assim, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, observando a

Secretaria que o reclamante deverá ser notificado via postal.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100369-71.2022.5.01.0068
EXEQUENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUSA
AZEVEDO(OAB: 100311/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0edfaa8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Expeçam-se alvarás, conforme cálculos homologados.

Observe-se os dados bancários da parte autora.

Cumpridas as determinações supra, verifique-se se há saldo nos

autos. Concomitantemente, excluam-se os dados dos Réus do

BNDT e registrem-se os recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido e, decorrido o prazo, in albis, arquivem-se os autos

definitivamente, independentemente de notificação.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100369-71.2022.5.01.0068
EXEQUENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUSA
AZEVEDO(OAB: 100311/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0edfaa8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Expeçam-se alvarás, conforme cálculos homologados.

Observe-se os dados bancários da parte autora.

Cumpridas as determinações supra, verifique-se se há saldo nos

autos. Concomitantemente, excluam-se os dados dos Réus do

BNDT e registrem-se os recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido e, decorrido o prazo, in albis, arquivem-se os autos

definitivamente, independentemente de notificação.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101696-27.2017.5.01.0068
RECLAMANTE ROBERTO SMUK SMUK

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO MARCELA PINTO DE
VASCONCELOS(OAB: 237255/RJ)

RECLAMADO MAX AGP COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CAROLINE CORREIA BRASIL DE
MEDEIROS(OAB: 184184/RJ)

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO GUAPICEL COMERCIO DE
MATERIAL DE
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO CAROLINE CORREIA BRASIL DE
MEDEIROS(OAB: 184184/RJ)

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO GRUPO 3F - TELEFONIA LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE CORREIA BRASIL DE
MEDEIROS(OAB: 184184/RJ)

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6174
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO MAXKEY PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO CAROLINE CORREIA BRASIL DE
MEDEIROS(OAB: 184184/RJ)

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO 3F - TELEFONIA LTDA - ME

  - GUAPICEL COMERCIO DE MATERIAL DE
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

  - MAX AGP COMUNICACOES LTDA

  - MAXKEY PARTICIPACOES S.A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7558e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101696-27.2017.5.01.0068
RECLAMANTE ROBERTO SMUK SMUK

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO MARCELA PINTO DE
VASCONCELOS(OAB: 237255/RJ)

RECLAMADO MAX AGP COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CAROLINE CORREIA BRASIL DE
MEDEIROS(OAB: 184184/RJ)

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO GUAPICEL COMERCIO DE
MATERIAL DE
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO CAROLINE CORREIA BRASIL DE
MEDEIROS(OAB: 184184/RJ)

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO GRUPO 3F - TELEFONIA LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE CORREIA BRASIL DE
MEDEIROS(OAB: 184184/RJ)

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO MAXKEY PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO CAROLINE CORREIA BRASIL DE
MEDEIROS(OAB: 184184/RJ)

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DANTAS(OAB:
146420/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SMUK SMUK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7558e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101003-09.2018.5.01.0068
RECLAMANTE WILSON SOARES DA COSTA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SOARES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

WILSON SOARES DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do(s) alvará(s).

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL LYRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100255-06.2020.5.01.0068
RECLAMANTE WAGNER GOMES

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO CORINTO HOTEL LTDA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd82d4b

proferido nos autos.

À contadoria para atualização do crédito exequendo. Após, cite-se a

reclamada para pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de

execução imediata com ativação do Sisbajud, CNIB, Renajud e

Infojud-Doi.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100574-71.2020.5.01.0068
RECLAMANTE MESSIAS VIEIRA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEKSANDER TELES MATIAS(OAB:
217562/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME PASSOS DA
SILVA(OAB: 221859/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO GLAUCIANE RAPOSO
EVANGELISTA(OAB: 211880/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS VIEIRA ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 951645e

proferido nos autos.

Ative-se o SNIPER.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100221-26.2023.5.01.0068
RECLAMANTE VALDINEIA DA SILVA DE LIMA

ADVOGADO LEANDRO BALTHAZAR DA SILVA
COUTO(OAB: 180456/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEIA DA SILVA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3979eab

proferido nos autos.

Vistos, etc,

Aguarde-se o pagamento do RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100308-79.2023.5.01.0068
RECLAMANTE LEONARDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO JPA LOG EXPRESS EIRELI

ADVOGADO DJALMA GONÇALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 62333/RJ)

RECLAMADO BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

ADVOGADO VINICIUS DOURADO PEREIRA(OAB:
59675/BA)

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOX DELIVERY DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE S.A.

  - JPA LOG EXPRESS EIRELI

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e499539

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar no prazo de 10 dias,

acerca da petição do reclamante #id:2bfa0bc.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100604-14.2017.5.01.0068
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

SANTANA

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

RECLAMADO INFRA-ENG EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA SILVA SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc14b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Citem-se os sócios atuaispor MANDADO, concomitantemente,

por EDITAL, para a indicação de bens de propriedade da devedora

principal, livres e desembaraçados,à penhora, em 15 dias, sob

pena de a constrição recair sobre os bens pessoais, bem como se

manifestarem no mesmo prazo, na forma do art. 135 do CPC.

Apresentada resposta ao Incidente, intime-se a parte autora, para

réplica, em igual prazo.

Transcorrido os prazos supra, venham os autos conclusos para

apreciação do IDPJ na forma do artigo 136 do CPC.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101170-60.2017.5.01.0068
RECLAMANTE ROBERTO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO Marcos Magalhaes Marinho(OAB:
104067/RJ)

RECLAMADO WTORRE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

RECLAMADO FORMATA IMPLANTACAO E
OPERACAO DE TRANSITO LTDA -
ME

ADVOGADO LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO
FILHO(OAB: 84935/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMATA IMPLANTACAO E OPERACAO DE TRANSITO
LTDA - ME

  - WTORRE ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2f9b3c

proferido nos autos.

Intime-se a executada para se manifestar acerca da petição do

exequente de #id:e762b10. Prazo 10.

Decorrido o prazo supra, in albis, expeça-se ofício, em cumprimento

ao despacho retro.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101170-60.2017.5.01.0068

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE ROBERTO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO Marcos Magalhaes Marinho(OAB:
104067/RJ)

RECLAMADO WTORRE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

RECLAMADO FORMATA IMPLANTACAO E
OPERACAO DE TRANSITO LTDA -
ME

ADVOGADO LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO
FILHO(OAB: 84935/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ROCHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2f9b3c

proferido nos autos.

Intime-se a executada para se manifestar acerca da petição do

exequente de #id:e762b10. Prazo 10.

Decorrido o prazo supra, in albis, expeça-se ofício, em cumprimento

ao despacho retro.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100109-23.2024.5.01.0068
EXEQUENTE TIAGO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PEDRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9705968

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Considerando que a parte autora  apresentou os cálculos  no

programa “PJECALC CIDADÃO”, e não juntou o arquivo “PJC" ,

concedo o prazo de 5 dias para que PROCEDA A JUNTADA

ARQUIVO “PJC”, sob pena de rejeição dos cálculos e inicio

do do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

A, § 1º, da CLT, sobrestando-se os autos por 2 anos, caso não

haja cálculos da ré nos autos.

O arquivo "PJC" não é o mesmo que o arquivo "PDF. Devem

ser juntados os dois arquivos.

A juntada da planilha em PDF elaborada no no programa

“PJECALC CIDADÃO” e do arquivo “PJC” confere mais celeridade

no andamento do processo, facilitando a conferência e a

adequação, caso necessária, dos cálculos pelo contador judicial e

pelas partes, e a homologação dos cálculos pelo juízo.

Vindo , retornem-se os autos à Contadoria para atualização, e

posterior homologação.

Intime-se.

------------------------INSTRUÇÕES PARA ANEXAR O ARQUIVO

“PJC”------------------------

Para anexar o arquivo “PJC” é necessário, antes, exportar o arquivo

“PJC”. Para EXPORTAR um arquivo de cálculos no forma “PJC”,

abra o menu “Operações”, clique em “Exportar” e, por fim, pressione

o botão “Exportar”, conforme imagem abaixo.

Para que funcionalidade de ANEXAR o arquivo “PJC” possa ser

habilitada no sistema PJe, é necessário primeiro incluir o anexo em

PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher

Arquivo”. NA OPÇÃO "ESCOLHER ARQUIVO" DEVE SER

ANEXADO O ARQUIVO ".PJC".

Vídeo com instruções de envio do arquivo “PJC”:

HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/WATCH?V=8VYWRJQL1DA

Dúvidas em relação à juntada do arquivo ".PJC" podem ser

tiradas pelo e-mail: pjeapoio@trt1.jus.br

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100689-63.2018.5.01.0068
RECLAMANTE GENIVALDO SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO RAPIDO MACAENSE LTDA

ADVOGADO FABIO LIRA DA SILVA(OAB:
115211/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO FABIO LIRA DA SILVA(OAB:
115211/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO 1001 LTDA

  - RAPIDO MACAENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc177c7

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Ao perito para manifestação em 10 dias.

Concomitantemente, expeça-se alvará ao expert, observando a

conta informada no ID #id:7576eda.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100689-63.2018.5.01.0068
RECLAMANTE GENIVALDO SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO RAPIDO MACAENSE LTDA

ADVOGADO FABIO LIRA DA SILVA(OAB:
115211/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO FABIO LIRA DA SILVA(OAB:
115211/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO SOUSA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc177c7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Ao perito para manifestação em 10 dias.

Concomitantemente, expeça-se alvará ao expert, observando a

conta informada no ID #id:7576eda.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011162-08.2015.5.01.0068
RECLAMANTE JORGE LUIZ BEZERRA BENTO

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECLAMADO 2 ALIANCAS ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO Alzira Iaparraguirre Kovalick(OAB:
72246/RJ)

ADVOGADO Elisangela Rocha Nicolino(OAB:
118901/RJ)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2 ALIANCAS ARMAZENS GERAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da4075

proferido nos autos.

vistos, etc.

Analisada a minuta apresentada pelas partes (ID a601982), verifico

que não há a discriminação das parcelas objeto do ajuste. Assim,

concedo o prazo de 05 dias para tanto, observando-se a

proporcionalidade determinada na OJ 376 do TST.

O J  3 7 6 .  C O N T R I B U I Ç Ã O

PREVIDENCIÁRIA.ACORDOHOMOLOGADOEM JUÍZO APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.

INCIDÊNCIA SOBRE O VALORHOMOLOGADO.(DEJTdivulgado

em19, 20e22.04.2010)

É devida a contr ibu ição prev idenciár ia  sobre o va lor

doacordocelebrado ehomologadoapós o trânsito em julgado de

decisão judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as

parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto doacordo.

Cumprido,  retornem-me os autos para decisão quanto

àhomologaçãodoacordo.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011162-08.2015.5.01.0068
RECLAMANTE JORGE LUIZ BEZERRA BENTO

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECLAMADO 2 ALIANCAS ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO Alzira Iaparraguirre Kovalick(OAB:
72246/RJ)

ADVOGADO Elisangela Rocha Nicolino(OAB:
118901/RJ)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ BEZERRA BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da4075

proferido nos autos.

vistos, etc.

Analisada a minuta apresentada pelas partes (ID a601982), verifico

que não há a discriminação das parcelas objeto do ajuste. Assim,

concedo o prazo de 05 dias para tanto, observando-se a

proporcionalidade determinada na OJ 376 do TST.

O J  3 7 6 .  C O N T R I B U I Ç Ã O

PREVIDENCIÁRIA.ACORDOHOMOLOGADOEM JUÍZO APÓS O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.

INCIDÊNCIA SOBRE O VALORHOMOLOGADO.(DEJTdivulgado

em19, 20e22.04.2010)

É devida a contr ibu ição prev idenciár ia  sobre o va lor

doacordocelebrado ehomologadoapós o trânsito em julgado de

decisão judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as

parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto doacordo.

Cumprido,  retornem-me os autos para decisão quanto

àhomologaçãodoacordo.

mfo

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100256-59.2018.5.01.0068
RECLAMANTE ANA MARINA PINTO FELICIO

ADVOGADO BRAULINO DA SILVA E
SANTOS(OAB: 85922/RJ)

RECLAMADO TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO GABRIEL CHAGAS VILLAR(OAB:
233655/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARINA PINTO FELICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eef27e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos e etc.

Intime-se a parte AUTORA para informar, em 05 dias, a eventual

existência de CONTA BANCÁRIA de sua titularidade ou de

titularidade de um dos patronos com poderes para dar e

receber quitação na procuração juntada (ou a ser juntada) aos

autos, a fim de que a instituição financeira depositária faça a

transferência eletrônica, caso seja de seu interesse.

Caso a conta informada seja do escritório de advocacia, o mesmo

deverá constar na procuração.

Informada a conta, expeça(m) o(s) RPV(s) devido(s), conforme

determinado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100918-23.2018.5.01.0068
RECLAMANTE LUA FONSECA VIEIRA PINHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO COSTA
BASTOS(OAB: 53892/RJ)

RECLAMADO LAPA 40 GRAUS SINUCA E
GAFIEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA FONSECA VIEIRA PINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3caa208

proferido nos autos.

DESPACHO

Citem-se os sócios atuaispor MANDADO, concomitantemente,

por EDITAL, para a indicação de bens de propriedade da devedora

principal, livres e desembaraçados,à penhora, em 15 dias, sob

pena de a constrição recair sobre os bens pessoais, bem como se

manifestarem no mesmo prazo, na forma do art. 135 do CPC.

Apresentada resposta ao Incidente, intime-se a parte autora, para

réplica, em igual prazo.

Transcorrido os prazos supra, venham os autos conclusos para

apreciação do IDPJ na forma do artigo 136 do CPC.

cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100603-58.2019.5.01.0068
RECLAMANTE EDUARDO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA MOREIRA DA SILVA(OAB:
183226/RJ)

ADVOGADO claudio araujo silva(OAB: 152036/RJ)

RECLAMADO RAFAEL SOARES DE MENEZES

RECLAMADO ARLINDO FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO CBEX - CB EXPRESS SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SOUZA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d33a704

proferido nos autos.

Ative-se o Sisbajud em face dos executados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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cds

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100752-83.2021.5.01.0068
RECLAMANTE ADELGIZO NICACIO PEREIRA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO SERVICOS LAVE RELAMPAGO LTDA
- ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO TINTURARIA E LAVANDERIA
RELAMPAGO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA LUCIA CARDOSO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS LAVE RELAMPAGO LTDA - ME

  - TINTURARIA E LAVANDERIA RELAMPAGO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c01090

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Custas recolhidas ID #id:c1280b1.

Expeça-se alvará ao reclamante e ao patrono observando a conta

#id:8fdaf44.

Ressalto que as demais parcelas deverão ser depositadas

DIRETAMENTE NA CONTA INFORMADA PELA PARTE

AUTORA, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100752-83.2021.5.01.0068
RECLAMANTE ADELGIZO NICACIO PEREIRA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO SERVICOS LAVE RELAMPAGO LTDA
- ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO TINTURARIA E LAVANDERIA
RELAMPAGO LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA LUCIA CARDOSO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELGIZO NICACIO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c01090

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Custas recolhidas ID #id:c1280b1.

Expeça-se alvará ao reclamante e ao patrono observando a conta

#id:8fdaf44.

Ressalto que as demais parcelas deverão ser depositadas

DIRETAMENTE NA CONTA INFORMADA PELA PARTE

AUTORA, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100289-39.2024.5.01.0068
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LOBO DA SILVA

ADVOGADO LIVIA LIMA E SILVA(OAB: 202437/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS DA SILVA(OAB:
112531/RJ)

RECLAMADO 50.118.085 JESSICA MEDINA
GADELHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO LOBO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 625db81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

68ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 10º andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20230-070

tel: #{processo.orgaoJulgador.numeroTelefoneFormatado} -

e.mail: vt68.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100289-39.2024.5.01.0068

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: CARLOS ALBERTO LOBO DA SILVA

RECLAMADO: 50.118.085 JESSICA MEDINA GADELHA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    SENTENÇA PJe

Oreclamanteapresentou desistência da presente ação, conforme

petição #id:8961224.             

HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA, extinguindo o

presente processo sem resolução do mérito, em conformidade

com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

               Custas sobre o valor dado à causa no

importe de R$1.723,35, dispensado, o reclamante, do pagamento,

nos termos da lei.

                 Intime-se. Após, arquive-se o feito

definitivamente.

              

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100158-64.2024.5.01.0068
EXEQUENTE JOSE LUIZ NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 369c1ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

Decorrido o prazo in albis, certifique-se o transito em julgado.

Após, feitas as verificações de cautela, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

É a decisão.

mfo

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100158-64.2024.5.01.0068
EXEQUENTE JOSE LUIZ NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 369c1ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

Decorrido o prazo in albis, certifique-se o transito em julgado.

Após, feitas as verificações de cautela, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

É a decisão.

mfo

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100505-10.2018.5.01.0068
EXEQUENTE LUIZ GUSTAVO BASTOS BRIANI

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f22388

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Expeçam-se alvarás, conforme cálculos atualizados.

Observe-se os dados bancários da parte autora.

Cumpridas as determinações supra, verifique-se se há saldo nos

autos, em havendo, devolva-se à executada.
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Registrem-se os recolhimentos.

Tudo cumprido e, decorrido o prazo, in albis, arquivem-se os autos

definitivamente, independentemente de notificação.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100505-10.2018.5.01.0068
EXEQUENTE LUIZ GUSTAVO BASTOS BRIANI

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO BASTOS BRIANI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f22388

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Expeçam-se alvarás, conforme cálculos atualizados.

Observe-se os dados bancários da parte autora.

Cumpridas as determinações supra, verifique-se se há saldo nos

autos, em havendo, devolva-se à executada.

Registrem-se os recolhimentos.

Tudo cumprido e, decorrido o prazo, in albis, arquivem-se os autos

definitivamente, independentemente de notificação.

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100978-93.2018.5.01.0068
RECLAMANTE WESLLEY GOMES DE LIMA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA MARLON SEBASTIÃO CORREIA
JERÔNIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c46a7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100978-93.2018.5.01.0068
RECLAMANTE WESLLEY GOMES DE LIMA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA MARLON SEBASTIÃO CORREIA
JERÔNIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY GOMES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c46a7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO
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Diante da quitação do crédito nos autos, julgo extinta a execução na

forma do artigo924,II, doCPC.

Excluam-se os dados dos Réus do BNDT e registrem-se os

recolhimentos, se for o caso.

Tudo cumprido, decorrido o prazo, in albis, e verificada a ausência

de  sa ldo  nos  au tos ,  a rqu i vem-se  de f i n i t i vamen te ,

i ndependen temen te  de  no t i f i cação .

cds

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101067-43.2023.5.01.0068
RECLAMANTE CINTIA CRISTINA DE SOUZA

FERREIRA MIRANDA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30586bd

proferido nos autos.

                    DESPACHO PJe

Vistos etc.

Providencie a Secretaria o início da fase de liquidação.

Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento constante

da tramitação dos presentes autos, INTIME(M) -SE A(S)

RECLAMADA(S) para apresentação dos cálculos de liquidação, no

prazo PRECLUSIVO de 10 (dez) dias, nos termos do art. 879, §1º-

A e B, da CLT.

Os cálculos deverão ser liquidados no sistema “PJECALC

CIDADÃO” ,  anexando com eles o arquivo PJC, o que

viabilizará a Contadoria do Juízo na verificação, retificação e

atualização, ocasionando maior celeridade processual. Em

caso de os cálculos não vir no formato acima determinado,

será designado perícia contábil, às expensas da Ré.

Fica esclarecido que a utilização do mencionado sistema

proporciona facilidade na adequação a todos os parâmetros

listados abaixo.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema

PJe, é necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de

cálculo e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema

habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na

opção "Escolher Arquivo" deve ser anexado o arquivo ".PJC".

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 8 V Y W r J q l 1 D A

Desde já este Juízo estabelece:

I) A apresentação de cálculos contrários ao título judicial

transitado em julgado poderá gerar litigância de má-fé nos

termos do art. 793-B, II da CLT;

•

II) Se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

l iquidação é do Executado, sucumbente na fase de

conhecimento, que deu causa à necessidade de sua realização,

na medida em que não quitou, no momento oportuno, as

parcelas trabalhistas devidas.

•

Determino que sejam observados os seguintes parâmetros,

conforme o caso concreto que se examina:

No caso de sentenças que transitaram em julgado anteriormente

à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem qualquer fixação

quanto aos índices de correção monetária e/ou taxa de juros,

determino a observância ao IPCA-E a partir do vencimento da

obrigação e juros de mora de 1% a.m. de forma simples, a partir

do ajuizamento da ação.

1.

No caso de sentenças que t rans i taram em ju lgado

posteriormente à vigência da Lei nº 13.467/17 (11/11/17) e sem

previsão expressa de índice aplicável, determino a observância

ao IPCA-E e mais juros TRD (até o ajuizamento) e a incidência

da SELIC - Receita Federal (nesta já embutidos os juros

moratórios) a partir do ajuizamento da ação.

2.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação expressa para aplicação dos

índices da TR/IPCA-E, mais juros simples de 1% a. m., pro rata,

mantenho os índices nos termos fixados, face à imutabilidade da

coisa julgada.

3.

No caso de sentença transitada em julgado, em qualquer data,

que contenham determinação somente juros de 1% a.m. sem

fixar índice de correção monetária, deve ser aplicado IPCA-E e

juros de 1% a.m., por se tratar de questão acobertada pelo manto

da coisa julgada material. Ressalto ser incabível a aplicação da

taxa da SELIC juntamente com juros de 1% a.m, uma vez

queataxaSELIC é um índice composto e já compreendejurose

4.
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atualização monetária, não podendo ser cumulada com qualquer

outro índiceporque representaria prática de anatocismo (juros

sobre juros), o que é vedadopeloart. 4.º do Decreto nº 22.626

/33. Nesse sentido, ainda, o entendimento jurisprudencial

consubstanciado naSúmula121 do STF.

No caso de sentenças que ainda não transitaram em julgado,

devem ser aplicados provisoriamente osparâmetros das ADCs

58 e 59 só a partir da vigência da Lei n. 13.467/17 (11/11/17), vez

que conforme o critério de modulação fixado pelo STF no

julgamento das referidas ADCs, deve ser aplicado IPCA-E mais

juros TRD até o ajuizamento da ação e a incidência da taxa

SELIC - Receita Federal (nesta abrangidos tanto a correção

monetária quanto os juros de mora) a partir do ajuizamento da

ação.

5.

No caso de processos que já foi deferido e liberado algum valor,

independente de terem transitado em julgado ou não ,devem ser

mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-e +

juros de 1% ao mês), conforme in casu, mantenho os critérios de

atualização efetuado pela Contadoria do Juízo, qual seja, TR ou

IPCA-E + juros simples de 1% a.m.

6.

Na hipótese de o responsável principal pertencer à Fazenda

Pública ou ser a ela equiparado, a atualização monetária será

procedida com base IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, os juros da mora previstos no artigo 1º F da Lei

9.494/1997, sendo que a partir da publicação da Emenda

Constitucional nº.113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de

2021, a atualização será feita pela SELIC.

7.

Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

8.

SEGURO DESEMPREGO: deverá ser informado quando não

entregues as guias.

9.

Os cálculos deverão informar os valores devidos a título de INSS,

apurados mês a mês, observados os valores já descontados

durante o pacto laboral, através de seu recálculo, observadas as

respectivas alíquotas vigente as épocas próprias, apresentados

atualizados e separadamente.

10.

FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado

o cálculo da indenização substitutiva.

11.

A correção das contribuições na forma do Art. 276 do Decreto nº

3.048/99, da Lei 11.941/2009, Súmula 368 do C.TST , e Súmula

66 do E.TRT, onde as contribuições sociais sobre as parcelas

devidas vencidas até 04/03/2009 deverão ser atualizadas sem

acréscimo de juros e multa, e a partir de 05/03/2009 com

12.

acréscimo de juros desde a prestação do serviço, sem acréscimo

da multa.

Os cálculos também deverão constar o cálculo do Imposto de

Renda, em conformidade com a legislação vigente.

13.

Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade de apresentação dos cálculos pela Ré.

Vindo os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

atualização e posterior homologação.

Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os autos

serão sobrestados pelo prazo de 2 anos.         

sjrv

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100337-32.2023.5.01.0068
RECLAMANTE WEVERTON DE JESUS MARCOLINO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb7d56b

proferida nos autos.

                    DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos e etc.

HOMOLOGO os cálculos de ID(s) #id:208aec3 , e fixo o valor bruto

da condenação em R$10.599,86, acrescidos de juros e correção

monetária, da seguinte forma:

Int imem-se as partes para ciência da presente decisão

homologatória, inclusive para efeitos do art. 879 CLT, sendo a

Reclamada para pagamento, na Caixa Econômica Federal -

Agência 2890 ou Banco do Brasil - Agência 2234, no prazo de 15

dias, na forma do artigo 523 do CPC.

Efetuado pagamento, e decorrido o prazo in albis, expeçam-se os

respectivos alvarás, como os devidos acréscimos legais.

"Como forma de evitar o levantamento presencial de valores nas

agências bancárias, intime-se previamente a parte Autora para
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informar, em 5 dias, a existência de conta bancária exclusivamente

de sua titularidade ou de seu patrono com poderes específicos para

o ato, a fim de que a instituição financeira depositária, faça a

transferência eletrônica.

As impugnações eventualmente apresentadas serão apreciadas

após a garantia do Juízo e somente quando do julgamento dos

embargos à execução e/ou ISL , nos termos do art. 884, parágrafos

3º e 4° da CLT.

A responsabil idade sobre a retenção dos valores e

comprovação dos recolhimentos fiscais e previdenciários será

exclusiva da Reclamada, que deverá providenciar os

recolhimentos nas respectivas guias próprias, sendo: “GRU”

para recolhimento das custas (código 18740-2), “DARF” para

recolhimento das contribuições previdenciárias (código 6092) e

Imposto de Renda (código 5936).

Decorrido o prazo sem manifestação e sem comprovação de

pagamento espontâneo, independente de nova intimação o Autor

deverá manifestar-se no prazo de 5 dias se tem interesse no início

da execução, inclusive com ativação do SISBAJUD, valendo o

silêncio como concordância.

Nos termos do Provimento GP/CR nº 01/2014, que alterou o

Provimento GP/CR nº 13/2006, deste E. TRT, e considerando a

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023, com

base no art. 879, § 5º e 832, § 7ºda CLT, emconformidade e

referendado pelo expediente supra mencionado; C/C Art.1º inciso

II, a qual dispensa a atuação da PGF em feitos com base decálculo

igual ou inferior a R$ 40.000,00, entretanto, mantendo-se

aexecuçãoex-officio das contribuições sociais em todos os casos

pelaJustiça do Trabalho, à luz do art. 876, parágrafo único, deixo

de notificar o respectivo Órgão para manifestações nos presentes

autos.

Sendo o caso de o valor das contribuições previdenciárias

ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ao final,

cadastre-se a União Federal (PGF) - CNPJ 05.489.410/0001-61,

notificando-se para se manifestar. Prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100337-32.2023.5.01.0068
RECLAMANTE WEVERTON DE JESUS MARCOLINO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON DE JESUS MARCOLINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb7d56b

proferida nos autos.

                    DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos e etc.

HOMOLOGO os cálculos de ID(s) #id:208aec3 , e fixo o valor bruto

da condenação em R$10.599,86, acrescidos de juros e correção

monetária, da seguinte forma:

Int imem-se as partes para ciência da presente decisão

homologatória, inclusive para efeitos do art. 879 CLT, sendo a

Reclamada para pagamento, na Caixa Econômica Federal -

Agência 2890 ou Banco do Brasil - Agência 2234, no prazo de 15

dias, na forma do artigo 523 do CPC.

Efetuado pagamento, e decorrido o prazo in albis, expeçam-se os

respectivos alvarás, como os devidos acréscimos legais.

"Como forma de evitar o levantamento presencial de valores nas

agências bancárias, intime-se previamente a parte Autora para

informar, em 5 dias, a existência de conta bancária exclusivamente

de sua titularidade ou de seu patrono com poderes específicos para

o ato, a fim de que a instituição financeira depositária, faça a

transferência eletrônica.

As impugnações eventualmente apresentadas serão apreciadas

após a garantia do Juízo e somente quando do julgamento dos

embargos à execução e/ou ISL , nos termos do art. 884, parágrafos

3º e 4° da CLT.

A responsabil idade sobre a retenção dos valores e

comprovação dos recolhimentos fiscais e previdenciários será

exclusiva da Reclamada, que deverá providenciar os

recolhimentos nas respectivas guias próprias, sendo: “GRU”

para recolhimento das custas (código 18740-2), “DARF” para

recolhimento das contribuições previdenciárias (código 6092) e

Imposto de Renda (código 5936).

Decorrido o prazo sem manifestação e sem comprovação de

pagamento espontâneo, independente de nova intimação o Autor

deverá manifestar-se no prazo de 5 dias se tem interesse no início

da execução, inclusive com ativação do SISBAJUD, valendo o

silêncio como concordância.

Nos termos do Provimento GP/CR nº 01/2014, que alterou o

Provimento GP/CR nº 13/2006, deste E. TRT, e considerando a

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023, com

base no art. 879, § 5º e 832, § 7ºda CLT, emconformidade e

referendado pelo expediente supra mencionado; C/C Art.1º inciso

II, a qual dispensa a atuação da PGF em feitos com base decálculo

igual ou inferior a R$ 40.000,00, entretanto, mantendo-se

aexecuçãoex-officio das contribuições sociais em todos os casos
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pelaJustiça do Trabalho, à luz do art. 876, parágrafo único, deixo

de notificar o respectivo Órgão para manifestações nos presentes

autos.

Sendo o caso de o valor das contribuições previdenciárias

ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ao final,

cadastre-se a União Federal (PGF) - CNPJ 05.489.410/0001-61,

notificando-se para se manifestar. Prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100828-39.2023.5.01.0068
EXEQUENTE ANTONIO AMARO CANDIDO

GASPAR

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AMARO CANDIDO GASPAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23a4c84

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Aguarde-se o término do prazo do art artigo 535 do CPC.

Após, expeça-se o devido RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101062-21.2023.5.01.0068
EXEQUENTE GERSON SILVA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON SILVA DOS SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd4586f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Aguarde-se o término do prazo artigo 535 do CPC.

Após, expeça-se o PV/PRECATÓRIO devido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100134-36.2024.5.01.0068
EXEQUENTE JORGE LUIZ CARVALHO BORGES

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef2063

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Considerando que a parte autora não apresentou os cálculos com

no programa “PJECALC CIDADÃO”, concedo o prazo de 10 dias

para que reapresente os cálculos no programa “PJECALC

CIDADÃO”, ANEXANDO O ARQUIVO “PJC” , sob pena de

rejeição dos cálculos.

O arquivo "PJC" não é o mesmo que o arquivo "PDF. Devem

ser juntados os dois arquivos.

A juntada da planilha em PDF elaborada no no programa

“PJECALC CIDADÃO” e do arquivo “PJC” confere mais celeridade

no andamento do processo, facilitando a conferência e a

adequação, caso necessária, dos cálculos pelo contador judicial e

pelas partes, e a homologação dos cálculos pelo juízo.

Vindo , retornem-se os autos à Contadoria para atualização, e

posterior homologação.

Intime-se.

------------------------INSTRUÇÕES PARA ANEXAR O ARQUIVO

“PJC”------------------------

Para anexar o arquivo “PJC” é necessário, antes, exportar o arquivo

“PJC”. Para EXPORTAR um arquivo de cálculos no forma “PJC”,

abra o menu “Operações”, clique em “Exportar” e, por fim, pressione

o botão “Exportar”, conforme imagem abaixo.

Para que funcionalidade de ANEXAR o arquivo “PJC” possa ser

habilitada no sistema PJe, é necessário primeiro incluir o anexo em

PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Arquivo”. NA OPÇÃO "ESCOLHER ARQUIVO" DEVE SER

ANEXADO O ARQUIVO ".PJC".

Vídeo com instruções de envio do arquivo “PJC”:

HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/WATCH?V=8VYWRJQL1DA

Dúvidas em relação à juntada do arquivo ".PJC" podem ser

tiradas pelo e-mail: pjeapoio@trt1.jus.br

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100134-36.2024.5.01.0068
EXEQUENTE JORGE LUIZ CARVALHO BORGES

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ CARVALHO BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef2063

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Considerando que a parte autora não apresentou os cálculos com

no programa “PJECALC CIDADÃO”, concedo o prazo de 10 dias

para que reapresente os cálculos no programa “PJECALC

CIDADÃO”, ANEXANDO O ARQUIVO “PJC” , sob pena de

rejeição dos cálculos.

O arquivo "PJC" não é o mesmo que o arquivo "PDF. Devem

ser juntados os dois arquivos.

A juntada da planilha em PDF elaborada no no programa

“PJECALC CIDADÃO” e do arquivo “PJC” confere mais celeridade

no andamento do processo, facilitando a conferência e a

adequação, caso necessária, dos cálculos pelo contador judicial e

pelas partes, e a homologação dos cálculos pelo juízo.

Vindo , retornem-se os autos à Contadoria para atualização, e

posterior homologação.

Intime-se.

------------------------INSTRUÇÕES PARA ANEXAR O ARQUIVO

“PJC”------------------------

Para anexar o arquivo “PJC” é necessário, antes, exportar o arquivo

“PJC”. Para EXPORTAR um arquivo de cálculos no forma “PJC”,

abra o menu “Operações”, clique em “Exportar” e, por fim, pressione

o botão “Exportar”, conforme imagem abaixo.

Para que funcionalidade de ANEXAR o arquivo “PJC” possa ser

habilitada no sistema PJe, é necessário primeiro incluir o anexo em

PDF com as planilhas de cálculo e selecionar o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Com

isso, o sistema habilita os campos Credor, Devedor e “Escolher

Arquivo”. NA OPÇÃO "ESCOLHER ARQUIVO" DEVE SER

ANEXADO O ARQUIVO ".PJC".

Vídeo com instruções de envio do arquivo “PJC”:

HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/WATCH?V=8VYWRJQL1DA

Dúvidas em relação à juntada do arquivo ".PJC" podem ser

tiradas pelo e-mail: pjeapoio@trt1.jus.br

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ASTRID SILVA BRITTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100947-97.2023.5.01.0068
RECLAMANTE JOSE CASSIMIRO FLORENCIO

FILHO

ADVOGADO Nathallia Soares Borges de
Morais(OAB: 167576/RJ)

ADVOGADO MARIANA DUARTE MAXIMO(OAB:
174582/RJ)

RECLAMADO PORTAL DAS LOUCAS COMERCIO
DE CERAMICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DO SOCORRO
FLORENCIO

ADVOGADO Nathallia Soares Borges de
Morais(OAB: 167576/RJ)

ADVOGADO MARIANA DUARTE MAXIMO(OAB:
174582/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CASSIMIRO FLORENCIO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): JOSE CASSIMIRO FLORENCIO FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação daAUDIÊNCIA TELEPRESENCIALabaixo,

observando as instruções que se seguem,devendo dar ciência ao

seu constituinte e às suas testemunhas (se for o caso):

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS 68ª VT/RJ

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo): 05/06/2024

10:25

ficando a reclamada citada para contestar a presente ação até a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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data da audiência, sob pena de revelia. Nahipótese de a

petição inicial apresentar o destaque indicando a opção pelo

juízo 100%digital, fica a parte contrária advertida sobre o teor

do §2º, artigo 7º do ATO CONJUNTONº 15/2021 da Presidência

e Corregedoria do TRT 1ª Região.

Link da Reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5206845836?pwd=YVZKd1Rnd3RYbkVzdlRaV2Z4dnR

QZz09

ID da reunião: 520 684 5836

Senha: 68vtrj

O link de acesso ou ID da reunião e senha de acesso acima serão

utilizados em todas as audiências das 68ª VT RJ e não serão mais

encaminhados por e-mail.

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA INICIAL:

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato, conforme art 844 da CLT.

1. Recomenda-se que a defesa seja apresentada em até 48 horas

antes do início da audiência (§ 1º, artigo 22 da Resolução Nº 241,

de 31/05/2019 do CSJT).

2. A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

3. O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

4. Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

5. Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Observações para acesso ao Zoom:

CELULAR, TABLET, DESKTOP, NOTEBOOK: Clicar no link da

reunião logo acima ou acessar através do site https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião e senha, quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema zoom, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100947-97.2023.5.01.0068
RECLAMANTE JOSE CASSIMIRO FLORENCIO

FILHO

ADVOGADO Nathallia Soares Borges de
Morais(OAB: 167576/RJ)

ADVOGADO MARIANA DUARTE MAXIMO(OAB:
174582/RJ)

RECLAMADO PORTAL DAS LOUCAS COMERCIO
DE CERAMICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DO SOCORRO
FLORENCIO

ADVOGADO Nathallia Soares Borges de
Morais(OAB: 167576/RJ)

ADVOGADO MARIANA DUARTE MAXIMO(OAB:
174582/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DO SOCORRO FLORENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): MARIA JOSE DO SOCORRO FLORENCIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação daAUDIÊNCIA TELEPRESENCIALabaixo,

observando as instruções que se seguem,devendo dar ciência ao

seu constituinte e às suas testemunhas (se for o caso):

SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS 68ª VT/RJ

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo): 05/06/2024

10:25

ficando a reclamada citada para contestar a presente ação até a

data da audiência, sob pena de revelia. Nahipótese de a

petição inicial apresentar o destaque indicando a opção pelo

juízo 100%digital, fica a parte contrária advertida sobre o teor

do §2º, artigo 7º do ATO CONJUNTONº 15/2021 da Presidência

e Corregedoria do TRT 1ª Região.

Link da Reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5206845836?pwd=YVZKd1Rnd3RYbkVzdlRaV2Z4dnR

QZz09

ID da reunião: 520 684 5836

Senha: 68vtrj

O link de acesso ou ID da reunião e senha de acesso acima serão

utilizados em todas as audiências das 68ª VT RJ e não serão mais
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encaminhados por e-mail.

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA INICIAL:

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato, conforme art 844 da CLT.

1. Recomenda-se que a defesa seja apresentada em até 48 horas

antes do início da audiência (§ 1º, artigo 22 da Resolução Nº 241,

de 31/05/2019 do CSJT).

2. A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

3. O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

4. Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

5. Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

Observações para acesso ao Zoom:

CELULAR, TABLET, DESKTOP, NOTEBOOK: Clicar no link da

reunião logo acima ou acessar através do site https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião e senha, quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema zoom, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MIGUEL BESERRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100131-18.2023.5.01.0068
RECLAMANTE BRUNA MARTINS CHAGAS

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO OKE SOLUCAO EM GESTAO DE
PESSOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MARTINS CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a04d6d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, no mérito

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos desta reclamação

formulados porBRUNA MARTINS CHAGASem face deOKE

SOLUCAO EM GESTAO DE PESSOAS LTDA E FACTA

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA.,nos termos

dafundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo

como se aqui estivesse transcrita.

Concedo à Reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

Observe-se o tópico referente aos honorários advocatícios.

Custas pela Reclamante no valor de R$1.156,73, calculadas sobre

o importe de R$ 57.836,58, valor arbitrado à causa na inicial, desde

logo dispensadas.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100131-18.2023.5.01.0068
RECLAMANTE BRUNA MARTINS CHAGAS

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO FACTA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RECLAMADO OKE SOLUCAO EM GESTAO DE
PESSOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a04d6d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, no mérito

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos desta reclamação

formulados porBRUNA MARTINS CHAGASem face deOKE

SOLUCAO EM GESTAO DE PESSOAS LTDA E FACTA

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA.,nos termos

dafundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo
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como se aqui estivesse transcrita.

Concedo à Reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

Observe-se o tópico referente aos honorários advocatícios.

Custas pela Reclamante no valor de R$1.156,73, calculadas sobre

o importe de R$ 57.836,58, valor arbitrado à causa na inicial, desde

logo dispensadas.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100334-14.2022.5.01.0068
RECLAMANTE VICTOR DA SILVA DORNELAS

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DA SILVA DORNELAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c308ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, DECLARO

prescritas, ficando excluídas da condenação, as parcelas anteriores

a 18/11/2017, em virtude da incidência da prescrição quinquenal a

que alude o art. 7º, XXIX, da CF. Excetuo deste prazo prescricional

as parcelas da condenação referentes aos depósitos do FGTS, cuja

prescrição observará a regra de transição prevista pelo STF quando

do julgamento do ARE 709.212, em 13/11/2014. E, no mérito,

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos desta reclamação

formulados por VICTOR DA SILVA DORNELASem face

deMIDGARD RESTAURANTE LTDApara condená-la ao

pagamento das obrigações deferidas neste decisum, quais sejam:

Aviso prévio de 33 dias, com integração ao tempo de serviço;1.

Saldo de salário de abril de 2022;2.

13º salário proporcional de 2022, com a projeção do aviso prévio;3.

Férias de 2020/2021, simples, acrescidas de 1/3;4.

Férias proporcionais, acrescidas de 1/3, considerando a projeção

do aviso prévio;

5.

indenização pelos depósitos de FGTS não recolhidos, tudo

acrescido da multa de 40% pela despedida sem justa causa (sem

incluir a projeção do aviso prévio, conforme TST/SDI1/OJ – 42).

Deve a Reclamada proceder à entrega das guias para saque do

FGTS e para percepção do Seguro Desemprego, sob pena de

pagamento do equivalente (Súmula 389 do TST), na mesma data

6.

designada para anotação de baixa da CTPS do obreiro, devendo

o reclamante comprovar nos autos o valor recebido para fins de

liquidação;

 Tudo nos termos dafundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Concedo ao Reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

Deverá a reclamada proceder à baixa na CTPS da parte autora, sob

pena de multa.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observando-se as Súmulas 200 e 381 do TST.

Diante do conteúdo do parágrafo 3º do artigo 832 da CLT, fica

esclarecido que possuem natureza indenizatória as parcelas cujos

nomes estão apontados no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei

8.212/91, com as modificações introduzidas pela legislação

posterior. Recolhimentos fiscais e previdenciários ex vi legis,

segundo a regra da Súmula 368 do TST, segundo o critério mês a

mês.

Juros e correção monetária conforme fundamentação.

Deverá ser observado o tópico referente aos honorários

advocatícios.

Custas pela Reclamada no valor de R$ 372,17, calculadas sobre o

importe de R$ 18.608,47, valor arbitrado à condenação para este

efeito.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100334-14.2022.5.01.0068
RECLAMANTE VICTOR DA SILVA DORNELAS

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

RECLAMADO MIDGARD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIDNEY DO ESPIRITO SANTO
JUNIOR(OAB: 82800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDGARD RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c308ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, DECLARO

prescritas, ficando excluídas da condenação, as parcelas anteriores

a 18/11/2017, em virtude da incidência da prescrição quinquenal a

que alude o art. 7º, XXIX, da CF. Excetuo deste prazo prescricional

as parcelas da condenação referentes aos depósitos do FGTS, cuja
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prescrição observará a regra de transição prevista pelo STF quando

do julgamento do ARE 709.212, em 13/11/2014. E, no mérito,

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos desta reclamação

formulados por VICTOR DA SILVA DORNELASem face

deMIDGARD RESTAURANTE LTDApara condená-la ao

pagamento das obrigações deferidas neste decisum, quais sejam:

Aviso prévio de 33 dias, com integração ao tempo de serviço;1.

Saldo de salário de abril de 2022;2.

13º salário proporcional de 2022, com a projeção do aviso prévio;3.

Férias de 2020/2021, simples, acrescidas de 1/3;4.

Férias proporcionais, acrescidas de 1/3, considerando a projeção

do aviso prévio;

5.

indenização pelos depósitos de FGTS não recolhidos, tudo

acrescido da multa de 40% pela despedida sem justa causa (sem

incluir a projeção do aviso prévio, conforme TST/SDI1/OJ – 42).

Deve a Reclamada proceder à entrega das guias para saque do

FGTS e para percepção do Seguro Desemprego, sob pena de

pagamento do equivalente (Súmula 389 do TST), na mesma data

designada para anotação de baixa da CTPS do obreiro, devendo

o reclamante comprovar nos autos o valor recebido para fins de

liquidação;

6.

 Tudo nos termos dafundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Concedo ao Reclamante o benefício da gratuidade de justiça.

Deverá a reclamada proceder à baixa na CTPS da parte autora, sob

pena de multa.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observando-se as Súmulas 200 e 381 do TST.

Diante do conteúdo do parágrafo 3º do artigo 832 da CLT, fica

esclarecido que possuem natureza indenizatória as parcelas cujos

nomes estão apontados no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei

8.212/91, com as modificações introduzidas pela legislação

posterior. Recolhimentos fiscais e previdenciários ex vi legis,

segundo a regra da Súmula 368 do TST, segundo o critério mês a

mês.

Juros e correção monetária conforme fundamentação.

Deverá ser observado o tópico referente aos honorários

advocatícios.

Custas pela Reclamada no valor de R$ 372,17, calculadas sobre o

importe de R$ 18.608,47, valor arbitrado à condenação para este

efeito.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101061-70.2022.5.01.0068
RECLAMANTE PATRICIA DE ALMEIDA NUNES

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

RECLAMADO NAVARRO DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO PERFUMARIA MARCIA LTDA

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO BRASFRAN INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO ARZUA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO AVANT DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO ARZUA DISTRIBUIDORA DE
COSMÉTICOS LTDA (CNPJ n.º
30.655.478/0002-00)

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO NAVARRO DISTRIBUIDORA DE
COSMÉTICOS LTDA (CNPJ
32.112.840/0002-13)

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO ASTORGA COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO BELORADO DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARZUA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA

  - ARZUA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA (CNPJ n.º
30.655.478/0002-00)

  - ASTORGA COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI - EPP

  - AVANT DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA

  - BELORADO DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS EIRELI

  - BRASFRAN INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

  - NAVARRO DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA

  - NAVARRO DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA (CNPJ
32.112.840/0002-13)

  - PERFUMARIA MARCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f7ccc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço

eJULGOIMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos

porPERFUMARIA MARCIA LTDA. E OUTROS.Tudonos termos

da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo, como se

aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101061-70.2022.5.01.0068
RECLAMANTE PATRICIA DE ALMEIDA NUNES

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

RECLAMADO NAVARRO DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO PERFUMARIA MARCIA LTDA

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO BRASFRAN INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO ARZUA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO AVANT DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO ARZUA DISTRIBUIDORA DE
COSMÉTICOS LTDA (CNPJ n.º
30.655.478/0002-00)

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO NAVARRO DISTRIBUIDORA DE
COSMÉTICOS LTDA (CNPJ
32.112.840/0002-13)

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO ASTORGA COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

RECLAMADO BELORADO DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE ALMEIDA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f7ccc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço

eJULGOIMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos

porPERFUMARIA MARCIA LTDA. E OUTROS.Tudonos termos

da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo, como se

aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101024-43.2022.5.01.0068
RECLAMANTE ANDRE LUIZ SANTOS LEITE

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO BARBOSA
DE SOUZA(OAB: 234286/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SIVA

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SANTOS LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5da4c5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço e

JULGO PROCEDENTESos embargos de declaração

opostosCONDOMINIO DO EDIFICIO

SIVA,noprocessoemquelitiga com ANDRE LUIZ SANTOS

LEITE,parasanar os vícios mencionados.Tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo, como

se aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101024-43.2022.5.01.0068
RECLAMANTE ANDRE LUIZ SANTOS LEITE

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO BARBOSA
DE SOUZA(OAB: 234286/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SIVA

ADVOGADO ALEXANDRE MOURA COELHO(OAB:
107303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5da4c5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço e

JULGO PROCEDENTESos embargos de declaração

opostosCONDOMINIO DO EDIFICIO

SIVA,noprocessoemquelitiga com ANDRE LUIZ SANTOS

LEITE,parasanar os vícios mencionados.Tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo, como

se aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100198-17.2022.5.01.0068
RECLAMANTE VITOR LEIR DA SILVA

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA
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ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f64338f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço

eJULGO IMPROCEDENTESos embargos de declaração opostos

porAUTO VIACAO JABOUR LTDAem face da sentença proferida

nestes autos em que litiga comVITOR LEIR DA SILVA,.Tudonos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo, como se aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100198-17.2022.5.01.0068
RECLAMANTE VITOR LEIR DA SILVA

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR LEIR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f64338f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço

eJULGO IMPROCEDENTESos embargos de declaração opostos

porAUTO VIACAO JABOUR LTDAem face da sentença proferida

nestes autos em que litiga comVITOR LEIR DA SILVA,.Tudonos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo, como se aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100217-23.2022.5.01.0068

RECLAMANTE ALBERTO ALVES MEZES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64ec240

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço

eJULGOIMPROCEDENTESos embargos de declaração opostos

porALBERTO ALVES MEZES..Tudonos termos da

fundamentação, que passa a integrar este dispositivo, como se aqui

estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100217-23.2022.5.01.0068
RECLAMANTE ALBERTO ALVES MEZES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO ALVES MEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64ec240

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço
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eJULGOIMPROCEDENTESos embargos de declaração opostos

porALBERTO ALVES MEZES..Tudonos termos da

fundamentação, que passa a integrar este dispositivo, como se aqui

estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100497-91.2022.5.01.0068
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA FONSECA

MOURA

ADVOGADO MARINES VALLE DA
TRINDADE(OAB: 1342/RJ)

RECLAMADO CIA CAMINHO AEREO PAO DE
ACUCAR

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA FONSECA MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e17fba1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço

eJULGO PROCEDENTESos embargos de declaração opostos

porCARLOS ALBERTO DA FONSECA e

JULGOIMPROCEDENTESos embargos de declaração opostos

porCOMPANHIA CAMINHO AEREO PÃO DE AÇÚCAR.Tudonos

termos da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo,

como se aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100497-91.2022.5.01.0068
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA FONSECA

MOURA

ADVOGADO MARINES VALLE DA
TRINDADE(OAB: 1342/RJ)

RECLAMADO CIA CAMINHO AEREO PAO DE
ACUCAR

ADVOGADO MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA CAMINHO AEREO PAO DE ACUCAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e17fba1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço

eJULGO PROCEDENTESos embargos de declaração opostos

porCARLOS ALBERTO DA FONSECA e

JULGOIMPROCEDENTESos embargos de declaração opostos

porCOMPANHIA CAMINHO AEREO PÃO DE AÇÚCAR.Tudonos

termos da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo,

como se aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100296-02.2022.5.01.0068
RECLAMANTE BERNARDO ELIAS DELLA FLORA

GNATA

ADVOGADO MARCELO JOSE DE ABREU E
SILVA(OAB: 115700/RJ)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7451329

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço e

JULGO PROCEDENTES os embargos de declaração opostos

porBERNARDO ELIAS DELLA FLORA GNATA,no processo em

que litiga com BANCO BRADESCO S.A.. Tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo, como

se aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100296-02.2022.5.01.0068
RECLAMANTE BERNARDO ELIAS DELLA FLORA

GNATA

ADVOGADO MARCELO JOSE DE ABREU E
SILVA(OAB: 115700/RJ)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BERNARDO ELIAS DELLA FLORA GNATA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7451329

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço e

JULGO PROCEDENTES os embargos de declaração opostos

porBERNARDO ELIAS DELLA FLORA GNATA,no processo em

que litiga com BANCO BRADESCO S.A.. Tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo, como

se aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

69ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100097-74.2022.5.01.0069
RECLAMANTE INGRYD DE OLIVEIRA AMORIM

BRANCO FERRAZ

ADVOGADO ARLAINE ROCHA VIANA(OAB:
145464/RJ)

ADVOGADO DANIELE DE ARAUJO FERNANDES
DA CUNHA(OAB: 198468/RJ)

RECLAMADO MARYELLEN RODRIGUES DE
SOUZA

RECLAMADO MERLY IDIOMAS E CAPACITACAO
PROFISSIONAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERLY IDIOMAS E CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MERLY IDIOMAS E CAPACITACAO

PROFISSIONAL LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da sentença de #id:b0afe7d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100140-11.2022.5.01.0069
RECLAMANTE LUCAS NATHAN COUTO LIMA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DOMINGOS
DE OLIVEIRA(OAB: 223303/RJ)

RECLAMADO PORTO RESERVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO TRANSCAROBA TRANSPORTE DE
CARGA LTDA - ME

RECLAMADO OESTE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

RECLAMADO BALCAO MENDANHA COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO RESERVA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) PORTO RESERVA

EMPREENDIMENTOS LTDA

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de #id:bf6e649.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010410-04.2013.5.01.0069
RECLAMANTE HENRIQUE GOMES BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR DE CAMPOS
LOUREIRO(OAB: 77911/RJ)
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RECLAMADO GALVAO ENGENHARIA S/A (Em
Recuperação Judicial)

ADVOGADO DAYANA DOS ANJOS RODRIGUES
MATTOS MAGALHÃES(OAB:
160135/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO DARIO DE QUEIROZ GALVAO FILHO

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO REAL WDT ENGENHARIA DE
SOLDAGEM E QUALIDADE LTDA

RECLAMADO MARIO DE QUEIROZ GALVAO

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DE QUEIROZ GALVAO

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA NACIONAL DE
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MODAL PARTICIPACOES LTDA

TESTEMUNHA NELMACSON ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRECCIA ENGENHARIA LTDA.

TESTEMUNHA MARLON ALVES MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL WDT ENGENHARIA DE SOLDAGEM E QUALIDADE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) REAL WDT ENGENHARIA DE

SOLDAGEM E QUALIDADE LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da sentença de #id:c0375f9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ConPag-0100028-71.2024.5.01.0069
CONSIGNANTE PADARIA E CONFEITARIA ESTRELA

DA TIJUCA LTDA - ME

ADVOGADO João Antônio Lopes(OAB: 63370/RJ)

CONSIGNATÁRIO ADRIANE ARAUJO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE ARAUJO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ADRIANE ARAUJO DE SOUZA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:2105715.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ConPag-0100487-10.2023.5.01.0069
CONSIGNANTE J PINTO COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

ADVOGADO ANDRE GRIPP(OAB: 126901/RJ)

CONSIGNATÁRIO DANIEL MARQUES FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARQUES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) DANIEL MARQUES FREITAS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:ae5d023.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101221-97.2017.5.01.0027
RECLAMANTE TATIANE VALERIA BRITO DE MELO

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO SHOP MIX FASHION MODAS LTDA -
EPP

RECLAMADO LA FEMME MODAS CONFECCAO DE
ROUPAS EIRELI

RECLAMADO THEREZINHA MACHADO DA SILVA
ROMAO

ADVOGADO WANDER MOREIRA(OAB:
105368/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOP MIX FASHION MODAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLARISSA SOUZA POLIZELI da 69ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SHOP MIX FASHION MODAS

LTDA - EPP, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da decisão de #id:9c8708d, abaixo transcrita:

"Vistos, etc. Por satisfeitos os requisitos de admissibilidade, recebo

o agravo de petição da parte autora. Ao(s) recorridos.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101221-97.2017.5.01.0027
RECLAMANTE TATIANE VALERIA BRITO DE MELO

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO SHOP MIX FASHION MODAS LTDA -
EPP

RECLAMADO LA FEMME MODAS CONFECCAO DE
ROUPAS EIRELI

RECLAMADO THEREZINHA MACHADO DA SILVA
ROMAO

ADVOGADO WANDER MOREIRA(OAB:
105368/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA FEMME MODAS CONFECCAO DE ROUPAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLARISSA SOUZA POLIZELI da 69ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LA FEMME MODAS

CONFECCAO DE ROUPAS EIRELI, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da decisão de #id:9c8708d, abaixo

transcrita:

"Vistos, etc. Por satisfeitos os requisitos de admissibilidade, recebo

o agravo de petição da parte autora. Ao(s) recorridos.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100077-15.2024.5.01.0069
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO VERTEAM COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO SAT TV MAIS - ASSESSORIA,
INSTALACAO E MANUTENCAO DE
SISTEMAS DE TV COLETIVA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAT TV MAIS - ASSESSORIA, INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS DE TV COLETIVA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) SAT TV MAIS - ASSESSORIA,

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE TV COLETIVA

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da audiência que se realizará através da plataforma Zoom,

devendo comparecer à audiência telepresencial na data e horário

abaixo indicados, observados os termos do Ato Conjunto 6/2020

deste Regional, além das instruções que se seguem:

AUDIÊNCIA INICIAL por videoconferência - 13/06/2024 09:18 69ª

VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

OBSERVAÇÃO: Caso a parte autora tenha optado pela

tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, a parte ré poderá se

opor, no prazo de 5 dias, presumindo-se a sua aceitação em

caso de inércia. (No Juízo 100% Digital as partes poderão ser

intimadas através de e-mail ou telefone, sendo que os advogados

serão intimados através do Diário Oficial, a não ser em caso de

urgência, quando também poderão ser intimados por e-mail ou

telefone, prevalecendo este comando para todos os atos

processuais subsequentes).

A ausência da parte autora importará arquivamento e a ausência

da parte ré em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.

1.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC.

2.

Solicita-se à parte ré que apresente sua defesa/reconvenção e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193

a 199 do CPC, observando-se que documentos de áudio e

vídeo deverão ser juntados aos autos através da ferramenta

própria do sistema PJe, sob pena de não conhecimento dos

mesmos.

3.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

4.

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

5.

As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

6.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha

conhecimento dos fatos e cuja declarações obrigará o

proponente, apresentando credencial de preposto bem como

juntando aos autos atos constitutivos da empresa.

7.

OBSERVAÇÕES GERAIS:8.

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é o ZOOM. Utilizar

computador (desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse

último caso é necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar

pelo celular, utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em

uma base fixa para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

seu e-mail e clicar no “iniciar reunião”;

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0046500-89.2005.5.01.0069

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE ROSANA AUGUSTA CALDAS DA
SILVA

ADVOGADO LIGIA MAGALHAES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808/RJ)

RECLAMADO WORK COOPERATIVA DE
TRABALHOS MULTIPLOS

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS MULLER

RECLAMADO CLEIDE SCHER

ADVOGADO FERNANDO SCHWEIGHOFER(OAB:
79005/PR)

RECLAMADO MAGRI AMERICA DIET DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO Jorge Ecir Silva Soares(OAB:
39025/RJ)

RECLAMADO LUIS GONZAGA FERRO NETO

RECLAMADO PRISCILA LUCAS DA CUNHA

ADVOGADO Marco Antonio da Silva(OAB:
138240/RJ)

ADVOGADO ANNA GABRIELA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 181733/RJ)

RECLAMADO AUREA DA SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO FRANCISCA JOSILENE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) AUREA DA SILVA OLIVEIRA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do despacho

de ID 08f70ed, devendo, caso queira, opor embargos, garantir o

juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

KARIMA HALLACK SARKIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100960-98.2020.5.01.0069
RECLAMANTE FABIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO HUMBERTO FERREIRA
MATTOS(OAB: 104673/RJ)

RECLAMADO DI CATIA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMARA BATISTA SANTOS BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DI CATIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) DI CATIA COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da decisão de homologação de cálculos de #id:e26e77e e

para efetuar o pagamento da importância abaixo discriminada ou

garantir a execução em 15 (quinze) dias, sendo que as

contribuições fiscais e previdenciárias deverão ser quitadas em

guias próprias, caso seja possível.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

KARIMA HALLACK SARKIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100295-53.2018.5.01.0069
RECLAMANTE CARMEN LUCIA FERREIRA RAMOS

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

RECLAMADO PEDRO AURELIO ARANTES
MACIEIRA

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL NICIA
MACIEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO Rafael Rodrigues Giraud(OAB:
124097/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO JOAQUIM ARANTES MACIEIRA

RECLAMADO JOAO BATISTA ARANTES MACIEIRA

RECLAMADO JOSE CLAUDIO ARANTES MACIEIRA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS ARANTES
MACIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAQUIM ARANTES MACIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO ARANTES MACIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIO ALVES PEREIRA da 69ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE CLAUDIO ARANTES MACIEIRA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestação e indicação de provas no prazo de quinze dias (artigo

135 do NCPC).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

KARIMA HALLACK SARKIS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100456-27.2022.5.01.0068
RECLAMANTE DIEYMISON NASCIMENTO DA

COSTA

ADVOGADO CRISTIANE LOCHE FERREIRA
MACHADO(OAB: 98469/RJ)

ADVOGADO GISELA QUESADA SIMAS
SANTOS(OAB: 134047/RJ)

RECLAMADO CHRISTIAN E ANDERSON
SORVETERIA LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

RECLAMADO MARCIA COLHACO LANCHONETE -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN E ANDERSON SORVETERIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cd814d

proferida nos autos.

DECISÃO

DESCUMPRIMENTO DE ACORDO HOMOLOGADO

Vistos.

Aduz o Reclamante que foi descumprido o acordo de fl. 60,

homologado à fl. 65, já que as parcelas de julho, agosto, setembro e

outubro de 2023 não foram pagas, sendo inválidos os recibos

assinados pelo Autor.

Aduz ainda que as parcelas de fevereiro e março de 2024 teriam

sido pagas em valor inferior ao devido.

Foi observado o contraditório.

O Reclamante não tem razão quanto ao alegado descumprimento

relativo às parcelas de julho, agosto, setembro e outubro de 2023,

bem como quanto à parcela de fevereiro de 2024.

Como se vê na Decisão que homologou o acordo de fl. 60 -

#id:96239ec -, restou ali fixado que o Reclamante deveria informar o

inadimplemento das parcelas até 10 dias após o vencimento de

cada uma delas, sob pena de a parcela ser considerada paga.

Contudo, somente em 21/3/2024 (#id:2ef48a5 e #id:75a3838) o

Autor veio aos autos alegado o descumprimento do acordo,

verificando-se, assim, a ocorrência da preclusão em razão do tempo

decorrido.

Por além disso, vieram aos autos os recibos escritos relativos ao

pagamento das parcelas de julho a outubro de 2023, sem prova de

fraude, observando-se que a cláusula do acordo que prevê o

pagamento através de depósito em conta não proíbe outro meio de

pagamento, por óbvio.

Já com relação à parcela de fevereiro de 2024, o extrato de fl. 87

indica o correto pagamento da parcela no valor de R$ 1.283,73.

Nada a deferir, portanto, com relação às parcelas acima.

Já com relação à parcela devida em 20/3/2024, é evidente o

descumprimento do acordo, já que foi pago apenas o valor de R$

1.233,23 (fl. 87), descumprimento esse que não é sanado pelo

pagamento do valor de R$ 110,00 efetuado pela Ré em 08/4/2024.
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O acordo deve ser cumprido na forma como estabelecido, razão

pela qual assiste razão ao Autor com relação ao descumprimento

derivado do pagamento a menor, cumprindo, assim, ser aplicada a

multa fixada no acordo, com o vencimento das parcelas vincendas,

nos termos do arts. 835 e 891, CLT.

É devida, assim, a diferença de R$ 50,10 relativa à a parcela

devida em março de 2024, com o acréscimo da multa de 50% sobre

a referida parcela, deduzido o valor de R$ 110,00 mencionado

acima, remanescendo uma diferença de R$ 1.223,43.

As parcelas vincendas, no total de 11 parcelas, ou seja, de abril de

2024 a fevereiro de 2025, montam a R$ 14.116,63 no valor original,

sendo que após a multa de 50% o valor devido chega a R$

21.174,94

Somando-se R$ 1.223,43 + R$ 21.174,94, chega-se ao valor total

devido de R$ 22.398,37.

Intime-se a Ré para, em 05 dias, efetuar o pagamento do valor de

R$ 22.398,37.

Não paga a dívida, ative-se o SISBAJUD imediatamente.

Não sendo positiva a diligência eletrônica, expeça-se mandado para

penhora e avaliação de bens da devedora até o limite da dívida.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100456-27.2022.5.01.0068
RECLAMANTE DIEYMISON NASCIMENTO DA

COSTA

ADVOGADO CRISTIANE LOCHE FERREIRA
MACHADO(OAB: 98469/RJ)

ADVOGADO GISELA QUESADA SIMAS
SANTOS(OAB: 134047/RJ)

RECLAMADO CHRISTIAN E ANDERSON
SORVETERIA LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

RECLAMADO MARCIA COLHACO LANCHONETE -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEYMISON NASCIMENTO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cd814d

proferida nos autos.

DECISÃO

DESCUMPRIMENTO DE ACORDO HOMOLOGADO

Vistos.

Aduz o Reclamante que foi descumprido o acordo de fl. 60,

homologado à fl. 65, já que as parcelas de julho, agosto, setembro e

outubro de 2023 não foram pagas, sendo inválidos os recibos

assinados pelo Autor.

Aduz ainda que as parcelas de fevereiro e março de 2024 teriam

sido pagas em valor inferior ao devido.

Foi observado o contraditório.

O Reclamante não tem razão quanto ao alegado descumprimento

relativo às parcelas de julho, agosto, setembro e outubro de 2023,

bem como quanto à parcela de fevereiro de 2024.

Como se vê na Decisão que homologou o acordo de fl. 60 -

#id:96239ec -, restou ali fixado que o Reclamante deveria informar o

inadimplemento das parcelas até 10 dias após o vencimento de

cada uma delas, sob pena de a parcela ser considerada paga.

Contudo, somente em 21/3/2024 (#id:2ef48a5 e #id:75a3838) o

Autor veio aos autos alegado o descumprimento do acordo,

verificando-se, assim, a ocorrência da preclusão em razão do tempo

decorrido.

Por além disso, vieram aos autos os recibos escritos relativos ao

pagamento das parcelas de julho a outubro de 2023, sem prova de

fraude, observando-se que a cláusula do acordo que prevê o

pagamento através de depósito em conta não proíbe outro meio de

pagamento, por óbvio.

Já com relação à parcela de fevereiro de 2024, o extrato de fl. 87

indica o correto pagamento da parcela no valor de R$ 1.283,73.

Nada a deferir, portanto, com relação às parcelas acima.

Já com relação à parcela devida em 20/3/2024, é evidente o

descumprimento do acordo, já que foi pago apenas o valor de R$

1.233,23 (fl. 87), descumprimento esse que não é sanado pelo

pagamento do valor de R$ 110,00 efetuado pela Ré em 08/4/2024.

O acordo deve ser cumprido na forma como estabelecido, razão

pela qual assiste razão ao Autor com relação ao descumprimento

derivado do pagamento a menor, cumprindo, assim, ser aplicada a

multa fixada no acordo, com o vencimento das parcelas vincendas,

nos termos do arts. 835 e 891, CLT.

É devida, assim, a diferença de R$ 50,10 relativa à a parcela

devida em março de 2024, com o acréscimo da multa de 50% sobre

a referida parcela, deduzido o valor de R$ 110,00 mencionado

acima, remanescendo uma diferença de R$ 1.223,43.

As parcelas vincendas, no total de 11 parcelas, ou seja, de abril de

2024 a fevereiro de 2025, montam a R$ 14.116,63 no valor original,

sendo que após a multa de 50% o valor devido chega a R$

21.174,94

Somando-se R$ 1.223,43 + R$ 21.174,94, chega-se ao valor total

devido de R$ 22.398,37.

Intime-se a Ré para, em 05 dias, efetuar o pagamento do valor de

R$ 22.398,37.

Não paga a dívida, ative-se o SISBAJUD imediatamente.
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Não sendo positiva a diligência eletrônica, expeça-se mandado para

penhora e avaliação de bens da devedora até o limite da dívida.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100317-14.2022.5.01.0056
RECLAMANTE DEILZA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 259624f

proferida nos autos.

DECISÃO

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos.

A Executada COMLURB opõe a presente exceção de pré-

executividade, dizendo-se empresa pública dependente, em caráter

não concorrencial, sem objetivo de lucro e divisão de dividendos.

Observou-se o contraditório.

Não obstante a clareza solar do disposto no art. 173 da Constituição

Federal, é certo que após a edição da Lei de Responsabilidade

Fiscal a jurisprudência vem se sedimentando no sentido de

conceder às empresas públicas ou de economia mista os privilégios

da Fazenda Pública na execução, nos casos em que a atividade da

empresa é tipicamente de serviço público, em regime não

concorrencial e sem distribuição de dividendos.

Nessa linha, o voto do Min. Barroso do STF em caso semelhante

encontrado no seguinte link

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciament

o.asp?pronunciamento=9415406:

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO:

 1.Em regra, as empresas públicas e sociedades de economia

mista estão sujeitas ao regime jurídico de direito privado (art. 173, §

1º, II, da Constituição). Essa opção constitucional se justifica na

medida em que essas entidades são criadas pelo poder público

para desempenhar atividades com regime jurídico mais flexível,

podendo, por exemplo, contratar empregados pelo regime celetista

e adquirir mercadorias e serviços por meio de procedimento

licitatório simplificado.

 2.O Supremo Tribunal Federal entende, porém, que

determinadas empresas estatais podem gozar de algumas

prerrogativas próprias da Fazenda Pública, tais como os prazos

processuais diferenciados, a impenhorabilidade dos bens afetados à

prestação do serviço público, a submissão ao regime de precatórios

e a incidência da imunidade tributária recíproca. Foi o que ocorreu

nos casos paradigmáticos da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT (RE 220.906, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. em

17.11.2000), da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -

INFRAERO (ARE 987.398-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, j. em

28.10.2016) e de companhias estaduais de saneamento básico

(ACO 2.730-AgR, Rel. Min. Edson Fachin, j. em 24.03.2017; e ACO

1.460-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, j. em 07.10.2015).

 3.A orientação que prevalece no Supremo Tribunal Federal é a

de que são exigidos três requisitos para a extensão de prerrogativas

da Fazenda Pública a sociedades de economia mista e empresas

públicas: (i) a prestação de um serviço público, (ii) sem intuito

lucrativo (i.e., sem distribuição de lucros a acionistas privados) e (iii)

em regime de exclusividade (i.e., sem concorrência com outras

pessoas jurídicas de direito privado). Nesse sentido, confiram-se os

seguintes julgados:

 FINANCEIRO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.

PAGAMENTO DE VALORES POR FORÇA DE DECISÃO

JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DO REGIME DE PRECATÓRIO.

ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO. CONSTITUCIONAL E

PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL CUJA

REPERCUSSÃO GERAL FOI RECONHECIDA. Os privilégios da

Fazenda Pública são inextensíveis às sociedades de economia

mista que executam atividades em regime de concorrência ou

que tenham como objetivo distribuir lucros aos seus

acionistas. Portanto, a empresa Centrais Elétricas do Norte do

Brasil S.A. - Eletronorte não pode se beneficiar do sistema de

pagamento por precatório de dívidas decorrentes de decisões

judiciais (art. 100 da Constituição). Recurso extraordinário ao qual

se nega provimento. (RE 599.628, Rel. Min. Carlos Britto, Rel. p/

acórdão Min. Joaquim Barbosa, j. 25.05.2011, destaques

acrescentados)

 DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

COMPANHIA ESTADUAL DE SANEAMENTO BÁSICO.

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO

PÚBLICO ESSENCIAL. EXECUÇÃO PELO REGIME DE
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PRECATÓRIOS. 1. Embora, em regra, as empresas estatais

estejam submetidas ao regime das pessoas jurídicas de direito

privado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que entidade que presta serviços públicos

essenciais de saneamento básico, sem que tenha ficado

demonstrado nos autos se tratar de sociedade de economia

mista ou empresa pública que competiria com pessoas

jurídicas privadas ou que teria por objetivo primordial acumular

patrimônio e distribuir lucros. Nessa hipótese, aplica-se o

regime de precatórios (RE 592.004, Rel. Min. Joaquim Barbosa).

2. É aplicável às companhias estaduais de saneamento básico o

regime de pagamento por precatório (art. 100 da Constituição), nas

hipóteses em que o capital social seja majoritariamente público e o

serviço seja prestado em regime de exclusividade e sem intuito de

lucro. 3. Provimento do agravo regimental e do recurso

extraordinário. (RE 627.242-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, sob a

minha relatoria para acórdão, j. em 02.05.2017 grifos

acrescentados)

(...)

Conforme o Parecer da Procuradoria Geral do Município do Rio de

Janeiro de fl. 682, aqui acolhido em razão da boa-fé que emana

dos atos públicos, a COMLURB atende aos requisitos acima.

Defiro, assim, à COMLURB o benefício da execução pelo rito do art.

100 da CF, sem qualquer outra vantagem da Fazenda Pública, seja

porque o título executivo já transitou em julgado, seja em razão de

que não há lei que a dispensa do recolhimento de tributos, custas

ou prazo processuais.

Espeça-se, assim, a(o) RPV/Precatório.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100317-14.2022.5.01.0056
RECLAMANTE DEILZA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEILZA MOREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 259624f

proferida nos autos.

DECISÃO

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos.

A Executada COMLURB opõe a presente exceção de pré-

executividade, dizendo-se empresa pública dependente, em caráter

não concorrencial, sem objetivo de lucro e divisão de dividendos.

Observou-se o contraditório.

Não obstante a clareza solar do disposto no art. 173 da Constituição

Federal, é certo que após a edição da Lei de Responsabilidade

Fiscal a jurisprudência vem se sedimentando no sentido de

conceder às empresas públicas ou de economia mista os privilégios

da Fazenda Pública na execução, nos casos em que a atividade da

empresa é tipicamente de serviço público, em regime não

concorrencial e sem distribuição de dividendos.

Nessa linha, o voto do Min. Barroso do STF em caso semelhante

encontrado no seguinte link

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciament

o.asp?pronunciamento=9415406:

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO:

 1.Em regra, as empresas públicas e sociedades de economia

mista estão sujeitas ao regime jurídico de direito privado (art. 173, §

1º, II, da Constituição). Essa opção constitucional se justifica na

medida em que essas entidades são criadas pelo poder público

para desempenhar atividades com regime jurídico mais flexível,

podendo, por exemplo, contratar empregados pelo regime celetista

e adquirir mercadorias e serviços por meio de procedimento

licitatório simplificado.

 2.O Supremo Tribunal Federal entende, porém, que

determinadas empresas estatais podem gozar de algumas

prerrogativas próprias da Fazenda Pública, tais como os prazos

processuais diferenciados, a impenhorabilidade dos bens afetados à

prestação do serviço público, a submissão ao regime de precatórios

e a incidência da imunidade tributária recíproca. Foi o que ocorreu

nos casos paradigmáticos da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT (RE 220.906, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. em

17.11.2000), da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -

INFRAERO (ARE 987.398-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, j. em

28.10.2016) e de companhias estaduais de saneamento básico

(ACO 2.730-AgR, Rel. Min. Edson Fachin, j. em 24.03.2017; e ACO

1.460-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, j. em 07.10.2015).

 3.A orientação que prevalece no Supremo Tribunal Federal é a

de que são exigidos três requisitos para a extensão de prerrogativas

da Fazenda Pública a sociedades de economia mista e empresas
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públicas: (i) a prestação de um serviço público, (ii) sem intuito

lucrativo (i.e., sem distribuição de lucros a acionistas privados) e (iii)

em regime de exclusividade (i.e., sem concorrência com outras

pessoas jurídicas de direito privado). Nesse sentido, confiram-se os

seguintes julgados:

 FINANCEIRO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.

PAGAMENTO DE VALORES POR FORÇA DE DECISÃO

JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DO REGIME DE PRECATÓRIO.

ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO. CONSTITUCIONAL E

PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL CUJA

REPERCUSSÃO GERAL FOI RECONHECIDA. Os privilégios da

Fazenda Pública são inextensíveis às sociedades de economia

mista que executam atividades em regime de concorrência ou

que tenham como objetivo distribuir lucros aos seus

acionistas. Portanto, a empresa Centrais Elétricas do Norte do

Brasil S.A. - Eletronorte não pode se beneficiar do sistema de

pagamento por precatório de dívidas decorrentes de decisões

judiciais (art. 100 da Constituição). Recurso extraordinário ao qual

se nega provimento. (RE 599.628, Rel. Min. Carlos Britto, Rel. p/

acórdão Min. Joaquim Barbosa, j. 25.05.2011, destaques

acrescentados)

 DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

COMPANHIA ESTADUAL DE SANEAMENTO BÁSICO.

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO

PÚBLICO ESSENCIAL. EXECUÇÃO PELO REGIME DE

PRECATÓRIOS. 1. Embora, em regra, as empresas estatais

estejam submetidas ao regime das pessoas jurídicas de direito

privado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que entidade que presta serviços públicos

essenciais de saneamento básico, sem que tenha ficado

demonstrado nos autos se tratar de sociedade de economia

mista ou empresa pública que competiria com pessoas

jurídicas privadas ou que teria por objetivo primordial acumular

patrimônio e distribuir lucros. Nessa hipótese, aplica-se o

regime de precatórios (RE 592.004, Rel. Min. Joaquim Barbosa).

2. É aplicável às companhias estaduais de saneamento básico o

regime de pagamento por precatório (art. 100 da Constituição), nas

hipóteses em que o capital social seja majoritariamente público e o

serviço seja prestado em regime de exclusividade e sem intuito de

lucro. 3. Provimento do agravo regimental e do recurso

extraordinário. (RE 627.242-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, sob a

minha relatoria para acórdão, j. em 02.05.2017 grifos

acrescentados)

(...)

Conforme o Parecer da Procuradoria Geral do Município do Rio de

Janeiro de fl. 682, aqui acolhido em razão da boa-fé que emana

dos atos públicos, a COMLURB atende aos requisitos acima.

Defiro, assim, à COMLURB o benefício da execução pelo rito do art.

100 da CF, sem qualquer outra vantagem da Fazenda Pública, seja

porque o título executivo já transitou em julgado, seja em razão de

que não há lei que a dispensa do recolhimento de tributos, custas

ou prazo processuais.

Espeça-se, assim, a(o) RPV/Precatório.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100624-02.2017.5.01.0069
RECLAMANTE IARA DOS SANTOS SANTIAGO

ADVOGADO LUCIA SOUSA REBELO DA
CUNHA(OAB: 197644/RJ)

RECLAMADO D'NORTE PRESTACAO DE
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO SELMO ROBERTO DA SILVA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA DOS SANTOS SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5affd22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para ciência do resultado negativo

SISBAJUD, devendo indicar meios efetivos de prosseguimento da

execução em trinta dias, ficando este ciente de que deverá fornecer

meios diversos daqueles já realizados sem sucesso.

Após, decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se o feito por

dois anos, conforme OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

165/2023, referente à nova orientação acerca de sobrestamentos da

CGJT - Consulta administrativa (1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0050, observado o movimento da suspensão “Decisão

Judicial” (898).

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100375-80.2019.5.01.0069
RECLAMANTE JESSICA CRISTINE NOGUEIRA

MONTEIRO

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

ADVOGADO SIMONE BRAGA DA SILVA(OAB:
126169/RJ)

RECLAMADO ERALDO ALMEIDA CABRAL

RECLAMADO MASTER HORTIFRUTI EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CRISTINE NOGUEIRA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08daf67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a exequente a fornecer o endereço completo, da terceira

indicada, para fins de expedição do mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100384-47.2016.5.01.0069
RECLAMANTE JORCELINA DE ANDRADE

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO ENINCO ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILA AQUINO
QUINTANILHA(OAB: 154301/RJ)

ADVOGADO Fabio Pelegrineti Lourenço(OAB:
62189/RJ)

RECLAMADO SAC RIO REFEICOES COLETIVAS
EIRELI - EPP

RECLAMADO JACINTHO ENEAS DE OLIVEIRA
MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORCELINA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b575809

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para ciência do resultado negativo

SISBAJUD, devendo indicar meios efetivos de prosseguimento da

execução em trinta dias, ficando este ciente de que deverá fornecer

meios diversos daqueles já realizados sem sucesso.

Após, decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se o feito por

dois anos, conforme OFÍCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº

165/2023, referente à nova orientação acerca de sobrestamentos da

CGJT - Consulta administrativa (1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0050, observado o movimento da suspensão “Decisão

Judicial” (898).

 

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0090100-49.1994.5.01.0069
RECLAMANTE SYLVIO CAMPANHA

RECLAMANTE Roberto Aloisio de Azevedo Rebelo

RECLAMANTE Maria Teresa Souza Pires de Almeida

RECLAMANTE Shirley Almeida Albi

RECLAMANTE VERA LUCIA FALQUETO

ADVOGADO EVERALDO RIBEIRO MARTINS(OAB:
8370/RJ)

RECLAMANTE Nizetti de Sousa Affonso

RECLAMANTE Maria do Carmo Moreira da Silva

RECLAMANTE Maria Elisa Escano Duarte de Souza

RECLAMANTE Romilda Soares da Silva

RECLAMANTE Maria Aparecida Bevilacque

RECLAMADO FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA TERESA CARVALHO
MACHADO

ADVOGADO EVERALDO RIBEIRO MARTINS(OAB:
8370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA CARVALHO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a33a495

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos de Id aea01ae, bem como a

atualização da contadoria. Fixo o valor da condenação na forma

discriminada abaixo:

VERBA R$

Exequente Romilda 3.314,95

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INSS – Rte 0,00

INSS - Rda 199,72

Exequente Maria Teresa 4.944,92

INSS - Rte 0,00

INSS - Rda 297,92

Exequente Maria do Carmo 3.568,60

INSS - Rte 0,00

INSS - Rda 211,88

Exequente Maria Aparecida 8.295,62

INSS - Rte 0,00

INSS - Rda 499,77

Imposto de Renda
ISENTO – Instrução Normativa

RFB 1500/2014

T O T A L 21.333,38

Intimem-se as partes da presente homologação, sendo a ré, nos

termos do art. 535 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0090100-49.1994.5.01.0069

RECLAMANTE SYLVIO CAMPANHA

RECLAMANTE Roberto Aloisio de Azevedo Rebelo

RECLAMANTE Maria Teresa Souza Pires de Almeida

RECLAMANTE Shirley Almeida Albi

RECLAMANTE VERA LUCIA FALQUETO

ADVOGADO EVERALDO RIBEIRO MARTINS(OAB:
8370/RJ)

RECLAMANTE Nizetti de Sousa Affonso

RECLAMANTE Maria do Carmo Moreira da Silva

RECLAMANTE Maria Elisa Escano Duarte de Souza

RECLAMANTE Romilda Soares da Silva

RECLAMANTE Maria Aparecida Bevilacque

RECLAMADO FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA TERESA CARVALHO
MACHADO

ADVOGADO EVERALDO RIBEIRO MARTINS(OAB:
8370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA FALQUETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a33a495

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos de Id aea01ae, bem como a

atualização da contadoria. Fixo o valor da condenação na forma

discriminada abaixo:

VERBA R$

Exequente Romilda 3.314,95

INSS – Rte 0,00

INSS - Rda 199,72

Exequente Maria Teresa 4.944,92

INSS - Rte 0,00

INSS - Rda 297,92

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Exequente Maria do Carmo 3.568,60

INSS - Rte 0,00

INSS - Rda 211,88

Exequente Maria Aparecida 8.295,62

INSS - Rte 0,00

INSS - Rda 499,77

Imposto de Renda
ISENTO – Instrução Normativa

RFB 1500/2014

T O T A L 21.333,38

Intimem-se as partes da presente homologação, sendo a ré, nos

termos do art. 535 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100015-09.2023.5.01.0069
RECLAMANTE JURANDIR GUIMARAES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

RECLAMADO J.S. VILETE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO LUANNA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 206182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR GUIMARAES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b29999

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados

pelo Autor JURANDIR GUIMARÃES DOS SANTOS em face da Ré

J.S. VILETE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. - EM, nos

autos do Processo nº 0100015-09.2023.501.0069, da 69ª VARA DO

TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ, para condená-la a, no

prazo de 08 dias, PAGAR:

> horas extraordinárias típicas e seus reflexos;

> indenização relativa ao intervalo intrajornada parcialmente

usufruído.

São devidos honorários sucumbenciais na forma acima.

Os valores deferidos serão apurados em execução, por simples

cálculos, com o acréscimo de juros e correção monetária,

observadas as deduções e os recolhimentos legais cabíveis, assim

como a dedução dos valores recebidos a idêntico título das

parcelas aqui deferidas e a prescrição.

Tudo nos termos da fundamentação retro, que passa a integrar esta

conclusão.

O Reclamante é beneficiário da gratuidade da justiça.

Oficie-se, após o trânsito em julgado, à Receita Federal do Brasil, à

SRTE e à CEF, na forma da fundamentação retro.

Custas pela Ré, no importe de R$ 1.800,00, calculadas sobre R$

90.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100015-09.2023.5.01.0069
RECLAMANTE JURANDIR GUIMARAES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

RECLAMADO J.S. VILETE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO LUANNA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 206182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.S. VILETE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b29999

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados

pelo Autor JURANDIR GUIMARÃES DOS SANTOS em face da Ré

J.S. VILETE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. - EM, nos

autos do Processo nº 0100015-09.2023.501.0069, da 69ª VARA DO

TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ, para condená-la a, no

prazo de 08 dias, PAGAR:

> horas extraordinárias típicas e seus reflexos;

> indenização relativa ao intervalo intrajornada parcialmente
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usufruído.

São devidos honorários sucumbenciais na forma acima.

Os valores deferidos serão apurados em execução, por simples

cálculos, com o acréscimo de juros e correção monetária,

observadas as deduções e os recolhimentos legais cabíveis, assim

como a dedução dos valores recebidos a idêntico título das

parcelas aqui deferidas e a prescrição.

Tudo nos termos da fundamentação retro, que passa a integrar esta

conclusão.

O Reclamante é beneficiário da gratuidade da justiça.

Oficie-se, após o trânsito em julgado, à Receita Federal do Brasil, à

SRTE e à CEF, na forma da fundamentação retro.

Custas pela Ré, no importe de R$ 1.800,00, calculadas sobre R$

90.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101034-84.2022.5.01.0069
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MARCIONILO

DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

ADVOGADO KLEBER CARVALHO DE
MIRANDA(OAB: 120088/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORREA DE
MELLO(OAB: 126269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MARCIONILO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0862f0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados

pelo Autor CARLOS EDUARDO MARCIONILO DOS SANTOS em

face da Ré AW2E SOLUÇÕES URBANAS LTDA. - CNPJ:

18.776.916/0001-01, nos autos do Processo nº 0101034-

84.2022.501.0069, da 69ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO - RJ, para condená-la a, no prazo de 08 dias, PAGAR:

> adicional de insalubridade grau máximo (40%) e seus reflexos;

> horas extras e seus reflexos;

> RSR em dobro e seus reflexos;

> multa do art. 477, §8º, CLT, no importe de um salário contratual.

São devidos honorários sucumbenciais na forma acima.

Os valores deferidos serão apurados em execução, por simples

cálculos, com o acréscimo de juros e correção monetária,

observadas as deduções e os recolhimentos legais cabíveis, assim

como a dedução dos valores recebidos a idêntico título das

parcelas aqui deferidas.

Tudo nos termos da fundamentação retro, que passa a integrar esta

conclusão.

O(A) Reclamante é beneficiário(a) da gratuidade da justiça.

Oficie-se, após o trânsito em julgado, à Receita Federal do Brasil, à

SRTE e à CEF, na forma da fundamentação retro.

Custas pela Ré, no importe de R$ 800,00, calculadas sobre R$

40.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101034-84.2022.5.01.0069
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MARCIONILO

DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

ADVOGADO KLEBER CARVALHO DE
MIRANDA(OAB: 120088/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORREA DE
MELLO(OAB: 126269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AW2E SOLUCOES URBANAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0862f0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados

pelo Autor CARLOS EDUARDO MARCIONILO DOS SANTOS em

face da Ré AW2E SOLUÇÕES URBANAS LTDA. - CNPJ:

18.776.916/0001-01, nos autos do Processo nº 0101034-

84.2022.501.0069, da 69ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO - RJ, para condená-la a, no prazo de 08 dias, PAGAR:

> adicional de insalubridade grau máximo (40%) e seus reflexos;

> horas extras e seus reflexos;

> RSR em dobro e seus reflexos;

> multa do art. 477, §8º, CLT, no importe de um salário contratual.

São devidos honorários sucumbenciais na forma acima.

Os valores deferidos serão apurados em execução, por simples

cálculos, com o acréscimo de juros e correção monetária,

observadas as deduções e os recolhimentos legais cabíveis, assim

como a dedução dos valores recebidos a idêntico título das

parcelas aqui deferidas.

Tudo nos termos da fundamentação retro, que passa a integrar esta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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conclusão.

O(A) Reclamante é beneficiário(a) da gratuidade da justiça.

Oficie-se, após o trânsito em julgado, à Receita Federal do Brasil, à

SRTE e à CEF, na forma da fundamentação retro.

Custas pela Ré, no importe de R$ 800,00, calculadas sobre R$

40.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100421-11.2024.5.01.0064
RECLAMANTE MARIA LETICIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LETICIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA LETICIA PEREIRA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA INICIAL - Inicial por videoconferência - Sala "1- Sala

Principal": 23/07/2024 09:06 69ª VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

OBSERVAÇÃO: Caso a parte autora tenha optado pela

tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, a parte ré poderá se

opor, no prazo de 5 dias, presumindo-se a sua aceitação em

caso de inércia. (No Juízo 100% Digital as partes poderão ser

intimadas através de e-mail ou telefone, sendo que os advogados

serão intimados através do Diário Oficial, a não ser em caso de

urgência, quando também poderão ser intimados por e-mail ou

telefone, prevalecendo este comando para todos os atos

processuais subsequentes).

A ausência da parte autora importará arquivamento e a ausência1.

da parte ré em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC.

2.

Solicita-se à parte ré que apresente sua defesa/reconvenção e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193

a 199 do CPC, observando-se que documentos de áudio e

vídeo deverão ser juntados aos autos através da ferramenta

própria do sistema PJe, sob pena de não conhecimento dos

mesmos.

3.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

4.

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

5.

As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

6.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha

conhecimento dos fatos e cuja declarações obrigará o

proponente, apresentando credencial de preposto bem como

juntando aos autos atos constitutivos da empresa.

7.

OBSERVAÇÕES GERAIS:8.

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é o ZOOM. Utilizar

computador (desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse

último caso é necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar

pelo celular, utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em

uma base fixa para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

seu e-mail e clicar no “iniciar reunião”;

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101027-92.2022.5.01.0069
RECLAMANTE JUAN DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMANTE ANDERSON DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMANTE DIEGO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO INOVE SERVICOS DE LIMPEZA
PROFISSIONAL E TERCEIRIZACOES
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DE LOURDES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - Conciliação em Execução por

videoconferência - Sala "1- Sala Principal": 29/05/2024 09:18 69ª

VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

1- Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

2- As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

3- As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento

dos fatos e cuja declarações obrigará o proponente, apresentando

credencial de preposto.

5- OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) – Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação.

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

link e inserir a senha de acesso.

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101027-92.2022.5.01.0069
RECLAMANTE JUAN DA SILVA RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMANTE ANDERSON DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMANTE DIEGO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO INOVE SERVICOS DE LIMPEZA
PROFISSIONAL E TERCEIRIZACOES
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JUAN DA SILVA RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - Conciliação em Execução por

videoconferência - Sala "1- Sala Principal": 29/05/2024 09:18 69ª

VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

1- Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

2- As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

3- As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento

dos fatos e cuja declarações obrigará o proponente, apresentando

credencial de preposto.

5- OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) – Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação.

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

link e inserir a senha de acesso.

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101027-92.2022.5.01.0069
RECLAMANTE JUAN DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMANTE ANDERSON DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMANTE DIEGO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO INOVE SERVICOS DE LIMPEZA
PROFISSIONAL E TERCEIRIZACOES
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON DE OLIVEIRA RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - Conciliação em Execução por

videoconferência - Sala "1- Sala Principal": 29/05/2024 09:18 69ª

VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

1- Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

2- As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

3- As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento

dos fatos e cuja declarações obrigará o proponente, apresentando

credencial de preposto.

5- OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) – Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação.

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

link e inserir a senha de acesso.

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101027-92.2022.5.01.0069
RECLAMANTE JUAN DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMANTE ANDERSON DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMANTE DIEGO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO INOVE SERVICOS DE LIMPEZA
PROFISSIONAL E TERCEIRIZACOES
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIEGO DA SILVA RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - Conciliação em Execução por

videoconferência - Sala "1- Sala Principal": 29/05/2024 09:18 69ª

VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

1- Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

2- As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

3- As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento

dos fatos e cuja declarações obrigará o proponente, apresentando

credencial de preposto.

5- OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) – Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação.

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

link e inserir a senha de acesso.

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101027-92.2022.5.01.0069
RECLAMANTE JUAN DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMANTE ANDERSON DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMANTE DIEGO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO INOVE SERVICOS DE LIMPEZA
PROFISSIONAL E TERCEIRIZACOES
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVE SERVICOS DE LIMPEZA PROFISSIONAL E
TERCEIRIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INOVE SERVICOS DE LIMPEZA

PROFISSIONAL E TERCEIRIZACOES LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - Conciliação em Execução por

videoconferência - Sala "1- Sala Principal": 29/05/2024 09:18 69ª

VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

1- Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

2- As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

3- As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento

dos fatos e cuja declarações obrigará o proponente, apresentando

credencial de preposto.

5- OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) – Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação.

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

link e inserir a senha de acesso.

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101221-97.2017.5.01.0027
RECLAMANTE TATIANE VALERIA BRITO DE MELO

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO SHOP MIX FASHION MODAS LTDA -
EPP

RECLAMADO LA FEMME MODAS CONFECCAO DE
ROUPAS EIRELI

RECLAMADO THEREZINHA MACHADO DA SILVA
ROMAO

ADVOGADO WANDER MOREIRA(OAB:
105368/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZINHA MACHADO DA SILVA ROMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THEREZINHA MACHADO DA SILVA

ROMAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de #id:9c8708d, abaixo transcrita:

"Vistos, etc.

Por satisfeitos os requisitos de admissibilidade, recebo o agravo de

petição da parte autora. Ao(s) recorridos.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001200-94.2011.5.01.0069
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ DE SOUZA ALENCAR

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RONALDO MORGADO
RIBEIRO(OAB: 5626/RJ)

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 208922/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ DE SOUZA ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO LUIZ DE SOUZA ALENCAR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do alvará de #id:a3e2829.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0101058-78.2023.5.01.0069
RECLAMANTE ANDERSON RANGEL DE SIQUEIRA

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA MARQUES
DE SOUZA(OAB: 158763/RJ)

RECLAMADO SKILL BLUE ENCOMENDAS
URGENTES EIRELI

ADVOGADO EDUARDO FAGUNDES
FILIPPO(OAB: 176159/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - SKILL BLUE ENCOMENDAS URGENTES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 855a639

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da manifestação do perito sob

#id:2e8ca24, especialmente para ciência da data da diligência

pericial, qual seja 11/06/2024, bem como para atender às

solicitações do expert em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101058-78.2023.5.01.0069
RECLAMANTE ANDERSON RANGEL DE SIQUEIRA

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA MARQUES
DE SOUZA(OAB: 158763/RJ)

RECLAMADO SKILL BLUE ENCOMENDAS
URGENTES EIRELI

ADVOGADO EDUARDO FAGUNDES
FILIPPO(OAB: 176159/RJ)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RANGEL DE SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 855a639

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para ciência da manifestação do perito sob

#id:2e8ca24, especialmente para ciência da data da diligência

pericial, qual seja 11/06/2024, bem como para atender às

solicitações do expert em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100714-68.2021.5.01.0069
RECLAMANTE DOUGLAS SALARINO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON ALVES FRAGA(OAB:
152200/RJ)

RECLAMADO POSTO PORTELAO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO RIBEIRO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO PORTELAO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d11c836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que deflui dos

autos do processo nº 0100714-68.2021.501.0069, da 69ª VARA DO

TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, NÃO CONHEÇO, POR

INTEMPESTIVOS, dos pedidos formulados nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO/IMPUGNAÇÃO À LIQUIDAÇÃO opostos por POSTO

PORTELÃO LTDA – EPP.

Custas pelo(a) Executado(a) no importe de R$ 44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos).

INTIMEM-SE AS PARTES.

Decorrido o prazo recursal, solicite-se ao CEJUSC a realização

do leilão dos bens penhorados.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100714-68.2021.5.01.0069
RECLAMANTE DOUGLAS SALARINO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON ALVES FRAGA(OAB:
152200/RJ)

RECLAMADO POSTO PORTELAO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO RIBEIRO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SALARINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d11c836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que deflui dos

autos do processo nº 0100714-68.2021.501.0069, da 69ª VARA DO
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TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, NÃO CONHEÇO, POR

INTEMPESTIVOS, dos pedidos formulados nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO/IMPUGNAÇÃO À LIQUIDAÇÃO opostos por POSTO

PORTELÃO LTDA – EPP.

Custas pelo(a) Executado(a) no importe de R$ 44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos).

INTIMEM-SE AS PARTES.

Decorrido o prazo recursal, solicite-se ao CEJUSC a realização

do leilão dos bens penhorados.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100432-59.2023.5.01.0069
REQUERENTE PAULA HAMMES CARNEIRO

ADVOGADO FABIANO LEANDRO LUIZ
ALVES(OAB: 186992/RJ)

REQUERIDO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO FERNANDA DORTA DE OLIVEIRA

REQUERIDO MEC MOLDES ESCORAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO TRANSCOFIX TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON RAMOS RIBEIRO
ADVOGADOS - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

15ª Vara de Fazenda Pública do Rio
de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - COFIX ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

  - COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS METALICOS LTDA

  - COFIX RENTAL COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

  - GPS GESTAO PATRIMONIAL SOCIETARIA LTDA

  - JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES

  - MEC MOLDES ESCORAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

  - NTC TRANSPORTES DE BENS E LOGISTICA LTDA

  - SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

  - TRANSCOFIX TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d11217d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em razão do já decidido no #id:585ee8a, declaro extinta a presente

execução provisória.

Arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado.

I.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100432-59.2023.5.01.0069
REQUERENTE PAULA HAMMES CARNEIRO

ADVOGADO FABIANO LEANDRO LUIZ
ALVES(OAB: 186992/RJ)

REQUERIDO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO NTC TRANSPORTES DE BENS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO FERNANDA DORTA DE OLIVEIRA

REQUERIDO MEC MOLDES ESCORAMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)
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REQUERIDO TRANSCOFIX TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

REQUERIDO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON RAMOS RIBEIRO
ADVOGADOS - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

15ª Vara de Fazenda Pública do Rio
de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA HAMMES CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d11217d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em razão do já decidido no #id:585ee8a, declaro extinta a presente

execução provisória.

Arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado.

I.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100763-41.2023.5.01.0069
RECLAMANTE TAMIRES DA NOBREGA CUSTODIO

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO MATRIZ
EDUCACAO LTDA.

ADVOGADO ANAMARIA MEDINA MENEZES(OAB:
57703/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DA NOBREGA CUSTODIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ca33eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pela Autora

TAMIRES DA NÓBREGA CUSTODIO em face da(s) Ré(s)

COLÉGIO E CURSO MATRIZ EDUCAÇÃO LTDA., nos autos do

Processo nº 0100763-41.2023.501.0069, da 69ª VARA DO

TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ, para condená-la(s) a, no

prazo de 08 dias, PAGAR as diferenças de FGTS remanescentes.

São devidos honorários sucumbenciais na forma acima.

Os valores deferidos serão apurados em execução, por simples

cálculos, com as correções fixadas acima, observadas as deduções

e os recolhimentos legais cabíveis, assim como a dedução dos

valores recebidos a idêntico título das parcelas aqui deferidas.

Tudo nos termos da fundamentação retro, que passa a integrar esta

conclusão.

O(A) Reclamante é beneficiário(a) da gratuidade da justiça.

Oficie-se, após o trânsito em julgado, à Receita Federal do Brasil, à

SRTE e à CEF, na forma da fundamentação retro.

Custas pela(s) Ré(s), no importe de R$ 160,00, calculadas sobre

R$ 8.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100763-41.2023.5.01.0069
RECLAMANTE TAMIRES DA NOBREGA CUSTODIO

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)
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ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO MATRIZ
EDUCACAO LTDA.

ADVOGADO ANAMARIA MEDINA MENEZES(OAB:
57703/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO E CURSO MATRIZ EDUCACAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ca33eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pela Autora

TAMIRES DA NÓBREGA CUSTODIO em face da(s) Ré(s)

COLÉGIO E CURSO MATRIZ EDUCAÇÃO LTDA., nos autos do

Processo nº 0100763-41.2023.501.0069, da 69ª VARA DO

TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ, para condená-la(s) a, no

prazo de 08 dias, PAGAR as diferenças de FGTS remanescentes.

São devidos honorários sucumbenciais na forma acima.

Os valores deferidos serão apurados em execução, por simples

cálculos, com as correções fixadas acima, observadas as deduções

e os recolhimentos legais cabíveis, assim como a dedução dos

valores recebidos a idêntico título das parcelas aqui deferidas.

Tudo nos termos da fundamentação retro, que passa a integrar esta

conclusão.

O(A) Reclamante é beneficiário(a) da gratuidade da justiça.

Oficie-se, após o trânsito em julgado, à Receita Federal do Brasil, à

SRTE e à CEF, na forma da fundamentação retro.

Custas pela(s) Ré(s), no importe de R$ 160,00, calculadas sobre

R$ 8.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100495-84.2023.5.01.0069
RECLAMANTE VIVIAN KATHLEEN DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO VIA SULACAP ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LAMIM FARO(OAB:
178022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA SULACAP ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f9d773

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados

pela Autora VIVIAN KATHLEEN DA SILVA MARQUES em face

da(s) Ré(s) VIA SULACAP ALIMENTOS LTDA, nos autos do

Processo nº 0100495-84.2023.501.0069, da 69ª VARA DO

TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ, para condená-la(s) a, no

prazo de 08 dias, PAGAR:

> indenização compensatória da estabilidade da gestante que

vigorou de 16/12/2022 a 07/11/2023;

> FGTS do período de 01/11/2022 a 15/12/2022.

São devidos honorários sucumbenciais na forma acima.

Os valores deferidos serão apurados em execução, por simples

cálculos, com as correções fixadas acima, observadas as deduções

e os recolhimentos legais cabíveis.

Tudo nos termos da fundamentação retro, que passa a integrar esta

conclusão.

O(A) Reclamante é beneficiário(a) da gratuidade da justiça.

Oficie-se, após o trânsito em julgado, à Receita Federal do Brasil, à

SRTE e à CEF, na forma da fundamentação retro.

Custas pela(s) Ré(s), no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100495-84.2023.5.01.0069
RECLAMANTE VIVIAN KATHLEEN DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO VIA SULACAP ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LAMIM FARO(OAB:
178022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN KATHLEEN DA SILVA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f9d773

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

À luz dos fundamentos expostos e por tudo o mais que dos autos

deflui, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados

pela Autora VIVIAN KATHLEEN DA SILVA MARQUES em face

da(s) Ré(s) VIA SULACAP ALIMENTOS LTDA, nos autos do
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Processo nº 0100495-84.2023.501.0069, da 69ª VARA DO

TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ, para condená-la(s) a, no

prazo de 08 dias, PAGAR:

> indenização compensatória da estabilidade da gestante que

vigorou de 16/12/2022 a 07/11/2023;

> FGTS do período de 01/11/2022 a 15/12/2022.

São devidos honorários sucumbenciais na forma acima.

Os valores deferidos serão apurados em execução, por simples

cálculos, com as correções fixadas acima, observadas as deduções

e os recolhimentos legais cabíveis.

Tudo nos termos da fundamentação retro, que passa a integrar esta

conclusão.

O(A) Reclamante é beneficiário(a) da gratuidade da justiça.

Oficie-se, após o trânsito em julgado, à Receita Federal do Brasil, à

SRTE e à CEF, na forma da fundamentação retro.

Custas pela(s) Ré(s), no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FLAVIO ALVES PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010644-83.2013.5.01.0069
RECLAMANTE ROGERIO RAMOS DE CARVALHO

ADVOGADO ABDON LISBOA FILHO(OAB:
84545/RJ)

RECLAMADO MARIA APARECIDA DE QUEIROZ
RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO GERARDI
GONCALVES(OAB: 295592/SP)

RECLAMADO WENDELL RODRIGUES

RECLAMADO W RODRIGUES TRANSPORTES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO RAMOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROGERIO RAMOS DE CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do resultado SISBAJUD e para que se manifeste em cinco

dias sobre #id:d0fb220.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ DOREA E SILVA

Assessor

Processo Nº ConPag-0100462-60.2024.5.01.0069
CONSIGNANTE ISALCO OESTE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

CONSIGNATÁRIO DARA CAROLINE DOS SANTOS
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISALCO OESTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ISALCO OESTE COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA INICIAL - Inicial por videoconferência - Sala "1- Sala

Principal": 18/07/2024 09:03 69ª VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

OBSERVAÇÃO: Caso a parte autora tenha optado pela

tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, a parte ré poderá se

opor, no prazo de 5 dias, presumindo-se a sua aceitação em

caso de inércia. (No Juízo 100% Digital as partes poderão ser

intimadas através de e-mail ou telefone, sendo que os advogados

serão intimados através do Diário Oficial, a não ser em caso de

urgência, quando também poderão ser intimados por e-mail ou

telefone, prevalecendo este comando para todos os atos

processuais subsequentes).

A ausência da parte autora importará arquivamento e a ausência

da parte ré em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.

1.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC.

2.

Solicita-se à parte ré que apresente sua defesa/reconvenção e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193

3.
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a 199 do CPC, observando-se que documentos de áudio e

vídeo deverão ser juntados aos autos através da ferramenta

própria do sistema PJe, sob pena de não conhecimento dos

mesmos.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

4.

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

5.

As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

6.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha

conhecimento dos fatos e cuja declarações obrigará o

proponente, apresentando credencial de preposto bem como

juntando aos autos atos constitutivos da empresa.

7.

OBSERVAÇÕES GERAIS:8.

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é o ZOOM. Utilizar

computador (desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse

último caso é necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar

pelo celular, utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em

uma base fixa para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

seu e-mail e clicar no “iniciar reunião”;

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

KARIMA HALLACK SARKIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100457-38.2024.5.01.0069
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA LIMA

ADVOGADO KEREN SALLES DE OLIVEIRA(OAB:
235128/RJ)

RECLAMADO ATC CONTABIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS DA SILVA LIMA

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência una que se realizará através

da plataforma Zoom, devendo estar presente na audiência

telepresencial na data e horário abaixo indicados, observados os

termos do Ato Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções

que se seguem:

AUDIÊNCIA - Una por videoconferência (rito sumaríssimo) -

Sala "1- Sala Principal": 30/07/2024 09:41 69ª VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor, gerente ou outro que tenha conhecimento do fato, não

necessitando ser empregado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6221
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se à parte ré que apresente sua defesa/reconvenção e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, observando-se que documentos de áudio e vídeo

deverão ser juntados aos autos através da ferramenta própria

do sistema PJe, sob pena de não conhecimento dos mesmos.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

D) Faculta-se às partes e testemunhas o comparecimento

presencial na Secretaria do Juízo para participação na

audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

KARIMA HALLACK SARKIS

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100463-45.2024.5.01.0069
RECLAMANTE BRUNO LOURENCO DA COSTA

ADVOGADO AGATA NOE DA SILVA
CORDEIRO(OAB: 214274/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE SABOR D'
CARIOCA LTDA

RECLAMADO A.V.SANTOS - COMERCIO DE
ROUPAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LOURENCO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO LOURENCO DA COSTA

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência una que se realizará através

da plataforma Zoom, devendo estar presente na audiência

telepresencial na data e horário abaixo indicados, observados os

termos do Ato Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções

que se seguem:

AUDIÊNCIA - Una por videoconferência (rito sumaríssimo) -

Sala "1- Sala Principal": 31/07/2024 09:20 69ª VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor, gerente ou outro que tenha conhecimento do fato, não

necessitando ser empregado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,
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tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se à parte ré que apresente sua defesa/reconvenção e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, observando-se que documentos de áudio e vídeo

deverão ser juntados aos autos através da ferramenta própria

do sistema PJe, sob pena de não conhecimento dos mesmos.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

D) Faculta-se às partes e testemunhas o comparecimento

presencial na Secretaria do Juízo para participação na

audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

KARIMA HALLACK SARKIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100456-53.2024.5.01.0069
RECLAMANTE LUIS THIAGO SANTOS DE CASTRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CESAR SAMPAIO DE MORAES

RECLAMADO B DE BARRA RESTAURANTE LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS THIAGO SANTOS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUIS THIAGO SANTOS DE CASTRO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA INICIAL - Inicial por videoconferência - Sala "1- Sala

Principal": 17/07/2024 09:09 69ª VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

OBSERVAÇÃO: Caso a parte autora tenha optado pela

tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, a parte ré poderá se

opor, no prazo de 5 dias, presumindo-se a sua aceitação em

caso de inércia. (No Juízo 100% Digital as partes poderão ser

intimadas através de e-mail ou telefone, sendo que os advogados

serão intimados através do Diário Oficial, a não ser em caso de

urgência, quando também poderão ser intimados por e-mail ou

telefone, prevalecendo este comando para todos os atos

processuais subsequentes).

A ausência da parte autora importará arquivamento e a ausência

da parte ré em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.

1.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC.

2.

Solicita-se à parte ré que apresente sua defesa/reconvenção e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193

a 199 do CPC, observando-se que documentos de áudio e

vídeo deverão ser juntados aos autos através da ferramenta

própria do sistema PJe, sob pena de não conhecimento dos

mesmos.

3.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

4.

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

5.
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senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

6.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha

conhecimento dos fatos e cuja declarações obrigará o

proponente, apresentando credencial de preposto bem como

juntando aos autos atos constitutivos da empresa.

7.

OBSERVAÇÕES GERAIS:8.

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é o ZOOM. Utilizar

computador (desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse

último caso é necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar

pelo celular, utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em

uma base fixa para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

seu e-mail e clicar no “iniciar reunião”;

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

KARIMA HALLACK SARKIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100459-08.2024.5.01.0069
RECLAMANTE FABIANO SANTOS GOMES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BOTA RESTAURANTE
MEDITERRANEO EIRELI

RECLAMADO MARINA LOUNGE EIRELI

RECLAMADO ENRICO VIEIRA MACHADO

RECLAMADO MAURICIO FERNANDO TOSTA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FABIANO SANTOS GOMES

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL INICIAL

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência que se realizará através da

plataforma Zoom, devendo comparecer à audiência telepresencial

na data e horário abaixo indicados, observados os termos do Ato

Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções que se

seguem:

AUDIÊNCIA INICIAL - Inicial por videoconferência - Sala "1- Sala

Principal": 17/07/2024 09:12 69ª VT/RJ

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

OBSERVAÇÃO: Caso a parte autora tenha optado pela

tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, a parte ré poderá se

opor, no prazo de 5 dias, presumindo-se a sua aceitação em

caso de inércia. (No Juízo 100% Digital as partes poderão ser

intimadas através de e-mail ou telefone, sendo que os advogados

serão intimados através do Diário Oficial, a não ser em caso de

urgência, quando também poderão ser intimados por e-mail ou

telefone, prevalecendo este comando para todos os atos

processuais subsequentes).

A ausência da parte autora importará arquivamento e a ausência

da parte ré em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.

1.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC.

2.

Solicita-se à parte ré que apresente sua defesa/reconvenção e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193

a 199 do CPC, observando-se que documentos de áudio e

vídeo deverão ser juntados aos autos através da ferramenta

própria do sistema PJe, sob pena de não conhecimento dos

mesmos.

3.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não4.
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havendo necessidade de as partes trazerem suas

testemunhas.

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

5.

As partes deverão estar assistidas por advogados regularmente

habilitados para o exercício profissional.

6.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, sua CTPS, caso seja necessária a sua

exibição. Sendo a Ré pessoa jurídica, poderá se fazer substituir

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha

conhecimento dos fatos e cuja declarações obrigará o

proponente, apresentando credencial de preposto bem como

juntando aos autos atos constitutivos da empresa.

7.

OBSERVAÇÕES GERAIS:8.

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é o ZOOM. Utilizar

computador (desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse

último caso é necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar

pelo celular, utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em

uma base fixa para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Ingresso na audiência por videoconferência -Para ingressar

na audiência de videoconferência o interessado deverá acessar o

seu e-mail e clicar no “iniciar reunião”;

D) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

E) Faculta-se às partes o comparecimento presencial na

Secretaria do Juízo para participação na audiência.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE. CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM

DE SEU CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º

GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE

PRETENDA ATUAR.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

KARIMA HALLACK SARKIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100470-13.2019.5.01.0069
RECLAMANTE JEAN MOULIN OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO DA
FONSECA(OAB: 211809/RJ)

RECLAMADO AWESOME PRESTADORA DE
SERVICOS DE MANOBRA LTDA

ADVOGADO BERITH JOSE CITRO LOURENCO
MARQUES SANTANA(OAB:
86816/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA COSTA FERNANDES DE
LIMA(OAB: 184941/RJ)

RECLAMADO RIO ATLANTICA HOTEL S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MOULIN OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEAN MOULIN OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

fornecer dados bancários do advogado, no prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIVIA DINORA ARAUJO MARCHON

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101003-98.2021.5.01.0069
RECLAMANTE ALEXANDRE KNUST COELHO

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE KNUST COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE KNUST COELHO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência de instrução que se realizará

através da plataforma Zoom, devendo estar presente na audiência

telepresencial na data e horário abaixo indicados, observados os

termos do Ato Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções

que se seguem:

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - Instrução por videoconferência -

Sala "1- Sala Principal": 26/09/2024 11:45 69ª VT/RJ

Fica a parte intimada a comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados,

na forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do

CPC.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

D) Faculta-se às partes e testemunhas o comparecimento

presencial na Secretaria do Juízo para participação na

audiência.

Para melhor garantir a produção da prova testemunhal, fica

vedada a oitiva de testemunha que se encontrar no escritório

do patrono das partes. As testemunhas deverão estar em local

independente ou deverão comparecer em Juízo.

Cabe às partes orientar as testemunhas quanto ao acesso

virtual, evitando-se maiores atrasos durante as audiências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101003-98.2021.5.01.0069
RECLAMANTE ALEXANDRE KNUST COELHO

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência de instrução que se realizará

através da plataforma Zoom, devendo estar presente na audiência

telepresencial na data e horário abaixo indicados, observados os

termos do Ato Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções

que se seguem:

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - Instrução por videoconferência -

Sala "1- Sala Principal": 26/09/2024 11:45 69ª VT/RJ

Fica a parte intimada a comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados,

na forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do

CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

D) Faculta-se às partes e testemunhas o comparecimento

presencial na Secretaria do Juízo para participação na

audiência.

Para melhor garantir a produção da prova testemunhal, fica

vedada a oitiva de testemunha que se encontrar no escritório

do patrono das partes. As testemunhas deverão estar em local

independente ou deverão comparecer em Juízo.

Cabe às partes orientar as testemunhas quanto ao acesso

virtual, evitando-se maiores atrasos durante as audiências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100360-72.2023.5.01.0069
RECLAMANTE FLAVIA DANIELLE VELEZ

ADVOGADO SAMARA LIMA BARBOSA DE
FRANCA(OAB: 30465/PB)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO NOVA
MONTEIRO

ADVOGADO José Augusto Caiuby(OAB: 22805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DANIELLE VELEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLAVIA DANIELLE VELEZ

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência de instrução que se realizará

através da plataforma Zoom, devendo estar presente na audiência

telepresencial na data e horário abaixo indicados, observados os

termos do Ato Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções

que se seguem:

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - Instrução por videoconferência -

Sala "1- Sala Principal": 06/11/2024 10:50 69ª VT/RJ

Fica a parte intimada a comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados,

na forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do

CPC.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

D) Faculta-se às partes e testemunhas o comparecimento

presencial na Secretaria do Juízo para participação na

audiência.

Para melhor garantir a produção da prova testemunhal, fica

vedada a oitiva de testemunha que se encontrar no escritório

do patrono das partes. As testemunhas deverão estar em local

independente ou deverão comparecer em Juízo.

Cabe às partes orientar as testemunhas quanto ao acesso

virtual, evitando-se maiores atrasos durante as audiências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100360-72.2023.5.01.0069
RECLAMANTE FLAVIA DANIELLE VELEZ

ADVOGADO SAMARA LIMA BARBOSA DE
FRANCA(OAB: 30465/PB)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO NOVA
MONTEIRO

ADVOGADO José Augusto Caiuby(OAB: 22805/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO NOVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO DO EDIFICIO NOVA

MONTEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência de instrução que se realizará

através da plataforma Zoom, devendo estar presente na audiência

telepresencial na data e horário abaixo indicados, observados os

termos do Ato Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções

que se seguem:

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - Instrução por videoconferência -

Sala "1- Sala Principal": 06/11/2024 10:50 69ª VT/RJ

Fica a parte intimada a comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados,

na forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do

CPC.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

D) Faculta-se às partes e testemunhas o comparecimento

presencial na Secretaria do Juízo para participação na

audiência.

Para melhor garantir a produção da prova testemunhal, fica

vedada a oitiva de testemunha que se encontrar no escritório

do patrono das partes. As testemunhas deverão estar em local

independente ou deverão comparecer em Juízo.

Cabe às partes orientar as testemunhas quanto ao acesso

virtual, evitando-se maiores atrasos durante as audiências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100760-96.2017.5.01.0069
RECLAMANTE MARCO MARQUES FELTRIN

ADVOGADO Gustavo Henrique Dias Martins(OAB:
111335/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE SOUSA
PESSOA(OAB: 156805/SP)

TESTEMUNHA FABIANA SILVA RIBEIRO

PERITO RODRIGO FURTADO DE
MENDONCA

PERITO ABRAM CHEVENTER

PERITO NATHALIA DA COSTA MICHEL

PERITO JOEY DA SILVA MYRRHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO MARQUES FELTRIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCO MARQUES FELTRIN

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência de instrução que se realizará

através da plataforma Zoom, devendo estar presente na audiência

telepresencial na data e horário abaixo indicados, observados os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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termos do Ato Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções

que se seguem:

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - Instrução por videoconferência -

Sala "1- Sala Principal": 19/09/2024 09:48 69ª VT/RJ

Fica a parte intimada a comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados,

na forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do

CPC.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

D) Faculta-se às partes e testemunhas o comparecimento

presencial na Secretaria do Juízo para participação na

audiência.

Para melhor garantir a produção da prova testemunhal, fica

vedada a oitiva de testemunha que se encontrar no escritório

do patrono das partes. As testemunhas deverão estar em local

independente ou deverão comparecer em Juízo.

Cabe às partes orientar as testemunhas quanto ao acesso

virtual, evitando-se maiores atrasos durante as audiências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100760-96.2017.5.01.0069
RECLAMANTE MARCO MARQUES FELTRIN

ADVOGADO Gustavo Henrique Dias Martins(OAB:
111335/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE SOUSA
PESSOA(OAB: 156805/SP)

TESTEMUNHA FABIANA SILVA RIBEIRO

PERITO RODRIGO FURTADO DE
MENDONCA

PERITO ABRAM CHEVENTER

PERITO NATHALIA DA COSTA MICHEL

PERITO JOEY DA SILVA MYRRHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) da audiência de instrução que se realizará

através da plataforma Zoom, devendo estar presente na audiência

telepresencial na data e horário abaixo indicados, observados os

termos do Ato Conjunto 6/2020 deste Regional, além das instruções

que se seguem:

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - Instrução por videoconferência -

Sala "1- Sala Principal": 19/09/2024 09:48 69ª VT/RJ

Fica a parte intimada a comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Acesso direto pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt69rj

(a sala de audiências será aberta no horário designado)

ID da reunião: 329 188 0515

Senha de acesso: 023948

Os advogados e partes deverão acessar a plataforma através do

link para acesso à sala de audiências telepresenciais, inserindo a

senha de acesso, usando o navegador de sua preferência ou

aplicativo ZOOM.

Havendo necessidade de produção de prova testemunhal,

observar-se-á a intimação das testemunhas pelos advogados,

na forma e com as cominações do art. 455 e parágrafos do

CPC.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

A) Infraestrutura para participação -A plataforma a ser utilizada

para a audiência por videoconferência é ZOOM. Utilizar computador

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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(desktop), com câmara e microfone ou celular, nesse último caso é

necessário baixar o aplicativo previamente. Ao optar pelo celular,

utilizá-lo preferencialmente na horizontal, apoiado em uma base fixa

para evitar a movimentação;

B) Som e imagem -Feche portas e janelas para evitar ruídos;

desligue os aparelhos que emitam sons; desabilite o microfone

quando não estiver falando e caso precise se ausentar durante a

transmissão, desligue também a câmera.

C) Mensagens -Caso haja algum problema com o áudio durante a

audiência por videoconferência, é possível enviar mensagem no

bate-papo (chat).

D) Faculta-se às partes e testemunhas o comparecimento

presencial na Secretaria do Juízo para participação na

audiência.

Para melhor garantir a produção da prova testemunhal, fica

vedada a oitiva de testemunha que se encontrar no escritório

do patrono das partes. As testemunhas deverão estar em local

independente ou deverão comparecer em Juízo.

Cabe às partes orientar as testemunhas quanto ao acesso

virtual, evitando-se maiores atrasos durante as audiências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ConPag-0101076-02.2023.5.01.0069
CONSIGNANTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL

LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

CONSIGNATÁRIO GABRIELLE DE AMORIM DOS
SANTOS

CONSIGNATÁRIO DILZA DE AMORIM DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar nos autos o recolhimento previdenciário incidente sobre

o valor do acordo, conforme TRCT de folha 6, na forma da ata de

audiência #id:f147dac , sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA MARIA OLIVEIRA DA MOTTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100407-17.2021.5.01.0069
RECLAMANTE TAILAN DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SILVIA BAPTISTA DA ROSA(OAB:
234833/RJ)

ADVOGADO LEIDIANE FLORENTINO COSTA
MONGERO CHAMONE(OAB:
230176/RJ)

RECLAMADO R & Y COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO NOELLE BOLSANELLO VIEIRA DE
MATOS(OAB: 184413/RJ)

RECLAMADO M1 TRANSPORTES SUSTENTÁVEIS
LTDA.

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO MARIA FERNANDA COSTA DE
SOUZA MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILAN DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAILAN DE SOUZA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA REGO SCHESSLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100407-17.2021.5.01.0069
RECLAMANTE TAILAN DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SILVIA BAPTISTA DA ROSA(OAB:
234833/RJ)

ADVOGADO LEIDIANE FLORENTINO COSTA
MONGERO CHAMONE(OAB:
230176/RJ)

RECLAMADO R & Y COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO NOELLE BOLSANELLO VIEIRA DE
MATOS(OAB: 184413/RJ)

RECLAMADO M1 TRANSPORTES SUSTENTÁVEIS
LTDA.

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO MARIA FERNANDA COSTA DE
SOUZA MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - R & Y COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): R & Y COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA REGO SCHESSLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100407-17.2021.5.01.0069
RECLAMANTE TAILAN DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SILVIA BAPTISTA DA ROSA(OAB:
234833/RJ)

ADVOGADO LEIDIANE FLORENTINO COSTA
MONGERO CHAMONE(OAB:
230176/RJ)

RECLAMADO R & Y COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO NOELLE BOLSANELLO VIEIRA DE
MATOS(OAB: 184413/RJ)

RECLAMADO M1 TRANSPORTES SUSTENTÁVEIS
LTDA.

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO MARIA FERNANDA COSTA DE
SOUZA MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - M1 TRANSPORTES SUSTENTÁVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): M1 TRANSPORTES SUSTENTÁVEIS LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA REGO SCHESSLER

Assessor

70ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº CumSen-0100385-48.2024.5.01.0070
EXEQUENTE ELAINE ROSA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd8764b

proferido nos autos.

Notifique-se o Executado para que, querendo, apresente defesa, no

prazo de 30 dias, impugnando os cálculos apresentados pela

Exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100404-54.2024.5.01.0070
EXEQUENTE GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0fe92d

proferido nos autos.

Notifique-se o Executado para que, querendo, apresente defesa, no

prazo de 30 dias, impugnando os cálculos apresentados pela

Exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6231
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ConPag-0100064-81.2022.5.01.0070
CONSIGNANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO

REPLIQUE

ADVOGADO AMILTON THEMISTOCLES DE
LIMA(OAB: 75432/RJ)

CONSIGNATÁRIO FABIO ROGERIO COSTA SOARES

ADVOGADO JORGE LUIS DA CRUZ
GONCALVES(OAB: 237722/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROGERIO COSTA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6861b7

proferido nos autos.

Notifique-se novamente o consignatário para que informe sua conta

bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100895-95.2023.5.01.0070
RECLAMANTE ELSON SOARES TORRES

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e62dd97

proferido nos autos.

1-Considerando o trânsito em julgado em 14/04, conforme

lançamento constante da tramitação do processo, providencie a

Secretaria o registro do início da fase de liquidação.

Intime-se a ré para que providencie o novo enquadramento do

autor, conforme acórdão. Prazo de 15 dias.

2-Após a implementação do novo enquadramento a ré deverá

providenciar a a apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive

da contribuição previdenciária incidente, nos termos do art. 879, §1º

- A e B, da CLT.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos que os cálculos deverão

ser liquidados no sistema PJeCalc-Cidadão. Fica esclarecido que a

utilização do mencionado sistema proporciona facilidade na

adequação a todos os parâmetros listados abaixo.

Os cálculos elaborados no PJeCalc-Cidadão deverão ser

apresentados através de petição própria, devendo ser juntados

como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o

mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato PJC,

que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento permite a

importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporc iona maior  agi l idade para eventuais a justes e

ou/atual izações poster iores diretamente na Contadoria.

a) Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

b) Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

c) O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

d) Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

e) Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

f) A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.

3-Desde já fica(m) a(s) reclamada(s) advertida(s) pelo Juízo que a

apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado em

julgado poderá gerar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B, II

da CLT, bem como que em caso de necessidade de perícia para

liquidação, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

relativos à perícia contábil realizada na fase de liquidação é do

executado(s), sucumbente na fase de conhecimento, que deu causa

à necessidade de sua realização, na medida em que não quitou, no

momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

4-Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, no prazo de 10 dias, ficando certo que

estará preclusa a oportunidade de apresentação dos cálculos pela

Reclamada. Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante,

os autos serão arquivados provisoriamente pelo prazo art. 11A CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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5-Apresentados os cálculos pela(s) reclamada(s), notifique-se o

reclamante para que se manifeste, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101011-38.2022.5.01.0070
RECLAMANTE ALZIRA SEVERINA DA SILVA

ADVOGADO MANUEL SOARES DE PINHO
NETO(OAB: 163778/RJ)

RECLAMADO ESCOLA - CRECHE TEMPLO DO
APRENDIZ LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA SEVERINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d2ddfd

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos, Id. e176927, por estarem corretos e

adequados à coisa julgada. A presente liquidação abrange,

inclusive, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas,

conforme previsto no parágrafo 1º-A do artigo 879 da CLT.

Crédito líquido do autor: R$ 65.970,62

INSS consolidado: R$ 13.258,22

Honorários sucumbenciais: R$ 6.850,29

Custas: R$ 1.000,00

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 87.079,13

Notifique-se a ré para que efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, o

depósito judicial/recolhimentos dos valores discriminados acima, ou

indique bens à penhora (obedecendo a gradação legal e a regra do

Art. 882 da CLT).

Observe-se que o pagamento do crédito trabalhista deverá ser

efetuado em guia própria do Banco do Brasil/CEF, e os

recolhimentos previdenciários deverão ser realizados, por via de

DARF - código 6092, independentemente da natureza do vínculo,

sendo o recolhimento das custas em Guia de Recolhimento da

União (GRU Judicial).

Faculta-se, também, dentro do prazo supra, mediante requerimento

do executado, o pagamento do valor da execução nos termos do

art. 916 do CPC. Nesse caso, deverá ser observado que:

a) O requerimento do executado deverá ser acompanhado do

depósito de 30% do total da execução, bem como do depósito

judicial referente aos honorários periciais, se houver.

b) O vencimento da primeira parcela ocorrerá após 30 (trinta) dias

do depósito inicial e as demais (segunda a sexta parcelas), a cada

30 (trinta) dias.

c) O descumprimento injustificado do parcelamento ensejará a

aplicação de multa.

d) Os pagamentos devem observar os acréscimos legais.

e) O deferimento do parcelamento implica em renúncia tácita,

por parte do devedor, de oposição de eventuais Embargos à

Execução. nos termos do §6º do referido dispositivo legal. A

parte autora no prazo de 5 dias poderá apresentar impugnação

à sentença de liquidação, na forma do art. 884 da CLT.

f) Os valores das parcelas serão liberados por alvará, tão logo

se jam comprovados  no  p rocesso ,  obse rvando -se  a

proporc ional idade da presente decisão homologatór ia.

g) A parte autora poderá indicar conta bancária para liberação do

valor do depósito de 30% (alvará de transferência), bem como para

que a ré providencie o depósito das parcelas diretamente na conta

bancária indicada, observando-se a proporcionalidade da presente

decisão homologatória.

Decorrido o prazo supra, sem requerimento diverso, prossiga-se

conforme etapas abaixo.

1 - Decorrido o prazo com a comprovação do depósito pela

reclamada, após o prazo para Embargos à Execução:

a)Expeçam-se os alvarás conforme a presente decisão, intimando-

se o autor e o perito para ciência. Prazo de 05 (cinco) dias;

b)Aguarde-se o comprovante dos recolhimentos;

c)Tudo cumprido, arquivem-se os autos, com baixa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100826-63.2023.5.01.0070
EXEQUENTE AMALIA DA SILVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO GARY DE OLIVEIRA BON ALI(OAB:
4474/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a432c44

proferido nos autos.

Notifique-se o réu para que venha com o depósito (Id 86e2ff2 -

Decisão), sob pena de execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100416-05.2023.5.01.0070
EXEQUENTE MARIANA DE PAIVA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EDUARDO CARLOS DIOGO(OAB:
231617/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO CAROLINE ANJOS DA SILVA(OAB:
231179/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DE PAIVA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e6a60

proferido nos autos.

Id 921f3b0 - EPE - RIOTRILHOS . Notifique-se o autor para que se

manifeste.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100405-39.2024.5.01.0070
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA CARDOZO

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA CARDOZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f711f36

proferido nos autos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 06/08/2024

08:30 horas.

Notifiquem-se, sendo a 1a ré por carta precatória na pessoa do

administrador judicial.

As partes deverão acessar o link abaixo para participação na

audiência virtual:

Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnR

KcXlrdz09

A reunião Zoom também poderá ser acessada através do link:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj

ID da reunião: 981 777 9056

Senha de acesso: 70VTRJ

Esclareço que os advogados podem encaminhar o link para acesso

à sala de audiências diretamente para autor e preposto, sem

necessidade da intervenção do juízo.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico (art. 193 a 199 do CPC), em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência. TODOS

OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO

ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100405-39.2024.5.01.0070
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA CARDOZO

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f711f36

proferido nos autos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 06/08/2024

08:30 horas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Notifiquem-se, sendo a 1a ré por carta precatória na pessoa do

administrador judicial.

As partes deverão acessar o link abaixo para participação na

audiência virtual:

Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnR

KcXlrdz09

A reunião Zoom também poderá ser acessada através do link:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj

ID da reunião: 981 777 9056

Senha de acesso: 70VTRJ

Esclareço que os advogados podem encaminhar o link para acesso

à sala de audiências diretamente para autor e preposto, sem

necessidade da intervenção do juízo.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico (art. 193 a 199 do CPC), em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência. TODOS

OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO

ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100169-58.2022.5.01.0070
RECLAMANTE MARCOS DIAS VALE

ADVOGADO ELIUDE TELLES DA SILVA(OAB:
149372/RJ)

ADVOGADO MATEUS NUNES PESSOA(OAB:
214200/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DIAS VALE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f9dbd

proferido nos autos.

1- Id bf854bd - Embargos à Execução . Notifique-se a parte autora

para que se manifeste sobre os Embargos à Execução. Prazo de 5

dias.

2-Apos volte concluso para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100394-10.2024.5.01.0070
EXEQUENTE LEIR DIAS DA FONSECA

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIR DIAS DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8452f0

proferido nos autos.

Notifique-se o Executado para que, querendo, apresente defesa, no

prazo de 30 dias, impugnando os cálculos apresentados pela

Exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100803-88.2021.5.01.0070
RECLAMANTE SANDRA CAVALCANTE LIRA

ADVOGADO GILSETE AREAS DE MORAES(OAB:
86368/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE - SES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CAVALCANTE LIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea24b54

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, no

prazo de 15 dias, sob pena de início do prazo prescricional

(prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT), com a

suspensão do processo por 01 ano e o posterior arquivamento

provisório do processo ((artigos 116 e 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100446-50.2017.5.01.0070
RECLAMANTE ROGERIO DE FARIA TEIXEIRA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA
WANDERMUREM(OAB: 170776/RJ)

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA BRAGA(OAB:
171397/RJ)

ADVOGADO GUILHERME LAMBERTI
BARROS(OAB: 149540/RJ)

RECLAMADO FEMSA LOGISTICA BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

RECLAMADO AGT CARGA E DESCARGA LTDA

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1dbd6

proferido nos autos.

Notifique-se novamente a 2a ré, EMPRESA DE TRANSPORTES

ATLAS LTDA., para que indique conta bancária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100437-88.2017.5.01.0070
RECLAMANTE ANA PAULA MAFRA ALVIM

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MAFRA ALVIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd7b84e

proferido nos autos.

1-Fixo os honorários do perito no valor de R$5.000,00 (Id 1182331 -

Apresentação de Proposta de Honorários Periciais ), que serão

pagos ao final, pela parte sucumbente no objeto da perícia.

2-Notifique-se o perito para dar início aos trabalhos (prazo de 60

dias). Notifiquem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100437-88.2017.5.01.0070
RECLAMANTE ANA PAULA MAFRA ALVIM

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd7b84e

proferido nos autos.

1-Fixo os honorários do perito no valor de R$5.000,00 (Id 1182331 -

Apresentação de Proposta de Honorários Periciais ), que serão

pagos ao final, pela parte sucumbente no objeto da perícia.

2-Notifique-se o perito para dar início aos trabalhos (prazo de 60

dias). Notifiquem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011054-41.2013.5.01.0070
RECLAMANTE ANA KARINA ANDRE SILVA

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA COSTA
THOMAS(OAB: 147011/RJ)

ADVOGADO SERGIO MURILO GOMES(OAB:
64420/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO S C M M SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIELLE OLIVEIRA SOARES(OAB:
152974/RJ)

ADVOGADO VIVIAN CONSTANT DA COSTA(OAB:
207821/RJ)

ADVOGADO ISABELA PORTO RIBEIRO
VALADAO(OAB: 188398/RJ)

REPRESENTANTE ANTONIO CARLOS VIEIRA

REPRESENTANTE IRALUCIA PEREIRA MENDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KARINA ANDRE SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c030a

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, no

prazo de 15 dias, sob pena de início do prazo prescricional

(prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT), com a

suspensão do processo por 01 ano e o posterior arquivamento

provisório do processo ((artigos 116 e 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101282-57.2016.5.01.0070
RECLAMANTE LEONIDAS CESAR PINTO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA E SILVA(OAB:
144425/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb126e2

proferido nos autos.

Id 77861f5 - OFÍCIO NUGEP. Notifiquem-se as partes para que se

manifestem.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101282-57.2016.5.01.0070
RECLAMANTE LEONIDAS CESAR PINTO

ADVOGADO TATIANA DA SILVA E SILVA(OAB:
144425/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS CESAR PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb126e2

proferido nos autos.

Id 77861f5 - OFÍCIO NUGEP. Notifiquem-se as partes para que se

manifestem.  

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101389-67.2017.5.01.0070
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO DE SOUZA PEREZ(OAB:
79298/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1df74a9

proferido nos autos.

Notifique-se a ré para que venha com o depósito do crédito

remanescente apurado pela Contadoria (Id 1b4517a - Promoção),

no prazo de 10 dias, sob pena de execução. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100880-39.2017.5.01.0070
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DO VALLE

PELLIZER

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO SPACE PUBLICIDADE AEREA LTDA

ADVOGADO BRUNO HURTADO MACIEL(OAB:
163094/RJ)

ADVOGADO TATHIANA RODRIGUES
BALATA(OAB: 119922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478316f

proferido nos autos.

1.Notifique-se o segundo réu, Petrobras, para indicar conta bancária

para expedição do alvará de transferência, do saldo existente nos

autos, noticiado na promoção da calculista Id. db7e421. Prazo de 5

dias.

2.Vindo a resposta, expeça-se o alvará.

3.Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011527-56.2015.5.01.0070
RECLAMANTE FABIANO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO RWCONNECT SERVICOS DE
INSTALACOES E MANUTENCAO EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VALDEMIR SOUSA CORDEIRO(OAB:
86727/MG)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - RWCONNECT SERVICOS DE INSTALACOES E
MANUTENCAO EM TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b80583e

proferido nos autos.

Considerando o saldo existente no processo (BB - Id 7e6bce6) e a

decisão homologatória (Id 522a600 - Decisão), notifique-se a 2a ré

para que venha com o depósito da diferença ainda devida. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100327-89.2017.5.01.0070
RECLAMANTE ALINNE MIRELA DE ALENCAR

RODRIGUES

ADVOGADO marcelo suita da silva(OAB:
126084/RJ)

ADVOGADO ELAINE REGINA DE ABREU
MOREIRA(OAB: 147521/RJ)

ADVOGADO KARLA JOAQUIM DA SILVA(OAB:
165391/RJ)

RECLAMADO ALMIR DE PADUA CORREIA

ADVOGADO Priscila Araripe Lima(OAB: 133503/RJ)

RECLAMADO WALDYR DE MANSILHA CECILIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO AUDIMED - AUDITORIA E
CONSULTORIA MEDICA E
ODONTOLOGICA LTDA

RECLAMADO LAERTE FELIX DE MATTOS

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

RECLAMADO JOSE ARTUR FIALHO AMORIM

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

RECLAMADO FERNANDO CELSO GONCALVES DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CELSO GONCALVES DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARTUR FIALHO AMORIM

TESTEMUNHA MARIA DO SOCORRO SANTOS DA
LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
POLICIA CIVIL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA
CIVIL - CASA CIVIL

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMIR DE PADUA CORREIA

TESTEMUNHA OTONEI FERREIRA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDYR DE MANSILHA CECILIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

LAERTE FELIX DE MATTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE - SES

TESTEMUNHA LUANE DA SILVA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINNE MIRELA DE ALENCAR RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6cbe7d

proferido nos autos.

Aguarde-se a garantia do Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101808-87.2017.5.01.0070
RECLAMANTE ORLANDO DA SILVA BRITO FILHO

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO 1001 LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO DA SILVA BRITO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa2f605

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para apresentar cálculos retificados, em 10 dias.

Após, retornem os autos à Contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010728-13.2015.5.01.0070
RECLAMANTE JUREMA GALHARDO

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

ADVOGADO CONDORCET MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 86216/RJ)

RECLAMADO NEW YORK SERVICE
CONSERVADORA LTDA - FALIDO

ADVOGADO ANDERSON ALVES MARTINS(OAB:
197286/RJ)

RECLAMADO GRAUPP CONSERVADORA LTDA -
ME

ADVOGADO HENRIQUE DE MATOS
PEREIRA(OAB: 160573/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ROGERIO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA Natasha Mansur Fernandes

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE MARIA GRAUPP

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR DA CONCEICAO PINTO

TESTEMUNHA FERNANDO RODRIGUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA GALHARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 173e165

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, no

prazo de 15 dias, sob pena de início do prazo prescricional

(prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT), com a

suspensão do processo por 01 ano e o posterior arquivamento

provisório do processo ((artigos 116 e 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101031-05.2017.5.01.0070
RECLAMANTE REINALDO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO MARCILENE MARGARETE
CAVALCANTE MARQUES(OAB:
84430/RJ)

RECLAMADO TECNO SOLUCOES COMERCIAIS
LTDA - ME

RECLAMADO ELIZETE ALVES MOREIRA

RECLAMADO TANIA CRISTINA DOS SANTOS DA
SILVA

RECLAMADO CARLOS AMARO DO ESPÍRITO
SANTA DA SILVA (sócio)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
TRABALHO E EMPREGO - SRTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZETE ALVES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DOS SANTOS ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec9478

proferido nos autos.

1-Em vista do decurso do prazo retro, inclua-se no polo passivo os

sócios retirantes Tania Cristina dos Santos da Silva e Carlos Amaro

do Espírito Santo da Silva.

2-Notifique-se o autor para ciência e para que indique meios de

prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101828-78.2017.5.01.0070
RECLAMANTE EVERALDO TIBURCIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO TIBURCIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7792f0c

proferido nos autos.

Retire-se o sobrestamento e inclua-se o processo em pauta para

encerramento da instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101828-78.2017.5.01.0070
RECLAMANTE EVERALDO TIBURCIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7792f0c

proferido nos autos.

Retire-se o sobrestamento e inclua-se o processo em pauta para

encerramento da instrução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101306-85.2016.5.01.0070
RECLAMANTE LEANDRO MACHADO DE ALMEIDA

DE SOUZA

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO JUNDIAI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
TRABALHO E EMPREGO - SRTE

TESTEMUNHA Alcenir Furtado de Souza

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO JUNDIAI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e71122

proferido nos autos.

Notifique-se a ré para que providencie o saque do alvará de

Id861ecec - Alvará, expedido em 27/05/2019.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0101231-02.2023.5.01.0070
REQUERENTES CLAUDIO JUDSON LIMA DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
143124/RJ)

REQUERENTES AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JUDSON LIMA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec37635

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0101231-02.2023.5.01.0070
REQUERENTES CLAUDIO JUDSON LIMA DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
143124/RJ)

REQUERENTES AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec37635

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100813-35.2021.5.01.0070
RECLAMANTE CAMILA EVANGELISTA DIAS

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

RECLAMADO CRYSTAL CARE FOR BODY & SOUL
INSTITUTO DE BELEZA LTDA.

ADVOGADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRYSTAL CARE FOR BODY & SOUL INSTITUTO DE BELEZA
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f07f32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100813-35.2021.5.01.0070
RECLAMANTE CAMILA EVANGELISTA DIAS

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

RECLAMADO CRYSTAL CARE FOR BODY & SOUL
INSTITUTO DE BELEZA LTDA.

ADVOGADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA EVANGELISTA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f07f32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010964-96.2014.5.01.0070
RECLAMANTE MARIA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO ELISABETH DE JESUS SILVA(OAB:
85570/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

ADVOGADO CAMILA GUIMARAES FERREIRA
SANTOS(OAB: 225630/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

47ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO - TRT 1

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdda5a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010964-96.2014.5.01.0070
RECLAMANTE MARIA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO ELISABETH DE JESUS SILVA(OAB:
85570/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

ADVOGADO CAMILA GUIMARAES FERREIRA
SANTOS(OAB: 225630/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

47ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO - TRT 1

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdda5a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100749-30.2018.5.01.0070
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4779eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100749-30.2018.5.01.0070
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4779eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100289-77.2017.5.01.0070
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA FERREIRA

BORGES CORREIA

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROL STAFF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbf1443

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100289-77.2017.5.01.0070
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA FERREIRA

BORGES CORREIA

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVA FERREIRA BORGES CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbf1443

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010057-24.2014.5.01.0070
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO DLP SECURITY SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

PERITO EDILSON JACCOUD RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8da15f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010057-24.2014.5.01.0070
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO DLP SECURITY SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

PERITO EDILSON JACCOUD RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8da15f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100197-94.2020.5.01.0070
RECLAMANTE CAMILA NUNES LOBO SORIANO

ADVOGADO LUIZ CARLOS RIBEIRO PINTO(OAB:
143974/RJ)

RECLAMADO LEDAMAR MERCEARIA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOELMA MENDES CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDER VENTURINI RIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA NUNES LOBO SORIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c4004

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, no

prazo de 15 dias, sob pena de início do prazo prescricional

(prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT), com a

suspensão do processo por 01 ano e o posterior arquivamento

provisório do processo ((artigos 116 e 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101223-64.2019.5.01.0070
RECLAMANTE WAMBERTO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO miriam pimenta costa(OAB:
155453/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA SOARES
VIEIRA(OAB: 150570/RJ)

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAMBERTO ARAUJO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b3d4e

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, agora

na fase de execução, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100219-26.2018.5.01.0070
RECLAMANTE EDVANIO GOMES FILHO

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA RIBEIRO(OAB:
101019/RJ)

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

RECLAMADO LEDUCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO FERREIRA PINTO(OAB:
160890/RJ)

RECLAMADO SPE LED 6 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO EVANDRO FERREIRA PINTO(OAB:
160890/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA SOARES DE MOURA DE
LUCA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA PETRILLO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO GASPAR MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FONSECA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANIO GOMES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ad3484

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, no

prazo de 15 dias, sob pena de início do prazoprescricional

(prescrição intercorrenteprevista no artigo 11-A da CLT), com a

suspensão do processo por 01 ano e o posterior arquivamento

provisório do processo ((artigos 116 e 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100886-75.2019.5.01.0070
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DANTAS DA

SILVA

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CLAUFRAN SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DANTAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8c2b7

proferido nos autos.

INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA para apresentação

dos cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, nos termos do art. 879, §1º- A e B, da CLT. Prazo de 30

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018600-60.2007.5.01.0070
RECLAMANTE ROSINEIDE DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ANNA MARIA MARGARIDA
TORNAGHI

RECLAMADO ANNA MARIA TORNAGHI DIV REL
PUB PROM E EMPREENDIM LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b98d60

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, no

prazo de 15 dias, sob pena de início do prazo prescricional

(prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT), com a

suspensão do processo por 01 ano e o posterior arquivamento

provisório do processo ((artigos 116 e 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101365-68.2019.5.01.0070
RECLAMANTE FRANCISCO MORAES DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA DAMES
MONTEIRO(OAB: 146563/RJ)

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO STEEL MEN SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZELKOVICZ
COHEN(OAB: 170769/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
TERMINAL GARAGEM MENEZES
CORTES

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO ALEGRE DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

TERMINAL GARAGEM MENEZES
CORTES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEEL MEN SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8633202

proferido nos autos.

1.Dê-se ciência às partes da promoção da calculista Id. d0c4cf5.

Prazo de 5 dias. No mesmo prazo deverá o autor depositar nos

autos o valor recebido a mais de R$ 3.717,75, sob pena de

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101365-68.2019.5.01.0070
RECLAMANTE FRANCISCO MORAES DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA DAMES
MONTEIRO(OAB: 146563/RJ)

ADVOGADO HAMILCAR DE CAMPOS FILHO(OAB:
61498/RJ)

RECLAMADO STEEL MEN SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZELKOVICZ
COHEN(OAB: 170769/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
TERMINAL GARAGEM MENEZES
CORTES

ADVOGADO ROBERTO BALASSIANO
FLAMENBAUM(OAB: 64847/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO ALEGRE DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

TERMINAL GARAGEM MENEZES
CORTES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MORAES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8633202

proferido nos autos.

1.Dê-se ciência às partes da promoção da calculista Id. d0c4cf5.

Prazo de 5 dias. No mesmo prazo deverá o autor depositar nos

autos o valor recebido a mais de R$ 3.717,75, sob pena de

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100142-80.2019.5.01.0070
RECLAMANTE JOSEMAR SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
103571/RJ)

TESTEMUNHA ARNALDO CORREIA LIMA

TESTEMUNHA CARLOS ROBERTO PEREIRA
XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERSUL DE TRANSPORTES

  - TRANSPORTE ESTRELA AZUL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21d63cd

proferido nos autos.

1-Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento
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constante da tramitação do processo, providencie a Secretaria o

registro do início da fase de liquidação.

Oportunamente observe-se a responsabilidade solidária das rés.

2-INTIME(M) -SE A(S) RECLAMADA(S) para apresentação dos

cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, nos termos do art. 879, §1º- A e B, da CLT. Prazo de 10

dias, sob pena de preclusão.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos que os cálculos deverão

ser liquidados no sistema PJeCalc-Cidadão. Fica esclarecido que a

utilização do mencionado sistema proporciona facilidade na

adequação a todos os parâmetros listados abaixo.

Os cálculos elaborados no PJeCalc-Cidadão deverão ser

apresentados através de petição própria, devendo ser juntados

como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o

mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato PJC,

que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento permite a

importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporciona maior agilidade para eventuais ajustes e

ou/atualizações posteriores diretamente na Contadoria.

a) Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

b) Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

c) O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

d) Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

e) Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

f) A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.

3-Desde já fica(m) a(s) reclamada(s) advertida(s) pelo Juízo que a

apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado em

julgado poderá gerar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B, II

da CLT, bem como que em caso de necessidade de perícia para

liquidação, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

relativos à perícia contábil realizada na fase de liquidação é do

executado(s), sucumbente na fase de conhecimento, que deu causa

à necessidade de sua realização, na medida em que não quitou, no

momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

4-Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, no prazo de 10 dias, ficando certo que

estará preclusa a oportunidade de apresentação dos cálculos pela

Reclamada. Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os

autos serão arquivados provisoriamente pelo prazo art. 11A CLT.

5-Apresentados os cálculos pela(s) reclamada(s), notifique-se o

reclamante para que se manifeste, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100159-82.2020.5.01.0070
RECLAMANTE WALLACE DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE LEAO
TEIXEIRA(OAB: 199584/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

ADVOGADO MARIA GABRIELLA BRAGA
LEAO(OAB: 216729/RJ)

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DE OLIVEIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e1b61

proferido nos autos.

Em vista do decurso do prazo retro, notifique-se a parte autora para

dar andamento ao processo, agora na fase de execução, no prazo

de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101062-54.2019.5.01.0070
RECLAMANTE PHILLIPE DA MOTA XAVIER

ADVOGADO Nelson Teodoro Schleder Neto(OAB:
162434/RJ)

RECLAMADO R3 EXPRESS RJ 2 SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO Rafael Rodrigues Giraud(OAB:
124097/RJ)

RECLAMADO BACO PIZZARIA LTDA
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ADVOGADO ANA BEATRIZ PUSTIGLIONE DE
ANDRADE(OAB: 273281/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO COX DE BRITTO
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA TAKEGAMI DE BRITTO
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BACO PIZZARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49e40c0

proferida nos autos.

Visto e examinado.

A decisão interlocutória em sede de execução, sem caráter

terminativo, não dá ensejo ao agravo de petição, porquanto

irrecorrível de imediato (art. 893,§ 1º, da CLT).

A decisão atacada (Id 7894ded - Despacho ) determina o

redirecionamento da execução em face da 2a ré,BACO PIZZARIA

LTDA., em razão da responsabilidade subsidiária.

A garantia do Juízo é requisito indispensável ao exercício do direito

do devedor de opor-se à execução (Embargos à Execução e,

consequentemente, recurso de Agravo de Petição), sendo, por isso,

pressuposto de admissibilidade do Agravo de Petição (art. 884 da

CLT).

Assim, não conheço do recurso de Agravo de Petição deId

0733b82, interposto pelo executadoBACO PIZZARIA LTDA.

Notifique-se para ciência. Prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100535-39.2018.5.01.0070
RECLAMANTE AIRAM LEAL MARINHO MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO CLEBES CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 54266/RJ)

RECLAMADO ISADORA PALOMO PEREIRA
MERCADO E ACOUGUE EIRELI - ME

ADVOGADO MONICA DE FREITAS BIANCHI
MACHADO(OAB: 105890/RJ)

RECLAMADO ISADORA PALOMO PEREIRA

RECLAMADO VALDECI VIEIRA PEREIRA

RECLAMADO V VIEIRA PEREIRA ACOUGUE - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECI VIEIRA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP SOLUCOES DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CLOUDWALK INSTITUICAO DE
PAGAMENTO E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRAM LEAL MARINHO MOREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7f28d

proferido nos autos.

Id 672f346 - Petição da exequente com requerimento. Indefiro. Já

houve diligência no endereço indicado (Id 3f29d38 - Certidão de

Oficial de Justiça ).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101999-35.2017.5.01.0070
RECLAMANTE LUCIANA MADEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO MAZA COMERCIAL EIRELI - EPP

RECLAMADO RIOTUR EMP DE TURISMO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO SA

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
TRABALHO E EMPREGO - SRTE

TERCEIRO
INTERESSADO

AGNALDO BUENO ROCHA JUNIOR

TESTEMUNHA KELLY BASTOS DE SA BRAGA
FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOTUR EMP DE TURISMO DO MUNICIPIO DO RIO DE
JANEIRO SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d06eb

proferido nos autos.

1-Id e90090a - 0100459-25.2019.5.01.0023. Defiro. Expeça-se

ofício para a CEF determinando a transferência do valor solicitado

(R$1.942,16), com o depósito recursal de Id 962187e -

Comprovante de Depósito Recursal.

2-Notifique-se novamente a 2a ré para que indique conta bancária,

para liberação dos depósitos recursais.

Id 962187e - Comprovante de Depósito Recursal

Id 2bfc79e - Comprovante de Depósito Recursal

3-Notifique-se o autor para ciência da devolução da notificação

postal enviada para o endereço da 1a ré (Id 9bc58d6 - devolvida ao

remetente).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101999-35.2017.5.01.0070
RECLAMANTE LUCIANA MADEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO MAZA COMERCIAL EIRELI - EPP

RECLAMADO RIOTUR EMP DE TURISMO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO SA

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
TRABALHO E EMPREGO - SRTE

TERCEIRO
INTERESSADO

AGNALDO BUENO ROCHA JUNIOR

TESTEMUNHA KELLY BASTOS DE SA BRAGA
FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MADEIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d06eb

proferido nos autos.

1-Id e90090a - 0100459-25.2019.5.01.0023. Defiro. Expeça-se

ofício para a CEF determinando a transferência do valor solicitado

(R$1.942,16), com o depósito recursal de Id 962187e -

Comprovante de Depósito Recursal.

2-Notifique-se novamente a 2a ré para que indique conta bancária,

para liberação dos depósitos recursais.

Id 962187e - Comprovante de Depósito Recursal

Id 2bfc79e - Comprovante de Depósito Recursal

3-Notifique-se o autor para ciência da devolução da notificação

postal enviada para o endereço da 1a ré (Id 9bc58d6 - devolvida ao

remetente).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100282-17.2019.5.01.0070
RECLAMANTE DEIR GOMES DA SILVA

ADVOGADO rogerio sant anna tavares(OAB:
103470/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO DOS SANTOS SARAIVA

RECLAMADO IMM IMPERMEABILIZACAO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IVONE BUENO DE TOLEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
TRABALHO E EMPREGO - SRTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO DOS SANTOS SARAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIR GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23ca785

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, no

prazo de 15 dias, sob pena de início do prazo prescricional

(prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT), com a

suspensão do processo por 01 ano e o posterior arquivamento

provisório do processo ((artigos 116 e 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100251-94.2019.5.01.0070
RECLAMANTE SAFIRA ABADE DE OLIVEIRA

FERNANDES

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CLAUFRAN SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFIRA ABADE DE OLIVEIRA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4594de

proferido nos autos.

1-Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento

constante da tramitação do processo, providencie a Secretaria o

registro do início da fase de liquidação.

Oportunamente observe-se a responsabilidade subsidiária da 2a ré.

2-Notifique-se a parte autora apresentação dos cálculos de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente, nos

termos do art. 879, §1º- A e B, da CLT. Prazo de 10 dias.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos que os cálculos deverão

ser liquidados no sistema PJeCalc-Cidadão. Fica esclarecido que a

utilização do mencionado sistema proporciona facilidade na

adequação a todos os parâmetros listados abaixo.

Os cálculos elaborados no PJeCalc-Cidadão deverão ser

apresentados através de petição própria, devendo ser juntados

como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o
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mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato PJC,

que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento permite a

importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporciona maior agilidade para eventuais ajustes e

ou/atualizações posteriores diretamente na Contadoria.

a) Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

b) Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

c) O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

d) Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

e) Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

f) A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100630-90.2018.5.01.0063
RECLAMANTE LUCIANO RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5ae2aa

proferido nos autos.

id.cb2fff0 - Manifestação - Notifique-se a parte autora para que se

manifeste no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100268-96.2020.5.01.0070
RECLAMANTE ALFREDO GUSE GALVAO

ADVOGADO PATRICIA MARINHO DE ARAUJO
SEIXAS(OAB: 88834/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd8a61

proferido nos autos.

1-Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento

constante da tramitação do processo, providencie a Secretaria o

registro do início da fase de liquidação.

2-INTIME(M) -SE A(S) RECLAMADA(S) para apresentação dos

cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, nos termos do art. 879, §1º- A e B, da CLT. Prazo de 10

dias, sob pena de preclusão.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos que os cálculos deverão

ser liquidados no sistema PJeCalc-Cidadão. Fica esclarecido que a

utilização do mencionado sistema proporciona facilidade na

adequação a todos os parâmetros listados abaixo.

Os cálculos elaborados no PJeCalc-Cidadão deverão ser

apresentados através de petição própria, devendo ser juntados

como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o

mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato PJC,

que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento permite a

importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporciona maior agilidade para eventuais ajustes e

ou/atualizações posteriores diretamente na Contadoria.

a) Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

b) Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

c) O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

d) Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a
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incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

e) Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

f) A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.

3-Desde já fica(m) a(s) reclamada(s) advertida(s) pelo Juízo que a

apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado em

julgado poderá gerar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B, II

da CLT, bem como que em caso de necessidade de perícia para

liquidação, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

relativos à perícia contábil realizada na fase de liquidação é do

executado(s), sucumbente na fase de conhecimento, que deu causa

à necessidade de sua realização, na medida em que não quitou, no

momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

4-Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, no prazo de 10 dias, ficando certo que

estará preclusa a oportunidade de apresentação dos cálculos pela

Reclamada. Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os

autos serão arquivados provisoriamente pelo prazo art. 11A CLT.

5-Apresentados os cálculos pela(s) reclamada(s), notifique-se o

reclamante para que se manifeste, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100417-92.2020.5.01.0070
RECLAMANTE ANTONIO DELFINO FILHO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
MINDELO

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DELFINO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18fd85b

proferido nos autos.

id.bd675e1 - Manifestação(impugnação aos cálculos) - Notifique-se

a parte autora para ciência da impugnação da ré. Prazo: 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000106-74.2012.5.01.0070
RECLAMANTE LUIZ NORONHA DE MOURA

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO RENAN RODRIGUES POLICANO
PEROTE(OAB: 232392/RJ)

RECLAMADO SAUDE E RESGATE REMOCOES,
LOCACOES E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ ANET(OAB: 70980/RJ)

RECLAMADO S.R.P.C.SERVICOS DE REMOCOES
PSIQUIATRICAS E CLINICAS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 84884/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

S.R.P.C.SERVICOS DE REMOCOES
PSIQUIATRICAS E CLINICAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAIN COLLEN

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNILSON LOURENCO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMON RAPOSO VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAUDE E RESGATE REMOCOES,
LOCACOES E TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDICAL PHARMA PARTICIPACOES
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIMONICA DA SILVA COLLEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ NORONHA DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a467b12

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, no

prazo de 15 dias, sob pena de início do prazo prescricional

(prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT), com a

suspensão do processo por 01 ano e o posterior arquivamento

provisório do processo ((artigos 116 e 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100946-14.2020.5.01.0070
RECLAMANTE MONICA DE ALMEIDA AMORIM DA

SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO NASCENTE REFEICOES COLETIVAS
LTDA - ME

RECLAMADO DAVID RICARDO BRUGOGNOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISILDA DO NASCIMENTO
MOREDO
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TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA LAGONEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE ALMEIDA AMORIM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c64918

proferido nos autos.

1-Em vista do decurso do prazo, inclua-se no polo passivo o sócio

DAVID RICARDO BRUGOGNOLI, CPF: 135.591.838-39.

2-Notifique-se a parte autora para ciência e para dar andamento ao

processo, na fase de execução, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCP-0098100-20.2003.5.01.0070
EXEQUENTE JOSE SERGIO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO Simone Boffil da Silva de Matos(OAB:
82114/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

EXECUTADO NELLO ZANINOTTO

EXECUTADO CONSTRUTORA ANAPOLIS LTDA

EXECUTADO MARIO AUGUSTO BEHRING

TERCEIRO
INTERESSADO

NELLO ZANINOTTO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO AUGUSTO BEHRING

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO AUGUSTO BEHRING

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a2dd9

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, no

prazo de 15 dias, sob pena de início do prazo prescricional

(prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT), com a

suspensão do processo por 01 ano e o posterior arquivamento

provisório do processo ((artigos 116 e 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000590-26.2011.5.01.0070
RECLAMANTE MARCIA DE MORAES

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA PAMPA GRILL
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GONCALVES
FERREIRA DA SILVA(OAB:
137710/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA PAMPA GRILL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b803a6

proferido nos autos.

id.45c9f16 - Manifestação - notifique-se a ré para ciência. Prazo: 05

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100739-78.2021.5.01.0070
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA MARCIEL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO KADIMA RESTAURANTE NIGHT
CLUB LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO DE SOUZA MAZIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA MARCIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd99cd

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, no

prazo de 15 dias, sob pena de início do prazoprescricional

(prescrição intercorrenteprevista no artigo 11-A da CLT), com a

suspensão do processo por 01 ano e o posterior arquivamento

provisório do processo ((artigos 116 e 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100545-78.2021.5.01.0070
RECLAMANTE JURACI ALVES MAGALHAES

ADVOGADO ISMAEL FERNANDES BRAGA
BARROSO(OAB: 213917/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BRAGA BARROSO(OAB:
63643/RJ)

ADVOGADO JOSÉ EDMAR DOS SANTOS(OAB:
73852/RJ)

RECLAMADO ROUGE COIFFER SERVICOS DE
BELEZA LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)
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RECLAMADO WAGNER DIAS BETA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE EMOCOES
DO SAO CONRADO LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RODRIGUES CORREA(OAB:
120513/RJ)

TESTEMUNHA FRANCISCA EDILENE ARRUDA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI ALVES MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7399fd2

proferida nos autos.

RECURSO ORDINÁRIO - PARTE RE

Certifico, nos termos do art. 22 doPROVIMENTO Nº 01/2014da

Corregedoria do TRT/RJ, que o Recurso Ordinário de Id d744729 

, interposto pela ré, BAR E RESTAURANTE EMOCOES DO SAO

CONRADO LTDA ,preenche os pressupostos legais de

admissibilidade. Interposto em 22/4  é tempestivo ( 22/4 - id

a3675a4).Esta assinado por advogado constituído (Id f5affaf ).

Custas (id 4993146, R$1.600,00, 15/4) e depósito recursal (id

48a8a68 , 16/04, R$12.665,14) comprovados.   

Certifico, nos termos do art. 22 doPROVIMENTO Nº 01/2014da

Corregedoria do TRT/RJ, que o Recurso Ordinário de Id bbc8635  ,

interposto pela ré,ROUGE COIFFER SERVICOS DE BELEZA

LTDA,preenche os pressupostos legais de admissibilidade.

Interposto em 22/4 é tempestivo ( 22/4- id a3675a4).Esta

assinado por advogado constituído (Id 6f561c8 ). Custas (id

b5d0086, R$1.600,00, 16/4) e depósito recursal (id af7ce55

R$12.665,14, 16/4) comprovados.   

Rio, 25/04/2024. Gustavo B. de M. Perin - Diretor de Secretaria.

DECISÃO PJe

1-Em vista da certidão supra, recebo o Recurso Ordinário de Id

d744729, interposto pela ré,BAR E RESTAURANTE EMOCOES

DO SAO CONRADO LTDA.

Em vista da certidão supra, recebo o Recurso Ordinário de Id

bbc8635, interposto pela ré,ROUGE COIFFER SERVICOS DE

BELEZA LTDA.

2-Notifique-se a parte autora, EDUARDO SIDNEI RANGEL

GOMES ,para que se manifeste sobre os recursos dos réus, no

prazo de 8 dias.

3-Após encaminhe-se o processo para o Tribunal (três recursos).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100725-31.2020.5.01.0070
RECLAMANTE JOSINALVA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO M R COMERCIO E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA - ME

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 184986/RJ)

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALVA SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7f67b1

proferido nos autos.

1-Notifique-se a parte autora para indicar outros meios para o

prosseguimento da execução no prazo 30 dias. Decorrido o prazo

sem manifestação do autor, suspendo o curso do processo por 01

(um) ano, período no qual não corre o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), nos termos do artigo

116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de 2019:

“Art. 116. Não sendo localizado o devedor nem encontrados bens

penhoráveis, o juiz suspenderá o curso do processo por até 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).”

Parágrafo único. O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução frustrada,

Item 106/90.106, do Manual do e- Gestão).

2- Observado o prazo acima, de 01 ano, arquive-se o processo,

provisoriamente, nos termos do artigo 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19

de dezembro de 2019:

“Art. 117. Durante o prazo previsto no artigo 11-A da CLT

(prescrição intercorrente), o processo deverá ser arquivado

provisoriamente em fluxo próprio do PJe.”
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3- Desnecessária a expedição de certidão de crédito trabalhista

quanto aos processos eletrônicos, conforme art.125 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100056-07.2022.5.01.0070
RECLAMANTE ANA CAROLINA NEVES DOS

SANTOS

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 149618/RJ)

ADVOGADO ERICSEM GOMES HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 130109/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

ADVOGADO EDSON MACHADO RAMALHO
JUNIOR(OAB: 179851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA NEVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aad00fd

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos, Id. b9851bd, por estarem corretos e

adequados à coisa julgada. A presente liquidação abrange,

inclusive, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas,

conforme previsto no parágrafo 1º-A do artigo 879 da CLT.

Crédito líquido do autor: R$ 99.411,35

INSS consolidado: R$ 26.382,06

Honorários sucumbenciais: R$ 9.941,14

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 135.734,55

Notifique-se o réu, via sistema, na forma dos artigos 534/535 do

CPC/2015 (a Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu

representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para,

querendo, no prazo de 30 dias e nos próprios autos, impugnar a

execução).

Inerte, certifique-se o trânsito em julgado da decisão supra.

Após, expeça-se Precatório/RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100945-29.2020.5.01.0070
RECLAMANTE LUCIANO ABREU DA SILVA

ADVOGADO Lygia Barros Timbó(OAB: 151003/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ed7de8

proferido nos autos.

1-Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento

constante da tramitação do processo, providencie a Secretaria o

registro do início da fase de liquidação.

Oportunamente observe-se a responsabilidade subsidiária da 2a ré.

2-INTIME(M) -SE A(S) RECLAMADA(S) para apresentação dos

cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, nos termos do art. 879, §1º- A e B, da CLT. Prazo de 10

dias, sob pena de preclusão.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos que os cálculos deverão

ser liquidados no sistema PJeCalc-Cidadão. Fica esclarecido que a

utilização do mencionado sistema proporciona facilidade na

adequação a todos os parâmetros listados abaixo.

Os cálculos elaborados no PJeCalc-Cidadão deverão ser

apresentados através de petição própria, devendo ser juntados

como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o

mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato PJC,

que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento permite a

importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporciona maior agilidade para eventuais ajustes e

ou/atualizações posteriores diretamente na Contadoria.

a) Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

b) Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

c) O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.
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d) Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

e) Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.

f) A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.

3-Desde já fica(m) a(s) reclamada(s) advertida(s) pelo Juízo que a

apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado em

julgado poderá gerar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B, II

da CLT, bem como que em caso de necessidade de perícia para

liquidação, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

relativos à perícia contábil realizada na fase de liquidação é do

executado(s), sucumbente na fase de conhecimento, que deu causa

à necessidade de sua realização, na medida em que não quitou, no

momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

4-Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, no prazo de 10 dias, ficando certo que

estará preclusa a oportunidade de apresentação dos cálculos pela

Reclamada. Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os

autos serão arquivados provisoriamente pelo prazo art. 11A CLT.

5-Apresentados os cálculos pela(s) reclamada(s), notifique-se o

reclamante para que se manifeste, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100945-29.2020.5.01.0070
RECLAMANTE LUCIANO ABREU DA SILVA

ADVOGADO Lygia Barros Timbó(OAB: 151003/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB:
138687/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ed7de8

proferido nos autos.

1-Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento

constante da tramitação do processo, providencie a Secretaria o

registro do início da fase de liquidação.

Oportunamente observe-se a responsabilidade subsidiária da 2a ré.

2-INTIME(M) -SE A(S) RECLAMADA(S) para apresentação dos

cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, nos termos do art. 879, §1º- A e B, da CLT. Prazo de 10

dias, sob pena de preclusão.

PARÂMETROS PARA APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS:

Inicialmente, cumpre informar aos patronos que os cálculos deverão

ser liquidados no sistema PJeCalc-Cidadão. Fica esclarecido que a

utilização do mencionado sistema proporciona facilidade na

adequação a todos os parâmetros listados abaixo.

Os cálculos elaborados no PJeCalc-Cidadão deverão ser

apresentados através de petição própria, devendo ser juntados

como “Anexos” os cálculos em formato PDF, especificando o

mencionado PDF como “planilha de cálculos", o que em seguida

abre o campo para anexar no processo o arquivo em formato PJC,

que é gerado no PJeCalc-Cidadão. Tal procedimento permite a

importação dos cálculos para o PJECalc do Juízo, o que

proporciona maior agilidade para eventuais ajustes e

ou/atualizações posteriores diretamente na Contadoria.

a) Planilha desmembrada mês a mês atualizada de acordo com os

parâmetros fixados na ADC 58 MC-AGR, da lavra do Ministro

Gilmar Mendes.

b) Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

c) O valor total a ser recolhido a título de contribuição previdenciária

(diferenciando os valores cabíveis ao reclamante e à reclamada),

apresentados em valores históricos.

d) Informar o valor a ser deduzido a título de IRRF, com base na

totalidade das verbas salariais apuradas na liquidação, afastada a

incidência do imposto de renda sobre valores recebidos a título de

juros moratórios e observada a incidência do IR sobre os valores

mensais e não sobre o montante global auferido, na forma da IN nº

1500/2014, da Receita Federal c/c art. 12-A da Lei 12.350/2010.

e) Demonstrar no resumo final o valor total da execução

devidamente corrigido, com juros legais em coluna separada: autor

líquido + INSS + IRRF, em reais.
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f) A planilha deverá ser apresentada em fonte ARIAL ou

equivalente, em corpo não inferior a 10.

3-Desde já fica(m) a(s) reclamada(s) advertida(s) pelo Juízo que a

apresentação de cálculos contrários ao título judicial transitado em

julgado poderá gerar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B, II

da CLT, bem como que em caso de necessidade de perícia para

liquidação, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

relativos à perícia contábil realizada na fase de liquidação é do

executado(s), sucumbente na fase de conhecimento, que deu causa

à necessidade de sua realização, na medida em que não quitou, no

momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

4-Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos pela (s)

Reclamada (s), fica desde já determinada a intimação do

Reclamante para apresentar os cálculos do julgado observando

todos os parâmetros acima, no prazo de 10 dias, ficando certo que

estará preclusa a oportunidade de apresentação dos cálculos pela

Reclamada. Decorrido o prazo sem manifestação do reclamante, os

autos serão arquivados provisoriamente pelo prazo art. 11A CLT.

5-Apresentados os cálculos pela(s) reclamada(s), notifique-se o

reclamante para que se manifeste, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100240-60.2022.5.01.0070
RECLAMANTE VALDIR AUGUSTO DE JESUS

JUNIOR

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR AUGUSTO DE JESUS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb89ce

proferido nos autos.

Id 6210356 - Manifestação sobre audiência. Mantenho a audiência

de instrução presencial no dia 07/05/2024 às 10:15. Neste

processo, de 2022, a audiência foi designada em 13 de novembro

de 2023, antes dos demais processos.

-01001772420235010321 – audiência designada em fevereiro de

2024 (Id 97ff2df - Ata da Audiência)

-01001755420235010321 - audiência designada em fevereiro de

2024 (Id 1c2ebf7 - Ata da Audiência)

-01006532020225010023 - audiência designada em 27/11/2023 (Id

94fb9f1 - Ata da Audiência)

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100374-87.2022.5.01.0070
RECLAMANTE LUCIANO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO D BRASA CARNES ILHA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ANGELO MAGIOLI
ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO RAMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2e7a6

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, agora

na fase de execução, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100411-17.2022.5.01.0070
RECLAMANTE KELY DA SILVA DA COSTA

ADVOGADO GABRIEL WILWERTH DA CUNHA
LIMA(OAB: 211909/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a89ca3

proferido nos autos.

1-Fixo os honorários do perito médico no valor de R$5.000,00 (Id

179d687 - Apresentação de Proposta de Honorários Periciais ), que

serão pagos ao final, pela parte sucumbente no objeto da perícia.

2-Notifique-se o perito para dar início aos trabalhos (prazo de 60

dias). Notifiquem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100411-17.2022.5.01.0070
RECLAMANTE KELY DA SILVA DA COSTA

ADVOGADO GABRIEL WILWERTH DA CUNHA
LIMA(OAB: 211909/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELY DA SILVA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a89ca3

proferido nos autos.

1-Fixo os honorários do perito médico no valor de R$5.000,00 (Id

179d687 - Apresentação de Proposta de Honorários Periciais ), que

serão pagos ao final, pela parte sucumbente no objeto da perícia.

2-Notifique-se o perito para dar início aos trabalhos (prazo de 60

dias). Notifiquem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100430-95.2022.5.01.0046
RECLAMANTE JORGE LUIZ PEDREIRA SERRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ PEDREIRA SERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ff5dc1

proferido nos autos.

1-Fixo os honorários do perito no valor de R$5.000,00 (Id 021b93c),

que serão pagos ao final, pela parte sucumbente no objeto da

perícia.

2-Notifique-se o perito para dar início aos trabalhos (prazo de 60

dias). Notifiquem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100430-95.2022.5.01.0046
RECLAMANTE JORGE LUIZ PEDREIRA SERRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ff5dc1

proferido nos autos.

1-Fixo os honorários do perito no valor de R$5.000,00 (Id 021b93c),

que serão pagos ao final, pela parte sucumbente no objeto da

perícia.

2-Notifique-se o perito para dar início aos trabalhos (prazo de 60

dias). Notifiquem-se as partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100497-57.2023.5.01.0068
RECLAMANTE EDUARDO SIDNEI RANGEL GOMES

ADVOGADO DIVALDO PEDRO MARINS
ROCHA(OAB: 23108/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SIDNEI RANGEL GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd7f6b2

proferida nos autos.

RECURSO ORDINÁRIO - PARTE RE

Certifico, nos termos do art. 22 doPROVIMENTO Nº 01/2014da

Corregedoria do TRT/RJ, que o Recurso Ordinário de Id 92a83db  ,

interposto pela ré, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS ,p reenche  os  p ressupos tos  lega is  de

admissibilidade. Interposto em 24/4  é tempestivo ( 24/4 -

id363b7b3).Esta assinado por advogado constituído (Id 2ea680b).

Custas e depósito recursal não comprovados.   

Rio, 25/04/2024. Gustavo B. de M. Perin - Diretor de Secretaria.

DECISÃO PJe

1-Em vista da certidão supra, recebo o Recurso Ordinário de Id

92a83db , interposto pela ré, EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS .

2-Notifique-se a parte autora, EDUARDO SIDNEI RANGEL
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GOMES ,para que se manifeste sobre os recursos dos réus, no

prazo de 8 dias.

3-Após encaminhe-se o processo para o Tribunal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100974-11.2022.5.01.0070
RECLAMANTE MONICA ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a55886

proferido nos autos.

Id be92816 - Manifestação Rcte outro Estado. A autora comprova

sua residência em outro Estado. Def iro sua oi t iva por

videoconferência. Quanto aos demais (réus, advogados e

testemunhas), deverão comparecer presencialmente.

LINK AUDIÊNCIA

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj

Link sala de audiência/despachar – 70a VT-RJ

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnRKc

Xlrdz09

senha: 70VTRJ

Id da reunião: 981 777 9056

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100433-75.2022.5.01.0070
RECLAMANTE PAULO DOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO TATIANA CRISTINA MORAES
PINTO(OAB: 182426/RJ)

RECLAMADO HGS CONFECCAO LTDA

ADVOGADO CLAUDIA WERNER DE
MAGALHAES(OAB: 210354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DOS SANTOS CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83848f2

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, na

fase de execução, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100301-81.2023.5.01.0070
RECLAMANTE ELAINE REGINA DA CRUZ

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO PAULO EDUARDO CAMPANA
RIBEIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE REGINA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f5712

proferido nos autos.

ID.cacc02c - Apresentação laudo pericial - Notifiquem-se as partes

para que se manifestem. Prazo: 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100301-81.2023.5.01.0070
RECLAMANTE ELAINE REGINA DA CRUZ

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO PAULO EDUARDO CAMPANA
RIBEIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f5712

proferido nos autos.

ID.cacc02c - Apresentação laudo pericial - Notifiquem-se as partes

para que se manifestem. Prazo: 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100646-47.2023.5.01.0070
REQUERENTE BRUNA SANTOS SCALCO
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ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Lencastre de Souza
Quintão(OAB: 88067/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FREY DE OLIVEIRA(OAB:
212287/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOUZA DA CRUZ
FERREIRA(OAB: 215894/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdf7108

proferida nos autos.

Vistos e etc...

Trata-se de cumprimento provisório de sentença relativo ao

processo principal n. 0100466-02.2021.5.01.0070, que se encontra

aguardando apreciação pela instância superior. 

Homologo os cálculos Id. d03c8ac por estarem corretos e

adequados à coisa julgada. A presente liquidação abrange,

inclusive, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas,

conforme previsto no parágrafo 1º-A do artigo 879 da CLT.

Fixo o quantum debeatur em R$ 313.743,57, correspondente a

soma do crédito da autora de R$ 269.955,31, cota previdenciária de

R$ 2.792,45, imposto de renda de R$ 12.505,46 e honorários

sucumbenciais de R$ 28.490,35.

1.Notifiquem-se as partes, sendo inicialmente o primeiro réu ao

depósito no prazo de 15 dias. Inerte, inicie-se a execução, sendo

certo que se trata de pagamento de quantia já fixada em liquidação.

2.Despacho Id. abbac82: "É possível, contudo, a execução

provisória contra a Fazenda Pública, desde que não haja ato

expropriatório ou constrição de patrimônio, ficando ainda

impossibilitada, nesta fase, a expedição de ofício precatório. De

tal modo, os procedimentos a serem adotados ficam limitados a

atos preparatórios à execução definitiva, no que se refere ao 2º réu,

não havendo impedimento quanto à prática de eventual ato de

constrição em face da 1ª ré, com fundamento no art. 899 da

CLT.(grifo nosso).

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100646-47.2023.5.01.0070
REQUERENTE BRUNA SANTOS SCALCO

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Lencastre de Souza
Quintão(OAB: 88067/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FREY DE OLIVEIRA(OAB:
212287/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOUZA DA CRUZ
FERREIRA(OAB: 215894/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SANTOS SCALCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdf7108

proferida nos autos.

Vistos e etc...

Trata-se de cumprimento provisório de sentença relativo ao

processo principal n. 0100466-02.2021.5.01.0070, que se encontra

aguardando apreciação pela instância superior. 

Homologo os cálculos Id. d03c8ac por estarem corretos e

adequados à coisa julgada. A presente liquidação abrange,

inclusive, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas,

conforme previsto no parágrafo 1º-A do artigo 879 da CLT.

Fixo o quantum debeatur em R$ 313.743,57, correspondente a

soma do crédito da autora de R$ 269.955,31, cota previdenciária de

R$ 2.792,45, imposto de renda de R$ 12.505,46 e honorários

sucumbenciais de R$ 28.490,35.

1.Notifiquem-se as partes, sendo inicialmente o primeiro réu ao

depósito no prazo de 15 dias. Inerte, inicie-se a execução, sendo

certo que se trata de pagamento de quantia já fixada em liquidação.

2.Despacho Id. abbac82: "É possível, contudo, a execução

provisória contra a Fazenda Pública, desde que não haja ato

expropriatório ou constrição de patrimônio, ficando ainda

impossibilitada, nesta fase, a expedição de ofício precatório. De

tal modo, os procedimentos a serem adotados ficam limitados a
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atos preparatórios à execução definitiva, no que se refere ao 2º réu,

não havendo impedimento quanto à prática de eventual ato de

constrição em face da 1ª ré, com fundamento no art. 899 da

CLT.(grifo nosso).

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100866-45.2023.5.01.0070
RECLAMANTE ISRAEL MENEZES DOS SANTOS

SOBRINHO

ADVOGADO ludmila schargel maia(OAB: 61609/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE CIVIL
CONSERVATORIO BRASILEIRO DE
MUSICA

ADVOGADO MICHEL QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 233237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL MENEZES DOS SANTOS SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f964216

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, agora

na fase de execução, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100452-81.2022.5.01.0070
RECLAMANTE FERNANDO BIANELLI CANDIDO

JUNIOR

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BIANELLI CANDIDO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97228de

proferido nos autos.

1-Id c2b2e28 - ED - 0100452-81.2022.5.01.0070 - FERNANDO

BIANELLI CANDIDO JUNIOR. Notifique-se o autor para que se

manifeste.

2-Após volte concluso para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100554-69.2023.5.01.0070
RECLAMANTE SERGIO LUIZ QUEIROZ DALL

AGNOL

ADVOGADO GISELLE CAMILO CESARIO(OAB:
200624/RJ)

RECLAMADO MENDES ADMIN PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO ETE CONSTRUCOES E
MONTAGENS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

ADVOGADO SOLANGE ZANOL(OAB: 127871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETE CONSTRUCOES E MONTAGENS ELETRICAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ab18f

proferido nos autos.

id.555bacf - Manifestação da parte autora informando

descumprimento do acordo - Notifique-se a 1ª ré para que se

manifeste no prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100878-93.2022.5.01.0070
RECLAMANTE LUCIANA CONCEICAO DE PAIVA

FERREIRA

ADVOGADO BISMARCSON DA CONCEICAO
COSTA(OAB: 181394/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO HOSPITAL
EVANGELICO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DO HOSPITAL EVANGELICO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec88f7a

proferido nos autos.

Notifique-se a ré para comprovar o pagamento da 5ª e 6ª parcelas.

Prazo: 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100885-85.2022.5.01.0070
RECLAMANTE EDUARDO MARTINS DA SILVA

GOMES

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE YURI CLEISON DOS SANTOS
CONCEICAO VIANNA
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ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE ANDRE PEDROTI GAETANO
MACHADO

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE DANILO EMMANUEL MATTOS

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMANTE DAYSE MARIA GOMES DA CRUZ
NEVES

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEDROTI GAETANO MACHADO

  - DANILO EMMANUEL MATTOS

  - DAYSE MARIA GOMES DA CRUZ NEVES

  - EDUARDO MARTINS DA SILVA GOMES

  - YURI CLEISON DOS SANTOS CONCEICAO VIANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c92f02

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para que venha com os cálculos de liquidação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100819-08.2022.5.01.0070
EXEQUENTE RONAN MANSU HONAINE

ADVOGADO JOSELITO DA COSTA MENDES(OAB:
215794/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN MANSU HONAINE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d121202

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos, id. 4fda778, por estarem corretos e

adequados à coisa julgada. A presente liquidação abrange,

inclusive, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas,

conforme previsto no parágrafo 1º-A do artigo 879 da CLT.

Crédito líquido do autor: R$ 12.420,42

INSS consolidado: R$ 3.202,43

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$15.622,85

Notifique-se o réu, ENTE PÚBLICO, via sistema, na forma dos

artigos 534/535 do CPC/2015 (a Fazenda Pública será intimada na

pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio

eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 dias e nos próprios

autos, impugnar a execução).

Inerte, certifique-se o trânsito em julgado da decisão supra.

Após, expeça-se Precatório/RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100374-19.2024.5.01.0070
RECLAMANTE JERRY LUIZ DA CONCEICAO

ESTEVES

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

RECLAMADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRY LUIZ DA CONCEICAO ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c58ba77

proferido nos autos.

Designo AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL para o dia 27/08/2024

09:15 horas.

Notifiquem-se, sendo as rés por mandado/ carta precatória.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100360-35.2024.5.01.0070
EXEQUENTE CLAUDIA ROSA BRANDAO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ROSA BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37db843

proferido nos autos.

Notifique-se o Executado para que, querendo, apresente defesa, no

prazo de 30 dias, impugnando os cálculos apresentados pela

Exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100314-46.2024.5.01.0070
REQUERENTE THIAGO MARVILLA ALVES

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARVILLA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa9de14

proferido nos autos.

A parte autora pretende dar início à execução provisória de decisão

proferida no processo 0100358-36.2022.5.01.0070.

Considerando-se que o art. 899 da CLT autoriza a execução

provisória até a penhora, de sentença impugnada por recurso com

efeito meramente devolutivo, notifique-se a 1ª ré por mandado na

pessoa dos sócios, e a 2ª ré via sistema, para que se manifestem

sobre os cálculos apresentados, no prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100366-42.2024.5.01.0070
EXEQUENTE ALINE CANDIDO DO CARMO

TIBURCIO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CANDIDO DO CARMO TIBURCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1ae8ae

proferido nos autos.

Notifique-se o Executado para que, querendo, apresente defesa, no

prazo de 30 dias, impugnando os cálculos apresentados pela

Exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100275-49.2024.5.01.0070
RECLAMANTE GISELE FERREIRA SANTOS LEAL

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE FERREIRA SANTOS LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18de919

proferido nos autos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 13/05/2024

09:40 horas.

Notifiquem-se.

As partes deverão acessar o link abaixo para participação na

audiência virtual:

Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnR

KcXlrdz09

A reunião Zoom também poderá ser acessada através do link:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj

ID da reunião: 981 777 9056

Senha de acesso: 70VTRJ

Esclareço que os advogados podem encaminhar o link para acesso

à sala de audiências diretamente para autor e preposto, sem

necessidade da intervenção do juízo.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico (art. 193 a 199 do CPC), em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6260
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência. TODOS

OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO

ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100275-49.2024.5.01.0070
RECLAMANTE GISELE FERREIRA SANTOS LEAL

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18de919

proferido nos autos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 13/05/2024

09:40 horas.

Notifiquem-se.

As partes deverão acessar o link abaixo para participação na

audiência virtual:

Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnR

KcXlrdz09

A reunião Zoom também poderá ser acessada através do link:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj

ID da reunião: 981 777 9056

Senha de acesso: 70VTRJ

Esclareço que os advogados podem encaminhar o link para acesso

à sala de audiências diretamente para autor e preposto, sem

necessidade da intervenção do juízo.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico (art. 193 a 199 do CPC), em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência. TODOS

OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO

ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0100352-58.2024.5.01.0070
AUTOR JORGIVAL FREIRE

ADVOGADO DENISCLAIR DE SOUZA
BRANDAO(OAB: 229994/RJ)

RÉU INSTITUTO DO PATRIMONIO
HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGIVAL FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e5a570

proferido nos autos.

Notifique-se o Executado para que, querendo, apresente defesa, no

prazo de 30 dias, impugnando os cálculos apresentados pela

Exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100386-33.2024.5.01.0070
RECLAMANTE ANGELA NASCIMENTO MIRANDA

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO SABOR POR UM CLICK EVENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA NASCIMENTO MIRANDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12d1592

proferido nos autos.

Designo AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL para o dia 10/07/2024

09:00 horas.

Retire-se o sigilo dos documentos juntados sob os ids 2016697 ,

b5645bb e f7f0d44.

Notifiquem-se.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal sob pena de confissão (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100349-06.2024.5.01.0070
RECLAMANTE SONIA AMARAL DA SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO RAFAEL MARTINI PRESTES(OAB:
109263/PR)

RECLAMADO ADRIANO AMARAL ISIDORO

RECLAMADO BRIDA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO RAFAEL STERN

RECLAMADO RONALDO STERN

RECLAMADO RICARDO STERN

RECLAMADO ROBERTO STERN

RECLAMADO MARIA DA GRACA DA CONCEICAO
AMARAL ISIDORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA AMARAL DA SILVA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89b4f9c

proferido nos autos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 18/07/2024

08:30 horas.

Notifiquem-se, sendo as rés por mandado.

As partes deverão acessar o link abaixo para participação na

audiência virtual:

Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnR

KcXlrdz09

A reunião Zoom também poderá ser acessada através do link:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj

ID da reunião: 981 777 9056

Senha de acesso: 70VTRJ

Esclareço que os advogados podem encaminhar o link para acesso

à sala de audiências diretamente para autor e preposto, sem

necessidade da intervenção do juízo.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico (art. 193 a 199 do CPC), em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência. TODOS

OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO

ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100369-94.2024.5.01.0070
RECLAMANTE ISAIAS JUNIOR SALES SILVA

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS JUNIOR SALES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f67c47

proferido nos autos.

Retifique-se o polo passivo, a fim de que conste como 2º réu

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 10/07/2024

08:50 horas.

Notifiquem-se.

As partes deverão acessar o link abaixo para participação na

audiência virtual:

Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnR

KcXlrdz09

A reunião Zoom também poderá ser acessada através do link:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj

ID da reunião: 981 777 9056

Senha de acesso: 70VTRJ

Esclareço que os advogados podem encaminhar o link para acesso

à sala de audiências diretamente para autor e preposto, sem

necessidade da intervenção do juízo.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto.

A pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico (art. 193 a 199 do CPC), em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência. TODOS

OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DEVERÃO

ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100434-89.2024.5.01.0070
EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE SANTOS

BAZILIO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SANTOS BAZILIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66dc00f

proferido nos autos.

Notifique-se o Executado para que, querendo, apresente defesa, no

prazo de 30 dias, impugnando os cálculos apresentados pela

Exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100248-66.2024.5.01.0070
REQUERENTE ROBERTO GOMES DAMASIO

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GOMES DAMASIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 867ed44

proferido nos autos.

A parte autora pretende dar início à execução provisória de decisão

proferida no processo 0033400-59.2008.5.01.0070.

Considerando-se que o art. 899 da CLT autoriza a execução

provisória até a penhora, de sentença impugnada por recurso com

efeito meramente devolutivo, notifique-se a ré, para que se

manifeste sobre os cálculos apresentados, no prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº CumPrSe-0100248-66.2024.5.01.0070
REQUERENTE ROBERTO GOMES DAMASIO

ADVOGADO LEONARDO MELLO SAYÃO
CARDOZO(OAB: 104196/RJ)

ADVOGADO CAMILA ROSADAS DE
OLIVEIRA(OAB: 134738/RJ)

ADVOGADO ARETUSA GOMES DE ALMEIDA
BARRETO(OAB: 138551/RJ)

ADVOGADO FERNANDO UNIS DA SILVA(OAB:
138584/RJ)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 867ed44

proferido nos autos.

A parte autora pretende dar início à execução provisória de decisão

proferida no processo 0033400-59.2008.5.01.0070.

Considerando-se que o art. 899 da CLT autoriza a execução

provisória até a penhora, de sentença impugnada por recurso com

efeito meramente devolutivo, notifique-se a ré, para que se

manifeste sobre os cálculos apresentados, no prazo de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100430-52.2024.5.01.0070
EXEQUENTE ROSANE NUNES DE BRITTO

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE NUNES DE BRITTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911d7f2

proferido nos autos.

Notifique-se o Executado para que, querendo, apresente defesa, no

prazo de 30 dias, impugnando os cálculos apresentados pela

Exequente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100133-45.2024.5.01.0070
REQUERENTE PABLO CESAR AUGUSTO

CAPELLONI MATTOS

ADVOGADO SANDRO MARTINS BARRETO(OAB:
117964/RJ)

REQUERIDO POSTO DOURO LITORAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DOURO LITORAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 067102f

proferido nos autos.

Em vista do novo advogado constituído, notifique-se novamente a

ré, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados, no prazo

de 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100393-93.2022.5.01.0070
RECLAMANTE JEFFERSON LUIZ BRETA

CAPOCHIM

ADVOGADO CHRISTIANE DE OLIVEIRA MARTINS
BERTIZ RUIZ(OAB: 214565/RJ)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA E ZELADORIA
LTDA - ME

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LUIZ BRETA CAPOCHIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2d8015

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100347-41.2021.5.01.0070
RECLAMANTE PAULO RENATO RAMOS ALVES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

13/05/2024 10:10 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100040-19.2023.5.01.0070
RECLAMANTE EMERSON DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

PERITO GABRIELLA FRANCESCA LOQUES
DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMERSON DE OLIVEIRA ALVES

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

17/10/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100040-19.2023.5.01.0070
RECLAMANTE EMERSON DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

PERITO GABRIELLA FRANCESCA LOQUES
DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

17/10/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100003-55.2024.5.01.0070
RECLAMANTE RIAN VITOR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECLAMADO LUIZ EDUARDO BRITO PEREIRA
NUNES 13742225774

ADVOGADO PAMELA NUNES OSORIO(OAB:
206442/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIAN VITOR SANTOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIAN VITOR SANTOS DA SILVA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

17/10/2024 09:30 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100003-55.2024.5.01.0070
RECLAMANTE RIAN VITOR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECLAMADO LUIZ EDUARDO BRITO PEREIRA
NUNES 13742225774

ADVOGADO PAMELA NUNES OSORIO(OAB:
206442/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO BRITO PEREIRA NUNES 13742225774

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ EDUARDO BRITO PEREIRA NUNES

13742225774

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

17/10/2024 09:30 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100372-49.2024.5.01.0070
RECLAMANTE SONIA MARIA RODRIGUES

SAMPAIO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA FONTES
SILVA(OAB: 131727/RJ)

RECLAMADO IEDA TUCHERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA RODRIGUES SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SONIA MARIA RODRIGUES SAMPAIO

para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL, designada

para 15/08/2024 09:45 , que se realizará na sala de audiências

da 70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (Rua do Lavradio,

132, 10º andar, Lapa, Rio de Janeiro). 1. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

2. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 3. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 4. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.5.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência. 6- As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845

da CLT, sob pena de perda da prova. Chave para acessar a

petição inicial: 24040716241116000000197478644, em

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 7. Partes e testemunhas residentes fora da Comarca

podem ser ouvidos de forma telepresencial pelo link que já consta

dos autos (Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnRKc

Xlrdz09 ; id da reunião: 981 777 9056, senha: 70VTRJ) mediante

requerimento prévio, com antecedência mínima de 10 dias da data

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da audiência, comprovando a impossibilidade de comparecimento

presencial, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100393-25.2024.5.01.0070
RECLAMANTE GABRIELE DA SILVA CHADINHA

ADVOGADO CANDIDO MAURICIO CAVALLARI
NUSKE(OAB: 71245/RS)

RECLAMADO CASTER ASSESSORIA DE
RECURSOS HUMANOS EIRELI

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO DO
SHOPPING VILLAGEMALL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE DA SILVA CHADINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIELE DA SILVA CHADINHA

para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL, designada

para 22/08/2024 09:15 , que se realizará na sala de audiências

da 70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (Rua do Lavradio,

132, 10º andar, Lapa, Rio de Janeiro). 1. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

2. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 3. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 4. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.5.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência. 6- As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845

da CLT, sob pena de perda da prova. Chave para acessar a

petição inicial: 24041017074126800000197803486, em

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 7. Partes e testemunhas residentes fora da Comarca

podem ser ouvidos de forma telepresencial pelo link que já consta

dos autos (Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnRKc

Xlrdz09 ; id da reunião: 981 777 9056, senha: 70VTRJ) mediante

requerimento prévio, com antecedência mínima de 10 dias da data

da audiência, comprovando a impossibilidade de comparecimento

presencial, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100235-67.2024.5.01.0070
RECLAMANTE IURY MATHEUS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO THAINA RIBEIRO MARTINS(OAB:
206204/RJ)

ADVOGADO RENATA APARECIDA THURLER DE
LIMA(OAB: 126819/RJ)

RECLAMADO BAR NOVA ESPERANCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURY MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IURY MATHEUS RODRIGUES DOS SANTOS

para comparecer à AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL, designada

para 21/08/2024 09:30 , que se realizará na sala de audiências

da 70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (Rua do Lavradio,

132, 10º andar, Lapa, Rio de Janeiro). 1. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

2. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 3. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 4. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.5.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência. 6- As testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação, na forma dos art. 825 e 845

da CLT, sob pena de perda da prova. Chave para acessar a

petição inicial: 24031112122104600000195475931, em

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ew.seam. 7. Partes e testemunhas residentes fora da Comarca

podem ser ouvidos de forma telepresencial pelo link que já consta

dos autos (Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnRKc

Xlrdz09 ; id da reunião: 981 777 9056, senha: 70VTRJ) mediante

requerimento prévio, com antecedência mínima de 10 dias da data

da audiência, comprovando a impossibilidade de comparecimento

presencial, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101129-77.2023.5.01.0070
RECLAMANTE FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SARITA DE SOUZA COSTA
BRAGA(OAB: 122260/RJ)

ADVOGADO CLEBES CRUZ DO
NASCIMENTO(OAB: 54266/RJ)

RECLAMADO COLEGIO BATISTA OASIS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA

Comparecer à audiência inicial virtual designada para 14/05/2024

08:49, a ser realizada na Plataforma Zoom Meetings, com link de

acesso https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da reunião: 981 777

9056. Senha: 70VTRJ. 1- Observe o disposto no art. 25, caput e

§2º do Ato Conjunto 06/2020 TRT1. 2. A ausência do autor

importará arquivamento e a do réu em revelia e confissão ficta.

3. As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

devendo a ré anexar carta de preposto. 4. A pessoa jurídica(ré ou

autora) deverá informar o nº do CNPJ e do CEI, e juntar cópia do

contrato social ou última alteração com nº do CPF do sócio. 5. A ré

deverá apresentar controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS se

houver pedido de diferenças a este título (art. 396 do CPC) e sob as

penas do art. 400 do CPC.6.A defesa e documentos devem ser

apresentados eletronicamente, até 1 hora antes do início da

audiência.7- Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência. 8 - ATENÇÃO: caso as partes não possuam meios

telemáticos para participar da audiência por videoconferência,

deverão comparecer presencialmente à sala de audiências da

70ª VTRJ (Rua do Lavradio, 132, 10º andar, Centro), sendo

permitido ainda optar pela participação através de dispositivo

no escritório de seus advogados, ficando cientes de que em

todo caso, em sendo iniciada a audiência virtual e sendo

constatada a ausência injustificada do autor, a ação será

arquivada, e em sendo constatada a ausência injustificada do

réu, serão aplicadas as penas de revelia e confissão ficta.

C h a v e  p a r a  a c e s s a r  a  p e t i ç ã o  i n i c i a l :

2 3 1 1 2 7 1 7 3 8 1 2 6 5 6 0 0 0 0 0 1 8 9 5 1 1 3 1 9 ,  e m

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. Em caso de dúvida, acesse: http://www.trt1.jus.br/pje

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100491-78.2022.5.01.0070
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO VAZ DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO IAGO PINTO DE SOUSA
VALENCA(OAB: 216457/RJ)

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO VAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS ANTONIO VAZ DA SILVA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/07/2024 09:45 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100491-78.2022.5.01.0070
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO VAZ DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO IAGO PINTO DE SOUSA
VALENCA(OAB: 216457/RJ)

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE

ALARMES S.A

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

11/07/2024 09:45 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101112-75.2022.5.01.0070

RECLAMANTE CESAR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

RECLAMADO LABORATORIOS B BRAUN SA

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 209261/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO Bruno Gaya da Costa Martins(OAB:
136005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CESAR TEIXEIRA DA SILVA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

17/07/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101112-75.2022.5.01.0070
RECLAMANTE CESAR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

RECLAMADO LABORATORIOS B BRAUN SA

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 209261/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO Bruno Gaya da Costa Martins(OAB:
136005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELOEX LOGISTICA E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VELOEX LOGISTICA E TRANSPORTES DE

CARGAS LTDA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

17/07/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101112-75.2022.5.01.0070
RECLAMANTE CESAR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

RECLAMADO LABORATORIOS B BRAUN SA

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 209261/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO Bruno Gaya da Costa Martins(OAB:
136005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIOS B BRAUN SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LABORATORIOS B BRAUN SA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

17/07/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101828-78.2017.5.01.0070
RECLAMANTE EVERALDO TIBURCIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO TIBURCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVERALDO TIBURCIO DOS SANTOS

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

29/05/2024 10:45 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101828-78.2017.5.01.0070
RECLAMANTE EVERALDO TIBURCIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO PAULO CURSINO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 139572/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

29/05/2024 10:45 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100248-71.2021.5.01.0070
RECLAMANTE GUILHERME PORTELA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO JOAO MARIA BENTO DA SILVA(OAB:
228539/RJ)

RECLAMADO EMPORIO MCC BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MANUEL NUNES MARECO
TRIGO(OAB: 167539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PORTELA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUILHERME PORTELA SILVA JUNIOR

Tomar ciência da designação de audiência de conciliação em

execução para 09/05/2024 10:15, observando o seguinte: (1). A

audiência será realizada, exclusivamente, por meio da Plataforma

de Videoconferência Zoom Meetings. (2) os advogados podem

encaminhar o link da reunião diretamente para autor e preposto,

sem necessidade da intervenção do juízo. Acessar pelo Link da

r e u n i ã o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnRKc

Xlrdz09; ou pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da

reunião: 981 777 9056. Senha: 70VTRJ (4). Verifique outras

maneiras de entrar consultando o processo. Os advogados e as

partes devem observar o disposto no art. 25, caput e §2ºdo Ato

Conjunto nº 06/2020 da Presidência e Corregedoria do Tribunal

Regional da 1ªRegião.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100248-71.2021.5.01.0070
RECLAMANTE GUILHERME PORTELA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO JOAO MARIA BENTO DA SILVA(OAB:
228539/RJ)

RECLAMADO EMPORIO MCC BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MANUEL NUNES MARECO
TRIGO(OAB: 167539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIO MCC BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): EMPORIO MCC BAR E RESTAURANTE

LTDA

Tomar ciência da designação de audiência de conciliação em

execução para 09/05/2024 10:15, observando o seguinte: (1). A

audiência será realizada, exclusivamente, por meio da Plataforma

de Videoconferência Zoom Meetings. (2) os advogados podem

encaminhar o link da reunião diretamente para autor e preposto,

sem necessidade da intervenção do juízo. Acessar pelo Link da

reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9817779056?pwd=RmhWRDVzVXhoS2thSTE5NnRKc

Xlrdz09; ou pelo link: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt70rj. ID da

reunião: 981 777 9056. Senha: 70VTRJ (4). Verifique outras

maneiras de entrar consultando o processo. Os advogados e as

partes devem observar o disposto no art. 25, caput e §2ºdo Ato

Conjunto nº 06/2020 da Presidência e Corregedoria do Tribunal

Regional da 1ªRegião.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100295-11.2022.5.01.0070
RECLAMANTE NATALIA RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA RODRIGUES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NATALIA RODRIGUES GONCALVES

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

29/05/2024 10:15 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100295-11.2022.5.01.0070
RECLAMANTE NATALIA RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

29/05/2024 10:15 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100157-44.2022.5.01.0070
RECLAMANTE N.R.G.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - N.R.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 579a443.

Processo Nº ATOrd-0100157-44.2022.5.01.0070
RECLAMANTE N.R.G.

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fb853c4.

Processo Nº ATOrd-0100607-84.2022.5.01.0070
RECLAMANTE MARCELO BENTO DE LIMA

ADVOGADO BRUNA LOMBONE RALHA DE
MOURA(OAB: 200702/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TCX COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAMON JOSE MILANI
MARTINS(OAB: 109825/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BENTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO BENTO DE LIMA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

13/06/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100607-84.2022.5.01.0070
RECLAMANTE MARCELO BENTO DE LIMA

ADVOGADO BRUNA LOMBONE RALHA DE
MOURA(OAB: 200702/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TCX COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAMON JOSE MILANI
MARTINS(OAB: 109825/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCX COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS PECAS
E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TCX COMERCIO E INDUSTRIA DE

EQUIPAMENTOS PECAS E SERVICOS LTDA - ME

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

13/06/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100607-84.2022.5.01.0070
RECLAMANTE MARCELO BENTO DE LIMA

ADVOGADO BRUNA LOMBONE RALHA DE
MOURA(OAB: 200702/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO TCX COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAMON JOSE MILANI
MARTINS(OAB: 109825/MG)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMBEV S.A.

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

13/06/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101116-54.2018.5.01.0070
RECLAMANTE HENRIQUE LUZ COELHO

ADVOGADO MARLI MOURA DE SOUZA(OAB:
81152/RJ)

ADVOGADO LUIZA ESTEVES FERREIRA(OAB:
180544/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO Claudio Barçante Pires(OAB:
61202/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AURUM - FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS MULTISSETORIAL LP

TERCEIRO
INTERESSADO

DDM COBRANCA EMPRESARIAL
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGAR.ME PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff3e29

proferido nos autos.

1-Convolo em penhora o depósito existente no processo (Banco do

Brasil - Id 6817ec6 – R$45.217,72). Notifiquem-se as partes para

ciência. Prazo de 5 dias.

2-Decorrido o prazo, observada a conta bancária indicada (Id

cef8862 - Conta deposito), expeça-se alvará em favor do autor pela

satisfação de parte do seu crédito (Id 296f026 - Cálculo).

3-Notifique-se o autor para ciência do alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101116-54.2018.5.01.0070
RECLAMANTE HENRIQUE LUZ COELHO

ADVOGADO MARLI MOURA DE SOUZA(OAB:
81152/RJ)

ADVOGADO LUIZA ESTEVES FERREIRA(OAB:
180544/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO Claudio Barçante Pires(OAB:
61202/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AURUM - FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS MULTISSETORIAL LP

TERCEIRO
INTERESSADO

DDM COBRANCA EMPRESARIAL
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGAR.ME PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE LUZ COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff3e29

proferido nos autos.

1-Convolo em penhora o depósito existente no processo (Banco do

Brasil - Id 6817ec6 – R$45.217,72). Notifiquem-se as partes para

ciência. Prazo de 5 dias.

2-Decorrido o prazo, observada a conta bancária indicada (Id

cef8862 - Conta deposito), expeça-se alvará em favor do autor pela

satisfação de parte do seu crédito (Id 296f026 - Cálculo).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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3-Notifique-se o autor para ciência do alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011837-62.2015.5.01.0070
RECLAMANTE RUDDI DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA BERNARDO LOPES(OAB:
176910/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRA RODRIGUES DE
SOUZA BAZONI

RECLAMADO ALZEMIRO LUIZ FERREIRA BAZONI

RECLAMADO AUTO ESCOLA SANTANA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZEMIRO LUIZ FERREIRA BAZONI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA RODRIGUES DE
SOUZA BAZONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDDI DE OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06d5f80

proferido nos autos.

Id f98bf87 - Manifestação. Mantenho o indeferimento. A pessoa

jurídica indicada, ALZEMIRO L F BAZONI COMERCIO EM GERAL,

INSCRITA CNPJ/CPF: 43.926.342/0001-40, não figura no polo

passivo. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100635-28.2017.5.01.0070
RECLAMANTE MARILIA FERREIRA DANTAS

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA LEAO LTDA -
EPP

ADVOGADO MONICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE(OAB: 81305/RJ)

ADVOGADO ELMO NASCIMENTO DA SILVA(OAB:
32458/RJ)

ADVOGADO SILVIA SOUZA DA CRUZ(OAB:
219821/RJ)

TESTEMUNHA ELINALDO DA SILVA NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Gerência Executiva Rio de
Janeiro-Centro - Divisão de Benefício

TESTEMUNHA SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA FERREIRA DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f352a35

proferido nos autos.

1-Id 7c7e6f7 - Juntada de Guias e pedido de arquivamento. A ré

comprova o depósito da diferença devida, com a finalidade de

pagamento (custas recolhidas na guia própria: R$252,82).

2-Notifique-se a parte autora para que informe os dados de sua

conta bancária, caso tenha interesse na expedição de alvará de

transferência, ficando ciente de que, não informada a conta, será

expedido alvará para saque.

3-Informada a conta bancária, ou decorrido o prazo, expeça-se os

alvarás.

-Crédito líquido da autora: R$ 12.355,08.

-INSS consolidado: R$ 286,06.

4-Notifiquem-se as partes para ciência do alvará.

5-Após, volte concluso para sentença de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100168-44.2020.5.01.0070
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE SA

ADVOGADO Nelson Gomes da Rocha(OAB:
42757/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO RICARDO MENDES CORREA(OAB:
158728/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81726ea

proferido nos autos.

1- Id b01f4c8 - pasta 62 EMBARGOS PROC REEF (1) . Notifique-se

a parte autora para que se manifeste sobre os Embargos à

Execução. Prazo de 5 dias.

2-Apos volte concluso para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011599-43.2015.5.01.0070
RECLAMANTE JOSE AILTON SANTOS

ADVOGADO waldimar de paula freitas(OAB:
38982/RJ)

RECLAMADO TECNOL EQUIPAMENTOS DE
CONTROLE LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VANESSA HELENA BATISTA(OAB:
153308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERVIN DA SILVA PASSOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR GORRILHAS DE SOUZA

TESTEMUNHA ANTONIO BERNARDINO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AILTON SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f375405

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para dar andamento ao processo, no

prazo de 15 dias, sob pena de início do prazo prescricional

(prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT), com a

suspensão do processo por 01 ano e o posterior arquivamento

provisório do processo ((artigos 116 e 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101221-94.2019.5.01.0070
RECLAMANTE WANESSA SENA GUIMARAES

ADVOGADO PAULA RENATA SANTANA PASSOS
RANGEL DOS SANTOS(OAB:
122076/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANA
PASSOS(OAB: 41203/RJ)

ADVOGADO AMANDHA GOES MACHADO(OAB:
247120/RJ)

RECLAMADO AXX CARE SERVICOS MEDICOS
LTDA - ME

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS
CARRILHO(OAB: 148557/RJ)

RECLAMADO COOPEREAL COOPERATIVA EM
GESTAO ADMINISTRATIVA
HOSPITALAR E DE SAUDE

ADVOGADO WILSON WAGNER DA SILVA
ROCHA(OAB: 87687/RJ)

ADVOGADO GREICE DA SILVA ROSA(OAB:
223406/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON RAFAEL GRANEZ
RODRIGUES

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CANEDO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXX CARE SERVICOS MEDICOS LTDA - ME

  - COOPEREAL COOPERATIVA EM GESTAO ADMINISTRATIVA
HOSPITALAR E DE SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ced828

proferido nos autos.

Id f0fd3d3 - Apresentação de Laudo Pericial . Notifiquem-se as

partes para que se manifestem. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101221-94.2019.5.01.0070
RECLAMANTE WANESSA SENA GUIMARAES

ADVOGADO PAULA RENATA SANTANA PASSOS
RANGEL DOS SANTOS(OAB:
122076/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANA
PASSOS(OAB: 41203/RJ)

ADVOGADO AMANDHA GOES MACHADO(OAB:
247120/RJ)

RECLAMADO AXX CARE SERVICOS MEDICOS
LTDA - ME

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS
CARRILHO(OAB: 148557/RJ)

RECLAMADO COOPEREAL COOPERATIVA EM
GESTAO ADMINISTRATIVA
HOSPITALAR E DE SAUDE

ADVOGADO WILSON WAGNER DA SILVA
ROCHA(OAB: 87687/RJ)

ADVOGADO GREICE DA SILVA ROSA(OAB:
223406/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON RAFAEL GRANEZ
RODRIGUES

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CANEDO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA SENA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ced828

proferido nos autos.

Id f0fd3d3 - Apresentação de Laudo Pericial . Notifiquem-se as

partes para que se manifestem. Prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100443-61.2018.5.01.0070
RECLAMANTE OTONIEL COSTA ALVES

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

RECLAMADO APOLLO ANDAIMES E ESTRUTURAS
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE CARLOS TARDELLI FILHO

RECLAMADO CONSTRUTORA TARDELLI LTDA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE DE SOUZA
TARDELLI(OAB: 392153/SP)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO DA SILVA(OAB:
360464/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
TRABALHO E EMPREGO - SRTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTONIEL COSTA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2800d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

1-Considerando que o sócio da ré, JOSE CARLOS TARDELLI

FILHO , não se manifestou, deve ser desconsiderada a

personalidade jurídica da devedora - disregard of legal entily - com o

prosseguimento da execução na pessoa do referido sócio, que deve

ser incluído no polo passivo, na condição de devedor subsidiário.

2- Notifique-se o sócio réu, por eCarta, para que comprove o

depósito do valor devido, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100443-61.2018.5.01.0070
RECLAMANTE OTONIEL COSTA ALVES

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

RECLAMADO APOLLO ANDAIMES E ESTRUTURAS
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE CARLOS TARDELLI FILHO

RECLAMADO CONSTRUTORA TARDELLI LTDA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE DE SOUZA
TARDELLI(OAB: 392153/SP)

ADVOGADO SERGIO FERNANDO DA SILVA(OAB:
360464/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
TRABALHO E EMPREGO - SRTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TARDELLI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2800d

proferido nos autos.

1-Considerando que o sócio da ré, JOSE CARLOS TARDELLI

FILHO , não se manifestou, deve ser desconsiderada a

personalidade jurídica da devedora - disregard of legal entily - com o

prosseguimento da execução na pessoa do referido sócio, que deve

ser incluído no polo passivo, na condição de devedor subsidiário.

2- Notifique-se o sócio réu, por eCarta, para que comprove o

depósito do valor devido, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100717-54.2020.5.01.0070
RECLAMANTE ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

RECLAMADO GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

RECLAMADO JAMEF TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MARCELO SILVA DE FREITAS(OAB:
187156/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb9d159

proferido nos autos.

1.Dê-se ciência ao réu da expedição do alvará Id. fb6e16e. Prazo

de 5 dias.

2.Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100230-21.2019.5.01.0070
RECLAMANTE LUCIO BRANDAO FRANCA

ADVOGADO MAURO CESAR NASCIMENTO
VASQUEZ DE CARVALHO(OAB:
130622/RJ)

ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO Claudio Barçante Pires(OAB:
61202/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TESTEMUNHA VINICIUS LOPES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO BRANDAO FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 017bae0

proferido nos autos.

1-Convolo em penhora os depósitos existentes no processo (Banco

do Brasil - Id66ea3b0 R$40.101,03 e R$2.258,31). Notifiquem-se as

partes para ciência. Prazo de 5 dias.

2-Decorrido o prazo, observada a conta bancária indicada (Id

f98e4a9), expeça-se alvará em favor do autor pela satisfação de

parte do seu crédito (Id 556875d – Atualização).

3-Notifique-se o autor para ciência do alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100230-21.2019.5.01.0070
RECLAMANTE LUCIO BRANDAO FRANCA

ADVOGADO MAURO CESAR NASCIMENTO
VASQUEZ DE CARVALHO(OAB:
130622/RJ)
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ADVOGADO MAURO CESAR VASQUEZ DE
CARVALHO(OAB: 31247/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ SCALZER SAROLDI(OAB:
79833/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO Claudio Barçante Pires(OAB:
61202/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TESTEMUNHA VINICIUS LOPES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 017bae0

proferido nos autos.

1-Convolo em penhora os depósitos existentes no processo (Banco

do Brasil - Id66ea3b0 R$40.101,03 e R$2.258,31). Notifiquem-se as

partes para ciência. Prazo de 5 dias.

2-Decorrido o prazo, observada a conta bancária indicada (Id

f98e4a9), expeça-se alvará em favor do autor pela satisfação de

parte do seu crédito (Id 556875d – Atualização).

3-Notifique-se o autor para ciência do alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101959-53.2017.5.01.0070
RECLAMANTE ALESSANDRA MOREIRA MARTINS

ADVOGADO FABIO SAMER DA SILVA(OAB:
197763/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO COSTA GISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a823f94

proferido nos autos.

1-Convolo em penhora o depósito existente no processo (Banco do

Brasil - Id6a7e3c2 R$40.101,03). Notifiquem-se as partes para

ciência. Prazo de 5 dias.

2-Notifique-se a parte autora para que informe os dados de sua

conta bancária, caso tenha interesse na expedição de alvará de

transferência, ficando ciente de que, não informada a conta, será

expedido alvará para saque.

3-Decorrido o prazo, observada a conta bancária indicada, expeça-

se alvará em favor do autor pela satisfação de parte do seu crédito

(Id 03a435d - Atualização).

4-Notifique-se o autor para ciência do alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101959-53.2017.5.01.0070
RECLAMANTE ALESSANDRA MOREIRA MARTINS

ADVOGADO FABIO SAMER DA SILVA(OAB:
197763/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO COSTA GISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MOREIRA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a823f94

proferido nos autos.

1-Convolo em penhora o depósito existente no processo (Banco do

Brasil - Id6a7e3c2 R$40.101,03). Notifiquem-se as partes para

ciência. Prazo de 5 dias.

2-Notifique-se a parte autora para que informe os dados de sua

conta bancária, caso tenha interesse na expedição de alvará de

transferência, ficando ciente de que, não informada a conta, será

expedido alvará para saque.

3-Decorrido o prazo, observada a conta bancária indicada, expeça-

se alvará em favor do autor pela satisfação de parte do seu crédito

(Id 03a435d - Atualização).

4-Notifique-se o autor para ciência do alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100805-29.2019.5.01.0070
EXEQUENTE JOSEFA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

EXECUTADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

  - CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3046e98

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos, Id. 72ef110, por estarem corretos e

adequados à coisa julgada. A presente liquidação abrange,

inclusive, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas,

conforme previsto no parágrafo 1º-A do artigo 879 da CLT.

Crédito líquido do autor: R$ 4.606,89

INSS consolidado: R$ 307,76

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 4.914,65

Depósito judicial ID 1a44970 (atualizado): (R$5.480,59)

Juízo garantido. Intimem-se as partes para ciência. Prazo: 5 dias.

Inerte, intime-se o autor para indicar conta para transferência.

Expeçam-se os alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100805-29.2019.5.01.0070
EXEQUENTE JOSEFA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

EXECUTADO CONCESSAO METROVIARIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA SOARES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3046e98

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos, Id. 72ef110, por estarem corretos e

adequados à coisa julgada. A presente liquidação abrange,

inclusive, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas,

conforme previsto no parágrafo 1º-A do artigo 879 da CLT.

Crédito líquido do autor: R$ 4.606,89

INSS consolidado: R$ 307,76

TOTAL DA CONDENAÇÃO: R$ 4.914,65

Depósito judicial ID 1a44970 (atualizado): (R$5.480,59)

Juízo garantido. Intimem-se as partes para ciência. Prazo: 5 dias.

Inerte, intime-se o autor para indicar conta para transferência.

Expeçam-se os alvarás.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100263-45.2018.5.01.0070
RECLAMANTE IRACEMA SANTOS SENA

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

RECLAMADO VIGTOM SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TESTEMUNHA MAILSON DA CUNHA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA SANTOS SENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ac0ed1

proferido nos autos.

1-Id 47f2c8d - Manifestação da União. Considerando que a primeira

ré está cadastrada no BNDT em 30 execuções, determino desde

logo o redirecionamento da execução em face do segundo réu,

responsável subsidiária.

2-Notifique-se o segundo réu, UNIÃO, na forma dos artigos 534/535

do CPC/2015 (a Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu

representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para,

querendo, no prazo de 30 dias e nos próprios autos, impugnar a

execução).

3-Decorrido o prazo de 30 dias, a Secretaria deverá certificar o

trânsito em julgado da conta de liquidação.

4-Notifique-se o autor para que informe seus dados bancários,

informação que deve constar na RPV.

RESOLUÇÃO CSJT N.º 314, de 22/10/2021, do CSJT – “Art. 14. Os

ofícios precatórios deverão conter, além das informações do art. 6º

da Resolução CNJ n.º 303/2019, os dados bancários dos

beneficiários, e aberá ao juízo da execução determinar a intimação

dos beneficiários para que os informem.”

5-Após encaminhe-se o processo para a Contadoria, para

atualização do cálculo homologado.

6-Feita a atualização do crédito, expeça-se a RPV/Precatório.

7-Notifiquem-se as partes para ciência da RPV/Precatório expedida.

-RESOLUÇÃO CSJT N.º 314, de 22/10/2021, do CSJT -art. 14, “§

1º É vedada a apresentação pelo juízo da execução ao Tribunal de

requisição de pagamento sem a prévia intimação das partes quanto

ao seu inteiro

teor.”

-Ato da Presidência do TRT-RJ n. 72/2023 (art. 60).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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8-Decorrido o prazo, encaminhe-se a RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010545-76.2014.5.01.0070
RECLAMANTE RIVALDO MATEUS RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO Marcelo Jorge de Carvalho(OAB:
51217/RJ)

ADVOGADO MARIA CLENICE DE MATTOS
CARVALHO(OAB: 58852/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE CARVALHO DE
MESQUITA(OAB: 232480/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

PERITO ROBERTO FELIPE PEREIRA

TESTEMUNHA Marcos Antonio de Oliveira (test autor)

TESTEMUNHA Pericles França Quintanilha (test autor)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 194f18b

proferido nos autos.

1-Id 9f968ed - Manifestação sobre ADPF 1090 . Notifique-se a ré,

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE, na

forma dos artigos 534/535 do CPC/2015 (a Fazenda Pública será

intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga,

remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 dias e

nos próprios autos, impugnar a execução).

2-Decorrido o prazo de 30 dias, a Secretaria deverá certificar o

trânsito em julgado da conta de liquidação.

3-Notifique-se o autor para que informe seus dados bancários,

informação que deve constar na RPV.

RESOLUÇÃO CSJT N.º 314, de 22/10/2021, do CSJT – “Art. 14. Os

ofícios precatórios deverão conter, além das informações do art. 6º

da Resolução CNJ n.º 303/2019, os dados bancários dos

beneficiários, e aberá ao juízo da execução determinar a intimação

dos beneficiários para que os informem.”

4-Após expeça-se a RPV/Precatório.

5-Notifiquem-se as partes para ciência da RPV/Precatório expedida.

-RESOLUÇÃO CSJT N.º 314, de 22/10/2021, do CSJT -art. 14, “§

1º É vedada a apresentação pelo juízo da execução ao Tribunal de

requisição de pagamento sem a prévia intimação das partes quanto

ao seu inteiro

teor.”

-Ato da Presidência do TRT-RJ n. 72/2023 (art. 60).

6-Decorrido o prazo, encaminhe-se a RPV/Precatório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010692-68.2015.5.01.0070
RECLAMANTE ALEXANDRE CARLOS PEREIRA DE

BRITO

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SIMOES(OAB:
129301/RJ)

ADVOGADO Daniel de Leão Pires(OAB: 175262/RJ)

RECLAMADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

TESTEMUNHA MARCO JOSE MENEGOY SIQUEIRA

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CARLOS PEREIRA DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4955c09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010692-68.2015.5.01.0070
RECLAMANTE ALEXANDRE CARLOS PEREIRA DE

BRITO

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SIMOES(OAB:
129301/RJ)

ADVOGADO Daniel de Leão Pires(OAB: 175262/RJ)

RECLAMADO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

TESTEMUNHA MARCO JOSE MENEGOY SIQUEIRA

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4955c09
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6280
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100104-29.2023.5.01.0070
RECLAMANTE RAFAEL VINICIUS DA SILVA LIMA

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

RECLAMADO CONFEITARIA PANIFICACAO E
COPA VERDUN LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO HGS SERVICOS COMBINADOS
LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VINICIUS DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL VINICIUS DA SILVA LIMA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

28/11/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100104-29.2023.5.01.0070
RECLAMANTE RAFAEL VINICIUS DA SILVA LIMA

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

RECLAMADO CONFEITARIA PANIFICACAO E
COPA VERDUN LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO HGS SERVICOS COMBINADOS
LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HGS SERVICOS COMBINADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HGS SERVICOS COMBINADOS LTDA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

28/11/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100104-29.2023.5.01.0070
RECLAMANTE RAFAEL VINICIUS DA SILVA LIMA

ADVOGADO ARILENO MARÇAL DA SILVA(OAB:
137320/RJ)

ADVOGADO LAERCIO COSTA MOREIRA(OAB:
144636/RJ)

RECLAMADO CONFEITARIA PANIFICACAO E
COPA VERDUN LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO HGS SERVICOS COMBINADOS
LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEITARIA PANIFICACAO E COPA VERDUN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONFEITARIA PANIFICACAO E COPA

VERDUN LTDA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

28/11/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala
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física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100750-42.2023.5.01.0069
RECLAMANTE CLAUDIO MENDES DE MORAIS

ADVOGADO DAIANA DE FREITAS MOZER(OAB:
228241/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MISSISSIPI EMPREENDIMENTOS
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MENDES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO MENDES DE MORAIS

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

28/11/2024 09:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100062-77.2023.5.01.0070
RECLAMANTE JOSE APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO XHOW ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO CONTE LOFREDO
TEDESCHI(OAB: 333267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE APARECIDO PEREIRA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

28/11/2024 10:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam

cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100062-77.2023.5.01.0070
RECLAMANTE JOSE APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO XHOW ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO CONTE LOFREDO
TEDESCHI(OAB: 333267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XHOW ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): XHOW ALIMENTOS LTDA

Ficam as partes e advogados notificados para comparecer à

AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, designada para

28/11/2024 10:00 , cientes de que deverão comparecer na sala

física de audiências da 70VTRJ, localizada no prédio do TRT da 1ª

Região (Rua do Lavradio, n. 132, Centro, Rio de Janeiro). Ficam
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cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST). As

testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de perda da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL BRITO MONTEIRO GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101943-02.2017.5.01.0070
RECLAMANTE ERIKA NERI NUNES FERREIRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA NERI NUNES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5526b09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101943-02.2017.5.01.0070
RECLAMANTE ERIKA NERI NUNES FERREIRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA BARRA(OAB:
211114/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PERFEITO MARQUES
PEREIRA(OAB: 116766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5526b09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO

    Juíza do Trabalho Substituta

71ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ETCiv-0100393-22.2024.5.01.0071
EMBARGANTE RAPHAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

EMBARGANTE LETICIA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

EMBARGADO OBRA SOCIAL JOAO BATISTA

EMBARGADO MARIA DE FATIMA FONSECA DA
SILVA

EMBARGADO DANIELLE PASSOS CAVALCANTE

EMBARGADO LEILA DOS SANTOS MILER

EMBARGADO REGINA LUCIA ROSA DE ANDRADE

EMBARGADO ROBERTA DO NASCIMENTO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA LUCIA ROSA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KIRIA SIMÕES GARCIA da 71ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) REGINA LUCIA ROSA DE ANDRADE,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência dos presentes Embargos de Terceiro, devendo apresentar

contestação em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100393-22.2024.5.01.0071
EMBARGANTE RAPHAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

EMBARGANTE LETICIA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

EMBARGADO OBRA SOCIAL JOAO BATISTA
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EMBARGADO MARIA DE FATIMA FONSECA DA
SILVA

EMBARGADO DANIELLE PASSOS CAVALCANTE

EMBARGADO LEILA DOS SANTOS MILER

EMBARGADO REGINA LUCIA ROSA DE ANDRADE

EMBARGADO ROBERTA DO NASCIMENTO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA FONSECA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KIRIA SIMÕES GARCIA da 71ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MARIA DE FATIMA FONSECA DA

SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência dos presentes Embargos de Terceiro, devendo

apresentar contestação em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100393-22.2024.5.01.0071
EMBARGANTE RAPHAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

EMBARGANTE LETICIA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

EMBARGADO OBRA SOCIAL JOAO BATISTA

EMBARGADO MARIA DE FATIMA FONSECA DA
SILVA

EMBARGADO DANIELLE PASSOS CAVALCANTE

EMBARGADO LEILA DOS SANTOS MILER

EMBARGADO REGINA LUCIA ROSA DE ANDRADE

EMBARGADO ROBERTA DO NASCIMENTO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA DO NASCIMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KIRIA SIMÕES GARCIA da 71ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ROBERTA DO NASCIMENTO

FERREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência dos presentes Embargos de Terceiro, devendo

apresentar contestação em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100393-22.2024.5.01.0071
EMBARGANTE RAPHAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

EMBARGANTE LETICIA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

EMBARGADO OBRA SOCIAL JOAO BATISTA

EMBARGADO MARIA DE FATIMA FONSECA DA
SILVA

EMBARGADO DANIELLE PASSOS CAVALCANTE

EMBARGADO LEILA DOS SANTOS MILER

EMBARGADO REGINA LUCIA ROSA DE ANDRADE

EMBARGADO ROBERTA DO NASCIMENTO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DOS SANTOS MILER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KIRIA SIMÕES GARCIA da 71ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) LEILA DOS SANTOS MILER, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência dos

presentes Embargos de Terceiro, devendo apresentar contestação

em 05 dias.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100393-22.2024.5.01.0071
EMBARGANTE RAPHAEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

EMBARGANTE LETICIA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
134245/RJ)

EMBARGADO OBRA SOCIAL JOAO BATISTA

EMBARGADO MARIA DE FATIMA FONSECA DA
SILVA

EMBARGADO DANIELLE PASSOS CAVALCANTE

EMBARGADO LEILA DOS SANTOS MILER

EMBARGADO REGINA LUCIA ROSA DE ANDRADE

EMBARGADO ROBERTA DO NASCIMENTO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE PASSOS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KIRIA SIMÕES GARCIA da 71ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) DANIELLE PASSOS CAVALCANTE, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência dos

presentes Embargos de Terceiro, devendo apresentar contestação

em 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100638-14.2016.5.01.0071
RECLAMANTE FABIANA NEVES RIBEIRO

ADVOGADO MICHELE SIMOES SILVA(OAB:
111319/RJ)

ADVOGADO MARINALVA DA SILVA(OAB:
75521/RJ)

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIAL LTDA

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO BELMIRO DE JESUS DAMASCENO
AMARAL

RECLAMADO COMERCIAL SUPERKIBARATO
SANTA RITA LTDA

ADVOGADO ALLAN DE MOURA SILVA
ROSARIO(OAB: 220528/RJ)

RECLAMADO MARIAH LIMA CAGLIARI
DAMASCENO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de São João de
Meriti/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA LIMA CAGLIARI AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACA VERDE COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KIRIA SIMÕES GARCIA da 71ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MACA VERDE COMERCIO E SERVICOS

EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Decisão de Id c19679.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100638-14.2016.5.01.0071
RECLAMANTE FABIANA NEVES RIBEIRO

ADVOGADO MICHELE SIMOES SILVA(OAB:
111319/RJ)

ADVOGADO MARINALVA DA SILVA(OAB:
75521/RJ)

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIAL LTDA

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BELMIRO DE JESUS DAMASCENO
AMARAL

RECLAMADO COMERCIAL SUPERKIBARATO
SANTA RITA LTDA

ADVOGADO ALLAN DE MOURA SILVA
ROSARIO(OAB: 220528/RJ)

RECLAMADO MARIAH LIMA CAGLIARI
DAMASCENO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de São João de
Meriti/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA LIMA CAGLIARI AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACA VERDE COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KIRIA SIMÕES GARCIA da 71ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MACA VERDE COMERCIAL LTDA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Decisão de Id c19679.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100638-14.2016.5.01.0071
RECLAMANTE FABIANA NEVES RIBEIRO

ADVOGADO MICHELE SIMOES SILVA(OAB:
111319/RJ)

ADVOGADO MARINALVA DA SILVA(OAB:
75521/RJ)

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIAL LTDA

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO BELMIRO DE JESUS DAMASCENO
AMARAL

RECLAMADO COMERCIAL SUPERKIBARATO
SANTA RITA LTDA

ADVOGADO ALLAN DE MOURA SILVA
ROSARIO(OAB: 220528/RJ)

RECLAMADO MARIAH LIMA CAGLIARI
DAMASCENO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de São João de
Meriti/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA LIMA CAGLIARI AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMIRO DE JESUS DAMASCENO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KIRIA SIMÕES GARCIA da 71ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) BELMIRO DE JESUS DAMASCENO

AMARAL, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Decisão de Id c19679.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100638-14.2016.5.01.0071
RECLAMANTE FABIANA NEVES RIBEIRO

ADVOGADO MICHELE SIMOES SILVA(OAB:
111319/RJ)

ADVOGADO MARINALVA DA SILVA(OAB:
75521/RJ)

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIAL LTDA

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO BELMIRO DE JESUS DAMASCENO
AMARAL

RECLAMADO COMERCIAL SUPERKIBARATO
SANTA RITA LTDA

ADVOGADO ALLAN DE MOURA SILVA
ROSARIO(OAB: 220528/RJ)

RECLAMADO MARIAH LIMA CAGLIARI
DAMASCENO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de São João de
Meriti/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA LIMA CAGLIARI AMARAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIAH LIMA CAGLIARI DAMASCENO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) KIRIA SIMÕES GARCIA da 71ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MARIAH LIMA CAGLIARI DAMASCENO

AMARAL, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Decisão de Id c19679.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Notificação

Processo Nº CumSen-0100764-20.2023.5.01.0071
EXEQUENTE SHEILA BELLO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO CESAR CATALDI DE
ALMEIDA(OAB: 22469/RJ)

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

EXECUTADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO LAIS BRITO SANTANA DE
SOUZA(OAB: 31130/BA)

ADVOGADO PRISCILLA SALES BARBOSA
SOARES(OAB: 29804/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA BELLO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6326716

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, extingo o presente processo, sem resolução

do mérito, com fundamento no art. 485, V e VI, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Custas pela autora, no valor de R$ 55.799,89, dispensada do

recolhimento, face à gratuidade de justiça ora deferida.

Após o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100764-20.2023.5.01.0071
EXEQUENTE SHEILA BELLO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO CESAR CATALDI DE
ALMEIDA(OAB: 22469/RJ)

ADVOGADO VANESSA MARTINIANO NUNES DOS
SANTOS(OAB: 164802/RJ)

EXECUTADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO LAIS BRITO SANTANA DE
SOUZA(OAB: 31130/BA)

ADVOGADO PRISCILLA SALES BARBOSA
SOARES(OAB: 29804/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6326716

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, extingo o presente processo, sem resolução

do mérito, com fundamento no art. 485, V e VI, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Custas pela autora, no valor de R$ 55.799,89, dispensada do

recolhimento, face à gratuidade de justiça ora deferida.

Após o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100007-65.2019.5.01.0071
RECLAMANTE DANIELE DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO fabia de moraes lopes silva(OAB:
78563/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DE OLIVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abb494f

proferido nos autos.

Acolho os cálculos da contadoria de id.ff1c983.

Intimem-se as partes e expeça-se precatório/RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100007-65.2019.5.01.0071
RECLAMANTE DANIELE DE OLIVEIRA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO fabia de moraes lopes silva(OAB:
78563/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abb494f

proferido nos autos.

Acolho os cálculos da contadoria de id.ff1c983.

Intimem-se as partes e expeça-se precatório/RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100053-15.2023.5.01.0071
RECLAMANTE GISELE CRISTINA DA SILVA

CORDEIRO

ADVOGADO AMANDA DIAS DE MORAES
ZAMITH(OAB: 144833/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRECHE
ESPERANCA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ARAUJO
MADRIAGA(OAB: 85370/RJ)

ADVOGADO ELCO LUIS FONTES PADILHA(OAB:
109938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CRECHE ESPERANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80534de

proferido nos autos.

Intime-se a ré para ciência da concordância da autora sobre a

mudança na data para pagamento das parcelas do acordo.

Aguarde-se a integralização do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100208-81.2024.5.01.0071
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE MARIA DAS GRACAS PEREIRA
SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS PEREIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58869da

proferido nos autos.

Considerando que há divergência entre as datas de vigência do

contrato de trabalho da autora (na inicial, a reclamante alega ter

sido de 01/08/2021 a 02/05/2022 - #id:7c1f955, enquanto a

reclamada aduz que o contrato teria iniciado em 16/11/2021, sem

especificar a data do término - #id:8677af1), que essa questão

interfere diretamente nos cálculos objeto da impugnação da ré e

que não há nenhum documento que comprove o período do pacto

laboral, inicialmente, intimem-se as partes para virem com o

documento comprovando a duração do vínculo.

Vindo, voltem-me conclusos para exame da impugnação do

#id:8677af1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100980-54.2018.5.01.0071
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA DAVID

ADVOGADO LUANA QUINTAL DE SOUSA(OAB:
218505/RJ)

RECLAMADO GRUTAS MIRADAIRE - TOUR
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DENIS ANTONIO CARREGA
DIAS(OAB: 82631/RJ)

TESTEMUNHA JOSE DURVAL DA SILVA

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

TESTEMUNHA MARCELO DA SILVA ARAUJO

TESTEMUNHA PAULO SERGIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FERREIRA DAVID

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5256980

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Acolho a atualização da contadoria do #id:2b7643b.

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento da diferença da

condenação, no valor de R$ 3.724,25, em 15 dias, nos termos do

artigo 523, caput e parágrafo primeiro, do CPC, sob pena de

execução. Não possuindo advogado, cite-se para execução, por

mandado. Caso não logre sucesso a citação real, determino

desde já a citação por edital.

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo (artigo 882 da CLT), procedam-se aos seguintes atos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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executórios: SISBAJUD, mandados de penhora na renda,

RENAJUD, INFOJUD/DOI, ARISP e mandado e de penhora e

avaliação referentes aos últimos 3 anos, nessa ordem, até atingida

a garantia do Juízo. Efetuada a consulta a documentos protegidos

por sigilo, acautelem-se eletronicamente e façam-se os autos

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100980-54.2018.5.01.0071
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA DAVID

ADVOGADO LUANA QUINTAL DE SOUSA(OAB:
218505/RJ)

RECLAMADO GRUTAS MIRADAIRE - TOUR
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DENIS ANTONIO CARREGA
DIAS(OAB: 82631/RJ)

TESTEMUNHA JOSE DURVAL DA SILVA

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

TESTEMUNHA MARCELO DA SILVA ARAUJO

TESTEMUNHA PAULO SERGIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUTAS MIRADAIRE - TOUR TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5256980

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Acolho a atualização da contadoria do #id:2b7643b.

Intimem-se as partes, sendo a ré para pagamento da diferença da

condenação, no valor de R$ 3.724,25, em 15 dias, nos termos do

artigo 523, caput e parágrafo primeiro, do CPC, sob pena de

execução. Não possuindo advogado, cite-se para execução, por

mandado. Caso não logre sucesso a citação real, determino

desde já a citação por edital.

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo (artigo 882 da CLT), procedam-se aos seguintes atos

executórios: SISBAJUD, mandados de penhora na renda,

RENAJUD, INFOJUD/DOI, ARISP e mandado e de penhora e

avaliação referentes aos últimos 3 anos, nessa ordem, até atingida

a garantia do Juízo. Efetuada a consulta a documentos protegidos

por sigilo, acautelem-se eletronicamente e façam-se os autos

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100256-40.2024.5.01.0071
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ARIANA DA SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b517db2

proferido nos autos.

Considerando que há divergência entre as datas de vigência do

contrato de trabalho da autora (na inicial, a reclamante alega ter

sido de 01/08/2021 a 02/05/2022 - #id:f19a4dc, enquanto a

reclamada aduz ter o contrato iniciado em 21/02/2020, sem

especificar a data do término - #id:67122c3), que essa questão

interfere diretamente nos cálculos objeto da impugnação da ré e

que não há nenhum documento que comprove o período do pacto

laboral, inicialmente, intimem-se as partes para virem com o

documento comprovando a duração do vínculo.

Vindo, voltem-me conclusos para exame da impugnação do

#id:67122c3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100235-98.2023.5.01.0071
RECLAMANTE CARLOS VINICIUS DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VINICIUS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6289
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0f7334

proferido nos autos.

Ante a demora da resposta do ofício, intime-se o autor se pretende

a produção de prova pericial médica, em 5 dias.

No mesmo prazo, poderá providenciar os documentos solicitados ao

INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100235-98.2023.5.01.0071
RECLAMANTE CARLOS VINICIUS DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0f7334

proferido nos autos.

Ante a demora da resposta do ofício, intime-se o autor se pretende

a produção de prova pericial médica, em 5 dias.

No mesmo prazo, poderá providenciar os documentos solicitados ao

INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101016-91.2021.5.01.0071
RECLAMANTE MAISA DE FIGUEIREDO SILVESTRE

ROSA

ADVOGADO SANDRA LUCIANA TIENGO
OLIVEIRA(OAB: 188804/RJ)

ADVOGADO REGIANE RIBEIRO SANTOS DE
SOUSA(OAB: 227905/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde do Estado do
Mato Grosso do Sul

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Fazenda Municipal de
São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA DE FIGUEIREDO SILVESTRE ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b86d84b

proferido nos autos.

Intime-se a autora para ciência da certidão negativa de id.b708096,

devendo indicar meios efetivos para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias.

Não havendo manifestação, o feito será arquivado provisoriamente

e passará a fluir o prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A,capute § 1º, da CLT, independentemente de nova

intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100357-53.2019.5.01.0071
RECLAMANTE LEORDINA RODRIGUES CARNEIRO

ADVOGADO GILBERTO EDUARDO VIEIRA DAS
NEVES(OAB: 214092/RJ)

RECLAMADO FLAVIA OTERO SUAREZ

RECLAMADO CARLA OTERO SUAREZ

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
RIO'S LTDA

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
RIO'S LTDA N/P sócia CARLA OTERO
SUAREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
RIO'S LTDA N/P sócia FLAVIA
OTERO SUAREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL SUAREZ SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Vara de Órfãos e Sucessões da
Capital do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPEDARIA FLOR DE CAMPELOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS RIO'S LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9cd63

proferido nos autos.

Intime-se a autora para providenciar o andamento do feito nos autos

do processo n. 130680-07.2019.8.19.0001 da a 7ª Vara de Órfãos e

Sucessões da Comarca da Capital, em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100357-53.2019.5.01.0071
RECLAMANTE LEORDINA RODRIGUES CARNEIRO

ADVOGADO GILBERTO EDUARDO VIEIRA DAS
NEVES(OAB: 214092/RJ)

RECLAMADO FLAVIA OTERO SUAREZ

RECLAMADO CARLA OTERO SUAREZ

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
RIO'S LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
RIO'S LTDA N/P sócia CARLA OTERO
SUAREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
RIO'S LTDA N/P sócia FLAVIA
OTERO SUAREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL SUAREZ SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Vara de Órfãos e Sucessões da
Capital do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPEDARIA FLOR DE CAMPELOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEORDINA RODRIGUES CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9cd63

proferido nos autos.

Intime-se a autora para providenciar o andamento do feito nos autos

do processo n. 130680-07.2019.8.19.0001 da a 7ª Vara de Órfãos e

Sucessões da Comarca da Capital, em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101883-26.2017.5.01.0071
RECLAMANTE ANA PAULA GONCALVES DE MELO

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

ADVOGADO CESAR FREDERICO BARROS
PESSOA(OAB: 70977/RJ)

RECLAMADO FIDELIDADE DIGITAL
INTERNATIONAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO ALDRIGUES
AMARAL(OAB: 7192/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO ESMERALDO MOURAO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NERCULES FERRAZ NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA STEIN NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR FERRAZ FANTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO PEREIRA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GONCALVES DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73156ec

proferida nos autos.

Homologo o acordo celebrado entre as partes, nos termos da

petição conjunta de iD 642f7a3.

A executada pagará à exequente a quantia de R$ 2000,00, em

duas parcelas mensais, sendo a última em 30 de abril de 2024.

Custas pela exequente, dispensada do recolhimento.

Aguarde-se o cumprimento.

Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101883-26.2017.5.01.0071
RECLAMANTE ANA PAULA GONCALVES DE MELO

ADVOGADO JACKELINE ACRIS BORGES DE
MORAES(OAB: 82249/RJ)

ADVOGADO CESAR FREDERICO BARROS
PESSOA(OAB: 70977/RJ)

RECLAMADO FIDELIDADE DIGITAL
INTERNATIONAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO ALDRIGUES
AMARAL(OAB: 7192/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO ESMERALDO MOURAO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NERCULES FERRAZ NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA STEIN NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR FERRAZ FANTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO PEREIRA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELIDADE DIGITAL INTERNATIONAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73156ec

proferida nos autos.

Homologo o acordo celebrado entre as partes, nos termos da

petição conjunta de iD 642f7a3.

A executada pagará à exequente a quantia de R$ 2000,00, em

duas parcelas mensais, sendo a última em 30 de abril de 2024.

Custas pela exequente, dispensada do recolhimento.

Aguarde-se o cumprimento.

Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010139-86.2013.5.01.0071
RECLAMANTE EDSON CHAGAS SILVA

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO PAIS

RECLAMADO ALEX DA SILVA SOUZA

RECLAMADO UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PAES BARRETO
SALOMÃO(OAB: 95263/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO PAIS DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CHAGAS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bba47a3

proferido nos autos.

Ante a inércia do autor, arquive-se o feito provisoriamente.

Intime-se o autor para ciência de que poderá requerer o

desarquivamento,c aso encontrei meios efetivos de execução,

observando-se o prazo do artigo 11A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010946-72.2014.5.01.0071
RECLAMANTE CARMEN LUCIA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO CINTIA MOREIRA FONSECA DE
SOUSA(OAB: 174671/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO FERLIM SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS AUGUSTO MOREIRA
GUIMARAES(OAB: 130628/RJ)

ADVOGADO LUCIO CLAUDIO GRAZIADIO
FERNANDES(OAB: 86220/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CORRÊA ABRAHÃO(OAB:
151138/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

PERITO FERNANDO BASSAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA CONCEICAO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e5bad

proferido nos autos.

Aos embargados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010946-72.2014.5.01.0071
RECLAMANTE CARMEN LUCIA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO CINTIA MOREIRA FONSECA DE
SOUSA(OAB: 174671/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO FERLIM SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS AUGUSTO MOREIRA
GUIMARAES(OAB: 130628/RJ)

ADVOGADO LUCIO CLAUDIO GRAZIADIO
FERNANDES(OAB: 86220/RJ)

ADVOGADO SAMUEL CORRÊA ABRAHÃO(OAB:
151138/RJ)

ADVOGADO DEBORA LEAL RIGO VIANNA(OAB:
105407/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

PERITO FERNANDO BASSAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERLIM SERVICOS TECNICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e5bad

proferido nos autos.

Aos embargados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100833-23.2021.5.01.0071
RECLAMANTE EVANDRO CESAR BRANDAO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO CESAR BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec5089d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingo a impugnação ao  credor, eis que nao houve garantia do

Juízo.

Aguarde-se o prazo da ré para pagamento.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100833-23.2021.5.01.0071
RECLAMANTE EVANDRO CESAR BRANDAO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec5089d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingo a impugnação ao  credor, eis que nao houve garantia do

Juízo.

Aguarde-se o prazo da ré para pagamento.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101081-57.2019.5.01.0071
RECLAMANTE ALEXANDRE OLIVEIRA TELLES

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

ADVOGADO JANE LOUISE RODRIGUES
SOUZA(OAB: 164346/RJ)

ADVOGADO JOICE PEREIRA FURTADO(OAB:
202528/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

ADVOGADO MARIANA LIMA MORAES(OAB:
159737/RJ)

ADVOGADO PAULINE DE ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 172009/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE OLIVEIRA TELLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f71bc63

proferido nos autos.

Aos embargados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101081-57.2019.5.01.0071
RECLAMANTE ALEXANDRE OLIVEIRA TELLES

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

ADVOGADO JANE LOUISE RODRIGUES
SOUZA(OAB: 164346/RJ)

ADVOGADO JOICE PEREIRA FURTADO(OAB:
202528/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

ADVOGADO MARIANA LIMA MORAES(OAB:
159737/RJ)

ADVOGADO PAULINE DE ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 172009/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f71bc63

proferido nos autos.

Aos embargados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0073300-46.2008.5.01.0071
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DE SOUSA

GOMES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

ADVOGADO MILTON PAULO NEMY JUNIOR(OAB:
73905/RJ)

RECLAMADO FIRE RIO SERV PROTECAO
CONTRA INCENDIO LTDA - EPP

ADVOGADO MAGDA RIBEIRO MENDES DE
ALMEIDA(OAB: 92212/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
DA SILVA(OAB: 115002/RJ)

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
GAYO

ADVOGADO MILTON PAULO NEMY JUNIOR(OAB:
73905/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

  - FIRE RIO SERV PROTECAO CONTRA INCENDIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d94f8a

proferido nos autos.

Aos agravados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0073300-46.2008.5.01.0071
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DE SOUSA

GOMES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

ADVOGADO MILTON PAULO NEMY JUNIOR(OAB:
73905/RJ)

RECLAMADO FIRE RIO SERV PROTECAO
CONTRA INCENDIO LTDA - EPP

ADVOGADO MAGDA RIBEIRO MENDES DE
ALMEIDA(OAB: 92212/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
DA SILVA(OAB: 115002/RJ)

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
GAYO

ADVOGADO MILTON PAULO NEMY JUNIOR(OAB:
73905/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DE SOUSA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d94f8a

proferido nos autos.

Aos agravados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100177-32.2022.5.01.0071
RECLAMANTE ROGERS ROCHA DE SOUZA GAMA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERS ROCHA DE SOUZA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbfbd50

proferido nos autos.

Defiro a dilação do prazo por 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100177-32.2022.5.01.0071
RECLAMANTE ROGERS ROCHA DE SOUZA GAMA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbfbd50

proferido nos autos.

Defiro a dilação do prazo por 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100318-80.2024.5.01.0071
REQUERENTE JOSE RICARDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

REQUERIDO SUNSET VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MARIA FERRAO
MILAGRES DE ALMEIDA(OAB:
176706/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1d6649

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre a impugnação da ré, em

8 dias, na forma do artigo 879, parágrafo segundo, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100207-33.2023.5.01.0071
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA BARBOSA

IWUCHUKWU

ADVOGADO CASSIO MURILO PINHEIRO
MASCARENHAS(OAB: 104045/RJ)

ADVOGADO carlos felippe chelles(OAB: 117096/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

ADVOGADO AIRES ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
98677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA BARBOSA IWUCHUKWU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db3b789

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intime-se a autora para se manifestar sobre os cálculos

apresentados pela ré, em 8 dias, na forma do artigo 879, parágrafo

segundo,d a CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100629-08.2023.5.01.0071
RECLAMANTE FABIANA DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
253715/RJ)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55971dc

proferido nos autos.

Aos recorridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100629-08.2023.5.01.0071
RECLAMANTE FABIANA DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
253715/RJ)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DO NASCIMENTO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55971dc

proferido nos autos.

Aos recorridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100437-46.2021.5.01.0071
RECLAMANTE RICARDO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO ALICE DE ARAUJO SOARES
ADAO(OAB: 131934/RJ)

ADVOGADO BARBARA CRISTINA DE OLIVEIRA
SIQUEIRA(OAB: 228387/RJ)

RECLAMADO SIGMA SERVICE MANUTENCAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PEREIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b65f90

proferido nos autos.

Intime-se a autora para indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de 5 dias.

Não havendo manifestação, o feito será arquivado provisoriamente

e passará a fluir o prazo prescricional de 2 (dois) anos previsto no

art. 11-A,capute § 1º, da CLT, independentemente de nova

intimação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100875-63.2023.5.01.0019
RECLAMANTE SIMONE DOMINGOS DE BARROS

FERREIRA

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

RECLAMADO JONAS ROSA DORNELAS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO SALAO DE CABELEIREIRO JONAS
DORNELAS LTDA - ME

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO CLASSE A COIFFEUR
CABELEIREIROS LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DOMINGOS DE BARROS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d4d247

proferido nos autos.

Aosrecorridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100875-63.2023.5.01.0019
RECLAMANTE SIMONE DOMINGOS DE BARROS

FERREIRA

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

RECLAMADO JONAS ROSA DORNELAS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO SALAO DE CABELEIREIRO JONAS
DORNELAS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO CLASSE A COIFFEUR
CABELEIREIROS LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ROSA DORNELAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d4d247

proferido nos autos.

Aosrecorridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100896-77.2023.5.01.0071
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS SIMOES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ASTECH ASSISTENCIA TECNICA E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCELIA VILMA ROSSI VIEIRA DE
LIMA(OAB: 162944/MG)

RECLAMADO WELISON SERGIO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO LUCELIA VILMA ROSSI VIEIRA DE
LIMA(OAB: 162944/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTECH ASSISTENCIA TECNICA E ENGENHARIA LTDA

  - WELISON SERGIO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85a7abd

proferido nos autos.

Aos recorridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101171-26.2023.5.01.0071
RECLAMANTE RODRIGO SANTANA DA COSTA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f87948a

proferido nos autos.

À recorrida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100474-73.2021.5.01.0071
RECLAMANTE ENI DUTRA DE SOUZA

ADVOGADO Tiago Luciano Alves(OAB: 171781/RJ)

ADVOGADO DENISE MARTHA ALVARIZA
DEMERCIAN GARCIA(OAB:
149097/RJ)

RECLAMADO MIRELLA COLONESE GUIMARAES

ADVOGADO CAMILA ESTABILE DA COSTA(OAB:
211467/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BISPO(OAB:
132930/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

19º Serviço Notarial de Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENI DUTRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 919d207

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento da obrigação, na forma mencionada

pelo autor, por 180 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101149-65.2023.5.01.0071
RECLAMANTE MARCOS PAULO DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070612d

proferido nos autos.

À recorrida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100311-88.2024.5.01.0071
REQUERENTE PAULO ROBERTO CORREA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d116d0f

proferido nos autos.

Verifica-se que o autor apresentou embargos de declaração em

relação à decisão proferida pelo TST de suspensão do processo até

ulterior deliberação do STF sobre a matéria.

Sendo assim, mantenho o despacho que determinou a reintegração

do autor, em cumprimento à decisão proferida pelo Eg. TRT de

id.d457960, até o trânsito em julgado da decisão de embargos de

declaração, que deverá ser apresentada nestes autos.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100311-88.2024.5.01.0071
REQUERENTE PAULO ROBERTO CORREA

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d116d0f

proferido nos autos.

Verifica-se que o autor apresentou embargos de declaração em

relação à decisão proferida pelo TST de suspensão do processo até

ulterior deliberação do STF sobre a matéria.

Sendo assim, mantenho o despacho que determinou a reintegração

do autor, em cumprimento à decisão proferida pelo Eg. TRT de

id.d457960, até o trânsito em julgado da decisão de embargos de

declaração, que deverá ser apresentada nestes autos.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011609-21.2014.5.01.0071
RECLAMANTE MAURICIO BAPTISTA AMALHEIRO

ADVOGADO Fernanda Freitas Fortes
Bustamante(OAB: 150355/RJ)

ADVOGADO MANOEL BRANCO BRAGA(OAB:
37919/RJ)

ADVOGADO CAMILA CUCCO BRAGA(OAB:
202440/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO BAPTISTA AMALHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c728bf

proferido nos autos.

Acolho os cálculos apresentados pela ré de id.231bb8c, conforme

promoção da contadoria de id.0e40289.

Convolo em penhora os depósitos recursais cujos extratos

atualizados constam no id. deabdca e seguintes.

Intimem-se as partes para ciência da garantia do juízo.

Nada sendo requerido em cinco dias, expeçam-se alvarás,

conforme valores ora acolhidos, intimando-se.

Do saldo remanescente, o valor de R$125.624,93 deverá ser

transferido para o processo 0011816-83.2015.5.01.0071, que

tramita neste juízo, suficiente para quitar aquela execução.

O crédito ainda constante nestes autos deverá ser devolvido à ré,

intimando-se.

Após, registrem-se os pagamentos e venha o processo concluso

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011609-21.2014.5.01.0071
RECLAMANTE MAURICIO BAPTISTA AMALHEIRO

ADVOGADO Fernanda Freitas Fortes
Bustamante(OAB: 150355/RJ)

ADVOGADO MANOEL BRANCO BRAGA(OAB:
37919/RJ)

ADVOGADO CAMILA CUCCO BRAGA(OAB:
202440/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c728bf

proferido nos autos.

Acolho os cálculos apresentados pela ré de id.231bb8c, conforme

promoção da contadoria de id.0e40289.

Convolo em penhora os depósitos recursais cujos extratos

atualizados constam no id. deabdca e seguintes.

Intimem-se as partes para ciência da garantia do juízo.

Nada sendo requerido em cinco dias, expeçam-se alvarás,

conforme valores ora acolhidos, intimando-se.

Do saldo remanescente, o valor de R$125.624,93 deverá ser

transferido para o processo 0011816-83.2015.5.01.0071, que

tramita neste juízo, suficiente para quitar aquela execução.

O crédito ainda constante nestes autos deverá ser devolvido à ré,

intimando-se.

Após, registrem-se os pagamentos e venha o processo concluso

para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101737-19.2016.5.01.0071
RECLAMANTE GILSOMAR JORGE SOARES

ADVOGADO Daniel de Almeida de Melo(OAB:
142868/RJ)

ADVOGADO RODRIGO CORREA
RODRIGUES(OAB: 186092/RJ)

RECLAMADO LUMADE COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA EIRELI

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

RECLAMADO D L LOGISTICA E DISTRIBUICAO
EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

ADVOGADO IZABELLA MARIA DA SILVA
ROSA(OAB: 204038/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUMADE COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - D L LOGISTICA E DISTRIBUICAO EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9969b45

proferido nos autos.

Aos agravados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101737-19.2016.5.01.0071
RECLAMANTE GILSOMAR JORGE SOARES

ADVOGADO Daniel de Almeida de Melo(OAB:
142868/RJ)

ADVOGADO RODRIGO CORREA
RODRIGUES(OAB: 186092/RJ)

RECLAMADO LUMADE COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA EIRELI

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

RECLAMADO D L LOGISTICA E DISTRIBUICAO
EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

ADVOGADO IZABELLA MARIA DA SILVA
ROSA(OAB: 204038/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUMADE COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSOMAR JORGE SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9969b45

proferido nos autos.

Aos agravados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100301-44.2024.5.01.0071
RECLAMANTE GABRIEL ARTHUR FERNANDES

GARCIA

ADVOGADO CARINA ROSE SARDINHA
BERNARDES(OAB: 203841/RJ)

ADVOGADO JANE CRISTIANE COELHO
ALVES(OAB: 104598/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
PANORAMA

RECLAMADO CONDOMINIO SANTA BARBARA II,

RECLAMADO CONDOMINIO BARRA QUALITY I

RECLAMADO FENIX BRASIL SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO MAXIMO RECREIO CONDOMINIO
RESORT

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
VIVERDE RESIDENCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ARTHUR FERNANDES GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42a6152

proferido nos autos.

Intime-se o autor para apresentar o CNPJ da segunda ré

CONDOMINIO SANTA BARBARA II, eis que o juízo não encontrou

os dados nos bancos de dados oficiais, a fim de possibilitar a

citação da parte, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito em face dela.

Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101465-25.2016.5.01.0071
RECLAMANTE PATRICIA DE LIMA DO REGO

MOREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA(OAB:
77728/RJ)

ADVOGADO CELIO MAIA FERREIRA(OAB:
98480/RJ)

RECLAMADO ARISTIDES MARTINS GOMES

ADVOGADO MARCELLA MONSORES
BARROS(OAB: 114237/RJ)

RECLAMADO SENSIVA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SUANE SOUZA COSTA(OAB:
204840/RJ)

ADVOGADO MARCELLA MONSORES
BARROS(OAB: 114237/RJ)

RECLAMADO ARISTIDES MARTINS GOMES
JUNIOR

ADVOGADO MARCELLA MONSORES
BARROS(OAB: 114237/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSIANE RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO MARIALVO PEREIRA LOPES(OAB:
110013/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Cartório de Registro de Imóveis de
Cabo Frio/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 2° Ofício - Cabo Frio/RJ

ARREMATANTE GAVEA EMPRENDIMENTOS E
PARTICPACOES LTDA

ADVOGADO FABIO BREYER AMORIM(OAB:
124274/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAVEA EMPRENDIMENTOS E PARTICPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33f3a59

proferido nos autos.

Intime-se o arrematante GÁVEA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA para ciência do ofício de id.c6d1646 e para

proceder ao pagamento dos valores lá indicados, a fim de

possibilitar o cumprimento da ordem de id.2444a65.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100629-76.2021.5.01.0071
RECLAMANTE NEUZA MARIA SOUZA CORREA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO Claudia Cristina Torturela de
Figueiredo Romero(OAB: 143467/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

RECLAMADO VITON 44 INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOÃO CYRO DE CASTRO
NETO(OAB: 78851/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITON 44 INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7657a65

proferido nos autos.

Sentença líquida.

Intime-se a ré para que efetue o pagamento da condenação, em 15

dias, nos termos do artigo 523, caput e § 1º, do CPC.

Não efetuado o pagamento, procedam-se aos seguintes atos

executórios: BACENJUD, inclusão no BNDT, mandado de penhora

na renda,  RENAJUD; INFOJUD/DOI/DECRED/DIMOB;

CNIB/ARISP;  SNIPER; CCS.

Efetuada a pesquisa patrimonial, intime-se o autor para

manifestação devendo requerer o que entender de direito no prazo

de 10 dias. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100629-76.2021.5.01.0071
RECLAMANTE NEUZA MARIA SOUZA CORREA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO Claudia Cristina Torturela de
Figueiredo Romero(OAB: 143467/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

RECLAMADO VITON 44 INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOÃO CYRO DE CASTRO
NETO(OAB: 78851/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA MARIA SOUZA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7657a65

proferido nos autos.

Sentença líquida.

Intime-se a ré para que efetue o pagamento da condenação, em 15

dias, nos termos do artigo 523, caput e § 1º, do CPC.

Não efetuado o pagamento, procedam-se aos seguintes atos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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executórios: BACENJUD, inclusão no BNDT, mandado de penhora

na renda,  RENAJUD; INFOJUD/DOI/DECRED/DIMOB;

CNIB/ARISP;  SNIPER; CCS.

Efetuada a pesquisa patrimonial, intime-se o autor para

manifestação devendo requerer o que entender de direito no prazo

de 10 dias. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0135300-82.2008.5.01.0071
RECLAMANTE LUIS ANTONIO ESPIRITO SANTO

PALMEIRA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

RECLAMANTE ILNA JULIANA LOUZEIRO SODRE

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMANTE JOSE DE OLIVEIRA PADUA

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMANTE ROBERTO CORNER MONTENEGRO
BENTES

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMANTE MOACYR JOAQUIM DAS CHAGAS

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 194701e

proferido nos autos.

Inclua-se EDETILDES GALVAO PADUA, CPF: 014.504.267-78, no

polo ativo, como dependente de José de Oliveira Pádua, falecido,

comprovado por meio da certidão de id.8e27a81.

Intime-se a ré para ciência da habilitação a ser realizada e para

comprovar a implementação das diferenças de complementação de

aposentadoria na folha de pagamento do autore JOSÉ DE

OLIVEIRA PÁDUA, falecido. Prazo de 10 dias.

Após, retorne o processo concluso para análise dos cálculos

apresentados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100638-14.2016.5.01.0071
RECLAMANTE FABIANA NEVES RIBEIRO

ADVOGADO MICHELE SIMOES SILVA(OAB:
111319/RJ)

ADVOGADO MARINALVA DA SILVA(OAB:
75521/RJ)

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIAL LTDA

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO BELMIRO DE JESUS DAMASCENO
AMARAL

RECLAMADO COMERCIAL SUPERKIBARATO
SANTA RITA LTDA

ADVOGADO ALLAN DE MOURA SILVA
ROSARIO(OAB: 220528/RJ)

RECLAMADO MARIAH LIMA CAGLIARI
DAMASCENO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de São João de
Meriti/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA LIMA CAGLIARI AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA NEVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIANA NEVES RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Decisão de Id c196792.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100638-14.2016.5.01.0071
RECLAMANTE FABIANA NEVES RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MICHELE SIMOES SILVA(OAB:
111319/RJ)

ADVOGADO MARINALVA DA SILVA(OAB:
75521/RJ)

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIAL LTDA

RECLAMADO MACA VERDE COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO BELMIRO DE JESUS DAMASCENO
AMARAL

RECLAMADO COMERCIAL SUPERKIBARATO
SANTA RITA LTDA

ADVOGADO ALLAN DE MOURA SILVA
ROSARIO(OAB: 220528/RJ)

RECLAMADO MARIAH LIMA CAGLIARI
DAMASCENO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de São João de
Meriti/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA LIMA CAGLIARI AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MACA VERDE COMERCIAL LTDA -
FILIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL SUPERKIBARATO SANTA RITA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMERCIAL SUPERKIBARATO SANTA

RITA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Decisão de Id c196792, e para efetuar o

pagamento da execução, no valor de R$15.216,17, nos termos do

artigo 523 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100228-72.2024.5.01.0071
RECLAMANTE ADRIANO DE CASTRO VIDAL

MARTINS

ADVOGADO LUCIANO JOSE DOS SANTOS(OAB:
102028/RJ)

RECLAMADO ESTACIONAMENTO INFO PARK
MADUREIRA LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE CASTRO VIDAL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANO DE CASTRO VIDAL MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que o início da perícia fica designado para o dia

20/05/2024,

devendo o sr perito designar a data em que efetivamente ocorrerá a

perícia, dando ciência às partes, e eventuais assistentes técnicos.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100228-72.2024.5.01.0071
RECLAMANTE ADRIANO DE CASTRO VIDAL

MARTINS

ADVOGADO LUCIANO JOSE DOS SANTOS(OAB:
102028/RJ)

RECLAMADO ESTACIONAMENTO INFO PARK
MADUREIRA LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACIONAMENTO INFO PARK MADUREIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESTACIONAMENTO INFO PARK

MADUREIRA LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que o início da perícia fica designado para o dia

20/05/2024,

devendo o sr perito designar a data em que efetivamente ocorrerá a

perícia, dando ciência às partes, e eventuais assistentes técnicos.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6301
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100778-04.2023.5.01.0071
RECLAMANTE EDUARDA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO DAYANE MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 219057/RJ)

RECLAMADO DE MILLUS S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 218520/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDA DE SOUZA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que o início da perícia fica designado para o dia

20/05/2024, devendo o sr perito designar a data em que

efetivamente ocorrerá a perícia, dando ciência às partes, e

eventuais assistentes técnicos.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100778-04.2023.5.01.0071
RECLAMANTE EDUARDA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO DAYANE MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 219057/RJ)

RECLAMADO DE MILLUS S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 218520/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE MILLUS S A INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DE MILLUS S A INDUSTRIA E COMERCIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que o início da perícia fica designado para o dia

20/05/2024, devendo o sr perito designar a data em que

efetivamente ocorrerá a perícia, dando ciência às partes, e

eventuais assistentes técnicos.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100408-69.2016.5.01.0071
RECLAMANTE TANIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CAR MIRANDA COSTA(OAB:
157546/RJ)

RECLAMADO TANIA MARA FERREIRA

RECLAMADO TANIA'S LAVANDERIA LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR RAPHAEL SANTOS
GONCALVES(OAB: 154490/RJ)

RECLAMADO ESTER DE SOUZA FERNANDES

RECLAMADO WALDIR BRUNO DE BARROS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO SECRETARIA DE
EST. DE SEGURANCA PUBLICA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO GERAL DA POLÍCIA
MILITAR DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TANIA MARIA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do(s) Alvará(s).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SOLIMAR BONIFACIO RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ConPag-0100849-06.2023.5.01.0071
CONSIGNANTE SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARIA JOSE GONCALVES DE LIRA

ADVOGADO MILENE ENGRACIA LEAL DA
SILVA(OAB: 68329/BA)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO CLEO SILVEIRA BRITO

ADVOGADO MILENE ENGRACIA LEAL DA
SILVA(OAB: 68329/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLEO SILVEIRA BRITO

  - MARIA JOSE GONCALVES DE LIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed69462

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, julgo improcedente o pedido da ação de consignação

em pagamento e julgo procedentes os pedidos contrapostos,

para condenar a consignante ao pagamento de R$ 1253,56, nos

termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Custas de R$ 25,07, calculadas sobre o valor atribuído à causa de

R$ 4.628,04, pela consignante.

Intimem-se as partes.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100849-06.2023.5.01.0071
CONSIGNANTE SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARIA JOSE GONCALVES DE LIRA

ADVOGADO MILENE ENGRACIA LEAL DA
SILVA(OAB: 68329/BA)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO CLEO SILVEIRA BRITO

ADVOGADO MILENE ENGRACIA LEAL DA
SILVA(OAB: 68329/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO ZONA SUL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed69462

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, julgo improcedente o pedido da ação de consignação

em pagamento e julgo procedentes os pedidos contrapostos,

para condenar a consignante ao pagamento de R$ 1253,56, nos

termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Custas de R$ 25,07, calculadas sobre o valor atribuído à causa de

R$ 4.628,04, pela consignante.

Intimem-se as partes.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100257-93.2022.5.01.0071
RECLAMANTE SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d595b1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Já foram expedidos os seguintes alvarás nos autos: relativo ao

INSS (ids. 5f45984 e bf80bca), totalizando R$ 16.654,66; relativo ao

IR (id.a86bd84), no valor de 31,60; relativo ao FGTS (id.bbd3479),

no valor R$3.876,60; e ao autor (ids.b986505 e 1f0b280),

totalizando R$ 20.876,04.

Acrescentando-se aos valores acima o depósito de id.51feead,

constata-se que o juízo encontra-se garantido.

Intime-se o autor para a ciência da garantida do juízo.

Intime-se a ré para dizer se desiste da exceção de pré-

executividade de id.04e4944, uma vez que já comprovou o

pagamento do saldo remanescente da execução. Prazo de 5 dias.

Caso positivo, expeça-se alvará ao autor, intimando-se.

Após, registrem-se os pagamentos e venham os autos conclusos

ara extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100257-93.2022.5.01.0071
RECLAMANTE SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ABILIO
BASTOS(OAB: 129401/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d595b1

proferido nos autos.

Já foram expedidos os seguintes alvarás nos autos: relativo ao

INSS (ids. 5f45984 e bf80bca), totalizando R$ 16.654,66; relativo ao

IR (id.a86bd84), no valor de 31,60; relativo ao FGTS (id.bbd3479),

no valor R$3.876,60; e ao autor (ids.b986505 e 1f0b280),

totalizando R$ 20.876,04.

Acrescentando-se aos valores acima o depósito de id.51feead,

constata-se que o juízo encontra-se garantido.

Intime-se o autor para a ciência da garantida do juízo.

Intime-se a ré para dizer se desiste da exceção de pré-

executividade de id.04e4944, uma vez que já comprovou o

pagamento do saldo remanescente da execução. Prazo de 5 dias.

Caso positivo, expeça-se alvará ao autor, intimando-se.

Após, registrem-se os pagamentos e venham os autos conclusos

ara extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101597-48.2017.5.01.0071
RECLAMANTE FABILANE MARIANO DA SILVA

ADVOGADO MANUEL SOARES DE PINHO
NETO(OAB: 163778/RJ)

RECLAMADO ELDORADO 2005 PADARIA E
MERCEARIA LTDA. - ME

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO ALFA DOIS 2021 PADARIA LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO ALFA UM 2020 PADARIA LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO ALFA BELLE PRIME GALETERIA
LTDA - EPP

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO PENETTERIA DOS SONHOS EIRELI

RECLAMADO ALFA BELLE 2001 PADARIA LTDA -
ME

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO ALFA UM PADARIA E LANCHONETE
LTDA - EPP

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAUDECI TOMAS DIMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

VICENTE DE PAULO MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFA UM PADARIA E LANCHONETE
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PONTO CERTO PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PONTAL COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS PINTO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA BELLE 2001 PADARIA LTDA - ME

  - ALFA BELLE PRIME GALETERIA LTDA - EPP

  - ALFA DOIS 2021 PADARIA LTDA

  - ALFA UM 2020 PADARIA LTDA

  - ALFA UM PADARIA E LANCHONETE LTDA - EPP

  - ELDORADO 2005 PADARIA E MERCEARIA LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a3ac4e

proferido nos autos.

Intime-se a autora para se manifestar sobre as contestações

apresentadas pelos sócios (ids.9ddbe3a e 603ccc0), nos termos do

despacho de id.2315d7f.

Após, venha o processo para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101597-48.2017.5.01.0071
RECLAMANTE FABILANE MARIANO DA SILVA

ADVOGADO MANUEL SOARES DE PINHO
NETO(OAB: 163778/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ELDORADO 2005 PADARIA E
MERCEARIA LTDA. - ME

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO ALFA DOIS 2021 PADARIA LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO ALFA UM 2020 PADARIA LTDA

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO ALFA BELLE PRIME GALETERIA
LTDA - EPP

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO PENETTERIA DOS SONHOS EIRELI

RECLAMADO ALFA BELLE 2001 PADARIA LTDA -
ME

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

RECLAMADO ALFA UM PADARIA E LANCHONETE
LTDA - EPP

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAUDECI TOMAS DIMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

VICENTE DE PAULO MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFA UM PADARIA E LANCHONETE
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PONTO CERTO PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PONTAL COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS PINTO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABILANE MARIANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a3ac4e

proferido nos autos.

Intime-se a autora para se manifestar sobre as contestações

apresentadas pelos sócios (ids.9ddbe3a e 603ccc0), nos termos do

despacho de id.2315d7f.

Após, venha o processo para decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100925-30.2023.5.01.0071
RECLAMANTE MARCIO RICARDO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO PRA LOG TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASCIMENTO
PINHEIRO(OAB: 197039/RJ)

RECLAMADO SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRA LOG TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

  - SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 617ef94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a primeira ré a proceder à anotação do contrato de

trabalho na CTPS do autor, no período de 19 de setembro de 2022

a 9 de junho de 2023, com função de motorista e salário mensal no

valor de R$ 5000,00, e as rés, sendo a segunda ré, de forma

subsidiária, a pagarem as parcelas supra deferidas, em 8 dias,

conforme apurado em liquidação, acrescidas de juros e correção

monetária, observada a variação salarial, bem como a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, nos termos da

fundamentação supra, que este dispositivo integra.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor             

     Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE                        

                       101.210,73

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS        

                          19.954,07

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA MARCO AUGUSTO DE

ARGENTON E QUEIROZ            11.252,09

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA MARCO AUGUSTO DE

ARGENTON E QUEIROZ               0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE                         

                          6.380,05

Total                                                  

                        138.796,94

Expeça-se ofício ao INSS.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declaram-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: aviso prévio, férias com 1/3,FGTS comindenização de

40%, multa do artigo 477, da CLT, indenização do intervalo

intrajornada e honorários advocatícios.

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês,

com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec.

2137/97, sendo que as contribuições do empregado incidem apenas

sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de

responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, observado o limite máximo de salário

de contribuição.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na

fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva,

na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada

pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Em relação aos juros e índice de correção, deve-se observar o teor

da decisão proferida pelo STF, no julgamento da ADC 58.

Observe-se a não tributação sobre juros de mora na forma da OJ

400 da SDI-1 do TST.

Custas de R$ 2.775,94, pelas rés, calculadas sobre R$ 138.796,94,

valor arbitrado para este efeito.

Intimem-se as partes.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100925-30.2023.5.01.0071
RECLAMANTE MARCIO RICARDO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO PRA LOG TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASCIMENTO
PINHEIRO(OAB: 197039/RJ)

RECLAMADO SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RICARDO RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 617ef94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a primeira ré a proceder à anotação do contrato de

trabalho na CTPS do autor, no período de 19 de setembro de 2022

a 9 de junho de 2023, com função de motorista e salário mensal no

valor de R$ 5000,00, e as rés, sendo a segunda ré, de forma

subsidiária, a pagarem as parcelas supra deferidas, em 8 dias,

conforme apurado em liquidação, acrescidas de juros e correção

monetária, observada a variação salarial, bem como a dedução dos

valores pagos sob os títulos ora deferidos, nos termos da

fundamentação supra, que este dispositivo integra.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor             

     Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE                        

                       101.210,73

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS        

                          19.954,07

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA MARCO AUGUSTO DE

ARGENTON E QUEIROZ            11.252,09

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA MARCO AUGUSTO DE

ARGENTON E QUEIROZ               0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE                         

                          6.380,05

Total                                                  

                        138.796,94

Expeça-se ofício ao INSS.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declaram-se como parcelas de natureza indenizatória, as

seguintes: aviso prévio, férias com 1/3,FGTS comindenização de

40%, multa do artigo 477, da CLT, indenização do intervalo

intrajornada e honorários advocatícios.

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês,

com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec.

2137/97, sendo que as contribuições do empregado incidem apenas

sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de

responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, observado o limite máximo de salário

de contribuição.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na

fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva,

na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada

pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Em relação aos juros e índice de correção, deve-se observar o teor

da decisão proferida pelo STF, no julgamento da ADC 58.

Observe-se a não tributação sobre juros de mora na forma da OJ

400 da SDI-1 do TST.

Custas de R$ 2.775,94, pelas rés, calculadas sobre R$ 138.796,94,

valor arbitrado para este efeito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100505-93.2021.5.01.0071
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECLAMADO CARLOS JOSE ALVES CORREA
CALDAS

RECLAMADO LUCINEIDE LOPES

ADVOGADO FABIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
96255/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA ENSEADA LTDA

ADVOGADO ITALO MATHEUS AZEVEDO
LIMA(OAB: 238877/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro - MPRJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6509cef

proferido nos autos.

Exclua-se a terceira ré LUCINEIDE LOPES do polo passivo desta

ação, mediante a fraude comprovada pelo documento de

id.9732aeb, e requerimento do próprio autor de id.23478be.

Devolva-se os valores bloqueados das contas correntes da sra.

Lucineide Lopes, intimando-se.

Prossiga-se com as tentativas executórias em face das demais rés.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100505-93.2021.5.01.0071
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECLAMADO CARLOS JOSE ALVES CORREA
CALDAS

RECLAMADO LUCINEIDE LOPES

ADVOGADO FABIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
96255/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA ENSEADA LTDA

ADVOGADO ITALO MATHEUS AZEVEDO
LIMA(OAB: 238877/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro - MPRJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE LOPES

  - MERCEARIA ENSEADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6509cef

proferido nos autos.

Exclua-se a terceira ré LUCINEIDE LOPES do polo passivo desta

ação, mediante a fraude comprovada pelo documento de

id.9732aeb, e requerimento do próprio autor de id.23478be.

Devolva-se os valores bloqueados das contas correntes da sra.

Lucineide Lopes, intimando-se.

Prossiga-se com as tentativas executórias em face das demais rés.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100282-38.2024.5.01.0071
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ANDREA MARIA KIRTON DE SOUSA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MARIA KIRTON DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes para virem com o documento comprovando a duração do

vínculo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº CumSen-0100282-38.2024.5.01.0071
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ANDREA MARIA KIRTON DE SOUSA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes para virem com o documento comprovando a duração do

vínculo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº CumSen-0100282-38.2024.5.01.0071
EXEQUENTE JOSE CARLOS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXEQUENTE ANDREA MARIA KIRTON DE SOUSA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO DE JANEIRO S/A -
RIOSAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes para virem com o documento comprovando a duração do

vínculo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010735-02.2015.5.01.0071
RECLAMANTE HILDA FERREIRA POLILA

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

RECLAMADO CRYSTAL SERVICE CONSERVACAO
EIRELI

ADVOGADO Luiz Claudio Bravo Coelho(OAB:
150811/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Fórum Regional de Barra da Tijuca -
TJRJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA FERREIRA POLILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HILDA FERREIRA POLILA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Despacho de Id 7a1f0c9.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100765-10.2020.5.01.0071
RECLAMANTE MARCIO VICENTE BUZZONE

FACANHA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO SUZANA PATRICIA DE LEMOS
ESTOLANO DA SILVEIRA
BORBA(OAB: 188956/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO BARRA
GARDEN SHOPPING CENTER

ADVOGADO ELISA TEIXEIRA PINHEIRO
GARCIA(OAB: 132772/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO VICENTE BUZZONE FACANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.

Conciliação em Conhecimento - Semana Nacional de

Conciliação - Sala "71VTRJ": 22/05/2024 10:35

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042809521248800

000199076428

Intimação Intimação
24041014042154200

000197774244

Intimação Intimação
24041014041920700

000197774227

Despacho Despacho
24041013393110500

000197770311

Honorários Periciais Manifestação
24032918403403200

000196911338

Certidão de

arquivamento
Certidão

23092712000264800

000185405271

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23092711565220000

000185404812

certidão decurso de

prazo
Certidão

23071412160243700

000179900028

Intimação Intimação
23070316251893200

000178988727

Despacho Despacho
23070315284498700

000178978342

Acordo Acordo
23062917251280100

000178768744

honorários periciais Manifestação
23062619305275600

000178460744

certidão decurso de

prazo
Certidão

23062310001230500

000178262726

Intimação Intimação
23060616275351200

000177087021

Intimação Intimação
23060616275332400

000177087019

Intimação Intimação
23060616235552700

000177086395

Alvará Alvará
23060616193145600

000177085823

MANIFESTAÇÃO

BRT
Manifestação

23052917051698900

000176447742

Intimação Intimação
23052914141432800

000176420096

Intimação Intimação
23051811115118800

000175646601

Alvará Alvará
23051714200141800

000175576617

Despacho Despacho
23051211370888900

000175230383

Despacho Despacho
23051015333276600

000175082696

Intimação Intimação
23050511041880800

000174702614

Alvará SISCONDJ Documento Diverso
23050511034571500

000174702524

PLANILHA MARCIO

VICENTE BUZZONE
Documento Diverso

23050209283566100

000174409543

GPS MARCIO

VICENTE BUZZONE

Guia da Previdência

Social (GPS)

23050209283534400

000174409542

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23050209281768700

000174409515

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Manifestação Rioter Manifestação
23041909364771700

000173627284

Intimação Intimação
23041815045318900

000173580644

Anexo 5 Documento Diverso
23041315274584300

000173283746

Anexo 4 Documento Diverso
23041315274457000

000173283740

Anexo 3 Documento Diverso
23041315274425400

000173283737

Anexo 2 Documento Diverso
23041315274349300

000173283733

Anexo 1 Documento Diverso
23041315274321100

000173283730

Minuta Marcio

Vicente
Manifestação

23041315255067000

000173283462

Anexo 5 Documento Diverso
23041314590555000

000173279322

Anexo 4 Documento Diverso
23041314590415300

000173279320

Anexo 3 Documento Diverso
23041314590307200

000173279318

Anexo 2 Documento Diverso
23041314590272200

000173279316

Anexo 1 Documento Diverso
23041314590243900

000173279315

Apresentação de

Cálculos
Manifestação

23041114404797200

000173093943

Despacho Despacho
23032815591303500

000172303218

BNDT 3a ré Certidão
23032816261231200

000172307012

Intimação Intimação
23032711252172100

000172161167

Alvará Alvará
23032315552048800

000171976597

Alvará SISCONDJ Documento Diverso
23032310494415300

000171929090

Despacho Despacho
23032108514074800

000171690926

Decisão Decisão
23032108490769100

000171690739

Despacho Despacho
23031611385414400

000171619298

Ata da Audiência Ata da Audiência
23031517312535300

000171619301

3 -

SUBSTABELECIME

Apresentação de

Substabelecimento

23031411231861900

000171619292

CARTA DE

PREPOSTO
Carta de Preposição

23031411161301800

000171619305

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23031411153517400

000171619300

Intimação Intimação
23021610300189600

000171619235

Intimação Intimação
23021610300167100

000171619288

Intimação Intimação
23021610300146600

000171619285

Intimação Intimação
23021610300126400

000171619282

Intimação Intimação
23021610300107500

000171619279

Intimação Intimação
23021610300087700

000171619270

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimação Intimação
23021610300068000

000171619268

Intimação Intimação
23021610300043500

000171619265

Intimação Intimação
23021610300266500

000171619259

Intimação Intimação
23021610300244100

000171619252

Despacho Despacho
23021310580325400

000171619233

Acordo Acordo
23021120033801500

000171619228

Acordo Acordo
23021119285569300

000171619223

Embargos de

Declaração Rioter

Embargos de

Declaração

23020311211228000

000171619218

Certidão de

publicação de
Certidão

23012608451786900

000171619213

Certidão de

publicação de
Certidão

23012608452447000

000171619195

Intimação Intimação
23012510084453200

000171619196

Intimação Intimação
23012510084614300

000171619212

Intimação Intimação
23012510084588900

000171619209

Intimação Intimação
23012510084565300

000171619206

Intimação Intimação
23012510084541300

000171619203

Intimação Intimação
23012510084505800

000171619200

Intimação Intimação
23012510084482800

000171619198

Acórdão Acórdão
22090218010120000

000171619215

certidão de

julgamento
Certidão

22121515430641300

000171619192

certidão retirado de

pauta virtual
Certidão

22091413212878100

000171619191

Certidão de

Publicação no DEJT.
Certidão

22082317490354600

000171619190

Intimação Intimação
22081915222429900

000171619187

Despacho Despacho
22081915035639100

000171619183

Decisão Decisão
22081714041342600

000159459145

Certidão de

Admissibilidade
Certidão

22081712063870900

000159442675

Contrarrazões RO

reclamante
Contrarrazões

22080417141586100

000158683780

Contrarrazões ao

Recurso Ordinário
Contrarrazões

22072914402610600

000158315208

Intimação Intimação
22072712085376900

000158148021

Despacho Despacho
22072711383379100

000158143724

Cálculos BRT Manifestação
22072614264515700

000158084835

Recurso Ordinário

BRT
Recurso Ordinário

22072614243059000

000158084471

Guia e Comprovante

DR
Documento Diverso

22072614250289600

000158084555

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Guia e Comprovante

custas
Documento Diverso

22072614251473500

000158084595

Intimação Intimação
22072610053343400

000158052606

Despacho Despacho
22072609535323200

000158051454

Contrarrazões BRT Contrarrazões
22072510532754500

000157973124

CR RO Contrarrazões
22071915540717000

000157678149

Intimação Intimação
22071310013205900

000157273486

Sentença Sentença
22071309373756700

000157271080

Recurso Ordinário

Adesivo
Recurso Adesivo

22071123390872300

000157168918

Contrarrazões ao

Recurso Ordinário
Contrarrazões

22071122152628300

000157166235

Recurso Ordinário

Rioter
Recurso Ordinário

22070713581555100

000156933733

COMPROVANTE DE

CUSTAS.
Documento Diverso

22070713591664000

000156933864

COMPROVANTE DE

GUIA DE DEPOSITO
Documento Diverso

22070713591414700

000156933859

GUIA DE CUSTAS -

0100765-
Documento Diverso

22070713590910700

000156933842

GUIA DE DEPOSITO

JUDICIAL- 0100765-
Documento Diverso

22070713590626500

000156933835

Embargos de

Declaração BRT

Embargos de

Declaração

22070413283974400

000156638057

Intimação Intimação
22070109305506900

000156519152

Despacho Despacho
22063016095583700

000156486074

RO ANJO Recurso Ordinário
22063009461079600

000156427937

Intimação Intimação
22062323383707000

000156033948

Sentença Sentença
22062216395664500

000155921291

100765-10-2020 plan

(5a ré - subsidiária)
Planilha de Cálculos

22062312153491500

000155975490

100765-10-2020 plan

(3a e 4a rés -
Planilha de Cálculos

22062312152631400

000155975460

100765-10-2020 plan

(2a ré - subsidiária)
Planilha de Cálculos

22062312152210400

000155975453

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22062312141509900

000155975230

manifestação Razões Finais
22060215294814400

000154684657

Razões Finais por

Memoriais
Razões Finais

22052518223361200

000154119415

Manifestação Rioter Manifestação
22051916165377300

000153709915

Razões Finais BRT Razões Finais
22051817401317600

000153626999

Ata da Audiência Ata da Audiência
22051115345756800

000153096711

Juntada de Carta de

Preposição
Manifestação

22051113290940700

000153077448

Carta de Preposição Carta de Preposição
22051113314737500

000153077654

Solicitação de

Habilitção

Solicitação de

Habilitação

22050611073660000

000152758421

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22050611090251800

000152758452

Intimação Intimação
22032112113664100

000149745793

Intimação Intimação
22032112113693100

000149745795

Intimação Intimação
22032112113578900

000149745787

Intimação Intimação
22032112113599500

000149745788

Intimação Intimação
22032112113619400

000149745789

Intimação Intimação
22032112113639900

000149745790

Certidão ZOOM Certidão
22032112020781800

000149744105

Impugnação aos

esclarecimentos
Manifestação

22021014304996400

000147193335

Impugnação aos

esclarecimentos
Manifestação

22021014283765400

000147192987

Intimação Intimação
22012712000690100

000146290840

Despacho Despacho
22012711323342800

000146287607

Apresentação de

Esclarecimentos ao

Apresentação de

Esclarecimentos ao

22012618295928500

000146261816

Certidão decurso de

prazo
Certidão

21100409573519900

000140524827

Intimação Intimação
21092310074156200

000139817502

Intimação Intimação
21092310074141900

000139817500

Intimação Intimação
21092310074127500

000139817498

Intimação Intimação
21092310074114400

000139817496

Intimação Intimação
21092310074100300

000139817494

Intimação Intimação
21092310074085600

000139817492

Intimação Intimação
21090810075501400

000138800848

Despacho Despacho
21090111140527000

000138455038

Certidão decurso de

prazo
Certidão

21090109172587400

000138443427

Intimação Intimação
21081708581425300

000137408003

SOBRE LAUDO

PERICIAL ANJO
Manifestação

21081520045958000

000137306676

Impugnação ao laudo

pericial RIOTER
Impugnação

21081219543318400

000137231633

Parecer técnico Documento Diverso
21081219550637600

000137231662

MANIFESTAÇÃO

LAUDO PERICIAL
Manifestação

21081219441516000

000137231048

LAUDO DE

ASSISTENTE
Documento Diverso

21081219454823700

000137231116

manifestação ao

laudo percial
Manifestação

21081211542936900

000137172934

Intimação Intimação
21072312141261800

000135967204

Despacho Despacho
21072307404683100

000135946396

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

21072217243898200

000135923339

Intimação Intimação
21061111561998600

000133281028

Despacho Despacho
21061111533774800

000133280702

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

21060816205794800

000133052464

Despacho Despacho
21053112503246300

000132533671

Apresentação de

Proposta de

Apresentação de

Proposta de

21052815073048400

000132449803

Intimação Intimação
21052812453533100

000132434657

Despacho Despacho
21052507085008800

000132150724

Manifestação Manifestação
21052223001606800

000132026060

Intimação Intimação
21051710382216000

000131578558

Despacho Despacho
21051112092293200

000131243930

Manifestação do

Perito
Manifestação

21050711272333500

000131036215

Intimação Intimação
21042814165089400

000130398911

Despacho Despacho
21042114202574800

000129977815

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

21032614034538000

000128675653

QUESITOS DE

INSALUBRIDADE
Manifestação

21032519574743300

000128649603

QUESITOS E

ASSISTENTE
Manifestação

21032514233907200

000128607043

Renuncia ao

mandato
Manifestação

21032414024822400

000128518314

Comunicado a

empresa
Documento Diverso

21032414045555300

000128518425

MANIFESTAÇÃO

RIOTER
Manifestação

21032411380005300

000128502633

Quesitos Transportes

Barra
Manifestação

21032310525465200

000128403772

MANIFESTAÇÃO

RIOTER
Manifestação

21031920302305700

000128237832

Ata da Audiência Ata da Audiência
21031814335041700

000128111728

Juntada de link Manifestação
21031813545326600

000128106953

SUBSTABALECIME

NTO
Manifestação

21031813355881500

000128104764

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

21031618152721800

000127929000

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21031615315381600

000127904030

HABILITAÇÂO
Solicitação de

Habilitação

21031611090505600

000127866329

Procuração Procuração
21031611095877900

000127866382

Contrato Social Contrato Social
21031611100458600

000127866393

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21031611100771600

000127866396

Carta de Preposição Carta de Preposição
21031611101038800

000127866400

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21031611101484400

000127866410

Intimação Intimação
21012118002048900

000124813095

Intimação Intimação
21012118002038000

000124813093

Intimação Intimação
21012118002025700

000124813092

Intimação Intimação
21012118002013400

000124813091

Intimação Intimação
21012118002000700

000124813090

Intimação Intimação
21012118001989700

000124813089

Certidão ZOOM Certidão
21012110123578800

000124753747

Intimação Intimação
20113013545699400

000123184377

Intimação Intimação
20113013545687800

000123184376

Intimação Intimação
20113013545677900

000123184375

Intimação Intimação
20113013545667000

000123184374

Intimação Intimação
20113013545653100

000123184372

Intimação Intimação
20113013545638600

000123184370

Certidão Webex Certidão
20113013492139700

000123183689

Contestação BRT Contestação
20112813051144500

000123139484

Contrato de

Prestação de
Documento Diverso

20112813112009500

000123139567

Contrato de

Prestação de
Documento Diverso

20112813113409600

000123139569

Fotos Banheiros Documento Diverso
20112813115153900

000123139570

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20112813120222800

000123139574

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20112813120669000

000123139575

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20112813121130400

000123139576

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20112813122367900

000123139577

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813123457100

000123139579

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813124013300

000123139580

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813124505300

000123139581

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813125397100

000123139582

Relatórios COPAS Documento Diverso
20112813125433500

000123139583

Despacho Despacho
20112723573913900

000123135929

Manifestação Manifestação
20112721255969500

000123134005

Contestação Contestação
20111215291498600

000122369414

Recolhimento FGTS Documento Diverso
20111215303740700

000122369562

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recolhimento FGTS Documento Diverso
20111215310260900

000122369610

Recolhimento FGTS Documento Diverso
20111215310888700

000122369619

Comprovantes de

pagamento ANJO
Documento Diverso

20111215311667600

000122369635

Contestação

RIOTER
Contestação

20110417555692900

000121933187

Anjo Serviços

Terceirização
Documento Diverso

20110417585762800

000121933438

Contrato de

Prestação de Serviço
Documento Diverso

20110418010245200

000121933638

EPI. Documento Diverso
20110418023511600

000121933768

GFIP 2018 Documento Diverso
20110418035726700

000121933893

ARQUIVOS RIOTER Documento Diverso
20110418093017100

000121934405

Manifestação
Solicitação de

Habilitação

20110414050274300

000121906308

Habilitação PJE Procuração
20110414084965300

000121906667

Contrato de

constituição de
Contrato Social

20110414085409100

000121906674

Primeira Alteração

Contrato Constituição
Contrato Social

20110414085807800

000121906682

Segunda Alteração

Contrato Constituição
Contrato Social

20110414090225600

000121906689

Ata da Assembleia

Geral do BRT -
Contrato Social

20110414090568600

000121906698

ATA DE REUNIÃO

DO CONSELHO
Contrato Social

20110414091303900

000121906710

Instrumento de

Procuração Nuno
Procuração

20110414091754900

000121906732

Procuraçã Procuração
20110414092152900

000121906741

Carta de preposição Carta de Preposição
20110414092564300

000121906751

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

20110414092977100

000121906757

HABILITAÇÃO

RIOTER

Solicitação de

Habilitação

20110317242695300

000121850058

Contrato Social

RIOTER
Contrato Social

20110317264271400

000121850214

Ata de Assembleia -

RIOTER
Estatuto

20110317324253200

000121850843

Procuração RIOTER Procuração
20110317333181900

000121850935

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20110317334784900

000121850965

Mannifestação
Solicitação de

Habilitação

20110315312813800

000121835528

Contrato Social Contrato Social
20110315361032300

000121835615

Procuração Procuração
20110315361522300

000121835629

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20110315362024900

000121835643

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20110315362482100

000121835654

Intimação Intimação
20110315070336900

000121832077

Continuação de

juntada
Manifestação

20102713253667500

000121521055

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102713275158200

000121521173

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102713280247500

000121521200

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20102713283360900

000121521281

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20102713283999000

000121521294

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20102713314610100

000121521641

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102714022602700

000121524959

Contestação Contestação
20102621143369700

000121485622

Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho
20102621185672700

000121485797

Alteração contratual Documento Diverso
20102621191218800

000121485809

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

20102621191438500

000121485811

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621192231600

000121485814

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621193024200

000121485819

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621193470000

000121485823

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621193844500

000121485825

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621194660000

000121485833

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621195198200

000121485837

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621195710400

000121485841

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621200648200

000121485850

Recibo de Férias Recibo de Férias
20102621201615800

000121485854

Sançoes

disciplinares
Documento Diverso

20102621211735500

000121485887

Sanções

disciplinares
Documento Diverso

20102621213078300

000121485892

Suspensão de

contrato mp Covid 19
Documento Diverso

20102621220938800

000121485926

Recibo de Entrega

de Equipamento de

Recibo de Entrega

de Equipamento de

20102621221461900

000121485929

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20102621222756500

000121485939

Comunicação de

dispensa
Documento Diverso

20102621225209400

000121485955

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

20102621225847100

000121485960

Comunicação de

dispensa
Documento Diverso

20102621231954200

000121485973

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20102621271037100

000121486162

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20102621271860800

000121486167

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20102621272826200

000121486171

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20102621273485800

000121486175

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20102621274791000

000121486178

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20102621275434500

000121486182

Petição de

habilitação

Solicitação de

Habilitação

20102620343101700

000121484230

Procuração Procuração
20102620372471200

000121484309

Contrato Social Contrato Social
20102620373422900

000121484314

defesa Contestação
20101318052266900

000120692443

Estatuto Estatuto
20101318070623700

000120692542

Estatuto Estatuto
20101318072279100

000120692564

Estatuto Estatuto
20101318073672200

000120692578

Estatuto Estatuto
20101318074813000

000120692597

Estatuto Estatuto
20101318083483700

000120692674

petição ju7ntada
Solicitação de

Habilitação

20101318004386600

000120692139

Procuração Procuração
20101318030669600

000120692192

Intimação Intimação
20092914100287400

000119915817

Intimação Intimação
20092914100277700

000119915816

Intimação Intimação
20092914100268700

000119915815

Intimação Intimação
20092914100259700

000119915814

Intimação Intimação
20092914100251200

000119915813

Despacho Despacho
20092808181767900

000119787783

Petição Inicial Petição Inicial
20092512484032500

000119725475

Procuração Procuração
20092512493371700

000119725498

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20092512493631700

000119725502

COMP DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

20092512494527300

000119725514

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

20092512495416500

000119725527

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20092512495952000

000119725534

FOLHA DE PONTO Documento Diverso
20092512500754200

000119725543

RECIBO DE FÉRIAS Documento Diverso
20092512501461600

000119725548

Fotografia Fotografia
20092512501807400

000119725554

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512502542900

000119725566

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512502857600

000119725571

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512503072900

000119725575

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512503681100

000119725590

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20092512504113800

000119725602
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Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,29 de abril de 2024

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100765-10.2020.5.01.0071
RECLAMANTE MARCIO VICENTE BUZZONE

FACANHA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO SUZANA PATRICIA DE LEMOS
ESTOLANO DA SILVEIRA
BORBA(OAB: 188956/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO BARRA
GARDEN SHOPPING CENTER

ADVOGADO ELISA TEIXEIRA PINHEIRO
GARCIA(OAB: 132772/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.

Conciliação em Conhecimento - Semana Nacional de

Conciliação - Sala "71VTRJ": 22/05/2024 10:35

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042809521248800

000199076428

Intimação Intimação
24041014042154200

000197774244

Intimação Intimação
24041014041920700

000197774227

Despacho Despacho
24041013393110500

000197770311

Honorários Periciais Manifestação
24032918403403200

000196911338

Certidão de

arquivamento
Certidão

23092712000264800

000185405271

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23092711565220000

000185404812

certidão decurso de

prazo
Certidão

23071412160243700

000179900028

Intimação Intimação
23070316251893200

000178988727

Despacho Despacho
23070315284498700

000178978342

Acordo Acordo
23062917251280100

000178768744

honorários periciais Manifestação
23062619305275600

000178460744
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certidão decurso de

prazo
Certidão

23062310001230500

000178262726

Intimação Intimação
23060616275351200

000177087021

Intimação Intimação
23060616275332400

000177087019

Intimação Intimação
23060616235552700

000177086395

Alvará Alvará
23060616193145600

000177085823

MANIFESTAÇÃO

BRT
Manifestação

23052917051698900

000176447742

Intimação Intimação
23052914141432800

000176420096

Intimação Intimação
23051811115118800

000175646601

Alvará Alvará
23051714200141800

000175576617

Despacho Despacho
23051211370888900

000175230383

Despacho Despacho
23051015333276600

000175082696

Intimação Intimação
23050511041880800

000174702614

Alvará SISCONDJ Documento Diverso
23050511034571500

000174702524

PLANILHA MARCIO

VICENTE BUZZONE
Documento Diverso

23050209283566100

000174409543

GPS MARCIO

VICENTE BUZZONE

Guia da Previdência

Social (GPS)

23050209283534400

000174409542

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23050209281768700

000174409515

Manifestação Rioter Manifestação
23041909364771700

000173627284

Intimação Intimação
23041815045318900

000173580644

Anexo 5 Documento Diverso
23041315274584300

000173283746

Anexo 4 Documento Diverso
23041315274457000

000173283740

Anexo 3 Documento Diverso
23041315274425400

000173283737

Anexo 2 Documento Diverso
23041315274349300

000173283733

Anexo 1 Documento Diverso
23041315274321100

000173283730

Minuta Marcio

Vicente
Manifestação

23041315255067000

000173283462

Anexo 5 Documento Diverso
23041314590555000

000173279322

Anexo 4 Documento Diverso
23041314590415300

000173279320

Anexo 3 Documento Diverso
23041314590307200

000173279318

Anexo 2 Documento Diverso
23041314590272200

000173279316

Anexo 1 Documento Diverso
23041314590243900

000173279315

Apresentação de

Cálculos
Manifestação

23041114404797200

000173093943

Despacho Despacho
23032815591303500

000172303218

BNDT 3a ré Certidão
23032816261231200

000172307012

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6320
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimação Intimação
23032711252172100

000172161167

Alvará Alvará
23032315552048800

000171976597

Alvará SISCONDJ Documento Diverso
23032310494415300

000171929090

Despacho Despacho
23032108514074800

000171690926

Decisão Decisão
23032108490769100

000171690739

Despacho Despacho
23031611385414400

000171619298

Ata da Audiência Ata da Audiência
23031517312535300

000171619301

3 -

SUBSTABELECIME

Apresentação de

Substabelecimento

23031411231861900

000171619292

CARTA DE

PREPOSTO
Carta de Preposição

23031411161301800

000171619305

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23031411153517400

000171619300

Intimação Intimação
23021610300189600

000171619235

Intimação Intimação
23021610300167100

000171619288

Intimação Intimação
23021610300146600

000171619285

Intimação Intimação
23021610300126400

000171619282

Intimação Intimação
23021610300107500

000171619279

Intimação Intimação
23021610300087700

000171619270

Intimação Intimação
23021610300068000

000171619268

Intimação Intimação
23021610300043500

000171619265

Intimação Intimação
23021610300266500

000171619259

Intimação Intimação
23021610300244100

000171619252

Despacho Despacho
23021310580325400

000171619233

Acordo Acordo
23021120033801500

000171619228

Acordo Acordo
23021119285569300

000171619223

Embargos de

Declaração Rioter

Embargos de

Declaração

23020311211228000

000171619218

Certidão de

publicação de
Certidão

23012608451786900

000171619213

Certidão de

publicação de
Certidão

23012608452447000

000171619195

Intimação Intimação
23012510084453200

000171619196

Intimação Intimação
23012510084614300

000171619212

Intimação Intimação
23012510084588900

000171619209

Intimação Intimação
23012510084565300

000171619206

Intimação Intimação
23012510084541300

000171619203

Intimação Intimação
23012510084505800

000171619200
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Intimação Intimação
23012510084482800

000171619198

Acórdão Acórdão
22090218010120000

000171619215

certidão de

julgamento
Certidão

22121515430641300

000171619192

certidão retirado de

pauta virtual
Certidão

22091413212878100

000171619191

Certidão de

Publicação no DEJT.
Certidão

22082317490354600

000171619190

Intimação Intimação
22081915222429900

000171619187

Despacho Despacho
22081915035639100

000171619183

Decisão Decisão
22081714041342600

000159459145

Certidão de

Admissibilidade
Certidão

22081712063870900

000159442675

Contrarrazões RO

reclamante
Contrarrazões

22080417141586100

000158683780

Contrarrazões ao

Recurso Ordinário
Contrarrazões

22072914402610600

000158315208

Intimação Intimação
22072712085376900

000158148021

Despacho Despacho
22072711383379100

000158143724

Cálculos BRT Manifestação
22072614264515700

000158084835

Recurso Ordinário

BRT
Recurso Ordinário

22072614243059000

000158084471

Guia e Comprovante

DR
Documento Diverso

22072614250289600

000158084555

Guia e Comprovante

custas
Documento Diverso

22072614251473500

000158084595

Intimação Intimação
22072610053343400

000158052606

Despacho Despacho
22072609535323200

000158051454

Contrarrazões BRT Contrarrazões
22072510532754500

000157973124

CR RO Contrarrazões
22071915540717000

000157678149

Intimação Intimação
22071310013205900

000157273486

Sentença Sentença
22071309373756700

000157271080

Recurso Ordinário

Adesivo
Recurso Adesivo

22071123390872300

000157168918

Contrarrazões ao

Recurso Ordinário
Contrarrazões

22071122152628300

000157166235

Recurso Ordinário

Rioter
Recurso Ordinário

22070713581555100

000156933733

COMPROVANTE DE

CUSTAS.
Documento Diverso

22070713591664000

000156933864

COMPROVANTE DE

GUIA DE DEPOSITO
Documento Diverso

22070713591414700

000156933859

GUIA DE CUSTAS -

0100765-
Documento Diverso

22070713590910700

000156933842

GUIA DE DEPOSITO

JUDICIAL- 0100765-
Documento Diverso

22070713590626500

000156933835

Embargos de

Declaração BRT

Embargos de

Declaração

22070413283974400

000156638057

Intimação Intimação
22070109305506900

000156519152
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Despacho Despacho
22063016095583700

000156486074

RO ANJO Recurso Ordinário
22063009461079600

000156427937

Intimação Intimação
22062323383707000

000156033948

Sentença Sentença
22062216395664500

000155921291

100765-10-2020 plan

(5a ré - subsidiária)
Planilha de Cálculos

22062312153491500

000155975490

100765-10-2020 plan

(3a e 4a rés -
Planilha de Cálculos

22062312152631400

000155975460

100765-10-2020 plan

(2a ré - subsidiária)
Planilha de Cálculos

22062312152210400

000155975453

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22062312141509900

000155975230

manifestação Razões Finais
22060215294814400

000154684657

Razões Finais por

Memoriais
Razões Finais

22052518223361200

000154119415

Manifestação Rioter Manifestação
22051916165377300

000153709915

Razões Finais BRT Razões Finais
22051817401317600

000153626999

Ata da Audiência Ata da Audiência
22051115345756800

000153096711

Juntada de Carta de

Preposição
Manifestação

22051113290940700

000153077448

Carta de Preposição Carta de Preposição
22051113314737500

000153077654

Solicitação de

Habilitção

Solicitação de

Habilitação

22050611073660000

000152758421

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22050611090251800

000152758452

Intimação Intimação
22032112113664100

000149745793

Intimação Intimação
22032112113693100

000149745795

Intimação Intimação
22032112113578900

000149745787

Intimação Intimação
22032112113599500

000149745788

Intimação Intimação
22032112113619400

000149745789

Intimação Intimação
22032112113639900

000149745790

Certidão ZOOM Certidão
22032112020781800

000149744105

Impugnação aos

esclarecimentos
Manifestação

22021014304996400

000147193335

Impugnação aos

esclarecimentos
Manifestação

22021014283765400

000147192987

Intimação Intimação
22012712000690100

000146290840

Despacho Despacho
22012711323342800

000146287607

Apresentação de

Esclarecimentos ao

Apresentação de

Esclarecimentos ao

22012618295928500

000146261816

Certidão decurso de

prazo
Certidão

21100409573519900

000140524827

Intimação Intimação
21092310074156200

000139817502

Intimação Intimação
21092310074141900

000139817500
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Intimação Intimação
21092310074127500

000139817498

Intimação Intimação
21092310074114400

000139817496

Intimação Intimação
21092310074100300

000139817494

Intimação Intimação
21092310074085600

000139817492

Intimação Intimação
21090810075501400

000138800848

Despacho Despacho
21090111140527000

000138455038

Certidão decurso de

prazo
Certidão

21090109172587400

000138443427

Intimação Intimação
21081708581425300

000137408003

SOBRE LAUDO

PERICIAL ANJO
Manifestação

21081520045958000

000137306676

Impugnação ao laudo

pericial RIOTER
Impugnação

21081219543318400

000137231633

Parecer técnico Documento Diverso
21081219550637600

000137231662

MANIFESTAÇÃO

LAUDO PERICIAL
Manifestação

21081219441516000

000137231048

LAUDO DE

ASSISTENTE
Documento Diverso

21081219454823700

000137231116

manifestação ao

laudo percial
Manifestação

21081211542936900

000137172934

Intimação Intimação
21072312141261800

000135967204

Despacho Despacho
21072307404683100

000135946396

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

21072217243898200

000135923339

Intimação Intimação
21061111561998600

000133281028

Despacho Despacho
21061111533774800

000133280702

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

21060816205794800

000133052464

Despacho Despacho
21053112503246300

000132533671

Apresentação de

Proposta de

Apresentação de

Proposta de

21052815073048400

000132449803

Intimação Intimação
21052812453533100

000132434657

Despacho Despacho
21052507085008800

000132150724

Manifestação Manifestação
21052223001606800

000132026060

Intimação Intimação
21051710382216000

000131578558

Despacho Despacho
21051112092293200

000131243930

Manifestação do

Perito
Manifestação

21050711272333500

000131036215

Intimação Intimação
21042814165089400

000130398911

Despacho Despacho
21042114202574800

000129977815

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

21032614034538000

000128675653

QUESITOS DE

INSALUBRIDADE
Manifestação

21032519574743300

000128649603
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QUESITOS E

ASSISTENTE
Manifestação

21032514233907200

000128607043

Renuncia ao

mandato
Manifestação

21032414024822400

000128518314

Comunicado a

empresa
Documento Diverso

21032414045555300

000128518425

MANIFESTAÇÃO

RIOTER
Manifestação

21032411380005300

000128502633

Quesitos Transportes

Barra
Manifestação

21032310525465200

000128403772

MANIFESTAÇÃO

RIOTER
Manifestação

21031920302305700

000128237832

Ata da Audiência Ata da Audiência
21031814335041700

000128111728

Juntada de link Manifestação
21031813545326600

000128106953

SUBSTABALECIME

NTO
Manifestação

21031813355881500

000128104764

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

21031618152721800

000127929000

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21031615315381600

000127904030

HABILITAÇÂO
Solicitação de

Habilitação

21031611090505600

000127866329

Procuração Procuração
21031611095877900

000127866382

Contrato Social Contrato Social
21031611100458600

000127866393

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21031611100771600

000127866396

Carta de Preposição Carta de Preposição
21031611101038800

000127866400

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21031611101484400

000127866410

Intimação Intimação
21012118002048900

000124813095

Intimação Intimação
21012118002038000

000124813093

Intimação Intimação
21012118002025700

000124813092

Intimação Intimação
21012118002013400

000124813091

Intimação Intimação
21012118002000700

000124813090

Intimação Intimação
21012118001989700

000124813089

Certidão ZOOM Certidão
21012110123578800

000124753747

Intimação Intimação
20113013545699400

000123184377

Intimação Intimação
20113013545687800

000123184376

Intimação Intimação
20113013545677900

000123184375

Intimação Intimação
20113013545667000

000123184374

Intimação Intimação
20113013545653100

000123184372

Intimação Intimação
20113013545638600

000123184370

Certidão Webex Certidão
20113013492139700

000123183689

Contestação BRT Contestação
20112813051144500

000123139484
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Contrato de

Prestação de
Documento Diverso

20112813112009500

000123139567

Contrato de

Prestação de
Documento Diverso

20112813113409600

000123139569

Fotos Banheiros Documento Diverso
20112813115153900

000123139570

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20112813120222800

000123139574

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20112813120669000

000123139575

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20112813121130400

000123139576

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20112813122367900

000123139577

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813123457100

000123139579

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813124013300

000123139580

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813124505300

000123139581

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813125397100

000123139582

Relatórios COPAS Documento Diverso
20112813125433500

000123139583

Despacho Despacho
20112723573913900

000123135929

Manifestação Manifestação
20112721255969500

000123134005

Contestação Contestação
20111215291498600

000122369414

Recolhimento FGTS Documento Diverso
20111215303740700

000122369562

Recolhimento FGTS Documento Diverso
20111215310260900

000122369610

Recolhimento FGTS Documento Diverso
20111215310888700

000122369619

Comprovantes de

pagamento ANJO
Documento Diverso

20111215311667600

000122369635

Contestação

RIOTER
Contestação

20110417555692900

000121933187

Anjo Serviços

Terceirização
Documento Diverso

20110417585762800

000121933438

Contrato de

Prestação de Serviço
Documento Diverso

20110418010245200

000121933638

EPI. Documento Diverso
20110418023511600

000121933768

GFIP 2018 Documento Diverso
20110418035726700

000121933893

ARQUIVOS RIOTER Documento Diverso
20110418093017100

000121934405

Manifestação
Solicitação de

Habilitação

20110414050274300

000121906308

Habilitação PJE Procuração
20110414084965300

000121906667

Contrato de

constituição de
Contrato Social

20110414085409100

000121906674

Primeira Alteração

Contrato Constituição
Contrato Social

20110414085807800

000121906682

Segunda Alteração

Contrato Constituição
Contrato Social

20110414090225600

000121906689

Ata da Assembleia

Geral do BRT -
Contrato Social

20110414090568600

000121906698

ATA DE REUNIÃO

DO CONSELHO
Contrato Social

20110414091303900

000121906710

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6326
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Instrumento de

Procuração Nuno
Procuração

20110414091754900

000121906732

Procuraçã Procuração
20110414092152900

000121906741

Carta de preposição Carta de Preposição
20110414092564300

000121906751

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

20110414092977100

000121906757

HABILITAÇÃO

RIOTER

Solicitação de

Habilitação

20110317242695300

000121850058

Contrato Social

RIOTER
Contrato Social

20110317264271400

000121850214

Ata de Assembleia -

RIOTER
Estatuto

20110317324253200

000121850843

Procuração RIOTER Procuração
20110317333181900

000121850935

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20110317334784900

000121850965

Mannifestação
Solicitação de

Habilitação

20110315312813800

000121835528

Contrato Social Contrato Social
20110315361032300

000121835615

Procuração Procuração
20110315361522300

000121835629

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20110315362024900

000121835643

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20110315362482100

000121835654

Intimação Intimação
20110315070336900

000121832077

Continuação de

juntada
Manifestação

20102713253667500

000121521055

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102713275158200

000121521173

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102713280247500

000121521200

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20102713283360900

000121521281

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20102713283999000

000121521294

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20102713314610100

000121521641

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102714022602700

000121524959

Contestação Contestação
20102621143369700

000121485622

Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho
20102621185672700

000121485797

Alteração contratual Documento Diverso
20102621191218800

000121485809

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

20102621191438500

000121485811

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621192231600

000121485814

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621193024200

000121485819

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621193470000

000121485823

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621193844500

000121485825

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621194660000

000121485833

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621195198200

000121485837
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Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621195710400

000121485841

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621200648200

000121485850

Recibo de Férias Recibo de Férias
20102621201615800

000121485854

Sançoes

disciplinares
Documento Diverso

20102621211735500

000121485887

Sanções

disciplinares
Documento Diverso

20102621213078300

000121485892

Suspensão de

contrato mp Covid 19
Documento Diverso

20102621220938800

000121485926

Recibo de Entrega

de Equipamento de

Recibo de Entrega

de Equipamento de

20102621221461900

000121485929

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20102621222756500

000121485939

Comunicação de

dispensa
Documento Diverso

20102621225209400

000121485955

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

20102621225847100

000121485960

Comunicação de

dispensa
Documento Diverso

20102621231954200

000121485973

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20102621271037100

000121486162

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20102621271860800

000121486167

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20102621272826200

000121486171

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20102621273485800

000121486175

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20102621274791000

000121486178

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20102621275434500

000121486182

Petição de

habilitação

Solicitação de

Habilitação

20102620343101700

000121484230

Procuração Procuração
20102620372471200

000121484309

Contrato Social Contrato Social
20102620373422900

000121484314

defesa Contestação
20101318052266900

000120692443

Estatuto Estatuto
20101318070623700

000120692542

Estatuto Estatuto
20101318072279100

000120692564

Estatuto Estatuto
20101318073672200

000120692578

Estatuto Estatuto
20101318074813000

000120692597

Estatuto Estatuto
20101318083483700

000120692674

petição ju7ntada
Solicitação de

Habilitação

20101318004386600

000120692139

Procuração Procuração
20101318030669600

000120692192

Intimação Intimação
20092914100287400

000119915817

Intimação Intimação
20092914100277700

000119915816

Intimação Intimação
20092914100268700

000119915815

Intimação Intimação
20092914100259700

000119915814
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Intimação Intimação
20092914100251200

000119915813

Despacho Despacho
20092808181767900

000119787783

Petição Inicial Petição Inicial
20092512484032500

000119725475

Procuração Procuração
20092512493371700

000119725498

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20092512493631700

000119725502

COMP DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

20092512494527300

000119725514

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

20092512495416500

000119725527

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20092512495952000

000119725534

FOLHA DE PONTO Documento Diverso
20092512500754200

000119725543

RECIBO DE FÉRIAS Documento Diverso
20092512501461600

000119725548

Fotografia Fotografia
20092512501807400

000119725554

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512502542900

000119725566

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512502857600

000119725571

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512503072900

000119725575

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512503681100

000119725590

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20092512504113800

000119725602

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,29 de abril de 2024

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100765-10.2020.5.01.0071
RECLAMANTE MARCIO VICENTE BUZZONE

FACANHA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO SUZANA PATRICIA DE LEMOS
ESTOLANO DA SILVEIRA
BORBA(OAB: 188956/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO BARRA
GARDEN SHOPPING CENTER

ADVOGADO ELISA TEIXEIRA PINHEIRO
GARCIA(OAB: 132772/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO BARRA GARDEN SHOPPING
CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.
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Conciliação em Conhecimento - Semana Nacional de

Conciliação - Sala "71VTRJ": 22/05/2024 10:35

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042809521248800

000199076428

Intimação Intimação
24041014042154200

000197774244

Intimação Intimação
24041014041920700

000197774227

Despacho Despacho
24041013393110500

000197770311

Honorários Periciais Manifestação
24032918403403200

000196911338

Certidão de

arquivamento
Certidão

23092712000264800

000185405271

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23092711565220000

000185404812

certidão decurso de

prazo
Certidão

23071412160243700

000179900028

Intimação Intimação
23070316251893200

000178988727

Despacho Despacho
23070315284498700

000178978342

Acordo Acordo
23062917251280100

000178768744

honorários periciais Manifestação
23062619305275600

000178460744

certidão decurso de

prazo
Certidão

23062310001230500

000178262726

Intimação Intimação
23060616275351200

000177087021

Intimação Intimação
23060616275332400

000177087019

Intimação Intimação
23060616235552700

000177086395

Alvará Alvará
23060616193145600

000177085823

MANIFESTAÇÃO

BRT
Manifestação

23052917051698900

000176447742

Intimação Intimação
23052914141432800

000176420096

Intimação Intimação
23051811115118800

000175646601

Alvará Alvará
23051714200141800

000175576617

Despacho Despacho
23051211370888900

000175230383

Despacho Despacho
23051015333276600

000175082696

Intimação Intimação
23050511041880800

000174702614

Alvará SISCONDJ Documento Diverso
23050511034571500

000174702524

PLANILHA MARCIO

VICENTE BUZZONE
Documento Diverso

23050209283566100

000174409543

GPS MARCIO

VICENTE BUZZONE

Guia da Previdência

Social (GPS)

23050209283534400

000174409542
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Peticionamento

Avulso
Manifestação

23050209281768700

000174409515

Manifestação Rioter Manifestação
23041909364771700

000173627284

Intimação Intimação
23041815045318900

000173580644

Anexo 5 Documento Diverso
23041315274584300

000173283746

Anexo 4 Documento Diverso
23041315274457000

000173283740

Anexo 3 Documento Diverso
23041315274425400

000173283737

Anexo 2 Documento Diverso
23041315274349300

000173283733

Anexo 1 Documento Diverso
23041315274321100

000173283730

Minuta Marcio

Vicente
Manifestação

23041315255067000

000173283462

Anexo 5 Documento Diverso
23041314590555000

000173279322

Anexo 4 Documento Diverso
23041314590415300

000173279320

Anexo 3 Documento Diverso
23041314590307200

000173279318

Anexo 2 Documento Diverso
23041314590272200

000173279316

Anexo 1 Documento Diverso
23041314590243900

000173279315

Apresentação de

Cálculos
Manifestação

23041114404797200

000173093943

Despacho Despacho
23032815591303500

000172303218

BNDT 3a ré Certidão
23032816261231200

000172307012

Intimação Intimação
23032711252172100

000172161167

Alvará Alvará
23032315552048800

000171976597

Alvará SISCONDJ Documento Diverso
23032310494415300

000171929090

Despacho Despacho
23032108514074800

000171690926

Decisão Decisão
23032108490769100

000171690739

Despacho Despacho
23031611385414400

000171619298

Ata da Audiência Ata da Audiência
23031517312535300

000171619301

3 -

SUBSTABELECIME

Apresentação de

Substabelecimento

23031411231861900

000171619292

CARTA DE

PREPOSTO
Carta de Preposição

23031411161301800

000171619305

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23031411153517400

000171619300

Intimação Intimação
23021610300189600

000171619235

Intimação Intimação
23021610300167100

000171619288

Intimação Intimação
23021610300146600

000171619285

Intimação Intimação
23021610300126400

000171619282

Intimação Intimação
23021610300107500

000171619279
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Intimação Intimação
23021610300087700

000171619270

Intimação Intimação
23021610300068000

000171619268

Intimação Intimação
23021610300043500

000171619265

Intimação Intimação
23021610300266500

000171619259

Intimação Intimação
23021610300244100

000171619252

Despacho Despacho
23021310580325400

000171619233

Acordo Acordo
23021120033801500

000171619228

Acordo Acordo
23021119285569300

000171619223

Embargos de

Declaração Rioter

Embargos de

Declaração

23020311211228000

000171619218

Certidão de

publicação de
Certidão

23012608451786900

000171619213

Certidão de

publicação de
Certidão

23012608452447000

000171619195

Intimação Intimação
23012510084453200

000171619196

Intimação Intimação
23012510084614300

000171619212

Intimação Intimação
23012510084588900

000171619209

Intimação Intimação
23012510084565300

000171619206

Intimação Intimação
23012510084541300

000171619203

Intimação Intimação
23012510084505800

000171619200

Intimação Intimação
23012510084482800

000171619198

Acórdão Acórdão
22090218010120000

000171619215

certidão de

julgamento
Certidão

22121515430641300

000171619192

certidão retirado de

pauta virtual
Certidão

22091413212878100

000171619191

Certidão de

Publicação no DEJT.
Certidão

22082317490354600

000171619190

Intimação Intimação
22081915222429900

000171619187

Despacho Despacho
22081915035639100

000171619183

Decisão Decisão
22081714041342600

000159459145

Certidão de

Admissibilidade
Certidão

22081712063870900

000159442675

Contrarrazões RO

reclamante
Contrarrazões

22080417141586100

000158683780

Contrarrazões ao

Recurso Ordinário
Contrarrazões

22072914402610600

000158315208

Intimação Intimação
22072712085376900

000158148021

Despacho Despacho
22072711383379100

000158143724

Cálculos BRT Manifestação
22072614264515700

000158084835

Recurso Ordinário

BRT
Recurso Ordinário

22072614243059000

000158084471
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Guia e Comprovante

DR
Documento Diverso

22072614250289600

000158084555

Guia e Comprovante

custas
Documento Diverso

22072614251473500

000158084595

Intimação Intimação
22072610053343400

000158052606

Despacho Despacho
22072609535323200

000158051454

Contrarrazões BRT Contrarrazões
22072510532754500

000157973124

CR RO Contrarrazões
22071915540717000

000157678149

Intimação Intimação
22071310013205900

000157273486

Sentença Sentença
22071309373756700

000157271080

Recurso Ordinário

Adesivo
Recurso Adesivo

22071123390872300

000157168918

Contrarrazões ao

Recurso Ordinário
Contrarrazões

22071122152628300

000157166235

Recurso Ordinário

Rioter
Recurso Ordinário

22070713581555100

000156933733

COMPROVANTE DE

CUSTAS.
Documento Diverso

22070713591664000

000156933864

COMPROVANTE DE

GUIA DE DEPOSITO
Documento Diverso

22070713591414700

000156933859

GUIA DE CUSTAS -

0100765-
Documento Diverso

22070713590910700

000156933842

GUIA DE DEPOSITO

JUDICIAL- 0100765-
Documento Diverso

22070713590626500

000156933835

Embargos de

Declaração BRT

Embargos de

Declaração

22070413283974400

000156638057

Intimação Intimação
22070109305506900

000156519152

Despacho Despacho
22063016095583700

000156486074

RO ANJO Recurso Ordinário
22063009461079600

000156427937

Intimação Intimação
22062323383707000

000156033948

Sentença Sentença
22062216395664500

000155921291

100765-10-2020 plan

(5a ré - subsidiária)
Planilha de Cálculos

22062312153491500

000155975490

100765-10-2020 plan

(3a e 4a rés -
Planilha de Cálculos

22062312152631400

000155975460

100765-10-2020 plan

(2a ré - subsidiária)
Planilha de Cálculos

22062312152210400

000155975453

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22062312141509900

000155975230

manifestação Razões Finais
22060215294814400

000154684657

Razões Finais por

Memoriais
Razões Finais

22052518223361200

000154119415

Manifestação Rioter Manifestação
22051916165377300

000153709915

Razões Finais BRT Razões Finais
22051817401317600

000153626999

Ata da Audiência Ata da Audiência
22051115345756800

000153096711

Juntada de Carta de

Preposição
Manifestação

22051113290940700

000153077448

Carta de Preposição Carta de Preposição
22051113314737500

000153077654

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Solicitação de

Habilitção

Solicitação de

Habilitação

22050611073660000

000152758421

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22050611090251800

000152758452

Intimação Intimação
22032112113664100

000149745793

Intimação Intimação
22032112113693100

000149745795

Intimação Intimação
22032112113578900

000149745787

Intimação Intimação
22032112113599500

000149745788

Intimação Intimação
22032112113619400

000149745789

Intimação Intimação
22032112113639900

000149745790

Certidão ZOOM Certidão
22032112020781800

000149744105

Impugnação aos

esclarecimentos
Manifestação

22021014304996400

000147193335

Impugnação aos

esclarecimentos
Manifestação

22021014283765400

000147192987

Intimação Intimação
22012712000690100

000146290840

Despacho Despacho
22012711323342800

000146287607

Apresentação de

Esclarecimentos ao

Apresentação de

Esclarecimentos ao

22012618295928500

000146261816

Certidão decurso de

prazo
Certidão

21100409573519900

000140524827

Intimação Intimação
21092310074156200

000139817502

Intimação Intimação
21092310074141900

000139817500

Intimação Intimação
21092310074127500

000139817498

Intimação Intimação
21092310074114400

000139817496

Intimação Intimação
21092310074100300

000139817494

Intimação Intimação
21092310074085600

000139817492

Intimação Intimação
21090810075501400

000138800848

Despacho Despacho
21090111140527000

000138455038

Certidão decurso de

prazo
Certidão

21090109172587400

000138443427

Intimação Intimação
21081708581425300

000137408003

SOBRE LAUDO

PERICIAL ANJO
Manifestação

21081520045958000

000137306676

Impugnação ao laudo

pericial RIOTER
Impugnação

21081219543318400

000137231633

Parecer técnico Documento Diverso
21081219550637600

000137231662

MANIFESTAÇÃO

LAUDO PERICIAL
Manifestação

21081219441516000

000137231048

LAUDO DE

ASSISTENTE
Documento Diverso

21081219454823700

000137231116

manifestação ao

laudo percial
Manifestação

21081211542936900

000137172934

Intimação Intimação
21072312141261800

000135967204

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Despacho Despacho
21072307404683100

000135946396

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

21072217243898200

000135923339

Intimação Intimação
21061111561998600

000133281028

Despacho Despacho
21061111533774800

000133280702

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

21060816205794800

000133052464

Despacho Despacho
21053112503246300

000132533671

Apresentação de

Proposta de

Apresentação de

Proposta de

21052815073048400

000132449803

Intimação Intimação
21052812453533100

000132434657

Despacho Despacho
21052507085008800

000132150724

Manifestação Manifestação
21052223001606800

000132026060

Intimação Intimação
21051710382216000

000131578558

Despacho Despacho
21051112092293200

000131243930

Manifestação do

Perito
Manifestação

21050711272333500

000131036215

Intimação Intimação
21042814165089400

000130398911

Despacho Despacho
21042114202574800

000129977815

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

21032614034538000

000128675653

QUESITOS DE

INSALUBRIDADE
Manifestação

21032519574743300

000128649603

QUESITOS E

ASSISTENTE
Manifestação

21032514233907200

000128607043

Renuncia ao

mandato
Manifestação

21032414024822400

000128518314

Comunicado a

empresa
Documento Diverso

21032414045555300

000128518425

MANIFESTAÇÃO

RIOTER
Manifestação

21032411380005300

000128502633

Quesitos Transportes

Barra
Manifestação

21032310525465200

000128403772

MANIFESTAÇÃO

RIOTER
Manifestação

21031920302305700

000128237832

Ata da Audiência Ata da Audiência
21031814335041700

000128111728

Juntada de link Manifestação
21031813545326600

000128106953

SUBSTABALECIME

NTO
Manifestação

21031813355881500

000128104764

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

21031618152721800

000127929000

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21031615315381600

000127904030

HABILITAÇÂO
Solicitação de

Habilitação

21031611090505600

000127866329

Procuração Procuração
21031611095877900

000127866382

Contrato Social Contrato Social
21031611100458600

000127866393

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21031611100771600

000127866396

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Carta de Preposição Carta de Preposição
21031611101038800

000127866400

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21031611101484400

000127866410

Intimação Intimação
21012118002048900

000124813095

Intimação Intimação
21012118002038000

000124813093

Intimação Intimação
21012118002025700

000124813092

Intimação Intimação
21012118002013400

000124813091

Intimação Intimação
21012118002000700

000124813090

Intimação Intimação
21012118001989700

000124813089

Certidão ZOOM Certidão
21012110123578800

000124753747

Intimação Intimação
20113013545699400

000123184377

Intimação Intimação
20113013545687800

000123184376

Intimação Intimação
20113013545677900

000123184375

Intimação Intimação
20113013545667000

000123184374

Intimação Intimação
20113013545653100

000123184372

Intimação Intimação
20113013545638600

000123184370

Certidão Webex Certidão
20113013492139700

000123183689

Contestação BRT Contestação
20112813051144500

000123139484

Contrato de

Prestação de
Documento Diverso

20112813112009500

000123139567

Contrato de

Prestação de
Documento Diverso

20112813113409600

000123139569

Fotos Banheiros Documento Diverso
20112813115153900

000123139570

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20112813120222800

000123139574

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20112813120669000

000123139575

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20112813121130400

000123139576

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20112813122367900

000123139577

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813123457100

000123139579

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813124013300

000123139580

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813124505300

000123139581

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813125397100

000123139582

Relatórios COPAS Documento Diverso
20112813125433500

000123139583

Despacho Despacho
20112723573913900

000123135929

Manifestação Manifestação
20112721255969500

000123134005

Contestação Contestação
20111215291498600

000122369414

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recolhimento FGTS Documento Diverso
20111215303740700

000122369562

Recolhimento FGTS Documento Diverso
20111215310260900

000122369610

Recolhimento FGTS Documento Diverso
20111215310888700

000122369619

Comprovantes de

pagamento ANJO
Documento Diverso

20111215311667600

000122369635

Contestação

RIOTER
Contestação

20110417555692900

000121933187

Anjo Serviços

Terceirização
Documento Diverso

20110417585762800

000121933438

Contrato de

Prestação de Serviço
Documento Diverso

20110418010245200

000121933638

EPI. Documento Diverso
20110418023511600

000121933768

GFIP 2018 Documento Diverso
20110418035726700

000121933893

ARQUIVOS RIOTER Documento Diverso
20110418093017100

000121934405

Manifestação
Solicitação de

Habilitação

20110414050274300

000121906308

Habilitação PJE Procuração
20110414084965300

000121906667

Contrato de

constituição de
Contrato Social

20110414085409100

000121906674

Primeira Alteração

Contrato Constituição
Contrato Social

20110414085807800

000121906682

Segunda Alteração

Contrato Constituição
Contrato Social

20110414090225600

000121906689

Ata da Assembleia

Geral do BRT -
Contrato Social

20110414090568600

000121906698

ATA DE REUNIÃO

DO CONSELHO
Contrato Social

20110414091303900

000121906710

Instrumento de

Procuração Nuno
Procuração

20110414091754900

000121906732

Procuraçã Procuração
20110414092152900

000121906741

Carta de preposição Carta de Preposição
20110414092564300

000121906751

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

20110414092977100

000121906757

HABILITAÇÃO

RIOTER

Solicitação de

Habilitação

20110317242695300

000121850058

Contrato Social

RIOTER
Contrato Social

20110317264271400

000121850214

Ata de Assembleia -

RIOTER
Estatuto

20110317324253200

000121850843

Procuração RIOTER Procuração
20110317333181900

000121850935

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20110317334784900

000121850965

Mannifestação
Solicitação de

Habilitação

20110315312813800

000121835528

Contrato Social Contrato Social
20110315361032300

000121835615

Procuração Procuração
20110315361522300

000121835629

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20110315362024900

000121835643

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20110315362482100

000121835654

Intimação Intimação
20110315070336900

000121832077

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Continuação de

juntada
Manifestação

20102713253667500

000121521055

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102713275158200

000121521173

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102713280247500

000121521200

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20102713283360900

000121521281

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20102713283999000

000121521294

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20102713314610100

000121521641

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102714022602700

000121524959

Contestação Contestação
20102621143369700

000121485622

Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho
20102621185672700

000121485797

Alteração contratual Documento Diverso
20102621191218800

000121485809

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

20102621191438500

000121485811

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621192231600

000121485814

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621193024200

000121485819

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621193470000

000121485823

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621193844500

000121485825

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621194660000

000121485833

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621195198200

000121485837

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621195710400

000121485841

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621200648200

000121485850

Recibo de Férias Recibo de Férias
20102621201615800

000121485854

Sançoes

disciplinares
Documento Diverso

20102621211735500

000121485887

Sanções

disciplinares
Documento Diverso

20102621213078300

000121485892

Suspensão de

contrato mp Covid 19
Documento Diverso

20102621220938800

000121485926

Recibo de Entrega

de Equipamento de

Recibo de Entrega

de Equipamento de

20102621221461900

000121485929

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20102621222756500

000121485939

Comunicação de

dispensa
Documento Diverso

20102621225209400

000121485955

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

20102621225847100

000121485960

Comunicação de

dispensa
Documento Diverso

20102621231954200

000121485973

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20102621271037100

000121486162

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20102621271860800

000121486167

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20102621272826200

000121486171

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20102621273485800

000121486175

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6338
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20102621274791000

000121486178

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20102621275434500

000121486182

Petição de

habilitação

Solicitação de

Habilitação

20102620343101700

000121484230

Procuração Procuração
20102620372471200

000121484309

Contrato Social Contrato Social
20102620373422900

000121484314

defesa Contestação
20101318052266900

000120692443

Estatuto Estatuto
20101318070623700

000120692542

Estatuto Estatuto
20101318072279100

000120692564

Estatuto Estatuto
20101318073672200

000120692578

Estatuto Estatuto
20101318074813000

000120692597

Estatuto Estatuto
20101318083483700

000120692674

petição ju7ntada
Solicitação de

Habilitação

20101318004386600

000120692139

Procuração Procuração
20101318030669600

000120692192

Intimação Intimação
20092914100287400

000119915817

Intimação Intimação
20092914100277700

000119915816

Intimação Intimação
20092914100268700

000119915815

Intimação Intimação
20092914100259700

000119915814

Intimação Intimação
20092914100251200

000119915813

Despacho Despacho
20092808181767900

000119787783

Petição Inicial Petição Inicial
20092512484032500

000119725475

Procuração Procuração
20092512493371700

000119725498

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20092512493631700

000119725502

COMP DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

20092512494527300

000119725514

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

20092512495416500

000119725527

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20092512495952000

000119725534

FOLHA DE PONTO Documento Diverso
20092512500754200

000119725543

RECIBO DE FÉRIAS Documento Diverso
20092512501461600

000119725548

Fotografia Fotografia
20092512501807400

000119725554

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512502542900

000119725566

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512502857600

000119725571

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512503072900

000119725575

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512503681100

000119725590

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20092512504113800

000119725602

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,29 de abril de 2024

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100765-10.2020.5.01.0071
RECLAMANTE MARCIO VICENTE BUZZONE

FACANHA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Bárbara Carvalho de Souza(OAB:
131675/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO THALES PIRES DE ARAUJO(OAB:
226953/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO SUZANA PATRICIA DE LEMOS
ESTOLANO DA SILVEIRA
BORBA(OAB: 188956/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO BARRA
GARDEN SHOPPING CENTER

ADVOGADO ELISA TEIXEIRA PINHEIRO
GARCIA(OAB: 132772/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.

Conciliação em Conhecimento - Semana Nacional de

Conciliação - Sala "71VTRJ": 22/05/2024 10:35

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042809521248800

000199076428

Intimação Intimação
24041014042154200

000197774244

Intimação Intimação
24041014041920700

000197774227

Despacho Despacho
24041013393110500

000197770311

Honorários Periciais Manifestação
24032918403403200

000196911338

Certidão de

arquivamento
Certidão

23092712000264800

000185405271

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23092711565220000

000185404812

certidão decurso de

prazo
Certidão

23071412160243700

000179900028

Intimação Intimação
23070316251893200

000178988727

Despacho Despacho
23070315284498700

000178978342

Acordo Acordo
23062917251280100

000178768744

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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honorários periciais Manifestação
23062619305275600

000178460744

certidão decurso de

prazo
Certidão

23062310001230500

000178262726

Intimação Intimação
23060616275351200

000177087021

Intimação Intimação
23060616275332400

000177087019

Intimação Intimação
23060616235552700

000177086395

Alvará Alvará
23060616193145600

000177085823

MANIFESTAÇÃO

BRT
Manifestação

23052917051698900

000176447742

Intimação Intimação
23052914141432800

000176420096

Intimação Intimação
23051811115118800

000175646601

Alvará Alvará
23051714200141800

000175576617

Despacho Despacho
23051211370888900

000175230383

Despacho Despacho
23051015333276600

000175082696

Intimação Intimação
23050511041880800

000174702614

Alvará SISCONDJ Documento Diverso
23050511034571500

000174702524

PLANILHA MARCIO

VICENTE BUZZONE
Documento Diverso

23050209283566100

000174409543

GPS MARCIO

VICENTE BUZZONE

Guia da Previdência

Social (GPS)

23050209283534400

000174409542

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23050209281768700

000174409515

Manifestação Rioter Manifestação
23041909364771700

000173627284

Intimação Intimação
23041815045318900

000173580644

Anexo 5 Documento Diverso
23041315274584300

000173283746

Anexo 4 Documento Diverso
23041315274457000

000173283740

Anexo 3 Documento Diverso
23041315274425400

000173283737

Anexo 2 Documento Diverso
23041315274349300

000173283733

Anexo 1 Documento Diverso
23041315274321100

000173283730

Minuta Marcio

Vicente
Manifestação

23041315255067000

000173283462

Anexo 5 Documento Diverso
23041314590555000

000173279322

Anexo 4 Documento Diverso
23041314590415300

000173279320

Anexo 3 Documento Diverso
23041314590307200

000173279318

Anexo 2 Documento Diverso
23041314590272200

000173279316

Anexo 1 Documento Diverso
23041314590243900

000173279315

Apresentação de

Cálculos
Manifestação

23041114404797200

000173093943

Despacho Despacho
23032815591303500

000172303218

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6341
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

BNDT 3a ré Certidão
23032816261231200

000172307012

Intimação Intimação
23032711252172100

000172161167

Alvará Alvará
23032315552048800

000171976597

Alvará SISCONDJ Documento Diverso
23032310494415300

000171929090

Despacho Despacho
23032108514074800

000171690926

Decisão Decisão
23032108490769100

000171690739

Despacho Despacho
23031611385414400

000171619298

Ata da Audiência Ata da Audiência
23031517312535300

000171619301

3 -

SUBSTABELECIME

Apresentação de

Substabelecimento

23031411231861900

000171619292

CARTA DE

PREPOSTO
Carta de Preposição

23031411161301800

000171619305

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23031411153517400

000171619300

Intimação Intimação
23021610300189600

000171619235

Intimação Intimação
23021610300167100

000171619288

Intimação Intimação
23021610300146600

000171619285

Intimação Intimação
23021610300126400

000171619282

Intimação Intimação
23021610300107500

000171619279

Intimação Intimação
23021610300087700

000171619270

Intimação Intimação
23021610300068000

000171619268

Intimação Intimação
23021610300043500

000171619265

Intimação Intimação
23021610300266500

000171619259

Intimação Intimação
23021610300244100

000171619252

Despacho Despacho
23021310580325400

000171619233

Acordo Acordo
23021120033801500

000171619228

Acordo Acordo
23021119285569300

000171619223

Embargos de

Declaração Rioter

Embargos de

Declaração

23020311211228000

000171619218

Certidão de

publicação de
Certidão

23012608451786900

000171619213

Certidão de

publicação de
Certidão

23012608452447000

000171619195

Intimação Intimação
23012510084453200

000171619196

Intimação Intimação
23012510084614300

000171619212

Intimação Intimação
23012510084588900

000171619209

Intimação Intimação
23012510084565300

000171619206

Intimação Intimação
23012510084541300

000171619203

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6342
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimação Intimação
23012510084505800

000171619200

Intimação Intimação
23012510084482800

000171619198

Acórdão Acórdão
22090218010120000

000171619215

certidão de

julgamento
Certidão

22121515430641300

000171619192

certidão retirado de

pauta virtual
Certidão

22091413212878100

000171619191

Certidão de

Publicação no DEJT.
Certidão

22082317490354600

000171619190

Intimação Intimação
22081915222429900

000171619187

Despacho Despacho
22081915035639100

000171619183

Decisão Decisão
22081714041342600

000159459145

Certidão de

Admissibilidade
Certidão

22081712063870900

000159442675

Contrarrazões RO

reclamante
Contrarrazões

22080417141586100

000158683780

Contrarrazões ao

Recurso Ordinário
Contrarrazões

22072914402610600

000158315208

Intimação Intimação
22072712085376900

000158148021

Despacho Despacho
22072711383379100

000158143724

Cálculos BRT Manifestação
22072614264515700

000158084835

Recurso Ordinário

BRT
Recurso Ordinário

22072614243059000

000158084471

Guia e Comprovante

DR
Documento Diverso

22072614250289600

000158084555

Guia e Comprovante

custas
Documento Diverso

22072614251473500

000158084595

Intimação Intimação
22072610053343400

000158052606

Despacho Despacho
22072609535323200

000158051454

Contrarrazões BRT Contrarrazões
22072510532754500

000157973124

CR RO Contrarrazões
22071915540717000

000157678149

Intimação Intimação
22071310013205900

000157273486

Sentença Sentença
22071309373756700

000157271080

Recurso Ordinário

Adesivo
Recurso Adesivo

22071123390872300

000157168918

Contrarrazões ao

Recurso Ordinário
Contrarrazões

22071122152628300

000157166235

Recurso Ordinário

Rioter
Recurso Ordinário

22070713581555100

000156933733

COMPROVANTE DE

CUSTAS.
Documento Diverso

22070713591664000

000156933864

COMPROVANTE DE

GUIA DE DEPOSITO
Documento Diverso

22070713591414700

000156933859

GUIA DE CUSTAS -

0100765-
Documento Diverso

22070713590910700

000156933842

GUIA DE DEPOSITO

JUDICIAL- 0100765-
Documento Diverso

22070713590626500

000156933835

Embargos de

Declaração BRT

Embargos de

Declaração

22070413283974400

000156638057

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6343
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimação Intimação
22070109305506900

000156519152

Despacho Despacho
22063016095583700

000156486074

RO ANJO Recurso Ordinário
22063009461079600

000156427937

Intimação Intimação
22062323383707000

000156033948

Sentença Sentença
22062216395664500

000155921291

100765-10-2020 plan

(5a ré - subsidiária)
Planilha de Cálculos

22062312153491500

000155975490

100765-10-2020 plan

(3a e 4a rés -
Planilha de Cálculos

22062312152631400

000155975460

100765-10-2020 plan

(2a ré - subsidiária)
Planilha de Cálculos

22062312152210400

000155975453

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22062312141509900

000155975230

manifestação Razões Finais
22060215294814400

000154684657

Razões Finais por

Memoriais
Razões Finais

22052518223361200

000154119415

Manifestação Rioter Manifestação
22051916165377300

000153709915

Razões Finais BRT Razões Finais
22051817401317600

000153626999

Ata da Audiência Ata da Audiência
22051115345756800

000153096711

Juntada de Carta de

Preposição
Manifestação

22051113290940700

000153077448

Carta de Preposição Carta de Preposição
22051113314737500

000153077654

Solicitação de

Habilitção

Solicitação de

Habilitação

22050611073660000

000152758421

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22050611090251800

000152758452

Intimação Intimação
22032112113664100

000149745793

Intimação Intimação
22032112113693100

000149745795

Intimação Intimação
22032112113578900

000149745787

Intimação Intimação
22032112113599500

000149745788

Intimação Intimação
22032112113619400

000149745789

Intimação Intimação
22032112113639900

000149745790

Certidão ZOOM Certidão
22032112020781800

000149744105

Impugnação aos

esclarecimentos
Manifestação

22021014304996400

000147193335

Impugnação aos

esclarecimentos
Manifestação

22021014283765400

000147192987

Intimação Intimação
22012712000690100

000146290840

Despacho Despacho
22012711323342800

000146287607

Apresentação de

Esclarecimentos ao

Apresentação de

Esclarecimentos ao

22012618295928500

000146261816

Certidão decurso de

prazo
Certidão

21100409573519900

000140524827

Intimação Intimação
21092310074156200

000139817502

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6344
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimação Intimação
21092310074141900

000139817500

Intimação Intimação
21092310074127500

000139817498

Intimação Intimação
21092310074114400

000139817496

Intimação Intimação
21092310074100300

000139817494

Intimação Intimação
21092310074085600

000139817492

Intimação Intimação
21090810075501400

000138800848

Despacho Despacho
21090111140527000

000138455038

Certidão decurso de

prazo
Certidão

21090109172587400

000138443427

Intimação Intimação
21081708581425300

000137408003

SOBRE LAUDO

PERICIAL ANJO
Manifestação

21081520045958000

000137306676

Impugnação ao laudo

pericial RIOTER
Impugnação

21081219543318400

000137231633

Parecer técnico Documento Diverso
21081219550637600

000137231662

MANIFESTAÇÃO

LAUDO PERICIAL
Manifestação

21081219441516000

000137231048

LAUDO DE

ASSISTENTE
Documento Diverso

21081219454823700

000137231116

manifestação ao

laudo percial
Manifestação

21081211542936900

000137172934

Intimação Intimação
21072312141261800

000135967204

Despacho Despacho
21072307404683100

000135946396

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

21072217243898200

000135923339

Intimação Intimação
21061111561998600

000133281028

Despacho Despacho
21061111533774800

000133280702

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

21060816205794800

000133052464

Despacho Despacho
21053112503246300

000132533671

Apresentação de

Proposta de

Apresentação de

Proposta de

21052815073048400

000132449803

Intimação Intimação
21052812453533100

000132434657

Despacho Despacho
21052507085008800

000132150724

Manifestação Manifestação
21052223001606800

000132026060

Intimação Intimação
21051710382216000

000131578558

Despacho Despacho
21051112092293200

000131243930

Manifestação do

Perito
Manifestação

21050711272333500

000131036215

Intimação Intimação
21042814165089400

000130398911

Despacho Despacho
21042114202574800

000129977815

Apresentação de

Quesitos

Apresentação de

Quesitos

21032614034538000

000128675653

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6345
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

QUESITOS DE

INSALUBRIDADE
Manifestação

21032519574743300

000128649603

QUESITOS E

ASSISTENTE
Manifestação

21032514233907200

000128607043

Renuncia ao

mandato
Manifestação

21032414024822400

000128518314

Comunicado a

empresa
Documento Diverso

21032414045555300

000128518425

MANIFESTAÇÃO

RIOTER
Manifestação

21032411380005300

000128502633

Quesitos Transportes

Barra
Manifestação

21032310525465200

000128403772

MANIFESTAÇÃO

RIOTER
Manifestação

21031920302305700

000128237832

Ata da Audiência Ata da Audiência
21031814335041700

000128111728

Juntada de link Manifestação
21031813545326600

000128106953

SUBSTABALECIME

NTO
Manifestação

21031813355881500

000128104764

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

21031618152721800

000127929000

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21031615315381600

000127904030

HABILITAÇÂO
Solicitação de

Habilitação

21031611090505600

000127866329

Procuração Procuração
21031611095877900

000127866382

Contrato Social Contrato Social
21031611100458600

000127866393

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21031611100771600

000127866396

Carta de Preposição Carta de Preposição
21031611101038800

000127866400

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21031611101484400

000127866410

Intimação Intimação
21012118002048900

000124813095

Intimação Intimação
21012118002038000

000124813093

Intimação Intimação
21012118002025700

000124813092

Intimação Intimação
21012118002013400

000124813091

Intimação Intimação
21012118002000700

000124813090

Intimação Intimação
21012118001989700

000124813089

Certidão ZOOM Certidão
21012110123578800

000124753747

Intimação Intimação
20113013545699400

000123184377

Intimação Intimação
20113013545687800

000123184376

Intimação Intimação
20113013545677900

000123184375

Intimação Intimação
20113013545667000

000123184374

Intimação Intimação
20113013545653100

000123184372

Intimação Intimação
20113013545638600

000123184370

Certidão Webex Certidão
20113013492139700

000123183689

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6346
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Contestação BRT Contestação
20112813051144500

000123139484

Contrato de

Prestação de
Documento Diverso

20112813112009500

000123139567

Contrato de

Prestação de
Documento Diverso

20112813113409600

000123139569

Fotos Banheiros Documento Diverso
20112813115153900

000123139570

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20112813120222800

000123139574

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20112813120669000

000123139575

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20112813121130400

000123139576

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20112813122367900

000123139577

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813123457100

000123139579

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813124013300

000123139580

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813124505300

000123139581

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20112813125397100

000123139582

Relatórios COPAS Documento Diverso
20112813125433500

000123139583

Despacho Despacho
20112723573913900

000123135929

Manifestação Manifestação
20112721255969500

000123134005

Contestação Contestação
20111215291498600

000122369414

Recolhimento FGTS Documento Diverso
20111215303740700

000122369562

Recolhimento FGTS Documento Diverso
20111215310260900

000122369610

Recolhimento FGTS Documento Diverso
20111215310888700

000122369619

Comprovantes de

pagamento ANJO
Documento Diverso

20111215311667600

000122369635

Contestação

RIOTER
Contestação

20110417555692900

000121933187

Anjo Serviços

Terceirização
Documento Diverso

20110417585762800

000121933438

Contrato de

Prestação de Serviço
Documento Diverso

20110418010245200

000121933638

EPI. Documento Diverso
20110418023511600

000121933768

GFIP 2018 Documento Diverso
20110418035726700

000121933893

ARQUIVOS RIOTER Documento Diverso
20110418093017100

000121934405

Manifestação
Solicitação de

Habilitação

20110414050274300

000121906308

Habilitação PJE Procuração
20110414084965300

000121906667

Contrato de

constituição de
Contrato Social

20110414085409100

000121906674

Primeira Alteração

Contrato Constituição
Contrato Social

20110414085807800

000121906682

Segunda Alteração

Contrato Constituição
Contrato Social

20110414090225600

000121906689

Ata da Assembleia

Geral do BRT -
Contrato Social

20110414090568600

000121906698

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6347
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ATA DE REUNIÃO

DO CONSELHO
Contrato Social

20110414091303900

000121906710

Instrumento de

Procuração Nuno
Procuração

20110414091754900

000121906732

Procuraçã Procuração
20110414092152900

000121906741

Carta de preposição Carta de Preposição
20110414092564300

000121906751

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

20110414092977100

000121906757

HABILITAÇÃO

RIOTER

Solicitação de

Habilitação

20110317242695300

000121850058

Contrato Social

RIOTER
Contrato Social

20110317264271400

000121850214

Ata de Assembleia -

RIOTER
Estatuto

20110317324253200

000121850843

Procuração RIOTER Procuração
20110317333181900

000121850935

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20110317334784900

000121850965

Mannifestação
Solicitação de

Habilitação

20110315312813800

000121835528

Contrato Social Contrato Social
20110315361032300

000121835615

Procuração Procuração
20110315361522300

000121835629

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20110315362024900

000121835643

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

20110315362482100

000121835654

Intimação Intimação
20110315070336900

000121832077

Continuação de

juntada
Manifestação

20102713253667500

000121521055

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102713275158200

000121521173

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102713280247500

000121521200

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20102713283360900

000121521281

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20102713283999000

000121521294

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20102713314610100

000121521641

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102714022602700

000121524959

Contestação Contestação
20102621143369700

000121485622

Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho
20102621185672700

000121485797

Alteração contratual Documento Diverso
20102621191218800

000121485809

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

20102621191438500

000121485811

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621192231600

000121485814

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621193024200

000121485819

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621193470000

000121485823

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102621193844500

000121485825

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621194660000

000121485833

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621195198200

000121485837

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621195710400

000121485841

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102621200648200

000121485850

Recibo de Férias Recibo de Férias
20102621201615800

000121485854

Sançoes

disciplinares
Documento Diverso

20102621211735500

000121485887

Sanções

disciplinares
Documento Diverso

20102621213078300

000121485892

Suspensão de

contrato mp Covid 19
Documento Diverso

20102621220938800

000121485926

Recibo de Entrega

de Equipamento de

Recibo de Entrega

de Equipamento de

20102621221461900

000121485929

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20102621222756500

000121485939

Comunicação de

dispensa
Documento Diverso

20102621225209400

000121485955

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

20102621225847100

000121485960

Comunicação de

dispensa
Documento Diverso

20102621231954200

000121485973

Laudo Técnico de

Condições

Laudo Técnico de

Condições

20102621271037100

000121486162

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20102621271860800

000121486167

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20102621272826200

000121486171

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20102621273485800

000121486175

Programa de

Prevenção de Riscos

Programa de

Prevenção de Riscos

20102621274791000

000121486178

Programa de

Controle Médico de

Programa de

Controle Médico de

20102621275434500

000121486182

Petição de

habilitação

Solicitação de

Habilitação

20102620343101700

000121484230

Procuração Procuração
20102620372471200

000121484309

Contrato Social Contrato Social
20102620373422900

000121484314

defesa Contestação
20101318052266900

000120692443

Estatuto Estatuto
20101318070623700

000120692542

Estatuto Estatuto
20101318072279100

000120692564

Estatuto Estatuto
20101318073672200

000120692578

Estatuto Estatuto
20101318074813000

000120692597

Estatuto Estatuto
20101318083483700

000120692674

petição ju7ntada
Solicitação de

Habilitação

20101318004386600

000120692139

Procuração Procuração
20101318030669600

000120692192

Intimação Intimação
20092914100287400

000119915817

Intimação Intimação
20092914100277700

000119915816

Intimação Intimação
20092914100268700

000119915815

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimação Intimação
20092914100259700

000119915814

Intimação Intimação
20092914100251200

000119915813

Despacho Despacho
20092808181767900

000119787783

Petição Inicial Petição Inicial
20092512484032500

000119725475

Procuração Procuração
20092512493371700

000119725498

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20092512493631700

000119725502

COMP DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

20092512494527300

000119725514

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

20092512495416500

000119725527

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20092512495952000

000119725534

FOLHA DE PONTO Documento Diverso
20092512500754200

000119725543

RECIBO DE FÉRIAS Documento Diverso
20092512501461600

000119725548

Fotografia Fotografia
20092512501807400

000119725554

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512502542900

000119725566

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512502857600

000119725571

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512503072900

000119725575

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

20092512503681100

000119725590

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20092512504113800

000119725602

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,29 de abril de 2024

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100731-30.2023.5.01.0071
RECLAMANTE BRUNA CRISTINA MEDEIROS

RODRIGUES

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO ATAULPHO DE PAIVA

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE BIOLOGIA
MOLECULAR DO PARANA - IBMP

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CRISTINA MEDEIROS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.

Conciliação em Conhecimento - Semana Nacional de

Conciliação - Sala "71VTRJ": 21/05/2024 09:40

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042810034442200

000199076532

Comprovante

Décima Parcela
Documento Diverso

24041811421652400

000198429863

Manifestação Manifestação
24041811420447800

000198429827

Intimação Intimação
24041708494903000

000198305063

Intimação Intimação
24041609570407600

000198194131

Petição de

Manifestação pela
Manifestação

24041023595054700

000197824553

Historico de

Treinamento - Bruna
Documento Diverso

24041012071071400

000197756683

Juntada de

Documento Faltante
Manifestação

24041012065254400

000197756652

Despacho Despacho
24041011031560200

000197746100

TERMO DE EPI
Recibo de Entrega

de Equipamento de

24040920193085300

000197710138

PPRA 2020 A 2021 -

Xerem

Programa de

Prevenção de Riscos

24040920192507500

000197710127

PPRA 2020 A 2021 -

São Cristóvao

Programa de

Prevenção de Riscos

24040920192042400

000197710124

PPRA 2018 A 2019
Programa de

Prevenção de Riscos

24040920191908700

000197710123

PPP
Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)

24040920191409700

000197710120

PGR 06 2022 A 05

2023
Documento Diverso

24040920191144900

000197710117

PGR - Xérem Documento Diverso
24040920190940500

000197710115

PCMSO 05 22 A 05

2023

Programa de

Controle Médico de

24040920190849100

000197710112

PCMSO 12 2020 11

2021

Programa de

Controle Médico de

24040920190739600

000197710110

LTCAT -39-51
Laudo Técnico de

Condições

24040920190644300

000197710109

LTCAT -26-38
Laudo Técnico de

Condições

24040920190063800

000197710103

LTCAT -13-25
Laudo Técnico de

Condições

24040920185457600

000197710098

LTCAT -1-12
Laudo Técnico de

Condições

24040920184842000

000197710092

Documentos para

Perícia
Manifestação

24040920165795000

000197709996

Intimação Intimação
24040114070148900

000197002126

Despacho Despacho
24040113101702600

000196992448

Solicitação doc SST

e Manif Perícia
Manifestação

24032616245036400

000196775014

Comprovante Nona

Parcela
Documento Diverso

24032216122578800

000196519230

Informação Pgto

Nona Parcela
Manifestação

24032216121318900

000196519193

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimação Intimação
24031815532351100

000196093110

Comprovante Oitava

Parcela
Documento Diverso

24022212265438500

000194071919

Informação Pgto

Oitava Parcela
Manifestação

24022212243810300

000194071635

Comprovante Setima

Parcela
Documento Diverso

24013112043968400

000192700042

Informação Pgto

Setima Parcela
Manifestação

24013112042542000

000192700012

Despacho Despacho
24013013021743300

000192608596

Ato 21-2020 - TRT

01
Documento Diverso

24012921595015100

000192564694

Ato 28-2016 - TRT

01
Documento Diverso

24012921594981700

000192564693

Ato 37-2013 - TRT

01
Documento Diverso

24012921594908000

000192564691

Ato 88-2011 - TRT

01
Documento Diverso

24012921594871500

000192564688

RESOLUÇÃO CSJT

Nº 247, DE 25 DE
Documento Diverso

24012921594839800

000192564686

Impugnação aos

Honorários periciais
Impugnação

24012921583285700

000192564641

Despacho Despacho
24012308055635000

000192074810

Manifestação Sobre

Acordo
Manifestação

24012214495420200

000192019072

Manifestação pela

autora informando
Manifestação

24011919021374200

000191937768

Intimação Intimação
24011210434333400

000191472818

Despacho Despacho
24011210425617100

000191472760

Comprovante Sexta

Parcela
Documento Diverso

24011114273029400

000191415910

Informação Pgto

Sexta Parcela
Manifestação

24011114270783600

000191415866

Intimação Intimação
24011114223524800

000191415148

Intimação Intimação
23121515311252300

000190912259

Intimação Intimação
23121515311238900

000190912258

Intimação Intimação
23121515311225700

000190912256

Intimação Intimação
23121515311210000

000190912255

Despacho Despacho
23121410350679100

000190775331

Prop Hon Periciais

Simpl-Bruna Cristina

Apresentação de

Proposta de

23112314143874800

000189257507

Comprovante Quinta

Parcela
Documento Diverso

23111715074798800

000188904476

Informação Pgto

Quinta Parcela
Manifestação

23111715073156500

000188904444

Intimação Intimação
23110310321850700

000187933753

Despacho Despacho
23103013343349900

000187696116

Apresentação de

Quesitos IBMP

Apresentação de

Quesitos

23102611425168800

000187481663

QUESITOS Documento Diverso
23102611325278800

000187480233

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Apresentação de

Assistente Técnico e

Apresentação de

Quesitos

23102611315019100

000187480113

Laudo Pericial -

0100235-
Documento Diverso

23102415092495500

000187312177

Petição de Juntada

de Laudo Pericial
Manifestação

23102415084783800

000187312098

CartaoRegistroProfis

sional MTE
Documento Diverso

23102415042904400

000187311277

Apresentação de

Quesitos e indicação

Apresentação de

Quesitos

23102415031709800

000187311088

Comprovante Quarta

Parcela
Documento Diverso

23102317175078500

000187226037

Informação de

Pagamento da
Manifestação

23102317172046800

000187225946

Ata da Audiência Ata da Audiência
23101010403423200

000186370688

Contestação IBMP Contestação
23100917564969500

000186328166

DOC 23 - CARTA DE

PREPOSTO 2023
Carta de Preposição

23100912253227900

000186273778

DOC 22 - CEBAS Documento Diverso
23100912252901200

000186273764

DOC 21 -

PARCELAS
Documento Diverso

23100912252862200

000186273750

DOC 20 - SEGURO

DESEMPREGO

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23100912252840500

000186273749

DOC 19 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23100912252811300

000186273748

DOC 18 -

COMUNICAÇÃO DE

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23100912252736700

000186273746

DOC 17 - TERMO

DE EPI

Recibo de Entrega

de Equipamento de

23100912252645600

000186273745

DOC 16 - FÉRIAS Recibo de Férias
23100912252106400

000186273737

DOC 15 - FOLHA DE

PONTO 02

Cartão de

Ponto/Controle de

23100912251902600

000186273729

DOC 15 - FOLHA DE

PONTO 01

Cartão de

Ponto/Controle de

23100912251250300

000186273712

DOC 14 - CONTRA

CHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

23100912250577300

000186273697

DOC 13 - FICHA DE

REGISTRO DE

Ficha de Registro de

Empregado

23100912250108400

000186273686

DOC 12 -

CONTRATO DE
Contrato de Trabalho

23100912250029600

000186273682

DOC 11 -

Distribuição Pedido
Documento Diverso

23100912245973100

000186273679

DOC 10 - Proposta

Parcelamento
Documento Diverso

23100912245948800

000186273677

DOC 09 - ACORDO

COLETIVO E

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23100912245819800

000186273667

DOC 08 -

RELATORIO
Documento Diverso

23100912245686000

000186273659

DOC 07 -

RELATORIO
Documento Diverso

23100912245417000

000186273650

DOC 07 -

RELATORIO
Documento Diverso

23100912244993300

000186273640

DOC 06 -

RELATÓRIO
Documento Diverso

23100912244279000

000186273616

DOC 05 - DO COM

RESOLUÇÃO
Documento Diverso

23100912243347400

000186273597

DOC 04 - DO COM

RESOLUÇÃO
Documento Diverso

23100912243295700

000186273596

DOC 03 - Ata de

Eleição 2023-2025
Documento Diverso

23100912243010200

000186273590

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DOC 02 -

ESTATUTO DA
Estatuto

23100912242719300

000186273586

DOC 01 -

PROCURAÇÃO
Procuração

23100912242064500

000186273575

Contestação Contestação
23100912203501700

000186273061

Carta de preposição Carta de Preposição
23100912240864000

000186273551

AGO Termo de

Posse
Documento Diverso

23100912213698600

000186273206

Ata Assembleia

Geral Ordinária -
Documento Diverso

23100912213410400

000186273198

Estatuto IBMP Estatuto
23100912213109100

000186273188

Procuração Procuração
23100912212404400

000186273171

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100912190893900

000186272859

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100612050902300

000186153338

Certidão rastreio Id

1bd1a16
Certidão

23090809485276700

000183997739

Certidão rastreio Id

de97007
Certidão

23090809473079000

000183997605

Notificação Notificação
23081509292906200

000182079252

Notificação Notificação
23081509292885500

000182079251

Intimação Intimação
23081509292867800

000182079250

Intimação Intimação
23081509292849700

000182079249

Despacho Despacho
23081409143181200

000181960803

11.seguro

desemprego

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23081102134680800

000181900199

10.extrato bancário

2022
Extrato Bancário

23081102134630000

000181900198

09.Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

23081102134608100

000181900197

08.Extrato FGTS Extrato de FGTS
23081102134578800

000181900196

07.Certidão de

Nascimento filho
Documento Diverso

23081102134546300

000181900195

06.TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23081102134509700

000181900194

05.comunicado de

dispensa

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23081102134434200

000181900193

04.CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081102134402100

000181900192

03.declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23081102134356800

000181900191

02.Procuração Procuração
23081102134332300

000181900190

01.Identificação
Carteira de

Identidade/Registro

23081102134296400

000181900189

Petição Inicial Petição Inicial
23081102123537700

000181900188

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,29 de abril de 2024

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100731-30.2023.5.01.0071
RECLAMANTE BRUNA CRISTINA MEDEIROS

RODRIGUES

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO ATAULPHO DE PAIVA

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE BIOLOGIA
MOLECULAR DO PARANA - IBMP

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ATAULPHO DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.

Conciliação em Conhecimento - Semana Nacional de

Conciliação - Sala "71VTRJ": 21/05/2024 09:40

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042810034442200

000199076532

Comprovante

Décima Parcela
Documento Diverso

24041811421652400

000198429863

Manifestação Manifestação
24041811420447800

000198429827

Intimação Intimação
24041708494903000

000198305063

Intimação Intimação
24041609570407600

000198194131

Petição de

Manifestação pela
Manifestação

24041023595054700

000197824553

Historico de

Treinamento - Bruna
Documento Diverso

24041012071071400

000197756683

Juntada de

Documento Faltante
Manifestação

24041012065254400

000197756652

Despacho Despacho
24041011031560200

000197746100

TERMO DE EPI
Recibo de Entrega

de Equipamento de

24040920193085300

000197710138

PPRA 2020 A 2021 -

Xerem

Programa de

Prevenção de Riscos

24040920192507500

000197710127

PPRA 2020 A 2021 -

São Cristóvao

Programa de

Prevenção de Riscos

24040920192042400

000197710124

PPRA 2018 A 2019
Programa de

Prevenção de Riscos

24040920191908700

000197710123

PPP
Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)

24040920191409700

000197710120

PGR 06 2022 A 05

2023
Documento Diverso

24040920191144900

000197710117

PGR - Xérem Documento Diverso
24040920190940500

000197710115

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PCMSO 05 22 A 05

2023

Programa de

Controle Médico de

24040920190849100

000197710112

PCMSO 12 2020 11

2021

Programa de

Controle Médico de

24040920190739600

000197710110

LTCAT -39-51
Laudo Técnico de

Condições

24040920190644300

000197710109

LTCAT -26-38
Laudo Técnico de

Condições

24040920190063800

000197710103

LTCAT -13-25
Laudo Técnico de

Condições

24040920185457600

000197710098

LTCAT -1-12
Laudo Técnico de

Condições

24040920184842000

000197710092

Documentos para

Perícia
Manifestação

24040920165795000

000197709996

Intimação Intimação
24040114070148900

000197002126

Despacho Despacho
24040113101702600

000196992448

Solicitação doc SST

e Manif Perícia
Manifestação

24032616245036400

000196775014

Comprovante Nona

Parcela
Documento Diverso

24032216122578800

000196519230

Informação Pgto

Nona Parcela
Manifestação

24032216121318900

000196519193

Intimação Intimação
24031815532351100

000196093110

Comprovante Oitava

Parcela
Documento Diverso

24022212265438500

000194071919

Informação Pgto

Oitava Parcela
Manifestação

24022212243810300

000194071635

Comprovante Setima

Parcela
Documento Diverso

24013112043968400

000192700042

Informação Pgto

Setima Parcela
Manifestação

24013112042542000

000192700012

Despacho Despacho
24013013021743300

000192608596

Ato 21-2020 - TRT

01
Documento Diverso

24012921595015100

000192564694

Ato 28-2016 - TRT

01
Documento Diverso

24012921594981700

000192564693

Ato 37-2013 - TRT

01
Documento Diverso

24012921594908000

000192564691

Ato 88-2011 - TRT

01
Documento Diverso

24012921594871500

000192564688

RESOLUÇÃO CSJT

Nº 247, DE 25 DE
Documento Diverso

24012921594839800

000192564686

Impugnação aos

Honorários periciais
Impugnação

24012921583285700

000192564641

Despacho Despacho
24012308055635000

000192074810

Manifestação Sobre

Acordo
Manifestação

24012214495420200

000192019072

Manifestação pela

autora informando
Manifestação

24011919021374200

000191937768

Intimação Intimação
24011210434333400

000191472818

Despacho Despacho
24011210425617100

000191472760

Comprovante Sexta

Parcela
Documento Diverso

24011114273029400

000191415910

Informação Pgto

Sexta Parcela
Manifestação

24011114270783600

000191415866

Intimação Intimação
24011114223524800

000191415148

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimação Intimação
23121515311252300

000190912259

Intimação Intimação
23121515311238900

000190912258

Intimação Intimação
23121515311225700

000190912256

Intimação Intimação
23121515311210000

000190912255

Despacho Despacho
23121410350679100

000190775331

Prop Hon Periciais

Simpl-Bruna Cristina

Apresentação de

Proposta de

23112314143874800

000189257507

Comprovante Quinta

Parcela
Documento Diverso

23111715074798800

000188904476

Informação Pgto

Quinta Parcela
Manifestação

23111715073156500

000188904444

Intimação Intimação
23110310321850700

000187933753

Despacho Despacho
23103013343349900

000187696116

Apresentação de

Quesitos IBMP

Apresentação de

Quesitos

23102611425168800

000187481663

QUESITOS Documento Diverso
23102611325278800

000187480233

Apresentação de

Assistente Técnico e

Apresentação de

Quesitos

23102611315019100

000187480113

Laudo Pericial -

0100235-
Documento Diverso

23102415092495500

000187312177

Petição de Juntada

de Laudo Pericial
Manifestação

23102415084783800

000187312098

CartaoRegistroProfis

sional MTE
Documento Diverso

23102415042904400

000187311277

Apresentação de

Quesitos e indicação

Apresentação de

Quesitos

23102415031709800

000187311088

Comprovante Quarta

Parcela
Documento Diverso

23102317175078500

000187226037

Informação de

Pagamento da
Manifestação

23102317172046800

000187225946

Ata da Audiência Ata da Audiência
23101010403423200

000186370688

Contestação IBMP Contestação
23100917564969500

000186328166

DOC 23 - CARTA DE

PREPOSTO 2023
Carta de Preposição

23100912253227900

000186273778

DOC 22 - CEBAS Documento Diverso
23100912252901200

000186273764

DOC 21 -

PARCELAS
Documento Diverso

23100912252862200

000186273750

DOC 20 - SEGURO

DESEMPREGO

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23100912252840500

000186273749

DOC 19 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23100912252811300

000186273748

DOC 18 -

COMUNICAÇÃO DE

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23100912252736700

000186273746

DOC 17 - TERMO

DE EPI

Recibo de Entrega

de Equipamento de

23100912252645600

000186273745

DOC 16 - FÉRIAS Recibo de Férias
23100912252106400

000186273737

DOC 15 - FOLHA DE

PONTO 02

Cartão de

Ponto/Controle de

23100912251902600

000186273729

DOC 15 - FOLHA DE

PONTO 01

Cartão de

Ponto/Controle de

23100912251250300

000186273712

DOC 14 - CONTRA

CHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

23100912250577300

000186273697

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DOC 13 - FICHA DE

REGISTRO DE

Ficha de Registro de

Empregado

23100912250108400

000186273686

DOC 12 -

CONTRATO DE
Contrato de Trabalho

23100912250029600

000186273682

DOC 11 -

Distribuição Pedido
Documento Diverso

23100912245973100

000186273679

DOC 10 - Proposta

Parcelamento
Documento Diverso

23100912245948800

000186273677

DOC 09 - ACORDO

COLETIVO E

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23100912245819800

000186273667

DOC 08 -

RELATORIO
Documento Diverso

23100912245686000

000186273659

DOC 07 -

RELATORIO
Documento Diverso

23100912245417000

000186273650

DOC 07 -

RELATORIO
Documento Diverso

23100912244993300

000186273640

DOC 06 -

RELATÓRIO
Documento Diverso

23100912244279000

000186273616

DOC 05 - DO COM

RESOLUÇÃO
Documento Diverso

23100912243347400

000186273597

DOC 04 - DO COM

RESOLUÇÃO
Documento Diverso

23100912243295700

000186273596

DOC 03 - Ata de

Eleição 2023-2025
Documento Diverso

23100912243010200

000186273590

DOC 02 -

ESTATUTO DA
Estatuto

23100912242719300

000186273586

DOC 01 -

PROCURAÇÃO
Procuração

23100912242064500

000186273575

Contestação Contestação
23100912203501700

000186273061

Carta de preposição Carta de Preposição
23100912240864000

000186273551

AGO Termo de

Posse
Documento Diverso

23100912213698600

000186273206

Ata Assembleia

Geral Ordinária -
Documento Diverso

23100912213410400

000186273198

Estatuto IBMP Estatuto
23100912213109100

000186273188

Procuração Procuração
23100912212404400

000186273171

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100912190893900

000186272859

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100612050902300

000186153338

Certidão rastreio Id

1bd1a16
Certidão

23090809485276700

000183997739

Certidão rastreio Id

de97007
Certidão

23090809473079000

000183997605

Notificação Notificação
23081509292906200

000182079252

Notificação Notificação
23081509292885500

000182079251

Intimação Intimação
23081509292867800

000182079250

Intimação Intimação
23081509292849700

000182079249

Despacho Despacho
23081409143181200

000181960803

11.seguro

desemprego

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23081102134680800

000181900199

10.extrato bancário

2022
Extrato Bancário

23081102134630000

000181900198

09.Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

23081102134608100

000181900197

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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08.Extrato FGTS Extrato de FGTS
23081102134578800

000181900196

07.Certidão de

Nascimento filho
Documento Diverso

23081102134546300

000181900195

06.TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23081102134509700

000181900194

05.comunicado de

dispensa

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23081102134434200

000181900193

04.CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081102134402100

000181900192

03.declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23081102134356800

000181900191

02.Procuração Procuração
23081102134332300

000181900190

01.Identificação
Carteira de

Identidade/Registro

23081102134296400

000181900189

Petição Inicial Petição Inicial
23081102123537700

000181900188

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,29 de abril de 2024

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100731-30.2023.5.01.0071
RECLAMANTE BRUNA CRISTINA MEDEIROS

RODRIGUES

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO ATAULPHO DE PAIVA

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE BIOLOGIA
MOLECULAR DO PARANA - IBMP

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Comparecer à audiência PRESENCIAL no dia, horário e local

abaixo indicados, para tentativa de conciliação.

Conciliação em Conhecimento - Semana Nacional de

Conciliação - Sala "71VTRJ": 21/05/2024 09:40

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

AVENIDA GOMES FREIRE, 471, 1º Andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042810034442200

000199076532

Comprovante

Décima Parcela
Documento Diverso

24041811421652400

000198429863

Manifestação Manifestação
24041811420447800

000198429827

Intimação Intimação
24041708494903000

000198305063
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Intimação Intimação
24041609570407600

000198194131

Petição de

Manifestação pela
Manifestação

24041023595054700

000197824553

Historico de

Treinamento - Bruna
Documento Diverso

24041012071071400

000197756683

Juntada de

Documento Faltante
Manifestação

24041012065254400

000197756652

Despacho Despacho
24041011031560200

000197746100

TERMO DE EPI
Recibo de Entrega

de Equipamento de

24040920193085300

000197710138

PPRA 2020 A 2021 -

Xerem

Programa de

Prevenção de Riscos

24040920192507500

000197710127

PPRA 2020 A 2021 -

São Cristóvao

Programa de

Prevenção de Riscos

24040920192042400

000197710124

PPRA 2018 A 2019
Programa de

Prevenção de Riscos

24040920191908700

000197710123

PPP
Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)

24040920191409700

000197710120

PGR 06 2022 A 05

2023
Documento Diverso

24040920191144900

000197710117

PGR - Xérem Documento Diverso
24040920190940500

000197710115

PCMSO 05 22 A 05

2023

Programa de

Controle Médico de

24040920190849100

000197710112

PCMSO 12 2020 11

2021

Programa de

Controle Médico de

24040920190739600

000197710110

LTCAT -39-51
Laudo Técnico de

Condições

24040920190644300

000197710109

LTCAT -26-38
Laudo Técnico de

Condições

24040920190063800

000197710103

LTCAT -13-25
Laudo Técnico de

Condições

24040920185457600

000197710098

LTCAT -1-12
Laudo Técnico de

Condições

24040920184842000

000197710092

Documentos para

Perícia
Manifestação

24040920165795000

000197709996

Intimação Intimação
24040114070148900

000197002126

Despacho Despacho
24040113101702600

000196992448

Solicitação doc SST

e Manif Perícia
Manifestação

24032616245036400

000196775014

Comprovante Nona

Parcela
Documento Diverso

24032216122578800

000196519230

Informação Pgto

Nona Parcela
Manifestação

24032216121318900

000196519193

Intimação Intimação
24031815532351100

000196093110

Comprovante Oitava

Parcela
Documento Diverso

24022212265438500

000194071919

Informação Pgto

Oitava Parcela
Manifestação

24022212243810300

000194071635

Comprovante Setima

Parcela
Documento Diverso

24013112043968400

000192700042

Informação Pgto

Setima Parcela
Manifestação

24013112042542000

000192700012

Despacho Despacho
24013013021743300

000192608596

Ato 21-2020 - TRT

01
Documento Diverso

24012921595015100

000192564694

Ato 28-2016 - TRT

01
Documento Diverso

24012921594981700

000192564693

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ato 37-2013 - TRT

01
Documento Diverso

24012921594908000

000192564691

Ato 88-2011 - TRT

01
Documento Diverso

24012921594871500

000192564688

RESOLUÇÃO CSJT

Nº 247, DE 25 DE
Documento Diverso

24012921594839800

000192564686

Impugnação aos

Honorários periciais
Impugnação

24012921583285700

000192564641

Despacho Despacho
24012308055635000

000192074810

Manifestação Sobre

Acordo
Manifestação

24012214495420200

000192019072

Manifestação pela

autora informando
Manifestação

24011919021374200

000191937768

Intimação Intimação
24011210434333400

000191472818

Despacho Despacho
24011210425617100

000191472760

Comprovante Sexta

Parcela
Documento Diverso

24011114273029400

000191415910

Informação Pgto

Sexta Parcela
Manifestação

24011114270783600

000191415866

Intimação Intimação
24011114223524800

000191415148

Intimação Intimação
23121515311252300

000190912259

Intimação Intimação
23121515311238900

000190912258

Intimação Intimação
23121515311225700

000190912256

Intimação Intimação
23121515311210000

000190912255

Despacho Despacho
23121410350679100

000190775331

Prop Hon Periciais

Simpl-Bruna Cristina

Apresentação de

Proposta de

23112314143874800

000189257507

Comprovante Quinta

Parcela
Documento Diverso

23111715074798800

000188904476

Informação Pgto

Quinta Parcela
Manifestação

23111715073156500

000188904444

Intimação Intimação
23110310321850700

000187933753

Despacho Despacho
23103013343349900

000187696116

Apresentação de

Quesitos IBMP

Apresentação de

Quesitos

23102611425168800

000187481663

QUESITOS Documento Diverso
23102611325278800

000187480233

Apresentação de

Assistente Técnico e

Apresentação de

Quesitos

23102611315019100

000187480113

Laudo Pericial -

0100235-
Documento Diverso

23102415092495500

000187312177

Petição de Juntada

de Laudo Pericial
Manifestação

23102415084783800

000187312098

CartaoRegistroProfis

sional MTE
Documento Diverso

23102415042904400

000187311277

Apresentação de

Quesitos e indicação

Apresentação de

Quesitos

23102415031709800

000187311088

Comprovante Quarta

Parcela
Documento Diverso

23102317175078500

000187226037

Informação de

Pagamento da
Manifestação

23102317172046800

000187225946

Ata da Audiência Ata da Audiência
23101010403423200

000186370688
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Contestação IBMP Contestação
23100917564969500

000186328166

DOC 23 - CARTA DE

PREPOSTO 2023
Carta de Preposição

23100912253227900

000186273778

DOC 22 - CEBAS Documento Diverso
23100912252901200

000186273764

DOC 21 -

PARCELAS
Documento Diverso

23100912252862200

000186273750

DOC 20 - SEGURO

DESEMPREGO

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23100912252840500

000186273749

DOC 19 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23100912252811300

000186273748

DOC 18 -

COMUNICAÇÃO DE

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23100912252736700

000186273746

DOC 17 - TERMO

DE EPI

Recibo de Entrega

de Equipamento de

23100912252645600

000186273745

DOC 16 - FÉRIAS Recibo de Férias
23100912252106400

000186273737

DOC 15 - FOLHA DE

PONTO 02

Cartão de

Ponto/Controle de

23100912251902600

000186273729

DOC 15 - FOLHA DE

PONTO 01

Cartão de

Ponto/Controle de

23100912251250300

000186273712

DOC 14 - CONTRA

CHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

23100912250577300

000186273697

DOC 13 - FICHA DE

REGISTRO DE

Ficha de Registro de

Empregado

23100912250108400

000186273686

DOC 12 -

CONTRATO DE
Contrato de Trabalho

23100912250029600

000186273682

DOC 11 -

Distribuição Pedido
Documento Diverso

23100912245973100

000186273679

DOC 10 - Proposta

Parcelamento
Documento Diverso

23100912245948800

000186273677

DOC 09 - ACORDO

COLETIVO E

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

23100912245819800

000186273667

DOC 08 -

RELATORIO
Documento Diverso

23100912245686000

000186273659

DOC 07 -

RELATORIO
Documento Diverso

23100912245417000

000186273650

DOC 07 -

RELATORIO
Documento Diverso

23100912244993300

000186273640

DOC 06 -

RELATÓRIO
Documento Diverso

23100912244279000

000186273616

DOC 05 - DO COM

RESOLUÇÃO
Documento Diverso

23100912243347400

000186273597

DOC 04 - DO COM

RESOLUÇÃO
Documento Diverso

23100912243295700

000186273596

DOC 03 - Ata de

Eleição 2023-2025
Documento Diverso

23100912243010200

000186273590

DOC 02 -

ESTATUTO DA
Estatuto

23100912242719300

000186273586

DOC 01 -

PROCURAÇÃO
Procuração

23100912242064500

000186273575

Contestação Contestação
23100912203501700

000186273061

Carta de preposição Carta de Preposição
23100912240864000

000186273551

AGO Termo de

Posse
Documento Diverso

23100912213698600

000186273206

Ata Assembleia

Geral Ordinária -
Documento Diverso

23100912213410400

000186273198

Estatuto IBMP Estatuto
23100912213109100

000186273188

Procuração Procuração
23100912212404400

000186273171

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100912190893900

000186272859

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100612050902300

000186153338

Certidão rastreio Id

1bd1a16
Certidão

23090809485276700

000183997739

Certidão rastreio Id

de97007
Certidão

23090809473079000

000183997605

Notificação Notificação
23081509292906200

000182079252

Notificação Notificação
23081509292885500

000182079251

Intimação Intimação
23081509292867800

000182079250

Intimação Intimação
23081509292849700

000182079249

Despacho Despacho
23081409143181200

000181960803

11.seguro

desemprego

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23081102134680800

000181900199

10.extrato bancário

2022
Extrato Bancário

23081102134630000

000181900198

09.Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

23081102134608100

000181900197

08.Extrato FGTS Extrato de FGTS
23081102134578800

000181900196

07.Certidão de

Nascimento filho
Documento Diverso

23081102134546300

000181900195

06.TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23081102134509700

000181900194

05.comunicado de

dispensa

Comunicação de

Dispensa e Seguro

23081102134434200

000181900193

04.CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081102134402100

000181900192

03.declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23081102134356800

000181900191

02.Procuração Procuração
23081102134332300

000181900190

01.Identificação
Carteira de

Identidade/Registro

23081102134296400

000181900189

Petição Inicial Petição Inicial
23081102123537700

000181900188

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ ,29 de abril de 2024

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100985-03.2023.5.01.0071
RECLAMANTE BRENDA CRISTINA FORDE

SALVIANO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO HOTEL ATLANTICO TOWER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CRISTINA FORDE SALVIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4c0855

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julga-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, na

forma da fundamentação supra que este dispositivo integra, para

condenar o réu a proceder à anotação do contrato de trabalho na

CTPS da autora, no período de 17 de fevereiro de 2023 a 18 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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junho de 2023, com a função de camareira e salário mensal no valor

de R$ 1500,00, e a pagar as parcelas supra deferidas, em 8 dias,

acrescidas de juros e correção monetária, observados os

parâmetros acima indicados, os documentos dos autos, a variação

salarial e a dedução dos valores pagos por idênticos títulos.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor             

  Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE                        

                     11.947,61

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS        

                        1.084,90

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA CARLOS ALBERTO PATRICIO

DE SOUZA                1.222,49

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA CARLOS ALBERTO

PATRICIO DE SOUZA                   0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE                         

                           0,00

Total                                                  

                      14.255,00

Expeça-se ofício ao INSS.Para os fins da Lei 10.035/00, que

acrescentou o § 3º ao artigo 832 da CLT, declaram-se como

parcelas de natureza indenizatória, as seguintes: aviso prévio, férias

com 1/3, FGTS com indenização de 40%, multa do artigo 477, da

CLT, indenização por dano morale honorários advocatícios.Quanto

à indenização por dano moral, deverão ser observados os

parâmetros fixados na Súmula 439, do Col. TST.

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês,

com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec.

2137/97, sendo que as contribuições do empregado incidem apenas

sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de

responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, observado o limite máximo de salário

de contribuição.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na

fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva,

na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada

pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Em relação aos juros e índice de correção, deve-se observar o teor

da decisão proferida pelo STF, no julgamento da ADC 58.

Observe-se a não tributação sobre juros de mora na forma da OJ

400 da SDI-1 do TST.

Custas de R$ 285,10, pela ré, calculadas sobre R$ 14.255,00, valor

arbitrado para este efeito.

Intimem-se as partes.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100383-03.2023.5.01.0074
RECLAMANTE CLAUDIA LOPES RIOS

ADVOGADO WELBER MULLER GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 23292/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA LOPES RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA LOPES RIOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho de Id 18e5536.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100383-03.2023.5.01.0074
RECLAMANTE CLAUDIA LOPES RIOS

ADVOGADO WELBER MULLER GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 23292/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho de Id 18e5536, e para efetuar o

pagamento da condenação, no valor de R$ 239.320,72, em 15 dias,

nos termos do artigo 523, caput e parágrafo primeiro, do CPC, sob

pena de execução

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FATIMA CRISTINA WANDERLEY DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100461-69.2024.5.01.0071
RECLAMANTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE

SANEAM. BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E

REGIAO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica a parte intimada a comparecer à audiência inicial no dia,

horário e local abaixo indicados, sob pena de aplicação do artigo

844, da CLT, através do sistema ZOOM Meeting, devendo os

patronos dar ciência às PARTES do dia desta audiência edo

respectivo link da reunião abaixo anexado:

Inicial por videoconferência - Sala "71VTRJ": 07/06/2024 12:20

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK da reunião ZOOM Meeting:

Tópico: 71VT/RJ Sala de Audiências

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4091158132?pwd=RzV4UkZSNVVIc2RRVnlyWWdEL0

9CUT09

ID da reunião: 409 115 8132

Senha de acesso: 673825

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015, ambas do CSJT, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.
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ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão ZOOM Certidão
24042911144718000

000199116640

Decisão Decisão
24042904042876800

000199088631

014 - Jurisprudência

- Quitação PDV -
Jurisprudência

24042512343554900

000198890426

013 - Jurisprudência

- Acórdão RO
Jurisprudência

24042512343497600

000198890425

012 - Jurisprudência

- Dispensa em
Jurisprudência

24042512343458000

000198890424

011 - Jurisprudência

Decisão - 06-09-2023
Jurisprudência

24042512343335700

000198890423

010 - Jurisprudência

- Decisão TST -
Jurisprudência

24042512343303600

000198890421

008 - Jurisprudência

- Acórdão TRT-MG -
Jurisprudência

24042512343283400

000198890420

007 - Jurisprudência

- Acórdão TRT -
Jurisprudência

24042512343251800

000198890419

006 - Jurisprudência

- Acórdão AIRR -
Jurisprudência

24042512343234800

000198890418

005 - Jurisprudência

- Acórdão TRT-MG -
Jurisprudência

24042512343194300

000198890416

004 - Jurisprudência

- Acórdão TRT-MG -
Jurisprudência

24042512343175400

000198890415

003 - Notícias - PDV-

2023
Documento Diverso

24042512343150300

000198890414

002 - ACT CEDAE

2022-

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24042512343077300

000198890410

001 - PDV-2023 -

CEDAE
Documento Diverso

24042512342851300

000198890401

008 - Download e

Impressão GRRF
Documento Diverso

24042512342802800

000198890400

007 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042512342770500

000198890398

006 - Comprovante

de Residência
Documento Diverso

24042512342709400

000198890396

005 - Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

24042512342672100

000198890395

004 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042512342617500

000198890393

003 - Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24042512342555300

000198890391

002 - Procuração Procuração
24042512342532000

000198890389

008 - CNPJ - CEDAE Documento Diverso
24042512342498300

000198890388

007 -

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24042512342482800

000198890387

006 - ATA DE

PRORROGACAO

Ata de

Eleição/Reunião da

24042512342457000

000198890383

005 - Ata Posse

Sintsama - 2015-

Ata de

Eleição/Reunião da

24042512342396700

000198890379

004 - Estatuto 3 Estatuto
24042512342212300

000198890370

003 - Estatuto 2 Estatuto
24042512342164800

000198890365

002 - Estatuto 1 Estatuto
24042512342094700

000198890362
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001 -

PROCURAÇÃO M.
Procuração

24042512342008200

000198890359

Petição Inicial Petição Inicial
24042512323203900

000198890033

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,29 de abril de 2024

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101025-53.2021.5.01.0071
RECLAMANTE SIDNEY FRANCISCO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO PAOLA ARAGAO SIMOES
CANDIDO(OAB: 236548/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY FRANCISCO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a62b799

proferido nos autos.

Indefere-se, por ora, o requerimento do autor, eis que a segunda ré

encontra-se em recuperação judicial, impossibilitando a execução

do crédito nestes autos.

Aguarde-se as informações pela CAEX.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100505-93.2021.5.01.0071
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302/RS)

RECLAMADO CARLOS JOSE ALVES CORREA
CALDAS

RECLAMADO LUCINEIDE LOPES

ADVOGADO FABIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
96255/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA ENSEADA LTDA

ADVOGADO ITALO MATHEUS AZEVEDO
LIMA(OAB: 238877/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro - MPRJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCINEIDE LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para, em

5 dias, informar os dados bancários de LUCINEIDE LOPES ou de

seu patrono, para expedição de alvará dos valores bloqueados

conforme Id 956029a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SOLIMAR BONIFACIO RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100309-89.2022.5.01.0071
RECLAMANTE CELSO BON ROBERT

ADVOGADO JOUBERT DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 103549/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)
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ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO BON ROBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CELSO BON ROBERT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação acerca dos cálculos apresentados pela parte

contrária, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100309-89.2022.5.01.0071
RECLAMANTE CELSO BON ROBERT

ADVOGADO JOUBERT DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 103549/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 234607/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação acerca dos cálculos apresentados pela parte

contrária, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAMILLE TAGUATINGA FREIRE

Assessor

Processo Nº CumSen-0100841-29.2023.5.01.0071
EXEQUENTE GILMAR DA SILVA CALEGARIO

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DA SILVA CALEGARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec0bbb9

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se o autor para ciência do pagamento da RPV,

bem como para fornecer seus dados bancários, ou de seu

advogado devidamente constituído para tanto, para fins de

transferência de seu crédito. Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás, conforme valores

homologados, intimando-se.

Retirem-se eventuais restrições no BNDT, Serasa Jud, Renajud e

CNIB/ARISP.

Registrem-se os pagamentos e voltem-me conclusos para extinção

da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100945-21.2023.5.01.0071
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE AZEVEDO DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARIANA SANTOS DE MELLO
SILVA(OAB: 119881/RJ)

RECLAMADO O CARVALHAO MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O CARVALHAO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08cf9d0

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Sentença líquida.

Intime-se a ré para que efetue o pagamento da condenação, em 15

dias, nos termos do artigo 523, caput e § 1º, do CPC.

Não efetuado o pagamento, procedam-se aos seguintes atos

executórios: BACENJUD, inclusão no BNDT, mandado de penhora

na renda,  RENAJUD; INFOJUD/DOI/DECRED/DIMOB;

CNIB/ARISP;  SNIPER; CCS.

Efetuada a pesquisa patrimonial, intime-se o autor para

manifestação devendo requerer o que entender de direito no prazo

de 10 dias. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101032-11.2022.5.01.0071
RECLAMANTE MANOEL PAIXAO DA SILVA LEITE

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

TESTEMUNHA ARMANDO JOAQUIM DA SILVA
JUNIOR

TESTEMUNHA ROBERTO ARAUJO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 870bc2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, na

forma da fundamentação supra que este dispositivo integra, para

condenar a ré a pagar as parcelas supra deferidas, acrescidas de

juros e correção monetária, observados os parâmetros acima

indicados, os documentos dos autos, a variação salarial e a

dedução dos valores pagos por idênticos títulos.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se como parcela de natureza indenizatória, as

seguintes: férias com 1/3 e FGTS com indenização de 40%.

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês,

com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec.

2137/97, sendo que as contribuições do empregado incidem apenas

sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de

responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, observado o limite máximo de salário

de contribuição.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na

fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva,

na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada

pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Observe-se a não tributação sobre juros de mora na forma da OJ

400, da SDI-1 do TST.

Em relação ao índice de correção, deve-se observar o vigente na

Lei por ocasião da fase de liquidação.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$ 40.000,00, pela ré.

Intimem-se as partes.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101032-11.2022.5.01.0071
RECLAMANTE MANOEL PAIXAO DA SILVA LEITE

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)
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ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

TESTEMUNHA ARMANDO JOAQUIM DA SILVA
JUNIOR

TESTEMUNHA ROBERTO ARAUJO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PAIXAO DA SILVA LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 870bc2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, na

forma da fundamentação supra que este dispositivo integra, para

condenar a ré a pagar as parcelas supra deferidas, acrescidas de

juros e correção monetária, observados os parâmetros acima

indicados, os documentos dos autos, a variação salarial e a

dedução dos valores pagos por idênticos títulos.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se como parcela de natureza indenizatória, as

seguintes: férias com 1/3 e FGTS com indenização de 40%.

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês,

com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec.

2137/97, sendo que as contribuições do empregado incidem apenas

sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de

responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, observado o limite máximo de salário

de contribuição.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na

fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva,

na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada

pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Observe-se a não tributação sobre juros de mora na forma da OJ

400, da SDI-1 do TST.

Em relação ao índice de correção, deve-se observar o vigente na

Lei por ocasião da fase de liquidação.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$ 40.000,00, pela ré.

Intimem-se as partes.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100869-94.2023.5.01.0071
RECLAMANTE JOSE DAVI ALVES DE SENA

ADVOGADO FABIANE XIMENES MATOS(OAB:
211979/RJ)

RECLAMADO APICE SERVICOS DE PROMOCOES
DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO LUCIANO DE ALMEIDA
CORDEIRO(OAB: 199824/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FILOMILA VERONICA DE ALMEIDA
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DAVI ALVES DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE DAVI ALVES DE SENA

Endereço desconhecido

Tomar ciência da audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem, bem como tomar ciência

de que foi agendada a reunião para a realização da audiência pelo

sistema ZOOM Meeting, devendo os patronos dar ciência às

PARTES E TESTEMUNHAS, se houver,  do dia desta audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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edo respectivo link da reunião abaixo anexado:

Una por videoconferência - Sala "71VTRJ": 16/07/2024 10:40

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Tópico: Sala Pessoal do '71VT/RJ Sala de Audiências'

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4091158132?pwd=RzV4UkZSNVVIc2RRVnlyWWdEL0

9CUT09

ID da reunião: 409 115 8132

Senha de acesso: 673825

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão ZOOM Certidão
24042911233684300

000199118207

Despacho Despacho
24042817232991400

000199081076

Manifestação Manifestação
24042612011834600

000198991423

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042611573787200

000198990889

Edital Edital
24030711245232800

000195238226

Notificação Notificação
24030711200782200

000195237440

Notificação Notificação
24030711200771400

000195237438

Ata da Audiência Ata da Audiência
24030710483641200

000195232280

Certidão consulta

Infojud
Certidão

24030710381167100

000195230364

Ecarta 199f917 Documento Diverso
23101610091403800

000186639328

Consulta Ecarta Certidão
23101610090805700

000186639318

Intimação Intimação
23091916311867500

000184791668
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Intimação Intimação
23091916311852100

000184791667

Notificação Notificação
23091916311838700

000184791666

Despacho Despacho
23091908570652200

000184722544

CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23091818234149800

000184695402

FGTS Extrato de FGTS
23091818234132600

000184695401

Conectividade social

- chave
Documento Diverso

23091818234114800

000184695399

Requerimento seguro

desemprego
Documento Diverso

23091818234093400

000184695398

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23091818234071500

000184695397

Aviso Prévio

Indenizado
Aviso Prévio

23091818234051100

000184695396

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23091818234026700

000184695393

Procuração Procuração
23091818233987400

000184695391

Comprovante de

residência
Documento Diverso

23091818222591400

000184695302

Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

23091818222546100

000184695300

Petição Inicial Petição Inicial
23091818182707900

000184695047

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100869-94.2023.5.01.0071
RECLAMANTE JOSE DAVI ALVES DE SENA

ADVOGADO FABIANE XIMENES MATOS(OAB:
211979/RJ)

RECLAMADO APICE SERVICOS DE PROMOCOES
DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO LUCIANO DE ALMEIDA
CORDEIRO(OAB: 199824/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FILOMILA VERONICA DE ALMEIDA
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APICE SERVICOS DE PROMOCOES DE VENDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): APICE SERVICOS DE PROMOCOES DE

VENDAS LTDA.

Endereço desconhecido

Tomar ciência da audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem, bem como tomar ciência

de que foi agendada a reunião para a realização da audiência pelo

sistema ZOOM Meeting, devendo os patronos dar ciência às

PARTES E TESTEMUNHAS, se houver,  do dia desta audiência

edo respectivo link da reunião abaixo anexado:

Una por videoconferência - Sala "71VTRJ": 16/07/2024 10:40

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Tópico: Sala Pessoal do '71VT/RJ Sala de Audiências'

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4091158132?pwd=RzV4UkZSNVVIc2RRVnlyWWdEL0

9CUT09

ID da reunião: 409 115 8132

Senha de acesso: 673825

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.
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2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão ZOOM Certidão
24042911233684300

000199118207

Despacho Despacho
24042817232991400

000199081076

Manifestação Manifestação
24042612011834600

000198991423

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042611573787200

000198990889

Edital Edital
24030711245232800

000195238226

Notificação Notificação
24030711200782200

000195237440

Notificação Notificação
24030711200771400

000195237438

Ata da Audiência Ata da Audiência
24030710483641200

000195232280

Certidão consulta

Infojud
Certidão

24030710381167100

000195230364

Ecarta 199f917 Documento Diverso
23101610091403800

000186639328

Consulta Ecarta Certidão
23101610090805700

000186639318

Intimação Intimação
23091916311867500

000184791668

Intimação Intimação
23091916311852100

000184791667

Notificação Notificação
23091916311838700

000184791666

Despacho Despacho
23091908570652200

000184722544

CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23091818234149800

000184695402

FGTS Extrato de FGTS
23091818234132600

000184695401

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Conectividade social

- chave
Documento Diverso

23091818234114800

000184695399

Requerimento seguro

desemprego
Documento Diverso

23091818234093400

000184695398

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23091818234071500

000184695397

Aviso Prévio

Indenizado
Aviso Prévio

23091818234051100

000184695396

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23091818234026700

000184695393

Procuração Procuração
23091818233987400

000184695391

Comprovante de

residência
Documento Diverso

23091818222591400

000184695302

Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

23091818222546100

000184695300

Petição Inicial Petição Inicial
23091818182707900

000184695047

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100827-21.2018.5.01.0071
RECLAMANTE ROGERIO MARTINS

ADVOGADO PAULO RODRIGO DA SILVA
MACHADO TAVARES
BARRETO(OAB: 211068/RJ)

RECLAMADO ALLIANZA INFRAESTRUTURAS DO
BRASIL SA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO JUAN CARLOS ORGE ALBERTE

RECLAMADO JUAN LUIS ORELLANA RODRIGUEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

28º Vara Cível da Capital do Rio de
Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC

TERCEIRO
INTERESSADO

3 ª Vara Cível da Comarca de Macaé

TERCEIRO
INTERESSADO

DER-RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5c07c

proferido nos autos.

Intime-se o autor para ciência do ofício de id.45645b0 e anexo e

para que diligencie junto ao setor de Precatórios Judicias do

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro acerca do

cumprimento do precatório n 201904406-9 e da ordem cronológica

que este processo está inserido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100869-94.2023.5.01.0071
RECLAMANTE JOSE DAVI ALVES DE SENA

ADVOGADO FABIANE XIMENES MATOS(OAB:
211979/RJ)

RECLAMADO APICE SERVICOS DE PROMOCOES
DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO LUCIANO DE ALMEIDA
CORDEIRO(OAB: 199824/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FILOMILA VERONICA DE ALMEIDA
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DAVI ALVES DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE DAVI ALVES DE SENA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe AUDIÊNCIA UNA

Tomar ciência da audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem, bem como tomar ciência

de que foi agendada a reunião para a realização da audiência pelo

sistema ZOOM Meeting, devendo os patronos dar ciência às

PARTES E TESTEMUNHAS, se houver,  do dia desta audiência

edo respectivo link da reunião abaixo anexado:

Una por videoconferência - Sala "71VTRJ": 16/07/2024 10:40

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LINK DA REUNIÃO ZOOM Meeting: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4091158132?pwd=RzV4UkZSNVVIc2RRVnlyWWdEL0

9CUT09

ID da reunião: 409 115 8132 - Senha de acesso: 673825

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100869-94.2023.5.01.0071
RECLAMANTE JOSE DAVI ALVES DE SENA

ADVOGADO FABIANE XIMENES MATOS(OAB:
211979/RJ)

RECLAMADO APICE SERVICOS DE PROMOCOES
DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO LUCIANO DE ALMEIDA
CORDEIRO(OAB: 199824/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FILOMILA VERONICA DE ALMEIDA
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APICE SERVICOS DE PROMOCOES DE VENDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): APICE SERVICOS DE PROMOCOES DE

VENDAS LTDA.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe AUDIÊNCIA UNA

Tomar ciência da audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem, bem como tomar ciência

de que foi agendada a reunião para a realização da audiência pelo

sistema ZOOM Meeting, devendo os patronos dar ciência às

PARTES E TESTEMUNHAS, se houver,  do dia desta audiência

edo respectivo link da reunião abaixo anexado:

Una por videoconferência - Sala "71VTRJ": 16/07/2024 10:40

LINK DA REUNIÃO ZOOM Meeting: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4091158132?pwd=RzV4UkZSNVVIc2RRVnlyWWdEL0

9CUT09

ID da reunião: 409 115 8132 - Senha de acesso: 673825

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100528-68.2023.5.01.0071
RECLAMANTE JOSE CASSIMIRO FILHO

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO JILDELSA THEREZINHA SANTOS
LIMA

ADVOGADO Edivan Vicente de Oliveira(OAB:
154111/RJ)

ADVOGADO Sônia Regina da Silva(OAB:
159545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JILDELSA THEREZINHA SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6a9bd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, na

forma da fundamentação supra que este dispositivo integra, para

condenar a ré a pagar as parcelas supra deferidas, acrescidas de

juros e correção monetária, observados os parâmetros acima

indicados, os documentos dos autos, a variação salarial e a

dedução dos valores pagos por idênticos títulos.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor             

              Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE                        

              2.618,99

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JOSE DE SOUZA MENDONÇA  

                261,90

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA JOSE DE SOUZA

MENDONÇA                    0,00

Total                                                  

               2.880,89

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se como parcela de natureza indenizatória, as

seguintes: honorários advocatícios.

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês,

com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec.

2137/97, sendo que as contribuições do empregado incidem apenas

sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de

responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, observado o limite máximo de salário

de contribuição.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na

fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva,

na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada

pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Observe-se a não tributação sobre juros de mora na forma da OJ

400, da SDI-1 do TST.

Em relação ao índice de correção, deve-se observar o vigente na

Lei por ocasião da fase de liquidação.

Custas de R$ 57,62, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$ 2.880,89, pela ré.

Intimem-se as partes.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100528-68.2023.5.01.0071
RECLAMANTE JOSE CASSIMIRO FILHO

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONÇA(OAB:
63028/RJ)

RECLAMADO JILDELSA THEREZINHA SANTOS
LIMA

ADVOGADO Edivan Vicente de Oliveira(OAB:
154111/RJ)

ADVOGADO Sônia Regina da Silva(OAB:
159545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CASSIMIRO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6a9bd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, na

forma da fundamentação supra que este dispositivo integra, para

condenar a ré a pagar as parcelas supra deferidas, acrescidas de

juros e correção monetária, observados os parâmetros acima

indicados, os documentos dos autos, a variação salarial e a

dedução dos valores pagos por idênticos títulos.

Descrição de Débitos do Reclamado por Credor             

              Valor

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE                        

              2.618,99

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JOSE DE SOUZA MENDONÇA  

                261,90

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA JOSE DE SOUZA

MENDONÇA                    0,00

Total                                                  

               2.880,89

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se como parcela de natureza indenizatória, as

seguintes: honorários advocatícios.

Os descontos previdenciários deverão ser quantificados mês a mês,

com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e art. 68, § 4º, Dec.

2137/97, sendo que as contribuições do empregado incidem apenas

sobre as verbas de natureza salarial, sendo os recolhimentos de

responsabilidade da reclamada, autorizado a dedução dos valores

cabíveis à parte empregada, observado o limite máximo de salário

de contribuição.

No tocante ao imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na

fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva,

na forma do art. 12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada

pela lei 12350/2010, bem como a Instrução Normativa 1127 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Observe-se a não tributação sobre juros de mora na forma da OJ

400, da SDI-1 do TST.

Em relação ao índice de correção, deve-se observar o vigente na

Lei por ocasião da fase de liquidação.

Custas de R$ 57,62, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação de R$ 2.880,89, pela ré.

Intimem-se as partes.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100979-35.2019.5.01.0071
RECLAMANTE SERGIO PAULO

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0d3e65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço da impugnação à sentença de liquidação

apresentada por SERGIO PAULO  e, no mérito ,  julgo-a

improcedente, conforme os fundamentos estabelecidos acima e

que integram este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, prossiga-se nos termos do despacho de

id.1bb2bbf.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100979-35.2019.5.01.0071
RECLAMANTE SERGIO PAULO

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO PALMARES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RECREIO TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ALINE CORREIA FERREIRA DA
ROSA(OAB: 178647/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LOPES SILVA(OAB:
176670/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0d3e65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço da impugnação à sentença de liquidação

apresentada por SERGIO PAULO  e, no mérito ,  julgo-a

improcedente, conforme os fundamentos estabelecidos acima e

que integram este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, prossiga-se nos termos do despacho de

id.1bb2bbf.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100329-85.2019.5.01.0071
RECLAMANTE NAYARA RIBEIRO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO THAIS OLIVEIRA NUNES
MARTINS(OAB: 218185/RJ)

RECLAMADO VIVIANE SILVA DE ALMEIDA
08169605776

ADVOGADO JOSADAQUES RODRIGUES
PINHEIRO(OAB: 141902/RJ)

RECLAMADO VIVIANE SILVA DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

C6 CORRETORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO C6 S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1191c5

proferido nos autos.

Intime-se a autora para ciência do ofício de id.a5b3107 e aguarde-

se a resposta dos demais mandados, por 10 dias.

Decorrido o prazo, retorne o processo concluso para

prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-16.2024.5.01.0071
RECLAMANTE M.D.L.D.S.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO F.M.P.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.L.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4df5c53.

Processo Nº ATOrd-0100451-25.2024.5.01.0071
RECLAMANTE GIOVANA ISQUIERDO MIRON

ADVOGADO MURILLO HENRIQUE SILVA
CAMPOS(OAB: 407371/SP)

RECLAMADO SPONZA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA ISQUIERDO MIRON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GIOVANA ISQUIERDO MIRON

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA NÃO UNA

Fica a parte intimada a comparecer à audiência inicial no dia,

horário e local abaixo indicados, sob pena de aplicação do artigo

844, da CLT, através do sistema ZOOM Meeting, devendo os

patronos dar ciência às PARTES do dia desta audiência edo

respectivo link da reunião abaixo anexado:

Inicial por videoconferência - Sala "71VTRJ": 07/06/2024 12:40

71ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

LINK da reunião ZOOM Meeting:

Tópico: 71VT/RJ Sala de Audiências

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4091158132?pwd=RzV4UkZSNVVIc2RRVnlyWWdEL0

9CUT09

ID da reunião: 409 115 8132

Senha de acesso: 673825

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015, ambas do CSJT, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do
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TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.

8) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão ZOOM Certidão
24042913061869600

000199136403

Despacho Despacho
24042910581243100

000199113798

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24042715535915400

000199068776

Intimação Intimação
24042411393181800

000198749384

Despacho Despacho
24042411350380000

000198748376

33 - E-MAIL -

REGISTROS

Correspondência ou

Mensagem

24042301335484600

000198683724

32 - E-MAIL -

[EXTERNAL] Re_

Correspondência ou

Mensagem

24042301335453800

000198683723

31 - E-MAIL -

PEDIDO 014 22 -

Correspondência ou

Mensagem

24042301335424100

000198683722

30 - E-MAIL -

PEDIDO 014-22.xls

Correspondência ou

Mensagem

24042301335407100

000198683721

29 - E-MAIL -

ORIANA Documents

Correspondência ou

Mensagem

24042301335381700

000198683720

28 - Guia para

pagamento + FUP

Correspondência ou

Mensagem

24042301335356200

000198683719

27 - E-MAIL -

[EXTERNAL] Re_

Correspondência ou

Mensagem

24042301335330300

000198683718

26 - E-MAIL -

[EXTERNAL] Re_

Correspondência ou

Mensagem

24042301335308100

000198683717

25 - E-MAIL -

Reunião de férias

Correspondência ou

Mensagem

24042301335281700

000198683716

24 - E-MAIL - Docs

ABH

Correspondência ou

Mensagem

24042301335266300

000198683715

23 - E-MAIL -

[EXTERNAL]

Correspondência ou

Mensagem

24042301335247600

000198683714

22 - E-MAIL - docs

DIOR - ROUGE

Correspondência ou

Mensagem

24042301335227300

000198683713

21 - E-MAIL -

Prestige -

Correspondência ou

Mensagem

24042301335197100

000198683712

20 - E-MAIL - Puig -

PENHALIGON'S

Correspondência ou

Mensagem

24042301335166300

000198683711

19 - E-MAIL - Ajustes

- Pastas ANVISA -

Correspondência ou

Mensagem

24042301335136800

000198683710

18 - E-MAIL - Novos

registros Anvisa

Correspondência ou

Mensagem

24042301335098600

000198683709

17 - E-MAIL - Re

Processos

Correspondência ou

Mensagem

24042301335055700

000198683708

16 - E-MAIL - ADF
Correspondência ou

Mensagem

24042301335023600

000198683707

15 - E-MAIL -

Planilhas de controle

Correspondência ou

Mensagem

24042301334996700

000198683706

14 - E-MAIL -

Planilha de controle

Correspondência ou

Mensagem

24042301334964600

000198683705
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13 - E-MAIL - NOVA

EMPRESA -

Correspondência ou

Mensagem

24042301334941700

000198683704

12 - E-MAIL -

BAUMA APAISANT

Correspondência ou

Mensagem

24042301334899900

000198683703

11 - E-MAIL - FWD

Declaracoes

Correspondência ou

Mensagem

24042301334862600

000198683702

10 - Prints de

Whatsapp
Fotografia

24042301334830100

000198683701

09 - Comprovantes

de pagamento 2019-
Extrato Bancário

24042301334777900

000198683700

08 - Relação de

pagamentos do
Extrato Bancário

24042301334514500

000198683699

07 - Contrato de

estagio CIEE
Contrato

24042301334422300

000198683698

06 - Cartão CNPJ e

QSA
Contrato Social

24042301334333700

000198683697

05 - CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042301334309800

000198683696

04 - Declaração de

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24042301290650600

000198683671

03 - CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24042301290618700

000198683670

02 - Procuração Procuração
24042301290597000

000198683669

Petição Inicial Petição Inicial
24042301245194300

000198683660

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,29 de abril de 2024

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRUNS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101088-44.2022.5.01.0071
RECLAMANTE WELLINGTON BARBOSA

RODRIGUES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERPRIX LOJAS DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb9241

proferido nos autos.

Intime-se a ré para ciência da petição da perita do #id:b295b39,

devendo comprovar o pagamento correspondente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100562-43.2023.5.01.0071
RECLAMANTE SONIA ALVES DE SOUZA

RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7e2ce6

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos documentos solicitados pela

perita no #id:755dc91.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100562-43.2023.5.01.0071
RECLAMANTE SONIA ALVES DE SOUZA

RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA COLLYER
JUNIOR(OAB: 232196/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7e2ce6

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos documentos solicitados pela

perita no #id:755dc91.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    KIRIA SIMÕES GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

72ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101624-28.2017.5.01.0072
RECLAMANTE EDNELSON DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA KARAPITO
LTDA

RECLAMADO KARAPITO DA BEIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO ATACADAO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNELSON DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23fb0f2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Pretende a parte autora o reconhecimento de sucessão das

empresas executadas, Transportadora karapito Ltda e outros pela

empresa Rio Atacadão Alimentos Ltda.

Manifestação da requerida: id.4c798f.

Decido.

A sucessão é instituto onde ocorre a substituição de uma pessoa

por outra, na mesma relação jurídica. Logo, devem estar presentes

para a sua caracterização a identidade da relação e a diversidade

dos sujeitos. A transferência das relações jurídicas decorre da

aquisição do estabelecimento e do exercício da atividade pelo

adquirente. Porque unitário o estabelecimento, e ser o trabalho um

dos fatores de produção ali organizados, recebe o sucessor as

relações anteriormente existentes.

Prevista nos arts. 10 e 448 da CLT, a sucessão trabalhista se

configura quando, cumulativamente, i) há transferência de unidade

produtiva da empresa ou mudança na sua estrutura ii) que acarreta

diminuição da garantia de pagamento dos débitos trabalhistas.

Na situação ora analisada, verifica-se que o exequente não faz

prova nos autos de que houve a transferência da unidade produtiva

da executada (Transportadora Karapito Ltda e outros) para a

empresa Rio Atacadão Alimentos, se limitando a informar que as

empresas funcionam no mesmo local, com o mesmo objeto social.

O documentos anexados aos autos revelam inclusive, que as

empresas possuem sócios diversos funcionando no CEASA, local

costumeiramente próprio para comércio de alimentos.

Destarte, declaro a inexistência de sucessão trabalhista requerida

pela parte autora.

Dê-se ciência, devendo a parte autora indicar, em 30 dias, meios

para o prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101624-28.2017.5.01.0072
RECLAMANTE EDNELSON DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA KARAPITO
LTDA

RECLAMADO KARAPITO DA BEIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO ATACADAO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO ATACADAO ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23fb0f2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Pretende a parte autora o reconhecimento de sucessão das
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empresas executadas, Transportadora karapito Ltda e outros pela

empresa Rio Atacadão Alimentos Ltda.

Manifestação da requerida: id.4c798f.

Decido.

A sucessão é instituto onde ocorre a substituição de uma pessoa

por outra, na mesma relação jurídica. Logo, devem estar presentes

para a sua caracterização a identidade da relação e a diversidade

dos sujeitos. A transferência das relações jurídicas decorre da

aquisição do estabelecimento e do exercício da atividade pelo

adquirente. Porque unitário o estabelecimento, e ser o trabalho um

dos fatores de produção ali organizados, recebe o sucessor as

relações anteriormente existentes.

Prevista nos arts. 10 e 448 da CLT, a sucessão trabalhista se

configura quando, cumulativamente, i) há transferência de unidade

produtiva da empresa ou mudança na sua estrutura ii) que acarreta

diminuição da garantia de pagamento dos débitos trabalhistas.

Na situação ora analisada, verifica-se que o exequente não faz

prova nos autos de que houve a transferência da unidade produtiva

da executada (Transportadora Karapito Ltda e outros) para a

empresa Rio Atacadão Alimentos, se limitando a informar que as

empresas funcionam no mesmo local, com o mesmo objeto social.

O documentos anexados aos autos revelam inclusive, que as

empresas possuem sócios diversos funcionando no CEASA, local

costumeiramente próprio para comércio de alimentos.

Destarte, declaro a inexistência de sucessão trabalhista requerida

pela parte autora.

Dê-se ciência, devendo a parte autora indicar, em 30 dias, meios

para o prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    GISLEINE MARIA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0154100-24.2009.5.01.0072
RECLAMANTE ENOQUE CECILIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO TAYAH(OAB: 11951/RJ)

ADVOGADO Douglas Sobral Luz(OAB: 235790/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOQUE CECILIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfec48f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Posto isso, garantida a gratuidade de justiça à parte autora, decido

julgar parcialmente procedentes os pedidos e condenar

CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A a pagar a

ENOQUE CECILIO DA SILVA, no prazo legal, o(s) seguinte(s)

título(s):

- indenização por dano moral no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais).

Tudo nos termos da fundamentação supra, que a este dispositivo

integra, a ser apurado em liquidação por simples cálculos.

Ante o teor da decisão proferida pelo STF, deverão ser aplicados os

índices IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da

ação, a Taxa Selic, para juros e correção monetária (art. 406, do

Código Civil).

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

29, § 9°, da Lei 8.212/91.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, nos termos da

fundamentação.

Custas, pela reclamada, de R$ 600,00 sobre o valor líquido da

condenação de R$30.000,00.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º.

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0154100-24.2009.5.01.0072
RECLAMANTE ENOQUE CECILIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO TAYAH(OAB: 11951/RJ)

ADVOGADO Douglas Sobral Luz(OAB: 235790/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfec48f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III. Dispositivo

Posto isso, garantida a gratuidade de justiça à parte autora, decido

julgar parcialmente procedentes os pedidos e condenar

CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A a pagar a

ENOQUE CECILIO DA SILVA, no prazo legal, o(s) seguinte(s)

título(s):

- indenização por dano moral no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais).

Tudo nos termos da fundamentação supra, que a este dispositivo

integra, a ser apurado em liquidação por simples cálculos.

Ante o teor da decisão proferida pelo STF, deverão ser aplicados os

índices IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da

ação, a Taxa Selic, para juros e correção monetária (art. 406, do

Código Civil).

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

29, § 9°, da Lei 8.212/91.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, nos termos da

fundamentação.

Custas, pela reclamada, de R$ 600,00 sobre o valor líquido da

condenação de R$30.000,00.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º.

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100855-10.2023.5.01.0072
RECLAMANTE GLEIDSON SILVA FREITAS

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

RECLAMADO LAR DOS MENINOS

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

RECLAMADO 49.478.786 José Claudio Rodrigues
Braga

ADVOGADO MEIRIELEN SCHLEINSTEIN RIBEIRO
ACHILLES(OAB: 189650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 49.478.786 José Claudio Rodrigues Braga

  - LAR DOS MENINOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4945c11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      

ATA DE JULGAMENTO

Autos nº 0100855-10.2023.5.01.0072

Vieram conclusos para julgamento pela Meritíssima Juíza do

Trabalho CAMILA LEAL LIMA os autos do processo em que são

partes:

Parte autora: GLEIDSON SILVA FREITAS

Reclamada: A JOSÉ CLAUDIO RODRIGUES BRAGA e LAR DOS

MENINOS

Ausentes e não conciliados foi proferida a seguinte

SENTENÇA

GLEIDSON SILVA FREITAS, qualificado (a) na inicial, ajuizou

reclamação trabalhista, em 14/09/2023, em face de A JOSÉ

CLAUDIO RODRIGUES BRAGA e LAR DOS MENINOS ,

igualmente qualificadas, aduzindo, que foi admitido (a) pela 1ª

reclamada em 20/10/2022, para prestar serviços em prol da 2ª

reclamada, na função de pintor balanceiro, percebendo por último

salário-base no importe de R$ 3.400,00, sendo imotivadamente

dispensado (a) em 21/08/2023. Postulando, em síntese, os

seguintes pedidos: reconhecimento do vínculo empregatício,

pagamento de verbas rescisórias, indenização por danos morais e a

condenação subsidiária da 2ª ré.

Petição inicial instruída com documentos. Atribuída à causa o valor

de R$ 77.147,24.

As reclamadas apresentaram defesas escritas, em peças distintas,

sob a forma de contestação, com documentos, suscitando

preliminares, arguindo prescrição, e, no mérito, entendendo

incabíveis as pretensões deduzidas.

O (a) reclamante apresentou réplica sob ID 0d81f83.

Na audiência de instrução as partes, uma testemunha do autor e um

informante indicado pela 1ª reclamada, foram ouvidas (ID d88b012).

Sem mais provas foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas (ID ef580c5 e 9ad5414).

Propostas de conciliação rejeitadas.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTOS

MEDIDA SANEADORA - EFICÁCIA DA LEI NO TEMPO

No que diz respeito às modificações imprimidas à legislação

trabalhista pela Lei n. 13.647/2017, em especial a CLT, em atenção

ao princípio da Irretroatividade da norma (CF, art. 5º, XXXVI) c/c

princípio do Efeito Imediato das normas processuais (CLT, art. 912),
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todas as modificações de natureza processual serão aplicáveis ao

caso - por trata-se de demanda ajuizada após vigência da Reforma

Trabalhista.

Quanto à eficácia no tempo das alterações imprimidas as normas

de natureza material serão analisadas caso a caso, no bojo do

mérito da demanda.

Por fim, destaco que eventual análise incidental do controle de

constitucionalidade de alguma das alterações também será feita

caso a caso.

MEDIDA SANEADORA - LIMITAÇÃO AO VALOR ATRIBUÍDO À

CAUSA

Quanto à exigência de formulação de pedido certo, determinado e

com indicação de seu valor”, essa magistrada acompanha o

entendimento consubstanciado na IN n. 41/2018 do TST, cujo art.

12 dispõe que: “Para o fim do que dispõe o art. 840, § § 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil”.

Portanto, valor estimado não é sinônimo de liquidação.

Em conclusão, sem razão à reclamada quanto à limitação do juízo

ao valor atribuído à causa.

Rejeito.

MEDIDA SANEADORA - IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTO (S)

A parte ré impugna a juntada do documento sob IDs ff23aco e

16f496o.

Nos termos do art. 434 do CPC é lícito a qualquer das partesinstruir

a petição inicial ou a contestação com os documentos destinados a

provar suas alegações

É a hipótese dos autos.

Rejeito.

MEDIDA SANEADORA -IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor dado à causa tem por fim fixar o procedimento processual a

ser adotado. No caso dos autos, os pedidos formulados na inicial

são certos e determinados e o valor dado à causa fixou o rito

ordinário.

Ademais, a indicação de valores dos pedidos na exordial, conforme

nova redação do art. 840, §1º da CLT, consiste em mera estimativa,

não se exigindo a exata quantificação. Isso, porque a parte, ao

ingressar com a ação, não tem conhecimento amplo daquilo que lhe

é devido, o que somente poderá ser alcançado mediante a análise

da documentação em poder da empregadora.

Vale ressaltar, ainda, que em caso de eventual condenação, as

custas serão fixadas com base no valor arbitrado à condenação

e/ou fixado em liquidação, e não no valor atribuído à causa pelo

reclamante.

NO MÉRITO

DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A parte autora afirmou ter sido contratada pela 1ª ré, em

20/10/2021, na função depintor balanceiro, sem anotação na

CTPS, tendo trabalhado até 21/08/2023.

Em defesa a reclamada reconheceu a prestação de serviços no

período de 20/10/2022 a 07/08/2023, mas aduziu que se deu na

modalidade autônoma, sem a presença dos requisitos previstos no

art. 2º e 3º da CLT.

Quanto ao período que a ré reconheceu a prestação de serviços,

nos termos do art. 818, II da CLT, diante da tese defensiva, era da

parte o ônus probatório.

Desse ônus não se desincumbiu, pois o depoimento do informante

não foi capaz de convencer o juízo sobre a autonomia.

Quanto ao período não reconhecido pela ré, de 08/08/2023 a

21/08/2023, nos termos do art. 818, I, da CLT, era do autor o ônus

da prova.

Do ônus também não se desvencilhou, pois o depoimento de sua

testemunha revelou apenas, a prestação de serviços de modo geral,

sem precisão quanto as datas, salários e etc.

No que diz respeito ao motivo do término do contrato de trabalho,

diante do principio da continuidade da relação de emprego, nos

termos do art. 818, II da CLT, era da 1ª reclamada o ônus de provar

a extinção por iniciativa da parte autora – ônus do qual também não

se desvencilhou.

Em conclusão, reconheço o vinculo de emprego entre o autor e a 1ª

reclamada, no período de 20/10/2022 até 07/09/2023 – com a

projeção do aviso prévio, na função de pintor balanceiro, com

salário mensal de R$ 3.200,00 – conforme depoimento pessoal do

autor.

Em decorrência do vinculo de emprego ora reconhecido defiro o

pagamento das seguintes verbas, nos termos do pedido e conforme

apurar-se em liquidação: saldo salarial de 07 dias do mês de agosto

de 2023, aviso prévio indenizado de 30 dias e com a respectiva

projeção, férias proporcionais com 1/3, 13º salário proporcional e o

FGTS, com acréscimo de 40%, do período.

O FGTS será pago de forma indenizada.

Não há falar em direito ao seguro-desemprego, pois o vínculo não
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foi mantido por 12 meses.

Em razão da controvérsia, indefiro a aplicação do art. 467 da CLT,

mas em respeito ao entendimento contido na Súmula n. 30 do TRT

da 1ª Região, defiro o pagamento da multa prevista no art. 477, §8º

da CLT.

Após o trânsito em julgado, a 1ª reclamada será intimada para

proceder o registro na CTPS da parte autora. Na omissão incidirá

multa no valor de R$ 1.000,00 e a obrigação será cumprida na

forma do art. 39, §1ºda CLT.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Restou incontroverso nos autos, conforme ata sob ID d88b012, que

o local de trabalho foi desativado.

Conforme entendimento consubstanciando na Súmula 453 do TST,

no caso dos autos era admissível a prova pericial emprestada.

Apesar de concedida as partes a possibilidade de produzir a

respectiva prova, ambas se quedaram inertes.

Assim, resta analisar de quem era o ônus probatório.

Nos termos do art. 818, I da CLT, tendo a 1ª reclamada negado o

labor em condições insalubres era da parte autora o ônus da prova.

Não tendo a parte se desvencilhado do ônus e nem requerido a

aplicação da distribuição dinâmica do ônus da prova – CPC, art.373,

§1º, julgo improcedente o pedido.

DAS HORAS EXTRAS

A parte autora postulou o pagamento de horas extras aduzindo ter

laborado das 8hr as 17hr, de segunda a sábado, com 1hr de

intervalo.

Em defesa, a 1ª reclamada impugnou a jornada e destacou que o

autor nunca prestou serviços aos sábados.

Nos termos do art. 74, da CLT, é do empregador que possui mais

de 20 funcionários, o ônus de registrar os horários de trabalho.

O autor reconheceu durante depoimento pessoal que a 1ª

reclamada possuía apenas 8 empregados, razão pela qual era do

próprio autor o ônus de provar o labor em sobrejornada – CLT, art.

818, I.

Como antes destacado, desse ônus não se desvencilhou, pois sua

testemunha não soube precisar detalhes da relação.

Julgo improcedente.

DO VALE-TRANSPORTE

Durante depoimento pessoal o autor revelou que não utilizou o

transporte público na forma indicada na inicial, ao reconhecer que

“pegava carona” com a 1ª reclamada.

Julgo improcedente.

DO TICKET REFEIÇÃO

Conforme documento juntado sob ID b846b12, tem-se que a

atividade econômica preponderante da 1ª reclamada não se

confunde com a representação coletiva da norma juntada pelo autor

sob ID ff23ac0.

Julgo improcedente.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A Constituição Federal de 1988, ao erigir a dignidade da pessoa

humana como fundamento da República Federativa do Brasil

(art.1ª, III), não teve outra intenção se não a de conferir papel de

destaque ao Ser Humano no plano material e jurídico - justificando a

existência do próprio Estado em prol do respeito aos direitos

personalíssimos.

Tanto assim, que o art. 5º, V, assegurou o direito à indenização por

danos morais, e o art. 7ª, XXII, previu como direito dos

trabalhadores a redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio

de normas de saúde, higiene e segurança.

In casu, porém, não logrou a parte autora em comprovar o trabalho

em situação de risco.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

DA RESPONSABILIDADE DO TOMADOR DE SERVIÇO - DONO

DA OBRA

A parte autora postula a condenação da 2ª reclamada.

Analisando as notas correspondentes ao pagamento da prestação

de serviços, juntadas com a defesa da 2ª reclamada,resta claro que

a situação não se enquadra na definição de terceirização traçada na

súmula 331 do C. TST, pois o documento revela a contratação de

uma obra certa e determinada, ou seja, sem delegação de atividade

meio e habitual.

Assim, resta analisar se essa relação jurídica implica algum tipo de

responsabilidade do contratante.

Como regra geral o dono da obro não responde pelos créditos dos

trabalhadores do empreiteiro - Inteligência do art.455, da CLT.

Essa é a hipótese dos autos, já que a 2ª reclamada não é empresa

incorporadora ou construtora, razão pela qual não pode ser

responsabilizada pelos créditos trabalhistas dos empregados da

empreiteira.

No mesmo sentido é a Orientação Jurisprudencial n.191, do TST.
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Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de condenação da 2ª

reclamada.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Nos termos do art. 790 da CLT, defiro o requerimento.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Consoante previsto no art. 791-A, caput, da CLT, ao (a) advogado

(a) serão devidos honorários de sucumbência.

No caso dos autos, os pedidos foram julgados parcialmente

procedentes. Há, então, sucumbência recíproca – o que atrai a

aplicação do §3º, do art. 791-A, da CLT c/c art. 86, do CPC.

A parte autora, porém, é beneficiária da gratuidade de justiça,

situação que impede a execução, conforme julgamento proferido

pelo STF, nos autos da ADI n. 5766 – quejulgou parcialmente

procedente o pedido para declarar inconstitucionais os art. (s) 790-

B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Pelo exposto, apenas o (a) advogado (a) da parte autora faz jus ao

pagamento dos honorários de sucumbência.

Assim, observando os critérios de arbitramento previstos no §2º, do

art. 791-A, da CLT, fixo o importe de 15%, calculados sobre a soma

dos pedidos julgados procedentes, em prol do (a) advogado (a) da

parte autora, sendo da 1ª reclamada a responsabilidade pelo

respectivo pagamento.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá incidir sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas em sentença - natureza dos créditos

conforme art. 28, I, c/c §9º, da Lei nº 8.212/91.

A apuração e recolhimento das contribuições previdenciárias e

imposto de renda deverão observar os parâmetros fixados no

entendimento consubstanciado na Súmula n. 368 do TST (itens I, II,

III, IV, V e VI).

A reclamada ficará dispensada dorecolhimento de sua cota

patronal casoesteja vinculada, nos termos do art. 13 da Lei

Complementar n. 123/2006, aosistema de recolhimento de tributos

denominado “Simples Nacional”, ou caso se enquadre nas

hipóteses previstas no §7º, do art. 195 da Constituição Federal

1988. A comprovação da situaçãojurídica deverá ser feita junto com

a comprovação do recolhimento da cota-parte devida pelo (a)

empregado (a).

Não incidirá IR sobre os juros de mora (OJ n. 400 da SDI-1 do

TST).

A reclamada será intimada para comprovar nos autos o

recolhimento das cotas do INSS e IR, no prazo de 30 dias, sob pena

de execução direta (art. 28 da Lei nº 10.833/2003 e art. 889-A, § 2º,

da CLT).

Na inércia, oficie-se a União.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Aplico ao caso concreto o entendimento do STF proferido, em

18/12/2020, nos autos do julgamento das ADIs nº 5867 e 6021 e

ADC nº 58 e 59.

Desse modo, diante da inconstitucionalidade da utilização da TR

como índice de atualização monetária de créditos trabalhistas,

aplica-se aos créditos devidos na fase pré-processual o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e na

fase judicial a taxa Selic.

Esclareço que, nos termos da decisão proferida pelo STF em sede

de embargos de declaração, entende-se que a fase pré-processual

abrange desde a lesão do direito judicialmente reconhecida até a

distribuição da ação. E a fase judicial, a partir deste marco temporal

até o pagamento.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, REJEITO as preliminares suscitadas e, NO

MÉRITO, julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação da 2ª

reclamada, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

em face da 1ª reclamada, para condenar a parte a pagar, conforme

apurar-se em liquidação de sentença, os títulos elencados e

deferidos na fundamentação, que ora passa a integrar este

dispositivo para todos os fins legais.

As obrigações de fazer deverão ser cumpridas na forma da

fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça em prol da parte autora.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Juros, correção monetária ,  recolhimentos f iscais e

previdenciários,  na forma da fundamentação.

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deve ser feito sobre as parcelas de

natureza salariais - art. 28, I, c/c §9º, da Lei nº 8.212/91.

Custas pela 1ªreclamada (s) no importe de R$ 700,00,

correspondente a 2% do valor da condenação, fixado por estimativa

em R$ 35.000,00.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6386
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CAMILA LEAL LIMA

Juíza do Trabalho

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100855-10.2023.5.01.0072
RECLAMANTE GLEIDSON SILVA FREITAS

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

RECLAMADO LAR DOS MENINOS

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)

RECLAMADO 49.478.786 José Claudio Rodrigues
Braga

ADVOGADO MEIRIELEN SCHLEINSTEIN RIBEIRO
ACHILLES(OAB: 189650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON SILVA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4945c11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      

ATA DE JULGAMENTO

Autos nº 0100855-10.2023.5.01.0072

Vieram conclusos para julgamento pela Meritíssima Juíza do

Trabalho CAMILA LEAL LIMA os autos do processo em que são

partes:

Parte autora: GLEIDSON SILVA FREITAS

Reclamada: A JOSÉ CLAUDIO RODRIGUES BRAGA e LAR DOS

MENINOS

Ausentes e não conciliados foi proferida a seguinte

SENTENÇA

GLEIDSON SILVA FREITAS, qualificado (a) na inicial, ajuizou

reclamação trabalhista, em 14/09/2023, em face de A JOSÉ

CLAUDIO RODRIGUES BRAGA e LAR DOS MENINOS ,

igualmente qualificadas, aduzindo, que foi admitido (a) pela 1ª

reclamada em 20/10/2022, para prestar serviços em prol da 2ª

reclamada, na função de pintor balanceiro, percebendo por último

salário-base no importe de R$ 3.400,00, sendo imotivadamente

dispensado (a) em 21/08/2023. Postulando, em síntese, os

seguintes pedidos: reconhecimento do vínculo empregatício,

pagamento de verbas rescisórias, indenização por danos morais e a

condenação subsidiária da 2ª ré.

Petição inicial instruída com documentos. Atribuída à causa o valor

de R$ 77.147,24.

As reclamadas apresentaram defesas escritas, em peças distintas,

sob a forma de contestação, com documentos, suscitando

preliminares, arguindo prescrição, e, no mérito, entendendo

incabíveis as pretensões deduzidas.

O (a) reclamante apresentou réplica sob ID 0d81f83.

Na audiência de instrução as partes, uma testemunha do autor e um

informante indicado pela 1ª reclamada, foram ouvidas (ID d88b012).

Sem mais provas foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas (ID ef580c5 e 9ad5414).

Propostas de conciliação rejeitadas.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTOS

MEDIDA SANEADORA - EFICÁCIA DA LEI NO TEMPO

No que diz respeito às modificações imprimidas à legislação

trabalhista pela Lei n. 13.647/2017, em especial a CLT, em atenção

ao princípio da Irretroatividade da norma (CF, art. 5º, XXXVI) c/c

princípio do Efeito Imediato das normas processuais (CLT, art. 912),

todas as modificações de natureza processual serão aplicáveis ao

caso - por trata-se de demanda ajuizada após vigência da Reforma

Trabalhista.

Quanto à eficácia no tempo das alterações imprimidas as normas

de natureza material serão analisadas caso a caso, no bojo do
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mérito da demanda.

Por fim, destaco que eventual análise incidental do controle de

constitucionalidade de alguma das alterações também será feita

caso a caso.

MEDIDA SANEADORA - LIMITAÇÃO AO VALOR ATRIBUÍDO À

CAUSA

Quanto à exigência de formulação de pedido certo, determinado e

com indicação de seu valor”, essa magistrada acompanha o

entendimento consubstanciado na IN n. 41/2018 do TST, cujo art.

12 dispõe que: “Para o fim do que dispõe o art. 840, § § 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil”.

Portanto, valor estimado não é sinônimo de liquidação.

Em conclusão, sem razão à reclamada quanto à limitação do juízo

ao valor atribuído à causa.

Rejeito.

MEDIDA SANEADORA - IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTO (S)

A parte ré impugna a juntada do documento sob IDs ff23aco e

16f496o.

Nos termos do art. 434 do CPC é lícito a qualquer das partesinstruir

a petição inicial ou a contestação com os documentos destinados a

provar suas alegações

É a hipótese dos autos.

Rejeito.

MEDIDA SANEADORA -IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor dado à causa tem por fim fixar o procedimento processual a

ser adotado. No caso dos autos, os pedidos formulados na inicial

são certos e determinados e o valor dado à causa fixou o rito

ordinário.

Ademais, a indicação de valores dos pedidos na exordial, conforme

nova redação do art. 840, §1º da CLT, consiste em mera estimativa,

não se exigindo a exata quantificação. Isso, porque a parte, ao

ingressar com a ação, não tem conhecimento amplo daquilo que lhe

é devido, o que somente poderá ser alcançado mediante a análise

da documentação em poder da empregadora.

Vale ressaltar, ainda, que em caso de eventual condenação, as

custas serão fixadas com base no valor arbitrado à condenação

e/ou fixado em liquidação, e não no valor atribuído à causa pelo

reclamante.

NO MÉRITO

DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A parte autora afirmou ter sido contratada pela 1ª ré, em

20/10/2021, na função depintor balanceiro, sem anotação na

CTPS, tendo trabalhado até 21/08/2023.

Em defesa a reclamada reconheceu a prestação de serviços no

período de 20/10/2022 a 07/08/2023, mas aduziu que se deu na

modalidade autônoma, sem a presença dos requisitos previstos no

art. 2º e 3º da CLT.

Quanto ao período que a ré reconheceu a prestação de serviços,

nos termos do art. 818, II da CLT, diante da tese defensiva, era da

parte o ônus probatório.

Desse ônus não se desincumbiu, pois o depoimento do informante

não foi capaz de convencer o juízo sobre a autonomia.

Quanto ao período não reconhecido pela ré, de 08/08/2023 a

21/08/2023, nos termos do art. 818, I, da CLT, era do autor o ônus

da prova.

Do ônus também não se desvencilhou, pois o depoimento de sua

testemunha revelou apenas, a prestação de serviços de modo geral,

sem precisão quanto as datas, salários e etc.

No que diz respeito ao motivo do término do contrato de trabalho,

diante do principio da continuidade da relação de emprego, nos

termos do art. 818, II da CLT, era da 1ª reclamada o ônus de provar

a extinção por iniciativa da parte autora – ônus do qual também não

se desvencilhou.

Em conclusão, reconheço o vinculo de emprego entre o autor e a 1ª

reclamada, no período de 20/10/2022 até 07/09/2023 – com a

projeção do aviso prévio, na função de pintor balanceiro, com

salário mensal de R$ 3.200,00 – conforme depoimento pessoal do

autor.

Em decorrência do vinculo de emprego ora reconhecido defiro o

pagamento das seguintes verbas, nos termos do pedido e conforme

apurar-se em liquidação: saldo salarial de 07 dias do mês de agosto

de 2023, aviso prévio indenizado de 30 dias e com a respectiva

projeção, férias proporcionais com 1/3, 13º salário proporcional e o

FGTS, com acréscimo de 40%, do período.

O FGTS será pago de forma indenizada.

Não há falar em direito ao seguro-desemprego, pois o vínculo não

foi mantido por 12 meses.

Em razão da controvérsia, indefiro a aplicação do art. 467 da CLT,

mas em respeito ao entendimento contido na Súmula n. 30 do TRT

da 1ª Região, defiro o pagamento da multa prevista no art. 477, §8º

da CLT.
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Após o trânsito em julgado, a 1ª reclamada será intimada para

proceder o registro na CTPS da parte autora. Na omissão incidirá

multa no valor de R$ 1.000,00 e a obrigação será cumprida na

forma do art. 39, §1ºda CLT.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Restou incontroverso nos autos, conforme ata sob ID d88b012, que

o local de trabalho foi desativado.

Conforme entendimento consubstanciando na Súmula 453 do TST,

no caso dos autos era admissível a prova pericial emprestada.

Apesar de concedida as partes a possibilidade de produzir a

respectiva prova, ambas se quedaram inertes.

Assim, resta analisar de quem era o ônus probatório.

Nos termos do art. 818, I da CLT, tendo a 1ª reclamada negado o

labor em condições insalubres era da parte autora o ônus da prova.

Não tendo a parte se desvencilhado do ônus e nem requerido a

aplicação da distribuição dinâmica do ônus da prova – CPC, art.373,

§1º, julgo improcedente o pedido.

DAS HORAS EXTRAS

A parte autora postulou o pagamento de horas extras aduzindo ter

laborado das 8hr as 17hr, de segunda a sábado, com 1hr de

intervalo.

Em defesa, a 1ª reclamada impugnou a jornada e destacou que o

autor nunca prestou serviços aos sábados.

Nos termos do art. 74, da CLT, é do empregador que possui mais

de 20 funcionários, o ônus de registrar os horários de trabalho.

O autor reconheceu durante depoimento pessoal que a 1ª

reclamada possuía apenas 8 empregados, razão pela qual era do

próprio autor o ônus de provar o labor em sobrejornada – CLT, art.

818, I.

Como antes destacado, desse ônus não se desvencilhou, pois sua

testemunha não soube precisar detalhes da relação.

Julgo improcedente.

DO VALE-TRANSPORTE

Durante depoimento pessoal o autor revelou que não utilizou o

transporte público na forma indicada na inicial, ao reconhecer que

“pegava carona” com a 1ª reclamada.

Julgo improcedente.

DO TICKET REFEIÇÃO

Conforme documento juntado sob ID b846b12, tem-se que a

atividade econômica preponderante da 1ª reclamada não se

confunde com a representação coletiva da norma juntada pelo autor

sob ID ff23ac0.

Julgo improcedente.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A Constituição Federal de 1988, ao erigir a dignidade da pessoa

humana como fundamento da República Federativa do Brasil

(art.1ª, III), não teve outra intenção se não a de conferir papel de

destaque ao Ser Humano no plano material e jurídico - justificando a

existência do próprio Estado em prol do respeito aos direitos

personalíssimos.

Tanto assim, que o art. 5º, V, assegurou o direito à indenização por

danos morais, e o art. 7ª, XXII, previu como direito dos

trabalhadores a redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio

de normas de saúde, higiene e segurança.

In casu, porém, não logrou a parte autora em comprovar o trabalho

em situação de risco.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

DA RESPONSABILIDADE DO TOMADOR DE SERVIÇO - DONO

DA OBRA

A parte autora postula a condenação da 2ª reclamada.

Analisando as notas correspondentes ao pagamento da prestação

de serviços, juntadas com a defesa da 2ª reclamada,resta claro que

a situação não se enquadra na definição de terceirização traçada na

súmula 331 do C. TST, pois o documento revela a contratação de

uma obra certa e determinada, ou seja, sem delegação de atividade

meio e habitual.

Assim, resta analisar se essa relação jurídica implica algum tipo de

responsabilidade do contratante.

Como regra geral o dono da obro não responde pelos créditos dos

trabalhadores do empreiteiro - Inteligência do art.455, da CLT.

Essa é a hipótese dos autos, já que a 2ª reclamada não é empresa

incorporadora ou construtora, razão pela qual não pode ser

responsabilizada pelos créditos trabalhistas dos empregados da

empreiteira.

No mesmo sentido é a Orientação Jurisprudencial n.191, do TST.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido de condenação da 2ª

reclamada.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
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Nos termos do art. 790 da CLT, defiro o requerimento.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Consoante previsto no art. 791-A, caput, da CLT, ao (a) advogado

(a) serão devidos honorários de sucumbência.

No caso dos autos, os pedidos foram julgados parcialmente

procedentes. Há, então, sucumbência recíproca – o que atrai a

aplicação do §3º, do art. 791-A, da CLT c/c art. 86, do CPC.

A parte autora, porém, é beneficiária da gratuidade de justiça,

situação que impede a execução, conforme julgamento proferido

pelo STF, nos autos da ADI n. 5766 – quejulgou parcialmente

procedente o pedido para declarar inconstitucionais os art. (s) 790-

B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT.

Pelo exposto, apenas o (a) advogado (a) da parte autora faz jus ao

pagamento dos honorários de sucumbência.

Assim, observando os critérios de arbitramento previstos no §2º, do

art. 791-A, da CLT, fixo o importe de 15%, calculados sobre a soma

dos pedidos julgados procedentes, em prol do (a) advogado (a) da

parte autora, sendo da 1ª reclamada a responsabilidade pelo

respectivo pagamento.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá incidir sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas em sentença - natureza dos créditos

conforme art. 28, I, c/c §9º, da Lei nº 8.212/91.

A apuração e recolhimento das contribuições previdenciárias e

imposto de renda deverão observar os parâmetros fixados no

entendimento consubstanciado na Súmula n. 368 do TST (itens I, II,

III, IV, V e VI).

A reclamada ficará dispensada dorecolhimento de sua cota

patronal casoesteja vinculada, nos termos do art. 13 da Lei

Complementar n. 123/2006, aosistema de recolhimento de tributos

denominado “Simples Nacional”, ou caso se enquadre nas

hipóteses previstas no §7º, do art. 195 da Constituição Federal

1988. A comprovação da situaçãojurídica deverá ser feita junto com

a comprovação do recolhimento da cota-parte devida pelo (a)

empregado (a).

Não incidirá IR sobre os juros de mora (OJ n. 400 da SDI-1 do

TST).

A reclamada será intimada para comprovar nos autos o

recolhimento das cotas do INSS e IR, no prazo de 30 dias, sob pena

de execução direta (art. 28 da Lei nº 10.833/2003 e art. 889-A, § 2º,

da CLT).

Na inércia, oficie-se a União.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Aplico ao caso concreto o entendimento do STF proferido, em

18/12/2020, nos autos do julgamento das ADIs nº 5867 e 6021 e

ADC nº 58 e 59.

Desse modo, diante da inconstitucionalidade da utilização da TR

como índice de atualização monetária de créditos trabalhistas,

aplica-se aos créditos devidos na fase pré-processual o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e na

fase judicial a taxa Selic.

Esclareço que, nos termos da decisão proferida pelo STF em sede

de embargos de declaração, entende-se que a fase pré-processual

abrange desde a lesão do direito judicialmente reconhecida até a

distribuição da ação. E a fase judicial, a partir deste marco temporal

até o pagamento.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, REJEITO as preliminares suscitadas e, NO

MÉRITO, julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação da 2ª

reclamada, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

em face da 1ª reclamada, para condenar a parte a pagar, conforme

apurar-se em liquidação de sentença, os títulos elencados e

deferidos na fundamentação, que ora passa a integrar este

dispositivo para todos os fins legais.

As obrigações de fazer deverão ser cumpridas na forma da

fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça em prol da parte autora.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Juros, correção monetária ,  recolhimentos f iscais e

previdenciários,  na forma da fundamentação.

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deve ser feito sobre as parcelas de

natureza salariais - art. 28, I, c/c §9º, da Lei nº 8.212/91.

Custas pela 1ªreclamada (s) no importe de R$ 700,00,

correspondente a 2% do valor da condenação, fixado por estimativa

em R$ 35.000,00.

Intimem-se as partes.

CAMILA LEAL LIMA

Juíza do Trabalho
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    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100439-40.2023.5.01.0008
RECLAMANTE JULIO CEZAR GAVA BARROS

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 999754c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      

ATA DE JULGAMENTO

Autos nº 0100439-40.2023.5.01.0008

Vieram conclusos para julgamento pela Meritíssima Juíza do

Trabalho CAMILA LEAL LIMA os autos do processo em que são

partes:

Parte autora: JULIO CEZAR GAVA BARROS

Reclamada: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ausentes e não conciliados foi proferida a seguinte

SENTENÇA

Tratando-se de ação judicial no qual se adota o Procedimento

Sumaríssimo não há apresentação de relatório- art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTOS

MEDIDA SANEADORA - LIMITAÇÃO AO VALOR ATRIBUÍDO À

CAUSA

Quanto à exigência de formulação de pedido certo, determinado e

com indicação de seu valor”, essa magistrada acompanha o

entendimento consubstanciado na IN n. 41/2018 do TST, cujo art.

12 dispõe que: “Para o fim do que dispõe o art. 840, § § 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil”.

Portanto, valor estimado não é sinônimo de liquidação.

Em conclusão, sem razão à reclamada quanto à limitação do juízo

ao valor atribuído à causa.

Rejeito.

DA PRESCRIÇÃO TOTAL

Como a demanda versa sobre descumprimento de regulamento

interno da empresa, com possíveis lesões mensais sucessivas, não

há falar na aplicação da Súmula 294 do TST.

DA PRESCRIÇÃO PARCIAL

Com fulcro no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988,

acolho a prescrição parcial quinquenal das pretensões pecuniárias

que sejam anteriores à 23/05/2018, para extinguir o processo, no

particular, com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso II),

inclusive no que que diz respeito as pretensões relativas aos

recolhimentos do FGTS - no mesmo sentido a Súmula n. 362, do

TST.

DA QUEBRA DE CAIXA

A parte autora afirmou que após nomeação para a função de caixa

e tesoureiro executou e vem executando atividades habituais de um

caixa de agência bancária, e que em decorrência dessas atividades,

na hipótese de “falta no caixa” tem que arcar com a cobertura dos

valores do seu próprio bolso, sob pena de ter instaurado contra si

um processo disciplinar punitivo. Por esses fundamentos postulou o

pagamento da parcela denominada "quebra de caixa".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6391
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Em sua peça de defesa a ré não impugnou, em si, a alegação do

autor quanto ao exercício das atividades declinadas, mas alegou

que a parcela "quebra de caixa" não seria devida, pois os

empregados que exercem cargo comissionado já recebem o

pagamento da gratificação decorrente da própria função

comissionada e que as normas internas vedam o recebimento do

adicional de quebra de caixa para quem já exerce cargo em

comissão.

Diante da tese defesa, resta analisar se há norma interna

regulamentando a matéria, na forma da tese defensiva, sendo da ré,

nos termos do art. 818, II da CLT, o ônus da prova.

Analisando a prova documental produzida pela ré, verifico que, ao

contrário da tese de defesa, não há norma expressa que vede a

percepção do adicional de quebra de caixa no caso de empregado

que já receba gratificação pelo exercício de função comissionada.

Além disso, o RH 053 005 (ID 3fd1a4c-Pág. 6), vigente desde

11/07/2013, é claro ao prever que: "8.4 O empregado, quando no

exercício das atividades inerentes à Caixa, perceberá valor

adicional específico a esse título”.

Percebe-se, portanto, que a “quebra de caixa” é parcela autônoma,

cuja finalidade é compensar o risco do empregado que, em

decorrência das atividades, pode ser responsabilizado pelo valor

faltante na apuração do fechamento do caixa.

Neste sentido, segue a jurisprudência do C.TST:

"RECURSO DE REVISTA - BANCÁRIO - CUMULAÇÃO DO

ADICIONAL DE "QUEBRA DE CAIXA" COM A GRATIFICAÇÃO

PELO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CAIXA - POSSIBILIDADE. A

jurisprudência majoritária desta Corte Superior entende devida a

cumulação do adicional de "quebra de caixa" com a gratificação

percebida pelo exercício da função de caixa por ostentarem

natureza diversa. A primeira tem por finalidade resguardar o

empregado quanto a eventuais diferenças no fechamento do caixa

enquanto a última decorre da maior responsabilidade do cargo

exercido. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. (TST-RR

-160500-92.2013.5.13.0003, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, 7ª Turma, DEJT 08/05/2015)”.

"RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2.014 -

PROCESSO ELETRÔNICO – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

REMUNERAÇÃO DE CAIXA EXECUTIVO. GRATIFICAÇÃO DE

CAIXA. PAGAMENTO SIMULTÂNEO. POSSIBILIDADE. Possuindo

a gratificação de quebra de caixa o objetivo de remunerar o risco da

atividade, frente a eventuais diferenças no fechamento do caixa,

possível sua cumulação com a remuneração da gratificação de

função de caixa, quando demonstrado o exercício simultâneo das

atribuições de um e outro posto, consoante restou evidenciado no

caso dos autos. Precedentes. Recurso de Revista não conhecido.

(TST-RR-130067-26.2014.5.13.0018, Relator Ministro Márcio Eurico

Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 04/05/2015)”.

" RECURSO DE REVISTA. ACÚMULO DE GRATIFICAÇÕES DE

"QUEBRA DE CAIXA" E DE "FUNÇÃO DE CAIXA". Segundo o

entendimento desta Corte Superior, é

possível a cumulação da gratificação "quebra de caixa" e da

gratificação de "função de caixa", pois ambas possuem naturezas

distintas e finalidades específicas, não se confundindo entre si. A

gratificação de "quebra de caixa" é

atribuída para cobertura de eventuais diferenças no fechamento

diário do caixa e a "função de caixa" à maior responsabilidade do

cargo. Precedentes. Recurso de revista a que se nega provimento.

(TST-RR-48700-28.2014.5.13.0002, Relatora Ministra Kátia

Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 10/04/2015)”.

No mesmo sentindo, o entendimento do TRT da 1ª Região, que

fixou a tese jurídica n. 11, no julgamento de IRDR, nos seguintes

termos, in verbis:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. ADICIONAL DE QUEBRA

DE CAIXA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM A

GRATIFICAÇÃO PAGA PELO EXERCICIO DE CARGO EM

COMISSÃO – GECC OU DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

NATUREZA JURIDICA DA PARCELA. A gratificação recebida por

empregado economiário que exerce as atribuições inerentes a

cargo em comissão – GECC ou às funções de confiança de caixa,

avaliador de penhor ou tesoureiro pode ser cumulada com o

adicional de “quebra de caixa” (também denominado de gratificação

de quebra de caixa ou simplesmente quebra de caixa), por se tratar

de parcelas que possuem naturezas jurídicas fundamentalmente

distintas e que são pagas por fatores e com objetivos diversos.

Além disso, a “quebra de caixa” possui natureza eminentemente

salarial, devendo integrar o salário do empregado para todos os

efeitos legais, inteligência que decorre do entendimento consagrado

pela Súmula n. 247 do C.TST”.

Por todos os fundamentos e adotando o entendimento deste E. TRT

em sua tese jurídica fixada, julgo procedente o pedido para

condenar a ré a pagar ao reclamante, no período não prescrito

até efetiva implementação em folha do pagamento da

gratificação, a parcela denominada "quebra de caixa", com

reflexos, nos termos da Súmula 247 do TST, sobre gratificação

natalina, férias acrescidas do terço constitucional, FGTS e horas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6392
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

extras que constem nos contracheques.

Após o trânsito em julgado, a ré será intimada para cumprir a

obrigação de implementar em folha de pagamento o direito ora

reconhecido, sob pena a ser estipulada no momento oportuno.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Na forma do art. 790, § 3º c/c §4º, da CLT, era da parte autora o

ônus de provar a insuficiência de recursos.

Desse ônus não se desvencilhou, pois a prova documental

produzida revelou que a parte percebe média remuneratória

superior a 40% do teto do benefício previdenciário.

Em conclusão, indefiro o requerimento.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Consoante previsto no art. 791-A, caput, da CLT, ao (a) advogado

(a) serão devidos honorários de sucumbência.

No caso dos autos, os pedidos foram julgados procedentes.

Pelo exposto, tem-se que apenas o (a) advogado (a)da parte autora

faz jus aos honorários de sucumbência.

Assim, observando os critérios de arbitramento previstos no §2º, do

art. 791-A, da CLT, fixo o importe de 15%, calculados sobre a soma

dos pedidos, em prol do (a) advogado (a) da parte autora, sendo da

reclamada a responsabilidade pelo respectivo pagamento.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá incidir sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas em sentença - natureza dos créditos

conforme art. 28, I, c/c §9º, da Lei nº 8.212/91.

A apuração e recolhimento das contribuições previdenciárias e

imposto de renda deverão observar os parâmetros fixados no

entendimento consubstanciado na Súmula n. 368 do TST (itens I, II,

III, IV, V e VI).

A reclamada ficará dispensada dorecolhimento de sua cota

patronal casoesteja vinculada, nos termos do art. 13 da Lei

Complementar n. 123/2006, aosistema de recolhimento de tributos

denominado “Simples Nacional”, ou caso se enquadre nas

hipóteses previstas no §7º, do art. 195 da Constituição Federal

1988. A comprovação da situaçãojurídica deverá ser feita junto com

a comprovação do recolhimento da cota-parte devida pelo (a)

empregado (a).

Não incidirá IR sobre os juros de mora (OJ n. 400 da SDI-1 do

TST).

A reclamada será intimada para comprovar nos autos o

recolhimento das cotas do INSS e IR, no prazo de 30 dias, sob pena

de execução direta (art. 28 da Lei nº 10.833/2003 e art. 889-A, § 2º,

da CLT).

Na inércia, oficie-se a União.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Aplico ao caso concreto o entendimento do STF proferido, em

18/12/2020, nos autos do julgamento das ADIs nº 5867 e 6021 e

ADC nº 58 e 59.

Desse modo, diante da inconstitucionalidade da utilização da TR

como índice de atualização monetária de créditos trabalhistas,

aplica-se aos créditos devidos na fase pré-processual o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e na

fase judicial a taxa Selic.

Esclareço que, nos termos da decisão proferida pelo STF em sede

de embargos de declaração, entende-se que a fase pré-processual

abrange desde a lesão do direito judicialmente reconhecida até a

distribuição da ação. E a fase judicial, a partir deste marco temporal

até o pagamento.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, REJEITO as preliminares suscitadas, ACOLHO

A PRESCRIÇÃO PARCIAL PARA EXTINGUIR COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO as pretensões pecuniárias que sejam

anteriores a 23/05/2018 e, NO MÉRITO, julgo PROCEDENTES os

pedidos formulados na ação movida por JULIO CEZAR GAVA

BARROSem face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL,para

condenar a reclamada a pagar à parte autora, conforme apurar-se

em liquidação de sentença, os títulos elencados e deferidos na

fundamentação, que ora passa a integrar este dispositivo para todos

os fins legais.

As obrigações de fazer devem ser compridas em conformidade com

a fundamentação.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deve ser feito sobre as parcelas de

natureza salariais - art. 28, I, c/c §9º, da Lei nº 8.212/91.

Custas pela (as) reclamada (s) no importe de R$ 200,00,

correspondente a 2% do valor da condenação, fixado por estimativa

em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.
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CAMILA LEAL LIMA

Juíza do Trabalho

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100439-40.2023.5.01.0008
RECLAMANTE JULIO CEZAR GAVA BARROS

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR GAVA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 999754c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      

ATA DE JULGAMENTO

Autos nº 0100439-40.2023.5.01.0008

Vieram conclusos para julgamento pela Meritíssima Juíza do

Trabalho CAMILA LEAL LIMA os autos do processo em que são

partes:

Parte autora: JULIO CEZAR GAVA BARROS

Reclamada: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ausentes e não conciliados foi proferida a seguinte

SENTENÇA

Tratando-se de ação judicial no qual se adota o Procedimento

Sumaríssimo não há apresentação de relatório- art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTOS

MEDIDA SANEADORA - LIMITAÇÃO AO VALOR ATRIBUÍDO À

CAUSA

Quanto à exigência de formulação de pedido certo, determinado e

com indicação de seu valor”, essa magistrada acompanha o

entendimento consubstanciado na IN n. 41/2018 do TST, cujo art.

12 dispõe que: “Para o fim do que dispõe o art. 840, § § 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil”.

Portanto, valor estimado não é sinônimo de liquidação.

Em conclusão, sem razão à reclamada quanto à limitação do juízo

ao valor atribuído à causa.

Rejeito.

DA PRESCRIÇÃO TOTAL

Como a demanda versa sobre descumprimento de regulamento

interno da empresa, com possíveis lesões mensais sucessivas, não

há falar na aplicação da Súmula 294 do TST.

DA PRESCRIÇÃO PARCIAL

Com fulcro no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988,

acolho a prescrição parcial quinquenal das pretensões pecuniárias

que sejam anteriores à 23/05/2018, para extinguir o processo, no

particular, com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso II),

inclusive no que que diz respeito as pretensões relativas aos

recolhimentos do FGTS - no mesmo sentido a Súmula n. 362, do

TST.

DA QUEBRA DE CAIXA

A parte autora afirmou que após nomeação para a função de caixa

e tesoureiro executou e vem executando atividades habituais de um

caixa de agência bancária, e que em decorrência dessas atividades,

na hipótese de “falta no caixa” tem que arcar com a cobertura dos

valores do seu próprio bolso, sob pena de ter instaurado contra si

um processo disciplinar punitivo. Por esses fundamentos postulou o

pagamento da parcela denominada "quebra de caixa".

Em sua peça de defesa a ré não impugnou, em si, a alegação do

autor quanto ao exercício das atividades declinadas, mas alegou

que a parcela "quebra de caixa" não seria devida, pois os

empregados que exercem cargo comissionado já recebem o

pagamento da gratificação decorrente da própria função

comissionada e que as normas internas vedam o recebimento do
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adicional de quebra de caixa para quem já exerce cargo em

comissão.

Diante da tese defesa, resta analisar se há norma interna

regulamentando a matéria, na forma da tese defensiva, sendo da ré,

nos termos do art. 818, II da CLT, o ônus da prova.

Analisando a prova documental produzida pela ré, verifico que, ao

contrário da tese de defesa, não há norma expressa que vede a

percepção do adicional de quebra de caixa no caso de empregado

que já receba gratificação pelo exercício de função comissionada.

Além disso, o RH 053 005 (ID 3fd1a4c-Pág. 6), vigente desde

11/07/2013, é claro ao prever que: "8.4 O empregado, quando no

exercício das atividades inerentes à Caixa, perceberá valor

adicional específico a esse título”.

Percebe-se, portanto, que a “quebra de caixa” é parcela autônoma,

cuja finalidade é compensar o risco do empregado que, em

decorrência das atividades, pode ser responsabilizado pelo valor

faltante na apuração do fechamento do caixa.

Neste sentido, segue a jurisprudência do C.TST:

"RECURSO DE REVISTA - BANCÁRIO - CUMULAÇÃO DO

ADICIONAL DE "QUEBRA DE CAIXA" COM A GRATIFICAÇÃO

PELO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CAIXA - POSSIBILIDADE. A

jurisprudência majoritária desta Corte Superior entende devida a

cumulação do adicional de "quebra de caixa" com a gratificação

percebida pelo exercício da função de caixa por ostentarem

natureza diversa. A primeira tem por finalidade resguardar o

empregado quanto a eventuais diferenças no fechamento do caixa

enquanto a última decorre da maior responsabilidade do cargo

exercido. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. (TST-RR

-160500-92.2013.5.13.0003, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, 7ª Turma, DEJT 08/05/2015)”.

"RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2.014 -

PROCESSO ELETRÔNICO – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

REMUNERAÇÃO DE CAIXA EXECUTIVO. GRATIFICAÇÃO DE

CAIXA. PAGAMENTO SIMULTÂNEO. POSSIBILIDADE. Possuindo

a gratificação de quebra de caixa o objetivo de remunerar o risco da

atividade, frente a eventuais diferenças no fechamento do caixa,

possível sua cumulação com a remuneração da gratificação de

função de caixa, quando demonstrado o exercício simultâneo das

atribuições de um e outro posto, consoante restou evidenciado no

caso dos autos. Precedentes. Recurso de Revista não conhecido.

(TST-RR-130067-26.2014.5.13.0018, Relator Ministro Márcio Eurico

Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 04/05/2015)”.

" RECURSO DE REVISTA. ACÚMULO DE GRATIFICAÇÕES DE

"QUEBRA DE CAIXA" E DE "FUNÇÃO DE CAIXA". Segundo o

entendimento desta Corte Superior, é

possível a cumulação da gratificação "quebra de caixa" e da

gratificação de "função de caixa", pois ambas possuem naturezas

distintas e finalidades específicas, não se confundindo entre si. A

gratificação de "quebra de caixa" é

atribuída para cobertura de eventuais diferenças no fechamento

diário do caixa e a "função de caixa" à maior responsabilidade do

cargo. Precedentes. Recurso de revista a que se nega provimento.

(TST-RR-48700-28.2014.5.13.0002, Relatora Ministra Kátia

Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 10/04/2015)”.

No mesmo sentindo, o entendimento do TRT da 1ª Região, que

fixou a tese jurídica n. 11, no julgamento de IRDR, nos seguintes

termos, in verbis:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF. ADICIONAL DE QUEBRA

DE CAIXA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM A

GRATIFICAÇÃO PAGA PELO EXERCICIO DE CARGO EM

COMISSÃO – GECC OU DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

NATUREZA JURIDICA DA PARCELA. A gratificação recebida por

empregado economiário que exerce as atribuições inerentes a

cargo em comissão – GECC ou às funções de confiança de caixa,

avaliador de penhor ou tesoureiro pode ser cumulada com o

adicional de “quebra de caixa” (também denominado de gratificação

de quebra de caixa ou simplesmente quebra de caixa), por se tratar

de parcelas que possuem naturezas jurídicas fundamentalmente

distintas e que são pagas por fatores e com objetivos diversos.

Além disso, a “quebra de caixa” possui natureza eminentemente

salarial, devendo integrar o salário do empregado para todos os

efeitos legais, inteligência que decorre do entendimento consagrado

pela Súmula n. 247 do C.TST”.

Por todos os fundamentos e adotando o entendimento deste E. TRT

em sua tese jurídica fixada, julgo procedente o pedido para

condenar a ré a pagar ao reclamante, no período não prescrito

até efetiva implementação em folha do pagamento da

gratificação, a parcela denominada "quebra de caixa", com

reflexos, nos termos da Súmula 247 do TST, sobre gratificação

natalina, férias acrescidas do terço constitucional, FGTS e horas

extras que constem nos contracheques.

Após o trânsito em julgado, a ré será intimada para cumprir a

obrigação de implementar em folha de pagamento o direito ora

reconhecido, sob pena a ser estipulada no momento oportuno.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
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Na forma do art. 790, § 3º c/c §4º, da CLT, era da parte autora o

ônus de provar a insuficiência de recursos.

Desse ônus não se desvencilhou, pois a prova documental

produzida revelou que a parte percebe média remuneratória

superior a 40% do teto do benefício previdenciário.

Em conclusão, indefiro o requerimento.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Consoante previsto no art. 791-A, caput, da CLT, ao (a) advogado

(a) serão devidos honorários de sucumbência.

No caso dos autos, os pedidos foram julgados procedentes.

Pelo exposto, tem-se que apenas o (a) advogado (a)da parte autora

faz jus aos honorários de sucumbência.

Assim, observando os critérios de arbitramento previstos no §2º, do

art. 791-A, da CLT, fixo o importe de 15%, calculados sobre a soma

dos pedidos, em prol do (a) advogado (a) da parte autora, sendo da

reclamada a responsabilidade pelo respectivo pagamento.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá incidir sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas em sentença - natureza dos créditos

conforme art. 28, I, c/c §9º, da Lei nº 8.212/91.

A apuração e recolhimento das contribuições previdenciárias e

imposto de renda deverão observar os parâmetros fixados no

entendimento consubstanciado na Súmula n. 368 do TST (itens I, II,

III, IV, V e VI).

A reclamada ficará dispensada dorecolhimento de sua cota

patronal casoesteja vinculada, nos termos do art. 13 da Lei

Complementar n. 123/2006, aosistema de recolhimento de tributos

denominado “Simples Nacional”, ou caso se enquadre nas

hipóteses previstas no §7º, do art. 195 da Constituição Federal

1988. A comprovação da situaçãojurídica deverá ser feita junto com

a comprovação do recolhimento da cota-parte devida pelo (a)

empregado (a).

Não incidirá IR sobre os juros de mora (OJ n. 400 da SDI-1 do

TST).

A reclamada será intimada para comprovar nos autos o

recolhimento das cotas do INSS e IR, no prazo de 30 dias, sob pena

de execução direta (art. 28 da Lei nº 10.833/2003 e art. 889-A, § 2º,

da CLT).

Na inércia, oficie-se a União.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Aplico ao caso concreto o entendimento do STF proferido, em

18/12/2020, nos autos do julgamento das ADIs nº 5867 e 6021 e

ADC nº 58 e 59.

Desse modo, diante da inconstitucionalidade da utilização da TR

como índice de atualização monetária de créditos trabalhistas,

aplica-se aos créditos devidos na fase pré-processual o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e na

fase judicial a taxa Selic.

Esclareço que, nos termos da decisão proferida pelo STF em sede

de embargos de declaração, entende-se que a fase pré-processual

abrange desde a lesão do direito judicialmente reconhecida até a

distribuição da ação. E a fase judicial, a partir deste marco temporal

até o pagamento.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, REJEITO as preliminares suscitadas, ACOLHO

A PRESCRIÇÃO PARCIAL PARA EXTINGUIR COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO as pretensões pecuniárias que sejam

anteriores a 23/05/2018 e, NO MÉRITO, julgo PROCEDENTES os

pedidos formulados na ação movida por JULIO CEZAR GAVA

BARROSem face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL,para

condenar a reclamada a pagar à parte autora, conforme apurar-se

em liquidação de sentença, os títulos elencados e deferidos na

fundamentação, que ora passa a integrar este dispositivo para todos

os fins legais.

As obrigações de fazer devem ser compridas em conformidade com

a fundamentação.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deve ser feito sobre as parcelas de

natureza salariais - art. 28, I, c/c §9º, da Lei nº 8.212/91.

Custas pela (as) reclamada (s) no importe de R$ 200,00,

correspondente a 2% do valor da condenação, fixado por estimativa

em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

CAMILA LEAL LIMA

Juíza do Trabalho
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    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100174-40.2023.5.01.0072
RECLAMANTE RHUAN MATIAS CORREA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TRANSERVE ARMAZENAGEM,
TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHUAN MATIAS CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33bc1c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      

ATA DE JULGAMENTO

Autos nº 0100174-40.2023.5.01.0072

Vieram conclusos para julgamento pela Meritíssima Juíza do

Trabalho CAMILA LEAL LIMA os autos do processo em que são

partes:

Parte autora: RHUAN MATIAS CORREA

Reclamada: TRANSERVE ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E

LOGISTICA EIRELI - EPP

Ausentes e não conciliados foi proferida a seguinte

SENTENÇA

RHUAN MATIAS CORREA, qualificado (a) na inicial, ajuizou

reclamação trabalhista, em 10/11/2023, em face de TRANSERVE

ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI - EPP,

igualmente qualificada (a), aduzindo que foi admitido (a) em

03/02/2015, na função de Estoquista, percebendo por último salário-

base no importe de R$ 1.385,62, sendo imotivadamente dispensado

(a) em 06/08/2021. Postulando, em síntese: a retificação na CTPS

para constar a função de operador de empilhadeira e o pagamento

decorrente do desvio de função; a integração de salários pagos “por

fora”, o pagamento do adicional de insalubridade e horas extras.

Petição inicial instruída com documentos. Atribuída à causa o valor

de R$ 71.494,04.

A reclamada apresentou defesa escrita, sob a forma de

contestação, com documentos, arguindo prescrição e, no mérito,

entendendo incabíveis as pretensões deduzidas.

O (a) reclamante apresentou réplica ao ID8560b43.

Colhido o interrogatório do autor (ace2d50).

Realizada prova pericial para apuração de insalubridade, com laudo

juntado ao ID c3d0e71.

Manifestação das partes sobre o laudo ao ID ec07386 e 80092d8.

Esclarecimentos prestados pelo perito ao ID 5bb3130.

Na audiência de instrução a ré e duas testemunhas foram ouvidas

(ID 50cbaeb).

Sem mais provas foi encerrada a instrução processual.

Após término da audiência a testemunha da reclamada compareceu

na secretaria e retificou o teor de parte de seu depoimento,

conforme certidão sob ID4da33cd.

Razões finais escritas (ID 7ccd962 e 7ccd962).

Propostas de conciliação rejeitadas.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTOS

DA PREJUDICIAL - PRESCRIÇÃO PARCIAL

Com fulcro no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988,

acolho a prescrição parcial quinquenal das pretensões pecuniárias

que sejam anteriores à 10/11/2018, para extinguir o processo, no

particular, com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso II),

inclusive no que que diz respeito as pretensões relativas aos

recolhimentos do FGTS - no mesmo sentido a Súmula n. 362, do

TST.

DO DESVIO DE FUNÇÃO

A parte autora postulou a retificação da CTPS aduzindo que, a partir

de julho de 2017, passou a exercer a função de operador de

empilhadeira.

Em defesa, a ré negou o fato e sustentou que não possui quadro de

carreira organizado.

Apesar de o desvio de função se caracterizar, sobretudo, quando há

quadro de pessoal organizado, a ausência não impede o

reconhecimento judicial, desde que a empresa reconheça a mesma

nomenclatura no caso de outros empregados.

No mesmo sentido cito o acórdão da 10ª Turma deste E.TRT, in

verbis:
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RECURSO ORDINÁRIO. DESVIO DE FUNÇÃO. REQUISITOS.

INEXISTÊNCIA DE PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.Ocorre o

desvio de funçãoquando o empregador altera as funções originais

doempregado, destinando-lhe atividade maisqualificada sem a

remuneração correspondente. Porofender o caráter sinalagmático

do contrato detrabalho, tal procedimento é considerado ilícito.

Oempregado que exerce as funções inerentes adeterminado cargo

pré existente na empresa devereceber o salário definido para este

último, nãoimportando se esta definição decorra do plano decargos

e salários ou de quadro organizado emcarreiras, de instrumento

normativo ou quando seevidenciar a existência de organização

empresarialsemelhante a plano formal, onde estabelecidostítulos e

hierarquia para as diversas funções de quenecessita o

empregador, com salários pertinentes acada qual. O princípio da

primazia da realidade, quenorteia o Direito do Trabalho, valoriza a

efetividadedos fatos. Portanto, a existência de plano de cargose

salários não se concretiza apenas com a suaformalização, mas,

evidentemente, também com asua só execução. (PROCESSO:

0104800-28.2009.5.01.0029 - RO).

Assim, resta analisar se houve ou não o mencionado desvio, sendo

do autor o ônus da prova – CLT, art. 818, I.

Desse ônus a parte autora se desvencilhou, através do depoimento

de sua testemunha.

Cabe destacar, que o depoimento da testemunha da ré perdeu por

completo a credibilidade, pois o teor da certidão sob ID4da33cd,

revelou que o depoente não lembrava dos fatos e que alguns

aspectos por ele mencionados durante depoimento, não foram

informações obtidas em razão da própria observação, mas sim em

decorrência de informações passadas por outras pessoas. Ou seja,

o depoente não testemunhou os fatos.

Em conclusão, julgo procedente o pedido de retificação da CTPS

para constar o exercício da função de operador de empilhadeira a

partir de 01/07/2017 – pretensão declaratória não atingida pela

prescrição parcial.

Após o trânsito em julgado, a ré será intimada para proceder o

registro na CTPS, sob pena de multa no valor de R$ 300,00, e

cumprimento na forma do art. 39, §1º da CLT.

DO SALÁRIO “POR FORA”

A parte autora afirmou ter recebido valores pagos “por fora” a título

de bônus.

Em defesa a reclamada negou os fatos.

O salário não contabilizado requer prova robusta pelas

consequências não só trabalhista, mas fiscal e criminal que enseja.

Tendo a ré negado os fatos, cabia ao autor o ônus da prova - CLT,

art. 818, I.

Desse ônus se desvencilhou, através do depoimento de sua

testemunha.

Desse modo, e considerando que durante depoimento pessoal o

autor disse ter recebido, em média, R$ 300,00, por mês, julgo

procedente o pedido de integração da quantia nas seguintes verbas:

13º salário, aviso prévio férias § 1/3, RSR, FGTS e multa de 40%.

No mesmo prazo acima fixado, a reclamada deverá retificar o o

valor salarial registrado na CTPS.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A parte autora postulou o pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo.

Para a caracterização e classificação da insalubridade há, via de

regra, necessidade de realização de prova técnica - CLT, art. 195

da CLT.

Analisando o laudo pericial produzido, e não contrariado por outros

meios de prova, ao contrário, verifico que a parte autora fazia jus à

percepção de adicional em grau médio, de acordo com a

classificação da atividade na relação oficial elaborada pelo

Ministério do Trabalho (Súmula 448, item I, do TST).

No tocante à base de cálculo, o art. 192 da CLT não foi

recepcionado pelo art. 7º, IV, da CF/88, na parte em que prevê a

utilização do salário-mínimo (Súmula Vinculante nº 4). Contudo, em

tais casos a inconstitucionalidade não pode subsidiar a dispensa do

pagamento do respectivo direito. Por isso o STF fixou que no caso

em apreço tem aplicação a técnica de “modulação dos efeitos da

declaração de inconstitucionalidade”, pelo qual é reconhecida a

inconstitucionalidade, mas sem o pronunciamento de referida

inconstitucionalidade (ou dos efeitos dessa inconstitucionalidade)

até que sobrevenha lei dispondo sobre a base de cálculo.

Por todo exposto, julgo procedente o pedido de pagamento do

adicional de insalubridade e fixo como base de cálculo o valor

correspondente ao percentual de 20% do salário-mínimo vigente à

época da prestação do serviço.

Por ser habitual o adicional integra a remuneração no período de

sua percepção, razão pela qual são devidos reflexos, no 13° salário,

férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com 40%.

Não há falar em repercussão sobre o DSR na forma da OJ SDI-I N.

103 DO TST.

DAS HORAS EXTRAS
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Com base no horário declinado na inicial a parte autora postulou o

pagamento de horas extras.

Em defesa, a reclamada impugnou a jornada e juntou os controles

de pontos eletrônicos.

Em réplica, a parte autora impugnou os espelhos, atraindo para si o

ônus da prova – CLT, art. 818, I.

Inicialmente, destaca-se que, durante depoimento pessoal, o autor

disse que só não registrava corretamente o ponto eletrônico quando

laborava aos domingos.

A afirmação foi comprovada por sua testemunha que disse: “ nos

domingos e feriados, trabalhavam após o horário, entre 30/90

minutos, sem registro no ponto”.

Por todo exposto, diante da previsão contida no art. 7º, inciso XIII,

da CF/88,julgo procedente o pedido de pagamento de 60 minutos

extraordinários por domingo laborado, comrepercussão em DSR,

férias com 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS acrescido de 40%

(art. 7º da lei 605/49 e Súmulas n. 45, 49, 51 e 172 do TST).

Para o cálculo das horas extras serão observados os mesmos

parâmetros praticados ao longo do contrato de trabalho e os

domingos laborados, conforme controles de ponto.

Não há falar em repercussão das horas extras em DSR e, com

estes, em outras verbas de natureza salarial, conforme

entendimento do TST consubstanciado na OJ n. 394 da SDI-I do

TST.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Restou incontroverso nos autos o pagamento, no curso do contrato

de trabalho objeto de discussão, de salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT - com a redação conferida pela

Lei n. 13.467/2017, defiro o requerimento.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Consoante previsto no art. 791-A, caput, da CLT, ao (a) advogado

(a) serão devidos honorários de sucumbência.

No caso dos autos, os pedidos foram julgados parcialmente

procedentes, mas a parte autora sucumbiu em parte mínima do

pedido.

Portanto, aplica-se ao caso concreto o §3º, do art. 791-A, da CLT

c/c parágrafo único, do art. 86, do CPC - aplicável subsidiariamente

ao Processo do Trabalho (CLT, art. 769).

Pelo exposto, tem-se que apenas o (a) advogado (a)da parte autora

faz jus aos honorários de sucumbência.

Assim, observando os critérios de arbitramento previstos no §2º, do

art. 791-A, da CLT, fixo o importe de 15%, calculados sobre a soma

dos pedidos julgados procedentes, em prol do (a) advogado (a) da

parte autora, sendo da reclamada a responsabilidade pelo

respectivo pagamento.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

A parte sucumbente no objeto da perícia já efetuou o pagamento

dos honorários periciais, conforme documento juntado sob

ID9f529ae.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá incidir sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas em sentença - natureza dos créditos

conforme art. 28, I, c/c §9º, da Lei nº 8.212/91.

A apuração e recolhimento das contribuições previdenciárias e

imposto de renda deverão observar os parâmetros fixados no

entendimento consubstanciado na Súmula n. 368 do TST (itens I, II,

III, IV, V e VI).

A reclamada ficará dispensada dorecolhimento de sua cota

patronal casoesteja vinculada, nos termos do art. 13 da Lei

Complementar n. 123/2006, aosistema de recolhimento de tributos

denominado “Simples Nacional”, ou caso se enquadre nas

hipóteses previstas no §7º, do art. 195 da Constituição Federal

1988. A comprovação da situaçãojurídica deverá ser feita junto com

a comprovação do recolhimento da cota-parte devida pelo (a)

empregado (a).

Não incidirá IR sobre os juros de mora (OJ n. 400 da SDI-1 do

TST).

A reclamada será intimada para comprovar nos autos o

recolhimento das cotas do INSS e IR, no prazo de 30 dias, sob pena

de execução direta (art. 28 da Lei nº 10.833/2003 e art. 889-A, § 2º,

da CLT).

Na inércia, oficie-se a União.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Aplico ao caso concreto o entendimento do STF proferido, em

18/12/2020, nos autos do julgamento das ADIs nº 5867 e 6021 e

ADC nº 58 e 59.

Desse modo, diante da inconstitucionalidade da utilização da TR

como índice de atualização monetária de créditos trabalhistas,

aplica-se aos créditos devidos na fase pré-processual o Índice
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Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e na

fase judicial a taxa Selic.

Esclareço que, nos termos da decisão proferida pelo STF em sede

de embargos de declaração, entende-se que a fase pré-processual

abrange desde a lesão do direito judicialmente reconhecida até a

distribuição da ação. E a fase judicial, a partir deste marco temporal

até o pagamento.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, REJEITO as preliminares suscitadas, ACOLHO

A PRESCRIÇÃO PARCIAL PARA EXTINGUIR COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO as pretensões pecuniárias que sejam

anteriores a 10/11/2018e, NO MÉRITO, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na ação movida por

RHUAN MATIAS CORREA em face de TRANSERVE

ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI -

EPP,para condenar a ré a pagar à parte autora, conforme apurar-

se em liquidação de sentença, os títulos elencados e deferidos na

fundamentação, que ora passa a integrar este dispositivo para todos

os fins legais.

As obrigações de fazer deverão ser cumpridas na forma da

fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiçaem prol da parte autora, conforme

fundamentação.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Honorários periciaisna forma dafundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deve ser feito sobre as parcelas de

natureza salariais - art. 28, I, c/c §9º, da Lei nº 8.212/91.

Custas pela (as) reclamada (s) no importe de R$ 1.200,00,

correspondente a 2% do valor da condenação, fixado por estimativa

em R$ 60.000,00.

Intimem-se as partes.

CAMILA LEAL LIMA

Juíza do Trabalho

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100174-40.2023.5.01.0072
RECLAMANTE RHUAN MATIAS CORREA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TRANSERVE ARMAZENAGEM,
TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSERVE ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33bc1c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      

ATA DE JULGAMENTO

Autos nº 0100174-40.2023.5.01.0072

Vieram conclusos para julgamento pela Meritíssima Juíza do

Trabalho CAMILA LEAL LIMA os autos do processo em que são

partes:

Parte autora: RHUAN MATIAS CORREA

Reclamada: TRANSERVE ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E

LOGISTICA EIRELI - EPP

Ausentes e não conciliados foi proferida a seguinte

SENTENÇA

RHUAN MATIAS CORREA, qualificado (a) na inicial, ajuizou

reclamação trabalhista, em 10/11/2023, em face de TRANSERVE

ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI - EPP,

igualmente qualificada (a), aduzindo que foi admitido (a) em

03/02/2015, na função de Estoquista, percebendo por último salário-

base no importe de R$ 1.385,62, sendo imotivadamente dispensado

(a) em 06/08/2021. Postulando, em síntese: a retificação na CTPS

para constar a função de operador de empilhadeira e o pagamento

decorrente do desvio de função; a integração de salários pagos “por

fora”, o pagamento do adicional de insalubridade e horas extras.

Petição inicial instruída com documentos. Atribuída à causa o valor
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de R$ 71.494,04.

A reclamada apresentou defesa escrita, sob a forma de

contestação, com documentos, arguindo prescrição e, no mérito,

entendendo incabíveis as pretensões deduzidas.

O (a) reclamante apresentou réplica ao ID8560b43.

Colhido o interrogatório do autor (ace2d50).

Realizada prova pericial para apuração de insalubridade, com laudo

juntado ao ID c3d0e71.

Manifestação das partes sobre o laudo ao ID ec07386 e 80092d8.

Esclarecimentos prestados pelo perito ao ID 5bb3130.

Na audiência de instrução a ré e duas testemunhas foram ouvidas

(ID 50cbaeb).

Sem mais provas foi encerrada a instrução processual.

Após término da audiência a testemunha da reclamada compareceu

na secretaria e retificou o teor de parte de seu depoimento,

conforme certidão sob ID4da33cd.

Razões finais escritas (ID 7ccd962 e 7ccd962).

Propostas de conciliação rejeitadas.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTOS

DA PREJUDICIAL - PRESCRIÇÃO PARCIAL

Com fulcro no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988,

acolho a prescrição parcial quinquenal das pretensões pecuniárias

que sejam anteriores à 10/11/2018, para extinguir o processo, no

particular, com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso II),

inclusive no que que diz respeito as pretensões relativas aos

recolhimentos do FGTS - no mesmo sentido a Súmula n. 362, do

TST.

DO DESVIO DE FUNÇÃO

A parte autora postulou a retificação da CTPS aduzindo que, a partir

de julho de 2017, passou a exercer a função de operador de

empilhadeira.

Em defesa, a ré negou o fato e sustentou que não possui quadro de

carreira organizado.

Apesar de o desvio de função se caracterizar, sobretudo, quando há

quadro de pessoal organizado, a ausência não impede o

reconhecimento judicial, desde que a empresa reconheça a mesma

nomenclatura no caso de outros empregados.

No mesmo sentido cito o acórdão da 10ª Turma deste E.TRT, in

verbis:

RECURSO ORDINÁRIO. DESVIO DE FUNÇÃO. REQUISITOS.

INEXISTÊNCIA DE PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.Ocorre o

desvio de funçãoquando o empregador altera as funções originais

doempregado, destinando-lhe atividade maisqualificada sem a

remuneração correspondente. Porofender o caráter sinalagmático

do contrato detrabalho, tal procedimento é considerado ilícito.

Oempregado que exerce as funções inerentes adeterminado cargo

pré existente na empresa devereceber o salário definido para este

último, nãoimportando se esta definição decorra do plano decargos

e salários ou de quadro organizado emcarreiras, de instrumento

normativo ou quando seevidenciar a existência de organização

empresarialsemelhante a plano formal, onde estabelecidostítulos e

hierarquia para as diversas funções de quenecessita o

empregador, com salários pertinentes acada qual. O princípio da

primazia da realidade, quenorteia o Direito do Trabalho, valoriza a

efetividadedos fatos. Portanto, a existência de plano de cargose

salários não se concretiza apenas com a suaformalização, mas,

evidentemente, também com asua só execução. (PROCESSO:

0104800-28.2009.5.01.0029 - RO).

Assim, resta analisar se houve ou não o mencionado desvio, sendo

do autor o ônus da prova – CLT, art. 818, I.

Desse ônus a parte autora se desvencilhou, através do depoimento

de sua testemunha.

Cabe destacar, que o depoimento da testemunha da ré perdeu por

completo a credibilidade, pois o teor da certidão sob ID4da33cd,

revelou que o depoente não lembrava dos fatos e que alguns

aspectos por ele mencionados durante depoimento, não foram

informações obtidas em razão da própria observação, mas sim em

decorrência de informações passadas por outras pessoas. Ou seja,

o depoente não testemunhou os fatos.

Em conclusão, julgo procedente o pedido de retificação da CTPS

para constar o exercício da função de operador de empilhadeira a

partir de 01/07/2017 – pretensão declaratória não atingida pela

prescrição parcial.

Após o trânsito em julgado, a ré será intimada para proceder o

registro na CTPS, sob pena de multa no valor de R$ 300,00, e

cumprimento na forma do art. 39, §1º da CLT.

DO SALÁRIO “POR FORA”

A parte autora afirmou ter recebido valores pagos “por fora” a título

de bônus.

Em defesa a reclamada negou os fatos.

O salário não contabilizado requer prova robusta pelas
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consequências não só trabalhista, mas fiscal e criminal que enseja.

Tendo a ré negado os fatos, cabia ao autor o ônus da prova - CLT,

art. 818, I.

Desse ônus se desvencilhou, através do depoimento de sua

testemunha.

Desse modo, e considerando que durante depoimento pessoal o

autor disse ter recebido, em média, R$ 300,00, por mês, julgo

procedente o pedido de integração da quantia nas seguintes verbas:

13º salário, aviso prévio férias § 1/3, RSR, FGTS e multa de 40%.

No mesmo prazo acima fixado, a reclamada deverá retificar o o

valor salarial registrado na CTPS.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A parte autora postulou o pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo.

Para a caracterização e classificação da insalubridade há, via de

regra, necessidade de realização de prova técnica - CLT, art. 195

da CLT.

Analisando o laudo pericial produzido, e não contrariado por outros

meios de prova, ao contrário, verifico que a parte autora fazia jus à

percepção de adicional em grau médio, de acordo com a

classificação da atividade na relação oficial elaborada pelo

Ministério do Trabalho (Súmula 448, item I, do TST).

No tocante à base de cálculo, o art. 192 da CLT não foi

recepcionado pelo art. 7º, IV, da CF/88, na parte em que prevê a

utilização do salário-mínimo (Súmula Vinculante nº 4). Contudo, em

tais casos a inconstitucionalidade não pode subsidiar a dispensa do

pagamento do respectivo direito. Por isso o STF fixou que no caso

em apreço tem aplicação a técnica de “modulação dos efeitos da

declaração de inconstitucionalidade”, pelo qual é reconhecida a

inconstitucionalidade, mas sem o pronunciamento de referida

inconstitucionalidade (ou dos efeitos dessa inconstitucionalidade)

até que sobrevenha lei dispondo sobre a base de cálculo.

Por todo exposto, julgo procedente o pedido de pagamento do

adicional de insalubridade e fixo como base de cálculo o valor

correspondente ao percentual de 20% do salário-mínimo vigente à

época da prestação do serviço.

Por ser habitual o adicional integra a remuneração no período de

sua percepção, razão pela qual são devidos reflexos, no 13° salário,

férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com 40%.

Não há falar em repercussão sobre o DSR na forma da OJ SDI-I N.

103 DO TST.

DAS HORAS EXTRAS

Com base no horário declinado na inicial a parte autora postulou o

pagamento de horas extras.

Em defesa, a reclamada impugnou a jornada e juntou os controles

de pontos eletrônicos.

Em réplica, a parte autora impugnou os espelhos, atraindo para si o

ônus da prova – CLT, art. 818, I.

Inicialmente, destaca-se que, durante depoimento pessoal, o autor

disse que só não registrava corretamente o ponto eletrônico quando

laborava aos domingos.

A afirmação foi comprovada por sua testemunha que disse: “ nos

domingos e feriados, trabalhavam após o horário, entre 30/90

minutos, sem registro no ponto”.

Por todo exposto, diante da previsão contida no art. 7º, inciso XIII,

da CF/88,julgo procedente o pedido de pagamento de 60 minutos

extraordinários por domingo laborado, comrepercussão em DSR,

férias com 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS acrescido de 40%

(art. 7º da lei 605/49 e Súmulas n. 45, 49, 51 e 172 do TST).

Para o cálculo das horas extras serão observados os mesmos

parâmetros praticados ao longo do contrato de trabalho e os

domingos laborados, conforme controles de ponto.

Não há falar em repercussão das horas extras em DSR e, com

estes, em outras verbas de natureza salarial, conforme

entendimento do TST consubstanciado na OJ n. 394 da SDI-I do

TST.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Restou incontroverso nos autos o pagamento, no curso do contrato

de trabalho objeto de discussão, de salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT - com a redação conferida pela

Lei n. 13.467/2017, defiro o requerimento.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Consoante previsto no art. 791-A, caput, da CLT, ao (a) advogado

(a) serão devidos honorários de sucumbência.

No caso dos autos, os pedidos foram julgados parcialmente

procedentes, mas a parte autora sucumbiu em parte mínima do

pedido.

Portanto, aplica-se ao caso concreto o §3º, do art. 791-A, da CLT

c/c parágrafo único, do art. 86, do CPC - aplicável subsidiariamente

ao Processo do Trabalho (CLT, art. 769).

Pelo exposto, tem-se que apenas o (a) advogado (a)da parte autora

faz jus aos honorários de sucumbência.
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Assim, observando os critérios de arbitramento previstos no §2º, do

art. 791-A, da CLT, fixo o importe de 15%, calculados sobre a soma

dos pedidos julgados procedentes, em prol do (a) advogado (a) da

parte autora, sendo da reclamada a responsabilidade pelo

respectivo pagamento.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

A parte sucumbente no objeto da perícia já efetuou o pagamento

dos honorários periciais, conforme documento juntado sob

ID9f529ae.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá incidir sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas em sentença - natureza dos créditos

conforme art. 28, I, c/c §9º, da Lei nº 8.212/91.

A apuração e recolhimento das contribuições previdenciárias e

imposto de renda deverão observar os parâmetros fixados no

entendimento consubstanciado na Súmula n. 368 do TST (itens I, II,

III, IV, V e VI).

A reclamada ficará dispensada dorecolhimento de sua cota

patronal casoesteja vinculada, nos termos do art. 13 da Lei

Complementar n. 123/2006, aosistema de recolhimento de tributos

denominado “Simples Nacional”, ou caso se enquadre nas

hipóteses previstas no §7º, do art. 195 da Constituição Federal

1988. A comprovação da situaçãojurídica deverá ser feita junto com

a comprovação do recolhimento da cota-parte devida pelo (a)

empregado (a).

Não incidirá IR sobre os juros de mora (OJ n. 400 da SDI-1 do

TST).

A reclamada será intimada para comprovar nos autos o

recolhimento das cotas do INSS e IR, no prazo de 30 dias, sob pena

de execução direta (art. 28 da Lei nº 10.833/2003 e art. 889-A, § 2º,

da CLT).

Na inércia, oficie-se a União.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Aplico ao caso concreto o entendimento do STF proferido, em

18/12/2020, nos autos do julgamento das ADIs nº 5867 e 6021 e

ADC nº 58 e 59.

Desse modo, diante da inconstitucionalidade da utilização da TR

como índice de atualização monetária de créditos trabalhistas,

aplica-se aos créditos devidos na fase pré-processual o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e na

fase judicial a taxa Selic.

Esclareço que, nos termos da decisão proferida pelo STF em sede

de embargos de declaração, entende-se que a fase pré-processual

abrange desde a lesão do direito judicialmente reconhecida até a

distribuição da ação. E a fase judicial, a partir deste marco temporal

até o pagamento.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, REJEITO as preliminares suscitadas, ACOLHO

A PRESCRIÇÃO PARCIAL PARA EXTINGUIR COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO as pretensões pecuniárias que sejam

anteriores a 10/11/2018e, NO MÉRITO, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na ação movida por

RHUAN MATIAS CORREA em face de TRANSERVE

ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI -

EPP,para condenar a ré a pagar à parte autora, conforme apurar-

se em liquidação de sentença, os títulos elencados e deferidos na

fundamentação, que ora passa a integrar este dispositivo para todos

os fins legais.

As obrigações de fazer deverão ser cumpridas na forma da

fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiçaem prol da parte autora, conforme

fundamentação.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Honorários periciaisna forma dafundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deve ser feito sobre as parcelas de

natureza salariais - art. 28, I, c/c §9º, da Lei nº 8.212/91.

Custas pela (as) reclamada (s) no importe de R$ 1.200,00,

correspondente a 2% do valor da condenação, fixado por estimativa

em R$ 60.000,00.

Intimem-se as partes.

CAMILA LEAL LIMA

Juíza do Trabalho
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    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100980-51.2018.5.01.0072
RECLAMANTE ROGERIO BADIA

ADVOGADO TATIANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
197421/RJ)

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO PROCTOR CONSTRUCOES
INSTALACOES E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO DANIELLE CAMPANY SALLES(OAB:
105121/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON DE FRIAS
VASCONCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA REGINA CARREIRA
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCTOR CONSTRUCOES INSTALACOES E ENGENHARIA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b109148

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      

ATA DE JULGAMENTO

Autos nº 0100980-51.2018.5.01.0072

Vieram conclusos para julgamento pela Meritíssima Juíza do

Trabalho CAMILA LEAL LIMA os autos do processo em que são

partes:

Parte autora: ROGERIO BADIA

Reclamada: PROCTOR CONSTRUCOES INSTALACOES E

ENGENHARIA LTDA

Ausentes e não conciliados foi proferida a seguinte

SENTENÇA

ROGERIO BADIA, qualificado (a) na inicial, ajuizou reclamação

trabalhista, em 01/04/1020, em face de PROCTOR

CONSTRUCOES INSTALACOES E ENGENHARIA LTDA,

igualmente qualificada (a), aduzindo que foi admitido (a) em

30/01/2014, na função de pintor, percebendo por último salário-base

no importe de R$ 1.724,00, sendo imotivadamente dispensado (a)

em 05/02/2016. Postulando, em síntese: indenização adicional;

auxilio alimentação e prémio assiduidade.

Petição inicial instruída com documentos. Atribuída à causa o valor

de R$ 11.659,96.

A reclamada apresentou defesa escrita, sob a forma de

contestação, com documentos, suscitando preliminares, arguindo

prescrição, e, no mérito, entendendo incabíveis as pretensões

deduzidas.

O (a) reclamante apresentou réplica ao ID 244b25b.

Sem mais provas foi encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Propostas de conciliação rejeitadas.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTOS

DA PREJUDICIAL - PRESCRIÇÃO TOTAL

A reclamada invoca a prescrição total da pretensão, alegando que:

“...o Reclamante ao propor a presente demanda, omitiu o fato que já

havia proposto a reclamação trabalhista de nº 0100933-

46.2016.5.01.0008 em 19.06.2016, sendo certo, que foi esta que

iniciou a interrupção do prazo prescricional, nota-se que o período

laborado é o mesmo informado na presente demanda, mas como

pode ser observada a inicial dos referidos autos, os pedidos em

nada se comunicam com os pedidos da presente demanda, ou seja,

não há identidade de pedidos, portanto, não há que se falar em

interrupção do prazo bienal de prescrição, conforme determina a

Súmula 268 do C.TST.”

Compulsando os autos, verifico que assiste razão à reclamada, pois

os pedidos formulados nos autos não são idênticos aos pedidos

formulados nas demandas anteriormente ajuizadas pelo autor,

razão pela qual não há falar em interrupção da prescrição.

Assim, considerando que o contrato de trabalho discutidos nos

autos terminou em 12/03/2016, com fulcro no art. 7º, inciso XXIX, da

Constituição Federal de 1988, acolho a prescrição total da

pretensão, para extinguir o processo, com resolução de mérito

(CPC, art. 487, inciso II).

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Restou incontroverso nos autos o pagamento, no curso do contrato

de trabalho objeto de discussão, de salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT - com a redação conferida pela

Lei n. 13.467/2017, defiro o requerimento.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Consoante previsto no art. 791-A, caput, da CLT, ao (a) advogado

(a) serão devidos honorários de sucumbência.

No caso dos autos, porém, a parte autora, sucumbente, é

beneficiária da gratuidade de justiça - o que impede a condenação,

conforme julgamento proferido pelo STF nos autos da ADI n. 5766,

que julgou parcialmente procedente o pedido para declarar

inconstitucionais os art.(s) 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

CLT.

Pelo exposto, nada a deferir.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente ação movida por

ROGERIO BADIAem face de PROCTOR CONSTRUCOES

INSTALACOES E ENGENHARIA LTDA, JULGO O PROCESSO

EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Concedo os benefícios da gratuidade judiciária prevista no art.

790, § 3º, da CLT para a parte autora.

Custas pela parte autora no importe de R$ 233.19, correspondente

a 2% sobre o valor atribuído à causa de R$ 11.659,96. Dispensada.

Intimem-se as partes.

CAMILA LEAL LIMA

Juíza do Trabalho

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100980-51.2018.5.01.0072
RECLAMANTE ROGERIO BADIA

ADVOGADO TATIANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
197421/RJ)

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO PROCTOR CONSTRUCOES
INSTALACOES E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO DANIELLE CAMPANY SALLES(OAB:
105121/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON DE FRIAS
VASCONCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA REGINA CARREIRA
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BADIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b109148

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      

ATA DE JULGAMENTO

Autos nº 0100980-51.2018.5.01.0072

Vieram conclusos para julgamento pela Meritíssima Juíza do

Trabalho CAMILA LEAL LIMA os autos do processo em que são

partes:

Parte autora: ROGERIO BADIA

Reclamada: PROCTOR CONSTRUCOES INSTALACOES E

ENGENHARIA LTDA

Ausentes e não conciliados foi proferida a seguinte

SENTENÇA

ROGERIO BADIA, qualificado (a) na inicial, ajuizou reclamação

trabalhista, em 01/04/1020, em face de PROCTOR

CONSTRUCOES INSTALACOES E ENGENHARIA LTDA,

igualmente qualificada (a), aduzindo que foi admitido (a) em

30/01/2014, na função de pintor, percebendo por último salário-base

no importe de R$ 1.724,00, sendo imotivadamente dispensado (a)

em 05/02/2016. Postulando, em síntese: indenização adicional;

auxilio alimentação e prémio assiduidade.

Petição inicial instruída com documentos. Atribuída à causa o valor

de R$ 11.659,96.

A reclamada apresentou defesa escrita, sob a forma de

contestação, com documentos, suscitando preliminares, arguindo

prescrição, e, no mérito, entendendo incabíveis as pretensões

deduzidas.

O (a) reclamante apresentou réplica ao ID 244b25b.

Sem mais provas foi encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Propostas de conciliação rejeitadas.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTOS

DA PREJUDICIAL - PRESCRIÇÃO TOTAL

A reclamada invoca a prescrição total da pretensão, alegando que:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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“...o Reclamante ao propor a presente demanda, omitiu o fato que já

havia proposto a reclamação trabalhista de nº 0100933-

46.2016.5.01.0008 em 19.06.2016, sendo certo, que foi esta que

iniciou a interrupção do prazo prescricional, nota-se que o período

laborado é o mesmo informado na presente demanda, mas como

pode ser observada a inicial dos referidos autos, os pedidos em

nada se comunicam com os pedidos da presente demanda, ou seja,

não há identidade de pedidos, portanto, não há que se falar em

interrupção do prazo bienal de prescrição, conforme determina a

Súmula 268 do C.TST.”

Compulsando os autos, verifico que assiste razão à reclamada, pois

os pedidos formulados nos autos não são idênticos aos pedidos

formulados nas demandas anteriormente ajuizadas pelo autor,

razão pela qual não há falar em interrupção da prescrição.

Assim, considerando que o contrato de trabalho discutidos nos

autos terminou em 12/03/2016, com fulcro no art. 7º, inciso XXIX, da

Constituição Federal de 1988, acolho a prescrição total da

pretensão, para extinguir o processo, com resolução de mérito

(CPC, art. 487, inciso II).

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Restou incontroverso nos autos o pagamento, no curso do contrato

de trabalho objeto de discussão, de salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

Com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT - com a redação conferida pela

Lei n. 13.467/2017, defiro o requerimento.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Consoante previsto no art. 791-A, caput, da CLT, ao (a) advogado

(a) serão devidos honorários de sucumbência.

No caso dos autos, porém, a parte autora, sucumbente, é

beneficiária da gratuidade de justiça - o que impede a condenação,

conforme julgamento proferido pelo STF nos autos da ADI n. 5766,

que julgou parcialmente procedente o pedido para declarar

inconstitucionais os art.(s) 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

CLT.

Pelo exposto, nada a deferir.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente ação movida por

ROGERIO BADIAem face de PROCTOR CONSTRUCOES

INSTALACOES E ENGENHARIA LTDA, JULGO O PROCESSO

EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Concedo os benefícios da gratuidade judiciária prevista no art.

790, § 3º, da CLT para a parte autora.

Custas pela parte autora no importe de R$ 233.19, correspondente

a 2% sobre o valor atribuído à causa de R$ 11.659,96. Dispensada.

Intimem-se as partes.

CAMILA LEAL LIMA

Juíza do Trabalho

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100423-25.2022.5.01.0072
RECLAMANTE ISABEL FATIMA DE ALMEIDA

MONDAINI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECLAMADO DIAGNOSTIC LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LIMITADA - ME

ADVOGADO DAMAZIO SOUZA SOARES
FILHO(OAB: 43438/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL FATIMA DE ALMEIDA MONDAINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 289736b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      

ATA DE JULGAMENTO

Autos nº 0100423-88.2023.5.01.0072

Vieram conclusos para julgamento pela Meritíssima Juíza do

Trabalho CAMILA LEAL LIMA os autos do processo em que são

partes:

Parte autora: ISABEL FATIMA DE ALMEIDA MONDAINI

Reclamada: DIAGNOSTIC LABORATORIO DE ANALISES

CLINICAS LIMITADA - ME

Ausentes e não conciliados foi proferida a seguinte

SENTENÇA

ISABEL FATIMA DE ALMEIDA MONDAINI, qualificado (a) na

inicial, ajuizou reclamação trabalhista, em 23/05/2022, em face de

DIAGNOSTIC LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

LIMITADA - ME, igualmente qualificada (a), aduzindo, em síntese,

que foi admitido (a) em 06/03/2013, na função de coletora,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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percebendo por último salário-base no importe de R$ 2.574,69,

tendo sido aposentada por por invalidez em 20/07/2018. Postulou,

em síntese: o restabelecimento do plano de saúde e indenização

por danos morais.

Petição inicial instruída com documentos. Atribuída à causa o valor

de R$ 58.114,40.

A reclamada apresentou defesa escrita, sob a forma de

contestação, com documentos, no mérito, entendendo incabíveis as

pretensões deduzidas.

O (a) reclamante apresentou réplica ao IDc89589f.

Respostas aos ofícios expedidos pelo juízo sob IDf682fc0 e

e690b0f.

Sem mais provas foi encerrada a instrução processual, e as partes

mantivera-se inconciliáveis.

Razões finais remissivas.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTOS

DA INTERRUPÇÃO DO PLANO DE SAÚDE - SUSPENSÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO

Analisando os autos verifico que a pretensão da parte autora revela

relação jurídica de consumo.

Nos termos da fundamentação do acórdão da 2ª Seção do STJ, em

julgamento proferido nos autos do Conflito de Competência negativo

n. 43620- SP (2004/0072968-0), de relatoria da Ministra Nancy

Andrighi, ficou assim decidido:

Processual civil. Conflito de competência. Justiça trabalhista e

Justiça estadual. Ação para manutenção de plano de saúde.

Vínculo com contrato de trabalho. Inexistência. - O plano de saúde

objeto da demanda não guarda conexão com o contrato de trabalho,

sendo a prova maior deste fato a perenização da avença mesmo

após a extinção do vínculo laboral e a extensão desse plano a

terceiros não-dependentes do servidor ou ex-servidor. Conflito

negativo de competência conhecido para declarar a competência do

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Presidente Prudente-SP.

Sendo assim, e utilizando como razões de decidir os mesmos

fundamentos da ementa acima citada, suscito a preliminar de

incompetência absoluta desta Justiça.

Por conseguinte, tendo a demanda por objeto a condenação do réu

na obrigação de manter o plano de saúde e pagar indenização por

danos morais em razão de descumprimento, determino a remessa

dos autos a uma das Varas Cíveis do Rio de Janeiro, para as

devidas providências.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, acolho a preliminar de incompetência material e

DECLINO DA COMPETÊNCIApara processar de julgar a

demanda, determinado a remessa dos autos para o distribuidor da

Justiça Comum para regular processamento do feito, nos

parâmetros da fundamentação supra.

Custas ao final.

Intimem-se as partes, e, após decurso do prazo recursal, remetam-

se os autos para a Justiça Comum.

CAMILA LEAL LIMA

JUÍZA DO TRABALHO

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100423-25.2022.5.01.0072
RECLAMANTE ISABEL FATIMA DE ALMEIDA

MONDAINI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 114662/RJ)

RECLAMADO DIAGNOSTIC LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LIMITADA - ME

ADVOGADO DAMAZIO SOUZA SOARES
FILHO(OAB: 43438/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTIC LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
LIMITADA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 289736b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      

ATA DE JULGAMENTO

Autos nº 0100423-88.2023.5.01.0072

Vieram conclusos para julgamento pela Meritíssima Juíza do

Trabalho CAMILA LEAL LIMA os autos do processo em que são

partes:

Parte autora: ISABEL FATIMA DE ALMEIDA MONDAINI

Reclamada: DIAGNOSTIC LABORATORIO DE ANALISES

CLINICAS LIMITADA - ME

Ausentes e não conciliados foi proferida a seguinte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SENTENÇA

ISABEL FATIMA DE ALMEIDA MONDAINI, qualificado (a) na

inicial, ajuizou reclamação trabalhista, em 23/05/2022, em face de

DIAGNOSTIC LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

LIMITADA - ME, igualmente qualificada (a), aduzindo, em síntese,

que foi admitido (a) em 06/03/2013, na função de coletora,

percebendo por último salário-base no importe de R$ 2.574,69,

tendo sido aposentada por por invalidez em 20/07/2018. Postulou,

em síntese: o restabelecimento do plano de saúde e indenização

por danos morais.

Petição inicial instruída com documentos. Atribuída à causa o valor

de R$ 58.114,40.

A reclamada apresentou defesa escrita, sob a forma de

contestação, com documentos, no mérito, entendendo incabíveis as

pretensões deduzidas.

O (a) reclamante apresentou réplica ao IDc89589f.

Respostas aos ofícios expedidos pelo juízo sob IDf682fc0 e

e690b0f.

Sem mais provas foi encerrada a instrução processual, e as partes

mantivera-se inconciliáveis.

Razões finais remissivas.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTOS

DA INTERRUPÇÃO DO PLANO DE SAÚDE - SUSPENSÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO

Analisando os autos verifico que a pretensão da parte autora revela

relação jurídica de consumo.

Nos termos da fundamentação do acórdão da 2ª Seção do STJ, em

julgamento proferido nos autos do Conflito de Competência negativo

n. 43620- SP (2004/0072968-0), de relatoria da Ministra Nancy

Andrighi, ficou assim decidido:

Processual civil. Conflito de competência. Justiça trabalhista e

Justiça estadual. Ação para manutenção de plano de saúde.

Vínculo com contrato de trabalho. Inexistência. - O plano de saúde

objeto da demanda não guarda conexão com o contrato de trabalho,

sendo a prova maior deste fato a perenização da avença mesmo

após a extinção do vínculo laboral e a extensão desse plano a

terceiros não-dependentes do servidor ou ex-servidor. Conflito

negativo de competência conhecido para declarar a competência do

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Presidente Prudente-SP.

Sendo assim, e utilizando como razões de decidir os mesmos

fundamentos da ementa acima citada, suscito a preliminar de

incompetência absoluta desta Justiça.

Por conseguinte, tendo a demanda por objeto a condenação do réu

na obrigação de manter o plano de saúde e pagar indenização por

danos morais em razão de descumprimento, determino a remessa

dos autos a uma das Varas Cíveis do Rio de Janeiro, para as

devidas providências.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, acolho a preliminar de incompetência material e

DECLINO DA COMPETÊNCIApara processar de julgar a

demanda, determinado a remessa dos autos para o distribuidor da

Justiça Comum para regular processamento do feito, nos

parâmetros da fundamentação supra.

Custas ao final.

Intimem-se as partes, e, após decurso do prazo recursal, remetam-

se os autos para a Justiça Comum.

CAMILA LEAL LIMA

JUÍZA DO TRABALHO

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101318-93.2016.5.01.0072
RECLAMANTE MILTON GOMES ALVES

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

TESTEMUNHA SILVIA DE FATIMA SOARES ALVES

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO ANDRADE
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82c2e00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      

ATA DE JULGAMENTO

Autos nº ATOrd 0101318-93.2016.5.01.0072

Vieram conclusos para julgamento pela Meritíssima Juíza do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho CAMILA LEAL LIMA os autos do processo em que são

partes:

Parte autora: MILTON GOMES ALVES

Reclamada: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Ausentes e não conciliados foi proferida a seguinte

SENTENÇA

MILTON GOMES ALVES, qualificado na inicial, ajuizou reclamação

trabalhista, em 12/04/2021, em face de GRUPO CASAS BAHIA

S.A., igualmente qualificada, postulando, em síntese, pagamento de

diferenças de comissões, horas extras, bem como indenização por

danos morais.

Petição inicial instruída com documentos. Atribuída à causa o valor

de R$ 40.000,00.

Audiência inaugural realizada em 05/07/2017.

A reclamada apresentou defesa escrita, sob a forma de

contestação, com documentos, entendendo incabíveis as

pretensões deduzidas.

Réplica da parte autora sob o id 9698abf.

Sentença de id f546edd anulada, conforme acórdão de id 6131d4a.

Audiência de instrução realizada em 20/03/2024. Ouvida a

reclamada.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais escritas.

Propostas de conciliação rejeitadas.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

MEDIDA SANEADORA - EFICÁCIA DA LEI NO TEMPO

A presente ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 13.467/17.

Consoante a teoria do isolamento dos atos processuais prevista no

art. 14 do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho,

a norma processual não pode retroagir, sendo aplicada aos

processos em curso, respeitando-se os atos já praticados e as

situações consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Assim, inaplicável a inovação trazida pela Lei nº 13.467/2017, no

que se refere à condenação do reclamante beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento das custas (§2º, art. 844, da CLT), quando a

ação foi ajuizada antes da Reforma Trabalhista, isso porque as

normas referentes a direito processual, que gerem efeitos materiais,

notadamente honorários advocatícios, custas processuais, justiça

gratuita, serão aplicadas em conformidade com a sua vigência à

data do ajuizamento da ação, a fim de evitar a violação ao devido

processo legal e em prol da segurança jurídica.

DA PRESCRIÇÃO

A parte autora ajuizou ação anterior sob o nº ATOrd 0010998-

31.2015.5.01.0072 em 13/07/2015, a qual foi extinta sem resolução

do mérito.

Com fulcro no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988,

acolho a prescrição parcial quinquenal das pretensões pecuniárias

que sejam anteriores a 13/07/2010, para extinguir o processo, no

particular, com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso II),

inclusive no que diz respeito às pretensões relativas aos

recolhimentos do FGTS - no mesmo sentido a Súmula n. 362, do

TST.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

A parte autora postulou o pagamento do plus salarial, aduzindo que

era obrigada a participar de contagem de produtos, tanto da área de

venda, como do estoque, bem como fazer o chamado “shopping de

preços”, que consistia em visitar as lojas da concorrência

parafazer a pesquisados preços nasintermediações.

Em defesa, a reclamada impugnou o pedido.

Inicialmente passo a analisar se o ordenamento jurídico abriga a

pretensão de perceber adicional/salário pelo acúmulo de função.

O acúmulo da função é uma exigência patronal que representa

típica inexecução contratual, ou seja, um ilícito, daí porque o dano

material decorrente deve ser indenizado.

Cumpre observar que a CLT, em seu artigo 8º, permite a aplicação

subsidiária do Código Civil de 2002, sendo certo que esse diploma

legal assegura a restituição do prejuízo em caso de locupletamento

(art. 884), e abuso de direito (art.187).

Ora, não há como negar a caracterização de locupletamento nesses

casos, já que o contrato de trabalho é sinalagmático e essa

exigência sem a correspondente compensação salarial quebra essa

característica.

Ademais, a exigência de cumprimento de serviços alheios ao

contrato constitui ilícito previsto no art. 483, “a”, da CLT.

Portanto, ao assim proceder, o empregador exorbita seu poder de

comando em flagrante abuso de direito de que trata o art. 187 do

Código Civil de 2002.

Por todos esses fundamentos é que entendo nesses casos que o

empregado faz jus à percepção de uma indenização equivalente ao
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prejuízo, salvo previsão mais benéfica em norma coletiva ou

legislação especial- que não é a hipótese dos autos.

Desse modo, passo a analisar se houve ou não o mencionado

acúmulo.

Da parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo (art.

818, I da CLT), do qual não se desvencilhou, eis que não produziu

qualquer prova apta a suportar suas alegações.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

DAS DIFERENÇAS DE COMISSÕES

Postulou a parte autora o pagamento de diferenças de comissões

sobre produtos e serviços, sustentando que a ré não quitava a

rubrica incidente sobre vendas e serviços não faturados, vendas

posteriormente canceladas ou produtos trocados e vendas

parceladas.

Em defesa, afirmou a reclamada que as comissões eram pagas

corretamente, diretamente na folha de pagamento, conforme 

percentuais estabelecidos de acordo com a política de

comissionamento. Trouxe aos autos o extrato de vendas (id

d43883c), informando que não existe o documento denominado

“relatório de vendas”, mas sim “extrato de vendas”.

Do documento de id d43883c é possível verificar os valores de

venda e comissões aferidas pela parte autora.

Ante a alegação da reclamada e inexistindo provas em sentido

contrário, ou seja, quanto à efetiva existência do documento

denominado “relatório de vendas”, não há falar em aplicação do

art.400 do CPCquanto à matéria.

A prova do fato constitutivo do direito postulado incumbe a quem

alega, conforme preceituam os artigos 818, I da CLT e 373, I, do

CPC.

Quanto às comissões por vendas não faturadas, ou seja, aquelas

não realizadas/ultimadas, incabível o pagamento, conforme previsto

no art. 466 da CLT.

Com relação aos estornos das comissões pagas à reclamante em

casos de troca de produtos vendidos, há de se privilegiar as regras

de experiência comum aplicadas quanto à observação do que

ordinariamente acontece (art. 375 do CPC), isto é, que em tais

casos as comissões revertem para o vendedor que realizou a troca

do produto. Sendo assim, a pretensão ao recebimento de diferenças

de comissões, sem qualquer suporte em demonstrativo contábil em

que haja um controle de vendas realizadas com comissionamento

inferior ao devido, esbarra no próprio fato de que o reclamante

também se beneficiava da troca de produtos vendidos por outros

vendedores.

Ante os elementos dos autos, tenho que a parte autora não se

desvencilhou do ônus que lhe incumbia de comprovar a existência

de incorreção no pagamento das comissões recebidas.

Em verdade, a leitura das alegações da inicial a respeito das

parcelas comissionais revela que apenas a prova pericial contábil

teria aptidão de apurar se as comissões foram corretamente

calculadas, eis que necessário esmiuçar os cálculos, as vendas,

eventuais estornos, os percentuais praticados, comparar os valores

das vendas com os lançados no sistema, verificar as vendas por

carnê, por cartões, o estorno dos juros pagos pelos clientes, enfim,

questões extremamente complexas que não podem ser avaliadas

por mera prova documental, razão pela qual a percepção de um de

um depoimento testemunhal não é capaz de revelar as

especificidades citadas na inicial.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

Pleiteou a parte autora o pagamento de diferenças salariais,

aduzindo que a reclamada não adimpliu o mínimo garantido,

conforme previsto nas convenções coletivas nos meses de: outubro

e novembro/2011; março/2014; janeiro, fevereiro, março e

junho/2015, dentre outros contracheques.

Em defesa, sustentou a reclamada que o piso normativo sempre foi

observado.

Analisando as CCTs, verifico que era assegurado aos

comissionistas, puros e mistos, valor mínimo, toda vez que sua

remuneração (nela consideradas as comissões, repouso

remunerado e parte fixa, se houver) não atingisse as quantias

anualmente fixadas:

- de maio de 2010/2011 - R$ 660 (Id 7211ac4, página 1);

-de maio 2011/2012 - R$ 710,00 (Id 7211ac4, página 16);

-de maio 2012/2013 - R$ 815,00 (Id 5a8895b, página 1);

-de maio 2013/2014 - R$ 885,50 (Id 5a8895b, página 14);

-de maio 2014/2015 - R$ 980,00 (Id 89d2cdf, página 1) e

-de maio 2015/2016 - R$ 1.062,00 (Id 89d2cdf, página 10).

Analisando os contracheques juntados pelo autor, verifico que o

piso da categoria foi respeitado em todos os meses apontados

parte.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

DA PLR

Pleiteou o reclamante o pagamento da PLR proporcional referente

aoano de 2015,com base no valoradimplido para operíodo a

títulode 13º salário.

Em defesa, sustentou a reclamada que sempre realizou o
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pagamento da rubrica nos anos em que o reclamante preencheu os

requisitos para o recebimento.

Da reclamada o ônus da prova quanto ao fato impeditivo (art. 818,

II), qual seja, de que o autor não preencheu os requisitos no ano de

2015.

Não se desvencilhou, tendo a preposta informado desconhecer

sobre o regramento da PLR à época.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar a

reclamada ao pagamento da PLR proporcional (9/12), conforme se

apurar em liquidação.

DA AJUDA ALIMENTAÇÃO

Postulou a parte autora o pagamento de lanche e jantar pelos

sábados trabalhados, conforme previsto na cláusula 16ª da

ConvençãoColetiva.

Em defesa, sustentou a ré que não são devidos os valores, pois

realizava o pagamento sob a rubrica “cesta básica”, bem como

fornecia ticket refeição ao autor.

Analisando os contracheques é possível observar que, de fato, a ré

fornecia cesta básica, contudo ante a expressa previsão normativa

de que devido o pagamento em pecúnia, julgo procedente o pedido.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença e pagos de

forma indenizada, observados os dias e horários consignados nos

registros de ponto, bem como os demais critérios normativos.

DAS HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJORNADA

Com base na jornada declinada na inicial pleiteou a parte autora o

pagamento de horas extras.

Em defesa, a ré impugnou a jornada e trouxe aos autos os controles

de frequência e o acordo de compensação (ids 309ed5d e a2ef9ab).

Quanto aos documentos, os espelhos não são britânicos e os

contracheques revelam o pagamento de eventuais horas extras

prestadas. Destaco que, tratando-se de espelho de ponto eletrônico,

é dispensada a assinatura física do empregado, na forma do art. (s)

73 a 92, da Portaria MTP n.671/2021 - que regulamenta a

obrigatoriedade de anotação dos horários de entrada e saída na

forma do art. 74, §2º, da CLT.

A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo

de compensação de jornada e o banco de horas, conforme

expressa previsão do parágrafo único do art. 59-B da CLT.

Assim, era da parte autora o ônus de provar que os espelhos

juntados aos autos não refletem a realidade - CLT, art. 818, I, do

qual não se desvencilhou ao longo da instrução processual, pois

não produziu qualquer prova apta a suportar suas alegações.

Portanto, inexistindo elementos seguros de convicção quanto à

invalidade dos controles de jornada, inclusive quanto ao intervalo

intrajornada e labor aos domingos e feriados, julgo improcedentes

os pedidos e seus consectários.

DAS MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

A parte autora postulou o pagamento das multas dos artigos 467 e

477 da CLT.

Analisando os documentos de id c6b2dee e id 993a786, verifico que

o TRCT foi devidamente assinado pelo reclamante e homologado

pelo Sindicato, e que o pagamento das verbas foi tempestivo.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos.

DOS DESCONTOS INDEVIDOS

Postulou o autor a devolução dos valores descontados no TRCT

sob as rubricas “arred. anterior”, “parcelamento arred.”, “contr.

assistencial”, “contr. social”, “contr. confederativa”,“prêmio

antecipado”, “férias pagas/férias recebidas", aduzindo que

indevidos.

Em defesa, sustentou a ré que os descontos disseram respeito a

acertos contábeis decorrentes de valores pagos antecipadamente

ao reclamante no curso do contrato de trabalho, sendo devido o

desconto em razão de não ter laborado o mês inteiro, destacando

que o TRCT foi devidamente homologado pelo Sindicato.

Uma vez impugnado pelo autor o desconto, da ré o ônus de

comprovar que os valores foram creditados e que foram corretos os

descontos (art. 818, II da CLT), do qual não se desvencilhou, eis

que não produziu qualquer prova nesse sentido.

Destaco que quanto às férias, o documento de id 9ab5945 revela

que se referem ao período aquisitivo 2012/2013, não havendo falar

em devolução sob este fundamento.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido de ressarcimento dos

valores.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Postulou a parte autora o pagamento de indenização a título de

danos morais, aduzindo ter sofrido assédio moral.

Em defesa, a ré negou o fato.

O assédio moral constitui comportamento contínuo e repetitivo de

superior hierárquico ou mesmo de colega de trabalho que acaba

causando um dano moral ao empregado vítima do ofensor, depois

de caracterizado o comportamento danoso e a omissão do

empregador.
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Cabe ao empregador zelar pela segurança e higiene física e moral

no ambiente de trabalho, instituindo políticas de respeito e punição

aos agentes ofensores, criando, ainda, instrumentos de denúncia e

ouvidorias para a fiscalização do ambiente de trabalho. Esse dever

decorre da boa-fé objetiva (Código Civil de 2002, art. 422), que

impõe aos empregadores o respeito aos deveres anexos de

conduta, entre eles, o dever de proteção.

Da parte autora o ônus da prova - CLT, art. 818, I, do qual não se

desincumbiu, eis que não produziu qualquer prova apta a suportar

suas alegações.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Tratando-se de ação ajuizada antes da vigência da Reforma

Trabalhista e tendo a parte autora colacionado declaração de

hipossuficiência, defiro a gratuidade de justiça.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Uma vez que a ação trabalhista foi distribuída antes da vigência da

Lei nº 13.467/17 e não estando a parte autora assistida por seu

Sindicato de Classe, nem presentes os requisitos da Lei nº 5584/70,

improcede o pedido de honorários advocatícios.

DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Quanto ao pedido, julgo improcedente, pois o ordenamento jurídico

contempla apenas a condenação em honorários de sucumbência.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, reconheço a natureza

indenizatória das parcelas.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Aplico ao caso concreto o entendimento do STF proferido, em

18/12/2020, nos autos do julgamento das ADIs nº 5867 e 6021 e

ADC nº 58 e 59.

Desse modo, diante da inconstitucionalidade da utilização da TR

como índice de atualização monetária de créditos trabalhistas,

aplica-se aos créditos devidos na fase pré-processual o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e na

fase judicial a taxa Selic.

Esclareço que, nos termos da decisão proferida pelo STF em sede

de embargos de declaração, entende-se que a fase pré-processual

abrange desde a lesão do direito judicialmente reconhecida até a

distribuição da ação. E a fase judicial, a partir deste marco temporal

até o pagamento.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, ACOLHO A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO,

e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidospara

condenar a ré nos termos da fundamentação supra, conforme se

apurar em liquidação.

Defiro a gratuidade de justiçaem prol da parte autora, conforme

fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 400,00, correspondente a

2% do valor ora arbitrado à condenação de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101318-93.2016.5.01.0072
RECLAMANTE MILTON GOMES ALVES

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

TESTEMUNHA SILVIA DE FATIMA SOARES ALVES

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO ANDRADE
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON GOMES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82c2e00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      

ATA DE JULGAMENTO

Autos nº ATOrd 0101318-93.2016.5.01.0072

Vieram conclusos para julgamento pela Meritíssima Juíza do

Trabalho CAMILA LEAL LIMA os autos do processo em que são

partes:

Parte autora: MILTON GOMES ALVES
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Reclamada: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Ausentes e não conciliados foi proferida a seguinte

SENTENÇA

MILTON GOMES ALVES, qualificado na inicial, ajuizou reclamação

trabalhista, em 12/04/2021, em face de GRUPO CASAS BAHIA

S.A., igualmente qualificada, postulando, em síntese, pagamento de

diferenças de comissões, horas extras, bem como indenização por

danos morais.

Petição inicial instruída com documentos. Atribuída à causa o valor

de R$ 40.000,00.

Audiência inaugural realizada em 05/07/2017.

A reclamada apresentou defesa escrita, sob a forma de

contestação, com documentos, entendendo incabíveis as

pretensões deduzidas.

Réplica da parte autora sob o id 9698abf.

Sentença de id f546edd anulada, conforme acórdão de id 6131d4a.

Audiência de instrução realizada em 20/03/2024. Ouvida a

reclamada.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais escritas.

Propostas de conciliação rejeitadas.

É o relatório, decido.

FUNDAMENTAÇÃO

MEDIDA SANEADORA - EFICÁCIA DA LEI NO TEMPO

A presente ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 13.467/17.

Consoante a teoria do isolamento dos atos processuais prevista no

art. 14 do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho,

a norma processual não pode retroagir, sendo aplicada aos

processos em curso, respeitando-se os atos já praticados e as

situações consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Assim, inaplicável a inovação trazida pela Lei nº 13.467/2017, no

que se refere à condenação do reclamante beneficiário da justiça

gratuita ao pagamento das custas (§2º, art. 844, da CLT), quando a

ação foi ajuizada antes da Reforma Trabalhista, isso porque as

normas referentes a direito processual, que gerem efeitos materiais,

notadamente honorários advocatícios, custas processuais, justiça

gratuita, serão aplicadas em conformidade com a sua vigência à

data do ajuizamento da ação, a fim de evitar a violação ao devido

processo legal e em prol da segurança jurídica.

DA PRESCRIÇÃO

A parte autora ajuizou ação anterior sob o nº ATOrd 0010998-

31.2015.5.01.0072 em 13/07/2015, a qual foi extinta sem resolução

do mérito.

Com fulcro no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988,

acolho a prescrição parcial quinquenal das pretensões pecuniárias

que sejam anteriores a 13/07/2010, para extinguir o processo, no

particular, com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso II),

inclusive no que diz respeito às pretensões relativas aos

recolhimentos do FGTS - no mesmo sentido a Súmula n. 362, do

TST.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

A parte autora postulou o pagamento do plus salarial, aduzindo que

era obrigada a participar de contagem de produtos, tanto da área de

venda, como do estoque, bem como fazer o chamado “shopping de

preços”, que consistia em visitar as lojas da concorrência

parafazer a pesquisados preços nasintermediações.

Em defesa, a reclamada impugnou o pedido.

Inicialmente passo a analisar se o ordenamento jurídico abriga a

pretensão de perceber adicional/salário pelo acúmulo de função.

O acúmulo da função é uma exigência patronal que representa

típica inexecução contratual, ou seja, um ilícito, daí porque o dano

material decorrente deve ser indenizado.

Cumpre observar que a CLT, em seu artigo 8º, permite a aplicação

subsidiária do Código Civil de 2002, sendo certo que esse diploma

legal assegura a restituição do prejuízo em caso de locupletamento

(art. 884), e abuso de direito (art.187).

Ora, não há como negar a caracterização de locupletamento nesses

casos, já que o contrato de trabalho é sinalagmático e essa

exigência sem a correspondente compensação salarial quebra essa

característica.

Ademais, a exigência de cumprimento de serviços alheios ao

contrato constitui ilícito previsto no art. 483, “a”, da CLT.

Portanto, ao assim proceder, o empregador exorbita seu poder de

comando em flagrante abuso de direito de que trata o art. 187 do

Código Civil de 2002.

Por todos esses fundamentos é que entendo nesses casos que o

empregado faz jus à percepção de uma indenização equivalente ao

prejuízo, salvo previsão mais benéfica em norma coletiva ou

legislação especial- que não é a hipótese dos autos.

Desse modo, passo a analisar se houve ou não o mencionado
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acúmulo.

Da parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo (art.

818, I da CLT), do qual não se desvencilhou, eis que não produziu

qualquer prova apta a suportar suas alegações.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

DAS DIFERENÇAS DE COMISSÕES

Postulou a parte autora o pagamento de diferenças de comissões

sobre produtos e serviços, sustentando que a ré não quitava a

rubrica incidente sobre vendas e serviços não faturados, vendas

posteriormente canceladas ou produtos trocados e vendas

parceladas.

Em defesa, afirmou a reclamada que as comissões eram pagas

corretamente, diretamente na folha de pagamento, conforme 

percentuais estabelecidos de acordo com a política de

comissionamento. Trouxe aos autos o extrato de vendas (id

d43883c), informando que não existe o documento denominado

“relatório de vendas”, mas sim “extrato de vendas”.

Do documento de id d43883c é possível verificar os valores de

venda e comissões aferidas pela parte autora.

Ante a alegação da reclamada e inexistindo provas em sentido

contrário, ou seja, quanto à efetiva existência do documento

denominado “relatório de vendas”, não há falar em aplicação do

art.400 do CPCquanto à matéria.

A prova do fato constitutivo do direito postulado incumbe a quem

alega, conforme preceituam os artigos 818, I da CLT e 373, I, do

CPC.

Quanto às comissões por vendas não faturadas, ou seja, aquelas

não realizadas/ultimadas, incabível o pagamento, conforme previsto

no art. 466 da CLT.

Com relação aos estornos das comissões pagas à reclamante em

casos de troca de produtos vendidos, há de se privilegiar as regras

de experiência comum aplicadas quanto à observação do que

ordinariamente acontece (art. 375 do CPC), isto é, que em tais

casos as comissões revertem para o vendedor que realizou a troca

do produto. Sendo assim, a pretensão ao recebimento de diferenças

de comissões, sem qualquer suporte em demonstrativo contábil em

que haja um controle de vendas realizadas com comissionamento

inferior ao devido, esbarra no próprio fato de que o reclamante

também se beneficiava da troca de produtos vendidos por outros

vendedores.

Ante os elementos dos autos, tenho que a parte autora não se

desvencilhou do ônus que lhe incumbia de comprovar a existência

de incorreção no pagamento das comissões recebidas.

Em verdade, a leitura das alegações da inicial a respeito das

parcelas comissionais revela que apenas a prova pericial contábil

teria aptidão de apurar se as comissões foram corretamente

calculadas, eis que necessário esmiuçar os cálculos, as vendas,

eventuais estornos, os percentuais praticados, comparar os valores

das vendas com os lançados no sistema, verificar as vendas por

carnê, por cartões, o estorno dos juros pagos pelos clientes, enfim,

questões extremamente complexas que não podem ser avaliadas

por mera prova documental, razão pela qual a percepção de um de

um depoimento testemunhal não é capaz de revelar as

especificidades citadas na inicial.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

Pleiteou a parte autora o pagamento de diferenças salariais,

aduzindo que a reclamada não adimpliu o mínimo garantido,

conforme previsto nas convenções coletivas nos meses de: outubro

e novembro/2011; março/2014; janeiro, fevereiro, março e

junho/2015, dentre outros contracheques.

Em defesa, sustentou a reclamada que o piso normativo sempre foi

observado.

Analisando as CCTs, verifico que era assegurado aos

comissionistas, puros e mistos, valor mínimo, toda vez que sua

remuneração (nela consideradas as comissões, repouso

remunerado e parte fixa, se houver) não atingisse as quantias

anualmente fixadas:

- de maio de 2010/2011 - R$ 660 (Id 7211ac4, página 1);

-de maio 2011/2012 - R$ 710,00 (Id 7211ac4, página 16);

-de maio 2012/2013 - R$ 815,00 (Id 5a8895b, página 1);

-de maio 2013/2014 - R$ 885,50 (Id 5a8895b, página 14);

-de maio 2014/2015 - R$ 980,00 (Id 89d2cdf, página 1) e

-de maio 2015/2016 - R$ 1.062,00 (Id 89d2cdf, página 10).

Analisando os contracheques juntados pelo autor, verifico que o

piso da categoria foi respeitado em todos os meses apontados

parte.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

DA PLR

Pleiteou o reclamante o pagamento da PLR proporcional referente

aoano de 2015,com base no valoradimplido para operíodo a

títulode 13º salário.

Em defesa, sustentou a reclamada que sempre realizou o

pagamento da rubrica nos anos em que o reclamante preencheu os

requisitos para o recebimento.

Da reclamada o ônus da prova quanto ao fato impeditivo (art. 818,
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II), qual seja, de que o autor não preencheu os requisitos no ano de

2015.

Não se desvencilhou, tendo a preposta informado desconhecer

sobre o regramento da PLR à época.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar a

reclamada ao pagamento da PLR proporcional (9/12), conforme se

apurar em liquidação.

DA AJUDA ALIMENTAÇÃO

Postulou a parte autora o pagamento de lanche e jantar pelos

sábados trabalhados, conforme previsto na cláusula 16ª da

ConvençãoColetiva.

Em defesa, sustentou a ré que não são devidos os valores, pois

realizava o pagamento sob a rubrica “cesta básica”, bem como

fornecia ticket refeição ao autor.

Analisando os contracheques é possível observar que, de fato, a ré

fornecia cesta básica, contudo ante a expressa previsão normativa

de que devido o pagamento em pecúnia, julgo procedente o pedido.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença e pagos de

forma indenizada, observados os dias e horários consignados nos

registros de ponto, bem como os demais critérios normativos.

DAS HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJORNADA

Com base na jornada declinada na inicial pleiteou a parte autora o

pagamento de horas extras.

Em defesa, a ré impugnou a jornada e trouxe aos autos os controles

de frequência e o acordo de compensação (ids 309ed5d e a2ef9ab).

Quanto aos documentos, os espelhos não são britânicos e os

contracheques revelam o pagamento de eventuais horas extras

prestadas. Destaco que, tratando-se de espelho de ponto eletrônico,

é dispensada a assinatura física do empregado, na forma do art. (s)

73 a 92, da Portaria MTP n.671/2021 - que regulamenta a

obrigatoriedade de anotação dos horários de entrada e saída na

forma do art. 74, §2º, da CLT.

A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo

de compensação de jornada e o banco de horas, conforme

expressa previsão do parágrafo único do art. 59-B da CLT.

Assim, era da parte autora o ônus de provar que os espelhos

juntados aos autos não refletem a realidade - CLT, art. 818, I, do

qual não se desvencilhou ao longo da instrução processual, pois

não produziu qualquer prova apta a suportar suas alegações.

Portanto, inexistindo elementos seguros de convicção quanto à

invalidade dos controles de jornada, inclusive quanto ao intervalo

intrajornada e labor aos domingos e feriados, julgo improcedentes

os pedidos e seus consectários.

DAS MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

A parte autora postulou o pagamento das multas dos artigos 467 e

477 da CLT.

Analisando os documentos de id c6b2dee e id 993a786, verifico que

o TRCT foi devidamente assinado pelo reclamante e homologado

pelo Sindicato, e que o pagamento das verbas foi tempestivo.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos.

DOS DESCONTOS INDEVIDOS

Postulou o autor a devolução dos valores descontados no TRCT

sob as rubricas “arred. anterior”, “parcelamento arred.”, “contr.

assistencial”, “contr. social”, “contr. confederativa”,“prêmio

antecipado”, “férias pagas/férias recebidas", aduzindo que

indevidos.

Em defesa, sustentou a ré que os descontos disseram respeito a

acertos contábeis decorrentes de valores pagos antecipadamente

ao reclamante no curso do contrato de trabalho, sendo devido o

desconto em razão de não ter laborado o mês inteiro, destacando

que o TRCT foi devidamente homologado pelo Sindicato.

Uma vez impugnado pelo autor o desconto, da ré o ônus de

comprovar que os valores foram creditados e que foram corretos os

descontos (art. 818, II da CLT), do qual não se desvencilhou, eis

que não produziu qualquer prova nesse sentido.

Destaco que quanto às férias, o documento de id 9ab5945 revela

que se referem ao período aquisitivo 2012/2013, não havendo falar

em devolução sob este fundamento.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido de ressarcimento dos

valores.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Postulou a parte autora o pagamento de indenização a título de

danos morais, aduzindo ter sofrido assédio moral.

Em defesa, a ré negou o fato.

O assédio moral constitui comportamento contínuo e repetitivo de

superior hierárquico ou mesmo de colega de trabalho que acaba

causando um dano moral ao empregado vítima do ofensor, depois

de caracterizado o comportamento danoso e a omissão do

empregador.

Cabe ao empregador zelar pela segurança e higiene física e moral

no ambiente de trabalho, instituindo políticas de respeito e punição

aos agentes ofensores, criando, ainda, instrumentos de denúncia e
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ouvidorias para a fiscalização do ambiente de trabalho. Esse dever

decorre da boa-fé objetiva (Código Civil de 2002, art. 422), que

impõe aos empregadores o respeito aos deveres anexos de

conduta, entre eles, o dever de proteção.

Da parte autora o ônus da prova - CLT, art. 818, I, do qual não se

desincumbiu, eis que não produziu qualquer prova apta a suportar

suas alegações.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Tratando-se de ação ajuizada antes da vigência da Reforma

Trabalhista e tendo a parte autora colacionado declaração de

hipossuficiência, defiro a gratuidade de justiça.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Uma vez que a ação trabalhista foi distribuída antes da vigência da

Lei nº 13.467/17 e não estando a parte autora assistida por seu

Sindicato de Classe, nem presentes os requisitos da Lei nº 5584/70,

improcede o pedido de honorários advocatícios.

DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Quanto ao pedido, julgo improcedente, pois o ordenamento jurídico

contempla apenas a condenação em honorários de sucumbência.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Para os efeitos do §3º, do art. 832 da CLT, reconheço a natureza

indenizatória das parcelas.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Aplico ao caso concreto o entendimento do STF proferido, em

18/12/2020, nos autos do julgamento das ADIs nº 5867 e 6021 e

ADC nº 58 e 59.

Desse modo, diante da inconstitucionalidade da utilização da TR

como índice de atualização monetária de créditos trabalhistas,

aplica-se aos créditos devidos na fase pré-processual o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e na

fase judicial a taxa Selic.

Esclareço que, nos termos da decisão proferida pelo STF em sede

de embargos de declaração, entende-se que a fase pré-processual

abrange desde a lesão do direito judicialmente reconhecida até a

distribuição da ação. E a fase judicial, a partir deste marco temporal

até o pagamento.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, ACOLHO A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO,

e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidospara

condenar a ré nos termos da fundamentação supra, conforme se

apurar em liquidação.

Defiro a gratuidade de justiçaem prol da parte autora, conforme

fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 400,00, correspondente a

2% do valor ora arbitrado à condenação de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100310-03.2024.5.01.0072
RECLAMANTE MURILO AZEVEDO GUIMARAES

ADVOGADO LUISA CAROLINA DE SOUZA
MORAES(OAB: 105813/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO AZEVEDO GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dd8c9c

proferido nos autos.

Verifico que, por equívoco, não foi respeitado o prazo para

apresentação de réplica sobre a contestação juntada sob id

4a79d56.

Intime-se a parte autora para apresentar réplica em 15 dias.

Após, volte-me concluso para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100310-03.2024.5.01.0072
RECLAMANTE MURILO AZEVEDO GUIMARAES

ADVOGADO LUISA CAROLINA DE SOUZA
MORAES(OAB: 105813/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dd8c9c

proferido nos autos.

Verifico que, por equívoco, não foi respeitado o prazo para

apresentação de réplica sobre a contestação juntada sob id

4a79d56.

Intime-se a parte autora para apresentar réplica em 15 dias.

Após, volte-me concluso para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100472-95.2024.5.01.0072
RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVA SERRO

RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO ZUMPY MOBILIDADE URBANA
SUSTENTAVEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA SILVA SERRO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfa5e34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos verifico que a petição inicial não preenche os

requisitos previstos no art. 840, §1º da CLT, pois a parte autora não

indica o valor correspondente ao pedido de repercussões das horas

extras – apresenta valor do principal junto com o valor do acessório,

a exemplo do valor da repercussão nas férias, 13º salários e DSR,

apesar da distinção dos pedidos.

Assim, com fulcro no art. 765, da CLT, por questão de

racionalização da atividade jurisdicional, e diante da facilidade do

ajuizamento de nova demanda através do sistema do Pje (os

arquivos já estão digitalizados pela parte, que certamente deles tem

a custódia), deverá à parte autora ajuizar nova ação saneando as

questões processuais. Com isso, facilitará a si própria, a este juízo e

à parte adversa.

Em razão do que foi exposto, indefiro a inicial e julgo o processo

extinto sem resolução do mérito, na forma dos artigos 330 e 485, I,

ambos do CPC c/c art. 840, §3°, da CLT.

Com intuito de assegurar o efetivo acesso à justiça e, em respeito

ao princípio da colaboração, defiro à parte autora os benefícios da

gratuidade de justiça e dispenso o recolhimento das custas, ora

fixadas sobre o valor atribuído à causa.

Dê-se ciência.

Decorrido o prazo, ao arquivo, com baixa.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100472-95.2024.5.01.0072
RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVA SERRO

RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO ZUMPY MOBILIDADE URBANA
SUSTENTAVEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfa5e34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Analisando os autos verifico que a petição inicial não preenche os

requisitos previstos no art. 840, §1º da CLT, pois a parte autora não

indica o valor correspondente ao pedido de repercussões das horas

extras – apresenta valor do principal junto com o valor do acessório,

a exemplo do valor da repercussão nas férias, 13º salários e DSR,

apesar da distinção dos pedidos.

Assim, com fulcro no art. 765, da CLT, por questão de

racionalização da atividade jurisdicional, e diante da facilidade do

ajuizamento de nova demanda através do sistema do Pje (os

arquivos já estão digitalizados pela parte, que certamente deles tem

a custódia), deverá à parte autora ajuizar nova ação saneando as

questões processuais. Com isso, facilitará a si própria, a este juízo e

à parte adversa.

Em razão do que foi exposto, indefiro a inicial e julgo o processo

extinto sem resolução do mérito, na forma dos artigos 330 e 485, I,
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ambos do CPC c/c art. 840, §3°, da CLT.

Com intuito de assegurar o efetivo acesso à justiça e, em respeito

ao princípio da colaboração, defiro à parte autora os benefícios da

gratuidade de justiça e dispenso o recolhimento das custas, ora

fixadas sobre o valor atribuído à causa.

Dê-se ciência.

Decorrido o prazo, ao arquivo, com baixa.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100473-80.2024.5.01.0072
RECLAMANTE AURINETE PINTO SOARES

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINETE PINTO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e73d139

proferido nos autos.

Analisando a petição inicial verifico, in abstrato, a presença dos

pressupostos legais de constituição e validade do processo.

Verifico, ainda, que não há tutela de urgência para ser apreciada e

que a parte NÃO fez a opção pela tramitação 100% digital.

Saneado o processo, decido:

Em razão do lapso temporal correspondente ao ajuizamento da

ação e data disponível para realização da primeira audiência UNA;

Probabilidade de precisar determinar a realização de prova pericial

para apuração do nexo causal entre as patologias ortopédicas

e psiquiátricas

Em prol da celeridade, cite-se a ré para apresentar defesa e

documentos, sem sigilo, no prazo de 15 dias, na forma do art.

335 c/c 334, ambos do CPC.

Após apresentação da defesa, intime-se a parte autora para

apresentar sua réplica, no prazo de 5 dias, oportunidade em que

deverá especificar se pretende mesmo produzir a prova técnica –

valendo o silêncio como desistência.

Tudo cumprido, volte-me concluso.

Registra-se que se as partes desejarem conversar sobre a solução

consensual do confl i to, sem prejuízo dos atos acima já

determinados, os autos poderão ser enviados ao CEJUSC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100477-20.2024.5.01.0072
RECLAMANTE CARLISSON GOMES CONCEICAO

SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO MENDES(OAB:
174616/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

RECLAMADO CRR - CENTRO DE RECICLAGEM -
RIO LTDA

RECLAMADO RDT ORGANIZACAO, MANUTENCAO
E SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLISSON GOMES CONCEICAO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ad742a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório.

Homologo a desistência requerida na petição sob id 5d225ac e julgo

o processo extinto sem resolução de mérito nos termos do art. 485,

VIII.

Defiro a gratuidade de justiça em prol da parte autora.

Custas ficadas sobre valor da causa, dispensada.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-13.2024.5.01.0072
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS MONTALVAO

ADVOGADO ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

RECLAMADO DLC RJ MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS MONTALVAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d800e

proferido nos autos.

Analisando a petição inicial verifico, in abstrato, a presença dos

pressupostos legais de constituição e validade do processo.

Verifico, ainda, que não há tutela de urgência para ser apreciada e

que a parte fez a opção pela tramitação 100% digital,em

conformidade com a Resolução CNJ n. 345/2020.

Saneado o processo, decido:
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Em razão do lapso temporal correspondente ao ajuizamento da

ação e data disponível para realização da primeira audiência UNA;

Probabilidade de precisar determinar a realização de prova pericial

para apuração da insalubridade;

Em prol da celeridade, cite-se a ré para apresentar defesa e

documentos, sem sigilo, no prazo de 15 dias, na forma do art.

335 c/c 334, ambos do CPC.

A citação deverá conter orientação para que a ré observe o art. 7º

do Ato Conjunto n. 15/2021 do TRT da 1ª Região.

Após apresentação da defesa, intime-se a parte autora para

apresentar sua réplica, no prazo de 5 dias, oportunidade em que

deverá especificar se pretende mesmo produzir a prova técnica –

valendo o silêncio como desistência.

Tudo cumprido, volte-me concluso.

Registra-se que se as partes desejarem conversar sobre a solução

consensual do confl i to, sem prejuízo dos atos acima já

determinados, os autos poderão ser enviados ao CEJUSC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100479-87.2024.5.01.0072
RECLAMANTE AMAURI DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO FILLIPE PINHO DI STASIO(OAB:
221879/RJ)

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI DE OLIVEIRA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbc8e66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensando o relatório.

Suscito de ofício preliminar de litispendência, pois a parte autora

reitera pedido idêntico ao que está sendo discutido nos autos da RT

0100671-04.2023.5.01.0024.

Defiro a gratuidade de justiça.

Atente-se a parte que a manutenção da conduta pode ser

considerada pratica de litigância de má-fé.

Custas fixadas sobre o valor da causa, pela parte autora,

dispensada.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100480-72.2024.5.01.0072
RECLAMANTE ODETE CABRAL CORTES

ADVOGADO ROGERIO WILLIAM BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 73167/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODETE CABRAL CORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c19ce8

proferido nos autos.

Analisando a petição inicial verifico, in abstrato, a presença dos

pressupostos legais de constituição e validade do processo.

Verifico, ainda, que não há tutela de urgência para ser apreciada e

que a parte NÃO fez a opção pela tramitação 100% digital.

Saneado o processo, decido:

Em razão do lapso temporal correspondente ao ajuizamento da

ação e data disponível para realização da primeira audiência UNA;

Probabilidade de precisar determinar a realização de prova pericial

para apuração da insalubridade;

Em prol da celeridade, cite-se a ré para apresentar defesa e

documentos, sem sigilo, no prazo de 15 dias, na forma do art.

335 c/c 334, ambos do CPC.

Após apresentação da defesa, intime-se a parte autora para

apresentar sua réplica, no prazo de 5 dias, oportunidade em que

deverá especificar se pretende mesmo produzir a prova técnica –

valendo o silêncio como desistência.

Tudo cumprido, volte-me concluso.

Registra-se que se as partes desejarem conversar sobre a solução

consensual do confl i to, sem prejuízo dos atos acima já

determinados, os autos poderão ser enviados ao CEJUSC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100486-79.2024.5.01.0072
RECLAMANTE EMERSON PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO JOVENILSON VIEIRA(OAB:
234216/RJ)

RECLAMADO GALMACCI ARMAZEM E
TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON PEREIRA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc680e

proferido nos autos.
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Analisando a petição inicial verifico, in abstrato, a presença dos

pressupostos legais de constituição e validade do processo.

Verifico, também, que não há tutela de urgência para ser

apreciada e que a parte fez a opção pela tramitação 100% digital,

em conformidade com a Resolução CNJ n. 345/2020.

Além disso, verifico que a parte apresentou o mesmo endereço da

ré que resultou na citação negativa da parte nos autos do processo

anterior, extinto sem mérito.

Assim, intime-se a parte para que forneça o endereço atualizado da

ré no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito.

Vindo o endereço, inclua-se em pauta UNA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100487-64.2024.5.01.0072
RECLAMANTE MARCOS EDUARDO SOLTOSKY

GUIMARAES

ADVOGADO CHRISTOVÃO CELESTINO DA
SILVA(OAB: 77766/RJ)

RECLAMADO DROGARIA LIMA E SILVA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS EDUARDO SOLTOSKY GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ffeec

proferido nos autos.

Analisando a petição inicial verifico, in abstrato, a presença dos

pressupostos legais de constituição e validade do processo.

Verifico, também, que não há tutela de urgência para ser

apreciada e que a parte NÃO fez a opção pela tramitação 100%

digital.

Saneado o processo, decido:

Em prol da solução amigável, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC.

Inviável, no retorno, inclua-se em pauta UNA PRESENCIAL.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100488-49.2024.5.01.0072
RECLAMANTE GLAUCIA DOS SANTOS BONFIM

QUINTINO

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

RECLAMADO ALEXANDRE FALLER COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA DOS SANTOS BONFIM QUINTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58447ad

proferido nos autos.

Analisando a petição inicial verifico, in abstrato, a presença dos

pressupostos legais de constituição e validade do processo.

Verifico, também, que não há tutela de urgência para ser

apreciada e que a parte fez a opção pela tramitação 100% digital,

em conformidade com a Resolução CNJ n. 345/2020.

Saneado o processo, decido:

Em prol da solução amigável, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC.

Inviável, no retorno, inclua-se em pauta UNA .

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101174-75.2023.5.01.0072
RECLAMANTE MARCOS LOURENCO DOS REIS

ADVOGADO Mizael Nunes Vieira(OAB: 168426/RJ)

RECLAMADO PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO LOREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LOURENCO DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09bea59

proferido nos autos.

Dê-se ciência do despacho sob id 7967ed1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101174-75.2023.5.01.0072
RECLAMANTE MARCOS LOURENCO DOS REIS

ADVOGADO Mizael Nunes Vieira(OAB: 168426/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECLAMADO LOREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

  - PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09bea59

proferido nos autos.

Dê-se ciência do despacho sob id 7967ed1.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100974-05.2022.5.01.0072
RECLAMANTE ANDREA BARBOSA GUIMARAES

ADVOGADO GILSON GERALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 198729/RJ)

RECLAMADO SORRIA RIO V LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA BARBOSA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDREA BARBOSA GUIMARAES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que,

em 5 dias, venha com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à

titularidade da conta, para que a liberação do valor supracitado

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

BRUNO DA SILVA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ConPag-0100493-08.2023.5.01.0072
CONSIGNANTE LOGMANS LOGISTICA,

MANUTENCAO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS XAVIER
DUARTE(OAB: 1115/RJ)

CONSIGNATÁRIO ROGERIO SILVA DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO JOSY TAINA MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 240258/RJ)

CONSIGNATÁRIO CLAUDIA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSY TAINA MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 240258/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROGERIO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que,

em 5 dias, venha com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à

titularidade da conta, para que a liberação do valor supracitado

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

BRUNO DA SILVA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100183-41.2019.5.01.0072
RECLAMANTE ALAN PATRICK SANCHES

GONCALVES

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO BABALU MODAS E PRESENTES
LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO SCARPINI LESSA(OAB:
97654/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BABALU MODAS E PRESENTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BABALU MODAS E PRESENTES LTDA -

EPP

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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em 5 dias, venha com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à

titularidade da conta, para que a liberação do valor supracitado

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

BRUNO DA SILVA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001602-35.2012.5.01.0072
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO PAULO SOUZA DA SILVEIRA(OAB:
68954/RJ)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO TENDENCIA NOVA TELECOM
SERVICO E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA - EPP

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO OVER BLUE CELL COMERCIO LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA TAVARES

PERITO THIAGO AZEVEDO SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA BARBOSA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALBERTO DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que,

em 5 dias, venha com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à

titularidade da conta, para que a liberação do valor supracitado

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

BRUNO DA SILVA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100844-15.2022.5.01.0072

RECLAMANTE CASSIANO EDUARDO MARTINS
SANTOS

ADVOGADO CHARLES ALBERTO CAMILO DA
SILVA(OAB: 88654/RJ)

RECLAMADO MARCELO COSTA DOS SANTOS

RECLAMADO MM SANTOS COLCHOES LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM SANTOS COLCHOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdeaf1a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Reconsidero o despacho de ID 2a94665, por erro material.

Excepcionalmente, considerando se tratar de processo de Meta2,

converto o feito para o rito ordinário.

Renove-se a intimação da 1a ré, por DEJT, da 2a ré, por mandado,

no endereço da Estrada DO MONTEIRO, 323, APT 311 BLOCO 3 -

CAMPO GRANDE, Rio de Janeiro - RJ, 23045830, e ambos

concomitantemente por edital.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CAMILA LEAL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

73ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0101346-87.2018.5.01.0073
RECLAMANTE DANIELA LOPES VIANA

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

ADVOGADO PATRICIA UCHOA VIANNA
MARQUES(OAB: 158634/RJ)

RECLAMADO ELEGANCY NOIVAS SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO PINTO ALBERTINO(OAB:
81585/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SILVA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ADRIANO SILVA DE OLIVEIRA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-

se, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100132-56.2021.5.01.0073
RECLAMANTE MARCOS BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

RECLAMADO MARIA SALETE LUSTOSA SABINO

RECLAMADO JANAIM FERREIRA FONSECA

RECLAMADO PRUMOFLEX FORMAS,
ESCORAMENTOS E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAIM FERREIRA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JANAIM FERREIRA FONSECA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para comprovar o

pagamento do débito de R$ 12.089,60, no prazo de 15 dias, sob

pena execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100132-56.2021.5.01.0073
RECLAMANTE MARCOS BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

RECLAMADO MARIA SALETE LUSTOSA SABINO

RECLAMADO JANAIM FERREIRA FONSECA

RECLAMADO PRUMOFLEX FORMAS,
ESCORAMENTOS E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SALETE LUSTOSA SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA SALETE LUSTOSA

SABINO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comprovar o pagamento do débito de R$ 12.089,60, no prazo de 15

dias, sob pena execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100456-80.2020.5.01.0073
RECLAMANTE CARLOS EUGENIO FRANCISCO

ADVOGADO Isabela Pimentel de Barros(OAB:
143653/RJ)

RECLAMADO RENATA PEREIRA DA COSTA

RECLAMADO CANTINETTA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AMELIA MUNIZ CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA PEREIRA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RENATA PEREIRA DA COSTA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para comprovar o

pagamento do débito R$ 46.460,60, no prazo de 15 dias, sob pena

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100662-65.2018.5.01.0073
RECLAMANTE NEI RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ALINE BRAGANCA DE ARAGAO
LIMA(OAB: 186697/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOPASSO(OAB:
200029/RJ)

RECLAMADO RENE SILVA JUND

RECLAMADO AGER ASSESSORIA CONTABIL E
EMPRESARIAL LTDA - ME

RECLAMADO AGER CONTABIL LTDA

RECLAMADO VISAS.LOG LOGISTICA LTDA

RECLAMADO YANMARY REPRESENTACOES
LTDA

RECLAMADO AGER CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

RECLAMADO AGER RECURSOS HUMANOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGER CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) AGER CORRETORA DE

SEGUROS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para comprovar o pagamento do débito R$ 44.411,99, no prazo de

15 dias, sob pena execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100662-65.2018.5.01.0073
RECLAMANTE NEI RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ALINE BRAGANCA DE ARAGAO
LIMA(OAB: 186697/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOPASSO(OAB:
200029/RJ)

RECLAMADO RENE SILVA JUND

RECLAMADO AGER ASSESSORIA CONTABIL E
EMPRESARIAL LTDA - ME

RECLAMADO AGER CONTABIL LTDA

RECLAMADO VISAS.LOG LOGISTICA LTDA

RECLAMADO YANMARY REPRESENTACOES
LTDA

RECLAMADO AGER CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

RECLAMADO AGER RECURSOS HUMANOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANMARY REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) YANMARY REPRESENTACOES

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comprovar o pagamento do débito R$ 44.411,99, no prazo de 15

dias, sob pena execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100662-65.2018.5.01.0073
RECLAMANTE NEI RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ALINE BRAGANCA DE ARAGAO
LIMA(OAB: 186697/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOPASSO(OAB:
200029/RJ)

RECLAMADO RENE SILVA JUND

RECLAMADO AGER ASSESSORIA CONTABIL E
EMPRESARIAL LTDA - ME

RECLAMADO AGER CONTABIL LTDA

RECLAMADO VISAS.LOG LOGISTICA LTDA

RECLAMADO YANMARY REPRESENTACOES
LTDA

RECLAMADO AGER CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

RECLAMADO AGER RECURSOS HUMANOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISAS.LOG LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) VISAS.LOG LOGISTICA LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para comprovar o

pagamento do débito R$ 44.411,99, no prazo de 15 dias, sob pena

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100662-65.2018.5.01.0073
RECLAMANTE NEI RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ALINE BRAGANCA DE ARAGAO
LIMA(OAB: 186697/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOPASSO(OAB:
200029/RJ)

RECLAMADO RENE SILVA JUND

RECLAMADO AGER ASSESSORIA CONTABIL E
EMPRESARIAL LTDA - ME

RECLAMADO AGER CONTABIL LTDA

RECLAMADO VISAS.LOG LOGISTICA LTDA

RECLAMADO YANMARY REPRESENTACOES
LTDA

RECLAMADO AGER CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

RECLAMADO AGER RECURSOS HUMANOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGER CONTABIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) AGER CONTABIL LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comprovar o

pagamento do débito R$ 44.411,99, no prazo de 15 dias, sob pena

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100662-65.2018.5.01.0073
RECLAMANTE NEI RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ALINE BRAGANCA DE ARAGAO
LIMA(OAB: 186697/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOPASSO(OAB:
200029/RJ)

RECLAMADO RENE SILVA JUND

RECLAMADO AGER ASSESSORIA CONTABIL E
EMPRESARIAL LTDA - ME

RECLAMADO AGER CONTABIL LTDA

RECLAMADO VISAS.LOG LOGISTICA LTDA

RECLAMADO YANMARY REPRESENTACOES
LTDA

RECLAMADO AGER CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

RECLAMADO AGER RECURSOS HUMANOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGER ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) AGER ASSESSORIA CONTABIL

E EMPRESARIAL LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para comprovar o pagamento do débito R$ 44.411,99,

no prazo de 15 dias, sob pena execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100641-26.2017.5.01.0073
RECLAMANTE GILBERTO LIMA DA SILVA

ADVOGADO IVAN GOMES DE ARAÚJO(OAB:
86139/RJ)

ADVOGADO SIDNEI GOMES DE ARAUJO(OAB:
117204/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
FRETAMENTO EVENTO E TURISMO
QUARTO CRESCENTE LTDA

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE FRETAMENTO EVENTO E
TURISMO QUARTO CRESCENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, f ica(m) not i f icado(s) COOPERATIVA DE

TRANSPORTE FRETAMENTO EVENTO E TURISMO QUARTO

CRESCENTE LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença id e6af8cf. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100489-65.2023.5.01.0073
RECLAMANTE TOBIAS FRANCISCO DE SALES

ADVOGADO QUESIA DE SOUZA SOBRINHO
SAURINE(OAB: 249249/RJ)

RECLAMADO LOCTEMP LOCACAO DE SERVICOS
E CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERO ELIAS COLARES DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCTEMP LOCACAO DE SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LOCTEMP LOCACAO DE

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da sentença Id. 2545d40.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101079-18.2018.5.01.0073
RECLAMANTE SYLVIA HELENA VARGAS DE LIMA

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

RECLAMADO G3 COMUNICACAO TOTAL
MARKETING, PROMOCOES E
PUBLICIDADE EIRELI

ADVOGADO INGRID RODRIGUES GOMES(OAB:
219903/RJ)

RECLAMADO MARCELO DIAS GODOY

TERCEIRO
INTERESSADO

MUSEU DE ASTRONOMIA E
CIÊNCIAS AFINS - MAST

TERCEIRO
INTERESSADO

GG MARKETING, PROMOCOES E
PUBLICIDADE LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GG MARKETING, PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NEILA COSTA DE MENDONCA da 73ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GG MARKETING, PROMOCOES

E PUBLICIDADE LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma

do art. 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100198-36.2021.5.01.0073
RECLAMANTE KAREN AMARAL DE FRANCA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70e280c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

KAREN AMARAL DE FRANCA, devidamente qualificada, propôs,

em 22-03-2021 e 26-05-2021, ação trabalhista em face de BANCO

BRADESCO S.A., pleiteando, com fundamentos de fato e de

direito, o constante na exordial, acompanhada de documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$45.114,97 e 591.000,00,

respectivamente.

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

Tutela de urgência indeferida no id. d59f6cc. O TRT da 1ª Região,

ao apreciar o mérito do mandado de segurança, concedeu a

segurança pleiteada pela impetrante (vide id. 48b1aed). No id.

7e8da9e, foi deferida parcialmente a liminar requerida para

conceder efeito suspensivo ao Agravo Regimental no Mandado de

Segurança nº 0100016-75.2021.5.01.0000, com a consequente

suspensão da ordem de reintegração até que ocorra o exame da

matéria pelo órgão jurisdicional competente. Suspensão da ordem

de reintegração no id. 9e0c070.

A autora compareceu à audiência.

A ré compareceu à audiência, tendo apresentado contestação, com

documentos, em ambos os processos.

Provas documentais e orais foram produzidas.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tendo havido a manifestação expressa da parte ré (art. 193 do CC

c/c art. 8º, parágrafo único, da CLT, Súmula 153 do TST e Súmula

50 deste E. Regional) e os termos da Súmula 268 do TST,

pronuncio a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 22-03-2016e 26-05-2016 (Súmula 308, item II, do

TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal (art. 23, § 5º, da Lei 8.036/90, Súmulas 206 e 362 do TST,

ARExt 709.212/DF).

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 01-06-2015, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicáveis as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.
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LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS/LIMITAÇÃO AO VALOR DO

PEDIDO

O montante atribuído à causa, bem como aos respectivos pedidos

individualmente, não pode ser reconhecido como limite máximo do

crédito trabalhista.

O art. 840, §1º, da CLT dispõe que “Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante.”

O art. 12, §2º, da IN 41/2018 do TST estabelece que “Para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil.”

Observa-se que inexiste exigência de liquidação dos pedidos, mas

apenas de indicação do valor estimado que reflita a expressão

econômica da pretensão.

Destaque-se a existência de momento processual adequado para o

cálculo dos valores dos pedidos que forem julgados procedentes,

que é a fase de liquidação da sentença.

Entende-se, portanto, que o montante condenatório não está

adstrito aos valores estimados na inicial.

Nesse sentido, inclusive, o decidido pela SBDI-I do TST nos autos

do Processo: TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024.

Rejeito.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Tenho que, à luz do princípio da simplicidade, a petição inicial

cumpriu os requisitos do art. 840, § 1º, da CLT, não havendo

prejuízo à ampla defesa e ao contraditório. A (im)procedência do

pedido é matéria referente ao mérito, a ser oportunamente

analisada. Rejeito.

DA IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

Não merece acolhida a impugnação formal e genérica de

documentos sem que se inquine de falso o seu conteúdo ou a

assinatura nele constante (art. 436 do NCPC).

TÉRMINO DO CONTRATO DE EMPREGO - REINTEGRAÇÃO

A autora alega ter sido admitida na ré em 01-06-2015, na função de

“escriturário”, tendo sido dispensada, sem justa causa, em 16-11-

2020.

Afirma que “foi dispensado em 16/11/2020, durante a pandemia do

covid-19, assegurando-lhe a garantia de emprego previsto na Lei

14.020/20.” e que “o direito potestativo da empresa-reclamada, em

um primeiro momento, não se sobrepõe a bens jurídicos maiores

(artigo 1º, III, Constituição Federal), notadamente ao primado do

trabalho e do emprego (artigo 1º, IV, da Constituição Federal). 6.17)

O compromisso do Banco de não demitir (docs. anexos), registre-

se, não ficou restrito aos meios de comunicação, constando,

também, em diversos sites e anúncios de órgãos sindicais,

expressamente, que “Suspendemos demissões durante o período

de crise, a não ser que sejam por razões de ética grave. 6.18)

Devido à importância e imprescindibilidade das instituições

bancárias, sobretudo no período da pandemia, o Banco Central, só

para o pagamento do auxílio emergencial e para concessão de

linhas de crédito para financiamento da folha de pagamento das

pequenas e médias empresas, nos termos da MP 944/2020, fez um

repasse de R$ 1,216 trilhão para os bancos, conforme amplamente

divulgado na imprensa. 6.19) Portanto, de todos os setores da

economia que foram massacrados com a pandemia, os bancos não

sentiram nenhum prejuízo. Ao contrário, receberam mais de um

trilhão de recursos. Há consumidores desesperados para adquirir

estes empréstimos e há trabalho de sobra. Como consequência não

há crise para o setor bancário. 6.20) Por tais motivos é que o

descumprimento do compromisso assumido foi veementemente

repudiado, pois vai de encontro a todo o esforço envidado pela

sociedade e pelos órgãos públicos, de um modo geral, em amenizar

os efeitos da crise provocada pela pandemia, e ainda em curso,

compromisso este que se reveste de verdadeira natureza

obrigacional.

Pleiteia, “pelo fundamento de garantia de emprego na Lei 14.020/20

e o compromisso do réu de não dispensar empregados durante a

pandemia, requer seja declarada a nulidade da dispensa do autor e

determinada a sua reintegração no emprego, com o pagamento de

todos os salários (salário e comissão de cargo), desde a dispensa

até a data da reintegração, bem como de férias acrescidas de 1/3,

13º salários, recolhimentos de FGTS sobre as parcelas anteriores,

PLR, auxílio refeição (Cláusula 14ª da CCT 2020/2022) e auxílio

cesta alimentação (Cláusula 15 da CCT 2020/2022), assegurando-

se, ainda, ao reclamante, além da percepção de todos os benefícios

legais e normativos por força do contrato de trabalho, inclusive o

Plano de Saúde (cláusula 42 CCT 2020-2022) ou subsidiariamente

(artigo 326, CPC), indenização substitutiva. 6.26) Subsidiariamente

aos pedidos anteriores, requer a indenização substitutiva pelo

período compreendido, conforme artigo 496, da CLT”.

A ré impugna o pedido, afirmando que “nem a parte Reclamada e

nem a FENABAN, jamais assumiram compromisso de não demitir

durante a pandemia do novo Coronavírus, SARS-CoV2, agente

causador da COVID-19, nem mesmo perante as entidades sindicais

representativas da categoria dos bancários. Deste modo, ainda que

a parte Reclamada tenha aderido, espontaneamente, ao movimento

“#NãoDemita”, não foi estabelecido um compromisso formal com os

funcionários, conforme apresentado na exordial e nem pelo período

pretendido. Além do mais, o referido movimento foi lançado em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6428
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

03/04/2020, a exemplo de mais de 4.000 outras empresas,

assumindo então o compromisso de não reduzir o quadro de

funcionários durante um período de 60 (sessenta) dias, mais

precisamente nos meses de abril e maio de 2020. Veja que a

dispensa ocorreu em 16/11/2020, assim sendo, nota-se que a

dispensa se deu totalmente fora do período de duração do

movimento em comento. Ora, o empregador detém o direito

potestativo, assegurado pela legislação trabalhista, de rescindir de

forma unilateral o contrato de trabalho, sendo que a ausência de

demonstração de que existe uma garantia real de emprego, afasta a

possibilidade de nulidade da dispensa. Essa adesão ao movimento

em comento, não importou em renúncia ao direito potestativo da

parte Reclamada em rescindir contratos de trabalho de seus

empregados; não se equiparando a nenhuma norma coletiva ou

dispositivo legal no que se refere ao seu caráter cogente; e não

esteve vinculada a nenhuma penalidade ou consequência no caso

de os aderentes serem obrigados em defesa da subsistência da

própria empresa a demitirem alguns de seus empregados. As

notícias produzidas unilateralmente e replicadas em diversas mídias

não constituem, por óbvio, fundamento para imposição de

obrigações ou criação de direitos relativamente às pessoas físicas e

jurídicas citadas. Para corroborar com o entendimento de que não

houve compromisso firmado pela FENABAN, nem mesmo perante

as entidades sindicais representativas dos bancários, a parte

Reclamada requer, desde já, seja expedido ofício para a FENABAN,

a fim de que a mesmo informe a existência ou não de compromisso

neste sentido. Além disso, é de se ver que a elástica interpretação

da manifestação de adesão a um movimento que se destinou a

apoiar a sociedade durante um período desafiador não pode ser a

que a Reclamante pretende, não só porque não é razoável impedir

a empresa de gerir seus recursos com liberdade, mas também

porque peca contra o cenário econômico mundial e desestimula a

criação de outros movimentos civis. Ademais, considerando que no

Estado Democrático de Direito vigora o princípio da legalidade,

expresso na Constituição Federal, por meio de seu artigo 5º, inciso

II, que dispõe que: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de

fazer alguma coisa senão em virtude de lei”, assim, toda obrigação

que não deriva de lei é inconstitucional, sendo que apenas a lei

poderá obrigar quem quer que seja a fazer ou não fazer.”.

Passo à análise.

O pleito autoral é formulado, em síntese, a partir do alegado

compromisso que o réu teria assumido publicamente de não

dispensar seus empregados durante a pandemia de SARS-CoV-2.

Ressalvo o entendimento particular deste magistrado acerca da

matéria, passo a aplicar o posicionamento no âmbito do TST, no

sentido de que a adesão ao Movimento "Não Demita" não possui o

condão de assegurar a estabilidade fora do período abrangido pelo

programa (60 dias), por falta de respaldo legal:

"AGRAVO REINTEGRAÇÃO. NULIDADE DA DISPENSA.

PANDEMIA COVID-19. ADESÃO AO MOVIMENTO #NÃO DEMITA.

NÃO PROVIMENTO. A jurisprudência desta Corte, sobre o

tema, tem-se firmado no sentido de que a adesão da empresa

ao movimento "#NãoDemita", por si só, não enseja o

reconhecimento de estabilidade provisória do emprego, a

ensejar a reintegração em caso de demissão imotivada.É

cediço, que a dispensa do empregado constitui direito potestativo do

empregador, decorrente do seu poder diretivo, o qual somente pode

ser restringido por expressa previsão em lei ou em ato normativo.

Com efeito, a campanha "#NãoDemita" teve o intuito de evitar

demissão em massa, assegurando a manutenção dos contratos

de trabalho, pelo prazo de 60 dias, especificamente nos meses

de abril e maio de 2020, contando apenas com a boa intenção

dos empresários, sem nenhum conteúdo normativo, a amparar

a estabilidade no emprego. Dessa forma, em não havendo

respaldo no ordenamento jurídico que assegure estabilidade no

emprego ao trabalhador, não há como se obstar o poder potestativo

do empregador, ainda que em período pandêmico. Relevante

destacar que o compromisso público de não demitir, decorrente da

adesão do banco Reclamado ao movimento "#NãoDemita", não

constitui ato normativo capaz de impedi-lo de dispensar

unilateralmente seus empregados. Importante salientar, ainda, que

a Lei nº 14.020/2020, a qual instituiu o "Programa Emergencial de

Manutenção do Emprego e da Renda", em seus artigos 10 e 17, V,

disciplinou a estabilidade provisória, considerando situações

excepcionais para a garantia de emprego, a saber: o empregado

que recebesse benefício emergencial decorrente da redução da

jornada ou do salário, a suspensão temporária do contrato de

trabalho e a dispensa sem justa causa de empregado com

deficiência. Precedentes. No caso , ainda que se entendesse que

o compromisso em epígrafe tivesse caráter obrigatório, ele não

teria o condão de garantir a estabilidade pretendida pelo

reclamante, considerando que a demissão do autor se deu em

novembro de 2021, quando já ultrapassado o lapso previsto no

movimento "#NãoDemita", ficando expresso, ainda, que o autor

não era detentor de nenhuma garantia no emprego, a obstar o

exercício do direito legal do reclamado. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-101186-88.2021.5.01.0483, 8ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Eduardo Pugliesi, DEJT

09/04/2024)”.

" A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

MOVIMENTO "#NÃO DEMITA". COMPROMISSO ASSUMIDO NA
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PANDEMIA DA COVID-19. PRAZO DE 60 DIAS. DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA OCORRIDA APÓS O PRAZO ESTABELECIDO NO

C O M P R O M I S S O .  R E I N T E G R A Ç Ã O .  E S T A B I L I D A D E

PROVISÓRIA NO EMPREGO NÃO CONFIGURADA. VALIDADE

DA DISPENSA. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA RECONHECIDA.

Restou incontroverso que o Banco recorrido aderiu ao

programa "#NãoDemita", comprometendo-se a não realizar

dispensas durante o período da crise da COVID-19. Referido

compromisso público, no entanto, previu o prazo de 60 dias

para suspensão de dispensas, iniciando-se em abril de 2020. In

casu, verifica-se que o reclamante fora dispensado sem justa

causa em 15/10/2020, logo, após o período compreendido no

compromisso público assumido pelo recorrido. Registra-se que

a dispensa sem justa causa insere-se no poder diretivo do

empregador, somente podendo ser ilidido em razão de norma

legal ou convencional que prevejam estabilidade no emprego, o

que não é o caso dos autos. Cumpre salientar que a

jurisprudência que vem se firmando no âmbito do TST é no

sentido de que a adesão ao Movimento "Não Demita" não tem o

condão de assegurar a estabilidade fora do período abrangido

pelo programa, por falta de respaldo legal ou normativo. Não se

discorda que a pandemia da COVID-19 instaurou uma crise

econômica e social para empresas e empregados, sendo adotadas

diversas medidas para mitigar os seus efeitos deletérios, contudo,

ampliar o período de manutenção no emprego assumido em

compromisso pelo banco Recorrido, de maneira espontânea e

voluntária, para todo o período de calamidade pública implicaria

nítida violação do art. 5.º, inciso II da CRFB, pois inexistente

previsão em lei que assegure a estabilidade provisória pleiteada.

Nesse sentido, conforme os precedentes dessa Corte, visto que a

dispensa do reclamante ocorrera fora do período abrangido pelo

programa "#NãoDemita" (60 dias) aderido pelo banco réu, não há

falar-se em estabilidade provisória e consequente reintegração ao

emprego, visto que válida a dispensa efetivada pelo empregador.

Agravo conhecido e não provido" (Ag-ED-RR-100953-

54.2020.5.01.0054, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 18/03/2024)

Merece destaque a autora fora dispensada em novembro de 2020,

após o prazo de 60 dias constante no supracitado compromisso.

Ressalte-se, inclusive, que, na demanda sob análise, houve decisão

do TST para se suspender a ordem de reintegração da autora.

Assim, tendo-se por lícito o término contratual, julgo improcedente o

pedido de “nulidade da dispensa”, e, como o acessório segue o

principal, todos os pedidos correlatos.

DIFERENÇAS SALARIAIS

Como já mencionado acima, a parte autora alega ter sido admitida

na ré em 01-06-2015, na função de “escriturário”, tendo sido

dispensada, sem justa causa, em 16-11-2020.

Aduz que “entre SET/16 e FEV/19, apesar de enquadrada na

função de caixa, esteve desviada de suas funções já exercendo

neste período as atividades de gerente assistente prime. A partir de

MAR/19 ao final do contrato de trabalho, apesar de enquadrada na

função de gerente assistente prime, esteve desviada de suas

funções exercendo, a partir da referida data, as atividades de

gerente relacionamento prime III”.

Postula o pagamento de diferenças salariais.

O réu impugna o pedido, afirmando, que “ao bem da verdade, do

período imprescrito até 31.05.2017, a autora ocupou o cargo e

exerceu as funções de Escriturária. Posteriormente, de 01.06.2017

a 28.02.2019, passou a ocupar o cargo e exercer as funções de

Caixa. Por fim, a partir de 01.03.2019, passou a ocupar o cargo e

exercer as funções de Gerente Prime Assistente. A reclamante, ao

contrário do que sugere, jamais exerceu as funções de Gerente

Relacionamento Prime III. Registra-se ainda que compete à

Reclamante comprovar suas alegações, nos termos dos artigos 818

da CLT e 373, I do CPC, ônus do qual certamente não se

desvencilhará. Segundo porque, o réu não possui plano de cargos e

salários ou qualquer outra norma a este equivalente capaz de

justificar a procedência do pedido, aplicando-se, ao caso o item I da

Súmula 6 do TST”.

Sustenta, ainda, na contestação, que não possui quadro de carreira

homologado, colacionando, ainda, o documento de id. dd29c80 -

Pág. 2.

As anotações em CTPS possuem presunção relativa de veracidade

(Súmula 12 do TST).

Com relação ao labor como Gerente assistente, a despeito do

alegado pela autora na exordial, verifica-se que, em depoimento, a

autora declarou, expressamente, que, em tal período, “exercia em

verdade a função de assistente de gerente”, dano suporte à

gerência. Improcedente, portanto, o pedido, em tal aspecto.

No que concerne à alegação de labor como Gerente de

Relacionamento Prime III, observe-se que, em audiência, a

testemunha, Sra. Lays, ouvida a convite da autora, disse que

“também em 2019 a reclamante teria passado a exercer a função de

gerente de relacionamento, sendo que a testemunha não se

recorda do mês em que houve a transição do cargo de assistente

para gerente”.

Assim, não comprovados os fatos constitutivos do direito da autora,

julgo improcedente os pedidos de diferenças salariais.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega que acumulou as funções de corretor/securitário e de

bancário.
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De início, registro que para ser considerado securitário, de acordo

com o descrito na CBO 3545-05, requer-se habilitação em curso da

fundação escola nacional de seguros (FUNASEG). Ademais,

considera-se securitário aqueles que: "Vendem apólices de seguros

de vida, de automóvel, de previdência privada, de incêndios, de

riscos marítimos e outros ramos de seguros; relacionam-se com

companhia seguradora e prestam assistência ao segurado;

empregam técnicas de vendas e operacionalizam rotinas

informatizadas. Podem administrar a corretora."

Em audiência, a própria autora disse que “havia corretor dentro da

agência apenas de 2 a 3 vezes na semana, mas era mais comum

que fosse apenas 2 vezes; Que a proposta de seguro era enviada

para a sucursal pelo corretor, sendo que se ele não estivesse

presente na agência a depoente poderia fazer esse envio

diretamente”

Ademais, a parte autora não comprova que possuía inscrição no

SUSEP.

Dessa forma, tenho que o oferecimento de seguros pela autora não

é incompatível com sua condição pessoal, tampouco havendo

comprometimento do caráter comutativo e sinalagmático do contrato

de emprego. Além disso, não restou comprovado que a atividade de

vendas de seguro fosse atribuição exclusiva da autora.

Assim, julgo improcedente o pedido.

VERBA DE REPRESENTAÇÃO

Alega que o réu, violando o princípio da isonomia, paga a apenas

parte de seus empregados uma parcela denominada verba de

representação.

Em defesa, o réu afirma que " mera liberalidade e para atender os

custos do trabalho executado pelos gerentes nos distantes anos 90

implementou uma verba de representação, paga aos gerentes,

como forma de minimizar os efeitos da inflação galopante que

afetava a economia nacional como um todo. Isso tudo com o

objetivo custear despesas como, por exemplo, vestuário, imagem,

representação etc., em face do potencial financeiro dos clientes

atendidos. Essa parcela era constituída de até 25% do ordenado +

gratificação função chefia, sendo certo de que alguns aspectos

subjetivos são levados em consideração para o pagamento da

aludida verba tais como: o histórico funcional, evolução do cargo e o

porte financeiro da carteira de clientes atendidos, não tendo

qualquer vinculação à norma interna da empresa ou previsão legal

para o pagamento. Assim, como não se trata de parcela prevista em

lei e, tampouco, em regulamento interno, não há que se falar em

tratamento discriminatório, nos termos dos artigos 112 e 114 do

CC/02. Registra-se, ainda, apenas para que nada fique sem

resposta, que os modelos indicados na inicial pela parte autora

possuem situações funcionais completamente distintas da autora.”.

Em audiência, o preposto da ré disse que “verba de representação

é paga aos gerentes gerais e para alguns outros empregados de

forma pontual para representar o banco perante a instituições

oficiais, etc.

Patente a violação ao princípio da isonomia, na medida em que o

réu efetuava o pagamento da parcela a determinados empregados

sem sequer esclarecer os critérios utilizados. Caberia à empresa

apresentar os critérios objetivos que ensejaram o pagamento da

verba aos demais empregados ou fazer prova de que os

empregados que a recebiam possuíam, efetivamente, condição

pessoal individual que não possuía a autora, ônus do qual não se

desincumbiu.

Portanto, entendo que a autora, enquanto atuava como Gerente

Assistente Prime, faz jus à verba de representação em igualdade de

condições com os paradigmas indicados na inicial e comprovados

na documentação acostada aos autos.

Ante a natureza salarial da verba, procedente também o reflexo da

verba de representação em horas extras, aviso prévio, férias com

1/3, gratificação natalina, FGTS e indenização compensatória de

40% do FGTS. Rejeito reflexos na participação nos lucros, ante o

caráter indenizatório da parcela.

GRATIFICAÇÃO AJUSTADA

Alega que a ré pagava a alguns de seus empregados a verba

denominada grat i f icação ajustada, mensalmente, o que

caracterizaria violação ao princípio da isonomia e descumprimento

ao regulamento interno.

O réu aduz que “o amparo legal para o pedido de isonomia salarial

está inserido nos artigos 460 e 461, ambos da CLT, o que não é a

hipótese dos autos. Segundo porque, não existe na norma coletiva

ou na legislação ou ainda no contrato de trabalho a obrigatoriedade

do pagamento da referida parcela a todos os empregados do

reclamado. Nota-se ainda que modelos indicados trabalhavam em

localidades diversas, com histórico funcional completamente

diferente, afastando a pretensão da inicial, conforme demonstrativo

abaixo(...)”.

Em audiência, a parte autora disse que “gratificação ajustada é

paga para alguns funcionários e para outros não; Que não recebeu

a gratificação ajustada; (...)Que não sabe de nenhum outro

funcionário que receba essas verbas; Que apenas tem suspeita que

o gerente geral as recebia”.

Tal parcela não possui previsão legal ou contratual e a análise

destas diferenças dependeria do exercício da mesma função, de

forma simultânea, o que não restou comprovado.

Assim, tratando-se de fato constitutivo do direito do autor, nos

termos do artigo 818, da CLT c/c artigo 373, I, CPC/2015, não

havendo prova a respeito, julgo improcedente o pedido de
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gratificação ajustada e os demais pedidos correlatos.

GRATIFICAÇÃO INTEGRAÇÃO

A parte autora alega que a “empresa ré paga a alguns de seus

empregados a verba denominada Gratificação Integração,

mensalmente, caracterizando a violação ao princípio da isonomia de

tratamento insculpido no artigo 5º caput da CRFB, bem como o da

não discriminação fixado na Constituição da República , artigo 3º,

IV, citando-se, a título exemplificativo, como beneficiários da

benesse, os empregados: Afonso Michel, Fernando dos Santos

Oliveira, Claudia Marcia Santos Paes, Antônio Carlos Oliveira de

Amorim, Walmir do Nascimento, Sueli de Almeida Chaves, Sérgio

Borges de Souza, Juvenal Bezerra dos Santos, Claudio Vinicius

Garcia Torres, cujos recibos salariais requer a exibição em Juízo

com a cominação dos artigos 396-400 do novo CPC”.

O réu impugna o pedido, afirmando que “como já bem exposto

acima, o amparo legal para o pedido de isonomia salarial está

inserido nos artigos 460 e 461, ambos da CLT, o que não é a

hipótese dos autos. Segundo porque, não existe na norma coletiva

ou na legislação ou ainda no contrato de trabalho a obrigatoriedade

do pagamento da referida parcela a todos os empregados do réu.

Terceiro porque, os modelos indicados eram funcionários do Banco

Mercantil, que recebiam gratificação correspondente a um salário

nos meses de janeiro e julho. Quando da aquisição da referida

instituição em 03/2002, os empregados lotados no Estado do Rio de

Janeiro tiveram as gratificações incorporadas em seus salários sob

a rubrica “Gratificação Integração”. A matéria é, inclusive, velha

conhecida do TRT da 1ª Região: GRATIFICAÇÃO INTEGRAÇÃO -

No que se refere à gratificação integração, já é sabido por conta de

outros julgamentos que ela decorre de uma condição pessoal de

empregados admitidos no Banco Mercantil e transferidos ao

Bradesco, em função de incorporação societária. Não há falar,

assim, em afronta ao princípio da isonomia. Processo:

01015950820175010062 RJ- Data de publicação: 16/09/2019 –

Relator: Mario Sergio. A reclamante não é egressa do Banco

Mercantil, jamais recebeu a verba denominada Gratificação

Integração, não tem qualquer direito adquirido a ser respeitado pelo

reclamado e não possuía a mesma situação dos modelos”.

Em audiência, a parte autora disse que “gratificação integração é

paga para alguns funcionários e para outros não; Que não recebeu

a gratificação integração; Que não sabe de nenhum outro

funcionário que receba essas verbas; Que apenas tem suspeita que

o gerente geral as recebia”.

Fato é que tal parcela não possui previsão legal ou contratual e a

análise, portanto, dependeria do exercício da mesma função, de

forma simultânea, o que não restou comprovado pelo autor.

Assim, tratando-se de fato constitutivo do direito da autora, nos

termos do artigo 818, da CLT c/c artigo 373, I, CPC/2015, não

havendo prova a respeito, julgo improcedente o pedido de

gratificação integração e os pedidos correlatos.

DIFERENÇAS DE PDE (PRÊMIO POR DESEMPENHO

EXTRAORDINÁRIO)

Alega que “através de norma interna a reclamada institui o

pagamento de uma verba denominada PDE (prêmio por

desempenho extraordinário), vinculando-se o respectivo pagamento

ao atingimento de metas e diretrizes fixadas pelo banco, conforme

se infere do documento anexo (PDE – ano base 2019 e 2020). 10.1)

Esclareça-se, por oportuno, que o regulamento empresarial

prescreve o pagamento da parcela no valor de sete vezes o salário

no caso de o empregado ser lotado na área comercial (caso da

reclamante) ou quatro vezes o salário quando lotado na área

administrativa. 10.2) No caso em exame, certo afirmar que os

critérios internos de distribuição da parcela foram descumpridos

pelo empregador, em nítida violação ao artigo 468, CLT e Súmula

51 do C. TST, na medida em que a agência em que a reclamante

trabalhou sempre atingiu as metas estipuladas pelos gestores,

entretanto, a autora foi dispensada antes do recebimento do prêmio,

em que pese elegível para tanto. 10.3) Dessa forma, em virtude de

o descumprimento das normas internas pelo fato de a reclamante

atingir as metas sem a correta contraprestação, requer o

pagamento integral da verba PDE ano base 2019 e 2020, no valor

sete vezes a remuneração da obreira (já observado o real salário da

reclamante, ante os itens V, VI, VII, VIII e IX da inicial), assim como

os reflexos nas demais parcelas intracontratuais e resilitorias, dada

a evidente natureza salarial da parcela (artigo 457, CLT)”.

O réu aduz que “o Regulamento trazido aos autos pela própria

autora é taxativo ao estabelecer os cargos elegíveis ao recebimento

do Prêmio por Desempenho Extraordinário (PDE), dentre os quais

não constam os cargos de Escriturário, Caixa, e Gerente

Assistente Prime. Tem-se, pois, que a autora não faz jus ao

recebimento da parcela vindicada. Por cautela, na remota hipótese

de não acolhimento das razões acima, deve ser declarada a

natureza indenizatória da parcela, sem qualquer reflexo sobre as

parcelas pretendidas. Isso porque, os documentos trazidos aos

autos pela própria demandante são expressos ao estabelecer que a

parcela ora postulada não integra a remuneração do empregado.”.

Em audiência, o preposto da ré disse que “a reclamante não

participou do PDE pois não tinha o cargo exigido para tanto”.

Assiste razão à parte ré.

Após análise do documento de id. e704b39 - Pág. 5, verifica-se que

a autora, de fato, não fazia parte do público alvo do programa (não

constando da tabela de cargos elegíveis).

Assim, julgo improcedente o pedido.
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DURAÇÃO DA JORNADA – HORAS EXTRAS E INTERVALO

INTRAJORNADA

Alega que “no período imprescrito, trabalhou, em média: (i) De

segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 19h00 horas, com 30

minutos para refeição e descanso;(...); (iii) Durante todo o período

imprescrito, em média trinta minutos por dia (segunda-feira a

domingo) além da jornada dos itens acima através de conversa

de whatsaap em grupo criado pelos gestores do reclamado dirigido

exclusivamente para o exercício das atividades laborativas e

ligações via telefone móvel com clientes do banco réu; 11.1) Assim,

requer o pagamento das horas extras e reflexos além da 6ª diária

(artigo 224, caput, CLT), inclusive além da 8ª diária, uma vez que

exerceu neste período funções exclusivamente técnicas, sem

subordinados e fidúcia a que se refere a exceção do parágrafo

segundo do artigo 224 da CLT, ou subsidiariamente, além da 8ª

diária ou quadragésima semanal (artigo 224, §2º, CLT – divisor

duzentos – aplicação analógica à Sumula 431, C. TST ou

subsidiariamente divisor 220). 11.2) Requer, ainda, a condenação

da reclamada na obrigação de pagar o intervalo de 1 hora do caput

do artigo 71, até a vigência da Lei 13.467/17 e daí em diante a 30

minutos diários, em virtude do gozo de intervalo inferior a hora com

cumprimento de jornada superior a seis horas diárias, observando-

se para tal fim o disposto no artigo 71, § 4º, CLT e Súmula 437,

CLT. (...)11.3) Esclareça-se, por oportuno, que a partir de

01/12/2018 entrou em vigor a convenção coletiva de trabalho dos

bancários referente aos anos de 2018/2020, com previsão na

cláusula 11ª, §1º e §2º, da compensação de horas extras pela

gratificação de função, verbas essas de natureza absolutamente

distintas entre si. 11.4) No passo, o disposto na cláusula supra fere

o princípio constitucional da vedação do retrocesso social, o direito

adquirido dos bancários, bem como tem como finalidade secundária

limitar o poder jurisdicional do Estado de modo que, torna-se é

imprescindível ao caso em exame a inaplicabilidade do parágrafo

primeiro, da cláusula 11ª da convenção coletiva de trabalho de

2018/2020, com fulcro no art. 5º, XXXV da Constituição Federal.”

Pleiteia o pagamento de horas extras e intervalo intrajornada.

O réu impugna o pedido afirmando que “a reclamante exerceu, do

período imprescrito até 31.05.2017, as funções de Escriturária e,

posteriormente, de 01.06.2017 a 28.02.2019, passou a ocupar o

cargo e exercer as funções de Caixa, devidamente enquadrada nos

cargos de 6 horas, cumprindo a seguinte jornada: de segunda a

sexta-feira, das 10h às 16h15min, sempre com 15 minutos de

intervalo para alimentação e repouso, restando impugnada a

jornada declinada na petição inicial. As horas extras eventualmente

realizadas eram devidamente compensadas ou quitadas, devendo

ser julgado improcedente o pedido de pagamento de horas extras.

Ademais, importante destacar que os horários de trabalho da

reclamante sempre foram corretamente consignados nos controles

de frequência. Sendo assim, importante esclarecer que o controle

eletrônico de jornada, denominado “ponto eletrônico”, não permite o

início dos trabalhos por parte dos empregados, sem que estes

registrem a marcação do ponto. Frise-se que o reclamado efetiva

seu controle de jornada mediante sistema que opera todas as

atividades realizadas pela reclamante, ou seja, o labor dava-se

sempre quando do “login” efetuado no sistema interno operacional

da reclamada, o que registra a jornada de trabalho dos funcionários

e, portanto, impossibilita o trabalho agência sem estar logado no

sistema”.

Afirma, ainda, que “a bem da verdade, a reclamante, a partir de

01.03.2019, cumpria a seguinte jornada: de segunda a sexta-feira,

das 08h às 17h, ou das 09h às 18h, sempre com 1 hora de intervalo

para alimentação e repouso, restando impugnada a jornada

declinada na petição inicial. As horas extras eventualmente

realizadas eram devidamente compensadas ou quitadas. Ademais,

ao contrário do que tenta fazer crer, a reclamante, a partir de

01.03.2019, esteve devidamente enquadrada na hipótese prevista

no art. 224, §2º, da CLT. A reclamante, a partir de 01.03.2019,

ocupou o cargo e exerceu as funções de Gerente Prime Assistente,

caracterizado como cargo de confiança nos termos do art. 224, § 2º

da CLT, recebendo gratificação de função sempre superior ao terço

do salário efetivo e aos valores fixados em outras normas coletivas.

No período acima indicado, dentre outras atividades, poderia

realizar e liberar as transferências entre contas, TEDs e DOCs,

mediante saldo disponível e verificadas as normas inerentes,

atualização de cadastro dos clientes e ter acesso às contas dos

clientes e ao sigilo bancário, conforme conferido pelo BACEN. Tinha

poderes para administrar os trabalhos, ordenar e supervisionar a

execução de serviços e cobrando os resultados. Outrossim,

participava do Comitê de Crédito para defender as solicitações dos

clientes que compunham a sua carteira. afirma que a autora estava

enquadrada na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT,

colacionando aos autos os cartões-ponto do período contratual”.

Ocorre que, a despeito do alegado, verifica-se que a ré não

colacionou os cartões-ponto que menciona.

A testemunha, Sra.Lays, ouvida a convite da autora, confirma as

alegações da exordial, quando esclarece que “a reclamante e a

testemunha entravam às 8h e saíam às 19h; Que raramente

almoçava com a reclamante; Que a reclamante fazia 30 minutos de

intervalo, sendo que sabe disso pois a cozinha era próxima do

ambiente em que trabalhava”. Além disso, disse que “havia grupo

de Whatsapp da agência, criado pelo gerente geral; Que era

obrigatória a permanência no grupo; Que os funcionários eram
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acionados diretamente nesse grupo, mesmo fora do horário do

expediente; Que era obrigada a responder as mensagens, sendo

que gastava de 20 a 30 minutos por dia fora do expediente para ver

e responder as mensagens”.

Incontroverso nos autos que no período em que laborou com caixa

e escriturária, a autora estava sujeita a jornada de 6 horas, sendo

necessário analisar o alegado enquadramento da autora na

exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT no período em que

laborou como Gerente Prime Assistente.

Nesse aspecto, a prova testemunhal evidenciou que a autora se

reportava ao Gerente-Geral (vide depoimento do preposto).

Ora, a submissão do empregado de instituição bancária à disciplina

do § 2° do art. 224 da CLT pressupõe o exercício de atribuições

diferenciadas, que demandem grau de fidúcia especial.

Faz-se necessário, desta forma, para caracterização do exercício de

função de confiança, que o empregado possua poderes que

pressuponham uma confiança especial, o que não restou

devidamente comprovado no caso em análise.

Desse modo, aplicável a parte autora a regra geral do caput do art.

224 da CLT, relativa à jornada de seis horas.

A partir de tais elementos tenho por verdadeiras as alegações

autorais.

O intervalo intrajornada, trata-se de norma jusfundamental,

diretamente relacionada à segurança e à saúde no trabalho (arts.

6º, 7º, XXII, 170, VI, 200, VIII, da CRFB), merecendo, por isso,

interpretação em sua máxima eficácia. Em razão disso, a

supressão, ainda que parcial, do intervalo para repouso e

alimentação implica condenação correspondente ao período

integral, tendo natureza salarial (art. 71, § 4º, da CLT, com a

redação conferida pela Lei e Súmula 437, itens I e III, do TST).

Assim, observada a jornada constante na exordial (inclusive com

relação ao tempo dispendido em conversas no grupo de whatsapp),

julgo procedente o pedido para condenar a ré a pagar, durante todo

período imprescrito, como extras, as horas excedentes da 6ª diária

e da 30ª semanal, bem como 1 hora extra à título de intervalo

intrajornada até 11-11-2017 e 30 minutos após tal período, nos

limites da exordial, observados os seguintes parâmetros: divisor 180

(súmula 124, I, “a”, do TST), adicional de 50%, evolução salarial do

autor, os dias efetivamente laborados, a Súmula 264 do TST.

Por habituais, as parcelas deferidas neste tópico geram reflexos em

repouso semanal remunerado (observando-se as CCTs que

consideram o sábado como dia de repouso semanal remunerado) e,

com as diferenças destes, em aviso prévio, gratificação natalina,

férias com 1/3, FGTS e indenização compensatória de 40%.

Autorizo a dedução de eventuais valores já comprovadamente

pagos sob idêntico título.

Autorizo, ainda, a compensação da gratificação de função recebida

sob a rubrica 0003 - Gratif. Função Chefia com as horas extras

reconhecidas no período em que a autora exercia a função de

Gerente Prime Assistente, nos termos do estabelecido na cláusula

11ª das CCTs dos bancários, tendo em vista o entendimento

majoritário do E.TST acerca da matéria, com base no decidido pelo

E.STF no Tema 1.046.

CURSOS TREINET

A autora afirma que “foi obrigada a realizar, fora do horário de

expediente, cerca de dez cursos por mês pela Internet (em casa),

com duração de uma hora cada um (denominados de Treinet),

devendo a reclamada juntar aos autos o histórico dos cursos

realizados pelo reclamante, sob as penas dos artigos 396-400 do

CPC.

O réu impugna o pedido, afirmando que “a autora não era obrigada

a participar dos cursos Treinet, tendo em vista que referidos cursos

eram disponibilizados apenas para cunho informativo, durante o

horário de trabalho. Impugna o reclamado a fantasiosa afirmativa de

que cumpria cerca de 10 cursos TREINET via computador, por mês,

com duração de 1 hora cada um. Tudo impugnado. Cumpre

registrar que os cursos disponibilizados no sistema (Treinet) são

cursos de duração rápida, embora haja amplo prazo para sua

conclusão, podendo a autora administrar o seu tempo para sua

realização, não havendo qualquer estipulação por parte do Réu

para que os mencionados “cursos” sejam realizados fora do local e

do horário de trabalho, neste particular resta impugnada a alegação

da impossibilidade do cumprimento do curso durante o expediente

bancário, bem como seu cumprimento exclusivo nos finais de

semana, nos dias de sábado e domingo. De toda forma, informa o

Reclamado que os Cursos Treinet ficam à disposição do empregado

para realização em caso de interesse, vez que os assuntos tratados

dizem respeito ao trabalho, sendo uma forma de aperfeiçoamento.

Entretanto, não há nenhuma obrigatoriedade de realização. Registra

-se ainda que desde o mês de julho de 2012 o acesso ao sistema

para a realização dos cursos oferecidos pelo Reclamado somente é

possível dentro das dependências do réu, sendo impossível

qualquer realização do TREINET fora da jornada consignada nos

controles de ponto, de segunda a sexta. Ficam, ainda, impugnadas

as alegações quanto a duração dos cursos e quantidade de cursos

realizados.”.

Em audiência, a parte autora, disse que “fazia cerca de 10 cursos

TREINET por mês, sendo que cada um deles levava entre 40

minutos a 1 hora para ser concluído; Que se não fizesse esses

cursos sofreria uma penalidade; Que era obrigada a fazer os

cursos, mas não sabe especif icar quais as penalidades

efetivamente sofreria, informando, contudo, que a questão da não
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concessão de promoção era constantemente repisada; Que fazia no

máximo 3 cursos TREINET por mês no horário de trabalho e o

restante era feito fora da sua jornada, em casa; Que isso ocorreu

em todo o contrato de trabalho”.

Em audiência, diferentemente do alegado na peça defensiva, o

preposto da ré disse que “alguns cursos obrigatórios devem ser

realizados pelo funcionário por diretriz do banco central”.

A testemunha, Sra. Lays, ouvida a convite da parte autora, disse

que “os cursos TREINET eram obrigatórios, sendo que se o

empregado não fizesse ele não seria promovido; Que essa era a

única consequência que ocorria”, confirmando a frequência e

duração apontada na exordial e que era possível fazer os cursos em

casa.

Além disso, a testemunha, Sra. Camila, ouvida a convite da própria

ré, disse que “para exercer determinados cargos era necessário

fazer os cursos”.

Assim, a autora se desvencilhou a contento do ônus probatório que

lhe competia, nos termos do art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC,

razão pela qual reconheço que a autorarealizava a média de 7

cursos por mês, com duração de 60 minutos cada um, durante todo

período contratual imprescrito.

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a

pagar, como extras, as horas decorrentes da realização dos cursos

“treinet”, observados os seguintes parâmetros: divisor 180, adicional

de 50%, evolução salarial da autora e a Súmula 264 do TST.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

Pleiteia a “condenação da reclamada na obrigação de pagar o

intervalo do artigo 384 da CLT, até a vigência da Lei 13.467/17”.

Considerando-se o teor do mencionado artigo celetista, bem como o

decidido pelo E.TST em incidente de inconstitucionalidade (IIN-RR –

1540/2005-046-12)  e  pe lo  E.STF no RE 658.312/SC

(posteriormente anulado por questão formal, ainda pendente de

novo julgamento) e o teor da Súmula 52 deste E.Regional, a partir

dos cartões apresentados, julgo procedente o pedido para condenar

a ré ao pagamento correspondente a 15 minutos extras pela

supressão do intervalo do art. 384 da CLT, observados os mesmos

parâmetros, adicional e reflexos definidos no item anterior, além do

limite de período mencionado na exordial.

DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS

Aduz que “as normas coletivas dos bancários determinam o

pagamento de participação nos lucros ou resultados através de

critérios específicos, como por exemplo, o fixado na cláusula

primeira da Convenção Coletiva sobre Participação nos Lucros ou

Resultados no ano de 2018-2019, qual seja, 90% sobre o salário

base acrescido das verbas fixas de natureza salarial acrescido do

valor de R$ 2.355,76 ( dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais e

setenta e seis centavos) limitado ao valor de R$ 12.637,50 (doze mil

seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 12.1) Com

pertinência ao reclamante, a parcela não foi paga conforme

prescrito nos dissídios coletivos, violando o primado da norma mais

favorável, na medida em que o total da participação nos lucros ou

resultados pago aos empregados não superou o montante de 5%

do lucro líquido do reclamado, condição majorativa da parcela em

estudo, conforme previsão dos instrumentos normativos da

categoria.”.

Pleiteia “a condenação das reclamadas ao pagamento de

diferenças de participação nos lucros ou resultados em

conformidade com os critérios definidos no parágrafo primeiro da

cláusula 1ª dos dissídios específicos sobre participação nos lucros e

resultados acostados com a inicial. 12.3) Para fins de comprovação

da presente alegação, requer o reclamante a juntada dos

balancetes do banco no período imprescrito, com as cominações

dos artigos 396-400, CPC em caso de descumprimento judicial.

12.4) Subsidiariamente, tendo em vista a PLR ser calculada como

base no salário base da reclamante acrescido das verbas fixas de

natureza salarial e face aos pedidos constantes na presente

reclamação trabalhista, requer o reclamante o recálculo e

pagamento das diferenças de PLR em caso de procedência dos

pedidos acima postulados por todo o período imprescrito”

A ré impugna o pedido, afirmando que “a PLR sempre foi

corretamente quitada à reclamante, nos exatos termos do que

estabelece o Instrumento Normativo, inexistindo diferença devida. A

propósito, a reclamante se limita a postular a condenação do réu ao

pagamento de supostas diferenças devidas sem, contudo, apontar

objetivamente quais seriam esses valores”

Assiste razão à parte ré.

Cabia à parte autora apontar eventuais diferenças que entendesse

devidas, ônus do qual, todavia, não se desincumbiu.

Improcedente.

MULTA NORMATIVA

Afirma que “as normas coletivas da categoria foram descumpridas

quanto às horas extras e reflexos, aos sábados como dia de

repouso (p.ex, cláusula 8ª, CCT 2016/2018), razão bastante para

postular, com fulcro na vontade coletiva (p.ex, cláusula 55ª, CCT

2016/2018) e da Súmula 384 do C. TST, a condenação da

reclamada ao pagamento das multas normativas”.

Reconhecida a prestação de horas extraordinárias sem a respectiva

contraprestação, julgo procedente o pedido de multa normativa,

observados os termos das CCTs colacionadas aos autos pela parte

autora.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA
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Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual da autora.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando ou de que

receba valores superiores a 40% do limite máximo do Regime Geral

da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO.  CUSTAS

P R O C E S S U A I S  E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

S U C U M B E N C I A I S .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

ind iscut íve l  e  substanc ia l  a l teração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. ( RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão
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publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (no que concerne ao processo

0100198-36.2021.5.01.0073)

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (no que concerne ao processo

no 0100406-20.2021.5.01.0073

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:
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“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1oOs honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2oAo fixar os honorários, o juízo observará:        

I - o grau de zelo do profissional;           

II - o lugar de prestação do serviço;          

III - a natureza e a importância da causa;            

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.           

(...)

§ 4oVencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

Condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 10% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes,

a partir do que resultar da liquidação da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo àré efetuarem e

comprovarem o recolhimento das contribuições previdenciárias,

autorizada a retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do

TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo àré efetuarem e

comprovarem o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na

OJ 400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar
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Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juizdirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso
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concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino que a ré pague o valor devido (acrescido

de juros de mora e de atualização monetária) no prazo legal do art.

880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV, do CPC c/c

art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20% (vinte por cento) do

respectivo valor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por KAREN AMARAL DE

FRANCA, em face de BANCO BRADESCO S.A,decido:

-rejeitar a alegação de limitação aos valores da exordial;

-rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial e a impugnação

genérica de documentos;

-pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 22-03-2016e 26-05-2016 (Súmula 308, item II, do

TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal (art. 23, § 5º, da Lei 8.036/90, Súmulas 206 e 362 do TST,

ARExt 709.212/DF).

No mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados na exordial

com relação ao processo no 0100198-36.2021.5.01.0073 e

parcialmente procedentes os pedidos formulados na exordial com

relação ao processo no 0100406-20.2021.5.01.0073 para, condenar

a ré ao cumprimento das seguintes obrigações:

- De pagar:

-verba de representação em igualdade de condições com os

paradigmas indicados na inicial, enquanto atuava como Gerente

Assistente Prime. Ante a natureza salarial da verba, procedente

também o reflexo da verba de representação em horas extras, aviso

prévio, férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS e indenização

compensatória de 40% do FGTS. Rejeito reflexos na participação

nos lucros, ante o caráter indenizatório da parcela;

- durante todo período imprescrito, como extras, as horas

excedentes da 6ª diária e da 30ª semanal, bem como 1 hora extra à

título de intervalo intrajornada até 11-11-2017 e 30 minutos após tal

período, nos limites da exordial, observados os seguintes

parâmetros: divisor 180 (súmula 124, I, “a”, do TST), adicional de

50%, evolução salarial do autor, os dias efetivamente laborados, a

Súmula 264 do TST. Por habituais, as parcelas deferidas neste

tópico geram reflexos em repouso semanal remunerado

(observando-se as CCTs que consideram o sábado como dia de

repouso semanal remunerado) e, com as diferenças destes, em

aviso prévio, gratificação natalina, férias com 1/3, FGTS e

indenização compensatória de 40%. Autorizo a dedução dos valores

já comprovadamente pagos sob idêntico título, observada a OJ 415

da SBDI-I do TST. Autorizo, ainda, a compensação da gratificação

de função recebida sob a rubrica 0003 - Gratif. Função Chefia com

as horas extras reconhecidas no período em que a autora exercia a

função de Gerente Prime Assistente, nos termos do estabelecido na

cláusula 11ª das CCTs dos bancários;

- horas decorrentes da realização dos cursos “treinet”, observados

os seguintes parâmetros: divisor 180, adicional de 50%, evolução

salarial da autora e a Súmula 264 do TST;

-15 minutos extras pela supressão do intervalo do art. 384 da CLT,

observados os mesmos parâmetros, adicional e reflexos definidos

no item anterior, além do limite de período mencionado na exordial;

- multa normativa, observados os termos das CCTs colacionadas

aos autos pela parte autora;

- honorários de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor

dos pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da

liquidação da sentença referente ao processo no 0100406-

20.2021.5.01.0073.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita (processo no 0100198-

36.2021.5.01.0073.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários
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sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita (processo no 0100406-

20.2021.5.01.0073

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

Autorizo a dedução de eventuais valores comprovadamente

quitados a idêntico título.

A ré,no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificadas para

tanto, deverão pagar o valor devido (acrescido de juros de mora e

de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarem multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

No que concerne ao processo no 0100198-36.2021.5.01.0073,

custas, pela parte autora, de R$ 902,30, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), das quais está também

dispensada, em razão da concessão da justiça gratuita.

No que concerne ao processo no 0100406-20.2021.5.01.0073 são

devidas custas, pela ré de R$ 6.000,00 calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$300.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100198-36.2021.5.01.0073
RECLAMANTE KAREN AMARAL DE FRANCA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN AMARAL DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70e280c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

KAREN AMARAL DE FRANCA, devidamente qualificada, propôs,

em 22-03-2021 e 26-05-2021, ação trabalhista em face de BANCO

BRADESCO S.A., pleiteando, com fundamentos de fato e de

direito, o constante na exordial, acompanhada de documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$45.114,97 e 591.000,00,

respectivamente.

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

Tutela de urgência indeferida no id. d59f6cc. O TRT da 1ª Região,

ao apreciar o mérito do mandado de segurança, concedeu a

segurança pleiteada pela impetrante (vide id. 48b1aed). No id.

7e8da9e, foi deferida parcialmente a liminar requerida para

conceder efeito suspensivo ao Agravo Regimental no Mandado de

Segurança nº 0100016-75.2021.5.01.0000, com a consequente

suspensão da ordem de reintegração até que ocorra o exame da

matéria pelo órgão jurisdicional competente. Suspensão da ordem

de reintegração no id. 9e0c070.

A autora compareceu à audiência.

A ré compareceu à audiência, tendo apresentado contestação, com

documentos, em ambos os processos.

Provas documentais e orais foram produzidas.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tendo havido a manifestação expressa da parte ré (art. 193 do CC

c/c art. 8º, parágrafo único, da CLT, Súmula 153 do TST e Súmula

50 deste E. Regional) e os termos da Súmula 268 do TST,
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pronuncio a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 22-03-2016e 26-05-2016 (Súmula 308, item II, do

TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal (art. 23, § 5º, da Lei 8.036/90, Súmulas 206 e 362 do TST,

ARExt 709.212/DF).

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 01-06-2015, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicáveis as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS/LIMITAÇÃO AO VALOR DO

PEDIDO

O montante atribuído à causa, bem como aos respectivos pedidos

individualmente, não pode ser reconhecido como limite máximo do

crédito trabalhista.

O art. 840, §1º, da CLT dispõe que “Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante.”

O art. 12, §2º, da IN 41/2018 do TST estabelece que “Para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil.”

Observa-se que inexiste exigência de liquidação dos pedidos, mas

apenas de indicação do valor estimado que reflita a expressão

econômica da pretensão.

Destaque-se a existência de momento processual adequado para o

cálculo dos valores dos pedidos que forem julgados procedentes,

que é a fase de liquidação da sentença.

Entende-se, portanto, que o montante condenatório não está

adstrito aos valores estimados na inicial.

Nesse sentido, inclusive, o decidido pela SBDI-I do TST nos autos

do Processo: TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024.

Rejeito.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Tenho que, à luz do princípio da simplicidade, a petição inicial

cumpriu os requisitos do art. 840, § 1º, da CLT, não havendo

prejuízo à ampla defesa e ao contraditório. A (im)procedência do

pedido é matéria referente ao mérito, a ser oportunamente

analisada. Rejeito.

DA IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

Não merece acolhida a impugnação formal e genérica de

documentos sem que se inquine de falso o seu conteúdo ou a

assinatura nele constante (art. 436 do NCPC).

TÉRMINO DO CONTRATO DE EMPREGO - REINTEGRAÇÃO

A autora alega ter sido admitida na ré em 01-06-2015, na função de

“escriturário”, tendo sido dispensada, sem justa causa, em 16-11-

2020.

Afirma que “foi dispensado em 16/11/2020, durante a pandemia do

covid-19, assegurando-lhe a garantia de emprego previsto na Lei

14.020/20.” e que “o direito potestativo da empresa-reclamada, em

um primeiro momento, não se sobrepõe a bens jurídicos maiores

(artigo 1º, III, Constituição Federal), notadamente ao primado do

trabalho e do emprego (artigo 1º, IV, da Constituição Federal). 6.17)

O compromisso do Banco de não demitir (docs. anexos), registre-

se, não ficou restrito aos meios de comunicação, constando,

também, em diversos sites e anúncios de órgãos sindicais,

expressamente, que “Suspendemos demissões durante o período

de crise, a não ser que sejam por razões de ética grave. 6.18)

Devido à importância e imprescindibilidade das instituições

bancárias, sobretudo no período da pandemia, o Banco Central, só

para o pagamento do auxílio emergencial e para concessão de

linhas de crédito para financiamento da folha de pagamento das

pequenas e médias empresas, nos termos da MP 944/2020, fez um

repasse de R$ 1,216 trilhão para os bancos, conforme amplamente

divulgado na imprensa. 6.19) Portanto, de todos os setores da

economia que foram massacrados com a pandemia, os bancos não

sentiram nenhum prejuízo. Ao contrário, receberam mais de um

trilhão de recursos. Há consumidores desesperados para adquirir

estes empréstimos e há trabalho de sobra. Como consequência não

há crise para o setor bancário. 6.20) Por tais motivos é que o

descumprimento do compromisso assumido foi veementemente

repudiado, pois vai de encontro a todo o esforço envidado pela

sociedade e pelos órgãos públicos, de um modo geral, em amenizar

os efeitos da crise provocada pela pandemia, e ainda em curso,

compromisso este que se reveste de verdadeira natureza

obrigacional.

Pleiteia, “pelo fundamento de garantia de emprego na Lei 14.020/20

e o compromisso do réu de não dispensar empregados durante a

pandemia, requer seja declarada a nulidade da dispensa do autor e

determinada a sua reintegração no emprego, com o pagamento de

todos os salários (salário e comissão de cargo), desde a dispensa

até a data da reintegração, bem como de férias acrescidas de 1/3,
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13º salários, recolhimentos de FGTS sobre as parcelas anteriores,

PLR, auxílio refeição (Cláusula 14ª da CCT 2020/2022) e auxílio

cesta alimentação (Cláusula 15 da CCT 2020/2022), assegurando-

se, ainda, ao reclamante, além da percepção de todos os benefícios

legais e normativos por força do contrato de trabalho, inclusive o

Plano de Saúde (cláusula 42 CCT 2020-2022) ou subsidiariamente

(artigo 326, CPC), indenização substitutiva. 6.26) Subsidiariamente

aos pedidos anteriores, requer a indenização substitutiva pelo

período compreendido, conforme artigo 496, da CLT”.

A ré impugna o pedido, afirmando que “nem a parte Reclamada e

nem a FENABAN, jamais assumiram compromisso de não demitir

durante a pandemia do novo Coronavírus, SARS-CoV2, agente

causador da COVID-19, nem mesmo perante as entidades sindicais

representativas da categoria dos bancários. Deste modo, ainda que

a parte Reclamada tenha aderido, espontaneamente, ao movimento

“#NãoDemita”, não foi estabelecido um compromisso formal com os

funcionários, conforme apresentado na exordial e nem pelo período

pretendido. Além do mais, o referido movimento foi lançado em

03/04/2020, a exemplo de mais de 4.000 outras empresas,

assumindo então o compromisso de não reduzir o quadro de

funcionários durante um período de 60 (sessenta) dias, mais

precisamente nos meses de abril e maio de 2020. Veja que a

dispensa ocorreu em 16/11/2020, assim sendo, nota-se que a

dispensa se deu totalmente fora do período de duração do

movimento em comento. Ora, o empregador detém o direito

potestativo, assegurado pela legislação trabalhista, de rescindir de

forma unilateral o contrato de trabalho, sendo que a ausência de

demonstração de que existe uma garantia real de emprego, afasta a

possibilidade de nulidade da dispensa. Essa adesão ao movimento

em comento, não importou em renúncia ao direito potestativo da

parte Reclamada em rescindir contratos de trabalho de seus

empregados; não se equiparando a nenhuma norma coletiva ou

dispositivo legal no que se refere ao seu caráter cogente; e não

esteve vinculada a nenhuma penalidade ou consequência no caso

de os aderentes serem obrigados em defesa da subsistência da

própria empresa a demitirem alguns de seus empregados. As

notícias produzidas unilateralmente e replicadas em diversas mídias

não constituem, por óbvio, fundamento para imposição de

obrigações ou criação de direitos relativamente às pessoas físicas e

jurídicas citadas. Para corroborar com o entendimento de que não

houve compromisso firmado pela FENABAN, nem mesmo perante

as entidades sindicais representativas dos bancários, a parte

Reclamada requer, desde já, seja expedido ofício para a FENABAN,

a fim de que a mesmo informe a existência ou não de compromisso

neste sentido. Além disso, é de se ver que a elástica interpretação

da manifestação de adesão a um movimento que se destinou a

apoiar a sociedade durante um período desafiador não pode ser a

que a Reclamante pretende, não só porque não é razoável impedir

a empresa de gerir seus recursos com liberdade, mas também

porque peca contra o cenário econômico mundial e desestimula a

criação de outros movimentos civis. Ademais, considerando que no

Estado Democrático de Direito vigora o princípio da legalidade,

expresso na Constituição Federal, por meio de seu artigo 5º, inciso

II, que dispõe que: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de

fazer alguma coisa senão em virtude de lei”, assim, toda obrigação

que não deriva de lei é inconstitucional, sendo que apenas a lei

poderá obrigar quem quer que seja a fazer ou não fazer.”.

Passo à análise.

O pleito autoral é formulado, em síntese, a partir do alegado

compromisso que o réu teria assumido publicamente de não

dispensar seus empregados durante a pandemia de SARS-CoV-2.

Ressalvo o entendimento particular deste magistrado acerca da

matéria, passo a aplicar o posicionamento no âmbito do TST, no

sentido de que a adesão ao Movimento "Não Demita" não possui o

condão de assegurar a estabilidade fora do período abrangido pelo

programa (60 dias), por falta de respaldo legal:

"AGRAVO REINTEGRAÇÃO. NULIDADE DA DISPENSA.

PANDEMIA COVID-19. ADESÃO AO MOVIMENTO #NÃO DEMITA.

NÃO PROVIMENTO. A jurisprudência desta Corte, sobre o

tema, tem-se firmado no sentido de que a adesão da empresa

ao movimento "#NãoDemita", por si só, não enseja o

reconhecimento de estabilidade provisória do emprego, a

ensejar a reintegração em caso de demissão imotivada.É

cediço, que a dispensa do empregado constitui direito potestativo do

empregador, decorrente do seu poder diretivo, o qual somente pode

ser restringido por expressa previsão em lei ou em ato normativo.

Com efeito, a campanha "#NãoDemita" teve o intuito de evitar

demissão em massa, assegurando a manutenção dos contratos

de trabalho, pelo prazo de 60 dias, especificamente nos meses

de abril e maio de 2020, contando apenas com a boa intenção

dos empresários, sem nenhum conteúdo normativo, a amparar

a estabilidade no emprego. Dessa forma, em não havendo

respaldo no ordenamento jurídico que assegure estabilidade no

emprego ao trabalhador, não há como se obstar o poder potestativo

do empregador, ainda que em período pandêmico. Relevante

destacar que o compromisso público de não demitir, decorrente da

adesão do banco Reclamado ao movimento "#NãoDemita", não

constitui ato normativo capaz de impedi-lo de dispensar

unilateralmente seus empregados. Importante salientar, ainda, que

a Lei nº 14.020/2020, a qual instituiu o "Programa Emergencial de

Manutenção do Emprego e da Renda", em seus artigos 10 e 17, V,

disciplinou a estabilidade provisória, considerando situações
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excepcionais para a garantia de emprego, a saber: o empregado

que recebesse benefício emergencial decorrente da redução da

jornada ou do salário, a suspensão temporária do contrato de

trabalho e a dispensa sem justa causa de empregado com

deficiência. Precedentes. No caso , ainda que se entendesse que

o compromisso em epígrafe tivesse caráter obrigatório, ele não

teria o condão de garantir a estabilidade pretendida pelo

reclamante, considerando que a demissão do autor se deu em

novembro de 2021, quando já ultrapassado o lapso previsto no

movimento "#NãoDemita", ficando expresso, ainda, que o autor

não era detentor de nenhuma garantia no emprego, a obstar o

exercício do direito legal do reclamado. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-101186-88.2021.5.01.0483, 8ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Eduardo Pugliesi, DEJT

09/04/2024)”.

" A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

MOVIMENTO "#NÃO DEMITA". COMPROMISSO ASSUMIDO NA

PANDEMIA DA COVID-19. PRAZO DE 60 DIAS. DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA OCORRIDA APÓS O PRAZO ESTABELECIDO NO

C O M P R O M I S S O .  R E I N T E G R A Ç Ã O .  E S T A B I L I D A D E

PROVISÓRIA NO EMPREGO NÃO CONFIGURADA. VALIDADE

DA DISPENSA. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA RECONHECIDA.

Restou incontroverso que o Banco recorrido aderiu ao

programa "#NãoDemita", comprometendo-se a não realizar

dispensas durante o período da crise da COVID-19. Referido

compromisso público, no entanto, previu o prazo de 60 dias

para suspensão de dispensas, iniciando-se em abril de 2020. In

casu, verifica-se que o reclamante fora dispensado sem justa

causa em 15/10/2020, logo, após o período compreendido no

compromisso público assumido pelo recorrido. Registra-se que

a dispensa sem justa causa insere-se no poder diretivo do

empregador, somente podendo ser ilidido em razão de norma

legal ou convencional que prevejam estabilidade no emprego, o

que não é o caso dos autos. Cumpre salientar que a

jurisprudência que vem se firmando no âmbito do TST é no

sentido de que a adesão ao Movimento "Não Demita" não tem o

condão de assegurar a estabilidade fora do período abrangido

pelo programa, por falta de respaldo legal ou normativo. Não se

discorda que a pandemia da COVID-19 instaurou uma crise

econômica e social para empresas e empregados, sendo adotadas

diversas medidas para mitigar os seus efeitos deletérios, contudo,

ampliar o período de manutenção no emprego assumido em

compromisso pelo banco Recorrido, de maneira espontânea e

voluntária, para todo o período de calamidade pública implicaria

nítida violação do art. 5.º, inciso II da CRFB, pois inexistente

previsão em lei que assegure a estabilidade provisória pleiteada.

Nesse sentido, conforme os precedentes dessa Corte, visto que a

dispensa do reclamante ocorrera fora do período abrangido pelo

programa "#NãoDemita" (60 dias) aderido pelo banco réu, não há

falar-se em estabilidade provisória e consequente reintegração ao

emprego, visto que válida a dispensa efetivada pelo empregador.

Agravo conhecido e não provido" (Ag-ED-RR-100953-

54.2020.5.01.0054, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 18/03/2024)

Merece destaque a autora fora dispensada em novembro de 2020,

após o prazo de 60 dias constante no supracitado compromisso.

Ressalte-se, inclusive, que, na demanda sob análise, houve decisão

do TST para se suspender a ordem de reintegração da autora.

Assim, tendo-se por lícito o término contratual, julgo improcedente o

pedido de “nulidade da dispensa”, e, como o acessório segue o

principal, todos os pedidos correlatos.

DIFERENÇAS SALARIAIS

Como já mencionado acima, a parte autora alega ter sido admitida

na ré em 01-06-2015, na função de “escriturário”, tendo sido

dispensada, sem justa causa, em 16-11-2020.

Aduz que “entre SET/16 e FEV/19, apesar de enquadrada na

função de caixa, esteve desviada de suas funções já exercendo

neste período as atividades de gerente assistente prime. A partir de

MAR/19 ao final do contrato de trabalho, apesar de enquadrada na

função de gerente assistente prime, esteve desviada de suas

funções exercendo, a partir da referida data, as atividades de

gerente relacionamento prime III”.

Postula o pagamento de diferenças salariais.

O réu impugna o pedido, afirmando, que “ao bem da verdade, do

período imprescrito até 31.05.2017, a autora ocupou o cargo e

exerceu as funções de Escriturária. Posteriormente, de 01.06.2017

a 28.02.2019, passou a ocupar o cargo e exercer as funções de

Caixa. Por fim, a partir de 01.03.2019, passou a ocupar o cargo e

exercer as funções de Gerente Prime Assistente. A reclamante, ao

contrário do que sugere, jamais exerceu as funções de Gerente

Relacionamento Prime III. Registra-se ainda que compete à

Reclamante comprovar suas alegações, nos termos dos artigos 818

da CLT e 373, I do CPC, ônus do qual certamente não se

desvencilhará. Segundo porque, o réu não possui plano de cargos e

salários ou qualquer outra norma a este equivalente capaz de

justificar a procedência do pedido, aplicando-se, ao caso o item I da

Súmula 6 do TST”.

Sustenta, ainda, na contestação, que não possui quadro de carreira

homologado, colacionando, ainda, o documento de id. dd29c80 -

Pág. 2.

As anotações em CTPS possuem presunção relativa de veracidade
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(Súmula 12 do TST).

Com relação ao labor como Gerente assistente, a despeito do

alegado pela autora na exordial, verifica-se que, em depoimento, a

autora declarou, expressamente, que, em tal período, “exercia em

verdade a função de assistente de gerente”, dano suporte à

gerência. Improcedente, portanto, o pedido, em tal aspecto.

No que concerne à alegação de labor como Gerente de

Relacionamento Prime III, observe-se que, em audiência, a

testemunha, Sra. Lays, ouvida a convite da autora, disse que

“também em 2019 a reclamante teria passado a exercer a função de

gerente de relacionamento, sendo que a testemunha não se

recorda do mês em que houve a transição do cargo de assistente

para gerente”.

Assim, não comprovados os fatos constitutivos do direito da autora,

julgo improcedente os pedidos de diferenças salariais.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega que acumulou as funções de corretor/securitário e de

bancário.

De início, registro que para ser considerado securitário, de acordo

com o descrito na CBO 3545-05, requer-se habilitação em curso da

fundação escola nacional de seguros (FUNASEG). Ademais,

considera-se securitário aqueles que: "Vendem apólices de seguros

de vida, de automóvel, de previdência privada, de incêndios, de

riscos marítimos e outros ramos de seguros; relacionam-se com

companhia seguradora e prestam assistência ao segurado;

empregam técnicas de vendas e operacionalizam rotinas

informatizadas. Podem administrar a corretora."

Em audiência, a própria autora disse que “havia corretor dentro da

agência apenas de 2 a 3 vezes na semana, mas era mais comum

que fosse apenas 2 vezes; Que a proposta de seguro era enviada

para a sucursal pelo corretor, sendo que se ele não estivesse

presente na agência a depoente poderia fazer esse envio

diretamente”

Ademais, a parte autora não comprova que possuía inscrição no

SUSEP.

Dessa forma, tenho que o oferecimento de seguros pela autora não

é incompatível com sua condição pessoal, tampouco havendo

comprometimento do caráter comutativo e sinalagmático do contrato

de emprego. Além disso, não restou comprovado que a atividade de

vendas de seguro fosse atribuição exclusiva da autora.

Assim, julgo improcedente o pedido.

VERBA DE REPRESENTAÇÃO

Alega que o réu, violando o princípio da isonomia, paga a apenas

parte de seus empregados uma parcela denominada verba de

representação.

Em defesa, o réu afirma que " mera liberalidade e para atender os

custos do trabalho executado pelos gerentes nos distantes anos 90

implementou uma verba de representação, paga aos gerentes,

como forma de minimizar os efeitos da inflação galopante que

afetava a economia nacional como um todo. Isso tudo com o

objetivo custear despesas como, por exemplo, vestuário, imagem,

representação etc., em face do potencial financeiro dos clientes

atendidos. Essa parcela era constituída de até 25% do ordenado +

gratificação função chefia, sendo certo de que alguns aspectos

subjetivos são levados em consideração para o pagamento da

aludida verba tais como: o histórico funcional, evolução do cargo e o

porte financeiro da carteira de clientes atendidos, não tendo

qualquer vinculação à norma interna da empresa ou previsão legal

para o pagamento. Assim, como não se trata de parcela prevista em

lei e, tampouco, em regulamento interno, não há que se falar em

tratamento discriminatório, nos termos dos artigos 112 e 114 do

CC/02. Registra-se, ainda, apenas para que nada fique sem

resposta, que os modelos indicados na inicial pela parte autora

possuem situações funcionais completamente distintas da autora.”.

Em audiência, o preposto da ré disse que “verba de representação

é paga aos gerentes gerais e para alguns outros empregados de

forma pontual para representar o banco perante a instituições

oficiais, etc.

Patente a violação ao princípio da isonomia, na medida em que o

réu efetuava o pagamento da parcela a determinados empregados

sem sequer esclarecer os critérios utilizados. Caberia à empresa

apresentar os critérios objetivos que ensejaram o pagamento da

verba aos demais empregados ou fazer prova de que os

empregados que a recebiam possuíam, efetivamente, condição

pessoal individual que não possuía a autora, ônus do qual não se

desincumbiu.

Portanto, entendo que a autora, enquanto atuava como Gerente

Assistente Prime, faz jus à verba de representação em igualdade de

condições com os paradigmas indicados na inicial e comprovados

na documentação acostada aos autos.

Ante a natureza salarial da verba, procedente também o reflexo da

verba de representação em horas extras, aviso prévio, férias com

1/3, gratificação natalina, FGTS e indenização compensatória de

40% do FGTS. Rejeito reflexos na participação nos lucros, ante o

caráter indenizatório da parcela.

GRATIFICAÇÃO AJUSTADA

Alega que a ré pagava a alguns de seus empregados a verba

denominada grat i f icação ajustada, mensalmente, o que

caracterizaria violação ao princípio da isonomia e descumprimento

ao regulamento interno.

O réu aduz que “o amparo legal para o pedido de isonomia salarial

está inserido nos artigos 460 e 461, ambos da CLT, o que não é a
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hipótese dos autos. Segundo porque, não existe na norma coletiva

ou na legislação ou ainda no contrato de trabalho a obrigatoriedade

do pagamento da referida parcela a todos os empregados do

reclamado. Nota-se ainda que modelos indicados trabalhavam em

localidades diversas, com histórico funcional completamente

diferente, afastando a pretensão da inicial, conforme demonstrativo

abaixo(...)”.

Em audiência, a parte autora disse que “gratificação ajustada é

paga para alguns funcionários e para outros não; Que não recebeu

a gratificação ajustada; (...)Que não sabe de nenhum outro

funcionário que receba essas verbas; Que apenas tem suspeita que

o gerente geral as recebia”.

Tal parcela não possui previsão legal ou contratual e a análise

destas diferenças dependeria do exercício da mesma função, de

forma simultânea, o que não restou comprovado.

Assim, tratando-se de fato constitutivo do direito do autor, nos

termos do artigo 818, da CLT c/c artigo 373, I, CPC/2015, não

havendo prova a respeito, julgo improcedente o pedido de

gratificação ajustada e os demais pedidos correlatos.

GRATIFICAÇÃO INTEGRAÇÃO

A parte autora alega que a “empresa ré paga a alguns de seus

empregados a verba denominada Gratificação Integração,

mensalmente, caracterizando a violação ao princípio da isonomia de

tratamento insculpido no artigo 5º caput da CRFB, bem como o da

não discriminação fixado na Constituição da República , artigo 3º,

IV, citando-se, a título exemplificativo, como beneficiários da

benesse, os empregados: Afonso Michel, Fernando dos Santos

Oliveira, Claudia Marcia Santos Paes, Antônio Carlos Oliveira de

Amorim, Walmir do Nascimento, Sueli de Almeida Chaves, Sérgio

Borges de Souza, Juvenal Bezerra dos Santos, Claudio Vinicius

Garcia Torres, cujos recibos salariais requer a exibição em Juízo

com a cominação dos artigos 396-400 do novo CPC”.

O réu impugna o pedido, afirmando que “como já bem exposto

acima, o amparo legal para o pedido de isonomia salarial está

inserido nos artigos 460 e 461, ambos da CLT, o que não é a

hipótese dos autos. Segundo porque, não existe na norma coletiva

ou na legislação ou ainda no contrato de trabalho a obrigatoriedade

do pagamento da referida parcela a todos os empregados do réu.

Terceiro porque, os modelos indicados eram funcionários do Banco

Mercantil, que recebiam gratificação correspondente a um salário

nos meses de janeiro e julho. Quando da aquisição da referida

instituição em 03/2002, os empregados lotados no Estado do Rio de

Janeiro tiveram as gratificações incorporadas em seus salários sob

a rubrica “Gratificação Integração”. A matéria é, inclusive, velha

conhecida do TRT da 1ª Região: GRATIFICAÇÃO INTEGRAÇÃO -

No que se refere à gratificação integração, já é sabido por conta de

outros julgamentos que ela decorre de uma condição pessoal de

empregados admitidos no Banco Mercantil e transferidos ao

Bradesco, em função de incorporação societária. Não há falar,

assim, em afronta ao princípio da isonomia. Processo:

01015950820175010062 RJ- Data de publicação: 16/09/2019 –

Relator: Mario Sergio. A reclamante não é egressa do Banco

Mercantil, jamais recebeu a verba denominada Gratificação

Integração, não tem qualquer direito adquirido a ser respeitado pelo

reclamado e não possuía a mesma situação dos modelos”.

Em audiência, a parte autora disse que “gratificação integração é

paga para alguns funcionários e para outros não; Que não recebeu

a gratificação integração; Que não sabe de nenhum outro

funcionário que receba essas verbas; Que apenas tem suspeita que

o gerente geral as recebia”.

Fato é que tal parcela não possui previsão legal ou contratual e a

análise, portanto, dependeria do exercício da mesma função, de

forma simultânea, o que não restou comprovado pelo autor.

Assim, tratando-se de fato constitutivo do direito da autora, nos

termos do artigo 818, da CLT c/c artigo 373, I, CPC/2015, não

havendo prova a respeito, julgo improcedente o pedido de

gratificação integração e os pedidos correlatos.

DIFERENÇAS DE PDE (PRÊMIO POR DESEMPENHO

EXTRAORDINÁRIO)

Alega que “através de norma interna a reclamada institui o

pagamento de uma verba denominada PDE (prêmio por

desempenho extraordinário), vinculando-se o respectivo pagamento

ao atingimento de metas e diretrizes fixadas pelo banco, conforme

se infere do documento anexo (PDE – ano base 2019 e 2020). 10.1)

Esclareça-se, por oportuno, que o regulamento empresarial

prescreve o pagamento da parcela no valor de sete vezes o salário

no caso de o empregado ser lotado na área comercial (caso da

reclamante) ou quatro vezes o salário quando lotado na área

administrativa. 10.2) No caso em exame, certo afirmar que os

critérios internos de distribuição da parcela foram descumpridos

pelo empregador, em nítida violação ao artigo 468, CLT e Súmula

51 do C. TST, na medida em que a agência em que a reclamante

trabalhou sempre atingiu as metas estipuladas pelos gestores,

entretanto, a autora foi dispensada antes do recebimento do prêmio,

em que pese elegível para tanto. 10.3) Dessa forma, em virtude de

o descumprimento das normas internas pelo fato de a reclamante

atingir as metas sem a correta contraprestação, requer o

pagamento integral da verba PDE ano base 2019 e 2020, no valor

sete vezes a remuneração da obreira (já observado o real salário da

reclamante, ante os itens V, VI, VII, VIII e IX da inicial), assim como

os reflexos nas demais parcelas intracontratuais e resilitorias, dada

a evidente natureza salarial da parcela (artigo 457, CLT)”.
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O réu aduz que “o Regulamento trazido aos autos pela própria

autora é taxativo ao estabelecer os cargos elegíveis ao recebimento

do Prêmio por Desempenho Extraordinário (PDE), dentre os quais

não constam os cargos de Escriturário, Caixa, e Gerente

Assistente Prime. Tem-se, pois, que a autora não faz jus ao

recebimento da parcela vindicada. Por cautela, na remota hipótese

de não acolhimento das razões acima, deve ser declarada a

natureza indenizatória da parcela, sem qualquer reflexo sobre as

parcelas pretendidas. Isso porque, os documentos trazidos aos

autos pela própria demandante são expressos ao estabelecer que a

parcela ora postulada não integra a remuneração do empregado.”.

Em audiência, o preposto da ré disse que “a reclamante não

participou do PDE pois não tinha o cargo exigido para tanto”.

Assiste razão à parte ré.

Após análise do documento de id. e704b39 - Pág. 5, verifica-se que

a autora, de fato, não fazia parte do público alvo do programa (não

constando da tabela de cargos elegíveis).

Assim, julgo improcedente o pedido.

DURAÇÃO DA JORNADA – HORAS EXTRAS E INTERVALO

INTRAJORNADA

Alega que “no período imprescrito, trabalhou, em média: (i) De

segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 19h00 horas, com 30

minutos para refeição e descanso;(...); (iii) Durante todo o período

imprescrito, em média trinta minutos por dia (segunda-feira a

domingo) além da jornada dos itens acima através de conversa

de whatsaap em grupo criado pelos gestores do reclamado dirigido

exclusivamente para o exercício das atividades laborativas e

ligações via telefone móvel com clientes do banco réu; 11.1) Assim,

requer o pagamento das horas extras e reflexos além da 6ª diária

(artigo 224, caput, CLT), inclusive além da 8ª diária, uma vez que

exerceu neste período funções exclusivamente técnicas, sem

subordinados e fidúcia a que se refere a exceção do parágrafo

segundo do artigo 224 da CLT, ou subsidiariamente, além da 8ª

diária ou quadragésima semanal (artigo 224, §2º, CLT – divisor

duzentos – aplicação analógica à Sumula 431, C. TST ou

subsidiariamente divisor 220). 11.2) Requer, ainda, a condenação

da reclamada na obrigação de pagar o intervalo de 1 hora do caput

do artigo 71, até a vigência da Lei 13.467/17 e daí em diante a 30

minutos diários, em virtude do gozo de intervalo inferior a hora com

cumprimento de jornada superior a seis horas diárias, observando-

se para tal fim o disposto no artigo 71, § 4º, CLT e Súmula 437,

CLT. (...)11.3) Esclareça-se, por oportuno, que a partir de

01/12/2018 entrou em vigor a convenção coletiva de trabalho dos

bancários referente aos anos de 2018/2020, com previsão na

cláusula 11ª, §1º e §2º, da compensação de horas extras pela

gratificação de função, verbas essas de natureza absolutamente

distintas entre si. 11.4) No passo, o disposto na cláusula supra fere

o princípio constitucional da vedação do retrocesso social, o direito

adquirido dos bancários, bem como tem como finalidade secundária

limitar o poder jurisdicional do Estado de modo que, torna-se é

imprescindível ao caso em exame a inaplicabilidade do parágrafo

primeiro, da cláusula 11ª da convenção coletiva de trabalho de

2018/2020, com fulcro no art. 5º, XXXV da Constituição Federal.”

Pleiteia o pagamento de horas extras e intervalo intrajornada.

O réu impugna o pedido afirmando que “a reclamante exerceu, do

período imprescrito até 31.05.2017, as funções de Escriturária e,

posteriormente, de 01.06.2017 a 28.02.2019, passou a ocupar o

cargo e exercer as funções de Caixa, devidamente enquadrada nos

cargos de 6 horas, cumprindo a seguinte jornada: de segunda a

sexta-feira, das 10h às 16h15min, sempre com 15 minutos de

intervalo para alimentação e repouso, restando impugnada a

jornada declinada na petição inicial. As horas extras eventualmente

realizadas eram devidamente compensadas ou quitadas, devendo

ser julgado improcedente o pedido de pagamento de horas extras.

Ademais, importante destacar que os horários de trabalho da

reclamante sempre foram corretamente consignados nos controles

de frequência. Sendo assim, importante esclarecer que o controle

eletrônico de jornada, denominado “ponto eletrônico”, não permite o

início dos trabalhos por parte dos empregados, sem que estes

registrem a marcação do ponto. Frise-se que o reclamado efetiva

seu controle de jornada mediante sistema que opera todas as

atividades realizadas pela reclamante, ou seja, o labor dava-se

sempre quando do “login” efetuado no sistema interno operacional

da reclamada, o que registra a jornada de trabalho dos funcionários

e, portanto, impossibilita o trabalho agência sem estar logado no

sistema”.

Afirma, ainda, que “a bem da verdade, a reclamante, a partir de

01.03.2019, cumpria a seguinte jornada: de segunda a sexta-feira,

das 08h às 17h, ou das 09h às 18h, sempre com 1 hora de intervalo

para alimentação e repouso, restando impugnada a jornada

declinada na petição inicial. As horas extras eventualmente

realizadas eram devidamente compensadas ou quitadas. Ademais,

ao contrário do que tenta fazer crer, a reclamante, a partir de

01.03.2019, esteve devidamente enquadrada na hipótese prevista

no art. 224, §2º, da CLT. A reclamante, a partir de 01.03.2019,

ocupou o cargo e exerceu as funções de Gerente Prime Assistente,

caracterizado como cargo de confiança nos termos do art. 224, § 2º

da CLT, recebendo gratificação de função sempre superior ao terço

do salário efetivo e aos valores fixados em outras normas coletivas.

No período acima indicado, dentre outras atividades, poderia

realizar e liberar as transferências entre contas, TEDs e DOCs,

mediante saldo disponível e verificadas as normas inerentes,
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atualização de cadastro dos clientes e ter acesso às contas dos

clientes e ao sigilo bancário, conforme conferido pelo BACEN. Tinha

poderes para administrar os trabalhos, ordenar e supervisionar a

execução de serviços e cobrando os resultados. Outrossim,

participava do Comitê de Crédito para defender as solicitações dos

clientes que compunham a sua carteira. afirma que a autora estava

enquadrada na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT,

colacionando aos autos os cartões-ponto do período contratual”.

Ocorre que, a despeito do alegado, verifica-se que a ré não

colacionou os cartões-ponto que menciona.

A testemunha, Sra.Lays, ouvida a convite da autora, confirma as

alegações da exordial, quando esclarece que “a reclamante e a

testemunha entravam às 8h e saíam às 19h; Que raramente

almoçava com a reclamante; Que a reclamante fazia 30 minutos de

intervalo, sendo que sabe disso pois a cozinha era próxima do

ambiente em que trabalhava”. Além disso, disse que “havia grupo

de Whatsapp da agência, criado pelo gerente geral; Que era

obrigatória a permanência no grupo; Que os funcionários eram

acionados diretamente nesse grupo, mesmo fora do horário do

expediente; Que era obrigada a responder as mensagens, sendo

que gastava de 20 a 30 minutos por dia fora do expediente para ver

e responder as mensagens”.

Incontroverso nos autos que no período em que laborou com caixa

e escriturária, a autora estava sujeita a jornada de 6 horas, sendo

necessário analisar o alegado enquadramento da autora na

exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT no período em que

laborou como Gerente Prime Assistente.

Nesse aspecto, a prova testemunhal evidenciou que a autora se

reportava ao Gerente-Geral (vide depoimento do preposto).

Ora, a submissão do empregado de instituição bancária à disciplina

do § 2° do art. 224 da CLT pressupõe o exercício de atribuições

diferenciadas, que demandem grau de fidúcia especial.

Faz-se necessário, desta forma, para caracterização do exercício de

função de confiança, que o empregado possua poderes que

pressuponham uma confiança especial, o que não restou

devidamente comprovado no caso em análise.

Desse modo, aplicável a parte autora a regra geral do caput do art.

224 da CLT, relativa à jornada de seis horas.

A partir de tais elementos tenho por verdadeiras as alegações

autorais.

O intervalo intrajornada, trata-se de norma jusfundamental,

diretamente relacionada à segurança e à saúde no trabalho (arts.

6º, 7º, XXII, 170, VI, 200, VIII, da CRFB), merecendo, por isso,

interpretação em sua máxima eficácia. Em razão disso, a

supressão, ainda que parcial, do intervalo para repouso e

alimentação implica condenação correspondente ao período

integral, tendo natureza salarial (art. 71, § 4º, da CLT, com a

redação conferida pela Lei e Súmula 437, itens I e III, do TST).

Assim, observada a jornada constante na exordial (inclusive com

relação ao tempo dispendido em conversas no grupo de whatsapp),

julgo procedente o pedido para condenar a ré a pagar, durante todo

período imprescrito, como extras, as horas excedentes da 6ª diária

e da 30ª semanal, bem como 1 hora extra à título de intervalo

intrajornada até 11-11-2017 e 30 minutos após tal período, nos

limites da exordial, observados os seguintes parâmetros: divisor 180

(súmula 124, I, “a”, do TST), adicional de 50%, evolução salarial do

autor, os dias efetivamente laborados, a Súmula 264 do TST.

Por habituais, as parcelas deferidas neste tópico geram reflexos em

repouso semanal remunerado (observando-se as CCTs que

consideram o sábado como dia de repouso semanal remunerado) e,

com as diferenças destes, em aviso prévio, gratificação natalina,

férias com 1/3, FGTS e indenização compensatória de 40%.

Autorizo a dedução de eventuais valores já comprovadamente

pagos sob idêntico título.

Autorizo, ainda, a compensação da gratificação de função recebida

sob a rubrica 0003 - Gratif. Função Chefia com as horas extras

reconhecidas no período em que a autora exercia a função de

Gerente Prime Assistente, nos termos do estabelecido na cláusula

11ª das CCTs dos bancários, tendo em vista o entendimento

majoritário do E.TST acerca da matéria, com base no decidido pelo

E.STF no Tema 1.046.

CURSOS TREINET

A autora afirma que “foi obrigada a realizar, fora do horário de

expediente, cerca de dez cursos por mês pela Internet (em casa),

com duração de uma hora cada um (denominados de Treinet),

devendo a reclamada juntar aos autos o histórico dos cursos

realizados pelo reclamante, sob as penas dos artigos 396-400 do

CPC.

O réu impugna o pedido, afirmando que “a autora não era obrigada

a participar dos cursos Treinet, tendo em vista que referidos cursos

eram disponibilizados apenas para cunho informativo, durante o

horário de trabalho. Impugna o reclamado a fantasiosa afirmativa de

que cumpria cerca de 10 cursos TREINET via computador, por mês,

com duração de 1 hora cada um. Tudo impugnado. Cumpre

registrar que os cursos disponibilizados no sistema (Treinet) são

cursos de duração rápida, embora haja amplo prazo para sua

conclusão, podendo a autora administrar o seu tempo para sua

realização, não havendo qualquer estipulação por parte do Réu

para que os mencionados “cursos” sejam realizados fora do local e

do horário de trabalho, neste particular resta impugnada a alegação

da impossibilidade do cumprimento do curso durante o expediente

bancário, bem como seu cumprimento exclusivo nos finais de
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semana, nos dias de sábado e domingo. De toda forma, informa o

Reclamado que os Cursos Treinet ficam à disposição do empregado

para realização em caso de interesse, vez que os assuntos tratados

dizem respeito ao trabalho, sendo uma forma de aperfeiçoamento.

Entretanto, não há nenhuma obrigatoriedade de realização. Registra

-se ainda que desde o mês de julho de 2012 o acesso ao sistema

para a realização dos cursos oferecidos pelo Reclamado somente é

possível dentro das dependências do réu, sendo impossível

qualquer realização do TREINET fora da jornada consignada nos

controles de ponto, de segunda a sexta. Ficam, ainda, impugnadas

as alegações quanto a duração dos cursos e quantidade de cursos

realizados.”.

Em audiência, a parte autora, disse que “fazia cerca de 10 cursos

TREINET por mês, sendo que cada um deles levava entre 40

minutos a 1 hora para ser concluído; Que se não fizesse esses

cursos sofreria uma penalidade; Que era obrigada a fazer os

cursos, mas não sabe especif icar quais as penalidades

efetivamente sofreria, informando, contudo, que a questão da não

concessão de promoção era constantemente repisada; Que fazia no

máximo 3 cursos TREINET por mês no horário de trabalho e o

restante era feito fora da sua jornada, em casa; Que isso ocorreu

em todo o contrato de trabalho”.

Em audiência, diferentemente do alegado na peça defensiva, o

preposto da ré disse que “alguns cursos obrigatórios devem ser

realizados pelo funcionário por diretriz do banco central”.

A testemunha, Sra. Lays, ouvida a convite da parte autora, disse

que “os cursos TREINET eram obrigatórios, sendo que se o

empregado não fizesse ele não seria promovido; Que essa era a

única consequência que ocorria”, confirmando a frequência e

duração apontada na exordial e que era possível fazer os cursos em

casa.

Além disso, a testemunha, Sra. Camila, ouvida a convite da própria

ré, disse que “para exercer determinados cargos era necessário

fazer os cursos”.

Assim, a autora se desvencilhou a contento do ônus probatório que

lhe competia, nos termos do art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC,

razão pela qual reconheço que a autorarealizava a média de 7

cursos por mês, com duração de 60 minutos cada um, durante todo

período contratual imprescrito.

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a

pagar, como extras, as horas decorrentes da realização dos cursos

“treinet”, observados os seguintes parâmetros: divisor 180, adicional

de 50%, evolução salarial da autora e a Súmula 264 do TST.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

Pleiteia a “condenação da reclamada na obrigação de pagar o

intervalo do artigo 384 da CLT, até a vigência da Lei 13.467/17”.

Considerando-se o teor do mencionado artigo celetista, bem como o

decidido pelo E.TST em incidente de inconstitucionalidade (IIN-RR –

1540/2005-046-12)  e  pe lo  E.STF no RE 658.312/SC

(posteriormente anulado por questão formal, ainda pendente de

novo julgamento) e o teor da Súmula 52 deste E.Regional, a partir

dos cartões apresentados, julgo procedente o pedido para condenar

a ré ao pagamento correspondente a 15 minutos extras pela

supressão do intervalo do art. 384 da CLT, observados os mesmos

parâmetros, adicional e reflexos definidos no item anterior, além do

limite de período mencionado na exordial.

DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS

Aduz que “as normas coletivas dos bancários determinam o

pagamento de participação nos lucros ou resultados através de

critérios específicos, como por exemplo, o fixado na cláusula

primeira da Convenção Coletiva sobre Participação nos Lucros ou

Resultados no ano de 2018-2019, qual seja, 90% sobre o salário

base acrescido das verbas fixas de natureza salarial acrescido do

valor de R$ 2.355,76 ( dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais e

setenta e seis centavos) limitado ao valor de R$ 12.637,50 (doze mil

seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 12.1) Com

pertinência ao reclamante, a parcela não foi paga conforme

prescrito nos dissídios coletivos, violando o primado da norma mais

favorável, na medida em que o total da participação nos lucros ou

resultados pago aos empregados não superou o montante de 5%

do lucro líquido do reclamado, condição majorativa da parcela em

estudo, conforme previsão dos instrumentos normativos da

categoria.”.

Pleiteia “a condenação das reclamadas ao pagamento de

diferenças de participação nos lucros ou resultados em

conformidade com os critérios definidos no parágrafo primeiro da

cláusula 1ª dos dissídios específicos sobre participação nos lucros e

resultados acostados com a inicial. 12.3) Para fins de comprovação

da presente alegação, requer o reclamante a juntada dos

balancetes do banco no período imprescrito, com as cominações

dos artigos 396-400, CPC em caso de descumprimento judicial.

12.4) Subsidiariamente, tendo em vista a PLR ser calculada como

base no salário base da reclamante acrescido das verbas fixas de

natureza salarial e face aos pedidos constantes na presente

reclamação trabalhista, requer o reclamante o recálculo e

pagamento das diferenças de PLR em caso de procedência dos

pedidos acima postulados por todo o período imprescrito”

A ré impugna o pedido, afirmando que “a PLR sempre foi

corretamente quitada à reclamante, nos exatos termos do que

estabelece o Instrumento Normativo, inexistindo diferença devida. A

propósito, a reclamante se limita a postular a condenação do réu ao
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pagamento de supostas diferenças devidas sem, contudo, apontar

objetivamente quais seriam esses valores”

Assiste razão à parte ré.

Cabia à parte autora apontar eventuais diferenças que entendesse

devidas, ônus do qual, todavia, não se desincumbiu.

Improcedente.

MULTA NORMATIVA

Afirma que “as normas coletivas da categoria foram descumpridas

quanto às horas extras e reflexos, aos sábados como dia de

repouso (p.ex, cláusula 8ª, CCT 2016/2018), razão bastante para

postular, com fulcro na vontade coletiva (p.ex, cláusula 55ª, CCT

2016/2018) e da Súmula 384 do C. TST, a condenação da

reclamada ao pagamento das multas normativas”.

Reconhecida a prestação de horas extraordinárias sem a respectiva

contraprestação, julgo procedente o pedido de multa normativa,

observados os termos das CCTs colacionadas aos autos pela parte

autora.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual da autora.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando ou de que

receba valores superiores a 40% do limite máximo do Regime Geral

da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO.  CUSTAS

P R O C E S S U A I S  E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

S U C U M B E N C I A I S .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará
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as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

ind iscut íve l  e  substanc ia l  a l teração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. ( RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (no que concerne ao processo

0100198-36.2021.5.01.0073)

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa
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processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (no que concerne ao processo

no 0100406-20.2021.5.01.0073

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1oOs honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2oAo fixar os honorários, o juízo observará:        

I - o grau de zelo do profissional;           

II - o lugar de prestação do serviço;          

III - a natureza e a importância da causa;            

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.           

(...)

§ 4oVencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.
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Condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 10% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes,

a partir do que resultar da liquidação da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo àré efetuarem e

comprovarem o recolhimento das contribuições previdenciárias,

autorizada a retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do

TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo àré efetuarem e

comprovarem o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na

OJ 400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter
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sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juizdirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino que a ré pague o valor devido (acrescido

de juros de mora e de atualização monetária) no prazo legal do art.

880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV, do CPC c/c

art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20% (vinte por cento) do

respectivo valor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por KAREN AMARAL DE

FRANCA, em face de BANCO BRADESCO S.A,decido:

-rejeitar a alegação de limitação aos valores da exordial;

-rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial e a impugnação

genérica de documentos;

-pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 22-03-2016e 26-05-2016 (Súmula 308, item II, do

TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal (art. 23, § 5º, da Lei 8.036/90, Súmulas 206 e 362 do TST,

ARExt 709.212/DF).

No mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados na exordial

com relação ao processo no 0100198-36.2021.5.01.0073 e

parcialmente procedentes os pedidos formulados na exordial com

relação ao processo no 0100406-20.2021.5.01.0073 para, condenar

a ré ao cumprimento das seguintes obrigações:

- De pagar:

-verba de representação em igualdade de condições com os

paradigmas indicados na inicial, enquanto atuava como Gerente

Assistente Prime. Ante a natureza salarial da verba, procedente

também o reflexo da verba de representação em horas extras, aviso

prévio, férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS e indenização

compensatória de 40% do FGTS. Rejeito reflexos na participação

nos lucros, ante o caráter indenizatório da parcela;

- durante todo período imprescrito, como extras, as horas

excedentes da 6ª diária e da 30ª semanal, bem como 1 hora extra à

título de intervalo intrajornada até 11-11-2017 e 30 minutos após tal

período, nos limites da exordial, observados os seguintes

parâmetros: divisor 180 (súmula 124, I, “a”, do TST), adicional de

50%, evolução salarial do autor, os dias efetivamente laborados, a

Súmula 264 do TST. Por habituais, as parcelas deferidas neste

tópico geram reflexos em repouso semanal remunerado

(observando-se as CCTs que consideram o sábado como dia de

repouso semanal remunerado) e, com as diferenças destes, em

aviso prévio, gratificação natalina, férias com 1/3, FGTS e

indenização compensatória de 40%. Autorizo a dedução dos valores

já comprovadamente pagos sob idêntico título, observada a OJ 415

da SBDI-I do TST. Autorizo, ainda, a compensação da gratificação

de função recebida sob a rubrica 0003 - Gratif. Função Chefia com

as horas extras reconhecidas no período em que a autora exercia a

função de Gerente Prime Assistente, nos termos do estabelecido na

cláusula 11ª das CCTs dos bancários;
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- horas decorrentes da realização dos cursos “treinet”, observados

os seguintes parâmetros: divisor 180, adicional de 50%, evolução

salarial da autora e a Súmula 264 do TST;

-15 minutos extras pela supressão do intervalo do art. 384 da CLT,

observados os mesmos parâmetros, adicional e reflexos definidos

no item anterior, além do limite de período mencionado na exordial;

- multa normativa, observados os termos das CCTs colacionadas

aos autos pela parte autora;

- honorários de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor

dos pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da

liquidação da sentença referente ao processo no 0100406-

20.2021.5.01.0073.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita (processo no 0100198-

36.2021.5.01.0073.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita (processo no 0100406-

20.2021.5.01.0073

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

Autorizo a dedução de eventuais valores comprovadamente

quitados a idêntico título.

A ré,no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificadas para

tanto, deverão pagar o valor devido (acrescido de juros de mora e

de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarem multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

No que concerne ao processo no 0100198-36.2021.5.01.0073,

custas, pela parte autora, de R$ 902,30, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), das quais está também

dispensada, em razão da concessão da justiça gratuita.

No que concerne ao processo no 0100406-20.2021.5.01.0073 são

devidas custas, pela ré de R$ 6.000,00 calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$300.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100406-20.2021.5.01.0073
RECLAMANTE KAREN AMARAL DE FRANCA

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c8f296

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

KAREN AMARAL DE FRANCA, devidamente qualificada, propôs,

em 22-03-2021 e 26-05-2021, ação trabalhista em face de BANCO

BRADESCO S.A., pleiteando, com fundamentos de fato e de

direito, o constante na exordial, acompanhada de documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$45.114,97 e 591.000,00,
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respectivamente.

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

Tutela de urgência indeferida no id. d59f6cc. O TRT da 1ª Região,

ao apreciar o mérito do mandado de segurança, concedeu a

segurança pleiteada pela impetrante (vide id. 48b1aed). No id.

7e8da9e, foi deferida parcialmente a liminar requerida para

conceder efeito suspensivo ao Agravo Regimental no Mandado de

Segurança nº 0100016-75.2021.5.01.0000, com a consequente

suspensão da ordem de reintegração até que ocorra o exame da

matéria pelo órgão jurisdicional competente. Suspensão da ordem

de reintegração no id. 9e0c070.

A autora compareceu à audiência.

A ré compareceu à audiência, tendo apresentado contestação, com

documentos, em ambos os processos.

Provas documentais e orais foram produzidas.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tendo havido a manifestação expressa da parte ré (art. 193 do CC

c/c art. 8º, parágrafo único, da CLT, Súmula 153 do TST e Súmula

50 deste E. Regional) e os termos da Súmula 268 do TST,

pronuncio a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 22-03-2016e 26-05-2016 (Súmula 308, item II, do

TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal (art. 23, § 5º, da Lei 8.036/90, Súmulas 206 e 362 do TST,

ARExt 709.212/DF).

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 01-06-2015, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicáveis as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS/LIMITAÇÃO AO VALOR DO

PEDIDO

O montante atribuído à causa, bem como aos respectivos pedidos

individualmente, não pode ser reconhecido como limite máximo do

crédito trabalhista.

O art. 840, §1º, da CLT dispõe que “Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante.”

O art. 12, §2º, da IN 41/2018 do TST estabelece que “Para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil.”

Observa-se que inexiste exigência de liquidação dos pedidos, mas

apenas de indicação do valor estimado que reflita a expressão

econômica da pretensão.

Destaque-se a existência de momento processual adequado para o

cálculo dos valores dos pedidos que forem julgados procedentes,

que é a fase de liquidação da sentença.

Entende-se, portanto, que o montante condenatório não está

adstrito aos valores estimados na inicial.

Nesse sentido, inclusive, o decidido pela SBDI-I do TST nos autos

do Processo: TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024.

Rejeito.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Tenho que, à luz do princípio da simplicidade, a petição inicial

cumpriu os requisitos do art. 840, § 1º, da CLT, não havendo

prejuízo à ampla defesa e ao contraditório. A (im)procedência do

pedido é matéria referente ao mérito, a ser oportunamente

analisada. Rejeito.

DA IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

Não merece acolhida a impugnação formal e genérica de

documentos sem que se inquine de falso o seu conteúdo ou a

assinatura nele constante (art. 436 do NCPC).

TÉRMINO DO CONTRATO DE EMPREGO - REINTEGRAÇÃO

A autora alega ter sido admitida na ré em 01-06-2015, na função de

“escriturário”, tendo sido dispensada, sem justa causa, em 16-11-

2020.

Afirma que “foi dispensado em 16/11/2020, durante a pandemia do

covid-19, assegurando-lhe a garantia de emprego previsto na Lei

14.020/20.” e que “o direito potestativo da empresa-reclamada, em

um primeiro momento, não se sobrepõe a bens jurídicos maiores

(artigo 1º, III, Constituição Federal), notadamente ao primado do

trabalho e do emprego (artigo 1º, IV, da Constituição Federal). 6.17)

O compromisso do Banco de não demitir (docs. anexos), registre-

se, não ficou restrito aos meios de comunicação, constando,

também, em diversos sites e anúncios de órgãos sindicais,

expressamente, que “Suspendemos demissões durante o período

de crise, a não ser que sejam por razões de ética grave. 6.18)
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Devido à importância e imprescindibilidade das instituições

bancárias, sobretudo no período da pandemia, o Banco Central, só

para o pagamento do auxílio emergencial e para concessão de

linhas de crédito para financiamento da folha de pagamento das

pequenas e médias empresas, nos termos da MP 944/2020, fez um

repasse de R$ 1,216 trilhão para os bancos, conforme amplamente

divulgado na imprensa. 6.19) Portanto, de todos os setores da

economia que foram massacrados com a pandemia, os bancos não

sentiram nenhum prejuízo. Ao contrário, receberam mais de um

trilhão de recursos. Há consumidores desesperados para adquirir

estes empréstimos e há trabalho de sobra. Como consequência não

há crise para o setor bancário. 6.20) Por tais motivos é que o

descumprimento do compromisso assumido foi veementemente

repudiado, pois vai de encontro a todo o esforço envidado pela

sociedade e pelos órgãos públicos, de um modo geral, em amenizar

os efeitos da crise provocada pela pandemia, e ainda em curso,

compromisso este que se reveste de verdadeira natureza

obrigacional.

Pleiteia, “pelo fundamento de garantia de emprego na Lei 14.020/20

e o compromisso do réu de não dispensar empregados durante a

pandemia, requer seja declarada a nulidade da dispensa do autor e

determinada a sua reintegração no emprego, com o pagamento de

todos os salários (salário e comissão de cargo), desde a dispensa

até a data da reintegração, bem como de férias acrescidas de 1/3,

13º salários, recolhimentos de FGTS sobre as parcelas anteriores,

PLR, auxílio refeição (Cláusula 14ª da CCT 2020/2022) e auxílio

cesta alimentação (Cláusula 15 da CCT 2020/2022), assegurando-

se, ainda, ao reclamante, além da percepção de todos os benefícios

legais e normativos por força do contrato de trabalho, inclusive o

Plano de Saúde (cláusula 42 CCT 2020-2022) ou subsidiariamente

(artigo 326, CPC), indenização substitutiva. 6.26) Subsidiariamente

aos pedidos anteriores, requer a indenização substitutiva pelo

período compreendido, conforme artigo 496, da CLT”.

A ré impugna o pedido, afirmando que “nem a parte Reclamada e

nem a FENABAN, jamais assumiram compromisso de não demitir

durante a pandemia do novo Coronavírus, SARS-CoV2, agente

causador da COVID-19, nem mesmo perante as entidades sindicais

representativas da categoria dos bancários. Deste modo, ainda que

a parte Reclamada tenha aderido, espontaneamente, ao movimento

“#NãoDemita”, não foi estabelecido um compromisso formal com os

funcionários, conforme apresentado na exordial e nem pelo período

pretendido. Além do mais, o referido movimento foi lançado em

03/04/2020, a exemplo de mais de 4.000 outras empresas,

assumindo então o compromisso de não reduzir o quadro de

funcionários durante um período de 60 (sessenta) dias, mais

precisamente nos meses de abril e maio de 2020. Veja que a

dispensa ocorreu em 16/11/2020, assim sendo, nota-se que a

dispensa se deu totalmente fora do período de duração do

movimento em comento. Ora, o empregador detém o direito

potestativo, assegurado pela legislação trabalhista, de rescindir de

forma unilateral o contrato de trabalho, sendo que a ausência de

demonstração de que existe uma garantia real de emprego, afasta a

possibilidade de nulidade da dispensa. Essa adesão ao movimento

em comento, não importou em renúncia ao direito potestativo da

parte Reclamada em rescindir contratos de trabalho de seus

empregados; não se equiparando a nenhuma norma coletiva ou

dispositivo legal no que se refere ao seu caráter cogente; e não

esteve vinculada a nenhuma penalidade ou consequência no caso

de os aderentes serem obrigados em defesa da subsistência da

própria empresa a demitirem alguns de seus empregados. As

notícias produzidas unilateralmente e replicadas em diversas mídias

não constituem, por óbvio, fundamento para imposição de

obrigações ou criação de direitos relativamente às pessoas físicas e

jurídicas citadas. Para corroborar com o entendimento de que não

houve compromisso firmado pela FENABAN, nem mesmo perante

as entidades sindicais representativas dos bancários, a parte

Reclamada requer, desde já, seja expedido ofício para a FENABAN,

a fim de que a mesmo informe a existência ou não de compromisso

neste sentido. Além disso, é de se ver que a elástica interpretação

da manifestação de adesão a um movimento que se destinou a

apoiar a sociedade durante um período desafiador não pode ser a

que a Reclamante pretende, não só porque não é razoável impedir

a empresa de gerir seus recursos com liberdade, mas também

porque peca contra o cenário econômico mundial e desestimula a

criação de outros movimentos civis. Ademais, considerando que no

Estado Democrático de Direito vigora o princípio da legalidade,

expresso na Constituição Federal, por meio de seu artigo 5º, inciso

II, que dispõe que: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de

fazer alguma coisa senão em virtude de lei”, assim, toda obrigação

que não deriva de lei é inconstitucional, sendo que apenas a lei

poderá obrigar quem quer que seja a fazer ou não fazer.”.

Passo à análise.

O pleito autoral é formulado, em síntese, a partir do alegado

compromisso que o réu teria assumido publicamente de não

dispensar seus empregados durante a pandemia de SARS-CoV-2.

Ressalvo o entendimento particular deste magistrado acerca da

matéria, passo a aplicar o posicionamento no âmbito do TST, no

sentido de que a adesão ao Movimento "Não Demita" não possui o

condão de assegurar a estabilidade fora do período abrangido pelo

programa (60 dias), por falta de respaldo legal:

"AGRAVO REINTEGRAÇÃO. NULIDADE DA DISPENSA.

PANDEMIA COVID-19. ADESÃO AO MOVIMENTO #NÃO DEMITA.
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NÃO PROVIMENTO. A jurisprudência desta Corte, sobre o

tema, tem-se firmado no sentido de que a adesão da empresa

ao movimento "#NãoDemita", por si só, não enseja o

reconhecimento de estabilidade provisória do emprego, a

ensejar a reintegração em caso de demissão imotivada.É

cediço, que a dispensa do empregado constitui direito potestativo do

empregador, decorrente do seu poder diretivo, o qual somente pode

ser restringido por expressa previsão em lei ou em ato normativo.

Com efeito, a campanha "#NãoDemita" teve o intuito de evitar

demissão em massa, assegurando a manutenção dos contratos

de trabalho, pelo prazo de 60 dias, especificamente nos meses

de abril e maio de 2020, contando apenas com a boa intenção

dos empresários, sem nenhum conteúdo normativo, a amparar

a estabilidade no emprego. Dessa forma, em não havendo

respaldo no ordenamento jurídico que assegure estabilidade no

emprego ao trabalhador, não há como se obstar o poder potestativo

do empregador, ainda que em período pandêmico. Relevante

destacar que o compromisso público de não demitir, decorrente da

adesão do banco Reclamado ao movimento "#NãoDemita", não

constitui ato normativo capaz de impedi-lo de dispensar

unilateralmente seus empregados. Importante salientar, ainda, que

a Lei nº 14.020/2020, a qual instituiu o "Programa Emergencial de

Manutenção do Emprego e da Renda", em seus artigos 10 e 17, V,

disciplinou a estabilidade provisória, considerando situações

excepcionais para a garantia de emprego, a saber: o empregado

que recebesse benefício emergencial decorrente da redução da

jornada ou do salário, a suspensão temporária do contrato de

trabalho e a dispensa sem justa causa de empregado com

deficiência. Precedentes. No caso , ainda que se entendesse que

o compromisso em epígrafe tivesse caráter obrigatório, ele não

teria o condão de garantir a estabilidade pretendida pelo

reclamante, considerando que a demissão do autor se deu em

novembro de 2021, quando já ultrapassado o lapso previsto no

movimento "#NãoDemita", ficando expresso, ainda, que o autor

não era detentor de nenhuma garantia no emprego, a obstar o

exercício do direito legal do reclamado. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-101186-88.2021.5.01.0483, 8ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Eduardo Pugliesi, DEJT

09/04/2024)”.

" A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

MOVIMENTO "#NÃO DEMITA". COMPROMISSO ASSUMIDO NA

PANDEMIA DA COVID-19. PRAZO DE 60 DIAS. DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA OCORRIDA APÓS O PRAZO ESTABELECIDO NO

C O M P R O M I S S O .  R E I N T E G R A Ç Ã O .  E S T A B I L I D A D E

PROVISÓRIA NO EMPREGO NÃO CONFIGURADA. VALIDADE

DA DISPENSA. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA RECONHECIDA.

Restou incontroverso que o Banco recorrido aderiu ao

programa "#NãoDemita", comprometendo-se a não realizar

dispensas durante o período da crise da COVID-19. Referido

compromisso público, no entanto, previu o prazo de 60 dias

para suspensão de dispensas, iniciando-se em abril de 2020. In

casu, verifica-se que o reclamante fora dispensado sem justa

causa em 15/10/2020, logo, após o período compreendido no

compromisso público assumido pelo recorrido. Registra-se que

a dispensa sem justa causa insere-se no poder diretivo do

empregador, somente podendo ser ilidido em razão de norma

legal ou convencional que prevejam estabilidade no emprego, o

que não é o caso dos autos. Cumpre salientar que a

jurisprudência que vem se firmando no âmbito do TST é no

sentido de que a adesão ao Movimento "Não Demita" não tem o

condão de assegurar a estabilidade fora do período abrangido

pelo programa, por falta de respaldo legal ou normativo. Não se

discorda que a pandemia da COVID-19 instaurou uma crise

econômica e social para empresas e empregados, sendo adotadas

diversas medidas para mitigar os seus efeitos deletérios, contudo,

ampliar o período de manutenção no emprego assumido em

compromisso pelo banco Recorrido, de maneira espontânea e

voluntária, para todo o período de calamidade pública implicaria

nítida violação do art. 5.º, inciso II da CRFB, pois inexistente

previsão em lei que assegure a estabilidade provisória pleiteada.

Nesse sentido, conforme os precedentes dessa Corte, visto que a

dispensa do reclamante ocorrera fora do período abrangido pelo

programa "#NãoDemita" (60 dias) aderido pelo banco réu, não há

falar-se em estabilidade provisória e consequente reintegração ao

emprego, visto que válida a dispensa efetivada pelo empregador.

Agravo conhecido e não provido" (Ag-ED-RR-100953-

54.2020.5.01.0054, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 18/03/2024)

Merece destaque a autora fora dispensada em novembro de 2020,

após o prazo de 60 dias constante no supracitado compromisso.

Ressalte-se, inclusive, que, na demanda sob análise, houve decisão

do TST para se suspender a ordem de reintegração da autora.

Assim, tendo-se por lícito o término contratual, julgo improcedente o

pedido de “nulidade da dispensa”, e, como o acessório segue o

principal, todos os pedidos correlatos.

DIFERENÇAS SALARIAIS

Como já mencionado acima, a parte autora alega ter sido admitida

na ré em 01-06-2015, na função de “escriturário”, tendo sido

dispensada, sem justa causa, em 16-11-2020.

Aduz que “entre SET/16 e FEV/19, apesar de enquadrada na

função de caixa, esteve desviada de suas funções já exercendo
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neste período as atividades de gerente assistente prime. A partir de

MAR/19 ao final do contrato de trabalho, apesar de enquadrada na

função de gerente assistente prime, esteve desviada de suas

funções exercendo, a partir da referida data, as atividades de

gerente relacionamento prime III”.

Postula o pagamento de diferenças salariais.

O réu impugna o pedido, afirmando, que “ao bem da verdade, do

período imprescrito até 31.05.2017, a autora ocupou o cargo e

exerceu as funções de Escriturária. Posteriormente, de 01.06.2017

a 28.02.2019, passou a ocupar o cargo e exercer as funções de

Caixa. Por fim, a partir de 01.03.2019, passou a ocupar o cargo e

exercer as funções de Gerente Prime Assistente. A reclamante, ao

contrário do que sugere, jamais exerceu as funções de Gerente

Relacionamento Prime III. Registra-se ainda que compete à

Reclamante comprovar suas alegações, nos termos dos artigos 818

da CLT e 373, I do CPC, ônus do qual certamente não se

desvencilhará. Segundo porque, o réu não possui plano de cargos e

salários ou qualquer outra norma a este equivalente capaz de

justificar a procedência do pedido, aplicando-se, ao caso o item I da

Súmula 6 do TST”.

Sustenta, ainda, na contestação, que não possui quadro de carreira

homologado, colacionando, ainda, o documento de id. dd29c80 -

Pág. 2.

As anotações em CTPS possuem presunção relativa de veracidade

(Súmula 12 do TST).

Com relação ao labor como Gerente assistente, a despeito do

alegado pela autora na exordial, verifica-se que, em depoimento, a

autora declarou, expressamente, que, em tal período, “exercia em

verdade a função de assistente de gerente”, dano suporte à

gerência. Improcedente, portanto, o pedido, em tal aspecto.

No que concerne à alegação de labor como Gerente de

Relacionamento Prime III, observe-se que, em audiência, a

testemunha, Sra. Lays, ouvida a convite da autora, disse que

“também em 2019 a reclamante teria passado a exercer a função de

gerente de relacionamento, sendo que a testemunha não se

recorda do mês em que houve a transição do cargo de assistente

para gerente”.

Assim, não comprovados os fatos constitutivos do direito da autora,

julgo improcedente os pedidos de diferenças salariais.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega que acumulou as funções de corretor/securitário e de

bancário.

De início, registro que para ser considerado securitário, de acordo

com o descrito na CBO 3545-05, requer-se habilitação em curso da

fundação escola nacional de seguros (FUNASEG). Ademais,

considera-se securitário aqueles que: "Vendem apólices de seguros

de vida, de automóvel, de previdência privada, de incêndios, de

riscos marítimos e outros ramos de seguros; relacionam-se com

companhia seguradora e prestam assistência ao segurado;

empregam técnicas de vendas e operacionalizam rotinas

informatizadas. Podem administrar a corretora."

Em audiência, a própria autora disse que “havia corretor dentro da

agência apenas de 2 a 3 vezes na semana, mas era mais comum

que fosse apenas 2 vezes; Que a proposta de seguro era enviada

para a sucursal pelo corretor, sendo que se ele não estivesse

presente na agência a depoente poderia fazer esse envio

diretamente”

Ademais, a parte autora não comprova que possuía inscrição no

SUSEP.

Dessa forma, tenho que o oferecimento de seguros pela autora não

é incompatível com sua condição pessoal, tampouco havendo

comprometimento do caráter comutativo e sinalagmático do contrato

de emprego. Além disso, não restou comprovado que a atividade de

vendas de seguro fosse atribuição exclusiva da autora.

Assim, julgo improcedente o pedido.

VERBA DE REPRESENTAÇÃO

Alega que o réu, violando o princípio da isonomia, paga a apenas

parte de seus empregados uma parcela denominada verba de

representação.

Em defesa, o réu afirma que " mera liberalidade e para atender os

custos do trabalho executado pelos gerentes nos distantes anos 90

implementou uma verba de representação, paga aos gerentes,

como forma de minimizar os efeitos da inflação galopante que

afetava a economia nacional como um todo. Isso tudo com o

objetivo custear despesas como, por exemplo, vestuário, imagem,

representação etc., em face do potencial financeiro dos clientes

atendidos. Essa parcela era constituída de até 25% do ordenado +

gratificação função chefia, sendo certo de que alguns aspectos

subjetivos são levados em consideração para o pagamento da

aludida verba tais como: o histórico funcional, evolução do cargo e o

porte financeiro da carteira de clientes atendidos, não tendo

qualquer vinculação à norma interna da empresa ou previsão legal

para o pagamento. Assim, como não se trata de parcela prevista em

lei e, tampouco, em regulamento interno, não há que se falar em

tratamento discriminatório, nos termos dos artigos 112 e 114 do

CC/02. Registra-se, ainda, apenas para que nada fique sem

resposta, que os modelos indicados na inicial pela parte autora

possuem situações funcionais completamente distintas da autora.”.

Em audiência, o preposto da ré disse que “verba de representação

é paga aos gerentes gerais e para alguns outros empregados de

forma pontual para representar o banco perante a instituições

oficiais, etc.
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Patente a violação ao princípio da isonomia, na medida em que o

réu efetuava o pagamento da parcela a determinados empregados

sem sequer esclarecer os critérios utilizados. Caberia à empresa

apresentar os critérios objetivos que ensejaram o pagamento da

verba aos demais empregados ou fazer prova de que os

empregados que a recebiam possuíam, efetivamente, condição

pessoal individual que não possuía a autora, ônus do qual não se

desincumbiu.

Portanto, entendo que a autora, enquanto atuava como Gerente

Assistente Prime, faz jus à verba de representação em igualdade de

condições com os paradigmas indicados na inicial e comprovados

na documentação acostada aos autos.

Ante a natureza salarial da verba, procedente também o reflexo da

verba de representação em horas extras, aviso prévio, férias com

1/3, gratificação natalina, FGTS e indenização compensatória de

40% do FGTS. Rejeito reflexos na participação nos lucros, ante o

caráter indenizatório da parcela.

GRATIFICAÇÃO AJUSTADA

Alega que a ré pagava a alguns de seus empregados a verba

denominada grat i f icação ajustada, mensalmente, o que

caracterizaria violação ao princípio da isonomia e descumprimento

ao regulamento interno.

O réu aduz que “o amparo legal para o pedido de isonomia salarial

está inserido nos artigos 460 e 461, ambos da CLT, o que não é a

hipótese dos autos. Segundo porque, não existe na norma coletiva

ou na legislação ou ainda no contrato de trabalho a obrigatoriedade

do pagamento da referida parcela a todos os empregados do

reclamado. Nota-se ainda que modelos indicados trabalhavam em

localidades diversas, com histórico funcional completamente

diferente, afastando a pretensão da inicial, conforme demonstrativo

abaixo(...)”.

Em audiência, a parte autora disse que “gratificação ajustada é

paga para alguns funcionários e para outros não; Que não recebeu

a gratificação ajustada; (...)Que não sabe de nenhum outro

funcionário que receba essas verbas; Que apenas tem suspeita que

o gerente geral as recebia”.

Tal parcela não possui previsão legal ou contratual e a análise

destas diferenças dependeria do exercício da mesma função, de

forma simultânea, o que não restou comprovado.

Assim, tratando-se de fato constitutivo do direito do autor, nos

termos do artigo 818, da CLT c/c artigo 373, I, CPC/2015, não

havendo prova a respeito, julgo improcedente o pedido de

gratificação ajustada e os demais pedidos correlatos.

GRATIFICAÇÃO INTEGRAÇÃO

A parte autora alega que a “empresa ré paga a alguns de seus

empregados a verba denominada Gratificação Integração,

mensalmente, caracterizando a violação ao princípio da isonomia de

tratamento insculpido no artigo 5º caput da CRFB, bem como o da

não discriminação fixado na Constituição da República , artigo 3º,

IV, citando-se, a título exemplificativo, como beneficiários da

benesse, os empregados: Afonso Michel, Fernando dos Santos

Oliveira, Claudia Marcia Santos Paes, Antônio Carlos Oliveira de

Amorim, Walmir do Nascimento, Sueli de Almeida Chaves, Sérgio

Borges de Souza, Juvenal Bezerra dos Santos, Claudio Vinicius

Garcia Torres, cujos recibos salariais requer a exibição em Juízo

com a cominação dos artigos 396-400 do novo CPC”.

O réu impugna o pedido, afirmando que “como já bem exposto

acima, o amparo legal para o pedido de isonomia salarial está

inserido nos artigos 460 e 461, ambos da CLT, o que não é a

hipótese dos autos. Segundo porque, não existe na norma coletiva

ou na legislação ou ainda no contrato de trabalho a obrigatoriedade

do pagamento da referida parcela a todos os empregados do réu.

Terceiro porque, os modelos indicados eram funcionários do Banco

Mercantil, que recebiam gratificação correspondente a um salário

nos meses de janeiro e julho. Quando da aquisição da referida

instituição em 03/2002, os empregados lotados no Estado do Rio de

Janeiro tiveram as gratificações incorporadas em seus salários sob

a rubrica “Gratificação Integração”. A matéria é, inclusive, velha

conhecida do TRT da 1ª Região: GRATIFICAÇÃO INTEGRAÇÃO -

No que se refere à gratificação integração, já é sabido por conta de

outros julgamentos que ela decorre de uma condição pessoal de

empregados admitidos no Banco Mercantil e transferidos ao

Bradesco, em função de incorporação societária. Não há falar,

assim, em afronta ao princípio da isonomia. Processo:

01015950820175010062 RJ- Data de publicação: 16/09/2019 –

Relator: Mario Sergio. A reclamante não é egressa do Banco

Mercantil, jamais recebeu a verba denominada Gratificação

Integração, não tem qualquer direito adquirido a ser respeitado pelo

reclamado e não possuía a mesma situação dos modelos”.

Em audiência, a parte autora disse que “gratificação integração é

paga para alguns funcionários e para outros não; Que não recebeu

a gratificação integração; Que não sabe de nenhum outro

funcionário que receba essas verbas; Que apenas tem suspeita que

o gerente geral as recebia”.

Fato é que tal parcela não possui previsão legal ou contratual e a

análise, portanto, dependeria do exercício da mesma função, de

forma simultânea, o que não restou comprovado pelo autor.

Assim, tratando-se de fato constitutivo do direito da autora, nos

termos do artigo 818, da CLT c/c artigo 373, I, CPC/2015, não

havendo prova a respeito, julgo improcedente o pedido de

gratificação integração e os pedidos correlatos.

DIFERENÇAS DE PDE (PRÊMIO POR DESEMPENHO
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EXTRAORDINÁRIO)

Alega que “através de norma interna a reclamada institui o

pagamento de uma verba denominada PDE (prêmio por

desempenho extraordinário), vinculando-se o respectivo pagamento

ao atingimento de metas e diretrizes fixadas pelo banco, conforme

se infere do documento anexo (PDE – ano base 2019 e 2020). 10.1)

Esclareça-se, por oportuno, que o regulamento empresarial

prescreve o pagamento da parcela no valor de sete vezes o salário

no caso de o empregado ser lotado na área comercial (caso da

reclamante) ou quatro vezes o salário quando lotado na área

administrativa. 10.2) No caso em exame, certo afirmar que os

critérios internos de distribuição da parcela foram descumpridos

pelo empregador, em nítida violação ao artigo 468, CLT e Súmula

51 do C. TST, na medida em que a agência em que a reclamante

trabalhou sempre atingiu as metas estipuladas pelos gestores,

entretanto, a autora foi dispensada antes do recebimento do prêmio,

em que pese elegível para tanto. 10.3) Dessa forma, em virtude de

o descumprimento das normas internas pelo fato de a reclamante

atingir as metas sem a correta contraprestação, requer o

pagamento integral da verba PDE ano base 2019 e 2020, no valor

sete vezes a remuneração da obreira (já observado o real salário da

reclamante, ante os itens V, VI, VII, VIII e IX da inicial), assim como

os reflexos nas demais parcelas intracontratuais e resilitorias, dada

a evidente natureza salarial da parcela (artigo 457, CLT)”.

O réu aduz que “o Regulamento trazido aos autos pela própria

autora é taxativo ao estabelecer os cargos elegíveis ao recebimento

do Prêmio por Desempenho Extraordinário (PDE), dentre os quais

não constam os cargos de Escriturário, Caixa, e Gerente

Assistente Prime. Tem-se, pois, que a autora não faz jus ao

recebimento da parcela vindicada. Por cautela, na remota hipótese

de não acolhimento das razões acima, deve ser declarada a

natureza indenizatória da parcela, sem qualquer reflexo sobre as

parcelas pretendidas. Isso porque, os documentos trazidos aos

autos pela própria demandante são expressos ao estabelecer que a

parcela ora postulada não integra a remuneração do empregado.”.

Em audiência, o preposto da ré disse que “a reclamante não

participou do PDE pois não tinha o cargo exigido para tanto”.

Assiste razão à parte ré.

Após análise do documento de id. e704b39 - Pág. 5, verifica-se que

a autora, de fato, não fazia parte do público alvo do programa (não

constando da tabela de cargos elegíveis).

Assim, julgo improcedente o pedido.

DURAÇÃO DA JORNADA – HORAS EXTRAS E INTERVALO

INTRAJORNADA

Alega que “no período imprescrito, trabalhou, em média: (i) De

segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 19h00 horas, com 30

minutos para refeição e descanso;(...); (iii) Durante todo o período

imprescrito, em média trinta minutos por dia (segunda-feira a

domingo) além da jornada dos itens acima através de conversa

de whatsaap em grupo criado pelos gestores do reclamado dirigido

exclusivamente para o exercício das atividades laborativas e

ligações via telefone móvel com clientes do banco réu; 11.1) Assim,

requer o pagamento das horas extras e reflexos além da 6ª diária

(artigo 224, caput, CLT), inclusive além da 8ª diária, uma vez que

exerceu neste período funções exclusivamente técnicas, sem

subordinados e fidúcia a que se refere a exceção do parágrafo

segundo do artigo 224 da CLT, ou subsidiariamente, além da 8ª

diária ou quadragésima semanal (artigo 224, §2º, CLT – divisor

duzentos – aplicação analógica à Sumula 431, C. TST ou

subsidiariamente divisor 220). 11.2) Requer, ainda, a condenação

da reclamada na obrigação de pagar o intervalo de 1 hora do caput

do artigo 71, até a vigência da Lei 13.467/17 e daí em diante a 30

minutos diários, em virtude do gozo de intervalo inferior a hora com

cumprimento de jornada superior a seis horas diárias, observando-

se para tal fim o disposto no artigo 71, § 4º, CLT e Súmula 437,

CLT. (...)11.3) Esclareça-se, por oportuno, que a partir de

01/12/2018 entrou em vigor a convenção coletiva de trabalho dos

bancários referente aos anos de 2018/2020, com previsão na

cláusula 11ª, §1º e §2º, da compensação de horas extras pela

gratificação de função, verbas essas de natureza absolutamente

distintas entre si. 11.4) No passo, o disposto na cláusula supra fere

o princípio constitucional da vedação do retrocesso social, o direito

adquirido dos bancários, bem como tem como finalidade secundária

limitar o poder jurisdicional do Estado de modo que, torna-se é

imprescindível ao caso em exame a inaplicabilidade do parágrafo

primeiro, da cláusula 11ª da convenção coletiva de trabalho de

2018/2020, com fulcro no art. 5º, XXXV da Constituição Federal.”

Pleiteia o pagamento de horas extras e intervalo intrajornada.

O réu impugna o pedido afirmando que “a reclamante exerceu, do

período imprescrito até 31.05.2017, as funções de Escriturária e,

posteriormente, de 01.06.2017 a 28.02.2019, passou a ocupar o

cargo e exercer as funções de Caixa, devidamente enquadrada nos

cargos de 6 horas, cumprindo a seguinte jornada: de segunda a

sexta-feira, das 10h às 16h15min, sempre com 15 minutos de

intervalo para alimentação e repouso, restando impugnada a

jornada declinada na petição inicial. As horas extras eventualmente

realizadas eram devidamente compensadas ou quitadas, devendo

ser julgado improcedente o pedido de pagamento de horas extras.

Ademais, importante destacar que os horários de trabalho da

reclamante sempre foram corretamente consignados nos controles

de frequência. Sendo assim, importante esclarecer que o controle

eletrônico de jornada, denominado “ponto eletrônico”, não permite o
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início dos trabalhos por parte dos empregados, sem que estes

registrem a marcação do ponto. Frise-se que o reclamado efetiva

seu controle de jornada mediante sistema que opera todas as

atividades realizadas pela reclamante, ou seja, o labor dava-se

sempre quando do “login” efetuado no sistema interno operacional

da reclamada, o que registra a jornada de trabalho dos funcionários

e, portanto, impossibilita o trabalho agência sem estar logado no

sistema”.

Afirma, ainda, que “a bem da verdade, a reclamante, a partir de

01.03.2019, cumpria a seguinte jornada: de segunda a sexta-feira,

das 08h às 17h, ou das 09h às 18h, sempre com 1 hora de intervalo

para alimentação e repouso, restando impugnada a jornada

declinada na petição inicial. As horas extras eventualmente

realizadas eram devidamente compensadas ou quitadas. Ademais,

ao contrário do que tenta fazer crer, a reclamante, a partir de

01.03.2019, esteve devidamente enquadrada na hipótese prevista

no art. 224, §2º, da CLT. A reclamante, a partir de 01.03.2019,

ocupou o cargo e exerceu as funções de Gerente Prime Assistente,

caracterizado como cargo de confiança nos termos do art. 224, § 2º

da CLT, recebendo gratificação de função sempre superior ao terço

do salário efetivo e aos valores fixados em outras normas coletivas.

No período acima indicado, dentre outras atividades, poderia

realizar e liberar as transferências entre contas, TEDs e DOCs,

mediante saldo disponível e verificadas as normas inerentes,

atualização de cadastro dos clientes e ter acesso às contas dos

clientes e ao sigilo bancário, conforme conferido pelo BACEN. Tinha

poderes para administrar os trabalhos, ordenar e supervisionar a

execução de serviços e cobrando os resultados. Outrossim,

participava do Comitê de Crédito para defender as solicitações dos

clientes que compunham a sua carteira. afirma que a autora estava

enquadrada na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT,

colacionando aos autos os cartões-ponto do período contratual”.

Ocorre que, a despeito do alegado, verifica-se que a ré não

colacionou os cartões-ponto que menciona.

A testemunha, Sra.Lays, ouvida a convite da autora, confirma as

alegações da exordial, quando esclarece que “a reclamante e a

testemunha entravam às 8h e saíam às 19h; Que raramente

almoçava com a reclamante; Que a reclamante fazia 30 minutos de

intervalo, sendo que sabe disso pois a cozinha era próxima do

ambiente em que trabalhava”. Além disso, disse que “havia grupo

de Whatsapp da agência, criado pelo gerente geral; Que era

obrigatória a permanência no grupo; Que os funcionários eram

acionados diretamente nesse grupo, mesmo fora do horário do

expediente; Que era obrigada a responder as mensagens, sendo

que gastava de 20 a 30 minutos por dia fora do expediente para ver

e responder as mensagens”.

Incontroverso nos autos que no período em que laborou com caixa

e escriturária, a autora estava sujeita a jornada de 6 horas, sendo

necessário analisar o alegado enquadramento da autora na

exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT no período em que

laborou como Gerente Prime Assistente.

Nesse aspecto, a prova testemunhal evidenciou que a autora se

reportava ao Gerente-Geral (vide depoimento do preposto).

Ora, a submissão do empregado de instituição bancária à disciplina

do § 2° do art. 224 da CLT pressupõe o exercício de atribuições

diferenciadas, que demandem grau de fidúcia especial.

Faz-se necessário, desta forma, para caracterização do exercício de

função de confiança, que o empregado possua poderes que

pressuponham uma confiança especial, o que não restou

devidamente comprovado no caso em análise.

Desse modo, aplicável a parte autora a regra geral do caput do art.

224 da CLT, relativa à jornada de seis horas.

A partir de tais elementos tenho por verdadeiras as alegações

autorais.

O intervalo intrajornada, trata-se de norma jusfundamental,

diretamente relacionada à segurança e à saúde no trabalho (arts.

6º, 7º, XXII, 170, VI, 200, VIII, da CRFB), merecendo, por isso,

interpretação em sua máxima eficácia. Em razão disso, a

supressão, ainda que parcial, do intervalo para repouso e

alimentação implica condenação correspondente ao período

integral, tendo natureza salarial (art. 71, § 4º, da CLT, com a

redação conferida pela Lei e Súmula 437, itens I e III, do TST).

Assim, observada a jornada constante na exordial (inclusive com

relação ao tempo dispendido em conversas no grupo de whatsapp),

julgo procedente o pedido para condenar a ré a pagar, durante todo

período imprescrito, como extras, as horas excedentes da 6ª diária

e da 30ª semanal, bem como 1 hora extra à título de intervalo

intrajornada até 11-11-2017 e 30 minutos após tal período, nos

limites da exordial, observados os seguintes parâmetros: divisor 180

(súmula 124, I, “a”, do TST), adicional de 50%, evolução salarial do

autor, os dias efetivamente laborados, a Súmula 264 do TST.

Por habituais, as parcelas deferidas neste tópico geram reflexos em

repouso semanal remunerado (observando-se as CCTs que

consideram o sábado como dia de repouso semanal remunerado) e,

com as diferenças destes, em aviso prévio, gratificação natalina,

férias com 1/3, FGTS e indenização compensatória de 40%.

Autorizo a dedução de eventuais valores já comprovadamente

pagos sob idêntico título.

Autorizo, ainda, a compensação da gratificação de função recebida

sob a rubrica 0003 - Gratif. Função Chefia com as horas extras

reconhecidas no período em que a autora exercia a função de

Gerente Prime Assistente, nos termos do estabelecido na cláusula
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11ª das CCTs dos bancários, tendo em vista o entendimento

majoritário do E.TST acerca da matéria, com base no decidido pelo

E.STF no Tema 1.046.

CURSOS TREINET

A autora afirma que “foi obrigada a realizar, fora do horário de

expediente, cerca de dez cursos por mês pela Internet (em casa),

com duração de uma hora cada um (denominados de Treinet),

devendo a reclamada juntar aos autos o histórico dos cursos

realizados pelo reclamante, sob as penas dos artigos 396-400 do

CPC.

O réu impugna o pedido, afirmando que “a autora não era obrigada

a participar dos cursos Treinet, tendo em vista que referidos cursos

eram disponibilizados apenas para cunho informativo, durante o

horário de trabalho. Impugna o reclamado a fantasiosa afirmativa de

que cumpria cerca de 10 cursos TREINET via computador, por mês,

com duração de 1 hora cada um. Tudo impugnado. Cumpre

registrar que os cursos disponibilizados no sistema (Treinet) são

cursos de duração rápida, embora haja amplo prazo para sua

conclusão, podendo a autora administrar o seu tempo para sua

realização, não havendo qualquer estipulação por parte do Réu

para que os mencionados “cursos” sejam realizados fora do local e

do horário de trabalho, neste particular resta impugnada a alegação

da impossibilidade do cumprimento do curso durante o expediente

bancário, bem como seu cumprimento exclusivo nos finais de

semana, nos dias de sábado e domingo. De toda forma, informa o

Reclamado que os Cursos Treinet ficam à disposição do empregado

para realização em caso de interesse, vez que os assuntos tratados

dizem respeito ao trabalho, sendo uma forma de aperfeiçoamento.

Entretanto, não há nenhuma obrigatoriedade de realização. Registra

-se ainda que desde o mês de julho de 2012 o acesso ao sistema

para a realização dos cursos oferecidos pelo Reclamado somente é

possível dentro das dependências do réu, sendo impossível

qualquer realização do TREINET fora da jornada consignada nos

controles de ponto, de segunda a sexta. Ficam, ainda, impugnadas

as alegações quanto a duração dos cursos e quantidade de cursos

realizados.”.

Em audiência, a parte autora, disse que “fazia cerca de 10 cursos

TREINET por mês, sendo que cada um deles levava entre 40

minutos a 1 hora para ser concluído; Que se não fizesse esses

cursos sofreria uma penalidade; Que era obrigada a fazer os

cursos, mas não sabe especif icar quais as penalidades

efetivamente sofreria, informando, contudo, que a questão da não

concessão de promoção era constantemente repisada; Que fazia no

máximo 3 cursos TREINET por mês no horário de trabalho e o

restante era feito fora da sua jornada, em casa; Que isso ocorreu

em todo o contrato de trabalho”.

Em audiência, diferentemente do alegado na peça defensiva, o

preposto da ré disse que “alguns cursos obrigatórios devem ser

realizados pelo funcionário por diretriz do banco central”.

A testemunha, Sra. Lays, ouvida a convite da parte autora, disse

que “os cursos TREINET eram obrigatórios, sendo que se o

empregado não fizesse ele não seria promovido; Que essa era a

única consequência que ocorria”, confirmando a frequência e

duração apontada na exordial e que era possível fazer os cursos em

casa.

Além disso, a testemunha, Sra. Camila, ouvida a convite da própria

ré, disse que “para exercer determinados cargos era necessário

fazer os cursos”.

Assim, a autora se desvencilhou a contento do ônus probatório que

lhe competia, nos termos do art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC,

razão pela qual reconheço que a autorarealizava a média de 7

cursos por mês, com duração de 60 minutos cada um, durante todo

período contratual imprescrito.

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a

pagar, como extras, as horas decorrentes da realização dos cursos

“treinet”, observados os seguintes parâmetros: divisor 180, adicional

de 50%, evolução salarial da autora e a Súmula 264 do TST.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

Pleiteia a “condenação da reclamada na obrigação de pagar o

intervalo do artigo 384 da CLT, até a vigência da Lei 13.467/17”.

Considerando-se o teor do mencionado artigo celetista, bem como o

decidido pelo E.TST em incidente de inconstitucionalidade (IIN-RR –

1540/2005-046-12)  e  pe lo  E.STF no RE 658.312/SC

(posteriormente anulado por questão formal, ainda pendente de

novo julgamento) e o teor da Súmula 52 deste E.Regional, a partir

dos cartões apresentados, julgo procedente o pedido para condenar

a ré ao pagamento correspondente a 15 minutos extras pela

supressão do intervalo do art. 384 da CLT, observados os mesmos

parâmetros, adicional e reflexos definidos no item anterior, além do

limite de período mencionado na exordial.

DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS

Aduz que “as normas coletivas dos bancários determinam o

pagamento de participação nos lucros ou resultados através de

critérios específicos, como por exemplo, o fixado na cláusula

primeira da Convenção Coletiva sobre Participação nos Lucros ou

Resultados no ano de 2018-2019, qual seja, 90% sobre o salário

base acrescido das verbas fixas de natureza salarial acrescido do

valor de R$ 2.355,76 ( dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais e

setenta e seis centavos) limitado ao valor de R$ 12.637,50 (doze mil

seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 12.1) Com

pertinência ao reclamante, a parcela não foi paga conforme
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prescrito nos dissídios coletivos, violando o primado da norma mais

favorável, na medida em que o total da participação nos lucros ou

resultados pago aos empregados não superou o montante de 5%

do lucro líquido do reclamado, condição majorativa da parcela em

estudo, conforme previsão dos instrumentos normativos da

categoria.”.

Pleiteia “a condenação das reclamadas ao pagamento de

diferenças de participação nos lucros ou resultados em

conformidade com os critérios definidos no parágrafo primeiro da

cláusula 1ª dos dissídios específicos sobre participação nos lucros e

resultados acostados com a inicial. 12.3) Para fins de comprovação

da presente alegação, requer o reclamante a juntada dos

balancetes do banco no período imprescrito, com as cominações

dos artigos 396-400, CPC em caso de descumprimento judicial.

12.4) Subsidiariamente, tendo em vista a PLR ser calculada como

base no salário base da reclamante acrescido das verbas fixas de

natureza salarial e face aos pedidos constantes na presente

reclamação trabalhista, requer o reclamante o recálculo e

pagamento das diferenças de PLR em caso de procedência dos

pedidos acima postulados por todo o período imprescrito”

A ré impugna o pedido, afirmando que “a PLR sempre foi

corretamente quitada à reclamante, nos exatos termos do que

estabelece o Instrumento Normativo, inexistindo diferença devida. A

propósito, a reclamante se limita a postular a condenação do réu ao

pagamento de supostas diferenças devidas sem, contudo, apontar

objetivamente quais seriam esses valores”

Assiste razão à parte ré.

Cabia à parte autora apontar eventuais diferenças que entendesse

devidas, ônus do qual, todavia, não se desincumbiu.

Improcedente.

MULTA NORMATIVA

Afirma que “as normas coletivas da categoria foram descumpridas

quanto às horas extras e reflexos, aos sábados como dia de

repouso (p.ex, cláusula 8ª, CCT 2016/2018), razão bastante para

postular, com fulcro na vontade coletiva (p.ex, cláusula 55ª, CCT

2016/2018) e da Súmula 384 do C. TST, a condenação da

reclamada ao pagamento das multas normativas”.

Reconhecida a prestação de horas extraordinárias sem a respectiva

contraprestação, julgo procedente o pedido de multa normativa,

observados os termos das CCTs colacionadas aos autos pela parte

autora.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual da autora.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando ou de que

receba valores superiores a 40% do limite máximo do Regime Geral

da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO.  CUSTAS

P R O C E S S U A I S  E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

S U C U M B E N C I A I S .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na
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petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

ind iscut íve l  e  substanc ia l  a l teração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. ( RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (no que concerne ao processo

0100198-36.2021.5.01.0073)

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o
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beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (no que concerne ao processo

no 0100406-20.2021.5.01.0073

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1oOs honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2oAo fixar os honorários, o juízo observará:        

I - o grau de zelo do profissional;           

II - o lugar de prestação do serviço;          

III - a natureza e a importância da causa;            

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.           

(...)

§ 4oVencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto
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ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

Condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 10% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes,

a partir do que resultar da liquidação da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo àré efetuarem e

comprovarem o recolhimento das contribuições previdenciárias,

autorizada a retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do

TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo àré efetuarem e

comprovarem o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na

OJ 400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições
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para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juizdirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino que a ré pague o valor devido (acrescido

de juros de mora e de atualização monetária) no prazo legal do art.

880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV, do CPC c/c

art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20% (vinte por cento) do

respectivo valor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por KAREN AMARAL DE

FRANCA, em face de BANCO BRADESCO S.A,decido:

-rejeitar a alegação de limitação aos valores da exordial;

-rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial e a impugnação

genérica de documentos;

-pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 22-03-2016e 26-05-2016 (Súmula 308, item II, do

TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal (art. 23, § 5º, da Lei 8.036/90, Súmulas 206 e 362 do TST,

ARExt 709.212/DF).

No mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados na exordial

com relação ao processo no 0100198-36.2021.5.01.0073 e

parcialmente procedentes os pedidos formulados na exordial com

relação ao processo no 0100406-20.2021.5.01.0073 para, condenar

a ré ao cumprimento das seguintes obrigações:

- De pagar:

-verba de representação em igualdade de condições com os
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paradigmas indicados na inicial, enquanto atuava como Gerente

Assistente Prime. Ante a natureza salarial da verba, procedente

também o reflexo da verba de representação em horas extras, aviso

prévio, férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS e indenização

compensatória de 40% do FGTS. Rejeito reflexos na participação

nos lucros, ante o caráter indenizatório da parcela;

- durante todo período imprescrito, como extras, as horas

excedentes da 6ª diária e da 30ª semanal, bem como 1 hora extra à

título de intervalo intrajornada até 11-11-2017 e 30 minutos após tal

período, nos limites da exordial, observados os seguintes

parâmetros: divisor 180 (súmula 124, I, “a”, do TST), adicional de

50%, evolução salarial do autor, os dias efetivamente laborados, a

Súmula 264 do TST. Por habituais, as parcelas deferidas neste

tópico geram reflexos em repouso semanal remunerado

(observando-se as CCTs que consideram o sábado como dia de

repouso semanal remunerado) e, com as diferenças destes, em

aviso prévio, gratificação natalina, férias com 1/3, FGTS e

indenização compensatória de 40%. Autorizo a dedução dos valores

já comprovadamente pagos sob idêntico título, observada a OJ 415

da SBDI-I do TST. Autorizo, ainda, a compensação da gratificação

de função recebida sob a rubrica 0003 - Gratif. Função Chefia com

as horas extras reconhecidas no período em que a autora exercia a

função de Gerente Prime Assistente, nos termos do estabelecido na

cláusula 11ª das CCTs dos bancários;

- horas decorrentes da realização dos cursos “treinet”, observados

os seguintes parâmetros: divisor 180, adicional de 50%, evolução

salarial da autora e a Súmula 264 do TST;

-15 minutos extras pela supressão do intervalo do art. 384 da CLT,

observados os mesmos parâmetros, adicional e reflexos definidos

no item anterior, além do limite de período mencionado na exordial;

- multa normativa, observados os termos das CCTs colacionadas

aos autos pela parte autora;

- honorários de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor

dos pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da

liquidação da sentença referente ao processo no 0100406-

20.2021.5.01.0073.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita (processo no 0100198-

36.2021.5.01.0073.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita (processo no 0100406-

20.2021.5.01.0073

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

Autorizo a dedução de eventuais valores comprovadamente

quitados a idêntico título.

A ré,no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificadas para

tanto, deverão pagar o valor devido (acrescido de juros de mora e

de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarem multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

No que concerne ao processo no 0100198-36.2021.5.01.0073,

custas, pela parte autora, de R$902,29, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), das quais está também

dispensada, em razão da concessão da justiça gratuita.

No que concerne ao processo no 0100406-20.2021.5.01.0073 são

devidas custas, pela ré de R$ 4.000,00 calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 200.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100406-20.2021.5.01.0073
RECLAMANTE KAREN AMARAL DE FRANCA

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)
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ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN AMARAL DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c8f296

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

KAREN AMARAL DE FRANCA, devidamente qualificada, propôs,

em 22-03-2021 e 26-05-2021, ação trabalhista em face de BANCO

BRADESCO S.A., pleiteando, com fundamentos de fato e de

direito, o constante na exordial, acompanhada de documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$45.114,97 e 591.000,00,

respectivamente.

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

Tutela de urgência indeferida no id. d59f6cc. O TRT da 1ª Região,

ao apreciar o mérito do mandado de segurança, concedeu a

segurança pleiteada pela impetrante (vide id. 48b1aed). No id.

7e8da9e, foi deferida parcialmente a liminar requerida para

conceder efeito suspensivo ao Agravo Regimental no Mandado de

Segurança nº 0100016-75.2021.5.01.0000, com a consequente

suspensão da ordem de reintegração até que ocorra o exame da

matéria pelo órgão jurisdicional competente. Suspensão da ordem

de reintegração no id. 9e0c070.

A autora compareceu à audiência.

A ré compareceu à audiência, tendo apresentado contestação, com

documentos, em ambos os processos.

Provas documentais e orais foram produzidas.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tendo havido a manifestação expressa da parte ré (art. 193 do CC

c/c art. 8º, parágrafo único, da CLT, Súmula 153 do TST e Súmula

50 deste E. Regional) e os termos da Súmula 268 do TST,

pronuncio a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 22-03-2016e 26-05-2016 (Súmula 308, item II, do

TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal (art. 23, § 5º, da Lei 8.036/90, Súmulas 206 e 362 do TST,

ARExt 709.212/DF).

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 01-06-2015, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicáveis as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS/LIMITAÇÃO AO VALOR DO

PEDIDO

O montante atribuído à causa, bem como aos respectivos pedidos

individualmente, não pode ser reconhecido como limite máximo do

crédito trabalhista.

O art. 840, §1º, da CLT dispõe que “Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante.”

O art. 12, §2º, da IN 41/2018 do TST estabelece que “Para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil.”

Observa-se que inexiste exigência de liquidação dos pedidos, mas

apenas de indicação do valor estimado que reflita a expressão

econômica da pretensão.

Destaque-se a existência de momento processual adequado para o

cálculo dos valores dos pedidos que forem julgados procedentes,

que é a fase de liquidação da sentença.

Entende-se, portanto, que o montante condenatório não está

adstrito aos valores estimados na inicial.

Nesse sentido, inclusive, o decidido pela SBDI-I do TST nos autos

do Processo: TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024.

Rejeito.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Tenho que, à luz do princípio da simplicidade, a petição inicial
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cumpriu os requisitos do art. 840, § 1º, da CLT, não havendo

prejuízo à ampla defesa e ao contraditório. A (im)procedência do

pedido é matéria referente ao mérito, a ser oportunamente

analisada. Rejeito.

DA IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

Não merece acolhida a impugnação formal e genérica de

documentos sem que se inquine de falso o seu conteúdo ou a

assinatura nele constante (art. 436 do NCPC).

TÉRMINO DO CONTRATO DE EMPREGO - REINTEGRAÇÃO

A autora alega ter sido admitida na ré em 01-06-2015, na função de

“escriturário”, tendo sido dispensada, sem justa causa, em 16-11-

2020.

Afirma que “foi dispensado em 16/11/2020, durante a pandemia do

covid-19, assegurando-lhe a garantia de emprego previsto na Lei

14.020/20.” e que “o direito potestativo da empresa-reclamada, em

um primeiro momento, não se sobrepõe a bens jurídicos maiores

(artigo 1º, III, Constituição Federal), notadamente ao primado do

trabalho e do emprego (artigo 1º, IV, da Constituição Federal). 6.17)

O compromisso do Banco de não demitir (docs. anexos), registre-

se, não ficou restrito aos meios de comunicação, constando,

também, em diversos sites e anúncios de órgãos sindicais,

expressamente, que “Suspendemos demissões durante o período

de crise, a não ser que sejam por razões de ética grave. 6.18)

Devido à importância e imprescindibilidade das instituições

bancárias, sobretudo no período da pandemia, o Banco Central, só

para o pagamento do auxílio emergencial e para concessão de

linhas de crédito para financiamento da folha de pagamento das

pequenas e médias empresas, nos termos da MP 944/2020, fez um

repasse de R$ 1,216 trilhão para os bancos, conforme amplamente

divulgado na imprensa. 6.19) Portanto, de todos os setores da

economia que foram massacrados com a pandemia, os bancos não

sentiram nenhum prejuízo. Ao contrário, receberam mais de um

trilhão de recursos. Há consumidores desesperados para adquirir

estes empréstimos e há trabalho de sobra. Como consequência não

há crise para o setor bancário. 6.20) Por tais motivos é que o

descumprimento do compromisso assumido foi veementemente

repudiado, pois vai de encontro a todo o esforço envidado pela

sociedade e pelos órgãos públicos, de um modo geral, em amenizar

os efeitos da crise provocada pela pandemia, e ainda em curso,

compromisso este que se reveste de verdadeira natureza

obrigacional.

Pleiteia, “pelo fundamento de garantia de emprego na Lei 14.020/20

e o compromisso do réu de não dispensar empregados durante a

pandemia, requer seja declarada a nulidade da dispensa do autor e

determinada a sua reintegração no emprego, com o pagamento de

todos os salários (salário e comissão de cargo), desde a dispensa

até a data da reintegração, bem como de férias acrescidas de 1/3,

13º salários, recolhimentos de FGTS sobre as parcelas anteriores,

PLR, auxílio refeição (Cláusula 14ª da CCT 2020/2022) e auxílio

cesta alimentação (Cláusula 15 da CCT 2020/2022), assegurando-

se, ainda, ao reclamante, além da percepção de todos os benefícios

legais e normativos por força do contrato de trabalho, inclusive o

Plano de Saúde (cláusula 42 CCT 2020-2022) ou subsidiariamente

(artigo 326, CPC), indenização substitutiva. 6.26) Subsidiariamente

aos pedidos anteriores, requer a indenização substitutiva pelo

período compreendido, conforme artigo 496, da CLT”.

A ré impugna o pedido, afirmando que “nem a parte Reclamada e

nem a FENABAN, jamais assumiram compromisso de não demitir

durante a pandemia do novo Coronavírus, SARS-CoV2, agente

causador da COVID-19, nem mesmo perante as entidades sindicais

representativas da categoria dos bancários. Deste modo, ainda que

a parte Reclamada tenha aderido, espontaneamente, ao movimento

“#NãoDemita”, não foi estabelecido um compromisso formal com os

funcionários, conforme apresentado na exordial e nem pelo período

pretendido. Além do mais, o referido movimento foi lançado em

03/04/2020, a exemplo de mais de 4.000 outras empresas,

assumindo então o compromisso de não reduzir o quadro de

funcionários durante um período de 60 (sessenta) dias, mais

precisamente nos meses de abril e maio de 2020. Veja que a

dispensa ocorreu em 16/11/2020, assim sendo, nota-se que a

dispensa se deu totalmente fora do período de duração do

movimento em comento. Ora, o empregador detém o direito

potestativo, assegurado pela legislação trabalhista, de rescindir de

forma unilateral o contrato de trabalho, sendo que a ausência de

demonstração de que existe uma garantia real de emprego, afasta a

possibilidade de nulidade da dispensa. Essa adesão ao movimento

em comento, não importou em renúncia ao direito potestativo da

parte Reclamada em rescindir contratos de trabalho de seus

empregados; não se equiparando a nenhuma norma coletiva ou

dispositivo legal no que se refere ao seu caráter cogente; e não

esteve vinculada a nenhuma penalidade ou consequência no caso

de os aderentes serem obrigados em defesa da subsistência da

própria empresa a demitirem alguns de seus empregados. As

notícias produzidas unilateralmente e replicadas em diversas mídias

não constituem, por óbvio, fundamento para imposição de

obrigações ou criação de direitos relativamente às pessoas físicas e

jurídicas citadas. Para corroborar com o entendimento de que não

houve compromisso firmado pela FENABAN, nem mesmo perante

as entidades sindicais representativas dos bancários, a parte

Reclamada requer, desde já, seja expedido ofício para a FENABAN,

a fim de que a mesmo informe a existência ou não de compromisso

neste sentido. Além disso, é de se ver que a elástica interpretação
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da manifestação de adesão a um movimento que se destinou a

apoiar a sociedade durante um período desafiador não pode ser a

que a Reclamante pretende, não só porque não é razoável impedir

a empresa de gerir seus recursos com liberdade, mas também

porque peca contra o cenário econômico mundial e desestimula a

criação de outros movimentos civis. Ademais, considerando que no

Estado Democrático de Direito vigora o princípio da legalidade,

expresso na Constituição Federal, por meio de seu artigo 5º, inciso

II, que dispõe que: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de

fazer alguma coisa senão em virtude de lei”, assim, toda obrigação

que não deriva de lei é inconstitucional, sendo que apenas a lei

poderá obrigar quem quer que seja a fazer ou não fazer.”.

Passo à análise.

O pleito autoral é formulado, em síntese, a partir do alegado

compromisso que o réu teria assumido publicamente de não

dispensar seus empregados durante a pandemia de SARS-CoV-2.

Ressalvo o entendimento particular deste magistrado acerca da

matéria, passo a aplicar o posicionamento no âmbito do TST, no

sentido de que a adesão ao Movimento "Não Demita" não possui o

condão de assegurar a estabilidade fora do período abrangido pelo

programa (60 dias), por falta de respaldo legal:

"AGRAVO REINTEGRAÇÃO. NULIDADE DA DISPENSA.

PANDEMIA COVID-19. ADESÃO AO MOVIMENTO #NÃO DEMITA.

NÃO PROVIMENTO. A jurisprudência desta Corte, sobre o

tema, tem-se firmado no sentido de que a adesão da empresa

ao movimento "#NãoDemita", por si só, não enseja o

reconhecimento de estabilidade provisória do emprego, a

ensejar a reintegração em caso de demissão imotivada.É

cediço, que a dispensa do empregado constitui direito potestativo do

empregador, decorrente do seu poder diretivo, o qual somente pode

ser restringido por expressa previsão em lei ou em ato normativo.

Com efeito, a campanha "#NãoDemita" teve o intuito de evitar

demissão em massa, assegurando a manutenção dos contratos

de trabalho, pelo prazo de 60 dias, especificamente nos meses

de abril e maio de 2020, contando apenas com a boa intenção

dos empresários, sem nenhum conteúdo normativo, a amparar

a estabilidade no emprego. Dessa forma, em não havendo

respaldo no ordenamento jurídico que assegure estabilidade no

emprego ao trabalhador, não há como se obstar o poder potestativo

do empregador, ainda que em período pandêmico. Relevante

destacar que o compromisso público de não demitir, decorrente da

adesão do banco Reclamado ao movimento "#NãoDemita", não

constitui ato normativo capaz de impedi-lo de dispensar

unilateralmente seus empregados. Importante salientar, ainda, que

a Lei nº 14.020/2020, a qual instituiu o "Programa Emergencial de

Manutenção do Emprego e da Renda", em seus artigos 10 e 17, V,

disciplinou a estabilidade provisória, considerando situações

excepcionais para a garantia de emprego, a saber: o empregado

que recebesse benefício emergencial decorrente da redução da

jornada ou do salário, a suspensão temporária do contrato de

trabalho e a dispensa sem justa causa de empregado com

deficiência. Precedentes. No caso , ainda que se entendesse que

o compromisso em epígrafe tivesse caráter obrigatório, ele não

teria o condão de garantir a estabilidade pretendida pelo

reclamante, considerando que a demissão do autor se deu em

novembro de 2021, quando já ultrapassado o lapso previsto no

movimento "#NãoDemita", ficando expresso, ainda, que o autor

não era detentor de nenhuma garantia no emprego, a obstar o

exercício do direito legal do reclamado. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-101186-88.2021.5.01.0483, 8ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Eduardo Pugliesi, DEJT

09/04/2024)”.

" A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

MOVIMENTO "#NÃO DEMITA". COMPROMISSO ASSUMIDO NA

PANDEMIA DA COVID-19. PRAZO DE 60 DIAS. DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA OCORRIDA APÓS O PRAZO ESTABELECIDO NO

C O M P R O M I S S O .  R E I N T E G R A Ç Ã O .  E S T A B I L I D A D E

PROVISÓRIA NO EMPREGO NÃO CONFIGURADA. VALIDADE

DA DISPENSA. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA RECONHECIDA.

Restou incontroverso que o Banco recorrido aderiu ao

programa "#NãoDemita", comprometendo-se a não realizar

dispensas durante o período da crise da COVID-19. Referido

compromisso público, no entanto, previu o prazo de 60 dias

para suspensão de dispensas, iniciando-se em abril de 2020. In

casu, verifica-se que o reclamante fora dispensado sem justa

causa em 15/10/2020, logo, após o período compreendido no

compromisso público assumido pelo recorrido. Registra-se que

a dispensa sem justa causa insere-se no poder diretivo do

empregador, somente podendo ser ilidido em razão de norma

legal ou convencional que prevejam estabilidade no emprego, o

que não é o caso dos autos. Cumpre salientar que a

jurisprudência que vem se firmando no âmbito do TST é no

sentido de que a adesão ao Movimento "Não Demita" não tem o

condão de assegurar a estabilidade fora do período abrangido

pelo programa, por falta de respaldo legal ou normativo. Não se

discorda que a pandemia da COVID-19 instaurou uma crise

econômica e social para empresas e empregados, sendo adotadas

diversas medidas para mitigar os seus efeitos deletérios, contudo,

ampliar o período de manutenção no emprego assumido em

compromisso pelo banco Recorrido, de maneira espontânea e

voluntária, para todo o período de calamidade pública implicaria
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nítida violação do art. 5.º, inciso II da CRFB, pois inexistente

previsão em lei que assegure a estabilidade provisória pleiteada.

Nesse sentido, conforme os precedentes dessa Corte, visto que a

dispensa do reclamante ocorrera fora do período abrangido pelo

programa "#NãoDemita" (60 dias) aderido pelo banco réu, não há

falar-se em estabilidade provisória e consequente reintegração ao

emprego, visto que válida a dispensa efetivada pelo empregador.

Agravo conhecido e não provido" (Ag-ED-RR-100953-

54.2020.5.01.0054, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 18/03/2024)

Merece destaque a autora fora dispensada em novembro de 2020,

após o prazo de 60 dias constante no supracitado compromisso.

Ressalte-se, inclusive, que, na demanda sob análise, houve decisão

do TST para se suspender a ordem de reintegração da autora.

Assim, tendo-se por lícito o término contratual, julgo improcedente o

pedido de “nulidade da dispensa”, e, como o acessório segue o

principal, todos os pedidos correlatos.

DIFERENÇAS SALARIAIS

Como já mencionado acima, a parte autora alega ter sido admitida

na ré em 01-06-2015, na função de “escriturário”, tendo sido

dispensada, sem justa causa, em 16-11-2020.

Aduz que “entre SET/16 e FEV/19, apesar de enquadrada na

função de caixa, esteve desviada de suas funções já exercendo

neste período as atividades de gerente assistente prime. A partir de

MAR/19 ao final do contrato de trabalho, apesar de enquadrada na

função de gerente assistente prime, esteve desviada de suas

funções exercendo, a partir da referida data, as atividades de

gerente relacionamento prime III”.

Postula o pagamento de diferenças salariais.

O réu impugna o pedido, afirmando, que “ao bem da verdade, do

período imprescrito até 31.05.2017, a autora ocupou o cargo e

exerceu as funções de Escriturária. Posteriormente, de 01.06.2017

a 28.02.2019, passou a ocupar o cargo e exercer as funções de

Caixa. Por fim, a partir de 01.03.2019, passou a ocupar o cargo e

exercer as funções de Gerente Prime Assistente. A reclamante, ao

contrário do que sugere, jamais exerceu as funções de Gerente

Relacionamento Prime III. Registra-se ainda que compete à

Reclamante comprovar suas alegações, nos termos dos artigos 818

da CLT e 373, I do CPC, ônus do qual certamente não se

desvencilhará. Segundo porque, o réu não possui plano de cargos e

salários ou qualquer outra norma a este equivalente capaz de

justificar a procedência do pedido, aplicando-se, ao caso o item I da

Súmula 6 do TST”.

Sustenta, ainda, na contestação, que não possui quadro de carreira

homologado, colacionando, ainda, o documento de id. dd29c80 -

Pág. 2.

As anotações em CTPS possuem presunção relativa de veracidade

(Súmula 12 do TST).

Com relação ao labor como Gerente assistente, a despeito do

alegado pela autora na exordial, verifica-se que, em depoimento, a

autora declarou, expressamente, que, em tal período, “exercia em

verdade a função de assistente de gerente”, dano suporte à

gerência. Improcedente, portanto, o pedido, em tal aspecto.

No que concerne à alegação de labor como Gerente de

Relacionamento Prime III, observe-se que, em audiência, a

testemunha, Sra. Lays, ouvida a convite da autora, disse que

“também em 2019 a reclamante teria passado a exercer a função de

gerente de relacionamento, sendo que a testemunha não se

recorda do mês em que houve a transição do cargo de assistente

para gerente”.

Assim, não comprovados os fatos constitutivos do direito da autora,

julgo improcedente os pedidos de diferenças salariais.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega que acumulou as funções de corretor/securitário e de

bancário.

De início, registro que para ser considerado securitário, de acordo

com o descrito na CBO 3545-05, requer-se habilitação em curso da

fundação escola nacional de seguros (FUNASEG). Ademais,

considera-se securitário aqueles que: "Vendem apólices de seguros

de vida, de automóvel, de previdência privada, de incêndios, de

riscos marítimos e outros ramos de seguros; relacionam-se com

companhia seguradora e prestam assistência ao segurado;

empregam técnicas de vendas e operacionalizam rotinas

informatizadas. Podem administrar a corretora."

Em audiência, a própria autora disse que “havia corretor dentro da

agência apenas de 2 a 3 vezes na semana, mas era mais comum

que fosse apenas 2 vezes; Que a proposta de seguro era enviada

para a sucursal pelo corretor, sendo que se ele não estivesse

presente na agência a depoente poderia fazer esse envio

diretamente”

Ademais, a parte autora não comprova que possuía inscrição no

SUSEP.

Dessa forma, tenho que o oferecimento de seguros pela autora não

é incompatível com sua condição pessoal, tampouco havendo

comprometimento do caráter comutativo e sinalagmático do contrato

de emprego. Além disso, não restou comprovado que a atividade de

vendas de seguro fosse atribuição exclusiva da autora.

Assim, julgo improcedente o pedido.

VERBA DE REPRESENTAÇÃO

Alega que o réu, violando o princípio da isonomia, paga a apenas

parte de seus empregados uma parcela denominada verba de

representação.
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Em defesa, o réu afirma que " mera liberalidade e para atender os

custos do trabalho executado pelos gerentes nos distantes anos 90

implementou uma verba de representação, paga aos gerentes,

como forma de minimizar os efeitos da inflação galopante que

afetava a economia nacional como um todo. Isso tudo com o

objetivo custear despesas como, por exemplo, vestuário, imagem,

representação etc., em face do potencial financeiro dos clientes

atendidos. Essa parcela era constituída de até 25% do ordenado +

gratificação função chefia, sendo certo de que alguns aspectos

subjetivos são levados em consideração para o pagamento da

aludida verba tais como: o histórico funcional, evolução do cargo e o

porte financeiro da carteira de clientes atendidos, não tendo

qualquer vinculação à norma interna da empresa ou previsão legal

para o pagamento. Assim, como não se trata de parcela prevista em

lei e, tampouco, em regulamento interno, não há que se falar em

tratamento discriminatório, nos termos dos artigos 112 e 114 do

CC/02. Registra-se, ainda, apenas para que nada fique sem

resposta, que os modelos indicados na inicial pela parte autora

possuem situações funcionais completamente distintas da autora.”.

Em audiência, o preposto da ré disse que “verba de representação

é paga aos gerentes gerais e para alguns outros empregados de

forma pontual para representar o banco perante a instituições

oficiais, etc.

Patente a violação ao princípio da isonomia, na medida em que o

réu efetuava o pagamento da parcela a determinados empregados

sem sequer esclarecer os critérios utilizados. Caberia à empresa

apresentar os critérios objetivos que ensejaram o pagamento da

verba aos demais empregados ou fazer prova de que os

empregados que a recebiam possuíam, efetivamente, condição

pessoal individual que não possuía a autora, ônus do qual não se

desincumbiu.

Portanto, entendo que a autora, enquanto atuava como Gerente

Assistente Prime, faz jus à verba de representação em igualdade de

condições com os paradigmas indicados na inicial e comprovados

na documentação acostada aos autos.

Ante a natureza salarial da verba, procedente também o reflexo da

verba de representação em horas extras, aviso prévio, férias com

1/3, gratificação natalina, FGTS e indenização compensatória de

40% do FGTS. Rejeito reflexos na participação nos lucros, ante o

caráter indenizatório da parcela.

GRATIFICAÇÃO AJUSTADA

Alega que a ré pagava a alguns de seus empregados a verba

denominada grat i f icação ajustada, mensalmente, o que

caracterizaria violação ao princípio da isonomia e descumprimento

ao regulamento interno.

O réu aduz que “o amparo legal para o pedido de isonomia salarial

está inserido nos artigos 460 e 461, ambos da CLT, o que não é a

hipótese dos autos. Segundo porque, não existe na norma coletiva

ou na legislação ou ainda no contrato de trabalho a obrigatoriedade

do pagamento da referida parcela a todos os empregados do

reclamado. Nota-se ainda que modelos indicados trabalhavam em

localidades diversas, com histórico funcional completamente

diferente, afastando a pretensão da inicial, conforme demonstrativo

abaixo(...)”.

Em audiência, a parte autora disse que “gratificação ajustada é

paga para alguns funcionários e para outros não; Que não recebeu

a gratificação ajustada; (...)Que não sabe de nenhum outro

funcionário que receba essas verbas; Que apenas tem suspeita que

o gerente geral as recebia”.

Tal parcela não possui previsão legal ou contratual e a análise

destas diferenças dependeria do exercício da mesma função, de

forma simultânea, o que não restou comprovado.

Assim, tratando-se de fato constitutivo do direito do autor, nos

termos do artigo 818, da CLT c/c artigo 373, I, CPC/2015, não

havendo prova a respeito, julgo improcedente o pedido de

gratificação ajustada e os demais pedidos correlatos.

GRATIFICAÇÃO INTEGRAÇÃO

A parte autora alega que a “empresa ré paga a alguns de seus

empregados a verba denominada Gratificação Integração,

mensalmente, caracterizando a violação ao princípio da isonomia de

tratamento insculpido no artigo 5º caput da CRFB, bem como o da

não discriminação fixado na Constituição da República , artigo 3º,

IV, citando-se, a título exemplificativo, como beneficiários da

benesse, os empregados: Afonso Michel, Fernando dos Santos

Oliveira, Claudia Marcia Santos Paes, Antônio Carlos Oliveira de

Amorim, Walmir do Nascimento, Sueli de Almeida Chaves, Sérgio

Borges de Souza, Juvenal Bezerra dos Santos, Claudio Vinicius

Garcia Torres, cujos recibos salariais requer a exibição em Juízo

com a cominação dos artigos 396-400 do novo CPC”.

O réu impugna o pedido, afirmando que “como já bem exposto

acima, o amparo legal para o pedido de isonomia salarial está

inserido nos artigos 460 e 461, ambos da CLT, o que não é a

hipótese dos autos. Segundo porque, não existe na norma coletiva

ou na legislação ou ainda no contrato de trabalho a obrigatoriedade

do pagamento da referida parcela a todos os empregados do réu.

Terceiro porque, os modelos indicados eram funcionários do Banco

Mercantil, que recebiam gratificação correspondente a um salário

nos meses de janeiro e julho. Quando da aquisição da referida

instituição em 03/2002, os empregados lotados no Estado do Rio de

Janeiro tiveram as gratificações incorporadas em seus salários sob

a rubrica “Gratificação Integração”. A matéria é, inclusive, velha

conhecida do TRT da 1ª Região: GRATIFICAÇÃO INTEGRAÇÃO -
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No que se refere à gratificação integração, já é sabido por conta de

outros julgamentos que ela decorre de uma condição pessoal de

empregados admitidos no Banco Mercantil e transferidos ao

Bradesco, em função de incorporação societária. Não há falar,

assim, em afronta ao princípio da isonomia. Processo:

01015950820175010062 RJ- Data de publicação: 16/09/2019 –

Relator: Mario Sergio. A reclamante não é egressa do Banco

Mercantil, jamais recebeu a verba denominada Gratificação

Integração, não tem qualquer direito adquirido a ser respeitado pelo

reclamado e não possuía a mesma situação dos modelos”.

Em audiência, a parte autora disse que “gratificação integração é

paga para alguns funcionários e para outros não; Que não recebeu

a gratificação integração; Que não sabe de nenhum outro

funcionário que receba essas verbas; Que apenas tem suspeita que

o gerente geral as recebia”.

Fato é que tal parcela não possui previsão legal ou contratual e a

análise, portanto, dependeria do exercício da mesma função, de

forma simultânea, o que não restou comprovado pelo autor.

Assim, tratando-se de fato constitutivo do direito da autora, nos

termos do artigo 818, da CLT c/c artigo 373, I, CPC/2015, não

havendo prova a respeito, julgo improcedente o pedido de

gratificação integração e os pedidos correlatos.

DIFERENÇAS DE PDE (PRÊMIO POR DESEMPENHO

EXTRAORDINÁRIO)

Alega que “através de norma interna a reclamada institui o

pagamento de uma verba denominada PDE (prêmio por

desempenho extraordinário), vinculando-se o respectivo pagamento

ao atingimento de metas e diretrizes fixadas pelo banco, conforme

se infere do documento anexo (PDE – ano base 2019 e 2020). 10.1)

Esclareça-se, por oportuno, que o regulamento empresarial

prescreve o pagamento da parcela no valor de sete vezes o salário

no caso de o empregado ser lotado na área comercial (caso da

reclamante) ou quatro vezes o salário quando lotado na área

administrativa. 10.2) No caso em exame, certo afirmar que os

critérios internos de distribuição da parcela foram descumpridos

pelo empregador, em nítida violação ao artigo 468, CLT e Súmula

51 do C. TST, na medida em que a agência em que a reclamante

trabalhou sempre atingiu as metas estipuladas pelos gestores,

entretanto, a autora foi dispensada antes do recebimento do prêmio,

em que pese elegível para tanto. 10.3) Dessa forma, em virtude de

o descumprimento das normas internas pelo fato de a reclamante

atingir as metas sem a correta contraprestação, requer o

pagamento integral da verba PDE ano base 2019 e 2020, no valor

sete vezes a remuneração da obreira (já observado o real salário da

reclamante, ante os itens V, VI, VII, VIII e IX da inicial), assim como

os reflexos nas demais parcelas intracontratuais e resilitorias, dada

a evidente natureza salarial da parcela (artigo 457, CLT)”.

O réu aduz que “o Regulamento trazido aos autos pela própria

autora é taxativo ao estabelecer os cargos elegíveis ao recebimento

do Prêmio por Desempenho Extraordinário (PDE), dentre os quais

não constam os cargos de Escriturário, Caixa, e Gerente

Assistente Prime. Tem-se, pois, que a autora não faz jus ao

recebimento da parcela vindicada. Por cautela, na remota hipótese

de não acolhimento das razões acima, deve ser declarada a

natureza indenizatória da parcela, sem qualquer reflexo sobre as

parcelas pretendidas. Isso porque, os documentos trazidos aos

autos pela própria demandante são expressos ao estabelecer que a

parcela ora postulada não integra a remuneração do empregado.”.

Em audiência, o preposto da ré disse que “a reclamante não

participou do PDE pois não tinha o cargo exigido para tanto”.

Assiste razão à parte ré.

Após análise do documento de id. e704b39 - Pág. 5, verifica-se que

a autora, de fato, não fazia parte do público alvo do programa (não

constando da tabela de cargos elegíveis).

Assim, julgo improcedente o pedido.

DURAÇÃO DA JORNADA – HORAS EXTRAS E INTERVALO

INTRAJORNADA

Alega que “no período imprescrito, trabalhou, em média: (i) De

segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 19h00 horas, com 30

minutos para refeição e descanso;(...); (iii) Durante todo o período

imprescrito, em média trinta minutos por dia (segunda-feira a

domingo) além da jornada dos itens acima através de conversa

de whatsaap em grupo criado pelos gestores do reclamado dirigido

exclusivamente para o exercício das atividades laborativas e

ligações via telefone móvel com clientes do banco réu; 11.1) Assim,

requer o pagamento das horas extras e reflexos além da 6ª diária

(artigo 224, caput, CLT), inclusive além da 8ª diária, uma vez que

exerceu neste período funções exclusivamente técnicas, sem

subordinados e fidúcia a que se refere a exceção do parágrafo

segundo do artigo 224 da CLT, ou subsidiariamente, além da 8ª

diária ou quadragésima semanal (artigo 224, §2º, CLT – divisor

duzentos – aplicação analógica à Sumula 431, C. TST ou

subsidiariamente divisor 220). 11.2) Requer, ainda, a condenação

da reclamada na obrigação de pagar o intervalo de 1 hora do caput

do artigo 71, até a vigência da Lei 13.467/17 e daí em diante a 30

minutos diários, em virtude do gozo de intervalo inferior a hora com

cumprimento de jornada superior a seis horas diárias, observando-

se para tal fim o disposto no artigo 71, § 4º, CLT e Súmula 437,

CLT. (...)11.3) Esclareça-se, por oportuno, que a partir de

01/12/2018 entrou em vigor a convenção coletiva de trabalho dos

bancários referente aos anos de 2018/2020, com previsão na

cláusula 11ª, §1º e §2º, da compensação de horas extras pela
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gratificação de função, verbas essas de natureza absolutamente

distintas entre si. 11.4) No passo, o disposto na cláusula supra fere

o princípio constitucional da vedação do retrocesso social, o direito

adquirido dos bancários, bem como tem como finalidade secundária

limitar o poder jurisdicional do Estado de modo que, torna-se é

imprescindível ao caso em exame a inaplicabilidade do parágrafo

primeiro, da cláusula 11ª da convenção coletiva de trabalho de

2018/2020, com fulcro no art. 5º, XXXV da Constituição Federal.”

Pleiteia o pagamento de horas extras e intervalo intrajornada.

O réu impugna o pedido afirmando que “a reclamante exerceu, do

período imprescrito até 31.05.2017, as funções de Escriturária e,

posteriormente, de 01.06.2017 a 28.02.2019, passou a ocupar o

cargo e exercer as funções de Caixa, devidamente enquadrada nos

cargos de 6 horas, cumprindo a seguinte jornada: de segunda a

sexta-feira, das 10h às 16h15min, sempre com 15 minutos de

intervalo para alimentação e repouso, restando impugnada a

jornada declinada na petição inicial. As horas extras eventualmente

realizadas eram devidamente compensadas ou quitadas, devendo

ser julgado improcedente o pedido de pagamento de horas extras.

Ademais, importante destacar que os horários de trabalho da

reclamante sempre foram corretamente consignados nos controles

de frequência. Sendo assim, importante esclarecer que o controle

eletrônico de jornada, denominado “ponto eletrônico”, não permite o

início dos trabalhos por parte dos empregados, sem que estes

registrem a marcação do ponto. Frise-se que o reclamado efetiva

seu controle de jornada mediante sistema que opera todas as

atividades realizadas pela reclamante, ou seja, o labor dava-se

sempre quando do “login” efetuado no sistema interno operacional

da reclamada, o que registra a jornada de trabalho dos funcionários

e, portanto, impossibilita o trabalho agência sem estar logado no

sistema”.

Afirma, ainda, que “a bem da verdade, a reclamante, a partir de

01.03.2019, cumpria a seguinte jornada: de segunda a sexta-feira,

das 08h às 17h, ou das 09h às 18h, sempre com 1 hora de intervalo

para alimentação e repouso, restando impugnada a jornada

declinada na petição inicial. As horas extras eventualmente

realizadas eram devidamente compensadas ou quitadas. Ademais,

ao contrário do que tenta fazer crer, a reclamante, a partir de

01.03.2019, esteve devidamente enquadrada na hipótese prevista

no art. 224, §2º, da CLT. A reclamante, a partir de 01.03.2019,

ocupou o cargo e exerceu as funções de Gerente Prime Assistente,

caracterizado como cargo de confiança nos termos do art. 224, § 2º

da CLT, recebendo gratificação de função sempre superior ao terço

do salário efetivo e aos valores fixados em outras normas coletivas.

No período acima indicado, dentre outras atividades, poderia

realizar e liberar as transferências entre contas, TEDs e DOCs,

mediante saldo disponível e verificadas as normas inerentes,

atualização de cadastro dos clientes e ter acesso às contas dos

clientes e ao sigilo bancário, conforme conferido pelo BACEN. Tinha

poderes para administrar os trabalhos, ordenar e supervisionar a

execução de serviços e cobrando os resultados. Outrossim,

participava do Comitê de Crédito para defender as solicitações dos

clientes que compunham a sua carteira. afirma que a autora estava

enquadrada na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT,

colacionando aos autos os cartões-ponto do período contratual”.

Ocorre que, a despeito do alegado, verifica-se que a ré não

colacionou os cartões-ponto que menciona.

A testemunha, Sra.Lays, ouvida a convite da autora, confirma as

alegações da exordial, quando esclarece que “a reclamante e a

testemunha entravam às 8h e saíam às 19h; Que raramente

almoçava com a reclamante; Que a reclamante fazia 30 minutos de

intervalo, sendo que sabe disso pois a cozinha era próxima do

ambiente em que trabalhava”. Além disso, disse que “havia grupo

de Whatsapp da agência, criado pelo gerente geral; Que era

obrigatória a permanência no grupo; Que os funcionários eram

acionados diretamente nesse grupo, mesmo fora do horário do

expediente; Que era obrigada a responder as mensagens, sendo

que gastava de 20 a 30 minutos por dia fora do expediente para ver

e responder as mensagens”.

Incontroverso nos autos que no período em que laborou com caixa

e escriturária, a autora estava sujeita a jornada de 6 horas, sendo

necessário analisar o alegado enquadramento da autora na

exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT no período em que

laborou como Gerente Prime Assistente.

Nesse aspecto, a prova testemunhal evidenciou que a autora se

reportava ao Gerente-Geral (vide depoimento do preposto).

Ora, a submissão do empregado de instituição bancária à disciplina

do § 2° do art. 224 da CLT pressupõe o exercício de atribuições

diferenciadas, que demandem grau de fidúcia especial.

Faz-se necessário, desta forma, para caracterização do exercício de

função de confiança, que o empregado possua poderes que

pressuponham uma confiança especial, o que não restou

devidamente comprovado no caso em análise.

Desse modo, aplicável a parte autora a regra geral do caput do art.

224 da CLT, relativa à jornada de seis horas.

A partir de tais elementos tenho por verdadeiras as alegações

autorais.

O intervalo intrajornada, trata-se de norma jusfundamental,

diretamente relacionada à segurança e à saúde no trabalho (arts.

6º, 7º, XXII, 170, VI, 200, VIII, da CRFB), merecendo, por isso,

interpretação em sua máxima eficácia. Em razão disso, a

supressão, ainda que parcial, do intervalo para repouso e
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alimentação implica condenação correspondente ao período

integral, tendo natureza salarial (art. 71, § 4º, da CLT, com a

redação conferida pela Lei e Súmula 437, itens I e III, do TST).

Assim, observada a jornada constante na exordial (inclusive com

relação ao tempo dispendido em conversas no grupo de whatsapp),

julgo procedente o pedido para condenar a ré a pagar, durante todo

período imprescrito, como extras, as horas excedentes da 6ª diária

e da 30ª semanal, bem como 1 hora extra à título de intervalo

intrajornada até 11-11-2017 e 30 minutos após tal período, nos

limites da exordial, observados os seguintes parâmetros: divisor 180

(súmula 124, I, “a”, do TST), adicional de 50%, evolução salarial do

autor, os dias efetivamente laborados, a Súmula 264 do TST.

Por habituais, as parcelas deferidas neste tópico geram reflexos em

repouso semanal remunerado (observando-se as CCTs que

consideram o sábado como dia de repouso semanal remunerado) e,

com as diferenças destes, em aviso prévio, gratificação natalina,

férias com 1/3, FGTS e indenização compensatória de 40%.

Autorizo a dedução de eventuais valores já comprovadamente

pagos sob idêntico título.

Autorizo, ainda, a compensação da gratificação de função recebida

sob a rubrica 0003 - Gratif. Função Chefia com as horas extras

reconhecidas no período em que a autora exercia a função de

Gerente Prime Assistente, nos termos do estabelecido na cláusula

11ª das CCTs dos bancários, tendo em vista o entendimento

majoritário do E.TST acerca da matéria, com base no decidido pelo

E.STF no Tema 1.046.

CURSOS TREINET

A autora afirma que “foi obrigada a realizar, fora do horário de

expediente, cerca de dez cursos por mês pela Internet (em casa),

com duração de uma hora cada um (denominados de Treinet),

devendo a reclamada juntar aos autos o histórico dos cursos

realizados pelo reclamante, sob as penas dos artigos 396-400 do

CPC.

O réu impugna o pedido, afirmando que “a autora não era obrigada

a participar dos cursos Treinet, tendo em vista que referidos cursos

eram disponibilizados apenas para cunho informativo, durante o

horário de trabalho. Impugna o reclamado a fantasiosa afirmativa de

que cumpria cerca de 10 cursos TREINET via computador, por mês,

com duração de 1 hora cada um. Tudo impugnado. Cumpre

registrar que os cursos disponibilizados no sistema (Treinet) são

cursos de duração rápida, embora haja amplo prazo para sua

conclusão, podendo a autora administrar o seu tempo para sua

realização, não havendo qualquer estipulação por parte do Réu

para que os mencionados “cursos” sejam realizados fora do local e

do horário de trabalho, neste particular resta impugnada a alegação

da impossibilidade do cumprimento do curso durante o expediente

bancário, bem como seu cumprimento exclusivo nos finais de

semana, nos dias de sábado e domingo. De toda forma, informa o

Reclamado que os Cursos Treinet ficam à disposição do empregado

para realização em caso de interesse, vez que os assuntos tratados

dizem respeito ao trabalho, sendo uma forma de aperfeiçoamento.

Entretanto, não há nenhuma obrigatoriedade de realização. Registra

-se ainda que desde o mês de julho de 2012 o acesso ao sistema

para a realização dos cursos oferecidos pelo Reclamado somente é

possível dentro das dependências do réu, sendo impossível

qualquer realização do TREINET fora da jornada consignada nos

controles de ponto, de segunda a sexta. Ficam, ainda, impugnadas

as alegações quanto a duração dos cursos e quantidade de cursos

realizados.”.

Em audiência, a parte autora, disse que “fazia cerca de 10 cursos

TREINET por mês, sendo que cada um deles levava entre 40

minutos a 1 hora para ser concluído; Que se não fizesse esses

cursos sofreria uma penalidade; Que era obrigada a fazer os

cursos, mas não sabe especif icar quais as penalidades

efetivamente sofreria, informando, contudo, que a questão da não

concessão de promoção era constantemente repisada; Que fazia no

máximo 3 cursos TREINET por mês no horário de trabalho e o

restante era feito fora da sua jornada, em casa; Que isso ocorreu

em todo o contrato de trabalho”.

Em audiência, diferentemente do alegado na peça defensiva, o

preposto da ré disse que “alguns cursos obrigatórios devem ser

realizados pelo funcionário por diretriz do banco central”.

A testemunha, Sra. Lays, ouvida a convite da parte autora, disse

que “os cursos TREINET eram obrigatórios, sendo que se o

empregado não fizesse ele não seria promovido; Que essa era a

única consequência que ocorria”, confirmando a frequência e

duração apontada na exordial e que era possível fazer os cursos em

casa.

Além disso, a testemunha, Sra. Camila, ouvida a convite da própria

ré, disse que “para exercer determinados cargos era necessário

fazer os cursos”.

Assim, a autora se desvencilhou a contento do ônus probatório que

lhe competia, nos termos do art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC,

razão pela qual reconheço que a autorarealizava a média de 7

cursos por mês, com duração de 60 minutos cada um, durante todo

período contratual imprescrito.

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a

pagar, como extras, as horas decorrentes da realização dos cursos

“treinet”, observados os seguintes parâmetros: divisor 180, adicional

de 50%, evolução salarial da autora e a Súmula 264 do TST.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

Pleiteia a “condenação da reclamada na obrigação de pagar o
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intervalo do artigo 384 da CLT, até a vigência da Lei 13.467/17”.

Considerando-se o teor do mencionado artigo celetista, bem como o

decidido pelo E.TST em incidente de inconstitucionalidade (IIN-RR –

1540/2005-046-12)  e  pe lo  E.STF no RE 658.312/SC

(posteriormente anulado por questão formal, ainda pendente de

novo julgamento) e o teor da Súmula 52 deste E.Regional, a partir

dos cartões apresentados, julgo procedente o pedido para condenar

a ré ao pagamento correspondente a 15 minutos extras pela

supressão do intervalo do art. 384 da CLT, observados os mesmos

parâmetros, adicional e reflexos definidos no item anterior, além do

limite de período mencionado na exordial.

DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS

Aduz que “as normas coletivas dos bancários determinam o

pagamento de participação nos lucros ou resultados através de

critérios específicos, como por exemplo, o fixado na cláusula

primeira da Convenção Coletiva sobre Participação nos Lucros ou

Resultados no ano de 2018-2019, qual seja, 90% sobre o salário

base acrescido das verbas fixas de natureza salarial acrescido do

valor de R$ 2.355,76 ( dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais e

setenta e seis centavos) limitado ao valor de R$ 12.637,50 (doze mil

seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 12.1) Com

pertinência ao reclamante, a parcela não foi paga conforme

prescrito nos dissídios coletivos, violando o primado da norma mais

favorável, na medida em que o total da participação nos lucros ou

resultados pago aos empregados não superou o montante de 5%

do lucro líquido do reclamado, condição majorativa da parcela em

estudo, conforme previsão dos instrumentos normativos da

categoria.”.

Pleiteia “a condenação das reclamadas ao pagamento de

diferenças de participação nos lucros ou resultados em

conformidade com os critérios definidos no parágrafo primeiro da

cláusula 1ª dos dissídios específicos sobre participação nos lucros e

resultados acostados com a inicial. 12.3) Para fins de comprovação

da presente alegação, requer o reclamante a juntada dos

balancetes do banco no período imprescrito, com as cominações

dos artigos 396-400, CPC em caso de descumprimento judicial.

12.4) Subsidiariamente, tendo em vista a PLR ser calculada como

base no salário base da reclamante acrescido das verbas fixas de

natureza salarial e face aos pedidos constantes na presente

reclamação trabalhista, requer o reclamante o recálculo e

pagamento das diferenças de PLR em caso de procedência dos

pedidos acima postulados por todo o período imprescrito”

A ré impugna o pedido, afirmando que “a PLR sempre foi

corretamente quitada à reclamante, nos exatos termos do que

estabelece o Instrumento Normativo, inexistindo diferença devida. A

propósito, a reclamante se limita a postular a condenação do réu ao

pagamento de supostas diferenças devidas sem, contudo, apontar

objetivamente quais seriam esses valores”

Assiste razão à parte ré.

Cabia à parte autora apontar eventuais diferenças que entendesse

devidas, ônus do qual, todavia, não se desincumbiu.

Improcedente.

MULTA NORMATIVA

Afirma que “as normas coletivas da categoria foram descumpridas

quanto às horas extras e reflexos, aos sábados como dia de

repouso (p.ex, cláusula 8ª, CCT 2016/2018), razão bastante para

postular, com fulcro na vontade coletiva (p.ex, cláusula 55ª, CCT

2016/2018) e da Súmula 384 do C. TST, a condenação da

reclamada ao pagamento das multas normativas”.

Reconhecida a prestação de horas extraordinárias sem a respectiva

contraprestação, julgo procedente o pedido de multa normativa,

observados os termos das CCTs colacionadas aos autos pela parte

autora.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual da autora.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando ou de que

receba valores superiores a 40% do limite máximo do Regime Geral

da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO.  CUSTAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6478
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

P R O C E S S U A I S  E  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

S U C U M B E N C I A I S .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

ind iscut íve l  e  substanc ia l  a l teração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. ( RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (no que concerne ao processo

0100198-36.2021.5.01.0073)

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)
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§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (no que concerne ao processo

no 0100406-20.2021.5.01.0073

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1oOs honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2oAo fixar os honorários, o juízo observará:        

I - o grau de zelo do profissional;           

II - o lugar de prestação do serviço;          

III - a natureza e a importância da causa;            

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.           

(...)

§ 4oVencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada
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“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

Condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 10% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes,

a partir do que resultar da liquidação da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo àré efetuarem e

comprovarem o recolhimento das contribuições previdenciárias,

autorizada a retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do

TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo àré efetuarem e

comprovarem o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na

OJ 400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer
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correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juizdirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino que a ré pague o valor devido (acrescido

de juros de mora e de atualização monetária) no prazo legal do art.

880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV, do CPC c/c

art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20% (vinte por cento) do

respectivo valor.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por KAREN AMARAL DE

FRANCA, em face de BANCO BRADESCO S.A,decido:

-rejeitar a alegação de limitação aos valores da exordial;

-rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial e a impugnação

genérica de documentos;

-pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 22-03-2016e 26-05-2016 (Súmula 308, item II, do

TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal (art. 23, § 5º, da Lei 8.036/90, Súmulas 206 e 362 do TST,

ARExt 709.212/DF).

No mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados na exordial

com relação ao processo no 0100198-36.2021.5.01.0073 e

parcialmente procedentes os pedidos formulados na exordial com

relação ao processo no 0100406-20.2021.5.01.0073 para, condenar

a ré ao cumprimento das seguintes obrigações:

- De pagar:

-verba de representação em igualdade de condições com os

paradigmas indicados na inicial, enquanto atuava como Gerente

Assistente Prime. Ante a natureza salarial da verba, procedente

também o reflexo da verba de representação em horas extras, aviso

prévio, férias com 1/3, gratificação natalina, FGTS e indenização

compensatória de 40% do FGTS. Rejeito reflexos na participação

nos lucros, ante o caráter indenizatório da parcela;

- durante todo período imprescrito, como extras, as horas

excedentes da 6ª diária e da 30ª semanal, bem como 1 hora extra à

título de intervalo intrajornada até 11-11-2017 e 30 minutos após tal

período, nos limites da exordial, observados os seguintes

parâmetros: divisor 180 (súmula 124, I, “a”, do TST), adicional de

50%, evolução salarial do autor, os dias efetivamente laborados, a

Súmula 264 do TST. Por habituais, as parcelas deferidas neste

tópico geram reflexos em repouso semanal remunerado

(observando-se as CCTs que consideram o sábado como dia de

repouso semanal remunerado) e, com as diferenças destes, em

aviso prévio, gratificação natalina, férias com 1/3, FGTS e

indenização compensatória de 40%. Autorizo a dedução dos valores

já comprovadamente pagos sob idêntico título, observada a OJ 415

da SBDI-I do TST. Autorizo, ainda, a compensação da gratificação

de função recebida sob a rubrica 0003 - Gratif. Função Chefia com

as horas extras reconhecidas no período em que a autora exercia a

função de Gerente Prime Assistente, nos termos do estabelecido na

cláusula 11ª das CCTs dos bancários;

- horas decorrentes da realização dos cursos “treinet”, observados

os seguintes parâmetros: divisor 180, adicional de 50%, evolução

salarial da autora e a Súmula 264 do TST;

-15 minutos extras pela supressão do intervalo do art. 384 da CLT,

observados os mesmos parâmetros, adicional e reflexos definidos

no item anterior, além do limite de período mencionado na exordial;

- multa normativa, observados os termos das CCTs colacionadas

aos autos pela parte autora;

- honorários de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor

dos pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da

liquidação da sentença referente ao processo no 0100406-

20.2021.5.01.0073.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita (processo no 0100198-

36.2021.5.01.0073.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita (processo no 0100406-

20.2021.5.01.0073

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

Autorizo a dedução de eventuais valores comprovadamente

quitados a idêntico título.

A ré,no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificadas para

tanto, deverão pagar o valor devido (acrescido de juros de mora e

de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarem multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

No que concerne ao processo no 0100198-36.2021.5.01.0073,

custas, pela parte autora, de R$902,29, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), das quais está também

dispensada, em razão da concessão da justiça gratuita.

No que concerne ao processo no 0100406-20.2021.5.01.0073 são

devidas custas, pela ré de R$ 4.000,00 calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 200.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100412-61.2020.5.01.0073
RECLAMANTE GRACIELA DIAS MACHADO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ABOLIMEGA BAZAR LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA
NOVAES(OAB: 85874/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABOLIMEGA BAZAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ABOLIMEGA BAZAR LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

querendo, manifestar-se sobre os cálculos da parte autora, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100802-26.2023.5.01.0073
RECLAMANTE LUAN MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Marcelo Bento da Silva(OAB:
138559/RJ)

RECLAMADO LEONARDO SANTOS DA SILVA
09830036707

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN MELO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUAN MELO DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que for de seu interesse, em 30 dias, na forma do §1º do

art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010500-63.2014.5.01.0073
RECLAMANTE LUCIANA PITAGORAS DE LIMA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDO
GONCALVES(OAB: 143604/RJ)

ADVOGADO LUSINETE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
106279/RJ)

RECLAMADO RR CENTRO DE ESTETICA E
BELEZA LTDA - ME

RECLAMADO MARIO JOSE GOES VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Luana corte de sa gomes

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR CORDEIRO GOMES
CORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PITAGORAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANA PITAGORAS DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que for de seu interesse, em 30 dias, na forma do §1º do

art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100162-91.2021.5.01.0073
RECLAMANTE DERVAL RIBEIRO CRESPO

ADVOGADO andre araujo dos santos(OAB:
110387/RJ)
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RECLAMADO AIR SHIP MONTAGENS E
REPRESENTACOES LTDA - ME

RECLAMADO MARCIO ALENCAR MARQUES DE
SOUSA

RECLAMADO ELISETE APARECIDA VALANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERVAL RIBEIRO CRESPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DERVAL RIBEIRO CRESPO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que for de seu interesse, em 30 dias, na forma do §1º do

art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102026-09.2017.5.01.0073
RECLAMANTE DAVID SILVA MORAIS

ADVOGADO ABILIO AUGUSTO RICARDO
CHAVES(OAB: 122735/RJ)

RECLAMADO ADVANCEDBRASIL
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
- ME

RECLAMADO FERNANDO DAMIAO DUARTE DE
OLIVEIRA

RECLAMADO ROSALIA GALDINO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAVID SILVA MORAIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que for de seu interesse, em 15 dias, na forma do §1º do

art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100962-85.2022.5.01.0073
RECLAMANTE IOLANDA DIAS DA SILVA

ADVOGADO LEIDIANE SERAFIM MELO(OAB:
408500/SP)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IOLANDA DIAS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho id 6928e33.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CECILIA FRANCO NETO CORONEL LAINO

Assessor

74ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101422-11.2017.5.01.0247
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DE ASSIS

PEREIRA

ADVOGADO ARNALDO COELHO DA SILVA(OAB:
178686/RJ)

RECLAMADO QUALIS EMPREENDIMENTOS S/A.

RECLAMADO BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

RECLAMADO STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

RECLAMADO TELELISTAS PUBLICACOES LTDA

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA VASCONCELLOS
VASQUES(OAB: 139408/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

RECLAMADO TELELISTAS ( BRASIL ) S. A.

RECLAMADO LUIZ EDUARDO FAIRBANKS

RECLAMADO CEZAR MUNIZ

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS AMBROSIO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ARY FLAVIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 68908/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DOS REIS CARNEIRO
GOSLING

RECLAMADO BRT PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ADRIANA GOMES DE MATTOS

RECLAMADO CONSORCIO TELELISTAS
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RECLAMADO CONEXAO MERCADO LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONEXAO MERCADO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO TELELISTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRT PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRT PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA LARISSA LOPES CARACIKI da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BRT PARTICIPACOES LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

decisão ID f2d0ee4, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101422-11.2017.5.01.0247
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DE ASSIS

PEREIRA

ADVOGADO ARNALDO COELHO DA SILVA(OAB:
178686/RJ)

RECLAMADO QUALIS EMPREENDIMENTOS S/A.

RECLAMADO BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

RECLAMADO STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

RECLAMADO TELELISTAS PUBLICACOES LTDA

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA VASCONCELLOS
VASQUES(OAB: 139408/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

RECLAMADO TELELISTAS ( BRASIL ) S. A.

RECLAMADO LUIZ EDUARDO FAIRBANKS

RECLAMADO CEZAR MUNIZ

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS AMBROSIO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ARY FLAVIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 68908/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DOS REIS CARNEIRO
GOSLING

RECLAMADO BRT PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ADRIANA GOMES DE MATTOS

RECLAMADO CONSORCIO TELELISTAS

RECLAMADO CONEXAO MERCADO LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONEXAO MERCADO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO TELELISTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRT PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA LARISSA LOPES CARACIKI da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) STRATOS ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES S. A., que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da decisão ID f2d0ee4, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101422-11.2017.5.01.0247
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DE ASSIS

PEREIRA

ADVOGADO ARNALDO COELHO DA SILVA(OAB:
178686/RJ)

RECLAMADO QUALIS EMPREENDIMENTOS S/A.

RECLAMADO BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

RECLAMADO STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

RECLAMADO TELELISTAS PUBLICACOES LTDA

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA VASCONCELLOS
VASQUES(OAB: 139408/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

RECLAMADO TELELISTAS ( BRASIL ) S. A.

RECLAMADO LUIZ EDUARDO FAIRBANKS

RECLAMADO CEZAR MUNIZ

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS AMBROSIO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ARY FLAVIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 68908/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DOS REIS CARNEIRO
GOSLING

RECLAMADO BRT PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ADRIANA GOMES DE MATTOS

RECLAMADO CONSORCIO TELELISTAS

RECLAMADO CONEXAO MERCADO LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONEXAO MERCADO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO TELELISTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRT PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA LARISSA LOPES CARACIKI da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CEZAR MUNIZ, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da decisão

ID f2d0ee4, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101422-11.2017.5.01.0247
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DE ASSIS

PEREIRA

ADVOGADO ARNALDO COELHO DA SILVA(OAB:
178686/RJ)

RECLAMADO QUALIS EMPREENDIMENTOS S/A.

RECLAMADO BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

RECLAMADO STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

RECLAMADO TELELISTAS PUBLICACOES LTDA

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA VASCONCELLOS
VASQUES(OAB: 139408/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

RECLAMADO TELELISTAS ( BRASIL ) S. A.

RECLAMADO LUIZ EDUARDO FAIRBANKS

RECLAMADO CEZAR MUNIZ

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS AMBROSIO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ARY FLAVIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 68908/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DOS REIS CARNEIRO
GOSLING

RECLAMADO BRT PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ADRIANA GOMES DE MATTOS

RECLAMADO CONSORCIO TELELISTAS

RECLAMADO CONEXAO MERCADO LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONEXAO MERCADO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO TELELISTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRT PARTICIPACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GOMES DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA LARISSA LOPES CARACIKI da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ADRIANA GOMES DE MATTOS,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

decisão ID f2d0ee4, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101422-11.2017.5.01.0247
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DE ASSIS

PEREIRA

ADVOGADO ARNALDO COELHO DA SILVA(OAB:
178686/RJ)

RECLAMADO QUALIS EMPREENDIMENTOS S/A.

RECLAMADO BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

RECLAMADO STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

RECLAMADO TELELISTAS PUBLICACOES LTDA

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA VASCONCELLOS
VASQUES(OAB: 139408/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

RECLAMADO TELELISTAS ( BRASIL ) S. A.

RECLAMADO LUIZ EDUARDO FAIRBANKS

RECLAMADO CEZAR MUNIZ

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS AMBROSIO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ARY FLAVIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 68908/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DOS REIS CARNEIRO
GOSLING

RECLAMADO BRT PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ADRIANA GOMES DE MATTOS

RECLAMADO CONSORCIO TELELISTAS

RECLAMADO CONEXAO MERCADO LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONEXAO MERCADO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO TELELISTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRT PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIT BRASIL INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA LARISSA LOPES CARACIKI da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BIT BRASIL INFORMATICA E

TECNOLOGIA LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da decisão ID f2d0ee4, no prazo de 05

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCOLANDIA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NELIE OLIVEIRA PERBEILS da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notif icado(s) CHURRASCOLANDIA

RESTAURANTE LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de

08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NELIE OLIVEIRA PERBEILS da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS

S.A., que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência

acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRANA GRILL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NELIE OLIVEIRA PERBEILS da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SERRANA GRILL LIMITADA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência

acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NELIE OLIVEIRA PERBEILS da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

q u e ,  p o r  e s t e ,  f i c a ( m )  n o t i f i c a d o ( s )  B R A Z C A R N E S

PARTICIPACOES S.A., que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de

08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DE MELO TAVORA VARGAS FRANCO NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NELIE OLIVEIRA PERBEILS da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RAPHAEL DE MELO TAVORA

VARGAS FRANCO NETTO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo

de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6493
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO TOSTES NUNES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NELIE OLIVEIRA PERBEILS da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE RICARDO TOSTES

NUNES MARTINS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de

08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NELIE OLIVEIRA PERBEILS da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência

acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FURLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NELIE OLIVEIRA PERBEILS da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LUIZ CARLOS FURLAN, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência acerca da

sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) NELIE OLIVEIRA PERBEILS da 74ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6496
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LUIS CARLOS ZANCHETTA

RIBEIRO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100993-15.2016.5.01.0074
RECLAMANTE CIBELE DA SILVA CALDEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SERGIO PASCALE(OAB: 86722/RJ)

RECLAMADO CARIOCA CAFE BUFFET E
EVENTOS LTDA - ME

RECLAMADO MARIANNA DE ARATANHA
PIMENTEL

RECLAMADO JUVENAL PEREIRA MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE DA SILVA CALDEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CIBELE DA SILVA CALDEIRA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará, devendo apresentar meios inéditos

e eficazes para o prosseguimento da execução, em 20 dias,

compulsando no site da Corregedoria as ferramentas

disponibilizadas para esta Região e ainda não utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029) ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101352-57.2019.5.01.0074
RECLAMANTE MICHELE FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO MOYSES FERREIRA MENDES(OAB:
71097/RJ)

ADVOGADO DENISE MONTES MARTINS(OAB:
71688/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO DYESSICA FRANCIELLY COSTA
BORGES(OAB: 211987/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

TESTEMUNHA FERNANDA FERRAZ AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS

LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100400-44.2020.5.01.0074
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SILVA DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6497
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE SILVA DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará e da garantia do Juízo no prazo

preclusivo de 05 dias, devendo requerer o que ainda entender

cabível, sob pena de se reputar extinta a execução, na forma do art.

924, II, do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100400-44.2020.5.01.0074
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar o pagamento do INSS , no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100351-95.2023.5.01.0074
RECLAMANTE MARCELO MARINHO RODRIGUES

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 218054/RJ)

RECLAMADO VIACAO UNIAO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARINHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO MARINHO RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará FGTS e ofício para habilitação no

seguro desemprego, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100321-02.2019.5.01.0074
RECLAMANTE IVONETE AVELINA SOARES

ADVOGADO MARIA APARECIDA VICENTE(OAB:
131813/RJ)

RECLAMADO BST SOLUCOES E TECNOLOGIA DE
SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO MARLON CORDEIRO BRANDAO

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE AVELINA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IVONETE AVELINA SOARES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ConPag-0100281-78.2023.5.01.0074
CONSIGNANTE NOVA FORTALEZA ASSESSORIA E

CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

CONSIGNATÁRIO DANIELA AUGUSTA THOME
CANTONI

ADVOGADO CARLOS ORLANDO RIBEIRO
SEABRA JUNIOR(OAB: 75568/RJ)

CONSIGNATÁRIO DAN AUGUSTO RODRIGUES
THOME

ADVOGADO CARLOS ORLANDO RIBEIRO
SEABRA JUNIOR(OAB: 75568/RJ)

CONSIGNATÁRIO ADRIANA RODRIGUES PASSOS
MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ORLANDO RIBEIRO
SEABRA JUNIOR(OAB: 75568/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCOS RODRIGUES PASSOS

ADVOGADO CARLOS ORLANDO RIBEIRO
SEABRA JUNIOR(OAB: 75568/RJ)

CONSIGNATÁRIO RAFAELA AUGUSTA THOME
DOHERTY

CONSIGNATÁRIO MAURO RODRIGUES PASSOS

ADVOGADO CARLOS ORLANDO RIBEIRO
SEABRA JUNIOR(OAB: 75568/RJ)

CONSIGNATÁRIO BARBARA RODRIGUES PASSOS

ADVOGADO CARLOS ORLANDO RIBEIRO
SEABRA JUNIOR(OAB: 75568/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA FORTALEZA ASSESSORIA E CORRETAGEM DE
SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NOVA FORTALEZA ASSESSORIA E

CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar conta corrente ou poupança, sua ou de seu patrono, desde

que tenha recebido poderes para receber e dar quitação, a fim de

possibilitar oportunamente a transferência bancária dos valores

depositados em pagamento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101422-11.2017.5.01.0247
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DE ASSIS

PEREIRA

ADVOGADO ARNALDO COELHO DA SILVA(OAB:
178686/RJ)

RECLAMADO QUALIS EMPREENDIMENTOS S/A.

RECLAMADO BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

RECLAMADO STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

RECLAMADO TELELISTAS PUBLICACOES LTDA

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA VASCONCELLOS
VASQUES(OAB: 139408/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

RECLAMADO TELELISTAS ( BRASIL ) S. A.

RECLAMADO LUIZ EDUARDO FAIRBANKS

RECLAMADO CEZAR MUNIZ

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS AMBROSIO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ARY FLAVIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 68908/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DOS REIS CARNEIRO
GOSLING

RECLAMADO BRT PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ADRIANA GOMES DE MATTOS

RECLAMADO CONSORCIO TELELISTAS

RECLAMADO CONEXAO MERCADO LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONEXAO MERCADO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO TELELISTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRT PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELELISTAS PUBLICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TELELISTAS PUBLICACOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão ID f2d0ee4, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0101422-11.2017.5.01.0247
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DE ASSIS

PEREIRA

ADVOGADO ARNALDO COELHO DA SILVA(OAB:
178686/RJ)

RECLAMADO QUALIS EMPREENDIMENTOS S/A.

RECLAMADO BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

RECLAMADO STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

RECLAMADO TELELISTAS PUBLICACOES LTDA

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA VASCONCELLOS
VASQUES(OAB: 139408/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

RECLAMADO TELELISTAS ( BRASIL ) S. A.

RECLAMADO LUIZ EDUARDO FAIRBANKS

RECLAMADO CEZAR MUNIZ

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS AMBROSIO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ARY FLAVIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 68908/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DOS REIS CARNEIRO
GOSLING

RECLAMADO BRT PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ADRIANA GOMES DE MATTOS

RECLAMADO CONSORCIO TELELISTAS

RECLAMADO CONEXAO MERCADO LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONEXAO MERCADO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO TELELISTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRT PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEXAO MERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONEXAO MERCADO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão ID f2d0ee4, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101422-11.2017.5.01.0247
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS DE ASSIS

PEREIRA

ADVOGADO ARNALDO COELHO DA SILVA(OAB:
178686/RJ)

RECLAMADO QUALIS EMPREENDIMENTOS S/A.

RECLAMADO BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

RECLAMADO CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

RECLAMADO STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

RECLAMADO TELELISTAS PUBLICACOES LTDA

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA VASCONCELLOS
VASQUES(OAB: 139408/RJ)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

RECLAMADO TELELISTAS ( BRASIL ) S. A.

RECLAMADO LUIZ EDUARDO FAIRBANKS

RECLAMADO CEZAR MUNIZ

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS AMBROSIO DE
MEDEIROS

ADVOGADO ARY FLAVIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 68908/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DOS REIS CARNEIRO
GOSLING

RECLAMADO BRT PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ADRIANA GOMES DE MATTOS

RECLAMADO CONSORCIO TELELISTAS

RECLAMADO CONEXAO MERCADO LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

RECLAMADO TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 4) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONEXAO MERCADO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO TELELISTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRT PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TELELISTAS (REGIAO 3) LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STRATOS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSIS - CENTRO DE SISTEMAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BIT BRASIL INFORMATICA E
TECNOLOGIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS AMBROSIO DE MEDEIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE LUIS AMBROSIO DE MEDEIROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão ID f2d0ee4, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100477-48.2023.5.01.0074
RECLAMANTE GISLAINE BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 251640/RJ)

RECLAMADO CARMEL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE BARROS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10a3c42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido para decretar a

rescisão indireta do contrato de trabalho em 31/05/2023, último dia

trabalhado, condenando a ré, no prazo legal, a dar baixa na CTPS

da autora integrando o prazo do aviso prévio e a pagar-lhe como

quantificado em liquidação os valores relativos aos títulos deferidos

na fundamentação que este dispositivo integra.

Devidos honorários sucumbenciais em favor do advogado da parte

autora.

Deduzam-se os valores pagos sob idênticos títulos.

Admitir-se-á, em execução, a dedução das cotas previdenciária e

fiscal incidentes, observando-se as parcelas deferidas de natureza

salarial, nos termos da Lei 8.212/91, com redação dada pela lei

11.941/09.

Quanto ao imposto de renda, tr ibutável no momento do

recebimento, aplicar-se-ão as disposições contidas no art. 12-A, da

Lei 7.713, de 22/12/88, inserido pela lei 12.350/2010, com redação

dada pela lei n.º 13.149/2015, observando-se a quantidade de

meses do período liquidando e a tabela progressiva mensal

correspondente ao mês do recebimento, excluída da base de

cálculo os juros de mora legais, de natureza indenizatória, conforme

entendimento do STJ no Tema Repetitivo 470.

Nos termos da lei 10.035/00, declaro que há incidência de

contribuição previdenciária sobre salário, 13o salário, feriados,

diferenças salariais.

Após o trânsito em julgado, as partes deverão ser intimadas no

mesmo expedientepara que A RÉ, em 08 (oito) dias apresente

os cálculos de liquidação e venha com o depósito da quantia

que reconhece dever, manifestando-se o autor nos 08 dias

subsequentes, observados os termos do artigo 879, § 2º, da

CLT (preclusão), independente de nova intimação. No mesmo

prazo o autor deverá informar conta corrente sua ou de seu patrono

para recebimento de valores, desde que tenha poderes de receber

e dar quitação.

Superado esse prazo, certifique-se e remetam-se os autos à

Contadoria para verificação da adequação à coisa julgada e

confecção do alvará dos valores incontroversos à parte autora,

observada a conta indicada.

Após o trânsito em julgado, antes de iniciada a liquidação expeça-se

alvará à autora para saque do FGTS e ofício para habilitação no

seguro-desemprego.

Custas de R$1.100,00 pela reclamada, calculadas sobre

R$55.000,00 ora arbitrado à condenação, para efeitos fiscais.

Intimem-se as partes.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100477-48.2023.5.01.0074
RECLAMANTE GISLAINE BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 251640/RJ)

RECLAMADO CARMEL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10a3c42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido para decretar a

rescisão indireta do contrato de trabalho em 31/05/2023, último dia

trabalhado, condenando a ré, no prazo legal, a dar baixa na CTPS

da autora integrando o prazo do aviso prévio e a pagar-lhe como

quantificado em liquidação os valores relativos aos títulos deferidos

na fundamentação que este dispositivo integra.

Devidos honorários sucumbenciais em favor do advogado da parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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autora.

Deduzam-se os valores pagos sob idênticos títulos.

Admitir-se-á, em execução, a dedução das cotas previdenciária e

fiscal incidentes, observando-se as parcelas deferidas de natureza

salarial, nos termos da Lei 8.212/91, com redação dada pela lei

11.941/09.

Quanto ao imposto de renda, tr ibutável no momento do

recebimento, aplicar-se-ão as disposições contidas no art. 12-A, da

Lei 7.713, de 22/12/88, inserido pela lei 12.350/2010, com redação

dada pela lei n.º 13.149/2015, observando-se a quantidade de

meses do período liquidando e a tabela progressiva mensal

correspondente ao mês do recebimento, excluída da base de

cálculo os juros de mora legais, de natureza indenizatória, conforme

entendimento do STJ no Tema Repetitivo 470.

Nos termos da lei 10.035/00, declaro que há incidência de

contribuição previdenciária sobre salário, 13o salário, feriados,

diferenças salariais.

Após o trânsito em julgado, as partes deverão ser intimadas no

mesmo expedientepara que A RÉ, em 08 (oito) dias apresente

os cálculos de liquidação e venha com o depósito da quantia

que reconhece dever, manifestando-se o autor nos 08 dias

subsequentes, observados os termos do artigo 879, § 2º, da

CLT (preclusão), independente de nova intimação. No mesmo

prazo o autor deverá informar conta corrente sua ou de seu patrono

para recebimento de valores, desde que tenha poderes de receber

e dar quitação.

Superado esse prazo, certifique-se e remetam-se os autos à

Contadoria para verificação da adequação à coisa julgada e

confecção do alvará dos valores incontroversos à parte autora,

observada a conta indicada.

Após o trânsito em julgado, antes de iniciada a liquidação expeça-se

alvará à autora para saque do FGTS e ofício para habilitação no

seguro-desemprego.

Custas de R$1.100,00 pela reclamada, calculadas sobre

R$55.000,00 ora arbitrado à condenação, para efeitos fiscais.

Intimem-se as partes.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100655-02.2020.5.01.0074
RECLAMANTE ALEXSANDRO PIZZIOLO RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO ROSARIO PERCU(OAB:
66554/RJ)

RECLAMADO TESACOM DO BRASIL
COMUNICACOES LTDA

RECLAMADO TESACOM PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANTE QUINTERNO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO PIZZIOLO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56bf98f

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “fea482c” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$ 241.314,87,

sendo R$ 187.061,67 de crédito líquido autoral, R$ 3.136,77 de

imposto de renda referentes ao crédito do autor, R$ 9.580,25 de

Honorários Sucumbenciais ao patrono do autor (valor líquido), R$

38.536,18 de contribuições previdenciárias (cota do empregado e

do empregador) e R$ 3.000,00 de custas.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo as rés,

responsáveis solidárias, para efetuarem o pagamento

espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou garantirem a

execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da CLT. As rés

ficam cientes de que não será deferida prorrogação de prazo para

pagamento, pois ele é legal e peremptório.

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, a parte

autora fica DESDE LOGO intimada a dizer no prazo de 05 dias da

certidão do decurso do prazo, independente de nova intimação, se

tem interesse na execução forçada com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no decurso da execução.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101070-48.2021.5.01.0074
RECLAMANTE NATALIA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARIO MONTEIRO DE
BARCELLOS(OAB: 205459/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

ADVOGADO CARLA BARENCO RAMIRES(OAB:
201686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MONTEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fe3568

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Inicialmente, diante da petição da ré de ID.07bb9b0 e documentos

juntados sob id.f3ca91b, altere-se o polo passivo para que passe a

constar "Associação Beneficente Israelita do Rio de Janeiro - Em

recuperação judicial.".

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “6654afd” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$53.241,53,

sendo R$ 43.160,16 de crédito líquido autoral, R$ 4.109,50 de

honorários sucumbenciais ao patrono do autor, R$ 337,90 de

imposto de renda sobre os honorários, R$ 4.433,97 de contribuições

previdenciárias (cota do empregado e do empregador) e R$

1.200,00 de custas.

Intimem-se as partes desta homologação, em 5 dias.

Decorrido o prazo legal, expeça-se Certidão para habilitação do

crédito do autor junto ao Juízo de Direito da 4ª Vara Empresarial da

Capital do Rio de Janeiro, intimando-se o autor para ciência, em 5

dias, bem como que ficará disponível junto ao Sistema Pje-JT.

Após, arquivem-se os autos provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101070-48.2021.5.01.0074
RECLAMANTE NATALIA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARIO MONTEIRO DE
BARCELLOS(OAB: 205459/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

ADVOGADO CARLA BARENCO RAMIRES(OAB:
201686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fe3568

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Inicialmente, diante da petição da ré de ID.07bb9b0 e documentos

juntados sob id.f3ca91b, altere-se o polo passivo para que passe a

constar "Associação Beneficente Israelita do Rio de Janeiro - Em

recuperação judicial.".

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “6654afd” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$53.241,53,

sendo R$ 43.160,16 de crédito líquido autoral, R$ 4.109,50 de

honorários sucumbenciais ao patrono do autor, R$ 337,90 de

imposto de renda sobre os honorários, R$ 4.433,97 de contribuições

previdenciárias (cota do empregado e do empregador) e R$

1.200,00 de custas.

Intimem-se as partes desta homologação, em 5 dias.

Decorrido o prazo legal, expeça-se Certidão para habilitação do

crédito do autor junto ao Juízo de Direito da 4ª Vara Empresarial da

Capital do Rio de Janeiro, intimando-se o autor para ciência, em 5

dias, bem como que ficará disponível junto ao Sistema Pje-JT.

Após, arquivem-se os autos provisoriamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100366-30.2024.5.01.0074
RECLAMANTE BRUNO FERREIRA BARCELLOS

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO SKINTEC COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERREIRA BARCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42c1336

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisado o processo, verifico que não foram juntados documentos

de identificação do autor.

Assim, intime-se o patrono da parte autora para anexar documentos

com foto, inclusive CTPS, em 5 dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo, in albis, em pauta para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100259-20.2023.5.01.0074
RECLAMANTE ANDRE LUIS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO MIRASSOL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO ZILLIG MATIAS(OAB:
221462/SP)

ADVOGADO CAROLINA RODRIGUES SOARES
MOYA(OAB: 351507/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf232b9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, a petição ID e850297.

                 Compulsando os autos, verifico que houve

apresentação de laudo pericial sem impugnações, pelo que o reputo

suficiente para análise do pedido. Declaro encerrada a prova

pericial, registrando-se que o Juízo não está adstrito às conclusões

do laudo pericial, podendo formar suas convicções com outros

elementos e provas existentes nos autos.

Intimem-se as partes para que requeiram de modo específico as

provas que pretendem produzir justificando-as, em 05 dias. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100259-20.2023.5.01.0074
RECLAMANTE ANDRE LUIS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO MIRASSOL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO ZILLIG MATIAS(OAB:
221462/SP)

ADVOGADO CAROLINA RODRIGUES SOARES
MOYA(OAB: 351507/SP)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRASSOL LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf232b9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, a petição ID e850297.

                 Compulsando os autos, verifico que houve

apresentação de laudo pericial sem impugnações, pelo que o reputo

suficiente para análise do pedido. Declaro encerrada a prova

pericial, registrando-se que o Juízo não está adstrito às conclusões

do laudo pericial, podendo formar suas convicções com outros

elementos e provas existentes nos autos.

Intimem-se as partes para que requeiram de modo específico as

provas que pretendem produzir justificando-as, em 05 dias. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100336-29.2023.5.01.0074
CONSIGNANTE GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO,

SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

CONSIGNATÁRIO ALESSANDRO DIAS BURGUINHAO

CONSIGNATÁRIO VICTOR ALVES BURGUINHAO

ADVOGADO MARIA FRANCISCA AZEVEDO DE
SOUSA(OAB: 224975/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR ALVES BURGUINHAO

ADVOGADO MARIA FRANCISCA AZEVEDO DE
SOUSA(OAB: 224975/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ALVES BURGUINHAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a50da

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, as petições IDs 0bbcbe5 e 6c004c1.

No âmbito desta Especializada, inicialmente são sucessores do

empregado falecido os seus dependentes previdenciários e na

ausência destes, os existentes na forma da lei civil (art. 1º da Lei

6858/80).

Diante dos documentos anexados aos autos, defiro a habilitação do

filhos da de cujus Alessandro Dias Burguinhão a saber: Victor Alves

Burguinhão.

Retifique-se o polo ativo a fim de que dele passe a constar o

sucessor acima nomeado.

Após, intimem-se as partes para requerer o que entender cabível

em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100336-29.2023.5.01.0074
CONSIGNANTE GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO,

SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6504
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CONSIGNATÁRIO ALESSANDRO DIAS BURGUINHAO

CONSIGNATÁRIO VICTOR ALVES BURGUINHAO

ADVOGADO MARIA FRANCISCA AZEVEDO DE
SOUSA(OAB: 224975/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR ALVES BURGUINHAO

ADVOGADO MARIA FRANCISCA AZEVEDO DE
SOUSA(OAB: 224975/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO, SERVICOS E COMERCIO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a50da

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, as petições IDs 0bbcbe5 e 6c004c1.

No âmbito desta Especializada, inicialmente são sucessores do

empregado falecido os seus dependentes previdenciários e na

ausência destes, os existentes na forma da lei civil (art. 1º da Lei

6858/80).

Diante dos documentos anexados aos autos, defiro a habilitação do

filhos da de cujus Alessandro Dias Burguinhão a saber: Victor Alves

Burguinhão.

Retifique-se o polo ativo a fim de que dele passe a constar o

sucessor acima nomeado.

Após, intimem-se as partes para requerer o que entender cabível

em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100197-77.2023.5.01.0074
RECLAMANTE J.D.N.A.

ADVOGADO DAVI FERNANDES SILVA(OAB:
199732/RJ)

RECLAMANTE JULIANA DA SILVA ABRAAO

ADVOGADO VANDERLEI BENEDITO DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 162412/RJ)

RECLAMADO REDE QUALLY DA PENHA DE
HORTIFRUT LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.D.N.A.

  - JULIANA DA SILVA ABRAAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abd2db8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, a petição sob Id ad88566.

Vieram os autos conclusos para decisão acerca da habilitação do

sucessor da reclamante falecida.

No âmbito desta Especializada, inicialmente são sucessores do

empregado falecido os seus dependentes previdenciários e na

ausência destes, os existentes na forma da lei civil (art. 1º da Lei

6858/80).

Diante dos documentos anexados aos autos, defiro a habilitação

dos filhos do de cujus JOSEMAR ABRAÃO DE SOUZA a saber:

Juliana da Silva Abraão e Josyanny do Nascimento Abraão.

Retifique-se o polo ativo a fim de que dele passe a constar os

sucessores acima nomeados.

Após, intime-se o peticionante sob id ad88566 para que regularize

sua representação com juntada de procuração aos autos.

Cumprido, em pauta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100086-93.2023.5.01.0074
RECLAMANTE JOAO FERNANDO PATRICIO DE

SOUZA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO RUFINO DA
SILVA(OAB: 179736/RJ)

ADVOGADO THIAGO GERALDO LIMA(OAB:
187160/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c539718

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, a petição ID fd8fc26.

Nada a deferir quanto a expedição de precatório.

Intime-se a ré ao pagamento em 05 dias sob pena de execução.

In albis, execute-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100235-89.2023.5.01.0074
RECLAMANTE MARCIO FERREIRA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 45468/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 59358/RJ)

ADVOGADO RICARDO SIQUEIRA
MENDONCA(OAB: 97367/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 942b713

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, as petições sob ids ab5dcc8, f0ffa48 e

ab2d147.

Nada a deferir quanto aos requerimentos da ré.

Venha com o valor devido em 05 dias sob pena de execução.

In albis, execute-se conforme requerido pelo exequente na petição

sob o Id ab2d147.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100915-79.2020.5.01.0074
RECLAMANTE LUA ALVES REIS DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO FORT RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECLAMADO EDUARDO LOPES VISCARDI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORT RIO COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID deb129a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto agravo de petição pelo réu na petição de

ID 9632742.

Certifico, por fim, que referido recurso preenche todos os

pressupostos de admissibilidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 05 de abril de 2024

CAROLINE POLASTRINI CLARO

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo réu, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o agravado para contraminutá-lo no prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100915-79.2020.5.01.0074
RECLAMANTE LUA ALVES REIS DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO FORT RIO COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

RECLAMADO EDUARDO LOPES VISCARDI

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA ALVES REIS DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID deb129a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto agravo de petição pelo réu na petição de

ID 9632742.

Certifico, por fim, que referido recurso preenche todos os

pressupostos de admissibilidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 05 de abril de 2024

CAROLINE POLASTRINI CLARO

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo réu, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o agravado para contraminutá-lo no prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100595-24.2023.5.01.0074
RECLAMANTE GABRYELLE PAULA DE LIMA E

SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BAURUCAS PIPOCAS LTDA

ADVOGADO NATHALIA GARCIA LIMA(OAB:
220516/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BAURUCAS PIPOCAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d1aab8

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo autor na petição de

ID 847bb93.

Certifico, por fim, que referido recurso preenche todos os

pressupostos de admissibil idade, encontrando-se o autor

dispensado do recolhimento de custas e depósito recursal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 04 de abril de 2024

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade conforme

certidão supra.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões em 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100082-56.2023.5.01.0074
RECLAMANTE RAUANA DOS SANTOS CLEMENTE

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

RECLAMADO LOUNGE CARIOCA CLUBE
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO CEUMAR BEZERRA DE
ASSUMPCAO(OAB: 147119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUANA DOS SANTOS CLEMENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e0418c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Constato que os valores bloqueados foram parciais. Sendo assim,

intime(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 48 horas,

comprovar(em) o pagamento da diferença ainda devida, a fim de

garantir o juízo caso queira(m) embargar a execução, sob pena de

liberação dos valores bloqueados ao autor e prosseguimento da

execução. devendo o autor, no mesmo prazo, indicar conta

corrente ou poupança da parte ou do patrono, desde que tenha

poderes de receber e dar quitação, para possibilitar a transferência

dos valores depositados.

Decorrido o prazo supra, no silêncio, expeçam-se alvarás ao autor

referente(s) ao(s) bloqueio(s) realizado(s), observando-se o limite

dos créditos, procedendo o lançamento dos valores pagos no

sistema.

Não havendo indicação dos dados bancários, proceda-se a

pesquisa junto ao SISBAJUD e CCS, se necessário, quanto a

existência de conta corrente do mesmo que possibilite a

transferência do numerário, anexando-se aos autos as informações

obtidas com atribuição de sigilo.

Após, prossiga-se no cumprimento das demais determinações

contidas no despacho ID a0c77ce.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100082-56.2023.5.01.0074
RECLAMANTE RAUANA DOS SANTOS CLEMENTE

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

ADVOGADO PAULO EMERSON MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 163222/RJ)

RECLAMADO LOUNGE CARIOCA CLUBE
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO CEUMAR BEZERRA DE
ASSUMPCAO(OAB: 147119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUNGE CARIOCA CLUBE RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e0418c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Constato que os valores bloqueados foram parciais. Sendo assim,

intime(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 48 horas,

comprovar(em) o pagamento da diferença ainda devida, a fim de

garantir o juízo caso queira(m) embargar a execução, sob pena de

liberação dos valores bloqueados ao autor e prosseguimento da

execução. devendo o autor, no mesmo prazo, indicar conta

corrente ou poupança da parte ou do patrono, desde que tenha

poderes de receber e dar quitação, para possibilitar a transferência

dos valores depositados.

Decorrido o prazo supra, no silêncio, expeçam-se alvarás ao autor

referente(s) ao(s) bloqueio(s) realizado(s), observando-se o limite

dos créditos, procedendo o lançamento dos valores pagos no

sistema.

Não havendo indicação dos dados bancários, proceda-se a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pesquisa junto ao SISBAJUD e CCS, se necessário, quanto a

existência de conta corrente do mesmo que possibilite a

transferência do numerário, anexando-se aos autos as informações

obtidas com atribuição de sigilo.

Após, prossiga-se no cumprimento das demais determinações

contidas no despacho ID a0c77ce.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100935-07.2019.5.01.0074
RECLAMANTE ALLAN MODESTO SODRE

ADVOGADO CHARLES DAVID DE AQUINO(OAB:
123923/RJ)

ADVOGADO VOLGRAN MATOS PINHEIRO(OAB:
152094/RJ)

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

RECLAMADO YOHANA MARIA DA SILVA
RODRIGUES DOS SANTOS

PERITO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN MODESTO SODRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6f2766

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, a petição ID cdc58b1.

Incluam-se os executados no SERASA.

Indefiro a expedição de certidão de cédito por tratar-se de processo

judicial eletrônico, uma vez que o procedimento é contrário ao que

dispõem o Ato nº 1/2012 - GCGT e Resolução Administrativa nº

14/2012,  deste Regional ,  podendo o autor  sol ic i tar  o

prosseguimento da execução caso obtenha novos meios.

Intime-se o autor para ciência pelo prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações, prossiga-se conforme

943ce98.

Prazo prescricional em curso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100919-53.2019.5.01.0074
RECLAMANTE DANIELE OLIVEIRA DE ANDRADE

FIGUEIRA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO BRUNO IBRAHIM TRABALLI(OAB:
132014/RJ)

ADVOGADO THAYANA LOUREIRO CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 201851/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE OLIVEIRA DE ANDRADE FIGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16f8d0f

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pela ré na petição de ID

ba55954.

Certifico, por fim, que referido recurso preenche todos os

pressupostos de admissibilidade, encontrando-se o depósito

recursal recolhido sob ID 9f9a5cd e custas sob ID f2adf5a .

RIO DE JANEIRO/RJ, 03 de abril de 2024

CAROLINE POLASTRINI CLARO

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela ré, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade, como acima certificado.

Intime-se o recorrido para contrarrazões no prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100308-66.2020.5.01.0074
RECLAMANTE DANIELE OLIVEIRA DE ANDRADE

FIGUEIRA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO mauro maronez navegantes(OAB:
97841/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6849fd9

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foram interpostos recursos ordinários pelo autor, na

petição de ID 1f7a423, e pela ré, na petição de ID 543b985.

Certifico, por fim, que referidos recursos preenchem todos os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6508
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

pressupostos de admissibilidade, encontrando-se o depósito

recursal recolhido sob ID 1d861f1 e custas sob ID bdbca52.

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade, conforme

acima certificado.

Intimem-se os recorridos para contrarrazoá-los no prazo comum de

08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100308-66.2020.5.01.0074
RECLAMANTE DANIELE OLIVEIRA DE ANDRADE

FIGUEIRA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO mauro maronez navegantes(OAB:
97841/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE OLIVEIRA DE ANDRADE FIGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6849fd9

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foram interpostos recursos ordinários pelo autor, na

petição de ID 1f7a423, e pela ré, na petição de ID 543b985.

Certifico, por fim, que referidos recursos preenchem todos os

pressupostos de admissibilidade, encontrando-se o depósito

recursal recolhido sob ID 1d861f1 e custas sob ID bdbca52.

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade, conforme

acima certificado.

Intimem-se os recorridos para contrarrazoá-los no prazo comum de

08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100084-31.2020.5.01.0074
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE DA CONCEICAO

SOARES

ADVOGADO DIOGO MACHADO COELHO(OAB:
159954/RJ)

RECLAMADO EFER CONSTRUTORES
ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - EFER CONSTRUTORES ASSOCIADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db2222e

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “ac6c749” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$50.622,66,

sendo R$ 44.660,10 de crédito líquido autoral, R$ 4.131,69 de

honorários devidos ao patrono do autor (valor líquido), R$ 358,58

de imposto de renda sobre honorários, R$ 1.226,21 de contribuição

previdenciária (cota empregado/empregador) e R$ 246,08 de

custas.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou

garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da

CLT. A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo

para pagamento, pois ele é legal e peremptório.

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, a parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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autora fica DESDE LOGO intimada a dizer no prazo de 05 dias da

certidão do decurso do prazo, independente de nova intimação, se

tem interesse na execução forçada com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no decurso da execução.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100084-31.2020.5.01.0074
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE DA CONCEICAO

SOARES

ADVOGADO DIOGO MACHADO COELHO(OAB:
159954/RJ)

RECLAMADO EFER CONSTRUTORES
ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECLAMADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE DA CONCEICAO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db2222e

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “ac6c749” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$50.622,66,

sendo R$ 44.660,10 de crédito líquido autoral, R$ 4.131,69 de

honorários devidos ao patrono do autor (valor líquido), R$ 358,58

de imposto de renda sobre honorários, R$ 1.226,21 de contribuição

previdenciária (cota empregado/empregador) e R$ 246,08 de

custas.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou

garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da

CLT. A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo

para pagamento, pois ele é legal e peremptório.

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, a parte

autora fica DESDE LOGO intimada a dizer no prazo de 05 dias da

certidão do decurso do prazo, independente de nova intimação, se

tem interesse na execução forçada com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no decurso da execução.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101112-68.2019.5.01.0074
RECLAMANTE ALICE DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO JORGE MARQUES BORGES(OAB:
67759/RJ)

RECLAMADO ANTONIA CLEIDIANY HOLANDA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE DE LIMA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d1aeea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Despacho, nesta data, a petição ID 72e4c4a.

Tendo em vista o despacho já proferido sob ID 71a9418 intime-se o

autor para que indique, de forma específica, qual convênio

disponibilizado pelo regional pretende utilizar e quais informações

pretende obter com a pesquisa requerida, no prazo de 10 dias,

mantidas as determinações contidas no despacho ID 71a9418.

                 Observe o exequente que os convênios

abertos a acesso de qualquer usuário deverão ser consultados pelo

advogado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100196-97.2020.5.01.0074
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO BRIZIO DOS

SANTOS

ADVOGADO ARTUR MEIRELES
BERNARDES(OAB: 112656/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EMERSOM GOMES
FERNANDES(OAB: 170671/RJ)

RECLAMADO BRUNO DE LIMA ESTEVES

RECLAMADO EDVALDO FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO ESTEVES E SILVA SERVICOS E
REFORMAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DE LIMA ESTEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVALDO FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BRIZIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9b2f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Constato que os valores bloqueados foram parciais. Sendo assim,

intime(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 48 horas,

comprovar(em) o pagamento da diferença ainda devida, a fim de

garantir o juízo caso queira(m) embargar a execução, sob pena de

liberação dos valores bloqueados ao autor e prosseguimento da

execução. devendo o autor, no mesmo prazo, indicar conta

corrente ou poupança da parte ou do patrono, desde que tenha

poderes de receber e dar quitação, para possibilitar a transferência

dos valores depositados.

Decorrido o prazo supra, no silêncio, expeçam-se alvarás ao autor

referente(s) ao(s) bloqueio(s) realizado(s), observando-se o limite

dos créditos, procedendo o lançamento dos valores pagos no

sistema.

Não havendo indicação dos dados bancários, proceda-se a

pesquisa junto ao SISBAJUD e CCS, se necessário, quanto a

existência de conta corrente do mesmo que possibilite a

transferência do numerário, anexando-se aos autos as informações

obtidas com atribuição de sigilo.

Após, proceda a secretaria consulta ao Prevjud a fim de se obter

informações acerca dos eventuais benefício recebidos e Cadastro

Nacional de Informações Sociais (CNIS) para verificação dos

vínculos empregatícios vigentes dos sócios executados.

Positiva a consulta, atualize-se o crédito autoral e oficie-se para que

proceda a penhora sobre a renda mensal de eventual benefício

previdenciário / salários existentes, observando o limite de 30% do

valor recebido mensalmente, colocando os valores à disposição

deste Juízo por meio de depósito judicial junto a CEF, agência

2890, comprovado nos autos o seu recolhimento em 05 dias, sob

pena de crime de desobediência.

Sem êxito, providencie a Secretaria consulta ao Renajud quanto à

existência de veículos em nome dos executados. Em havendo,

proceda-se à anotação de restrição de circulação total junto ao

Detran e expeça-se mandado de penhora e avaliação.

Negativa a medida, proceda a secretaria a inscrição do(s) réu(s) na

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, em todo o

Território Nacional.

Com a resposta e sendo positiva a inscrição, proceda a secretaria a

consulta através do ARISP para obtenção da certidão de ônus reais

referente ao imóvel objeto da indisponibilidade em nome do(s)

executado(s).

Vindo as certidões de ônus reais, intime-se o autor para ciência e

manifestações em 10 dias.

Ineficaz a medida, voltem conclusos para consulta das 2 (duas)

últimas declarações de renda dos executados que deverão ser

anexados aos autos com atribuição de sigilo e visibilidade a parte

autora, tendo em vista o conteúdo confidencial das informações

obtidas.

Intime-se o reclamante para manifestações acerca dos documentos

anexados, devendo requerer o que entender cabível no prazo de 10

dias, ciente que a utilização das informações sigilosas somente

poderá ser feita nestes autos, SEM A REPRODUÇÃO PARCIAL

OU INTEGRAL DAS MESMAS, sob pena de caracterizar, em tese,

crime cuja apuração se dará no foro competente. A inércia do

mesmo será considerada falta de interesse, vedada desde já a

reiteração do requerimento.

Inexistentes declarações na base de dados da SRF, intime-se o

autor para requerer o que entender cabível, em 20 dias,

compulsando no s i te  da Corregedor ia as ferramentas

disponibil izadas para esta Região e ainda não util izadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

% C 3 % 8 7 % C 3 % 8 3 O - 3 . p d f / 1 4 1 8 2 e 6 6 - 4 7 a e - 4 8 1 9 - 9 0 3 4 -

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, proceda a secretaria o sobrestamento do

processo, conforme orientação da CGJT - consulta administrativa

(1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-20.2022.5.01.0074
RECLAMANTE MARCELA RODRIGUES MAIA DA

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba5ef4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Constato que os valores bloqueados foram parciais. Sendo assim,

intime(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 48 horas,

comprovar(em) o pagamento da diferença ainda devida, a fim de

garantir o juízo caso queira(m) embargar a execução, sob pena de

liberação dos valores bloqueados ao autor e prosseguimento da

execução. devendo o autor, no mesmo prazo, indicar conta

corrente ou poupança da parte ou do patrono, desde que tenha

poderes de receber e dar quitação, para possibilitar a transferência

dos valores depositados.

Decorrido o prazo supra, no silêncio, expeçam-se alvarás ao autor

referente(s) ao(s) bloqueio(s) realizado(s), observando-se o limite

dos créditos, procedendo o lançamento dos valores pagos no

sistema.

Não havendo indicação dos dados bancários, proceda-se a

pesquisa junto ao SISBAJUD e CCS, se necessário, quanto a

existência de conta corrente do mesmo que possibilite a

transferência do numerário, anexando-se aos autos as informações

obtidas com atribuição de sigilo.

Após, providencie a Secretaria consulta ao Renajud quanto à

existência de veículos em nome dos executados. Em havendo,

proceda-se à anotação de restrição de circulação total junto ao

Detran e expeça-se mandado de penhora e avaliação.

Negativa a medida, proceda a secretaria a inscrição do(s) réu(s) na

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, em todo o

Território Nacional.

Com a resposta e sendo positiva a inscrição, proceda a secretaria a

consulta através do ARISP para obtenção da certidão de ônus reais

referente ao imóvel objeto da indisponibilidade em nome do(s)

executado(s).

Vindo as certidões de ônus reais, intime-se o autor para ciência e

manifestações em 10 dias.

Ineficaz a medida, voltem conclusos para consulta das 2 (duas)

últimas declarações de renda dos executados que deverão ser

anexados aos autos com atribuição de sigilo e visibilidade a parte

autora, tendo em vista o conteúdo confidencial das informações

obtidas.

Intime-se o reclamante para manifestações acerca dos documentos

anexados, devendo requerer o que entender cabível no prazo de 10

dias, ciente que a utilização das informações sigilosas somente

poderá ser feita nestes autos, SEM A REPRODUÇÃO PARCIAL

OU INTEGRAL DAS MESMAS, sob pena de caracterizar, em tese,

crime cuja apuração se dará no foro competente. A inércia do

mesmo será considerada falta de interesse, vedada desde já a

reiteração do requerimento.

Inexistentes declarações na base de dados da SRF, intime-se o

autor para requerer o que entender cabível, em 20 dias,

compulsando no s i te  da Corregedor ia as ferramentas

disponibil izadas para esta Região e ainda não util izadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

% C 3 % 8 7 % C 3 % 8 3 O - 3 . p d f / 1 4 1 8 2 e 6 6 - 4 7 a e - 4 8 1 9 - 9 0 3 4 -

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, proceda a secretaria o sobrestamento do

processo, conforme orientação da CGJT - consulta administrativa

(1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-20.2022.5.01.0074
RECLAMANTE MARCELA RODRIGUES MAIA DA

SILVA

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA RODRIGUES MAIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba5ef4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos etc.

Constato que os valores bloqueados foram parciais. Sendo assim,

intime(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 48 horas,

comprovar(em) o pagamento da diferença ainda devida, a fim de

garantir o juízo caso queira(m) embargar a execução, sob pena de

liberação dos valores bloqueados ao autor e prosseguimento da

execução. devendo o autor, no mesmo prazo, indicar conta

corrente ou poupança da parte ou do patrono, desde que tenha

poderes de receber e dar quitação, para possibilitar a transferência

dos valores depositados.

Decorrido o prazo supra, no silêncio, expeçam-se alvarás ao autor

referente(s) ao(s) bloqueio(s) realizado(s), observando-se o limite

dos créditos, procedendo o lançamento dos valores pagos no

sistema.

Não havendo indicação dos dados bancários, proceda-se a

pesquisa junto ao SISBAJUD e CCS, se necessário, quanto a

existência de conta corrente do mesmo que possibilite a

transferência do numerário, anexando-se aos autos as informações

obtidas com atribuição de sigilo.

Após, providencie a Secretaria consulta ao Renajud quanto à

existência de veículos em nome dos executados. Em havendo,

proceda-se à anotação de restrição de circulação total junto ao

Detran e expeça-se mandado de penhora e avaliação.

Negativa a medida, proceda a secretaria a inscrição do(s) réu(s) na

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, em todo o

Território Nacional.

Com a resposta e sendo positiva a inscrição, proceda a secretaria a

consulta através do ARISP para obtenção da certidão de ônus reais

referente ao imóvel objeto da indisponibilidade em nome do(s)

executado(s).

Vindo as certidões de ônus reais, intime-se o autor para ciência e

manifestações em 10 dias.

Ineficaz a medida, voltem conclusos para consulta das 2 (duas)

últimas declarações de renda dos executados que deverão ser

anexados aos autos com atribuição de sigilo e visibilidade a parte

autora, tendo em vista o conteúdo confidencial das informações

obtidas.

Intime-se o reclamante para manifestações acerca dos documentos

anexados, devendo requerer o que entender cabível no prazo de 10

dias, ciente que a utilização das informações sigilosas somente

poderá ser feita nestes autos, SEM A REPRODUÇÃO PARCIAL

OU INTEGRAL DAS MESMAS, sob pena de caracterizar, em tese,

crime cuja apuração se dará no foro competente. A inércia do

mesmo será considerada falta de interesse, vedada desde já a

reiteração do requerimento.

Inexistentes declarações na base de dados da SRF, intime-se o

autor para requerer o que entender cabível, em 20 dias,

compulsando no s i te  da Corregedor ia as ferramentas

disponibil izadas para esta Região e ainda não util izadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

% C 3 % 8 7 % C 3 % 8 3 O - 3 . p d f / 1 4 1 8 2 e 6 6 - 4 7 a e - 4 8 1 9 - 9 0 3 4 -

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, proceda a secretaria o sobrestamento do

processo, conforme orientação da CGJT - consulta administrativa

(1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101019-71.2020.5.01.0074
RECLAMANTE LEONARDO FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca822f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Certificada a existência de saldo remanescente nos autos no valor

de R$ 0,04, intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias,

manifestarem interesse no seu levantamento, devendo indicar conta

corrente ou poupança da parte ou seu patrono, desde que tenha

poderes de receber e dar quitação, para possibilitar a transferência

dos valores depositados em favor do(a) beneficiário(a) do crédito.

Ficam cientes que, no silêncio, será determinada a conversão dos

recursos em renda em favor da União Federal.

Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará com

determinação de transferência para a conta corrente indicada,

intimando a parte para ciência por 30 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará à União

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Federal, devendo a Instituição bancária proceder a conversão em

renda em favor da União Federal - Código da Receita: 3981 -

produtos de depósitos abandonados, comprovando nos autos o

devido recolhimento.

Em ambos os casos, deverá constar do alvará que o valor a ser

transferido, será com os devidos acréscimos legais até a data da

respectiva transferência, devendo o saldo da conta judicial ser

devidamente zerado e a conta encerrada, bem como registrados os

respectivos valores no PJe.

Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução, com

intimação das partes para ciência, pelo prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101019-71.2020.5.01.0074
RECLAMANTE LEONARDO FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FAUSTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca822f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Certificada a existência de saldo remanescente nos autos no valor

de R$ 0,04, intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias,

manifestarem interesse no seu levantamento, devendo indicar conta

corrente ou poupança da parte ou seu patrono, desde que tenha

poderes de receber e dar quitação, para possibilitar a transferência

dos valores depositados em favor do(a) beneficiário(a) do crédito.

Ficam cientes que, no silêncio, será determinada a conversão dos

recursos em renda em favor da União Federal.

Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará com

determinação de transferência para a conta corrente indicada,

intimando a parte para ciência por 30 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará à União

Federal, devendo a Instituição bancária proceder a conversão em

renda em favor da União Federal - Código da Receita: 3981 -

produtos de depósitos abandonados, comprovando nos autos o

devido recolhimento.

Em ambos os casos, deverá constar do alvará que o valor a ser

transferido, será com os devidos acréscimos legais até a data da

respectiva transferência, devendo o saldo da conta judicial ser

devidamente zerado e a conta encerrada, bem como registrados os

respectivos valores no PJe.

Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução, com

intimação das partes para ciência, pelo prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100881-70.2021.5.01.0074
RECLAMANTE HAMILCAR MASCARENHAS GASSE

FILHO

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 251640/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee4bbc9

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário pelo autor na petição de

ID 174bcdb.

Certifico, por fim, que referido recurso preenche todos os

pressupostos de admissibil idade, encontrando-se o autor

dispensado do recolhimento de custas e depósito recursal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 03 de abril de 2024

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade conforme

certidão supra.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões em 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100203-21.2022.5.01.0074
RECLAMANTE DANIEL FERREIRA TORRES

PIMENTEL

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

RECLAMADO STB RESTAURANTE E CERVEJARIA
LTDA

ADVOGADO BETANIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS MANGIA(OAB: 132432/RJ)

RECLAMADO MAB S LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO BETANIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS MANGIA(OAB: 132432/RJ)

ADVOGADO ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
77393/RJ)

ADVOGADO PAULO DA MOTA CORTEZ(OAB:
103609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAB S LANCHES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a535b1a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto agravo de petição pelo 1o réu na petição

de ID 33ae190.

Certifico, por fim, que referido recurso não preenche todos os

pressupostos de admissibilidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 03 de abril de 2024

PAULA BETHLEM DE AMORIM

DECISÃO

Vistos etc.

Não recebo do agravo de petição, eis que somente após a oposição

dos embargos à execução, caso venham a ser rejeitados, é que se

torna disponível ao executado o recurso do agravo de petição.

No caso dos autos, não houve oposição de embargos, portanto

prejudicada a interposição do AP.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100526-60.2021.5.01.0074
RECLAMANTE ELANE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 78028/RJ)

RECLAMADO POUSADA SAO SEBASTIAO ILHA
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MATTOS DOS
SANTOS(OAB: 182415/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA SAO SEBASTIAO ILHA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 868c20e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, a petição ID c653a1d.

Primeiramente, retire-se o sigilo que grava a petição ID c653a1d,

ante a inexistência de motivo que justifique sua manutenção.

A consulta ao sistema SIMBA objetiva a análise da origem e destino

dos recursos movimentados pela reclamada e seus sócios e a

capacidade financeira dos referidos Executados, bem como rastrear

eventual movimentação bancária entre os mesmos e outras

empresas ou pessoas físicas, a fim de identificar eventual

integração interempresarial/patrimonial.

Volumosos relatórios chegam à Secretaria da Vara, em intervalos

er rá t icos  e  a  conc lusão da remessa destes  demora,

f requentemente ,  meses.

Tal medida só se justifica quando se trata de grandes corporações

ou grupos econômicos, devendo a parte autora ter ciência de que a

análise da documentação requer a assistência de profissional

tecnicamente capacitado para realizar o exame dos relatórios em

Secretaria da Vara, uma vez que tal documentação é protegida pelo

SIGILO FISCAL, sendo proibida a sua reprodução de qualquer

forma.

Observada a natureza jurídica da ré e da análise dos presentes

autos, não verifico a viabilidade e utilidade da aplicação do sistema

SIMBA, pelo que, indefiro o requerimento.

Iniciem-se os atos executórios, incluindo-se oportunamente o réu no

BNDT

Providencie a Secretaria consulta ao Renajud quanto à existência

de veículos em nome dos executados. Em havendo, proceda-se à

anotação de restrição de circulação total junto ao Detran e expeça-

se mandado de penhora e avaliação.

Negativa a medida, proceda a secretaria a inscrição do(s) réu(s) na

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, em todo o

Território Nacional.

Com a resposta e sendo positiva a inscrição, proceda a secretaria a

consulta através do ARISP para obtenção da certidão de ônus reais

referente ao imóvel objeto da indisponibilidade em nome do(s)

executado(s).

Vindo as certidões de ônus reais, intime-se o autor para ciência e

manifestações em 10 dias.

Ineficaz a medida, voltem conclusos para consulta das 2 (duas)

últimas declarações de renda e DOI dos executados que deverão

ser anexados aos autos com atribuição de sigilo e visibilidade a

parte autora, tendo em vista o conteúdo confidencial das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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informações obtidas.

Intime-se o reclamante para manifestações acerca dos documentos

anexados, devendo requerer o que entender cabível no prazo de 10

dias, ciente que a utilização das informações sigilosas somente

poderá ser feita nestes autos, SEM A REPRODUÇÃO PARCIAL

OU INTEGRAL DAS MESMAS, sob pena de caracterizar, em tese,

crime cuja apuração se dará no foro competente. A inércia do

mesmo será considerada falta de interesse, vedada desde já a

reiteração do requerimento.

Inexistentes declarações na base de dados da SRF, intime-se o

autor para requerer o que entender cabível, em 20 dias,

compulsando no s i te  da Corregedor ia as ferramentas

disponibil izadas para esta Região e ainda não util izadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

% C 3 % 8 7 % C 3 % 8 3 O - 3 . p d f / 1 4 1 8 2 e 6 6 - 4 7 a e - 4 8 1 9 - 9 0 3 4 -

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, proceda a secretaria o sobrestamento do

processo, conforme orientação da CGJT - consulta administrativa

(1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-72.2011.5.01.0074
RECLAMANTE FABIANE DIAS FERREIRA DUARTE

ADVOGADO SERGIO MAURO DE OLIVEIRA(OAB:
66881/RJ)

RECLAMADO LABORATORIOS PFIZER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIOS PFIZER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 150e77a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto agravo de petição pelo autor na petição

de ID 85ff142.

Certifico, por fim, que referido recurso preenche todos os

pressupostos de admissibilidade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 04 de abril de 2024

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o agravado para contraminutá-lo no prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100049-03.2022.5.01.0074
RECLAMANTE LURDECI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECLAMADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 579525a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Certificada a existência de saldo remanescente nos autos no valor

de R$ 0,60, intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias,

manifestarem interesse no seu levantamento, devendo indicar conta

corrente ou poupança da parte ou seu patrono, desde que tenha

poderes de receber e dar quitação, para possibilitar a transferência

dos valores depositados em favor do(a) beneficiário(a) do crédito.

Ficam cientes que, no silêncio, será determinada a conversão dos

recursos em renda em favor da União Federal.

Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará com

determinação de transferência para a conta corrente indicada,

intimando a parte para ciência por 30 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará à União

Federal, devendo a Instituição bancária proceder a conversão em

renda em favor da União Federal - Código da Receita: 3981 -

produtos de depósitos abandonados, comprovando nos autos o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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devido recolhimento.

Em ambos os casos, deverá constar do alvará que o valor a ser

transferido, será com os devidos acréscimos legais até a data da

respectiva transferência, devendo o saldo da conta judicial ser

devidamente zerado e a conta encerrada, bem como registrados os

respectivos valores no PJe.

Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução, com

intimação das partes para ciência, pelo prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100049-03.2022.5.01.0074
RECLAMANTE LURDECI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECLAMADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LURDECI PEREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 579525a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Certificada a existência de saldo remanescente nos autos no valor

de R$ 0,60, intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias,

manifestarem interesse no seu levantamento, devendo indicar conta

corrente ou poupança da parte ou seu patrono, desde que tenha

poderes de receber e dar quitação, para possibilitar a transferência

dos valores depositados em favor do(a) beneficiário(a) do crédito.

Ficam cientes que, no silêncio, será determinada a conversão dos

recursos em renda em favor da União Federal.

Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará com

determinação de transferência para a conta corrente indicada,

intimando a parte para ciência por 30 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará à União

Federal, devendo a Instituição bancária proceder a conversão em

renda em favor da União Federal - Código da Receita: 3981 -

produtos de depósitos abandonados, comprovando nos autos o

devido recolhimento.

Em ambos os casos, deverá constar do alvará que o valor a ser

transferido, será com os devidos acréscimos legais até a data da

respectiva transferência, devendo o saldo da conta judicial ser

devidamente zerado e a conta encerrada, bem como registrados os

respectivos valores no PJe.

Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução, com

intimação das partes para ciência, pelo prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100526-60.2021.5.01.0074
RECLAMANTE ELANE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 78028/RJ)

RECLAMADO POUSADA SAO SEBASTIAO ILHA
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MATTOS DOS
SANTOS(OAB: 182415/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANE GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 868c20e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, a petição ID c653a1d.

Primeiramente, retire-se o sigilo que grava a petição ID c653a1d,

ante a inexistência de motivo que justifique sua manutenção.

A consulta ao sistema SIMBA objetiva a análise da origem e destino

dos recursos movimentados pela reclamada e seus sócios e a

capacidade financeira dos referidos Executados, bem como rastrear

eventual movimentação bancária entre os mesmos e outras

empresas ou pessoas físicas, a fim de identificar eventual

integração interempresarial/patrimonial.

Volumosos relatórios chegam à Secretaria da Vara, em intervalos

er rá t icos  e  a  conc lusão da remessa destes  demora,

f requentemente ,  meses.

Tal medida só se justifica quando se trata de grandes corporações

ou grupos econômicos, devendo a parte autora ter ciência de que a

análise da documentação requer a assistência de profissional

tecnicamente capacitado para realizar o exame dos relatórios em

Secretaria da Vara, uma vez que tal documentação é protegida pelo

SIGILO FISCAL, sendo proibida a sua reprodução de qualquer

forma.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Observada a natureza jurídica da ré e da análise dos presentes

autos, não verifico a viabilidade e utilidade da aplicação do sistema

SIMBA, pelo que, indefiro o requerimento.

Iniciem-se os atos executórios, incluindo-se oportunamente o réu no

BNDT

Providencie a Secretaria consulta ao Renajud quanto à existência

de veículos em nome dos executados. Em havendo, proceda-se à

anotação de restrição de circulação total junto ao Detran e expeça-

se mandado de penhora e avaliação.

Negativa a medida, proceda a secretaria a inscrição do(s) réu(s) na

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, em todo o

Território Nacional.

Com a resposta e sendo positiva a inscrição, proceda a secretaria a

consulta através do ARISP para obtenção da certidão de ônus reais

referente ao imóvel objeto da indisponibilidade em nome do(s)

executado(s).

Vindo as certidões de ônus reais, intime-se o autor para ciência e

manifestações em 10 dias.

Ineficaz a medida, voltem conclusos para consulta das 2 (duas)

últimas declarações de renda e DOI dos executados que deverão

ser anexados aos autos com atribuição de sigilo e visibilidade a

parte autora, tendo em vista o conteúdo confidencial das

informações obtidas.

Intime-se o reclamante para manifestações acerca dos documentos

anexados, devendo requerer o que entender cabível no prazo de 10

dias, ciente que a utilização das informações sigilosas somente

poderá ser feita nestes autos, SEM A REPRODUÇÃO PARCIAL

OU INTEGRAL DAS MESMAS, sob pena de caracterizar, em tese,

crime cuja apuração se dará no foro competente. A inércia do

mesmo será considerada falta de interesse, vedada desde já a

reiteração do requerimento.

Inexistentes declarações na base de dados da SRF, intime-se o

autor para requerer o que entender cabível, em 20 dias,

compulsando no s i te  da Corregedor ia as ferramentas

disponibil izadas para esta Região e ainda não util izadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

% C 3 % 8 7 % C 3 % 8 3 O - 3 . p d f / 1 4 1 8 2 e 6 6 - 4 7 a e - 4 8 1 9 - 9 0 3 4 -

af942640f029), ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem apresentação de

meios inéditos/eficazes, proceda a secretaria o sobrestamento do

processo, conforme orientação da CGJT - consulta administrativa

(1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100775-45.2020.5.01.0074
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO JOHN ERIK GUSTAFSON

RECLAMADO OCTACILIO RIBEIRO LESSA

RECLAMADO VICENTE LO PRETE

ADVOGADO CLAUDIA PEIXOTO
RODRIGUES(OAB: 187889/RJ)

RECLAMADO VINICIUS NUNES DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO DE MOURA LEITE
ESTEFAN(OAB: 79995/RJ)

ADVOGADO GISELLE CAMILO CESARIO(OAB:
200624/RJ)

RECLAMADO VICTOR MAURICIO NOTRICA

RECLAMADO INSTITUTO GUANABARA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

RECLAMADO DAVID GOLDSTEIN

RECLAMADO MAURO ALVIM GODOY

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 898b3e8

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto agravo de petição pelo suscitado, na

petição de ID 4ca9ece.

Certifico, por fim, que referido recurso não preenche todos os

pressupostos de admissibilidade, por intempestivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 04 de abril de 2024

CAROLINE POLASTRINI CLARO

DECISÃO

Vistos etc.

Diante do acima certificado, deixo de receber o agravo de petição

interposto pelo suscitado, por intempestivo.

Intime-se o(a) recorrente para ciência, pelo prazo legal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100684-47.2023.5.01.0074

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6518
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE ANA BEATRIZ MOTTA LOBATO

ADVOGADO RYANN WENDERROSCKY DOS
SANTOS SILVA(OAB: 204775/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA SAO BERNARDO, HOSPITAL GERAL.
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d431b4

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “18ac78e” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$4.500,69,

sendo R$ 4.191,13 de crédito líquido autoral, R$ 209,56 de

honorários devidos ao patrono do autor e R$ 100,00 de custas.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou

garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da

CLT. A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo

para pagamento, pois ele é legal e peremptório.

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, a parte

autora fica DESDE LOGO intimada a dizer no prazo de 05 dias da

certidão do decurso do prazo, independente de nova intimação, se

tem interesse na execução forçada com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no decurso da execução.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100684-47.2023.5.01.0074
RECLAMANTE ANA BEATRIZ MOTTA LOBATO

ADVOGADO RYANN WENDERROSCKY DOS
SANTOS SILVA(OAB: 204775/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ MOTTA LOBATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d431b4

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos juntados aos autos sob ID “18ac78e” e fixo o

valor do principal corrigido e acrescido de juros em R$4.500,69,

sendo R$ 4.191,13 de crédito líquido autoral, R$ 209,56 de

honorários devidos ao patrono do autor e R$ 100,00 de custas.

Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para efetuar

o pagamento espontâneono prazo improrrogável em 48 horas ou

garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e seguintes da

CLT. A ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de prazo

para pagamento, pois ele é legal e peremptório.

Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário ao certificar

o decurso do prazo de 48 horas deverá NO MESMO MOMENTO

alterar a fase para execução no sistema. O mesmo se dará nos

casos de pedido de parcelamento da execução, nos termos do art.

916, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença à vista do

art. 921, V, do CPC.

Em caso de ausência de depósito espontâneo da dívida, a parte

autora fica DESDE LOGO intimada a dizer no prazo de 05 dias da

certidão do decurso do prazo, independente de nova intimação, se

tem interesse na execução forçada com a utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis no site daCorregedoria, no link:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029, sendo desnecessárias novas intimações do

exequente para o mesmo fim no decurso da execução.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100300-84.2023.5.01.0074
RECLAMANTE WALLACE SARDINHA LIMA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BATISTA DOS
SANTOS DIAS(OAB: 126277/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6519
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE SARDINHA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bf108e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, a petição ID 4e37822.

Intime-se o autor para que indique, de forma específica, qual

convênio disponibilizado pelo regional pretende se utilizar

informando, ainda, o que pretende obter com a pesquisar a ser

realizada pela secretaria, no prazo de 5 dias.

Observe que os convênios que podem ser acessados por qualquer

usuário deverão ser consultados pelo próprio advogado ficando,

desde já, indeferido eventual pedido para sua utilização

pelasecretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101002-64.2022.5.01.0074
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

GOMES

ADVOGADO PAULO GOMES TINOCO(OAB:
199030/RJ)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6fed1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Despacho, nesta data, a petição ID 32f932d.

Intime-se a parte autora para que manifeste concordância aos

termos acordados em petição própria, com seu certificado digital,

em 05 dias.

Feito, voltem para análise.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-41.2023.5.01.0074
RECLAMANTE ANTONIO MARCO MOREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f0d007

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, as petições IDs 09d4b18 e 6377a4f.

                    Compulsando os autos, verifico que houve

apresentação de laudo pericial com esclarecimentos prestados sob

Id 1e739ae, os quais reputo suficientes para análise do pedido, pelo

que declaro encerrada a prova pericial, registrando-se que o Juízo

não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar

suas convicções com outros elementos e provas existentes nos

autos.

Intimem-se as partes para que requeiram de modo específico as

provas que pretendem produzir justificando-as, em 05 dias. 

Após, retornem os autos à conclusão para análise.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100083-41.2023.5.01.0074
RECLAMANTE ANTONIO MARCO MOREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCO MOREIRA DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6520
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f0d007

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, as petições IDs 09d4b18 e 6377a4f.

                    Compulsando os autos, verifico que houve

apresentação de laudo pericial com esclarecimentos prestados sob

Id 1e739ae, os quais reputo suficientes para análise do pedido, pelo

que declaro encerrada a prova pericial, registrando-se que o Juízo

não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar

suas convicções com outros elementos e provas existentes nos

autos.

Intimem-se as partes para que requeiram de modo específico as

provas que pretendem produzir justificando-as, em 05 dias. 

Após, retornem os autos à conclusão para análise.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101012-45.2021.5.01.0074
RECLAMANTE DIEGO SOUSA MEDEIROS

ADVOGADO GERALDO NUNES MACHADO(OAB:
68750/RJ)

RECLAMADO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SOUSA MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4e9bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos do acordão transitado em julgado, inclua-se em

pauta breve eis que o processo é Meta 2. Intimem-se os pais do de

cujus, srs Lucineide Martins Chaves, RG: 10291263-1 e Sr. Valderi

Martins Medeiros, CPF: 530.943.107-10, ambos com endereço na

Rua Paquetá, 133, casa 2, Austin, Nova Iguaçu/RJ, CEP: 26.087-

355, para que compareçam à audiência designada. A intimação

deverá se dar por mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101012-45.2021.5.01.0074
RECLAMANTE DIEGO SOUSA MEDEIROS

ADVOGADO GERALDO NUNES MACHADO(OAB:
68750/RJ)

RECLAMADO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSM ENGENHARIA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4e9bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos do acordão transitado em julgado, inclua-se em

pauta breve eis que o processo é Meta 2. Intimem-se os pais do de

cujus, srs Lucineide Martins Chaves, RG: 10291263-1 e Sr. Valderi

Martins Medeiros, CPF: 530.943.107-10, ambos com endereço na

Rua Paquetá, 133, casa 2, Austin, Nova Iguaçu/RJ, CEP: 26.087-

355, para que compareçam à audiência designada. A intimação

deverá se dar por mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101064-12.2019.5.01.0074
EXEQUENTE LIAH BARBOSA NOGUEIRA

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6521
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02aa71a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Despacho, nesta data, a petição ID afe4d10.

Ante o lapso de tempo decorrido desde o peticionamento, defiro 10

dias.

Intime-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100430-16.2019.5.01.0074
RECLAMANTE SORAYA VICTORIA GOODMAN

ADVOGADO DANIELLE BARRETO
MIRANDA(OAB: 220903/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DOS SANTOS
NOVAES(OAB: 422606/SP)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO ADRIANA VIANNA PARR(OAB:
184861/RJ)

ADVOGADO Claudio Barçante Pires(OAB:
61202/RJ)

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d76d33

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diga a reclamada em 05 dias sobre o requerido no Id e5c5cac,

valendo o silêncio como concordância.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100013-92.2021.5.01.0074
RECLAMANTE LAERCIO FERREIRA

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA AGUA
BRANCA LTDA

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE RODRIGUES
DA COSTA(OAB: 169515/RJ)

ADVOGADO RENATO TEIXEIRA GOMES(OAB:
171669/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA AGUA BRANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61f4c4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, mantendo na íntegra a

decisão proferida.

Intimem-se.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100013-92.2021.5.01.0074
RECLAMANTE LAERCIO FERREIRA

ADVOGADO TEOFILO FERREIRA LIMA(OAB:
64685/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA AGUA
BRANCA LTDA

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE RODRIGUES
DA COSTA(OAB: 169515/RJ)

ADVOGADO RENATO TEIXEIRA GOMES(OAB:
171669/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61f4c4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, mantendo na íntegra a

decisão proferida.

Intimem-se.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100093-85.2023.5.01.0074
RECLAMANTE REJANE BULADO PESSANHA

SANTOS

ADVOGADO luiz claudio camargo samoglia(OAB:
74347/RJ)

RECLAMADO WINNER COMERCIO DE GAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS ALVES MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 113885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINNER COMERCIO DE GAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a762d63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, mantendo na íntegra a

decisão proferida.

Intimem-se.
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    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100093-85.2023.5.01.0074
RECLAMANTE REJANE BULADO PESSANHA

SANTOS

ADVOGADO luiz claudio camargo samoglia(OAB:
74347/RJ)

RECLAMADO WINNER COMERCIO DE GAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS ALVES MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 113885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE BULADO PESSANHA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a762d63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, mantendo na íntegra a

decisão proferida.

Intimem-se.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010985-26.2015.5.01.0074
RECLAMANTE ADRIANO MACEDO GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

TESTEMUNHA BRUNO RAMOS DOS SANTOS

TESTEMUNHA GENEYLTHON CARLOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73ec009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

            Pelo exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS

opostos pelo exequente e, no mérito, JULGO-OS

IMPROCEDENTES nos termos da fundamentação supra que

integra o presente dispositivo.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Transitada em julgado, cumpram-se as determinações contidas no

dispositivo de id # fa83275.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010985-26.2015.5.01.0074
RECLAMANTE ADRIANO MACEDO GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

TESTEMUNHA BRUNO RAMOS DOS SANTOS

TESTEMUNHA GENEYLTHON CARLOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73ec009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

            Pelo exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS

opostos pelo exequente e, no mérito, JULGO-OS

IMPROCEDENTES nos termos da fundamentação supra que

integra o presente dispositivo.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Transitada em julgado, cumpram-se as determinações contidas no

dispositivo de id # fa83275.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010985-26.2015.5.01.0074
RECLAMANTE ADRIANO MACEDO GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

TESTEMUNHA BRUNO RAMOS DOS SANTOS

TESTEMUNHA GENEYLTHON CARLOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MACEDO GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73ec009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

            Pelo exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS

opostos pelo exequente e, no mérito, JULGO-OS

IMPROCEDENTES nos termos da fundamentação supra que

integra o presente dispositivo.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Transitada em julgado, cumpram-se as determinações contidas no

dispositivo de id # fa83275.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-39.2011.5.01.0074
RECLAMANTE JOSE NELITO GOMES GONCALVES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE CARMEM LUCIA MARTINEZ SOARES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE MARIA LUCIA DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE EDUARDO IKEDA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO LAGES DE SOUZA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE JOSE FRANCA FILHO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE JORGE LUIZ BARBOZA DE SOUZA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

PERITO LUIZ CARLOS BARRETO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18430da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-39.2011.5.01.0074
RECLAMANTE JOSE NELITO GOMES GONCALVES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE CARMEM LUCIA MARTINEZ SOARES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE MARIA LUCIA DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE EDUARDO IKEDA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)
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ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO LAGES DE SOUZA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE JOSE FRANCA FILHO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE JORGE LUIZ BARBOZA DE SOUZA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

PERITO LUIZ CARLOS BARRETO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM LUCIA MARTINEZ SOARES

  - EDUARDO IKEDA

  - JORGE LUIZ BARBOZA DE SOUZA

  - JOSE FRANCA FILHO

  - JOSE NELITO GOMES GONCALVES

  - JOSE ROBERTO LAGES DE SOUZA

  - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18430da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-39.2011.5.01.0074
RECLAMANTE JOSE NELITO GOMES GONCALVES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE CARMEM LUCIA MARTINEZ SOARES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE MARIA LUCIA DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE EDUARDO IKEDA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO LAGES DE SOUZA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE JOSE FRANCA FILHO

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMANTE JORGE LUIZ BARBOZA DE SOUZA

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

ADVOGADO LAISA CRISTINE RIBEIRO
FONSECA(OAB: 117209/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

PERITO LUIZ CARLOS BARRETO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18430da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100964-57.2019.5.01.0074
RECLAMANTE CASSIUS MARCELUS DA SILVA

JOAQUIM

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RIBEIRO
CABO(OAB: 107066/RJ)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO CABO(OAB:
59638/RJ)

RECLAMADO CESAR ROBERTO DE MATTOS
PIRES

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO PROBID CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR ROBERTO DE MATTOS PIRES

  - PROBID CONSULTORIA E SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea7a119

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS opostos pelos
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embargantes e, no mérito, JULGO-OS IMPROCEDENTES nos

termos da fundamentação supra que integra o presente dispositivo.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Transitada em julgado, cumpram-se as determinações contidas no

dispositivo de id e7b0102.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100964-57.2019.5.01.0074
RECLAMANTE CASSIUS MARCELUS DA SILVA

JOAQUIM

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RIBEIRO
CABO(OAB: 107066/RJ)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO CABO(OAB:
59638/RJ)

RECLAMADO CESAR ROBERTO DE MATTOS
PIRES

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO PROBID CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIUS MARCELUS DA SILVA JOAQUIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea7a119

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS opostos pelos

embargantes e, no mérito, JULGO-OS IMPROCEDENTES nos

termos da fundamentação supra que integra o presente dispositivo.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Transitada em julgado, cumpram-se as determinações contidas no

dispositivo de id e7b0102.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101172-41.2019.5.01.0074
RECLAMANTE JESSICA FRANCA DA SILVA

BATISTA

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

TESTEMUNHA LUCIENE MARQUES DE SOUZA

TESTEMUNHA CAMILA OLIVEIRA DE SOUZA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfc723b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço os embargos de declaração e, no mérito

NÃO OS ACOLHO, mantendo na íntegra a decisão proferida.

Intimem-se.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101172-41.2019.5.01.0074
RECLAMANTE JESSICA FRANCA DA SILVA

BATISTA

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

TESTEMUNHA LUCIENE MARQUES DE SOUZA

TESTEMUNHA CAMILA OLIVEIRA DE SOUZA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FRANCA DA SILVA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfc723b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço os embargos de declaração e, no mérito

NÃO OS ACOLHO, mantendo na íntegra a decisão proferida.

Intimem-se.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100230-72.2020.5.01.0074
RECLAMANTE ANA PAULA GUIMARAES DE FARIAS

ADVOGADO ATILA BARBOZA DOS SANTOS(OAB:
165286/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BARENCO
RIBEIRO(OAB: 82349/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

RECLAMADO CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)
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ADVOGADO ROBERTO CESAR DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 160635/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO BRASILEIRO DE
MUSEUS - IBRAM

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL DO
RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

VIBRA ENERGIA S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIR

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GUIMARAES DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcdb653

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, mantendo a decisão na

íntegra. 

Intimem-se.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100230-72.2020.5.01.0074
RECLAMANTE ANA PAULA GUIMARAES DE FARIAS

ADVOGADO ATILA BARBOZA DOS SANTOS(OAB:
165286/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BARENCO
RIBEIRO(OAB: 82349/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

RECLAMADO CEMAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO EUGENIO DE BRITO
SOUZA(OAB: 163823/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO ROBERTO CESAR DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 160635/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO Paula Ferreira(OAB: 100607/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO BRASILEIRO DE
MUSEUS - IBRAM

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO TEATRO MUNICIPAL DO
RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

VIBRA ENERGIA S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIR

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMAX ADMINISTRACAO E SERVICOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcdb653

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, mantendo a decisão na

íntegra. 

Intimem-se.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100584-97.2020.5.01.0074
RECLAMANTE PRISCILA DOMINGOS PINHEIRO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO MOZART TEIXEIRA FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO ALCIDES DE FRANCO MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 159731/RJ)

RECLAMADO BRUNO VINICIUS GUIMARAES

RECLAMADO MEATING RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

RECLAMADO ALAIR FERREIRA DA CUNHA NETTO
POATO

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIR FERREIRA DA CUNHA NETTO POATO

  - MEATING RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA - EPP

  - MOZART TEIXEIRA FERREIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2832363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS opostos pelo

embargante e, no mérito, JULGO-OS IMPROCEDENTES nos

termos da fundamentação supra que integra o presente dispositivo.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Transitada em julgado, cumpram-se as determinações contidas no

dispositivo de id 2cdd991.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100584-97.2020.5.01.0074
RECLAMANTE PRISCILA DOMINGOS PINHEIRO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO MOZART TEIXEIRA FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO ALCIDES DE FRANCO MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 159731/RJ)

RECLAMADO BRUNO VINICIUS GUIMARAES

RECLAMADO MEATING RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

RECLAMADO ALAIR FERREIRA DA CUNHA NETTO
POATO

ADVOGADO THIAGO CEZARIO DE SOUZA(OAB:
177312/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DOMINGOS PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2832363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS opostos pelo

embargante e, no mérito, JULGO-OS IMPROCEDENTES nos

termos da fundamentação supra que integra o presente dispositivo.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Transitada em julgado, cumpram-se as determinações contidas no

dispositivo de id 2cdd991.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100842-10.2020.5.01.0074
RECLAMANTE JOYCE MARIA DE ASSIS

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
JARDIM GUADALUPE

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO JOANA VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 226121/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO SERGIO RAPHAEL DE MATOS
BITTENCOURT LOPES(OAB:
224037/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING CENTER DA BARRA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

PERITO ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER DA
BARRA

  - CONDOMINIO DO SHOPPING JARDIM GUADALUPE

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c50d2ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, mantendo na íntegra a

decisão proferida.

Intimem-se.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100842-10.2020.5.01.0074
RECLAMANTE JOYCE MARIA DE ASSIS

ADVOGADO LUIS GUILHERME ALVES
BARATA(OAB: 132159/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
JARDIM GUADALUPE

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO JOANA VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 226121/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO PRISCILA CATARCIONE MEYER DE
OLIVEIRA(OAB: 189926/RJ)

ADVOGADO SERGIO RAPHAEL DE MATOS
BITTENCOURT LOPES(OAB:
224037/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING CENTER DA BARRA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

PERITO ALUIZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE MARIA DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c50d2ce
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos e, no mérito, NÃO OS ACOLHO, mantendo na íntegra a

decisão proferida.

Intimem-se.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100811-53.2021.5.01.0074
RECLAMANTE ENIO SILVA DO COUTO

ADVOGADO ROGER MARQUES DE
FRANCA(OAB: 166626/RJ)

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANÇA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO EDSON MACHADO RAMALHO
JUNIOR(OAB: 179851/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ(OAB:
147245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9766d1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos e, no mérito, OS ACOLHO na forma da fundamentação

supra que passa a integrar a decisão de ID 8886f4d para todos os

fins e efeitos legais.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100811-53.2021.5.01.0074
RECLAMANTE ENIO SILVA DO COUTO

ADVOGADO ROGER MARQUES DE
FRANCA(OAB: 166626/RJ)

ADVOGADO GILSON MARQUES DE FRANÇA
JUNIOR(OAB: 152141/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO EDSON MACHADO RAMALHO
JUNIOR(OAB: 179851/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ(OAB:
147245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO SILVA DO COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9766d1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço os presentes embargos de declaração

opostos e, no mérito, OS ACOLHO na forma da fundamentação

supra que passa a integrar a decisão de ID 8886f4d para todos os

fins e efeitos legais.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100450-65.2023.5.01.0074
RECLAMANTE FABIO MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecf4390

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

I- FABIO MIRANDA DOS SANTOS, qualificado, ajuizou reclamação

trabalhista em face de ÁGUAS DO RIO 1 SPE S.A. narrando fatos e

fundamentos e pedindo as reparações elencadas na sua inicial.

Defesa com requerimento de retificação do polo passivo para

constar a efetiva empregadora, no mérito contrariando o pedido,

informando data de admissão anterior ao narrado na inicial e

esperando a improcedência.

Produzida prova documental.

Em audiência foi analisado o acolhido o requerimento de retificação

do polo passivo e procedida a alteração; retificou o autor erro

material quanto a data de admissão.

Colhidos depoimentos pessoais e inquirida uma testemunha.

Encerrada a instrução. Razões finais apresentadas. Inconciliados.

Relatados, decido.

II- DESVIO DE FUNÇÃO

A ré em sua defesa diz que o autor foi contratado como Agente

Comercial I e assim laborou, sendo a atividade de fiscalização e

cadastramento uma das atribuições da sua função, conforme CBO

5199-40; que não há nos quadros da empresa o cargo de ‘leiturista’.

Inicialmente, registro que não veio com a inicial qualquer documento

comprovando não só a existência da função de ‘agente de
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fiscalização’ na ré, como o valor da diferença salarial a ela atribuída.

Também não veio a cópia da CTPS com o contrato anotado, mas

nos recibos salariais trazidos sob o Id e76e58f pode-se constatar

que a função era conforme aponta a defesa, de Agente Comercial I.

A prova oral produzida foi no seguinte sentido:

“Depoimento do autor: Inquirido, declarou que foi contratado como

agente de fiscalização; que não obstante, em sua CTPS digital, a

empresa registrou leiturista, no seu cargo; que no seu cargo, tinha

como atividade a fiscalização de hidrômetro, a instalação de rede

nova e para isso quebravam a rua; que fazia corte e cobrança a

clientes inadimplentes; que nesse conteúdo executado era diverso

daquilo que foi explicitado como objeto da sua atividade; que havia

uma equipe de manutenção de hidrômetros e de instalação de

redes, porém ela era insuficiente à demanda, por isso, os serviços

eram também colocados para os agentes de fiscalização; que

durante a sua ambientação, que durou um mês, sempre foi posto

nas reuniões que o cargo seria de agente de fiscalização, porém, na

CTPS digital lançaram leiturista e no contracheque, agente

comercial, havendo uma verdadeira confusão de nomenclaturas;

que exibido o documento sob o ID a232156, disse que ali há

menção a Manaus, porém para essa empresa não trabalhou, além

do que não fazia entrega de faturas e informativos, não trabalhava

com rede de esgoto; que esse trabalho, na rede de esgoto, foi

apenas mencionado já no final do seu contrato como um acréscimo

que viria, mas não se deu durante o seu contrato; que a entrega de

faturas e informativo era função do leiturista e não foi desenvolvida

pelo depoente; que havia um supervisor na sua base que exigia que

às 07h15 já estivessem prontos para o trabalho, não obstante o

trabalho fosse às 07h30, sob pena de, como punição, aquele que se

atrasasse seria encarregado da entrega de faturas e informativos;

que faziam a verificação de fraudes e da situação de ligação da

água, tomando as providências necessárias; que verificava

vazamento de água e rede e ramal de registro, inclusive do

hidrômetro até a caixa d'água, quando o cliente permitia; que não

oferecia serviços de abastecimento de água, porém informava que

eventual necessidade de carro pipa deveria ser solicitado a Águas

do Rio; que fazia corte e religação de água; que apenas atualizava

cadastros comerciais e técnicos para ligações novas ou religações;

que trabalhava na área da Tijuca e Zona Sul; que sua base

inicialmente era em Riachuelo e depois passou a ser em São

Cristóvão e por ultimo, na proximidade do Sambódromo; que na

base do Centro, próximo ao Sambódromo, o depoente permaneceu

a maior parte do tempo e seu supervisor era Jean; que a ordem

como punição acima referida partia do supervisor Jean; que o

depoente trabalhava em dupla; que inicialmente fez dupla com Yuri

e depois, Derli; que utilizava duas conduções para chegar da sua

casa ao trabalho e o retorno, sendo certo que inicialmente pegava o

Ônibus São Francisco – Centro, cujo valor era diferenciado, mais

caro, em torno de R$ 10,00/12,00 por se intermunicipal, empresa

União e depois utilizava o trem para chegar à base em Riachuelo;

que essas linhas foram usadas por 4 meses aproximadamente, a

partir de sua admissão; que depois, manteve a utilização da linha

São Francisco – Centro e o trem foi substituído por um ônibus que

passasse na Av. Brasil e cujo itinerário fosse até São Cristóvão; que

o segundo ônibus tinha o valor normal das passagens municipais;

que usava bilhete único.Encerrado.”

“Depoimento do preposto da Reclamada: Inquirido, declarou que o

autor foi contratado como agente comercial 1; que esse era o cargo

anotado na carteira do reclamante; que não sabe o nome dos

supervisores do autor; que não sabe informar se Jean foi supervisor

do autor.Encerrado.”

“Depoimento da 1.ª testemunha indicada pela parte autora:

Nome: Yuri Pinto Monteiro da Silva

CPF: 151.640.617-67

Endereço: Rua Oliveira Cesar, 88, Irajá

Profissão: Motorista

Estado civil: Solteiro

Compromissada e advertida das penas a que fica sujeito pelo crime

de falso testemunho, foi colhido o depoimento: Inquirido, declarou

que foi contratado em 17/01/2022 e trabalhou até maio de 2023;

que foi contratado como agente comercial; que na condição de

agente comercial fazia a fiscalização da rede de água para evitar

fraudes, fazia negociação de débitos em aberto com os clientes,

verificando o que poderia ser quitado, o parcelamento possível; que

também era levado a trabalhar como encanador, quando havia a

necessidade de novas instalações, ou da troca de hidrômetros

avariados ou com mau funcionamento; que o depoente, além

dessas atribuições, também era motorista pois dirigia o veículo da

empresa, através do qual a dupla se locomovia; que o reclamante

fazia as mesmas atividades, exceto a de direção do veículo; que

trabalhou com o reclamante por aproximadamente 5 a 6 meses, em

dupla; que a empresa adotava o rodízio dos integrantes da dupla;
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que ao ser admitido o reclamante já trabalhava e inicialmente a

base era em São Cristóvão; que a empresa era nova e ainda não

havia uma base fixa, por isso, também prestava serviços em

Riachuelo e no maior tempo, na Cidade Nova; que o primeiro

supervisor foi o sr. Jorge, que veio de Manaus e que ficou por 3

meses, sendo substituído por Jean, com o qual o depoente

trabalhou até fevereiro ou março de 2023; que durante o tempo em

que trabalhou com o reclamante, os dois supervisores referidos

também eram dele; que Jean tinha um temperamento complicado e

era muito incisivo para coibir atrasos; que se alguma coisa não

fosse do seu agrado, ou do seu método, era grosseiro; que Jean

gostava de penalizar os empregados, ainda que o atraso fosse de

um minuto ou quando os funcionários apresentavam atestados,

ficavam doentes, sendo movidos para outros setores, com função

diferente, porém sem prévio treinamento e sem a entrega dos EPI

adequados; que essas ameaças eram dirigidas ao conjunto dos

empregados subordinados a Jean e foram cumpridas, inclusive com

o depoente e com o reclamante; que Jean às vezes gritava, porém

isso não acontecia todos os dias, mas em situações específicas;

que no primeiro dia, o supervisor Jorge informou ao depoente que a

dupla trabalharia com o veículo da empresa; que a punição aplicada

ao depoente por Jean, foi a transferência do setor de fiscalização

para o de leitura e entrega de correspondências; que o EPI

adequado à função do setor de fiscalização era uma bota própria

para o contato com a água, porém ela não era adequada a

utilização para aquele que fica andando por toda a jornada, o que é

necessário à atividade de leiturista; que isso também se deu com o

reclamante, sendo certo que a dupla (reclamante e depoente)

chegaram a ter essa punição no mesmo dia; que o depoente foi

punido por ter apresentado atestado no dia anterior e o reclamante,

por ter se atrasado; que o depoente não teve qualquer problema

com recarga de vale transporte; que a conduta de Jean gerava

muitas reclamações; que o máximo contato dos funcionários era

com os supervisores; que o único canal existente era do

compliance; que utilizou referido canal, assim como o conjunto dos

empregados, sendo certo que alguns também fizeram denuncias no

Ministério do Trabalho; que em um primeiro momento essas

reclamações não surtiram efeito, porém tempos depois Jean foi

desligado.Encerrado.”

O documento exibido ao autor em seu depoimento - ID a232156, ao

contrário do que afirmou, não é específico da empresa de Manaus,

mas se aplica a todas as integrantes do grupo, referindo-se à

Manaus quando aborda uma situação específica que só lá

haveria.Nele constam missão e principais atividades do cargo de

Agente Comercial I. São elas:

Missão do Cargo:

“Desenvolver as atividades de coleta de leitura dos hidrômetros,

fiscalizar ligações e realizar corte e religação de água, com objetivo

de apurar o consumo mensal de cada unidade consumidora e

manter o relacionamento com ocliente a fim de realizar pesquisas

para a melhoria contínua no serviço de abastecimento de água e

coleta etratamento de esgoto.”

Atividades:

Desenvolver atividades com orientações frequentes:

Informar sobre fraudes, situação da ligação de água e esgoto;

Informar através de ocorrência ou comunicar diretamente ao setor

em caso de divergência da economia cadastrada;

Informar vazamento de água em rede, ramal ou registro de

cavalete;

Oferecer serviços de abastecimento de água e coleta e tratamento

de esgoto (exceto unidade de Manaus);

Prestar informações sobre serviços de abastecimento de água e

coleta e tratamento de esgoto;

O corte e religação de água são realizados conforme as

necessidades das unidades; exclusivamente na unidade deÁguas

de Manaus SA., será feito apenas corte do tipo LISC;

Fiscalizar ligações de água e esgoto;

Atualizar de cadastros comerciais e técnicos;

Realizar atendimento ao usuário quando solicitado;

Entregar faturas e informativos;

Realizar o repasse de leitura;

Realizar substituição de Hidrômetros (exceto Manaus);

Realizar padronização de cavaletes nas ligações de água (exceto

Manaus);

Realizar parcelamentos de débitos (exceto Manaus);

Realizar entrega de A.R. referentes às notif icações por

irregularidade (exceto Manaus);

Realizar reparos de vazamentos de água (exceto Manaus);

Realizar coleta de leitura e releitura dos hidrômetros, fiscalizar

ligações e realizar corte e religação de água (exceto Manaus que

nesse cargo não realiza religação), com objetivo de apurar o

consumo mensal de cada unidade consumidora e manter o

relacionamento com o cliente;

Manter os equipamentos de trabalho em perfeito estado de

conservação e limpeza;

Cumprir normas e procedimentos da empresa, referentes a área de

atuação;
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Conduzir veículo que serão utilizados para atividade de maneira

eficiente e segura;

Zelar pelo cumprimento das normas de saúde, segurança do

trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção

individual e coletiva;

Comprometer-se com as áreas: Gestão da Qualidade, Meio

Ambiente e Segurança do Trabalho;

Executar outras tarefas correlatas às descritas acima a critério da

organização, de acordo com orientação do superiorimediato.”

Como visto pelo depoimento pessoal do autor e pelas declarações

de sua testemunha, todas as atividades desenvolvidas estão no

escopo da função para a qual foram contratados. Improcede.

III- REAJUSTE SALARIAL

Diz o autor que o Sindicato da sua categoria estabeleceu reajuste

salarial de outubro de 2022 de 6,46% não cumprido pela ré, sem

trazer a norma coletiva e sem se referir a CCT ou ACT.

A ré trouxe o ACT vigente de novembro/22 a outubro/23 (Id

711f3cd) firmado entre Sintsama-RJ e a empresa SPE Saneamento

Rio 4 S.A. e afirmou tê-lo cumprido. O reajuste previsto na cláusula

4ª o reajuste de 6,46% a partir de novembro/22. Na cláusula 3º

estabelece o piso de R$ 1.370,00.

O contrato de trabalho entre as partes se deu de 06/10/2021 a

07/12/2022. Os contracheques do autor apontam que em

novembro/2021 passou a receber R$ 1.250,00 a título de salário

base, valor que foi mantido até setembro/2022, quando passou a

receber R$ 1.270,00 até o final do seu contrato, sendo certo que em

setembro a empresa quitou diferenças salariais até então devidas.

Não há prova de que a partir de novembro/22 tenha aplicado e

quitado o percentual de reajuste deferido no ACT que a própria

empresa juntou e que se aplica sobre o salário então vigente,

passando o salário base a ser R$ 1.352,04.

A vista do piso mínimo previsto e sendo cogente sua aplicação para

as partes e para o juízo, tem direito o autor ao piso mínimo de R$

1.370,00. Procede o pedido, sendo devidas diferença salarial de R$

100,00 nos meses de novembro

Assim, procede o pedido, sendo devidas diferenças nos meses de

novembro e dezembro/22 (saldo salarial) e seus reflexos no FGTS

com 40% nas verbas quitadas no TRCT de Id bb12628.

IV- VALE TRANSPORTE

Não logrou o autor comprovar dispêndio superior ao valor creditado

pela ré para as passagens. Improcede.

V- MULTA DO ART. 477/CLT

As verbas rescisórias foram pagas dentro do prazo (ART. 477, § 6º,

CLT), como comprova o documento de transferência bancária sob o

Id bb12628. Improcede.

VI- DANOS MORAIS

Rispidez, grosseria, falta de educação, ainda que gerem um

ambiente ruim e tornem o superior hierárquico uma pessoa

indesejada, não significam lesão moral ou ferimento, por si só, à

dignidade dos trabalhadores.

Já a afirmação de que seriam ‘castigados’ acaso não cumprissem

as ordens do supervisor, sim, além de lesivo ao patrimônio moral

dos trabalhadores, reproduz a perversa lógica da escravidão. A

prova oral produzida pelo autor confirma não só as ameaças como

sua aplicação, quando autor e testemunha, cada qual por motivos

diversos, foram castigados com a ordem de trabalharem em setor

diferente (leiturista), sujeitos a rotina diversa e com botas de

borracha impróprias para caminhadas, o que gerava desconforto

físico. Impressionante que os superiores do supervisor não

fiscalizassem seu modo de proceder, mas apenas estivessem

interessados no fato do trabalho ser executado e os resultados

obtidos. Negligente a ré, pois a prova também revela que somente

depois de várias reclamações o supervisor Joel foi desligado.

Procede o pedido, sendo devida indenização por danos morais no

valor de R$ 4.000,00, com base nos artigos 186, 187 e 927, 932, III,

CCB.

VII- GRATUIDADE E HONORÁRIOS

Defiro ao reclamante a gratuidade de justiça, presumindo sua

insuficiência econômica diante dos termos do art. 99. § 3.º, do CPC.

Diante dos termos do art. 791-A, §2º, da CLT com redação dada

pela Lei nº 13.467/2017 vigente à época do ajuizamento da ação,

condeno a ré a pagar ao advogado da parte autorahonorários

sucumbenciais de 10% sobre o valor bruto da condenação.
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VII- ATUALIZAÇÃO E JUROS

Aos créditos decorrentes da presente decisão serão aplicados

correção monetária e juros nos termos da decisão do STF nos autos

da ADC 58, isto é, IPCAE mais juros (TRD) na fase pré-judicial e

SELIC a partir do ajuizamento, nos exatos termos do acórdão

publicado em abril/2021 e sua ementa. A indenização por danos

morais será atualizada a partir desta decisão, pela SELIC.

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a ré, no prazo legal, a pagar ao autor os valores relativos

aos títulos deferidos na fundamentação.

Devidos honorários sucumbenciais em favor do advogado da parte

autora.

Deduzam-se os valores pagos sob idênticos títulos.

Admitir-se-á, em execução, a dedução das cotas previdenciária e

fiscal incidentes, observando-se as parcelas deferidas de natureza

salarial, nos termos da Lei 8.212/91, com redação dada pela lei

11.941/09.

Quanto ao imposto de renda, tr ibutável no momento do

recebimento, aplicar-se-ão as disposições contidas no art. 12-A, da

Lei 7.713, de 22/12/88, inserido pela lei 12.350/2010, com redação

dada pela lei n.º 13.149/2015, observando-se a quantidade de

meses do período liquidando e a tabela progressiva mensal

correspondente ao mês do recebimento, excluída da base de

cálculo os juros de mora legais, de natureza indenizatória, conforme

entendimento do STJ no Tema Repetitivo 470.

Nos termos da lei 10.035/00, declaro que há incidência de

contribuição previdenciária sobre diferenças salariais, diferença de

13º salário.

Após o trânsito em julgado, as partes deverão ser intimadas no

mesmo expedientepara que A RÉ, em 08 (oito) dias apresente

os cálculos de liquidação e venha com o depósito da quantia

que reconhece dever, manifestando-se o autor nos 08 dias

subsequentes, observados os termos do artigo 879, § 2º, da

CLT (preclusão), independente de nova intimação. No mesmo

prazo o autor deverá informar conta corrente sua ou de seu patrono

para recebimento de valores, desde que tenha poderes de receber

e dar quitação.

Superado esse prazo, certifique-se e remetam-se os autos à

Contadoria para verificação da adequação à coisa julgada e

confecção do alvará dos valores incontroversos à parte autora,

observada a conta indicada.

Custas de R$ pela reclamada, calculadas sobre R$ ora arbitrado à

condenação, para efeitos fiscais.

Intimem-se as partes.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100450-65.2023.5.01.0074
RECLAMANTE FABIO MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MIRANDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecf4390

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

I- FABIO MIRANDA DOS SANTOS, qualificado, ajuizou reclamação

trabalhista em face de ÁGUAS DO RIO 1 SPE S.A. narrando fatos e

fundamentos e pedindo as reparações elencadas na sua inicial.

Defesa com requerimento de retificação do polo passivo para

constar a efetiva empregadora, no mérito contrariando o pedido,

informando data de admissão anterior ao narrado na inicial e

esperando a improcedência.

Produzida prova documental.

Em audiência foi analisado o acolhido o requerimento de retificação

do polo passivo e procedida a alteração; retificou o autor erro

material quanto a data de admissão.

Colhidos depoimentos pessoais e inquirida uma testemunha.

Encerrada a instrução. Razões finais apresentadas. Inconciliados.

Relatados, decido.

II- DESVIO DE FUNÇÃO

A ré em sua defesa diz que o autor foi contratado como Agente

Comercial I e assim laborou, sendo a atividade de fiscalização e

cadastramento uma das atribuições da sua função, conforme CBO

5199-40; que não há nos quadros da empresa o cargo de ‘leiturista’.

Inicialmente, registro que não veio com a inicial qualquer documento

comprovando não só a existência da função de ‘agente de

fiscalização’ na ré, como o valor da diferença salarial a ela atribuída.

Também não veio a cópia da CTPS com o contrato anotado, mas

nos recibos salariais trazidos sob o Id e76e58f pode-se constatar

que a função era conforme aponta a defesa, de Agente Comercial I.
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A prova oral produzida foi no seguinte sentido:

“Depoimento do autor: Inquirido, declarou que foi contratado como

agente de fiscalização; que não obstante, em sua CTPS digital, a

empresa registrou leiturista, no seu cargo; que no seu cargo, tinha

como atividade a fiscalização de hidrômetro, a instalação de rede

nova e para isso quebravam a rua; que fazia corte e cobrança a

clientes inadimplentes; que nesse conteúdo executado era diverso

daquilo que foi explicitado como objeto da sua atividade; que havia

uma equipe de manutenção de hidrômetros e de instalação de

redes, porém ela era insuficiente à demanda, por isso, os serviços

eram também colocados para os agentes de fiscalização; que

durante a sua ambientação, que durou um mês, sempre foi posto

nas reuniões que o cargo seria de agente de fiscalização, porém, na

CTPS digital lançaram leiturista e no contracheque, agente

comercial, havendo uma verdadeira confusão de nomenclaturas;

que exibido o documento sob o ID a232156, disse que ali há

menção a Manaus, porém para essa empresa não trabalhou, além

do que não fazia entrega de faturas e informativos, não trabalhava

com rede de esgoto; que esse trabalho, na rede de esgoto, foi

apenas mencionado já no final do seu contrato como um acréscimo

que viria, mas não se deu durante o seu contrato; que a entrega de

faturas e informativo era função do leiturista e não foi desenvolvida

pelo depoente; que havia um supervisor na sua base que exigia que

às 07h15 já estivessem prontos para o trabalho, não obstante o

trabalho fosse às 07h30, sob pena de, como punição, aquele que se

atrasasse seria encarregado da entrega de faturas e informativos;

que faziam a verificação de fraudes e da situação de ligação da

água, tomando as providências necessárias; que verificava

vazamento de água e rede e ramal de registro, inclusive do

hidrômetro até a caixa d'água, quando o cliente permitia; que não

oferecia serviços de abastecimento de água, porém informava que

eventual necessidade de carro pipa deveria ser solicitado a Águas

do Rio; que fazia corte e religação de água; que apenas atualizava

cadastros comerciais e técnicos para ligações novas ou religações;

que trabalhava na área da Tijuca e Zona Sul; que sua base

inicialmente era em Riachuelo e depois passou a ser em São

Cristóvão e por ultimo, na proximidade do Sambódromo; que na

base do Centro, próximo ao Sambódromo, o depoente permaneceu

a maior parte do tempo e seu supervisor era Jean; que a ordem

como punição acima referida partia do supervisor Jean; que o

depoente trabalhava em dupla; que inicialmente fez dupla com Yuri

e depois, Derli; que utilizava duas conduções para chegar da sua

casa ao trabalho e o retorno, sendo certo que inicialmente pegava o

Ônibus São Francisco – Centro, cujo valor era diferenciado, mais

caro, em torno de R$ 10,00/12,00 por se intermunicipal, empresa

União e depois utilizava o trem para chegar à base em Riachuelo;

que essas linhas foram usadas por 4 meses aproximadamente, a

partir de sua admissão; que depois, manteve a utilização da linha

São Francisco – Centro e o trem foi substituído por um ônibus que

passasse na Av. Brasil e cujo itinerário fosse até São Cristóvão; que

o segundo ônibus tinha o valor normal das passagens municipais;

que usava bilhete único.Encerrado.”

“Depoimento do preposto da Reclamada: Inquirido, declarou que o

autor foi contratado como agente comercial 1; que esse era o cargo

anotado na carteira do reclamante; que não sabe o nome dos

supervisores do autor; que não sabe informar se Jean foi supervisor

do autor.Encerrado.”

“Depoimento da 1.ª testemunha indicada pela parte autora:

Nome: Yuri Pinto Monteiro da Silva

CPF: 151.640.617-67

Endereço: Rua Oliveira Cesar, 88, Irajá

Profissão: Motorista

Estado civil: Solteiro

Compromissada e advertida das penas a que fica sujeito pelo crime

de falso testemunho, foi colhido o depoimento: Inquirido, declarou

que foi contratado em 17/01/2022 e trabalhou até maio de 2023;

que foi contratado como agente comercial; que na condição de

agente comercial fazia a fiscalização da rede de água para evitar

fraudes, fazia negociação de débitos em aberto com os clientes,

verificando o que poderia ser quitado, o parcelamento possível; que

também era levado a trabalhar como encanador, quando havia a

necessidade de novas instalações, ou da troca de hidrômetros

avariados ou com mau funcionamento; que o depoente, além

dessas atribuições, também era motorista pois dirigia o veículo da

empresa, através do qual a dupla se locomovia; que o reclamante

fazia as mesmas atividades, exceto a de direção do veículo; que

trabalhou com o reclamante por aproximadamente 5 a 6 meses, em

dupla; que a empresa adotava o rodízio dos integrantes da dupla;

que ao ser admitido o reclamante já trabalhava e inicialmente a

base era em São Cristóvão; que a empresa era nova e ainda não

havia uma base fixa, por isso, também prestava serviços em

Riachuelo e no maior tempo, na Cidade Nova; que o primeiro
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supervisor foi o sr. Jorge, que veio de Manaus e que ficou por 3

meses, sendo substituído por Jean, com o qual o depoente

trabalhou até fevereiro ou março de 2023; que durante o tempo em

que trabalhou com o reclamante, os dois supervisores referidos

também eram dele; que Jean tinha um temperamento complicado e

era muito incisivo para coibir atrasos; que se alguma coisa não

fosse do seu agrado, ou do seu método, era grosseiro; que Jean

gostava de penalizar os empregados, ainda que o atraso fosse de

um minuto ou quando os funcionários apresentavam atestados,

ficavam doentes, sendo movidos para outros setores, com função

diferente, porém sem prévio treinamento e sem a entrega dos EPI

adequados; que essas ameaças eram dirigidas ao conjunto dos

empregados subordinados a Jean e foram cumpridas, inclusive com

o depoente e com o reclamante; que Jean às vezes gritava, porém

isso não acontecia todos os dias, mas em situações específicas;

que no primeiro dia, o supervisor Jorge informou ao depoente que a

dupla trabalharia com o veículo da empresa; que a punição aplicada

ao depoente por Jean, foi a transferência do setor de fiscalização

para o de leitura e entrega de correspondências; que o EPI

adequado à função do setor de fiscalização era uma bota própria

para o contato com a água, porém ela não era adequada a

utilização para aquele que fica andando por toda a jornada, o que é

necessário à atividade de leiturista; que isso também se deu com o

reclamante, sendo certo que a dupla (reclamante e depoente)

chegaram a ter essa punição no mesmo dia; que o depoente foi

punido por ter apresentado atestado no dia anterior e o reclamante,

por ter se atrasado; que o depoente não teve qualquer problema

com recarga de vale transporte; que a conduta de Jean gerava

muitas reclamações; que o máximo contato dos funcionários era

com os supervisores; que o único canal existente era do

compliance; que utilizou referido canal, assim como o conjunto dos

empregados, sendo certo que alguns também fizeram denuncias no

Ministério do Trabalho; que em um primeiro momento essas

reclamações não surtiram efeito, porém tempos depois Jean foi

desligado.Encerrado.”

O documento exibido ao autor em seu depoimento - ID a232156, ao

contrário do que afirmou, não é específico da empresa de Manaus,

mas se aplica a todas as integrantes do grupo, referindo-se à

Manaus quando aborda uma situação específica que só lá

haveria.Nele constam missão e principais atividades do cargo de

Agente Comercial I. São elas:

Missão do Cargo:

“Desenvolver as atividades de coleta de leitura dos hidrômetros,

fiscalizar ligações e realizar corte e religação de água, com objetivo

de apurar o consumo mensal de cada unidade consumidora e

manter o relacionamento com ocliente a fim de realizar pesquisas

para a melhoria contínua no serviço de abastecimento de água e

coleta etratamento de esgoto.”

Atividades:

Desenvolver atividades com orientações frequentes:

Informar sobre fraudes, situação da ligação de água e esgoto;

Informar através de ocorrência ou comunicar diretamente ao setor

em caso de divergência da economia cadastrada;

Informar vazamento de água em rede, ramal ou registro de

cavalete;

Oferecer serviços de abastecimento de água e coleta e tratamento

de esgoto (exceto unidade de Manaus);

Prestar informações sobre serviços de abastecimento de água e

coleta e tratamento de esgoto;

O corte e religação de água são realizados conforme as

necessidades das unidades; exclusivamente na unidade deÁguas

de Manaus SA., será feito apenas corte do tipo LISC;

Fiscalizar ligações de água e esgoto;

Atualizar de cadastros comerciais e técnicos;

Realizar atendimento ao usuário quando solicitado;

Entregar faturas e informativos;

Realizar o repasse de leitura;

Realizar substituição de Hidrômetros (exceto Manaus);

Realizar padronização de cavaletes nas ligações de água (exceto

Manaus);

Realizar parcelamentos de débitos (exceto Manaus);

Realizar entrega de A.R. referentes às notif icações por

irregularidade (exceto Manaus);

Realizar reparos de vazamentos de água (exceto Manaus);

Realizar coleta de leitura e releitura dos hidrômetros, fiscalizar

ligações e realizar corte e religação de água (exceto Manaus que

nesse cargo não realiza religação), com objetivo de apurar o

consumo mensal de cada unidade consumidora e manter o

relacionamento com o cliente;

Manter os equipamentos de trabalho em perfeito estado de

conservação e limpeza;

Cumprir normas e procedimentos da empresa, referentes a área de

atuação;

Conduzir veículo que serão utilizados para atividade de maneira

eficiente e segura;

Zelar pelo cumprimento das normas de saúde, segurança do

trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção
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individual e coletiva;

Comprometer-se com as áreas: Gestão da Qualidade, Meio

Ambiente e Segurança do Trabalho;

Executar outras tarefas correlatas às descritas acima a critério da

organização, de acordo com orientação do superiorimediato.”

Como visto pelo depoimento pessoal do autor e pelas declarações

de sua testemunha, todas as atividades desenvolvidas estão no

escopo da função para a qual foram contratados. Improcede.

III- REAJUSTE SALARIAL

Diz o autor que o Sindicato da sua categoria estabeleceu reajuste

salarial de outubro de 2022 de 6,46% não cumprido pela ré, sem

trazer a norma coletiva e sem se referir a CCT ou ACT.

A ré trouxe o ACT vigente de novembro/22 a outubro/23 (Id

711f3cd) firmado entre Sintsama-RJ e a empresa SPE Saneamento

Rio 4 S.A. e afirmou tê-lo cumprido. O reajuste previsto na cláusula

4ª o reajuste de 6,46% a partir de novembro/22. Na cláusula 3º

estabelece o piso de R$ 1.370,00.

O contrato de trabalho entre as partes se deu de 06/10/2021 a

07/12/2022. Os contracheques do autor apontam que em

novembro/2021 passou a receber R$ 1.250,00 a título de salário

base, valor que foi mantido até setembro/2022, quando passou a

receber R$ 1.270,00 até o final do seu contrato, sendo certo que em

setembro a empresa quitou diferenças salariais até então devidas.

Não há prova de que a partir de novembro/22 tenha aplicado e

quitado o percentual de reajuste deferido no ACT que a própria

empresa juntou e que se aplica sobre o salário então vigente,

passando o salário base a ser R$ 1.352,04.

A vista do piso mínimo previsto e sendo cogente sua aplicação para

as partes e para o juízo, tem direito o autor ao piso mínimo de R$

1.370,00. Procede o pedido, sendo devidas diferença salarial de R$

100,00 nos meses de novembro

Assim, procede o pedido, sendo devidas diferenças nos meses de

novembro e dezembro/22 (saldo salarial) e seus reflexos no FGTS

com 40% nas verbas quitadas no TRCT de Id bb12628.

IV- VALE TRANSPORTE

Não logrou o autor comprovar dispêndio superior ao valor creditado

pela ré para as passagens. Improcede.

V- MULTA DO ART. 477/CLT

As verbas rescisórias foram pagas dentro do prazo (ART. 477, § 6º,

CLT), como comprova o documento de transferência bancária sob o

Id bb12628. Improcede.

VI- DANOS MORAIS

Rispidez, grosseria, falta de educação, ainda que gerem um

ambiente ruim e tornem o superior hierárquico uma pessoa

indesejada, não significam lesão moral ou ferimento, por si só, à

dignidade dos trabalhadores.

Já a afirmação de que seriam ‘castigados’ acaso não cumprissem

as ordens do supervisor, sim, além de lesivo ao patrimônio moral

dos trabalhadores, reproduz a perversa lógica da escravidão. A

prova oral produzida pelo autor confirma não só as ameaças como

sua aplicação, quando autor e testemunha, cada qual por motivos

diversos, foram castigados com a ordem de trabalharem em setor

diferente (leiturista), sujeitos a rotina diversa e com botas de

borracha impróprias para caminhadas, o que gerava desconforto

físico. Impressionante que os superiores do supervisor não

fiscalizassem seu modo de proceder, mas apenas estivessem

interessados no fato do trabalho ser executado e os resultados

obtidos. Negligente a ré, pois a prova também revela que somente

depois de várias reclamações o supervisor Joel foi desligado.

Procede o pedido, sendo devida indenização por danos morais no

valor de R$ 4.000,00, com base nos artigos 186, 187 e 927, 932, III,

CCB.

VII- GRATUIDADE E HONORÁRIOS

Defiro ao reclamante a gratuidade de justiça, presumindo sua

insuficiência econômica diante dos termos do art. 99. § 3.º, do CPC.

Diante dos termos do art. 791-A, §2º, da CLT com redação dada

pela Lei nº 13.467/2017 vigente à época do ajuizamento da ação,

condeno a ré a pagar ao advogado da parte autorahonorários

sucumbenciais de 10% sobre o valor bruto da condenação.

VII- ATUALIZAÇÃO E JUROS

Aos créditos decorrentes da presente decisão serão aplicados

correção monetária e juros nos termos da decisão do STF nos autos
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da ADC 58, isto é, IPCAE mais juros (TRD) na fase pré-judicial e

SELIC a partir do ajuizamento, nos exatos termos do acórdão

publicado em abril/2021 e sua ementa. A indenização por danos

morais será atualizada a partir desta decisão, pela SELIC.

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a ré, no prazo legal, a pagar ao autor os valores relativos

aos títulos deferidos na fundamentação.

Devidos honorários sucumbenciais em favor do advogado da parte

autora.

Deduzam-se os valores pagos sob idênticos títulos.

Admitir-se-á, em execução, a dedução das cotas previdenciária e

fiscal incidentes, observando-se as parcelas deferidas de natureza

salarial, nos termos da Lei 8.212/91, com redação dada pela lei

11.941/09.

Quanto ao imposto de renda, tr ibutável no momento do

recebimento, aplicar-se-ão as disposições contidas no art. 12-A, da

Lei 7.713, de 22/12/88, inserido pela lei 12.350/2010, com redação

dada pela lei n.º 13.149/2015, observando-se a quantidade de

meses do período liquidando e a tabela progressiva mensal

correspondente ao mês do recebimento, excluída da base de

cálculo os juros de mora legais, de natureza indenizatória, conforme

entendimento do STJ no Tema Repetitivo 470.

Nos termos da lei 10.035/00, declaro que há incidência de

contribuição previdenciária sobre diferenças salariais, diferença de

13º salário.

Após o trânsito em julgado, as partes deverão ser intimadas no

mesmo expedientepara que A RÉ, em 08 (oito) dias apresente

os cálculos de liquidação e venha com o depósito da quantia

que reconhece dever, manifestando-se o autor nos 08 dias

subsequentes, observados os termos do artigo 879, § 2º, da

CLT (preclusão), independente de nova intimação. No mesmo

prazo o autor deverá informar conta corrente sua ou de seu patrono

para recebimento de valores, desde que tenha poderes de receber

e dar quitação.

Superado esse prazo, certifique-se e remetam-se os autos à

Contadoria para verificação da adequação à coisa julgada e

confecção do alvará dos valores incontroversos à parte autora,

observada a conta indicada.

Custas de R$ pela reclamada, calculadas sobre R$ ora arbitrado à

condenação, para efeitos fiscais.

Intimem-se as partes.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100711-64.2022.5.01.0074
RECLAMANTE SANDRO EDUARDO MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO RIO SUL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS DE RICARDO DE
ALBUQUERQUE LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO EDUARDO MEDEIROS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc133a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

I- SANDRO EDUARDO MEDEIROS DA SILVA, qualificado, ajuizou

reclamação trabalhista em face de RIO SUL SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS DE RICARDO DE ALBUQUERQUE LTDA

narrando fatos e fundamentos e pedindo as reparações elencadas

na sua inicial.

Defesa com preliminar de inépcia e no mérito contrariando o pedido,

esperando a improcedência.

Produzida prova documental.

Colhido depoimento pessoal do autor.

Encerrada a instrução. Razões finais remissivas. Inconciliados.

Relatados, decido.

II- INÉPCIA

Com os esclarecimentos prestados pelo autor em sua réplica, onde

informa erro material na referência ao salário por fora na base de

cálculo das horas extras, resta superada a inépcia arguida, sem

prejuízo ao direito de defesa da ré.

III- DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS, DOMINGOS E REFLEXOS

Diz o autor que foiadmit ido em30.09.2020 na função

deAÇOUGUEIRO e se desligou, por ato próprio em 07.07.2022;

que ao longo do contrato cumpriu a escala de 6 x 1, com folga fixa

nas segundas feiras, jamais aos domingos; que seu horário de terça

a sábado era das05h00 às 17h00, com intervalo de 01 hora, exceto

quando havia descarregamento (três dias úteis na semana),

largando às 19h00; aos domingos trabalhava das 05h00 às 12h00

ou das 12h00 às 19h00, sem qualquer intervalo. A empresa quitou

horas extras, mas em quantitativo inferior ao trabalhado e o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6537
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

adicional de 100% se refere aos feriados, não aos domingos.

A ré confirma a escala, porém diz que o horário era das 06h00 às

14h20 ou das 13h40 às 22h00, sempre com intervalo de 01 hora e

15 minutos de lanche; que um domingo no mês era destinado à

folga, além das semanais; que todas as horas extras foram pagas

ou compensadas, não havendo diferenças; que havia acordo de

compensação ajustado; que todos os horários e dias trabalhados

foram registrados nos controles de ponto.

O autor em sua réplica impugnou os controles de ponto ao

argumento de que não condizem com a verdade. Analisados,

constato que referidos documentos contêm registros variados dia a

dia para a entrada e a saída, assim como intervalo, e as horas

extras foram apuradas inclusive quando superiores ao limite legal

de duas horas/dia. Também estão assinados pelo autor e implicam

na presunção de veracidade, nos termos do art. 219, do CCB.

Além disso, o próprio autor em seu depoimento pessoal afirmou

que, in verbis:

“Depoimento do autor: Inquirido, declarou que trabalhava das 05

Às 17hs,  exceto  3  vezes na semana,  quando hav ia

descarregamento de caminhões, prorrogando sua saída até

19h/20hs; que o ponto era biométrico; que registrava todos os

horários efetivamente cumpridos, inclusive quando havia

descarregamento de caminhões; que todos os dias trabalhados

também eram registrados; que o ponto emitia recibos dos registros

efetuados; que também trabalhou no fechamento, pegando às 13hs

e largando às 21hs; que tinha 1 folga na semana; que também

registrava os intervalos intrajornada; que ao final do mês a empresa

emitia um relatório dos registros para conferência e assinatura; que

os horários do espelho eram aqueles registrados através da

biometria. Encerrado.”

Idôneos os controles de ponto, cabia ao autor apontar à vista da

prova documental produzida as diferenças que entende existentes,

do que não cuidou. Improcede o pedido.

IV-GRATUIDADE

Defiro ao reclamante a gratuidade de justiça, presumindo sua

insuficiência econômica diante dos termos do art. 99. § 3.º, do CPC.

POSTO ISSO, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Custas de R$430,10 pelo reclamante, calculadas sobre

R$21.505,00 atribuído à causa, das quais fica dispensado.

Intimem-se as partes.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100711-64.2022.5.01.0074
RECLAMANTE SANDRO EDUARDO MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO RIO SUL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS DE RICARDO DE
ALBUQUERQUE LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SUL SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE RICARDO DE
ALBUQUERQUE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc133a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

I- SANDRO EDUARDO MEDEIROS DA SILVA, qualificado, ajuizou

reclamação trabalhista em face de RIO SUL SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS DE RICARDO DE ALBUQUERQUE LTDA

narrando fatos e fundamentos e pedindo as reparações elencadas

na sua inicial.

Defesa com preliminar de inépcia e no mérito contrariando o pedido,

esperando a improcedência.

Produzida prova documental.

Colhido depoimento pessoal do autor.

Encerrada a instrução. Razões finais remissivas. Inconciliados.

Relatados, decido.

II- INÉPCIA

Com os esclarecimentos prestados pelo autor em sua réplica, onde

informa erro material na referência ao salário por fora na base de

cálculo das horas extras, resta superada a inépcia arguida, sem

prejuízo ao direito de defesa da ré.

III- DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS, DOMINGOS E REFLEXOS

Diz o autor que foiadmit ido em30.09.2020 na função

deAÇOUGUEIRO e se desligou, por ato próprio em 07.07.2022;

que ao longo do contrato cumpriu a escala de 6 x 1, com folga fixa

nas segundas feiras, jamais aos domingos; que seu horário de terça

a sábado era das05h00 às 17h00, com intervalo de 01 hora, exceto
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quando havia descarregamento (três dias úteis na semana),

largando às 19h00; aos domingos trabalhava das 05h00 às 12h00

ou das 12h00 às 19h00, sem qualquer intervalo. A empresa quitou

horas extras, mas em quantitativo inferior ao trabalhado e o

adicional de 100% se refere aos feriados, não aos domingos.

A ré confirma a escala, porém diz que o horário era das 06h00 às

14h20 ou das 13h40 às 22h00, sempre com intervalo de 01 hora e

15 minutos de lanche; que um domingo no mês era destinado à

folga, além das semanais; que todas as horas extras foram pagas

ou compensadas, não havendo diferenças; que havia acordo de

compensação ajustado; que todos os horários e dias trabalhados

foram registrados nos controles de ponto.

O autor em sua réplica impugnou os controles de ponto ao

argumento de que não condizem com a verdade. Analisados,

constato que referidos documentos contêm registros variados dia a

dia para a entrada e a saída, assim como intervalo, e as horas

extras foram apuradas inclusive quando superiores ao limite legal

de duas horas/dia. Também estão assinados pelo autor e implicam

na presunção de veracidade, nos termos do art. 219, do CCB.

Além disso, o próprio autor em seu depoimento pessoal afirmou

que, in verbis:

“Depoimento do autor: Inquirido, declarou que trabalhava das 05

Às 17hs,  exceto  3  vezes na semana,  quando hav ia

descarregamento de caminhões, prorrogando sua saída até

19h/20hs; que o ponto era biométrico; que registrava todos os

horários efetivamente cumpridos, inclusive quando havia

descarregamento de caminhões; que todos os dias trabalhados

também eram registrados; que o ponto emitia recibos dos registros

efetuados; que também trabalhou no fechamento, pegando às 13hs

e largando às 21hs; que tinha 1 folga na semana; que também

registrava os intervalos intrajornada; que ao final do mês a empresa

emitia um relatório dos registros para conferência e assinatura; que

os horários do espelho eram aqueles registrados através da

biometria. Encerrado.”

Idôneos os controles de ponto, cabia ao autor apontar à vista da

prova documental produzida as diferenças que entende existentes,

do que não cuidou. Improcede o pedido.

IV-GRATUIDADE

Defiro ao reclamante a gratuidade de justiça, presumindo sua

insuficiência econômica diante dos termos do art. 99. § 3.º, do CPC.

POSTO ISSO, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Custas de R$430,10 pelo reclamante, calculadas sobre

R$21.505,00 atribuído à causa, das quais fica dispensado.

Intimem-se as partes.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100774-89.2022.5.01.0074
RECLAMANTE DAVID CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID CONCEICAO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d124b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

I -DAVID CONCEIÇÃO DOS SANTOS, qualificado, ajuizou

reclamação trabalhista em face de GAIA SERVICE TECH

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA eFUNDAÇÃO DE APOIO A

ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO narrando

fatos, fundamentos e pedindo as reparações elencadas na sua

inicial.

Defesas contrariando o pedido e esperando a improcedência.

Produzida prova documental.

Colhido o depoimento pessoal do segundo reclamado.

Encerrada a instrução. Razões finais remissivas. Inconciliados.

Relatados, decido.

II –  VERBAS RESCISÓRIAS. DEMAIS TÍTULOS

A parte autora alega que foi admitida pela primeira ré em

07/06/2019 na função de Auxiliar de Escritório, lotada na FAETEC

(Quintino) e dispensada sem justa causa em 03/09/2020, sem

receber as verbas rescisórias devidas.

A primeira ré não nega a ausência de pagamento das verbas

resilitórias próprias da dispensa imotivada, dizendo que não o fez
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por problemas financeiros por falta de repasse do ente público.

Aduz que todos os funcionários lotados na segunda ré foram

desligados no mesmo dia, após cumprirem o aviso prévio

trabalhado e iniciado em 05/08/2020; que nos dias 21, 22 e 23 de

outubro/2020 foram realizados mutirões junto ao sindicato

profissional para a entrega das guias para saque do FGTS e a CD

do seguro-desemprego, conforme lançado no final do TRCT da

parte autora.

O risco do negócio, entretanto, é exclusivamente da primeira

reclamada perante seus empregados, diante do princípio da

alteridade, não havendo que se falar em ocorrência de fato do

príncipe pelo contratante não ter honrado os pagamentos

tempestivos das faturas devidas. Perante o trabalhador, a

responsabilidade pela higidez financeira da empresa é desta.

Em relação ao aviso prévio, o documento de ID. Id 42ddaec está

assinado pela parte autora e evidencia a comunicação em

04/08/2020, com opção de ausência ao trabalho nos sete últimos

dias. Não houve impugnação do autor ao referido documento,

apenas a ressalva quanto à proporcionalidade ao tempo de serviço,

pois pretende os 09 dias não concedidos, nem pagos.

Embora o contracheque o mês de agosto/2020 esteja no Id

dbf66d8, ele não está assinado pelo autor e a ré não juntou o

comprovante de depósito correspondente.

As férias vencidas foram incluídas no TRCT, portanto não foram

quitadas.

Assim, faz jus a parte autora aos seguintes títulos, observada a

maior remuneração havida para cálculo das resilitórias:

Salário do mês de agosto/20 e saldo salarial de03 dias de

setembro/2020;

•

Proporcionalidade do aviso prévio em relação ao tempo de

serviço de 03 dias e a sua integração ao contrato para todos os

efeitos legais, eis que o contrato durou apenas 01 ano e três

meses;

•

Férias vencidas e as proporcionais, ambas com 1/3;•

13o salário proporcional de 2020;•

Indenização de 40% sobre o FGTS;•

FGTS incidente sobre saldo salarial, aviso prévio, 13o salário por

imposição legal inafastável, com reflexos na indenização de 40%;

•

Multa do art. 477, da CLT pelo não pagamento das verbas

resilitórias no prazo legal;

•

Multa do art. 467, da CLT por não quitadas as parcelas

incontroversas no prazo da defesa.

•

Deduzam-se os valores pagos sob idênticos títulos.

Os extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS comprovam que

os depósitos mês a mês foram realizados, ainda que com atraso,

mas acrescidos dos encargos legais. Exceção para o mês de

setembro/2020, já contemplado nesta condenação sobre os saldos

salariais.

III- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Incontroversa a contratação dos serviços da primeira ré pelo

segundo reclamado, além de demonstrado nos contracheques

trazidos o labor da parte autora em benefício da FAETEC,

confessada também pelo seu preposto em depoimento pessoal.

Adoto o entendimento esposado pela súmula 331/TST que

considera responsável subsidiário o tomador, no caso o segundo

réu, na hipótese de inadimplência do contratado. A fiscalização

levada a efeito pelo segundo réu não foi suficiente para impedir a

inadimplência da empresa quanto ao FGTS e pagamento das

resilitórias. Há que se exigir das empresas que participam da

licitação maior higidez econômica e garantias patrimoniais.

A decisão do STF quanto à constitucionalidade do art. 71 da lei de

licitações em nada proíbe a responsabilidade derivada do ente

público, desde que haja, como há a culpa, uma vez que cabia ao

ente o ônus da prova da efetiva fiscalização, do que não cuidou.

Procede o pedido.

O direcionamento da execução em face da devedora subsidiária se

dará nos termos da Súmula 12, deste Eg. TRT.

IV- GRATUIDADE E HONORÁRIOS

Defiro à reclamante a gratuidade de justiça, presumindo sua

insuficiência econômica diante dos termos do art. 99. § 3.º, do CPC.

Diante dos termos do art. 791-A, §2º, da CLT com redação dada

pela Lei nº 13.467/2017 vigente à época do ajuizamento da ação,

condeno as rés a pagarem ao advogado da autora honorários

sucumbenciais de 15% sobre o valor bruto da condenação.

V- ATUALIZAÇÃO E JUROS
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Aos créditos decorrentes da presente decisão serão aplicados

correção monetária e juros nos termos da decisão do STF nos autos

da ADC 58, isto é, IPCAE mais juros (TRD) na fase pré-judicial e

SELIC a partir do ajuizamento, nos exatos termos do acórdão

publicado em abril/2021 e sua ementa.

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a primeira ré no prazo legal a pagar à parte autora,

juntamente com o segundo réu, este na condição de responsável

subsidiário, os valores relativos aos títulos deferidos na

fundamentação, em todos os seus termos e l imites.

Devidos honorários sucumbenciais ao patrono da parte autora.

Deduzam-se os valores pagos sob idênticos títulos.

Admitir-se-á, em execução, a dedução das cotas previdenciária e

fiscal incidentes, observando-se as parcelas deferidas de natureza

salarial, nos termos da Lei 8.212/91, com redação dada pela lei

11.941/09.

Quanto ao imposto de renda, tr ibutável no momento do

recebimento, aplicar-se-ão as disposições contidas no art. 12-A, da

Lei 7.713, de 22/12/88, inserido pela lei 12.350/2010, com redação

dada pela lei n.º 13.149/2015, observando-se a quantidade de

meses do período liquidando e a tabela progressiva mensal

correspondente ao mês do recebimento, excluída da base de

cálculo os juros de mora legais, de natureza indenizatória, conforme

entendimento do STJ no Tema Repetitivo 470.

Nos termos da lei 10.035/00, declaro que há incidência de

contribuição previdenciária sobre saldo de salário e 13o salário.

Custas de R$300,00 pela primeira reclamada, calculadas sobre

R$15.000,00 ora arbitrado à condenação, para efeitos fiscais.

Intimem-se as partes.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100774-89.2022.5.01.0074
RECLAMANTE DAVID CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d124b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

I -DAVID CONCEIÇÃO DOS SANTOS, qualificado, ajuizou

reclamação trabalhista em face de GAIA SERVICE TECH

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA eFUNDAÇÃO DE APOIO A

ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO narrando

fatos, fundamentos e pedindo as reparações elencadas na sua

inicial.

Defesas contrariando o pedido e esperando a improcedência.

Produzida prova documental.

Colhido o depoimento pessoal do segundo reclamado.

Encerrada a instrução. Razões finais remissivas. Inconciliados.

Relatados, decido.

II –  VERBAS RESCISÓRIAS. DEMAIS TÍTULOS

A parte autora alega que foi admitida pela primeira ré em

07/06/2019 na função de Auxiliar de Escritório, lotada na FAETEC

(Quintino) e dispensada sem justa causa em 03/09/2020, sem

receber as verbas rescisórias devidas.

A primeira ré não nega a ausência de pagamento das verbas

resilitórias próprias da dispensa imotivada, dizendo que não o fez

por problemas financeiros por falta de repasse do ente público.

Aduz que todos os funcionários lotados na segunda ré foram

desligados no mesmo dia, após cumprirem o aviso prévio

trabalhado e iniciado em 05/08/2020; que nos dias 21, 22 e 23 de

outubro/2020 foram realizados mutirões junto ao sindicato

profissional para a entrega das guias para saque do FGTS e a CD

do seguro-desemprego, conforme lançado no final do TRCT da

parte autora.

O risco do negócio, entretanto, é exclusivamente da primeira

reclamada perante seus empregados, diante do princípio da

alteridade, não havendo que se falar em ocorrência de fato do

príncipe pelo contratante não ter honrado os pagamentos

tempestivos das faturas devidas. Perante o trabalhador, a

responsabilidade pela higidez financeira da empresa é desta.

Em relação ao aviso prévio, o documento de ID. Id 42ddaec está

assinado pela parte autora e evidencia a comunicação em

04/08/2020, com opção de ausência ao trabalho nos sete últimos

dias. Não houve impugnação do autor ao referido documento,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6541
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

apenas a ressalva quanto à proporcionalidade ao tempo de serviço,

pois pretende os 09 dias não concedidos, nem pagos.

Embora o contracheque o mês de agosto/2020 esteja no Id

dbf66d8, ele não está assinado pelo autor e a ré não juntou o

comprovante de depósito correspondente.

As férias vencidas foram incluídas no TRCT, portanto não foram

quitadas.

Assim, faz jus a parte autora aos seguintes títulos, observada a

maior remuneração havida para cálculo das resilitórias:

Salário do mês de agosto/20 e saldo salarial de03 dias de

setembro/2020;

•

Proporcionalidade do aviso prévio em relação ao tempo de

serviço de 03 dias e a sua integração ao contrato para todos os

efeitos legais, eis que o contrato durou apenas 01 ano e três

meses;

•

Férias vencidas e as proporcionais, ambas com 1/3;•

13o salário proporcional de 2020;•

Indenização de 40% sobre o FGTS;•

FGTS incidente sobre saldo salarial, aviso prévio, 13o salário por

imposição legal inafastável, com reflexos na indenização de 40%;

•

Multa do art. 477, da CLT pelo não pagamento das verbas

resilitórias no prazo legal;

•

Multa do art. 467, da CLT por não quitadas as parcelas

incontroversas no prazo da defesa.

•

Deduzam-se os valores pagos sob idênticos títulos.

Os extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS comprovam que

os depósitos mês a mês foram realizados, ainda que com atraso,

mas acrescidos dos encargos legais. Exceção para o mês de

setembro/2020, já contemplado nesta condenação sobre os saldos

salariais.

III- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Incontroversa a contratação dos serviços da primeira ré pelo

segundo reclamado, além de demonstrado nos contracheques

trazidos o labor da parte autora em benefício da FAETEC,

confessada também pelo seu preposto em depoimento pessoal.

Adoto o entendimento esposado pela súmula 331/TST que

considera responsável subsidiário o tomador, no caso o segundo

réu, na hipótese de inadimplência do contratado. A fiscalização

levada a efeito pelo segundo réu não foi suficiente para impedir a

inadimplência da empresa quanto ao FGTS e pagamento das

resilitórias. Há que se exigir das empresas que participam da

licitação maior higidez econômica e garantias patrimoniais.

A decisão do STF quanto à constitucionalidade do art. 71 da lei de

licitações em nada proíbe a responsabilidade derivada do ente

público, desde que haja, como há a culpa, uma vez que cabia ao

ente o ônus da prova da efetiva fiscalização, do que não cuidou.

Procede o pedido.

O direcionamento da execução em face da devedora subsidiária se

dará nos termos da Súmula 12, deste Eg. TRT.

IV- GRATUIDADE E HONORÁRIOS

Defiro à reclamante a gratuidade de justiça, presumindo sua

insuficiência econômica diante dos termos do art. 99. § 3.º, do CPC.

Diante dos termos do art. 791-A, §2º, da CLT com redação dada

pela Lei nº 13.467/2017 vigente à época do ajuizamento da ação,

condeno as rés a pagarem ao advogado da autora honorários

sucumbenciais de 15% sobre o valor bruto da condenação.

V- ATUALIZAÇÃO E JUROS

Aos créditos decorrentes da presente decisão serão aplicados

correção monetária e juros nos termos da decisão do STF nos autos

da ADC 58, isto é, IPCAE mais juros (TRD) na fase pré-judicial e

SELIC a partir do ajuizamento, nos exatos termos do acórdão

publicado em abril/2021 e sua ementa.

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a primeira ré no prazo legal a pagar à parte autora,

juntamente com o segundo réu, este na condição de responsável

subsidiário, os valores relativos aos títulos deferidos na

fundamentação, em todos os seus termos e l imites.

Devidos honorários sucumbenciais ao patrono da parte autora.

Deduzam-se os valores pagos sob idênticos títulos.

Admitir-se-á, em execução, a dedução das cotas previdenciária e

fiscal incidentes, observando-se as parcelas deferidas de natureza

salarial, nos termos da Lei 8.212/91, com redação dada pela lei

11.941/09.

Quanto ao imposto de renda, tr ibutável no momento do

recebimento, aplicar-se-ão as disposições contidas no art. 12-A, da

Lei 7.713, de 22/12/88, inserido pela lei 12.350/2010, com redação
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dada pela lei n.º 13.149/2015, observando-se a quantidade de

meses do período liquidando e a tabela progressiva mensal

correspondente ao mês do recebimento, excluída da base de

cálculo os juros de mora legais, de natureza indenizatória, conforme

entendimento do STJ no Tema Repetitivo 470.

Nos termos da lei 10.035/00, declaro que há incidência de

contribuição previdenciária sobre saldo de salário e 13o salário.

Custas de R$300,00 pela primeira reclamada, calculadas sobre

R$15.000,00 ora arbitrado à condenação, para efeitos fiscais.

Intimem-se as partes.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100879-66.2022.5.01.0074
RECLAMANTE WERGSON ROBLEDO DA COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINS DA
SILVA(OAB: 72390/RJ)

ADVOGADO ANDREA SANTIAGO
VASCONCELOS(OAB: 108821/RJ)

ADVOGADO SELMA FUGLINO SALGADO(OAB:
197084/RJ)

RECLAMADO DOM ATACAREJO S.A.

ADVOGADO AMANDA SILVA(OAB: 169335/RJ)

ADVOGADO RAFAELLY ROCHA JANINY(OAB:
216006/RJ)

ADVOGADO REGILSON DA SILVA HELENO(OAB:
245839/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERGSON ROBLEDO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8beedc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

I- Relatório dispensado ante os termos do art. 852-I caput da CLT.

II- PRELIMINAR DE REJEIÇÃO DA GRATUIDADE

Gratuidade de justiça não equivale a assistência judiciária. Nada

impede que o juridicamente pobre seja assistido por advogado

particular que se disponha a receber a final. É suficiente ao

deferimento da gratuidade a declaração da parte de que é

juridicamente necessitada, não possuindo condições financeiras de

arcar com as custas do processo e honorários de advogado sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, entendimento que se

coaduna com os direitos constitucionalmente garantidos de amplo

acesso à Justiça e de inafastabilidade de jurisdição. Rejeito.

III- DESVIO DE FUNÇÃO

Diz o autor que foi admitido em 19/10/2021 como Locutor e

dispensado em 24/08/2022, porém ao longo do contrato, na loja de

Padre Miguel, por ordens dos gerentes e subgerentes passou a

verificar a validade de diversas mercadorias, atribuição não

contemplada na sua função. Pretende em razão disso o pagamento

de indenização de R$ 6.000,00.

A ré afirma que o documento de ID db2a6fd não comprova o desvio

e é email destinado à loja pelo setor comercial, não ao reclamante;

que referido email informa a redução dos valores dos produtos com

vencimento da validade em data próxima.

Os emails trazidos pelo autor como prova do desvio reforçam a tese

defensiva. Trata-se de medida para gestão de estoque, como posto

no segundo correio eletrônico e se destina a todo o setor

operacional da loja. O autor como locutor divulgava promoções e

entre estas, obviamente, a que pretendia vender as mercadorias

com prazo mais curto de validade. Não há irregularidade.

Improcede.

IV- HORAS EXTRAS, FERIADOS E REFLEXOS

O autor afirma que trabalhava de segunda a sábado, das 11h00 às

19h20, com uma hora de intervalo, sem folgas na semana, sem

pagamento de adicional, o mesmo se dando com os feriados

listados. Porém, pela própria narrativa ve-se que folgava aos

domingos e não extrapolava o limite semanal de 44 horas, pois o

intervalo intrajornada se deduz da jornada. Assim, trabalhava o

autor 7h20 por dia, durante seis dias, o que corresponde

exatamente a 44 horas semanais. Não há horas extras. Improcede.

Quanto aos feriados, disse o autor que os apontados na inicial

foram trabalhados. A prova oral produzida em audiência é no

seguinte sentido:

“Depoimento do autor: Inquirido, declarou que o ponto era

biométrico; que todos os dias trabalhados eram registrados,

inclusive os feriados; que no final do mês recebia um relatório do

ponto para conferência e assinatura; que não havia divergência

entre os horários e dias registrados e aqueles registrados nos

relatórios; que pegava às 11h, porém sempre largava depois das

19h20, cerca de 30 minutos; que o relógio de ponto emitia recibo;

que na empresa somente podia bater o ponto quando fosse

embora; que nos relatórios vinham ora 19h50 ora 19h40; que em

determinado momento os clientes passavam a apresentar ao
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depoente produtos com val idade vencida e o depoente

encaminhava à gerência a informação; que em razão disto o

gerente incumbiu o depoente de verificar a validade dos produtos

nas gôndulas, porém isto não era sua função de locutor; que essa

verificação não ocorria em relação aos produtos que seriam

anunciados pelo depoente; que o gerente determinou ao depoente

que verificasse a validade no início da sua jornada, antes de

começar a locução das promoções; que a locução era iniciada pelo

depoente às 11h10/11h20. Encerrado.“

“Depoimento do preposto da Reclamada: Inquirido, declarou que em

todo final de mês a empresa disponibilizava para os empregados a

informação do saldo do banco de horas, se ele era positivo ou

negativo; que essa informação vinha em um documento emitido

através do sistema de ponto; que a compensação no banco de

horas ocorria em no máximo 6 meses; que o reclamante não foi

impedido de almoçar; que não se recorda o nome do gerente da loja

em que o autor trabalhava. Encerrado.“

“Depoimento da 1.ª testemunha indicada pela parte autora:

Nome: Marta Maria Soares Ferreira

CPF: 816.923.074-87

Endereço: Rua Gloria,lote XXXIII, quadra A, Bangu

Profissão: Operadora de Caixa

Estado civil: Solteira

Compromissada e advertida das penas a que fica sujeito pelo crime

de falso testemunho, inquirida, declarou que trabalha para a ré, há 3

anos e 3 meses, como operadora de caixa, sempre na filial 1,

Realengo; que o reclamante trabalhou na referida loja, porém não

se recorda o período; que o reclamante era locutor; que via a

prestação de serviços do autor; que foram muitos os gerentes, não

se recorda qual estava a frente da loja quando o autor trabalhava;

que nas vezes em que estava fora do caixa ficava no salão da loja e

por isso já esteve próximo do autor durante a locução; que

trabalhou na ré das 14h às 22hs, das 10h às 18h20, com uma folga

na semana; que acredita que no contrato do autor a depoente

estivesse no turno da tarde; que ao chegar às 14h o reclamante já

se encontrava; que não sabe dizer se às 14hs o autor já havia

almoçado; que a cada 15 dias desce para o salão uma folha

informando o saldo do banco de horas, porém ele sempre é

negativo; que nada viu a respeito de proibição de almoço para o

reclamante, eis que quando chega vai direto ao caixa e os

funcionários do salão quando se alimentam sobem, sendo

diferentes os locais; que as vezes o reclamante recolocava algum

produto que estava em local errado no local certo; que não sabe

dizer se o reclamante trabalhou aos domingos; que trabalhava em

alguns feriados e não se recorda naqueles trabalhados de ter visto o

reclamante; que a depoente já pegou mais tarde e saiu mais cedo

para compensar hora extra. Encerrado. - grifei

“Depoimento da 1.ª testemunha indicada pela parte ré:

Nome: Bruno Roberto de Farias Muniz

CPF: 21.269.557-70

Endereço: Estrada do Taquaral, 100, Quadra 1, Bloco II, Apto 106,

Bangu

Profissão: Analista de Inventário

Estado civil: Solteiro

Compromissada e advertida das penas a que fica sujeito pelo crime

de falso testemunho, inquirida, declarou que trabalha para a ré há

aproximadamente 4 anos; que trabalhou nas lojas de Realengo,

Niteroi e Taquara; que trabalhou com o reclamante ao que se

recorda em 2022, em Realengo; que o depoente a época era

encarregado de prevenção de perdas e o reclamante era locutor;

que na época o depoente trabalhava das 10h às 18h20, de segunda

-feira a sábado e aos domingos de 07h às 15h20; que trabalhava 2

domingos e folgava 1; que no domingo trabalhado não havia folga

compensatória, recebendo seu pagamento com 100%; que o

depoente chegava antes do autor na loja; que o depoente almoçava

das 13h às 14hs; que o reclamante poderia almoçar 12h ou 13h,

conforme o fluxo do seu trabalho; que o reclamante almoçava no

refeitório, na parte superior da loja; que o reclamante não era

subordinado ao depoente; que nunca viu o reclamante exercendo

outra função além da locução; que toda sexta-feira na loja onde o

reclamante trabalhou o gestor passava aos funcionários a

informação a respeito do banco de horas (saldo); que a informação

era verbal e também impressa através de folha enviada pelo RH.

Encerrado.“
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Os controles de ponto validados não contêm registros de labor aos

feriados. Improcede.

V- DANOS MORAIS

Pretende o autor obter indenização por danos morais ao argumento

de que foi impedido de se alimentar na loja no dia 23/08/2022,

véspera de sua demissão; que bateu a entrada as 10h59 e

permaneceu trabalhando até as 11h59, quando foi avisado da

proibição. Então, bateu o ponto e foi embora; que indagou as razões

ao RH, recebendo como resposta a afirmação de que eram ordens

superiores; que o fato causou constrangimentos junto aos colegas

que o presenciaram.

A ré nega o dano.

A testemunha do autor afirmou quanto ao tema que “(...) que nada

viu a respeito de proibição de almoço para o reclamante, eis que

quando chega vai direto ao caixa e os funcionários do salão quando

se alimentam sobem, sendo diferentes os locais“. Já a testemunha

da ré disse “(...) que o reclamante poderia almoçar 12h ou 13h,

conforme o fluxo do seu trabalho; que o reclamante almoçava no

refeitório, na parte superior da loja;“.

Assim, não logrou o autor comprovar os fatos constitutivos de seu

direito. Improcede.

VI- GRATUIDADE

Defiro ao reclamante a gratuidade de justiça, presumindo sua

insuficiência econômica diante dos termos do art. 99. § 3.º, do CPC.

POSTO ISSO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da

fundamentação.

Custas de R$ 529,60 calculadas sobre os R$26.480,00 atribuídos à

causa, pela parte autora, dispensada diante da gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100879-66.2022.5.01.0074
RECLAMANTE WERGSON ROBLEDO DA COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINS DA
SILVA(OAB: 72390/RJ)

ADVOGADO ANDREA SANTIAGO
VASCONCELOS(OAB: 108821/RJ)

ADVOGADO SELMA FUGLINO SALGADO(OAB:
197084/RJ)

RECLAMADO DOM ATACAREJO S.A.

ADVOGADO AMANDA SILVA(OAB: 169335/RJ)

ADVOGADO RAFAELLY ROCHA JANINY(OAB:
216006/RJ)

ADVOGADO REGILSON DA SILVA HELENO(OAB:
245839/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOM ATACAREJO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8beedc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

I- Relatório dispensado ante os termos do art. 852-I caput da CLT.

II- PRELIMINAR DE REJEIÇÃO DA GRATUIDADE

Gratuidade de justiça não equivale a assistência judiciária. Nada

impede que o juridicamente pobre seja assistido por advogado

particular que se disponha a receber a final. É suficiente ao

deferimento da gratuidade a declaração da parte de que é

juridicamente necessitada, não possuindo condições financeiras de

arcar com as custas do processo e honorários de advogado sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família, entendimento que se

coaduna com os direitos constitucionalmente garantidos de amplo

acesso à Justiça e de inafastabilidade de jurisdição. Rejeito.

III- DESVIO DE FUNÇÃO

Diz o autor que foi admitido em 19/10/2021 como Locutor e

dispensado em 24/08/2022, porém ao longo do contrato, na loja de

Padre Miguel, por ordens dos gerentes e subgerentes passou a

verificar a validade de diversas mercadorias, atribuição não

contemplada na sua função. Pretende em razão disso o pagamento

de indenização de R$ 6.000,00.

A ré afirma que o documento de ID db2a6fd não comprova o desvio

e é email destinado à loja pelo setor comercial, não ao reclamante;

que referido email informa a redução dos valores dos produtos com

vencimento da validade em data próxima.

Os emails trazidos pelo autor como prova do desvio reforçam a tese

defensiva. Trata-se de medida para gestão de estoque, como posto

no segundo correio eletrônico e se destina a todo o setor

operacional da loja. O autor como locutor divulgava promoções e

entre estas, obviamente, a que pretendia vender as mercadorias

com prazo mais curto de validade. Não há irregularidade.

Improcede.
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IV- HORAS EXTRAS, FERIADOS E REFLEXOS

O autor afirma que trabalhava de segunda a sábado, das 11h00 às

19h20, com uma hora de intervalo, sem folgas na semana, sem

pagamento de adicional, o mesmo se dando com os feriados

listados. Porém, pela própria narrativa ve-se que folgava aos

domingos e não extrapolava o limite semanal de 44 horas, pois o

intervalo intrajornada se deduz da jornada. Assim, trabalhava o

autor 7h20 por dia, durante seis dias, o que corresponde

exatamente a 44 horas semanais. Não há horas extras. Improcede.

Quanto aos feriados, disse o autor que os apontados na inicial

foram trabalhados. A prova oral produzida em audiência é no

seguinte sentido:

“Depoimento do autor: Inquirido, declarou que o ponto era

biométrico; que todos os dias trabalhados eram registrados,

inclusive os feriados; que no final do mês recebia um relatório do

ponto para conferência e assinatura; que não havia divergência

entre os horários e dias registrados e aqueles registrados nos

relatórios; que pegava às 11h, porém sempre largava depois das

19h20, cerca de 30 minutos; que o relógio de ponto emitia recibo;

que na empresa somente podia bater o ponto quando fosse

embora; que nos relatórios vinham ora 19h50 ora 19h40; que em

determinado momento os clientes passavam a apresentar ao

depoente produtos com val idade vencida e o depoente

encaminhava à gerência a informação; que em razão disto o

gerente incumbiu o depoente de verificar a validade dos produtos

nas gôndulas, porém isto não era sua função de locutor; que essa

verificação não ocorria em relação aos produtos que seriam

anunciados pelo depoente; que o gerente determinou ao depoente

que verificasse a validade no início da sua jornada, antes de

começar a locução das promoções; que a locução era iniciada pelo

depoente às 11h10/11h20. Encerrado.“

“Depoimento do preposto da Reclamada: Inquirido, declarou que em

todo final de mês a empresa disponibilizava para os empregados a

informação do saldo do banco de horas, se ele era positivo ou

negativo; que essa informação vinha em um documento emitido

através do sistema de ponto; que a compensação no banco de

horas ocorria em no máximo 6 meses; que o reclamante não foi

impedido de almoçar; que não se recorda o nome do gerente da loja

em que o autor trabalhava. Encerrado.“

“Depoimento da 1.ª testemunha indicada pela parte autora:

Nome: Marta Maria Soares Ferreira

CPF: 816.923.074-87

Endereço: Rua Gloria,lote XXXIII, quadra A, Bangu

Profissão: Operadora de Caixa

Estado civil: Solteira

Compromissada e advertida das penas a que fica sujeito pelo crime

de falso testemunho, inquirida, declarou que trabalha para a ré, há 3

anos e 3 meses, como operadora de caixa, sempre na filial 1,

Realengo; que o reclamante trabalhou na referida loja, porém não

se recorda o período; que o reclamante era locutor; que via a

prestação de serviços do autor; que foram muitos os gerentes, não

se recorda qual estava a frente da loja quando o autor trabalhava;

que nas vezes em que estava fora do caixa ficava no salão da loja e

por isso já esteve próximo do autor durante a locução; que

trabalhou na ré das 14h às 22hs, das 10h às 18h20, com uma folga

na semana; que acredita que no contrato do autor a depoente

estivesse no turno da tarde; que ao chegar às 14h o reclamante já

se encontrava; que não sabe dizer se às 14hs o autor já havia

almoçado; que a cada 15 dias desce para o salão uma folha

informando o saldo do banco de horas, porém ele sempre é

negativo; que nada viu a respeito de proibição de almoço para o

reclamante, eis que quando chega vai direto ao caixa e os

funcionários do salão quando se alimentam sobem, sendo

diferentes os locais; que as vezes o reclamante recolocava algum

produto que estava em local errado no local certo; que não sabe

dizer se o reclamante trabalhou aos domingos; que trabalhava em

alguns feriados e não se recorda naqueles trabalhados de ter visto o

reclamante; que a depoente já pegou mais tarde e saiu mais cedo

para compensar hora extra. Encerrado. - grifei

“Depoimento da 1.ª testemunha indicada pela parte ré:

Nome: Bruno Roberto de Farias Muniz

CPF: 21.269.557-70

Endereço: Estrada do Taquaral, 100, Quadra 1, Bloco II, Apto 106,

Bangu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Profissão: Analista de Inventário

Estado civil: Solteiro

Compromissada e advertida das penas a que fica sujeito pelo crime

de falso testemunho, inquirida, declarou que trabalha para a ré há

aproximadamente 4 anos; que trabalhou nas lojas de Realengo,

Niteroi e Taquara; que trabalhou com o reclamante ao que se

recorda em 2022, em Realengo; que o depoente a época era

encarregado de prevenção de perdas e o reclamante era locutor;

que na época o depoente trabalhava das 10h às 18h20, de segunda

-feira a sábado e aos domingos de 07h às 15h20; que trabalhava 2

domingos e folgava 1; que no domingo trabalhado não havia folga

compensatória, recebendo seu pagamento com 100%; que o

depoente chegava antes do autor na loja; que o depoente almoçava

das 13h às 14hs; que o reclamante poderia almoçar 12h ou 13h,

conforme o fluxo do seu trabalho; que o reclamante almoçava no

refeitório, na parte superior da loja; que o reclamante não era

subordinado ao depoente; que nunca viu o reclamante exercendo

outra função além da locução; que toda sexta-feira na loja onde o

reclamante trabalhou o gestor passava aos funcionários a

informação a respeito do banco de horas (saldo); que a informação

era verbal e também impressa através de folha enviada pelo RH.

Encerrado.“

Os controles de ponto validados não contêm registros de labor aos

feriados. Improcede.

V- DANOS MORAIS

Pretende o autor obter indenização por danos morais ao argumento

de que foi impedido de se alimentar na loja no dia 23/08/2022,

véspera de sua demissão; que bateu a entrada as 10h59 e

permaneceu trabalhando até as 11h59, quando foi avisado da

proibição. Então, bateu o ponto e foi embora; que indagou as razões

ao RH, recebendo como resposta a afirmação de que eram ordens

superiores; que o fato causou constrangimentos junto aos colegas

que o presenciaram.

A ré nega o dano.

A testemunha do autor afirmou quanto ao tema que “(...) que nada

viu a respeito de proibição de almoço para o reclamante, eis que

quando chega vai direto ao caixa e os funcionários do salão quando

se alimentam sobem, sendo diferentes os locais“. Já a testemunha

da ré disse “(...) que o reclamante poderia almoçar 12h ou 13h,

conforme o fluxo do seu trabalho; que o reclamante almoçava no

refeitório, na parte superior da loja;“.

Assim, não logrou o autor comprovar os fatos constitutivos de seu

direito. Improcede.

VI- GRATUIDADE

Defiro ao reclamante a gratuidade de justiça, presumindo sua

insuficiência econômica diante dos termos do art. 99. § 3.º, do CPC.

POSTO ISSO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da

fundamentação.

Custas de R$ 529,60 calculadas sobre os R$26.480,00 atribuídos à

causa, pela parte autora, dispensada diante da gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.

    NELIE OLIVEIRA PERBEILS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100307-13.2022.5.01.0074
RECLAMANTE CLAUDIO ALEXANDRE DE SOUZA

DE MESQUITA

ADVOGADO EDMAR LUIZ DE ALMEIDA
RAMALHEDA(OAB: 40671/RJ)

RECLAMADO LORD SECULOS SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO CASSIANO MEDEIROS VIEIRA(OAB:
230888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORD SECULOS SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LORD SECULOS SERVICOS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca da petição ID 8c9b3af , no prazo de

05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100483-89.2022.5.01.0074
RECLAMANTE GILSON DA SILVA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GILSON DA SILVA FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnar os cálculos da ré, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100483-89.2022.5.01.0074
RECLAMANTE GILSON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

anotar o enquadramento na CTPS do autor, comprovar nos autos

implementar a progressão e vantagens salariais decorrentes no

contracheque do autor, em 5 dias,

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0162400-66.2009.5.01.0074
RECLAMANTE RAQUEL GRACIETE LOGULLO

ADVOGADO SULZY CRISTINA FRANCO DE
GODOY(OAB: 91224/RJ)

RECLAMADO BREDA RIO TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERSUL DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL GRACIETE LOGULLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAQUEL GRACIETE LOGULLO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará, em 03 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº CumPrSe-0100021-64.2024.5.01.0074
REQUERENTE ALVARO CUNHA DE VASCONCELOS

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

REQUERIDO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 32553/PE)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO CUNHA DE VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d76312

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da promoção da contadoria sob ID. 742c761, a sentença

determina a dedução de valores sob idênticos títulos e não a

compensação de hora. Indefiro o requerido pela ré.

Devem ser considerados os valores integrais do adicional de

periculosidade e o triênio na remuneração para fins de apuração

das horas extras e intervalares estando correta a promoção da

contadoria.

Quanto à quantidade de horas extras, considerando os controles de

ponto e os contracheques anexados aos autos, as horas

trabalhadas aos domingos devem ser apurados em separado com

adicional de 50%, como determinado na sentença, e deduzidas das

horas remuneradas com adicional de 100%.

Diante dos termos da sentença, o intervalo intrajornada possui

natureza salarial durante todo contrato de trabalho sendo devida

uma hora extra, nos dias em que a fruição foi de 20 minutos, bem

como reflexos no RSR e, em conjunto, no FGTS mais 40%,

integrando a base de cálculo das férias com 1/3, 13os salários e

resilitórias.

Deve ser observado o valor integral do triênio para fins de apuração

de diferença de horas extras 50% e 100% estando correta a

promoção da contadoria.

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho e da

promoção da contadoria sob ID. 742c761, em 8 dias, devendo o

autor reapresentar seus cálculos de liquidação, com a alteração

do demonstrativo de controle de ponto e quantidade de horas

extras apuradas, bem como arquivo "PJC" junto ao PJE, com as

contribuições fiscais e previdenciárias devidas, no mesmo prazo,

devidamente atualizados até a data da apresentação.

Após, remetam-se os autos à ré para impugnação, em 8 dias,

inclusive anexando o arquivo "PJC" dos cálculos junto ao PJE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100350-47.2022.5.01.0074
RECLAMANTE LUENY CHAVES LIMA

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9055f5e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que foi interposto recurso ordinário adesivo pelo autor na

petição de ID 50ec646.

Certifico, por fim, que referido recurso preenche todos os

pressupostos de admissibil idade, encontrando-se o autor

dispensado do recolhimento de custas e depósito recursal.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário adesivointerposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade conforme

certidão supra.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões em 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100021-64.2024.5.01.0074
REQUERENTE ALVARO CUNHA DE VASCONCELOS

ADVOGADO RICARDO MOREIRA DA SILVA(OAB:
75764/RJ)

REQUERIDO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO
GUIMARAES(OAB: 32553/PE)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6549
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d76312

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da promoção da contadoria sob ID. 742c761, a sentença

determina a dedução de valores sob idênticos títulos e não a

compensação de hora. Indefiro o requerido pela ré.

Devem ser considerados os valores integrais do adicional de

periculosidade e o triênio na remuneração para fins de apuração

das horas extras e intervalares estando correta a promoção da

contadoria.

Quanto à quantidade de horas extras, considerando os controles de

ponto e os contracheques anexados aos autos, as horas

trabalhadas aos domingos devem ser apurados em separado com

adicional de 50%, como determinado na sentença, e deduzidas das

horas remuneradas com adicional de 100%.

Diante dos termos da sentença, o intervalo intrajornada possui

natureza salarial durante todo contrato de trabalho sendo devida

uma hora extra, nos dias em que a fruição foi de 20 minutos, bem

como reflexos no RSR e, em conjunto, no FGTS mais 40%,

integrando a base de cálculo das férias com 1/3, 13os salários e

resilitórias.

Deve ser observado o valor integral do triênio para fins de apuração

de diferença de horas extras 50% e 100% estando correta a

promoção da contadoria.

Intimem-se as partes para ciência do presente despacho e da

promoção da contadoria sob ID. 742c761, em 8 dias, devendo o

autor reapresentar seus cálculos de liquidação, com a alteração

do demonstrativo de controle de ponto e quantidade de horas

extras apuradas, bem como arquivo "PJC" junto ao PJE, com as

contribuições fiscais e previdenciárias devidas, no mesmo prazo,

devidamente atualizados até a data da apresentação.

Após, remetam-se os autos à ré para impugnação, em 8 dias,

inclusive anexando o arquivo "PJC" dos cálculos junto ao PJE.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100820-49.2020.5.01.0074
RECLAMANTE LUCAS ALMEIDA PINHEIRO DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d95ed

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro a dilação do prazo por mais 10 dias, improrrogáveis.

Intime-se a reclamada para ciência devendo, no mesmo, tomar

ciência da certidão #id:2aa3142

In albis, inicie-se a execução e voltem conclusos

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100820-49.2020.5.01.0074
RECLAMANTE LUCAS ALMEIDA PINHEIRO DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d95ed

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro a dilação do prazo por mais 10 dias, improrrogáveis.

Intime-se a reclamada para ciência devendo, no mesmo, tomar

ciência da certidão #id:2aa3142

In albis, inicie-se a execução e voltem conclusos

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100092-03.2023.5.01.0074
RECLAMANTE AILTON DE LIMA COSTA NUNES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DE LIMA COSTA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AILTON DE LIMA COSTA NUNES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca do despacho ID a5e1380 , no prazo

de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100092-03.2023.5.01.0074
RECLAMANTE AILTON DE LIMA COSTA NUNES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS

DE SEGURANCA ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca do despacho ID a5e1380 , no prazo

de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100092-03.2023.5.01.0074
RECLAMANTE AILTON DE LIMA COSTA NUNES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESHO EMPRESA DE SERVICOS

HOSPITALARES S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca do despacho ID a5e1380 , no prazo

de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100570-11.2023.5.01.0074
RECLAMANTE ERICA CRISTINA DE CASTRO

MARQUES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CRISTINA DE CASTRO MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ERICA CRISTINA DE CASTRO MARQUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca do despacho ID c8b8236, no prazo

de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100570-11.2023.5.01.0074
RECLAMANTE ERICA CRISTINA DE CASTRO

MARQUES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESHO EMPRESA DE SERVICOS

HOSPITALARES S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestações acerca do despacho ID c8b8236, no prazo

de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100344-40.2022.5.01.0074
RECLAMANTE ANA ROSA TORRES LOSSO DE

SENNA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE CARVALHO
GOMES DA ROSA(OAB: 111786/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO PAULO EDUARDO CAMPANA
RIBEIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA TORRES LOSSO DE SENNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA ROSA TORRES LOSSO DE SENNA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do início da perícia. Laudo em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100344-40.2022.5.01.0074
RECLAMANTE ANA ROSA TORRES LOSSO DE

SENNA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE CARVALHO
GOMES DA ROSA(OAB: 111786/RJ)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO PAULO EDUARDO CAMPANA
RIBEIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMIL ASSISTENCIA MEDICA

INTERNACIONAL S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do início da perícia. Laudo em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6552
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101224-95.2023.5.01.0074
RECLAMANTE DANIEL DE ALMEIDA MONTENEGRO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO HURB TECHNOLOGIES S.A.

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE ALMEIDA MONTENEGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL DE ALMEIDA MONTENEGRO

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

TOMAR CIENCIA ASSIM DA NOVA DATA DE AUDIÊNCIA,

CONFORME DESPACHO DE ID 4023fe5.

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 17/06/2024 09:30

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101224-95.2023.5.01.0074
RECLAMANTE DANIEL DE ALMEIDA MONTENEGRO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO HURB TECHNOLOGIES S.A.

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HURB TECHNOLOGIES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HURB TECHNOLOGIES S.A.

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

TOMAR CIENCIA ASSIM DA NOVA DATA DE AUDIÊNCIA,

CONFORME DESPACHO DE ID 4023fe5.

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 17/06/2024 09:30

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100183-93.2023.5.01.0074
RECLAMANTE RONALDO CLAPP DIAS

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CLAPP DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RONALDO CLAPP DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID 676aa59 e início da perícia, cujo

laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100183-93.2023.5.01.0074
RECLAMANTE RONALDO CLAPP DIAS

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TRANSPORTES BARRA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID 676aa59 e início da perícia, cujo

laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100183-93.2023.5.01.0074
RECLAMANTE RONALDO CLAPP DIAS

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES FUTURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TRANSPORTES FUTURO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID 676aa59 e início da perícia, cujo

laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100183-93.2023.5.01.0074
RECLAMANTE RONALDO CLAPP DIAS

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSORCIO TRANSCARIOCA DE

TRANPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID 676aa59 e início da perícia, cujo

laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100183-93.2023.5.01.0074
RECLAMANTE RONALDO CLAPP DIAS

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID 676aa59 e início da perícia, cujo

laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100183-93.2023.5.01.0074
RECLAMANTE RONALDO CLAPP DIAS

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID 676aa59 e início da perícia, cujo

laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100183-93.2023.5.01.0074
RECLAMANTE RONALDO CLAPP DIAS

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FUTURO LTDA

ADVOGADO RICARDO JUVENAL DE
ARAUJO(OAB: 176371/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA MARQUES(OAB:
99556/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOVACAP S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOVACAP S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO NOVACAP S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID 676aa59 e início da perícia, cujo

laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100224-94.2022.5.01.0074
RECLAMANTE VERA LUCIA NEGROMONTE

SANTIAGO

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA NEGROMONTE SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VERA LUCIA NEGROMONTE SANTIAGO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca do despacho ID 3dd6ba3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100224-94.2022.5.01.0074
RECLAMANTE VERA LUCIA NEGROMONTE

SANTIAGO

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS

S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca do despacho ID 3dd6ba3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001082-64.2012.5.01.0011
RECLAMANTE ANA CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES
PICANÇO(OAB: 96638/RJ)

RECLAMADO JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO DJANETE ARAUJO GOMES

RECLAMADO BETTER RECURSOS HUMANOS
LTDA.

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA CAROLINA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da decisão ID1897d49, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001082-64.2012.5.01.0011
RECLAMANTE ANA CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES
PICANÇO(OAB: 96638/RJ)

RECLAMADO JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO DJANETE ARAUJO GOMES

RECLAMADO BETTER RECURSOS HUMANOS
LTDA.

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTER RECURSOS HUMANOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BETTER RECURSOS HUMANOS LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da decisão ID1897d49, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001082-64.2012.5.01.0011
RECLAMANTE ANA CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES
PICANÇO(OAB: 96638/RJ)

RECLAMADO JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO DJANETE ARAUJO GOMES

RECLAMADO BETTER RECURSOS HUMANOS
LTDA.

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JUSSARA BRASIL DE ASSIS LOPES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da decisão ID1897d49, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100380-14.2024.5.01.0074
RECLAMANTE RAFAEL DOS SANTOS REIS

ADVOGADO JOUBERT ABRAO BORGES
JUNIOR(OAB: 131311/RJ)

RECLAMADO FADA MADRINHA LANCHES E
REFEICOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL DOS SANTOS REIS

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 09/10/2024 12:00

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100382-81.2024.5.01.0074
RECLAMANTE ROSYANI MEYRE GRACA

MEDEIROS

ADVOGADO CRISTIANO LOPES MARIANTE(OAB:
71713/PR)

RECLAMADO SMILE FOOD SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO LEMAX FRANQUEADORA LTDA

RECLAMADO SUSHI BARRA RJ RESTAURANTE
EIRELI

RECLAMADO RESTAURANTE PARK OLIMPICO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSYANI MEYRE GRACA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSYANI MEYRE GRACA MEDEIROS

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 09/10/2024 11:00

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-2-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100384-51.2024.5.01.0074
RECLAMANTE JOAO BATISTA TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 83739/RJ)

RECLAMADO PRECISAO EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA TRINDADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO BATISTA TRINDADE DA SILVA

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA que

se realizará no dia: 02/10/2024 10:30 horas, na sala de

audiências da 74ª VTRJ, localizada na Av. Gomes Freire, 471, 2º

Andar , Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20231-014.

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100379-29.2024.5.01.0074
RECLAMANTE JUSSAN ANJOLIN LARA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RECLAMADO S.A.F BOTAFOGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSAN ANJOLIN LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JUSSAN ANJOLIN LARA

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 09/10/2024 10:30

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100377-59.2024.5.01.0074
RECLAMANTE RAFAEL FELIPE MATHIAS

ADVOGADO LUIS FELIPPE OLIMPIO DOS
SANTOS(OAB: 156598/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 09/10/2024 09:10

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6560
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100377-59.2024.5.01.0074
RECLAMANTE RAFAEL FELIPE MATHIAS

ADVOGADO LUIS FELIPPE OLIMPIO DOS
SANTOS(OAB: 156598/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FELIPE MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL FELIPE MATHIAS

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 09/10/2024 09:10

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100388-88.2024.5.01.0074
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE RODRIGUES

FARIA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE RODRIGUES FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO HENRIQUE RODRIGUES FARIA

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA que

se realizará no dia: 02/10/2024 09:50 horas, na sala de

audiências da 74ª VTRJ, localizada na Av. Gomes Freire, 471, 2º

Andar , Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20231-014.

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100385-36.2024.5.01.0074
RECLAMANTE ANA LUCIA ALVES CORREA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA ROCHA(OAB:
169111/RJ)

RECLAMADO BEATRIZ GOLDENBERG KITOBER

RECLAMADO MARCELO KRUMHOLZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA ALVES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA LUCIA ALVES CORREA

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 09/10/2024 09:50

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6561
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100390-58.2024.5.01.0074
RECLAMANTE FLAVIA DE LIMA BORGES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VIVA RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE LIMA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLAVIA DE LIMA BORGES

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 09/10/2024 08:50

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100392-28.2024.5.01.0074
RECLAMANTE ANTONIO VITAL DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO EMPORIO INGLES JARDIM
BOTANICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VITAL DE LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO VITAL DE LIMA JUNIOR

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 09/10/2024 11:30

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-2-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100381-96.2024.5.01.0074
RECLAMANTE ELIENE MARIA DE ARAUJO

AZEVEDO

ADVOGADO Cladovil Custodio da Cruz(OAB:
61840/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6562
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE MARIA DE ARAUJO AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIENE MARIA DE ARAUJO AZEVEDO

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 20/05/2024 11:35

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-2-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100381-96.2024.5.01.0074
RECLAMANTE ELIENE MARIA DE ARAUJO

AZEVEDO

ADVOGADO Cladovil Custodio da Cruz(OAB:
61840/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCO AURELIO PERALTA DE LIMA
BRANDÃO(OAB: 52554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 20/05/2024 11:35

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-2-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100389-73.2024.5.01.0074
RECLAMANTE ROBERTO SUDRE RODRIGUES

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

RECLAMADO VISION MED ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SUDRE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO SUDRE RODRIGUES

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA que

se realizará no dia: 02/10/2024 12:00 horas, na sala de

audiências da 74ª VTRJ, localizada na Av. Gomes Freire, 471, 2º

Andar , Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20231-014.

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6563
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100387-06.2024.5.01.0074
RECLAMANTE LEIDIANE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO MARCIO DE
SOUSA(OAB: 228689/RJ)

RECLAMADO ALLUMETTE BUFFET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEIDIANE SOUZA DA SILVA

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 15/10/2024 12:00

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100393-13.2024.5.01.0074
RECLAMANTE WELSON DA SILVA BRUNO

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELSON DA SILVA BRUNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELSON DA SILVA BRUNO

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA que

se realizará no dia: 02/10/2024 11:30 horas, na sala de

audiências da 74ª VTRJ, localizada na Av. Gomes Freire, 471, 2º

Andar , Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20231-014.

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100396-65.2024.5.01.0074
RECLAMANTE BERENICE DE SOUZA BENEDITO

ADVOGADO ROSALVO GARCIA DE
MEDEIROS(OAB: 82466/RJ)

RECLAMADO CLINICA MED SCULP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERENICE DE SOUZA BENEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BERENICE DE SOUZA BENEDITO

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 15/10/2024 09:10

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6564
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-2-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100391-43.2024.5.01.0074
RECLAMANTE WELTON DA SILVA REIS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS DE
FREITAS(OAB: 123002/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELTON DA SILVA REIS

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 17/10/2024 12:00

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100391-43.2024.5.01.0074
RECLAMANTE WELTON DA SILVA REIS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS DE
FREITAS(OAB: 123002/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): STONE PAGAMENTOS S.A.

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 17/10/2024 12:00

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100397-50.2024.5.01.0074
RECLAMANTE ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO NOSVALDO LINO DE
AZEREDO(OAB: 77897/RJ)

RECLAMADO FLIXBUS TRANSPORTE E
TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROGERIO DOS SANTOS

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 02/10/2024 09:10

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100399-20.2024.5.01.0074
RECLAMANTE MARCELA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO ANNELIZI BORSATTO SILVA(OAB:
122420/PR)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELA RODRIGUES FERREIRA

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 15/10/2024 09:30

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-2-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100401-87.2024.5.01.0074
RECLAMANTE JOSUEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MAURO CHARLES DE
ALMEIDA(OAB: 236029/RJ)

ADVOGADO ANTÔNIO DE SOUZA
CANABRAVA(OAB: 119996/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSUEL FERREIRA DA SILVA

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 15/10/2024 11:00

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100401-87.2024.5.01.0074
RECLAMANTE JOSUEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MAURO CHARLES DE
ALMEIDA(OAB: 236029/RJ)

ADVOGADO ANTÔNIO DE SOUZA
CANABRAVA(OAB: 119996/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 15/10/2024 11:00

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100403-57.2024.5.01.0074
RECLAMANTE SILVANA REGINA PEDREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDRIANNE STEPHANY DOS
SANTOS OLIVEIRA(OAB: 253380/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE MOREIRA MORAIS(OAB:
253411/RJ)

RECLAMADO PENELOPE ALVES BREGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA REGINA PEDREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVANA REGINA PEDREIRA DE OLIVEIRA

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 15/10/2024 09:50

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0100414-86.2024.5.01.0074
EMBARGANTE ERICH WEY HOFLING

ADVOGADO PAULO ARMANDO RIBEIRO DOS
SANTOS HOFLING(OAB: 295727/SP)

EMBARGADO MARCUS PAULO PEREIRA DRAGO

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS PAULO PEREIRA DRAGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCUS PAULO PEREIRA DRAGO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

contestar os presentes embargos, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100404-42.2024.5.01.0074
RECLAMANTE TIAGO BENTO DUTRA

ADVOGADO IVAM DA SILVA DE MELO(OAB:
220844/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BENTO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIAGO BENTO DUTRA

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA que

se realizará no dia: 02/10/2024 08:50 horas, na sala de

audiências da 74 VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire, 471, 2º

Andar , Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20231-014.

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT. Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100408-79.2024.5.01.0074
RECLAMANTE JHONNATAN WILLIAN IZIDIO

MOURA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO MONTENEGRO
ROMAO(OAB: 492245/SP)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNATAN WILLIAN IZIDIO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JHONNATAN WILLIAN IZIDIO MOURA

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 17/10/2024 10:30

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100408-79.2024.5.01.0074
RECLAMANTE JHONNATAN WILLIAN IZIDIO

MOURA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO MONTENEGRO
ROMAO(OAB: 492245/SP)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 17/10/2024 10:30

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100410-49.2024.5.01.0074
RECLAMANTE DAVID DE OLIVEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE GENEROSO
LIMITADA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DE OLIVEIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAVID DE OLIVEIRA CAVALCANTE

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA que

se realizará no dia: 16/10/2024 11:00 horas, na sala de

audiências da 74ª VTRJ, localizada na Av. Gomes Freire, 471, 2º

Andar , Centro - Rio de Janeiro - RJ - 20231-014.

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-Testemunhas: art. 455

CPC.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100386-21.2024.5.01.0074
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SANTOS

MESSIAS

ADVOGADO Fernando Cardoso de Lima(OAB:
145510/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BELA LOPES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO HOSPITAL CASA PRONTOCOR
ADMINISTRACAO E GESTAO
HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO HOSPITAL RIO BOTAFOGO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SANTOS MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA APARECIDA SANTOS MESSIAS

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 15/10/2024 10:30

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-2-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100376-74.2024.5.01.0074
RECLAMANTE ANTONIO CESAR GOMES DE

SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Cacegy-Luiz dos Tabajaras De Nunes
Rodrigues(OAB: 34307/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS SANTA
CRUZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO CESAR GOMES DE SOUZA

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 09/10/2024 09:30

horas, na 74ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

As partes e testemunhas deverão ingressar em audiência

através do link único, pela Plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81187304479?pwd=M0RJaDlJWnp1d2JKNXIvSGJP

RnVGdz09

ID da reunião: 811 8730 4479

Senha de acesso: 74VTRJ

1--A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-2-As testemunhas

deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º da CLT.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .br /processo- jud ic ia l -e le t ron ico .

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ANANDI MENDES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100453-88.2021.5.01.0074
RECLAMANTE RAFAEL LAMENHA FURTADO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BARCELLOS
FREITAS(OAB: 172160/RJ)

RECLAMADO UNI INFINITY PROMOTORA DE
CREDITO LTDA

RECLAMADO MAYARHA SOUZA DE ARAUJO

RECLAMADO JOSE SERGIO ONAIZ CALVERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LAMENHA FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL LAMENHA FURTADO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar meios inéditos e eficazes para o prosseguimento da

execução, em 20 dias, compulsando no site da Corregedoria as

ferramentas disponibilizadas para esta Região e ainda não

utilizadas

(https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAni

os+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%83O-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-

af942640f029) ciente de que após esse prazo e sem promover o

autor seu andamento com medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á

a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art.11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICE DE LIMA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LETICE DE LIMA PAIVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORCAO LICENCIAMENTOS E PARTICIPACOES S/A. -
MASSA FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PORCAO LICENCIAMENTOS E

PARTICIPACOES S/A. - MASSA FALIDA - CNPJ:

04.946.696/0001-02

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL FOODSERVICE MANAGER S A - BFM - MASSA
FALIDA - CNPJ: 07.826.742/0001-10

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRASIL FOODSERVICE MANAGER S A -

BFM - MASSA FALIDA - CNPJ: 07.826.742/0001-10

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA VENTO NORTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6573
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CHURRASCARIA VENTO NORTE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6574
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIANO BARBATO WOLF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GIULIANO BARBATO WOLF

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6575
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES RENE LEBARBENCHON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CHARLES RENE LEBARBENCHON

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6576
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE GROSSI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS EDUARDO DE GROSSI PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6577
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6578
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ZUMBLICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAIMUNDO ZUMBLICK

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6579
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO

GUIMARAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6580
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEMIR GREGOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALTEMIR GREGOLIN

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6581
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI LASTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GIOVANI LASTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO CAMPOS DE ANDRADE FIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO PEDRO CAMPOS DE ANDRADE

FIGUEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO ASSAD DELGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6584
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESTINATÁRIO(S): AFONSO ASSAD DELGADO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LASTE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GILBERTO LASTE JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100444-05.2016.5.01.0074
RECLAMANTE LETICE DE LIMA PAIVA

ADVOGADO ERIANE DE ANDRADE PIRES(OAB:
158834/RJ)

RECLAMADO GILBERTO LASTE JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CAROLINE CRESCENTE
RUBATTINO(OAB: 67932/RS)

RECLAMADO ALTEMIR GREGOLIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO GUALTIERO SCHLICHTING PICCOLI

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

RECLAMADO MORUMBI GRILL DELIVERY EIRELI -
ME

ADVOGADO LEONARDO AGRIPINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 361734/SP)

RECLAMADO GIULIANO BARBATO WOLF

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO CHARLES RENE LEBARBENCHON

ADVOGADO MARCOS AURELIO PAMPLONA DA
SILVA(OAB: 21589/SC)

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM - MASSA FALIDA - CNPJ:
07.826.742/0001-10

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE GROSSI
PEREIRA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CARLOS LESLIE ALMIRON HAZELL

ADVOGADO DEBORA MANFIOLLI(OAB:
273315/SP)

RECLAMADO RAIMUNDO ZUMBLICK

ADVOGADO PEDRO MIGUEL GONCALVES
MARTINS(OAB: 41431/SC)

RECLAMADO ISAAC LIMA AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO LIRA SILVA(OAB:
76524/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO FABIO HENRIQUE DE AZEVEDO
GUIMARAES

ADVOGADO PATRICIA CONDE RYFF(OAB:
155800/RJ)

RECLAMADO PORCAO LICENCIAMENTOS E
PARTICIPACOES S/A. - MASSA
FALIDA - CNPJ: 04.946.696/0001-02

ADVOGADO MARCELLO IGNACIO PINHEIRO DE
MACEDO(OAB: 65541/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO JOAO PEDRO CAMPOS DE
ANDRADE FIGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE
LIMA(OAB: 35211/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CHURRASCOLANDIA
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FURLAN

RECLAMADO MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

RECLAMADO AFONSO ASSAD DELGADO

ADVOGADO RICARDO LUIZ ROCHA CUBAS(OAB:
15049/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDOMIR MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

DARCI ROQUE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO JOSE MOCELLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO FERREIRA COSTA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ERIVAN GUERREIRO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEODI LUIS MOCELLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO FILOMENO DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência acerca da sentença ID 3954b37, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100448-03.2020.5.01.0074
RECLAMANTE MAYARA GONCALVES MALHEIROS

ADVOGADO PAULO CESAR PIMPA DA
SILVA(OAB: 74151/RJ)

RECLAMADO NATALICIO FRANCISCO ALVES

RECLAMADO CONDOMINIO EDILICIO DO
AMERICAS SHOPPING

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO DIMENSIONAL 19 - PROTECAO E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO JACOB HERMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA GONCALVES MALHEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAYARA GONCALVES MALHEIROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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impugnação dos cálculos elaborados pela contadoria da vara de

forma fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos de

discordância, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º,

da CLT, devendo a parte autora indicar conta corrente ou poupança,

sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido poderes para

receber e dar quitação, a fim de possibilitar oportunamente a

transferência bancária dos valores depositados em pagamento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SIDNEY BERBERT OZORIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100448-03.2020.5.01.0074
RECLAMANTE MAYARA GONCALVES MALHEIROS

ADVOGADO PAULO CESAR PIMPA DA
SILVA(OAB: 74151/RJ)

RECLAMADO NATALICIO FRANCISCO ALVES

RECLAMADO CONDOMINIO EDILICIO DO
AMERICAS SHOPPING

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

RECLAMADO DIMENSIONAL 19 - PROTECAO E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO JACOB HERMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDILICIO DO AMERICAS SHOPPING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO EDILICIO DO AMERICAS

SHOPPING

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnação dos cálculos elaborados pela contadoria da vara de

forma fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos de

discordância, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º,

da CLT, devendo a parte autora indicar conta corrente ou poupança,

sua ou de seu patrono, desde que tenha recebido poderes para

receber e dar quitação, a fim de possibilitar oportunamente a

transferência bancária dos valores depositados em pagamento.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SIDNEY BERBERT OZORIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100436-57.2018.5.01.0074
RECLAMANTE VALDIRSON BASTOS ROCHA

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

RECLAMADO PRIME WORK SISTEMAS DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARCOS DOURADOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

pagar a diferença devida em 48 horas, sob pena de execução. A

segunda ré fica ciente de que não será deferida prorrogação de

prazo para pagamento, pois ele é legal e peremptório.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES

Assessor

75ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100308-68.2017.5.01.0075
RECLAMANTE AMARILDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO WM TRANSPORTE DE CARGAS E
PASSAGEIROS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA Julio Franklin Miranda

TESTEMUNHA THIAGO TEODORO SIMOES
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TESTEMUNHA Paulo Roberto Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - WM TRANSPORTE DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CISSA DE ALMEIDA BIASOLI da 75ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) WM TRANSPORTE DE

CARGAS E PASSAGEIROS LTDA - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença dos embargos à

execução, propostos pela 2a reclamada, id #id:21d6f66 . cujo

dispositivo ora reproduzo: "..III - DISPOSITIVO/ PELO

EXPOSTO, JULGO procedente em parte os pedidos formulados

nos embargos à execução, nos termos da fundamentação supra,

que a este dispositivo integra. .." Prazo de 20 dias, com base no art

257 III CPC/2015.

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho. CPC

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA FATIMA GRAVE

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100789-21.2023.5.01.0075
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA AVILA DE

CARVALHO

ADVOGADO SAMUEL CALIXTO DE MOURA(OAB:
215434/RJ)

ADVOGADO NATALIA TOMAZINE AZEVEDO(OAB:
213108/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA AVILA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82f4090

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

75ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo n.º 0100789-21.2023.5.01.0075

S E N T E N Ç A

Relatório

CLAUDIA REGINA AVILA DE CARVALHO ajuizou ação trabalhista

em face de FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, em que postula as parcelas destacadas na petição

inicial.

Foi consignada no despacho de id 7ca29a6 uma série de

determinações para o prosseguimento do feito, entre elas a

informação que o juízo homologa acordo por petição a qualquer

tempo, concessão de prazo para as partes apresentarem proposta

de conciliação, bem como que haveria citação da reclamada para

inserir contestação e indicar as provas a produzir de forma

justificada, e, ainda, que após o decurso de todos os prazos haveria

prolação de sentença, na forma do art. 355 do CPC.

Foi apresentada contestação com documentos.

Na audiência realizada em 27.02.2024 (id 7a12264), foi rejeitada a

conciliação.

Foi colhido depoimento pessoal da reclamante e foi ouvida uma

testemunha.

Com o encerramento da instrução, após o prazo de razões finais e

permanecendo inconciliáveis, o processo foi encaminhado para

julgamento.

Fundamentação

Reforma trabalhista no direito material

Considerando o dispõe o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, as

leis novas não podem alterar coisa julgada, direito adquirido e ato

jurídico perfeito.

Assim, as alterações legislativas que dizem respeito ao direito

material do trabalho serão aplicáveis apenas aos contratos firmados

após a data de sua vigência, sob pena de frontal violação ao

preceito constitucional acima indicado, exceto se a alteração for

mais benéfica para o trabalhador, nos termos do art. 468 da CLT.

Ademais, dispõe ainda o art. 6º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro, Decreto lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942,

com Redação dada pela Lei nº 12.376, de 30 de dezembro de 2010,

que dispõe:

“Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. (Redação

dada pela Lei nº 3.238, de 1957).

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei

vigente ao tempo em que se efetuou. (Incluído pela Lei nº 3.238, de

1957)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular,
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ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do

exercício tenha termo pré fixo, ou condição pré estabelecida

inalterável, a arbítrio de outrem. (Incluído pela Lei nº 3.238, de

1957)

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de

que já não caiba recurso. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957).”

Desse modo, como o contrato de trabalho iniciou antes de a Lei

nº 13.467, de 13 de julho de 2017, ter entrado em vigor, aplico ao

caso concreto os dispositivos da CLT antes da sua edição, de modo

que não haja retroatividade da lei para atingir o ato jurídico

perfeito, exceto se a alteração for mais benéfica para o

trabalhador, nos termos do art. 468 da CLT.

Gratuidade de Justiça - reclamante

A parte autora afirma na inicial que não possui meios para arcar

com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e

da família.

Dispõe o art. 99 do CPC de 2015: “Art. 99. O pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na

petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso”. O §

3º do mesmo artigo estabelece que: “Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural” (grifados)

No caso dos autos, a parte comprova pela CTPS e recibos salariais

que auferia salário líquido mensal até 40% do limite máximo do

RGPS (R$ 7.786,02 – Portaria Interministerial MPS/MF n. 2, de 11

de janeiro de 2024), o que perfaz o valor de R$ 3.114,41 na

presente data.

Acresça-se que apresentou declaração de hipossuficiência no id

f492ec4.

Saliento que o §4º do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, deve ser interpretado

sistematicamente e, assim, nos termos do que dispõe o § 3º do art.

790 da CLT, c/c com os artigos 15 e 99, § 3º, do CPC de 2015,

conclui-se que a comprovação destacada no §4º do art. 790 da

CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte,

viabilizando o acesso do trabalhador ao Poder Judiciário em

cumprimento ao art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição

Federal.

Desse modo, presumo verdadeira a condição de hipossuficiência

financeira, nos termos da nova redação introduzida ao §3º do art.

790 da CLT pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Defiro o benefício da justiça gratuita e rejeito a impugnação da

reclamada.

Equiparação à Fazenda Pública

Relata a ré que a criação da Fundação Saúde foi autorizada pela

Lei Estadual do Rio de Janeiro nº 5.164/2007, alterada pela Lei nº

6.304/12, sendo classificada como fundação pública de direito

privado, integrante da Administração Pública Indireta Estadual,

tendo como finalidade a execução e prestação de serviços de saúde

ao Poder Público, integrando o Sistema Único de Saúde do Estado

do Rio de Janeiro, para a consecução de ações e serviços públicos

de saúde.

Diz que não é uma mera prestadora de serviços públicos de saúde,

justamente por integrar o Sistema Único de Saúde - SUS no

âmbito do Estado do Rio de Janeiro e que, portanto, a receita

recebida é utilizada no exercício de sua atividade, qual seja,

prestação exclusiva de serviço público de saúde para a população

fluminense.

Acrescenta que sua receita depende exclusivamente do

orçamento do Estado do Rio de Janeiro, que a transfere através

da Secretaria Estadual da Saúde (SES), estando os recursos

incluídos na Lei Orçamentária Anual (LOA) do ente estadual,

conforme Projeto de LOA de 2023 e LOA de 2022.

Nesse sentido, entende que faz jus a todas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública pede que, nos termos do art. 790

-A da Consolidação das Leis do Trabalho e o Decreto-Lei 779/69

que fique isenta de custas e do depósito recursal.

Passo à análise.

Dispõe o Decreto-Lei nº 779/69:

Art. 1º Nos processos perante a Justiça do Trabalho, constituem

privilégio da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios

e das autarquias ou fundações de direito público federais, estaduais

ou municipais que não explorem atividade econômica:

(...)

IV - a dispensa de depósito para interposição de recurso;

A CLT, ao disciplinar a dispensa do recolhimento de preparo, dispôs

que:

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e

respectivas autarquias e fundações públicas federais, estaduais ou

municipais que não explorem atividade econômica;

De acordo com os atos constitutivos da Ré, esta é uma fundação

estadual dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem

fins lucrativos, com patrimônio próprio, autonomia gerencial,

orçamentária e financeira e vinculada à Secretaria de Estado de

Saúde - SES, compondo a rede do Sistema Único de Saúde.

A Lei 5.164/2007, que autoriza a instituição da Fundação pelo
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Poder Público, fixou que teria como finalidade "executar e prestar

serviços de saúde ao Poder Público, em especial à SESDEC, no

âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado do Rio de Janeiro."

O fato de a reclamada ser fundação pública de direito privado que

atua na prestação de serviço essencial (saúde) a torna isenta do

recolhimento do preparo recursal, visto que não pode ser tida como

exploradora de atividade econômica.

Nesse sentido é a jurisprudência que segue:

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

PRIVILÉGIOS DE FAZENDA PÚBLICA. DISPENSA DO

DEPÓSITO RECURSAL. O artigo 790-A da CLT dispõe sobre a

isenção fiscal da Fazenda Pública (em sentido lato), incluídas aí as

fundações públicas federais, estaduais e municipais, desde que não

explorem atividade econômica. A priori, então, se restringe apenas

às Fundações Públicas de natureza autárquicas, com personalidade

jurídica de direito público. O fato de ter sido criada com autonomia

econômico-financeira e administrativa, por si só, não significa que

esteja excluída das prerrogativas processuais concedidas às

fundações públicas de direito público. (...) (RO 0100723-

36.2020.5.01.0046. Des. Rel. MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA.

3ª Turma do TRT 1ª Região. Publicado em 06.04.2021)

RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO -FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO -

EXTENSÃO DOS PRIVILÉGIOS CONCEDIDOS À FAZENDA

PÚBLICA - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO - NÃO

OCORRÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA

(alegação de violação aos artigos790-AdaCLT, 1º, IV, do Decreto-

Lei nº779/69, 1º, 2º e 9º da Lei Estadual nº 5.164/07 e divergência

jurisprudencial). Tratando-se de recurso de revista interposto em

face de decisão regional que se mostra contrária à jurisprudência

consolidada desta Corte, revela-se presente a transcendência

política da causa , a justificar o prosseguimento do exame do apelo.

Na questão de fundo, esta Corte Superior pacificou o entendimento

de que as fundações, ainda que instituídas com personalidade

jurídica de direito privado, por exercerem atividades de interesse

público, financiadas por verbas públicas e sem fins lucrativos, fazem

jus às prerrogativas dos artigos790-AdaCLTe 1º do Decreto-Lei

nº779/69. Assim, a recorrente faz jus às prerrogativas da Fazenda

Pública, quanto à isenção de custas processuais e dispensa do

recolhimento do depósito recursal, de modo que, o Tribunal

Regional, ao não conhecer do recurso ordinário por deserção,

incorreu em violação do artigo790-AdaCLT. Precedentes. Recurso

de revista conhecido e provido. (TST -RR: 1019428820175010014,

Relator: Renato De Lacerda Paiva, Data de Julgamento:

23/06/2021, 7ª Turma, Data de Publicação: 30/06/2021).

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

PRIVILÉGIOS DE FAZENDA PÚBLICA. DISPENSA DO

DEPÓSITO RECURSAL. A Fundação Estadual de Saúde é uma

fundação estadual dotada de personalidade jurídica de direito

privado, sem fim lucrativo, vinculada à Secretaria de Estado de

Saúde e sujeita à fiscalização do TCE. As normas instituidoras e

seu estatuto evidenciam que, apesar de sua personalidade jurídica

de direito privado, ostenta natureza de fundação pública, gozando

das prerrogativas de Fazenda Pública. (TRT-1 - ROT:

01002863220175010003, Relator: MONICA BATISTA VIEIRA

PUGLIA, Data de Julgamento: 06/11/2019, Terceira Turma, Data de

Publicação: DEJT 2019-11-19)

Entendo, assim, que a reclamada está dispensada do

recolhimento do recolhimento de custas e do depósito

recursal, gozando das demais prerrogativas processuais da

Fazenda Pública, como prazo em dobro para recorrer.

Estimativa de valores

Cabe destacar o que dispõe o art. 324 do CPC de 2015, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, conforme art. 769 da

CLT:

"Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1° É lícito, porém, formular pedido genérico:

(...)

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu."

Vejamos, ainda, o que estabelece o art. 840, § 1º, da CLT:

“Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante. “ (grifado).

Friso que o art. 840, § 1º, da CLT não exige liquidação do pedido,

mas apenas a “indicação de seu valor”, e o § 2º do art. 879 da CLT

não foi revogado, ainda passou a ter nova redação, estabelecendo

que as partes possuem "prazo comum de oito dias para
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impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão".

Fica evidenciado que não há exigência de liquidação do pedido,

mas mera estimativa de valores, o que não poderia ser diferente,

uma vez que a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não extinguiu

a fase de liquidação.

Assim, os valores indicados na inicial são uma mera estimativa e

não podem limitar o pedido, ficando o juiz adstrito ao pedido

considerando o direito pleiteado e não o valor estimado.

Acrescento que, em caso de eventual condenação, as custas serão

fixadas com base no valor da condenação arbitrada pelo juízo (art.

789, I, da CLT) e não com respaldo no valor atribuído à causa pelo

autor; e que o depósito para fins de recurso está limitado ao fixado

na legislação vigente à época da interposição.

Prescrição

A reclamada arguiu a prescrição quinquenal.

Retroagindo-se cinco anos da data da propositura da ação

(25.08.2023), consideram-se prescritos todos os créditos

exigíveis até 25.08.2018, inclusive o FGTS como parcela

principal, ante a modulação dos efeitos da decisão proferida pelo

STF e a nova redação da Súmula 362 do TST.

Diz a Súmula 362 do TST que: “SÚMULA 362. FGTS.

PRESCRIÇÃO – I – Para os casos em que a ciência da lesão

ocorreu a partir de 13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito

de reclamar contra o não-recolhimento de contribuição para o

FGTS, observado o prazo de dois anos após o término do contrato;

II – Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014.”

Assim, no caso do inciso II, quando a Súmula diz que valerá o prazo

prescricional que se vencer primeiro, evidencia que o prazo de

cinco anos vai valer plenamente para os processos ajuizados

após 13.11.2019, como o caso desses autos, de forma o prazo

prescricional do FGTS, mesmo que postulado como parcela

principal, é de cinco anos.

Esclareço que os reflexos de FGTS decorrentes de parcelas

prescritas também estão prescritos, porque o acessório segue

o principal.

Contrato de trabalho

Verifico na CTPS anexada aos autos que consta anotação de

contrato de trabalho com a reclamada, com admissão em

24.04.2013, no cargo de Tecnico de Enfermagem, com “salário”

inicial de R$ 1.210,93 (fls. 22 dos autos).

O contrato estava ativo no ajuizamento da ação.

Piso salarial

Alega a parte autora que exerce a função de TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, no HEMORIO.

Informa que, no ato da contratação, restou estabelecido salário

inicial de R$1.210,93 (mil duzentos e dez reais e noventa e três

centavos) para uma carga horária de “24x120”, e que, ao tempo da

contratação, vigia Lei Estadual nº 6.402/2013 que estabelecia piso

salarial para os técnicos em enfermagem em R$1.079,83 (um mil e

setenta e nove reais e oitenta e três centavos), recebendo, portanto,

um valor superior ao piso da categoria, independentemente da

carga horária contratada.

Diz que, com o passar dos anos, a ré deixou de observar o salário

mínimo estabelecido nas Leis estaduais, alterando seu contrato de

trabalho em seu desfavor.

Em razão da inexistência de Instrumento Coletivo de Trabalho

aplicável à categoria profissional da Reclamante, pede que se

aplique a lei em vigor, ou seja, Lei Estadual nº 7.898/18 que fixa o

piso salarial da categoria de TÉCNICOS EM ENFERMAGEM em

R$1.605,72 (mil seiscentos e cinco reais e setenta e dois centavos)

para o Estado do Rio de Janeiro, com o pagamento das diferenças

salariais e reflexos no 13º salário, Férias com 1/3 constitucional,

horas extras, repouso semanal remunerado, adicional de

insalubridade e depósitos do FGTS, contribuição previdenciária.

A ré contesta dizendo que não cabe o pagamento das diferenças

salariais em razão do Regime de Recuperação Fiscal. Acrescenta

que “com o advento da Constituição Federal de 1988, a duração do

trabalho foi fixada em 8 horas diárias e 44 horas semanais, não

havendo óbice para que o empregador pague o piso salarial de

forma proporcional às horas trabalhadas”. Também afirma que

não se aplicam as Leis Estaduais aos “servidores públicos celetistas

da esfera federal, estadual ou municipal”; e que “a jornada máxima

semanal não excedia a semana de 32 horas”.

Frisa que a Convenção Coletiva, bem como leis estaduais, não se

prestam a permitir o aumento de gasto com pessoal para a

Fundação Saúde, em razão da necessidade de prévia dotação

orçamentária para concessão do reajuste por integrar a

Administração Pública Indireta do Estado do Rio de Janeiro.

Entende que, o aumento de despesa com pessoal decorrente do

aumento do piso só pode se concretizar com a sua autorização

concedida na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária

anual.
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Passo a decidir.

Dispõe o art. 1° da Lei Complementar nº 103, de 14 de julho de

2000, que “Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a

instituir mediante lei de iniciativa do Poder Executivo, o piso salarial

de que trata o inciso V do art. 7° da Constituição Federal para os

empregados que não tenham piso salarial definido em lei federal,

convenção ou acordo coletivo do Trabalho”.

Não é o caso da utilização ou não do princípio da aplicação da

norma mais benéfica, pois a lei estadual fixou um piso apenas

para aqueles que não possuem piso salarial definido em lei

federal, convenção ou acordo coletivo. A Lei veio apenas para

suprir uma lacuna.

Destaco a ementa do acórdão da ação direita de

inconstitucionalidade ADI 6244, invocada na contestação da

reclamada:

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. LEIS

8.315/2019 E 7.898/2018 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE

ARGUMENTAÇÃO JURÍDICA ESPECÍFICA. CONHECIMENTO

PARCIAL DA AÇÃO. INSTITUIÇÃO DE PISO SALARIAL.

INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL.

AUMENTO DE DESPESAS DECORRENTE DE EMENDAS

PARLAMENTARES. INADMISSIBILIDADE (ART. 63, I, DA CF).

RESPEITO ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA.

INSTITUIÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. ATRIBUIÇÃO DE

PODER FISCALIZATÓRIO E SANCIONATÓRIO AO PODER

EXECUTIVO EM MATÉRIA DE DIREITO DO TRABALHO.

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO (ARTS. 22,

PARÁGRAFO ÚNICO, E 21, XXIV, DA CF). MEDIDA CAUTELAR

CONFIRMADA EM MAIOR EXTENSÃO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA PARCIALMENTE E, NA

PARTE CONHECIDA, JULGADA PROCEDENTE. 1. À falta da

apresentação de razões específicas, não pode a ação ser

conhecida quanto ao pedido de “declaração de inconstitucionalidade

da integralidade da Lei nº 7.898/2018 do Estado do Rio de Janeiro”,

pois, segundo jurisprudência desta Suprema Corte, o déficit de

impugnação específica inviabiliza os pedidos veiculados em ação

direta de inconstitucionalidade. Precedentes. 2. Reconhecido pela

jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, o cabimento

de emendas parlamentares em projetos de lei enviados pelo Chefe

do Poder Executivo é limitado pela necessidade de pertinência

temática com o objeto original do projeto e pela impossibilidade de,

ressalvado o disposto no art. 166, §§ 3º e 4º, da Constituição,

veicular aumento de despesa pública (CF, art. 63, I). 3. Cumpre à

União legislar sobre jornada de trabalho, sendo incompatível com

a Constituição a legislação estadual que, extrapolando o

conteúdo da delegação legislativa estabelecida em Lei

Complementar Federal (no caso, a Lei Complementar 103/2000),

estipule, para determinadas categorias profissionais, jornada

de trabalho diferente daquela disposta na legislação federal. 4.

A atribuição de poder fiscalizatório e sancionatório pelo Poder

Público Estadual em matéria de Direito do Trabalho contraria a

competência exclusiva da União para organizar, manter e executar

a inspeção do trabalho (CF, art. 21, XXIV). 5. Medida cautelar

confirmada em maior extensão. Ação Direta de

Inconstitucionalidade conhecida parcialmente e, na parte conhecida,

julgada procedente” (Órgão julgador: Tribunal Pleno; Relator(a):

Min. ALEXANDRE DE MORAES; Julgamento: 29/05/2020;

Publicação: 30/06/2020)

Como destacado na ementa, não foi declarada a

inconstitucionalidade de piso salarial estipulado por lei estadual, e

sim da “jornada de trabalho diferente daquela disposta na legislação

federal”, de forma que padece de inconstitucionalidade a fixação

de jornada semanal de 24x120 (como informou na inicial e

declarou em depoimento pessoal) ou 32h30 (que está no contrato

de trabalho – fls. 493, e na contestação) para os auxiliares de

enfermagem, técnicos de enfermagem e enfermeiros.

Com efeito, a Leis Estaduais nº 7.267/16, 7.530/17 e 7.898/18

estabelecem, respectivamente, que:

Lei Estadual nº 7.267/16:

“Art. 1º No Estado do Rio de Janeiro, o piso salarial dos

empregados, integrantes das categorias profissionais abaixo

enunciadas, que não o tenham definido em lei federal, convenção

ou acordo coletivo de trabalho que o fixe a maior, será de:

[...]

IV - R$ 1.415,98 (Um mil, quatrocentos e quinze reais e noventa e

oito centavos) - para trabalhadores de serviço de contabilidade de

nível técnico; técnicos em enfermagem; trabalhadores de nível

técnico devidamente registrados nos conselhos de suas áreas;

técnicos de transações imobiliárias; técnicos em secretariado;

técnicos em farmácia; técnicos em laboratório; bombeiro civil líder,

formado como técnico em prevenção e combate a incêndio, em

nível de ensino médio; técnicos em higiene dental, técnicos de

biblioteca e empregados em empresas prestadoras de serviços de

brigada de incêndio (nível médio);

[…]

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016,

revogadas as disposições da Lei nº6.983, de 31 de março de
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2015."

Lei Estadual nº 7.530/17

“Art. 1º No Estado do Rio de Janeiro, o piso salarial dos

empregados, integrantes das categorias profissionais abaixo

enunciadas, que não o tenham definido em lei federal, convenção

ou acordo coletivo de trabalho, será de:

[...]

IV. R$1.529,26 (Um mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte e

seis centavos) - para trabalhadores de nível técnico, devidamente

registrados nos conselhos de suas áreas ou órgãos competentes;

técnicos de biblioteca (CBO 3711-10); técnicos em contabilidade

(CBO 3511); técnicos em enfermagem (CBO 3222-05); técnicos em

podologia (CBO 3221-10); técnicos em radiologia (CBO 3241-15);

técnicos de transações imobiliárias (CBO 3546); técnicos em

secretariado (CBO 3515-05); técnicos em farmácia (CBO 3251-10 e

CBO 3251-15); técnicos em laboratório (CBO 3242); educador

social (CBO 5153-05); bombeiro civil líder, formado como técnico

em prevenção e combate a incêndio, em nível de ensino médio;

técnicos em higiene dental e empregados em empresas prestadoras

de serviços de brigada de incêndio (nível médio).

[...]

Art. 5ºEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017,

revogadas as disposições da Lei nº 7267, de 27 de abril de 2016."

Lei Estadual nº 7898/18

“Art. 1º No Estado do Rio de Janeiro, o piso salarial dos

empregados, integrantes das categorias profissionais abaixo

enunciadas, que não o tenham definido em lei federal, convenção

ou acordo coletivo de trabalho, que o fixe a maior, será de:

[...]

IV - R$ 1.605,72 (um mil seiscentos e cinco reais e setenta e dois

centavos) - para: Educador Social (CBO 5153-05); Técnicos em

Contabilidade (CBO 3511); Técnicos de Transações Imobiliárias

(CBO 3546); Técnicos em Farmácia (CBO 3251-10 E CBO 3251-

15); Técnicos em Laboratório (CBO 3242); Técnicos em Podologia

(CBO 3221-10); Técnicos em Enfermagem (CBO 3222-05);

Técnicos em Secretariado (CBO 3515-05); Técnicos de Biblioteca

(CBO 3711-10); Bombeiro Civil Líder, Formado como Técnico em

Prevenção e Combate a Incêndio, em Nível de Ensino Médio;

Técnicos em Higiene Dental e Empregados em Empresas

Prestadoras de Serviços de Brigada de Incêndio (Nível Médio);

Trabalhadores de Nível Técnico, devidamente registrados nos

conselhos de suas áreas ou órgãos competentes: Técnico de

Enfermagem Socorrista; Entrevistador Social (CBO 4241-30);

[...]

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018,

revogadas as disposições da Lei nº7.530, de 09 de março de

2017."

Nenhuma das normas impõem jornada mínima para a

percepção do piso de técnico em enfermagem.

Observe-se que o pedido, na alínea A do rol, faz referência

expressa às Leis estaduais “7.267/16, 7.530/17 e 7.898/18”, e na

causa de pedir requer que a reclamada observe o valor fixado

na “Lei Estadual n. 7.898/18”.

Como o juízo fica adstrito ao pedido e a causa de pedir, não é

objeto dessa ação o pagamento de diferenças com base na Lei

estadual n. 8.315 de 2019 e seguintes.

A Lei estadual n. 7.898 de 2018 instituiu como piso salarial para

técnicos de enfermagem o valor de R$1.605,72, e na falta de lei ou

norma coletiva fixando o valor do piso, esse é o valor que

vigora.

Na análise do período imprescrito (25.08.2018 em diante), não

obstante o valor fixado de R$1.605,72 a partir de 01.01.2018

(para o ano de 2018), a autora recebeu salário de R$ 1.283,59

em 2018, 2019, 2020 e 2021 (até 31.12.2021), conforme

demonstrativos de pagamento juntados com a inicial, e ficha de

registro de empregado juntado pela ré às fls. 558. Só houve

mudança para R$1.451,10 em 01.01.2022 e R$1.536,71 em

01.01.2023.

Desse modo, faz jus às diferenças reconhecidas em Juízo a

partir de 25.08.2018 (período imprescrito) até o ajuizamento da

ação (25.08.2023), uma vez que as parcelas devidas nos meses

anteriores estão prescritas.

No mesmo sentido, transcrevo a seguinte jurisprudência deste

Regional:

FUNDAÇÃO SAÚDE DO RIO DE JANEIRO. PISO REGIONAL. LEI

ESTADUAL. INOBSERVÂNCIA. DIFERENÇAS SALARIAIS

DEVIDAS. No momento da contratação do empregado, o salário era

superior ao piso regional estabelecido em lei estadual,

independentemente da jornada praticada. Não pode a reclamada

reduzir o padrão remuneratório antes ajustado invocando, agora,

jornada reduzida. Os termos da contratação aderiram ao patrimônio

jurídico do trabalhador. (TRT-1 - RO: 01014490220175010018 RJ,

Relator: MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHAES, Data de

Julgamento: 27/11/2018, Oitava Turma, Data de Publicação:

06/12/2018)

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

JORNADA REDUZIDA. GARANTIA DE REMUNERAÇÃO

EQUIVALENTE AO PISO SALARIAL PREVISTO EM LEI
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ESTADUAL. DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. Ainda que o

empregado seja contratado para trabalhar em jornada reduzida, na

ausência de fixação de piso salarial em instrumentos coletivos, o

empregador deve assegurar o pagamento de remuneração

equivalente ao salário mínimo garantido em lei e, se houver piso

estadual, observar o piso fixado nas leis estaduais para a categoria,

independentemente da jornada contratada. (RO - 0101196-

84.2017.5.01.0027, Relator: Rogério Lucas Martins, Órgão Julgador:

7ª Turma, Data da Publicação: 13/09/2018).

No tocante à necessidade de prévia dotação orçamentária para

adimplir os direitos reconhecidos em juízo, o Decreto Estadual

43.214/2011 (que institui a Fundação Estatal dos Hospitais Gerais,

a Fundação Estatal dos Hospitais de Urgência e a Fundação Estatal

dos Institutos de Saúde e da Central Estatual de Transplante, nos

termos da Lei Estadual nº 5.164, de 17/12/2007), em seu artigo 2º,

consigna que a Fundação possui patrimônio próprio, autonomia

gerencial, orçamentária e financeira , verbis:

"Art. 2º. As Fundações são entidades dotadas de personalidade

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com patrimônio

próprio, autonomia gerencial, orçamentária e financeira, vinculadas

à Secretaria do Estado de Saúde - SES, compondo a rede do

Sistema Único de Saúde, e reger-se-ão pela Lei nº 5.164, de

17/12/2007".

Outrossim, a Lei Estadual 6.304/2012 dispõe sobre a incorporação

da Fundação Estatal dos Institutos de Saúde e da Fundação Estatal

dos Hospitais Gerais pela Fundação Estatal dos Hospitais de

Urgência, e altera a denominação da Fundação Estatal dos

Hospitais de Urgência para Fundação Saúde do Estado do Rio de

Janeiro. Essa Lei Estadual transfere para a Fundação Saúde o

patrimônio das entidades incorporadas (art. 6º), determina que as

despesas decorrentes da incorporação correrão à conta das

dotações orçamentárias da Fundação Saúde (art. 8º) e estabelece

que a estrutura administrativa da Fundação Saúde fica mantida,

sem qualquer alteração (art. 9º).

Portanto, considerando que a reclamada possui patrimônio

próprio, autonomia gerencial, orçamentária e financeira, julgo

procedente o pedido de pagamento das diferenças salariais (no

período imprescrito) e reflexos nas seguintes parcelas:

adicional noturno, horas extras, 13º salários, férias com 1/3 e

depósitos de FGTS (depositar na conta vinculada pois o contrato

está ativo).

Não cabe reflexo em repouso semanal remunerado, uma vez

que, nos termos do contrato de trabalho (item VII – fls. 493), o

salário inclui “o pagamento do repouso semanal e dos feriados civis

e religiosos”.

Julgo improcedente o pedido de reflexo em adicional de

insalubridade, uma vez que a base de cálculo da parcela é o salário

-mínimo.

Intervalo intrajornada

Pretende a reclamante na alínea D do rol de pedidos “pagamento

da hora extra do intervalo intrajornada não usufruído”; na alínea

E, “pagamento dos reflexos das horas extra do intervalo

intrajornada nas férias, 13º salário, DSR, adicional noturno,

adicional de insalubridade e FGTS”. (grifado)

Alega que trabalhava em “escala 24x120 de 07h às 07h”; que “No

decurso da jornada de 24 horas consecutivas laboradas pela

Reclamante, este não usufruía do intervalo intrajornada

completamente, haja vista que a mesma tinha uma carga excessiva

de trabalho e não tinha tempo para usufruir de 2 horas de

intervalo para almoço, janta e descanso, possuindo assim,

apenas 20 minutos para usufruir de seu descanso”; que “há

jurisprudência do TST que versa sobre essa matéria, onde informa

que a jornada de trabalho de 24 horas consecutivas tem direito a no

mínimo 2 horas de descanso para almoço e janta”.

A reclamada requer a improcedência do pedido e sustenta que

“a jornada máxima semanal não excedia a semana de 32 horas,

conforme contrato de trabalho de ID ae242aa, não havendo que

se falar em supressão do intervalo intrajornada, conforme

demonstram as folhas de pontos eletrônicos de ID ae242aa”; que “a

lotação da profissional possui espaço para refeições, servem café

da manhã, almoço, lanche e jantar aos empregados durante a

jornada de trabalho”; que havia revezamento na equipe de plantão

para gozarem do intervalo intrajornada”; que “se a autora iniciasse

um atendimento que se prolongasse, o intervalo poderia ser

postergado para outro momento, como é característico em serviços

de saúde, onde o atendimento ao paciente, o cuidado com a vida,

não pode esperar. Mas isso não significa que não houvesse

intervalo intrajornada.” (grifado)

Passo a decidir.

No contrato de trabalho juntado no id 070acd8 (fls. 492 dos autos),

consta a jornada semanal 32h30, mas a alegação na inicial é que

fazia escala 24 x 120, ou seja, um plantão de 24 horas seguidas

de 5 dias de descanso.

Foi anexado controle de frequência a partir de fls. 559, apócrifo,

sendo que o período imprescrito inicia às fls. 587.

No período imprescrito houve variação das escalas e
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descumprimento tanto do que consta no contrato (32h30) como

no que a reclamante alega na inicial (24x120). Por exemplo, na

mesma sequência de dias (fls. 587/588), iniciou em 30.08.2018 às

06:27 e encerrou em 31.08 às 07:13, iniciou em 02.09 às 05:57 e

encerrou em 03.09 às 06:57, iniciou em 05.09 às 06:20 e encerrou

em 06.09 às 07:21, iniciou em 08.09 às 5:59 e encerrou em 09.09

às 6:69, iniciou em 11.09 às 6:31 e encerrou às 7:24, iniciou em

17.09 às 6:21 e encerrou às 07:19, iniciou em 20.09 às 06:24 e

encerrou às 07:00, iniciou em 22.09 às 05:32 e encerrou em 23.09

às 06:48, iniciou em 29.09 às 05:33 e encerrou às 07:40, iniciou em

02.10 às 06:18 e encerrou às 07:13, iniciou em 05.10 às 06:26 e

encerrou 06.10 às 07:18, iniciou em 08.10 às 06:20 e encerrou em

09.10, iniciou em 11.10 às 06:20 e encerrou em 12:10 às 07:11.

De toda sorte, a reclamante não pede a nulidade da escala e sim o

pagamento como extras de 2 horas por plantão, por não usufruir

integralmente do intervalo, que seria na prática de 20 minutos.

Constato que há dias em que há 3 lançamentos, por exemplo, em

29.09.2018/30.09 (05:44 19:13 07:40 – fls. 588), o que permite

concluir que o horário “do meio” é um intervalo para refeição

apesar de mais de 24 horas de plantão, mas sem o lançamento

do término desse único intervalo; há dias em que há 4

lançamentos, por exemplo, em 14.06.2020/15.06 (07:41 20:05

12:24 07:29), que apesar de certa alteração da ordem cronológica

permite concluir que os dois horários “do meio” – 12:24 e 20:05 –

são os dois intervalos para refeição, mas sem o lançamento do

término dos intervalos.

Os controles de frequência para que tenham validade jurídica

devem refletir a real jornada praticada. Quando o controle não

apresenta marcação de início e término de intervalo

intrajornada, gera presunção relativa quanto a não ser usufruído na

integralidade. Saliento que mesmo no caso de haver previsão em

norma coletiva para dispensa da marcação do intervalo, isso

não impede que o trabalhador alegue que não o usufruía na

integralidade. Se houvesse o registro fidedigno do intervalo pelo

empregado no controle de ponto, o empregador se resguardaria.

Vejamos a prova oral.

A reclamante disse que “trabalha para a ré desde 2013; que

trabalha em escala de 24 por 120, mas há uma mudança

permanente no dia que inicia a escala; que a refeição só pode ser

feita das 11 às 14 h, mas em razão da alta demanda não consegue

ter intervalo de 1 hora para refeição; que seu intervalo na

pratica é de 20 minutos; que seu setor é oncologia; que a

depoente fez a cirurgia bariátrica e esse intervalo de 20 minutos é

mais penoso; que não tem intervalo na hora do jantar; que fazia sua

refeição no refeitório; que conseguia fazer a pausa para

descanso no horário noturno.” (grifado)

A testemunha indicada pela reclamante, Michele Xavier Rosa dos

Santos, declarou que “trabalha na Fundação desde 2013; que é

técnica de enfermagem; que até o ano de 2022 faziam a refeição

na parte da manhã e voltavam para o trabalho; que o mesmo

ocorre no período noturno; que em 2023 entrou uma nova

empresa e desde então houve uma melhor na pausa para

refeição; que desde 2023 vem conseguindo ter a pausa de uma

hora para refeição; que trabalha diretamente com a autora; que

desde 2014 trabalha com a autora no sétimo andar; que essa

deveria ser apenas a ala feminina; que atende adolescentes e

crianças e até bebes; que no mesmo andar havia duas enfermarias

para quimioterapia; que não houve a convocação de mais

empregados; que passaram a atender também essas demandas;

que houve momentos em que havia 10 pacientes para cada técnico;

que com a entrada da nova empresa há 5 ou 6 pacientes para cada

técnico; que não tem nenhuma ação trabalhista em face da ré.”

(grifado)

Como destacado, a reclamante reconheceu que fazia a pausa

para descanso no horário noturno, ainda que não fosse “na hora

do jantar”. A testemunha, embora tenha confirmado que não

usufruíssem integralmente o intervalo, afirmou que desde 2023

passaram a ter uma hora para refeição.

Ante as provas produzidas, fixo que no período imprescrito até

31.12.2022 a reclamante não usufruía integralmente uma das

pausas de 1 hora, aquela que era feita em período diurno, fazendo

-a em apenas 20 minutos.

Friso que intervalo não gozado é hora extra e como tal deve ser

remunerado, motivo pelo qual julgo procedente em parte o pedido

de pagamento de uma hora extra diária diurna por não usufruir

integralmente um dos intervalos intrajornadas, de 25.08.2018

(período imprescrito) até 31.12.2022, com adicional de 50%,

observando os dias trabalhados conforme controle de ponto

anexado; divisor 220.

Quanto a ser devido apenas o adicional nos termos da Súmula

85 do TST, entendo que essa metodologia se deve apenas quando

o acordo de compensação não atende às exigências legais por

irregularidade formal, que não é a hipótese dos autos, em que as

horas extras se referem a intervalo não usufruído na

integralidade, motivo pelo qual não será aplicada ao caso em

concreto. A Súmula 85, inclusive, traz vedação expressa em caso

de banco de horas no item V. Desse modo, é devido o pagamento

da hora extra com o adicional (e não apenas o adicional).

Como o contrato de trabalho iniciou antes de a Lei nº 13.467, de 13

de julho de 2017, ter entrado em vigor, não há que se falar em

aplicação do art. 59-B da CLT.

No cálculo dessas horas extras deve ser observada a evolução
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salarial (e não a maior remuneração), a diferença salarial deferida

na sentença, o adicional de insalubridade, e deverão estar

excluídos os períodos de interrupção e suspensão.

Não foi provada natureza salarial de premiações ou incentivos,

tampouco de ajudas de custo, bônus, de modo que, mesmo quando

presente em demonstrativo mensal, prevalece a natureza

indenizatória e não integram a base de cálculo das horas extras.

Tendo em vista a habitualidade na prestação de serviços

extraordinários (intervalo intrajornada diurno), julgo procedente

em parte o pedido de reflexo das horas extras nas seguintes

parcelas do contrato e rescisórias: férias com 1/3; 13º salários;

depósitos de FGTS (a serem depositados na conta vinculada).

Julgo improcedente o reflexo das horas extras no adicional de

insalubridade, pois a base de cálculo dessa parcela é o salário-

mínimo. O adicional de insalubridade, como destacado, entra na

base de cálculo da hora extra, e não o contrário.

Julgo improcedente o pedido de reflexo das horas extras em

repouso semanal remunerado, uma vez que, nos termos do

contrato de trabalho (item VII – fls. 493), o salário inclui “o

pagamento do repouso semanal e dos feriados civis e religiosos”.

Julgo improcedente o pedido de reflexo das horas extras em

adicional noturno, pois a hora deferida é diurna.

Indenização por danos morais

Pretende a reclamante na alínea F do rol de pedidos “pagamento de

danos morais no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)”.

Alega que “Por toda a contratualidade sempre houve sobrecarga

de trabalho por baixo número efetivo de técnicos de

enfermagem no hospital do HEMORIO, assim, a rotina da

Reclamante compreendia na realização de outras atividades além

daquelas previstas em contrato, visto que ao ser alocada no

HERMORIO ficaria somente no setor de quimioterapia feminina

e atualmente fica também nos setores da quimioterapia

masculino, infantil, idoso e adolescente. Ademais, o efetivo de

técnicos de enfermagem no estabelecimento da Reclamada não

observa o quantitativo mínimo previsto pela legislação,

trazendo sobrecarga para o trabalho. Nesse ponto, as Reclamadas

deixaram de observar as resoluções COFEN Nº. 527/2016 e

COFEN 543/2017, que estipulam parâmetros para

dimensionamento de efetivo de enfermeiros.” (grifado)

A reclamada requer a improcedência do pedido e sustenta que “tal

pleito não merece prosperar, pelas razões que ora se passa a

expor”; que “de acordo com a sistemática do art. 186 do CC/2002, é

necessária a presença de três requisitos para a configuração da

pretensão indenizatória por danos morais, quais sejam: ação ou

omissão dolosa ou culposa por parte do empregador; efetiva

existência do dano e nexo causal entre a ação/omissão e o dano

sofrido”; que “Ausente qualquer um desses requisitos, torna-se

impossível a responsabilização do empregador pela indenização

vindicada, tendo em vista que sustenta, de forma genérica, terem

sido frustrados os seus direitos trabalhistas, sem especificar,

contudo, elementos fáticos que corroborem com os prejuízos ou

danos incorridos. Ou seja, NÃO comprovou que houve qualquer

prejuízo moral.” (grifado).

Passo a decidir.

Tenho a ressaltar que o dano moral é gênero que envolve diversas

espécies de danos extrapatrimoniais, tais como: dano à imagem,

dano estético, dano à honra, assédio moral e sexual, dano à

intimidade, dano à vida privada, condutas discriminatórias, direitos

de personalidade, bem como o dano existencial.

Cabe destacar que a Constituição Federal de 1988 estipulou como

princípios fundamentais, dentre outros, o da dignidade da pessoa

humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (art. 1º da

Constituição Federal).

É verdade que a empresa possui ius variandi e, nesse contexto, ela

detém o poder de gerir os negócios de forma livre, já que a nossa

Carta Magna garante aos empresários, a livre iniciativa. E assim

estabelece muitos princípios que favorecem a atividade econômica,

a propriedade privada; em síntese, o direito individual (art. 1, inciso

IV, e art. 170 da Constituição Federal).

Todavia, estabelece também limites ao exercício desses direitos. O

art. 1º, no mesmo inciso IV, da Constituição Federal, prevê como

um dos fundamentos da República do Brasil, o valor social do

trabalho e o “valor social da livre iniciativa”. É preciso ler com muita

calma esse dispositivo constitucional, pois essa é a única conclusão

que deles se pode tirar.

Dispõe a Constituição Federal: “A República Federativa do Brasil,

formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do

Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e

tem como fundamentos: Inciso IV - os valores sociais do trabalho e

da livre iniciativa”.

Dessa expressão, interpreto que o legislador quis dizer: valor social

do trabalho e valor social da livre iniciativa. E assim, a livre iniciativa

deve estar atenta às questões sociais, oferecendo tecnologia,

produção e empregos e sempre atenta, também, aos consumidores

e aos trabalhadores.

Outra não poderia ser interpretação, pois o art. 170 da Constituição

Federal, previsto no título que trata da ordem Econômica e

Financeira, dispõe no seu caput: “A ordem econômica, fundada na

valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim

assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da
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justiça social, observados os seguintes princípios: (...)”.

Estou certa de que está garantida a livre iniciativa, mas desde que

atenta às questões sociais e desde que o trabalho humano seja

valorizado.

Portanto, entendo que os princípios da ordem econômica se

submetem ao princípio da dignidade do ser humano.

Nesse sentido, a empresa tem direito de gerir seus negócios e

pretender a lucratividade. Todavia, isso deve ser feito de forma

a sempre respeitar os direitos de personalidade.

Como afirma VENOSA, “os direitos da personalidade são os que

resguardam a dignidade humana” (VENOSA, Silvio de Salvo. Direito

Civil v.1: parte geral. 3ª edição, Ed. Atlas, São Paulo: 2003. p.152).

Por isso mesmo, são direitos inalienáveis, intransferíveis e ínsitos a

todo ser humano e quem sofre uma agressão a eles passa a fazer

jus a uma reparação.

Como decorrência do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana,

temos como obrigação do empregador a Proteção da Saúde do

Trabalhador e, portanto, de manter um meio ambiente de

trabalho sadio.

O meio ambiente não se limita ao local de trabalho, e de acordo

com Raimundo Simão de Melo, em Direito Ambiental do Trabalho e

a Saúde do Trabalhador, “abrange o local de trabalho, os

instrumentos de trabalho, o modo de execução de tarefas e a

maneira como o trabalhador é tratado pelo empregador ou pelo

tomador de serviço e pelos próprios colegas de trabalho”. De acordo

com o artigo 6º da Constituição Federal, a saúde é um direito social

e o meio ambiente de trabalho sadio se insere nisto. O ambiente de

trabalho sadio não é apenas aquele em que se observam as

condições de segurança e higiene do trabalho, mas também a

qualidade das relações interpessoais, que devem se pautar pelo

respeito, confiança e colaboração.

No caso dos autos, a tese da defesa é que a autora “NÃO

comprovou que houve qualquer prejuízo moral”.

Não houve impugnação específica na contestação à alegação

da inicial de que havia “sobrecarga de trabalho por baixo

número efetivo de técnicos de enfermagem no hospital do

HEMORIO” (sem observar o quantitativo mínimo previsto nas

“resoluções COFEN Nº. 527/2016 e COFEN 543/2017, que

estipulam parâmetros para dimensionamento de efetivo de

enfermeiros”), e que “ficaria somente no setor de quimioterapia

feminina e atualmente fica também nos setores da

quimioterapia masculino, infantil, idoso e adolescente”.

Vale aqui registrar que não é suficiente a mera afirmação de que

não são verdadeiras as alegações apontadas pela parte autora (art.

341 do CPC/2015.)

José Joaquim Calmon de Passos, nos Comentários ao Código de

Processo Civil, volume III, quando trata do art. 302 do CPC/73, hoje

art. 341 do CPC/2015 disse “A primeira consequência a retirar-se do

dispositivo é a impossibilidade da contestação por negação geral.

Não só a tradicional contestação por negação geral, mas também a

contestação que se limita a dizer não serem verdadeiros os fatos

aduzidos pelo autor... Cumpre ao réu dizer não somente que os

fatos são inverídicos, mas também como ocorreram ou que outros

fatos são verdadeiros.”.

Vejamos a prova oral.

A reclamante disse que "... a refeição só pode ser feita das 11 às 14

h, mas em razão da alta demanda não consegue ter intervalo de 1

hora para refeição; que seu intervalo na pratica é de 20 minutos;

que seu setor é oncologia; que a depoente fez a cirurgia bariátrica

e esse intervalo de 20 minutos é mais penoso; que não tem

intervalo na hora do jantar; que fazia sua refeição no refeitório; que

conseguia fazer a pausa para descanso no horário noturno.”

(grifado)

A testemunha indicada pela reclamante, Michele Xavier Rosa dos

Santos, declarou que “trabalha na Fundação desde 2013; que é

técnica de enfermagem; que até o ano de 2022 faziam a refeição na

parte da manhã e voltavam para o trabalho; que o mesmo ocorre no

período noturno; que em 2023 entrou uma nova empresa e desde

então houve uma melhor na pausa para refeição; que desde 2023

vem conseguindo ter a pausa de uma hora para refeição; que

trabalha diretamente com a autora; que desde 2014 trabalha com

a autora no sétimo andar; que essa deveria ser apenas a ala

feminina; que atende adolescentes e crianças e até bebes; que

no mesmo andar havia duas enfermarias para quimioterapia;

que não houve a convocação de mais empregados; que

passaram a atender também essas demandas; que houve

momentos em que havia 10 pacientes para cada técnico; que

com a entrada da nova empresa há 5 ou 6 pacientes para cada

técnico; ...” (grifado)

Em capítulo anterior foi deferido o pagamento de 1 hora extra diária

diurna por intervalo não usufruído integralmente.

Também foi ressaltado que no período imprescrito houve variação

das escalas e descumprimento da jornada semanal, tanto pelo

que consta no contrato (32h30) como pela jornada alegada na

inicial (24x120). Os horários destacados na sequência de

30.08.2018 a 11.10.2018 (fls. 587/588), assim como em outros

meses analisados por amostragem, demonstram que em diversos

dias fazia plantão de 24 horas, descanso de 24 horas, e em seguida

plantão de 24 horas, em evidente sobrecarga de horas de

trabalho.

Nem o contrato de trabalho, nem o edital do concurso, limitam a

prestação de serviço ao setor feminino de oncologia, de modo que a
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ampliação de atendimento a “adolescentes e crianças até bebes”

não implica a priori uma sobrecarga, desde que fossem

respeitados pela empregadora os parâmetros de

dimensionamento de efetivo de enfermeiros conforme

legislação.

A reclamada não impugnou especificamente as resoluções COFEN

Nº. 527/2016 e COFEN 543/2017, indicadas na inicial.

Em consulta ao site do COFEN verifique que a resolução 527/2016

foi revogada pela 543/2017, que somente foi revogada pela

743/2024 (posterior ao ajuizamento da ação), de modo que no

período imprescrito vigia a resolução COFEN n. 543/2017.

Constato que tal resolução estabelecia “os parâmetros mínimos

para dimensionar o quantitativo de profissionais das diferentes

categorias de enfermagem para os serviços/locais em que são

realizadas atividades de enfermagem” (art. 1º); que, conforme art.

2º, o dimensionamento devia basear-se em características do

serviço de saúde (estrutura organizacional, tipos de serviços,

tecnologia, atribuições), do serviço de enfermagem (dinâmica de

funcionamento das unidades nos diferentes turnos, jornada de

trabalho, carga hora semanal) e do paciente atendido (grau de

dependência em relação a equipe de enfermagem – sistema de

classificação de pacientes – SCP e realidade sociocultural).

A reclamada não provou que atendia aos parâmetros mínimos

estabelecidos na Resolução COFEN, e a testemunha confirmou que

a ampliação de atendimento não foi acompanhada de convocação

de mais empregados, que estiveram sobrecarregados com

“momentos em que havia 10 pacientes para cada técnico”, mas

que a partir de 2023 a situação melhorou com “5 ou 6 pacientes

para cada técnico”.

Foram anos em que a reclamante trabalhava com jornadas

semanais excessivas, e, se não bastasse, até final de 2022 não

conseguia usufruir integralmente de 1 dos intervalos intrajornada, de

modo que não se pode dizer que tinha o descanso merecido.

Por isso, revendo posicionamento anterior, entendo que a carga

excessiva pela sua própria ocorrência não só diminui o tempo de

descanso necessário para o trabalhador repor as energias, como

prejudica o convívio familiar e tira o espaço para os sonhos e

projetos de vida, o que evidentemente traz dissabor e angústia.

Reconheço, portanto, o dano moral sofrido pela parte autora,

ressaltando a dificuldade de se reparar o dano imaterial.

O STF decidiu para ações diretas de inconstitucionalidade

envolvendo a matéria (ADIs 6.050, 6.069 e 6.082), apensadas para

fins de apreciação e julgamento conjuntos, que:

ADI 6050/DF – “Ações diretas de inconstitucionalidade. 2. Reforma

Trabalhista. Artigos 223-A e 223-G, §§ 1º e 2º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467/2017. Parâmetros para a fixação do quantum

indenizatório dos danos extrapatrimoniais. 3. Ações conhecidas e

julgadas parcialmente procedentes para conferir interpretação

conforme a Constituição, de modo a estabelecer que: 3.1. As

redações conferidas aos art. 223-A e 223- B, da CLT, não excluem

o direito à reparação por dano moral indireto ou dano em ricochete

no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos termos da

legislação civil; 3.2. Os critérios de quantificação de reparação por

dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e §1º, da CLT

deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É

constitucional, porém, o arbitramento judicial do dano em

valores superior aos limites máximos dispostos nos incisos I a IV

do § 1º do art. 223-G, quando consideradas as circunstâncias do

caso concreto e os princípios da razoabilidade, da

proporcionalidade e da igualdade” (Ministro Relator Gilmar

Mendes. Julgamento 26.06.2023. Publicação 18.08.2023) (grifado)

Desse modo, tomando-se por base que, na esfera do empregador,

a indenização tem caráter punitivo, com o objetivo de conscientizar

o infrator, desestimulando-o a praticar novamente qualquer ato

lesivo à dignidade dos seus empregados, deve ser fixado valor pelo

magistrado levando em consideração os seguintes parâmetros: 1 -

as condições pessoais (econômica/social) dos envolvidos

(especialmente a condição econômica do ofensor); 2 – o tempo e a

condição que perdurou a relação entre as partes; 3 – a gravidade e

os reflexos pessoais e sociais da ofensa; 4 – a intensidade da dor

da vítima; 5 - os meios utilizados para a ofensa; 6 – o caráter

didático da medida.

Considerando, ainda, o julgamento do STF que declarou

constitucional o arbitramento judicial do dano em valores

superior aos limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º

do art. 223-G, julgo procedente o pedido de pagamento da

indenização por danos morais que ora fixo em R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), diante do caso concreto, e observados os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade.

Obrigação de fazer

Pretende na alínea G do rol de pedidos a condenação da reclamada

a “retirar as funções descritas no item VII, com pena de multa a

ser arbitrada por este juízo.” (grifado)

Alega que “na CTPS digital da Reclamante existem funções que

nunca foi exercida e recebida pela mesma, como podemos ver em

anexo na CTPS digital em 01/11/2014 tivera alteração na função de

TÉCNICO DE ENFERMAGEM para PRESIDENTE DA
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REPÚBLICA, após em 01/09/2015 para DIRIGENTE DO SERVIÇO

PÚBLICO FEDERAL, em seguida retornou em 01/11/2015 para

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, e assim foi intercalando com

DIRIGENTE DO SERVIÇO PÚBLICO, até aparecer em 01/07/2018

ENGENHEIRO ELETRECISTA e por último cargo DIRIGENTE DO

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL E DISTRITAL. A Reclamante

desde 2013 até o presente momento, somente exerceu e recebeu

como técnica de enfermagem, não fazendo sentindo algo existir

essas alterações de funções em sua CTPS.”

A reclamada requer a improcedência do pedido e sustenta que a

“Fundação Saúde realiza o cadastramento, visualização do histórico

funcional e emissão da folha de pagamento dos seus empregados

por intermédio do Sistema Integrado de Gestão de Recursos

Humanos (SIGRH), gerido atualmente pela Superintendência de

Sistemas de Gestão de Pessoas (SUSIG) da Secretaria de

Estado da Casa Civil - Órgão que integra a estrutura da

Administração Direta do Estado do Rio de Janeiro”; que “embora a

Fundação Saúde se utilize do SIGRH tem acesso limitado às

opções permitidas pelo próprio sistema”; que “a Fundação Saúde

não é gestora do Sistema Integrado de Gestão de Recursos

Humanos (SIGRH)”; que apenas “utiliza-se da plataforma

gerenciada pela Superintendência de Sistemas de Gestão de

Pessoas, sendo seu acesso ao Sistema Integrado de Gestão de

Recursos Humanos (SIGRH) limitado, não possuindo gerência

sobre os trâmites procedimentais instituídos pela Secretaria do

Estado da Casa Civil, inclusive aqueles que possam incluir

lançamento de dados em plataformas que esta Reclamada não tem

acesso, como a Plataforma CTPS Digital”. (grifado)

Reforça que “somente tem gerência sobre aquilo que compete à

CTPS física, estando esta regular, conforme narra a própria

Reclamante”.

Passo a decidir.

De fato, na CTPS física consta o cargo de técnico de enfermagem.

O problema quanto à ocupação está na CTPS digital (fls. 135 a

138).

Causa perplexidade que tenham alterado a ocupação da reclamante

na CTPS digital para Presidente da República, Dirigente do Serviço

Público Federal e até Engenheiro eletricista. Embora em 01.07.2019

tenha havido alteração para técnico de enfermagem, em 01.09.2022

passou a figurar Dirigente do Serviço Público Estadual e Distrital, e

na data de consulta para instruir o processo, figurava “1114-

05/Dirigente do serviço publico federal”.

Ainda que a reclamada não seja gestora do SIGRH e tenha

acesso “limitado” a esse sistema, não podendo diretamente

digitar/incluir as informações na Plataforma CTPS Digital, são suas

informações que alimentam ou deveriam alimentar esses

sistemas.

Como empregadora da reclamante, é a responsável pela

regularidade das informações, e a ela lhe cabe tomar as

providencias cabíveis, junto ao Órgão e/ou Setor que tem a

competência para entrar no sistema, para que retifiquem as

informações.

Desse modo, julgo procedente em parte o pedido para determinar

que a reclamada comprove, no prazo de 10 dias úteis da

notificação para esse fim após o trânsito em julgado, que foi

retificada a ocupação da reclamante na plataforma CTPS Digital, de

modo que conste apenas sua verdadeira ocupação desde a

admissão, Tecnica de Enfermagem, como figura na CTPS física,

e deletar/apagar as ocupações inteiramente equivocadas (como

Presidente da República, Dirigente, Engenheiro, etc), sob pena de

aplicação de multa a ser fixada em caso de descumprimento.

Liquidação das parcelas

Considerando que alguns pedidos não foram deferidos na

integralidade, entendo que há ajustes a serem feitos.

Desse modo, oscálculos das parcelas que não estão liquidas na

sentença deverão ser refeitos em fase de liquidação.

Dedução e Compensação

Deduzam–se as parcelas pagas sob idêntico título, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa.

Imposto de renda

Dispõe o art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010: “Art.

44 A Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 12-A: art. 12-A. Os rendimentos do

trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência

para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do

recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês. § 1o O imposto será retido pela pessoa física ou

jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou
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crédito. § 2o Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao

montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (...)”

Desta forma, embora não seja adotado o valor pago mês a mês, a

nova legislação estabeleceu um novo critério que alcança o mesmo

resultado se a ré tivesse efetuado o pagamento das parcelas

trabalhistas corretamente.

Por isso, o cálculo do imposto de renda deverá observar a

metodologia ora fixada na decisão.

Destaco que o art. 62 da IN RFB nº 1500, de 2014, com a redação

alterada por Instruções Normativas subsequentes, dispõe que:

“Art. 62. Estão dispensados da retenção do IRRF e da tributação

na DAA os rendimentos de que tratam os atos declaratórios

emitidos pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional com base no

art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, desde que

observados os termos dos respectivos atos declaratórios, tais

como os recebidos a título de:

(...)

XVI - verbas recebidas a título de dano moral (Ato Declaratório

PGFN nº 9, de 2011; Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.123, de 2011); e

(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de

outubro de 2017)” (grifado)

Saliento que a indenização por danos morais não se enquadra no

conceito legal de renda, não decorrendo da contraprestação do

trabalho, nem constitui acréscimo patrimonial, objetivando, apenas,

compensar a lesão sofrida pelo trabalhador por culpa do

empregador, sendo evidente a natureza indenizatória.

Desse modo, não há incidência de imposto de renda sobre

indenização por dano moral.

Destaco, ainda, que o FGTS é rendimento isento e não tributável,

não estando, portanto, sujeito a recolhimento de imposto de renda,

conforme art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988:

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes

rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão

de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o

montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos

beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção

monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da

legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

(...)” (grifado)

Não é possível determinar que a parte ré venha a assumir

integralmente o valor, pois mesmo que o empregador tivesse

agido corretamente isso não aconteceria.

Contribuição Previdenciária

Declara-se que são indenizatórias e, portanto, não estão sujeitas

ao recolhimento previdenciário, as parcelas: férias indenizadas com

acréscimo de 1/3 e depósitos de FGTS.

Para fins de apuração de juros, correção monetária e multa sobre a

contribuição previdenciária, devem ser observados os seguintes

parâmetros para o cálculo da contribuição previdenciária:

1) para o período que a prestação se deu antes da nova redação

do artigo 43 da Lei nº 8.212, de 1991, ou seja, antes de 05 de

março de 2009: aplicação do regime de caixa - considera-se como

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos em juízo o efetivo pagamento

das verbas trabalhistas, configurando-se a mora a partir do dia

dois do mês seguinte ao da liquidação. Pelo que, para cálculo dos

acréscimos legais (juros de mora e multa), aplica-se o disposto no

artigo 276 do Decreto nº 3.048, de 1999, ou seja, para aquelas

hipóteses em que a prestação do serviço se deu até o dia

4.3.2009, observar-se-á o regime de caixa (no qual o lançamento é

feito na data do recebimento do crédito ou do pagamento que gera

o crédito decorrente).

2) após a vigência da nova redação do artigo 43 da Lei nº 8.212,

de 1991, ou seja, após 05 de março de 2009: o fato gerador da

contribuição previdenciária passou a ser a prestação do serviço,

conforme o artigo 43, §2º, da Lei nº 8.212, de 1991; e no §3º da

referida lei instituiu-se o regime de competência para aplicação

dos acréscimos legais moratórios, pois se passou a considerar o

mês de competência em que o crédito é devido. Determino a

incidência dos juros da mora sobre as contribuições previdenciárias

não recolhidas, a partir da prestação de serviços, bem como a

aplicação de multa a partir do exaurimento do prazo de citação para

o pagamento, uma vez apurados os créditos previdenciários, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art.61,

§2º, da Lei nº 9.430, de 1996).

A competência da Justiça do trabalho para executar a parcela

previdenciária está limitada aos valores incidentes sobre as

parcelas reconhecidas como devidas na sentença ou no acordo.

Assim, aquelas parcelas que foram pagas ao empregado durante o

contrato de trabalho não devem ser incluídas no cálculo da parcela

previdenciária. Esse é o entendimento consubstanciado na Súmula

368 do C. TST que dispõe: “A Justiça do Trabalho é competente

para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A

competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
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contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário-de-contribuição.”

Ressalto que a Súmula 53 do STF dispõe que: “A competência da

Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da Constituição

Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.”

Cabe, ainda, destacar que a Justiça do Trabalho é incompetente

para executar as contribuições do empregador destinadas a

terceiros. Nesse sentido, destaco o Enunciado 74 aprovado na 1ª

Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho:

“74. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A competência

da Justiça do Trabalho para a execução de contribuições à

Seguridade Social (CF, art. 114, § 3º) nas ações declaratórias,

condenatórias ou homologatórias de acordo cinge-se às

contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea a e inciso II, da

Constituição, e seus acréscimos moratórios. Não se insere, pois, em

tal competência, a cobrança de “contribuições para terceiros”, como

as destinadas ao “sistema S” e “salário- educação”, por não se

constituírem em contribuições vertidas para o sistema de

Seguridade Social.”

Por fim, friso que não é possível determinar que a parte ré venha a

assumir integralmente o valor, pois mesmo que o empregador

tivesse agido corretamente isso não aconteceria, motivo pelo qual a

parte reclamada não é responsável pelo recolhimento da

parcela previdenciária do empregado.

Correção monetária e Juros

Aplica-se a tese vinculante fixada nos julgamentos das ADI's 5867 e

6021 e ADC's 58 e 59, devendo ser adotado, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral,

ou seja, o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento (art. 883 da CLT).

A fase pré-judicial se dá a partir do vencimento das verbas (Súmula

381 do C.TST) até o ajuizamento da reclamação trabalhista.

No mais, ressalta-se que, como fixado pela Suprema Corte, a Taxa

SELIC não se acumula com nenhum outro índice, pois já engloba

juros e correção monetária.

Nos termos da Decisão do STF nos autos da ADC 58, aos créditos

decorrentes da presente decisão serão aplicados correção

monetária e juros nos seguintes termos: IPCAE e juros (TRD) na

fase pré-judicial e SELIC após o ajuizamento.

Correção monetária – danos morais

Como esse juízo, no momento da prolação da sentença, ao arbitrar

o valor da indenização por danos morais, avaliou o dano ao

patrimônio moral sofrido pelo autor no dia em que proferiu a

sentença, embora o dano tenha ocorrido durante o contrato de

trabalho, aplico o que dispõe a Súmula 362 do STJ c/c o

entendimento fixado pelo STF tratado no capítulo anterior: “A

correção monetária do valor da indenização do dano moral incide

desde a data do arbitramento.” Também deve ser aplicado à

hipótese o Enunciado 52 da Primeira Jornada de Direito Material e

Processual na Justiça do Trabalho: “52. RESPONSABILIDADE

CIVIL. DANOS MORAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. O termo inicial de incidência da correção monetária sobre

o valor fixado a título de indenização por danos morais é o da

prolação da decisão judicial que o quantifica.”.

Honorários advocatícios

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a Justiça

do Trabalho passou a admitir os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

Considerando que a presente ação foi ajuizada após 13.11.2017,

data da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de 2017, conclui-se que

a nova redação do art. 791-A da CLT se aplica ao caso concreto,

devendo ser interpretada de modo que seja preservado o direito

fundamental de acesso à Justiça.

Prevê o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, que são devidos honorários de sucumbência, fixados entre

5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa, devendo o juiz atentar, na

fixação do percentual, para o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

O art. 791-A, § 3º, da CLT estabelece que o juiz arbitrará os

honorários quando for a hipótese de sucumbência recíproca,

autorizando, portanto, nessa hipótese, certo grau de subjetividade.

Diante da falta de disposição legal para a hipótese de

sucumbência do trabalhador em parte ínfima do pedido, nos

termos do art. 8º, caput e §1º, da CLT, aplico a norma prevista no

art. 86 e parágrafo único do CPC de 2015, que trata de forma
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específica sobre a questão e dispõe nos seguintes termos:

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos

honorários. “

Saliento que nas parcelas em que a questão meritória não é

analisada, não há vencido, nem vencedor e, sendo assim, não há

proveito econômico para nenhuma das partes. Desta forma, não

são devidos honorários de sucumbência nos pedidos em que o

mérito não foi analisado.

Assim, considerando que a parte autora é sucumbente em parte

ínfima do pedido, condeno a ré ao pagamento dos honorários

sucumbenciais do advogado da parte autora em 10% do valor

que se apurar a favor da parte cliente na liquidação da sentença, e

afasto qualquer condenação da parte autora ao pagamento de

honorários sucumbenciais à parte ré.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo julgar, em face de FUNDAÇÃO

SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados por CLAUDIA REGINA AVILA DE

CARVALHO, na forma da fundamentação supra, que a este

decisum integra para todos os efeitos.

Custas de R$ 400,00, pela ré, dispensadas, calculadas sobre o

valor de R$ 20.000,00 ora arbitrado à condenação.

A reclamada está isenta de custas e emolumentos e demais taxas

judiciárias, bem como de depósito prévio.

Após o trânsito em julgado e observando que a reclamada deve

ser intimada para comprovar que cumpriu a obrigação de fazer

em relação à CTPS digital, inicie-se a fase de liquidação, uma vez

que existem ajustes a serem feitos, sendo necessário refazer os

cálculos quanto às parcelas que não foram deferidas de forma

líquida.

Dê-se ciência ao INSS, D.R.T. e Receita Federal, com a cópia da

presente.

Observem-se os períodos de suspensão e interrupção do contrato

de trabalho.

Deverá a parte reclamada recolher os valores devidos a título de

INSS e Imposto de Renda, deduzindo-se as parcelas devidas pela

parte autora, na forma da Súmula 368 do TST, no que couber,

observando-se o disposto no art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de

dezembro de 2010.

Ficam indeferidos requerimentos de notificação a/c de um advogado

específico, ressaltando que todos os habilitados poderão receber a

notificação. Se a parte ainda pretender a intimação a/c de um

advogado e existirem mais advogados habilitados, deverá requerer

expressamente a exclusão da habilitação daqueles que não

deverão ser notificados.

Ficam as partes também cientes que:

1- devem diligenciar no sentido de que os advogados habilitados

estejam devidamente autorizados a atuar nos autos, conforme art.

104 do CPC de 2015 e art. 16 da Instrução Normativa 39 de 2016

do TST, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos credenciados no sistema.

2- os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica, ficando indeferidos

requerimentos de habilitação pela Secretaria, bem como de

notificação a advogados não habilitados via sistema.

Com a intimação automática da presente, as partes tomam

ciência dessa sentença.

E, para constar, editou-se a presente ata, que vai assinada na forma

da lei.

Cissa de Almeida Biasoli

Juíza do Trabalho

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100369-16.2023.5.01.0075
RECLAMANTE MARIA ANGELICA MACEDO

BORGES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE LEAO(OAB:
227866/RJ)

RECLAMADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA MACEDO BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b81c92

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

CYNTIA DA SILVA CORREA

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a expedição dos alvarás, prossiga-se conforme item

2 do despacho de id 0490c0b:

2- Expedido, dê-se ciência AO RECLAMANTE do alvará,

assinando-se o prazo de 05 dias úteis, sob pena de preclusão,

extinguindo-se imediatamente a execução com o decurso do prazo
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3- Se decorrer o prazo preclusivo in albis, proceda a Secretaria

ao registro de pagamento do crédito do reclamante e demais

recolhimentos, dando por extinta a execução.

4 - Caso o processo tramite em fase de execução, o processo

deverá ser encaminhado à conclusão (julgamento) para lançar a

extinção da execução (art. 924, II do CPC/2015).

5- Observe-se que o valor calculado e recolhido não atinge o limite

estipulado na Portaria MF nº 582/2013 para manifestação da

Procuradoria Geral Federal.

Fica ciente o autor do início do prazo com a publicação automática

do presente despacho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100251-16.2018.5.01.0075
RECLAMANTE PAULO MIRANDA BONATES NETO

ADVOGADO MARIZA AUGUSTO
MENDONCA(OAB: 87517/RJ)

ADVOGADO CAROLINA TORRES DE
ALMEIDA(OAB: 222241/RJ)

ADVOGADO LEONARDO PORTES GODOY
VIDAL(OAB: 118781/RJ)

RECLAMADO P R L PAISAGISMO LTDA - ME

RECLAMADO MANOEL PIMENTEL DE FARIAS

RECLAMADO SABRINA PRISCILA DIAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MIRANDA BONATES NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c544000

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

CYNTIA DA SILVA CORREA

DESPACHO

Vistos, etc.

Foi anexado no id ce5f14e consulta ao PREVJUD em face da

reclamada SABRINA PRISCILA DIAS DA SILVA para obtenção do

extrato CNIS e da relação de benefícios.

Fica notificada a parte autora para ciência do resultado do(s)

convênio(s) acionado(s), devendo indicar em 10 dias meios

fundamentados de prosseguir com a execução, ficando ciente de

que, após esse prazo o processo será sobrestado por 1 (um) ano,

período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante lançamento da decisão

correspondente no pje (Sobrestamento por execução frustrada),

aguardando que o autor indique meios de prosseguimento da

execução. Observe-se que será mantida a inclusão do(s) réu(s) no

BNDT, bem com a indisponibilidade de bens.

Ressalto que, decorrido o prazo de um ano de sobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100032-95.2021.5.01.0075
RECLAMANTE FERNANDA BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO FUTURO VILA
DA PENHA VIP LTDA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

TESTEMUNHA TAINARA SILVA DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BARROS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 106b296

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

CYNTIA DA SILVA CORREA

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Passo a analisar os requerimentos da petição de id 794d8dd :
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1- SIMBA

A consulta ao sistema SIMBA para análise da origem e destino dos

recursos movimentados pela reclamada e seus sócios e a

capacidade financeira dos referidos Executados, bem como rastrear

eventual movimentação bancária entre os mesmos e outras

empresas ou pessoas físicas, a fim de identificar eventual

integração interempresarial/patrimonial.

Quando em uma investigação em curso for necessário o acesso a

dados protegidos por sigilo bancário, os investigadores deverão

requerer ao juízo que afaste essa garantia do investigado, com a

indicação dos motivos relevantes para tanto, solicitando, então, a

consulta junto ao Banco Central. Na ocasião, também deve ser

requerido que, para cada pessoa física ou jurídica que se encontre

algum relacionamento no período investigado, o Banco Central

envie solicitação para a instituição financeira detentora da

informação para disponibilização destes dados utilizando o modelo

SIMBA.

Volumosos relatórios chegam à Secretaria da Vara, em intervalos

erráticos e a conclusão da remessa destes demora frequentemente

meses.

Tal medida só se justifica quando se trata de grandes corporações

ou grupos econômicos, devendo a parte autora, além de indicar a

relevância para o caso concreto de tal medida, ter ciência de que a

análise da documentação requer a assistência de profissional

tecnicamente capacitado para realizar o exame na Secretaria da

Vara, uma vez que tais documentos estão protegidos pelo Sigilo

Fiscal.

Observada a natureza jurídica da ré e da análise dos presentes

autos, não verifico a viabilidade e utilidade da aplicação do sistema

SIMBA, sendo certo que não estão presentes as hipóteses legais

que justificariam tal utilização, pelo que, indefiro o requerimento.

2- COAF

Em resguardo ao disposto na Resolução COAF º 13/2005 em sua

atual redação, não comprovados nos autos indícios robustos de

atos praticados contra a ordem econômico-financeira, portanto

indefiro expedição de ofício para investigação em face dos

executados.

3- CAGED

Indefiro o requerimento sem que haja fundamentação pela parte

demonstrando o objetivo que pretende com a pesquisa e a utilidade

no caso concreto, ressaltando que não há convênio deste Regional

com o CAGED.

Passo a determinar:

Fica notificada a parte autora para ciência do presente, devendo

indicar em 10 dias meios fundamentados de prosseguir com a

execução, ficando ciente de que, após esse prazo o processo será

sobrestado por 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante

lançamento da decisão correspondente no pje (Sobrestamento por

execução frustrada), aguardando que o autor indique meios de

prosseguimento da execução. Observe-se que será mantida a

inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem com a indisponibilidade de

bens.

Ressalto que, decorrido o prazo de um ano de sobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101026-65.2017.5.01.0075
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVEIRA

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 347e0f0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

CYNTIA DA SILVA CORREA

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o certificado pela contadoria no id b3ec92e, determino a

devolução do saldo remanescente de ID a6432fc ao réu, para a

conta indicada no id 23b7952 , dando-se ciência pelo prazo de 05

dias.

Cumprido, verifique-se a secretaria a existência de saldo nos autos
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e arquivem-se os autos definitivamente.

Ficam cientes as partes com a publicação automática do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101026-65.2017.5.01.0075
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVEIRA

ADVOGADO ELISA GOMES TORRES(OAB:
30942/RS)

ADVOGADO LEO CARLOS VARGAS(OAB:
14883/RS)

ADVOGADO LETIELLE GOMES DA SILVA(OAB:
95572/RS)

ADVOGADO MARIA EDUARDA TORRES
VARGAS(OAB: 118338/RS)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 168397/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 347e0f0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

CYNTIA DA SILVA CORREA

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o certificado pela contadoria no id b3ec92e, determino a

devolução do saldo remanescente de ID a6432fc ao réu, para a

conta indicada no id 23b7952 , dando-se ciência pelo prazo de 05

dias.

Cumprido, verifique-se a secretaria a existência de saldo nos autos

e arquivem-se os autos definitivamente.

Ficam cientes as partes com a publicação automática do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100776-22.2023.5.01.0075
RECLAMANTE IVONETE DO CARMO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO PAULA MENEZES ROMANACH DE
ALENCAR(OAB: 177902/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

RECLAMADO ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE
MOÇOS DO RIO DE JANEIRO -
unidade engenho de dentro

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

RECLAMADO ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE
MOÇOS DO RIO DE JANEIRO -
unidade ilha do governador

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE DO CARMO DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c30462a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

75ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo n.º 0100776-22.2023.5.01.0075

S E N T E N Ç A

Relatório

IVONETE DO CARMO DE OLIVEIRA SILVA ajuizou ação

trabalhista em face de ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO

RIO DE JANEIRO, ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO

RIO DE JANEIRO - unidade ilha do governador e ACM -

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO DE JANEIRO -

unidade engenho de dentro , em que postula as parcelas

destacadas na petição inicial.

Foi concedida tutela de urgência, liberando FGTS e seguro

desemprego, e foi consignada na decisão de ID. 8c0fcf0 uma série

de determinações para o prosseguimento do feito, entre elas a

ciência da decisão para cumprimento, a informação que o juízo

homologa acordo por petição a qualquer tempo, concessão de

prazo para as partes apresentarem proposta de conciliação, bem

como que haveria citação das reclamadas para inserir contestação

e indicar as provas a produzir de forma justificada, e, ainda, que

após o decurso de todos os prazos haveria prolação de

sentença, na forma do art. 355 do CPC.

Foi apresentada contestação conjunta com documentos, e o

reclamante manifestou-se em réplica.

Na audiência realizada em 21/03/2024 (ID 8063177 ), foi rejeitada a

conciliação.

Com o encerramento da instrução, após o prazo de razões finais e

permanecendo inconciliáveis, o processo foi encaminhado para

julgamento.
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Fundamentação

Gratuidade de Justiça - Reclamante

A parte autora afirma na inicial que não possui meios para arcar

com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e

da família.

Dispõe o art. 99 do CPC de 2015: “Art. 99. O pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na

petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso”. O §

3º do mesmo artigo estabelece que: “Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural” (grifados)

No caso dos autos, a parte comprova pela CTPS (cb79408 ) e

recibos salariais (id a8e7c7a ) que auferia salário mensal até 40%

do limite máximo do RGPS .

Acresça-se que apresentou declaração de hipossuficiência no

ID.0a5ad57 .

Saliento que o §4º do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, deve ser interpretado

sistematicamente e, assim, nos termos do que dispõe o § 3º do art.

790 da CLT, c/c com os artigos 15 e 99, § 3º, do CPC de 2015,

conclui-se que a comprovação destacada no §4º do art. 790 da

CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte,

viabilizando o acesso do trabalhador ao Poder Judiciário em

cumprimento ao art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição

Federal.

Desse modo, presumo verdadeira a condição de hipossuficiência

financeira, nos termos da nova redação introduzida ao §3º do art.

790 da CLT pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Defiro o benefício da justiça gratuita e rejeito a impugnação das

reclamadas.

Gratuidade de justiça – Reclamadas

As reclamadas requerem a concessão dos benefícios da gratuidade

de justiça, sustentando não possuir condições financeiras de arcar

com o pagamento de custas e despesas processuais, alegando

estar em situação de hipossuficiência financeira.

Dispõe o §4º do art. 790 da CLT que “O benefício da justiça gratuita

será concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo”, afastando controvérsia

anterior à vigência da Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, a respeito

da concessão do benefício de gratuidade de justiça às pessoas

jurídicas.

Todavia, o tratamento dado às pessoas físicas é diverso ao das

pessoas jurídicas, a começar pela declaração de hipossuficiência,

que só gera presunção relativa da condição para pessoa física,

como dispõe o §3º do art. 99 do CPC:

“§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.”

No mesmo sentido, temos a Súmula 481 do STJ e a Súmula 463 do

TST, sendo imprescindível a comprovação da condição de

hipossuficiência, tratando-se de pessoa jurídica.

Outra questão que merece destaque é quanto a sua extensão, pois

quando deferida não deve alcançar os honorários advocatícios

sucumbenciais, uma vez que a condenação ao seu pagamento não

inviabiliza o acesso à justiça como ocorre com o trabalhador.

Enquanto para o trabalhador a condenação ao pagamento dos

honorários sucumbenciais pode inviabilizar o acesso à

justiça,desestimulando-o a ingressar com ação trabalhista, o

mesmo não se pode dizer quanto ao empregador que,mesmo

condenado ao pagamento dos honorários sucumbenciais,não deixa

de exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Assim,deve-lhe ser garantido o direito de recorrer, a fim de ficar

resguardado o direito fundamental de amplo acesso à justiça

previsto na Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXV.

Desse modo, caso seja deferida a gratuidade de justiça à pessoa

jurídica, aplica-se o disposto no §5º do art. 98 do CPC, não

abrangendo os honorários sucumbenciais devidos ao trabalhador:

“A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos

os atos processuais, ou consistir na redução percentual de

despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso

do procedimento.“

Quanto ao depósito recursal, aplica-se o disposto no § 9º do

art. 899 da CLT exigindo-se a metade do valor devido em caso

de entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte, estando isentas apenas as entidades filantrópicas,

empresas em recuperação judicial e beneficiários da justiça gratuita.

(§10 do mesmo dispositivo legal).

No caso dos autos, a reclamada não demonstrou que não possui

condições de suportar as despesas processuais, não sendo

suficiente a mera declaração de hipossuficiência e o fato de ser

entidade filantrópica, uma vez que desenvolve atividade

econômica, e, como empregadora, deve suportar o risco do

negócio.

Desse modo, indefiro o benefício de gratuidade de justiça à

reclamada.

Esclareço quanto ao depósito recursal, que por ser entidade

filantrópica, está isenta nos termos do §10 do art. 899 da CLT. Em

síntese, em caso de condenação, deve arcar com as custas,

pois indeferido o benefício de gratuidade de justiça, mas não

arcará com depósito recursal.
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Indeferimento da petição inicial - Estimativa de valores

As reclamadas pretendem o indeferimento da petição inicial uma

vez que a reclamante não apresentou nenhuma planilha de

cálculos, ou demonstrativo detalhando os valores relativos a cada

verba postulada, e os critérios utilizados para alcançar os montantes

que indicou na peça exordial como sendo devidos.

Cabe destacar o que dispõe o art. 324 do CPC de 2015, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, conforme art. 769 da

CLT:

"Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1° É lícito, porém, formular pedido genérico:

(...)

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu."

Vejamos, ainda, o que estabelece o art. 840, § 1º, da CLT:

“Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante. “ (grifado).

Friso que o art. 840, § 1º, da CLT não exige liquidação do pedido,

mas apenas a “indicação de seu valor”, e o § 2º do art. 879 da CLT

não foi revogado, ainda passou a ter nova redação, estabelecendo

que as partes possuem "prazo comum de oito dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão".

Fica evidenciado que não há exigência de liquidação do pedido,

mas mera estimativa de valores, o que não poderia ser diferente,

uma vez que a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não extinguiu

a fase de liquidação.

Assim, os valores indicados na inicial são uma mera estimativa e

não podem limitar o pedido, ficando o juiz adstrito ao pedido

considerando o direito pleiteado e não o valor estimado.

Acrescento que, em caso de eventual condenação, as custas serão

fixadas com base no valor da condenação arbitrada pelo juízo (art.

789, I, da CLT) e não com respaldo no valor atribuído à causa pelo

autor; e que o depósito para fins de recurso está limitado ao fixado

na legislação vigente à época da interposição.

Rejeito a preliminar.

Incompetência da Justiça do Trabalho – parcela previdenciária

Ressalto que a competência da Justiça do trabalho para executar a

parcela previdenciária está limitada aos valores incidentes sobre as

parcelas reconhecidas como devidas na sentença ou no acordo.

Assim, caso seja reconhecido o vínculo de emprego, aquelas

parcelas que foram pagas ao empregado durante o contrato de

trabalho não devem ser incluídas no cálculo da parcela

previdenciária devida nestes autos.

Esse é o entendimento consubstanciado na Súmula 368 do C. TST

que dispõe: “A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-

contribuição.”

Por último dispõe a Súmula Vinculante 53 do STF: “A competência

da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da Constituição

Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.”

Desse modo, não temos competência para executar eventuais

parcelas previdenciárias devidas pela ré durante o contrato de

trabalho, pois a competência está limitada aos valores incidentes

sobre as parcelas reconhecidas como devidas nesta sentença.

Prescrição

Retroagindo-se cinco anos da data da propositura da ação

(22/08/2023), consideram-se prescritos todos os créditos exigíveis

até 22/08/2018, inclusive o FGTS como parcela principal, ante a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo STF e a nova

redação da Súmula 362 do TST.

Diz a Súmula 362 do TST que: “SÚMULA 362. FGTS.

PRESCRIÇÃO – I – Para os casos em que a ciência da lesão

ocorreu a partir de 13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito

de reclamar contra o não-recolhimento de contribuição para o

FGTS, observado o prazo de dois anos após o término do contrato;

II – Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014.”

Assim, no caso do inciso II, quando a Súmula diz que valerá o prazo

prescricional que se vencer primeiro, evidencia que o prazo de

cinco anos vai valer plenamente para os processos ajuizados
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após 13.11.2019, como o caso desses autos, de forma o prazo

prescricional do FGTS, mesmo que postulado como parcela

principal, é de cinco anos.

Esclareço que os reflexos de FGTS decorrentes de parcelas

prescritas também estão prescritos, porque o acessório segue

o principal.

Contrato de trabalho

Verifico na CTPS anexada aos autos que consta anotação de

contrato de trabalho com a reclamada ACM - ASSOCIAÇÃO

CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO DE JANEIRO - unidade ilha do

governador, iniciando em 06/02/2012, no cargo de auxiliar de

serviços reais, com “remuneração especificada” de R$ 622,00 (ID

cb79408).

Alega o reclamante que o valor do último salário era R$1.656,65,

confirmado na contestação (ID. eda4546).

A reclamante pretende a anotação de baixa na CTPS com data de

24/05/2023.

Passo a decidir.

A reclamada junta aos autos aviso prévio assinado pela reclamante

com data de 17/03/2023, avisando a empregada de que as suas

atividades cessariam no próprio dia 17/03/2023.

Sendo assim, considerando que o aviso prévio, no caso dos autos,

é na forma indenizada, o término do contrato se deu em 22/05/2023

com a projeção de aviso prévio de 66 dias.

Portanto, julgo procedente o pedido de anotação de baixa na

CTPS, devendo contar a data de 22/05/2023, já considerando a

projeção do aviso prévio de 66 dias.

Após o trânsito em julgado, notifiquem-se as partes para

comparecer à Secretaria para anotação da baixa do contrato na

CTPS, designando-se dia e hora.

Ficam cientes que se não houver cumprimento pela reclamada, a

Secretaria está autorizada a fazer a anotação na CTPS com

dispensa no dia 22/05/2023.

Verbas rescisórias

A reclamante foi contratada em 06/02/2012 (prescrição em

22/08/2018) e alega que, após sua demissão sem justa causa em

17/03/2023, não recebeu as verbas rescisórias.

Pretende o pagamento o saldo de salário, aviso prévio, 13º salário

proporcional, férias vencidas e proporcionais acrescidas de 1/3 e a

multa de 40% sobre o FGTS.

As reclamadas, em sua contestação conjunta, reconhecem a falta

de pagamento das verbas rescisórias devido a dificuldades

financeiras, assegurando que serão quitadas oportunamente.

Passo a decidir.

As reclamadas reconhecem que devem o saldo de salário, aviso

prévio, 13º salário proporcional, férias vencidas e proporcionais

acrescidas de 1/3 e a multa de 40% sobre o FGTS.

Sendo assim, julgo procedente os pedidos das seguintes verbas

rescisórias, considerando a projeção do aviso prévio até 22/05/2023

e remuneração de R$1.656,65: saldo de salário de 17 dias de maio,

aviso prévio de 66 dias, 13º proporcional 5/12, férias vencidas de

2022/2023 com acréscimo de 1/3, férias proporcionais de 3/12 com

acréscimo de 1/3, FGTS sobre as verbas deferidas assim, como a

multa de 40%.

Salários retidos

A reclamante alega que não recebeu os salários de maio de 2020

até dezembro de 2021, no entanto alega que recebeu o valor de R$

2.670,00 de auxílio emergencial.

As reclamadas contestam dizendo que, devido as dificuldades

financeiras enfrentadas, alguns salários foram pagos em atraso.

Afirma que, em virtude da pandemia causada pelo novo corona

vírus ( COVID19 ), foi obrigada a paralisar suas atividades,

reduzindo a carga horária dos empregados, conforme Medida

Provisória 936/20, posteriormente convertida na Lei 14.020/20.

Argumentam que a redução da carga horária foi realizada por

Acordo Coletivo, tendo informado ao Ministério da Economia a

redução da jornada de trabalho e dos salários, bem como a

suspensão temporária dos contratos de trabalho dos seus

empregados, inclusive da Autora, ficando responsável pelo

pagamento de 50% dos salários dos empregados.

Informam que os empregados passaram a receber os 50% dos

salários através do Benefício Emergencial de Manutenção do

Emprego e da Renda, não tendo acesso aos comprovantes relativos

aos valores recebidos pela Autora.

Passo a decidir.

As reclamadas não juntaram recibos bancários de pagamentos e os

documentos juntados nos ids fc74756 e seguintes não comprovam

que a transferência bancaria tenha sido efetivada.

Foram juntados contracheques nos ids fc74756 e seguintes, no

entanto não foram assinados pela reclamante.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarou que “recebeu o

auxílio emergencial de Junho a Setembro de 2020, sendo nos dois

meses o valor de R$ 770,00 e os dois últimos o valor de R$ 549,00.”

Ressalte-se que o valor declarado pelo reclamante é muito próximo

ao indicado na inicial de R$ 2.670,00.

Em que pese as dificuldades financeiras das rés, o contrato de
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trabalho não está sujeito à Teoria da Imprevisão. Os fatores

econômicos ou financeiros que levaram ao término ou

incumprimento das obrigações do contrato do reclamante não são

justificativas legais para não pagar as verbas devidas, pois o

empregador é o único responsável pelos riscos do negócio, não

cabendo o repasse das perdas ou dívidas da empresa ao

trabalhador.

Considerando que não houve a comprovação dos pagamentos dos

salários, julgo procedente o pedido de pagamento dos salários

retidos de maio de 2020 até dezembro de 2021 no valor de R$

1.656,65 por mês, devendo ser deduzido o valor de R$ 2.670,00

que o reclamante afirmou ter recebido de auxílio emergencial na

inicial.

13º salários

O reclamante afirma que não recebeu os 13º salários e pretende o

pagamento do 13º salário de 2019, 2020, 2021 e 2022.

As reclamadas contestam dizendo que os valores foram pagos.

Passo a decidir.

As reclamadas não juntaram recibos bancários de pagamentos,

sendo que os documentos juntados no id 26de329, especialmente

referente ao 13º salário de 2022, não comprovam que a

transferência bancaria para o pagamento foi efetivada, uma vez que

não há autenticação bancária.

Considerando que não houve a comprovação dos pagamentos dos

13º salários, julgo procedente o pedido de pagamento dos 13º

salários de 2019, 2020, 2021 e 2022.

Férias vencidas em dobro

O reclamante afirma que não recebeu os valores das férias de

2018/2019, 2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022.

Pretende o pagamento das férias vencidas em dobro.

As reclamadas contestam requerendo, em síntese, a improcedência

da dobra das férias, uma vez que foram gozadas.

Passo a decidir.

O reclamante não alega que as férias não foram gozadas, mas

apenas que não foram recebidas.

As reclamadas juntam aos autos comprovante dos avisos de férias

assinados pela reclamante (Id e3b52ea ).

Dispõe a Sumula 450 do C. TST : “FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA

PRÓPRIA. PAGAMENTO FORA DO PRAZO. DOBRA DEVIDA.

ARTS. 137 E 145 DA CLT. (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 386 da SBDI-1):

É devido o pagamento em dobro da remuneração de férias, incluído

o terço constitucional, com base no art. 137 da CLT, quando, ainda

que gozadas na época própria, o empregador tenha descumprido

o prazo previsto no art. 145 do mesmo diploma legal.”

No entanto, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade da Súmula 450 do Tribunal Superior do

Trabalho, bem como invalidou as decisões judiciais não transitadas

em julgado que, amparadas no texto da Súmula 450 do TST,

tenham aplicado a sanção de pagamento em dobro com base no

art. 137 da CLT. Tendo em vista que as decisões em ADPF (Ação

de Descumprimento de Preceito Fundamental) proferida pelo STF

têm efeito vinculante e eficácia “erga omnes” , ou seja, tem eficácia

contra todos, e não apenas contra aqueles que são partes no

processo, a dobra só é devida quando não há pagamento das férias

No caso dos autos, o reclamante pretende o pagamento das férias

gozadas e não quitadas.

Sendo assim, ante a ausência de prova de pagamento, presumo

que não foram quitadas as férias.

Julgo procedente em parte o pedido, condenando a reclamada os

pagamentos das férias de 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021 e

2021/2022, todas de forma simples com acréscimo do terço

constitucional.

Diferença de dissídio coletivo

Alega a parte autora que a partir de 29 de fevereiro de 2020 não há

CCT registrada, conforme pode-se verificar no site do MTE e que “,

conforme pode-se verificar no site do Sindicato, os acordos

coletivos e CCT que lá constam são protegidos por senha, não

sendo possível trazê-los aos autos”

Pede que a rés tragam aos autos a CCT ou acordo coletivo

referente aos anos de 2020 e 2021 e, caso não o faça, requer seja

deferido o reajuste pelo maior percentual estipulado que foi de 8%

sobre o valor do salário anterior, consoante CCT de vigência

2016/2018.

A ré contesta dizendo que, no tocante ao reajuste salarial relativo

ao ano de 2020 ficou estabelecido no Acordo Coletivo de Trabalho

de 2020/2021, ora anexado aos autos, que não haveria reajuste de

salários durante o referido período.

Disse que, quanto ao reajuste salarial relativo ao ano de 2021, a

Convenção Coletiva de Trabalho prevê um reajuste de 4% a ser

aplicado sobre o salário de maio/2020, valendo transcrever parte da

citada Convenção.
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Afirmando que a reclamada cumpriu as normas coletivas, diz que

nada a devido à autora.

Passo a decidir

A norma coletiva de 2020/2021 anexada com a defesa confirma que

não há previsão de reajuste salarial no ano de 2020 ( id 6584b40.)

Todavia, a ré não trouxe a norma de 2021/2022 que supostamente

prevê o reajuste de 4% sobre o salário de maio de 2020.

Ademais, os recibos de pagamento de fls. 318 e seguintes indicam

que a ré não aplicou o reajuste.

Na falta da norma coletiva comprovando os termos da defesa,

arbitro em 08 % como nos anos anteriores e julgo procedente o

pedido de pagamento de diferenças salarias a partir de maio de

2021 ( 8% sobre o salário de maio de 2020).

Diferença de FGTS + 40%

A reclamante alega que os depósitos do FGTS não foram apurados

da forma correta, uma vez que não incluiu o anuênio e não foram

depositados em todos os meses.

Pretende a condenação das reclamadas ao pagamento das

diferenças dos depósitos do FGTS, pela ausência do anuênio na

base de cálculo, bem como pagamento dos meses de junho, julho,

agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2012, junho,

julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2013,

janeiro, fevereiro, março, abril, setembro, outubro, novembro e

dezembro de 2014, janeiro, fevereiro, março, abril, maio, julho e

agosto de 2015, março, agosto, setembro, outubro, novembro e

dezembro de 2016 e de janeiro de 2017 até o final do contrato, com

acréscimo da multa de 40% sobre todo esse valor devido.

Pretende ainda incidência da multa de 40% sobre o FGTS sobre o

valor já levantado.

As reclamadas contestam afirmando que, devido às dificuldades

financeiras, se viram impossibilitadas de efetuar os depósitos

fundiários de seus empregados em alguns períodos.

Argumenta que realizou parcelamento dos meses de FGTS em

atraso, aduzindo que estão sendo quitados conforme parcelamento

efetuado na Caixa Econômica Federal

Passo a decidir.

Verifico no extrato da conta vinculada anexado no id 338245b que

faltam todas as competências do período imprescrito até o fim do

contrato, no entanto verifica-se que o anuênio era incluído na base

de cálculo.

As reclamadas juntam aos autos contrato de parcelamento nos ids

135fe0b, 53b4e7b, 6dc87f6 e f4c6b6c. No entanto, não junta aos

autos documento que comprove a ocorrência de recolhimento de

valores para a conta vinculada ao FGTS da reclamante.

Não foi comprovada pelas reclamadas a regularidade dos depósitos

do FGTS, nem o cumprimento do parcelamento realizado junto à

Caixa Econômica Federal.

Como foi destacado em capítulo anterior o contrato de trabalho não

está sujeito à Teoria da Imprevisão. Os fatores econômicos ou

financeiros que levaram ao término ou cumprimento das obrigações

do contrato do reclamante não são justificativas legais para não

pagar as verbas devidas, pois o empregador é o único responsável

pelos riscos do negócio, não cabendo o repasse das perdas ou

dívidas da empresa ao trabalhador.

Acompanho o entendimento consignado na Súmula 461 do C. TST:

“SUM-461 FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA

PROVA - Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016.

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015).” (grifado)

Julgo então procedente o pedido de pagamento de depósitos

faltantes de FGTS do período imprescrito, devendo manter-se a

inclusão do anuênio na base de cálculo.

O FGTS deve incidir inclusive incidente nas verbas deferidas na

presente demanda.

Julgo procedente ainda a condenação da reclamada ao

pagamento da indenização compensatória de 40% do FGTS sobre

os valores faltantes, assim como sobre o valor que a reclamante já

levantou.

Na fase de liquidação, o cálculo deve ser refeito levando em

consideração o extrato da conta vinculada, as verbas deferidas na

sentença que sofrem incidência da parcela. Além disso, a

reclamante deve comprovar o valor levantado para apuração da

multa de 40%.

Multa do artigo 477 da CLT

A reclamante pretende o pagamento da multa do artigo 477 da CLT.

As reclamadas contestam, alegando que o pagamento das verbas

rescisórias só não pôde ser efetuado devido às dificuldades

financeiras, não cabendo assim a aplicação da multa do artigo 477

da CLT.

Passo a decidir.

Tenho a ressaltar que a própria reclamada reconhece que não

efetuou o pagamento das verbas rescisórias que constam no TRCT,

apresentado por ambas as partes.

O § 8º do art. 477 da CLT dispõe que o empregador fica sujeito ao

pagamento de uma multa em favor do empregado, em valor

equivalente ao seu salário, devidamente corrigido, quando deixar de

observar o disposto no § 6º do mesmo dispositivo legal, salvo se o
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empregado der causa ao atraso no pagamento das verbas

decorrentes da extinção do contrato de emprego.

A finalidade desta norma legal é incentivar o pagamento pontual das

verbas decorrentes do distrato, não sendo suficiente o simples

pagamento parcial, uma vez que não lhe retira o caráter de

inadimplente. Se assim fosse, não haveria qualquer punição à

empregadora em caso de atraso no acerto, admitindo-se que

poderia fazê-lo parcialmente a seu bel-prazer.

Pretendeu o legislador que todas as parcelas ainda devidas pela

empregadora fossem pagas com certa urgência, já que com a

ruptura do pacto laboral, o empregado encontra-se desempregado.

No caso dos autos, a reclamada não pagou a integralidade das

verbas rescisórias e também não depositou a multa de 40% sobre

os depósitos do FGTS.

Por isso, entendo que a norma citada não foi cumprida e julgo

procedente o pedido de pagamento da multa prevista no art. 477

da CLT.

Multa do artigo 467 da CLT

O reclamante pretende o pagamento da multa do artigo 467 da CLT.

As reclamadas contestam dizendo que não cabe a aplicação da

multa do artigo 467 da CLT uma vez que não existem verbas

incontroversas.

Passo a decidir:

Dispõe o art. 467 da CLT: “Em caso de rescisão de contrato de

trabalho, havendo controvérsia sobre o montante das verbas

rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data

do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento”.

Ressalto que amera apresentação de contestação requerendo a

improcedência da verba não gera controvérsia, devendo esta se

basear em matéria que demonstre que não é pacífica a condenação

ao pagamentoou apresentar os comprovantes que a verba

pleiteada já foi paga. Assim,a não comprovação de pagamento das

verbas do contrato gera presunção de que a obrigação de pagar

não foi cumprida pelo empregador.

Como já visto em capítulo anterior, as reclamadas reconheceram

que deviam saldo de salário, aviso prévio, 13º salário proporcional,

férias vencidas e proporcionais acrescidas de 1/3 e a multa de 40%

sobre o FGTS, sendo assim, são verbas incontroversas que não

foram pagas até a data da apresentação da defesa.

Sendo assim, julgo procedente o pedido de pagamento da multa

prevista no art. 467 da CLT no valor de R$4.470,50, apurada com

base no valor de 50% do TRCT de ID 6cb5e40 .

Danos morais

A reclamante alega que a mora salarial causou graves e

irreparáveis prejuízos ao empregado, que se viu no desamparo,

pois depende do seu salário para prover seu sustento e de sua

família.

Pretendem o pagamento de dano moral no valor de R$ 25.000,00.

As reclamadas contestam dizendo que inexistem motivos para que

seja acolhido o pedido de dano moral indenizatório, pois não há ato

ilícito e dano resultante de qualquer dos fatos articulados na peça

exordial.

Passo a decidir.

Tenho a ressaltar que o dano moral é gênero que envolve diversas

espécies de danos extrapatrimoniais, tais como: dano à imagem,

dano estético, dano à honra, assédio moral e sexual, dano à

intimidade, dano à vida privada, condutas discriminatórias, direitos

de personalidade, bem como o dano existencial.

No caso, a ré, além de não ter pago o saldo de salário, não pagou

os salários de maio de 2020 até dezembro de 2021 e, portanto, não

é caso típico da Tese Jurídica Prevalecente nº 01 do TRT da

Primeira Região, que não trata de atraso de salários, até porque

esse ilícito viola frontalmente direitos fundamentais protegidos pela

Constituição Federal.

O salário por sua natureza alimentar, sendo um direito indisponível

do trabalhador, foi violado frontalmente, e além dos prejuízos ao

patrimônio material que os atrasos acarretam, há evidentes abalos a

sua esfera moral, atingindo sua dignidade. O trabalho e a satisfação

pessoal dignificam o ser humano e o pagamento intempestivo da

remuneração provoca um prejuízo financeiro que traz

consequências a sua autoestima e consideração.

É só imaginar o constrangimento de uma pessoa que não recebe o

salário no prazo legal e não pode honrar tempestivamente seus

compromissos, recebendo, muitas vezes, correspondências

cobrando dívidas, bem como outras indicando o seu nome para

inclusão nos cadastros do SERASA e SPC.

Mesmo que o trabalhador não sofra cobrança de dívidas, a

insegurança e o temor de não poder assumir seus compromissos

e/ou de precisar de ajuda de terceiros já atingem sua honra e

dignidade.

A reclamada deixou de efetuar o pagamento dos salários de maio

de 2020 até dezembro de 2021, assim como o saldo de salário de

março de 2023. Além disso, não realizou os depósitos de FGTS

corretamente.

Reconheço, portanto, o dano moral sofrido pela parte autora,

ressaltando a dificuldade de se reparar o dano imaterial.
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Desse modo, tomando-se por base que, na esfera do empregador,

a indenização tem caráter punitivo, com o objetivo de conscientizar

o infrator, desestimulando-o a praticar novamente qualquer ato

lesivo à dignidade dos seus empregados, deve ser fixado valor pelo

magistrado levando em consideração os seguintes parâmetros: 1 -

as condições pessoais (econômica/social) dos envolvidos

(especialmente a condição econômica do ofensor); 2 – o tempo e a

condição que perdurou a relação entre as partes; 3 – a gravidade e

os reflexos pessoais e sociais da ofensa; 4 – a intensidade da dor

da vítima; 5 - os meios utilizados para a ofensa; 6 – o caráter

didático da medida.

Assim, julgo procedente o pedido de pagamento de uma

indenização por danos morais, que ora fixo no valor requerido de R$

3.500,00.

Responsabilidade solidária das reclamadas

A reclamante alega que as reclamadas são matriz e filiais devendo

ambas devendo responder solidariamente pelas verbas deferidas na

presente demanda.

As reclamadas contestam dizendo que a Associação Cristã de

Moços do Rio de Janeiro, conforme prevê o seu estatuto, é

constituída pela Administração Central, com sede na rua da Lapa e

pelas Unidades Ilha do Governador e Engenho de Dentro, estando

todas sob a supervisão e comando e representação da Sede-ACM

RJ.

Argumentam que se trata de instituição sem fins lucrativos, não há,

no caso, interesse econômico para obtenção de lucros e

enriquecimento, não sendo plausível, assim, a alegada existência

de grupo econômico industrial ou comercial.

Entendem que, para caracterização de grupo econômico, essencial

o exercício, pelas pessoas jurídicas envolvidas, de atividade

econômica, o que também não ocorre no presente caso, pois

ambas as rés incluídas no polo passivo da presente lide, não

possuem fins lucrativos, não exercendo nenhuma atividade

econômica.

Passo a decidir

As provas dos autos corroboram as alegações da parte autora e

demostram relação de coordenação, administração e cooperação

entre os réus, ficando evidenciada a existência de grupo

econômico.

Nestes autos, contrataram os mesmos advogados e apresentaram

defesa em conjunto, demonstrando interesse em comum no

resultado da ação.

As próprias reclamadas reconhecem na sua contestação que a

Associação Cristã de Moços do Rio de Janeiro, conforme prevê o

seu estatuto, é constituída pela Administração Central, com sede na

rua da Lapa e pelas Unidades Ilha do Governador e Engenho de

Dentro, estando todas sob a supervisão e comando e

representação da Sede-ACM RJ.

Amatrizé o estabelecimento principal, onde, geralmente, se

centralizam as decisões da empresa, sendo que, as filiais, são os

outros estabelecimentos secundários, os quais podem se

subordinar ou não àmatriz.

Para configuração do grupo econômico não há necessidade de

atividade comercial, com fins lucrativos. A lei não faz essa

exigência.

Cumpre registar que a Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou

os critérios de configuração do grupo econômico, passando a

vigorar a seguinte redação:

“Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite,

assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

(...)

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada

uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a

direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando,

mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo

econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações

decorrentes da relação de emprego.

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes.“ (grifado)

Por uma breve leitura, evidencia-se que o novo texto legal abraçou

a vertente hermenêutica ampliativa que reconhece a solidariedade

nas hipóteses em que se configura o grupo econômico por

subordinação e o grupo econômico por coordenação.

Desse modo, não há mais discussão a esse respeito. A norma com

a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, dispõe que não é

essencial que haja o controle e administração de uma das

empresas em relação às demais. O grupo econômico pode restar

configurado por mera coordenação. Assim, as entidades

empresariais, mesmo autônomas, unidas por interesse comum,

podem ter uma direção unitária, sem controle ou administração por

parte de um dos entes societários.

Assim, as sociedades, mesmo que juridicamente independentes,

autônomas ou sem identidade societária, quando voltadas para

interesse ou objetivo em comum, podem formar grupo

econômico.
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Esta conclusão se extrai do §2º do art. 2º da CLT cuja norma

evidencia que sua redação é ainda mais abrangente do que a

anterior ao acrescentar a expressão “ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo

econômico”.

A direção unitária pode ocorrer em laços exclusivamente contratuais

como contratos associativos, dentre os quais se destacam joint

ventures, consórcios e shopping em relação aos empregados das

lojas. É por isso que podemos reconhecer a configuração do grupo

econômico nas cadeias de produção, como no caso das costureiras

que trabalham em suas residências para outra pessoa física ou

jurídica, que faz a intermediação para uma grande empresa que

utiliza o produto acabado para vendê-lo.

Diante do exposto, não há dúvidas que da nova redação do §º 2º do

art. 2º da CLT se extrai a conclusão de que nosso Ordenamento

Jurídico reconhece a solidariedade das empresas que compõem o

grupo econômico por subordinação e coordenação, ou seja,

havendo união de interesses, tendo ou não controle ou

administração comum.

As rés possuem CNPJ diferentes (ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ

DE MOÇOS DO RIO DE JANEIRO-MatrizRio de Janeiro /RJ -

inscrita no CNPJ sob o nº. 33.559.162/0001-13, Matriz com

endereço na Rua da Lapa, n°. 86, Lapa, Rio de Janeiro/RJ, CEP:

20.021-180, ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO

DE JANEIRO, empresa privada, filial ilha do governador, inscrita

no CNPJ sob o nº. 33.559.162/0002-02, com endereço na Rua

Maldonado, n°. 55, Ribeira, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/RJ,

CEP: 21.930-130 e ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO

RIO DE JANEIRO, empresa privada, filial engenho de dentro

,inscrita no CNPJ sob o nº.33.559.162/0003-85, com endereço

na Rua Pernambuco, n°. 484, Engenho de Dentro, Rio de

Janeiro/RJ, CEP: 20.730-030), não havendo falar em única

empresa, mas em filiais sob direção, controle ou administração

da referidamatriz, como reconhecido pelas reclamadas.

As reclamadas reconhecem a existência de interesse integrado,

comunhão de interesses e atuação conjunta das empresas: mesma

clientela, mesmo objetivo social, utilização de bens que

compõem o fundo de comércio, mesmos fornecedores, mesma

tecnologia, mesma matéria-prima, dentre outros.

É verdade que contrato de trabalho iniciou antes de a Lei nº

13.467, de 2017, ter entrado em vigor, de forma que devem ser

aplicados ao caso concreto os dispositivos da CLT antes da sua

edição, para que não haja retroatividade da lei para atingir o ato

jurídico perfeito, como destacado em capítulo anterior dessa

sentença.

Todavia, como os dispositivos da nova lei ampliam as

hipóteses de configuração de grupo econômico e a

responsabilidade para garantir o crédito do trabalhador, aplica-

se a nova redação ao caso concreto

Assim, reconheço que as reclamadas ACM - ASSOCIAÇÃO

CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO DE JANEIRO-Matriz, ACM -

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO DE JANEIRO, filial

ilha do governador e ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS

DO RIO DE JANEIRO, filial engenho de dentro integram o

mesmogrupoeconômico.

Ante a formação de grupo econômico, os réus deverão responder

de forma solidária pelos créditos devidos à parte autora com

fundamento no art. 2º, §2º, da CLT.

Todas respondem pelas obrigações trabalhistas do empregado que

trabalhou em uma das pessoas jurídicas do grupo, beneficiando,

mesmo que indiretamente, de sua força de trabalho.

Sendo assim, julgo procedente o pedido de condenação solidária

das reclamadas.

Cautelar com pedido de penhora de imóvel

A reclamante alega que as Reclamadas, apesar de ativas,

encontram-se com inúmeras dívidas e, por consequência disso,

estão se desfazendo do seu patrimônio. Pretende que sejas

penhorados os imóveis das Reclamadas com endereços na Rua

Maldonado, n°. 55, Ribeira, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/RJ,

CEP: 21.930-130 e Rua da Lapa, n°. 86, Lapa, Rio de Janeiro/RJ,

CEP: 20.021-180, para proteção dos direitos do Reclamante

evitando futuros prejuízos no valor da causa atualizado.

Sucessivamente pretende o registro de arresto 11º RGI.

As reclamadas contestam dizendo, em síntese, que o pedido deve

ser julgado improcedente.

Passo a decidir.

Julgo improcedente o pedido de arresto e registro no 11º RGI,

pois não há nos autos indícios de que eles estejam dilapidando

patrimônio.

De qualquer sorte, caso essa hipótese se verifique, o autor poderá

renovar o pedido a qualquer momento.

Liquidação das parcelas

Considerando que alguns pedidos não foram deferidos na

integralidade, entendo que há ajustes a serem feitos.

Desse modo, os cálculos das parcelas que não estão liquidas na

sentença deverão ser refeitos em fase de liquidação.
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Dedução e Compensação

Deduzam–se as parcelas pagas sob idêntico título, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa.

Imposto de renda

Dispõe o art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010: “Art.

44 A Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 12-A: art. 12-A. Os rendimentos do

trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência

para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do

recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês. § 1o O imposto será retido pela pessoa física ou

jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito. § 2o Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao

montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (...)”

Desta forma, embora não seja adotado o valor pago mês a mês, a

nova legislação estabeleceu um novo critério que alcança o mesmo

resultado se a ré tivesse efetuado o pagamento das parcelas

trabalhistas corretamente.

Por isso, o cálculo do imposto de renda deverá observar a

metodologia ora fixada na decisão.

Destaco que o art. 62 da IN RFB nº 1500, de 2014, com a redação

alterada por Instruções Normativas subsequentes, dispõe que:

“Art. 62. Estão dispensados da retenção do IRRF e da tributação

na DAA os rendimentos de que tratam os atos declaratórios

emitidos pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional com base no

art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, desde que

observados os termos dos respectivos atos declaratórios, tais

como os recebidos a título de:

(...)

XVI - verbas recebidas a título de dano moral (Ato Declaratório

PGFN nº 9, de 2011; Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.123, de 2011); e

(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de

outubro de 2017)” (grifado)

Saliento que a indenização por danos morais não se enquadra no

conceito legal de renda, não decorrendo da contraprestação do

trabalho, nem constitui acréscimo patrimonial, objetivando, apenas,

compensar a lesão sofrida pelo trabalhador por culpa do

empregador, sendo evidente a natureza indenizatória.

Desse modo, não há incidência de imposto de renda sobre

indenização por dano moral.

Não é possível determinar que a parte ré venha a assumir

integralmente o valor, pois mesmo que o empregador tivesse

agido corretamente isso não aconteceria.

Contribuição Previdenciária

Declara-se que são indenizatórias e, portanto, não estão sujeitas

ao recolhimento previdenciário, as parcelas: aviso prévio; férias

indenizadas com acréscimo de 1/3; FGTS, indenização

compensatória de 40%; multa do artigo 467 da CLT e multa do 477

da CLT; indenização por dano moral.

Para fins de apuração de juros, correção monetária e multa sobre a

contribuição previdenciária, devem ser observados os seguintes

parâmetros para o cálculo da contribuição previdenciária:

1) para o período que a prestação se deu antes da nova redação

do artigo 43 da Lei nº 8.212, de 1991, ou seja, antes de 05 de

março de 2009: aplicação do regime de caixa - considera-se como

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos em juízo o efetivo pagamento

das verbas trabalhistas, configurando-se a mora a partir do dia

dois do mês seguinte ao da liquidação. Pelo que, para cálculo dos

acréscimos legais (juros de mora e multa), aplica-se o disposto no

artigo 276 do Decreto nº 3.048, de 1999, ou seja, para aquelas

hipóteses em que a prestação do serviço se deu até o dia

4.3.2009, observar-se-á o regime de caixa (no qual o lançamento é

feito na data do recebimento do crédito ou do pagamento que gera

o crédito decorrente).

2) após a vigência da nova redação do artigo 43 da Lei nº 8.212,

de 1991, ou seja, após 05 de março de 2009: o fato gerador da

contribuição previdenciária passou a ser a prestação do serviço,

conforme o artigo 43, §2º, da Lei nº 8.212, de 1991; e no §3º da

referida lei instituiu-se o regime de competência para aplicação

dos acréscimos legais moratórios, pois se passou a considerar o

mês de competência em que o crédito é devido. Determino a

incidência dos juros da mora sobre as contribuições previdenciárias

não recolhidas, a partir da prestação de serviços, bem como a

aplicação de multa a partir do exaurimento do prazo de citação para

o pagamento, uma vez apurados os créditos previdenciários, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art.61,

§2º, da Lei nº 9.430, de 1996).
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A competência da Justiça do trabalho para executar a parcela

previdenciária está limitada aos valores incidentes sobre as

parcelas reconhecidas como devidas na sentença ou no acordo.

Assim, aquelas parcelas que foram pagas ao empregado durante o

contrato de trabalho não devem ser incluídas no cálculo da parcela

previdenciária. Esse é o entendimento consubstanciado na Súmula

368 do C. TST que dispõe: “A Justiça do Trabalho é competente

para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A

competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário-de-contribuição.”

Ressalto que a Súmula 53 do STF dispõe que: “A competência da

Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da Constituição

Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.”

Cabe, ainda, destacar que a Justiça do Trabalho é incompetente

para executar as contribuições do empregador destinadas a

terceiros. Nesse sentido, destaco o Enunciado 74 aprovado na 1ª

Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho:

“74. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A competência

da Justiça do Trabalho para a execução de contribuições à

Seguridade Social (CF, art. 114, § 3º) nas ações declaratórias,

condenatórias ou homologatórias de acordo cinge-se às

contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea a e inciso II, da

Constituição, e seus acréscimos moratórios. Não se insere, pois, em

tal competência, a cobrança de “contribuições para terceiros”, como

as destinadas ao “sistema S” e “salário- educação”, por não se

constituírem em contribuições vertidas para o sistema de

Seguridade Social.”

Por fim, friso que não é possível determinar que a parte ré venha a

assumir integralmente o valor, pois mesmo que o empregador

tivesse agido corretamente isso não aconteceria, motivo pelo qual a

parte reclamada não é responsável pelo recolhimento da

parcela previdenciária do empregado.

Correção monetária e Juros

Aplica-se a tese vinculante fixada nos julgamentos das ADI's 5867 e

6021 e ADC's 58 e 59, devendo ser adotado, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral,

ou seja, o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento (art. 883 da CLT).

A fase pré-judicial se dá a partir do vencimento das verbas (Súmula

381 do C.TST) até o ajuizamento da reclamação trabalhista.

No mais, ressalta-se que, como fixado pela Suprema Corte, a Taxa

SELIC não se acumula com nenhum outro índice, pois já engloba

juros e correção monetária.

Nos termos da Decisão do STF nos autos da ADC 58, aos créditos

decorrentes da presente decisão serão aplicados correção

monetária e juros nos seguintes termos: IPCAE e juros (TRD) na

fase pré-judicial e SELIC após o ajuizamento.

Correção monetária – danos morais

Como esse juízo, no momento da prolação da sentença, ao arbitrar

o valor da indenização por danos morais, avaliou o dano ao

patrimônio moral sofrido pelo autor no dia em que proferiu a

sentença, embora o dano tenha ocorrido durante o contrato de

trabalho, aplico o que dispõe a Súmula 362 do STJ c/c o

entendimento fixado pelo STF tratado no capítulo anterior: “A

correção monetária do valor da indenização do dano moral incide

desde a data do arbitramento.” Também deve ser aplicado à

hipótese o Enunciado 52 da Primeira Jornada de Direito Material e

Processual na Justiça do Trabalho: “52. RESPONSABILIDADE

CIVIL. DANOS MORAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. O termo inicial de incidência da correção monetária sobre

o valor fixado a título de indenização por danos morais é o da

prolação da decisão judicial que o quantifica.”.

Honorários advocatícios

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a Justiça

do Trabalho passou a admitir os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

Considerando que a presente ação foi ajuizada após 13.11.2017,

data da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de 2017, conclui-se que

a nova redação do art. 791-A da CLT se aplica ao caso concreto,

devendo ser interpretada de modo que seja preservado o direito

fundamental de acesso à Justiça.

Prevê o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, que são devidos honorários de sucumbência, fixados entre

5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa, devendo o juiz atentar, na

fixação do percentual, para o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa e o
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trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

O art. 791-A, § 3º, da CLT estabelece que o juiz arbitrará os

honorários quando for a hipótese de sucumbência recíproca,

autorizando, portanto, nessa hipótese, certo grau de subjetividade.

Diante da falta de disposição legal para a hipótese de

sucumbência do trabalhador em parte ínfima do pedido, nos

termos do art. 8º, caput e §1º, da CLT, aplico a norma prevista no

art. 86 e parágrafo único do CPC de 2015, que trata de forma

específica sobre a questão e dispõe nos seguintes termos:

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos

honorários. “

Saliento que nas parcelas em que a questão meritória não é

analisada, não há vencido, nem vencedor e, sendo assim, não há

proveito econômico para nenhuma das partes. Desta forma, não

são devidos honorários de sucumbência nos pedidos em que o

mérito não foi analisado.

Assim, considerando que a parte autora é sucumbente em parte

ínfima do pedido, condeno a primeira ré ao pagamento dos

honorários sucumbenciais do advogado da parte autora em

10% do valor que se apurar a favor da parte cliente na liquidação da

sentença, e afasto qualquer condenação da parte autora ao

pagamento de honorários sucumbenciais à parte ré.

Todas as reclamadas respondem solidariamente pelos

honorários devidos pela primeira ré.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados por IVONETE DO CARMO DE OLIVEIRA

SILVA em face de ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO

DE JANEIRO, ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO

DE JANEIRO - unidade ilha do governador e ACM -

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO DE JANEIRO -

unidade engenho de dentro , que responderão

SOLIDARIAMENTE, na forma da fundamentação supra, que a este

decisum integra para todos os efeitos.

Custas de R$ 1.000,00, pelas rés, calculadas sobre o valor de

R$ 50.000,00 ora arbitrado à condenação.

Esclareço quanto ao depósito recursal, que por ser entidade

filantrópica, está isenta nos termos do §10 do art. 899 da CLT. Em

síntese, em caso de condenação, deve arcar com as custas,

pois indeferido o benefício de gratuidade de justiça, mas não

arcará com depósito recursal.

Independentemente do transito em julgado proceda-se à abertura

de incidente no setor de informática para que seja possível a

inclusão das filiais de engenho de dentro e ilha do governador.

Após o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação, tendo em

vista que alguns pedidos não foram deferidos na integralidade,

existindo ajustes a serem feitos, sendo necessário refazer os

cálculos quanto às parcelas que não foram deferidas de forma

líquida.

Dê-se ciência ao INSS, D.R.T. e Receita Federal, com a cópia da

presente.

Observem-se os períodos de suspensão e interrupção do contrato

de trabalho.

Deverá a parte reclamada recolher os valores devidos a título de

INSS e Imposto de Renda, deduzindo-se as parcelas devidas pela

parte autora, na forma da Súmula 368 do TST, no que couber,

observando-se o disposto no art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de

dezembro de 2010.

Ficam indeferidos requerimentos de notificação a/c de um advogado

específico, ressaltando que todos os habilitados poderão receber a

notificação. Se a parte ainda pretender a intimação a/c de um

advogado e existirem mais advogados habilitados, deverá requerer

expressamente a exclusão da habilitação daqueles que não

deverão ser notificados.

Ficam as partes também cientes que:

1- devem diligenciar no sentido de que os advogados habilitados

estejam devidamente autorizados a atuar nos autos, conforme art.

104 do CPC de 2015 e art. 16 da Instrução Normativa 39 de 2016

do TST, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos credenciados no sistema.

2- os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica, ficando indeferidos

requerimentos de habilitação pela Secretaria, bem como de

notificação a advogados não habilitados via sistema.

Com a intimação automática da presente, as partes tomam
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ciência dessa sentença.

Providencie a secretaria abertura de chamado para inclusão

das filiais no PJE

E, para constar, editou-se a presente ata, que vai assinada na forma

da lei.

Cissa de Almeida Biasoli

Juíza do Trabalho

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100776-22.2023.5.01.0075
RECLAMANTE IVONETE DO CARMO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO PAULA MENEZES ROMANACH DE
ALENCAR(OAB: 177902/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

RECLAMADO ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE
MOÇOS DO RIO DE JANEIRO -
unidade engenho de dentro

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

RECLAMADO ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE
MOÇOS DO RIO DE JANEIRO -
unidade ilha do governador

ADVOGADO LUCIANI COUTO DOS SANTOS(OAB:
74190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO DE
JANEIRO - unidade engenho de dentro

  - ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO DE
JANEIRO - unidade ilha do governador

  - ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c30462a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

75ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo n.º 0100776-22.2023.5.01.0075

S E N T E N Ç A

Relatório

IVONETE DO CARMO DE OLIVEIRA SILVA ajuizou ação

trabalhista em face de ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO

RIO DE JANEIRO, ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO

RIO DE JANEIRO - unidade ilha do governador e ACM -

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO DE JANEIRO -

unidade engenho de dentro , em que postula as parcelas

destacadas na petição inicial.

Foi concedida tutela de urgência, liberando FGTS e seguro

desemprego, e foi consignada na decisão de ID. 8c0fcf0 uma série

de determinações para o prosseguimento do feito, entre elas a

ciência da decisão para cumprimento, a informação que o juízo

homologa acordo por petição a qualquer tempo, concessão de

prazo para as partes apresentarem proposta de conciliação, bem

como que haveria citação das reclamadas para inserir contestação

e indicar as provas a produzir de forma justificada, e, ainda, que

após o decurso de todos os prazos haveria prolação de

sentença, na forma do art. 355 do CPC.

Foi apresentada contestação conjunta com documentos, e o

reclamante manifestou-se em réplica.

Na audiência realizada em 21/03/2024 (ID 8063177 ), foi rejeitada a

conciliação.

Com o encerramento da instrução, após o prazo de razões finais e

permanecendo inconciliáveis, o processo foi encaminhado para

julgamento.

Fundamentação

Gratuidade de Justiça - Reclamante

A parte autora afirma na inicial que não possui meios para arcar

com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e

da família.

Dispõe o art. 99 do CPC de 2015: “Art. 99. O pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na

petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso”. O §

3º do mesmo artigo estabelece que: “Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural” (grifados)

No caso dos autos, a parte comprova pela CTPS (cb79408 ) e

recibos salariais (id a8e7c7a ) que auferia salário mensal até 40%

do limite máximo do RGPS .

Acresça-se que apresentou declaração de hipossuficiência no

ID.0a5ad57 .

Saliento que o §4º do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, deve ser interpretado

sistematicamente e, assim, nos termos do que dispõe o § 3º do art.

790 da CLT, c/c com os artigos 15 e 99, § 3º, do CPC de 2015,

conclui-se que a comprovação destacada no §4º do art. 790 da

CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte,

viabilizando o acesso do trabalhador ao Poder Judiciário em

cumprimento ao art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição
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Federal.

Desse modo, presumo verdadeira a condição de hipossuficiência

financeira, nos termos da nova redação introduzida ao §3º do art.

790 da CLT pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Defiro o benefício da justiça gratuita e rejeito a impugnação das

reclamadas.

Gratuidade de justiça – Reclamadas

As reclamadas requerem a concessão dos benefícios da gratuidade

de justiça, sustentando não possuir condições financeiras de arcar

com o pagamento de custas e despesas processuais, alegando

estar em situação de hipossuficiência financeira.

Dispõe o §4º do art. 790 da CLT que “O benefício da justiça gratuita

será concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo”, afastando controvérsia

anterior à vigência da Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, a respeito

da concessão do benefício de gratuidade de justiça às pessoas

jurídicas.

Todavia, o tratamento dado às pessoas físicas é diverso ao das

pessoas jurídicas, a começar pela declaração de hipossuficiência,

que só gera presunção relativa da condição para pessoa física,

como dispõe o §3º do art. 99 do CPC:

“§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.”

No mesmo sentido, temos a Súmula 481 do STJ e a Súmula 463 do

TST, sendo imprescindível a comprovação da condição de

hipossuficiência, tratando-se de pessoa jurídica.

Outra questão que merece destaque é quanto a sua extensão, pois

quando deferida não deve alcançar os honorários advocatícios

sucumbenciais, uma vez que a condenação ao seu pagamento não

inviabiliza o acesso à justiça como ocorre com o trabalhador.

Enquanto para o trabalhador a condenação ao pagamento dos

honorários sucumbenciais pode inviabilizar o acesso à

justiça,desestimulando-o a ingressar com ação trabalhista, o

mesmo não se pode dizer quanto ao empregador que,mesmo

condenado ao pagamento dos honorários sucumbenciais,não deixa

de exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Assim,deve-lhe ser garantido o direito de recorrer, a fim de ficar

resguardado o direito fundamental de amplo acesso à justiça

previsto na Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXV.

Desse modo, caso seja deferida a gratuidade de justiça à pessoa

jurídica, aplica-se o disposto no §5º do art. 98 do CPC, não

abrangendo os honorários sucumbenciais devidos ao trabalhador:

“A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos

os atos processuais, ou consistir na redução percentual de

despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso

do procedimento.“

Quanto ao depósito recursal, aplica-se o disposto no § 9º do

art. 899 da CLT exigindo-se a metade do valor devido em caso

de entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte, estando isentas apenas as entidades filantrópicas,

empresas em recuperação judicial e beneficiários da justiça gratuita.

(§10 do mesmo dispositivo legal).

No caso dos autos, a reclamada não demonstrou que não possui

condições de suportar as despesas processuais, não sendo

suficiente a mera declaração de hipossuficiência e o fato de ser

entidade filantrópica, uma vez que desenvolve atividade

econômica, e, como empregadora, deve suportar o risco do

negócio.

Desse modo, indefiro o benefício de gratuidade de justiça à

reclamada.

Esclareço quanto ao depósito recursal, que por ser entidade

filantrópica, está isenta nos termos do §10 do art. 899 da CLT. Em

síntese, em caso de condenação, deve arcar com as custas,

pois indeferido o benefício de gratuidade de justiça, mas não

arcará com depósito recursal.

Indeferimento da petição inicial - Estimativa de valores

As reclamadas pretendem o indeferimento da petição inicial uma

vez que a reclamante não apresentou nenhuma planilha de

cálculos, ou demonstrativo detalhando os valores relativos a cada

verba postulada, e os critérios utilizados para alcançar os montantes

que indicou na peça exordial como sendo devidos.

Cabe destacar o que dispõe o art. 324 do CPC de 2015, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, conforme art. 769 da

CLT:

"Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1° É lícito, porém, formular pedido genérico:

(...)

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu."

Vejamos, ainda, o que estabelece o art. 840, § 1º, da CLT:

“Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que
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resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante. “ (grifado).

Friso que o art. 840, § 1º, da CLT não exige liquidação do pedido,

mas apenas a “indicação de seu valor”, e o § 2º do art. 879 da CLT

não foi revogado, ainda passou a ter nova redação, estabelecendo

que as partes possuem "prazo comum de oito dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão".

Fica evidenciado que não há exigência de liquidação do pedido,

mas mera estimativa de valores, o que não poderia ser diferente,

uma vez que a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não extinguiu

a fase de liquidação.

Assim, os valores indicados na inicial são uma mera estimativa e

não podem limitar o pedido, ficando o juiz adstrito ao pedido

considerando o direito pleiteado e não o valor estimado.

Acrescento que, em caso de eventual condenação, as custas serão

fixadas com base no valor da condenação arbitrada pelo juízo (art.

789, I, da CLT) e não com respaldo no valor atribuído à causa pelo

autor; e que o depósito para fins de recurso está limitado ao fixado

na legislação vigente à época da interposição.

Rejeito a preliminar.

Incompetência da Justiça do Trabalho – parcela previdenciária

Ressalto que a competência da Justiça do trabalho para executar a

parcela previdenciária está limitada aos valores incidentes sobre as

parcelas reconhecidas como devidas na sentença ou no acordo.

Assim, caso seja reconhecido o vínculo de emprego, aquelas

parcelas que foram pagas ao empregado durante o contrato de

trabalho não devem ser incluídas no cálculo da parcela

previdenciária devida nestes autos.

Esse é o entendimento consubstanciado na Súmula 368 do C. TST

que dispõe: “A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-

contribuição.”

Por último dispõe a Súmula Vinculante 53 do STF: “A competência

da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da Constituição

Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.”

Desse modo, não temos competência para executar eventuais

parcelas previdenciárias devidas pela ré durante o contrato de

trabalho, pois a competência está limitada aos valores incidentes

sobre as parcelas reconhecidas como devidas nesta sentença.

Prescrição

Retroagindo-se cinco anos da data da propositura da ação

(22/08/2023), consideram-se prescritos todos os créditos exigíveis

até 22/08/2018, inclusive o FGTS como parcela principal, ante a

modulação dos efeitos da decisão proferida pelo STF e a nova

redação da Súmula 362 do TST.

Diz a Súmula 362 do TST que: “SÚMULA 362. FGTS.

PRESCRIÇÃO – I – Para os casos em que a ciência da lesão

ocorreu a partir de 13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito

de reclamar contra o não-recolhimento de contribuição para o

FGTS, observado o prazo de dois anos após o término do contrato;

II – Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014.”

Assim, no caso do inciso II, quando a Súmula diz que valerá o prazo

prescricional que se vencer primeiro, evidencia que o prazo de

cinco anos vai valer plenamente para os processos ajuizados

após 13.11.2019, como o caso desses autos, de forma o prazo

prescricional do FGTS, mesmo que postulado como parcela

principal, é de cinco anos.

Esclareço que os reflexos de FGTS decorrentes de parcelas

prescritas também estão prescritos, porque o acessório segue

o principal.

Contrato de trabalho

Verifico na CTPS anexada aos autos que consta anotação de

contrato de trabalho com a reclamada ACM - ASSOCIAÇÃO

CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO DE JANEIRO - unidade ilha do

governador, iniciando em 06/02/2012, no cargo de auxiliar de

serviços reais, com “remuneração especificada” de R$ 622,00 (ID

cb79408).

Alega o reclamante que o valor do último salário era R$1.656,65,

confirmado na contestação (ID. eda4546).

A reclamante pretende a anotação de baixa na CTPS com data de

24/05/2023.

Passo a decidir.

A reclamada junta aos autos aviso prévio assinado pela reclamante

com data de 17/03/2023, avisando a empregada de que as suas

atividades cessariam no próprio dia 17/03/2023.

Sendo assim, considerando que o aviso prévio, no caso dos autos,
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é na forma indenizada, o término do contrato se deu em 22/05/2023

com a projeção de aviso prévio de 66 dias.

Portanto, julgo procedente o pedido de anotação de baixa na

CTPS, devendo contar a data de 22/05/2023, já considerando a

projeção do aviso prévio de 66 dias.

Após o trânsito em julgado, notifiquem-se as partes para

comparecer à Secretaria para anotação da baixa do contrato na

CTPS, designando-se dia e hora.

Ficam cientes que se não houver cumprimento pela reclamada, a

Secretaria está autorizada a fazer a anotação na CTPS com

dispensa no dia 22/05/2023.

Verbas rescisórias

A reclamante foi contratada em 06/02/2012 (prescrição em

22/08/2018) e alega que, após sua demissão sem justa causa em

17/03/2023, não recebeu as verbas rescisórias.

Pretende o pagamento o saldo de salário, aviso prévio, 13º salário

proporcional, férias vencidas e proporcionais acrescidas de 1/3 e a

multa de 40% sobre o FGTS.

As reclamadas, em sua contestação conjunta, reconhecem a falta

de pagamento das verbas rescisórias devido a dificuldades

financeiras, assegurando que serão quitadas oportunamente.

Passo a decidir.

As reclamadas reconhecem que devem o saldo de salário, aviso

prévio, 13º salário proporcional, férias vencidas e proporcionais

acrescidas de 1/3 e a multa de 40% sobre o FGTS.

Sendo assim, julgo procedente os pedidos das seguintes verbas

rescisórias, considerando a projeção do aviso prévio até 22/05/2023

e remuneração de R$1.656,65: saldo de salário de 17 dias de maio,

aviso prévio de 66 dias, 13º proporcional 5/12, férias vencidas de

2022/2023 com acréscimo de 1/3, férias proporcionais de 3/12 com

acréscimo de 1/3, FGTS sobre as verbas deferidas assim, como a

multa de 40%.

Salários retidos

A reclamante alega que não recebeu os salários de maio de 2020

até dezembro de 2021, no entanto alega que recebeu o valor de R$

2.670,00 de auxílio emergencial.

As reclamadas contestam dizendo que, devido as dificuldades

financeiras enfrentadas, alguns salários foram pagos em atraso.

Afirma que, em virtude da pandemia causada pelo novo corona

vírus ( COVID19 ), foi obrigada a paralisar suas atividades,

reduzindo a carga horária dos empregados, conforme Medida

Provisória 936/20, posteriormente convertida na Lei 14.020/20.

Argumentam que a redução da carga horária foi realizada por

Acordo Coletivo, tendo informado ao Ministério da Economia a

redução da jornada de trabalho e dos salários, bem como a

suspensão temporária dos contratos de trabalho dos seus

empregados, inclusive da Autora, ficando responsável pelo

pagamento de 50% dos salários dos empregados.

Informam que os empregados passaram a receber os 50% dos

salários através do Benefício Emergencial de Manutenção do

Emprego e da Renda, não tendo acesso aos comprovantes relativos

aos valores recebidos pela Autora.

Passo a decidir.

As reclamadas não juntaram recibos bancários de pagamentos e os

documentos juntados nos ids fc74756 e seguintes não comprovam

que a transferência bancaria tenha sido efetivada.

Foram juntados contracheques nos ids fc74756 e seguintes, no

entanto não foram assinados pela reclamante.

Em depoimento pessoal, a reclamante declarou que “recebeu o

auxílio emergencial de Junho a Setembro de 2020, sendo nos dois

meses o valor de R$ 770,00 e os dois últimos o valor de R$ 549,00.”

Ressalte-se que o valor declarado pelo reclamante é muito próximo

ao indicado na inicial de R$ 2.670,00.

Em que pese as dificuldades financeiras das rés, o contrato de

trabalho não está sujeito à Teoria da Imprevisão. Os fatores

econômicos ou financeiros que levaram ao término ou

incumprimento das obrigações do contrato do reclamante não são

justificativas legais para não pagar as verbas devidas, pois o

empregador é o único responsável pelos riscos do negócio, não

cabendo o repasse das perdas ou dívidas da empresa ao

trabalhador.

Considerando que não houve a comprovação dos pagamentos dos

salários, julgo procedente o pedido de pagamento dos salários

retidos de maio de 2020 até dezembro de 2021 no valor de R$

1.656,65 por mês, devendo ser deduzido o valor de R$ 2.670,00

que o reclamante afirmou ter recebido de auxílio emergencial na

inicial.

13º salários

O reclamante afirma que não recebeu os 13º salários e pretende o

pagamento do 13º salário de 2019, 2020, 2021 e 2022.

As reclamadas contestam dizendo que os valores foram pagos.

Passo a decidir.

As reclamadas não juntaram recibos bancários de pagamentos,

sendo que os documentos juntados no id 26de329, especialmente

referente ao 13º salário de 2022, não comprovam que a

transferência bancaria para o pagamento foi efetivada, uma vez que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6620
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

não há autenticação bancária.

Considerando que não houve a comprovação dos pagamentos dos

13º salários, julgo procedente o pedido de pagamento dos 13º

salários de 2019, 2020, 2021 e 2022.

Férias vencidas em dobro

O reclamante afirma que não recebeu os valores das férias de

2018/2019, 2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022.

Pretende o pagamento das férias vencidas em dobro.

As reclamadas contestam requerendo, em síntese, a improcedência

da dobra das férias, uma vez que foram gozadas.

Passo a decidir.

O reclamante não alega que as férias não foram gozadas, mas

apenas que não foram recebidas.

As reclamadas juntam aos autos comprovante dos avisos de férias

assinados pela reclamante (Id e3b52ea ).

Dispõe a Sumula 450 do C. TST : “FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA

PRÓPRIA. PAGAMENTO FORA DO PRAZO. DOBRA DEVIDA.

ARTS. 137 E 145 DA CLT. (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 386 da SBDI-1):

É devido o pagamento em dobro da remuneração de férias, incluído

o terço constitucional, com base no art. 137 da CLT, quando, ainda

que gozadas na época própria, o empregador tenha descumprido

o prazo previsto no art. 145 do mesmo diploma legal.”

No entanto, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade da Súmula 450 do Tribunal Superior do

Trabalho, bem como invalidou as decisões judiciais não transitadas

em julgado que, amparadas no texto da Súmula 450 do TST,

tenham aplicado a sanção de pagamento em dobro com base no

art. 137 da CLT. Tendo em vista que as decisões em ADPF (Ação

de Descumprimento de Preceito Fundamental) proferida pelo STF

têm efeito vinculante e eficácia “erga omnes” , ou seja, tem eficácia

contra todos, e não apenas contra aqueles que são partes no

processo, a dobra só é devida quando não há pagamento das férias

No caso dos autos, o reclamante pretende o pagamento das férias

gozadas e não quitadas.

Sendo assim, ante a ausência de prova de pagamento, presumo

que não foram quitadas as férias.

Julgo procedente em parte o pedido, condenando a reclamada os

pagamentos das férias de 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021 e

2021/2022, todas de forma simples com acréscimo do terço

constitucional.

Diferença de dissídio coletivo

Alega a parte autora que a partir de 29 de fevereiro de 2020 não há

CCT registrada, conforme pode-se verificar no site do MTE e que “,

conforme pode-se verificar no site do Sindicato, os acordos

coletivos e CCT que lá constam são protegidos por senha, não

sendo possível trazê-los aos autos”

Pede que a rés tragam aos autos a CCT ou acordo coletivo

referente aos anos de 2020 e 2021 e, caso não o faça, requer seja

deferido o reajuste pelo maior percentual estipulado que foi de 8%

sobre o valor do salário anterior, consoante CCT de vigência

2016/2018.

A ré contesta dizendo que, no tocante ao reajuste salarial relativo

ao ano de 2020 ficou estabelecido no Acordo Coletivo de Trabalho

de 2020/2021, ora anexado aos autos, que não haveria reajuste de

salários durante o referido período.

Disse que, quanto ao reajuste salarial relativo ao ano de 2021, a

Convenção Coletiva de Trabalho prevê um reajuste de 4% a ser

aplicado sobre o salário de maio/2020, valendo transcrever parte da

citada Convenção.

Afirmando que a reclamada cumpriu as normas coletivas, diz que

nada a devido à autora.

Passo a decidir

A norma coletiva de 2020/2021 anexada com a defesa confirma que

não há previsão de reajuste salarial no ano de 2020 ( id 6584b40.)

Todavia, a ré não trouxe a norma de 2021/2022 que supostamente

prevê o reajuste de 4% sobre o salário de maio de 2020.

Ademais, os recibos de pagamento de fls. 318 e seguintes indicam

que a ré não aplicou o reajuste.

Na falta da norma coletiva comprovando os termos da defesa,

arbitro em 08 % como nos anos anteriores e julgo procedente o

pedido de pagamento de diferenças salarias a partir de maio de

2021 ( 8% sobre o salário de maio de 2020).

Diferença de FGTS + 40%

A reclamante alega que os depósitos do FGTS não foram apurados

da forma correta, uma vez que não incluiu o anuênio e não foram

depositados em todos os meses.

Pretende a condenação das reclamadas ao pagamento das

diferenças dos depósitos do FGTS, pela ausência do anuênio na

base de cálculo, bem como pagamento dos meses de junho, julho,

agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2012, junho,

julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2013,
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janeiro, fevereiro, março, abril, setembro, outubro, novembro e

dezembro de 2014, janeiro, fevereiro, março, abril, maio, julho e

agosto de 2015, março, agosto, setembro, outubro, novembro e

dezembro de 2016 e de janeiro de 2017 até o final do contrato, com

acréscimo da multa de 40% sobre todo esse valor devido.

Pretende ainda incidência da multa de 40% sobre o FGTS sobre o

valor já levantado.

As reclamadas contestam afirmando que, devido às dificuldades

financeiras, se viram impossibilitadas de efetuar os depósitos

fundiários de seus empregados em alguns períodos.

Argumenta que realizou parcelamento dos meses de FGTS em

atraso, aduzindo que estão sendo quitados conforme parcelamento

efetuado na Caixa Econômica Federal

Passo a decidir.

Verifico no extrato da conta vinculada anexado no id 338245b que

faltam todas as competências do período imprescrito até o fim do

contrato, no entanto verifica-se que o anuênio era incluído na base

de cálculo.

As reclamadas juntam aos autos contrato de parcelamento nos ids

135fe0b, 53b4e7b, 6dc87f6 e f4c6b6c. No entanto, não junta aos

autos documento que comprove a ocorrência de recolhimento de

valores para a conta vinculada ao FGTS da reclamante.

Não foi comprovada pelas reclamadas a regularidade dos depósitos

do FGTS, nem o cumprimento do parcelamento realizado junto à

Caixa Econômica Federal.

Como foi destacado em capítulo anterior o contrato de trabalho não

está sujeito à Teoria da Imprevisão. Os fatores econômicos ou

financeiros que levaram ao término ou cumprimento das obrigações

do contrato do reclamante não são justificativas legais para não

pagar as verbas devidas, pois o empregador é o único responsável

pelos riscos do negócio, não cabendo o repasse das perdas ou

dívidas da empresa ao trabalhador.

Acompanho o entendimento consignado na Súmula 461 do C. TST:

“SUM-461 FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA

PROVA - Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016.

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015).” (grifado)

Julgo então procedente o pedido de pagamento de depósitos

faltantes de FGTS do período imprescrito, devendo manter-se a

inclusão do anuênio na base de cálculo.

O FGTS deve incidir inclusive incidente nas verbas deferidas na

presente demanda.

Julgo procedente ainda a condenação da reclamada ao

pagamento da indenização compensatória de 40% do FGTS sobre

os valores faltantes, assim como sobre o valor que a reclamante já

levantou.

Na fase de liquidação, o cálculo deve ser refeito levando em

consideração o extrato da conta vinculada, as verbas deferidas na

sentença que sofrem incidência da parcela. Além disso, a

reclamante deve comprovar o valor levantado para apuração da

multa de 40%.

Multa do artigo 477 da CLT

A reclamante pretende o pagamento da multa do artigo 477 da CLT.

As reclamadas contestam, alegando que o pagamento das verbas

rescisórias só não pôde ser efetuado devido às dificuldades

financeiras, não cabendo assim a aplicação da multa do artigo 477

da CLT.

Passo a decidir.

Tenho a ressaltar que a própria reclamada reconhece que não

efetuou o pagamento das verbas rescisórias que constam no TRCT,

apresentado por ambas as partes.

O § 8º do art. 477 da CLT dispõe que o empregador fica sujeito ao

pagamento de uma multa em favor do empregado, em valor

equivalente ao seu salário, devidamente corrigido, quando deixar de

observar o disposto no § 6º do mesmo dispositivo legal, salvo se o

empregado der causa ao atraso no pagamento das verbas

decorrentes da extinção do contrato de emprego.

A finalidade desta norma legal é incentivar o pagamento pontual das

verbas decorrentes do distrato, não sendo suficiente o simples

pagamento parcial, uma vez que não lhe retira o caráter de

inadimplente. Se assim fosse, não haveria qualquer punição à

empregadora em caso de atraso no acerto, admitindo-se que

poderia fazê-lo parcialmente a seu bel-prazer.

Pretendeu o legislador que todas as parcelas ainda devidas pela

empregadora fossem pagas com certa urgência, já que com a

ruptura do pacto laboral, o empregado encontra-se desempregado.

No caso dos autos, a reclamada não pagou a integralidade das

verbas rescisórias e também não depositou a multa de 40% sobre

os depósitos do FGTS.

Por isso, entendo que a norma citada não foi cumprida e julgo

procedente o pedido de pagamento da multa prevista no art. 477

da CLT.

Multa do artigo 467 da CLT

O reclamante pretende o pagamento da multa do artigo 467 da CLT.

As reclamadas contestam dizendo que não cabe a aplicação da

multa do artigo 467 da CLT uma vez que não existem verbas

incontroversas.
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Passo a decidir:

Dispõe o art. 467 da CLT: “Em caso de rescisão de contrato de

trabalho, havendo controvérsia sobre o montante das verbas

rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data

do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento”.

Ressalto que amera apresentação de contestação requerendo a

improcedência da verba não gera controvérsia, devendo esta se

basear em matéria que demonstre que não é pacífica a condenação

ao pagamentoou apresentar os comprovantes que a verba

pleiteada já foi paga. Assim,a não comprovação de pagamento das

verbas do contrato gera presunção de que a obrigação de pagar

não foi cumprida pelo empregador.

Como já visto em capítulo anterior, as reclamadas reconheceram

que deviam saldo de salário, aviso prévio, 13º salário proporcional,

férias vencidas e proporcionais acrescidas de 1/3 e a multa de 40%

sobre o FGTS, sendo assim, são verbas incontroversas que não

foram pagas até a data da apresentação da defesa.

Sendo assim, julgo procedente o pedido de pagamento da multa

prevista no art. 467 da CLT no valor de R$4.470,50, apurada com

base no valor de 50% do TRCT de ID 6cb5e40 .

Danos morais

A reclamante alega que a mora salarial causou graves e

irreparáveis prejuízos ao empregado, que se viu no desamparo,

pois depende do seu salário para prover seu sustento e de sua

família.

Pretendem o pagamento de dano moral no valor de R$ 25.000,00.

As reclamadas contestam dizendo que inexistem motivos para que

seja acolhido o pedido de dano moral indenizatório, pois não há ato

ilícito e dano resultante de qualquer dos fatos articulados na peça

exordial.

Passo a decidir.

Tenho a ressaltar que o dano moral é gênero que envolve diversas

espécies de danos extrapatrimoniais, tais como: dano à imagem,

dano estético, dano à honra, assédio moral e sexual, dano à

intimidade, dano à vida privada, condutas discriminatórias, direitos

de personalidade, bem como o dano existencial.

No caso, a ré, além de não ter pago o saldo de salário, não pagou

os salários de maio de 2020 até dezembro de 2021 e, portanto, não

é caso típico da Tese Jurídica Prevalecente nº 01 do TRT da

Primeira Região, que não trata de atraso de salários, até porque

esse ilícito viola frontalmente direitos fundamentais protegidos pela

Constituição Federal.

O salário por sua natureza alimentar, sendo um direito indisponível

do trabalhador, foi violado frontalmente, e além dos prejuízos ao

patrimônio material que os atrasos acarretam, há evidentes abalos a

sua esfera moral, atingindo sua dignidade. O trabalho e a satisfação

pessoal dignificam o ser humano e o pagamento intempestivo da

remuneração provoca um prejuízo financeiro que traz

consequências a sua autoestima e consideração.

É só imaginar o constrangimento de uma pessoa que não recebe o

salário no prazo legal e não pode honrar tempestivamente seus

compromissos, recebendo, muitas vezes, correspondências

cobrando dívidas, bem como outras indicando o seu nome para

inclusão nos cadastros do SERASA e SPC.

Mesmo que o trabalhador não sofra cobrança de dívidas, a

insegurança e o temor de não poder assumir seus compromissos

e/ou de precisar de ajuda de terceiros já atingem sua honra e

dignidade.

A reclamada deixou de efetuar o pagamento dos salários de maio

de 2020 até dezembro de 2021, assim como o saldo de salário de

março de 2023. Além disso, não realizou os depósitos de FGTS

corretamente.

Reconheço, portanto, o dano moral sofrido pela parte autora,

ressaltando a dificuldade de se reparar o dano imaterial.

Desse modo, tomando-se por base que, na esfera do empregador,

a indenização tem caráter punitivo, com o objetivo de conscientizar

o infrator, desestimulando-o a praticar novamente qualquer ato

lesivo à dignidade dos seus empregados, deve ser fixado valor pelo

magistrado levando em consideração os seguintes parâmetros: 1 -

as condições pessoais (econômica/social) dos envolvidos

(especialmente a condição econômica do ofensor); 2 – o tempo e a

condição que perdurou a relação entre as partes; 3 – a gravidade e

os reflexos pessoais e sociais da ofensa; 4 – a intensidade da dor

da vítima; 5 - os meios utilizados para a ofensa; 6 – o caráter

didático da medida.

Assim, julgo procedente o pedido de pagamento de uma

indenização por danos morais, que ora fixo no valor requerido de R$

3.500,00.

Responsabilidade solidária das reclamadas

A reclamante alega que as reclamadas são matriz e filiais devendo

ambas devendo responder solidariamente pelas verbas deferidas na

presente demanda.

As reclamadas contestam dizendo que a Associação Cristã de

Moços do Rio de Janeiro, conforme prevê o seu estatuto, é

constituída pela Administração Central, com sede na rua da Lapa e

pelas Unidades Ilha do Governador e Engenho de Dentro, estando
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todas sob a supervisão e comando e representação da Sede-ACM

RJ.

Argumentam que se trata de instituição sem fins lucrativos, não há,

no caso, interesse econômico para obtenção de lucros e

enriquecimento, não sendo plausível, assim, a alegada existência

de grupo econômico industrial ou comercial.

Entendem que, para caracterização de grupo econômico, essencial

o exercício, pelas pessoas jurídicas envolvidas, de atividade

econômica, o que também não ocorre no presente caso, pois

ambas as rés incluídas no polo passivo da presente lide, não

possuem fins lucrativos, não exercendo nenhuma atividade

econômica.

Passo a decidir

As provas dos autos corroboram as alegações da parte autora e

demostram relação de coordenação, administração e cooperação

entre os réus, ficando evidenciada a existência de grupo

econômico.

Nestes autos, contrataram os mesmos advogados e apresentaram

defesa em conjunto, demonstrando interesse em comum no

resultado da ação.

As próprias reclamadas reconhecem na sua contestação que a

Associação Cristã de Moços do Rio de Janeiro, conforme prevê o

seu estatuto, é constituída pela Administração Central, com sede na

rua da Lapa e pelas Unidades Ilha do Governador e Engenho de

Dentro, estando todas sob a supervisão e comando e

representação da Sede-ACM RJ.

Amatrizé o estabelecimento principal, onde, geralmente, se

centralizam as decisões da empresa, sendo que, as filiais, são os

outros estabelecimentos secundários, os quais podem se

subordinar ou não àmatriz.

Para configuração do grupo econômico não há necessidade de

atividade comercial, com fins lucrativos. A lei não faz essa

exigência.

Cumpre registar que a Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou

os critérios de configuração do grupo econômico, passando a

vigorar a seguinte redação:

“Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite,

assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

(...)

§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada

uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a

direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando,

mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo

econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações

decorrentes da relação de emprego.

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes.“ (grifado)

Por uma breve leitura, evidencia-se que o novo texto legal abraçou

a vertente hermenêutica ampliativa que reconhece a solidariedade

nas hipóteses em que se configura o grupo econômico por

subordinação e o grupo econômico por coordenação.

Desse modo, não há mais discussão a esse respeito. A norma com

a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, dispõe que não é

essencial que haja o controle e administração de uma das

empresas em relação às demais. O grupo econômico pode restar

configurado por mera coordenação. Assim, as entidades

empresariais, mesmo autônomas, unidas por interesse comum,

podem ter uma direção unitária, sem controle ou administração por

parte de um dos entes societários.

Assim, as sociedades, mesmo que juridicamente independentes,

autônomas ou sem identidade societária, quando voltadas para

interesse ou objetivo em comum, podem formar grupo

econômico.

Esta conclusão se extrai do §2º do art. 2º da CLT cuja norma

evidencia que sua redação é ainda mais abrangente do que a

anterior ao acrescentar a expressão “ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo

econômico”.

A direção unitária pode ocorrer em laços exclusivamente contratuais

como contratos associativos, dentre os quais se destacam joint

ventures, consórcios e shopping em relação aos empregados das

lojas. É por isso que podemos reconhecer a configuração do grupo

econômico nas cadeias de produção, como no caso das costureiras

que trabalham em suas residências para outra pessoa física ou

jurídica, que faz a intermediação para uma grande empresa que

utiliza o produto acabado para vendê-lo.

Diante do exposto, não há dúvidas que da nova redação do §º 2º do

art. 2º da CLT se extrai a conclusão de que nosso Ordenamento

Jurídico reconhece a solidariedade das empresas que compõem o

grupo econômico por subordinação e coordenação, ou seja,

havendo união de interesses, tendo ou não controle ou

administração comum.

As rés possuem CNPJ diferentes (ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ

DE MOÇOS DO RIO DE JANEIRO-MatrizRio de Janeiro /RJ -

inscrita no CNPJ sob o nº. 33.559.162/0001-13, Matriz com

endereço na Rua da Lapa, n°. 86, Lapa, Rio de Janeiro/RJ, CEP:

20.021-180, ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO
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DE JANEIRO, empresa privada, filial ilha do governador, inscrita

no CNPJ sob o nº. 33.559.162/0002-02, com endereço na Rua

Maldonado, n°. 55, Ribeira, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/RJ,

CEP: 21.930-130 e ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO

RIO DE JANEIRO, empresa privada, filial engenho de dentro

,inscrita no CNPJ sob o nº.33.559.162/0003-85, com endereço

na Rua Pernambuco, n°. 484, Engenho de Dentro, Rio de

Janeiro/RJ, CEP: 20.730-030), não havendo falar em única

empresa, mas em filiais sob direção, controle ou administração

da referidamatriz, como reconhecido pelas reclamadas.

As reclamadas reconhecem a existência de interesse integrado,

comunhão de interesses e atuação conjunta das empresas: mesma

clientela, mesmo objetivo social, utilização de bens que

compõem o fundo de comércio, mesmos fornecedores, mesma

tecnologia, mesma matéria-prima, dentre outros.

É verdade que contrato de trabalho iniciou antes de a Lei nº

13.467, de 2017, ter entrado em vigor, de forma que devem ser

aplicados ao caso concreto os dispositivos da CLT antes da sua

edição, para que não haja retroatividade da lei para atingir o ato

jurídico perfeito, como destacado em capítulo anterior dessa

sentença.

Todavia, como os dispositivos da nova lei ampliam as

hipóteses de configuração de grupo econômico e a

responsabilidade para garantir o crédito do trabalhador, aplica-

se a nova redação ao caso concreto

Assim, reconheço que as reclamadas ACM - ASSOCIAÇÃO

CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO DE JANEIRO-Matriz, ACM -

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO DE JANEIRO, filial

ilha do governador e ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS

DO RIO DE JANEIRO, filial engenho de dentro integram o

mesmogrupoeconômico.

Ante a formação de grupo econômico, os réus deverão responder

de forma solidária pelos créditos devidos à parte autora com

fundamento no art. 2º, §2º, da CLT.

Todas respondem pelas obrigações trabalhistas do empregado que

trabalhou em uma das pessoas jurídicas do grupo, beneficiando,

mesmo que indiretamente, de sua força de trabalho.

Sendo assim, julgo procedente o pedido de condenação solidária

das reclamadas.

Cautelar com pedido de penhora de imóvel

A reclamante alega que as Reclamadas, apesar de ativas,

encontram-se com inúmeras dívidas e, por consequência disso,

estão se desfazendo do seu patrimônio. Pretende que sejas

penhorados os imóveis das Reclamadas com endereços na Rua

Maldonado, n°. 55, Ribeira, Ilha do Governador, Rio de Janeiro/RJ,

CEP: 21.930-130 e Rua da Lapa, n°. 86, Lapa, Rio de Janeiro/RJ,

CEP: 20.021-180, para proteção dos direitos do Reclamante

evitando futuros prejuízos no valor da causa atualizado.

Sucessivamente pretende o registro de arresto 11º RGI.

As reclamadas contestam dizendo, em síntese, que o pedido deve

ser julgado improcedente.

Passo a decidir.

Julgo improcedente o pedido de arresto e registro no 11º RGI,

pois não há nos autos indícios de que eles estejam dilapidando

patrimônio.

De qualquer sorte, caso essa hipótese se verifique, o autor poderá

renovar o pedido a qualquer momento.

Liquidação das parcelas

Considerando que alguns pedidos não foram deferidos na

integralidade, entendo que há ajustes a serem feitos.

Desse modo, os cálculos das parcelas que não estão liquidas na

sentença deverão ser refeitos em fase de liquidação.

Dedução e Compensação

Deduzam–se as parcelas pagas sob idêntico título, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa.

Imposto de renda

Dispõe o art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010: “Art.

44 A Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 12-A: art. 12-A. Os rendimentos do

trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência

para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do

recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês. § 1o O imposto será retido pela pessoa física ou

jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito. § 2o Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao

montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial
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necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (...)”

Desta forma, embora não seja adotado o valor pago mês a mês, a

nova legislação estabeleceu um novo critério que alcança o mesmo

resultado se a ré tivesse efetuado o pagamento das parcelas

trabalhistas corretamente.

Por isso, o cálculo do imposto de renda deverá observar a

metodologia ora fixada na decisão.

Destaco que o art. 62 da IN RFB nº 1500, de 2014, com a redação

alterada por Instruções Normativas subsequentes, dispõe que:

“Art. 62. Estão dispensados da retenção do IRRF e da tributação

na DAA os rendimentos de que tratam os atos declaratórios

emitidos pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional com base no

art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, desde que

observados os termos dos respectivos atos declaratórios, tais

como os recebidos a título de:

(...)

XVI - verbas recebidas a título de dano moral (Ato Declaratório

PGFN nº 9, de 2011; Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.123, de 2011); e

(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de

outubro de 2017)” (grifado)

Saliento que a indenização por danos morais não se enquadra no

conceito legal de renda, não decorrendo da contraprestação do

trabalho, nem constitui acréscimo patrimonial, objetivando, apenas,

compensar a lesão sofrida pelo trabalhador por culpa do

empregador, sendo evidente a natureza indenizatória.

Desse modo, não há incidência de imposto de renda sobre

indenização por dano moral.

Não é possível determinar que a parte ré venha a assumir

integralmente o valor, pois mesmo que o empregador tivesse

agido corretamente isso não aconteceria.

Contribuição Previdenciária

Declara-se que são indenizatórias e, portanto, não estão sujeitas

ao recolhimento previdenciário, as parcelas: aviso prévio; férias

indenizadas com acréscimo de 1/3; FGTS, indenização

compensatória de 40%; multa do artigo 467 da CLT e multa do 477

da CLT; indenização por dano moral.

Para fins de apuração de juros, correção monetária e multa sobre a

contribuição previdenciária, devem ser observados os seguintes

parâmetros para o cálculo da contribuição previdenciária:

1) para o período que a prestação se deu antes da nova redação

do artigo 43 da Lei nº 8.212, de 1991, ou seja, antes de 05 de

março de 2009: aplicação do regime de caixa - considera-se como

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos em juízo o efetivo pagamento

das verbas trabalhistas, configurando-se a mora a partir do dia

dois do mês seguinte ao da liquidação. Pelo que, para cálculo dos

acréscimos legais (juros de mora e multa), aplica-se o disposto no

artigo 276 do Decreto nº 3.048, de 1999, ou seja, para aquelas

hipóteses em que a prestação do serviço se deu até o dia

4.3.2009, observar-se-á o regime de caixa (no qual o lançamento é

feito na data do recebimento do crédito ou do pagamento que gera

o crédito decorrente).

2) após a vigência da nova redação do artigo 43 da Lei nº 8.212,

de 1991, ou seja, após 05 de março de 2009: o fato gerador da

contribuição previdenciária passou a ser a prestação do serviço,

conforme o artigo 43, §2º, da Lei nº 8.212, de 1991; e no §3º da

referida lei instituiu-se o regime de competência para aplicação

dos acréscimos legais moratórios, pois se passou a considerar o

mês de competência em que o crédito é devido. Determino a

incidência dos juros da mora sobre as contribuições previdenciárias

não recolhidas, a partir da prestação de serviços, bem como a

aplicação de multa a partir do exaurimento do prazo de citação para

o pagamento, uma vez apurados os créditos previdenciários, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art.61,

§2º, da Lei nº 9.430, de 1996).

A competência da Justiça do trabalho para executar a parcela

previdenciária está limitada aos valores incidentes sobre as

parcelas reconhecidas como devidas na sentença ou no acordo.

Assim, aquelas parcelas que foram pagas ao empregado durante o

contrato de trabalho não devem ser incluídas no cálculo da parcela

previdenciária. Esse é o entendimento consubstanciado na Súmula

368 do C. TST que dispõe: “A Justiça do Trabalho é competente

para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A

competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário-de-contribuição.”

Ressalto que a Súmula 53 do STF dispõe que: “A competência da

Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da Constituição

Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.”

Cabe, ainda, destacar que a Justiça do Trabalho é incompetente

para executar as contribuições do empregador destinadas a

terceiros. Nesse sentido, destaco o Enunciado 74 aprovado na 1ª

Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho:

“74. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A competência

da Justiça do Trabalho para a execução de contribuições à
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Seguridade Social (CF, art. 114, § 3º) nas ações declaratórias,

condenatórias ou homologatórias de acordo cinge-se às

contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea a e inciso II, da

Constituição, e seus acréscimos moratórios. Não se insere, pois, em

tal competência, a cobrança de “contribuições para terceiros”, como

as destinadas ao “sistema S” e “salário- educação”, por não se

constituírem em contribuições vertidas para o sistema de

Seguridade Social.”

Por fim, friso que não é possível determinar que a parte ré venha a

assumir integralmente o valor, pois mesmo que o empregador

tivesse agido corretamente isso não aconteceria, motivo pelo qual a

parte reclamada não é responsável pelo recolhimento da

parcela previdenciária do empregado.

Correção monetária e Juros

Aplica-se a tese vinculante fixada nos julgamentos das ADI's 5867 e

6021 e ADC's 58 e 59, devendo ser adotado, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral,

ou seja, o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento (art. 883 da CLT).

A fase pré-judicial se dá a partir do vencimento das verbas (Súmula

381 do C.TST) até o ajuizamento da reclamação trabalhista.

No mais, ressalta-se que, como fixado pela Suprema Corte, a Taxa

SELIC não se acumula com nenhum outro índice, pois já engloba

juros e correção monetária.

Nos termos da Decisão do STF nos autos da ADC 58, aos créditos

decorrentes da presente decisão serão aplicados correção

monetária e juros nos seguintes termos: IPCAE e juros (TRD) na

fase pré-judicial e SELIC após o ajuizamento.

Correção monetária – danos morais

Como esse juízo, no momento da prolação da sentença, ao arbitrar

o valor da indenização por danos morais, avaliou o dano ao

patrimônio moral sofrido pelo autor no dia em que proferiu a

sentença, embora o dano tenha ocorrido durante o contrato de

trabalho, aplico o que dispõe a Súmula 362 do STJ c/c o

entendimento fixado pelo STF tratado no capítulo anterior: “A

correção monetária do valor da indenização do dano moral incide

desde a data do arbitramento.” Também deve ser aplicado à

hipótese o Enunciado 52 da Primeira Jornada de Direito Material e

Processual na Justiça do Trabalho: “52. RESPONSABILIDADE

CIVIL. DANOS MORAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. O termo inicial de incidência da correção monetária sobre

o valor fixado a título de indenização por danos morais é o da

prolação da decisão judicial que o quantifica.”.

Honorários advocatícios

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a Justiça

do Trabalho passou a admitir os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

Considerando que a presente ação foi ajuizada após 13.11.2017,

data da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de 2017, conclui-se que

a nova redação do art. 791-A da CLT se aplica ao caso concreto,

devendo ser interpretada de modo que seja preservado o direito

fundamental de acesso à Justiça.

Prevê o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, que são devidos honorários de sucumbência, fixados entre

5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa, devendo o juiz atentar, na

fixação do percentual, para o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

O art. 791-A, § 3º, da CLT estabelece que o juiz arbitrará os

honorários quando for a hipótese de sucumbência recíproca,

autorizando, portanto, nessa hipótese, certo grau de subjetividade.

Diante da falta de disposição legal para a hipótese de

sucumbência do trabalhador em parte ínfima do pedido, nos

termos do art. 8º, caput e §1º, da CLT, aplico a norma prevista no

art. 86 e parágrafo único do CPC de 2015, que trata de forma

específica sobre a questão e dispõe nos seguintes termos:

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos

honorários. “

Saliento que nas parcelas em que a questão meritória não é

analisada, não há vencido, nem vencedor e, sendo assim, não há

proveito econômico para nenhuma das partes. Desta forma, não

são devidos honorários de sucumbência nos pedidos em que o

mérito não foi analisado.

Assim, considerando que a parte autora é sucumbente em parte

ínfima do pedido, condeno a primeira ré ao pagamento dos

honorários sucumbenciais do advogado da parte autora em

10% do valor que se apurar a favor da parte cliente na liquidação da
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sentença, e afasto qualquer condenação da parte autora ao

pagamento de honorários sucumbenciais à parte ré.

Todas as reclamadas respondem solidariamente pelos

honorários devidos pela primeira ré.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados por IVONETE DO CARMO DE OLIVEIRA

SILVA em face de ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DO RIO

DE JANEIRO, ACM - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO

DE JANEIRO - unidade ilha do governador e ACM -

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DO RIO DE JANEIRO -

unidade engenho de dentro , que responderão

SOLIDARIAMENTE, na forma da fundamentação supra, que a este

decisum integra para todos os efeitos.

Custas de R$ 1.000,00, pelas rés, calculadas sobre o valor de

R$ 50.000,00 ora arbitrado à condenação.

Esclareço quanto ao depósito recursal, que por ser entidade

filantrópica, está isenta nos termos do §10 do art. 899 da CLT. Em

síntese, em caso de condenação, deve arcar com as custas,

pois indeferido o benefício de gratuidade de justiça, mas não

arcará com depósito recursal.

Independentemente do transito em julgado proceda-se à abertura

de incidente no setor de informática para que seja possível a

inclusão das filiais de engenho de dentro e ilha do governador.

Após o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação, tendo em

vista que alguns pedidos não foram deferidos na integralidade,

existindo ajustes a serem feitos, sendo necessário refazer os

cálculos quanto às parcelas que não foram deferidas de forma

líquida.

Dê-se ciência ao INSS, D.R.T. e Receita Federal, com a cópia da

presente.

Observem-se os períodos de suspensão e interrupção do contrato

de trabalho.

Deverá a parte reclamada recolher os valores devidos a título de

INSS e Imposto de Renda, deduzindo-se as parcelas devidas pela

parte autora, na forma da Súmula 368 do TST, no que couber,

observando-se o disposto no art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de

dezembro de 2010.

Ficam indeferidos requerimentos de notificação a/c de um advogado

específico, ressaltando que todos os habilitados poderão receber a

notificação. Se a parte ainda pretender a intimação a/c de um

advogado e existirem mais advogados habilitados, deverá requerer

expressamente a exclusão da habilitação daqueles que não

deverão ser notificados.

Ficam as partes também cientes que:

1- devem diligenciar no sentido de que os advogados habilitados

estejam devidamente autorizados a atuar nos autos, conforme art.

104 do CPC de 2015 e art. 16 da Instrução Normativa 39 de 2016

do TST, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos credenciados no sistema.

2- os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica, ficando indeferidos

requerimentos de habilitação pela Secretaria, bem como de

notificação a advogados não habilitados via sistema.

Com a intimação automática da presente, as partes tomam

ciência dessa sentença.

Providencie a secretaria abertura de chamado para inclusão

das filiais no PJE

E, para constar, editou-se a presente ata, que vai assinada na forma

da lei.

Cissa de Almeida Biasoli

Juíza do Trabalho

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100725-45.2022.5.01.0075
RECLAMANTE ELIANDRO MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f40ade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

75ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo n.º 0100725-45.2022.5.01.0075

S E N T E N Ç A

Relatório

ELIANDRO MEDEIROS DA SILVA ajuizou ação trabalhista em face

de M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS, em que postula as parcelas destacadas na petição

inicial.

Foi consignada no despacho de ID 110ce08 uma série de

determinações para o prosseguimento do feito, entre elas a

informação que o juízo homologa acordo por petição a qualquer

tempo, concessão de prazo para as partes apresentarem proposta

de conciliação, bem como que haveria citação da reclamada para

inserir contestação e indicar as provas a produzir de forma

justificada, e, ainda, que após o decurso de todos os prazos haveria

prolação de sentença, na forma do art. 355 do CPC.

Foi apresentada contestação com documentos, e o reclamante

manifestou-se em réplica.

Na audiência realizada em 20 de março de 2023 (ID b4f1a57), foi

rejeitada a conciliação.

Na audiência realizada em 18 de setembro de 2023 (ID 96b7cba),

foi rejeitada a conciliação e adiada em razão da ausência de

testemunha.

Na audiência realizada em 14 de março de 2024 (ID d1c5f70), foi

rejeitada a conciliação; foram colhidos depoimentos pessoais e

ouvida uma testemunha convidada pelo autor.

Com o encerramento da instrução, após o prazo de razões finais e

permanecendo inconciliáveis, o processo foi encaminhado para

julgamento.

Fundamentação

Gratuidade de Justiça

A parte autora afirma na inicial que não possui meios para arcar

com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e

da família, e que está desempregada.

Dispõe o art. 99 do CPC de 2015: “Art. 99. O pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na

petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso”. O §

3º do mesmo artigo estabelece que: “Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural” (grifados)

No caso dos autos, a parte comprova pela CTPS e recibos salariais

que embora auferisse na reclamada salário mensal acima de 40%

do limite máximo do RGPS, apresentou declaração de

hipossuficiência no ID. 95f57a4.

Ademais, perdeu seu emprego.

Saliento que o §4º do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, deve ser interpretado

sistematicamente e, assim, nos termos do que dispõe o § 3º do art.

790 da CLT, c/c com os artigos 15 e 99, § 3º, do CPC de 2015,

conclui-se que a comprovação destacada no §4º do art. 790 da

CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte,

viabilizando o acesso do trabalhador ao Poder Judiciário em

cumprimento ao art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição

Federal.

Desse modo, presumo verdadeira a condição de hipossuficiência

financeira, nos termos da nova redação introduzida ao §3º do art.

790 da CLT pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Defiro o benefício da justiça gratuita e rejeito a impugnação da

reclamada.

Estimativa de valores

Cabe destacar o que dispõe o art. 324 do CPC de 2015, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, conforme art. 769 da

CLT:

"Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1° É lícito, porém, formular pedido genérico:

(...)

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu."

Vejamos, ainda, o que estabelece o art. 840, § 1º, da CLT:

“Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante. “ (grifado).

Friso que o art. 840, § 1º, da CLT não exige liquidação do pedido,

mas apenas a “indicação de seu valor”, e o § 2º do art. 879 da CLT

não foi revogado, ainda passou a ter nova redação, estabelecendo
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que as partes possuem "prazo comum de oito dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão".

Fica evidenciado que não há exigência de liquidação do pedido,

mas mera estimativa de valores, o que não poderia ser diferente,

uma vez que a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não extinguiu

a fase de liquidação.

Assim, os valores indicados na inicial são uma mera estimativa e

não podem limitar o pedido, ficando o juiz adstrito ao pedido

considerando o direito pleiteado e não o valor estimado.

Acrescento que, em caso de eventual condenação, as custas serão

fixadas com base no valor da condenação arbitrada pelo juízo (art.

789, I, da CLT) e não com respaldo no valor atribuído à causa pelo

autor; e que o depósito para fins de recurso está limitado ao fixado

na legislação vigente à época da interposição.

Inépcia da petição inicial

Ressalto que não é inepta a petição inicial sempre que for viável a

apresentação da defesa, o que ocorreu nesses autos.

Ademais, o art. 840 da CLT exige breve exposição dos fatos.

Vejamos ainda o que estabelecem os artigos 324 e 330 do

CPC/2015, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho,

conforme art. 769 da CLT:

"Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1° É lícito, porém, formular pedido genérico:

(...)

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

I - for inepta;

(...)

§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em

que se permite o pedido genérico;

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. (...)"

De qualquer forma, o pedido deve ser apreciado em consonância

com os fatos narrados na causa de pedir que lhe dão os contornos

necessários.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

Prescrição

A reclamada arguiu a prescrição quinquenal.

Retroagindo-se cinco anos da data da propositura da ação (23 de

agosto de 2022), não há parcelas prescritas.

Contrato de trabalho – retificação da data de admissão

Alega o autor que iniciou a prestação de serviços em 26/10/2018,

mas a CTPS só foi assinada em 17/12/2018 para desempenhar a

função de vendedor, recebendo o valor médio de R$ 8.314,17,

tendo sido dispensado sem justa causa em 06/07/2021, com aviso

prévio indenizado.

Em junho de 2021, o autor recebeu as seguintes parcelas, conforme

contracheque: Salário Fixo R$ 3.529,84; “Variável” R$ 3.995,43;

DSR Variáveis R$ 958,90; TOTAL: R$8.314,17

Pede a retificação da data de admissão para constar o dia de

26/10/2018, bem como o pagamento das férias + 1/3, 13º salário,

FGTS e multa de 40% (quarenta por cento), relativos ao período de

labor sem registro na CTPS.

A ré nega que tenha havido prestação de serviços no período sem

anotação da CTPS.

Passo a decidir.

Além de notas fiscais 9 fls. 27 e seguintes do PDF) em nome do

autor demonstrando o trabalho no período sem anotação, a prova

oral confirma a tese do autor.

Vejamos a prova oral.

O autor, em depoimento pessoal, declarou que “trabalhou de

2008 a 2018; que houve baixa na CTPS; que houve um acordo;

que 2 meses depois sua carteira foi anotada pela reclamada;

que nos 2 meses trabalhou normalmente;

A testemunha ROBERTO CARLOS VILA, convidada pelo autor,

ingressou com ação trabalhista em face da ré; que o autor não é

sua testemunha; que teve 2 contratos com a reclamada; que

trabalhou de 1995 a Abril de 2018; que sua carteira foi anotada

no dia imediatamente posterior; que houve um segundo

contrato de trabalho de Abril de 2018 a Janeiro de 2022; que o

autor não ficou sem trabalhar em 2018; que trabalhou direto;

que todos tiveram dois contratos; que os trabalhadores não

ficaram um período sem trabalhar entre um contrato e outro;...”

A prova confirma, inclusive, que a ré adotou o mesmo procedimento

com outros trabalhadores.

Desse modo, julgo procedente o pedido de retificação da data de

admissão para constar o dia de 26/10/2018, bem como o

pagamento das férias + 1/3, 13º salário, FGTS e multa de 40%
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(quarenta por cento), relativos ao período de labor sem registro na

CTPS.

Comissões – nomenclatura prêmio

Alega o autor que a ré utilizava-se da rubrica “prêmio” em vez da

rubrica comissão com o intuito de não incidir os reflexos desta

parcela para fins de pagamento do repouso semanal remunerado,

sobre a “comissão”.

Diz que a reclamada, a partir de setembro de 2020, reconheceu o

pagamento da comissão, mas passou a utilizar a rubrica “Variável”,

fazendo a integração no cálculo do DSR de tal parcela.

Como no ato da contratação ficou estipulado que o autor receberia

salário fixo mais prêmio sobre vendas, pede que esse juízo

reconheça que a parcela “prêmio”, paga de forma habitual, variável

e contraprestativa pelas vendas realizadas, tenha natureza de

comissão, tal como a sucessora rubrica “Variável” e que a ré seja

condenada ao pagamento do repouso semanal remunerado e dos

dias de feriado, reflexo da parcela prêmio, na forma do

entendimento pacificado na Súmula 27, do C. TST.

Pede ainda a integração do RSR decorrente do prêmio ( na verdade

comissão) no cálculo do aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, FGTS

e multa de 40%, devendo a Ré ser condenada ao pagamento das

respectivas diferenças.

A ré contesta dizendo que “a remuneração percebida ao longo do

vínculo laboral estabelecido junto à Reclamada sempre foi pago de

maneira correta, conforme demonstra fichas financeiras que ora

seguem em anexo. Considerando-se que o valor da remuneração

do Reclamante está corretamente registrado nos demonstrativos de

pagamento que serão carreados, não há que se falar em integração

deste valor ao salário.”

Passo a decidir.

A reclamada não contestou de forma específica do pedido do autor

quanto ao fato de a parcela prêmio ser na verdade comissão, pois

era pago um percentual sobre as vendas.

Além disso, a prova oral confirma a tese do autor.

O autor não diz que o pagamento era incorreto. Ele alega que

Vejamos a prova oral.

O autor, em depoimento pessoal, declarou que “trabalhou de

2008 a 2018; que houve baixa na CTPS; que houve um acordo; que

2 meses depois sua carteira foi anotada pela reclamada; que nos 2

meses trabalhou normalmente; que todos os valores recebidos

estavam registrados no contracheque; que recebia salário mais

comissão; que recebia as comissões de forma correta; que

isso aconteceu tanto no primeiro contrato quanto no segundo

contrato; que as comissões eram calculadas com o percentual

sobre as vendas; (...) que não recebeu valores por fora; que não

recebeu nenhum prêmio; que recebia comissões registradas no

contracheque; que até 2020 obviamente utilizava o veículo aos

finais de semana para seu lazer.”

O autor confirma que a parcela recebida era comissão e não

prêmio.

Embora o preposto, em certo momento, tenha dito que a variável

era paga de acordo com a meta, em outro momento disse que havia

variável, mesmo quando não batia meta.

Além do mais, a testemunha confirmou que a parcela não tinha

natureza de prêmio, mas de comissão.

A testemunha ROBERTO CARLOS VILA, convidada pelo autor,

declarou que (...) que recebia um salário fixo mais comissões; que

recebia comissões sobre as vendas; que não dependia da meta

para receber as comissões; que durante um período a empresa

não pagou o repouso semanal remunerado; que todas as

parcelas recebidas estão registradas no contracheque; ...”.

Desse modo, reconheço que a parcela “prêmio”, paga de forma

habitual, variável e contraprestativa pelas vendas realizadas, tem

natureza de comissão, tal como a sucessora rubrica “Variável”, e

julgo procedente o pedido de pagamento do repouso semanal

remunerado e dos dias de feriado, reflexo da parcela prêmio, na

forma do entendimento pacificado na Súmula 27, do C. TST.

Como consequência, julgo procedente o pedido de integração do

RSR decorrente do prêmio (na verdade comissão) no cálculo do

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, FGTS e multa de 40%,

devendo a Ré ser condenada ao pagamento das respectivas

diferenças.

Uso de veículo próprio

Alega o autor que desde a admissão foi determinado e

condicionado ao Reclamante o uso de veículo particular, de

propriedade do próprio empregado, para o exercício das funções,

tratando-se de condição sine qua non para a contratação e

exercício de sua profissão. Disse que o uso de veículo particular era

imposição da Ré.

Argumenta que nada recebia pelo efetivo uso e desgaste do seu

veículo, não era ressarcido dos gastos havidos e por ele

suportados, como seguro, IPVA, DPVAT, óleo de motor, desgastes

mecânico e do pneu, depreciação do veículo.

Informa que apenas recebia pelo combustível, o que é insuficiente
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para cobrir as demais despesas.

Indicou suas despesas mensais: Seguro R$200,00, IPVA/DPVAT

R$120,00, Óleo R$50,00, Desgaste Pneus e Mecânico R$200,00,

Depreciação R$200,00. TOTAL R$770,00.

Pede o pagamento de indenização no valor de R$ 770,00, por

mês.

A ré reconhece que a propriedade do veículo era um pré requisito

para contratação e que fornecia o combustível.

Passo a decidir

A ré não negou que tivesse imposto a utilização de veículo próprio e

só reembolsava combustível quando deveria remunerar o autor por

colocar seu veículo á disposição do empregador, aquele que detém

os riscos do negócio..

É do empregador a obrigação de fornecer todos os meios e

instrumentos de trabalho, não podendo transferir para seus

empregados.

Vejamos a jurisprudência de nosso regional:

“INDENIZAÇÃO POR USO DE VEÍCULO PRÓPRIO. DESGASTE

DE MANUTENÇÃO DA MOTOCICLETA. É incontroverso que,

independentemente da existência de ajuste para o uso de veículo

particular em serviço, o empregador tem o dever de indenizar os

gastos efetuados com combustível e manutenção, sendo incabível a

transferência de tal ônus para o empregado, a teor do que dispõe o

art. 2º, da CLT, segundo o qual os riscos do empreendimento se

inserem no âmbito das responsabilidades do empregador. Tendo o

obreiro utilizado seu veículo próprio para desempenhar a função de

cobrador motociclista, disponibilizando o seu bem pessoal para

realização de atividade que auferia proveito econômico para a Ré,

não há dúvida que faz jus o Autor à indenização pleiteada,

independentemente de comprovação de qualquer despesa nos

autos.

(TRT-1 - RO: 01014836420175010571 RJ, Relator: ROGERIO

LUCAS MARTINS, Data de Julgamento: 12/09/2018, Sétima Turma,

Data de Publicação: 26/09/2018)”

Julgo procedente o pedido de pagamento de indenização por

danos materiais no valor de R$770,00, por mês.

Liquidação das parcelas

Considerando que alguns pedidos não foram deferidos na

integralidade, entendo que há ajustes a serem feitos.

Desse modo, os cálculos das parcelas que não estão liquidas na

sentença deverão ser refeitos em fase de liquidação.

Dedução e Compensação

Deduzam–se as parcelas pagas sob idêntico título, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa.

Imposto de renda

Dispõe o art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010: “Art.

44 A Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 12-A: art. 12-A. Os rendimentos do

trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência

para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do

recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês. § 1o O imposto será retido pela pessoa física ou

jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito. § 2o Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao

montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (...)”

Desta forma, embora não seja adotado o valor pago mês a mês, a

nova legislação estabeleceu um novo critério que alcança o mesmo

resultado se a ré tivesse efetuado o pagamento das parcelas

trabalhistas corretamente.

Por isso, o cálculo do imposto de renda deverá observar a

metodologia ora fixada na decisão.

Destaco, ainda, que o FGTS é rendimento isento e não tributável,

não estando, portanto, sujeito a recolhimento de imposto de renda,

conforme art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988:

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes

rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão

de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o

montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos

beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção

monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da

legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
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(...)” (grifado)

Contribuição Previdenciária

Declara-se que são indenizatórias e, portanto, não estão sujeitas

ao recolhimento previdenciário, as parcelas: aviso prévio; férias

indenizadas com acréscimo de 1/3; FGTS, indenização

compensatória de 40% indenização por dano material.

Para fins de apuração de juros, correção monetária e multa sobre a

contribuição previdenciária, devem ser observados os seguintes

parâmetros para o cálculo da contribuição previdenciária:

1) para o período que a prestação se deu antes da nova redação

do artigo 43 da Lei nº 8.212, de 1991, ou seja, antes de 05 de

março de 2009: aplicação do regime de caixa - considera-se como

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos em juízo o efetivo pagamento

das verbas trabalhistas, configurando-se a mora a partir do dia

dois do mês seguinte ao da liquidação. Pelo que, para cálculo dos

acréscimos legais (juros de mora e multa), aplica-se o disposto no

artigo 276 do Decreto nº 3.048, de 1999, ou seja, para aquelas

hipóteses em que a prestação do serviço se deu até o dia

4.3.2009, observar-se-á o regime de caixa (no qual o lançamento é

feito na data do recebimento do crédito ou do pagamento que gera

o crédito decorrente).

2) após a vigência da nova redação do artigo 43 da Lei nº 8.212,

de 1991, ou seja, após 05 de março de 2009: o fato gerador da

contribuição previdenciária passou a ser a prestação do serviço,

conforme o artigo 43, §2º, da Lei nº 8.212, de 1991; e no §3º da

referida lei instituiu-se o regime de competência para aplicação

dos acréscimos legais moratórios, pois se passou a considerar o

mês de competência em que o crédito é devido. Determino a

incidência dos juros da mora sobre as contribuições previdenciárias

não recolhidas, a partir da prestação de serviços, bem como a

aplicação de multa a partir do exaurimento do prazo de citação para

o pagamento, uma vez apurados os créditos previdenciários, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art.61,

§2º, da Lei nº 9.430, de 1996).

Correção monetária e Juros

Aplica-se a tese vinculante fixada nos julgamentos das ADI's 5867 e

6021 e ADC's 58 e 59, devendo ser adotado, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral,

ou seja, o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento (art. 883 da CLT).

A fase pré-judicial se dá a partir do vencimento das verbas (Súmula

381 do C.TST) até o ajuizamento da reclamação trabalhista.

No mais, ressalta-se que, como fixado pela Suprema Corte, a Taxa

SELIC não se acumula com nenhum outro índice, pois já engloba

juros e correção monetária.

Nos termos da Decisão do STF nos autos da ADC 58, aos créditos

decorrentes da presente decisão serão aplicados correção

monetária e juros nos seguintes termos: IPCAE e juros (TRD) na

fase pré-judicial e SELIC após o ajuizamento.

Juros da Fazenda Pública

Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, com a

redação que lhe foi dada pela MP 2180-35, artigo 4º, que “Os juros

de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para o

pagamento de verbas remunerarias devidas a servidores e

empregados público, não poderão ultrapassar o percentual de

6%(seis por cento) ao ano.”.

Assim, os juros que correm contra a fazenda pública devem ser

computados no montante de 0,5% ao mês, alcançando-se o total de

6% ao ano.

De acordo com o artigo 883 da CLT os juros de mora serão

calculados a partir da data do ajuizamento da ação. Excetuam-se

desta regra as denominadas parcelas vincendas, ou seja, aquelas

que porventura tenham a sua exigibilidade superveniente à

propositura da ação, hipótese em que os juros de mora deverão ser

calculados de forma regressiva. Nesse caso, os juros decaem ou

regridem a partir da data do ajuizamento da ação.

Eventuais indenizações por danos com indicação de valores já

fixados em expressão monetária atual seguirão a regra, com

apuração de juros desde a data do ajuizamento a ação, conforme

entendimento da Súmula 439 do C. TST: “DANOS MORAIS.

JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é devida

a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor.

Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art.

883 da CLT.”

Destaco, ainda, que aplico a Súmula 200 do TST que assim dispõe:

“Súmula 200 do TST - JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA (mantida) -

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 - Os juros de mora

incidem sobre a importância da condenação já corrigida

monetariamente.” (grifado)
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Honorários advocatícios

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a Justiça

do Trabalho passou a admitir os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

Considerando que a presente ação foi ajuizada após 13.11.2017,

data da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de 2017, conclui-se que

a nova redação do art. 791-A da CLT se aplica ao caso concreto,

devendo ser interpretada de modo que seja preservado o direito

fundamental de acesso à Justiça.

Prevê o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, que são devidos honorários de sucumbência, fixados entre

5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa, devendo o juiz atentar, na

fixação do percentual, para o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

O art. 791-A, § 3º, da CLT estabelece que o juiz arbitrará os

honorários quando for a hipótese de sucumbência recíproca,

autorizando, portanto, nessa hipótese, certo grau de subjetividade.

Assim, considerando que a parte autora não é sucumbente no

pedido, condeno a ré ao pagamento dos honorários

sucumbenciais do advogado da parte autora em 10% do valor

que se apurar a favor da parte cliente na liquidação da sentença, e

afasto qualquer condenação da parte autora ao pagamento de

honorários sucumbenciais à parte ré.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo julgar, em face de M DIAS BRANCO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, PROCEDENTES os

pedidos formulados por ELIANDRO MEDEIROS DA SILVA,, na

forma da fundamentação supra, que a este decisum integra para

todos os efeitos.

Custas de R$1.200,00, pela ré, calculadas sobre o valor de

R$60.000,00, ora arbitrado à condenação.

Tudo conforme se apurar em liquidação, deduzindo-se as parcelas

pagas sob idêntico título.

Dê-se ciência ao INSS, D.R.T. e Receita Federal, com a cópia da

presente.

Observem-se os períodos de suspensão e interrupção do contrato

de trabalho.

Deverá a parte reclamada recolher os valores devidos a título de

INSS e Imposto de Renda, deduzindo-se as parcelas devidas pela

parte autora, na forma da Súmula 368 do TST, no que couber,

observando-se o disposto no art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de

dezembro de 2010.

Ficam indeferidos requerimentos de notificação a/c de um advogado

específico, ressaltando que todos os habilitados poderão receber a

notificação. Se a parte ainda pretender a intimação a/c de um

advogado e existirem mais advogados habilitados, deverá requerer

expressamente a exclusão da habilitação daqueles que não

deverão ser notificados.

Ficam as partes também cientes que:

1- devem diligenciar no sentido de que os advogados habilitados

estejam devidamente autorizados a atuar nos autos, conforme art.

104 do CPC de 2015 e art. 16 da Instrução Normativa 39 de 2016

do TST, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos credenciados no sistema.

2- os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica, ficando indeferidos

requerimentos de habilitação pela Secretaria, bem como de

notificação a advogados não habilitados via sistema.

Com a intimação automática da presente, as partes tomam

ciência dessa sentença.

E, para constar, editou-se a presente ata, que vai assinada na forma

da lei.

Cissa de Almeida Biasoli

Juíza do Trabalho

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100725-45.2022.5.01.0075
RECLAMANTE ELIANDRO MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANDRO MEDEIROS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f40ade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

75ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo n.º 0100725-45.2022.5.01.0075
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S E N T E N Ç A

Relatório

ELIANDRO MEDEIROS DA SILVA ajuizou ação trabalhista em face

de M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS, em que postula as parcelas destacadas na petição

inicial.

Foi consignada no despacho de ID 110ce08 uma série de

determinações para o prosseguimento do feito, entre elas a

informação que o juízo homologa acordo por petição a qualquer

tempo, concessão de prazo para as partes apresentarem proposta

de conciliação, bem como que haveria citação da reclamada para

inserir contestação e indicar as provas a produzir de forma

justificada, e, ainda, que após o decurso de todos os prazos haveria

prolação de sentença, na forma do art. 355 do CPC.

Foi apresentada contestação com documentos, e o reclamante

manifestou-se em réplica.

Na audiência realizada em 20 de março de 2023 (ID b4f1a57), foi

rejeitada a conciliação.

Na audiência realizada em 18 de setembro de 2023 (ID 96b7cba),

foi rejeitada a conciliação e adiada em razão da ausência de

testemunha.

Na audiência realizada em 14 de março de 2024 (ID d1c5f70), foi

rejeitada a conciliação; foram colhidos depoimentos pessoais e

ouvida uma testemunha convidada pelo autor.

Com o encerramento da instrução, após o prazo de razões finais e

permanecendo inconciliáveis, o processo foi encaminhado para

julgamento.

Fundamentação

Gratuidade de Justiça

A parte autora afirma na inicial que não possui meios para arcar

com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e

da família, e que está desempregada.

Dispõe o art. 99 do CPC de 2015: “Art. 99. O pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na

petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso”. O §

3º do mesmo artigo estabelece que: “Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural” (grifados)

No caso dos autos, a parte comprova pela CTPS e recibos salariais

que embora auferisse na reclamada salário mensal acima de 40%

do limite máximo do RGPS, apresentou declaração de

hipossuficiência no ID. 95f57a4.

Ademais, perdeu seu emprego.

Saliento que o §4º do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, deve ser interpretado

sistematicamente e, assim, nos termos do que dispõe o § 3º do art.

790 da CLT, c/c com os artigos 15 e 99, § 3º, do CPC de 2015,

conclui-se que a comprovação destacada no §4º do art. 790 da

CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte,

viabilizando o acesso do trabalhador ao Poder Judiciário em

cumprimento ao art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição

Federal.

Desse modo, presumo verdadeira a condição de hipossuficiência

financeira, nos termos da nova redação introduzida ao §3º do art.

790 da CLT pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Defiro o benefício da justiça gratuita e rejeito a impugnação da

reclamada.

Estimativa de valores

Cabe destacar o que dispõe o art. 324 do CPC de 2015, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, conforme art. 769 da

CLT:

"Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1° É lícito, porém, formular pedido genérico:

(...)

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu."

Vejamos, ainda, o que estabelece o art. 840, § 1º, da CLT:

“Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante. “ (grifado).

Friso que o art. 840, § 1º, da CLT não exige liquidação do pedido,

mas apenas a “indicação de seu valor”, e o § 2º do art. 879 da CLT

não foi revogado, ainda passou a ter nova redação, estabelecendo

que as partes possuem "prazo comum de oito dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão".

Fica evidenciado que não há exigência de liquidação do pedido,

mas mera estimativa de valores, o que não poderia ser diferente,

uma vez que a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não extinguiu

a fase de liquidação.

Assim, os valores indicados na inicial são uma mera estimativa e
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não podem limitar o pedido, ficando o juiz adstrito ao pedido

considerando o direito pleiteado e não o valor estimado.

Acrescento que, em caso de eventual condenação, as custas serão

fixadas com base no valor da condenação arbitrada pelo juízo (art.

789, I, da CLT) e não com respaldo no valor atribuído à causa pelo

autor; e que o depósito para fins de recurso está limitado ao fixado

na legislação vigente à época da interposição.

Inépcia da petição inicial

Ressalto que não é inepta a petição inicial sempre que for viável a

apresentação da defesa, o que ocorreu nesses autos.

Ademais, o art. 840 da CLT exige breve exposição dos fatos.

Vejamos ainda o que estabelecem os artigos 324 e 330 do

CPC/2015, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho,

conforme art. 769 da CLT:

"Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1° É lícito, porém, formular pedido genérico:

(...)

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

I - for inepta;

(...)

§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em

que se permite o pedido genérico;

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. (...)"

De qualquer forma, o pedido deve ser apreciado em consonância

com os fatos narrados na causa de pedir que lhe dão os contornos

necessários.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

Prescrição

A reclamada arguiu a prescrição quinquenal.

Retroagindo-se cinco anos da data da propositura da ação (23 de

agosto de 2022), não há parcelas prescritas.

Contrato de trabalho – retificação da data de admissão

Alega o autor que iniciou a prestação de serviços em 26/10/2018,

mas a CTPS só foi assinada em 17/12/2018 para desempenhar a

função de vendedor, recebendo o valor médio de R$ 8.314,17,

tendo sido dispensado sem justa causa em 06/07/2021, com aviso

prévio indenizado.

Em junho de 2021, o autor recebeu as seguintes parcelas, conforme

contracheque: Salário Fixo R$ 3.529,84; “Variável” R$ 3.995,43;

DSR Variáveis R$ 958,90; TOTAL: R$8.314,17

Pede a retificação da data de admissão para constar o dia de

26/10/2018, bem como o pagamento das férias + 1/3, 13º salário,

FGTS e multa de 40% (quarenta por cento), relativos ao período de

labor sem registro na CTPS.

A ré nega que tenha havido prestação de serviços no período sem

anotação da CTPS.

Passo a decidir.

Além de notas fiscais 9 fls. 27 e seguintes do PDF) em nome do

autor demonstrando o trabalho no período sem anotação, a prova

oral confirma a tese do autor.

Vejamos a prova oral.

O autor, em depoimento pessoal, declarou que “trabalhou de

2008 a 2018; que houve baixa na CTPS; que houve um acordo;

que 2 meses depois sua carteira foi anotada pela reclamada;

que nos 2 meses trabalhou normalmente;

A testemunha ROBERTO CARLOS VILA, convidada pelo autor,

ingressou com ação trabalhista em face da ré; que o autor não é

sua testemunha; que teve 2 contratos com a reclamada; que

trabalhou de 1995 a Abril de 2018; que sua carteira foi anotada

no dia imediatamente posterior; que houve um segundo

contrato de trabalho de Abril de 2018 a Janeiro de 2022; que o

autor não ficou sem trabalhar em 2018; que trabalhou direto;

que todos tiveram dois contratos; que os trabalhadores não

ficaram um período sem trabalhar entre um contrato e outro;...”

A prova confirma, inclusive, que a ré adotou o mesmo procedimento

com outros trabalhadores.

Desse modo, julgo procedente o pedido de retificação da data de

admissão para constar o dia de 26/10/2018, bem como o

pagamento das férias + 1/3, 13º salário, FGTS e multa de 40%

(quarenta por cento), relativos ao período de labor sem registro na

CTPS.

Comissões – nomenclatura prêmio

Alega o autor que a ré utilizava-se da rubrica “prêmio” em vez da

rubrica comissão com o intuito de não incidir os reflexos desta

parcela para fins de pagamento do repouso semanal remunerado,
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sobre a “comissão”.

Diz que a reclamada, a partir de setembro de 2020, reconheceu o

pagamento da comissão, mas passou a utilizar a rubrica “Variável”,

fazendo a integração no cálculo do DSR de tal parcela.

Como no ato da contratação ficou estipulado que o autor receberia

salário fixo mais prêmio sobre vendas, pede que esse juízo

reconheça que a parcela “prêmio”, paga de forma habitual, variável

e contraprestativa pelas vendas realizadas, tenha natureza de

comissão, tal como a sucessora rubrica “Variável” e que a ré seja

condenada ao pagamento do repouso semanal remunerado e dos

dias de feriado, reflexo da parcela prêmio, na forma do

entendimento pacificado na Súmula 27, do C. TST.

Pede ainda a integração do RSR decorrente do prêmio ( na verdade

comissão) no cálculo do aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, FGTS

e multa de 40%, devendo a Ré ser condenada ao pagamento das

respectivas diferenças.

A ré contesta dizendo que “a remuneração percebida ao longo do

vínculo laboral estabelecido junto à Reclamada sempre foi pago de

maneira correta, conforme demonstra fichas financeiras que ora

seguem em anexo. Considerando-se que o valor da remuneração

do Reclamante está corretamente registrado nos demonstrativos de

pagamento que serão carreados, não há que se falar em integração

deste valor ao salário.”

Passo a decidir.

A reclamada não contestou de forma específica do pedido do autor

quanto ao fato de a parcela prêmio ser na verdade comissão, pois

era pago um percentual sobre as vendas.

Além disso, a prova oral confirma a tese do autor.

O autor não diz que o pagamento era incorreto. Ele alega que

Vejamos a prova oral.

O autor, em depoimento pessoal, declarou que “trabalhou de

2008 a 2018; que houve baixa na CTPS; que houve um acordo; que

2 meses depois sua carteira foi anotada pela reclamada; que nos 2

meses trabalhou normalmente; que todos os valores recebidos

estavam registrados no contracheque; que recebia salário mais

comissão; que recebia as comissões de forma correta; que

isso aconteceu tanto no primeiro contrato quanto no segundo

contrato; que as comissões eram calculadas com o percentual

sobre as vendas; (...) que não recebeu valores por fora; que não

recebeu nenhum prêmio; que recebia comissões registradas no

contracheque; que até 2020 obviamente utilizava o veículo aos

finais de semana para seu lazer.”

O autor confirma que a parcela recebida era comissão e não

prêmio.

Embora o preposto, em certo momento, tenha dito que a variável

era paga de acordo com a meta, em outro momento disse que havia

variável, mesmo quando não batia meta.

Além do mais, a testemunha confirmou que a parcela não tinha

natureza de prêmio, mas de comissão.

A testemunha ROBERTO CARLOS VILA, convidada pelo autor,

declarou que (...) que recebia um salário fixo mais comissões; que

recebia comissões sobre as vendas; que não dependia da meta

para receber as comissões; que durante um período a empresa

não pagou o repouso semanal remunerado; que todas as

parcelas recebidas estão registradas no contracheque; ...”.

Desse modo, reconheço que a parcela “prêmio”, paga de forma

habitual, variável e contraprestativa pelas vendas realizadas, tem

natureza de comissão, tal como a sucessora rubrica “Variável”, e

julgo procedente o pedido de pagamento do repouso semanal

remunerado e dos dias de feriado, reflexo da parcela prêmio, na

forma do entendimento pacificado na Súmula 27, do C. TST.

Como consequência, julgo procedente o pedido de integração do

RSR decorrente do prêmio (na verdade comissão) no cálculo do

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, FGTS e multa de 40%,

devendo a Ré ser condenada ao pagamento das respectivas

diferenças.

Uso de veículo próprio

Alega o autor que desde a admissão foi determinado e

condicionado ao Reclamante o uso de veículo particular, de

propriedade do próprio empregado, para o exercício das funções,

tratando-se de condição sine qua non para a contratação e

exercício de sua profissão. Disse que o uso de veículo particular era

imposição da Ré.

Argumenta que nada recebia pelo efetivo uso e desgaste do seu

veículo, não era ressarcido dos gastos havidos e por ele

suportados, como seguro, IPVA, DPVAT, óleo de motor, desgastes

mecânico e do pneu, depreciação do veículo.

Informa que apenas recebia pelo combustível, o que é insuficiente

para cobrir as demais despesas.

Indicou suas despesas mensais: Seguro R$200,00, IPVA/DPVAT

R$120,00, Óleo R$50,00, Desgaste Pneus e Mecânico R$200,00,

Depreciação R$200,00. TOTAL R$770,00.

Pede o pagamento de indenização no valor de R$ 770,00, por

mês.

A ré reconhece que a propriedade do veículo era um pré requisito

para contratação e que fornecia o combustível.
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Passo a decidir

A ré não negou que tivesse imposto a utilização de veículo próprio e

só reembolsava combustível quando deveria remunerar o autor por

colocar seu veículo á disposição do empregador, aquele que detém

os riscos do negócio..

É do empregador a obrigação de fornecer todos os meios e

instrumentos de trabalho, não podendo transferir para seus

empregados.

Vejamos a jurisprudência de nosso regional:

“INDENIZAÇÃO POR USO DE VEÍCULO PRÓPRIO. DESGASTE

DE MANUTENÇÃO DA MOTOCICLETA. É incontroverso que,

independentemente da existência de ajuste para o uso de veículo

particular em serviço, o empregador tem o dever de indenizar os

gastos efetuados com combustível e manutenção, sendo incabível a

transferência de tal ônus para o empregado, a teor do que dispõe o

art. 2º, da CLT, segundo o qual os riscos do empreendimento se

inserem no âmbito das responsabilidades do empregador. Tendo o

obreiro utilizado seu veículo próprio para desempenhar a função de

cobrador motociclista, disponibilizando o seu bem pessoal para

realização de atividade que auferia proveito econômico para a Ré,

não há dúvida que faz jus o Autor à indenização pleiteada,

independentemente de comprovação de qualquer despesa nos

autos.

(TRT-1 - RO: 01014836420175010571 RJ, Relator: ROGERIO

LUCAS MARTINS, Data de Julgamento: 12/09/2018, Sétima Turma,

Data de Publicação: 26/09/2018)”

Julgo procedente o pedido de pagamento de indenização por

danos materiais no valor de R$770,00, por mês.

Liquidação das parcelas

Considerando que alguns pedidos não foram deferidos na

integralidade, entendo que há ajustes a serem feitos.

Desse modo, os cálculos das parcelas que não estão liquidas na

sentença deverão ser refeitos em fase de liquidação.

Dedução e Compensação

Deduzam–se as parcelas pagas sob idêntico título, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa.

Imposto de renda

Dispõe o art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010: “Art.

44 A Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 12-A: art. 12-A. Os rendimentos do

trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência

para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do

recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês. § 1o O imposto será retido pela pessoa física ou

jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito. § 2o Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao

montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (...)”

Desta forma, embora não seja adotado o valor pago mês a mês, a

nova legislação estabeleceu um novo critério que alcança o mesmo

resultado se a ré tivesse efetuado o pagamento das parcelas

trabalhistas corretamente.

Por isso, o cálculo do imposto de renda deverá observar a

metodologia ora fixada na decisão.

Destaco, ainda, que o FGTS é rendimento isento e não tributável,

não estando, portanto, sujeito a recolhimento de imposto de renda,

conforme art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988:

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes

rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão

de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o

montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos

beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção

monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da

legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

(...)” (grifado)

Contribuição Previdenciária

Declara-se que são indenizatórias e, portanto, não estão sujeitas

ao recolhimento previdenciário, as parcelas: aviso prévio; férias

indenizadas com acréscimo de 1/3; FGTS, indenização

compensatória de 40% indenização por dano material.
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Para fins de apuração de juros, correção monetária e multa sobre a

contribuição previdenciária, devem ser observados os seguintes

parâmetros para o cálculo da contribuição previdenciária:

1) para o período que a prestação se deu antes da nova redação

do artigo 43 da Lei nº 8.212, de 1991, ou seja, antes de 05 de

março de 2009: aplicação do regime de caixa - considera-se como

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos em juízo o efetivo pagamento

das verbas trabalhistas, configurando-se a mora a partir do dia

dois do mês seguinte ao da liquidação. Pelo que, para cálculo dos

acréscimos legais (juros de mora e multa), aplica-se o disposto no

artigo 276 do Decreto nº 3.048, de 1999, ou seja, para aquelas

hipóteses em que a prestação do serviço se deu até o dia

4.3.2009, observar-se-á o regime de caixa (no qual o lançamento é

feito na data do recebimento do crédito ou do pagamento que gera

o crédito decorrente).

2) após a vigência da nova redação do artigo 43 da Lei nº 8.212,

de 1991, ou seja, após 05 de março de 2009: o fato gerador da

contribuição previdenciária passou a ser a prestação do serviço,

conforme o artigo 43, §2º, da Lei nº 8.212, de 1991; e no §3º da

referida lei instituiu-se o regime de competência para aplicação

dos acréscimos legais moratórios, pois se passou a considerar o

mês de competência em que o crédito é devido. Determino a

incidência dos juros da mora sobre as contribuições previdenciárias

não recolhidas, a partir da prestação de serviços, bem como a

aplicação de multa a partir do exaurimento do prazo de citação para

o pagamento, uma vez apurados os créditos previdenciários, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art.61,

§2º, da Lei nº 9.430, de 1996).

Correção monetária e Juros

Aplica-se a tese vinculante fixada nos julgamentos das ADI's 5867 e

6021 e ADC's 58 e 59, devendo ser adotado, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral,

ou seja, o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento (art. 883 da CLT).

A fase pré-judicial se dá a partir do vencimento das verbas (Súmula

381 do C.TST) até o ajuizamento da reclamação trabalhista.

No mais, ressalta-se que, como fixado pela Suprema Corte, a Taxa

SELIC não se acumula com nenhum outro índice, pois já engloba

juros e correção monetária.

Nos termos da Decisão do STF nos autos da ADC 58, aos créditos

decorrentes da presente decisão serão aplicados correção

monetária e juros nos seguintes termos: IPCAE e juros (TRD) na

fase pré-judicial e SELIC após o ajuizamento.

Juros da Fazenda Pública

Dispõe o art. 1º da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, com a

redação que lhe foi dada pela MP 2180-35, artigo 4º, que “Os juros

de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para o

pagamento de verbas remunerarias devidas a servidores e

empregados público, não poderão ultrapassar o percentual de

6%(seis por cento) ao ano.”.

Assim, os juros que correm contra a fazenda pública devem ser

computados no montante de 0,5% ao mês, alcançando-se o total de

6% ao ano.

De acordo com o artigo 883 da CLT os juros de mora serão

calculados a partir da data do ajuizamento da ação. Excetuam-se

desta regra as denominadas parcelas vincendas, ou seja, aquelas

que porventura tenham a sua exigibilidade superveniente à

propositura da ação, hipótese em que os juros de mora deverão ser

calculados de forma regressiva. Nesse caso, os juros decaem ou

regridem a partir da data do ajuizamento da ação.

Eventuais indenizações por danos com indicação de valores já

fixados em expressão monetária atual seguirão a regra, com

apuração de juros desde a data do ajuizamento a ação, conforme

entendimento da Súmula 439 do C. TST: “DANOS MORAIS.

JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é devida

a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor.

Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art.

883 da CLT.”

Destaco, ainda, que aplico a Súmula 200 do TST que assim dispõe:

“Súmula 200 do TST - JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA (mantida) -

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 - Os juros de mora

incidem sobre a importância da condenação já corrigida

monetariamente.” (grifado)

Honorários advocatícios

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a Justiça

do Trabalho passou a admitir os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

Considerando que a presente ação foi ajuizada após 13.11.2017,

data da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de 2017, conclui-se que

a nova redação do art. 791-A da CLT se aplica ao caso concreto,
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devendo ser interpretada de modo que seja preservado o direito

fundamental de acesso à Justiça.

Prevê o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, que são devidos honorários de sucumbência, fixados entre

5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa, devendo o juiz atentar, na

fixação do percentual, para o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

O art. 791-A, § 3º, da CLT estabelece que o juiz arbitrará os

honorários quando for a hipótese de sucumbência recíproca,

autorizando, portanto, nessa hipótese, certo grau de subjetividade.

Assim, considerando que a parte autora não é sucumbente no

pedido, condeno a ré ao pagamento dos honorários

sucumbenciais do advogado da parte autora em 10% do valor

que se apurar a favor da parte cliente na liquidação da sentença, e

afasto qualquer condenação da parte autora ao pagamento de

honorários sucumbenciais à parte ré.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo julgar, em face de M DIAS BRANCO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, PROCEDENTES os

pedidos formulados por ELIANDRO MEDEIROS DA SILVA,, na

forma da fundamentação supra, que a este decisum integra para

todos os efeitos.

Custas de R$1.200,00, pela ré, calculadas sobre o valor de

R$60.000,00, ora arbitrado à condenação.

Tudo conforme se apurar em liquidação, deduzindo-se as parcelas

pagas sob idêntico título.

Dê-se ciência ao INSS, D.R.T. e Receita Federal, com a cópia da

presente.

Observem-se os períodos de suspensão e interrupção do contrato

de trabalho.

Deverá a parte reclamada recolher os valores devidos a título de

INSS e Imposto de Renda, deduzindo-se as parcelas devidas pela

parte autora, na forma da Súmula 368 do TST, no que couber,

observando-se o disposto no art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de

dezembro de 2010.

Ficam indeferidos requerimentos de notificação a/c de um advogado

específico, ressaltando que todos os habilitados poderão receber a

notificação. Se a parte ainda pretender a intimação a/c de um

advogado e existirem mais advogados habilitados, deverá requerer

expressamente a exclusão da habilitação daqueles que não

deverão ser notificados.

Ficam as partes também cientes que:

1- devem diligenciar no sentido de que os advogados habilitados

estejam devidamente autorizados a atuar nos autos, conforme art.

104 do CPC de 2015 e art. 16 da Instrução Normativa 39 de 2016

do TST, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos credenciados no sistema.

2- os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica, ficando indeferidos

requerimentos de habilitação pela Secretaria, bem como de

notificação a advogados não habilitados via sistema.

Com a intimação automática da presente, as partes tomam

ciência dessa sentença.

E, para constar, editou-se a presente ata, que vai assinada na forma

da lei.

Cissa de Almeida Biasoli

Juíza do Trabalho

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100674-68.2021.5.01.0075
RECLAMANTE JULIO CESAR SANTOS

ADVOGADO TANIA MARA FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 209781/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE DUAS IRMAS LTDA

ADVOGADO CASSIO FARIAS DE SAMPAIO(OAB:
171506/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENIRA DE ARAUJO COSTA JORGE

TESTEMUNHA JOSE ROBERTO SAMPAIO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6148f06

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

LAURA OLIMPIA CHAVES

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

HOMOLOGOos cálculos de id ae73fd0 e futuros para os

efeitos legais, fixando o valor total da condenação em

R$50.114,78, sendo:

R$42.425,37 de crédito do Exequente
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R$ 2.796,22 de cota Previdenciária, que deverá ser comprovada

através de recolhimento em guia própria (guia DARF), devendo ser

juntado o original ou cópia autenticada

R$4.293,19 de honorários advocatícios da parte autora

R$ 600,00 de custas

Passo, então, a determinar:

1-Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a

ré,para efetuar opagamento espontâneo do crédito

remanescente de R$50.114,78, sendo R$42.425,37 de crédito do

Exequente, R$ 2.796,22 de cota Previdenciária, que deverá ser

comprovada através de recolhimento em guia própria (guia DARF),

devendo ser juntado o original ou cópia autenticada, R$4.293,19 de

honorários advocatícios da parte autora e R$ 600,00 de custas ,no

prazo de 15 dias (úteis),art. 523 caput do CPC/2015, c/c art. 883,

art. 876 parágrafo único e art. 879 §1º-A da CLT, sob pena de

multa diária de 0,5% sobre o crédito líquido do autor

remanescente e honorários advocatícios, limitada a 10% , com

base no art. 139, IV, do CPC, podendo o Juiz, a seu critério,

determinar nova estipulação, caso haja necessidade, ou relevá-

la em casos justificados. Ressalto que a incidência da multa

diária terá início no primeiro dia subsequente ao término do

prazo de 15 dias para pagamento espontâneo.

O depósito deve ser efetuado através de guia gerada pelo Sistema

de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT

(pje.trt1.jus.br/siscondj), do Banco do Brasil, opção “emissão de

guia pública”.No mesmo prazo o autor deve informar se, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

seja ativado o sistemaSISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva e início imediato da execução. Ressalto que

com a publicação desta decisão inicia-se o prazo do item 1.

2- Decorrido o prazo sem pagamento voluntário e, não havendo

manifestação do exequente, dou por iniciada a execução acionando

-se oSISBAJUD nas contas da reclamada, por 30 dias

úteis.Ressalto desde já que para que ocorra o redirecionamento

aos sócios será necessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.

855–A da CLT, com a nova redação dada pela Lei. 13.467/2017.

3- Decorrido o prazo sem sucesso na utilização do SISBAJUD,

incluam-se os dados da devedora no BNDT sem garantia (com

lançamento da determinação como decisão), conforme Resolução

Administrativa nº 1470/2011. A secretaria deverá fazer o registro

depois da determinação judicial;

4-Efetuado o registro notifique-se o exequente para indicar meios

eficazes de prosseguir com a execução em 10 dias (úteis).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100674-68.2021.5.01.0075
RECLAMANTE JULIO CESAR SANTOS

ADVOGADO TANIA MARA FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 209781/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE DUAS IRMAS LTDA

ADVOGADO CASSIO FARIAS DE SAMPAIO(OAB:
171506/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENIRA DE ARAUJO COSTA JORGE

TESTEMUNHA JOSE ROBERTO SAMPAIO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE DUAS IRMAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6148f06

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

LAURA OLIMPIA CHAVES

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

HOMOLOGOos cálculos de id ae73fd0 e futuros para os

efeitos legais, fixando o valor total da condenação em

R$50.114,78, sendo:

R$42.425,37 de crédito do Exequente

R$ 2.796,22 de cota Previdenciária, que deverá ser comprovada

através de recolhimento em guia própria (guia DARF), devendo ser

juntado o original ou cópia autenticada

R$4.293,19 de honorários advocatícios da parte autora

R$ 600,00 de custas

Passo, então, a determinar:

1-Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a

ré,para efetuar opagamento espontâneo do crédito

remanescente de R$50.114,78, sendo R$42.425,37 de crédito do

Exequente, R$ 2.796,22 de cota Previdenciária, que deverá ser

comprovada através de recolhimento em guia própria (guia DARF),

devendo ser juntado o original ou cópia autenticada, R$4.293,19 de

honorários advocatícios da parte autora e R$ 600,00 de custas ,no

prazo de 15 dias (úteis),art. 523 caput do CPC/2015, c/c art. 883,

art. 876 parágrafo único e art. 879 §1º-A da CLT, sob pena de

multa diária de 0,5% sobre o crédito líquido do autor

remanescente e honorários advocatícios, limitada a 10% , com

base no art. 139, IV, do CPC, podendo o Juiz, a seu critério,
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determinar nova estipulação, caso haja necessidade, ou relevá-

la em casos justificados. Ressalto que a incidência da multa

diária terá início no primeiro dia subsequente ao término do

prazo de 15 dias para pagamento espontâneo.

O depósito deve ser efetuado através de guia gerada pelo Sistema

de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT

(pje.trt1.jus.br/siscondj), do Banco do Brasil, opção “emissão de

guia pública”.No mesmo prazo o autor deve informar se, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

seja ativado o sistemaSISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva e início imediato da execução. Ressalto que

com a publicação desta decisão inicia-se o prazo do item 1.

2- Decorrido o prazo sem pagamento voluntário e, não havendo

manifestação do exequente, dou por iniciada a execução acionando

-se oSISBAJUD nas contas da reclamada, por 30 dias

úteis.Ressalto desde já que para que ocorra o redirecionamento

aos sócios será necessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.

855–A da CLT, com a nova redação dada pela Lei. 13.467/2017.

3- Decorrido o prazo sem sucesso na utilização do SISBAJUD,

incluam-se os dados da devedora no BNDT sem garantia (com

lançamento da determinação como decisão), conforme Resolução

Administrativa nº 1470/2011. A secretaria deverá fazer o registro

depois da determinação judicial;

4-Efetuado o registro notifique-se o exequente para indicar meios

eficazes de prosseguir com a execução em 10 dias (úteis).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100759-54.2021.5.01.0075
RECLAMANTE JONATA RAIMUNDO PEREIRA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATA RAIMUNDO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d50c08

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

LAURA OLIMPIA CHAVES

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

HOMOLOGOos cálculos de id fa6aaf3e futuros para os efeitos

legais, fixando o valor total da condenação em R$316.431,92,

sendo:

R$260.152,65 de crédito do Exequente

R$ 20.755,28 de cota Previdenciária, que deverá ser comprovada

através de recolhimento em guia própria (guia DARF), devendo ser

juntado o original ou cópia autenticada

R$28.027,66 de honorários advocatícios da parte autora

R$ 1.890,80 de imposto de renda

R$ 5.605,53 de custas

Passo, então, a determinar:

1-Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a

ré,para efetuar opagamento espontâneo do crédito

remanescente de R$ 316.431,92, sendo R$260.152,65 de crédito

do Exequente, R$ 20.755,28 de cota Previdenciária, que deverá ser

comprovada através de recolhimento em guia própria (guia DARF),

devendo ser juntado o original ou cópia autenticada, R$28.027,66

de honorários advocatícios da parte autora, R$ 1.890,80 de imposto

de renda e R$ 5.605,53 de custas ,no prazo de 15 dias

(úteis),art. 523 caput do CPC/2015, c/c art. 883, art. 876 parágrafo

único e art. 879 §1º-A da CLT, sob pena de multa diária de 0,5%

sobre o crédito líquido do autor remanescente e honorários

advocatícios, limitada a 10% , com base no art. 139, IV, do CPC,

podendo o Juiz, a seu critério, determinar nova estipulação,

caso haja necessidade, ou relevá-la em casos justificados.

Ressalto que a incidência da multa diária terá início no primeiro

dia subsequente ao término do prazo de 15 dias para

pagamento espontâneo.

O depósito deve ser efetuado através de guia gerada pelo Sistema

de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT

(pje.trt1.jus.br/siscondj), do Banco do Brasil, opção “emissão de

guia pública”.No mesmo prazo o autor deve informar se, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

seja ativado o sistemaSISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva e início imediato da execução. Ressalto que

com a publicação desta decisão inicia-se o prazo do item 1.

2- Decorrido o prazo sem pagamento voluntário e, não havendo

manifestação do exequente, dou por iniciada a execução acionando

-se oSISBAJUD nas contas da reclamada, por 30 dias

úteis.Ressalto desde já que para que ocorra o redirecionamento

aos sócios será necessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.
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855–A da CLT, com a nova redação dada pela Lei. 13.467/2017.

3- Decorrido o prazo sem sucesso na utilização do SISBAJUD,

incluam-se os dados da devedora no BNDT sem garantia (com

lançamento da determinação como decisão), conforme Resolução

Administrativa nº 1470/2011. A secretaria deverá fazer o registro

depois da determinação judicial;

4-Efetuado o registro notifique-se o exequente para indicar meios

eficazes de prosseguir com a execução em 10 dias (úteis).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100759-54.2021.5.01.0075
RECLAMANTE JONATA RAIMUNDO PEREIRA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d50c08

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

LAURA OLIMPIA CHAVES

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

HOMOLOGOos cálculos de id fa6aaf3e futuros para os efeitos

legais, fixando o valor total da condenação em R$316.431,92,

sendo:

R$260.152,65 de crédito do Exequente

R$ 20.755,28 de cota Previdenciária, que deverá ser comprovada

através de recolhimento em guia própria (guia DARF), devendo ser

juntado o original ou cópia autenticada

R$28.027,66 de honorários advocatícios da parte autora

R$ 1.890,80 de imposto de renda

R$ 5.605,53 de custas

Passo, então, a determinar:

1-Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a

ré,para efetuar opagamento espontâneo do crédito

remanescente de R$ 316.431,92, sendo R$260.152,65 de crédito

do Exequente, R$ 20.755,28 de cota Previdenciária, que deverá ser

comprovada através de recolhimento em guia própria (guia DARF),

devendo ser juntado o original ou cópia autenticada, R$28.027,66

de honorários advocatícios da parte autora, R$ 1.890,80 de imposto

de renda e R$ 5.605,53 de custas ,no prazo de 15 dias

(úteis),art. 523 caput do CPC/2015, c/c art. 883, art. 876 parágrafo

único e art. 879 §1º-A da CLT, sob pena de multa diária de 0,5%

sobre o crédito líquido do autor remanescente e honorários

advocatícios, limitada a 10% , com base no art. 139, IV, do CPC,

podendo o Juiz, a seu critério, determinar nova estipulação,

caso haja necessidade, ou relevá-la em casos justificados.

Ressalto que a incidência da multa diária terá início no primeiro

dia subsequente ao término do prazo de 15 dias para

pagamento espontâneo.

O depósito deve ser efetuado através de guia gerada pelo Sistema

de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT

(pje.trt1.jus.br/siscondj), do Banco do Brasil, opção “emissão de

guia pública”.No mesmo prazo o autor deve informar se, em caso

de ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

seja ativado o sistemaSISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva e início imediato da execução. Ressalto que

com a publicação desta decisão inicia-se o prazo do item 1.

2- Decorrido o prazo sem pagamento voluntário e, não havendo

manifestação do exequente, dou por iniciada a execução acionando

-se oSISBAJUD nas contas da reclamada, por 30 dias

úteis.Ressalto desde já que para que ocorra o redirecionamento

aos sócios será necessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.

855–A da CLT, com a nova redação dada pela Lei. 13.467/2017.

3- Decorrido o prazo sem sucesso na utilização do SISBAJUD,

incluam-se os dados da devedora no BNDT sem garantia (com

lançamento da determinação como decisão), conforme Resolução

Administrativa nº 1470/2011. A secretaria deverá fazer o registro

depois da determinação judicial;

4-Efetuado o registro notifique-se o exequente para indicar meios

eficazes de prosseguir com a execução em 10 dias (úteis).

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100421-75.2024.5.01.0075
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DE

PURIFICACAO E DISTR DE AGUA E
EM SERVICOS DE ESGOTO DE
CAMPOS E REGIAO NORTE E
NOROESTE DO EST DO RIO DE
JANEIRO - STAECNON-RJ

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)
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ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

ADVOGADO RAFAELLA INGRID CORTES
SILVA(OAB: 252148/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DE PURIFICACAO E DISTR DE
AGUA E EM SERVICOS DE ESGOTO DE CAMPOS E REGIAO
NORTE E NOROESTE DO EST DO RIO DE JANEIRO -
STAECNON-RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d5db79

proferida nos autos.

Vistos etc..

Indefiro por ora a tutela uma vez que há necessidade de

esclarecimentos processuais.

Fica O MPT também intimado para se manifestar se tem interesse

em atuar na demanda.

Fica a parte autora intimada para esclarecer em 10 dias se o

Sindicato está atuando como representante dos empregados da

categoria ou apenas de um substituído, ciente de que o Sindicato

como substituto processual representa trabalhadores e não um

trabalhador.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100278-57.2022.5.01.0075
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Luana Rodrigues Carvalho(OAB:
167504/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA GLEISSI LIMA
VASQUES BASTOS(OAB: 226557/RJ)

RECLAMADO TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO AMANDA VILARINO
ESPINDOLA(OAB: 106751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a64489

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

propôs embargos de declaração conforme razões expostas na

petição id Num. 8ed85c5   - Pág. 1 seguintes.

A sentença deferiu o cálculo do acumulo de função sobre o salário

base.

Não há pedido de integração do acumulo sobre o adicional de

periculosidade. O autor, na causa de pedir, pretendeu que o

acumulo fosse calculado sobre o adicional de periculosidade, o que

não é o mesmo que integração

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100278-57.2022.5.01.0075
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Luana Rodrigues Carvalho(OAB:
167504/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA GLEISSI LIMA
VASQUES BASTOS(OAB: 226557/RJ)

RECLAMADO TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO AMANDA VILARINO
ESPINDOLA(OAB: 106751/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a64489

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

propôs embargos de declaração conforme razões expostas na

petição id Num. 8ed85c5   - Pág. 1 seguintes.

A sentença deferiu o cálculo do acumulo de função sobre o salário

base.

Não há pedido de integração do acumulo sobre o adicional de

periculosidade. O autor, na causa de pedir, pretendeu que o

acumulo fosse calculado sobre o adicional de periculosidade, o que

não é o mesmo que integração

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100728-63.2023.5.01.0075
RECLAMANTE BEATRIS CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA SOUZA E LIMA LTDA

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE DE SOUZA DAMASCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIS CHAVES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f393e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: PIZZARIA SOUZA E LIMA LTDA propôs embargos

de declaração conforme razões expostas na petição id Num.

c119be2  - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100728-63.2023.5.01.0075
RECLAMANTE BEATRIS CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA SOUZA E LIMA LTDA

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE DE SOUZA DAMASCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA SOUZA E LIMA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f393e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: PIZZARIA SOUZA E LIMA LTDA propôs embargos

de declaração conforme razões expostas na petição id Num.

c119be2  - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100065-17.2023.5.01.0075
RECLAMANTE BRUNO AZEVEDO CASTRO SANTOS

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DAYCOVAL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9023df5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: BANCO DAYCOVAL S/A propôs embargos de

declaração conforme razões expostas na petição id Num.0736252 

 - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100030-57.2023.5.01.0075
RECLAMANTE EDINALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA IVA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 51349/RJ)

RECLAMADO C M CONSTRUCOES E REFORMA
LTDA

ADVOGADO NATHALIA QUEEN REIS
CUNHA(OAB: 225703/RJ)

RECLAMADO O BOM 1001 CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12d957e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: C M CONSTRUCOES E REFORMA LTDA e outros

(1) propôs embargos de declaração conforme razões expostas na

petição id Num. - 586d579  - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Foi deferido o intervalo intrajornada como hora extra, tal como

postulado.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100065-17.2023.5.01.0075
RECLAMANTE BRUNO AZEVEDO CASTRO SANTOS

ADVOGADO CELESTE MARIA DIAS DE
CARVALHO MARTINS(OAB:
74717/RJ)

ADVOGADO LEANDRO BASTOS PIMENTEL(OAB:
88797/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS DE LIMA
PEREIRA(OAB: 81764/RJ)

RECLAMADO BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO AZEVEDO CASTRO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9023df5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: BANCO DAYCOVAL S/A propôs embargos de

declaração conforme razões expostas na petição id Num.0736252 

 - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100030-57.2023.5.01.0075
RECLAMANTE EDINALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA IVA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 51349/RJ)

RECLAMADO C M CONSTRUCOES E REFORMA
LTDA

ADVOGADO NATHALIA QUEEN REIS
CUNHA(OAB: 225703/RJ)

RECLAMADO O BOM 1001 CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DE SOUSA(OAB:
107732/RJ)

ADVOGADO VANDERSON TORRES
BARRETO(OAB: 114064/RJ)

ADVOGADO FLAVIO BRANCO PEREIRA(OAB:
117616/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C M CONSTRUCOES E REFORMA LTDA

  - O BOM 1001 CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12d957e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: C M CONSTRUCOES E REFORMA LTDA e outros

(1) propôs embargos de declaração conforme razões expostas na

petição id Num. - 586d579  - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Foi deferido o intervalo intrajornada como hora extra, tal como

postulado.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100079-98.2023.5.01.0075
RECLAMANTE LETICIA GONCALVES BOMFIM VAZ

ADVOGADO ELIZABETH CRISTINA DE ALMEIDA
DIAS(OAB: 72373/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c91e2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB propôs embargos de declaração conforme razões

expostas na petição id Num. e821846  - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100079-98.2023.5.01.0075
RECLAMANTE LETICIA GONCALVES BOMFIM VAZ

ADVOGADO ELIZABETH CRISTINA DE ALMEIDA
DIAS(OAB: 72373/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 140514/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA GONCALVES BOMFIM VAZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c91e2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB propôs embargos de declaração conforme razões

expostas na petição id Num. e821846  - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100758-35.2022.5.01.0075
RECLAMANTE DAYANA FLORES DE CAMPOS

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO GUARATIBA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARATIBA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
- EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35d7a3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: GUARATIBA INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA - EPP propôs embargos de declaração conforme

razões expostas na petição id Num.   - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

A sentença dispôs: "Dedução e Compensação

Deduzam–se as parcelas pagas sob idêntico título, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa"

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100758-35.2022.5.01.0075
RECLAMANTE DAYANA FLORES DE CAMPOS

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO GUARATIBA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA FLORES DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35d7a3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: GUARATIBA INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA - EPP propôs embargos de declaração conforme

razões expostas na petição id Num.   - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

A sentença dispôs: "Dedução e Compensação

Deduzam–se as parcelas pagas sob idêntico título, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa"

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100290-37.2023.5.01.0075
RECLAMANTE SERGIO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO NOVA IPANEMA

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECLAMADO FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS HENRIQUES(OAB:
202143/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO NEXUS
OFFICES

ADVOGADO PAULA MARIA SILVA GARCIA(OAB:
162593/RJ)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO NEXUS OFFICES

  - CONDOMINIO NOVA IPANEMA

  - FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 209a1f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA e

outros (3) propôs embargos de declaração conforme razões

expostas na petição id Num. a3e0b96   - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100290-37.2023.5.01.0075
RECLAMANTE SERGIO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO GABRIEL MIGUEL DE ALMEIDA(OAB:
218782/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JESSICA CORREA CASTRO(OAB:
217301/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO NOVA IPANEMA

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECLAMADO FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS HENRIQUES(OAB:
202143/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO NEXUS
OFFICES

ADVOGADO PAULA MARIA SILVA GARCIA(OAB:
162593/RJ)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO GOMES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 209a1f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA e

outros (3) propôs embargos de declaração conforme razões

expostas na petição id Num. a3e0b96   - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100014-40.2022.5.01.0075
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf5a9ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc..

Sano a omissão para dizer que estão prescritos os créditos

exigíveis até 11 de janeiro de 2017, ou seja, sem qualquer efeito

prático, na medida em que o vínculo de emprego começou em 02

de janeiro de 2017.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100014-40.2022.5.01.0075
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf5a9ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc..

Sano a omissão para dizer que estão prescritos os créditos
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exigíveis até 11 de janeiro de 2017, ou seja, sem qualquer efeito

prático, na medida em que o vínculo de emprego começou em 02

de janeiro de 2017.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100014-40.2022.5.01.0075
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf5a9ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc..

Sano a omissão para dizer que estão prescritos os créditos

exigíveis até 11 de janeiro de 2017, ou seja, sem qualquer efeito

prático, na medida em que o vínculo de emprego começou em 02

de janeiro de 2017.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100954-05.2022.5.01.0075
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44cba68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgoimprocedentes os pedidos formulados na

impugnação à sentença de l iqu idação nos termos da

fundamentação supra, que a este dispositivo integra, não havendo

alteração dos cálculos.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem recursos, prossiga-se conforme item 2 da

decisão de id7860e2f que segue:

“2- Decorridos os prazos supra, expeça-se RPV/ Precatório,

observando que a Reclamada está isenta de recolhimento de

custas.”

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100954-05.2022.5.01.0075
EXEQUENTE SINDI DOS TRABALH. NAS

EMPRESAS DE SANEAM. BASICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO DE
JANEIRO E REGIAO

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO GIOVANA MILENE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 249429/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDI DOS TRABALH. NAS EMPRESAS DE SANEAM.
BASICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO E REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44cba68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgoimprocedentes os pedidos formulados na

impugnação à sentença de l iqu idação nos termos da

fundamentação supra, que a este dispositivo integra, não havendo

alteração dos cálculos.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem recursos, prossiga-se conforme item 2 da

decisão de id7860e2f que segue:

“2- Decorridos os prazos supra, expeça-se RPV/ Precatório,
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observando que a Reclamada está isenta de recolhimento de

custas.”

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101040-83.2016.5.01.0075
RECLAMANTE CRISTIANO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA UCHOA VIANNA
MARQUES(OAB: 158634/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GOMES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22fbe15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES as pretensões lançadas

na impugnação à sentença de liquidação, conforme fundamentação

supra que a este decisum passa a integrar para todos os efeitos

legais.

Ficam intimados reclamante, 2ª e 3ª ré, devendo ser notificada

por edital a 1ª reclamada.

Decorrido o prazo sem recursos, prossiga-se conforme item 2 da

decisão de id ad9c08f que segue:

2- notifique-se o reclamante para informar a eventual existência

de conta bancária, do próprio autor ou do seu advogado, caso

tenha poderes para receber, para que a instituição financeira

depositária, faça a transferência eletrônica, caso seja seu

desejo. Prazo: 05 dias

3- Após, pelas guias de depósito judiciais de IDs14313e1(

(ExProvAS 0101234-15.2018.5.01.0075) e de id 6c1ccacexpeçam-

se, com os acréscimos legais e proporcionais:

alvará, no valor deR$ 142.401,01 ao reclamante, pelo principal;

alvará, no valor de R$ 11.954,32 à União Federal, pela contribuição

previdenciária;

4- Após, restará saldo na guia de depósito judicial. Assim, proceda-

se à pesquisa no sistema do Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar execuções que tramitem

em face do mesmo devedor no âmbito da jurisdição deste Tribunal e

dos demais Regionais da Justiça do Trabalho. Não constatadas

inscrições do devedor no sistema do Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT), ou existindo inscrição com garantia do débito,

devolva-se o saldo à ré.

5- Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do débito, o

Juízo deverá comunicar a existência do saldo do depósito e

disponibilizar o valor ao Núcleo de Pesquisa Patrimonial - NUPER

para o endereço eletrônicogarimpo-nupep@trt1.jus.br, quê tomará

as providências necessárias à destinação do referido saldo,

observados os procedimentos previstos nos parágrafos do art. 2º do

Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019.

6- Após, voltem-me conclusos para decisão de extinção.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101040-83.2016.5.01.0075
RECLAMANTE CRISTIANO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA UCHOA VIANNA
MARQUES(OAB: 158634/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

ADVOGADO CHARLES VANDRE BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 97733/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22fbe15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES as pretensões lançadas

na impugnação à sentença de liquidação, conforme fundamentação
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supra que a este decisum passa a integrar para todos os efeitos

legais.

Ficam intimados reclamante, 2ª e 3ª ré, devendo ser notificada

por edital a 1ª reclamada.

Decorrido o prazo sem recursos, prossiga-se conforme item 2 da

decisão de id ad9c08f que segue:

2- notifique-se o reclamante para informar a eventual existência

de conta bancária, do próprio autor ou do seu advogado, caso

tenha poderes para receber, para que a instituição financeira

depositária, faça a transferência eletrônica, caso seja seu

desejo. Prazo: 05 dias

3- Após, pelas guias de depósito judiciais de IDs14313e1(

(ExProvAS 0101234-15.2018.5.01.0075) e de id 6c1ccacexpeçam-

se, com os acréscimos legais e proporcionais:

alvará, no valor deR$ 142.401,01 ao reclamante, pelo principal;

alvará, no valor de R$ 11.954,32 à União Federal, pela contribuição

previdenciária;

4- Após, restará saldo na guia de depósito judicial. Assim, proceda-

se à pesquisa no sistema do Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar execuções que tramitem

em face do mesmo devedor no âmbito da jurisdição deste Tribunal e

dos demais Regionais da Justiça do Trabalho. Não constatadas

inscrições do devedor no sistema do Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT), ou existindo inscrição com garantia do débito,

devolva-se o saldo à ré.

5- Constatadas inscrições do devedor no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), sem garantia do débito, o

Juízo deverá comunicar a existência do saldo do depósito e

disponibilizar o valor ao Núcleo de Pesquisa Patrimonial - NUPER

para o endereço eletrônicogarimpo-nupep@trt1.jus.br, quê tomará

as providências necessárias à destinação do referido saldo,

observados os procedimentos previstos nos parágrafos do art. 2º do

Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019.

6- Após, voltem-me conclusos para decisão de extinção.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100044-07.2024.5.01.0075
RECLAMANTE JOHN MICHAEL MARCELO

FERREIRA FILHO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE SCARAMUZZI
COSTA(OAB: 208905/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

ADVOGADO IGOR ROMAO DE AZEVEDO(OAB:
123339/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN MICHAEL MARCELO FERREIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05dd8a5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Foi deferida prova pericial para apuração de periculosidade, com

nomeação do perito ANDERSON PINHO ALONSO que estimou

honorários em R$ 4.236,00 após quesitos das partes.

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 4.236,00, considerando

a complexidade da perícia,qualificação do profissional e o tempo

dedicado à sua realização, e observado o disposto no §3º do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019.Destaco que a Resolução

CSJT nº 66 de 2010 foi revogada pela Resolução CSJT nº 247, de

25.10.2019, que sofreu alterações e foi republicada em

cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 270, de 26.6.2020.

De toda sorte, deverão ser suportados pela parte sucumbente na

perícia, seguindo entendimento firmado na OJ 98 da SBDI-II do C.

TST ao art. 790-B da CLT, e, no caso do autor ser o sucumbente

e beneficiário de gratuidade de justiça, observará o limite

máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21 da Resolução

CSJT nº 247 de 2019.

Passo a determinar:

1- com a intimação automática do presente, as partes ficam cientes

de seu teor e que devem fornecer endereços eletrônicos bem como

indicar o local para realização da perícia, no prazo de 10 dias

úteis, caso ainda não tenham informado;

2- com a intimação automática do presente, o perito

ANDERSON PINHO ALONSO fica ciente, via sistema,dos

honorários fixados em R$ 4.236,00, observando que, em caso do

autor ser o sucumbente e beneficiário de gratuidade de justiça,

observará o limite máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019, também informar nesse

prazo, considerando a documentação anexada aos autos, se há

necessidade de apresentação de outros documentos para

início da perícia.

3- Sendo informada a necessidade de documentos a serem

apresentados pelas partes, notifiquem-se para que tragam os

respectivos documentos solicitados pelo perito, em 10 dias.

4- Apresentados os documentos ou não sendo necessários mais

documentos,notifiquem-se partes e perito para início da perícia.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100306-54.2024.5.01.0075
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CAVALCANTE

PEDRO

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74144d3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que as partes afirmam não pretenderem produzir

novas provas, reputo encerrada a instrução, nos termos do art. 355

do CPC.

Notifiquem-se as partes para razões finais no prazo de 10 dias.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100044-07.2024.5.01.0075
RECLAMANTE JOHN MICHAEL MARCELO

FERREIRA FILHO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE SCARAMUZZI
COSTA(OAB: 208905/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

ADVOGADO IGOR ROMAO DE AZEVEDO(OAB:
123339/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05dd8a5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Foi deferida prova pericial para apuração de periculosidade, com

nomeação do perito ANDERSON PINHO ALONSO que estimou

honorários em R$ 4.236,00 após quesitos das partes.

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 4.236,00, considerando

a complexidade da perícia,qualificação do profissional e o tempo

dedicado à sua realização, e observado o disposto no §3º do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019.Destaco que a Resolução

CSJT nº 66 de 2010 foi revogada pela Resolução CSJT nº 247, de

25.10.2019, que sofreu alterações e foi republicada em

cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 270, de 26.6.2020.

De toda sorte, deverão ser suportados pela parte sucumbente na

perícia, seguindo entendimento firmado na OJ 98 da SBDI-II do C.

TST ao art. 790-B da CLT, e, no caso do autor ser o sucumbente

e beneficiário de gratuidade de justiça, observará o limite

máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21 da Resolução

CSJT nº 247 de 2019.

Passo a determinar:

1- com a intimação automática do presente, as partes ficam cientes

de seu teor e que devem fornecer endereços eletrônicos bem como

indicar o local para realização da perícia, no prazo de 10 dias

úteis, caso ainda não tenham informado;

2- com a intimação automática do presente, o perito

ANDERSON PINHO ALONSO fica ciente, via sistema,dos

honorários fixados em R$ 4.236,00, observando que, em caso do

autor ser o sucumbente e beneficiário de gratuidade de justiça,

observará o limite máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019, também informar nesse

prazo, considerando a documentação anexada aos autos, se há

necessidade de apresentação de outros documentos para

início da perícia.

3- Sendo informada a necessidade de documentos a serem

apresentados pelas partes, notifiquem-se para que tragam os

respectivos documentos solicitados pelo perito, em 10 dias.

4- Apresentados os documentos ou não sendo necessários mais

documentos,notifiquem-se partes e perito para início da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100306-54.2024.5.01.0075

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CAVALCANTE
PEDRO

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CAVALCANTE PEDRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74144d3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que as partes afirmam não pretenderem produzir

novas provas, reputo encerrada a instrução, nos termos do art. 355

do CPC.

Notifiquem-se as partes para razões finais no prazo de 10 dias.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100024-16.2024.5.01.0075
RECLAMANTE TAMIRES LIMA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ffe13e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Foi deferida prova pericial para apuração de insalubridade, com

nomeação do perito ANDERSON PINHO ALONSO que estimou

honorários em R$ 4.236,00 após quesitos das partes.

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 4.236,00 , considerando

a complexidade da perícia,qualificação do profissional e o tempo

dedicado à sua realização, e observado o disposto no §3º do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019.Destaco que a Resolução

CSJT nº 66 de 2010 foi revogada pela Resolução CSJT nº 247, de

25.10.2019, que sofreu alterações e foi republicada em

cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 270, de 26.6.2020.

De toda sorte, deverão ser suportados pela parte sucumbente na

perícia, seguindo entendimento firmado na OJ 98 da SBDI-II do C.

TST ao art. 790-B da CLT, e, no caso do autor ser o sucumbente

e beneficiário de gratuidade de justiça, observará o limite

máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21 da Resolução

CSJT nº 247 de 2019.

Passo a determinar:

1- com a intimação automática do presente, as partes ficam cientes

de seu teor e que devem fornecer endereços eletrônicos e indicar o

local para realização da perícia, no prazo de 10 dias úteis, caso

ainda não tenham informado;

2- com a intimação automática do presente, o perito

ANDERSON PINHO ALONSO fica ciente, via sistema, dos

honorários fixados em R$ 4.236,00 , observando que, em caso do

autor ser o sucumbente e beneficiário de gratuidade de justiça,

observará o limite máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019, também informar nesse

prazo, considerando a documentação anexada aos autos, se há

necessidade de apresentação de outros documentos para

início da perícia.

3- Sendo informada a necessidade de documentos a serem

apresentados pelas partes, notifiquem-se para que tragam os

respectivos documentos solicitados pelo perito, em 10 dias.

4- Apresentados os documentos ou não sendo necessários mais

documentos,notifiquem-se partes e perito para início da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100024-16.2024.5.01.0075
RECLAMANTE TAMIRES LIMA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

RECLAMADO REGINAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ffe13e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Foi deferida prova pericial para apuração de insalubridade, com

nomeação do perito ANDERSON PINHO ALONSO que estimou

honorários em R$ 4.236,00 após quesitos das partes.

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 4.236,00 , considerando

a complexidade da perícia,qualificação do profissional e o tempo

dedicado à sua realização, e observado o disposto no §3º do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019.Destaco que a Resolução

CSJT nº 66 de 2010 foi revogada pela Resolução CSJT nº 247, de

25.10.2019, que sofreu alterações e foi republicada em

cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 270, de 26.6.2020.

De toda sorte, deverão ser suportados pela parte sucumbente na

perícia, seguindo entendimento firmado na OJ 98 da SBDI-II do C.

TST ao art. 790-B da CLT, e, no caso do autor ser o sucumbente

e beneficiário de gratuidade de justiça, observará o limite

máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21 da Resolução

CSJT nº 247 de 2019.

Passo a determinar:

1- com a intimação automática do presente, as partes ficam cientes

de seu teor e que devem fornecer endereços eletrônicos e indicar o

local para realização da perícia, no prazo de 10 dias úteis, caso

ainda não tenham informado;

2- com a intimação automática do presente, o perito

ANDERSON PINHO ALONSO fica ciente, via sistema, dos

honorários fixados em R$ 4.236,00 , observando que, em caso do

autor ser o sucumbente e beneficiário de gratuidade de justiça,

observará o limite máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019, também informar nesse

prazo, considerando a documentação anexada aos autos, se há

necessidade de apresentação de outros documentos para

início da perícia.

3- Sendo informada a necessidade de documentos a serem

apresentados pelas partes, notifiquem-se para que tragam os

respectivos documentos solicitados pelo perito, em 10 dias.

4- Apresentados os documentos ou não sendo necessários mais

documentos,notifiquem-se partes e perito para início da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101134-94.2017.5.01.0075
RECLAMANTE CHARLES AGAPITO DE SOUSA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO DIEGO ALVES CARDOSO(OAB:
200002/RJ)

RECLAMADO REPARA CAR RJ CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA - ME

RECLAMADO BIANCA MORAES DA CONCEICAO

RECLAMADO DEJAIR MAGGI DA CONCEICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

junto ao INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES AGAPITO DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeeea3f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

DESPACHO

Vistos, etc.

guarde-se por mais 30 dias a resposta ao ofício de ID302e5d3

Não havendo resposta solicite-se informação sobre o cumprimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101882-29.2017.5.01.0075
RECLAMANTE JAQUELINE FAZIO ANTUNES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

TESTEMUNHA LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS
CARAPITO

TESTEMUNHA MARIA LUCIA CAZE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA NILMA MARIA DE OLIVEIRA
MENESES

TESTEMUNHA CELSO LUIZ MALAQUIAS DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA STEPHANIA DO NASCIMENTO
MENEZES RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FAZIO ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e78f07

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

1- Em decorrência da Ordem de Bloqueio retro emitida foi localizado

o valor que integralizou o quantum solicitado, o qual convolo em

penhora nesta oportunidade.

2- Intimem-se as partes para ciência da convolação em penhora

do valor obtido no bloqueio on line que garantiu o Juízo, bem como

da abertura do prazo preclusivo de 05 dias úteis para oposição

de embargos à execução e/ou impugnação do exequente à

sentença de liquidação, devendo o reclamante, no mesmo

prazo, indicar conta DE PESSOA FÍSICA para crédito dos

valores, podendo ser conta de advogado constituído nos autos

com poderes para receber.

3- decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos para

determinação quanto à extração de alvará e, caso tenha sido

incluído no BNDT, sua exclusão;

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101882-29.2017.5.01.0075
RECLAMANTE JAQUELINE FAZIO ANTUNES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

TESTEMUNHA LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS
CARAPITO

TESTEMUNHA MARIA LUCIA CAZE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA NILMA MARIA DE OLIVEIRA
MENESES

TESTEMUNHA CELSO LUIZ MALAQUIAS DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA STEPHANIA DO NASCIMENTO
MENEZES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e78f07

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

1- Em decorrência da Ordem de Bloqueio retro emitida foi localizado

o valor que integralizou o quantum solicitado, o qual convolo em

penhora nesta oportunidade.

2- Intimem-se as partes para ciência da convolação em penhora

do valor obtido no bloqueio on line que garantiu o Juízo, bem como

da abertura do prazo preclusivo de 05 dias úteis para oposição

de embargos à execução e/ou impugnação do exequente à

sentença de liquidação, devendo o reclamante, no mesmo

prazo, indicar conta DE PESSOA FÍSICA para crédito dos

valores, podendo ser conta de advogado constituído nos autos

com poderes para receber.

3- decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos para

determinação quanto à extração de alvará e, caso tenha sido

incluído no BNDT, sua exclusão;

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101705-65.2017.5.01.0075
RECLAMANTE JOSE BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO EDWALDO NOGUEIRA
TRINDADE(OAB: 105526/RJ)

RECLAMADO DAMASIO FARROCO DA COSTA

RECLAMADO EDGAR ANDRADE DA COSTA

RECLAMADO PAI E FILHO COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

junto a PREVI RIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

junto ao SERVIÇO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

junto ao Ministério da Defesa/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARRETO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0791221

proferido nos autos.
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CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o reclamante ciente da resposta dos ofícios devendo, em 10

dias, indicar meios inéditos e eficazes de prosseguimento da

execução, ficando ciente de que, após a notificação o processo será

sobrestado por 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante

lançamento da decisão correspondente no pje (Sobrestamento por

execução frustrada), aguardando que o autor indique meios de

prosseguimento da execução. Observe-se que será mantida a

inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem como será mantida eventual

indisponibilidade de bens incluída.

Ressalto que, decorrido o prazo de um ano de sobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório, ciente de que

transcorrido 2 anos do processo no arquivo provisório será aplicada

a prescrição intercorrente e o processo será encaminhado ao

arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101634-97.2016.5.01.0075
RECLAMANTE LARISSA LIMA ROCHA

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO LYDIA SEBA SEMERENE

ADVOGADO MARCELO ALVES SACCHI(OAB:
101022/SP)

RECLAMADO ILA COMERCIO DE BIJUTERIAS,
MODA E DECORACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

ADVOGADO alexandre meirelles damasceno
ferreira(OAB: 169959/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

ADVOGADO MAURICIO TERCIOTTI(OAB:
130273/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA BORGES CAIXETA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

junto ao INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL /SETOR DE
BENEFICIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILA COMERCIO DE BIJUTERIAS, MODA E DECORACAO
EIRELI - EPP

  - LYDIA SEBA SEMERENE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e77f507

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se por mais 10 dias a resposta ao ofício de ID ce80454

Não havendo resposta ao ofício , reitere-se por mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100632-58.2017.5.01.0075
RECLAMANTE RAFAEL DOS PASSOS CARDOSO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROVERE LTDA
- EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Receita Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21dba2d

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

VICTOR FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da

sentença/acórdão. HOMOLOGO a atualização dos cálculos sob ID.

950439b e seguintes para os efeitos legais, fixando o valor total da

condenação em R$ 39.471,11 sendo:

R$ 31.232,37 de crédito do Exeqüente remanescente;•

R$ 8.238,74 de cota Previdenciária remanescente, que deverá

ser comprovada através de recolhimento em guia própria (guia

DARF), devendo ser juntado o original ou cópia autenticada;

•

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a 2ª

ré, para efetuar o pagamento espontâneo do crédito total de R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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39.471,11 sendo que R$ 31.232,37 de crédito do exequente

remanescente, R$ 8.238,74 de cota previdenciária, no prazo de

15 dias (úteis) conforme art. 523 caput e art. 883 da CLT, art.

876 § § 1 A do art. 879. O depósito deve ser efetuado através de

guia gerada pelo sistema SISCONDJ-JT

(pje.trt1.jus.br/siscondj), do Banco do Brasil, opção “emissão

de guia pública”. No mesmo prazo o autor deve informar se, em

caso de ausência de pagamento voluntário de seu crédito,

pretende que seja ativado o sistema SISBAJUD, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da

execução. Ressalto que com a publicação desta decisão inicia-

se o prazo do item 1.

2-Decorrido o prazo sem pagamento voluntário e, não havendo

manifestação do exequente, dou por iniciada a execução acionando

-se o SISBAJUD nas contas da reclamada, por 60 dias úteis.

Ressalto desde já que para que ocorra o redirecionamento aos

sócios será necessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.

855–A da CLT, com a nova redação dada pela Lei. 13.467/2017.

3- Decorrido o prazo sem sucesso na utilização do SISBAJUD,

incluam-se os dados da devedora no BNDT sem garantia (com

lançamento da determinação como decisão), conforme Resolução

Administrativa nº 1470/2011. A secretaria deverá fazer o registro

depois da determinação judicial;

4- Efetuado o registro notifique-se o exequente para indicar meios

eficazes de prosseguir com a execução em 10 dias (úteis).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100632-58.2017.5.01.0075
RECLAMANTE RAFAEL DOS PASSOS CARDOSO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROVERE LTDA
- EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Receita Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS PASSOS CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21dba2d

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

VICTOR FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Por entendê-los justos e adequados aos parâmetros da

sentença/acórdão. HOMOLOGO a atualização dos cálculos sob ID.

950439b e seguintes para os efeitos legais, fixando o valor total da

condenação em R$ 39.471,11 sendo:

R$ 31.232,37 de crédito do Exeqüente remanescente;•

R$ 8.238,74 de cota Previdenciária remanescente, que deverá

ser comprovada através de recolhimento em guia própria (guia

DARF), devendo ser juntado o original ou cópia autenticada;

•

Passo, então, a determinar:

1- Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a 2ª

ré, para efetuar o pagamento espontâneo do crédito total de R$

39.471,11 sendo que R$ 31.232,37 de crédito do exequente

remanescente, R$ 8.238,74 de cota previdenciária, no prazo de

15 dias (úteis) conforme art. 523 caput e art. 883 da CLT, art.

876 § § 1 A do art. 879. O depósito deve ser efetuado através de

guia gerada pelo sistema SISCONDJ-JT

(pje.trt1.jus.br/siscondj), do Banco do Brasil, opção “emissão

de guia pública”. No mesmo prazo o autor deve informar se, em

caso de ausência de pagamento voluntário de seu crédito,

pretende que seja ativado o sistema SISBAJUD, valendo o seu

silêncio como manifestação positiva e início imediato da

execução. Ressalto que com a publicação desta decisão inicia-

se o prazo do item 1.

2-Decorrido o prazo sem pagamento voluntário e, não havendo

manifestação do exequente, dou por iniciada a execução acionando

-se o SISBAJUD nas contas da reclamada, por 60 dias úteis.

Ressalto desde já que para que ocorra o redirecionamento aos

sócios será necessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art.

855–A da CLT, com a nova redação dada pela Lei. 13.467/2017.

3- Decorrido o prazo sem sucesso na utilização do SISBAJUD,

incluam-se os dados da devedora no BNDT sem garantia (com

lançamento da determinação como decisão), conforme Resolução

Administrativa nº 1470/2011. A secretaria deverá fazer o registro

depois da determinação judicial;

4- Efetuado o registro notifique-se o exequente para indicar meios

eficazes de prosseguir com a execução em 10 dias (úteis).

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101830-33.2017.5.01.0075
RECLAMANTE ANA PAULA BATISTA DE ANDRADE
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ADVOGADO DIRCEU FERNANDES DA
FONSECA(OAB: 73464/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

TESTEMUNHA ANDREA MARQUES BARBOSA

TESTEMUNHA TAMIRIS CAMPOS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05b2e5e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

VICTOR FERREIRA DE SOUZA

DESPACHO

Vistos etc.

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora, valem as

seguintes observações:

1. Do cálculo do RSR

Merecem reparos os cálculos.

Conforme se extrai do demonstrativo de ID. 4258e15 – Pág. 4 e ss.

e como bem apontado pela ré na manifestação de ID. 70ea400, a

parte autora persiste no equívoco do cálculo da proporcionalidade

do RSR. O cálculo deve levar em conta a totalidade dos dias úteis.

As quantidades constantes na coluna “DIAS LABORADOS”, para o

cálculo da proporcionalidade do RSR, estão equivocados.

2. Da dedução do INSS cota parte empregado

Merecem reparos os cálculos.

Conforme se extrai da última página do demonstrativo de ID.

76d0f5c, na apuração do saldo remanescente, não houve a

dedução do INSS cota parte empregado do crédito do autor.

Desta feita, para que seja possível a homologação dos cálculos e o

prosseguimento do processo, é indispensável que o autor corrija

suas contas, conforme determinado. Vale ressaltar que, caso não

concorde, poderá impugnar a sentença de liquidação quando

garantido o Juízo.

Considerando, os parâmetros fixados acima, passo a determinar:

1. Intime-se a parte autora para que apresente novos cálculos de

liquidação, no prazo de 8 dias úteis, observando os parâmetros

acima fixados. Ressalta-se que, com a inobservância da presente

determinação, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório,

com o início da contagem do prazo do art. 11-A da CLT.

2. Após, à contadoria para verificações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101830-33.2017.5.01.0075
RECLAMANTE ANA PAULA BATISTA DE ANDRADE

ADVOGADO DIRCEU FERNANDES DA
FONSECA(OAB: 73464/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

TESTEMUNHA ANDREA MARQUES BARBOSA

TESTEMUNHA TAMIRIS CAMPOS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BATISTA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05b2e5e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

VICTOR FERREIRA DE SOUZA

DESPACHO

Vistos etc.

Quanto aos cálculos apresentados pela parte autora, valem as

seguintes observações:
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1. Do cálculo do RSR

Merecem reparos os cálculos.

Conforme se extrai do demonstrativo de ID. 4258e15 – Pág. 4 e ss.

e como bem apontado pela ré na manifestação de ID. 70ea400, a

parte autora persiste no equívoco do cálculo da proporcionalidade

do RSR. O cálculo deve levar em conta a totalidade dos dias úteis.

As quantidades constantes na coluna “DIAS LABORADOS”, para o

cálculo da proporcionalidade do RSR, estão equivocados.

2. Da dedução do INSS cota parte empregado

Merecem reparos os cálculos.

Conforme se extrai da última página do demonstrativo de ID.

76d0f5c, na apuração do saldo remanescente, não houve a

dedução do INSS cota parte empregado do crédito do autor.

Desta feita, para que seja possível a homologação dos cálculos e o

prosseguimento do processo, é indispensável que o autor corrija

suas contas, conforme determinado. Vale ressaltar que, caso não

concorde, poderá impugnar a sentença de liquidação quando

garantido o Juízo.

Considerando, os parâmetros fixados acima, passo a determinar:

1. Intime-se a parte autora para que apresente novos cálculos de

liquidação, no prazo de 8 dias úteis, observando os parâmetros

acima fixados. Ressalta-se que, com a inobservância da presente

determinação, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório,

com o início da contagem do prazo do art. 11-A da CLT.

2. Após, à contadoria para verificações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101162-52.2023.5.01.0075
RECLAMANTE GABRIELE SIQUEIRA ALBANO

ADVOGADO CLARA GABRYELLE PINTO DE
ABREU(OAB: 240741/RJ)

ADVOGADO FELIPE DA SILVA NEVES(OAB:
181803/RJ)

RECLAMADO STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE
CAFES LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE SIQUEIRA ALBANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d269a9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

75ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo n.º 0101162-52.2023.5.01.0075

S E N T E N Ç A

Relatório

GABRIELE SIQUEIRA ALBANO ajuizou ação trabalhista em face

de STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE CAFES LTDA, em que

postula as parcelas destacadas na petição inicial.

Na audiência realizada em 31/01/2024 (ID 868ae47) , foi rejeitada a

conciliação.

A reclamada apresentou contestação com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

A parte autora manifestou-se em réplica.

Na audiência realizada em 21/03/2024 (ID 5d8061f ), foi novamente

rejeitada a conciliação.

Com o encerramento da instrução em audiência foi concedido prazo

comum às partes para apresentar razões finais.

Após o prazo de razões finais e permanecendo inconciliáveis, o

processo foi encaminhado para julgamento.

Fundamentação

Gratuidade de Justiça

A parte autora afirma na inicial que não possui meios para arcar

com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e

da família.

Dispõe o art. 99 do CPC de 2015: “Art. 99. O pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na

petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso”. O §

3º do mesmo artigo estabelece que: “Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural” (grifados)

No caso dos autos, a parte comprova pela CTPS (Id c31a1e6 ) que

auferiasalário mensal até 40% do limite máximo do RGPS.

Acresça-se que apresentou declaração de hipossuficiência no ID.

Id 6d0e996 .

Saliento que o §4º do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, deve ser interpretado

sistematicamente e, assim, nos termos do que dispõe o § 3º do art.

790 da CLT, c/c com os artigos 15 e 99, § 3º, do CPC de 2015,

conclui-se que a comprovação destacada no §4º do art. 790 da

CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte,

viabilizando o acesso do trabalhador ao Poder Judiciário em

cumprimento ao art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição

Federal.

Desse modo, presumo verdadeira a condição de hipossuficiência

financeira, nos termos da nova redação introduzida ao §3º do art.

790 da CLT pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Defiro o benefício da justiça gratuita e rejeito a impugnação da
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reclamada.

Estimativa de valores

Cabe destacar o que dispõe o art. 324 do CPC de 2015, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, conforme art. 769 da

CLT:

"Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1° É lícito, porém, formular pedido genérico:

(...)

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu."

Vejamos, ainda, o que estabelece o art. 840, § 1º, da CLT:

“Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante. “ (grifado).

Friso que o art. 840, § 1º, da CLT não exige liquidação do pedido,

mas apenas a “indicação de seu valor”, e o § 2º do art. 879 da CLT

não foi revogado, ainda passou a ter nova redação, estabelecendo

que as partes possuem "prazo comum de oito dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob

Recuperação Judicial

Sustenta a reclamada que, em 12/12/2023 foi deferido o

processamento da Recuperação Judicial nos termos do art. 52 da

Lei nº 11.101/2005, bem assim como determinado a suspensão de

todas as ações e execuções movidas contra as referidas empresas

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o art. 52, III

c/c art. 6º, § 4º, ambos da Lei 11.101/2005, (anexo); que ingressou

com pedido de recuperação judicial, distribuído em 20.06.2016, ao

MM. Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do

Estado do Rio de Janeiro (processo CNJ nº 0203711-

65.2016.8.19.0001); que “Em 19/12/2017 foi instalada a Assembleia

Geral de Credores para a deliberação dos credores acerca do Plano

de Recuperação Judicial (Plano) apresentado pelas Recuperandas

na forma do artigo 53 da Lei nº 11.101/2005 (LRF)”

Tenho a ressaltar que a Lei nº 11.101, de 2005, no caput do art. 6º,

determina que com o deferimento do processamento da

Recuperação Judicial todas as ações e execuções em face do

devedor sejam suspensas, porém, nos parágrafos 1º e 2º do mesmo

artigo, estabelece que as ações de natureza trabalhista serão

processadas perante a Justiça Especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores

pelo valor determinado em sentença.

De fato, com o deferimento da recuperação judicial deve ser

suspensa a execução da Recuperanda de modo que fiquem

vedados quaisquer atos que importem em constrição, total ou

parcial do erário patronal, tais como exigência de depósito recursal

(neste sentido art. 899, §10º, da CLT, alterada pela Lei n. 13.467 de

2017); expedição de mandado de citação penhora e avaliação;

penhora de bens e direitos (incluídas as penhoras de créditos on

line via bacen Jud), sobre faturamentos, a designação de praça ou

leilão, adjudicação e /ou arrematação de bens.

Cumpre registrar que foi incluído no art. 6º da Lei n. 11.101 de 2005,

pela Lei n. 14.112, de 24 de dezembro de 2020, o seguinte inciso:

“III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.”

Como o processo está na fase de conhecimento, este é o Juízo

Competente para prolação da sentença.

Esclareço que não houve requerimento da reclamada para

gratuidade de justiça, porém, para que não haja dúvidas, a isenção

estabelecida no art. 899, §10º, da CLT, refere-se ao depósito

recursal. A gratuidade de justiça para a pessoa jurídica exige prova

que não possui condições de suportar as despesas processais, e

não basta declaração de hipossuficiência, sequer se beneficia da

presunção do §3º do art. 99 do CPC, até porque a pessoa jurídica

que emprega, ou a tomadora, ao desenvolver atividade econômica

deve suportar o risco do negócio, nos termos da jurisprudência

consignada na Súmula 481 do STJ e na Súmula 463 do TST. Dessa

forma, na falta de prova da incapacidade de arcar com as despesas

do processo, a segunda não faz jus ao benefício de gratuidade de

justiça.

Contrato de trabalho

Verifico na CTPS anexada aos autos que consta anotação de

contrato de trabalho com a reclamada, de 20/09/2021 a 31/10/2023,

com projeção do aviso prévio em 06/12/2023 no cargo de atendente

de lanchonete, com “remuneração especificada” inicial de R$

1.450,00 (Id c31a1e6).

Alega a reclamante que o valor do último salário era R$ 1.450,00,

confirmado na contestação (ID. a34101f).
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Verbas rescisórias

A reclamante alega que foi dispensada em 31/10/2023 ( 06/12/2023

com a projeção do aviso prévio) sem o recebimento das verbas

rescisórias.

Pretende o pagamento de aviso prévio de 36 dias, Saldo de salário,

Férias integrais 2022/2023 e férias proporcionais + 1/3, 13º

proporcional.

A reclamada reconhece que são devidas as verbas rescisórias,

argumentando que o crédito já está incluído na relação nominal de

credores, que acompanhou o pedido de recuperação judicial.

Passo a decidir.

A reclamada juntou aos autos TRCT no id aa4391e e reconhece

que as verbas não foram quitadas em razão do deferimento da

recuperação judicial.

O reclamante juntou aos autos aviso prévio assinado pelo

reclamante e pela reclamada.

No referido documento consta que o valor das verbas rescisória

seriam depositadas na conta da parte autora em 10//11/2023 (id

9833679) e que não foi feito em razão dos efeitos do stay period,

nos termos do art. 6º, §12º da Lei 11.101/2005, aplicados antes da

data do pagamento.

Portanto não há controvérsia sobre as verbas rescisórias devidas ,

assim como não há controversa de que o pagamento não foi

efetuado.

Sendo assim, uma vez que incontroverso a não quitação das

verbas, julgo procedente o pedido das seguintes verbas

rescisórias, devendo ser observada a projeção do aviso prévio em

06/12/2023 e o salário de R$1.450,00: Saldo salário 31 dias de

outubro, férias vencidas 2022/2023 com acréscimo de 1/3, férias

proporcionais de 3/12 com acréscimo de 1/3 e 13º proporcional

11/12 de 2023.

FGTS + 40%

A reclamante afirma que a reclamada jamais recolheu a

integralidade dos depósitos fundiários, assim como não pagou a

multa de 40%.

Pretende a condenação da reclamada para ao pagamento dos

depósitos fundiários de todo o período contratual.

A reclamada contesta dizendo que o valor faltante de FGTS e multa

de 40% está incluída no TRTC.

Passo a decidir

A reclamada efetuou a juntada do extrato do FGTS no id be89a44.

Verifica-se que o extrato anexado pela parte reclamada se refere

apenas ao período de março de 2023 até setembro de 2023.

Sendo assim, não há demonstrativo das competências desde o

início do contrato ate fevereiro de 2023.

No entanto, analisando o extrato, em que pese a reclamada apenas

ter sido juntado uma página, é possível constatar a existência de

depósitos anteriores mas não por todas as competências..

Saliento que acompanho o entendimento consignado na Súmula

461 do C. TST:

“SUM-461 FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA

PROVA - Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016.

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade

dos depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do

direito do autor (art. 373, II, do CPC de 2015).” (grifado)

Julgo então procedente o pedido de pagamento de diferenças de

FGTS, inclusive incidente na rescisão, e de indenização

compensatória de 40% do FGTS.

No entanto, na fase de liquidação, o cálculo deverá ser refeito

observando extrato completo da conta vinculada desde o início do

contrato e as verbas deferidas na sentença que sofrem incidência

da parcela.

Multa do artigo 477 da CLT

A reclamante alega que a reclamada não efetuou o pagamento das

verbas rescisórias no prazo legal.

Pretende a aplicação da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.

A reclamada contesta dizendo que encontra-se em recuperação

judicial, e, ainda que não tenha seus bens e recursos bloqueados,

não dispõe de total liberdade na administração dos seus ativos,

sendo necessária a observação do plano de pagamento dos

débitos, no momento oportuno.

Passo a decidir.

Tenho a ressaltar que o § 8º do art. 477 da CLT dispõe que o

empregador fica sujeito ao pagamento de uma multa em favor do

empregado, em valor equivalente ao seu salário, devidamente

corrigido, quando deixar de observar o disposto no § 6º do mesmo

dispositivo legal, salvo se o empregado der causa ao atraso no

pagamento das verbas decorrentes da extinção do contrato de

emprego.

O §6º do art. 477 da CLT, com a nova redação dada pela Lei n.

13.467, de 13 de junho de 2017, dispõe que: “§ 6º A entrega ao

empregado de documentos que comprovem a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes bem como o

pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão ou
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recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a

partir do término do contrato (Red. L. 13.467/17): a) (Rev. L.

13.467/17). b) (Rev. L. 13.467/17)”.

No caso em análise, a reclamada reconhece que o valor das verbas

rescisórias importa em R$ 8.172,33.

De fato, a Súmula nº 388 do TST dispõe que a Massa Falida não se

sujeita às penalidades do art. 467 da CLT e do § 8º do art. 477, da

CLT.

No entanto, ao contrário do que ocorre na falência, as empresas

em recuperação judicial não estão isentas da obrigação de

pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT .

Nesse sentido, entendimento pacífico do TST, no sentido de que

empresas em recuperação judicial, ao contrário das massas falidas,

não estão sujeitas aos benefícios da Súmula 388 do TST :

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROVIMENTO.

Segundo o entendimento jurisprudencial desta Corte Superior, a

massa falida não se sujeita às multas previstas nos artigos 467 e

477, § 8º, da CLT (Súmula 388). Referido entendimento, todavia,

não prevalece quando a dispensa do empregado ocorre em data

anterior à decretação da falência ouquando se trata de empresa

em recuperação judicial, sendo cabíveis as penalidades previstas

para o caso de pagamento em atraso das verbas rescisórias.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

(TST - RR: 17308520165120047, Relator: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, Data de Julgamento: 04/04/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 13/04/2018)

Assim, julgo procedente o pedido de aplicação da multa do art. 477

da CLT, no valor de R$ 1.450,00.

Multa do artigo 467 da CLT

A reclamante pretende o pagamento das verbas rescisórias em

primeira audiência, sob a pena de pagá-las acrescidas de 50%

conforme preconiza o Art. 467 da CLT.

A reclamada contesta dizendo que encontra-se em recuperação

judicial, e, ainda que não tenha seus bens e recursos bloqueados,

não dispõe de total liberdade na administração dos seus ativos,

sendo necessária a observação do plano de pagamento dos

débitos, no momento oportuno.

Passo a decidir.

Dispõe o art. 467 da CLT: “Em caso de rescisão de contrato de

trabalho, havendo controvérsia sobre o montante das verbas

rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data

do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento”.

No caso em análise, a reclamada reconhece que o valor das verbas

rescisórias importa em R$ 8.172,33.

Não havia controvérsia acerca das verbas rescisórias em audiência,

e não houve depósito sequer do valor destacado no TRCT,

De fato, a Súmula nº 388 do TST dispõe que a Massa Falida não se

sujeita às penalidades do art. 467 da CLT e do § 8º do art. 477, da

CLT.

No entanto, ao contrário do que ocorre na falência, as empresas

em recuperação judicial não estão isentas da obrigação de

pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT, conforme

decidido em capítulo anterior.

Assim, julgo procedente o pedido de aplicação da multa do art.

467 da CLT no valor de R$ 4.086,17 calculada sobre as verbas

rescisórias incontroversas de R$ 8.172,33.

Indenização por dano moral

A reclamante alega que o não pagamento das verbas rescisórias

por se tratarem de verbas de natureza alimentar, geraram grande

prejuízo material e moral, tendo passado por privações se

socorrendo de amigos e parentes para se manter.

Ressalta que seu sustento provinha de seu salário Vale destacar

que era dos salários da reclamante que provinha o sustento de sua

família.

Pretende o pagamento de multa por dano moral de R$ 8.000,00.

A reclamada contesta dizendo que, em razão de sua recuperação

judicial, estava impedida de fazer o pagamento das verbas

rescisórias da reclamante, afirmando que não há fundamento para

danos morais.

Passo a decidir.

Tenho a ressaltar que o dano moral é gênero que envolve diversas

espécies de danos extrapatrimoniais, tais como: dano à imagem,

dano estético, dano à honra, assédio moral e sexual, dano à

intimidade, dano à vida privada, condutas discriminatórias, direitos

de personalidade, bem como o dano existencial.

No caso, a ré não pagou o saldo de salários e, portanto, não é caso

típico da Tese Jurídica Prevalecente nº 01 do TRT da Primeira

Região, que não trata de atraso de salários, até porque esse ilícito

viola frontalmente direitos fundamentais protegidos pela

Constituição Federal.

O salário por sua natureza alimentar, sendo um direito

indisponível do trabalhador, foi violado frontalmente, e além dos

prejuízos ao patrimônio material que os atrasos acarretam, há

evidentes abalos a sua esfera moral, atingindo sua dignidade. O
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trabalho e a satisfação pessoal dignificam o ser humano e o

pagamento intempestivo da remuneração provoca um prejuízo

financeiro que traz consequências a sua autoestima e consideração.

É só imaginar o constrangimento de uma pessoa que não recebe o

salário no prazo legal e não pode honrar tempestivamente seus

compromissos, recebendo, muitas vezes, correspondências

cobrando dívidas, bem como outras indicando o seu nome para

inclusão nos cadastros do SERASA e SPC.

Mesmo que o trabalhador não sofra cobrança de dívidas, a

insegurança e o temor de não poder assumir seus compromissos

e/ou de precisar de ajuda de terceiros já atingem sua honra e

dignidade.

A reclamada não efetuou o pagamento do saldo de salário de

outubro de 2023. Além de não ter feitos os depósitos de FGTS

corretamente.

Reconheço, portanto, o dano moral sofrido pela parte autora,

ressaltando a dificuldade de se reparar o dano imaterial.

Desse modo, tomando-se por base que, na esfera do empregador,

a indenização tem caráter punitivo, com o objetivo de conscientizar

o infrator, desestimulando-o a praticar novamente qualquer ato

lesivo à dignidade dos seus empregados, deve ser fixado valor pelo

magistrado levando em consideração os seguintes parâmetros: 1 -

as condições pessoais (econômica/social) dos envolvidos

(especialmente a condição econômica do ofensor); 2 – o tempo e a

condição que perdurou a relação entre as partes; 3 – a gravidade e

os reflexos pessoais e sociais da ofensa; 4 – a intensidade da dor

da vítima; 5 - os meios utilizados para a ofensa; 6 – o caráter

didático da medida.

Assim, julgo procedente o pedido de pagamento de uma

indenização por danos morais, que ora fixo no valor requerido de R$

2.000,00 (três mil reais).

Liquidação das parcelas

Considerando que alguns pedidos não foram deferidos na

integralidade, entendo que há ajustes a serem feitos.

Desse modo, oscálculos das parcelas que não estão liquidas na

sentença deverão ser refeitos em fase de liquidação.

Dedução e Compensação

Deduzam–se as parcelas pagas sob idêntico título, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa.

Imposto de renda

Dispõe o art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010: “Art.

44 A Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 12-A: art. 12-A. Os rendimentos do

trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência

para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do

recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês. § 1o O imposto será retido pela pessoa física ou

jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito. § 2o Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao

montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (...)”

Desta forma, embora não seja adotado o valor pago mês a mês, a

nova legislação estabeleceu um novo critério que alcança o mesmo

resultado se a ré tivesse efetuado o pagamento das parcelas

trabalhistas corretamente.

Por isso, o cálculo do imposto de renda deverá observar a

metodologia ora fixada na decisão.

Destaco que o art. 62 da IN RFB nº 1500, de 2014, com a redação

alterada por Instruções Normativas subsequentes, dispõe que:

“Art. 62. Estão dispensados da retenção do IRRF e da tributação

na DAA os rendimentos de que tratam os atos declaratórios

emitidos pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional com base no

art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, desde que

observados os termos dos respectivos atos declaratórios, tais

como os recebidos a título de:

(...)

XVI - verbas recebidas a título de dano moral (Ato Declaratório

PGFN nº 9, de 2011; Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.123, de 2011); e

(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de

outubro de 2017)” (grifado)

Saliento que a indenização por danos morais não se enquadra no

conceito legal de renda, não decorrendo da contraprestação do

trabalho, nem constitui acréscimo patrimonial, objetivando, apenas,

compensar a lesão sofrida pelo trabalhador por culpa do

empregador, sendo evidente a natureza indenizatória.
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Desse modo, não há incidência de imposto de renda sobre

indenização por dano moral.

Destaco, ainda, que o FGTS é rendimento isento e não tributável,

não estando, portanto, sujeito a recolhimento de imposto de renda,

conforme art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988:

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes

rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão

de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o

montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos

beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção

monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da

legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

(...)” (grifado)

Não é possível determinar que a parte ré venha a assumir

integralmente o valor, pois mesmo que o empregador tivesse

agido corretamente isso não aconteceria.

Contribuição Previdenciária

Declara-se que são indenizatórias e, portanto, não estão sujeitas

ao recolhimento previdenciário, as parcelas: aviso prévio; férias

indenizadas com acréscimo de 1/3; FGTS, indenização

compensatória de 40%; multa do art. 467 da CLT, multa do artigo

477 da CLT; indenização por dano moral.

Para fins de apuração de juros, correção monetária e multa sobre a

contribuição previdenciária, devem ser observados os seguintes

parâmetros para o cálculo da contribuição previdenciária:

1) para o período que a prestação se deu antes da nova redação

do artigo 43 da Lei nº 8.212, de 1991, ou seja, antes de 05 de

março de 2009: aplicação do regime de caixa - considera-se como

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos em juízo o efetivo pagamento

das verbas trabalhistas, configurando-se a mora a partir do dia

dois do mês seguinte ao da liquidação. Pelo que, para cálculo dos

acréscimos legais (juros de mora e multa), aplica-se o disposto no

artigo 276 do Decreto nº 3.048, de 1999, ou seja, para aquelas

hipóteses em que a prestação do serviço se deu até o dia

4.3.2009, observar-se-á o regime de caixa (no qual o lançamento é

feito na data do recebimento do crédito ou do pagamento que gera

o crédito decorrente).

2) após a vigência da nova redação do artigo 43 da Lei nº 8.212,

de 1991, ou seja, após 05 de março de 2009: o fato gerador da

contribuição previdenciária passou a ser a prestação do serviço,

conforme o artigo 43, §2º, da Lei nº 8.212, de 1991; e no §3º da

referida lei instituiu-se o regime de competência para aplicação

dos acréscimos legais moratórios, pois se passou a considerar o

mês de competência em que o crédito é devido. Determino a

incidência dos juros da mora sobre as contribuições previdenciárias

não recolhidas, a partir da prestação de serviços, bem como a

aplicação de multa a partir do exaurimento do prazo de citação para

o pagamento, uma vez apurados os créditos previdenciários, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art.61,

§2º, da Lei nº 9.430, de 1996).

Correção monetária e Juros

Aplica-se a tese vinculante fixada nos julgamentos das ADI's 5867 e

6021 e ADC's 58 e 59, devendo ser adotado, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral,

ou seja, o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento (art. 883 da CLT).

A fase pré-judicial se dá a partir do vencimento das verbas (Súmula

381 do C.TST) até o ajuizamento da reclamação trabalhista.

No mais, ressalta-se que, como fixado pela Suprema Corte, a Taxa

SELIC não se acumula com nenhum outro índice, pois já engloba

juros e correção monetária.

Nos termos da Decisão do STF nos autos da ADC 58, aos créditos

decorrentes da presente decisão serão aplicados correção

monetária e juros nos seguintes termos: IPCAE e juros (TRD) na

fase pré-judicial e SELIC após o ajuizamento.

Correção monetária – danos morais

Como esse juízo, no momento da prolação da sentença, ao arbitrar

o valor da indenização por danos morais, avaliou o dano ao

patrimônio moral sofrido pelo autor no dia em que proferiu a

sentença, embora o dano tenha ocorrido durante o contrato de

trabalho, aplico o que dispõe a Súmula 362 do STJ c/c o

entendimento fixado pelo STF tratado no capítulo anterior: “A

correção monetária do valor da indenização do dano moral incide

desde a data do arbitramento.” Também deve ser aplicado à

hipótese o Enunciado 52 da Primeira Jornada de Direito Material e

Processual na Justiça do Trabalho: “52. RESPONSABILIDADE

CIVIL. DANOS MORAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. O termo inicial de incidência da correção monetária sobre

o valor fixado a título de indenização por danos morais é o da

prolação da decisão judicial que o quantifica.”.
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Honorários advocatícios

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a Justiça

do Trabalho passou a admitir os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

Prevê o art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467, de

2017, que são devidos honorários de sucumbência, fixados entre

5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa, devendo o juiz atentar, na

fixação do percentual, para o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

Considerando que a presente ação foi ajuizada após 13.11.2017,

data da entrada em vigor da Lei 13.467, de 2017, conclui-se que a

nova redação do art. 791-A da CLT se aplica ao caso concreto,

devendo ser preservado o direito fundamental de acesso à

Justiça.

Saliento que nas parcelas em que a questão meritória não é

analisada, não há vencido, nem vencedor e, sendo assim, não há

proveito econômico para nenhuma das partes. Desta forma, não

são devidos honorários de sucumbência nos pedidos em que o

mérito não foi analisado.

Desta forma, como não houve improcedência de pedidos e

havendo proveito econômico da parte autora, condeno a ré ao

pagamento de honorários sucumbenciais do advogado da parte

autora em 10% do valor que se apurar a favor da parte cliente na

liquidação da sentença.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo julgar, em face de STARBUCKS

BRASIL COMERCIO DE CAFES LTDA. , PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados por GABRIELE SIQUEIRA

ALBANO, na forma da fundamentação supra, que a este decisum

integra para todos os efeitos.

Custas de R$600,00, pela ré, calculadas sobre o valor de R$

30.000,00 ora arbitrado à condenação.

Após o trânsito em julgado e observando que há obrigação de fazer

( apresentar extrato FGTS)a ser cumprida, inicie-se a fase de

liquidação, uma vez que existem ajustes a serem feitos, sendo

necessário refazer os cálculos quanto às parcelas que não foram

deferidas de forma líquida.

Dê-se ciência ao INSS, D.R.T. e Receita Federal, com a cópia da

presente.

Observem-se os períodos de suspensão e interrupção do contrato

de trabalho.

Deverá a parte reclamada recolher os valores devidos a título de

INSS e Imposto de Renda, deduzindo-se as parcelas devidas pela

parte autora, na forma da Súmula 368 do TST, no que couber,

observando-se o disposto no art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de

dezembro de 2010.

Ficam indeferidos requerimentos de notificação a/c de um advogado

específico, ressaltando que todos os habilitados poderão receber a

notificação. Se a parte ainda pretender a intimação a/c de um

advogado e existirem mais advogados habilitados, deverá requerer

expressamente a exclusão da habilitação daqueles que não

deverão ser notificados.

Ficam as partes também cientes que:

1- devem diligenciar no sentido de que os advogados habilitados

estejam devidamente autorizados a atuar nos autos, conforme art.

104 do CPC de 2015 e art. 16 da Instrução Normativa 39 de 2016

do TST, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos credenciados no sistema.

2- os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica, ficando indeferidos

requerimentos de habilitação pela Secretaria, bem como de

notificação a advogados não habilitados via sistema.

Com a intimação automática da presente, as partes tomam

ciência dessa sentença.

E, para constar, editou-se a presente ata, que vai assinada na forma

da lei.

Cissa de Almeida Biasoli

Juíza do Trabalho

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101162-52.2023.5.01.0075
RECLAMANTE GABRIELE SIQUEIRA ALBANO

ADVOGADO CLARA GABRYELLE PINTO DE
ABREU(OAB: 240741/RJ)

ADVOGADO FELIPE DA SILVA NEVES(OAB:
181803/RJ)

RECLAMADO STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE
CAFES LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE CAFES LTDA.

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d269a9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

75ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo n.º 0101162-52.2023.5.01.0075

S E N T E N Ç A

Relatório

GABRIELE SIQUEIRA ALBANO ajuizou ação trabalhista em face

de STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE CAFES LTDA, em que

postula as parcelas destacadas na petição inicial.

Na audiência realizada em 31/01/2024 (ID 868ae47) , foi rejeitada a

conciliação.

A reclamada apresentou contestação com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

A parte autora manifestou-se em réplica.

Na audiência realizada em 21/03/2024 (ID 5d8061f ), foi novamente

rejeitada a conciliação.

Com o encerramento da instrução em audiência foi concedido prazo

comum às partes para apresentar razões finais.

Após o prazo de razões finais e permanecendo inconciliáveis, o

processo foi encaminhado para julgamento.

Fundamentação

Gratuidade de Justiça

A parte autora afirma na inicial que não possui meios para arcar

com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e

da família.

Dispõe o art. 99 do CPC de 2015: “Art. 99. O pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na

petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso”. O §

3º do mesmo artigo estabelece que: “Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural” (grifados)

No caso dos autos, a parte comprova pela CTPS (Id c31a1e6 ) que

auferiasalário mensal até 40% do limite máximo do RGPS.

Acresça-se que apresentou declaração de hipossuficiência no ID.

Id 6d0e996 .

Saliento que o §4º do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, deve ser interpretado

sistematicamente e, assim, nos termos do que dispõe o § 3º do art.

790 da CLT, c/c com os artigos 15 e 99, § 3º, do CPC de 2015,

conclui-se que a comprovação destacada no §4º do art. 790 da

CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte,

viabilizando o acesso do trabalhador ao Poder Judiciário em

cumprimento ao art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição

Federal.

Desse modo, presumo verdadeira a condição de hipossuficiência

financeira, nos termos da nova redação introduzida ao §3º do art.

790 da CLT pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Defiro o benefício da justiça gratuita e rejeito a impugnação da

reclamada.

Estimativa de valores

Cabe destacar o que dispõe o art. 324 do CPC de 2015, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, conforme art. 769 da

CLT:

"Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1° É lícito, porém, formular pedido genérico:

(...)

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu."

Vejamos, ainda, o que estabelece o art. 840, § 1º, da CLT:

“Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante. “ (grifado).

Friso que o art. 840, § 1º, da CLT não exige liquidação do pedido,

mas apenas a “indicação de seu valor”, e o § 2º do art. 879 da CLT

não foi revogado, ainda passou a ter nova redação, estabelecendo

que as partes possuem "prazo comum de oito dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob

Recuperação Judicial

Sustenta a reclamada que, em 12/12/2023 foi deferido o

processamento da Recuperação Judicial nos termos do art. 52 da

Lei nº 11.101/2005, bem assim como determinado a suspensão de

todas as ações e execuções movidas contra as referidas empresas

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o art. 52, III

c/c art. 6º, § 4º, ambos da Lei 11.101/2005, (anexo); que ingressou

com pedido de recuperação judicial, distribuído em 20.06.2016, ao

MM. Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do

Estado do Rio de Janeiro (processo CNJ nº 0203711-

65.2016.8.19.0001); que “Em 19/12/2017 foi instalada a Assembleia

Geral de Credores para a deliberação dos credores acerca do Plano
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de Recuperação Judicial (Plano) apresentado pelas Recuperandas

na forma do artigo 53 da Lei nº 11.101/2005 (LRF)”

Tenho a ressaltar que a Lei nº 11.101, de 2005, no caput do art. 6º,

determina que com o deferimento do processamento da

Recuperação Judicial todas as ações e execuções em face do

devedor sejam suspensas, porém, nos parágrafos 1º e 2º do mesmo

artigo, estabelece que as ações de natureza trabalhista serão

processadas perante a Justiça Especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores

pelo valor determinado em sentença.

De fato, com o deferimento da recuperação judicial deve ser

suspensa a execução da Recuperanda de modo que fiquem

vedados quaisquer atos que importem em constrição, total ou

parcial do erário patronal, tais como exigência de depósito recursal

(neste sentido art. 899, §10º, da CLT, alterada pela Lei n. 13.467 de

2017); expedição de mandado de citação penhora e avaliação;

penhora de bens e direitos (incluídas as penhoras de créditos on

line via bacen Jud), sobre faturamentos, a designação de praça ou

leilão, adjudicação e /ou arrematação de bens.

Cumpre registrar que foi incluído no art. 6º da Lei n. 11.101 de 2005,

pela Lei n. 14.112, de 24 de dezembro de 2020, o seguinte inciso:

“III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.”

Como o processo está na fase de conhecimento, este é o Juízo

Competente para prolação da sentença.

Esclareço que não houve requerimento da reclamada para

gratuidade de justiça, porém, para que não haja dúvidas, a isenção

estabelecida no art. 899, §10º, da CLT, refere-se ao depósito

recursal. A gratuidade de justiça para a pessoa jurídica exige prova

que não possui condições de suportar as despesas processais, e

não basta declaração de hipossuficiência, sequer se beneficia da

presunção do §3º do art. 99 do CPC, até porque a pessoa jurídica

que emprega, ou a tomadora, ao desenvolver atividade econômica

deve suportar o risco do negócio, nos termos da jurisprudência

consignada na Súmula 481 do STJ e na Súmula 463 do TST. Dessa

forma, na falta de prova da incapacidade de arcar com as despesas

do processo, a segunda não faz jus ao benefício de gratuidade de

justiça.

Contrato de trabalho

Verifico na CTPS anexada aos autos que consta anotação de

contrato de trabalho com a reclamada, de 20/09/2021 a 31/10/2023,

com projeção do aviso prévio em 06/12/2023 no cargo de atendente

de lanchonete, com “remuneração especificada” inicial de R$

1.450,00 (Id c31a1e6).

Alega a reclamante que o valor do último salário era R$ 1.450,00,

confirmado na contestação (ID. a34101f).

Verbas rescisórias

A reclamante alega que foi dispensada em 31/10/2023 ( 06/12/2023

com a projeção do aviso prévio) sem o recebimento das verbas

rescisórias.

Pretende o pagamento de aviso prévio de 36 dias, Saldo de salário,

Férias integrais 2022/2023 e férias proporcionais + 1/3, 13º

proporcional.

A reclamada reconhece que são devidas as verbas rescisórias,

argumentando que o crédito já está incluído na relação nominal de

credores, que acompanhou o pedido de recuperação judicial.

Passo a decidir.

A reclamada juntou aos autos TRCT no id aa4391e e reconhece

que as verbas não foram quitadas em razão do deferimento da

recuperação judicial.

O reclamante juntou aos autos aviso prévio assinado pelo

reclamante e pela reclamada.

No referido documento consta que o valor das verbas rescisória

seriam depositadas na conta da parte autora em 10//11/2023 (id

9833679) e que não foi feito em razão dos efeitos do stay period,

nos termos do art. 6º, §12º da Lei 11.101/2005, aplicados antes da

data do pagamento.

Portanto não há controvérsia sobre as verbas rescisórias devidas ,

assim como não há controversa de que o pagamento não foi

efetuado.

Sendo assim, uma vez que incontroverso a não quitação das

verbas, julgo procedente o pedido das seguintes verbas

rescisórias, devendo ser observada a projeção do aviso prévio em

06/12/2023 e o salário de R$1.450,00: Saldo salário 31 dias de

outubro, férias vencidas 2022/2023 com acréscimo de 1/3, férias

proporcionais de 3/12 com acréscimo de 1/3 e 13º proporcional

11/12 de 2023.

FGTS + 40%

A reclamante afirma que a reclamada jamais recolheu a

integralidade dos depósitos fundiários, assim como não pagou a

multa de 40%.

Pretende a condenação da reclamada para ao pagamento dos

depósitos fundiários de todo o período contratual.
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A reclamada contesta dizendo que o valor faltante de FGTS e multa

de 40% está incluída no TRTC.

Passo a decidir

A reclamada efetuou a juntada do extrato do FGTS no id be89a44.

Verifica-se que o extrato anexado pela parte reclamada se refere

apenas ao período de março de 2023 até setembro de 2023.

Sendo assim, não há demonstrativo das competências desde o

início do contrato ate fevereiro de 2023.

No entanto, analisando o extrato, em que pese a reclamada apenas

ter sido juntado uma página, é possível constatar a existência de

depósitos anteriores mas não por todas as competências..

Saliento que acompanho o entendimento consignado na Súmula

461 do C. TST:

“SUM-461 FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA

PROVA - Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016.

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade

dos depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do

direito do autor (art. 373, II, do CPC de 2015).” (grifado)

Julgo então procedente o pedido de pagamento de diferenças de

FGTS, inclusive incidente na rescisão, e de indenização

compensatória de 40% do FGTS.

No entanto, na fase de liquidação, o cálculo deverá ser refeito

observando extrato completo da conta vinculada desde o início do

contrato e as verbas deferidas na sentença que sofrem incidência

da parcela.

Multa do artigo 477 da CLT

A reclamante alega que a reclamada não efetuou o pagamento das

verbas rescisórias no prazo legal.

Pretende a aplicação da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.

A reclamada contesta dizendo que encontra-se em recuperação

judicial, e, ainda que não tenha seus bens e recursos bloqueados,

não dispõe de total liberdade na administração dos seus ativos,

sendo necessária a observação do plano de pagamento dos

débitos, no momento oportuno.

Passo a decidir.

Tenho a ressaltar que o § 8º do art. 477 da CLT dispõe que o

empregador fica sujeito ao pagamento de uma multa em favor do

empregado, em valor equivalente ao seu salário, devidamente

corrigido, quando deixar de observar o disposto no § 6º do mesmo

dispositivo legal, salvo se o empregado der causa ao atraso no

pagamento das verbas decorrentes da extinção do contrato de

emprego.

O §6º do art. 477 da CLT, com a nova redação dada pela Lei n.

13.467, de 13 de junho de 2017, dispõe que: “§ 6º A entrega ao

empregado de documentos que comprovem a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes bem como o

pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão ou

recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a

partir do término do contrato (Red. L. 13.467/17): a) (Rev. L.

13.467/17). b) (Rev. L. 13.467/17)”.

No caso em análise, a reclamada reconhece que o valor das verbas

rescisórias importa em R$ 8.172,33.

De fato, a Súmula nº 388 do TST dispõe que a Massa Falida não se

sujeita às penalidades do art. 467 da CLT e do § 8º do art. 477, da

CLT.

No entanto, ao contrário do que ocorre na falência, as empresas

em recuperação judicial não estão isentas da obrigação de

pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT .

Nesse sentido, entendimento pacífico do TST, no sentido de que

empresas em recuperação judicial, ao contrário das massas falidas,

não estão sujeitas aos benefícios da Súmula 388 do TST :

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROVIMENTO.

Segundo o entendimento jurisprudencial desta Corte Superior, a

massa falida não se sujeita às multas previstas nos artigos 467 e

477, § 8º, da CLT (Súmula 388). Referido entendimento, todavia,

não prevalece quando a dispensa do empregado ocorre em data

anterior à decretação da falência ouquando se trata de empresa

em recuperação judicial, sendo cabíveis as penalidades previstas

para o caso de pagamento em atraso das verbas rescisórias.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

(TST - RR: 17308520165120047, Relator: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, Data de Julgamento: 04/04/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 13/04/2018)

Assim, julgo procedente o pedido de aplicação da multa do art. 477

da CLT, no valor de R$ 1.450,00.

Multa do artigo 467 da CLT

A reclamante pretende o pagamento das verbas rescisórias em

primeira audiência, sob a pena de pagá-las acrescidas de 50%

conforme preconiza o Art. 467 da CLT.

A reclamada contesta dizendo que encontra-se em recuperação

judicial, e, ainda que não tenha seus bens e recursos bloqueados,

não dispõe de total liberdade na administração dos seus ativos,
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sendo necessária a observação do plano de pagamento dos

débitos, no momento oportuno.

Passo a decidir.

Dispõe o art. 467 da CLT: “Em caso de rescisão de contrato de

trabalho, havendo controvérsia sobre o montante das verbas

rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data

do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento”.

No caso em análise, a reclamada reconhece que o valor das verbas

rescisórias importa em R$ 8.172,33.

Não havia controvérsia acerca das verbas rescisórias em audiência,

e não houve depósito sequer do valor destacado no TRCT,

De fato, a Súmula nº 388 do TST dispõe que a Massa Falida não se

sujeita às penalidades do art. 467 da CLT e do § 8º do art. 477, da

CLT.

No entanto, ao contrário do que ocorre na falência, as empresas

em recuperação judicial não estão isentas da obrigação de

pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT, conforme

decidido em capítulo anterior.

Assim, julgo procedente o pedido de aplicação da multa do art.

467 da CLT no valor de R$ 4.086,17 calculada sobre as verbas

rescisórias incontroversas de R$ 8.172,33.

Indenização por dano moral

A reclamante alega que o não pagamento das verbas rescisórias

por se tratarem de verbas de natureza alimentar, geraram grande

prejuízo material e moral, tendo passado por privações se

socorrendo de amigos e parentes para se manter.

Ressalta que seu sustento provinha de seu salário Vale destacar

que era dos salários da reclamante que provinha o sustento de sua

família.

Pretende o pagamento de multa por dano moral de R$ 8.000,00.

A reclamada contesta dizendo que, em razão de sua recuperação

judicial, estava impedida de fazer o pagamento das verbas

rescisórias da reclamante, afirmando que não há fundamento para

danos morais.

Passo a decidir.

Tenho a ressaltar que o dano moral é gênero que envolve diversas

espécies de danos extrapatrimoniais, tais como: dano à imagem,

dano estético, dano à honra, assédio moral e sexual, dano à

intimidade, dano à vida privada, condutas discriminatórias, direitos

de personalidade, bem como o dano existencial.

No caso, a ré não pagou o saldo de salários e, portanto, não é caso

típico da Tese Jurídica Prevalecente nº 01 do TRT da Primeira

Região, que não trata de atraso de salários, até porque esse ilícito

viola frontalmente direitos fundamentais protegidos pela

Constituição Federal.

O salário por sua natureza alimentar, sendo um direito

indisponível do trabalhador, foi violado frontalmente, e além dos

prejuízos ao patrimônio material que os atrasos acarretam, há

evidentes abalos a sua esfera moral, atingindo sua dignidade. O

trabalho e a satisfação pessoal dignificam o ser humano e o

pagamento intempestivo da remuneração provoca um prejuízo

financeiro que traz consequências a sua autoestima e consideração.

É só imaginar o constrangimento de uma pessoa que não recebe o

salário no prazo legal e não pode honrar tempestivamente seus

compromissos, recebendo, muitas vezes, correspondências

cobrando dívidas, bem como outras indicando o seu nome para

inclusão nos cadastros do SERASA e SPC.

Mesmo que o trabalhador não sofra cobrança de dívidas, a

insegurança e o temor de não poder assumir seus compromissos

e/ou de precisar de ajuda de terceiros já atingem sua honra e

dignidade.

A reclamada não efetuou o pagamento do saldo de salário de

outubro de 2023. Além de não ter feitos os depósitos de FGTS

corretamente.

Reconheço, portanto, o dano moral sofrido pela parte autora,

ressaltando a dificuldade de se reparar o dano imaterial.

Desse modo, tomando-se por base que, na esfera do empregador,

a indenização tem caráter punitivo, com o objetivo de conscientizar

o infrator, desestimulando-o a praticar novamente qualquer ato

lesivo à dignidade dos seus empregados, deve ser fixado valor pelo

magistrado levando em consideração os seguintes parâmetros: 1 -

as condições pessoais (econômica/social) dos envolvidos

(especialmente a condição econômica do ofensor); 2 – o tempo e a

condição que perdurou a relação entre as partes; 3 – a gravidade e

os reflexos pessoais e sociais da ofensa; 4 – a intensidade da dor

da vítima; 5 - os meios utilizados para a ofensa; 6 – o caráter

didático da medida.

Assim, julgo procedente o pedido de pagamento de uma

indenização por danos morais, que ora fixo no valor requerido de R$

2.000,00 (três mil reais).

Liquidação das parcelas

Considerando que alguns pedidos não foram deferidos na

integralidade, entendo que há ajustes a serem feitos.

Desse modo, oscálculos das parcelas que não estão liquidas na

sentença deverão ser refeitos em fase de liquidação.
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Dedução e Compensação

Deduzam–se as parcelas pagas sob idêntico título, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa.

Imposto de renda

Dispõe o art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010: “Art.

44 A Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 12-A: art. 12-A. Os rendimentos do

trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência

para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do

recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês. § 1o O imposto será retido pela pessoa física ou

jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito. § 2o Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao

montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (...)”

Desta forma, embora não seja adotado o valor pago mês a mês, a

nova legislação estabeleceu um novo critério que alcança o mesmo

resultado se a ré tivesse efetuado o pagamento das parcelas

trabalhistas corretamente.

Por isso, o cálculo do imposto de renda deverá observar a

metodologia ora fixada na decisão.

Destaco que o art. 62 da IN RFB nº 1500, de 2014, com a redação

alterada por Instruções Normativas subsequentes, dispõe que:

“Art. 62. Estão dispensados da retenção do IRRF e da tributação

na DAA os rendimentos de que tratam os atos declaratórios

emitidos pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional com base no

art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, desde que

observados os termos dos respectivos atos declaratórios, tais

como os recebidos a título de:

(...)

XVI - verbas recebidas a título de dano moral (Ato Declaratório

PGFN nº 9, de 2011; Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.123, de 2011); e

(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de

outubro de 2017)” (grifado)

Saliento que a indenização por danos morais não se enquadra no

conceito legal de renda, não decorrendo da contraprestação do

trabalho, nem constitui acréscimo patrimonial, objetivando, apenas,

compensar a lesão sofrida pelo trabalhador por culpa do

empregador, sendo evidente a natureza indenizatória.

Desse modo, não há incidência de imposto de renda sobre

indenização por dano moral.

Destaco, ainda, que o FGTS é rendimento isento e não tributável,

não estando, portanto, sujeito a recolhimento de imposto de renda,

conforme art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988:

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes

rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão

de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o

montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos

beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção

monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da

legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

(...)” (grifado)

Não é possível determinar que a parte ré venha a assumir

integralmente o valor, pois mesmo que o empregador tivesse

agido corretamente isso não aconteceria.

Contribuição Previdenciária

Declara-se que são indenizatórias e, portanto, não estão sujeitas

ao recolhimento previdenciário, as parcelas: aviso prévio; férias

indenizadas com acréscimo de 1/3; FGTS, indenização

compensatória de 40%; multa do art. 467 da CLT, multa do artigo

477 da CLT; indenização por dano moral.

Para fins de apuração de juros, correção monetária e multa sobre a

contribuição previdenciária, devem ser observados os seguintes

parâmetros para o cálculo da contribuição previdenciária:

1) para o período que a prestação se deu antes da nova redação

do artigo 43 da Lei nº 8.212, de 1991, ou seja, antes de 05 de

março de 2009: aplicação do regime de caixa - considera-se como

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos em juízo o efetivo pagamento

das verbas trabalhistas, configurando-se a mora a partir do dia

dois do mês seguinte ao da liquidação. Pelo que, para cálculo dos

acréscimos legais (juros de mora e multa), aplica-se o disposto no
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artigo 276 do Decreto nº 3.048, de 1999, ou seja, para aquelas

hipóteses em que a prestação do serviço se deu até o dia

4.3.2009, observar-se-á o regime de caixa (no qual o lançamento é

feito na data do recebimento do crédito ou do pagamento que gera

o crédito decorrente).

2) após a vigência da nova redação do artigo 43 da Lei nº 8.212,

de 1991, ou seja, após 05 de março de 2009: o fato gerador da

contribuição previdenciária passou a ser a prestação do serviço,

conforme o artigo 43, §2º, da Lei nº 8.212, de 1991; e no §3º da

referida lei instituiu-se o regime de competência para aplicação

dos acréscimos legais moratórios, pois se passou a considerar o

mês de competência em que o crédito é devido. Determino a

incidência dos juros da mora sobre as contribuições previdenciárias

não recolhidas, a partir da prestação de serviços, bem como a

aplicação de multa a partir do exaurimento do prazo de citação para

o pagamento, uma vez apurados os créditos previdenciários, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art.61,

§2º, da Lei nº 9.430, de 1996).

Correção monetária e Juros

Aplica-se a tese vinculante fixada nos julgamentos das ADI's 5867 e

6021 e ADC's 58 e 59, devendo ser adotado, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral,

ou seja, o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento (art. 883 da CLT).

A fase pré-judicial se dá a partir do vencimento das verbas (Súmula

381 do C.TST) até o ajuizamento da reclamação trabalhista.

No mais, ressalta-se que, como fixado pela Suprema Corte, a Taxa

SELIC não se acumula com nenhum outro índice, pois já engloba

juros e correção monetária.

Nos termos da Decisão do STF nos autos da ADC 58, aos créditos

decorrentes da presente decisão serão aplicados correção

monetária e juros nos seguintes termos: IPCAE e juros (TRD) na

fase pré-judicial e SELIC após o ajuizamento.

Correção monetária – danos morais

Como esse juízo, no momento da prolação da sentença, ao arbitrar

o valor da indenização por danos morais, avaliou o dano ao

patrimônio moral sofrido pelo autor no dia em que proferiu a

sentença, embora o dano tenha ocorrido durante o contrato de

trabalho, aplico o que dispõe a Súmula 362 do STJ c/c o

entendimento fixado pelo STF tratado no capítulo anterior: “A

correção monetária do valor da indenização do dano moral incide

desde a data do arbitramento.” Também deve ser aplicado à

hipótese o Enunciado 52 da Primeira Jornada de Direito Material e

Processual na Justiça do Trabalho: “52. RESPONSABILIDADE

CIVIL. DANOS MORAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. O termo inicial de incidência da correção monetária sobre

o valor fixado a título de indenização por danos morais é o da

prolação da decisão judicial que o quantifica.”.

Honorários advocatícios

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a Justiça

do Trabalho passou a admitir os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

Prevê o art. 791-A, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467, de

2017, que são devidos honorários de sucumbência, fixados entre

5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa, devendo o juiz atentar, na

fixação do percentual, para o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

Considerando que a presente ação foi ajuizada após 13.11.2017,

data da entrada em vigor da Lei 13.467, de 2017, conclui-se que a

nova redação do art. 791-A da CLT se aplica ao caso concreto,

devendo ser preservado o direito fundamental de acesso à

Justiça.

Saliento que nas parcelas em que a questão meritória não é

analisada, não há vencido, nem vencedor e, sendo assim, não há

proveito econômico para nenhuma das partes. Desta forma, não

são devidos honorários de sucumbência nos pedidos em que o

mérito não foi analisado.

Desta forma, como não houve improcedência de pedidos e

havendo proveito econômico da parte autora, condeno a ré ao

pagamento de honorários sucumbenciais do advogado da parte

autora em 10% do valor que se apurar a favor da parte cliente na

liquidação da sentença.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo julgar, em face de STARBUCKS

BRASIL COMERCIO DE CAFES LTDA. , PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados por GABRIELE SIQUEIRA

ALBANO, na forma da fundamentação supra, que a este decisum

integra para todos os efeitos.

Custas de R$600,00, pela ré, calculadas sobre o valor de R$
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30.000,00 ora arbitrado à condenação.

Após o trânsito em julgado e observando que há obrigação de fazer

( apresentar extrato FGTS)a ser cumprida, inicie-se a fase de

liquidação, uma vez que existem ajustes a serem feitos, sendo

necessário refazer os cálculos quanto às parcelas que não foram

deferidas de forma líquida.

Dê-se ciência ao INSS, D.R.T. e Receita Federal, com a cópia da

presente.

Observem-se os períodos de suspensão e interrupção do contrato

de trabalho.

Deverá a parte reclamada recolher os valores devidos a título de

INSS e Imposto de Renda, deduzindo-se as parcelas devidas pela

parte autora, na forma da Súmula 368 do TST, no que couber,

observando-se o disposto no art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de

dezembro de 2010.

Ficam indeferidos requerimentos de notificação a/c de um advogado

específico, ressaltando que todos os habilitados poderão receber a

notificação. Se a parte ainda pretender a intimação a/c de um

advogado e existirem mais advogados habilitados, deverá requerer

expressamente a exclusão da habilitação daqueles que não

deverão ser notificados.

Ficam as partes também cientes que:

1- devem diligenciar no sentido de que os advogados habilitados

estejam devidamente autorizados a atuar nos autos, conforme art.

104 do CPC de 2015 e art. 16 da Instrução Normativa 39 de 2016

do TST, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos credenciados no sistema.

2- os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica, ficando indeferidos

requerimentos de habilitação pela Secretaria, bem como de

notificação a advogados não habilitados via sistema.

Com a intimação automática da presente, as partes tomam

ciência dessa sentença.

E, para constar, editou-se a presente ata, que vai assinada na forma

da lei.

Cissa de Almeida Biasoli

Juíza do Trabalho

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101053-38.2023.5.01.0075
RECLAMANTE DANIEL LIMA NOVAIS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO PAGNOTTAS PIZZA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LIMA NOVAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e871c43

proferido nos autos.

Vistos etc…

A fim de se evitar eventual cerceio de defesa, incluo o processo em

pauta de iniciais a ser realizada na modalidade TELEPRESENCIAL.

A ausência do autor importará em arquivamento.

Fica a ré citada para ciência da demanda e de que deverá

comparecer à audiência TELEPRESENCIAL quando deverá

apresentar contestação e documentos, sob de ser decretada a

revelia e aplicada a pena de confissão.

DESIGNO O DIA 17/06/2024 08:40

Considerando a nova plataforma (ZOOM) instituída pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho por força da Ato Conjunto TST.

CSJT GP N. 54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado

no DEJT 30/12/2020, e a sua utilização no âmbito deste Regional a

partir de janeiro/2021, ficam cientes que o link de acesso ou ID para

a reunião de acesso à audiência são respectivamente:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3065663076
copie e cole

OU

ID: 306 566 3076

Para ingresso na plataforma basta registrar-se gratuitamente no site

www.zoom.us, utilizando o computador, tablet ou celular.

Em seguida:
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Utilizando o CELULAR, baixe o aplicativo para acesso à sala de

audiências.

Para uma melhor experiência com a plataforma e evitar surpresas

que possam frustrar a realização da audiência, sugerimos que o

registro seja realizado com pelo menos um dia de antecedência a

fim de possibilitar ainda a realização dos testes de vídeo e áudio.

Em caso de dúvida ou dificuldade para acessar a sala da

audiência entrar em contato por telefone (21) 4042-5230 ou

Ficam as partes e advogados autorizados a ingressar na sala de

audiências 15 minutos antes do horário designado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101053-38.2023.5.01.0075
RECLAMANTE DANIEL LIMA NOVAIS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO PAGNOTTAS PIZZA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGNOTTAS PIZZA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e871c43

proferido nos autos.

Vistos etc…

A fim de se evitar eventual cerceio de defesa, incluo o processo em

pauta de iniciais a ser realizada na modalidade TELEPRESENCIAL.

A ausência do autor importará em arquivamento.

Fica a ré citada para ciência da demanda e de que deverá

comparecer à audiência TELEPRESENCIAL quando deverá

apresentar contestação e documentos, sob de ser decretada a

revelia e aplicada a pena de confissão.

DESIGNO O DIA 17/06/2024 08:40

Considerando a nova plataforma (ZOOM) instituída pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho por força da Ato Conjunto TST.

CSJT GP N. 54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado

no DEJT 30/12/2020, e a sua utilização no âmbito deste Regional a

partir de janeiro/2021, ficam cientes que o link de acesso ou ID para

a reunião de acesso à audiência são respectivamente:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3065663076
copie e cole

OU

ID: 306 566 3076

Para ingresso na plataforma basta registrar-se gratuitamente no site

www.zoom.us, utilizando o computador, tablet ou celular.

Em seguida:

Utilizando o CELULAR, baixe o aplicativo para acesso à sala de

audiências.

Para uma melhor experiência com a plataforma e evitar surpresas

que possam frustrar a realização da audiência, sugerimos que o

registro seja realizado com pelo menos um dia de antecedência a

fim de possibilitar ainda a realização dos testes de vídeo e áudio.

Em caso de dúvida ou dificuldade para acessar a sala da

audiência entrar em contato por telefone (21) 4042-5230 ou

Ficam as partes e advogados autorizados a ingressar na sala de

audiências 15 minutos antes do horário designado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100437-29.2024.5.01.0075
RECLAMANTE ELAINE DE OLIVEIRA E SOUZA
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ADVOGADO ELTON DE OLIVEIRA E SOUZA(OAB:
171959/RJ)

RECLAMADO GNST NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE OLIVEIRA E SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68035f3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os princípios da celeridade e economia processuais;

Determino:

1- À luz do previsto no artigo 764 da Consolidação das Leis do

Trabalho c/c artigo 139 do Código de Processo Civil, com a

intimação automática fica notificado o reclamante,notificando-se

a(s) reclamada(s)  por e-carta, para ciência de que este juízo

homologa acordo por petição a qualquer tempo, a fim de imprimir

maior celeridade, mediante apresentação de petição conjunta entre

os advogados das partes, com poderes específicos. Fica(m) ainda

ciente(s) de que,no prazo de 10 dias deve(m) informar se tem

interesse na CONCILIAÇÃO, devendo no mesmo prazo

apresentar proposta conjunta de acordo. Nos termos do art. 190

do CPC c/c art. 765 da CLT, por meio de negócio processual,fica

dispensada a realização de audiência inicial para recebimento de

defesa, ressalvando a possibilidade de oposição pelas partes, no

mesmo prazo acima.

2- Decorridos os prazos sem possibilidade de conciliação das

partes, cite(m)-se a(s) reclamada(s), para apresentar(em)

contestação,em 15 dias, SEM SIGILO, observando-se os casos

de segredo de justiça, ciente de que, no mesmo prazo,

deverá(ão)informar se tem interesse na realização da audiência de

prosseguimento por meio telepresencial,e se pretende(m) a

produção de outras provas,que devem ser justificadas e conter a

delimitação e especificação dos fatos que serão objeto de cada uma

das provas pretendidas, inclusive perícia,dedicando tópico

específico ao tema, atendendo as observações abaixo. No

mesmo prazo, deverão as partes se manifestarem acerca do

Juízo 100% Digital, valendo o silêncio como concordância.

Ressaltando-se que a adesão ao juizo 100% digital não implica na

citação e nem notificação por endereço eletrônico nem por

linha telefonica móvel celular, prevista no parágrafo único do

artigo 2º da Resolução 345/2020.

3- Vindo a contestação, notifique-se o reclamante para réplica, em

15 dias, ciente de que, no mesmo prazo, deverá informar se tem

interesse na realização da audiência de prosseguimento por meio

telepresenciale se pretende a produção de outras provas, que

devem ser justificadas e conter a delimitação e especificação dos

fatos que serão objeto de cada uma das provas pretendidas,

inclusive perícia,dedicando tópico específico ao tema,

atendendo as observações abaixo.

4- Observações a serem atendidas quanto às provas:

Quantoà prova oral,além da justificação, delimitação e

especificação, deve(m) apresentar o rol de testemunhas, que virão

na forma do art. 455 da CPC. Ciente(s), que deve(m) declarar

expressamente se pretende(m) a oitiva dos depoimentos pessoais,

sob pena de preclusão.

Quanto à prova pericial,a parte deveterem consideraçãoa

possibilidade de alteração no local de trabalho do autor, a mudança

delayoutno local de trabalho ou até mesmo a extinção do local de

trabalho.

Ressalto que a utilização da expressão "todas as provas admitidas

em direito" NÃO ATENDERÁ o comando judicial acima e implicará

na intenção de não produzir mais provas.

5 -Caso as partes informem que não há outras provas a

produzir, e permanecendo inconciliáveis, reputo a desistência da

produção da prova oral e dou por encerrada a instrução processual,

devendo a secretaria encaminhar o processo para notificação das

partes para apresentação de razões finais no prazo comum de 5

dias úteis.

6 - Findo o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação

de sentença, na forma do art. 355 do CPC.

8-Caso as partes informem que pretendem produção deoutros

meios de provasou façam requerimentos, venham os autos

conclusos para:

- análise de requerimentos;

- determinações quanto à audiência de instrução, que será

oportunamente marcada quando houver condições para tanto e

preenchidas todos os requisitos por todos, caso as partes informem

que pretendem produção de prova oral ou;

-delimitação do objeto da prova, caso haja requerimento de

produção de prova pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100103-29.2023.5.01.0075
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RECLAMANTE CECILIA CONCEICAO DO
NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO PADARIA E MERCEARIA MARCELLE
CENTRAL LTDA

ADVOGADO JACKELINE NOGUEIRA DE
MELLO(OAB: 130685/RJ)

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

RECLAMADO GILBERTO OLIVEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO LUCAS MORAES VIEGAS
RIBEIRO(OAB: 196609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA CONCEICAO DO NASCIMENTO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a4653

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Fica notificado o reclamante para manifestação quanto aos

embargos declaratórios opostos, em 05 dias úteis

Após o prazo, encaminhe-se o processo à conclusão para decisão

de embargos declaratórios

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100505-13.2023.5.01.0075
RECLAMANTE MELQUIZEDEQUE DA SILVA LIMA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELQUIZEDEQUE DA SILVA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c3cfb8

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Ante a juntada do do laudo pericial, passo a determinar:

1- Observe-se que não há alvará a ser expedido nesta fase, uma

vez que o perito aceitou receber ao final, pela parte sucumbente

no objeto da perícia

2- Ficam notificadas as partes, no prazo de 10 dias úteis, para

manifestação quanto ao laudo.

3- Se impugnado pelas partes, notifique-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias, através do painel de perícias

no pje.

4- Ressalto que oportunamente as partes serão notificadas para

indicação das provas que ainda pretendam produzir.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100227-12.2023.5.01.0075
RECLAMANTE LEANDRO PEREIRA DE FARIAS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PEREIRA DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b923b5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Fica notificado o reclamante para manifestação quanto aos

embargos declaratórios opostos, em 05 dias úteis
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Após o prazo, encaminhe-se o processo à conclusão para decisão

de embargos declaratórios

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100505-13.2023.5.01.0075
RECLAMANTE MELQUIZEDEQUE DA SILVA LIMA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO LEONARDO ANANIAS FREITAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c3cfb8

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Ante a juntada do do laudo pericial, passo a determinar:

1- Observe-se que não há alvará a ser expedido nesta fase, uma

vez que o perito aceitou receber ao final, pela parte sucumbente

no objeto da perícia

2- Ficam notificadas as partes, no prazo de 10 dias úteis, para

manifestação quanto ao laudo.

3- Se impugnado pelas partes, notifique-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias, através do painel de perícias

no pje.

4- Ressalto que oportunamente as partes serão notificadas para

indicação das provas que ainda pretendam produzir.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100088-26.2024.5.01.0075
RECLAMANTE LUCIENE LINA ALVES GONCALVES

ADVOGADO LOUISE XAVIER ARANTES(OAB:
59860/GO)

ADVOGADO AGLAE ALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63566/GO)

RECLAMADO CAFE E BAR MACAENSE LTDA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE E BAR MACAENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94e3b9a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Foi deferida prova pericial médica, com nomeação do perito ANA

CAROLINA COSTA RESENDE que estimou honorários em R$

4.000,00 .

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 4.000,00, considerando

a complexidade da perícia,qualificação do profissional e o tempo

dedicado à sua realização, e observado o disposto no §3º do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019.Destaco que a Resolução

CSJT nº 66 de 2010 foi revogada pela Resolução CSJT nº 247, de

25.10.2019, que sofreu alterações e foi republicada em

cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 270, de 26.6.2020.

De toda sorte, deverão ser suportados pela parte sucumbente na

perícia, seguindo entendimento firmado na OJ 98 da SBDI-II do C.

TST ao art. 790-B da CLT, e, no caso do autor ser o sucumbente

e beneficiário de gratuidade de justiça, observará o limite

máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21 da Resolução

CSJT nº 247 de 2019.

Passo a determinar:

1- com a intimação automática do presente, as partes ficam cientes

de seu teor e que devem fornecer endereços eletrônicos e quesitos

técnicos, no prazo de 10 dias úteis, caso ainda não tenham

informado;

2- com a intimação automática do presente, o perito ANA

CAROLINA COSTA RESENDE fica ciente, via sistema,dos

honorários fixados em R$ 4.000,00, observando que, em caso do

autor ser o sucumbente e beneficiário de gratuidade de justiça,

observará o limite máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019, também informar nesse

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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prazo, considerando a documentação anexada aos autos, se há

necessidade de apresentação de outros documentos para

início da perícia.

3- Sendo informada a necessidade de documentos a serem

apresentados pelas partes, notifiquem-se para que tragam os

respectivos documentos solicitados pelo perito, em 10 dias.

4- Apresentados os documentos ou não sendo necessários mais

documentos,notifiquem-se partes e perito para início da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100088-26.2024.5.01.0075
RECLAMANTE LUCIENE LINA ALVES GONCALVES

ADVOGADO LOUISE XAVIER ARANTES(OAB:
59860/GO)

ADVOGADO AGLAE ALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63566/GO)

RECLAMADO CAFE E BAR MACAENSE LTDA

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE LINA ALVES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94e3b9a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Foi deferida prova pericial médica, com nomeação do perito ANA

CAROLINA COSTA RESENDE que estimou honorários em R$

4.000,00 .

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 4.000,00, considerando

a complexidade da perícia,qualificação do profissional e o tempo

dedicado à sua realização, e observado o disposto no §3º do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019.Destaco que a Resolução

CSJT nº 66 de 2010 foi revogada pela Resolução CSJT nº 247, de

25.10.2019, que sofreu alterações e foi republicada em

cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 270, de 26.6.2020.

De toda sorte, deverão ser suportados pela parte sucumbente na

perícia, seguindo entendimento firmado na OJ 98 da SBDI-II do C.

TST ao art. 790-B da CLT, e, no caso do autor ser o sucumbente

e beneficiário de gratuidade de justiça, observará o limite

máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21 da Resolução

CSJT nº 247 de 2019.

Passo a determinar:

1- com a intimação automática do presente, as partes ficam cientes

de seu teor e que devem fornecer endereços eletrônicos e quesitos

técnicos, no prazo de 10 dias úteis, caso ainda não tenham

informado;

2- com a intimação automática do presente, o perito ANA

CAROLINA COSTA RESENDE fica ciente, via sistema,dos

honorários fixados em R$ 4.000,00, observando que, em caso do

autor ser o sucumbente e beneficiário de gratuidade de justiça,

observará o limite máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019, também informar nesse

prazo, considerando a documentação anexada aos autos, se há

necessidade de apresentação de outros documentos para

início da perícia.

3- Sendo informada a necessidade de documentos a serem

apresentados pelas partes, notifiquem-se para que tragam os

respectivos documentos solicitados pelo perito, em 10 dias.

4- Apresentados os documentos ou não sendo necessários mais

documentos,notifiquem-se partes e perito para início da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100336-26.2023.5.01.0075
RECLAMANTE SERGIO STAEL BARRETO

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA E INSTALACAO DE
COMUNICACOES S.A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0751170

proferido nos autos.

CERTIDÃO
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Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Ante a juntada do do laudo pericial, passo a determinar:

1- Observe-se que não há alvará a ser expedido nesta fase, uma

vez que o perito aceitou receber ao final, pela parte sucumbente

no objeto da perícia

2- Ficam notificadas as partes, no prazo de 10 dias úteis, para

manifestação quanto ao laudo.

3- Se impugnado pelas partes, notifique-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias, através do painel de perícias

no pje.

4- Ressalto que oportunamente as partes serão notificadas para

indicação das provas que ainda pretendam produzir.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100336-26.2023.5.01.0075
RECLAMANTE SERGIO STAEL BARRETO

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO STAEL BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0751170

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Ante a juntada do do laudo pericial, passo a determinar:

1- Observe-se que não há alvará a ser expedido nesta fase, uma

vez que o perito aceitou receber ao final, pela parte sucumbente

no objeto da perícia

2- Ficam notificadas as partes, no prazo de 10 dias úteis, para

manifestação quanto ao laudo.

3- Se impugnado pelas partes, notifique-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias, através do painel de perícias

no pje.

4- Ressalto que oportunamente as partes serão notificadas para

indicação das provas que ainda pretendam produzir.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100507-85.2020.5.01.0075
RECLAMANTE NATALICIO SOARES RIBEIRO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 190044/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS

ADVOGADO JOSELUZIA LIMA DE ASSIS(OAB:
121946/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICIO SOARES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fbe18e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Fica notificado o reclamante para manifestação quanto aos

embargos declaratórios opostos, em 05 dias úteis

Após o prazo, encaminhe-se o processo à conclusão para decisão

de embargos declaratórios

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100213-91.2024.5.01.0075
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RECLAMANTE UILLIANS NASCIMENTO

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb17b9

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Às partes para informarem quais provas pretendem produzir no

prazo de 10 dias, sob pena de encerramento da instrução.

No mesmo prazo, caso necessária a prova oral, devem dizer se

aceitam a audiência telepresencial, valendo o silêncio como

concordância e ainda se manifestarem acerca do Juízo 100%

Digital, valendo o silencio como concordância. Ressaltando-se

que a adesão ao juizo 100% digital não implica na citação e nem

notificação por endereço eletrônico nem por linha telefonica

móvel celular, prevista no parágrafo único do artigo 2º da

Resolução 345/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100213-91.2024.5.01.0075
RECLAMANTE UILLIANS NASCIMENTO

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILLIANS NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb17b9

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Às partes para informarem quais provas pretendem produzir no

prazo de 10 dias, sob pena de encerramento da instrução.

No mesmo prazo, caso necessária a prova oral, devem dizer se

aceitam a audiência telepresencial, valendo o silêncio como

concordância e ainda se manifestarem acerca do Juízo 100%

Digital, valendo o silencio como concordância. Ressaltando-se

que a adesão ao juizo 100% digital não implica na citação e nem

notificação por endereço eletrônico nem por linha telefonica

móvel celular, prevista no parágrafo único do artigo 2º da

Resolução 345/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101153-90.2023.5.01.0075
RECLAMANTE SERGIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO L.C.D. ENGENHARIA,
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SHYUNJI GOTO(OAB: 160344/SP)

RECLAMADO CENTRO DE PESQUISAS E
PROCESSAMENTO DE DADOS
CENPES

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cacff47

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Foi deferida prova pericial para apuração de periculosidade , com

nomeação do perito que estimou honorários em R$ 4.236,00 após

quesitos das partes.

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 4.236,00, considerando

a complexidade da perícia,qualificação do profissional e o tempo

dedicado à sua realização, e observado o disposto no §3º do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019.Destaco que a Resolução

CSJT nº 66 de 2010 foi revogada pela Resolução CSJT nº 247, de

25.10.2019, que sofreu alterações e foi republicada em

cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 270, de 26.6.2020.

De toda sorte, deverão ser suportados pela parte sucumbente na

perícia, seguindo entendimento firmado na OJ 98 da SBDI-II do C.

TST ao art. 790-B da CLT, e, no caso do autor ser o sucumbente

e beneficiário de gratuidade de justiça, observará o limite
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máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21 da Resolução

CSJT nº 247 de 2019.

Passo a determinar:

1- com a intimação automática do presente, as partes ficam cientes

de seu teor e que devem fornecer endereços eletrônicos bem como

indicar o local para realização da perícia, no prazo de 10 dias úteis,

caso ainda não tenham informado;

2- com a intimação automática do presente, o perito

ANDERSON PINHO ALONSO fica ciente, via sistema, dos

honorários fixados em R$ 4.236,00, observando que, em caso do

autor ser o sucumbente e beneficiário de gratuidade de justiça,

observará o limite máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019, também informar nesse

prazo, considerando a documentação anexada aos autos, se há

necessidade de apresentação de outros documentos para

início da perícia.

3- Sendo informada a necessidade de documentos a serem

apresentados pelas partes, notifiquem-se para que tragam os

respectivos documentos solicitados pelo perito, em 10 dias.

4- Apresentados os documentos ou não sendo necessários mais

documentos,notifiquem-se partes e perito para início da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101153-90.2023.5.01.0075
RECLAMANTE SERGIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

RECLAMADO L.C.D. ENGENHARIA,
CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SHYUNJI GOTO(OAB: 160344/SP)

RECLAMADO CENTRO DE PESQUISAS E
PROCESSAMENTO DE DADOS
CENPES

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.D. ENGENHARIA, CONSTRUCOES, MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cacff47

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Foi deferida prova pericial para apuração de periculosidade , com

nomeação do perito que estimou honorários em R$ 4.236,00 após

quesitos das partes.

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 4.236,00, considerando

a complexidade da perícia,qualificação do profissional e o tempo

dedicado à sua realização, e observado o disposto no §3º do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019.Destaco que a Resolução

CSJT nº 66 de 2010 foi revogada pela Resolução CSJT nº 247, de

25.10.2019, que sofreu alterações e foi republicada em

cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 270, de 26.6.2020.

De toda sorte, deverão ser suportados pela parte sucumbente na

perícia, seguindo entendimento firmado na OJ 98 da SBDI-II do C.

TST ao art. 790-B da CLT, e, no caso do autor ser o sucumbente

e beneficiário de gratuidade de justiça, observará o limite

máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21 da Resolução

CSJT nº 247 de 2019.

Passo a determinar:

1- com a intimação automática do presente, as partes ficam cientes

de seu teor e que devem fornecer endereços eletrônicos bem como

indicar o local para realização da perícia, no prazo de 10 dias úteis,

caso ainda não tenham informado;

2- com a intimação automática do presente, o perito

ANDERSON PINHO ALONSO fica ciente, via sistema, dos

honorários fixados em R$ 4.236,00, observando que, em caso do

autor ser o sucumbente e beneficiário de gratuidade de justiça,

observará o limite máximo de R$1.000,00, nos termos do art. 21

da Resolução CSJT nº 247 de 2019, também informar nesse

prazo, considerando a documentação anexada aos autos, se há

necessidade de apresentação de outros documentos para

início da perícia.

3- Sendo informada a necessidade de documentos a serem

apresentados pelas partes, notifiquem-se para que tragam os

respectivos documentos solicitados pelo perito, em 10 dias.

4- Apresentados os documentos ou não sendo necessários mais

documentos,notifiquem-se partes e perito para início da perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100728-97.2022.5.01.0075
EXEQUENTE FELIX ROBERTO SUEVO

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - FELIX ROBERTO SUEVO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae8f164

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

LAURA OLIMPIA CHAVES

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

HOMOLOGOos cálculos de id d45cf8ee futuros para os efeitos

legais, fixando o valor total da condenação em R$25.829,73,

sendo:

R$24.051,78 de crédito do Exequente

R$ 1.777,95 de cota Previdenciária, que deverá ser comprovada

através de recolhimento em guia própria (guia DARF), devendo ser

juntado o original ou cópia autenticada

Passo, então, a determinar:

Passo, então, a determinar:

1-Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a

ré,no prazo de 30 dias, para, querendo, opor embargos à

execução, nos termos do art. 535 do CPC e o exequente para,

querendo, apresentar impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de 5 dias, nos termos do art. 884 da CLT.

2- Decorridos os prazos supra, expeça-se RPV, observando que a

Reclamada está isenta de recolhimento de custas.

3- Expedido, dê-se ciência da requisição ao executado, via sistema.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021900-44.2009.5.01.0075
RECLAMANTE MODESTO LACERDA PIMENTEL

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO PRECE - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 983fd37

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a a apresentação do laudo pericial, passo a

determinar:

1- intimem-se as partes para que, no prazo de 8 dias úteis comuns,

apresentem impugnações, sob pena de preclusão.

2- Vindo as impugnações, ao perito para prestar esclarecimentos.

3- Após, à contadoria para verificações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021900-44.2009.5.01.0075
RECLAMANTE MODESTO LACERDA PIMENTEL

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO PRECE - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRECE - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 983fd37

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a a apresentação do laudo pericial, passo a

determinar:

1- intimem-se as partes para que, no prazo de 8 dias úteis comuns,

apresentem impugnações, sob pena de preclusão.

2- Vindo as impugnações, ao perito para prestar esclarecimentos.

3- Após, à contadoria para verificações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0021900-44.2009.5.01.0075
RECLAMANTE MODESTO LACERDA PIMENTEL

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO TALLITA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
176175/RJ)

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO PRECE - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODESTO LACERDA PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 983fd37

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a a apresentação do laudo pericial, passo a

determinar:

1- intimem-se as partes para que, no prazo de 8 dias úteis comuns,

apresentem impugnações, sob pena de preclusão.

2- Vindo as impugnações, ao perito para prestar esclarecimentos.

3- Após, à contadoria para verificações.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100125-63.2018.5.01.0075
RECLAMANTE EDSON DA SILVA

ADVOGADO SANDRO CAPITA FERREIRA(OAB:
161636/RJ)

RECLAMADO ANTONIO NEVES

RECLAMADO HEIDER DA SILVA NEVES

RECLAMADO METRO LINEAR CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO Pablo Nunes Lucas de Abreu(OAB:
165186/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

junto ao INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO LINEAR CONSTRUTORA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59fd7c1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se a comprovação dos valores de repasse da penhora

pelo órgão previdenciário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101092-79.2016.5.01.0075
RECLAMANTE CAMILA SAMARA BAPTISTA

SANTANA

ADVOGADO CELIA CRISTINA DINIZ DA
SILVA(OAB: 121981/RJ)

RECLAMADO REGINA CELIA COELHO ARAUJO

RECLAMADO SLIM DE CAMPO GRANDE LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

SUMUP SOLUCOES DE
PAGAMENTO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

IZETTLE DO BRASIL MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAVON DO BRASIL SOLUCOES DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SAMARA BAPTISTA SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bb5f02

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Tendo em vista o decurso do prazo sem manifestação, assim como

as medidas adotadas se mostraram ineficazes, notifique-se o autor

para indicar meios inéditos e eficazes de prosseguimento da

execução, ficando ciente de que, após a notificação o processo será

sobrestado por 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante

lançamento da decisão correspondente no pje (Sobrestamento por

execução frustrada), aguardando que o autor indique meios de

prosseguimento da execução. Observe-se que será mantida a

inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem como será mantida eventual

indisponibilidade de bens incluída.

Ressalto que, decorrido o prazo de um ano de sobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório, ciente de que

transcorrido 2 anos do processo no arquivo provisório será aplicada

a prescrição intercorrente e o processo será encaminhado ao

arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101240-22.2018.5.01.0075
RECLAMANTE LEANDRO PECANHA DE AZEVEDO

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANA MARIA DE ALMEIDA
MEIRELLES FAGUNDES(OAB:
99101/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 454a8e1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que existe inscrição no sistema do Banco Nacional

de Débitos Trabalhistas (BNDT) com garantia do débito ou

suspensão de exigibilidade, o valor remanescente do sif deve ser

devolvido à reclamada.

Fica a reclamada notificada para indicar conta para transferência do

saldo remanescente dos autos, no prazo de 05 dias.

Informado o valor expeça-se alvará à reclamada para liberação do

saldo do sif com acréscimos legais, observando-se o pagamento do

alvará de id bd7f8a0.

Expedido, dê-se ciência à reclamada e arquivem-se os autos

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102101-74.2017.5.01.0032
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO FERNANDES

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO ALVES MORAES(OAB:
252840/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

TESTEMUNHA RAFAEL MARTINS DE CASTRO DA
SILVA

TESTEMUNHA LUANA ROCHA DE BIASE

TESTEMUNHA RAFAEL DE OLIVEIRA HESPANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52797ec

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

VICTOR FERREIRA DE SOUZA

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a parte reclamada, conforme ID. b53ca78, havia

juntado apenas um demonstrativo de atualização e que, na nova

manifestação de ID. 545dbed, juntou a planilha completa dos novos

cálculos, passo a determinar:

Fica notificado o reclamante para se manifestar sobre a impugnação

oposta sob ID. 9203882, bem como sobre os cálculos da reclamada

(ID. 545dbed),  em 08 dias,  apresentando impugnação

fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º

da CLT, ciente que em caso de inércia, ocorrerá a preclusão e os

cálculos apresentados serão tidos por corretos e homologados. Os

cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc", a fim de que

torne mais célere a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Decorrido o prazo ou vindo a manifestação , encaminhem-se os

autos à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010844-04.2015.5.01.0075
RECLAMANTE JERSON DA SILVA PORTO JUNIOR

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

RECLAMADO IPSYSTEMS CREATIVE NETWORK
SOLUTIONS EIRELI

RECLAMADO DENNIS RAPHAEL DA SILVA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA DE AMORIM CONCEICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

junto ao Ministério Público do Rio de
Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

Junto à RECEITA FEDERAL DO RJ

TESTEMUNHA THIAGO HENRIQUE DE SOUSA
PONTEIRO

TESTEMUNHA GABRIEL COUTINHO MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERSON DA SILVA PORTO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f361668

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que não houve a localização de imóveis, mantenho

a indisponibilidade para eventual bem que seja adquirido.

Fica o reclamante notificado para ciência do resultado, bem como

para indicar meios inéditos e eficazes de prosseguimento da

execução, ficando ciente de que, após a notificação o processo será

sobrestado por 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante

lançamento da decisão correspondente no pje (Sobrestamento por

execução frustrada), aguardando que o autor indique meios de

prosseguimento da execução. Observe-se que será mantida a

inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem como será mantida

indisponibil idade de bens incluída.

Ressalto que, decorrido o prazo de um ano de sobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório, ciente de que

transcorrido 2 anos do processo no arquivo provisório será aplicada

a prescrição intercorrente e o processo será encaminhado ao

arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-87.2012.5.01.0075
RECLAMANTE Paulo Cezar Rodrigues Villas Boas

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTO
ARAGAO(OAB: 44466/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO Celso Luis Stevanatto(OAB:
160451/RJ)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44f3394

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo para pagamento da execução até o dia

09/05/2024.

Decorrido o prazo in albis, voltem os autos conclusos para decisão

de sisbajud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-80.2012.5.01.0075
RECLAMANTE MARIA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR TELLES JUNIOR

RECLAMADO JULIANA DANTAS TELLES

RECLAMADO CLINICA FISIOTERAPICA ESDRAS
LTDA - ME

ADVOGADO Herbert Gomes(OAB: 3288/RJ)

RECLAMADO J D TELLES SERVICOS DE
FISIOTERAPIA

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO DANTAS
TELLES

TERCEIRO
INTERESSADO

Bradesco Saúde

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL

TERCEIRO
INTERESSADO

DIX SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLDEN CROSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae2eed

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Tendo em vista que as medidas adotadas se mostraram ineficazes,

notifique-se o autor para indicar meios inéditos e eficazes de

prosseguimento da execução, ficando ciente de que, após a

notificação o processo será sobrestado por 1 (um) ano, período no

qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80), mediante lançamento da decisão correspondente

no pje (Sobrestamento por execução frustrada), aguardando que o

autor indique meios de prosseguimento da execução. Observe-se

que será mantida a inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem como será

mantida eventual indisponibilidade de bens incluída.

Ressalto que, decorrido o prazo de um ano de sobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório, ciente de que

transcorrido 2 anos do processo no arquivo provisório será aplicada

a prescrição intercorrente e o processo será encaminhado ao

arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101099-27.2023.5.01.0075
RECLAMANTE ANILCEIA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL TINOCO RIBEIRO(OAB:
154993/RJ)

ADVOGADO MARCIA SORAIA REGO
GONCALVES(OAB: 95461/RJ)

ADVOGADO Vitor Cesar Lourenço Ferreira(OAB:
95807/RJ)

RECLAMADO ERIKA KNAACK SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILCEIA ROSA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69fa1ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100414-83.2024.5.01.0075
RECLAMANTE RAIONE CORDEIRO AUAD

ADVOGADO MARCIA NUBIA MARINHO DE
BARROS(OAB: 223229/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05b3495

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100414-83.2024.5.01.0075
RECLAMANTE RAIONE CORDEIRO AUAD

ADVOGADO MARCIA NUBIA MARINHO DE
BARROS(OAB: 223229/RJ)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIONE CORDEIRO AUAD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05b3495

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100935-67.2020.5.01.0075
RECLAMANTE MAYRA DE OLIVEIRA MENDES

SIMENSATO

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO MANCHESTER SERVICOS LTDA

ADVOGADO NATHALIA FINAZZI CAMACHO(OAB:
61778/DF)

ADVOGADO JUAN VICTOR DE CASTRO
SILVA(OAB: 46291/DF)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS XAVIER
DUARTE(OAB: 1115/RJ)

ADVOGADO SILVANA DE ALMEIDA
FURTADO(OAB: 29887/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA DE OLIVEIRA MENDES SIMENSATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36e5735

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a reclamada não apresentou cálculos, preclusa

a oportunidade, , inclusive quanto ao prazo de 08 dias do art.

879 §2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017.

Passo a me manifestar:

Notifique-se o autor para para apresentar(em), nos termos do Art.

879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova redação dada

pela Lei 13.467/2017, sob pena de preclusão, os cálculos de

liquidação com demonstrativo atualizado, individualizado e mensal

dos valores que entendem devidos, inclusive com o cálculo da

contribuição previdenciária (parte do empregado e do

empregador). Os cálculos deverão, preferencialmente, ser

apresentados no sistema PjeCalc, com o envio do arquivo

".pjc", a fim de que torne mais célere a verificação, bem como

futuras alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100418-23.2024.5.01.0075
RECLAMANTE DAILANE VICENTE DE MENDONCA

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO GERMANS DISTRIBUIDORA DE
COMESTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAILANE VICENTE DE MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d49e9e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os princípios da celeridade e economia processuais;

Determino:

1- À luz do previsto no artigo 764 da Consolidação das Leis do

Trabalho c/c artigo 139 do Código de Processo Civil, com a

intimação automática fica notificado o reclamante,notificando-se

a(s) reclamada(s)  por e-carta, para ciência de que este juízo

homologa acordo por petição a qualquer tempo, a fim de imprimir

maior celeridade, mediante apresentação de petição conjunta entre

os advogados das partes, com poderes específicos. Fica(m) ainda

ciente(s) de que,no prazo de 10 dias deve(m) informar se tem

interesse na CONCILIAÇÃO, devendo no mesmo prazo

apresentar proposta conjunta de acordo. Nos termos do art. 190

do CPC c/c art. 765 da CLT, por meio de negócio processual,fica

dispensada a realização de audiência inicial para recebimento de

defesa, ressalvando a possibilidade de oposição pelas partes, no

mesmo prazo acima.

2- Decorridos os prazos sem possibilidade de conciliação das

partes, cite(m)-se a(s) reclamada(s), para apresentar(em)

contestação,em 15 dias, SEM SIGILO, observando-se os casos
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de segredo de justiça, ciente de que, no mesmo prazo,

deverá(ão)informar se tem interesse na realização da audiência de

prosseguimento por meio telepresencial,e se pretende(m) a

produção de outras provas,que devem ser justificadas e conter a

delimitação e especificação dos fatos que serão objeto de cada uma

das provas pretendidas, inclusive perícia,dedicando tópico

específico ao tema, atendendo as observações abaixo. No

mesmo prazo, deverão as partes se manifestarem acerca do

Juízo 100% Digital, valendo o silêncio como concordância.

Ressaltando-se que a adesão ao juizo 100% digital não implica na

citação e nem notificação por endereço eletrônico nem por

linha telefonica móvel celular, prevista no parágrafo único do

artigo 2º da Resolução 345/2020.

3- Vindo a contestação, notifique-se o reclamante para réplica, em

15 dias, ciente de que, no mesmo prazo, deverá informar se tem

interesse na realização da audiência de prosseguimento por meio

telepresenciale se pretende a produção de outras provas, que

devem ser justificadas e conter a delimitação e especificação dos

fatos que serão objeto de cada uma das provas pretendidas,

inclusive perícia,dedicando tópico específico ao tema,

atendendo as observações abaixo.

4- Observações a serem atendidas quanto às provas:

Quantoà prova oral,além da justificação, delimitação e

especificação, deve(m) apresentar o rol de testemunhas, que virão

na forma do art. 455 da CPC. Ciente(s), que deve(m) declarar

expressamente se pretende(m) a oitiva dos depoimentos pessoais,

sob pena de preclusão.

Quanto à prova pericial,a parte deveterem consideraçãoa

possibilidade de alteração no local de trabalho do autor, a mudança

delayoutno local de trabalho ou até mesmo a extinção do local de

trabalho.

Ressalto que a utilização da expressão "todas as provas admitidas

em direito" NÃO ATENDERÁ o comando judicial acima e implicará

na intenção de não produzir mais provas.

5 -Caso as partes informem que não há outras provas a

produzir, e permanecendo inconciliáveis, reputo a desistência da

produção da prova oral e dou por encerrada a instrução processual,

devendo a secretaria encaminhar o processo para notificação das

partes para apresentação de razões finais no prazo comum de 5

dias úteis.

6 - Findo o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação

de sentença, na forma do art. 355 do CPC.

8-Caso as partes informem que pretendem produção deoutros

meios de provasou façam requerimentos, venham os autos

conclusos para:

- análise de requerimentos;

- determinações quanto à audiência de instrução, que será

oportunamente marcada quando houver condições para tanto e

preenchidas todos os requisitos por todos, caso as partes informem

que pretendem produção de prova oral ou;

-delimitação do objeto da prova, caso haja requerimento de

produção de prova pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101109-71.2023.5.01.0075
RECLAMANTE MARCELO BALA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BALA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77169cc

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Mantenho a decisão de id deb4cbf por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte agravada para, no prazo de 08 dias,

contraminutar o agravo de instrumento e apresentar contrarrazões.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101109-71.2023.5.01.0075
RECLAMANTE MARCELO BALA FERREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77169cc

proferida nos autos.
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CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DECISÃO

Vistos, etc.

Mantenho a decisão de id deb4cbf por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte agravada para, no prazo de 08 dias,

contraminutar o agravo de instrumento e apresentar contrarrazões.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100675-92.2017.5.01.0075
RECLAMANTE BRUNA SOUZA COSTA FRANCISCO

ADVOGADO SIMONE BRAGA DA SILVA(OAB:
126169/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

RECLAMADO CENTRO MEDICO E REABILITACAO
SUSIVE LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA JANNONI DE
PAIVA(OAB: 189028/RJ)

RECLAMADO AUD RIO CLINICA MEDICA E
SERVICOS DE AUDIOLOGIA LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA JANNONI DE
PAIVA(OAB: 189028/RJ)

RECLAMADO JOSE FARIAS DE SOUZA FILHO

RECLAMADO JORGE LUIS CECILIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

EDINEIA SILVA EL MANN

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA SERVICOS DE
SAUDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER MERCADO ZONA SUL S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SOUZA COSTA FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b790c1c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos, etc.

notifique-se o autor para ciência do resultado, devendo indicar

meios inéditos e eficazes de prosseguimento da execução, ficando

ciente de que, após a notificação o processo será sobrestado por 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante lançamento

da decisão correspondente no pje (Sobrestamento por execução

frustrada),  aguardando que o autor indique meios de

prosseguimento da execução. Observe-se que será mantida a

inclusão do(s) réu(s) no BNDT, sendo incluído neste ato o réu no

BNDT, bem como será mantida eventual indisponibilidade de bens

incluída.

Ressalto que, decorrido o prazo de um ano de sobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório, ciente de que

transcorrido 2 anos do processo no arquivo provisório será aplicada

a prescrição intercorrente e o processo será encaminhado ao

arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100675-92.2017.5.01.0075
RECLAMANTE BRUNA SOUZA COSTA FRANCISCO

ADVOGADO SIMONE BRAGA DA SILVA(OAB:
126169/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

RECLAMADO CENTRO MEDICO E REABILITACAO
SUSIVE LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA JANNONI DE
PAIVA(OAB: 189028/RJ)

RECLAMADO AUD RIO CLINICA MEDICA E
SERVICOS DE AUDIOLOGIA LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA JANNONI DE
PAIVA(OAB: 189028/RJ)

RECLAMADO JOSE FARIAS DE SOUZA FILHO

RECLAMADO JORGE LUIS CECILIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

EDINEIA SILVA EL MANN

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA SERVICOS DE
SAUDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER MERCADO ZONA SUL S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUD RIO CLINICA MEDICA E SERVICOS DE AUDIOLOGIA
LTDA - ME

  - CENTRO MEDICO E REABILITACAO SUSIVE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b790c1c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos, etc.

notifique-se o autor para ciência do resultado, devendo indicar

meios inéditos e eficazes de prosseguimento da execução, ficando
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ciente de que, após a notificação o processo será sobrestado por 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante lançamento

da decisão correspondente no pje (Sobrestamento por execução

frustrada),  aguardando que o autor indique meios de

prosseguimento da execução. Observe-se que será mantida a

inclusão do(s) réu(s) no BNDT, sendo incluído neste ato o réu no

BNDT, bem como será mantida eventual indisponibilidade de bens

incluída.

Ressalto que, decorrido o prazo de um ano de sobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório, ciente de que

transcorrido 2 anos do processo no arquivo provisório será aplicada

a prescrição intercorrente e o processo será encaminhado ao

arquivo definitivo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100469-16.2023.5.01.0060
RECLAMANTE ARTHUR DA SILVA FILHO

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1173297

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

1- Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o (s)

recurso (s) ordinário (s).

2 - Notifiquem-se as partes para contrarrazões:

reclamante - 08 dias úteis

3- Decorrido o prazo encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100991-66.2021.5.01.0075
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8b86d7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

1- Em decorrência da Ordem de Bloqueio retro emitida foi localizado

o valor que integralizou o quantum solicitado, o qual convolo em

penhora nesta oportunidade, alterando-se eventual inclusão no

BNDT para a situação de garantia da execução.

2- Intimem-se as partes para ciência da convolação em penhora

do valor obtido no bloqueio on line que garantiu o Juízo, bem como

da abertura do prazo preclusivo de 05 dias úteis para oposição

de embargos à execução e/ou impugnação do exequente à

sentença de liquidação, devendo o reclamante, no mesmo

prazo, indicar conta DE PESSOA FÍSICA para crédito dos

valores, podendo ser conta de advogado constituído nos autos

com poderes para receber.

3- decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos para

determinação quanto à extração de alvará e, caso tenha sido

incluído no BNDT, sua exclusão;

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100991-66.2021.5.01.0075
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO WANDER CARASCOSO DA
SILVA(OAB: 218858/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8b86d7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

1- Em decorrência da Ordem de Bloqueio retro emitida foi localizado

o valor que integralizou o quantum solicitado, o qual convolo em

penhora nesta oportunidade, alterando-se eventual inclusão no

BNDT para a situação de garantia da execução.

2- Intimem-se as partes para ciência da convolação em penhora

do valor obtido no bloqueio on line que garantiu o Juízo, bem como

da abertura do prazo preclusivo de 05 dias úteis para oposição

de embargos à execução e/ou impugnação do exequente à

sentença de liquidação, devendo o reclamante, no mesmo

prazo, indicar conta DE PESSOA FÍSICA para crédito dos

valores, podendo ser conta de advogado constituído nos autos

com poderes para receber.

3- decorrido o prazo in albis, voltem-me conclusos para

determinação quanto à extração de alvará e, caso tenha sido

incluído no BNDT, sua exclusão;

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100861-59.2022.5.01.0037
RECLAMANTE MARCIO DE MELLO STUTZ

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4116e4

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

D E S P A C H O

Vistos etc...

   Registro que asquestõesrelativas à contaminação de

provas e questões semelhantesserão apreciadas e ponderadas por

esse juízo, com determinação de refazimento de algum ato, se

entender necessário.

 Friso que serão adotados os cuidados necessários de modo

que todos possam ser ouvidos, equalquer intercorrência será

considerada por esse juízo.

 Por fim, qualquer e eventual dificuldade pode ser informada ao

magistrado que conduzirá a audiência que, seguramente, evitará

prejuízos ao regular exercício do direito de defesa, até porque se

não o fizer o ato será passível de anulação.

 Passo, então, a determinar:

 1-Com a intimação automática do presente, as partes ficam

cientes de seus termos e que o feitoserá incluído EM PAUTA

TELEPRESENCIAL DEINSTRUÇÃO a ser realizada no DIA

18/07/2024 09:20 h, quando as partes deverão comparecer, na

forma da lei, para prestar depoimento pessoal.

As partes se responsabilizam pelo ingresso na sala de

audiências na modalidade telepresencial, bem como

estabilidade e qualidade da internet, ficando cientes de que a

pena de confissão poderá ser aplicada caso não consigam se

conectar por áudio e vídeo corretamente.

 2- Havendo necessidade de produção de prova

testemunhal, as partes interessadas deverão repassar o link ou ID

da sala de audiências diretamente às testemunhas que virão na

forma do artigo 455 do CPC.

      3 - Ficam cientes as partes que no caso de ausência de

algum participante esta magistrada aproveitará o ato processual

ouvindo-se os presentes, mantendo-se em sigilo os depoimentos.

     4- Considerando a nova plataforma (ZOOM) instituída pelo

Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força da Ato Conjunto

TST. CSJT GP N. 54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e

publicado no DEJT 30/12/2020, e a sua utilização no âmbito

desteRegional a partir de janeiro/2021, ficam cientes que o link de

acesso ou ID para a reunião de acesso à audiência são

respectivamente:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3065663076
copie e cole
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OU

ID da reunião: 306 566 3076

Para ingresso na plataforma basta registrar-se gratuitamente no site

www.zoom.us, utilizando o computador, tablet ou celular.

imagem 1

Em seguida:

imagem 2

Utilizando o CELULAR, baixe o aplicativo para acesso à sala de

audiências.

imagem 3

Para uma melhor experiência com a plataforma e evitar surpresas

que possam frustrar a realização da audiência, sugerimos que o

registro seja realizado com pelo menos um dia de antecedência a

fim de possibilitar ainda a realização dos testes de vídeo e áudio.

Não haverá necessidade de envio de convite por e-mail, bastando

acessar diretamente o linkpelo navegador do computador (Firefox,

Chrome, Safari ou outro da sua preferência) ou pelo aplicativo no

celular, conforme imagens acima.

Em caso de dúvida ou dificuldade para acessar a sala da

audiência entrar em contato por telefone (21) 2380-7575 que

Ficam as partes e advogados autorizados a ingressar na sala de

audiências 15 minutos antes do horário designado.

Salienta-se que o Decreto Estadual nº 47.006 desautoriza a

aglomeração de pessoas, sendo recomendável que os participantes

acessem o ambiente virtual cada um de sua residência (o que pode

ser feito inclusive por telefone celular), sem deslocamento, a fim de

preservação de sua saúde e de terceiros.

A audiência será acompanhada pelo Secretário de Audiências e

devidamente registrada em ata, que será visualizada pelos

advogados e constará do processo.

Ficam as partes cientes com a publicação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100861-59.2022.5.01.0037
RECLAMANTE MARCIO DE MELLO STUTZ

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE MELLO STUTZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4116e4

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

D E S P A C H O

Vistos etc...

   Registro que asquestõesrelativas à contaminação de

provas e questões semelhantesserão apreciadas e ponderadas por

esse juízo, com determinação de refazimento de algum ato, se

entender necessário.

 Friso que serão adotados os cuidados necessários de modo

que todos possam ser ouvidos, equalquer intercorrência será

considerada por esse juízo.

 Por fim, qualquer e eventual dificuldade pode ser informada ao

magistrado que conduzirá a audiência que, seguramente, evitará

prejuízos ao regular exercício do direito de defesa, até porque se

não o fizer o ato será passível de anulação.

 Passo, então, a determinar:

 1-Com a intimação automática do presente, as partes ficam

cientes de seus termos e que o feitoserá incluído EM PAUTA

TELEPRESENCIAL DEINSTRUÇÃO a ser realizada no DIA

18/07/2024 09:20 h, quando as partes deverão comparecer, na

forma da lei, para prestar depoimento pessoal.

As partes se responsabilizam pelo ingresso na sala de

audiências na modalidade telepresencial, bem como

estabilidade e qualidade da internet, ficando cientes de que a

pena de confissão poderá ser aplicada caso não consigam se

conectar por áudio e vídeo corretamente.

 2- Havendo necessidade de produção de prova

testemunhal, as partes interessadas deverão repassar o link ou ID

da sala de audiências diretamente às testemunhas que virão na

forma do artigo 455 do CPC.

      3 - Ficam cientes as partes que no caso de ausência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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algum participante esta magistrada aproveitará o ato processual

ouvindo-se os presentes, mantendo-se em sigilo os depoimentos.

     4- Considerando a nova plataforma (ZOOM) instituída pelo

Conselho Superior da Justiça do Trabalho por força da Ato Conjunto

TST. CSJT GP N. 54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e

publicado no DEJT 30/12/2020, e a sua utilização no âmbito

desteRegional a partir de janeiro/2021, ficam cientes que o link de

acesso ou ID para a reunião de acesso à audiência são

respectivamente:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3065663076
copie e cole

OU

ID da reunião: 306 566 3076

Para ingresso na plataforma basta registrar-se gratuitamente no site

www.zoom.us, utilizando o computador, tablet ou celular.

imagem 1

Em seguida:

imagem 2

Utilizando o CELULAR, baixe o aplicativo para acesso à sala de

audiências.

imagem 3

Para uma melhor experiência com a plataforma e evitar surpresas

que possam frustrar a realização da audiência, sugerimos que o

registro seja realizado com pelo menos um dia de antecedência a

fim de possibilitar ainda a realização dos testes de vídeo e áudio.

Não haverá necessidade de envio de convite por e-mail, bastando

acessar diretamente o linkpelo navegador do computador (Firefox,

Chrome, Safari ou outro da sua preferência) ou pelo aplicativo no

celular, conforme imagens acima.

Em caso de dúvida ou dificuldade para acessar a sala da

audiência entrar em contato por telefone (21) 2380-7575 que

Ficam as partes e advogados autorizados a ingressar na sala de

audiências 15 minutos antes do horário designado.

Salienta-se que o Decreto Estadual nº 47.006 desautoriza a

aglomeração de pessoas, sendo recomendável que os participantes

acessem o ambiente virtual cada um de sua residência (o que pode

ser feito inclusive por telefone celular), sem deslocamento, a fim de

preservação de sua saúde e de terceiros.

A audiência será acompanhada pelo Secretário de Audiências e

devidamente registrada em ata, que será visualizada pelos

advogados e constará do processo.

Ficam as partes cientes com a publicação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100853-65.2022.5.01.0075
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO

COIMBRA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8524898

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

Vistos etc…

Considerando que o processo não tramita no juízo 100% digital, a

pauta de prosseguimento será realizada de forma PRESENCIAL

na sala de audiência da vara situada na Rua Gomes Freire, 471, 2o

andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Inclua-se o feito em pauta presencial para o dia 23/07/2024

09:20.

As partes ficam intimadas para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

A audiência não será realizada de forma híbrida.

A parte ou testemunhas que decidirem comparecer de forma

telepresencial sem a autorização do juízo não serão ouvidas e

assumirão os efeitos da ausência, inclusive aplicação da pena

de confissão.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC, sendo

de responsabilidade do advogado sua notificação.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100853-65.2022.5.01.0075
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO

COIMBRA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO COIMBRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8524898

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

Vistos etc…

Considerando que o processo não tramita no juízo 100% digital, a

pauta de prosseguimento será realizada de forma PRESENCIAL

na sala de audiência da vara situada na Rua Gomes Freire, 471, 2o

andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Inclua-se o feito em pauta presencial para o dia 23/07/2024

09:20.

As partes ficam intimadas para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

A audiência não será realizada de forma híbrida.

A parte ou testemunhas que decidirem comparecer de forma

telepresencial sem a autorização do juízo não serão ouvidas e

assumirão os efeitos da ausência, inclusive aplicação da pena

de confissão.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC, sendo

de responsabilidade do advogado sua notificação.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101202-34.2023.5.01.0075
REQUERENTE EDJANIO XAVIER DE MACEDO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f995f1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição da reclamada (id a38cfdb) juntando

comprovante de pagamento que garantiu a execução;

Tendo em vista a certidão (id a38cfdb) juntando resultado sisbajud;

Passo a me manifestar:

Intimem-se as partes, sendo o autor para ciência da garantia do

juízo e a reclamada para ciência da interrupção da ordem do

sisbajud.

Atente a secretaria que trata-se de cumprimento provisório de

sentença, não tendo ainda a ação principal transitada em julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101202-34.2023.5.01.0075
REQUERENTE EDJANIO XAVIER DE MACEDO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJANIO XAVIER DE MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f995f1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição da reclamada (id a38cfdb) juntando

comprovante de pagamento que garantiu a execução;

Tendo em vista a certidão (id a38cfdb) juntando resultado sisbajud;

Passo a me manifestar:

Intimem-se as partes, sendo o autor para ciência da garantia do

juízo e a reclamada para ciência da interrupção da ordem do

sisbajud.

Atente a secretaria que trata-se de cumprimento provisório de
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sentença, não tendo ainda a ação principal transitada em julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100676-14.2016.5.01.0075
RECLAMANTE DEILSON CAETANO DA SILVA

ADVOGADO LUCIENE SILVA VIEIRA
SANTOS(OAB: 202589/RJ)

RECLAMADO MAISON FLOR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO MAUA ASSOCIADOS DO BRASIL

RECLAMADO LATICINIOS BRASILIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

junto ao Cartório do Registro Civil de
Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte
MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEILSON CAETANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f72139

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se o retorno da carta precatória.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100302-17.2024.5.01.0075
RECLAMANTE ELIAS BATISTA SANT ANA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECLAMADO GLOBAL SERVICE SOLUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LAMIM FARO(OAB:
178022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SERVICE SOLUCOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50527fa

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Registre-se que a ré CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA já

apresentou contestação.

Fica(m) a(s) reclamada(s) GLOBAL SERVICE SOLUCOES E

SERVICOS LTDA citada(s), para apresentar(em) contestação,em

15 dias, SEM SIGILO, observando-se os casos de segredo de

justiça, ciente de que, no mesmo prazo, deverá(ão)informar se tem

interesse na realização da audiência de prosseguimento por meio

telepresencial,e se pretende(m) a produção de outras provas,que

devem ser justificadas e conter a delimitação e especificação dos

fatos que serão objeto de cada uma das provas pretendidas,

inclusive perícia,dedicando tópico específico ao tema. No

mesmo prazo, deverá a ré se manifestar acerca do Juízo 100%

Digital, valendo o silencio como concordância. Ressaltando-se

que a adesão ao juizo 100% digital não implica na citação e nem

notificação por endereço eletrônico nem por linha telefonica

móvel celular, prevista no parágrafo único do artigo 2º da

Resolução 345/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100594-70.2022.5.01.0075
RECLAMANTE RENILDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JUARES RAMOS(OAB: 105888/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDE FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6576067

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica reiterada a notificação das partes para juntada da minuta de
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acordo e comprovantes de pagamento, visando esclarecer como se

deu a transação, no prazo de 15 dias, ficando as partes cientes de

que caso não haja resposta a execução será continuada.Prazo: 10

dias

Ressalte-se que, conforme decisão de ID2217e75, há custas e cota

previdenciária a serem recolhidas, não podendo essas parcelas

serem objeto de transação pelas partes, por serem de titularidade

de pessoa diversa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100594-70.2022.5.01.0075
RECLAMANTE RENILDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JUARES RAMOS(OAB: 105888/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6576067

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica reiterada a notificação das partes para juntada da minuta de

acordo e comprovantes de pagamento, visando esclarecer como se

deu a transação, no prazo de 15 dias, ficando as partes cientes de

que caso não haja resposta a execução será continuada.Prazo: 10

dias

Ressalte-se que, conforme decisão de ID2217e75, há custas e cota

previdenciária a serem recolhidas, não podendo essas parcelas

serem objeto de transação pelas partes, por serem de titularidade

de pessoa diversa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100646-32.2023.5.01.0075
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO ISADORA DE MORAIS PORTO

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO SERGIO AMANCIO DE SOUZA
PORTO

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC
RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce0213b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

75ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo n.º 0100646-32.2023.5.01.0075

S E N T E N Ç A

Relatório

CRISTIANO DA SILVA GONCALVES ajuizou ação trabalhista em

face de FORTE ARARUAMA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,

CONSORCIO OPERACIONAL BRT, SERGIO AMANCIO DE

SOUZA PORTO e ISADORA DE MORAIS PORTO, em que postula

as parcelas destacadas na petição inicial.

Foi consignada no despacho de ID 57b006f uma série de

determinações para o prosseguimento do feito, entre elas a

informação que o juízo homologa acordo por petição a qualquer

tempo, concessão de prazo para as partes apresentarem proposta

de conciliação, bem como que haveria citação das reclamadas para

inserir contestação e indicar as provas a produzir de forma

justificada, e, ainda, que após o decurso de todos os prazos haveria

prolação de sentença, na forma do art. 355 do CPC.

Foram apresentadas contestações com documentos, e o

reclamante manifestou-se em réplica.

Na audiência realizada em 13.11.2023 (id 511fbfa), foi rejeitada a

conciliação.

Na audiência realizada em 29.02.2024 (id bd49da6), foi novamente

rejeitada a conciliação.

Foram colhidos depoimentos pessoais e ouvida uma testemunha.
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Foi consignado em ata que “Requereu o patrono da primeira ré que

oficiasse a Companhia municipal de transportes Coletivos (Mobi

Rio), no seguinte endereço Avenida das Américas, S/N - CCO

Terminal Alvorada - Barra da Tijuca - RJ / CEP 22631-004 , para

que informe se há crédito retido em favor da Forte Araruama e,

havendo, deverá bloquear e colocar à disposição deste Juízo o

valor referente às verbas rescisórias no valor de R$ 15.079,67.

Defiro o requerimento.”

Com o encerramento da instrução em audiência foi concedido prazo

comum às partes para apresentar razões finais.

Em resposta ao ofício expedido, a “A Companhia Municipal de

Transportes Coletivos CMTC-Rio – MOBI-Rio, Empresa Pública

integrante da Administração Pública Indireta do Município do Rio de

Janeiro, ... informar que não possui créditos em favor da Forte

Araruama Segurança e Vigilância LTDA.” (fls. 277).

Após o prazo de razões finais e permanecendo inconciliáveis, o

processo foi encaminhado para julgamento.

Fundamentação

Gratuidade de Justiça

A parte autora afirma na inicial que não possui meios para arcar

com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e

da família.

Dispõe o art. 99 do CPC de 2015: “Art. 99. O pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na

petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso”. O §

3º do mesmo artigo estabelece que: “Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural” (grifados)

No caso dos autos, a parte comprova pela CTPS e recibos salariais

que auferia salário mensal até 40% do limite máximo do RGPS (R$

7.786,02 – Portaria Interministerial MPS/MF n. 2, de 11 de janeiro

de 2024), o que perfaz o valor de R$ 3.114,41 na presente data.

Acresça-se que apresentou declaração de hipossuficiência no id

c427b1b.

Saliento que o §4º do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, deve ser interpretado

sistematicamente e, assim, nos termos do que dispõe o § 3º do art.

790 da CLT, c/c com os artigos 15 e 99, § 3º, do CPC de 2015,

conclui-se que a comprovação destacada no §4º do art. 790 da

CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte,

viabilizando o acesso do trabalhador ao Poder Judiciário em

cumprimento ao art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição

Federal.

Desse modo, presumo verdadeira a condição de hipossuficiência

financeira, nos termos da nova redação introduzida ao §3º do art.

790 da CLT pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Defiro o benefício da justiça gratuita e rejeito a impugnação das

reclamadas.

Ilegitimidade passiva ad causam

Sustentam as reclamadas a ilegitimidade passiva da segunda

(Consórcio Operacional BRT) e pessoas físicas.

Cabe ressaltar que a legitimidade ad causam é a pertinência

subjetiva da ação. Legitimado ativo para causa é aquele que alega

ser titular do direito material e, passivo, aquele que é capaz de

suportar o ônus da demanda.

Alega o autor que as reclamadas são responsáveies para responder

ao presente feito e, portanto, são legítimas.

A existência ou não de responsabilidade é matéria de mérito,

oportunidade em que deve ser reexaminada.

Rejeito a preliminar.

Estimativa de valores

Cabe destacar o que dispõe o art. 324 do CPC de 2015, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, conforme art. 769 da

CLT:

"Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1° É lícito, porém, formular pedido genérico:

(...)

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu."

Vejamos, ainda, o que estabelece o art. 840, § 1º, da CLT:

“Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante. “ (grifado).

Friso que o art. 840, § 1º, da CLT não exige liquidação do pedido,

mas apenas a “indicação de seu valor”, e o § 2º do art. 879 da CLT

não foi revogado, ainda passou a ter nova redação, estabelecendo

que as partes possuem "prazo comum de oito dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão".

Fica evidenciado que não há exigência de liquidação do pedido,

mas mera estimativa de valores, o que não poderia ser diferente,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6699
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

uma vez que a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não extinguiu

a fase de liquidação.

Assim, os valores indicados na inicial são uma mera estimativa e

não podem limitar o pedido, ficando o juiz adstrito ao pedido

considerando o direito pleiteado e não o valor estimado.

Acrescento que, em caso de eventual condenação, as custas serão

fixadas com base no valor da condenação arbitrada pelo juízo (art.

789, I, da CLT) e não com respaldo no valor atribuído à causa pelo

autor; e que o depósito para fins de recurso está limitado ao fixado

na legislação vigente à época da interposição.

Súmula 331 do C. TST

O STF julgou procedente a Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental (ADPF) 324 e invalidou trechos da Súmula

331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que proíbem a

terceirização de atividade-fim, e deu provimento a recurso com

repercussão geral. Entendeu inconstitucionais os incisos I, III, IV e

VI da Súmula 331 do TST.

Por maioria e nos termos do voto do Relator, apreciando o Tema

725 de repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário

(RE 958252 ), reconhecendo a licitude da terceirização e a

responsabilidade subsidiária do contratante.

Foi fixada a seguinte tese:

“1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim,

não se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993”.

Diante dos argumentos postos pelas partes, passo a examiná-los

em consonância com as recentes decisões.

Contrato de trabalho

Verifico na CTPS digital com print anexado aos autos que consta

registro de contrato de trabalho com a primeira reclamada (Forte

Araruama ...), de 18.04.2023 a 01.06.2023, na ocupação de

Vigilante, com “salário contratual” de R$ 1.763,76, “remuneração

inicial” de R$ 76,43, e “última remuneração Informada” R$ 76,43

06/2023 (fls. 67 dos autos).

Verbas rescisórias e Salários não pagos

Pretende o reclamante no rol de pedidos o pagamento de verbas

rescisórias considerando aviso prévio indenizado de 30 dias e

projeção, diferenças de FGTS e indenização compensatória de

40%, bem como saldo de salário (12 dias de abril e maio integral)

considerando adicional de periculosidade.

Alega que “foi dispensado em 02/6/2023 sem ter percebido as

verbas rescisórias a que faz jus. Não obstante o inadimplemento

quando da rescisão, ao longo da contratualidade o reclamante não

percebeu qualquer valor pela contraprestação dos serviço, seja

salário, vale-transporte, vale-alimentação ou FGTS.”; que

“reclamada sequer abriu a conta vinculada do reclamante. Trata-se

de 2 (dois) meses em que as reclamadas deixaram de efetuar os

depósitos de que trata o art. 15 da Lei n. 8.036/90.”

As reclamadas requerem em síntese a improcedência dos pedidos,

e a primeira sustenta que “Todas as verbas rescisórias as quais a

parte autora fez jus foram devidamente calculadas, levando-se em

conta, obviamente, o término do seu período de experiência.”; que

“obreiro foi admitido em 18/04/2023 e dispensado em

02/06/2023, ou seja, na data de encerramento do Contrato de

experiência do autor, conforme Contrato de Trabalho anexado

pelo próprio reclamante, através do id 6dd948c”; que “a Parte

Reclamante teve seu contrato de experiência encerrado dentro do

período”; que “a parte Reclamante cumpriu o período de

experiência, razão pela qual não há que se falar no pagamento de

aviso prévio, até mesmo porque este fora cumprido, nem de sua

projeção sobre férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário e

férias proporcionais, devendo os pedidos serem julgados

improcedentes”.

Passo a decidir.

O “contrato de trabalho por prazo determinado” foi firmado com

início em 18.04.2023 e término em 01.06.2023 (fls. 22). Essas são

as datas que constaram do contrato, elas estão expressas.

Ocorre que na defesa a primeira ré confirma a alegação do autor

que foi “dispensado em 02/06/2023”, ou seja, um dia após a data

que consta no contrato.

Se não bastasse, na CTPS digital (print anexado às fls. 67) o

contrato de trabalho foi preenchido como “Prazo

indeterminado”, tendo havido, portanto, a conversão do contrato

assinado como prazo determinado em contrato por prazo

indeterminado.

Desse modo, como o reclamante foi dispensado em 02.06.2023, faz

jus a aviso prévio indenizado de 30 dias, com sua projeção até

02.07.2023.

Não foi comprovado pela primeira reclamada o pagamento dos

salários de abril e maio.

Saliento que a prova de pagamento de salário deve ser feita por

recibo assinado ou comprovante de depósito ou de transferência
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bancária, o que não foi feito.

A reclamada, portanto, não provou que efetuou o pagamento dos

meses vindicados, de modo que prevalece a alegação do autor de

não ter recebido o pagamento, apesar do trabalho realizado e

tempo à disposição do empregador.

Quanto ao adicional de periculosidade, não houve impugnação

específica nas contestações, sequer na apresentada pela

empregadora.

Vale aqui registrar que não é suficiente a mera afirmação de que

não são verdadeiras as alegações apontadas pela parte autora (art.

341 do CPC/2015.)

José Joaquim Calmon de Passos, nos Comentários ao Código de

Processo Civil, volume III, quando trata do art. 302 do CPC/73, hoje

art. 341 do CPC/2015, afirmou que “A primeira consequência a

retirar-se do dispositivo é a impossibilidade da contestação por

negação geral. Não só a tradicional contestação por negação geral,

mas também a contestação que se limita a dizer não serem

verdadeiros os fatos aduzidos pelo autor... Cumpre ao réu dizer não

somente que os fatos são inverídicos, mas também como ocorreram

ou que outros fatos são verdadeiros.”.

A CCT 2022/2023 juntada com a inicial, com vigência até

31.12.2023:

“CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE

(...)

Parágrafo Segundo – Adicional de Periculosidade

Com a normatização da Lei nº 12.740/2012, pelo Ministério do

Trabalho e Emprego, através da Portaria nº 1.885/2013, que

aprovou o Anexo 3 da NR 16/MTE, fica estabelecido que as

empresas pagarão aos empregados vigilantes e a todos os

demais empregados descritos no referido anexo, o adicional de

periculosidade na proporção de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultando de gratificações, prêmios ou

participações nos lucros das empresas. Em vista da habitualidade

do pagamento do adicional de periculosidade, o mesmo incide

sobre os adicionais de horas extras, adicional noturno, comissões,

férias, 13º salário, FGTS, INSS e Aviso Prévio.” (grifado)

Não houve prova de pagamento do adicional de periculosidade

durante o contrato, tampouco na rescisão.

Retifico o erro material quanto a indicação do total de R$2.160,00

como somatório do salário base e adicional de periculosidade, para

que conste R$2.292,89, tendo em vista o salário base de

R$1.763,76 no contrato e na CTPS digital, e adicional de

periculosidade de R$529,13 (30% do salário base, conforme CCT).

Ante todo o exposto, considerando o contrato de 18.04.2023 a

02.07.2023 (com a projeção), julgo procedente o pedido de

pagamento das seguintes verbas a serem calculadas com o valor

de R$ 2.292,89: saldo de 12 dias de salário de abril e salário

integral de maio.2023; aviso prévio indenizado (30 dias); 1/12 de

férias com 1/3 (limitado ao pedido); 1/12 do 13º salário 2023

(limitado ao pedido).

Com fundamento no art. 39, §2º, da CLT, determino a retificação

da anotação da baixa na CTPS, para constar a data de 02.07.2023

(ante a projeção do aviso prévio). Neste sentido, OJ 82 da SDI-1 do

TST.

Após o trânsito em julgado, notifiquem-se reclamante e primeira

reclamada para comprovar nos autos a retificação da data de

baixa na CTPS digital (para constar 02.07.2023) no prazo de 10

dias úteis a contar da notificação. Poderá ser aplicada multa em

caso de descumprimento da obrigação de fazer.

FGTS

O reclamante alega que a primeira reclamada não depositou o

FGTS durante o pacto laboral, requerendo o pagamento dos

depósitos e da indenização compensatória de 40%.

As reclamadas requerem em síntese a improcedência do pedido, e

a primeira sustenta que a “contratação do obreiro se deu por prazo

determinado, tendo sido encerrado o contrato dentro do prazo

estipulado, não havendo que se falar na imposição da referida

multa.”.

Passo a decidir.

Em capítulo anterior foi destacado que houve conversão do contrato

assinado como prazo determinado em contrato por prazo

indeterminado.

A reclamada não comprovou a regularidade do recolhimento do

FGTS ao longo do contrato, muito menos o depósito da indenização

de 40%, e acompanho o entendimento consignado na Súmula 461

do C. TST:

“SUM-461 FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA

PROVA - Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016.

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade

dos depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do

direito do autor (art. 373, II, do CPC de 2015).” (grifado)

Desse modo, julgo procedente o pedido de pagamento de

diferenças de FGTS em relação a todo o contrato e na rescisão,

bem como de indenização compensatória de 40% pela dispensa

sem justa causa.
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Friso que o recolhimento do FGTS incide sobre o aviso prévio,

ainda que indenizado, que integra o contrato de trabalho para todos

os fins.

No mesmo sentido, Súmula 305 do TST:

“FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA

SOBRE O AVISO PRÉVIO. O pagamento relativo ao período de

aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição

para o FGTS. Observação: (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003” (grifado)

O FGTS na rescisão e indenização compensatória de 40% do FGTS

não incidem sobre as férias proporcionais, tendo em vista que as

férias pagas na rescisão e após o término do contrato, por

reconhecimento em sentença, possuem eminente caráter

indenizatório, e o art. 15 da Lei n. 8.036, de 1990, estabelece a

incidência apenas sobre as verbas de natureza salarial.

Acompanho a jurisprudência consignada na OJ 195 da SDI I:

“OJ 195 da SDI I - FÉRIAS INDENIZADAS. FGTS. NÃO

INCIDÊNCIA (inserido dispositivo) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e

25.04.2005 - Não incide a contribuição para o FGTS sobre as

férias indenizadas.” (grifado)

Na fase de liquidação, o cálculo deverá ser refeito observando

extrato da conta vinculada e as verbas deferidas na sentença que

sofrem incidência da parcela.

Vale transporte e Auxílio-alimentação

Pretende o reclamante nos itens 1.b e 1.c do rol de pedidos o

pagamento de “Vale-transporte de abril e maio R$ 342,00” e “Auxílio

-alimentação de abril e maio R$ 675,00”.

Alega que não recebeu as parcelas.

As reclamadas requerem em síntese a improcedência dos pedidos.

Passo a decidir.

Não foram anexados comprovantes de

fornecimento/pagamento das duas parcelas.

O benefício de auxílio alimentação está previsto na cláusula oitava

da CCT 2022/2023, e não houve sustentação, tampouco prova, de

que havia fornecimento de refeição ao empregado.

Quanto ao vale transporte, o art. 7º do Decreto nº 95.247, de 1987,

que regulamentava a Lei nº 7.418, de 1985, e mais recentemente, o

art. 112 do Decreto n. 10.854, de 10 de novembro de 2021, dispõe

que o empregado deve informar ao empregador por escrito ou por

meio eletrônico seu endereço residencial, bem como os serviços e

os meios de transportes mais adequados ao deslocamento

residência-trabalho e vice-versa, para o exercício do direito de

receber o vale-transporte

Em razão desta disposição, pressupõe-se que o empregador deve

possuir todas essas informações na empresa, de forma que mesmo

quando o empregado resida em local próximo e não use vale-

transporte, o empregador deve possuir uma declaração do

empregado que contenha o endereço de sua residência, bem como

uma declaração de que não há de necessidade de receber vale-

transporte.

Em resumo, deve o empregador manter em seu poder um

documento em que constem os dados relativos ao local de

residência do empregado, para que possa se eximir de efetuar o

pagamento do mesmo, quando for o caso.

Essa é a melhor interpretação deste dispositivo legal, até porque

seria praticamente impossível que o empregado pudesse comprovar

que forneceu o requerimento de vale-transporte por escrito à

empresa.

Se tais documentos que o empregado elabora são direcionados à

empregadora, presume-se que esta possui a guarda, devendo

apresentar a documentação nos autos.

Se a empregadora não os apresenta, presumem-se verdadeiras as

alegações da parte autora, inclusive quanto ao trajeto, linhas de

ônibus e valores das passagens utilizadas.

Desse modo, julgo procedente o pedido de pagamento de

indenização correspondente ao auxílio alimentação (R$ 675,00) e

ao vale transporte (R$ 342,00) ao longo do contrato.

Observe-se que não houve concessão do vale transporte, mas

conversão do benefício em indenização. Assim, não tendo sido o

benefício concedido oportunamente, não há que se cogitar em

desconto de 6%.

Multa do art. 477 da CLT

Pretende o reclamante o pagamento da multa do art. 477 da CLT.

As reclamadas requerem em síntese a improcedência do pedido, e

a primeira sustenta que “Com relação à multa do artigo 477 da CLT,

insta dizer, que não entende ser devida a pretensão, eis que o
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mencionado pleito apenas se consubstancia viável quando as

verbas rescisórias são pagas com atraso, o que de fato incorreu na

modalidade contratual aplicada ao caso em tela. Acresça-se a isso

que quando as referidas verbas são pagas a menor, ou deferidas

em ação judicial, a jurisprudência também já se firmou no sentido de

ser inaplicável a penalidade contida no referido artigo, já que as

normas de caráter punitivo devem sempre ser interpretadas

restritivamente.”

Passo a decidir.

O § 8º do art. 477 da CLT dispõe que o empregador fica sujeito ao

pagamento de uma multa em favor do empregado, em valor

equivalente ao seu salário, devidamente corrigido, quando deixar de

observar o disposto no § 6º do mesmo dispositivo legal, salvo se o

empregado der causa ao atraso no pagamento das verbas

decorrentes da extinção do contrato de emprego.

O §6º do art. 477 da CLT, com a nova redação dada pela Lei n.

13.467, de 13 de junho de 2017, dispõe que: “§ 6º A entrega ao

empregado de documentos que comprovem a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes bem como o

pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão ou

recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a

partir do término do contrato (Red. L. 13.467/17): a) (Rev. L.

13.467/17). b) (Rev. L. 13.467/17)”.

Destaco que o texto legal não faz distinção quanto à modalidade

de contratação, motivo pelo qual é devida se houver atraso ou

inadimplemento no término de contrato por prazo determinado,

inclusive contrato de experiência.

No caso, o contrato por prazo determinado foi convertido em por

prazo indeterminado, e, como visto, não houve comprovação sequer

do pagamento dos salários de abril e maio.

Diante da ausência de comprovação de pagamento das verbas

relativas ao término do contrato, entendo que a norma citada não

foi cumprida.

Julgo, então, procedente o pedido de pagamento da multa do art.

477 da CLT – R$ 2.292,89 (retificando o erro material quanto ao

valor).

Multa do art. 467 da CLT

Pretende o reclamante a condenação da parte reclamada ao

pagamento da multa do art. 467 da CLT.

A parte reclamada requer em síntese a improcedência do pedido.

Passo a decidir.

Dispõe o art. 467 da CLT: “Em caso de rescisão de contrato de

trabalho, havendo controvérsia sobre o montante das verbas

rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data

do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento".

Ressalto que a mera apresentação de contestação requerendo a

improcedência da verba não gera controvérsia, devendo esta se

basear em matéria que demonstre que não é pacífica a condenação

ao pagamento ou apresentar os comprovantes que a verba

pleiteada já foi paga. Assim, a não comprovação de pagamento

das verbas do contrato gera presunção de que a obrigação de

pagar não foi cumprida pelo empregador.

Destaco que a regularidade de depósitos do FGTS para qualquer

forma de rescisão e a indenização compensatória de 40%, quando

não há discussão quanto à dispensa ter ocorrido sem justa causa,

são obrigações que devem ser cumpridas para permitir que o saque

do FGTS por qualquer meio legal seja eficaz. São verbas

incontroversas que também devem ser quitadas até à audiência

inaugural.

Como a audiência inaugural foi dispensada, o pagamento das

verbas rescisórias incontroversas deve ser feito até a data da

apresentação da contestação.

Nesses autos a sustentação da primeira reclamada é que houve o

término do contrato com o encerramento do contrato por prazo

determinado.

Havia efetiva controvérsia envolvendo sua conversão em contrato

por prazo indeterminado, o que compreende aviso prévio e verbas

com sua projeção, assim como indenização de 40% do FGTS.

Como não houve impugnação específica e diante do que consta na

CCT juntada com a inicial, não havia efetiva controvérsia

envolvendo o adicional de periculosidade.

Reforço que não houve comprovação de pagamento dos salários de

abril e maio.

Desse modo, julgo procedente o pedido de pagamento da multa do

art. 467 da CLT (50%) que deve incidir sobre as seguintes

parcelas incontroversas: salário de 12 dias de abril e salário

integral de maio (considerando o adicional de periculosidade);

diferença de depósitos de FGTS sobre tal período.

Responsabilidade da segunda reclamada - CONSORCIO

OPERACIONAL BRT

Pretende o reclamante a condenação da segunda reclamada para

responder de forma subsidiária pelos créditos devidos pela

primeira, uma vez que “enquanto empregado da primeira

reclamada, prestava serviço diariamente à segunda reclamada,

outrora tomadora dos serviços, isso porque seu posto de vigilância

era o Posto Terminal Centro Olímpico do BRT.”

A primeira e a segunda reclamada requerem a improcedência do
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pedido, e a segunda sustenta que “não contratou a empresa Forte

Ararauama, sendo certo que a MOBI RIO, empresa publica

municipal é a operadora do sistema desde 2021”; que “o

Consórcio Operacional BRT não opera o sistema desde que foi

sucedido pelo BRT Rio em outubro 2020 e, posteriormente, este

último foi sucedido pelo Município em Março de 2021”; que “a partir

da intervenção Municipal decretada no sistema BRT do RIO em

março de 2021, o Município do Rio de Janeiro, assumiu toda a

responsabilidade pela operação do sistema BRT.”; que “Não

bastasse tal fato, em 16/02/2022, foi decretada caducidade do

contrato de concessão e requisitados pelo Município do Rio de

Janeiro os postos de trabalho, estações, maquinários, ônibus e

todos os itens da operação do sistema BRT, que já estavam sob

sua gestão desde março de 2021, tendo inclusive, permanecido no

prédio sede do BRT, que hoje é utilizado pela MOBI-Rio”; que

“nunca houve contrato de prestação de serviços entre a 1ª

Reclamada e o BRT.” (grifado)

Ressalto, que ante as recentes decisões do STF, conforme

destacado em preliminar desta sentença, deixo de utilizar a

Súmula 331 do TST como fundamento para a decisão.

Destaco que o reclamante disse em depoimento pessoal que

“trabalhou na reclamada de abril a junho de 2023 como empregado

da primeira ré; que prestava serviços no Centro olímpico do

BRT; que só prestou serviços nesse local; ...” (grifado)

O preposto da primeira reclamada disse que “é empregada da

Forte; que tem sua carteira assinada; que faz a gestão de contratos;

que trabalha no Departamento Pessoal; que o autor prestava

serviços para a Mobi Rio; que o autor foi contratado para

atender o contrato da Mobi Rio; que acha que BRT é o nome das

estações; que a administração é feita pela Mobi Rio.” (grifado)

O preposto da segunda reclamada disse que “o autor não prestou

serviços para o Consórcio”.

A testemunha indicada pelo reclamante, Márcia Cristina Ramos de

Souza, declarou que “trabalhou na reclamada de março a maio de

2023; que prestava serviços na estação BRT Centro Olímpico;

que prestou serviços com o autor; que faziam a vigilância

patrimonial noturna; que trabalhou apenas nesse posto;” (grifado)

Foram anexados pela segunda reclamada decretos de intervenção

desde março de 2021, inclusive Decreto Municipal n. 50.199, de

16 de fevereiro de 2022, em que “Fica decretada, na parte

relativa à operação do sistema Bus Rapid Transit (BRT), a pena de

caducidade dos Contratos de Concessão nºs 02/2010, 03/2010 e

04/2010 do Serviço Público de Passageiros por Ônibus celebrados,

respectivamente, com Consórcio Internorte de Transportes,

Consórcio Transcarioca de Transportes e o Consórcio Santa Cruz

Transportes.”.

É incontroverso que o contrato do reclamante iniciou em

18.04.2023, muito depois da intervenção nos termos do Decreto

Municipal n. 48.645, de 22 de março de 2021, cuja vigência foi

prorrogada pelo Decreto Municipal n. 49.412, de 17 de setembro de

2021, e, ainda, depois da decretação de caducidade dos

contratos de concessão.

O reclamante, portanto, não foi admitido durante vigência do

contrato de concessão com Consórcio BRT Rio, prevalecendo

que a operadora do sistema BRT (e, portanto, da estação ou

estações em que o reclamante trabalhava em posto de vigilância),

na admissão e durante seu contrato de trabalho era a empresa

pública municipal MOBI RIO.

Em consulta ao site da MOBI RIO, consta em notícia com data de

25 de março de 2024 que “Em dezembro de 2021, foi criada a

MOBI-Rio, empresa pública municipal que passou a administrar

o sistema BRT. A missão é requalificar o modal, recuperar os

articulados e estações, e devolver credibilidade ao sistema. (...)”; e

que “Formalizada por decreto em 23 de março de 2021, a

intervenção da Prefeitura do Rio na empresa privada BRT S/A,

concessionária que operava o modal, foi seguida de uma série de

medidas de requalificação do serviço prestado à população. Três

anos depois, os números traduzem uma nova realidade para quem

utiliza o sistema. (...)” (grifado)

Ante todo o exposto, julgo improcedente o pedido de condenação

da segunda reclamada (CONSORCIO OPERACIONAL BRT).

Após o trânsito em julgado, exclua-se a reclamada CONSORCIO

OPERACIONAL BRT do polo passivo.

Responsabilidade do terceiro e quarto reclamados – SERGIO

AMANCIO DE SOUZA PORTO e ISADORA DE MORAIS PORTO

Pretende o reclamante a condenação dos sócios da primeira

reclamada de forma subsidiária, uma vez que “há indícios de

insolvência do credor principal, sendo exatamente o que se

encontra na hipótese dos autos. O art. 855-A da CLT determina que

o instituto da Desconsideração da Personalidade Jurídica é

aplicável ao processo do trabalho, ou seja, é lídima a legitimidade

passiva do terceiro e quarto reclamados, que são responsáveis

subsidiários pela condenação a ser estabelecida nesta demanda.”

(Grifado)

A primeira reclamada (FORTE ARARUAMA SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA), bem como os terceiros e quartos reclamados,

respectivamente SERGIO AMANCIO DE SOUZA PORTO e

ISADORA DE MORAIS PORTO, requerem em suas contestações a

improcedência do pedido e sustentam a ausência de

responsabilidade dos sócios, “tendo em vista que jamais
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contrataram com o Reclamante, e tampouco tiveram qualquer

vínculo com o obreiro”; e que “pessoa do sócio não se confunde

com a da sociedade, assim como seus bens se distinguem”.

Passo a decidir.

Tenho a ressaltar que a sociedade não se confunde com a pessoa

dos sócios. Todavia, todas as vezes que a constituição de uma

sociedade e sua personalidade jurídica possam representar um

subterfúgio para afastar a aplicação das normas, há que se buscar

a teoria conhecida como "desconsideração da personalidade

jurídica ".

O art. 10-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de

2017, dispõe:

"Art. 10-A - O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes.

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com

os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária

decorrente da modificação do contrato. " (grifado)

No caso dos sócios, como disposto no art. 10 - A da CLT, a

responsabilidade é pessoal e direta e decorre da lei, não se

exigindo, para sua configuração, desvio de finalidade, confusão

patrimonial ou abuso de personalidade jurídica.

O art. 10 - A da CLT está em plena consonância com os princípios

do Processo do Trabalho.

Nessa mesma linha de raciocínio, devemos buscar o art. 889 da

CLT que prevê a aplicação dos preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais (Lei nº 6.830 de 1980), naquilo que for compatível

com o Processo do Trabalho. Na verdade, mais do que as normas,

o art. 889 da CLT faz menção a "preceitos" e desse modo, toda a

principiologia é aplicável ao processo do trabalho, desde que com

ele seja compatível.

No caso, o art. 135 do CTN declara, tal como o nosso art. 10 - A da

CLT, que os sócios das pessoas jurídicas são pessoalmente

responsáveis pelas dívidas da sociedade.

O fundamento está na responsabilidade direta dos sócios, que, no

nosso caso, está prevista no art. 10 - A da CLT.

Considerando que "o valor social do trabalho" é um dos

fundamentos do nosso Estado Democrático de Direito (artigo 1º, IV,

da Constituição Federal), entendo que a Lei nº 13.467, de 2017,

resolveu, ao alterar a Consolidação das Lei do Trabalho, acolher a

teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica, já

prevista em nosso ordenamento jurídico, conforme parágrafo 5º do

artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor.

Nesse caso, o empregador tem de suportar os riscos do

empreendimento, mesmo que não exista qualquer prova capaz de

identificar conduta culposa ou dolosa por parte dos sócios e/ou

administradores da pessoa jurídica.

Assim, o mero obstáculo da pessoa jurídica ao ressarcimento do

prejuízo causado ao trabalhador é o suficiente para condenação dos

sócios a responder pela dívida.

Saliento que houve apresentação de defesa e as pessoas

físicas reclamadas não negaram a condição de sócias, e

inclusive estão nos atos constitutivos anexados com a

contestação.

Em razão de todo o exposto, declaro DESCONSIDERADA A

PERSONALIDADE JURÍDICA da sociedade FORTE ARARUAMA

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, e julgo procedente o pedido

de condenação dos sócios, que são o terceiro (SERGIO AMANCIO

DE SOUZA PORTO) e o quarto reclamados (ISADORA DE

MORAIS PORTO), a responderem subsidiariamente com a pessoa

jurídica (primeiro reclamado) pelas verbas deferidas nesse

processo.

Liquidação das parcelas

Considerando que alguns pedidos não foram deferidos na

integralidade, entendo que há ajustes a serem feitos.

Desse modo, oscálculos das parcelas que não estão liquidas na

sentença deverão ser refeitos em fase de liquidação.

Dedução e Compensação

Deduzam–se as parcelas pagas sob idêntico título, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa.

Imposto de renda

Dispõe o art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010: “Art.

44 A Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 12-A: art. 12-A. Os rendimentos do

trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência

para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do

recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6705
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês. § 1o O imposto será retido pela pessoa física ou

jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito. § 2o Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao

montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (...)”

Desta forma, embora não seja adotado o valor pago mês a mês, a

nova legislação estabeleceu um novo critério que alcança o mesmo

resultado se a ré tivesse efetuado o pagamento das parcelas

trabalhistas corretamente.

Por isso, o cálculo do imposto de renda deverá observar a

metodologia ora fixada na decisão.

Destaco, ainda, que o FGTS é rendimento isento e não tributável,

não estando, portanto, sujeito a recolhimento de imposto de renda,

conforme art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988:

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes

rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão

de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o

montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos

beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção

monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da

legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

(...)” (grifado)

Não é possível determinar que a parte ré venha a assumir

integralmente o valor, pois mesmo que o empregador tivesse

agido corretamente isso não aconteceria.

Contribuição Previdenciária

Declara-se que são indenizatórias e, portanto, não estão sujeitas

ao recolhimento previdenciário, as parcelas: aviso prévio; férias

indenizadas com acréscimo de 1/3; FGTS, indenização

compensatória de 40%; multa do artigo 467 da CLT e multa do 477

da CLT; indenização quanto a vale transporte, vale alimentação.

Para fins de apuração de juros, correção monetária e multa sobre a

contribuição previdenciária, devem ser observados os seguintes

parâmetros para o cálculo da contribuição previdenciária:

1) para o período que a prestação se deu antes da nova redação

do artigo 43 da Lei nº 8.212, de 1991, ou seja, antes de 05 de

março de 2009: aplicação do regime de caixa - considera-se como

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos em juízo o efetivo pagamento

das verbas trabalhistas, configurando-se a mora a partir do dia

dois do mês seguinte ao da liquidação. Pelo que, para cálculo dos

acréscimos legais (juros de mora e multa), aplica-se o disposto no

artigo 276 do Decreto nº 3.048, de 1999, ou seja, para aquelas

hipóteses em que a prestação do serviço se deu até o dia

4.3.2009, observar-se-á o regime de caixa (no qual o lançamento é

feito na data do recebimento do crédito ou do pagamento que gera

o crédito decorrente).

2) após a vigência da nova redação do artigo 43 da Lei nº 8.212,

de 1991, ou seja, após 05 de março de 2009: o fato gerador da

contribuição previdenciária passou a ser a prestação do serviço,

conforme o artigo 43, §2º, da Lei nº 8.212, de 1991; e no §3º da

referida lei instituiu-se o regime de competência para aplicação

dos acréscimos legais moratórios, pois se passou a considerar o

mês de competência em que o crédito é devido. Determino a

incidência dos juros da mora sobre as contribuições previdenciárias

não recolhidas, a partir da prestação de serviços, bem como a

aplicação de multa a partir do exaurimento do prazo de citação para

o pagamento, uma vez apurados os créditos previdenciários, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art.61,

§2º, da Lei nº 9.430, de 1996).

A competência da Justiça do trabalho para executar a parcela

previdenciária está limitada aos valores incidentes sobre as

parcelas reconhecidas como devidas na sentença ou no acordo.

Assim, aquelas parcelas que foram pagas ao empregado durante o

contrato de trabalho não devem ser incluídas no cálculo da parcela

previdenciária. Esse é o entendimento consubstanciado na Súmula

368 do C. TST que dispõe: “A Justiça do Trabalho é competente

para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A

competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário-de-contribuição.”

Ressalto que a Súmula 53 do STF dispõe que: “A competência da

Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da Constituição

Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.”
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Cabe, ainda, destacar que a Justiça do Trabalho é incompetente

para executar as contribuições do empregador destinadas a

terceiros. Nesse sentido, destaco o Enunciado 74 aprovado na 1ª

Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho:

“74. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A competência

da Justiça do Trabalho para a execução de contribuições à

Seguridade Social (CF, art. 114, § 3º) nas ações declaratórias,

condenatórias ou homologatórias de acordo cinge-se às

contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea a e inciso II, da

Constituição, e seus acréscimos moratórios. Não se insere, pois, em

tal competência, a cobrança de “contribuições para terceiros”, como

as destinadas ao “sistema S” e “salário- educação”, por não se

constituírem em contribuições vertidas para o sistema de

Seguridade Social.”

Por fim, friso que não é possível determinar que a parte ré venha a

assumir integralmente o valor, pois mesmo que o empregador

tivesse agido corretamente isso não aconteceria, motivo pelo qual a

parte reclamada não é responsável pelo recolhimento da

parcela previdenciária do empregado.

Correção monetária e Juros

Aplica-se a tese vinculante fixada nos julgamentos das ADI's 5867 e

6021 e ADC's 58 e 59, devendo ser adotado, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral,

ou seja, o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento (art. 883 da CLT).

A fase pré-judicial se dá a partir do vencimento das verbas (Súmula

381 do C.TST) até o ajuizamento da reclamação trabalhista.

No mais, ressalta-se que, como fixado pela Suprema Corte, a Taxa

SELIC não se acumula com nenhum outro índice, pois já engloba

juros e correção monetária.

Nos termos da Decisão do STF nos autos da ADC 58, aos créditos

decorrentes da presente decisão serão aplicados correção

monetária e juros nos seguintes termos: IPCAE e juros (TRD) na

fase pré-judicial e SELIC após o ajuizamento.

Honorários advocatícios – reclamante e CONSORCIO

OPERACIONAL BRT

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a Justiça

do Trabalho passa a admitir os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

Os benefícios da Justiça Gratuita, o Jus Postulandi e o não

cabimento, em regra, dos honorários sucumbenciais foram os

instrumentos até então utilizados para garantir o livre acesso do

trabalhador à Justiça. A criação da Justiça do Trabalho tem por

pressuposto a facilitação do acesso à justiça, o que inclui a noção

de jus postulandi e de assistência gratuita.

Portanto, a nova lei, ao ingressar no Ordenamento Jurídico, deve

ser interpretada à luz da Constituição Federal e de Tratados

Internacionais, pois a eles está subordinada.

Os Tratados Internacionais que versam sobre o tema dos Direitos

Humanos, não aprovados pelo quorum do art. 5º, §3º, da

Constituição Federal, não são considerados como Emendas

Constitucionais; no entanto, conforme precedentes do Supremo

Tribunal Federal, possuem caráter de supralegalidade.

Os princípios do Direito do Trabalho, estejam normatizados ou não,

estão aptos a afastar, do mundo jurídico, eventuais disposições

legais que os contrariem.

Por isso, ao intérprete cabe ajustar a norma legal aos princípios e

às normas de hierarquia superior.

O Pacto de San Jose da Costa Rica, ratificado pelo Brasil, sem

caráter de Emenda Constitucional, deve ser observado, pois possui

natureza supralegal. O seu art. 8º enumera o direito ao acesso à

justiça, direito humano tão caro ao Estado Democrático de Direito

que dispõe:

"1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias

e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente,

independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na

apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para

que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil,

trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza."

A Constituição Federal estabelece, como direito fundamental, o

Direito de Acesso à Justiça, prevendo no inciso XXXV que a “a lei

não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou

ameaça a direito“; e, como instrumento para que isso se realize,

prevê no inciso LXXIV que “ o Estado prestará assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência

de recursos. “.

O crédito trabalhista é de natureza alimentar recebendo proteção

constitucional (conforme art. 100, §1º, da CF) e de legislações

esparsas (art. 83 da Lei nº 11.101, de 2005, e art. 186 da Lei nº

5.172, de 1966), não podendo ser objeto de penhora (art. 833, IV,

do CPC de 2015, e art. 1.707 do Código Civil).

A parte autora é também beneficiária da justiça gratuita, de modo
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que, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal,

tem direito à assistência jurídica integral e gratuita.

Considerando que a presente ação foi ajuizada após 13.11.2017,

data da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de 2017, conclui-se que

a nova redação do art. 791-A da CLT se aplica ao caso concreto,

devendo ser interpretada de modo que seja preservado o

direito fundamental de acesso à Justiça.

Prevê o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, que são devidos honorários de sucumbência, fixados entre

5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá

-lo, sobre o valor atualizado da causa, devendo o juiz atentar, na

fixação do percentual, para o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

Pela leitura desse dispositivo legal, verifica-se que os honorários

devem ser fixados de acordo com o proveito econômico,

incidindo-se percentual que varia de 5% a 15% e, mesmo havendo

esse proveito, e não sendo possível apurá-lo, deve-se observar o

valor dado à causa.

O art. 791- A, § 3º, da CLT estabelece que o juiz arbitrará os

honorários quando for a hipótese de procedência parcial.

Não há dúvidas de que a alteração legislativa fixou a

imprescindibilidade do proveito econômico para reconhecer os

honorários de sucumbência.

Partindo-se dessa premissa, faz-se a análise da atuação do

profissional e complexidade da causa, escolhendo-se assim o

percentual a ser aplicado.

Portanto, é evidente que sendo indeferidos todos os pedidos do

trabalhador, não havendo proveito econômico por parte do

empregador, o trabalhador não deve pagar honorários.

Da mesma forma, deferidos alguns pedidos formulados pela parte

autora, não há que se falar em proveito econômico do empregador

quanto aos pedidos julgados improcedentes. Por isso, o trabalhador

não deve pagar honorários sucumbenciais, ainda que sobre parte

da sua pretensão.

A opção do legislador pelo proveito econômico se dá para distinguir

a sucumbência pela ausência de provas e pela prática do ato ilícito

que conduz à parte contrária algum proveito econômico.

É preciso que ele esteja presente, mesmo que não seja possível

mensurá-lo, como, por exemplo, na determinação de anotação da

CTPS.

Ademais, além da qualidade da atuação dos profissionais, é preciso

considerar que o advogado do trabalhador só é remunerado quando

ele é vencedor, ainda que, em parte, assumindo o risco quando isso

não acontece. O empregador, ao revés, sempre remunera o

advogado, pois sua remuneração independe do resultado da

demanda.

Portanto, não se pode ignorar que é preciso dar tratamento

diferenciado às partes sob pena de vir a penalizar o trabalhador que

terá seu proveito econômico, líquido e certo, reduzido, não mais

para pagar apenas os honorários de seu advogado, mas também

para pagar os honorários do advogado da parte contrária, que os

receberá independentemente de qualquer resultado.

Outro dado a ser considerado é o fato que a procedência, em parte

ou não, é necessariamente o reconhecimento de um ato ilícito

praticado pelo empregador, sendo que o mesmo não se pode dizer

da improcedência, ainda que, de parte dos pedidos, que não reflete

necessariamente uma ilegalidade.

De qualquer forma, em caso de eventual ilegalidade por parte do

empregado, com proveito econômico ao empregador, o trabalhador

deve ser condenado ao pagamento dos honorários sucumbenciais.

Note-se, ainda, que há em nosso Ordenamento Jurídico hipóteses

em que os honorários de advogado não são devidos pelo vencido,

salvo nos casos de litigância de má-fé.

A Lei nº 9.099, de 1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais

Cíveis e Criminais, afasta a possibilidade de condenação em

honorários de advogado, com o objetivo de garantir o amplo e

irrestrito acesso à justiça, conforme transcrição da parte inicial do

art. 55: "A sentença de primeiro grau não condenará o vencido

em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de

litigância de má fé (...)" (grifos acrescidos).

O art. 87, do Código de Defesa do Consumidor, também afasta a

possibilidade de condenação em honorários advocatícios nas ações

coletivas, com o objetivo de resguardar a defesa da parte

presumidamente hipossuficiente, verbis: " Art. 87. Nas ações

coletivas de que trata este código não haverá adiantamento de

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras

despesas, nem condenação da associação autora, salvo

comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e

despesas processuais".(grifos acrescidos)

Vê-se que não é incomum privilegiar-se uma parte em detrimento

de outra e que uma delas pode vir a ser condenada ao pagamento

dos honorários sucumbenciais, desde que tenha atuado como

litigante de má-fé.

Fazendo uma interpretação sistemática e mantendo-se o Diálogo

entre as Fontes Normativas, só é possível condenar o trabalhador

ao pagamento dos honorários se ele praticar ato ilícito que traga

algum proveito econômico à parte contrária.

Também é preciso considerar que o advogado do trabalhador só é

remunerado quando ele é vencedor, assumindo o risco quando isso
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não acontece. O empregador, ao revés, sempre remunera o

advogado, pois sua remuneração independe do resultado da

demanda.

Talvez por isso, o objetivo da alteração legislativa tenha sido

remunerar o advogado do trabalhador que, antes dela, só recebia

se seu cliente fosse vencedor; ainda assim, o trabalhador tinha uma

redução dos seus direitos para pagar seu advogado.

Por uma leitura atenta, verifica-se que base de cálculo dos

honorários é o " valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa ". Por isso entendo equivocada a

utilização do valor do pedido para apurar os honorários.

Da mesma forma, como regra, pode-se concluir que, por não existir

proveito econômico do empregador, não há que se falar em

condenação do trabalhador aos honorários advocatícios em caso de

improcedência do pedido, ainda que de forma parcial.

É verdade que o §4º do art. 791 da CLT, com a redação introduzida

pela Lei nº 13.467, de 2017, autoriza o pagamento dos honorários

sucumbenciais mesmo sendo o vencido beneficiário da justiça

gratuita. Num primeiro momento, poder-se-ia concluir que o

trabalhador poderia vir a custear os honorários da parte contrária,

mesmo não obtendo êxito na demanda.

Vejamos como dispõe a norma:

“Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes

de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. “

O texto da norma diz “vencido o beneficiário da justiça gratuita”

e vencida pode ser qualquer uma das partes, inclusive, pessoa

jurídica que pode ser agraciada com os benefícios da gratuidade de

justiça. Outra não poderia ser a interpretação ainda mais que a Lei

nº 13.467, de 2017, prevê expressamente a gratuidade para as

empresas.

Por isso, é possível concluir, por essa interpretação sistemática, que

essa norma não se destina ao trabalhador, salvo quando pratica

alguma ilegalidade, na medida em que o empregador não tem

nenhum proveito econômico no caso de improcedência, total ou

parcial, dos pedidos formulados pelo trabalhador. Caso contrário,

estaria inviabilizado o exercício de direito fundamental de amplo

acesso à justiça previsto na Constituição Federal, art. 5º, inciso

XXXV.

Todavia, o mesmo não ocorre com o réu, pessoa física ou jurídica,

pois mesmo vencido, não perde a oportunidade de exercer seu

direito de defesa, inclusive para recorrer, com a liberação total ou

parcial do depósito recursal.

Enquanto para o trabalhador, a condenação ao pagamento dos

honorários sucumbenciais pode inviabilizar o acesso à justiça,

desestimulando-o a ingressar com ação trabalhista, o mesmo não

se pode dizer quanto ao empregador que pode utilizar a máquina

judiciária, mesmo sofrendo a condenação ao pagamento dos

honorários.

Portanto, não se pode ignorar que é preciso dar tratamento

diferenciado às partes sob pena de vir a penalizar o trabalhador que

receberá créditos decorrentes de ato ilícito do empregador e, ainda,

terá que pagar os honorários do advogado da parte contrária, que o

receberá independentemente de qualquer resultado.

Dessa forma, considerando esses fatores e, ainda que, o

trabalhador não pode ser penalizado por não ter feito a prova de

parte das suas alegações, buscando a equidade prevista no §3º do

art. 791, e no art. 8º, ambos da CLT e, não havendo proveito

econômico por parte do empregador, o trabalhador não deve

ser condenado ao pagamento dos honorários sucumbenciais.

Considerando que os honorários do advogado também têm

natureza salarial com os mesmos privilégios oriundos da legislação

do trabalho (§14 do art. 85 do CPC de 2015), o ônus com a

remuneração de seu causídico deve ser assumido integralmente

pela ré e não deve ser deduzido do crédito do trabalhador.

Mesmo que o trabalhador, por ato ilícito, o que não foi o caso dos

autos, tivesse que remunerar os honorários da parte contrária, os

únicos créditos de outro processo que seriam capazes de

compensação seriam aqueles que não fossem os trabalhistas, uma

vez possuem natureza de crédito alimentar. Da mesma forma, só

poderia ser feita a compensação se os créditos retirassem o

trabalhador do estado de hipossuficiência e, assim mesmo, que não

fossem de natureza alimentícia como os trabalhistas.

Saliento que, nas parcelas em que a questão meritória não é

analisada, não há vencido, nem vencedor e, sendo assim, não há

proveito econômico para nenhuma das partes. Desta forma, não

são devidos honorários de sucumbência nos pedidos em que o

mérito não foi analisado.

Nestes autos, não há prova de conduta culposa da parte autora,

muito menos que pudesse ensejar algum proveito econômico à

empresa com a improcedência do pedido.

Acresço que o STF se pronunciou recentemente sobre o tema no

julgamento da ADI 5766, pelo qual fica suspensa a exigibilidade de
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custas, honorários advocatícios sucumbenciais e honorários

periciais no caso de beneficiário da gratuidade de justiça, com os

seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais

os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).” (grifado)

Desse modo, ainda que fosse condenado ao pagamento dos

honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita, a

execução do valor ficaria suspensa.

Assim, buscando a equidade, e para que seja preservado o

patrimônio do trabalhador que apenas exerceu seu direito de buscar

em juízo o que entedia devido, e ainda, nos termos do art. 5º, inciso

LXXIV, da CF, que estabelece que o Estado prestará assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos, afasto a condenação do trabalhador ao pagamento

dos honorários sucumbenciais relativos a CONSORCIO

OPERACIONAL BRT.

Honorários advocatícios – reclamante e FORTE ARARUAMA

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, SERGIO AMANCIO DE

SOUZA PORTO e ISADORA DE MORAIS PORTO

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a Justiça

do Trabalho passou a admitir os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

Considerando que a presente ação foi ajuizada após 13.11.2017,

data da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de 2017, conclui-se que

a nova redação do art. 791-A da CLT se aplica ao caso concreto,

devendo ser interpretada de modo que seja preservado o direito

fundamental de acesso à Justiça.

Prevê o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, que são devidos honorários de sucumbência, fixados entre

5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa, devendo o juiz atentar, na

fixação do percentual, para o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

O art. 791-A, § 3º, da CLT estabelece que o juiz arbitrará os

honorários quando for a hipótese de sucumbência recíproca,

autorizando, portanto, nessa hipótese, certo grau de subjetividade.

Diante da falta de disposição legal para a hipótese de

sucumbência do trabalhador em parte ínfima do pedido, nos

termos do art. 8º, caput e §1º, da CLT, aplico a norma prevista no

art. 86 e parágrafo único do CPC de 2015, que trata de forma

específica sobre a questão e dispõe nos seguintes termos:

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos

honorários. “

Saliento que nas parcelas em que a questão meritória não é

analisada, não há vencido, nem vencedor e, sendo assim, não há

proveito econômico para nenhuma das partes. Desta forma, não

são devidos honorários de sucumbência nos pedidos em que o

mérito não foi analisado.

Assim, considerando que a parte autora é sucumbente em parte

ínfima do pedido, condeno a primeira ré (FORTE ARARUAMA

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA) ao pagamento dos

honorários sucumbenciais do advogado da parte autora em

10% do valor que se apurar a favor da parte cliente na liquidação da

sentença, e afasto qualquer condenação da parte autora ao

pagamento de honorários sucumbenciais à parte ré.

Os reclamados SERGIO AMANCIO DE SOUZA PORTO e

ISADORA DE MORAIS PORTO respondem subsidiariamente

pelos honorários devidos pela primeira ré.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo julgar os pedidos formulados por

CRISTIANO DA SILVA GONÇALVES PROCEDENTES EM PARTE

em face de FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA, e, subsidiariamente de SERGIO AMANCIO DE SOUZA

PORTO e ISADORA DE MORAIS PORTO; e IMPROCEDENTES

em face de CONSORCIO OPERACIONAL BRT, na forma da

fundamentação supra, que a este decisum integra para todos os

efeitos.

Custas de R$ 100,00, pelas rés, calculadas sobre o valor de R$

5.000,00 ora arbitrado à condenação.

Após o trânsito em julgado e observando que há obrigação de fazer

a ser cumprida, inicie-se a fase de liquidação, tendo em vista que
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alguns pedidos não foram deferidos na integralidade, existindo

ajustes a serem feitos, sendo necessário refazer os cálculos quanto

às parcelas que não foram deferidas de forma líquida.

Dê-se ciência ao INSS, D.R.T. e Receita Federal, com a cópia da

presente.

Observem-se os períodos de suspensão e interrupção do contrato

de trabalho.

Deverá a parte reclamada recolher os valores devidos a título de

INSS e Imposto de Renda, deduzindo-se as parcelas devidas pela

parte autora, na forma da Súmula 368 do TST, no que couber,

observando-se o disposto no art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de

dezembro de 2010.

Ficam indeferidos requerimentos de notificação a/c de um advogado

específico, ressaltando que todos os habilitados poderão receber a

notificação. Se a parte ainda pretender a intimação a/c de um

advogado e existirem mais advogados habilitados, deverá requerer

expressamente a exclusão da habilitação daqueles que não

deverão ser notificados.

Ficam as partes também cientes que:

1- devem diligenciar no sentido de que os advogados habilitados

estejam devidamente autorizados a atuar nos autos, conforme art.

104 do CPC de 2015 e art. 16 da Instrução Normativa 39 de 2016

do TST, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos credenciados no sistema.

2- os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica, ficando indeferidos

requerimentos de habilitação pela Secretaria, bem como de

notificação a advogados não habilitados via sistema.

Com a intimação automática da presente, as partes tomam

ciência dessa sentença.

E, para constar, editou-se a presente ata, que vai assinada na forma

da lei.

Cissa de Almeida Biasoli

Juíza do Trabalho

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100646-32.2023.5.01.0075
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 239215/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO ISADORA DE MORAIS PORTO

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO SERGIO AMANCIO DE SOUZA
PORTO

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS CMTC
RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO OPERACIONAL BRT

  - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - ISADORA DE MORAIS PORTO

  - SERGIO AMANCIO DE SOUZA PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce0213b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

75ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo n.º 0100646-32.2023.5.01.0075

S E N T E N Ç A

Relatório

CRISTIANO DA SILVA GONCALVES ajuizou ação trabalhista em

face de FORTE ARARUAMA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,

CONSORCIO OPERACIONAL BRT, SERGIO AMANCIO DE

SOUZA PORTO e ISADORA DE MORAIS PORTO, em que postula

as parcelas destacadas na petição inicial.

Foi consignada no despacho de ID 57b006f uma série de

determinações para o prosseguimento do feito, entre elas a

informação que o juízo homologa acordo por petição a qualquer

tempo, concessão de prazo para as partes apresentarem proposta

de conciliação, bem como que haveria citação das reclamadas para

inserir contestação e indicar as provas a produzir de forma

justificada, e, ainda, que após o decurso de todos os prazos haveria

prolação de sentença, na forma do art. 355 do CPC.

Foram apresentadas contestações com documentos, e o

reclamante manifestou-se em réplica.

Na audiência realizada em 13.11.2023 (id 511fbfa), foi rejeitada a

conciliação.

Na audiência realizada em 29.02.2024 (id bd49da6), foi novamente

rejeitada a conciliação.

Foram colhidos depoimentos pessoais e ouvida uma testemunha.

Foi consignado em ata que “Requereu o patrono da primeira ré que

oficiasse a Companhia municipal de transportes Coletivos (Mobi
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Rio), no seguinte endereço Avenida das Américas, S/N - CCO

Terminal Alvorada - Barra da Tijuca - RJ / CEP 22631-004 , para

que informe se há crédito retido em favor da Forte Araruama e,

havendo, deverá bloquear e colocar à disposição deste Juízo o

valor referente às verbas rescisórias no valor de R$ 15.079,67.

Defiro o requerimento.”

Com o encerramento da instrução em audiência foi concedido prazo

comum às partes para apresentar razões finais.

Em resposta ao ofício expedido, a “A Companhia Municipal de

Transportes Coletivos CMTC-Rio – MOBI-Rio, Empresa Pública

integrante da Administração Pública Indireta do Município do Rio de

Janeiro, ... informar que não possui créditos em favor da Forte

Araruama Segurança e Vigilância LTDA.” (fls. 277).

Após o prazo de razões finais e permanecendo inconciliáveis, o

processo foi encaminhado para julgamento.

Fundamentação

Gratuidade de Justiça

A parte autora afirma na inicial que não possui meios para arcar

com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e

da família.

Dispõe o art. 99 do CPC de 2015: “Art. 99. O pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na

petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso”. O §

3º do mesmo artigo estabelece que: “Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural” (grifados)

No caso dos autos, a parte comprova pela CTPS e recibos salariais

que auferia salário mensal até 40% do limite máximo do RGPS (R$

7.786,02 – Portaria Interministerial MPS/MF n. 2, de 11 de janeiro

de 2024), o que perfaz o valor de R$ 3.114,41 na presente data.

Acresça-se que apresentou declaração de hipossuficiência no id

c427b1b.

Saliento que o §4º do art. 790 da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467, de 13 de julho de 2017, deve ser interpretado

sistematicamente e, assim, nos termos do que dispõe o § 3º do art.

790 da CLT, c/c com os artigos 15 e 99, § 3º, do CPC de 2015,

conclui-se que a comprovação destacada no §4º do art. 790 da

CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte,

viabilizando o acesso do trabalhador ao Poder Judiciário em

cumprimento ao art. 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição

Federal.

Desse modo, presumo verdadeira a condição de hipossuficiência

financeira, nos termos da nova redação introduzida ao §3º do art.

790 da CLT pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Defiro o benefício da justiça gratuita e rejeito a impugnação das

reclamadas.

Ilegitimidade passiva ad causam

Sustentam as reclamadas a ilegitimidade passiva da segunda

(Consórcio Operacional BRT) e pessoas físicas.

Cabe ressaltar que a legitimidade ad causam é a pertinência

subjetiva da ação. Legitimado ativo para causa é aquele que alega

ser titular do direito material e, passivo, aquele que é capaz de

suportar o ônus da demanda.

Alega o autor que as reclamadas são responsáveies para responder

ao presente feito e, portanto, são legítimas.

A existência ou não de responsabilidade é matéria de mérito,

oportunidade em que deve ser reexaminada.

Rejeito a preliminar.

Estimativa de valores

Cabe destacar o que dispõe o art. 324 do CPC de 2015, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, conforme art. 769 da

CLT:

"Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1° É lícito, porém, formular pedido genérico:

(...)

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu."

Vejamos, ainda, o que estabelece o art. 840, § 1º, da CLT:

“Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante. “ (grifado).

Friso que o art. 840, § 1º, da CLT não exige liquidação do pedido,

mas apenas a “indicação de seu valor”, e o § 2º do art. 879 da CLT

não foi revogado, ainda passou a ter nova redação, estabelecendo

que as partes possuem "prazo comum de oito dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão".

Fica evidenciado que não há exigência de liquidação do pedido,

mas mera estimativa de valores, o que não poderia ser diferente,

uma vez que a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não extinguiu

a fase de liquidação.
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Assim, os valores indicados na inicial são uma mera estimativa e

não podem limitar o pedido, ficando o juiz adstrito ao pedido

considerando o direito pleiteado e não o valor estimado.

Acrescento que, em caso de eventual condenação, as custas serão

fixadas com base no valor da condenação arbitrada pelo juízo (art.

789, I, da CLT) e não com respaldo no valor atribuído à causa pelo

autor; e que o depósito para fins de recurso está limitado ao fixado

na legislação vigente à época da interposição.

Súmula 331 do C. TST

O STF julgou procedente a Arguição de Descumprimento de

Preceito Fundamental (ADPF) 324 e invalidou trechos da Súmula

331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que proíbem a

terceirização de atividade-fim, e deu provimento a recurso com

repercussão geral. Entendeu inconstitucionais os incisos I, III, IV e

VI da Súmula 331 do TST.

Por maioria e nos termos do voto do Relator, apreciando o Tema

725 de repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário

(RE 958252 ), reconhecendo a licitude da terceirização e a

responsabilidade subsidiária do contratante.

Foi fixada a seguinte tese:

“1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim,

não se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993”.

Diante dos argumentos postos pelas partes, passo a examiná-los

em consonância com as recentes decisões.

Contrato de trabalho

Verifico na CTPS digital com print anexado aos autos que consta

registro de contrato de trabalho com a primeira reclamada (Forte

Araruama ...), de 18.04.2023 a 01.06.2023, na ocupação de

Vigilante, com “salário contratual” de R$ 1.763,76, “remuneração

inicial” de R$ 76,43, e “última remuneração Informada” R$ 76,43

06/2023 (fls. 67 dos autos).

Verbas rescisórias e Salários não pagos

Pretende o reclamante no rol de pedidos o pagamento de verbas

rescisórias considerando aviso prévio indenizado de 30 dias e

projeção, diferenças de FGTS e indenização compensatória de

40%, bem como saldo de salário (12 dias de abril e maio integral)

considerando adicional de periculosidade.

Alega que “foi dispensado em 02/6/2023 sem ter percebido as

verbas rescisórias a que faz jus. Não obstante o inadimplemento

quando da rescisão, ao longo da contratualidade o reclamante não

percebeu qualquer valor pela contraprestação dos serviço, seja

salário, vale-transporte, vale-alimentação ou FGTS.”; que

“reclamada sequer abriu a conta vinculada do reclamante. Trata-se

de 2 (dois) meses em que as reclamadas deixaram de efetuar os

depósitos de que trata o art. 15 da Lei n. 8.036/90.”

As reclamadas requerem em síntese a improcedência dos pedidos,

e a primeira sustenta que “Todas as verbas rescisórias as quais a

parte autora fez jus foram devidamente calculadas, levando-se em

conta, obviamente, o término do seu período de experiência.”; que

“obreiro foi admitido em 18/04/2023 e dispensado em

02/06/2023, ou seja, na data de encerramento do Contrato de

experiência do autor, conforme Contrato de Trabalho anexado

pelo próprio reclamante, através do id 6dd948c”; que “a Parte

Reclamante teve seu contrato de experiência encerrado dentro do

período”; que “a parte Reclamante cumpriu o período de

experiência, razão pela qual não há que se falar no pagamento de

aviso prévio, até mesmo porque este fora cumprido, nem de sua

projeção sobre férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário e

férias proporcionais, devendo os pedidos serem julgados

improcedentes”.

Passo a decidir.

O “contrato de trabalho por prazo determinado” foi firmado com

início em 18.04.2023 e término em 01.06.2023 (fls. 22). Essas são

as datas que constaram do contrato, elas estão expressas.

Ocorre que na defesa a primeira ré confirma a alegação do autor

que foi “dispensado em 02/06/2023”, ou seja, um dia após a data

que consta no contrato.

Se não bastasse, na CTPS digital (print anexado às fls. 67) o

contrato de trabalho foi preenchido como “Prazo

indeterminado”, tendo havido, portanto, a conversão do contrato

assinado como prazo determinado em contrato por prazo

indeterminado.

Desse modo, como o reclamante foi dispensado em 02.06.2023, faz

jus a aviso prévio indenizado de 30 dias, com sua projeção até

02.07.2023.

Não foi comprovado pela primeira reclamada o pagamento dos

salários de abril e maio.

Saliento que a prova de pagamento de salário deve ser feita por

recibo assinado ou comprovante de depósito ou de transferência

bancária, o que não foi feito.

A reclamada, portanto, não provou que efetuou o pagamento dos
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meses vindicados, de modo que prevalece a alegação do autor de

não ter recebido o pagamento, apesar do trabalho realizado e

tempo à disposição do empregador.

Quanto ao adicional de periculosidade, não houve impugnação

específica nas contestações, sequer na apresentada pela

empregadora.

Vale aqui registrar que não é suficiente a mera afirmação de que

não são verdadeiras as alegações apontadas pela parte autora (art.

341 do CPC/2015.)

José Joaquim Calmon de Passos, nos Comentários ao Código de

Processo Civil, volume III, quando trata do art. 302 do CPC/73, hoje

art. 341 do CPC/2015, afirmou que “A primeira consequência a

retirar-se do dispositivo é a impossibilidade da contestação por

negação geral. Não só a tradicional contestação por negação geral,

mas também a contestação que se limita a dizer não serem

verdadeiros os fatos aduzidos pelo autor... Cumpre ao réu dizer não

somente que os fatos são inverídicos, mas também como ocorreram

ou que outros fatos são verdadeiros.”.

A CCT 2022/2023 juntada com a inicial, com vigência até

31.12.2023:

“CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE

(...)

Parágrafo Segundo – Adicional de Periculosidade

Com a normatização da Lei nº 12.740/2012, pelo Ministério do

Trabalho e Emprego, através da Portaria nº 1.885/2013, que

aprovou o Anexo 3 da NR 16/MTE, fica estabelecido que as

empresas pagarão aos empregados vigilantes e a todos os

demais empregados descritos no referido anexo, o adicional de

periculosidade na proporção de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultando de gratificações, prêmios ou

participações nos lucros das empresas. Em vista da habitualidade

do pagamento do adicional de periculosidade, o mesmo incide

sobre os adicionais de horas extras, adicional noturno, comissões,

férias, 13º salário, FGTS, INSS e Aviso Prévio.” (grifado)

Não houve prova de pagamento do adicional de periculosidade

durante o contrato, tampouco na rescisão.

Retifico o erro material quanto a indicação do total de R$2.160,00

como somatório do salário base e adicional de periculosidade, para

que conste R$2.292,89, tendo em vista o salário base de

R$1.763,76 no contrato e na CTPS digital, e adicional de

periculosidade de R$529,13 (30% do salário base, conforme CCT).

Ante todo o exposto, considerando o contrato de 18.04.2023 a

02.07.2023 (com a projeção), julgo procedente o pedido de

pagamento das seguintes verbas a serem calculadas com o valor

de R$ 2.292,89: saldo de 12 dias de salário de abril e salário

integral de maio.2023; aviso prévio indenizado (30 dias); 1/12 de

férias com 1/3 (limitado ao pedido); 1/12 do 13º salário 2023

(limitado ao pedido).

Com fundamento no art. 39, §2º, da CLT, determino a retificação

da anotação da baixa na CTPS, para constar a data de 02.07.2023

(ante a projeção do aviso prévio). Neste sentido, OJ 82 da SDI-1 do

TST.

Após o trânsito em julgado, notifiquem-se reclamante e primeira

reclamada para comprovar nos autos a retificação da data de

baixa na CTPS digital (para constar 02.07.2023) no prazo de 10

dias úteis a contar da notificação. Poderá ser aplicada multa em

caso de descumprimento da obrigação de fazer.

FGTS

O reclamante alega que a primeira reclamada não depositou o

FGTS durante o pacto laboral, requerendo o pagamento dos

depósitos e da indenização compensatória de 40%.

As reclamadas requerem em síntese a improcedência do pedido, e

a primeira sustenta que a “contratação do obreiro se deu por prazo

determinado, tendo sido encerrado o contrato dentro do prazo

estipulado, não havendo que se falar na imposição da referida

multa.”.

Passo a decidir.

Em capítulo anterior foi destacado que houve conversão do contrato

assinado como prazo determinado em contrato por prazo

indeterminado.

A reclamada não comprovou a regularidade do recolhimento do

FGTS ao longo do contrato, muito menos o depósito da indenização

de 40%, e acompanho o entendimento consignado na Súmula 461

do C. TST:

“SUM-461 FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA

PROVA - Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016.

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade

dos depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do

direito do autor (art. 373, II, do CPC de 2015).” (grifado)

Desse modo, julgo procedente o pedido de pagamento de

diferenças de FGTS em relação a todo o contrato e na rescisão,

bem como de indenização compensatória de 40% pela dispensa

sem justa causa.

Friso que o recolhimento do FGTS incide sobre o aviso prévio,

ainda que indenizado, que integra o contrato de trabalho para todos
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os fins.

No mesmo sentido, Súmula 305 do TST:

“FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA

SOBRE O AVISO PRÉVIO. O pagamento relativo ao período de

aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição

para o FGTS. Observação: (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003” (grifado)

O FGTS na rescisão e indenização compensatória de 40% do FGTS

não incidem sobre as férias proporcionais, tendo em vista que as

férias pagas na rescisão e após o término do contrato, por

reconhecimento em sentença, possuem eminente caráter

indenizatório, e o art. 15 da Lei n. 8.036, de 1990, estabelece a

incidência apenas sobre as verbas de natureza salarial.

Acompanho a jurisprudência consignada na OJ 195 da SDI I:

“OJ 195 da SDI I - FÉRIAS INDENIZADAS. FGTS. NÃO

INCIDÊNCIA (inserido dispositivo) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e

25.04.2005 - Não incide a contribuição para o FGTS sobre as

férias indenizadas.” (grifado)

Na fase de liquidação, o cálculo deverá ser refeito observando

extrato da conta vinculada e as verbas deferidas na sentença que

sofrem incidência da parcela.

Vale transporte e Auxílio-alimentação

Pretende o reclamante nos itens 1.b e 1.c do rol de pedidos o

pagamento de “Vale-transporte de abril e maio R$ 342,00” e “Auxílio

-alimentação de abril e maio R$ 675,00”.

Alega que não recebeu as parcelas.

As reclamadas requerem em síntese a improcedência dos pedidos.

Passo a decidir.

Não foram anexados comprovantes de

fornecimento/pagamento das duas parcelas.

O benefício de auxílio alimentação está previsto na cláusula oitava

da CCT 2022/2023, e não houve sustentação, tampouco prova, de

que havia fornecimento de refeição ao empregado.

Quanto ao vale transporte, o art. 7º do Decreto nº 95.247, de 1987,

que regulamentava a Lei nº 7.418, de 1985, e mais recentemente, o

art. 112 do Decreto n. 10.854, de 10 de novembro de 2021, dispõe

que o empregado deve informar ao empregador por escrito ou por

meio eletrônico seu endereço residencial, bem como os serviços e

os meios de transportes mais adequados ao deslocamento

residência-trabalho e vice-versa, para o exercício do direito de

receber o vale-transporte

Em razão desta disposição, pressupõe-se que o empregador deve

possuir todas essas informações na empresa, de forma que mesmo

quando o empregado resida em local próximo e não use vale-

transporte, o empregador deve possuir uma declaração do

empregado que contenha o endereço de sua residência, bem como

uma declaração de que não há de necessidade de receber vale-

transporte.

Em resumo, deve o empregador manter em seu poder um

documento em que constem os dados relativos ao local de

residência do empregado, para que possa se eximir de efetuar o

pagamento do mesmo, quando for o caso.

Essa é a melhor interpretação deste dispositivo legal, até porque

seria praticamente impossível que o empregado pudesse comprovar

que forneceu o requerimento de vale-transporte por escrito à

empresa.

Se tais documentos que o empregado elabora são direcionados à

empregadora, presume-se que esta possui a guarda, devendo

apresentar a documentação nos autos.

Se a empregadora não os apresenta, presumem-se verdadeiras as

alegações da parte autora, inclusive quanto ao trajeto, linhas de

ônibus e valores das passagens utilizadas.

Desse modo, julgo procedente o pedido de pagamento de

indenização correspondente ao auxílio alimentação (R$ 675,00) e

ao vale transporte (R$ 342,00) ao longo do contrato.

Observe-se que não houve concessão do vale transporte, mas

conversão do benefício em indenização. Assim, não tendo sido o

benefício concedido oportunamente, não há que se cogitar em

desconto de 6%.

Multa do art. 477 da CLT

Pretende o reclamante o pagamento da multa do art. 477 da CLT.

As reclamadas requerem em síntese a improcedência do pedido, e

a primeira sustenta que “Com relação à multa do artigo 477 da CLT,

insta dizer, que não entende ser devida a pretensão, eis que o

mencionado pleito apenas se consubstancia viável quando as

verbas rescisórias são pagas com atraso, o que de fato incorreu na
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modalidade contratual aplicada ao caso em tela. Acresça-se a isso

que quando as referidas verbas são pagas a menor, ou deferidas

em ação judicial, a jurisprudência também já se firmou no sentido de

ser inaplicável a penalidade contida no referido artigo, já que as

normas de caráter punitivo devem sempre ser interpretadas

restritivamente.”

Passo a decidir.

O § 8º do art. 477 da CLT dispõe que o empregador fica sujeito ao

pagamento de uma multa em favor do empregado, em valor

equivalente ao seu salário, devidamente corrigido, quando deixar de

observar o disposto no § 6º do mesmo dispositivo legal, salvo se o

empregado der causa ao atraso no pagamento das verbas

decorrentes da extinção do contrato de emprego.

O §6º do art. 477 da CLT, com a nova redação dada pela Lei n.

13.467, de 13 de junho de 2017, dispõe que: “§ 6º A entrega ao

empregado de documentos que comprovem a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes bem como o

pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão ou

recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a

partir do término do contrato (Red. L. 13.467/17): a) (Rev. L.

13.467/17). b) (Rev. L. 13.467/17)”.

Destaco que o texto legal não faz distinção quanto à modalidade

de contratação, motivo pelo qual é devida se houver atraso ou

inadimplemento no término de contrato por prazo determinado,

inclusive contrato de experiência.

No caso, o contrato por prazo determinado foi convertido em por

prazo indeterminado, e, como visto, não houve comprovação sequer

do pagamento dos salários de abril e maio.

Diante da ausência de comprovação de pagamento das verbas

relativas ao término do contrato, entendo que a norma citada não

foi cumprida.

Julgo, então, procedente o pedido de pagamento da multa do art.

477 da CLT – R$ 2.292,89 (retificando o erro material quanto ao

valor).

Multa do art. 467 da CLT

Pretende o reclamante a condenação da parte reclamada ao

pagamento da multa do art. 467 da CLT.

A parte reclamada requer em síntese a improcedência do pedido.

Passo a decidir.

Dispõe o art. 467 da CLT: “Em caso de rescisão de contrato de

trabalho, havendo controvérsia sobre o montante das verbas

rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data

do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa

dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por

cento".

Ressalto que a mera apresentação de contestação requerendo a

improcedência da verba não gera controvérsia, devendo esta se

basear em matéria que demonstre que não é pacífica a condenação

ao pagamento ou apresentar os comprovantes que a verba

pleiteada já foi paga. Assim, a não comprovação de pagamento

das verbas do contrato gera presunção de que a obrigação de

pagar não foi cumprida pelo empregador.

Destaco que a regularidade de depósitos do FGTS para qualquer

forma de rescisão e a indenização compensatória de 40%, quando

não há discussão quanto à dispensa ter ocorrido sem justa causa,

são obrigações que devem ser cumpridas para permitir que o saque

do FGTS por qualquer meio legal seja eficaz. São verbas

incontroversas que também devem ser quitadas até à audiência

inaugural.

Como a audiência inaugural foi dispensada, o pagamento das

verbas rescisórias incontroversas deve ser feito até a data da

apresentação da contestação.

Nesses autos a sustentação da primeira reclamada é que houve o

término do contrato com o encerramento do contrato por prazo

determinado.

Havia efetiva controvérsia envolvendo sua conversão em contrato

por prazo indeterminado, o que compreende aviso prévio e verbas

com sua projeção, assim como indenização de 40% do FGTS.

Como não houve impugnação específica e diante do que consta na

CCT juntada com a inicial, não havia efetiva controvérsia

envolvendo o adicional de periculosidade.

Reforço que não houve comprovação de pagamento dos salários de

abril e maio.

Desse modo, julgo procedente o pedido de pagamento da multa do

art. 467 da CLT (50%) que deve incidir sobre as seguintes

parcelas incontroversas: salário de 12 dias de abril e salário

integral de maio (considerando o adicional de periculosidade);

diferença de depósitos de FGTS sobre tal período.

Responsabilidade da segunda reclamada - CONSORCIO

OPERACIONAL BRT

Pretende o reclamante a condenação da segunda reclamada para

responder de forma subsidiária pelos créditos devidos pela

primeira, uma vez que “enquanto empregado da primeira

reclamada, prestava serviço diariamente à segunda reclamada,

outrora tomadora dos serviços, isso porque seu posto de vigilância

era o Posto Terminal Centro Olímpico do BRT.”

A primeira e a segunda reclamada requerem a improcedência do

pedido, e a segunda sustenta que “não contratou a empresa Forte

Ararauama, sendo certo que a MOBI RIO, empresa publica
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municipal é a operadora do sistema desde 2021”; que “o

Consórcio Operacional BRT não opera o sistema desde que foi

sucedido pelo BRT Rio em outubro 2020 e, posteriormente, este

último foi sucedido pelo Município em Março de 2021”; que “a partir

da intervenção Municipal decretada no sistema BRT do RIO em

março de 2021, o Município do Rio de Janeiro, assumiu toda a

responsabilidade pela operação do sistema BRT.”; que “Não

bastasse tal fato, em 16/02/2022, foi decretada caducidade do

contrato de concessão e requisitados pelo Município do Rio de

Janeiro os postos de trabalho, estações, maquinários, ônibus e

todos os itens da operação do sistema BRT, que já estavam sob

sua gestão desde março de 2021, tendo inclusive, permanecido no

prédio sede do BRT, que hoje é utilizado pela MOBI-Rio”; que

“nunca houve contrato de prestação de serviços entre a 1ª

Reclamada e o BRT.” (grifado)

Ressalto, que ante as recentes decisões do STF, conforme

destacado em preliminar desta sentença, deixo de utilizar a

Súmula 331 do TST como fundamento para a decisão.

Destaco que o reclamante disse em depoimento pessoal que

“trabalhou na reclamada de abril a junho de 2023 como empregado

da primeira ré; que prestava serviços no Centro olímpico do

BRT; que só prestou serviços nesse local; ...” (grifado)

O preposto da primeira reclamada disse que “é empregada da

Forte; que tem sua carteira assinada; que faz a gestão de contratos;

que trabalha no Departamento Pessoal; que o autor prestava

serviços para a Mobi Rio; que o autor foi contratado para

atender o contrato da Mobi Rio; que acha que BRT é o nome das

estações; que a administração é feita pela Mobi Rio.” (grifado)

O preposto da segunda reclamada disse que “o autor não prestou

serviços para o Consórcio”.

A testemunha indicada pelo reclamante, Márcia Cristina Ramos de

Souza, declarou que “trabalhou na reclamada de março a maio de

2023; que prestava serviços na estação BRT Centro Olímpico;

que prestou serviços com o autor; que faziam a vigilância

patrimonial noturna; que trabalhou apenas nesse posto;” (grifado)

Foram anexados pela segunda reclamada decretos de intervenção

desde março de 2021, inclusive Decreto Municipal n. 50.199, de

16 de fevereiro de 2022, em que “Fica decretada, na parte

relativa à operação do sistema Bus Rapid Transit (BRT), a pena de

caducidade dos Contratos de Concessão nºs 02/2010, 03/2010 e

04/2010 do Serviço Público de Passageiros por Ônibus celebrados,

respectivamente, com Consórcio Internorte de Transportes,

Consórcio Transcarioca de Transportes e o Consórcio Santa Cruz

Transportes.”.

É incontroverso que o contrato do reclamante iniciou em

18.04.2023, muito depois da intervenção nos termos do Decreto

Municipal n. 48.645, de 22 de março de 2021, cuja vigência foi

prorrogada pelo Decreto Municipal n. 49.412, de 17 de setembro de

2021, e, ainda, depois da decretação de caducidade dos

contratos de concessão.

O reclamante, portanto, não foi admitido durante vigência do

contrato de concessão com Consórcio BRT Rio, prevalecendo

que a operadora do sistema BRT (e, portanto, da estação ou

estações em que o reclamante trabalhava em posto de vigilância),

na admissão e durante seu contrato de trabalho era a empresa

pública municipal MOBI RIO.

Em consulta ao site da MOBI RIO, consta em notícia com data de

25 de março de 2024 que “Em dezembro de 2021, foi criada a

MOBI-Rio, empresa pública municipal que passou a administrar

o sistema BRT. A missão é requalificar o modal, recuperar os

articulados e estações, e devolver credibilidade ao sistema. (...)”; e

que “Formalizada por decreto em 23 de março de 2021, a

intervenção da Prefeitura do Rio na empresa privada BRT S/A,

concessionária que operava o modal, foi seguida de uma série de

medidas de requalificação do serviço prestado à população. Três

anos depois, os números traduzem uma nova realidade para quem

utiliza o sistema. (...)” (grifado)

Ante todo o exposto, julgo improcedente o pedido de condenação

da segunda reclamada (CONSORCIO OPERACIONAL BRT).

Após o trânsito em julgado, exclua-se a reclamada CONSORCIO

OPERACIONAL BRT do polo passivo.

Responsabilidade do terceiro e quarto reclamados – SERGIO

AMANCIO DE SOUZA PORTO e ISADORA DE MORAIS PORTO

Pretende o reclamante a condenação dos sócios da primeira

reclamada de forma subsidiária, uma vez que “há indícios de

insolvência do credor principal, sendo exatamente o que se

encontra na hipótese dos autos. O art. 855-A da CLT determina que

o instituto da Desconsideração da Personalidade Jurídica é

aplicável ao processo do trabalho, ou seja, é lídima a legitimidade

passiva do terceiro e quarto reclamados, que são responsáveis

subsidiários pela condenação a ser estabelecida nesta demanda.”

(Grifado)

A primeira reclamada (FORTE ARARUAMA SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA), bem como os terceiros e quartos reclamados,

respectivamente SERGIO AMANCIO DE SOUZA PORTO e

ISADORA DE MORAIS PORTO, requerem em suas contestações a

improcedência do pedido e sustentam a ausência de

responsabilidade dos sócios, “tendo em vista que jamais

contrataram com o Reclamante, e tampouco tiveram qualquer

vínculo com o obreiro”; e que “pessoa do sócio não se confunde
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com a da sociedade, assim como seus bens se distinguem”.

Passo a decidir.

Tenho a ressaltar que a sociedade não se confunde com a pessoa

dos sócios. Todavia, todas as vezes que a constituição de uma

sociedade e sua personalidade jurídica possam representar um

subterfúgio para afastar a aplicação das normas, há que se buscar

a teoria conhecida como "desconsideração da personalidade

jurídica ".

O art. 10-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de

2017, dispõe:

"Art. 10-A - O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes.

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com

os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária

decorrente da modificação do contrato. " (grifado)

No caso dos sócios, como disposto no art. 10 - A da CLT, a

responsabilidade é pessoal e direta e decorre da lei, não se

exigindo, para sua configuração, desvio de finalidade, confusão

patrimonial ou abuso de personalidade jurídica.

O art. 10 - A da CLT está em plena consonância com os princípios

do Processo do Trabalho.

Nessa mesma linha de raciocínio, devemos buscar o art. 889 da

CLT que prevê a aplicação dos preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais (Lei nº 6.830 de 1980), naquilo que for compatível

com o Processo do Trabalho. Na verdade, mais do que as normas,

o art. 889 da CLT faz menção a "preceitos" e desse modo, toda a

principiologia é aplicável ao processo do trabalho, desde que com

ele seja compatível.

No caso, o art. 135 do CTN declara, tal como o nosso art. 10 - A da

CLT, que os sócios das pessoas jurídicas são pessoalmente

responsáveis pelas dívidas da sociedade.

O fundamento está na responsabilidade direta dos sócios, que, no

nosso caso, está prevista no art. 10 - A da CLT.

Considerando que "o valor social do trabalho" é um dos

fundamentos do nosso Estado Democrático de Direito (artigo 1º, IV,

da Constituição Federal), entendo que a Lei nº 13.467, de 2017,

resolveu, ao alterar a Consolidação das Lei do Trabalho, acolher a

teoria menor da desconsideração da personalidade jurídica, já

prevista em nosso ordenamento jurídico, conforme parágrafo 5º do

artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor.

Nesse caso, o empregador tem de suportar os riscos do

empreendimento, mesmo que não exista qualquer prova capaz de

identificar conduta culposa ou dolosa por parte dos sócios e/ou

administradores da pessoa jurídica.

Assim, o mero obstáculo da pessoa jurídica ao ressarcimento do

prejuízo causado ao trabalhador é o suficiente para condenação dos

sócios a responder pela dívida.

Saliento que houve apresentação de defesa e as pessoas

físicas reclamadas não negaram a condição de sócias, e

inclusive estão nos atos constitutivos anexados com a

contestação.

Em razão de todo o exposto, declaro DESCONSIDERADA A

PERSONALIDADE JURÍDICA da sociedade FORTE ARARUAMA

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, e julgo procedente o pedido

de condenação dos sócios, que são o terceiro (SERGIO AMANCIO

DE SOUZA PORTO) e o quarto reclamados (ISADORA DE

MORAIS PORTO), a responderem subsidiariamente com a pessoa

jurídica (primeiro reclamado) pelas verbas deferidas nesse

processo.

Liquidação das parcelas

Considerando que alguns pedidos não foram deferidos na

integralidade, entendo que há ajustes a serem feitos.

Desse modo, oscálculos das parcelas que não estão liquidas na

sentença deverão ser refeitos em fase de liquidação.

Dedução e Compensação

Deduzam–se as parcelas pagas sob idêntico título, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa.

Imposto de renda

Dispõe o art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010: “Art.

44 A Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 12-A: art. 12-A. Os rendimentos do

trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência

para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do

recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do

recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês. § 1o O imposto será retido pela pessoa física ou
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jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito. § 2o Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao

montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (...)”

Desta forma, embora não seja adotado o valor pago mês a mês, a

nova legislação estabeleceu um novo critério que alcança o mesmo

resultado se a ré tivesse efetuado o pagamento das parcelas

trabalhistas corretamente.

Por isso, o cálculo do imposto de renda deverá observar a

metodologia ora fixada na decisão.

Destaco, ainda, que o FGTS é rendimento isento e não tributável,

não estando, portanto, sujeito a recolhimento de imposto de renda,

conforme art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988:

“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes

rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão

de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o

montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos

beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção

monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da

legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

(...)” (grifado)

Não é possível determinar que a parte ré venha a assumir

integralmente o valor, pois mesmo que o empregador tivesse

agido corretamente isso não aconteceria.

Contribuição Previdenciária

Declara-se que são indenizatórias e, portanto, não estão sujeitas

ao recolhimento previdenciário, as parcelas: aviso prévio; férias

indenizadas com acréscimo de 1/3; FGTS, indenização

compensatória de 40%; multa do artigo 467 da CLT e multa do 477

da CLT; indenização quanto a vale transporte, vale alimentação.

Para fins de apuração de juros, correção monetária e multa sobre a

contribuição previdenciária, devem ser observados os seguintes

parâmetros para o cálculo da contribuição previdenciária:

1) para o período que a prestação se deu antes da nova redação

do artigo 43 da Lei nº 8.212, de 1991, ou seja, antes de 05 de

março de 2009: aplicação do regime de caixa - considera-se como

fato gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos em juízo o efetivo pagamento

das verbas trabalhistas, configurando-se a mora a partir do dia

dois do mês seguinte ao da liquidação. Pelo que, para cálculo dos

acréscimos legais (juros de mora e multa), aplica-se o disposto no

artigo 276 do Decreto nº 3.048, de 1999, ou seja, para aquelas

hipóteses em que a prestação do serviço se deu até o dia

4.3.2009, observar-se-á o regime de caixa (no qual o lançamento é

feito na data do recebimento do crédito ou do pagamento que gera

o crédito decorrente).

2) após a vigência da nova redação do artigo 43 da Lei nº 8.212,

de 1991, ou seja, após 05 de março de 2009: o fato gerador da

contribuição previdenciária passou a ser a prestação do serviço,

conforme o artigo 43, §2º, da Lei nº 8.212, de 1991; e no §3º da

referida lei instituiu-se o regime de competência para aplicação

dos acréscimos legais moratórios, pois se passou a considerar o

mês de competência em que o crédito é devido. Determino a

incidência dos juros da mora sobre as contribuições previdenciárias

não recolhidas, a partir da prestação de serviços, bem como a

aplicação de multa a partir do exaurimento do prazo de citação para

o pagamento, uma vez apurados os créditos previdenciários, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20% (art.61,

§2º, da Lei nº 9.430, de 1996).

A competência da Justiça do trabalho para executar a parcela

previdenciária está limitada aos valores incidentes sobre as

parcelas reconhecidas como devidas na sentença ou no acordo.

Assim, aquelas parcelas que foram pagas ao empregado durante o

contrato de trabalho não devem ser incluídas no cálculo da parcela

previdenciária. Esse é o entendimento consubstanciado na Súmula

368 do C. TST que dispõe: “A Justiça do Trabalho é competente

para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A

competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário-de-contribuição.”

Ressalto que a Súmula 53 do STF dispõe que: “A competência da

Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da Constituição

Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.”

Cabe, ainda, destacar que a Justiça do Trabalho é incompetente

para executar as contribuições do empregador destinadas a
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terceiros. Nesse sentido, destaco o Enunciado 74 aprovado na 1ª

Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho:

“74. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A competência

da Justiça do Trabalho para a execução de contribuições à

Seguridade Social (CF, art. 114, § 3º) nas ações declaratórias,

condenatórias ou homologatórias de acordo cinge-se às

contribuições previstas no art. 195, inciso I, alínea a e inciso II, da

Constituição, e seus acréscimos moratórios. Não se insere, pois, em

tal competência, a cobrança de “contribuições para terceiros”, como

as destinadas ao “sistema S” e “salário- educação”, por não se

constituírem em contribuições vertidas para o sistema de

Seguridade Social.”

Por fim, friso que não é possível determinar que a parte ré venha a

assumir integralmente o valor, pois mesmo que o empregador

tivesse agido corretamente isso não aconteceria, motivo pelo qual a

parte reclamada não é responsável pelo recolhimento da

parcela previdenciária do empregado.

Correção monetária e Juros

Aplica-se a tese vinculante fixada nos julgamentos das ADI's 5867 e

6021 e ADC's 58 e 59, devendo ser adotado, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral,

ou seja, o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir do

ajuizamento (art. 883 da CLT).

A fase pré-judicial se dá a partir do vencimento das verbas (Súmula

381 do C.TST) até o ajuizamento da reclamação trabalhista.

No mais, ressalta-se que, como fixado pela Suprema Corte, a Taxa

SELIC não se acumula com nenhum outro índice, pois já engloba

juros e correção monetária.

Nos termos da Decisão do STF nos autos da ADC 58, aos créditos

decorrentes da presente decisão serão aplicados correção

monetária e juros nos seguintes termos: IPCAE e juros (TRD) na

fase pré-judicial e SELIC após o ajuizamento.

Honorários advocatícios – reclamante e CONSORCIO

OPERACIONAL BRT

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a Justiça

do Trabalho passa a admitir os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

Os benefícios da Justiça Gratuita, o Jus Postulandi e o não

cabimento, em regra, dos honorários sucumbenciais foram os

instrumentos até então utilizados para garantir o livre acesso do

trabalhador à Justiça. A criação da Justiça do Trabalho tem por

pressuposto a facilitação do acesso à justiça, o que inclui a noção

de jus postulandi e de assistência gratuita.

Portanto, a nova lei, ao ingressar no Ordenamento Jurídico, deve

ser interpretada à luz da Constituição Federal e de Tratados

Internacionais, pois a eles está subordinada.

Os Tratados Internacionais que versam sobre o tema dos Direitos

Humanos, não aprovados pelo quorum do art. 5º, §3º, da

Constituição Federal, não são considerados como Emendas

Constitucionais; no entanto, conforme precedentes do Supremo

Tribunal Federal, possuem caráter de supralegalidade.

Os princípios do Direito do Trabalho, estejam normatizados ou não,

estão aptos a afastar, do mundo jurídico, eventuais disposições

legais que os contrariem.

Por isso, ao intérprete cabe ajustar a norma legal aos princípios e

às normas de hierarquia superior.

O Pacto de San Jose da Costa Rica, ratificado pelo Brasil, sem

caráter de Emenda Constitucional, deve ser observado, pois possui

natureza supralegal. O seu art. 8º enumera o direito ao acesso à

justiça, direito humano tão caro ao Estado Democrático de Direito

que dispõe:

"1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias

e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente,

independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na

apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para

que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil,

trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza."

A Constituição Federal estabelece, como direito fundamental, o

Direito de Acesso à Justiça, prevendo no inciso XXXV que a “a lei

não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou

ameaça a direito“; e, como instrumento para que isso se realize,

prevê no inciso LXXIV que “ o Estado prestará assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência

de recursos. “.

O crédito trabalhista é de natureza alimentar recebendo proteção

constitucional (conforme art. 100, §1º, da CF) e de legislações

esparsas (art. 83 da Lei nº 11.101, de 2005, e art. 186 da Lei nº

5.172, de 1966), não podendo ser objeto de penhora (art. 833, IV,

do CPC de 2015, e art. 1.707 do Código Civil).

A parte autora é também beneficiária da justiça gratuita, de modo

que, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal,

tem direito à assistência jurídica integral e gratuita.
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Considerando que a presente ação foi ajuizada após 13.11.2017,

data da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de 2017, conclui-se que

a nova redação do art. 791-A da CLT se aplica ao caso concreto,

devendo ser interpretada de modo que seja preservado o

direito fundamental de acesso à Justiça.

Prevê o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, que são devidos honorários de sucumbência, fixados entre

5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá

-lo, sobre o valor atualizado da causa, devendo o juiz atentar, na

fixação do percentual, para o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

Pela leitura desse dispositivo legal, verifica-se que os honorários

devem ser fixados de acordo com o proveito econômico,

incidindo-se percentual que varia de 5% a 15% e, mesmo havendo

esse proveito, e não sendo possível apurá-lo, deve-se observar o

valor dado à causa.

O art. 791- A, § 3º, da CLT estabelece que o juiz arbitrará os

honorários quando for a hipótese de procedência parcial.

Não há dúvidas de que a alteração legislativa fixou a

imprescindibilidade do proveito econômico para reconhecer os

honorários de sucumbência.

Partindo-se dessa premissa, faz-se a análise da atuação do

profissional e complexidade da causa, escolhendo-se assim o

percentual a ser aplicado.

Portanto, é evidente que sendo indeferidos todos os pedidos do

trabalhador, não havendo proveito econômico por parte do

empregador, o trabalhador não deve pagar honorários.

Da mesma forma, deferidos alguns pedidos formulados pela parte

autora, não há que se falar em proveito econômico do empregador

quanto aos pedidos julgados improcedentes. Por isso, o trabalhador

não deve pagar honorários sucumbenciais, ainda que sobre parte

da sua pretensão.

A opção do legislador pelo proveito econômico se dá para distinguir

a sucumbência pela ausência de provas e pela prática do ato ilícito

que conduz à parte contrária algum proveito econômico.

É preciso que ele esteja presente, mesmo que não seja possível

mensurá-lo, como, por exemplo, na determinação de anotação da

CTPS.

Ademais, além da qualidade da atuação dos profissionais, é preciso

considerar que o advogado do trabalhador só é remunerado quando

ele é vencedor, ainda que, em parte, assumindo o risco quando isso

não acontece. O empregador, ao revés, sempre remunera o

advogado, pois sua remuneração independe do resultado da

demanda.

Portanto, não se pode ignorar que é preciso dar tratamento

diferenciado às partes sob pena de vir a penalizar o trabalhador que

terá seu proveito econômico, líquido e certo, reduzido, não mais

para pagar apenas os honorários de seu advogado, mas também

para pagar os honorários do advogado da parte contrária, que os

receberá independentemente de qualquer resultado.

Outro dado a ser considerado é o fato que a procedência, em parte

ou não, é necessariamente o reconhecimento de um ato ilícito

praticado pelo empregador, sendo que o mesmo não se pode dizer

da improcedência, ainda que, de parte dos pedidos, que não reflete

necessariamente uma ilegalidade.

De qualquer forma, em caso de eventual ilegalidade por parte do

empregado, com proveito econômico ao empregador, o trabalhador

deve ser condenado ao pagamento dos honorários sucumbenciais.

Note-se, ainda, que há em nosso Ordenamento Jurídico hipóteses

em que os honorários de advogado não são devidos pelo vencido,

salvo nos casos de litigância de má-fé.

A Lei nº 9.099, de 1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais

Cíveis e Criminais, afasta a possibilidade de condenação em

honorários de advogado, com o objetivo de garantir o amplo e

irrestrito acesso à justiça, conforme transcrição da parte inicial do

art. 55: "A sentença de primeiro grau não condenará o vencido

em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de

litigância de má fé (...)" (grifos acrescidos).

O art. 87, do Código de Defesa do Consumidor, também afasta a

possibilidade de condenação em honorários advocatícios nas ações

coletivas, com o objetivo de resguardar a defesa da parte

presumidamente hipossuficiente, verbis: " Art. 87. Nas ações

coletivas de que trata este código não haverá adiantamento de

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras

despesas, nem condenação da associação autora, salvo

comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e

despesas processuais".(grifos acrescidos)

Vê-se que não é incomum privilegiar-se uma parte em detrimento

de outra e que uma delas pode vir a ser condenada ao pagamento

dos honorários sucumbenciais, desde que tenha atuado como

litigante de má-fé.

Fazendo uma interpretação sistemática e mantendo-se o Diálogo

entre as Fontes Normativas, só é possível condenar o trabalhador

ao pagamento dos honorários se ele praticar ato ilícito que traga

algum proveito econômico à parte contrária.

Também é preciso considerar que o advogado do trabalhador só é

remunerado quando ele é vencedor, assumindo o risco quando isso

não acontece. O empregador, ao revés, sempre remunera o

advogado, pois sua remuneração independe do resultado da
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demanda.

Talvez por isso, o objetivo da alteração legislativa tenha sido

remunerar o advogado do trabalhador que, antes dela, só recebia

se seu cliente fosse vencedor; ainda assim, o trabalhador tinha uma

redução dos seus direitos para pagar seu advogado.

Por uma leitura atenta, verifica-se que base de cálculo dos

honorários é o " valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa ". Por isso entendo equivocada a

utilização do valor do pedido para apurar os honorários.

Da mesma forma, como regra, pode-se concluir que, por não existir

proveito econômico do empregador, não há que se falar em

condenação do trabalhador aos honorários advocatícios em caso de

improcedência do pedido, ainda que de forma parcial.

É verdade que o §4º do art. 791 da CLT, com a redação introduzida

pela Lei nº 13.467, de 2017, autoriza o pagamento dos honorários

sucumbenciais mesmo sendo o vencido beneficiário da justiça

gratuita. Num primeiro momento, poder-se-ia concluir que o

trabalhador poderia vir a custear os honorários da parte contrária,

mesmo não obtendo êxito na demanda.

Vejamos como dispõe a norma:

“Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes

de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. “

O texto da norma diz “vencido o beneficiário da justiça gratuita”

e vencida pode ser qualquer uma das partes, inclusive, pessoa

jurídica que pode ser agraciada com os benefícios da gratuidade de

justiça. Outra não poderia ser a interpretação ainda mais que a Lei

nº 13.467, de 2017, prevê expressamente a gratuidade para as

empresas.

Por isso, é possível concluir, por essa interpretação sistemática, que

essa norma não se destina ao trabalhador, salvo quando pratica

alguma ilegalidade, na medida em que o empregador não tem

nenhum proveito econômico no caso de improcedência, total ou

parcial, dos pedidos formulados pelo trabalhador. Caso contrário,

estaria inviabilizado o exercício de direito fundamental de amplo

acesso à justiça previsto na Constituição Federal, art. 5º, inciso

XXXV.

Todavia, o mesmo não ocorre com o réu, pessoa física ou jurídica,

pois mesmo vencido, não perde a oportunidade de exercer seu

direito de defesa, inclusive para recorrer, com a liberação total ou

parcial do depósito recursal.

Enquanto para o trabalhador, a condenação ao pagamento dos

honorários sucumbenciais pode inviabilizar o acesso à justiça,

desestimulando-o a ingressar com ação trabalhista, o mesmo não

se pode dizer quanto ao empregador que pode utilizar a máquina

judiciária, mesmo sofrendo a condenação ao pagamento dos

honorários.

Portanto, não se pode ignorar que é preciso dar tratamento

diferenciado às partes sob pena de vir a penalizar o trabalhador que

receberá créditos decorrentes de ato ilícito do empregador e, ainda,

terá que pagar os honorários do advogado da parte contrária, que o

receberá independentemente de qualquer resultado.

Dessa forma, considerando esses fatores e, ainda que, o

trabalhador não pode ser penalizado por não ter feito a prova de

parte das suas alegações, buscando a equidade prevista no §3º do

art. 791, e no art. 8º, ambos da CLT e, não havendo proveito

econômico por parte do empregador, o trabalhador não deve

ser condenado ao pagamento dos honorários sucumbenciais.

Considerando que os honorários do advogado também têm

natureza salarial com os mesmos privilégios oriundos da legislação

do trabalho (§14 do art. 85 do CPC de 2015), o ônus com a

remuneração de seu causídico deve ser assumido integralmente

pela ré e não deve ser deduzido do crédito do trabalhador.

Mesmo que o trabalhador, por ato ilícito, o que não foi o caso dos

autos, tivesse que remunerar os honorários da parte contrária, os

únicos créditos de outro processo que seriam capazes de

compensação seriam aqueles que não fossem os trabalhistas, uma

vez possuem natureza de crédito alimentar. Da mesma forma, só

poderia ser feita a compensação se os créditos retirassem o

trabalhador do estado de hipossuficiência e, assim mesmo, que não

fossem de natureza alimentícia como os trabalhistas.

Saliento que, nas parcelas em que a questão meritória não é

analisada, não há vencido, nem vencedor e, sendo assim, não há

proveito econômico para nenhuma das partes. Desta forma, não

são devidos honorários de sucumbência nos pedidos em que o

mérito não foi analisado.

Nestes autos, não há prova de conduta culposa da parte autora,

muito menos que pudesse ensejar algum proveito econômico à

empresa com a improcedência do pedido.

Acresço que o STF se pronunciou recentemente sobre o tema no

julgamento da ADI 5766, pelo qual fica suspensa a exigibilidade de

custas, honorários advocatícios sucumbenciais e honorários

periciais no caso de beneficiário da gratuidade de justiça, com os
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seguintes termos:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais

os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).” (grifado)

Desse modo, ainda que fosse condenado ao pagamento dos

honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita, a

execução do valor ficaria suspensa.

Assim, buscando a equidade, e para que seja preservado o

patrimônio do trabalhador que apenas exerceu seu direito de buscar

em juízo o que entedia devido, e ainda, nos termos do art. 5º, inciso

LXXIV, da CF, que estabelece que o Estado prestará assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos, afasto a condenação do trabalhador ao pagamento

dos honorários sucumbenciais relativos a CONSORCIO

OPERACIONAL BRT.

Honorários advocatícios – reclamante e FORTE ARARUAMA

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, SERGIO AMANCIO DE

SOUZA PORTO e ISADORA DE MORAIS PORTO

Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a Justiça

do Trabalho passou a admitir os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

Considerando que a presente ação foi ajuizada após 13.11.2017,

data da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de 2017, conclui-se que

a nova redação do art. 791-A da CLT se aplica ao caso concreto,

devendo ser interpretada de modo que seja preservado o direito

fundamental de acesso à Justiça.

Prevê o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017, que são devidos honorários de sucumbência, fixados entre

5% e 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa, devendo o juiz atentar, na

fixação do percentual, para o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

O art. 791-A, § 3º, da CLT estabelece que o juiz arbitrará os

honorários quando for a hipótese de sucumbência recíproca,

autorizando, portanto, nessa hipótese, certo grau de subjetividade.

Diante da falta de disposição legal para a hipótese de

sucumbência do trabalhador em parte ínfima do pedido, nos

termos do art. 8º, caput e §1º, da CLT, aplico a norma prevista no

art. 86 e parágrafo único do CPC de 2015, que trata de forma

específica sobre a questão e dispõe nos seguintes termos:

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão

proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos

honorários. “

Saliento que nas parcelas em que a questão meritória não é

analisada, não há vencido, nem vencedor e, sendo assim, não há

proveito econômico para nenhuma das partes. Desta forma, não

são devidos honorários de sucumbência nos pedidos em que o

mérito não foi analisado.

Assim, considerando que a parte autora é sucumbente em parte

ínfima do pedido, condeno a primeira ré (FORTE ARARUAMA

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA) ao pagamento dos

honorários sucumbenciais do advogado da parte autora em

10% do valor que se apurar a favor da parte cliente na liquidação da

sentença, e afasto qualquer condenação da parte autora ao

pagamento de honorários sucumbenciais à parte ré.

Os reclamados SERGIO AMANCIO DE SOUZA PORTO e

ISADORA DE MORAIS PORTO respondem subsidiariamente

pelos honorários devidos pela primeira ré.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo julgar os pedidos formulados por

CRISTIANO DA SILVA GONÇALVES PROCEDENTES EM PARTE

em face de FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA, e, subsidiariamente de SERGIO AMANCIO DE SOUZA

PORTO e ISADORA DE MORAIS PORTO; e IMPROCEDENTES

em face de CONSORCIO OPERACIONAL BRT, na forma da

fundamentação supra, que a este decisum integra para todos os

efeitos.

Custas de R$ 100,00, pelas rés, calculadas sobre o valor de R$

5.000,00 ora arbitrado à condenação.

Após o trânsito em julgado e observando que há obrigação de fazer

a ser cumprida, inicie-se a fase de liquidação, tendo em vista que

alguns pedidos não foram deferidos na integralidade, existindo

ajustes a serem feitos, sendo necessário refazer os cálculos quanto
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às parcelas que não foram deferidas de forma líquida.

Dê-se ciência ao INSS, D.R.T. e Receita Federal, com a cópia da

presente.

Observem-se os períodos de suspensão e interrupção do contrato

de trabalho.

Deverá a parte reclamada recolher os valores devidos a título de

INSS e Imposto de Renda, deduzindo-se as parcelas devidas pela

parte autora, na forma da Súmula 368 do TST, no que couber,

observando-se o disposto no art. 44 da Lei n° 12.350, de 20 de

dezembro de 2010.

Ficam indeferidos requerimentos de notificação a/c de um advogado

específico, ressaltando que todos os habilitados poderão receber a

notificação. Se a parte ainda pretender a intimação a/c de um

advogado e existirem mais advogados habilitados, deverá requerer

expressamente a exclusão da habilitação daqueles que não

deverão ser notificados.

Ficam as partes também cientes que:

1- devem diligenciar no sentido de que os advogados habilitados

estejam devidamente autorizados a atuar nos autos, conforme art.

104 do CPC de 2015 e art. 16 da Instrução Normativa 39 de 2016

do TST, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos credenciados no sistema.

2- os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente via

sistema, utilizando a funcionalidade específica, ficando indeferidos

requerimentos de habilitação pela Secretaria, bem como de

notificação a advogados não habilitados via sistema.

Com a intimação automática da presente, as partes tomam

ciência dessa sentença.

E, para constar, editou-se a presente ata, que vai assinada na forma

da lei.

Cissa de Almeida Biasoli

Juíza do Trabalho

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100110-84.2024.5.01.0075
CONSIGNANTE PAX SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

CONSIGNATÁRIO WILLIAM CAVALCANTE BOEHM DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 240099/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAX SUPERMERCADOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4394b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

Vistos etc…

Considerando que o processo não tramita no juízo 100% digital, a

pauta de prosseguimento será realizada de forma PRESENCIAL

na sala de audiência da vara situada na Rua Gomes Freire, 471, 2o

andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Inclua-se o feito em pauta presencial para o dia 18/09/2024

11:40.

As partes ficam intimadas para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

A audiência não será realizada de forma híbrida.

A parte ou testemunhas que decidirem comparecer de forma

telepresencial sem a autorização do juízo não serão ouvidas e

assumirão os efeitos da ausência, inclusive aplicação da pena

de confissão.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC, sendo

de responsabilidade do advogado sua notificação.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100110-84.2024.5.01.0075
CONSIGNANTE PAX SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

CONSIGNATÁRIO WILLIAM CAVALCANTE BOEHM DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 240099/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM CAVALCANTE BOEHM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4394b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos.

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

Vistos etc…

Considerando que o processo não tramita no juízo 100% digital, a

pauta de prosseguimento será realizada de forma PRESENCIAL
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na sala de audiência da vara situada na Rua Gomes Freire, 471, 2o

andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Inclua-se o feito em pauta presencial para o dia 18/09/2024

11:40.

As partes ficam intimadas para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

A audiência não será realizada de forma híbrida.

A parte ou testemunhas que decidirem comparecer de forma

telepresencial sem a autorização do juízo não serão ouvidas e

assumirão os efeitos da ausência, inclusive aplicação da pena

de confissão.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC, sendo

de responsabilidade do advogado sua notificação.

Intimem-se as partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100839-18.2021.5.01.0075
RECLAMANTE CLAUDETE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE CARDOSO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 877654d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos, etc.

notifique-se o autor para ciência do resultado, devendo indicar

meios fundamentados de prosseguir com a execução, ficando

ciente de que, após a notificação o processo será sobrestado por 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante lançamento

da decisão correspondente no pje (Sobrestamento por execução

frustrada),  aguardando que o autor indique meios de

prosseguimento da execução. Observe-se que será mantida a

inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem com a indisponibilidade de

bens.

Ressalto que, decorrido o prazo de um ano de sobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102034-77.2017.5.01.0075
RECLAMANTE PRISCILA TAVARES COELHO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO MICHELLE TAVARES DA CRUZ
NASCIMENTO

RECLAMADO HORTIFRUT MARCO BRAZ LTDA -
ME

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

RECLAMADO EDNUSE TAVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

FILOMENA DE FATIMA PESTANA
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO DE ALMEIDA GOUVEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIFRUT MARCO BRAZ LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f99208

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos, etc.

notifique-se o autor para ciência do resultado, devendo indicar

meios fundamentados de prosseguir com a execução, ficando

ciente de que, após a notificação o processo será sobrestado por 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante lançamento

da decisão correspondente no pje (Sobrestamento por execução

frustrada),  aguardando que o autor indique meios de

prosseguimento da execução. Observe-se que será mantida a

inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem com a indisponibilidade de

bens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102034-77.2017.5.01.0075
RECLAMANTE PRISCILA TAVARES COELHO

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO MICHELLE TAVARES DA CRUZ
NASCIMENTO

RECLAMADO HORTIFRUT MARCO BRAZ LTDA -
ME

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

RECLAMADO EDNUSE TAVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

FILOMENA DE FATIMA PESTANA
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO DE ALMEIDA GOUVEIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA TAVARES COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f99208

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos, etc.

notifique-se o autor para ciência do resultado, devendo indicar

meios fundamentados de prosseguir com a execução, ficando

ciente de que, após a notificação o processo será sobrestado por 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), mediante lançamento

da decisão correspondente no pje (Sobrestamento por execução

frustrada),  aguardando que o autor indique meios de

prosseguimento da execução. Observe-se que será mantida a

inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem com a indisponibilidade de

bens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011222-91.2014.5.01.0075
RECLAMANTE CAMILA SILVA DI SALVIO

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDO LOBO
QUINTAS(OAB: 144573/RJ)

RECLAMADO ILV RIBEIRO REFEICOES
COLETIVAS LTDA - ME

ADVOGADO ISMAEL PHILIP DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 42134/CE)

ADVOGADO MARCELO MUNIZ BAPTISTA
VIANA(OAB: 25225/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIVANIA SOUSA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA VALERIA SOUSA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILV RIBEIRO REFEICOES COLETIVAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38e64b5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos etc

Notifique-se o autor para ciência do resultado convênio, em 10 dias,

devendo indicar meios inéditos e eficazesdeprosseguimento da

execução, ficando cientedeque, após o prazo o processo será

sobrestado por 1 (um) ano, período no qual não correrá o

prazodeprescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

mediante lançamento da decisão correspondente no pje

(Sobrestamento por execução frustrada), aguardando que o autor

indique meiosdeprosseguimento da execução. Observe-se que

será mantida a inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem com a

indisponibilidadedebens.

Ressalto que, decorrido o prazodeum anodesobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011222-91.2014.5.01.0075
RECLAMANTE CAMILA SILVA DI SALVIO

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDO LOBO
QUINTAS(OAB: 144573/RJ)

RECLAMADO ILV RIBEIRO REFEICOES
COLETIVAS LTDA - ME

ADVOGADO ISMAEL PHILIP DO NASCIMENTO
COSTA(OAB: 42134/CE)

ADVOGADO MARCELO MUNIZ BAPTISTA
VIANA(OAB: 25225/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIVANIA SOUSA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA VALERIA SOUSA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SILVA DI SALVIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38e64b5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos etc

Notifique-se o autor para ciência do resultado convênio, em 10 dias,
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devendo indicar meios inéditos e eficazesdeprosseguimento da

execução, ficando cientedeque, após o prazo o processo será

sobrestado por 1 (um) ano, período no qual não correrá o

prazodeprescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

mediante lançamento da decisão correspondente no pje

(Sobrestamento por execução frustrada), aguardando que o autor

indique meiosdeprosseguimento da execução. Observe-se que

será mantida a inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem com a

indisponibilidadedebens.

Ressalto que, decorrido o prazodeum anodesobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100282-26.2024.5.01.0075
RECLAMANTE MARCELE CAROLINA VIANA DA

CONCEICAO

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b14a4b4

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica(m) a(s) reclamada(s) citada(s), para apresentar(em)

contestação,em 15 dias, SEM SIGILO, observando-se os casos

de segredo de justiça, ciente de que, no mesmo prazo,

deverá(ão)informar se tem interesse na realização da audiência de

prosseguimento por meio telepresencial,e se pretende(m) a

produção de outras provas,que devem ser justificadas e conter a

delimitação e especificação dos fatos que serão objeto de cada uma

das provas pretendidas, inclusive perícia,dedicando tópico

específico ao tema. No mesmo prazo, deverá a ré se manifestar

acerca do Juízo 100% Digital, valendo o silencio como

concordância. Ressaltando-se que a adesão ao juizo 100% digital

não implica na citação e nem notificação por endereço

eletrônico nem por linha telefonica móvel celular, prevista no

parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101176-36.2023.5.01.0075
RECLAMANTE LETICIA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO XAVIER ALFAIA(OAB:
153343/RJ)

RECLAMADO MACEDO & SANTOS SERVICOS DE
AGENCIAMENTO E
INTERMEDIACAO FINANCEIRA
EIRELI

RECLAMADO RN SERVICOS DE INTERMEDIACAO
FINANCEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAINARA FERREIRA DE LIMA
TANCREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

YURI RODRIGUES BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA PEREIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9049c8d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Como as rés não foram localizadas no endereço fornecido pela

parte autora, assim como não foi localizada no endereço cadastrado

na Receita Federal, conforme mandado , dou por válida a citação

da ré efetuada por Editalpara apresentar(em) contestação, e,

considerando que manteve-se em silêncio, decreto a revelia e

presumo verdadeiros os fatos narrados na inicial quanto às rés

MACEDO & SANTOS SERVICOS DE AGENCIAMENTO E

INTERMEDIACAO FINANCEIRA EIRELI e RN SERVICOS DE

INTERMEDIACAO FINANCEIRA LTDA.

Fica notificado o reclamante para razões finais no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-03.2023.5.01.0075
RECLAMANTE TEREZINHA PRAXEDES

RODRIGUES DA SILVA
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ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA PRAXEDES RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a808823

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos etc

Notifique-se o autor para ciência do resultado convênio, em 10 dias,

devendo indicar meios inéditos e eficazesdeprosseguimento da

execução, ficando cientedeque, após o prazo o processo será

sobrestado por 1 (um) ano, período no qual não correrá o

prazodeprescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

mediante lançamento da decisão correspondente no pje

(Sobrestamento por execução frustrada), aguardando que o autor

indique meiosdeprosseguimento da execução. Observe-se que

será mantida a inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem com a

indisponibilidadedebens.

Ressalto que, decorrido o prazodeum anodesobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-03.2023.5.01.0075
RECLAMANTE TEREZINHA PRAXEDES

RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a808823

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos etc

Notifique-se o autor para ciência do resultado convênio, em 10 dias,

devendo indicar meios inéditos e eficazesdeprosseguimento da

execução, ficando cientedeque, após o prazo o processo será

sobrestado por 1 (um) ano, período no qual não correrá o

prazodeprescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

mediante lançamento da decisão correspondente no pje

(Sobrestamento por execução frustrada), aguardando que o autor

indique meiosdeprosseguimento da execução. Observe-se que

será mantida a inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem com a

indisponibilidadedebens.

Ressalto que, decorrido o prazodeum anodesobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101296-21.2019.5.01.0075
RECLAMANTE MARIA ESTELA MOREIRA VILELA

DEL BOSCO

ADVOGADO ADRIANA VILELA DE ARAGAO
SILVA(OAB: 248046/RJ)

ADVOGADO ILMA FERREIRA ARAUJO(OAB:
88856/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA ARAUJO(OAB:
190179/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
MACHADO DE ASSIS

ADVOGADO JONES ARAUJO CARVALHO(OAB:
200746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PROFESSORES
DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
E REGIAO

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE UNIAO ARARUAMA DE
ENSINO S/S LTDA. - ME

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ESTELA MOREIRA VILELA DEL BOSCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 361d753

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE
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DESPACHO

Vistos etc

Notifique-se o autor para ciência do resultado convênio, em 10 dias,

devendo indicar meios inéditos e eficazesdeprosseguimento da

execução, ficando cientedeque, após o prazo o processo será

sobrestado por 1 (um) ano, período no qual não correrá o

prazodeprescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

mediante lançamento da decisão correspondente no pje

(Sobrestamento por execução frustrada), aguardando que o autor

indique meiosdeprosseguimento da execução. Observe-se que

será mantida a inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem com a

indisponibilidadedebens.

Ressalto que, decorrido o prazodeum anodesobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101296-21.2019.5.01.0075
RECLAMANTE MARIA ESTELA MOREIRA VILELA

DEL BOSCO

ADVOGADO ADRIANA VILELA DE ARAGAO
SILVA(OAB: 248046/RJ)

ADVOGADO ILMA FERREIRA ARAUJO(OAB:
88856/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA ARAUJO(OAB:
190179/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
MACHADO DE ASSIS

ADVOGADO JONES ARAUJO CARVALHO(OAB:
200746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PROFESSORES
DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
E REGIAO

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE UNIAO ARARUAMA DE
ENSINO S/S LTDA. - ME

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL MACHADO DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 361d753

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos etc

Notifique-se o autor para ciência do resultado convênio, em 10 dias,

devendo indicar meios inéditos e eficazesdeprosseguimento da

execução, ficando cientedeque, após o prazo o processo será

sobrestado por 1 (um) ano, período no qual não correrá o

prazodeprescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

mediante lançamento da decisão correspondente no pje

(Sobrestamento por execução frustrada), aguardando que o autor

indique meiosdeprosseguimento da execução. Observe-se que

será mantida a inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem com a

indisponibilidadedebens.

Ressalto que, decorrido o prazodeum anodesobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100927-85.2023.5.01.0075
RECLAMANTE CAMILA CAETANO DOS SANTOS

ARAUJO CAMPOS

ADVOGADO MARCELO PECANHA PIRES(OAB:
241774/RJ)

ADVOGADO DEBORAH REGINA MACEDO
MARTINS(OAB: 247717/RJ)

RECLAMADO BIG FIELD SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ DE LIMA PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CAETANO DOS SANTOS ARAUJO CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a02e479

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc

Ante o trânsito em julgado e considerando que há apenas uma

reclamada, passo a determinar:

1 - Intimem-se as partes para ciência deste despacho e:

para comparecimento à Secretaria da Vara no dia 22/05/2024 às

14 hs com o objetivo de retificação na CTPS (para constar

admissão em 02/10/2022 e demissão em 15/09/2023), ficando a

reclamada ciente de que sua ausência acarretará em multa de

R$ 1.000,00. Ainda quanto a CTPS, o advogado poderá portar o

documento, caso seu cliente não possa comparecer, e fica ciente

que em nenhuma hipótese haverá acautelamento da CTPS na

Secretaria; Caso ausente a reclamada na data designada para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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comparecimento, promova a Secretaria a anotação da carteira.

Deverá a secretaria expedir certidão consignando a

determinação judicial de anotação da CTPS, a qual será

entregue ao trabalhador juntamente com o documento.

reclamada (por ecarta), no prazo de 08 dias úteis a partir da data

designada para comparecimento, nos termos do Art. 879 caput,

§§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei

13.467/2017, sob pena de preclusão, apresentar cálculos de

liquidação, com demonstrativo atualizado, individualizado e

mensal dos valores que entendem devidos, inclusive com o

cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e do

empregador). Os cálculos deverão, preferencialmente, ser

apresentados no sistema PjeCalc, com o envio do arquivo

".pjc", a fim de que torne mais célere a verificação, bem como

futuras alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

2- Decorrido o prazo da reclamada, com apresentação de

cálculos, encaminhem-se os autos à contadoria para verificação

e posterior homologação, ressalvado o prazo do autor nos

termos do artigo Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei 13.467/2017, por ocasião da

GARANTIA DO JUÍZO, quando poderá apresentar impugnação à

sentença de liquidação, liberando-se os valores incontroversos

antes da decisão.

2.1- Sem apresentação de cálculos, ocorreu a preclusão.

Notifique-se o reclamante para liquidar o julgado em 08 dias

nos mesmos moldes determinados à reclamada.

3- Se decorrer o prazo com apresentação de cálculos, encaminhem

-se os autos à contadoria para verificação e posterior

homologação .

4- Se decorrer o prazo sem apresentação dos cálculos, intime-se o

reclamante, via mandado, a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo preclusivo de 08 dias úteis, nos termos do Art. 879 caput,

§§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei

13.467/2017, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017,

ficando ciente que com o decurso do prazo será dada por satisfeita

a obrigação, aplicando-se o art. 924, II do CPC/2015

6- Em que pese o disposto no art. 899 §1º da CLT, deixo de ordenar

o levantamento imediato do depósito recursal ao autor, tendo em

vista que ainda não houve a liquidação do julgado, não sendo

possível, nesta fase processual, concluir pela existência de crédito

do autor inequivocamente superior ao do referido depósito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101336-71.2017.5.01.0075
RECLAMANTE ADILSON CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO RICARDO SOUSA DA SILVA(OAB:
132291/RJ)

ADVOGADO FLAVIO COSTA MOREIRA(OAB:
109362/RJ)

RECLAMADO RGI EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES
CARDOZO(OAB: 120245/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDRE RODRIGUES

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGI EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da56cfc

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RITA DE CASSIA SILVA LOESCH SOARES

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que não houve interessados no saldo existente nos

autos, o valor remanescente dos autos deve ser devolvido à

reclamada.

Fica a reclamada notificada para indicar conta para transferência do

saldo remanescente dos autos, no prazo de 05 dias.

Informado o valor expeça-se alvará à reclamada para liberação do

saldo do com acréscimos legais.

Expedido, dê-se ciência à reclamada e arquivem-se os autos

definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-94.2017.5.01.0075
RECLAMANTE EVANDRO HIPOLITO

ADVOGADO JUSSIARA SANTOS DIAS DA
COSTA(OAB: 129289/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES HENRIQUES
DA SILVA(OAB: 171531/RJ)

ADVOGADO SULZY CRISTINA FRANCO DE
GODOY(OAB: 91224/RJ)

ADVOGADO BARBARA DE MELO GOMES(OAB:
174459/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIA ESTRELA CADENTE
LTDA

RECLAMADO ESTRELA CADENTE
AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA

RECLAMADO NEIDE GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO HIPOLITO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4162d72

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos etc

Notifique-se o autor para ciência do resultado convênio, em 10 dias,

devendo indicar meios inéditos e eficazesdeprosseguimento da

execução, ficando cientedeque, após o prazo o processo será

sobrestado por 1 (um) ano, período no qual não correrá o

prazodeprescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

mediante lançamento da decisão correspondente no pje

(Sobrestamento por execução frustrada), aguardando que o autor

indique meiosdeprosseguimento da execução. Observe-se que

será mantida a inclusão do(s) réu(s) no BNDT, bem com a

indisponibilidadedebens.

Ressalto que, decorrido o prazodeum anodesobrestamento o

processo será encaminhado ao arquivo provisório.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100626-75.2022.5.01.0075
RECLAMANTE SERGIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO INSTITUTO DAS AGUAS
DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO A.S.M. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LAUDELINO DA COSTA MENDES
NETO(OAB: 31456/RJ)

ADVOGADO ALINE MARINHO ESQUERDO
MARQUES(OAB: 90713/RJ)

ADVOGADO ANA BEATRIZ ROCHA
HERMANO(OAB: 212587/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4493e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: A.S.M. CONSTRUCOES LTDA e outros (1) propôs

embargos de declaração conforme razões expostas na petição id

Num.715f637   - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100626-75.2022.5.01.0075
RECLAMANTE SERGIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO INSTITUTO DAS AGUAS
DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO A.S.M. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LAUDELINO DA COSTA MENDES
NETO(OAB: 31456/RJ)

ADVOGADO ALINE MARINHO ESQUERDO
MARQUES(OAB: 90713/RJ)

ADVOGADO ANA BEATRIZ ROCHA
HERMANO(OAB: 212587/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.M. CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4493e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A Juíza Cissa de Almeida Biasoli prolatou a seguinte

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 RECLAMADO: A.S.M. CONSTRUCOES LTDA e outros (1) propôs

embargos de declaração conforme razões expostas na petição id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6731
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Num.715f637   - Pág. 1 seguintes.

Não assiste razão à embargante, pois não há omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, o que se requer na verdade é a

reforma do julgado, com a reapreciação da prova produzida nos

autos.Não é este a via própria para atendê-la.

Cabe ainda destacar que o julgador não é obrigado a se manifestar

sobre todas as teses e argumentos levantados pelas partes, mas

apenas aqueles argumentos deduzidos no processo que sejam

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo magistrado,

na forma do art. 489, inciso IV e art. 371 do CPC.

Pretende a embargante questionar o acerto ou desacerto da

decisão pela via imprópria.

Dispositivo

Posto isso, decide esse juízo não acolher os embargos de

declaração nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100331-67.2024.5.01.0075
RECLAMANTE LUZIA PIRES DE JESUS LINO

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES
VALLEJO(OAB: 163945/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab18b5b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica(m) a(s) reclamada(s) citada(s), para apresentar(em)

contestação,em 15 dias, SEM SIGILO, observando-se os casos

de segredo de justiça, ciente de que, no mesmo prazo,

deverá(ão)informar se tem interesse na realização da audiência de

prosseguimento por meio telepresencial,e se pretende(m) a

produção de outras provas,que devem ser justificadas e conter a

delimitação e especificação dos fatos que serão objeto de cada uma

das provas pretendidas, inclusive perícia,dedicando tópico

específico ao tema. No mesmo prazo, deverá a ré se manifestar

acerca do Juízo 100% Digital, valendo o silencio como

concordância. Ressaltando-se que a adesão ao juizo 100% digital

não implica na citação e nem notificação por endereço

eletrônico nem por linha telefonica móvel celular, prevista no

parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100241-59.2024.5.01.0075
RECLAMANTE JEAN GILBERTO ESTEVES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE ADOLFO VALENTIM
MARCUS(OAB: 164029/RJ)

RECLAMADO MASSAS NAPOLES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN GILBERTO ESTEVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc4b56

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os princípios da celeridade e economia processuais;

Determino:

1- À luz do previsto no artigo 764 da Consolidação das Leis do

Trabalho c/c artigo 139 do Código de Processo Civil, com a

intimação automática fica notificado o reclamante,notificando-se

a(s) reclamada(s) por e-carta, para ciência de que este juízo

homologa acordo por petição a qualquer tempo, a fim de imprimir

maior celeridade, mediante apresentação de petição conjunta entre

os advogados das partes, com poderes específicos. Fica(m) ainda

ciente(s) de que,no prazo de 10 dias deve(m) informar se tem

interesse na CONCILIAÇÃO, devendo no mesmo prazo

apresentar proposta conjunta de acordo. Nos termos do art. 190

do CPC c/c art. 765 da CLT, por meio de negócio processual,fica

dispensada a realização de audiência inicial para recebimento de

defesa, ressalvando a possibilidade de oposição pelas partes, no

mesmo prazo acima.
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2- Decorridos os prazos sem possibilidade de conciliação das

partes, cite(m)-se a(s) reclamada(s), para apresentar(em)

contestação,em 15 dias, SEM SIGILO, observando-se os casos

de segredo de justiça, ciente de que, no mesmo prazo,

deverá(ão)informar se tem interesse na realização da audiência de

prosseguimento por meio telepresencial,e se pretende(m) a

produção de outras provas,que devem ser justificadas e conter a

delimitação e especificação dos fatos que serão objeto de cada uma

das provas pretendidas, inclusive perícia,dedicando tópico

específico ao tema, atendendo as observações abaixo. No

mesmo prazo, deverão as partes se manifestarem acerca do

Juízo 100% Digital, valendo o silêncio como concordância.

Ressaltando-se que a adesão ao juizo 100% digital não implica na

citação e nem notificação por endereço eletrônico nem por

linha telefonica móvel celular, prevista no parágrafo único do

artigo 2º da Resolução 345/2020.

3- Vindo a contestação, notifique-se o reclamante para réplica, em

15 dias, ciente de que, no mesmo prazo, deverá informar se tem

interesse na realização da audiência de prosseguimento por meio

telepresenciale se pretende a produção de outras provas, que

devem ser justificadas e conter a delimitação e especificação dos

fatos que serão objeto de cada uma das provas pretendidas,

inclusive perícia,dedicando tópico específico ao tema,

atendendo as observações abaixo.

4- Observações a serem atendidas quanto às provas:

Quantoà prova oral,além da justificação, delimitação e

especificação, deve(m) apresentar o rol de testemunhas, que virão

na forma do art. 455 da CPC. Ciente(s), que deve(m) declarar

expressamente se pretende(m) a oitiva dos depoimentos pessoais,

sob pena de preclusão.

Quanto à prova pericial,a parte deveterem consideraçãoa

possibilidade de alteração no local de trabalho do autor, a mudança

delayoutno local de trabalho ou até mesmo a extinção do local de

trabalho.

Ressalto que a utilização da expressão "todas as provas admitidas

em direito" NÃO ATENDERÁ o comando judicial acima e implicará

na intenção de não produzir mais provas.

5 -Caso as partes informem que não há outras provas a

produzir, e permanecendo inconciliáveis, reputo a desistência da

produção da prova oral e dou por encerrada a instrução processual,

devendo a secretaria encaminhar o processo para notificação das

partes para apresentação de razões finais no prazo comum de 5

dias úteis.

6 - Findo o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação

de sentença, na forma do art. 355 do CPC.

8-Caso as partes informem que pretendem produção deoutros

meios de provasou façam requerimentos, venham os autos

conclusos para:

- análise de requerimentos;

- determinações quanto à audiência de instrução, que será

oportunamente marcada quando houver condições para tanto e

preenchidas todos os requisitos por todos, caso as partes informem

que pretendem produção de prova oral ou;

-delimitação do objeto da prova, caso haja requerimento de

produção de prova pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101173-81.2023.5.01.0075
RECLAMANTE LEANDRO CAMPOS DOS SANTOS

SURCIN

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3095405

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que as partes afirmam não pretenderem produzir

novas provas, reputo encerrada a instrução, nos termos do art. 355

do CPC.

Notifiquem-se as partes para razões finais no prazo de 10 dias.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101173-81.2023.5.01.0075
RECLAMANTE LEANDRO CAMPOS DOS SANTOS

SURCIN

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)
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RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CAMPOS DOS SANTOS SURCIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3095405

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que as partes afirmam não pretenderem produzir

novas provas, reputo encerrada a instrução, nos termos do art. 355

do CPC.

Notifiquem-se as partes para razões finais no prazo de 10 dias.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100292-70.2024.5.01.0075
RECLAMANTE RAIANE MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 152849/RJ)

RECLAMADO LORIMAR RIBEIRO DE SALES

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 101482/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORIMAR RIBEIRO DE SALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a3d45

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica(m) a(s) reclamada(s) citada(s), para apresentar(em)

contestação,em 15 dias, SEM SIGILO, observando-se os casos

de segredo de justiça, ciente de que, no mesmo prazo,

deverá(ão)informar se tem interesse na realização da audiência de

prosseguimento por meio telepresencial,e se pretende(m) a

produção de outras provas,que devem ser justificadas e conter a

delimitação e especificação dos fatos que serão objeto de cada uma

das provas pretendidas, inclusive perícia,dedicando tópico

específico ao tema. No mesmo prazo, deverá a ré se manifestar

acerca do Juízo 100% Digital, valendo o silencio como

concordância. Ressaltando-se que a adesão ao juizo 100% digital

não implica na citação e nem notificação por endereço

eletrônico nem por linha telefonica móvel celular, prevista no

parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100863-75.2023.5.01.0075
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CERQUEIRA

OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311/RJ)

RECLAMADO CANTALICE REFORMAS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE PAULA CANTALICE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CERQUEIRA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6f9985

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Ante o trânsito em julgado, passo a determinar:

1- notifiquem as partes:

sendo o autor para comparecimento à Secretaria da Vara no dia

15/05/2024 às 14 hs com o objetivo de anotação do contrato na

CTPS (admissão em 06/06/2023 e dispensa em 06/07/2023, na

função de pintor, remuneração de R$ 2.300,00). Ainda quanto a

CTPS, o advogado poderá portar o documento, caso seu cliente

não possa comparecer, e fica ciente que em nenhuma hipótese

haverá acautelamento da CTPS na Secretaria; Deverá a secretaria

expedir certidão consignando a determinação judicial de

anotação da CTPS, a qual será entregue ao trabalhador

juntamente com o documento.

única reclamada por edital -com prazo de 20 dias úteis (Art. 257

III do CPC/2015), sob pena de preclusão, iniciando-se da data
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designada para comparecimento - apresentar cálculos de

liquidação, com demonstrativo atualizado, individualizado e

mensal dos valores que entende devidos, inclusive com o cálculo

da contribuição previdenciária (parte do empregado e do

empregador) , nos termos do Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da

CLT, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017

2.1 - Tendo em vista a anotação de salário, deverá a secretaria

expedir ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

3 - Se forem apresentados os cálculos pela reclamada,

encaminhem-se os autos à contadoria para verificação e posterior

homologação, ressalvado o prazo do autor nos termos do artigo

Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova redação

dada pela Lei 13.467/2017, por ocasião da GARANTIA DO JUÍZO,

quando poderá apresentar impugnação à sentença de liquidação,

liberando-se os valores incontroversos antes da decisão.

3.1- Sem apresentação de cálculos, ocorreu a preclusão.

Notifique-se o reclamante para liquidar o julgado em 08 dias

nos mesmos moldes determinados à reclamada.

4- Se decorrer o prazo com apresentação de cálculos, encaminhem

-se os autos à contadoria para verificação e posterior

homologação .

5- Se decorrer o prazo sem apresentação dos cálculos, intime-se o

reclamante, via mandado, a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo preclusivo de 08 dias úteis, nos termos do Art. 879 caput,

§§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei

13.467/2017, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017,

ficando ciente que com o decurso do prazo será dada por satisfeita

a obrigação, aplicando-se o art. 924, II do CPC/2015

6- Em que pese o disposto no art. 899, §1º da CLT, deixo de

ordenar o levantamento imediato do depósito recursal ao autor,

tendo em vista que ainda não houve a liquidação do julgado, não

sendo possível, nesta fase processual, concluir pela existência de

crédito do autor inequivocamente superior ao do referido depósito

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100300-47.2024.5.01.0075
RECLAMANTE JOAO MARCELO SIQUEIRA

CAMPOS E MORAES

ADVOGADO CLEIDEANA DE PAULA(OAB:
168199/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

RECLAMADO TRI-STAR SERVICOS
AEROPORTUARIOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO LUIZ AURICCHIO(OAB:
187144/SP)

ADVOGADO WAGNER WILSON DEIRO
GUNDIM(OAB: 356265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

  - TRI-STAR SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49d3bff

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica(m) a(s) reclamada(s) citada(s), para apresentar(em)

contestação,em 15 dias, SEM SIGILO, observando-se os casos

de segredo de justiça, ciente de que, no mesmo prazo,

deverá(ão)informar se tem interesse na realização da audiência de

prosseguimento por meio telepresencial,e se pretende(m) a

produção de outras provas,que devem ser justificadas e conter a

delimitação e especificação dos fatos que serão objeto de cada uma

das provas pretendidas, inclusive perícia,dedicando tópico

específico ao tema. No mesmo prazo, deverá a ré se manifestar

acerca do Juízo 100% Digital, valendo o silencio como

concordância. Ressaltando-se que a adesão ao juizo 100% digital

não implica na citação e nem notificação por endereço

eletrônico nem por linha telefonica móvel celular, prevista no

parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345/2020.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011738-77.2015.5.01.0075
RECLAMANTE FRANCISCO ALMEIDA NETO

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

RECLAMADO RANCHO DA PRATA RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

RECLAMADO ALAN PISMEL IZIDORO

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

RECLAMADO ROSEMERY DE PINHO PISMEL

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN PISMEL IZIDORO

  - RANCHO DA PRATA RESTAURANTE LTDA - ME

  - ROSEMERY DE PINHO PISMEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec02f54

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos, etc.

notifique-se o reclamante para requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011738-77.2015.5.01.0075
RECLAMANTE FRANCISCO ALMEIDA NETO

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

RECLAMADO RANCHO DA PRATA RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

RECLAMADO ALAN PISMEL IZIDORO

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

RECLAMADO ROSEMERY DE PINHO PISMEL

ADVOGADO ELISANGELA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 104619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALMEIDA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec02f54

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos, etc.

notifique-se o reclamante para requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-48.2017.5.01.0075
RECLAMANTE RENATA DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

RECLAMADO FRANK THOMAS RAAB

RECLAMADO EVA TORRES DE MORAIS

RECLAMADO FRATEX BRAS PROJETOS E
SERVICOS ON & OFFSHORE LTDA -
ME

ADVOGADO RAIMUNDA NONATA BELEZA DA
SILVA(OAB: 63478/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Junto à Petrobrás/Maracanã

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DOS SANTOS FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c935922

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos, etc.

notifique-se a autora para ciência e requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-48.2017.5.01.0075
RECLAMANTE RENATA DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

RECLAMADO FRANK THOMAS RAAB

RECLAMADO EVA TORRES DE MORAIS

RECLAMADO FRATEX BRAS PROJETOS E
SERVICOS ON & OFFSHORE LTDA -
ME

ADVOGADO RAIMUNDA NONATA BELEZA DA
SILVA(OAB: 63478/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Junto à Petrobrás/Maracanã

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRATEX BRAS PROJETOS E SERVICOS ON & OFFSHORE
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c935922

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

RACHEL GOMES BARQUETTE

DESPACHO

Vistos, etc.

notifique-se a autora para ciência e requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100205-85.2022.5.01.0075
RECLAMANTE JAILSON DE CASTRO ANTONIO

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d59a7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado em (já lançado no sistema),

passo a determinar:

1- Notifiquem-se a(s) reclamada(s) para apresentar(em), nos

termos do Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova

redação dada pela Lei 13.467/2017, sob pena de preclusão, os

cálculos de liquidação com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entendem devidos,

inclusive com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do

empregado e do empregador). Os cálculos deverão,

preferencialmente, ser apresentados no sistema PjeCalc, com o

envio do arquivo ".pjc", a fim de que torne mais célere a

verificação, bem como futuras alterações pelas partes e pela

Contadoria do Juízo.

reclamada - 08 dias úteis

2- Decorrido o prazo da reclamada, com apresentação de

cálculos, encaminhem-se os autos à contadoria para verificação

e posterior homologação, ressalvado o prazo do autor nos

termos do artigo Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei 13.467/2017, por ocasião da

GARANTIA DO JUÍZO, quando poderá apresentar impugnação à

sentença de liquidação, liberando-se os valores incontroversos

antes da decisão.

2.1- Sem apresentação de cálculos, ocorreu a preclusão.

Notifique-se o reclamante para liquidar o julgado em 08 dias

nos mesmos moldes determinados à reclamada.

3- Se decorrer o prazo com apresentação de cálculos, encaminhem

-se os autos à contadoria para verificação e posterior

homologação .

4- Se decorrer o prazo sem apresentação dos cálculos, intime-se o

reclamante, via mandado, a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo preclusivo de 08 dias úteis, nos termos do Art. 879 caput,

§§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei

13.467/2017, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017,

ficando ciente que com o decurso do prazo será dada por satisfeita

a obrigação, aplicando-se o art. 924, II do CPC/2015

Observe-se que a responsabilidade da reclamada OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL é subsidiária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100205-85.2022.5.01.0075
RECLAMANTE JAILSON DE CASTRO ANTONIO

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO MAXWELL MAGALHAES PAIXAO DA
CONCEICAO(OAB: 134658/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d59a7

proferido nos autos.

CERTIDÃO
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Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

Despacho PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado em (já lançado no sistema),

passo a determinar:

1- Notifiquem-se a(s) reclamada(s) para apresentar(em), nos

termos do Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova

redação dada pela Lei 13.467/2017, sob pena de preclusão, os

cálculos de liquidação com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entendem devidos,

inclusive com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do

empregado e do empregador). Os cálculos deverão,

preferencialmente, ser apresentados no sistema PjeCalc, com o

envio do arquivo ".pjc", a fim de que torne mais célere a

verificação, bem como futuras alterações pelas partes e pela

Contadoria do Juízo.

reclamada - 08 dias úteis

2- Decorrido o prazo da reclamada, com apresentação de

cálculos, encaminhem-se os autos à contadoria para verificação

e posterior homologação, ressalvado o prazo do autor nos

termos do artigo Art. 879 caput, §§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei 13.467/2017, por ocasião da

GARANTIA DO JUÍZO, quando poderá apresentar impugnação à

sentença de liquidação, liberando-se os valores incontroversos

antes da decisão.

2.1- Sem apresentação de cálculos, ocorreu a preclusão.

Notifique-se o reclamante para liquidar o julgado em 08 dias

nos mesmos moldes determinados à reclamada.

3- Se decorrer o prazo com apresentação de cálculos, encaminhem

-se os autos à contadoria para verificação e posterior

homologação .

4- Se decorrer o prazo sem apresentação dos cálculos, intime-se o

reclamante, via mandado, a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo preclusivo de 08 dias úteis, nos termos do Art. 879 caput,

§§1º, 1º-A, 1º-B e 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei

13.467/2017, com a nova redação dada pela Lei 13.467/2017,

ficando ciente que com o decurso do prazo será dada por satisfeita

a obrigação, aplicando-se o art. 924, II do CPC/2015

Observe-se que a responsabilidade da reclamada OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL é subsidiária.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101366-09.2017.5.01.0075
RECLAMANTE MARIA APARECIDA CONTI ALMEIDA

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Renata Veroneze Rodrigues Maronez
Navegantes(OAB: 105048/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA MAURO ALVES DA SILVA

TESTEMUNHA RICARDO PINHA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO NUNES DA SILVA

TESTEMUNHA IRIS BORGES GARIOLI

TESTEMUNHA ANA LUCIA LADEIRA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA SONIA DE ARAUJO AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CONTI ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5de755c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição da reclamada (id 8a453c3 ) anexando

comprovantes de pagamento de recolhimentos incidentes sobre o

acordo, passo a me manifestar:

Intime-se o perito MAURO NUNES DA SILVA para informar dados

bancários, visando a expedição de alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101366-09.2017.5.01.0075
RECLAMANTE MARIA APARECIDA CONTI ALMEIDA

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Renata Veroneze Rodrigues Maronez
Navegantes(OAB: 105048/RJ)
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ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA MAURO ALVES DA SILVA

TESTEMUNHA RICARDO PINHA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO NUNES DA SILVA

TESTEMUNHA IRIS BORGES GARIOLI

TESTEMUNHA ANA LUCIA LADEIRA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA SONIA DE ARAUJO AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5de755c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos.

NATHALIE NERY DE LEMOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição da reclamada (id 8a453c3 ) anexando

comprovantes de pagamento de recolhimentos incidentes sobre o

acordo, passo a me manifestar:

Intime-se o perito MAURO NUNES DA SILVA para informar dados

bancários, visando a expedição de alvará.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    CISSA DE ALMEIDA BIASOLI

    Juíza do Trabalho Titular

76ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100336-91.2021.5.01.0076
RECLAMANTE SERGIO ALMEIDA DE ASSIS

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS MOTA DA SILVA

RECLAMADO SCHIRLEY BRASIL GIMENES
RIBEIRO

RECLAMADO JORGE RIBEIRO

RECLAMADO FRANGO NA BRASA DA GRANITO
BAR LTDA

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 161779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA DA SILVA LIMA da 76ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JORGE RIBEIRO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do despacho

#id:d05d319, devendo informar se concorda com o levantamento

dos valores pelo exequente, em 05 dias, valendo o silêncio como

concordância tácita.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100336-91.2021.5.01.0076
RECLAMANTE SERGIO ALMEIDA DE ASSIS

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS MOTA DA SILVA

RECLAMADO SCHIRLEY BRASIL GIMENES
RIBEIRO

RECLAMADO JORGE RIBEIRO

RECLAMADO FRANGO NA BRASA DA GRANITO
BAR LTDA

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 161779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHIRLEY BRASIL GIMENES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA DA SILVA LIMA da 76ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SCHIRLEY BRASIL GIMENES

RIBEIRO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do despacho #id:d05d319, devendo informar se concorda

com o levantamento dos valores pelo exequente, em 05 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100336-91.2021.5.01.0076
RECLAMANTE SERGIO ALMEIDA DE ASSIS

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS MOTA DA SILVA

RECLAMADO SCHIRLEY BRASIL GIMENES
RIBEIRO

RECLAMADO JORGE RIBEIRO

RECLAMADO FRANGO NA BRASA DA GRANITO
BAR LTDA

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 161779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS MOTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA DA SILVA LIMA da 76ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ROBERTO CARLOS MOTA DA

SILVA                                , que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência do despacho #id:d05d319, devendo

informar se concorda com o levantamento dos valores pelo

exequente, em 05 dias, valendo o silêncio como concordância

tácita.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100252-56.2022.5.01.0076
RECLAMANTE NELSON ALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR(OAB:
55141/RJ)

RECLAMADO CASA DOIS IRMAOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO ALVES NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ALVES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA DA SILVA LIMA da 76ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FABIO ALVES NETO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que apresente suas

manifestações quanto a instauração do IDPJ, em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101087-49.2019.5.01.0076
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS DE ARAGAO

ADVOGADO ANTONIO ALVES ROLIM(OAB:
71956/RJ)

ADVOGADO leandro mattos de cerqueira(OAB:
124487/RJ)

RECLAMADO RC VIG PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELLI PACHECO LINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLI PACHECO LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA DA SILVA LIMA da 76ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MICHELLI PACHECO LINS, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar suas

manifestações quanto a instauração do IDPJ, em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101033-15.2021.5.01.0076
RECLAMANTE JESSICA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO YURI DOS SANTOS PIRES(OAB:
202377/RJ)

RECLAMADO ACONCHEGO DA RIO GRANDE BAR
E RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA ANDREIA PEREIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

OLAVO LIMA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALBERTO ALVES LEITAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ANDREIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA DA SILVA LIMA da 76ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CLAUDIA ANDREIA PEREIRA

DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

se manifestar no prazo de 15 dias acerca do IDPJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101033-15.2021.5.01.0076
RECLAMANTE JESSICA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO YURI DOS SANTOS PIRES(OAB:
202377/RJ)

RECLAMADO ACONCHEGO DA RIO GRANDE BAR
E RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA ANDREIA PEREIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

OLAVO LIMA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALBERTO ALVES LEITAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO ALVES LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA DA SILVA LIMA da 76ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ADALBERTO ALVES LEITAO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para se

manifestar no prazo de 15 dias acerca do IDPJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101033-15.2021.5.01.0076
RECLAMANTE JESSICA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO YURI DOS SANTOS PIRES(OAB:
202377/RJ)

RECLAMADO ACONCHEGO DA RIO GRANDE BAR
E RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA ANDREIA PEREIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

OLAVO LIMA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALBERTO ALVES LEITAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLAVO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA DA SILVA LIMA da 76ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) OLAVO LIMA DA SILVA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para se manifestar no

prazo de 15 dias acerca do IDPJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100233-84.2021.5.01.0076
RECLAMANTE ROBSON RODRIGUES PRADO

ADVOGADO DIVALDO LOPES DE ALMEIDA(OAB:
48973/RJ)

ADVOGADO LAILA CRISTINE COSTA LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 173731/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAURY DE ASSIS PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON COSTA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURY DE ASSIS PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA DA SILVA LIMA da 76ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) AMAURY DE ASSIS PAIVA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para se manifestar no

prazo de 15 dias acerca do IDPJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100233-84.2021.5.01.0076
RECLAMANTE ROBSON RODRIGUES PRADO

ADVOGADO DIVALDO LOPES DE ALMEIDA(OAB:
48973/RJ)

ADVOGADO LAILA CRISTINE COSTA LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 173731/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAURY DE ASSIS PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON COSTA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON COSTA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PATRICIA DA SILVA LIMA da 76ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANDERSON COSTA DA

CONCEICAO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para se manifestar no prazo de 15 dias acerca do IDPJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100218-52.2020.5.01.0076
RECLAMANTE EDSON CALDEIRA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CHIARATTI
CABRAL(OAB: 154222/RJ)

RECLAMADO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA(OAB:
157707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CALDEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7c25ef

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo os cálculos constantes de ID nº 5f92327, atualizados

pela D. Contadoria deste Juízo até a presente data, no valor total

de R$ 12.578,50, sendo R$10.356,06 líquidos ao reclamante,

R$532,54 relativos aos Honorários Advocatícios devidos ao I.

Patrono da parte autora, R$ 1.443,26 ao INSS (cota parte

empregado e empregador) e custas no importe de R$ 246,64.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Nos termos da IN 1.500/2014, não há IRPF a ser recolhido.

Intimem-se as partes, devendo a ré vir com o pagamento do valor

da condenação - devidamente atualizado - em 15 dias, sob pena

de execução.

A ré deverá comprovar o recolhimento das cotas de empregado e

empregador relativas ao INSS em DARF e custas em GRU.

Inerte a reclamada, diga o reclamante se concorda com a ativação

dos convênios Bacenjud, Renajud e Infojud, valendo o silêncio

como concordância tácita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100218-52.2020.5.01.0076
RECLAMANTE EDSON CALDEIRA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CHIARATTI
CABRAL(OAB: 154222/RJ)

RECLAMADO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA(OAB:
157707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L G DA SILVA SERVICOS COMBINADOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7c25ef

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Homologo os cálculos constantes de ID nº 5f92327, atualizados

pela D. Contadoria deste Juízo até a presente data, no valor total

de R$ 12.578,50, sendo R$10.356,06 líquidos ao reclamante,

R$532,54 relativos aos Honorários Advocatícios devidos ao I.

Patrono da parte autora, R$ 1.443,26 ao INSS (cota parte

empregado e empregador) e custas no importe de R$ 246,64.

Nos termos da IN 1.500/2014, não há IRPF a ser recolhido.

Intimem-se as partes, devendo a ré vir com o pagamento do valor

da condenação - devidamente atualizado - em 15 dias, sob pena

de execução.

A ré deverá comprovar o recolhimento das cotas de empregado e

empregador relativas ao INSS em DARF e custas em GRU.

Inerte a reclamada, diga o reclamante se concorda com a ativação

dos convênios Bacenjud, Renajud e Infojud, valendo o silêncio

como concordância tácita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100390-52.2024.5.01.0076

RECLAMANTE ANDREIA BARBOSA RODRIGUES
ISRAEL

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO MAYARA DOS SANTOS SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA BARBOSA RODRIGUES ISRAEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dadc555

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

, inclua-se em pauta UNA virtual do Dia 02/07/2024 às 11:00

horas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT , por se tratar de processo do

“Juízo 100% digital”.

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição

apartada, nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda

com a tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a

parte autora tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência UNA (Rito sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100400-96.2024.5.01.0076
RECLAMANTE EDUARDO TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO ALINE NUNES DOS SANTOS(OAB:
251848/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE LAGOA
GAVEA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO TEIXEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e02411

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

, inclua-se em pauta UNA virtual do Dia 02/07/2024 às 08:45

horas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT , por se tratar de processo do

“Juízo 100% digital”.

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição

apartada, nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda

com a tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a

parte autora tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência UNA (Rito sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100175-47.2022.5.01.0076
RECLAMANTE VITORIA DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO NERY COMERCIO DE VARIEDADES
EIRELI

ADVOGADO Ignez Carolina da Silva
Albuquerque(OAB: 144841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA DE OLIVEIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4c0b1e

proferido nos autos.

À reclamante para manifestar-se em 48hs #id:3fc67be

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100418-54.2023.5.01.0076
RECLAMANTE MATHEUS DO NASCIMENTO MAIA

BARCELLOS

ADVOGADO ROMULO SILVA CHAVES(OAB:
237842/RJ)

RECLAMADO DAMMI PAISAGISMO COMERCIO DE
PLANTAS E JARDINS EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DO NASCIMENTO MAIA BARCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b840b

proferido nos autos.

À parte autora para ciência #id:29abc74

Aguarde-se o término de pagamento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100397-44.2024.5.01.0076
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS ALVES DE

JESUS

ADVOGADO NATHALIA HELENA BARROS
MONIER ALVES(OAB: 197954/RJ)

RECLAMADO EDSON MENEZES SERRA NETO
10841217785

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALVES DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3edeb7b

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

, inclua-se em pauta UNA virtual do Dia 02/07/2024 às 10:30

horas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT , por se tratar de processo do

“Juízo 100% digital”.

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição

apartada, nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda

com a tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a

parte autora tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência UNA (Rito sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100418-54.2023.5.01.0076
RECLAMANTE MATHEUS DO NASCIMENTO MAIA

BARCELLOS

ADVOGADO ROMULO SILVA CHAVES(OAB:
237842/RJ)

RECLAMADO DAMMI PAISAGISMO COMERCIO DE
PLANTAS E JARDINS EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMMI PAISAGISMO COMERCIO DE PLANTAS E JARDINS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b840b

proferido nos autos.

À parte autora para ciência #id:29abc74

Aguarde-se o término de pagamento do acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100153-62.2017.5.01.0076
RECLAMANTE ANA CLAUDIA CAMILO DE LIMA

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO OPERACIONAL BRT

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

RECLAMADO ANDRE PEDRO MOTA LEITE
MACHADO MARIZ

RECLAMADO NORMA SUELY DOS PRAZERES
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA CAMILO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caef6df

proferido nos autos.

Venha o reclamante com meios inéditos de prosseguimento em 30

dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se em execução

frustrada, aguardando o prazo que trata o art. 11-A, da CLT, com

redação estabelecida pela Lei nº 13.467/2017

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100450-67.2024.5.01.0062
RECLAMANTE MARCOS JUNIOR LIMA DA SILVA

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - MARCOS JUNIOR LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a3cdb8

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

, inclua-se em pauta UNA virtual do Dia 12/06/2024 às 13:50

horas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT , por se tratar de processo do

“Juízo 100% digital”.

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição

apartada, nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda

com a tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a

parte autora tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência UNA (Rito sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100399-14.2024.5.01.0076
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af097a6

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

C/Co Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, inclua-se em pauta

UNA PRESENCIAL no Dia 13/05/2024 às 08:50 horas.

A audiência será realizada sala de audiências da 76ª VT, no

seguinteendereço: Av. Gomes Freire, 471, 2º Andar, Vara 76,

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: CEP: 20231-014.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência PRESENCIAL designada, bem como das

cominações de audiência UNA - rito sumaríssimo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100399-14.2024.5.01.0076
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af097a6

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

C/Co Provimento CR nº 02/2023, deste TRT, inclua-se em pauta

UNA PRESENCIAL no Dia 13/05/2024 às 08:50 horas.

A audiência será realizada sala de audiências da 76ª VT, no

seguinteendereço: Av. Gomes Freire, 471, 2º Andar, Vara 76,

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: CEP: 20231-014.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência PRESENCIAL designada, bem como das

cominações de audiência UNA - rito sumaríssimo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100402-66.2024.5.01.0076
RECLAMANTE FRANCISCO FURTADO DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO JUAREZ ALVES PEREIRA(OAB:
181409/RJ)

RECLAMADO LANCHONETE CAPITU CAFE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FURTADO DE SOUZA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2488c54

proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

, inclua-se em pauta UNA virtual do Dia 02/07/2024 às 09:30

horas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT , por se tratar de processo do

“Juízo 100% digital”.

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição

apartada, nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda

com a tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a

parte autora tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência UNA (Rito sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100560-34.2018.5.01.0076
RECLAMANTE JHONATA DAVID DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIO LIRA DE OLIVEIRA(OAB:
142133/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CAROLINE FREIRE CAVALCANTI
VILELA(OAB: 11004/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fa46d1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes, para ciência dos cálculos de liquidação de ID

9f4562b para, querendo, apresentarem impugnação fundamentada,

em relação aos pontos que sofreram alteração, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, na forma

do art. 879, §2º da CLT.

Após, retornem à contadoria para verificação das impugnações, se

houver, e posterior homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100391-37.2024.5.01.0076
RECLAMANTE ADRIELE MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 247065/RJ)

ADVOGADO THALITA AMARAL XAVIER DA
COSTA(OAB: 232489/RJ)

RECLAMADO TOP GUEST HOSPEDAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE MARTINS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e71ed1b

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

VISTOS, ETC.

Considerando o teor do ato n. 35/GCGJT, de 19 de outubro de 2022

, inclua-se em pauta UNA virtual do Dia 02/07/2024 às 10:45

horas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT , por se tratar de processo do

“Juízo 100% digital”.

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Registre-se que o réu deverá se manifestar, em petição

apartada, nos termos do ATO CONJUNTO 15/2021, se concorda

com a tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, caso a

parte autora tenha se manifestado favorável.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial , não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Cite(m)-se a(s) ré(s) e intime-se a parte autora, dando ciência da

data da audiência telepresencial designada, bem como das

cominações de audiência UNA (Rito sumaríssimo).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100560-34.2018.5.01.0076
RECLAMANTE JHONATA DAVID DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIO LIRA DE OLIVEIRA(OAB:
142133/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CAROLINE FREIRE CAVALCANTI
VILELA(OAB: 11004/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA DAVID DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fa46d1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes, para ciência dos cálculos de liquidação de ID

9f4562b para, querendo, apresentarem impugnação fundamentada,

em relação aos pontos que sofreram alteração, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, na forma

do art. 879, §2º da CLT.

Após, retornem à contadoria para verificação das impugnações, se

houver, e posterior homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100224-98.2019.5.01.0042
RECLAMANTE MAXIMILIANO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO WLADMYR DE SOUZA
EVANGELISTA(OAB: 160997/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TESTEMUNHA DAVYD DE MENEZES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMILIANO DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d42d05d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos de atualização

constantes de ID nº 880c88e, sendo a segunda reclamada

(DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO) na forma do art. 535, do CPC.

Transcorrido em branco, proceda-se nova atualização, em idênticos

moldes (tão somente quanto à data final de aplicação de juros e

correção monetária), expedindo-se a devida RPV.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100222-94.2017.5.01.0076
RECLAMANTE PAULO ROBERTO LIMA NOGUEIRA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 68748/RJ)

RECLAMADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINE SALZEDAS
MUNIZ(OAB: 203171/SP)

RECLAMADO UNIMED-RIO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

PERITO JOAO CARLOS FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMATICA S.A.

  - UNIMED-RIO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cf7fb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Razão assiste #id:aceecfd

Julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II CPC

Arquive-se.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100222-94.2017.5.01.0076
RECLAMANTE PAULO ROBERTO LIMA NOGUEIRA

ADVOGADO Diego Maldonado(OAB: 106842/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 68748/RJ)

RECLAMADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO ANA KEILA MARCHIORI(OAB:
112178/RJ)

ADVOGADO ANNA MARIA DA SILVEIRA MUNOZ
AVZARADEL(OAB: 221805/RJ)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINE SALZEDAS
MUNIZ(OAB: 203171/SP)

RECLAMADO UNIMED-RIO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

PERITO JOAO CARLOS FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO LIMA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cf7fb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Razão assiste #id:aceecfd

Julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II CPC

Arquive-se.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100680-38.2022.5.01.0076
RECLAMANTE JANAINA AREDES MARTINS MOTTA

ADVOGADO NATHALIA PINHAO DE
AZEVEDO(OAB: 152791/RJ)

ADVOGADO ROANNE DOS SANTOS
CHAVES(OAB: 211517/RJ)

ADVOGADO MILIANY BARROZO ALVES
LIMA(OAB: 246943/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c62093c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad

causam arguida pela primeira demandada e, no mérito,JULGO

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos da presente ação

trabalhistaparacondenar a primeira ré, ELFE OPERAÇÃO E

MANUTENÇÃO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e, de

forma subsidiária, a segunda ré, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRÁS, a pagar à autora, JANAINA AREDES MARTINS

MOTTA,nos termos e nos limites da fundamentação supra, as

seguintes parcelas: a) FGTS referente ao período de 01/01/2022 a

31/05/2022 e sobre as verbas resilitórias;b)salário de maio de

2022;c)saldo de salário de 14 (catorze) dias de junho de

2022;d)gratificação natalina proporcional de 2022 (5/12); e)férias

vencidas relativas ao período aquisitivo de 2020/2021, acrescidas

do terço constitucional, na forma simples;f)férias proporcionais

(6/12),acrescidas do terço constitucional;g) indenização

compensatória de 40% sobre a totalidade dos depósitos do

FGTS;h)multa do art. 467 da CLT;i)multa do art. 477, § 8º, da

CLT;j)diferenças salariais, no percentual de 5% (cinco por cento),

a partir de 01/03/2022;k)indenização pordanos morais no importe

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Julgo procedente, mais o pedido de condenação ao pagamento de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol dos advogados da

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido à obreira (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b) os honorários de sucumbência em prol dos advogados das rés,

mediante rateio proporcional, no importe correspondente a 10%

sobre os valores dos pedidos julgados improcedentes (art. 87, do

CPC c/c art. 769, da CLT).

Ratifico a decisão da tutela de urgência, de natureza antecipada,

proferida em ID. 5170854, no tocante ao deferimento da expedição

de alvará para saque dos depósitos do FGTS e de ofício para

habilitação da autora no seguro-desemprego.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro à autora o benefício da Justiça Gratuita.

Ressalto quea exigibilidade da condenação da demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados das rés

está suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que já

comprovado nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Reco lh imentos  prev idenc iár ios  e  f i sca is ,  conforme a

fundamentação.

Custas de R$ 540,00, pelas rés, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 27.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT).

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Intimem-se as partes, via DEJT.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100680-38.2022.5.01.0076
RECLAMANTE JANAINA AREDES MARTINS MOTTA

ADVOGADO NATHALIA PINHAO DE
AZEVEDO(OAB: 152791/RJ)

ADVOGADO ROANNE DOS SANTOS
CHAVES(OAB: 211517/RJ)

ADVOGADO MILIANY BARROZO ALVES
LIMA(OAB: 246943/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c62093c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad

causam arguida pela primeira demandada e, no mérito,JULGO

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos da presente ação

trabalhistaparacondenar a primeira ré, ELFE OPERAÇÃO E

MANUTENÇÃO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e, de

forma subsidiária, a segunda ré, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRÁS, a pagar à autora, JANAINA AREDES MARTINS

MOTTA,nos termos e nos limites da fundamentação supra, as

seguintes parcelas: a) FGTS referente ao período de 01/01/2022 a

31/05/2022 e sobre as verbas resilitórias;b)salário de maio de

2022;c)saldo de salário de 14 (catorze) dias de junho de

2022;d)gratificação natalina proporcional de 2022 (5/12); e)férias

vencidas relativas ao período aquisitivo de 2020/2021, acrescidas

do terço constitucional, na forma simples;f)férias proporcionais

(6/12),acrescidas do terço constitucional;g) indenização

compensatória de 40% sobre a totalidade dos depósitos do

FGTS;h)multa do art. 467 da CLT;i)multa do art. 477, § 8º, da

CLT;j)diferenças salariais, no percentual de 5% (cinco por cento),

a partir de 01/03/2022;k)indenização pordanos morais no importe

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Julgo procedente, mais o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol dos advogados da

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido à obreira (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b) os honorários de sucumbência em prol dos advogados das rés,

mediante rateio proporcional, no importe correspondente a 10%
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sobre os valores dos pedidos julgados improcedentes (art. 87, do

CPC c/c art. 769, da CLT).

Ratifico a decisão da tutela de urgência, de natureza antecipada,

proferida em ID. 5170854, no tocante ao deferimento da expedição

de alvará para saque dos depósitos do FGTS e de ofício para

habilitação da autora no seguro-desemprego.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro à autora o benefício da Justiça Gratuita.

Ressalto quea exigibilidade da condenação da demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados das rés

está suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que já

comprovado nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Reco lh imentos  prev idenc iár ios  e  f i sca is ,  conforme a

fundamentação.

Custas de R$ 540,00, pelas rés, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 27.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT).

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Intimem-se as partes, via DEJT.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100680-38.2022.5.01.0076
RECLAMANTE JANAINA AREDES MARTINS MOTTA

ADVOGADO NATHALIA PINHAO DE
AZEVEDO(OAB: 152791/RJ)

ADVOGADO ROANNE DOS SANTOS
CHAVES(OAB: 211517/RJ)

ADVOGADO MILIANY BARROZO ALVES
LIMA(OAB: 246943/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA AREDES MARTINS MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c62093c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad

causam arguida pela primeira demandada e, no mérito,JULGO

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos da presente ação

trabalhistaparacondenar a primeira ré, ELFE OPERAÇÃO E

MANUTENÇÃO S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e, de

forma subsidiária, a segunda ré, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRÁS, a pagar à autora, JANAINA AREDES MARTINS

MOTTA,nos termos e nos limites da fundamentação supra, as

seguintes parcelas: a) FGTS referente ao período de 01/01/2022 a

31/05/2022 e sobre as verbas resilitórias;b)salário de maio de

2022;c)saldo de salário de 14 (catorze) dias de junho de

2022;d)gratificação natalina proporcional de 2022 (5/12); e)férias

vencidas relativas ao período aquisitivo de 2020/2021, acrescidas

do terço constitucional, na forma simples;f)férias proporcionais

(6/12),acrescidas do terço constitucional;g) indenização

compensatória de 40% sobre a totalidade dos depósitos do

FGTS;h)multa do art. 467 da CLT;i)multa do art. 477, § 8º, da

CLT;j)diferenças salariais, no percentual de 5% (cinco por cento),

a partir de 01/03/2022;k)indenização pordanos morais no importe

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Julgo procedente, mais o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol dos advogados da

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido à obreira (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b) os honorários de sucumbência em prol dos advogados das rés,

mediante rateio proporcional, no importe correspondente a 10%

sobre os valores dos pedidos julgados improcedentes (art. 87, do

CPC c/c art. 769, da CLT).

Ratifico a decisão da tutela de urgência, de natureza antecipada,

proferida em ID. 5170854, no tocante ao deferimento da expedição

de alvará para saque dos depósitos do FGTS e de ofício para

habilitação da autora no seguro-desemprego.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro à autora o benefício da Justiça Gratuita.
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Ressalto quea exigibilidade da condenação da demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados das rés

está suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que já

comprovado nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Reco lh imentos  prev idenc iár ios  e  f i sca is ,  conforme a

fundamentação.

Custas de R$ 540,00, pelas rés, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 27.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT).

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Intimem-se as partes, via DEJT.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101572-20.2017.5.01.0076
RECLAMANTE WEVERTON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
CORREA(OAB: 154566/RJ)

RECLAMADO RODOLFO NUNES FRANKLIN

ADVOGADO DANIEL RESENDE DA MATA
RIBEIRO(OAB: 180288/RJ)

RECLAMADO RICARDO MARTINS DO
SACRAMENTO

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRAVEIRO
MORGADO(OAB: 75989/RJ)

RECLAMADO LAVAJATO PAUL RICARD LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARTINS DO
SACRAMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ABAN TECNOLOGIA EM SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MARTINS DO SACRAMENTO

  - RODOLFO NUNES FRANKLIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d2729f

proferido nos autos.

À parte autora para ciência da certidão da i. contadoria do Juízo de

id.056f083.

Expeça-se alvará à parte autora referente ao depósito de

id.2ed997e , ciente a ré que as demais parcelas deverão ser pagas

diretamente na conta informada, devendo comprovar em 48 h após

a data do vencimento, apresentando planilha discriminatória do

valor pago e o que resta a pagar.

Aguarde-se o cumprimento do art.916, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101572-20.2017.5.01.0076
RECLAMANTE WEVERTON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
CORREA(OAB: 154566/RJ)

RECLAMADO RODOLFO NUNES FRANKLIN

ADVOGADO DANIEL RESENDE DA MATA
RIBEIRO(OAB: 180288/RJ)

RECLAMADO RICARDO MARTINS DO
SACRAMENTO

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRAVEIRO
MORGADO(OAB: 75989/RJ)

RECLAMADO LAVAJATO PAUL RICARD LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARTINS DO
SACRAMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ABAN TECNOLOGIA EM SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d2729f

proferido nos autos.

À parte autora para ciência da certidão da i. contadoria do Juízo de

id.056f083.

Expeça-se alvará à parte autora referente ao depósito de

id.2ed997e , ciente a ré que as demais parcelas deverão ser pagas

diretamente na conta informada, devendo comprovar em 48 h após

a data do vencimento, apresentando planilha discriminatória do

valor pago e o que resta a pagar.

Aguarde-se o cumprimento do art.916, do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100048-51.2018.5.01.0076
RECLAMANTE CLAUDIO TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE DANTAS SANTOS BRIGGS
DE ALBUQUERQUE(OAB: 119802/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CLEMENTE DANTAS
SANTOS GARRITANO
MONTEIRO(OAB: 169163/RJ)

ADVOGADO GISELE BARRETO FERNANDES DA
FONSECA(OAB: 123494/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.
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ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO REPMAQUI - MANUTENCAO EM
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO TRAJANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7676259

proferido nos autos.

Expeça-se alvará do crédito devido ao reclamante, com as cautelas

legais, observando-se os dados bancários informados no

id.4f86862.

Expeça-se alvará referente aos honorários periciais ao i. expert.

Após, existindo valores sobejantes, intime-se a ré AMBEV para que

forneça dados bancários.

Vinda a informação, expeça-se alvará em favor da ré AMBEV dos

valores sobejantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100048-51.2018.5.01.0076
RECLAMANTE CLAUDIO TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE DANTAS SANTOS BRIGGS
DE ALBUQUERQUE(OAB: 119802/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CLEMENTE DANTAS
SANTOS GARRITANO
MONTEIRO(OAB: 169163/RJ)

ADVOGADO GISELE BARRETO FERNANDES DA
FONSECA(OAB: 123494/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO REPMAQUI - MANUTENCAO EM
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - REPMAQUI - MANUTENCAO EM MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7676259

proferido nos autos.

Expeça-se alvará do crédito devido ao reclamante, com as cautelas

legais, observando-se os dados bancários informados no

id.4f86862.

Expeça-se alvará referente aos honorários periciais ao i. expert.

Após, existindo valores sobejantes, intime-se a ré AMBEV para que

forneça dados bancários.

Vinda a informação, expeça-se alvará em favor da ré AMBEV dos

valores sobejantes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100674-31.2022.5.01.0076
RECLAMANTE LUCELIO MAURO DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO BARAO
DE IGUATEMI

ADVOGADO SERGIO LEAL JOAQUIM DE
MATTOS(OAB: 48889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO BARAO DE IGUATEMI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f0b23c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

da presente ação trabalhistapara declararo vínculo de emprego

entre as partes no período de 02/05/2018 a 30/05/2022, e para

condenar o réu, CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BARÃO DE

IGUATEMI ,  a pagar ao autor,  LUCÉLIO MAURO DOS

SANTOS,nos termos e nos limites da fundamentação supra, as

seguintes parcelas: a) FGTS referente ao período de 02/05/2018 a

30/05/2022e sobre as verbas resilitórias; b) gratificação natalina

proporcional de 2018 (8/12); c)gratificações natalinas integrais de

2019, 2020 e 2021; d)aviso prévio indenizado proporcional ao

tempo de serviço de 42 (quarenta e dois) dias; e)gratificação

natalina proporcional de 2022 (6/12); f) férias vencidas relativas ao

período aquisitivo 2018/2019, acrescidas do terço constitucional, em

dobro; g) férias vencidas relativas ao período aquisitivo 2019/2020,

acrescidas do terço constitucional, em dobro; h)férias vencidas

relativas ao período aquisitivo 2020/2021, acrescidas do terço

constitucional, em dobro; i)férias vencidas relativas ao período

aquisitivo 2021/2022, acrescidas do terço constitucional, na forma

simples; j)férias proporcionais (2/12), acrescidas do terço

constitucional; k) indenização compensatória de 40% sobre a

totalidade do FGTS; l)diferenças salariais, considerando o piso
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salarial previsto na norma coletiva; m)adicional de manuseio de lixo

no percentual de 20% (vinte porcento) sobre o piso salarial.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol da advogada do

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido ao obreiro (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b) os honorários de sucumbência em prol do advogado do réu no

importe correspondente a 10% sobre os valores dos pedidos

julgados improcedentes.

Após o trânsito em julgado, agende-se, mediante intimação do autor

e do réu, data para o comparecimento em Secretaria para anotação

do contrato de trabalho na CTPS obreira, com data de admissão em

02/05/2018, data de baixa em 11/07/2022, em virtude da projeção

do aviso prévio (OJ nº. 82, da SDI-I, do C. TST), na função de

zelador, com salário mensal inicial no importe de R$ R$ 1.169,72

(mil cento e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos),

devendo o autor portar a CTPS e o réu se apresentar munido do

carimbo. OBSERVE A SECRETARIA.

No caso de ausência injustificada do réu, proceda a Secretaria à

anotação supramencionada (art. 39, §1º, da CLT), sem qualquer

identificação no documento quanto à sua origem, sendo emitida

certidão em separado, aplicando-se multa ao réu no valor de R$

500,00 (quinhentos reais), reversível ao demandante.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto quea exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado do réu está

suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos aos

mesmos títulos dos ora deferidos (art. 884, do CC c/c art. 8º, §1º, da

CLT), desde que já demonstrados nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas, pelo réu, no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 50.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100674-31.2022.5.01.0076
RECLAMANTE LUCELIO MAURO DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIA TEIXEIRA PINHEIRO(OAB:
67767/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO BARAO
DE IGUATEMI

ADVOGADO SERGIO LEAL JOAQUIM DE
MATTOS(OAB: 48889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIO MAURO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f0b23c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

da presente ação trabalhistapara declararo vínculo de emprego

entre as partes no período de 02/05/2018 a 30/05/2022, e para

condenar o réu, CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BARÃO DE

IGUATEMI ,  a pagar ao autor,  LUCÉLIO MAURO DOS

SANTOS,nos termos e nos limites da fundamentação supra, as

seguintes parcelas: a) FGTS referente ao período de 02/05/2018 a

30/05/2022e sobre as verbas resilitórias; b) gratificação natalina

proporcional de 2018 (8/12); c)gratificações natalinas integrais de

2019, 2020 e 2021; d)aviso prévio indenizado proporcional ao

tempo de serviço de 42 (quarenta e dois) dias; e)gratificação

natalina proporcional de 2022 (6/12); f) férias vencidas relativas ao

período aquisitivo 2018/2019, acrescidas do terço constitucional, em

dobro; g) férias vencidas relativas ao período aquisitivo 2019/2020,

acrescidas do terço constitucional, em dobro; h)férias vencidas

relativas ao período aquisitivo 2020/2021, acrescidas do terço

constitucional, em dobro; i)férias vencidas relativas ao período

aquisitivo 2021/2022, acrescidas do terço constitucional, na forma

simples; j)férias proporcionais (2/12), acrescidas do terço

constitucional; k) indenização compensatória de 40% sobre a

totalidade do FGTS; l)diferenças salariais, considerando o piso

salarial previsto na norma coletiva; m)adicional de manuseio de lixo

no percentual de 20% (vinte porcento) sobre o piso salarial.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de
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honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol da advogada do

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido ao obreiro (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b) os honorários de sucumbência em prol do advogado do réu no

importe correspondente a 10% sobre os valores dos pedidos

julgados improcedentes.

Após o trânsito em julgado, agende-se, mediante intimação do autor

e do réu, data para o comparecimento em Secretaria para anotação

do contrato de trabalho na CTPS obreira, com data de admissão em

02/05/2018, data de baixa em 11/07/2022, em virtude da projeção

do aviso prévio (OJ nº. 82, da SDI-I, do C. TST), na função de

zelador, com salário mensal inicial no importe de R$ R$ 1.169,72

(mil cento e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos),

devendo o autor portar a CTPS e o réu se apresentar munido do

carimbo. OBSERVE A SECRETARIA.

No caso de ausência injustificada do réu, proceda a Secretaria à

anotação supramencionada (art. 39, §1º, da CLT), sem qualquer

identificação no documento quanto à sua origem, sendo emitida

certidão em separado, aplicando-se multa ao réu no valor de R$

500,00 (quinhentos reais), reversível ao demandante.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto quea exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado do réu está

suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos aos

mesmos títulos dos ora deferidos (art. 884, do CC c/c art. 8º, §1º, da

CLT), desde que já demonstrados nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas, pelo réu, no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 50.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100263-22.2021.5.01.0076
RECLAMANTE ICARO MARCIO BELMINO MATOS

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)

ADVOGADO ROMULO FELIPE REIS MIRON(OAB:
38957/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO BIANCA MESQUITA DE CASTILHO
BARBOSA(OAB: 134839/RJ)

ADVOGADO JANAINA CRISTINA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 166348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 637754b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTESos pedidos da presente

ação trabalhistapara condenar a ré, EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S/A - EBC, a pagar ao autor, ÍCARO MARCIO

BELMINO MATOS,nos termos e nos limites da fundamentação

supra, as seguintes parcelas: a)horas extras, com os adicionais

convencionais, e, na ausência,os adicionais de 50% (dias úteis) e

de 100% (nos domingos e nos feriados laborados e não

compensados), pelo trabalho executado apósa 5ª diária, e seus

reflexos.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação, os honorários de

sucumbência em prol dos advogados do reclamante no valor

correspondente a 10% sobre o valor bruto devido ao obreiro (OJ nº.

348, da SDI- I, do C. TST).

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos aos

mesmos títulos dos ora deferidos, desde que já demonstrados nos

autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da
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SDI-I do C. TST.

Custas, pela ré, no valor de R$ 7.000,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 350.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT),

isenta em virtude da equiparação à Fazenda Pública.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100263-22.2021.5.01.0076
RECLAMANTE ICARO MARCIO BELMINO MATOS

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)

ADVOGADO ROMULO FELIPE REIS MIRON(OAB:
38957/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO BIANCA MESQUITA DE CASTILHO
BARBOSA(OAB: 134839/RJ)

ADVOGADO JANAINA CRISTINA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 166348/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO MARCIO BELMINO MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 637754b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTESos pedidos da presente

ação trabalhistapara condenar a ré, EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S/A - EBC, a pagar ao autor, ÍCARO MARCIO

BELMINO MATOS,nos termos e nos limites da fundamentação

supra, as seguintes parcelas: a)horas extras, com os adicionais

convencionais, e, na ausência,os adicionais de 50% (dias úteis) e

de 100% (nos domingos e nos feriados laborados e não

compensados), pelo trabalho executado apósa 5ª diária, e seus

reflexos.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação, os honorários de

sucumbência em prol dos advogados do reclamante no valor

correspondente a 10% sobre o valor bruto devido ao obreiro (OJ nº.

348, da SDI- I, do C. TST).

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos aos

mesmos títulos dos ora deferidos, desde que já demonstrados nos

autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.

Custas, pela ré, no valor de R$ 7.000,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 350.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT),

isenta em virtude da equiparação à Fazenda Pública.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101254-37.2017.5.01.0076
RECLAMANTE JONAS SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

RECLAMADO EXCELSIOR ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS LTDA

ADVOGADO HILMA COELHO VAN LEUVEN(OAB:
32720/RJ)

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

PERITO ADRIANA JUCA PINTO DE LEMOS

PERITO Adriana Jucá Pinto de Lemos

TESTEMUNHA ADELSON FERNANDES GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6756
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS SANTOS DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68a8567

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, na ação ajuizada por JONAS SANTOS DE

ARAÚJO contra EXCELSIOR ADMINISTRAÇÃO DE BENS

PRÓPRIOS LTDA, declaro prescritas as pretensões anteriores a

8/8/2017, com relação às quais EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 487, II, do CPC de

2015 c/c 769 da CLT, e, ainda, julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados pelo reclamante, para condenar a reclamada

ao pagamento das seguintes parcelas:

- integração do salário extrafolha;

- horas extras e projeções;

- diferenças de gorjetas e reflexos;

- adicional noturno e integrações.

Determino que a reclamada promova a retificação da remuneração

do autor na CTPS, fazendo constar a integração do salário

extrafolha ora reconhecido. Prazo de 10 dias, contados da

intimação para tal, sob pena de fixação de astreintes.

Honorários advocatícios, juros, correção monetária, IR e

contribuições na forma da fundamentação.

Defiro o benefício da gratuidade da justiça à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo nos termos da fundamentação supra que passa a integrar o

presente dispositivo como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Custas de R$800,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor

estimado da condenação, de R$40.000,00, nos termos do art. 789,

IV, da CLT.

Atentem-se as partes para as disposições do art. 1026, §2º, do

CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101254-37.2017.5.01.0076
RECLAMANTE JONAS SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

RECLAMADO EXCELSIOR ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS LTDA

ADVOGADO HILMA COELHO VAN LEUVEN(OAB:
32720/RJ)

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

PERITO ADRIANA JUCA PINTO DE LEMOS

PERITO Adriana Jucá Pinto de Lemos

TESTEMUNHA ADELSON FERNANDES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELSIOR ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68a8567

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, na ação ajuizada por JONAS SANTOS DE

ARAÚJO contra EXCELSIOR ADMINISTRAÇÃO DE BENS

PRÓPRIOS LTDA, declaro prescritas as pretensões anteriores a

8/8/2017, com relação às quais EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 487, II, do CPC de

2015 c/c 769 da CLT, e, ainda, julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados pelo reclamante, para condenar a reclamada

ao pagamento das seguintes parcelas:

- integração do salário extrafolha;

- horas extras e projeções;

- diferenças de gorjetas e reflexos;

- adicional noturno e integrações.

Determino que a reclamada promova a retificação da remuneração

do autor na CTPS, fazendo constar a integração do salário

extrafolha ora reconhecido. Prazo de 10 dias, contados da

intimação para tal, sob pena de fixação de astreintes.

Honorários advocatícios, juros, correção monetária, IR e

contribuições na forma da fundamentação.

Defiro o benefício da gratuidade da justiça à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo nos termos da fundamentação supra que passa a integrar o

presente dispositivo como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Custas de R$800,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor

estimado da condenação, de R$40.000,00, nos termos do art. 789,

IV, da CLT.

Atentem-se as partes para as disposições do art. 1026, §2º, do

CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0100808-24.2023.5.01.0076
RECLAMANTE JOSE CARLOS COSTA SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f35618

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, a 76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro resolve

julgar PROCEDENTE, EM PARTE,a Reclamação Trabalhista

apresentada por JOSE CARLOS COSTA SANTOSem face de

COMPANHIA MUNICIPAL DE L IMPEZA URBANA –

COMLURBpara condenar a ré a cumprir a obrigação de fazer

determinada bem como a pagar ao autor as parcelas contidas na

fundamentação supra que integra este dispositivo, cujos valores

deverão ser apurados em liquidação de sentença.

Em cumprimento ao artigo 832, parágrafo 3°, da CLT, indica-se a

natureza jurídica das parcelas constantes da condenação:

Natureza Indenizatória: reflexos deferidos em férias acrescidas de

70% e depósitos de FGTS.

Natureza salarial:com exceção das verbas elencadas acima, as

demais que foram objeto da condenação.

Juros e correção monetária conforme fundamentação.

Descontos fiscais e previdenciários também nos termos da

fundamentação.

Custas pela ré sobre os R$ 10.000,00 arbitrados à condenação, no

importe de R$ 200,00.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100808-24.2023.5.01.0076
RECLAMANTE JOSE CARLOS COSTA SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA CANDIDO DA
LUZ(OAB: 108784/RJ)

ADVOGADO MARILZA DA PENHA SANTOS(OAB:
80836/RJ)

ADVOGADO newton vieira pamplona(OAB:
14677/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f35618

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, a 76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro resolve

julgar PROCEDENTE, EM PARTE,a Reclamação Trabalhista

apresentada por JOSE CARLOS COSTA SANTOSem face de

COMPANHIA MUNICIPAL DE L IMPEZA URBANA –

COMLURBpara condenar a ré a cumprir a obrigação de fazer

determinada bem como a pagar ao autor as parcelas contidas na

fundamentação supra que integra este dispositivo, cujos valores

deverão ser apurados em liquidação de sentença.

Em cumprimento ao artigo 832, parágrafo 3°, da CLT, indica-se a

natureza jurídica das parcelas constantes da condenação:

Natureza Indenizatória: reflexos deferidos em férias acrescidas de

70% e depósitos de FGTS.

Natureza salarial:com exceção das verbas elencadas acima, as

demais que foram objeto da condenação.

Juros e correção monetária conforme fundamentação.

Descontos fiscais e previdenciários também nos termos da

fundamentação.

Custas pela ré sobre os R$ 10.000,00 arbitrados à condenação, no

importe de R$ 200,00.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100965-31.2022.5.01.0076
REQUERENTE WILLIAM GUIMARAES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

REQUERIDO EQUILIBRIO SERVICOS E LOCACAO
EIRELI - EPP

ADVOGADO FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI
ALVES(OAB: 235380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM GUIMARAES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d28e1e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO,Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado em

sede de embargos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Custas de R$ 44,26, pelo embargante, consoante o disposto no art.

789-A da CLT, dispensado.

Intimem-se as partes da presente decisão.

Decorrido o prazo, aguarde-se o retorno dos autos principais.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100965-31.2022.5.01.0076
REQUERENTE WILLIAM GUIMARAES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO VIEIRA BARBOSA
VENANCIO(OAB: 173840/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

REQUERIDO EQUILIBRIO SERVICOS E LOCACAO
EIRELI - EPP

ADVOGADO FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI
ALVES(OAB: 235380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUILIBRIO SERVICOS E LOCACAO EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d28e1e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO,Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado em

sede de embargos.

Custas de R$ 44,26, pelo embargante, consoante o disposto no art.

789-A da CLT, dispensado.

Intimem-se as partes da presente decisão.

Decorrido o prazo, aguarde-se o retorno dos autos principais.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010484-37.2013.5.01.0076
RECLAMANTE JOAO PAULO GOMES HONORATO

ADVOGADO THIAGO BINDA(OAB: 182920/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DE CASTRO
ANTONUCCI(OAB: 125288/RJ)

RECLAMADO AMERICLIN LTDA

RECLAMADO FRANCISCO CANINDE DE
MEDEIROS

RECLAMADO CATIA FRAGA RIBEIRO

RECLAMADO RONALDO TELLES DE FREITAS

RECLAMADO AMERICO VIDAL TELLES

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME NADER CANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

VINCENTINA PINTO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 11
OFICIO REG DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO GOMES HONORATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a93d74a

proferido nos autos.

Suspenda-se até decisão do Embargos de Terceiro nº 00100441-

63.2024.5.01.0076, nos termos do artigo 1.052 do CPC.

Às partes e ao leiloeiro para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011643-44.2015.5.01.0076
RECLAMANTE FLAVIO DUARTE PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO FOTOSFERA LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO ESTEBAN DO
VALLE(OAB: 64704/RJ)

PERITO TATIANA TABIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DUARTE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc96591

proferido nos autos.

Convolo em penhora o valor bloqueado.

Às partes para ciência da garantia do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011643-44.2015.5.01.0076
RECLAMANTE FLAVIO DUARTE PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO FOTOSFERA LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO ESTEBAN DO
VALLE(OAB: 64704/RJ)

PERITO TATIANA TABIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOTOSFERA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc96591

proferido nos autos.

Convolo em penhora o valor bloqueado.

Às partes para ciência da garantia do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    TAYSA QUEIROZ MOTA DE SOUSA BRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101121-82.2023.5.01.0076
RECLAMANTE DENIS CLEBER MONTEIRO

CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCOS PAULO MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 244798/RJ)

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO SERGIO PEIXOTO LOURENCO
GONCALVES(OAB: 205531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS CLEBER MONTEIRO CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb1c23

proferido nos autos.

Venha a parte autora, em 5 dias, com declaração de próprio punho

ratificando os termos do acordo.

Para agilizar a remessa a conclusão, discriminar como tipo de

petição “acordo”.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100336-91.2021.5.01.0076
RECLAMANTE SERGIO ALMEIDA DE ASSIS

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS MOTA DA SILVA

RECLAMADO SCHIRLEY BRASIL GIMENES
RIBEIRO

RECLAMADO JORGE RIBEIRO

RECLAMADO FRANGO NA BRASA DA GRANITO
BAR LTDA

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 161779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALMEIDA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO ALMEIDA DE ASSIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho #id:d05d319.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100336-91.2021.5.01.0076
RECLAMANTE SERGIO ALMEIDA DE ASSIS

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

RECLAMADO ROBERTO CARLOS MOTA DA SILVA

RECLAMADO SCHIRLEY BRASIL GIMENES
RIBEIRO

RECLAMADO JORGE RIBEIRO

RECLAMADO FRANGO NA BRASA DA GRANITO
BAR LTDA

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 161779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGO NA BRASA DA GRANITO BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANGO NA BRASA DA GRANITO BAR

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho #id:d05d319.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CRISTINA RAMALHO REIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100416-84.2023.5.01.0076
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c85d696

proferido nos autos.

Diante da possibilidade de efeito modificativo do julgado (art. 897-A,

da CLT c/c OJ nº. 142, da SDI-I, do C. TST), intime-se o autor para

que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sobre os

embargos de declaração opostos pelo ex adverso.

Decorrido o referido prazo, voltem os autos conclusos para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100416-84.2023.5.01.0076
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c85d696

proferido nos autos.

Diante da possibilidade de efeito modificativo do julgado (art. 897-A,

da CLT c/c OJ nº. 142, da SDI-I, do C. TST), intime-se o autor para

que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sobre os

embargos de declaração opostos pelo ex adverso.

Decorrido o referido prazo, voltem os autos conclusos para

julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100200-31.2020.5.01.0076
RECLAMANTE ANAEL SILVA SANTOS

ADVOGADO MARIANA GOMES DA SILVA(OAB:
227201/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO SOLAR DA
LITERATURA EDIFICIO MACHADO
DE ASIS

ADVOGADO HONORELINO CAMPOS
SOUZA(OAB: 107149/RJ)

ADVOGADO MICHELE DE AMORIM MUZZY
AMORIM(OAB: 182690/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS VICENTE GASPAR

ADVOGADO LUCAS VICENTE GASPAR(OAB:
222539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAEL SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48ba2ef

proferido nos autos.

Venha o reclamante com meios inéditos de prosseguimento em 30

dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se em execução

frustrada, aguardando o prazo que trata o art. 11-A, da CLT, com

redação estabelecida pela Lei nº 13.467/2017

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101286-71.2019.5.01.0076
RECLAMANTE ADRIEL MARLON DA SILVA COSTA

ADVOGADO JORGE LUIZ TIMOTEO
FERREIRA(OAB: 80691/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecfee3f

proferido nos autos.

À Reclamada para comprovação dos recolhimentos fiscais e

previdenciários, em 05 dias, pena de imediata execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100477-47.2020.5.01.0076
RECLAMANTE ANDERSON FERREIRA CALVET

CORREA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Claudia Cristina Torturela de
Figueiredo Romero(OAB: 143467/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

RECLAMADO COLEGIO CELC - EIRELI

ADVOGADO CLOVIS ARAUJO DE LIMA(OAB:
123213/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERREIRA CALVET CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9990dc3

proferido nos autos.

À parte autora para que apresente a instauração do devido IDPJ

nos termos do art 134, § 4º do CPC de forma fundamentada, em 30

dias.

Considerando os termos do art. 10-A da CLT, que estabelece uma

ordem de prelação, prevendo a necessidade de terem sido

executados primeiramente os sócios atuais da Empresa , quando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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então, se infrutífera a execução, seja esta direcionada aos sócios

retirantes.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se em execução

frustrada, aguardando o prazo que trata o art. 11-A, da CLT, com

redação estabelecida pela Lei nº 13.467/2017

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100372-36.2021.5.01.0076
RECLAMANTE FERNANDO ANDRADE MACHADO

ADVOGADO VILSON DA SILVA DE MORAES(OAB:
189319/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SOMMER DA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 197534/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2c6099

proferida nos autos.

CERTIDÃOAtendendo à determinação contida no Artigo 22º, do

Provimento nº 1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ,

certifico que se encontram presentes os pressupostos objetivos de

admissibilidade do recurso interposto (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo).Nesta

data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.Rio de Janeiro, 29/04/2024MONICA FRÓESDIRETORA

DE SECRETARIA

Vistos etc..

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto, à parte recorrida para apresentar contrarrazões

no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101562-73.2017.5.01.0076
RECLAMANTE NATANAEL DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO EMERSON MARINHO
DE OLIVEIRA(OAB: 89028/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

RECLAMADO MILENIO - ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO Ricardo Trigona Neto(OAB: 89210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f50770f

proferido nos autos.

À parte autora para ciência da posição quanto à reserva de crédito,

devendo requerer o que for de seu interesse no prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100252-22.2023.5.01.0076
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO GIRARD LINS(OAB:
199700/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

RECLAMADO AUTOPARTS RIO SERVICO
AUTORIZADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fc0ea4

proferido nos autos.

À parte autora para que apresente a instauração do devido IDPJ

nos termos do art 134, § 4º do CPC de forma fundamentada, em 30

dias.

Considerando os termos do art. 10-A da CLT, que estabelece uma

ordem de prelação, prevendo a necessidade de terem sido

executados primeiramente os sócios atuais da Empresa , quando

então, se infrutífera a execução, seja esta direcionada aos sócios

retirantes.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se em execução

frustrada, aguardando o prazo que trata o art. 11-A, da CLT, com

redação estabelecida pela Lei nº 13.467/2017

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100542-42.2020.5.01.0076
RECLAMANTE BIANCA SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO OESTE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO ANTUNES SOARES(OAB:
149545/RJ)

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SANTOS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bca4ff

proferido nos autos.

À parte autora para que apresente a instauração do devido IDPJ

nos termos do art 134, § 4º do CPC de forma fundamentada, em 30

dias.

Considerando os termos do art. 10-A da CLT, que estabelece

uma ordem de prelação, prevendo a necessidade de terem sido

executados primeiramente os sócios atuais da Empresa ,

quando então, se infrutífera a execução, seja esta direcionada

aos sócios retirantes.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se em execução

frustrada, aguardando o prazo que trata o art. 11-A, da CLT, com

redação estabelecida pela Lei nº 13.467/2017

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101972-34.2017.5.01.0076
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

BARBOSA

ADVOGADO JOFFRE ZALUSKI MOURAO MAUL
DE CARVALHO(OAB: 199177/RJ)

ADVOGADO claudia maria zaluski da silva(OAB:
61143/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA DA SILVEIRA
LINHARES(OAB: 126005/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA TOLEDO
ALMEIDA(OAB: 98239/RJ)

RECLAMADO TETRAPOLOS MATERIAIS
ELETRICOS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA PAIXAO(OAB:
138145/RJ)

RECLAMADO UNIPOLOS MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA PAIXAO(OAB:
138145/RJ)

RECLAMADO PONTUAL COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA PAIXAO(OAB:
138145/RJ)

RECLAMADO VARANDAO COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA - ME

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

TESTEMUNHA LOANA SOUZA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA GONCALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTUAL COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA - ME

  - TETRAPOLOS MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME

  - UNIPOLOS MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME

  - VARANDAO COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4846480

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora os valores nos autos #id:4eb1f54

Not as partes, sendo os executados para informarem se concordam

com o levantamento dos valores pelo exequente, em 05 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita.

O autor deverá informar conta para transferência dos valores.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará ao exequente, devendo o

valor ser deduzido da execução.

Após, ao Renajud e Infojud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101972-34.2017.5.01.0076
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

BARBOSA

ADVOGADO JOFFRE ZALUSKI MOURAO MAUL
DE CARVALHO(OAB: 199177/RJ)

ADVOGADO claudia maria zaluski da silva(OAB:
61143/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA DA SILVEIRA
LINHARES(OAB: 126005/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA TOLEDO
ALMEIDA(OAB: 98239/RJ)

RECLAMADO TETRAPOLOS MATERIAIS
ELETRICOS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA PAIXAO(OAB:
138145/RJ)

RECLAMADO UNIPOLOS MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA PAIXAO(OAB:
138145/RJ)

RECLAMADO PONTUAL COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DIAS DA PAIXAO(OAB:
138145/RJ)

RECLAMADO VARANDAO COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA - ME

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

TESTEMUNHA LOANA SOUZA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA GONCALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4846480

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora os valores nos autos #id:4eb1f54

Not as partes, sendo os executados para informarem se concordam

com o levantamento dos valores pelo exequente, em 05 dias,

valendo o silêncio como concordância tácita.

O autor deverá informar conta para transferência dos valores.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará ao exequente, devendo o

valor ser deduzido da execução.

Após, ao Renajud e Infojud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100645-49.2020.5.01.0076
RECLAMANTE RICARDO HENRIQUE DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 62873/RJ)

RECLAMADO BOSLAN TECNOLOGIA DE
PROJETOS LTDA.

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60ce25a

proferido nos autos.

Ao Agravado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100157-31.2019.5.01.0076
RECLAMANTE DENILSON COSTA GONCALVES

ADVOGADO ANDRE LUIZ TAVARES
PEREIRA(OAB: 186344/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ESTEVES DA SILVA(OAB:
203146/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA RODOVERDE
EIRELI

ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

  - TRANSPORTADORA RODOVERDE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90ecb63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Por quitada, julgo extinta a execução, nos termos do art.924, II, do

CPC.

Ao arquivo, com baixa.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100157-31.2019.5.01.0076
RECLAMANTE DENILSON COSTA GONCALVES

ADVOGADO ANDRE LUIZ TAVARES
PEREIRA(OAB: 186344/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ESTEVES DA SILVA(OAB:
203146/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA RODOVERDE
EIRELI

ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON COSTA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90ecb63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Por quitada, julgo extinta a execução, nos termos do art.924, II, do

CPC.

Ao arquivo, com baixa.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100042-80.2024.5.01.0481

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6764
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE MAXDAVID OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DA SILVA(OAB:
254805/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXDAVID OLIVEIRA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2430106

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação de Id.33c092f, na qual o reclamante comprova

que estará em viagem internacional no dia anteriormente designado

para a assentada, determino que a audiência UNA

TELEPRESENCIAL anteriormente marcada seja REDESIGNADA

para o dia 12/12/2024 às 11:15, mantidos os depoimentos pessoais,

sob pena de confissão e as demais cominações de audiência UNA

TELEPRESENCIAL.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT , por se tratar de processo do

“Juízo 100% digital”.

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial ,não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Intimem-se patronos e partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100042-80.2024.5.01.0481
RECLAMANTE MAXDAVID OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DA SILVA(OAB:
254805/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2430106

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação de Id.33c092f, na qual o reclamante comprova

que estará em viagem internacional no dia anteriormente designado

para a assentada, determino que a audiência UNA

TELEPRESENCIAL anteriormente marcada seja REDESIGNADA

para o dia 12/12/2024 às 11:15, mantidos os depoimentos pessoais,

sob pena de confissão e as demais cominações de audiência UNA

TELEPRESENCIAL.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM,p l a t a f o r m a de videoconferência, nos termos do

AtoConjunto nº 54/2020, TST/CSJT , por se tratar de processo do

“Juízo 100% digital”.

As partes e advogados deverão acessara plataforma ZOOM no dia

e horário da audiência pelo seguinte caminho:

Endereço virtual:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4805422241?pwd=OGg1bVk2RGVxZEpuSHR6OTBYY

UhKZz09

ID da reunião: 480 542 2241

Senha de acesso: VT76RJ

Os advogados deverão informar às partes a forma de entrada à

audiência, já que não receberão e-mail para acesso.

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

Cientes desde já que, com a concordância expressa das partes

para a realização da audiência telepresencial ,não haverá

adiamento por problemas de conexão, tendo em vista o teor do

entendimento aprovado na proposição 16 do XIII Fórum de Gestão

Judiciária do ano de 2023, onde foi estabelecido que caso a parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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concorde com a realização de audiência telepresencial deverá

suportar o ônus da capacidade técnica inclusive de suas

testemunhas.

Intimem-se patronos e partes para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010866-59.2015.5.01.0076
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS REIS DOS

SANTOS

ADVOGADO DAVI CHARLESTON GONÇALVES
MARTINS(OAB: 140824/RN)

RECLAMADO PRATEX RIO LOCACAO E
ENTREGAS EXPRESSAS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO PALERMO GOMES(OAB:
73006/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS REIS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04444e6

proferido nos autos.

Vista ao exequente da certidão do Oficial de Justiça para

manifestação, em 10 dias, indicando meios eficazes ao

prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101010-98.2023.5.01.0076
REQUERENTE LUIZ CLAUDIO GRADICE GAMA

ADVOGADO HILMA COELHO VAN LEUVEN(OAB:
32720/RJ)

REQUERIDO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA PEDROSO DE
FREITAS(OAB: 427953/SP)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d00d66

proferido nos autos.

À parte autora para ciência da garantia do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100696-55.2023.5.01.0076
RECLAMANTE FLAVIO SILVA CORREA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
98191/RJ)

RECLAMADO MADEIRAS E FERRAGENS LIMITES -
EIRELI - EPP

ADVOGADO BRUNO JOSE DE CARVALHO
SOUSA(OAB: 239929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIRAS E FERRAGENS LIMITES - EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ad44c

proferido nos autos.

Venha a reclamada, em 5 dias, com a comprovação de pagamento

do valor devido #id:244a484 sob pena de imediata execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100696-55.2023.5.01.0076
RECLAMANTE FLAVIO SILVA CORREA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
98191/RJ)

RECLAMADO MADEIRAS E FERRAGENS LIMITES -
EIRELI - EPP

ADVOGADO BRUNO JOSE DE CARVALHO
SOUSA(OAB: 239929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SILVA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ad44c

proferido nos autos.

Venha a reclamada, em 5 dias, com a comprovação de pagamento

do valor devido #id:244a484 sob pena de imediata execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101010-98.2023.5.01.0076
REQUERENTE LUIZ CLAUDIO GRADICE GAMA

ADVOGADO HILMA COELHO VAN LEUVEN(OAB:
32720/RJ)

REQUERIDO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA PEDROSO DE
FREITAS(OAB: 427953/SP)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO GRADICE GAMA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d00d66

proferido nos autos.

À parte autora para ciência da garantia do juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100441-63.2024.5.01.0076
EMBARGANTE VLADI SOARES DA SILVA TELLES

ADVOGADO leandro mattos de cerqueira(OAB:
124487/RJ)

EMBARGANTE IGOR SOARES DA SILVA TELLES

ADVOGADO leandro mattos de cerqueira(OAB:
124487/RJ)

EMBARGADO JOAO PAULO GOMES HONORATO

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA DE CASTRO
ANTONUCCI(OAB: 125288/RJ)

ADVOGADO THIAGO BINDA(OAB: 182920/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADI SOARES DA SILVA TELLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9164450

proferida nos autos.

Deixo de apreciar o requerimento de tutela antecipada uma vez que

o próprio ajuizamento da presente ação de embargos de terceiro já

suspende o processo principal, nos termos do artigo 1.052 do CPC.

Ao embargado. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100425-12.2024.5.01.0076
RECLAMANTE ALAN FELIPE DA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

RECLAMADO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN FELIPE DA SILVA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b5daa5

proferida nos autos.

DA TUTELA PROVISÓRIA

O atual Código de Processo Civil (Lei nº 13.105 de 16 de março de

2015) autoriza a concessão de tutela provisória fundada em

urgência ou evidência, conforme disciplinado no art. 294 e seguintes

do CPC, quandohouver elementos que evidenciem a probabilidade

do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo. E, ainda, independentemente da demonstração de perigo

de dano ou de risco ao resultado útil do processo, nos casos

previstos no art. 311 do CPC (tutela de evidência).

No caso em tela, à luz do conjunto probatório até então carreado,

não logrou êxito a parte em convencer este Juízo acerca da

existência de elementos suficientes nos autos que permitam o

deferimento da tutela pretendida, eis que não existe provas nos

autos de que o reclamante recebia adicional de insalubridade,

inclusive existe requerimento de perícia neste sentido, carecendo a

demanda de maior aprofundamento na análise das questões de fato

e de direito trazidas à apreciação.

É importante destacar que a tutela requerida poderá ser reapreciada

em momento posterior.

Sendo assim, por ora, indefiro a medida.

Inclua-se o feito em pauta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100193-97.2024.5.01.0076
RECLAMANTE GUILHERME ASSIS DO

NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO MARCELO DA SILVA ASSIS(OAB:
154211/RJ)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ASSIS DO NASCIMENTO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0cde12

proferida nos autos.

DA TUTELA PROVISÓRIA

O atual Código de Processo Civil (Lei nº 13.105 de 16 de março de

2015) autoriza a concessão de tutela provisória fundada em

urgência ou evidência, conforme disciplinado no art. 294 e seguintes

do CPC, quandohouver elementos que evidenciem a probabilidade

do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo. E, ainda, independentemente da demonstração de perigo

de dano ou de risco ao resultado útil do processo, nos casos

previstos no art. 311 do CPC (tutela de evidência).

No caso em tela, à luz do conjunto probatório até então carreado,

não logrou êxito a parte em convencer este Juízo acerca da

existência de elementos suficientes nos autos que permitam o

deferimento da tutela pretendida, eis que o documento juntado pelo

reclamante no ID 883c96d trata-se de um comunicado de dispense
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genérico, carecendo a demanda de maior aprofundamento na

análise das questões de fato e de direito trazidas à apreciação.

É importante destacar que a tutela requerida poderá ser reapreciada

em momento posterior.

Sendo assim, por ora, indefiro a medida.

À parte autora para ciência.

Inclua-se o feito em pauta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100660-81.2021.5.01.0076
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA JACINTO

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO LUCIANA GIAMMATTEY MACHADO
RICARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5776dbc

proferida nos autos.

CERTIDÃOAtendendo à determinação contida no Artigo 22º, do

Provimento nº 1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ,

certifico que se encontram presentes os pressupostos objetivos de

admissibilidade do recurso interposto (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo).Nesta

data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.Rio de Janeiro, 29/04/23MONICA FRÓESDIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc..

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos Recursos

Ordinários interpostos, às partes recorridas para apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100660-81.2021.5.01.0076
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA JACINTO

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO LUCIANA GIAMMATTEY MACHADO
RICARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA JACINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5776dbc

proferida nos autos.

CERTIDÃOAtendendo à determinação contida no Artigo 22º, do

Provimento nº 1/2014, da Corregedoria deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, publicado em 13/02/2014 no DOERJ,

certifico que se encontram presentes os pressupostos objetivos de

admissibilidade do recurso interposto (ato recorrível, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo).Nesta

data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.Rio de Janeiro, 29/04/23MONICA FRÓESDIRETORA DE

SECRETARIA

Vistos etc..

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade dos Recursos

Ordinários interpostos, às partes recorridas para apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os presentes autos ao E.

TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100568-11.2018.5.01.0076
RECLAMANTE MIRIAN DOS SANTOS FLORES

ADVOGADO ROSEMARY DIANA LOUREIRO
FORTUNATO DE AZEVEDO(OAB:
169430/RJ)

RECLAMADO DIMENSIONAL 19 - PROTECAO E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO MARCOS ANTONIO COSTA DA
SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO RAQUELLUZ VIANNA DE CARVALHO
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS, DE CAPITALIZACAO E
DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
ABERTA - FENASEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DOS SANTOS FLORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca0450c

proferido nos autos.

Petição id. 069a5b6: indefiro, uma vez que requerimentos genéricos

de diversos atos executórios de uma só vez e sem a devida

indicação individualizada das diligências enumeradas acabam por

tumultuar o regular andamento do feito, além de serem inócuos,

uma vez que a dinâmica da análise processual utilizada pelo Juízo

torna inviável e contraproducente a busca em petições pretéritas do

próximo ato requerido pelo exequente toda vez que frustrada

alguma tentativa de execução, principalmente quando, repita-se,

tais atos sequer apresentam a devida fundamentação e

individualização.

O Juízo aguardará o prazo de 15 dias para que o exequente

apresente meio de prosseguir com a execução devidamente

fundamentado e individualizado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100101-03.2016.5.01.0076
RECLAMANTE MOISES PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO DE
OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
176850/RJ)

ADVOGADO BEROALDO ALVES SANTANA(OAB:
40039/RJ)

ADVOGADO LAIBE KELLY ROLIM SANTANA(OAB:
148897/RJ)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES ALVES
SANTANA(OAB: 178731/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO TORRES FREITAS

RECLAMADO SERMETAL ESTALEIROS LTDA

RECLAMADO HERIKA DA SILVA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO TORRES FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE MOREIRA
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO DOS SANTOS
BHERING

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO MOACIR OLIVEIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Herika da Silva Silveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52ce964

proferido nos autos.

Diligencie o autor, pessoalmente, a fim de informar ao Juízo o

andamento da reserva de crédito requerida, em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100105-30.2022.5.01.0076
RECLAMANTE ROBERTA CARPENTER DA SILVA

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

RECLAMADO FISIOPRIME CLINICA DE
FISIOTERAPIA LTDA

ADVOGADO sonia triani alvarez(OAB: 56846/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FERNANDA DA SILVA
AUGUSTO(OAB: 199731/RJ)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISIOPRIME CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7fbb1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISTO POSTO, a 76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro resolve

extinguir o pedido contido no item L do rol de pedidos (“recolhimento

das contribuições previdenciárias de todo o pacto laboral”), sem

apreciação do mérito e, no mérito, julgar PROCEDENTE, EM

PARTE, a Reclamação Trabalhista apresentada por ROBERTA

CARPENTER DA SILVA em face de FISIOPRIME CLINICA DE

FISIOTERAPIA para condenar a reclamada a pagar ao reclamante

as parcelas deferidas no julgado, nos termos da fundamentação

supra que integra este dispositivo, conforme planilha de cálculos

anexa.

Em cumprimento ao artigo 832, parágrafo 3°, da CLT, indica-se a

natureza jurídica das parcelas constantes da condenação:

Natureza Indenizatória: férias indenizadas acrescidas de 1/3;

depósitos do FGTS; multa do artigo 477 da CLT.

Natureza salarial: com exceção das verbas elencadas acima, as

demais que foram objeto da condenação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em virtude do resultado do laudo, condena-se a reclamada ao

pagamento dos honorários periciais no importe ora arbitrado por

este Juízo de R$ 1.500,00, eis que a ré foi a parte sucumbente no

objeto da perícia.

Juros e correção monetária conforme fundamentação.

Descontos fiscais e previdenciários também nos termos da

fundamentação.

Custas pela ré, no importe total de R$ 2.793,55, calculadas sobre o

valor liquidado à presente decisão de R$ 111.741,94, nos termos do

art. 789, I, CLT, acrescidas de R$ 558,71, relativo aos emolumentos

da liquidação, nos termos do art. 789-A, IX, CLT, cujos cálculos das

verbas devidas seguem anexos à presente sentença, compondo

este dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100105-30.2022.5.01.0076
RECLAMANTE ROBERTA CARPENTER DA SILVA

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

RECLAMADO FISIOPRIME CLINICA DE
FISIOTERAPIA LTDA

ADVOGADO sonia triani alvarez(OAB: 56846/RJ)

ADVOGADO PRISCILA FERNANDA DA SILVA
AUGUSTO(OAB: 199731/RJ)

PERITO MARCELO RAMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA CARPENTER DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7fbb1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISTO POSTO, a 76ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro resolve

extinguir o pedido contido no item L do rol de pedidos (“recolhimento

das contribuições previdenciárias de todo o pacto laboral”), sem

apreciação do mérito e, no mérito, julgar PROCEDENTE, EM

PARTE, a Reclamação Trabalhista apresentada por ROBERTA

CARPENTER DA SILVA em face de FISIOPRIME CLINICA DE

FISIOTERAPIA para condenar a reclamada a pagar ao reclamante

as parcelas deferidas no julgado, nos termos da fundamentação

supra que integra este dispositivo, conforme planilha de cálculos

anexa.

Em cumprimento ao artigo 832, parágrafo 3°, da CLT, indica-se a

natureza jurídica das parcelas constantes da condenação:

Natureza Indenizatória: férias indenizadas acrescidas de 1/3;

depósitos do FGTS; multa do artigo 477 da CLT.

Natureza salarial: com exceção das verbas elencadas acima, as

demais que foram objeto da condenação.

Em virtude do resultado do laudo, condena-se a reclamada ao

pagamento dos honorários periciais no importe ora arbitrado por

este Juízo de R$ 1.500,00, eis que a ré foi a parte sucumbente no

objeto da perícia.

Juros e correção monetária conforme fundamentação.

Descontos fiscais e previdenciários também nos termos da

fundamentação.

Custas pela ré, no importe total de R$ 2.793,55, calculadas sobre o

valor liquidado à presente decisão de R$ 111.741,94, nos termos do

art. 789, I, CLT, acrescidas de R$ 558,71, relativo aos emolumentos

da liquidação, nos termos do art. 789-A, IX, CLT, cujos cálculos das

verbas devidas seguem anexos à presente sentença, compondo

este dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0100257-10.2024.5.01.0076
REQUERENTE DANIEL MICHYLLES DE JESUS

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MICHYLLES DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5effd8a

proferido nos autos.

Ao autor para vistas dos documentos apresentados pela ré, no

prazo de 30 dias.

Após, voltem-me os autos conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011262-07.2013.5.01.0076
RECLAMANTE DENIS ANDERSON LOURENCO DE

MELO

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO SABRINA DREHER MANZI
QUINTAL(OAB: 152649/RJ)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO KISTENMACKER
AMORIM(OAB: 120658/MG)

ADVOGADO MARCELO BARBOSA BORGES(OAB:
139413/MG)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORREA
NETTO(OAB: 134850/MG)

ADVOGADO NARA ELISABETH SALOMAO
SANTOS(OAB: 54579/MG)

ADVOGADO LUCIO PAULO SANTOS(OAB:
1941/RJ)

ADVOGADO FABIANA BELFORT VILLELA DE
ANDRADE(OAB: 91970/MG)

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

ARREMATANTE RENTAXIS LOCACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CLARISSE XIMENES GUIMARAES
DOS SANTOS(OAB: 132150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Lívia Leite de Carvalho

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41fe942

proferido nos autos.

Aguarde-se por 30 dias.

Após, verifique a Secretaria a ocorrência de depósitos efetuados

pelo INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100478-32.2020.5.01.0076
RECLAMANTE ANA BEATRIZ FERREIRA DE LUNA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO H & A ESTILO COMPETENTE
COMERCIO DE ROUPAS E
CALCADOS LTDA

RECLAMADO HELIDE CAVALCANTE PIRES
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIEL PIRES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ FERREIRA DE LUNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1778595

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado em face de ARIEL PIRES PEREIRA, CPF: 136.840.987-

36, sócio retirante da empresa Ré.

Citado, o suscitado manteve-se inerte.

É o relatório.

É princípio informador do Direito do Trabalho que o empregado não

corre o risco do empreendimento e, no caso em tela, está evidente

que a empresa encontra-se sem condições de garantir a solvência

do crédito trabalhista, em vista das diligências efetivadas que

restaram infrutíferas.

O descumprimento de obrigações trabalhistas, em se tratando de

sociedade limitada, é motivo suficiente para o reconhecimento da

responsabilidade do sócio (artigos 1.053 e 1.023 do Código Civil;

CTN, artigos 134, VII e 135, I; Lei nº 8620/93, artigo 13) por dívidas

da sociedade e para incidência da penhora sobre os bens

particulares dos sócios (CPC, artigos 592 e 596;Código Civil, artigo

1.024).

Embora não qualificado como devedor, o sócio é, entretanto,

responsável subsidiariamente pelo adimplemento das dívidas

trabalhistas contraídas pela sociedade.

A determinação legal de que a responsabilidade do sócio pelas

dívidas da sociedade se restringe à integralização do capital social

por  e le  subscr i to  não equ iva le  à  dec laração de sua

irresponsabilidade em face dos negócios sociais e de terceiros.

Doutrina e jurisprudência modernas têm entendido com base na

teoria da despersonalização da pessoa jurídica, que o sócio é parte

diretamente responsável pelos rumos do empreendimento, como

pelo cumprimento rigoroso da lei e do contrato social, beneficiando-

se quando há resultados positivos, ainda que seja mero detentor de

quotas, sem que tenha exercido qualquer atividade administrativa.

Até porque seria injusto permitir que os sócios se eximissem das

obrigações da sociedade perante os empregados, escudando-se

em preceitos da legislação comercial que, em nada se harmonizam

com o espírito tutelar, que anima o direito material do trabalho.

Assim, havendo dívidas, sem patrimônio societário para solvê-las,

como no caso em tela, deve o sócio responder com bens

particulares pelas dívidas assumidas em nome da empresa, seja em

decorrência de ato exorbitante dos poderes que o contrato social

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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outorga, seja por fraude ou por infração à lei.

O que se deve levar em consideração é o fato de o empregado ser

portador de um título executivo judicial e que o inadimplemento da

obrigação é assunto relacionado não apenas aos interesses do

credor,  mas à própr ia respei tabi l idade e ef icácia dos

pronunciamentos jur isdic ionais.

No caso, o descumprimento de obrigações trabalhistas é evidente,

posto que, conquanto reconhecidas por sentença transitada em

julgado, as verbas judicialmente concedidas aos credores

(empregados) não foram satisfeitas espontaneamente pela

executada (empregadora).

A jurisprudência tem reiteradamente admitido, aplicável ao caso ora

examinado, a possibilidade de serem penhorados bens dos sócios

para satisfação das obrigações trabalhistas e previdenciárias da

pessoa jurídica devedora.

Ainda que assim não fosse, no Processo do Trabalho, a partir da Lei

13.467/2017, passou a ser adotada a teor ia direta da

desconsideração da personal idade jurídica.

De fato, veja-se que a nova redação do art. 10-A da CLT prevê

diretamente a responsabilidade subsidiária dos sócios atuais e

retirantes, independentemente dos requisitos típicos das teorias

maior (fraude, confusão patrimonial etc. – art. 50, do C.C) e menor

(insolvência da pessoa jurídica, inexistência de bens ou obstáculos

ao ressarcimento decorrentes de sua personalidade - Código de

Defesa do Consumidor, art. 28).

De acordo com a teoria direta da desconsideração, os sócios, pelo

mero fato de se enquadrarem em tal situação jurídica, são

considerados responsáveis subsidiários pelos débitos trabalhistas

da pessoa jurídica. O único requisito estabelecido pela legislação

trabalhista é a observância da ordem de preferência, de modo que

os atos executivos devem iniciar-se em face da empresa devedora;

caso não se logre êxito na execução, passa-se aos atos de

constrição contra os sócios atuais e, posteriormente, em face dos

sócios retirantes, nos exatos termos do art. 10-A da CLT.

Portanto, impõe-se que a execução volte-se contra bens

particulares dos sócios, que, obviamente, assumiram o risco do

empreendimento e se beneficiaram de seus resultados.

Verifico que o sócio retirante ARIEL PIRES PEREIRA, CPF:

136.840.987-36, permaneceu na sociedade de 05/07/2018 a

17/05/2021 e que o contrato de trabalho perdurou de 06/06/2019 a

04/11/2019.

DISPOSITIVO

Assim, desconsidero a personalidade jurídica da executada e

determino que a execução prossiga em face do sócio retirante

ARIEL PIRES PEREIRA, CPF: 136.840.987-36 até a satisfação total

do débito.

Proceda-se às alterações pertinentes no polo passivo da demanda.

Intimem-se as partes da presente decisão, sendo o novo executado,

inclusive, para realizar o pagamento no prazo de 15 dias, na forma

do art. 525, do CPC, sob pena de imediata execução.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, proceda-se

ao bloqueio on line, através do Sistema SISBAJUD, dos ativos

financeiros dos sócios executados.

Restando inócuo o bloqueio via sistema SISBAJUD, incluam-se os

nomes dos executados no cadastro do BNDT e venham conclusos a

este Juiz para o rastreamento o via sistemaRENAJUD e INFOJUD,

resultante do convênio deste Regional com a Receita Federal, com

vistas à eventual descoberta de patrimônio.

Esgotados os meios acima, dê-se vista ao Autor a fim de que

requeira o que for de seu interesse em 30 dias, sob pena de

aplicação do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    PATRICIA DA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

77ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101068-40.2019.5.01.0077
RECLAMANTE ANDRESSA SOARES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JULIO CESAR DA SILVA
MARINHO(OAB: 206009/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA SOARES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAÇÃO DO CALCULISTA

Torno a conta líquida com base nos cálculos de liquidação

apresentados pela 1ª Ré sob ID 8088d9f:

Líquido à parte autora: R$ 13.058,30

Honorários Adv. parte autora: R$ 1.349,61

INSS (Rte/Rda/Sat): R$ 2.177,74

Custas: R$ 331,71

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Total devido pela 1ª Ré: R$ 16.917,36

Fica(m) a(s) parte(s) notificada(s) para que, no prazo comum de 08

dias, apresentem impugnação que tiverem, devidamente

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2o, da CLT), nos

termos do despacho de ID ffa015c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA ESPINDOLA CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101068-40.2019.5.01.0077
RECLAMANTE ANDRESSA SOARES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JULIO CESAR DA SILVA
MARINHO(OAB: 206009/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANIFESTAÇÃO DO CALCULISTA

Torno a conta líquida com base nos cálculos de liquidação

apresentados pela 1ª Ré sob ID 8088d9f:

Líquido à parte autora: R$ 13.058,30

Honorários Adv. parte autora: R$ 1.349,61

INSS (Rte/Rda/Sat): R$ 2.177,74

Custas: R$ 331,71

Total devido pela 1ª Ré: R$ 16.917,36

Fica(m) a(s) parte(s) notificada(s) para que, no prazo comum de 08

dias, apresentem impugnação que tiverem, devidamente

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2o, da CLT), nos

termos do despacho de ID ffa015c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANDREIA ESPINDOLA CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100051-32.2020.5.01.0077
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARLI LIRA BEZERRA BLANES(OAB:
162755/RJ)

ADVOGADO ESDRAS LIRA BLANES(OAB:
203690/RJ)

RECLAMADO JUSCELINO MEDEIROS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11bb04b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante a certidão #id:6b0fbb3 , notifique-se a parte autora para que

requeira o que melhor atenda aos seus interesses, em 15 dias,

ciente de que decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

sobrestados com o motivo "Decisão judicial (898)", conforme nova

orientação da CGJT - consulta administrativa (1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0050, observando-se os termos do Art. 11-A, da

CLT._.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100015-29.2016.5.01.0077
RECLAMANTE VENICIO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO NILSON PAULINO(OAB: 69499/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BOHRER LOPES
CUNHA(OAB: 160244/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENICIO RICARDO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1b5838

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1 - Cálculos de liquidação homologados e transitados em julgado,

atualizados sob ID d4150fb:

Líquido ao Autor: R$ 61.767,12

Honorários Adv. Autor: R$ 9.265,07

INSS (Rte/Rda/Sat): R$ 8.960,97

Custas: R$ 1.599,86

Total da condenação: R$ 81.593,02

Saldo de depósito(s): R$ 63.530,17

Diferença devida pela Ré: R$ 18.062,85

2 - Autorizo a expedição de alvará à parte autora pelo saldo dos

depósitos judiciais disponíveis nos autos. Venha a parte autora com

a indicação de seus dados bancários, ou os de seu patrono, a fim

de que a liberação dos depósitos ocorra mediante transferência de

crédito. Prazo de 5 (cinco) dias.

3 - Dê ciência às partes, sendo a Ré ao pagamento da diferença

devida em 15 (quinze) dias, preferencialmente no Banco do Brasil,

sob pena de execução, ciente de que eventuais contribuições

previdenciárias e fiscais, bem como custas, deverão ser recolhidas

em guias próprias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100015-29.2016.5.01.0077
RECLAMANTE VENICIO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
162342/RJ)

RECLAMADO CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

ADVOGADO NILSON PAULINO(OAB: 69499/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BOHRER LOPES
CUNHA(OAB: 160244/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL CMB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1b5838

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

1 - Cálculos de liquidação homologados e transitados em julgado,

atualizados sob ID d4150fb:

Líquido ao Autor: R$ 61.767,12

Honorários Adv. Autor: R$ 9.265,07

INSS (Rte/Rda/Sat): R$ 8.960,97

Custas: R$ 1.599,86

Total da condenação: R$ 81.593,02

Saldo de depósito(s): R$ 63.530,17

Diferença devida pela Ré: R$ 18.062,85

2 - Autorizo a expedição de alvará à parte autora pelo saldo dos

depósitos judiciais disponíveis nos autos. Venha a parte autora com

a indicação de seus dados bancários, ou os de seu patrono, a fim

de que a liberação dos depósitos ocorra mediante transferência de

crédito. Prazo de 5 (cinco) dias.

3 - Dê ciência às partes, sendo a Ré ao pagamento da diferença

devida em 15 (quinze) dias, preferencialmente no Banco do Brasil,

sob pena de execução, ciente de que eventuais contribuições

previdenciárias e fiscais, bem como custas, deverão ser recolhidas

em guias próprias.

Cumpra-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0101155-23.2019.5.01.0068
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO-RJ

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO TAMARA OLIVEIRA CANDIDO(OAB:
224613/RJ)

ADVOGADO Renata Chaves de Oliveira
Martins(OAB: 129698/RJ)

ADVOGADO DIOGO AMARAL DE CASTRO(OAB:
236447/RJ)

RÉU AMBIENTAL SERVICE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 143650/RJ)

RÉU ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-DPGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL SERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c9344

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

1. Expeçam-se alvarás para pagamento pessoalmente aos

beneficiários discriminados na listagem sob ID bcba71d, exceto

para ISADORA NORONHA DA SILVA, CPF 150.064.857-44, ante a

desistência sob ID c68bc92.

2. Expeça-se alvará de transferência referente aos honorários

advocatícios assistenciais, observados os dados bancários da

patrona informados pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO MUNICIPIO DO

RIO DE JANEIRO na manifestação sob ID 8db9137, quais sejam:

Titular: ANA ROCHA DE OLIVEIRA

CPF: 018.066.907-99

Banco do Brasil

Agência: 0549-5

Conta corrente: 29571-X

Valor: R$199.096,18

3.  In t ime-se a Ré AMBIENTAL SERVICE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA a apresentar planilha com a discriminação

dos títulos que se referem as verbas pagas, no que tange as

contribuições fiscais e previdenciárias porventura incidentes, que

devem ser pagas integralmente pela Ré, no prazo de 30 dias após a

comprovação do pagamento a cada substituído processual, sob

pena de execução, nos termos da HOMOLOGAÇÃO sob ID

6210ed3.

Cumpram-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0101155-23.2019.5.01.0068
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO
RIO DE JANEIRO-RJ

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO TAMARA OLIVEIRA CANDIDO(OAB:
224613/RJ)

ADVOGADO Renata Chaves de Oliveira
Martins(OAB: 129698/RJ)

ADVOGADO DIOGO AMARAL DE CASTRO(OAB:
236447/RJ)

RÉU AMBIENTAL SERVICE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 143650/RJ)

RÉU ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-DPGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO-RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c9344

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos os autos.

1. Expeçam-se alvarás para pagamento pessoalmente aos

beneficiários discriminados na listagem sob ID bcba71d, exceto

para ISADORA NORONHA DA SILVA, CPF 150.064.857-44, ante a

desistência sob ID c68bc92.

2. Expeça-se alvará de transferência referente aos honorários

advocatícios assistenciais, observados os dados bancários da

patrona informados pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO MUNICIPIO DO

RIO DE JANEIRO na manifestação sob ID 8db9137, quais sejam:

Titular: ANA ROCHA DE OLIVEIRA

CPF: 018.066.907-99

Banco do Brasil

Agência: 0549-5

Conta corrente: 29571-X

Valor: R$199.096,18

3.  In t ime-se a Ré AMBIENTAL SERVICE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA a apresentar planilha com a discriminação

dos títulos que se referem as verbas pagas, no que tange as

contribuições fiscais e previdenciárias porventura incidentes, que

devem ser pagas integralmente pela Ré, no prazo de 30 dias após a

comprovação do pagamento a cada substituído processual, sob

pena de execução, nos termos da HOMOLOGAÇÃO sob ID

6210ed3.

Cumpram-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100054-45.2024.5.01.0077
RECLAMANTE VANESSA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MENDES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 241689/RJ)

ADVOGADO RAYSA CIRILO RUA(OAB:
224305/RJ)

ADVOGADO THALES LUIZ GALANTE DE
BRITO(OAB: 231814/RJ)

RECLAMADO GOSTOSURAS DO MEIER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - VANESSA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ac5bdc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifico o que foi certificado nos autos pela Secretária de

Audiências. Da analise da situação, em especial sabendo que a

parte que se encontrava sem advogado e que se manifestou antes

da audiência, entendo que não houve a intenção de não

comparecimento à audiência, razão pela qual não há hipótese de

aplicação da revelia, razão pela qual o feito deve ser reincluído em

pauta de audiência UNA.

Próxima audiência designada para o dia 30/09/2024, às 10:15h,

devendo as partes comparecer à audiência UNA, sob pena de

aplicação das penalidades cabíveis.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100861-36.2022.5.01.0077
RECLAMANTE MARIA JOSE RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO EVALDO DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 48736/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA JANUARIO DOS
SANTOS(OAB: 79119/RJ)

ADVOGADO ELIANE DE OLIVEIRA XAVIER
GUIMARAES(OAB: 177722/RJ)

RECLAMADO MIRANDA E CRUZ CONFECCAO
LTDA

RECLAMADO HGS CONFECCAO LTDA

RECLAMADO VINICIUS DE SOUZA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE RIBEIRO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e965e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, CONHEÇO e ACOLHO PARCIALMENTE os

embargos opostos pela pela autora, MARIA JOSE RIBEIRO DE

LIMA, e CONHEÇO, nos termos da fundamentação supra que este

decisum integra para todos os efeitos legais.

É a decisão. Intimem-se.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100054-45.2024.5.01.0077
RECLAMANTE VANESSA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MENDES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 241689/RJ)

ADVOGADO RAYSA CIRILO RUA(OAB:
224305/RJ)

ADVOGADO THALES LUIZ GALANTE DE
BRITO(OAB: 231814/RJ)

RECLAMADO GOSTOSURAS DO MEIER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 396ab80

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determino a audiênciaUNA TELEPRESENCIAL,Una por

videoconferência - Sala "Sala Principal": 30/09/2024, às

10:15h,na qual as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal sob pena de confissão.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 1 2 5 0 0 5 9 4 3 2 9 3 0 0 0 0 0 1 9 2 2 7 2 8 9 5  

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identif icação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto.

5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Testemunhas: art. 825 CLT.

Tratando-se do Juízo 100% Digital, a audiência, como regra, será

TELEPRESENCIAL, todavia, para que se evitem nulidades e novo

adiamento, ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de

que poderão comparecer pessoalmente ao Juízo para participar da

audiência na 77ª do Trabalho do Rio de Janeiro, no endereço

Av.Gomes Freire, 471 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20231-014,

no dia e horário já designado, portando documento de identificação

original com foto.

Aqueles que optarem por não comparecer pessoalmente à Vara,

por entenderem que possuem um bom sistema de internet, deverão

arcar com o ônus da conexão na próxima audiência.

O Juiz presidirá a audiência presencialmente na Vara do Trabalho.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, autorizada pelo CNJ, ainda que nas

dependências da Vara, pois permite a gravação do evento para

posterior juntada aos autos eletrônicos.

Cientes as partes e seus advogados que na hipótese de acesso

remoto, deverão utilizar os dados abaixo informados para acesso à

Plataforma Zoom, através do link, do número da reunião e da senha

abaixo indicadas.

Na hipótese de acesso remoto, os advogados constituídos deverão

informar o link de acesso às respectivas partes e testemunhas, bem

como o ID e senha de acesso.

Segue abaixo orientações para diferentes acessos.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS

Link da reunião:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5900123800?pwd=OS92RUVzU0VIejArSnRiM2RjUTR

qUT09

ID da reunião:590 012 3800

Senha de acesso: 311179

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101107-95.2023.5.01.0077
RECLAMANTE GABRIEL RIBEIRO ALVES

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
79680/RJ)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1530a20

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pela 2ª Ré ID nº d6a21d3, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, com depósito recursal sob ID d345655 e

custas no ID e6135c5.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s) pela 2ª Ré.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões. Intime(m)-se.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101107-95.2023.5.01.0077
RECLAMANTE GABRIEL RIBEIRO ALVES

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
79680/RJ)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RIBEIRO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1530a20

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pela 2ª Ré ID nº d6a21d3, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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representação nos autos, com depósito recursal sob ID d345655 e

custas no ID e6135c5.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s) pela 2ª Ré.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões. Intime(m)-se.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101174-70.2017.5.01.0077
RECLAMANTE NILSON ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE FRANCA CRUZ(OAB:
133859/RJ)

ADVOGADO ANA BEATRIZ OTAVIANO DE
CARVALHO(OAB: 144119/RJ)

RECLAMADO TRANSGRIFF TRANSPORTE
ESCOLAR LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA ARAUJO
MARTINS MARQUES

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA ARAUJO MARTINS MARQUES

  - TRANSGRIFF TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0d5d83

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Agravo(s) de Petição interposto pela parte autora, ID nº 07e0e36,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Agravo(s) de Petição

interposto(s) pela parte autora.

Ao(s) recorrido(s) para contraminuta. Intime(m)-se.

Apresentadas as contraminutas ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100563-20.2017.5.01.0077
RECLAMANTE WASHINGTON DOS SANTOS

COELHO

ADVOGADO JUCIVANE MORENO
FERREIRA(OAB: 204562/RJ)

ADVOGADO THAYS LACERDA ALENCAR
PEIXOTO(OAB: 204532/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
FRETAMENTO EVENTO E TURISMO
QUARTO CRESCENTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 756109f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pela União ID nº 3f431e5, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s) pela União.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões. Intime(m)-se.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100817-17.2022.5.01.0077
RECLAMANTE DANIEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINGULAR GESTAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9b28ea

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamante ID nº 80a6541,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) Reclamante.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões. Intime(m)-se.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100563-20.2017.5.01.0077
RECLAMANTE WASHINGTON DOS SANTOS

COELHO

ADVOGADO JUCIVANE MORENO
FERREIRA(OAB: 204562/RJ)

ADVOGADO THAYS LACERDA ALENCAR
PEIXOTO(OAB: 204532/RJ)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
FRETAMENTO EVENTO E TURISMO
QUARTO CRESCENTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JSAH SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DOS SANTOS COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 756109f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pela União ID nº 3f431e5, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s) pela União.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões. Intime(m)-se.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101129-32.2018.5.01.0077
EXEQUENTE MARIO CARLOS DA SILVA LOPES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEIRO
METRO EM LIQUIDACAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06441a3

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Agravo(s) de Petição interposto pela Ré, ID nº b10dd58, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Agravo(s) de Petição

interposto(s) pela Ré.

Ao(s) recorrido(s) para contraminuta. Intime(m)-se.

Apresentadas as contraminutas ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101129-32.2018.5.01.0077
EXEQUENTE MARIO CARLOS DA SILVA LOPES

ADVOGADO JAIR GIANGIULIO JUNIOR(OAB:
138829/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409/RJ)

ADVOGADO LETICIA MELLO DA SILVA(OAB:
225774/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO METRO EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CARLOS DA SILVA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06441a3

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Agravo(s) de Petição interposto pela Ré, ID nº b10dd58, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Agravo(s) de Petição

interposto(s) pela Ré.

Ao(s) recorrido(s) para contraminuta. Intime(m)-se.

Apresentadas as contraminutas ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010970-48.2015.5.01.0077
RECLAMANTE CARLA RENATA FREITAS

ADVOGADO ANGELA MARIA MUNIZ
GOMES(OAB: 98907/RJ)

ADVOGADO Jorge Couto de Carvalho(OAB:
18851/RJ)

ADVOGADO JORGE COUTO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 131985/RJ)

ADVOGADO PATRICIA UCHOA VIANNA
MARQUES(OAB: 158634/RJ)

ADVOGADO IVANDERSON BALDANZA DIAS
JUNIOR(OAB: 175483/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
VASCONCELLOS DE SOUZA(OAB:
98828/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUCIANE SILVA DE LIMA(OAB:
179576/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d8d767

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência da Impugnação à Sentença de

Liquidação. Prazo, 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100763-51.2022.5.01.0077
RECLAMANTE ALEXANDRE CARVALHO BRANDAO

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

RECLAMANTE INIVALDO MOURA
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ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMANTE JOSE DIVINO FERREIRA CORDEIRO

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

RECLAMANTE JOAO CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

RECLAMADO SINDICATO NACIONAL DOS
EMPREGADOS EM EMP ADM DE
AEROPOR

ADVOGADO ELIANE TREVISANI MOREIRA(OAB:
84483/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

ADVOGADO JANAINA MARCON BARBOSA
LEMOS DOS SANTOS(OAB:
28077/DF)

ADVOGADO THAIS REGINA DE SOUZA(OAB:
13959/PA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INIVALDO MOURA

  - JOAO CARLOS DA COSTA

  - JOAO CORREIA DOS SANTOS

  - JOSE DIVINO FERREIRA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c54ffca

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamante ID nº 0ad1c3a,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) Reclamante.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões. Intime(m)-se.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100763-51.2022.5.01.0077
RECLAMANTE ALEXANDRE CARVALHO BRANDAO

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

RECLAMANTE INIVALDO MOURA

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMANTE JOSE DIVINO FERREIRA CORDEIRO

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

RECLAMANTE JOAO CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

RECLAMADO SINDICATO NACIONAL DOS
EMPREGADOS EM EMP ADM DE
AEROPOR

ADVOGADO ELIANE TREVISANI MOREIRA(OAB:
84483/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

ADVOGADO JANAINA MARCON BARBOSA
LEMOS DOS SANTOS(OAB:
28077/DF)

ADVOGADO THAIS REGINA DE SOUZA(OAB:
13959/PA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

  - SINDICATO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM EMP ADM
DE AEROPOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c54ffca

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamante ID nº 0ad1c3a,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA
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DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) Reclamante.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões. Intime(m)-se.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100452-65.2019.5.01.0077
RECLAMANTE MARIA VALDIRENE DE SOUSA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO TEMER ALVES ABRAO

ADVOGADO Luiz Andre de Barros
Vasserstein(OAB: 64379/RJ)

RECLAMADO T. A. ABRAO COMERCIO VAREJISTA
DE ELETRODOMESTICOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALDIRENE DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02befe1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de inclusão no polo passivo da IGREJA

EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTÉRIO MISSÃO DE

VITÓRIA - RJ – CNPJ: 08.383.118/0001-58, ante a ausência de

fundamentação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101054-49.2021.5.01.0283
RECLAMANTE OSCAR JOSE DE CARVALHO VIANA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f724b4

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamante ID nº 6a27d98,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pela Ré ID nº b38dd5b, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, com depósito recursal sob ID d78cd8d e

custas no ID 9f27830.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s) pelas partes.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões. Intime(m)-se.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101054-49.2021.5.01.0283
RECLAMANTE OSCAR JOSE DE CARVALHO VIANA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR JOSE DE CARVALHO VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f724b4

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamante ID nº 6a27d98,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pela Ré ID nº b38dd5b, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6782
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

representação nos autos, com depósito recursal sob ID d78cd8d e

custas no ID 9f27830.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s) pelas partes.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões. Intime(m)-se.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100387-36.2020.5.01.0077
RECLAMANTE ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

TENORIO

ADVOGADO PEDRO LUIS DOS SANTOS
MARQUES(OAB: 205413/RJ)

ADVOGADO MARIANA DOS SANTOS BARROS
DUARTE GONCALVES(OAB:
203218/RJ)

RECLAMADO ENGEART COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GUERREIRO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
113645/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA BASTOS(OAB:
149098/RJ)

RECLAMADO ALL FIRE SYSTEMS SOLUTIONS
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NATHALIA ARIANE TAVARES DA
SILVA(OAB: 187080/RJ)

ADVOGADO SIMONE MARTINS GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 144039/RJ)

RECLAMADO KAROLINE VON DOLLINGER
MARTINS TEIXEIRA

RECLAMADO MARIANA RIBEIRO AYALA DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA TENORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 888cb0c

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Agravo(s) de Petição interposto pela Ré, ID nº ae9a3a5, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Agravo(s) de Petição

interposto(s) pela Ré.

Ao(s) recorrido(s) para contraminuta. Intime(m)-se.

Apresentadas as contraminutas ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100387-36.2020.5.01.0077
RECLAMANTE ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

TENORIO

ADVOGADO PEDRO LUIS DOS SANTOS
MARQUES(OAB: 205413/RJ)

ADVOGADO MARIANA DOS SANTOS BARROS
DUARTE GONCALVES(OAB:
203218/RJ)

RECLAMADO ENGEART COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GUERREIRO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
113645/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA BASTOS(OAB:
149098/RJ)

RECLAMADO ALL FIRE SYSTEMS SOLUTIONS
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NATHALIA ARIANE TAVARES DA
SILVA(OAB: 187080/RJ)

ADVOGADO SIMONE MARTINS GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 144039/RJ)

RECLAMADO KAROLINE VON DOLLINGER
MARTINS TEIXEIRA

RECLAMADO MARIANA RIBEIRO AYALA DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEART COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 888cb0c

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Agravo(s) de Petição interposto pela Ré, ID nº ae9a3a5, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Agravo(s) de Petição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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interposto(s) pela Ré.

Ao(s) recorrido(s) para contraminuta. Intime(m)-se.

Apresentadas as contraminutas ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100317-14.2023.5.01.0077
RECLAMANTE CARLOS SILVANO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 190398/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SILVANO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3281714

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pela Ré ID nº eee3991, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, sem depósito recursal ou custas,

requerendo a extensão dos benefícios assegurados a Fazenda

Pública.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s) pela Ré.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões. Intime(m)-se.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101445-79.2017.5.01.0077

RECLAMANTE MARCELO ALVES GONCALVES

ADVOGADO Cleto Silva Martins(OAB: 159473/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO MIRIAN CORREA PINTO RIBEIRO

RECLAMADO KARINE SOARES DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALVES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c242f70

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante a certidão #id:c25db37 , notifique-se a parte autora para que

requeira o que melhor atenda aos seus interesses, em 15 dias,

ciente de que decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

sobrestados com o motivo "Decisão judicial (898)", conforme nova

orientação da CGJT - consulta administrativa (1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0050, observando-se os termos do Art. 11-A, da

CLT._.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011247-35.2013.5.01.0077
RECLAMANTE NADJA MARIA FERREIRA DE

CARVALHO SANTAREM

ADVOGADO MARIA DE LOURDES SOUZA
LOPES(OAB: 94039/RJ)

ADVOGADO Michelle Moreira de Almeida(OAB:
126429/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO GESTORA DE RECEBIVEIS TETTO
HABITACAO S/A

RECLAMADO EUGENIO PACELLI MARQUES DE
ALMEIDA HOLANDA

RECLAMADO LEOVIGILDO MOTA BARRETO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJA MARIA FERREIRA DE CARVALHO SANTAREM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d667630

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reporto-me à sentença de ID 3e38e3c.

Assim, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100971-69.2021.5.01.0077
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO LOPES MARTINS

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c41ec0

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Agravo(s) de Petição interposto pela parte autora, ID nº c0f0743,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Agravo(s) de Petição

interposto(s) pela parte autora.

Ao(s) recorrido(s) para contraminuta. Intime(m)-se.

Apresentadas as contraminutas ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101478-06.2016.5.01.0077
RECLAMANTE VALDINES ROCHA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO DRP 2015 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CHURRASCARIA DMX LTDA

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINES ROCHA FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b46222

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

74870

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência da Manifestação(Petição de

proposta de acordo DMX) - 4e91de3, no prazo de 05 dias.

Decorrido in albis, ative-se o SISBAJUD em face da Ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100121-88.2016.5.01.0077
RECLAMANTE MARIA ANTONIA FERREIRA SALLES

ADVOGADO ULISSES FIALHO SIMAS(OAB:
93847/RJ)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS
MENDONCA(OAB: 125760/RJ)

ADVOGADO CLARICE RAMOS D IPPOLITO(OAB:
199574/RJ)

RECLAMADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

RECLAMADO PALOMA MARIA DE OLIVEIRA
CHAGAS ABREU CHAVES

RECLAMADO HELIO CHAVES DE MELO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ICATU CAPITALIZACAO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONIA FERREIRA SALLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a3691

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro a expedição de reserva de crédito devido à falta de

contemporaneidade. Conforme consta nos autos, o pedido de

transferência realizado pela 3VT de Belo Horizonte ocorreu em

2020. Se houvesse algum crédito pendente, este já teria sido

devolvido ou transferido para outro processo.

Assim, intime-se autor para indicar novos meios.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100098-06.2020.5.01.0077
RECLAMANTE VITOR DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO THAYANA LOUREIRO CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 201851/RJ)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc094ab

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamante ID nº c66c338,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) Reclamante.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões. Intime(m)-se.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101283-84.2017.5.01.0077
RECLAMANTE JOAO CARLOS DELFINO AFFONSO

ADVOGADO FABIO COSTA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 124979/RJ)

RECLAMADO ALZENIRA MARIA ANDRADE DA
SILVA

RECLAMADO GUILHERME BORGES TAVARES

RECLAMADO TIAGO TAVARES SILVA

RECLAMADO NOVA QUADRANTE SERVICOS
TECNICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZ IDELSON ABRAHAO DOS
SANTOS(OAB: 165934/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DELFINO AFFONSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06e07d1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para ciência da certidão de ID 5cafce2, que

demonstra que o sócio GUILHERME BORGES TAVARES não é

mais proprietário do imóvel ao qual o autor pretendia penhora.

Intime-se a parte autora para indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, em 15 dias, ciente de que decorrido o

prazo sem manifestação, os autos serão sobrestados com o motivo

"Decisão judicial (898)", conforme nova orientação da CGJT -

consulta administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050,

observando-se os termos do Art. 11-A, da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100985-82.2023.5.01.0077
REQUERENTE JONAS DA ROCHA COELHO

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

REQUERIDO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DA ROCHA COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b39c830

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante as diversas tentativas frustradas de execução do crédito

autoral, notifique-se a parte autora para que requeira o que melhor

atenda aos seus interesses, em 15 dias, ciente de que decorrido o

prazo sem manifestação, os autos serão sobrestados com o motivo

"Decisão judicial (898)", conforme nova orientação da CGJT -

consulta administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050,

observando-se os termos do Art. 11-A, da CLT.

IDPJ

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100139-02.2022.5.01.0077
RECLAMANTE FRANCISCO KLEBER AMARAL

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO CARAVELAS SUSHI RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO Gustavo Pereira Barbosa(OAB:
119054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAVELAS SUSHI RESTAURANTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f078d01

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Considerando a petição id.ddbb305 , intime-se a reclamada para

comprovar o pagamento do acordo em 5 dias, sob pena de

execução.

144231

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100139-02.2022.5.01.0077
RECLAMANTE FRANCISCO KLEBER AMARAL

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO CARAVELAS SUSHI RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO Gustavo Pereira Barbosa(OAB:
119054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO KLEBER AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f078d01

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a petição id.ddbb305 , intime-se a reclamada para

comprovar o pagamento do acordo em 5 dias, sob pena de

execução.

144231

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100218-44.2023.5.01.0077
RECLAMANTE FRANCISCO WENISON DOS

SANTOS BORGES

ADVOGADO DEBORA EUGENIO MAROTO(OAB:
201342/RJ)

RECLAMADO ARTIUM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO renata da cruz cunha(OAB:
126541/RJ)

ADVOGADO Luciana de Souza Lamenha Lins(OAB:
171939/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTIUM CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406a1e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a petição id.d9af6fa, intime-se a reclamada para

comprovar o devido e regular cumprimento do parcelamento em 5

dias, sob pena de execução.

144231

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100218-44.2023.5.01.0077
RECLAMANTE FRANCISCO WENISON DOS

SANTOS BORGES

ADVOGADO DEBORA EUGENIO MAROTO(OAB:
201342/RJ)

RECLAMADO ARTIUM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO renata da cruz cunha(OAB:
126541/RJ)

ADVOGADO Luciana de Souza Lamenha Lins(OAB:
171939/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WENISON DOS SANTOS BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406a1e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a petição id.d9af6fa, intime-se a reclamada para

comprovar o devido e regular cumprimento do parcelamento em 5

dias, sob pena de execução.

144231

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100352-47.2018.5.01.0077
RECLAMANTE RODRIGO NUNES DE LIMA

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO RICARDO MENDES CORREA(OAB:
158728/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RICARDO MENDES CORREA(OAB:
158728/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO Gustavo de Pontes Pinheiro(OAB:
147706/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - CONSORCIO TRANSCARIOCA DE TRANPORTES

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

  - VIACAO REDENTOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286f948

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Depósito voluntário da Reclamada ( ID e261ab6, 4828d39 ).

2. Isto posto, intime-se o autor para ciência.

3. Expeçam-se alvarás nos termos da decisão homologatória.

4.Tudo feito, façam conclusos para extinção da execução.

144231

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100352-47.2018.5.01.0077
RECLAMANTE RODRIGO NUNES DE LIMA

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

ADVOGADO RICARDO MENDES CORREA(OAB:
158728/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

RECLAMADO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO Viviane dos Santos Gomes(OAB:
174329/RJ)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RICARDO MENDES CORREA(OAB:
158728/RJ)

ADVOGADO IONE LIMA DE SANT ANNA
HERMINIO DA SILVA(OAB:
150673/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO Gustavo de Pontes Pinheiro(OAB:
147706/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO NUNES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286f948

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Depósito voluntário da Reclamada ( ID e261ab6, 4828d39 ).

2. Isto posto, intime-se o autor para ciência.

3. Expeçam-se alvarás nos termos da decisão homologatória.

4.Tudo feito, façam conclusos para extinção da execução.

144231

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011198-57.2014.5.01.0077
RECLAMANTE JOAO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

RECLAMADO GT SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO AMANDA VILARINO
ESPINDOLA(OAB: 106751/MG)

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29f7be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os termos da decisão proferida no Juízo da Recuperação

Judicial, Processo n.º 0809863-36.2023.8.19.0001, defiro o

sobrestamento do feito por 60 dias, requerido no ID 50f37ce, em

virtude da prorrogação dos efeitos do stay period.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011198-57.2014.5.01.0077
RECLAMANTE JOAO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

RECLAMADO GT SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO AMANDA VILARINO
ESPINDOLA(OAB: 106751/MG)

ADVOGADO GLAUCUS LEONARDO VEIGA
SIMAS(OAB: 98984/MG)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29f7be

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os termos da decisão proferida no Juízo da Recuperação

Judicial, Processo n.º 0809863-36.2023.8.19.0001, defiro o

sobrestamento do feito por 60 dias, requerido no ID 50f37ce, em

virtude da prorrogação dos efeitos do stay period.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101644-38.2016.5.01.0077
RECLAMANTE FRANCISCO LOMBONI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
RODRIGUES(OAB: 68527/RJ)

ADVOGADO GEISA CARVALHO MARINHO DE
ALMEIDA MESQUITA(OAB:
169132/RJ)

RECLAMADO NILO SERGIO PEREIRA DE PAIVA

ADVOGADO FERNANDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 196086/RJ)

RECLAMADO INGEBAU CONSULTORIA E
URBANIZACAO LTDA - EPP

RECLAMADO ROSANGELA MARIA BORGES
SANTA BRIGIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO SERGIO PEREIRA DE PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a9bb9b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a ordem de penhora ocorreu no acórdão de ID

7eb0d62, nada a deferir quanto ao pedido de id 2df4617.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100967-32.2021.5.01.0077
RECLAMANTE RAFAEL GIMENES ORMEROD

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GIMENES ORMEROD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e355ef7

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Adesivo interposto pelo(a) RéID nº 3d73bb9, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

DANIEL BATISTA VALLE DA ROCHA

DIRETOR DE SECRETARIA

DECISÃO PJe-JT

Preenchidos os pressupostos, recebo o(s) Recurso(s) Adesivo(s)

interposto(s) pelo(a) Ré.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões. Intime(m)-se.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100651-82.2022.5.01.0077
RECLAMANTE RENAN SILVA ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TESTEMUNHA RENAN PEDRO DE OLIVEIRA
PACHECO

TESTEMUNHA THAIS DE MATTOS CABRAL

TESTEMUNHA KAMILLA SANTOS CABRAL DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN SILVA ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada76b5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

74870

Vistos, etc.

Mantenho os termos da ata de audiência de ID 7c1ed67, bem como

os termos do despacho para intimação de ID 0c0453f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100651-82.2022.5.01.0077
RECLAMANTE RENAN SILVA ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DAVID AZULAY(OAB: 176637/RJ)

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TESTEMUNHA RENAN PEDRO DE OLIVEIRA
PACHECO

TESTEMUNHA THAIS DE MATTOS CABRAL

TESTEMUNHA KAMILLA SANTOS CABRAL DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada76b5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

74870

Vistos, etc.

Mantenho os termos da ata de audiência de ID 7c1ed67, bem como

os termos do despacho para intimação de ID 0c0453f.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

78ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATSum-0100705-79.2021.5.01.0078
RECLAMANTE ANDERSON DE LEMOS ESTEVES

BRAZ

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO JACAREPAGUA DE
ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO COLEGIO SENHORA DA PENA LTDA
- EPP

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO SCHIAVO MAFRA TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GLORIA SCHIAVO MAFRA
TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARGARIDA MARIA SCHIAVO
MAFRA TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA SCHIAVO MAFRA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) THIAGO MAFRA DA SILVA , da 78ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA DA GLORIA SCHIAVO

MAFRA TRINDADE, que se encontra(m) em local incerto e não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sabido para tomar ciência do despacho que se segue: " Diante do

exposto determino sejam a Ré e os sócios ora indicados citados

para se manifestarem e requererem as provas que entenderem

cabíveis, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 855-A da CLT."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100705-79.2021.5.01.0078
RECLAMANTE ANDERSON DE LEMOS ESTEVES

BRAZ

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO JACAREPAGUA DE
ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO COLEGIO SENHORA DA PENA LTDA
- EPP

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO RICARDO XAVIER DE
MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA CHARBEL TEIXEIRA DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO SCHIAVO MAFRA TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GLORIA SCHIAVO MAFRA
TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARGARIDA MARIA SCHIAVO
MAFRA TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA MARIA SCHIAVO MAFRA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) THIAGO MAFRA DA SILVA , da 78ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARGARIDA MARIA SCHIAVO

MAFRA TRINDADE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência do despacho que se segue: " Diante do

exposto determino sejam a Ré e os sócios ora indicados citados

para se manifestarem e requererem as provas que entenderem

cabíveis, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 855-A da CLT."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100615-37.2022.5.01.0078
RECLAMANTE NILZA SILVA DOS REIS

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

RECLAMADO SO A RIGOR COMERCIAL DE
ROUPAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLELIA FERNANDES DE ARAUJO
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO FASOLI DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLELIA FERNANDES DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VIVIANA GAMA DE SALES , da 78ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CLELIA FERNANDES DE

ARAUJO SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do despacho que se segue: " Diante do exposto

determino sejam a Ré e os sócios ora indicados citados para se

manifestarem e requererem as provas que entenderem cabíveis, no

prazo de 15 dias, nos termos do art. 855-A da CLT."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100239-17.2023.5.01.0078
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR DOS SANTOS

FARIA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) THIAGO MAFRA DA SILVA , da 78ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SIS MOTO ENTREGAS

EXPRESS SERVICOS - EIRELI - ME, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da Sentença ID 9caa5b1

proferida nos autos,

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100982-03.2018.5.01.0078
RECLAMANTE FERNANDA CAMARGO GOMES

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
FAUSTINO(OAB: 119346/RJ)

RECLAMADO EPS ESCOLA MODERNA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPS ESCOLA MODERNA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VIVIANA GAMA DE SALES da 78ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) EPS ESCOLA MODERNA - EPP,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho de ID. 2084c6e.

Elaborada a conta pela Contadoria do Juízo, intimem-se as partes

para, querendo, impugnem os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância no prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, conforme dispõe o art.

879, § 2º da CLT e a súmula nº 67, deste E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100500-50.2021.5.01.0078
RECLAMANTE RODRIGO VIDAL DA SILVA

CARDOSO

ADVOGADO KILDARE FLAVIO BELO
FURTADO(OAB: 197919/RJ)

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI n/p socio
MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMANA GESTAO DE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VIVIANA GAMA DE SALES da 78ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ROMANA GESTAO DE

SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do despacho de ID. e598500

Elaborada a conta pela Contadoria do Juízo, intimem-se as partes

para, querendo, impugnem os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância no prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, conforme dispõe o art.
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879, § 2º da CLT e a súmula nº 67, deste E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Notificação

Processo Nº CumSen-0100659-95.2018.5.01.0078
EXEQUENTE CATIA CRISTINA LARANJA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO AYLTON DA SILVA BARROS(OAB:
46875/RJ)

ADVOGADO luciana de souza figueiredo(OAB:
155914/RJ)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE TECNOLOGIA E

INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

que, no mesmo prazo (8 dias), na forma do art. 879 da CLT, sob

pena de preclusão, apresente seus cálculos e, se for o caso, suas

impugnações, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

Os cálculos deverão ser apresentados preferencialmente no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o

de tornar mais célere tanto a verificação, como as futuras

alterações promovidas pelas partes e/ou pela Contadoria do

Juízo.

Ressalto que o não cumprimento ou nova manifestação acerca de

matéria já esclarecida será interpretada pelo Juízo como resistência

injustificada ao andamento do processo e ensejará a cominação de

multa de litigância de má-fé nos termos do art. 80, IV c/c art. 81,

ambos do CPC e art. 793-B, IV c/c art. 793-C, ambos da CLT

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico   

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100883-91.2022.5.01.0078
RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO LEITE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO(OAB: 225936/RJ)

RECLAMADO OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLAUDIO LEITE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e5a539

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, na ação ajuizada por ANTÔNIO CLÁUDIO

LEITE DE OLIVEIRA contra OMNI TAXI AÉREO S/A, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo

reclamante, para condenar a reclamada ao pagamento da seguinte

parcela:

- Indenização por danos morais.

Condeno a reclamada a pagar os honorários advocatícios em favor

das advogadas da parte reclamante, no montante equivalente a

10% do valor dos pedidos acolhidos devidamente atualizados.

Do mesmo modo, condeno a parte autora a pagar os honorários

advocatícios em favor da advogada da reclamada, no montante

equivalente a 10% do valor dos pedidos rejeitados devidamente

atualizados.

Juros, correção monetária, IR e contribuições na forma da

fundamentação.

Defiro o benefício da gratuidade da justiça à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo nos termos da fundamentação supra que passa a integrar o

presente dispositivo como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação.

Custas de R$1.060,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6793
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

estimado da condenação, de R$53.000,00, nos termos do art. 789,

IV, da CLT.

Atentem-se as partes para as disposições do art. 1026, §2º, do

CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100883-91.2022.5.01.0078
RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO LEITE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO(OAB: 225936/RJ)

RECLAMADO OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMNI TAXI AEREO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e5a539

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, na ação ajuizada por ANTÔNIO CLÁUDIO

LEITE DE OLIVEIRA contra OMNI TAXI AÉREO S/A, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo

reclamante, para condenar a reclamada ao pagamento da seguinte

parcela:

- Indenização por danos morais.

Condeno a reclamada a pagar os honorários advocatícios em favor

das advogadas da parte reclamante, no montante equivalente a

10% do valor dos pedidos acolhidos devidamente atualizados.

Do mesmo modo, condeno a parte autora a pagar os honorários

advocatícios em favor da advogada da reclamada, no montante

equivalente a 10% do valor dos pedidos rejeitados devidamente

atualizados.

Juros, correção monetária, IR e contribuições na forma da

fundamentação.

Defiro o benefício da gratuidade da justiça à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo nos termos da fundamentação supra que passa a integrar o

presente dispositivo como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação.

Custas de R$1.060,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor

estimado da condenação, de R$53.000,00, nos termos do art. 789,

IV, da CLT.

Atentem-se as partes para as disposições do art. 1026, §2º, do

CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100077-22.2023.5.01.0078
RECLAMANTE MIRIAN SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE MELLO VIDAL(OAB:
180382/RJ)

ADVOGADO LUIS GUILHERME MAGALHAES
MUZITANO(OAB: 181500/RJ)

RECLAMADO JOAO GUSTAVO ALVIM DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

RECLAMADO HELENA AIKO ALVIM HAIASHIDA

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

RECLAMADO MALVINA MARIA DE MELO E ALVIM
DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

RECLAMADO KARINE ALVIM DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

RECLAMADO JOAO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b421009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, na ação ajuizada por MIRIAN SANTOS DE

OLIVEIRA em face de SEMIU SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES

MÉDICAS AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTÃO

EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ALVIM &

ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, JOÃO DE ALMEIDA FILHO, HELENA AIKO ALVIM

HAIASHIDA, MALVINA MARIA DE MELO E ALVIM DE ALMEIDA,

JOÃO GUSTAVO ALVIM DE ALMEIDA e KARINE ALVIM DE

ALMEIDA, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados pela reclamante, para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho entre a autora e o 2ºréu, bem como para

condenar os 1º, 2º, 4º, 6º e 7º reclamados, solidariamente, ao

pagamento das seguintes parcelas:

- saldo de salário de fevereiro de 2023 (2 dias);

- 30 dias de aviso prévio indenizado;

- 13º salário de 2022;

- 2/12 de 13º salário proporcional de 2023;

- férias simples +1/3;

- 2/12 de férias proporcionais + 1/3;

- FGTS não depositado, em forma de indenização substitutiva;

- indenização de 40% sobre o saldo da conta vinculada, inclusive

sobre os depósitos não efetuados, a ser paga em forma de

indenização substitutiva;

- horas extras e projeções.

Determino que o 2ºreclamado promova a anotação da saída na

CTPS obreira, para constar 7/3/2023.

Com o intuito de viabilizar o cumprimento da obrigação acima,

autora e 2º réu deverão se apresentar na Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias, contados da intimação específica para tanto.

Na hipótese de não cumprimento da obrigação de fazer pelo 2ºréu,

poderá a Secretaria da Vara fazê-lo (art. 39, §2º, da CLT).

Julgo procedente o pedido de desconsideração da personalidade

jurídica do 2º réu.

Julgo improcedente  o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica do 1º réu e, consequentemente, os pedidos

de responsabilização dos os 3º e 5º réus.

Condeno os 1º, 2º, 4º, 6º e 7º réus a pagar os honorários

advocatícios em favor dos advogados da parte reclamante, no

montante equivalente a 10% do valor dos pedidos acolhidos

devidamente atualizados.

Do mesmo modo, condeno a parte autora a pagar os honorários

advocatícios em favor dos advogados dos 1º, 2º, 4º, 6º e 7º réus, no

montante equivalente a 10% do valor dos pedidos rejeitados

devidamente atualizados, bem como aos advogados dos 3º e 5º

réus, a 10% do valor da causa atualizado.

Determino à Secretaria a expedição de alvará à parte

reclamante para saque do FGTS, bem como de ofício para sua

habilitação no programa de seguro-desemprego.

Juros, correção monetária, IR e contribuições na forma da

fundamentação. Indico como indenizatórias as parcelas de aviso

prévio indenizado, férias + 1/3, FGTS + 40%.

Defiro o benefício da gratuidade da justiça à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Expeça-se ofício ao Juízo da recuperação judicial e solicite-se a

reserva da importância estimada de R$15.000,00, nos termos

do art. 5º, §3º, da Lei 11.101/2005.

Tudo nos termos da fundamentação supra que passa a integrar o

presente dispositivo como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação.

Custas de R$300,00, pelos 1º, 2º, 4º, 6º e 7º réus, calculadas sobre

o valor estimado da condenação, de R$15.000,00, nos termos do

art. 789, IV, da CLT.

Atentem-se as partes para as disposições do art. 1026, §2º, do

CPC.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100077-22.2023.5.01.0078
RECLAMANTE MIRIAN SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE MELLO VIDAL(OAB:
180382/RJ)

ADVOGADO LUIS GUILHERME MAGALHAES
MUZITANO(OAB: 181500/RJ)

RECLAMADO JOAO GUSTAVO ALVIM DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

RECLAMADO HELENA AIKO ALVIM HAIASHIDA

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

RECLAMADO MALVINA MARIA DE MELO E ALVIM
DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

RECLAMADO KARINE ALVIM DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

RECLAMADO ALVIM & ALMEIDA GRUPO
HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)
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ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

RECLAMADO JOAO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

RECLAMADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVIM & ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - HELENA AIKO ALVIM HAIASHIDA

  - JOAO DE ALMEIDA FILHO

  - JOAO GUSTAVO ALVIM DE ALMEIDA

  - KARINE ALVIM DE ALMEIDA

  - MALVINA MARIA DE MELO E ALVIM DE ALMEIDA

  - SEMIU SERVICOS DE ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b421009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, na ação ajuizada por MIRIAN SANTOS DE

OLIVEIRA em face de SEMIU SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES

MÉDICAS AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTÃO

EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ALVIM &

ALMEIDA GRUPO HOSPITALAR LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, JOÃO DE ALMEIDA FILHO, HELENA AIKO ALVIM

HAIASHIDA, MALVINA MARIA DE MELO E ALVIM DE ALMEIDA,

JOÃO GUSTAVO ALVIM DE ALMEIDA e KARINE ALVIM DE

ALMEIDA, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados pela reclamante, para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho entre a autora e o 2ºréu, bem como para

condenar os 1º, 2º, 4º, 6º e 7º reclamados, solidariamente, ao

pagamento das seguintes parcelas:

- saldo de salário de fevereiro de 2023 (2 dias);

- 30 dias de aviso prévio indenizado;

- 13º salário de 2022;

- 2/12 de 13º salário proporcional de 2023;

- férias simples +1/3;

- 2/12 de férias proporcionais + 1/3;

- FGTS não depositado, em forma de indenização substitutiva;

- indenização de 40% sobre o saldo da conta vinculada, inclusive

sobre os depósitos não efetuados, a ser paga em forma de

indenização substitutiva;

- horas extras e projeções.

Determino que o 2ºreclamado promova a anotação da saída na

CTPS obreira, para constar 7/3/2023.

Com o intuito de viabilizar o cumprimento da obrigação acima,

autora e 2º réu deverão se apresentar na Secretaria da Vara, no

prazo de dez dias, contados da intimação específica para tanto.

Na hipótese de não cumprimento da obrigação de fazer pelo 2ºréu,

poderá a Secretaria da Vara fazê-lo (art. 39, §2º, da CLT).

Julgo procedente o pedido de desconsideração da personalidade

jurídica do 2º réu.

Julgo improcedente  o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica do 1º réu e, consequentemente, os pedidos

de responsabilização dos os 3º e 5º réus.

Condeno os 1º, 2º, 4º, 6º e 7º réus a pagar os honorários

advocatícios em favor dos advogados da parte reclamante, no

montante equivalente a 10% do valor dos pedidos acolhidos

devidamente atualizados.

Do mesmo modo, condeno a parte autora a pagar os honorários

advocatícios em favor dos advogados dos 1º, 2º, 4º, 6º e 7º réus, no

montante equivalente a 10% do valor dos pedidos rejeitados

devidamente atualizados, bem como aos advogados dos 3º e 5º

réus, a 10% do valor da causa atualizado.

Determino à Secretaria a expedição de alvará à parte

reclamante para saque do FGTS, bem como de ofício para sua

habilitação no programa de seguro-desemprego.

Juros, correção monetária, IR e contribuições na forma da

fundamentação. Indico como indenizatórias as parcelas de aviso

prévio indenizado, férias + 1/3, FGTS + 40%.

Defiro o benefício da gratuidade da justiça à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Expeça-se ofício ao Juízo da recuperação judicial e solicite-se a

reserva da importância estimada de R$15.000,00, nos termos

do art. 5º, §3º, da Lei 11.101/2005.

Tudo nos termos da fundamentação supra que passa a integrar o

presente dispositivo como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Valores a serem apurados em liquidação regular, observados os

parâmetros fixados na fundamentação.

Custas de R$300,00, pelos 1º, 2º, 4º, 6º e 7º réus, calculadas sobre

o valor estimado da condenação, de R$15.000,00, nos termos do

art. 789, IV, da CLT.

Atentem-se as partes para as disposições do art. 1026, §2º, do

CPC.

Intimem-se as partes.
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Nada mais.

    ANDREA GALVAO ROCHA DETONI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100473-04.2020.5.01.0078
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA SANTOS BRAZ DE
JESUS(OAB: 216843/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

RECLAMADO MERCADO MIX CERTO LTDA

ADVOGADO NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS
MENDES DA SILVA(OAB: 91255/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19114a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO.

Posto isso, julgo procedente em parte a ação civil coletiva ajuizada

porSINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE

JANEIRO para CONDENARMERCADO MIX CERTO LTDA.a

pagarao autor e aos empregados substituídos, conforme liquidação

de sentença na forma dos arts. 97 a 100 da Lei 8.078/90,os

títulosreconhecidos e deferidos nesta sentença,observados os

parâmetros contidos na fundamentação acima, que integra este

dispositivo para todos os efeitos de direito, como se transcrita

estivesse.

Observe-se a incidência de juros, na forma da Lei n. 8.177/91, a

partir do ajuizamento da presente ação, no importe de 1% ao mês,

sob a forma simples.

Consoante jurisprudência consolidada na OJ 400 da SDI-1 do TST,

os juros de mora possuem natureza indenizatória, de modo que não

constituem base de cálculo para o imposto de renda.

A atualização monetária somente deve ocorrer a partir do

vencimento da obrigação, sendo certo que, em sede trabalhista, tal

momento dá-se no mês subsequente ao da prestação dos serviços,

como disposto no artigo 459, parágrafo único da CLT.

Considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante e imediato

dos julgamentos proferidos pelo STF nas ADC nº 58, 59, ADIs 5867

e 6021, que conferiram interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, deve ser como índice de correção monetária o

IPCA-E até o ajuizamento e, posteriormente, a taxa SELIC, nos

termos do art. 406, do Código Civil. Tendo em vista que a taxa

SELIC engloba os juros de mora, não se aplica a regra prevista no

art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de aplicação de juros sobre juros,

o que é vedado pelo ordenamento jurídico.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: Procederá o réu ao recolhimento do

imposto de renda (arts. 7º, I e 12-A da Lei n. 7.713/88, art. 3º da Lei

n. 8134/90, arts. 624 e 649 do Decreto n. 3.000/99 e Instruções

Normativas nº 1.127 e 1.145 da SRF) e da contribuição

previdenciária (art. 30,I, da Lei n. 8.212/91) sobre as parcelas de

natureza salarial objeto da condenação, nos moldes do disposto no

art. 28, §9º, da Lei 8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT), sob pena de

execução, na forma prevista pelo art. 876, parágrafo único, da CLT,

incluído pela Lei n. 10.035/00.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda deverão ser deduzidos de

seu crédito, cabendo ao empregador o recolhimento da cota

patronal, observando como salário de contribuição as parcelas

salariais discriminadas na presente decisão, e, ainda, o teor do art.

276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Quanto à atualização monetária e aos juros incidentes sobre as

contribuições previdenciárias, aplica-se a taxa SELIC, nos termos

do artigo 879, §4º, da CLT c/c artigo 35 da Lei n. 8.212/91.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do trânsito em

julgado, como se depreende do julgamento pelo STF da ADC nº 58.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária de cada

substituído e o valor do imposto de renda deverão ser deduzidos de

seu crédito, cabendo ao empregador o recolhimento da cota

patronal, observando como salário de contribuição as parcelas

salariais discriminadas na presente decisão, e, ainda, o teor do art.

276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Custas processuais de R$ 2.000,00 sobre o valor deR$

100.000,00,atribuído à condenação na forma do art. 789, § 2º, CLT,

pelo réu.

Intimem-se as partes e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0100473-04.2020.5.01.0078
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA SANTOS BRAZ DE
JESUS(OAB: 216843/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 179769/RJ)

RECLAMADO MERCADO MIX CERTO LTDA
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ADVOGADO NEISE NOGUEIRA DOS SANTOS
MENDES DA SILVA(OAB: 91255/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO MIX CERTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19114a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO.

Posto isso, julgo procedente em parte a ação civil coletiva ajuizada

porSINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE

JANEIRO para CONDENARMERCADO MIX CERTO LTDA.a

pagarao autor e aos empregados substituídos, conforme liquidação

de sentença na forma dos arts. 97 a 100 da Lei 8.078/90,os

títulosreconhecidos e deferidos nesta sentença,observados os

parâmetros contidos na fundamentação acima, que integra este

dispositivo para todos os efeitos de direito, como se transcrita

estivesse.

Observe-se a incidência de juros, na forma da Lei n. 8.177/91, a

partir do ajuizamento da presente ação, no importe de 1% ao mês,

sob a forma simples.

Consoante jurisprudência consolidada na OJ 400 da SDI-1 do TST,

os juros de mora possuem natureza indenizatória, de modo que não

constituem base de cálculo para o imposto de renda.

A atualização monetária somente deve ocorrer a partir do

vencimento da obrigação, sendo certo que, em sede trabalhista, tal

momento dá-se no mês subsequente ao da prestação dos serviços,

como disposto no artigo 459, parágrafo único da CLT.

Considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante e imediato

dos julgamentos proferidos pelo STF nas ADC nº 58, 59, ADIs 5867

e 6021, que conferiram interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, deve ser como índice de correção monetária o

IPCA-E até o ajuizamento e, posteriormente, a taxa SELIC, nos

termos do art. 406, do Código Civil. Tendo em vista que a taxa

SELIC engloba os juros de mora, não se aplica a regra prevista no

art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de aplicação de juros sobre juros,

o que é vedado pelo ordenamento jurídico.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: Procederá o réu ao recolhimento do

imposto de renda (arts. 7º, I e 12-A da Lei n. 7.713/88, art. 3º da Lei

n. 8134/90, arts. 624 e 649 do Decreto n. 3.000/99 e Instruções

Normativas nº 1.127 e 1.145 da SRF) e da contribuição

previdenciária (art. 30,I, da Lei n. 8.212/91) sobre as parcelas de

natureza salarial objeto da condenação, nos moldes do disposto no

art. 28, §9º, da Lei 8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT), sob pena de

execução, na forma prevista pelo art. 876, parágrafo único, da CLT,

incluído pela Lei n. 10.035/00.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda deverão ser deduzidos de

seu crédito, cabendo ao empregador o recolhimento da cota

patronal, observando como salário de contribuição as parcelas

salariais discriminadas na presente decisão, e, ainda, o teor do art.

276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Quanto à atualização monetária e aos juros incidentes sobre as

contribuições previdenciárias, aplica-se a taxa SELIC, nos termos

do artigo 879, §4º, da CLT c/c artigo 35 da Lei n. 8.212/91.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do trânsito em

julgado, como se depreende do julgamento pelo STF da ADC nº 58.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária de cada

substituído e o valor do imposto de renda deverão ser deduzidos de

seu crédito, cabendo ao empregador o recolhimento da cota

patronal, observando como salário de contribuição as parcelas

salariais discriminadas na presente decisão, e, ainda, o teor do art.

276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Custas processuais de R$ 2.000,00 sobre o valor deR$

100.000,00,atribuído à condenação na forma do art. 789, § 2º, CLT,

pelo réu.

Intimem-se as partes e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100414-79.2021.5.01.0078
RECLAMANTE MARCOS LEITE DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LEITE DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15a8d53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

MARCOS LEITE DA SILVA JUNIOR, devidamente qualificado,
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propôs, em 25-05-2021, ação trabalhista em face de VIACAO

PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL (1ª ré);

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES LTDA (2ª

ré);pleiteando, com fundamentos de fato e de direito, o constante

na exordial, acompanhada de documentos. Atribuiu à causa o valor

de R$88.341,44.

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

As rés apresentaram contestação, em separado, com documentos.

Provas documentais e orais foram produzidas.

Razões finais por escrito.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 01-06-2017, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicável as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Os réus foram expressamente indicados pelo autor como sendo

integrantes do mesmo grupo econômico e, assim, solidariamente

responsáveis, de modo que verificada a necessária pertinência

subjetiva. A (im)procedência dos pedidos é matéria alusiva ao

mérito, a ser oportunamente analisada. Rejeito.

DA IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

Não merece acolhida a impugnação formal e genérica de

documentos sem que se inquine de falso o seu conteúdo ou a

assinatura nele constante (art. 436 do NCPC).

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A ré não liquidou os pedidos veiculados pelo autor de modo a

demonstrar que a peça inicial apresenta valor incompatível com os

pedidos deduzidos. Ademais,eventual pagamento de custas, pela

ré, será calculado com base no valor da condenação, e não do valor

atribuído à causa (arts. 789, I, e 794 da CLT).Rejeito.

PRESCRIÇÃO

Tendo em vista a data da propositura da ação e o período de

vigência contratual, não há prescrição a ser pronunciada.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS RÉS

Incontroverso e documentalmente comprovado que as rés integram

o consórcio da 2ª ré. O art. 33, V, da lei de licitações, dispõe que as

empresas que participem da licitação em consórcio, responderão de

forma solidária pelos atos praticados em consórcio na execução do

contrato.

A partir de tais elementos, reconheço a existência do grupo

econômico e condeno as rés a responderem solidariamente pelas

verbas deferidas na presente demanda.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Incontroverso que, no início do seu contrato de trabalho, o autor,

durante a mesma jornada de trabalho, além de motorista, também

atuava como cobrador (merece registro que, em depoimento, o

autor declarou que “trabalhou como cobrador assim que chegou na

empresa, por cerca de 1 mês; que, logo no início do contrato

trabalhou como cobrador).

O art. 456, parágrafo único, da CLT estabelece que “A falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal”.

A “cláusula primeira” do contrato é no sentido de que “o empregado

trabalhará para a empregadora na função de motorista júnior e mais

as funções que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas ou

avisos, segundo as necessidades da empregadora desde que

compatíveis com as suas atribuições”.

Embora tais dispositivos permitam certa flexibilidade quanto à

distribuição/acúmulo das atividades a serem desempenhadas pelo

empregado, tenho que as funções de motorista e de cobrador, com

previsões distintas no Código Brasileiro de Ocupações, pelo feixe

específico e incomunicável de tarefas que cada uma possui,

mostram-se incompatíveis entre si.

Tal incompatibilidade revela-se ainda mais visível no caso de

motorista de transporte coletivo urbano, atividade que, somada ao

notório e elevado grau de estresse verificado no trânsito das

grandes cidades de nosso país, exige acentuado nível de atenção,

considerando-se os riscos e a responsabilidade inerentes à função.

Ademais, o art. 7º, XXII, da CRFB estabelece como direito social

fundamental dos trabalhadores a “redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”. O art.

6º, I, do Código de Trânsito Brasileiro, por seu turno, menciona que

são objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito “estabelecer

diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança,

à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à educação para o

trânsito, e fiscalizar seu cumprimento”.

Trata-se, com efeito, de temática que transborda o interesse

meramente individual do empregado, atingindo não apenas a

categoria profissional dos motoristas e cobradores, como todos os

usuários do transporte coletivo e a sociedade em geral, não se

podendo conceber que o incremento dos ganhos econômicos do
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empregador ocorra às custas da socialização dos riscos e prejuízos.

De par com isso, observo que as CCTs da categoria profissional do

autor estabelecem pisos salariais distintos para ambas as funções,

de modo que, no caso, o pagamento exclusivamente do salário de

motorista implica violação ao caráter comutativo e sinalagmático do

contrato de emprego, gerando enriquecimento sem causa do

empregador (art. 884 do CC c/c art. 8º, parágrafo único, da CLT).

Assim, tendo em vista o exercício pleno de ambas as funções

durante a mesma jornada, reputo devido o pagamento cumulativo

dos salários de motorista e de cobrador, sob pena de estimular-se a

precarização do trabalho, expondo não apenas o empregado, mas

toda a sociedade, aos riscos decorrentes de tal situação.

A partir de tais argumentos, julgo procedente o pedido para

condenar a ré ao pagamento, a título de acúmulo de função, do

salário correspondente à função de cobrador (limitado a 30% do

salário do autor, tendo em vista limitação imposta pelo pedido),

previsto nas CCTs juntadas aos autos, com reflexos em horas

extras, gratificação natalina, férias com 1/3 e FGTS, devendo ser

observado, porém, o período de 01-06-2017 a 01-07-2017 conforme

depoimento do autor.

DURAÇÃO DA JORNADA

Alega que “de 01/06/2017 á 30/07/2020 o Rte. Cumpria jornada de

trabalho das 5h/6h às 13h/13.40h, sem intervalo para repouso e

alimentação, com uma folga semanal, podendo a jornada variar de

acordo com a escala de serviço, sem que a Rda. tenha efetuado

corretamente o pagamento das horas extras prestadas, sendo estas

devidas na razão de 50% as duas primeiras e 100% as demais,

conforme Norma Coletiva, que deverão ser calculadas com divisor

de 210, visto que a jornada de trabalho da categoria do Rte. é de 7h

por dia - 42h semanais. 4- Informa o Rte. que de 01/12/2019 á

28/02/2020 por imposição da Rda. era obrigado a dobrar ao serviço

de 02 a 03 vezes por semana, prorrogando sua jornada até

21.30h/21.40h, sem intervalo para serviço, sem que a Rda. tenha

quitado corretamente as horas extras prestadas, sendo as duas

primeiras horas devidas com acréscimo de 50% e as demais com

acréscimo de 100%, conforme Norma Coletiva, que deverão ser

calculadas com divisor de 210, visto que a jornada de trabalho da

categoria profissional do Rte. é de 7h por dia – 42h semanais. 5- De

01/08/2020 à 11/12/2020 o Rte. Cumpria jornada de trabalho das

12h/12.30h às 21.40h/21.50h, sem intervalo para repouso e

alimentação, com uma folga semanal, podendo a jornada variar de

acordo com a escala de serviço, sem que a Rda. tenha efetuado

corretamente o pagamento das horas extras prestadas, sendo estas

devidas na razão de 50% as duas primeiras e 100% as demais,

conforme Norma Coletiva, que deverão ser calculadas com divisor

de 210, visto que a jornada de trabalho da categoria do Rte. é de 7h

por dia - 42h semanais. 6- Conforme se depreende do item 04 da

fundamentação da petição inicial, verifica-se que de 01/12/2019 à

28/02/2020 a jornada de trabalho imposta pela reclamada ao

reclamante restava por infringir o artigo 66, do texto consolidado,

posto que não respeitava o intervalo mínimo de onze horas entre

duas jornadas. O artigo acima mencionado estabelece que entre

duas jornadas de trabalho, se coloca, obrigatoriamente, um período

de 11 horas consecutivas para descanso.(...) A Rda. controlava a

frequência do Rte. Através das escalas de serviço que eram

elaboradas previamente, dando ciência ao Rte. do Horário, Linha e

Número do Ônibus que estava escalado para trabalhar. Requer seja

a Rda. intimada a juntar aos autos a escala de serviço de todo

período sob a pena do art. 400 do CPC. 8- Além da escala de

serviço, para cada dia trabalhado é aberto uma guia ministerial

onde consta o início e o término das viagens. 9- Informa o Rte.

que as escalas de serviço refletem o horário de início da jornada e

as guias ministeriais o término da jornada no ponto final de linha.

Requer seja a Rda. intimada a juntar nos autos as escalas de

serviço e as guias ministeriais de todo período sob a pena do art.

400 do CPC. 10- Esclarece o Rte. que quando dobrava ao

serviço assinava 02 (duas) guias ministeriais por dia, sendo

uma para o turno da manhã e outra para o turno da tarde,

devendo a Rda. ser intimada a juntar aos autos as 02 guias

ministeriais do Rte. por dia, sob as penas do artigo 400 do CPC. 11-

O Rte. sempre prestou serviço suplementar, ultrapassando com

frequência a carga normal de trabalho.”. Também alega que “A

Rda. não computava na jornada de trabalho do Rte. o tempo

gasto no deslocamento do ponto final até o local da prestação

de contas 30/35 min, bem como o tempo gasto na prestação de

contas 10min, perfazendo o total de 40/45min por dia”e que

“esclarece o Rte. que trabalhou nos feriados conforme abaixo

relacionado, tendo a Rda. efetuado o pagamento dos mesmos

de forma simples, quando estes eram devidos em dobro.”.

Pleiteia horas extras, intervalo intrajornada, intervalo interjornada e

reflexos nas verbas que menciona.

A 1ª ré impugna as alegações do autor colacionando as guias

ministeriais com horários variáveis e recibos de pagamento

assinados pelo autor, nos quais verifico o pagamento de horas

extras, a exemplo de id. db925da - Pág. 5 e id. db925da - Pág. 4.

Afirma, ainda, que garantiu a fruição do intervalo intrajornada na

forma prevista na Convenção Coletiva.

Em audiência, o autor disse que “seu horário de escala era de

5h/5h30min a 13h/13h30min; que trabalhou por mais tempo nas

Linhas 296 e 2305; que fazia 3 viagens em cada uma das linhas;

que uma viagem ida e volta durava cerca de 2h30min; que não fazia

intervalo entre uma meia viagem e outra, apenas indo ao banheiro e
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retornando; que o ponto final da linha 296 era em Irajá, e na linha

2305 era em Jardim América; que a guia era aberta no ponto; que

exibido o documento de ID. 51b86f6, afirmou que o campo "hora

de entrada" corresponderia ao horário em que chegou na

garagem; que a diferença entre o campo "término do trabalho "

e "hora saída" se refere ao período entre o encerramento da

última viagem e o tempo de deslocamento e prestação de

contas; que era o despachante quem preenchia a guia; que o

horário das viagens também eram anotados de forma incorreta,

assim como os horários de intervalo; que os horários corretos

eram da pegada (da garagem até o ponto) e do final (do ponto à

garagem, término da última viagem); que a frequência da guia

estava correta;(...); que na boca do caixa havia cerca de 10

pessoas, prestando contas em 5 minutos”.

Destaque-se que constam, nas guias, marcações variáveis

referentes ao “deslocamento” e “prestação de contas”, a exemplo de

id. d3e6034 - Pág. 2, aeecb4c.

Assim, restou evidenciado que o tempo de deslocamento até a

garagem e a prestação de contas eram consignados nas guias, não

tendo, o autor, logrado comprovar que tais marcações não eram

corretamente registradas nas guias.

Dessa forma, considerando as especificidades do processo em

análise, esse Juízo entende que as guias ministeriais, in casu, são

consideradas meios idôneos de controle de jornada, devendo ser

considerados os horários nelas constantes.

No mais, os recibos de pagamento confirmam o pagamento dos

feriados. Além disso, após minuciosa análise de tais documentos,

tampouco se verificam períodos de labor em desrespeito ao

intervalo interjornada.

Assim, julgo improcedente o pedido em tais aspectos.

Com relação, porém, ao intervalo intrajornada (Registre-se que a ré

confirma o fracionamento), ainda que se considere constitucional o

§ 5º do art. 71 da CLT, tenho que a CCT, ao disciplinar tal

possibilidade, deve ser interpretada restritivamente. Nesse sentido,

à medida que se possibilitou o fracionamento do intervalo

intrajornada, norma diretamente relacionada à temática da medicina

e da segurança no trabalho, também se estabeleceu, em norma

coletiva, a redução da duração do trabalho (7 horas diárias e 42

horas semanais).

Todavia, entendo que tal fracionamento, que certamente não

cumpre as mesmas finalidades do descanso continuado de 01 hora,

não pode subsistir no caso de labor em sobrejornada, sob pena de

impor-se condição gravosa, em afronta ao princípio da vedação ao

retrocesso social e ao disposto no art. 7º, XXII, da CRFB.

Assim, no que concerne ao intervalo intrajornada, julgo procedente

o pedido para condenar a ré a pagar o equivalente a 01 hora extra a

título de supressão do intervalo intrajornada, observados os

seguintes parâmetros: divisor 210, adicional de 50%, evolução

salarial do autor, os dias efetivamente laborados e a Súmula 264 do

TST.

Por habituais, as parcelas deferidas neste tópico geram reflexos em

repouso semanal remunerado e, com as diferenças destes em

gratificação natalina, férias com 1/3 e FGTS.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa da parte autora,

autorizo a dedução de eventual valor pago a idêntico título.

DESCONTOS INDEVIDOS

Alega que “Rda. descontou indevidamente nos recibos salariais,

importâncias referente a faltas que jamais existiram. 19- A Rda.

descontou indevidamente nos recibos salariais, importâncias

referente a “faltas Justificada” que jamais existiram. 20- A Rda.

descontou indevidamente nos recibos salariais, importâncias

intituladas “Folga Perdida”, sem que o Rte. Tenha autorizado os

referidos descontos. 21- A Rda. descontou indevidamente nos

recibos salariais, importâncias intituladas “Vale”, sem que o Rte.

tenha autorizado os referidos descontos, bem como tenha feito uso

da referida importância. 22- A Rda. descontou indevidamente nos

recibos salariais, importâncias intituladas “Vale Parcelado”, sem que

o Rte. Tenha autorizado os referidos descontos, bem como tenha

feito uso da referida importância. 23- A Rda. descontou

indevidamente nos recibos salariais, importâncias intituladas

“Contrib. Assistencial”, sem que o Rte. tenha autorizado os referidos

descontos.”.

Pleiteia, o autor, a devolução dos descontos efetuados em seu

salário com as seguintes rubricas “faltas Justificada”, “Folga

Perdida”, “vale”, “vale Parcelado”, “Contrib. Assistencial”, além

do pagamento “dos dias descontados indevidamente como faltas ao

serviço”

A ré afirmou que, com relação à rubrica, “faltas” se refere às

ocasiões em que o autor se ausentou do labor sem apresentar

justificativa válida para tanto. Em relação aos “vales” e “vale

parcelado” descontados nos contracheques correspondem a

“adiantamentos salariais”, em vista de eventual descontrole

financeiro doméstico, que foram descontados licitamente nos

contracheques do Reclamante, para não se falar em enriquecimento

sem causa, conforme constam nos documentos que ora seguem

anexados aos autos. Ressalte-se que a norma coletiva da categoria,

determina que haja adiantamentos salariais todo dia 20 de cada

mês, o que era praticado pela Reclamada. Portanto, “adiantamento

de salário” é o da norma coletiva e “vale” é requerido pelo

empregado e descontado no contracheque. O desconto por

adiantamento de salário (Vales) está autorizado em lei – art. 462 c/c

art. 545 da CLT logo, lícitos. A ré jamais atribuiu ao autor
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indevidamente alguma irregularidade funcional ou infração

contratual, nem tampouco efetuou descontos salariais.(...) Quanto

ao “vale” CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL, é imperioso ressaltar que o

referido desconto não se trata de vale da empresa, mas sim do

cumprimento da CLAUSULA TRIGESSIMA TERCEIRA da

Convenção Coletiva de 2016/2017(...)”.

Passo à análise.

Com relação à contribuição assistencial descontada mensalmente

do contracheque do autor, a ré não trouxe aos autos prova de que,

o autor, era filiado ao sindicato.

Destaque-se que, em audiência, o preposto da 1ª ré disse que “a ré

fornecia vale a título de antecipação salarial; que, em caso de

avaria, era feita cobrança do motorista, mediante apuração de sua

responsabilidade; que esse desconto constava no contracheque

coma rubrica "vale "; que "vale parcelado" se refere à percentual

parcelamento do valor da avaria.

A testemunha, Sr. Robson, ouvida a convite do autor, disse que “a

empresa não fornecia algum tipo de vale, além do adiantamento de

salário.

O documento de id. 9a2d0b3 - Pág. 6, revela que os adiantamentos

de salários constavam nos recibos com a rubrica “adiantamento”.

Assim, tenho como indevidos os descontos a títulos de “vale” e “vale

parcelado”, uma vez que a ré não pode transferir ao obreiro o risco

do negócio,nos termos do art. 2º da CLT.

Com relação aos demais descontos (“falta”, falta justificada” e “folga

perdida”), tendo em vista o caráter alimentar do salário e o princípio

da intangibilidade salarial, caberia à ré comprovar a regularidade

dos mencionados descontos, ônus do qual, todavia, não se

desincumbiu.

Julgo procedente o pedido para condenar a ré a restituir os valores

indevidamente descontados sob as rubricas “falta”, faltas

Justificada”, “Folga Perdida”, “vale”, “vale Parcelado”,

“Contrib. Assistencial”, nos termos da causa de pedir.

DANOS MORAIS

Na inicial, o autor alega que a ré “não disponibilizava banheiros

químicos nos pontos iniciais e finais das linhas – cláusula 26ª da

Norma Coletiva em anexo. A atitude da Rda. causou ao Rte. e

causa aos demais empregados grande constrangimento, visto que

precisava pedir e por muitas vezes implorar aos donos de bares,

lanchonetes e restaurantes para que pudesse ter acesso a uma

unidade sanitária quando necessitado. Pior, é ver o Rte. e os

demais rodoviários fazendo uso de árvores, postes, e atrás de

carros, para fazerem as suas necessidades fisiológicas, em locais

onde não existe próximo aos pontos, lugares apropriados” e que “a

Rda. não disponibilizava Bebedouro nos pontos iniciais e finais das

linhas, descumprindo o item 24.7.1.1 da NR 24.”.

A testemunha, Sr. Robson, ouvida a pedido da parte autora, disse

que “havia bebedouro na garagem; que havia banheiro químico

no ponto final do Centro; que usava esse banheiro, mas que era

precário, não possuindo cadeado; que no ponto de Jardim América

não havia banheiro;”.

Restou devidamente comprovada a existência de banheiro químico

no ponto final do Centro, um dos pontos do trajeto do autor.

Registre-se que as condições dos banheiros não fundamentaram a

causa de pedir referente ao pleito de compensação por danos

morais.

Assim, pela ausência de prova robusta a convencer o Juízo quanto

aos fatos constitutivos do direito do autor, julgo improcedente o

pedido.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual do autor.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando, tampouco

que receba salário atual superior a 40% do limite máximo do

Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17.RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de
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deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca, vedada a compensação

entre os honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua
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sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno as rés ao pagamento de honorários de sucumbênciano

percentual de 10 % (em relação a cada ré) sobre o valor dos

pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da liquidação

da sentença.

Quanto à parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários de

sucumbência no percentual de 10% (em relação a cada ré) sobre o

valor dos pedidos julgados improcedentes, do qual está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo às rés efetuarem e

comprovarem o recolhimento das contribuições previdenciárias,

autorizada a retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do

TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo às rés efetuarem e

comprovarem o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na

OJ 400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,
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pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -
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Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino que as rés paguem o valor devido

(acrescido de juros de mora e de atualização monetária) no prazo

legal do art. 880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarem multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por MARCOS LEITE DA SILVA

JUNIOR ,  em face  de  V IACAO PAVUNENSE SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL (1ª ré); CONSORCIO INTERNORTE

DE TRANSPORTES LTDA (2ª ré), decido:

-rejeitar a preliminar de impugnação genérica de documentos e de

ilegitimidade passiva das rés;

-rejeitar a preliminar de impugnação ao valor da causa e a arguição

de prescrição.

No mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar as rés, de forma solidária,ao cumprimento das

seguintes obrigações:

De pagar:

- a título de acúmulo de função, do salário correspondente à função

de cobrador (limitado a 30% do salário do autor, tendo em vista

limitação imposta pelo pedido), previsto nas CCTs juntadas aos

autos, com reflexos em horas extras, gratificação natalina, férias

com 1/3 e FGTS, devendo ser observado o período de 01-06-2017

a 01-07-2017 (vide depoimento do autor);

- 01 hora extra a título de supressão do intervalo intrajornada,

observados os seguintes parâmetros: divisor 210, adicional de 50%,

evolução salarial do autor, os dias efetivamente laborados e a

Súmula 264 do TST. Por habituais, as parcelas deferidas neste

tópico geram reflexos em repouso semanal remunerado e, com as

diferenças destes em gratificação natalina, férias com 1/3 e FGTS.

- valores indevidamente descontados sob as rubricas “falta”, faltas

Justificada”, “Folga Perdida”, “vale”, “vale Parcelado”,

“Contrib. Assistencial”, nos termos da causa de pedir;

- honorários desucumbência no percentualde 10 % (em relação a

cada ré) sobre o valor dos pedidos julgados procedentes, a partir

do que resultar da liquidação da sentença.

Tudo na forma da fundamentação.

Quanto à parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários de

sucumbência no percentual de10 % (em relação a cada ré)sobre o

valor dos pedidos julgados improcedentes, do qual está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa da parte autora,

autorizo a dedução de eventual valor pago a idêntico título.

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

As rés, no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificadas para

tanto, deverão pagar o valor devido (acrescido de juros de mora e

de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarem multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas, pelas rés, de R$ 400,00, calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100414-79.2021.5.01.0078
RECLAMANTE MARCOS LEITE DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO PAVUNENSE SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES
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  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15a8d53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

MARCOS LEITE DA SILVA JUNIOR, devidamente qualificado,

propôs, em 25-05-2021, ação trabalhista em face de VIACAO

PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL (1ª ré);

CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES LTDA (2ª

ré);pleiteando, com fundamentos de fato e de direito, o constante

na exordial, acompanhada de documentos. Atribuiu à causa o valor

de R$88.341,44.

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

As rés apresentaram contestação, em separado, com documentos.

Provas documentais e orais foram produzidas.

Razões finais por escrito.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 01-06-2017, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicável as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Os réus foram expressamente indicados pelo autor como sendo

integrantes do mesmo grupo econômico e, assim, solidariamente

responsáveis, de modo que verificada a necessária pertinência

subjetiva. A (im)procedência dos pedidos é matéria alusiva ao

mérito, a ser oportunamente analisada. Rejeito.

DA IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

Não merece acolhida a impugnação formal e genérica de

documentos sem que se inquine de falso o seu conteúdo ou a

assinatura nele constante (art. 436 do NCPC).

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A ré não liquidou os pedidos veiculados pelo autor de modo a

demonstrar que a peça inicial apresenta valor incompatível com os

pedidos deduzidos. Ademais,eventual pagamento de custas, pela

ré, será calculado com base no valor da condenação, e não do valor

atribuído à causa (arts. 789, I, e 794 da CLT).Rejeito.

PRESCRIÇÃO

Tendo em vista a data da propositura da ação e o período de

vigência contratual, não há prescrição a ser pronunciada.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS RÉS

Incontroverso e documentalmente comprovado que as rés integram

o consórcio da 2ª ré. O art. 33, V, da lei de licitações, dispõe que as

empresas que participem da licitação em consórcio, responderão de

forma solidária pelos atos praticados em consórcio na execução do

contrato.

A partir de tais elementos, reconheço a existência do grupo

econômico e condeno as rés a responderem solidariamente pelas

verbas deferidas na presente demanda.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Incontroverso que, no início do seu contrato de trabalho, o autor,

durante a mesma jornada de trabalho, além de motorista, também

atuava como cobrador (merece registro que, em depoimento, o

autor declarou que “trabalhou como cobrador assim que chegou na

empresa, por cerca de 1 mês; que, logo no início do contrato

trabalhou como cobrador).

O art. 456, parágrafo único, da CLT estabelece que “A falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal”.

A “cláusula primeira” do contrato é no sentido de que “o empregado

trabalhará para a empregadora na função de motorista júnior e mais

as funções que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas ou

avisos, segundo as necessidades da empregadora desde que

compatíveis com as suas atribuições”.

Embora tais dispositivos permitam certa flexibilidade quanto à

distribuição/acúmulo das atividades a serem desempenhadas pelo

empregado, tenho que as funções de motorista e de cobrador, com

previsões distintas no Código Brasileiro de Ocupações, pelo feixe

específico e incomunicável de tarefas que cada uma possui,

mostram-se incompatíveis entre si.

Tal incompatibilidade revela-se ainda mais visível no caso de

motorista de transporte coletivo urbano, atividade que, somada ao

notório e elevado grau de estresse verificado no trânsito das

grandes cidades de nosso país, exige acentuado nível de atenção,

considerando-se os riscos e a responsabilidade inerentes à função.

Ademais, o art. 7º, XXII, da CRFB estabelece como direito social

fundamental dos trabalhadores a “redução dos riscos inerentes ao

trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”. O art.

6º, I, do Código de Trânsito Brasileiro, por seu turno, menciona que

são objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito “estabelecer

diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança,
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à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à educação para o

trânsito, e fiscalizar seu cumprimento”.

Trata-se, com efeito, de temática que transborda o interesse

meramente individual do empregado, atingindo não apenas a

categoria profissional dos motoristas e cobradores, como todos os

usuários do transporte coletivo e a sociedade em geral, não se

podendo conceber que o incremento dos ganhos econômicos do

empregador ocorra às custas da socialização dos riscos e prejuízos.

De par com isso, observo que as CCTs da categoria profissional do

autor estabelecem pisos salariais distintos para ambas as funções,

de modo que, no caso, o pagamento exclusivamente do salário de

motorista implica violação ao caráter comutativo e sinalagmático do

contrato de emprego, gerando enriquecimento sem causa do

empregador (art. 884 do CC c/c art. 8º, parágrafo único, da CLT).

Assim, tendo em vista o exercício pleno de ambas as funções

durante a mesma jornada, reputo devido o pagamento cumulativo

dos salários de motorista e de cobrador, sob pena de estimular-se a

precarização do trabalho, expondo não apenas o empregado, mas

toda a sociedade, aos riscos decorrentes de tal situação.

A partir de tais argumentos, julgo procedente o pedido para

condenar a ré ao pagamento, a título de acúmulo de função, do

salário correspondente à função de cobrador (limitado a 30% do

salário do autor, tendo em vista limitação imposta pelo pedido),

previsto nas CCTs juntadas aos autos, com reflexos em horas

extras, gratificação natalina, férias com 1/3 e FGTS, devendo ser

observado, porém, o período de 01-06-2017 a 01-07-2017 conforme

depoimento do autor.

DURAÇÃO DA JORNADA

Alega que “de 01/06/2017 á 30/07/2020 o Rte. Cumpria jornada de

trabalho das 5h/6h às 13h/13.40h, sem intervalo para repouso e

alimentação, com uma folga semanal, podendo a jornada variar de

acordo com a escala de serviço, sem que a Rda. tenha efetuado

corretamente o pagamento das horas extras prestadas, sendo estas

devidas na razão de 50% as duas primeiras e 100% as demais,

conforme Norma Coletiva, que deverão ser calculadas com divisor

de 210, visto que a jornada de trabalho da categoria do Rte. é de 7h

por dia - 42h semanais. 4- Informa o Rte. que de 01/12/2019 á

28/02/2020 por imposição da Rda. era obrigado a dobrar ao serviço

de 02 a 03 vezes por semana, prorrogando sua jornada até

21.30h/21.40h, sem intervalo para serviço, sem que a Rda. tenha

quitado corretamente as horas extras prestadas, sendo as duas

primeiras horas devidas com acréscimo de 50% e as demais com

acréscimo de 100%, conforme Norma Coletiva, que deverão ser

calculadas com divisor de 210, visto que a jornada de trabalho da

categoria profissional do Rte. é de 7h por dia – 42h semanais. 5- De

01/08/2020 à 11/12/2020 o Rte. Cumpria jornada de trabalho das

12h/12.30h às 21.40h/21.50h, sem intervalo para repouso e

alimentação, com uma folga semanal, podendo a jornada variar de

acordo com a escala de serviço, sem que a Rda. tenha efetuado

corretamente o pagamento das horas extras prestadas, sendo estas

devidas na razão de 50% as duas primeiras e 100% as demais,

conforme Norma Coletiva, que deverão ser calculadas com divisor

de 210, visto que a jornada de trabalho da categoria do Rte. é de 7h

por dia - 42h semanais. 6- Conforme se depreende do item 04 da

fundamentação da petição inicial, verifica-se que de 01/12/2019 à

28/02/2020 a jornada de trabalho imposta pela reclamada ao

reclamante restava por infringir o artigo 66, do texto consolidado,

posto que não respeitava o intervalo mínimo de onze horas entre

duas jornadas. O artigo acima mencionado estabelece que entre

duas jornadas de trabalho, se coloca, obrigatoriamente, um período

de 11 horas consecutivas para descanso.(...) A Rda. controlava a

frequência do Rte. Através das escalas de serviço que eram

elaboradas previamente, dando ciência ao Rte. do Horário, Linha e

Número do Ônibus que estava escalado para trabalhar. Requer seja

a Rda. intimada a juntar aos autos a escala de serviço de todo

período sob a pena do art. 400 do CPC. 8- Além da escala de

serviço, para cada dia trabalhado é aberto uma guia ministerial

onde consta o início e o término das viagens. 9- Informa o Rte.

que as escalas de serviço refletem o horário de início da jornada e

as guias ministeriais o término da jornada no ponto final de linha.

Requer seja a Rda. intimada a juntar nos autos as escalas de

serviço e as guias ministeriais de todo período sob a pena do art.

400 do CPC. 10- Esclarece o Rte. que quando dobrava ao

serviço assinava 02 (duas) guias ministeriais por dia, sendo

uma para o turno da manhã e outra para o turno da tarde,

devendo a Rda. ser intimada a juntar aos autos as 02 guias

ministeriais do Rte. por dia, sob as penas do artigo 400 do CPC. 11-

O Rte. sempre prestou serviço suplementar, ultrapassando com

frequência a carga normal de trabalho.”. Também alega que “A

Rda. não computava na jornada de trabalho do Rte. o tempo

gasto no deslocamento do ponto final até o local da prestação

de contas 30/35 min, bem como o tempo gasto na prestação de

contas 10min, perfazendo o total de 40/45min por dia”e que

“esclarece o Rte. que trabalhou nos feriados conforme abaixo

relacionado, tendo a Rda. efetuado o pagamento dos mesmos

de forma simples, quando estes eram devidos em dobro.”.

Pleiteia horas extras, intervalo intrajornada, intervalo interjornada e

reflexos nas verbas que menciona.

A 1ª ré impugna as alegações do autor colacionando as guias

ministeriais com horários variáveis e recibos de pagamento

assinados pelo autor, nos quais verifico o pagamento de horas

extras, a exemplo de id. db925da - Pág. 5 e id. db925da - Pág. 4.
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Afirma, ainda, que garantiu a fruição do intervalo intrajornada na

forma prevista na Convenção Coletiva.

Em audiência, o autor disse que “seu horário de escala era de

5h/5h30min a 13h/13h30min; que trabalhou por mais tempo nas

Linhas 296 e 2305; que fazia 3 viagens em cada uma das linhas;

que uma viagem ida e volta durava cerca de 2h30min; que não fazia

intervalo entre uma meia viagem e outra, apenas indo ao banheiro e

retornando; que o ponto final da linha 296 era em Irajá, e na linha

2305 era em Jardim América; que a guia era aberta no ponto; que

exibido o documento de ID. 51b86f6, afirmou que o campo "hora

de entrada" corresponderia ao horário em que chegou na

garagem; que a diferença entre o campo "término do trabalho "

e "hora saída" se refere ao período entre o encerramento da

última viagem e o tempo de deslocamento e prestação de

contas; que era o despachante quem preenchia a guia; que o

horário das viagens também eram anotados de forma incorreta,

assim como os horários de intervalo; que os horários corretos

eram da pegada (da garagem até o ponto) e do final (do ponto à

garagem, término da última viagem); que a frequência da guia

estava correta;(...); que na boca do caixa havia cerca de 10

pessoas, prestando contas em 5 minutos”.

Destaque-se que constam, nas guias, marcações variáveis

referentes ao “deslocamento” e “prestação de contas”, a exemplo de

id. d3e6034 - Pág. 2, aeecb4c.

Assim, restou evidenciado que o tempo de deslocamento até a

garagem e a prestação de contas eram consignados nas guias, não

tendo, o autor, logrado comprovar que tais marcações não eram

corretamente registradas nas guias.

Dessa forma, considerando as especificidades do processo em

análise, esse Juízo entende que as guias ministeriais, in casu, são

consideradas meios idôneos de controle de jornada, devendo ser

considerados os horários nelas constantes.

No mais, os recibos de pagamento confirmam o pagamento dos

feriados. Além disso, após minuciosa análise de tais documentos,

tampouco se verificam períodos de labor em desrespeito ao

intervalo interjornada.

Assim, julgo improcedente o pedido em tais aspectos.

Com relação, porém, ao intervalo intrajornada (Registre-se que a ré

confirma o fracionamento), ainda que se considere constitucional o

§ 5º do art. 71 da CLT, tenho que a CCT, ao disciplinar tal

possibilidade, deve ser interpretada restritivamente. Nesse sentido,

à medida que se possibilitou o fracionamento do intervalo

intrajornada, norma diretamente relacionada à temática da medicina

e da segurança no trabalho, também se estabeleceu, em norma

coletiva, a redução da duração do trabalho (7 horas diárias e 42

horas semanais).

Todavia, entendo que tal fracionamento, que certamente não

cumpre as mesmas finalidades do descanso continuado de 01 hora,

não pode subsistir no caso de labor em sobrejornada, sob pena de

impor-se condição gravosa, em afronta ao princípio da vedação ao

retrocesso social e ao disposto no art. 7º, XXII, da CRFB.

Assim, no que concerne ao intervalo intrajornada, julgo procedente

o pedido para condenar a ré a pagar o equivalente a 01 hora extra a

título de supressão do intervalo intrajornada, observados os

seguintes parâmetros: divisor 210, adicional de 50%, evolução

salarial do autor, os dias efetivamente laborados e a Súmula 264 do

TST.

Por habituais, as parcelas deferidas neste tópico geram reflexos em

repouso semanal remunerado e, com as diferenças destes em

gratificação natalina, férias com 1/3 e FGTS.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa da parte autora,

autorizo a dedução de eventual valor pago a idêntico título.

DESCONTOS INDEVIDOS

Alega que “Rda. descontou indevidamente nos recibos salariais,

importâncias referente a faltas que jamais existiram. 19- A Rda.

descontou indevidamente nos recibos salariais, importâncias

referente a “faltas Justificada” que jamais existiram. 20- A Rda.

descontou indevidamente nos recibos salariais, importâncias

intituladas “Folga Perdida”, sem que o Rte. Tenha autorizado os

referidos descontos. 21- A Rda. descontou indevidamente nos

recibos salariais, importâncias intituladas “Vale”, sem que o Rte.

tenha autorizado os referidos descontos, bem como tenha feito uso

da referida importância. 22- A Rda. descontou indevidamente nos

recibos salariais, importâncias intituladas “Vale Parcelado”, sem que

o Rte. Tenha autorizado os referidos descontos, bem como tenha

feito uso da referida importância. 23- A Rda. descontou

indevidamente nos recibos salariais, importâncias intituladas

“Contrib. Assistencial”, sem que o Rte. tenha autorizado os referidos

descontos.”.

Pleiteia, o autor, a devolução dos descontos efetuados em seu

salário com as seguintes rubricas “faltas Justificada”, “Folga

Perdida”, “vale”, “vale Parcelado”, “Contrib. Assistencial”, além

do pagamento “dos dias descontados indevidamente como faltas ao

serviço”

A ré afirmou que, com relação à rubrica, “faltas” se refere às

ocasiões em que o autor se ausentou do labor sem apresentar

justificativa válida para tanto. Em relação aos “vales” e “vale

parcelado” descontados nos contracheques correspondem a

“adiantamentos salariais”, em vista de eventual descontrole

financeiro doméstico, que foram descontados licitamente nos

contracheques do Reclamante, para não se falar em enriquecimento

sem causa, conforme constam nos documentos que ora seguem
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anexados aos autos. Ressalte-se que a norma coletiva da categoria,

determina que haja adiantamentos salariais todo dia 20 de cada

mês, o que era praticado pela Reclamada. Portanto, “adiantamento

de salário” é o da norma coletiva e “vale” é requerido pelo

empregado e descontado no contracheque. O desconto por

adiantamento de salário (Vales) está autorizado em lei – art. 462 c/c

art. 545 da CLT logo, lícitos. A ré jamais atribuiu ao autor

indevidamente alguma irregularidade funcional ou infração

contratual, nem tampouco efetuou descontos salariais.(...) Quanto

ao “vale” CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL, é imperioso ressaltar que o

referido desconto não se trata de vale da empresa, mas sim do

cumprimento da CLAUSULA TRIGESSIMA TERCEIRA da

Convenção Coletiva de 2016/2017(...)”.

Passo à análise.

Com relação à contribuição assistencial descontada mensalmente

do contracheque do autor, a ré não trouxe aos autos prova de que,

o autor, era filiado ao sindicato.

Destaque-se que, em audiência, o preposto da 1ª ré disse que “a ré

fornecia vale a título de antecipação salarial; que, em caso de

avaria, era feita cobrança do motorista, mediante apuração de sua

responsabilidade; que esse desconto constava no contracheque

coma rubrica "vale "; que "vale parcelado" se refere à percentual

parcelamento do valor da avaria.

A testemunha, Sr. Robson, ouvida a convite do autor, disse que “a

empresa não fornecia algum tipo de vale, além do adiantamento de

salário.

O documento de id. 9a2d0b3 - Pág. 6, revela que os adiantamentos

de salários constavam nos recibos com a rubrica “adiantamento”.

Assim, tenho como indevidos os descontos a títulos de “vale” e “vale

parcelado”, uma vez que a ré não pode transferir ao obreiro o risco

do negócio,nos termos do art. 2º da CLT.

Com relação aos demais descontos (“falta”, falta justificada” e “folga

perdida”), tendo em vista o caráter alimentar do salário e o princípio

da intangibilidade salarial, caberia à ré comprovar a regularidade

dos mencionados descontos, ônus do qual, todavia, não se

desincumbiu.

Julgo procedente o pedido para condenar a ré a restituir os valores

indevidamente descontados sob as rubricas “falta”, faltas

Justificada”, “Folga Perdida”, “vale”, “vale Parcelado”,

“Contrib. Assistencial”, nos termos da causa de pedir.

DANOS MORAIS

Na inicial, o autor alega que a ré “não disponibilizava banheiros

químicos nos pontos iniciais e finais das linhas – cláusula 26ª da

Norma Coletiva em anexo. A atitude da Rda. causou ao Rte. e

causa aos demais empregados grande constrangimento, visto que

precisava pedir e por muitas vezes implorar aos donos de bares,

lanchonetes e restaurantes para que pudesse ter acesso a uma

unidade sanitária quando necessitado. Pior, é ver o Rte. e os

demais rodoviários fazendo uso de árvores, postes, e atrás de

carros, para fazerem as suas necessidades fisiológicas, em locais

onde não existe próximo aos pontos, lugares apropriados” e que “a

Rda. não disponibilizava Bebedouro nos pontos iniciais e finais das

linhas, descumprindo o item 24.7.1.1 da NR 24.”.

A testemunha, Sr. Robson, ouvida a pedido da parte autora, disse

que “havia bebedouro na garagem; que havia banheiro químico

no ponto final do Centro; que usava esse banheiro, mas que era

precário, não possuindo cadeado; que no ponto de Jardim América

não havia banheiro;”.

Restou devidamente comprovada a existência de banheiro químico

no ponto final do Centro, um dos pontos do trajeto do autor.

Registre-se que as condições dos banheiros não fundamentaram a

causa de pedir referente ao pleito de compensação por danos

morais.

Assim, pela ausência de prova robusta a convencer o Juízo quanto

aos fatos constitutivos do direito do autor, julgo improcedente o

pedido.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual do autor.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando, tampouco

que receba salário atual superior a 40% do limite máximo do

Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17.RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA
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JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
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seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará

honorários de sucumbência recíproca, vedada a compensação

entre os honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno as rés ao pagamento de honorários de sucumbênciano

percentual de 10 % (em relação a cada ré) sobre o valor dos

pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da liquidação

da sentença.

Quanto à parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários de

sucumbência no percentual de 10% (em relação a cada ré) sobre o

valor dos pedidos julgados improcedentes, do qual está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo às rés efetuarem e

comprovarem o recolhimento das contribuições previdenciárias,

autorizada a retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do

TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo às rés efetuarem e

comprovarem o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na

OJ 400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas
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judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo
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Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino que as rés paguem o valor devido

(acrescido de juros de mora e de atualização monetária) no prazo

legal do art. 880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarem multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por MARCOS LEITE DA SILVA

JUNIOR ,  em face  de  V IACAO PAVUNENSE SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL (1ª ré); CONSORCIO INTERNORTE

DE TRANSPORTES LTDA (2ª ré), decido:

-rejeitar a preliminar de impugnação genérica de documentos e de

ilegitimidade passiva das rés;

-rejeitar a preliminar de impugnação ao valor da causa e a arguição

de prescrição.

No mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar as rés, de forma solidária,ao cumprimento das

seguintes obrigações:

De pagar:

- a título de acúmulo de função, do salário correspondente à função

de cobrador (limitado a 30% do salário do autor, tendo em vista

limitação imposta pelo pedido), previsto nas CCTs juntadas aos

autos, com reflexos em horas extras, gratificação natalina, férias

com 1/3 e FGTS, devendo ser observado o período de 01-06-2017

a 01-07-2017 (vide depoimento do autor);

- 01 hora extra a título de supressão do intervalo intrajornada,

observados os seguintes parâmetros: divisor 210, adicional de 50%,

evolução salarial do autor, os dias efetivamente laborados e a

Súmula 264 do TST. Por habituais, as parcelas deferidas neste

tópico geram reflexos em repouso semanal remunerado e, com as

diferenças destes em gratificação natalina, férias com 1/3 e FGTS.

- valores indevidamente descontados sob as rubricas “falta”, faltas

Justificada”, “Folga Perdida”, “vale”, “vale Parcelado”,

“Contrib. Assistencial”, nos termos da causa de pedir;

- honorários desucumbência no percentualde 10 % (em relação a

cada ré) sobre o valor dos pedidos julgados procedentes, a partir

do que resultar da liquidação da sentença.

Tudo na forma da fundamentação.

Quanto à parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários de

sucumbência no percentual de10 % (em relação a cada ré)sobre o

valor dos pedidos julgados improcedentes, do qual está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa da parte autora,

autorizo a dedução de eventual valor pago a idêntico título.

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

As rés, no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificadas para

tanto, deverão pagar o valor devido (acrescido de juros de mora e

de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagarem multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas, pelas rés, de R$ 400,00, calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100659-90.2021.5.01.0078
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)
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ADVOGADO MAURICIO MARTINSFONTES D
ALBUQUERQUE CAMARA(OAB:
67030/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Tavares Borher(OAB:
168941/RJ)

ADVOGADO ESTER DAMAS PEREIRA(OAB:
67566/RJ)

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES(OAB:
202381/RJ)

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acb3a39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

JORGE LUIZ DA SILVA, devidamente qualificado, propôs, em 10-

08-2021, ação trabalhista em face de RADIO E TELEVISAO

RECORD S.A, pleiteando, com fundamentos de fato e de direito, o

constante na exordial, acompanhada de documentos. Atribuiu à

causa o valor de R$ 257.330,80.

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

A ré compareceu à audiência, tendo apresentado contestação com

documentos.

Laudo Pericial no id. a8ce28b.

Esclarecimentos da Perita no id. 0f83cee, 8bd82b7, 325b6ae e

ac60eca.

Provas documentais e orais foram produzidas.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais oportunizadas por escrito.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 13-12-2005, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicável as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

Alega que o autor não efetuou a liquidação os pedidos formulados

na petição inicial, mas apenas indicou valores, sem apresentar

planilha de cálculos.

O art. 840, §1º, da CLT dispõe que “Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante.”

O art. 12, §2º, da IN 41/2018 do TST estabelece que “Para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil .”

Observa-se que inexiste exigência de liquidação dos pedidos, mas

apenas de indicação do valor estimado que reflita a expressão

econômica da pretensão, o que restou devidamente cumprido pelo

autor.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

Em se tratando de indenização por danos morais e materiais

decorrentes de doença ocupacional, o termo inicial da prescrição

deve observar a data da ciência inequívoca do dano.

Por ciência inequívoca, entende-se o momento em que o

trabalhador possui o pleno conhecimento do resultado gravoso da

lesão sofrida, que não se confunde com o simples conhecimento da

doença, tampouco com a concessão do primeiro afastamento

previdenciário, já que tais marcos não evidenciam a certeza e a

extensão do dano sofrido.

No caso, tem-se que a ciência do dano ocorreu quando o autor

obteve laudo pericial favorável, que comprovou a enfermidade,

sendo aplicável, assim, a prescrição trabalhista prevista no art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal.

No mesmo sentido é o entendimento deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª região:

Ementa:  DOENÇA OCUPACIONAL - PRESCRIÇÃO -

CONTAGEM DO PRAZO - A jurisprudência caminha no sentido de

que o termo inicial do prazo prescricional da pretensão de

indenização por danos decorrentes de doença ocupacional é a data

em que o trabalhador teve ciência inequívoca da incapacidade

laboral ou do resultado gravoso, ante a compreensão da Súmula

278 do STJ. Da expressão "ciência inequívoca da incapacidade",

infere-se que não se trata da ciência das primeiras lesões da

doença, mas da efetiva consolidação da moléstia e da consequente

repercussão na capacidade de trabalho do empregado, o que na

hipótese somente ocorreu quando da juntada do laudo pericial.

(processo no 0010655-81.2013.5.01.0241 - DEJT 20-03-2018 Data

de Publicação:  20/03/2018 Juiz / Relator / Redator designado:

 CELIO JUACABA CAVALCANTE Órgão Julgador: 

Décima Turma Tipo de Documento: Acórdão).

RESPONSABILIDADE CIVIL
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Quanto à responsabilidade civil do empregador, em regra, devem

ser identificados a conduta comissiva/omissiva do empregador, o

dano, o nexo causal e, regra geral, a culpa lato sensu, salvo os

casos em que legalmente admitida a responsabilidade objetiva (arts.

7º, caput, XXVIII, da CRFB, 8º, parágrafo único, da CLT e 927,

parágrafo único, do CC).

O autor foi admitido na ré em 13-12-2005, na função de "auxiliar de

iluminação”.

Alega que “no dia 02/12/2012, no curso do seu labor ao carregar

um refletor de 18.000 mil KWG, que pesa aproximadamente

60kg, para sua montagem e instalação no cenário, contudo ao

erguer o mesmo e transporta lo, até o Set de filmagem o

reclamante sentiu um estalo em sua coluna seguido de fortes

dores, não suportando o peso e vindo a cair com o refletor no

chão.Ato continuo, após o referido acidente o reclamante foi

socorrido por outro preposto que também estava trabalhando na

montagem do cenário, sendo imediatamente encaminhado para o

centro médico da ré, onde foi diagnosticado a grave lesão em sua

coluna lombar onde posteriormente foi submetido a uma cirurgia na

região lombar. Padecendo de fortes dores em sua coluna e diante

da gravidade da lesão sofrida, causadoras de sua incapacidade e

impeditivas do exercício de sua atividade postulou, o reclamante

postulou o benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, o

que lhe foi deferido, recebendo benefício previdenciário auxilio

doença sob o código 31, mediante a este fato o autor também vem

sendo submetido a um tratamento médico e fisioterápico, no qual

ficou detectado sua grave lesão na coluna, decorrente do acidente

sofrido. CID: M51.1 e M54.4. Como faz prova documentação anexa.

Todavia, logo após a alta do benefício previdenciário o autor

retornou para a empresa ré a fim de dar continuidade ao seu

contrato de trabalho, porém este foi surpreendido com a notícia que

a ré estaria rescindindo o seu contrato de trabalho sem justa causa,

sendo dada a baixa em sua CTPS na data de 13 de março de 2021.

Destaca-se que as sequelas adquiridas pelo trabalhador durante

sua atividade laborativa na empresa ré, são irreversíveis, deixando

este INAPTO PARA O TRABALHO NO QUAL EXERCIA, bem como

para alguns atos do dia a dia. Em outras palavras, o reclamante no

auge do seu momento produtivo, chefe de família, passa a ter uma

deficiência física, que lhe causa danos físicos, financeiros e

estéticos e psicológicos.”.

Pleiteia o “reconhecimento da ocorrência do acidente do trabalho,

bem como a condenação da recamada na reparação dos danos

materiais, morais e estéticos por ele sofridos em decorrência da

doença de que ficou portador”.

A ré impugna o pedido, afirmando que “o acidente de trabalho em

que se funda ação não foi causado por qualquer ato passível de ser

imputado à ré, muito menos eivado de dolo ou culpa. Logo, a

inexistência de culpa do empregador afasta a responsabilidade pelo

pagamento da indenização perseguida na petição inicial.”

O acidente mencionado na exordial não restou devidamente

comprovado, não havendo emissão de CAT pela ré, prova

testemunhal ou documental a respeito.

Além disso, por sua relevância, transcrevo o histórico clínico

mencionado pelo próprio autor no id. a8ce28b “o Autor relatou que a

partir de 2011 surgiam dores em sua coluna lombar, cervical e

ombro esquerdo. Que é canhoto. Que em 2012 foi ao médico

ortopedista que solicitou exames e o encaminhou ao

neurocirurgião; que realizou exames como radiografias,

tomografias e ressonância. Que foi submetido a tratamentos

conservadores, medicamentoso, fisioterápico, e cirúrgico. Que

operou a coluna em 2013. Que ficou afastado, pelo INSS, de

2012 a 2019. Que após 2 meses da cirurgia na coluna teve uma

queda da própria altura, no banheiro de sua casa, e com isso a

prótese de sua coluna se movimentou; que não precisou operar

novamente, porém isso prejudicou sua recuperação. O Reclamante

relata melhora parcial com o afastamento do trabalho e a cirurgia na

coluna. Que foi submetido a reabilitação pela Previdência Social.

Que após a alta do INSS, em 2019, não se sentia em condições de

trabalhar e por isso entrou com processo contra o INSS. Que ficou 1

ano sem receber pela empresa Ré e pelo INSS. Que quando voltou

a trabalhar foi demitido praticamente no mesmo dia, não tendo

trabalhado nem um dia. O Autor relaciona sua patologia em

coluna lombar ao trabalho com carregamento e movimentação

de equipamentos pesados. Que não se sente em condições de

trabalhar porque ainda tem dor na coluna lombar aos movimentos e

não consegue mais pegar peso”.

De igual forma, tampouco reconhecido o nexo causal a partir dos

afastamentos previdenciários do autor.

Assim, nos limites da causa de pedir, a prova dos autos não permite

concluir pela existência do acidente de trabalho mencionado na

exordial.

Merece destaque, ainda, a conclusão do expert, lançada no laudo

de id. a8ce28b: "o autor apresentou as patologias em questão

durante seu labor na Reclamada; .encontramos outras causas

envolvidas na gênese da patologia (idade; degenerativo; histórico

ocupacional anterior a reclamada de execução da mesma atividade,

desde 1997; complicação da cirurgia, artrodese coluna lombar, após

trauma, deslocamento de prótese intersomatica) Concluo que existe

plausibilidade técnica para estabelecer nexo de concausa entre a

patologia em coluna vertebral com seu trabalho, pelos seguintes

critérios: a) A patologia em questão tem etiologia multifatorial;

b) Foi identificado o risco ergonômico na atividade; c) O tempo de
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latência foi suficiente para o agravamento da patologia em coluna

vertebral em questão; d) A doença foi diagnosticada à época em

que esteva exposto ao risco; f) Encontramos outras causas

envolvidas na gênese da patologia (idade; degenerativo; histórico

ocupacional anterior a reclamada de execução da mesma atividade;

complicação da cirurgia, artrodese coluna lombar, após trauma,

deslocamento de prótese intersomatica).”.

Assim, no caso em análise, tendo em vista os limites dos autos e a

prova documental produzida, não comprovado o acidente de

trabalho mencionado na exordial, julgo improcedente todos os

pedidos autorais.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual da parte autora.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando, tampouco

que receba salário atual superior a 40% do limite máximo do

Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17.RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a
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constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. ( RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A.Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1oOs honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2oAo fixar os honorários, o juízo observará:        

I - o grau de zelo do profissional;           

II - o lugar de prestação do serviço;          

III - a natureza e a importância da causa;            

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.           

(...)

§ 4oVencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos
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honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Tendo em vistaa data propositurada ação, otema dos

honorários advocatíciosdeve ser analisadosob a óticada

chamada “reforma trabalhista”. O art. 790-B, “caput”, da CLT

menciona que “A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita”.

O § 4º do mesmo dispositivo legal, por sua vez, estabelece que

“Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não

tenha obtido em juízo créditos capazesde suportar adespesa

referida nocaput, ainda queem outro processo, a União

responderá pelo encargo”.

A nominada “reformatrabalhista”, no contextoda pirâmide

normativa, trata-sede lei ordinária,devendo ser interpretadasob

o filtroda Constituição da República Federativa do Brasil. Assim, a

literalidade do art. 5º, LXXIV, da CRFB, bem circunscreve

osmoldes em quea assistência jurídicaserá prestada

aoseconomicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Por força dedeterminação constitucional expressa,o beneficiário

da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas do processo,

no que também incluem, por certo, os honorários periciais,

conforme explicitado pelo art. 98,VI, do CPC. Trata-se, da mesma

forma, de corolário do direito de acesso a uma ordem jurídica justa,

conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Considerando-se a clareza do estabelecido no art. 5º, LXXIV, da

CRFB, por certo que, mesmo que o autor tenha obtido em juízo,

ainda que outro processo, algum crédito, tal valor não responderá,

automaticamente, pelo pagamento dos honorários pericia

Some-se a isso o decidido pelo E.STF na ADI 5766, m que se

declarou, neste aspecto, a inconstitucionalidade do disposto no art.

790-B, “caput” e no respectivo § 4º, da CLT

Assim, reconhecida a hipossuficiência da parte autora, ela não

responderá pelo pagamento dos honorários periciais.

Honorários periciais no valor de R$ 3.000,00 (vide id. 405554b), a

serem suportados pela União.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por JORGE LUIZ DA SILVA, em

face de RADIO E TELEVISAO RECORD S.A, decido:

-rejeitar a alegação de exigência de liquidação dos pedidos;

- rejeitar a alegação de prescrição;

No mérito, julgar, julgarimprocedentes os pedidos formulados na

exordial.

Tudo na forma da fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício legal da justiça gratuita.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

Honorários periciais no valor de R$ 3.000,00 (vide id. 405554b), a

serem suportados pela União.

Custas, pela parte autora, de R$ 5.146,62, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), das quais está também

dispensada, em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100659-90.2021.5.01.0078
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

ADVOGADO DENYS FELICIANO(OAB: 234511/RJ)

ADVOGADO MAURICIO MARTINSFONTES D
ALBUQUERQUE CAMARA(OAB:
67030/RJ)

ADVOGADO Ana Paula Tavares Borher(OAB:
168941/RJ)

ADVOGADO ESTER DAMAS PEREIRA(OAB:
67566/RJ)

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES(OAB:
202381/RJ)

PERITO MARISTELA GONCALVES OLIVAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO E TELEVISAO RECORD S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acb3a39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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RELATÓRIO

JORGE LUIZ DA SILVA, devidamente qualificado, propôs, em 10-

08-2021, ação trabalhista em face de RADIO E TELEVISAO

RECORD S.A, pleiteando, com fundamentos de fato e de direito, o

constante na exordial, acompanhada de documentos. Atribuiu à

causa o valor de R$ 257.330,80.

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

A ré compareceu à audiência, tendo apresentado contestação com

documentos.

Laudo Pericial no id. a8ce28b.

Esclarecimentos da Perita no id. 0f83cee, 8bd82b7, 325b6ae e

ac60eca.

Provas documentais e orais foram produzidas.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais oportunizadas por escrito.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 13-12-2005, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicável as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

Alega que o autor não efetuou a liquidação os pedidos formulados

na petição inicial, mas apenas indicou valores, sem apresentar

planilha de cálculos.

O art. 840, §1º, da CLT dispõe que “Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante.”

O art. 12, §2º, da IN 41/2018 do TST estabelece que “Para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil .”

Observa-se que inexiste exigência de liquidação dos pedidos, mas

apenas de indicação do valor estimado que reflita a expressão

econômica da pretensão, o que restou devidamente cumprido pelo

autor.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

Em se tratando de indenização por danos morais e materiais

decorrentes de doença ocupacional, o termo inicial da prescrição

deve observar a data da ciência inequívoca do dano.

Por ciência inequívoca, entende-se o momento em que o

trabalhador possui o pleno conhecimento do resultado gravoso da

lesão sofrida, que não se confunde com o simples conhecimento da

doença, tampouco com a concessão do primeiro afastamento

previdenciário, já que tais marcos não evidenciam a certeza e a

extensão do dano sofrido.

No caso, tem-se que a ciência do dano ocorreu quando o autor

obteve laudo pericial favorável, que comprovou a enfermidade,

sendo aplicável, assim, a prescrição trabalhista prevista no art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal.

No mesmo sentido é o entendimento deste Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª região:

Ementa:  DOENÇA OCUPACIONAL - PRESCRIÇÃO -

CONTAGEM DO PRAZO - A jurisprudência caminha no sentido de

que o termo inicial do prazo prescricional da pretensão de

indenização por danos decorrentes de doença ocupacional é a data

em que o trabalhador teve ciência inequívoca da incapacidade

laboral ou do resultado gravoso, ante a compreensão da Súmula

278 do STJ. Da expressão "ciência inequívoca da incapacidade",

infere-se que não se trata da ciência das primeiras lesões da

doença, mas da efetiva consolidação da moléstia e da consequente

repercussão na capacidade de trabalho do empregado, o que na

hipótese somente ocorreu quando da juntada do laudo pericial.

(processo no 0010655-81.2013.5.01.0241 - DEJT 20-03-2018 Data

de Publicação:  20/03/2018 Juiz / Relator / Redator designado:

 CELIO JUACABA CAVALCANTE Órgão Julgador: 

Décima Turma Tipo de Documento: Acórdão).

RESPONSABILIDADE CIVIL

Quanto à responsabilidade civil do empregador, em regra, devem

ser identificados a conduta comissiva/omissiva do empregador, o

dano, o nexo causal e, regra geral, a culpa lato sensu, salvo os

casos em que legalmente admitida a responsabilidade objetiva (arts.

7º, caput, XXVIII, da CRFB, 8º, parágrafo único, da CLT e 927,

parágrafo único, do CC).

O autor foi admitido na ré em 13-12-2005, na função de "auxiliar de

iluminação”.

Alega que “no dia 02/12/2012, no curso do seu labor ao carregar

um refletor de 18.000 mil KWG, que pesa aproximadamente

60kg, para sua montagem e instalação no cenário, contudo ao

erguer o mesmo e transporta lo, até o Set de filmagem o

reclamante sentiu um estalo em sua coluna seguido de fortes
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dores, não suportando o peso e vindo a cair com o refletor no

chão.Ato continuo, após o referido acidente o reclamante foi

socorrido por outro preposto que também estava trabalhando na

montagem do cenário, sendo imediatamente encaminhado para o

centro médico da ré, onde foi diagnosticado a grave lesão em sua

coluna lombar onde posteriormente foi submetido a uma cirurgia na

região lombar. Padecendo de fortes dores em sua coluna e diante

da gravidade da lesão sofrida, causadoras de sua incapacidade e

impeditivas do exercício de sua atividade postulou, o reclamante

postulou o benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, o

que lhe foi deferido, recebendo benefício previdenciário auxilio

doença sob o código 31, mediante a este fato o autor também vem

sendo submetido a um tratamento médico e fisioterápico, no qual

ficou detectado sua grave lesão na coluna, decorrente do acidente

sofrido. CID: M51.1 e M54.4. Como faz prova documentação anexa.

Todavia, logo após a alta do benefício previdenciário o autor

retornou para a empresa ré a fim de dar continuidade ao seu

contrato de trabalho, porém este foi surpreendido com a notícia que

a ré estaria rescindindo o seu contrato de trabalho sem justa causa,

sendo dada a baixa em sua CTPS na data de 13 de março de 2021.

Destaca-se que as sequelas adquiridas pelo trabalhador durante

sua atividade laborativa na empresa ré, são irreversíveis, deixando

este INAPTO PARA O TRABALHO NO QUAL EXERCIA, bem como

para alguns atos do dia a dia. Em outras palavras, o reclamante no

auge do seu momento produtivo, chefe de família, passa a ter uma

deficiência física, que lhe causa danos físicos, financeiros e

estéticos e psicológicos.”.

Pleiteia o “reconhecimento da ocorrência do acidente do trabalho,

bem como a condenação da recamada na reparação dos danos

materiais, morais e estéticos por ele sofridos em decorrência da

doença de que ficou portador”.

A ré impugna o pedido, afirmando que “o acidente de trabalho em

que se funda ação não foi causado por qualquer ato passível de ser

imputado à ré, muito menos eivado de dolo ou culpa. Logo, a

inexistência de culpa do empregador afasta a responsabilidade pelo

pagamento da indenização perseguida na petição inicial.”

O acidente mencionado na exordial não restou devidamente

comprovado, não havendo emissão de CAT pela ré, prova

testemunhal ou documental a respeito.

Além disso, por sua relevância, transcrevo o histórico clínico

mencionado pelo próprio autor no id. a8ce28b “o Autor relatou que a

partir de 2011 surgiam dores em sua coluna lombar, cervical e

ombro esquerdo. Que é canhoto. Que em 2012 foi ao médico

ortopedista que solicitou exames e o encaminhou ao

neurocirurgião; que realizou exames como radiografias,

tomografias e ressonância. Que foi submetido a tratamentos

conservadores, medicamentoso, fisioterápico, e cirúrgico. Que

operou a coluna em 2013. Que ficou afastado, pelo INSS, de

2012 a 2019. Que após 2 meses da cirurgia na coluna teve uma

queda da própria altura, no banheiro de sua casa, e com isso a

prótese de sua coluna se movimentou; que não precisou operar

novamente, porém isso prejudicou sua recuperação. O Reclamante

relata melhora parcial com o afastamento do trabalho e a cirurgia na

coluna. Que foi submetido a reabilitação pela Previdência Social.

Que após a alta do INSS, em 2019, não se sentia em condições de

trabalhar e por isso entrou com processo contra o INSS. Que ficou 1

ano sem receber pela empresa Ré e pelo INSS. Que quando voltou

a trabalhar foi demitido praticamente no mesmo dia, não tendo

trabalhado nem um dia. O Autor relaciona sua patologia em

coluna lombar ao trabalho com carregamento e movimentação

de equipamentos pesados. Que não se sente em condições de

trabalhar porque ainda tem dor na coluna lombar aos movimentos e

não consegue mais pegar peso”.

De igual forma, tampouco reconhecido o nexo causal a partir dos

afastamentos previdenciários do autor.

Assim, nos limites da causa de pedir, a prova dos autos não permite

concluir pela existência do acidente de trabalho mencionado na

exordial.

Merece destaque, ainda, a conclusão do expert, lançada no laudo

de id. a8ce28b: "o autor apresentou as patologias em questão

durante seu labor na Reclamada; .encontramos outras causas

envolvidas na gênese da patologia (idade; degenerativo; histórico

ocupacional anterior a reclamada de execução da mesma atividade,

desde 1997; complicação da cirurgia, artrodese coluna lombar, após

trauma, deslocamento de prótese intersomatica) Concluo que existe

plausibilidade técnica para estabelecer nexo de concausa entre a

patologia em coluna vertebral com seu trabalho, pelos seguintes

critérios: a) A patologia em questão tem etiologia multifatorial;

b) Foi identificado o risco ergonômico na atividade; c) O tempo de

latência foi suficiente para o agravamento da patologia em coluna

vertebral em questão; d) A doença foi diagnosticada à época em

que esteva exposto ao risco; f) Encontramos outras causas

envolvidas na gênese da patologia (idade; degenerativo; histórico

ocupacional anterior a reclamada de execução da mesma atividade;

complicação da cirurgia, artrodese coluna lombar, após trauma,

deslocamento de prótese intersomatica).”.

Assim, no caso em análise, tendo em vista os limites dos autos e a

prova documental produzida, não comprovado o acidente de

trabalho mencionado na exordial, julgo improcedente todos os

pedidos autorais.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas
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pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual da parte autora.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando, tampouco

que receba salário atual superior a 40% do limite máximo do

Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17.RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. ( RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6822
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A.Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1oOs honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2oAo fixar os honorários, o juízo observará:        

I - o grau de zelo do profissional;           

II - o lugar de prestação do serviço;          

III - a natureza e a importância da causa;            

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.           

(...)

§ 4oVencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Tendo em vistaa data propositurada ação, otema dos

honorários advocatíciosdeve ser analisadosob a óticada

chamada “reforma trabalhista”. O art. 790-B, “caput”, da CLT

menciona que “A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita”.

O § 4º do mesmo dispositivo legal, por sua vez, estabelece que
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“Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não

tenha obtido em juízo créditos capazesde suportar adespesa

referida nocaput, ainda queem outro processo, a União

responderá pelo encargo”.

A nominada “reformatrabalhista”, no contextoda pirâmide

normativa, trata-sede lei ordinária,devendo ser interpretadasob

o filtroda Constituição da República Federativa do Brasil. Assim, a

literalidade do art. 5º, LXXIV, da CRFB, bem circunscreve

osmoldes em quea assistência jurídicaserá prestada

aoseconomicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Por força dedeterminação constitucional expressa,o beneficiário

da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas do processo,

no que também incluem, por certo, os honorários periciais,

conforme explicitado pelo art. 98,VI, do CPC. Trata-se, da mesma

forma, de corolário do direito de acesso a uma ordem jurídica justa,

conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Considerando-se a clareza do estabelecido no art. 5º, LXXIV, da

CRFB, por certo que, mesmo que o autor tenha obtido em juízo,

ainda que outro processo, algum crédito, tal valor não responderá,

automaticamente, pelo pagamento dos honorários pericia

Some-se a isso o decidido pelo E.STF na ADI 5766, m que se

declarou, neste aspecto, a inconstitucionalidade do disposto no art.

790-B, “caput” e no respectivo § 4º, da CLT

Assim, reconhecida a hipossuficiência da parte autora, ela não

responderá pelo pagamento dos honorários periciais.

Honorários periciais no valor de R$ 3.000,00 (vide id. 405554b), a

serem suportados pela União.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por JORGE LUIZ DA SILVA, em

face de RADIO E TELEVISAO RECORD S.A, decido:

-rejeitar a alegação de exigência de liquidação dos pedidos;

- rejeitar a alegação de prescrição;

No mérito, julgar, julgarimprocedentes os pedidos formulados na

exordial.

Tudo na forma da fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício legal da justiça gratuita.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, de cuja exigibilidade está dispensada,

porque beneficiária da justiça gratuita.

Honorários periciais no valor de R$ 3.000,00 (vide id. 405554b), a

serem suportados pela União.

Custas, pela parte autora, de R$ 5.146,62, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), das quais está também

dispensada, em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100094-58.2023.5.01.0078
RECLAMANTE ADEILSON ANACLETO SOUSA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON ANACLETO SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a98f85e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Tratando-se de reclamação trabalhista submetida ao rito

sumaríssimo, fica dispensado o relatório, a teor do art. 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 02-07-2007, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicáveis as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

PRESCRIÇÃO

Tendo havido a manifestação expressa da parte ré (art. 193 do CC
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c/c art. 8º, parágrafo único, da CLT, Súmula 153 do TST e Súmula

50 deste E. Regional), pronuncio a prescrição quinquenal das

pretensões exigíveis anteriormente a 09-02-2018 (Súmula 308, item

II, do TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal, observando-se, neste aspecto, a Súmula 362 do TST e o

decidido no ARExt 709.212/DF).

DIFERENÇAS SALARIAIS

A parte autora foi admitida na ré em 02-07-2007, na função de

“Gari”, com contrato ativo.

Alega que “não obstante a elaboração de calendário com

cronograma de implementação e reflexos financeiros, até a

presente data a reclamada não efetuou o das diferenças salariais à

reclamante, valores retroativos, que deveriam ter sido adimplidos a

partir de janeiro de 2020, descumprindo, portanto, o novo Plano de

Carreiras, Cargos e Salários - PCCS/17, conforme dispõe o Termo

Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho de 2019 (cláusula 33°).”.

Pleiteia a “condenação da reclamada ao pagamento das diferenças

de salários devidas a partir de outubro/2018, com inclusão da nova

referência salarial 64, com o salário correspondente de R$ 1.933,38

(mil e novecentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos), e

parcelas vencidas a partir de outubro de 2018 e vincendas, até a

efetiva elevação do salário do reclamante, com seus reajustes

concedidos a categoria conforme acordo coletivo; R$ 30.000,00

(trinta mil reais). 3. Diferença do 13º salários (RS 2.000,00), férias

1/3 (R$ 2.300,00) FGTS (R$ 1.500,00) 4. Adequação a nova

referência passando a correspondente a 64, na referida tabela.”

A ré impugna o pedido afirmando que “o Reclamante na verdade faz

uma interpretação parcial, restrita e direcionada do estipulado nas

normas coletivas. (...)Primeiro aspecto que merece análise é que o

próprio PCCS de 2017 apresenta limitações e condições de

implantação de sua revisão. É translúcido o texto do PCCS de 2017,

quando dispõe que a implantação da Revisão do PCCS/2017 será

de acordo com o momento que for conveniente e oportuno para a

Empresa, em função das disponibilidades financeiras e/ou

orçamentárias, podendo ser realizada de forma integral e/ou parcial

e gradual, vejamos (letra d). E mais, novamente, às fls 18 do PCCS

de 2017 dispõe em capítulo separado, que a Implantação da

Revisão poderá ser efetuada de forma integral e/ou parcial em

função das disponibilidades orçamentárias, não é outro o

entendimento: Por sua vez, o Reclamante também não traz à baila

todas as condições existentes no PCCS de 2017 quanto a forma e

condições de sua implantação”.

Passo à análise.

Consta na cláusula 37ª do ACT 2018/2019 (vide id. d11d790) que:

“A COMLURB formalizará, em até 10 dias, a partir da assinatura

deste acordo coletivo, a revisão do PCCS - Plano de Carreiras,

Cargos e Salários, conforme estudo realizado em 2017, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018. Parágrafo

Primeiro - A partir da revisão ,  o PCCS garantirá novo

enquadramento e novas possibi l idades a todos os

empregados, com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA,

Operadores A e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias,

Vigilantes, Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e

outros. Parágrafo Segundo - A Progressão Vertical será realizada

com base na análise e avaliação de conhecimentos técnicos.

Parágrafo Terceiro - A COMLURB se compromete a garantir a

manutenção dos os empregados considerados APTOS, conforme

divulgado em Boletim Interno e a prorrogar sua validade, se

necessário. Parágrafo Quarto- A COMLURB irá submeter à

Prefeitura, até o mês de maio de 2018, novo pleito de autorização

da excepcionalização do decreto 43.331, que vedou qualquer

reenquadramento em função do limite prudencial da lei de

responsabilidade fiscal. Parágrafo Quinto - A COMLURB se

compromete a avaliar e estudar a remuneração dos empregados

com mudança de função por motivo de doença e/ou redução da

capacidade laborativa”.

Conforme se observa,  a c i tada norma garant iu “novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados”, o

que, por via de consequência, deve atingir também a categoria da

parte autora.

Porém, não cumprida integralmente a cláusula acima mencionada,

foi pactuada nova cláusula no acordo coletivo de 2019 (id. 6f26b27).

Assim dispõe a cláusula 33ª, in verbis: “A COMLURB continuará

com implantação gradativa do novo PCCS, conforme firmado no

Acordo Coletivo de 2018, de forma a enquadrar novos cargos e

funções até agosto de 2019, com efeitos financeiros a vigorar a

partir de 1º de outubro de 2018.

Cumpre destacar que a supracitada norma (cláusula 33ª) foi

retificada por meio do termo aditivo (vide id. 8332f7c), nos termos

seguintes: “A COMLURB continuará com a implantação gradativa

do novo PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de

forma a enquadrar os Agentes de Preparo de Alimentos e os Garis

III, em setembro de 2019, com reflexos financeiros em outubro de

2019, os Agentes de Limpeza e Serviços Urbanos em outubro de

2019, com reflexos financeiros em novembro de 2019 e os demais

cargos e funções previstos, até janeiro de 2020, com reflexos

financeiros nos termos do cronograma a ser apresentado pela

Comlurb até Novembro de 2019. O pagamento para todas as

funções dos valores financeiros retroativos, na forma do

Acordo, sendo pagos a partir de janeiro de 2020”.
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Em que pese o termo aditivo supracitado autorizar que a ré proceda

ao reenquadramento salarialdos funcionários deforma

gradativa, oinstrumento normativo limitouo prazo até janeiro de

2020, inclusive para o pagamento dos valores retroativos. Dessa

forma, não se trata, portanto, de normaprogramática, tampouco

dependentede disponibilidade orçamentária, tendo em vista a

expressa previsão em norma coletiva de natureza cogente e, a

partir da minuciosa análise das normas colacionadas, restou

evidenciado que a rése obrigou a promover o reenquadramento

dos empregados, com efeitos financeiros retroativos a outubro de

2018.

Assim, tendo em vista que a norma coletiva não faz distinção entre

os cargos e que a parte ré não comprovou documentalmente o

enquadramento do autor, a ré deverá promover o reenquadramento

da parte autora na nova faixa salarial (correspondente a mais 11

níveis acima do atualmente ocupado), observados os limites do que

fora pleiteado na exordial, no prazo de 10 (trinta) dias após o

trânsito em julgado, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00,

a ser revertida em favor do Autor.

De suma importância destacar que, no termo aditivo não houve

nenhuma alteração quanto à obrigação de pagamento retroativo,

constando, expressamente, que "o pagamento para todas as

funções dos valores financeiros retroativos, na forma do Acordo,

sendo pagos a partir de janeiro de 2020".

Dessa forma, evidente que a ré deveria ter promovido a

regularização das diferenças salariais retroativas a partir de janeiro

de 2020, o que não ocorreu, in casu.

Assim, o autor, faz jus asdiferenças salariais (resultantes da

implantação do novo plano) pleiteadas pela aplicação retroativa do

aumento salarial decorrente do Plano de Cargos e Salários previsto

no acordo coletivo de 2019, a partir de 01.10.2018 até o seu efetivo

reenquadramento, com reflexos em anuênio,gratificação natalina,

horas extras, férias com 1/3 e FGTS.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual do autor.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora receba salário atual superior a

40% do limite máximo do Regime Geral da Previdência Social –

RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição
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suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 5% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes, a

partir do que resultar da liquidação da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo à ré efetuar e comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, autorizada a

retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo à ré efetuar e

comprovar o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na OJ

400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,
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pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,
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Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino que a ré deverá pagar o valor devido

(acrescido de juros de mora e de atualização monetária) no prazo

legal do art. 880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20% (vinte

por cento) do respectivo valor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por ADEILSON ANACLETO

SOUSA, em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB, decido:

-pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 09-02-2018 (Súmula 308, item II, do TST),

extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do NCPC c/c

art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias (art. 11, §

1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela principal,

observando-se, neste aspecto, a Súmula 362 do TST e o decidido

no ARExt 709.212/DF).

No mérito, julgar procedentes os pedidos para condenar a ré ao

cumprimento das seguintes obrigações:

De pagar:

-diferenças salariais (resultantes da implantação do novo plano)

pleiteadas pela aplicação retroativa do aumento salarial decorrente

do Plano de Cargos e Salários previsto no acordo coletivo de 2019,

a partir de 01.10.2018 até o seu efetivo reenquadramento, com

reflexos em anuênio,gratificação natalina, horas extras, férias com

1/3 e FGTS.

- honorários de sucumbência no percentual de 5% sobre o valor dos

pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da liquidação

da sentença.

De fazer:

-promover oreenquadramento da parte autora na nova faixa salarial

(correspondente a mais 11 níveis acima do atualmente ocupado),

observados os limites do que fora pleiteado na exordial, no prazo de

10 (trinta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária

no valor de R$ 100,00, a ser revertida em favor da parte autora.

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

A parte ré, no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificada

para tanto, deverá pagar o valor devido (acrescido de juros de mora

e de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art.139,

IV, do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a20%

(vinte porcento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas, pela ré, de R$ 300,00, calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100094-58.2023.5.01.0078
RECLAMANTE ADEILSON ANACLETO SOUSA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a98f85e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Tratando-se de reclamação trabalhista submetida ao rito

sumaríssimo, fica dispensado o relatório, a teor do art. 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 02-07-2007, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),
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bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicáveis as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

PRESCRIÇÃO

Tendo havido a manifestação expressa da parte ré (art. 193 do CC

c/c art. 8º, parágrafo único, da CLT, Súmula 153 do TST e Súmula

50 deste E. Regional), pronuncio a prescrição quinquenal das

pretensões exigíveis anteriormente a 09-02-2018 (Súmula 308, item

II, do TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal, observando-se, neste aspecto, a Súmula 362 do TST e o

decidido no ARExt 709.212/DF).

DIFERENÇAS SALARIAIS

A parte autora foi admitida na ré em 02-07-2007, na função de

“Gari”, com contrato ativo.

Alega que “não obstante a elaboração de calendário com

cronograma de implementação e reflexos financeiros, até a

presente data a reclamada não efetuou o das diferenças salariais à

reclamante, valores retroativos, que deveriam ter sido adimplidos a

partir de janeiro de 2020, descumprindo, portanto, o novo Plano de

Carreiras, Cargos e Salários - PCCS/17, conforme dispõe o Termo

Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho de 2019 (cláusula 33°).”.

Pleiteia a “condenação da reclamada ao pagamento das diferenças

de salários devidas a partir de outubro/2018, com inclusão da nova

referência salarial 64, com o salário correspondente de R$ 1.933,38

(mil e novecentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos), e

parcelas vencidas a partir de outubro de 2018 e vincendas, até a

efetiva elevação do salário do reclamante, com seus reajustes

concedidos a categoria conforme acordo coletivo; R$ 30.000,00

(trinta mil reais). 3. Diferença do 13º salários (RS 2.000,00), férias

1/3 (R$ 2.300,00) FGTS (R$ 1.500,00) 4. Adequação a nova

referência passando a correspondente a 64, na referida tabela.”

A ré impugna o pedido afirmando que “o Reclamante na verdade faz

uma interpretação parcial, restrita e direcionada do estipulado nas

normas coletivas. (...)Primeiro aspecto que merece análise é que o

próprio PCCS de 2017 apresenta limitações e condições de

implantação de sua revisão. É translúcido o texto do PCCS de 2017,

quando dispõe que a implantação da Revisão do PCCS/2017 será

de acordo com o momento que for conveniente e oportuno para a

Empresa, em função das disponibilidades financeiras e/ou

orçamentárias, podendo ser realizada de forma integral e/ou parcial

e gradual, vejamos (letra d). E mais, novamente, às fls 18 do PCCS

de 2017 dispõe em capítulo separado, que a Implantação da

Revisão poderá ser efetuada de forma integral e/ou parcial em

função das disponibilidades orçamentárias, não é outro o

entendimento: Por sua vez, o Reclamante também não traz à baila

todas as condições existentes no PCCS de 2017 quanto a forma e

condições de sua implantação”.

Passo à análise.

Consta na cláusula 37ª do ACT 2018/2019 (vide id. d11d790) que:

“A COMLURB formalizará, em até 10 dias, a partir da assinatura

deste acordo coletivo, a revisão do PCCS - Plano de Carreiras,

Cargos e Salários, conforme estudo realizado em 2017, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018. Parágrafo

Primeiro - A partir da revisão ,  o PCCS garantirá novo

enquadramento e novas possibi l idades a todos os

empregados, com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA,

Operadores A e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias,

Vigilantes, Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e

outros. Parágrafo Segundo - A Progressão Vertical será realizada

com base na análise e avaliação de conhecimentos técnicos.

Parágrafo Terceiro - A COMLURB se compromete a garantir a

manutenção dos os empregados considerados APTOS, conforme

divulgado em Boletim Interno e a prorrogar sua validade, se

necessário. Parágrafo Quarto- A COMLURB irá submeter à

Prefeitura, até o mês de maio de 2018, novo pleito de autorização

da excepcionalização do decreto 43.331, que vedou qualquer

reenquadramento em função do limite prudencial da lei de

responsabilidade fiscal. Parágrafo Quinto - A COMLURB se

compromete a avaliar e estudar a remuneração dos empregados

com mudança de função por motivo de doença e/ou redução da

capacidade laborativa”.

Conforme se observa,  a c i tada norma garant iu “novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados”, o

que, por via de consequência, deve atingir também a categoria da

parte autora.

Porém, não cumprida integralmente a cláusula acima mencionada,

foi pactuada nova cláusula no acordo coletivo de 2019 (id. 6f26b27).

Assim dispõe a cláusula 33ª, in verbis: “A COMLURB continuará

com implantação gradativa do novo PCCS, conforme firmado no

Acordo Coletivo de 2018, de forma a enquadrar novos cargos e

funções até agosto de 2019, com efeitos financeiros a vigorar a

partir de 1º de outubro de 2018.

Cumpre destacar que a supracitada norma (cláusula 33ª) foi

retificada por meio do termo aditivo (vide id. 8332f7c), nos termos

seguintes: “A COMLURB continuará com a implantação gradativa

do novo PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de

forma a enquadrar os Agentes de Preparo de Alimentos e os Garis

III, em setembro de 2019, com reflexos financeiros em outubro de

2019, os Agentes de Limpeza e Serviços Urbanos em outubro de

2019, com reflexos financeiros em novembro de 2019 e os demais
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cargos e funções previstos, até janeiro de 2020, com reflexos

financeiros nos termos do cronograma a ser apresentado pela

Comlurb até Novembro de 2019. O pagamento para todas as

funções dos valores financeiros retroativos, na forma do

Acordo, sendo pagos a partir de janeiro de 2020”.

Em que pese o termo aditivo supracitado autorizar que a ré proceda

ao reenquadramento salarialdos funcionários deforma

gradativa, oinstrumento normativo limitouo prazo até janeiro de

2020, inclusive para o pagamento dos valores retroativos. Dessa

forma, não se trata, portanto, de normaprogramática, tampouco

dependentede disponibilidade orçamentária, tendo em vista a

expressa previsão em norma coletiva de natureza cogente e, a

partir da minuciosa análise das normas colacionadas, restou

evidenciado que a rése obrigou a promover o reenquadramento

dos empregados, com efeitos financeiros retroativos a outubro de

2018.

Assim, tendo em vista que a norma coletiva não faz distinção entre

os cargos e que a parte ré não comprovou documentalmente o

enquadramento do autor, a ré deverá promover o reenquadramento

da parte autora na nova faixa salarial (correspondente a mais 11

níveis acima do atualmente ocupado), observados os limites do que

fora pleiteado na exordial, no prazo de 10 (trinta) dias após o

trânsito em julgado, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00,

a ser revertida em favor do Autor.

De suma importância destacar que, no termo aditivo não houve

nenhuma alteração quanto à obrigação de pagamento retroativo,

constando, expressamente, que "o pagamento para todas as

funções dos valores financeiros retroativos, na forma do Acordo,

sendo pagos a partir de janeiro de 2020".

Dessa forma, evidente que a ré deveria ter promovido a

regularização das diferenças salariais retroativas a partir de janeiro

de 2020, o que não ocorreu, in casu.

Assim, o autor, faz jus asdiferenças salariais (resultantes da

implantação do novo plano) pleiteadas pela aplicação retroativa do

aumento salarial decorrente do Plano de Cargos e Salários previsto

no acordo coletivo de 2019, a partir de 01.10.2018 até o seu efetivo

reenquadramento, com reflexos em anuênio,gratificação natalina,

horas extras, férias com 1/3 e FGTS.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual do autor.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora receba salário atual superior a

40% do limite máximo do Regime Geral da Previdência Social –

RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui
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entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 5% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes, a

partir do que resultar da liquidação da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo à ré efetuar e comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, autorizada a

retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo à ré efetuar e

comprovar o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na OJ

400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção
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monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub
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-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino que a ré deverá pagar o valor devido

(acrescido de juros de mora e de atualização monetária) no prazo

legal do art. 880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20% (vinte

por cento) do respectivo valor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por ADEILSON ANACLETO

SOUSA, em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB, decido:

-pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 09-02-2018 (Súmula 308, item II, do TST),

extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do NCPC c/c

art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias (art. 11, §

1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela principal,

observando-se, neste aspecto, a Súmula 362 do TST e o decidido

no ARExt 709.212/DF).

No mérito, julgar procedentes os pedidos para condenar a ré ao

cumprimento das seguintes obrigações:

De pagar:

-diferenças salariais (resultantes da implantação do novo plano)

pleiteadas pela aplicação retroativa do aumento salarial decorrente

do Plano de Cargos e Salários previsto no acordo coletivo de 2019,

a partir de 01.10.2018 até o seu efetivo reenquadramento, com

reflexos em anuênio,gratificação natalina, horas extras, férias com

1/3 e FGTS.

- honorários de sucumbência no percentual de 5% sobre o valor dos

pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da liquidação

da sentença.

De fazer:

-promover oreenquadramento da parte autora na nova faixa salarial

(correspondente a mais 11 níveis acima do atualmente ocupado),

observados os limites do que fora pleiteado na exordial, no prazo de

10 (trinta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária

no valor de R$ 100,00, a ser revertida em favor da parte autora.

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

A parte ré, no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificada

para tanto, deverá pagar o valor devido (acrescido de juros de mora

e de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art.139,

IV, do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a20%

(vinte porcento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas, pela ré, de R$ 300,00, calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100093-73.2023.5.01.0078
RECLAMANTE NISLEIDE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NISLEIDE DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3814252

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Tratando-se de reclamação trabalhista submetida ao rito

sumaríssimo, fica dispensado o relatório, a teor do art. 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade
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aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 06-11-2009, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicáveis as alterações introduzidas pela lei em questão ao

presente caso.

PRESCRIÇÃO

Tendo havido a manifestação expressa da parte ré (art. 193 do CC

c/c art. 8º, parágrafo único, da CLT, Súmula 153 do TST e Súmula

50 deste E. Regional), pronuncio a prescrição quinquenal das

pretensões exigíveis anteriormente a 09-02-2018 (Súmula 308, item

II, do TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal, observando-se, neste aspecto, a Súmula 362 do TST e o

decidido no ARExt 709.212/DF).

DIFERENÇAS SALARIAIS

A parte autora foi admitida na ré em 06-11-2009, na função de

“profissional de operações de limpeza e vetores”, com contrato

ativo.

Alega que “não obstante a elaboração de calendário com

cronograma de implementação e reflexos financeiros, até a

presente data a reclamada não efetuou o pagamento das diferenças

salariais ao reclamante, valores retroativos, que deveriam ter

adimplidos a partir de janeiro de 2020, descumprindo, portanto, o

novo Plano de Carreiras, Cargos e Salários - PCCS, conforme

dispõe o Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho de

2019/2020 (cláusula 33ª)”.

Pleiteia (vide emenda de id. 8c5cf11) a “condenação da reclamada

ao pagamento das diferenças de salários devidas a partir de

outubro/2018, com inclusão da nova referência salarial 63, com o

salário correspondente de R$ 1.901,39 (mil e novecentos e um reais

e trinta e nove centavos), e parcelas vencidas a partir de outubro de

2018 e vincendas, até a efetiva elevação do salário do reclamante,

com seus reajustes concedidos a categoria conforme acordo

coletivo; R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 3. Diferença do 13º salários

(RS 2.000,00), férias 1/3 (R$ 2.300,00) FGTS (R$ 1.500,00) 4.

Adequação a nova referência passando a correspondente a 63, na

referida tabela.”.

Passo à análise.

Consta na cláusula 37ª do ACT 2018/2019 (vide id. f0f0e46) que: “A

COMLURB formalizará, em até 10 dias, a partir da assinatura deste

acordo coletivo, a revisão do PCCS - Plano de Carreiras, Cargos e

Salários, conforme estudo realizado em 2017, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018. Parágrafo

Primeiro - A partir da revisão ,  o PCCS garantirá novo

enquadramento e novas possibi l idades a todos os

empregados, com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA,

Operadores A e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias,

Vigilantes, Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e

outros. Parágrafo Segundo - A Progressão Vertical será realizada

com base na análise e avaliação de conhecimentos técnicos.

Parágrafo Terceiro - A COMLURB se compromete a garantir a

manutenção dos os empregados considerados APTOS, conforme

divulgado em Boletim Interno e a prorrogar sua validade, se

necessário. Parágrafo Quarto- A COMLURB irá submeter à

Prefeitura, até o mês de maio de 2018, novo pleito de autorização

da excepcionalização do decreto 43.331, que vedou qualquer

reenquadramento em função do limite prudencial da lei de

responsabilidade fiscal. Parágrafo Quinto - A COMLURB se

compromete a avaliar e estudar a remuneração dos empregados

com mudança de função por motivo de doença e/ou redução da

capacidade laborativa”.

Conforme se observa,  a c i tada norma garant iu “novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados”, o

que, por via de consequência, deve atingir também a categoria da

parte autora.

Porém, não cumprida integralmente a cláusula acima mencionada,

foi pactuada nova cláusula no acordo coletivo de 2019 (id. eaf6717).

Assim dispõe a cláusula 33ª, in verbis: “A COMLURB continuará

com implantação gradativa do novo PCCS, conforme firmado no

Acordo Coletivo de 2018, de forma a enquadrar novos cargos e

funções até agosto de 2019, com efeitos financeiros a vigorar a

partir de 1º de outubro de 2018.

Cumpre destacar que a supracitada norma (cláusula 33ª) foi

retificada por meio do termo aditivo (vide id. b23e7af), nos termos

seguintes: “A COMLURB continuará com a implantação gradativa

do novo PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de

forma a enquadrar os Agentes de Preparo de Alimentos e os Garis

III, em setembro de 2019, com reflexos financeiros em outubro de

2019, os Agentes de Limpeza e Serviços Urbanos em outubro de

2019, com reflexos financeiros em novembro de 2019 e os demais

cargos e funções previstos, até janeiro de 2020, com reflexos

financeiros nos termos do cronograma a ser apresentado pela

Comlurb até Novembro de 2019. O pagamento para todas as

funções dos valores financeiros retroativos, na forma do

Acordo, sendo pagos a partir de janeiro de 2020”.

Em que pese o termo aditivo supracitado autorizar que a ré proceda

ao reenquadramento salarialdos funcionários deforma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6835
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

gradativa, oinstrumento normativo limitouo prazo até janeiro de

2020, inclusive para o pagamento dos valores retroativos. Dessa

forma, não se trata, portanto, de normaprogramática, tampouco

dependentede disponibilidade orçamentária, tendo em vista a

expressa previsão em norma coletiva de natureza cogente e, a

partir da minuciosa análise das normas colacionadas, restou

evidenciado que a rése obrigou a promover o reenquadramento

dos empregados, com efeitos financeiros retroativos a outubro de

2018.

Assim, tendo em vista que a norma coletiva não faz distinção entre

os cargos e que a parte ré não comprovou documentalmente o

enquadramento  da  au to ra ,  a  ré  deverá  p romover  o

reenquadramento da parte autora na nova faixa salarial

(correspondente a mais 11 níveis acima do atualmente ocupado),

observados os limites do que fora pleiteado na exordial, no prazo de

10 (trinta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária

no valor de R$ 100,00, a ser revertida em favor da Autora.

De suma importância destacar que, no termo aditivo não houve

nenhuma alteração quanto à obrigação de pagamento retroativo,

constando, expressamente, que "o pagamento para todas as

funções dos valores financeiros retroativos, na forma do Acordo,

sendo pagos a partir de janeiro de 2020".

Dessa forma, evidente que a ré deveria ter promovido a

regularização das diferenças salariais retroativas a partir de janeiro

de 2020, o que não ocorreu, in casu.

Assim, o autor, faz jus as diferenças salariais (resultantes da

implantação do novo plano) pleiteadas pela aplicação retroativa do

aumento salarial decorrente do Plano de Cargos e Salários previsto

no acordo coletivo de 2019, a partir de 01.10.2018 até o seu efetivo

reenquadramento, com reflexos emgratificação natalina, férias com

1/3 e FGTS.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual do autor.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora receba salário atual superior a

40% do limite máximo do Regime Geral da Previdência Social –

RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência
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de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 5% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes, a

partir do que resultar da liquidação da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo à ré efetuar e comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, autorizada a

retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo à ré efetuar e

comprovar o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na OJ

400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da
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taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno

entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”
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Ante o exposto, determino que a ré deverá pagar o valor devido

(acrescido de juros de mora e de atualização monetária) no prazo

legal do art. 880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20% (vinte

por cento) do respectivo valor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por NISLEIDE DA SILVA

FERREIRA, em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB, decido:

-pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 09-02-2018 (Súmula 308, item II, do TST),

extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do NCPC c/c

art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias (art. 11, §

1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela principal,

observando-se, neste aspecto, a Súmula 362 do TST e o decidido

no ARExt 709.212/DF).

No mérito, julgar procedentes os pedidos para condenar a ré ao

cumprimento das seguintes obrigações:

De pagar:

-diferenças salariais (resultantes da implantação do novo plano)

pleiteadas pela aplicação retroativa do aumento salarial decorrente

do Plano de Cargos e Salários previsto no acordo coletivo de 2019,

a partir de 01.10.2018 até o seu efetivo reenquadramento, com

reflexos emgratificação natalina, férias com 1/3 e FGTS.

- honorários de sucumbência no percentual de 5% sobre o valor dos

pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da liquidação

da sentença.

De fazer:

-promover oreenquadramento da parte autora na nova faixa salarial

(correspondente a mais 11 níveis acima do atualmente ocupado),

observados os limites do que fora pleiteado na exordial, no prazo de

10 (trinta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária

no valor de R$ 100,00, a ser revertida em favor da parte autora.

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

A parte ré, no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificada

para tanto, deverá pagar o valor devido (acrescido de juros de mora

e de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art.139,

IV, do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a20%

(vinte porcento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas, pela ré, de R$ 300,00, calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100093-73.2023.5.01.0078
RECLAMANTE NISLEIDE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3814252

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Tratando-se de reclamação trabalhista submetida ao rito

sumaríssimo, fica dispensado o relatório, a teor do art. 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 06-11-2009, portanto, antes

da entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, considerando o

princípio da irretroatividade das normas (art. 5º, XXXVI, da CRFB),

bem como o quanto disposto no art. 468 da CLT, tenho que

inaplicáveis as alterações introduzidas pela lei em questão ao
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presente caso.

PRESCRIÇÃO

Tendo havido a manifestação expressa da parte ré (art. 193 do CC

c/c art. 8º, parágrafo único, da CLT, Súmula 153 do TST e Súmula

50 deste E. Regional), pronuncio a prescrição quinquenal das

pretensões exigíveis anteriormente a 09-02-2018 (Súmula 308, item

II, do TST), extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do

NCPC c/c art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias

(art. 11, § 1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela

principal, observando-se, neste aspecto, a Súmula 362 do TST e o

decidido no ARExt 709.212/DF).

DIFERENÇAS SALARIAIS

A parte autora foi admitida na ré em 06-11-2009, na função de

“profissional de operações de limpeza e vetores”, com contrato

ativo.

Alega que “não obstante a elaboração de calendário com

cronograma de implementação e reflexos financeiros, até a

presente data a reclamada não efetuou o pagamento das diferenças

salariais ao reclamante, valores retroativos, que deveriam ter

adimplidos a partir de janeiro de 2020, descumprindo, portanto, o

novo Plano de Carreiras, Cargos e Salários - PCCS, conforme

dispõe o Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho de

2019/2020 (cláusula 33ª)”.

Pleiteia (vide emenda de id. 8c5cf11) a “condenação da reclamada

ao pagamento das diferenças de salários devidas a partir de

outubro/2018, com inclusão da nova referência salarial 63, com o

salário correspondente de R$ 1.901,39 (mil e novecentos e um reais

e trinta e nove centavos), e parcelas vencidas a partir de outubro de

2018 e vincendas, até a efetiva elevação do salário do reclamante,

com seus reajustes concedidos a categoria conforme acordo

coletivo; R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 3. Diferença do 13º salários

(RS 2.000,00), férias 1/3 (R$ 2.300,00) FGTS (R$ 1.500,00) 4.

Adequação a nova referência passando a correspondente a 63, na

referida tabela.”.

Passo à análise.

Consta na cláusula 37ª do ACT 2018/2019 (vide id. f0f0e46) que: “A

COMLURB formalizará, em até 10 dias, a partir da assinatura deste

acordo coletivo, a revisão do PCCS - Plano de Carreiras, Cargos e

Salários, conforme estudo realizado em 2017, com efeitos

financeiros a vigorar a partir de 1º de outubro de 2018. Parágrafo

Primeiro - A partir da revisão ,  o PCCS garantirá novo

enquadramento e novas possibi l idades a todos os

empregados, com elevação da faixa salarial a Gari II, Gari III, APA,

Operadores A e B, Auxiliares de Controle de Vetores e Endemias,

Vigilantes, Operadores de Trator e Máquinas, Administrativos e

outros. Parágrafo Segundo - A Progressão Vertical será realizada

com base na análise e avaliação de conhecimentos técnicos.

Parágrafo Terceiro - A COMLURB se compromete a garantir a

manutenção dos os empregados considerados APTOS, conforme

divulgado em Boletim Interno e a prorrogar sua validade, se

necessário. Parágrafo Quarto- A COMLURB irá submeter à

Prefeitura, até o mês de maio de 2018, novo pleito de autorização

da excepcionalização do decreto 43.331, que vedou qualquer

reenquadramento em função do limite prudencial da lei de

responsabilidade fiscal. Parágrafo Quinto - A COMLURB se

compromete a avaliar e estudar a remuneração dos empregados

com mudança de função por motivo de doença e/ou redução da

capacidade laborativa”.

Conforme se observa,  a c i tada norma garant iu “novo

enquadramento e novas possibilidades a todos os empregados”, o

que, por via de consequência, deve atingir também a categoria da

parte autora.

Porém, não cumprida integralmente a cláusula acima mencionada,

foi pactuada nova cláusula no acordo coletivo de 2019 (id. eaf6717).

Assim dispõe a cláusula 33ª, in verbis: “A COMLURB continuará

com implantação gradativa do novo PCCS, conforme firmado no

Acordo Coletivo de 2018, de forma a enquadrar novos cargos e

funções até agosto de 2019, com efeitos financeiros a vigorar a

partir de 1º de outubro de 2018.

Cumpre destacar que a supracitada norma (cláusula 33ª) foi

retificada por meio do termo aditivo (vide id. b23e7af), nos termos

seguintes: “A COMLURB continuará com a implantação gradativa

do novo PCCS, conforme firmado no Acordo Coletivo de 2018, de

forma a enquadrar os Agentes de Preparo de Alimentos e os Garis

III, em setembro de 2019, com reflexos financeiros em outubro de

2019, os Agentes de Limpeza e Serviços Urbanos em outubro de

2019, com reflexos financeiros em novembro de 2019 e os demais

cargos e funções previstos, até janeiro de 2020, com reflexos

financeiros nos termos do cronograma a ser apresentado pela

Comlurb até Novembro de 2019. O pagamento para todas as

funções dos valores financeiros retroativos, na forma do

Acordo, sendo pagos a partir de janeiro de 2020”.

Em que pese o termo aditivo supracitado autorizar que a ré proceda

ao reenquadramento salarialdos funcionários deforma

gradativa, oinstrumento normativo limitouo prazo até janeiro de

2020, inclusive para o pagamento dos valores retroativos. Dessa

forma, não se trata, portanto, de normaprogramática, tampouco

dependentede disponibilidade orçamentária, tendo em vista a

expressa previsão em norma coletiva de natureza cogente e, a

partir da minuciosa análise das normas colacionadas, restou

evidenciado que a rése obrigou a promover o reenquadramento

dos empregados, com efeitos financeiros retroativos a outubro de
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2018.

Assim, tendo em vista que a norma coletiva não faz distinção entre

os cargos e que a parte ré não comprovou documentalmente o

enquadramento  da  au to ra ,  a  ré  deverá  p romover  o

reenquadramento da parte autora na nova faixa salarial

(correspondente a mais 11 níveis acima do atualmente ocupado),

observados os limites do que fora pleiteado na exordial, no prazo de

10 (trinta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária

no valor de R$ 100,00, a ser revertida em favor da Autora.

De suma importância destacar que, no termo aditivo não houve

nenhuma alteração quanto à obrigação de pagamento retroativo,

constando, expressamente, que "o pagamento para todas as

funções dos valores financeiros retroativos, na forma do Acordo,

sendo pagos a partir de janeiro de 2020".

Dessa forma, evidente que a ré deveria ter promovido a

regularização das diferenças salariais retroativas a partir de janeiro

de 2020, o que não ocorreu, in casu.

Assim, o autor, faz jus as diferenças salariais (resultantes da

implantação do novo plano) pleiteadas pela aplicação retroativa do

aumento salarial decorrente do Plano de Cargos e Salários previsto

no acordo coletivo de 2019, a partir de 01.10.2018 até o seu efetivo

reenquadramento, com reflexos emgratificação natalina, férias com

1/3 e FGTS.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual do autor.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora receba salário atual superior a

40% do limite máximo do Regime Geral da Previdência Social –

RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização
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e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Condeno a ré ao pagamento de honorários de sucumbência no

percentual de 5% sobre o valor dos pedidos julgados procedentes, a

partir do que resultar da liquidação da sentença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Liquidação por cálculos.

Natureza jurídica das parcelas (art. 832, § 3º, da CLT) conforme o

art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91, cabendo à ré efetuar e comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, autorizada a

retenção da quota-parte do autor (OJ 363 da SBDI-I do TST).

Descontos fiscais, pela autora, nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88 e da Súmula 368 do TST, cabendo à ré efetuar e

comprovar o respectivo recolhimento. Observe-se o disposto na OJ

400 da SBDI-I do TST.

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), aplicável o decidido no

voto conjunto, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Gilmar

Mendes, proferido nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e a o art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”.

Quanto ao termo inicial de aplicação da SELIC, estabeleceu-se,

pelo decidido nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a “incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. Parece haver um consenso

semântico no sentido de que, a partir da propositura da ação

perante o Poder Judiciário, dá-se início à chamada fase “judicial”.

Raciocínio diverso daria margem à insólita hipótese em que o

trabalhador, além de obrigado a propor ação judicial para fins de ver

cumprido um direito seu e de, com isso, sofrer uma desvalorização

do seu crédito por conta do desnível entre o IPCA-E na fase pré-

judicial e a SELIC na fase judicial, também amargar o interregno
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entre a data da propositura da ação e a citação do réu sem qualquer

correção monetária e juros de mora sobre o valor judicialmente

reconhecido, malferindo-se, inevitavelmente, o direito de

propriedade e a devida proteção da coisa julgada. Assim, com

amparo também no art. 883 da CLT, no art. 39, § 1º, da Lei

8.177/1991 e na interpretação analógica do art. 240, § 1º, do CPC

c/c art. 769 da CLT, é de se concluir que a incidência da SELIC

retroage à data da propositura da ação. Nesse sentido, inclusive, a

decisão em sede de embargos de declaração na ADC 58, no

sentido de “estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil).

Diante de todo o exposto, concluo e determino que a atualização

monetária e os juros de mora serão aplicados da seguinte forma:

- até o dia anterior ao da propositura da ação (fase “pré-judicial”),

incidência do IPCA-E;

- a partir da data da propositura da ação (inclusive), incidência da

SELIC.

Quanto à atualização monetária, observem-se, ainda, os arts. 459, §

1º e 477, § 6º, da CLT, bem como a Súmula 381 do TST.

PRAZO E CONDIÇÕES DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Nos termos do art. 832, § 1º, da CLT, “Quando a decisão concluir

pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições

para o seu cumprimento”.

O art. 765 da CLT, por sua vez, menciona que “Os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer di l igência necessár ia ao

esclarecimento delas”.

Tais dispositivos da CLT, além de consentâneos com o caráter

alimentar e, por isso, privilegiado, do crédito trabalhista (art. 100, §

1º, da CRFB e art. 83, I, da Lei 11.101/2005), também se

harmonizam integralmente com o direito fundamental à duração

razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CRFB), assegurados “os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

Com base nos arts. 4º e 6º do CPC c/c art. 769 da CLT, “As partes

têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do

mérito, incluída a atividade satisfativa”. Nesse sentido, “Todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

Percebe-se, portanto, que a duração razoável do processo e a

efetividade da jurisdição estão diretamente relacionadas à

capacidade de o Poder Judiciário entregar, no plano fático, o bem

da vida judicialmente reconhecido ao credor.

Para tanto, de modo a se desestimular o uso do processo com fins

meramente procrastinatórios e com vistas a se assegurar,

finalmente, o efetivo cumprimento de obrigações que já deveriam ter

sido espontaneamente observadas quando da vigência do contrato

de emprego, torna-se imperativa a incidência do art. 139, IV, do

CPC c/c art. 769 da CLT e art. 3º, III, da Instrução Normativa

39/2016 do TST, que assim dispõe:

“O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,

incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações

que tenham por objeto prestação pecuniária”.

Nessa direção, inclusive, já decidiu o TST:

“RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA PELO

DESCUMPRIMENTO DE PRAZO Assinado eletronicamente por:

GERMANO SILVEIRA DE SIQUEIRA - Juntado em: 08/01/2021

01:07:08 -  2934369 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

RECONHECIDO EM JUÍZO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR.

FUNDAMENTO NO ART. 832, §1º, DA CLT. APLICABILIDADE

COM FUNDAMENTO NO ART. 139, IV, DO CPC/15. No caso

concreto, o eg. TRT manteve a condenação da reclamada ao

pagamento da multa de 10% em caso de não pagamento no prazo

estabelecido em sentença, com base no art. 832, § lº, da CLT. A

norma celetista sob referência, apesar de não tratar de forma

explícita da possibilidade de imposição de multa cominatória, mas

apenas determinar que "Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento", pode ser interpretada como autorizadora da

imposição da referida penalidade, pois, com o advento do novo

Código de Processo Civil, a partir de 16/03/2016, especificamente

do seu art. 139, IV, passou a ser expressamente admitida a

incidência de "medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub

-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial", também nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária. Dentre tais medidas, certamente se encontra a multa

cominatória. Há julgado. Recurso de revista não conhecido. (ARR -

1186-54.2014.5.08.0120 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 21/06/2017, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2017)”

Ante o exposto, determino que a ré deverá pagar o valor devido

(acrescido de juros de mora e de atualização monetária) no prazo

legal do art. 880 da CLT, sob pena de, nos termos do art. 139, IV,

do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a 20% (vinte

por cento) do respectivo valor.
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por NISLEIDE DA SILVA

FERREIRA, em face de COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB, decido:

-pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões exigíveis

anteriormente a 09-02-2018 (Súmula 308, item II, do TST),

extinguindo-as, com resolução do mérito (art. 487, II, do NCPC c/c

art. 769 da CLT), à exceção das meramente declaratórias (art. 11, §

1º, da CLT) e das que tenham o FGTS como parcela principal,

observando-se, neste aspecto, a Súmula 362 do TST e o decidido

no ARExt 709.212/DF).

No mérito, julgar procedentes os pedidos para condenar a ré ao

cumprimento das seguintes obrigações:

De pagar:

-diferenças salariais (resultantes da implantação do novo plano)

pleiteadas pela aplicação retroativa do aumento salarial decorrente

do Plano de Cargos e Salários previsto no acordo coletivo de 2019,

a partir de 01.10.2018 até o seu efetivo reenquadramento, com

reflexos emgratificação natalina, férias com 1/3 e FGTS.

- honorários de sucumbência no percentual de 5% sobre o valor dos

pedidos julgados procedentes, a partir do que resultar da liquidação

da sentença.

De fazer:

-promover oreenquadramento da parte autora na nova faixa salarial

(correspondente a mais 11 níveis acima do atualmente ocupado),

observados os limites do que fora pleiteado na exordial, no prazo de

10 (trinta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária

no valor de R$ 100,00, a ser revertida em favor da parte autora.

Descontos fiscais e previdenciários conforme item específico da

fundamentação.

Juros e correção monetária nos termos do item específico da

fundamentação.

A parte ré, no prazo legal do art. 880 da CLT, quando notificada

para tanto, deverá pagar o valor devido (acrescido de juros de mora

e de atualização monetária), sob pena de, nos termos do art.139,

IV, do CPC c/c art. 769 da CLT, pagar multa equivalente a20%

(vinte porcento) do respectivo valor.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Custas, pela ré, de R$ 300,00, calculadas sobre o valor da

condenação, arbitrado em R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100888-16.2022.5.01.0078
RECLAMANTE ELLEN FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TERESA CRISTINA DA SILVA SANT
ANNA(OAB: 197862/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DE OPORTUNIDADES

ADVOGADO LILIAN BARCELLOS TURON(OAB:
128860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELLEN FERNANDES DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência quanto à expedição do(s) alvará(s)/ofício de transferência e

para requerer o que entender pertinente, no prazo preclusivo de

cinco dias, sob pena de renúncia, nos termos do art. 924, IV do

CPC. O pedido de execução de eventual crédito remanescente

deve vir acompanhado de demonstrativo de cálculo com a dedução

de valores recebidos e sem anatocismo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100928-95.2022.5.01.0078
RECLAMANTE FLAVIANA SILVA GAIA

ADVOGADO DOUGLAS FREDERICO BEZERRA
GOMES DAS CHAGAS(OAB:
179819/RJ)

ADVOGADO LINCOLN GANDRA DE SOUZA(OAB:
200246/RJ)

RECLAMADO MARCIA REGINA BRAGANCA
PEDRO ANDRADE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANA SILVA GAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLAVIANA SILVA GAIA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) "…a vir

com os meios indispensáveis ao prosseguimento do feito, nos

termos do art. 11-A, §1º c/c o art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias.

Deverá ficar ciente que, no seu silêncio, o feito ficará paralisado por

dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios

para prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e

art. 878, ambos da CLT. Transcorrido o prazo determinado acima,

sem qualquer manifestação, tornem os autos conclusos para

decisão da prescrição intercorrente. Intime-se o autor para ciência

desta decisão."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100788-95.2021.5.01.0078
RECLAMANTE LAYS AMORIM ARAUJO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO CONFEITARIA BIBI EIRELI

ADVOGADO ALEXSANDER CARREIRO DA
SILVA(OAB: 100573/RJ)

ADVOGADO BRUNO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 252303/RJ)

ADVOGADO Luiz Antonio Bento de Oliveira(OAB:
131662/RJ)

ADVOGADO Fabricio Cesar Frasson(OAB:
117655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYS AMORIM ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LAYS AMORIM ARAUJO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) "…a vir

com os meios indispensáveis ao prosseguimento do feito, nos

termos do art. 11-A, §1º c/c o art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias.

Deverá ficar ciente que, no seu silêncio, o feito ficará paralisado por

dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios

para prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e

art. 878, ambos da CLT. Transcorrido o prazo determinado acima,

sem qualquer manifestação, tornem os autos conclusos para

decisão da prescrição intercorrente. Intime-se o autor para ciência

desta decisão."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100542-65.2022.5.01.0078
RECLAMANTE WALACE LEANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JACSON BELARMINO MELLO(OAB:
142404/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE LEANDRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b80e113

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

WALACE LEANDRO DE OLIVEIRA, devidamente qualificado,

propôs, em 27-06-2022, ação trabalhista em face de CASA &

VIDEO BRASIL S.A, pleiteando, com fundamentos de fato e de

direito, o constante na exordial, acompanhada de documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$ 68.114,77.

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

A ré compareceu à audiência, tendo apresentado contestação, com

documentos.

Provas documentais e orais foram produzidas.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 08-07-2019, portanto, após a

entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, tenho que aplicáveis as

alterações introduzidas pela lei em questão ao presente caso.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Tenho que, à luz do princípio da simplicidade, a petição inicial

cumpriu os requisitos do art. 840, § 1º, da CLT, não havendo

prejuízo à ampla defesa e ao contraditório. A (im)procedência do

pedido é matéria referente ao mérito, a ser oportunamente

analisada. Rejeito.

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS/LIMITAÇÃO AO VALOR DO

PEDIDO

O montante atribuído à causa, bem como aos respectivos pedidos

individualmente, não pode ser reconhecido como limite máximo do

crédito trabalhista.

O art. 840, §1º, da CLT dispõe que “Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante.”

O art. 12, §2º, da IN 41/2018 do TST estabelece que “Para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil.”

Observa-se que inexiste exigência de liquidação dos pedidos, mas

apenas de indicação do valor estimado que reflita a expressão

econômica da pretensão.

Destaque-se a existência de momento processual adequado para o

cálculo dos valores dos pedidos que forem julgados procedentes,

que é a fase de liquidação da sentença.

Entende-se, portanto, que o montante condenatório não está

adstrito aos valores estimados na inicial.

Nesse sentido, inclusive, o decidido pela SBDI-I do TST nos autos

do Processo: TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024.

Rejeito.

DURAÇÃO DA JORNADA

O autor foi admitido na ré em 08-07-2019, com término contratual

em 02-09-2021.

Alega que “trabalhava de segunda a domingo das 07:00 às 21:00

horas, todos os dias da semana chegando a trabalhar mais de 20

horas em um dia. O Reclamante chegou a ficar mais de 15 dias sem

folga, chegando inclusive a dormi na loja. Não havia registro da

jornada de trabalho desempenhada. Logo, considerando que foi

contratado para uma jornada de oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, o reclamante realizava 35 horas extras semanais,

equivalente a 140 horas extras mensais, conforme inciso XIII do

artigo 7º da Constituição Federal e artigo 58 da CLT. Entretanto, a

reclamada jamais efetuou o pagamento das horas extras devidas.

Pleiteia “o pagamento de 140 horas extras mensais, além de

reflexos sobre férias, décimo terceiro salário, aviso prévio, DSR e

FGTS, conforme § 1º do artigo 59 da CLT. 03”.

A ré rechaça as alegações autorais, afirmando que “as jornadas

noticiadas na petição inicial, eis que incorretas e divorciadas da

realidade. O reclamante trabalhava como subgerente, sem controle

de jornada, eis que desempenhava cargo de gestão. Nesse toar,

dentre as exceções previstas no art. 62 CLT, encontra-se, no inciso

II, aquela que se refere aos que exercem cargos de confiança no

âmbito da empresa. Nesse caso, o controle de jornada resta

prejudicado, o que justifica o tratamento distinto”.

Em audiência, a parte autora, diversamente do alegado na própria

exordial, disse que “ia ao trabalho de ônibus e metrô; que gastava

de 1h30min a 2h em cada trajeto de ida e de volta para o trabalho;

que saía de casa às 2h45min da manhã; que chegava em casa por

volta das 20h/21h da noite; que dormia de 4 a 5 horas; que

chegava na empresa às 5h; que saía da ré por volta das

17h30min/18h; que na época morava em Nilópolis; que as 2 lojas

em que trabalhou ficavam em Copacabana e Ipanema; que em

Copacabana trabalhou de junho de 2019 a junho de 2020, das 09h

às 22h; que em Ipanema trabalhou de junho de 2020 ao final do

contrato; que em Ipanema trabalhou de 5h a 17h/30min/18h.

Perguntas pelo(a) advogado(a) da parte ré: Declarou que essas 2

lojas são lojas de rua; que morou no endereço indicado na petição

inicial (Del Castilho) até agosto de 2019; que depois se mudou para

a Nilópolis; que almoçava em cerca de 40 a 50 minutos; que em

Ipanema havia 3 subgerentes, sendo que era responsável por

receber o caminhão às 5h; que apenas o subgerente possui a chave

para abrir a loja; que possuía apenas um subordinado (um operador

de loja); que todos os operadores das lojas eram subordinados ao

subgerente; que todos os subgerentes respondia pela loja, tendo

acesso à sangria dos caixas, inclusive advertência e cobranças; que

apenas o gerente poderia fazer avaliação dos subordinados; que

não podia participar da reunião dos gerentes; que poderiam

organizar o horário entre subgerentes, apenas com concordância

dos gerentes; que folgava quando trabalhava aos domingos; que

folgava apenas na semana seguinte, por ordem do gerente.”

Assim, percebe-se que, em depoimento, a parte autora sequer

confirma as alegações da exordial, mencionando, inclusive, jornada
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diversa com relação ao horário de chegada e saída.

No mais, os horários constantes no documento de id.cba2a90

(extrato do Riocard), tampouco são compatíveis com a jornada

declinada na inicial, principalmente em se tratando do horário de

chegada.

Assim, tendo em vista tais incongruências, julgo improcedentes os

pedidos referentes às horas extras e, como o acessório segue o

principal, todos os pedidos correlatos.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual da parte autora.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando, tampouco

que receba salário atual superior a 40% do limite máximo do

Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:

AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17.RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da
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habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. ( RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor atribuído à
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causa, de cuja exigibilidade está dispensada, porque beneficiária da

justiça gratuita.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por WALACE LEANDRO DE

OLIVEIRA, em face de CASA & VIDEO BRASIL S.A,decido:

-rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial

-rejeitar a alegação de limitação aos valores da exordial e exigência

de liquidação dos pedidos;

No mérito, julgarimprocedentes os pedidos formulados na

exordial.

Tudo na forma da fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício legal da justiça gratuita.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor atribuído à

causa, de cuja exigibilidade está dispensada, porque beneficiária da

justiça gratuita.

Custas, pela parte autora, de R$1.362,30, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), das quais está também

dispensada, em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100542-65.2022.5.01.0078
RECLAMANTE WALACE LEANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JACSON BELARMINO MELLO(OAB:
142404/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b80e113

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

WALACE LEANDRO DE OLIVEIRA, devidamente qualificado,

propôs, em 27-06-2022, ação trabalhista em face de CASA &

VIDEO BRASIL S.A, pleiteando, com fundamentos de fato e de

direito, o constante na exordial, acompanhada de documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$ 68.114,77.

Primeira proposta conciliatória infrutífera.

A ré compareceu à audiência, tendo apresentado contestação, com

documentos.

Provas documentais e orais foram produzidas.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Segunda proposta conciliatória inexitosa.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DIREITO INTERTEMPORAL

As normas processuais, via de regra, têm imediata aplicabilidade

aos processos em curso (NCPC, art. 14 c/c art. 769 da CLT),

entretanto, eventuais exceções serão tratadas em tópico específico.

Com relação às normas de direito material, verifica-se que o

contrato de trabalho foi celebrado em 08-07-2019, portanto, após a

entrada em vigor da lei 13.467/17. Assim, tenho que aplicáveis as

alterações introduzidas pela lei em questão ao presente caso.

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Tenho que, à luz do princípio da simplicidade, a petição inicial

cumpriu os requisitos do art. 840, § 1º, da CLT, não havendo

prejuízo à ampla defesa e ao contraditório. A (im)procedência do

pedido é matéria referente ao mérito, a ser oportunamente

analisada. Rejeito.

LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS/LIMITAÇÃO AO VALOR DO

PEDIDO

O montante atribuído à causa, bem como aos respectivos pedidos

individualmente, não pode ser reconhecido como limite máximo do

crédito trabalhista.

O art. 840, §1º, da CLT dispõe que “Sendo escrita, a reclamação

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data

e a assinatura do reclamante ou de seu representante.”

O art. 12, §2º, da IN 41/2018 do TST estabelece que “Para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil.”

Observa-se que inexiste exigência de liquidação dos pedidos, mas

apenas de indicação do valor estimado que reflita a expressão

econômica da pretensão.
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Destaque-se a existência de momento processual adequado para o

cálculo dos valores dos pedidos que forem julgados procedentes,

que é a fase de liquidação da sentença.

Entende-se, portanto, que o montante condenatório não está

adstrito aos valores estimados na inicial.

Nesse sentido, inclusive, o decidido pela SBDI-I do TST nos autos

do Processo: TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024.

Rejeito.

DURAÇÃO DA JORNADA

O autor foi admitido na ré em 08-07-2019, com término contratual

em 02-09-2021.

Alega que “trabalhava de segunda a domingo das 07:00 às 21:00

horas, todos os dias da semana chegando a trabalhar mais de 20

horas em um dia. O Reclamante chegou a ficar mais de 15 dias sem

folga, chegando inclusive a dormi na loja. Não havia registro da

jornada de trabalho desempenhada. Logo, considerando que foi

contratado para uma jornada de oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, o reclamante realizava 35 horas extras semanais,

equivalente a 140 horas extras mensais, conforme inciso XIII do

artigo 7º da Constituição Federal e artigo 58 da CLT. Entretanto, a

reclamada jamais efetuou o pagamento das horas extras devidas.

Pleiteia “o pagamento de 140 horas extras mensais, além de

reflexos sobre férias, décimo terceiro salário, aviso prévio, DSR e

FGTS, conforme § 1º do artigo 59 da CLT. 03”.

A ré rechaça as alegações autorais, afirmando que “as jornadas

noticiadas na petição inicial, eis que incorretas e divorciadas da

realidade. O reclamante trabalhava como subgerente, sem controle

de jornada, eis que desempenhava cargo de gestão. Nesse toar,

dentre as exceções previstas no art. 62 CLT, encontra-se, no inciso

II, aquela que se refere aos que exercem cargos de confiança no

âmbito da empresa. Nesse caso, o controle de jornada resta

prejudicado, o que justifica o tratamento distinto”.

Em audiência, a parte autora, diversamente do alegado na própria

exordial, disse que “ia ao trabalho de ônibus e metrô; que gastava

de 1h30min a 2h em cada trajeto de ida e de volta para o trabalho;

que saía de casa às 2h45min da manhã; que chegava em casa por

volta das 20h/21h da noite; que dormia de 4 a 5 horas; que

chegava na empresa às 5h; que saía da ré por volta das

17h30min/18h; que na época morava em Nilópolis; que as 2 lojas

em que trabalhou ficavam em Copacabana e Ipanema; que em

Copacabana trabalhou de junho de 2019 a junho de 2020, das 09h

às 22h; que em Ipanema trabalhou de junho de 2020 ao final do

contrato; que em Ipanema trabalhou de 5h a 17h/30min/18h.

Perguntas pelo(a) advogado(a) da parte ré: Declarou que essas 2

lojas são lojas de rua; que morou no endereço indicado na petição

inicial (Del Castilho) até agosto de 2019; que depois se mudou para

a Nilópolis; que almoçava em cerca de 40 a 50 minutos; que em

Ipanema havia 3 subgerentes, sendo que era responsável por

receber o caminhão às 5h; que apenas o subgerente possui a chave

para abrir a loja; que possuía apenas um subordinado (um operador

de loja); que todos os operadores das lojas eram subordinados ao

subgerente; que todos os subgerentes respondia pela loja, tendo

acesso à sangria dos caixas, inclusive advertência e cobranças; que

apenas o gerente poderia fazer avaliação dos subordinados; que

não podia participar da reunião dos gerentes; que poderiam

organizar o horário entre subgerentes, apenas com concordância

dos gerentes; que folgava quando trabalhava aos domingos; que

folgava apenas na semana seguinte, por ordem do gerente.”

Assim, percebe-se que, em depoimento, a parte autora sequer

confirma as alegações da exordial, mencionando, inclusive, jornada

diversa com relação ao horário de chegada e saída.

No mais, os horários constantes no documento de id.cba2a90

(extrato do Riocard), tampouco são compatíveis com a jornada

declinada na inicial, principalmente em se tratando do horário de

chegada.

Assim, tendo em vista tais incongruências, julgo improcedentes os

pedidos referentes às horas extras e, como o acessório segue o

principal, todos os pedidos correlatos.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Aplico, à hipótese, as novas disposições acerca da matéria, trazidas

pela Lei 13.467/2017, uma vez que se trata de ação proposta após

a vigência da referidalei.

O art. 790, § 3º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que “É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social”.

Considerando-se que a análise do requerimento está sendo feita

por ocasião da prolação da sentença, deve ser levada em conta a

situação econômica atual da parte autora.

Ressalte-se que o art. 99, § 3º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho (art. 15 do CPC), estabelece que “Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Não há provas de que a parte autora esteja trabalhando, tampouco

que receba salário atual superior a 40% do limite máximo do

Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

No mesmo sentido, inclusive, já decidiu o E.TST, por meio de uma

de suas turmas:
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AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/17.RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS POR SIMPLES DECLARAÇÃO. CUSTAS

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a definir se a simples

declaração de hipossuficiência econômica é suficiente para a

comprovação do estado de pobreza do reclamante, para fins de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, em ação ajuizada

após a vigência da Lei n° 13.467/2017. Segundo o artigo 790, §§ 3º

e 4º, da CLT, com as alterações impostas pela Lei nº 13.467/2017,

o benefício da gratuidade da Justiça será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos. Já o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal consagra o dever do Estado de prestar

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos e o artigo 99, §3º, do CPC, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, consoante autorização expressa

no artigo 15 do mesmo Diploma, dispõe presumir-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural. A partir da

interpretação sistemática desses preceitos, não é possível exigir

dos trabalhadores que buscam seus direitos na Justiça do Trabalho

- na sua maioria, desempregados - a comprovação de estarem sem

recursos para o pagamento das custas do processo. Deve-se

presumir verdadeira a declaração de pobreza firmada pelo autor, na

petição inicial, ou feita por seu advogado, com poderes específicos

para tanto. No tocante aos honorários advocatícios, além dessa

compreensão, é certo que artigo 98, caput e § 1º, do CPC os inclui

entre as despesas abarcadas pelo beneficiário da gratuidade da

justiça. Ainda que o § 2º do mencionado preceito disponha que a

concessão da gratuidade não afasta a responsabilidade do

beneficiário pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência, o § 3º determina que tal obrigação fique sob condição

suspensiva, pelo prazo de 5 anos, e somente poderá ser exigida se

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos justificadora da concessão da gratuidade de justiça,

extinguindo-se, após o decurso do prazo mencionado. Essa regra

foi incorporada na sua quase totalidade à CLT por meio da

introdução do artigo 791-A, especificamente no seu § 4º, muito

embora o prazo da condição suspensiva seja fixado em dois anos e

contenha esdrúxula previsão de possibilidade de cobrança, se o

devedor obtiver créditos em outro processo aptos a suportar as

despesas. Diz-se esdrúxula pelo conteúdo genérico da autorização

e por não especificar a natureza do crédito obtido, que, em regra, no

processo do trabalho, resulta do descumprimento de obrigações

comezinhas do contrato de trabalho, primordialmente de natureza

alimentar, circunstância que o torna impenhorável, na forma prevista

no artigo 833, IV, do CPC, com a ressalva contida no seu § 2º.

Nesse contexto, o beneficiário da justiça gratuita somente suportará

as despesas decorrentes dos honorários advocatícios caso o credor

demonstre a existência de créditos cujo montante promova

indiscutível e substancial alteração de sua condição

socioeconômica e, para tanto, não se pode considerar de modo

genérico o percebimento de quaisquer créditos em outros

processos, pois, neste caso, em última análise se autorizaria a

constrição de verba de natureza alimentar. Precedentes. Por fim,

deve ser reduzido o percentual arbitrado, para o mínimo previsto em

lei, considerando-se que o autor desistiu da ação antes mesmo da

habilitação dos advogados das rés e da realização da denominada

audiência inaugural, de modo a evitar o deslocamento das partes e

consequente incremento das despesas processuais, pleito

homologado pelo juiz. Em tal caso, não houve maiores gastos pelas

demandadas e o julgador não pode deixar de observar tais

elementos fáticos ao definir o percentual a incidir, a teor da regra

contida no § 2º do artigo 791-A da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. ( RR -10520-91.2018.5.03.0062 - 7ª Turma -

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão - Acórdão

publicado em 30-06-2020)

Em razão disso, não infirmada a presunção legal estabelecida no

art. 790, § 3º, da CLT, concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita, isentando-a do pagamento das custas do processo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista a data da propositura da ação, o tema dos

honorários advocatícios deve ser analisado sob a ótica da chamada

“reforma trabalhista”.

Nesse sentido, o art. 791-A da CLT, com redação conferida pela Lei

13.467/2017, estabelece que:

“Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;
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III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

A despeito das profundas alterações e dos inúmeros debates

gerados na sociedade, não se pode olvidar de que a nominada

“reforma trabalhista”, no contexto da pirâmide normativa, trata-se de

lei ordinária e que, assim sendo, como qualquer outra norma, deve

ser interpretada sob o filtro da Constituição da República Federativa

do Brasil.

Nesse aspecto, o art. 5º, LXXIV, da CRFB é assertivo ao

determinar, como direito humano fundamental, que “o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

Ou seja, a literalidade da norma constitucional bem circunscreve os

moldes em que a assistência jurídica será prestada aos

economicamente hipossuficientes: de forma “integral e gratuita”.

Assim, por força de determinação constitucional expressa, o

beneficiário da justiça gratuita não suportará o ônus das despesas

do processo, no que incluem, por certo, os honorários advocatícios,

conforme explicitado pelo art. 98, VI, do CPC.

Trata-se, com efeito, de corolário do direito de acesso a uma ordem

jurídica justa, conforme previsto no art. 5º, XXXV, da CRFB.

Neste ponto, oportuno o registro acerca do tratamento restritivo e

limitador do acesso à justiça conferido pela Lei 13.467/2017 quando

comparado à disciplina legal do CPC. Vale dizer, no processo civil,

em que não verificada, entre as partes do processo, o desnível

econômico verificado no âmbito da relação de emprego, admite-se

abertamente, ao beneficiário da justiça gratuita, a dispensa quanto

ao pagamento dos honorários advocatícios (salvo a hipótese do § 3º

do art. 98 do CPC), ao passo que, no processo do trabalho, tal

tratamento não é deferido ao autor beneficiário da justiça gratuita

(geralmente, desempregados quando da propositura da demanda).

Não fosse o bastante, o conjunto normativo da Lei 13.467/2017,

analisando internamente, conferiu tratamento diverso ao tema do

benefício da justiça gratuita, a depender se empregado ou

empregador. Com efeito, ao mesmo tempo em que se procurou

esvaziar a extensão do benefício da justiça gratuita em relação ao

empregado, o legislador da reforma trabalhista, quanto ao

empregador, previu que o benefício da justiça alcança a isenção

quanto ao recolhimento do depósito recursal (art. 899, § 10, da

CLT), que, nesta Especializada, não possui natureza de despesa

processual, mas de efetiva garantia da execução, ou seja, de valor

destinado a resguardar a solvabilidade de dívida de natureza

alimentar.

Some-se a isso, por fim, o decidido pelo E.STF na ADI 5766.

Por todos esses argumentos, não está, a parte autora, na condição

de beneficiária da justiça gratuita, sujeita ao pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor atribuído à

causa, de cuja exigibilidade está dispensada, porque beneficiária da

justiça gratuita.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por WALACE LEANDRO DE

OLIVEIRA, em face de CASA & VIDEO BRASIL S.A,decido:

-rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial

-rejeitar a alegação de limitação aos valores da exordial e exigência

de liquidação dos pedidos;

No mérito, julgarimprocedentes os pedidos formulados na

exordial.

Tudo na forma da fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício legal da justiça gratuita.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor atribuído à

causa, de cuja exigibilidade está dispensada, porque beneficiária da

justiça gratuita.

Custas, pela parte autora, de R$1.362,30, calculadas sobre o valor

atribuído à causa (art. 789, II, da CLT), das quais está também

dispensada, em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100239-17.2023.5.01.0078
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RECLAMANTE AUGUSTO CESAR DOS SANTOS
FARIA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR DOS SANTOS FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9caa5b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pela 2ª ré e pela

autora em face da sentença proferida nestes autos, sob a alegação

de ter havido omissão no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

EMBARGOS DA 2ª RÉ

Não há que se falar em omissão, uma vez que, na sentença

embargada, constaram expressamente os motivos que embasaram

a condenação das rés.

O fato de o autor receber remuneração variável, a partir da

demanda/número de entregas, não o transforma, por si só, em um

comissionista, de modo que inaplicável a Súmula/OJ mencionada

pela embargante.

Eventual inconformismo com o resultado do julgamento ou o

interesse quanto à reapreciação de fatos e provas não configuram

circunstâncias enquadráveis nas estreitas vias dos embargos de

declaração.

Rejeito.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100239-17.2023.5.01.0078
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR DOS SANTOS

FARIA

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINTO DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
179699/RJ)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9caa5b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pela 2ª ré e pela

autora em face da sentença proferida nestes autos, sob a alegação

de ter havido omissão no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

EMBARGOS DA 2ª RÉ

Não há que se falar em omissão, uma vez que, na sentença

embargada, constaram expressamente os motivos que embasaram

a condenação das rés.

O fato de o autor receber remuneração variável, a partir da

demanda/número de entregas, não o transforma, por si só, em um

comissionista, de modo que inaplicável a Súmula/OJ mencionada

pela embargante.

Eventual inconformismo com o resultado do julgamento ou o

interesse quanto à reapreciação de fatos e provas não configuram

circunstâncias enquadráveis nas estreitas vias dos embargos de

declaração.

Rejeito.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100197-36.2021.5.01.0078
RECLAMANTE JACOB PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)
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RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACOB PAULO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1c8297

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pelo autor em face da

sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido

omissão e contradição no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

EMBARGOS DO AUTOR

Conforme já mencionado na decisão embargada, embora o

acidente seja incontroverso, não houve comprovação acerca da

efetiva culpa da ré no tocante à ocorrência do dano, sendo que a

própria causa de pedir é lacônica acerca da dinâmica do acidente,

limitando-se a mencionar "falta de segurança no caminhão" e " más

condições de trabalho".

Quanto ao mais, tem-se que o autor recebeu benefício

previdenciário no período, tendo retornado ao labor após a alta

previdenciária.

Eventual inconformismo com o resultado do julgamento ou o

interesse quanto à reapreciação de fatos e provas não configuram

circunstâncias enquadráveis nas estreitas vias dos embargos de

declaração.

Rejeito.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100197-36.2021.5.01.0078
RECLAMANTE JACOB PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1c8297

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pelo autor em face da

sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido

omissão e contradição no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

EMBARGOS DO AUTOR

Conforme já mencionado na decisão embargada, embora o

acidente seja incontroverso, não houve comprovação acerca da

efetiva culpa da ré no tocante à ocorrência do dano, sendo que a

própria causa de pedir é lacônica acerca da dinâmica do acidente,

limitando-se a mencionar "falta de segurança no caminhão" e " más

condições de trabalho".

Quanto ao mais, tem-se que o autor recebeu benefício

previdenciário no período, tendo retornado ao labor após a alta

previdenciária.

Eventual inconformismo com o resultado do julgamento ou o

interesse quanto à reapreciação de fatos e provas não configuram

circunstâncias enquadráveis nas estreitas vias dos embargos de

declaração.

Rejeito.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100637-61.2023.5.01.0078
RECLAMANTE VERONICA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO FERNANDO VOLLARDI BARROSO

ADVOGADO FABIANE FERRARI GRANATO(OAB:
94851/RJ)

RECLAMADO ELIZABETH HUNGERBUHLER
BARROSO

ADVOGADO FABIANE FERRARI GRANATO(OAB:
94851/RJ)

RECLAMADO IBERE BASTOS HUNGERBULHER

ADVOGADO FABIANE FERRARI GRANATO(OAB:
94851/RJ)

RECLAMADO WILMA FIGUEIRA HUNGERBULHER

ADVOGADO FABIANE FERRARI GRANATO(OAB:
94851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELIZABETH HUNGERBUHLER BARROSO

  - FERNANDO VOLLARDI BARROSO

  - IBERE BASTOS HUNGERBULHER

  - WILMA FIGUEIRA HUNGERBULHER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa102ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pela autora em face

da sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido

omissão no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

EMBARGOS DA AUTORA

Tendo em vista os termos do pedido e as razões trazidas por ambas

as partes, acolho os embargos para determinar que, em relação ao

seguro-desemprego, seja expedido ofício, mantida, porém, a

condenação subsidiária ao pagamento da indenização substitutiva.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100637-61.2023.5.01.0078
RECLAMANTE VERONICA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PALHARES
SCHAIDER(OAB: 200715/RJ)

RECLAMADO FERNANDO VOLLARDI BARROSO

ADVOGADO FABIANE FERRARI GRANATO(OAB:
94851/RJ)

RECLAMADO ELIZABETH HUNGERBUHLER
BARROSO

ADVOGADO FABIANE FERRARI GRANATO(OAB:
94851/RJ)

RECLAMADO IBERE BASTOS HUNGERBULHER

ADVOGADO FABIANE FERRARI GRANATO(OAB:
94851/RJ)

RECLAMADO WILMA FIGUEIRA HUNGERBULHER

ADVOGADO FABIANE FERRARI GRANATO(OAB:
94851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA PEREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa102ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pela autora em face

da sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido

omissão no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

EMBARGOS DA AUTORA

Tendo em vista os termos do pedido e as razões trazidas por ambas

as partes, acolho os embargos para determinar que, em relação ao

seguro-desemprego, seja expedido ofício, mantida, porém, a

condenação subsidiária ao pagamento da indenização substitutiva.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100581-28.2023.5.01.0078
RECLAMANTE RENATA DA SILVA CARDOSO

MESQUITA

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DA SILVA CARDOSO MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATA DA SILVA CARDOSO MESQUITA

NOTIFICAÇÃO PJe - R E A G E N D A M E N T O

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão Id 4bca0d1 e do REAGENDAMENTO da

audiênciade Instrução, no dia, horário e local abaixo indicados,

mantidas as determinações anteriores e devendo desconsiderar a

data anteriormente designada.: 

Instrução - Sala "Sala Principal": 09/09/2024 11:20

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100581-28.2023.5.01.0078
RECLAMANTE RENATA DA SILVA CARDOSO

MESQUITA

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe - R E A G E N D A M E N T O

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão Id 4bca0d1 e do REAGENDAMENTO da

audiênciade Instrução, no dia, horário e local abaixo indicados,

mantidas as determinações anteriores e devendo desconsiderar a

data anteriormente designada.: 

Instrução - Sala "Sala Principal": 09/09/2024 11:20

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100934-05.2022.5.01.0078
RECLAMANTE ALEXANDRE BARRETO DE MORAIS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECLAMADO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PF CONSUMER HEALTHCARE
BRAZIL IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BARRETO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE BARRETO DE MORAIS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)  para

comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

devendo dar ciência ao seu constituinte, observando as instruções

que se seguem: 

As partes devem observar as determinações abaixo.

Instrução - Sala "Sala Principal": 15/05/2024 11:40

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100934-05.2022.5.01.0078
RECLAMANTE ALEXANDRE BARRETO DE MORAIS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECLAMADO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PF CONSUMER HEALTHCARE
BRAZIL IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLAB QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ECOLAB QUIMICA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)  para

comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

devendo dar ciência ao seu constituinte, observando as instruções

que se seguem: 

As partes devem observar as determinações abaixo.

Instrução - Sala "Sala Principal": 15/05/2024 11:40

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101107-92.2023.5.01.0078
RECLAMANTE BRUNO FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 170208/RJ)

RECLAMADO INVESTIMENTO CONFIANCA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FIGUEIREDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO FIGUEIREDO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da certidão de ID. 1a7f228, bem como para

participar da Audiência Telepresencial conforme abaixo, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala

Principal": 09/05/2024 08:50

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião: Entrar na reunião Z00M

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico  

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101108-77.2023.5.01.0078
RECLAMANTE JONNY DIAS CAVALCANTE

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO V R LACERDA COMERCIO DE
RACOES

ADVOGADO DEBORA CRISTINA ALVES(OAB:
210272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONNY DIAS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JONNY DIAS CAVALCANTE

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário notificado para ciência do despacho de ID

d03d1ee .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "Sala Principal": 09/05/2024 09:00

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101108-77.2023.5.01.0078
RECLAMANTE JONNY DIAS CAVALCANTE

ADVOGADO JOSÉ AURÉLIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

RECLAMADO V R LACERDA COMERCIO DE
RACOES

ADVOGADO DEBORA CRISTINA ALVES(OAB:
210272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V R LACERDA COMERCIO DE RACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): V R LACERDA COMERCIO DE RACOES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário notificado para ciência do despacho de ID

d03d1ee .

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "Sala Principal": 09/05/2024 09:00

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101012-90.2023.5.01.0004
RECLAMANTE NEIDE MARIA WALFRIDES DA SILVA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE MARIA WALFRIDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NEIDE MARIA WALFRIDES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe - R E A G E N D A M E N T O

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 8dfc3b9 e da mudança da audiência

para a modalidade telepresencial/híbrida no dia, horário e local

abaixo indicados:

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 09/05/2024

09:10

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião: Entrar na reunião Z00M:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

A parte ou testemunha que não dispuser de meios técnicos

para realizar audiência por videoconferência deverá

comparecer, no horário indicado, à sala física da Vara, situada

na Rua Gomes Freire, nº 471 – 3º andar, Centro/RJ, munido de

carteira de identidade e CPF.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101012-90.2023.5.01.0004
RECLAMANTE NEIDE MARIA WALFRIDES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe - R E A G E N D A M E N T O

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 8dfc3b9 e da mudança da audiência

para a modalidade telepresencial/híbrida no dia, horário e local

abaixo indicados:

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 09/05/2024

09:10

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião: Entrar na reunião Z00M:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

A parte ou testemunha que não dispuser de meios técnicos

para realizar audiência por videoconferência deverá

comparecer, no horário indicado, à sala física da Vara, situada

na Rua Gomes Freire, nº 471 – 3º andar, Centro/RJ, munido de

carteira de identidade e CPF.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico  

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101111-66.2022.5.01.0078
RECLAMANTE LUIS TIAGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

RECLAMADO ETERNIT S A

ADVOGADO PAULO LIMA DE CAMPOS
CASTRO(OAB: 149327/SP)

ADVOGADO ARTHUR BRANDI SOBRINHO(OAB:
46372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS TIAGO SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc6f34e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pelo autor em face da

sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido

omissão no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Não havendo verbas resilitórias incontroversas, indevida a multa do

art. 467 da CLT.

Assim, acolho os embargos para, sanando omissão, julgar

improcedente op pedido referente à multa do art. 467 da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101111-66.2022.5.01.0078
RECLAMANTE LUIS TIAGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

RECLAMADO ETERNIT S A

ADVOGADO PAULO LIMA DE CAMPOS
CASTRO(OAB: 149327/SP)

ADVOGADO ARTHUR BRANDI SOBRINHO(OAB:
46372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETERNIT S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc6f34e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trata-se em embargos de declaração opostos pelo autor em face da

sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido

omissão no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Não havendo verbas resilitórias incontroversas, indevida a multa do

art. 467 da CLT.

Assim, acolho os embargos para, sanando omissão, julgar

improcedente op pedido referente à multa do art. 467 da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100907-27.2019.5.01.0078
RECLAMANTE DIEGO ANTONIO MELLO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE LIMA DA
COSTA(OAB: 205271/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO WARM (BRASIL) ASSESSORIA
TECNICA DE COBRANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS GUSTAVO NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRIISMA TECNOLOGIA,
INFRAESTRUTURA E SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRUSTEE ADMINISTRADORES
JUDICIAIS S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ANTONIO MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4746a58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pelo autor em face da

sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido erro

material no julgado e incorreção nos cálculos.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Acerca do erro material, acolho os embargos para determinar que,

no tópico "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ", onde se

lê "Ressalte-se, por fim, que a lei não exige o esgotamento das

tentativas de execução em face da 2ª ré e dos seus sócios antes de

se redirecionar a

execução em face da 3ª ré", leia-se "Ressalte-se, por fim, que a lei

não exige o esgotamento das tentativas de execução em face da 1ª

ré e dos seus sócios antes de se redirecionar a execução em face

da 2ª ré".

Por fim, no tocante à incorreção dos cálculos, acolho parcialmente

os embargos, reportando-me aos esclarecimentos prestados pela

Contadoria (ID 2802b1e e ID 15fe96f).

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100907-27.2019.5.01.0078
RECLAMANTE DIEGO ANTONIO MELLO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE LIMA DA
COSTA(OAB: 205271/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO WARM (BRASIL) ASSESSORIA
TECNICA DE COBRANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS GUSTAVO NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRIISMA TECNOLOGIA,
INFRAESTRUTURA E SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRUSTEE ADMINISTRADORES
JUDICIAIS S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4746a58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pelo autor em face da

sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido erro

material no julgado e incorreção nos cálculos.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Acerca do erro material, acolho os embargos para determinar que,

no tópico "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RÉ", onde se

lê "Ressalte-se, por fim, que a lei não exige o esgotamento das
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tentativas de execução em face da 2ª ré e dos seus sócios antes de

se redirecionar a

execução em face da 3ª ré", leia-se "Ressalte-se, por fim, que a lei

não exige o esgotamento das tentativas de execução em face da 1ª

ré e dos seus sócios antes de se redirecionar a execução em face

da 2ª ré".

Por fim, no tocante à incorreção dos cálculos, acolho parcialmente

os embargos, reportando-me aos esclarecimentos prestados pela

Contadoria (ID 2802b1e e ID 15fe96f).

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100424-89.2022.5.01.0078
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SILVA DOS

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BARATAO DE REALENGO
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
- ME

ADVOGADO VICTOR BARRETO DA COSTA(OAB:
232708/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ FREITAS DE FARIAS
SILVA(OAB: 239232/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO SILVA DOS SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a04d733

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pela ré em face da

sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido

omissão no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Não há que se falar em arquivamento por conta da ausência da

parte autora à audiência, uma vez que a contestação foi recebida na

forma do procedimento do CPC (item 3.2 da notificação de ID

618754e), havendo o posterior e expresso reagendamento da

audiência de INSTRUÇÃO (ID 6f537bb).

De igual modo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Além de, na sentença embargada, terem constado, expressamente,

os motivos que implicaram a condenação da ré, esta, em defesa,

afirmou, expressamente, que havia pago as horas extras, não tendo

trazido qualquer tese acerca da suposta dispensa legal quanto ao

registro de horário.

Por fim, em relação às custas, o art. 844, § 2º, da CLT trata,

claramente, da hipótese de arquivamento, situação diversa da

ocorrida nos presentes autos.

Eventual inconformismo com o resultado do julgamento ou o

interesse quanto à reapreciação de fatos e provas não configuram

circunstâncias enquadráveis nas estreitas vias dos embargos de

declaração.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100424-89.2022.5.01.0078
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SILVA DOS

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BARATAO DE REALENGO
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
- ME

ADVOGADO VICTOR BARRETO DA COSTA(OAB:
232708/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ FREITAS DE FARIAS
SILVA(OAB: 239232/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARATAO DE REALENGO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a04d733

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se em embargos de declaração opostos pela ré em face da

sentença proferida nestes autos, sob a alegação de ter havido

omissão no julgado.

CONHECIMENTO

Conheço dos embargos de declaração opostos, porquanto hábeis e

tempestivos.

FUNDAMENTAÇÃO

Não há que se falar em arquivamento por conta da ausência da

parte autora à audiência, uma vez que a contestação foi recebida na

forma do procedimento do CPC (item 3.2 da notificação de ID

618754e), havendo o posterior e expresso reagendamento da

audiência de INSTRUÇÃO (ID 6f537bb).

De igual modo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Além de, na sentença embargada, terem constado, expressamente,

os motivos que implicaram a condenação da ré, esta, em defesa,
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afirmou, expressamente, que havia pago as horas extras, não tendo

trazido qualquer tese acerca da suposta dispensa legal quanto ao

registro de horário.

Por fim, em relação às custas, o art. 844, § 2º, da CLT trata,

claramente, da hipótese de arquivamento, situação diversa da

ocorrida nos presentes autos.

Eventual inconformismo com o resultado do julgamento ou o

interesse quanto à reapreciação de fatos e provas não configuram

circunstâncias enquadráveis nas estreitas vias dos embargos de

declaração.

Intimem-se.

Nada mais.

    THIAGO MAFRA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100874-03.2020.5.01.0078
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA DA SILVA

GUEDES

ADVOGADO MÁRIO LUÍS SOARES RIBEIRO(OAB:
75289/RJ)

RECLAMADO SHOPPING DESCARTAVEIS E
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MUNIZ DE
LIMA(OAB: 134680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DA SILVA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISABEL CRISTINA DA SILVA GUEDES

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para ciência da expedição de alvará e

para requerer o que entender pertinente, no prazo de cinco dias,

sob pena de renúncia, nos termos do art. 924, IV do CPC. O pedido

de execução de eventual crédito remanescente deve vir

acompanhado de demonstrativo de cálculo com a dedução de

valores recebidos e sem anatocismo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100790-94.2023.5.01.0078

RECLAMANTE SIDNEY SOARES FERNANDES

ADVOGADO JULIANA GUEDES PINTO(OAB:
143796/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VIVA COMUNIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY SOARES FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5835727

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Deixou de promover o(a) Autor(a) os atos e diligências que lhe

competia, conforme despacho e notificação nos autos, razão pela

qual decido EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que dispõe o

artigo 485, III, do CPC.

 Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 2.798,71, sobre R$

139.935,26, arbitrados para este fim, dispensado(a) do pagamento.

Decorrido o prazo de 08 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

É a decisão.

Intime-se o(a) Autor(a) e a 2ª Ré.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100176-55.2024.5.01.0078
REQUERENTES GIVANILDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO RENAN CASTILHO DE
ALMEIDA(OAB: 212313/RJ)

REQUERENTES GRUPO GENNIUS BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DE ALIMENTOS S.A

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO GENNIUS BRASIL PRODUCAO E
COMERCIALIZACAO DE ALIMENTOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85def3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a cumprimento do acordo, declaro extinto o

cumprimento de sentença.

Transitada em julgado, libere-se os cadastros junto ao CNIB,

SERASA, BNDT e RENAJUD, se for o caso.

Intimem-se.
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Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100176-55.2024.5.01.0078
REQUERENTES GIVANILDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO RENAN CASTILHO DE
ALMEIDA(OAB: 212313/RJ)

REQUERENTES GRUPO GENNIUS BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DE ALIMENTOS S.A

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO DE JESUS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85def3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a cumprimento do acordo, declaro extinto o

cumprimento de sentença.

Transitada em julgado, libere-se os cadastros junto ao CNIB,

SERASA, BNDT e RENAJUD, se for o caso.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100751-34.2022.5.01.0078
RECLAMANTE TATIANI FRANCA

ADVOGADO MIRACI FERREIRA NUNES(OAB:
104538/RJ)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f86fb36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a cumprimento do acordo, declaro extinto o

cumprimento de sentença.

Transitada em julgado, libere-se os cadastros junto ao CNIB,

SERASA, BNDT e RENAJUD, se for o caso.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100751-34.2022.5.01.0078
RECLAMANTE TATIANI FRANCA

ADVOGADO MIRACI FERREIRA NUNES(OAB:
104538/RJ)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANI FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f86fb36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a cumprimento do acordo, declaro extinto o

cumprimento de sentença.

Transitada em julgado, libere-se os cadastros junto ao CNIB,

SERASA, BNDT e RENAJUD, se for o caso.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011737-83.2015.5.01.0078
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MOTTA

ADVOGADO GUSTAVO SPONFELDNER
BERMUDES(OAB: 130899/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

TESTEMUNHA RONALDO LUIZ GARCIA COTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMNI TAXI AEREO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a9785a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se alvará à 1ª Ré observando-se os dados bancários

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6863
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

indicados no processo 0101286-02.2018.5.01.0078.

Tendo em vista a cumprimento do acordo, declaro extinto o

cumprimento de sentença.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011737-83.2015.5.01.0078
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MOTTA

ADVOGADO GUSTAVO SPONFELDNER
BERMUDES(OAB: 130899/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

TESTEMUNHA RONALDO LUIZ GARCIA COTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a9785a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se alvará à 1ª Ré observando-se os dados bancários

indicados no processo 0101286-02.2018.5.01.0078.

Tendo em vista a cumprimento do acordo, declaro extinto o

cumprimento de sentença.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011737-83.2015.5.01.0078
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MOTTA

ADVOGADO GUSTAVO SPONFELDNER
BERMUDES(OAB: 130899/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

TESTEMUNHA RONALDO LUIZ GARCIA COTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a9785a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se alvará à 1ª Ré observando-se os dados bancários

indicados no processo 0101286-02.2018.5.01.0078.

Tendo em vista a cumprimento do acordo, declaro extinto o

cumprimento de sentença.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101055-96.2023.5.01.0078
RECLAMANTE MARIVANDA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO DALILA PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
187148/RJ)

ADVOGADO DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVANDA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIVANDA BARBOSA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe - R E A G E N D A M E N T O

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id b8ed010  e da mudança da audiência

para a modalidade telepresencial/híbrida no dia, horário e local

abaixo indicados:

Una - Sala "Sala Principal": 07/05/2024 08:30

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião: Entrar na reunião Z00M:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

A parte ou testemunha que não dispuser de meios técnicos

para realizar audiência por videoconferência deverá

comparecer, no horário indicado, à sala física da Vara, situada

na Rua Gomes Freire, nº 471 – 3º andar, Centro/RJ, munido de

carteira de identidade e CPF.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico  

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.
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DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101717-70.2017.5.01.0078
RECLAMANTE THIAGO DA COSTA TALAVERA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO KAREN PATRICIA PESTANA
GOMES(OAB: 186490/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA SANTIAGO ARAUJO(OAB:
238410/RJ)

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 227012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás ids ef7d85a, 66d19a1 e 4fe1a2d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101098-43.2017.5.01.0078
RECLAMANTE MARCIA BACCARINI FARIA OTERO

PEIXOTO

ADVOGADO ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES
DE AZEVEDO(OAB: 76206/RJ)

ADVOGADO VERA MARIA CHAVES DE AZEVEDO
TECLES(OAB: 126573/RJ)

ADVOGADO DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 160146/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA BACCARINI FARIA OTERO PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIA BACCARINI FARIA OTERO

PEIXOTO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de oficio Precatório, conforme preceitua o §1ª,

art. 14º da Resolução 314 /2021.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANA GAMA DE SALES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0101098-43.2017.5.01.0078
RECLAMANTE MARCIA BACCARINI FARIA OTERO

PEIXOTO

ADVOGADO ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES
DE AZEVEDO(OAB: 76206/RJ)

ADVOGADO VERA MARIA CHAVES DE AZEVEDO
TECLES(OAB: 126573/RJ)

ADVOGADO DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 160146/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

NOTIFICAÇÃO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de oficio Precatório, conforme preceitua o §1ª,

art. 14º da Resolução 314 /2021.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANA GAMA DE SALES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0101112-17.2023.5.01.0078
RECLAMANTE KELLY NEIVA DE ASSIS

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMANTE D.G.N.M.

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMANTE G.N.M.

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.G.N.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAVI GUILHERME NEIVA MOREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe - R E A G E N D A M E N T O

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 25fc8d3 e da mudança da audiência

para a modalidade telepresencial/híbrida no dia, horário e local

abaixo indicados:

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 13/05/2024

09:00

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião: Entrar na reunião Z00M:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

A parte ou testemunha que não dispuser de meios técnicos

para realizar audiência por videoconferência deverá

comparecer, no horário indicado, à sala física da Vara, situada

na Rua Gomes Freire, nº 471 – 3º andar, Centro/RJ, munido de

carteira de identidade e CPF.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico  

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101112-17.2023.5.01.0078
RECLAMANTE KELLY NEIVA DE ASSIS

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMANTE D.G.N.M.

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMANTE G.N.M.

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.N.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUSTAVO NEIVA MOREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe - R E A G E N D A M E N T O

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 25fc8d3 e da mudança da audiência

para a modalidade telepresencial/híbrida no dia, horário e local

abaixo indicados:

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 13/05/2024

09:00

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião: Entrar na reunião Z00M:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

A parte ou testemunha que não dispuser de meios técnicos

para realizar audiência por videoconferência deverá

comparecer, no horário indicado, à sala física da Vara, situada

na Rua Gomes Freire, nº 471 – 3º andar, Centro/RJ, munido de

carteira de identidade e CPF.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101112-17.2023.5.01.0078
RECLAMANTE KELLY NEIVA DE ASSIS

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMANTE D.G.N.M.

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMANTE G.N.M.

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY NEIVA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KELLY NEIVA DE ASSIS

NOTIFICAÇÃO PJe - R E A G E N D A M E N T O

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 25fc8d3 e da mudança da audiência

para a modalidade telepresencial/híbrida no dia, horário e local

abaixo indicados:

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 13/05/2024

09:00

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião: Entrar na reunião Z00M:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

A parte ou testemunha que não dispuser de meios técnicos

para realizar audiência por videoconferência deverá

comparecer, no horário indicado, à sala física da Vara, situada

na Rua Gomes Freire, nº 471 – 3º andar, Centro/RJ, munido de

carteira de identidade e CPF.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico  

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101112-17.2023.5.01.0078
RECLAMANTE KELLY NEIVA DE ASSIS

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMANTE D.G.N.M.

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMANTE G.N.M.

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

NOTIFICAÇÃO PJe - R E A G E N D A M E N T O

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 25fc8d3 e da mudança da audiência

para a modalidade telepresencial/híbrida no dia, horário e local

abaixo indicados:

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 13/05/2024

09:00

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião: Entrar na reunião Z00M:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

A parte ou testemunha que não dispuser de meios técnicos

para realizar audiência por videoconferência deverá

comparecer, no horário indicado, à sala física da Vara, situada

na Rua Gomes Freire, nº 471 – 3º andar, Centro/RJ, munido de

carteira de identidade e CPF.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico  

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE DE SOUZA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100651-16.2021.5.01.0078
RECLAMANTE ELISABETE BERBERT FINOCHIO

ADVOGADO MARCO ANTONIO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 76066/RJ)

RECLAMADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO LAIS BRITO SANTANA DE
SOUZA(OAB: 31130/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 36375/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE BERBERT FINOCHIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELISABETE BERBERT FINOCHIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do sobrestamento dos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARMEN MARIA CAMARA CERVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100511-45.2022.5.01.0078
RECLAMANTE DARIO MARQUES

ADVOGADO KAYO FELLIPE MARTINS
SOARES(OAB: 219558/RJ)

RECLAMADO FUTURA COORDENACAO DE
EMBARQUES LTDA

ADVOGADO ARTHUR DOMINGOS NICOLAU DE
SOUSA(OAB: 188991/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f909a3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta,DECLARO

prescritas, ficando excluídas da condenação, as parcelas anteriores

a 15/06/2017, em virtude da incidência da prescrição quinquenal a

que alude o art. 7º, XXIX, da CF. Excetuo deste prazo prescricional

as parcelas da condenação referentes aos depósitos do FGTS, cuja

prescrição observará a regra de transição prevista pelo STF quando

do julgamento do ARE 709.212, em 13/11/2014,e, no mérito,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos desta

reclamação formulados porDARIO MARQUESem face

d e F U T U R A  C O O R D E N A C A O  D E  E M B A R Q U E S

LTDA,condenando a Reclamada ao pagamento das parcelas ora

deferidas.Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observando-se as Súmulas 200 e 381 do TST.

Diante do conteúdo do parágrafo 3º do artigo 832 da CLT, fica

esclarecido que possuem natureza indenizatória as parcelas cujos

nomes estão apontados no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei

8.212/91, com as modificações introduzidas pela legislação

posterior. Recolhimentos fiscais e previdenciários ex vi legis,

segundo a regra da Súmula 368 do TST, segundo o critério mês a

mês.

Juros e correção monetária conforme fundamentação.

Observe-se o tópico referente aos honorários advocatícios.

Honorários periciais no valor de R$3.500,00 a cargo da União.

Custas de R$ 1.616,20, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 80.810,00, arbitrado à condenação, pela reclamação trabalhista.

Notifiquem-se as partes.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

VIVIANA GAMA DE SALES

Juíza do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100511-45.2022.5.01.0078
RECLAMANTE DARIO MARQUES

ADVOGADO KAYO FELLIPE MARTINS
SOARES(OAB: 219558/RJ)

RECLAMADO FUTURA COORDENACAO DE
EMBARQUES LTDA

ADVOGADO ARTHUR DOMINGOS NICOLAU DE
SOUSA(OAB: 188991/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURA COORDENACAO DE EMBARQUES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f909a3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta,DECLARO

prescritas, ficando excluídas da condenação, as parcelas anteriores

a 15/06/2017, em virtude da incidência da prescrição quinquenal a

que alude o art. 7º, XXIX, da CF. Excetuo deste prazo prescricional

as parcelas da condenação referentes aos depósitos do FGTS, cuja

prescrição observará a regra de transição prevista pelo STF quando

do julgamento do ARE 709.212, em 13/11/2014,e, no mérito,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos desta

reclamação formulados porDARIO MARQUESem face

d e F U T U R A  C O O R D E N A C A O  D E  E M B A R Q U E S

LTDA,condenando a Reclamada ao pagamento das parcelas ora

deferidas.Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observando-se as Súmulas 200 e 381 do TST.

Diante do conteúdo do parágrafo 3º do artigo 832 da CLT, fica

esclarecido que possuem natureza indenizatória as parcelas cujos

nomes estão apontados no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei

8.212/91, com as modificações introduzidas pela legislação

posterior. Recolhimentos fiscais e previdenciários ex vi legis,

segundo a regra da Súmula 368 do TST, segundo o critério mês a

mês.

Juros e correção monetária conforme fundamentação.

Observe-se o tópico referente aos honorários advocatícios.

Honorários periciais no valor de R$3.500,00 a cargo da União.

Custas de R$ 1.616,20, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 80.810,00, arbitrado à condenação, pela reclamação trabalhista.

Notifiquem-se as partes.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024.

VIVIANA GAMA DE SALES

Juíza do Trabalho

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100572-03.2022.5.01.0078
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DA

CRUZ

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO
EMPRESARIAL RB53

ADVOGADO MARCELLE LOUISE DE ALMEIDA
MIDOSI(OAB: 216974/RJ)

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA DE FREITAS(OAB:
101335/RJ)

RECLAMADO DOM SERVICE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DE ANDRADE
LIMA(OAB: 114532/RJ)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2f2673

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinto o cumprimento de sentença.

Transitada em julgado, libere-se os cadastros junto ao CNIB,

SERASA, BNDT e RENAJUD, se for o caso.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100572-03.2022.5.01.0078
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DA

CRUZ

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO
EMPRESARIAL RB53

ADVOGADO MARCELLE LOUISE DE ALMEIDA
MIDOSI(OAB: 216974/RJ)

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA DE FREITAS(OAB:
101335/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO DOM SERVICE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DE ANDRADE
LIMA(OAB: 114532/RJ)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL RB53

  - DOM SERVICE SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2f2673

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinto o cumprimento de sentença.

Transitada em julgado, libere-se os cadastros junto ao CNIB,

SERASA, BNDT e RENAJUD, se for o caso.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011267-52.2015.5.01.0078
RECLAMANTE MARLON RAMOS FIGUEIREDO

ADVOGADO GABRIEL PEREIRA SAD(OAB:
109867/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ec67cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISTO, não conheço dos Embargos de Declaração, na forma

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011267-52.2015.5.01.0078
RECLAMANTE MARLON RAMOS FIGUEIREDO

ADVOGADO GABRIEL PEREIRA SAD(OAB:
109867/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON RAMOS FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ec67cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISTO, não conheço dos Embargos de Declaração, na forma

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100850-67.2023.5.01.0078
EXEQUENTE PABLO HENRIQUE RAMOS DE

AZEVEDO

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO HENRIQUE RAMOS DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b86ff60

proferido nos autos.

ID.30ea6e7: alega o patrono do autor ter atuado como advogado do

sindicato na ação principal, motivo pelo qual alega ser titular dos

honorários de sucumbência nele deferidos.

Da leitura dos autos, verifico que a petição inicial do processo

principal ora em execução, anexada em ID.fb8ed33, foi assinada

por umj dos advogados que ora representa o autor, Dr. Marcus Luís

Fernandes Ribeiro (OAB 88.417).

Em consulta aos autos principais, pude constatar que somente

consta cadastrado o também patrono do autor nesta causa, Dr.

Markus Cunha, porém, o Dr. Marcus Luís Fernandes Ribeiro assina

a última petição protocolizada pelo Sindicato autor, motivo pelo qual

considero suficientemente comprovado que o Dr. Marcus Luís

Fernandes Ribeiro é títular dos honorários sucumbenciais

deferidos na ação principal. Não foi possível identificar instrumento

de procuração nos autos principais em favor do Dr. Markus Cunha,

ora peticionante.

Diante do exposto, reconsidero o despacho de ID.14a613b para

deferir a inclusão dos honorários de sucumbência, num primeiro

momento somente em favor do Dr. Marcus Luís Fernandes

Ribeiro, no percentual de 10%, como deferido na sentença

anexada em ID.fb8ed33, e não de 15%, como consta nos cálculos

do autor.

Intimem-se, sendo o autor também para retificar os cálculos nesse

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sentido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100850-67.2023.5.01.0078
EXEQUENTE PABLO HENRIQUE RAMOS DE

AZEVEDO

ADVOGADO MARKUS CUNHA(OAB: 123589/RJ)

ADVOGADO MARCUS LUIS FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 88417/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b86ff60

proferido nos autos.

ID.30ea6e7: alega o patrono do autor ter atuado como advogado do

sindicato na ação principal, motivo pelo qual alega ser titular dos

honorários de sucumbência nele deferidos.

Da leitura dos autos, verifico que a petição inicial do processo

principal ora em execução, anexada em ID.fb8ed33, foi assinada

por umj dos advogados que ora representa o autor, Dr. Marcus Luís

Fernandes Ribeiro (OAB 88.417).

Em consulta aos autos principais, pude constatar que somente

consta cadastrado o também patrono do autor nesta causa, Dr.

Markus Cunha, porém, o Dr. Marcus Luís Fernandes Ribeiro assina

a última petição protocolizada pelo Sindicato autor, motivo pelo qual

considero suficientemente comprovado que o Dr. Marcus Luís

Fernandes Ribeiro é títular dos honorários sucumbenciais

deferidos na ação principal. Não foi possível identificar instrumento

de procuração nos autos principais em favor do Dr. Markus Cunha,

ora peticionante.

Diante do exposto, reconsidero o despacho de ID.14a613b para

deferir a inclusão dos honorários de sucumbência, num primeiro

momento somente em favor do Dr. Marcus Luís Fernandes

Ribeiro, no percentual de 10%, como deferido na sentença

anexada em ID.fb8ed33, e não de 15%, como consta nos cálculos

do autor.

Intimem-se, sendo o autor também para retificar os cálculos nesse

sentido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100338-26.2019.5.01.0078
RECLAMANTE EDUARDO ALVES MORGADO

HORTA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 218780/RJ)

RECLAMADO DAISY MORGADO HORTA SUZANO

ADVOGADO JESSICA CRISTINA DE MELO
RAMOS(OAB: 216910/RJ)

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISY MORGADO HORTA SUZANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88f51cd

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Nego seguimento ao recurso interposto pelo Autor, por deserto,

tendo em vista a não comprovação do recolhimento das custas.

Outrossim, vale ressaltar precedente deste E. TRT que contém esta

decisão:

PROCESSO nº 0011472-95.2015.5.01.0041 (AIRO) AGRAVANTE:

MÔNICA FARIAS DE SOUZA. AGRAVADO: COLÉGIO SANTO

AGOSTINHO RELATOR: DESEMBARGADOR CESAR MARQUES

CARVALHO

GRATUIDADE DE JUSTIÇA - Se a gratuidade de justiça foi

indeferida na própria sentença, não cabe a interposição de agravo

de instrumento, com o objetivo de alterá-la.

No mais, aguarde-se o trânsito em julgado.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100338-26.2019.5.01.0078
RECLAMANTE EDUARDO ALVES MORGADO

HORTA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)
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ADVOGADO ANDRESSA CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 218780/RJ)

RECLAMADO DAISY MORGADO HORTA SUZANO

ADVOGADO JESSICA CRISTINA DE MELO
RAMOS(OAB: 216910/RJ)

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALVES MORGADO HORTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88f51cd

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Nego seguimento ao recurso interposto pelo Autor, por deserto,

tendo em vista a não comprovação do recolhimento das custas.

Outrossim, vale ressaltar precedente deste E. TRT que contém esta

decisão:

PROCESSO nº 0011472-95.2015.5.01.0041 (AIRO) AGRAVANTE:

MÔNICA FARIAS DE SOUZA. AGRAVADO: COLÉGIO SANTO

AGOSTINHO RELATOR: DESEMBARGADOR CESAR MARQUES

CARVALHO

GRATUIDADE DE JUSTIÇA - Se a gratuidade de justiça foi

indeferida na própria sentença, não cabe a interposição de agravo

de instrumento, com o objetivo de alterá-la.

No mais, aguarde-se o trânsito em julgado.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011844-30.2015.5.01.0078
RECLAMANTE RICARDO HENRIQUES PINTO

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA LASTRES
SILVA(OAB: 94121/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIOS MARQUES(OAB:
133320/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HENRIQUES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO HENRIQUES PINTO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para ciência da expedição do(s)

alvará(s)/ofício de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100466-41.2022.5.01.0078
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 40147/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DA MISERICORDIA DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b353f29

proferida nos autos.

Tendo em vista a autuação de REEF, determino o sobrestamento

dos autos.

Inclua-se a executada no BNDT.

Informe-se o valor do crédito atualizado e aguarde-se a

comprovação dos depósitos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100954-69.2017.5.01.0078
RECLAMANTE ANDREA SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

RECLAMADO CSB DROGARIAS S/A

ADVOGADO BARBARA COSTA MAFRA(OAB:
198867/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 111068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSB DROGARIAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bc9ad3

proferido nos autos.

Intimem-se as Partes a requererem o que entenderem de direito, no

prazo de 5 dias.

Inertes, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100630-40.2021.5.01.0078
RECLAMANTE SOLANGE DE OLIVEIRA

FRANCISCO

ADVOGADO EMANUEL LUCENA NERI(OAB:
19593/PB)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DE OLIVEIRA FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f7e22

proferido nos autos.

Intimem-se as Partes a requererem o que entenderem de direito, no

prazo de 5 dias.

Inertes, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100954-69.2017.5.01.0078
RECLAMANTE ANDREA SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

RECLAMADO CSB DROGARIAS S/A

ADVOGADO BARBARA COSTA MAFRA(OAB:
198867/RJ)

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 111068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SEBASTIAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bc9ad3

proferido nos autos.

Intimem-se as Partes a requererem o que entenderem de direito, no

prazo de 5 dias.

Inertes, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100466-41.2022.5.01.0078
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 40147/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DA MISERICORDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ DOS SANTOS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b353f29

proferida nos autos.

Tendo em vista a autuação de REEF, determino o sobrestamento

dos autos.

Inclua-se a executada no BNDT.

Informe-se o valor do crédito atualizado e aguarde-se a

comprovação dos depósitos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000810-34.2010.5.01.0078
RECLAMANTE FLAVIO CAMPOS BAETA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO CAMARA E SCIAMMARELLA
COMERCIO VAREJISTA
SUPRIMENTOS INFORMATICA LTDA
- ME

ADVOGADO JOSE ADELINO DA ROCHA NETO
DE ARAUJO(OAB: 139982/RJ)

RECLAMADO G CESARE COMERCIO DE JORNAIS
E REVISTAS LTDA - ME

RECLAMADO CESAR GIUSEPPE CARVALHO
RAMUNDO

RECLAMADO ARTUR GIOVANI CARVALHO
RAMUNDO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Economia

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENA PAURA SCIAMMARELLA

ADVOGADO Marcelo Loureiro Ferreira(OAB:
101018/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOTAL DISTRIBUIDORA DE
REVISTAS E SIMILARES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CAMPOS BAETA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a46d2be

proferido nos autos.

Da leitura da petição de ID.a972cba, verifico que se trata de

incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica em

face de TOTAL DISTRIBUIDORA DE REVISTAS E SIMILARES

LTDA (CNPJ nº11.171.066/0001-60), alegando que o executado

Cesar Giuseppe Carvalho Ramundo figura como sócio oculto da

suscitada, conforme consulta ao Bacen CCS anexada aos autos.

Alega haver indícios da existência de grupo econômico familiar

entre a suscitada e a ré, considerando a semelhança de nomes

entre os executados e o sócio da suscitada, Leandro Luigi Carvalho

Ramundo (QSA anexado no corpo da petição de ID.a972cba).

Para aprofundar a investigação acerca das teses acima, o autor

requereu a pesquisa à Jucerja para identificação do quadro social,

atual e anteriores, da suscitada TOTAL DISTRIBUIDORA DE

REVISTAS E SIMILARES LTDA, o que ora se defere, sendo

providenciada a anexação aos autos.

Cabe ressaltar que a existência de sócios ocultos e a existência de

grupo econômico possuem requisitos e características específicas

que, apenas com a menção da parte, podem ser analisadas de

forma correta pelo Juízo.

Assim como, cumpre observar que a responsabilidade solidária de

sociedades empresárias pertencentes a grupo econômico não se

confunde com a desconsideração da personalidade jurídica.

Há de ser estritamente necessário que, primeiro, seja encerrado o

devido processo legal para o reconhecimento da responsabilidade

e, após, seja aberto o devido incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para responsabilização dos sócios desta

empresa, caso seja incluída no polo passivo, na forma do art. 855-A

da CLT.

Além disso, o simples fato dos sócios da reclamada serem sócios

de outras sociedades não justifica, por si só, a desconsideração

inversa da personalidade jurídica e a responsabilização de tais

sociedades pelos débitos executados nesta ação.

Apesar de a lei não regular expressamente o assunto, doutrina e

jurisprudência entendem que a desconsideração inversa da

personalidade jurídica poderá ocorrer de forma apenas excepcional,

quando ficar provado que os sócios da reclamada esvaziaram o seu

patrimônio, transferindo os seus bens para a titularidade da pessoa

jurídica da qual é sócio.

Nesta hipótese, a nova pessoa jurídica foi criada apenas para a

transferência fraudulenta de bens por parte do devedor, havendo,

portanto, os requisitos de abuso de personalidade jurídica,

caracterizado por desvio de finalidade ou confusão patrimonial,

conforme art. 50 do CC.

A parte deve notar que para cada situação mencionada é

necessário expressar qual o fundamento jurídico para o caso

concreto, observando-se, claro, o devido processo legal.

Intime-se a parte autora para ciência do mencionado acima e para

que indique, no prazo de 15 dias, meios eficazes para

prosseguimento do feito.

Após, voltem-me conclusos para apreciação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100285-40.2022.5.01.0078
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO MENDONCA

FILHO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO MENDONCA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d745c40

proferido nos autos.

Vista à parte contrária, Autor e 2ª Ré, para manifestações quanto

aos embargos de declaração.

Após, voltem conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100285-40.2022.5.01.0078
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO MENDONCA

FILHO

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d745c40

proferido nos autos.

Vista à parte contrária, Autor e 2ª Ré, para manifestações quanto

aos embargos de declaração.

Após, voltem conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100209-21.2019.5.01.0078
RECLAMANTE ROBSON ROCHA DE AZEVEDO

ADVOGADO Bruno Silva Rodrigues(OAB:
157927/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

ADVOGADO TAINA DE ORLANDO DORIA(OAB:
253637/RJ)

RECLAMADO SOPLANTEL PLANEJ E ASSIST
TECNICA E ESPECIALIZADA S A

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO TAINA DE ORLANDO DORIA(OAB:
253637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ROCHA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b21bfcb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diga o Autor sobre manifestação de #id:dd479e3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101084-88.2019.5.01.0078
RECLAMANTE REINALDO VIANA ALVARES

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
AUGUSTO MOTTA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO VIANA ALVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a154ec9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a a parte autora para oferecer cálculos à quantificação do

julgado, observando os parâmetros fixados por este Juízo, inclusive

quanto a cota previdenciária e fiscal, em 8 dias. Os cálculos

deverão ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc,

com o envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere

tanto a verificação, como as futuras alterações promovidas pelas

partes e/ou pela Contadoria do Juízo.

Vindo os cálculos, intime-se a Ré para manifestação sobre os

cálculos apresentados pelo Autor, em 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT. Os cálculos deverão

ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc, com o

envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a

verificação, como as futuras alterações promovidas pelas partes

e/ou pela Contadoria do Juízo.

Com a manifestação, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6875
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101084-88.2019.5.01.0078
RECLAMANTE REINALDO VIANA ALVARES

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO
AUGUSTO MOTTA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a154ec9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a a parte autora para oferecer cálculos à quantificação do

julgado, observando os parâmetros fixados por este Juízo, inclusive

quanto a cota previdenciária e fiscal, em 8 dias. Os cálculos

deverão ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc,

com o envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere

tanto a verificação, como as futuras alterações promovidas pelas

partes e/ou pela Contadoria do Juízo.

Vindo os cálculos, intime-se a Ré para manifestação sobre os

cálculos apresentados pelo Autor, em 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT. Os cálculos deverão

ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc, com o

envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a

verificação, como as futuras alterações promovidas pelas partes

e/ou pela Contadoria do Juízo.

Com a manifestação, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101376-73.2019.5.01.0078
RECLAMANTE FAGNER GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO CAROLINE MELLO DE LIMA(OAB:
215975/RJ)

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Quartel General da Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83125d7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos da manifestação das Partes, homologo o

acordo mencionado na petição de #id:33c92c9.

Custas dispensadas.

Deverá a Ré comprovar o recolhimento previdenciário, em 30 dias,

conforme apurado, se for o caso, após, o término do acordo.

O réu dispensa sua citação no caso de não cumprimento para fins

de execução, com sua imediata execução via SISBAJUD.

Cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6876
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0101376-73.2019.5.01.0078
RECLAMANTE FAGNER GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO CAROLINE MELLO DE LIMA(OAB:
215975/RJ)

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Quartel General da Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83125d7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos da manifestação das Partes, homologo o

acordo mencionado na petição de #id:33c92c9.

Custas dispensadas.

Deverá a Ré comprovar o recolhimento previdenciário, em 30 dias,

conforme apurado, se for o caso, após, o término do acordo.

O réu dispensa sua citação no caso de não cumprimento para fins

de execução, com sua imediata execução via SISBAJUD.

Cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101078-86.2016.5.01.0078
RECLAMANTE ANTONIO MARCO DE ASSIS

BARRETO

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

TESTEMUNHA ROSANGELA FERREIRA DUARTE
LISBOA

TESTEMUNHA LUIS FERNANDO AMARAL OTTAN
MACHADO

TESTEMUNHA DENIS ALVES DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6193158

proferida nos autos.

 Ao Agravado (Ré).

 Após, por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, prossiga-

se com a remessa dos autos ao E. TRT, nos termos do Provimento

01/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100487-90.2017.5.01.0078
RECLAMANTE VIVIAN OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

RECLAMADO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

TESTEMUNHA BRUNO JUSTINIANO PEREIRA

TESTEMUNHA ADRIANA NUNES SOARES MALTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTTINO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3fe195

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Exclua-se a petição de #id:1d1dd00.

Tendo em vista os termos da manifestação das Partes, homologo o

acordo mencionado na petição de #id:ba92601.

Custas dispensadas.

Deverá a Ré comprovar o recolhimento previdenciário, em 30 dias,

conforme apurado, se for o caso, após, o término do acordo.

O réu dispensa sua citação no caso de não cumprimento para fins

de execução, com sua imediata execução via SISBAJUD.

Cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100487-90.2017.5.01.0078
RECLAMANTE VIVIAN OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO José Antonio Rolo Fachada(OAB:
77093/RJ)

RECLAMADO BOTTINO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6877
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TESTEMUNHA BRUNO JUSTINIANO PEREIRA

TESTEMUNHA ADRIANA NUNES SOARES MALTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3fe195

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Exclua-se a petição de #id:1d1dd00.

Tendo em vista os termos da manifestação das Partes, homologo o

acordo mencionado na petição de #id:ba92601.

Custas dispensadas.

Deverá a Ré comprovar o recolhimento previdenciário, em 30 dias,

conforme apurado, se for o caso, após, o término do acordo.

O réu dispensa sua citação no caso de não cumprimento para fins

de execução, com sua imediata execução via SISBAJUD.

Cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0101046-37.2023.5.01.0078
REQUERENTE LUCIA HELENA DE ABREU

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecdd17d

proferida nos autos.

Aguarde-se o retorno dos autos principais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0101046-37.2023.5.01.0078
REQUERENTE LUCIA HELENA DE ABREU

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecdd17d

proferida nos autos.

Aguarde-se o retorno dos autos principais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100080-74.2023.5.01.0078
RECLAMANTE CREMILDA DA CONCEICAO RAMOS

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

RECLAMADO SELMA MEIRA DE MENEZES JUSTA

ADVOGADO MARCELO TANURE CORREA(OAB:
88051/RJ)

ADVOGADO LETICIA TOME DA SILVA(OAB:
211954/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MEIRA DE MENEZES JUSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c9778a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

    Ao Recorrido (Ré).

 Após, por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade,

prossiga-se com a remessa dos autos ao E. TRT, nos termos do

Provimento 01/2014.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100669-03.2022.5.01.0078
RECLAMANTE DIEGO FECURY XAVIER

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
JUNIOR(OAB: 157385/RJ)

RECLAMADO EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIGRAFICA GRAFICA E EDITORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d263ff

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6878
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Diga a Ré sobre manifestação de #id:eb15d65.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101006-65.2017.5.01.0078
RECLAMANTE MIRIAN DE OLIVEIRA GOMES

GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ GOMES
GONCALVES(OAB: 215546/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO REDE DE PROMOCAO A SAUDE -
RPS - EM LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DE OLIVEIRA GOMES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MIRIAN DE OLIVEIRA GOMES GONCALVES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência quanto à expedição do(s) alvará(s)/ofício de transferência e

para requerer o que entender pertinente, no prazo preclusivo de

cinco dias, sob pena de renúncia, nos termos do art. 924, IV do

CPC. O pedido de execução de eventual crédito remanescente

deve vir acompanhado de demonstrativo de cálculo com a dedução

de valores recebidos e sem anatocismo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100605-56.2023.5.01.0078
RECLAMANTE DANIEL PACHECO VELOSO

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PACHECO VELOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4793ba

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Mantenho o despacho agravado.

Intime-se o agravado para cumprimento do item VI da IN 16/99 do

C. TST. (Autor)

Após, ao E. TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100830-76.2023.5.01.0078
RECLAMANTE ALEXANDRE LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6879
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUCAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c0df9

proferido nos autos.

Digam as Partes sobre manifestação de #id:8a20e48.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100712-03.2023.5.01.0078
RECLAMANTE PAULA REGINA NOLASCO DE

SOUZA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89e2d1a

proferida nos autos.

Nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto Tendo em vista

que a Ré não detém as prerrogativas da Fazenda Publica.

Intimem-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100928-61.2023.5.01.0078
RECLAMANTE PAULETE DE OLIVEIRA PINTO

RIBEIRO

ADVOGADO ELIZABETH CRISTINA DE ALMEIDA
DIAS(OAB: 72373/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULETE DE OLIVEIRA PINTO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acbae0a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto Tendo em vista

que a Ré não detém as prerrogativas da Fazenda Publica.

Intimem-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100830-76.2023.5.01.0078
RECLAMANTE ALEXANDRE LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRESSA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 159858/RJ)

ADVOGADO DANIELA CASIMIRO
DRUMMOND(OAB: 98631/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c0df9

proferido nos autos.

Digam as Partes sobre manifestação de #id:8a20e48.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100928-61.2023.5.01.0078
RECLAMANTE PAULETE DE OLIVEIRA PINTO

RIBEIRO

ADVOGADO ELIZABETH CRISTINA DE ALMEIDA
DIAS(OAB: 72373/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acbae0a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto Tendo em vista

que a Ré não detém as prerrogativas da Fazenda Publica.

Intimem-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100712-03.2023.5.01.0078
RECLAMANTE PAULA REGINA NOLASCO DE

SOUZA

ADVOGADO MURILO GOMES JORGE(OAB:
170750/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA REGINA NOLASCO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89e2d1a

proferida nos autos.

Nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto Tendo em vista

que a Ré não detém as prerrogativas da Fazenda Publica.

Intimem-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100688-72.2023.5.01.0078
RECLAMANTE GERALDO DA COSTA FILHO

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd552bd

proferida nos autos.

Nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto Tendo em vista

que a Ré não detém as prerrogativas da Fazenda Publica.

Intimem-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100688-72.2023.5.01.0078
RECLAMANTE GERALDO DA COSTA FILHO

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DA COSTA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd552bd

proferida nos autos.

Nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto Tendo em vista

que a Ré não detém as prerrogativas da Fazenda Publica.

Intimem-se

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011238-70.2013.5.01.0078
RECLAMANTE ARNALDO GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE SOUZA ALVES
MOREIRA(OAB: 164986/RJ)

RECLAMADO LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS
RODRIGUEZ

RECLAMADO TRANSCAROBA TRANSPORTE DE
CARGA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ESPEDITO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 58244/RJ)

ADVOGADO TELMO PENHA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 153229/RJ)

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

RECLAMADO EMILIO RODRIGUEZ RIOS

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIO RODRIGES RIOS e LENITA
DE OLIVEIRA RODRIGUES

TESTEMUNHA Jailton Anisio da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARNALDO GONCALVES DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência quanto à expedição do(s) alvará(s)/ofício de transferência e

para requerer o que entender pertinente, no prazo preclusivo de

cinco dias, sob pena de renúncia, nos termos do art. 924, IV do

CPC. O pedido de execução de eventual crédito remanescente

deve vir acompanhado de demonstrativo de cálculo com a dedução

de valores recebidos e sem anatocismo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100552-75.2023.5.01.0078
EXEQUENTE RAPHAEL SERRA MACHADO

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL SERRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAPHAEL SERRA MACHADO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para ciência da expedição de alvara.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100736-02.2021.5.01.0078
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MANOEL DE

SOUSA

ADVOGADO DJALMA GONÇALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 62333/RJ)

RECLAMADO M I L COMUNICACAO E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA ARAUJO COSTA(OAB:
106053/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MANOEL DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALBERTO MANOEL DE SOUSA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência quanto à expedição do(s) alvará(s)/ofício de transferência e

para requerer o que entender pertinente, no prazo preclusivo de

cinco dias, sob pena de renúncia, nos termos do art. 924, IV do

CPC. O pedido de execução de eventual crédito remanescente

deve vir acompanhado de demonstrativo de cálculo com a dedução

de valores recebidos e sem anatocismo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010056-78.2015.5.01.0078
RECLAMANTE LUIS RODRIGO PASCOAL DE

MOURA

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - LUIS RODRIGO PASCOAL DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5378c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a a parte autora para oferecer cálculos à quantificação do

julgado, observando os parâmetros fixados por este Juízo, inclusive

quanto a cota previdenciária e fiscal, em 8 dias. Os cálculos

deverão ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc,

com o envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere

tanto a verificação, como as futuras alterações promovidas pelas

partes e/ou pela Contadoria do Juízo.

Vindo os cálculos, intime-se a Ré para manifestação sobre os

cálculos apresentados pelo Autor, em 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT. Os cálculos deverão

ser apresentados preferencialmente no sistema PjeCalc, com o

envio do arquivo ".pjc". O objetivo é o de tornar mais célere tanto a

verificação, como as futuras alterações promovidas pelas partes

e/ou pela Contadoria do Juízo.

Com a manifestação, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010676-27.2014.5.01.0078
RECLAMANTE PAULO ALBERTO DE SANTANA

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

ADVOGADO Adriana Dutra Ribeiro(OAB:
161991/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO carlos eduardo miranda bonelli(OAB:
138926/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALBERTO DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344abbe

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diga o Autor sobre manifestação de #id:06026fd.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101092-60.2022.5.01.0078
RECLAMANTE RAISSA MARTINS PEDRO

ADVOGADO PAMELA ALVES FELICIANO(OAB:
228346/RJ)

ADVOGADO MAGNUM MAGALHAES PINTO DA
SILVA(OAB: 150237/RJ)

RECLAMADO DELIRIO GAVEA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIRIO GAVEA RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65c1f27

proferido nos autos.

Vista às Partes dos esclarecimentos do Perito, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101092-60.2022.5.01.0078
RECLAMANTE RAISSA MARTINS PEDRO

ADVOGADO PAMELA ALVES FELICIANO(OAB:
228346/RJ)

ADVOGADO MAGNUM MAGALHAES PINTO DA
SILVA(OAB: 150237/RJ)

RECLAMADO DELIRIO GAVEA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA MARTINS PEDRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65c1f27

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vista às Partes dos esclarecimentos do Perito, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011180-24.2014.5.01.0081
RECLAMANTE CLEYBER TERCIO CORDEIRO DE

MENEZES

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO TRANSSAFE TRANSPORTE DE
VALORES E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO GRUPO SAFE SERVICOS LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para ciência da expedição de alvara.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011180-24.2014.5.01.0081
RECLAMANTE CLEYBER TERCIO CORDEIRO DE

MENEZES

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

RECLAMADO TRANSSAFE TRANSPORTE DE
VALORES E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECLAMADO GRUPO SAFE SERVICOS LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO BRASIL SA

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para ciência da expedição de alvara.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100455-41.2024.5.01.0078
RECLAMANTE THAIS SANTANA DE VASCONCELOS

ADVOGADO RAIZA UZEDA DA SILVA(OAB:
243151/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL E ACAO SOCIAL -
IDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS SANTANA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAIS SANTANA DE VASCONCELOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID. 7ac1c77 , bem como para

participar da Audiência Telepresencial conforme abaixo, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala

Principal": 24/09/2024 09:40

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião: Entrar na reunião Z00M

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MERCEDES SONIA SAMPAIO ANDRADE NOVAES SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100862-86.2020.5.01.0078
RECLAMANTE DANIEL JUNIOR SUHETT DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JUNIOR SUHETT DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIEL JUNIOR SUHETT DA SILVA

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para ciência da expedição do(s)

alvará(s)/ofício de transferência e para requerer o que entender

pertinente, , sob pena de renúncia, nos termos do art.no prazo

preclusivo de cinco dias 924, IV do CPC. O pedido de execução de

eventual crédito remanescente deve vir acompanhado de

demonstrativo de cálculo com a dedução de valores recebidos e

sem anatocismo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100453-71.2024.5.01.0078
RECLAMANTE HEVERTON GOMES DOS REIS

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVERTON GOMES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HEVERTON GOMES DOS REIS

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID. dbe180d, bem como para

participar da Audiência Telepresencial conforme abaixo, devendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

dar ciência ao seu constituinte.

As partes devem observar as determinações abaixo.

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala

Principal": 24/09/2024 09:30

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014 - Una por videoconferência

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

 Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião:

Entrar na reunião Z00M

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101135-36.2018.5.01.0078
RECLAMANTE C.T.C.T.

ADVOGADO HUMBERTO EMERSON MARINHO
DE OLIVEIRA(OAB: 89028/RJ)

RECLAMADO A.B.D.R.E.C.D.R.

ADVOGADO HILTON VILLASANTI ROMERO
JUNIOR(OAB: 159955/RJ)

ADVOGADO JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA
FERNANDES(OAB: 163916/RJ)

TESTEMUNHA L.C.P.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.C.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d6eedf4.

Processo Nº ATOrd-0101135-36.2018.5.01.0078
RECLAMANTE C.T.C.T.

ADVOGADO HUMBERTO EMERSON MARINHO
DE OLIVEIRA(OAB: 89028/RJ)

RECLAMADO A.B.D.R.E.C.D.R.

ADVOGADO HILTON VILLASANTI ROMERO
JUNIOR(OAB: 159955/RJ)

ADVOGADO JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA
FERNANDES(OAB: 163916/RJ)

TESTEMUNHA L.C.P.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.D.R.E.C.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5c95472.

Processo Nº ATOrd-0100454-56.2024.5.01.0078
RECLAMANTE HUGO RODRIGUES GOULART

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO RODRIGUES GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HUGO RODRIGUES GOULART

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de ID. 8099d61, bem como para

participar da Audiência Telepresencial conforme abaixo, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

As partes devem observar as determinações abaixo.

Una por videoconferência - Sala "Sala Principal": 23/09/2024

09:20

78ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014 - Una por videoconferência

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma emergencial de videoconferência autorizada pelo

CNJ, que permite a gravação do evento para posterior juntada aos

autos eletrônicos.

 Ao acessar o sistema, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência designada.

Segue link da reunião:

Entrar na reunião Z00M

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt78.rj

ID. 897 023 3623

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6886
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0100861-33.2022.5.01.0078
RECLAMANTE ALEX FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

RECLAMADO ANJO SERVICOS TERCEIRIZADOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

RECLAMADO BRT RIO S.A.

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NORMA SUELY DOS PRAZERES
ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE PEDRO MOTA LEITE
MACHADO MARIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRT RIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRT RIO S.A.

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para se manifestar acerca do

Embargos de Declaração, id 16ccfbf.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100152-61.2023.5.01.0078
EXEQUENTE ANA PAULA ALVES DE LIMA

ADVOGADO ANA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
112572/RJ)

ADVOGADO ANDERSON GUIDA
BRILHANTE(OAB: 186215/RJ)

ADVOGADO MARIANA GUEDES OLYNTHO(OAB:
130814/RJ)

EXECUTADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BIANCHI
SANDERS(OAB: 145002/RJ)

EXECUTADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45b871b

proferido nos autos.

Tendo em vista o pagamento efetuado, intime-se a 1ª Ré pra dizer

se desiste do agravo de petição de #id:6b0227d.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100571-52.2021.5.01.0078
RECLAMANTE ERIC DANIEL SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO FIAMMA SERVICO DE BUFFET LTDA

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

RECLAMADO FIAMMETTA RESTAURANTE E BAR
S.A

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

RECLAMADO TRAVESSA FIAMMA PIZZARIA
RESTAURANTE E CAFE LTDA

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC DANIEL SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c0c9b3

proferido nos autos.

Digam as partes quanto ao regular cumprimento do parcelamento

efetuado na forma do art. 916 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100571-52.2021.5.01.0078
RECLAMANTE ERIC DANIEL SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO FIAMMA SERVICO DE BUFFET LTDA

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

RECLAMADO FIAMMETTA RESTAURANTE E BAR
S.A

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

RECLAMADO TRAVESSA FIAMMA PIZZARIA
RESTAURANTE E CAFE LTDA

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIAMMA SERVICO DE BUFFET LTDA

  - FIAMMETTA RESTAURANTE E BAR S.A

  - TRAVESSA FIAMMA PIZZARIA RESTAURANTE E CAFE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c0c9b3

proferido nos autos.

Digam as partes quanto ao regular cumprimento do parcelamento

efetuado na forma do art. 916 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100394-54.2022.5.01.0078
RECLAMANTE VIVIANE PEREIRA BARROS

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON SOUSA DA
SILVA(OAB: 165073/RJ)

RECLAMADO LA MOLE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE GA182 LTDA. - EPP

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE CARIOCA 2000
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO MLS 98 RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA MOLE SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

  - MLS 98 RESTAURANTE LTDA

  - RESTAURANTE CARIOCA 2000 LTDA - EPP

  - RESTAURANTE GA182 LTDA. - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8911701

proferido nos autos.

Diga a Ré sobre manifestação de #id:ec11bb0.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100762-97.2021.5.01.0078
RECLAMANTE VITOR LUIS RITA FLORES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f01ba06

proferido nos autos.

Vista às Partes dos esclarecimentos do Perito, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100762-97.2021.5.01.0078
RECLAMANTE VITOR LUIS RITA FLORES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

PERITO EMMANUEL SADER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR LUIS RITA FLORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f01ba06

proferido nos autos.

Vista às Partes dos esclarecimentos do Perito, em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100210-40.2018.5.01.0078
RECLAMANTE JUCIMAR PEREIRA

ADVOGADO SERGIO CICERO DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 131271/RJ)

ADVOGADO DARLAN CASSIANO DE
ALMEIDA(OAB: 128213/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO RODOVIARIA A MATIAS LTDA

ADVOGADO Olir Dantas Cunha(OAB: 21392/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIA A MATIAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36aa14f

proferido nos autos.

Diga a Ré sobre manifestação de #id:e4f054b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100047-31.2016.5.01.0078
RECLAMANTE LILIAN ROCHA CORDEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LETICIA DOMINGOS DE ASSIS(OAB:
136520/RJ)

RECLAMADO LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DEBORA DA SILVA HENRIQUE(OAB:
152019/RJ)

ADVOGADO ADRIANA CHRISTINA TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 73152/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEITE RABETIM(OAB:
102454/RJ)

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY RIO ROTAS TURISTICAS LTDA-
n/p VALTER DOS SANTOS LOPES)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TEL TRANSPORTES ESTRELA
SOCIEDADE ANONIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO NOVACAP S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIAÇÃO TIJUCA SA - n/p
GERALDO QUEIROZ DE
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES BARRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO TIJUCA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA
- n/p GABRIEL GAROFALO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO MADUREIRA CANDELARIA
LTDA - n/p CASSIANO ANTONIO
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSURB S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSURB S/A - n/p JOSÉ DOS
SANTOS CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES BARRA LTDA - n/P
AVELINO ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO VIACAO TRES AMIGOS S A

TERCEIRO
INTERESSADO

TEL TRANSPORTES ESTRELA
SOCIEDADE ANONIMA - n/p CARLOS
ALBERTO LOPES MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO REDENTOR LTDA

TESTEMUNHA LUCELIA DE SOUSA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES FUTURO LTDA - n/p
AVELINO ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO REDENTOR LTDA - n/p
AVELINO ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES FUTURO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPRICHOSA AUTO ONIBUS LTDA -
n/p VALTER DOS SANTOS LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

REAL AUTO ONIBUS LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO NORMANDY DO
TRIANGULO LTDA - n/p ROSANE
FERREIRA BARATA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

TESTEMUNHA CRISTIANE GOULART DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586d661

proferido nos autos.

Diga a Ré sobre manifestação de #id:89422fa.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100787-42.2023.5.01.0078
RECLAMANTE MATHEUS SANTANA DE BRITO

ADVOGADO ALINE CAVALCANTE DE
ALBUQUERQUE(OAB: 204918/RJ)

ADVOGADO WALLACE CORREA DA SILVA(OAB:
239844/RJ)

RECLAMADO K S ESPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO Taquimoni da Silva Monteiro(OAB:
166570/RJ)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SANTANA DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afaf881

proferido nos autos.

DESPACHO- Pje-JT

Vista às Partes do laudo pericial, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100787-42.2023.5.01.0078
RECLAMANTE MATHEUS SANTANA DE BRITO

ADVOGADO ALINE CAVALCANTE DE
ALBUQUERQUE(OAB: 204918/RJ)

ADVOGADO WALLACE CORREA DA SILVA(OAB:
239844/RJ)

RECLAMADO K S ESPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO Taquimoni da Silva Monteiro(OAB:
166570/RJ)

PERITO VIVIANE TAVARES TERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6889
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - K S ESPORTE E TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afaf881

proferido nos autos.

DESPACHO- Pje-JT

Vista às Partes do laudo pericial, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100283-70.2022.5.01.0078
RECLAMANTE LAURO AMORIM MATA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE BUTECO
ORIGINAL FREGUESIA LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE BUTECO
ORIGINAL RIO 2 LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE BUTECO ORIGINAL FREGUESIA
LTDA

  - BAR E RESTAURANTE BUTECO ORIGINAL RIO 2 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2aed1

proferido nos autos.

Dê-se ciência às Partes da manifestação do Perito de #id:5ed13ab,

bem como do início das diligências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100283-70.2022.5.01.0078
RECLAMANTE LAURO AMORIM MATA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE BUTECO
ORIGINAL FREGUESIA LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE BUTECO
ORIGINAL RIO 2 LTDA

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

PERITO FELIPE ELIAS LOBO VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO AMORIM MATA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2aed1

proferido nos autos.

Dê-se ciência às Partes da manifestação do Perito de #id:5ed13ab,

bem como do início das diligências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100132-41.2021.5.01.0078
RECLAMANTE JOSINETE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

ADVOGADO LUCIANE FIGUEIREDO
RODRIGUES(OAB: 187937/RJ)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINA LICA MARTINS
MARQUES(OAB: 237217/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERREIRA DA SILVA(OAB:
197421/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE NOVO MINEIRO
LTDA - EPP

RECLAMADO RAMOS E ALVES PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Fernando Cardoso de Lima(OAB:
145510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINE RIBEIRO DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINETE SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d86a4c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Diga o Autor sobre manifestação de #id:ab012a6..

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100524-49.2019.5.01.0078
EXEQUENTE RUY MOCHIZUKI

ADVOGADO JORGE LEANDRO GARCIA(OAB:
140541/RJ)

EXECUTADO RIO NAVE SERVICOS NAVAIS LTDA.

EXECUTADO FINCO COMERCIO INDUSTRIA &
LOGISTICA MARITIMA LTDA

ADVOGADO ANDRE DE SOUZA MARTINS(OAB:
3309/ES)

EXECUTADO NITPAR PARTICIPACOES SA

ADVOGADO ANDRE DE SOUZA MARTINS(OAB:
3309/ES)

EXECUTADO ESTAI ESCRITORIO DE SERVICOS
TECNICOS E ASSESSORIA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANDRE DE SOUZA MARTINS(OAB:
3309/ES)

EXECUTADO PASCRO PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ANDRE DE SOUZA MARTINS(OAB:
3309/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY MOCHIZUKI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfbe0b6

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência da consulta CNIB realizada

nesta data e para vir com os meios indispensáveis ao

prosseguimento do feito, nos termos do art. 11-A, §1º c/c o art. 878

da CLT.

Deverá ficar ciente que, no seu silêncio, o feito ficará paralisado por

dois anos, aguardando-se a iniciativa da parte em indicar meios

para prosseguimento do feito, conforme dispõe o art. 11-A, § 1º e

art. 878, ambos da CLT.

Transcorrido o prazo determinado acima, sem qualquer

manifestação, tornem os autos conclusos para decisão da

prescrição intercorrente.

Intime-se o autor para ciência desta decisão.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101364-59.2019.5.01.0078
RECLAMANTE EZEQUIEL DA CRUZ COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA LIMA DE SOUZA
ALVES(OAB: 135874/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

ADVOGADO MARGARETH FERREIRA
CATALAO(OAB: 161773/RJ)

ADVOGADO Cleuza Dias Diegues(OAB: 175047/RJ)

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DA CRUZ COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f8496a

proferida nos autos.

Tendo em vista a autuação de REEF, determino o sobrestamento

dos autos.

Aguarde-se o cumprimento do REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101364-59.2019.5.01.0078
RECLAMANTE EZEQUIEL DA CRUZ COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA LIMA DE SOUZA
ALVES(OAB: 135874/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO Gabriela Gomes da Silva de Assis
Toledo(OAB: 145741/RJ)

ADVOGADO MARGARETH FERREIRA
CATALAO(OAB: 161773/RJ)

ADVOGADO Cleuza Dias Diegues(OAB: 175047/RJ)

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f8496a

proferida nos autos.

Tendo em vista a autuação de REEF, determino o sobrestamento

dos autos.

Aguarde-se o cumprimento do REEF.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100051-87.2024.5.01.0078
REQUERENTE NAYARA SILVA PRATA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FRANCISCO EDIVAN RODRIGUES
BEZERRA SOUSA(OAB: 208823/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO DOCTOR VIP NEGOCIOS E GESTAO
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 226172/RJ)

ADVOGADO ALANA CUPELLO FERNANDES(OAB:
255344/RJ)

ADVOGADO VALERIA CRISTINA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 227039/RJ)

REQUERIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA SILVA PRATA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87aefc8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diga o Autor sobre manifestação de #id:72d280c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    VIVIANA GAMA DE SALES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100982-03.2018.5.01.0078
RECLAMANTE FERNANDA CAMARGO GOMES

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
FAUSTINO(OAB: 119346/RJ)

RECLAMADO EPS ESCOLA MODERNA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CAMARGO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDA CAMARGO GOMES

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para ciência do despacho de ID.

2084c6e.

Elaborada a conta pela Contadoria do Juízo, intimem-se as partes

para, querendo, impugnem os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância no prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, conforme dispõe o art.

879, § 2º da CLT e a súmula nº 67, deste E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100500-50.2021.5.01.0078
RECLAMANTE RODRIGO VIDAL DA SILVA

CARDOSO

ADVOGADO KILDARE FLAVIO BELO
FURTADO(OAB: 197919/RJ)

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI n/p socio
MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VIDAL DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO VIDAL DA SILVA CARDOSO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário notificado para ciência do despacho de ID.

e598500

Elaborada a conta pela Contadoria do Juízo, intimem-se as partes

para, querendo, impugnem os cálculos de forma fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância no prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, conforme dispõe o art.

879, § 2º da CLT e a súmula nº 67, deste E.TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX PINTO ALVES

Assessor

79ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100785-06.2022.5.01.0079
RECLAMANTE CARMEN LIDIA FERREIRA

GUIMARAES

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO CENTRO BRASILEIRO DE ACOES
SOCIAIS PARA CIDADANIA -
CEBRAC

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TESTEMUNHA MARIANA DA SILVA TEIXEIRA DE
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO BRASILEIRO DE ACOES SOCIAIS PARA
CIDADANIA - CEBRAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

O MM. Juiz(a) ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES da

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) citado(s) CENTRO

BRASILEIRO DE ACOES SOCIAIS PARA CIDADANIA -

CEBRAC, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer(em) à audiência designada, conforme abaixo:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 10/06/2024 09:00, na

sala de audiência da 79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro no

E N D E R E Ç O  V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047,

ciente(s) das observações que se seguem:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea “b” do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Manifestação Manifestação
24042617554300000

000199050437

Ata da Audiência Ata da Audiência
24041511160854500

000198086009

Documento

comprovando a
Documento Diverso

24041207514522700

000197929508

Testemunha Mariana

Da Silva Teixeira
Documento Diverso

24041207514438300

000197929507

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Manifestação Manifestação
24041207505721200

000197929495

Despacho Despacho
24041014584213300

000197784341

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031213464340600

000195609362

Rcda - CENTRO Mandado
24021915294746900

000193781418

Despacho Despacho
24020515210506200

000193027321

RCPJ Documento Diverso
24020515033648200

000193024278

Certidão JUCERJA

NEGATIVO e RCPJ
Certidão

24020514513219500

000193022339

Despacho Despacho
23121815301185500

000191030514

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121812121355200

000191001446

Manifestação Manifestação
23121513521513700

000190897436

Mandado Mandado
23110815044169300

000188288048

Despacho Despacho
23110116161963400

000187889613

Manifestação Manifestação
23100220571150900

000185804891

Intimação Intimação
23092110532970000

000184954364

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23091815004093700

000184665089

Mandado Mandado
23091514132610000

000184533120

Ata da Audiência Ata da Audiência
23091511510105600

000184514347

Convite da

testemunha
Documento Diverso

23091315415519300

000184356015

Juntada do convite

da testemunha
Manifestação

23091315412201400

000184355911

Notificação devolvida

- Id f015fc0
Documento Diverso

23080912101541900

000181733405

Intimação Intimação
23070409504826300

000179037928

Ata da Audiência Ata da Audiência
23061513083291700

000177675006

Contestação MRJ Contestação
23061409593137400

000177539566

Contrato de gestão

CEBRAC
Documento Diverso

23061410561806900

000177547562

Termo aditivo Documento Diverso
23061410563562900

000177547589

Termo aditivo Documento Diverso
23061410563736600

000177547594

Termo aditivo Documento Diverso
23061410563883900

000177547597

Convite das

testemunhas
Documento Diverso

23061210454568900

000177335729

Juntada do convite

das testemunhas
Manifestação

23061210432162200

000177335403

Intimação Intimação
23011611091346400

000167737774

Intimação Intimação
23011611091324100

000167737772

Intimação Intimação
23011611091296700

000167737771

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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10 CCT
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22090917472756700

000161017135

8 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

22090917472260200

000161017125

5 CTPS 2
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22090917472005300

000161017117

7 CNIS Documento Diverso
22090917472135600

000161017122

3 Identidade e CPF
Carteira de

Identidade/Registro

22090917471591700

000161017114

1 PROCURAÇÃO Procuração
22090917444377000

000161016913

12 QSA DA 1a Ré Documento Diverso
22090917472885800

000161017138

11 CNPJ 1a RÉ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22090917472837800

000161017136

9 FOTO NO

TRABALHO
Fotografia

22090917472321200

000161017126

4 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22090917471884800

000161017116

2 DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

22090917471152400

000161017103

6

EXTRATO_CENTRO
Extrato de FGTS

22090917472058000

000161017119

Petição Inicial Petição Inicial
22090917400525700

000161016521

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100200-17.2023.5.01.0079
RECLAMANTE ROSIMERE APARECIDA FERREIRA

MARTINS

ADVOGADO THAIS JANE GUEDES(OAB:
208549/RJ)

RECLAMADO MARCIA S BAERE ROUPAS E
ACESSORIOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA S BAERE ROUPAS E ACESSORIOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

O MM. Juiz(a) ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES da

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) MARCIA S BAERE

ROUPAS E ACESSORIOS - ME, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para comparecer(em) à audiência designada,

conforme abaixo:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 20/06/2024 09:05, na

sala de audiência da 79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

localizada na no ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047,

ciente(s) das observações que se seguem:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea “b” do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24041511160858300

000198086015

Intimação Intimação
23121414223750200

000190808781

Ofício SD Alvará
23121208484660300

000190561856

Alvará FGTS - CEF Alvará
23121208484645200

000190561853

Despacho Despacho
23121111564123300

000190476175

Manifestação Manifestação
23121109435704700

000190455946

Despacho Despacho
23111412513725500

000188679257

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111712155984700

000188879819

Manifestação Manifestação
23111410255787000

000188657856

Mandado Mandado
23091514022547600

000184531442

Ata da Audiência Ata da Audiência
23091511510106100

000184514349

Manifestação Manifestação
23090409220282800

000183668152

Intimação Intimação
23080915371566500

000181771176

Despacho Despacho
23080912421125500

000181738355

Notificação devolvida

- Id 8289d4a
Documento Diverso

23080912412270500

000181738237

Intimação Intimação
23072114031963200

000180398657

Intimação Intimação
23072114031951800

000180398656

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decisão Decisão
23032009565755700

000171590487

RG - ROSIMERE
Carteira de

Identidade/Registro

23031712312532700

000171492911

PROC - ROSIMERE Procuração
23031712312470200

000171492899

HIPO - ROSIMERE
Declaração de

Hipossuficiência

23031712312406200

000171492898

EXTRATO FTGS

ROSIMERE
Extrato de FGTS

23031712312349200

000171492896

CTPS ROSEMERE
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23031712312166600

000171492893

CPF ROSEMERE
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23031712312071800

000171492891

COMP DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23031712312024400

000171492888

CNPJ -

CARGAMARRA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23031712311962300

000171492886

CNPJ -

CARGAMARRA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23031712311916300

000171492884

AVISO PRÉVIO -

ROSEMERE
Aviso Prévio

23031712311869700

000171492881

Petição Inicial Petição Inicial
23031712283512800

000171492412

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100097-44.2022.5.01.0079
RECLAMANTE ANDERSON DA COSTA LARANJA

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA COSTA LARANJA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de4136

proferido nos autos.

Venha o Reclamante, em 10 dias, com seus cálculos de liquidação.

Cumprido, vista à(s) Reclamada(s) por 8 dias para impugnação na

forma do artigo 879, § 2º da CLT.

Após, à Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100684-32.2023.5.01.0079
REQUERENTES CARLA PEREIRA SANTOS SALES

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 123153/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

ADVOGADO PRISCILA REBOUCAS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 162431/RJ)

REQUERENTES EDUCANDARIO SAO FRANCISCO
DE ASSIS LTDA - ME

ADVOGADO RAQUEL THIENGO(OAB: 100888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCANDARIO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc32392

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intime-se a 2ª Requerente para comprovar o recolhimento das

verbas previdenciárias, incidentes sobre as parcelas salariais, em

guia própria, no prazo de 05 dias, sob pena de execução e

expedição de ofício ao INSS.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100623-21.2016.5.01.0079
RECLAMANTE ANA ELISA DA SILVA

ADVOGADO ALEX SANDRO CARVALHO
SOARES(OAB: 162965/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI
em Recuperação Judicial - CNPJ:
42.407.445/0001-30

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS
EIRELI em Recuperação Judicial - CNPJ: 42.407.445/0001-30

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2dc3bc

proferido nos autos.

Ante a decisão do acórdão, arquivo o feito com relação ao ente

público.

Indique a Reclamada, em 10 dias, local, dia e hora, para que o

Reclamante compareça no prazo de 30 dias, para as retificações de

sua CTPS, para que passe a constar como data de saída

01.6.2016, ante a projeção do aviso prévio, pena de pagamento de

multa diária de R$100,00, em favor da demandante, incidente pelo

prazo de trinta (30) dias, após o qual fica autorizada a Secretaria a

proceder à anotação, nos termos do art. 39, § 1º, da CLT (CPC, art.

537).

O cumprimento deverá ser comprovado nos autos.

Venha o Reclamante, em 10 dias, com seus cálculos de liquidação.

Cumprido, vista à(s) Reclamada(s) por 8 dias para impugnação na

forma do artigo 879, § 2º da CLT.

Após, à Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100623-21.2016.5.01.0079
RECLAMANTE ANA ELISA DA SILVA

ADVOGADO ALEX SANDRO CARVALHO
SOARES(OAB: 162965/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR FACILITIES
ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI
em Recuperação Judicial - CNPJ:
42.407.445/0001-30

ADVOGADO BLANCA MARIA BRAGA
FANTONI(OAB: 137251/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ELISA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2dc3bc

proferido nos autos.

Ante a decisão do acórdão, arquivo o feito com relação ao ente

público.

Indique a Reclamada, em 10 dias, local, dia e hora, para que o

Reclamante compareça no prazo de 30 dias, para as retificações de

sua CTPS, para que passe a constar como data de saída

01.6.2016, ante a projeção do aviso prévio, pena de pagamento de

multa diária de R$100,00, em favor da demandante, incidente pelo

prazo de trinta (30) dias, após o qual fica autorizada a Secretaria a

proceder à anotação, nos termos do art. 39, § 1º, da CLT (CPC, art.

537).

O cumprimento deverá ser comprovado nos autos.

Venha o Reclamante, em 10 dias, com seus cálculos de liquidação.

Cumprido, vista à(s) Reclamada(s) por 8 dias para impugnação na

forma do artigo 879, § 2º da CLT.

Após, à Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100165-91.2022.5.01.0079
RECLAMANTE RICHARD FIGUEIREDO SILVA DIAS

ADVOGADO SKARLET FIGUEIREDO SILVA
DIAS(OAB: 240318/RJ)

ADVOGADO Eduardo Luis Martha Antunes(OAB:
149745/RJ)

ADVOGADO SIDNEY COSTA JUNIOR(OAB:
162066/RJ)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO JOAO FERNANDO BRUNO(OAB:
345480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD FIGUEIREDO SILVA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9373493

proferido nos autos.

Venha o Reclamante, em 10 dias, com seus cálculos de liquidação.

Cumprido, vista à(s) Reclamada(s) por 8 dias para impugnação na

forma do artigo 879, § 2º da CLT.

Após, à Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100407-55.2019.5.01.0079

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE FABIO SOARES DE PAULA

ADVOGADO Celson Oliveira da Silva(OAB:
70381/RJ)

RECLAMADO VILA JARDIM DO RIO COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO MERCADO NOSSA SENHORA DE
FATIMA DO LAMEIRAO EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO S.R. DO RIO DA
PRATA EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA BEATRIZ PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBARA CRISTINA SOARES DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOARES DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d626c4f

proferido nos autos.

Requeira o Exequente o que for de seu interesse em 30 dias, pena

de sobrestamento, por execução frustrada, aguardando-se

manifestações por 2 anos, pena de aplicação dos efeitos do artigo

11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100803-95.2020.5.01.0079
RECLAMANTE MANOELA EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO LUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169120/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO DEBORA PAVAO DOS SANTOS(OAB:
135059/RJ)

ADVOGADO FELIPE FERNANDES VIANNA(OAB:
180986/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO DEBORA PAVAO DOS SANTOS(OAB:
135059/RJ)

ADVOGADO FELIPE FERNANDES VIANNA(OAB:
180986/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f58d585

proferido nos autos.

Ante a decis]ao do acórdão, libero o seguro garantia.

Arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100803-95.2020.5.01.0079
RECLAMANTE MANOELA EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO LUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169120/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO DEBORA PAVAO DOS SANTOS(OAB:
135059/RJ)

ADVOGADO FELIPE FERNANDES VIANNA(OAB:
180986/RJ)

RECLAMADO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO DEBORA PAVAO DOS SANTOS(OAB:
135059/RJ)

ADVOGADO FELIPE FERNANDES VIANNA(OAB:
180986/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELA EDUARDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f58d585

proferido nos autos.

Ante a decis]ao do acórdão, libero o seguro garantia.

Arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100001-29.2022.5.01.0079
RECLAMANTE CARLA ADRIANA DE MIRANDA

FRANCO

ADVOGADO LILIAN VASCONCELOS DE SOUSA
CANDEAS(OAB: 174071/RJ)

RECLAMADO FERNANDO M. LEOCADIO
CONTABILIDADE

ADVOGADO PAULO ROBSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 188941/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO M. LEOCADIO CONTABILIDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4249fcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES, os pedidos, conforme

fundamentação supra, que a este integra para todos os efeitos

legais, com obediência aos seus limites e parâmetro.

Custas, pela autora, no valor de R$1.052,06, sobre R$ 52.603,40,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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valor dado à causa, isenta.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100001-29.2022.5.01.0079
RECLAMANTE CARLA ADRIANA DE MIRANDA

FRANCO

ADVOGADO LILIAN VASCONCELOS DE SOUSA
CANDEAS(OAB: 174071/RJ)

RECLAMADO FERNANDO M. LEOCADIO
CONTABILIDADE

ADVOGADO PAULO ROBSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 188941/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ADRIANA DE MIRANDA FRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4249fcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES, os pedidos, conforme

fundamentação supra, que a este integra para todos os efeitos

legais, com obediência aos seus limites e parâmetro.

Custas, pela autora, no valor de R$1.052,06, sobre R$ 52.603,40,

valor dado à causa, isenta.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100337-62.2024.5.01.0079
RECLAMANTE MATEUS MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MATEUS MOREIRA DE SOUZA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 29/10/2024 09:25

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

no ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 58, II, do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24040510435377300

000197387892

Processo integral

0100495-
Documento Diverso

24040115594923400

000197025143

PROCURAÇÃO Procuração
24040115594627200

000197025128

IDENTIDADE
Carteira de

Identidade/Registro

24040115594597200

000197025125

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

24040115594535200

000197025123

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040115594504400

000197025122

Petição Inicial Petição Inicial
24040115452459700

000197021804

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100386-06.2024.5.01.0079
RECLAMANTE JEFERSON LUIZ PINHEIRO DA

SILVA

ADVOGADO RAQUEL DE ARAUJO MENDES(OAB:
174616/RJ)

RECLAMADO IB NDT SERVICOS DE INSPECAO E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON LUIZ PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFERSON LUIZ PINHEIRO DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 29/10/2024 09:30

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

no ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 58, II, do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Contratos de

Trabalho - CTPS
Contrato

24041110581631800

000197849997

fotos no local de

trabalho
Documento Diverso

24041110581595500

000197849996

extrato FGTS Extrato de FGTS
24041110565997600

000197849846

DEPOSITO

RESCISÃO
Documento Diverso

24041110565978100

000197849845

docs rescisao

Jeferson_compresse
Documento Diverso

24041110565872900

000197849841

TERMO DE

RESCISÃO

Termo de Rescisão

de Contrato de

24041110565806300

000197849835

contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24041110565683700

000197849825

hipossuficiencia

Jeferson Luiz

Declaração de

Hipossuficiência

24041110565488800

000197849817

comprov de

residencia Jeferson
Documento Diverso

24041110565441300

000197849815

doc Jeferson Luiz
Carteira de

Identidade/Registro

24041110565416500

000197849813

procuração Jeferson

Luiz
Procuração

24041110565360200

000197849810

Petição Inicial Petição Inicial
24041110494052700

000197848584

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100097-02.2024.5.01.0038
RECLAMANTE EMERSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO FORTE REAL SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO ARENA PARK

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMERSON GOMES DA SILVA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 29/10/2024 09:35

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

no ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 58, II, do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24040411413284900

000197302087

TRCT Forte
Termo de Rescisão

de Contrato de

24020614272118100

000193123474

RG
Documento de

Identificação

24020614271832300

000193123459

Procuração Procuração
24020614271707500

000193123453

extrato FGTS Forte Documento Diverso
24020614271560900

000193123447

CTPS Forte
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24020614271405400

000193123438

Petição Inicial Petição Inicial
24020614260721000

000193123278

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100381-81.2024.5.01.0079
RECLAMANTE ADILSON DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO NEVES
DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DA SILVA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADILSON DA SILVA RIBEIRO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 07/11/2024 09:20

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

no ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 58, II, do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

8. Adilson da Silva

Ribeiro - Procuração
Procuração

24041017172831000

000197804784

7. Adilson da Silva

Ribeiro - Declaração

Declaração de

Hipossuficiência

24041017172800300

000197804783

6. Extrato de FGTS Extrato de FGTS
24041017172774700

000197804781

5. Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24041017172742600

000197804780

4. Diversos Documento Diverso
24041017172638600

000197804778

3. Documentos

médicos
Atestado Médico

24041017172559600

000197804776

2. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24041017172506600

000197804771

1. RG
Carteira de

Identidade/Registro

24041017172483200

000197804770

Petição Inicial Petição Inicial
24041017163524000

000197804673

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0128300-70.2009.5.01.0079
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO Elaine Torres do Nascimento(OAB:
84201/RJ)

ADVOGADO ELIZANGELA SILVA DE MELLO(OAB:
181384/RJ)

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

RECLAMADO ALTM S.A.-TECNOLOGIA E
SERVICOS DE MANUTENCAO - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ:
03.104.568/0001-40

ADVOGADO GUSTAVO MARQUES DIAS(OAB:
160813/RJ)

RECLAMADO EDEZIO QUINTAL DE OLIVEIRA

RECLAMADO TADEU AUGUSTO SOUTO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1e9aa4

proferido nos autos.

Convolo em penhora os valores bloqueados e transferidos em favor

do Juízo.

Dê ciência aos interessados. Prazo de 05 dias. No mesmo prazo o

exequente deverá informar seus dados bancários para expedição

de alvará com autorização de transferência,sob pena de expedição

de alvará convencional.

Decorrido o prazo sem interposição de embargos, expeçam-se os

alvarás devidos intimando-se as partes para ciência bem como para

dizer se restam pendências, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100992-15.2016.5.01.0079
RECLAMANTE EDSON ANTONIO AMORIM DIAS

ADVOGADO PAULO DANIEL DA SILVA(OAB:
75045/RJ)

RECLAMADO ALPHA SECURE PORTARIA E MULTI
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO
DA SILVA(OAB: 162263/SP)

TESTEMUNHA JEAN FÁBIO PINHEIRO DE ALMEIDA

TESTEMUNHA MADSON LUIS SANTOS BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ANTONIO AMORIM DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32530df

proferido nos autos.

Cumpra a parte autora a determinação de Id 88339c8, em 10 dias,

sob pena de Sobrestamento do Feito, por 02 (dois) anos, e,

posterior aplicação do Art. 11-A, da CLT, permanecendo a inércia

do(a) exequente, após esse período.

C

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100674-61.2018.5.01.0079
RECLAMANTE MICHELLE DE SOUZA FORTUNATO

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

ADVOGADO Sergio de Souza Rangel(OAB:
86747/RJ)

ADVOGADO ELIZABETE SILVA ANDRADE(OAB:
152915/RJ)

RECLAMADO CAROLINA MOREIRA MIRANDA

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA
MIRANDA(OAB: 199673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA MOREIRA MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ade25d

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados e transferidos em favor

do Juízo.

Dê ciência aos interessados. Prazo de 05 dias. No mesmo prazo a

exequente deverá informar seus dados bancários para expedição

de alvará com autorização de transferência,sob pena de expedição

de alvará convencional.

Decorrido o prazo sem interposição de embargos, expeçam-se os

alvarás devidos intimando-se as partes para ciência bem como para

dizer se restam pendências, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100674-61.2018.5.01.0079
RECLAMANTE MICHELLE DE SOUZA FORTUNATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

ADVOGADO Sergio de Souza Rangel(OAB:
86747/RJ)

ADVOGADO ELIZABETE SILVA ANDRADE(OAB:
152915/RJ)

RECLAMADO CAROLINA MOREIRA MIRANDA

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA
MIRANDA(OAB: 199673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE DE SOUZA FORTUNATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ade25d

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados e transferidos em favor

do Juízo.

Dê ciência aos interessados. Prazo de 05 dias. No mesmo prazo a

exequente deverá informar seus dados bancários para expedição

de alvará com autorização de transferência,sob pena de expedição

de alvará convencional.

Decorrido o prazo sem interposição de embargos, expeçam-se os

alvarás devidos intimando-se as partes para ciência bem como para

dizer se restam pendências, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100002-82.2020.5.01.0079
RECLAMANTE JACIARA DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO IRIA DA SILVA DE ASSIS CARNAVAL
ROLEMBERG(OAB: 171219/RJ)

ADVOGADO ANA RENATA MACHADO(OAB:
162912/RJ)

RECLAMADO LANCHONETE NOSSO SABOR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS AURELIO ALVES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA DE OLIVEIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 170ad2a

proferido nos autos.

Diante da devolução da(s) notificação(ões), venha o exequente com

o(s) endereço(s) correto(s) e atualizado(s) do(s) sócio(s) da Ré; ou

requeira o que for de seu interesse, em 30 dias, sob pena de

Extinção do IDPJ.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100438-07.2021.5.01.0079
RECLAMANTE CAROLINE LESSIO CAZARIN

ADVOGADO ANTONIO PAULO BARCA
RODRIGUES BARBOSA(OAB:
131232/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO ALAN BAUMGRATZ ANDRINO(OAB:
112382/RJ)

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE LESSIO CAZARIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c7aa1

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011521-22.2015.5.01.0079
RECLAMANTE JORGE CLAUDIO RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO CAMILLA BRASILINO MULLER(OAB:
189079/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO Marcos Alves Pinto(OAB: 87437/RJ)

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO LEANDRO REIS NUNES(OAB:
134921/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FILGUEIRAS DIAS DA
SILVA(OAB: 128171/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

RECLAMADO LUCAS FERREIRA LIMA

RECLAMADO INSTITUTO MENINO JESUS EIRELI

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS FERREIRA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

Sistema Eletrônico de Informação - SEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CLAUDIO RIBEIRO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c21a58e

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101038-96.2019.5.01.0079
RECLAMANTE JENIFER LIMA ALVES

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER LIMA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fc0124

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. Int.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100307-95.2022.5.01.0079
RECLAMANTE ANGELICA COELHO SOARES

ADVOGADO GUILHERME VITOR GOMES
MARQUES(OAB: 201235/RJ)

RECLAMADO MRIO - COMERCIO DE
COSMETICOS E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ MOREIRA DE
CERQUEIRA FILHO(OAB: 104509/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRIO - COMERCIO DE COSMETICOS E ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8ec3d

proferido nos autos.

Não havendo indicação específica e fundamentada de provas,

venham as partes com suas razões finais, em 10 dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à conclusão, para a

prolação da Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100307-95.2022.5.01.0079
RECLAMANTE ANGELICA COELHO SOARES

ADVOGADO GUILHERME VITOR GOMES
MARQUES(OAB: 201235/RJ)

RECLAMADO MRIO - COMERCIO DE
COSMETICOS E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ MOREIRA DE
CERQUEIRA FILHO(OAB: 104509/RJ)

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA COELHO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8ec3d

proferido nos autos.

Não havendo indicação específica e fundamentada de provas,

venham as partes com suas razões finais, em 10 dias.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à conclusão, para a

prolação da Sentença.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100250-19.2018.5.01.0079
EXEQUENTE MARCELO SCHUBACK

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO AYLTON DA SILVA BARROS(OAB:
46875/RJ)

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

ADVOGADO MARCOS CARVALHO CHACON(OAB:
103240/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA FIGUEIREDO(OAB:
18697/DF)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 689043f

proferido nos autos.

Convolo em penhora os valores bloqueados e transferidos em favor

do Juízo.

Dê ciência aos interessados. Prazo de 05 dias. No mesmo prazo o

exequente deverá informar seus dados bancários para expedição

de alvará com autorização de transferência,sob pena de expedição

de alvará convencional.

Decorrido o prazo sem interposição de embargos, expeçam-se os

alvarás devidos intimando-se as partes para ciência bem como para

dizer se restam pendências, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100250-19.2018.5.01.0079
EXEQUENTE MARCELO SCHUBACK

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO AYLTON DA SILVA BARROS(OAB:
46875/RJ)

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

ADVOGADO MARCOS CARVALHO CHACON(OAB:
103240/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA FIGUEIREDO(OAB:
18697/DF)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SCHUBACK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 689043f

proferido nos autos.

Convolo em penhora os valores bloqueados e transferidos em favor

do Juízo.

Dê ciência aos interessados. Prazo de 05 dias. No mesmo prazo o

exequente deverá informar seus dados bancários para expedição

de alvará com autorização de transferência,sob pena de expedição

de alvará convencional.

Decorrido o prazo sem interposição de embargos, expeçam-se os

alvarás devidos intimando-se as partes para ciência bem como para

dizer se restam pendências, em 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100329-56.2022.5.01.0079
RECLAMANTE BRUNO DE OLIVEIRA ERCULANO

ADVOGADO VANDELSON VIEIRA DA
ROCHA(OAB: 163206/RJ)

ADVOGADO MEIRE TEREZINHA DA ROCHA
SOUZA(OAB: 214471/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE OLIVEIRA ERCULANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a4762

proferido nos autos.

Venha o Reclamante, em 10 dias, com seus cálculos de liquidação.

Cumprido, vista à(s) Reclamada(s) por 08 (oito) dias, para

impugnação na forma do art. 879, § 2º da CLT.

Após, à Contadoria para verificação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100781-03.2021.5.01.0079

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE GENILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON LOPES
GONCALVES(OAB: 221254/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DO AMPARO E/OU
HOSPITAL ALEMAO DO AMPARO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO AMPARO E/OU HOSPITAL ALEMAO DO
AMPARO - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transcrição do(a) Despacho (ID 931f85b): " Intime-se a ré para

réplica no prazo de 10 dias. "

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA DE LOURDES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100401-10.2020.5.01.0048
RECLAMANTE GLAUCIA ELIZABETH SILVA

ADVOGADO UILLIAM JORGE MATTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 160786/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

RECLAMADO NOVA RIO DO OURO SERVICO DE
LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA ELIZABETH SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GLAUCIA ELIZABETH SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 79ª Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

14/05/2024, às 10 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA DE LOURDES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100893-40.2019.5.01.0079
RECLAMANTE VITORIA FREIRES COELHO

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
140204/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA DOIS AMIGOS

ADVOGADO GLAUCIANE RAPOSO
EVANGELISTA(OAB: 211880/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA FREIRES COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df687d3

proferido nos autos.

Tendo em vista a data pretérita, apresentada na manifestação da

reclamada, requeira o autor o que for de seu interesse, em 10 dias,

caso não esteja com a sua CTPS anotada, pela ré . Decorrido o

prazo, “in albis”, remetam-se os autos à Contadoria, para

prosseguimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100317-71.2024.5.01.0079
REQUERENTES PEDRO HENRIQUE SOUZA DA

SILVA RAMOS

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES BNS TRANSPORTES, LOGISTICA E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE SOUZA DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96f383a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, intimem-se os requerentes para saneamento dos

defeitos processuais e ajustes necessários para adequação ao Ato

nº 82/2019, apontados no Id da816dc, sob pena de extinção, no

prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100813-71.2022.5.01.0079
RECLAMANTE JOAO RAPHAEL SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS NOGUEIRA PONTES(OAB:
237880/RJ)

RECLAMADO W.R.G. CARBURADORES LTDA

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA E SILVA
CASTRO(OAB: 165559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.R.G. CARBURADORES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16ddc20

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA PJe

Vistos, etc.

Diante da inércia da reclamada, homologo os cálculos de

#id:e053cb0, no valor total de R$64.874,63, para efeitos jurídicos e

legais conforme planilha discriminada abaixo:

Reclamante - R$55.099,38

INSS Total - R$3.380,90

Honorários Advocatícios - R$5.594,35

Custas - R$800,00

Total devido pela Reclamada - R$64.874,63

Intimem-se as partes para ciência, sendo a Reclamada ao

pagamento. Prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100317-71.2024.5.01.0079
REQUERENTES PEDRO HENRIQUE SOUZA DA

SILVA RAMOS

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES BNS TRANSPORTES, LOGISTICA E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNS TRANSPORTES, LOGISTICA E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96f383a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, intimem-se os requerentes para saneamento dos

defeitos processuais e ajustes necessários para adequação ao Ato

nº 82/2019, apontados no Id da816dc, sob pena de extinção, no

prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100813-71.2022.5.01.0079
RECLAMANTE JOAO RAPHAEL SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS NOGUEIRA PONTES(OAB:
237880/RJ)

RECLAMADO W.R.G. CARBURADORES LTDA

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA E SILVA
CASTRO(OAB: 165559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RAPHAEL SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16ddc20

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA PJe

Vistos, etc.

Diante da inércia da reclamada, homologo os cálculos de

#id:e053cb0, no valor total de R$64.874,63, para efeitos jurídicos e

legais conforme planilha discriminada abaixo:

Reclamante - R$55.099,38

INSS Total - R$3.380,90

Honorários Advocatícios - R$5.594,35

Custas - R$800,00

Total devido pela Reclamada - R$64.874,63

Intimem-se as partes para ciência, sendo a Reclamada ao

pagamento. Prazo de 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100612-45.2023.5.01.0079
REQUERENTE VANESSA DA SILVA CORTE

CESARIO

ADVOGADO DURVAL BARBOSA DE SOUZA(OAB:
96828/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8196c

proferido nos autos.

Convolo em penhora os valores bloqueados e transferidos em favor

do Juízo.

Dê ciência aos interessados. Prazo de 05 dias. No mesmo prazo a

exequente deverá informar seus dados bancários para expedição

de alvará com autorização de transferência,sob pena de expedição

de alvará convencional.

Decorrido o prazo sem interposição de embargos, expeça(m)-se

o(s) alvará(s) devidos intimando-se as partes para ciência bem

como para dizer se restam pendências, em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº CumPrSe-0100612-45.2023.5.01.0079
REQUERENTE VANESSA DA SILVA CORTE

CESARIO

ADVOGADO DURVAL BARBOSA DE SOUZA(OAB:
96828/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA SILVA CORTE CESARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8196c

proferido nos autos.

Convolo em penhora os valores bloqueados e transferidos em favor

do Juízo.

Dê ciência aos interessados. Prazo de 05 dias. No mesmo prazo a

exequente deverá informar seus dados bancários para expedição

de alvará com autorização de transferência,sob pena de expedição

de alvará convencional.

Decorrido o prazo sem interposição de embargos, expeça(m)-se

o(s) alvará(s) devidos intimando-se as partes para ciência bem

como para dizer se restam pendências, em 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100571-11.2017.5.01.0040
RECLAMANTE DANUZA SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO LUIZ CARLOS PELODAN
CORREA(OAB: 128243/RJ)

RECLAMADO MGI TECNOGIN MICROGRAFICA NO
GERENCIAMENTO DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

RECLAMADO JOSE JORGE PEREZ PORTILHO

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FIRJAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUZA SANTOS DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68d06c5

proferido nos autos.

Em razão do conteúdo confidencial das informações obtidas em

consulta ao convênio INFOJUD, e o acautelamento das mesmas,

em meio eletrônico, objetivando resguardar o necessário sigilo,

intime-se o Reclamante para ciência do presente despacho, ficando

certo que as informações permanecerão disponíveis em Cartório

pelo prazo de 60 dias, após o qual serão descartadas.

As informações permanecerão à disposição do patrono do

Reclamante, desde que regularmente constituído nos autos. A

consulta em Secretaria poderá ser realizada diariamente, sempre no

horário das 13:30 às 15:00 horas, havendo disponibilidade de

equipamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101065-50.2017.5.01.0079
RECLAMANTE GESSICA PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO elcino sales bertho(OAB: 104316/RJ)

ADVOGADO VERONICA PATRICIA BARBOSA DE
CARVALHO NENARTAVIS(OAB:
165152/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO INFANTIL
SEQUEIRA LTDA - ME

RECLAMADO ANDERSON DE SOUZA SEQUEIRA

RECLAMADO CRISTIANNE SEQUEIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANNE SEQUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA PEREIRA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c3792

proferido nos autos.

Convolo em penhora os valores parciais bloqueados e transferidos

em favor do Juízo.

Dê ciência aos interessados. Prazo de 05 dias.

Ato contínuo, intime-se a exequente a indicar meios inéditos e

eficazes de prosseguimento da execução, em 30 dias, pena de

sobrestamento, para efeitos do artigo 11-A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100477-38.2020.5.01.0079
RECLAMANTE CLAUDIO ALENCAR MEIRELLES

ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA DA
MOTA(OAB: 249265/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

PERITO WILSON PIMENTEL DEVELLY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 480f181

proferido nos autos.

Ao impugnado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100301-88.2022.5.01.0079
RECLAMANTE CLAUDIR DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA MACEDO DARZE(OAB:
89943/RJ)

ADVOGADO WILLIAN FERREIRA DA SILVA(OAB:
239772/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO IVO RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIR DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2adb26f

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para ciência da impugnação e cálculo de

#id:4e4feda e #id:5b8c5eb. Prazo de 08 dias, na forma do art.

879,§2º da CLT.

Após, à Contadoria para verificação e eventual homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100864-24.2018.5.01.0079
RECLAMANTE JONATHAS RAMOS DA CONCEICAO

ADVOGADO EURICO JOSE DE ALBUQUERQUE
TOLEDO(OAB: 82023/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce46dc3

proferida nos autos.

Determino o sobrestamento do Feito em decorrência de acordo

junto ao CAEX.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100864-24.2018.5.01.0079
RECLAMANTE JONATHAS RAMOS DA CONCEICAO

ADVOGADO EURICO JOSE DE ALBUQUERQUE
TOLEDO(OAB: 82023/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ANDRÉ BAPTISTA DE
CASTRO(OAB: 149399/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS RAMOS DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce46dc3

proferida nos autos.

Determino o sobrestamento do Feito em decorrência de acordo

junto ao CAEX.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101121-15.2019.5.01.0079
EXEQUENTE HELIO LOPES ROCHA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO WILSON PIMENTEL DEVELLY

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO LOPES ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331bf1c

proferido nos autos.

Cumprida a determinação, vista às partes para tomarem ciência,

bem como para os interessados virem com os seus dados

bancários para a expedição dos competentes alvarás, com

autorização de transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101121-15.2019.5.01.0079
EXEQUENTE HELIO LOPES ROCHA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO WILSON PIMENTEL DEVELLY

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331bf1c

proferido nos autos.

Cumprida a determinação, vista às partes para tomarem ciência,

bem como para os interessados virem com os seus dados

bancários para a expedição dos competentes alvarás, com

autorização de transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101121-15.2019.5.01.0079
EXEQUENTE HELIO LOPES ROCHA

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO WILSON PIMENTEL DEVELLY

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331bf1c

proferido nos autos.

Cumprida a determinação, vista às partes para tomarem ciência,

bem como para os interessados virem com os seus dados

bancários para a expedição dos competentes alvarás, com

autorização de transferência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000610-87.2011.5.01.0079
RECLAMANTE LUCIO DE BARROS

ADVOGADO VINICIUS BITTENCOURT DE
ALBUQUERQUE(OAB: 164179/RJ)

RECLAMADO CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA

RECLAMADO LABORATORIO SIMOES LTDA

ADVOGADO CEZAR LUIZ DO CARMO SILVA
FILHO(OAB: 111381/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
TAVARES(OAB: 153748/RJ)

RECLAMADO WALDIR ANTONIO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b319688

proferido nos autos.

Em razão do conteúdo confidencial das informações obtidas em

consulta ao convênio INFOJUD, e o acautelamento das mesmas,

em meio eletrônico, objetivando resguardar o necessário sigilo,

intime-se o Reclamante para ciência do presente despacho, ficando

certo que as informações permanecerão disponíveis em Cartório

pelo prazo de 60 dias, após o qual serão descartadas.

As informações permanecerão à disposição do patrono do

Reclamante, desde que regularmente constituído nos autos. A

consulta em Secretaria poderá ser realizada diariamente, sempre no

horário das 13:30 às 15:00 horas, havendo disponibilidade de

equipamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100375-74.2024.5.01.0079
RECLAMANTE FERNANDA CRISTINA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDA CRISTINA DA SILVA FERREIRA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 07/11/2024 09:10

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

n o  E N D E R E Ç O  V I R T U A L :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU

45dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 58, II, do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

12 COMPROVANTE

DE
Documento Diverso

24040915423228600

000197679325

07 CTPS139452
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040915423175900

000197679316

07 CTPS

DIGITAL139451

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040915423073500

000197679312

06 RG139450
Carteira de

Identidade/Registro

24040915423000000

000197679306

03

PROCURAÇÃO1394
Procuração

24040915422901100

000197679298

Petição Inicial Petição Inicial
24040915420257800

000197679231

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ConPag-0100603-20.2022.5.01.0079
CONSIGNANTE DISTLUB DISTRIBUIDORA DE

OLEOS E LUBRIFICANTES LTDA.

ADVOGADO JORGE FERNANDO OLIVEIRA
CALIXTO DE LIMA(OAB: 177447/RJ)

CONSIGNATÁRIO ADRIANA SEVILHA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

CONSIGNATÁRIO NOEMIA CRISTINA SEVILHA DOS
SANTOS MOREIRA

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

CONSIGNATÁRIO KAWA SEVILHA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SEVILHA DOS SANTOS MOREIRA

  - KAWA SEVILHA DOS SANTOS MOREIRA

  - NOEMIA CRISTINA SEVILHA DOS SANTOS MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f1b8bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos da presente ação

de consignação em pagamento, conforme fundamentação supra.

Custas, ao final, no valor de R$109,59 sobreR$ 5.479,32, valor

arbitrado à condenação, pelo consignatário, dispensado.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, arquivem-se definitivamente.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100603-20.2022.5.01.0079
CONSIGNANTE DISTLUB DISTRIBUIDORA DE

OLEOS E LUBRIFICANTES LTDA.

ADVOGADO JORGE FERNANDO OLIVEIRA
CALIXTO DE LIMA(OAB: 177447/RJ)

CONSIGNATÁRIO ADRIANA SEVILHA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

CONSIGNATÁRIO NOEMIA CRISTINA SEVILHA DOS
SANTOS MOREIRA

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

CONSIGNATÁRIO KAWA SEVILHA DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTLUB DISTRIBUIDORA DE OLEOS E LUBRIFICANTES
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f1b8bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos da presente ação

de consignação em pagamento, conforme fundamentação supra.

Custas, ao final, no valor de R$109,59 sobreR$ 5.479,32, valor

arbitrado à condenação, pelo consignatário, dispensado.

Intimem-se.

Decorrido o prazo, arquivem-se definitivamente.

    ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100378-29.2024.5.01.0079
RECLAMANTE ALLAN BATISTA REIS

ADVOGADO MARIA TERESA COSTA FERRAZ
BORGES(OAB: 60072/RJ)

RECLAMADO JUIZ DE FORA-EMPRESA DE
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN BATISTA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALLAN BATISTA REIS

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "VT79RJ": 07/11/2024 09:15

79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

no ENDEREÇO VIRTUAL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/3876664409?pwd=R1pla2s4dzJzVnR2SzQ5R2lPcU45

dz09 ID da reunião:387666 4409 Senha de acesso: 406047

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,
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diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 58, II, do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ALLAN EXTRATO

REMUNERAÇAO_rot
Documento Diverso

24041015441160300

000197789572

Manifestação Manifestação
24041015413310900

000197789112

CCT 2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24040917403976400

000197697523

PRORROGAÇÃO

CCT-1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24040917403944100

000197697522

PRORROGAÇÃO

CCT

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24040917403895300

000197697521

CCT-2022-

PATRIMONIAL

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24040917403849700

000197697520

CCT 2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24040917403816100

000197697519

CCT-2019_2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24040917403770300

000197697518

C.C.T. VIG. RJ. 2019
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24040917345165900

000197696817

ALAN BATISTA

REIS CALCULOS
Documento Diverso

24040917345136500

000197696816

ALLAN CTPS

QUALIFICAÇAO

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040917345091000

000197696814

ALLAN CTPS FOTO
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040917345068600

000197696813

ALLAN CTPS

ALTERAÇÕES-1

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040917345039300

000197696811

ALLAN CTPS

ALTERAÇÕES

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040917345008200

000197696809

ALLAN CTPS CT
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040917344984100

000197696808

ALLAN

DECLARAÇAO
Documento Diverso

24040917344961300

000197696807
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ALLAN

DECLARAÇAO
Documento Diverso

24040917344934600

000197696805

ALLAN COMP

RESIDENCIA
Documento Diverso

24040917344913600

000197696804

PROCURAÇÃO

Allan
Procuração

24040917344888500

000197696803

ALLAN IDENTIDADE
Carteira de

Identidade/Registro

24040917344855600

000197696802

Petição Inicial Petição Inicial
24040917280395500

000197695981

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ANTUNES RODRIGUES

Assessor

80ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº CumSen-0100562-16.2023.5.01.0080
EXEQUENTE GUSTAVO VARGAS FRANCA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b69135

proferido nos autos.

Despacho.

Trata-se de ação de execução individual de título executivo judicial

formado na ação coletiva 0100281-52.2018.5.01.0010.

Homologado na referida ação coletiva cálculos de perita em

20/09/2023, explicitando a decisão que a referida homologação não

obsta o direito dos substituídos de executarem o título coletivo de

forma individual, decisão esta modificada em sede de embargos de

declaração apenas para admitir que faz jus à ré a execução pelo

regime de precatório judicial por se tratar de pessoa jurídica

equiparada à Fazenda Pública, decisão transitada em julgado sem

oposição de embargos, oportunizado o prazo de 30 dias à ré.

Ocorre que, imperativo, além da decisão deferindo o processamento

de execuções individuais autônomas, afim de evitar o

enriquecimento sem causa do exequente por pagamento em

duplicidade, que o autor pleiteie junto ao Juízo no qual tramita da

ação coletiva já em fase de execução e com cálculos homologados,

sua exclusão, face ao interesse em prosseguir de forma individual.

Não há informações quanto a homologação da desistência/exclusão

pelo Juízo da ação coletiva.

Contudo, em havendo o explícito interesse do autor em prosseguir a

execução de forma individualizada através da presente CumSen, já

tendo formalizado seu interesse de exclusão junto ao Juízo

Originário do Título executivo Judicial Coletivo para fins de

resguardar o não pagamento em dobro e considerando que ainda

não expedido o Precatório nos autos principais:

Oficie-se ao Juízo da 10ª VT/RJ processo 0100281-

52.2018.501.0010 informando quanto ao ajuizamento da presente

ação de execução individual pelo substituído XXX , o excluindo da

execução coletiva, evitando o enriquecimento ilícito.

Por economia e celeridade processuais, imprimindo força de ofício à

presente decisão, encaminhe-se cópia ao Juízo da 10ª VT/RJ.

Após, intimem-se as partes para anexarem o cálculo já homologado

na ação principal quanto a exequente, assim como a ré para

manifestações quanto aos cálculos já apresentados pelo autos.

Prazo de 10 dias.

Após, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100402-88.2023.5.01.0080
RECLAMANTE TATIANE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO CURSO MIGUEL COUTO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GUANABARA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)
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ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

RECLAMADO NOVO MIGUEL COUTO EDUCACAO
LTDA.

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO MIGUEL COUTO

ADVOGADO ANA CLARA SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 253457/RJ)

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONÇALVES(OAB: 140861/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVO MIGUEL COUTO EDUCACAO
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MC HOLDING S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO E CURSO MIGUEL COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO E CURSO DARWIM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CURSO COLEGIADO G7 LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO E CURSO MIGUEL COUTO

  - CURSO MIGUEL COUTO LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - INSTITUTO GUANABARA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - NOVO MIGUEL COUTO EDUCACAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5539ac6

proferido nos autos.

Manifestem-se as rés, pelo prazo de dez dias.

Silentes, voltem conclusos para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100562-16.2023.5.01.0080
EXEQUENTE GUSTAVO VARGAS FRANCA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MICHELE VENTURA NEVES(OAB:
229362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO VARGAS FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b69135

proferido nos autos.

Despacho.

Trata-se de ação de execução individual de título executivo judicial

formado na ação coletiva 0100281-52.2018.5.01.0010.

Homologado na referida ação coletiva cálculos de perita em

20/09/2023, explicitando a decisão que a referida homologação não

obsta o direito dos substituídos de executarem o título coletivo de

forma individual, decisão esta modificada em sede de embargos de

declaração apenas para admitir que faz jus à ré a execução pelo

regime de precatório judicial por se tratar de pessoa jurídica

equiparada à Fazenda Pública, decisão transitada em julgado sem

oposição de embargos, oportunizado o prazo de 30 dias à ré.

Ocorre que, imperativo, além da decisão deferindo o processamento

de execuções individuais autônomas, afim de evitar o

enriquecimento sem causa do exequente por pagamento em

duplicidade, que o autor pleiteie junto ao Juízo no qual tramita da

ação coletiva já em fase de execução e com cálculos homologados,

sua exclusão, face ao interesse em prosseguir de forma individual.

Não há informações quanto a homologação da desistência/exclusão

pelo Juízo da ação coletiva.

Contudo, em havendo o explícito interesse do autor em prosseguir a

execução de forma individualizada através da presente CumSen, já

tendo formalizado seu interesse de exclusão junto ao Juízo

Originário do Título executivo Judicial Coletivo para fins de

resguardar o não pagamento em dobro e considerando que ainda

não expedido o Precatório nos autos principais:

Oficie-se ao Juízo da 10ª VT/RJ processo 0100281-

52.2018.501.0010 informando quanto ao ajuizamento da presente

ação de execução individual pelo substituído XXX , o excluindo da

execução coletiva, evitando o enriquecimento ilícito.

Por economia e celeridade processuais, imprimindo força de ofício à

presente decisão, encaminhe-se cópia ao Juízo da 10ª VT/RJ.

Após, intimem-se as partes para anexarem o cálculo já homologado

na ação principal quanto a exequente, assim como a ré para

manifestações quanto aos cálculos já apresentados pelo autos.

Prazo de 10 dias.

Após, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100519-50.2021.5.01.0080
RECLAMANTE NAIARA CRISTINA DOS SANTOS

REIS

ADVOGADO IGOR ALVES SCHWARZ(OAB:
176203/RJ)

RECLAMADO TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA CRISTINA DOS SANTOS REIS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62edb5c

proferido nos autos.

Intime-se a autora para contestar o Incidente trazido.

Após, conclusos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100787-07.2021.5.01.0080
RECLAMANTE VERA LUCIA LOPES XAVIER

ADVOGADO SAMANTA SOUZA DA SILVA(OAB:
185533/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

RECLAMADO CARLOS CURE

RECLAMADO C.CURE PRESTACAO DE SERVICOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

Capitania dos Portos

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA LOPES XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cdeacd

proferido nos autos.

Esclareça a autora o requerido no id ed385fa, considerando as

alegações trazidas no id 53e8fac e os termos do despacho exarado

no id 024770a.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001302-49.2012.5.01.0080
RECLAMANTE ILDEBRANDO BENEDITO DE LIMA

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELIANA DE SANTANA
MENESES(OAB: 158801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BREDA TRANSPORTES E TURISMO RIO - EIRELI

  - RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA

  - TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

  - TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S A

  - VIACAO VG EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200bc28

proferido nos autos.

Vista ás partes, sendo o autor para que informe o domicílio

bancário.

silente a ré, libere-se ao reclamante e retornem os autos ao

sobrestamento para o aguardo de novas transferências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001302-49.2012.5.01.0080
RECLAMANTE ILDEBRANDO BENEDITO DE LIMA

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO VIACAO VG EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO TRANSLITORANEA TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S
A

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

RECLAMADO BREDA TRANSPORTES E TURISMO
RIO - EIRELI

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELIANA DE SANTANA
MENESES(OAB: 158801/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEBRANDO BENEDITO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200bc28

proferido nos autos.

Vista ás partes, sendo o autor para que informe o domicílio

bancário.

silente a ré, libere-se ao reclamante e retornem os autos ao

sobrestamento para o aguardo de novas transferências.
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100084-52.2016.5.01.0080
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO WELITON SOUZA ARAUJO(OAB:
101677/RJ)

RECLAMADO PROJEMAR S/A ESTUDOS E
PROJETOS DE ENGENHARIA

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTALEIRO MAUA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENSEADA INDUSTRIA NAVAL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ULTRATEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETROMECANICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO DE ANDRADE
BARROS

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERMETAL ESTALEIRO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JURONG SHIPYARD INC

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMAZO GARZIA NETO

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EISA ESTALEIRO ILHA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ALVES

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARITIMA PETROLEO E
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALVES

  - MARCO AURELIO DE ANDRADE BARROS

  - TOMAZO GARZIA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b1f594

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conheço do presente IDPJ e acolho a desconsideração da

personalidade jurídica da executada Projemar S.A Estudos e

Projetos de Engenharia - CNPJ: 34.010.728/0001-16.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100084-52.2016.5.01.0080

RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO WELITON SOUZA ARAUJO(OAB:
101677/RJ)

RECLAMADO PROJEMAR S/A ESTUDOS E
PROJETOS DE ENGENHARIA

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTALEIRO MAUA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENSEADA INDUSTRIA NAVAL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ULTRATEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETROMECANICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO DE ANDRADE
BARROS

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERMETAL ESTALEIRO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JURONG SHIPYARD INC

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMAZO GARZIA NETO

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EISA ESTALEIRO ILHA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ALVES

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARITIMA PETROLEO E
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b1f594

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conheço do presente IDPJ e acolho a desconsideração da

personalidade jurídica da executada Projemar S.A Estudos e

Projetos de Engenharia - CNPJ: 34.010.728/0001-16.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100084-52.2016.5.01.0080
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO WELITON SOUZA ARAUJO(OAB:
101677/RJ)

RECLAMADO PROJEMAR S/A ESTUDOS E
PROJETOS DE ENGENHARIA

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTALEIRO MAUA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENSEADA INDUSTRIA NAVAL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

ULTRATEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ELETROMECANICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO DE ANDRADE
BARROS

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERMETAL ESTALEIRO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JURONG SHIPYARD INC

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMAZO GARZIA NETO

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EISA ESTALEIRO ILHA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICOS DE PETROLEO
CONSTELLATION S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ALVES

ADVOGADO MYRIAM FARIAS PEREIRA(OAB:
51292/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARITIMA PETROLEO E
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJEMAR S/A ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b1f594

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conheço do presente IDPJ e acolho a desconsideração da

personalidade jurídica da executada Projemar S.A Estudos e

Projetos de Engenharia - CNPJ: 34.010.728/0001-16.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100755-31.2023.5.01.0080
EXEQUENTE POLIANE DE SOUZA SARAIVA

ADVOGADO Camilla Messias Belarmino dos
Santos(OAB: 176540/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANE DE SOUZA SARAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6baed44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101215-57.2019.5.01.0080

RECLAMANTE ROBERVAL SATELES DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE MIRALHA DE AMORIM

RECLAMADO MADE PALET RIO LTDA

RECLAMADO ERALDO ALMEIDA CABRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Lindomar Dias Pinto

TERCEIRO
INTERESSADO

MADE PALET RIO LTDA A/C
ALEXANDRE MIRALHA DE AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

Maria Julia Machado de Paiva

TERCEIRO
INTERESSADO

MADE PALET RIO LTDA A/C
ERALDO ALMEIDA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERVAL SATELES DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e08fbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conheço do presente IDPJ e acolho a desconsideração da

personalidade jurídica da executada Made Palet Rio Ltda - CNPJ:

15.802.801/0001-48.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0100748-15.2018.5.01.0080
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RÉU POSTO DE GASOLINA ITAJUBA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 201503/RJ)

ADVOGADO TEREZA GABRIELY CICERO
SANTANA(OAB: 242510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 201503/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO AUTOMOTIVO OSVALDO
CRUZ DOIS EIRELI

ADVOGADO MARCELO DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 201503/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA
10107011778

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUTOMOTIVO OSVALDO CRUZ DOIS EIRELI

  - ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60aa580

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Conheço do presente IDPJ e acolho a desconsideração da

personalidade jurídica da executada Posto de Gasolina Itajuba

Ltda - me - CNPJ: 09.297.883/0001-18.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0100748-15.2018.5.01.0080
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RÉU POSTO DE GASOLINA ITAJUBA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 201503/RJ)

ADVOGADO TEREZA GABRIELY CICERO
SANTANA(OAB: 242510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 201503/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO AUTOMOTIVO OSVALDO
CRUZ DOIS EIRELI

ADVOGADO MARCELO DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 201503/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA
10107011778

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA ITAJUBA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60aa580

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conheço do presente IDPJ e acolho a desconsideração da

personalidade jurídica da executada Posto de Gasolina Itajuba

Ltda - me - CNPJ: 09.297.883/0001-18.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0100748-15.2018.5.01.0080
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DO MUNICIPIO DO RIO
DE JANEIRO E REGIAO -
SINPOSPETRO-RJ.

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RÉU POSTO DE GASOLINA ITAJUBA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 201503/RJ)

ADVOGADO TEREZA GABRIELY CICERO
SANTANA(OAB: 242510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 201503/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO AUTOMOTIVO OSVALDO
CRUZ DOIS EIRELI

ADVOGADO MARCELO DA HORA DOS
SANTOS(OAB: 201503/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA SANTOS DE OLIVEIRA
10107011778

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINPOSPETRO-
RJ.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60aa580

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conheço do presente IDPJ e acolho a desconsideração da

personalidade jurídica da executada Posto de Gasolina Itajuba

Ltda - me - CNPJ: 09.297.883/0001-18.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010631-80.2015.5.01.0080
RECLAMANTE PAULO ROBERTO TORRES JUNIOR

ADVOGADO SIRLÉA BAHIENSE AFFONSO(OAB:
116372/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO LOPES OLIVEIRA

RECLAMADO VILSON ALEIXO RIBEIRO

RECLAMADO CLAUDIA MOTTA PIMENTEL

ADVOGADO MARCIA MARQUES SANTOS
PASSALINI(OAB: 237230/RJ)

RECLAMADO MARAL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MAYARA SANT ANNA(OAB:
189722/RJ)

ADVOGADO PRISCILA BRAGANCA LOPES
RIBEIRO(OAB: 129985/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA MOTTA PIMENTEL

TERCEIRO
INTERESSADO

OAB RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MOTTA PIMENTEL

  - MARAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47e6fc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acolho a desconsideração inversa da personalidade jurídica para

responsabilizar a empresa MOTTA & GALVAO - ADVOGADOS

ASSOCIADOS - CNP: 09.372.700/0001-81 como co-obrigada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pelos débitos trabalhistas em execução.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010631-80.2015.5.01.0080
RECLAMANTE PAULO ROBERTO TORRES JUNIOR

ADVOGADO SIRLÉA BAHIENSE AFFONSO(OAB:
116372/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO LOPES OLIVEIRA

RECLAMADO VILSON ALEIXO RIBEIRO

RECLAMADO CLAUDIA MOTTA PIMENTEL

ADVOGADO MARCIA MARQUES SANTOS
PASSALINI(OAB: 237230/RJ)

RECLAMADO MARAL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MAYARA SANT ANNA(OAB:
189722/RJ)

ADVOGADO PRISCILA BRAGANCA LOPES
RIBEIRO(OAB: 129985/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA MOTTA PIMENTEL

TERCEIRO
INTERESSADO

OAB RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO TORRES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47e6fc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acolho a desconsideração inversa da personalidade jurídica para

responsabilizar a empresa MOTTA & GALVAO - ADVOGADOS

ASSOCIADOS - CNP: 09.372.700/0001-81 como co-obrigada

pelos débitos trabalhistas em execução.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100908-64.2023.5.01.0080
RECLAMANTE RAIANE DA SILVA

ADVOGADO LUZIANE PIRES RODRIGUES(OAB:
238686/RJ)

RECLAMADO NATURE SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO JAQUELINE PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 231526/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a566b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100908-64.2023.5.01.0080
RECLAMANTE RAIANE DA SILVA

ADVOGADO LUZIANE PIRES RODRIGUES(OAB:
238686/RJ)

RECLAMADO NATURE SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO JAQUELINE PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 231526/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURE SERVICOS DE TERCEIRIZACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a566b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100993-94.2016.5.01.0080
RECLAMANTE TAIS ARAUJO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO DGVP CONFECCOES LTDA

RECLAMADO LUIZ ALEXANDRE RODRIGUES
VILLANOVA

RECLAMADO LUIZ THIAGO GUIMARAES
VILLANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS ARAUJO DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab5f946

proferido nos autos.

Defiro.

Para tanto, deverá a autora trazer aos autos os endereços

correspondentes para o envio dos requeridos ofícios.

Prazo de dez dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101115-63.2023.5.01.0080
RECLAMANTE BRUNO ESTEVES NUNES

ADVOGADO ADRIANO DA SILVA SANTOS(OAB:
208638/RJ)

RECLAMADO VOLTZ SHOWROOM LTDA

RECLAMADO RENATO UMMEN DE ALMEIDA
TENORIO VILLAR

RECLAMADO VOLTZ HOLDING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ESTEVES NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc68e5d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Dê-se vista ao autor da certidão de id cc5a119, devendo fornecer o

atual endereço do réu voltz holding ltda - CNPJ: 36.582.327/0001

-66, com brevidade, sob pena de adiamento da audiência já

designada. Prazo de 05 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010639-57.2015.5.01.0080
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DO CARMO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO XAVIER REIS
DOS SANTOS(OAB: 35577/RJ)

RECLAMADO CRIATIVA COBRANCA LTDA - ME

RECLAMADO LUCIANA DE VASCONCELLOS
TAVARES

RECLAMADO CRIATIVA PARTICIPACOES LTDA -
ME

RECLAMADO RUBENS DE VASCONCELLOS
TAVARES

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO INVEST TIME LTDA - ME

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO OLIVEIRA CARVALHO DA
FONSECA(OAB: 184738/RJ)

RECLAMADO FORMARKETING SERVICOS DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

RECLAMADO CRIATIVA - PUBLICIDADE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Ofício de Distribuição

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

LOCATARIO DO IMÓVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

5º Ofício de Registro de Distribuição do
Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

NETFLIX ENTRETENIMENTO BRASIL
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 2º Registro de Imóveis

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO PORTUGAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 6º Ofício de Distribuição

TERCEIRO
INTERESSADO

99 TECNOLOGIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

50ª Vara Cível da Comarca da Capital
do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS RAPHAEL FERREIRA
NEVES PORTUGAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 308ab7c

proferida nos autos.

Decisão.

A requerimento, efetuada pesquisa junto ao CCS (Cadastro de

Clientes do Sistema Financeiro Nacional), obtidas informações onde

os clientes de instituições financeiras mantêm relacionamentos

bancários com as inst i tuições part icipantes do sistema,

representados por contas de depósitos à vista, depósitos de

poupança, depósitos a prazo e outros bens, direitos e valores,

mantidos diretamente pelos clientes ou por intermédio de seus

representantes legais ou procuradores.

Anexados os relatórios obtidos, o documento permanecerá em sigilo

no processo - Relatórios CCS.

Fica atribuída a visibilidade dos documentos anexados de forma

sigilosa por este juízo, restrito aos procuradores habilitados no

processos, cientes de sua divulgação e replicação constitui crime.

Cientes de que não poderá ser utilizado como prova emprestada em

outros processos, podendo, inclusive ,ser responsabilizado, na

forma da lei, em caso de quebra do sigilo fiscal.

Constata-se nos autos que intimado o autor nos termos do artigo 11

-A da CLT em 26/08/2019, prazo findado em 07/10/2019.

Nenhum dos atos de constrição requeridos bem como praticados

pelo Juízo de ofício desde a intimação de 21/03/2019 resultaram na

satisfação da execução.

Sendo apenas apta a interromper o curso da prescrição

intercorrente a efetiva constrição patrimonial, não bastando o

simples peticionamento (Tese 568 do STJ), constata-se que

transcorrido integralmente o fluxo do do prazo da prescrição

intercorrente.

"A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por

edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente,

não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo,

v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros

bens" (Tese 568 do STJ)."

Decorridos não só o prazo de 1 (um) ano previsto no artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80 c/c artigo 116 CPCGJT 12/2020, período no qual

não corre o prazo de prescrição intercorrente, como também o

prazo do artigo 11-A da CLT.

Utilizadas as ferramentas de busca/constrição patrimonial em face

dos integrantes do polo passivo, não localizados bens dos

executados. (Sisbajud, Serasa, Renajud, CNIB, BNDT. protesto,

Infoseg/Infojud, PrevJud).

Efetivada nos autos ampla pesquisa patrimonial, contendo

informações cadastrais, societárias e patrimoniais da ré e seus

sócios, bem como realizadas inúmeras diligências, cabendo ao

exequente a anál ise complementar das informações e
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documentação anexadas, indicando meios de prosseguimento da

presente execução de forma clara e precisa de bens/renda

passíveis de constrição judicial, bem como requerimentos

pertinentes.

Em observância ao artigo 4º da Recomendação nº 3/GCGJT/2018,

intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por mais uma

oportunidade para manifestações, nos termos dos artigos 9º, 10 e

921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º

39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018). a requerer o que for de

seu interesse indicando meios eficazes e inéditos viáveis de

satisfazer execução. Prazo de 5 dias.

Decorridos, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100295-10.2024.5.01.0080
EXEQUENTE CELIA REGINA GUIMARAES

ADVOGADO Erick Machado Balzana Souza(OAB:
157143/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA REGINA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8937764

proferido nos autos.

intime-se a ré para ciência da presente ação, bem como as para

que venham com seus cálculos no prazo de partes 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101570-72.2016.5.01.0080
EXEQUENTE CLEMERSON DE ARAUJO SOARES

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

EXECUTADO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

EXECUTADO FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JULIANO DA CUNHA FROTA
MEDEIROS(OAB: 16421/DF)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALCIDES DE
ARAUJO(OAB: 216030/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MIRANDA
SALGADO(OAB: 222391/RJ)

EXECUTADO UNIMED-RIO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

  - UNIMED-RIO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2b37e

proferido nos autos.

Despacho.

Ao autor embargado, bem como demais partes. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101570-72.2016.5.01.0080
EXEQUENTE CLEMERSON DE ARAUJO SOARES

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

EXECUTADO UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LEONARDO KACELNIK(OAB:
51800/RJ)

EXECUTADO FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JULIANO DA CUNHA FROTA
MEDEIROS(OAB: 16421/DF)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALCIDES DE
ARAUJO(OAB: 216030/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MIRANDA
SALGADO(OAB: 222391/RJ)

EXECUTADO UNIMED-RIO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMERSON DE ARAUJO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2b37e

proferido nos autos.

Despacho.

Ao autor embargado, bem como demais partes. Prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100434-59.2024.5.01.0080
RECLAMANTE LUCAS MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRA IWMEY CUNHA
LOPES(OAB: 206423/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MESSIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fa502c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Cuida-se de pedido de tutela provisória de urgência, formulado pelo

Autor, no qual se almeja a autorização para habilitação no programa

de seguro-desemprego e a movimentação da conta vinculada ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

No entanto, verifica-se que, apesar dos indícios apresentados pelo

demandante, o vínculo empregatício permanece ativo na Carteira

de Trabalho e Previdência Social, circunstância que, por si só, obsta

a concessão dos benefícios pleiteados, uma vez que a legislação

aplicável exige a comprovação de desligamento efetivo para tal

percepção.

Em face do exposto, deixo de conceder a tutela provisória

requerida.

O Ato Conjunto nº 15/2021 deste Regional implementou o Juízo

100% Digital a partir de 30/11/2021. Conforme lá previsto, a opção

pelo poderá ser exercida pelo autor na petição inicial, desde que

preenchidos os requisitos estabelecidos no Ato, cabendo à ré, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se contrariamente. Assim, por

ora, mantenho a modalidade de tramitação.

Inclua-se o feito em pauta de INICIAIS, intimem-se partes.

Atentem as partes que, mesmo nos processos deferido o Juízo

100% digital, com fulcro no art. 4º § 1º do ato supramencionado,

levando-se em conta (a) a grande dificuldade técnica que se tem

enfrentado com o sistema de informática e (b) constantes

dificuldades técnicas que as próprias partes, testemunhas e às

vezes até mesmo os advogados enfrentam ao tentar participar das

audiências pela plataforma Zoom, como baixa qualidade de

conexão, interrupções de áudio e vídeo, delay na transmissão de

dados, o que vem gerando adiamentos desnecessários, atrasos na

pauta do dia e sobrecarga na pauta da Vara, as audiências têm sido

realizadas na modalidade presencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100376-56.2024.5.01.0080

RECLAMANTE JOYCE THOMAZ AROUCHE

ADVOGADO LUIZ ANDRE SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 240465/RJ)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE THOMAZ AROUCHE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799f8b4

proferido nos autos.

Reporto-me ao despacho exarado no id 27bbdae.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100376-56.2024.5.01.0080
RECLAMANTE JOYCE THOMAZ AROUCHE

ADVOGADO LUIZ ANDRE SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 240465/RJ)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799f8b4

proferido nos autos.

Reporto-me ao despacho exarado no id 27bbdae.

Aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101488-56.2016.5.01.0075
RECLAMANTE SIND. DOS TRAB. NA EMP BRAS DE

CORREIOS E TELEG E SIMILIARES
NO EST DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5caecba
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proferida nos autos.

Por presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o agravo de

petição da parte autora.

Intime-se a ré para contrarrazões em oito dias.

Decorridos, ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100075-90.2016.5.01.0080
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SILVA DE

FIGUEREDO

ADVOGADO TANIA AMARAL GOMES
GONÇALVES(OAB: 83676/RJ)

RECLAMADO ERVIN DA SILVA PASSOS

RECLAMADO TECNOL EQUIPAMENTOS DE
CONTROLE LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA HELENA BATISTA(OAB:
153308/RJ)

RECLAMADO JORGE LUIZ D ASSUMPCAO

RECLAMADO CESAR GORRILHAS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERVIN DA SILVA PASSOS

TERCEIRO
INTERESSADO

espólio de Cesar Gorila de Souza - N/P
Vera Lucia de Melo Romão

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA DE MELO ROMAO

TERCEIRO
INTERESSADO

APL ADMINISTRACAO DE PATIOS E
LEILOES LTDA

ADVOGADO THIAGO ROCHA DOMINGUES(OAB:
199596/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANA COSTA MENDES DA
SILVA(OAB: 239066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DE FAMÍLIA DO FÓRUM
REGIONAL DO MÉIER/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SILVA DE FIGUEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c66e4e

proferida nos autos.

Decisão.

A requerimento, efetuada pesquisa junto ao CCS (Cadastro de

Clientes do Sistema Financeiro Nacional), obtidas informações onde

os clientes de instituições financeiras mantêm relacionamentos

bancários com as instituições participantes do sistema,

representados por contas de depósitos à vista, depósitos de

poupança, depósitos a prazo e outros bens, direitos e valores,

mantidos diretamente pelos clientes ou por intermédio de seus

representantes legais ou procuradores.

Anexados os relatórios obtidos, o documento permanecerá em sigilo

no processo - Relatórios CCS.

Fica atribuída a visibilidade dos documentos anexados de forma

sigilosa por este juízo, restrito aos procuradores habilitados no

processos, cientes de sua divulgação e replicação constitui crime.

Cientes de que não poderá ser utilizado como prova emprestada em

outros processos, podendo, inclusive, ser responsabilizado, na

forma da lei, em caso de quebra do sigilo fiscal.

Efetivada nos autos ampla pesquisa patrimonial, contendo

informações cadastrais, societárias e patrimoniais da ré e seus

sócios, bem como realizadas inúmeras diligências, cabe ao

exequente a análise complementar das informações e

documentação anexadas, indicando meios efetivos, viáveis, inéditos

e eficazes de prosseguir e satisfazer a presente execução de forma

clara e precisa para obtenção de bens/renda passíveis de

constrição judicial, bem como requerimentos pertinentes.

Em observância ao artigo 4º da Recomendação nº 3/GCGJT/2018,

intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por mais uma

oportunidade para manifestações, nos termos dos artigos 9º, 10 e

921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º

39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018). a requerer o que for de

seu interesse indicando meios eficazes e inéditos viáveis de

satisfazer execução. Prazo de 5 dias.

Decorridos, conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101025-65.2017.5.01.0080
RECLAMANTE ANANIAS ALEXANDRE EMMERICK

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL RENAN ASSIS VAZQUEZ

RECLAMADO DILMA ANTONIO DE ASSIS
VAZQUEZ

RECLAMADO KALIDRIS EMPREENDIMENTOS
DIGITAIS LTDA

ADVOGADO ORIWALDO ROCHA DE SANT
ANNA(OAB: 171758/RJ)

RECLAMADO PEDRO JORIO CENTER COMERCIO
E INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO ORIWALDO ROCHA DE SANT
ANNA(OAB: 171758/RJ)

RECLAMADO HERNAN EDGARDO VAZQUEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL RENAN ASSIS VAZQUEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

DILMA ANTONIO DE ASSIS
VAZQUEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

HERNAN EDGARDO VAZQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALIDRIS EMPREENDIMENTOS DIGITAIS LTDA

  - PEDRO JORIO CENTER COMERCIO E INSTALACOES LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfa6168

proferido nos autos.

Mantida a sentença, incluo a suscitada no polo passivo e determino
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sua intimação para que efetue o pagamento dos valores em 48h,

sob pena de prosseguimento da execução, via sisbajud.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100749-34.2017.5.01.0080
RECLAMANTE LIDIANE SANTOS DE SALES

ADVOGADO DANIELE RIBEIRO DUARTE
MARINHO(OAB: 176272/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LEITE(OAB: 150386/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE SANTOS DE SALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9e102

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, sendo a autora para que informe o domicílio

bancário.

Acaso silente a ré, libere-se o valor á autora e retornem os autos ao

sobrestamento, no aguardo de novas transferências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100749-34.2017.5.01.0080
RECLAMANTE LIDIANE SANTOS DE SALES

ADVOGADO DANIELE RIBEIRO DUARTE
MARINHO(OAB: 176272/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LEITE(OAB: 150386/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9e102

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, sendo a autora para que informe o domicílio

bancário.

Acaso silente a ré, libere-se o valor á autora e retornem os autos ao

sobrestamento, no aguardo de novas transferências.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100022-41.2018.5.01.0080
RECLAMANTE CARLOS JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO SOLANGE VIEIRA DE SOUZA(OAB:
79818/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

RECLAMADO SUNSET CONSTRUCOES E
INCORPORACOES DE IMOVEIS
LTDA.

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUNSET CONSTRUCOES E
INCORPORACOES DE IMOVEIS
LTDA.

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

7º OFICIO DO REGISTRO DE
DISTRIBUIÇÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA ALIANCA EQUIPAMENTOS
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOP DE ECON E CRED MUTUO DA
AREA DE INFO VEST EM GERAL E
PEQ EMPRESAR MICROEMPRESAR
E MICROEMPREEND DA REG MET
DO RJ SICOOB EMPRESAS RJ

ADVOGADO FELIPPE ALVAREZ DE SA(OAB:
125449/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º RGI RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3491e3

proferido nos autos.

Solicite-se reserva de crédito junto à CAEX LEILÕES - processo

0101492-33.2017.5.01.0019.

Após, aguarde-se por sessenta dias .

Cientifique-se o autor.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101317-50.2017.5.01.0080
RECLAMANTE SELMA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO VOLLU FERES(OAB:
116658/RJ)

RECLAMADO ZAK 1 COMERCIO DE ROUPAS
ACESSORIOS E CONFECCOES
EIRELI - ME

ADVOGADO ALVARO CAMPOS LOURENCO(OAB:
40721/RJ)

ADVOGADO Marcello Peral Hamed Humar(OAB:
94771/RJ)

RECLAMADO EDNA FRANCO
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ADVOGADO Marcello Peral Hamed Humar(OAB:
94771/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13ca548

proferida nos autos.

Anexa a ré petição de acordo, devidamente ratificada pela autora.

Por adequado, HOMOLOGO O ACORDO no qual a ré pagará a

quantia de R$7.000,00 (sete mil reais), em parcela única, no prazo

de 48h, através de depósito na conta do patrono da autora, que

possui poderes para transigir, dar e receber quitação, conforme

procuração anexada aos autos.

Multa de 100% em caso de inadimplemento.

Parcelas pagas de cunho indenizatório, conforme id 1fca7f2.

Anoto a alteração da inscrição do BNDT para Positiva com

suspensão da exigibilidade do débito e determino a exclusão do

cadastro de inadimplentes do serasa.

Quanto ás demais restrições, aguarde-se a quitação do acordo.

Intimem-se, inclusive pessoalmente.

Cumprido, registre-se e voltem conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101317-50.2017.5.01.0080
RECLAMANTE SELMA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO VOLLU FERES(OAB:
116658/RJ)

RECLAMADO ZAK 1 COMERCIO DE ROUPAS
ACESSORIOS E CONFECCOES
EIRELI - ME

ADVOGADO ALVARO CAMPOS LOURENCO(OAB:
40721/RJ)

ADVOGADO Marcello Peral Hamed Humar(OAB:
94771/RJ)

RECLAMADO EDNA FRANCO

ADVOGADO Marcello Peral Hamed Humar(OAB:
94771/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA FRANCO

  - ZAK 1 COMERCIO DE ROUPAS ACESSORIOS E
CONFECCOES EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13ca548

proferida nos autos.

Anexa a ré petição de acordo, devidamente ratificada pela autora.

Por adequado, HOMOLOGO O ACORDO no qual a ré pagará a

quantia de R$7.000,00 (sete mil reais), em parcela única, no prazo

de 48h, através de depósito na conta do patrono da autora, que

possui poderes para transigir, dar e receber quitação, conforme

procuração anexada aos autos.

Multa de 100% em caso de inadimplemento.

Parcelas pagas de cunho indenizatório, conforme id 1fca7f2.

Anoto a alteração da inscrição do BNDT para Positiva com

suspensão da exigibilidade do débito e determino a exclusão do

cadastro de inadimplentes do serasa.

Quanto ás demais restrições, aguarde-se a quitação do acordo.

Intimem-se, inclusive pessoalmente.

Cumprido, registre-se e voltem conclusos para extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0114100-89.2008.5.01.0080
RECLAMANTE ANA PAULA CINTRA

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO FROBISHER DO BRASIL
PARTICIPACOES SC LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO SILVA DE ARRUDA
PINTO(OAB: 13782/SP)

ADVOGADO ESTELA PARAHYBA DE ARRUDA
PINTO(OAB: 189132/SP)

RECLAMADO WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS
INVENTORY SERVICE LTDA

ADVOGADO GABRIEL FRANCO
FIGUEIREDO(OAB: 393104/SP)

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

RECLAMADO LUIS CARLOS DA COSTA
BOUCINHAS

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

RECLAMADO BOUCINHAS & CAMPOS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

RECLAMADO BCI SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

RECLAMADO BOUCINHAS, CAMPOS & CONTI
AUDITORES INDEPENDENTES S/S

TERCEIRO
INTERESSADO

15 CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CINTRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e8792

proferido nos autos.

Solicite-se reserva de crédito ao MM Juízo da 73ª VT - processo

0000480-18.2011.5.01.0073.

Após, aguarde-se por sessenta dias.

Cientifique-se o autor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6929
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100460-67.2018.5.01.0080
RECLAMANTE MOISES BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO RR COMERCIO DE CARNES E
MERCEARIA LTDA - ME

ADVOGADO IGOR DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB:
168356/RJ)

RECLAMADO RAFAEL BARBOSA FERREIRA

PERITO GUSTAVO AVEIRO LINS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMERO DE FREITAS SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE REGISTRO
CIVIL ETABELIONATO DE NOTAS
(SUCURSAL)

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

11ª CIRCUNSCRIÇÃO DE REGISTRO
CIVIL ETABELIONATO DE NOTAS
(SUCURSAL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3f25d

proferido nos autos.

Dê-se vista ao reclamante para que requeira o que for de seu

interesse.

silente, sobreste-se para o prosseguimento do prazo de que trata o

art. 11A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000449-40.2012.5.01.0080
RECLAMANTE FLAVIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

RECLAMADO JORNEL CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MELQUISEDEQUE DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 243658/RJ)

ADVOGADO MARCELO BRUNER(OAB:
131992/RJ)

RECLAMADO JORGE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO MELQUISEDEQUE DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 243658/RJ)

ADVOGADO MARCELO BRUNER(OAB:
131992/RJ)

RECLAMADO JORGE DIEGO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO MELQUISEDEQUE DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 243658/RJ)

ADVOGADO MARCELO BRUNER(OAB:
131992/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CNseg - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Ofício de Distribuição

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DIEGO SILVA DE SOUZA

  - JORGE FRANCISCO DE SOUZA

  - JORNEL CONSTRUCOES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa07bce

proferido nos autos.

A parte autora já detém visibilidade nos documentos anexados em

sigilo.

Devolvo o prazo de cinco dias para manifestação.

A par disso, considerando a semana nacional de conciliação, a

ocorrer entre os dias 20 a 24 de maio, digam as partes quanto á

possibilidade de acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000449-40.2012.5.01.0080
RECLAMANTE FLAVIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

ADVOGADO ARIANE WALTER(OAB: 145047/RJ)

RECLAMADO JORNEL CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MELQUISEDEQUE DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 243658/RJ)

ADVOGADO MARCELO BRUNER(OAB:
131992/RJ)

RECLAMADO JORGE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO MELQUISEDEQUE DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 243658/RJ)

ADVOGADO MARCELO BRUNER(OAB:
131992/RJ)

RECLAMADO JORGE DIEGO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO MELQUISEDEQUE DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 243658/RJ)

ADVOGADO MARCELO BRUNER(OAB:
131992/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CNseg - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Ofício de Distribuição

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa07bce

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6930
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A parte autora já detém visibilidade nos documentos anexados em

sigilo.

Devolvo o prazo de cinco dias para manifestação.

A par disso, considerando a semana nacional de conciliação, a

ocorrer entre os dias 20 a 24 de maio, digam as partes quanto á

possibilidade de acordo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101642-25.2017.5.01.0080
RECLAMANTE EMMANOEL DE JESUS SIQUARA

NETO

ADVOGADO RICARDO JORGE DA CUNHA
FONTES(OAB: 8037/MT)

RECLAMADO SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

TESTEMUNHA JOSÉ CARLOS NUNES
NASCIMENTO

TESTEMUNHA VIVIANE DA SILVEIRA DE FREITAS

TESTEMUNHA EVANIL DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANOEL DE JESUS SIQUARA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7322fdb

proferido nos autos.

Considerando o que consta do v acórdão, id 8db08f5, a despeito de

deferida a gratuidade de justiça, mantidos os valores das custas ,

bem como a condenação.

Não há deferimento de devolução de valores. Indefiro, pois, o

requerimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000992-77.2011.5.01.0080
RECLAMANTE MURILO ABRAMO DOMINGUES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO ABRAMO DOMINGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 173a118

proferido nos autos.

Despacho.

Ao autor embargado, dando-se ciência às demais partes. Prazo de

5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000992-77.2011.5.01.0080
RECLAMANTE MURILO ABRAMO DOMINGUES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 173a118

proferido nos autos.

Despacho.

Ao autor embargado, dando-se ciência às demais partes. Prazo de

5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6931
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000992-77.2011.5.01.0080
RECLAMANTE MURILO ABRAMO DOMINGUES

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA(OAB:
80938/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 173a118

proferido nos autos.

Despacho.

Ao autor embargado, dando-se ciência às demais partes. Prazo de

5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100496-41.2020.5.01.0080
RECLAMANTE ALAN DE OLIVEIRA CAVALCANTI

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO GASINDUR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 144734/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA ROMARIZ BERNATES
RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASINDUR DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7266088

proferido nos autos.

Venha a primeira ré com o pagamento , no prazo de 48h.

Silente, inicie-se a fase de execução, na forma do art. 2º do CPC,

efetuando-se a tentativa de bloqueio sisbajud.

Observe-se que responsável subsidiária a segunda ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100039-43.2019.5.01.0080
RECLAMANTE GUILHERME BAPTISTA MANNARINO

ADVOGADO Marcus Vinicius Cardoso da
Costa(OAB: 128730/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DE MIRANDA
JUNIOR(OAB: 135203/RJ)

RECLAMADO SIDERAL LINHAS AEREAS LTDA

ADVOGADO VIANEI APARECIDA TITONELI
PRINCIPATO(OAB: 104147/SP)

ADVOGADO FELIPE CARDOSO
RODRIGUES(OAB: 375258/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME BAPTISTA MANNARINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d19fedb

proferido nos autos.

Intime-se o autor da garantia do Juízo,devendo informar o domicílio

bancário. Após, retornem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100941-59.2020.5.01.0080
RECLAMANTE ADAILTON RONCATE DA GAMA

ADVOGADO TATIANA CRISTINA MORAES
PINTO(OAB: 182426/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO BANGU SHOPPING

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

PERITO MONICA ROMARIZ BERNATES
RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO BANGU SHOPPING

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c86ff42

proferido nos autos.

Manifeste-se a ré quanto aos cálculos trazidos pelo autor, no prazo

de dez dias.

Observe-se que, além da planilha anexada no id 304d0ff , devido

ainda os honorários periciais, devidamente atualizados no id

23c8aa7.

Silente, voltem conclusos para homologação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6932
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100341-38.2020.5.01.0080
RECLAMANTE RITA DE CASSIA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JULIÃO DA
COSTA(OAB: 163790/RJ)

RECLAMADO MANOEL FRANCISCO BORGES
CARVALHO

RECLAMADO FATIMA MARIA BORGES CARVALHO
MARQUES

RECLAMADO 212 CLM ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZELKOVICZ
COHEN(OAB: 170769/RJ)

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 2
OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

THEREZA CHRISTINA OLIVEIRA
LIMA CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d293d63

proferido nos autos.

Ratifique a autora o acordo anexado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100002-11.2022.5.01.0080
RECLAMANTE A.E.Z.D.C.

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECLAMADO G.P.E.I.E.

ADVOGADO NATHALIA MURARI
FEDERMANN(OAB: 292514/SP)

ADVOGADO WESLEY ULISSES SOUZA(OAB:
346081/SP)

ADVOGADO SILVANA SALAZAR ARANIBAR(OAB:
323806/SP)

RECLAMADO G.A.D.S.D.C.

ADVOGADO ANA AMELIA MASCARENHAS
CAMARGOS(OAB: 67757/SP)

ADVOGADO NATHALIA MURARI
FEDERMANN(OAB: 292514/SP)

ADVOGADO WESLEY ULISSES SOUZA(OAB:
346081/SP)

ADVOGADO SILVANA SALAZAR ARANIBAR(OAB:
323806/SP)

RECLAMADO I.T.E.D.D.S.L.

ADVOGADO NATHALIA MURARI
FEDERMANN(OAB: 292514/SP)

ADVOGADO WESLEY ULISSES SOUZA(OAB:
346081/SP)

ADVOGADO SILVANA SALAZAR ARANIBAR(OAB:
323806/SP)

RECLAMADO I.S.S.

ADVOGADO ANA AMELIA MASCARENHAS
CAMARGOS(OAB: 67757/SP)

ADVOGADO NATHALIA MURARI
FEDERMANN(OAB: 292514/SP)

ADVOGADO WESLEY ULISSES SOUZA(OAB:
346081/SP)

ADVOGADO SILVANA SALAZAR ARANIBAR(OAB:
323806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.A.D.S.D.C.

  - G.P.E.I.E.

  - I.S.S.

  - I.T.E.D.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 70bc33d.

Processo Nº ATOrd-0100002-11.2022.5.01.0080
RECLAMANTE A.E.Z.D.C.

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECLAMADO G.P.E.I.E.

ADVOGADO NATHALIA MURARI
FEDERMANN(OAB: 292514/SP)

ADVOGADO WESLEY ULISSES SOUZA(OAB:
346081/SP)

ADVOGADO SILVANA SALAZAR ARANIBAR(OAB:
323806/SP)

RECLAMADO G.A.D.S.D.C.

ADVOGADO ANA AMELIA MASCARENHAS
CAMARGOS(OAB: 67757/SP)

ADVOGADO NATHALIA MURARI
FEDERMANN(OAB: 292514/SP)

ADVOGADO WESLEY ULISSES SOUZA(OAB:
346081/SP)

ADVOGADO SILVANA SALAZAR ARANIBAR(OAB:
323806/SP)

RECLAMADO I.T.E.D.D.S.L.

ADVOGADO NATHALIA MURARI
FEDERMANN(OAB: 292514/SP)

ADVOGADO WESLEY ULISSES SOUZA(OAB:
346081/SP)

ADVOGADO SILVANA SALAZAR ARANIBAR(OAB:
323806/SP)

RECLAMADO I.S.S.

ADVOGADO ANA AMELIA MASCARENHAS
CAMARGOS(OAB: 67757/SP)

ADVOGADO NATHALIA MURARI
FEDERMANN(OAB: 292514/SP)

ADVOGADO WESLEY ULISSES SOUZA(OAB:
346081/SP)

ADVOGADO SILVANA SALAZAR ARANIBAR(OAB:
323806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.Z.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 70bc33d.

Processo Nº ATSum-0100631-19.2021.5.01.0080
RECLAMANTE CARLO AUGUSTO PEREIRA

BATISTA

ADVOGADO WELLINGTON ASSIS DA SILVA(OAB:
233625/RJ)

RECLAMADO YELLOWLOG SERVICOS LTDA

RECLAMADO ANTONIO THIAGO MOREIRA
LOURENCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLO AUGUSTO PEREIRA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 472e708

proferido nos autos.

Considerando relatório anexado no id b1106c2 , diga o autor se

pretende a desconsideração inversa quanto á empresa individual de

propriedade do sócio da ré.

Prazo de cinco dias. Decorrido o prazo iniciar-se-á o prazo de que

trata o art. 11A da CLT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100191-86.2022.5.01.0080
RECLAMANTE RAQUEL DA SILVA

ADVOGADO AMANDA FONSECA DE SOUZA(OAB:
205703/RJ)

RECLAMADO LUCINEIA HENRIQUE DE CAMPOS

RECLAMADO L.O.VV COMIDAS VEGANAS LTDA.

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 680163d

proferido nos autos.

A fim de esclarecer a dúvida trazida pela parte autora, faço constar

que:

peticiona a reclamante informando o descumprimento do acordo,

a partir da segunda parcela;

•

peticiona a reclamada comprovando o pagamento em atraso;•

valor do acordo: R$7.040,00;•

valor da primeira parcela: R$1.760,00;•

valor devido em razão da ausência do pagamento da segunda

parcela: 1.760,00 X 3 = R$5.280,00 + 2.640,00 (50% sobre o

saldo) , totalizando R$7.920,00, que, deduzido da parcela em

atraso (R$1.760,00), monta R$ 6.160,00, valor bloqueado pelo

Juízo.

•

Intimem-se e , zerado o saldo, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100191-86.2022.5.01.0080

RECLAMANTE RAQUEL DA SILVA

ADVOGADO AMANDA FONSECA DE SOUZA(OAB:
205703/RJ)

RECLAMADO LUCINEIA HENRIQUE DE CAMPOS

RECLAMADO L.O.VV COMIDAS VEGANAS LTDA.

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.O.VV COMIDAS VEGANAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 680163d

proferido nos autos.

A fim de esclarecer a dúvida trazida pela parte autora, faço constar

que:

peticiona a reclamante informando o descumprimento do acordo,

a partir da segunda parcela;

•

peticiona a reclamada comprovando o pagamento em atraso;•

valor do acordo: R$7.040,00;•

valor da primeira parcela: R$1.760,00;•

valor devido em razão da ausência do pagamento da segunda

parcela: 1.760,00 X 3 = R$5.280,00 + 2.640,00 (50% sobre o

saldo) , totalizando R$7.920,00, que, deduzido da parcela em

atraso (R$1.760,00), monta R$ 6.160,00, valor bloqueado pelo

Juízo.

•

Intimem-se e , zerado o saldo, arquive-se definitivamente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100108-70.2022.5.01.0080
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO MANOEL FRANCISCO BORGES
CARVALHO

RECLAMADO 102 CLM COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed15b06

proferido nos autos.

Despacho.

Não há ainda respostas e transferência a disposição desde Juízo de

valores pelo terceiro solicitada em 05/04/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Após a quitação da presente ação, havendo saldo residual, a ser

observada a ordem cronológica das solicitações de reservas

recebidas.

Aguarde-se por mais 10 dias a transferência dos valores.

Independente do prazo, atualizem-se os cálculos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100833-93.2021.5.01.0080
RECLAMANTE JESSICA LAMBERTI PAES LEME DA

COSTA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VIEIRA
& CORREA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS MONTEIRO TINE(OAB:
181445/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE QUEIROZ
BRETAS(OAB: 181611/RJ)

ADVOGADO VANESSA COUTO DA SILVA(OAB:
153404/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL VIEIRA & CORREA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90d5f75

proferido nos autos.

Garantido o juízo, convolo em penhora os bloqueios SISBAJUD

datados de 26/04/2024.

Intimem-se as partes para manifestações na forma do artigo 884 da

CLT.

Já informado pela parte autora o domicílio bancário (528ea51).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100833-93.2021.5.01.0080
RECLAMANTE JESSICA LAMBERTI PAES LEME DA

COSTA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE SOUZA
PONTES(OAB: 72187/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VIEIRA
& CORREA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS MONTEIRO TINE(OAB:
181445/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE QUEIROZ
BRETAS(OAB: 181611/RJ)

ADVOGADO VANESSA COUTO DA SILVA(OAB:
153404/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA LAMBERTI PAES LEME DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90d5f75

proferido nos autos.

Garantido o juízo, convolo em penhora os bloqueios SISBAJUD

datados de 26/04/2024.

Intimem-se as partes para manifestações na forma do artigo 884 da

CLT.

Já informado pela parte autora o domicílio bancário (528ea51).

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100034-16.2022.5.01.0080
RECLAMANTE MICHELLE MACHADO CAMPOS

ADVOGADO jose roberto ferreira dos santos(OAB:
141186/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RECANTO DO TINGUI

ADVOGADO Renata Lopes Manso(OAB:
119969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE MACHADO CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f730a9

proferido nos autos.

Garantido o juízo, convolo em penhora o bloqueio de ID b850978.

Intimem-se as partes para manifestações na forma do artigo 884 da

CLT e, decorridos, expeça-se o ofício.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100313-02.2022.5.01.0080
RECLAMANTE LUCIANA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO HUDSON PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 157856/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ROGÉRIO JESUS DE SOUZA(OAB:
72720/RJ)

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

ADVOGADO STEFANO DAMASCENO GARCIA
JUSTO(OAB: 215776/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1070188

proferido nos autos.

Diga o autor quanto ao requerimento trazido pela ré, informando o

domicílio bancário, se for o caso.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100034-16.2022.5.01.0080
RECLAMANTE MICHELLE MACHADO CAMPOS

ADVOGADO jose roberto ferreira dos santos(OAB:
141186/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RECANTO DO TINGUI

ADVOGADO Renata Lopes Manso(OAB:
119969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RECANTO DO TINGUI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f730a9

proferido nos autos.

Garantido o juízo, convolo em penhora o bloqueio de ID b850978.

Intimem-se as partes para manifestações na forma do artigo 884 da

CLT e, decorridos, expeça-se o ofício.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100666-76.2021.5.01.0080
RECLAMANTE WILLIAM ARAUJO DE MELO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

PERITO BERNARDO LOPES ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5e299

proferido nos autos.

às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100666-76.2021.5.01.0080
RECLAMANTE WILLIAM ARAUJO DE MELO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

PERITO BERNARDO LOPES ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ARAUJO DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5e299

proferido nos autos.

às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100287-38.2021.5.01.0080
RECLAMANTE ISMAEL DE LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

RECLAMADO MARCELO SILVA BARCELLOS

ADVOGADO ANA PAULA BELINGER CHAGAS
RAMOS(OAB: 151287/RJ)

RECLAMADO UPBARRA BAR E RESTAURANTE
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO PORTES VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO SILVA BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

ISMENIA LEITE DA SILVA
BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO SILVA BARCELLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

WANIA MARA BARCELLOS VARGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUAREZ BARCELLOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DE LIMA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50564ad

proferida nos autos.

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição do segundo réu.

Intime-se o autor para contraminuta em oito dias.

Observe-se que não se há falar em liberação de valores, uma vez

que não há indicação de incontroverso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo supra, ao TRT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100310-81.2021.5.01.0080
RECLAMANTE CONRADO DOS REIS SOARES

ADVOGADO CESAR DA SILVA PEREIRA(OAB:
183278/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f46896

proferido nos autos.

Intime-se a ré ao pagamento dos valores devidos, no prazo de 48h.

silente, inicie-se a fase de execução, na forma do art. 2 do CPC,

efetuando-se a tentativa de bloqueio sisbajud.

Observe-se a responsabilidade subsidiária da segunda ré.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100417-28.2021.5.01.0080
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE PAULA MARIANO

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c0b229

proferido nos autos.

Defiro a dilação pretendida.

Intime-se e aguarde-se por dez dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100531-64.2021.5.01.0080
RECLAMANTE LUCIMEIRE MARQUES MAGALHAES

ADVOGADO RAYZA DE ALMEIDA ZACHE(OAB:
229420/RJ)

RECLAMADO M D C DA SILVA ENSINOS - ME

ADVOGADO LUIZ ALBERTO BARBIERI(OAB:
173275/RJ)

ADVOGADO Sergio roberto Costa Silva(OAB:
132869/RJ)

RECLAMADO ELAINE CRISTINA ARCANJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M D C DA SILVA ENSINOS - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b720d

proferido nos autos.

Considerando que na sentença líquida, id 67c9123, há valores

destinados ao depósito do FGTS, bem como tributos previdenciários

e custas, esclareçam as partes o acordo trazido aos autos.

Faço constar ainda a existência de saldo nos autos, via siscondj, no

importe de R$ 1.664,32.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100531-64.2021.5.01.0080
RECLAMANTE LUCIMEIRE MARQUES MAGALHAES

ADVOGADO RAYZA DE ALMEIDA ZACHE(OAB:
229420/RJ)

RECLAMADO M D C DA SILVA ENSINOS - ME

ADVOGADO LUIZ ALBERTO BARBIERI(OAB:
173275/RJ)

ADVOGADO Sergio roberto Costa Silva(OAB:
132869/RJ)

RECLAMADO ELAINE CRISTINA ARCANJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMEIRE MARQUES MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b720d

proferido nos autos.

Considerando que na sentença líquida, id 67c9123, há valores

destinados ao depósito do FGTS, bem como tributos previdenciários

e custas, esclareçam as partes o acordo trazido aos autos.

Faço constar ainda a existência de saldo nos autos, via siscondj, no

importe de R$ 1.664,32.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0001027-71.2010.5.01.0080
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO CENTRO DE IMPLANTACAO A
ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCIO GIORGI DA MATTA
MELO(OAB: 92871/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE FERREIRA
OGGERO(OAB: 118676/RJ)

RECLAMADO MICHELLE BRITO DE FREITAS

RECLAMADO JOSE JORGE SILVA

ADVOGADO LUIZ FELIPE FERREIRA
OGGERO(OAB: 118676/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Central de Protesto

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE IMPLANTACAO A ODONTOLOGIA INTEGRADA
LTDA - ME

  - JOSE JORGE SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b4b4d7

proferido nos autos.

Comprove a ré o pagamento do acordo. Prazo de 48h.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0026900-78.2007.5.01.0080
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DE

SOUZA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

ADVOGADO valeria felix caetano(OAB: 128051/RJ)

RECLAMADO SILVINO OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO FRANK GOMES VIANNA(OAB:
100650/RJ)

RECLAMADO GERTULIO MONTEIRO

RECLAMADO PANIFICACAO FLOR DO RIO
DOURO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MARCELO DA CUNHA
DUQUE

ADVOGADO SERGIO MARCELO DA CUNHA
DUQUE(OAB: 128100/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Ofício de Distribuição

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVINO OLIVEIRA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 471f08a

proferido nos autos.

Despacho.

Manifesta-se o INSS em resposta a ordem de penhora de 30% dos

benefícios do Sr. Gertúlio com depósito relativo aos meses de

12/2023 a 02/2024.

Confirmado que efetivada e em arrecadação a penhora mensal de

percentual sobre os proventos de aposentadoria do sócio

executada, previsão de integralização, considerando apenas os

valores históricos, de 16 meses.

Intimem-se as partes para ciência da penhora de percentual sobre

os benefícios de GERTULIO MONTEIRO (CPF/CNPJ 215.096.467-

87), nos termos do artigo 884 da CLT. Prazo de 5 dias. Sr. Gertúlio

por edital por não localizado no endereço declarado à Receita

Federal.

Deverá o autor no prazo supra informar seus dados bancários.

Decorridos, não opostos embargos, iniciada a arrecadação,

desnecessária a integralização dos depósitos judiciais em

arrecadação para a liberação de seu saldo, liberação esta a

beneficiar ambas as partes:

Inclua-se o executado GERTULIO MONTEIRO (CPF/CNPJ

215.096.467-87) no BNDT, com garantia do débito.

Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos já existentes nos autos,

notificando-se º

Após, expeçam-se novos alvarás ao autor, a cada quatro meses,

afim de não prejudicar a Secretaria, tendo em vista o pequeno valor

das arrecadações, devendo a cada expedição de alvará ser o

exequente intimado para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0026900-78.2007.5.01.0080
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DE

SOUZA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

ADVOGADO valeria felix caetano(OAB: 128051/RJ)

RECLAMADO SILVINO OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO FRANK GOMES VIANNA(OAB:
100650/RJ)

RECLAMADO GERTULIO MONTEIRO

RECLAMADO PANIFICACAO FLOR DO RIO
DOURO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MARCELO DA CUNHA
DUQUE

ADVOGADO SERGIO MARCELO DA CUNHA
DUQUE(OAB: 128100/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Ofício de Distribuição

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6938
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 471f08a

proferido nos autos.

Despacho.

Manifesta-se o INSS em resposta a ordem de penhora de 30% dos

benefícios do Sr. Gertúlio com depósito relativo aos meses de

12/2023 a 02/2024.

Confirmado que efetivada e em arrecadação a penhora mensal de

percentual sobre os proventos de aposentadoria do sócio

executada, previsão de integralização, considerando apenas os

valores históricos, de 16 meses.

Intimem-se as partes para ciência da penhora de percentual sobre

os benefícios de GERTULIO MONTEIRO (CPF/CNPJ 215.096.467-

87), nos termos do artigo 884 da CLT. Prazo de 5 dias. Sr. Gertúlio

por edital por não localizado no endereço declarado à Receita

Federal.

Deverá o autor no prazo supra informar seus dados bancários.

Decorridos, não opostos embargos, iniciada a arrecadação,

desnecessária a integralização dos depósitos judiciais em

arrecadação para a liberação de seu saldo, liberação esta a

beneficiar ambas as partes:

Inclua-se o executado GERTULIO MONTEIRO (CPF/CNPJ

215.096.467-87) no BNDT, com garantia do débito.

Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos já existentes nos autos,

notificando-se º

Após, expeçam-se novos alvarás ao autor, a cada quatro meses,

afim de não prejudicar a Secretaria, tendo em vista o pequeno valor

das arrecadações, devendo a cada expedição de alvará ser o

exequente intimado para ciência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100229-64.2023.5.01.0080
RECLAMANTE REGINALDO DAS NEVES

ADVOGADO THAMIRES FERREIRA
GONCALVES(OAB: 234710/RJ)

ADVOGADO FERNANDA CASTRO RENA(OAB:
188860/RJ)

ADVOGADO SABRINA DE CASTRO
BENGALY(OAB: 188590/RJ)

RECLAMADO CLUBE MULTINIVEL CENTRO
COMERCIAL TRANSPORTES E
BAZAR LTDA

ADVOGADO FLAZIOMIRO CAMILO(OAB:
133725/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE MULTINIVEL CENTRO COMERCIAL TRANSPORTES
E BAZAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c567327

proferido nos autos.

ao cejusc.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100442-70.2023.5.01.0080
EXEQUENTE OCTAVIO HENRIQUE ALVES DE

SALES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9880c85

proferido nos autos.

Defiro a dilação pretendida.

Intime-se e aguarde-se por dez dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100229-64.2023.5.01.0080
RECLAMANTE REGINALDO DAS NEVES

ADVOGADO THAMIRES FERREIRA
GONCALVES(OAB: 234710/RJ)

ADVOGADO FERNANDA CASTRO RENA(OAB:
188860/RJ)

ADVOGADO SABRINA DE CASTRO
BENGALY(OAB: 188590/RJ)

RECLAMADO CLUBE MULTINIVEL CENTRO
COMERCIAL TRANSPORTES E
BAZAR LTDA

ADVOGADO FLAZIOMIRO CAMILO(OAB:
133725/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DAS NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c567327

proferido nos autos.

ao cejusc.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100866-49.2022.5.01.0080
RECLAMANTE SILAS ROCHA DOS ANJOS

ADVOGADO GILMAR ALVES PESSOA
JUNIOR(OAB: 186745/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6939
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO VALDIR WILSON BARBOSA(OAB:
197251/RJ)

RECLAMADO MARCIA MOREIRA DUARTE
07527532742

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS ROCHA DOS ANJOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94089ad

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se a ré, via e-carta, para anotar a CTPS do

Autor, via ESOCIAL, para fazer constar a admissão em 19/01/2022

e dispensa em 05/09/2022 na função de serralheiro e salário mensal

de R$ 2.400,00. Prazo de dez dias.

Na mesma oportunidade deverá ser intimada a efetuar o pagamento

dos valores devidos, no prazo de 48h. silente, inicie-se a fase de

execução, na forma do art. 2º do CPC, efetuando-se a tentativa de

bloqueio sisbajud, com utilização do repetidor.

Após, aguarde-se por cinco dias, anexe o relatório infoseg e voltem

conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100267-76.2023.5.01.0080
RECLAMANTE AILTON VIEIRA

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO MENEZES
MONTEIRO MERCEARIA - ME

ADVOGADO JOAO GILBERTO BARACAL
MEIRELES(OAB: 70451/RJ)

PERITO GUSTAVO AVEIRO LINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS AUGUSTO MENEZES
MONTEIRO MERCEARIA - ME a/c
Carlos Augusto Menezes Monteiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO MENEZES MONTEIRO MERCEARIA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9533f38

proferido nos autos.

Digam as partes que outras provas pretendem produzir, em cinco

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100267-76.2023.5.01.0080
RECLAMANTE AILTON VIEIRA

ADVOGADO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB:
107158/RJ)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO MENEZES
MONTEIRO MERCEARIA - ME

ADVOGADO JOAO GILBERTO BARACAL
MEIRELES(OAB: 70451/RJ)

PERITO GUSTAVO AVEIRO LINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS AUGUSTO MENEZES
MONTEIRO MERCEARIA - ME a/c
Carlos Augusto Menezes Monteiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9533f38

proferido nos autos.

Digam as partes que outras provas pretendem produzir, em cinco

dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101110-75.2022.5.01.0080
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DAVID

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

RECLAMADO SEGIL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO TIAGO JOSE LOBATO SILVA(OAB:
134760/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGIL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99205a4

proferido nos autos.

Garantido o juízo, convolo em penhora o bloqueio de ID 1472fa9.

Intimem-se as partes para manifestações na forma do artigo 884 da

CLT, a parte autora, inclusive, para fornecer o domicílio bancário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101110-75.2022.5.01.0080
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DAVID

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6940
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO VLADIMIR DOS SANTOS
DANTAS(OAB: 165243/RJ)

RECLAMADO SEGIL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO TIAGO JOSE LOBATO SILVA(OAB:
134760/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DAVID

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99205a4

proferido nos autos.

Garantido o juízo, convolo em penhora o bloqueio de ID 1472fa9.

Intimem-se as partes para manifestações na forma do artigo 884 da

CLT, a parte autora, inclusive, para fornecer o domicílio bancário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100798-02.2022.5.01.0080
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECLAMADO MAIS LINK TELECOMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO WLADIMYR SERGIO JUNG
JUNIOR(OAB: 76766/RJ)

PERITO MONICA ROMARIZ BERNATES
RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b262a

proferido nos autos.

Considerando as manifestações do expert, informem as partes os

locais onde o reclamante se ativou, para que se possa então

cumprir com a diligência pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100798-02.2022.5.01.0080
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECLAMADO MAIS LINK TELECOMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO WLADIMYR SERGIO JUNG
JUNIOR(OAB: 76766/RJ)

PERITO MONICA ROMARIZ BERNATES
RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS LINK TELECOMUNICACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b262a

proferido nos autos.

Considerando as manifestações do expert, informem as partes os

locais onde o reclamante se ativou, para que se possa então

cumprir com a diligência pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100814-53.2022.5.01.0080
RECLAMANTE MICHELE PEIXOTO DE LACERDA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO JOELSON CUNHA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e9174

proferido nos autos.

Autorizo as testemunhas residentes fora desta Comarca á

participação da audiência por videoconferência.

LINK ÚNICO DA VARA:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt80rj?pwd=QUROVHN0RE5HckpKdThmdEpTQU5h

Zz09

As testemunhas deverão estar em local silencioso e adequado para

colheita dos depoimentos, bem como em conexão estável e com

áudio e vídeo em funcionamento.

Não serão ouvidas testemunhas que se encontrem em transporte

privado ou público, em deslocamento, praça de alimentação ou

qualquer outro local público que, em razão do excesso de ruído ou

instabilidade do equipamento telemático, prejudique a colheita do

depoimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100814-53.2022.5.01.0080
RECLAMANTE MICHELE PEIXOTO DE LACERDA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6941
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO JOELSON CUNHA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE PEIXOTO DE LACERDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e9174

proferido nos autos.

Autorizo as testemunhas residentes fora desta Comarca á

participação da audiência por videoconferência.

LINK ÚNICO DA VARA:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt80rj?pwd=QUROVHN0RE5HckpKdThmdEpTQU5h

Zz09

As testemunhas deverão estar em local silencioso e adequado para

colheita dos depoimentos, bem como em conexão estável e com

áudio e vídeo em funcionamento.

Não serão ouvidas testemunhas que se encontrem em transporte

privado ou público, em deslocamento, praça de alimentação ou

qualquer outro local público que, em razão do excesso de ruído ou

instabilidade do equipamento telemático, prejudique a colheita do

depoimento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100341-96.2024.5.01.0080
RECLAMANTE ELENILSON DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

RECLAMADO RIO QUALITY COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILSON DA SILVA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25915a2

proferido nos autos.

Autorizo , excepcionalmente, a participação do patrono na audiência

designada para o dia 13/08/2024.

Intime-se.

LINK ÚNICO DA VARA:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt80rj?pwd=QUROVHN0RE5HckpKdThmdEpTQU5h

Zz09

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100815-15.2023.5.01.0044
REQUERENTE DJALMA CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

REQUERIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f25e731

proferido nos autos.

Intime-se o autor da garantia do Juízo. Após, sobreste-se, no

aguardo da baixa dos autos principais.

Registre-se que, em havendo possibilidade de conciliação, deverão

as partes peticionarem junto aos autos principais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100815-15.2023.5.01.0044
REQUERENTE DJALMA CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

REQUERIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA CELESTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f25e731

proferido nos autos.

Intime-se o autor da garantia do Juízo. Após, sobreste-se, no

aguardo da baixa dos autos principais.

Registre-se que, em havendo possibilidade de conciliação, deverão

as partes peticionarem junto aos autos principais.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100887-88.2023.5.01.0080
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6942
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

ADVOGADO RONAN SARAIVA FRANCO
AMARAL(OAB: 107157/MG)

PERITO IVO RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITRAN SINALIZACAO DE TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bcc048

proferido nos autos.

Silentes as partes, fixo os honorários periciais em R$4.000,00.

Intimem-se as partes, bem como perito, sendo este para a entrega

do laudo em sessenta dias. Quanto a este, cumpra-se pela aba

redesignar perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100887-88.2023.5.01.0080
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

ADVOGADO RONAN SARAIVA FRANCO
AMARAL(OAB: 107157/MG)

PERITO IVO RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bcc048

proferido nos autos.

Silentes as partes, fixo os honorários periciais em R$4.000,00.

Intimem-se as partes, bem como perito, sendo este para a entrega

do laudo em sessenta dias. Quanto a este, cumpra-se pela aba

redesignar perícia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100361-87.2024.5.01.0080
RECLAMANTE ROSILDO FLORENCIO HONORATO

ADVOGADO FABIOLA DUARTE SIPAUBA(OAB:
138450/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDO FLORENCIO HONORATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4792306

proferido nos autos.

Preenchidos os requisitos do Ato, altero a tramitação para que

passe a tramitar pelo Juízo 100% digital.

Entretanto, com fulcro no art. 4º § 1º do ato supramencionado,

levando-se em conta (a) a grande dificuldade técnica que se tem

enfrentado com o sistema de informática, (b) constantes

dificuldades técnicas que as próprias partes, testemunhas e às

vezes até mesmo os advogados enfrentam ao tentar participar das

audiências pela plataforma Zoom, como baixa qualidade de

conexão, interrupções de áudio e vídeo, delay na transmissão de

dados, o que vem gerando adiamentos desnecessários, atrasos na

pauta do dia e sobrecarga na pauta da Vara, MANTENHO A

audiência na modalidade presencial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101124-25.2023.5.01.0080
RECLAMANTE PAULO FERNANDO DE MOURA

MAGALHAES JUNIOR

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

RECLAMADO PARADA HORTIFRUTI E
MERCEARIA EIRELI

RECLAMADO REDE DA ECONOMIA
SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO DE MOURA MAGALHAES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f41e3

proferido nos autos.

Venha o autor com meios hábeis de se efetivar a citação da

segunda ré, em quinze dias, sob pena de extinção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.
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    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100226-75.2024.5.01.0080
RECLAMANTE CRISTIANA VITALINO SANTANA

ADVOGADO JOSEPH PINEIRO DE
CARVALHO(OAB: 179354/RJ)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FLAVIANE BARBOSA SILVA(OAB:
7017/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA VITALINO SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbff9fd

proferido nos autos.

Simples vista á autora.

Após, aguarde-se a audiência.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100239-74.2024.5.01.0080
RECLAMANTE ADRIANO JESUS DA FONSECA

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cca5e9

proferido nos autos.

Com a expressa concordância da ré , defiro, excepcionalmente, por

tratar-se de matéria de direito, a apresentação da defesa, no prazo

de quinze dias, na forma do art. 335 do CPC.

Retiro, pois, o feito de pauta.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100239-74.2024.5.01.0080
RECLAMANTE ADRIANO JESUS DA FONSECA

ADVOGADO THAIS SAVEDRA(OAB: 232156/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JESUS DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cca5e9

proferido nos autos.

Com a expressa concordância da ré , defiro, excepcionalmente, por

tratar-se de matéria de direito, a apresentação da defesa, no prazo

de quinze dias, na forma do art. 335 do CPC.

Retiro, pois, o feito de pauta.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100802-05.2023.5.01.0080
RECLAMANTE ANGELICA VILELA ALVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BATISTA'S FAST FOOD EIRELI

ADVOGADO GERALDO EMILIO DANTAS DE
ARAUJO LIMA(OAB: 82231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATISTA'S FAST FOOD EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 373222b

proferido nos autos.

Defiro, excepcionalmente, a participação do patrono da ré por

videoconferência.

LINK ÚNICO DA VARA:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt80rj?pwd=QUROVHN0RE5HckpKdThmdEpTQU5h

Zz09

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100849-76.2023.5.01.0080
RECLAMANTE MARIANA TEODORO RIBEIRO

ADVOGADO ISABELLA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 236388/RJ)

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO GABRIELA SCHELCK ESTEFANELI
11545921709
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA TEODORO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0437cc7

proferido nos autos.

Retifique-se o cadastro da ré e efetue-se a citação por Oficial de

Justiça.

Para tanto, incluo o processo em pauta UNA do dia 30/07/2024 às

11:00 .

Intime-se a autora.

Testemunhas na forma da lei.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100183-41.2024.5.01.0080
RECLAMANTE LEANDRO PEDRO MATIAS

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17e258d

proferido nos autos.

Considerando a concordância da ré, defiro, excepcionalmente, a

apresentação de defesa, no prazo de quinze dias, conforme

autorizado pelo art. 335 do CPC.

Retiro, pois, o feito de pauta.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101129-47.2023.5.01.0080
EXEQUENTE JONES SOARES DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 149153/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONES SOARES DA SILVA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9570409

proferido nos autos.

Intime-se a ré para embargar, em querendo, no prazo de trinta dias.

Nesta oportunidade , deverá o autor fazer prova de vida , a fim de

possibilitar a competente expedição da RPV/Precatório

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100183-41.2024.5.01.0080
RECLAMANTE LEANDRO PEDRO MATIAS

ADVOGADO PAULO CESAR CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 141114/RJ)

ADVOGADO LIDIA BATISTA DE JESUS
BRANDAO(OAB: 232753/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PEDRO MATIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17e258d

proferido nos autos.

Considerando a concordância da ré, defiro, excepcionalmente, a

apresentação de defesa, no prazo de quinze dias, conforme

autorizado pelo art. 335 do CPC.

Retiro, pois, o feito de pauta.

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100383-48.2024.5.01.0080
EXEQUENTE MONICK DA SILVA PINTO MATOS

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICK DA SILVA PINTO MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 006b488

proferido nos autos.

Despacho.

Trata-se de ação individual de execução de sentença proferida em

reclamação trabalhista coletiva proferida na 55ª VT/RJ ACPCiv

0100376-05.2022.5.01.0055 (SINDICATO DOS AGENTES
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COMUNITARIOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DO RIO DE

JANEIRO, em face de EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO RIO

DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE).

Através da Resolução Administrativa nº 24 de 10/07/2014 deste

TRT 1ª região foi aprovado o Precedente nº 32 que determina que o

trabalhador pode optar entre o foro de seu domicílio ou o foro do

juízo da ação coletiva, em livre distribuição, para ajuizar ação de

execução de sentença.

"PRECEDENTE Nº 32

Conflito de Competência. Ação individual de execução de sentença

proferida em ação coletiva. Com base nos artigos 98 e 101 do

Código de Defesa do Consumidor, aplicado supletivamente no

processo trabalhista, pode o trabalhador optar entre o foro de seu

domicílio ou o foro do juízo da ação coletiva, em livre distribuição,

para ajuizar ação de execução de sentença. (Dispositivo com

redação dada em republicação no DOERJ em 24/7/2014)"

Inicie-se a liquidação do título executivo judicial de forma

individualizada.

A coisa julgada condenou a ré ao pagamento aos substituídos de

indenização equivalente aos abonos anuais do PIS referentes aos

anos base de 2018 a 2021.

Possuem a qualidade de legitimados ativos apenas os substituídos

que: “(1) ter percebido, de empregadores que contribuem para o

Programa de Integração Social (PIS) até 2 (dois) salários mínimos

médios de remuneração mensal no período trabalhado e que

tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30

(trinta) dias no ano-base; e (2) estejam cadastrados há pelo menos

5 (cinco) anos no Fundo de Participação PIS. Os requisitos legais

mencionados estabelecem os limites objetivos da lide. Os

substituídos do sindicato autor, por outro lado, fixam os limites

subjetivos. Ambos devem ser observados quando da liquidação e

execução da presente sentença, que deverá ser promovida por

meio de ações próprias livremente distribuídas.”

Decisão em execução transitada em julgado em 10/11/2023.

“(...) fixo os honorários advocatícios decorrentes da sucumbência

em prol do advogado do Sindicato autor a quantia equivalente a do

valor bruto devido aos substituídos a ser apurada em5% liquidação

de sentença (...)” “(...) Juros e correção monetária na forma como

determinada pelo

Egrégio STF no bojo do julgamento das ADCs 58 e 59 (...)”

Já apresentados os cálculos pelo autor.

Intime-se a parte autora a comprovar tratar-se de parte legítima

para a propositura para presente ação individual de execução,

preenchendo os requisitos objetivos e subjetivos definidos pela

coisa julgada, anexando ainda a certidão de transito em julgado do

mérito da ação coletiva.

Caso não demonstrada a legitimidade ativa do Demandante para

propositura da execução individual da sentença coletiva (artigo 320

do CPC), impõe-se o indeferimento da inicial e a extinção do

processo.

Prazo de 15 dias.

Comprovada a legitimidade, intime-se a ré para ciência da presente

ação, bem como para que venha com seus cálculos no prazo de 10

dias.

Após, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100390-40.2024.5.01.0080
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO BRUM DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROSEMBERG DE SOUZA
PAVAO(OAB: 211930/RJ)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BRUM DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc2b0fd

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Indefere-se a concessão da tutela provisória requerida, a qual busca

a declaração de rescisão indireta do contrato de trabalho em sede

de cognição sumária. Verifica-se que os fatos alegados na petição

inicial necessitam ser objeto de dilação probatória, sob o crivo do

contraditório, em consonância com o devido processo legal.

Ressalta-se ao demandante que o eventual afastamento desde o

ajuizamento da ação deve observar o disposto no artigo 483, §3º,

da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nestes termos, nega-se a tutela provisória.

Inclua-se o feito em pauta UNA e intimem-se as partes.

Testemunhas na forma da lei.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101005-90.2021.5.01.0482
RECLAMANTE RICARDO ANTONIO DIAS VOLPONI

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANTONIO DIAS VOLPONI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98f1e6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto decide esta 80ª VARA TRABALHISTA do RIO DE

JANEIRO, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por RICARDO ANTONIO DIAS VOLPONI contra

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, na forma da

fundamentação supra.

Declara-se a natureza salarial do ATS (anuênios) recebidos.

Condeno a Reclamada ao pagamento dos títulos a seguir

discriminados, acrescidos de juros e correção monetária, na forma

da lei:

diferenças de horas extraordinárias acrescidas do adicional de

100% em razão dos feriados trabalhados, nos limites da

fundamentação, e reflexos;

•

dias de repouso semanal remunerado não concedidos

imediatamente após o ciclo de trabalho, observando-se a

proporção de 1,5 dia de descanso para cada dia laborado e

reflexos, na forma da fundamentação;

•

honorários advocatícios de 10% sobre o valor líquido da

condenação (crédito autoral bruto).

•

Honorários de sucumbência pelo Autor na forma da fundamentação.

Os valores lançados no rol de pedidos foram obtidos por simples

estimativa, motivo pelo qual não limitam a condenação.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos ao Autor sob idêntica

rubrica e comprovados nos autos na fase de conhecimento a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do Reclamante.

Ultimada a liquidação, deverá a Reclamada comprovar nos autos os

recolhimentos previdenciário e fiscal, incidentes sobre as parcelas

de natureza salarial acima deferidas - art. 28 da L. 8.212/91, sob

pena de execução direta.

O regime diferenciado de desoneração da folha de pagamento

previsto na Lei 12.546/2011 aplica-se apenas aos recolhimentos

efetuados no curso do contrato de trabalho, e não à contribuição

incidente sobre verbas deferidas judicialmente.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$ 50.000,00, valor da

condenação ora arbitrado, pela Ré.

Intimem-se as partes.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101005-90.2021.5.01.0482
RECLAMANTE RICARDO ANTONIO DIAS VOLPONI

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98f1e6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto decide esta 80ª VARA TRABALHISTA do RIO DE

JANEIRO, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por RICARDO ANTONIO DIAS VOLPONI contra

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, na forma da

fundamentação supra.

Declara-se a natureza salarial do ATS (anuênios) recebidos.

Condeno a Reclamada ao pagamento dos títulos a seguir

discriminados, acrescidos de juros e correção monetária, na forma

da lei:

diferenças de horas extraordinárias acrescidas do adicional de

100% em razão dos feriados trabalhados, nos limites da

fundamentação, e reflexos;

•

dias de repouso semanal remunerado não concedidos

imediatamente após o ciclo de trabalho, observando-se a

proporção de 1,5 dia de descanso para cada dia laborado e

reflexos, na forma da fundamentação;

•

honorários advocatícios de 10% sobre o valor líquido da

condenação (crédito autoral bruto).

•

Honorários de sucumbência pelo Autor na forma da fundamentação.

Os valores lançados no rol de pedidos foram obtidos por simples

estimativa, motivo pelo qual não limitam a condenação.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos ao Autor sob idêntica

rubrica e comprovados nos autos na fase de conhecimento a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do Reclamante.

Ultimada a liquidação, deverá a Reclamada comprovar nos autos os

recolhimentos previdenciário e fiscal, incidentes sobre as parcelas

de natureza salarial acima deferidas - art. 28 da L. 8.212/91, sob

pena de execução direta.

O regime diferenciado de desoneração da folha de pagamento

previsto na Lei 12.546/2011 aplica-se apenas aos recolhimentos

efetuados no curso do contrato de trabalho, e não à contribuição

incidente sobre verbas deferidas judicialmente.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$ 50.000,00, valor da

condenação ora arbitrado, pela Ré.

Intimem-se as partes.
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    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100117-32.2022.5.01.0080
RECLAMANTE WELLINGTON SILVA ROMANO

ADVOGADO ANETE FERREIRA ALVES(OAB:
204808/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO SERVIRTTE ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIRTTE ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP - A/C
BEATRIZ PUTINI HALLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SILVA ROMANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8250276

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito as preliminares arguidas, extingo com resolução

de mér i to  as  pre tensões condenatór ias  an ter io res  a

21.02.2017,julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO em face de

VIACAO ACARI S A e EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES

LTDA, e julgo PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para,

assegurada a  g ra tu idade de  jus t i ça  ao  Rec lamante ,

condenarSERVIRTTE ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI –

EPP a pagar a WELLINGTON SILVA ROMANO, no prazo legal,

conforme os parâmetros fixados na fundamentação supra, que

integra esse decisum, os seguintes títulos:

-  saldo de salários de 4 dias de janeiro de 2022; aviso prévio

trabalhado de 30 dias; aviso prévio indenizado de 21 dias; férias

2020/2021+1/3; férias proporcionais 2021/2022 + 1/3 (10/12); 13º

salário proporcional 2022 (2/12);

- multa do art. 467 da CLT ;

- multa do art. 477 da CLT;

- 13º salário de 2021;

- horas extras, e reflexos.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Confirmo os efeitos da tutela antecipada deferida, já tendo sido

expedidos o alvará para levantamento do FGTS e ofício para

percepção do seguro-desemprego.

Quanto ao FGTS, a Reclamada fica responsável pela integralidade

dos depósitos do período imprescrito, devendo comprovar nos autos

os respectivos recolhimentos no prazo de 10 dias a contar do

trânsito em julgado da presente sentença, sob pena de execução

direta pelo valor correspondente, conforme se apurar em liquidação

de sentença.

Expeça-se ofício para a D.R.T., com cópia da presente sentença,

para verificação e apuração das irregularidades existentes.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente já pagos sob

idêntica rubrica aos ora deferidos, a fim de evitar o enriquecimento

sem causa do autor.

Os valores devidos ao Autor serão apurados em regular liquidação

de sentença.

Custas pela 1ª Reclamada no importe de R$300,00 sobre o valor

de R$15.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100117-32.2022.5.01.0080
RECLAMANTE WELLINGTON SILVA ROMANO

ADVOGADO ANETE FERREIRA ALVES(OAB:
204808/RJ)

RECLAMADO VIACAO ACARI S A

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO SERVIRTTE ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIRTTE ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP - A/C
BEATRIZ PUTINI HALLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

  - VIACAO ACARI S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8250276

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito as preliminares arguidas, extingo com resolução

de mér i to  as  pre tensões condenatór ias  an ter io res  a

21.02.2017,julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO em face de

VIACAO ACARI S A e EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES

LTDA, e julgo PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para,

assegurada a  g ra tu idade de  jus t i ça  ao  Rec lamante ,

condenarSERVIRTTE ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI –
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EPP a pagar a WELLINGTON SILVA ROMANO, no prazo legal,

conforme os parâmetros fixados na fundamentação supra, que

integra esse decisum, os seguintes títulos:

-  saldo de salários de 4 dias de janeiro de 2022; aviso prévio

trabalhado de 30 dias; aviso prévio indenizado de 21 dias; férias

2020/2021+1/3; férias proporcionais 2021/2022 + 1/3 (10/12); 13º

salário proporcional 2022 (2/12);

- multa do art. 467 da CLT ;

- multa do art. 477 da CLT;

- 13º salário de 2021;

- horas extras, e reflexos.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Confirmo os efeitos da tutela antecipada deferida, já tendo sido

expedidos o alvará para levantamento do FGTS e ofício para

percepção do seguro-desemprego.

Quanto ao FGTS, a Reclamada fica responsável pela integralidade

dos depósitos do período imprescrito, devendo comprovar nos autos

os respectivos recolhimentos no prazo de 10 dias a contar do

trânsito em julgado da presente sentença, sob pena de execução

direta pelo valor correspondente, conforme se apurar em liquidação

de sentença.

Expeça-se ofício para a D.R.T., com cópia da presente sentença,

para verificação e apuração das irregularidades existentes.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente já pagos sob

idêntica rubrica aos ora deferidos, a fim de evitar o enriquecimento

sem causa do autor.

Os valores devidos ao Autor serão apurados em regular liquidação

de sentença.

Custas pela 1ª Reclamada no importe de R$300,00 sobre o valor

de R$15.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100298-33.2022.5.01.0080
RECLAMANTE WILLIAM LUIZ AZEVEDO ROCHA

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

ADVOGADO AMANDA LUIZA FELIPE AIRES DE
LIMA(OAB: 204688/RJ)

RECLAMADO ROMA AUTOMOVEIS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMA AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73b96b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar arguida, e, no mérito, julgo

PROCEDENTE EM PARTEo pedido para condenarROMA

AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDAa pagar aWILLIAM LUIZ

AZEVEDO ROCHA, no prazo legal, conforme se apurar em regular

liquidação de sentença, de acordo com os parâmetros fixados na

fundamentação supra, que integra esse decisum, os seguintes

títulos:

- integração das comissões recebidas por fora, e reflexos.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Condeno a reclamada no pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

No mesmo sentido a parte autora será considerada devedora de

10% (dez por cento) do valor fixado na inicial para os pedidos

julgados totalmente improcedentes, a título de honorários

advocatícios devidos ao advogado do reclamado (CLT, art. 791-A,

§3º), suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade de justiça

concedida, nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos ao Autor sob idêntica

rubrica e comprovados nos autos na fase de conhecimento a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do Reclamante.

Os valores devidos ao Autor serão apurados em regular liquidação

de sentença.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 300,00 calculadas sobre

o valor de R$15.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100298-33.2022.5.01.0080
RECLAMANTE WILLIAM LUIZ AZEVEDO ROCHA

ADVOGADO TAIS GOMES LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 166688/RJ)

ADVOGADO AMANDA LUIZA FELIPE AIRES DE
LIMA(OAB: 204688/RJ)

RECLAMADO ROMA AUTOMOVEIS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA
COSTA(OAB: 204491/RJ)

ADVOGADO SANDRO MARQUES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 154461/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DE FREITAS
PENATERIM(OAB: 186819/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM LUIZ AZEVEDO ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73b96b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito a preliminar arguida, e, no mérito, julgo

PROCEDENTE EM PARTEo pedido para condenarROMA

AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDAa pagar aWILLIAM LUIZ

AZEVEDO ROCHA, no prazo legal, conforme se apurar em regular

liquidação de sentença, de acordo com os parâmetros fixados na

fundamentação supra, que integra esse decisum, os seguintes

títulos:

- integração das comissões recebidas por fora, e reflexos.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Condeno a reclamada no pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

No mesmo sentido a parte autora será considerada devedora de

10% (dez por cento) do valor fixado na inicial para os pedidos

julgados totalmente improcedentes, a título de honorários

advocatícios devidos ao advogado do reclamado (CLT, art. 791-A,

§3º), suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade de justiça

concedida, nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos ao Autor sob idêntica

rubrica e comprovados nos autos na fase de conhecimento a fim de

se evitar o enriquecimento sem causa do Reclamante.

Os valores devidos ao Autor serão apurados em regular liquidação

de sentença.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 300,00 calculadas sobre

o valor de R$15.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101063-67.2023.5.01.0080
RECLAMANTE GABRIELA ROBERTO DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO FENIX SERVICOS EM SAUDE EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA ROBERTO DE SOUZA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3cac0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, e uma vez reconhecida a relação de emprego entre as

partes, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, para,

assegurada a gratuidade de justiça à reclamante, condenarFENIX

SERVICOS EM SAUDE EIRELI-ME a pagar a GABRIELA

ROBERTO DE SOUZA FERREIRA, no prazo legal, conforme se

apurar em regular liquidação de sentença, observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra, que integra esse

decisum, os seguintes títulos:

- aviso prévio indenizado de 39 dias; saldo de salários de 27 dias de

junho de 2023; férias 2022/2023 + 1/3; férias 2023/2024 + 1/3

(3/12); 13º proporcional de 2023 (7/12);

- indenização relativa ao seguro-desemprego;

- férias 2020/2021, 2021/2022, ambas acrescidas de 1/3 e em

dobro;

- 13º salário proporcional 2020 (8/12), e integral dos anos de 2021 e

2022;

- horas extras, e reflexos;

- 1 hora extra por dia laborado pela supressão do intervalo

intrajornada;

- adicional noturno, e reflexos.

- indenização relativa ao vale-transporte não concedido, ao longo de

todo contrato de trabalho.

Juros e correção monetária na forma da lei.

As partes deverão comparecer à Secretaria da Vara, em data a ser

designada após o trânsito em julgado, para que a Reclamada

proceda às anotações do contrato de trabalho na CTPS da autora

com data de início em 05.05.2020 e saída no dia 02.08.2023,

considerada a projeção do aviso prévio indenizado de 39 dias, na

função de técnica de enfermagem e salário de R$1.500,00 por mês.

No caso de descumprimento da obrigação de fazer pela Ré, deverá

a Secretaria da Vara proceder a anotação – art. 39, §1º da CLT,

incidindo multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a favor da

Reclamante – art. 497 do CPC.

Na mesma data, deverá a Reclamada proceder a entrega de guias

para o saque do FGTS, responsabilizando-se pela integralidade dos

depósitos, inclusive a indenização de 40%, sob pena de pagamento

de indenização substitutiva em valor equivalente conforme se

apurar em liquidação de sentença.

Sobre o aviso prévio indenizado haverá recolhimento do FGTS, mas

não da multa de 40% - s. 305 do TST c/c OJ 42 da SDI-I do TST.

Sobre as férias indenizadas também não há recolhimento de FGTS,

por não possuírem natureza salarial – OJ 195 da SDI-I do TST.

Condeno a reclamada no pagamento dos honorários advocatícios
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sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

Expeçam-se ofícios para a D.R.T., a CEF, o INSS e o MPT, com

cópia da presente sentença, para verificação e apuração das

irregularidades existentes.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos à Reclamante sob

idêntica rubrica, desde que comprovados nos autos na fase de

conhecimento, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

Autora.

Os valores devidos à Autora serão apurados em regular liquidação

de sentença.

Custas processuais pela Ré, no importe de R$ 400,00 calculadas

sobre o valor de R$ 20.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0101195-27.2023.5.01.0080
EMBARGANTE MARIA DAS GRACAS DE LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53509/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ BARBOSA
ALEIXO(OAB: 196796/RJ)

ADVOGADO TAIOMARA OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 160583/RJ)

EMBARGADO MARIO CESAR RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MORAES
ALVES(OAB: 186294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CESAR RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2913885

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, deixo de acolher os embargos de declaração sob

os fundamentos supra.

Intimem-se as partes.

Prazo de 8 dias ao autor.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0101195-27.2023.5.01.0080
EMBARGANTE MARIA DAS GRACAS DE LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53509/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ BARBOSA
ALEIXO(OAB: 196796/RJ)

ADVOGADO TAIOMARA OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 160583/RJ)

EMBARGADO MARIO CESAR RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MORAES
ALVES(OAB: 186294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DE LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2913885

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, deixo de acolher os embargos de declaração sob

os fundamentos supra.

Intimem-se as partes.

Prazo de 8 dias ao autor.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100826-75.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MARCOS JARDIM FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3c8cce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, CONHEÇO do Embargos de Declaração para, no

mérito, NEGAR-LHES ACOLHIMENTO.

Intimem-se as partes.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100826-75.2022.5.01.0045
RECLAMANTE MARCOS JARDIM FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JARDIM FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3c8cce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, CONHEÇO do Embargos de Declaração para, no

mérito, NEGAR-LHES ACOLHIMENTO.

Intimem-se as partes.

    RENATA ANDRINO ANCA DE SANT ANNA REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000773-98.2010.5.01.0080
RECLAMANTE SAUL VIBRANOVSKI

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUL VIBRANOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GILDA ELENA BRANDAO DE ANDRADE D

OLIVEIRA (ADVOGADO)

Fica V. Sa. notificado para que, ante a notícia do falecimento do

autor, venha com habilitação, competindo à parte autora anexar

aos autos a certidão de dependentes junto ao INSS, no prazo de

trinta dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000773-98.2010.5.01.0080
RECLAMANTE SAUL VIBRANOVSKI

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUL VIBRANOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GILDA ELENA BRANDAO DE ANDRADE D

OLIVEIRA (ADVOGADO)

Fica V. Sa. notificado para ter vista dos documentos juntados via

Prevjud.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100457-39.2023.5.01.0080
RECLAMANTE JULIO CESAR GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO PROVENSI(OAB:
65119/SC)

RECLAMADO BOTAFOGO DIAGNOSTICOS
LABORATORIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BOTAFOGO DIAGNOSTICOS
LABORATORIAIS LTDA n/p
FERNANDO SALVADOR BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO: FELIPE AUGUSTO PROVENSI (ADVOGADO)

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta UNA, na

modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao seu

constituinte.

Una (rito sumaríssimo): 11/06/2024 10:00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014   

                  

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

4) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Testemunhas na forma da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:  1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http: / /www.tr t1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101371-45.2019.5.01.0080
RECLAMANTE RODRIGO ALVES GOMES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 131775/RJ)

RECLAMADO MF4 BLINDADOS LTDA.

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE GRANGIER
MESQUITA(OAB: 98905/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANA DA SILVA FOGACA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ALVES DIAS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO ALVES GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) a

informar os dados bancários. Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA RENTE MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100684-29.2023.5.01.0080
RECLAMANTE FAGMA MATIAS BARRETO

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO HELENA FERRO SILVA DE
SOUSA(OAB: 81845/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE REDUTO DO
SAMBA DE VILA ISABEL EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO CLAUDIMY JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO CLAUDECI JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO TABERNA DA VILA BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGMA MATIAS BARRETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HELENA FERRO SILVA DE SOUSA

(ADVOGADO)

ROSAURA TORRES FIGUEIREDO (ADVOGADO)•

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 12:00

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100684-29.2023.5.01.0080
RECLAMANTE FAGMA MATIAS BARRETO

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO HELENA FERRO SILVA DE
SOUSA(OAB: 81845/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE REDUTO DO
SAMBA DE VILA ISABEL EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO CLAUDIMY JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO CLAUDECI JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO TABERNA DA VILA BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TABERNA DA VILA BAR E RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O :  R A P H A E L  D E  A L M E I D A  R O M A R

( A D V O G A D O )

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 12:00

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100684-29.2023.5.01.0080
RECLAMANTE FAGMA MATIAS BARRETO

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO HELENA FERRO SILVA DE
SOUSA(OAB: 81845/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE REDUTO DO
SAMBA DE VILA ISABEL EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO CLAUDIMY JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO CLAUDECI JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO TABERNA DA VILA BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE REDUTO DO SAMBA DE VILA ISABEL
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O :  R A P H A E L  D E  A L M E I D A  R O M A R

( A D V O G A D O )

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 12:00

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100684-29.2023.5.01.0080
RECLAMANTE FAGMA MATIAS BARRETO

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO HELENA FERRO SILVA DE
SOUSA(OAB: 81845/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE REDUTO DO
SAMBA DE VILA ISABEL EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO CLAUDIMY JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO CLAUDECI JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO TABERNA DA VILA BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE SALES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O :  R A P H A E L  D E  A L M E I D A  R O M A R

( A D V O G A D O )

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 12:00

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100684-29.2023.5.01.0080
RECLAMANTE FAGMA MATIAS BARRETO

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO HELENA FERRO SILVA DE
SOUSA(OAB: 81845/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE REDUTO DO
SAMBA DE VILA ISABEL EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO CLAUDIMY JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO CLAUDECI JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO TABERNA DA VILA BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECI JOSE SALES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O :  R A P H A E L  D E  A L M E I D A  R O M A R

( A D V O G A D O )

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 12:00

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100684-29.2023.5.01.0080
RECLAMANTE FAGMA MATIAS BARRETO

ADVOGADO ROSAURA TORRES
FIGUEIREDO(OAB: 80140/RJ)

ADVOGADO HELENA FERRO SILVA DE
SOUSA(OAB: 81845/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BAR E RESTAURANTE REDUTO DO
SAMBA DE VILA ISABEL EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO CLAUDIMY JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO CLAUDECI JOSE SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

RECLAMADO TABERNA DA VILA BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
ROMAR(OAB: 165214/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIMY JOSE SALES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O :  R A P H A E L  D E  A L M E I D A  R O M A R

( A D V O G A D O )

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 12:00

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100625-75.2022.5.01.0080
RECLAMANTE MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RENATO NUNES DA SILVA CARNEIRO

(ADVOGADO)

RODNEI MACEDO DE ALMEIDA JUNIOR (ADVOGADO)•

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 12:20

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Quanto à testemunha Maycon Luiz Silva dos Santos, deverá o autor

informar o endereço para intimação, considerando que ciente na

última assentada. Prazo de cinco dias, conforme determinação

verbal da MM Juíza.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100625-75.2022.5.01.0080
RECLAMANTE MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO

(ADVOGADO)

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 12:20

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100625-75.2022.5.01.0080
RECLAMANTE MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS (ADVOGADO)

JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (ADVOGADO)•

VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (ADVOGADO)•

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 12:20

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100625-75.2022.5.01.0080
RECLAMANTE MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS (ADVOGADO)

JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA (ADVOGADO)•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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VICTORIA BAHIA ONOFRE REZENDE (ADVOGADO)•

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 12:20

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100621-04.2023.5.01.0080
RECLAMANTE LUMAYRA VANESSA SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RECLAMADO CJBJ SERVICOS DE BELEZA BLUE
CENTER LTDA.

ADVOGADO THAIZ NOBREGA TELES
CENTURION(OAB: 213646/RJ)

RECLAMADO ASG CABELEIREIROS EIRELI

ADVOGADO THAIZ NOBREGA TELES
CENTURION(OAB: 213646/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMAYRA VANESSA SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DEBORA CONSANI (ADVOGADO)

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 11:40

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100621-04.2023.5.01.0080
RECLAMANTE LUMAYRA VANESSA SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RECLAMADO CJBJ SERVICOS DE BELEZA BLUE
CENTER LTDA.

ADVOGADO THAIZ NOBREGA TELES
CENTURION(OAB: 213646/RJ)

RECLAMADO ASG CABELEIREIROS EIRELI

ADVOGADO THAIZ NOBREGA TELES
CENTURION(OAB: 213646/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJBJ SERVICOS DE BELEZA BLUE CENTER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: THAIZ NOBREGA TELES CENTURION

(ADVOGADO)

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 11:40

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100621-04.2023.5.01.0080
RECLAMANTE LUMAYRA VANESSA SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RECLAMADO CJBJ SERVICOS DE BELEZA BLUE
CENTER LTDA.

ADVOGADO THAIZ NOBREGA TELES
CENTURION(OAB: 213646/RJ)

RECLAMADO ASG CABELEIREIROS EIRELI

ADVOGADO THAIZ NOBREGA TELES
CENTURION(OAB: 213646/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASG CABELEIREIROS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: THAIZ NOBREGA TELES CENTURION

(ADVOGADO)

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 11:40

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100140-41.2023.5.01.0080
RECLAMANTE GILSON ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MARINA MARINS GUIMARÃES(OAB:
178503/RJ)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO: MARINA MARINS GUIMARÃES (ADVOGADO)

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta UNA, na

modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao seu

constituinte.

Instrução (rito sumaríssimo): 10/09/2024 11:40

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014   

                  

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

4) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Testemunhas na forma da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:  1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http: / /www.tr t1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100140-41.2023.5.01.0080
RECLAMANTE GILSON ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MARINA MARINS GUIMARÃES(OAB:
178503/RJ)

RECLAMADO CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMED CARE - EMPRESA DE ATENDIMENTO CLINICO
GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO: BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

(ADVOGADO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta UNA, na

modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao seu

constituinte.

Instrução (rito sumaríssimo): 10/09/2024 11:40

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014   

                  

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

4) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Testemunhas na forma da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:  1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http: / /www.tr t1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100677-71.2022.5.01.0080
RECLAMANTE ISIS FARIAS GARIGHAN

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS FARIAS GARIGHAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCIANA SANCHES COSSAO (ADVOGADO)

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 10/09/2024 12:00

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100677-71.2022.5.01.0080
RECLAMANTE ISIS FARIAS GARIGHAN

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCELO SENA SANTOS (ADVOGADO)

NOTIFICAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 10/09/2024 12:00

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta de instrução

PRESENCIAL, devendo, inclusive, dar ciência a seu constituinte,

para comparecer nesta 80a VT/RJ, localizada na Av. Gomes Freire,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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471 - 3º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ, a fim de prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão. 

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100409-46.2024.5.01.0080
RECLAMANTE ISRAEL COSTA FRANKLIN

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CIDADE MARAVILHOSA INDUSTRIA
E COMERCIO DE ROUPAS SA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL COSTA FRANKLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO: KARLA NEMES (ADVOGADO)

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta UNA, na

modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao seu

constituinte, bem como da decisão de ID 7df7df3.

Una (rito sumaríssimo): 22/08/2024 10:30

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014   

                  

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

4) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Testemunhas na forma da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:  1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http: / /www.tr t1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100409-46.2024.5.01.0080
RECLAMANTE ISRAEL COSTA FRANKLIN

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CIDADE MARAVILHOSA INDUSTRIA
E COMERCIO DE ROUPAS SA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE MARAVILHOSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO: João Pedro Eyler Póvoa (ADVOGADO)

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta UNA, na

modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao seu

constituinte, bem como da decisão de ID 7df7df3.

Una (rito sumaríssimo): 22/08/2024 10:30

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014   

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

4) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Testemunhas na forma da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:  1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http: / /www.tr t1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100352-28.2024.5.01.0080
RECLAMANTE YASMIN MUCUGE MOREIRA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DUARTE DE
LIMA(OAB: 144098/RJ)

RECLAMADO RAPHAELA DE SOUZA VIEIRA - ME

RECLAMADO CATARATAS DO IGUACU S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN MUCUGE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO: MARCIO ALEXANDRE DUARTE DE LIMA

(ADVOGADO)

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta UNA, na

modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao seu

constituinte.

Una (rito sumaríssimo): 27/08/2024 10:30

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014   

                  

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

4) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Testemunhas na forma da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6962
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:  1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http: / /www.tr t1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100405-09.2024.5.01.0080
RECLAMANTE BRUNA TELES DE ANDRADE

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO DIOGO THAUMATURGO AGUIAR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA TELES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO: ROBERTA FANZERES MARTINS DA SILVA

(ADVOGADO)

anna carolina vieira cortes (ADVOGADO)•

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta UNA, na

modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao seu

constituinte, bem como da decisão de ID 1ad7cd2.

Una (rito sumaríssimo): 29/08/2024 10:30

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014   

                  

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

4) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Testemunhas na forma da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:  1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http: / /www.tr t1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100408-61.2024.5.01.0080
RECLAMANTE ELANE PANO PAIVA

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DIAS PORTES(OAB:
185932/RJ)

RECLAMADO ANDRADE E RAPHAEL ALVES
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANE PANO PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO: FERNANDA DIAS PORTES (ADVOGADO)

Francisco Dias Ferreira (ADVOGADO)•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6963
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta UNA, na

modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao seu

constituinte.

Una (rito sumaríssimo): 03/09/2024 10:30

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014   

                  

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

4) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Testemunhas na forma da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:  1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http: / /www.tr t1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100319-61.2023.5.01.0019
RECLAMANTE JOSE CATARINO BACELAR DE

JESUS

ADVOGADO JULIANA RAMALHO TAVARES(OAB:
145304/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

PERITO IVO RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CATARINO BACELAR DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO: JULIANA RAMALHO TAVARES (ADVOGADO)

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta UNA, na

modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao seu

constituinte.

Instrução (rito sumaríssimo): 11/06/2024 10:30

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014   

                  

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

4) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6964
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

5) Testemunhas na forma da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:  1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http: / /www.tr t1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100319-61.2023.5.01.0019
RECLAMANTE JOSE CATARINO BACELAR DE

JESUS

ADVOGADO JULIANA RAMALHO TAVARES(OAB:
145304/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

PERITO IVO RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TD CONSTRUCOES, REDES E INSTALACOES DE GAS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO: ITALO ARIEL MORBIDELLI (ADVOGADO)

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta UNA, na

modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao seu

constituinte.

Instrução (rito sumaríssimo): 11/06/2024 10:30

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014   

                  

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

4) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Testemunhas na forma da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:  1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http: / /www.tr t1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100319-61.2023.5.01.0019
RECLAMANTE JOSE CATARINO BACELAR DE

JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6965
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JULIANA RAMALHO TAVARES(OAB:
145304/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO TD CONSTRUCOES, REDES E
INSTALACOES DE GAS EIRELI

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

PERITO IVO RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO: NAYANA CRUZ RIBEIRO (ADVOGADO)

Tomar ciência de que o processo foi incluído na pauta UNA, na

modalidade PRESENCIAL, devendo dar ciência ao seu

constituinte.

Instrução (rito sumaríssimo): 11/06/2024 10:30

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro - Avenida Gomes Freire,

471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014   

                  

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

4) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

5) Testemunhas na forma da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR,  ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:  1) Em caso de dúvida, acesse a página:

http: / /www.tr t1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100064-85.2021.5.01.0080
RECLAMANTE CLAUDIO RENATO ALMEIDA DE

PAIVA

ADVOGADO Daniel José Calheiros(OAB:
125484/RJ)

RECLAMADO INTER COLOR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO SANDRA MOREIRA CHARLES

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO JORGE ADEMAR CHARLES

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

Central de Protesto

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RENATO ALMEIDA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO RENATO ALMEIDA DE PAIVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id f586844 .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100064-85.2021.5.01.0080
RECLAMANTE CLAUDIO RENATO ALMEIDA DE

PAIVA

ADVOGADO Daniel José Calheiros(OAB:
125484/RJ)

RECLAMADO INTER COLOR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO SANDRA MOREIRA CHARLES

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO JORGE ADEMAR CHARLES

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

Central de Protesto

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTER COLOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INTER COLOR INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id f586844 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100064-85.2021.5.01.0080
RECLAMANTE CLAUDIO RENATO ALMEIDA DE

PAIVA

ADVOGADO Daniel José Calheiros(OAB:
125484/RJ)

RECLAMADO INTER COLOR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO SANDRA MOREIRA CHARLES

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO JORGE ADEMAR CHARLES

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

Central de Protesto

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MOREIRA CHARLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA MOREIRA CHARLES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id f586844 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100064-85.2021.5.01.0080
RECLAMANTE CLAUDIO RENATO ALMEIDA DE

PAIVA

ADVOGADO Daniel José Calheiros(OAB:
125484/RJ)

RECLAMADO INTER COLOR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO SANDRA MOREIRA CHARLES

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO JORGE ADEMAR CHARLES

ADVOGADO GEORGE COSTA DE FARIAS(OAB:
199672/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

Central de Protesto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ADEMAR CHARLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE ADEMAR CHARLES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id f586844 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA NASCIMENTO

Secretário de Audiência

81ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101639-67.2017.5.01.0081
RECLAMANTE ANDRESSA DA SILVA DA COSTA

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA(OAB:
144151/RJ)

RECLAMADO TRANSFERRACO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

ADVOGADO GEORGIA DA COSTA SANTOS
AMARAL DE MALAFAIA(OAB:
200612/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO GIBB TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO GABRIEL MACHADO VILELA DE
MATOS(OAB: 207157/RJ)

RECLAMADO NOVA UNIAO LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

ADVOGADO GEORGIA DA COSTA SANTOS
AMARAL DE MALAFAIA(OAB:
200612/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELCIO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE MOREIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MOREIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA NOBREGA COZZOLINO da 81ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALEXANDRE MOREIRA

TAVARES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência e manifestação sobre o requerimento do incidente da

desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 15 dias,

conforme art 135 CPC, e art 855 A CLT, devendo ainda, no

respectivo prazo e caso pretenda produzir provas relativas ao

incidente, especifica-las.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS MARCONDES FERNANDES CAETANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101117-06.2018.5.01.0081
RECLAMANTE JOAO VICTOR PEREIRA PEDRO

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO PAULA CUNHA SERAPHIM(OAB:
121460/RJ)

ADVOGADO SYLVIA ASSUMPCAO RIBEIRO(OAB:
118657/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

RECLAMADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE GUIMARAES CAMPOS
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO GUIMARAES CAMPOS
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA NOBREGA COZZOLINO da 81ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PAULO CESAR CAMPOS

CARDOSO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência emanifestação sobre o requerimento do incidente da

desconsideração da personalidade jurídica no prazo de 15 dias,

conforme art. 135, do CPC e art. 855-A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101117-06.2018.5.01.0081
RECLAMANTE JOAO VICTOR PEREIRA PEDRO

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO PAULA CUNHA SERAPHIM(OAB:
121460/RJ)

ADVOGADO SYLVIA ASSUMPCAO RIBEIRO(OAB:
118657/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

RECLAMADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE GUIMARAES CAMPOS
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO GUIMARAES CAMPOS
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GUIMARAES CAMPOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA NOBREGA COZZOLINO da 81ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LEANDRO GUIMARAES

CAMPOS CARDOSO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência emanifestação sobre o requerimento do

incidente da desconsideração da personalidade jurídica no prazo de

15 dias, conforme art. 135, do CPC e art. 855-A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101117-06.2018.5.01.0081
RECLAMANTE JOAO VICTOR PEREIRA PEDRO

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO PAULA CUNHA SERAPHIM(OAB:
121460/RJ)

ADVOGADO SYLVIA ASSUMPCAO RIBEIRO(OAB:
118657/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA VILELA DE SENA
TORRES(OAB: 164061/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

RECLAMADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO JOAO MARKOS DE CARLI
RIBEIRO(OAB: 232746/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVA MELLO(OAB:
222755/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE GUIMARAES CAMPOS
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO GUIMARAES CAMPOS
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR CAMPOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE GUIMARAES CAMPOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA NOBREGA COZZOLINO da 81ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) DANIELLE GUIMARAES

CAMPOS CARDOSO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência emanifestação sobre o requerimento do

incidente da desconsideração da personalidade jurídica no prazo de

15 dias, conforme art. 135, do CPC e art. 855-A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000584-20.2010.5.01.0081
RECLAMANTE SIDNEY PEREIRA FARIAS

ADVOGADO Ricardo da Silva Netto(OAB:
66316/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS OMURA

TERCEIRO
INTERESSADO

RISE DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA NOBREGA COZZOLINO da 81ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) EDUARDO CARLOS DE

ARAUJO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

para ciência emanifestação sobre o requerimento do incidente da

desconsideração da personalidade jurídica no prazo de 15 dias,

conforme art. 135, do CPC e art. 855-A, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100392-80.2019.5.01.0081
RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE PEIXOTO

DONATO

ADVOGADO josé luiz ferreira botelho(OAB:
79245/RJ)

RECLAMADO CUIDAR HCW SERVICOS DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO André luiz Duarte de Andrade(OAB:
79714/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SS GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO FLAVIO DE OLIVEIRA LUZ(OAB:
188470/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA MACHADO LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANE MACHADO LUZ

TESTEMUNHA JEANNE LIMA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DE OLIVEIRA LUZ

TESTEMUNHA RENATA BERNINI PECANHA DE
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA MESQUITA
PESSOA

TESTEMUNHA FLAVIA FALCK KELSCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MACHADO LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FLAVIA NOBREGA COZZOLINO da 81ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FERNANDA MACHADO LUZ,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência e

mani fes tação sobre o  requer imento  do inc idente  da

desconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 15 dias,

conforme art 135 CPC, e art 855 A CLT, devendo ainda, no

respectivo prazo e caso pretenda produzir provas relativas ao

incidente, especifica-las.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS MARCONDES FERNANDES CAETANO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100980-82.2022.5.01.0081
RECLAMANTE V.D.O.S.

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

RECLAMADO S.T.C.C.E.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO RIVA VAZ DE OLIVEIRA(OAB:
140891/SP)

ADVOGADO JANINE DA SILVA COUTO(OAB:
148173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.D.O.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dc473a9.

Processo Nº ATOrd-0100980-82.2022.5.01.0081
RECLAMANTE V.D.O.S.

ADVOGADO IGOR DUQUE(OAB: 182802/RJ)

RECLAMADO S.T.C.C.E.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO RIVA VAZ DE OLIVEIRA(OAB:
140891/SP)

ADVOGADO JANINE DA SILVA COUTO(OAB:
148173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.T.C.C.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dc473a9.

Processo Nº ATOrd-0100239-08.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ANA PAULA DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO CHRISTIANE DE OLIVEIRA MARTINS
BERTIZ RUIZ(OAB: 214565/RJ)

RECLAMADO CASA DA COLUNA DO RECREIO
LTDA

ADVOGADO MAYSA CAROLINNE DE ALMEIDA
BONATTE(OAB: 243245/RJ)

RECLAMADO RECH FITNESS LTDA

ADVOGADO MAYSA CAROLINNE DE ALMEIDA
BONATTE(OAB: 243245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80e420b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

              DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo parcialmente procedentesos pedidos

formulados porANA PAULA DE OLIVEIRA MARTINSem face de

CASA DA COLUNA RECREIO LTDA. E OUTROS,para condená-

las solidariamente ao pagamento dediferenças salariais a partir de

janeiro de 2022, observando o salário-hora de R$ 17,50, e reflexos

em RSR, aviso prévio, 13º salários, férias + 1+3, e FGTS + 40%,

acrescidos de honorários de sucumbência de 10%.

Autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

evitar o enriquecimento ilícito.

Na forma do que foi decidido nas ADCs nº 58 e 59, e nas ADIs nº

5867 e 6021, em que se deu interpretação conforme à Constituição

da República dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017, deverá ser aplicado o IPCA-E entre o

primeiro dia útil do mês subsequente ao vencimento de cada verba

deferida (Súmula nº 381 do C.TST) acrescido de juros pela TR até
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o ajuizamento até o ajuizamento, e a partir desta data, deve ser

utilizada a SELIC, aplicando-se o artigo 240, §1º do CPC para o

período entre o ajuizamento e a citação da parte ré. Ressalta-se

que nada foi afirmado em relação ao artigo 39, §1º, da Lei nº

8.177/91, mas a SELIC, em tese, já absorve os juros de mora, razão

pela qual não serão computados em separado.

         Deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária, na forma da Lei 8620/93, art.

43 e §§ da Lei 8.212/90 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-

Geral do C. TST. Autoriza-se a dedução da cota previdenciária –

cota do empregado – e do IRRF, na forma da IN 1.558/2015, sendo

certo que não cabe Imposto de Renda sobre juros, conforme OJ

400 da SBDI-1 do C. TST. Eis que o valor do salário-de-contribuição

deferido não chega a R$ 20.000,00, desnecessária a remessa dos

autos à União Federal, conforme a Portaria 582/2013 do MF.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se as verbas da condenação como parcelas

indenizatórias: aviso prévio indenizado, férias + 1/3 e FGTS +

40%,penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Custas de R$ 200,00, pelas rés, sobre o valor da condenação ora

arbitrado de R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100239-08.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ANA PAULA DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO CHRISTIANE DE OLIVEIRA MARTINS
BERTIZ RUIZ(OAB: 214565/RJ)

RECLAMADO CASA DA COLUNA DO RECREIO
LTDA

ADVOGADO MAYSA CAROLINNE DE ALMEIDA
BONATTE(OAB: 243245/RJ)

RECLAMADO RECH FITNESS LTDA

ADVOGADO MAYSA CAROLINNE DE ALMEIDA
BONATTE(OAB: 243245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA COLUNA DO RECREIO LTDA

  - RECH FITNESS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80e420b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

              DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo parcialmente procedentesos pedidos

formulados porANA PAULA DE OLIVEIRA MARTINSem face de

CASA DA COLUNA RECREIO LTDA. E OUTROS,para condená-

las solidariamente ao pagamento dediferenças salariais a partir de

janeiro de 2022, observando o salário-hora de R$ 17,50, e reflexos

em RSR, aviso prévio, 13º salários, férias + 1+3, e FGTS + 40%,

acrescidos de honorários de sucumbência de 10%.

Autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

evitar o enriquecimento ilícito.

Na forma do que foi decidido nas ADCs nº 58 e 59, e nas ADIs nº

5867 e 6021, em que se deu interpretação conforme à Constituição

da República dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017, deverá ser aplicado o IPCA-E entre o

primeiro dia útil do mês subsequente ao vencimento de cada verba

deferida (Súmula nº 381 do C.TST) acrescido de juros pela TR até

o ajuizamento até o ajuizamento, e a partir desta data, deve ser

utilizada a SELIC, aplicando-se o artigo 240, §1º do CPC para o

período entre o ajuizamento e a citação da parte ré. Ressalta-se

que nada foi afirmado em relação ao artigo 39, §1º, da Lei nº

8.177/91, mas a SELIC, em tese, já absorve os juros de mora, razão

pela qual não serão computados em separado.

         Deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária, na forma da Lei 8620/93, art.

43 e §§ da Lei 8.212/90 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-

Geral do C. TST. Autoriza-se a dedução da cota previdenciária –

cota do empregado – e do IRRF, na forma da IN 1.558/2015, sendo

certo que não cabe Imposto de Renda sobre juros, conforme OJ

400 da SBDI-1 do C. TST. Eis que o valor do salário-de-contribuição

deferido não chega a R$ 20.000,00, desnecessária a remessa dos

autos à União Federal, conforme a Portaria 582/2013 do MF.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se as verbas da condenação como parcelas

indenizatórias: aviso prévio indenizado, férias + 1/3 e FGTS +

40%,penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Custas de R$ 200,00, pelas rés, sobre o valor da condenação ora

arbitrado de R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101061-31.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA SILVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SALES
MATOS(OAB: 66582/RJ)

RECLAMADO SSANIMAX HIGIENIZACAO, LIMPEZA
E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA SILVEIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2037542

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo procedentesos pedidos formulados por

ISABEL CRISTINA SILVEIRA DO NASCIMENTO em face de

SSANIMAX HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA-

MEECASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA,para condená-

los, sendo a2ª réde forma subsidiária, ao pagamento de:

- aviso prévio de 45 dias,na forma da Lei nº 12.506/2011;

- 06/12 de 13º salário proporcional de 2021, conforme pedido;

- férias simples do período aquisitivo de 2020/2021 e 05/12 de férias

proporcionais do período aquisitivo de 2021/2022 + 1/3, conforme

pedido;

- integralização dos depósitos de FGTS e a indenização

compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS, vide extrato de

id 24b106c;

- penalidade prevista no artigo 467 da CLT (não incidente sobre

FGTS+40%);

- penalidade prevista no art. 477 da CLT.

- horas extras e reflexos;

- honorários advocatícios de 10%, devidos ao patrono da autora.

Após o trânsito em julgado, deve a 1ª ré proceder a retificação da

data de baixa na CTPS para que passe a constar a data de

15.06.2021, conforme pedido. Omissa, a Secretaria cuidará da

retificação.

Ainda após o trânsito em julgado,expeça-se alvará à parte

autorapara que possa movimentar os recursos da sua conta

vinculada do FGTS.

Autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

evitar o enriquecimento ilícito.

Na forma do que foi decidido nas ADCs nº 58 e 59, e nas ADIs nº

5867 e 6021, em que se deu interpretação conforme à Constituição

da República dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017, deverá ser aplicado o IPCA-E entre o

primeiro dia útil do mês subsequente ao vencimento de cada verba

deferida (Súmula nº 381 do C.TST) até o ajuizamento, e a partir

desta data, deve ser utilizada a SELIC, aplicando-se o artigo 240,

§1º do CPC para o período entre o ajuizamento e a citação da parte

ré. Ressalta-se que nada foi afirmado em relação ao artigo 39, §1º,

da Lei nº 8.177/91, mas a SELIC, em tese, já absorve os juros de

mora, razão pela qual não serão computados em separado.

         Deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária, na forma da Lei 8620/93, art.

43 e §§ da Lei 8.212/90 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-

Geral do C. TST. Autoriza-se a dedução da cota previdenciária –

cota do empregado – e do IRRF, na forma da IN 1.558/2015, sendo

certo que não cabe Imposto de Renda sobre juros, conforme OJ

400 da SBDI-1 do C. TST. Eis que o valor do salário-de-contribuição

deferido não chega a R$ 20.000,00, desnecessária a remessa dos

autos à União Federal, conforme a Portaria 582/2013 do MF.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se as verbas da condenação como parcelas

indenizatórias: férias + 1/3 e FGTS + 40%, bem como as

penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Custas de R$ 1.125,06, pela ré, sobre o valor da condenação ora

arbitrado de R$ 56.253,04.

     Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101061-31.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA SILVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SALES
MATOS(OAB: 66582/RJ)

RECLAMADO SSANIMAX HIGIENIZACAO, LIMPEZA
E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2037542

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo procedentesos pedidos formulados por

ISABEL CRISTINA SILVEIRA DO NASCIMENTO em face de

SSANIMAX HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA-

MEECASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA,para condená-

los, sendo a2ª réde forma subsidiária, ao pagamento de:

- aviso prévio de 45 dias,na forma da Lei nº 12.506/2011;

- 06/12 de 13º salário proporcional de 2021, conforme pedido;

- férias simples do período aquisitivo de 2020/2021 e 05/12 de férias

proporcionais do período aquisitivo de 2021/2022 + 1/3, conforme

pedido;

- integralização dos depósitos de FGTS e a indenização

compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS, vide extrato de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6973
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

id 24b106c;

- penalidade prevista no artigo 467 da CLT (não incidente sobre

FGTS+40%);

- penalidade prevista no art. 477 da CLT.

- horas extras e reflexos;

- honorários advocatícios de 10%, devidos ao patrono da autora.

Após o trânsito em julgado, deve a 1ª ré proceder a retificação da

data de baixa na CTPS para que passe a constar a data de

15.06.2021, conforme pedido. Omissa, a Secretaria cuidará da

retificação.

Ainda após o trânsito em julgado,expeça-se alvará à parte

autorapara que possa movimentar os recursos da sua conta

vinculada do FGTS.

Autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

evitar o enriquecimento ilícito.

Na forma do que foi decidido nas ADCs nº 58 e 59, e nas ADIs nº

5867 e 6021, em que se deu interpretação conforme à Constituição

da República dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017, deverá ser aplicado o IPCA-E entre o

primeiro dia útil do mês subsequente ao vencimento de cada verba

deferida (Súmula nº 381 do C.TST) até o ajuizamento, e a partir

desta data, deve ser utilizada a SELIC, aplicando-se o artigo 240,

§1º do CPC para o período entre o ajuizamento e a citação da parte

ré. Ressalta-se que nada foi afirmado em relação ao artigo 39, §1º,

da Lei nº 8.177/91, mas a SELIC, em tese, já absorve os juros de

mora, razão pela qual não serão computados em separado.

         Deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária, na forma da Lei 8620/93, art.

43 e §§ da Lei 8.212/90 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-

Geral do C. TST. Autoriza-se a dedução da cota previdenciária –

cota do empregado – e do IRRF, na forma da IN 1.558/2015, sendo

certo que não cabe Imposto de Renda sobre juros, conforme OJ

400 da SBDI-1 do C. TST. Eis que o valor do salário-de-contribuição

deferido não chega a R$ 20.000,00, desnecessária a remessa dos

autos à União Federal, conforme a Portaria 582/2013 do MF.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se as verbas da condenação como parcelas

indenizatórias: férias + 1/3 e FGTS + 40%, bem como as

penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Custas de R$ 1.125,06, pela ré, sobre o valor da condenação ora

arbitrado de R$ 56.253,04.

     Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100679-72.2021.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE EDSON MEIRELES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES DO RIO DE
JANEIRO S.A.

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

TESTEMUNHA MIRIAN BELTRAO DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON MEIRELES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afc73b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

               DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos formulados por

JOSÉ EDSON MEIRELLESem face de RÁDIO E TELEVISÃO

BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO S/A,na forma da

fundamentação supra que a este decisum passa a integrar para

todos os efeitos legais.

Custas de R$ 5.400,00, pela parte autora, dispensada face à

gratuidade de justiça deferida, calculadas sobre o valor dado à

causa de R$ 270.000,00, nos termos do art. 789, II, §1º da CLT.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100679-72.2021.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE EDSON MEIRELES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO FABIO CHIARA ALLAM(OAB:
100325/RJ)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES DO RIO DE
JANEIRO S.A.

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

TESTEMUNHA MIRIAN BELTRAO DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO
S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afc73b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

               DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos formulados por
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JOSÉ EDSON MEIRELLESem face de RÁDIO E TELEVISÃO

BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO S/A,na forma da

fundamentação supra que a este decisum passa a integrar para

todos os efeitos legais.

Custas de R$ 5.400,00, pela parte autora, dispensada face à

gratuidade de justiça deferida, calculadas sobre o valor dado à

causa de R$ 270.000,00, nos termos do art. 789, II, §1º da CLT.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100392-41.2023.5.01.0081
RECLAMANTE OTAVIANO VALERIO

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO NORSKAN OFFSHORE LTDA

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIANO VALERIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8214056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

              DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo improcedentesos pedidos formulados por

OTAVIANO VALERIOem face de NORSKAN OFFSHORE LTDA.

Custas de R$ 6.186,51, pelo reclamante, isento.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100392-41.2023.5.01.0081
RECLAMANTE OTAVIANO VALERIO

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO NORSKAN OFFSHORE LTDA

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSKAN OFFSHORE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8214056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

              DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo improcedentesos pedidos formulados por

OTAVIANO VALERIOem face de NORSKAN OFFSHORE LTDA.

Custas de R$ 6.186,51, pelo reclamante, isento.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100796-29.2022.5.01.0081
RECLAMANTE EVANDRO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab947bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeito as preliminares, acolho a prescrição

parcial arguida quanto às parcelas anteriores a 15.09.2017,

extinguindo os pedidos correspondentes com resolução do mérito,

na forma do artigo 487, II, do CPC, e julgo improcedentes os

pedidos formulados porEVANDRO DA SILVA FERREIRAem face

deEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

Custas de R$ 207,44 pelo reclamante, isento.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100626-57.2022.5.01.0081
RECLAMANTE NIVALDO DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO MONICA SANTOS MOREIRA(OAB:
73538/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MARINHO VIVIANI(OAB:
158648/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO
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ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9ed7ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeito a preliminar, acolho a prescrição arguida

quanto às parcelas anteriores a 26.07.2017, extinguindo os pedidos

correspondentes com resolução do mérito, com base no artigo 487,

II, do NCPC, ejulgo parcialmente procedentesos pedidos

formulados porNIVALDO DO NASCIMENTO ALVES em face

dePETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO,para

condená-laà devolução do desconto no valor de R$ 22.074,25,

acrescida de honorários de 10%.

Arbitrados honorários de sucumbência, com exigibilidade suspensa

na forma da fundamentação.

Autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

evitar o enriquecimento ilícito.

Na forma do que foi decidido nas ADCs nº 58 e 59, e nas ADIs nº

5867 e 6021, em que se deu interpretação conforme à Constituição

da República dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017, deverá ser aplicado o IPCA-E entre o

primeiro dia útil do mês subsequente ao vencimento de cada verba

deferida (Súmula nº 381 do C.TST) acrescido de juros pela TR até

o ajuizamento até o ajuizamento, e a partir desta data, deve ser

utilizada a SELIC, aplicando-se o artigo 240, §1º do CPC para o

período entre o ajuizamento e a citação da parte ré. Ressalta-se

que nada foi afirmado em relação ao artigo 39, §1º, da Lei nº

8.177/91, mas a SELIC, em tese, já absorve os juros de mora, razão

pela qual não serão computados em separado.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se as verbas da condenação como parcelas

indenizatórias.

Custas de R$ 500,00, pela ré, sobre o valor da condenação ora

arbitrado de R$ 25.000,00.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100626-57.2022.5.01.0081
RECLAMANTE NIVALDO DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO MONICA SANTOS MOREIRA(OAB:
73538/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MARINHO VIVIANI(OAB:
158648/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO DO NASCIMENTO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9ed7ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeito a preliminar, acolho a prescrição arguida

quanto às parcelas anteriores a 26.07.2017, extinguindo os pedidos

correspondentes com resolução do mérito, com base no artigo 487,

II, do NCPC, ejulgo parcialmente procedentesos pedidos

formulados porNIVALDO DO NASCIMENTO ALVES em face

dePETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO,para

condená-laà devolução do desconto no valor de R$ 22.074,25,

acrescida de honorários de 10%.

Arbitrados honorários de sucumbência, com exigibilidade suspensa

na forma da fundamentação.

Autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

evitar o enriquecimento ilícito.

Na forma do que foi decidido nas ADCs nº 58 e 59, e nas ADIs nº

5867 e 6021, em que se deu interpretação conforme à Constituição

da República dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017, deverá ser aplicado o IPCA-E entre o

primeiro dia útil do mês subsequente ao vencimento de cada verba

deferida (Súmula nº 381 do C.TST) acrescido de juros pela TR até

o ajuizamento até o ajuizamento, e a partir desta data, deve ser

utilizada a SELIC, aplicando-se o artigo 240, §1º do CPC para o

período entre o ajuizamento e a citação da parte ré. Ressalta-se

que nada foi afirmado em relação ao artigo 39, §1º, da Lei nº

8.177/91, mas a SELIC, em tese, já absorve os juros de mora, razão

pela qual não serão computados em separado.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se as verbas da condenação como parcelas

indenizatórias.

Custas de R$ 500,00, pela ré, sobre o valor da condenação ora

arbitrado de R$ 25.000,00.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100715-80.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ALECSANDER DE JESUS

MENDONCA

ADVOGADO RENATO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 177810/RJ)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 30804/RJ)

ADVOGADO PATRICIA LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 216625/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 618ffa9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

              DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeito as preliminares e julgo parcialmente

procedentesos pedidos formulados porALECSANDER DE

JESUS MENDONÇAem face de CONTAX S.A.V – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS,para condená-la ao

pagamento dovalor constante do TRCT de id. 1bacc53, acrescido

das penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da CLT, além dos

depósitos faltantes do FGTS e da indenização de 40%, com

acréscimo de 10% de honorários.

Tendo em vista a recuperação judicial da 1ª ré, deverá ser

observado o disposto no artigo 6º, §2º, da Lei nº 11.101/05.

Autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

evitar o enriquecimento ilícito.

Na forma do que foi decidido nas ADCs nº 58 e 59, e nas ADIs nº

5867 e 6021, em que se deu interpretação conforme à Constituição

da República dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017, deverá ser aplicado o IPCA-E entre o

primeiro dia útil do mês subsequente ao vencimento de cada verba

deferida (Súmula nº 381 do C.TST) acrescido de juros pela TR até

o ajuizamento até o ajuizamento, e a partir desta data, deve ser

utilizada a SELIC, aplicando-se o artigo 240, §1º do CPC para o

período entre o ajuizamento e a citação da parte ré. Ressalta-se

que nada foi afirmado em relação ao artigo 39, §1º, da Lei nº

8.177/91, mas a SELIC, em tese, já absorve os juros de mora, razão

pela qual não serão computados em separado.

         Deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária, na forma da Lei 8620/93, art.

43 e §§ da Lei 8.212/90 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-

Geral do C. TST. Autoriza-se a dedução da cota previdenciária –

cota do empregado – e do IRRF, na forma da IN 1.558/2015, sendo

certo que não cabe Imposto de Renda sobre juros, conforme OJ

400 da SBDI-1 do C. TST. Eis que o valor do salário-de-contribuição

deferido não chega a R$ 20.000,00, desnecessária a remessa dos

autos à União Federal, conforme a Portaria 582/2013 do MF.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se as verbas da condenação como parcelas

indenizatórias: aviso prévio indenizado, férias + 1/3 e FGTS +

40%,penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Custas de R$ 400,00, pelas rés, sobre o valor da condenação ora

arbitrado de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100715-80.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ALECSANDER DE JESUS

MENDONCA

ADVOGADO RENATO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 177810/RJ)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 30804/RJ)

ADVOGADO PATRICIA LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 216625/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECSANDER DE JESUS MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 618ffa9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

              DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeito as preliminares e julgo parcialmente

procedentesos pedidos formulados porALECSANDER DE

JESUS MENDONÇAem face de CONTAX S.A.V – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS,para condená-la ao

pagamento dovalor constante do TRCT de id. 1bacc53, acrescido

das penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da CLT, além dos

depósitos faltantes do FGTS e da indenização de 40%, com
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acréscimo de 10% de honorários.

Tendo em vista a recuperação judicial da 1ª ré, deverá ser

observado o disposto no artigo 6º, §2º, da Lei nº 11.101/05.

Autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

evitar o enriquecimento ilícito.

Na forma do que foi decidido nas ADCs nº 58 e 59, e nas ADIs nº

5867 e 6021, em que se deu interpretação conforme à Constituição

da República dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017, deverá ser aplicado o IPCA-E entre o

primeiro dia útil do mês subsequente ao vencimento de cada verba

deferida (Súmula nº 381 do C.TST) acrescido de juros pela TR até

o ajuizamento até o ajuizamento, e a partir desta data, deve ser

utilizada a SELIC, aplicando-se o artigo 240, §1º do CPC para o

período entre o ajuizamento e a citação da parte ré. Ressalta-se

que nada foi afirmado em relação ao artigo 39, §1º, da Lei nº

8.177/91, mas a SELIC, em tese, já absorve os juros de mora, razão

pela qual não serão computados em separado.

         Deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária, na forma da Lei 8620/93, art.

43 e §§ da Lei 8.212/90 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-

Geral do C. TST. Autoriza-se a dedução da cota previdenciária –

cota do empregado – e do IRRF, na forma da IN 1.558/2015, sendo

certo que não cabe Imposto de Renda sobre juros, conforme OJ

400 da SBDI-1 do C. TST. Eis que o valor do salário-de-contribuição

deferido não chega a R$ 20.000,00, desnecessária a remessa dos

autos à União Federal, conforme a Portaria 582/2013 do MF.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se as verbas da condenação como parcelas

indenizatórias: aviso prévio indenizado, férias + 1/3 e FGTS +

40%,penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Custas de R$ 400,00, pelas rés, sobre o valor da condenação ora

arbitrado de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100715-80.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ALECSANDER DE JESUS

MENDONCA

ADVOGADO RENATO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 177810/RJ)

ADVOGADO WILSON RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 30804/RJ)

ADVOGADO PATRICIA LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 216625/RJ)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 618ffa9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

              DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, rejeito as preliminares e julgo parcialmente

procedentesos pedidos formulados porALECSANDER DE

JESUS MENDONÇAem face de CONTAX S.A.V – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS,para condená-la ao

pagamento dovalor constante do TRCT de id. 1bacc53, acrescido

das penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da CLT, além dos

depósitos faltantes do FGTS e da indenização de 40%, com

acréscimo de 10% de honorários.

Tendo em vista a recuperação judicial da 1ª ré, deverá ser

observado o disposto no artigo 6º, §2º, da Lei nº 11.101/05.

Autorizada a dedução dos valores pagos a idêntico título, a fim de

evitar o enriquecimento ilícito.

Na forma do que foi decidido nas ADCs nº 58 e 59, e nas ADIs nº

5867 e 6021, em que se deu interpretação conforme à Constituição

da República dos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467 de 2017, deverá ser aplicado o IPCA-E entre o

primeiro dia útil do mês subsequente ao vencimento de cada verba

deferida (Súmula nº 381 do C.TST) acrescido de juros pela TR até

o ajuizamento até o ajuizamento, e a partir desta data, deve ser

utilizada a SELIC, aplicando-se o artigo 240, §1º do CPC para o

período entre o ajuizamento e a citação da parte ré. Ressalta-se

que nada foi afirmado em relação ao artigo 39, §1º, da Lei nº

8.177/91, mas a SELIC, em tese, já absorve os juros de mora, razão

pela qual não serão computados em separado.

         Deverá a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento da cota previdenciária, na forma da Lei 8620/93, art.

43 e §§ da Lei 8.212/90 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-

Geral do C. TST. Autoriza-se a dedução da cota previdenciária –

cota do empregado – e do IRRF, na forma da IN 1.558/2015, sendo

certo que não cabe Imposto de Renda sobre juros, conforme OJ

400 da SBDI-1 do C. TST. Eis que o valor do salário-de-contribuição

deferido não chega a R$ 20.000,00, desnecessária a remessa dos

autos à União Federal, conforme a Portaria 582/2013 do MF.

Para os fins da Lei 10.035/00, que acrescentou o § 3º ao artigo 832

da CLT, declara-se as verbas da condenação como parcelas
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indenizatórias: aviso prévio indenizado, férias + 1/3 e FGTS +

40%,penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Custas de R$ 400,00, pelas rés, sobre o valor da condenação ora

arbitrado de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100714-61.2023.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE DOS REIS GONZAGA MARIM

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
COUTINHO(OAB: 227646/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL AGRICOLA PONTE
PRETA LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS REIS GONZAGA MARIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 642375a

proferido nos autos.

Converto o feito em diligencia uma vez que a instrução foi

encerrada pela Juiza Flavia Cozzolino bem como por nao ter

findado o prazo concedido às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100714-61.2023.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE DOS REIS GONZAGA MARIM

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
COUTINHO(OAB: 227646/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL AGRICOLA PONTE
PRETA LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL AGRICOLA PONTE PRETA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 642375a

proferido nos autos.

Converto o feito em diligencia uma vez que a instrução foi

encerrada pela Juiza Flavia Cozzolino bem como por nao ter

findado o prazo concedido às partes.

RIO DE JANEIRO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100313-04.2019.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE BARROS FERNANDEZ

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

PERITO EDUARDO ODIR RIBEIRO LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ODIR RIBEIRO LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARROS FERNANDEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a81e9e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

              DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, acolho a prescrição arguida quanto às parcelas

anteriores a 02.04.2014, extinguindo os pedidos correspondentes
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com resolução do mérito, com base no artigo 487, II, do NCPC,

ejulgo improcedentesos pedidos formulados porJOSÉ BARROS

FERNANDEZem face de SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR

ESTACIO DE SÁ LTDA.

Custas de R$800,00, pelo reclamante, isento.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100313-04.2019.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE BARROS FERNANDEZ

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

PERITO EDUARDO ODIR RIBEIRO LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ODIR RIBEIRO LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a81e9e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

              DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, acolho a prescrição arguida quanto às parcelas

anteriores a 02.04.2014, extinguindo os pedidos correspondentes

com resolução do mérito, com base no artigo 487, II, do NCPC,

ejulgo improcedentesos pedidos formulados porJOSÉ BARROS

FERNANDEZem face de SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR

ESTACIO DE SÁ LTDA.

Custas de R$800,00, pelo reclamante, isento.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100752-20.2016.5.01.0081
RECLAMANTE RUTH COELHO SILVA

ADVOGADO VERONICA FERNANDES DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
122375/RJ)

ADVOGADO Lidiane Barbosa Monforte(OAB:
167313/RJ)

ADVOGADO Críssia Carolina Marinho de
Oliveira(OAB: 167915/RJ)

RECLAMADO LILIAN RUTH BRANCO

ADVOGADO ELISA MOTTA AZÊDO(OAB:
48269/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH COELHO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7679ecc

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011085-28.2013.5.01.0081
RECLAMANTE MARIA ANTONIA DE SOUSA VERAS

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO DEJAIR ANTONIO DA SILVA

RECLAMADO LOGSERVICE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

N N COMERCIO DE
ENCARTELADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DJ SILVA PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINS & MARTINS COMERCIO
DE ARTIGOS GRAFICOS LTDA

TESTEMUNHA SUMARE ENCARTELADOS
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BECKER & SILVA
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA TAMOIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIPRON - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ONCOLOGICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONIA DE SOUSA VERAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb736d

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 26/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100189-16.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ANTONIO JUSTINO GABRIEL DE

MORAIS

ADVOGADO Lygia Nobre Franco(OAB: 65695/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE PAULA
MORAIS(OAB: 176271/MG)

RECLAMADO QUIMICA HALLER LTDA

ADVOGADO SANDRA CUNHA DE SOUSA(OAB:
78599/RJ)

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO RAMOS DA
SILVA(OAB: 178857/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMICA HALLER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d8f10

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestações sobre a certidão do Oficial

de Justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100189-16.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ANTONIO JUSTINO GABRIEL DE

MORAIS

ADVOGADO Lygia Nobre Franco(OAB: 65695/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE PAULA
MORAIS(OAB: 176271/MG)

RECLAMADO QUIMICA HALLER LTDA

ADVOGADO SANDRA CUNHA DE SOUSA(OAB:
78599/RJ)

ADVOGADO FELIPE ABDO MONTEZI(OAB:
135364/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ CLAUDIO RAMOS DA
SILVA(OAB: 178857/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JUSTINO GABRIEL DE MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d8f10

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestações sobre a certidão do Oficial

de Justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100701-04.2019.5.01.0081
RECLAMANTE KATTIA EUGENIA NOBOA CARDOSO

MEDEIROS

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO DE MEDEIROS
FILHO(OAB: 166165/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
UNIFICADA CAMPOGRANDENSE

ADVOGADO JUREMA DE SOUSA MARTINS(OAB:
19900/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO LIMA
FIRMINO(OAB: 167241/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOARES
MELO(OAB: 187008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATTIA EUGENIA NOBOA CARDOSO MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef556a8

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações sobre o

prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100868-16.2022.5.01.0081
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO DE SIQUEIRA

BASILIO

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO MARCIA FERNANDES DE
MEDEIROS SALATINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c2889

proferido nos autos.

A perita já apresentou esclarecimentos, reiterando todos os

argumentos de seu laudo pericial. Assim, dou por encerrada a

prova. Aguarde-se a audiencia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100868-16.2022.5.01.0081
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO DE SIQUEIRA

BASILIO

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO MARCIA FERNANDES DE
MEDEIROS SALATINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO DE SIQUEIRA BASILIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c2889

proferido nos autos.

A perita já apresentou esclarecimentos, reiterando todos os

argumentos de seu laudo pericial. Assim, dou por encerrada a

prova. Aguarde-se a audiencia.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100710-92.2021.5.01.0081
REQUERENTE MARCOS PAULO PINTO DE

MESQUITA

ADVOGADO BERNARD BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 85120/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO UNIR SAUDE - UNIR

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO PINTO DE MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc8651a

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações sobre a certidão do

Oficial de Justiça.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100319-69.2023.5.01.0081
RECLAMANTE PEDRO RIAM DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES GAIAO(OAB:
228762/RJ)

ADVOGADO JOÃO TADEU RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 154691/RJ)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RIAM DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f73e90

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente a indicar MEIOS EFICAZES ao

prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100881-78.2023.5.01.0081
CONSIGNANTE NEW FORT BLIND COMERCIO DE

PECAS E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW FORT BLIND COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bae48e

proferido nos autos.

Intime-se o consignante para ciencia do oficio anexado em ID

88879f6.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101069-81.2017.5.01.0081
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SILVA CORREA

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO QUITERIA ALVES VIEIRA

RECLAMADO P. TAVARES DE CARVALHO
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MARCELO PAIVA DE CARVALHO

RECLAMADO MARCO ANTONIO PAIVA DE
CARVALHO

RECLAMADO AMELIA PAIVA DE CARVALHO

TESTEMUNHA NERIO BRAGA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE SILVA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41e61dd

proferido nos autos.

Ante o tempo decorrido sem resposta ao oficio expedido, intime-se

o autor para manifestações sobre o prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102075-26.2017.5.01.0081
RECLAMANTE DONILIO NUNES PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DIAS DA
SILVA(OAB: 134861/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONILIO NUNES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b2364e

proferido nos autos.

À conclusão.

26/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Intime-se o autor para que apresente cálculos de liquidação

(preferencialmente, ser por meio do Pje-Calc e com a juntada do

arquivo '.PJC'), incluindo a cota previdenciária, no prazo de 08 dias,

consoante art.879 §1º-B da CLT.

Destaco que, quanto ao índice de correção, deve ser observada a

decisão do STF nas ADC 58 E 59 e ADIs 5.867 e 6.021.

Vindo aos autos os cálculos, intime(m)-se a(s) ré(s), para que, em

08 dias, apresente(m) impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art.879 §2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Por fim, remeta-se o processo à contadoria para apuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100621-49.2022.5.01.0044
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO AGUIAR DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO AGUIAR DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33cb4de

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição da perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100621-49.2022.5.01.0044
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO AGUIAR DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33cb4de

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição da perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101072-26.2023.5.01.0081
EXEQUENTE MARCELO DOS SANTOS ROSSI

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS ROSSI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 538739e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição da perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101072-26.2023.5.01.0081
EXEQUENTE MARCELO DOS SANTOS ROSSI

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 538739e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição da perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100772-69.2020.5.01.0081
RECLAMANTE DIRCEU DA SILVA PAULO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46e7b43

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração em ID d6e6770.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos. Depósito recursal e custas corretamente

recolhidas em IDs 82ee666 e 2d2d473.

Autos conclusos.

Rio, 26/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

respectivos recorridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100772-69.2020.5.01.0081
RECLAMANTE DIRCEU DA SILVA PAULO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU DA SILVA PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46e7b43

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração em ID d6e6770.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos. Depósito recursal e custas corretamente

recolhidas em IDs 82ee666 e 2d2d473.

Autos conclusos.

Rio, 26/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

respectivos recorridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101174-24.2018.5.01.0081
RECLAMANTE HELENICE DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO PRISCILA REBOUCAS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 162431/RJ)

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 123153/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

RECLAMADO LISANDRO SILVA DE CASTRO

RECLAMADO SUZANA CRISTINA SOUZA COUTO
DE CASTRO

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VIEIRA
E ALBUQUERQUE LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA VELOSO DO
AMARAL(OAB: 94646/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA BARROCO
SERRANO DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFERSON PEREIRA DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO SILVA DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ACHILLES CABRAL NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENICE DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afd0cc8

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente a indicar MEIOS EFICAZES ao

prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101155-18.2018.5.01.0081
RECLAMANTE DIOGENES ALVES NUNES

ADVOGADO MONALISA GUIMARAES
GAGNO(OAB: 171795/RJ)

ADVOGADO JEAN MARCELO VIDAL
SILVEIRA(OAB: 125418/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

ADVOGADO MARIANNA DA PAIXAO
FRASCARI(OAB: 212207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES ALVES NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edb2a02

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100989-44.2022.5.01.0081
RECLAMANTE SUZANA DA SILVA CALAZANS

ADVOGADO ALESSANDRA TORRES
BITTENCOURT(OAB: 225130/RJ)

RECLAMADO JULI E CRIS EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO RENATO DE AGUIAR
MORAES ALVES(OAB: 109157/RJ)

TESTEMUNHA ROBERTO CAVALCANTE DA CRUZ

TESTEMUNHA GIOVANNA MANCO IZIDORO

TESTEMUNHA ALEX SANDRO DE JESUS
MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA DA SILVA CALAZANS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aa00e1

proferido nos autos.

À conclusão.

28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Intime-se o autor para que apresente cálculos de liquidação

(preferencialmente, ser por meio do Pje-Calc e com a juntada do

arquivo '.PJC'), incluindo a cota previdenciária, no prazo de 08 dias,

consoante art.879 §1º-B da CLT.

Destaco que, quanto ao índice de correção, deve ser observada a

decisão do STF nas ADC 58 E 59 e ADIs 5.867 e 6.021.

Vindo aos autos os cálculos, intime(m)-se a(s) ré(s), para que, em

08 dias, apresente(m) impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art.879 §2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Por fim, remeta-se o processo à contadoria para apuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011312-81.2014.5.01.0081
RECLAMANTE PATRICIA VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO EMIDIO LAMBERTI CARIDADE(OAB:
79105/RJ)

RECLAMADO CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

MEDICARE DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS E
PERFUMARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LTM

TERCEIRO
INTERESSADO

MPA RECURSOS HUMANOS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CRIATIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA VIEIRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cce3518

proferido nos autos.

Intime-se o autor para dar andamento ao feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100649-37.2021.5.01.0081
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PINHO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FURTADO DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c20cc80

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição da perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101998-17.2017.5.01.0081
RECLAMANTE AMAURI JACQUES GUARALDI

ADVOGADO ANDERSON FURTADO
PEREIRA(OAB: 52035/RS)

RECLAMADO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENAN FILIPE GEMERASCA DA
ROSA(OAB: 102552/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

TESTEMUNHA WAGNER PIRES MORETTO

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS GOMES
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afdf45a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes da atualização realizada pela contadoria,

devendo a ré e o perito Leonardo Ferreira informarem seus dados

bancários para transferência dos valores existentes no processo.

Vindo, expeçam-se os seguintes alvarás:

Ao autor: R$1.048.111,43 do depósito do BB 4100112781956;

À Fazenda Nacional - IRPF: R$135.463,33 do depósito do BB

4100112781956;

Ao INSS: R$19.385,28 do depósito do BB 4100112781956; a

integralidade da guia do BB 900110529395 e R$30.217,93 da

guia do BB 400110589245;

Ao perito: R$6.000,00 da guia do BB 400110589245;

Ao réu: R$873,08 da guia do BB 400110589245 e a integralidade

da guia da CEF 2890.042.01934442-3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100649-37.2021.5.01.0081
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PINHO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FURTADO DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PINHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c20cc80

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição da perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101998-17.2017.5.01.0081
RECLAMANTE AMAURI JACQUES GUARALDI

ADVOGADO ANDERSON FURTADO
PEREIRA(OAB: 52035/RS)

RECLAMADO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENAN FILIPE GEMERASCA DA
ROSA(OAB: 102552/RS)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

TESTEMUNHA WAGNER PIRES MORETTO

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS GOMES
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI JACQUES GUARALDI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afdf45a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes da atualização realizada pela contadoria,

devendo a ré e o perito Leonardo Ferreira informarem seus dados

bancários para transferência dos valores existentes no processo.

Vindo, expeçam-se os seguintes alvarás:

Ao autor: R$1.048.111,43 do depósito do BB 4100112781956;

À Fazenda Nacional - IRPF: R$135.463,33 do depósito do BB

4100112781956;

Ao INSS: R$19.385,28 do depósito do BB 4100112781956; a

integralidade da guia do BB 900110529395 e R$30.217,93 da

guia do BB 400110589245;

Ao perito: R$6.000,00 da guia do BB 400110589245;

Ao réu: R$873,08 da guia do BB 400110589245 e a integralidade

da guia da CEF 2890.042.01934442-3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100756-47.2022.5.01.0081
RECLAMANTE NANCI ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO TAINAH SANTOS DA SILVA(OAB:
244671/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1d25d3

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela 2a Ré, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos.

Autos conclusos.

Rio, 26/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100756-47.2022.5.01.0081
RECLAMANTE NANCI ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO TAINAH SANTOS DA SILVA(OAB:
244671/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCI ALMEIDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1d25d3

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela 2a Ré, sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima,

com a devida representação nos autos.

Autos conclusos.

Rio, 26/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 6988
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101094-31.2016.5.01.0081
RECLAMANTE FABIO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO Gustavo Adolfo Paes da Costa(OAB:
19667/RJ)

RECLAMADO TIRADENTES SEGURANCA E
VIGILANCIA LIMITADA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS CARRASCO DAVID

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO MANOEL DOS ANJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELSON COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SANTANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba5d61e

proferido nos autos.

Ante o tempo decorrido sem resposta ao oficio expedido, intime-se

o autor para manifestações sobre o prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0102170-56.2017.5.01.0081
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO LUCIO DA

SILVA

ADVOGADO Helio Guimarães Dias(OAB:
167278/RJ)

RECLAMADO LEDUCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

RECLAMADO PAULA SOARES DE MOURA DE
LUCA

RECLAMADO PAULO GASPAR MARQUES

RECLAMADO RODRIGO FONSECA DA COSTA

RECLAMADO SPE LED 13 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO LUCIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a04c43

proferido nos autos.

Ante o tempo decorrido sem resposta ao oficio expedido, intime-se

o autor para manifestações sobre o prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101262-62.2018.5.01.0081
RECLAMANTE TAYNARA DE LIMA AGOSTINHO

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE CHAVES DA
SILVA(OAB: 173517/RJ)

RECLAMADO CRUZEIRO DO SUL MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Ofício de Distribuíção

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL FERNANDES DE
FIGUEIREDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNARA DE LIMA AGOSTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6add39f

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciencia do oficio anexado em ID

bf583ed.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100333-92.2019.5.01.0081
RECLAMANTE JESSICA VANESSA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO simone salles de araujo(OAB:
163777/RJ)

RECLAMADO RODRIGO DE ANDRADE BICALHO

RECLAMADO ANDRADES GESTAO EMPRESARIAL
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS RAMOS
CAVALCANTI(OAB: 207905/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRAFT ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOTREL EQUIPAMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

V M BETEL TRANSPORTES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA VANESSA DE JESUS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aecf61b

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100962-61.2022.5.01.0081
RECLAMANTE CRISTIANE CARVALHO CARDOSO

ADVOGADO THAYLI TAKIOCHE MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 231856/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CINTHIA LUCIA FARAH CASTILHO
RAEDER(OAB: 175948/RJ)

RECLAMADO AMA ASSISTENCIA MEDICA
ALTERNATIVA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BIOSCA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 175909/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURO MENEZES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEDISTONI DA SILVA
VASCONCELOS AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE CARVALHO CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 611f572

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de petição interpostos

pelos suscitados GLEDISTONI DA SILVA VASCONCELOS

AGUIAR e LAURO MENEZES LIMAAutor(a), sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

Autos conclusos.

Rio, 26/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao agravado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100089-61.2022.5.01.0081
RECLAMANTE JADSON MENDES DE FRANCA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO KATMANDU RESTAURANTE E
LOUNGE NEW LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIZE ANDRADE GUERRA DE
ALBUQUERQUE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELY DO NASCIMENTO DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON MENDES DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0fac71

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações sobre a certidão do

Oficia de Justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100429-44.2018.5.01.0081
RECLAMANTE RENATO REISER DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDER FERREIRA DA
MOTTA(OAB: 161640/RJ)

RECLAMADO GILVANDA GOMES DUARTE

RECLAMADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

RECLAMADO ANGELICA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO REINALDO BEZERRA DE
BRITO(OAB: 161343/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JULIANA LIVIA ANTUNES DA
ROCHA(OAB: 159967/RJ)

ADVOGADO DEBORA FERREIRA CATIZANI
FARIA(OAB: 131969/MG)

ADVOGADO VICTOR EL ZAYEK BARACUHY(OAB:
46344/DF)

RECLAMADO TULIO CARVALHO DUARTE

RECLAMADO GERALDO GOMES DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO REISER DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67a6262

proferido nos autos.

Tendo em vista o disposto no art. 189 do novo CPC, bem como o

sigilo fiscal, amparado nos parágrafos 2º e 3º do RIR6, aprovado

pelo Decreto 3000 de 26/03/1999, determina-se a observância do

segredo de Justiça quanto ao acesso aos documentos trazidos da

Receita Federal, devendo tais documentos apresentados pela

Receita Federal ficar acautelados eletronicamente na Secretaria

deste Juízo.

Notifique-se o autor para ter vista, em 10 dias, da Declaração de

Renda da sócia Angélica, ora acautelada na Secretaria, além

das informações sobre já constantes nos autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011638-07.2015.5.01.0081
RECLAMANTE WELLINGTON CORDEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GILMAR ALVES PESSOA
JUNIOR(OAB: 186745/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DAMASCENO
CARLOS(OAB: 160310/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG ARMAZENS GERAIS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

ADVOGADO VIVIANNE CHRISTINE DA SILVA
SOUZA(OAB: 215539/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ZL - LOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANDREW DOS ANJOS
MEDEIROS(OAB: 218570/RJ)

ADVOGADO BRUNO BEZERRA AMARO(OAB:
201735/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

ADVOGADO ALINE GOMES MARTINS
PERDIGAO(OAB: 166875/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

ADVOGADO VIVIANNE CHRISTINE DA SILVA
SOUZA(OAB: 215539/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZIRANLOG LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CORDEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9026a

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente a indicar MEIOS EFICAZES ao

prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100745-86.2020.5.01.0081
RECLAMANTE VALDILENE SOUZA SANTOS

ADVOGADO CRISTINA SOUZA
CAVALCANTE(OAB: 68680/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE ESPANHOLA DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO JULIANO SILVA PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 163983/RJ)

RECLAMADO NY SAUDE SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICENCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ec23a

proferido nos autos.

Intimem-se as rés para manifestações sobre os cálculos

apresentados pelo autor. Após, à contadoria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100880-98.2020.5.01.0081
RECLAMANTE TARCIO JOSE DOS SANTOS DE SA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 218780/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA GRACA SUARES PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 009cf0b

proferido nos autos.

Ante o tempo decorrido, intimem-se as partes para informações

sobre a realização da diligencia pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100880-98.2020.5.01.0081
RECLAMANTE TARCIO JOSE DOS SANTOS DE SA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 104660/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 218780/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA GRACA SUARES PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIO JOSE DOS SANTOS DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 009cf0b

proferido nos autos.

Ante o tempo decorrido, intimem-se as partes para informações

sobre a realização da diligencia pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101082-41.2021.5.01.0081
RECLAMANTE SUYAN JESSICA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO NATHALIA GONCALVES VERAS
PEREIRA(OAB: 222574/RJ)

RECLAMADO PAULA ANTUNES DA SILVA
05850875719

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUYAN JESSICA CONCEICAO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9f07e4

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que retifique os cálculos na forma

determinada no Acórdão proferido. Após, vista à ré. Deverão as

partes diligenciarem entre si para que seja cumprida a obrigação de

fazer imposta na Sentença.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100426-84.2021.5.01.0081
RECLAMANTE JOSIMAR COSTA DIAS

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 115899/RJ)

RECLAMADO MANOEL MARIA FURTADO DE
MELO

RECLAMADO ROMANA GESTAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO DENISE CAMANHO ALVES(OAB:
142021/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR COSTA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b3ed63

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100388-04.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ALESSANDRA DE SOUZA

CONCEICAO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRASILCRAFT COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE SOUZA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cda92bd

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$ 3.000,00 por entender

compatível com o trabalho a ser realizado. Intimem-se as partes e

perito para entrega do laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100388-04.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ALESSANDRA DE SOUZA

CONCEICAO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO BRASILCRAFT COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO MARA LINA LOUZADA(OAB:
121973/SP)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCRAFT COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cda92bd

proferido nos autos.

Fixo os honorários periciais em R$ 3.000,00 por entender

compatível com o trabalho a ser realizado. Intimem-se as partes e

perito para entrega do laudo em 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000315-10.2012.5.01.0081
RECLAMANTE RENATO GOULART

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

RECLAMADO RICARDO RIBEIRO SEABRA

RECLAMADO VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS RIGO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO GOULART

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388bba4

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciencia do oficio anexado em ID

b29cd94.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100451-05.2018.5.01.0081
RECLAMANTE ERYK DE OLIVEIRA MATTOS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO JULIANA SANTOS AZEVEDO
LIMA(OAB: 186695/RJ)

RECLAMADO FDV FABRICA DO VIDIGAL - ME

RECLAMADO EDIVALDO ANTONIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIVALDO ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERYK DE OLIVEIRA MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bb4c0e

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciencia da resposta do CAGED.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100656-05.2016.5.01.0081
RECLAMANTE ALINE MORAES DE MELO

ADVOGADO ELTON CHAVES JEREISSATI
MOREIRA(OAB: 161123/RJ)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MORAES DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d87733e

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100832-76.2019.5.01.0081
RECLAMANTE EVERTON MARTINS SIQUEIRA

ADVOGADO DANIELA SILVA GOMES(OAB:
223780/RJ)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DO
NASCIMENTO PESSOA(OAB:
224776/RJ)

RECLAMADO FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA
PORTO MARAVILHA RENDA FIXA
CREDITO PRIVADO LONGO PRAZO

RECLAMADO CONCESSIONARIA RIO MAIS S.A.

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE ALMEIDA
CARLOS(OAB: 149605/RJ)

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BARBARA YUMI DOS SANTOS
SATO(OAB: 210732/RJ)

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FELIPE FERREIRA DE
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN DA COSTA GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSANA SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON MARTINS SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c49751

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000898-92.2012.5.01.0081
RECLAMANTE JOYCE HAUBRICHS DE ABREU

SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO OLIVER ORTIZ DE ZARATE MARTIN

RECLAMADO ORDEZA BOATE 2012
ENTRETERNIMENTO E
PARTICIPACAO LTDA

RECLAMADO MARIA DE LOS ANGELES MARTIN
VALLES

RECLAMADO ALB 949 BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Comissão de Valores Imobiliários

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE HAUBRICHS DE ABREU SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a0aa52

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente a indicar MEIOS EFICAZES ao

prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101043-78.2020.5.01.0081
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE COSTA

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO GLAUCIANE RAPOSO
EVANGELISTA(OAB: 211880/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PORTO PRINCIPE VEICULOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LARISSA CRISTINA DIAS MOREIRA
DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ana Carolina Costa Resende (PERITA)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS GABRIEL DIAS MOREIRA
DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

  - PORTO PRINCIPE VEICULOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed9b312

proferido nos autos.

Ante o tempo decorrido, intimem-se as partes para informações

sobre a realização da diligencia pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101043-78.2020.5.01.0081
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE COSTA

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO GLAUCIANE RAPOSO
EVANGELISTA(OAB: 211880/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PORTO PRINCIPE VEICULOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LARISSA CRISTINA DIAS MOREIRA
DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ana Carolina Costa Resende (PERITA)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS GABRIEL DIAS MOREIRA
DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed9b312

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ante o tempo decorrido, intimem-se as partes para informações

sobre a realização da diligencia pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100518-96.2020.5.01.0081
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RENATO HERNANDES
ALVAREZ(OAB: 53640/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA VILAR
CARIOCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15e5a3e

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100817-15.2016.5.01.0081

RECLAMANTE ESPÓLIO DE CARLOS HENRIQUE
DOS SANTOS N/P ELIEGE
RODRIGUES DO NASCIMENTO E
BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA FONTES DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 284091/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF - Caixa Econômica Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE
SÁ

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE
SÁ(OAB: 154207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINACAO -
RIOLUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 001eaf1

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestações sobre pendencias na

ação.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100817-15.2016.5.01.0081
RECLAMANTE ESPÓLIO DE CARLOS HENRIQUE

DOS SANTOS N/P ELIEGE
RODRIGUES DO NASCIMENTO E
BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA FONTES DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 284091/SP)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
ENERGIA E ILUMINACAO - RIOLUZ

ADVOGADO HUMBERTO RIBEIRO CABRAL DOS
SANTOS MENEZES(OAB: 160876/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF - Caixa Econômica Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE
SÁ

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE
SÁ(OAB: 154207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS N/P ELIEGE
RODRIGUES DO NASCIMENTO E BRUNO RODRIGUES DOS
SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 001eaf1

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestações sobre pendencias na

ação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100433-08.2023.5.01.0081
RECLAMANTE BARBARA DOS SANTOS CALDEIRA

DE ABREU

ADVOGADO MILA OLIVEIRA DA COSTA(OAB:
250248/RJ)

RECLAMADO NAIR SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DOS SANTOS CALDEIRA DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96b9226

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100694-70.2023.5.01.0081
RECLAMANTE SERGIO RODRIGUES GOMES

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

ADVOGADO ISABELLA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 236388/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA TENDA S/A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RODRIGUES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2bb63d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100694-70.2023.5.01.0081
RECLAMANTE SERGIO RODRIGUES GOMES

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

ADVOGADO ISABELLA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 236388/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA TENDA S/A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TENDA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2bb63d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100301-48.2023.5.01.0081
REQUERENTE TAMIRES ROCHA SALGADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

REQUERIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

REQUERIDO BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9634dd

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100301-48.2023.5.01.0081
REQUERENTE TAMIRES ROCHA SALGADO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

REQUERIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

REQUERIDO BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES ROCHA SALGADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9634dd

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101243-56.2018.5.01.0081
RECLAMANTE ZENAR XAVIER MAZZEI

ADVOGADO MAURO ARKADER(OAB: 60080/RJ)

RECLAMADO PAROLE ENGENHARIA DE
ELEVADORES LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ROBERTO LEBEIS
PIRES(OAB: 17625/RJ)

RECLAMADO GUILHERME SANTOS BARBOSA

RECLAMADO LEONARDO BARRETO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAR XAVIER MAZZEI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e393dff

proferido nos autos.

Esclareça a parte autora o pretendido uma vez que todas as

medidas requeridas já foram feitas por este Juízo, porém, restaram

sem êxito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010540-84.2015.5.01.0081
RECLAMANTE SIDNEY GOMES QUINTAO

ADVOGADO MARCOS FABIO LEAL DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 157402/RJ)

RECLAMADO MIDOL MINERACAO DOLOMITA
LTDA

ADVOGADO ANY MENEZES DE LOS RIOS(OAB:
118823/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ (Agência 0452)

TESTEMUNHA MARCELO GUIDINI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY GOMES QUINTAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d774b6

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100836-79.2020.5.01.0081
RECLAMANTE DAYANNA DA SILVA LOPES

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO COSTA
THIMOTEO(OAB: 201609/RJ)

RECLAMADO TUTTI I GIORNI CAFETERIA E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO ELIESER MONTEIRO FREIRE(OAB:
107029/RJ)

RECLAMADO SURE RESTAURANTE E LANCHES
LTDA

ADVOGADO ELIESER MONTEIRO FREIRE(OAB:
107029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANNA DA SILVA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abcf185

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100205-67.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ANA PAULA DE FRANCA ALMEIDA

ADVOGADO PAULA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 122184/RJ)

ADVOGADO Elaine Torres do Nascimento(OAB:
84201/RJ)

ADVOGADO Ana Beatriz Bastos Seraphim(OAB:
53883/RJ)

RECLAMADO RMV 448 CALCADOS LTDA

RECLAMADO HANOVER SHOP CALCADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

RUTH DE MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO MARINS FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE FRANCA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff35a6

proferido nos autos.

À conclusão.

26/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Intime-se o autor para que apresente cálculos de liquidação

(preferencialmente, ser por meio do Pje-Calc e com a juntada do

arquivo '.PJC'), incluindo a cota previdenciária, no prazo de 08 dias,

consoante art.879 §1º-B da CLT.

Destaco que, quanto ao índice de correção, deve ser observada a

decisão do STF nas ADC 58 E 59 e ADIs 5.867 e 6.021.

Vindo aos autos os cálculos, intime(m)-se a(s) ré(s), para que, em

08 dias, apresente(m) impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art.879 §2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Por fim, remeta-se o processo à contadoria para apuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101662-47.2016.5.01.0081
RECLAMANTE DIEGO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANA ISABEL GAMA DE
ALMEIDA(OAB: 167080/RJ)

ADVOGADO VIVIANE ANANIAS BARREIRO(OAB:
169248/RJ)

RECLAMADO LABORDE MARINE INTERNATIONAL,
LLC

RECLAMADO PHOENIX NAVEGACAO LTDA

RECLAMADO LABORDE SERVICOS MARITIMOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LEANDRO DA
COSTA(OAB: 75287/RJ)

RECLAMADO THOMAS ANTHONY LUSCO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FRANCISCO GOUVEA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE SOUZA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4d76d

proferido nos autos.

Ante o tempo decorrido sem resposta ao oficio expedido, intime-se

o autor para manifestações sobre o prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101625-83.2017.5.01.0081
RECLAMANTE JOAO BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TESTEMUNHA ROBERTO GOMES BARBOZA

TESTEMUNHA JOAO CLAUDIO BARROS DA SILVA

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CATAO DE ABREU

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a359848

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestações sobre o laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101625-83.2017.5.01.0081
RECLAMANTE JOAO BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

TESTEMUNHA ROBERTO GOMES BARBOZA

TESTEMUNHA JOAO CLAUDIO BARROS DA SILVA

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO CATAO DE ABREU

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a359848

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para manifestações sobre o laudo pericial.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0138900-18.2007.5.01.0081
RECLAMANTE MARCOS ANDRE FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ ROSIN(OAB: 89306/RJ)

RECLAMADO DULCINEIA ALVES SANTOS
CAMARGO

RECLAMADO TRANSPORTADORA E SERVICOS
BAIXADA FLUMINENSE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE FIRMINO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dffb6f

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100126-20.2024.5.01.0081
EXEQUENTE NELCIA CRISTINA CARNEIRO DA

CUNHA LUCENA

ADVOGADO ESTHER GAMA DE
VASCONCELOS(OAB: 142450/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ccdc8d

proferido nos autos.

Intime-se a ré para manifestações sobre a petição de ID c27640c.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100481-98.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ALEX GOMES PARADA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 912fb94

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos conforme

procuração de ID d278d8b em face de Sentença que julgou

improcedente os pedidos elencados na inicial. Parte dispensada de

custas.

Autos conclusos.

Rio, 26/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101411-29.2016.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA VALERIA CRUZ
FONTES(OAB: 54851/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO MATARAZZO

RECLAMADO BREOGAN INCORPORACAO E
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO GEORGE ITHALLO SANTOS DA
SILVA(OAB: 222872/RJ)

RECLAMADO VICTOR PEDROZA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56d785e

proferido nos autos.

Tendo em vista o disposto no art. 189 do novo CPC, bem como o

sigilo fiscal, amparado nos parágrafos 2º e 3º do RIR6, aprovado

pelo Decreto 3000 de 26/03/1999, determina-se a observância do

segredo de Justiça quanto ao acesso aos documentos trazidos da

Receita Federal, devendo tais documentos apresentados pela

Receita Federal ficar acautelados eletronicamente na Secretaria

deste Juízo.

Notifique-se o autor para ter vista, em 10 dias, das Declarações

de Renda dos sócios, ora acauteladas na Secretaria.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100861-29.2019.5.01.0081
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA VEIGA

ADVOGADO ERLENE CHAVES SILVA(OAB:
122898/RJ)

ADVOGADO Adriana Delfina Vieira(OAB:
167018/RJ)

RECLAMADO JAMIR CARLOS BEZERRA

ADVOGADO LAWRENCE ROZEMBERG COUTO
QUEIROZ(OAB: 174186/RJ)

RECLAMADO NELLY DA SILVA CARLOS

ADVOGADO LAWRENCE ROZEMBERG COUTO
QUEIROZ(OAB: 174186/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA TENERIFE LTDA

ADVOGADO ARMINEYDE ABTIBOL
COELHO(OAB: 157792/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA VEIGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d42ad9

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações sobre a certidão do

Oficial de Justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011039-68.2015.5.01.0081
RECLAMANTE DALVA JANETE DE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO IZABEL CRISTINA DOS SANTOS
AFONSO(OAB: 98313/RJ)

RECLAMADO ALINE DE LIMA

ADVOGADO ROSA APARECIDA CAVALCANTE DE
FREITAS LEMOS(OAB: 159002/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA JANETE DE SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 664cce0

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100004-46.2020.5.01.0081
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO 2001 DE FRIOS E
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO ALVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53d6834

proferido nos autos.

Ante o tempo decorrido sem resposta ao oficio expedido, intime-se

o autor para manifestações sobre o prosseguimento do feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102018-08.2017.5.01.0081
RECLAMANTE TAIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

BREJEIRO

ADVOGADO MARINO TADEU MARINHO
FILHO(OAB: 210844/RJ)

RECLAMADO MARCELO NEVES DIONISIO

RECLAMADO MARCELO NEVES DIONISIO
05141896730

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE CRISTINA DE OLIVEIRA BREJEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3e6ae

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente a indicar MEIOS EFICAZES ao

prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101064-83.2022.5.01.0081
RECLAMANTE WALACE ALBERTO FELICIO

PEREIRA

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9110162

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição da perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101064-83.2022.5.01.0081
RECLAMANTE WALACE ALBERTO FELICIO

PEREIRA

ADVOGADO DAIANE RIVERA OUVERNEY
FREZ(OAB: 198848/RJ)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE ALBERTO FELICIO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9110162

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição da perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010125-72.2013.5.01.0081
RECLAMANTE DOUGLAS FERREIRA BRAGA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO CASA & COISAS RIO BAZAR LTDA -
EPP

RECLAMADO CALCADOS CONFORTAVEIS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

ADVOGADO wagno simoes de olliveira(OAB:
165390/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEREIRA ALVES

RECLAMADO ANDREA CARLA SANT ANNA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FERREIRA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fcaee0

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações acerca da certidão do

Oficial de Justiça.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101219-96.2016.5.01.0081
RECLAMANTE ROSA LEA DA CRUZ

ADVOGADO KELLY CRISTINA MONTEIRO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 125731/RJ)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO BONARD
BARBOSA(OAB: 157170/RJ)

ADVOGADO Ana Lucia Gomes Viana
Marcondes(OAB: 66669/RJ)

ADVOGADO ZULEIDE LEOPOLDINO DA
SILVA(OAB: 197176/RJ)

ADVOGADO danielle corcione allegretti bazoli(OAB:
132166/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR MIRANDA DA HORA

RECLAMADO KB PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO SPEED SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIANO GOMES NETTO(OAB:
97453/RJ)

RECLAMADO GRUPO PROL S.A.

RECLAMADO MARCELLO BRANDAO CARNEIRO
DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA LEA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc9b4af

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente a indicar MEIOS EFICAZES ao

prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100528-72.2022.5.01.0081
RECLAMANTE REINALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ANDRE FERREIRA
DUTRA(OAB: 198647/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
DELAMARE

ADVOGADO DENISE CAMANHO ALVES(OAB:
142021/RJ)

ADVOGADO MARIZA AUGUSTO
MENDONCA(OAB: 87517/RJ)

RECLAMADO AZULAY SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO DENISE CAMANHO ALVES(OAB:
142021/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe842b

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

À conclusão.

28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Intime-se o autor para que apresente cálculos de liquidação

(preferencialmente, ser por meio do Pje-Calc e com a juntada do

arquivo '.PJC'), incluindo a cota previdenciária, no prazo de 08 dias,

consoante art.879 §1º-B da CLT.

Destaco que, quanto ao índice de correção, deve ser observada a

decisão do STF nas ADC 58 E 59 e ADIs 5.867 e 6.021.

Vindo aos autos os cálculos, intime(m)-se a(s) ré(s), para que, em

08 dias, apresente(m) impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art.879 §2º da CLT e Súmula 67 deste E. TRT.

Por fim, remeta-se o processo à contadoria para apuração.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100423-66.2020.5.01.0081
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ATANAZIO

ADVOGADO jose carlos peixoto(OAB: 82406/RJ)

RECLAMADO OWENS-ILLINOIS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

RECLAMADO ALPHA SERV - SERVICOS EM
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENAN DEMUNER VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ATANAZIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab2be55

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100475-28.2021.5.01.0081
RECLAMANTE CARLA MONTENEGRO

MARCONDES

ADVOGADO NOEMY DA COSTA FERREIRA(OAB:
154248/RJ)

ADVOGADO JORGE NELSON DA CUNHA
MAGALHAES(OAB: 148873/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e13d37a

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Ré - ESTADO DO RIO DE JANEIRO, sendo este tempestivo,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos. Parte isenta de recolhimentos.

Autos conclusos.

Rio, 26/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100475-28.2021.5.01.0081
RECLAMANTE CARLA MONTENEGRO

MARCONDES

ADVOGADO NOEMY DA COSTA FERREIRA(OAB:
154248/RJ)

ADVOGADO JORGE NELSON DA CUNHA
MAGALHAES(OAB: 148873/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MONTENEGRO MARCONDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e13d37a

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela Ré - ESTADO DO RIO DE JANEIRO, sendo este tempestivo,

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos. Parte isenta de recolhimentos.

Autos conclusos.

Rio, 26/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100266-64.2018.5.01.0081
RECLAMANTE FLAVIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 72500/RJ)

RECLAMADO JOVINTER TRANSPORTES
NACIONAIS E INTERNACIONAIS
LTDA

ADVOGADO PABLO CORREA LEDEBUHR(OAB:
103725/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b38ad2e

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100916-72.2022.5.01.0081
RECLAMANTE BRUNA CRISTINA DA COSTA SILVA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CRISTINA DA COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d62990

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração em ID f6f06eb.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos. Depósito recursal e custas corretamente

recolhidas em IDs bb34d03 e a685d15.

Autos conclusos.

Rio, 26/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

respectivos recorridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100916-72.2022.5.01.0081
RECLAMANTE BRUNA CRISTINA DA COSTA SILVA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d62990

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração em ID f6f06eb.

Certifico, ainda, que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos. Depósito recursal e custas corretamente

recolhidas em IDs bb34d03 e a685d15.

Autos conclusos.

Rio, 26/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, aos

respectivos recorridos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100144-80.2020.5.01.0081
RECLAMANTE ARISTOTELES FRANCISCO COSTA

FILHO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTOTELES FRANCISCO COSTA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b22bf0

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7005
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100144-80.2020.5.01.0081
RECLAMANTE ARISTOTELES FRANCISCO COSTA

FILHO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA RIO PAX S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b22bf0

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 28/04/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100569-73.2021.5.01.0081
RECLAMANTE CAROLINA DA CONCEICAO

PEREIRA

ADVOGADO JULIANA VIANA ZAKHM(OAB:
215956/RJ)

RECLAMADO NO FROID & MR DOG COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LEONARDO ARAUJO DA
CONCEICAO(OAB: 176154/RJ)

RECLAMADO MARVIN SCHWAB FERREIRA
JUNIOR

RECLAMADO JULIANA SAMPAIO COSTA

RECLAMADO JESSICA DA SILVA LOPES

RECLAMADO MARVIN SCHWAB FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DA CONCEICAO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5652970

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente a indicar MEIOS EFICAZES ao

prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101737-86.2016.5.01.0081
RECLAMANTE MARCELO RIBEIRO CABO

ADVOGADO PATRICIA LIMA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 172877/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE SILVA DOS SANTOS DE
SANTANA(OAB: 177655/RJ)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE TIGRES DO
BRASIL LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7006
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO TIAGO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 167177/RJ)

ADVOGADO MAGNO MARTINS MENDES(OAB:
91492/RJ)

ADVOGADO RENILDO TAVARES MENDES(OAB:
37183/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARISTOTELES LARIOS
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE LARIOS NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cìvel Regional da Barra da
Tijuca

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBEIRO CABO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f289d7

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100141-23.2023.5.01.0081
RECLAMANTE EUSTAQUIA MARINATTO LOCHA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4be94d2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100141-23.2023.5.01.0081
RECLAMANTE EUSTAQUIA MARINATTO LOCHA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSTAQUIA MARINATTO LOCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4be94d2

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100086-43.2021.5.01.0081
RECLAMANTE FAGNER DUQUE DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

ADVOGADO DAIANE DE SANTANA
FERREIRA(OAB: 215426/RJ)

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER DUQUE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b8f23

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição da perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100086-43.2021.5.01.0081
RECLAMANTE FAGNER DUQUE DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

ADVOGADO DAIANE DE SANTANA
FERREIRA(OAB: 215426/RJ)

ADVOGADO JULIANA GASPAR MEDINA
MAIA(OAB: 189413/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7007
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b8f23

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição da perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101168-85.2016.5.01.0081
RECLAMANTE JEFFERSON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO Daniele Soares Scalercio(OAB:
153555/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO MOORE

RECLAMADO DOMENICO CAPULLI

RECLAMADO CAPMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA
BASTOS(OAB: 167814/RJ)

ADVOGADO ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA(OAB:
120859/RJ)

RECLAMADO AIR CLEAN TECNOLOGIA EM
EQUIPAMENTOS AMBIENTAIS LTDA
- ME

ADVOGADO ALESSANDRA PEREIRA
BASTOS(OAB: 167814/RJ)

ADVOGADO ROSEMARY TEIXEIRA LISBOA(OAB:
120859/RJ)

RECLAMADO CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

RECLAMADO CARMELA SANTORO CAPULLI

TERCEIRO
INTERESSADO

26ª Vara Cível da Comarca do Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON SILVA DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para para

ciência da certidão ID 0ff8cf7

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 01 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100280-38.2024.5.01.0081
RECLAMANTE DARVILIN JUAN DO CARMO SERRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar a este juízo se aceita e concorda com o rito processual

100% digital nesta ação já distribuída.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 01 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100278-68.2024.5.01.0081
RECLAMANTE URAILDES MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRBS S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar a este juízo se aceita e concorda com o rito processual

100% digital nesta ação já distribuída.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7008
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RIO DE JANEIRO/RJ, 01 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100705-75.2018.5.01.0081
RECLAMANTE VALDIR FERREIRA CALADO

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

RECLAMADO MULTIFORM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

ADVOGADO SAMUEL CABRAL
BOURGUIGNON(OAB: 77096/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR FERREIRA CALADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf0ef1b

proferido nos autos.

Certifico que decorreu o prazo sem que a parte se manifestasse

acerca da intimação.

Rio de Janeiro, 31/03/2024

Fabiana Panno

Tecnico Judiciario

DESPACHO

Tendo em vista a inércia da parte autora,demonstrando

desinteresse no andamento do feito, aguarde-se por hum ano, na

forma do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de Dezembro de

2019, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)

Em não atendido, aguarde-se a iniciativa da parte autora por dois

anos, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, de acordo com

o art. 117 da consolidação supra mencionada.

Transcorrido em branco, voltem conclusos para apreciação quanto

a aplicação da Prescrição Intercorrente,na forma do art. 11-A § 1º

da CLT, e prolação de sentença, quando então serão os autos

remetidos ao arquivo com baixa.

Intime-se a parte autora do presente.

RIO DE JANEIRO/RJ, 01 de abril de 2024.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001478-93.2010.5.01.0081
RECLAMANTE CRISTIANO SULINO MARINHO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
BARROS(OAB: 64455/RJ)

RECLAMADO VITON 44 INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

RECLAMADO OFFICE CLASS SERVICOS
EMPRESARIAIS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITON 44 INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VITON 44 INDUSTRIA, COMERCIO E

EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar dados de conta bancária para transferência do valor a

disposição deste Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010761-38.2013.5.01.0081
RECLAMANTE JEAN RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LUIZ FELIPE TENÓRIO DA
VEIGA(OAB: 85143/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BRUZZI CARRION
PARAGUAY(OAB: 315434/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7009
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SAFRA S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100917-57.2022.5.01.0081
RECLAMANTE MARCIO HENRIQUE FREITAS DA

SILVA

ADVOGADO fabiana de abreu carmo santos(OAB:
171540/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO ANDRE LEMOS DALLALANA(OAB:
146132/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE REZENDE
COELHO DA SILVA(OAB: 188719/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100559-63.2020.5.01.0081
RECLAMANTE RODRIGO FERREIRA LONGO

ADVOGADO henrique da silva fragoso
machado(OAB: 145454/RJ)

RECLAMADO CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

ADVOGADO THATIANA CHIAVEGATTO
SIQUEIRA(OAB: 109162/RJ)

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MARQUES DOS
REIS(OAB: 23103/RJ)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOUZA MAXIMO
FILHO(OAB: 81003/RJ)

ADVOGADO TANIA MARA LACERDA DE SOUZA
MAXIMO(OAB: 77380/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100908-32.2021.5.01.0081
RECLAMANTE ALESSANDRA CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO MARISOL VELO MARTINEZ(OAB:
173632/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100591-39.2018.5.01.0081
RECLAMANTE CRISTIANO FARIAS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BLANKARA BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO RAFAEL BULUS

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

RECLAMADO JORGE BULUS FILHO

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

RECLAMADO BLA BLA BAR E LANCHONETE LTDA
- ME

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

TESTEMUNHA ALMAIR JOSE DOS SANTOS SOUZA
JUNIOR

TESTEMUNHA WALLACE PEREIRA LUIZ

TESTEMUNHA JONATTAN MATTOS MOREIRA

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLA BLA BAR E LANCHONETE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BLA BLA BAR E LANCHONETE LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100591-39.2018.5.01.0081
RECLAMANTE CRISTIANO FARIAS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BLANKARA BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO RAFAEL BULUS

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

RECLAMADO JORGE BULUS FILHO

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

RECLAMADO BLA BLA BAR E LANCHONETE LTDA
- ME

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

TESTEMUNHA ALMAIR JOSE DOS SANTOS SOUZA
JUNIOR

TESTEMUNHA WALLACE PEREIRA LUIZ

TESTEMUNHA JONATTAN MATTOS MOREIRA

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLANKARA BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BLANKARA BAR E RESTAURANTE LTDA -

EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100591-39.2018.5.01.0081
RECLAMANTE CRISTIANO FARIAS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BLANKARA BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO RAFAEL BULUS

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

RECLAMADO JORGE BULUS FILHO

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

RECLAMADO BLA BLA BAR E LANCHONETE LTDA
- ME

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

TESTEMUNHA ALMAIR JOSE DOS SANTOS SOUZA
JUNIOR

TESTEMUNHA WALLACE PEREIRA LUIZ

TESTEMUNHA JONATTAN MATTOS MOREIRA

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE BULUS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE BULUS FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100591-39.2018.5.01.0081
RECLAMANTE CRISTIANO FARIAS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO BLANKARA BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

RECLAMADO RAFAEL BULUS

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

RECLAMADO JORGE BULUS FILHO

ADVOGADO MILENA BARBOSA TERRA
VIEIRA(OAB: 210924/RJ)

RECLAMADO BLA BLA BAR E LANCHONETE LTDA
- ME

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

TESTEMUNHA ALMAIR JOSE DOS SANTOS SOUZA
JUNIOR

TESTEMUNHA WALLACE PEREIRA LUIZ

TESTEMUNHA JONATTAN MATTOS MOREIRA

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BULUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL BULUS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101042-59.2021.5.01.0081
RECLAMANTE JOELSON MANHAES DA SILVA

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PEGASO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EXPRESSO PEGASO EIRELI EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101042-59.2021.5.01.0081
RECLAMANTE JOELSON MANHAES DA SILVA

ADVOGADO Carlos Henrique Barreto Vieira(OAB:
101720/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PEGASO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0101069-53.2021.5.01.0045
RECLAMANTE EUFRASIA APARECIDA DOS REIS

SANTOS BUAS

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES ROCHA(OAB:
72969/RJ)

ADVOGADO RENATA DA COSTA DE MELLO
FIORI(OAB: 162893/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE

DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011443-56.2014.5.01.0081
RECLAMANTE KATIA ADRIANA DE SOUZA COELHO

ADVOGADO HEBER VICTOR DE OLIVEIRA(OAB:
146034/RJ)

RECLAMADO VPAR LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PINTO DE
QUEIROZ(OAB: 147730/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO SOUZA VILLAR
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA REGINA BATISTA DA SILVA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA ADRIANA DE SOUZA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KATIA ADRIANA DE SOUZA COELHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID 5ca3428.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0102055-35.2017.5.01.0081
RECLAMANTE GIRLENE DA SILVA SERAFIM

ADVOGADO MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739/RJ)

RECLAMADO RAVELO EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EURICO CARVALHO DA CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO LONGHI CARVALHO DA
CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEVANIL ALVES BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLENE DA SILVA SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GIRLENE DA SILVA SERAFIM

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para para

ciência da consulta ID d357a86 e da consulta ID cffbacd.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0100484-92.2018.5.01.0081
EXEQUENTE EURICO DA SILVA MURICY FILHO

ADVOGADO Osvaldo Brilhante Filho(OAB:
90419/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURICO DA SILVA MURICY FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EURICO DA SILVA MURICY FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar dados de conta bancária para transferência do valor a

disposição deste Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 02 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100805-25.2021.5.01.0081
RECLAMANTE ANDRESSA SEIXAS DA NOBREGA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO SC CONTADORES ASSESSORIA
CONTABIL LTDA

ADVOGADO APARECIDA ANGELICA DE SOUSA
FRAGA(OAB: 108620/RJ)

RECLAMADO ELIZANGELA OLIVEIRA GOMES

RECLAMADO JONATHAN DA COSTA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA SEIXAS DA NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRESSA SEIXAS DA NOBREGA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para para

ciência da certidão ID efb5c30 e da certidão ID 3925ae4.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 03 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100991-82.2020.5.01.0081
RECLAMANTE TATIANE FERNANDES ANACLETO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA ALESSANDRO NUNES LUDUVICE

TESTEMUNHA MILENA DOS SANTOS AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE FERNANDES ANACLETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TATIANE FERNANDES ANACLETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010982-84.2014.5.01.0081
RECLAMANTE MARIA DULCINEA DA ROSA

OLIVEIRA

ADVOGADO AURELIO BENEVOLO GOMES
NOGUEIRA(OAB: 70412/RJ)

RECLAMADO JOALHERIA BERNESE LTDA - ME

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

ADVOGADO ANDREA CRISTINA ZANETTI
CARDOSO LIMA(OAB: 1252-B/RJ)

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO CAMPOS DE
MATOS

ADVOGADO ANDREA CRISTINA ZANETTI
CARDOSO LIMA(OAB: 1252-B/RJ)

RECLAMADO MARIO ANTONIO FERREIRA DE
MATOS

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

ADVOGADO ANDREA CRISTINA ZANETTI
CARDOSO LIMA(OAB: 1252-B/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DULCINEA DA ROSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DULCINEA DA ROSA OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010982-84.2014.5.01.0081

RECLAMANTE MARIA DULCINEA DA ROSA
OLIVEIRA

ADVOGADO AURELIO BENEVOLO GOMES
NOGUEIRA(OAB: 70412/RJ)

RECLAMADO JOALHERIA BERNESE LTDA - ME

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

ADVOGADO ANDREA CRISTINA ZANETTI
CARDOSO LIMA(OAB: 1252-B/RJ)

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO CAMPOS DE
MATOS

ADVOGADO ANDREA CRISTINA ZANETTI
CARDOSO LIMA(OAB: 1252-B/RJ)

RECLAMADO MARIO ANTONIO FERREIRA DE
MATOS

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

ADVOGADO ANDREA CRISTINA ZANETTI
CARDOSO LIMA(OAB: 1252-B/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ANTONIO FERREIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIO ANTONIO FERREIRA DE MATOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101110-77.2019.5.01.0081
RECLAMANTE DOUGLAS PAIXAO DA COSTA

ADVOGADO carlos humberto da silva uchoa(OAB:
167574/RJ)

ADVOGADO carlos roberto viana de mendonça
uchoa(OAB: 31948/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANDRE DA SILVA
UCHOA(OAB: 198967/RJ)

RECLAMADO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PAIXAO DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7015
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DOUGLAS PAIXAO DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101355-88.2019.5.01.0081
RECLAMANTE MARIA ROSCNI PINTO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO MERCADO DAS TINTAS FREGUESIA
LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR SOARES DOS SANTOS(OAB:
197469/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSCNI PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA ROSCNI PINTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100739-50.2018.5.01.0081
EXEQUENTE SONIA MARIA MAIA CHAVES

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947/RS)

ADVOGADO RICARDO SANVICENTE ILHA
MOREIRA(OAB: 45697/RS)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO DA ROCHA
LINS(OAB: 5943/AL)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0101246-45.2017.5.01.0081
EXEQUENTE ELIANA DA ROCHA NIGRO

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE
SOUZA(OAB: 65558/RJ)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA ALVES(OAB:
202228/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO luciana de souza figueiredo(OAB:
155914/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

ADVOGADO WANDERSON BITTENCOURT
RATTES(OAB: 94348/RJ)

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO MARIA CELINA DE FREITAS
TRAVASSOS CAMPELLO DE
AZEVEDO(OAB: 40518/RJ)

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
ZANKER(OAB: 153728/RJ)

ADVOGADO DISNEY DE MELO RAMOS(OAB:
65240/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7016
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE TECNOLOGIA E

INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0101399-10.2019.5.01.0081
EXEQUENTE ROZANGELA ANA PAIVA

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZANGELA ANA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROZANGELA ANA PAIVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101247-30.2017.5.01.0081

RECLAMANTE ANDRE LUIS NOGUEIRA CALVET

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO PAOLA ALECRIM FERREIRA DE
OLIVEIRA RODRIGUES(OAB:
161816/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO(OAB: 29120/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

TESTEMUNHA LUIS CLAUDIO SIQUEIRA DE JESUS

PERITO ARTHUR REGO GUIMARAES
JULIANO

TESTEMUNHA DENEVAL LIMA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS NOGUEIRA CALVET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LUIS NOGUEIRA CALVET

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101247-30.2017.5.01.0081
RECLAMANTE ANDRE LUIS NOGUEIRA CALVET

ADVOGADO CARLA MAGNA ALMEIDA
JACQUES(OAB: 53101/RJ)

ADVOGADO PAOLA ALECRIM FERREIRA DE
OLIVEIRA RODRIGUES(OAB:
161816/RJ)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA LIMA(OAB:
175141/RJ)

ADVOGADO FABIO FERREIRA LIMA(OAB:
118878/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO(OAB: 29120/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7017
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

TESTEMUNHA LUIS CLAUDIO SIQUEIRA DE JESUS

PERITO ARTHUR REGO GUIMARAES
JULIANO

TESTEMUNHA DENEVAL LIMA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100568-54.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ADENILDE ALVES TADY

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
230898/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILDE ALVES TADY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADENILDE ALVES TADY

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011362-73.2015.5.01.0081

RECLAMANTE LUIZ FERNANDO VIEIRA SANCHA

ADVOGADO ANDRE DAVID MIRANDA
FREITAS(OAB: 307016/SP)

RECLAMADO WAYNE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO FABIANA FITTIPALDI MORADE
DANTAS(OAB: 174299/SP)

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

ADVOGADO RAFAELA MARIANA DE SOUZA
FONSECA(OAB: 208274/RJ)

ADVOGADO LUIZ MARCELO FIGUEIRAS DE
GOIS(OAB: 112494/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE FIGUEIREDO
ARAUJO(OAB: 245699/RJ)

TESTEMUNHA Manuel Agrello Lusquinos

TESTEMUNHA Sérgio Dabbu

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAYNE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WAYNE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010921-29.2014.5.01.0081
RECLAMANTE SABRINA ANDREZA WACKERHAGE

ADVOGADO MARIA FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 91188/MG)

RECLAMADO GRUPO DE MODA SOMA SA

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

TESTEMUNHA GISLAMARA CRISTIANE VIEIRA
MAIA

TESTEMUNHA TATIANNA ROSA AMIM - test.rda

TESTEMUNHA MICHELLE DOS SANTOS SOARES -
test.rda

TESTEMUNHA ALINE SOUZA BARRETO - test.rda

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO DE MODA SOMA SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7018
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO DE MODA SOMA SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100265-06.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DA PONTE

ADVOGADO henrique da silva fragoso
machado(OAB: 145454/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DA PONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO CARLOS DA PONTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100265-06.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DA PONTE

ADVOGADO henrique da silva fragoso
machado(OAB: 145454/RJ)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DA PONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO CARLOS DA PONTE

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101235-79.2018.5.01.0081
RECLAMANTE VITOR MENEZES DE SOUSA

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

TESTEMUNHA RENATO ROCHA ALVES

TESTEMUNHA JEAN CARLOS FERREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MENEZES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VITOR MENEZES DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7019
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100686-98.2020.5.01.0081
RECLAMANTE JULIANA ARLENE OLIVEIRA DA

SILVA FONTOURA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
208457/RJ)

RECLAMADO JOSE CLEBIO SALES BEZERRA

RECLAMADO ALEXANDRE SALES DE CARVALHO

ADVOGADO PRISCILA REBOUCAS ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 162431/RJ)

ADVOGADO Rafael de Oliveira Ribeiro(OAB:
132204/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 123153/RJ)

ADVOGADO Osvaldo José de Oliveira Ribeiro(OAB:
38663/RJ)

ADVOGADO THAINA VIANA ORNELAS
GOMES(OAB: 200192/RJ)

ADVOGADO PAULO JORGE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 99132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SALES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE SALES DE CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100875-76.2020.5.01.0081
RECLAMANTE CLAUDEMAR DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO ROBSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
86986/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ACum-0100344-19.2022.5.01.0081
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO BARBARA CRISTINA NUNES COSTA
BEZERRA(OAB: 188622/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RÉU MERCADO RIO SUL DE CAMPO
GRANDE EIRELI

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO RIO DE JANEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará de transferência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100265-16.2017.5.01.0081
RECLAMANTE VERONICA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO KARINA BASTOS(OAB: 167511/RJ)

ADVOGADO MARCIA COSTA DA SILVA(OAB:
175097/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL

RECLAMADO BRASPAR SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA DE OLIVEIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7020
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VERONICA DE OLIVEIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100472-39.2022.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE DAVID OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA BERNARDES DA
SILVA(OAB: 199022/RJ)

ADVOGADO FLAVIO SYLVESTRE DA CRUZ
GALVAO(OAB: 186677/RJ)

RECLAMADO SERVICOS DE RECUPERACAO
MILAGROS LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA BARBOSA GIOVANINI(OAB:
200168/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DAVID OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE DAVID OLIVEIRA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID ac21166 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101375-84.2016.5.01.0081
RECLAMANTE EDELZA VERONICA DE ASSIS

FERRACO

ADVOGADO ANDERSON DE ALMEIDA
TRUTA(OAB: 105609/RJ)

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 88706/RJ)

RECLAMADO FLU BOUTIQUE LTDA - EPP

RECLAMADO REMO BRUNO

RECLAMADO PASCOALINO BRUNO

TERCEIRO
INTERESSADO

Odilla Faria Bruno

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELZA VERONICA DE ASSIS FERRACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDELZA VERONICA DE ASSIS FERRACO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID 91344ba .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101048-66.2021.5.01.0081
RECLAMANTE POLIANE ROGERIO DE ALMEIDA

ADVOGADO Flavia Wanderley(OAB: 77590/RJ)

RECLAMADO MLR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA LUZIA DE FIGUEIREDO
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS DA SILVEIRA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANE ROGERIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): POLIANE ROGERIO DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da consulta ID aed2975 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011180-87.2015.5.01.0081
RECLAMANTE RENATA FERNANDES BARROS

ADVOGADO DIOGO VASCONCELLOS
MIGLIOLI(OAB: 163600/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7021
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CAMILLA FERREIRA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 238825/RJ)

RECLAMADO BRUNNA ARAUJO CARDOSO

RECLAMADO UNIVERSAL BEVERAGES
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO RAPHAEL OLIVEIRA
GOULAO(OAB: 24307/GO)

RECLAMADO JOSE CLOVIS BATISTA DATTOLI
JUNIOR

ADVOGADO TATHIANA NIKOLAEVNA
MARANGONI KUMOV SILVA(OAB:
255837/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FERNANDES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATA FERNANDES BARROS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para para

ciência da certidão ID 597cbcc .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100891-35.2017.5.01.0081
RECLAMANTE KARLOS EDUARDO MASSONI DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS AURELIO DOS
SANTOS(OAB: 206520/RJ)

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO LILIANE MACHADO ROCHA

RECLAMADO FRANCISCO CHAGAS DO
NASCIMENTO PORTO

RECLAMADO RIO BETHEL COMERCIO E
SERVICOS DE INSTALACOES LTDA
- ME

ADVOGADO REGINA CARLA SILVA LOPES(OAB:
69323/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLOS EDUARDO MASSONI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KARLOS EDUARDO MASSONI DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID cb9f017 e da certidão ID 59694c5 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100691-86.2021.5.01.0081
RECLAMANTE ANTONIA LIDIANE ALVES DE

SOUSA

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA MARQUES
DE SOUZA(OAB: 158763/RJ)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAM LINHAS AEREAS S/A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100752-10.2022.5.01.0081
RECLAMANTE RAFAEL DE ALMEIDA MORAES

ADVOGADO THAISSA GARCIA DA SILVA
RIBAS(OAB: 217363/RJ)

ADVOGADO LUIZA ZAIDAN RIBEIRO ALVES(OAB:
196379/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SAO JOAO BAPTISTA
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ALBERTO SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 221439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SAO JOAO BAPTISTA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7022
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESTINATÁRIO(S): INSTITUTO SAO JOAO BAPTISTA LTDA -

EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho ID 2b07e4e proferido nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100545-21.2018.5.01.0026
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MARQUES

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO
BASILIO(OAB: 86966/RJ)

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO DA COSTA E
SÁ(OAB: 112559/RJ)

ADVOGADO ROSE TAVARES LOPES DOS
REIS(OAB: 148653/RJ)

RECLAMADO CRYSTAL SERVICE CONSERVACAO
EIRELI

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO ROSANGELA MARIA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS MARQUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para para

ciência da certidão ID a1f4392 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101207-82.2016.5.01.0081
RECLAMANTE TAGUARACY BRUNO

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO VPN SOLUTION PROVIDER -
CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA. - ME

RECLAMADO ANTONIO MARCOS SARACCHINI

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DA
REGIAO DO PORTO DO RIO DE
JANEIRO S/A - CDURP

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GABRIEL SOARES BENJAMIN
SARACCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAGUARACY BRUNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAGUARACY BRUNO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para para

ciência da certidão ID 93c12ad .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0101242-37.2019.5.01.0081
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA CUNHA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

16ª Vara Cível da Comarca do Rio de
Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO DA SILVA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID f4220bf .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101678-98.2016.5.01.0081

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7023
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE CLEBER CORREIA MARTINS
SIMOES

ADVOGADO VITOR CIRINO SOUZA(OAB:
147925/RJ)

ADVOGADO JOSE CIRINO DA SILVA NETO(OAB:
27384/RJ)

ADVOGADO LENILSON SILVA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 205917/RJ)

RECLAMADO JORGE DOBAO FERNANDEZ

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO MAEMFE
LTDA - EPP

RECLAMADO LEOPOLDO DOBAO FERNANDEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO
IMÓVEIS DE ARARUAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER CORREIA MARTINS SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLEBER CORREIA MARTINS SIMOES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para para

ciência da certidão ID d98806a .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100102-02.2018.5.01.0081
RECLAMANTE JURACI PEDRO DE LIMA

ADVOGADO PLINIO MARCOS MONTANHA
RAMOS(OAB: 80317/RJ)

RECLAMADO FIXPAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DE ABREU DO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI PEDRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JURACI PEDRO DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para para

ciência da certidão ID 1bf24a6 e da certidão ID ebobdf7 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 15 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011752-43.2015.5.01.0081
RECLAMANTE SOLANGE DE MACENA AGRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO LURDINHA DOS SANTOS SOUZA

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS SOUZA

RECLAMADO TREVO SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA - EPP

ADVOGADO RANILTON ARAUJO DINIZ(OAB:
7679/MA)

ADVOGADO MARCAL JOSE PAQUES
BARROS(OAB: 88278/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

LURDINHA DOS SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DE MACENA AGRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOLANGE DE MACENA AGRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID 091270f e da certidão ID 9d335a9 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 16 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101874-34.2017.5.01.0081
RECLAMANTE MAURICIO DE CARVALHO

RODRIGUES

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

RECLAMADO FEDERACAO DAS ASSOCIACOES
DE MORADORES EST RIO JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE CARVALHO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7024
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO DE CARVALHO RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)para

ciência da certidão ID 7baba6f .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 16 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101044-29.2021.5.01.0081
RECLAMANTE VANIA ALEXANDRE DA FONSECA

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 162402/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,
HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO
E GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO PATRICIA COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 84113/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CASA SAO BERNARDO, HOSPITAL GERAL.
ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL CASA SAO BERNARDO,

HOSPITAL GERAL. ADMINISTRACAO E GESTAO HOSPITALAR

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

contraminutar a Impugnação à Sentença de Liquidação de id

6b4c58c.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 16 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100393-89.2024.5.01.0081
RECLAMANTE JOANDERSON LEONARDO DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
MADUREIRA SHOPPING RIO

RECLAMADO KAIZEN SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANDERSON LEONARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOANDERSON LEONARDO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

esclarecimentos para o ajuizamento de duas ações identicas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 16 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº HTE-0100315-95.2024.5.01.0081
REQUERENTES ISABELLA VIEIRA SOUTO

SALGUEIRINHO DE SALLES ABREU

ADVOGADO BRUNNO LIMA RODRIGUES(OAB:
355447/SP)

REQUERENTES THIAGO RIBEIRO DOS SANTOS
COMUNICACAO E MARKETING
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE RIBEIRO RUFINO
DE SOUZA(OAB: 185956/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RIBEIRO DOS SANTOS COMUNICACAO E
MARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO RIBEIRO DOS SANTOS

COMUNICACAO E MARKETING LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste sobre o descumprimento do acordo, alegado pelo

autor, em 05 dias, valendo o silêncio como concordância, ensejando

pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 16 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0100310-44.2022.5.01.0081

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7025
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

REQUERENTE JOSE JAILSON CORDEIRO

ADVOGADO EDUARDO BANNO(OAB: 156014/SP)

REQUERIDO JOAO FORTES CONSTRUTORA
LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

REQUERIDO JOAO FORTES ENGENHARIA S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAILSON CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE JAILSON CORDEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID b4c1bda e da certidão ID 28c2722 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 16 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010549-80.2014.5.01.0081
RECLAMANTE INGRID CRISTINA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO Débora Gomes da Silva(OAB:
149032/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS BARROS DOS
SANTOS 49225847734

ADVOGADO EPAMINONDAS RESENDE
FILHO(OAB: 164095/RJ)

ADVOGADO CARLOS WANDER CURY
RIBEIRO(OAB: 102995/RJ)

TESTEMUNHA Claudia Fonseca das Virgens

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF - Caixa Econômica Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA Lucimar Paes Fernandes

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

LEILOEIRO FABIANO AYUPP MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INGRID CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID 0ec3cba .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 16 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100234-25.2019.5.01.0081
RECLAMANTE COSME NEY MACIEL

ADVOGADO RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

RECLAMADO OFICINA MECANICA VIZ AUTO LTDA
- EPP

RECLAMADO JOSE DE JESUS BERNARDO

RECLAMADO FERNANDO DA PURIFICACAO
BERNARDO

RECLAMADO ANTONIO DE JESUS BERNARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME NEY MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COSME NEY MACIEL

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da consulta ID 3ea2a24 e da certidão ID b2cfedd .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 16 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100334-38.2023.5.01.0081
RECLAMANTE LUCIANA FORTUNATO FORTES

ADVOGADO PRISCILA SOARES SATIL(OAB:
183009/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ESCOLA - CRECHE TEMPLO DO
APRENDIZ LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE GAMA
WINKELMANN(OAB: 158808/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA - CRECHE TEMPLO DO APRENDIZ LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESCOLA - CRECHE TEMPLO DO APRENDIZ

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100343-97.2023.5.01.0081
RECLAMANTE EUSTAQUIA MARINATTO LOCHA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

PERITO FABIANA AZEVEDO DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSTAQUIA MARINATTO LOCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b015a7f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da perita.

RIO DE JANEIRO/RJ, 18 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100711-82.2018.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE HEREMAR VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR ROQUE LTDA - ME

ADVOGADO MARIO CORREA CALCIA
JUNIOR(OAB: 29018/RJ)

ADVOGADO DANIELA SCHWEIG CICHY(OAB:
168136/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
FILHO

RECLAMADO MERIO EDUARDO PEIXOTO
MAGALHAES

RECLAMADO JOAO VITOR MARRARA OLIVEIRA

RECLAMADO ALAIDE CARNEIRO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HEREMAR VIEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE HEREMAR VIEIRA DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) ciência

da certidão ID 87a595d .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100239-76.2021.5.01.0081
RECLAMANTE NANCI DE SOUZA NOBREGA

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCI DE SOUZA NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NANCI DE SOUZA NOBREGA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011733-17.2015.5.01.0023
RECLAMANTE VALERIA BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMANTE CLAUDIO BARBOSA PEREIRA

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DILCINEA DA SILVA REIS
MARTINS(OAB: 112422/RJ)

ADVOGADO Clara Calazans da Silva
Nascimento(OAB: 158915/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA BARBOSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALERIA BARBOSA PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100176-85.2020.5.01.0081
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO PEREIRA

BRAGA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 132622/RJ)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100648-52.2021.5.01.0081
RECLAMANTE DOUGLAS PEIXOTO DE FREITAS

ADVOGADO BEATRIZ MORIEL DE SOUZA
GOMES(OAB: 224329/RJ)

ADVOGADO LIZIANE VIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 234243/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS
DO INTERNATIONAL BUSINESS
PARK 1

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA ZANI
GIUZIO(OAB: 169024/SP)

RECLAMADO RODRIGO GUERRA DO BONFIM

RECLAMADO GOLD FIRE INSTALACOES E
COMERCIO DE MATERIAIS CONTRA
INCENDIO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS DO INTERNATIONAL
BUSINESS PARK 1

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS DO

INTERNATIONAL BUSINESS PARK 1

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0010058-73.2014.5.01.0081
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DO CARMO

VENANCIO

ADVOGADO GILSON VIEIRA MOURÃO(OAB:
20916/RJ)

RECLAMADO SHAWARMA S GRILL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE VARELA DE
SOUZA(OAB: 100270/RJ)

RECLAMADO ISABELLE RAIDY

RECLAMADO ANTONIMOS HABIB DAMIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DO CARMO VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA APARECIDA DO CARMO VENANCIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100428-88.2020.5.01.0081
RECLAMANTE EURIDES SANTIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 224656/RJ)

ADVOGADO LEONARDO PEÇANHA MOLL(OAB:
112330/RJ)

ADVOGADO TAMIRYS TEIXEIRA SANTOS(OAB:
240277/RJ)

RECLAMADO DE MILLUS S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE MILLUS S A INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DE MILLUS S A INDUSTRIA E COMERCIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0049800-52.2007.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE CALVENTE ARANDA FILHO

ADVOGADO JOÃO DE LIMA TEIXEIRA
FILHO(OAB: 21785/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS CPRM

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO APARECIDA
MENDES DE CERQUEIRA LIMA(OAB:
43269/RJ)

ADVOGADO JOÃO DE LIMA TEIXEIRA
NETO(OAB: 100114/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SALGADO DE
OLIVEIRA(OAB: 200859/RJ)

ADVOGADO EMILIA HAMAM DE
FIGUEIREDO(OAB: 115637/RJ)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 162113/RJ)

ADVOGADO Otavio Vieira Tostes(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO SABRINA GODINHO VIEIRA
RAPPEL(OAB: 201592/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CALVENTE ARANDA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CALVENTE ARANDA FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100084-39.2022.5.01.0081
RECLAMANTE RAFAEL MARCOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO WANDERLEY ALVES DOS
SANTOS(OAB: 310274/SP)

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL MARCOS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001042-66.2012.5.01.0081
RECLAMANTE MARCIO MIRANDA DE CASTRO

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 208922/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO DE CARVALHO (perito)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MIRANDA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO MIRANDA DE CASTRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101490-08.2016.5.01.0081
RECLAMANTE PAULO ROBERTO BAPTISTA DE

ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 161733/RJ)

RECLAMADO INFOGLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO BAPTISTA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO BAPTISTA DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100411-47.2023.5.01.0081
RECLAMANTE CLAUDIO COSTA DE QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDER DOS SANTOS(OAB:
86959/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BERTASSONI
BARROSO(OAB: 189869/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): FORTE ARARUAMA SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101819-20.2016.5.01.0081
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA MARTINS

GUALBERTO

ADVOGADO FRANCYELLE D AVILA DA SILVA
FOGOS(OAB: 180454/RJ)

RECLAMADO IVETE ALVES DE FIGUEIREDO

RECLAMADO HIGIPLUS COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA - ME

RECLAMADO ECOLLOGICA SISTEMAS DE PAPEIS
E DESCARTAVEIS LTDA

RECLAMADO THIAGO ALVES DE FIGUEIREDO

RECLAMADO JORGE RICARDO DE FIGUEIREDO

RECLAMADO EDELSON MELO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA MARTINS GUALBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELAINE CRISTINA MARTINS GUALBERTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID 0ab7fba .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0101090-47.2023.5.01.0081
EXEQUENTE CARLA CRISTINA LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO WILLIAM SILVA ARAUJO
RACHID(OAB: 156914/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

EXECUTADO EMPRESA PUBLICA DE SAUDE DO
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

ADVOGADO DANIELLE FEITOSA
VENANCIO(OAB: 180104/RJ)

ADVOGADO RAYANE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
227335/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARNEIRO DE
SEQUEIRA(OAB: 209510/RJ)

ADVOGADO LAIS APARECIDA DE SOUSA(OAB:
206264/RJ)

ADVOGADO JORGE THIAGO PINHEIRO
RODRIGUES(OAB: 112663/RJ)

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

ADVOGADO ADRIENNE FERNANDA DA SILVA
LIRA(OAB: 161861/RJ)

ADVOGADO LIVIA ARRUDA MAGALHAES(OAB:
197520/RJ)

ADVOGADO DANIELLE SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 243456/RJ)

ADVOGADO PRISCYLLA INACIO COLACINO(OAB:
186212/RJ)

ADVOGADO CRISSY LIBORIO NARCIZO(OAB:
207137/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE DO
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO HIGOR MOREIRA DA COSTA(OAB:
234277/RJ)

ADVOGADO ANDERSON MORAES ALVES(OAB:
244507/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS NUNES DOS
SANTOS(OAB: 115964/RJ)

ADVOGADO neia luiz de souza(OAB: 144270/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE PEREIRA COSTA(OAB:
211983/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLA CRISTINA LOPES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100471-30.2017.5.01.0081
RECLAMANTE ANDREIA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO ROSELI RODRIGUES
PERDIGAO(OAB: 186793/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS RATES PAULA(OAB:
178328/RJ)

ADVOGADO ALMIR TEIXEIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 160811/RJ)

RECLAMADO KLEILSA RODRIGUES BORGES DE
ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ROQUE UDSON SILVA DE ANDRADE

RECLAMADO DROGARIA RIK MEDICAMENTOS
EIRELI - ME

RECLAMADO R.U.K. ANDRADE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

A. S. RODRIGUES FARMÁCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDREIA DA SILVA ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das certidões ID e5eaaf1 , ac94c4f , b0c7387 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100636-43.2018.5.01.0081
RECLAMANTE RAILDO RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILDO RODRIGUES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAILDO RODRIGUES DE CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101030-79.2020.5.01.0081
RECLAMANTE CARINA RODRIGUES DE SENNA

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO ISADORA LEAO SILVA
PINHEIRO(OAB: 215639/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIANA KAIUCA AQUIM(OAB:
120590/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA RODRIGUES DE SENNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARINA RODRIGUES DE SENNA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100922-79.2022.5.01.0081
EXEQUENTE ROSANA CARLA ALVAREZ BASTOS

DA SILVA

ADVOGADO TATIANA PIRES E SILVA(OAB:
64042/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ARNALDO HOROWICZ(OAB:
62083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA CARLA ALVAREZ BASTOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSANA CARLA ALVAREZ BASTOS DA

SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará com transferência do valor para a

conta do advogado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100544-30.2020.5.01.0070
RECLAMANTE MARCOS CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO RIO ENERGIA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE
LAET(OAB: 15311/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

TESTEMUNHA WANDERSON LUIZ ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO RIO ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSORCIO RIO ENERGIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100544-30.2020.5.01.0070
RECLAMANTE MARCOS CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO RIO ENERGIA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 165506/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE
LAET(OAB: 15311/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

TESTEMUNHA WANDERSON LUIZ ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100758-27.2016.5.01.0081
RECLAMANTE REGINA DO CARMO SILVA MARTINS

ADVOGADO CAMILA COUTINHO LINHARES(OAB:
195854/RJ)

RECLAMADO EXCELENCIA NUCLEO DE ENSINO E
EDUCACAO LTDA - EPP

RECLAMADO RICARDO JOSE PIRES CRUZ

RECLAMADO ROSINETE COSTA DE MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DO CARMO SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): REGINA DO CARMO SILVA MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID 4378075 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100631-50.2020.5.01.0081
RECLAMANTE MARCOS RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO renata coutinho linhares dos
santos(OAB: 156670/RJ)

RECLAMADO CLINICA RADIOLOGICA RENATO E
SYLVIO CORTES LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OI S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA RADIOLOGICA RENATO E SYLVIO CORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLINICA RADIOLOGICA RENATO E SYLVIO

CORTES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da consulta ID 01a6680 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101249-63.2018.5.01.0081
RECLAMANTE FABRICIO TADEU CORREIA

TAVARES FILHO

ADVOGADO DIOGO FONSECA PIO(OAB:
166840/RJ)

RECLAMADO RAFAEL BRANCO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA FABRICIO DE ASSUNCAO
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP -Superitendência de Seguros
Privados

TESTEMUNHA VANDIRSON ALVES DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL BRANCO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO TADEU CORREIA TAVARES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABRICIO TADEU CORREIA TAVARES

FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID 796e303 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100661-51.2021.5.01.0081
RECLAMANTE THIAGO NASCIMENTO MIRANDA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO NASCIMENTO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THIAGO NASCIMENTO MIRANDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar dados de conta bancária para transferência do valor a

disposição deste Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 24 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100021-43.2024.5.01.0081
RECLAMANTE VANESSA DA SILVA MARTINS DE

SANTANA

ADVOGADO BARBARA AZEVEDO
PENALBER(OAB: 228746/RJ)

RECLAMADO SNACK BAR, CAFE E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA SILVA MARTINS DE SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANESSA DA SILVA MARTINS DE

SANTANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão ID 7f2cdea .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101104-65.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ROSINETE DE SOUZA LIMA

ADVOGADO JOAO PAULO FAUSTINO DE
MESCOUTO(OAB: 148755/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES

& SEGURANCA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação sobre o Recurso Ordinário pela parte Autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101104-65.2022.5.01.0081
RECLAMANTE ROSINETE DE SOUZA LIMA

ADVOGADO JOAO PAULO FAUSTINO DE
MESCOUTO(OAB: 148755/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação sobre o Recurso Ordinário pela parte Autora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100418-05.2024.5.01.0081
RECLAMANTE KAYKY GOMES OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE CHAVES DA
SILVA(OAB: 173517/RJ)

RECLAMADO GAFISA S/A.

RECLAMADO SKALLA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYKY GOMES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KAYKY GOMES OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão ID 131456b .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100170-44.2021.5.01.0081
RECLAMANTE MARIA IRANEIDE TOMAZ

ADVOGADO CARLOS JOSE DA ROCHA RAMOS
DO NASCIMENTO(OAB: 182114/RJ)

RECLAMADO AERO GOURMET RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

RECLAMADO MARCELO ANTONIO MIRANDA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRANEIDE TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA IRANEIDE TOMAZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da consulta ID 9bd9e83 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0100639-84.2022.5.01.0007
EXEQUENTE SERGIO GAMA

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE TECNOLOGIA E

INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0100639-84.2022.5.01.0007
EXEQUENTE SERGIO GAMA

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO GAMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101112-47.2019.5.01.0081
RECLAMANTE HENRIQUE MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO MEIRE RIBEIRO SILVA DE
FREITAS(OAB: 125683/RJ)

RECLAMADO IMM IMPERMEABILIZACAO E
SERVICOS LTDA

TESTEMUNHA PAULO SERGIO FIRMINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE MARCELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HENRIQUE MARCELINO DA SILVA

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID 2c73634 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011361-59.2013.5.01.0081
RECLAMANTE JORGE DE SOUZA GALVAO JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO CALCADOS CONEGO LTDA - EPP

ADVOGADO wagno simoes de olliveira(OAB:
165390/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

RECLAMADO ANDREA CARLA SANT ANNA ALVES

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEREIRA ALVES

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO SIMOES MOTA
JUNIOR(OAB: 125983/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MARTINS BARRETO

ADVOGADO SANDRO MARTINS BARRETO(OAB:
117964/RJ)

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE SOUZA GALVAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE DE SOUZA GALVAO JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID c04422e .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100974-46.2020.5.01.0081
RECLAMANTE MARCELA APARECIDA SILVA DA

ROCHA

ADVOGADO JAMERSON DE FARIA MARRA(OAB:
76742/MG)

RECLAMADO MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 178641/RJ)

ADVOGADO JOAO CARLOS ALVES MASSA(OAB:
46538/RJ)

TESTEMUNHA ANATIELLE AMITI CUNHA RAMOS

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

TESTEMUNHA MARCO AURELIO VIEIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0101032-15.2021.5.01.0081
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DIAS

ADVOGADO Carlos Luis Torres Gomes(OAB:
176265/RJ)

RECLAMADO ROMERO ARQUITETURA E
ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO GILVAN GOMES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 46410/CE)

ADVOGADO FRANCISCO GLEDYSON MAXIMO
DA SILVA(OAB: 45687/CE)

ADVOGADO GABRIELLY DE SOUSA ALVES(OAB:
48014/CE)

ADVOGADO ANA IOHANNA OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 49645/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7037
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESTINATÁRIO(S): MARCOS ANTONIO DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da consulta ID 676e44b .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100393-26.2023.5.01.0081
RECLAMANTE RODRIGO DA ROSA DUTRA

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100276-06.2021.5.01.0081
RECLAMANTE FABIO CAMPOS BEZERRA

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ROMA DE MOURA(OAB:
147937/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
CAICARAS

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
208863/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DA
SILVA(OAB: 122897/RJ)

TESTEMUNHA SERGIO FERREIRA LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CAICARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO DO EDIFICIO CAICARAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ExProvAS-0100364-15.2019.5.01.0081
EXEQUENTE ISABELA DA SILVA FREIRE

AZEVEDO

ADVOGADO BRUNO PESSOA DA COSTA(OAB:
201850/RJ)

EXECUTADO BEQUEST GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

ADVOGADO LUIGI CATALDO BATISTA(OAB:
120021/RJ)

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

EXECUTADO CONSORCIO RIO CIDADAO

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

EXECUTADO PROL STAFF

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

EXECUTADO ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

EXECUTADO PROL RIO IMAGEM LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

EXECUTADO GRUPO PROL S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

EXECUTADO PROL ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

EXECUTADO BEQUEST SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

ADVOGADO LUIGI CATALDO BATISTA(OAB:
120021/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7038
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

EXECUTADO PROL SAUDE LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

EXECUTADO BEQUEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

ADVOGADO LUIGI CATALDO BATISTA(OAB:
120021/RJ)

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

EXECUTADO JOSE NILSON MACEDO FARIAS

EXECUTADO EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

EXECUTADO SPEED SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

EXECUTADO RISE DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

EXECUTADO BEQUEST SOLUCOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

ADVOGADO LUIGI CATALDO BATISTA(OAB:
120021/RJ)

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

ADVOGADO ERICK ALMEIDA DA SILVA(OAB:
428094/SP)

EXECUTADO BEQUEST SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

ADVOGADO LUIGI CATALDO BATISTA(OAB:
120021/RJ)

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

ADVOGADO DRIELI DO NASCIMENTO ALVES
AGUIAR DE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 204939/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO AGILIZA RIO

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FARMA RIO

TERCEIRO
INTERESSADO

KARLA MAIA PEIXOTO DE
VASCONCELLOS ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTHUR CESAR DE MENEZES
SOARES FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DERCIO SALVADOR BONAGURA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACQUI COMERCIO, SUPRIMENTOS
E SERVICOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO EDUCAR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS OMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA DA SILVA FREIRE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISABELA DA SILVA FREIRE AZEVEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID 2603364 e da certidão ID 8892fc6 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0057100-31.2008.5.01.0081
RECLAMANTE NISIA ARRUDA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

RECLAMADO SERVICE COOP - COOPERATIVA
TRABALHO DE ATIVIDADE
ECONOMICO-PROFISSIONAL - EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO VANUSA VIDAL ZENHA(OAB:
87433/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCIA DANTAS DA SILVA
LOPES

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA
RANGEL(OAB: 126155/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO RESENDE
FERNANDES

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANE FERRARDE PRADO
DUTRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JANAINA NASCIMENTO DA CUNHA
MATHEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO CARNEIRO DA
CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON CESAR FERREIRA RANGEL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NISIA ARRUDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NISIA ARRUDA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID 9de58b4 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7039
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0010287-96.2015.5.01.0081
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS

CAVALCANTE

ADVOGADO Felipe Adolfo Fernandes Kalaf(OAB:
57634/RJ)

ADVOGADO Henrique Santiago de Oliveira(OAB:
84680/RJ)

RECLAMADO JAIRO QUIRINO TEIXEIRA

RECLAMADO MARCIO ALEXANDRE AFONSO
BARROS

RECLAMADO ARTESANALLE PIZZARIA E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO SILVANA CLEMENTINO DA
SILVA(OAB: 178284/RJ)

RECLAMADO PATRICIA HELENA SOARES DA
SILVA

RECLAMADO ANNE CAROLINE DE OLIVEIRA DIAS

RECLAMADO O FORNO JUNIOR PIZZARIA E
LANCHONETE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CELMA REGINA PINTO DIAS
PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA GARAGE BURGUER

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidões ID bee52af , 655ac49 , 3c9a3d0 , e1e23a8 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100544-02.2017.5.01.0081
RECLAMANTE CARLOS MARCELO DE AZEVEDO

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DA
ROCHA(OAB: 130194/RJ)

ADVOGADO MARILENY STEVAUX
CUMEIRA(OAB: 31064/RJ)

ADVOGADO maria aparecida mello pimentel(OAB:
59995/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA VARGAS(OAB:
135393/RJ)

ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
RIO'S LTDA

ADVOGADO THIAGO RAMOS PINTO
GOMES(OAB: 117429/RJ)

ADVOGADO HELIO MARQUES GOMES(OAB:
29522/RJ)

RECLAMADO CARLA OTERO SUAREZ

RECLAMADO MANUEL SUAREZ SILVA

RECLAMADO FLAVIA OTERO SUAREZ

TESTEMUNHA LUIS CLAUDIO DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MARCELO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS MARCELO DE AZEVEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das certidões ID 975f690 , 240e180 , ca04cd2 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101793-22.2016.5.01.0081
RECLAMANTE CARMEM AGUIAR

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA LOPES(OAB:
166487/RJ)

RECLAMADO DANIELA DE ANDRADE PORTES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENDES DA
SILVA(OAB: 147583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DE ANDRADE PORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIELA DE ANDRADE PORTES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar dados de conta bancária para transferência do valor a

disposição deste Juízo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0101146-80.2023.5.01.0081
REQUERENTE CLAUDIA DE LIMA GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7040
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

REQUERIDO G & C MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

REQUERIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE LIMA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA DE LIMA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID 1111b92 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101541-27.2019.5.01.0206
RECLAMANTE TAYNAN SILVA DE LIMA REPIZO

ADVOGADO EWERTON FAUSTINO
PEREIRA(OAB: 206507/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SILVA
PEREIRA(OAB: 180430/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

PERITO JOAO RICARDO LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNAN SILVA DE LIMA REPIZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TAYNAN SILVA DE LIMA REPIZO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar dados de conta bancária para transferência do valor

bloqueado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA MOREIRA COELHO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101378-39.2016.5.01.0081
RECLAMANTE FERNANDO ALVES DE JESUS

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

ADVOGADO LUCINEIDE CAVALCANTE
CEZARIO(OAB: 134098/RJ)

ADVOGADO RENATA ANTUNES DE ANDRADE
MONTEIRO(OAB: 81227/RJ)

RECLAMADO FORMAS ALIANCA E
EQUIPAMENTOS PARA CONST
CIVIL LTDA

ADVOGADO ALINE CARDOSO LEAL
BRIGGS(OAB: 152340/RJ)

ADVOGADO ANNIE ALVES(OAB: 174102/RJ)

ADVOGADO CINTYA LIA AREAS CARNEVALE
JACINTHO(OAB: 134961/RJ)

RECLAMADO JOAO EMILIO YUNES NOGAROL

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS YUNES NOGAROL

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

RECLAMADO HEDEQUIAS NOGAROL

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA MELO(OAB:
170659/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOZAK C.E.L. - SEVERIANO
RIBEIRO - CINE LEBLON

TERCEIRO
INTERESSADO

LAFEM - CT 2 FLAMENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO ALVES DE JESUS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID 5722e68 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101852-10.2016.5.01.0081
RECLAMANTE MAZIR JOSE MEDEIROS DE

MENDONCA

ADVOGADO CLAUDIA SILVA GOMES(OAB:
214358/RJ)

RECLAMADO FRATEX BRAS PROJETOS E
SERVICOS ON & OFFSHORE LTDA -
ME

ADVOGADO RAIMUNDA NONATA BELEZA DA
SILVA(OAB: 63478/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7041
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

RECLAMADO SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

ADVOGADO SAMIR CHARLES MATTAR(OAB:
134858/RJ)

TESTEMUNHA FRANCISMAR DE OLIVEIRA
BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANK THOMAS RAAB

TESTEMUNHA ADRIANO GODOY MARASSATTI

TESTEMUNHA ROBSON ALVES ROBERTO

TERCEIRO
INTERESSADO

EVA TORRES DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAZIR JOSE MEDEIROS DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAZIR JOSE MEDEIROS DE MENDONCA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das certidões ID cf95f59 , d58797b , e61b2d1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100295-80.2019.5.01.0081
RECLAMANTE LEONARDO DA COSTA TOLEDO

OLIVEIRA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DE JESUS
SILVA(OAB: 161924/RJ)

RECLAMADO DEPOSITO DE METAIS
SANJOENENSE LTDA

ADVOGADO REGINA CELIA DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 76080/RJ)

ADVOGADO Renata Sousa dos Santos Salluh(OAB:
107025/RJ)

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA COSTA TOLEDO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONARDO DA COSTA TOLEDO OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das certidões ID b4b0c9a , 345cf1e , bem como da consulta

ID 8c2d752 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100659-23.2017.5.01.0081
RECLAMANTE CAMILA VITURINO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMANTE MARIA DAS NEVES JUSTINO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMANTE LEOMIR VITURINO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO MARC ALAIN FRANCOIS GOUYOU
BEAUCHAMPS

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 24
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS NEVES JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DAS NEVES JUSTINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID c98e20b .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100659-23.2017.5.01.0081
RECLAMANTE CAMILA VITURINO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMANTE MARIA DAS NEVES JUSTINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMANTE LEOMIR VITURINO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO MARC ALAIN FRANCOIS GOUYOU
BEAUCHAMPS

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 24
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMIR VITURINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEOMIR VITURINO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID c98e20b .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100659-23.2017.5.01.0081
RECLAMANTE CAMILA VITURINO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMANTE MARIA DAS NEVES JUSTINO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMANTE LEOMIR VITURINO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ESTEVES
GONÇALVES(OAB: 80017/RJ)

RECLAMADO MARC ALAIN FRANCOIS GOUYOU
BEAUCHAMPS

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 24
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA VITURINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAMILA VITURINO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão ID c98e20b .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100138-68.2023.5.01.0081
RECLAMANTE VIVIANE CRISTINA DE MELLO

MACHADO

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
MORATO(OAB: 229313/RJ)

RECLAMADO OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OBRA DE PROMOCAO DOS JOVENS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100359-51.2023.5.01.0081
RECLAMANTE JOSE WELISON DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100097-04.2023.5.01.0081
RECLAMANTE FRANCIS LAICE DOS SANTOS

ADVOGADO MARISTELA DOS SANTOS WINNE
DE NONATO(OAB: 211610/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

ADVOGADO CARLA BARENCO RAMIRES(OAB:
201686/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 206018/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA

DO RIO DE JANEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência emanifestação sobre os cálculos autorais, no prazo de 8

(oito) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA

Servidor

Processo Nº ConPag-0101012-53.2023.5.01.0081
CONSIGNANTE KANTRO SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

CONSIGNATÁRIO SILVANO JOSE SANTANA DE
SOUZA

ADVOGADO MICHELLE LUCIA DE OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 218481/RJ)

ADVOGADO MAGDA MARTINS FIGUEIREDO
SANTANA(OAB: 228758/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KANTRO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abcc120

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na ação de consignação em pagamento movida

pela KANTRO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA em face de

SILVANO JOSE SANTANA DE SOUZA, julgo procedente o pedido

de consignação do valor de R$ 2.551,72, devidamente depositado

pela consignante reconhecendo-se a quitação do valor pago.

Custas pelo consignatário, isento.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se alvarás judiciais ao

consignatário, quanto a quantia consignada bem como para saque

do FGTS do de cujus.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0101012-53.2023.5.01.0081
CONSIGNANTE KANTRO SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

CONSIGNATÁRIO SILVANO JOSE SANTANA DE
SOUZA

ADVOGADO MICHELLE LUCIA DE OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 218481/RJ)

ADVOGADO MAGDA MARTINS FIGUEIREDO
SANTANA(OAB: 228758/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO JOSE SANTANA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abcc120

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, na ação de consignação em pagamento movida

pela KANTRO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA em face de

SILVANO JOSE SANTANA DE SOUZA, julgo procedente o pedido

de consignação do valor de R$ 2.551,72, devidamente depositado

pela consignante reconhecendo-se a quitação do valor pago.

Custas pelo consignatário, isento.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após o trânsito em julgado, expeçam-se alvarás judiciais ao

consignatário, quanto a quantia consignada bem como para saque

do FGTS do de cujus.

Nada mais.

    FILIPE OLMO DE ABREU MARCELINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100722-43.2020.5.01.0081
RECLAMANTE CEZARIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CINTIA MARIA DE CARVALHO(OAB:
159311/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA N6 EIRELI

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO PRATES(OAB:
150611/RJ)

TESTEMUNHA LUCAS ANDERSON ALVES RIBEIRO

TESTEMUNHA ANTONIO FERNANDO ALVES DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZARIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2447363

proferido nos autos.

Chamo o feito a ordem para determinar que o autor seja intimado

para vir com o endereço completo do imóvel, incluindo o CEP,

informação imprescindível para possibilitar a confecção do

mandado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100343-94.2022.5.01.0061
EXEQUENTE WILLIAM ESTORQUE MARTINS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d934ec2

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade de Agravo de petição interposto

pelo(a) Autor(a), sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos.

Autos conclusos.

Rio, 29/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao agravado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100087-91.2022.5.01.0081
RECLAMANTE RAFAEL MONTEIRO RIBEIRO

ADVOGADO Bruno Cunha Caúla Costa(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO WALNEY THIAGO MOREIRA DA
FONSECA(OAB: 204357/RJ)

ADVOGADO ANDRE LOPES LEAL(OAB:
126737/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

ADVOGADO Guilherme Manzoni Cavalcanti(OAB:
171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO HUGO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 218701/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

TESTEMUNHA THALLES VINICIUS SILVA DE
AGUIAR

TESTEMUNHA PAULO CESAR GRIMALDI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MONTEIRO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b619e2

proferido nos autos.

Concedo improrrogáveis 48 horas à parte autora uma vez que a

petição de ID f880f4a não veio acompanhada de qualquer anexo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100840-87.2018.5.01.0081
RECLAMANTE MONICA ALMEIDA DA MATTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO KATIA CRISTINA SILVA
CHAVES(OAB: 63278/RJ)

ADVOGADO MARILENY STEVAUX
CUMEIRA(OAB: 31064/RJ)

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DA
ROCHA(OAB: 130194/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA VARGAS(OAB:
135393/RJ)

ADVOGADO maria aparecida mello pimentel(OAB:
59995/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Marco Antonio de Moura (Sócio - cpf
096.003.687-32)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE DE SOUZA VITORINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ALMEIDA DA MATTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e51b60

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestações sobre a carta

precatória devolvida.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100343-94.2022.5.01.0061
EXEQUENTE WILLIAM ESTORQUE MARTINS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VALLIM
SCARAMUSSA(OAB: 120792/RJ)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE RODRIGUES
TORRES(OAB: 5615/RJ)

EXECUTADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ESTORQUE MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d934ec2

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade de Agravo de petição interposto

pelo(a) Autor(a), sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos.

Autos conclusos.

Rio, 29/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao agravado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100395-06.2017.5.01.0081
RECLAMANTE ALDOMARIO MIRANDA

ADVOGADO LEONARDO SOIDO FALCAO DA
FONSECA(OAB: 168896/RJ)

RECLAMADO CURSO SOEIRO - EPP

ADVOGADO ENRICO SOEIRO TADIELLO(OAB:
207327/RJ)

ADVOGADO SAMUEL DAVID DE ALCANTARA
PRAZERES(OAB: 47421/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOELY SOEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

NANCY SOEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SELMA SOEIRO NOVELLO

ADVOGADO SAMUEL DAVID DE ALCANTARA
PRAZERES(OAB: 47421/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALMIR SOEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDOMARIO MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1f32f

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciencia das informações prestadas

pelo Setor de mandados.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100673-94.2023.5.01.0081
RECLAMANTE CARLOS GUILHERME FERRAZ

SANTOS

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO INFINITY MULTISERVICOS LTDA

ADVOGADO NICK BASSALO ANTUNES(OAB:
140179/RJ)

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

ADVOGADO NICK BASSALO ANTUNES(OAB:
140179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GUILHERME FERRAZ SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cd2fa2

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos conforme

procuração de ID a9c2e9e em face de Sentença que julgou

procedente em parte os pedidos elencados na inicial.

Autos conclusos.

Rio, 29/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100673-94.2023.5.01.0081
RECLAMANTE CARLOS GUILHERME FERRAZ

SANTOS

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO INFINITY MULTISERVICOS LTDA

ADVOGADO NICK BASSALO ANTUNES(OAB:
140179/RJ)

RECLAMADO HB MULTISERVICOS S.A.

ADVOGADO NICK BASSALO ANTUNES(OAB:
140179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HB MULTISERVICOS S.A.

  - INFINITY MULTISERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cd2fa2

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo este tempestivo, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos conforme

procuração de ID a9c2e9e em face de Sentença que julgou

procedente em parte os pedidos elencados na inicial.

Autos conclusos.

Rio, 29/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao recorrido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100941-22.2021.5.01.0081
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO SANTOS SILVA

ADVOGADO JUAREZ ROSIN(OAB: 89306/RJ)

ADVOGADO leonardo do nascimento alves(OAB:
105769/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ATLETICA LIGHT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e840460

proferido nos autos.

Intime-se o autor para que compareça em Secretaria a fim de que

sua CTPS possa ser anotada.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100573-13.2021.5.01.0081
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

Gabriela Graça Soares Pinto (PERITA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2576306

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100573-13.2021.5.01.0081
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

Gabriela Graça Soares Pinto (PERITA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2576306

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100573-13.2021.5.01.0081
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDAO GUIMARAES(OAB:
105578/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TERCEIRO
INTERESSADO

Gabriela Graça Soares Pinto (PERITA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2576306

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciencia da petição do perito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100225-87.2024.5.01.0081
RECLAMANTE ARISTIDES SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PAULA ALICE DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 172230/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JOSE TORRES DE
MOURA - ME

RECLAMADO CAMPO GRANDE POINT SUPER
LANCHES LTDA

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

ADVOGADO VITORIA PEREIRA COELHO DE
SOUZA(OAB: 244899/RJ)

ADVOGADO ANDREZZA CRISTINA SOUZA(OAB:
109318/MG)

RECLAMADO JULIANA DOS SANTOS DE MOURA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDES SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe71d78

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para indicar os corretos endereços das rés.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101199-61.2023.5.01.0081
RECLAMANTE PAULA BAPTISTA LUCENA

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d78603

proferido nos autos.

Vistos,

Em virtude de ter sido detectado erro no sistema, foi aberto

chamado no HELPESK sob o nº 2404290115.

Nestes termos aguarde-se a solução do problema.

Após isso, voltem-me conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101087-34.2019.5.01.0081
RECLAMANTE WAGNER DE CARVALHO

RODRIGUES

ADVOGADO CARLA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 128265/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO KAREN CRISTINA FAUSTINO(OAB:
177900/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
CARROSSEL DAS NEVES LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO GOMES
FERREIRA(OAB: 151153/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO TORRES DE BRAGANCA
PIMENTEL(OAB: 199446/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA PEREIRA
WOSINIAK(OAB: 233321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLADIS RIGUEIRA DAS NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEICI RIGUEIRA DAS NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE CARVALHO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1600ea3

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Agravo de petição interposto

pelos suscitados GLADIS RIGUEIRA DAS NEVES e GLEICI

RIGUEIRA DAS NEVES), sendo este tempestivo, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos.

Autos conclusos.

Rio, 29/04/2024

Fabiana Panno

Diretora de Secretaria

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, ao agravado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100353-16.2024.5.01.0079
RECLAMANTE C.O.C.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO P.S.A.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.O.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 20fba95.

Processo Nº ConPag-0100445-85.2024.5.01.0081
CONSIGNANTE GERMANS DISTRIBUIDORA DE

COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

CONSIGNATÁRIO ANGELICE AMELIA DE OLIVEIRA
SAFRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANS DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6e5bc5

proferido nos autos.

intime-se a parte consignante para que venha com o depósito do

valor que entende devido ao empregado falecido.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100976-11.2023.5.01.0081
RECLAMANTE YURI NUNES VICENTE

ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

RECLAMADO PARKSHOPPING 2021
JACAREPAGUA MATE LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO PRAIA
DO FLAMENGO 200

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARKSHOPPING 2021 JACAREPAGUA MATE LTDA

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6505077

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela

reclamante e, no mérito, dou-lhe provimento, para fazer consta na

sentença como horas extras aquelas excedentes da 36ª hora de

trabalho semanal, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100976-11.2023.5.01.0081
RECLAMANTE YURI NUNES VICENTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALBERTO BENOLIEL(OAB: 88741/RJ)

ADVOGADO LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

ADVOGADO Elisabete Moreira da Silva(OAB:
133876/RJ)

ADVOGADO LEANDRO FEITOSA DOS
SANTOS(OAB: 176201/RJ)

ADVOGADO Rachel Cordeiro da Silva Pereira(OAB:
1617/RJ)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
253223/RJ)

RECLAMADO PARKSHOPPING 2021
JACAREPAGUA MATE LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO PRAIA
DO FLAMENGO 200

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI NUNES VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6505077

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela

reclamante e, no mérito, dou-lhe provimento, para fazer consta na

sentença como horas extras aquelas excedentes da 36ª hora de

trabalho semanal, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100819-38.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ELIAS LOUREIRO DE SOUZA

ADVOGADO ISAAC MAIA RAMOS(OAB:
227978/RJ)

RECLAMADO PENTAGONO INSTALACAO E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

RECLAMADO PENTAGONO PORTARIA VIRTUAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENTAGONO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA

  - PENTAGONO PORTARIA VIRTUAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e20aa6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos Embargos de Declaração opostos pelas

reclamadas e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para fazer

consta na sentença quanto ao tema do seguro desemprego o

seguinte trecho “Determino, após o trânsito em julgado, a expedição

de ofício, visando à habilitação do autor ao recebimento do seguro-

desemprego”, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100819-38.2023.5.01.0081
RECLAMANTE ELIAS LOUREIRO DE SOUZA

ADVOGADO ISAAC MAIA RAMOS(OAB:
227978/RJ)

RECLAMADO PENTAGONO INSTALACAO E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

RECLAMADO PENTAGONO PORTARIA VIRTUAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO DE REZENDE
GUIMARAES(OAB: 141885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS LOUREIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e20aa6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, conheço dos Embargos de Declaração opostos pelas

reclamadas e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para fazer

consta na sentença quanto ao tema do seguro desemprego o

seguinte trecho “Determino, após o trânsito em julgado, a expedição

de ofício, visando à habilitação do autor ao recebimento do seguro-

desemprego”, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101229-38.2019.5.01.0081
EXEQUENTE SUELI COSTA BARROSO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

EXEQUENTE MARCOS CESAR BARROSO

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3c3f08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos Embargos à execução e, no mérito,

julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100499-85.2023.5.01.0081
REQUERENTE SELMA HENRIQUE GOUVEIA

ADVOGADO LENILSON SILVA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 205917/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DA SILVA
CORREIA(OAB: 218092/RJ)

REQUERIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de7ade1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, conheço dos embargos, para, no mérito, julgá-

los PROCEDENTES, em virtude disso, intime-se a ora embargante

para que apresente seus cálculos de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária

incidente, nos termos do art. 879, §1º- A e B, da CLT, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101229-38.2019.5.01.0081
EXEQUENTE SUELI COSTA BARROSO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

EXEQUENTE MARCOS CESAR BARROSO

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3c3f08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos Embargos à execução e, no mérito,

julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101229-38.2019.5.01.0081
EXEQUENTE SUELI COSTA BARROSO

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

EXEQUENTE MARCOS CESAR BARROSO

ADVOGADO KARINA DE MENDONCA LIMA(OAB:
133475/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885/RJ)

ADVOGADO JORGE BULCAO COELHO(OAB:
80962/RJ)

ADVOGADO THAIS TOSTES LINHARES(OAB:
220279/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 104348/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR BARROSO

  - SUELI COSTA BARROSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3c3f08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos Embargos à execução e, no mérito,

julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$44,26, pela Executada, nos termos do artigo 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100499-85.2023.5.01.0081
REQUERENTE SELMA HENRIQUE GOUVEIA

ADVOGADO LENILSON SILVA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 205917/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DA SILVA
CORREIA(OAB: 218092/RJ)

REQUERIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA HENRIQUE GOUVEIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de7ade1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, conheço dos embargos, para, no mérito, julgá-

los PROCEDENTES, em virtude disso, intime-se a ora embargante

para que apresente seus cálculos de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária

incidente, nos termos do art. 879, §1º- A e B, da CLT, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100256-54.2017.5.01.0081
RECLAMANTE JULIO CESAR FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO FARMACO MORANGA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME

RECLAMADO LUCAS MACHADO RIBEIRO DA
SILVA

RECLAMADO BEATRIZ MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS WILKER PASCHOAL
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TAYNA MILENE XISMENEZ
MAWTACHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9db3f51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, com fulcro no art. 855-A da CLT c/c arts

133 a 137 do CPC, e determino a inclusão dos sócios retirantes

TAYNÁ MILENE XISMENEZ MAWTACHY e MARCOS WILKER

PASCHOAL no polo passivo da demanda.

Intimem-se as partes, sendo o sócio citado por mandado, para

pagar ou garantir valor total da execução, no prazo de 48 horas,

ficando autorizado, no caso de não pagamento, o prosseguimento

da execução em face do mesmo, com atos de constrição sobre

seus bens, através do Sisbajud.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101428-60.2019.5.01.0081
RECLAMANTE FABIANA VILAS BOAS PEREIRA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO FERREDES RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRACINDA DE JESUS GUEDES
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL LEITAO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREDES RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f18fa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, com fulcro no art. 855-A da CLT c/c arts

133

a 137 do CPC, e determino a inclusão dos sócios MANUEL LEITÃO

FERREIRA e GRACINDA DE JESUS GUEDES FERREIRA no polo

passivo da demanda.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça aos suscitados.

Intimem-se as partes, sendo os sócios citados, para pagarem ou

garantirem o valor total da execução, no prazo de 5 dias, após o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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trânsito em julgado, ficando autorizado, no caso de não pagamento,

o prosseguimento da execução em face dos mesmos, com atos de

constrição sobre seus bens, através do Sisbajud.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100164-71.2020.5.01.0081
RECLAMANTE ALINNE HELENA PESSOA COSTA

ARAUJO

ADVOGADO LUCAS PITA SANTIAGO(OAB:
211411/RJ)

ADVOGADO MONICA AROUCA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 69244/RJ)

RECLAMADO VAHR - CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO EM TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE VICARI KELLER(OAB:
59151/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAHR - CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO EM
TECNOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4846bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, com fulcro no art. 855-A da CLT c/c arts

133 a 137 do CPC, e determino a inclusão do sócio PAULO

ROBERTO GONÇALVES no polo passivo da demanda.

Intimem-se as partes, sendo os sócios citados, para pagarem ou

garantirem o valor total da execução, no prazo de 5 dias, após o

trânsito em julgado, ficando autorizado, no caso de não pagamento,

o prosseguimento da execução em face dos mesmos, com atos de

constrição sobre seus bens, através do Sisbajud.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100164-71.2020.5.01.0081
RECLAMANTE ALINNE HELENA PESSOA COSTA

ARAUJO

ADVOGADO LUCAS PITA SANTIAGO(OAB:
211411/RJ)

ADVOGADO MONICA AROUCA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 69244/RJ)

RECLAMADO VAHR - CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO EM TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE VICARI KELLER(OAB:
59151/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINNE HELENA PESSOA COSTA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4846bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, com fulcro no art. 855-A da CLT c/c arts

133 a 137 do CPC, e determino a inclusão do sócio PAULO

ROBERTO GONÇALVES no polo passivo da demanda.

Intimem-se as partes, sendo os sócios citados, para pagarem ou

garantirem o valor total da execução, no prazo de 5 dias, após o

trânsito em julgado, ficando autorizado, no caso de não pagamento,

o prosseguimento da execução em face dos mesmos, com atos de

constrição sobre seus bens, através do Sisbajud.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101428-60.2019.5.01.0081
RECLAMANTE FABIANA VILAS BOAS PEREIRA

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO FERREDES RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE CARDOSO LOPES
MANCANO(OAB: 59293/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRACINDA DE JESUS GUEDES
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL LEITAO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA VILAS BOAS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f18fa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, com fulcro no art. 855-A da CLT c/c arts

133

a 137 do CPC, e determino a inclusão dos sócios MANUEL LEITÃO

FERREIRA e GRACINDA DE JESUS GUEDES FERREIRA no polo

passivo da demanda.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça aos suscitados.

Intimem-se as partes, sendo os sócios citados, para pagarem ou

garantirem o valor total da execução, no prazo de 5 dias, após o

trânsito em julgado, ficando autorizado, no caso de não pagamento,

o prosseguimento da execução em face dos mesmos, com atos de

constrição sobre seus bens, através do Sisbajud.

    FLAVIA NOBREGA COZZOLINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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82ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Notificação

Processo Nº ATSum-0100854-23.2020.5.01.0042
RECLAMANTE ROBERTA BRAZIL DE ARAUJO

ADVOGADO DANIELLE SILVA FERNANDES(OAB:
143077/RJ)

RECLAMADO SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO KARLA DAGUES MARTINS(OAB:
213440/SP)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

TERCEIRO
INTERESSADO

Andre Airton Bender

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5441a09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II.DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Julgar IMPROCEDENTES os pedidos apresentados por ROBERTA

BRAZIL DE ARAÚJO em face de SPAR BRASIL SERVICOS

LTDA.

Fixam-se custas no importe de R$ 507,80, de cujo recolhimento fica

a Parte Autora dispensada por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se as Partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100854-23.2020.5.01.0042
RECLAMANTE ROBERTA BRAZIL DE ARAUJO

ADVOGADO DANIELLE SILVA FERNANDES(OAB:
143077/RJ)

RECLAMADO SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO KARLA DAGUES MARTINS(OAB:
213440/SP)

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

TERCEIRO
INTERESSADO

Andre Airton Bender

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA BRAZIL DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5441a09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II.DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO:

Julgar IMPROCEDENTES os pedidos apresentados por ROBERTA

BRAZIL DE ARAÚJO em face de SPAR BRASIL SERVICOS

LTDA.

Fixam-se custas no importe de R$ 507,80, de cujo recolhimento fica

a Parte Autora dispensada por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se as Partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100698-17.2017.5.01.0082
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA BASTOS

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO ELMA SERVICOS GERAIS E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

TESTEMUNHA JIVALDO DOMINGOS RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 316c6b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISSO POSTO

Julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução ajuizados pela

executada ELMA SERVICOS GERAIS E REPRESENTACAO LTDA,

conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 dias.

Decorrido e certificado o prazo legal, cumpra-se a parte final da

decisão em IDd509517.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100698-17.2017.5.01.0082
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA BASTOS

ADVOGADO anna borba taboas(OAB: 131069/RJ)

RECLAMADO ELMA SERVICOS GERAIS E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO PATRÍCIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

TESTEMUNHA JIVALDO DOMINGOS RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMA SERVICOS GERAIS E REPRESENTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 316c6b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISSO POSTO

Julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução ajuizados pela

executada ELMA SERVICOS GERAIS E REPRESENTACAO LTDA,

conforme fundamentação supra.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7054
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 dias.

Decorrido e certificado o prazo legal, cumpra-se a parte final da

decisão em IDd509517.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101108-36.2021.5.01.0082
RECLAMANTE GIULLIANE KATTULE DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

RECLAMADO PRINCESA AUTO SERVICO DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

PERITO PABLO MIRANDA DE OLIVEIRA
PRAXEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCESA AUTO SERVICO DE COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1203999

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de Embargos à Execução (ID7395d5f) opostos por

PRINCESA AUTO SERVICO DE COMESTIVEIS LTDA, com

contestação da embargada no ID633bc79.

No processo do trabalhonos termos do art. 884, caput, da CLT,

apenas quando garantida integralmente a execução, terá o

executado cinco dias para apresentar embargos à execução, o que

inexiste no momento desta decisão.

Assim, antes de embargar a execução, a executada deveria garantir

integralmente o juízo, depositando o valor da execução ou

nomeando bens à penhora. E somente após a garantia do juízo que

nasce, para o devedor, a faculdade de opor embargos à execução,

bem como tem início o respectivo prazo.

Destaco que a executada sequer faz qualquer menção sobre a

garantia do Juízo em seus embargos à execução.

Isso poso, não conheço os embargos à execução ajuizados pela

executada, pela ausência de garantia do Juízo.

Intimem-se as partes e retornem de imediato para consulta ao

SISBAJUD, na forma da decisão em IDb84b969.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101108-36.2021.5.01.0082
RECLAMANTE GIULLIANE KATTULE DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO GISLAINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 172222/RJ)

RECLAMADO PRINCESA AUTO SERVICO DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

PERITO PABLO MIRANDA DE OLIVEIRA
PRAXEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULLIANE KATTULE DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1203999

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de Embargos à Execução (ID7395d5f) opostos por

PRINCESA AUTO SERVICO DE COMESTIVEIS LTDA, com

contestação da embargada no ID633bc79.

No processo do trabalhonos termos do art. 884, caput, da CLT,

apenas quando garantida integralmente a execução, terá o

executado cinco dias para apresentar embargos à execução, o que

inexiste no momento desta decisão.

Assim, antes de embargar a execução, a executada deveria garantir

integralmente o juízo, depositando o valor da execução ou

nomeando bens à penhora. E somente após a garantia do juízo que

nasce, para o devedor, a faculdade de opor embargos à execução,

bem como tem início o respectivo prazo.

Destaco que a executada sequer faz qualquer menção sobre a

garantia do Juízo em seus embargos à execução.

Isso poso, não conheço os embargos à execução ajuizados pela

executada, pela ausência de garantia do Juízo.

Intimem-se as partes e retornem de imediato para consulta ao

SISBAJUD, na forma da decisão em IDb84b969.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100309-32.2017.5.01.0082
RECLAMANTE MARCIO DAMIAO DA SILVA COSTA

ADVOGADO OLGAILDES NEVES DE LIMA(OAB:
80217/RJ)

RECLAMADO BEQUEST PARTICIPACOES LTDA.
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RECLAMADO ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

RECLAMADO BEQUEST SOLUCOES LTDA

ADVOGADO PAULA COELHO
HERMSDORFF(OAB: 99225/RJ)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 127781/RJ)

ADVOGADO Karla Cabizuca Bernardes Netto(OAB:
93931/RJ)

RECLAMADO BEQUEST SOLUÇÕES LTDA, CNPJ
04.704.424/0001-98

ADVOGADO FABIANO GOMES NETTO(OAB:
97453/RJ)

ADVOGADO Karla Cabizuca Bernardes Netto(OAB:
93931/RJ)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 127781/RJ)

ADVOGADO PAULA COELHO
HERMSDORFF(OAB: 99225/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DEE FINANÇAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DAMIAO DA SILVA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8d1072

proferido nos autos.

Vistos etc

Processo sobrestado desde 29/04/2022.

Intime-se reclamante a indicar meios ao prosseguimento da

execução, em 30 dias, sob as penas da lei.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100679-35.2022.5.01.0082
RECLAMANTE D.M.D.S.F.D.M.

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

RECLAMADO A.L.S.F.D.A.N.P.D.D.

ADVOGADO JUNIOR ANTONIO CHAMPAN(OAB:
179456/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA(OAB:
159937/RJ)

PERITO C.R.A.D.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.S.F.D.A.N.P.D.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8f08aa1.

Processo Nº ATOrd-0100679-35.2022.5.01.0082
RECLAMANTE D.M.D.S.F.D.M.

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

RECLAMADO A.L.S.F.D.A.N.P.D.D.

ADVOGADO JUNIOR ANTONIO CHAMPAN(OAB:
179456/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA(OAB:
159937/RJ)

PERITO C.R.A.D.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.D.S.F.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8f08aa1.

Processo Nº ATOrd-0100686-03.2017.5.01.0082
RECLAMANTE JAQUELINE DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO SOARES DA SILVA(OAB:
54824/RJ)

RECLAMADO BSW COMERCIAL MODAS - EIRELI

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE FARIA
PROCACI(OAB: 103420/RJ)

RECLAMADO RONY POZES ANTUNES

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE FARIA
PROCACI(OAB: 103420/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA MORAES DE
SOUSA(OAB: 122950/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA RIBEIRO ANTUNES

ADVOGADO FÁBIO JOSÉ DE FARIA
PROCACI(OAB: 103420/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA MORAES DE
SOUSA(OAB: 122950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DA SILVA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c0d530

proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se novamente o exequente através de seu(sua) patrono(a)

no DEJT, para indicar bens passíveis de penhora ou meios ao

prosseguimento da execução ou ainda indicar qualificação(ões) e

endereço(s) para citação(ões) ou bens de sócios) no prazo de

15dias sob pena de sobrestamento do feito em fluxo próprio no PJe

conforme previsto no art. 40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 116 e

parágrafo único da Consolidação dos Provimentos da CGJT; e,

passado um ano, encerrado o sobrestamento e, independentemente

de nova intimação, a remessa dos autos para o arquivo provisório

(art. 11-A da CLT c/c §§ 1º e 2º da Recomendação 03/2018 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT), iniciando-se a fluência do

prazo prescricional, conforme também contido no art. 2º da

Instrução Normativa TST 41/2018

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101392-15.2019.5.01.0082
RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA AVALONE VIANNA(OAB:
74123/RJ)

RECLAMADO GROUPE PROTECTION
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RODRIGO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f27b9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Iniciada a fase de liquidação de sentença.

Intime-se a parte autora para apresentar os cálculos de liquidação,

em 08 dias, devendo anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

conforme mostrado no tutorial: https://www.youtube.com/watch?

v=5mHFUbQKXI4, bem como, em arquivo de extensão.pjc.

Após, intime-se à(s) ré(s), por igual prazo, para dizer se concorda

com os cálculos da parte autora ou apresentar sua impugnação de

forma fundamentada, devendo indicar especificamente as matérias

e valores objeto de sua discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, §2º da CLT e art. 524, §5º do CPC/15. Também

deverá, se apresentar planilha, o fazer na forma acima determinada.

Havendo impugnação, intime-se a parte autora para réplica no

mesmo prazo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100932-57.2021.5.01.0082
RECLAMANTE CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JABOUR LTDA

  - CONSORCIO SANTA CRUZ TRANSPORTES

  - TRANSPORTES BARRA LTDA

  - TRANSPORTES CAMPO GRANDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a878347

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Novos cálculos do autor, conforme determinado.

Tudo visto e examinado, decido:

Tendo em vista o cumprimento do autor do determinado no

despacho de ID. 5abb4ff, tenho como adequados os novos cálculos

do autor de ID. 4d70bfb.

Isso posto, homologo o valor total devido pela ré de R$ 212.697,86,

liquidado em 31/03/2024, sendo:

R$ 156.521,94 líquido para o autor•

R$ 39.614,18 a título de INSS•

R$ 16.561,74 a título de honorários ao advogado do autor•

Custas do processo de conhecimento no valor de R$ 200,00,

conforme sentença.

Tendo em vista o percentual tributável, a OJ 400 da SBDI -1 do TST

e art.12-A da Lei 7713/88, não há que se falar em dedução de IR

(faixa de isenção).

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se certidão de habilitação

na massa recuperandaTransportes Campo Ltda.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100932-57.2021.5.01.0082
RECLAMANTE CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES BARRA LTDA

ADVOGADO ALINE LOUREIRO MIRANDA(OAB:
145048/RJ)

ADVOGADO RENATA MONTE ALTO SOUZA
BATISTA(OAB: 167301/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO JABOUR LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES CAMPO GRANDE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDRE LEMOS DE
CARVALHO(OAB: 93992/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a878347

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Novos cálculos do autor, conforme determinado.

Tudo visto e examinado, decido:

Tendo em vista o cumprimento do autor do determinado no

despacho de ID. 5abb4ff, tenho como adequados os novos cálculos

do autor de ID. 4d70bfb.

Isso posto, homologo o valor total devido pela ré de R$ 212.697,86,

liquidado em 31/03/2024, sendo:

R$ 156.521,94 líquido para o autor•

R$ 39.614,18 a título de INSS•

R$ 16.561,74 a título de honorários ao advogado do autor•

Custas do processo de conhecimento no valor de R$ 200,00,

conforme sentença.

Tendo em vista o percentual tributável, a OJ 400 da SBDI -1 do TST

e art.12-A da Lei 7713/88, não há que se falar em dedução de IR

(faixa de isenção).

Decorrido e certificado o prazo, expeça-se certidão de habilitação

na massa recuperandaTransportes Campo Ltda.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100518-25.2022.5.01.0082
RECLAMANTE MAYARA SOUSA SEBASTIAO DE

SANTANA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA SOUSA SEBASTIAO DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a8650b

proferido nos autos.

Este juízo considera essencial investigar os horários de utilização

do transporte público pela autora, em colaboração com a

RIOCARD, visando à busca pela verdade dos fatos.

Mantenho a determinação da audiência.

Aguarde-se a resposta do ofício.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101134-97.2022.5.01.0082
RECLAMANTE ANA PAULA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO JOAO PAULO VITAL LEAO(OAB:
147690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO GIOVANNI FRANGELLA
MARCHESE(OAB: 90950/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RODRIGUES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6de7e7

proferida nos autos.

Vistos etc.

À vista da certidão de ID.23ecb74, tenho como satisfeitos os

pressupostos para admissão do Agravo de petição interposto pelo

réu.

Ao agravado.

Decorrido o prazo ou apresentada a contraminuta, ao E. TRT, com

as nossas homenagens.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100610-03.2022.5.01.0082
EXEQUENTE CESAR EDUARDO CASTRO DA

SILVA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DE ARAUJO RAMOS(OAB:
135085/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

EXECUTADO TQM SERVICE CONSULTORIA E
MANUTENCAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AXES PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO CRUZ DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR EDUARDO CASTRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22993d7

proferido nos autos.

Vistos etc

Autos recebidos do TRT - mantida a sentença de ID a97a19a que

negou provimento aos embargos da 2a reclamada.

Intime-se a parte autora para informar conta bancária apta a

receber, via alvará, transferência dos créditos devidos.

Vindo a informação, expeça-se alvará - reclamante, honorários de

advogado e Fazenda/INSS - tudo conforme decisão de ID 2b4c8f4.

Feito, voltem conclusos para extinção da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011701-29.2015.5.01.0082
RECLAMANTE MARIA ARGENTINA GOMEZ

CAVALCANTE

ADVOGADO nirce rodrigues ferreira filha(OAB:
59823/RJ)

RECLAMADO EMPX - EDUCACAO E
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA - ME

ADVOGADO Carlos Henrique Andrade da
Cruz(OAB: 114071/RJ)

RECLAMADO MARIA ELISA MACHADO PAES

RECLAMADO JOANA MACHADO PAES

RECLAMADO EDUARDO MACHADO PAES

RECLAMADO ANIMA FORMACAO E
CAPACITACAO PROFISSIONAL
LTDA - ME

ADVOGADO Carlos Henrique Andrade da
Cruz(OAB: 114071/RJ)

RECLAMADO JMPX - EDUCACAO PROFISSIONAL
LTDA - ME

ADVOGADO Carlos Henrique Andrade da
Cruz(OAB: 114071/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR DE ABREU PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ARGENTINA GOMEZ CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e93bdb7

proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se novamente o exequente através de seu(sua) patrono(a)

no DEJT, para indicar bens passíveis de penhora ou meios ao

prosseguimento da execução ou ainda indicar qualificação(ões) e

endereço(s) para citação(ões) ou bens de sócios) no prazo de 30

dias sob pena de sobrestamento do feito em fluxo próprio no PJe

conforme previsto no art. 40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 116 e

parágrafo único da Consolidação dos Provimentos da CGJT; e,

passado um ano, encerrado o sobrestamento e, independentemente

de nova intimação, a remessa dos autos para o arquivo provisório

(art. 11-A da CLT c/c §§ 1º e 2º da Recomendação 03/2018 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT), iniciando-se a fluência do

prazo prescricional, conforme também contido no art. 2º da

Instrução Normativa TST 41/2018

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100282-39.2023.5.01.0082
RECLAMANTE ADEMILSON ALMEIDA CANDIDO

ADVOGADO TIAGO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 167177/RJ)

RECLAMADO ALBERTO DA HORA BRITTO
REPARACAO DE PECAS
METALICAS LTDA - ME

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DA HORA BRITTO REPARACAO DE PECAS
METALICAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36ff8d

proferido nos autos.

Incluo o presente feito na pauta de audiências de Instrução

presencial do dia 31/10/2024às 12h.

Intimem-se as partes para prestarem depoimento, sob pena de

confissão.

As testemunhas deverão comparecer nos termos do artigo 455 do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100282-39.2023.5.01.0082
RECLAMANTE ADEMILSON ALMEIDA CANDIDO

ADVOGADO TIAGO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 167177/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ALBERTO DA HORA BRITTO
REPARACAO DE PECAS
METALICAS LTDA - ME

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Alexandre Rossi Jullien(OAB:
99253/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON ALMEIDA CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36ff8d

proferido nos autos.

Incluo o presente feito na pauta de audiências de Instrução

presencial do dia 31/10/2024às 12h.

Intimem-se as partes para prestarem depoimento, sob pena de

confissão.

As testemunhas deverão comparecer nos termos do artigo 455 do

CPC.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100196-05.2022.5.01.0082
RECLAMANTE ENOCK DA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO BARBARA DE MELO GOMES(OAB:
174459/RJ)

RECLAMADO LUCAS GALHARDO JAGL DE MELLO
GARDEN SERVICE EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS GALHARDO JAGL DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOCK DA SILVA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b799483

proferido nos autos.

Indefiro.

Cônjuge não faz parte do polo passivo da demanda.

Intime-se o exequente para, no prazo de 30 dias, indicar meios de

prosseguimento da execução.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101866-54.2017.5.01.0082
RECLAMANTE TIAGO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN(OAB:
30539/RJ)

RECLAMADO ROBERTO MORAES DE LIMA

RECLAMADO KONOMI AI RESTAURANTE LTDA -
EPP

RECLAMADO KOSHIN ALIMENTOS EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE QUEIROZ RIBEIRO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO GOMES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce14f69

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o autor para ciência e manifestação em 15 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0101002-06.2023.5.01.0082
REQUERENTE LEONARDO CALHEIROS GOMES

ADVOGADO Rodrigo Spindola Gomes dos
Santos(OAB: 175216/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

REQUERIDO TUBOCON TUBOS E CONEXOES
LTDA

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

REQUERIDO USIC COMERCIO DE MANGUEIRAS
E CONEXOES LTDA

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

ADVOGADO PAULO FERNANDO DE
CASTRO(OAB: 37517/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIC COMERCIO DE MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad8edfc

proferido nos autos.

Intime-se a executada para ciência.

Façam-se os autos conclusos para julgamento da Exceção de Pré-

executividade.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001144-22.2011.5.01.0082
RECLAMANTE MARCO ANTONIO GAHYVA

ADVOGADO ROGERIO JOSE PEREIRA
DERBLY(OAB: 89266/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Lúcia Porto Noronha(OAB: 161906/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO GAHYVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dbd7b4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cálculos apresentados pelo autor, impugnados pela primeira ré.

Tudo visto e examinado, decido:

Da responsabilidade solidária das rés

O Acórdão de ID. 8db883e é expresso quanto à condenação

solidária das rés:

“...dar provimento ao apelo para declarar a natureza salarial das

concessões de níveis concedidos pela primeira reclamada,

condenando as reclamadas solidariamente ao pagamento de

diferenças de complementação de aposentadoria, pelo cômputo do

valor correspondente ao percentual de 4,01 %, no mês de setembro

do ano de 2006, consoante previsto na norma coletiva de trabalho.”

Sendo assim, prejudicada a impugnação da ré nesse sentido.

Do custeio- reserva matemática

O Acórdão é expresso quanto à fonte de custeio:

“Não assiste razão à segunda reclamada (Petros), no que se refere

à necessidade de instituição de fonte de custeio para a integração

das diferenças salariais no cálculo da complementação de

aposentadoria do autor, 'pois já estando o reclamante aposentado,

quando do aumento salarial concedido aos empregados da

Petrobras (por meio de progressão de nível), não há que se falar em

necessidade de pagamento das contribuições do reclamante e da

segunda reclamada (Petrobras), que já foram efetuadas durante

todo o pacto laboral.”

Prejudicada a impugnação da ré nesse ponto.

Da atualização

A sentença destes autos, em que pese determinar aplicação de

juros de 1% a.m. simples a partir do ajuizamento da ação, não foi

expressa quanto ao índice de correção monetária, logo, a

atualização dos créditos deverá se dar nos moldes estabelecidos

pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado de

constitucionalidade nos autos das ADC 58 e 59, ou seja, ou seja,

adoção do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

deve ser aplicada a taxa SELIC.

Isso posto, venha o autor com novos cálculos, observando-se a

fundamentação supra. Os novos cálculos deverão ser atualizados

até a data da entrega da planilha.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100392-38.2023.5.01.0082
RECLAMANTE LEANDRO AUGUSTO RANGEL DA

SILVA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VITORIA MARIA FERREIRA
COELHO(OAB: 240449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bce259

proferido nos autos.

Intime-se a Reclamada para comprovar nos autos o pagamento, no

prazo de 5(cinco) dias, sendo certo que deverá incidir a multa caso

tenha ocorrido atraso ou inadimplência.

Vindo, dê-se vista ao autor.

Decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos para a

penhora online.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100343-94.2023.5.01.0082
RECLAMANTE DANILO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CAMILA AQUINO LEAL(OAB:
17466/PA)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0e170

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito e

dizerem se há possibilidade de acordo neste momento processual e

se há outras provas a produzir, ou se dão por encerrada a instrução

processual, se reportando aos elementos dos autos. Prazo de 05

dias.

Ressalto que a prova pericial será apreciada em cotejo com as

demais provas dos autos e que novos esclarecimentos poderão ser

solicitados pelo juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100343-94.2023.5.01.0082
RECLAMANTE DANILO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CAMILA AQUINO LEAL(OAB:
17466/PA)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0e170

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos do perito e

dizerem se há possibilidade de acordo neste momento processual e

se há outras provas a produzir, ou se dão por encerrada a instrução

processual, se reportando aos elementos dos autos. Prazo de 05

dias.

Ressalto que a prova pericial será apreciada em cotejo com as

demais provas dos autos e que novos esclarecimentos poderão ser

solicitados pelo juízo.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100463-74.2022.5.01.0082
RECLAMANTE CRISTIANO DE FREITAS BORGES

JUNIOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE MELLO
SOARES(OAB: 227195/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL MODAL TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e132de8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos apresentados por

Cristiano de Freitas Borges Júnior para condenar Brasil Modal

Transportes Ltda. ao cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagar adicional de insalubridade e reflexos, nos termos da

fundamentação.

b) pagar honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

c) pagar intervalo intrajornada, nos termos da fundamentação.

d) pagar FGTS nos termos da fundamentação.

Sucumbente no objeto da perícia, a Reclamada responde pelos

honorários periciais nos termos do previsto pelo artigo 790-B da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Parâmetros de Liquidação de Juros e Correção Monetária

Em relação aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

decidido no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

finalizado pelo STF em 18-12-2020, que conferiu interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil).

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixaram-se os seguintes marcos para

modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária).

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Recolhimentos fiscais, observado o regime de competência mês a

mês, na forma das Leis 8541-92, 12.350-10, na forma das Leis

8541/92,  12350/10 e INRFB 1127/11 e recolh imentos

previdenciários observados o artigo 876, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 28 da Lei n. 8212/91 e

artigo 276, parágrafo 4º. do Dec. 3048/99, bem como a Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 363

da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, condeno a

Reclamada ao pagamento de custas no montante de R$ 200,00,

calculado sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100463-74.2022.5.01.0082
RECLAMANTE CRISTIANO DE FREITAS BORGES

JUNIOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE MELLO
SOARES(OAB: 227195/RJ)

RECLAMADO BRASIL MODAL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE FREITAS BORGES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e132de8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.DISPOSITIVO

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos apresentados por

Cristiano de Freitas Borges Júnior para condenar Brasil Modal

Transportes Ltda. ao cumprimento das seguintes obrigações:

a) pagar adicional de insalubridade e reflexos, nos termos da

fundamentação.

b) pagar honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

c) pagar intervalo intrajornada, nos termos da fundamentação.

d) pagar FGTS nos termos da fundamentação.

Sucumbente no objeto da perícia, a Reclamada responde pelos

honorários periciais nos termos do previsto pelo artigo 790-B da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Parâmetros de Liquidação de Juros e Correção Monetária

Em relação aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

decidido no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

finalizado pelo STF em 18-12-2020, que conferiu interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT,

na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se que, até

que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art.

406 do Código Civil).

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixaram-se os seguintes marcos para

modulação dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária).

Recolhimentos Fiscais e Previdenciários

Recolhimentos fiscais, observado o regime de competência mês a

mês, na forma das Leis 8541-92, 12.350-10, na forma das Leis

8541/92,  12350/10 e INRFB 1127/11 e recolh imentos

previdenciários observados o artigo 876, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 28 da Lei n. 8212/91 e

artigo 276, parágrafo 4º. do Dec. 3048/99, bem como a Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 363

da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

Em atendimento ao disposto pelo artigo 789 da CLT, condeno a

Reclamada ao pagamento de custas no montante de R$ 200,00,

calculado sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    RONALDO SANTOS RESENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100973-85.2023.5.01.0039
EXEQUENTE STI CONST CV LAD HID PD C M G C

E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STI CONST CV LAD HID PD C M G C E P O T G MUN R
JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): STI CONST CV LAD HID PD C M G C E P O

T G MUN R JANEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

CIÊNCIA da expedição do RPV de ID: 43eb503, em nome do

Sindicato e Advogado, prazo de 5 dias._

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CESAR OBERG RIBEIRO

Assessor

Processo Nº CumSen-0100973-85.2023.5.01.0039
EXEQUENTE STI CONST CV LAD HID PD C M G C

E P O T G MUN R JANEIRO

ADVOGADO DIEGO DA SANTA PEREIRA(OAB:
175822/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

ADVOGADO MARIA CAROLINA DALLE
SOARES(OAB: 234860/RJ)

EXECUTADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO DO RJ CEHAB RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER

JUDICIÁRIO

82ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO/RJ

- CEP: 20231-014

tel: (21) 23807582 - e.mail: vt82.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100973-85.2023.5.01.0039

CLASSE: Cumprimento de sentença

EXEQUENTE: STI CONST CV LAD HID PD C M G C E P O T G

MUN R JANEIRO

EXECUTADO: COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RJ

CEHAB RJ e outros (1)

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO

DO RJ CEHAB RJ

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

CIÊNCIA da expedição do RPV de ID: 43eb503, em nome do

Sindicato e Advogado, prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ,29 de abril de 2024

CESAR OBERG RIBEIRO

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CESAR OBERG RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100981-30.2023.5.01.0082
RECLAMANTE CLAUDIA ROBERTA LOUZADA

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ROBERTA LOUZADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16e219b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO

CLAUDIA ROBERTA LOUZADA ajuíza, em 13/10/2023,

reclamação trabalhista em face de CAIXA ECONOMICA

FEDERAL.

Na petição inicial, formula postulações relativas aos seguintes

temas: justiça gratuita, adicional por tempo de serviço, adicional de

incorporação, CTVA judicial com FUNCEF, vantagens pessoais –

rubricas 2062 e 2092, intervalo intrajornada, intervalo do art. 384 da

CLT e honorários advocatícios.

Dá à causa o valor de R$ 61.240,00.

O reclamado apresenta defesa.

Produzidas provas oral e documental.

Infrutíferas as tentativas conciliatórias.

Razões finais remissivas (folhas 3765 e 3766).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Considerando que o contrato de trabalho teve início em 10/07/1989,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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não têm aplicação as normas de direito material previstas na Lei nº

13.367/2017, mas apenas as normas de direito processual.

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA

A reclamada argui preliminar de incompetência, argumentando que

a Justiça do Trabalho não detém a competência para apreciar

pedido de complementação de aposentadoria/contribuição da

FUNCEF, por se tratar de previdência complementar privada, de

competência da Justiça Comum (RE 586453, com repercussão

geral).

Examino.

O contrato da autora ainda está em vigor, não havendo

requerimento relativo à complementação de aposentadoria. O

pedido da inicial é relativo a verbas decorrentes de contrato de

trabalho entre autora e reclamada, CTVA, Função Gratificada, entre

outros. O art. 114 estabelece a competência da justiça do trabalho

para conciliar e julgar os dissídios entre trabalhadores e

empregadores e outras controvérsias decorrentes da relação de

trabalho. O pedido com relação à previdência privada (FUNCEF) se

restringe aos reflexos das verbas postuladas, ou seja, oriundas da

relação de trabalho, pretendendo a reclamante a condenação da

reclamada ao pagamento de verbas diretamente ligadas ao contrato

de trabalho.

Nesse sentido:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHISTA. COMPETÊNCIA.

PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA EMPRESA EMPREGADORA AO

PAGAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS E AO

CONSEQUENTE REFLEXO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS NAS

CONTRIBUIÇÕES AO PLANO DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

INAPLICABILIDADE DO TEMA 190 DA REPERCUSSÃO GERAL.

PRECEDENTES. MULTIPLICIDADE DE RECURSOS

EXTRAORDINÁRIOS. CONTROVÉRSIA CONSTITUCIONAL

DOTADA DE REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. (STF - RE:

1265564 SC, Relator: MINISTRO PRESIDENTE, Data de

Julgamento: 02/09/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação:

14/09/2021)

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL. LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS.

A reclamada argui a inépcia da inicial sob a alegação de que o autor

não liquidou os pedidos. Requer que caso haja de condenação ao

pagamento de alguma verba, seja limitada aos valores indicados na

inicial.

Examino.

Com o advento da Lei nº 13.467/17, o art. 840 da CLT passou a

determinar, em seu § 1º, que "sendo escrita, a reclamação deverá

conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante".

Nesses termos, não há exigência legal para que a parte autora

apresente memória do cálculo, bastando a indicação do valor

estimado de cada pedido, o que, no caso, foi observado pela

autora.

Os valores indicados na inicial, como já ressaltado, são uma mera

estimativa e não limitam o pedido, ficando o juiz adstrito ao pedido

considerando o direito pleiteado e não o valor estimado.

Nesse sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL. Os valores indicados na

petição inicial não exigem exata liquidação, tratando-se de uma

mera estimativa realizada pela parte autora. Ainda que, como na

hipótese em análise, se trate de rito sumaríssimo, entendo que a

determinação dos valores da inicial somente tem o condão de guiar

o rito procedimental a ser seguido, não podendo prejudicar a

realidade fática caso o valor apurado seja superior ao apontado pela

parte Autora. Agravo de petição a que se dá provimento. I - (TRT-1 -

AP: 01009030720185010019 RJ, Relator: MARIO SERGIO

MEDEIROS PINHEIRO, Data de Julgamento: 04/05/2021, Primeira

Turma, Data de Publicação: 22/05/2021)

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL. INTERVALO INTRAJORNADA.

A reclamada alega que a autora requer em seus pedidos o

pagamento de horas extras referentes ao intervalo intrajornada.

Afirma que durante os últimos 5 anos, a autora somente exerceu

cargo com jornada de 6 horas/dia, sendo aplicável o intervalo de 15

minutos, e não de 1 hora.

Examino.

Consta na inicial que embora a jornada fosse de 6 horas de

trabalho, eram extrapoladas com frequência, conforme pode ser

levantado nos registros de ponto. Verifico que a inicial preenche os

requisitos do §1º do artigo 840 da CLT, complementado pelo artigo

319, III, IV e V do CPC, permitindo a compreensão dos fatos e as

pretensões, assegurando a ré o contraditório e a ampla defesa.

Ademais, verifica-se que não houve prejuízo à defesa, já que a ré

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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conseguiu se defender quanto à matéria.

Rejeito.

COISA JULGADA. AÇÕES ANTERIORES.

A reclamada alega que foram ajuizadas ações anteriores sob os

números 0000430-52.2011.5.01.0053 – CTVA, e 0101809-

66.2017.5.01.0072 – jornada de trabalho (intervalo intrajornada e

intervalo do art. 384 da CLT). Afirma que houve coisa julgada

quanto aos temas, pois a presente ação reproduz, ainda que

parcialmente, causa de pedir e pedidos de ações anteriores.

Examino.

Quanto ao processo relativo a CTVA, não há que se falar em coisa

julgada, pois no processo 0000430-52.2011.5.01.0053 a autora

postulou diferenças pela incorporação das parcelas que remuneram

a gratificação, por perda do cargo comissionado, e nos presentes

autos o pedido é de diferenças de adicional por tempo de serviço e

de vantagens pessoais pelo computo do adicional de incorporação e

do CTVA JUDICIAL C/ FUNCEF.

Em relação ao intervalo intrajornada e intervalo do art. 384 da CLT,

na ação anteriormente ajuizada, processo 0101809-

66.2017.5.01.0072, a autora obteve o direito ao pagamento das

parcelas, cujos efeitos pecuniários

ficaramlimitadosàdatadeajuizamento, conforme planilha de

cálculos homologada pelo Juízo.

Não houve pedido relativo a eventuais parcelas vincendas, e,

portanto, a sentença daqueles autos nada decidiu a respeito. Assim,

o período contratual posterior aoajuizamentodo Processo 0101809

-66.2017.5.01.0072 não se submeteu aos efeitos dacoisa julgada,

pois a decisão ficou adstrita aos limites da questão principal

expressamente decidida, nos termos do art. 503, do CPC.

Diante do exposto, embora os pedidos da inicial envolvam as

mesmas partes, a causa de pedir é outra, já que a pretensão

condenatória da presente reclamação diz respeito a período

contratual distinto. Não há, portanto, identidade de pedidos (art.

337, § 1º e § 3º, do CPC), o que obsta o reconhecimento dacoisa

julgada.

Rejeito.

SUSPENSÃO DO PROCESSO

A reclamada invoca a suspensão do processo em razão do Tema

de Repercussão Geral nº 1046 do STF.

Examino.

O STF reconheceu a repercussão geral do Tema 1046, julgado pelo

Plenário, que trata da validade de norma coletiva de trabalho que

limita ou restringe direito trabalhista não assegurado

constitucionalmente.

Nos presentes autos, o pedido de pagamento de 15 minutos extras,

decorrentes do intervalo que antecede a jornada extraordinária, foi

efetuado com base no regulamento interno da ré, e não na norma

coletiva da categoria.

Assim, a matéria em análise não tem relação com o tema 1046 do

STF, não havendo que se falar em suspensão do feito.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

A autora informa a existência de protesto interruptivo da prescrição

ajuizado pela Associação Nacional dos Beneficiários dos Planos de

Regulamento dos Planos de Benefícios - ANBERR, autuado sob o

número0000636-88.2021.5.10.0013.

A reclamada afirma que o ente que ajuizou o protesto interruptivo

não possui legitimidade para tal. Invoca a Súmula nº 294 do TST.

Examino.

Não há que se falar na prescrição total arguida com fulcro na

Súmula294do TST, pois as diferenças de adicional por tempo de

serviço postuladas configuram infração que se renova mês a mês, o

que atrai a prescrição parcial, atingindo as prestações sucessivas, e

não o direito propriamente dito. Tratando-se de infração a direito

que se verifica mês a mês, a prescrição se conta do vencimento de

cada uma delas.

Ressalte-se que a prescrição é regulada peloCódigo Civil,

aplicando-se ao Direito do Trabalho as hipóteses de interrupção da

prescrição previstas no art.202doCódigo Civil, nos termos do

art.8ºdaCLT. Assim, é possível a interrupção da prescrição fora da

hipótese prevista no§ 3ºdo art.11daCLT.

É incontroverso que a Associação Nacional dos Beneficiários dos

Planos de Regulamento Básico e Regulamento dos Planos de

Benefícios, buscando resguardar os direitos trabalhistas dos seus

associados, ajuizou o protestointerruptivoda prescrição distribuído

em 17/08/2021, sob o número0000636-88.2021.5.10.0013,

buscando interromper o prazo prescricional de ações que tenham

como objeto o pagamento de vários direitos trabalhistas, entre eles

o pagamento de horas extras pelo desrespeito aos intervalos

intrajornadas (folhas 122 e seguintes).

Ressalte-se o disposto no inciso XXI do art. 5º daConstituição

Federal: "as entidades associativas, quando expressamente

autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial

ou extrajudicialmente". No caso em pauta, a associação autora

apresenta autorização expressa individual dos associados para a

propositura da referida ação, ente os quais consta a autora da
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presente ação (folhas 156 e seguintes).

Assim, a associação é legitimada a propor protestointerruptivode

prescrição com intuito de resguardar direitos dos seus associados,

sendo que o ajuizamento de protesto tem o condão de interromper o

curso tanto da prescrição bienal como da quinquenal. Destaque-se

que a previsão Constitucional contida no inciso XXI do seu art. 5º

quanto à legitimidade das associações para representar seus

filiados judicialmente, não prevê, em princípio, qualquer limitação

quanto a modalidade de ação.

Adota-se a mesma lógica expressa na OJ 359 da SDI-1 do TST:

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. A ação movida por sindicato, na

qualidade de substituto processual, interrompe a prescrição, ainda

que tenha sido considerado parte ilegítima "ad causam".

Diante do exposto, pronuncio a prescrição da ação quanto às horas

extras decorrentes do intervalo intrajornada relativas às parcelas

anteriores à 17/08/2016.

Em relação aos demais pedidos, considerando que a reclamante foi

admitida em 10/07/1989, estando o contrato ativo, em conformidade

com o art. 7°, XXIX, da Constituição, considerando a data do

ajuizamento da ação, 13/10/2023, pronuncio a prescrição das

parcelas com vencimento anterior a 13/10/2018, que são extintas

com resolução do mérito, com base no artigo 487, parágrafo único,

do Código de Processo Civil.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

A autora alega que as normas da reclamada determinam que o

Adicional por Tempo de Serviço (ATS) corresponda a 1% da soma

do salário padrão com o complemento do mencionado salário-

padrão. Aduz que o “adicional de incorporação” e “CTVA Judicial c/

FUNCEF” estão contempladas no conceito de "complemento do

salário-padrão". Pede a inclusão de tais parcelas na base de cálculo

do ATS, bem como o pagamento das diferenças salariais

decorrentes.

A reclamada afirma que tais parcelas são recebidas somente pelos

empregados admitidos até 02/07/1998, sendo parcelas criadas por

liberalidade da reclamada. Salienta que o adicional por tempo de

serviço – ATS – corresponde ao acréscimo de 1% sobre o salário

padrão ou o salário-padrão somado a seu complemento, a cada

período de 365 dias. Argumenta que inexistindo diferenças a título

de adicional de tempo de serviço, não há os reflexos na VP – GRAT

SEM/ATS (rubrica 049), nem nas demais parcelas indicadas pela

autora.

Examino.

O Manual Normativo RH-115do banco reclamado determina

expressamente a base de cálculo da parcela ATS, não estando

inserida a Função de Confiança, Função Gratificada, Cargo em

Comissão, Função Gratificada e Adicional de Incorporação.

Os itens 3.3.6 e 3.3.6.2 do RH-115quanto ao ATS e sua

metodologia de cálculo estabelecem:

"3.3.6. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (rubrica 007) - valor

referente ao anuênio devido ao empregado admitido até

02.07.1998.

(...)

3.3.6.2 O ATS corresponde a 1% do somatório do salário-padrão e

do complemento do salário-padrão, a cada período de 365 dias de

efetivo exercício na CAIXA, e está limitado a 35%."

Ou seja, o ATS leva em conta apenas o salário padrão e seu

complemento.

Em relação às gratificações de função, o item 3.3.11 do

normativo,deixa claro que elas não devem ser entendidas como

complemento do salário padrão:

COMPLEMENTO DO SALÁRIO PADRÃO (rubrica 037) -

corresponde ao valor da gratificação do CC do maior nível

hierárquico exercido na CAIXA, pago a ex-dirigente empregado,

nomeado até 10.09.2002, conforme RH 080.

Assim, conclui-se que a rubrica "complemento do salário-padrão” se

mostrava devida tão somente àqueles empregados que ocupassem

maiores níveis hierárquicos, paga a empregado que tenha exercido

a função de dirigente, não sendo este, pois, o caso da autora.

Nesse sentido:

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. Da

análise da RH115060, verifica-se que a base de cálculo do

Adicional por Tempo de Serviço corresponde ao somatório do

"salário-padrão" e do "complemento do salário-padrão". Ocorre que

esta última rubrica era devida apenas aos empregados que

ocupavam os maiores níveis hierárquicos no banco e,

diferentemente do alegado, não se refere ao valor da gratificação de

função (e seus desdobramentos). Assim, não tendo o obreiro

exercido qualquer cargo de dirigente, correta a base de cálculo

utilizada pela Caixa Econômica Federal. Recurso Ordinário

improvido. (TRT-7 -ROT: 00008607420215070024 CE, Relator:

CLÓVIS VALENÇA ALVES FILHO, 3ª Turma, Data de Publicação:

29/07/2022)
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No mesmo sentido:

RECURSO ORDINÁRIO. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

(ATS). BASE DE CÁLCULO DEFINIDA EM NORMA INTERNA. A

base de cálculo do ATS, nos termos da norma interna da

reclamada, restou restrita tão somente ao "salário-padrão" e ao

"complemento do salário-padrão". Ao contrário do que defende o

reclamante, o "complemento do salário-padrão" não se refere ao

valor da gratificação de função (e seus desdobramentos), mas se

trata de parcela específica, também instituída por meio de norma

interna, devida à ex-dirigente empregado, razão pela qual tal rubrica

não tem o alcance pretendido pelo autor. Recurso conhecido e

improvido. (TRT-7 -ROT: 00000668520225070002, Relator: JOAO

CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA, 2ª Turma, Data de Publicação:

07/03/2023)

O ATS pago à autora não contemplou o "complemento do salário

padrão”, pois o histórico de funções de folhas 822/850 revela que a

reclamante não desempenhou cargo de dirigente na CEF

(Presidente, Vice-Presidente, Diretor Executivo e Diretor Jurídico).

Diante do exposto, entendo indevida a integração do complemento

do salário-padrão na base de cálculo do adicional por tempo de

serviço (ATS) por falta de amparo normativo. A verba não possui

previsão legal, mas apenas em normas internas da CEF, devendo

ser respeitado o regramento próprio.

Improcedente.

VANTAGENS PESSOAIS

A autora alega que com o advento do Plano de Cargos em

Comissão de 1998, foi alterada a denominação da gratificação de

função que recebia e que já havia incorporado a seu contrato de

trabalho, substituindo-se a verba função de confiança por outras

com denominações novas, mas que atendem à mesma finalidade.

Afirma que foi modificado o critério de pagamento das verbas VP-

GIP Tempo de Serviço (rubrica 2062) e VP-GIP/Sem sal.+função

(rubrica 2092), suprimindo de sua base de cálculo o valor das

parcelas que remuneram a gratificação de função. Postula o

pagamento de diferenças dasvantagenspessoais sob as rubricas

62 (ou 2062) e 92 (ou 2092) decorrentes da integração da

gratificação de cargo comissionado na sua base de cálculo, com

incorporação, implementação na folha de pagamento, e

consequentes diferenças de repouso semanal remunerado

(incluindo sábados e feriados – por força de norma coletiva); férias

com 1/3; 13º salários; gratificação semestral; licença prêmio; APIP;

horas extras; FGTS; FUNCEF, em parcelas vencidas e vincendas.

A reclamada argui que as vantagens pessoais foram implantadas

como PCSde 1985. Informa que o PCCS de 1998 deixou de prever

as rubricas VPs como parcelas autônomas. Refere que tais

mudanças somente foi percebida pelos empregados admitidos após

a implantação do PCS/1998. Destaca que as parcelas CTVA,

gratificação de função e cargo comissionado não repercutem nas

vantagens pessoais conforme regras estabelecidas pelo

empregador. Sustenta que não houve prejuízo à reclamante quando

da implantação do PCC de 1998, não tendo ocorrido redução na

remuneração base mensal, mas sim ganho real.

Examino.

A Caixa Econômica Federal implantou em 1998 dois novos planos

de cargos e salários. Um, disciplinando a carreira efetiva,

denominado PCS-98, e outro, dispondo a respeito dos cargos em

comissão, chamado PCC-98. No PCS de 1998 foi facultado aos

empregados optarem pelo novo plano, prevendo que os

empregados que não fizessem a opção, migrariam para o novo

plano na condição de integrantes de "cargo em extinção",

assegurados todos os direitos previstos no PCS-89 (folhas 1527 e

seguintes).

É incontroverso nos autos que a Reclamante não aderiu à migração

para o novo Plano de Cargos e Salários PCS/98. Ela permaneceu

vinculada às regras do PCS/89, integrando quadro de carreira em

extinção.

A autora assumiu a função gratificada de Gerente Geral CL III em

11/12/2010, conforme folhas 826 e seguintes.

O PCS/98 substituiu as funções gratificadas por cargos em

comissão, divididos em cinco grupos operacionais: assessoramento;

assessoramento estratégico; gerência (cargo ocupado pela autora

de forma efetiva a partir de 12/2010); técnico de nível médio e

técnico de nível superior (folhas 1555 e seguintes).

Os estudos com a finalidade de unificação das estruturas das

carreiras administrativas do PCS-89 e PCS-98, que coexistiam até

esse momento, foram concluídos em 2008, com a edição da CI

VIPES/SURSE 024/2008, que implantou a Estrutura Salarial

Unificada 2008, para reunir os trabalhadores da reclamada em uma

única estrutura salarial (folhas 2759).

O PSC/2008 alterou o cálculo das vantagens pessoais sem incluir o

cargo comissionado. As vantagens pessoais VP-GIP 062 e 092

eram previstas no PCS/89, e a gratificação de função foi fracionada

a partir do PCS/98, com a contabilização das parcelas “cargo

comissionado”, “função gratificada” e CTVA.

O cálculo das vantagens pessoais passou a considerar apenas o

salário padrão, tendo a incorporação das vantagens pessoais ao

salário em 2008 implicado em perdas salariais.
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Ressalte-se que não foi juntada qualquer comprovação de

pagamento de indenização referente à adesão à Estrutura Salarial

Unificada/2008.

A alteração dos critérios e instituição de novas regras da estrutura

de cargos salários pela reclamada caracteriza alteração contratual

lesiva ao empregado, o que é vedado nos termos do artigo 468, da

CLT:

Art. 468- Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração

das respectivas condições por mútuo consentimento, e ainda assim

desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao

empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta

garantia.

Nesse sentido:

RECURSO DE REVISTA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

PRESCRIÇÃO PARCIAL - DESCUMPRIMENTO DE NORMA

INTERNA - BASE DE CÁLCULO DAS VANTAGENS PESSOAIS. 1.

É parcial a prescrição da pretensão deduzida em juízo decorrente

de suposto descumprimento das normas internas da reclamada

(apuração incorreta da base de cálculo das vantagens pessoais),

renovando-se periódica e sucessivamente a cada pagamento

inexato do salário. Inaplicável a Súmula nº 294 do TST. 2. Tendo

em vista o princípio da causa madura e da celeridade e economia

do processo, aplica-se ao caso o disposto no art. 515, § 3º, do

CPC/1973 (art. 1.013, § 3º e § 4º, do CPC/2015) e nas Súmulas nºs

456 e 457 do STF, passando-se ao exame do mérito direto da

questão. 3. O exercício de cargo comissionado na vigência do

PCS/89 ensejava o pagamento da parcela "Função de Confiança" e

tal parcela compunha a base de cálculo das vantagens pessoais.

Com a instituição do PCC/98 e PCS/98, os empregados que

continuaram a exercer cargos gerenciais tiveram a contraprestação

decomposta, passando a receber pelo cargo comissionado as

parcelas intituladas "Cargo em Comissão" e, observadas

determinadas condições, "Complemento Temporário Variável de

Ajuste de Mercado" - CTVA. Se a antiga parcela recebida em

função do exercício de cargo gerencial compunha a base de cálculo

das vantagens pessoais, as atuais parcelas contraprestativas que

decorrem do desempenho desse cargo também devem compor a

base de cálculo das vantagens pessoais. Recurso de revista

conhecido e provido." (TST - RR: 6582220115200013, Relator: Luiz

Philippe Vieira De Mello Filho, Data de Julgamento: 16/06/2021, 7ª

Turma, Data de Publicação: 25/06/2021)

E, ainda:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI Nº

13.467/2017. 1. DIFERENÇAS DE VANTAGENS PESSOAIS PELA

CONSIDERAÇÃO DAS PARCELAS FUNÇÃO DE

CONFIANÇA/CARGO COMISSIONADO E CTVA EM SUA BASE

DE CÁLCULO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. A

jurisprudência desta Corte Superior posiciona-se sentido de que a

supressão do "cargo comissionado" e do CTVA da base de cálculo

das vantagens pessoais, levada a efeito com a instituição do Plano

de Cargos Comissionados de 1998 da CEF, consubstancia

alteração contratual lesiva ao obreiro (art. 468 da CLT). Isso porque

as vantagens expressas em normas regulamentares incorporam-se

ao contrato de trabalho do empregado, constituindo direito

adquirido, de modo que, eventual revogação ou alteração prejudicial

destas regras somente possui o condão de alcançar novos

contratos. É o que dispõe a Súmula 51, I, do TST, aplicável ao caso.

Precedentes. II. No caso, o Tribunal Regional concluiu serem

indevidas as diferenças salariais decorrentes da alteração

promovida no cálculo das vantagens pessoais, as quais passaram a

ser calculadas sem que as parcelas "cargo em comissão" e CTVA

fossem consideradas na sua base de cálculo. III. O referido

entendimento está em desconformidade com a jurisprudência desta

Corte Superior. IV. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento. (TST - ARR: 0001074-92.2011.5.04.0026,

Relator: Evandro Pereira Valadao Lopes, Data de Julgamento:

21/11/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 01/12/2023).

Ressalte-se que o pagamento da rubrica CTVA possui caráter

complementar e variável, com finalidade de elevar a remuneração

do empregado ocupante de cargo comissionado ao piso de

mercado. Assim, em caso de reajuste dos componentes da

remuneração, a parcela CTVA pode ser reduzida ou suprimida, pois

os valores pagos podem se aproximar, atingir ou ultrapassar

aqueles praticados no mercado. Entretanto, nos termos da Súmula

372, I, do TST, na hipótese de recebimento de gratificação de

função por 10 (dez) anos ou mais, entendimento extensível à CTVA,

ocorreria a incorporação da parcela ao salário, em respeito ao

princípio da estabilidade financeira, caso da autora.

Diante do exposto, houve prejuízo à autora decorrente de alteração

unilateral com redução salarial.

Julgo procedente em parte o pedido para condenar a reclamada ao

pagamento de diferenças de vantagens pessoais (rubricas 062 e

092), pela consideração do cargo em comissão/função gratificada,

com reflexos em férias acrescidas do terço constitucional, 13º
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terceiro salário, horas extras, licença prêmio, CTVA, APIP, abono,

PLR, FGTS e FUNCEF.

São indevidos reflexos em repousos semanais remunerados, pois a

autora é mensalista e os dias de repouso já estão compreendidos

no cálculo.

INTERVALO INTRAJORNADA

A autora informa que postulou o pagamento da mesma parcela no

processo nº 0101809-66.2017.5.01.0072, com pleito e deferimento

limitados até a data do ajuizamento da ação, em 08/11/2017. Alega

que a jornada de 6 horas diárias oficiais continua sendo extrapolada

com frequência, sem a concessão do intervalo de 1 hora a que faz

jus. Postula o pagamento de horas extras decorrentes da não

concessão de intervalo de uma hora nas jornadas que

ultrapassaram as 6 horas diária, a contar de novembro de 2017, em

parcelas vencidas e vincendas, com reflexos em repouso semanal e

feriado, sábados, horas extras, adicional por tempo de serviço,

abonos, VP-GRAT SEM / ADIC TEMPO SERVIÇO, VP-GIP TEMPO

SERVIÇO, VP-GIP / SEM SALÁRIO + FUNÇÃO, 13º salários, férias

com 1/3, licenças-prêmio, APIP (ausência permitida por interesse

particular), FGTS e participação nos lucros e resultados.

A reclamada afirma que durante os últimos 5 anos, a autora

somente exerceu cargo com jornada de 6 horas/dia, sendo aplicável

o intervalo de 15 minutos, e não de 1 hora. Refere que realizava o

controle da jornada com registro de entrada, início e fim do intervalo

intrajornada e saída, conforme relatório anexo. Sustenta que havia

imposição da realização do intervalo de 1 hora para os empregados

cuja a jornada é de 6 horas/dia, mas que, por quaisquer motivos

precisassem realizar horas extras, conforme MN RH 035.

Examino.

Nos termos do regulamento interno da reclamada, todo empregado

que trabalhar em jornada de 6 horas diárias, tem direito a 15

minutos de intervalo intrajornada (folhas 446 e seguintes).

As folhas de frequência revelam que houve extrapolação do horário

de trabalho em diversas oportunidades, a exemplo dos dias

25/11/2019, com trabalho de mais de 8h e intervalo de 32 minutos;

06/01/2020, com trabalho de mais de 8h e intervalo de 32 minutos

(folhas 1379 e seguintes).

Em face da supressão do período de intervalo intrajornada, o

reclamante tem direito ao equivalente ao total do período

correspondente, na forma do disposto no artigo art. 71, § 4º, da CLT

e na Súmula 437, IV, do TST.

Por oportuno, reafirmo que o conteúdo material da Lei 13.467/2017

não se aplica retroativamente e, desse modo, não tem aplicação ao

contrato de trabalho em análise.

Deve ser observado para apuração o período de 09/11/2017 até a

data do ajuizamento da ação.

A majoração do repouso semanal remunerado, em razão da

integração das horas extras não repercutirá no cálculo de outras

parcelas de natureza salarial, sob pena de bis in idem, conforme OJ

394, da SDI-1, do TST.

São devidos os reflexos das horas extras em repouso semanal

remunerado (inclusive feriados e sábados, adicional por tempo de

serviço, abonos, VP-GRAT SEM / ADIC TEMPO SERVIÇO, VP-GIP

TEMPO SERVIÇO, VP-GIP / SEM SALÁRIO + FUNÇÃO, 13º

salários, férias com 1/3, licenças-prêmio, APIP’s, FGTS e

participação nos lucros e resultados.

Assim, julgo procedente o pedido para condenar a reclamada ao

pagamento de horas extras decorrentes da não concessão de

intervalo intrajornada de uma hora nas jornadas que extrapolaram

as seis horas diárias, conforme for apurado em liquidação de

sentença as horas efetivamente laboradas.

Julgo procedente o pedido, para condenar a reclamada ao

pagamento do total do período correspondente a uma hora por dia

de trabalho, pelo intervalo intrajornada não concedido, quando

extrapolada a jornada de 6 horas diárias, conforme registros de

ponto, com adicional de 50% e reflexos em repouso semanal

remunerado (inclusive feriados e sábados, adicional por tempo de

serviço, abonos, VP-GRAT SEM / ADIC TEMPO SERVIÇO, VP-GIP

TEMPO SERVIÇO, VP-GIP / SEM SALÁRIO + FUNÇÃO, 13º

salários, férias com 1/3, licenças-prêmio, APIP’s, FGTS e

participação nos lucros e resultados.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT

A reclamante postula o pagamento referente a quinze minutos

diários de intervalo que antecede a jornada suplementar suprimido,

em valor correspondente ao salário normal acrescido em 50%.

A reclamada alega que o art. 384 da CLT não foi recepcionado pela

Constituição Federal. Aduz que o dispositivo estabelece diferença

de tratamento entre homens e mulheres sem levar em conta o tipo

de serviço exercido ou qualquer outra característica específica da

pessoa ou do labor desenvolvido. Sustenta que a condenação ao

pagamento do intervalo do art. 384 da CLT viola o art. 5º, I, da CF,

que estabeleceu a igualdade entre os sexos.

Examino.

O Supremo Tribunal Federal, confirmando posicionamento do

Tribunal Superior do Trabalho, entendeu recepcionado pela CF/88 o

artigo acima citado, não constando, assim, ofensa ao artigo 5º, I, da

CF/88.

O art. 384 da CLT é norma de proteção ao trabalho da mulher. Não
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se aplica a trabalhadores do sexo masculino.

Não há nos autos prova da concessão do intervalo em questão.

A matéria encontra-se pacificada, como se se observa na súmula 53

deste TRT:

SÚMULA Nº 53. Proteção ao trabalho da mulher. Artigo 384 da CLT.

A inobservância do intervalo previsto no art. 384 da CLT enseja os

mesmos efeitos do descumprimento do intervalo intrajornada.

Ademais, ainda que a ré alegue a inconstitucionalidade do

dispositivo, há previsão em sua norma interna da concessão do

referido intervalo.

Assim, faz jus a autora ao pagamento do intervalo previsto no art.

384 da CLT.

Para apuração deverá ser observada a jornada registrada nos

cartões de ponto.

Ante a não concessão do referido intervalo, julgo procedente o

pedido para condenar a reclamada ao pagamento do intervalo do

art. 384 da CLT, como hora extra, com adicional de 50%, com os

mesmos critérios de apuração e os mesmos reflexos fixados para

as horas extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada,

no período imprescrito e enquanto não for concedido o intervalo

previsto no art. 384 da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA

A fixação do índice de correção monetária é matéria própria da fase

de execução, segundo os critérios então vigentes.

Nesse sentido:

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. CRITÉRIOS. Os critérios relativos à incidência de

juros moratórios e correção monetária devem ser fixados em

liquidação de sentença, pois se trata de matéria própria da fase de

execução, a ser definida de acordo com a legislação vigente na

época do pagamento. Recurso ordinário do autor provido em parte

para afastar os critérios de atualização monetária e de juros

moratórios estabelecidos na origem e determinar que sejam fixados

em liquidação de sentença. (TRT-4 - ROT:

00214746220175040012, Data de Julgamento: 13/02/2020, 4ª

Turma)

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamante postula a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

por não ter condições de arcar com as custas e despesas

processuais sem prejuízo próprio e de sua família.

Examino.

A reclamante apresentou declaração de insuficiência de recursos, a

qual tem presunção de veracidade, conforme artigo 99, § 3º, do

CPC, supletivamente aplicável ao caso. Como não vieram aos autos

provas capazes de infirmar tal presunção, tem direito a parte autora

ao benefício da justiça gratuita.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da sucumbência recíproca, e considerando os critérios

previstos no art. 791-A, 2º, CLT, arbitro os honorários advocatícios

em 5% sobre o valor de liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 5% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada).

Haja vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita e que sua

condição socioeconômica é reveladora de que não dispõe de

créditos capazes de suportar a despesa, a exigibilidade dos

honorários por ele devidos está suspensa, nos termos do artigo 791

-A, § 4º, da CLT.

III – DISPOSITIVO

Em face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação para,

nos termos da fundamentação, e observada a prescrição

pronunciada, condenar a reclamado a pagar, no prazo legal, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença, as seguintes

parcelas:

** A. diferenças de vantagens pessoais (rubricas 062 e 092), pela

consideração do cargo em comissão/função gratificada, com

reflexos em férias acrescidas do terço constitucional, 13º terceiro

salário, horas extras, licença prêmio, CTVA, APIP, abono, PLR,

FGTS e FUNCEF;

** B. total do período correspondente a uma hora por dia de

trabalho, pelo intervalo intrajornada não concedido, quando

extrapolada a jornada de 6 horas diárias, observados os registros

de ponto, com adicional de 50% e reflexos em repouso semanal

remunerado (inclusive feriados e sábados, adicional por tempo de

serviço, abonos, VP-GRAT SEM / ADIC TEMPO SERVIÇO, VP-GIP

TEMPO SERVIÇO, VP-GIP / SEM SALÁRIO + FUNÇÃO, 13º

salários, férias com 1/3, licenças-prêmio, APIP’s, FGTS e

participação nos lucros e resultados;

** C. do intervalo do art. 384 da CLT, como hora extra, com

adicional de 50%, com os mesmos critérios de apuração e os

mesmos reflexos fixados para as horas extras decorrentes da
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supressão do intervalo intrajornada, no período imprescrito e

enquanto não for concedido o intervalo previsto no art. 384 da CLT.

Natureza das parcelas:

- Salarial: vantagens pessoais, horas extras intervalares e reflexos

em repouso semanal remunerado, 13º salário;

- Indenizatória: as demais.

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante.

Juros e correção monetária observarão os critérios jurídicos

vigentes no momento da execução.

Após o trânsito em julgado a reclamada deverá comprovar o

recolhimento da cota previdenciária e do imposto de renda, sobre as

parcelas deferidas, conforme provimentos nº 01/96 e 03/05 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observando-se a

súmula nº 368 do Colendo TST, exceto quanto à incidência do

imposto de renda sobre os juros de mora, visto que neste caso

impõe-se a observância da Súmula nº 17 do TRT 1a Região e OJ

400 da SDI -1 do TST, bem como, à forma da apuração do imposto

de renda que deve se processar mês a mês, de acordo com a nova

redação do artigo 12-A da Lei 7.713/88 e Instrução Normativa da

RFB nº 1.127/11.

Para apuração dos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias deverá ser observada a Lei 8.212/91.

Em relação à contribuição devida pelo empregador, dever-se-á

observar o disposto no art. 22 da Lei 8.212/91 e art. 201 do Decreto

nº 3.048/99, e em relação à contribuição do empregado o disposto

no art. 28, inciso I e parágrafos, e art. 214, inciso I e parágrafos do

Decreto nº 3.048/99, observado o salário de contribuição.

Deduzam-se as parcelas pagas sob o mesmo título a fim de evitar o

enriquecimento sem causa.

Honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamante: 5%

sobre o valor de liquidação da sentença.

Honorários advocatícios aos procuradores da parte Reclamada: 5%

dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados, com

exigibilidade suspensa.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00, ora

fixado à condenação, pelos reclamados, nos termos do art. 789, I, §

1º da CLT.

Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes.

    MARCELO FISCH TEIXEIRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100982-15.2023.5.01.0082
RECLAMANTE ADALCIR DOS SANTOS

ADVOGADO LEENA MARIA CUNHA
PRUDENTE(OAB: 40217/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d6c3cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE,

reclamada, opõe embargos de declaração, tempestivamente,

mediante os quais aponta omissão quanto ao tema 1046 aduzido

em contestação.

Oportunizada a manifestação, o autor, às folhas 537/544, afirma

que os fundamentos da sentença demonstraram as razões de

decidir, não havendo falar em omissão. Assevera que os embargos

de declaração são protelatórios. Postula a aplicação da multa

prevista no art. 1026, §2º, do CPC.

Quanto ao tema, constou na sentença:

Não há qualquer impedimento de que a empresa instituidora de

uma norma interna regulamentar a altere, desde que não sejam

suprimidos direitos mais benéficos dos que já os incorporaram

aos seus respectivos contratos de emprego.

Ou seja, eventual supressão de vantagens, ainda que por

convenção ou acordo coletivo de trabalho, atingirá somente

empregados admitidos após o ato modificador, conforme

Súmula nº 51, I, do C. TST.

No Direito do Trabalho prevalece o princípio da inalterabilidade

contratual lesiva, nos termos do art. 468 da CLT, e da norma mais

benéfica quando há conflito entre disposições normativas, nos

termos do art. 620 da CLT. Diante do expsoto, a cláusula do Acordo

Coletivo de Trabalho de 2008/2010 que exclui a licençaprêmio não

pode prevalecer no presente caso, pois existe regulamento interno

mais benéfico ao Reclamante, o qual instituiu o benefício da licença-

prêmio, incorporado ao patrimônio jurídico do empregado antes da

referida negociação coletiva.

Assim, ainda que a norma coletiva posterior tenha suprimido o

direito à licença-prêmio daqueles empregados que já tinham
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ingressado na CEDAE enquanto vigorava o Manual de Normas de

Recursos Humanos - MANO (1995), há violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal ao art. 468 da CLT, bem como à Súmula nº

51, item I, do TST. Como já dito, as condições regulamentares mais

benéficas incorporam-se aos contratos de trabalho e não podem ser

suprimidas por regra posterior que altere de modo prejudicial as

vantagens já adquiridas pelos trabalhadores.

Diante do exposto, verifica-se que, não há omissão na sentença,

pois não se considerou qualquer invalidade da norma coletiva de

trabalho, mas sim, sua inaplicabilidade ao autor, pois admitido antes

do acordo coletivo. Assim, a sentença enfrentou a questão sobre a

aplicação ou não doacordocoletivo,não havendo que se falar em

omissão.

Não prospera o pedido de aplicação de multa feito pelo autor, pois

não evidenciada a má-fé, mas apenas o regular exercício do direito

de defesa.

Desse modo, nos termos da fundamentação supra, NEGO

PROVIMENTO aos embargos de declaração da reclamada.

Intimem-se as partes.

    MARCELO FISCH TEIXEIRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100982-15.2023.5.01.0082
RECLAMANTE ADALCIR DOS SANTOS

ADVOGADO LEENA MARIA CUNHA
PRUDENTE(OAB: 40217/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALCIR DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d6c3cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE,

reclamada, opõe embargos de declaração, tempestivamente,

mediante os quais aponta omissão quanto ao tema 1046 aduzido

em contestação.

Oportunizada a manifestação, o autor, às folhas 537/544, afirma

que os fundamentos da sentença demonstraram as razões de

decidir, não havendo falar em omissão. Assevera que os embargos

de declaração são protelatórios. Postula a aplicação da multa

prevista no art. 1026, §2º, do CPC.

Quanto ao tema, constou na sentença:

Não há qualquer impedimento de que a empresa instituidora de

uma norma interna regulamentar a altere, desde que não sejam

suprimidos direitos mais benéficos dos que já os incorporaram

aos seus respectivos contratos de emprego.

Ou seja, eventual supressão de vantagens, ainda que por

convenção ou acordo coletivo de trabalho, atingirá somente

empregados admitidos após o ato modificador, conforme

Súmula nº 51, I, do C. TST.

No Direito do Trabalho prevalece o princípio da inalterabilidade

contratual lesiva, nos termos do art. 468 da CLT, e da norma mais

benéfica quando há conflito entre disposições normativas, nos

termos do art. 620 da CLT. Diante do expsoto, a cláusula do Acordo

Coletivo de Trabalho de 2008/2010 que exclui a licençaprêmio não

pode prevalecer no presente caso, pois existe regulamento interno

mais benéfico ao Reclamante, o qual instituiu o benefício da licença-

prêmio, incorporado ao patrimônio jurídico do empregado antes da

referida negociação coletiva.

Assim, ainda que a norma coletiva posterior tenha suprimido o

direito à licença-prêmio daqueles empregados que já tinham

ingressado na CEDAE enquanto vigorava o Manual de Normas de

Recursos Humanos - MANO (1995), há violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal ao art. 468 da CLT, bem como à Súmula nº

51, item I, do TST. Como já dito, as condições regulamentares mais

benéficas incorporam-se aos contratos de trabalho e não podem ser

suprimidas por regra posterior que altere de modo prejudicial as

vantagens já adquiridas pelos trabalhadores.

Diante do exposto, verifica-se que, não há omissão na sentença,

pois não se considerou qualquer invalidade da norma coletiva de

trabalho, mas sim, sua inaplicabilidade ao autor, pois admitido antes

do acordo coletivo. Assim, a sentença enfrentou a questão sobre a

aplicação ou não doacordocoletivo,não havendo que se falar em

omissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7073
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Não prospera o pedido de aplicação de multa feito pelo autor, pois

não evidenciada a má-fé, mas apenas o regular exercício do direito

de defesa.

Desse modo, nos termos da fundamentação supra, NEGO

PROVIMENTO aos embargos de declaração da reclamada.

Intimem-se as partes.

    MARCELO FISCH TEIXEIRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100659-15.2020.5.01.0082
RECLAMANTE SUELLEM DOS SANTOS LOURENCO

SANTANA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DE MILLUS S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERNANDES DO
AMARAL(OAB: 67155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEM DOS SANTOS LOURENCO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUELLEM DOS SANTOS LOURENCO

SANTANA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100659-15.2020.5.01.0082
RECLAMANTE SUELLEM DOS SANTOS LOURENCO

SANTANA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DE MILLUS S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERNANDES DO
AMARAL(OAB: 67155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE MILLUS S A INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DE MILLUS S A INDUSTRIA E COMERCIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100459-66.2024.5.01.0082
RECLAMANTE WELLINGTON OLIVEIRA DA CUNHA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FELISBINO
RAMOS(OAB: 87679/RJ)

ADVOGADO ANDREA TEIXEIRA DA SILVA
RAMOS(OAB: 101839/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA RAMOS(OAB:
233929/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO ZONA SUL S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON OLIVEIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WELLINGTON OLIVEIRA DA CUNHA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA NÃO UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica a parte autora intimada , através de seu patrono(a), para

comparecer à audiência INICIAL que se realizará no dia:

24/07/2024 09:05 horas, na 82ª Vara do Trabalho do Rio de

Janeiro, à Avenida Gomes Freire, 471, 4º Andar, Centro, RIO DE

JANEIRO/RJ - CEP: 20231-014.

Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.
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ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUS FLORES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100245-17.2020.5.01.0082
RECLAMANTE A.J.G.M.F.

ADVOGADO JOAO CARLOS LOPES PACHECO
DE SOUZA(OAB: 112899/RJ)

ADVOGADO BRUNO HERRLEIN CORREIA DE
MELO(OAB: 125452/RJ)

RECLAMADO R.G.F.D.P.E.A.S.

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 150685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.G.F.D.P.E.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0cd1477.

Processo Nº ATSum-0100392-38.2023.5.01.0082
RECLAMANTE LEANDRO AUGUSTO RANGEL DA

SILVA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VITORIA MARIA FERREIRA
COELHO(OAB: 240449/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AUGUSTO RANGEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO AUGUSTO RANGEL DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do despacho de id 2bce259.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100458-81.2024.5.01.0082

RECLAMANTE ANNE CAROLINE PEREIRA DE
PAULA

ADVOGADO RENATA SOARES RIBEIRO(OAB:
175950/RJ)

RECLAMADO BAHIA PIZZARIA E ESFIHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE CAROLINE PEREIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANNE CAROLINE PEREIRA DE PAULA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica a parte autora intimada através de sua patrona para

comparecer à audiência UNA que se realizará no dia:

25/07/2024 09:15 horas, de forma telepresencial através da

plataforma ZOOM.

O link de acesso a audiência é o:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/85792030291 ,

ID da reunião: 857 9203 0291.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§

2º da CLT.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

CLAUS FLORES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100805-22.2021.5.01.0082
RECLAMANTE CAMILA DE FREITAS GIMENES

ADVOGADO JORGE FRANCISCO BERNARDO DE
PAIVA(OAB: 77133/RJ)

RECLAMADO PRISCILLA SILVEIRA DE CASTRO
DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO E COSTA(OAB:
86775/RJ)

RECLAMADO RODRIGO GROSSO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO E COSTA(OAB:
86775/RJ)

PERITO CARLOS AUGUSTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE FREITAS GIMENES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAMILA DE FREITAS GIMENES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100805-22.2021.5.01.0082
RECLAMANTE CAMILA DE FREITAS GIMENES

ADVOGADO JORGE FRANCISCO BERNARDO DE
PAIVA(OAB: 77133/RJ)

RECLAMADO PRISCILLA SILVEIRA DE CASTRO
DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO E COSTA(OAB:
86775/RJ)

RECLAMADO RODRIGO GROSSO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO E COSTA(OAB:
86775/RJ)

PERITO CARLOS AUGUSTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GROSSO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO GROSSO DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100452-21.2017.5.01.0082
RECLAMANTE JURACY VIVAS DE ARAUJO

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
REALENGO

ADVOGADO CARLA GOMES PRATA(OAB:
80027/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACY VIVAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JURACY VIVAS DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE ANGRA DOS REIS

Edital

Processo Nº ATSum-0100290-63.2022.5.01.0401
RECLAMANTE CLEIDIANE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA CHIACHIO FERNANDES
DE TOLEDO(OAB: 468464/SP)

RECLAMADO DEIVID DANIEL DE JESUS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVID DANIEL DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID DANIEL DE JESUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO(S): DEIVID DANIEL DE JESUS LTDA

O/A MM. Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis, FAZ

SABER a todos quantos o presente Edital de Citação virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) CITADO(S)

DEIVID DANIEL DE JESUS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido, para comparecer(m) à audiência

TELEPRESENCIAL, observando as instruções que se seguem:

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 29/05/2024 10:25

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR      

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100896-91.2022.5.01.0401
RECLAMANTE ELAIR VIRGILIO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 220078/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO THIAGO DA SILVA ROSA(OAB:
182708/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 146618/RJ)

RECLAMADO VENTURA HOLDING S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAIR VIRGILIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a06649b

proferido nos autos.

No id 7d982fd o juízo deferiu a realização de perícia para aferição

de condições insalubres, perigosas alegadas pelo autor, o que foi

cumpridopeloexpert.

Tendo em vista que o PPP é documento comprobatório àqueles

expostos a tais condições durante o contrato laboral, o pedido de

retificação do aludido documento será apreciado na assentada e

posteriormenteemsentença.

Aguarde-se a audiência designada,.

ANGRA DOS REIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0101055-97.2023.5.01.0401
CONSIGNANTE LUIZ DE PAULA SEVE

ADVOGADO HUGO LUIZ SCHIAVO(OAB:
103712/RJ)

CONSIGNATÁRIO CINDY HELENA OLIVEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA LEAL(OAB:
165479/RJ)

CONSIGNATÁRIO PEDRO ANTONIO PEREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA LEAL(OAB:
165479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINDY HELENA OLIVEIRA DE ARAUJO

  - PEDRO ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef48883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ªVara do Trabalho de Angra dos Reis,

decide determinar a retificação do polo passivo, para exclusão da

primeira consignatária, para julgar PROCEDENTE a pretensão

deduzida por LUIZ DE PAULA SEVEna Ação de Consignação em

Pagamento ajuizada contra PEDRO ANTONIO PEREIRA DE

ARAUJO, a fim de declarar extinta a obrigação da consignante,

dando quitação restrita ao valor consignado, tudo nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente decisum.

Após decorrido o prazo recursal, expeçam-se alvarás em favor do

consignatário, para levantamento do valor objeto de depósito nos

autos, e para saque do FGTS.

Custas pela parte consignatária, no importe de R$ 10,64,

dispensadas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0101055-97.2023.5.01.0401
CONSIGNANTE LUIZ DE PAULA SEVE

ADVOGADO HUGO LUIZ SCHIAVO(OAB:
103712/RJ)

CONSIGNATÁRIO CINDY HELENA OLIVEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA LEAL(OAB:
165479/RJ)

CONSIGNATÁRIO PEDRO ANTONIO PEREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA LEAL(OAB:
165479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DE PAULA SEVE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef48883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ªVara do Trabalho de Angra dos Reis,

decide determinar a retificação do polo passivo, para exclusão da

primeira consignatária, para julgar PROCEDENTE a pretensão

deduzida por LUIZ DE PAULA SEVEna Ação de Consignação em

Pagamento ajuizada contra PEDRO ANTONIO PEREIRA DE

ARAUJO, a fim de declarar extinta a obrigação da consignante,

dando quitação restrita ao valor consignado, tudo nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente decisum.

Após decorrido o prazo recursal, expeçam-se alvarás em favor do

consignatário, para levantamento do valor objeto de depósito nos

autos, e para saque do FGTS.

Custas pela parte consignatária, no importe de R$ 10,64,

dispensadas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100297-55.2022.5.01.0401
CONSIGNANTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROSA MARIA DA SILVA CUNHA
ESTEVEZ(OAB: 121583/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALEXSANDRO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS NUNES DA SILVA(OAB:
243619/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALEX SOUZA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS NUNES DA SILVA(OAB:
243619/RJ)

CONSIGNATÁRIO CLEUSA DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS NUNES DA SILVA(OAB:
243619/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social em
Angra dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 383d441

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ªVara do Trabalho de Angra dos Reis,

decide determinar a exclusão do primeiro e segundo consignatários

do polo passivo, para julgar PROCEDENTE a pretensão deduzida

por ESTALEIRO BRASFELS LTDA na Ação de Consignação em

Pagamento ajuizada contra ALEXSANDRO SOUZA DA SILVA,

para declarar extinta a obrigação da consignante, dando quitação

restrita ao valor consignado, tudo nos termos da fundamentação

supra, parte integrante do presente decisum.

Após decorrido o prazo recursal, expeçam-se alvarás em favor do

consignatário, pelo valor objeto de depósito nos autos, e para saque

dos depósitos de FGTS existentes na conta vinculada do de cujus.

Custas pela parte consignatária, no importe de R$ 34,08,

dispensadas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100297-55.2022.5.01.0401
CONSIGNANTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO ROSA MARIA DA SILVA CUNHA
ESTEVEZ(OAB: 121583/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALEXSANDRO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS NUNES DA SILVA(OAB:
243619/RJ)

CONSIGNATÁRIO ALEX SOUZA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS NUNES DA SILVA(OAB:
243619/RJ)

CONSIGNATÁRIO CLEUSA DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS NUNES DA SILVA(OAB:
243619/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social em
Angra dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SOUZA DA SILVA

  - ALEXSANDRO SOUZA DA SILVA

  - CLEUSA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 383d441

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ªVara do Trabalho de Angra dos Reis,

decide determinar a exclusão do primeiro e segundo consignatários

do polo passivo, para julgar PROCEDENTE a pretensão deduzida

por ESTALEIRO BRASFELS LTDA na Ação de Consignação em

Pagamento ajuizada contra ALEXSANDRO SOUZA DA SILVA,

para declarar extinta a obrigação da consignante, dando quitação

restrita ao valor consignado, tudo nos termos da fundamentação

supra, parte integrante do presente decisum.

Após decorrido o prazo recursal, expeçam-se alvarás em favor do

consignatário, pelo valor objeto de depósito nos autos, e para saque

dos depósitos de FGTS existentes na conta vinculada do de cujus.

Custas pela parte consignatária, no importe de R$ 34,08,

dispensadas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100846-31.2023.5.01.0401
CONSIGNANTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO ROSA MARIA DA SILVA CUNHA
ESTEVEZ(OAB: 121583/RJ)

CONSIGNATÁRIO LOUISE VITÓRIA CUNHA FERREIRA
N/P REPRES LEGAL MARIA SUELY
FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL PRAZERES
CARNEIRO(OAB: 489439/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIA SUELY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL PRAZERES
CARNEIRO(OAB: 489439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência do INSS em Angra dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUISE VITÓRIA CUNHA FERREIRA N/P REPRES LEGAL
MARIA SUELY FERREIRA DA SILVA

  - MARIA SUELY FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3258640

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo consignante e pelas consignatárias, e os ACOLHO, para sanar

os vícios apontados, e atribuir efeitos infringentes à sentença, tudo
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na forma da fundamentação supra, que integra esse decisum.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100846-31.2023.5.01.0401
CONSIGNANTE ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO ROSA MARIA DA SILVA CUNHA
ESTEVEZ(OAB: 121583/RJ)

CONSIGNATÁRIO LOUISE VITÓRIA CUNHA FERREIRA
N/P REPRES LEGAL MARIA SUELY
FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL PRAZERES
CARNEIRO(OAB: 489439/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIA SUELY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL PRAZERES
CARNEIRO(OAB: 489439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência do INSS em Angra dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3258640

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelo consignante e pelas consignatárias, e os ACOLHO, para sanar

os vícios apontados, e atribuir efeitos infringentes à sentença, tudo

na forma da fundamentação supra, que integra esse decisum.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100770-07.2023.5.01.0401
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES CARLOS DA

FONSECA ALVES

ADVOGADO CELSO RODRIGUES LOPES(OAB:
72388/RJ)

RECLAMADO RIZOMA ENGENHARIA PAISAGISMO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA ANGELA CEREZO
MARQUITO BRAGA(OAB: 138320/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES CARLOS DA FONSECA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 498fd29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por MARIA DE LOURDES

CARLOS DA FONSECA ALVES contra RIZOMA ENGENHARIA

PAISAGISMO E SERVICOS LTDA, decide julgar PROCEDENTES

pedidos, para condenar a reclamada ao pagamento dos salários

suprimidos a partir de 01/09/2021, e ao pagamento de indenização

por danos morais, observados os parâmetros e limites da

fundamentação supra, parte integrante do presente decisum.

Liquidação de sentença por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 10%, pela reclamada.

Custas de R$ 500,00, pela ré, calculadas sobre o valor de R$

25.000,00, arbitrado à condenação, dispensada.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100770-07.2023.5.01.0401
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES CARLOS DA

FONSECA ALVES

ADVOGADO CELSO RODRIGUES LOPES(OAB:
72388/RJ)

RECLAMADO RIZOMA ENGENHARIA PAISAGISMO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA ANGELA CEREZO
MARQUITO BRAGA(OAB: 138320/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIZOMA ENGENHARIA PAISAGISMO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 498fd29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por MARIA DE LOURDES

CARLOS DA FONSECA ALVES contra RIZOMA ENGENHARIA

PAISAGISMO E SERVICOS LTDA, decide julgar PROCEDENTES

pedidos, para condenar a reclamada ao pagamento dos salários

suprimidos a partir de 01/09/2021, e ao pagamento de indenização

por danos morais, observados os parâmetros e limites da

fundamentação supra, parte integrante do presente decisum.

Liquidação de sentença por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 10%, pela reclamada.

Custas de R$ 500,00, pela ré, calculadas sobre o valor de R$

25.000,00, arbitrado à condenação, dispensada.

Intimem-se as partes.
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    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100955-45.2023.5.01.0401
RECLAMANTE GUILHERME SEBASTIAO SILVA

ADVOGADO LUNNA AGATHA SILVA DA
COSTA(OAB: 61407/GO)

ADVOGADO MURILO ROSA DA COSTA(OAB:
50744/GO)

ADVOGADO KAROLINE FLEURY MORAIS(OAB:
62436/GO)

RECLAMADO ABADE FRANCO CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL BERQUO
URURAHY(OAB: 98045/RJ)

ADVOGADO LUCAS FRAGA CORREIA(OAB:
233533/RJ)

ADVOGADO ROSANE DE FATIMA BARBOSA
SAYEGH(OAB: 72647/RJ)

ADVOGADO LUIZA BARBOSA TOLEDO(OAB:
242518/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA TEIXEIRA ABADE
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SEBASTIAO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1ffab1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

decide julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTE a Reclamação

Trabalhista movida por GUILHERME SEBASTIAO SILVA contra

ABADE FRANCO CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, tudo nos

termos da fundamentação supra, que integra o presente decisum.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários de sucumbência de 10%, pelo reclamante, com

exigibilidade suspensa.

Custas de R$ 626,74, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, isento.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100955-45.2023.5.01.0401
RECLAMANTE GUILHERME SEBASTIAO SILVA

ADVOGADO LUNNA AGATHA SILVA DA
COSTA(OAB: 61407/GO)

ADVOGADO MURILO ROSA DA COSTA(OAB:
50744/GO)

ADVOGADO KAROLINE FLEURY MORAIS(OAB:
62436/GO)

RECLAMADO ABADE FRANCO CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LEAL BERQUO
URURAHY(OAB: 98045/RJ)

ADVOGADO LUCAS FRAGA CORREIA(OAB:
233533/RJ)

ADVOGADO ROSANE DE FATIMA BARBOSA
SAYEGH(OAB: 72647/RJ)

ADVOGADO LUIZA BARBOSA TOLEDO(OAB:
242518/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA TEIXEIRA ABADE
FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABADE FRANCO CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1ffab1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis

decide julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTE a Reclamação

Trabalhista movida por GUILHERME SEBASTIAO SILVA contra

ABADE FRANCO CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, tudo nos

termos da fundamentação supra, que integra o presente decisum.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários de sucumbência de 10%, pelo reclamante, com

exigibilidade suspensa.

Custas de R$ 626,74, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, isento.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100946-20.2022.5.01.0401
RECLAMANTE ADRIANA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA BRAGA DA
SILVA(OAB: 237071/RJ)

ADVOGADO SUZANA PIRES DINIZ DAS
NEVES(OAB: 176298/RJ)

RECLAMADO L F A REFEICOES COLETIVAS LTDA
- EPP

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L F A REFEICOES COLETIVAS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8feed45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por ADRIANA RAMOS DA

SILVA contra L F A REFEICOES COLETIVAS LTDA - EPP, decide

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para declarar a

rescisão indireta do contrato, e condenar a ré ao pagamento das

seguintes parcelas, observados os parâmetros e limites da

fundamentação supra, parte integrante do presente decisum:

saldo de salário de 11 dias;1.
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aviso prévio indenizado de 42 dias;2.

férias integrais de 2019/2020, em dobro, acrescidas de 1/3;3.

férias integrais de 2020/2021, simples, acrescidas de 1/3;4.

férias proporcionais de 04/12, acrescidas de 1/3;5.

13º salário proporcional de 11/12;6.

diferenças de FGTS; e7.

multa de 40% sobre o FGTS.8.

A reclamada deverá cumprir as obrigações de fazer consistentes na

anotação de baixa na CTPS da reclamante e emissão das guias

para saque do FGTS, sob pena de multa, observados os demais

termos da fundamentação.

Liquidação de sentença por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários sucumbenciais de 10%, pelas partes, com exigibilidade

suspensa em face da reclamante.

Custas de R$ 400,00, pela ré, calculadas sobre o valor de R$

20.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100946-20.2022.5.01.0401
RECLAMANTE ADRIANA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA BRAGA DA
SILVA(OAB: 237071/RJ)

ADVOGADO SUZANA PIRES DINIZ DAS
NEVES(OAB: 176298/RJ)

RECLAMADO L F A REFEICOES COLETIVAS LTDA
- EPP

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RAMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8feed45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por ADRIANA RAMOS DA

SILVA contra L F A REFEICOES COLETIVAS LTDA - EPP, decide

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para declarar a

rescisão indireta do contrato, e condenar a ré ao pagamento das

seguintes parcelas, observados os parâmetros e limites da

fundamentação supra, parte integrante do presente decisum:

saldo de salário de 11 dias;1.

aviso prévio indenizado de 42 dias;2.

férias integrais de 2019/2020, em dobro, acrescidas de 1/3;3.

férias integrais de 2020/2021, simples, acrescidas de 1/3;4.

férias proporcionais de 04/12, acrescidas de 1/3;5.

13º salário proporcional de 11/12;6.

diferenças de FGTS; e7.

multa de 40% sobre o FGTS.8.

A reclamada deverá cumprir as obrigações de fazer consistentes na

anotação de baixa na CTPS da reclamante e emissão das guias

para saque do FGTS, sob pena de multa, observados os demais

termos da fundamentação.

Liquidação de sentença por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários sucumbenciais de 10%, pelas partes, com exigibilidade

suspensa em face da reclamante.

Custas de R$ 400,00, pela ré, calculadas sobre o valor de R$

20.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002289-58.2013.5.01.0401
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO TEIXEIRA DA

FONSECA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO TEIXEIRA DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68dcb98

proferido nos autos.

Homologo a migração dos autos físicos para eletrônico (Sistema

Pje), e que o art. 51 da Resolução CSJT 185/2017 e o art. 11 do Ato

da Presidência do TRT nº 147/2017 (DEJT de17/11/2017)

determinam o peticionamento somente por meio eletrônico, não

sendo permitidas petições por meio físico, sob pena de não

produzirem quaisquer efeitos legais

Remetam-se os autos à Justiça Comum, conforme determinado na

Sentença de ID 7dd3a8a (fl.544).

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100459-60.2016.5.01.0401
RECLAMANTE JOSE ANTONIO LOURENCO
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ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO AUGUSTO PARENTE MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 103364/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO LILIAN COSTA LONGA GOMES DA
ROSA(OAB: 141744/RJ)

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

  - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a11b2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Corretas as considerações do i. expert sobre todas as

impugnações das partes, Homologo os cálculos do Perito de id

5792871.

Líquido devido ao autor R$494.349,71

INSS R$108.933,56

IR R$ 30.177,23

Custas R$ 11.669,21

Valor devido R$645,129,71

1 - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a Ré para

quitar o valor homologado, com a devida atualização em 15 dias na

forma do artigo 523 do CPC, e o Reclamante para indicar os dados

bancários e requerer o que for de direito sob as penas do artigo 11-

A da CLT.

2 -  Vindo a mani festação do reclamante,determino a

EXECUÇÃOdo valor acima, via Diário Oficial, nos termos do artigo

523, c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do NCPC.Deverá a ré, quando

do recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais - CNIS.

3 - Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), encaminhem-se os autos

para a fase de execução e determino o bloqueio on-line

(SISBAJUD) em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo

desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física

proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991,

parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC),

hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica responderá

pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual, nas de

seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

4 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

5 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

6 - Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item anterior;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte
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adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9 - Em caso de bloqueio parcial junto ao SISBAJUD, em caso de

valor baixo ou de empresas que normalmente conciliam, designe-se

audiência especial de conciliação em execução.

10 - Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

11 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação CGJT n.º 002/2011, da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro

no artigo 592, inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor e 50 do Código Civil, defiro desde já a consulta à Junta

Comercial ou expedição de e-mail ao Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, conforme convênio deste Tribunal. Caso não haja

endereço disponível dos sócios, mas apenas sua qualificação,

determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou SIEL para

obtenção de endereços.

12 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Inclua(m)-

se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo passivo, retifique

-se a autuação e proceda-se, quanto aos sócios incluídos, à citação

dos sócios para apresentar defesa em 15 dias, via mandado. Após,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

13 – Transitada em julgado a IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

14 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud, DOI e Registro de Imóveis.

15 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.

16 – Registre-se penhora junto ao Renajud em caso de veículo.

Em caso de imóveis, registre-se a indisponibilidade no CNIB. Defiro

a penhora por termo nos autos do bem imóvel, a ser registrada

no ARISP ou comunicada por ofício ao respectivo cartório, tudo a

teor do art. 845, §1º, do CPC, observando-se que a avaliação será

feita por servidor desta serventia pelo valor médio dos bens

assemelhados do lugar com obtenção dos dados de imóveis

semelhantes em pesquisa de anúncios de imóveis da região pela

internet conforme pesquisa em sites e aplicativos de imóveis (art.

871, IV, do CPC) certificando-se nos autos.

Frise-se desde já que não há excesso de penhora ou execução por

penhora de bem imóvel em valor superior ao da execução,

sobretudo por ser necessária a atualização dos valores, inclusão de

todos os demais custos e despesas processuais, observando-se

que eventual valor remanescente será devolvido se for o caso,

observadas as formalidades legais, caso saldado todo o valor da

execução, mas isso só ocorrerá após a expropriação e alienação

dos bens, e não com o mero registro de penhora, sobretudo em se

tratando de bem sem liquidez imediata.

17- Caso sem êxito o uso do ARISP para obtenção da matrícula

atual, ofície-se o Cartório pertinente.

18 – Registrada a penhora/ havendo expedição de mandado de

penhora a avaliação e certidão positiva, intimem-se as partes.
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Decorrido o prazo, designe-se leilão/encaminhem-se os autos ao

setor de leilão unificado.

19 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud.

20 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, devendo indicar meios inéditos e

efetivos de execução em 30 dias preclusivos. Decorrido o prazo de

trinta dias, aguarde-se na tarefa sobrestamento por um ano. Após,

arquive-se provisoriamente pelo prazo prescricional do art.11-A da

CLT.

DARM

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100459-60.2016.5.01.0401
RECLAMANTE JOSE ANTONIO LOURENCO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO AUGUSTO PARENTE MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 103364/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO LILIAN COSTA LONGA GOMES DA
ROSA(OAB: 141744/RJ)

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a11b2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Corretas as considerações do i. expert sobre todas as

impugnações das partes, Homologo os cálculos do Perito de id

5792871.

Líquido devido ao autor R$494.349,71

INSS R$108.933,56

IR R$ 30.177,23

Custas R$ 11.669,21

Valor devido R$645,129,71

1 - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a Ré para

quitar o valor homologado, com a devida atualização em 15 dias na

forma do artigo 523 do CPC, e o Reclamante para indicar os dados

bancários e requerer o que for de direito sob as penas do artigo 11-

A da CLT.

2 -  Vindo a mani festação do reclamante,determino a

EXECUÇÃOdo valor acima, via Diário Oficial, nos termos do artigo

523, c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do NCPC.Deverá a ré, quando

do recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais - CNIS.

3 - Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), encaminhem-se os autos

para a fase de execução e determino o bloqueio on-line

(SISBAJUD) em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo

desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física

proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991,

parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de Empresa
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Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC),

hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica responderá

pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual, nas de

seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

4 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

5 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

6 - Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item anterior;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9 - Em caso de bloqueio parcial junto ao SISBAJUD, em caso de

valor baixo ou de empresas que normalmente conciliam, designe-se

audiência especial de conciliação em execução.

10 - Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

11 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação CGJT n.º 002/2011, da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro

no artigo 592, inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor e 50 do Código Civil, defiro desde já a consulta à Junta

Comercial ou expedição de e-mail ao Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, conforme convênio deste Tribunal. Caso não haja

endereço disponível dos sócios, mas apenas sua qualificação,

determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou SIEL para

obtenção de endereços.

12 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Inclua(m)-

se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo passivo, retifique

-se a autuação e proceda-se, quanto aos sócios incluídos, à citação

dos sócios para apresentar defesa em 15 dias, via mandado. Após,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

13 – Transitada em julgado a IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

14 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud, DOI e Registro de Imóveis.

15 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.
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16 – Registre-se penhora junto ao Renajud em caso de veículo.

Em caso de imóveis, registre-se a indisponibilidade no CNIB. Defiro

a penhora por termo nos autos do bem imóvel, a ser registrada

no ARISP ou comunicada por ofício ao respectivo cartório, tudo a

teor do art. 845, §1º, do CPC, observando-se que a avaliação será

feita por servidor desta serventia pelo valor médio dos bens

assemelhados do lugar com obtenção dos dados de imóveis

semelhantes em pesquisa de anúncios de imóveis da região pela

internet conforme pesquisa em sites e aplicativos de imóveis (art.

871, IV, do CPC) certificando-se nos autos.

Frise-se desde já que não há excesso de penhora ou execução por

penhora de bem imóvel em valor superior ao da execução,

sobretudo por ser necessária a atualização dos valores, inclusão de

todos os demais custos e despesas processuais, observando-se

que eventual valor remanescente será devolvido se for o caso,

observadas as formalidades legais, caso saldado todo o valor da

execução, mas isso só ocorrerá após a expropriação e alienação

dos bens, e não com o mero registro de penhora, sobretudo em se

tratando de bem sem liquidez imediata.

17- Caso sem êxito o uso do ARISP para obtenção da matrícula

atual, ofície-se o Cartório pertinente.

18 – Registrada a penhora/ havendo expedição de mandado de

penhora a avaliação e certidão positiva, intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, designe-se leilão/encaminhem-se os autos ao

setor de leilão unificado.

19 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud.

20 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, devendo indicar meios inéditos e

efetivos de execução em 30 dias preclusivos. Decorrido o prazo de

trinta dias, aguarde-se na tarefa sobrestamento por um ano. Após,

arquive-se provisoriamente pelo prazo prescricional do art.11-A da

CLT.

DARM

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100619-75.2022.5.01.0401
RECLAMANTE ERICA GOMES DA SILVA DE

FREITAS CARVALHO

ADVOGADO LUCIA VIEIRA SOARES(OAB:
182693/RJ)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA
MISERICORDIA DE ANGRA DOS
REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Angra
dos Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA GOMES DA SILVA DE FREITAS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e49cad4

proferido nos autos.

Ao Calculista para verificação e homologação.

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002100-80.2013.5.01.0401
RECLAMANTE NATHA JUNIOR TEODORO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DO CARMO
FRANCO(OAB: 158862/RJ)

RECLAMADO SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA

ADVOGADO BRUNA DA ROZA FREIRE(OAB:
139413/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHA JUNIOR TEODORO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d805af

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de id b930794.

Líquido devido à autora R$71.912,03

Custas R$  800,00

Valor devido R$72.712,03

1 - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a Ré para

quitar o valor homologado, com a devida atualização em 15 dias na

forma do artigo 523 do CPC, e o Reclamante para indicar os dados

bancários e requerer o que for de direito sob as penas do artigo 11-
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A da CLT.

2 -  Vindo a mani festação do reclamante,determino a

EXECUÇÃOdo valor acima, via Diário Oficial, nos termos do artigo

523, c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do NCPC.Deverá a ré, quando

do recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais - CNIS.

3 - Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), encaminhem-se os autos

para a fase de execução e determino o bloqueio on-line

(SISBAJUD) em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo

desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física

proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991,

parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC),

hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica responderá

pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual, nas de

seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

4 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

5 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

6 - Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item anterior;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9 - Em caso de bloqueio parcial junto ao SISBAJUD, em caso de

valor baixo ou de empresas que normalmente conciliam, designe-se

audiência especial de conciliação em execução.

10 - Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

11 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação CGJT n.º 002/2011, da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro

no artigo 592, inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor e 50 do Código Civil, defiro desde já a consulta à Junta

Comercial ou expedição de e-mail ao Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, conforme convênio deste Tribunal. Caso não haja

endereço disponível dos sócios, mas apenas sua qualificação,

determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou SIEL para

obtenção de endereços.

12 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Inclua(m)-

se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo passivo, retifique

-se a autuação e proceda-se, quanto aos sócios incluídos, à citação

dos sócios para apresentar defesa em 15 dias, via mandado. Após,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

13 – Transitada em julgado a IDPJ, aos sócios responsabilizados
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será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

14 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud, DOI e Registro de Imóveis.

15 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.

16 – Registre-se penhora junto ao Renajud em caso de veículo.

Em caso de imóveis, registre-se a indisponibilidade no CNIB. Defiro

a penhora por termo nos autos do bem imóvel, a ser registrada

no ARISP ou comunicada por ofício ao respectivo cartório, tudo a

teor do art. 845, §1º, do CPC, observando-se que a avaliação será

feita por servidor desta serventia pelo valor médio dos bens

assemelhados do lugar com obtenção dos dados de imóveis

semelhantes em pesquisa de anúncios de imóveis da região pela

internet conforme pesquisa em sites e aplicativos de imóveis (art.

871, IV, do CPC) certificando-se nos autos.

Frise-se desde já que não há excesso de penhora ou execução por

penhora de bem imóvel em valor superior ao da execução,

sobretudo por ser necessária a atualização dos valores, inclusão de

todos os demais custos e despesas processuais, observando-se

que eventual valor remanescente será devolvido se for o caso,

observadas as formalidades legais, caso saldado todo o valor da

execução, mas isso só ocorrerá após a expropriação e alienação

dos bens, e não com o mero registro de penhora, sobretudo em se

tratando de bem sem liquidez imediata.

17- Caso sem êxito o uso do ARISP para obtenção da matrícula

atual, ofície-se o Cartório pertinente.

18 – Registrada a penhora/ havendo expedição de mandado de

penhora a avaliação e certidão positiva, intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, designe-se leilão/encaminhem-se os autos ao

setor de leilão unificado.

19 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud.

20 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, devendo indicar meios inéditos e

efetivos de execução em 30 dias preclusivos. Decorrido o prazo de

trinta dias, aguarde-se na tarefa sobrestamento por um ano. Após,

arquive-se provisoriamente pelo prazo prescricional do art.11-A da

CLT.

DARM

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002100-80.2013.5.01.0401
RECLAMANTE NATHA JUNIOR TEODORO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DO CARMO
FRANCO(OAB: 158862/RJ)

RECLAMADO SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA

ADVOGADO BRUNA DA ROZA FREIRE(OAB:
139413/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d805af

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de id b930794.

Líquido devido à autora R$71.912,03

Custas R$  800,00

Valor devido R$72.712,03

1 - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a Ré para
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quitar o valor homologado, com a devida atualização em 15 dias na

forma do artigo 523 do CPC, e o Reclamante para indicar os dados

bancários e requerer o que for de direito sob as penas do artigo 11-

A da CLT.

2 -  Vindo a mani festação do reclamante,determino a

EXECUÇÃOdo valor acima, via Diário Oficial, nos termos do artigo

523, c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do NCPC.Deverá a ré, quando

do recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais - CNIS.

3 - Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), encaminhem-se os autos

para a fase de execução e determino o bloqueio on-line

(SISBAJUD) em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo

desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física

proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991,

parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC),

hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica responderá

pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual, nas de

seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

4 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

5 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

6 - Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item anterior;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9 - Em caso de bloqueio parcial junto ao SISBAJUD, em caso de

valor baixo ou de empresas que normalmente conciliam, designe-se

audiência especial de conciliação em execução.

10 - Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

11 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação CGJT n.º 002/2011, da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro

no artigo 592, inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor e 50 do Código Civil, defiro desde já a consulta à Junta

Comercial ou expedição de e-mail ao Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, conforme convênio deste Tribunal. Caso não haja

endereço disponível dos sócios, mas apenas sua qualificação,

determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou SIEL para

obtenção de endereços.

12 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Inclua(m)-

se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo passivo, retifique

-se a autuação e proceda-se, quanto aos sócios incluídos, à citação
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dos sócios para apresentar defesa em 15 dias, via mandado. Após,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

13 – Transitada em julgado a IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

14 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud, DOI e Registro de Imóveis.

15 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.

16 – Registre-se penhora junto ao Renajud em caso de veículo.

Em caso de imóveis, registre-se a indisponibilidade no CNIB. Defiro

a penhora por termo nos autos do bem imóvel, a ser registrada

no ARISP ou comunicada por ofício ao respectivo cartório, tudo a

teor do art. 845, §1º, do CPC, observando-se que a avaliação será

feita por servidor desta serventia pelo valor médio dos bens

assemelhados do lugar com obtenção dos dados de imóveis

semelhantes em pesquisa de anúncios de imóveis da região pela

internet conforme pesquisa em sites e aplicativos de imóveis (art.

871, IV, do CPC) certificando-se nos autos.

Frise-se desde já que não há excesso de penhora ou execução por

penhora de bem imóvel em valor superior ao da execução,

sobretudo por ser necessária a atualização dos valores, inclusão de

todos os demais custos e despesas processuais, observando-se

que eventual valor remanescente será devolvido se for o caso,

observadas as formalidades legais, caso saldado todo o valor da

execução, mas isso só ocorrerá após a expropriação e alienação

dos bens, e não com o mero registro de penhora, sobretudo em se

tratando de bem sem liquidez imediata.

17- Caso sem êxito o uso do ARISP para obtenção da matrícula

atual, ofície-se o Cartório pertinente.

18 – Registrada a penhora/ havendo expedição de mandado de

penhora a avaliação e certidão positiva, intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, designe-se leilão/encaminhem-se os autos ao

setor de leilão unificado.

19 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud.

20 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, devendo indicar meios inéditos e

efetivos de execução em 30 dias preclusivos. Decorrido o prazo de

trinta dias, aguarde-se na tarefa sobrestamento por um ano. Após,

arquive-se provisoriamente pelo prazo prescricional do art.11-A da

CLT.

DARM

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0148500-39.2008.5.01.0401
RECLAMANTE SINDICATO DE AUXILIARES,

TECNICOS EM ENFERMAGEM E
TRABALHADORES NOS
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DO SUL
FLUMINENSE

ADVOGADO CLAUDIONOR GAMALIEL UNA
GUIMARAES(OAB: 59202/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
RIO CLARO

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO CLARO

PERITO OSMAR GUIMARAES DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DE AUXILIARES, TECNICOS EM ENFERMAGEM
E TRABALHADORES NOS ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DO SUL FLUMINENSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16eafd2

proferido nos autos.

Defiro como requerido pelo i. expert, notificando-se a Ré para

comprovar o pagamento dos honorários periciais, em 10 dias,

conforme determinado no despacho de ID 7120d1d .

Após, ao i. Perito para apresentação do Laudo, conforme já

determinado no despacho de ID 4e695f5, 7º parágrafo.
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ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0101129-98.2016.5.01.0401
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE ANGRA DOS
REIS,ITAGUAI,
SEROPEDICA,MANGARATIBA E
PARATY

ADVOGADO ESTELA BRASIL FRAUCHES(OAB:
158177/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO BRUNO MEJDALANI(OAB:
126222/RJ)

RÉU KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO GISELE MOREIRA ROCHA(OAB:
109116/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c389f

proferido nos autos.

Defiro como requerido pelo i. expert, intimando-se a Ré, no prazo de

15 dias.

Após a juntada, ao Perito para apresentação do Laudo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0101129-98.2016.5.01.0401
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE ANGRA DOS
REIS,ITAGUAI,
SEROPEDICA,MANGARATIBA E
PARATY

ADVOGADO ESTELA BRASIL FRAUCHES(OAB:
158177/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO BRUNO MEJDALANI(OAB:
126222/RJ)

RÉU KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO GISELE MOREIRA ROCHA(OAB:
109116/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE ANGRA DOS REIS,ITAGUAI,
SEROPEDICA,MANGARATIBA E PARATY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c389f

proferido nos autos.

Defiro como requerido pelo i. expert, intimando-se a Ré, no prazo de

15 dias.

Após a juntada, ao Perito para apresentação do Laudo.

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000773-03.2013.5.01.0401
RECLAMANTE GASPAR ADAO

ADVOGADO ALVARO RIBEIRO XAVIER(OAB:
95533/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASPAR ADAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd75f2

proferido nos autos.

Ao Calculista para liquidação e homologação.

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101537-45.2023.5.01.0401
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4addf12

proferido nos autos.

Reconsidero o despacho de ID 32cc59e.

Intime-se o Município Réu a comprovar nos autos, no prazo de 10

dias, o pagamento correto no contracheque da Autora, do adicional

de insalubridade, para se ter um termo final das parcelas vincendas,

sob pena de aplicação de multa diária.

Após, venham as partes com seus cálculos de liquidação, no prazo

comum de 10 dias, atualizados, sendo os juros de mora e correção

monetária, com base na decisão proferida nas ADC's 58 e 59, nas

ADI's 5.867 e 6.021 e no ED do ADC 58, do C. STF, conforme
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entendimento deste Juízo, ou seja, IPCA-E, como índice de

correção monetária, na fase pré-judicial, do momento do

vencimento de cada parcela deferida até o ajuizamento da ação; e

SELIC, como índice conglobante de juros e atualização monetária, a

partir do ajuizamento.

Informo, ainda, que os referidos cálculos deverão ser apresentados

pelo sistema próprio de cálculos da Justiça do Trabalho (PJe-Calc

cidadão), e que deverão juntar aos autos o arquivo PJC (Ato 146 -

CSJT) do cálculo feito no PJEcalc cidadão, a fim de melhor

possibilitar futuros ajustes e atualizações dos mesmos, junto ao

PJeCalc do Tribunal.

Após, ao Calculista para verificação e homologação.

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102051-08.2017.5.01.0401
RECLAMANTE LEONIDAS TEODORO DAMACENO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e8326d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que for de seu interesse,

no prazo de 05 dias.

Decorrendo in albis, dê-se baixa e arquive-se.

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102051-08.2017.5.01.0401
RECLAMANTE LEONIDAS TEODORO DAMACENO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e8326d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que for de seu interesse,

no prazo de 05 dias.

Decorrendo in albis, dê-se baixa e arquive-se.

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102051-08.2017.5.01.0401
RECLAMANTE LEONIDAS TEODORO DAMACENO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS TEODORO DAMACENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e8326d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para requererem o que for de seu interesse,

no prazo de 05 dias.

Decorrendo in albis, dê-se baixa e arquive-se.

ANGRA DOS REIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100389-33.2022.5.01.0401

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE LEONARDO TEIXEIRA DE
CARVALHO COSTA

ADVOGADO JULIO CESAR CAMPBELL DA
ROCHA(OAB: 146048/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO TEIXEIRA DE CARVALHO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acf4355

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por LEONARDO TEIXEIRA DE

CARVALHO COSTA contra ESTALEIRO BRASFELS LTDA.,

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar a ré ao pagamento da indenização do art. 9º da Lei

7238/84, tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante

do presente decisum:

Liquidação de sentença por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários de sucumbência de 15%, pelas partes, com exigibilidade

suspensa em face do reclamante.

Custas de R$ 100,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 5.000,00, arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100389-33.2022.5.01.0401
RECLAMANTE LEONARDO TEIXEIRA DE

CARVALHO COSTA

ADVOGADO JULIO CESAR CAMPBELL DA
ROCHA(OAB: 146048/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acf4355

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por LEONARDO TEIXEIRA DE

CARVALHO COSTA contra ESTALEIRO BRASFELS LTDA.,

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar a ré ao pagamento da indenização do art. 9º da Lei

7238/84, tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante

do presente decisum:

Liquidação de sentença por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários de sucumbência de 15%, pelas partes, com exigibilidade

suspensa em face do reclamante.

Custas de R$ 100,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 5.000,00, arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0087900-91.2004.5.01.0401
RECLAMANTE VALERIO NEVES OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO VIVENDAS DE ANGRA
CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA

ADVOGADO CID FERNANDES DE
MAGALHAES(OAB: 83666/RJ)

RECLAMADO CARLA BIANCA DE SOUZA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

DALTON DUARTE ARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVENDAS DE ANGRA CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10757e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara de Angra dos Reis, na

Reclamação Trabalhista movida por VALERIO NEVES OLIVEIRA

contra CARLA BIANCA DE SOUZA ROCHA e VIVENDAS DE

ANGRA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA., decide

acolher a prescrição arguida pela defesa, para julgar o processo

extinto com resolução do mérito (art. 487, II do CPC), tudo nos

termos da fundamentação supra, que integra o presente decisum.

Sucumbente o reclamante, inexiste verba honorária a ser deferida,

observadas as regras de direito intertemporal.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Custas de R$ 260,00, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, isento.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0087900-91.2004.5.01.0401
RECLAMANTE VALERIO NEVES OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO VIVENDAS DE ANGRA
CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA

ADVOGADO CID FERNANDES DE
MAGALHAES(OAB: 83666/RJ)

RECLAMADO CARLA BIANCA DE SOUZA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

DALTON DUARTE ARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO NEVES OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10757e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara de Angra dos Reis, na

Reclamação Trabalhista movida por VALERIO NEVES OLIVEIRA

contra CARLA BIANCA DE SOUZA ROCHA e VIVENDAS DE

ANGRA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA., decide

acolher a prescrição arguida pela defesa, para julgar o processo

extinto com resolução do mérito (art. 487, II do CPC), tudo nos

termos da fundamentação supra, que integra o presente decisum.

Sucumbente o reclamante, inexiste verba honorária a ser deferida,

observadas as regras de direito intertemporal.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Custas de R$ 260,00, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, isento.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101016-03.2023.5.01.0401
RECLAMANTE BRUNA INDIO DO BRASIL DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO VERONICA MARIA GOMES DA SILVA
09265991780

ADVOGADO ADILSON NOGUEIRA(OAB:
48721/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA MARIA GOMES DA SILVA 09265991780

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4662c1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

decide julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTE a Reclamação

Trabalhista movida por BRUNA INDIO DO BRASIL DOS SANTOS

contra VERONICA MARIA GOMES DA SILVA, tudo nos termos da

fundamentação supra, que integra o presente decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 5%, pela reclamante, com

exigibilidade suspensa.

Custas de R$ 1.425,09, pela reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, isenta.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101016-03.2023.5.01.0401
RECLAMANTE BRUNA INDIO DO BRASIL DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO VERONICA MARIA GOMES DA SILVA
09265991780

ADVOGADO ADILSON NOGUEIRA(OAB:
48721/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA INDIO DO BRASIL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4662c1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

decide julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTE a Reclamação

Trabalhista movida por BRUNA INDIO DO BRASIL DOS SANTOS

contra VERONICA MARIA GOMES DA SILVA, tudo nos termos da

fundamentação supra, que integra o presente decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 5%, pela reclamante, com

exigibilidade suspensa.

Custas de R$ 1.425,09, pela reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, isenta.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100829-92.2023.5.01.0401
RECLAMANTE JADE ALANA VERTENTE

ADVOGADO RAMON CALDEIRA SANTANA(OAB:
177427/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO LOPEZ COMERCIO VAREJISTA E
ARTESANATO LTDA

ADVOGADO JACKSON GOMES DA SILVA(OAB:
395937/SP)

RECLAMADO JUMA HIARA LOPEZ

ADVOGADO JACKSON GOMES DA SILVA(OAB:
395937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUMA HIARA LOPEZ

  - LOPEZ COMERCIO VAREJISTA E ARTESANATO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31adf55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por JADE ALANA VERTENTE

contra LOPEZ COMERCIO VAREJISTA E ARTESANATO LTDA e

JUMA HIARA LOPEZ, decide julgar PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos, para declarar o vínculo de emprego entre a reclamante

e a primeira reclamada, e condenar a primeira reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas, observados os parâmetros e

limites da fundamentação supra, parte integrante do presente

decisum:

saldo de salário de 11 dias;1.

férias proporcionais de 02/12, acrescidas de 1/3;2.

13º proporcional de 02/12;3.

depósitos de FGTS;4.

multa do artigo 477 da CLT; e5.

diferenças salariais e reflexos.6.

A primeira reclamada deverá também proceder a anotação da

CTPS da reclamante, sob pena de multa, observados os demais

termos da fundamentação.

Julgo improcedentes os pedidos em face da segunda reclamada.

Liquidação de sentença por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários sucumbenciais de 10%, pela reclamante e primeira

reclamada, com exigibilidade suspensa em face da reclamante.

Custas, pela primeira ré, de R$ 100,00, calculadas sobre o valor de

R$ 5.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100829-92.2023.5.01.0401
RECLAMANTE JADE ALANA VERTENTE

ADVOGADO RAMON CALDEIRA SANTANA(OAB:
177427/MG)

RECLAMADO LOPEZ COMERCIO VAREJISTA E
ARTESANATO LTDA

ADVOGADO JACKSON GOMES DA SILVA(OAB:
395937/SP)

RECLAMADO JUMA HIARA LOPEZ

ADVOGADO JACKSON GOMES DA SILVA(OAB:
395937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADE ALANA VERTENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31adf55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por JADE ALANA VERTENTE

contra LOPEZ COMERCIO VAREJISTA E ARTESANATO LTDA e

JUMA HIARA LOPEZ, decide julgar PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos, para declarar o vínculo de emprego entre a reclamante

e a primeira reclamada, e condenar a primeira reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas, observados os parâmetros e

limites da fundamentação supra, parte integrante do presente

decisum:

saldo de salário de 11 dias;1.

férias proporcionais de 02/12, acrescidas de 1/3;2.

13º proporcional de 02/12;3.

depósitos de FGTS;4.

multa do artigo 477 da CLT; e5.

diferenças salariais e reflexos.6.

A primeira reclamada deverá também proceder a anotação da

CTPS da reclamante, sob pena de multa, observados os demais

termos da fundamentação.

Julgo improcedentes os pedidos em face da segunda reclamada.

Liquidação de sentença por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários sucumbenciais de 10%, pela reclamante e primeira

reclamada, com exigibilidade suspensa em face da reclamante.

Custas, pela primeira ré, de R$ 100,00, calculadas sobre o valor de

R$ 5.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100597-80.2023.5.01.0401
RECLAMANTE LAURA CRISTINA SALUN DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FERNANDO MOTTA PEREIRA(OAB:
272554/SP)

RECLAMADO ESCOLA DE IDIOMAS JAPUIBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA CRISTINA SALUN DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 654c3ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de id 9089ad7.

Líquido devido ao autor R$6.432,04

INSS R$ 814,24

Honorários adv. autor R$ 664,25

Custas R$ 158,21

Valor devido R$8.068,74

1 - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a Ré para

quitar o valor homologado, com a devida atualização em 15 dias na

forma do artigo 523 do CPC, e o Reclamante para indicar os dados

bancários e requerer o que for de direito sob as penas do artigo 11-

A da CLT.

2 -  Vindo a mani festação do reclamante,determino a

EXECUÇÃOdo valor acima, via Diário Oficial, nos termos do artigo

523, c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do NCPC.Deverá a ré, quando

do recolhimento previdenciário, cumprir a obrigação acessória de

preenchimento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço e informação à Previdência Social - GFIP,

conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informação Sociais - CNIS.

3 - Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), encaminhem-se os autos

para a fase de execução e determino o bloqueio on-line

(SISBAJUD) em suas contas bancárias (matriz e filiais) - sendo

desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física

proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991,

parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC),

hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica responderá

pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual, nas de

seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

4 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

5 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

6 - Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item anterior;

7 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

8 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9 - Em caso de bloqueio parcial junto ao SISBAJUD, em caso de

valor baixo ou de empresas que normalmente conciliam, designe-se

audiência especial de conciliação em execução.

10 - Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até

aqui desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade
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subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, com a efetivação rigorosa

de todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

11 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação CGJT n.º 002/2011, da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro

no artigo 592, inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor e 50 do Código Civil, defiro desde já a consulta à Junta

Comercial ou expedição de e-mail ao Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, conforme convênio deste Tribunal. Caso não haja

endereço disponível dos sócios, mas apenas sua qualificação,

determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou SIEL para

obtenção de endereços.

12 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Inclua(m)-

se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo passivo, retifique

-se a autuação e proceda-se, quanto aos sócios incluídos, à citação

dos sócios para apresentar defesa em 15 dias, via mandado. Após,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

13 – Transitada em julgado a IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

14 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud, DOI e Registro de Imóveis.

15 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.

16 – Registre-se penhora junto ao Renajud em caso de veículo.

Em caso de imóveis, registre-se a indisponibilidade no CNIB. Defiro

a penhora por termo nos autos do bem imóvel, a ser registrada

no ARISP ou comunicada por ofício ao respectivo cartório, tudo a

teor do art. 845, §1º, do CPC, observando-se que a avaliação será

feita por servidor desta serventia pelo valor médio dos bens

assemelhados do lugar com obtenção dos dados de imóveis

semelhantes em pesquisa de anúncios de imóveis da região pela

internet conforme pesquisa em sites e aplicativos de imóveis (art.

871, IV, do CPC) certificando-se nos autos.

Frise-se desde já que não há excesso de penhora ou execução por

penhora de bem imóvel em valor superior ao da execução,

sobretudo por ser necessária a atualização dos valores, inclusão de

todos os demais custos e despesas processuais, observando-se

que eventual valor remanescente será devolvido se for o caso,

observadas as formalidades legais, caso saldado todo o valor da

execução, mas isso só ocorrerá após a expropriação e alienação

dos bens, e não com o mero registro de penhora, sobretudo em se

tratando de bem sem liquidez imediata.

17- Caso sem êxito o uso do ARISP para obtenção da matrícula

atual, ofície-se o Cartório pertinente.

18 – Registrada a penhora/ havendo expedição de mandado de

penhora a avaliação e certidão positiva, intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, designe-se leilão/encaminhem-se os autos ao

setor de leilão unificado.

19 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud.

20 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, devendo indicar meios inéditos e

efetivos de execução em 30 dias preclusivos. Decorrido o prazo de

trinta dias, aguarde-se na tarefa sobrestamento por um ano. Após,

arquive-se provisoriamente pelo prazo prescricional do art.11-A da

CLT.
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DARM

ANGRA DOS REIS/RJ, 28 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102099-64.2017.5.01.0401
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
S FLUM

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIGI MORELLI(OAB: 152049/RJ)

ADVOGADO RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

ADVOGADO CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS S FLUM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16b18cd

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Determino o registro da decisão "Homologada a liquidação" apenas

para fins de ajuste estatístico no e-gestão, a fim de viabilizar a

alteração da fase processual para “execução”, bem como a regular

tramitação do processo no sistema.

Comprovado o adimplemento das custas, julgo extinta a execução

com base no art. 924 do CPC.

Arquivem-se os autos com baixa.

ANGRA DOS REIS/RJ, 28 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102099-64.2017.5.01.0401
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
S FLUM

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIGI MORELLI(OAB: 152049/RJ)

ADVOGADO RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

ADVOGADO CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16b18cd

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Determino o registro da decisão "Homologada a liquidação" apenas

para fins de ajuste estatístico no e-gestão, a fim de viabilizar a

alteração da fase processual para “execução”, bem como a regular

tramitação do processo no sistema.

Comprovado o adimplemento das custas, julgo extinta a execução

com base no art. 924 do CPC.

Arquivem-se os autos com baixa.

ANGRA DOS REIS/RJ, 28 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101439-60.2023.5.01.0401
RECLAMANTE JANETE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f5825c

proferido nos autos.

Intime-se o Município Réu para cumprir o determinado na Sentença,

e comprovar nos autos a inclusão na folha de pagamento do valor

competente no contracheque da parte autora, no prazo de 10 dias,

sob pena multa diária, para se ter um termo final das parcelas

vincendas.

Após, no prazo comum de 10 dias, venham as partes com seus

cálculos de liquidação, elaborados pelo sistema próprio de cálculos

da Justiça do trabalho (PJe-Calc cidadão), atualizados, sendo os

juros de mora e correção monetária, com base na decisão proferida

nas ADC's 58 e 59, nas ADI's 5.867 e 6.021 e no ED do ADC 58, do

C. STF, conforme entendimento deste Juízo, ou seja, IPCA-E, como

índice de correção monetária, na fase pré-judicial, do momento do

vencimento de cada parcela deferida até o ajuizamento da ação; e

SELIC, como índice conglobante de juros e atualização monetária, a

partir do ajuizamento.

As partes deverão juntar aos autos o arquivo PJC (Ato 146 - CSJT)

do cálculo feito no PJEcalc cidadão, a fim de melhor possibilitar

futuros ajustes e atualizações dos mesmos, junto ao PJeCalc do

Tribunal.

Após, ao Calculista para verificação e homologação.

ANGRA DOS REIS/RJ, 28 de abril de 2024.
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    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100037-75.2022.5.01.0401
RECLAMANTE CAROLINE COSTA DE OLIVEIRA

STACCHINI

ADVOGADO marco antonio fernandes
nogueira(OAB: 94978/RJ)

ADVOGADO luis alberto fernandes nogueira(OAB:
79107/RJ)

RECLAMADO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TARIK DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE COSTA DE OLIVEIRA STACCHINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15bdf8e

proferido nos autos.

Defiro, como requer. Prazo de 15 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 28 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100822-37.2022.5.01.0401
RECLAMANTE LETICIA GARCIA PEIXOTO

ADVOGADO SUZANA PIRES DINIZ DAS
NEVES(OAB: 176298/RJ)

RECLAMADO FILIPE COSTA DOS SANTOS CURSO
DE IDIOMAS

ADVOGADO JOÃO PAULO BELTRÃO
CAVALCANTE(OAB: 145600/RJ)

ADVOGADO ELAINE COHEN(OAB: 101424/RJ)

RECLAMADO ISABEL MACHADO DA SILVA
SANTOS CURSO DE IDIOMAS LTDA

ADVOGADO JOÃO PAULO BELTRÃO
CAVALCANTE(OAB: 145600/RJ)

ADVOGADO ELAINE COHEN(OAB: 101424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE COSTA DOS SANTOS CURSO DE IDIOMAS

  - ISABEL MACHADO DA SILVA SANTOS CURSO DE IDIOMAS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87a2808

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por LETICIA GARCIA

PEIXOTO contra FILIPE COSTA DOS SANTOS CURSO DE

IDIOMAS e ISABEL MACHADO DA SILVA SANTOS CURSO DE

IDIOMAS, decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos, tudo nos

termos da fundamentação supra, parte integrante do presente

decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários sucumbenciais de 10%, pela reclamante, com

exigibilidade suspensa.

Custas de R$ 235,34, pela reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, isenta.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100822-37.2022.5.01.0401
RECLAMANTE LETICIA GARCIA PEIXOTO

ADVOGADO SUZANA PIRES DINIZ DAS
NEVES(OAB: 176298/RJ)

RECLAMADO FILIPE COSTA DOS SANTOS CURSO
DE IDIOMAS

ADVOGADO JOÃO PAULO BELTRÃO
CAVALCANTE(OAB: 145600/RJ)

ADVOGADO ELAINE COHEN(OAB: 101424/RJ)

RECLAMADO ISABEL MACHADO DA SILVA
SANTOS CURSO DE IDIOMAS LTDA

ADVOGADO JOÃO PAULO BELTRÃO
CAVALCANTE(OAB: 145600/RJ)

ADVOGADO ELAINE COHEN(OAB: 101424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA GARCIA PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87a2808

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por LETICIA GARCIA

PEIXOTO contra FILIPE COSTA DOS SANTOS CURSO DE

IDIOMAS e ISABEL MACHADO DA SILVA SANTOS CURSO DE

IDIOMAS, decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos, tudo nos

termos da fundamentação supra, parte integrante do presente

decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários sucumbenciais de 10%, pela reclamante, com

exigibilidade suspensa.

Custas de R$ 235,34, pela reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, isenta.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010765-17.2015.5.01.0401
AUTOR SIND TRAB IND CONSTRUCAO

PESADA DE ANGRA DOS REIS E
PARATY

ADVOGADO WAGNER GRIGORIO DE
LUCENA(OAB: 119664/RJ)
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RÉU ELD DOS SANTOS PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO ME

RÉU HOTEL DO FRADE SA

ADVOGADO CELIO ALVES MOREIRA
JUNIOR(OAB: 165433/SP)

ADVOGADO HUGO LUIZ SCHIAVO(OAB:
103712/RJ)

RÉU CONSTRUGAR CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO CELIO ALVES MOREIRA
JUNIOR(OAB: 165433/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE HONORIO DA
SILVA(OAB: 321797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND CONSTRUCAO PESADA DE ANGRA DOS
REIS E PARATY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb14ded

proferido nos autos.

Venha a parte Autora, no prazo de 30 dias, com seus cálculos de

liquidação realizados pelo sistema próprio da Justiça do Trabalho

(PJe-Calc Cidadão), atualizados, sendo os juros de mora e correção

monetária, com base na decisão proferida nas ADC's 58 e 59, nas

ADI's 5.867 e 6.021 e no ED do ADC 58, do C. STF, conforme

entendimento deste Juízo, ou seja, IPCA-E, como índice de

correção monetária, na fase pré-judicial, do momento do

vencimento de cada parcela deferida até o ajuizamento da ação; e

SELIC, como índice conglobante de juros e atualização monetária, a

partir do ajuizamento.

Deverá, também, juntar aos autos o arquivo PJC (Ato 146 - CSJT)

dos cálculos feitos no PJEcalc cidadão, a fim de melhor possibilitar

futuros ajustes e atualizações dos mesmos, junto ao PJeCalc do

Tribunal.

Decorrido in albis, sobreste-se o feito pelo prazo de 01 ano.

ANGRA DOS REIS/RJ, 28 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100166-46.2023.5.01.0401
RECLAMANTE JOSE ANACLEILDO ANTUNES

ALVES

ADVOGADO CAROLINA PRUVINELLI
LEDESBA(OAB: 111303/RS)

RECLAMADO AVILA E SILVA MERCADO LTDA

ADVOGADO BRUNO VICTOR DE ALMEIDA
FARIA(OAB: 222983/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ALMEIDA PEREIRA(OAB:
217707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVILA E SILVA MERCADO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33f196e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,na

Reclamação Trabalhista movida por JOSE ANACLEILDO

ANTUNES ALVES contra AVILA E SILVA MERCADO LTDA

decide:

I) declarar a inexigibilidade das pretensões relativas a pagamentos

anteriores a 222/02/2018, ante a ocorrência da prescrição

quinquenal, ressalvada pretensão de natureza declaratória, julgando

-os extintos sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, inciso

IV, do CPC; e

II) julgar IMPROCEDENTES todos os pedidos, tudo nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente decisum.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários sucumbenciais de 5%, pelo reclamante, com

exigibil idade suspensa.

Custas de R$ 1.600,00, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, isento.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100166-46.2023.5.01.0401
RECLAMANTE JOSE ANACLEILDO ANTUNES

ALVES

ADVOGADO CAROLINA PRUVINELLI
LEDESBA(OAB: 111303/RS)

RECLAMADO AVILA E SILVA MERCADO LTDA

ADVOGADO BRUNO VICTOR DE ALMEIDA
FARIA(OAB: 222983/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ALMEIDA PEREIRA(OAB:
217707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANACLEILDO ANTUNES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33f196e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,na

Reclamação Trabalhista movida por JOSE ANACLEILDO

ANTUNES ALVES contra AVILA E SILVA MERCADO LTDA

decide:

I) declarar a inexigibilidade das pretensões relativas a pagamentos

anteriores a 222/02/2018, ante a ocorrência da prescrição

quinquenal, ressalvada pretensão de natureza declaratória, julgando

-os extintos sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, inciso

IV, do CPC; e

II) julgar IMPROCEDENTES todos os pedidos, tudo nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente decisum.
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Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários sucumbenciais de 5%, pelo reclamante, com

exigibil idade suspensa.

Custas de R$ 1.600,00, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, isento.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100814-26.2023.5.01.0401
RECLAMANTE RAFAEL VITOR ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO LARANJEIRAS

ADVOGADO ANA CRISTINA NUNES LEITE(OAB:
61847/RJ)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO LARANJEIRAS

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fddf9be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por RAFAEL VITOR ALVES

DO NASCIMENTO contra GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA. e CONDOMINIO LARANJEIRAS, decide

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para condenar os

reclamados, sendo o segundo em caráter subsidiário, ao

pagamento de diferenças de horas extras e indenização por danos

morais, observados os parâmetros e limites da fundamentação

supra, parte integrante do presente decisum.

Liquidação de sentença por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários sucumbenciais de 10% pelas partes, com exigibilidade

suspensa em face do reclamante.

Custas, pelos réus, de R$ 140,00, calculadas sobre o valor de R$

7.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100814-26.2023.5.01.0401
RECLAMANTE RAFAEL VITOR ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO LARANJEIRAS

ADVOGADO ANA CRISTINA NUNES LEITE(OAB:
61847/RJ)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VITOR ALVES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fddf9be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por RAFAEL VITOR ALVES

DO NASCIMENTO contra GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA. e CONDOMINIO LARANJEIRAS, decide

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para condenar os

reclamados, sendo o segundo em caráter subsidiário, ao

pagamento de diferenças de horas extras e indenização por danos

morais, observados os parâmetros e limites da fundamentação

supra, parte integrante do presente decisum.

Liquidação de sentença por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários sucumbenciais de 10% pelas partes, com exigibilidade

suspensa em face do reclamante.

Custas, pelos réus, de R$ 140,00, calculadas sobre o valor de R$

7.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100196-18.2022.5.01.0401
RECLAMANTE LUIS FABIANO NARCISO DOS

SANTOS

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA TOUR LTDA - ME

ADVOGADO CLEUDE DIAS MARTELETE(OAB:
185742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA TOUR LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0edcba0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por LUIS FABIANO NARCISO

DOS SANTOS contra OBJETIVA TOUR LTDA - ME, julgar decide

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para reconhecer o vínculo

de emprego em período anterior ao registro, e condenar a ré ao

pagamento das seguintes parcelas, observados os parâmetros e

limites da fundamentação supra, parte integrante do presente

decisum:

aviso prévio indenizado;1.

13º salário proporcional de 1/12;2.

férias proporcionais de 1/12, acrescidas de 1/3;3.

FGTS rescisório;4.

multa de 40% do FGTS;5.

horas extras e reflexos; e6.

feriados e reflexos.7.

A reclamada deverá proceder à retificação da CTPS do reclamante

quanto à data de admissão, sob pena de multa, observados os

demais termos da fundamentação.

Liquidação de sentença por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários sucumbenciais de 10%, pelas partes, com exigibilidade

suspensa em face do reclamante.

Custas, pela ré, de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor de R$

60.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100196-18.2022.5.01.0401
RECLAMANTE LUIS FABIANO NARCISO DOS

SANTOS

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA TOUR LTDA - ME

ADVOGADO CLEUDE DIAS MARTELETE(OAB:
185742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FABIANO NARCISO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0edcba0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por LUIS FABIANO NARCISO

DOS SANTOS contra OBJETIVA TOUR LTDA - ME, julgar decide

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para reconhecer o vínculo

de emprego em período anterior ao registro, e condenar a ré ao

pagamento das seguintes parcelas, observados os parâmetros e

limites da fundamentação supra, parte integrante do presente

decisum:

aviso prévio indenizado;1.

13º salário proporcional de 1/12;2.

férias proporcionais de 1/12, acrescidas de 1/3;3.

FGTS rescisório;4.

multa de 40% do FGTS;5.

horas extras e reflexos; e6.

feriados e reflexos.7.

A reclamada deverá proceder à retificação da CTPS do reclamante

quanto à data de admissão, sob pena de multa, observados os

demais termos da fundamentação.

Liquidação de sentença por cálculos.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante.

Honorários sucumbenciais de 10%, pelas partes, com exigibilidade

suspensa em face do reclamante.

Custas, pela ré, de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor de R$

60.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100615-09.2020.5.01.0401
RECLAMANTE ADRIANO DE ALMEIDA RAMIRO

ADVOGADO CELSO PINHEIRO SILVA(OAB:
65424/RJ)

RECLAMADO IAGES - INSTITUTO DE APOIO E
GESTAO A SAUDE

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

Aristeu Eduardo Perez (sócio)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE ALMEIDA RAMIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ea92ed

proferida nos autos.

                   Recebo a manifestação da 2ª Ré, de ID

3af9678, como impugnação aos cálculos, posto que não é o

momento adequado para Embargos à Execução.

Não assiste razão à 2ª ré em suas impugnações, alegando que os

cálculos apresentam equívocos com relação às custas judiciais,

contribuições previdenciárias e responsabilidade subsidiária.

As custas serão excluídas caso a execução seja a ela direcionada,

em momento oportuno.  Com relação às contr ibuições

previdenciárias, nada a reparar, pois foram apuradas sobre verbas

salariais (saldo de salário e 13º).

Homologo os cálculos de id 4238574.

Líquido devido ao autor R$19.710,69

INSS R$  967,95

Honorários adv. autor R$ 3.001,20

Custas R$  473,60

Valor devido R$24.153,44

 Intimem-se as partes para ciência do presente.

É de conhecimento deste Juízo a 1ª Reclamada não adimplir seus

débitos, bem como não possuir ativos financeiros disponíveis para

bloqueio, conforme constam em vários outros processos da mesma

Ré, restando negativa a penhora on line, inclusive de seus sócios,

permitindo que a execução tramite em face da responsável

subsidiária, configurando-se numa exceção à regra preceituada no

artigo 6º, §2º Lei 11.101/05.

Vejamos a súmula 12 deste E. TRT:

“Impossibilidade de satisfação do débito trabalhista pelo devedor

principal. Execução imediata do devedor subsidiário. Frustrada a

execução em face do devedor principal, o juiz deve direcioná-la

contra o subsidiário, não havendo amparo jurídico para a pretensão

de prévia execução dos sócios ou administradores daquele”.

Sob este prisma, por haver imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo Município de Angra

dos Reis, nos termos da Súmula nº 12 deste E. Regional.

Por ser ente público o responsável supletivo, este deverá ser citado

da execução e, querendo, poderá embargar a execução, salvo

quanto a valores em caso de sentença líquida. Transcorrido o prazo

in albis, deverá ser expedido Precatório ou RPV, conforme o caso,

dando ciência às partes e sobrestado o processo até o pagamento.

ANGRA DOS REIS/RJ, 28 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100929-23.2018.5.01.0401
RECLAMANTE GUSTAVO DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO TATIANA RODRIGUES LIMA(OAB:
126171/RJ)

RECLAMADO ADALBERTO BUENO NETTO

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO BUENO NETTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc04310

proferida nos autos.

Verifico que os cálculos apresentados pelo Autor não estão de

acordo com a Decisão transitada em julgado, não observando os

períodos corretos de apuração das horas extras (24 de dezembro a

31 de janeiro); não observando o divisor correto para cálculo do

salário hora (220, e não 44); não observando os parâmetros

corretos para correção, conforme as ADC's 58 e 59, nas ADI's 5.867

e 6.021 e no ED do ADC 58, do C. STF, conforme entendimento

deste Juízo (ID eca59a8), bem como sendo indevidos reflexos nas

demais verbas; e aplicou indevidamente juros sobre as quotas

previdenciárias.

Venha novamente a parte Autora com seus cálculos de liquidação,

no prazo de 15 dias.

Após, ao Calculista para verificação e homologação, se for o caso.

ANGRA DOS REIS/RJ, 28 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010053-27.2015.5.01.0401
RECLAMANTE RAQUEL LISALDO NUNES

ADVOGADO RODRIGO SOARES HIGINO(OAB:
158171/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO LILIAN COSTA LONGA GOMES DA
ROSA(OAB: 141744/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO ALVIM DE LIMA(OAB:
154752/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO PARENTE MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 103364/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE AMIGOS DA
CULTURA E DO ESPORTE DA
COSTA VERDE ANGRA DOS REIS E
PARATY - AMIGOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 129bab8

proferido nos autos.

Ao Calculista para verificação e homologação.

ANGRA DOS REIS/RJ, 28 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100929-23.2018.5.01.0401
RECLAMANTE GUSTAVO DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO TATIANA RODRIGUES LIMA(OAB:
126171/RJ)

RECLAMADO ADALBERTO BUENO NETTO

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DOS SANTOS MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc04310

proferida nos autos.

Verifico que os cálculos apresentados pelo Autor não estão de

acordo com a Decisão transitada em julgado, não observando os

períodos corretos de apuração das horas extras (24 de dezembro a

31 de janeiro); não observando o divisor correto para cálculo do

salário hora (220, e não 44); não observando os parâmetros

corretos para correção, conforme as ADC's 58 e 59, nas ADI's 5.867

e 6.021 e no ED do ADC 58, do C. STF, conforme entendimento

deste Juízo (ID eca59a8), bem como sendo indevidos reflexos nas

demais verbas; e aplicou indevidamente juros sobre as quotas

previdenciárias.

Venha novamente a parte Autora com seus cálculos de liquidação,

no prazo de 15 dias.

Após, ao Calculista para verificação e homologação, se for o caso.

ANGRA DOS REIS/RJ, 28 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010053-27.2015.5.01.0401
RECLAMANTE RAQUEL LISALDO NUNES

ADVOGADO RODRIGO SOARES HIGINO(OAB:
158171/RJ)

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO LILIAN COSTA LONGA GOMES DA
ROSA(OAB: 141744/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO ALVIM DE LIMA(OAB:
154752/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO PARENTE MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 103364/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE AMIGOS DA
CULTURA E DO ESPORTE DA
COSTA VERDE ANGRA DOS REIS E
PARATY - AMIGOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL LISALDO NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 129bab8

proferido nos autos.

Ao Calculista para verificação e homologação.

ANGRA DOS REIS/RJ, 28 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000105-32.2013.5.01.0401
RECLAMANTE EZEQUIEL FERREIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PEREIRA(OAB:
148865/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9475651

proferido nos autos.

Venha a parte Autora com o extrato da conta vinculada ao FGTS,

no prazo de 10 dias, sob pena de não liquidação da diferença do

FGTS e da multa de 40%.

Após, ao Calculista para liquidação e homologação.

ANGRA DOS REIS/RJ, 28 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101247-98.2021.5.01.0401
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
ANGRA DOS REIS

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, para ciência de a perícia foi agendada para o dia

27/05/2024 as 8 h na sede deste Juízo., bem como para ciência e

manifestações quanto ao laudo médico (SABI) do autor(a), obtido

através do convênio PREVJUD, prazo de 10 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101247-98.2021.5.01.0401
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
ANGRA DOS REIS

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, para ciência de a perícia foi agendada para o dia

27/05/2024 as 8 h na sede deste Juízo., bem como para ciência e

manifestações quanto ao laudo médico (SABI) do autor(a), obtido

através do convênio PREVJUD, prazo de 10 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101247-98.2021.5.01.0401
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
ANGRA DOS REIS

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, para ciência de a perícia foi agendada para o dia

27/05/2024 as 8 h na sede deste Juízo., bem como para ciência e

manifestações quanto ao laudo médico (SABI) do autor(a), obtido

através do convênio PREVJUD, prazo de 10 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001498-26.2012.5.01.0401
RECLAMANTE GILMAR SILVIO PIMENTA

ADVOGADO ANGELO MONTEIRO CORREIA(OAB:
195976/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR SILVIO PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes e ao perito, para ciência e manifestações quanto ao laudo

médico (SABI) do autor(a), obtido através do convênio PREVJUD,

prazo de 10 dias, na mesma oportunidade, deverá o perito designar

dia e hora de realização da diligência pericial.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001498-26.2012.5.01.0401
RECLAMANTE GILMAR SILVIO PIMENTA

ADVOGADO ANGELO MONTEIRO CORREIA(OAB:
195976/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes e ao perito, para ciência e manifestações quanto ao laudo

médico (SABI) do autor(a), obtido através do convênio PREVJUD,

prazo de 10 dias, na mesma oportunidade, deverá o perito designar

dia e hora de realização da diligência pericial.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100838-54.2023.5.01.0401
RECLAMANTE RENATO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MYLLENA ALVES HARDUIM(OAB:
244324/RJ)

ADVOGADO MARINA ANTUNES MARTINS DE
SOUZA(OAB: 227601/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes e ao perito, para ciência e manifestações quanto ao laudo

médico (SABI) do autor(a), obtido através do convênio PREVJUD,

prazo de 10 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100838-54.2023.5.01.0401
RECLAMANTE RENATO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MYLLENA ALVES HARDUIM(OAB:
244324/RJ)

ADVOGADO MARINA ANTUNES MARTINS DE
SOUZA(OAB: 227601/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes e ao perito, para ciência e manifestações quanto ao laudo

médico (SABI) do autor(a), obtido através do convênio PREVJUD,

prazo de 10 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100838-54.2023.5.01.0401
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RECLAMANTE RENATO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MYLLENA ALVES HARDUIM(OAB:
244324/RJ)

ADVOGADO MARINA ANTUNES MARTINS DE
SOUZA(OAB: 227601/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes e ao perito, para ciência e manifestações quanto ao laudo

médico (SABI) do autor(a), obtido através do convênio PREVJUD,

prazo de 10 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101053-30.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ANDREY SIQUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO LUCAS DE FREITAS MIRANDA

ADVOGADO VALMIR BARBOZA SERVOLO(OAB:
179253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY SIQUEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:bb3f43f.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101053-30.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ANDREY SIQUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DJULIA ALVES PESSOA
AMARAL(OAB: 179200/RJ)

RECLAMADO LUCAS DE FREITAS MIRANDA

ADVOGADO VALMIR BARBOZA SERVOLO(OAB:
179253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE FREITAS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:bb3f43f.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101054-15.2023.5.01.0401
RECLAMANTE KAMYLLI NEVES VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MONTEIRO DE
ANDRADE DA SILVA(OAB:
209203/RJ)

ADVOGADO CELSO PINHEIRO SILVA(OAB:
65424/RJ)

RECLAMADO TOPISSIMA ANGRA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS RAMOS
CAVALCANTI(OAB: 207905/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMYLLI NEVES VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:a16f1a8.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101054-15.2023.5.01.0401
RECLAMANTE KAMYLLI NEVES VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MONTEIRO DE
ANDRADE DA SILVA(OAB:
209203/RJ)

ADVOGADO CELSO PINHEIRO SILVA(OAB:
65424/RJ)

RECLAMADO TOPISSIMA ANGRA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS RAMOS
CAVALCANTI(OAB: 207905/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TOPISSIMA ANGRA COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:a16f1a8.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100800-42.2023.5.01.0401
RECLAMANTE NATALIA SANTANA QUIRINO

ADVOGADO NATHALIA DA SILVA SILVEIRA(OAB:
218856/RJ)

ADVOGADO PAULA DA SILVA CURY(OAB:
208482/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 220078/RJ)

RECLAMADO MULTI ANGRA MERCADO LTDA

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA SANTANA QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes e ao perito, para ciência e manifestações quanto ao laudo

médico (SABI) do autor(a), obtido através do convênio PREVJUD,

prazo de 10 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100800-42.2023.5.01.0401
RECLAMANTE NATALIA SANTANA QUIRINO

ADVOGADO NATHALIA DA SILVA SILVEIRA(OAB:
218856/RJ)

ADVOGADO PAULA DA SILVA CURY(OAB:
208482/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 220078/RJ)

RECLAMADO MULTI ANGRA MERCADO LTDA

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI ANGRA MERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes e ao perito, para ciência e manifestações quanto ao laudo

médico (SABI) do autor(a), obtido através do convênio PREVJUD,

prazo de 10 dias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100089-71.2022.5.01.0401
RECLAMANTE FLAVIO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO MAELEN BERNARDO
CELESTINO(OAB: 200476/RJ)

RECLAMADO VLAMIR HABIB FREITAS

ADVOGADO BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 152668/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Previdenciária de Angra dos
Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FLAVIO RODRIGUES DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia 20/05/2024 as 10h, na sede

deste Juízo, para a realização da diligência pericial.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100089-71.2022.5.01.0401
RECLAMANTE FLAVIO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO MAELEN BERNARDO
CELESTINO(OAB: 200476/RJ)

RECLAMADO VLAMIR HABIB FREITAS

ADVOGADO BRUNA SCATOLINO GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 152668/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Previdenciária de Angra dos
Reis
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VLAMIR HABIB FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VLAMIR HABIB FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia 20/05/2024 as 10h, na sede

deste Juízo, para a realização da diligência pericial.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

SILVIA COSTA NASCIMENTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101061-07.2023.5.01.0401
RECLAMANTE JOAO PAULO SERAFIM DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO MULTI ANGRA MERCADO LTDA

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO SERAFIM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:5b06ef8.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101061-07.2023.5.01.0401
RECLAMANTE JOAO PAULO SERAFIM DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO MULTI ANGRA MERCADO LTDA

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI ANGRA MERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:5b06ef8.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101052-45.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ALEXANDRE DE CARVALHO LINS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECLAMADO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO AMA - ANGRA MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE CARVALHO LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:b9275fd.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101052-45.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ALEXANDRE DE CARVALHO LINS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECLAMADO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO AMA - ANGRA MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AMA - ANGRA MEIO AMBIENTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:b9275fd.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101052-45.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ALEXANDRE DE CARVALHO LINS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECLAMADO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO AMA - ANGRA MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:b9275fd.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101048-08.2023.5.01.0401
RECLAMANTE PAULO CEZAR DE SOUZA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECLAMADO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO AMA - ANGRA MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:d3a6863.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101048-08.2023.5.01.0401
RECLAMANTE PAULO CEZAR DE SOUZA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECLAMADO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO AMA - ANGRA MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMA - ANGRA MEIO AMBIENTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:d3a6863.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101048-08.2023.5.01.0401
RECLAMANTE PAULO CEZAR DE SOUZA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECLAMADO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO AMA - ANGRA MEIO AMBIENTE S.A.
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ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:d3a6863.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100512-36.2019.5.01.0401
RECLAMANTE HUMBERTO MARCHEZINI

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 10/05/2024 12:25

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7112
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100107-92.2022.5.01.0401
RECLAMANTE MARCOS MARTINS HENRIQUE

ADVOGADO FLÁVIA HILÁRIO DE SANTANA
BACA(OAB: 152106/RJ)

RECLAMADO MULTI ANGRA MERCADO LTDA

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência dos Correios em Angra dos
Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MARTINS HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:44964d6.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100107-92.2022.5.01.0401
RECLAMANTE MARCOS MARTINS HENRIQUE

ADVOGADO FLÁVIA HILÁRIO DE SANTANA
BACA(OAB: 152106/RJ)

RECLAMADO MULTI ANGRA MERCADO LTDA

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência dos Correios em Angra dos
Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI ANGRA MERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado para tomar ciência da ata id:44964d6.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101921-81.2018.5.01.0401
RECLAMANTE ADOLFO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84b3b9b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a homologação da renúncia em face da 2ª reclamada

(PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS), na decisão de

#id:b8d43a7 , intime-se para apresentar seus dados bancários, e

expeçam-se alvarás pelos depósitos recursais efetuados, dando

ciência.

Cumprido, exclua-a do polo passivo.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para liquidação do julgado

e homologação dos cálculos.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100820-43.2017.5.01.0401
RECLAMANTE FIRMINO DA COSTA BRITO
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ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9754ae

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a homologação da renúncia em face da 2ª reclamada

(PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS), na decisão de

#id:592dcae , intime-se para apresentar seus dados bancários, e

expeçam-se alvarás pelos depósitos recursais efetuados, dando

ciência.

Cumprido, exclua-a do polo passivo.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para liquidação do julgado

e homologação dos cálculos, considerando o acórdão de

#id:231f723.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102482-42.2017.5.01.0401
RECLAMANTE PAULO CELSO REIS BIONDI

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf4ed38

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a homologação da renúncia em face da 2ª reclamada

(PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS), na decisão de

#id:af22007 , intime-se para apresentar seus dados bancários, e

expeçam-se alvarás pelos depósitos recursais efetuados, dando

ciência.

Cumprido, exclua-a do polo passivo.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para liquidação do julgado

e homologação dos cálculos, considerando os acórdãos de

#id:a9bafd8 e #id:bdf12b9.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101198-96.2017.5.01.0401
RECLAMANTE JOEL DO ROSARIO

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cc0eda

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a homologação da renúncia em face da 2ª reclamada

(PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS), na decisão de

#id:091157b , intime-se para apresentar seus dados bancários, e

expeçam-se alvarás pelos depósitos recursais efetuados.

Cumprido, exclua-a do polo passivo.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para liquidação do julgado

e homologação dos cálculos, considerando o acórdão de

#id:629e30d.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.
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    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100672-27.2020.5.01.0401
RECLAMANTE ADALBERTO DE MELO SANT ANNA

ADVOGADO ANGELO MONTEIRO CORREIA(OAB:
195976/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO DE MELO SANT ANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1db4f5

proferido nos autos.

Ao réu, sobre id 845827b.

Após, conclusos par sentença de embargos declaratórios.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101147-17.2019.5.01.0401
RECLAMANTE DAVI CARDOSO DE AZEVEDO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMADO HF GRUPO HOTELEIRO LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO KPFR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO MOREIRA & LOUREIRO MOVEIS
ESPECIAIS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI CARDOSO DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a869a6

proferido nos autos.

1- Frente ao insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

e x e c u ç ã o  c o n t r a  o  r e s p o n s á v e l  s u p l e t i v o  K P F R

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, HF GRUPO

HOTELEIRO LTDA, nos termos da Súmula nº 12 deste E.

Regional.

2 - Notifique-se KPFR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A,

HF GRUPO HOTELEIRO LTDA para pagamento do valor devido

em 15 dias, sob pena de execução. Venha o autor com seus

dados bancários.

3 - Decorrido o prazo,determino a EXECUÇÃOdo valor nos termos

do artigo 523, c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do NCPC.Deverá a ré

KPFR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, HF GRUPO

HOTELEIRO LTDA, , quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

4 - Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), encaminhem-se os autos

para a fase de execução e determino o bloqueio on-line

(SISBAJUD) nas contas bancárias (matriz e filiais) de KPFR

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A,  HF GRUPO

HOTELEIRO LTDA, - sendo desde já autorizada a penhora on-line

no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual e/ou

sócio ostensivo (art.991, parágrafo único do CC), exceto quando se

tratar de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980

-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica

responderá pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual,

nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

5 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

6 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

7 - Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item anterior;

8 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso
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apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

9 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,

fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10 - Em caso de bloqueio parcial de KPFR EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S/A, HF GRUPO HOTELEIRO LTDA junto ao

SISBAJUD, em caso de valor baixo ou de empresas que

normalmente conciliam, designe-se audiência especial de

conciliação em execução.

11 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação CGJT n.º 002/2011, da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro

no artigo 592, inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor e 50 do Código Civil, defiro desde já a consulta à Junta

Comercial ou expedição de e-mail ao Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, conforme convênio deste Tribunal. Caso não haja

endereço disponível dos sócios, mas apenas sua qualificação,

determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou SIEL para

obtenção de endereços.

12 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Inclua(m)-

se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo passivo, retifique

-se a autuação e proceda-se, quanto aos sócios incluídos, à citação

dos sócios para apresentar defesa em 15 dias, via mandado. Após,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

13 – Transitada em julgado a IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

14 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud, DOI e Registro de Imóveis.

15 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.

16 – Registre-se penhora junto ao Renajud em caso de veículo.

Em caso de imóveis, registre-se a indisponibilidade no CNIB. Defiro

a penhora por termo nos autos do bem imóvel, a ser registrada

no ARISP ou comunicada por ofício ao respectivo cartório, tudo a

teor do art. 845, §1º, do CPC, observando-se que a avaliação será

feita por servidor desta serventia pelo valor médio dos bens

assemelhados do lugar com obtenção dos dados de imóveis

semelhantes em pesquisa de anúncios de imóveis da região pela

internet conforme pesquisa em sites e aplicativos de imóveis (art.

871, IV, do CPC) certificando-se nos autos.

Frise-se desde já que não há excesso de penhora ou execução por

penhora de bem imóvel em valor superior ao da execução,

sobretudo por ser necessária a atualização dos valores, inclusão de

todos os demais custos e despesas processuais, observando-se

que eventual valor remanescente será devolvido se for o caso,

observadas as formalidades legais, caso saldado todo o valor da

execução, mas isso só ocorrerá após a expropriação e alienação

dos bens, e não com o mero registro de penhora, sobretudo em se

tratando de bem sem liquidez imediata.

17- Caso sem êxito o uso do ARISP para obtenção da matrícula

atual, ofície-se o Cartório pertinente.

18 – Registrada a penhora/ havendo expedição de mandado de

penhora a avaliação e certidão positiva, intimem-se as partes,

cônjuges e coproprietários. Em sendo necessário, ative-se a

ferramenta infojud para obtenção de endereços.

19 - Decorrido o prazo, designe-se leilão/encaminhem-se os autos

ao setor de leilão unificado, certificando nos autos, nos termos

da resolução administrativa 01/2022.

20 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para
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protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud.

21 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, devendo indicar meios inéditos e

efetivos de execução em 30 dias preclusivos. Decorrido o prazo de

trinta dias, aguarde-se na tarefa sobrestamento por um ano. Após,

arquive-se provisoriamente pelo prazo prescricional do art.11-A da

CLT.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101147-17.2019.5.01.0401
RECLAMANTE DAVI CARDOSO DE AZEVEDO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SALOMAO
RAMALHO(OAB: 170747/RJ)

RECLAMADO HF GRUPO HOTELEIRO LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO KPFR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO MOREIRA & LOUREIRO MOVEIS
ESPECIAIS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HF GRUPO HOTELEIRO LTDA

  - KPFR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a869a6

proferido nos autos.

1- Frente ao insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

e x e c u ç ã o  c o n t r a  o  r e s p o n s á v e l  s u p l e t i v o  K P F R

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, HF GRUPO

HOTELEIRO LTDA, nos termos da Súmula nº 12 deste E.

Regional.

2 - Notifique-se KPFR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A,

HF GRUPO HOTELEIRO LTDA para pagamento do valor devido

em 15 dias, sob pena de execução. Venha o autor com seus

dados bancários.

3 - Decorrido o prazo,determino a EXECUÇÃOdo valor nos termos

do artigo 523, c/c 513, caput e § 2º, inciso I, do NCPC.Deverá a ré

KPFR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, HF GRUPO

HOTELEIRO LTDA, , quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente Reclamatória

Trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

4 - Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o quanto disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), e uma

vez já citado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), encaminhem-se os autos

para a fase de execução e determino o bloqueio on-line

(SISBAJUD) nas contas bancárias (matriz e filiais) de KPFR

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A,  HF GRUPO

HOTELEIRO LTDA, - sendo desde já autorizada a penhora on-line

no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual e/ou

sócio ostensivo (art.991, parágrafo único do CC), exceto quando se

tratar de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980

-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica

responderá pelo inadimplemento, e, em sendo empresa individual,

nas de seu(ua) titular, nos termos do art. 83 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive reiterações (no caso de

apresamento parcial de valores).

5 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, nos

termos da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (CPDT).

6 - Tendo a executada efetuado pagamento mediante depósito da

quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer manifestação no

prazo legal, certifique a Secretaria a expiração de prazo e expeçam-

se alvarás ao exequente, INSS e Fazenda Nacional, no que couber,

sendo que para os últimos com determinação ao Banco Depositário

que efetue os recolhimentos em guia correta, facultando-se à

Secretaria a expedição de ofício neste sentido, devendo ser

excluído o devedor do BNDT;

7 - Em caso de bloqueio de valores totais no SISBAJUD, dê-se

ciência ao executado da medida, anotando-se a garantia do débito

no BNDT. Transcorrido in albis,proceda-se como no item anterior;

8 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a Reclamada ciente de que, caso

apresente Embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá em multa de 20% sobre o

valor atualizado do débito em execução, por ato atentatório à

dignidade de justiça, uma vez que os cálculos transitaram em

julgado com a respectiva sentença (artigos 15, 772, II e 774, caput,

incisos e parágrafo único, NCPC, c/c 769, CLT).

9 - Em se garantindo a execução de outro modo, a qualquer tempo,
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fica desde já determinada a alteração dos dados unicamente para

fins de expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com

os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10 - Em caso de bloqueio parcial de KPFR EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S/A, HF GRUPO HOTELEIRO LTDA junto ao

SISBAJUD, em caso de valor baixo ou de empresas que

normalmente conciliam, designe-se audiência especial de

conciliação em execução.

11 - Infrutíferas as tentativas executivas contra os devedores

principais e/ou subsidiários, caso houver, presumo a sua

incapacidade de saldar a dívida, e considerando, ainda, os termos

da Recomendação CGJT n.º 002/2011, da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 02/05/2011, alíneas "a", "b" e "c", com fulcro

no artigo 592, inciso II, do CPC, artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor e 50 do Código Civil, defiro desde já a consulta à Junta

Comercial ou expedição de e-mail ao Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, conforme convênio deste Tribunal. Caso não haja

endereço disponível dos sócios, mas apenas sua qualificação,

determino consulta no Infojud e/ou SISBAJUD e/ou SIEL para

obtenção de endereços.

12 – Para o deferimento da desconsideração da personalidade

jurídica, para responsabilizar todos os sócios e/ou gestores que se

valeram da força de trabalho do autor, bem como os sócios e/ou

gestores  que in tegram a  soc iedade no momento  da

desconsideração, o exequente deverá ajuizar o competente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. Inclua(m)-

se o(a)s sócio(a)s do(a)(s) executado(a)(s) no polo passivo, retifique

-se a autuação e proceda-se, quanto aos sócios incluídos, à citação

dos sócios para apresentar defesa em 15 dias, via mandado. Após,

venham os autos conclusos para sentença da IDPJ.

13 – Transitada em julgado a IDPJ, aos sócios responsabilizados

será aplicado o mesmo iteraplicado ao devedor principal, devendo

ser utilizado o SISBAJUD apenas após citados todos os sócios,

solicitando-se atenção especial à Secretaria para que controle o

retorno de todos os mandados, citando por edital aqueles com

mandados cumpridos com certidão negativa.

14 - Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios Renajud,

Infojud, DOI e Registro de Imóveis.

15 - O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser acautelado na

Secretaria da Vara, devendo a Secretaria certificar a existência de

pesquisas nos autos. Não havendo declarações no INFOJUD ou

bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-se também tal

situação nos autos.

16 – Registre-se penhora junto ao Renajud em caso de veículo.

Em caso de imóveis, registre-se a indisponibilidade no CNIB. Defiro

a penhora por termo nos autos do bem imóvel, a ser registrada

no ARISP ou comunicada por ofício ao respectivo cartório, tudo a

teor do art. 845, §1º, do CPC, observando-se que a avaliação será

feita por servidor desta serventia pelo valor médio dos bens

assemelhados do lugar com obtenção dos dados de imóveis

semelhantes em pesquisa de anúncios de imóveis da região pela

internet conforme pesquisa em sites e aplicativos de imóveis (art.

871, IV, do CPC) certificando-se nos autos.

Frise-se desde já que não há excesso de penhora ou execução por

penhora de bem imóvel em valor superior ao da execução,

sobretudo por ser necessária a atualização dos valores, inclusão de

todos os demais custos e despesas processuais, observando-se

que eventual valor remanescente será devolvido se for o caso,

observadas as formalidades legais, caso saldado todo o valor da

execução, mas isso só ocorrerá após a expropriação e alienação

dos bens, e não com o mero registro de penhora, sobretudo em se

tratando de bem sem liquidez imediata.

17- Caso sem êxito o uso do ARISP para obtenção da matrícula

atual, ofície-se o Cartório pertinente.

18 – Registrada a penhora/ havendo expedição de mandado de

penhora a avaliação e certidão positiva, intimem-se as partes,

cônjuges e coproprietários. Em sendo necessário, ative-se a

ferramenta infojud para obtenção de endereços.

19 - Decorrido o prazo, designe-se leilão/encaminhem-se os autos

ao setor de leilão unificado, certificando nos autos, nos termos

da resolução administrativa 01/2022.

20 - Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários,

expeçam-se ofícios ao Cartório de Protestos da Comarca para

protestar a dívida em nome de todos os devedores, e ao SPC para

negativação de todos os executados. Ative-se o Convênio

Serasajud.

21 - Após, dê-se ciência do inteiro teor da presente deliberação

ao(s) credor(e)(a)s) destes autos, devendo indicar meios inéditos e

efetivos de execução em 30 dias preclusivos. Decorrido o prazo de

trinta dias, aguarde-se na tarefa sobrestamento por um ano. Após,
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arquive-se provisoriamente pelo prazo prescricional do art.11-A da

CLT.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100849-93.2017.5.01.0401
RECLAMANTE CLAUDIO OMIRO PEREIRA MACIEL

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1711bae

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a homologação da renúncia em face da 2ª reclamada

(PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS), na decisão de

#id:3ab2b09 , intime-se para apresentar seus dados bancários, e

expeçam-se alvarás pelos depósitos recursais efetuados, dando

ciência.

Cumprido, exclua-a do polo passivo.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para liquidação do julgado

e homologação dos cálculos, considerando o acórdão de

#id:1affb35

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101401-58.2017.5.01.0401
RECLAMANTE EVANDER PIRES DE AGUIAR

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b2acd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando a homologação da renúncia em face da 2ª reclamada

(PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS), na decisão de

#id:9d28e88, intime-se para apresentar seus dados bancários, e

expeçam-se alvarás pelos depósitos recursais efetuados, dando

ciência.

Cumprido, exclua-a do polo passivo.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para liquidação do julgado

e homologação dos cálculos, considerando os acórdãos de

#id:7936f08 e #id:a6c0792.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101677-89.2017.5.01.0401
RECLAMANTE GLEIDIENE DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9f89e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a homologação da renúncia em face da 2ª reclamada
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(PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS), na decisão de

#id:92a2651, intime-se para apresentar seus dados bancários, e

expeçam-se alvarás pelos depósitos recursais efetuados, dando

ciência.

Cumprido, exclua-a do polo passivo.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para liquidação do julgado

e homologação dos cálculos, considerando os acórdãos de

#id:0850cd5, #id:03052bf e sentença de #id:4f63860.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100338-90.2020.5.01.0401
RECLAMANTE DANIEL FELIX ARAUJO BERNARDO

ADVOGADO AURORA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
111665/RJ)

ADVOGADO FRANCENILDO SANTIAGO
MACHADO(OAB: 210241/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FELIX ARAUJO BERNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae0bf2

proferido nos autos.

Aguarde-se na tarefa sobrestamento por um ano. Após, arquive-se

provisoriamente pelo prazo prescricional do art.11-A da CLT.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100338-90.2020.5.01.0401
RECLAMANTE DANIEL FELIX ARAUJO BERNARDO

ADVOGADO AURORA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
111665/RJ)

ADVOGADO FRANCENILDO SANTIAGO
MACHADO(OAB: 210241/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae0bf2

proferido nos autos.

Aguarde-se na tarefa sobrestamento por um ano. Após, arquive-se

provisoriamente pelo prazo prescricional do art.11-A da CLT.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000837-13.2013.5.01.0401
RECLAMANTE LUIZ FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JOÃO PAULO BELTRÃO
CAVALCANTE(OAB: 145600/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE PARAISO
ANGRENSE LTDA - ME

ADVOGADO CELSO RODRIGUES LOPES(OAB:
72388/RJ)

RECLAMADO MARIA REGINA TEIXEIRA

RECLAMADO FLORENTINA GIL MALDONADO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA REGINA TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLORENTINA GIL MALDONADO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0175753

proferido nos autos.

Ao autor, ora embargado.

Decorrido o prazo, conclusos para sentença de embargos á

execução.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101672-67.2017.5.01.0401
RECLAMANTE WALCI FERNANDES GOUVEA

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee25ede

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a homologação da renúncia em face da 2ª reclamada

(PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS), na decisão de

#id:d9954da , intime-se para apresentar seus dados bancários, e

expeçam-se alvarás pelos depósitos recursais efetuados.

Cumprido, exclua-a do polo passivo.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para liquidação do julgado

e homologação dos cálculos, considerando o acórdão de

#id:6fa16ca e as sentenças de embargos de #id:3aaa7e5 e

#id:7b0a6b6.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101007-46.2020.5.01.0401
RECLAMANTE FABIANO BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

ADVOGADO NATHANY DE PAIVA
MARQUES(OAB: 215658/RJ)

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA BOTELHO(OAB:
242235/RJ)

RECLAMADO COSTA VERDE LOCACOES DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

ADVOGADO anibal da silva correia neto(OAB:
71745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BARBOSA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff9e8da

proferido nos autos.

Ao autor para ciência de id 487f1f8, devendo fornecer seus dados

bancários.

Após, conclusos para decisão.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001346-12.2011.5.01.0401
RECLAMANTE CHRISTIAN JOSE DA SILVA PAULA

ADVOGADO JOÃO PAULO BELTRÃO
CAVALCANTE(OAB: 145600/RJ)

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO ECONTEP-EMPRESA DE
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN JOSE DA SILVA PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c61929

proferido nos autos.

Garantido o juízo e fornecidos os dados bancários no id f0b7369,

expeçam-se os alvarás faltantes, dando ciência.

Após, conclusos para extinção.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001346-12.2011.5.01.0401
RECLAMANTE CHRISTIAN JOSE DA SILVA PAULA

ADVOGADO JOÃO PAULO BELTRÃO
CAVALCANTE(OAB: 145600/RJ)

RECLAMADO ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO ECONTEP-EMPRESA DE
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c61929

proferido nos autos.

Garantido o juízo e fornecidos os dados bancários no id f0b7369,

expeçam-se os alvarás faltantes, dando ciência.

Após, conclusos para extinção.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0117200-93.2007.5.01.0401
RECLAMANTE MARCEL ARAUJO CARNEIRO

ADVOGADO LUCIANA LEAL BERQUO
URURAHY(OAB: 98045/RJ)

ADVOGADO LUCAS FRAGA CORREIA(OAB:
233533/RJ)

RECLAMADO RTR SERVICOS FINANCEIROS
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

RECLAMADO FERNANDO LUIZ VILLAR CABRAL
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

40ª Vara Cível de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL ARAUJO CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8403c3e
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proferido nos autos.

Notifique-se o reclamantepara que forneça seus dados bancários

em cinco dias.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás, dando ciência.

Após, conclusos para extinção.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001067-21.2014.5.01.0401
RECLAMANTE TIAGO VERISSIMO MENDES

ADVOGADO ALVARO RIBEIRO XAVIER(OAB:
95533/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO VERISSIMO MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3254b86

proferido nos autos.

Ao autor, ora embargado.

Decorrido o prazo, conclusos para sentença de embargos á

execução.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0114400-68.2002.5.01.0401
RECLAMANTE HIRAM DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MELO(OAB:
5674/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7289911

proferido nos autos.

À ré para pagamento do valor remanescente de R$ 159,40 em 15

dias, sob pena de execução.

No mesmo prazo, venha o reclamantecom seus dados bancários.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás, dando ciência.

Após, conclusos para extinção.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0114400-68.2002.5.01.0401
RECLAMANTE HIRAM DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MELO(OAB:
5674/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIRAM DA SILVA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7289911

proferido nos autos.

À ré para pagamento do valor remanescente de R$ 159,40 em 15

dias, sob pena de execução.

No mesmo prazo, venha o reclamantecom seus dados bancários.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás, dando ciência.

Após, conclusos para extinção.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100176-90.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ARIANA FURTADO CANANEA

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

RECLAMADO ESCOLA TECNICA JOSE
RODRIGUES DA SILVA LTDA - EPP

ADVOGADO NEWTON RODRIGUES JUNIOR(OAB:
158253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA FURTADO CANANEA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2cb780

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por ARIANA FURTADO

CANANEA contra ESCOLA TECNICA JOSE RODRIGUES DA

SILVA LTDA - EPP., decide:

I) declarar a incompetência material da Justiça do Trabalho, para o

recolhimento de contribuições previdenciárias resultantes de

reconhecimento de vínculo, para extinguir o pedido, sem resolução

de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC;

II) declarar a inexigibilidade das pretensões relativas a pagamentos

anteriores a 27/02/2018, ressalvada a pretensão de natureza

declaratória, julgando-as extintas com resolução de mérito, com

fulcro no art. 487, II do CPC; e
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III) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para reconhecer

o vínculo de emprego entre as partes, a rescisão indireta do

contrato, e condenar a reclamada ao pagamento das seguintes,

observados os parâmetros e limites da fundamentação supra, parte

integrante do presente decisum.

a) saldos de salário;

b) segunda parcela do 13º salário do ano de 2020;

c) décimos terceiros salários integrais de 2021 e 2022;

d) férias integrais de 2020/2021, em dobro, acrescidas de 1/3;

e) férias integrais de 2021/2022, simples, acrescidas de 1/3;

f) depósitos de FGTS;

g) multa de 40% do FGTS; e

h) multa do art. 477, §8º da CLT.

Condeno a reclamada ao cumprimento da obrigação de fazer

consistente na anotação da CTPS da reclamante, sob pena de

multa, observados os demais termos da fundamentação.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 10%, pelas partes,com exigibilidade

suspensa em face da reclamante.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo dos honorários de sucumbência,

da contribuição previdenciária e das custas processuais (pela

reclamada), conforme planilha do calculista do juízo, em anexo,

parte integrante da presente sentença.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100176-90.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ARIANA FURTADO CANANEA

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

RECLAMADO ESCOLA TECNICA JOSE
RODRIGUES DA SILVA LTDA - EPP

ADVOGADO NEWTON RODRIGUES JUNIOR(OAB:
158253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA TECNICA JOSE RODRIGUES DA SILVA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2cb780

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por ARIANA FURTADO

CANANEA contra ESCOLA TECNICA JOSE RODRIGUES DA

SILVA LTDA - EPP., decide:

I) declarar a incompetência material da Justiça do Trabalho, para o

recolhimento de contribuições previdenciárias resultantes de

reconhecimento de vínculo, para extinguir o pedido, sem resolução

de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC;

II) declarar a inexigibilidade das pretensões relativas a pagamentos

anteriores a 27/02/2018, ressalvada a pretensão de natureza

declaratória, julgando-as extintas com resolução de mérito, com

fulcro no art. 487, II do CPC; e

III) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para reconhecer

o vínculo de emprego entre as partes, a rescisão indireta do

contrato, e condenar a reclamada ao pagamento das seguintes,

observados os parâmetros e limites da fundamentação supra, parte

integrante do presente decisum.

a) saldos de salário;

b) segunda parcela do 13º salário do ano de 2020;

c) décimos terceiros salários integrais de 2021 e 2022;

d) férias integrais de 2020/2021, em dobro, acrescidas de 1/3;

e) férias integrais de 2021/2022, simples, acrescidas de 1/3;

f) depósitos de FGTS;

g) multa de 40% do FGTS; e

h) multa do art. 477, §8º da CLT.

Condeno a reclamada ao cumprimento da obrigação de fazer

consistente na anotação da CTPS da reclamante, sob pena de

multa, observados os demais termos da fundamentação.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 10%, pelas partes,com exigibilidade

suspensa em face da reclamante.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo dos honorários de sucumbência,

da contribuição previdenciária e das custas processuais (pela

reclamada), conforme planilha do calculista do juízo, em anexo,

parte integrante da presente sentença.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101040-31.2023.5.01.0401
RECLAMANTE VALQUIRIA PEREIRA RODRIGUES

GRIJO

ADVOGADO JOÃO PAULO BELTRÃO
CAVALCANTE(OAB: 145600/RJ)

ADVOGADO ELAINE COHEN(OAB: 101424/RJ)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA
MISERICORDIA DE ANGRA DOS
REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA PEREIRA RODRIGUES GRIJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c451f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por VALQUIRIA PEREIRA

RODRIGUES GRIJO  cont ra  IRMANDADE DA SANTA

MISERICORDIA DE ANGRA DOS REIS e MUNICÍPIO DE ANGRA

DOS REIS , decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

para condenar os reclamados, sendo o segundo em caráter

subsidiário, ao pagamento das seguintes parcelas, observados os

parâmetros e limites da fundamentação supra, parte integrante do

presente decisum:

a) verbas rescisórias discriminada no TRCT;

b) diferenças de FGTS;

c) multa de 40% sobre o FGTS;

d) multa do art. 477, §8º da CLT;

e) multa do art. 467 da CLT; e

f) intervalo intrajornada e reflexos, observadas as regras de direito

intertemporal.

Confirmo, na sentença, a tutela de urgência deferida no curso da

demanda.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 5%, pelos reclamados.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo dos honorários de sucumbência,

da contribuição previdenciária e das custas processuais (pelos

reclamados, isento o segundo), conforme planilha do calculista do

juízo, em anexo, parte integrante da presente sentença.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101042-98.2023.5.01.0401
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DA SILVA

ADVOGADO JOÃO PAULO BELTRÃO
CAVALCANTE(OAB: 145600/RJ)

ADVOGADO ELAINE COHEN(OAB: 101424/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA
MISERICORDIA DE ANGRA DOS
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3f732f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, o juízo desta 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis,

na Reclamação Trabalhista movida por MARIA DO SOCORRO DA

SILVA contra IRMANDADE DA SANTA MISERICORDIA DE

ANGRA DOS REIS e MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, decide

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para condenar os

reclamados, sendo o segundo em caráter subsidiário, ao

pagamento das seguintes parcelas, observados os parâmetros e

limites da fundamentação supra, parte integrante do presente

decisum:

a) verbas rescisórias discriminadas no TRCT;

b) diferenças de FGTS;

c) multa de 40% sobre o FGTS;

d) multa do art. 477, §8º da CLT;

e) multa do art. 467 da CLT;

f) intervalo intrajornada e reflexos, observadas as regras de direito

intertemporal; e

g) feriados laborados, observadas as regras de direito intertemporal.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 7%, pelos reclamados.

O presente julgado é apresentado de forma líquida, já com o

acréscimo da atualização monetária e juros até a data da

elaboração dos cálculos, cálculo dos honorários de sucumbência,

da contribuição previdenciária e das custas processuais (pelos

reclamados, isento o segundo), conforme planilha do calculista do

juízo, em anexo, parte integrante da presente sentença.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100915-51.2023.5.01.0017
RECLAMANTE JEFFERSON ALACOQUE DE

AZEVEDO

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)
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ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ALACOQUE DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON ALACOQUE DE AZEVEDO

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 23/05/2024 09:00

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100915-51.2023.5.01.0017
RECLAMANTE JEFFERSON ALACOQUE DE

AZEVEDO

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7125
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESTALEIRO BRASFELS LTDA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 23/05/2024 09:00

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101081-95.2023.5.01.0401
RECLAMANTE MAGNO DIAS RAIMUNDO

ADVOGADO PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL
SOUZA(OAB: 208924/RJ)

ADVOGADO SHARA CANANEA DA SILVA(OAB:
241907/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7126
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO TSCM NET ANGRA
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO DIAS RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAGNO DIAS RAIMUNDO

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 23/05/2024 09:50

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100996-46.2022.5.01.0401
RECLAMANTE ANSELMO ALMEIDA DO CARMO

ADVOGADO CELSO PINHEIRO SILVA(OAB:
65424/RJ)

RECLAMADO CACOLACO IMPORTACAO
EXPORTACAO COMERCIO
LOCACOES E SERVICOS DE
MARINA LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVEIRA PAIM(OAB:
82594/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7127
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES DOS
REIS(OAB: 45587/RS)

ADVOGADO ARTURO FREITAS ZURITA(OAB:
58821/RS)

RECLAMADO L. DUARTE DARE CONSTRUTORA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO ALMEIDA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANSELMO ALMEIDA DO CARMO

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 23/05/2024 09:30

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100996-46.2022.5.01.0401
RECLAMANTE ANSELMO ALMEIDA DO CARMO

ADVOGADO CELSO PINHEIRO SILVA(OAB:
65424/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7128
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO CACOLACO IMPORTACAO
EXPORTACAO COMERCIO
LOCACOES E SERVICOS DE
MARINA LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVEIRA PAIM(OAB:
82594/RS)

ADVOGADO FABIANA MAGALHAES DOS
REIS(OAB: 45587/RS)

ADVOGADO ARTURO FREITAS ZURITA(OAB:
58821/RS)

RECLAMADO L. DUARTE DARE CONSTRUTORA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACOLACO IMPORTACAO EXPORTACAO COMERCIO
LOCACOES E SERVICOS DE MARINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CACOLACO IMPORTACAO EXPORTACAO

COMERCIO LOCACOES E SERVICOS DE MARINA LTDA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 23/05/2024 09:30

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7129
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100292-96.2023.5.01.0401
RECLAMANTE WASHINGTON RICARDO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA

ADVOGADO VICTOR WOLSZCZAK(OAB:
169407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON RICARDO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WASHINGTON RICARDO DA SILVA

OLIVEIRA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 23/05/2024 09:20

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7130
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100292-96.2023.5.01.0401
RECLAMANTE WASHINGTON RICARDO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA

ADVOGADO VICTOR WOLSZCZAK(OAB:
169407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 23/05/2024 09:20

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7131
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100293-81.2023.5.01.0401
RECLAMANTE WASHINGTON RICARDO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA

ADVOGADO VICTOR WOLSZCZAK(OAB:
169407/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR WOLSZCZAK

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO RODRIGUES
GERHARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON RICARDO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WASHINGTON RICARDO DA SILVA

OLIVEIRA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 23/05/2024 09:10

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7132
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

http://www.trt1.jus.br/pje

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100293-81.2023.5.01.0401
RECLAMANTE WASHINGTON RICARDO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO CAIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB:
221536/RJ)

RECLAMADO SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA

ADVOGADO VICTOR WOLSZCZAK(OAB:
169407/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR WOLSZCZAK

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO RODRIGUES
GERHARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERVICOS TECNICOS G.A.S. LTDA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 23/05/2024 09:10

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7133
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101098-34.2023.5.01.0401
RECLAMANTE GEOVANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SABRINA TOREZANI DA FONSECA
GAVA(OAB: 12231/ES)

RECLAMADO LIGIA FONSECA BARROS

ADVOGADO VALDEMIR ZACARIAS AMANCIO
JUNIOR(OAB: 208092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GEOVANE DA SILVA SANTOS

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 10:40

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7134
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

http://www.trt1.jus.br/pje

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101098-34.2023.5.01.0401
RECLAMANTE GEOVANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SABRINA TOREZANI DA FONSECA
GAVA(OAB: 12231/ES)

RECLAMADO LIGIA FONSECA BARROS

ADVOGADO VALDEMIR ZACARIAS AMANCIO
JUNIOR(OAB: 208092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA FONSECA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LIGIA FONSECA BARROS

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 10:40

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7135
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101096-64.2023.5.01.0401
RECLAMANTE WAGNER BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WAGNER BATISTA DOS SANTOS

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 10:25

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7136
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101096-64.2023.5.01.0401
RECLAMANTE WAGNER BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 10:25

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7137
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101076-10.2022.5.01.0401
RECLAMANTE MARCELO GOMES PASSOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TESTEMUNHA Anderson Ferreira Ataíde da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GOMES PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELO GOMES PASSOS

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 12:35

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo, o

autor, preferencialmente, de sua CTPS.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando

o(s)número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

2.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

4.

As partes ficam, desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

notificadas quanto aos eventuais esclarecimentos prestados pelo

perito quanto ao seu laudo pericial.

5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101076-10.2022.5.01.0401
RECLAMANTE MARCELO GOMES PASSOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

TESTEMUNHA Anderson Ferreira Ataíde da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DINAMO ENGENHARIA LTDA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 12:35

Entrar na reunião Zoom

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo, o

autor, preferencialmente, de sua CTPS.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando

o(s)número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

2.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

4.

As partes ficam, desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

notificadas quanto aos eventuais esclarecimentos prestados pelo

perito quanto ao seu laudo pericial.

5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100961-86.2022.5.01.0401
RECLAMANTE LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 11:55

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo, o

autor, preferencialmente, de sua CTPS.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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social ou da última alteração feita no contrato original, constando

o(s)número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

4.

As partes ficam, desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

notificadas quanto aos eventuais esclarecimentos prestados pelo

perito quanto ao seu laudo pericial.

5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100961-86.2022.5.01.0401
RECLAMANTE LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 11:55

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo, o

autor, preferencialmente, de sua CTPS.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando

o(s)número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

2.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

4.

As partes ficam, desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

notificadas quanto aos eventuais esclarecimentos prestados pelo

perito quanto ao seu laudo pericial.

5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100961-86.2022.5.01.0401
RECLAMANTE LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE

PAGAMENTO S.A.

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 11:55

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo, o

autor, preferencialmente, de sua CTPS.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando

o(s)número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

2.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

4.

As partes ficam, desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

notificadas quanto aos eventuais esclarecimentos prestados pelo

perito quanto ao seu laudo pericial.

5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100669-38.2021.5.01.0401
RECLAMANTE MARCOS PAES LEME MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELINO ALVES DE
ALCANTARA(OAB: 237360/SP)

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMANTE EDUARDO PAES LEME MOREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MARCELINO ALVES DE
ALCANTARA(OAB: 237360/SP)

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMANTE ELIANE PAES LEME MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MARCELINO ALVES DE
ALCANTARA(OAB: 237360/SP)

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMADO ESAL EMPRESA DE
SUPERMERCADOS ANGRA LTDA

ADVOGADO MILLER PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
170724/RJ)

TESTEMUNHA RITA DE CASSIA FERNANDES DE
CARVALHO

TESTEMUNHA GEANE VICENTE PEREIRA DA
SILVA

TESTEMUNHA MONICA CARNEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE PAES LEME MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIANE PAES LEME MOREIRA DA SILVA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 12:15

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo, o

autor, preferencialmente, de sua CTPS.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando

o(s)número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

2.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

4.

As partes ficam, desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

notificadas quanto aos eventuais esclarecimentos prestados pelo

perito quanto ao seu laudo pericial.

5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100669-38.2021.5.01.0401
RECLAMANTE MARCOS PAES LEME MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELINO ALVES DE
ALCANTARA(OAB: 237360/SP)

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMANTE EDUARDO PAES LEME MOREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MARCELINO ALVES DE
ALCANTARA(OAB: 237360/SP)

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMANTE ELIANE PAES LEME MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MARCELINO ALVES DE
ALCANTARA(OAB: 237360/SP)

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMADO ESAL EMPRESA DE
SUPERMERCADOS ANGRA LTDA

ADVOGADO MILLER PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
170724/RJ)

TESTEMUNHA RITA DE CASSIA FERNANDES DE
CARVALHO

TESTEMUNHA GEANE VICENTE PEREIRA DA
SILVA

TESTEMUNHA MONICA CARNEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAES LEME MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS PAES LEME MOREIRA DA SILVA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 12:15

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo, o

autor, preferencialmente, de sua CTPS.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando

o(s)número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

2.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

4.

As partes ficam, desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

notificadas quanto aos eventuais esclarecimentos prestados pelo

perito quanto ao seu laudo pericial.

5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100669-38.2021.5.01.0401
RECLAMANTE MARCOS PAES LEME MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELINO ALVES DE
ALCANTARA(OAB: 237360/SP)

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMANTE EDUARDO PAES LEME MOREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MARCELINO ALVES DE
ALCANTARA(OAB: 237360/SP)

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMANTE ELIANE PAES LEME MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MARCELINO ALVES DE
ALCANTARA(OAB: 237360/SP)

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMADO ESAL EMPRESA DE
SUPERMERCADOS ANGRA LTDA

ADVOGADO MILLER PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
170724/RJ)

TESTEMUNHA RITA DE CASSIA FERNANDES DE
CARVALHO

TESTEMUNHA GEANE VICENTE PEREIRA DA
SILVA

TESTEMUNHA MONICA CARNEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PAES LEME MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO PAES LEME MOREIRA DA

SILVA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 12:15

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo, o

autor, preferencialmente, de sua CTPS.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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o(s)número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

4.

As partes ficam, desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

notificadas quanto aos eventuais esclarecimentos prestados pelo

perito quanto ao seu laudo pericial.

5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100669-38.2021.5.01.0401
RECLAMANTE MARCOS PAES LEME MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELINO ALVES DE
ALCANTARA(OAB: 237360/SP)

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMANTE EDUARDO PAES LEME MOREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MARCELINO ALVES DE
ALCANTARA(OAB: 237360/SP)

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMANTE ELIANE PAES LEME MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MARCELINO ALVES DE
ALCANTARA(OAB: 237360/SP)

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMADO ESAL EMPRESA DE
SUPERMERCADOS ANGRA LTDA

ADVOGADO MILLER PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
170724/RJ)

TESTEMUNHA RITA DE CASSIA FERNANDES DE
CARVALHO

TESTEMUNHA GEANE VICENTE PEREIRA DA
SILVA

TESTEMUNHA MONICA CARNEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESAL EMPRESA DE SUPERMERCADOS ANGRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESAL EMPRESA DE SUPERMERCADOS

ANGRA LTDA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 12:15

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo, o

autor, preferencialmente, de sua CTPS.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando

o(s)número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

2.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

4.

As partes ficam, desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

notificadas quanto aos eventuais esclarecimentos prestados pelo

perito quanto ao seu laudo pericial.

5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100315-76.2022.5.01.0401
RECLAMANTE SEBASTIAO FERREIRA FILHO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO VIACAO SENHOR DO BONFIM LTDA

ADVOGADO EDMO DOS SANTOS SOUZA(OAB:
127766/RJ)

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEBASTIAO FERREIRA FILHO

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 11:35

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo, o

autor, preferencialmente, de sua CTPS.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando

o(s)número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

2.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

4.

As partes ficam, desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

notificadas quanto aos eventuais esclarecimentos prestados pelo

perito quanto ao seu laudo pericial.

5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100315-76.2022.5.01.0401
RECLAMANTE SEBASTIAO FERREIRA FILHO

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO VIACAO SENHOR DO BONFIM LTDA

ADVOGADO EDMO DOS SANTOS SOUZA(OAB:
127766/RJ)

PERITO MARIO EDUARDO PEIXOTO
MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SENHOR DO BONFIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO SENHOR DO BONFIM LTDA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Instrução por videoconferência

Data e hora: 23/05/2024 11:35

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo, o

autor, preferencialmente, de sua CTPS.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando

o(s)número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

2.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

4.

As partes ficam, desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

notificadas quanto aos eventuais esclarecimentos prestados pelo

perito quanto ao seu laudo pericial.

5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100916-48.2023.5.01.0401
RECLAMANTE SILVIANA MIRANDA LEITE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES
ABOUD(OAB: 249311/RJ)

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES CORREA
CARDOSO(OAB: 244014/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOARES
RIBEIRO(OAB: 148256/RJ)

RECLAMADO ARAUJO & ALMEIDA COMERCIO DE
ALIMENTOS E ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIANA MIRANDA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVIANA MIRANDA LEITE

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 29/05/2024 08:00

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101545-22.2023.5.01.0401
RECLAMANTE TACIANO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO DAVID NUNES VIEIRA LEITE(OAB:
152317/RJ)

RECLAMADO CONE SUL CONSTRUCOES
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO CARNEIRO RANGEL(OAB:
168599/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TACIANO ANTONIO DA SILVA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 29/05/2024 08:50

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101545-22.2023.5.01.0401
RECLAMANTE TACIANO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO DAVID NUNES VIEIRA LEITE(OAB:
152317/RJ)

RECLAMADO CONE SUL CONSTRUCOES
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO CARNEIRO RANGEL(OAB:
168599/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONE SUL CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONE SUL CONSTRUCOES COMERCIO E

SERVICOS LTDA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 29/05/2024 08:50

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101002-53.2022.5.01.0401
RECLAMANTE JAIRO LUIS DAMAZIO RODRIGUES

ADVOGADO FABIO DE OLIVEIRA LOURES(OAB:
169456/RJ)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
FILHO 75196760725

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO LUIS DAMAZIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JAIRO LUIS DAMAZIO RODRIGUES

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 29/05/2024 09:00

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

As partes deverão portar documento de identificação, sendo, o

autor, preferencialmente, de sua CTPS.

1.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiçado Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou

de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando

o(s)número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da

empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

3.

As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC.

4.

As partes ficam, desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

notificadas quanto aos eventuais esclarecimentos prestados pelo

perito quanto ao seu laudo pericial.

5.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100131-86.2023.5.01.0401
RECLAMANTE FABIANA GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA SANT ANNA DE
MENEZES(OAB: 168097/RJ)

RECLAMADO ESCOLA TECNICA JOSE
RODRIGUES DA SILVA LTDA - EPP

RECLAMADO SOLANGE MARIA DOS SANTOS
SEBASTIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA GARCIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIANA GARCIA DE OLIVEIRA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 29/05/2024 09:10

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100423-71.2023.5.01.0401
RECLAMANTE JOANA DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RECLAMADO CLINICA VETERINARIA ANIMALLIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DE OLIVEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOANA DE OLIVEIRA ROSA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 29/05/2024 09:20

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100426-26.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ANA PAULA DE ABREU

ADVOGADO ANA CAROLINA BRAGA DA
SILVA(OAB: 237071/RJ)

ADVOGADO SUZANA PIRES DINIZ DAS
NEVES(OAB: 176298/RJ)

RECLAMADO FERNANDA PAULA DE OLIVEIRA
AFONSO 09640609730

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA PAULA DE ABREU

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 29/05/2024 09:30

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7152
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0100819-48.2023.5.01.0401
CONSIGNANTE MULTI PEREQUE MERCADO LTDA

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARILENE BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES DE
MOURA(OAB: 345934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI PEREQUE MERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MULTI PEREQUE MERCADO LTDA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 29/05/2024 09:40

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7153
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0100819-48.2023.5.01.0401
CONSIGNANTE MULTI PEREQUE MERCADO LTDA

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARILENE BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES DE
MOURA(OAB: 345934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE BRAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARILENE BRAGA DE OLIVEIRA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 29/05/2024 09:40

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7154
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ELETRONICAMENTE.

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100432-33.2023.5.01.0401
RECLAMANTE MARILENE BRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES DE
MOURA(OAB: 345934/SP)

RECLAMADO MULTI ANGRA 3 MERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE BRAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARILENE BRAGA DE OLIVEIRA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 29/05/2024 09:50

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7155
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100434-03.2023.5.01.0401
RECLAMANTE KAREN DE CASTRO SIQUEIRA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA SANT ANNA DE
MENEZES(OAB: 168097/RJ)

RECLAMADO JOANA MONTEIRO NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DE CASTRO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KAREN DE CASTRO SIQUEIRA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data e hora: 29/05/2024 10:00

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7156
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100081-60.2023.5.01.0401
RECLAMANTE ROSELANE SOARES DE SOUZA

ADVOGADO NICOLE MARTINS LEAL(OAB:
222877/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CAROLYNE CARELLI DO
NASCIMENTO(OAB: 220436/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO ANO BOM LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELANE SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSELANE SOARES DE SOUZA

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 29/05/2024 10:10

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7157
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0100290-63.2022.5.01.0401
RECLAMANTE CLEIDIANE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA CHIACHIO FERNANDES
DE TOLEDO(OAB: 468464/SP)

RECLAMADO DEIVID DANIEL DE JESUS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVID DANIEL DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLEIDIANE SOUZA DOS SANTOS

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 29/05/2024 10:25

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100989-54.2022.5.01.0401
RECLAMANTE TATIANE PONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7158
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO TALITA DE CASSIA CASSAB
ORTIZ(OAB: 326857/SP)

RECLAMADO ALBERTINO DO NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 200425/RJ)

RECLAMADO Restaurante Seve Bem

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 200425/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TATIANE PONTES

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 29/05/2024 10:40

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100989-54.2022.5.01.0401
RECLAMANTE TATIANE PONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7159
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO TALITA DE CASSIA CASSAB
ORTIZ(OAB: 326857/SP)

RECLAMADO ALBERTINO DO NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 200425/RJ)

RECLAMADO Restaurante Seve Bem

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 200425/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTINO DO NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALBERTINO DO NASCIMENTO JUNIOR

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 29/05/2024 10:40

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100989-54.2022.5.01.0401
RECLAMANTE TATIANE PONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7160
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ADVOGADO TALITA DE CASSIA CASSAB
ORTIZ(OAB: 326857/SP)

RECLAMADO ALBERTINO DO NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 200425/RJ)

RECLAMADO Restaurante Seve Bem

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 200425/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Restaurante Seve Bem

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Restaurante Seve Bem

Comparecer à audiência TELEPRESENCIAL no dia, horário e

local abaixo indicados, incumbindo ao patrono dar ciência ao

seu cliente, observando as instruções que se seguem, bem

como ficam cientes as partes que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Tipo: Una por videoconferência

Data e hora: 29/05/2024 10:40

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01.ar?pwd=RzhlK3YrWDhYZjhkTUFHci9WTHlv

QT09

ID da reunião: 986 896 3489

Senha de acesso: 01VTAR        

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS. Os patronos e partes deverão

encaminhar as informações de acesso à Sala de Audiência

Virtual para suas testemunhas, via email ou WhatsApp. Desde

já, fica alertado pelo Juízo que, em qualquer momento do

depoimento, poderá ser solicitado que o depoente mostre o

espaço físico em que se encontra, inclusive ambiente interno e

externo. Ao acessar o ZOOM, as partes e advogados deverão

manter o áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos. As defesas e documentos

deverão estar disponíveis nos autos, mesmo que em sigilo, na

ocasião da realização da audiência.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a

sua revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente

carta de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos

atos constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica

de direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré

ou de Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

1º grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas, independentemente de

intimação, na forma do art. 455 do CPC. 9) As partes ficam,

desde já, cientes, ainda, de que deverão prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p j e

ANGRA DOS REIS/RJ, 29 de abril de 2024.

AMELIA PATRICIA CORREA

Secretário de Audiência

1ª VARA DO TRABALHO DE ARARUAMA

Edital

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0101286-31.2022.5.01.0411
RECLAMANTE ALEX SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

RECLAMADO WELLEM NUNES DE MOARES
LOUZADA

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

RECLAMADO RSC BRAGANCA RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RSC BRAGANCA RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA da

1ª Vara do Trabalho de Araruama, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RSC BRAGANCA

RESTAURANTE, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença de mérito de ID 3cc21b0

DISPOSITIVO

Julgo os pedidos para condenar PROCEDENTES RSC BRAGANCA

a pagar a , no prazo legal, as verbas RESTAURANTE ALEX

SANTOS DE OLIVEIRA deferidas, conforme planilha ora em anexo,

que faz parte integrante dessa sentença,observando-se os

parâmetros fixados na fundamentação acima, que este dispositivo

integra.

Dispensa-se a expedição de ofício à União, prevista nos arts.832,

§4°e 5ºe 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista que o

valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária, se

ajusta à previsão contida no artigo 1º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUIZ CARLOS PEREIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100836-88.2022.5.01.0411

RECLAMANTE JOAO THIAGO FROSSARD DA CRUZ
FERREIRA

ADVOGADO MAURO DE FREITAS BASTOS(OAB:
43755/RJ)

ADVOGADO LAURA GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 239029/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA da

1ª Vara do Trabalho de Araruama, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) notif icado(s) CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de ID e825116

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeitando os pedidos em face do 2º réu, julgo os

pedidos para condenar PROCEDENTES em parte CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL a pagar a DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL, JOAO THIAGO FROSSARD DA CRUZ no prazo

legal, conforme planilha ora em anexo, que faz parte integrante

FERREIRA, dessa sentença, obedecidos os parâmetros fixados na

fundamentação acima, que este dispositivo integra, os títulos e

valores ali discriminados.

Dispensada a expedição de ofício à União, prevista nos artigos832,

§4° e 5º e 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista que

o valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária, se

ajusta à previsão contida no artigo 1º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LUIZ CARLOS PEREIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100611-34.2023.5.01.0411
RECLAMANTE PAULO ROGERIO DE PAIVA

CARVALHO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

TESTEMUNHA JULIANA HENRIQUE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

O MM. Juiz(a) OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA da 1ª

Vara do Trabalho de Araruama, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer(em) à audiência designada, conforme abaixo:

Una - Sala "sala LIVRE": 05/09/2024, às 09:40h, na sala de

audiência da 1ª Vara do Trabalho de Araruama localizada na

RUA JUIZ CESAR MARQUES CARVALHO, 200, CENTRO,

ARARUAMA/RJ - CEP: 28970-000, ciente(s) das observações que

se seguem:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea “b” do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24040108172489800

000196946473

Despacho Despacho
24033119095905300

000196934249

Intimação Intimação
24033108093306800

000196929179

Despacho Despacho
24033008101990400

000196917539

Testemunha

Audiência
Intimação

24031910180443100

000196155932

Apresentação de Rol

de Testemunhas

Apresentação de Rol

de Testemunhas

23112211383219800

000189128085

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Notificação Notificação
23111413184721500

000188682539

Intimação Intimação
23111413184706500

000188682538

Intimação Intimação
23102911301817900

000187643057

Despacho Despacho
23102814184665200

000187639137

Certidão Certidão
23102813571675100

000187638892

Notificação Notificação
23062010372022600

000177966571

Intimação Intimação
23060607380850000

000177014044

Despacho Despacho
23060605191261400

000177013149

Extrato FGTS Extrato de FGTS
23060516500791800

000176984781

RG PAULO

ROGERIO DE PAIVA

Carteira de

Identidade/Registro

23060516500726900

000176984773

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

23060516500662900

000176984766

TRCT PAULO

ROGERIO DE PAIVA

Termo de Rescisão

de Contrato de

23060516422771800

000176983478

CTPS PAULO

ROGERIO DE PAIVA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23060516422743800

000176983476

AFIRMAÇÃO DE

CARÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23060516422641300

000176983473

PROCURAÇÃO Procuração
23060516422615200

000176983472

Petição Inicial Petição Inicial
23060516403925100

000176983218

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011033-41.2015.5.01.0411
RECLAMANTE JOAO MARIANO DA CONCEICAO

ADVOGADO CATIA SILVEIRA FARIA(OAB:
143116/RJ)

RECLAMADO LOCABRAS LOCADORA BRASILEIRA
DE BENS LTDA - ME

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

RECLAMADO RODRIGO RAMOS ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIANO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d177278

proferido nos autos.

Indefiro. Esta ferramenta já foi utilizada sem sucesso

Aguarde-se , novos meios para se prosseguir com a execução;

intime-se.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101970-92.2018.5.01.0411
RECLAMANTE ANDRE LUIS NOGUEIRA DE LEMOS

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR RIBEIRO DE
BRAGANCA

RECLAMADO PAULO CESAR DE BRAGANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PJB CONTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLA ALESSANDRA SILVA
PONS(OAB: 200879/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS NOGUEIRA DE LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773b4d1

proferido nos autos.

Vistas ao autor, para dar andamento ao feito, em 15 dias.,

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001410-26.2010.5.01.0411
RECLAMANTE LEONARDO TINOCO FELIZARDO

ADVOGADO DÉBORA CARVALHO DO AMARAL
GUIMARÃES(OAB: 61188/RJ)

RECLAMADO FARMACIA CENTRAL DO POVAO DE
ARARUAMA LTDA

RECLAMADO FARMACENTER DE ARARUAMA
LTDA

RECLAMADO DROGARIA ESTRELA DA PRACA
LTDA

RECLAMADO FILIPE DA MATA TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FILIPE DA MATA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO TINOCO FELIZARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75211f8

proferido nos autos.

Tomar ciência da certidão negativa do Oficial de Justiça

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100799-27.2023.5.01.0411
REQUERENTE ANNA BEATRIZ SERAFIM RAMALHO

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA BEATRIZ SERAFIM RAMALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80092d1

proferido nos autos.

Sobreste-se o feito até o transito em julgado da ação principal

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101202-93.2023.5.01.0411
RECLAMANTE DIOGO SANTOS JOAO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO SANTOS JOAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388fb8b

proferido nos autos.

Verifique o diretor de secretaria um profissional que aceite receber

ao final

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101202-93.2023.5.01.0411
RECLAMANTE DIOGO SANTOS JOAO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388fb8b

proferido nos autos.

Verifique o diretor de secretaria um profissional que aceite receber

ao final

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101702-38.2018.5.01.0411
RECLAMANTE DENIS SOUZA MOREIRA

ADVOGADO AURELIO DA SILVA
SARMENTO(OAB: 178203/RJ)

ADVOGADO LUCAS ALVES FIGUEIREDO(OAB:
219037/RJ)

ADVOGADO ROBERTA BRUM SANTOS DE
ARAUJO(OAB: 123462/RJ)

RECLAMADO MARIA LAURA NEVES DA SILVA
MAGALHAES

RECLAMADO ELSON DA SILVA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ALPHA TERRAPLANAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GENALDO VITORIO(OAB: 80041/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALPHA LOCACAO, SERVICOS E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO GENALDO VITORIO(OAB: 80041/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS SOUZA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f803b0

proferido nos autos.

Intime-se a autora para dar andamento ao feito, em 10 dias, sob

pena de ser deflagrado o inicio do prazo prescricional, nos termos

do art 128 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101701-53.2018.5.01.0411
RECLAMANTE DELEON SOUZA MOREIRA

ADVOGADO AURELIO DA SILVA
SARMENTO(OAB: 178203/RJ)

ADVOGADO LUCAS ALVES FIGUEIREDO(OAB:
219037/RJ)

ADVOGADO ROBERTA BRUM SANTOS DE
ARAUJO(OAB: 123462/RJ)

RECLAMADO ELSON DA SILVA FILHO

RECLAMADO ALPHA TERRAPLANAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GENALDO VITORIO(OAB: 80041/RJ)

RECLAMADO MARIA LAURA NEVES DA SILVA
MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELEON SOUZA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b50aaa

proferido nos autos.

Intime-se a autora para dar andamento ao feito, em 10 dias, sob

pena de ser deflagrado o inicio do prazo prescricional, nos termos

do art 128 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101886-28.2017.5.01.0411
RECLAMANTE VILSON PEREIRA GOMES

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

RECLAMADO GYPSTEEL INDUSTRIA DE
PERFILADOS LTDA

ADVOGADO NATHALIA DE PAULA BUENO(OAB:
199443/RJ)

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON PEREIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1daef33

proferido nos autos.

Intime-se a autora para dar andamento ao feito, em 10 dias, sob

pena de ser deflagrado o inicio do prazo prescricional, nos termos

do art 128 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101274-80.2023.5.01.0411
RECLAMANTE ALLANA DA SILVA BADARO

ADVOGADO LUCIA ENITA SILVA(OAB: 58903/RJ)

RECLAMADO MARINS E RAMOS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DELMA CRISTINA SILVA
SANTOS(OAB: 136542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINS E RAMOS COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a1a2a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Frente ao exposto, e considerando a totalidade do acervo probatório

trazido aos autos, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos

formulados pela parte reclamante. Ficam prejudicados os demais

pedidos, em razão do julgamento proferido.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratórios opostos que não apontem,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Custas de R$ 200,00, com base no valor da causa, pela reclamante,

isenta.

Dê-se ciência às partes.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101274-80.2023.5.01.0411
RECLAMANTE ALLANA DA SILVA BADARO

ADVOGADO LUCIA ENITA SILVA(OAB: 58903/RJ)

RECLAMADO MARINS E RAMOS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DELMA CRISTINA SILVA
SANTOS(OAB: 136542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLANA DA SILVA BADARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a1a2a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Frente ao exposto, e considerando a totalidade do acervo probatório

trazido aos autos, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos

formulados pela parte reclamante. Ficam prejudicados os demais

pedidos, em razão do julgamento proferido.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratórios opostos que não apontem,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Custas de R$ 200,00, com base no valor da causa, pela reclamante,

isenta.

Dê-se ciência às partes.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101743-05.2018.5.01.0411
RECLAMANTE RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AURELIO DA SILVA
SARMENTO(OAB: 178203/RJ)

ADVOGADO LUCAS ALVES FIGUEIREDO(OAB:
219037/RJ)

ADVOGADO ROBERTA BRUM SANTOS DE
ARAUJO(OAB: 123462/RJ)

RECLAMADO ELSON DA SILVA FILHO

RECLAMADO MARIA LAURA NEVES DA SILVA
MAGALHAES

RECLAMADO ALPHA TERRAPLANAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GENALDO VITORIO(OAB: 80041/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c291ad

proferido nos autos.

Intime-se a autora para dar andamento ao feito, em 10 dias, sob

pena de ser deflagrado o inicio do prazo prescricional, nos termos

do art 128 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100588-25.2022.5.01.0411
RECLAMANTE ALEXANDRA MIRANDA FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE TEIXEIRA DE
ARAUJO(OAB: 124402/RJ)

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc3d477

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, indeferindo o pedido de responsabilidade subsidiária em

relação ao 2ª reclamado, decido, no mérito, julgar PROCEDENTES

em parte os pedidos formulados por ALEXANDRA MIRANDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FERREIRA, para reconhecer o vínculo de emprego e condenar

COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO LTDA a

pagar à autora, no prazo legal, conforme os parâmetros fixados na

fundamentação acima, que este dispositivo integra.

Os demais pedidos foram julgados improcedentes.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, defiro a dedução das

parcelas pagas a idênticos títulos devidamente comprovadas.

Fica dispensada a expedição de ofício à União, prevista nos artigos

832, §4 e 5º e 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista

que o valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária,

se ajusta à previsão contida no artigo 1º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Custas de R$801,33, pela ré, calculadas sobre o valor da causa,

R$40.066,76, na forma do art. 789 da CLT.

Dê-se ciência às partes.

TPS

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100588-25.2022.5.01.0411
RECLAMANTE ALEXANDRA MIRANDA FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE TEIXEIRA DE
ARAUJO(OAB: 124402/RJ)

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA MIRANDA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc3d477

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, indeferindo o pedido de responsabilidade subsidiária em

relação ao 2ª reclamado, decido, no mérito, julgar PROCEDENTES

em parte os pedidos formulados por ALEXANDRA MIRANDA

FERREIRA, para reconhecer o vínculo de emprego e condenar

COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO LTDA a

pagar à autora, no prazo legal, conforme os parâmetros fixados na

fundamentação acima, que este dispositivo integra.

Os demais pedidos foram julgados improcedentes.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, defiro a dedução das

parcelas pagas a idênticos títulos devidamente comprovadas.

Fica dispensada a expedição de ofício à União, prevista nos artigos

832, §4 e 5º e 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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que o valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária,

se ajusta à previsão contida no artigo 1º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Custas de R$801,33, pela ré, calculadas sobre o valor da causa,

R$40.066,76, na forma do art. 789 da CLT.

Dê-se ciência às partes.

TPS

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101804-21.2022.5.01.0411
RECLAMANTE ANA PAULA FREITAS CARVALHO

ADVOGADO LEANDRO DIAS BARBOSA(OAB:
161494/RJ)

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3330e69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, indeferindo o pedido de responsabilidade subsidiária em

relação ao 2ª reclamado, decido, no mérito, julgar PROCEDENTES

em parte os pedidos formulados por ANA PAULA FREITAS

CARVALHO, para reconhecer o vínculo de emprego e condenar

COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO LTDA a

pagar à autora, no prazo legal, conforme os parâmetros fixados na

fundamentação acima, que este dispositivo integra.

Os demais pedidos foram julgados improcedentes.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, defiro a dedução das

parcelas pagas a idênticos títulos devidamente comprovadas.

Fica dispensada a expedição de ofício à União, prevista nos artigos

832, §4 e 5º e 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista

que o valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária,

se ajusta à previsão contida no artigo 1º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7169
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

parte ao pagamento de MULTA.

Custas de R$226, pela ré, calculadas sobre o valor da causa,

R$11.299,80, na forma do art. 789 da CLT.

Dê-se ciência às partes.

TPS

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101804-21.2022.5.01.0411
RECLAMANTE ANA PAULA FREITAS CARVALHO

ADVOGADO LEANDRO DIAS BARBOSA(OAB:
161494/RJ)

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FREITAS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3330e69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, indeferindo o pedido de responsabilidade subsidiária em

relação ao 2ª reclamado, decido, no mérito, julgar PROCEDENTES

em parte os pedidos formulados por ANA PAULA FREITAS

CARVALHO, para reconhecer o vínculo de emprego e condenar

COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO LTDA a

pagar à autora, no prazo legal, conforme os parâmetros fixados na

fundamentação acima, que este dispositivo integra.

Os demais pedidos foram julgados improcedentes.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, defiro a dedução das

parcelas pagas a idênticos títulos devidamente comprovadas.

Fica dispensada a expedição de ofício à União, prevista nos artigos

832, §4 e 5º e 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista

que o valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária,

se ajusta à previsão contida no artigo 1º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Custas de R$226, pela ré, calculadas sobre o valor da causa,

R$11.299,80, na forma do art. 789 da CLT.

Dê-se ciência às partes.

TPS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100458-40.2019.5.01.0411
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE PONTES DE SOUZA

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 148450/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

TESTEMUNHA Robson de Vasconcelos

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE PONTES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f59857

proferido nos autos.

Vistas ao autor.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100045-22.2022.5.01.0411
RECLAMANTE WELLINGTON ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE MENDES CUNHA(OAB:
176864/RJ)

ADVOGADO GISELLY ANTUNES DAS
FLORES(OAB: 147624/RJ)

RECLAMADO PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ANTUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID befd497

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeitando os pedidos em face do 2º réu, julgo

PROCEDENTES em parte os pedidos para condenar PREVINI

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA – EPP a pagar a

WELLINGTON ANTUNES DA SILVA, no prazo legal, obedecidos os

parâmetros fixados na fundamentação acima, que este dispositivo

integra, os títulos e valores ali discriminados.

Os demais pedidos foram julgados improcedentes.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, defiro a dedução das

parcelas pagas a idênticos títulos devidamente comprovadas.

Dispensada a expedição de ofício à União’, prevista nos artigos 832,

§4 e 5º e 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista que o

valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária, se

ajusta à previsão contida no artigo 1º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Custas de R$200,00, pela ré, calculadas sobre o valor estimado

provisoriamente da condenação, R$10.000,00.

Dê-se ciência às partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100045-22.2022.5.01.0411
RECLAMANTE WELLINGTON ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE MENDES CUNHA(OAB:
176864/RJ)

ADVOGADO GISELLY ANTUNES DAS
FLORES(OAB: 147624/RJ)

RECLAMADO PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVINI SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID befd497

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeitando os pedidos em face do 2º réu, julgo

PROCEDENTES em parte os pedidos para condenar PREVINI

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA – EPP a pagar a

WELLINGTON ANTUNES DA SILVA, no prazo legal, obedecidos os

parâmetros fixados na fundamentação acima, que este dispositivo

integra, os títulos e valores ali discriminados.

Os demais pedidos foram julgados improcedentes.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, defiro a dedução das

parcelas pagas a idênticos títulos devidamente comprovadas.

Dispensada a expedição de ofício à União’, prevista nos artigos 832,

§4 e 5º e 876, parágrafo único, ambos da CLT, tendo em vista que o

valor, neste processo, relativo à contribuição previdenciária, se

ajusta à previsão contida no artigo 1º da portaria nº 582/2013, do

Ministério da Fazenda.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratórios opostos que não aponte,

expressamente, para a caracterização de contradição (entre os

termos da própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos

autos), obscuridade (condição específica que impeça que a

sentença seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes, e não argumento das peças processuais

que hajam sido rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos

da sentença), caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a

parte ao pagamento de MULTA.

Custas de R$200,00, pela ré, calculadas sobre o valor estimado

provisoriamente da condenação, R$10.000,00.

Dê-se ciência às partes.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100234-73.2017.5.01.0411
RECLAMANTE ANA PAULA FERREIRA PERES

ADVOGADO ERICA SARAIVA QUINTANILHA(OAB:
198534/RJ)

RECLAMADO APAE ASSOCIACAO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA(OAB:
157707/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 93964/RJ)

ADVOGADO DIOGENES ALVES RAMOS(OAB:
159341/RJ)

ADVOGADO MIRIAN CLEIDIANE QUEIROZ
CUNHA(OAB: 24004/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FERREIRA PERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 293feae

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Aguarde-se, por mais 15 dias, a manifestação da parte autora.

Intime-se.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101709-30.2018.5.01.0411
RECLAMANTE HENRIQUE CESAR DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO AURELIO DA SILVA
SARMENTO(OAB: 178203/RJ)

ADVOGADO LUCAS ALVES FIGUEIREDO(OAB:
219037/RJ)

ADVOGADO ROBERTA BRUM SANTOS DE
ARAUJO(OAB: 123462/RJ)

RECLAMADO ALPHA TERRAPLANAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GENALDO VITORIO(OAB: 80041/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELSON DA SILVA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LAURA NEVES DA SILVA
MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE CESAR DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49de44e

proferido nos autos.

Intime-se a autora para dar andamento ao feito, em 10 dias, sob

pena de ser deflagrado o inicio do prazo prescricional, nos termos

do art 128 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101735-28.2018.5.01.0411
RECLAMANTE WALDELIR DA SILVA BRANCO

ADVOGADO AURELIO DA SILVA
SARMENTO(OAB: 178203/RJ)

ADVOGADO LUCAS ALVES FIGUEIREDO(OAB:
219037/RJ)

ADVOGADO ROBERTA BRUM SANTOS DE
ARAUJO(OAB: 123462/RJ)

RECLAMADO ALPHA TERRAPLANAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GENALDO VITORIO(OAB: 80041/RJ)

RECLAMADO ELSON DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDELIR DA SILVA BRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f55528

proferido nos autos.

Intime-se a autora para dar andamento ao feito, em 10 dias, sob

pena de ser deflagrado o inicio do prazo prescricional, nos termos

do art 128 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101737-95.2018.5.01.0411
RECLAMANTE WILLIAM ROSA FERREIRA

ADVOGADO AURELIO DA SILVA
SARMENTO(OAB: 178203/RJ)

ADVOGADO LUCAS ALVES FIGUEIREDO(OAB:
219037/RJ)

ADVOGADO ROBERTA BRUM SANTOS DE
ARAUJO(OAB: 123462/RJ)

RECLAMADO ELSON DA SILVA FILHO

RECLAMADO MARIA LAURA NEVES DA SILVA
MAGALHAES

RECLAMADO ALPHA TERRAPLANAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GENALDO VITORIO(OAB: 80041/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALPHA LOCACAO, SERVICOS E
COMERCIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ROSA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d2af71

proferido nos autos.

Intime-se a autora para dar andamento ao feito, em 10 dias, sob

pena de ser deflagrado o inicio do prazo prescricional, nos termos

do art 128 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100369-51.2018.5.01.0411
RECLAMANTE NECICLEIDE FELIX DA SILVA

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO AVELINO DE ANDRADE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE VASCONCELOS
VARAJAO(OAB: 129477/RJ)

RECLAMADO ANA CLAUDIA ALVES SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE VASCONCELOS
VARAJAO(OAB: 129477/RJ)

RECLAMADO CLAUCIO TADEU ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE VASCONCELOS
VARAJAO(OAB: 129477/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAQUAREMA CARTORIO OFICIO
UNICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA ALVES SOUZA

  - AVELINO DE ANDRADE SOUZA

  - CLAUCIO TADEU ALVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6177c5

proferido nos autos.

Vistas ao autor.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100369-51.2018.5.01.0411
RECLAMANTE NECICLEIDE FELIX DA SILVA

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO AVELINO DE ANDRADE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE VASCONCELOS
VARAJAO(OAB: 129477/RJ)

RECLAMADO ANA CLAUDIA ALVES SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE VASCONCELOS
VARAJAO(OAB: 129477/RJ)

RECLAMADO CLAUCIO TADEU ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE VASCONCELOS
VARAJAO(OAB: 129477/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAQUAREMA CARTORIO OFICIO
UNICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NECICLEIDE FELIX DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6177c5

proferido nos autos.

Vistas ao autor.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100542-46.2016.5.01.0411
RECLAMANTE JOAO DE PAULO ALEXANDRE

ADVOGADO EFIGENIA PEREIRA CAXIAS(OAB:
198205/RJ)

ADVOGADO ELUAR DE SA E SILVA SEBOULD
MARINHO(OAB: 152305/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA AGUAS DE
JUTURNAIBA S/A

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 198250/RJ)

ADVOGADO FABRICIO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 161733/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE PAULO ALEXANDRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8f2a7

proferido nos autos.

Aguarde-se, por mais 15 dias.

Ato continuo, diligencie o autor, junto à Fiocruz sobre o

cumprimento do oficio retro.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100542-46.2016.5.01.0411
RECLAMANTE JOAO DE PAULO ALEXANDRE

ADVOGADO EFIGENIA PEREIRA CAXIAS(OAB:
198205/RJ)

ADVOGADO ELUAR DE SA E SILVA SEBOULD
MARINHO(OAB: 152305/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA AGUAS DE
JUTURNAIBA S/A

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 198250/RJ)

ADVOGADO FABRICIO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 161733/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO VICTOR MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 153434/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA AGUAS DE JUTURNAIBA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8f2a7

proferido nos autos.

Aguarde-se, por mais 15 dias.

Ato continuo, diligencie o autor, junto à Fiocruz sobre o

cumprimento do oficio retro.

ARARUAMA/RJ, 27 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100926-62.2023.5.01.0411
RECLAMANTE MILENA CRISTINA ROCHA DE

ARAUJO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA CRISTINA ROCHA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc50eb7

proferido nos autos.

Providencie o diretor de secretaria o envio das informações destes

autos, sobrestando-se o feito.

intime-se para ciência.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100644-24.2023.5.01.0411
RECLAMANTE PABLO SCHIMIDT DE ABREU

FERREIRA

ADVOGADO RENATA CRISTINA DA SILVA
RAMOS(OAB: 244091/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TESTEMUNHA JESSICA CRISTINE ANTUNES DE
LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO SCHIMIDT DE ABREU FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50052f5

proferido nos autos.

Apresente o endereço da testemunha Jessica, em 10 dias

preclusivos, sob pena de ter que trazê-la ou liberar o LINK , por

conta própria.

Intimem-se para ciência.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100644-24.2023.5.01.0411
RECLAMANTE PABLO SCHIMIDT DE ABREU

FERREIRA

ADVOGADO RENATA CRISTINA DA SILVA
RAMOS(OAB: 244091/RJ)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TESTEMUNHA JESSICA CRISTINE ANTUNES DE
LIMA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50052f5

proferido nos autos.

Apresente o endereço da testemunha Jessica, em 10 dias

preclusivos, sob pena de ter que trazê-la ou liberar o LINK , por

conta própria.

Intimem-se para ciência.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101858-84.2022.5.01.0411

RECLAMANTE LUIS HENRIQUE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARREIRA(OAB:
38132/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d66a89e

proferido nos autos.

Vistas ao autor. Aguarde-se o pagamento da última parcela.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101692-52.2022.5.01.0411
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO NUNES DA ROSA

ADVOGADO ELIANE MARY BRAVO(OAB:
32288/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE DO NORDESTE LTDA

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO NUNES DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357e221

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a certidão quanto ao resultado negativo referente à penhora

eletrônica, dê-se ciência ao exequente das tentativas infrutíferas,

ficando o mesmo intimado para impulsionar a execução, requerendo

outros meios efetivos para prosseguimento em 30 dias.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100015-50.2023.5.01.0411
RECLAMANTE DANIELA CHAVES PEREIRA

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO KING AIPIM EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CHAVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a002c03

proferido nos autos.

  DESPACHO – Pje

Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação de Id: 86ff584 .

Prazo de 08 dias para impugnação fundamentada, sob pena de

preclusão.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100204-28.2023.5.01.0411
RECLAMANTE LILIANE DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO FERREIRA E NASCIMENTO
HORTIFRUTI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ana Flavia Dias de Moraes

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DE OLIVEIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48d9ae

proferido nos autos.

Dê-se vista, à parte autora, da certidão negativa do(a) Sr.(a)

Oficial(a) de Justiça.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100568-34.2022.5.01.0411
RECLAMANTE THAYARA REZENDE PINTO

ADVOGADO JOAO LUCAS GAYER FIALHO DA
ROSA(OAB: 186369/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYARA REZENDE PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f580447

proferida nos autos.

         DECISÃO – Pje

Homologo os cálculos de liquidação ID: 89b0661, atualizados até

06/03/2024, fixo a condenação nos valores abaixo discriminados:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE

……………………….....………….R$67.763,10.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

………..…...R$3.171,48.

HONORÁRIOS PARA JOAO LUCAS GAYER FIALHO DA ROSA

…...R$10.331,45.

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE

……….......…………………………...R$212,06.

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO

…………...……….R$300,00.

______________________________________________________

______

Total Devido pelo Reclamado……………………...R$81.778,09.

Intime-se o autor para ciência.

Cite-se a Ré, por edital, para pagamento no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101213-93.2021.5.01.0411
RECLAMANTE ERICA DA SILVA DE ARUANTES

ADVOGADO GUSTAVO MARINHO DOS
SANTOS(OAB: 212600/RJ)

ADVOGADO GECE SILVERIO CRUZ DA
SILVA(OAB: 212748/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc795a3

proferido nos autos.

Comprove o pagamento do INSS, em 5 dias.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100980-96.2021.5.01.0411
RECLAMANTE TAINA LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO PEDRO PAULO NEVES
BUSTAMANTE(OAB: 205409/RJ)

ADVOGADO EVELYN LABORDA BRAGA(OAB:
177455/RJ)

RECLAMADO ESTEVAO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO NUNES
MANGIFESTE(OAB: 215751/RJ)

TESTEMUNHA ALANA LABRE DE RESENDE

TESTEMUNHA SIMONE ALBINO RIBEIRO

TESTEMUNHA IGOR PAIVA DE ALENCAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO CONSTRUTORA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b315ff

proferido nos autos.

        DESPACHO – Pje

Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação de Id: 3ce4fd6 .

Prazo de 08 dias para impugnação fundamentada, sob pena de

preclusão.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100980-96.2021.5.01.0411
RECLAMANTE TAINA LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO PEDRO PAULO NEVES
BUSTAMANTE(OAB: 205409/RJ)

ADVOGADO EVELYN LABORDA BRAGA(OAB:
177455/RJ)

RECLAMADO ESTEVAO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANO NUNES
MANGIFESTE(OAB: 215751/RJ)

TESTEMUNHA ALANA LABRE DE RESENDE

TESTEMUNHA SIMONE ALBINO RIBEIRO

TESTEMUNHA IGOR PAIVA DE ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA LOPES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b315ff

proferido nos autos.

        DESPACHO – Pje

Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação de Id: 3ce4fd6 .

Prazo de 08 dias para impugnação fundamentada, sob pena de

preclusão.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101318-75.2018.5.01.0411
RECLAMANTE ANDREIA BARBOSA ALVES

ADVOGADO RICARDO AMORIM(OAB: 175442/RJ)

ADVOGADO NILBERTO AMORIM(OAB:
144392/RJ)

RECLAMADO PRIME ESPORTE CALCADOS LTDA

RECLAMADO PE DE ANJO CALCADOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 156093/RJ)

RECLAMADO SPORT CENTER CALCADO EIRELI -
EPP

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 156093/RJ)

RECLAMADO ZHM CALCADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 156093/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRIME ESPORTE CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PE DE ANJO CALCADOS EIRELI - EPP

  - SPORT CENTER CALCADO EIRELI - EPP

  - ZHM CALCADOS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76744f7

proferido nos autos.

Certifique a secretaria o prazo para pagamento. Silente, retornem

conclusos para os procedimentos relativos ao Sisbajud.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101318-75.2018.5.01.0411
RECLAMANTE ANDREIA BARBOSA ALVES

ADVOGADO RICARDO AMORIM(OAB: 175442/RJ)

ADVOGADO NILBERTO AMORIM(OAB:
144392/RJ)

RECLAMADO PRIME ESPORTE CALCADOS LTDA

RECLAMADO PE DE ANJO CALCADOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 156093/RJ)

RECLAMADO SPORT CENTER CALCADO EIRELI -
EPP

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 156093/RJ)

RECLAMADO ZHM CALCADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 156093/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRIME ESPORTE CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA BARBOSA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76744f7

proferido nos autos.

Certifique a secretaria o prazo para pagamento. Silente, retornem

conclusos para os procedimentos relativos ao Sisbajud.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100938-23.2016.5.01.0411
RECLAMANTE LAYSSA MATTOS DOS SANTOS

MELLO BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

ADVOGADO GUSTAVO DAL BOSCO(OAB:
186953/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE QUINTANILHA
GRANELLS(OAB: 189428/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BEM PROMOTORA DE VENDAS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYSSA MATTOS DOS SANTOS MELLO BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f1b1ea

proferido nos autos.

Manifestar-se a parte autora da certidão elaborada.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101410-14.2022.5.01.0411
RECLAMANTE DEBORA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d171575

proferido nos autos.

           DESPACHO – Pje

Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação de Id: f1543bb.

Prazo de 08 dias para impugnação fundamentada, sob pena de

preclusão.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101410-14.2022.5.01.0411
RECLAMANTE DEBORA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d171575

proferido nos autos.

           DESPACHO – Pje

Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação de Id: f1543bb.

Prazo de 08 dias para impugnação fundamentada, sob pena de

preclusão.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100252-21.2022.5.01.0411
RECLAMANTE PATRICIA MENDONCA DE MATOS

ADVOGADO FLAVIO GARCIA RAMOS(OAB:
154330/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO UNIEDUCAS - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS EM
EDUCACAO, ESPORTE E CULTURA

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MENDONCA DE MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ef297

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ante a certidão quanto ao resultado infrutífero referente à penhora

eletrônica, dê-se ciência à exequente ficando a mesma intimada

para impulsionar a execução, requerendo outros meios efetivos

para prosseguimento em 30 dias.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100707-49.2023.5.01.0411
RECLAMANTE DANIELLA RANGEL GANDOLPHO

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

RECLAMADO FERREIRA E NASCIMENTO
HORTIFRUTI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ana Flávia Dias de Morais

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA RANGEL GANDOLPHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c99565

proferido nos autos.

Dê-se vista, à parte autora, da certidão negativa do(a) Sr.(a)

Oficial(a) de Justiça.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101030-64.2017.5.01.0411
RECLAMANTE JUBERLAN PARREIRA COSTA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

ADVOGADO Priscilla Ferreira Carvalho(OAB:
145752/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DOSE RIBEIRO(OAB:
173739/RJ)

RECLAMADO JOSELIO SOARES RODRIGUES
JUNIOR

RECLAMADO HELENA DE ANDRADE RODRIGUES

RECLAMADO GYPSTEEL INDUSTRIA DE
PERFILADOS LTDA

ADVOGADO NATHALIA DE PAULA BUENO(OAB:
199443/RJ)

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUBERLAN PARREIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2fe743

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a certidão quanto ao resultado negativo referente à penhora

eletrônica, dê-se ciência ao exequente das tentativas infrutíferas,

ficando o mesmo intimado para impulsionar a execução, requerendo

outros meios efetivos para prosseguimento em 30 dias.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100712-71.2023.5.01.0411
RECLAMANTE VANESSA EDITE MOCO CORREA

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA EDITE MOCO CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88f2777

proferida nos autos.

          DECISÃO – Pje

Homologo os cálculos de liquidação ID: d95a6e6, atualizados até

05/03/2024, fixo a condenação nos valores abaixo discriminados:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE

……………………………………….R$40.674,31.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

………………..R$1.625,94.

HONORÁRIOS PARA SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA

………….R$2.053,40.

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO

……………………...R$800,00.

______________________________________________________

______

Total Devido pelo Reclamado……………………...R$45.153,65.

Intime-se o autor para ciência.

Cite-se a Ré, por edital, para pagamento no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100810-56.2023.5.01.0411
RECLAMANTE CLAUDIA DOS REIS TEIXEIRA

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DOS REIS TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0339970

proferido nos autos.

Diga a autora , aonde se encontra o instrumento de procuração nos

autos, informando o ID

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100725-80.2017.5.01.0411
RECLAMANTE VICTOR BRUNO LIMA DA SILVA

ADVOGADO CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

ADVOGADO CRISTINA OLIVEIRA MATTOS DA
SILVA(OAB: 199125/RJ)

RECLAMADO IGUABA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

RECLAMADO QUIOSQUE E LAZER BOA VISTA
LTDA - ME

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

RECLAMADO M J COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

RECLAMADO JEOVANI COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

RECLAMADO M J M COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

RECLAMADO SO OFERTAS COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

RECLAMADO ARARA DE ARARUAMA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENT LTDA

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

RECLAMADO SO OFERTAS BUZIOS
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

RECLAMADO M.A .J.COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

TESTEMUNHA Bruno Luiz Serafim Prothes

PERITO JOAO DEUSDEDITH DA SILVA
LOPES

TESTEMUNHA TATIANA MORENO SOARES ALVES
DA SILVEIRA

TESTEMUNHA Anderson Luiz do Nascimento Costa

TESTEMUNHA LUCIANO DE SOUZA MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR BRUNO LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5393c0a

proferido nos autos.

Diga o autor.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100036-26.2023.5.01.0411
RECLAMANTE MICHAEL DOS SANTOS

ADVOGADO PAOLA ALECRIM FERREIRA DE
OLIVEIRA RODRIGUES(OAB:
161816/RJ)

RECLAMADO EDILAINE DA SILVA DE ALVARENGA
09092739790

ADVOGADO FERNANDA PRADO DOS
SANTOS(OAB: 184047/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES
CAMPELLO(OAB: 198860/RJ)

RECLAMADO EDILAINE DA SILVA DE ALVARENGA

ADVOGADO LARISSA TAVARES MONTEIRO
COSTA(OAB: 215057/RJ)

ADVOGADO FERNANDA PRADO DOS
SANTOS(OAB: 184047/RJ)

RECLAMADO WILLIAM SALES NASCIMENTO

ADVOGADO LARISSA TAVARES MONTEIRO
COSTA(OAB: 215057/RJ)

ADVOGADO FERNANDA PRADO DOS
SANTOS(OAB: 184047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MICHAEL DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id b35a53c, abaixo transcrito(a):

Aguarde-se a manifestação do autor na forma do Artigo 878 da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUIZ CARLOS PEREIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101594-33.2023.5.01.0411
RECLAMANTE VICTOR HUGO FERREIRA FONTES

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

RECLAMADO AGORA PESQUISA - EIRELI - ME

RECLAMADO NIKN CONSULTORIA E MARKETING
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO FERREIRA FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte

da data, mantidas as instruções e cominações anteriores.:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "sala LIVRE": 24/05/2024, às

14:05 horas.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101127-88.2022.5.01.0411
RECLAMANTE GABRIEL QUINTES DA SILVA

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL QUINTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte

da data, mantidas as instruções e cominações anteriores.:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "sala LIVRE": 23/05/2024, às

14:05 horas.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101127-88.2022.5.01.0411
RECLAMANTE GABRIEL QUINTES DA SILVA

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte

da data, mantidas as instruções e cominações anteriores.:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "sala LIVRE": 23/05/2024, às

14:05 horas.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100713-56.2023.5.01.0411
RECLAMANTE KAREN APARECIDA DE MARINS

COSTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN APARECIDA DE MARINS COSTA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a07f3b8

proferida nos autos.

       DECISÃO – Pje

Homologo os cálculos de liquidação ID: 9dde11, atualizados até

07/03/2024, fixo a condenação nos valores abaixo discriminados:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE

………………………………..R$46.250,74.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

…………R$1.817,53.

HONORÁRIOS PARA SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA

…..R$2.336,23.

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO

……………….R$500,00.

______________________________________________________

______

Total Devido pelo Reclamado……………………...R$50.904,50.

Intime-se o autor para ciência.

Cite-se a Ré, por edital, para pagamento no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100320-39.2020.5.01.0411
RECLAMANTE REINALDO GAMA MARTINO JUNIOR

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

RECLAMADO GAIA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Jussara Medeiros Ramos

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO GAMA MARTINO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 107a67c

proferido nos autos.

Manifestar-se o autor da certidão elaborada.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101413-32.2023.5.01.0411
RECLAMANTE FRANCISCO PONTES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON QUEIROZ COSTA(OAB:
32535/CE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PONTES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bd543c

proferido nos autos.

Aguarde-se a resposta do laudo

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101973-08.2022.5.01.0411
RECLAMANTE ANA PAULA SODRE DE OLIVEIRA

PAIVA

ADVOGADO PHILIPE MONTEIRO
CARDOSO(OAB: 196694/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SODRE DE OLIVEIRA PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2df1248

proferida nos autos.

       DECISÃO – Pje

Homologo os cálculos de liquidação ID: d47c159, atualizados até

04/03/2024, fixo a condenação nos valores abaixo discriminados:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE

……………………………...R$78.091,10.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

……….R$915,86.

HONORÁRIOS PARA PHILIPE MONTEIRO CARDOSO

…………R$7.837,05.

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE

……………………………….R$38,64.

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO

……………..R$600,00.

______________________________________________________

______

Total Devido pelo Reclamado……………………...R$87.482,65.

Intime-se o autor para ciência.

Cite-se a Ré, por edital, para pagamento no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101413-32.2023.5.01.0411
RECLAMANTE FRANCISCO PONTES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON QUEIROZ COSTA(OAB:
32535/CE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO ANTONIO EDSON ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bd543c

proferido nos autos.

Aguarde-se a resposta do laudo

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0099900-88.2007.5.01.0411
RECLAMANTE ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

RECLAMADO NILTON TESTA

RECLAMADO SILVIA HELENA SALVITTI

RECLAMADO PREMOLDADOS SAQUAREMA LTDA
- ME

RECLAMADO GALPÕES PREMOLDADOS
SAQUAREMA

ADVOGADO DIOGENES ALVES RAMOS(OAB:
159341/RJ)

RECLAMADO GALPOES PREMOLDADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LIMA
MUNIZ(OAB: 159712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALPOES PREMOLDADOS LTDA - EPP

  - GALPÕES PREMOLDADOS SAQUAREMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 400be96

proferido nos autos.

Vista as partes. Após, digam as mesmas quantas parcelas ainda

restam a serem pagas.

Tudo em 5 dias.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100943-40.2019.5.01.0411
RECLAMANTE FERNANDA ALVES LIMA

FLORENTINO

ADVOGADO DOLZANI FRANCISCO
SANTOS(OAB: 79456/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA ALCIONE DE SOUZA
LIMA

RECLAMADO MARIA CAROLINA PERES PACHE
DE FARIA

RECLAMADO MCS FOCCO DIAGNOSTICOS
LABORATORIAIS E IMAGENS LTDA

ADVOGADO FERNANDA COSTA PAGANI(OAB:
133012/RJ)

RECLAMADO STEFANO ESTEVES GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCS FOCCO DIAGNOSTICOS LABORATORIAIS E IMAGENS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84edb2a

proferido nos autos.

Vistas a autora para ciência.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100943-40.2019.5.01.0411
RECLAMANTE FERNANDA ALVES LIMA

FLORENTINO

ADVOGADO DOLZANI FRANCISCO
SANTOS(OAB: 79456/RJ)

RECLAMADO FRANCISCA ALCIONE DE SOUZA
LIMA

RECLAMADO MARIA CAROLINA PERES PACHE
DE FARIA

RECLAMADO MCS FOCCO DIAGNOSTICOS
LABORATORIAIS E IMAGENS LTDA

ADVOGADO FERNANDA COSTA PAGANI(OAB:
133012/RJ)

RECLAMADO STEFANO ESTEVES GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALVES LIMA FLORENTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84edb2a

proferido nos autos.

Vistas a autora para ciência.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0099900-88.2007.5.01.0411
RECLAMANTE ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

RECLAMADO NILTON TESTA

RECLAMADO SILVIA HELENA SALVITTI

RECLAMADO PREMOLDADOS SAQUAREMA LTDA
- ME

RECLAMADO GALPÕES PREMOLDADOS
SAQUAREMA

ADVOGADO DIOGENES ALVES RAMOS(OAB:
159341/RJ)

RECLAMADO GALPOES PREMOLDADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LIMA
MUNIZ(OAB: 159712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 400be96

proferido nos autos.

Vista as partes. Após, digam as mesmas quantas parcelas ainda

restam a serem pagas.

Tudo em 5 dias.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100952-65.2020.5.01.0411
RECLAMANTE CLENILSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ELIANE MARY BRAVO(OAB:
32288/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO GOMES
TAVARES(OAB: 155309/RJ)

RECLAMADO F T C PEIXARIA E COMERCIO DE
GELO LTDA

ADVOGADO rafael silva neves(OAB: 152568/RJ)

ADVOGADO PAULINO DA SILVA CARVALHO
NETO(OAB: 152873/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Emprego -
MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENILSON RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d7319

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a certidão quanto ao resultado negativo referente à penhora

eletrônica, dê-se ciência ao exequente das tentativas infrutíferas,

ficando o mesmo intimado para impulsionar a execução, requerendo

outros meios efetivos para prosseguimento em 30 dias.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100323-28.2019.5.01.0411
RECLAMANTE ALOISIO BANDEIRA ALCANFORADO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 104956/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

RECLAMADO N P CONSTRUCOES & SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO BANDEIRA ALCANFORADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8085c6

proferido nos autos.

Manifestar-se o autor da certidão elaborada.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100800-08.2006.5.01.0411
RECLAMANTE ALTAIR BENEVIDES LABRE

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

ADVOGADO ROSANA DA CONCEICAO
JARDIM(OAB: 94163/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE - INEA

RECLAMADO ARQHOS-CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR BENEVIDES LABRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe026c

proferido nos autos.

Intime-se o autor para informar se possui cópia do transito em

julgado.

Ato continuo, verifique e certifique o diretor por meio do sistema

SAP WEB esta informação.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010041-80.2015.5.01.0411
RECLAMANTE DIEGO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO DIAS BARBOSA(OAB:
161494/RJ)

RECLAMADO ROSELANE DE SOUZA KELLY

RECLAMADO MAYRA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO oswaldo luiz rosalba silva(OAB:
82175/RJ)

RECLAMADO FASTMON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA DA
PAZ(OAB: 147727/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Neyde de Fatina Rocha Paiva

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PEREIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 699d1cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a certidão quanto ao resultado negativo referente à penhora

eletrônica, dê-se ciência ao exequente das tentativas infrutíferas,

ficando o mesmo intimado para impulsionar a execução, requerendo

outros meios efetivos para prosseguimento em 30 dias.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100244-73.2024.5.01.0411
RECLAMANTE ANDRESA CRISTINA BARBOSA

VALE

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
141023/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO BAZALTO

RECLAMADO ABRAÃO NATANAEL DE SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA CRISTINA BARBOSA VALE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 852e0bc

proferido nos autos.

Aguarde-se , por mais 5 dias.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100474-18.2024.5.01.0411
RECLAMANTE LUCIANA MARIA SOUZA ALVES DE

SIQUEIRA

ADVOGADO VICTORIA HORTA BARBOSA
OLIVEIRA(OAB: 255451/RJ)

RECLAMADO BRAGANCA ODONTOLOGIA LTDA

RECLAMADO REAL PINHEIRO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO REAL PINHEIRO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIA SOUZA ALVES DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANA MARIA SOUZA ALVES DE

SIQUEIRA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "sala LIVRE": 03/06/2024, às 09:40h.

1ª Vara do Trabalho de Araruama

RUA JUIZ CESAR MARQUES CARVALHO, 200, CENTRO,

ARARUAMA/RJ - CEP: 28970-000

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 58, II, do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042813321237100

000199078474

print da rescisao

atraves de
Documento Diverso

24042813300829800

000199078459

fotos da reclamante

trabalhando para 3
Documento Diverso

24042813300816800

000199078457

extrato FGTS Extrato de FGTS
24042813300801600

000199078456

comunicacao a

empresa
Documento Diverso

24042813295724300

000199078444

certidao de

nascimento
Documento Diverso

24042813295706900

000199078443

atestado para

gestante
Documento Diverso

24042813295677000

000199078442

CNPJ BRAGANCA

ODONTOLOGIA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042813283823300

000199078414

REAL PINHEIRO

SOCIOS2

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042813282463600

000199078413

REAL PINHEIRO

SOCIOS 1

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042813282447500

000199078412

REAL PINHEIRO

CNPJ 2

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042813282433000

000199078411

REAL PINHEIRO

CNPJ 1

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042813282410300

000199078410

CamScanner 18-04-

2024 09.58
Procuração

24042813271125100

000199078357

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042813271079700

000199078356

Petição Inicial Petição Inicial
24042813231464800

000199078317

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ConPag-0100447-35.2024.5.01.0411
CONSIGNANTE PROJETO SOCIAL CRESCE

COMUNIDADE

ADVOGADO MONIQUE TORRES MARTINS(OAB:
167103/RJ)

CONSIGNATÁRIO DANIELI GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJETO SOCIAL CRESCE COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte

da data, mantidas as instruções e cominações anteriores.:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "sala LIVRE": 22/05/2024, às

14:05 horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100833-36.2022.5.01.0411
RECLAMANTE VIVIANE SOUZA CAIRES

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

ADVOGADO DILCE VEIGA DE ANDRADE(OAB:
224148/RJ)

ADVOGADO FELIPE SANTOS SIQUEIRA(OAB:
219224/RJ)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES DE FREITAS
LIMA ALLEN

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ANGELICA ALLEN ROSSO

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SOUZA CAIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte

da data, mantidas as instruções e cominações anteriores.:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "sala LIVRE": 22/05/2024, às

13:45 horas.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100833-36.2022.5.01.0411
RECLAMANTE VIVIANE SOUZA CAIRES

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

ADVOGADO DILCE VEIGA DE ANDRADE(OAB:
224148/RJ)

ADVOGADO FELIPE SANTOS SIQUEIRA(OAB:
219224/RJ)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES DE FREITAS
LIMA ALLEN

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ANGELICA ALLEN ROSSO

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DE FREITAS LIMA ALLEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte

da data, mantidas as instruções e cominações anteriores.:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "sala LIVRE": 22/05/2024, às

13:45 horas.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100833-36.2022.5.01.0411
RECLAMANTE VIVIANE SOUZA CAIRES

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

ADVOGADO DILCE VEIGA DE ANDRADE(OAB:
224148/RJ)

ADVOGADO FELIPE SANTOS SIQUEIRA(OAB:
219224/RJ)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES DE FREITAS
LIMA ALLEN

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ANGELICA ALLEN ROSSO

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ANGELICA ALLEN ROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte

da data, mantidas as instruções e cominações anteriores.:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "sala LIVRE": 22/05/2024, às

13:45 horas.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101663-65.2023.5.01.0411
RECLAMANTE WENDELL LUIZ DESIDERIO ALVES

ADVOGADO BRENNO MARINHO SILVA
PONTI(OAB: 250156/RJ)

RECLAMADO JC SERVICOS E SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDELL LUIZ DESIDERIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): WENDELL LUIZ DESIDERIO ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "sala LIVRE": 25/09/2024, às

13:20h.

1ª Vara do Trabalho de Araruama

RUA JUIZ CESAR MARQUES CARVALHO, 200, CENTRO,

ARARUAMA/RJ - CEP: 28970-000

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 58, II, do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24042514492945300

000198914593

Notificação Notificação
24013008245930400

000192573383

Intimação Intimação
23121817444613500

000191047395

Despacho Despacho
23121814451159100

000191023004

carteira de trabalho
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121814352350100

000191021209

laudo medico Atestado Médico
23121814313684000

000191020507

raio x Documento Diverso
23121814313641800

000191020506

provas Documento Diverso
23121814313606800

000191020505

declaracao de

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

23121814313562200

000191020504

fisioterapia Documento Diverso
23121814313525800

000191020503

certidao de

casamento
Documento Diverso

23121814311170600

000191020448

comprovante de

residencia
Documento Diverso

23121814311135700

000191020447

cnh
Documento de

Identificação

23121814311067100

000191020444

procuracao wendell Procuração
23121814311036600

000191020443

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Petição Inicial Petição Inicial
23121814231321600

000191019098

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101435-90.2023.5.01.0411
RECLAMANTE DANIELLE MONIQUE SORAGGI

ADVOGADO JULIO CESAR DA SILVA
MARINHO(OAB: 206009/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE MONIQUE SORAGGI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

DESTINATÁRIO(S): DANIELLE MONIQUE SORAGGI

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "sala LIVRE": 26/09/2024, às

13:20h.

1ª Vara do Trabalho de Araruama

RUA JUIZ CESAR MARQUES CARVALHO, 200, CENTRO,

ARARUAMA/RJ - CEP: 28970-000

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 58, II, do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24042514492944700

000198914591

Notificação Notificação
23121021325270400

000190436720

Intimação Intimação
23121021325253500

000190436719

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimação Intimação
23111515484025700

000188747128

Despacho Despacho
23111515371768900

000188746854

Certidão Certidão
23111515254883800

000188746714

Notificação Notificação
23110712353332200

000188158445

Intimação Intimação
23110712353317700

000188158444

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110109133403800

000187859463

Contratação Contrato
23110109133362800

000187859462

Identidade e CPF
Carteira de

Identidade/Registro

23110109133334200

000187859461

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23110109133317200

000187859460

Procuracao Procuração
23110109133298700

000187859458

Petição Inicial Petição Inicial
23110109113078600

000187859366

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100611-34.2023.5.01.0411
RECLAMANTE PAULO ROGERIO DE PAIVA

CARVALHO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

TESTEMUNHA JULIANA HENRIQUE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO DE PAIVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROGERIO DE PAIVA CARVALHO

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - Sala "sala LIVRE": 05/09/2024, às 09:40h.

1ª Vara do Trabalho de Araruama

RUA JUIZ CESAR MARQUES CARVALHO, 200, CENTRO,

ARARUAMA/RJ - CEP: 28970-000

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 58, II, do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe do 1º grau

do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24040108172489800

000196946473

Despacho Despacho
24033119095905300

000196934249

Intimação Intimação
24033108093306800

000196929179

Despacho Despacho
24033008101990400

000196917539

Testemunha

Audiência
Intimação

24031910180443100

000196155932

Apresentação de Rol

de Testemunhas

Apresentação de Rol

de Testemunhas

23112211383219800

000189128085

Notificação Notificação
23111413184721500

000188682539

Intimação Intimação
23111413184706500

000188682538

Intimação Intimação
23102911301817900

000187643057

Despacho Despacho
23102814184665200

000187639137

Certidão Certidão
23102813571675100

000187638892

Notificação Notificação
23062010372022600

000177966571

Intimação Intimação
23060607380850000

000177014044

Despacho Despacho
23060605191261400

000177013149

Extrato FGTS Extrato de FGTS
23060516500791800

000176984781

RG PAULO

ROGERIO DE PAIVA

Carteira de

Identidade/Registro

23060516500726900

000176984773

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

23060516500662900

000176984766

TRCT PAULO

ROGERIO DE PAIVA

Termo de Rescisão

de Contrato de

23060516422771800

000176983478

CTPS PAULO

ROGERIO DE PAIVA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23060516422743800

000176983476

AFIRMAÇÃO DE

CARÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23060516422641300

000176983473

PROCURAÇÃO Procuração
23060516422615200

000176983472

Petição Inicial Petição Inicial
23060516403925100

000176983218

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi
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ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100630-84.2016.5.01.0411
RECLAMANTE PAULO ROBERTO MARTINS VIEIRA

ADVOGADO ARTHUR DE CAMPOS
MEDEIROS(OAB: 176577/RJ)

RECLAMADO ARCO LCM CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MUNIZ DE
LIMA(OAB: 134680/RJ)

RECLAMADO ARCO LCM TRANSPORTE LTDA -
ME

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MUNIZ DE
LIMA(OAB: 134680/RJ)

RECLAMADO ANNA CAROLINA FLORENCIO DA
ROCHA

RECLAMADO ADRIANE MARCELINO DA SILVA

RECLAMADO LUIZA CARLOTA JOHNSEN FIAT

RECLAMADO CLEBES DE SOUZA SILVA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLAN PETERMANN

ADVOGADO ANA CLAUDIA ROMEIRO PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 195739/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO MARTINS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e91751d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diga o autor quanto ao pedido de levantamento da indisponibilidade

feito pelo terceiro.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101089-81.2019.5.01.0411
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO RAFAEL PEDROSO PUIME
FEIJOO(OAB: 179521/RJ)

ADVOGADO MARIANE CELEDONIO
RODRIGUES(OAB: 211941/RJ)

RECLAMADO BLUE PRINT GRAFICA EDITORA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Marcelo Wergles Rodrigues

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE OLIVEIRA CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e929acd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Venha o autor com os nomes e endereços dos sócios que pretende

incluir na execução através do IDPJ.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000654-75.2014.5.01.0411
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO GALPOES PREMOLDADOS LTDA -
EPP

EXECUTADO PREMOLDADOS SAQUAREMA LTDA
- ME

ADVOGADO DIOGENES ALVES RAMOS(OAB:
159341/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREMOLDADOS SAQUAREMA LTDA
- ME

ADVOGADO DIOGENES ALVES RAMOS(OAB:
159341/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMOLDADOS SAQUAREMA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb2ba9c

proferido nos autos.

Aguarde-se a proposta, que deve ser dirigida ao MPT, sem prejuízo

do prosseguimento da execução

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000654-75.2014.5.01.0411
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO GALPOES PREMOLDADOS LTDA -
EPP

EXECUTADO PREMOLDADOS SAQUAREMA LTDA
- ME

ADVOGADO DIOGENES ALVES RAMOS(OAB:
159341/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREMOLDADOS SAQUAREMA LTDA
- ME

ADVOGADO DIOGENES ALVES RAMOS(OAB:
159341/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMOLDADOS SAQUAREMA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb2ba9c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Aguarde-se a proposta, que deve ser dirigida ao MPT, sem prejuízo

do prosseguimento da execução

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100634-82.2020.5.01.0411
RECLAMANTE VALDILEI ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO DIAS BARBOSA(OAB:
161494/RJ)

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMCOOPER COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS, TECNOLOGICOS E LOGISTICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406bc46

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Reconsidero a renúncia, tendo em vista que a RPV, não foi

expedida.

Expeça-se precatório.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100634-82.2020.5.01.0411
RECLAMANTE VALDILEI ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO DIAS BARBOSA(OAB:
161494/RJ)

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDILEI ANTONIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406bc46

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Reconsidero a renúncia, tendo em vista que a RPV, não foi

expedida.

Expeça-se precatório.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101985-95.2017.5.01.0411
RECLAMANTE VALTER AZEVEDO DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCELO ALMEIDA SA FREIRE DE
ABREU(OAB: 79400/RJ)

RECLAMADO ANGELA MARIA SILVEIRA MARINHO

RECLAMADO COSTA DO SOL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO IZAIAS SOUZA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER AZEVEDO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06fad96

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Procedam-se as pesquisas através dos convênios.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029200-44.1994.5.01.0411
RECLAMANTE COSME DAMIAO FERREIRA DE

PAULA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMANTE JOSE NATALINO DA SILVA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMANTE BENEDITO NAZARETH PRIMO

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMANTE GELCY PIRES DA SILVA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ITAMBI PLANEJAMENTO
ENGENHARIA E ARQUITETURA
LTDA

ADVOGADO ELISA GRINSZTEJN(OAB: 67500/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO NAZARETH PRIMO

  - COSME DAMIAO FERREIRA DE PAULA

  - GELCY PIRES DA SILVA

  - JOSE NATALINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1848e25

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diga a executada quanto ao pedido de levantamento do depósito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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recursal feito pelo autor.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029200-44.1994.5.01.0411
RECLAMANTE COSME DAMIAO FERREIRA DE

PAULA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMANTE JOSE NATALINO DA SILVA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMANTE BENEDITO NAZARETH PRIMO

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMANTE GELCY PIRES DA SILVA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ITAMBI PLANEJAMENTO
ENGENHARIA E ARQUITETURA
LTDA

ADVOGADO ELISA GRINSZTEJN(OAB: 67500/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMBI PLANEJAMENTO ENGENHARIA E ARQUITETURA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1848e25

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diga a executada quanto ao pedido de levantamento do depósito

recursal feito pelo autor.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100609-74.2017.5.01.0411
RECLAMANTE VANDERSON RENATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Fernando Jorge Cassar(OAB:
97583/RJ)

RECLAMANTE JOAO DEUSDEDITH DA SILVA
LOPES

RECLAMADO GYPSTEEL INDUSTRIA DE
PERFILADOS LTDA

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

ADVOGADO NATHALIA DE PAULA BUENO(OAB:
199443/RJ)

PERITO JOAO DEUSDEDITH DA SILVA
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON RENATO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a1d504

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Com a admissão do Recurso Extraordinário e a determinação de

remessa dos autos ao STF, no PROCESSO Nº TST-AIRR-10023-

24.2015.5.03.0146.

Acho por bem determinar a suspensão do trâmite de todos os

processos pendentes de discussão quanto a possibilidade de

inclusão no polo passivo na fase de execução de empresas

responsáveis solidárias, integrantes de grupo econômico, que não

participaram da fase de conhecimento.

Ficam os presentes suspenso na forma do Artigo 921, I c/c Inciso V,

“a” do Artigo 313 ambos do CPC.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-02.2010.5.01.0411
RECLAMANTE LUCIANE REIS DA SILVA DA

CONCEICAO

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO INTER PLASTICA INTERMEDIACAO
DE NEGOCIOS LTDA - ME

RECLAMADO PAULO MAURICIO MANSUR

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILENA SOARES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO DE ASSIS ROQUE
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE REIS DA SILVA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac9a213

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Requeira de forma precisa e fundamentada, indicando o nome,

qualificação e endereço dos que pretende incluir no polo passivo da

execução.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0050100-28.2006.5.01.0411
RECLAMANTE ANGELITA SANTANA DE ANDRADE

CATARINO

ADVOGADO ROSANA DA CONCEICAO
JARDIM(OAB: 94163/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

RECLAMADO PROL ALIMENTACAO LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELITA SANTANA DE ANDRADE CATARINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21084a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Requeira de forma precisa e fundamentada, indicando o nome,

qualificação e endereço dos que pretende incluir no polo passivo da

execução.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100652-69.2021.5.01.0411
RECLAMANTE MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DE AQUINO ALVIM(OAB:
198740/RJ)

RECLAMADO PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVINI SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200f8ab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diga a ré.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100652-69.2021.5.01.0411
RECLAMANTE MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DE AQUINO ALVIM(OAB:
198740/RJ)

RECLAMADO PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200f8ab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diga a ré.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100982-66.2021.5.01.0411
RECLAMANTE EVALDO PINTO GONCALVES

ADVOGADO FLAVIO GARCIA RAMOS(OAB:
154330/RJ)

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO PINTO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a904ca4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Cite-se o segundo terceiro réu, o MUNICÍPIO DE SAQUAREMA,

para pagamento.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100982-66.2021.5.01.0411
RECLAMANTE EVALDO PINTO GONCALVES

ADVOGADO FLAVIO GARCIA RAMOS(OAB:
154330/RJ)

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMCOOPER COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS, TECNOLOGICOS E LOGISTICA

  - COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a904ca4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Cite-se o segundo terceiro réu, o MUNICÍPIO DE SAQUAREMA,

para pagamento.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0101157-89.2023.5.01.0411
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL, MOBILIARIO E MARMORE E
GRANITOS DE CABO FRIO

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RÉU FORTE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA EPP - EPP

RÉU MUNICIPIO DE IGUABA GRANDE

ADVOGADO ROBERTA PEREIRA RAMOS(OAB:
216341/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO CIVIL, MOBILIARIO E MARMORE E GRANITOS
DE CABO FRIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acb3b6f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de ID 6d07eee, por falta de previsão legal,

bem como por ausência de comprovação do alegado.

Arquivem-se os autos, dispensadas as custas processuais.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100970-18.2022.5.01.0411
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07acd3c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Inclua-se o feito na Semana Nacional de Conciliação.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100970-18.2022.5.01.0411
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EXCELENCIA EM POLITICAS PUBLICAS - CEPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07acd3c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Inclua-se o feito na Semana Nacional de Conciliação.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100148-63.2021.5.01.0411
RECLAMANTE RODOLFO HENRIQUE MELO DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

RECLAMADO NATACHA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL PAULINO DA
ROCHA(OAB: 214233/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO HENRIQUE MELO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8721582

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ao embargado.

Após, autos conclusos para julgamento.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100156-40.2021.5.01.0411
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PIRES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS MARINHO(OAB:
201693/RJ)

RECLAMADO MAPA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LETICIE QUIRINO FACCO DE
SOUZA(OAB: 135755/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR FERREIRA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS DA SILVA CAETANO
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPA COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ab4d31

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO PJe

Vistos, etc.

As partes conciliaram, nos termos da petição de Id 880cbcb.

HOMOLOGOo acordo, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, extinguindo-se o processo com resolução do mérito, na

forma do art. 487, III,b, do Código de Processo Civil/2015.

O autor dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e extinto

contrato de trabalho.

O silêncio do credor quanto ao inadimplemento da obrigação

avençada, no prazo de 5 dias a contar de seu vencimento, valerá

como quitação.

Custas processuais no importe de R$ 213,82,00, calculadas na

forma do art. 789, I, da CLT, pelo reclamante, conforme

convencionado. Preenchidos os requisitos legais, concedo-lhe o

benefício da justiça gratuita, consoante parágrafos 3º e 4º do art.

790 da CLT, isentando-o do recolhimento.

Não há verbas previdenciárias a recolher, ante a natureza

indenizatória das parcelas objeto da avença.

Após cumprido integralmente o ajuste, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Retire-se o feito de pauta.

Publique-se.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101058-56.2022.5.01.0411
RECLAMANTE ALESSA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO BRAGA VIEIRA(OAB:
207587/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAQUAREMA

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSA SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed2239

proferido nos autos.

Ante o documento de id. 3dabf5a, certidão de impossibilidade de

protocolo, tendo em vista que a pessoa jurídica (CNPJ RAIZ

25.311.067) é sem relacionamento com instituições financeiras, dê

-se vista ao exequente para requerer o que for de seu interesse,

visando o prosseguimento da execução, em 30 dias.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101354-44.2023.5.01.0411
RECLAMANTE FABIANA DOS SANTOS MACEDO

ADVOGADO LEANDRO AMAT NUNES(OAB:
137158/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DOS SANTOS MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 551f621

proferido nos autos.

      DESPACHO – Pje

Dê-se vista às partes dos cálculos de liquidação de Id: f86e008 .

Prazo de 08 dias para impugnação fundamentada, sob pena de

preclusão.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100156-40.2021.5.01.0411
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PIRES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS MARINHO(OAB:
201693/RJ)

RECLAMADO MAPA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LETICIE QUIRINO FACCO DE
SOUZA(OAB: 135755/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR FERREIRA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS DA SILVA CAETANO
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PIRES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ab4d31

proferida nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

As partes conciliaram, nos termos da petição de Id 880cbcb.

HOMOLOGOo acordo, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, extinguindo-se o processo com resolução do mérito, na

forma do art. 487, III,b, do Código de Processo Civil/2015.

O autor dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e extinto

contrato de trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7198
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

O silêncio do credor quanto ao inadimplemento da obrigação

avençada, no prazo de 5 dias a contar de seu vencimento, valerá

como quitação.

Custas processuais no importe de R$ 213,82,00, calculadas na

forma do art. 789, I, da CLT, pelo reclamante, conforme

convencionado. Preenchidos os requisitos legais, concedo-lhe o

benefício da justiça gratuita, consoante parágrafos 3º e 4º do art.

790 da CLT, isentando-o do recolhimento.

Não há verbas previdenciárias a recolher, ante a natureza

indenizatória das parcelas objeto da avença.

Após cumprido integralmente o ajuste, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Retire-se o feito de pauta.

Publique-se.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000861-16.2010.5.01.0411
RECLAMANTE MARIA FERREIRA DA COSTA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
COQUEIRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA JARDIM DOS SANTOS
TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERREIRA DA COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3df6b0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Expeça-se mandado de penhora e avaliação para cumprimento no

endereço informado.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100825-98.2018.5.01.0411
RECLAMANTE EDMILSON RAMOS DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 104956/RJ)

RECLAMADO SALINAS NAUTICO CLUBE

ADVOGADO VITOR HUGO GOMES
TAVARES(OAB: 155309/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON RAMOS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab7d81e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Os contatos com a serventia são Balcão Virtual e, em casos

urgentes, telefone 22 3201-1350.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101591-25.2016.5.01.0411
RECLAMANTE DEJAIR DOS SANTOS MARINHO

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

RECLAMADO LUIZA CARLOTA JOHNSEN FIAT

RECLAMADO CLEBES DE SOUZA SILVA FILHO

RECLAMADO ARCO LCM CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MUNIZ DE
LIMA(OAB: 134680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIR DOS SANTOS MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cd04b1

proferido nos autos.

Vistas ao exequente da certidão retro.

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

    OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100403-16.2024.5.01.0411
RECLAMANTE SAMANTHA TIBURCIO DE LEMOS

PEREIRA

ADVOGADO CAROLINE PRESI(OAB: 245799/RJ)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTHA TIBURCIO DE LEMOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência, conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte

da data, mantidas as instruções e cominações anteriores.:

Una por videoconferência - Sala "sala LIVRE": 18/09/2024, às

10:40 horas.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ARARUAMA/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCAS RICARDO ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE BARRA MANSA

Edital

Processo Nº ATOrd-0100040-31.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ANA RITA MARTINS ANTONIO DE

MOURA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUATIS

RECLAMADO MANURB - PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MIGUEL ELIAS DO AMARAL
JUNIOR(OAB: 166820/RJ)

ADVOGADO ARTHUR DE AZEVEDO DUARTE
LOPES(OAB: 180073/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA MARTINS ANTONIO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa, faz saber a

todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) ANA RITA

MARTINS ANTONIO DE MOURA, que se encontra(m) em local

i n c e r t o  e  n ã o  s a b i d o  p a r a  c o m p a r e c i m e n t o  à

audiênciadeinstrução na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa,

situada na Rua Inzimbardo Peixoto, nº 139, Saudade, Barra

Mansa/RJ, no dia: 06/06/2024 10:45 horas. Fica ciente de que

deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

VINICIUS PENA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011510-32.2015.5.01.0551
RECLAMANTE LUCAS DE ARAUJO VALENTE

ADVOGADO JOELCIA VALERIO DA SILVA(OAB:
85959/RJ)

RECLAMADO RENAN FALRENE DE OLIVEIRA

RECLAMADO MICHELE CORREA FUSCO

RECLAMADO NISULAC MONTAGEM INDUSTRIA -
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NISULAC MONTAGEM INDUSTRIA - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A Exmo(a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica notificado(a)

NISULAC MONTAGEM INDUSTRIA - EIRELI - ME, que se

encontra em local incerto e não sabido, para tomar ciência do inteiro

teor da Sentença Id a94b3d1 que declarou PROCEDENTE EM

PARTE o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

da(s) empresa(s) NISULAC MONTAGEM INDUSTRIA - EIRELI -

ME, nos termos da fundamentação. Prazo: 08 dias.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

BARRA MANSA/RJ, 29 de abril de 2024.
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VINICIUS PENA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011510-32.2015.5.01.0551
RECLAMANTE LUCAS DE ARAUJO VALENTE

ADVOGADO JOELCIA VALERIO DA SILVA(OAB:
85959/RJ)

RECLAMADO RENAN FALRENE DE OLIVEIRA

RECLAMADO MICHELE CORREA FUSCO

RECLAMADO NISULAC MONTAGEM INDUSTRIA -
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE CORREA FUSCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A Exmo(a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica notificado(a)

MICHELE CORREA FUSCO, que se encontra em local incerto e

não sabido, para tomar ciência do inteiro teor da Sentença Id

a94b3d1 que declarou PROCEDENTE EM PARTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da(s) empresa(s)

NISULAC MONTAGEM INDUSTRIA - EIRELI - ME, nos termos da

fundamentação. Prazo: 08 dias.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

BARRA MANSA/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS PENA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011510-32.2015.5.01.0551
RECLAMANTE LUCAS DE ARAUJO VALENTE

ADVOGADO JOELCIA VALERIO DA SILVA(OAB:
85959/RJ)

RECLAMADO RENAN FALRENE DE OLIVEIRA

RECLAMADO MICHELE CORREA FUSCO

RECLAMADO NISULAC MONTAGEM INDUSTRIA -
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN FALRENE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A Exmo(a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa faz

saber a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica notificado(a)

RENAN FALRENE DE OLIVEIRA, que se encontra em local incerto

e não sabido, para tomar ciência do inteiro teor da Sentença Id

a94b3d1 que declarou PROCEDENTE EM PARTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da(s) empresa(s)

NISULAC MONTAGEM INDUSTRIA - EIRELI - ME, nos termos da

fundamentação. Prazo: 08 dias.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

BARRA MANSA/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS PENA DE OLIVEIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011654-06.2015.5.01.0551
RECLAMANTE GUILHERME RODRIGUES

ADVOGADO NOE NASCIMENTO GARCEZ(OAB:
130660/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
SALAZAR(OAB: 179008/RJ)

RECLAMADO CARLOS A PEREIRA
CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO CINTIA ROCHA PANCARDES
SAD(OAB: 73089/RJ)

RECLAMADO S2 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLA BORGES DA SILVA(OAB:
111487/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb7eeb

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos e etc.

1. Frustrada a tentativa de execução em face da ré originária, defiro

o redirecionamento da execução em face da segunda demandada -

S2 EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. – ME. (CNPJ:

08.877.062/0001-98), condenada subsidiariamente, (#id:778e4a1),

nos termos da Súmula 12 deste Egrégio Tribunal. Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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2. Cite-se a segunda demandada para que proceda ao pagamento

espontâneo da diferença devida, em 15 dias, conforme art. 523

caput, do CPC e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

3. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

4. Tendo em vista o decurso do prazo sem a comprovação do

depósito do valor homologado, efetue-se a penhora online no

sistema SISBAJUD na modalidade “TEIMOSINHA” por 30 dias.

5. Decorridos os prazos sem garantia do Juízo, incluam-se os dados

da reclamada no BNDT e providencie a Secretaria a consulta

mediante sistema RENAJUD. Obtendo-se êxito, proceda-se ao

registro da restrição de transferência e expeça-se o competente

mandado de penhora e avaliação no endereço indicado na consulta.

6. Restando negativa a consulta RENAJUD, verifique-se, junto à

Receita Federal (INFOJUD), as declarações de bens do executado

e Declaração de Operações Imobiliárias.

7. Em sendo positiva a pesquisa junto ao INFOJUD, proceda a

Secretaria à juntada aos autos eletrônicos dos documentos obtidos,

em sigilo, tendo em vista o seu conteúdo e o contido no art. 5º, LX

c/c X, da CRFB.

8. Feito, intime-se a parte autora para ciência, devendo indicar

meios eficazes para o prosseguimento da execução, em 10 dias.

9. Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado,

ficando ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência

do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011654-06.2015.5.01.0551
RECLAMANTE GUILHERME RODRIGUES

ADVOGADO NOE NASCIMENTO GARCEZ(OAB:
130660/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
SALAZAR(OAB: 179008/RJ)

RECLAMADO CARLOS A PEREIRA
CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO CINTIA ROCHA PANCARDES
SAD(OAB: 73089/RJ)

RECLAMADO S2 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAELLA BORGES DA SILVA(OAB:
111487/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS A PEREIRA CONSTRUCOES - ME

  - S2 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb7eeb

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos e etc.

1. Frustrada a tentativa de execução em face da ré originária, defiro

o redirecionamento da execução em face da segunda demandada -

S2 EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. – ME. (CNPJ:

08.877.062/0001-98), condenada subsidiariamente, (#id:778e4a1),

nos termos da Súmula 12 deste Egrégio Tribunal. Intime-se.

2. Cite-se a segunda demandada para que proceda ao pagamento

espontâneo da diferença devida, em 15 dias, conforme art. 523

caput, do CPC e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

3. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

4. Tendo em vista o decurso do prazo sem a comprovação do

depósito do valor homologado, efetue-se a penhora online no

sistema SISBAJUD na modalidade “TEIMOSINHA” por 30 dias.

5. Decorridos os prazos sem garantia do Juízo, incluam-se os dados

da reclamada no BNDT e providencie a Secretaria a consulta

mediante sistema RENAJUD. Obtendo-se êxito, proceda-se ao

registro da restrição de transferência e expeça-se o competente

mandado de penhora e avaliação no endereço indicado na consulta.

6. Restando negativa a consulta RENAJUD, verifique-se, junto à

Receita Federal (INFOJUD), as declarações de bens do executado

e Declaração de Operações Imobiliárias.

7. Em sendo positiva a pesquisa junto ao INFOJUD, proceda a

Secretaria à juntada aos autos eletrônicos dos documentos obtidos,

em sigilo, tendo em vista o seu conteúdo e o contido no art. 5º, LX

c/c X, da CRFB.

8. Feito, intime-se a parte autora para ciência, devendo indicar

meios eficazes para o prosseguimento da execução, em 10 dias.

9. Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado,

ficando ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência

do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0222600-16.2006.5.01.0342
RECLAMANTE MARCOS SEBASTIAO PAULA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO INTERNATIONAL CAN LTDA

RECLAMADO FERNANDO AUGUSTO TEIXEIRA
LUSVARGHI

RECLAMADO BALTON INTERNATIONAL
SOCIEDAD ANONIMA

RECLAMADO STEEL CAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

RECLAMADO ELISANGELA KRAMER

RECLAMADO ALESSANDRA CRISTINA KRAMER

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - MARCOS SEBASTIAO PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661b323

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos e etc.

Intime-se a parte autora para ciência do despacho (com força de

ofício) proferido nos autos da Carta Precatória nº 0012157-

64.2017.5.15.0002, informando o resultado negativo da praça

realizada (#id:98850fa), devendo requerer o que for de seu

interesse e indicar meios eficazes para o prosseguimento da

execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100896-39.2016.5.01.0551
RECLAMANTE JOAO PAULO DA CRUZ ROMOALDO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO LOJAS CITYCOL S A

ADVOGADO PAMELLA GOMES FIGUEIRA DA
SILVA(OAB: 156880/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS CITYCOL S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc1bdf

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA.

DESPACHO

Vistos, etc.

Uma vez que as custas já foram recolhidas, conforme Id f428399, o

valor deverá ser restituído à reclamada.

Intime-a a indicar os dados de sua conta bancária, ou de seu

procurador, para transferência do valor. Atente-se que a procuração

de Id a9bb093 outorga poderes específicos (receber e dar

quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a própria

conta a obrigação de promover o repasse ao seu constituinte.

Vindo, expeça-lhe alvará.

Após, anotem-se os pagamentos e voltem-me conclusos para

extinção.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100188-03.2017.5.01.0341
RECLAMANTE JEFFERSON TULER DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA COUTINHO
FONTENLA(OAB: 176271/RJ)

ADVOGADO LUCIA VIEIRA SOARES(OAB:
182693/RJ)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

ADVOGADO EMANUELLE DE SOUZA OBERST
CORDOVIL(OAB: 152712/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO BEATRIZ SAEZ LIZANA(OAB:
87301/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN LIFE EXECUCAO DE PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

  - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4687e

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos e etc.

Expeça-se alvará pelo valor depositado nos autos - #id:b13ce91 /

#id:22e1a8e (dados bancários: #id:8ef586b).

Ato contínuo, intime-se a reclamada a efetuar o pagamento das

demais parcelas diretamente na conta bancária indicada pela parte

autora (#id:8ef586b).

Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100371-13.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ROBERTA NEVES VICENTE

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS RODRIGUES
DE OLIVEIRA(OAB: 141528/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - SOBEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE ENSINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5062a8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 7b66eb2, no importe total de R$

22.567,24, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 19.233,70

- INSS = R$ 700,89

- Custas = R$ 695,38

- Honorários Advocatícios = R$ 1.937,27

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id outorga poderes específicos (receber e dar

quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a própria

conta a obrigação de promover o repasse ao seu constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100371-13.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ROBERTA NEVES VICENTE

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS RODRIGUES
DE OLIVEIRA(OAB: 141528/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA NEVES VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5062a8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 7b66eb2, no importe total de R$

22.567,24, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 19.233,70

- INSS = R$ 700,89

- Custas = R$ 695,38

- Honorários Advocatícios = R$ 1.937,27

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id outorga poderes específicos (receber e dar

quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a própria

conta a obrigação de promover o repasse ao seu constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100176-96.2021.5.01.0551
RECLAMANTE WILKER FERNANDO JUDICE

MACHADO

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

RECLAMADO INSTITUTO DE CAPACITACAO
PROFISSIONAL-ICAP

ADVOGADO Gustavo Bittencourt Palladino(OAB:
123048/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILKER FERNANDO JUDICE MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9cc8d4

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos e etc.

A autuação de pessoa física no PJe é realizada pelo CPF, com os

dados extraídos diretamente do cadastro na Receita Federal.

Consultando novamente o cadastro do reclamante no PJe, verifico

que ao utilizar o CPF nº 100.047.617-07, aparece o nome de

WILKER FERNANDO DE BEM MACHADO (nome anterior),

conforme já havia sido constatado anteriormente no despacho de

#id:bca44fe.

Todavia, compulsando os autos, verifico também que a parte autora

está devidamente habilitada junto ao INSS conforme carta de

concessão de id 21881eb, expedida utilizando o nome atual.

Da mesma forma, o comprovante de #id:5c0480f revela a inscrição

do autor no CPF com o atual nome.

Verificada a inconsistência junto ao Help Desk/PJE, foi alterado o

cadastro do autor. Dessa forma, expeça-se a Requisição de

Pequeno Valor, nos termos do despacho de #id:83863e6.

Intime-se.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100188-03.2017.5.01.0341
RECLAMANTE JEFFERSON TULER DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA COUTINHO
FONTENLA(OAB: 176271/RJ)

ADVOGADO LUCIA VIEIRA SOARES(OAB:
182693/RJ)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

ADVOGADO EMANUELLE DE SOUZA OBERST
CORDOVIL(OAB: 152712/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO BEATRIZ SAEZ LIZANA(OAB:
87301/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON TULER DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4687e

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos e etc.

Expeça-se alvará pelo valor depositado nos autos - #id:b13ce91 /

#id:22e1a8e (dados bancários: #id:8ef586b).

Ato contínuo, intime-se a reclamada a efetuar o pagamento das

demais parcelas diretamente na conta bancária indicada pela parte

autora (#id:8ef586b).

Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012271-63.2015.5.01.0551
RECLAMANTE MARIA APARECIDA NASCIMENTO

ADVOGADO ANGELICA ROGACIANA DE SOUZA
ALVIM(OAB: 160011/RJ)

RECLAMADO WAGNER CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE SILVA

ADVOGADO DORIVAL GONCALVES(OAB:
148090/SP)

RECLAMADO SERAFIM ALBERTO COELHO
BENTO

RECLAMADO WS REAL PRINT COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3cb9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação ao autor para que informe os dados

bancários para transferência dos valores, em nome próprio ou do

patrono com poderes pra receber e dar quitação. Prazo de 05 dias.

Vindo aos autos, prossiga-se nos termos do despacho id dcc4a4d.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115600-64.2000.5.01.0342
RECLAMANTE MARIA EUGENIA PEREIRA MARCOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO MARLENE DE SOUSA PEREIRA

RECLAMADO PARTEMEC METALURGIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEONARDO SOUZA SILVEIRA(OAB:
110824/RJ)

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MNC ELETRICA E MANUTENCAO
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO NOE NASCIMENTO GARCEZ(OAB:
130660/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUGENIA PEREIRA MARCOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1b9ce2

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

Vistos e etc.

Recebo o agravo de petição, por tempestivo. Aos agravados.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRT.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115600-64.2000.5.01.0342
RECLAMANTE MARIA EUGENIA PEREIRA MARCOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO MARLENE DE SOUSA PEREIRA

RECLAMADO PARTEMEC METALURGIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO LEONARDO SOUZA SILVEIRA(OAB:
110824/RJ)

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO MNC ELETRICA E MANUTENCAO
INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO NOE NASCIMENTO GARCEZ(OAB:
130660/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MNC ELETRICA E MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1b9ce2

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

Vistos e etc.

Recebo o agravo de petição, por tempestivo. Aos agravados.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRT.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101021-02.2019.5.01.0551
RECLAMANTE HAROLDO FRANCISCO DE JESUS

ELPIDIO

ADVOGADO EVANICE GUIZALBERTH
BARBOSA(OAB: 88967/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA(OAB:
65750/RJ)

RECLAMADO ELAINE APARECIDA DA SILVA
NUNES

RECLAMADO TWA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS VINICIOS DE CARVALHO
GUEDES(OAB: 164023/RJ)

RECLAMADO NIVEA MARIA CAETANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TWA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00509b3

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos e etc.

Expeça-se alvará ao autor com JCM e à União com JCM pela cota

previdenciária e pelas custas, nos termos do cálculo #id:5c04ff2.

Exclua-se o(s) executado(s) do BNDT.

Após comprovado o(s) recolhimento(s), anote-o(s) e voltem

conclusos para sentença de extinção.

Cumpra-se.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0279500-56.2005.5.01.0341
RECLAMANTE RUBENS BARRETO DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO INTERNATIONAL CAN LTDA

RECLAMADO ALESSANDRA CRISTINA KRAMER

RECLAMADO STEEL CAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

RECLAMADO ELISANGELA KRAMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS BARRETO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ff835

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos e etc.

Intime-se a parte autora para ciência do despacho (com força de

ofício) proferido nos autos da Carta Precatória nº 0012157-

64.2017.5.15.0002, informando o resultado negativo da praça

realizada (#id:50ebfad), devendo requerer o que for de seu

interesse e indicar meios eficazes para o prosseguimento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101021-02.2019.5.01.0551
RECLAMANTE HAROLDO FRANCISCO DE JESUS

ELPIDIO

ADVOGADO EVANICE GUIZALBERTH
BARBOSA(OAB: 88967/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA(OAB:
65750/RJ)

RECLAMADO ELAINE APARECIDA DA SILVA
NUNES

RECLAMADO TWA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS VINICIOS DE CARVALHO
GUEDES(OAB: 164023/RJ)

RECLAMADO NIVEA MARIA CAETANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO FRANCISCO DE JESUS ELPIDIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00509b3

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos e etc.

Expeça-se alvará ao autor com JCM e à União com JCM pela cota

previdenciária e pelas custas, nos termos do cálculo #id:5c04ff2.

Exclua-se o(s) executado(s) do BNDT.

Após comprovado o(s) recolhimento(s), anote-o(s) e voltem

conclusos para sentença de extinção.

Cumpra-se.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100741-94.2020.5.01.0551
RECLAMANTE EDGAR RAFAELLI VARGAS

ADVOGADO GERALDO BORGES AZEVEDO(OAB:
22406/RS)

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

TESTEMUNHA LUCIANO CAETANO INACIO

TESTEMUNHA EDCARLOS SANTOS DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4f414

proferido nos autos.

Conclusão aberta ao MM. Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MARCELO MELO VIVEIROS.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o valor nos Autos, convolo em penhora.

Notifiquem-se as Partes para fins do art. 884 da CLT, tendo

garantido integralmente o Juízo. Prazo de 05 dias.

No mesmo prazo, deverá a parte Ré informar seus dados

bancários (banco, agência, conta, CPF/CNPJ) para expedição de

alvará do saldo remanescente.

Decorrido o prazo sem manifestações, expeça-se alvará ao autor

com JCM e à Ré do saldo remanescente.

Após comprovado o recolhimento das custas e INSS, anote-os,

exclua-se o réu do BNDT, caso incluído, e voltem conclusos para

sentença de extinção.

Cumpra-se.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100741-94.2020.5.01.0551
RECLAMANTE EDGAR RAFAELLI VARGAS

ADVOGADO GERALDO BORGES AZEVEDO(OAB:
22406/RS)

ADVOGADO KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146/RS)

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

TESTEMUNHA LUCIANO CAETANO INACIO

TESTEMUNHA EDCARLOS SANTOS DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR RAFAELLI VARGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4f414

proferido nos autos.

Conclusão aberta ao MM. Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MARCELO MELO VIVEIROS.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o valor nos Autos, convolo em penhora.

Notifiquem-se as Partes para fins do art. 884 da CLT, tendo
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garantido integralmente o Juízo. Prazo de 05 dias.

No mesmo prazo, deverá a parte Ré informar seus dados

bancários (banco, agência, conta, CPF/CNPJ) para expedição de

alvará do saldo remanescente.

Decorrido o prazo sem manifestações, expeça-se alvará ao autor

com JCM e à Ré do saldo remanescente.

Após comprovado o recolhimento das custas e INSS, anote-os,

exclua-se o réu do BNDT, caso incluído, e voltem conclusos para

sentença de extinção.

Cumpra-se.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000639-45.2012.5.01.0551
RECLAMANTE MARTA PASSOS DA SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO J T CARDOSO LEAL HOTEL - ME

RECLAMADO JOSE TARQUINIO CARDOSO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA PASSOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c91d29

proferido nos autos.

Despacho PJe

Vistos e etc.

Postula a exequente a instauração de incidente de desconsideração

inversa da personalidade jurídica em face de HOTEL ALVORADA

PALACE, com a citação na pessoa do sócio executado, JOSE

TARQUINIO CARDOSO (#id:dff00c7).

Ocorre que inobstante tenha apresentado prova documental junto

ao IDPJ, a parte autora não apresentou o CNPJ da suscitada,

devendo ser ressaltado que a correta qualificação das partes é

imprescindível para a instauração do incidente.

Dessa forma, indefiro, por ora, a instauração do incidente.

Intime-se a exequente para ciência, bem como para diligenciar e

providenciar o CNPJ da suscitada ou requerer o que for de seu

interesse, indicando meios eficazes para o prosseguimento da

execução, em 10 dias.

Eventualmente in albis, o processo deverá ser sobrestado, ficando

ciente a parte de que o silêncio importará início da fluência do prazo

previsto no art. 11-A da CLT

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100079-33.2020.5.01.0551
RECLAMANTE CAMILA DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

ADVOGADO PEDRO ENIO NAZARE(OAB:
221224/RJ)

RECLAMADO THAINARA DE ANDRADE COSTA

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

RECLAMADO T A COSTA BALAS E DOCES - ME

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

RECLAMADO ANGELICA NOBREGA DE ANDRADE
COSTA

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA NOBREGA DE ANDRADE COSTA

  - T A COSTA BALAS E DOCES - ME

  - THAINARA DE ANDRADE COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 406a5ca

proferida nos autos.

Despacho PJe

Vistos e etc.

A Exceção de pré-executividade é remédio processual do qual a

parte deve se valer de forma excepcional, pois esta se presta a

instar o juízo a manifestar-se sobre questões que ele deva conhecer

de ofício ou que independam de dilação probatória.

Com efeito, a matéria deduzida não se insere dentre aquelas

cognoscíveis de ofício pelo juízo.

Posto isso, REJEITO LIMINARMENTE a exceção de pré-

executividade. Intime-se.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100079-33.2020.5.01.0551
RECLAMANTE CAMILA DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

ADVOGADO PEDRO ENIO NAZARE(OAB:
221224/RJ)

RECLAMADO THAINARA DE ANDRADE COSTA

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

RECLAMADO T A COSTA BALAS E DOCES - ME

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

RECLAMADO ANGELICA NOBREGA DE ANDRADE
COSTA

ADVOGADO FABRICIO NEMETALA
GUIMARAES(OAB: 183187/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE SOUZA NOGUEIRA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 406a5ca

proferida nos autos.

Despacho PJe

Vistos e etc.

A Exceção de pré-executividade é remédio processual do qual a

parte deve se valer de forma excepcional, pois esta se presta a

instar o juízo a manifestar-se sobre questões que ele deva conhecer

de ofício ou que independam de dilação probatória.

Com efeito, a matéria deduzida não se insere dentre aquelas

cognoscíveis de ofício pelo juízo.

Posto isso, REJEITO LIMINARMENTE a exceção de pré-

executividade. Intime-se.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100529-73.2020.5.01.0551
RECLAMANTE GELSON SILVA CARDOSO

GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
NETO(OAB: 180071/RJ)

RECLAMADO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO JULIA INACIO DE OLIVEIRA(OAB:
181088/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON SILVA CARDOSO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe925f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não foi localizada a procuração do advogado que apresentou os

dados bancários de Id 95fb47c.

A procuração Id 323d4ce outorga poderes somente ao advogado

Diego Bruno de Paula Ferreira.

Dessa forma, intime-se a parte autora a apresentar novos dados

bancários ou nova procuração.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010120-27.2015.5.01.0551
RECLAMANTE ANTONIO HELENO GOUVEIA

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO BARRA FRIOS FLUMINENSE
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROBSON MOURA CALINO(OAB:
103884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO HELENO GOUVEIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9243965

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id ee7f922, no importe total de R$

84.412,94, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 72.601,00

- INSS = R$ 11.811,94

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id outorga poderes específicos (receber e dar

quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a própria

conta a obrigação de promover o repasse ao seu constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
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BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010120-27.2015.5.01.0551
RECLAMANTE ANTONIO HELENO GOUVEIA

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO BARRA FRIOS FLUMINENSE
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROBSON MOURA CALINO(OAB:
103884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA FRIOS FLUMINENSE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9243965

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id ee7f922, no importe total de R$

84.412,94, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 72.601,00

- INSS = R$ 11.811,94

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id outorga poderes específicos (receber e dar

quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a própria

conta a obrigação de promover o repasse ao seu constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100060-22.2023.5.01.0551
RECLAMANTE CAIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO ECOTEC SERVICOS E PRODUTOS
INDUSTRIAIS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2987fcb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 01e33c4m no importe total de R$

15.696,62, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 12.504,19

- INSS = R$ 1.082,95

- Custas = R$ 200,00

- Honorários Advocatícios = R$ 1.909,48

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id outorga poderes específicos (receber e dar

quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a própria

conta a obrigação de promover o repasse ao seu constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte
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quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100873-59.2017.5.01.0551
RECLAMANTE LUIZ CEZAR DE SOUZA VALES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE GENEROSO
LIMITADA - EPP

ADVOGADO GABRIELLE NOGUEIRA LEAL(OAB:
164087/RJ)

ADVOGADO NUBIA DA SILVA SANTOS(OAB:
171157/RJ)

ADVOGADO NATALIA AGUIAR SAMPAIO(OAB:
222137/RJ)

RECLAMADO V M RAMOS & CIA LTDA

ADVOGADO GABRIELLE NOGUEIRA LEAL(OAB:
164087/RJ)

ADVOGADO NUBIA DA SILVA SANTOS(OAB:
171157/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MARIO MEDEIROS(OAB:
131882/RJ)

ADVOGADO NATALIA AGUIAR SAMPAIO(OAB:
222137/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANO PEREIRA RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - V M RAMOS & CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ede63f9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 1f9a6db, no importe total de R$

7.995,19, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 6.044,35

- INSS = R$ 1.950,84

3. O saldo atualizado do depósito recursal de Id é R$ 1.885,56.

4. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

4.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id outorga poderes específicos (receber e dar

quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a própria

conta a obrigação de promover o repasse ao seu constituinte.

4.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo da

diferença devida (R$ 6.109,63), em 15 dias, conforme art. 523

caput, do CPC e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

5. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100771-61.2022.5.01.0551
RECLAMANTE VANESSA DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA MORAIS SAMPAIO(OAB:
158059/RJ)

ADVOGADO ROSANA DORNELES LEAL(OAB:
143170/RJ)

RECLAMADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA COSTA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 226dd00

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1. INTIME-SE A RECLAMADA para apresentar cálculos de

liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da CLT, devendo constar

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devido, inclusive a cota previdenciária patronal e obreira (§1º-A do

art. 879 da CLT). Prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PjeCalc, com

o envio do arquivo ".pjc", sob pena de desconsideração, a fim

de que se facilite a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

a. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

b. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

c. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

d. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de Atualização de Cálculo”;

e. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

f. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc). Conforme já dito,

o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato de juntada do

arquivo em PDF;

g. Assinar para concluir a juntada no PJe.

2. Caso a ré não apresente os cálculos que entende devidos,

deverá o autor ser intimado a apresentá-los, nos mesmos moldes

acima.

3.Com os cálculos da ré, a parte autora terá prazo de 08 dias

para apresentar impugnação (§2º do art. 879 da CLT), ficando

desde já intimada, ressaltando-se que deverá ser fundamentada

com a indicação dos respectivos IDs, sob pena de ser considerada

impugnação genérica.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100771-61.2022.5.01.0551
RECLAMANTE VANESSA DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA MORAIS SAMPAIO(OAB:
158059/RJ)

ADVOGADO ROSANA DORNELES LEAL(OAB:
143170/RJ)

RECLAMADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITANHANGA SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 226dd00

proferido nos autos.

Despacho PJe-JT

1. INTIME-SE A RECLAMADA para apresentar cálculos de

liquidação, na forma do §1º-B do art. 879 da CLT, devendo constar

demonstrativo individualizado e mensal dos valores que entende

devido, inclusive a cota previdenciária patronal e obreira (§1º-A do

art. 879 da CLT). Prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados no sistema PjeCalc, com

o envio do arquivo ".pjc", sob pena de desconsideração, a fim

de que se facilite a verificação, bem como futuras alterações

pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

a. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

b. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

c. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

d. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

e. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

f. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc). Conforme já dito,

o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato de juntada do

arquivo em PDF;

g. Assinar para concluir a juntada no PJe.

2. Caso a ré não apresente os cálculos que entende devidos,

deverá o autor ser intimado a apresentá-los, nos mesmos moldes

acima.

3.Com os cálculos da ré, a parte autora terá prazo de 08 dias

para apresentar impugnação (§2º do art. 879 da CLT), ficando

desde já intimada, ressaltando-se que deverá ser fundamentada

com a indicação dos respectivos IDs, sob pena de ser considerada

impugnação genérica.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100873-59.2017.5.01.0551
RECLAMANTE LUIZ CEZAR DE SOUZA VALES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE GENEROSO
LIMITADA - EPP

ADVOGADO GABRIELLE NOGUEIRA LEAL(OAB:
164087/RJ)

ADVOGADO NUBIA DA SILVA SANTOS(OAB:
171157/RJ)

ADVOGADO NATALIA AGUIAR SAMPAIO(OAB:
222137/RJ)

RECLAMADO V M RAMOS & CIA LTDA

ADVOGADO GABRIELLE NOGUEIRA LEAL(OAB:
164087/RJ)

ADVOGADO NUBIA DA SILVA SANTOS(OAB:
171157/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MARIO MEDEIROS(OAB:
131882/RJ)

ADVOGADO NATALIA AGUIAR SAMPAIO(OAB:
222137/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANO PEREIRA RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CEZAR DE SOUZA VALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ede63f9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 1f9a6db, no importe total de R$

7.995,19, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 6.044,35

- INSS = R$ 1.950,84

3. O saldo atualizado do depósito recursal de Id é R$ 1.885,56.

4. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

4.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id outorga poderes específicos (receber e dar

quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a própria

conta a obrigação de promover o repasse ao seu constituinte.

4.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo da

diferença devida (R$ 6.109,63), em 15 dias, conforme art. 523

caput, do CPC e arts. 876, 879 e 883 da CLT.

5. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0170000-52.2005.5.01.0342
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP

RODOVIARIOS DE BARRA MANSA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO NOVA UNIAO TRANSPORTES
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP RODOVIARIOS DE
BARRA MANSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c245445

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 5fba1e0, no importe total de R$

10.059,11, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 8.382,59

- Honorários Advocatícios = R$ 1.676,52

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id outorga poderes específicos (receber e dar

quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a própria

conta a obrigação de promover o repasse ao seu constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0170000-52.2005.5.01.0342
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM TRANSP

RODOVIARIOS DE BARRA MANSA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO NOVA UNIAO TRANSPORTES
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

PERITO RAQUEL ROCHA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - NOVA UNIAO TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c245445

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1. Por corretos e ajustados aos limites da coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de Id 5fba1e0, no importe total de R$

10.059,11, para que surtam todos os efeitos legais.

2. O valor homologado no item acima corresponde às seguintes

parcelas:

- Principal líquido autoral = R$ 8.382,59

- Honorários Advocatícios = R$ 1.676,52

3. Intimem-se as partes para ciência do presente, bem como:

3.1. o acionante a indicar os dados de sua conta bancária, ou de

seu procurador, para transferência de valores. Atente-se que a

procuração de Id outorga poderes específicos (receber e dar

quitação) ao advogado e caberá ao patrono que indicar a própria

conta a obrigação de promover o repasse ao seu constituinte.

3.2. o réu para que proceda ao pagamento espontâneo do valor

devido, em 15 dias, conforme art. 523 caput, do CPC e arts. 876,

879 e 883 da CLT.

4. Vindo o depósito, e decorrido o prazo legal, expeça-se alvará,

encaminhando-se os autos à conclusão para extinção da execução.

6. No silêncio, fica o autor ciente de que poderá requerer o que

entender cabível, observando-se os termos do art. 11-A da CLT.

7. Tendo em vista o contido no Art. 1º, da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, bem como o disposto no art.

54 da Lei 8.212/91, fica dispensada a atuação da PGF nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100135-95.2022.5.01.0551
RECLAMANTE MOISES GUILHERME RIBEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IVAN DO NASCIMENTO(OAB:
110764/RJ)

ADVOGADO GERALDO MAGELA DE
BARROS(OAB: 110021/RJ)

RECLAMADO A V DE MORAES MECANICA

ADVOGADO VALDEILZO SOARES DA SILVA(OAB:
123119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A V DE MORAES MECANICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ade1afb

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO,

Determino a inclusão do feito em pauta de audiência de

instrução na modalidade telepresencial, conforme Resolução

345/2020 do CNJ a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 10:45

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100135-95.2022.5.01.0551
RECLAMANTE MOISES GUILHERME RIBEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IVAN DO NASCIMENTO(OAB:
110764/RJ)

ADVOGADO GERALDO MAGELA DE
BARROS(OAB: 110021/RJ)

RECLAMADO A V DE MORAES MECANICA

ADVOGADO VALDEILZO SOARES DA SILVA(OAB:
123119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - MOISES GUILHERME RIBEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ade1afb

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO,

Determino a inclusão do feito em pauta de audiência de

instrução na modalidade telepresencial, conforme Resolução

345/2020 do CNJ a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 10:45

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100425-76.2023.5.01.0551
RECLAMANTE EDVALDO SOARES SEBASTIAO

ADVOGADO ELIELSON MOREIRA(OAB:
143669/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO SOARES SEBASTIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99b883

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência na modalidade telepresencial UNA, conforme

resolução 345/2020 do CNJ, a ser realizada na data e hora

abaixo:

Tipo de audiência: Una por videoconferência

Data e hora: 24/06/2024 09:00

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe. A ausência

do(a) reclamante importará em arquivamento da ação e do(a)

reclamado(a) em revelia.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100349-18.2024.5.01.0551
RECLAMANTE VALDILAINE DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO GLAUCIO MARCOS SEVERINO(OAB:
225521/RJ)

ADVOGADO FRANCIANE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 217002/RJ)

RECLAMADO DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO
PIRAI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDILAINE DOS SANTOS BATISTA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f4101

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "01VT/BM": 30/09/2024 08:30

horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

A audiência é designada nesta modalidade de acordo com a

resposta à consulta administrat iva (1680) n.  0000077-

85.2023.2.00.0500, no dia 11/04/2023, a Exma. Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa,

definiu de forma clara que “Muito embora caiba ao magistrado, em

regra, tratando-se de processo em tramitação no âmbito do Juízo

100% Digital, designar os atos processuais na forma digital,

inclusive a audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ n. 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.”

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

considerando que o feito tramita sob o Rito Sumaríssimo e que

é obrigação da parte autora informar corretamente o endereço

da parte adversa, venham os autos conclusos para sentença.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100504-89.2022.5.01.0551
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f5416

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, para melhor adequação da pauta, fica

designada audiência de instrução presencial a ser realizada na data

e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada na

Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 26/06/2024 11:45

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100504-89.2022.5.01.0551
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f5416

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, para melhor adequação da pauta, fica

designada audiência de instrução presencial a ser realizada na data

e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada na

Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 26/06/2024 11:45

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100160-74.2023.5.01.0551
RECLAMANTE SERGIO LUIS BARBOSA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO R D' ALMEIDA AUTO PECAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52b3f1

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, para melhor adequação da pauta, fica mantida

audiência UNA presencial a ser realizada na data e hora abaixo na

1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada na Rua Inzimbardo

Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ, contudo deve-se observar

os novos procedimentos:

Tipo de audiência: Una

Data e hora: 25/06/2024 09:20

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-26.2022.5.01.0551
RECLAMANTE FRANCIS CRISTIANO DA SILVA

PEREIRA CARNEIRO

ADVOGADO THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO(OAB:
163009/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40af07

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, Determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de instrução na modalidade telepresencial, conforme

Resolução 345/2020 do CNJ a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data e hora: 24/06/2024 11:30

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100558-55.2022.5.01.0551
RECLAMANTE RODRIGUO MEDEIROS DE

MENEZES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f992d

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, para melhor adequação da pauta, fica

designada audiência de instrução presencial a ser realizada na data

e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada na

Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 26/06/2024 11:30

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-26.2022.5.01.0551
RECLAMANTE FRANCIS CRISTIANO DA SILVA

PEREIRA CARNEIRO

ADVOGADO THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO(OAB:
163009/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIS CRISTIANO DA SILVA PEREIRA CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40af07

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, Determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de instrução na modalidade telepresencial, conforme

Resolução 345/2020 do CNJ a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7218
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Data e hora: 24/06/2024 11:30

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100558-55.2022.5.01.0551
RECLAMANTE RODRIGUO MEDEIROS DE

MENEZES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUO MEDEIROS DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f992d

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, para melhor adequação da pauta, fica

designada audiência de instrução presencial a ser realizada na data

e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada na

Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Instrução

Data e hora: 26/06/2024 11:30

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-89.2023.5.01.0551
RECLAMANTE SERGIO LUIS BARBOSA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

RECLAMADO R D' ALMEIDA AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ALVES MACHADO DE
PAULA(OAB: 90095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R D' ALMEIDA AUTO PECAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bcd5e4

proferido nos autos.

Tendo em vista os novos procedimentos adotados por este Juízo,

para melhor adequação da pauta, fica mantida audiência UNA

presencial a ser realizada na data e hora abaixo na 1ª Vara do

Trabalho de Barra Mansa situada na Rua Inzimbardo Peixoto, 139,

Saudade, Barra Mansa/RJ, contudo deve-se observar os novos

procedimentos:

Tipo de audiência: Una

Data e hora: 25/06/2024 09:15

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-89.2023.5.01.0551
RECLAMANTE SERGIO LUIS BARBOSA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

RECLAMADO R D' ALMEIDA AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ALVES MACHADO DE
PAULA(OAB: 90095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bcd5e4

proferido nos autos.

Tendo em vista os novos procedimentos adotados por este Juízo,

para melhor adequação da pauta, fica mantida audiência UNA

presencial a ser realizada na data e hora abaixo na 1ª Vara do

Trabalho de Barra Mansa situada na Rua Inzimbardo Peixoto, 139,

Saudade, Barra Mansa/RJ, contudo deve-se observar os novos

procedimentos:

Tipo de audiência: Una

Data e hora: 25/06/2024 09:15

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100591-45.2022.5.01.0551
RECLAMANTE ROGERIO LUIZ GUIMARAES

ADVOGADO BIANCA DE OLIVEIRA LEAL DE
AGUIAR(OAB: 133224/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUIZ GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca55ecd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7220
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Este Magistrado esclareceu acerca da existência de dezenas de

demandas idênticas em face da 1a reclamada, motivo pelo qual

está aguardando a realização de perícia nos autos 0100812-

39.2023.5.01.0342 acerca dos controles de jornada da ré.

Após a conclusão do laudo pericial, permitirá a manifestação das

partes.

Audiência redesignada para 10/09/2024, às 11h15, na modalidade

PRESENCIAL.

Fica mantida a decisão de ID 9bd5fae, para que a parte autora

participe da audiência de forma remota:

"Na medida em que a parte autora, de fato, reside em área territorial

diversa da competência desta Unidade, autorizo o acesso virtual à

audiência já designada, ficando mantida, entretanto, a modalidade

presencial.

Seguem as instruções de acesso: A sala virtual poderá ser

acessada por meio do link abaixo, por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet. O acesso em telefones celulares

e tablets pode ser feito com a instalação do aplicativo Zoom.

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm "

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100591-45.2022.5.01.0551
RECLAMANTE ROGERIO LUIZ GUIMARAES

ADVOGADO BIANCA DE OLIVEIRA LEAL DE
AGUIAR(OAB: 133224/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca55ecd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Este Magistrado esclareceu acerca da existência de dezenas de

demandas idênticas em face da 1a reclamada, motivo pelo qual

está aguardando a realização de perícia nos autos 0100812-

39.2023.5.01.0342 acerca dos controles de jornada da ré.

Após a conclusão do laudo pericial, permitirá a manifestação das

partes.

Audiência redesignada para 10/09/2024, às 11h15, na modalidade

PRESENCIAL.

Fica mantida a decisão de ID 9bd5fae, para que a parte autora

participe da audiência de forma remota:

"Na medida em que a parte autora, de fato, reside em área territorial

diversa da competência desta Unidade, autorizo o acesso virtual à

audiência já designada, ficando mantida, entretanto, a modalidade

presencial.

Seguem as instruções de acesso: A sala virtual poderá ser

acessada por meio do link abaixo, por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet. O acesso em telefones celulares

e tablets pode ser feito com a instalação do aplicativo Zoom.

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm "

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100034-24.2023.5.01.0551
RECLAMANTE NATHALIA DE SOUZA CONCEICAO

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

RECLAMADO EMISE SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO ALFREDO TEIXEIRA DE ABREU E
SILVA(OAB: 69036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7221
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - NATHALIA DE SOUZA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 903d182

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO,

Determino a inclusão do feito em pauta de audiência de

instrução na modalidade telepresencial, conforme Resolução

345/2020 do CNJ a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 10:30

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100034-24.2023.5.01.0551
RECLAMANTE NATHALIA DE SOUZA CONCEICAO

ADVOGADO SALISA NEIMY RAMOS
RIBEIRO(OAB: 202918/RJ)

RECLAMADO EMISE SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO ALFREDO TEIXEIRA DE ABREU E
SILVA(OAB: 69036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISE SUPERMERCADO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 903d182

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO,

Determino a inclusão do feito em pauta de audiência de

instrução na modalidade telepresencial, conforme Resolução

345/2020 do CNJ a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 10:30

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100035-09.2023.5.01.0551
RECLAMANTE EDMILSON SILVA GOMES

ADVOGADO JOAO PAULO SENRA FARIA(OAB:
149424/RJ)

RECLAMADO ELIAS TORRES DA SILVA

RECLAMADO SUZANA MINCZUK TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SILVA GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7222
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4db73a

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, Determino a inclusão do feito em pauta de

audiência na modalidade telepresencial UNA, conforme

resolução 345/2020 do CNJ, a ser realizada na data e hora

abaixo:

Tipo de audiência: Una por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 09:20

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe. A ausência

do(a) reclamante importará em arquivamento da ação e do(a)

reclamado(a) em revelia.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100039-46.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ELIANE SILVA DO PRADO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUATIS

RECLAMADO MANURB - PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

ADVOGADO MIGUEL ELIAS DO AMARAL
JUNIOR(OAB: 166820/RJ)

ADVOGADO ARTHUR DE AZEVEDO DUARTE
LOPES(OAB: 180073/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SILVA DO PRADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df84a61

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, para melhor adequação da pauta, fica

designada audiência UNA presencial a ser realizada na data e hora

abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada na Rua

Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Una

Data e hora: 24/06/2024 09:40

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100351-85.2024.5.01.0551
RECLAMANTE MATEUS NUNES LOPES

ADVOGADO FRANCIANE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 217002/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO MARCOS SEVERINO(OAB:
225521/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7223
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO DROGARIA MAZZONI DE BARRA DO
PIRAI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS NUNES LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd9539d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una (rito sumaríssimo) - Sala "01VT/BM":

01/10/2024 08:45 horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

A audiência é designada nesta modalidade de acordo com a

resposta à consulta administrat iva (1680) n.  0000077-

85.2023.2.00.0500, no dia 11/04/2023, a Exma. Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa,

definiu de forma clara que “Muito embora caiba ao magistrado, em

regra, tratando-se de processo em tramitação no âmbito do Juízo

100% Digital, designar os atos processuais na forma digital,

inclusive a audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ n. 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.”

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

considerando que o feito tramita sob o Rito Sumaríssimo e que

é obrigação da parte autora informar corretamente o endereço

da parte adversa, venham os autos conclusos para sentença.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100039-46.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ELIANE SILVA DO PRADO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUATIS

RECLAMADO MANURB - PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS GUEDES RIBEIRO(OAB:
226999/RJ)

ADVOGADO MIGUEL ELIAS DO AMARAL
JUNIOR(OAB: 166820/RJ)

ADVOGADO ARTHUR DE AZEVEDO DUARTE
LOPES(OAB: 180073/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANURB - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df84a61

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, para melhor adequação da pauta, fica

designada audiência UNA presencial a ser realizada na data e hora

abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada na Rua

Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Una

Data e hora: 24/06/2024 09:40

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-23.2022.5.01.0551
RECLAMANTE WILLIAN MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO DO
CARMO(OAB: 212306/RJ)

RECLAMADO LUCILOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN MONTEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec408d

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de instrução na modalidade telepresencial, conforme

Resolução 345/2020 do CNJ a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data e hora: 24/06/2024 11:45

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-23.2022.5.01.0551
RECLAMANTE WILLIAN MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO DO
CARMO(OAB: 212306/RJ)

RECLAMADO LUCILOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILOG LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec408d

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de instrução na modalidade telepresencial, conforme

Resolução 345/2020 do CNJ a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data e hora: 24/06/2024 11:45

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100340-56.2024.5.01.0551
RECLAMANTE C.D.O.S.

ADVOGADO CAROLINA MARIA CHIESSE
MACHADO CAMPBELL(OAB:
152711/RJ)

RECLAMANTE H.L.D.O.S.

ADVOGADO CAROLINA MARIA CHIESSE
MACHADO CAMPBELL(OAB:
152711/RJ)

RECLAMANTE L.H.D.O.S.

ADVOGADO CAROLINA MARIA CHIESSE
MACHADO CAMPBELL(OAB:
152711/RJ)

RECLAMANTE S.D.O.P.

ADVOGADO CAROLINA MARIA CHIESSE
MACHADO CAMPBELL(OAB:
152711/RJ)

RECLAMANTE VALENTINA VITÓRIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA MARIA CHIESSE
MACHADO CAMPBELL(OAB:
152711/RJ)

RECLAMANTE PABLO DE OLIVEIRA DA SILVA
BARROS

ADVOGADO CAROLINA MARIA CHIESSE
MACHADO CAMPBELL(OAB:
152711/RJ)

RECLAMANTE PALOMA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA MARIA CHIESSE
MACHADO CAMPBELL(OAB:
152711/RJ)

RECLAMADO BIOMASSA ECOLOGICA LTDA

RECLAMADO ESCOLHA ECOLOGICA SERVICOS E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.O.S.

  - H.L.D.O.S.

  - L.H.D.O.S.

  - PABLO DE OLIVEIRA DA SILVA BARROS

  - PALOMA DE OLIVEIRA DA SILVA

  - S.D.O.P.

  - VALENTINA VITÓRIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5723cd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "01VT/BM": 19/09/2024 08:30

horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100195-68.2022.5.01.0551
RECLAMANTE HEVERTON LUIS DE JESUS

CARDOSO

ADVOGADO ALINE ANDRADE AZEVEDO(OAB:
208530/RJ)

ADVOGADO DALCI DOMINGOS LEAL DIMA
JUNIOR(OAB: 116036/RJ)

RECLAMADO UNION DISTRIBUIDORA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVERTON LUIS DE JESUS CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7226
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4b158d

proferido nos autos.

Tendo em vista os novos procedimentos adotados por este

Juízo, determino a inclusão do feito em pauta de audiência na

modalidade telepresencial UNA, conforme resolução 345/2020

do CNJ, a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Una por videoconferência

Data e hora: 25/06/2024 09:30

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe. A ausência

do(a) reclamante importará em arquivamento da ação e do(a)

reclamado(a) em revelia.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100204-93.2023.5.01.0551
RECLAMANTE THALES BRAGA PASSOS

ADVOGADO FREDERICO CAMPOS COSTA(OAB:
212992/RJ)

RECLAMADO BEST TRAINING ACADEMIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES BRAGA PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2975413

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, Determino a inclusão do feito em pauta de

audiência na modalidade telepresencial UNA, conforme

resolução 345/2020 do CNJ, a ser realizada na data e hora

abaixo:

Tipo de audiência: Una por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 10:00

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe. A ausência

do(a) reclamante importará em arquivamento da ação e do(a)

reclamado(a) em revelia.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100122-62.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ESTEVAO ALEKSANDRAVICIUS DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNA CHRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 224724/RJ)

ADVOGADO KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA
SILVA(OAB: 203447/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO ALEKSANDRAVICIUS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c6de96

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, Determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de instrução na modalidade telepresencial, conforme

Resolução 345/2020 do CNJ a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 11:00

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100301-30.2022.5.01.0551
RECLAMANTE MATHEUS GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA
SILVA(OAB: 203447/RJ)

ADVOGADO BRUNA CHRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 224724/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO Carlos Henrique da Silva
Zangrando(OAB: 69863/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS GONCALVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aceda1e

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, Determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de instrução na modalidade telepresencial, conforme

Resolução 345/2020 do CNJ a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 11:15

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100122-62.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ESTEVAO ALEKSANDRAVICIUS DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNA CHRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 224724/RJ)

ADVOGADO KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA
SILVA(OAB: 203447/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE ENSINO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c6de96

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, Determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de instrução na modalidade telepresencial, conforme

Resolução 345/2020 do CNJ a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 11:00

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100301-30.2022.5.01.0551
RECLAMANTE MATHEUS GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO KIUANA MEDEIROS QUINTELA DA
SILVA(OAB: 203447/RJ)

ADVOGADO BRUNA CHRISTINA SOARES
BASTOS(OAB: 224724/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO Carlos Henrique da Silva
Zangrando(OAB: 69863/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aceda1e

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, Determino a inclusão do feito em pauta de

audiência de instrução na modalidade telepresencial, conforme

Resolução 345/2020 do CNJ a ser realizada na data e hora abaixo:

Tipo de audiência: Instrução por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 11:15

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe, para depoimento

pessoal, sob pena de confissão.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo que

requerimentos de int imação de testemunhas serão

desconsiderados.

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100348-33.2024.5.01.0551
RECLAMANTE M.J.D.L.

ADVOGADO HUGO DOS SANTOS SOUZA(OAB:
123192/RJ)

RECLAMADO L.L.A.C.D.B.M.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.J.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5597565.

Processo Nº ATSum-0100342-26.2024.5.01.0551
RECLAMANTE ALEX SANDRO LIMA MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FRANCIANE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 217002/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO MARCOS SEVERINO(OAB:
225521/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA E PIZZARIA
GAUCHINHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO LIMA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaab11a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença PJe

O art. 104 do CPC/2015 expressamente dispõe que "o advogado

não será admitido a postular em juízo sem procuração, salvo para

evitar preclusão, decadência ou prescrição, ou para praticar ato

considerado urgente".

Verifica-se que a parte autora não justificou a ausência de

procuração sob tais exceções. Isso caracteriza incapacidade

processual, comprometendo a validade do processo.

Portanto, com base no art. 485, IV, do CPC, determino a extinção

do processo sem julgamento do mérito.

Custas pela autora, no valorde R$ 297,65, dispensada do

pagamento.

É a decisão.

Decorrido o prazo de 8 (oito) dias sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Por fim, esclarece este Juízo acerca da imprescindibilidade de

sanear os processos antes da realização da audiência, com atuação

prioritária e amparado nos ditames constitucionais da duração

razoável do processo e do dever do Poder Judiciário de promover

meios que garantam a celeridade da tramitação processual (art. 5º,

LXXVIII, CRFB), visando cumprir o Ato Conjunto nº 03/2024, da

Presidência e Corregedoria deste E. Tribunal Regional do Trabalho.

Ainda, informa este Juízo que a parte, ao efetuar as retificações

pertinentes, poderá ajuizar nova reclamação, ciente de que a

inclusão em pauta se dará de forma prioritária.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100350-03.2024.5.01.0551
RECLAMANTE RAPHAEL GONCALVES BOTICA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO CASA DAS CARNES M M EUGENIO
LTDA

RECLAMADO ACOUGUE M G S EUGENIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL GONCALVES BOTICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 452d29f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Verifica-se que a reclamante não anexou cópia de sua CTPS junto à

inicial.

Considerando que se trata de documento essencial e indispensável,

haja vista que o objeto do pedido está a versar sobre temáticas

afetas à relaçãodeemprego, bem como que o rito sumaríssimo não

admite emendas à inicial, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em conformidade com o que

dispõe o art. 852-B da CLT c/c art. 320 do CPC.

Custas pela Autora, no valorde R$ 431,24 dispensada do

pagamento.

É a decisão.

Decorrido o prazo de 8 (oito) dias sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Por fim, esclarece este Juízo acerca da imprescindibilidade de

sanear os processos antes da realização da audiência, com atuação

prioritária e amparado nos ditames constitucionais da duração

razoável do processo e do dever do Poder Judiciário de promover

meios que garantam a celeridade e efetividade da tramitação

processual (art. 5º, LXXVIII, CRFB), visando cumprir o Ato Conjunto

nº 03/2024, da Presidência e Corregedoria deste E. Tribunal

Regional do Trabalho.

Ainda, informa este Juízo que a parte, ao efetuar as retificações

pertinentes, poderá ajuizar nova reclamação, ciente de que a

inclusão em pauta se dará de forma prioritária.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100395-07.2024.5.01.0551
RECLAMANTE THAIS ALMEIDA DE PAULA

ADVOGADO DAVID LOUREIRO SELVATTI
SILVA(OAB: 178112/RJ)

RECLAMADO T. R. M. CURSO DE IDIOMAS LTDA

RECLAMADO J J IDIOMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS ALMEIDA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01666b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SENTENÇA

Considerando a divergência entre as empresas que constam da

autuação e as indicadas na petição, inicial, além da audiência de

endereço da 2ª ré, que inviabilizaria a notificação, EXTINGO O

PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art.

485, IV do CPC).

Custas pelo(a) Autor(a), dispensados.

A parte autora, ao efetuar as retificações necessárias, poderá

autuar outra reclamação e requerer a prevenção desse Juízo.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100392-52.2024.5.01.0551
RECLAMANTE DARVELYN DE SOUSA ALVES

ADVOGADO DAYANNE INGRID COSTA DA
CRUZ(OAB: 197676/RJ)

RECLAMADO CENTRO ESTADUAL DE
ESTATÍSTICAS, PESQUISAS E
FORMAÇÃO DE SERVIDORES DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARVELYN DE SOUSA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6b110c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100394-22.2024.5.01.0551
RECLAMANTE TACIANA ALVES ROSA RIBEIRO

ADVOGADO DAYANNE INGRID COSTA DA
CRUZ(OAB: 197676/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CENTRO ESTADUAL DE
ESTATÍSTICAS, PESQUISAS E
FORMAÇÃO DE SERVIDORES DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANA ALVES ROSA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83b53e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100390-82.2024.5.01.0551
RECLAMANTE ALEXANDRE LOPES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

RECLAMADO MTD TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LOPES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bc7a51

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "01VT/BM": 24/09/2024 10:15

horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

A audiência é designada nesta modalidade de acordo com a

resposta à consulta administrat iva (1680) n.  0000077-

85.2023.2.00.0500, no dia 11/04/2023, a Exma. Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa,

definiu de forma clara que “Muito embora caiba ao magistrado, em

regra, tratando-se de processo em tramitação no âmbito do Juízo

100% Digital, designar os atos processuais na forma digital,

inclusive a audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ n. 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.”

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100393-37.2024.5.01.0551
RECLAMANTE JULIA RIBEIRO DAS NEVES

ADVOGADO ISABELLE DA SILVA SIQUEIRA(OAB:
249977/RJ)

ADVOGADO GABRIELA PAULA CEZAR DE
ALMEIDA SOARES(OAB: 250214/RJ)

RECLAMADO DINAH E ADAILTON FABRICACAO
DE BIJUTERIAS LTDA - ME

RECLAMADO LEANDRO E RAFAELA COMERCIO
DE JOIAS E BIJUTERIAS LTDA

RECLAMADO ADAILTON E DINAH COMERCIO DE
JOIAS E BIJUTERIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA RIBEIRO DAS NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b2d011

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "01VT/BM": 01/10/2024 09:45

horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

A audiência é designada nesta modalidade de acordo com a

resposta à consulta administrat iva (1680) n.  0000077-

85.2023.2.00.0500, no dia 11/04/2023, a Exma. Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa,

definiu de forma clara que “Muito embora caiba ao magistrado, em

regra, tratando-se de processo em tramitação no âmbito do Juízo

100% Digital, designar os atos processuais na forma digital,

inclusive a audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ n. 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.”

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por

edital.orretamente o endereço da parte adversa, venham os

autos conclusos para sentença.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100990-45.2020.5.01.0551
RECLAMANTE A.L.X.R.S.

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMANTE POLLYANNA XAVIER SILVA

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMANTE PEDRO XAVIER RODRIGUES SANT
ANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7232
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DENIVALDA ROLDAO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO XAVIER RODRIGUES SANT ANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5361e87

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Defiro a participação de PEDRO XAVIER RODRIGUES SANT ANA

na modalidade videoconferência considerando a documentação

acostada id. fe610a5.

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHN

GUzI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197

Senha vt01bm

Intimem-se.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100809-73.2022.5.01.0551
RECLAMANTE MARCELO FABRICIO DA SILVA

BRANDAO

ADVOGADO MARIO DUQUE DA SILVA(OAB:
104158/RJ)

ADVOGADO FABIANO ALVES DA SILVA
MACARIO(OAB: 150780/RJ)

RECLAMADO CAC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO VIVIANE RODRIGUES
CARDOSO(OAB: 108995/MG)

ADVOGADO RACHEL RIBEIRO SEMIAO
PIMENTA(OAB: 90947/MG)

RECLAMADO JAT EMPREENDIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAC ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ad5f24

proferido nos autos.

Certifico para fins de estatística que o processo foi enviado para

conclusão por erro.

Manifeste-se a parte contrária, em 5 dias, sobre os Embargos de

Declaração sob ID. d516aec.

Transcorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100397-74.2024.5.01.0551
RECLAMANTE ROGER MARCELINO RODRIGUES

ADVOGADO AMANDA CAROLINE DE SOUZA
MATEUS RODRIGUES(OAB:
238654/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEN-RJ
FUNDERJ

RECLAMADO CONQUISTA VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER MARCELINO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74a8dac

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Indefiro a tutela antecipada pela ausência dos requisitos do artigo

300 e seus parágrafos do CPC/2015, uma vez que não há

elementos que evidenciam a probabilidade do direito, ressaltando

que o pedido envolve matéria que exige a manifestação da parte ré.

Registro que o indeferimento nesta oportunidade não impede a

reapreciação do pedido em audiência ou após manifestação da

parte contrária.

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização

da audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "01VT/BM": 24/09/2024 10:00

horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A parte que deixar de comparecer injustificadamente estará sujeita

às penalidades da Lei (arquivamento/revelia/confissão).

Para fins de ingresso e circulação nas dependências do Tribunal, as

partes deverão observar as restrições quanto às medidas de

protocolo sanitário que porventura sejam impostas no Município do

Rio de Janeiro, conforme Ato 41/2022.

O simples comparecimento na portaria do prédio do TRT sem

atender aos protocolos de segurança, será considerada como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ausência ao ato judicial.

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por eCarta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100774-79.2023.5.01.0551
RECLAMANTE RAFAEL VILELA DA SILVA

ADVOGADO PAOLLA PORTO BRAGA DE
SOUZA(OAB: 245804/RJ)

ADVOGADO CAROLINA MAYRINK(OAB:
133641/RJ)

ADVOGADO FRANCYNE ALVES DE PAULA
LIMA(OAB: 177150/RJ)

RECLAMADO LAR DOS VELHINHOS SAO JOSE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE IZIDIO
CAMPOS(OAB: 202885/RJ)

ADVOGADO EDILEA IZIDIO CAMPOS(OAB:
66480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VILELA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5572de7

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc

A reclamada interpôs recurso ordinário sem a comprovação do

recolhimento do preparo. No entanto, pleiteia, em grau recursal, que

lhe seja concedida a gratuidade de justiça.

Sobre a questão, assim dispõe o art. 99, § 7º do CPC:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

1 - Diante disso, e por presentes os demais pressupostos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário da reclamada.

2- Intime-se o(s) recorrido(s) para contrarrazões no prazo de 8 dias.

3 - Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E.TRT com as

homenagens de estilo.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100809-73.2022.5.01.0551
RECLAMANTE MARCELO FABRICIO DA SILVA

BRANDAO

ADVOGADO MARIO DUQUE DA SILVA(OAB:
104158/RJ)

ADVOGADO FABIANO ALVES DA SILVA
MACARIO(OAB: 150780/RJ)

RECLAMADO CAC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO VIVIANE RODRIGUES
CARDOSO(OAB: 108995/MG)

ADVOGADO RACHEL RIBEIRO SEMIAO
PIMENTA(OAB: 90947/MG)

RECLAMADO JAT EMPREENDIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FABRICIO DA SILVA BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ad5f24

proferido nos autos.

Certifico para fins de estatística que o processo foi enviado para

conclusão por erro.

Manifeste-se a parte contrária, em 5 dias, sobre os Embargos de

Declaração sob ID. d516aec.

Transcorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100346-63.2024.5.01.0551
RECLAMANTE ROMULO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO DE AGUIAR(OAB:
214489/RJ)

RECLAMADO M A LEAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRO E ACO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO NASCIMENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f1cce8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7234
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "01VT/BM": 25/09/2024 09:15

horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

A audiência é designada nesta modalidade de acordo com a

resposta à consulta administrat iva (1680) n.  0000077-

85.2023.2.00.0500, no dia 11/04/2023, a Exma. Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa,

definiu de forma clara que “Muito embora caiba ao magistrado, em

regra, tratando-se de processo em tramitação no âmbito do Juízo

100% Digital, designar os atos processuais na forma digital,

inclusive a audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ n. 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.”

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

considerando que o feito tramita sob o Rito Sumaríssimo e que

é obrigação da parte autora informar corretamente o endereço

da parte adversa, venham os autos conclusos para sentença.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100345-78.2024.5.01.0551
RECLAMANTE MOYSES ESTEVAO DE SOUZA

FREITAS PEHRSON

ADVOGADO SILVIA HELENA ALVES DELGADO
DE AVILA(OAB: 85224/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOYSES ESTEVAO DE SOUZA FREITAS PEHRSON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ad3527

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "01VT/BM": 23/09/2024 08:30

horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

A audiência é designada nesta modalidade de acordo com a

resposta à consulta administrat iva (1680) n.  0000077-

85.2023.2.00.0500, no dia 11/04/2023, a Exma. Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa,

definiu de forma clara que “Muito embora caiba ao magistrado, em

regra, tratando-se de processo em tramitação no âmbito do Juízo

100% Digital, designar os atos processuais na forma digital,

inclusive a audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ n. 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.”

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7235
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100352-70.2024.5.01.0551
RECLAMANTE RINALDO CANDIDO GALVAO

JUNIOR

ADVOGADO RENATA PEREIRA MONTEIRO
IZAR(OAB: 189493/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

RECLAMADO AMASEG CENTRO DE FORMACAO
PESQUISAS PROJETOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO CANDIDO GALVAO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 424c0aa

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una (rito sumaríssimo) - Sala "01VT/BM":

01/10/2024 09:00 horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

A audiência é designada nesta modalidade de acordo com a

resposta à consulta administrat iva (1680) n.  0000077-

85.2023.2.00.0500, no dia 11/04/2023, a Exma. Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa,

definiu de forma clara que “Muito embora caiba ao magistrado, em

regra, tratando-se de processo em tramitação no âmbito do Juízo

100% Digital, designar os atos processuais na forma digital,

inclusive a audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ n. 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.”

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

considerando que o feito tramita sob o Rito Sumaríssimo e que

é obrigação da parte autora informar corretamente o endereço

da parte adversa, venham os autos conclusos para sentença.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100341-41.2024.5.01.0551
RECLAMANTE THIAGO CLEMENTE ALVES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7236
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CLEMENTE ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 129062f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "01VT/BM": 18/09/2024 08:30

horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100404-03.2023.5.01.0551
RECLAMANTE JENNIFER VITORIA ALVES MORAES

GARCIA

ADVOGADO FABIANO ALVES DA SILVA
MACARIO(OAB: 150780/RJ)

ADVOGADO MARIO DUQUE DA SILVA(OAB:
104158/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER VITORIA ALVES MORAES GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9df5c3

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência na modalidade telepresencial UNA, conforme

resolução 345/2020 do CNJ, a ser realizada na data e hora

abaixo:

Tipo de audiência: Una por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 08:45

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe. A ausência

do(a) reclamante importará em arquivamento da ação e do(a)

reclamado(a) em revelia.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

A não participação injustificada na audiência telepresencial

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7237
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100404-03.2023.5.01.0551
RECLAMANTE JENNIFER VITORIA ALVES MORAES

GARCIA

ADVOGADO FABIANO ALVES DA SILVA
MACARIO(OAB: 150780/RJ)

ADVOGADO MARIO DUQUE DA SILVA(OAB:
104158/RJ)

RECLAMADO SOBEU - ASSOCIACAO
BARRAMANSENSE DE ENSINO

ADVOGADO ANGELO LEMOS TEODORO(OAB:
127817/RJ)

ADVOGADO CELESTINO RAIMUNDO
RESENDE(OAB: 61610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBEU - ASSOCIACAO BARRAMANSENSE DE ENSINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9df5c3

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência na modalidade telepresencial UNA, conforme

resolução 345/2020 do CNJ, a ser realizada na data e hora

abaixo:

Tipo de audiência: Una por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 08:45

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe. A ausência

do(a) reclamante importará em arquivamento da ação e do(a)

reclamado(a) em revelia.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100343-11.2024.5.01.0551
RECLAMANTE JAQUELINE APARECIDA MARQUES

NEVES

ADVOGADO ANTONIO VALDEMIR PEREIRA
COUTINHO(OAB: 14128/ES)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE APARECIDA MARQUES NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69f533a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão em pauta PRESENCIAL para realização da

audiência UNA, conforme dados e instruções abaixo:

Data/hora/modalidade: Una - Sala "01VT/BM": 09/09/2024 08:45

horas (audiência presencial).

Local: 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa

Endereço: RUA INZIMBARDO PEIXOTO, 139, SAUDADE, BARRA

MANSA/RJ - CEP: 27313-140

NÃO SERÃO ENVIADOS E-MAILS, CONVITES OU LINK PARA A

AUDIÊNCIA, HAJA VISTA QUE A MESMA SERÁ REALIZADA

EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL.

A audiência é designada nesta modalidade de acordo com a

resposta à consulta administrat iva (1680) n.  0000077-

85.2023.2.00.0500, no dia 11/04/2023, a Exma. Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa,

definiu de forma clara que “Muito embora caiba ao magistrado, em

regra, tratando-se de processo em tramitação no âmbito do Juízo

100% Digital, designar os atos processuais na forma digital,

inclusive a audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ n. 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7238
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.”

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100338-23.2023.5.01.0551
RECLAMANTE SEBASTIAO NELSON DE FREITAS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUATIS

RECLAMADO MANURB - PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MIGUEL ELIAS DO AMARAL
JUNIOR(OAB: 166820/RJ)

ADVOGADO ARTHUR DE AZEVEDO DUARTE
LOPES(OAB: 180073/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANURB - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 612b920

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, para melhor adequação da pauta, fica

designada audiência UNA presencial a ser realizada na data e hora

abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada na Rua

Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Una

Data e hora: 26/06/2024 09:40

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100763-50.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ADILSON ALCIONE DE FREITAS

ADVOGADO JOELIA COSTA ALMEIDA(OAB:
216791/RJ)

RECLAMADO M J DE REZENDE ACOUGUE

RECLAMADO R O LANDIM ACOUGUE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ALCIONE DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e750d8

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência na modalidade telepresencial UNA, conforme
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resolução 345/2020 do CNJ, a ser realizada na data e hora

abaixo:

Tipo de audiência: Una por videoconferência

Data e hora: 25/06/2024 09:50

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe. A ausência

do(a) reclamante importará em arquivamento da ação e do(a)

reclamado(a) em revelia.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100338-23.2023.5.01.0551
RECLAMANTE SEBASTIAO NELSON DE FREITAS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUATIS

RECLAMADO MANURB - PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MIGUEL ELIAS DO AMARAL
JUNIOR(OAB: 166820/RJ)

ADVOGADO ARTHUR DE AZEVEDO DUARTE
LOPES(OAB: 180073/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO NELSON DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 612b920

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, para melhor adequação da pauta, fica

designada audiência UNA presencial a ser realizada na data e hora

abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada na Rua

Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Una

Data e hora: 26/06/2024 09:40

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100657-88.2023.5.01.0551
RECLAMANTE WELERSON FERNANDO MARTINS

ADVOGADO GLAUBER OLIVEIRA SANTOS(OAB:
128174/RJ)

RECLAMADO M L SANTANA CONSTRUCAO,
LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELERSON FERNANDO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc488b

proferido nos autos.

Considerando a certidão de ID 2123bf3, bem como a apresentação

de novo endereço ID 52f101e, determino a redesignação da
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audiência para a modalidade PRESENCIAL a ser realizada na

data e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada

na Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Una

Data e hora: 01/10/2024 09:15

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por mandado e

simultaneamente por edital e intimada a parte autora via DEJT,

devendo o patrono dar ciência a seu consti tuinte para

comparecimento e depoimento pessoal, sob pena de confissão.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100384-12.2023.5.01.0551
RECLAMANTE JULIA DOS SANTOS TRISTAO

ADVOGADO RAPHAEL CAJAZEIRA BRUM(OAB:
131848/RJ)

ADVOGADO LUCCAS NEVES NARDY(OAB:
188999/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

RECLAMADO BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA DOS SANTOS TRISTAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a2b26e

proferido nos autos.

TENDO EM VISTA OS NOVOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS

POR ESTE JUÍZO, determino a inclusão do feito em pauta de

audiência na modalidade telepresencial UNA, conforme

resolução 345/2020 do CNJ, a ser realizada na data e hora

abaixo:

Tipo de audiência: Una por videoconferência

Data e hora: 26/06/2024 09:00

A audiência será realizada utilizando a ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas partes,

advogados e testemunhas por intermédio de computador, telefone

celular ou tablet. O acesso em telefones celulares e tablets pode ser

feito com a instalação do aplicativo Zoom.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada pelas partes

por meio do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5726857197?pwd=UFcyOHp6czYvMGdsSW9ZdHNGU

zI0QT09

ID da reunião: 572 685 7197 - Senha vt01bm

Notifiquem-se as Partes com as cautelas de praxe. A ausência

do(a) reclamante importará em arquivamento da ação e do(a)

reclamado(a) em revelia.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Informo às partes que a audiência designada não será adiada por

ausência de testemunhas, tendo em vista que é direito e dever da

parte apresentar-se em Juízo com as provas que entender

pertinentes, independentemente da intervenção judicial (artigos 139,

CPC e 765, CLT).

A não participação injustificada na audiência telepresencial

(videoconferência) equivale ao não comparecimento para os fins

das sanções previstas na legislação processual e trabalhista.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100303-29.2024.5.01.0551
CONSIGNANTE M. ROSCOE ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

CONSIGNATÁRIO CLEITON DA SILVA JERONIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. ROSCOE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c502c5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada audiência UNA presencial a ser realizada na data e

hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada na Rua

Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Una

Data e hora: 18/09/2024 08:15

A audiência ocorrerá de forma presencial para todas as partes.

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de
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confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

( a r q u i v a m e n t o / r e v e l i a / c o n f i s s ã o ) .

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por e-carta e intimada a

parte autora via DEJT, devendo o patrono dar ciência a seu

constituinte para comparecimento e depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

Negativa a citação no endereço cadastrado pela parte autora,

proceda a Secretaria da Vara à consulta de endereço junto ao

INFOJUD, com a retificação no sistema. Após, renove-se a citação

por e-carta (se diferente do endereço para o qual foi expedida a

notificação anteriormente) e, concomitantemente, por edital.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100661-28.2023.5.01.0551
RECLAMANTE MAX LUIZ DIAMANT

ADVOGADO GLAUBER OLIVEIRA SANTOS(OAB:
128174/RJ)

RECLAMADO M L SANTANA CONSTRUCAO,
LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX LUIZ DIAMANT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2bf80

proferido nos autos.

Considerando a certidão de ID 56a5b45, bem como a apresentação

de novo endereço ID 52f101e, determino a redesignação da

audiência para a modalidade PRESENCIAL a ser realizada na

data e hora abaixo na 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa situada

na Rua Inzimbardo Peixoto, 139, Saudade, Barra Mansa/RJ:

Tipo de audiência: Una

Data e hora: 01/10/2024 09:30

1) As partes deverão comparecer no dia, hora e local acima

indicados para prestarem os depoimentos pessoais, sob pena de

confissão. A parte que deixar de comparecer injustificadamente

e s t a r á  s u j e i t a  à s  p e n a l i d a d e s  d a  L e i

(arquivamento/revelia/confissão).

2) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente a defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

3) Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sendo certo

que requerimentos de intimação de testemunhas serão

desconsiderados.

Notifiquem-se sendo o(s) réu(s) citado(s) por mandado e

simultaneamente por edital e intimada a parte autora via DEJT,

devendo o patrono dar ciência a seu consti tuinte para

comparecimento e depoimento pessoal, sob pena de confissão.

BARRA MANSA/RJ, 26 de abril de 2024.

    GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100153-87.2020.5.01.0551
RECLAMANTE ZILDA MARIA DA SILVA PRAZERES

ADVOGADO GUILHERME MARCHTEIN
CASTILHO(OAB: 182373/RJ)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA REZENDE(OAB:
87510/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

RECLAMADO NUTRI & SAUDE REFEICOES
COLETIVAS LTDA.

ADVOGADO MARCO HENRIQUE LEMOS(OAB:
159261/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

RECLAMADO AEX ALIMENTA COMERCIO DE
REFEICOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO HENRIQUE LEMOS(OAB:
159261/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

PERITO KAIO LUIZ CRUZ OLIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDA MARIA DA SILVA PRAZERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e07d34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, essa 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa, decide

julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTE a Reclamação Trabalhista

movida porZILDA MARIA DA SILVA PRAZEREScontraNUTRI &

SAÚDE REFEICOES COLETIVAS LTDA., AEX ALIMENTA

COMERCIO DE REFEICOES E SERVIÇOS LTDA. e MUNICÍPIO

DE BARRA MANSA, tudo nos termos da fundamentação
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supra,parte integrante do presente decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 5%, pela reclamante, com

exigibilidade suspensa.

Honorários periciais de R$ 1.500,00, pela reclamante, isenta.

Após o trânsito em julgado, os honorários periciais remanescentes

deverão ser requisitados à União.

Custas de R$ 2.573,36, pela reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, isenta.

Intimem-se as partes

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100153-87.2020.5.01.0551
RECLAMANTE ZILDA MARIA DA SILVA PRAZERES

ADVOGADO GUILHERME MARCHTEIN
CASTILHO(OAB: 182373/RJ)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA REZENDE(OAB:
87510/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA MANSA

RECLAMADO NUTRI & SAUDE REFEICOES
COLETIVAS LTDA.

ADVOGADO MARCO HENRIQUE LEMOS(OAB:
159261/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

RECLAMADO AEX ALIMENTA COMERCIO DE
REFEICOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO HENRIQUE LEMOS(OAB:
159261/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

PERITO KAIO LUIZ CRUZ OLIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEX ALIMENTA COMERCIO DE REFEICOES E SERVICOS
LTDA

  - NUTRI & SAUDE REFEICOES COLETIVAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e07d34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, essa 1ª Vara do Trabalho de Barra Mansa, decide

julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTE a Reclamação Trabalhista

movida porZILDA MARIA DA SILVA PRAZEREScontraNUTRI &

SAÚDE REFEICOES COLETIVAS LTDA., AEX ALIMENTA

COMERCIO DE REFEICOES E SERVIÇOS LTDA. e MUNICÍPIO

DE BARRA MANSA, tudo nos termos da fundamentação

supra,parte integrante do presente decisum.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários de sucumbência de 5%, pela reclamante, com

exigibilidade suspensa.

Honorários periciais de R$ 1.500,00, pela reclamante, isenta.

Após o trânsito em julgado, os honorários periciais remanescentes

deverão ser requisitados à União.

Custas de R$ 2.573,36, pela reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, isenta.

Intimem-se as partes

    PRISCILA CRISTIANE MORGAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100076-44.2021.5.01.0551
RECLAMANTE MATHEUS CAVALCANTI BARBOSA

ADVOGADO UBIRATAN TAVARES LOPES(OAB:
220972/RJ)

ADVOGADO VANESSA FELICIANO SILVA(OAB:
214228/RJ)

RECLAMADO PENA & MENEGHITTI 2006
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENA & MENEGHITTI 2006 TRANSPORTES EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afa5d26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

da presente ação trabalhistapara declararo vínculo de emprego

entre as partes no período de 04/06/2019 a 01/06/2020, e para

condenar a ré, PENA & MENEGHITTI 2006 TRANSPORTES

EIRELI - EPP, a pagar ao autor, MATHEUS CAVALCANTI

BARBOSA,nos termos e nos limites da fundamentação supra, as

seguintes parcelas: a) FGTS referente ao período de 04/06/2019 a

01/06/2020e sobre as verbas resilitórias; b)gratificação natalina

proporcional de 2019 (7/12); c) aviso prévio indenizado de 30 (trinta)

dias; d)gratificação natalina proporcional de 2020 (6/12); e) férias

vencidas relativas ao período aquisitivo 2019/2020, acrescidas do

terço constitucional, na forma simples; f) indenização compensatória

de 40% sobre a totalidade do FGTS; g)multa do art. 477, § 8º, da

CLT; h) adicional noturno de 20% e seus reflexos; i)indenização

pela não concessão do vale-transporte durante todo o período

contratual, no importe de R$ 16,80 (dezesseis reais e oitenta

centavos) por dia de trabalho.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:
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a) os honorários de sucumbência em prol dos advogados do

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido ao obreiro (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b) os honorários de sucumbência em prol do advogado da

reclamada no importe correspondente a 10% sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes.

Após o trânsito em julgado, agende-se, mediante intimação das

partes, data para o comparecimento em Secretaria para anotação

do contrato de trabalho na CTPS obreira, com data de admissão em

04/06/2019, data de baixa em 01/07/2020, em virtude da projeção

do aviso prévio (OJ nº. 82, da SDI-I, do C. TST), na função de

conferente, com salário mensal no importe de R$ 2.100,00 (dois mil

e cem reais), devendo o autor portar a CTPS e a ré se apresentar

munida do carimbo. OBSERVE A SECRETARIA.

No caso de ausência injustificada da reclamada, proceda a

Secretaria à anotação supramencionada (art. 39, §1º, da CLT), sem

qualquer identificação no documento quanto à sua origem, sendo

emitida certidão em separado, aplicando-se multa à ré no valor de

R$ 500,00 (quinhentos reais), reversível ao demandante.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para habilitação do

autor no benefício do seguro-desemprego, desde que sejam

satisfeitos os requisitos legais. OBSERVE A SECRETARIA.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto quea exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado da ré está

suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Para evitar o enriquecimento ilícito, repudiado pelo direito, autorizo

a dedução / abatimento dos valores comprovadamente pagos aos

mesmos títulos dos ora deferidos (art. 884, do CC c/c art. 8º, §1º, da

CLT), desde que já demonstrados nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas, pelo réu, no valor de R$ 400,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 20.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100076-44.2021.5.01.0551
RECLAMANTE MATHEUS CAVALCANTI BARBOSA

ADVOGADO UBIRATAN TAVARES LOPES(OAB:
220972/RJ)

ADVOGADO VANESSA FELICIANO SILVA(OAB:
214228/RJ)

RECLAMADO PENA & MENEGHITTI 2006
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CAVALCANTI BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afa5d26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

da presente ação trabalhistapara declararo vínculo de emprego

entre as partes no período de 04/06/2019 a 01/06/2020, e para

condenar a ré, PENA & MENEGHITTI 2006 TRANSPORTES

EIRELI - EPP, a pagar ao autor, MATHEUS CAVALCANTI

BARBOSA,nos termos e nos limites da fundamentação supra, as

seguintes parcelas: a) FGTS referente ao período de 04/06/2019 a

01/06/2020e sobre as verbas resilitórias; b)gratificação natalina

proporcional de 2019 (7/12); c) aviso prévio indenizado de 30 (trinta)

dias; d)gratificação natalina proporcional de 2020 (6/12); e) férias

vencidas relativas ao período aquisitivo 2019/2020, acrescidas do

terço constitucional, na forma simples; f) indenização compensatória

de 40% sobre a totalidade do FGTS; g)multa do art. 477, § 8º, da

CLT; h) adicional noturno de 20% e seus reflexos; i)indenização

pela não concessão do vale-transporte durante todo o período

contratual, no importe de R$ 16,80 (dezesseis reais e oitenta

centavos) por dia de trabalho.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol dos advogados do

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido ao obreiro (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b) os honorários de sucumbência em prol do advogado da
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reclamada no importe correspondente a 10% sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes.

Após o trânsito em julgado, agende-se, mediante intimação das

partes, data para o comparecimento em Secretaria para anotação

do contrato de trabalho na CTPS obreira, com data de admissão em

04/06/2019, data de baixa em 01/07/2020, em virtude da projeção

do aviso prévio (OJ nº. 82, da SDI-I, do C. TST), na função de

conferente, com salário mensal no importe de R$ 2.100,00 (dois mil

e cem reais), devendo o autor portar a CTPS e a ré se apresentar

munida do carimbo. OBSERVE A SECRETARIA.

No caso de ausência injustificada da reclamada, proceda a

Secretaria à anotação supramencionada (art. 39, §1º, da CLT), sem

qualquer identificação no documento quanto à sua origem, sendo

emitida certidão em separado, aplicando-se multa à ré no valor de

R$ 500,00 (quinhentos reais), reversível ao demandante.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para habilitação do

autor no benefício do seguro-desemprego, desde que sejam

satisfeitos os requisitos legais. OBSERVE A SECRETARIA.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro ao autor o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto quea exigibilidade da condenação do demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado da ré está

suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Para evitar o enriquecimento ilícito, repudiado pelo direito, autorizo

a dedução / abatimento dos valores comprovadamente pagos aos

mesmos títulos dos ora deferidos (art. 884, do CC c/c art. 8º, §1º, da

CLT), desde que já demonstrados nos autos.

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas, pelo réu, no valor de R$ 400,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 20.000,00 (art. 789, § 2º, da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100390-87.2021.5.01.0551
RECLAMANTE MARINETE LEOPOLDINA DE

CARVALHO FABIANO

ADVOGADO MATHAUS ALVES HACKEL(OAB:
207013/RJ)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

ADVOGADO JOAO PAULO DE ANDRADE
NASCIMENTO(OAB: 197702/RJ)

RECLAMADO VIDA LIGHT ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETE LEOPOLDINA DE CARVALHO FABIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e1ec55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO,extingo, com resolução do mérito, o

processoem relação ao pedido de pagamento de verbas

trabalhistas, inclusive do FGTS, em período anterior a12/04/2016,

e, no mérito propriamente dito, JULGOPROCEDENTES EM

PARTE os pedidos da presente ação trabalhistapara condenar a

primeira reclamada, VIDA LIGHT ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA - ME, e, de forma subsidiária, a segunda reclamada,

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, a pagar à autora,

MARINETE LEOPOLDINA DE CARVALHO FABIANO, nos termos

e nos limites da fundamentação supra, as seguintes parcelas:

a)diferenças de FGTS referentes ao período de 12/04/2016 a

20/06/2020e sobre as verbas resilitórias; b) indenização

compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS; c)multa do

art. 477, § 8º, da CLT.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol do advogado da

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido à obreira (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b) os honorários de sucumbência em prol do advogado da primeira

reclamada no importe correspondente a 10% sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro à autora o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto que a exigibilidade da condenação da demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado da primeira
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ré está suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas, pelas rés, no valor de R$ 120,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 6.000,00 (art. 789, §2º, da CLT).

Intimem-se a autora e a primeira demandada, via DEJT.

Intime-se a segunda ré, por Mandado.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100390-87.2021.5.01.0551
RECLAMANTE MARINETE LEOPOLDINA DE

CARVALHO FABIANO

ADVOGADO MATHAUS ALVES HACKEL(OAB:
207013/RJ)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

ADVOGADO JOAO PAULO DE ANDRADE
NASCIMENTO(OAB: 197702/RJ)

RECLAMADO VIDA LIGHT ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

  - VIDA LIGHT ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e1ec55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO,extingo, com resolução do mérito, o

processoem relação ao pedido de pagamento de verbas

trabalhistas, inclusive do FGTS, em período anterior a12/04/2016,

e, no mérito propriamente dito, JULGOPROCEDENTES EM

PARTE os pedidos da presente ação trabalhistapara condenar a

primeira reclamada, VIDA LIGHT ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA - ME, e, de forma subsidiária, a segunda reclamada,

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, a pagar à autora,

MARINETE LEOPOLDINA DE CARVALHO FABIANO, nos termos

e nos limites da fundamentação supra, as seguintes parcelas:

a)diferenças de FGTS referentes ao período de 12/04/2016 a

20/06/2020e sobre as verbas resilitórias; b) indenização

compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS; c)multa do

art. 477, § 8º, da CLT.

Julgo procedente, mais, o pedido de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 791-A da CLT, e,

dentro dos parâmetros estampados no art. 791-A, §2º, do mesmo

diploma celetista, fixo, quando da liquidação:

a) os honorários de sucumbência em prol do advogado da

reclamante no valor correspondente a 10% sobre o valor bruto

devido à obreira (OJ nº. 348, da SDI- I, do C. TST);

b) os honorários de sucumbência em prol do advogado da primeira

reclamada no importe correspondente a 10% sobre os valores dos

pedidos julgados improcedentes.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro à autora o benefício da gratuidade judiciária.

Ressalto que a exigibilidade da condenação da demandante ao

pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado da primeira

ré está suspensa em face da gratuidade de justiça ora deferida.

Liquidação por cálculos (art. 879, da CLT).

Correção Monetária e Juros de Mora, conforme a fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, consoante a OJ nº. 363, da

SDI-I do C. TST.

Admoesto as partes, expressamente, que a interposição de

embargos declaratórios que não apontem, claramente, a

configuração de contradição (entre os termos da própria

sentença e não entre a sentença e a prova dos autos),

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença

seja inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos

formulados pelas partes e não aos argumentos das peças

processuais que hajam sido rechaçados, de forma implícita,

pelos fundamentos da sentença) caracterizará intuito

procrastinatório e sujeitará a parte ao pagamento da multa

prevista do art. 1.026,§2º, do CPC c/c art. 769, da CLT.

Custas, pelas rés, no valor de R$ 120,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 6.000,00 (art. 789, §2º, da CLT).

Intimem-se a autora e a primeira demandada, via DEJT.

Intime-se a segunda ré, por Mandado.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FLAVIA BUAES RODRIGUES
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100682-72.2021.5.01.0551
RECLAMANTE MARCIA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO CAROLINA MARIA CHIESSE
MACHADO CAMPBELL(OAB:
152711/RJ)

ADVOGADO LUIZ PAULO FAGUNDES
MOREIRA(OAB: 17310/RJ)

RECLAMADO ALDEMIR DIAS CURVELO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO NADIA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ARLENE DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMILIA DIAS CURVELLO DA COSTA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ARLINE DIAS CURVELO LUBE

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO FLAVIA PATRICIA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DIAS
CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BIANCA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO ANDREA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO THELMA DIAS CURVELLO

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO DANIELA CURVELLO CHADY

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): MARCIA MARIA RODRIGUES

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição da

CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA HABILITAÇÃO NOS

AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL id ae8c8ce.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

BARRA MANSA/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS PENA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100171-06.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ADILSON DE MORAIS BATISTA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO DO
CARMO(OAB: 212306/RJ)

RECLAMADO R M R COMERCIO DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FLAVIO FIALHO DE
RESENDE(OAB: 39390/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE MORAIS BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b92405b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo. Ante o exposto, nos moldes da fundamentação supra,

que este dispositivo integra conheço dos embargos de declaração

opostos por ADILSON DE MORAIS BATISTA, para, no mérito, julgá

-los procedentes para sanar o erro material na sentença, conforme

descrita anteriormente. Essa decisão integra a sentença

anteriormente proferida retificando-a no que couber. Intimem-se as

partes. Nada mais.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100171-06.2023.5.01.0551
RECLAMANTE ADILSON DE MORAIS BATISTA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO DO
CARMO(OAB: 212306/RJ)

RECLAMADO R M R COMERCIO DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FLAVIO FIALHO DE
RESENDE(OAB: 39390/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M R COMERCIO DE JORNAIS E REVISTAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b92405b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo. Ante o exposto, nos moldes da fundamentação supra,

que este dispositivo integra conheço dos embargos de declaração

opostos por ADILSON DE MORAIS BATISTA, para, no mérito, julgá

-los procedentes para sanar o erro material na sentença, conforme

descrita anteriormente. Essa decisão integra a sentença

anteriormente proferida retificando-a no que couber. Intimem-se as

partes. Nada mais.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE BARRA DO PIRAÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0101107-33.2023.5.01.0421
RECLAMANTE ANA LUISA DE DEUS SANTOS

ADVOGADO SABRINA DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
217155/RJ)

RECLAMADO BARRA PRIME LASER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA PRIME LASER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Barra do Piraí, faz saber

a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) BARRA

PRIME LASER LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para apresentação de defesa e comparecimento à

audiência una, designada para dia 07/11/2024 11:10horas, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia.

Fica a parte ADVERTIDA de que eventual oposição à opção do(a)

autor(a) pela tramitação do feito pelo “Juízo 100% Digital” deverá

ser apresentada de forma específica, em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, no prazo de 05 dias

úteis, sendo que o silêncio será interpretado como concordância

tácita (art. 7º, do Ato Conjunto 15/2021 do TRT1).

Fica esclarecido ao(à) reclamado(a) que a tramitação do feito na

modalidade “Juízo 100% Digital” não modificará a forma de

citação/notificação/intimação dos atos processuais, que

continuarão sendo realizados por e-Carta, DEJT, mandado e/ou via

sistema, OBSERVANDO-SE QUE É INDISPENSÁVEL O ENVIO

DAS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES PELO DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT, e de sua

publicação é que o prazo processual respectivo será contado, nos

termos do art. 6º, §1º do Ato Conjunto Nº 15/2021 do E. TRT da 1ª

Região, com exceção dos casos de Procuradoria, consoante art. art.

6º, §2º do Ato Conjunto Nº 15/2021 do E. TRT da 1ª Região.

Apresentada oposição ao “Juízo 100% Digital”, a audiência será

designada na modalidade presencial, sendo obrigatório o

comparecimento de partes, advogados e testemunhas na sala de

audiências da 1ª VT de Barra do Piraí, sob as penas de confissão e

perda da prova.

Havendo concordância, a audiência será realizada na modalidade

telepresencial, nos termos do art. 5º do referido Ato, via Plataforma

Zoom de Videoconferência, através do link, que deverá ser

copiado e colado ao navegador de internet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

A sala de audiências virtuais também poderá ser acessada via

aplicativo do ZOOM para computadores ou celulares, pelos

seguintes dados: 

ID: 895 8348 7585 Senha: 005380

Nesse caso, a parte deverá informar o link para participação da

audiência a seus advogados e testemunhas, que deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, sob

pena de perda da prova. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELE FERREIRA MACHADO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100752-62.2019.5.01.0421
RECLAMANTE RAIZA SARAIVA GUIMARAES

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 133258/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE GOBBE DE NOVAES
OLIVEIRA(OAB: 169328/RJ)

RECLAMADO HOLCOMB CAMISARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE BARROS
ROCHA(OAB: 240967/SP)

RECLAMADO GARIMPO FASHION COMERCIO DE
VESTUARIO EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE BARROS
ROCHA(OAB: 240967/SP)

RECLAMADO MANOELA GOMES CHAVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE BARROS
ROCHA(OAB: 240967/SP)

RECLAMADO PATRICIA SILVA FERREIRA

RECLAMADO EDMAR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE BARROS
ROCHA(OAB: 240967/SP)

RECLAMADO HOBOKEN CONFECCOES LTDA.ME.
- ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE BARROS
ROCHA(OAB: 240967/SP)

RECLAMADO JORGE EDUARDO GOMES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE BARROS
ROCHA(OAB: 240967/SP)

RECLAMADO FERREIRA E LUZ CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE BARROS
ROCHA(OAB: 240967/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EDUARDO GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO da 1ª Vara do

Trabalho de Barra do Piraí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JORGE EDUARDO GOMES DO

NASCIMENTO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para vista dos cálculos apurados pela Contadoria, em 08 (oito) dias

comuns para impugnações fundamentadas, nos termos do art. 879,

§ 2º da CLT, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001745-78.2011.5.01.0421
RECLAMANTE NILSON DE PAIVA ROSA

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

RECLAMADO USIVAL - ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO TADEU DE ALMEIDA
LASNEAUX JUNIOR(OAB: 113764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DE PAIVA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26eaa64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0103318-52.2017.5.01.0421
RECLAMANTE MARCUS PAULO DE

VASCONCELOS

ADVOGADO WELLINGTON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 199539/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DEFFENSE

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

RECLAMADO JACQUES ARTHUR JEAN MARIE
DEFFENSE

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

RECLAMADO SOPOSTES CONCRETO ARMADO
LIMITADA - EPP

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUES ARTHUR JEAN MARIE DEFFENSE

  - JULIO CESAR DEFFENSE

  - SOPOSTES CONCRETO ARMADO LIMITADA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f55797

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, uma vez

que preenchidos os requisitos legais para seu acolhimento,

conforme acima fundamentado.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, considerando-se o resultado parcial das

tentativas liminares de bloqueio online, expeça-se alvará ao

reclamante para levantamento dos valores que foram objeto de

penhora, notificando-se para ciência.

Em seguida, tendo em vista que os suscitados se tratam de

espólio, remetam-se os autos à Contadoria, para atualização dos

créditos.

Após, expeça-se mandado para penhora no rosto dos autos do

processo de inventário dos bens dos espólios suscitados, conforme

dados constantes do documento de ID d95f63a.

Registrada a penhora, notifiquem-se as partes para ciência, em 05

dias.

Após, aguardem-se deliberações no processo que foi objeto de

penhora por dois anos, devendo o(a) reclamante informar nos autos

caso o processo chegue à fase de partilha de bens antes do

decurso do prazo.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001745-78.2011.5.01.0421
RECLAMANTE NILSON DE PAIVA ROSA

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

RECLAMADO USIVAL - ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO TADEU DE ALMEIDA
LASNEAUX JUNIOR(OAB: 113764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIVAL - ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26eaa64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0103311-60.2017.5.01.0421
RECLAMANTE RICARDO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO WELLINGTON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 199539/RJ)

RECLAMADO JACQUES ARTHUR JEAN MARIE
DEFFENSE

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

RECLAMADO SOPOSTES CONCRETO ARMADO
LIMITADA - EPP

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DEFFENSE

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUES ARTHUR JEAN MARIE DEFFENSE

  - JULIO CESAR DEFFENSE

  - SOPOSTES CONCRETO ARMADO LIMITADA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4335fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, uma vez

que preenchidos os requisitos legais para seu acolhimento,

conforme acima fundamentado.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, considerando-se o resultado negativo das

tentativas liminares de bloqueio online, e tendo em vista que os

suscitados se tratam de espólio, remetam-se os autos à Contadoria,

para atualização dos créditos.

Em seguida, expeça-se mandado para penhora no rosto dos autos

do processo de inventário dos bens dos espólios suscitados,

conforme dados constantes do documento de ID 58d50ec.

Registrada a penhora, notifiquem-se as partes para ciência, em 05

dias.

Após, aguardem-se deliberações no processo que foi objeto de

penhora por dois anos, devendo o(a) reclamante informar nos autos

caso o processo chegue à fase de partilha de bens antes do

decurso do prazo.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0103318-52.2017.5.01.0421
RECLAMANTE MARCUS PAULO DE

VASCONCELOS

ADVOGADO WELLINGTON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 199539/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DEFFENSE

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

RECLAMADO JACQUES ARTHUR JEAN MARIE
DEFFENSE

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

RECLAMADO SOPOSTES CONCRETO ARMADO
LIMITADA - EPP

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS PAULO DE VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f55797

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, uma vez

que preenchidos os requisitos legais para seu acolhimento,

conforme acima fundamentado.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, considerando-se o resultado parcial das

tentativas liminares de bloqueio online, expeça-se alvará ao

reclamante para levantamento dos valores que foram objeto de

penhora, notificando-se para ciência.

Em seguida, tendo em vista que os suscitados se tratam de

espólio, remetam-se os autos à Contadoria, para atualização dos

créditos.

Após, expeça-se mandado para penhora no rosto dos autos do

processo de inventário dos bens dos espólios suscitados, conforme

dados constantes do documento de ID d95f63a.

Registrada a penhora, notifiquem-se as partes para ciência, em 05

dias.

Após, aguardem-se deliberações no processo que foi objeto de

penhora por dois anos, devendo o(a) reclamante informar nos autos

caso o processo chegue à fase de partilha de bens antes do

decurso do prazo.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100449-77.2021.5.01.0421
RECLAMANTE GETULIO VALTER FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO ALFENA DE SOUZA(OAB:
174611/RJ)

RECLAMADO FABIO JABUR TAVARES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Alexandre Cantilho Vidal(OAB:
103991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO VALTER FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e96901d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se a integral satisfação do crédito exequendo devido

nos autos, julgo extinta a presente execução, na forma do art. 924,

II do NCPC.

Intimem-se as partes, por DEJT.

Incontinenti, cumpram-se as determinações contidas na Portaria nº

349/2023 da Corregedoria deste E. TRT.

Não havendo saldo em conta judicial à disposição do processo, dê-

se baixa e arquive-se.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0103311-60.2017.5.01.0421
RECLAMANTE RICARDO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO WELLINGTON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 199539/RJ)

RECLAMADO JACQUES ARTHUR JEAN MARIE
DEFFENSE

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

RECLAMADO SOPOSTES CONCRETO ARMADO
LIMITADA - EPP

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DEFFENSE

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DOS SANTOS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4335fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, uma vez

que preenchidos os requisitos legais para seu acolhimento,

conforme acima fundamentado.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, considerando-se o resultado negativo das

tentativas liminares de bloqueio online, e tendo em vista que os

suscitados se tratam de espólio, remetam-se os autos à Contadoria,

para atualização dos créditos.

Em seguida, expeça-se mandado para penhora no rosto dos autos

do processo de inventário dos bens dos espólios suscitados,

conforme dados constantes do documento de ID 58d50ec.

Registrada a penhora, notifiquem-se as partes para ciência, em 05

dias.

Após, aguardem-se deliberações no processo que foi objeto de

penhora por dois anos, devendo o(a) reclamante informar nos autos

caso o processo chegue à fase de partilha de bens antes do

decurso do prazo.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102247-15.2017.5.01.0421
RECLAMANTE VIVIANE FELIPE ALMO

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS LAIA DA SILVA

RECLAMADO TABERNA DOM BETO LTDA - ME

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE PAIVA(OAB:
71036/RJ)

RECLAMADO BRISA CAROLINA CAETANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TABERNA DOM BETO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de437ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando-se o integral cumprimento do acordo celebrado entre

as partes, bem como a integralização dos recolhimentos

previdenciários e fiscais incidentes, julgo extinta a presente

execução, na forma do art. 924, II do NCPC.

Intimem-se as partes, por DEJT.

Incontinenti, cumpram-se as determinações contidas na Portaria nº

349/2023 da Corregedoria deste E. TRT.

Não havendo saldo em conta judicial à disposição do processo, dê-

se baixa e arquive-se.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100449-77.2021.5.01.0421
RECLAMANTE GETULIO VALTER FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO ALFENA DE SOUZA(OAB:
174611/RJ)

RECLAMADO FABIO JABUR TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO Alexandre Cantilho Vidal(OAB:
103991/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JABUR TAVARES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e96901d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se a integral satisfação do crédito exequendo devido

nos autos, julgo extinta a presente execução, na forma do art. 924,

II do NCPC.

Intimem-se as partes, por DEJT.

Incontinenti, cumpram-se as determinações contidas na Portaria nº

349/2023 da Corregedoria deste E. TRT.

Não havendo saldo em conta judicial à disposição do processo, dê-

se baixa e arquive-se.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0102021-39.2019.5.01.0421
RECLAMANTE FABIO LUIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO NUBIA DA SILVA SANTOS(OAB:
171157/RJ)

RECLAMADO BM USICALMEC USINAGEM E
CALDEIRARIA EIRELI ME - ME

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO TECSERV CALDEIRARIA E
USINAGEM EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA
DUARTE(OAB: 236196/RJ)

RECLAMADO USICALMEC USINAGEM E
CALDEIRARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIS PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6e5f7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando-se a integral satisfação do crédito exequendo devido

nos autos, julgo extinta a presente execução, na forma do art. 924,

II do NCPC.

Intimem-se as partes, por DEJT.

Incontinenti, exclua(m)-se o(s) reclamado(s) do BNDT, e

cumpram-se as determinações contidas na Portaria nº 349/2023 da

Corregedoria deste E. TRT.

Não havendo saldo em conta judicial à disposição do processo, dê-

se baixa e arquive-se.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0103021-45.2017.5.01.0421
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS

ESTAB BANCARIOS DE TRES RIOS

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIS BASTOS LIMA

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO AUGUSTO DA SILVA
FERREIRA

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO RIBEIRO GOMES

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR JORGE MONTEIRO DE LIMA

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELI FREITAS DA ROCHA

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS ESTAB BANCARIOS DE
TRES RIOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab032b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando-se a integral satisfação do crédito exequendo devido

nos autos, julgo extinta a presente execução, na forma do art. 924,

II do NCPC.

Intimem-se as partes, por DEJT.

Incontinenti, cumpram-se as determinações contidas na Portaria nº

349/2023 da Corregedoria deste E. TRT.

Não havendo saldo em conta judicial à disposição do processo, dê-

se baixa e arquive-se.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102247-15.2017.5.01.0421
RECLAMANTE VIVIANE FELIPE ALMO

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS LAIA DA SILVA

RECLAMADO TABERNA DOM BETO LTDA - ME
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ADVOGADO LUIS ANTONIO DE PAIVA(OAB:
71036/RJ)

RECLAMADO BRISA CAROLINA CAETANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE FELIPE ALMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de437ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando-se o integral cumprimento do acordo celebrado entre

as partes, bem como a integralização dos recolhimentos

previdenciários e fiscais incidentes, julgo extinta a presente

execução, na forma do art. 924, II do NCPC.

Intimem-se as partes, por DEJT.

Incontinenti, cumpram-se as determinações contidas na Portaria nº

349/2023 da Corregedoria deste E. TRT.

Não havendo saldo em conta judicial à disposição do processo, dê-

se baixa e arquive-se.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070400-73.2009.5.01.0421
RECLAMANTE ADILSON SERPA LEITE

ADVOGADO FABIO KARAM BRANDAO(OAB:
60036/RJ)

RECLAMADO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON SERPA LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 505591f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, decide este Juízo JULGAR IMPROCEDENTE a

impugnação do credor, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, prossiga-se com o cumprimento da decisão de

ID 742f3d2, 4º parágrafo em diante.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070400-73.2009.5.01.0421
RECLAMANTE ADILSON SERPA LEITE

ADVOGADO FABIO KARAM BRANDAO(OAB:
60036/RJ)

RECLAMADO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 505591f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, decide este Juízo JULGAR IMPROCEDENTE a

impugnação do credor, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, prossiga-se com o cumprimento da decisão de

ID 742f3d2, 4º parágrafo em diante.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0102021-39.2019.5.01.0421
RECLAMANTE FABIO LUIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO NUBIA DA SILVA SANTOS(OAB:
171157/RJ)

RECLAMADO BM USICALMEC USINAGEM E
CALDEIRARIA EIRELI ME - ME

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

RECLAMADO TECSERV CALDEIRARIA E
USINAGEM EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA
DUARTE(OAB: 236196/RJ)

RECLAMADO USICALMEC USINAGEM E
CALDEIRARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BM USICALMEC USINAGEM E CALDEIRARIA EIRELI ME - ME

  - TECSERV CALDEIRARIA E USINAGEM EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6e5f7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando-se a integral satisfação do crédito exequendo devido

nos autos, julgo extinta a presente execução, na forma do art. 924,

II do NCPC.

Intimem-se as partes, por DEJT.

Incontinenti, exclua(m)-se o(s) reclamado(s) do BNDT, e

cumpram-se as determinações contidas na Portaria nº 349/2023 da

Corregedoria deste E. TRT.

Não havendo saldo em conta judicial à disposição do processo, dê-
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se baixa e arquive-se.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100706-78.2016.5.01.0421
RECLAMANTE THIAGO CLEYTON GOMES DA

SILVA

ADVOGADO Thiago José Portugal Coelho e
Santos(OAB: 172694/RJ)

ADVOGADO YASMIN ARBEX RIBEIRO(OAB:
171814/RJ)

ADVOGADO DANILO MARTINS FERNANDES
DRILARD(OAB: 174380/RJ)

RECLAMADO MAURICE DARIO HERMANN WHITE

ADVOGADO ERIKA EMIKO OGAWA(OAB:
196657/SP)

RECLAMADO ALAYDE ALVES

ADVOGADO ERIKA EMIKO OGAWA(OAB:
196657/SP)

RECLAMADO H D W SERVICOS DE
AQUECIMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ERIKA EMIKO OGAWA(OAB:
196657/SP)

PERITO ELTON DENIS MACHADO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAYDE ALVES

  - H D W SERVICOS DE AQUECIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

  - MAURICE DARIO HERMANN WHITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaf0577

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, uma vez

que preenchidos os requisitos legais para seu acolhimento,

conforme acima fundamentado.

Intimem-se as partes para ciência, devendo os suscitados depositar

os valores exequendos em 10 dias, sob pena de execução.

Decorrido o prazo, proceda-se à tentativa de penhora online.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100706-78.2016.5.01.0421
RECLAMANTE THIAGO CLEYTON GOMES DA

SILVA

ADVOGADO Thiago José Portugal Coelho e
Santos(OAB: 172694/RJ)

ADVOGADO YASMIN ARBEX RIBEIRO(OAB:
171814/RJ)

ADVOGADO DANILO MARTINS FERNANDES
DRILARD(OAB: 174380/RJ)

RECLAMADO MAURICE DARIO HERMANN WHITE

ADVOGADO ERIKA EMIKO OGAWA(OAB:
196657/SP)

RECLAMADO ALAYDE ALVES

ADVOGADO ERIKA EMIKO OGAWA(OAB:
196657/SP)

RECLAMADO H D W SERVICOS DE
AQUECIMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ERIKA EMIKO OGAWA(OAB:
196657/SP)

PERITO ELTON DENIS MACHADO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CLEYTON GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaf0577

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, uma vez

que preenchidos os requisitos legais para seu acolhimento,

conforme acima fundamentado.

Intimem-se as partes para ciência, devendo os suscitados depositar

os valores exequendos em 10 dias, sob pena de execução.

Decorrido o prazo, proceda-se à tentativa de penhora online.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101023-66.2022.5.01.0421
CONSIGNANTE CONTATTO ENGENHARIA E

CONSTRUCOES - EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

CONSIGNATÁRIO PEDRO IVO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO AMARILIO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 149420/RJ)

CONSIGNATÁRIO GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO AMARILIO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 149420/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTATTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES - EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aa8fbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, nos termos do art. 546,

parágrafo único do CPC/15, declarando extinta a obrigação do

consignante quanto ao pagamento das verbas rescisórias

consignadas no processo, conforme o TRCT juntado aos autos.

Custas no valor de R$ 24,00, pelo espólio consignatário.

Intimem-se as partes, aguardando-se a habilitação dos

sucessores do falecido empregado, por 60 dias.
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Não sendo promovida a habilitação de sucessores no prazo acima

concedido, considerando-se o que dispõe o art. 1º, § 2º da Lei

6.858/1980, expeça-se alvará para recolhimento dos valores

consignados ao Fundo de Previdência e Assistência Social.

Em seguida, dê-se baixa e arquive-se.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101023-66.2022.5.01.0421
CONSIGNANTE CONTATTO ENGENHARIA E

CONSTRUCOES - EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO NITOLE SOARES(OAB:
186265/RJ)

CONSIGNATÁRIO PEDRO IVO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO AMARILIO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 149420/RJ)

CONSIGNATÁRIO GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO AMARILIO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 149420/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DOS SANTOS

  - PEDRO IVO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aa8fbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, nos termos do art. 546,

parágrafo único do CPC/15, declarando extinta a obrigação do

consignante quanto ao pagamento das verbas rescisórias

consignadas no processo, conforme o TRCT juntado aos autos.

Custas no valor de R$ 24,00, pelo espólio consignatário.

Intimem-se as partes, aguardando-se a habilitação dos

sucessores do falecido empregado, por 60 dias.

Não sendo promovida a habilitação de sucessores no prazo acima

concedido, considerando-se o que dispõe o art. 1º, § 2º da Lei

6.858/1980, expeça-se alvará para recolhimento dos valores

consignados ao Fundo de Previdência e Assistência Social.

Em seguida, dê-se baixa e arquive-se.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100480-92.2024.5.01.0421
REQUERENTES MAGAL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ADRIELE APARECIDA MELQUIADES
ARAUJO(OAB: 202840/MG)

ADVOGADO GABRIEL FREDERICO DE PAULA E
SILVA HAUCK(OAB: 218545/MG)

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

REQUERENTES RAFAEL MENDES FRANCISCO

ADVOGADO JULIANO COELHO LIMA(OAB:
222030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAL CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98dfc1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando-se que se encontram preenchidos os requisitos do

art. 855-B da CLT, estando as partes regularmente assistidas por

seus respectivos advogados, HOMOLOGO O ACORDO

EXTRAJUDICIAL constante da petição de ID 9ead61c, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Deverá o(a) empregado(a) denunciar o descumprimento do acordo

no prazo de 05 dias após o seu termo final, sob pena de preclusão.

Custas no valor de R$ 144,00, pelo(a) empregado, dispensado(a)

do recolhimento em razão da gratuidade de Justiça ora concedida.

Intimem-se as partes.

Dispensada a manifestação do INSS nos autos, tendo em vista o

Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº 01/2011.

Integralmente cumprida a, venham conclusos para extinção da

execução.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100480-92.2024.5.01.0421
REQUERENTES MAGAL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ADRIELE APARECIDA MELQUIADES
ARAUJO(OAB: 202840/MG)

ADVOGADO GABRIEL FREDERICO DE PAULA E
SILVA HAUCK(OAB: 218545/MG)

ADVOGADO LEANDRO JEFFERSON
FERNANDES(OAB: 144976/MG)

REQUERENTES RAFAEL MENDES FRANCISCO

ADVOGADO JULIANO COELHO LIMA(OAB:
222030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MENDES FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98dfc1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando-se que se encontram preenchidos os requisitos do
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art. 855-B da CLT, estando as partes regularmente assistidas por

seus respectivos advogados, HOMOLOGO O ACORDO

EXTRAJUDICIAL constante da petição de ID 9ead61c, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Deverá o(a) empregado(a) denunciar o descumprimento do acordo

no prazo de 05 dias após o seu termo final, sob pena de preclusão.

Custas no valor de R$ 144,00, pelo(a) empregado, dispensado(a)

do recolhimento em razão da gratuidade de Justiça ora concedida.

Intimem-se as partes.

Dispensada a manifestação do INSS nos autos, tendo em vista o

Ato Conjunto TRT 1ª Região/PRF 2ª Região nº 01/2011.

Integralmente cumprida a, venham conclusos para extinção da

execução.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101815-93.2017.5.01.0421
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS SILVA

MARCOLINO

ADVOGADO FABIO DOS ANJOS SOUZA
BATISTA(OAB: 53755/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS SILVA MARCOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA DAS GRACAS SILVA MARCOLINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Precatório, nos termos do art. 7º, § 5º da

Resolução 303/2019 do CNJ, no prazo de 05 dias, observado o

prazo em dobro ao ente público.

BARRA DO PIRAI/RJ, 27 de abril de 2024.

FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0102260-43.2019.5.01.0421
RECLAMANTE MARCELO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE GAS ML CARVALHO
LTDA

ADVOGADO ALINE ANDRADE AZEVEDO(OAB:
208530/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO MARCOS SEVERINO(OAB:
225521/RJ)

ADVOGADO FRANCIANE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 217002/RJ)

TESTEMUNHA CRISTIANO DA SILVA FONTEBASSO

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE GAS ML CARVALHO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8d3621

proferida nos autos.

Tendo em vista o teor da certidão de ID #id:30d731d, recebo o

recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões, no prazo legal.

Após a apresentação das contrarrazões ou o decurso do prazo, e

desde que não interposto recurso adesivo, ao E. TRT, com nossas

homenagens.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100209-20.2023.5.01.0421
RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE DA
CONCEICAO(OAB: 139108/RJ)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55cbc87

proferido nos autos.

Tendo em vista a inércia quanto ao impulsionamento do processo,

renove-se a notificação ao reclamante para que promova a

liquidação do julgado, reapresentar os cálculos de liquidação,

conforme certidão da contadoria no Id 0df77b9 e despacho de ID

44ac6d2, em 10 dias.

Fica a parte ciente de que, em caso de persistir a inércia quanto

à apresentação dos cálculos de liquidação, o processo será

sobrestado por dois anos, e, decorrido o prazo, extinto nos

termos do art. 11-A da CLT.
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Apresentados os cálculos, prossiga-se nos termos do despacho de

ID 44ac6d2 .

Caso contrário, sobreste-se o andamento do feito, aguardando-se a

implementação do prazo prescricional acima mencionado.

Implementado o prazo de dois anos sem que seja promovida a

liquidação do julgado, renove-se derradeiramente a intimação ao(à)

reclamante para promover o adequado prosseguimento do feito, em

05 dias, sob pena de extinção do processo pela prescrição

intercorrente.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101601-39.2016.5.01.0421
RECLAMANTE MARCEL FILGUEIRAS DUARTE

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO MARIANO PALERMO(OAB: 37599/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO VALÉRIA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 89116/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3ee42

proferido nos autos.

Notifique-se o(a) reclamado(a) para ciência e manifestações sobre a

petição de ID 546bd13, em 05 dias.

Após, retornem conclusos para análise.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100395-48.2020.5.01.0421
RECLAMANTE SEBASTIAO FERNANDO DE

FREITAS

ADVOGADO IDALINA DE SOUZA(OAB: 101252/RJ)

RECLAMADO SHALOM MINERACAO LTDA

RECLAMADO CHARLES CASTILHO

RECLAMADO LUIZ CARLOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FERNANDO DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32a049b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS apurados pela Contadoria do Juízo,

por se encontrarem em conformidade com a coisa julgada formada

no processo, determinando à secretaria da VT as seguintes

providências:

1- Notifiquem-se as partes para ciência, observado o seguinte:

a) Diante do que dispõe o art. 878 da CLT, o(a) reclamante deverá

requerer em 05 dias a execução do julgado, valendo o silêncio

como manifestação positiva e concordância com a efetivação das

diligências constantes dos itens abaixo elencados;

b) O(a) reclamado(a) deverá depositar o montante total apurado

pela D. Contadoria do Juízo, em 15 dias, sob pena de execução;

2- Manifestando-se o(a) reclamante em sentido positivo, ou

decorrido o prazo a este(a) concedido in albis, e não efetuado o

depósito pelo(a) reclamado(a), inicie-se a execução e proceda-se

à tentativa de penhora online. Frustrada a tentativa de bloqueio,

ainda que parcialmente, em atendimento ao disposto no art. 1º, § 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, proceda-se à

inclusão de dados do(s) reclamado(s) no BNDT;

3- Frustradas as providências anteriormente determinadas, proceda

-se à pesquisa via Renajud. Se positiva, proceda-se ao registro da

restrição de circulação no(s) veículos(s) localizado(s), expedindo-se

mandado ou carta precatória para penhora, avaliação e demais atos

executórios quanto a este(s);

4- Negativa a pesquisa via Renajud, intime-se o(a) reclamante para

fornecer meios eficazes de prosseguimento da execução, em 10

dias, devendo diligenciar quanto a bens de propriedade do(a)(s)

reclamado(a)(s) aptos a satisfazê-la;

5- Decorrido o prazo, retornem conclusos para deliberações.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102861-20.2017.5.01.0421
RECLAMANTE PEDRO LUIZ SILVA

ADVOGADO LENI MARQUES(OAB: 64254/RJ)

ADVOGADO DESIREE CARDOZO BACKER(OAB:
172999/RJ)

RECLAMADO MARCELO PINHEIRO VIEIRA

RECLAMADO M P VIEIRA TRANSPORTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUIZ SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830b0a9

proferido nos autos.

Aguarde-se, por ora, quanto à renovação do procedimento de

penhora online via sisbajud, que será oportunamente providenciada.

Notifique-se o reclamante para ciência.

No mais, considerando-se a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do

Provimento CGJT nº 1, de 08/02/2019, inclua(m)-se o(a)(s)

suscitado(a)(s) no polo passivo da ação, conforme indicado(a)(s)

na petição inicial incidental de ID 6b1988f.

Em seguida, cite(m)-se o(a)(s) suscitado(a)(s) nos termos do art.

135 do CPC, por Oficial de Justiça, para, querendo, apresentar

defesa e especificar provas, em 15 dias.

Caso não localizado(s) o(s) suscitado(s) no(s) endereço(s)

informado(s) para citação, resta desde já determinada a pesquisa

via Infojud quanto ao(s) seu(s) endereço(s) cadastrado(s) junto à

Receita Federal, renovando-se as diligências de citação, caso

localizado(s) endereço(s) distinto(s) do(s) já diligenciado(s) no

processo.

Em caso de diligência(s) negativa(s) mesmo após a renovação

no(s) endereço(s) localizado(s) via Infojud, ou ainda caso o(s)

endereço(s) cadastrado(s) junto à RFB já tenha(m) sido objeto de

diligência(s) negativa(s), proceda-se à citação editalícia do(s)

suscitado(s).

Apresentada defesa pelo(a)(s) suscitado(a)(s), notifique-se o(a)

reclamante para manifestações, em 15 dias.

Após o prazo, ou caso não apresentada defesa pelo(a)(s)

suscitado(a)(s), retornem conclusos para análise.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0065600-02.2009.5.01.0421
RECLAMANTE JOAO CABRAL NETO

ADVOGADO FABIO KARAM BRANDAO(OAB:
60036/RJ)

RECLAMADO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

PERITO PEDRO HERRLEIN CORREIA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7641d7

proferido nos autos.

Considerando-se os termos do art. 2º e parágrafos da Portaria nº

261/2020 da Corregedoria deste E. TRT, dê-se ciência às partes do

saldo noticiado no #id:326986a, em 05 dias, devendo manifestar

seu interesse no levantamento do montante pendente, informando

para tanto os dados bancários para transferência.

No silêncio das partes, será o valor convertido em renda em favor

da União Federal através de DARF, conforme determina o

dispositivo normativo acima citado.

Havendo manifestação de qualquer das partes, retornem conclusos

para análise.

Caso contrário, expeça-se alvará para conversão do saldo existente

nos autos em renda da União, observados os códigos de

recolhimento constantes do Ato Declaratório Executivo CODAR nº

10, de 09 de novembro de 2020.

Após o cumprimento de todas as providências acima, certifique-se a

inexistência de saldo no processo e remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0065600-02.2009.5.01.0421
RECLAMANTE JOAO CABRAL NETO

ADVOGADO FABIO KARAM BRANDAO(OAB:
60036/RJ)

RECLAMADO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

PERITO PEDRO HERRLEIN CORREIA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CABRAL NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7641d7

proferido nos autos.

Considerando-se os termos do art. 2º e parágrafos da Portaria nº

261/2020 da Corregedoria deste E. TRT, dê-se ciência às partes do

saldo noticiado no #id:326986a, em 05 dias, devendo manifestar

seu interesse no levantamento do montante pendente, informando

para tanto os dados bancários para transferência.

No silêncio das partes, será o valor convertido em renda em favor
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da União Federal através de DARF, conforme determina o

dispositivo normativo acima citado.

Havendo manifestação de qualquer das partes, retornem conclusos

para análise.

Caso contrário, expeça-se alvará para conversão do saldo existente

nos autos em renda da União, observados os códigos de

recolhimento constantes do Ato Declaratório Executivo CODAR nº

10, de 09 de novembro de 2020.

Após o cumprimento de todas as providências acima, certifique-se a

inexistência de saldo no processo e remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101122-07.2020.5.01.0421
RECLAMANTE ROZIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIAN DOS SANTOS LAGE(OAB:
207276/RJ)

RECLAMADO UILZA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA FEITOSA
XAVIER(OAB: 156358/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILZA CRISTINA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55d4b3f

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para ciência dos cálculos de atualização de

#id:b5eea23 em 10 dias, sob pena de preclusão, devendo o(a)

reclamado(a) ainda depositar o valor remanescente da execução

apurado pela D. Contadoria, sob pena de prosseguimento da

execução.

Decorrido o prazo sem impugnações e depositado o valor

remanescente pelo(a) reclamado(a), expeça-se alvará ao(à)

reclamante quanto ao crédito líquido remanescente a este(a) devido

e para recolhimento do INSS, bem como ao patrono do reclamante,

notificando-se para ciência.

Caso não haja impugnações e nem o depósito do valor

remanescente pelo(a) executado(a), venham conclusos para nova

tentativa de penhora online.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001931-96.2014.5.01.0421
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE MARTINO FONTES
DANIEL(OAB: 177186/RJ)

RECLAMADO MICROTUR DE MENDES TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME LUIS DA SILVA
SILVEIRA(OAB: 78743/RJ)

RECLAMADO HAROLDO ALVES DE CARVALHO

RECLAMADO THIAGO ALVES

ADVOGADO DIOGO MATEUS PEREIRA(OAB:
135474/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS AGÊNCIA MIGUEL PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dce4c9

proferido nos autos.

Inicialmente, diante da ausência de garantia integral da execução,

conheço da petição de ID 4ae4b2b como exceção de pré-

executividade.

No mais, considerando-se que não foram juntados os

contracheques referentes aos salários cuja penhora foi alegada pelo

executado, indefiro a liberação imediata dos valores que foram

objeto de bloqueio online.

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o executado para juntar

aos autos os contracheques referentes aos salários sobre os quais

a penhora alegadamente incidiu, bem como os extratos da conta

bancária referentes aos 30 dias anteriores aos bloqueios, e o

reclamante para ciência e manifestações sobre a petição ora em

análise, em 05 dias.

Após, retornem conclusos para análise.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100947-47.2019.5.01.0421
RECLAMANTE WAYNE MARTINS DE PAULO

ADVOGADO Marcos Bittencourt Rangel(OAB:
138575/RJ)

ADVOGADO MARCELO MORGADO DE
ALMEIDA(OAB: 141448/RJ)

RECLAMADO GUILHERME BRITO DE PAULA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA PINHEIRO(OAB:
142651/RJ)

RECLAMADO GUILHERME BRITO DE PAULA - ME

ADVOGADO FABIANO PEREIRA PINHEIRO(OAB:
142651/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME BRITO DE PAULA

  - GUILHERME BRITO DE PAULA - ME

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 409657c

proferido nos autos.

Considerando-se a designação de leilão, com a respectiva

publicação dos editais e expedição das diligências intimatórias pela

CAEX, aguarde-se a realização da hasta pública.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101122-07.2020.5.01.0421
RECLAMANTE ROZIEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIAN DOS SANTOS LAGE(OAB:
207276/RJ)

RECLAMADO UILZA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA FEITOSA
XAVIER(OAB: 156358/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZIEL SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55d4b3f

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para ciência dos cálculos de atualização de

#id:b5eea23 em 10 dias, sob pena de preclusão, devendo o(a)

reclamado(a) ainda depositar o valor remanescente da execução

apurado pela D. Contadoria, sob pena de prosseguimento da

execução.

Decorrido o prazo sem impugnações e depositado o valor

remanescente pelo(a) reclamado(a), expeça-se alvará ao(à)

reclamante quanto ao crédito líquido remanescente a este(a) devido

e para recolhimento do INSS, bem como ao patrono do reclamante,

notificando-se para ciência.

Caso não haja impugnações e nem o depósito do valor

remanescente pelo(a) executado(a), venham conclusos para nova

tentativa de penhora online.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001931-96.2014.5.01.0421
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE MARTINO FONTES
DANIEL(OAB: 177186/RJ)

RECLAMADO MICROTUR DE MENDES TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME LUIS DA SILVA
SILVEIRA(OAB: 78743/RJ)

RECLAMADO HAROLDO ALVES DE CARVALHO

RECLAMADO THIAGO ALVES

ADVOGADO DIOGO MATEUS PEREIRA(OAB:
135474/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS AGÊNCIA MIGUEL PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dce4c9

proferido nos autos.

Inicialmente, diante da ausência de garantia integral da execução,

conheço da petição de ID 4ae4b2b como exceção de pré-

executividade.

No mais, considerando-se que não foram juntados os

contracheques referentes aos salários cuja penhora foi alegada pelo

executado, indefiro a liberação imediata dos valores que foram

objeto de bloqueio online.

Notifiquem-se as partes para ciência, sendo o executado para juntar

aos autos os contracheques referentes aos salários sobre os quais

a penhora alegadamente incidiu, bem como os extratos da conta

bancária referentes aos 30 dias anteriores aos bloqueios, e o

reclamante para ciência e manifestações sobre a petição ora em

análise, em 05 dias.

Após, retornem conclusos para análise.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100947-47.2019.5.01.0421
RECLAMANTE WAYNE MARTINS DE PAULO

ADVOGADO Marcos Bittencourt Rangel(OAB:
138575/RJ)

ADVOGADO MARCELO MORGADO DE
ALMEIDA(OAB: 141448/RJ)

RECLAMADO GUILHERME BRITO DE PAULA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA PINHEIRO(OAB:
142651/RJ)

RECLAMADO GUILHERME BRITO DE PAULA - ME

ADVOGADO FABIANO PEREIRA PINHEIRO(OAB:
142651/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAYNE MARTINS DE PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 409657c

proferido nos autos.

Considerando-se a designação de leilão, com a respectiva

publicação dos editais e expedição das diligências intimatórias pela

CAEX, aguarde-se a realização da hasta pública.
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BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100719-38.2020.5.01.0421
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SERGIO MATTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 152703/RJ)

RECLAMADO MARIO LUCIO JOAQUIM

ADVOGADO EDVALDO LUIS SOUZA
ANTONIO(OAB: 184698/RJ)

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

RECLAMADO M. L. JOAQUIM - ME

ADVOGADO EDVALDO LUIS SOUZA
ANTONIO(OAB: 184698/RJ)

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. L. JOAQUIM - ME

  - MARIO LUCIO JOAQUIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b8112

proferido nos autos.

Nada a prover quanto à petição de ID 0db3b9f, uma vez que, não

obstante o equívoco apontado no despacho de ID d20e4ba, o título

executivo judicial encontra-se devidamente constituído em face da

reclamada M. L. JOAQUIM - ME, não havendo qualquer nulidade a

ser declarada no processo.

Notifique-se a reclamada para ciência.

No mais, renove-se a notificação ao(à) reclamante para dar

cumprimento ao despacho acima referido, devendo requerer o que

entender de direito quanto ao prosseguimento do processo, em

05 dias, sob pena de sobrestamento do feito e início do

cômputo do prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo in albis, considerando-se que não se verifica nos

autos a hipótese prevista no art. 5º da Recomendação 03/2018 da

CGJT, sobreste-se o andamento do processo, por dois anos.

Implementado o prazo de dois anos sem que seja adequadamente

impulsionado o processo, e tendo em vista o teor dos arts. 1º, 2º e

4º da Recomendação 03/2018 da CGJT, renove-se derradeiramente

a intimação ao(à) reclamante para promover o prosseguimento do

feito, em 05 dias, sob pena de extinção pela prescrição

intercorrente.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100719-38.2020.5.01.0421
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO SERGIO MATTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 152703/RJ)

RECLAMADO MARIO LUCIO JOAQUIM

ADVOGADO EDVALDO LUIS SOUZA
ANTONIO(OAB: 184698/RJ)

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

RECLAMADO M. L. JOAQUIM - ME

ADVOGADO EDVALDO LUIS SOUZA
ANTONIO(OAB: 184698/RJ)

ADVOGADO FABIO TADEU DE LIMA
GUSTAVO(OAB: 147134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE OLIVEIRA LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b8112

proferido nos autos.

Nada a prover quanto à petição de ID 0db3b9f, uma vez que, não

obstante o equívoco apontado no despacho de ID d20e4ba, o título

executivo judicial encontra-se devidamente constituído em face da

reclamada M. L. JOAQUIM - ME, não havendo qualquer nulidade a

ser declarada no processo.

Notifique-se a reclamada para ciência.

No mais, renove-se a notificação ao(à) reclamante para dar

cumprimento ao despacho acima referido, devendo requerer o que

entender de direito quanto ao prosseguimento do processo, em

05 dias, sob pena de sobrestamento do feito e início do

cômputo do prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo in albis, considerando-se que não se verifica nos

autos a hipótese prevista no art. 5º da Recomendação 03/2018 da

CGJT, sobreste-se o andamento do processo, por dois anos.

Implementado o prazo de dois anos sem que seja adequadamente

impulsionado o processo, e tendo em vista o teor dos arts. 1º, 2º e

4º da Recomendação 03/2018 da CGJT, renove-se derradeiramente

a intimação ao(à) reclamante para promover o prosseguimento do

feito, em 05 dias, sob pena de extinção pela prescrição

intercorrente.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102142-67.2019.5.01.0421
RECLAMANTE ELIBERTO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO WELLINGTON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 199539/RJ)

RECLAMADO SOPOSTES CONCRETO ARMADO
LIMITADA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIBERTO DOS SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5667178

proferido nos autos.

Inicialmente, não há nos autos qualquer indício de que o(s) sócio(s)

da empresa reclamada encontre(m)-se dilapidando seu patrimônio,

não se se evidenciando o perigo na demora apto a justificar o

bloqueio liminar de suas contas pleiteado pelo(a) reclamante,

registrando-se ainda que ambos já são falecidos.

Dessa forma, indefere-se a tutela de urgência requerida, por

ausentes os requisitos do art. 300 do CPC.

Intime-se o(a) reclamante para ciência.

No mais, considerando-se a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do

Provimento CGJT nº 1, de 08/02/2019, inclua(m)-se o(a)(s)

suscitado(a)(s) no polo passivo da ação, conforme indicado(a)(s)

na petição inicial incidental de ID 5f36276.

Em seguida, cite(m)-se o(a)(s) suscitado(a)(s) nos termos do art.

135 do CPC, por Oficial de Justiça, na pessoa da inventariante

LINDA DEFFENSE CARVALHO DE ARAUJO, para, querendo,

apresentar defesa e especificar provas, em 15 dias.

Caso não localizada a inventariante no endereço informado para

citação, resta desde já determinada a pesquisa via Infojud quanto

ao(s) seu(s) endereço(s) cadastrado(s) junto à Receita Federal,

renovando-se as diligências de citação, caso localizado(s)

endereço(s) distinto(s) do(s) já diligenciado(s) no processo.

Em caso de diligência(s) negativa(s) mesmo após a renovação

no(s) endereço(s) localizado(s) via Infojud, ou ainda caso o(s)

endereço(s) cadastrado(s) junto à RFB já tenha(m) sido objeto de

diligência(s) negativa(s), proceda-se à citação editalícia do(s)

suscitado(s).

Apresentada defesa pelo(a)(s) suscitado(a)(s), notifique-se o(a)

reclamante para manifestações, em 15 dias.

Após o prazo, ou caso não apresentada defesa pelo(a)(s)

suscitado(a)(s), retornem conclusos para análise.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100468-15.2023.5.01.0421
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ SILVA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO DO
CARMO(OAB: 212306/RJ)

ADVOGADO MANUELA NOVAES GIANELLI
SANTOS(OAB: 224721/RJ)

RECLAMADO SOFTYS BRASIL LTDA.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO JOIRA BARRETO MARINHO MONTE
PIGNATON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69869ed

proferido nos autos.

Renove-se a notificação ao reclamante para efetuar o depósito do

adiantamento de despesas requerido pela ilustre perita na petição

de ID 31a828b e tacitamente aceito pelo autor, no valor de R$

800,00, no prazo de 15 dias.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010559-40.2015.5.01.0421
RECLAMANTE ITAMAR PINHEIRO MEIRELES

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 166775/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR PINHEIRO MEIRELES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe2408f

proferido nos autos.

Tendo em vista o teor do requerimento de ID 88480da, notifique-se

o reclamante para informar o número do processo que originou a

Carta Precatória em que há hasta pública designada quanto a

imóvel de propriedade da reclamada, em 05 dias.

Vindo a informação, remetam-se os autos à Contadoria para

atualização dos créditos, com urgência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em seguida, retornem conclusos para deliberações.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100600-09.2022.5.01.0421
RECLAMANTE RICARDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO RODRIGUES PIRES
MONTEIRO(OAB: 229044/RJ)

RECLAMADO BLUECOM SOLUCOES DE
CONECTIVIDADE E INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA BATISTA(OAB:
171422/SP)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cafadb8

proferido nos autos.

1. Fixo os honorários periciais conforme arbitrados pelo(a) expert,

conforme manifestação de ID 54815be, no valor de R$ 4.500,00.

Notifiquem-se as partes para ciência, em 05 dias comuns.

2. Notifique-se ademais o(a) ilustre perito(a) para dar início aos

trabalhos periciais, devendo designar data e horário para a perícia,

comunicando ao Juízo em 10 dias.

3. Designada a perícia, notifiquem-se as partes para ciência,

devendo atentar para as instruções e documentos eventualmente

solicitados pelo(a) perito(a) para a elaboração de seu laudo, que

deverá ser juntado aos autos em 30 dias após a realização dos

trabalhos.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100600-09.2022.5.01.0421
RECLAMANTE RICARDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO RODRIGUES PIRES
MONTEIRO(OAB: 229044/RJ)

RECLAMADO BLUECOM SOLUCOES DE
CONECTIVIDADE E INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA BATISTA(OAB:
171422/SP)

PERITO PAULA FARIA RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUECOM SOLUCOES DE CONECTIVIDADE E
INFORMATICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cafadb8

proferido nos autos.

1. Fixo os honorários periciais conforme arbitrados pelo(a) expert,

conforme manifestação de ID 54815be, no valor de R$ 4.500,00.

Notifiquem-se as partes para ciência, em 05 dias comuns.

2. Notifique-se ademais o(a) ilustre perito(a) para dar início aos

trabalhos periciais, devendo designar data e horário para a perícia,

comunicando ao Juízo em 10 dias.

3. Designada a perícia, notifiquem-se as partes para ciência,

devendo atentar para as instruções e documentos eventualmente

solicitados pelo(a) perito(a) para a elaboração de seu laudo, que

deverá ser juntado aos autos em 30 dias após a realização dos

trabalhos.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0102003-52.2018.5.01.0421
RECLAMANTE IRACI DOS REIS LACERDA

ADVOGADO JOAO FLAVIO DANTAS PASCHOAL
DA SILVA(OAB: 73897/RJ)

ADVOGADO JOAO CESAR SANTOS PASCHOAL
DA SILVA(OAB: 43408/RJ)

RECLAMADO BRAZ E CAMPOS PADARIA E
MERCEARIA LTDA

ADVOGADO DANIELLE CRUZ TORRES
SOARES(OAB: 184630/RJ)

RECLAMADO EDNA DE OLIVEIRA BRAZ

ADVOGADO THIAGO ROSA DA SILVA(OAB:
197630/RJ)

ADVOGADO ROBERTA FERNANDA CARDOSO
RIOS(OAB: 179565/RJ)

RECLAMADO ADELINO MARCOS CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI DOS REIS LACERDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bee611

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para ciência da atualização de #id:b177fe5,

sendo o reclamante também para se manifestar sobre a exceção de

pré-executividade apresentada no #id:61be24c, em 05 dias.

Após, voltem conclusos.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0102003-52.2018.5.01.0421
RECLAMANTE IRACI DOS REIS LACERDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOAO FLAVIO DANTAS PASCHOAL
DA SILVA(OAB: 73897/RJ)

ADVOGADO JOAO CESAR SANTOS PASCHOAL
DA SILVA(OAB: 43408/RJ)

RECLAMADO BRAZ E CAMPOS PADARIA E
MERCEARIA LTDA

ADVOGADO DANIELLE CRUZ TORRES
SOARES(OAB: 184630/RJ)

RECLAMADO EDNA DE OLIVEIRA BRAZ

ADVOGADO THIAGO ROSA DA SILVA(OAB:
197630/RJ)

ADVOGADO ROBERTA FERNANDA CARDOSO
RIOS(OAB: 179565/RJ)

RECLAMADO ADELINO MARCOS CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZ E CAMPOS PADARIA E MERCEARIA LTDA

  - EDNA DE OLIVEIRA BRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bee611

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para ciência da atualização de #id:b177fe5,

sendo o reclamante também para se manifestar sobre a exceção de

pré-executividade apresentada no #id:61be24c, em 05 dias.

Após, voltem conclusos.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101545-98.2019.5.01.0421
RECLAMANTE IVO BARBOSA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO XINGU RIO TRANSMISSORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 302478/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO STATE GRID BRAZIL HOLDING S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 302478/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA CONSTRUCOES E
MONTAGENS INGELEC S/A -
INCOMISA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA AZEVEDO DE PAULA
LIMA(OAB: 379918/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 302478/SP)

ADVOGADO LUCIANE BASSANELLI CARNEIRO
MOREIRA(OAB: 226670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XINGU RIO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe010ac

proferido nos autos.

Inicialmente, considerando-se o depósito voluntário do valor

exequendo pela 1ª reclamada, notifique-se o(a) reclamante para os

fins do art. 884 da CLT, em 05 dias.

Não havendo impugnação, expeça(m)-se alvará(s) ao(à)

reclamante, quanto a seu crédito líquido, bem como ao(à)

patrono(a) do(a) autor(a) quanto aos honorários de sucumbência a

este(a) devidos, notificando-se para ciência.

Em seguida, considerando-se a existência de valores a serem

devolvidos à 3ª reclamada nos autos em valor superior a R$ 150,00,

bem como as disposições contidas na Portaria 349/2023 da

Corregedoria deste E. TRT, certifique-se a existência de outros

processos em face da 3ª ré tramitando nesta VT em que exista

débito pendente de pagamento, após iniciada a execução e

procedida à tentativa frustrada de penhora online.

Em caso positivo, oficie-se ao banco depositário a fim de que

proceda à transferência do saldo existente para o processo

pendente de execução mais antigo em face da 3ª ré.

Caso contrário, proceda-se à pesquisa junto ao BNDT quanto a

outros processos em execução em face da 3ª ré, em trâmite junto a

outras Varas.

Localizado(s) processo(s) inscritos no BNDT, sem garantia do

débito, comunique-se o saldo existente nos autos ao NUPEP, nos

termos da Portaria 349/2023 da Corregedoria deste E. TRT.

Resta desde já a 3ª reclamada notificada para fornecer dados

bancários para eventual devolução do saldo existente no

processo, em 05 dias.

Negativas todas as diligências acima e fornecidos os dados

bancários,expeça-se alvará à 3ª reclamada quanto ao saldo

existente no processo, com determinação de transferência para a

conta bancária informada, notificando-se para ciência.

Após as providências determinadas, venham conclusos para

extinção da execução.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101545-98.2019.5.01.0421
RECLAMANTE IVO BARBOSA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO XINGU RIO TRANSMISSORA DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 302478/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO STATE GRID BRAZIL HOLDING S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 302478/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA CONSTRUCOES E
MONTAGENS INGELEC S/A -
INCOMISA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA AZEVEDO DE PAULA
LIMA(OAB: 379918/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
GONCALVES(OAB: 302478/SP)

ADVOGADO LUCIANE BASSANELLI CARNEIRO
MOREIRA(OAB: 226670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe010ac

proferido nos autos.

Inicialmente, considerando-se o depósito voluntário do valor

exequendo pela 1ª reclamada, notifique-se o(a) reclamante para os

fins do art. 884 da CLT, em 05 dias.

Não havendo impugnação, expeça(m)-se alvará(s) ao(à)

reclamante, quanto a seu crédito líquido, bem como ao(à)

patrono(a) do(a) autor(a) quanto aos honorários de sucumbência a

este(a) devidos, notificando-se para ciência.

Em seguida, considerando-se a existência de valores a serem

devolvidos à 3ª reclamada nos autos em valor superior a R$ 150,00,

bem como as disposições contidas na Portaria 349/2023 da

Corregedoria deste E. TRT, certifique-se a existência de outros

processos em face da 3ª ré tramitando nesta VT em que exista

débito pendente de pagamento, após iniciada a execução e

procedida à tentativa frustrada de penhora online.

Em caso positivo, oficie-se ao banco depositário a fim de que

proceda à transferência do saldo existente para o processo

pendente de execução mais antigo em face da 3ª ré.

Caso contrário, proceda-se à pesquisa junto ao BNDT quanto a

outros processos em execução em face da 3ª ré, em trâmite junto a

outras Varas.

Localizado(s) processo(s) inscritos no BNDT, sem garantia do

débito, comunique-se o saldo existente nos autos ao NUPEP, nos

termos da Portaria 349/2023 da Corregedoria deste E. TRT.

Resta desde já a 3ª reclamada notificada para fornecer dados

bancários para eventual devolução do saldo existente no

processo, em 05 dias.

Negativas todas as diligências acima e fornecidos os dados

bancários,expeça-se alvará à 3ª reclamada quanto ao saldo

existente no processo, com determinação de transferência para a

conta bancária informada, notificando-se para ciência.

Após as providências determinadas, venham conclusos para

extinção da execução.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0146800-07.2004.5.01.0421
RECLAMANTE ESPOLIO DE JUAREZ PAES DE

OLIVEIRA, REPRESENTADO POR
SUA VIÚVA MARLENE BARBOSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS TADEU ALVES DE
MIRANDA(OAB: 62730/RJ)

RECLAMADO NILTON FRANCISCO CARVALHEIRA

ADVOGADO GUILHERME LUIS DA SILVA
SILVEIRA(OAB: 78743/RJ)

RECLAMADO CLEIDE MARIA GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME LUIS DA SILVA
SILVEIRA(OAB: 78743/RJ)

RECLAMADO HOTEL GRAMADO DA SERRA LTDA
- ME

ADVOGADO GUILHERME LUIS DA SILVA
SILVEIRA(OAB: 78743/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE MARIA GOMES DOS SANTOS

  - HOTEL GRAMADO DA SERRA LTDA - ME

  - NILTON FRANCISCO CARVALHEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 950c8cc

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamada para comprovação do parcelamento

administrativo junto ao INSS, em 15 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Decorrido in albis o prazo, venham conclusos para tentativa de

penhora online.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100416-63.2016.5.01.0421
RECLAMANTE NEILA MARIA ZACARIAS

ADVOGADO DESIREE CARDOZO BACKER(OAB:
172999/RJ)

RECLAMADO PATRICIA MOURA STHEL DE
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CUIDAR EMPRESA DE SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

RECLAMADO WELINGTON ANTONIO ALVES
AJUDARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILA MARIA ZACARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f885bfd

proferido nos autos.

Conforme constatado em outros processos em trâmite nesta Vara

mediante pesquisa via ARISP, a exemplo do de nº 0100893-

86.2016.5.01.0421, a escritura de promessa de compra e venda

juntada no ID 77f3e3e não foi levada a registro, não constando

da certidão do RGI correspondente e, portanto, não surtindo efeitos

jurídicos.

Destarte, nada a prover quanto à petição de ID 138e270.

Notifique-se a reclamante para ciência.

No mais, mantenha-se o sobrestamento determinado no despacho

de ID 55edf15, 4º parágrafo, que não se considera interrompido.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100320-43.2019.5.01.0421
RECLAMANTE RAFAEL FARANI OLIVEIRA LEAL

FEIJO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SAMPAIO DA
FONSECA(OAB: 150942/RJ)

RECLAMADO F.M. MELLO COBRANCA
EXTRAJUDICIAL E INFORMACOES
CADASTRAIS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 218272/RJ)

RECLAMADO FERNANDA MENEZES DE MELLO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
DINIZ(OAB: 218272/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA SERVICOS DE PESQUISAS
CADASTRAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FINASU PRESTADORA DE
SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

FACIL CONSULTORIA
EMPRESARIAL OU DE NEGOCIOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FARANI OLIVEIRA LEAL FEIJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 434ccae

proferido nos autos.

Notifique-se o(a) reclamante para ciência do teor dos ofícios de IDs

3d1ec03 e a568863, devendo fornecer meios eficazes de

prosseguimento da execução, em 10 dias, devendo diligenciar e

informar sobre bens de propriedade do(a)(s) reclamado(a)(s) aptos

a satisfazê-la, ou requerer as diligências que entender cabíveis para

sua localização.

Decorrido o prazo in albis, ou informados meios ineficazes para o

prosseguimento do feito, sobreste-se o andamento dos presentes

autos por um ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, após o

que se iniciará a contagem do prazo prescricional previsto no art. 11

-A da CLT, que somente será interrompido caso localizados bens

aptos à integral satisfação do crédito exequendo.

Após o decurso do prazo de um ano sem manifestações, inicie-se

o cômputo do prazo prescricional de 2 anos, nos termos do

parágrafo anterior, e renove-se a intimação ao(à) exequente para

fornecer meios eficazes de prosseguimento da execução, em 10

dias.

Decorrido o prazo sem manifestações, ou sendo formulados

reque r imen tos  i ncapazes  de  p romove r  o  adequado

impulsionamento da execução, sobreste-se novamente a tramitação

do feito, aguardando-se a implementação do prazo prescricional.

Implementado o prazo de dois anos sem que seja adequadamente

impulsionada a execução, e tendo em vista o teor dos arts. 1º, 2º e

4º da Recomendação 03/2018 da CGJT, renove-se derradeiramente

a intimação ao(à) reclamante para fornecer meios eficazes de

prosseguimento do feito, em 05 dias, sob pena de extinção da

execução pela prescrição intercorrente.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101621-30.2016.5.01.0421
RECLAMANTE WILLIAN NUNES ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTANA
NASCIMENTO(OAB: 95384/RJ)

ADVOGADO DENIS RUI DE FARIAS NUNES(OAB:
128591/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VALÉRIA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 89116/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3bafd8

proferido nos autos.

Notifique-se o(a) reclamado(a) para ciência e manifestações sobre a

petição de ID 4847559, em 05 dias.

Após, retornem conclusos para análise.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-66.2019.5.01.0421
RECLAMANTE LUCIA HELENA DO AMARAL

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO
BAPTISTA(OAB: 132526/RJ)

RECLAMADO SILVIA TERESA ANDRADE VAZ

RECLAMADO CASA DE SAUDE CANANEIA LTDA -
EPP

ADVOGADO DELCEIR GOULART LESSA(OAB:
98248/RJ)

RECLAMADO GERALDO LUIZ TAMIOZZO

RECLAMADO MARIA APARECIDA TEPEDINO VAZ
DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e79f0b

proferido nos autos.

Considerando-se que já foram efetivadas diligências quanto à

existência de bens de propriedade do(s) sócio(s) executado(s) em

diversos outros processos em trâmite nesta Vara do Trabalho, sem

eficácia, notifique-se o(a) reclamante para fornecer meios eficazes

de prosseguimento da execução, em 10 dias, devendo diligenciar e

informar sobre bens de propriedade do(a)(s) reclamado(a)(s) aptos

a satisfazê-la, ou requerer as diligências que entender cabíveis para

sua localização.

Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o andamento dos presentes

autos por um ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, após o

que se iniciará a contagem do prazo prescricional previsto no art. 11

-A da CLT, que somente será interrompido caso localizados bens

aptos à integral satisfação do crédito exequendo.

Após o decurso do prazo de um ano sem manifestações, inicie-se

o cômputo do prazo prescricional de 2 anos, nos termos do

parágrafo anterior, e renove-se a intimação ao(à) exequente para

fornecer meios eficazes de prosseguimento da execução, em 10

dias.

Decorrido o prazo in albis, ou sendo formulados requerimentos

man i fes tamente  incapazes  de  promover  o  adequado

impulsionamento da execução, sobreste-se novamente a tramitação

do feito, aguardando-se a implementação do prazo prescricional.

Implementado o prazo de dois anos sem que seja adequadamente

impulsionada a execução, e tendo em vista o teor dos arts. 1º, 2º e

4º da Recomendação 03/2018 da CGJT, renove-se derradeiramente

a intimação ao(à) reclamante para fornecer meios eficazes de

prosseguimento do feito, em 05 dias, sob pena de extinção da

execução pela prescrição intercorrente.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102778-04.2017.5.01.0421
RECLAMANTE FLAVIO LUCIO FEIJO MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL PRUDENCIO CORREA(OAB:
159282/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1fc0f5

proferido nos autos.

Considerando-se que o documento de ID ada14f5 comprova que as

peticionantes de ID 8718575 encontram-se habilitadas como

dependentes previdenciárias do falecido reclamante, e tendo em

vista o teor do art. 1º da Lei 6.858/80, defiro a habilitação pleiteada.

Notifiquem-se as partes para ciência.

Em seguida, retifique-se a autuação do processo, a fim de que

passe a constar no polo ativo o Espólio de Flávio Lúcio Feijó

Marques da Silva e as herdeiras cuja habilitação é ora deferida,

conforme dados de identificação e documentos anexos à petição de

ID 8718575, devendo os créditos devidos ao de cujus ser divididos

igualmente entre as herdeiras.

No mais, considerando-se a apresentação dos cálculos de

liquidação do julgado pelo(a) espólio reclamante (ID 0d9c722 e

anexos):

1- Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s) para que apresente(m) os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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cálculos de liquidação do julgado que entender(em) corretos, em 10

dias, sob pena de preclusão, discriminando as parcelas deferidas

mês a mês, indicando o total bruto (envolvendo todos os títulos),

observando a variação salarial (valores históricos) e apuração das

cotas fiscal e previdenciária, esta relativa ao autor e ao réu, dentro

dos limites e bases da coisa julgada, recomendando-se a

utilização do PJ-e Calc Cidadão, acompanhados do arquivo

“pjc” enviado pelo PJ-e Calc. Deverão ainda ser observados o

marco prescricional e as deduções ou compensações autorizadas a

mesmo título, dentro dos limites do mês a que se referem, ou se de

outra forma tiver sido determinado na sentença ou acórdão

exequendo;

2- Apresentados os cálculos, ou ainda em caso de inércia, remetam

-se os autos à Contadoria para verificação de adequação à coisa

julgada, procedendo-se à atualização dos cálculos que se

encontrarem a esta ajustados;

3- Apurados os cálculos corretos pela Contadoria, dê-se vista às

partes em 08 (oito) dias comuns para impugnações fundamentadas,

nos termos do art. 879, § 2º da CLT, sob pena de preclusão;

4- Decorrido o prazo, retornem conclusos.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102778-04.2017.5.01.0421
RECLAMANTE FLAVIO LUCIO FEIJO MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL PRUDENCIO CORREA(OAB:
159282/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO ANA TEREZA SUSSEKIND ROCHA
TORRES(OAB: 79800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LUCIO FEIJO MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1fc0f5

proferido nos autos.

Considerando-se que o documento de ID ada14f5 comprova que as

peticionantes de ID 8718575 encontram-se habilitadas como

dependentes previdenciárias do falecido reclamante, e tendo em

vista o teor do art. 1º da Lei 6.858/80, defiro a habilitação pleiteada.

Notifiquem-se as partes para ciência.

Em seguida, retifique-se a autuação do processo, a fim de que

passe a constar no polo ativo o Espólio de Flávio Lúcio Feijó

Marques da Silva e as herdeiras cuja habilitação é ora deferida,

conforme dados de identificação e documentos anexos à petição de

ID 8718575, devendo os créditos devidos ao de cujus ser divididos

igualmente entre as herdeiras.

No mais, considerando-se a apresentação dos cálculos de

liquidação do julgado pelo(a) espólio reclamante (ID 0d9c722 e

anexos):

1- Notifique(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s) para que apresente(m) os

cálculos de liquidação do julgado que entender(em) corretos, em 10

dias, sob pena de preclusão, discriminando as parcelas deferidas

mês a mês, indicando o total bruto (envolvendo todos os títulos),

observando a variação salarial (valores históricos) e apuração das

cotas fiscal e previdenciária, esta relativa ao autor e ao réu, dentro

dos limites e bases da coisa julgada, recomendando-se a

utilização do PJ-e Calc Cidadão, acompanhados do arquivo

“pjc” enviado pelo PJ-e Calc. Deverão ainda ser observados o

marco prescricional e as deduções ou compensações autorizadas a

mesmo título, dentro dos limites do mês a que se referem, ou se de

outra forma tiver sido determinado na sentença ou acórdão

exequendo;

2- Apresentados os cálculos, ou ainda em caso de inércia, remetam

-se os autos à Contadoria para verificação de adequação à coisa

julgada, procedendo-se à atualização dos cálculos que se

encontrarem a esta ajustados;

3- Apurados os cálculos corretos pela Contadoria, dê-se vista às

partes em 08 (oito) dias comuns para impugnações fundamentadas,

nos termos do art. 879, § 2º da CLT, sob pena de preclusão;

4- Decorrido o prazo, retornem conclusos.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100522-88.2017.5.01.0421
RECLAMANTE EDER GUIMARAES LIMA

ADVOGADO ANTONIO LUIS DA SILVA
COSTA(OAB: 128511/RJ)

RECLAMADO MP GESTAO

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DAS FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER GUIMARAES LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b93b295

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para se manifestar sobre a petição do 2º

reclamado no #id:ee9f377 e anexos, em 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após, voltem conclusos.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101959-04.2016.5.01.0421
RECLAMANTE ANA CAROLINA DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

RECLAMADO VITALIS INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA ROSA(OAB:
72842/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MORGADO
MARTINELLI(OAB: 144198/RJ)

RECLAMADO EMA COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LEONARDO MORGADO
MARTINELLI(OAB: 144198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMA COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

  - VITALIS INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2639b2

proferido nos autos.

Considerando-se que a reclamante foi sucumbente na pretensão

que foi objeto da perícia médica real izada em fase de

conhecimento, proceda-se à requisição à União do valor

remanescente dos honorários devidos ao ilustre perito, observado o

teto fixado no Ato 88/2011 deste TRT e a dedução do valor que já

foi objeto de antecipação ao expert, devendo portanto ser

requisitado o valor de R$ 800,00, tendo em vista que a nomeação

do ilustre perito se deu em data anterior à publicação da Resolução

247/2019 do CSJT.

Ademais, notifiquem-se as partes para ciência dos cálculos de

atualização de ID 5432982, em 15 dias, sob pena de preclusão,

devendo o(a) reclamado(a) ainda depositar o valor remanescente

da execução apurado pela D. Contadoria na certidão de ID e086ebf,

sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem impugnações e depositado o valor

remanescente pelo(a) reclamado(a), expeça-se alvará ao(à)

reclamante quanto ao crédito líquido a este(a) devido, notificando-se

para ciência.

Caso não haja impugnações e nem o depósito do valor

remanescente pelo(a) executado(a), expeça-se alvará ao(à)

reclamante para levantamento dos depósitos existentes à

disposição do processo, notificando-se para ciência, e, em seguida,

proceda-se à tentativa de penhora online.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101959-04.2016.5.01.0421
RECLAMANTE ANA CAROLINA DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO JANAINA SIQUEIRA PAES(OAB:
59868/RJ)

RECLAMADO VITALIS INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA ROSA(OAB:
72842/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MORGADO
MARTINELLI(OAB: 144198/RJ)

RECLAMADO EMA COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LEONARDO MORGADO
MARTINELLI(OAB: 144198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DOS SANTOS MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2639b2

proferido nos autos.

Considerando-se que a reclamante foi sucumbente na pretensão

que foi objeto da perícia médica real izada em fase de

conhecimento, proceda-se à requisição à União do valor

remanescente dos honorários devidos ao ilustre perito, observado o

teto fixado no Ato 88/2011 deste TRT e a dedução do valor que já

foi objeto de antecipação ao expert, devendo portanto ser

requisitado o valor de R$ 800,00, tendo em vista que a nomeação

do ilustre perito se deu em data anterior à publicação da Resolução

247/2019 do CSJT.

Ademais, notifiquem-se as partes para ciência dos cálculos de

atualização de ID 5432982, em 15 dias, sob pena de preclusão,

devendo o(a) reclamado(a) ainda depositar o valor remanescente

da execução apurado pela D. Contadoria na certidão de ID e086ebf,

sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem impugnações e depositado o valor

remanescente pelo(a) reclamado(a), expeça-se alvará ao(à)

reclamante quanto ao crédito líquido a este(a) devido, notificando-se

para ciência.

Caso não haja impugnações e nem o depósito do valor

remanescente pelo(a) executado(a), expeça-se alvará ao(à)

reclamante para levantamento dos depósitos existentes à

disposição do processo, notificando-se para ciência, e, em seguida,

proceda-se à tentativa de penhora online.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102207-62.2019.5.01.0421
RECLAMANTE BRENER DE VASCONCELLOS GAMA

ADVOGADO CLAUDIA MARA SOARES
HONORIO(OAB: 184431/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENER DE VASCONCELLOS GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b698abb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS apurados pela Contadoria do Juízo,

por se encontrarem em conformidade com a coisa julgada formada

no processo.

Notifiquem-se as partes para ciência.

Em seguida, considerando-se que há Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em trâmite junto à CAEX em face da reclamada,

inicie-se a fase de execução no sistema PJ-e.

Após, incluam-se os dados da reclamada no BNDT, com suspensão

da exigibilidade do débito, conforme determina o artigo 2º, do Ato

CGJT nº 01/2022, e prestem-se as informações de praxe ao referido

setor.

No mais, aguarde-se o oportuno pagamento nos autos do REEF,

mantendo-se os autos sobrestados na forma do art. 154, § 5º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102207-62.2019.5.01.0421
RECLAMANTE BRENER DE VASCONCELLOS GAMA

ADVOGADO CLAUDIA MARA SOARES
HONORIO(OAB: 184431/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b698abb

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS apurados pela Contadoria do Juízo,

por se encontrarem em conformidade com a coisa julgada formada

no processo.

Notifiquem-se as partes para ciência.

Em seguida, considerando-se que há Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em trâmite junto à CAEX em face da reclamada,

inicie-se a fase de execução no sistema PJ-e.

Após, incluam-se os dados da reclamada no BNDT, com suspensão

da exigibilidade do débito, conforme determina o artigo 2º, do Ato

CGJT nº 01/2022, e prestem-se as informações de praxe ao referido

setor.

No mais, aguarde-se o oportuno pagamento nos autos do REEF,

mantendo-se os autos sobrestados na forma do art. 154, § 5º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100262-11.2017.5.01.0421
RECLAMANTE JOSIANE DE FATIMA DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO VIVIAN DE CASSIA TEIXEIRA
MARINHO(OAB: 198306/RJ)

ADVOGADO PAMELA LUCIA ORNELLAS PINTO
OLIVEIRA(OAB: 196583/RJ)

ADVOGADO ROBERTA JANINI DA SILVA
ALVES(OAB: 134219/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA RAZUT GORITO(OAB:
246394/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 142662/RJ)

RECLAMADO EDSON DA SILVA TORRES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 142662/RJ)

RECLAMADO MARCIA ALVES DE PAIVA TORRES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 142662/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DE FATIMA DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 850b9d3

proferido nos autos.

Considerando-se o certificado no #id:10da2e5, bem como os termos

dos arts. 3º, §2º e art. 5º e §§ da Portaria 349/2023 da Corregedoria

deste E. TRT, notifique-se o(a) reclamante para proceder ao

levantamento do alvará expedido em seu favor ou para informar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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dados bancários para transferência, em 30 dias.

Informados os dados bancários, cancelem-se os alvarás certificados

e expeça-se nova ordem de pagamento com determinação de

transferência em favor do(a) reclamante, notificando-se para

ciência.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100802-83.2022.5.01.0421
RECLAMANTE MAURO SERGIO DA COSTA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO METALURGICA BARRA DO PIRAI S/A

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

ADVOGADO IGOR TURQUE RIBEIRO(OAB:
172640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO SERGIO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30a5ba3

proferido nos autos.

Diante da manifestação de ID 8f57fc1, notifique-se mais uma vez o

reclamante para esclarecer se a diligência pericial designada no

ID 1dc0a59 foi realizada, no prazo de 05 dias, informando se

compareceu ao consultório do ilustre perito em 10/07/2023 e se

foi submetido a exame médico em tal data.

Após, retornem conclusos para análise.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100482-96.2023.5.01.0421
RECLAMANTE NIVIA DA SILVA PESSOA

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO NATALIA AGOSTINO GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dbafef

proferido nos autos.

Tendo em vista a entrega do laudo pericial, expeça-se alvará ao(à)

ilustre expert do Juízo quanto ao depósito de ID 2419e8a, com

determinação de transferência para a conta bancária apontada na

petição de ID c780798, nos termos do art. 3º, § 9º do Ato Conjunto

02/2020 deste E. TRT,notificando-se para ciência.

Ademais, restam as partes notificadaspara manifestações acerca

do laudo pericial e apresentação de eventuais quesitos

suplementares, em 05 dias, sob pena de preclusão .

Havendo impugnações, not i f ique-se o(a) peri to(a) para

manifestações, em 10 dias, dando-se vista à(s) parte(s)

impugnante(s) da manifestação apresentada, por 05 dias.

Em seguida, retornem conclusos.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100482-96.2023.5.01.0421
RECLAMANTE NIVIA DA SILVA PESSOA

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO NATALIA AGOSTINO GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVIA DA SILVA PESSOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dbafef

proferido nos autos.

Tendo em vista a entrega do laudo pericial, expeça-se alvará ao(à)

ilustre expert do Juízo quanto ao depósito de ID 2419e8a, com

determinação de transferência para a conta bancária apontada na

petição de ID c780798, nos termos do art. 3º, § 9º do Ato Conjunto

02/2020 deste E. TRT,notificando-se para ciência.

Ademais, restam as partes notificadaspara manifestações acerca

do laudo pericial e apresentação de eventuais quesitos

suplementares, em 05 dias, sob pena de preclusão .

Havendo impugnações, not i f ique-se o(a) peri to(a) para

manifestações, em 10 dias, dando-se vista à(s) parte(s)

impugnante(s) da manifestação apresentada, por 05 dias.

Em seguida, retornem conclusos.
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BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100593-80.2023.5.01.0421
RECLAMANTE ANGELA MARIA MEDEIROS BRITO

DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
FONSECA(OAB: 246464/RJ)

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

RECLAMADO BARRA CONFECCOES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA MEDEIROS BRITO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041bd3d

proferido nos autos.

Em tempo: diante do que foi requerido na cláusula 3ª do termo de

acordo, e considerando-se que não há controvérsia quanto à

dispensa sem justa causa da autora, expeça-se alvará ao(à)

reclamante para levantamento do FGTS depositado pela reclamada,

bem como ofício para habilitação no seguro-desemprego,

notificando-se para ciência.

No mais, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100593-80.2023.5.01.0421
RECLAMANTE ANGELA MARIA MEDEIROS BRITO

DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
FONSECA(OAB: 246464/RJ)

ADVOGADO MARCOS TORRES FONSECA(OAB:
66777/RJ)

RECLAMADO BARRA CONFECCOES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 103933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041bd3d

proferido nos autos.

Em tempo: diante do que foi requerido na cláusula 3ª do termo de

acordo, e considerando-se que não há controvérsia quanto à

dispensa sem justa causa da autora, expeça-se alvará ao(à)

reclamante para levantamento do FGTS depositado pela reclamada,

bem como ofício para habilitação no seguro-desemprego,

notificando-se para ciência.

No mais, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100723-07.2022.5.01.0421
RECLAMANTE GUARACI OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ENIO DA SILVA FONTES(OAB:
210645/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 95076/RJ)

ADVOGADO HELIZANGELA LEONCIO DA
SILVA(OAB: 129609/RJ)

RECLAMADO VIACAO SANTO ANTONIO E
TURISMO LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARACI OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4888230

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O E. STF decidiu nos autos do RE 583.955-9, com repercussão

geral, pela competência do Juízo universal da recuperação judicial

para a execução dos créditos trabalhistas das empresas em

recuperação, cabendo a esta especializada tão somente a

competência para o processo de conhecimento.

Tal decisão baseou-se nos diversos princípios norteadores da

atividade econômica constantes dos arts. 170 e seguintes da CF/88,

mormente no princípio da continuidade da empresa, uma vez que o

prosseguimento das execuções trabalhistas a par da execução que

tramita no Juízo universal da recuperação judicial inviabilizaria o

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa recuperanda

no respectivo plano de recuperação.

Vale transcrever a ementa do referido Acórdão:

“EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS EM PROCESSOS

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL COMUM, COM EXCLUSÃO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI
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11.101/05, EM FACE DO ART. 114 DA CF. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO. I - A questão

central debatida no presente recurso consiste em saber qual o

juízo competente para processar e julgar a execução dos

créditos trabalhistas no caso de empresa em fase de

recuperação judicial. II - Na vigência do Decreto-lei 7.661/1945

consolidou-se o entendimento de que a competência para

executar os créditos ora discutidos é da Justiça Estadual

Comum, sendo essa também a regra adotada pela Lei

11.101/05. III - O inc. IX do art. 114 da Constituição Federal

apenas outorgou ao legislador ordinário a faculdade de

submeter à competência da Justiça Laboral outras

controvérsias, além daquelas taxativamente estabelecidas nos

incisos anteriores, desde que decorrentes da relação de

trabalho. IV - O texto constitucional não o obrigou a fazê-lo,

deixando ao seu alvedrio a avaliação das hipóteses em que se

afigure conveniente o julgamento pela Justiça do Trabalho, à

luz das peculiaridades das situações que pretende regrar. V - A

opção do legislador infraconstitucional foi manter o regime

anterior de execução dos créditos trabalhistas pelo juízo

universal da falência, sem prejuízo da competência da Justiça

Laboral quanto ao julgamento do processo de conhecimento.

VI - Recurso extraordinário conhecido e improvido.”

O mesmo entendimento encontra-se refletido no Provimento

01/2012 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, que

estabelece textualmente em seu art. 1º:

“Art. 1º No caso de execução de crédito trabalhista em que se tenha

dado a decretação da falência do executado ou este se encontre

em recuperação judicial (grifo nosso), caberá aos MM. Juízos das

Varas do Trabalho orientar os respectivos credores para que

providenciem a habilitação dos seus créditos perante o

Administrador Judicial da Empresa Falida ou em Recuperação

Judicial, expedindo para tanto Certidão de Habilitação de Crédito.”

Diante da fundamentação acima exposta, e considerando-se a

manifestação do(a) reclamante, tendo este(a) dado início à

execução da sentença líquida proferida nos autos, na forma do art.

878 da CLT, determino a expedição de certidão para habilitação dos

créditos devidos nos autos no processo de recuperação judicial da

reclamada.

Notifiquem-se as partes para ciência da presente decisão.

Decorrido o prazo in albis, remetam-se os autos à Contadoria, para

atualização dos valores exequendos, observando-se a limitação de

juros até a data do pedido de recuperação judicial da reclamada,

tendo em vista a necessidade de habilitação dos créditos com tal

limitação, nos termos do art. 9º, II da Lei 11.101/05.

Após, expeça-se certidão quanto aos créditos apurados no

processo, intimando-se as partes para ciência, devendo o(a)

autor(a) promover a sua habilitação junto ao Juízo da

recuperação judicial da reclamada e comprová-lo nos autos,

em 30 dias.

Comprovada a habilitação, retornem conclusos para deliberações.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101320-73.2022.5.01.0421
RECLAMANTE FATIMA MARIA SIMAO

ADVOGADO ADRIANE CHAGAS DA SILVA(OAB:
187011/RJ)

RECLAMADO DANIELLA AVELLAR BITENCOURT
VOGEL

ADVOGADO RODRIGO ALFENA DE SOUZA(OAB:
174611/RJ)

RECLAMADO BITENCOURT E BITENCOURT
SERVICOS DE HOSPEDAGEM LTDA

ADVOGADO RODRIGO ALFENA DE SOUZA(OAB:
174611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MARIA SIMAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c0c3df

proferido nos autos.

Tendo em vista a conciliação noticiada no #id:0f6be21, retira-se o

feito de pauta.

Notifiquem-se as partes para ciência.

No mais, notifiquem-se as partes para aditar o termo de acordo,

devendo pactuar quanto à baixa na CTPS da autora, bem como

juntar o termo de acordo aditado contendo todas as cláusulas

pactuadas e assinado de próprio punho pelo(a) reclamante, em

10 dias.

Após, retornem conclusos para análise.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100650-35.2022.5.01.0421
RECLAMANTE MARY ANNE DE ALMEIDA SANTOS

FONTES

ADVOGADO LEONARDO MORGADO
MARTINELLI(OAB: 144198/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE SILVA MACHADO
MARTINELLI(OAB: 149560/RJ)

RECLAMADO NILDA WADHI MIGUEL CURY

ADVOGADO JOAO CESAR SANTOS PASCHOAL
DA SILVA(OAB: 43408/RJ)

RECLAMADO VITORIA WADHI MOKDESSI

ADVOGADO JOAO CESAR SANTOS PASCHOAL
DA SILVA(OAB: 43408/RJ)
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RECLAMADO HASSIBA WADHI MIGUEL

ADVOGADO JOAO CESAR SANTOS PASCHOAL
DA SILVA(OAB: 43408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HASSIBA WADHI MIGUEL

  - NILDA WADHI MIGUEL CURY

  - VITORIA WADHI MOKDESSI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32633db

proferido nos autos.

Considerando-se o atestado médico juntado no ID 765d401, que

comprova a impossibilidade de comparecimento da reclamada

NILDA WADHI MIGUEL CURY à audiência designada, defiro o

adiamento requerido na petição de ID cad3b3c.

Notifiquem-se as partes para ciência.

No mais, redesigne-se a audiência de instrução para data futura,

notificando-se as partes e advogados para ciência, com as cautelas

de praxe.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100723-07.2022.5.01.0421
RECLAMANTE GUARACI OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ENIO DA SILVA FONTES(OAB:
210645/RJ)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 95076/RJ)

ADVOGADO HELIZANGELA LEONCIO DA
SILVA(OAB: 129609/RJ)

RECLAMADO VIACAO SANTO ANTONIO E
TURISMO LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SANTO ANTONIO E TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4888230

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O E. STF decidiu nos autos do RE 583.955-9, com repercussão

geral, pela competência do Juízo universal da recuperação judicial

para a execução dos créditos trabalhistas das empresas em

recuperação, cabendo a esta especializada tão somente a

competência para o processo de conhecimento.

Tal decisão baseou-se nos diversos princípios norteadores da

atividade econômica constantes dos arts. 170 e seguintes da CF/88,

mormente no princípio da continuidade da empresa, uma vez que o

prosseguimento das execuções trabalhistas a par da execução que

tramita no Juízo universal da recuperação judicial inviabilizaria o

cumprimento das obrigações assumidas pela empresa recuperanda

no respectivo plano de recuperação.

Vale transcrever a ementa do referido Acórdão:

“EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS EM PROCESSOS

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL COMUM, COM EXCLUSÃO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI

11.101/05, EM FACE DO ART. 114 DA CF. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO. I - A questão

central debatida no presente recurso consiste em saber qual o

juízo competente para processar e julgar a execução dos

créditos trabalhistas no caso de empresa em fase de

recuperação judicial. II - Na vigência do Decreto-lei 7.661/1945

consolidou-se o entendimento de que a competência para

executar os créditos ora discutidos é da Justiça Estadual

Comum, sendo essa também a regra adotada pela Lei

11.101/05. III - O inc. IX do art. 114 da Constituição Federal

apenas outorgou ao legislador ordinário a faculdade de

submeter à competência da Justiça Laboral outras

controvérsias, além daquelas taxativamente estabelecidas nos

incisos anteriores, desde que decorrentes da relação de

trabalho. IV - O texto constitucional não o obrigou a fazê-lo,

deixando ao seu alvedrio a avaliação das hipóteses em que se

afigure conveniente o julgamento pela Justiça do Trabalho, à

luz das peculiaridades das situações que pretende regrar. V - A

opção do legislador infraconstitucional foi manter o regime

anterior de execução dos créditos trabalhistas pelo juízo

universal da falência, sem prejuízo da competência da Justiça

Laboral quanto ao julgamento do processo de conhecimento.

VI - Recurso extraordinário conhecido e improvido.”

O mesmo entendimento encontra-se refletido no Provimento

01/2012 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, que

estabelece textualmente em seu art. 1º:

“Art. 1º No caso de execução de crédito trabalhista em que se tenha

dado a decretação da falência do executado ou este se encontre

em recuperação judicial (grifo nosso), caberá aos MM. Juízos das

Varas do Trabalho orientar os respectivos credores para que

providenciem a habilitação dos seus créditos perante o

Administrador Judicial da Empresa Falida ou em Recuperação

Judicial, expedindo para tanto Certidão de Habilitação de Crédito.”
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Diante da fundamentação acima exposta, e considerando-se a

manifestação do(a) reclamante, tendo este(a) dado início à

execução da sentença líquida proferida nos autos, na forma do art.

878 da CLT, determino a expedição de certidão para habilitação dos

créditos devidos nos autos no processo de recuperação judicial da

reclamada.

Notifiquem-se as partes para ciência da presente decisão.

Decorrido o prazo in albis, remetam-se os autos à Contadoria, para

atualização dos valores exequendos, observando-se a limitação de

juros até a data do pedido de recuperação judicial da reclamada,

tendo em vista a necessidade de habilitação dos créditos com tal

limitação, nos termos do art. 9º, II da Lei 11.101/05.

Após, expeça-se certidão quanto aos créditos apurados no

processo, intimando-se as partes para ciência, devendo o(a)

autor(a) promover a sua habilitação junto ao Juízo da

recuperação judicial da reclamada e comprová-lo nos autos,

em 30 dias.

Comprovada a habilitação, retornem conclusos para deliberações.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0117400-06.2008.5.01.0421
RECLAMANTE SIND TRAB IND PAPEL CELULOSE

PASTA MAD PAP CORT PIRAI

ADVOGADO Rosali krejci(OAB: 176123/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE PAULA PENA(OAB:
173003/RJ)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMADO SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL
LTDA.

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

PERITO EDILMO SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND PAPEL CELULOSE PASTA MAD PAP CORT
PIRAI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23d2f05

proferida nos autos.

Tendo em vista o teor da certidão de ID #id:0487ccc, recebo o

recurso ordinário interposto pelo 1º autor, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões, no prazo legal.

Após a apresentação das contrarrazões ou o decurso do prazo, com

nossas homenagens.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101320-73.2022.5.01.0421
RECLAMANTE FATIMA MARIA SIMAO

ADVOGADO ADRIANE CHAGAS DA SILVA(OAB:
187011/RJ)

RECLAMADO DANIELLA AVELLAR BITENCOURT
VOGEL

ADVOGADO RODRIGO ALFENA DE SOUZA(OAB:
174611/RJ)

RECLAMADO BITENCOURT E BITENCOURT
SERVICOS DE HOSPEDAGEM LTDA

ADVOGADO RODRIGO ALFENA DE SOUZA(OAB:
174611/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BITENCOURT E BITENCOURT SERVICOS DE
HOSPEDAGEM LTDA

  - DANIELLA AVELLAR BITENCOURT VOGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c0c3df

proferido nos autos.

Tendo em vista a conciliação noticiada no #id:0f6be21, retira-se o

feito de pauta.

Notifiquem-se as partes para ciência.

No mais, notifiquem-se as partes para aditar o termo de acordo,

devendo pactuar quanto à baixa na CTPS da autora, bem como

juntar o termo de acordo aditado contendo todas as cláusulas

pactuadas e assinado de próprio punho pelo(a) reclamante, em

10 dias.

Após, retornem conclusos para análise.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101147-49.2022.5.01.0421
RECLAMANTE ANA PAULA DE LIMA CALDAS

CALIXTO

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO NATALIA AGOSTINO GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 324e4d9

proferido nos autos.

Considerando-se as manifestações do perito e das partes, tenho
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como encerrada a prova pericial.

Notifiquem-se as partes para ciência.

No mais, considerando-se a adesão do(a) reclamante ao Juízo

100% Digital, registrada quando da autuação do processo, que não

foi impugnada pelo(a) reclamado(a) nos termos do art. 7º do Ato

Conjunto 15/2021 deste TRT, inclua-se o presente processo em

pauta de instrução telepresencial, notificando-se as partes

pessoalmente e através dos patronos para comparecimento e para

prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0117400-06.2008.5.01.0421
RECLAMANTE SIND TRAB IND PAPEL CELULOSE

PASTA MAD PAP CORT PIRAI

ADVOGADO Rosali krejci(OAB: 176123/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE PAULA PENA(OAB:
173003/RJ)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMADO SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL
LTDA.

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

PERITO EDILMO SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23d2f05

proferida nos autos.

Tendo em vista o teor da certidão de ID #id:0487ccc, recebo o

recurso ordinário interposto pelo 1º autor, por preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões, no prazo legal.

Após a apresentação das contrarrazões ou o decurso do prazo, com

nossas homenagens.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100386-81.2023.5.01.0421
RECLAMANTE TATIANA VITORIA DA SILVA

MYRRHA

ADVOGADO ADRIANA REGINA DE QUEIROZ
THEODORO DE FREITAS
VIEIRA(OAB: 89172/RJ)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MENDES(OAB:
144370/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

RECLAMADO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA VITORIA DA SILVA MYRRHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10a7284

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS apurados pela Contadoria do Juízo,

por se encontrarem em conformidade com a coisa julgada formada

no processo.

Notifiquem-se as partes para ciência.

Diante do que dispõe o art. 878 da CLT, o(a) reclamante deverá

requerer em 05 dias a execução do julgado, valendo o silêncio

como manifestação positiva e concordância com a efetivação das

diligências constantes dos parágrafos abaixo elencados.

Manifestando-se o(a) reclamante em sentido positivo, ou decorrido

o prazo a este(a) concedido in albis, considerando-se que há

Regime Especial de Execução Forçada (REEF) em trâmite junto à

CAEX em face da 1ª e 2ª reclamada, o que inviabiliza a prática de

atos executórios em face destas, deverá a execução prosseguir

quanto ao 3º reclamado, condenado subsidiariamente.

Dessa forma, inicie-se a execução no sistema PJ-e, e intime-se o

3º réu para, se entender pertinente, apresentar impugnação à

execução, em 30 dias, nos termos do art. 535 do NCPC, devendo

formular eventual pretensão de limitação do teto para RPV em

razão de lei municipal no prazo concedido, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo in albis, notifiquem-se o(a) reclamante e seu(a)

advogado(a) para informarem desde já contas bancárias de suas

respectivas titularidades para transferência dos créditos a serem

pagos no processo;

Em seguida, expeça-se RPV /quanto aos créditos apurados nos

autos, devidamente atualizados, excluídas as custas, considerando-

se a isenção legal conferida ao 3º reclamado.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101147-49.2022.5.01.0421
RECLAMANTE ANA PAULA DE LIMA CALDAS

CALIXTO

ADVOGADO ALEXANDER HELENO BRAZ(OAB:
204344/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 214074/RJ)
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RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO NATALIA AGOSTINO GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE LIMA CALDAS CALIXTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 324e4d9

proferido nos autos.

Considerando-se as manifestações do perito e das partes, tenho

como encerrada a prova pericial.

Notifiquem-se as partes para ciência.

No mais, considerando-se a adesão do(a) reclamante ao Juízo

100% Digital, registrada quando da autuação do processo, que não

foi impugnada pelo(a) reclamado(a) nos termos do art. 7º do Ato

Conjunto 15/2021 deste TRT, inclua-se o presente processo em

pauta de instrução telepresencial, notificando-se as partes

pessoalmente e através dos patronos para comparecimento e para

prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100650-35.2022.5.01.0421
RECLAMANTE MARY ANNE DE ALMEIDA SANTOS

FONTES

ADVOGADO LEONARDO MORGADO
MARTINELLI(OAB: 144198/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE SILVA MACHADO
MARTINELLI(OAB: 149560/RJ)

RECLAMADO NILDA WADHI MIGUEL CURY

ADVOGADO JOAO CESAR SANTOS PASCHOAL
DA SILVA(OAB: 43408/RJ)

RECLAMADO VITORIA WADHI MOKDESSI

ADVOGADO JOAO CESAR SANTOS PASCHOAL
DA SILVA(OAB: 43408/RJ)

RECLAMADO HASSIBA WADHI MIGUEL

ADVOGADO JOAO CESAR SANTOS PASCHOAL
DA SILVA(OAB: 43408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY ANNE DE ALMEIDA SANTOS FONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32633db

proferido nos autos.

Considerando-se o atestado médico juntado no ID 765d401, que

comprova a impossibilidade de comparecimento da reclamada

NILDA WADHI MIGUEL CURY à audiência designada, defiro o

adiamento requerido na petição de ID cad3b3c.

Notifiquem-se as partes para ciência.

No mais, redesigne-se a audiência de instrução para data futura,

notificando-se as partes e advogados para ciência, com as cautelas

de praxe.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101355-33.2022.5.01.0421
RECLAMANTE ERICA APARECIDA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO RENAN RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 224274/RJ)

RECLAMADO IRMANDADE DOS POBRES DE
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88c04a0

proferido nos autos.

Tendo em vista a inércia quanto ao impulsionamento do processo,

renove-se a notificação à reclamante para que promova a liquidação

do julgado, reapresentando os cálculos, em 10 dias, adequando-os

ao teor da decisão proferida pelo E. STF na ADC 58.

Fica ciente de que, em caso de persistir a inércia quanto à

apresentação dos cálculos de liquidação, o processo será

sobrestado por dois anos, e, decorrido o prazo, extinto nos

termos do art. 11-A da CLT.

Apresentados os cálculos, prossiga-se nos termos do despacho de

Id 3bd3880.

Caso contrário, sobreste-se o andamento do feito, aguardando-se a

implementação do prazo prescricional acima mencionado.

Implementado o prazo de dois anos sem que seja promovida a

liquidação do julgado, renove-se derradeiramente a intimação ao(à)

reclamante para promover o adequado prosseguimento do feito, em

05 dias, sob pena de extinção do processo pela prescrição

intercorrente.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100393-10.2022.5.01.0421
RECLAMANTE REINALDO DA SILVEIRA JUNIOR

ADVOGADO Rodrigo Bittencourt dos Santos(OAB:
135589/RJ)

ADVOGADO TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DA SILVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a572908

proferida nos autos.

Tendo em vista o teor da certidão de ID #id:3b6ca12, recebo o

recurso ordinário interposto pelo(a) reclamado(a), por preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões, no prazo legal.

Após a apresentação das contrarrazões ou o decurso do prazo, e

desde que não interposto recurso adesivo, ao E. TRT, com nossas

homenagens.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101229-46.2023.5.01.0421
RECLAMANTE ANDREIA DE ALMEIDA COSTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI BARCELOS DE
SOUZA(OAB: 104878/RJ)

ADVOGADO STELLA MARIS VITALE(OAB:
63123/RJ)

ADVOGADO CLAYRE MACLAINE MELLO(OAB:
159187/RJ)

RECLAMADO JR BRASIL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO JULIANA DA SILVA JUNQUEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE ALMEIDA COSTA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 318a70a

proferido nos autos.

Notifique-se o(a) reclamante para ciência e manifestações sobre a

notificação devolvida (#id:c5eb2cf), devendo fornecer meios de

notificação do(a) 1º reclamado(a), em 10 dias.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100573-26.2022.5.01.0421
RECLAMANTE JULIANA APARECIDA DIAS ROCHA

DE ANDRADE

ADVOGADO CARINA GOMES MELO(OAB:
218332/RJ)

RECLAMADO GLOBAL FINANCAS E
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA DIAS ROCHA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92a0df2

proferido nos autos.

Tendo em vista a inércia quanto ao impulsionamento do processo,

renove-se a notificação à reclamante para que promova a liquidação

do julgado, apresentando novos cálculos, adequando-os ao teor da

decisão proferida pelo E. STF na ADC 58, em 10 dias.

Fica ciente de que, em caso de persistir a inércia quanto à

apresentação dos cálculos de liquidação, o processo será

sobrestado por dois anos, e, decorrido o prazo, extinto nos

termos do art. 11-A da CLT.

Apresentados os cálculos, prossiga-se nos termos do despacho de

ID 5a761d0.

Caso contrário, sobreste-se o andamento do feito, aguardando-se a

implementação do prazo prescricional acima mencionado.

Implementado o prazo de dois anos sem que seja promovida a

liquidação do julgado, renove-se derradeiramente a intimação ao(à)

reclamante para promover o adequado prosseguimento do feito, em

05 dias, sob pena de extinção do processo pela prescrição

intercorrente.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100365-08.2023.5.01.0421
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS HONORATO

ADVOGADO JOAO ALFREDO BARBOSA
NETO(OAB: 124627/RJ)

RECLAMADO CASA DE CARIDADE SANTA RITA

ADVOGADO NATHALIA DE ALMEIDA
CARIELLO(OAB: 132968/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS HONORATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1a31a

proferido nos autos.

Diante do certificado no #id:8a1a7bd, notifique-se o reclamante para

apresentar os cálculos de liquidação, os quais não deixaram de ser

juntados com a petição de #id:13f4355, em 10 dias.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.
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    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001734-44.2014.5.01.0421
RECLAMANTE VALMIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Rosali krejci(OAB: 176123/RJ)

RECLAMADO SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL
LTDA.

ADVOGADO JULIA HEUSER TEIXEIRA(OAB:
246706/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

ADVOGADO MAURICIO TERCIOTTI(OAB:
130273/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b882206

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para vista dos cálculos apurados pela

Contadoria, em 08 (oito) dias comuns para impugnações

fundamentadas, nos termos do art. 879, § 2º da CLT, sob pena de

preclusão;

Decorrido o prazo, retornem conclusos.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001734-44.2014.5.01.0421
RECLAMANTE VALMIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Rosali krejci(OAB: 176123/RJ)

RECLAMADO SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL
LTDA.

ADVOGADO JULIA HEUSER TEIXEIRA(OAB:
246706/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
NETO(OAB: 66654/RJ)

ADVOGADO MAURICIO TERCIOTTI(OAB:
130273/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b882206

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para vista dos cálculos apurados pela

Contadoria, em 08 (oito) dias comuns para impugnações

fundamentadas, nos termos do art. 879, § 2º da CLT, sob pena de

preclusão;

Decorrido o prazo, retornem conclusos.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0112400-16.1994.5.01.0421
RECLAMANTE MARIA HELENA BREVES DELGADO

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO ANGELA MARIA DE OLIVEIRA
MORAES

ADVOGADO ALINE PENNA(OAB: 119520/RJ)

RECLAMADO CCL CONSTRUTORA CARVALHO
LTDA - ME

ADVOGADO MOACIR PEREIRA COUTINHO(OAB:
68635/RJ)

RECLAMADO MIGUEL ARCANJO CARVALHO
FILHO

RECLAMADO SEBASTIAO CELSO MARQUES
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MORAES

  - CCL CONSTRUTORA CARVALHO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b421d27

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Requer a executada ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MORAES o

desbloqueio dos valores que foram objeto de penhora online via

sisbajud em suas contas bancárias, alegando que o bloqueio atingiu

seus proventos de aposentadoria e pensão por morte.

Alega ainda a executada que teria firmado acordo com o executado

MIGUEL ARCANJO CARVALHO FILHO em sede de ação de

reconhecimento e dissolução de união estável, transferindo para

este toda a responsabilidade pelas dívidas da sociedade reclamada,

e pleiteando a sua exclusão do polo passivo da execução.

Inicialmente, indefiro de plano o requerimento de exclusão da

executada do polo passivo da execução, na medida em que o

acordo realizado entre os sócios não é oponível perante o

credor trabalhista - que não participou da transação - somente

surtindo efeito entre as partes acordantes, conforme exegese dos

arts. 10-A da CLT e 1.032 do CC.

Por sua vez, verifica-se dos documentos juntados pela executada

com a petição de ID 63983a1 que os bloqueios online realizados

pelo Juízo atingiram, de fato, seus proventos percebidos junto ao

INSS, creditados em 06/03/2024 (Santander) e 04/04/2024 (Itaú).

Contudo, a restrição legal de impenhorabilidade não pode ser vista

de forma absoluta dentro da ordem normativa, na medida em que
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não se pode admitir a prevalência irrestrita de um bem jurídico

sobre outro, quando ambos gozam de especial proteção pelo

sistema normativo.

Neste sentido pautou-se o novo CPC, ao alterar a redação

anteriormente prevista no art. 649 (CPC 1973) para aquela

atualmente constante do art. 833 (CPC 2015).

Analisando-se a atual redação da norma jurídica, verifica-se que a

remuneração do executado deixou de ser "absolutamente"

impenhorável, na medida em que a referida expressão foi extirpada

do texto da norma.

Destarte, o que se extrai da alteração legislativa é que a

impenhorabilidade atualmente prevista no art. 833 do CPC não é

mais absoluta, podendo ser relativizada no caso concreto, quando

confrontada com outros bens jurídicos de igual ou maior relevância.

Ademais, o novo CPC promoveu outra alteração na norma jurídica

ora em comento, conforme § 2º do art. 833, prevendo que a

impenhorabilidade de proventos de qualquer natureza não é

oponível ao pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem.

Dessa forma, tendo em vista que os créditos trabalhistas possuem

natureza alimentícia, conforme disposto no art. 100, § 1º da CF/88,

conclui-se que a sua execução está excluída da regra de

impenhorabilidade de salários e proventos de qualquer natureza,

por força da norma prevista no art. 833, § 2º do CPC/2015.

Observe-se, ainda, que a Súmula nº 3 deste Regional - que previa a

impenhorabilidade absoluta de proventos de qualquer natureza - foi

cancelada, do que se conclui que não mais subsiste neste TRT o

entendimento de que os proventos revestem-se de

impenhorabilidade absoluta.

Portanto, considerando-se todas as ponderações acima e as verbas

que são objeto da presente execução – que possuem natureza

alimentar, conforme já explicitado - extrai-se da norma jurídica

atualmente vigente que os proventos da executada podem ser

objeto de constrição, desde que em percentual que respeite os

limites do que é indispensável à sua subsistência.

Atendendo a este limite, observado o princípio da razoabilidade,

acolho parcialmente a impugnação apresentada pela executada,

determinando que a penhora já efetuada pelo Juízo seja limitada a

30% dos proventos percebidos mensalmente junto ao INSS por

esta, conforme a documentação juntada aos autos.

Indefiro, contudo, a cessação do encaminhamento das ordens de

bloqueio para as contas bancárias informadas na impugnação, na

medida em que não há comprovação de que se destinam

exclusivamente ao recebimento de benefícios previdenciários, e

tendo em vista ainda que estes não são absolutamente

impenhoráveis, nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

Incontinenti, expeça-se alvará à reclamada para restituição

parcial do montante bloqueado, no que excedeu o limite mensal

para penhora ora fixado, devendo ser liberado tão somente o valor

de R$ 988,40 quanto ao bloqueio realizado em 11/03/2024, na

medida em que o bloqueio realizado em 08/04/2024 não

ultrapassou o limite acima fixado, devendo, portanto, ser

integralmente mantido à disposição do processo.

Intimem-se.

No mais, prossiga-se com o encaminhamento das ordens de

bloqueio via sisbajud.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0112400-16.1994.5.01.0421
RECLAMANTE MARIA HELENA BREVES DELGADO

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO ANGELA MARIA DE OLIVEIRA
MORAES

ADVOGADO ALINE PENNA(OAB: 119520/RJ)

RECLAMADO CCL CONSTRUTORA CARVALHO
LTDA - ME

ADVOGADO MOACIR PEREIRA COUTINHO(OAB:
68635/RJ)

RECLAMADO MIGUEL ARCANJO CARVALHO
FILHO

RECLAMADO SEBASTIAO CELSO MARQUES
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA BREVES DELGADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b421d27

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Requer a executada ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MORAES o

desbloqueio dos valores que foram objeto de penhora online via

sisbajud em suas contas bancárias, alegando que o bloqueio atingiu

seus proventos de aposentadoria e pensão por morte.

Alega ainda a executada que teria firmado acordo com o executado

MIGUEL ARCANJO CARVALHO FILHO em sede de ação de

reconhecimento e dissolução de união estável, transferindo para

este toda a responsabilidade pelas dívidas da sociedade reclamada,

e pleiteando a sua exclusão do polo passivo da execução.
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Inicialmente, indefiro de plano o requerimento de exclusão da

executada do polo passivo da execução, na medida em que o

acordo realizado entre os sócios não é oponível perante o

credor trabalhista - que não participou da transação - somente

surtindo efeito entre as partes acordantes, conforme exegese dos

arts. 10-A da CLT e 1.032 do CC.

Por sua vez, verifica-se dos documentos juntados pela executada

com a petição de ID 63983a1 que os bloqueios online realizados

pelo Juízo atingiram, de fato, seus proventos percebidos junto ao

INSS, creditados em 06/03/2024 (Santander) e 04/04/2024 (Itaú).

Contudo, a restrição legal de impenhorabilidade não pode ser vista

de forma absoluta dentro da ordem normativa, na medida em que

não se pode admitir a prevalência irrestrita de um bem jurídico

sobre outro, quando ambos gozam de especial proteção pelo

sistema normativo.

Neste sentido pautou-se o novo CPC, ao alterar a redação

anteriormente prevista no art. 649 (CPC 1973) para aquela

atualmente constante do art. 833 (CPC 2015).

Analisando-se a atual redação da norma jurídica, verifica-se que a

remuneração do executado deixou de ser "absolutamente"

impenhorável, na medida em que a referida expressão foi extirpada

do texto da norma.

Destarte, o que se extrai da alteração legislativa é que a

impenhorabilidade atualmente prevista no art. 833 do CPC não é

mais absoluta, podendo ser relativizada no caso concreto, quando

confrontada com outros bens jurídicos de igual ou maior relevância.

Ademais, o novo CPC promoveu outra alteração na norma jurídica

ora em comento, conforme § 2º do art. 833, prevendo que a

impenhorabilidade de proventos de qualquer natureza não é

oponível ao pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem.

Dessa forma, tendo em vista que os créditos trabalhistas possuem

natureza alimentícia, conforme disposto no art. 100, § 1º da CF/88,

conclui-se que a sua execução está excluída da regra de

impenhorabilidade de salários e proventos de qualquer natureza,

por força da norma prevista no art. 833, § 2º do CPC/2015.

Observe-se, ainda, que a Súmula nº 3 deste Regional - que previa a

impenhorabilidade absoluta de proventos de qualquer natureza - foi

cancelada, do que se conclui que não mais subsiste neste TRT o

entendimento de que os proventos revestem-se de

impenhorabilidade absoluta.

Portanto, considerando-se todas as ponderações acima e as verbas

que são objeto da presente execução – que possuem natureza

alimentar, conforme já explicitado - extrai-se da norma jurídica

atualmente vigente que os proventos da executada podem ser

objeto de constrição, desde que em percentual que respeite os

limites do que é indispensável à sua subsistência.

Atendendo a este limite, observado o princípio da razoabilidade,

acolho parcialmente a impugnação apresentada pela executada,

determinando que a penhora já efetuada pelo Juízo seja limitada a

30% dos proventos percebidos mensalmente junto ao INSS por

esta, conforme a documentação juntada aos autos.

Indefiro, contudo, a cessação do encaminhamento das ordens de

bloqueio para as contas bancárias informadas na impugnação, na

medida em que não há comprovação de que se destinam

exclusivamente ao recebimento de benefícios previdenciários, e

tendo em vista ainda que estes não são absolutamente

impenhoráveis, nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

Incontinenti, expeça-se alvará à reclamada para restituição

parcial do montante bloqueado, no que excedeu o limite mensal

para penhora ora fixado, devendo ser liberado tão somente o valor

de R$ 988,40 quanto ao bloqueio realizado em 11/03/2024, na

medida em que o bloqueio realizado em 08/04/2024 não

ultrapassou o limite acima fixado, devendo, portanto, ser

integralmente mantido à disposição do processo.

Intimem-se.

No mais, prossiga-se com o encaminhamento das ordens de

bloqueio via sisbajud.

BARRA DO PIRAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100321-96.2017.5.01.0421
RECLAMANTE GILBERTO TORRES DIAS

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

ADVOGADO MARCELO TAVARES SILVA(OAB:
195878/RJ)

ADVOGADO CLEBER FERREIRA(OAB: 177438/RJ)

RECLAMADO SINASC-SINALIZACAO E
CONSERVACAO DE RODOVIAS
LTDA

ADVOGADO LARYSSA NISCHI DE SOUZA(OAB:
70446/PR)

ADVOGADO NOELIZE CRISTINA DOS SANTOS
KRETSCHMER(OAB: 61176/PR)

RECLAMADO SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO ISABEL RIOS DE SOUZA(OAB:
63599/PR)

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

RECLAMADO VIRTUAL SINALIZACAO VIARIA,
SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE
LTDA

ADVOGADO JAQUELINE BUTTNER
PEREIRA(OAB: 57272/PR)

RECLAMADO SINCO SINALIZACAO E
CONSTRUCOES, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
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ADVOGADO GABRIELE SEFFRIN(OAB: 59284/PR)

TESTEMUNHA BENHUR FERREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA SAMUEL SILVA FERREIRA

TESTEMUNHA ALEXANDRE JUNIOR CUNHA DA
SILVA

TESTEMUNHA DJULIANA SOLIVAM

TESTEMUNHA ALDACIR DE SOUZA

TESTEMUNHA CLAUDINEI ALVES DE RAMOS

TESTEMUNHA LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO TORRES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):GILBERTO TORRES DIAS

Fica o(a) destinatário(a) acima notificado(a) para tomar ciência da

expedição de alvará(s) no processo.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101817-53.2023.5.01.0421
RECLAMANTE MARINA DE PAULA DUQUE

ADVOGADO LEONARDO AMARILIO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 149420/RJ)

ADVOGADO JULYANA APARECIDA BRANDAO
NASCIMENTO(OAB: 169787/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA DE PAULA DUQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARINA DE PAULA DUQUE

NOTIFICAÇÃO PJE - via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência una, modalidade telepresencial

(videoconferência), no dia 21/11/2024 09:00horas, sob pena de

arquivamento do processo.

Acesse a Plataforma Zoom de Videoconferência pelo link único, que

deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

O acesso poderá ser também via aplicativo do ZOOM para

computadores ou telefones celulares, informando-se os seguintes

dados de acesso: ID: 895 8348 7585 Senha: 005380

O link único para participação da audiência e deverá ser

informado pelo destinatário às testemunhas, que deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação.

Solicita-se fazer os testes de vídeo e som em seu aparelho

celular ou computador, antecipadamente, para evitar

transtornos no dia da audiência.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100501-68.2024.5.01.0421
RECLAMANTE ANDERSON CARLOS FIDELIS

ADVOGADO LUANA MAURICIO BRAGA
ROSA(OAB: 251671/RJ)

ADVOGADO CLAUDIOMIRO DE OLIVEIRA
PINHO(OAB: 62944/SC)

RECLAMADO JP CONSTRUCOES REFORMAS E
INSTALACOES EM GERAL LTDA -
ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARLOS FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON CARLOS FIDELIS

NOTIFICAÇÃO PJE - via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência una, modalidade telepresencial

(videoconferência), no dia 21/11/2024 09:10horas, sob pena de

arquivamento do processo.

Acesse a Plataforma Zoom de Videoconferência pelo link único, que

deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

O acesso poderá ser também via aplicativo do ZOOM para

computadores ou telefones celulares, informando-se os seguintes

dados de acesso: ID: 895 8348 7585 Senha: 005380

O link único para participação da audiência e deverá ser

informado pelo destinatário às testemunhas, que deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação.

Solicita-se fazer os testes de vídeo e som em seu aparelho
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celular ou computador, antecipadamente, para evitar

transtornos no dia da audiência.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100530-21.2024.5.01.0421
RECLAMANTE LUIZ CARLOS NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO ALFREDO BARBOSA
NETO(OAB: 124627/RJ)

RECLAMADO SANTANA PEDRAS E GRANITOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS NASCIMENTO DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJE - via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência una, modalidade telepresencial

(videoconferência), no dia 21/11/2024 09:20horas, sob pena de

arquivamento do processo.

Acesse a Plataforma Zoom de Videoconferência pelo link único, que

deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

O acesso poderá ser também via aplicativo do ZOOM para

computadores ou telefones celulares, informando-se os seguintes

dados de acesso: ID: 895 8348 7585 Senha: 005380

O link único para participação da audiência e deverá ser

informado pelo destinatário às testemunhas, que deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação.

Solicita-se fazer os testes de vídeo e som em seu aparelho

celular ou computador, antecipadamente, para evitar

transtornos no dia da audiência.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100498-16.2024.5.01.0421
RECLAMANTE MAIARA CONCEICAO DE PAULA

PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA CONCEICAO DE PAULA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAIARA CONCEICAO DE PAULA PEREIRA

NOTIFICAÇÃO PJE - via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência una, modalidade telepresencial

(videoconferência), no dia 21/11/2024 09:40horas, sob pena de

arquivamento do processo.

Acesse a Plataforma Zoom de Videoconferência pelo link único, que

deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

O acesso poderá ser também via aplicativo do ZOOM para

computadores ou telefones celulares, informando-se os seguintes

dados de acesso: ID: 895 8348 7585 Senha: 005380

O link único para participação da audiência e deverá ser

informado pelo destinatário às testemunhas, que deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação.

Solicita-se fazer os testes de vídeo e som em seu aparelho

celular ou computador, antecipadamente, para evitar

transtornos no dia da audiência.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATSum-0100442-80.2024.5.01.0421
RECLAMANTE IGOR GRACIANO DA SILVA

ADVOGADO MARIANNE OLIVEIRA DE SOUZA
MAGNUM(OAB: 196453/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA TERRACO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR GRACIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): IGOR GRACIANO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJE - via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência una, modalidade telepresencial

(videoconferência), no dia 21/11/2024 09:50horas, sob pena de

arquivamento do processo.

Acesse a Plataforma Zoom de Videoconferência pelo link único, que

deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

O acesso poderá ser também via aplicativo do ZOOM para

computadores ou telefones celulares, informando-se os seguintes

dados de acesso: ID: 895 8348 7585 Senha: 005380

O link único para participação da audiência e deverá ser

informado pelo destinatário às testemunhas, que deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação.

Solicita-se fazer os testes de vídeo e som em seu aparelho

celular ou computador, antecipadamente, para evitar

transtornos no dia da audiência.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101845-65.2016.5.01.0421
RECLAMANTE CLAUDIO NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCEZ
COELHO(OAB: 36628/RJ)

ADVOGADO LUIZ AFONSO MANDARO(OAB:
53098/RJ)

RECLAMADO SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL
LTDA.

ADVOGADO GABRIELA KALAF DE
OLIVEIRA(OAB: 198352/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VICENTE FERNANDES
FILHO(OAB: 165055/RJ)

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES NETTO
SANTOS(OAB: 101082/MG)

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL

INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

fornecer dados bancários para devolução do saldo existente no

processo, em 05 dias.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA VIEIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000020-54.2011.5.01.0421
RECLAMANTE EDELZIA CANTILHO VIDAL

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE DE SOUZA E
MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELZIA CANTILHO VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):EDELZIA CANTILHO VIDAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apresentados pelo expert, em 10 dias comuns.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA VIEIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000020-54.2011.5.01.0421
RECLAMANTE EDELZIA CANTILHO VIDAL

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE DE SOUZA E
MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7284
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apresentados pelo expert, em 10 dias comuns.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA VIEIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000020-54.2011.5.01.0421
RECLAMANTE EDELZIA CANTILHO VIDAL

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
62456/RJ)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS HENRIQUE DE SOUZA E
MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS

FEDERAIS FUNCEF

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista dos cálculos apresentados pelo expert, em 10 dias comuns.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

AMANDA VIEIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100532-88.2024.5.01.0421
RECLAMANTE LUIS CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO SHAYARA THAETTE RODRIGUES
DOS SANTOS SOUZA(OAB:
248400/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI

RECLAMADO STATLED BRASIL CONSTRUTORA E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIS CARLOS DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJE - via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência una, modalidade telepresencial

(videoconferência), no dia 21/11/2024 10:00horas, sob pena de

arquivamento do processo.

Acesse a Plataforma Zoom de Videoconferência pelo link único, que

deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

O acesso poderá ser também via aplicativo do ZOOM para

computadores ou telefones celulares, informando-se os seguintes

dados de acesso: ID: 895 8348 7585 Senha: 005380

O link único para participação da audiência e deverá ser

informado pelo destinatário às testemunhas, que deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação.

Solicita-se fazer os testes de vídeo e som em seu aparelho

celular ou computador, antecipadamente, para evitar

transtornos no dia da audiência.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100549-27.2024.5.01.0421
RECLAMANTE JACQUELINE SANT ANA DE

AZEVEDO

ADVOGADO YOHAN CAMARA RABELO(OAB:
245719/RJ)

RECLAMADO VIACAO SANTO ANTONIO E
TURISMO LTDA

RECLAMADO VIACAO SANTA EDWIGES E
TURISMO LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI

RECLAMADO J. C. GUIMARAES TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

RECLAMADO VIACAO SANTA LUZIA E TURISMO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE SANT ANA DE AZEVEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7285
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JACQUELINE SANT ANA DE AZEVEDO

NOTIFICAÇÃO PJE - via DEJT

Fica o destinatário da presente notificação intimado para

comparecimento à audiência una, modalidade telepresencial

(videoconferência), no dia 21/11/2024 10:10horas, sob pena de

arquivamento do processo.

Acesse a Plataforma Zoom de Videoconferência pelo link único, que

deverá ser copiado e colado ao navegador de internet:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/89583487585?pwd=ZTBCbTRYRWxlYmpyN3EyTnB

hdHZtQT09

O acesso poderá ser também via aplicativo do ZOOM para

computadores ou telefones celulares, informando-se os seguintes

dados de acesso: ID: 895 8348 7585 Senha: 005380

O link único para participação da audiência e deverá ser

informado pelo destinatário às testemunhas, que deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação.

Solicita-se fazer os testes de vídeo e som em seu aparelho

celular ou computador, antecipadamente, para evitar

transtornos no dia da audiência.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA BERIAO CESAR

Assessor

Processo Nº ATSum-0100798-12.2023.5.01.0421
RECLAMANTE BRUNA CRISTINA DE ALMEIDA DIAS

ADVOGADO ANGELICA IGNACIA TEIXEIRA(OAB:
136578/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA FRONTINENSE DE
LATEX SA

ADVOGADO Alexandre Cantilho Vidal(OAB:
103991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CRISTINA DE ALMEIDA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):BRUNA CRISTINA DE ALMEIDA DIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia 22/05/2024 às 10:00 horas, para

as anotações na CTPS do(a) reclamante, devendo as partes

comparecerem ao balcão da secretaria com tal finalidade.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100798-12.2023.5.01.0421
RECLAMANTE BRUNA CRISTINA DE ALMEIDA DIAS

ADVOGADO ANGELICA IGNACIA TEIXEIRA(OAB:
136578/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA FRONTINENSE DE
LATEX SA

ADVOGADO Alexandre Cantilho Vidal(OAB:
103991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA FRONTINENSE DE LATEX SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):INDUSTRIA FRONTINENSE DE LATEX SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia 22/05/2024 às 10:00 horas, para

as anotações na CTPS do(a) reclamante, devendo as partes

comparecerem ao balcão da secretaria com tal finalidade.

BARRA DO PIRAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LUANA VILELA MOREIRA

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE CABO FRIO

Edital

Processo Nº ATSum-0000249-76.2014.5.01.0431
RECLAMANTE MAGALI RODRIGUES BARCELOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
PEREIRA NETO(OAB: 145212/RJ)

RECLAMADO ANDREIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO CEAN PIZZARIA E RESTAURANTE
DE CABO FRIO LTDA. - ME

RECLAMADO ANA MARA DE CERQUEIRA
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARA DE CERQUEIRA
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEAN PIZZARIA E RESTAURANTE DE CABO FRIO LTDA. -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7286
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA da 1ª Vara

do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, f ica(m) not i f icado(s) CEAN PIZZARIA E

RESTAURANTE DE CABO FRIO LTDA. - ME, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência de que foi declarada a

prescrição intercorrente e julgada extinta a execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000249-76.2014.5.01.0431
RECLAMANTE MAGALI RODRIGUES BARCELOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
PEREIRA NETO(OAB: 145212/RJ)

RECLAMADO ANDREIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO CEAN PIZZARIA E RESTAURANTE
DE CABO FRIO LTDA. - ME

RECLAMADO ANA MARA DE CERQUEIRA
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARA DE CERQUEIRA
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARA DE CERQUEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA da 1ª Vara

do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANA MARA DE CERQUEIRA

MOREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência de que foi declarada a prescrição intercorrente e julgada

extinta a execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000249-76.2014.5.01.0431
RECLAMANTE MAGALI RODRIGUES BARCELOS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
PEREIRA NETO(OAB: 145212/RJ)

RECLAMADO ANDREIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO CEAN PIZZARIA E RESTAURANTE
DE CABO FRIO LTDA. - ME

RECLAMADO ANA MARA DE CERQUEIRA
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARA DE CERQUEIRA
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA da 1ª Vara

do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANDREIA CERQUEIRA DE

OLIVEIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência de que foi declarada a prescrição intercorrente e julgada

extinta a execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100545-28.2022.5.01.0431
REQUERENTE RAMON CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES DE SOUZA(OAB:
171296/RJ)

REQUERIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

REQUERIDO DELTA ELETRIFICACOES E
SERVICOS LTDA

REQUERIDO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA ELETRIFICACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISABETE NATIVIDADE DE AVILA PARENTE da

1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) DELTA

ELETRIFICACOES E SERVICOS LTDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para depositar o valor da diferença em 5

dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100854-20.2020.5.01.0431
RECLAMANTE RODRIGO MACHADO BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

ADVOGADO MARIANNE LARA GASPAR(OAB:
330320/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio

RUA POETA VITORINO CARRICO, 331, PARQUE BURLE, CABO

FRIO/RJ - CEP: 28911-070

tel: #{processo.orgaoJulgador.numeroTelefoneFormatado} - e.mail:

vt01.cf@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100854-20.2020.5.01.0431

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: RODRIGO MACHADO BEZERRA DA SILVA

RECLAMADO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Endereço desconhecido

Apresentar cálculos de liquidação desmembrados e totalizados mês

a mês, com memória discriminada, atualização monetária, juros de

mora, observada a Súmula 381/TST, inclusive com dedução da cota

previdenciária do reclamante e demonstrativo da cota parte do

reclamado; e retenção do IRRF, salvo determinação diversa

constante da sentença. Prazo: dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

#{processo.orgaoJulgador.localizacao.endereco.cep.municipio} , 29

de abril de 2024

ELIANA GONCALVES LEMOS EGGER

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

ELIANA GONCALVES LEMOS EGGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100161-65.2022.5.01.0431
RECLAMANTE MESSIAS NEGRAO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DAFINI RIBEIRO GUIMARAES(OAB:
231340/RJ)

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS NEGRAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MESSIAS NEGRAO RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias sobre os

embargos de declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100161-65.2022.5.01.0431
RECLAMANTE MESSIAS NEGRAO RODRIGUES

ADVOGADO DAFINI RIBEIRO GUIMARAES(OAB:
231340/RJ)

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES

E CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias sobre os

embargos de declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100746-54.2021.5.01.0431
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA CUSTODIO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO JESSICA DIAS FAGUNDES(OAB:
16626/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES

E CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias sobre os

embargos de declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100746-54.2021.5.01.0431
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA CUSTODIO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO JESSICA DIAS FAGUNDES(OAB:
16626/PA)

ADVOGADO THAIS SILVA FAGUNDES(OAB:
24627/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias sobre os

embargos de declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100341-15.2021.5.01.0432
RECLAMANTE STEPHANI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
S.A. - CELPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES

E CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias sobre os

embargos de declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100341-15.2021.5.01.0432
RECLAMANTE STEPHANI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
S.A. - CELPA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias sobre os

embargos de declaração.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100589-52.2019.5.01.0431
RECLAMANTE YUAN OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO C&C SERVICOS E MONTAGENS
EIRELI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SAMPAIO
RAYBOLT(OAB: 164613/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&C SERVICOS E MONTAGENS EIRELI

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe1d09

proferido nos autos.

Por transcorrido o prazo do art. 879, § 2º da CLT, sem

manifestações, cite-se a ré sobre a execução, devendo a reclamada

vir com o pagamento do valor da condenação no prazo de 48 horas

- art. 880, CLT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100494-90.2017.5.01.0431
RECLAMANTE ANA LUCIA LIMA DA ROSA

ADVOGADO MONIZE ARCHANGELO
CANDIDO(OAB: 206190/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO IGOR JOSE DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 187843/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO VANESSA DE OLIVEIRA SUHETT

RECLAMADO ANDERSON PINHEIRO DA SILVA
COSTA

RECLAMADO CURSOS LIVRE BRASIL PETRO
CABO FRIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA LIMA DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcd293d

proferida nos autos.

Sobreste-se o feito pelo prazo do Art. 11-A da CLT.

Notifique-se a parte exequente.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0197400-36.2003.5.01.0431
RECLAMANTE FABIANO DA CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO FABIANA DE OLIVEIRA
BLAUDT(OAB: 148553/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SALINAS PERYNAS

ADVOGADO AGUINALDO SARCINELLI
CAPPE(OAB: 95488/RJ)

RECLAMADO ROMA BUREAU EMPRESARIAL
LTDA - ME

ADVOGADO AGUINALDO SARCINELLI
CAPPE(OAB: 95488/RJ)

RECLAMADO FERNANDO NOTARI NETO

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO DE LEMOS
FERREIRA(OAB: 223725/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ MADDALENA
DOURADO(OAB: 71758/RJ)

RECLAMADO NOREDIN DE MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA CONCEICAO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a034cae

proferida nos autos.

Retornem ao sobrestamento por execução frustrada.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101360-30.2019.5.01.0431
RECLAMANTE CRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOAO EVANGELISTA AYRES DOS
SANTOS(OAB: 156140/RJ)

ADVOGADO FELIPE GUARNIERI SANTOS(OAB:
150292/RJ)

RECLAMADO PRAIA JOAO FERNANDES
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL FONSECA
NOGUEIRA(OAB: 239841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e790ca0

proferido nos autos.

Por já apresentada baixa na CTPS autoral conforme ID b53cd51 e

juntado aos autos guias CD/SD conforme ID 79efd77, intime-se o

rte para proceder sua regular habilitação ao seguro desemprego e

levantamento do FGTS.

Prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo acima, remetam-se ao contador para verificação

e atualização.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011275-37.2015.5.01.0431
RECLAMANTE CRISTIANE DE SOUZA SEPULVEDA

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO RAOUL THEODORO DE THUIN

RECLAMADO SL FORTE LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

ADVOGADO TIAGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 123687/RJ)

RECLAMADO CARMEN ELBAS NERI DE THUIN

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MOURA LOBO

ADVOGADO CHRISTIANY DA SILVA JOSE(OAB:
130004/RJ)

PERITO BASSAM MOUSSALLEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE SOUZA SEPULVEDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa5b47a

proferida nos autos.

Sobreste-se o feito pelo prazo do Art. 11-A da CLT.

Notifique-se a parte exequente.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011362-90.2015.5.01.0431
RECLAMANTE MARIA IVETE MELQUIADES DA

SILVA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO A B DE CARVALHO SA
FISIOTERAPIA E MEDICINA DO
TRABALHO - ME

ADVOGADO CARLOS DE ALMEIDA FELIX(OAB:
63924/RJ)

RECLAMADO ANGELA BEATRIZ DE CARVALHO
SA

ADVOGADO CARLOS DE ALMEIDA FELIX(OAB:
63924/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

EXPORTED MIRIAM CALCADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED SAO GONCALO NITEROI
SOC COOP SERV MED HOSP LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVETE MELQUIADES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0cdec2

proferida nos autos.

Sobreste-se o feito pelo prazo do Art. 11-A da CLT.

Notifique-se a parte exequente.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001353-40.2013.5.01.0431
RECLAMANTE BARBARA MARIA BARROS PESSOA

DE MACEDO

ADVOGADO JAELMA TOSTA CARDOSO(OAB:
175322/RJ)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DA SILVA

RECLAMADO ZORAIDA CLEA GOMES PIMENTA

RECLAMADO LIDO SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES
BORGES(OAB: 141760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MARIA BARROS PESSOA DE MACEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fd38ad

proferida nos autos.

Sobreste-se o feito pelo prazo do Art. 11-A da CLT.

Notifique-se a parte exequente.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100735-64.2017.5.01.0431
RECLAMANTE ALDO BOTAZINI BRAGANCA

ADVOGADO ARTHUR TEIXEIRA
FERNANDEZ(OAB: 173426/RJ)

ADVOGADO JORGE GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 174664/RJ)

RECLAMADO M.A. DE ASSIS TOUR AGENCIA DE
TURISMO E LOCADORA - ME

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE ASSIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO BOTAZINI BRAGANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80db458

proferida nos autos.

Sobreste-se o feito pelo prazo do Art. 11-A da CLT.

Notifique-se a parte exequente.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101113-54.2016.5.01.0431
RECLAMANTE CRISTINA DE SA FREITAS

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA PARADISO LTDA -
ME

RECLAMADO Arlyson dos Anjos Pereira

ADVOGADO TUENNI BORGES DE SOUZA(OAB:
183262/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PARADISO DEL SOL
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO VANESSA CRISTINA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 170247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DE SA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d0008c

proferida nos autos.

Sobreste-se o feito pelo prazo do Art. 11-A da CLT.

Notifique-se a parte exequente.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100124-09.2020.5.01.0431
RECLAMANTE JOSE LUIZ FERREIRA PACHECO

ADVOGADO MIROEL DA SILVA PAULINO
SEGUNDO(OAB: 157040/RJ)

RECLAMADO WALDEMIRO SALGADO FILHO - ME

ADVOGADO SIMONE PULLIG LOPES DA
ROSA(OAB: 117578/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO LUAR
DA PRAIA

ADVOGADO MARCELO SOARES
MONTEIRO(OAB: 78179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ FERREIRA PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16d2910

proferida nos autos.

Sobreste-se o feito pelo prazo do Art. 11-A da CLT.

Notifique-se a parte exequente.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101263-98.2017.5.01.0431
RECLAMANTE RONDINELI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO IGOR JOSE DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 187843/RJ)

ADVOGADO MONIZE ARCHANGELO
CANDIDO(OAB: 206190/RJ)

RECLAMADO CASAL COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS E SERVICOS
ALCANTARA LTDA

ADVOGADO CINTIA DE CARVALHO AZEVEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 140981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAL COMERCIAL DE AUTOMOVEIS E SERVICOS
ALCANTARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S): CASAL COMERCIAL DE

AUTOMOVEIS E SERVICOS ALCANTARA LTDA

Manifestar-se sobre os cálculos autorais, impugnando-os, querendo,

de forma específica, sob pena de preclusão. A reclamada deverá

apresentar as parcelas previdenciárias e o imposto de renda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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incidente, calculando sobre o montante da execução, sob as penas

da lei. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100246-90.2018.5.01.0431
RECLAMANTE RODRIGO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO CHARLES MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 115959/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO PEDRO DA
ALDEIA

ADVOGADO BIANCA DE OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
108663/RJ)

ADVOGADO TATHYANA LOPES ALVES(OAB:
141320/RJ)

ADVOGADO MARCIO ELY CAMPOS VIANNA(OAB:
134801/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUÇÃO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA " EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL "

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

TESTEMUNHA VITOR DE SOUSA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN LIFE EXECUÇÃO DE PROJETOS AMBIENTAIS LTDA
" EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL "

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

GREEN LIFE EXECUÇÃO DE PROJETOS AMBIENTAIS LTDA "

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL "

Endereço desconhecido

Apresentar cálculos de liquidação desmembrados e totalizados mês

a mês, com memória discriminada, atualização monetária, juros de

mora, observada a Súmula 381/TST, inclusive com dedução da cota

previdenciária do reclamante e demonstrativo da cota parte do

reclamado; e retenção do IRRF, salvo determinação diversa

constante da sentença. Prazo: dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100761-91.2019.5.01.0431
RECLAMANTE JOSE LUIS SODRE DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Manifestar-se sobre os cálculos autorais, impugnando-os, querendo,

de forma específica, sob pena de preclusão. A reclamada deverá

apresentar as parcelas previdenciárias e o imposto de renda

incidente, calculando sobre o montante da execução, sob as penas

da lei. Prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101013-94.2019.5.01.0431
RECLAMANTE RAYSA SOARES MOI

ADVOGADO JESSYCA PIRES FERREIRA
LOPES(OAB: 212682/RJ)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 223767/RJ)

ADVOGADO JESSICA PRADO AMORIM(OAB:
216571/RJ)

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS
MARQUES(OAB: 187971/RJ)

RECLAMADO R. C. L. DE MACEDO - ME

RECLAMADO RENATA CARDOSO CAVALCANTE
DE LACERDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA CARDOSO CAVALCANTE
DE LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSA SOARES MOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAYSA SOARES MOI

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100299-03.2020.5.01.0431
RECLAMANTE LUCAS RICARDO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

ADVOGADO DAVID MIGUEL MARIOTTI(OAB:
199746/RJ)

RECLAMADO A.L.GELO BOM LTDA

RECLAMADO JOSE AERTON LEONCIO DE SOUZA

RECLAMADO CARLOS LUIZ QUEIROZ DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RICARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS RICARDO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101153-26.2022.5.01.0431
RECLAMANTE RONALDO DE ALMEIDA

RODRIGUES

ADVOGADO ALLAN CAMPANHA BARBOSA(OAB:
140696/RJ)

RECLAMADO FIBRASIL COLETAS LTDA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE ALMEIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RONALDO DE ALMEIDA RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a devolução da carta precatória

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100318-72.2021.5.01.0431
RECLAMANTE GABRIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ALBERTO MEDRADO
GOMES FERREIRA QUEIROGA(OAB:
209005/RJ)

RECLAMADO MAGNO FREITAS DIAS

ADVOGADO BARBARA DIAS MENEZES(OAB:
218345/RJ)

RECLAMADO DEVALDO DA SILVA DIAS

ADVOGADO BARBARA DIAS MENEZES(OAB:
218345/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIEL ALVES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100401-54.2022.5.01.0431
RECLAMANTE YAMILE EDITH ALEJANDRA MINO

ADVOGADO CLAUDEONICE COSTA PEREIRA DE
SOUZA MENDES(OAB: 162983/RJ)

RECLAMADO ONZA BUZIOS BAR EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAN CLARAMUNT FACHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAMILE EDITH ALEJANDRA MINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): YAMILE EDITH ALEJANDRA MINO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100423-75.2023.5.01.0432
RECLAMANTE TASSIA GOMES ROSA

ADVOGADO FRANCISCO MAGNO PESSOA DOS
SANTOS(OAB: 186259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DA COSTA(OAB:
248973/RJ)

RECLAMADO MITI MITI STEAKHOUSE BAR DE
CABO FRIO LTDA

RECLAMADO BUENO ALIMENTACAO EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AGNALDO BUENO ROCHA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO AMATUZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSIA GOMES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TASSIA GOMES ROSA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100424-60.2023.5.01.0432
RECLAMANTE CAMILA ALVES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DA COSTA(OAB:
248973/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO MAGNO PESSOA DOS
SANTOS(OAB: 186259/RJ)

RECLAMADO BUENO ALIMENTACAO EIRELI - ME

RECLAMADO MITI MITI STEAKHOUSE BAR DE
CABO FRIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO AMATUZO

TERCEIRO
INTERESSADO

AGNALDO BUENO ROCHA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAMILA ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001344-15.2012.5.01.0431
RECLAMANTE JANEO CARLOS ALVES FERREIRA

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO DEISIANE SILVA JERONIMO
BERNARDO

RECLAMADO JLD COMERCIO DE ALIMENTOS
AEROPORTUARIO LTDA - ME

RECLAMADO LELIA DE SOUZA SILVA JERONIMO

RECLAMADO L. S. S. JERONIMO SERVICOS E
MANUTENCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH CAMPOS PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNA ABRANTE DE SÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ FRANCISCO DA CONCEIÇÃO
JERÔNIMO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES CAMPOS
QUINTANILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ivan dos Santos Pinheiro

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUZA ABRANTE DE SA

ADVOGADO ARTHUR TEIXEIRA
FERNANDEZ(OAB: 173426/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JÓZIMO QUINTANILHA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANEO CARLOS ALVES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e448ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por tais fundamentos, conheço dos Embargos à Execução, para

no mérito, julgá-los PROCEDENTES, nos termos da fundamentação

supra que passa a integrar esse decisum.

Custas de R$ 44,26, pela embargante, dispensada.

Oficie-se ao Cartório de ID 1690b21 para levantamento da

penhora incidente sobre a fração de 25,437% do imóvel.

Intimem-se as partes, sendo a embargante por meio de email,

devendo ainda o embargado indicar meios de prosseguimento, no

prazo de 10 dias.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000105-44.2010.5.01.0431
RECLAMANTE MARCELO JANUARIO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES NETO(OAB:
121832/RJ)

RECLAMADO EDER MAIA LIMA

ADVOGADO FABIO GAMA SPINELLI(OAB:
112505/RJ)

RECLAMADO C F 01 CELULARES LTDA - ME

ADVOGADO EVALDO FREIRES DE
CARVALHO(OAB: 160603/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Daniel Barcelos Maia

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIANO CAVALCANTI
BARBOSA MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENELCI BARCELOS MAIA

ADVOGADO FABIO GAMA SPINELLI(OAB:
112505/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C F 01 CELULARES LTDA - ME

  - EDER MAIA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31779a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000105-44.2010.5.01.0431
RECLAMANTE MARCELO JANUARIO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES NETO(OAB:
121832/RJ)

RECLAMADO EDER MAIA LIMA

ADVOGADO FABIO GAMA SPINELLI(OAB:
112505/RJ)

RECLAMADO C F 01 CELULARES LTDA - ME

ADVOGADO EVALDO FREIRES DE
CARVALHO(OAB: 160603/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Daniel Barcelos Maia

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIANO CAVALCANTI
BARBOSA MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENELCI BARCELOS MAIA

ADVOGADO FABIO GAMA SPINELLI(OAB:
112505/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JANUARIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31779a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Dê-se baixa e arquive-se.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000779-51.2012.5.01.0431
RECLAMANTE BRUNO PALMEIRA GONCALVES

ADVOGADO VANESSA CRISTINA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 170247/RJ)

ADVOGADO ROSANE CRISTINA LIMA DE
CARVALHO(OAB: 68578/RJ)

ADVOGADO REJANE MARIA FRIZZERA DE
OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
52109/RJ)

RECLAMADO REGINA CELIA TEIXEIRA

ADVOGADO luiz eduardo chagas chrispim
laborão(OAB: 121869/RJ)

ADVOGADO RICARDO BRAGA DE
OLIVEIRA(OAB: 83134/RJ)

ADVOGADO LILIAN BURGO MARTINS(OAB:
143806/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA SEGURADORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dd9077

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000779-51.2012.5.01.0431
RECLAMANTE BRUNO PALMEIRA GONCALVES

ADVOGADO VANESSA CRISTINA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 170247/RJ)

ADVOGADO ROSANE CRISTINA LIMA DE
CARVALHO(OAB: 68578/RJ)

ADVOGADO REJANE MARIA FRIZZERA DE
OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
52109/RJ)

RECLAMADO REGINA CELIA TEIXEIRA

ADVOGADO luiz eduardo chagas chrispim
laborão(OAB: 121869/RJ)

ADVOGADO RICARDO BRAGA DE
OLIVEIRA(OAB: 83134/RJ)

ADVOGADO LILIAN BURGO MARTINS(OAB:
143806/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA SEGURADORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PALMEIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dd9077

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100995-73.2019.5.01.0431
RECLAMANTE ALEXSANDRO SANTOS DE

CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

RECLAMADO HL TRANSPORTES E MONTAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HL TRANSPORTES E MONTAGENS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HL TRANSPORTES E MONTAGENS EIRELI -

EPP

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

depositar o valor da diferença conforme planilha de id 8771bcb em

48 hs, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100773-71.2020.5.01.0431
RECLAMANTE EDUARDO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO SANTOS DE JESUS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia 27/06/2024 às 10h para início da

perícia, no local da prestação do serviço.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100773-71.2020.5.01.0431
RECLAMANTE EDUARDO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi designado o dia 27/06/2024 às 10h para início da

perícia, no local da prestação do serviço.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MAYKON LEANDRO LOBO CUNHA

Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE CABO FRIO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100934-73.2023.5.01.0432
RECLAMANTE LEANDRO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO KEZIA RODRIGUES MARQUES
BOTELHO(OAB: 239189/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES NEVES(OAB:
237326/RJ)

ADVOGADO LEONARDO AZEVEDO
GUIMARAES(OAB: 238231/RJ)

RECLAMADO R.E. MIRANDA DE CARVALHO AUTO
ESCOLA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.E. MIRANDA DE CARVALHO AUTO ESCOLA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA da 2ª

Vara do Trabalho de Cabo Frio, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) R.E. MIRANDA

DE CARVALHO AUTO ESCOLA LTDA - ME, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para tomar ciência da sentença de id.

c04eb82.

Prazo: 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010902-37.2014.5.01.0432
RECLAMANTE IVAN DA SILVA

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

ADVOGADO DANIELA CARDOSO RIGUEIRA(OAB:
202183/RJ)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 215579/RJ)

RECLAMADO EMMANOEL FRANCISCO DE
CARVALHO ANTONINI

ADVOGADO PAMELLA LUIZA DA ROSA
GANDRA(OAB: 187285/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO PLANO DA CONSTRUCAO CIVIL
E DO MOBILIARIO DE SAO
GONCALO E REGIAO
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ADVOGADO FERNANDO SANTOS FIALHO(OAB:
217817/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURA MARIA PELLEGRINO DE
CARVALHO ANTONINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

02/VT DE CABO FRIO – RJ

EDITAL DE 1º e 2º Leilões e Intimação, com prazo de 20 (vinte)

dias, extraídos dos autos da Ação TrabalhistaRECLAMANTE:

IVAN DA SILVA (ADVOGADO: FABIO JARDIM RIGUEIRA;

ADVOGADO: DANIELA CARDOSO RIGUEIRA; ADVOGADO:

RAYSSA FERREIRA DOS SANTOS) move aRECLAMADO:

EMMANOEL FRANCISCO DE CARVALHO ANTONINI

(ADVOGADO: PAMELLA LUIZA DA ROSA GANDRA);

T E R C E I R O  I N T E R E S S A D O :  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES DO PLANO DA CONSTRUCAO CIVIL E DO

MOBILIARIO DE SAO GONCALO E REGIAO (ADVOGADO:

FERNANDO SANTOS FIALHO); TERCEIRA INTERESSADA

(CASADA PELO REGIME DA COMUNHÃO DE BENS COM

EMMANOEL FRANCISCO DE CARVALHO ANTONINI): LAURA

MARIA PELLEGRINO DE CARVALHO ANTONINI,Proc ATOrd.

0010902-37.2014.5.01.0432.

A DOUTORA RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA, MM. Juíza

titular da 2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio/RJ, FAZ SABER, aos

que o presente Edital de Leilão e Intimação, virem ou dele tomarem

conhecimento, especialmente ao devedor, na pessoa de seu

representante legal, que serão levados a leilão os bens penhorados

nestes Autos, da seguinte forma:O Primeiro Leilão, pelo valor da

avaliação, ou acima, será real izado na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA ,  das11:00 hrs .  do

dia10.06.2024às11:00 hrs. do dia17.06.2024. Não havendo

arrematação, fica desde logo designada para o Segundo Leilão, na

modalidadeEXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, das11:30 hrs. do

dia17.06.2024às11:00 hrs. do dia18.06.2024, com valor mínimo

de lance correspondente a 70% (setenta por cento), na forma

da decisão contida no Id. 52364fa, nos termos do artigo 888 da

CLT, c/c com o Artigo 891 do CPC,ou outro eventual lance, que

será objeto de análise pelo Juízo da Execução.Os leilões

eletrônicos serão realizados de forma ininterrupta, e os lances

digitais no caso de Leilão Eletrônico podem ser efetuados na

páginawww.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde deve o

interessado se cadastrar com uma antecedência de 24 horas antes

da realização da Hasta Pública. Os Leilões Públicos serão

conduzidos pelo Leiloeiro Público OficialPAULO AUGUSTO DE

MARIA BOTELHO, Matriculado na Junta Comercial do Estado do

Rio de Janeiro sob o número 190, com endereço físico na Av. Rio

Branco número 151, sala 505, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP

20.040-006. Bem(ns) a ser(em) leiloado(s), conforme Auto de

Penhora e Avaliação, designado(s) como:IMÓVEL:Casa

residencial denominada "A" e sua respectiva fração ideal de

0,50% do terreno onde a mesma se acha edificada, designado

por lote n° 08 da quadra "B”, do loteamento denominado

"Henrique Monteiro", situado em Porto da Aldeia, zona urbana

deste município de São Pedro da Aldeia, RJ, medindo o

terreno, na sua totalidade, 374,70m2 (trezentos e setenta e

quatro metros e setenta centímetros quadrados), com 8,00m

(oito metros) de frente que faz para a Rua "B", com uma curva

de 9,40m (nove metros e quarenta centímetros), para o lado

esquerdo na confluência da Rua "B" com a Estrada para

Mossoró; nos fundos com 11,50m (onze metros e cinquenta

centímetros), confrontando com o lote n° 01; lado direito com

30,00m (trinta metros), confrontando com o lote n° 07; e lado

esquerdo com 24,20m (vinte e quatro metros e vinte

centímetros), confrontando com a Estrada para o Mossoró,

cadastrado na P.M.S.P. Aldeia sob o n° 01-01872; e a referida

casa residencial com a área construída de 71,50m2 (setenta e

um metros e cinquenta centímetros quadrados), tendo sido

apresentada no ato da averbação de construção a CND do

lAPAS, será A, n° 939993, PCND n° 00490, expedida em

08/11/90, com demais delimitações e descrições contidas na

Matrícula 27.314 do Cartório do 1º Ofício de São Pedro da

Aldeia. Referência de localização: o imóvel está situado de

frente para a Rua Maria da Conceição, esquina com Rua

Laércio Francisco da Silva. A via foi recentemente calçada e a

região recebeu melhorias. Características: Casa independente,

com área construída de 97,88m2, em terreno de 187,35m2,

murado, com quintal. Critério de Avaliação: a avaliação

considerou as informações prestadas por corretores de

imóveis da região, bem como as indicações de vizinhos.

Também foi considerado o tempo da construção e o estado

geral do bem. Avaliado em: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta

mil reais). OBS: O mesmo imóvel garante execução nos autos

0101188 22.2018.5.01.0432. Cientes sobre eventuais penhoras e

indisponibilidades existentes,nos termos do Artigo 886 VI do

CPC, devendo o(s)  interessado(s) ,  observar(em) e

examinar(em) os Autos do Processo, e a Certidão de Ônus

Reaisdo(s) Imóvel(eis) penhorado(s).O Leilão será procedido na

forma do Artigo 122 da Consolidação dos Provimentos da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (isenção do

Arrematante em relação à débitos anteriores à Arrematação),

que determina a observância do parágrafo único do artigo 130

do CTN e do § 1º do Artigo 908 do CPC, por ser a arrematação

em Hasta Pública modalidade de Aquisição Originária,não se

imputando ao eventual Arrematante responsabilidade por

débitos anteriores à arrematação. Eventuais arrolamentos;

débitos; hipotecas; penhoras; dívidaspropter rem;e

indisponibilidades sesub-rogarão no preço alcançado na Hasta

Pública (art. 908, § 1º do CPC), e os créditos Trabalhistas terão

prioridade sobre qualquer outro, na forma do artigo 186 do

CTN. Não sendo possível pagar todos os débitos sub-rogados

no valor auferido na Hasta Pública, devem os credores que não

tiveram sua dívida adimplida encontrar outro bem do devedor

para satisfazer seu(s) crédito(s). Encerrados os Leilões

Públicos Eletrônicos sem licitantes, a requerimento de

qualquer interessado, poderá ser lavrado Auto de Venda Direta

do bem penhorado, na forma dos artigos 880 e seguintes do

CPC,que será levado ao crivo do Juízo da Execução, podendo

este chancelar ou não a venda direta.Serão analisadas pelo

Juízo as propostas de lance parcelado,desde que observado o

número máximo de 20 (vinte) parcelas, com correção, na forma

dos Artigos 895 e seguintes do CPC c/c resolução 203 do TST,

podendo o interessado peticionar nos Autos antes dos Leilões

Públicos, ou escolher a opção de parcelamento diretamente na

plataforma do Leiloeiro. Será responsabilidade do optante pelo

parcelamento gerar as guias de depósito Judicial, e comprovar

os pagamentos nos Autos. Os bens serão vendidos no estado em

que se encontram, podendo haver a exclusão de bens do leilão a

qualquer tempo e independentemente de prévia comunicação,

observando-se as regras do CPC, bem como da Resolução

236/2016 do CNJ. Arrematação: à vista, ou parcelada, acrescida de

5% de comissão do Leiloeiro (Parágrafo Único do Artigo 24 do Dec.

Lei 21.981/32 c/c Artigo 7º da resolução 236 do CNJ), e custas de

cartório até o limite máximo permitido por lei.Não pago o lance

pelo vencedor, nos termos do artigo 26 da resolução 236 do

CNJ, serão considerados pelo Juízo os lanços eletrônicos

imediatamente anteriores.Arrematação Judicial por conta e risco

do arrematante, que deve examinar os Autos do Processo antes de

efetuar lanços.Manifestando o arrematante arrependimento ou

desistência pelo lote arrematado, poderá este ter o seu cadastro

bloqueado, ou mesmo suspenso, sem prejuízo dos honorários

devidos, pelo que desde já autoriza o Leiloeiro a emitir boleto de

cobrança, sujeito à protesto ou execução em caso de não

pagamento. Sendo o Leilão cancelado por decisão Judicial, os

honorários do Leiloeiro serão devolvidos ao arrematante de forma

simples, sem juros, na forma do artigo 7º, parágrafo 1º da resolução

236/2016 do CNJ.Em caso de pagamento da divida ou acordo com

a parte credora, fica o(a) Executado(a) ciente que será aplicada a

resolução 236/16 do CNJ. Em caso de Adjudicação, os honorários

correm por conta do Adjudicante. Ciente a Executada que o prazo

para embargos corre na forma do Artigo 903 § 2º do CPC. E, para

que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente

Edital, que será publicado e afixado no local de costume, bem como

publicado na página do Sr. Leiloeiro, para todos os efeitos legais,

conforme parágrafo 2º do artigo 887 do CPC. Fica(m) o(s)

Executado(s) e o(s) Interessado(s) Intimado(s) dos Leilões Públicos,

através do presente Edital, caso não encontrado(s) pelo Sr. Oficial

de Justiça ou caso não receba(m) a Notificação Postal, na forma

determinada pelo parágrafo único do art. 889 do Código de

Processo Civil.Eu,MARCELO DE AZEVEDO BORGES, Diretor

de Secretaria, mandei digitar e subscrevo. RENATA ORVITA

LECONTE DE SOUZA, MM. Juíza titular da 2ª Vara do Trabalho

de Cabo Frio/RJ.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO DE AZEVEDO BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010902-37.2014.5.01.0432
RECLAMANTE IVAN DA SILVA

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

ADVOGADO DANIELA CARDOSO RIGUEIRA(OAB:
202183/RJ)

ADVOGADO RAYSSA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 215579/RJ)

RECLAMADO EMMANOEL FRANCISCO DE
CARVALHO ANTONINI

ADVOGADO PAMELLA LUIZA DA ROSA
GANDRA(OAB: 187285/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO PLANO DA CONSTRUCAO CIVIL
E DO MOBILIARIO DE SAO
GONCALO E REGIAO

ADVOGADO FERNANDO SANTOS FIALHO(OAB:
217817/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURA MARIA PELLEGRINO DE
CARVALHO ANTONINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANOEL FRANCISCO DE CARVALHO ANTONINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

02/VT DE CABO FRIO – RJ

EDITAL DE 1º e 2º Leilões e Intimação, com prazo de 20 (vinte)

dias, extraídos dos autos da Ação TrabalhistaRECLAMANTE:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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IVAN DA SILVA (ADVOGADO: FABIO JARDIM RIGUEIRA;

ADVOGADO: DANIELA CARDOSO RIGUEIRA; ADVOGADO:

RAYSSA FERREIRA DOS SANTOS) move aRECLAMADO:

EMMANOEL FRANCISCO DE CARVALHO ANTONINI

(ADVOGADO: PAMELLA LUIZA DA ROSA GANDRA);

T E R C E I R O  I N T E R E S S A D O :  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES DO PLANO DA CONSTRUCAO CIVIL E DO

MOBILIARIO DE SAO GONCALO E REGIAO (ADVOGADO:

FERNANDO SANTOS FIALHO); TERCEIRA INTERESSADA

(CASADA PELO REGIME DA COMUNHÃO DE BENS COM

EMMANOEL FRANCISCO DE CARVALHO ANTONINI): LAURA

MARIA PELLEGRINO DE CARVALHO ANTONINI,Proc ATOrd.

0010902-37.2014.5.01.0432.

A DOUTORA RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA, MM. Juíza

titular da 2ª Vara do Trabalho de Cabo Frio/RJ, FAZ SABER, aos

que o presente Edital de Leilão e Intimação, virem ou dele tomarem

conhecimento, especialmente ao devedor, na pessoa de seu

representante legal, que serão levados a leilão os bens penhorados

nestes Autos, da seguinte forma:O Primeiro Leilão, pelo valor da

avaliação, ou acima, será real izado na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA ,  das11:00 hrs .  do

dia10.06.2024às11:00 hrs. do dia17.06.2024. Não havendo

arrematação, fica desde logo designada para o Segundo Leilão, na

modalidadeEXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, das11:30 hrs. do

dia17.06.2024às11:00 hrs. do dia18.06.2024, com valor mínimo

de lance correspondente a 70% (setenta por cento), na forma

da decisão contida no Id. 52364fa, nos termos do artigo 888 da

CLT, c/c com o Artigo 891 do CPC,ou outro eventual lance, que

será objeto de análise pelo Juízo da Execução.Os leilões

eletrônicos serão realizados de forma ininterrupta, e os lances

digitais no caso de Leilão Eletrônico podem ser efetuados na

páginawww.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde deve o

interessado se cadastrar com uma antecedência de 24 horas antes

da realização da Hasta Pública. Os Leilões Públicos serão

conduzidos pelo Leiloeiro Público OficialPAULO AUGUSTO DE

MARIA BOTELHO, Matriculado na Junta Comercial do Estado do

Rio de Janeiro sob o número 190, com endereço físico na Av. Rio

Branco número 151, sala 505, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP

20.040-006. Bem(ns) a ser(em) leiloado(s), conforme Auto de

Penhora e Avaliação, designado(s) como:IMÓVEL:Casa

residencial denominada "A" e sua respectiva fração ideal de

0,50% do terreno onde a mesma se acha edificada, designado

por lote n° 08 da quadra "B”, do loteamento denominado

"Henrique Monteiro", situado em Porto da Aldeia, zona urbana

deste município de São Pedro da Aldeia, RJ, medindo o

terreno, na sua totalidade, 374,70m2 (trezentos e setenta e

quatro metros e setenta centímetros quadrados), com 8,00m

(oito metros) de frente que faz para a Rua "B", com uma curva

de 9,40m (nove metros e quarenta centímetros), para o lado

esquerdo na confluência da Rua "B" com a Estrada para

Mossoró; nos fundos com 11,50m (onze metros e cinquenta

centímetros), confrontando com o lote n° 01; lado direito com

30,00m (trinta metros), confrontando com o lote n° 07; e lado

esquerdo com 24,20m (vinte e quatro metros e vinte

centímetros), confrontando com a Estrada para o Mossoró,

cadastrado na P.M.S.P. Aldeia sob o n° 01-01872; e a referida

casa residencial com a área construída de 71,50m2 (setenta e

um metros e cinquenta centímetros quadrados), tendo sido

apresentada no ato da averbação de construção a CND do

lAPAS, será A, n° 939993, PCND n° 00490, expedida em

08/11/90, com demais delimitações e descrições contidas na

Matrícula 27.314 do Cartório do 1º Ofício de São Pedro da

Aldeia. Referência de localização: o imóvel está situado de

frente para a Rua Maria da Conceição, esquina com Rua

Laércio Francisco da Silva. A via foi recentemente calçada e a

região recebeu melhorias. Características: Casa independente,

com área construída de 97,88m2, em terreno de 187,35m2,

murado, com quintal. Critério de Avaliação: a avaliação

considerou as informações prestadas por corretores de

imóveis da região, bem como as indicações de vizinhos.

Também foi considerado o tempo da construção e o estado

geral do bem. Avaliado em: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta

mil reais). OBS: O mesmo imóvel garante execução nos autos

0101188 22.2018.5.01.0432. Cientes sobre eventuais penhoras e

indisponibilidades existentes,nos termos do Artigo 886 VI do

CPC, devendo o(s)  interessado(s) ,  observar(em) e

examinar(em) os Autos do Processo, e a Certidão de Ônus

Reaisdo(s) Imóvel(eis) penhorado(s).O Leilão será procedido na

forma do Artigo 122 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (isenção do

Arrematante em relação à débitos anteriores à Arrematação),

que determina a observância do parágrafo único do artigo 130

do CTN e do § 1º do Artigo 908 do CPC, por ser a arrematação

em Hasta Pública modalidade de Aquisição Originária,não se

imputando ao eventual Arrematante responsabilidade por

débitos anteriores à arrematação. Eventuais arrolamentos;

débitos; hipotecas; penhoras; dívidaspropter rem;e

indisponibilidades sesub-rogarão no preço alcançado na Hasta

Pública (art. 908, § 1º do CPC), e os créditos Trabalhistas terão

prioridade sobre qualquer outro, na forma do artigo 186 do

CTN. Não sendo possível pagar todos os débitos sub-rogados

no valor auferido na Hasta Pública, devem os credores que não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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tiveram sua dívida adimplida encontrar outro bem do devedor

para satisfazer seu(s) crédito(s). Encerrados os Leilões

Públicos Eletrônicos sem licitantes, a requerimento de

qualquer interessado, poderá ser lavrado Auto de Venda Direta

do bem penhorado, na forma dos artigos 880 e seguintes do

CPC,que será levado ao crivo do Juízo da Execução, podendo

este chancelar ou não a venda direta.Serão analisadas pelo

Juízo as propostas de lance parcelado,desde que observado o

número máximo de 20 (vinte) parcelas, com correção, na forma

dos Artigos 895 e seguintes do CPC c/c resolução 203 do TST,

podendo o interessado peticionar nos Autos antes dos Leilões

Públicos, ou escolher a opção de parcelamento diretamente na

plataforma do Leiloeiro. Será responsabilidade do optante pelo

parcelamento gerar as guias de depósito Judicial, e comprovar

os pagamentos nos Autos. Os bens serão vendidos no estado em

que se encontram, podendo haver a exclusão de bens do leilão a

qualquer tempo e independentemente de prévia comunicação,

observando-se as regras do CPC, bem como da Resolução

236/2016 do CNJ. Arrematação: à vista, ou parcelada, acrescida de

5% de comissão do Leiloeiro (Parágrafo Único do Artigo 24 do Dec.

Lei 21.981/32 c/c Artigo 7º da resolução 236 do CNJ), e custas de

cartório até o limite máximo permitido por lei.Não pago o lance

pelo vencedor, nos termos do artigo 26 da resolução 236 do

CNJ, serão considerados pelo Juízo os lanços eletrônicos

imediatamente anteriores.Arrematação Judicial por conta e risco

do arrematante, que deve examinar os Autos do Processo antes de

efetuar lanços.Manifestando o arrematante arrependimento ou

desistência pelo lote arrematado, poderá este ter o seu cadastro

bloqueado, ou mesmo suspenso, sem prejuízo dos honorários

devidos, pelo que desde já autoriza o Leiloeiro a emitir boleto de

cobrança, sujeito à protesto ou execução em caso de não

pagamento. Sendo o Leilão cancelado por decisão Judicial, os

honorários do Leiloeiro serão devolvidos ao arrematante de forma

simples, sem juros, na forma do artigo 7º, parágrafo 1º da resolução

236/2016 do CNJ.Em caso de pagamento da divida ou acordo com

a parte credora, fica o(a) Executado(a) ciente que será aplicada a

resolução 236/16 do CNJ. Em caso de Adjudicação, os honorários

correm por conta do Adjudicante. Ciente a Executada que o prazo

para embargos corre na forma do Artigo 903 § 2º do CPC. E, para

que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente

Edital, que será publicado e afixado no local de costume, bem como

publicado na página do Sr. Leiloeiro, para todos os efeitos legais,

conforme parágrafo 2º do artigo 887 do CPC. Fica(m) o(s)

Executado(s) e o(s) Interessado(s) Intimado(s) dos Leilões Públicos,

através do presente Edital, caso não encontrado(s) pelo Sr. Oficial

de Justiça ou caso não receba(m) a Notificação Postal, na forma

determinada pelo parágrafo único do art. 889 do Código de

Processo Civil.Eu,MARCELO DE AZEVEDO BORGES, Diretor

de Secretaria, mandei digitar e subscrevo. RENATA ORVITA

LECONTE DE SOUZA, MM. Juíza titular da 2ª Vara do Trabalho

de Cabo Frio/RJ.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO DE AZEVEDO BORGES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100934-73.2023.5.01.0432
RECLAMANTE LEANDRO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO KEZIA RODRIGUES MARQUES
BOTELHO(OAB: 239189/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES NEVES(OAB:
237326/RJ)

ADVOGADO LEONARDO AZEVEDO
GUIMARAES(OAB: 238231/RJ)

RECLAMADO R.E. MIRANDA DE CARVALHO AUTO
ESCOLA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PINTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c04eb82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE À REVELIA os

pedidos formulados por LEANDRO PINTO DOS SANTOSem face

de R.E. MIRANDA DE CARVALHO AUTO ESCOLA LTDA. - ME,

para condenar a ré ao pagamento do valor total devido de R$

71.036,37, relativo às seguintes verbas deferidas, na forma da

fundamentação supra, acrescida de correção monetária, juros,

custas, e cálculos de IR e INSS, conforme planilha em anexo

(sistema PJE-CALC/JURISCALC), que passa a ser parte integrante

do presente dispositivo:

1- salários de novembro de 2022 a fevereiro de 2023;

2- férias vencidas de 2019/2020, 2020/2021, em dobro, e férias do

período de 2021/2022, de forma simples, todas acrescidas do terço

constitucional;

3- 13º salário de 2022;

4- depósitos faltantes do FGTS de todo o período inadimplido;

5- verbas resilitórias consistentes no saldo de salário, aviso prévio

indenizado de 9 dias, férias com 1/3 e décimo terceiro salário

proporcionais, indenização compensatória de 40% sobre o saldo do

FGTS, autorizada, desde já, a dedução do valor de R$2.000,00;

6- multa do art. 467 da CLT;

7- multa do art. 477 da CLT;

8- honorários sucumbenciais.
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Deverá a reclamada proceder à liberação eletrônica para viabilizar o

saque do FGTS, sem necessidade de alvará, após o recolhimento

da diferença do FGTS e da indenização de 40% do FGTS.

Em caso de inadimplemento das obrigações, incidirá multa de

R$1.000,00, na forma do artigo 537 do CPC, autorizando-se, desde

já, que seja suprida pela Secretaria da Vara, expedindo alvará.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Sentença líquida.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Ficam desde já advertidas as partes que a oposição de embargos

de declaração para reapreciação da prova, rediscutir pontos sobre

os quais houve expresso pronunciamento, ainda que contrário ao

interesse das partes, com alegação de prequestionamento, matéria

própria e exclusiva das instâncias superiores, configurará intuito

protelatório. O recurso de Embargos de Declaração tem por

objetivo sanar omissão (questão ou matéria sobre a qual deveria o

juiz, ou tribunal, ter se pronunciado e não o fez), esclarecer

obscuridade (falta de clareza que impede ou dificulta a correta

compreensão do julgado), ou resolver contradição (incoerência ou

falta de lógica entre as partes da sentença), o que inclui os cálculos

de sentença, eis que integra o presente decisum. Essa conduta

abusiva da parte atenta contra o princípio da celeridade processual

previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CR/88 e autoriza a aplicação

pedagógica e inafastável sanção prevista no parágrafo segundo do

art. 1.026 do CPC/2015.

Custas de R$ 1.420,73, pela ré, calculadas sobre o valor total da

condenação de R$ 71.036,37.

Intimem-se a partes, sendo a ré por EDITAL.

E, para constar, lavrei a presente ata, que segue devidamente

assinada.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100115-44.2020.5.01.0432
EXEQUENTE JORGE GONCALVES

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

EXECUTADO JOAO FORTES CONSTRUTORA
LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

EXECUTADO CONSTRUTORA PINHEIRO PEREIRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ PELO SISTEMA

SIF-CAIXA

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001558-71.2010.5.01.0432
RECLAMANTE VINICIUS PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA ALVES COELHO
SILVEIRA(OAB: 141709/RJ)

ADVOGADO PAULA BITTENCOURT MACHADO
CASATI(OAB: 162332/RJ)

RECLAMADO BUZIOS ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUZIOS ENTRETENIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição do alvará pelo sistema SIF-CAIXA

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001853-06.2013.5.01.0432
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS GOMES

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO JQG - SERVICOS DE PREVENCAO
DE INCENDIO LTDA - ME

ADVOGADO DANNIEL MAIA PALLADINO(OAB:
210383/RJ)

RECLAMADO JAIRTON QUERINO GONCALVES

ADVOGADO DANNIEL MAIA PALLADINO(OAB:
210383/RJ)

RECLAMADO AMALIA HAYDEE ROMAIRONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100308-20.2024.5.01.0432
RECLAMANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE

OFFSHORE

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

RECLAMADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec13118

proferida nos autos.

ROLS

DECISÃO PJe

Vistos.

Requer a parte autora na inicial a tutela de urgência para suspensão

do cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta – TAC até o

julgamento final desta a Ação.

O Novo Código de Processo Civil regulamenta os sistemas de

tutelas provisórias nos arts. 294 e 311, os quais se subdividem em

duas espécies: tutela provisória de urgência e tutela provisória de

evidência.

O instituto requerido pela parte autora, o qual permite que o julgador

antecipe os efeitos de futura decisão de mérito, está previsto no

caput do art. 300 do CPC, in verbis:

Art. 330. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou riscos ao resultado útil do processo.

Registre-se, ainda, que as tutelas de urgência são divididas em

duas subespécies: tutela provisória de urgência antecipada e tutela

provisória de urgência cautelar. A primeira tem como finalidade

assegurar o direito material, já a segunda, busca garantir a

efetividade do direito processual, ou seja, trazer resultado útil ao

processo.

O caso em questão trata-se de tutela provisória de urgência

antecipada, haja vista que busca a autora a antecipação dos efeitos

de futura decisão. Desta forma, para que haja a concessão da

referida tutela, faz-se necessário que haja elementos que

evidenciem o provável direito e o perigo do dano.

In casu, trata-se de pedido de suspensão do cumprimento de TAC

celebrado entre as partes, em que a requerente se comprometeu

a abster-se de manter Praticantes de Oficial (estagiários)

embarcados por períodos superiores aos previstos em norma

coletiva para a tripulação (empregados marítimos oficiais) e

conceder aos Praticantes de Oficial (estagiários) os mesmos

períodos de folga entre embarques previstos em norma coletiva

para a tripulação (empregados marítimos oficiais); o que, segundo

a requerente, acarretou a perda de competitividade, aumentando

gastos e tempo de treinamento com pessoal já formado.

A requerente afirma que tentou junto ao requerido conciliação

para alteração dos termos do TAC, sem sucesso, o que

também ocorreu com a audiência de conciliação designada por

este Juízo, eis que compareceu Procurador não envolvido na

elaboração e cumprimento do mesmo.

O praticante equivale ao estagiário, o qual não é empregado e cujo

trabalho se presta para aquisição de experiência ou cumprimento

de requisito essencial sua certificação.

Conforme documento de id f82e29a, o prazo para o estágio

embarcado é de 24 meses com exigência de estágio de 360 dias.

É fato que a atividade de embarcado muitas vezes exige que o

trabalhador seja mantido além de sua escala por motivo de

força maior ou caso fortuito.

O documento de id bcebb73  denota que tal exigência do TAC

pode impedir o cumprimento do estágio no tempo determinado.

Por outro lado, tendo a ré celebrado o TAC, tem o dever de

cumpri-lo.

Dessa forma, por presentes os requisitos previstos no art. 300, do

CPC, existindo prova inequívoca de prejuízo para os praticantes,

concede-se a tutela de urgência para determinar que, em havendo

expresso interesse do praticante, mediante documento escrito,

poderá ser excepcionado as regras impostas pelo TAC, e

afastado seu cumprimento.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para ciência da decisão.

Após, inclua-se o feito em pauta de iniciais.

Ficam as partes cientes da presente decisão com sua

publicação no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101120-33.2022.5.01.0432
RECLAMANTE FABIANO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO LUIANE OLIVEIRA SILVA DE
CASTRO(OAB: 211418/RJ)

RECLAMADO M L A LOPES MADEIREIRA LTDA
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ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 156093/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO CARVALHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c03fb06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

FABIANO CARVALHO DA SILVA, já qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de M L A LOPES MADEIREIRA

LTDA., pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs, os

títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer

parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

As partes compareceram à audiência designada, que foi realizada

de maneira telepresencial, devidamente acompanhadas de seus

advogados. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A reclamada

apresentou defesa nos autos eletrônicos, com documentos,

pugnando pela improcedência dos pedidos. Adiou-se a audiência.

Na audiência de instrução, foi colhido depoimento pessoal parte ré.

Declararam as partes não terem outras provas a produzir. Foi

encerrada a instrução. Razões finais remissivas. Não houve

conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Extinção contratual – estabilidade:

O reclamante busca a sua reintegração ao emprego, alegando que

seu desligamento – em 31.03.2022 – ocorreu durante o período em

que estava afastado pelo INSS. Postula, ainda, indenização por

danos morais decorrentes de alegada dispensa discriminatória, por

se encontrar doente no momento da dispensa.

Em defesa, a reclamada nega tais fatos.

A pretensão autoral não prospera.

É que não há fundamento legal apto a amparar o pedido de

reintegração do obreiro, tendo em vista que ele não era portador de

qualquer estabilidade ou garantia provisória no emprego, uma vez

que, conforme se depreende da consulta realizada através do

Prevjud (Id. bf0709f), ele obteve alta previdenciária em 29.07.2020 e

não estava em gozo de auxílio-doença no momento da sua

dispensa, estando, portanto, em pleno vigor seu contrato de

trabalho. As questões de existir (ou não) a incapacidade para o

serviço no momento do rompimento contratual e de haver (ou não)

nexo de causalidade entre a enfermidade desenvolvida e as

atividades laborais eram matérias inerentes à prova pericial, que

não foi produzida nos autos por ausência de interesse das partes.

Por outro lado, verifico que o atestado de saúde ocupacional (ASO)

de ID. 65a761a atestou a aptidão do autor para o trabalho no

momento da dispensa.

Desse modo, e considerando que o referido atestado não foi

impugnado pela parte autora, reputo que o obreiro estava apto ao

trabalho no momento da dispensa.

Note-se, ainda, que não há comprovação nos autos de qualquer

atitude discriminatória por parte da empregadora no ato da

dispensa, como se alega na petição inicial, já que, como visto

acima, o autor não logrou provar a tese inicial de que estava doente

no momento da dispensa. Ao revés, a alta previdenciária concedida

em 29.07.2020 e o atestado de saúde ocupacional realizado em

06.04.2022 revelaram a aptidão laborativa do acionante quando da

rescisão contratual.

Ante todo o exposto acima, inexiste fundamento legal apto a

amparar o pedido de reintegração ou indenização substitutiva, tendo

em vista que o obreiro não era portador de qualquer estabilidade ou

garantia provisória no emprego, nem mesmo restou comprovada a

ocorrência de dispensa discriminatória.

Assim, improcedem os pleitos de reintegração/indenização

substitutiva e de indenização por danos morais.

Salários devidos – limbo jurídico-previdenciário:

Reivindica o acionante o pagamento dos salários relativos ao

período compreendido entre a sua alta previdenciária em

07.10.2017 e o efetivo retorno à empresa em 07.10.2020, no qual

alega que ficou impossibilitado de voltar ao trabalho por negativa da

acionada.

Defende-se a reclamada aduzindo, em síntese, que o autor não

comunicou à empresa a respeito de sua alta previdenciária, não

tendo se apresentado ao trabalho. Diz ainda que, por diversas

vezes, o autor solicitou declaração da reclamada informando que

ele não havia retornado ao trabalho. Narra, finalmente, que seu

retorno ao trabalho ocorreu em 23.03.2020, após recebimento de

ordem judicial nesse sentido.

Pois bem, o deslinde da controvérsia gira em torno de analisar a

atitude do autor após a sua alta do INSS, a fim de verificar se ele

realmente se entendia inapto ao trabalho e pretendia o

restabelecimento do seu benefício previdenciário ou se, de outro

lado, ele se apresentou ao trabalho, tendo sido negado o retorno

pela empresa.

Em primeiro lugar, verifico que não há provas nos autos de que o

reclamante tenha se apresentado ao trabalho após a alta

previdenciária ocorrida em 07.10.2017. Ao revés, a empresa junta

duas declarações, emitidas em 2018 e em 2019, no sentido de que

o empregado não mais retornou ao trabalho desde 2006,

documentos que não foram impugnados pelo promovente. Note-se

que o próprio acionante junta, com a exordial, uma declaração

similar emitida em janeiro de 2020.
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Por outro lado, constata-se que o autor ajuizou ação na Justiça

Federal, em 2017, tentando reaver o seu benefício previdenciário, a

qual, todavia, foi julgada parcialmente procedente, para deferir ao

autor apenas o auxílio-acidentário, conforme sentença anexada aos

autos sob o Id. 10d9902.

Nesse contexto, extraio da documentação vinda aos autos que,

após a alta concedida pelo INSS, o trabalhador ainda se

considerava inapto ao desempenho de suas atividades laborais,

tendo tentado obter novo auxílio-doença junto à autarquia

previdenciária, mediante o ajuizamento de ação judicial, sem

manifestar qualquer intenção de retorno. Se realmente ele se

considerasse apto ao labor e houvesse qualquer recusa patronal à

sua realocação aos seus quadros, poderia o trabalhador ter se

valido de reclamação trabalhista postulando sua reintegração ao

emprego, inclusive mediante requerimento de tutela de urgência.

Isso, aliás, poderia ter sido feito facilmente, caso fosse sua real

intenção (animus de retorno), já que o promovente contava com

ajuda técnica por advogado, tendo preferido, contudo, o

ajuizamento da ação previdenciária, o que demonstra que o objetivo

era tão somente o restabelecimento de sua licença.

Diante desse quadro, entendo que, a partir do momento em que o

autor preferiu tentar buscar o restabelecimento de seu benefício

previdenciário, em vez de retomar suas funções, não estava ele à

disposição da empresa (CLT, art. 4º), tendo, em verdade, ocorrido a

suspensão tácita do seu contrato de trabalho – não tendo havido a

prestação de serviços, nem o pagamento de salário, sem

insurgência de quaisquer das partes envolvidas –, durante todo o

período de tramitação de seus recursos administrativo e judicial.

Em igual sentido, segue recente julgado oriundo do E. TRT da 11ª

Região:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. DIFERENÇAS

SALARIAIS. LIMBO PREVIDENCIÁRIO NÃO CONFIGURADO.

Apurou-se da prova documental coligida que a autora sequer se

apresentou ao empregador para a realização de exame de retorno

ao término do último benefício de natureza acidentária e, logo,

apresentou recurso administrativo contra a alta previdenciária, sem

informar o empregador da opção de permanecer afastada enquanto

aguardava a decisão administrativa final. E após a negativa

definitiva optou por requerer novo benefício de natureza comum.

Dessa forma, tem-se estabelecido o ânimo da autora de não

retornar ao emprego, sendo da empregada o ônus da expectativa

do recurso administrativo e posteriormente da tramitação do recurso

ordinário nos autos do processo de n. 0002039-57.2015.5.11.0019,

não se configurando o período de 18/02/16 a 25/04/2016 e

29/09/2016 a 03/05/2017 como tempo à disposição do empregador

nos moldes do art. 4o da CLT, trata-se, na verdade, de período de

suspensão contratual, sem direito a percepção de salários. Recurso

ordinário da reclamada conhecido e provido para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido relativo ao pagamento de

diferenças salariais, vez que não configurado o limbo previdenciário

(Processo: 0000345-14.2019.5.11.0019; Data Disponibilização:

04/03/2021; Órgão Julgador Colegiado: 1ª Turma; Relator(a):

VALDENYRA FARIAS THOME).

Assim, não faz o promovente jus aos salários no período entre a

sua alta previdenciária e o efetivo retorno à empresa.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, o salário

do obreiro auferido na ré (R$ 2.154,13 – Id. 9aa82a3) era inferior ao

supracitado limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe

garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.
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Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Tratando-se o presente caso de improcedência total da demanda,

fica a parte autora condenada ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes. Neste particular, todavia, diante

da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a exigibilidade da

cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias que ensejaram o

reconhecimento da hipossuficiência econômica, com limite de dois

anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º, CLT –, não sendo

caso de compensação com eventuais créditos resultantes de

processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e privilegiada

destes.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial.

Custas de R$ 2.316,79, pelo reclamante, calculadas sobre R$

115.839,58, valor atribuído à causa, das quais fica dispensado em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101120-33.2022.5.01.0432
RECLAMANTE FABIANO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO LUIANE OLIVEIRA SILVA DE
CASTRO(OAB: 211418/RJ)

RECLAMADO M L A LOPES MADEIREIRA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 156093/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M L A LOPES MADEIREIRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c03fb06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

FABIANO CARVALHO DA SILVA, já qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de M L A LOPES MADEIREIRA

LTDA., pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs, os

títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer

parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

As partes compareceram à audiência designada, que foi realizada

de maneira telepresencial, devidamente acompanhadas de seus

advogados. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A reclamada

apresentou defesa nos autos eletrônicos, com documentos,

pugnando pela improcedência dos pedidos. Adiou-se a audiência.

Na audiência de instrução, foi colhido depoimento pessoal parte ré.

Declararam as partes não terem outras provas a produzir. Foi

encerrada a instrução. Razões finais remissivas. Não houve

conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Extinção contratual – estabilidade:

O reclamante busca a sua reintegração ao emprego, alegando que

seu desligamento – em 31.03.2022 – ocorreu durante o período em

que estava afastado pelo INSS. Postula, ainda, indenização por

danos morais decorrentes de alegada dispensa discriminatória, por

se encontrar doente no momento da dispensa.

Em defesa, a reclamada nega tais fatos.

A pretensão autoral não prospera.

É que não há fundamento legal apto a amparar o pedido de

reintegração do obreiro, tendo em vista que ele não era portador de

qualquer estabilidade ou garantia provisória no emprego, uma vez

que, conforme se depreende da consulta realizada através do

Prevjud (Id. bf0709f), ele obteve alta previdenciária em 29.07.2020 e

não estava em gozo de auxílio-doença no momento da sua

dispensa, estando, portanto, em pleno vigor seu contrato de
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trabalho. As questões de existir (ou não) a incapacidade para o

serviço no momento do rompimento contratual e de haver (ou não)

nexo de causalidade entre a enfermidade desenvolvida e as

atividades laborais eram matérias inerentes à prova pericial, que

não foi produzida nos autos por ausência de interesse das partes.

Por outro lado, verifico que o atestado de saúde ocupacional (ASO)

de ID. 65a761a atestou a aptidão do autor para o trabalho no

momento da dispensa.

Desse modo, e considerando que o referido atestado não foi

impugnado pela parte autora, reputo que o obreiro estava apto ao

trabalho no momento da dispensa.

Note-se, ainda, que não há comprovação nos autos de qualquer

atitude discriminatória por parte da empregadora no ato da

dispensa, como se alega na petição inicial, já que, como visto

acima, o autor não logrou provar a tese inicial de que estava doente

no momento da dispensa. Ao revés, a alta previdenciária concedida

em 29.07.2020 e o atestado de saúde ocupacional realizado em

06.04.2022 revelaram a aptidão laborativa do acionante quando da

rescisão contratual.

Ante todo o exposto acima, inexiste fundamento legal apto a

amparar o pedido de reintegração ou indenização substitutiva, tendo

em vista que o obreiro não era portador de qualquer estabilidade ou

garantia provisória no emprego, nem mesmo restou comprovada a

ocorrência de dispensa discriminatória.

Assim, improcedem os pleitos de reintegração/indenização

substitutiva e de indenização por danos morais.

Salários devidos – limbo jurídico-previdenciário:

Reivindica o acionante o pagamento dos salários relativos ao

período compreendido entre a sua alta previdenciária em

07.10.2017 e o efetivo retorno à empresa em 07.10.2020, no qual

alega que ficou impossibilitado de voltar ao trabalho por negativa da

acionada.

Defende-se a reclamada aduzindo, em síntese, que o autor não

comunicou à empresa a respeito de sua alta previdenciária, não

tendo se apresentado ao trabalho. Diz ainda que, por diversas

vezes, o autor solicitou declaração da reclamada informando que

ele não havia retornado ao trabalho. Narra, finalmente, que seu

retorno ao trabalho ocorreu em 23.03.2020, após recebimento de

ordem judicial nesse sentido.

Pois bem, o deslinde da controvérsia gira em torno de analisar a

atitude do autor após a sua alta do INSS, a fim de verificar se ele

realmente se entendia inapto ao trabalho e pretendia o

restabelecimento do seu benefício previdenciário ou se, de outro

lado, ele se apresentou ao trabalho, tendo sido negado o retorno

pela empresa.

Em primeiro lugar, verifico que não há provas nos autos de que o

reclamante tenha se apresentado ao trabalho após a alta

previdenciária ocorrida em 07.10.2017. Ao revés, a empresa junta

duas declarações, emitidas em 2018 e em 2019, no sentido de que

o empregado não mais retornou ao trabalho desde 2006,

documentos que não foram impugnados pelo promovente. Note-se

que o próprio acionante junta, com a exordial, uma declaração

similar emitida em janeiro de 2020.

Por outro lado, constata-se que o autor ajuizou ação na Justiça

Federal, em 2017, tentando reaver o seu benefício previdenciário, a

qual, todavia, foi julgada parcialmente procedente, para deferir ao

autor apenas o auxílio-acidentário, conforme sentença anexada aos

autos sob o Id. 10d9902.

Nesse contexto, extraio da documentação vinda aos autos que,

após a alta concedida pelo INSS, o trabalhador ainda se

considerava inapto ao desempenho de suas atividades laborais,

tendo tentado obter novo auxílio-doença junto à autarquia

previdenciária, mediante o ajuizamento de ação judicial, sem

manifestar qualquer intenção de retorno. Se realmente ele se

considerasse apto ao labor e houvesse qualquer recusa patronal à

sua realocação aos seus quadros, poderia o trabalhador ter se

valido de reclamação trabalhista postulando sua reintegração ao

emprego, inclusive mediante requerimento de tutela de urgência.

Isso, aliás, poderia ter sido feito facilmente, caso fosse sua real

intenção (animus de retorno), já que o promovente contava com

ajuda técnica por advogado, tendo preferido, contudo, o

ajuizamento da ação previdenciária, o que demonstra que o objetivo

era tão somente o restabelecimento de sua licença.

Diante desse quadro, entendo que, a partir do momento em que o

autor preferiu tentar buscar o restabelecimento de seu benefício

previdenciário, em vez de retomar suas funções, não estava ele à

disposição da empresa (CLT, art. 4º), tendo, em verdade, ocorrido a

suspensão tácita do seu contrato de trabalho – não tendo havido a

prestação de serviços, nem o pagamento de salário, sem

insurgência de quaisquer das partes envolvidas –, durante todo o

período de tramitação de seus recursos administrativo e judicial.

Em igual sentido, segue recente julgado oriundo do E. TRT da 11ª

Região:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. DIFERENÇAS

SALARIAIS. LIMBO PREVIDENCIÁRIO NÃO CONFIGURADO.

Apurou-se da prova documental coligida que a autora sequer se

apresentou ao empregador para a realização de exame de retorno

ao término do último benefício de natureza acidentária e, logo,

apresentou recurso administrativo contra a alta previdenciária, sem

informar o empregador da opção de permanecer afastada enquanto

aguardava a decisão administrativa final. E após a negativa

definitiva optou por requerer novo benefício de natureza comum.
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Dessa forma, tem-se estabelecido o ânimo da autora de não

retornar ao emprego, sendo da empregada o ônus da expectativa

do recurso administrativo e posteriormente da tramitação do recurso

ordinário nos autos do processo de n. 0002039-57.2015.5.11.0019,

não se configurando o período de 18/02/16 a 25/04/2016 e

29/09/2016 a 03/05/2017 como tempo à disposição do empregador

nos moldes do art. 4o da CLT, trata-se, na verdade, de período de

suspensão contratual, sem direito a percepção de salários. Recurso

ordinário da reclamada conhecido e provido para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido relativo ao pagamento de

diferenças salariais, vez que não configurado o limbo previdenciário

(Processo: 0000345-14.2019.5.11.0019; Data Disponibilização:

04/03/2021; Órgão Julgador Colegiado: 1ª Turma; Relator(a):

VALDENYRA FARIAS THOME).

Assim, não faz o promovente jus aos salários no período entre a

sua alta previdenciária e o efetivo retorno à empresa.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, o salário

do obreiro auferido na ré (R$ 2.154,13 – Id. 9aa82a3) era inferior ao

supracitado limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe

garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Tratando-se o presente caso de improcedência total da demanda,

fica a parte autora condenada ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes. Neste particular, todavia, diante

da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a exigibilidade da

cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias que ensejaram o

reconhecimento da hipossuficiência econômica, com limite de dois

anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º, CLT –, não sendo

caso de compensação com eventuais créditos resultantes de

processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e privilegiada

destes.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte
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integrante do dispositivo, decido:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial.

Custas de R$ 2.316,79, pelo reclamante, calculadas sobre R$

115.839,58, valor atribuído à causa, das quais fica dispensado em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101427-89.2019.5.01.0432
RECLAMANTE VAGNER MARTINS BARBOSA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 79442/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

RECLAMADO HL TRANSPORTES E MONTAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER MARTINS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

VAGNER MARTINS BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que for de seu interesse, em

conformidade com o Art. 878 da CLT, no prazo de 30 (trinta) dias,

ciente de que, com o decurso do prazo de dois anos sem a

manifestação da parte exequente, ocorrerá a declaração da

prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO GONCALVES BRAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100717-98.2021.5.01.0432
RECLAMANTE WELLINGTON DE OLIVEIRA

TEODOMIRO

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

RECLAMADO AL MOL COMERCIO DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO ERALDO JORGE DE OLIVEIRA(OAB:
73743/RJ)

TESTEMUNHA LUCAS OLIVEIRA NASCIMENTO

TESTEMUNHA CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO
SILVA

TESTEMUNHA MANOEL SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE OLIVEIRA TEODOMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

WELLINGTON DE OLIVEIRA TEODOMIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

requerer o que for de seu interesse, em

conformidade com o Art. 878 da CLT, no prazo de 30 (trinta) dias,

ciente de que, com o decurso do prazo de dois anos sem a

manifestação da parte exequente, ocorrerá a declaração da

prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO GONCALVES BRAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100879-93.2021.5.01.0432
RECLAMANTE WAGNER PEREIRA CORREA

ADVOGADO GERALDO ESTESIO SOARES DA
SILVA(OAB: 66757/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

RECLAMADO MARIA CLARICE TORACI DULCETTI

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO
MEIRA(OAB: 5586/PA)

RECLAMADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

RECLAMADO HERMES ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO
MEIRA(OAB: 5586/PA)

RECLAMADO FLAVIO FRANCISCO DULCETTI
FILHO
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ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO
MEIRA(OAB: 5586/PA)

RECLAMADO LUIZ SERGIO COELHO E SILVA
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

RECLAMADO LORENA DULCETTI NEVES FRAIHA

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E CONSTRUCOES

S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentarem contraminutas aos agravos interpostos.

Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100879-93.2021.5.01.0432
RECLAMANTE WAGNER PEREIRA CORREA

ADVOGADO GERALDO ESTESIO SOARES DA
SILVA(OAB: 66757/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

RECLAMADO MARIA CLARICE TORACI DULCETTI

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO
MEIRA(OAB: 5586/PA)

RECLAMADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

RECLAMADO HERMES ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO
MEIRA(OAB: 5586/PA)

RECLAMADO FLAVIO FRANCISCO DULCETTI
FILHO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO
MEIRA(OAB: 5586/PA)

RECLAMADO LUIZ SERGIO COELHO E SILVA
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

RECLAMADO LORENA DULCETTI NEVES FRAIHA

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ENEL BRASIL S.A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentarem contraminutas aos agravos interpostos.

Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100097-91.2018.5.01.0432
RECLAMANTE AMARO CAMILO MANHAES

ADVOGADO ADOLPHO MARANHAO
AGUIAR(OAB: 110461/RJ)

RECLAMANTE NEIDA LEANDRO CARDOSO
MANHAES

ADVOGADO ADOLPHO MARANHAO
AGUIAR(OAB: 110461/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO ROQUE NETO

ADVOGADO JOSE MARCELINO DE SOUZA
NETO(OAB: 78291/RJ)

TESTEMUNHA SIMONE FERNANDES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

DUQUE DE CAXIAS CARTORIO DO
SETIMO OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO CAMILO MANHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

AMARO CAMILO MANHAES
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

promover a sucessão processual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100097-91.2018.5.01.0432
RECLAMANTE AMARO CAMILO MANHAES

ADVOGADO ADOLPHO MARANHAO
AGUIAR(OAB: 110461/RJ)

RECLAMANTE NEIDA LEANDRO CARDOSO
MANHAES

ADVOGADO ADOLPHO MARANHAO
AGUIAR(OAB: 110461/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO ROQUE NETO

ADVOGADO JOSE MARCELINO DE SOUZA
NETO(OAB: 78291/RJ)

TESTEMUNHA SIMONE FERNANDES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

DUQUE DE CAXIAS CARTORIO DO
SETIMO OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDA LEANDRO CARDOSO MANHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

NEIDA LEANDRO CARDOSO MANHAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

promover a sucessão processual.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARINA CAMPOS BETA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102077-44.2016.5.01.0432
RECLAMANTE VINICIUS CORDEIRO FORTUNATO

ADVOGADO ROBERTO REIS SALGADO(OAB:
103551/MG)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO RIBEIRO(OAB:
97407/MG)

RECLAMADO ESTANCIA DON JUAN
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IHNA PATRICIA SARDENBERG
BARBOZA MICHELOTTO(OAB:
89143/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Colibri Food

TESTEMUNHA Luís Carlos Passos Coelho

TESTEMUNHA Luiz Carlos da Silva

TESTEMUNHA Luciano Geraldo dos Santos

TESTEMUNHA Rogério Geraldo Lima

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CORDEIRO FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

VINICIUS CORDEIRO FORTUNATO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 30 dias,

observando estritamente a coisa julgada, inclusive quanto à

correção monetária, custas, honorários sucumbenciais ou

assistenciais e eventual multa expressamente deferida por

descumprimento da obrigação de fazer, sob pena de extinção.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDO GONCALVES BRAZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0101074-15.2020.5.01.0432
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA SILVA

LAURENTINO

ADVOGADO DIEGO BRAGA VIEIRA(OAB:
207587/RJ)

ADVOGADO JESSICA RAMOS DOS SANTOS
MISSEROLI(OAB: 219223/RJ)

RECLAMADO EMPORIO FABRICACAO E
COMERCIO DE GELO LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
PEREIRA NETO(OAB: 145212/RJ)

ADVOGADO VITOR TOCCI AVILA(OAB:
198014/RJ)

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA LAURENTINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7313
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4af8c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, na forma dos arts. 924, inc. II c/c 925 do CPC, declara-se a

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

Exclua-se do BNDT.

Decorrido o prazo de 8 (oito) dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Intimem-se.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101074-15.2020.5.01.0432
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA SILVA

LAURENTINO

ADVOGADO DIEGO BRAGA VIEIRA(OAB:
207587/RJ)

ADVOGADO JESSICA RAMOS DOS SANTOS
MISSEROLI(OAB: 219223/RJ)

RECLAMADO EMPORIO FABRICACAO E
COMERCIO DE GELO LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
PEREIRA NETO(OAB: 145212/RJ)

ADVOGADO VITOR TOCCI AVILA(OAB:
198014/RJ)

PERITO JORGE BONFIM MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIO FABRICACAO E COMERCIO DE GELO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4af8c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, na forma dos arts. 924, inc. II c/c 925 do CPC, declara-se a

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

Exclua-se do BNDT.

Decorrido o prazo de 8 (oito) dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Intimem-se.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor desta sentença com

a disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100419-04.2024.5.01.0432
RECLAMANTE MARIA BEATRIZ COUTINHO

FERREIRA

ADVOGADO LIVIA DA CUNHA GUALTER
GOMES(OAB: 245073/RJ)

RECLAMADO INN HEALTH CENTER 2 EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEATRIZ COUTINHO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e24ce25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, com base no artigo 485, III, do CPC, homologa-se a

desistência requerida e EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Custas de R$ 94,63, sobre o valor dado à causa de R$ R$ 4.731,67.

Fica a parte autora dispensada do pagamento das custas, eis que

se defere a gratuidade de justiça requerida na inicial, uma vez que a

remuneração informada é inferior a 40% do teto da Previdência,

com base no art. 790-A da CLT c/c §3º do art. 790 da CLT.

Decorrido o prazo de 8 dias, sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

Intime-se.

Fica a parte autora intimada do inteiro teor desta sentença com a

disponibilização no DEJT.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100472-82.2024.5.01.0432
RECLAMANTE GABRIELA DE ALMEIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO JUDITH ESTHER DOS SANTOS
FERREIRA GUEDES FARIAS(OAB:
151773/RJ)

RECLAMADO DROGARIA SANTO AGOSTINHO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE ALMEIDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0636902

proferido nos autos.

 SL

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Excluída a prioridade legal "Pagamento de salário” considerando

haver pedidos diversos na inicial.

Nos termos do artigo 319, II do CPC, intime-se a parte autora para

apresentar a qualificação das partes na petição inicial.

Nos termos do art. 104 do CPC, intime-se a parte autora a

apresentar procuração devidamente assinada.

Considerando a divergência entre o somatório dos valores indicados

aos pedidos e aquele atribuído à causa, venha a parte autora com o

correto valor da causa ou realizar os ajustes na indicação dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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valores dos pedidos.

Prazo de 15 dias, sob pena de extinção nos termos do art. 485, I c/c

art. 330, IV, ambos do CPC.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100114-30.2018.5.01.0432
RECLAMANTE FABIANO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ GREGORIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8839008

proferido nos autos.

 FGB

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

O autor requer a homologação dos cálculos da ré, ignorando a

decisão homologatória que consignou que os honorários

sucumbenciais são crédito tributável pelo IRPF. Nada a deferir,

considerando que os cálculos do Juízo foram homologados e não

foi garantido o juízo.

A ré alega indisponibilidade do sistema PJe em 05/04 e 08/04, além

de feriado em 23/04/04, razão pela qual seu prazo findaria em

24/04. Afirma também que a intimação não previu a preclusão em

caso de não apresentação de cálculos. A intimação foi publicada em

04/04. Logo, seu prazo começou a contar de 09/04, primeiro útil

sem indisponibilidade, se encerrando em 22/04, véspera do feriado.

Intempestiva a impugnação, a preclusão decorre da lei, conforme

art. 879, §2°, da CLT.

Pelo exposto, caso as partes pretendam conciliar, não poderão

dispor de interesses de terceiros, como é o caso do IRPF a ser

recolhido à União.

Intimem-se as partes, sendo o autor para requerer o que for do seu

interesse, em 30 dias, sob pena de extinção por abandono.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0101636-29.2017.5.01.0432
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
E AFINS DE NITEROI

ADVOGADO ROBERTO SIQUEIRA DE
MATOS(OAB: 64650/RJ)

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA GONCALVES
DE SOUZA(OAB: 50145/RJ)

ADVOGADO FERNANDA TERRA VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 151333/RJ)

RÉU REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A

ADVOGADO SIMONE WEIGAND BERNA
SABINO(OAB: 235210/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO E AFINS DE NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af11987

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, devendo estar em consonância com a decisão

transitada em julgado, inclusive quanto à correção monetária,

custas e honorários sucumbenciais ou assistenciais, sob pena de

extinção.

A parte autora deverá anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão .PJC, DEVENDO OBSERVAR A INCLUSÃO

DO CPF/CNPJ DAS PARTES NO PREENCHIMENTO DO PJE

CALC.

Juntados os cálculos, intime-se a parte ré a apresentar impugnação

aos cálculos de liquidação da parte autora, fundamentadamente,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 10 dias, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, venham os autos

conclusos.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100114-30.2018.5.01.0432
RECLAMANTE FABIANO ALVES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO CORINA DA CONCEICAO
SIMOES(OAB: 131486/RJ)

TESTEMUNHA LUIZ GREGORIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8839008

proferido nos autos.

 FGB

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

O autor requer a homologação dos cálculos da ré, ignorando a

decisão homologatória que consignou que os honorários

sucumbenciais são crédito tributável pelo IRPF. Nada a deferir,

considerando que os cálculos do Juízo foram homologados e não

foi garantido o juízo.

A ré alega indisponibilidade do sistema PJe em 05/04 e 08/04, além

de feriado em 23/04/04, razão pela qual seu prazo findaria em

24/04. Afirma também que a intimação não previu a preclusão em

caso de não apresentação de cálculos. A intimação foi publicada em

04/04. Logo, seu prazo começou a contar de 09/04, primeiro útil

sem indisponibilidade, se encerrando em 22/04, véspera do feriado.

Intempestiva a impugnação, a preclusão decorre da lei, conforme

art. 879, §2°, da CLT.

Pelo exposto, caso as partes pretendam conciliar, não poderão

dispor de interesses de terceiros, como é o caso do IRPF a ser

recolhido à União.

Intimem-se as partes, sendo o autor para requerer o que for do seu

interesse, em 30 dias, sob pena de extinção por abandono.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0101636-29.2017.5.01.0432
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
E AFINS DE NITEROI

ADVOGADO ROBERTO SIQUEIRA DE
MATOS(OAB: 64650/RJ)

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA GONCALVES
DE SOUZA(OAB: 50145/RJ)

ADVOGADO FERNANDA TERRA VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 151333/RJ)

RÉU REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A

ADVOGADO SIMONE WEIGAND BERNA
SABINO(OAB: 235210/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af11987

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, devendo estar em consonância com a decisão

transitada em julgado, inclusive quanto à correção monetária,

custas e honorários sucumbenciais ou assistenciais, sob pena de

extinção.

A parte autora deverá anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão .PJC, DEVENDO OBSERVAR A INCLUSÃO

DO CPF/CNPJ DAS PARTES NO PREENCHIMENTO DO PJE

CALC.

Juntados os cálculos, intime-se a parte ré a apresentar impugnação

aos cálculos de liquidação da parte autora, fundamentadamente,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 10 dias, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, venham os autos

conclusos.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100234-68.2021.5.01.0432
RECLAMANTE JEFFERSON DEOCLECIANO ALVES

DE MAGALHAES

ADVOGADO DAFINI RIBEIRO GUIMARAES(OAB:
231340/RJ)

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUA RIBEIRO DE SOUSA
COSTA(OAB: 19217/PA)

ADVOGADO FRANCISCA EDNA LEAL
FRAGOSO(OAB: 7350/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
S.A. - CELPA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7316
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TESTEMUNHA ARNALDO RAFAEL LIMPP DA SILVA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DEOCLECIANO ALVES DE MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ff9cc3

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que a sentença fixou o valor total da condenação, à

contadoria para atualização.

Após, intime-se a parte autora para fins do disposto no artigo 878 da

CLT, no prazo de 30 dias, sob pena de início do decurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo 2°, da CLT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100980-62.2023.5.01.0432
RECLAMANTE JUAREZ JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO TAINA ALBUQUERQUE DE
LIMA(OAB: 249388/RJ)

RECLAMADO FILLIPE BRITO DROGARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ JUNIOR DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b1ce9

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ante a exiguidade de tempo, retirado o feito de pauta.

Inclua-se em nova pauta.

Intime-se a parte autora.

Cite-se a ré por mandado no endereço apresentado com a inicial

COM ACOMPANHAMENTO DA PARTE AUTORA.

Intime-se a parte autora a agendar a diligência.

Ficam as partes intimadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100234-68.2021.5.01.0432
RECLAMANTE JEFFERSON DEOCLECIANO ALVES

DE MAGALHAES

ADVOGADO DAFINI RIBEIRO GUIMARAES(OAB:
231340/RJ)

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUA RIBEIRO DE SOUSA
COSTA(OAB: 19217/PA)

ADVOGADO FRANCISCA EDNA LEAL
FRAGOSO(OAB: 7350/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
S.A. - CELPA

TESTEMUNHA ARNALDO RAFAEL LIMPP DA SILVA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ff9cc3

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que a sentença fixou o valor total da condenação, à

contadoria para atualização.

Após, intime-se a parte autora para fins do disposto no artigo 878 da

CLT, no prazo de 30 dias, sob pena de início do decurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo 2°, da CLT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100476-22.2024.5.01.0432
RECLAMANTE LUIZA HELENA FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO MARCELO SILVEIRA PEREIRA(OAB:
168970/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

RECLAMADO BUZIOS BEACH RESORTS E HOTEIS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA HELENA FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0070440

proferido nos autos.

 MAB

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Esclareça a parte autora o período do contrato, em 10 dias, sob

pena de extinção.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100609-98.2023.5.01.0432
RECLAMANTE NATHAN MARINHO RODRIGUES

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO PORTO GRAVATAS

RECLAMADO MARCELO CHAGAS VIANA

ADVOGADO RODRIGO BOSCO SIQUEIRA DO
REGO(OAB: 184844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CHAGAS VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e99f2e

proferido nos autos.

AAN

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte ré para comprovar o pagamento da(s) parcela(s)

vencida(s) do acordo, com a multa, se for o caso, em 48 horas, sob

pena de execução.

Comprovado o pagamento com a multa, intime-se a parte autora e

aguarde-se a integralização do acordo.

Comprovado que o pagamento foi feito de forma tempestiva, intime-

se a parte autora para vista e ciência de que, em caso de nova

manifestação de forma infundada, será aplicada a penalidade do

artigo 940 do Código Civil.

Decorrido in albis o prazo da ré, iniciem-se os atos de execução

pelo valor indicado pela parte autora em Id a77988b , observando-

se se há custas e cota previdenciária a acrescer.

Fica a parte citada do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100368-66.2019.5.01.0432
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE BARROS

CONCEICAO

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

RECLAMADO POSTO RIO ESTORIL LTDA - ME

ADVOGADO HERMES DE SOUZA MACHADO
JUNIOR(OAB: 206970/RJ)

TESTEMUNHA Gleice da Silva Santos

TESTEMUNHA Renato Joaquim Leandro Marins

TESTEMUNHA Luciano Santos D Carvalho

TESTEMUNHA VOLNEY CARVALHO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO RIO ESTORIL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c3bb9d

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte interessada na oitiva de VOLNEY CARVALHO DA

SILVA para ciência da certidão de Id d3f2104, devendo em 05 dias,

requerer o que for pertinente, sob pena de preclusão. Decorrido in

albis,deverá conduzir a testemunha independente de intimação,

sob pena de perda da prova.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100609-98.2023.5.01.0432
RECLAMANTE NATHAN MARINHO RODRIGUES

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO CONDOMINIO PORTO GRAVATAS

RECLAMADO MARCELO CHAGAS VIANA

ADVOGADO RODRIGO BOSCO SIQUEIRA DO
REGO(OAB: 184844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN MARINHO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e99f2e

proferido nos autos.

AAN

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte ré para comprovar o pagamento da(s) parcela(s)

vencida(s) do acordo, com a multa, se for o caso, em 48 horas, sob

pena de execução.

Comprovado o pagamento com a multa, intime-se a parte autora e

aguarde-se a integralização do acordo.

Comprovado que o pagamento foi feito de forma tempestiva, intime-

se a parte autora para vista e ciência de que, em caso de nova

manifestação de forma infundada, será aplicada a penalidade do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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artigo 940 do Código Civil.

Decorrido in albis o prazo da ré, iniciem-se os atos de execução

pelo valor indicado pela parte autora em Id a77988b , observando-

se se há custas e cota previdenciária a acrescer.

Fica a parte citada do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100368-66.2019.5.01.0432
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE BARROS

CONCEICAO

ADVOGADO ROBERTO PINHEIRO NANTES(OAB:
70391/RJ)

ADVOGADO ALAN DE SOUZA CARVALHO(OAB:
74292/RJ)

RECLAMADO POSTO RIO ESTORIL LTDA - ME

ADVOGADO HERMES DE SOUZA MACHADO
JUNIOR(OAB: 206970/RJ)

TESTEMUNHA Gleice da Silva Santos

TESTEMUNHA Renato Joaquim Leandro Marins

TESTEMUNHA Luciano Santos D Carvalho

TESTEMUNHA VOLNEY CARVALHO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE BARROS CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c3bb9d

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte interessada na oitiva de VOLNEY CARVALHO DA

SILVA para ciência da certidão de Id d3f2104, devendo em 05 dias,

requerer o que for pertinente, sob pena de preclusão. Decorrido in

albis,deverá conduzir a testemunha independente de intimação,

sob pena de perda da prova.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100072-73.2021.5.01.0432
RECLAMANTE WLANEIR SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WLANEIR SOARES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c99e5b1

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, devendo estar em consonância com a decisão

transitada em julgado, inclusive quanto à correção monetária,

custas e honorários sucumbenciais ou assistenciais, sob pena de

extinção.

A parte autora deverá anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão .PJC, DEVENDO OBSERVAR A INCLUSÃO

DO CPF/CNPJ DAS PARTES NO PREENCHIMENTO DO PJE

CALC.

Juntados os cálculos, intime-se a parte ré a apresentar impugnação

aos cálculos de liquidação da parte autora, fundamentadamente,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 10 dias, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, venham os autos

conclusos.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001598-19.2011.5.01.0432
RECLAMANTE CRISTIANNE ALVES TAVARES

ADVOGADO LUCIA CARRICO MIZRAHI(OAB:
81815/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO DA SILVA

RECLAMADO IVONE MENDES DA ROCHA

RECLAMADO LUCIANI RAMOS MARCONDES

RECLAMADO VICTOR PAULO SANTOS
DOMINGUES

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
CABO FRIO LTDA

RECLAMADO RUY LOPES DA SILVA TORRES

ADVOGADO RAMON FOLHADELLA
BATTAGLIA(OAB: 229075/RJ)

RECLAMADO VALTER DE SOUZA CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Cabo
Frio

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANNE ALVES TAVARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58d31f

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Venha espólio de RUY LOPES DA SILVA TORRES com o

pagamento das custas e cota previdenciár ia, conforme

homologação do acordo, em 05 dias, sob pena de manutenção da

penhora havida no rosto dos autos do inventário do Espólio de Ruy

Lopes da Silva Torres, processo nº 0013543-76.2016.8.19.0011 em

trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Cabo Frio.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001598-19.2011.5.01.0432
RECLAMANTE CRISTIANNE ALVES TAVARES

ADVOGADO LUCIA CARRICO MIZRAHI(OAB:
81815/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO DA SILVA

RECLAMADO IVONE MENDES DA ROCHA

RECLAMADO LUCIANI RAMOS MARCONDES

RECLAMADO VICTOR PAULO SANTOS
DOMINGUES

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
CABO FRIO LTDA

RECLAMADO RUY LOPES DA SILVA TORRES

ADVOGADO RAMON FOLHADELLA
BATTAGLIA(OAB: 229075/RJ)

RECLAMADO VALTER DE SOUZA CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Cabo
Frio

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY LOPES DA SILVA TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58d31f

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Venha espólio de RUY LOPES DA SILVA TORRES com o

pagamento das custas e cota previdenciár ia, conforme

homologação do acordo, em 05 dias, sob pena de manutenção da

penhora havida no rosto dos autos do inventário do Espólio de Ruy

Lopes da Silva Torres, processo nº 0013543-76.2016.8.19.0011 em

trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Cabo Frio.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000843-29.2010.5.01.0432
RECLAMANTE BIANCA MARIA DE CASTRO

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA MARIA DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8afdb7b

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nos termos da sentença de fls. 717, solicitem-se ao Tribunal o

pagamento dos honorários periciais dos peritos Jose Paravidino de

Macedo Soares (R$ 1.500,00) e Jose Joaquim Cosme Pinto Neto

(R$ 2.000,00).

Intime-se a parte autora a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, devendo estar em consonância com a decisão

transitada em julgado, inclusive quanto à correção monetária,

custas e honorários sucumbenciais ou assistenciais, sob pena de

extinção.

A parte autora deverá anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão .PJC, DEVENDO OBSERVAR A INCLUSÃO

DO CPF/CNPJ DAS PARTES NO PREENCHIMENTO DO PJE

CALC.

Juntados os cálculos, intime-se a parte ré a apresentar impugnação

aos cálculos de liquidação da parte autora, fundamentadamente,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 10 dias, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, venham os autos

conclusos.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0000843-29.2010.5.01.0432
RECLAMANTE BIANCA MARIA DE CASTRO

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO OLINDA MARIA REBELLO(OAB:
74145/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8afdb7b

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nos termos da sentença de fls. 717, solicitem-se ao Tribunal o

pagamento dos honorários periciais dos peritos Jose Paravidino de

Macedo Soares (R$ 1.500,00) e Jose Joaquim Cosme Pinto Neto

(R$ 2.000,00).

Intime-se a parte autora a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, devendo estar em consonância com a decisão

transitada em julgado, inclusive quanto à correção monetária,

custas e honorários sucumbenciais ou assistenciais, sob pena de

extinção.

A parte autora deverá anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão .PJC, DEVENDO OBSERVAR A INCLUSÃO

DO CPF/CNPJ DAS PARTES NO PREENCHIMENTO DO PJE

CALC.

Juntados os cálculos, intime-se a parte ré a apresentar impugnação

aos cálculos de liquidação da parte autora, fundamentadamente,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 10 dias, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, venham os autos

conclusos.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100645-77.2022.5.01.0432
RECLAMANTE JONATHAS ROCHA MIRANDA

ADVOGADO ROBERTA XIMENES SOARES(OAB:
227879/RJ)

RECLAMADO LACO EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARMACAO DE
BUZIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACO EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79fc9f

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a petição da parte autora em Id 423e545 que

demonstra que houve o bloqueio determinado, por ora, deixa-se de

encaminhar os ofícios expedidos.

Aguarde-se a comprovação dos valores nos autos.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100645-77.2022.5.01.0432
RECLAMANTE JONATHAS ROCHA MIRANDA

ADVOGADO ROBERTA XIMENES SOARES(OAB:
227879/RJ)

RECLAMADO LACO EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARMACAO DE
BUZIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS ROCHA MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79fc9f

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando a petição da parte autora em Id 423e545 que

demonstra que houve o bloqueio determinado, por ora, deixa-se de

encaminhar os ofícios expedidos.

Aguarde-se a comprovação dos valores nos autos.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100502-25.2021.5.01.0432
RECLAMANTE RODRIGO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 170247/RJ)

ADVOGADO ROSANE CRISTINA LIMA DE
CARVALHO(OAB: 68578/RJ)

ADVOGADO REJANE MARIA FRIZZERA DE
OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
52109/RJ)

RECLAMADO F. J. G. DA CUNHA RESTAURANTE,
BAR E COMERCIO

ADVOGADO JOSE GARIOS SIMAO(OAB:
88168/RJ)

ADVOGADO carlos andré coutinho teles(OAB:
140698/RJ)

TESTEMUNHA JUAREZ ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR

TESTEMUNHA João Pedro de O Monteiro Motta da
Rocha

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. J. G. DA CUNHA RESTAURANTE, BAR E COMERCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d29ef6

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte interessada na oitiva de JUAREZ ALVES DE

OLIVEIRA JUNIOR para ciência da certidão de Id 8a3b47f,

devendo em 05 dias, requerer o que for pertinente, sob pena de

preclusão. Decorrido in albis,deverá conduzir a testemunha

independente de intimação, sob pena de perda da prova.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100502-25.2021.5.01.0432
RECLAMANTE RODRIGO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 170247/RJ)

ADVOGADO ROSANE CRISTINA LIMA DE
CARVALHO(OAB: 68578/RJ)

ADVOGADO REJANE MARIA FRIZZERA DE
OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
52109/RJ)

RECLAMADO F. J. G. DA CUNHA RESTAURANTE,
BAR E COMERCIO

ADVOGADO JOSE GARIOS SIMAO(OAB:
88168/RJ)

ADVOGADO carlos andré coutinho teles(OAB:
140698/RJ)

TESTEMUNHA JUAREZ ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR

TESTEMUNHA João Pedro de O Monteiro Motta da
Rocha

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VIEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d29ef6

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte interessada na oitiva de JUAREZ ALVES DE

OLIVEIRA JUNIOR para ciência da certidão de Id 8a3b47f,

devendo em 05 dias, requerer o que for pertinente, sob pena de

preclusão. Decorrido in albis,deverá conduzir a testemunha

independente de intimação, sob pena de perda da prova.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100799-03.2019.5.01.0432
RECLAMANTE FRANCISCO MARCOS PONTES DA

SILVA

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE PRAIA DA
TARTARUGA - EIRELI

ADVOGADO BARBARA SANDRA DE SOUZA
BAEZ(OAB: 166087/RJ)

ADVOGADO SILENE CARVALHO SIMOES(OAB:
117221/RJ)

RECLAMADO GORDANA ERICKA MATANOVIC

RECLAMADO BAROUK BERNARD SITBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE PRAIA DA TARTARUGA - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f1d7a2

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ative-se o CCS, conforme requerido, e, após, dê-se vista à parte

exequente para fornecer meios eficazes para o prosseguimento da

execução, ou requerer o que for de seu interesse, no prazo de 30

dias, e para ficar ciente de que, decorrendo tal prazo in albis, os

autos serão arquivados temporariamente, e, decorrendo o prazo de

dois anos sem sua manifestação, ocorrerá a declaração da

prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100799-03.2019.5.01.0432
RECLAMANTE FRANCISCO MARCOS PONTES DA

SILVA

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE PRAIA DA
TARTARUGA - EIRELI

ADVOGADO BARBARA SANDRA DE SOUZA
BAEZ(OAB: 166087/RJ)

ADVOGADO SILENE CARVALHO SIMOES(OAB:
117221/RJ)

RECLAMADO GORDANA ERICKA MATANOVIC

RECLAMADO BAROUK BERNARD SITBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARCOS PONTES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f1d7a2

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Ative-se o CCS, conforme requerido, e, após, dê-se vista à parte

exequente para fornecer meios eficazes para o prosseguimento da

execução, ou requerer o que for de seu interesse, no prazo de 30

dias, e para ficar ciente de que, decorrendo tal prazo in albis, os

autos serão arquivados temporariamente, e, decorrendo o prazo de

dois anos sem sua manifestação, ocorrerá a declaração da

prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100430-67.2023.5.01.0432
RECLAMANTE MIRIAM BERNARDINO CLAUDIANO

ALVES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CARNEIRO DA
LUZ(OAB: 101359/RJ)

ADVOGADO FLAVIA CARNEIRO DA LUZ(OAB:
99588/RJ)

RECLAMADO YAGO NEVES COMERCIO DE
PECAS INTIMAS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM BERNARDINO CLAUDIANO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e22b901

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Inicialmente, considerando que os dados da Jucerja e do Infojud

indicam para o CNPJ: 19.218.133/0001-67 a empresa RICARDO

MARINO DE FREITAS COMERCIO DE PECAS INTIMAS LTDA e

que a base de dados do Pje não reconheceu a alteração do nome

social, determina-se a abertura de chamado perante o helpdesk

para o cadastro correto da ré.

Entrementes, cite-se a ré com acompanhamento da parte autora.

Intime-se aparte autora a acompanhar a diligência.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100635-67.2021.5.01.0432
RECLAMANTE ANSELMO MARIANO BARBOSA

TEIXEIRA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUA RIBEIRO DE SOUSA
COSTA(OAB: 19217/PA)

ADVOGADO FRANCISCA EDNA LEAL
FRAGOSO(OAB: 7350/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECLAMADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO MARIANO BARBOSA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b61c05

proferido nos autos.

AAN

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse no

prazo de 30 dias, ciente de que com o decurso do prazo de dois

anos sem a manifestação da parte exequente, ocorrerá a

declaração da prescrição intercorrente conforme artigo 11-A, § 2º,

da CLT.

Não havendo manifestação, SOBRESTE-SE e aguarde-se o prazo.

Fica a parte intimada do inteiro teor deste despacho/decisão com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100150-33.2022.5.01.0432
RECLAMANTE ELIETE DA SILVA MELO

ADVOGADO ROGERIO CARVALHO DA
CONCEICAO(OAB: 142150/RJ)

RECLAMADO VIEIRA E SANTOS POUSADA LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CARNEIRO DA
LUZ(OAB: 101359/RJ)

RECLAMADO EDELTO FERNANDES DE SOUZA

RECLAMADO OZIEL BATISTA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIEIRA E SANTOS POUSADA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e21415

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Aguarde-se o prazo da prescrição intercorrente iniciado com a

intimação de id 0d144bc.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100150-33.2022.5.01.0432
RECLAMANTE ELIETE DA SILVA MELO

ADVOGADO ROGERIO CARVALHO DA
CONCEICAO(OAB: 142150/RJ)

RECLAMADO VIEIRA E SANTOS POUSADA LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CARNEIRO DA
LUZ(OAB: 101359/RJ)

RECLAMADO EDELTO FERNANDES DE SOUZA

RECLAMADO OZIEL BATISTA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE DA SILVA MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e21415

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Aguarde-se o prazo da prescrição intercorrente iniciado com a

intimação de id 0d144bc.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100413-36.2020.5.01.0432
RECLAMANTE CRISTIANE VAZ DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARMACAO DE
BUZIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE VAZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26e15a

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, devendo estar em consonância com a decisão

transitada em julgado, inclusive quanto à correção monetária,

custas e honorários sucumbenciais ou assistenciais, sob pena de

extinção.

A parte autora deverá anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão .PJC, DEVENDO OBSERVAR A INCLUSÃO

DO CPF/CNPJ DAS PARTES NO PREENCHIMENTO DO PJE

CALC.

Juntados os cálculos, intime-se a parte ré a apresentar impugnação

aos cálculos de liquidação da parte autora, fundamentadamente,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 10 dias, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, venham os autos

conclusos.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100413-36.2020.5.01.0432
RECLAMANTE CRISTIANE VAZ DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JARDIM RIGUEIRA(OAB:
159434/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MUNICIPIO DE ARMACAO DE
BUZIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26e15a

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora a apresentar os cálculos de liquidação no

prazo de 10 dias, devendo estar em consonância com a decisão

transitada em julgado, inclusive quanto à correção monetária,

custas e honorários sucumbenciais ou assistenciais, sob pena de

extinção.

A parte autora deverá anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

c o n f o r m e  m o s t r a d o  n o  t u t o r i a l :

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão .PJC, DEVENDO OBSERVAR A INCLUSÃO

DO CPF/CNPJ DAS PARTES NO PREENCHIMENTO DO PJE

CALC.

Juntados os cálculos, intime-se a parte ré a apresentar impugnação

aos cálculos de liquidação da parte autora, fundamentadamente,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 10 dias, na forma do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT.

Juntada a impugnação, ou transcorrido in albis, venham os autos

conclusos.

Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) do inteiro teor deste

despacho/decisão com a disponibi l ização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100468-45.2024.5.01.0432
RECLAMANTE TATIANA WEINEM DA SILVA

COIMBRA

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

RECLAMADO RG TRANSFERS E TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA WEINEM DA SILVA COIMBRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a23ced5

proferido nos autos.

 SL

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nos termos do art. 840 da CLT, intime-se a parte autora a informar

o valor de cada pedido, que não se substitui por mera planilha, em

15 dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 485, I c/c art. 330,

IV ambos do CPC.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100606-80.2022.5.01.0432
RECLAMANTE ALEXANDRE DA COSTA VILARINHO

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc156bb

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se o patrono da parte autora a anexar o contrato de

honorários contratuais, em 10 dias.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100605-32.2021.5.01.0432
RECLAMANTE RODOLFO CORREA ROSA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1206103

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nos termos da sentença, expeça-se alvará para transferência

bancária dos valores do FGTS, observando os dados da conta

pessoal da parte autora indicada na petição de Id a889ee3 .

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100606-80.2022.5.01.0432
RECLAMANTE ALEXANDRE DA COSTA VILARINHO

ADVOGADO VITOR HUGO NOGUEIRA
PEREIRA(OAB: 146187/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL PORTINHO DE SA(OAB:
130323/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA COSTA VILARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc156bb

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se o patrono da parte autora a anexar o contrato de

honorários contratuais, em 10 dias.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100605-32.2021.5.01.0432
RECLAMANTE RODOLFO CORREA ROSA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO CORREA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1206103

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nos termos da sentença, expeça-se alvará para transferência

bancária dos valores do FGTS, observando os dados da conta

pessoal da parte autora indicada na petição de Id a889ee3 .

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101386-25.2019.5.01.0432
RECLAMANTE KAROLLINE LIRIA CARVALHO DA

NATIVIDADE NIGRE

ADVOGADO EDUARDO ALBERTO MEDRADO
GOMES FERREIRA QUEIROGA(OAB:
209005/RJ)

RECLAMADO SABRINA FERREIRA DE AZEVEDO
ROSA

RECLAMADO RENATA FERREIRA DE AZEVEDO
ROSA

RECLAMADO THOMAS FERREIRA DE AZEVEDO
ROSA

RECLAMADO FRANCISCO ROSA SERVICOS
CONTABEIS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLLINE LIRIA CARVALHO DA NATIVIDADE NIGRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57899ea

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe

Vistos.

Expeça-se ofício ao cartório do 1º OFICIO DO REGISTRO DE

IMOVEIS de Cabo Frio para que remeta a este Juízo a sem ônus,

considerando que à parte autora foram deferidos os benefícios da

gratuidade de Justiça, cópia dos documentos da operação ocorrida

no dia 25/07/2008 - nº de controle 207018/08 - Livro: B44 - Registro:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7326
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

40303.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101236-78.2018.5.01.0432
RECLAMANTE ANA KEILA MARTINS SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINE DE ARAUJO
VEIGA(OAB: 170973/RJ)

ADVOGADO CARLA NATALIA DE ARAUJO
VEIGA(OAB: 185493/RJ)

RECLAMADO DIAN INFOSEG LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ RODRIGUES
RUBBO(OAB: 114830/RJ)

RECLAMADO LEXANDRE TANCLEDO DIAN

RECLAMADO PEDRO BOTANICO DUHOU JUNIOR

TESTEMUNHA Adriane Santos

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA DE SOUZA E SILVA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAN INFOSEG LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfa7084

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe

Vistos.

Convolam-se os bloqueios realizados pelo SisbaJud em penhora.

Intimem-se as partes na forma do artigo 884 da CLT, no prazo de 5

dias.

Transcorrido in albis, expeça(m)-se o(s) alvará(s) na forma dos

valores discriminados no documento de Id 645b73a.

No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar dados bancários

para transferência, se assim desejar.

Após, promovam-se os lançamentos de praxe e voltem os autos

conclusos para extinção.

Ficam as partes intimadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101236-78.2018.5.01.0432
RECLAMANTE ANA KEILA MARTINS SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINE DE ARAUJO
VEIGA(OAB: 170973/RJ)

ADVOGADO CARLA NATALIA DE ARAUJO
VEIGA(OAB: 185493/RJ)

RECLAMADO DIAN INFOSEG LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ RODRIGUES
RUBBO(OAB: 114830/RJ)

RECLAMADO LEXANDRE TANCLEDO DIAN

RECLAMADO PEDRO BOTANICO DUHOU JUNIOR

TESTEMUNHA Adriane Santos

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA DE SOUZA E SILVA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KEILA MARTINS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfa7084

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe

Vistos.

Convolam-se os bloqueios realizados pelo SisbaJud em penhora.

Intimem-se as partes na forma do artigo 884 da CLT, no prazo de 5

dias.

Transcorrido in albis, expeça(m)-se o(s) alvará(s) na forma dos

valores discriminados no documento de Id 645b73a.

No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar dados bancários

para transferência, se assim desejar.

Após, promovam-se os lançamentos de praxe e voltem os autos

conclusos para extinção.

Ficam as partes intimadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100007-78.2021.5.01.0432
RECLAMANTE JEFERSON BORGES DE ASSIS

ADVOGADO VINICIU SOUZA RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 186623/RJ)

RECLAMADO EDUARDO ALEXANDRE INACIO

ADVOGADO ANNALU PILO(OAB: 134994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALEXANDRE INACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67dd895

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Registre-se a falta de cooperação processual do patrono da parte

autora.

Expeça-se novo mandado conforme id 1f4d1d6, informando-se ao

senhor oficial de justiça as informações indicadas na petição de Id

3dfa379.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100007-78.2021.5.01.0432
RECLAMANTE JEFERSON BORGES DE ASSIS

ADVOGADO VINICIU SOUZA RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 186623/RJ)

RECLAMADO EDUARDO ALEXANDRE INACIO

ADVOGADO ANNALU PILO(OAB: 134994/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON BORGES DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67dd895

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Registre-se a falta de cooperação processual do patrono da parte

autora.

Expeça-se novo mandado conforme id 1f4d1d6, informando-se ao

senhor oficial de justiça as informações indicadas na petição de Id

3dfa379.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101096-10.2019.5.01.0432
RECLAMANTE ADRIANA KARLA SANTOS VIANA

ADVOGADO LUAN PEREIRA SILVEIRA(OAB:
187375/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE CARDIOLOGIA SAO
MIGUEL LTDA

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

RECLAMADO ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

RECLAMADO SILVANA DAVI DE CASTRO ROCHA

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE CARDIOLOGIA SAO MIGUEL LTDA

  - ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

  - SILVANA DAVI DE CASTRO ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a66c7fe

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Retirado o sigilo da petição de Id 42a1894, neste ato.

Indefere-se a ativação de DOI, eis que se não consta em anexo aos

documentos de Id 399e626, é porque inexistente.

Determina-se:

a) ativação do CNIB;

b) expedição de certidão de protesto em face dos réus, com a

devida intimação da parte autora para as providência cabíveis;

c) expedição de ofício à Junta Comercial do DF para que apresente

cópia do contrato social e das alterações contratuais da empresa,

BEZALEL JOIAS LTDA – CNPJ 08.228.209/0001-19 – NIRE

53202574851;

d) expedição de carta precatória para que a empresa SANTANA

FIGUEIREDO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA – CPNJ

02.270.273/0001-81, estabelecida à Q SAL/SUL QUADRA 01,

LOTE 01, BLOCO M SALA 1004, ASA NORTE, BRASÍLIA – DF,

CEP: : 70.070-93, esclareça a que título recebeu valores da ora

executada, SILVANA DAVI DE CASTRO ROCHA, CPF:

316.982.711-15, devendo apresentar documentos comprobatórios

da relação jurídica havida entre as partes.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101096-10.2019.5.01.0432
RECLAMANTE ADRIANA KARLA SANTOS VIANA

ADVOGADO LUAN PEREIRA SILVEIRA(OAB:
187375/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE CARDIOLOGIA SAO
MIGUEL LTDA

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

RECLAMADO ROGERIO LEOPOLDO ROCHA

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

RECLAMADO SILVANA DAVI DE CASTRO ROCHA

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA KARLA SANTOS VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a66c7fe

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Retirado o sigilo da petição de Id 42a1894, neste ato.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Indefere-se a ativação de DOI, eis que se não consta em anexo aos

documentos de Id 399e626, é porque inexistente.

Determina-se:

a) ativação do CNIB;

b) expedição de certidão de protesto em face dos réus, com a

devida intimação da parte autora para as providência cabíveis;

c) expedição de ofício à Junta Comercial do DF para que apresente

cópia do contrato social e das alterações contratuais da empresa,

BEZALEL JOIAS LTDA – CNPJ 08.228.209/0001-19 – NIRE

53202574851;

d) expedição de carta precatória para que a empresa SANTANA

FIGUEIREDO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA – CPNJ

02.270.273/0001-81, estabelecida à Q SAL/SUL QUADRA 01,

LOTE 01, BLOCO M SALA 1004, ASA NORTE, BRASÍLIA – DF,

CEP: : 70.070-93, esclareça a que título recebeu valores da ora

executada, SILVANA DAVI DE CASTRO ROCHA, CPF:

316.982.711-15, devendo apresentar documentos comprobatórios

da relação jurídica havida entre as partes.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101153-59.2021.5.01.0302
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO Giovana Medeiros Vieira Gomes(OAB:
100603/RJ)

ADVOGADO flavia savedra serpa(OAB: 62729/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 162b8d7

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Expeça-se alvará para a parte autora, observando-se dados de id

3078eb3.

Após, promovam-se os lançamentos de praxe.

Libere-se a ré de restrição de bens e direitos e voltem conclusos

para extinção.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101153-59.2021.5.01.0302
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO Giovana Medeiros Vieira Gomes(OAB:
100603/RJ)

ADVOGADO flavia savedra serpa(OAB: 62729/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO SALINEIRA LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO DA SILVA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 162b8d7

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Expeça-se alvará para a parte autora, observando-se dados de id

3078eb3.

Após, promovam-se os lançamentos de praxe.

Libere-se a ré de restrição de bens e direitos e voltem conclusos

para extinção.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100470-15.2024.5.01.0432
RECLAMANTE ALESSANDRA DOS SANTOS

BERNARDO

ADVOGADO ISABELLA MARIANA VALARIO(OAB:
410785/SP)

RECLAMADO MARIA BELLA BACELLAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DOS SANTOS BERNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4019195

proferido nos autos.

SL

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Declaro-me suspeita para julgamento dos autos nos termos do art.

145, § 1º do CPC.

Com base no dispositivo dos artigos 19 e 20 do Provimento 01/2014

do C.TRT, estando o processo ainda em fase postulatória, eis que

não recebida a defesa, à redistribuição.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100757-56.2016.5.01.0432
RECLAMANTE ELIANE DE CARVALHO

ADVOGADO ARTHUR TEIXEIRA
FERNANDEZ(OAB: 173426/RJ)

ADVOGADO JORGE GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 174664/RJ)

RECLAMADO C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO Renan de Brito Caparroz(OAB:
168548/RJ)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911438f

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Indefere-se a liberação de valores, eis que não integralizada a

execução.

Diga a ré-exequente, se renuncia ao saldo remanescente de seus

créditos, em 05 dias.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100305-70.2021.5.01.0432
RECLAMANTE RODRIGO SANTANA PINTO

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ace6f4

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que a sentença fixou o valor total da condenação, à

contadoria para atualização.

Após, intime-se a parte autora para fins do disposto no artigo 878 da

CLT, no prazo de 30 dias, sob pena de início do decurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo 2°, da CLT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100757-56.2016.5.01.0432
RECLAMANTE ELIANE DE CARVALHO

ADVOGADO ARTHUR TEIXEIRA
FERNANDEZ(OAB: 173426/RJ)

ADVOGADO JORGE GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 174664/RJ)

RECLAMADO C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO Renan de Brito Caparroz(OAB:
168548/RJ)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911438f

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Indefere-se a liberação de valores, eis que não integralizada a

execução.

Diga a ré-exequente, se renuncia ao saldo remanescente de seus

créditos, em 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100305-70.2021.5.01.0432
RECLAMANTE RODRIGO SANTANA PINTO

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

ADVOGADO RENATA DE BRITTO BARBOZA(OAB:
142149/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL AMARAL DIAS(OAB:
31353/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SANTANA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ace6f4

proferido nos autos.

JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Considerando que a sentença fixou o valor total da condenação, à

contadoria para atualização.

Após, intime-se a parte autora para fins do disposto no artigo 878 da

CLT, no prazo de 30 dias, sob pena de início do decurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo 2°, da CLT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0063400-86.2009.5.01.0432
RECLAMANTE JURANDIR FONSECA DA SILVA

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 119011/RJ)

RECLAMADO RADIO LITORAL DE CASIMIRO DE
ABREU LTDA - ME

ADVOGADO INGRID ANTUNES AMARAL(OAB:
141345/RJ)

ADVOGADO MUNIK BRAGUEZ NUNES DE
ARAGAO(OAB: 60396/RJ)

ADVOGADO HERBERT HENRIQUE FERREIRA
PONTES DA ROCHA(OAB:
149422/RJ)

RECLAMADO LEIA OLIVEIRA DE MIRANDA SORA

ADVOGADO MUNIK BRAGUEZ NUNES DE
ARAGAO(OAB: 60396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIA OLIVEIRA DE MIRANDA SORA

  - RADIO LITORAL DE CASIMIRO DE ABREU LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b34082f

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nada a deferir em petição da parte autora em Id 130d37e, nos

termos da certidão Id 3bf956a.

Considerando o pagamento em duplicidade para recolhimento da

cota previdenciária e havendo saldo remanescentes nestes autos,

expeça-se alvará para devolução à ré pelo valor de R$ 2.948,32,

devendo a ré indicar dados bancários para transferência em 05

dias.

Após, promovam-se os lançamentos de praxe.

Excluam-se as rés de restrições de bens e direitos e voltem

conclusos para extinção.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0063400-86.2009.5.01.0432
RECLAMANTE JURANDIR FONSECA DA SILVA

ADVOGADO ARMANDO SEVERINO DE BARROS
FILHO(OAB: 47917/RJ)

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA BARROS(OAB:
196823/RJ)

ADVOGADO ROBERTO DANTAS DE
ARAUJO(OAB: 81093/RJ)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 119011/RJ)

RECLAMADO RADIO LITORAL DE CASIMIRO DE
ABREU LTDA - ME

ADVOGADO INGRID ANTUNES AMARAL(OAB:
141345/RJ)

ADVOGADO MUNIK BRAGUEZ NUNES DE
ARAGAO(OAB: 60396/RJ)

ADVOGADO HERBERT HENRIQUE FERREIRA
PONTES DA ROCHA(OAB:
149422/RJ)

RECLAMADO LEIA OLIVEIRA DE MIRANDA SORA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MUNIK BRAGUEZ NUNES DE
ARAGAO(OAB: 60396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR FONSECA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b34082f

proferido nos autos.

 JCGM

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Nada a deferir em petição da parte autora em Id 130d37e, nos

termos da certidão Id 3bf956a.

Considerando o pagamento em duplicidade para recolhimento da

cota previdenciária e havendo saldo remanescentes nestes autos,

expeça-se alvará para devolução à ré pelo valor de R$ 2.948,32,

devendo a ré indicar dados bancários para transferência em 05

dias.

Após, promovam-se os lançamentos de praxe.

Excluam-se as rés de restrições de bens e direitos e voltem

conclusos para extinção.

Ficam as partes notificadas do inteiro teor deste despacho com a

disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100473-67.2024.5.01.0432
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE REDUA

CARDOSO

ADVOGADO MAURICIO RAPOPORT(OAB:
176923/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE REDUA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91de72a

proferido nos autos.

 SL

DESPACHO PJe-JT

Vistos.

Intime-se a parte autora para que indique o correto endereço para

citação do réu, considerando a divergência do indicado na inicial e

aquele cadastrado no Pje, ciente que impossível a citação com CEP

genérico nos municípios nos quais há mapeamento de CEP rua a

rua.

Considerando a divergência entre o somatório dos valores indicados

aos pedidos e aquele atribuído à causa, venha a parte autora com o

correto valor da causa ou realizar os ajustes na indicação dos

valores dos pedidos.

Prazo de 15 dias, sob pena de extinção nos termos do art. 485, I c/c

art. 330, IV, ambos do CPC.

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor deste despacho com

a disponibilização no DEJT.

CABO FRIO/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES

Edital

Processo Nº ATOrd-0101185-06.2016.5.01.0281
RECLAMANTE EDNALDO CARVALHO DE ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO PESSANHA
CRESPO(OAB: 126382/RJ)

RECLAMADO ARCOENGE LTDA.

ADVOGADO MARILDA WATANABE
MAZZOCCHI(OAB: 103167/SP)

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS NAKANO(OAB:
194069/SP)

ADVOGADO FLAVIA REGINA MARTINS(OAB:
223728/SP)

RECLAMADO AMERICO GIUSEPPE GALIZIA

RECLAMADO CESARIO GALIZIA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CESARIO GALIZIA

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESARIO GALIZIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES

GUERRA GAMA da 1ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO /CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

q u e ,  p o r  e s t e ,  f i c a  C I T A D O  C E S A R I O  G A L I Z I A

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para : Fica citado(a) para

proceder ao pagamento ou garantia do valor devido em 48 horas,

sob pena de penhora/execução ( valor total : R$97.367,57).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7332
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 26 de abril de 2024.

INES DE SOUZA NUNES

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100322-40.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ADRIANO RANGEL DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO POURBAIX MORISSON
MARINHO(OAB: 166744/RJ)

ADVOGADO ANDRESA CRUZ HAUAJI LEAL(OAB:
167644/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RANGEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para : Ao

autor para indicar novos meios de prosseguimento da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 26 de abril de 2024.

INES DE SOUZA NUNES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100796-45.2021.5.01.0281
RECLAMANTE GENEMILSON PEIXOTO

ADVOGADO RODOLFO MOTTA GRANATO(OAB:
171726/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO SAO JOAO LTDA

ADVOGADO VALERIA DA SILVA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 68157/RJ)

ADVOGADO TIMOTEO RANGEL GOMES(OAB:
195952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO SAO JOAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO/ citação PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado citado ao pagamento no

prazo de 48 horas , sob pena de execução (R$10.412,21) .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 26 de abril de 2024.

INES DE SOUZA NUNES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100423-77.2022.5.01.0281
RECLAMANTE JANE MARCIA DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO VIVIANNE BEYRUTH RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 125028/RJ)

RECLAMADO DERLI NOVAES ANTONIO

RECLAMADO ERENITO ANTONIO

RECLAMADO DEPOSITO CAMPISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME GONCALVES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO GONCALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE MARCIA DOS SANTOS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91ee05c

proferido nos autos.

A fim de evitar nulidade, venha o autor com cópia do formal de

partilha a que faz referencia, posto que a certidão de id e9dc45c ,

não está atualizada. Ademais, por se tratar de bem em condomínio,

os demais coproprietários deverão ser intimados da penhora, a fim

de exercerem o direito de preferência, pelo que deverá o autor

informar os dados dos respectivos coproprietários, para tanto.

Após, conclusos.

Ciente via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100461-55.2023.5.01.0281
RECLAMANTE JOANILSON DA SILVA BATISTA

ADVOGADO MARIA ALICE NETTO
LADISLAU(OAB: 215606/RJ)

RECLAMADO C F P RODRIGUES HORTIFRUTI

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA SILVA(OAB:
172849/RJ)

RECLAMADO CARLOS FILIPE PAULO RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA SILVA(OAB:
172849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOANILSON DA SILVA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f8a27a

proferido nos autos.

Ante os esclarecimentos, aguarde-se regular quitação do acordo.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100461-55.2023.5.01.0281
RECLAMANTE JOANILSON DA SILVA BATISTA

ADVOGADO MARIA ALICE NETTO
LADISLAU(OAB: 215606/RJ)

RECLAMADO C F P RODRIGUES HORTIFRUTI

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA SILVA(OAB:
172849/RJ)

RECLAMADO CARLOS FILIPE PAULO RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA SILVA(OAB:
172849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C F P RODRIGUES HORTIFRUTI

  - CARLOS FILIPE PAULO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f8a27a

proferido nos autos.

Ante os esclarecimentos, aguarde-se regular quitação do acordo.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002501-56.2010.5.01.0281
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ELI MOTA DE AZEVEDO(OAB:
43123/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3b1e4d

proferido nos autos.

Ao autor sobre o id 730c7ab .

Após, conclusos para decisão.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100679-20.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MARCELA THOMAZ PESSANHA

LIMA

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 161199/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA THOMAZ PESSANHA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5517aa

proferido nos autos.

Ao autor sobre o id 4affaf8 , por 48 horas - art. 916, p.1º, CPC.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100581-98.2023.5.01.0281
RECLAMANTE BRUNNA DOS SANTOS GOMES

TUDESCO

ADVOGADO LUMA LINDOLFO GOMES(OAB:
181565/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNA DOS SANTOS GOMES TUDESCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c14aad

proferido nos autos.

Ao autor sobre o id 4affaf8 , por 48 horas - art. 916, p.1º, CPC.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100350-37.2024.5.01.0281
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA

MACHADO

ADVOGADO ALLISON FLAVIO MOSQUEIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 149393/RJ)

RECLAMADO ENGEMAN MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS COM E INDUSTRIA
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2097db8

proferida nos autos.

Vistos etc.

Indefiro a tutela provisória de urgência, por entender que somente a

instauração do contraditório, com a dialeticidade que lhe é inerente,

poderá demonstrar a probabilidade do direito invocado, entendendo

ser insuficiente para tal fim a prova documental pré-constituída que

acompanha a inicial, porquanto a questão posta em exame possui

alta indagação fática e demanda maior dilação probatória para ser

dirimida.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 11/07/2024, às 8 horas, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s). Ciente(s) a(s) parte(s)

reclamante(s) por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100385-65.2022.5.01.0281
RECLAMANTE LAUDEIR SILVA RANGEL

ADVOGADO ROBERTO GOMES BATISTA(OAB:
164451/RJ)

ADVOGADO ALINE JACINTHO BOTICELLI(OAB:
155753/RJ)

RECLAMADO WILSON BARBOSA RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MTE - Ministério do Trabalho e
Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDEIR SILVA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 178002d

proferido nos autos.

Ao autor sobre o teor de id 59e6b44 , em 05 dias.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100526-50.2023.5.01.0281
RECLAMANTE SERGIO LUIZ MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA
MANHAES(OAB: 196369/RJ)

RECLAMADO LEILA ALVES LTDA - ME

ADVOGADO DANNIEL GUALBERTO PERES
BATISTA(OAB: 197610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ MARTINS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ec154

proferido nos autos.

Ao Renajud. Em sendo positiva a consulta pelo RENAJUD, grave-se

o bem encontrado com restrição de circulação, expedindo-se o

competente instrumento para Penhora e Avaliação.

Negativa a medida, proceda-se à consulta pelo sistema JUCERJA,

para fins de anexação aos autos, do contrato social da ré.

Após, intime-se o exequente, para ciência de que, para fins de

responsabilização dos sócios, deverá proceder à instauração do

Incidente de desconsideração da personalidade jurídica -IDPJ-,
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conforme o art. 133 do CPC, e consoante o art. 855-A, da CLT,

observando-se a ordem preferencial constante do art. 10-A, da CLT.

Prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.

Observe-se que referido incidente deverá ser processado nos

próprios autos (Provimento CGJT n.º 1 de 8 de fevereiro de 2019),

sendo certo que o autor deverá inclusive indicar os sócios que

pretende incluir, com os respectivos endereços e demais

informações necessárias, conforme referidos artigos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100526-50.2023.5.01.0281
RECLAMANTE SERGIO LUIZ MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA
MANHAES(OAB: 196369/RJ)

RECLAMADO LEILA ALVES LTDA - ME

ADVOGADO DANNIEL GUALBERTO PERES
BATISTA(OAB: 197610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA ALVES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ec154

proferido nos autos.

Ao Renajud. Em sendo positiva a consulta pelo RENAJUD, grave-se

o bem encontrado com restrição de circulação, expedindo-se o

competente instrumento para Penhora e Avaliação.

Negativa a medida, proceda-se à consulta pelo sistema JUCERJA,

para fins de anexação aos autos, do contrato social da ré.

Após, intime-se o exequente, para ciência de que, para fins de

responsabilização dos sócios, deverá proceder à instauração do

Incidente de desconsideração da personalidade jurídica -IDPJ-,

conforme o art. 133 do CPC, e consoante o art. 855-A, da CLT,

observando-se a ordem preferencial constante do art. 10-A, da CLT.

Prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.

Observe-se que referido incidente deverá ser processado nos

próprios autos (Provimento CGJT n.º 1 de 8 de fevereiro de 2019),

sendo certo que o autor deverá inclusive indicar os sócios que

pretende incluir, com os respectivos endereços e demais

informações necessárias, conforme referidos artigos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100254-22.2024.5.01.0281
RECLAMANTE MILTON LINHARES DE ARAUJO

FILHO

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0858324

proferida nos autos.

Cuida-se de exceção de incompetência territorial oposta pela

primeira ré, arguindo que o autor foi contratado e prestou serviços

exclusivamente em Rio das Ostras/RJ, motivo pelo qual este Juízo

seria incompetente para o julgamento da demanda.

Exceção tempestiva, nos termos do art. 800, "caput", da CLT.

Em que pese a documentação acostada aos autos no sentido de

que a contratação ocorreu em Rio das Ostras/RJ, na CTPS digital

que instruiu a exordial consta como local de trabalho a Bacia de

Campos. Acrescente-se que a resposta à exceção veio

acompanhada de convocação para embarque em aeroporto

localizado em Campos dos Goytacazes.

Logo, sendo notória a ocorrência de embarques em Farol de São

Tomé, Campos dos Goytacazes/RJ, para realizar serviços na Bacia

de Campos, cujas atividades de exploração e produção contemplam

as cidades de Macaé/RJ, Campos dos Goytacazes/RJ,

Quissamã/RJ e São João da Barra/RJ, conclui-se que de fato houve

prestação de serviços na presente circunscrição.

Aplica-se então à hipótese o art. 651, § 3.º, da CLT, o qual assegura

ao empregado, em caso de empregador que realize suas atividades

econômicas fora do lugar da contratação, a possibilidade de

demandar em qualquer foro em que se deu a prestação de serviços

- daí, a jurisdicionalização em Campos.

A esse respeito, colaciono os seguintes arestos da jurisprudência do

C. TST:

"RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. TRABALHO PRESTADO EM VÁRIOS LOCAIS.

ESCOLHA DO EMPREGADO ASSEGURADA EM FUNÇÃO DO

DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA. O artigo 651, § 3º, da CLT

estabelece que, "em se tratando de empregador que promova

realização de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é

assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da

celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos

serviços". Deve ser dada ao aludido preceito interpretação conforme
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a Constituição, especialmente o princípio insculpido no artigo 5º,

XXXV, a fim de viabilizar o seu acesso à jurisdição. Na hipótese dos

autos, conforme consta do acórdão regional, o autor foi contratado e

encerrou suas atividades no Estado do Rio de Janeiro, bem como

prestou serviços em favor do réu no Estado do Espírito Santo.

Assim, a decisão regional, que declarou a incompetência da Vara

do Trabalho de Vitória/ES, violou o artigo 651, § 3º, da CLT.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento."

(TST, 7.ª Turma, RR 1850-53.2015.5.17.0006, DJ: 10/05/2017, rel.:

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão.)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

DIVERSAS LOCALIDADES. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO

DA AÇÃO EM QUALQUER UMA DELAS. 1.Nos termos do § 3º do

artigo 651 da CLT, na hipótese da prestação de serviço ocorrer em

localidade distinta da celebração do contrato de trabalho é facultado

ao empregado o ajuizamento da reclamação trabalhista em

qualquer um dos foros, não havendo previsão no sentido de que a

competência seja definida pelo local em que por último se deu a

prestação de serviços. 2. Trata-se de uma regra de competência

que visa privilegiar o empregado, parte hipossuficiente da relação

processual, a fim de assegurar-lhe maior facilidade na produção da

prova, podendo escolher o foro que lhe seja mais cômodo e

conveniente. 3. Assim, tendo em vista que no caso em análise a

prestação de serviços ocorreu em diversos lugares, ao empregado

é permitido ajuizar a reclamação trabalhista em qualquer um dos

foros, face à ausência de determinação de lei em sentido contrário.

4. Conflito de competência julgado procedente." (TST, CC

39212520125000000 3921-25.2012.5.00.0000, SDI-II, rel.: Min.

Caputo Bastos, Publicação: DEJT 11/05/2012.)

Por todo o exposto, REJEITO a exceção de incompetência

territorial.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 13/05/2024, às 8h50min, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Cientes as partes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100254-22.2024.5.01.0281
RECLAMANTE MILTON LINHARES DE ARAUJO

FILHO

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0858324

proferida nos autos.

Cuida-se de exceção de incompetência territorial oposta pela

primeira ré, arguindo que o autor foi contratado e prestou serviços

exclusivamente em Rio das Ostras/RJ, motivo pelo qual este Juízo

seria incompetente para o julgamento da demanda.
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Exceção tempestiva, nos termos do art. 800, "caput", da CLT.

Em que pese a documentação acostada aos autos no sentido de

que a contratação ocorreu em Rio das Ostras/RJ, na CTPS digital

que instruiu a exordial consta como local de trabalho a Bacia de

Campos. Acrescente-se que a resposta à exceção veio

acompanhada de convocação para embarque em aeroporto

localizado em Campos dos Goytacazes.

Logo, sendo notória a ocorrência de embarques em Farol de São

Tomé, Campos dos Goytacazes/RJ, para realizar serviços na Bacia

de Campos, cujas atividades de exploração e produção contemplam

as cidades de Macaé/RJ, Campos dos Goytacazes/RJ,

Quissamã/RJ e São João da Barra/RJ, conclui-se que de fato houve

prestação de serviços na presente circunscrição.

Aplica-se então à hipótese o art. 651, § 3.º, da CLT, o qual assegura

ao empregado, em caso de empregador que realize suas atividades

econômicas fora do lugar da contratação, a possibilidade de

demandar em qualquer foro em que se deu a prestação de serviços

- daí, a jurisdicionalização em Campos.

A esse respeito, colaciono os seguintes arestos da jurisprudência do

C. TST:

"RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. TRABALHO PRESTADO EM VÁRIOS LOCAIS.

ESCOLHA DO EMPREGADO ASSEGURADA EM FUNÇÃO DO

DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA. O artigo 651, § 3º, da CLT

estabelece que, "em se tratando de empregador que promova

realização de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é

assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da

celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos

serviços". Deve ser dada ao aludido preceito interpretação conforme

a Constituição, especialmente o princípio insculpido no artigo 5º,

XXXV, a fim de viabilizar o seu acesso à jurisdição. Na hipótese dos

autos, conforme consta do acórdão regional, o autor foi contratado e

encerrou suas atividades no Estado do Rio de Janeiro, bem como

prestou serviços em favor do réu no Estado do Espírito Santo.

Assim, a decisão regional, que declarou a incompetência da Vara

do Trabalho de Vitória/ES, violou o artigo 651, § 3º, da CLT.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento."

(TST, 7.ª Turma, RR 1850-53.2015.5.17.0006, DJ: 10/05/2017, rel.:

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão.)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

DIVERSAS LOCALIDADES. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO

DA AÇÃO EM QUALQUER UMA DELAS. 1.Nos termos do § 3º do

artigo 651 da CLT, na hipótese da prestação de serviço ocorrer em

localidade distinta da celebração do contrato de trabalho é facultado

ao empregado o ajuizamento da reclamação trabalhista em

qualquer um dos foros, não havendo previsão no sentido de que a

competência seja definida pelo local em que por último se deu a

prestação de serviços. 2. Trata-se de uma regra de competência

que visa privilegiar o empregado, parte hipossuficiente da relação

processual, a fim de assegurar-lhe maior facilidade na produção da

prova, podendo escolher o foro que lhe seja mais cômodo e

conveniente. 3. Assim, tendo em vista que no caso em análise a

prestação de serviços ocorreu em diversos lugares, ao empregado

é permitido ajuizar a reclamação trabalhista em qualquer um dos

foros, face à ausência de determinação de lei em sentido contrário.

4. Conflito de competência julgado procedente." (TST, CC

39212520125000000 3921-25.2012.5.00.0000, SDI-II, rel.: Min.

Caputo Bastos, Publicação: DEJT 11/05/2012.)

Por todo o exposto, REJEITO a exceção de incompetência

territorial.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 13/05/2024, às 8h50min, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7338
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Cientes as partes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100254-22.2024.5.01.0281
RECLAMANTE MILTON LINHARES DE ARAUJO

FILHO

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON LINHARES DE ARAUJO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0858324

proferida nos autos.

Cuida-se de exceção de incompetência territorial oposta pela

primeira ré, arguindo que o autor foi contratado e prestou serviços

exclusivamente em Rio das Ostras/RJ, motivo pelo qual este Juízo

seria incompetente para o julgamento da demanda.

Exceção tempestiva, nos termos do art. 800, "caput", da CLT.

Em que pese a documentação acostada aos autos no sentido de

que a contratação ocorreu em Rio das Ostras/RJ, na CTPS digital

que instruiu a exordial consta como local de trabalho a Bacia de

Campos. Acrescente-se que a resposta à exceção veio

acompanhada de convocação para embarque em aeroporto

localizado em Campos dos Goytacazes.

Logo, sendo notória a ocorrência de embarques em Farol de São

Tomé, Campos dos Goytacazes/RJ, para realizar serviços na Bacia

de Campos, cujas atividades de exploração e produção contemplam

as cidades de Macaé/RJ, Campos dos Goytacazes/RJ,

Quissamã/RJ e São João da Barra/RJ, conclui-se que de fato houve

prestação de serviços na presente circunscrição.

Aplica-se então à hipótese o art. 651, § 3.º, da CLT, o qual assegura

ao empregado, em caso de empregador que realize suas atividades

econômicas fora do lugar da contratação, a possibilidade de

demandar em qualquer foro em que se deu a prestação de serviços

- daí, a jurisdicionalização em Campos.

A esse respeito, colaciono os seguintes arestos da jurisprudência do

C. TST:

"RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. TRABALHO PRESTADO EM VÁRIOS LOCAIS.

ESCOLHA DO EMPREGADO ASSEGURADA EM FUNÇÃO DO

DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA. O artigo 651, § 3º, da CLT

estabelece que, "em se tratando de empregador que promova

realização de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é

assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da

celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos

serviços". Deve ser dada ao aludido preceito interpretação conforme

a Constituição, especialmente o princípio insculpido no artigo 5º,

XXXV, a fim de viabilizar o seu acesso à jurisdição. Na hipótese dos

autos, conforme consta do acórdão regional, o autor foi contratado e

encerrou suas atividades no Estado do Rio de Janeiro, bem como

prestou serviços em favor do réu no Estado do Espírito Santo.

Assim, a decisão regional, que declarou a incompetência da Vara

do Trabalho de Vitória/ES, violou o artigo 651, § 3º, da CLT.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento."

(TST, 7.ª Turma, RR 1850-53.2015.5.17.0006, DJ: 10/05/2017, rel.:

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão.)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

DIVERSAS LOCALIDADES. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO

DA AÇÃO EM QUALQUER UMA DELAS. 1.Nos termos do § 3º do

artigo 651 da CLT, na hipótese da prestação de serviço ocorrer em

localidade distinta da celebração do contrato de trabalho é facultado

ao empregado o ajuizamento da reclamação trabalhista em

qualquer um dos foros, não havendo previsão no sentido de que a

competência seja definida pelo local em que por último se deu a

prestação de serviços. 2. Trata-se de uma regra de competência

que visa privilegiar o empregado, parte hipossuficiente da relação

processual, a fim de assegurar-lhe maior facilidade na produção da

prova, podendo escolher o foro que lhe seja mais cômodo e

conveniente. 3. Assim, tendo em vista que no caso em análise a

prestação de serviços ocorreu em diversos lugares, ao empregado

é permitido ajuizar a reclamação trabalhista em qualquer um dos

foros, face à ausência de determinação de lei em sentido contrário.

4. Conflito de competência julgado procedente." (TST, CC

39212520125000000 3921-25.2012.5.00.0000, SDI-II, rel.: Min.

Caputo Bastos, Publicação: DEJT 11/05/2012.)

Por todo o exposto, REJEITO a exceção de incompetência

territorial.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se
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o feito na pauta de UNAS de 13/05/2024, às 8h50min, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Cientes as partes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100319-51.2023.5.01.0281
RECLAMANTE LEONARDO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO MARCELLY ROZA DE ALMEIDA(OAB:
243982/RJ)

RECLAMADO M.E.S. FACILITES LTDA

RECLAMADO L. D. S. CAMPOS SERVICOS LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO PARQUE CASSIS

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
MULTIFAMILIAR DR ELIAS VIEIRA
DE VASCONCELLOS

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MACEDO
WERNECK(OAB: 102274/RJ)

RECLAMADO MRV MRL XXIII INCORPORACOES
SPE LTDA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE GAIA

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

RECLAMADO L. D. CAMPOS FACILITES LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE GAUDI

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DAMASCENO
VEIGA(OAB: 156689/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE AGUA MARINHA

RECLAMADO G.I.S. FACILITES SERVICOS LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE MARAJO

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

RECLAMADO BOULEVARD SHOPPING S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO R B FALQUER SERVICOS PARA
CONDOMINIOS

RECLAMADO RESIDENCIAL CONSTELACOES I

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO PARQUE GUARANI

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOULEVARD SHOPPING S/A

  - CONDOMINIO PARQUE CASSIS

  - CONDOMINIO PARQUE GUARANI

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR DR ELIAS
VIEIRA DE VASCONCELLOS

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE GAIA

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE GAUDI

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE MARAJO

  - MRV MRL XXIII INCORPORACOES SPE LTDA

  - RESIDENCIAL CONSTELACOES I

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2a650c

proferido nos autos.

Ao autor para ciência de id d32be75 , em 48 horas.

Após, conclusos para decisão sobre o requerimento de aplicação da

multa.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.
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    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100319-51.2023.5.01.0281
RECLAMANTE LEONARDO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO MARCELLY ROZA DE ALMEIDA(OAB:
243982/RJ)

RECLAMADO M.E.S. FACILITES LTDA

RECLAMADO L. D. S. CAMPOS SERVICOS LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO PARQUE CASSIS

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
MULTIFAMILIAR DR ELIAS VIEIRA
DE VASCONCELLOS

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MACEDO
WERNECK(OAB: 102274/RJ)

RECLAMADO MRV MRL XXIII INCORPORACOES
SPE LTDA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE GAIA

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

RECLAMADO L. D. CAMPOS FACILITES LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE GAUDI

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DAMASCENO
VEIGA(OAB: 156689/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE AGUA MARINHA

RECLAMADO G.I.S. FACILITES SERVICOS LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE MARAJO

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

RECLAMADO BOULEVARD SHOPPING S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO R B FALQUER SERVICOS PARA
CONDOMINIOS

RECLAMADO RESIDENCIAL CONSTELACOES I

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO PARQUE GUARANI

ADVOGADO WILLIAN GOMES MACHADO(OAB:
185119/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MACHADO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2a650c

proferido nos autos.

Ao autor para ciência de id d32be75 , em 48 horas.

Após, conclusos para decisão sobre o requerimento de aplicação da

multa.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100504-26.2022.5.01.0281
RECLAMANTE CAROLINE DINIZ DA SILVA

ADVOGADO ELIZANGELA DE SOUZA SILVA
AMANCIO(OAB: 173713/RJ)

RECLAMADO FABIOLA GUINOZA BRUSCKI

RECLAMADO RED BLUE FRANQUIAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DINIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9a552b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica o autor intimado para que dê EFETIVO andamento ao feito, no

prazo de dez dias, sob pena de suspensão, à luz do art. 40, p. 2o da

lei 6830/80 e art. 921, III, p. 2o do CPC e posterior aplicação da

prescrição intercorrente (art. 11-A, CLT). Fica ainda ciente o autor

de que não serão considerados meios efetivos meras renovações

de diligências anteriores que restaram infrutíferas.

Decorrido eventualmente in albis o prazo de dez dias, voltem

conclusos para efetivo registro da suspensão.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100688-79.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ROGERIO DE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA BARRETO
TAVARES(OAB: 208266/RJ)

RECLAMADO CORDEIRO BARROSO PETROLEO
LTDA

ADVOGADO LUDMILLA DE MACEDO VAZ(OAB:
138503/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDEIRO BARROSO PETROLEO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaaabc1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o silêncio do perito nomeado, procedo à sua substituição pelo

Sr. PAULO JESSÉ BRAGA BITENCOURT, o qual deve ser intimado

para dizer se aceita o encargo, nos termos anteriormente

determinados.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100688-79.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ROGERIO DE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA BARRETO
TAVARES(OAB: 208266/RJ)

RECLAMADO CORDEIRO BARROSO PETROLEO
LTDA

ADVOGADO LUDMILLA DE MACEDO VAZ(OAB:
138503/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE OLIVEIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaaabc1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o silêncio do perito nomeado, procedo à sua substituição pelo

Sr. PAULO JESSÉ BRAGA BITENCOURT, o qual deve ser intimado

para dizer se aceita o encargo, nos termos anteriormente

determinados.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101371-58.2018.5.01.0281
RECLAMANTE THIAGO DIAS IZABEL

ADVOGADO ELVIO CARLOS PADILHA(OAB:
134871/MG)

ADVOGADO WALACE TELES DUARTE(OAB:
183223/RJ)

RECLAMADO D. E. N. DE THUIN - ME

ADVOGADO SILVIO SALLES PINTO FILHO(OAB:
47182/RJ)

ADVOGADO TIAGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 123687/RJ)

RECLAMADO DANIEL ELBAS NERI DE THUIN

TERCEIRO
INTERESSADO

MELO TEIXEIRA ARQUITETURA E
PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO JEFFERSON CRETTON
RIBEIRO(OAB: 126815/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DIAS IZABEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1f247

proferido nos autos.

Indefiro a medida pleiteada - obtenção de extrato do cartão de

crédito - porquanto o sisbajud não se presta pra tal fim, sendo certo

ainda que tal medida não garante utilidade ou eficiência para evitar

a dilapidação do patrimônio dos devedores, nem se presta para

localizar bens ou ativos financeiros de titularidade dos réus.

Ao autor por 05 dias.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100740-75.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MAXIMO GERALDO DE SOUZA

FRANCISCO

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO M E CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO PEDRO GOMES PINTO
CHALOUB(OAB: 187696/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SERODIO
MALAFAIA(OAB: 211162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M E CONSTRUCOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8428d5f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Requer o ré o parcelamento do débito trabalhista, a teor do art. 916,

do CPC.

O autor, embora intimado, não se manifestou quanto ao ponto (id v

7131c0d ).

Ante a comprovação do depósito referente à 30% do crédito crédito

exequendo, defiro o referido parcelamento, em consonância com os

princípios da boa-fé e da menor onerosidade, insculpidos pelo artigo

805 do CPC.

Deverá o réu para proceder o pagamento das demais parcelas,

devidamente atualizadas a cada 30 dias subsequentes, observados

os juros de 1% ao mês art. 916, CPC), devendo comprovar os

respectivos depósitos nos autos, independentemente de nova

intimação, observando-se, ainda, que a cota previdenciária e as

custas deverão ser recolhidas em guia própria- veja-se planilha de

id 6a23377 .

Expeça-se alvará ao autor pelo depósito comprovado nos autos,

sob o id 7b155a5 (art. 916, parágrafo 3º), pelo que faculto-lhe, o

prazo de 48 horas, para indicação dos dados bancários.

Após, aguarde-se cumprimento integral do parcelamento, cabendo

ao autor informar eventual descumprimento.

Fica autorizada a liberação das demais parcelas, observando-se a

discriminação de id 6a23377 , bem como presente, por se tratar de

verba incontroversa.

Partes cientes deste despacho através de publicação no DEJT.

asv

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100740-75.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MAXIMO GERALDO DE SOUZA

FRANCISCO

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO M E CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO PEDRO GOMES PINTO
CHALOUB(OAB: 187696/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SERODIO
MALAFAIA(OAB: 211162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMO GERALDO DE SOUZA FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8428d5f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Requer o ré o parcelamento do débito trabalhista, a teor do art. 916,

do CPC.

O autor, embora intimado, não se manifestou quanto ao ponto (id v

7131c0d ).

Ante a comprovação do depósito referente à 30% do crédito crédito

exequendo, defiro o referido parcelamento, em consonância com os

princípios da boa-fé e da menor onerosidade, insculpidos pelo artigo

805 do CPC.

Deverá o réu para proceder o pagamento das demais parcelas,

devidamente atualizadas a cada 30 dias subsequentes, observados

os juros de 1% ao mês art. 916, CPC), devendo comprovar os

respectivos depósitos nos autos, independentemente de nova

intimação, observando-se, ainda, que a cota previdenciária e as

custas deverão ser recolhidas em guia própria- veja-se planilha de

id 6a23377 .

Expeça-se alvará ao autor pelo depósito comprovado nos autos,

sob o id 7b155a5 (art. 916, parágrafo 3º), pelo que faculto-lhe, o

prazo de 48 horas, para indicação dos dados bancários.

Após, aguarde-se cumprimento integral do parcelamento, cabendo

ao autor informar eventual descumprimento.

Fica autorizada a liberação das demais parcelas, observando-se a

discriminação de id 6a23377 , bem como presente, por se tratar de

verba incontroversa.

Partes cientes deste despacho através de publicação no DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0215500-48.1996.5.01.0281
RECLAMANTE SALVADOR BARROSO SOARES

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES PORTAL
RAMOS(OAB: 127667/RJ)

RECLAMADO EMPRESA ESTADUAL DE VIACAO -
SERVE EM LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR BARROSO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e60f2

proferido nos autos.

Diante do comprovante do valor sacado pelo autor - id e6cf286 -, ao

perito para dedução e atualização da conta, devendo ainda anexar

o arquivo do Pje-Calc aos autos, para posterior expedição de

precatório conforme determinado no id 08bd59f .

Cumpra-se.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100568-07.2020.5.01.0281
RECLAMANTE ELIZABETH RIBEIRO DUVA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 81337/RJ)

ADVOGADO MARCIA REGINA GONCALVES
GOMES(OAB: 143006/RJ)

RECLAMADO VERONICA SEVERIANO DE
OLIVEIRA FIGUEIREDO DE SOUZA

RECLAMADO KELLENSON AYRES KELLINHO
FIGUEIREDO DE SOUZA

RECLAMADO ALINE RANGEL GOMES
FIGUEIREDO DE SOUZA

ADVOGADO GISELA CABRAL SCHIAVO(OAB:
124327/RJ)

RECLAMADO CEFEC CENTRO DE FORMACAO
EDUCACIONAL DE CAMPOS LTDA -
ME

ADVOGADO DIANA DE OLIVEIRA LOBO(OAB:
124183/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE RANGEL GOMES FIGUEIREDO DE SOUZA

  - CEFEC CENTRO DE FORMACAO EDUCACIONAL DE
CAMPOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110572d

proferido nos autos.

Prejudicada a penhora requerida no id d16baae, visto que não há

margem para novas penhoras sobre o salário dos réus, conforme

manifestação do próprio autor -id 480f3a0.

Assim,  defiro ao exequente , o prazo de 10 dias, para indicação e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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novos meios de prosseguimento da execução.

Ciente via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100568-07.2020.5.01.0281
RECLAMANTE ELIZABETH RIBEIRO DUVA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 81337/RJ)

ADVOGADO MARCIA REGINA GONCALVES
GOMES(OAB: 143006/RJ)

RECLAMADO VERONICA SEVERIANO DE
OLIVEIRA FIGUEIREDO DE SOUZA

RECLAMADO KELLENSON AYRES KELLINHO
FIGUEIREDO DE SOUZA

RECLAMADO ALINE RANGEL GOMES
FIGUEIREDO DE SOUZA

ADVOGADO GISELA CABRAL SCHIAVO(OAB:
124327/RJ)

RECLAMADO CEFEC CENTRO DE FORMACAO
EDUCACIONAL DE CAMPOS LTDA -
ME

ADVOGADO DIANA DE OLIVEIRA LOBO(OAB:
124183/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH RIBEIRO DUVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110572d

proferido nos autos.

Prejudicada a penhora requerida no id d16baae, visto que não há

margem para novas penhoras sobre o salário dos réus, conforme

manifestação do próprio autor -id 480f3a0.

Assim,  defiro ao exequente , o prazo de 10 dias, para indicação e

novos meios de prosseguimento da execução.

Ciente via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100806-55.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ROSEMERY MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50a184b

proferido nos autos.

Por se tratar de verba do erário, converto o feito em diligencia para

determinar que o réu anexe aos autos, as notas a que faz

referencia o id 4158fff; bem como para comprovar a origem dos

valores constantes dos extratos anexados aos autos, em 48 horas.

Fica ciente ainda de id bcc98ce.

Após, dê-se vistas ao autor pelo mesmo prazo.

Em seguida, retornem-me conclusos para julgamento.

Ciente via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100110-48.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ADRIANO COELHO NOGUEIRA

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
COUTINHO(OAB: 238646/RJ)

RECLAMADO G A S COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO COELHO NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8069df

proferido nos autos.

Defiro ao autor o prazo de cinco dias para nova juntada da petição

de id 90aa903 , que se encontra ilegível.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100615-73.2023.5.01.0281
REQUERENTE ANTONIO SALIM KHOURI

ADVOGADO CARLA VERONICA DE CARVALHO
BARROS TERRA(OAB: 166012/RJ)

ADVOGADO MARIA ELISABETE DE CASTRO
JOSE(OAB: 111089/RJ)

REQUERIDO WALLACE SALGADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

REQUERIDO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

REQUERIDO JEFFERSON SALGADO DE
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7344
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

REQUERIDO WELLINGTON SALGADO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SALIM KHOURI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebfc856

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica o autor intimado para que dê EFETIVO andamento ao feito, no

prazo de dez dias, sob pena de suspensão, à luz do art. 40, p. 2o da

lei 6830/80 e art. 921, III, p. 2o do CPC e posterior aplicação da

prescrição intercorrente (art. 11-A, CLT). Fica ainda ciente o autor

de que não serão considerados meios efetivos meras renovações

de diligências anteriores que restaram infrutíferas.

Decorrido eventualmente in albis o prazo de dez dias, voltem

conclusos para efetivo registro da suspensão.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011980-97.2015.5.01.0281
RECLAMANTE STI DE ENERGIA ELETRICA DO

NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 562fdcb

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição da reclamante, por presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

Ao agravado (parte reclamada).

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, ao E. TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100356-44.2024.5.01.0281
REQUERENTES LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA

AZEVEDO 16475405779

ADVOGADO HEITOR VILACA DA SILVA
LOPES(OAB: 241976/RJ)

REQUERENTES MAYARA CLEMENTINO GUSMAO

ADVOGADO KAIO MONTEIRO BELIENE
FERREIRA(OAB: 182441/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA CLEMENTINO GUSMAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b6332

proferido nos autos.

Venham as partes, no prazo de 48 horas, com o esclarecimento

sobre a data da baixa na CTPS e de que forma a mesma será feita.

Cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100356-44.2024.5.01.0281
REQUERENTES LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA

AZEVEDO 16475405779

ADVOGADO HEITOR VILACA DA SILVA
LOPES(OAB: 241976/RJ)

REQUERENTES MAYARA CLEMENTINO GUSMAO

ADVOGADO KAIO MONTEIRO BELIENE
FERREIRA(OAB: 182441/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA AZEVEDO 16475405779

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b6332

proferido nos autos.

Venham as partes, no prazo de 48 horas, com o esclarecimento

sobre a data da baixa na CTPS e de que forma a mesma será feita.

Cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100353-89.2024.5.01.0281
RECLAMANTE JORGE CARVALHO BARCELOS

ADVOGADO GABRIEL DOS SANTOS DINIZ(OAB:
185178/RJ)

RECLAMADO AMERICANO FUTEBOL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CARVALHO BARCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee4085f

proferida nos autos.

Vistos etc.

A parte reclamante pretende a concessão de tutela de urgência

antecipada para expedição de ofício de habilitação ao seguro-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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desemprego, alegando ter sido dispensada imotivadamente sem a

devida anotação da baixa na CTPS.

Deixou de apresentar, todavia, qualquer documento capaz de

comprovar a efetiva data da dispensa e se de fato foi imotivada, não

havendo, pois, evidência suficiente à comprovação do alegado,

sendo insuficiente para tal fim o áudio cujo link fora disponibilizado

na exordial.

Isto posto, ante a ausência de elementos que evidenciem a

probabilidade das alegações, indefere-se por ora a tutela de

urgência, por não preenchidos os requisitos do art. 300 do NCPC.

Todavia, considerando o alegado na causa de pedir acerca da

ausência de anotação da extinção do vínculo na CTPS e os

potenciais prejuízos dela decorrentes, notifique-se a reclamada para

que preste esclarecimentos sobre o pedido de tutela de urgência no

prazo de cinco dias. Decorrido o prazo acima, voltem conclusos

para nova apreciação do pedido.

Em paralelo, no mesmo prazo de cinco dias, esclareça o reclamante

se o valor de horas extras pleiteado na exordial engloba reflexos em

outras verbas, caso em que deverá vir com emenda com a devida

indicação de cada valor, sob pena de extinção do feito.

Cio

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-41.2016.5.01.0281
RECLAMANTE AMARO MOREIRA CANELA

ADVOGADO LUIZ FELIPE SARDENBERG
CARDOSO DA SILVA(OAB:
165164/RJ)

RECLAMADO WILSON DA COSTA RITTO FILHO

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KARINA MOREIRA CASTRO(OAB:
239075/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

ADVOGADO CAROLINA DA LUZ LOPES
MATTOS(OAB: 236627/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

ADVOGADO ISADORA BOMFIM BARROS(OAB:
215762/RJ)

ADVOGADO KARINA MOREIRA CASTRO(OAB:
239075/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DA LUZ LOPES
MATTOS(OAB: 236627/RJ)

RECLAMADO MAIS GESTAO & LOCACAO DE
VEICULOS S.A.

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO ISADORA BOMFIM BARROS(OAB:
215762/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMBUI GESTAO E
INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUCKER E LONGO ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AMM PARTICIPAÇÕES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MAIS GESTAO & LOCACAO DE VEICULOS S.A.

  - MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d69c86

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento da CP.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-41.2016.5.01.0281
RECLAMANTE AMARO MOREIRA CANELA

ADVOGADO LUIZ FELIPE SARDENBERG
CARDOSO DA SILVA(OAB:
165164/RJ)

RECLAMADO WILSON DA COSTA RITTO FILHO

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KARINA MOREIRA CASTRO(OAB:
239075/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

ADVOGADO CAROLINA DA LUZ LOPES
MATTOS(OAB: 236627/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO RONALDO LEIBOVICH VOLL(OAB:
203215/RJ)

ADVOGADO ANDRE SOUZA TORREAO DA
COSTA(OAB: 136745/RJ)

ADVOGADO ISADORA BOMFIM BARROS(OAB:
215762/RJ)

ADVOGADO KARINA MOREIRA CASTRO(OAB:
239075/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DA LUZ LOPES
MATTOS(OAB: 236627/RJ)

RECLAMADO MAIS GESTAO & LOCACAO DE
VEICULOS S.A.

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO ISADORA BOMFIM BARROS(OAB:
215762/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMBUI GESTAO E
INVESTIMENTOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUCKER E LONGO ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

AMM PARTICIPAÇÕES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO MOREIRA CANELA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d69c86

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento da CP.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101954-14.2016.5.01.0281
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE AZEVEDO

RANGEL

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3891a3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante a concordância do autor e segunda reclamada, assim como o

decurso de prazo sem impugnação pela primeira ré, HOMOLOGO

os cálculos conforme planilhas de Id b0dd9d7 .

Ficam o autor e segunda reclamada cientes.

Fica, ainda a primeira reclamada citada para pagamento do valor

total devido de R$50.609,58 no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

Decorrido eventualmente in albis o prazo, inicie-se a fase de

execução.

Ao bacen jud e renajud.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101954-14.2016.5.01.0281
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE AZEVEDO

RANGEL

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO THIAGO BROCK(OAB: 166794/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE AZEVEDO RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3891a3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante a concordância do autor e segunda reclamada, assim como o

decurso de prazo sem impugnação pela primeira ré, HOMOLOGO

os cálculos conforme planilhas de Id b0dd9d7 .

Ficam o autor e segunda reclamada cientes.

Fica, ainda a primeira reclamada citada para pagamento do valor

total devido de R$50.609,58 no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

Decorrido eventualmente in albis o prazo, inicie-se a fase de

execução.

Ao bacen jud e renajud.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100301-68.2016.5.01.0283
RECLAMANTE JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEANN OLIVEIRA BATISTA RAMOS
GOMES(OAB: 167428/RJ)

RECLAMADO ECON CAMPOS CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO SEBASTIAO JOSE PETRUCCI
RANGEL

RECLAMADO RENATO LISANDRO DE ALBERNAZ
GODOY

RECLAMADO EDIR ALBERNAZ DUTRA GODOY

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOAO DA
BARRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Associação Brasileira de Instrução

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8939c17

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica o autor intimado para que dê EFETIVO andamento ao feito, no

prazo de dez dias, sob pena de suspensão, à luz do art. 40, p. 2o da

lei 6830/80 e art. 921, III, p. 2o do CPC e posterior aplicação da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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prescrição intercorrente (art. 11-A, CLT). Fica ainda ciente o autor

de que não serão considerados meios efetivos meras renovações

de diligências anteriores que restaram infrutíferas.

Decorrido eventualmente in albis o prazo de dez dias, voltem

conclusos para efetivo registro da suspensão.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102086-71.2016.5.01.0281
RECLAMANTE JOSE RENATO MONTEIRO

GUIMARAES

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

RECLAMADO GEMON GERAL DE ENGENHARIA E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 55266/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 272d26e

proferido nos autos.

Com razão a segunda reclamada.

Os honorários periciais deverão ser pagos pela ré AMPLA

ENERGIA E SERVICOS S.A., que fica intimada para que comprove,

em cinco dias o depósito judicial dos honorários - R$2.500,00 .

Comprovado o depósito, intime-se o perito.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101186-79.2016.5.01.0284
RECLAMANTE JULIANA TOMAZ SANTIAGO

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

ADVOGADO DAIANA CRISTINA CARVALHO
MOREIRA(OAB: 224458/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE BATISTA RANGEL
LTDA.ME.

RECLAMADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
RANGEL

RECLAMADO JOAO BATISTA RANGEL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA TOMAZ SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c2e305

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica o autor intimado para que dê EFETIVO andamento ao feito, no

prazo de dez dias, sob pena de suspensão, à luz do art. 40, p. 2o da

lei 6830/80 e art. 921, III, p. 2o do CPC e posterior aplicação da

prescrição intercorrente (art. 11-A, CLT). Fica ainda ciente o autor

de que não serão considerados meios efetivos meras renovações

de diligências anteriores que restaram infrutíferas.

Decorrido eventualmente in albis o prazo de dez dias, voltem

conclusos para efetivo registro da suspensão.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100363-17.2016.5.01.0281
RECLAMANTE MARIA DO AMPARO DE LIMA

RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO GOMES NETO(OAB:
151142/RJ)

RECLAMADO LAFIBRUNN INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- EPP

ARREMATANTE EDUARDO ABREU BIONDI

ADVOGADO GUSTAVO ALVES PIRES(OAB:
212002/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROHILIPE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ISABELA SILVA FERNANDES(OAB:
174641/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO EDIFÍCIOELIAS
VIEIRA VASCONCELOS

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CHOCOLATE COM PIMENTA

ARREMATANTE JANAINA ARAGAO CARRARO
BIONDI

ADVOGADO GUSTAVO ALVES PIRES(OAB:
212002/RJ)

DEPOSITÁRIO CINEIDE GONCALVES PITTA

ADVOGADO ISABELA SILVA FERNANDES(OAB:
174641/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURA GABRIELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO LOUISE ALVES DA SILVA(OAB:
220784/RJ)

ARREMATANTE LOUREIRO E CIA ADMINISTRADORA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO LUIZ RAFAEL GRAIN(OAB:
106954/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROHILIPE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0596143

proferido nos autos.
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Diga Rohilipe de Confecções LTDA, em cinco dias se levantou o

alvará de id 970a868.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100063-74.2024.5.01.0281
RECLAMANTE RAISSA PEREIRA JULIANO

ADVOGADO FELIPE DANTAS CAMPOS DOS
REIS(OAB: 235279/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA PEREIRA JULIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 125228e

proferido nos autos.

Ao embargado (autor), por cinco dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010931-21.2015.5.01.0281
RECLAMANTE PATRICIA MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

ADVOGADO HELIO DA SILVA SARDINHA
JUNIOR(OAB: 162377/RJ)

RECLAMADO RAFAEL DUARTE CAPUTO

RECLAMADO INSTITUTO FAP MATERIAIS
DIDATICOS LTDA - ME

RECLAMADO WESLEY CARAPINA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MACHADO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf8aadc

proferido nos autos.

1)Tendo em vista as assertivas da petição do requerente, tenho por

preenchidos osrequisitos a que se refere art. 134, parágrafo 4º, do

CPC, pe lo  que def i ro  a  ins tauração do Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica INVERSA em face da

empresa abaixo indicada, com base no art. 133, parágrafo segundo

do CPC, c/c art. 855-A, da CLT, para fins de responsabilizar a

referida pessoa jurídica pelos débitos do sócio Wesley Carapina de

Almeida:

-FRESKOR COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ

sob o n.º 21.657.376/0001-43- Rua Lourival Wendler n.º 348, casa

04, Condomínio Três Marias CJ RES, Cajuru, CEP. 82.960-030,

Curitiba/PR;

2) Cite-se a referida empresa para oferta de resposta escrita, no

prazo de quinze dias (art. 855-A, caput, da CLT c/c art. 135 do

NCPC);

3) Fica suspenso o processo até julgamento final do incidente

(Artigo 134, parágrafo 3º, NCPC);

4) Vindo as manifestações, ou decorrido o prazo in albis, venham os

autos conclusos para julgamento do incidente;

5) Cumpra-se.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100232-61.2024.5.01.0281
REQUERENTE João Lucas Codeço da Silva

ADVOGADO ISABELA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
245997/RJ)

REQUERENTE Luis Felipe Codeço da Silva

ADVOGADO ISABELA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
245997/RJ)

REQUERIDO F.M.TRANSPORTE E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO DIAS DE PINHO
GOMES(OAB: 110389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - João Lucas Codeço da Silva

  - Luis Felipe Codeço da Silva

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56dbab3

proferido nos autos.

Inclua-se o patrono do reclamado constituído na ação principal para

fins de intimação.

Já apresentados cálculos de liquidação pelo reclamante, fica a

reclamada intimada para apresentação de seus cálculos no prazo

legal. Os cálculos apresentados deverão observar os seguintes

parâmetros:

Os cálculos apresentados deverão observar os seguintes

parâmetros:

I- Os cálculos de liquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento.

II- Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando o

total devido em cada mês na moeda da época. Neste total mensal

incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o desconto do INSS, referente

à cota do empregado, observando o teto máximo;

III- Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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aos descontos previdenciários devidos (Empregado e Empresa);

IV- Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio percentual;

V- Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas nº1127 e 1145/2011 da SRF;

VI- Os cálculos deverão vir atualizados, observando-se os índices

Acumulados do Tabelão/TST, adicionando-se, após a atualização

monetária dos valores históricos, os juros moratórios de acordo com

a legislação aplicável a cada período. O índice a ser utilizado para

fins de atualização monetária, é o 1º dia útil do mês subsequente ao

mês de competência;

VII- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

liquido + INSS + IRRF, devidamente convertidos em IDTR.

Havendo liquidação por ambas as partes, notifiquem-se autor e réu

para impugnação, em 08 dias comuns preclusivos, consoante art.

879, parágrafo 2º, da CLT.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, à contadoria para

verificação, observando os depósitos recursais porventura

constantes dos autos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100232-61.2024.5.01.0281
REQUERENTE João Lucas Codeço da Silva

ADVOGADO ISABELA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
245997/RJ)

REQUERENTE Luis Felipe Codeço da Silva

ADVOGADO ISABELA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
245997/RJ)

REQUERIDO F.M.TRANSPORTE E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO DIAS DE PINHO
GOMES(OAB: 110389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M.TRANSPORTE E COMERCIO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56dbab3

proferido nos autos.

Inclua-se o patrono do reclamado constituído na ação principal para

fins de intimação.

Já apresentados cálculos de liquidação pelo reclamante, fica a

reclamada intimada para apresentação de seus cálculos no prazo

legal. Os cálculos apresentados deverão observar os seguintes

parâmetros:

Os cálculos apresentados deverão observar os seguintes

parâmetros:

I- Os cálculos de liquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento.

II- Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando o

total devido em cada mês na moeda da época. Neste total mensal

incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o desconto do INSS, referente

à cota do empregado, observando o teto máximo;

III- Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos (Empregado e Empresa);

IV- Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio percentual;

V- Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas nº1127 e 1145/2011 da SRF;

VI- Os cálculos deverão vir atualizados, observando-se os índices

Acumulados do Tabelão/TST, adicionando-se, após a atualização

monetária dos valores históricos, os juros moratórios de acordo com

a legislação aplicável a cada período. O índice a ser utilizado para

fins de atualização monetária, é o 1º dia útil do mês subsequente ao

mês de competência;

VII- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

liquido + INSS + IRRF, devidamente convertidos em IDTR.

Havendo liquidação por ambas as partes, notifiquem-se autor e réu

para impugnação, em 08 dias comuns preclusivos, consoante art.

879, parágrafo 2º, da CLT.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, à contadoria para

verificação, observando os depósitos recursais porventura

constantes dos autos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100347-82.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ALESSANDRO GOMES ALVARENGA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
PAES(OAB: 141646/RJ)

ADVOGADO JULLIANA SILVA LINHARES
OLIVEIRA(OAB: 233350/RJ)

RECLAMADO BERNARDO JOSE MIRANDA
SOARES 18865264780

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7350
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO V. P. DOS SANTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO GOMES ALVARENGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e609c92

proferido nos autos.

Vistos etc.

Esclareça o reclamante se de fato está pleiteando reflexos de horas

extras, caso em que deverá vir com os valores respectivos

devidamente indicados.

Em paralelo, considerando a Resolução nº 345 de 09/10/2020 do

CNJ; o Programa Justiça 4.0 do CNJ, no contexto da Agenda 2030

da ONU; o Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT-1, mormente em seu

art. 9º, "caput"; e, ainda, o embasamento teórico-jurídico para

avançar na Justiça Digital como forma de garantir maior acesso aos

jurisdicionados (CRFB, art. 5º, XXXV), convolem-se para a Justiça

100% Digital com o fim de todos os prazos.

Fica esclarecido desde logo que a adoção do Juízo 100% Digital

não afetará as publicações por DEJT.

Publique-se e republique-se.

Ciente(s) via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011491-60.2015.5.01.0281
RECLAMANTE ALEX FEYDIT PESSANHA

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO MARLON MEDEIROS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d83f8a3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante os esclarecimentos de id c8bcc59, assim como o teor de id

244c968, constata-se, que, somente há saldo restante na conta

judicial BB 3100106607280, no valor atualizado de R$23.435,61.

Assim, observando-se os cálculos homologados fica a reclamada

citada para pagamento do valor remanescente de R$55.218,37, no

prazo de 48 horas, sob pena de execução.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011491-60.2015.5.01.0281
RECLAMANTE ALEX FEYDIT PESSANHA

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO MARLON MEDEIROS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FEYDIT PESSANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d83f8a3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante os esclarecimentos de id c8bcc59, assim como o teor de id

244c968, constata-se, que, somente há saldo restante na conta

judicial BB 3100106607280, no valor atualizado de R$23.435,61.

Assim, observando-se os cálculos homologados fica a reclamada

citada para pagamento do valor remanescente de R$55.218,37, no

prazo de 48 horas, sob pena de execução.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100225-16.2017.5.01.0281
RECLAMANTE MARCO ANTONIO SILVA EMILIO

ADVOGADO HELIO DA SILVA SARDINHA
JUNIOR(OAB: 162377/RJ)

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO SILVA EMILIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c4505

proferido nos autos.

Ao arquivo definitivo.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7351
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0143500-98.2006.5.01.0281
RECLAMANTE DIRCEU VIRGINIO GOMES

ADVOGADO CLAUDENICE RIBEIRO DE
ABREU(OAB: 57664/RJ)

RECLAMADO ADERALDO OLIVEIRA DE MELO

RECLAMADO A O DE MELO CONVERTEDORA DE
GAS - ME

ADVOGADO HUMBERTO SAMYN NOBRE
OLIVEIRA(OAB: 86825/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO E
INVESTIMENTO DO RIO DE
JANEIRO SICREDI RIO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA CENTRAL DE
CREDITO DO RIO DE JANEIRO
LTDA, - SICOOB CENTRAL RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU VIRGINIO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02d8d56

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os embargos de id id 67e3da7 como simples petição, por

incabíveis, a teor do art. 897-A da CLT.

Na oportunidade, corrijo o erro material constante do 6º parágrafo,

primeira linha, de id 073fe76 , para fazer constar " R$ 1.412,00" em

vez de R$ 1.264,09.

Esse erro material, aqui corrigido, não muda a natureza

impenhorável da verba, consoante decidido no id 073fe76.

Via de consequência, indefiro o requerimento de anexação os

autos, da Carta de Memória de Cálculo- documento que faz parte

da pesquisa PrevJud-, porquanto, indeferida a penhora dos

proventos, resta irrelevante a agencia do INSS, e o banco onde o

réu recebe o benefício.

Quanto ao mais, defiro: oficie-se à JUCERJA para verificar se o réu

ADERALDO OLIVEIRA DE MELO, tem participação como sócio ou

comerciante individual em outras empresas, sendo certo que o

resultado da pesquisa deverá ser anexado aos autos.

Após, dê-se vistas ao autor.

Cumpra-se.

Ciente via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100225-16.2017.5.01.0281
RECLAMANTE MARCO ANTONIO SILVA EMILIO

ADVOGADO HELIO DA SILVA SARDINHA
JUNIOR(OAB: 162377/RJ)

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c4505

proferido nos autos.

Ao arquivo definitivo.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0121200-70.1991.5.01.0281
RECLAMANTE SALVADOR CRUZ ALVES

ADVOGADO JOSE CARLOS FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 65306/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 150537/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ACUCAREIRA USINA
CUPIM

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO WANDER CARLOS JACINTO
RIBEIRO(OAB: 151615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ACUCAREIRA USINA CUPIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90324a4

proferido nos autos.

Digam as partes, em cinco dias sobre id e2f7a38.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0121200-70.1991.5.01.0281
RECLAMANTE SALVADOR CRUZ ALVES

ADVOGADO JOSE CARLOS FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 65306/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 150537/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ACUCAREIRA USINA
CUPIM

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO WANDER CARLOS JACINTO
RIBEIRO(OAB: 151615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR CRUZ ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7352
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90324a4

proferido nos autos.

Digam as partes, em cinco dias sobre id e2f7a38.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102021-42.2017.5.01.0281
RECLAMANTE PAULO ANTONIO NOVAES JUNIOR

ADVOGADO JOAO CARLOS AREAS FIUZA(OAB:
167672/RJ)

RECLAMADO TEOTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO ESCOLA DE CAPACITACAO E
FORMACAO TECNICA PARA
INDUSTRIA PETROLEIRA E NAVAL
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE VIEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEOTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE VIEIRA CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE VIEIRA CAVALCANTE

  - ESCOLA DE CAPACITACAO E FORMACAO TECNICA PARA
INDUSTRIA PETROLEIRA E NAVAL LTDA - ME

  - TEOTONIO CARLOS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 643a637

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que não houve penhora salário do réu, nestes

autos, mas penhora no caixa -id e9e356b -, infrutífera até o

momento, indefiro o id 5a16c35 , por falta de amparo legal.

No entanto, diante da nova penhora de id 63b44e6, e de id

6e415bd, faculto ao réu o prazo de 48 horas para comprovar a

impenhorabilidade da referida verba, sob pena de prosseguimento.

Após, conclusos.

Cientes via dejt.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102021-42.2017.5.01.0281
RECLAMANTE PAULO ANTONIO NOVAES JUNIOR

ADVOGADO JOAO CARLOS AREAS FIUZA(OAB:
167672/RJ)

RECLAMADO TEOTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO ESCOLA DE CAPACITACAO E
FORMACAO TECNICA PARA
INDUSTRIA PETROLEIRA E NAVAL
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE VIEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEOTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE VIEIRA CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANTONIO NOVAES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 643a637

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que não houve penhora salário do réu, nestes

autos, mas penhora no caixa -id e9e356b -, infrutífera até o

momento, indefiro o id 5a16c35 , por falta de amparo legal.

No entanto, diante da nova penhora de id 63b44e6, e de id

6e415bd, faculto ao réu o prazo de 48 horas para comprovar a

impenhorabilidade da referida verba, sob pena de prosseguimento.

Após, conclusos.

Cientes via dejt.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101651-63.2017.5.01.0281
RECLAMANTE JUNIOR EGIDIO PEREIRA

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO MEDABIL SOLUCOES
CONSTRUTIVAS S/A

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

RECLAMADO MONTAGENS DE ESTRUTURAS
ALPE LTDA

ADVOGADO FLAVIA FRANCESCHETTI(OAB:
105014/RS)

DEPOSITÁRIO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR EGIDIO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a379b56

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7353
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

Diga o autor em 48 horas sobre id 7671192.

Após, voltem conclusos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0150400-63.2007.5.01.0281
RECLAMANTE LUCIANY CARDOSO SIQUEIRA

BARBOZA

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CAPACITAR MARIA
LAURA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FERREIRA PECANHA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SONIA CORDEIRO VALENTIM

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANY CARDOSO SIQUEIRA BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ddebd

proferido nos autos.

Diga o autor, em quinze dias sobre a defesa de id 93ae3cb.

Após, conclusos para decisão.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100337-48.2018.5.01.0281
RECLAMANTE REGINALDO EDUARDO TINOCO

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

RECLAMADO NOGUEIRA E SERRI TRANSPORTES
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO VITOR DE SOUZA E
SILVA(OAB: 81503/RJ)

ADVOGADO LORENA MAGALHAES PEREIRA
ROCHA(OAB: 207839/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

V.J.C. COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO POSTO REI DO PETROLEO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO DO RUSSO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOGUEIRA E SERRI TRANSPORTES RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3dda8d

proferida nos autos.

Inclua-se o reclamado no BNDT.

Decorrido o prazo, considerando que não foram indicados novos

meios para tentativa de execução, fica suspenso o feito, pelo prazo

de um ano , à luz do art. 40, p. 2o da lei 6830/80 e art. 921, III, p. 2o

do CPC, nos termos do art. 128 da Consolidação dos Provimentos

da CGJT, de 19/12/2019, mantendo-se a inclusão do(s)

executado(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Após o prazo, acima, bem como decorrido o prazo do art. 11-A,

CLT, sem manifestação do exequente, voltem conclusos para

extinção por prescrição intercorrente.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100337-48.2018.5.01.0281
RECLAMANTE REGINALDO EDUARDO TINOCO

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

RECLAMADO NOGUEIRA E SERRI TRANSPORTES
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -
ME

ADVOGADO SERGIO VITOR DE SOUZA E
SILVA(OAB: 81503/RJ)

ADVOGADO LORENA MAGALHAES PEREIRA
ROCHA(OAB: 207839/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

V.J.C. COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO POSTO REI DO PETROLEO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO DO RUSSO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO EDUARDO TINOCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3dda8d

proferida nos autos.

Inclua-se o reclamado no BNDT.

Decorrido o prazo, considerando que não foram indicados novos

meios para tentativa de execução, fica suspenso o feito, pelo prazo

de um ano , à luz do art. 40, p. 2o da lei 6830/80 e art. 921, III, p. 2o

do CPC, nos termos do art. 128 da Consolidação dos Provimentos

da CGJT, de 19/12/2019, mantendo-se a inclusão do(s)

executado(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Após o prazo, acima, bem como decorrido o prazo do art. 11-A,

CLT, sem manifestação do exequente, voltem conclusos para

extinção por prescrição intercorrente.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100233-56.2018.5.01.0281
RECLAMANTE DELAINE LORDELLO SARDINHA

ADVOGADO EXPEDITO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 128142/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7354
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO PROJAM CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO CORREA
PROCOPIO(OAB: 157617/MG)

ADVOGADO MARCELO STITI DE PAULA(OAB:
16405/ES)

ADVOGADO RAQUEL MENDES SOUSA
MANHAES(OAB: 198980/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELAINE LORDELLO SARDINHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c4084e

proferido nos autos.

Aguarde-se novos depósitos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100233-56.2018.5.01.0281
RECLAMANTE DELAINE LORDELLO SARDINHA

ADVOGADO EXPEDITO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 128142/RJ)

RECLAMADO PROJAM CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO CORREA
PROCOPIO(OAB: 157617/MG)

ADVOGADO MARCELO STITI DE PAULA(OAB:
16405/ES)

ADVOGADO RAQUEL MENDES SOUSA
MANHAES(OAB: 198980/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJAM CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c4084e

proferido nos autos.

Aguarde-se novos depósitos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100788-10.2017.5.01.0281
RECLAMANTE MARINALDA PORTO NOGUEIRA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

RECLAMADO CARLOS CURE

ADVOGADO ANA CAROLINE NUNES OLIVEIRA
MATTOS CAMARA(OAB: 213170/RJ)

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA TROTTA CURE

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALDA PORTO NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f451d

proferido nos autos.

Aguarde-se a garantia do Juízo, conforme penhora de id d32db9a,

facultando-se ao autor a indicação de outros meios de

prosseguimento, ante o valor mensalmente penhorado.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100288-94.2024.5.01.0281
RECLAMANTE MICHELE CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA AMARAL FERNANDES
PERES(OAB: 138088/RJ)

RECLAMADO MOTA CONTABILIDADE &
ASSESSORIA LTDA

RECLAMADO DANIELE DE SOUZA MOTA FIUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE CORDEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1573d8

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 08/07/2024 às 08h40min, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s). Ciente(s) a(s) parte(s)

reclamante(s) por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100427-90.2017.5.01.0281
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO BRUNO MEJDALANI(OAB:
126222/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO Fernanda Menezes Fernandes de
Oliveira Vargas(OAB: 96370/RJ)

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ROBSON BARROS RODRIGUES
GAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c526db

proferido nos autos.

Às partes par anexação dos documentos indicados pelo perito.

Após o perito, para apresentação de novo laudo conforme id

79c8a43 .

Cientes via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100427-90.2017.5.01.0281
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO BRUNO MEJDALANI(OAB:
126222/RJ)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO Fernanda Menezes Fernandes de
Oliveira Vargas(OAB: 96370/RJ)

ADVOGADO RUTH CAVADAS LAVNCHICHA
SIMOES COSTA(OAB: 61518/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ROBSON BARROS RODRIGUES
GAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c526db

proferido nos autos.

Às partes par anexação dos documentos indicados pelo perito.

Após o perito, para apresentação de novo laudo conforme id

79c8a43 .

Cientes via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0165100-54.2001.5.01.0281
RECLAMANTE IPOJUCAN RANGEL DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES RIBEIRO
NETO(OAB: 93787/RJ)

RECLAMADO IRMAOS FIGUEIREDO E ANDRADE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO SOCILAR SOCIEDADE COMERCIAL
DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA -
ME

RECLAMADO EDSON FIGUEIREDO DE ANDRADE
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MACHADO GOMES(OAB:
172089/RJ)

RECLAMADO EDUARDO BELIZARIO DUARTE

RECLAMADO CENTRAL-LUB COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL-LUB COMERCIO LTDA - ME

  - EDSON FIGUEIREDO DE ANDRADE FILHO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb8a01

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0165100-54.2001.5.01.0281
RECLAMANTE IPOJUCAN RANGEL DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES RIBEIRO
NETO(OAB: 93787/RJ)

RECLAMADO IRMAOS FIGUEIREDO E ANDRADE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO SOCILAR SOCIEDADE COMERCIAL
DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA -
ME

RECLAMADO EDSON FIGUEIREDO DE ANDRADE
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MACHADO GOMES(OAB:
172089/RJ)

RECLAMADO EDUARDO BELIZARIO DUARTE

RECLAMADO CENTRAL-LUB COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTO DOS SANTOS
CEZAR(OAB: 41354/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPOJUCAN RANGEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb8a01

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0048800-67.2005.5.01.0281
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO PAULO SERGIO SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SILVA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adfbcdb

proferido nos autos.

Ante a manifestação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO,

aguarde-se por mais noventa dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0183800-05.2006.5.01.0281
RECLAMANTE ROBSON LUIZ RANGEL MOREIRA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA COSTA SOARES
MELLO E SOUZA(OAB: 59860/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DA SILVA
MARCONDES PORTO(OAB:
50391/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA LABANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 172478/RJ)

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

PERITO MARLON MEDEIROS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLON MEDEIROS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffb4feb

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição da reclamante, por presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

Ao agravado (parte reclamada).

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, ao E. TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101103-67.2019.5.01.0281
RECLAMANTE VICTOR D ANGELO SIQUEIRA

RANGEL

ADVOGADO NATALIA JORGE MACHADO(OAB:
221680/RJ)

RECLAMADO D C FERREIRA FARMACIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR D ANGELO SIQUEIRA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3e19f

proferido nos autos.

Ao partes para ciência de id 422a1b6 e seguintes, para

manifestação em 05 dias.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0002613-25.2010.5.01.0281
RECLAMANTE ANA BEATRIZ BARCELOS RANGEL

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO Felipe Ognibene Pisco(OAB:
163741/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f869df

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição da reclamante, por presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

Ao agravado (parte reclamada).

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, ao E. TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100750-27.2019.5.01.0281
RECLAMANTE DAYANA AGUIAR ROCHA

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
214989/RJ)

ADVOGADO JACIARA DE SOUSA GUIMARAES
MACIEL(OAB: 12816/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABIANA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 139275/RJ)

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

PERITO ROBSON BARROS RODRIGUES
GAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA AGUIAR ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05999db

proferido nos autos.

Fica o autor ciente de id 88faa37 e seguintes para manifestação, em

cinco dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100094-36.2020.5.01.0281
RECLAMANTE JOSE CARLOS HENRIQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS DA COSTA LEMOS(OAB:
186026/RJ)

RECLAMADO GABRIEL GOMES DE DEUS

RECLAMADO G.GOMES DE DEUS COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELLY PINHEIRO QUEIROZ DE
DEUS

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO BATISTA(OAB:
230848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO PAGUE MENOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE SUPER LÍDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABELA PINHEIRO QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO BATISTA(OAB:
230848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS HENRIQUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff36f2

proferido nos autos.

Diga o autor, em dez dias sobre id 012a848 .

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100520-48.2020.5.01.0281
RECLAMANTE JULIA LIMA DE OLIVEIRA

MUYLAERT BATISTA

ADVOGADO FABIANO GOMES PEREIRA(OAB:
205494/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO SILVIO EDUARDO PEIXOTO
PETRUCCI(OAB: 55269/RJ)

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1e8a1f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convolo o bloqueio em penhora.

Ficam as partes cientes da garantia do Juízo.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás devidos, conforme cálculos,

com acréscimos legais proporcionais.

Antes, defiro ao autor o prazo de 48 horas para que indique dados

bancários completos para transferência do referido valor. No mesmo

prazo deverá ainda o autor manifestar concordância com a dedução

de eventual tarifa bancária, entendendo o silêncio como

concordância.

Registrem-se os pagamentos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Voltem conclusos para extinção da execução.

Partes cientes deste despacho através de publicação no DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100520-48.2020.5.01.0281
RECLAMANTE JULIA LIMA DE OLIVEIRA

MUYLAERT BATISTA

ADVOGADO FABIANO GOMES PEREIRA(OAB:
205494/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO SILVIO EDUARDO PEIXOTO
PETRUCCI(OAB: 55269/RJ)

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA LIMA DE OLIVEIRA MUYLAERT BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1e8a1f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convolo o bloqueio em penhora.

Ficam as partes cientes da garantia do Juízo.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás devidos, conforme cálculos,

com acréscimos legais proporcionais.

Antes, defiro ao autor o prazo de 48 horas para que indique dados

bancários completos para transferência do referido valor. No mesmo

prazo deverá ainda o autor manifestar concordância com a dedução

de eventual tarifa bancária, entendendo o silêncio como

concordância.

Registrem-se os pagamentos.

Voltem conclusos para extinção da execução.

Partes cientes deste despacho através de publicação no DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100722-25.2020.5.01.0281
RECLAMANTE EDIANA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO MARCELLA SUISSO PACHECO
11242872728

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA
VENTURA(OAB: 158446/RJ)

RECLAMADO MARCELLA SUISSO PACHECO

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA
VENTURA(OAB: 158446/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIANA SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d01420

proferido nos autos.

Aguarde-se por quinze dias.

Após, renove-se sisbajud.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101120-40.2018.5.01.0281
RECLAMANTE JORGE LUIZ ALEXANDRE ONOFRE

ADVOGADO THALLES VINICIUS HISSA
BORGES(OAB: 156685/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2883451

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos conforme planilhas de Id's 6b3863d e

seguinte.

Ficam as partes cientes, inclusive da garantia do juízo pelo depósito

recursal de id 1da6f06.

Decorrido eventualmente in albis o prazo, expeça-se alvará

conforme discriminação de id 6b3863d , com acréscimos legais a

partir de 26.04.2024. O saldo remanescente na conta judicial deverá

ser devolvido ao segundo reclamado.

Venham autor e segundo reclamado, em cinco dias com dados

bancários corretos e completos.

Registrem-se os pagamentos.

Voltem conclusos para extinção da execução.

Partes cientes deste despacho através de publicação no DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101120-40.2018.5.01.0281
RECLAMANTE JORGE LUIZ ALEXANDRE ONOFRE

ADVOGADO THALLES VINICIUS HISSA
BORGES(OAB: 156685/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7359
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2883451

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos conforme planilhas de Id's 6b3863d e

seguinte.

Ficam as partes cientes, inclusive da garantia do juízo pelo depósito

recursal de id 1da6f06.

Decorrido eventualmente in albis o prazo, expeça-se alvará

conforme discriminação de id 6b3863d , com acréscimos legais a

partir de 26.04.2024. O saldo remanescente na conta judicial deverá

ser devolvido ao segundo reclamado.

Venham autor e segundo reclamado, em cinco dias com dados

bancários corretos e completos.

Registrem-se os pagamentos.

Voltem conclusos para extinção da execução.

Partes cientes deste despacho através de publicação no DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101120-40.2018.5.01.0281
RECLAMANTE JORGE LUIZ ALEXANDRE ONOFRE

ADVOGADO THALLES VINICIUS HISSA
BORGES(OAB: 156685/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO EDMILSON ANTONIO PEREIRA(OAB:
78464/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ ALEXANDRE ONOFRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2883451

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos conforme planilhas de Id's 6b3863d e

seguinte.

Ficam as partes cientes, inclusive da garantia do juízo pelo depósito

recursal de id 1da6f06.

Decorrido eventualmente in albis o prazo, expeça-se alvará

conforme discriminação de id 6b3863d , com acréscimos legais a

partir de 26.04.2024. O saldo remanescente na conta judicial deverá

ser devolvido ao segundo reclamado.

Venham autor e segundo reclamado, em cinco dias com dados

bancários corretos e completos.

Registrem-se os pagamentos.

Voltem conclusos para extinção da execução.

Partes cientes deste despacho através de publicação no DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100274-52.2020.5.01.0281
RECLAMANTE CRISAN DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

ADVOGADO BARBARA VOLPI DE CASTRO
QUITETE(OAB: 224408/RJ)

RECLAMADO A&M RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE PERALVA BARBIRATO DE
ASSIS(OAB: 133781/RJ)

RECLAMADO MAURO CAMPOS DE PINHO

RECLAMADO FABIO CAMPOS DE PINHO

RECLAMADO CARLOS VINICIUS CAMPOS DE
PINHO

DEPOSITÁRIO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A&M RESTAURANTE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0054ec6

proferido nos autos.

Conforme dados da aba "dados financeiros", os depósitos vem

sendo mensalmente efetivados.

Aguarde-se a garantia do juízo.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100274-52.2020.5.01.0281
RECLAMANTE CRISAN DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

ADVOGADO BARBARA VOLPI DE CASTRO
QUITETE(OAB: 224408/RJ)

RECLAMADO A&M RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE PERALVA BARBIRATO DE
ASSIS(OAB: 133781/RJ)

RECLAMADO MAURO CAMPOS DE PINHO

RECLAMADO FABIO CAMPOS DE PINHO

RECLAMADO CARLOS VINICIUS CAMPOS DE
PINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7360
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DEPOSITÁRIO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISAN DOS SANTOS DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0054ec6

proferido nos autos.

Conforme dados da aba "dados financeiros", os depósitos vem

sendo mensalmente efetivados.

Aguarde-se a garantia do juízo.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100559-45.2020.5.01.0281
CONSIGNANTE VICTOR PETRO COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA.

ADVOGADO LAURO MAGALHAES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 151143/RJ)

CONSIGNATÁRIO GABRIEL CARLOS PACHECO LIMA

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 180977/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CARLOS PACHECO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30c80f8

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário regularmente interposto pela parte

reclamante com os efeitos legais.

Dê-se ciência à parte recorrida para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101187-68.2019.5.01.0281
RECLAMANTE MARCELO RAPOSO DE SOUZA

ADVOGADO ANDREA PAES DA SILVA(OAB:
151774/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RAPOSO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 006c550

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a decisão de ID 7f70b28, ficam as partes intimadas para

apresentarem cálculos de liquidação, no prazo comum e preclusivo

de 08 dias, conforme artigo 879, parágrafo 1o, da CLT.

Os cálculos apresentados deverão observar os seguintes

parâmetros:

I- Os cálculos de liquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento.

II- Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando o

total devido em cada mês na moeda da época. Neste total mensal

incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o desconto do INSS, referente

à cota do empregado, observando o teto máximo;

III- Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos (Empregado e Empresa);

IV- Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio percentual;

V- Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas no1127 e 1145/2011 da SRF;

VI- Os cálculos deverão vir atualizados, observando-se os índices

Acumulados do Tabelão/TST, adicionando-se, após a atualização

monetária dos valores históricos, os juros moratórios de acordo com

a legislação aplicável a cada período. O índice a ser utilizado para

fins de atualização monetária, é o 1o dia útil do mês subsequente

ao mês de competência;

VII- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

liquido + INSS + IRRF, devidamente convertidos em IDTR.

Havendo liquidação por ambas as partes, notifiquem-se autor e réu

para impugnação, em 08 dias comuns preclusivos, consoante art.

879, parágrafo 2o, da CLT.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, à contadoria para

verificação, observando os depósitos recursais porventura

constantes dos autos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002302-29.2013.5.01.0281
RECLAMANTE ALEXSANDRO GOMES LUIZ

ADVOGADO JOSE CARLOS GOMES DE
CARVALHO(OAB: 71343/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA
MANHAES(OAB: 196369/RJ)

RECLAMADO DANIEL HILARIO DE LIMA FREITAS

RECLAMADO BK TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7361
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO GOMES LUIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad8bab4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer o autor, a liberação dos valores bloqueados nos autos,

conforme id f780c1b.

No caso em tela, a garantia se deu de forma parcial, de tal modo

que ainda não configurada a hipótese legal do art. 884, da CLT.

No entanto, e ante o caráter alimentar da verba em comento, bem

como pela ausência de manifestação das rés quanto aos comandos

judiciais, demonstrando ausência de boa-fé e cooperação

processual (arts. 5º e 6º do CPC, c/c 769 da CLT), violando, por

conseguinte a legítima expectativa da parte em obter o que é seu

por direito; Considerando ainda que o processo tramita desde o ano

de 2013;

I) Convolo o depósito disponibilizado a este feito na conta judicial

BB 1000116577838 em penhora e determino a notificação das rés

para ciência da garantia parcial do Juízo, bem como para proceder

ao pagamento do saldo remanescente em oito dias, sob pena de

liberação dos valores ora penhorados em favor do autor.

II) Decorrido in albis o prazo acima, expeça-se alvará ao autor pelo

dos depósitos parciais, por incontroversos nesses termos. Antes,

venha o autor no mesmo prazo com procuração atualizada com

poderes para receber e dar quitação.

Cumpra-se.

Parte autora ciente via DEJT.

Intimem-se as rés.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000322-81.2012.5.01.0281
RECLAMANTE CANDIDA CLARET DE ALMEIDA E

SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LAMEGO DE
MORAES(OAB: 163699/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDA CLARET DE ALMEIDA E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f5d203

proferido nos autos.

Digam as partes em cinco dias sobre id d624dab .

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000322-81.2012.5.01.0281
RECLAMANTE CANDIDA CLARET DE ALMEIDA E

SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTHONY ABREU POLASEK(OAB:
110282/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LAMEGO DE
MORAES(OAB: 163699/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 121367/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f5d203

proferido nos autos.

Digam as partes em cinco dias sobre id d624dab .

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100074-11.2021.5.01.0281
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS DO ROSARIO

VIANNA

ADVOGADO JOAO CARLOS VIANA BRAGA
JUNIOR(OAB: 94380/RJ)

RECLAMADO PRIME ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7362
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd68754

proferido nos autos.

Exclua-se o sigilo da peça de id eab692a.

Diga a reclamada, em cinco dias, sobre o alegado descumprimento

do acordo, entendendo o silêncio como descumprimento.

Decorrido o prazo, inicie-se a fase de execução.

Ante o teor do acordo, execute-se via bacen jud observando-se o

valor informado pelo autor - R$129.150,00.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100798-49.2020.5.01.0281
RECLAMANTE FELIPE GOMES PEREIRA

ADVOGADO FABIANO CORDEIRO PEREIRA(OAB:
172346/RJ)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE PEREIRA
RANGEL JUNIOR

RECLAMADO C. H. P. RANGEL JUNIOR
AUTOMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GOMES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61eddf9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica o autor intimado para que dê EFETIVO andamento ao feito, no

prazo de dez dias, sob pena de suspensão, à luz do art. 40, p. 2o da

lei 6830/80 e art. 921, III, p. 2o do CPC e posterior aplicação da

prescrição intercorrente (art. 11-A, CLT). Fica ainda ciente o autor

de que não serão considerados meios efetivos meras renovações

de diligências anteriores que restaram infrutíferas.

Decorrido eventualmente in albis o prazo de dez dias, voltem

conclusos para efetivo registro da suspensão.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100030-89.2021.5.01.0281
RECLAMANTE GABRIEL CARLOS PACHECO LIMA

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 180977/RJ)

RECLAMADO VICTOR PETRO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA.

ADVOGADO LAURO MAGALHAES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 151143/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

134ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS HESDRAS PALOMO VALLE

PERITO JESSICA CAMARGO MATTOS
SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CARLOS PACHECO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a95fd0

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário regularmente interposto pela parte

reclamada com os efeitos legais.

Dê-se ciência à parte recorrida para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100996-52.2021.5.01.0281
RECLAMANTE CAROLINA ALMEIDA FARIA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO RENATA CARVALHO PEREIRA
10374634718

RECLAMADO RENATA CARVALHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA ALMEIDA FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fac69c7

proferida nos autos.

Inclua-se o reclamado no BNDT.

Decorrido o prazo, considerando que não foram indicados novos

meios para tentativa de execução, fica suspenso o feito, pelo prazo

de um ano , à luz do art. 40, p. 2o da lei 6830/80 e art. 921, III, p. 2o

do CPC, nos termos do art. 128 da Consolidação dos Provimentos

da CGJT, de 19/12/2019, mantendo-se a inclusão do(s)

executado(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Após o prazo, acima, bem como decorrido o prazo do art. 11-A,

CLT, sem manifestação do exequente, voltem conclusos para

extinção por prescrição intercorrente.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100938-49.2021.5.01.0281
RECLAMANTE OSMEA DIANO DE AZEVEDO

ADVOGADO SARA FRAUCH DE CARVALHO(OAB:
124689/RJ)

RECLAMADO PONTUAL CONSERVADORA
ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO HELVECIO GUSTAVO RODRIGUES
MORAIS(OAB: 99523/MG)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7363
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - PONTUAL CONSERVADORA ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6105efd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, verifica-se que consta dos autos, "aba dados

financeiros ", o saldo de R$1.245,35- em decorrência de penhora

on line em face da primeira ré.

Assim, diante do caráter alimentar da verba exequenda, fica a

primeira re- responsável principal- ciente da garantia parcial do

Juízo, devendo proceder ao pagamento do saldo remanescente em

oito dias, sob pena de (i) liberação dos valores ora penhorados em

favor do autor.

Decorrido in albis o prazo acima, expeça-se alvará ao autor pelo

saldo total constante dos autos, por incontroversos nesses termos.

Faculta-se o prazo de 48 horas para indicação dos dados bancários.

Em seguida, conclusos para prosseguimento - id e80b89a .

Cumpra-se.

Cientes via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100938-49.2021.5.01.0281
RECLAMANTE OSMEA DIANO DE AZEVEDO

ADVOGADO SARA FRAUCH DE CARVALHO(OAB:
124689/RJ)

RECLAMADO PONTUAL CONSERVADORA
ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO HELVECIO GUSTAVO RODRIGUES
MORAIS(OAB: 99523/MG)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMEA DIANO DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6105efd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, verifica-se que consta dos autos, "aba dados

financeiros ", o saldo de R$1.245,35- em decorrência de penhora

on line em face da primeira ré.

Assim, diante do caráter alimentar da verba exequenda, fica a

primeira re- responsável principal- ciente da garantia parcial do

Juízo, devendo proceder ao pagamento do saldo remanescente em

oito dias, sob pena de (i) liberação dos valores ora penhorados em

favor do autor.

Decorrido in albis o prazo acima, expeça-se alvará ao autor pelo

saldo total constante dos autos, por incontroversos nesses termos.

Faculta-se o prazo de 48 horas para indicação dos dados bancários.

Em seguida, conclusos para prosseguimento - id e80b89a .

Cumpra-se.

Cientes via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100849-60.2020.5.01.0281
RECLAMANTE KISSILA GOMES DA SILVA

ADVOGADO HELIO JOSE RODRIGUES
CABRAL(OAB: 77027/RJ)

RECLAMADO ABM PROJETOS E SOLUCOES -
EIRELI

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIS RIBEIRO BORGES

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KISSILA GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27fbf98

proferido nos autos.

Em complemento ao id ca9eb12 , ao autor para esclarecer se

pretende pelo IDPJ inversa em face da empresa indicada no id

81a4516, devendo, em caso positivo, instaurar o respectivo

incidente.

Decorrido in albis o prazo de 05 dias, determino a suspensão do

feito, à luz do art. 40, p. 2o da lei 6830/80 e art. 921, III, p. 2o do

CPC, nos termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, de 19/12/2019.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001026-60.2013.5.01.0281
RECLAMANTE RAFAEL PEREIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7364
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO ROBSON BARROS RODRIGUES
GAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62c26d9

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição da reclamante, por presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

Ao agravado (parte reclamada).

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, ao E. TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100025-67.2021.5.01.0281
RECLAMANTE REGILANE DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS SOARES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 222169/RJ)

RECLAMADO BARCELOS & CIA LTDA

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

RECLAMADO WSEG EMPREENDIMENTO LTDA

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARCELOS & CIA LTDA

  - WSEG EMPREENDIMENTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd21d7a

proferido nos autos.

Ficam as partes cientes da promoção da contadoria de id f365dac ,

devendo a reclamada comprovar, em cinco dias os recolhimentos

de INSS: R$ 5.209,69 e Custas: R$ 621,39, sob pena de

prosseguimento da execução.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100615-44.2021.5.01.0281
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
LTDA.

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Subsecretaria de Igualdade Racial e
Direitos Humanos, n/p do
Subsecretário Gilberto Firmino
Coutinho Junior

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d24df02

proferido nos autos.

Considerando que o acordo foi cumprido, assim como que já foi

destinado o recurso à entidade indicada pelo MPT, digam as partes,

em cinco dias sobre eventuais requerimentos.

Não havendo, por exaurida a prestação jurisdicional neste feito,

arquive-se definitivamente.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100025-67.2021.5.01.0281
RECLAMANTE REGILANE DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS SOARES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 222169/RJ)

RECLAMADO BARCELOS & CIA LTDA

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

RECLAMADO WSEG EMPREENDIMENTO LTDA

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGILANE DE CARVALHO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd21d7a

proferido nos autos.

Ficam as partes cientes da promoção da contadoria de id f365dac ,

devendo a reclamada comprovar, em cinco dias os recolhimentos

de INSS: R$ 5.209,69 e Custas: R$ 621,39, sob pena de

prosseguimento da execução.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100534-95.2021.5.01.0281
RECLAMANTE CLAUDIO MANOEL DA SILVA REIS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MANOEL DA SILVA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b47e440

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7365
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Comprove a ré, em dez dias que restabeleceu a metodologia de

cálculo da gratificação de férias de 70% sobre a rubrica abono

pecuniário, conforme decisão de id 2c25cc6 .

Após, intimem-se as partes intimadas para apresentarem cálculos

de liquidação, no prazo comum e preclusivo de 08 dias, conforme

artigo 879, parágrafo 1o, da CLT.

Os cálculos apresentados deverão observar os seguintes

parâmetros:

I- Os cálculos de liquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento.

II- Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando o

total devido em cada mês na moeda da época. Neste total mensal

incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o desconto do INSS, referente

à cota do empregado, observando o teto máximo;

III- Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos (Empregado e Empresa);

IV- Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio percentual;

V- Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas no1127 e 1145/2011 da SRF;

VI- Os cálculos deverão vir atualizados, observando-se os índices

Acumulados do Tabelão/TST, adicionando-se, após a atualização

monetária dos valores históricos, os juros moratórios de acordo com

a legislação aplicável a cada período. O índice a ser utilizado para

fins de atualização monetária, é o 1o dia útil do mês subsequente

ao mês de competência;

VII- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

liquido + INSS + IRRF, devidamente convertidos em IDTR.

Havendo liquidação por ambas as partes, notifiquem-se autor e réu

para impugnação, em 08 dias comuns preclusivos, consoante art.

879, parágrafo 2o, da CLT.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, à contadoria para

verificação, observando os depósitos recursais porventura

constantes dos autos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100870-02.2021.5.01.0281
RECLAMANTE SANDRA MARIA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO THALLES VINICIUS HISSA
BORGES(OAB: 156685/RJ)

RECLAMADO LEILA CRISTINA PEREIRA
MACHADO ALVES

RECLAMADO LEILA C P MACHADO ALVES M E -
ME

ADVOGADO MANUELA MIGNOT CORDEIRO(OAB:
149069/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTRELA H RIO NOVO DO SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTRELA H ALEGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE CANDIDO MENDES

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTRELA H CACHOEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTRELA H CASTELO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTRELA H MARATAIZES

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DR. BEDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTRELA H

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTRELA H BOM JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTRELA H ITAIPAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTRELA H VENDA NOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d54aff

proferido nos autos.

Considerando que LEILA CRISTINA PEREIRA MACHADO ALVES

(id 4933dc0) já é ré nesta ação, esclareça o autor seu pedido, em

cinco dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100671-77.2021.5.01.0281
RECLAMANTE ELIANA MONTEIRO SOARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANAYANSI GONZALEZ(OAB:
168534/RJ)

RECLAMADO CEFEC CENTRO DE FORMACAO
EDUCACIONAL DE CAMPOS LTDA -
ME

RECLAMADO VERONICA SEVERIANO DE
OLIVEIRA FIGUEIREDO DE SOUZA

RECLAMADO KELLENSON AYRES KELLINHO
FIGUEIREDO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA MONTEIRO SOARES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7366
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8a44a7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de petição- id 31983b1 -, interposto pelo autor,

em face da decisão de id 1a6cd22.

Observe-se, no entanto, que a decisão ora agravada possui

natureza interlocutória. Sendo assim, é irrecorrível, nos termos do

art. 893, § 1.º da CLT e da Súmula 214 do C. TST.

Ressalva-se da regra supra a hipótese de decisão interlocutória

que possui conteúdo terminativo, pondo fim à execução, como, por

exemplo, a decisão que acolhe a exceção de pré-executividade,

mas esse não é caso dos autos.

Confira-se recente ementa de jurisprudência do C.TST, quanto ao

ponto:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE (SÚMULA 214 DO

TST). Decisão regional que reformou a sentença para reconhecer o

vínculo de emprego das partes e determinou o retorno dos autos ao

juízo de origem. Decisão não terminativa de feito contra a qual

não cabe recurso de revista. Inteligência da Súmula 214 do

TST. Agravo não provido. (TST - Ag: 10008170520195020033,

Relator: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 08/06/2022,

2ª Turma, Data de Publicação: 10/06/2022- grifou-se)

Assim sendo, impõe-se o trancamento do recurso.

Pelo exposto, deixo de receber o agravo de petição interposto, nos

termos da fundamentação supra.

Ao autor para manifestação em 10 dias, sob pena de suspensão,

consoante despacho retro.

Cientes via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100710-74.2021.5.01.0281
RECLAMANTE EDGAR SILVA SANTOS

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO RANGEL(OAB:
126255/RJ)

RECLAMADO C S ALUIZIO NUNES LOCACAO DE
VEICULOS - ME

ADVOGADO LUCAS SALES FERREIRA
GOMES(OAB: 230987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C S ALUIZIO NUNES LOCACAO DE VEICULOS - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f18a28d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Requer o autor o prosseguimento do feito, consoante id 097b6ac .

Verifica-se que ré é constituída sob a forma de empresário

individual- id 8495814 e id cb57493.

Sucede-se que a empresa individual nada mais é do que a própria

pessoa natural no exercício de atividade econômica, não havendo

distinção entre o patrimônio pessoal e os afetos à atividade

empresarial, respondendo, por isso, solidaria e ilimitadamente pelos

débitos da empresa.

Nessa ordem, resta desnecessária a instauração de IDPJ. Confira-

se quanto ao ponto:

"AGRAVO DE PETIÇÃO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA

JURÍDICA COMO EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) -

DESNECESSÁRIA A INSTAURAÇÃO DO DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Em razão da EVIDENTE

CONFUSÃO PATRIMONIAL entre a pessoa física e o

"EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)", entendo que plenamente possível

o direcionamento da execução em face da pessoa física, que

responde com o seu patrimônio pessoal pelas obrigações

assumidas em nome da "EMPRESA", não havendo, na HIPÓTESE,

a necessidade da instauração do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, em

atenção ao disposto no artigo 855-A da CLT (caput acrescentado

pela Lei nº 13.467, de 13-7-2017)."(PROCESSO nº 0100483-

64.2018.5.01.0451 (AP). Data de publicação: 17/12/2019)

Posto isso, determino:

1)Proceda-se à inclusão da Titular CONSUELO DE SOUZA

ALUIZIO (endereço sob o id b1f5e3d) no polo passivo da demanda.

Registre-se o patrono já habilitado nos autos , consoante id b1f5e3d

e a presente (empresa individual - frise-se);

2) Reitere-se o sisbajud;

3)Negativo, ao renajud. Em sendo positiva a consulta pelo Renajud,

grave-se o bem encontrado com restrição de circulação, expedindo-

se o competente instrumento para Penhora e Avaliação.

II) Negativo o Renajud, ao Infojud/DOI. Após, intime-se o

reclamante para ciência e indicar de meios de prosseguimento, em

10 dias, sob pena de suspensão do feito.

Cumpra-se.

Cientes via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7367
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100710-74.2021.5.01.0281
RECLAMANTE EDGAR SILVA SANTOS

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO RANGEL(OAB:
126255/RJ)

RECLAMADO C S ALUIZIO NUNES LOCACAO DE
VEICULOS - ME

ADVOGADO LUCAS SALES FERREIRA
GOMES(OAB: 230987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f18a28d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Requer o autor o prosseguimento do feito, consoante id 097b6ac .

Verifica-se que ré é constituída sob a forma de empresário

individual- id 8495814 e id cb57493.

Sucede-se que a empresa individual nada mais é do que a própria

pessoa natural no exercício de atividade econômica, não havendo

distinção entre o patrimônio pessoal e os afetos à atividade

empresarial, respondendo, por isso, solidaria e ilimitadamente pelos

débitos da empresa.

Nessa ordem, resta desnecessária a instauração de IDPJ. Confira-

se quanto ao ponto:

"AGRAVO DE PETIÇÃO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA

JURÍDICA COMO EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) -

DESNECESSÁRIA A INSTAURAÇÃO DO DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Em razão da EVIDENTE

CONFUSÃO PATRIMONIAL entre a pessoa física e o

"EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)", entendo que plenamente possível

o direcionamento da execução em face da pessoa física, que

responde com o seu patrimônio pessoal pelas obrigações

assumidas em nome da "EMPRESA", não havendo, na HIPÓTESE,

a necessidade da instauração do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, em

atenção ao disposto no artigo 855-A da CLT (caput acrescentado

pela Lei nº 13.467, de 13-7-2017)."(PROCESSO nº 0100483-

64.2018.5.01.0451 (AP). Data de publicação: 17/12/2019)

Posto isso, determino:

1)Proceda-se à inclusão da Titular CONSUELO DE SOUZA

ALUIZIO (endereço sob o id b1f5e3d) no polo passivo da demanda.

Registre-se o patrono já habilitado nos autos , consoante id b1f5e3d

e a presente (empresa individual - frise-se);

2) Reitere-se o sisbajud;

3)Negativo, ao renajud. Em sendo positiva a consulta pelo Renajud,

grave-se o bem encontrado com restrição de circulação, expedindo-

se o competente instrumento para Penhora e Avaliação.

II) Negativo o Renajud, ao Infojud/DOI. Após, intime-se o

reclamante para ciência e indicar de meios de prosseguimento, em

10 dias, sob pena de suspensão do feito.

Cumpra-se.

Cientes via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100632-80.2021.5.01.0281
RECLAMANTE RAFAEL DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE SOUZA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c514122

proferido nos autos.

Ao embargado (autor), por cinco dias.

Após, à contadoria para manifestações.

P0or fim, voltem conclusos para decisão.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100777-39.2021.5.01.0281

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE ALEXANDRE LOPES DE MORAES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LOPES DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbbc6e7

proferido nos autos.

Vistos etc.

À contadoria para ajustes necessários aos cálculos conforme

decisão de

id 566c425.

Ajustada a conta, dê-se ciência às partes nos termos do art. 879,

§2o, CLT.

Partes cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100697-75.2021.5.01.0281
RECLAMANTE SANDRO DIMAS SILVA COSTA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DIMAS SILVA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5b316

proferido nos autos.

Ao autor para ciencia de id ac5a31d e anexos.

Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para apresentarem cálculos

de liquidação, nos exatos termos do despacho retro - id 2bf24e9 .

Cientes via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100824-47.2020.5.01.0281
EXEQUENTE ANNA CAROLINE DE SOUZA JOSE

DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CAROLINE DE SOUZA JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e056de1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tenho como garantido o Juízo pelo depósito de id 3b0474a , e

apólice de id .

Ficam as partes cientes nos termos do art. 884, CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0100824-47.2020.5.01.0281
EXEQUENTE ANNA CAROLINE DE SOUZA JOSE

DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e056de1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tenho como garantido o Juízo pelo depósito de id 3b0474a , e

apólice de id .

Ficam as partes cientes nos termos do art. 884, CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100142-58.2021.5.01.0281
RECLAMANTE FERNANDA PORTO FREIRE

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

RECLAMADO C F T CURSOS DE IDIOMAS EIRELI -
EPP

ADVOGADO PALOMA DAS NEVES ALVES
LIMA(OAB: 242304/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FARLEY ALISSON NUNES DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TAIRONE VAGNER NUNES DE
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA ABREU DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C F T CURSOS DE IDIOMAS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac874ec

proferido nos autos.

Tendo em vista a conciliação é fim precípuo desta Especializada -

CLT, art. 764, e que a forma de parcelamento indicada no id

b8b0d70 só encontra amparo mediante acordo, inclua-se o feito

na pauta de audiência virtual na Semana Nacional de

Conciliação em 24/05/2024 às 08h 40min.

Segue o link para acesso à sala zoom: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609.

Partes cientes via DEJT

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100142-58.2021.5.01.0281
RECLAMANTE FERNANDA PORTO FREIRE

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

RECLAMADO C F T CURSOS DE IDIOMAS EIRELI -
EPP

ADVOGADO PALOMA DAS NEVES ALVES
LIMA(OAB: 242304/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FARLEY ALISSON NUNES DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TAIRONE VAGNER NUNES DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA ABREU DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PORTO FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac874ec

proferido nos autos.

Tendo em vista a conciliação é fim precípuo desta Especializada -

CLT, art. 764, e que a forma de parcelamento indicada no id

b8b0d70 só encontra amparo mediante acordo, inclua-se o feito

na pauta de audiência virtual na Semana Nacional de

Conciliação em 24/05/2024 às 08h 40min.

Segue o link para acesso à sala zoom: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609.

Partes cientes via DEJT

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100361-37.2022.5.01.0281
RECLAMANTE IZAIAS BARBOSA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCELE SCUDINO BAPTISTA
MELO(OAB: 178202/RJ)

ADVOGADO FABIANA NAZARETH
SCUDINO(OAB: 211379/RJ)

ADVOGADO JAELZIA DENISE BARRETO
CRESPO(OAB: 203983/RJ)

RECLAMADO CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

RECLAMADO ALCOOL QUIMICA CANABRAVA S/A
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

RECLAMADO DALILA MIZAEL E OUTROS

ADVOGADO JAMIL MOTA AZEREDO(OAB:
149003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS BARBOSA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b963b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica o autor intimado para que dê EFETIVO andamento ao feito, no

prazo de dez dias, sob pena de suspensão, à luz do art. 40, p. 2o da

lei 6830/80 e art. 921, III, p. 2o do CPC e posterior aplicação da

prescrição intercorrente (art. 11-A, CLT). Fica ainda ciente o autor

de que não serão considerados meios efetivos meras renovações

de diligências anteriores que restaram infrutíferas.

Decorrido eventualmente in albis o prazo de dez dias, voltem

conclusos para efetivo registro da suspensão.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100393-42.2022.5.01.0281
RECLAMANTE GESILANE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO VANUSA SOUZA RANGEL(OAB:
239951/RJ)

RECLAMADO MATHEUS DE SOUZA ANDRADE
15989600755

ADVOGADO PRISCILA NARCISO
CARVALHO(OAB: 215053/RJ)

RECLAMADO MATHEUS DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO PRISCILA NARCISO
CARVALHO(OAB: 215053/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO ROSSE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - GESILANE XAVIER DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c80350f

proferido nos autos.

Consulte-se o SNIPER e o Prevjud.

Após, dê-se ciencia ao autor .

Cumpra-se.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000113-44.2014.5.01.0281
RECLAMANTE MAX FRANCISCO ANDRADE

ADVOGADO LUIZ CELSO ALVES GOMES(OAB:
73338/RJ)

RECLAMADO GLACIAL COMERCIO DE GELO E
CONGELADOS LTDA - ME

ADVOGADO LENICIO FIGUEIREDO SALLES(OAB:
68553/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX FRANCISCO ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9deb09e

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos conforme planilhas de Id's c08de98 e

seguintes.

Fica o autor ciente e a reclamada citada para pagamento do valor

remanescente devido de R$8.366,96, no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

Decorrido eventualmente in albis o prazo, inicie-se a fase de

execução.

Ao bacen jud e renajud.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000113-44.2014.5.01.0281
RECLAMANTE MAX FRANCISCO ANDRADE

ADVOGADO LUIZ CELSO ALVES GOMES(OAB:
73338/RJ)

RECLAMADO GLACIAL COMERCIO DE GELO E
CONGELADOS LTDA - ME

ADVOGADO LENICIO FIGUEIREDO SALLES(OAB:
68553/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLACIAL COMERCIO DE GELO E CONGELADOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9deb09e

proferida nos autos.

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos conforme planilhas de Id's c08de98 e

seguintes.

Fica o autor ciente e a reclamada citada para pagamento do valor

remanescente devido de R$8.366,96, no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

Decorrido eventualmente in albis o prazo, inicie-se a fase de

execução.

Ao bacen jud e renajud.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100699-11.2022.5.01.0281
RECLAMANTE IVONE RODRIGUES PEIXOTO

ADVOGADO MARCO AURELIO ALVES
EPIFANI(OAB: 85041/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA FARIA
EPIFANI(OAB: 158866/RJ)

RECLAMADO DUARTE FONTANA CLINICA
VETERINARIA LTDA

ADVOGADO MARIANA ANDRADE ARAUJO(OAB:
156957/MG)

RECLAMADO T K DUARTE COMERCIO DE
ARTIGOS VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO MARIANA ANDRADE ARAUJO(OAB:
156957/MG)

PERITO LUCIANO SAAD PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUARTE FONTANA CLINICA VETERINARIA LTDA

  - T K DUARTE COMERCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3585d1d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diga a reclamada, em cinco dias, sobre o alegado descumprimento

do acordo, entendendo o silêncio como descumprimento.

Decorrido o prazo, inicie-se a fase de execução.

Ante o teor do acordo, execute-se via bacen jud observando-se o

valor informado pelo autor - R$27.300,00

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100386-50.2022.5.01.0281
RECLAMANTE WAGNER PEREIRA DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO JAD TELECOM LTDA

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA NUNES(OAB:
64883/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382f4cc

proferido nos autos.

Ante os esclarecimentos da contadoria, venha a segunda ré, em 48

horas com a discriminação dos valores incontroversos devidos.

Após, expeça-se alvará conforme já determinado.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100425-47.2022.5.01.0281
RECLAMANTE WANDERLEY DE SOUZA

GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO FRANCISCO
ALMEIDA(OAB: 199649/RJ)

RECLAMADO CELMAQ INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY DE SOUZA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ca2295

proferido nos autos.

1)Tendo em vista as assertivas da petição do requerente, tenho por

preenchidos osrequisitos a que se refere art. 134, parágrafo 4º, do

CPC, pelo que defiro a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da ré, em face dos

sócios abaixo relacionados, em observância à ordem de preferência

insculpida no art. 10-A, da CLT:

-MARCELO DIAS DE SOUZA;

- CELSO DOS SANTOS SILVA.

2) Citem-se os referidos sócios, para oferta de resposta escrita, no

prazo de quinze dias (art. 855-A, caput, da CLT c/c art. 135 do

NCPC), observando-se os dados sob o id 339526e;

3) Fica suspenso o processo até julgamento final do incidente

(Artigo 134, parágrafo 3º, NCPC);

4) Vindo as manifestações, ou decorrido o prazo in albis, venham os

autos conclusos para julgamento do incidente;

Cumpra-se.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100452-30.2022.5.01.0281
RECLAMANTE GISELE DIAS ANDRADE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56c5bdd

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário regularmente interposto pela parte

reclamante com os efeitos legais.

Dê-se ciência à parte recorrida para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100242-76.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO BIOMEDICO CENTER LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ALVES MONIZ
DE ARAGAO AFFONSO
FERREIRA(OAB: 225612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOMEDICO CENTER LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c76ed

proferido nos autos.

Defiro ao reclamado o prazo de trinta dias para que comprove o

cumprimento das obrigações de fazer dos itens a, c, d, e, g e j da

sentença, R$3.000,00 por cada medida não efetivada e a cada

constatação.

Após, dê-se vistas ao autor por igual prazo.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100857-66.2022.5.01.0281
RECLAMANTE JOSEBEL PACHECO GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROGERIA LEITE VALENTIM DE
SOUZA(OAB: 14626/ES)

RECLAMADO EDIVANIA COUTINHO VIANA
RIBEIRO

ADVOGADO RAMON AREAS PESSANHA(OAB:
150332/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEBEL PACHECO GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77034e3

proferido nos autos.

Considerando que a decisão de id c72336c é clara no sentido de

que o prosseguimento de todos os atos seguirá na ação 0100857-

66.2022.5.01.0281, esclareça o autor sua petição, em cinco dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0254500-98.2009.5.01.0281
RECLAMANTE EVA REGINA BATISTA DE SOUZA

DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO WAGNER BASTOS(OAB:
125727/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHOS
MULTIPLOS DE CAMPOS DOS
GOYTAC

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY
RIBEIRO - UENF

ADVOGADO PASCOAL RENATO IZABEL
NICOLAU(OAB: 96782/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA REGINA BATISTA DE SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e95b94

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição da 2ª reclamada, por presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

Ao agravado (parte reclamante).

Decorrido o prazo com ou sem manifestações, ao E. TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100857-66.2022.5.01.0281
RECLAMANTE JOSEBEL PACHECO GUIMARAES

ADVOGADO ROGERIA LEITE VALENTIM DE
SOUZA(OAB: 14626/ES)

RECLAMADO EDIVANIA COUTINHO VIANA
RIBEIRO

ADVOGADO RAMON AREAS PESSANHA(OAB:
150332/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA COUTINHO VIANA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77034e3

proferido nos autos.

Considerando que a decisão de id c72336c é clara no sentido de

que o prosseguimento de todos os atos seguirá na ação 0100857-

66.2022.5.01.0281, esclareça o autor sua petição, em cinco dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100703-48.2022.5.01.0281
RECLAMANTE EDUARDO FELIX DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO AVA SERVICOS DE LAVANDERIA E
RH LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR DE ORNELLAS
MARTINS(OAB: 183641/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ALVES MONIZ
DE ARAGAO AFFONSO
FERREIRA(OAB: 225612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVA SERVICOS DE LAVANDERIA E RH LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34b0388

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ficam as partes intimadas para apresentarem cálculos de

liquidação, no prazo comum e preclusivo de 08 dias, conforme

artigo 879, parágrafo 1º, da CLT.

Os cálculos apresentados deverão observar os seguintes

parâmetros:

I- Os cálculos de liquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento.

II- Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando o

total devido em cada mês na moeda da época. Neste total mensal

incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o desconto do INSS, referente

à cota do empregado, observando o teto máximo;

III- Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos (Empregado e Empresa);

IV- Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio percentual;

V- Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas nº1127 e 1145/2011 da SRF;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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VI- Os cálculos deverão vir atualizados, observando-se os índices

Acumulados do Tabelão/TST, adicionando-se, após a atualização

monetária dos valores históricos, os juros moratórios de acordo com

a legislação aplicável a cada período. O índice a ser utilizado para

fins de atualização monetária, é o 1º dia útil do mês subsequente ao

mês de competência;

VII- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

liquido + INSS + IRRF, devidamente convertidos em IDTR.

Havendo liquidação por ambas as partes, notifiquem-se autor e réu

para impugnação, em 08 dias comuns preclusivos, consoante art.

879, parágrafo 2º, da CLT.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, à contadoria para

verificação, observando os depósitos recursais porventura

constantes dos autos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº IAFG-0100435-91.2022.5.01.0281
REQUERENTE APSEN FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

REQUERIDO AMANDA CARVALHO MANHAES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

TESTEMUNHA EMANUEL SILVEIRA MARTINS

TESTEMUNHA KELLY CRISTINE NASCIMENTO
CANTARANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APSEN FARMACEUTICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0246a79

proferido nos autos.

Aguarde-se por mais trinta dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100703-48.2022.5.01.0281
RECLAMANTE EDUARDO FELIX DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO AVA SERVICOS DE LAVANDERIA E
RH LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR DE ORNELLAS
MARTINS(OAB: 183641/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ALVES MONIZ
DE ARAGAO AFFONSO
FERREIRA(OAB: 225612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FELIX DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34b0388

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ficam as partes intimadas para apresentarem cálculos de

liquidação, no prazo comum e preclusivo de 08 dias, conforme

artigo 879, parágrafo 1º, da CLT.

Os cálculos apresentados deverão observar os seguintes

parâmetros:

I- Os cálculos de liquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento.

II- Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando o

total devido em cada mês na moeda da época. Neste total mensal

incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o desconto do INSS, referente

à cota do empregado, observando o teto máximo;

III- Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos (Empregado e Empresa);

IV- Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio percentual;

V- Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas nº1127 e 1145/2011 da SRF;

VI- Os cálculos deverão vir atualizados, observando-se os índices

Acumulados do Tabelão/TST, adicionando-se, após a atualização

monetária dos valores históricos, os juros moratórios de acordo com

a legislação aplicável a cada período. O índice a ser utilizado para

fins de atualização monetária, é o 1º dia útil do mês subsequente ao

mês de competência;

VII- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

liquido + INSS + IRRF, devidamente convertidos em IDTR.

Havendo liquidação por ambas as partes, notifiquem-se autor e réu

para impugnação, em 08 dias comuns preclusivos, consoante art.

879, parágrafo 2º, da CLT.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, à contadoria para

verificação, observando os depósitos recursais porventura

constantes dos autos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº IAFG-0100435-91.2022.5.01.0281
REQUERENTE APSEN FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

REQUERIDO AMANDA CARVALHO MANHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

TESTEMUNHA EMANUEL SILVEIRA MARTINS

TESTEMUNHA KELLY CRISTINE NASCIMENTO
CANTARANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CARVALHO MANHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0246a79

proferido nos autos.

Aguarde-se por mais trinta dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100257-45.2022.5.01.0281
RECLAMANTE JOZINEY DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO AMANDA MARQUES VIEIRA(OAB:
156233/RJ)

RECLAMADO MANOEL TERRA GOMES

ADVOGADO PEDRO GOMES PINTO
CHALOUB(OAB: 187696/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SERODIO
MALAFAIA(OAB: 211162/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ALVES MARINS(OAB:
252956/RJ)

RECLAMADO GISELE CORDEIRO GOMES

ADVOGADO PEDRO GOMES PINTO
CHALOUB(OAB: 187696/RJ)

RECLAMADO LUIS MAURICIO CORDEIRO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CORDEIRO GOMES

  - MANOEL TERRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81818a6

proferido nos autos.

Verifica-se, que, a defesa de id 56f11a5 está em sigilo.

Exclua-se o sigilo.

Determino a devolução do prazo às partes em razões finais por

quinze dias.

Cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100257-45.2022.5.01.0281
RECLAMANTE JOZINEY DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO AMANDA MARQUES VIEIRA(OAB:
156233/RJ)

RECLAMADO MANOEL TERRA GOMES

ADVOGADO PEDRO GOMES PINTO
CHALOUB(OAB: 187696/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SERODIO
MALAFAIA(OAB: 211162/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ALVES MARINS(OAB:
252956/RJ)

RECLAMADO GISELE CORDEIRO GOMES

ADVOGADO PEDRO GOMES PINTO
CHALOUB(OAB: 187696/RJ)

RECLAMADO LUIS MAURICIO CORDEIRO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZINEY DE OLIVEIRA VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81818a6

proferido nos autos.

Verifica-se, que, a defesa de id 56f11a5 está em sigilo.

Exclua-se o sigilo.

Determino a devolução do prazo às partes em razões finais por

quinze dias.

Cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-29.2021.5.01.0281
RECLAMANTE AMANDA CARVALHO MANHAES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO APSEN FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APSEN FARMACEUTICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e13058

proferido nos autos.

Ante os esclarecimentos de id 1ed7f4d , aguarde-se a entrega do

laudo, por trinta dias.

Após, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de dez dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100711-25.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MARIA APARECIDA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3545042

proferido nos autos.

1) Tendo em vista as assertivas da petição do requerente, tenho por

preenchidos os requisitos a que se refere art. 134, parágrafo 4º, do

CPC, pelo que defiro a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da ré, em face do

sócio abaixo relacionado, em observância à ordem de preferência

insculpida no art. 10-A, da CLT, bem como do teor do documento de

id 6033009:

ROBERTO MORATO JUNIOR, CPF/MF nº 212.841.38852,

residente e domiciliado residente e domiciliado na Alameda Beija

Flor, n° 74, Morada dos Pássaros, Barueri /SP, CEP 06.428-200 (id

8c07848).

2) Cite-se o referido sócio por meio do patrono já constituído nos

autos, sob o id 3555466, para oferta de resposta escrita, no prazo

de quinze dias (art. 855-A, caput, da CLT c/c art. 135 do NCPC).

3) Fica suspenso o processo até julgamento final do incidente

(Artigo 134, parágrafo 3º, NCPC).

4) Vindo as manifestações, ou decorrido o prazo in albis, venham os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Cumpra-se.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-29.2021.5.01.0281
RECLAMANTE AMANDA CARVALHO MANHAES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
187429/RJ)

RECLAMADO APSEN FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

PERITO REGIO MARCOS DE ABREU FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CARVALHO MANHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e13058

proferido nos autos.

Ante os esclarecimentos de id 1ed7f4d , aguarde-se a entrega do

laudo, por trinta dias.

Após, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de dez dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100711-25.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MARIA APARECIDA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3545042

proferido nos autos.

1) Tendo em vista as assertivas da petição do requerente, tenho por

preenchidos os requisitos a que se refere art. 134, parágrafo 4º, do

CPC, pelo que defiro a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da ré, em face do

sócio abaixo relacionado, em observância à ordem de preferência

insculpida no art. 10-A, da CLT, bem como do teor do documento de

id 6033009:

ROBERTO MORATO JUNIOR, CPF/MF nº 212.841.38852,

residente e domiciliado residente e domiciliado na Alameda Beija

Flor, n° 74, Morada dos Pássaros, Barueri /SP, CEP 06.428-200 (id

8c07848).

2) Cite-se o referido sócio por meio do patrono já constituído nos

autos, sob o id 3555466, para oferta de resposta escrita, no prazo

de quinze dias (art. 855-A, caput, da CLT c/c art. 135 do NCPC).

3) Fica suspenso o processo até julgamento final do incidente

(Artigo 134, parágrafo 3º, NCPC).

4) Vindo as manifestações, ou decorrido o prazo in albis, venham os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Cumpra-se.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100175-74.2023.5.01.0282
RECLAMANTE CRISTIANO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO ANDREA PAES DA SILVA(OAB:
151774/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE SOUZA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b1e2b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Esclareça o autor se efetivamente está concluída a prova pericial no

processo nº 0100171-31.2023.5.01.0284.

Ciente por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100502-22.2023.5.01.0281
RECLAMANTE LUCAS GAMA MARTINO DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO MARIATH
BASSUINO(OAB: 64155/RS)

ADVOGADO SIMONE GOSSENHEIMER
MADALOZZO(OAB: 72795/PR)

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA PATINO
CRUZATTI(OAB: 116995/SP)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO ALEXANDRE PACHECO TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 828520e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em que pese o exposto pela reclamada sob o ID 30e5b02, indefiro

o adiamento requerido, considerando a possibilidade de conciliação,

bem como de fracionamento da instrução. Acrescente-se que o

mero gozo de férias por testemunha empregada da ré não se traduz

necessariamente em impossibilidade de comparecimento em

audiência, sobretudo na modalidade virtual.

Aguarde-se, portanto, a audiência designada.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100502-22.2023.5.01.0281
RECLAMANTE LUCAS GAMA MARTINO DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO MARIATH
BASSUINO(OAB: 64155/RS)

ADVOGADO SIMONE GOSSENHEIMER
MADALOZZO(OAB: 72795/PR)

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA PATINO
CRUZATTI(OAB: 116995/SP)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

PERITO ALEXANDRE PACHECO TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GAMA MARTINO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 828520e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em que pese o exposto pela reclamada sob o ID 30e5b02, indefiro

o adiamento requerido, considerando a possibilidade de conciliação,

bem como de fracionamento da instrução. Acrescente-se que o

mero gozo de férias por testemunha empregada da ré não se traduz

necessariamente em impossibilidade de comparecimento em

audiência, sobretudo na modalidade virtual.

Aguarde-se, portanto, a audiência designada.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100024-14.2023.5.01.0281
RECLAMANTE MIRIANE PARAVIDINO DA COSTA

ADVOGADO CHRISTIANO ABELARDO
FAGUNDES FREITAS(OAB:
117085/RJ)

ADVOGADO LEA CRISTINA BARBOZA DA SILVA
PAIVA(OAB: 56065/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIANE PARAVIDINO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec9ff3d

proferido nos autos.

Ao embargado (autor), por cinco dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100149-79.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ANASTACIA BULLUS FULY MAZZINI

VILLA

ADVOGADO ELIZANGELA DE SOUZA SILVA
AMANCIO(OAB: 173713/RJ)

RECLAMADO C JUNCA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANASTACIA BULLUS FULY MAZZINI VILLA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7377
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6c853

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro liminarmente o IDPJ em face dos sócios retirantes: Roberta

Junca Aquino e Larissa Azevedo Correa, porquanto ausentesos

requisitos do art. 10-A, da CLT, posto que referidas ex-sócias se

retiraram dos quadros sociais das rés desde fevereiro de 2020; ou

seja, há mais de 02 anos da interposição da presente ( 10/02/2023).

Nessa ordem, ao autor para ciência, para, querendo, emendar o

idpj , observando-se o id d33445f .

Ciente via DEJT.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100950-29.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MARIA AMALIA MOTA MARTINS

MAGALHAES

ADVOGADO LUIZ RAFAEL GRAIN(OAB:
106954/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE QUALIDADE DE VIDA
ACADEMIA NOVA ESTACAO - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE QUALIDADE DE VIDA ACADEMIA NOVA
ESTACAO - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 994aae0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica a reclamada citada para pagamento do valor total devido de

R$10.069,88, em 48 horas, sob pena de execução.

Decorrido eventualmente in albis o prazo, inicie-se a fase de

execução.

Ao bacen jud e renajud.

Negativa a medida, proceda-se à consulta pelo sistema JUCERJA,

para fins de anexação aos autos.

Após, intime-se o exequente, para ciência de que, para fins de

responsabilização dos sócios, deverá proceder à instauração do

Incidente de desconsideração da personalidade jurídica -IDPJ-,

conforme o art. 133 do CPC, e consoante o art. 855-A, da CLT,

observando-se a ordem preferencial constante do art. 10-A, da CLT.

Prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.

Observe-se que referido incidente deverá ser processado nos

próprios autos (Provimento CGJT n.º 1 de 8 de fevereiro de 2019),

sendo certo que o autor deverá inclusive indicar os sócios que

pretende incluir, com os respectivos endereços e demais

informações necessárias, conforme referidos artigos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100950-29.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MARIA AMALIA MOTA MARTINS

MAGALHAES

ADVOGADO LUIZ RAFAEL GRAIN(OAB:
106954/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE QUALIDADE DE VIDA
ACADEMIA NOVA ESTACAO - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AMALIA MOTA MARTINS MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 994aae0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica a reclamada citada para pagamento do valor total devido de

R$10.069,88, em 48 horas, sob pena de execução.

Decorrido eventualmente in albis o prazo, inicie-se a fase de

execução.

Ao bacen jud e renajud.

Negativa a medida, proceda-se à consulta pelo sistema JUCERJA,

para fins de anexação aos autos.

Após, intime-se o exequente, para ciência de que, para fins de

responsabilização dos sócios, deverá proceder à instauração do

Incidente de desconsideração da personalidade jurídica -IDPJ-,

conforme o art. 133 do CPC, e consoante o art. 855-A, da CLT,

observando-se a ordem preferencial constante do art. 10-A, da CLT.

Prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.

Observe-se que referido incidente deverá ser processado nos

próprios autos (Provimento CGJT n.º 1 de 8 de fevereiro de 2019),

sendo certo que o autor deverá inclusive indicar os sócios que

pretende incluir, com os respectivos endereços e demais

informações necessárias, conforme referidos artigos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100445-04.2023.5.01.0281

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE ROSIVAN DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO JEFFERSON DE ASSIS SILVA(OAB:
215585/RJ)

ADVOGADO MATEUS SILVA GOMES(OAB:
175605/RJ)

RECLAMADO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVAN DOS SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 301575e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1)Tendo em vista as assertivas da petição do requerente, tenho por

preenchidos osrequisitos a que se refere art. 134, parágrafo 4º, do

CPC, pelo que defiro a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da ré, em face dos

sócios abaixo relacionados, em observância à ordem de preferência

insculpida no art. 10-A, da CLT, bem como do teor do documento de

id 7fe1aa6:

-MARY JANE BATISTA SIQUEIRA FERNANDES, CPF nº

693.626.107-87, com

endereço na Rua General Caldwell, nº 0278, apt 1001, Centro, Rio

de Janeiro –RJ;

-FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA, CPF nº 120.551.877-

08, com endereço na Rua Antuerpio Soares Yong, nº 987, apt 702,

Parque Flamboyant, Campos dos Goytacazes-RJ, CEP:28.015-220,

2) Citem-se os referidos sócios, para oferta de resposta escrita, no

prazo de quinze dias (art. 855-A, caput, da CLT c/c art. 135 do

NCPC);

3) Fica suspenso o processo até julgamento final do incidente

(Artigo 134, parágrafo 3º, NCPC);

4) Vindo as manifestações, ou decorrido o prazo in albis, venham os

autos conclusos para julgamento do incidente;

Cumpra-se.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100464-10.2023.5.01.0281
RECLAMANTE BRUNA MARIA BATISTA

ADVOGADO VANUSA SOUZA RANGEL(OAB:
239951/RJ)

ADVOGADO MARIO MARCIO DE SOUSA
PINTO(OAB: 62576/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b2faa

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela ré, por improrrogáveis dez

dias.

Ciente via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100921-76.2022.5.01.0281
RECLAMANTE LARISSA DA SILVA GOMES

ADVOGADO WELBER MULLER GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 23292/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60e0b41

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a decisão de ID 89e4df1 , devolvam os valores de depósito

recursal da parte ré. Expeça-se alvará, com acréscimos legais.

No mais, por exaurida a prestação jurisdicional, arquive-se

definitivamente.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100275-32.2023.5.01.0281
RECLAMANTE MARIA VITORIA DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO OASIS ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OASIS ALIMENTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64adc82

proferido nos autos.

Sem prejuízo do despacho retro ao reclamado por cinco dias para

manifestações sobre os embargos de declaração opostos pelo

autor.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100275-32.2023.5.01.0281
RECLAMANTE MARIA VITORIA DA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO OASIS ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VITORIA DA SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64adc82

proferido nos autos.

Sem prejuízo do despacho retro ao reclamado por cinco dias para

manifestações sobre os embargos de declaração opostos pelo

autor.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100891-41.2022.5.01.0281
RECLAMANTE JORGE MAURICIO DOS SANTOS

MENDES

ADVOGADO LEILZA DA SILVA AZEREDO(OAB:
67746/RJ)

RECLAMADO DANILO MENDES TEIXEIRA

ADVOGADO FLAVIA CARDOSO DA CUNHA(OAB:
130353/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MENDES TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de3c851

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário regularmente interposto pela parte

reclamante com os efeitos legais.

Dê-se ciência à parte recorrida para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0166800-21.2008.5.01.0281
RECLAMANTE DANIEL FONSECA BARRETO

SOARES

ADVOGADO MARCELO CAILLEAUX CEZAR(OAB:
94757/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FONSECA BARRETO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 048b921

proferido nos autos.

Defiro o pedido de id b7d6744 .

Venha o autor, em cinco dias com a primeira parcela, sob pena de

prosseguimento da execução.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100031-06.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ALLAN DA SILVA GOMES

ADVOGADO JEAN CUSTODIO DOS
SANTOS(OAB: 227476/RJ)

RECLAMADO LUCAS LOPES DUTRA 14984135794

ADVOGADO ROBERT GOMES DE
CARVALHO(OAB: 237163/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693ac1f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a decisão de ID 2bd4b91, ficam as partes intimadas para

apresentarem cálculos de liquidação, no prazo comum e preclusivo

de 08 dias, conforme artigo 879, parágrafo 1o, da CLT.

Os cálculos apresentados deverão observar os seguintes

parâmetros:

I- Os cálculos de liquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento.

II- Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando o

total devido em cada mês na moeda da época. Neste total mensal

incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o desconto do INSS, referente

à cota do empregado, observando o teto máximo;

III- Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos (Empregado e Empresa);

IV- Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio percentual;

V- Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas no1127 e 1145/2011 da SRF;

VI- Os cálculos deverão vir atualizados, observando-se os índices

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Acumulados do Tabelão/TST, adicionando-se, após a atualização

monetária dos valores históricos, os juros moratórios de acordo com

a legislação aplicável a cada período. O índice a ser utilizado para

fins de atualização monetária, é o 1o dia útil do mês subsequente

ao mês de competência;

VII- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

liquido + INSS + IRRF, devidamente convertidos em IDTR.

Havendo liquidação por ambas as partes, notifiquem-se autor e réu

para impugnação, em 08 dias comuns preclusivos, consoante art.

879, parágrafo 2o, da CLT.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, à contadoria para

verificação, observando os depósitos recursais porventura

constantes dos autos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100031-06.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ALLAN DA SILVA GOMES

ADVOGADO JEAN CUSTODIO DOS
SANTOS(OAB: 227476/RJ)

RECLAMADO LUCAS LOPES DUTRA 14984135794

ADVOGADO ROBERT GOMES DE
CARVALHO(OAB: 237163/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LOPES DUTRA 14984135794

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693ac1f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a decisão de ID 2bd4b91, ficam as partes intimadas para

apresentarem cálculos de liquidação, no prazo comum e preclusivo

de 08 dias, conforme artigo 879, parágrafo 1o, da CLT.

Os cálculos apresentados deverão observar os seguintes

parâmetros:

I- Os cálculos de liquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento.

II- Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando o

total devido em cada mês na moeda da época. Neste total mensal

incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o desconto do INSS, referente

à cota do empregado, observando o teto máximo;

III- Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos (Empregado e Empresa);

IV- Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio percentual;

V- Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas no1127 e 1145/2011 da SRF;

VI- Os cálculos deverão vir atualizados, observando-se os índices

Acumulados do Tabelão/TST, adicionando-se, após a atualização

monetária dos valores históricos, os juros moratórios de acordo com

a legislação aplicável a cada período. O índice a ser utilizado para

fins de atualização monetária, é o 1o dia útil do mês subsequente

ao mês de competência;

VII- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

liquido + INSS + IRRF, devidamente convertidos em IDTR.

Havendo liquidação por ambas as partes, notifiquem-se autor e réu

para impugnação, em 08 dias comuns preclusivos, consoante art.

879, parágrafo 2o, da CLT.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, à contadoria para

verificação, observando os depósitos recursais porventura

constantes dos autos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100367-10.2023.5.01.0281
RECLAMANTE MARIANA TERRA GONCALVES

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES
LACERDA(OAB: 123793/RJ)

RECLAMADO DRF CAMPOS LTDA

ADVOGADO FELIPE CAMARGO MARINHO(OAB:
129874/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO RANGEL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRF CAMPOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93921d7

proferido nos autos.

1) Tendo em vista as assertivas da petição do requerente, tenho por

preenchidos os requisitos a que se refere art. 134, parágrafo 4º, do

CPC, pelo que defiro a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da ré, em face do

sócio abaixo indicado, em observância à ordem de preferência

insculpida no art. 10-A, da CLT:

DANILO RANGEL PEREIRA - CPF. 026.969.927-97, RG.

093081743 IFP/RJ, residente e domiciliado na Rua Senador Tarciso

de Almeida Miranda, 141, Miramar, Macaé/RJ, CEP. 27.943-440.

2) Cite-se o referido sócio, para oferta de resposta escrita, no prazo

de quinze dias (art. 855-A, caput, da CLT c/c art. 135 do NCPC).

3) Fica suspenso o processo até julgamento final do incidente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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(Artigo 134, parágrafo 3º, NCPC).

4) Vindo as manifestações, ou decorrido o prazo in albis, venham os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Cumpra-se.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100942-52.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ALAN CARDOSO DE ANDRADE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8aa1a5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para fins de ajuste de pauta, redesigno a audiência para 03/06/2024

às 8 horas, mantidas as cominações anteriores, inclusive quanto ao

caráter virtual e ao link para acesso (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609).

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100367-10.2023.5.01.0281
RECLAMANTE MARIANA TERRA GONCALVES

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES
LACERDA(OAB: 123793/RJ)

RECLAMADO DRF CAMPOS LTDA

ADVOGADO FELIPE CAMARGO MARINHO(OAB:
129874/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO RANGEL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA TERRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93921d7

proferido nos autos.

1) Tendo em vista as assertivas da petição do requerente, tenho por

preenchidos os requisitos a que se refere art. 134, parágrafo 4º, do

CPC, pelo que defiro a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da ré, em face do

sócio abaixo indicado, em observância à ordem de preferência

insculpida no art. 10-A, da CLT:

DANILO RANGEL PEREIRA - CPF. 026.969.927-97, RG.

093081743 IFP/RJ, residente e domiciliado na Rua Senador Tarciso

de Almeida Miranda, 141, Miramar, Macaé/RJ, CEP. 27.943-440.

2) Cite-se o referido sócio, para oferta de resposta escrita, no prazo

de quinze dias (art. 855-A, caput, da CLT c/c art. 135 do NCPC).

3) Fica suspenso o processo até julgamento final do incidente

(Artigo 134, parágrafo 3º, NCPC).

4) Vindo as manifestações, ou decorrido o prazo in albis, venham os

autos conclusos para julgamento do incidente.

Cumpra-se.

asv

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100524-80.2023.5.01.0281
RECLAMANTE CB & J SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEA CRISTINA BARBOZA DA SILVA
PAIVA(OAB: 56065/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB & J SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96e3c14

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário regularmente interposto pela parte

reclamada com os efeitos legais.

Dê-se ciência à parte recorrida para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100942-52.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ALAN CARDOSO DE ANDRADE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CARDOSO DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8aa1a5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para fins de ajuste de pauta, redesigno a audiência para 03/06/2024

às 8 horas, mantidas as cominações anteriores, inclusive quanto ao

caráter virtual e ao link para acesso (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609).

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100939-97.2022.5.01.0281
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ RANGEL

GOMES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ecd5e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante os fundamentos expostos sob o ID f6224e8, ficam fixados os

honorários em R$ 3.800,00.

O pagamento será realizado ao final (art. 790-B da CLT).

Fica registrado que, em caso de sucumbência de beneficiário da

gratuidade de justiça, os honorários sofrerão a limitação prevista no

Ato nº 88/2011 deste Regional, com as alterações promovidas pelo

Ato nº 21/2020.

Laudo em 30 (trinta) dias, devendo ser informada eventual

necessidade de dilação.

Entregue o laudo, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15

(quinze) dias.

Cientes as partes por DEJT e o perito via sistema.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100939-97.2022.5.01.0281

RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ RANGEL
GOMES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ RANGEL GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ecd5e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante os fundamentos expostos sob o ID f6224e8, ficam fixados os

honorários em R$ 3.800,00.

O pagamento será realizado ao final (art. 790-B da CLT).

Fica registrado que, em caso de sucumbência de beneficiário da

gratuidade de justiça, os honorários sofrerão a limitação prevista no

Ato nº 88/2011 deste Regional, com as alterações promovidas pelo

Ato nº 21/2020.

Laudo em 30 (trinta) dias, devendo ser informada eventual

necessidade de dilação.

Entregue o laudo, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15

(quinze) dias.

Cientes as partes por DEJT e o perito via sistema.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100360-18.2023.5.01.0281
RECLAMANTE GIOVANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO AMANDA NOGUEIRA PEREIRA(OAB:
183039/RJ)

RECLAMADO J FERNANDES FRANCISCO EIRELI

RECLAMADO R O FERNANDES AGROPECUARIA
LTDA

RECLAMADO AGRO FERNANDES LTDA

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
LTDA.

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd324b4

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos etc.

Considerando que o 1º reclamado não foi localizado por Oficial de

Justiça, como certificado sob o ID c68c1a0, e que não há tempo

hábil para novas diligências, retira-se o feito de pauta.

Fica intimada a parte autora para que informe em 15 (quinze) dias o

atual endereço da 1ª ré, sob pena de extinção do feito.

Cumprida a determinação, reinclua-se o feito em pauta, observadas

as cominações anteriores, notificando-se a 1ª ré no endereço

fornecido por Oficial de Justiça.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100360-18.2023.5.01.0281
RECLAMANTE GIOVANE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO AMANDA NOGUEIRA PEREIRA(OAB:
183039/RJ)

RECLAMADO J FERNANDES FRANCISCO EIRELI

RECLAMADO R O FERNANDES AGROPECUARIA
LTDA

RECLAMADO AGRO FERNANDES LTDA

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
LTDA.

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE DOS SANTOS RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd324b4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o 1º reclamado não foi localizado por Oficial de

Justiça, como certificado sob o ID c68c1a0, e que não há tempo

hábil para novas diligências, retira-se o feito de pauta.

Fica intimada a parte autora para que informe em 15 (quinze) dias o

atual endereço da 1ª ré, sob pena de extinção do feito.

Cumprida a determinação, reinclua-se o feito em pauta, observadas

as cominações anteriores, notificando-se a 1ª ré no endereço

fornecido por Oficial de Justiça.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100853-92.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ERICA BERNARDO DO ESPIRITO

SANTO DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS AREAS DA SILVA(OAB:
175198/RJ)

RECLAMADO R. P. DUARTE COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI - EPP

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA BERNARDO DO ESPIRITO SANTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c60923b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nomeio para realização da perícia o Sr. ALEXANDRE PACHECO

TERRA, de endereço conhecido da Secretaria, o qual deve ser

intimado para dizer no prazo de 15 dias se aceita o encargo,

devendo também estimar seus honorários e informar se aceita o

recebimento ao final, tendo em vista o disposto no art. 790-B da

CLT e seus parágrafos. Fica registrado que, em caso de

sucumbência de beneficiário da gratuidade de justiça, os honorários

sofrerão a limitação prevista no Ato nº 88/2011 deste Regional, com

as alterações promovidas pelo Ato nº 21/2020.

Aceitando o encargo, deverá desde logo designar data para início

da perícia, a qual deve ser diretamente informada às partes e a

seus patronos e assistentes, juntamente com demais instruções, e

em seguida a este Juízo.

O laudo pericial deverá ser juntado aos autos em até 30 dias,

contados do fim do prazo para aceitação do encargo, devendo ser

informada eventual necessidade de dilação.

Entregue o laudo, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15

dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100032-54.2024.5.01.0281
RECLAMANTE MARCELO BORGES LEAL

ADVOGADO DAYSE DO NASCIMENTO
MACEDO(OAB: 138998/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9098a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nomeio para realização da perícia o Sr. PAULO JESSÉ BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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BITENCOURT, de endereço conhecido da Secretaria, o qual deve

ser intimado para dizer no prazo de 15 dias se aceita o encargo,

devendo também estimar seus honorários e informar se aceita o

recebimento ao final, tendo em vista o disposto no art. 790-B da

CLT e seus parágrafos. Fica registrado que, em caso de

sucumbência de beneficiário da gratuidade de justiça, os honorários

sofrerão a limitação prevista no Ato nº 88/2011 deste Regional, com

as alterações promovidas pelo Ato nº 21/2020.

Aceitando o encargo, deverá desde logo designar data para início

da perícia, a qual deve ser diretamente informada às partes e a

seus patronos e assistentes, juntamente com demais instruções, e

em seguida a este Juízo. Sendo designada diligência nas

dependências do TRT da 1ª Região, deverá se atentar para o atual

horário de funcionamento.

O laudo pericial deverá ser juntado aos autos em até 30 dias,

contados do fim do prazo para aceitação do encargo, devendo ser

informada eventual necessidade de dilação.

Entregue o laudo, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15

dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100846-03.2023.5.01.0281
RECLAMANTE TAMIRYS SOARES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRYS SOARES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a075e6

proferido nos autos.

Fica a reclamada ciente de id 5dfad04.

No mais, aguarde-se o cumprimento do acordo.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100853-92.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ERICA BERNARDO DO ESPIRITO

SANTO DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS AREAS DA SILVA(OAB:
175198/RJ)

RECLAMADO R. P. DUARTE COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI - EPP

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. P. DUARTE COMERCIO DE ROUPAS EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c60923b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nomeio para realização da perícia o Sr. ALEXANDRE PACHECO

TERRA, de endereço conhecido da Secretaria, o qual deve ser

intimado para dizer no prazo de 15 dias se aceita o encargo,

devendo também estimar seus honorários e informar se aceita o

recebimento ao final, tendo em vista o disposto no art. 790-B da

CLT e seus parágrafos. Fica registrado que, em caso de

sucumbência de beneficiário da gratuidade de justiça, os honorários

sofrerão a limitação prevista no Ato nº 88/2011 deste Regional, com

as alterações promovidas pelo Ato nº 21/2020.

Aceitando o encargo, deverá desde logo designar data para início

da perícia, a qual deve ser diretamente informada às partes e a

seus patronos e assistentes, juntamente com demais instruções, e

em seguida a este Juízo.

O laudo pericial deverá ser juntado aos autos em até 30 dias,

contados do fim do prazo para aceitação do encargo, devendo ser

informada eventual necessidade de dilação.

Entregue o laudo, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15

dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100032-54.2024.5.01.0281
RECLAMANTE MARCELO BORGES LEAL

ADVOGADO DAYSE DO NASCIMENTO
MACEDO(OAB: 138998/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BORGES LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9098a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nomeio para realização da perícia o Sr. PAULO JESSÉ BRAGA

BITENCOURT, de endereço conhecido da Secretaria, o qual deve

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ser intimado para dizer no prazo de 15 dias se aceita o encargo,

devendo também estimar seus honorários e informar se aceita o

recebimento ao final, tendo em vista o disposto no art. 790-B da

CLT e seus parágrafos. Fica registrado que, em caso de

sucumbência de beneficiário da gratuidade de justiça, os honorários

sofrerão a limitação prevista no Ato nº 88/2011 deste Regional, com

as alterações promovidas pelo Ato nº 21/2020.

Aceitando o encargo, deverá desde logo designar data para início

da perícia, a qual deve ser diretamente informada às partes e a

seus patronos e assistentes, juntamente com demais instruções, e

em seguida a este Juízo. Sendo designada diligência nas

dependências do TRT da 1ª Região, deverá se atentar para o atual

horário de funcionamento.

O laudo pericial deverá ser juntado aos autos em até 30 dias,

contados do fim do prazo para aceitação do encargo, devendo ser

informada eventual necessidade de dilação.

Entregue o laudo, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15

dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100846-03.2023.5.01.0281
RECLAMANTE TAMIRYS SOARES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE
CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a075e6

proferido nos autos.

Fica a reclamada ciente de id 5dfad04.

No mais, aguarde-se o cumprimento do acordo.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002742-25.2013.5.01.0281
RECLAMANTE Bruno Pontes da Silva

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 790e950

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ficam as partes intimadas para apresentarem cálculos de

liquidação, no prazo comum e preclusivo de 08 dias, conforme

artigo 879, parágrafo 1º, da CLT.

Os cálculos apresentados deverão observar os seguintes

parâmetros:

I- Os cálculos de liquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento.

II- Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando o

total devido em cada mês na moeda da época. Neste total mensal

incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o desconto do INSS, referente

à cota do empregado, observando o teto máximo;

III- Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos (Empregado e Empresa);

IV- Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio percentual;

V- Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas nº1127 e 1145/2011 da SRF;

VI- Os cálculos deverão vir atualizados, observando-se os índices

Acumulados do Tabelão/TST, adicionando-se, após a atualização

monetária dos valores históricos, os juros moratórios de acordo com

a legislação aplicável a cada período. O índice a ser utilizado para

fins de atualização monetária, é o 1º dia útil do mês subsequente ao

mês de competência;

VII- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

liquido + INSS + IRRF, devidamente convertidos em IDTR.

Havendo liquidação por ambas as partes, notifiquem-se autor e réu

para impugnação, em 08 dias comuns preclusivos, consoante art.

879, parágrafo 2º, da CLT.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, à contadoria para

verificação, observando os depósitos recursais porventura

constantes dos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002742-25.2013.5.01.0281
RECLAMANTE Bruno Pontes da Silva

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Bruno Pontes da Silva

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 790e950

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ficam as partes intimadas para apresentarem cálculos de

liquidação, no prazo comum e preclusivo de 08 dias, conforme

artigo 879, parágrafo 1º, da CLT.

Os cálculos apresentados deverão observar os seguintes

parâmetros:

I- Os cálculos de liquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento.

II- Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando o

total devido em cada mês na moeda da época. Neste total mensal

incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o desconto do INSS, referente

à cota do empregado, observando o teto máximo;

III- Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos (Empregado e Empresa);

IV- Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio percentual;

V- Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas nº1127 e 1145/2011 da SRF;

VI- Os cálculos deverão vir atualizados, observando-se os índices

Acumulados do Tabelão/TST, adicionando-se, após a atualização

monetária dos valores históricos, os juros moratórios de acordo com

a legislação aplicável a cada período. O índice a ser utilizado para

fins de atualização monetária, é o 1º dia útil do mês subsequente ao

mês de competência;

VII- Demonstrar no resumo final o valor total da execução: autor

liquido + INSS + IRRF, devidamente convertidos em IDTR.

Havendo liquidação por ambas as partes, notifiquem-se autor e réu

para impugnação, em 08 dias comuns preclusivos, consoante art.

879, parágrafo 2º, da CLT.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, à contadoria para

verificação, observando os depósitos recursais porventura

constantes dos autos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100784-60.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ELAINE ROSA DA SILVA

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

ADVOGADO VIVIANE PEREIRA DA SILVA(OAB:
200630/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FLUMINENSE DE
ASSISTENCIA A MULHER A
CRIANCA E AO IDOSO

ADVOGADO PAULO GUILHERME LUNA
VENANCIO(OAB: 68213/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FLUMINENSE DE ASSISTENCIA A MULHER A
CRIANCA E AO IDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d00c12

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nomeio para realização da perícia o Sr. LUCIANO SAAD PEIXOTO,

de endereço conhecido da Secretaria, o qual deve ser intimado para

dizer no prazo de 15 dias se aceita o encargo, devendo também

estimar seus honorários e informar se aceita o recebimento ao final,

tendo em vista o disposto no art. 790-B da CLT e seus parágrafos.

Fica registrado que, em caso de sucumbência de beneficiário da

gratuidade de justiça, os honorários sofrerão a limitação prevista no

Ato nº 88/2011 deste Regional, com as alterações promovidas pelo

Ato nº 21/2020.

Aceitando o encargo, deverá desde logo designar data para início

da perícia, a qual deve ser diretamente informada às partes e a

seus patronos e assistentes, juntamente com demais instruções, e

em seguida a este Juízo.

O laudo pericial deverá ser juntado aos autos em até 30 dias,

contados do fim do prazo para aceitação do encargo, devendo ser

informada eventual necessidade de dilação.

Entregue o laudo, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15

dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100784-60.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ELAINE ROSA DA SILVA

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

ADVOGADO VIVIANE PEREIRA DA SILVA(OAB:
200630/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FLUMINENSE DE
ASSISTENCIA A MULHER A
CRIANCA E AO IDOSO

ADVOGADO PAULO GUILHERME LUNA
VENANCIO(OAB: 68213/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE ROSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d00c12

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nomeio para realização da perícia o Sr. LUCIANO SAAD PEIXOTO,

de endereço conhecido da Secretaria, o qual deve ser intimado para

dizer no prazo de 15 dias se aceita o encargo, devendo também

estimar seus honorários e informar se aceita o recebimento ao final,

tendo em vista o disposto no art. 790-B da CLT e seus parágrafos.

Fica registrado que, em caso de sucumbência de beneficiário da

gratuidade de justiça, os honorários sofrerão a limitação prevista no

Ato nº 88/2011 deste Regional, com as alterações promovidas pelo

Ato nº 21/2020.

Aceitando o encargo, deverá desde logo designar data para início

da perícia, a qual deve ser diretamente informada às partes e a

seus patronos e assistentes, juntamente com demais instruções, e

em seguida a este Juízo.

O laudo pericial deverá ser juntado aos autos em até 30 dias,

contados do fim do prazo para aceitação do encargo, devendo ser

informada eventual necessidade de dilação.

Entregue o laudo, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15

dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100614-88.2023.5.01.0281
RECLAMANTE RODRIGO NETO DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS SOARES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 222169/RJ)

RECLAMADO ENERGISA S/A

ADVOGADO DANIEL SEBADELHE ARANHA(OAB:
14139/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fba8318

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário regularmente interposto pela parte

reclamante com os efeitos legais.

Dê-se ciência à parte recorrida para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100096-64.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ANTONIO CORREA NETO

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c437da0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Venham as partes com termo de acordo assinado pelo reclamante.

Cumprida a determinação, conclusos para homologação.

Aguarde-se a audiência designada.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100096-64.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ANTONIO CORREA NETO

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CORREA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c437da0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Venham as partes com termo de acordo assinado pelo reclamante.

Cumprida a determinação, conclusos para homologação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Aguarde-se a audiência designada.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100817-50.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ANGELINO XAVIER GOMES

ADVOGADO MARCELO DE CARVALHO
BARRETO(OAB: 179271/RJ)

RECLAMADO C. SOARES E SOARES
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LENICIO FIGUEIREDO SALLES(OAB:
68553/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELINO XAVIER GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f085f05

proferido nos autos.

Ao embargado (autor), por cinco dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-40.2013.5.01.0281
RECLAMANTE JOSE CARLOS SEABRA ALMEIDA

ADVOGADO JULIO CESAR MACHIA(OAB:
171724/RJ)

ADVOGADO MAURO CARVALHO MELO(OAB:
172023/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO NAIARA HELOISA SILVA
MENDICINO(OAB: 101474/MG)

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA MOURA(OAB:
173617/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - ADMINISTRACAO
REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df55401

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos da contadoria para fixar a condenação

nos valores ali consignados, totalizando R$ 132.161,23.

Dê-se ciência à parte autora e cite-se a ré para pagamento do valor

devido em 48 horas, ou para garantir a presente execução, sob

pena de penhora.

Decorrido in albis, ative-se o SISBAJUD em desfavor da ré.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-40.2013.5.01.0281
RECLAMANTE JOSE CARLOS SEABRA ALMEIDA

ADVOGADO JULIO CESAR MACHIA(OAB:
171724/RJ)

ADVOGADO MAURO CARVALHO MELO(OAB:
172023/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO NAIARA HELOISA SILVA
MENDICINO(OAB: 101474/MG)

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA MOURA(OAB:
173617/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SEABRA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df55401

proferida nos autos.

HOMOLOGO os cálculos da contadoria para fixar a condenação

nos valores ali consignados, totalizando R$ 132.161,23.

Dê-se ciência à parte autora e cite-se a ré para pagamento do valor

devido em 48 horas, ou para garantir a presente execução, sob

pena de penhora.

Decorrido in albis, ative-se o SISBAJUD em desfavor da ré.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100676-31.2023.5.01.0281
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA RICARDO

RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CIS BRASIL LTDA.

ADVOGADO TELMA ELITA MELLO BOTTA
VELASCO(OAB: 85676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIS BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e615618

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário regularmente interposto pela parte

reclamante com os efeitos legais.

Dê-se ciência à parte recorrida para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100067-14.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ADAIL FERREIRA MANHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7389
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PRISCILA AMARAL FERNANDES
PERES(OAB: 138088/RJ)

ADVOGADO MARIA ELISABETE DE CASTRO
JOSE(OAB: 111089/RJ)

RECLAMADO CENTRO HIPICO RANCHO
GABRIELA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIL FERREIRA MANHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c19b358

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a Resolução nº 345 de 09/10/2020 do CNJ; o

Programa Justiça 4.0 do CNJ, no contexto da Agenda 2030 da

ONU; o Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT-1, mormente em seu art.

9º, "caput"; e, ainda, o embasamento teórico-jurídico para avançar

na Justiça Digital como forma de garantir maior acesso aos

jurisdicionados (CRFB, art. 5º, XXXV), convolem-se para a Justiça

100% Digital com o fim de todos os prazos.

Fica esclarecido desde logo que a adoção do Juízo 100% Digital

não afetará as publicações por DEJT.

Publique-se e republique-se.

Ciente(s) via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100826-12.2023.5.01.0281
RECLAMANTE VICTOR OLIVEIRA CORDEIRO DA

SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR OLIVEIRA CORDEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0364b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantida a decisão de id 9305cc8, por exaurida a prestação

jurisdicional, arquive-se definitivamente.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100826-12.2023.5.01.0281

RECLAMANTE VICTOR OLIVEIRA CORDEIRO DA
SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0364b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantida a decisão de id 9305cc8, por exaurida a prestação

jurisdicional, arquive-se definitivamente.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100804-51.2023.5.01.0281
RECLAMANTE MARIA LUIZA DE SOUZA DUARTE

ADVOGADO LUIZ OSCAR CORREA RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 242861/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

PERITO ALEXANDRE PACHECO TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE
CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b48a3d9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante os fundamentos expostos sob o ID d55eb49, ficam fixados os

honorários em R$ 2.800,00.

O pagamento será realizado ao final (art. 790-B da CLT).

Fica registrado que, em caso de sucumbência de beneficiário da

gratuidade de justiça, os honorários sofrerão a limitação prevista no

Ato nº 88/2011 deste Regional, com as alterações promovidas pelo

Ato nº 21/2020.

Ficam as partes intimadas acerca da data e hora da diligência,

conforme ID d55eb49, ressalvada a retificação quanto ao local do

ato no ID ff08036.

Deve ainda a reclamada providenciar a docu

Laudo em 30 (trinta) dias após a realização da diligência, devendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ser informada eventual necessidade de dilação.

Entregue o laudo, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15

(quinze) dias.

Cientes as partes por DEJT e o perito via sistema.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100804-51.2023.5.01.0281
RECLAMANTE MARIA LUIZA DE SOUZA DUARTE

ADVOGADO LUIZ OSCAR CORREA RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 242861/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

PERITO ALEXANDRE PACHECO TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA DE SOUZA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b48a3d9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante os fundamentos expostos sob o ID d55eb49, ficam fixados os

honorários em R$ 2.800,00.

O pagamento será realizado ao final (art. 790-B da CLT).

Fica registrado que, em caso de sucumbência de beneficiário da

gratuidade de justiça, os honorários sofrerão a limitação prevista no

Ato nº 88/2011 deste Regional, com as alterações promovidas pelo

Ato nº 21/2020.

Ficam as partes intimadas acerca da data e hora da diligência,

conforme ID d55eb49, ressalvada a retificação quanto ao local do

ato no ID ff08036.

Deve ainda a reclamada providenciar a docu

Laudo em 30 (trinta) dias após a realização da diligência, devendo

ser informada eventual necessidade de dilação.

Entregue o laudo, dê-se vistas às partes pelo prazo comum de 15

(quinze) dias.

Cientes as partes por DEJT e o perito via sistema.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100620-95.2023.5.01.0281
RECLAMANTE MARCELA BARRETO SIQUEIRA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA BARRETO SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cfc697

proferido nos autos.

Aos embargados (autor e reclamados), por cinco dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100620-95.2023.5.01.0281
RECLAMANTE MARCELA BARRETO SIQUEIRA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cfc697

proferido nos autos.

Aos embargados (autor e reclamados), por cinco dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100115-70.2024.5.01.0281
RECLAMANTE TAMYLLA LARA VIEIRA PERCILIO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE
CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51792b

proferido nos autos.

Fica o reclamado ciente de id 1673c53 .

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100115-70.2024.5.01.0281
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RECLAMANTE TAMYLLA LARA VIEIRA PERCILIO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMYLLA LARA VIEIRA PERCILIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51792b

proferido nos autos.

Fica o reclamado ciente de id 1673c53 .

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100305-33.2024.5.01.0281
RECLAMANTE DEBORA SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFFERSON CORREIA DE
LIMA(OAB: 144977/RJ)

RECLAMADO AREAS & PELUCCHI LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA SOUZA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9db67e8

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 10/07/2024 às 08h20min, em caráter

telepresencial.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

- Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos,como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC

Parte autora ciente via DEJT.

Cite-se a reclamada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100303-63.2024.5.01.0281
RECLAMANTE PETRA BENSE SANZ BRASIL

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRA BENSE SANZ BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cab8f21

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a oposição expressa pela autora à adesão ao Juízo

100% Digital, retrocedo do despacho anterior.

Esclareçam as partes se anuem com a realização de audiência

telepresencial.

Após, conclusos.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100303-63.2024.5.01.0281
RECLAMANTE PETRA BENSE SANZ BRASIL

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cab8f21

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a oposição expressa pela autora à adesão ao Juízo

100% Digital, retrocedo do despacho anterior.

Esclareçam as partes se anuem com a realização de audiência

telepresencial.

Após, conclusos.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100323-54.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ISABELLA BARCELOS PINHEIRO

ADVOGADO KISSILA RANGEL DE SOUZA
ABREU(OAB: 161582/RJ)

RECLAMADO ROSA FERREIRA DE MACAE
COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA BARCELOS PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 174d1cb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Esclareça a reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da

aparente identidade de partes, causa de pedir e pedidos com

relação ao processo 0101022-79.2023.5.01.0281.

Após, conclusos.

Ciente por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100301-93.2024.5.01.0281
RECLAMANTE EDVALDO FRANCISCO DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 145714/RJ)

RECLAMADO V E J BARRETO VIGILANCIA E
MONITORAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO BARRETO SEGURANCA E
MONITORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49ca081

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 10/07/2024 às 08h, em caráter

telepresencial.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

- Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos,como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC

Parte autora ciente via DEJT.

Cite-se a reclamada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100287-12.2024.5.01.0281
RECLAMANTE LEANDRO DE SA PORTAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SA PORTAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05fcd4f

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 08/07/2024, às 8h45min, em caráter

telepresencial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7393
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s). Ciente(s) a(s) parte(s)

reclamante(s) por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100233-46.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ANA PAULA SOARES BARRETO

JUSTINO

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa8d14

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 10/05/2024, às 8h50min, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100233-46.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ANA PAULA SOARES BARRETO

JUSTINO

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOARES BARRETO JUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa8d14

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 10/05/2024, às 8h50min, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço:https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100247-30.2024.5.01.0281
RECLAMANTE QUISSILA MARA SARAIVA

SARDINHA

ADVOGADO NATHALIA CHAGAS
NOGUEIRA(OAB: 188039/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUISSILA MARA SARAIVA SARDINHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bdc989

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 08/07/2024 às 08h35min, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s). Ciente(s) a(s) parte(s)

reclamante(s) por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100132-09.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA RANGEL

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7187501

proferido nos autos.

Vistos etc.

Venham as partes com termo de acordo assinado pelo reclamante.

Cumprida a determinação, conclusos para homologação.

Aguarde-se a audiência designada.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100132-09.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA RANGEL

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7187501

proferido nos autos.

Vistos etc.

Venham as partes com termo de acordo assinado pelo reclamante.

Cumprida a determinação, conclusos para homologação.

Aguarde-se a audiência designada.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100200-56.2024.5.01.0281
REQUERENTES SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAMPOS

ADVOGADO AMANDA KLEM GUIMARAES
GUERRA(OAB: 173785/RJ)

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

REQUERENTES EDUARDO LEANDRO GOMES DE
CARVALHO

ADVOGADO ANARA GUEDES COZENDEY(OAB:
138220/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LEANDRO GOMES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e10d848

proferido nos autos.

Venha a patrona do requerido EDUARDO LEANDRO GOMES DE

CARVALHO, se manifestar em 48 horas conforme id 17c19d7.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100279-35.2024.5.01.0281
RECLAMANTE WAGNER DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO DAYSE DO NASCIMENTO
MACEDO(OAB: 138998/RJ)

RECLAMADO CONSULTECH EMPREENDIMENTOS
E CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA SILVA CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7993c45

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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o feito na pauta de UNAS de 09/07/2024 às 08h20min, em caráter

telepresencial.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

- Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos,como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC

Parte autora ciente via DEJT.

Cite-se a reclamada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100344-30.2024.5.01.0281
RECLAMANTE SCHIRLEI SILVA JORGE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MONTEIRO DE
SAMPAIO(OAB: 197663/RJ)

RECLAMADO RONALDO SOARES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHIRLEI SILVA JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2278f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a Resolução nº 345 de 09/10/2020 do CNJ; o

Programa Justiça 4.0 do CNJ, no contexto da Agenda 2030 da

ONU; o Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT-1, mormente em seu art.

9º, "caput"; e, ainda, o embasamento teórico-jurídico para avançar

na Justiça Digital como forma de garantir maior acesso aos

jurisdicionados (CRFB, art. 5º, XXXV), convolem-se para a Justiça

100% Digital com o fim de todos os prazos.

Fica esclarecido desde logo que a adoção do Juízo 100% Digital

não afetará as publicações por DEJT.

Publique-se e republique-se.

Ciente(s) via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100245-60.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ANDERSON FERREIRA GONCALVES

VIANA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO LC ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d8c89f

proferida nos autos.

Cuida-se de exceção de incompetência territorial oposta pela ré,

arguindo que o autor foi contratado e prestou serviços em

Macaé/RJ, motivo pelo qual este Juízo seria incompetente para o

julgamento da demanda.

Exceção tempestiva, nos termos do art. 800, "caput", da CLT.

Em que pese a documentação acostada aos autos no sentido de

que a contratação e a dispensa ocorreram em Macaé/RJ, o excepto

informa ter laborado durante a contratualidade em plataformas

localizadas na Bacia de Campos. Registre-se que o trabalho

offshore foi alegado inclusive na exordial, sem impugnação pela

excipiente.

Logo, sendo notória a ocorrência de embarques em Farol de São

Tomé, Campos dos Goytacazes/RJ, para realizar serviços na Bacia

de Campos, cujas atividades de exploração e produção contemplam

as cidades de Macaé/RJ, Campos dos Goytacazes/RJ,

Quissamã/RJ e São João da Barra/RJ, conclui-se que de fato houve

prestação de serviços na presente circunscrição.

Aplica-se então à hipótese o art. 651, § 3.º, da CLT, o qual assegura

ao empregado, em caso de empregador que realize suas atividades

econômicas fora do lugar da contratação, a possibilidade de

demandar em qualquer foro em que se deu a prestação de serviços

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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- daí, a jurisdicionalização em Campos.

A esse respeito, colaciono os seguintes arestos da jurisprudência do

C. TST:

"RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. TRABALHO PRESTADO EM VÁRIOS LOCAIS.

ESCOLHA DO EMPREGADO ASSEGURADA EM FUNÇÃO DO

DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA. O artigo 651, § 3º, da CLT

estabelece que, "em se tratando de empregador que promova

realização de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é

assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da

celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos

serviços". Deve ser dada ao aludido preceito interpretação conforme

a Constituição, especialmente o princípio insculpido no artigo 5º,

XXXV, a fim de viabilizar o seu acesso à jurisdição. Na hipótese dos

autos, conforme consta do acórdão regional, o autor foi contratado e

encerrou suas atividades no Estado do Rio de Janeiro, bem como

prestou serviços em favor do réu no Estado do Espírito Santo.

Assim, a decisão regional, que declarou a incompetência da Vara

do Trabalho de Vitória/ES, violou o artigo 651, § 3º, da CLT.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento."

(TST, 7.ª Turma, RR 1850-53.2015.5.17.0006, DJ: 10/05/2017, rel.:

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão.)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

DIVERSAS LOCALIDADES. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO

DA AÇÃO EM QUALQUER UMA DELAS. 1.Nos termos do § 3º do

artigo 651 da CLT, na hipótese da prestação de serviço ocorrer em

localidade distinta da celebração do contrato de trabalho é facultado

ao empregado o ajuizamento da reclamação trabalhista em

qualquer um dos foros, não havendo previsão no sentido de que a

competência seja definida pelo local em que por último se deu a

prestação de serviços. 2. Trata-se de uma regra de competência

que visa privilegiar o empregado, parte hipossuficiente da relação

processual, a fim de assegurar-lhe maior facilidade na produção da

prova, podendo escolher o foro que lhe seja mais cômodo e

conveniente. 3. Assim, tendo em vista que no caso em análise a

prestação de serviços ocorreu em diversos lugares, ao empregado

é permitido ajuizar a reclamação trabalhista em qualquer um dos

foros, face à ausência de determinação de lei em sentido contrário.

4. Conflito de competência julgado procedente." (TST, CC

39212520125000000 3921-25.2012.5.00.0000, SDI-II, rel.: Min.

Caputo Bastos, Publicação: DEJT 11/05/2012.)

Por todo o exposto, REJEITO a exceção de incompetência

territorial.

Aguarde-se a audiência designada.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100245-60.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ANDERSON FERREIRA GONCALVES

VIANA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO LC ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERREIRA GONCALVES VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d8c89f

proferida nos autos.

Cuida-se de exceção de incompetência territorial oposta pela ré,

arguindo que o autor foi contratado e prestou serviços em

Macaé/RJ, motivo pelo qual este Juízo seria incompetente para o

julgamento da demanda.

Exceção tempestiva, nos termos do art. 800, "caput", da CLT.

Em que pese a documentação acostada aos autos no sentido de

que a contratação e a dispensa ocorreram em Macaé/RJ, o excepto

informa ter laborado durante a contratualidade em plataformas

localizadas na Bacia de Campos. Registre-se que o trabalho

offshore foi alegado inclusive na exordial, sem impugnação pela

excipiente.

Logo, sendo notória a ocorrência de embarques em Farol de São

Tomé, Campos dos Goytacazes/RJ, para realizar serviços na Bacia

de Campos, cujas atividades de exploração e produção contemplam

as cidades de Macaé/RJ, Campos dos Goytacazes/RJ,

Quissamã/RJ e São João da Barra/RJ, conclui-se que de fato houve

prestação de serviços na presente circunscrição.

Aplica-se então à hipótese o art. 651, § 3.º, da CLT, o qual assegura

ao empregado, em caso de empregador que realize suas atividades

econômicas fora do lugar da contratação, a possibilidade de

demandar em qualquer foro em que se deu a prestação de serviços

- daí, a jurisdicionalização em Campos.

A esse respeito, colaciono os seguintes arestos da jurisprudência do

C. TST:

"RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA A
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PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. TRABALHO PRESTADO EM VÁRIOS LOCAIS.

ESCOLHA DO EMPREGADO ASSEGURADA EM FUNÇÃO DO

DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA. O artigo 651, § 3º, da CLT

estabelece que, "em se tratando de empregador que promova

realização de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é

assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da

celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos

serviços". Deve ser dada ao aludido preceito interpretação conforme

a Constituição, especialmente o princípio insculpido no artigo 5º,

XXXV, a fim de viabilizar o seu acesso à jurisdição. Na hipótese dos

autos, conforme consta do acórdão regional, o autor foi contratado e

encerrou suas atividades no Estado do Rio de Janeiro, bem como

prestou serviços em favor do réu no Estado do Espírito Santo.

Assim, a decisão regional, que declarou a incompetência da Vara

do Trabalho de Vitória/ES, violou o artigo 651, § 3º, da CLT.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento."

(TST, 7.ª Turma, RR 1850-53.2015.5.17.0006, DJ: 10/05/2017, rel.:

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão.)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

DIVERSAS LOCALIDADES. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO

DA AÇÃO EM QUALQUER UMA DELAS. 1.Nos termos do § 3º do

artigo 651 da CLT, na hipótese da prestação de serviço ocorrer em

localidade distinta da celebração do contrato de trabalho é facultado

ao empregado o ajuizamento da reclamação trabalhista em

qualquer um dos foros, não havendo previsão no sentido de que a

competência seja definida pelo local em que por último se deu a

prestação de serviços. 2. Trata-se de uma regra de competência

que visa privilegiar o empregado, parte hipossuficiente da relação

processual, a fim de assegurar-lhe maior facilidade na produção da

prova, podendo escolher o foro que lhe seja mais cômodo e

conveniente. 3. Assim, tendo em vista que no caso em análise a

prestação de serviços ocorreu em diversos lugares, ao empregado

é permitido ajuizar a reclamação trabalhista em qualquer um dos

foros, face à ausência de determinação de lei em sentido contrário.

4. Conflito de competência julgado procedente." (TST, CC

39212520125000000 3921-25.2012.5.00.0000, SDI-II, rel.: Min.

Caputo Bastos, Publicação: DEJT 11/05/2012.)

Por todo o exposto, REJEITO a exceção de incompetência

territorial.

Aguarde-se a audiência designada.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100169-36.2024.5.01.0281
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. NA IND. DA

CONSTRUCAO CIVIL E DO
MOBILIARIO DE CAMPOS NORTE
NOROESTE

ADVOGADO DEYWID PECANHA LAGE(OAB:
152591/RJ)

RÉU SOUZA DUTRA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. NA IND. DA CONSTRUCAO CIVIL E
DO MOBILIARIO DE CAMPOS NORTE NOROESTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edeb5f1

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 09/07/2024 às 08h15min, em caráter

telepresencial.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

- Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos,como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC

Parte autora ciente via DEJT.

Cite-se a reclamada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100258-59.2024.5.01.0281
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO FERREIRA

MANHAES

ADVOGADO RENILSON DAS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 204032/RJ)

RECLAMADO R W MENEZES SERVICOS - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO FERREIRA MANHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a476ef

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verificando-se que na emenda apresentada todavia há

repercussões em FGTS e multa de 40% mencionadas na exordial,

porém sem a devida discriminação dos valores, cumpra-se o

despacho retro no prazo derradeiro de cinco dias, sob pena de

extinção do feito.

Ciente por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100239-53.2024.5.01.0281
RECLAMANTE TIAGO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CASSIA SILVA CATEM(OAB:
224462/RJ)

RECLAMADO CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

RECLAMADO DALILA MIZAEL E OUTROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2bbc5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a negativa da citação de ID dc4f185, determino a pesquisa ao

INFOJUD, para obtenção do endereço da 1ª ré.

Sendo positiva a pesquisa, renova-se a citação nos endereços

encontrados.

Caso a pesquisa se mostre negativa, verificam-se embaraços para

prosseguimento do feito, motivo pelo qual determino, desde já, a

citação por edital, convolando-se o rito para o ordinário. Observe a

secretaria.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100239-53.2024.5.01.0281
RECLAMANTE TIAGO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CASSIA SILVA CATEM(OAB:
224462/RJ)

RECLAMADO CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

RECLAMADO DALILA MIZAEL E OUTROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2bbc5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a negativa da citação de ID dc4f185, determino a pesquisa ao

INFOJUD, para obtenção do endereço da 1ª ré.

Sendo positiva a pesquisa, renova-se a citação nos endereços

encontrados.

Caso a pesquisa se mostre negativa, verificam-se embaraços para

prosseguimento do feito, motivo pelo qual determino, desde já, a

citação por edital, convolando-se o rito para o ordinário. Observe a

secretaria.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100339-08.2024.5.01.0281
RECLAMANTE EWERTON PINHEIRO DE

CARVALHO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

RECLAMADO CF TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON PINHEIRO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b49eb

proferido nos autos.

Levando-se em conta o disposto no artigo 840, §§ 1º e 2º, da CLT

(redação conferida pela Lei 13.467/17), com vigência iniciada em

11/11/2017 (artigo 6º da Lei 13.467/17, com contagem obtida em

conformidade com o artigo 8º, § 1º, da LC 95/98, já que a

publicação do novo diploma legal se deu em 14/07/17), deve a parte

reclamante apresentar sua petição inicial com a indicação dos

valores de todos os pedidos.

Dessa forma, não preenchendo a petição inicial, do presente
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processo, os requisitos exigidos pela lei, defiro à parte reclamante o

prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigo 775 da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/17), para que venha com a discriminação de

cada parcela pleiteada, especialmente dos reflexos, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito (artigo 840, § 2º, da CLT e artigo 485, I, do

NCPC c/c artigo 769 da CLT).

Cumprida a determinação, venham conclusos os autos para

prosseguimento.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100358-14.2024.5.01.0281
REQUERENTES FILIPE DOS SANTOS CHAGAS

ADVOGADO LUIZ FELIPE SARDENBERG
CARDOSO DA SILVA(OAB:
165164/RJ)

REQUERENTES ZANNA E HILEL COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANNA E HILEL COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e3ffbe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, retifique-se a autuação para que constem os patronos

dos requerentes que subscrevem o termo de acordo, em

observância aos instrumentos de procuração nos autos. Observe a

Secretaria.

Esclareçam as partes, no prazo comum de cinco dias e

preferencialmente em petição conjunta, acerca do prazo para

integralização dos depósitos fundiários, bem como da cláusula

penal em caso de descumprimento.

No silêncio, presumir-se-á que o FGTS será integralizado no

mesmo prazo estabelecido para a obrigação de pagar quantia certa.

Quanto à cláusula penal, considerar-se-á que as partes anuem com

a incidência de multa de 50% sobre o valor pecuniário das parcelas

que não forem adimplidas na data, valores, lugar e forma aqui

convencionados, bem como juros e correção monetária a partir do

inadimplemento, sem que a multa incida sobre o valor das parcelas

anteriormente quitadas. Inadimplida a obrigação de fazer

consistente na integralização do fundo, ocorrerá a conversão para

obrigação de pagar, com incidência da mesma multa sobre o valor

estimado a ser recolhido. Ficam ainda cientes as partes de que o

prazo de compensação de cheque não importará em mora e de que

a mora de até 48 horas não ensejará multa nem vencimento

antecipado das parcelas.

Com os esclarecimentos ou decorrido o prazo "in albis", conclusos

para homologação.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100355-59.2024.5.01.0281
RECLAMANTE RICARDO SIDACO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SIDACO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346d13e

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 11/07/2024, 08h05min, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s). Ciente(s) a(s) parte(s)

reclamante(s) por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100358-14.2024.5.01.0281
REQUERENTES FILIPE DOS SANTOS CHAGAS

ADVOGADO LUIZ FELIPE SARDENBERG
CARDOSO DA SILVA(OAB:
165164/RJ)

REQUERENTES ZANNA E HILEL COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DOS SANTOS CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e3ffbe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, retifique-se a autuação para que constem os patronos

dos requerentes que subscrevem o termo de acordo, em

observância aos instrumentos de procuração nos autos. Observe a

Secretaria.

Esclareçam as partes, no prazo comum de cinco dias e

preferencialmente em petição conjunta, acerca do prazo para

integralização dos depósitos fundiários, bem como da cláusula

penal em caso de descumprimento.

No silêncio, presumir-se-á que o FGTS será integralizado no

mesmo prazo estabelecido para a obrigação de pagar quantia certa.

Quanto à cláusula penal, considerar-se-á que as partes anuem com

a incidência de multa de 50% sobre o valor pecuniário das parcelas

que não forem adimplidas na data, valores, lugar e forma aqui

convencionados, bem como juros e correção monetária a partir do

inadimplemento, sem que a multa incida sobre o valor das parcelas

anteriormente quitadas. Inadimplida a obrigação de fazer

consistente na integralização do fundo, ocorrerá a conversão para

obrigação de pagar, com incidência da mesma multa sobre o valor

estimado a ser recolhido. Ficam ainda cientes as partes de que o

prazo de compensação de cheque não importará em mora e de que

a mora de até 48 horas não ensejará multa nem vencimento

antecipado das parcelas.

Com os esclarecimentos ou decorrido o prazo "in albis", conclusos

para homologação.

Cientes por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100346-97.2024.5.01.0281
RECLAMANTE VANUSA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 653506d

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 10/07/2024, às 8h10min, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s). Ciente(s) a(s) parte(s)

reclamante(s) por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100340-90.2024.5.01.0281
RECLAMANTE MARIO JUNIOR DE ANDRADE

ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 189403/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JUNIOR DE ANDRADE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cac9df

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 48 horas, o

instrumento de procuração assinado pelo reclamante, sob pena de

extinção do feito.

Cumprida a determinação, venham conclusos os autos para

prosseguimento.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100343-45.2024.5.01.0281
REQUERENTES KAMILLA PERISSE DUARTE LOPES

ADVOGADO JULLIANA MANHAES
CARVALHO(OAB: 210662/RJ)

REQUERENTES SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLA PERISSE DUARTE LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d365c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a 2ª requerente, SOCIEDADE PORTUGUESA DE

BENEFICÊNCIA DE CAMPOS, para que no prazo de 15 (quinze)

dias apresente instrumento de procuração outorgando poderes para

transigir ao patrono que subscreve o termo de acordo extrajudicial,

conforme art. 855-B da CLT, sob pena de extinção do feito.

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para

homologação.

Ciente a 1ª requerente via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100337-38.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ISAQUE COSTA DIAS

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUE COSTA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cc96c5

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 09/07/2024, às 08h00min, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s). Ciente(s) a(s) parte(s)

reclamante(s) por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100334-83.2024.5.01.0281
AUTOR JAILTON VEIGA CORDEIRO

ADVOGADO GLEBER CHAVES PINTO
JUNIOR(OAB: 106747/RJ)

RÉU EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON VEIGA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b144a4

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 48 horas, o

instrumento de procuração de ID a288db1 com a assinatura do

reclamante, sob pena de extinção do feito.

Cumprida a determinação, venham conclusos os autos para

prosseguimento.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100345-15.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ROGERIO DOMICIANO PRESSIDINO

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 199114/RJ)

RECLAMADO M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOMICIANO PRESSIDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b396ecd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a Resolução nº 345 de 09/10/2020 do CNJ; o

Programa Justiça 4.0 do CNJ, no contexto da Agenda 2030 da

ONU; o Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT-1, mormente em seu art.

9º, "caput"; e, ainda, o embasamento teórico-jurídico para avançar

na Justiça Digital como forma de garantir maior acesso aos

jurisdicionados (CRFB, art. 5º, XXXV), convolem-se para a Justiça

100% Digital com o fim de todos os prazos.

Fica esclarecido desde logo que a adoção do Juízo 100% Digital

não afetará as publicações por DEJT.

Publique-se e republique-se.

Ciente(s) via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100357-29.2024.5.01.0281
RECLAMANTE LUCIANA FELIZARDO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE SOUZA
BARRETO(OAB: 47186/RJ)

RECLAMADO Nathalia Aguiar Maciano

RECLAMADO ENILCE DA CUNHA

RECLAMADO Moacir Junior da Cunha

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FELIZARDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2094317

proferido nos autos.

Vistos etc.

Fica intimada a reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias,

informe os números de CPF dos reclamados, ou justifique a

impossibilidade de sua apresentação, sob pena de extinção do feito.

No mesmo prazo, esclareça a reclamante qual dos reclamados

pretende que figure como empregador na CPTS, bem como se

pleiteia reflexos de horas extras, ante o silêncio na exordial, caso

em que deverá indicar os valores da repercussão em cada verba.

Em paralelo, considerando a Resolução nº 345 de 09/10/2020 do

CNJ; o Programa Justiça 4.0 do CNJ, no contexto da Agenda 2030

da ONU; o Ato Conjunto nº 15/2021 do TRT-1, mormente em seu

art. 9º, "caput"; e, ainda, o embasamento teórico-jurídico para

avançar na Justiça Digital como forma de garantir maior acesso aos

jurisdicionados (CRFB, art. 5º, XXXV), convolem-se para a Justiça

100% Digital com o fim de todos os prazos.

Fica esclarecido desde logo que a adoção do Juízo 100% Digital

não afetará as publicações por DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Publique-se e republique-se.

Ciente(s) via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100341-75.2024.5.01.0281
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO IVAN INACIO BOTEGA(OAB:
323719/SP)

RECLAMADO PETROBRAS LOGISTICA DE
EXPLORACAO E PRODUCAO S A

RECLAMADO ESTRUTURAL SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48dfe48

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 09/07/2024, às 08h10min, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.

4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s). Ciente(s) a(s) parte(s)

reclamante(s) por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100351-22.2024.5.01.0281
RECLAMANTE JOCINEI GOMES MANHAES

ADVOGADO LUCIANO CARVALHO DA
MOTTA(OAB: 130196/RJ)

ADVOGADO LUIZ RAFAEL GRAIN(OAB:
106954/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO FIT VIVAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCINEI GOMES MANHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dacb7f8

proferido nos autos.

Com base na decisão no PP 2260-11, do Plenário do CNJ, inclua-se

o feito na pauta de UNAS de 10/07/2024, às 8h15min, em caráter

telepresencial.

As testemunhas comparecerão na forma do art. 455 do CPC,

devendo os convites ser juntados aos autos no prazo legal (CPC,

art. 455, § 1º), podendo para tanto ser usado o WhatsApp sob pena

de se entender pela desistência da oitiva (CPC, art. 455, § 3º).

Em caso de parte ou testemunha embarcada, devem as partes

informar ao juízo e requerer o que entendam de direito, inclusive

notificação ao empregador, até 30 (trinta) dias antes da audiência,

sendo certo que, após esse limite, não será admitido o adiamento

por motivo de impossibilidade de comparecimento por embarque.

ORIENTAÇÕES PARA AUDIÊNCIA:

1 - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA ATRAVÉS DA PLATAFORMA

ZOOM, na sala de reuniões da 1ª Vara do Trabalho (ID 717 922

9609), no seguinte endereço: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609

2 - O participante deverá estar DISPONÍVEL na data e hora

designadas para a audiência.

3 - Acesse a plataforma pelo site (https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7179229609) ou baixe o aplicativo, inserindo as

informações requeridas para acesso.
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4 - Ficam todos advertidos de que não serão aceitos depoimentos

prestados sem possibilidade de concentração e atenção ao Juízo,

tais como aqueles prestados em veículos em movimento ou locais

com estímulos diversos, como plantões ou antessalas de espera, ou

ainda prestados enquanto são realizadas atividades em paralelo.

Fica consignada a possibilidade de emissão de ressalva pelo Juízo

àquele que precisar se ausentar do trabalho para prestar

depoimento.

5 - Ficam todos advertidos também de que, ainda em respeito à

solenidade do ato, não será aceita qualquer participação de pessoa

sem trajes e em desrespeito ao decoro devido em ambiente

judiciário.

6 - Ficam os advogados cientes de que os depoimentos serão

tomados mediante reperguntas, aplicando-se a tradição trabalhista

e não o art. 459 do CPC.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s). Ciente(s) a(s) parte(s)

reclamante(s) por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100352-07.2024.5.01.0281
CONSIGNANTE VANGUARDA GERADORA

MERCANTIL LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

CONSIGNATÁRIO JOSE CARLOS BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANGUARDA GERADORA MERCANTIL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dffd08

proferido nos autos.

Intime-se a consignante para comprovar nos autos o depósito

judicial da quantia objeto da consignação, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de extinção do feito.

Cumprida a determinação, considerando o disposto na Lei 6.858/81,

oficie-se ao INSS para que informe acerca da existência de

dependentes habilitados do falecido empregado para fins de

recebimento de todo e qualquer benefício previdenciário.

Com a resposta, venham os autos conclusos para retificação do

polo passivo e prosseguimento.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100336-53.2024.5.01.0281
RECLAMANTE EDINA MAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSSANA GOMES BARRETO(OAB:
197716/RJ)

RECLAMADO GESSICA NOGUEIRA DA MATA
BATISTA 13344645706

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA MAGO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5ca740

proferido nos autos.

Levando-se em conta o disposto no artigo 840, §§ 1º e 2º, da CLT

(redação conferida pela Lei 13.467/17), com vigência iniciada em

11/11/2017 (artigo 6º da Lei 13.467/17, com contagem obtida em

conformidade com o artigo 8º, § 1º, da LC 95/98, já que a

publicação do novo diploma legal se deu em 14/07/17), deve a parte

reclamante apresentar sua petição inicial com a indicação dos

valores de todos os pedidos.

Dessa forma, não preenchendo a petição inicial, do presente

processo, os requisitos exigidos pela lei, defiro à parte reclamante o

prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigo 775 da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/17), para que venha com a discriminação de

cada parcela pleiteada, especialmente dos reflexos, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito (artigo 840, § 2º, da CLT e artigo 485, I, do

NCPC c/c artigo 769 da CLT).

Cumprida a determinação, venham conclusos os autos para

prosseguimento.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100354-74.2024.5.01.0281
RECLAMANTE LEANDRO BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO GABRIEL DOS SANTOS DINIZ(OAB:
185178/RJ)

RECLAMADO AMERICANO FUTEBOL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BARBOSA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9354a32

proferida nos autos.

Vistos etc.

A parte reclamante pretende a concessão de tutela de urgência

antecipada para expedição de ofício de habilitação ao seguro-

desemprego, alegando ter sido dispensada imotivadamente sem a

devida anotação da baixa na CTPS.

Deixou de apresentar, todavia, qualquer documento capaz de

comprovar a efetiva data da dispensa e se de fato foi imotivada, não

havendo, pois, evidência suficiente à comprovação do alegado,

sendo insuficiente para tal fim o áudio cujo link fora disponibilizado
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na exordial.

Isto posto, ante a ausência de elementos que evidenciem a

probabilidade das alegações, indefere-se por ora a tutela de

urgência, por não preenchidos os requisitos do art. 300 do NCPC.

Todavia, considerando o alegado na causa de pedir acerca da

ausência de anotação da extinção do vínculo na CTPS e os

potenciais prejuízos dela decorrentes, notifique-se a reclamada para

que preste esclarecimentos sobre o pedido de tutela de urgência no

prazo de cinco dias. Decorrido o prazo acima, voltem conclusos

para nova apreciação do pedido.

Em paralelo, no mesmo prazo de cinco dias, esclareça o reclamante

se o valor de horas extras pleiteado na exordial engloba reflexos em

outras verbas, caso em que deverá vir com emenda com a devida

indicação de cada valor, sob pena de extinção do feito.

Notifique-se a ré por mandado. Ciente o autor por DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100253-37.2024.5.01.0281
RECLAMANTE VERONICA GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA GONCALVES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecf4f2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de pedido de homologação de acordo entabulado pelas

partes nos termos da petição de ID ee6c0bb.

Considerando a concordância com os termos acordados, bem como

que a petição foi assinada por patrono com poderes para transigir

conforme procuração anexada, a fim de garantir celeridade e

efetividade do processo trabalhista, HOMOLOGO O ACORDO,

observando-se a petição acima, nos termos seguintes:

O reclamado pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$ 5.000,00, em parcela única, com vencimento em até 15 dias

após a homologação do acordo ou dia útil subsequente, caso recaia

o vencimento em dia não útil. Os pagamentos serão feitos mediante

depósito na conta bancária do patrono do reclamante (dados

informados na petição)

Incidirá multa de 50% sobre o valor pecuniário das parcelas que não

forem adimpl idas na data, valores, lugar e forma aqui

convencionados, com antecipação das parcelas vincendas, bem

como juros e correção monetária a partir do inadimplemento, sem

que a multa incida sobre o valor das parcelas anteriormente

quitadas. Ficam cientes as partes de que o prazo de compensação

de cheque não importará em mora e de que a mora de até 48 horas

não ensejará multa nem vencimento antecipado das parcelas.

Com o cumprimento integral, a parte reclamante dá geral e plena

quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho.

As partes informam que os valores objeto de transação são

indenizatórios, não havendo contribuição previdenciária ou fiscal,

compostas por:

- Indenização por supressão do intervalo intrajornada R$ 5.000,00

DESPESAS PROCESSUAIS:

I – O reclamado pagará honorários sucumbenciais de R$ 500,00,

em parcela única, com vencimento em até 15 dias após a

homologação do acordo ou dia útil subsequente, caso recaia o

vencimento em dia não útil. Os pagamentos serão feitos mediante

depósito na conta bancária do patrono do reclamante (dados

informados na petição)

II – Custas pela parte reclamante no importe de R$ 100,00, sobre o

valor do acordo, dispensadas em razão da gratuidade de justiça ora

deferida (CLT, art. 790, § 4º).

ACORDO HOMOLOGADO

Os patronos das partes responsabilizam-se por eventuais erros

materiais.

Decorrido o prazo de cumprimento do presente acordo sem

manifestação das partes e certificada a inexistência de demais

pendências, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa.

Partes cientes mediante DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100253-37.2024.5.01.0281
RECLAMANTE VERONICA GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO
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ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecf4f2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de pedido de homologação de acordo entabulado pelas

partes nos termos da petição de ID ee6c0bb.

Considerando a concordância com os termos acordados, bem como

que a petição foi assinada por patrono com poderes para transigir

conforme procuração anexada, a fim de garantir celeridade e

efetividade do processo trabalhista, HOMOLOGO O ACORDO,

observando-se a petição acima, nos termos seguintes:

O reclamado pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$ 5.000,00, em parcela única, com vencimento em até 15 dias

após a homologação do acordo ou dia útil subsequente, caso recaia

o vencimento em dia não útil. Os pagamentos serão feitos mediante

depósito na conta bancária do patrono do reclamante (dados

informados na petição)

Incidirá multa de 50% sobre o valor pecuniário das parcelas que não

forem adimpl idas na data, valores, lugar e forma aqui

convencionados, com antecipação das parcelas vincendas, bem

como juros e correção monetária a partir do inadimplemento, sem

que a multa incida sobre o valor das parcelas anteriormente

quitadas. Ficam cientes as partes de que o prazo de compensação

de cheque não importará em mora e de que a mora de até 48 horas

não ensejará multa nem vencimento antecipado das parcelas.

Com o cumprimento integral, a parte reclamante dá geral e plena

quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho.

As partes informam que os valores objeto de transação são

indenizatórios, não havendo contribuição previdenciária ou fiscal,

compostas por:

- Indenização por supressão do intervalo intrajornada R$ 5.000,00

DESPESAS PROCESSUAIS:

I – O reclamado pagará honorários sucumbenciais de R$ 500,00,

em parcela única, com vencimento em até 15 dias após a

homologação do acordo ou dia útil subsequente, caso recaia o

vencimento em dia não útil. Os pagamentos serão feitos mediante

depósito na conta bancária do patrono do reclamante (dados

informados na petição)

II – Custas pela parte reclamante no importe de R$ 100,00, sobre o

valor do acordo, dispensadas em razão da gratuidade de justiça ora

deferida (CLT, art. 790, § 4º).

ACORDO HOMOLOGADO

Os patronos das partes responsabilizam-se por eventuais erros

materiais.

Decorrido o prazo de cumprimento do presente acordo sem

manifestação das partes e certificada a inexistência de demais

pendências, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa.

Partes cientes mediante DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100580-84.2021.5.01.0281
RECLAMANTE IGOR CHAGAS DO ROSARIO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ALVARENGA
NUNES(OAB: 138708/RJ)

RECLAMADO D M DE SOUZA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

TERCEIRO
INTERESSADO

33.422.921 THAYNA LINHARES DE
SOUZA COLLARES

ADVOGADO ELLEN DE CASSIA GONCALVES
MONTEIRO(OAB: 164790/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR CHAGAS DO ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c14f6b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

improcedentes, consoante fundamentação supra.

Decorrido in albis, cumpra-se a decisão retro.

Cientes por publicação no DEJT.

asv

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100839-45.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

MACHADO

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)
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RECLAMADO SOLO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5c9151

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, para determinar que a dedução das parcelas

do acordo pagas seja feita sobre as verbas rescisórias

incontroversas antes de incidir a multa de 50%, bem como para

prestar os esclarecimentos supra.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100839-45.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

MACHADO

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SOLO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

  - SELETTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - SOLO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. - EPP

  - TENORIO FERNANDES CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5c9151

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, para determinar que a dedução das parcelas

do acordo pagas seja feita sobre as verbas rescisórias

incontroversas antes de incidir a multa de 50%, bem como para

prestar os esclarecimentos supra.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100821-24.2022.5.01.0281
RECLAMANTE FRANCISMAR LEITE DE CARVALHO

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SOLO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARY JANE BATISTA SIQUEIRA
FERNANDES

ADVOGADO THAIS SARDINHA CARVALHO
ALBERNAZ(OAB: 240764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISMAR LEITE DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d6fdb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, para determinar que a dedução das parcelas

do acordo pagas seja feita sobre as verbas rescisórias

incontroversas antes de incidir a multa de 50%, bem como para

prestar os esclarecimentos supra.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100821-24.2022.5.01.0281
RECLAMANTE FRANCISMAR LEITE DE CARVALHO

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SOLO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARY JANE BATISTA SIQUEIRA
FERNANDES

ADVOGADO THAIS SARDINHA CARVALHO
ALBERNAZ(OAB: 240764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

  - SELETTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - SOLO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. - EPP

  - TENORIO FERNANDES CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d6fdb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, para determinar que a dedução das parcelas

do acordo pagas seja feita sobre as verbas rescisórias

incontroversas antes de incidir a multa de 50%, bem como para

prestar os esclarecimentos supra.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-48.2023.5.01.0281
RECLAMANTE LAVIDE JOSE REBOUCAS DE

SOUZA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO EMERSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 71928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8728f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, apenas para prestar os esclarecimentos

supra.

Cientes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-96.2022.5.01.0053
RECLAMANTE MARIA VICTORIA SUISSO OLIVEIRA

DE MELLO

ADVOGADO EDI CARLOS PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 221833/SP)

RECLAMADO THIAGO S F FERREIRA BAR E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR SALEME EYER(OAB:
51394/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO S F FERREIRA BAR E LANCHONETE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 955a415

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

improcedentes.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100286-95.2022.5.01.0281
RECLAMANTE YGOR TAVARES SEVERIANO

NASCIMENTO

ADVOGADO RENILSON DAS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 204032/RJ)

RECLAMADO V. S. P. PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA
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  - V. S. P. PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6fb2df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

improcedentes.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-48.2023.5.01.0281
RECLAMANTE LAVIDE JOSE REBOUCAS DE

SOUZA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO EMERSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 71928/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVIDE JOSE REBOUCAS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8728f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, apenas para prestar os esclarecimentos

supra.

Cientes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100286-95.2022.5.01.0281
RECLAMANTE YGOR TAVARES SEVERIANO

NASCIMENTO

ADVOGADO RENILSON DAS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 204032/RJ)

RECLAMADO V. S. P. PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO NISSIN FOODS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR TAVARES SEVERIANO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6fb2df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

improcedentes.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-96.2022.5.01.0053
RECLAMANTE MARIA VICTORIA SUISSO OLIVEIRA

DE MELLO

ADVOGADO EDI CARLOS PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 221833/SP)

RECLAMADO THIAGO S F FERREIRA BAR E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR SALEME EYER(OAB:
51394/RJ)

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VICTORIA SUISSO OLIVEIRA DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 955a415

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

improcedentes.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0240500-06.2003.5.01.0281
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO COMPANHIA ACUCAREIRA USINA
BARCELOS

ADVOGADO WANDER CARLOS JACINTO
RIBEIRO(OAB: 151615/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Quinta Vara Cível de Comarca de
Campos dos Goytacazes

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO DRAZZI (
ADMINISTRADOR JUDICIAL DA
USINA BARCELOS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ACUCAREIRA USINA BARCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 746b233
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

improcedentes, consoante fundamentação supra.

Decorrido in albis, cumpra-se a sentença retro.

Cientes por publicação no DEJT.

asv

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100827-31.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MARCIANO SILVA DA PENHA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SOLO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

  - SELETTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - SOLO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. - EPP

  - TENORIO FERNANDES CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eadf86e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, tão somente para prestar os esclarecimentos

supra.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100827-31.2022.5.01.0281
RECLAMANTE MARCIANO SILVA DA PENHA

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SOLO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO SILVA DA PENHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eadf86e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, tão somente para prestar os esclarecimentos

supra.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-91.2022.5.01.0281
RECLAMANTE NORIVAL NAVARRO GOMES

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SOLO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

  - SELETTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - SOLO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. - EPP

  - TENORIO FERNANDES CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f761c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO
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Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, para determinar que a dedução das parcelas

do acordo pagas seja feita sobre as verbas rescisórias

incontroversas antes de incidir a multa de 50%, bem como para

prestar os esclarecimentos supra.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100830-83.2022.5.01.0281
RECLAMANTE JORGE LUIS DE ALMEIDA

BELARMINO

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO SOLO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

  - SELETTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - SOLO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. - EPP

  - TENORIO FERNANDES CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e871a91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, para determinar que a dedução das parcelas

do acordo pagas seja feita sobre as verbas rescisórias

incontroversas antes de incidir a multa de 50%, bem como para

prestar os esclarecimentos supra.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100823-91.2022.5.01.0281
RECLAMANTE NORIVAL NAVARRO GOMES

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SOLO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORIVAL NAVARRO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f761c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, para determinar que a dedução das parcelas

do acordo pagas seja feita sobre as verbas rescisórias

incontroversas antes de incidir a multa de 50%, bem como para

prestar os esclarecimentos supra.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100830-83.2022.5.01.0281
RECLAMANTE JORGE LUIS DE ALMEIDA

BELARMINO

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO SOLO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. - EPP

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO FH CHAVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO SELETTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO TENORIO FERNANDES
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS DE ALMEIDA BELARMINO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e871a91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, para determinar que a dedução das parcelas

do acordo pagas seja feita sobre as verbas rescisórias

incontroversas antes de incidir a multa de 50%, bem como para

prestar os esclarecimentos supra.

Cientes as partes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100776-20.2022.5.01.0281
RECLAMANTE JOAO VITOR DA SILVA BARRETO

ADVOGADO LEONARDO LIMA ESPINOSA(OAB:
202881/RJ)

ADVOGADO GREZIL PORFIRIO SARMET DE
AZEVEDO(OAB: 202882/RJ)

RECLAMADO LEONARDO OLIVEIRA DA SILVA
10787044733

ADVOGADO ALBERT RUZZANTE
JACOBSON(OAB: 237474/RJ)

RECLAMADO AUTO IMPORTS LTDA

ADVOGADO RAFAEL PECLY BARCELOS(OAB:
19454/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO IMPORTS LTDA

  - LEONARDO OLIVEIRA DA SILVA 10787044733

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfde80e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, unicamente para retificar o erro material

apontado, na forma da fundamentação acima, a qual passa a

integrar o decisum.

Cientes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100776-20.2022.5.01.0281
RECLAMANTE JOAO VITOR DA SILVA BARRETO

ADVOGADO LEONARDO LIMA ESPINOSA(OAB:
202881/RJ)

ADVOGADO GREZIL PORFIRIO SARMET DE
AZEVEDO(OAB: 202882/RJ)

RECLAMADO LEONARDO OLIVEIRA DA SILVA
10787044733

ADVOGADO ALBERT RUZZANTE
JACOBSON(OAB: 237474/RJ)

RECLAMADO AUTO IMPORTS LTDA

ADVOGADO RAFAEL PECLY BARCELOS(OAB:
19454/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DA SILVA BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfde80e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

procedentes em parte, unicamente para retificar o erro material

apontado, na forma da fundamentação acima, a qual passa a

integrar o decisum.

Cientes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101365-22.2016.5.01.0281
RECLAMANTE CLAUDIA MARCIA MARIANO

SARDINHA

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

ADVOGADO HELIO DA SILVA SARDINHA
JUNIOR(OAB: 162377/RJ)

RECLAMADO ROBSON CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

RECLAMADO MARISTELA RANGEL CARDOSO
FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA RANGEL CARDOSO FERREIRA

  - ROBSON CONCEICAO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3865578

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101365-22.2016.5.01.0281
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RECLAMANTE CLAUDIA MARCIA MARIANO
SARDINHA

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

ADVOGADO HELIO DA SILVA SARDINHA
JUNIOR(OAB: 162377/RJ)

RECLAMADO ROBSON CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

RECLAMADO MARISTELA RANGEL CARDOSO
FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VASCONCELOS
DE ABREU FILHO(OAB: 168246/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARCIA MARIANO SARDINHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3865578

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100707-56.2020.5.01.0281
RECLAMANTE SHEILA MARIA DA SILVA VIANA

ADVOGADO WALACE TELES DUARTE(OAB:
183223/RJ)

ADVOGADO ELVIO CARLOS PADILHA(OAB:
134871/MG)

RECLAMADO ROMERO FITTIPALDI PONTUAL
FILHO

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

RECLAMADO R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

RECLAMADO RODRIGO FABRICIO DE ARRUDA

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

DEPOSITÁRIO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RODRIGO FABRICIO DE ARRUDA

  - ROMERO FITTIPALDI PONTUAL FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2acae76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100707-56.2020.5.01.0281
RECLAMANTE SHEILA MARIA DA SILVA VIANA

ADVOGADO WALACE TELES DUARTE(OAB:
183223/RJ)

ADVOGADO ELVIO CARLOS PADILHA(OAB:
134871/MG)

RECLAMADO ROMERO FITTIPALDI PONTUAL
FILHO

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

RECLAMADO R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

RECLAMADO RODRIGO FABRICIO DE ARRUDA

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

DEPOSITÁRIO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA MARIA DA SILVA VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2acae76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010471-68.2014.5.01.0281
RECLAMANTE DANIELI SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA ANA PAULA GOMES DA SILVA

TESTEMUNHA Silvio Gregório Gomes Viana

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af4b328

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação à sentença de

liquidação nos termos da fundamentação supra.

Custas pelo impugnante, no valor de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT).

Sem condenação em honorários advocatícios por se tratar de

incidente processual.

Cientes pelo DEJT e via sistema.

rar

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102500-16.2009.5.01.0281
RECLAMANTE ALEXANDER RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

RECLAMADO FLORA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RECLAMADO MACLENY - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80d9b66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, inclusive volumes físicos, excluindo o

reclamado do BNDT, se necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010471-68.2014.5.01.0281
RECLAMANTE DANIELI SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA ANA PAULA GOMES DA SILVA

TESTEMUNHA Silvio Gregório Gomes Viana

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI SIQUEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af4b328

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação à sentença de

liquidação nos termos da fundamentação supra.

Custas pelo impugnante, no valor de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT).

Sem condenação em honorários advocatícios por se tratar de

incidente processual.

Cientes pelo DEJT e via sistema.

rar

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102500-16.2009.5.01.0281
RECLAMANTE ALEXANDER RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

RECLAMADO FLORA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RECLAMADO MACLENY - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER RIBEIRO RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80d9b66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, inclusive volumes físicos, excluindo o

reclamado do BNDT, se necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101014-05.2023.5.01.0281
RECLAMANTE BRUNO MAGALHAES FRANCISCO

ADVOGADO ALLISON FLAVIO MOSQUEIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 149393/RJ)

RECLAMADO FRATELLI COSULICH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO HELIO MARCIO DA SILVA
PORTO(OAB: 157218/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MAGALHAES FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90cadeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por cumprido o acordo, julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100627-24.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ROMILDA VIANA DE FARIAS

DANTIER

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE
CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a13b40e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101014-05.2023.5.01.0281
RECLAMANTE BRUNO MAGALHAES FRANCISCO

ADVOGADO ALLISON FLAVIO MOSQUEIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 149393/RJ)

RECLAMADO FRATELLI COSULICH COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO HELIO MARCIO DA SILVA
PORTO(OAB: 157218/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRATELLI COSULICH COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90cadeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por cumprido o acordo, julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100627-24.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ROMILDA VIANA DE FARIAS

DANTIER

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 199437/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDA VIANA DE FARIAS DANTIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a13b40e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-19.2021.5.01.0281
RECLAMANTE CESAR PHELIPE MACHADO MOCO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA SOARES DA
SILVA(OAB: 174734/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f8153d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a impugnação à sentença

de liquidação e PROCEDENTES, EM PARTE, os embargos à

execução opostos, para determinar a retificação da conta

pericial a fim de que seja excluída a incidência de juros simples

TRD, nos termos supra.

Decorrido in albis, à perita para retificação.

Custas pelo embargante, no valor de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT).

Sem condenação em honorários advocatícios por se tratar de

incidente processual.

Cientes pelo DEJT e via sistema.

rar

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-19.2021.5.01.0281
RECLAMANTE CESAR PHELIPE MACHADO MOCO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
PERROUT(OAB: 36462/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA SOARES DA
SILVA(OAB: 174734/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR PHELIPE MACHADO MOCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f8153d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a impugnação à sentença

de liquidação e PROCEDENTES, EM PARTE, os embargos à

execução opostos, para determinar a retificação da conta

pericial a fim de que seja excluída a incidência de juros simples

TRD, nos termos supra.

Decorrido in albis, à perita para retificação.

Custas pelo embargante, no valor de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT).

Sem condenação em honorários advocatícios por se tratar de

incidente processual.

Cientes pelo DEJT e via sistema.

rar

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101305-15.2017.5.01.0281
RECLAMANTE PAULO CRISTIANO PESSOA DE

MELLO

ADVOGADO MARCIO ELY CAMPOS VIANNA(OAB:
134801/RJ)

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO ACCIONA CONSTRUCCION S.A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

ADVOGADO ROBERTA CAVALETTI DE
CARVALHO(OAB: 246370/SP)

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

TESTEMUNHA PAULO VICTOR SOARES DA SILVA

PERITO LUCIANO SAAD PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCIONA CONSTRUCCION S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7b3533

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos etc.

Por cumprido o acordo, julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101305-15.2017.5.01.0281
RECLAMANTE PAULO CRISTIANO PESSOA DE

MELLO

ADVOGADO MARCIO ELY CAMPOS VIANNA(OAB:
134801/RJ)

ADVOGADO MARCOS ELY CAMPOS
VIANNA(OAB: 172393/RJ)

RECLAMADO ACCIONA CONSTRUCCION S.A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

ADVOGADO ROBERTA CAVALETTI DE
CARVALHO(OAB: 246370/SP)

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

TESTEMUNHA PAULO VICTOR SOARES DA SILVA

PERITO LUCIANO SAAD PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CRISTIANO PESSOA DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7b3533

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por cumprido o acordo, julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100436-76.2022.5.01.0281
RECLAMANTE JULIA ELLEN DE LIRA GONCALVES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA ELLEN DE LIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33d89e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

improcedentes.

Cientes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100436-76.2022.5.01.0281
RECLAMANTE JULIA ELLEN DE LIRA GONCALVES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33d89e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos e, no mérito, julgo-os

improcedentes.

Cientes por publicação no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010937-62.2014.5.01.0281
RECLAMANTE EVILYM SOARES FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO LUCIANA MIRANDA CORDEIRO
PERRELLI

RECLAMADO MARIA DO ROSARIO MIRANDA
CORDEIRO

RECLAMADO EDITORA E CURSOS LIVRES NOVA
DE CAMPOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVILYM SOARES FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVILYM SOARES FERREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão:

Dê-se vistas ao autor por dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANO BAPTISTA SALVE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100820-05.2023.5.01.0281
RECLAMANTE CRISTIANO VERNECK NUNES

ADVOGADO RENILSON DAS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 204032/RJ)

RECLAMADO N. A. S. COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ronald amaral baptista(OAB:
138345/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO VERNECK NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7642b1b

proferido nos autos.

A fim de efetivar ajustes necessários à pauta de audiências

antecipo o feito para 21/05/2024 às 08h45min, mantidas as

demais determinações anteriores, inclusive link para acesso à sala

zoom:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/7179229609

Partes cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100820-05.2023.5.01.0281
RECLAMANTE CRISTIANO VERNECK NUNES

ADVOGADO RENILSON DAS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 204032/RJ)

RECLAMADO N. A. S. COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ronald amaral baptista(OAB:
138345/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N. A. S. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7642b1b

proferido nos autos.

A fim de efetivar ajustes necessários à pauta de audiências

antecipo o feito para 21/05/2024 às 08h45min, mantidas as

demais determinações anteriores, inclusive link para acesso à sala

zoom:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/7179229609

Partes cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101906-21.2017.5.01.0281
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO SILVA

FERNANDES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO SILVA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a8e85e

proferido nos autos.

Ante o documento ora anexado pelo autor adio o feito para

05/06/2024 às 08h45min, mantidas as demais determinações

anteriores, inclusive link para acesso à sala zoom:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/7179229609

Partes cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101906-21.2017.5.01.0281
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO SILVA

FERNANDES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a8e85e

proferido nos autos.

Ante o documento ora anexado pelo autor adio o feito para

05/06/2024 às 08h45min, mantidas as demais determinações

anteriores, inclusive link para acesso à sala zoom:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/7179229609

Partes cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100276-80.2024.5.01.0281
REQUERENTES V. B. SILVA JUNIOR TRANSPORTES

- EPP

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

REQUERENTES ANTONIO TOLEDO BOUCHOUD

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA CUNHA E
OLIVEIRA TORRES(OAB: 59301/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. B. SILVA JUNIOR TRANSPORTES - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e7a88a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial

entabulado pelas partes nos termos da petição de ID 5c5ac2b.

Considerando a concordância com os termos acordados, bem como

que a petição foi assinada por patronos com poderes para transigir,

conforme procurações anexadas, a fim de garantir celeridade e

efetividade do processo trabalhista, HOMOLOGO O ACORDO,

observando-se a petição acima, nos termos seguintes:

Conforme mencionado na petição em referência, a V.B.SILVA

JUNIOR TRANSPORTE - EPP pagará ao ANTONIO TOLEDO

BOUCHOUD, a importância líquida e total de R$ 20.000,00,

conforme abaixo:

- R$ 9.000,00, em 03 parcelas, sendo a primeira de R$ 4.000,00 e

as demais de R$ 2.500,00 vencendo a primeira parcela em

05/04/2024 e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes ou

dia útil subsequente, caso recaia o vencimento em dia não útil. Os

pagamentos serão feitos mediante depósito na conta bancária do

ANTONIO TOLEDO BOUCHOUD (dado bancários informados na

petição);

- R$ 6.300,00 de FGTS, conforme extrato de ID 9d19fbf e R$

4.700,00 de multa de 40% sobre o FGTS, a ser depositado até o dia

15/04/2024, valores que deverão ser liberados mediante expedição

de alvará por esta secretaria.

Com o cumprimento integral, a parte empregada dá geral e plena

quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho.

Incidirá multa de 50% sobre o valor pecuniário das parcelas que não

forem adimplidas na data, valores, lugar e forma aqui

convencionados, com antecipação das parcelas vincendas, bem

como juros e correção monetária a partir do inadimplemento, sem

que a multa incida sobre o valor das parcelas anteriormente

quitadas. Ficam cientes as partes de que o prazo de compensação

de cheque não importará em mora e de que a mora de até 48 horas

não ensejará multa nem vencimento antecipado das parcelas.

As partes informam que os valores objeto da transação ostentam

natureza salarial e indenizatória, havendo contribuição

previdenciária. No prazo de 30 (trinta) dias, após o vencimento da

parcela, deverá a segunda requerente recolher as contribuições

previdenciárias e fiscais ora incidentes. Os valores são

correspondentes a:

- R$ 6.300,00 FGTS;

- Multa de 40% sobre FGTS –R$ 4.700,00;

- Saldo de Salário – R$ 200,00;

- Férias Vencidas Indenizadas + 1/3 (2022/2023) –R$2.500,00;

- Férias Proporcionais (3/12) –R$ 800,00;

- Danos Morais –R$1.000,00; Horas Extras + 50% –R$ 4.500,00.

As partes acordam que a baixa na CTPS, com data de 03/04/2024,

se dará dentro do prazo de 10 dias a contar da data de assinatura

do termos do acordo de id cfce0c8. Em caso de descumprimento,

incidirá multa diária de R$ 100,00 até o cumprimento da obrigação.

À secretaria para expedição de alvará para liberação de FGTS e

expedição de ofício ao MTE para habilitação de seguro-

desemprego, em nome de ANTONIO TOLEDO BOUCHOUD .

DESPESAS PROCESSUAIS:

I - A V.B.SILVA JUNIOR TRANSPORTE - EPP pagará ao patrono

de ANTONIO TOLEDO BOUCHOUD a quantia de R$ 1.000,00, a

título de honorários sindicais, na data de 05/05/2024, mediante

depósito na chave pix (dados da chave pix informados na petição).

II – Custas dispensadas em razão da gratuidade de justiça ora

deferida (CLT, art. 790, § 4º).

ACORDO HOMOLOGADO.

Os patronos das partes responsabilizam-se por eventuais erros

materiais.

Decorrido o prazo de cumprimento do presente acordo sem

manifestação das partes e certificada a inexistência de demais

pendências, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa.

Partes cientes mediante DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100276-80.2024.5.01.0281
REQUERENTES V. B. SILVA JUNIOR TRANSPORTES

- EPP

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

REQUERENTES ANTONIO TOLEDO BOUCHOUD

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA CUNHA E
OLIVEIRA TORRES(OAB: 59301/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TOLEDO BOUCHOUD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e7a88a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial

entabulado pelas partes nos termos da petição de ID 5c5ac2b.

Considerando a concordância com os termos acordados, bem como

que a petição foi assinada por patronos com poderes para transigir,

conforme procurações anexadas, a fim de garantir celeridade e

efetividade do processo trabalhista, HOMOLOGO O ACORDO,

observando-se a petição acima, nos termos seguintes:

Conforme mencionado na petição em referência, a V.B.SILVA

JUNIOR TRANSPORTE - EPP pagará ao ANTONIO TOLEDO

BOUCHOUD, a importância líquida e total de R$ 20.000,00,

conforme abaixo:

- R$ 9.000,00, em 03 parcelas, sendo a primeira de R$ 4.000,00 e

as demais de R$ 2.500,00 vencendo a primeira parcela em

05/04/2024 e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes ou

dia útil subsequente, caso recaia o vencimento em dia não útil. Os

pagamentos serão feitos mediante depósito na conta bancária do

ANTONIO TOLEDO BOUCHOUD (dado bancários informados na

petição);

- R$ 6.300,00 de FGTS, conforme extrato de ID 9d19fbf e R$

4.700,00 de multa de 40% sobre o FGTS, a ser depositado até o dia

15/04/2024, valores que deverão ser liberados mediante expedição

de alvará por esta secretaria.

Com o cumprimento integral, a parte empregada dá geral e plena

quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho.

Incidirá multa de 50% sobre o valor pecuniário das parcelas que não

forem adimplidas na data, valores, lugar e forma aqui

convencionados, com antecipação das parcelas vincendas, bem

como juros e correção monetária a partir do inadimplemento, sem

que a multa incida sobre o valor das parcelas anteriormente

quitadas. Ficam cientes as partes de que o prazo de compensação

de cheque não importará em mora e de que a mora de até 48 horas

não ensejará multa nem vencimento antecipado das parcelas.

As partes informam que os valores objeto da transação ostentam

natureza salarial e indenizatória, havendo contribuição

previdenciária. No prazo de 30 (trinta) dias, após o vencimento da

parcela, deverá a segunda requerente recolher as contribuições

previdenciárias e fiscais ora incidentes. Os valores são

correspondentes a:

- R$ 6.300,00 FGTS;

- Multa de 40% sobre FGTS –R$ 4.700,00;

- Saldo de Salário – R$ 200,00;

- Férias Vencidas Indenizadas + 1/3 (2022/2023) –R$2.500,00;

- Férias Proporcionais (3/12) –R$ 800,00;

- Danos Morais –R$1.000,00; Horas Extras + 50% –R$ 4.500,00.

As partes acordam que a baixa na CTPS, com data de 03/04/2024,

se dará dentro do prazo de 10 dias a contar da data de assinatura

do termos do acordo de id cfce0c8. Em caso de descumprimento,

incidirá multa diária de R$ 100,00 até o cumprimento da obrigação.

À secretaria para expedição de alvará para liberação de FGTS e

expedição de ofício ao MTE para habilitação de seguro-

desemprego, em nome de ANTONIO TOLEDO BOUCHOUD .

DESPESAS PROCESSUAIS:

I - A V.B.SILVA JUNIOR TRANSPORTE - EPP pagará ao patrono

de ANTONIO TOLEDO BOUCHOUD a quantia de R$ 1.000,00, a

título de honorários sindicais, na data de 05/05/2024, mediante

depósito na chave pix (dados da chave pix informados na petição).

II – Custas dispensadas em razão da gratuidade de justiça ora

deferida (CLT, art. 790, § 4º).

ACORDO HOMOLOGADO.

Os patronos das partes responsabilizam-se por eventuais erros

materiais.

Decorrido o prazo de cumprimento do presente acordo sem

manifestação das partes e certificada a inexistência de demais

pendências, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa.

Partes cientes mediante DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0175100-69.2008.5.01.0281
RECLAMANTE THIAGO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO marcelo manoel da silva(OAB:
77066/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BENEDITO PEREIRA
NUNES

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL
E PROMOCAO A SAUDE - INBESPS

ADVOGADO RODRIGO STELLET GENTIL(OAB:
128561/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

  - FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES

  - INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL E PROMOCAO A
SAUDE - INBESPS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 352ba8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, deixo de conhecer dos embargos de declaração

opostos, nos termos da fundamentação supra.

Assim sendo, cumpra-se a decisão retro.

Partes cientes via DEJT e sistema.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0175100-69.2008.5.01.0281
RECLAMANTE THIAGO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ADVOGADO marcelo manoel da silva(OAB:
77066/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BENEDITO PEREIRA
NUNES

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL
E PROMOCAO A SAUDE - INBESPS

ADVOGADO RODRIGO STELLET GENTIL(OAB:
128561/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 352ba8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, deixo de conhecer dos embargos de declaração

opostos, nos termos da fundamentação supra.

Assim sendo, cumpra-se a decisão retro.

Partes cientes via DEJT e sistema.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100518-10.2022.5.01.0281
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA TEIXEIRA

PIRES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA TEIXEIRA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e16aec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, deixo de conhecer da Impugnação à Sentença de

Liquidação oposta, nos termos da fundamentação supra.

Sem condenação em honorários advocatícios por se tratar de

incidente processual.

Custas pela impugnada, no valor de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT).

Decorrido in albis, arquive-se em definitivo.

asv

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100518-10.2022.5.01.0281
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA TEIXEIRA

PIRES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e16aec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, deixo de conhecer da Impugnação à Sentença de

Liquidação oposta, nos termos da fundamentação supra.

Sem condenação em honorários advocatícios por se tratar de

incidente processual.

Custas pela impugnada, no valor de R$ 55,35 (art. 789-A, VII, da

CLT).

Decorrido in albis, arquive-se em definitivo.

asv

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100081-95.2024.5.01.0281
RECLAMANTE IAGO RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2c0ccf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por cumprido o acordo, julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102163-80.2016.5.01.0281
RECLAMANTE PEDRO VANDERLAAN DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO HELIO DA SILVA SARDINHA
JUNIOR(OAB: 162377/RJ)

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VANDERLAAN DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfba4f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgoo IDPJ PROCEDENTEem face do sócio

CARLOS CURE, para determinar a responsabilidade solidária do

referido sócio pelo crédito exequendo,nos termos supra.

Intimem-se para ciência.

Decorrido in albis, inclua-se CARLOS CURE, no polo passivo da

demanda.

Após, cite-se o réu CARLOS CURE, para pagamento em 48 horas,

sob pena de penhora.

Cumpra-se.

asv 

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100095-79.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ROBSON COIMBRA DA SILVA

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e838a9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100081-95.2024.5.01.0281
RECLAMANTE IAGO RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO RODRIGUES NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2c0ccf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por cumprido o acordo, julgo extinta a execução nos termos do art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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924, II, CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102163-80.2016.5.01.0281
RECLAMANTE PEDRO VANDERLAAN DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO HELIO DA SILVA SARDINHA
JUNIOR(OAB: 162377/RJ)

ADVOGADO EMERSON RODRIGUES VIVAQUA
ROCHA DO NASCIMENTO(OAB:
110968/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfba4f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgoo IDPJ PROCEDENTEem face do sócio

CARLOS CURE, para determinar a responsabilidade solidária do

referido sócio pelo crédito exequendo,nos termos supra.

Intimem-se para ciência.

Decorrido in albis, inclua-se CARLOS CURE, no polo passivo da

demanda.

Após, cite-se o réu CARLOS CURE, para pagamento em 48 horas,

sob pena de penhora.

Cumpra-se.

asv 

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100244-80.2021.5.01.0281
RECLAMANTE JOAO BATISTA CORDEIRO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO SAO JOAO LTDA

ADVOGADO TIMOTEO RANGEL GOMES(OAB:
195952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO SAO JOAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee177b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a Portaria PGF/AGU 47/2023 permite que a

Secretaria da Receita Federal não se manifeste nos processos cujo

valor de execução e de acordo não ultrapassem quarenta mil reais;

Considerando que está autorizada a não-inscrição de débitos com a

Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$

1.000,00 em dívida ativa da União (Portaria MF 75/12), bem como o

não-ajuizamento de execuções fiscais de débitos fiscais cujo valor

seja inferior a R$20.000,00, julgo extinta a execução previdenciária

com fulcro no art. 924, III do CPC.

Deixo de intimar a União ante os termos da Portaria 582/2013.

Dispenso ainda o recolhimento das custas.

No mais, por cumprido o acordo, julgo extinta a execução nos

termos do art. 924, II, CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Exclua-se a restrição renajud.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100095-79.2024.5.01.0281
RECLAMANTE ROBSON COIMBRA DA SILVA

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON COIMBRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e838a9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Por satisfeita, julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II,

CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100244-80.2021.5.01.0281
RECLAMANTE JOAO BATISTA CORDEIRO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO SAO JOAO LTDA

ADVOGADO TIMOTEO RANGEL GOMES(OAB:
195952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee177b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a Portaria PGF/AGU 47/2023 permite que a

Secretaria da Receita Federal não se manifeste nos processos cujo

valor de execução e de acordo não ultrapassem quarenta mil reais;

Considerando que está autorizada a não-inscrição de débitos com a

Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$

1.000,00 em dívida ativa da União (Portaria MF 75/12), bem como o

não-ajuizamento de execuções fiscais de débitos fiscais cujo valor

seja inferior a R$20.000,00, julgo extinta a execução previdenciária

com fulcro no art. 924, III do CPC.

Deixo de intimar a União ante os termos da Portaria 582/2013.

Dispenso ainda o recolhimento das custas.

No mais, por cumprido o acordo, julgo extinta a execução nos

termos do art. 924, II, CPC, c/c 769, CLT.

Ficam levantadas eventuais penhoras existentes.

Exclua-se a restrição renajud.

Arquive-se definitivamente, excluindo o reclamado do BNDT, se

necessário.

Partes cientes através da publicação desta decisão no DEJT.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100488-38.2023.5.01.0281
RECLAMANTE SILVANA MACHADO HENRIQUE

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO MP ASSISTENCIAL CARE SAUDE
LTDA

ADVOGADO FRANCISCA IONELLE ALVES DE
MEDEIROS DE LIMA(OAB:
204497/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MP ASSISTENCIAL CARE SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eef74d0

proferido nos autos.

Considerando que a conciliação é fim precípuo desta Especializada

- CLT, art. 764-, ficam as partes cientes de que, em havendo

possibilidade de conciliar, deverão contactar-se para tanto, a fim de

apresentarem petição conjunta com todas as informações

necessárias para a homologação, como valores, forma de

pagamento e datas de vencimento, bem como disposições acerca

da multa por descumprimento, amplitude da quitação, natureza das

parcelas acordadas (respeitada a proporcionalidade com a sentença

nos processos com trânsito em julgado) e honorários

sucumbenciais, entendendo-se pela renúncia a estes caso não

sejam mencionados.

Sem acordo, voltem conclusos para decisão.

Partes cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100488-38.2023.5.01.0281
RECLAMANTE SILVANA MACHADO HENRIQUE

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO MP ASSISTENCIAL CARE SAUDE
LTDA

ADVOGADO FRANCISCA IONELLE ALVES DE
MEDEIROS DE LIMA(OAB:
204497/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MACHADO HENRIQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eef74d0

proferido nos autos.

Considerando que a conciliação é fim precípuo desta Especializada

- CLT, art. 764-, ficam as partes cientes de que, em havendo

possibilidade de conciliar, deverão contactar-se para tanto, a fim de

apresentarem petição conjunta com todas as informações

necessárias para a homologação, como valores, forma de

pagamento e datas de vencimento, bem como disposições acerca

da multa por descumprimento, amplitude da quitação, natureza das

parcelas acordadas (respeitada a proporcionalidade com a sentença

nos processos com trânsito em julgado) e honorários

sucumbenciais, entendendo-se pela renúncia a estes caso não

sejam mencionados.

Sem acordo, voltem conclusos para decisão.

Partes cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0102232-15.2016.5.01.0281
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXECUTADO PRO-CLINICAS CLINICA DE
DIAGNOSTICO E TRATAMENTO S/A

ADVOGADO MARIANA DIAS BOUSQUET(OAB:
115036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO-CLINICAS CLINICA DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO
S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d613c8

proferido nos autos.

Diante do teor de id ee3ca6a, ao exequente para indicar meios de

prosseguimento do feito.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100235-50.2023.5.01.0281
RECLAMANTE CRISTIANO DE MORAES AZEVEDO

ADVOGADO DAYANE PEREIRA DOS SANTOS
MAETA(OAB: 172723/RJ)

RECLAMADO RANGEL E AZEREDO MIDIA
EXTERNA E PUBLICIDADE LTDA -
ME

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE MORAES AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12dc390

proferido nos autos.

Ao embargado (autor), por cinco dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0096000-02.2007.5.01.0281
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU COMPANHIA ACUCAREIRA USINA
CUPIM

ADVOGADO WANDER CARLOS JACINTO
RIBEIRO(OAB: 151615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ACUCAREIRA USINA CUPIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c23ee

proferido nos autos.

Diante do teor de id 9bc9df4, ao exequente para indicar meios de

prosseguimento do feito.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100749-03.2023.5.01.0281
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SOUZA

BARRETO

ADVOGADO TAINA DA SILVA SOUSA(OAB:
250188/RJ)

RECLAMADO CERAMICA UNIAO DE CAMPOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VICTOR MANHAES
FERNANDES

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO SOUZA BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d39845

proferido nos autos.

Diga o autor, em cinco dias sobre id 1f7b607 .

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0160800-39.2007.5.01.0281
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU USINA SAPUCAIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VERA LUCIA DE ALMEIDA
LOPES(OAB: 141675/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAPUCAIA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f61f563

proferido nos autos.

Diante do teor de id 5dc19a8, ao exequente para indicar meios de

prosseguimento do feito.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100688-79.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ROGERIO DE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA BARRETO
TAVARES(OAB: 208266/RJ)

RECLAMADO CORDEIRO BARROSO PETROLEO
LTDA

ADVOGADO LUDMILLA DE MACEDO VAZ(OAB:
138503/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE OLIVEIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f14c5d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante os fundamentos expostos sob o ID 5b735d8 , ficam fixados os

honorários em R$ 4.000,00.

Venha o perito com data e local da perícia.

Indicados a data e local da perícia, dê-se ciência às partes.

Laudo em 30 (trinta) dias.

Entregue o laudo, dê-se vistas às parte pelo prazo de dez dias.

Cientes as partes por DEJT e o perito via sistema.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100688-79.2022.5.01.0281
RECLAMANTE ROGERIO DE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA BARRETO
TAVARES(OAB: 208266/RJ)

RECLAMADO CORDEIRO BARROSO PETROLEO
LTDA

ADVOGADO LUDMILLA DE MACEDO VAZ(OAB:
138503/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDEIRO BARROSO PETROLEO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f14c5d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante os fundamentos expostos sob o ID 5b735d8 , ficam fixados os

honorários em R$ 4.000,00.

Venha o perito com data e local da perícia.

Indicados a data e local da perícia, dê-se ciência às partes.

Laudo em 30 (trinta) dias.

Entregue o laudo, dê-se vistas às parte pelo prazo de dez dias.

Cientes as partes por DEJT e o perito via sistema.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100277-65.2024.5.01.0281
RECLAMANTE CHARLES SALVADOR HELENA

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

RECLAMADO BAHM DROGARIAS LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES NOVAES(OAB:
184087/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES SALVADOR HELENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37123a8

proferido nos autos.

Diga o autor, em cinco dias sobre a Exceção de Incompetênciade

id 37db5cf.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100326-14.2021.5.01.0281
RECLAMANTE MOACYR NUNES FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d379e0

proferido nos autos.

Ante a decisão de id e976cbe , devolva-se ao reclamado o depósito

recursal de id eee0481 , com acréscimos.

Venha a ré em 48 horas com dados bancários corretos e completos.

À contadoria para verificação dos valores devidos pelo autor de

honorários.

Partes cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100326-14.2021.5.01.0281
RECLAMANTE MOACYR NUNES FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACYR NUNES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d379e0

proferido nos autos.

Ante a decisão de id e976cbe , devolva-se ao reclamado o depósito

recursal de id eee0481 , com acréscimos.

Venha a ré em 48 horas com dados bancários corretos e completos.

À contadoria para verificação dos valores devidos pelo autor de

honorários.

Partes cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100172-88.2024.5.01.0281
EMBARGANTE MAURICIO FELIX BENTO

ADVOGADO JOSE CARLOS GOMES DE
CARVALHO(OAB: 71343/RJ)

EMBARGADO MYLENA MEDEIROS MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FELIX BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1cc396

proferido nos autos.

Em complemento ao despacho retro, incluam-se ainda os réus da

ação principal, no polo passivo da presente, a fim de se observar a

ampla defesa.

Após, citem-se todos os embargados para defesa, observando-se o

despacho retro.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100492-75.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ADELAIDE MARA FEITOSA

MEDEIROS

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO MP ASSISTENCIAL CARE SAUDE
LTDA

ADVOGADO FRANCISCA IONELLE ALVES DE
MEDEIROS DE LIMA(OAB:
204497/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAIDE MARA FEITOSA MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf5c61

proferido nos autos.

Considerando que a conciliação é fim precípuo desta Especializada

- CLT, art. 764-, ficam as partes cientes de que, em havendo

possibilidade de conciliar, deverão contactar-se para tanto, a fim de

apresentarem petição conjunta com todas as informações

necessárias para a homologação, como valores, forma de

pagamento e datas de vencimento, bem como disposições acerca

da multa por descumprimento, amplitude da quitação, natureza das

parcelas acordadas (respeitada a proporcionalidade com a sentença

nos processos com trânsito em julgado) e honorários

sucumbenciais, entendendo-se pela renúncia a estes caso não

sejam mencionados.

Sem acordo, voltem conclusos para decisão.

Partes cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100492-75.2023.5.01.0281
RECLAMANTE ADELAIDE MARA FEITOSA

MEDEIROS

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO MP ASSISTENCIAL CARE SAUDE
LTDA

ADVOGADO FRANCISCA IONELLE ALVES DE
MEDEIROS DE LIMA(OAB:
204497/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MP ASSISTENCIAL CARE SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf5c61

proferido nos autos.

Considerando que a conciliação é fim precípuo desta Especializada

- CLT, art. 764-, ficam as partes cientes de que, em havendo

possibilidade de conciliar, deverão contactar-se para tanto, a fim de

apresentarem petição conjunta com todas as informações

necessárias para a homologação, como valores, forma de

pagamento e datas de vencimento, bem como disposições acerca

da multa por descumprimento, amplitude da quitação, natureza das

parcelas acordadas (respeitada a proporcionalidade com a sentença

nos processos com trânsito em julgado) e honorários

sucumbenciais, entendendo-se pela renúncia a estes caso não

sejam mencionados.

Sem acordo, voltem conclusos para decisão.

Partes cientes via DEJT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0001896-76.2011.5.01.0281
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SAMPAIO

ADVOGADO NOEL CHARLES TAVARES
LEITE(OAB: 15125/PB)

ADVOGADO QUEFREN GUILHERME DA
SILVA(OAB: 18392/PB)

RECLAMANTE SERGIO GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO NOEL CHARLES TAVARES
LEITE(OAB: 15125/PB)

ADVOGADO QUEFREN GUILHERME DA
SILVA(OAB: 18392/PB)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0433e6e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a a decisão proferida em agravo regimental pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 1251927, transitado em julgado em

01/03/2024, às partes, por cinco dias para que requeiram o que

entender de direito

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001896-76.2011.5.01.0281
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SAMPAIO

ADVOGADO NOEL CHARLES TAVARES
LEITE(OAB: 15125/PB)

ADVOGADO QUEFREN GUILHERME DA
SILVA(OAB: 18392/PB)

RECLAMANTE SERGIO GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO NOEL CHARLES TAVARES
LEITE(OAB: 15125/PB)

ADVOGADO QUEFREN GUILHERME DA
SILVA(OAB: 18392/PB)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SAMPAIO

  - SERGIO GABRIEL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0433e6e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a a decisão proferida em agravo regimental pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 1251927, transitado em julgado em

01/03/2024, às partes, por cinco dias para que requeiram o que

entender de direito

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    PAULA CRISTINA NETTO GONCALVES GUERRA GAMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100426-94.2020.5.01.0283
RECLAMANTE AMARO VINICIUS SALES DE

CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f36a997

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Pronunciar a prescrição para extinguir com resolução de mérito os

pedidos condenatórios anteriores a 17/06/2015- art. 487, II do CPC.

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por AMARO

VINICIUS SALES DE CARVALHO para condenar PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS em:

Adicional de 100% dos feriados trabalhados, na forma da

fundamentação.

1.

Diferenças de horas extras decorrentes da troca de turno, com

adicional e reflexos, com base nos critérios da fundamentação.

2.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, nos termos dos

parâmetros definidos na fundamentação, parte integrante desta

decisão. Autoriza-se desde já a dedução dos valores

comprovadamente pagos nos autos a idêntico título.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST). Autorizo a dedução da

parcela devida pelo reclamante.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Considerando o teor do art. 791-A são devidos honorários de

sucumbência recíprocos, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

R$ 20.000,00, valor atribuído à condenação para tal fim.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7430
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Cumpra-se.                     

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100426-94.2020.5.01.0283
RECLAMANTE AMARO VINICIUS SALES DE

CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO VINICIUS SALES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f36a997

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Pronunciar a prescrição para extinguir com resolução de mérito os

pedidos condenatórios anteriores a 17/06/2015- art. 487, II do CPC.

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por AMARO

VINICIUS SALES DE CARVALHO para condenar PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS em:

Adicional de 100% dos feriados trabalhados, na forma da

fundamentação.

1.

Diferenças de horas extras decorrentes da troca de turno, com

adicional e reflexos, com base nos critérios da fundamentação.

2.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, nos termos dos

parâmetros definidos na fundamentação, parte integrante desta

decisão. Autoriza-se desde já a dedução dos valores

comprovadamente pagos nos autos a idêntico título.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais pela parte ré, na forma do

art. 28 da Lei 8212/91 (Sum 368, TST). Autorizo a dedução da

parcela devida pelo reclamante.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Considerando o teor do art. 791-A são devidos honorários de

sucumbência recíprocos, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

R$ 20.000,00, valor atribuído à condenação para tal fim.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.                     

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES

Edital

Processo Nº ATSum-0100130-75.2020.5.01.0282
RECLAMANTE JOAO BATISTA VICENTE DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA MATA(OAB:
172756/RJ)

RECLAMADO EDUARDO MARTINS DE LIMA

RECLAMADO FIEL CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

RECLAMADO RODRIGO JOSÉ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JOSÉ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RODRIGO JOSÉ

DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

que efetue o pagamento espontâneo do débito no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100130-75.2020.5.01.0282
RECLAMANTE JOAO BATISTA VICENTE DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA MATA(OAB:
172756/RJ)

RECLAMADO EDUARDO MARTINS DE LIMA

RECLAMADO FIEL CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

RECLAMADO RODRIGO JOSÉ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MARTINS DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EDUARDO

MARTINS DE LIMA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para que efetue o pagamento espontâneo do débito no prazo

de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100370-30.2021.5.01.0282
RECLAMANTE DIONILSON MOREIRA VICENTE

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

RECLAMADO CLS MARKETING E SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO CASSIANO LUIZ DA SILVA

RECLAMADO ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE

RECLAMADO ANDERSON CARLOS DE ARAUJO
DUARTE

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO JOHNSON INACIO FERREIRA

RECLAMADO AD CONSULTORIA E AUDITORIA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO-
SEEDUC

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que,  por  este,  f ica(m) not i f icado(s)  AD

CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA - EPP, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para tomar ciência da instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

reclamada, para que se manifeste acerca do incidente e, se for o

caso, indique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 dias,

devendo a manifestação ater-se ao incidente e devem ser evitadas

postulações meramente protelatórias, a fim de que não se incorra

nas hipóteses dos incisos IV e V do artigo 793-B da CLT, ações

passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100370-30.2021.5.01.0282
RECLAMANTE DIONILSON MOREIRA VICENTE

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

RECLAMADO CLS MARKETING E SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO CASSIANO LUIZ DA SILVA

RECLAMADO ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE

RECLAMADO ANDERSON CARLOS DE ARAUJO
DUARTE

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO JOHNSON INACIO FERREIRA

RECLAMADO AD CONSULTORIA E AUDITORIA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO-
SEEDUC

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - CLS MARKETING E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CLS MARKETING

E SERVICOS LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para tomar ciência da instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da reclamada, para que

se manifeste acerca do incidente e, se for o caso, indique as provas

que pretende produzir, no prazo de 15 dias, devendo a

manifestação ater-se ao incidente e devem ser evitadas postulações

meramente protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses

dos incisos IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de

multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100370-30.2021.5.01.0282
RECLAMANTE DIONILSON MOREIRA VICENTE

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

RECLAMADO CLS MARKETING E SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO CASSIANO LUIZ DA SILVA

RECLAMADO ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE

RECLAMADO ANDERSON CARLOS DE ARAUJO
DUARTE

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO JOHNSON INACIO FERREIRA

RECLAMADO AD CONSULTORIA E AUDITORIA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO-
SEEDUC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ALESSANDRO

DE ARAUJO DUARTE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da reclamada, para que

se manifeste acerca do incidente e, se for o caso, indique as provas

que pretende produzir, no prazo de 15 dias, devendo a

manifestação ater-se ao incidente e devem ser evitadas postulações

meramente protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses

dos incisos IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de

multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100370-30.2021.5.01.0282
RECLAMANTE DIONILSON MOREIRA VICENTE

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

RECLAMADO CLS MARKETING E SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO CASSIANO LUIZ DA SILVA

RECLAMADO ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE

RECLAMADO ANDERSON CARLOS DE ARAUJO
DUARTE

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO JOHNSON INACIO FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO AD CONSULTORIA E AUDITORIA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO-
SEEDUC

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CASSIANO LUIZ

DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, para que se manifeste acerca

do incidente e, se for o caso, indique as provas que pretende

produzir, no prazo de 15 dias, devendo a manifestação ater-se ao

incidente e devem ser evitadas postulações meramente

protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses dos incisos

IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100370-30.2021.5.01.0282
RECLAMANTE DIONILSON MOREIRA VICENTE

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

RECLAMADO CLS MARKETING E SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO CASSIANO LUIZ DA SILVA

RECLAMADO ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE

RECLAMADO ANDERSON CARLOS DE ARAUJO
DUARTE

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO JOHNSON INACIO FERREIRA

RECLAMADO AD CONSULTORIA E AUDITORIA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO-
SEEDUC

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON INACIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOHNSON

INACIO FERREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da reclamada, para que

se manifeste acerca do incidente e, se for o caso, indique as provas

que pretende produzir, no prazo de 15 dias, devendo a

manifestação ater-se ao incidente e devem ser evitadas postulações

meramente protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses

dos incisos IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de

multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100370-30.2021.5.01.0282
RECLAMANTE DIONILSON MOREIRA VICENTE

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

RECLAMADO CLS MARKETING E SERVICOS LTDA
- ME

RECLAMADO CASSIANO LUIZ DA SILVA

RECLAMADO ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE

RECLAMADO ANDERSON CARLOS DE ARAUJO
DUARTE

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO JOHNSON INACIO FERREIRA

RECLAMADO AD CONSULTORIA E AUDITORIA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO-
SEEDUC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARLOS DE ARAUJO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz) EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ANDERSON

CARLOS DE ARAUJO DUARTE, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica da reclamada, para

que se manifeste acerca do incidente e, se for o caso, indique as

provas que pretende produzir, no prazo de 15 dias, devendo a

manifestação ater-se ao incidente e devem ser evitadas postulações

meramente protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses

dos incisos IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de

multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100587-44.2019.5.01.0282
RECLAMANTE TALIA ROSA THOME

ADVOGADO EDUARDO LUIZ DE SOUZA
BARRETO(OAB: 47186/RJ)

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO BATISTA(OAB:
230848/RJ)

RECLAMADO M V DE ALMEIDA TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ELEONORA MACABU RIBAS DE
AZEVEDO(OAB: 135148/RJ)

RECLAMADO RUBEN VIEIRA DE ALMEIDA

RECLAMADO MARCOS VIEIRA DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELLE CRISANTO DE OLIVEIRA
AGUILAR 05525353709

ADVOGADO ELEONORA MACABU RIBAS DE
AZEVEDO(OAB: 135148/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEN VIEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RUBEN VIEIRA

DE ALMEIDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da instauração de incidente de desconsideração

da personalidade jurídica da reclamada, para que se manifeste

acerca do incidente e, se for o caso, indique as provas que pretende

produzir, no prazo de 15 dias, devendo a manifestação ater-se ao

incidente e devem ser evitadas postulações meramente

protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses dos incisos

IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001647-88.2012.5.01.0282
RECLAMANTE LEONARDO DE SOUZA VALENTIM

ADVOGADO THALLES VINICIUS HISSA
BORGES(OAB: 156685/RJ)

RECLAMADO ROGERIO COUTO DE SOUZA

RECLAMADO R COUTO DE SOUZA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO COUTO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz EDUARDO ALMEIDA JERONIMO da 2ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ROGERIO

COUTO DE SOUZA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da reclamada, para que

se manifeste acerca do incidente e, se for o caso, indique as provas

que pretende produzir, no prazo de 15 dias, devendo a

manifestação ater-se ao incidente e devem ser evitadas postulações

meramente protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses

dos incisos IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de

multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Notificação

Processo Nº PAP-0100705-78.2023.5.01.0282
REQUERENTE TAIANE NOEMIA SANTOS

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

REQUERIDO HAROLDO DE ALMEIDA RANGEL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE NOEMIA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2249740

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para que no prazo de 10 dias comprove a

filiação informada na petição de id c3de355 ou apresente outro

endereço para citação da reclamada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100691-94.2023.5.01.0282

RECLAMANTE WILLIAM TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO AMANDA NOGUEIRA PEREIRA(OAB:
183039/RJ)

RECLAMADO CFC NOVA ALIANCA LTDA

ADVOGADO NATHALIA ROCHA FERNANDES
BARRETO(OAB: 230013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CFC NOVA ALIANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 137fc62

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reconsidero o despacho anterior.

Sendo a CTPS do reclamante via digital, intime-se a reclamada para

que no prazo de 10 dias efetue a baixa na CTPS digital (e-social)

com data de 31/08/2023, conforme determinado em sentença.

Após, expeça-se alvará para levantamento do valor do FGTS

depositado pela reclamada

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100691-94.2023.5.01.0282
RECLAMANTE WILLIAM TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO AMANDA NOGUEIRA PEREIRA(OAB:
183039/RJ)

RECLAMADO CFC NOVA ALIANCA LTDA

ADVOGADO NATHALIA ROCHA FERNANDES
BARRETO(OAB: 230013/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM TEIXEIRA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 137fc62

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reconsidero o despacho anterior.

Sendo a CTPS do reclamante via digital, intime-se a reclamada para

que no prazo de 10 dias efetue a baixa na CTPS digital (e-social)

com data de 31/08/2023, conforme determinado em sentença.

Após, expeça-se alvará para levantamento do valor do FGTS

depositado pela reclamada

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001960-49.2012.5.01.0282
RECLAMANTE JORGE MOTA DE PAULA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO VIACAO RANGEL LTDA

RECLAMADO ELSON CORDEIRO RANGEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PARLON RANGEL DA SILVA

RECLAMADO MARIA DA PENHA RANGEL DA
SILVA

RECLAMADO PABLO RANGEL DA SILVA

ADVOGADO TIMOTEO RANGEL GOMES(OAB:
195952/RJ)

ADVOGADO KAROLINE RIBEIRO PEREIRA
TOLEDO(OAB: 251397/RJ)

RECLAMADO ROOSEVELT CORDEIRO RANGEL

RECLAMADO ORLANDO CORDEIRO RANGEL

RECLAMADO JOSE RANGEL FILHO

RECLAMADO MANOEL RANGEL DA SILVA

RECLAMADO SILVINO CORDEIRO NETO

ADVOGADO TIMOTEO RANGEL GOMES(OAB:
195952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO RANGEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f1a74

proferido nos autos.

Vistos

Não se verifica, no documento de227bb, a comprovação de que o

valor bloqueado se trata de salário, e também não se observa se o

bloqueio incidiu sobre 100% do valor recebido a título de salário.

Intime-se PABLO RANGEL DA SILVA para que traga aos autos o

extrato da conta que traga a discriminação do valor como salário.

O extrato deverá ser de todo o mês atual para verificação de outros

depósitos também caracterizados como remuneração.

O documento deverá ser juntado sob sigilo.

Prazo, 5 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100851-66.2016.5.01.0282
RECLAMANTE ARMANDO GUIMARAES BASTOS

ADVOGADO JEANN OLIVEIRA BATISTA RAMOS
GOMES(OAB: 167428/RJ)

RECLAMADO EDIR ALBERNAZ DUTRA GODOY

RECLAMADO SEBASTIAO JOSE PETRUCCI
RANGEL

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE SOUZA
SILVA(OAB: 147432/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECLAMADO ECON CAMPOS CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GEIZALDA GOMES LEAL
CABRAL(OAB: 201179/RJ)

RECLAMADO RENATO LISANDRO DE ALBERNAZ
GODOY

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
NACIONAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO GUIMARAES BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c23a4a

proferido nos autos.

Vistos

Tendo em vista a certidão de Id 06cbd89, intime-se o autor para que

requeira o que entender de direito. Prazo, 10 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101278-58.2019.5.01.0282
RECLAMANTE FLAVIO BENICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO CAROLINA BORDIM COSTA
MOREIRA(OAB: 177762/MG)

RECLAMADO GOYTACAZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOYTACAZ FUTEBOL CLUBE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62393b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o resultado do processo nº 0101021-04.2017.5.01.0282

pelo prazo de 30 (trinta) dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101278-58.2019.5.01.0282
RECLAMANTE FLAVIO BENICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO CAROLINA BORDIM COSTA
MOREIRA(OAB: 177762/MG)

RECLAMADO GOYTACAZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BENICIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62393b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o resultado do processo nº 0101021-04.2017.5.01.0282

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pelo prazo de 30 (trinta) dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101256-05.2016.5.01.0282
RECLAMANTE ANDREZZA VELASCO DE LIMA

ADVOGADO EXPEDITO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 128142/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO CULTURAL,
EDUCACIONAL E DE
RADIODIFUSAO VALENCA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Terceira Vice Presidência do Tribunal
deJustiça do Estado do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

28ª Vara Cível da Comarca da Capital

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZZA VELASCO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0ce5b

proferido nos autos.

Vistos

Aguarde-se 120 dias pela disponibilização de valores no processo

111711-17.2014.8.19.0001.

No fim do prazo o autor deverá ser intimado para que atualize

nestes autos o andamento do processo acima citado.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100500-25.2018.5.01.0282
RECLAMANTE MARCUS AURELIUS RAMOS

PEIXOTO

ADVOGADO PEDRO GOMES PINTO
CHALOUB(OAB: 187696/RJ)

ADVOGADO THAIS GOMES PESSANHA
IMBELONI(OAB: 241747/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SERODIO
MALAFAIA(OAB: 211162/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ALVES MARINS(OAB:
252956/RJ)

RECLAMADO ROGIL TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO LEIRSON RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 1137/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 128321/RJ)

RECLAMADO GILSON ALVES MENEZES

ADVOGADO PAULO LEIRSON RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 1137/RJ)

RECLAMADO FATIMA DAS GRACAS LINHARES
PASSOS MENEZES

ADVOGADO PAULO LEIRSON RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 1137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS AURELIUS RAMOS PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2324d23

proferido nos autos.

Vistos

Indefiro por ora o requerimento de Id 85412e8.

Já existe despacho nos autos determinando a suspensão da

presente execução.

O feito foi incluído em regime especial de execução forçada (REEF).

O Regime Especial de Execução Forçada - REEF consiste no

procedimento unificado de busca, constrição e expropriação de

patrimônio, a fim de adimplir a dívida consolidada do devedor com

relevante número de processos em fase de execução, otimizando

as diligências executórias que doravante serão realizadas de forma

convergente em um único processo-piloto, conforme disposto Art.

14 do Provimento Conjunto 2/2019.

O procedimento citado acima é gerido pela CAEX (Coordenadoria

de Apoio à Execução) que possui estrutura, pessoal e recursos

diferenciados para o prosseguimento persecutório executivo em

face de grupo econômico e também em face dos sócios, se for o

caso.

À secretaria, para integral cumprimento do despacho de Id 6f75c8c.

Intime-se.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100917-36.2022.5.01.0282
RECLAMANTE MANOEL CARLOS JUNIO REIS DE

SOUZA

ADVOGADO WELBER MULLER GUIMARAES
OLIVEIRA(OAB: 23292/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CARLOS JUNIO REIS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b7e011

proferida nos autos.

Vistos.

ACOLHO os cálculos da reclamada de ID 6ee300c, com atualização

até 29/02/2024.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, na pessoa de seu

patrono, por DEJT, na forma do Art. 513, parágrafo 2º, I, do NCPC

c/c com o do Art. 523, caput do mesmo diploma legal, e artigos 883,

876 parágrafo único e parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT,

para que efetue o pagamento espontâneo do débito no prazo de 15

dias, e o autor para que informe se, em caso de ausência de

pagamento voluntário do seu crédito, pretende que seja iniciada a

execução com ativação do sistema SISBAJUD, valendo o seu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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silêncio como manifestação positiva, com início imediato da

execução e lançamento do registro da respectiva fase.

No caso de ausência de advogado cadastrado, proceda-se à

citação por mandado judicial, para pagamento no prazo de 48h,

sendo que, no eventual insucesso da citação, determino desde já

sua citação por edital no mesmo prazo.

Se não observada a ordem legal para nomeação à penhora, voltem-

me conclusos para penhora de bens e créditos da executada.

Decorrido e certificado prazo, fica desde já convolado em penhora o

valor dos depósitos recursais, caso existentes, determinando-se a

expedição de alvará ao autor a conta destes, e após, remeta-se

para ativação do SISBAJUD.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0059400-42.2008.5.01.0282
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS SILVA

PEDREIRO

ADVOGADO DAVI DA SILVA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 218752/RJ)

ADVOGADO NICHOLAS RIBEIRO
CARVALHO(OAB: 228828/RJ)

ADVOGADO ERICK JULIAO VEIGA(OAB:
228174/RJ)

RECLAMADO ERNANDES DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO LAIZA MARCIA MOREIRA
RIBEIRO(OAB: 142745/RJ)

RECLAMADO JOSE ALEXANDRE ALVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE CASTRO
MONTEIRO(OAB: 34356/RJ)

RECLAMADO PATRICK ROCHA STOLLER

RECLAMADO IVANA DA CONCEICAO CUNHA
ALVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE CASTRO
MONTEIRO(OAB: 34356/RJ)

ADVOGADO CARLOS JOSE FIORETTI
BENTO(OAB: 84342/RJ)

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

RECLAMADO PADARIA CIDADE POEMA LTDA -
ME

ADVOGADO ALEX PENNA DE AQUINO(OAB:
134155/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Ofício Único de São Fidélis

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS SILVA PEDREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151ad6d

proferido nos autos.

Vistos

Sem prejuízo do cumprimento do mandado de Id 7c595b5, intime-se

o autor para que se manifeste sobre a petição de Id 76fd725. Prazo,

10 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100525-33.2021.5.01.0282
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS MOREIRA DA

SILVA RIBEIRO

ADVOGADO EXPEDITO COLETO MACHADO
RIBEIRO(OAB: 229392/RJ)

ADVOGADO ZENILCE CORREA BARRETO(OAB:
31506/RJ)

RECLAMADO ALCOOL QUIMICA CANABRAVA S/A
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

RECLAMADO CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

RECLAMADO MARLO RODRIGUES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOOL QUIMICA CANABRAVA S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALCOOL QUIMICA CANABRAVA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar, no prazo de 08 dias úteis, nos termos do art. 879

parágrafo 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei no

13.467/2017, impugnação fundamentada aos cálculos do autor, com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

BEATRIZ RANGEL REIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100525-33.2021.5.01.0282
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS MOREIRA DA

SILVA RIBEIRO

ADVOGADO EXPEDITO COLETO MACHADO
RIBEIRO(OAB: 229392/RJ)
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ADVOGADO ZENILCE CORREA BARRETO(OAB:
31506/RJ)

RECLAMADO ALCOOL QUIMICA CANABRAVA S/A
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

RECLAMADO CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VELBERT MEDEIROS DE
PAULA(OAB: 166908/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

RECLAMADO MARLO RODRIGUES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CANABRAVA AGRICOLA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar, no prazo de 08 dias úteis, nos termos do art. 879

parágrafo 2º da CLT, com a nova redação dada pela Lei no

13.467/2017, impugnação fundamentada aos cálculos do autor, com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

BEATRIZ RANGEL REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100372-92.2024.5.01.0282
RECLAMANTE FERNANDO JOSE PEREIRA

MONTEIRO

ADVOGADO GABRIEL DOS SANTOS DINIZ(OAB:
185178/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE PEREIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO JOSE PEREIRA MONTEIRO

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 09/07/2024

11:45h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por
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outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

RENATA SANTOS FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100368-55.2024.5.01.0282
RECLAMANTE ALCILEI DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO ANA LOURDES MENDES
AROUCHE(OAB: 205638/RJ)

RECLAMADO FERROPORT SERVICOS LTDA

RECLAMADO BRASIL PORT LOGISTICA
OFFSHORE E ESTALEIRO NAVAL
LTDA

RECLAMADO CONSORCIO GERACAO ACU II

RECLAMADO GARMONE ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO PORTO DO ACU OPERACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCILEI DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALCILEI DA CONCEICAO SILVA

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 09/07/2024

13:00h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De
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qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

RENATA SANTOS FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100343-81.2020.5.01.0282
RECLAMANTE SANDRA REGINA DO COUTO

HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

RECLAMADO NELSON NUNES CANNIZZA NETO

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

RECLAMADO RODRIGO FABRICIO DE ARRUDA

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

RECLAMADO R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA DO COUTO HELENA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed77e0c

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100343-81.2020.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: SANDRA REGINA DO COUTO HELENA DOS

SANTOS

RECLAMADO: R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL e

outros (2)

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição de ID ea490fd, interposto por

RODRIGO FABRICIO DE ARRUDA, por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado (autor), bem como deverão ser intimados os demais

réus para ciência.

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100343-81.2020.5.01.0282
RECLAMANTE SANDRA REGINA DO COUTO

HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

RECLAMADO NELSON NUNES CANNIZZA NETO

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

RECLAMADO RODRIGO FABRICIO DE ARRUDA

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

RECLAMADO R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON NUNES CANNIZZA NETO

  - R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed77e0c

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100343-81.2020.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: SANDRA REGINA DO COUTO HELENA DOS

SANTOS

RECLAMADO: R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL e

outros (2)

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição de ID ea490fd, interposto por

RODRIGO FABRICIO DE ARRUDA, por preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado (autor), bem como deverão ser intimados os demais

réus para ciência.

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000006-31.2013.5.01.0282
RECLAMANTE JULIO CESAR DE ALMEIDA GOMES

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO JOSE MAURICIO SANTOS
FERREIRA

RECLAMADO MARILENE DA SILVA SOARES

RECLAMADO JOSE LUIZ PACHECO FERREIRA

RECLAMADO HADAJA CONSTRUCAO E
TERRAPLANAGEM LTDA

RECLAMADO RAFAEL DE SOUZA FONSECA
FERREIRA

RECLAMADO VINICIUS SOARES BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE ALMEIDA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11296d4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para vistas do resultado do DIRPF e DOI

bem como para indicar em 30 dias, meios efetivos de

prosseguimento da execução, ciente de que a omissão poderá

ensejar início da contagem do prazo e prescrição intercorrente.

                   No silêncio a execução será arquivada

provisoriamente pelo prazo prescricional de 2 anos.

Ressalta este Juízo que o simples requerimento para localização de

pessoas e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0024900-28.2000.5.01.0282
RECLAMANTE ELOISA MARIA BARBOSA GOMES

ARAUJO

ADVOGADO JAMIL MOTA AZEREDO(OAB:
149003/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMPOS

ADVOGADO SILVIO EDUARDO PEIXOTO
PETRUCCI(OAB: 55269/RJ)

ADVOGADO THIAGO AVILA FLORIM(OAB:
174090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA MARIA BARBOSA GOMES ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2da3420

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7443
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0024900-28.2000.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ELOISA MARIA BARBOSA GOMES ARAUJO

RECLAMADO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMPOS

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Instrumento em Agravo de Petição de ID

2429155, interposto pela ré, por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

Ao agravado (autor).

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100524-48.2021.5.01.0282
RECLAMANTE DACIO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO ZENILCE CORREA BARRETO(OAB:
31506/RJ)

ADVOGADO EXPEDITO COLETO MACHADO
RIBEIRO(OAB: 229392/RJ)

RECLAMADO MARLO RODRIGUES GOMES

RECLAMADO MARLO RODRIGUES GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

TESTEMUNHA TIAGO DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACIO FRANCISCO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21006b4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para vistas do resultado do DIRPF bem como

para indicar em 30 dias, meios efetivos de prosseguimento da

execução, ciente de que a omissão poderá ensejar início da

contagem do prazo e prescrição intercorrente.

                   No silêncio a execução será arquivada

provisoriamente pelo prazo prescricional de 2 anos.

Ressalta este Juízo que o simples requerimento para localização de

pessoas e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100162-41.2024.5.01.0282
REQUERENTE KARINA MAURICIO QUEIROZ DA

SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA MAURICIO QUEIROZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d605f0a

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel: - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100162-41.2024.5.01.0282

CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença

REQUERENTE: KARINA MAURICIO QUEIROZ DA SILVA

REQUERIDO: COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE

VENDAS - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (2)

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se o autor para ciência da certidão de ID b534242, podendo

requerer o que for de seu interesse em 10 dias, a fim de viabilizar a

intimação da 1ª ré.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7444
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

 EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0195800-34.2006.5.01.0282
RECLAMANTE ELISANGELA TEODORO

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MONTEIRO
BARCELLOS(OAB: 226143/RJ)

RECLAMADO OSWALDO RANGEL DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA TEODORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d66692b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para vistas do resultado do DOI bem como

para indicar em 30 dias, meios efetivos de prosseguimento da

execução, ciente de que a omissão poderá ensejar início da

contagem do prazo e prescrição intercorrente.

                   No silêncio a execução será arquivada

provisoriamente pelo prazo prescricional de 2 anos.

Ressalta este Juízo que o simples requerimento para localização de

pessoas e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100594-94.2023.5.01.0282
RECLAMANTE LANDERSON PEREIRA NOGUEIRA

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOARES
JUNIOR(OAB: 136506/RJ)

RECLAMADO ESSENCIAL SERVICOS E
COMERCIO DE MATERIAIS DE
ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES
FILHO(OAB: 118286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANDERSON PEREIRA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c36d74e

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel: - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100594-94.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: LANDERSON PEREIRA NOGUEIRA

RECLAMADO: ESSENCIAL SERVICOS E COMERCIO DE

MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Intime-se o autorpara que no prazo de 05 dias informe se possui

CTPS no modelo físico ou digital.

Sendo digital, intime-se a ré para que no prazo de 10 dias proceda à

anotação na CTPS do autor da data de término do contrato de

emprego (19/06/2023), conforme determinado em sentença.

Decorrido o prazo, deverá a Secretaria efetuar a anotação via

sistema E-SOCIAL pelo prazo de 30 dias.

Sendo física, intimem-se as partes para comparecerem na

Secretaria da Vara, em dia e hora a serem designados, a fim de que

a ré proceda à anotação na CTPS do autor, conforme determinado

em sentença. Na omissão da reclamada, deverá a Secretaria

efetuar a anotação.

Tratando-se de sentença líquida, intimem-se as partes, sendo a

reclamada, na pessoa de seu patrono, por DEJT, na forma do Art.

513, parágrafo 2º, I, do NCPC c/c com o do Art. 523, caput do

mesmo diploma legal, e artigos 883, 876 parágrafo único e

parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT, para que efetue o

pagamento espontâneo do débito no prazo de 15 dias, e o autor

para que informe se, em caso de ausência de pagamento voluntário

do seu crédito, pretende que seja iniciada a execução com ativação

do sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como manifestação

positiva, com início imediato da execução.

No caso de ausência de advogado cadastrado, proceda-se à

citação por mandado judicial, sendo que, no eventual insucesso da

citação, determino desde já sua citação por edital.

Se não observada a ordem legal para nomeação à penhora, voltem-

me conclusos para penhora de bens e créditos da executada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7445
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

 EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100561-07.2023.5.01.0282
RECLAMANTE MARCELLE BARRETO CARLOS

ADVOGADO RODRIGO FRANCISCO
ALMEIDA(OAB: 199649/RJ)

RECLAMADO ELOISA DA SILVA CERQUEIRA
CASTILHO

ADVOGADO EVELY RANGEL TAVARES
FERNANDES(OAB: 178723/RJ)

ADVOGADO DANIELLE RAMOS FARIA(OAB:
244938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE BARRETO CARLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f802598

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100561-07.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: MARCELLE BARRETO CARLOS

RECLAMADO: ELOISA DA SILVA CERQUEIRA CASTILHO

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela ré - ID

9039dd3.

Recebo o apelo apresentado.

Ao recorrido (autor).

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100677-13.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ADILSON DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9735494

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100677-13.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ADILSON DA SILVA

RECLAMADO: M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo autor - ID

de74c5f.

Recebo o apelo apresentado.

Ao recorrido (réu).

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7446
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100605-26.2023.5.01.0282
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0abb1c1

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100605-26.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: LEONARDO DA SILVA FERREIRA

RECLAMADO: M. R. ALIMENTACAO INDUSTRIAL LTDA

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo autor - ID

ab9464a.

Recebo o apelo apresentado.

Ao recorrido (réu).

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100394-87.2023.5.01.0282
RECLAMANTE KAYTIANE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA PAES
FILHO(OAB: 168665/RJ)

ADVOGADO AMANDA KLEM GUIMARAES
GUERRA(OAB: 173785/RJ)

RECLAMADO TAVARES FOOD PARK LTDA

ADVOGADO MARCELA MOREIRA
FERREIRA(OAB: 228620/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAVARES FOOD PARK LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c74c48

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100394-87.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: KAYTIANE DE OLIVEIRA SANTOS

RECLAMADO: TAVARES FOOD PARK LTDA

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela autora - ID

a25dd8a.

Recebo o apelo apresentado.

Ao recorrido (réu).

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7447
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100107-27.2023.5.01.0282
RECLAMANTE GUSTAVO CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RICARDO MELO DAS NEVES(OAB:
16871/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CARVALHO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51dcffb

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100107-27.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: GUSTAVO CARVALHO DE OLIVEIRA

RECLAMADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade dos Recursos Ordinários interpostos pelo autor - ID

7927e78, e pela ré - ID 1da434e.

Recebo os apelos apresentados.

Aos recorridos (autor e ré).

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100107-27.2023.5.01.0282
RECLAMANTE GUSTAVO CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RICARDO MELO DAS NEVES(OAB:
16871/CE)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51dcffb

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100107-27.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: GUSTAVO CARVALHO DE OLIVEIRA

RECLAMADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade dos Recursos Ordinários interpostos pelo autor - ID

7927e78, e pela ré - ID 1da434e.

Recebo os apelos apresentados.

Aos recorridos (autor e ré).

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100481-77.2022.5.01.0282
RECLAMANTE VIVIANE MATTOS NEVES

ADVOGADO NATALIA JORGE MACHADO(OAB:
221680/RJ)

RECLAMADO ADELISA SOARES ALVES FERREIRA

ADVOGADO LUIZ PAULO DA SILVA
MARTINS(OAB: 184132/RJ)

RECLAMADO ROBSON LEONARDO FERREIRA
SILVA

ADVOGADO LUIZ PAULO DA SILVA
MARTINS(OAB: 184132/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELISA SOARES ALVES FERREIRA

  - ROBSON LEONARDO FERREIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ef8c7

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel: - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100481-77.2022.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: VIVIANE MATTOS NEVES

RECLAMADO: ADELISA SOARES ALVES FERREIRA e outros (1)

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intimem-se os réus para comprovarem o recolhimento da

contribuição previdenciária, nos termos do acordo homologado, no

prazo de 30 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

 EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100754-56.2022.5.01.0282
RECLAMANTE BRUNO DE SOUSA CORDEIRO

ADVOGADO BRUNO FALCAO DO AMARAL(OAB:
117903/RJ)

RECLAMADO INSIDE COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO OUTSIDE PROPAGANDA LTDA.

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO EDVALDO ELIAS ALVES MENDONCA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO RANGEL E AZEREDO MIDIA
EXTERNA E PUBLICIDADE LTDA -
ME

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO ELAMLEC COMUNICACAO LTDA. -
ME

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE SOUSA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbc0c02

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para vistas do resultado do DOI bem como

para indicar em 30 dias, meios efetivos de prosseguimento da

execução, ciente de que a omissão poderá ensejar início da

contagem do prazo e prescrição intercorrente.

                   No silêncio a execução será arquivada

provisoriamente pelo prazo prescricional de 2 anos.

Ressalta este Juízo que o simples requerimento para localização de

pessoas e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100478-25.2022.5.01.0282
RECLAMANTE LETICIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO ACCIONA CONSTRUCCION S.A

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCIONA CONSTRUCCION S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f21612

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100478-25.2022.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: LETICIA FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO: ACCIONA CONSTRUCCION S.A

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela autora - ID

68db03f.

Recebo o apelo apresentado.

Ao recorrido (réu).

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100853-60.2021.5.01.0282
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE ABREU

ADVOGADO LORENA RUSSO CRESPO(OAB:
179412/RJ)

ADVOGADO BARBARA MARTINS MANHAES(OAB:
185765/RJ)

RECLAMADO EUNILSE CAMPOS DE AZEVEDO

ADVOGADO ANA LUIZA VIEIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 138842/RJ)

RECLAMADO JULIA MARIA CAMPOS DE AZEVEDO

ADVOGADO ANA LUIZA VIEIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 138842/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MMINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7b9b12

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para vistas do resultado da DIRPF bem como

para indicar em 30 dias, meios efetivos de prosseguimento da

execução, ciente de que a omissão poderá ensejar início da

contagem do prazo e prescrição intercorrente.

                   No silêncio a execução será arquivada

provisoriamente pelo prazo prescricional de 2 anos.

Ressalta este Juízo que o simples requerimento para localização de

pessoas e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100853-60.2021.5.01.0282
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE ABREU

ADVOGADO LORENA RUSSO CRESPO(OAB:
179412/RJ)

ADVOGADO BARBARA MARTINS MANHAES(OAB:
185765/RJ)

RECLAMADO EUNILSE CAMPOS DE AZEVEDO

ADVOGADO ANA LUIZA VIEIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 138842/RJ)

RECLAMADO JULIA MARIA CAMPOS DE AZEVEDO

ADVOGADO ANA LUIZA VIEIRA DE
VASCONCELLOS(OAB: 138842/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MMINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNILSE CAMPOS DE AZEVEDO

  - JULIA MARIA CAMPOS DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7b9b12

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para vistas do resultado da DIRPF bem como

para indicar em 30 dias, meios efetivos de prosseguimento da

execução, ciente de que a omissão poderá ensejar início da

contagem do prazo e prescrição intercorrente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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                   No silêncio a execução será arquivada

provisoriamente pelo prazo prescricional de 2 anos.

Ressalta este Juízo que o simples requerimento para localização de

pessoas e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100458-34.2022.5.01.0282
RECLAMANTE VINICIUS BARRETO LIRIA

CERQUEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TESTEMUNHA MAXLENON RIBEIRO PRATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c1b9b8

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100458-34.2022.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: VINICIUS BARRETO LIRIA CERQUEIRA

RECLAMADO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pelo autor - ID

b1dcce1.

Recebo o apelo apresentado.

Ao recorrido (réu).

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100757-45.2021.5.01.0282
RECLAMANTE EDUARDO MOTA RANGEL

ADVOGADO AMANDA FIGUEIREDO DE LIMA
BARRETO(OAB: 185852/RJ)

RECLAMADO GRUSSAI PRAIA CLUBE

ADVOGADO SARA ROCHA FERREIRA(OAB:
196066/RJ)

PERITO LUCIANO SAAD PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUSSAI PRAIA CLUBE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2f1ac

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel: - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100757-45.2021.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: EDUARDO MOTA RANGEL

RECLAMADO: GRUSSAI PRAIA CLUBE

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Tratando-se de sentença líquida, intimem-se as partes, sendo a

reclamada, na pessoa de seu patrono, por DEJT, na forma do Art.

513, parágrafo 2º, I, do NCPC c/c com o do Art. 523, caput do

mesmo diploma legal, e artigos 883, 876 parágrafo único e

parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT, para que efetue o

pagamento espontâneo do débito no prazo de 15 dias, e o autor

para que informe se, em caso de ausência de pagamento voluntário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7451
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

do seu crédito, pretende que seja iniciada a execução com ativação

do sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como manifestação

positiva, com início imediato da execução.

No caso de ausência de advogado cadastrado, proceda-se à

citação por mandado judicial, sendo que, no eventual insucesso da

citação, determino desde já sua citação por edital.

Se não observada a ordem legal para nomeação à penhora, voltem-

me conclusos para penhora de bens e créditos da executada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

 EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100757-45.2021.5.01.0282
RECLAMANTE EDUARDO MOTA RANGEL

ADVOGADO AMANDA FIGUEIREDO DE LIMA
BARRETO(OAB: 185852/RJ)

RECLAMADO GRUSSAI PRAIA CLUBE

ADVOGADO SARA ROCHA FERREIRA(OAB:
196066/RJ)

PERITO LUCIANO SAAD PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MOTA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2f1ac

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel: - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100757-45.2021.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: EDUARDO MOTA RANGEL

RECLAMADO: GRUSSAI PRAIA CLUBE

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Tratando-se de sentença líquida, intimem-se as partes, sendo a

reclamada, na pessoa de seu patrono, por DEJT, na forma do Art.

513, parágrafo 2º, I, do NCPC c/c com o do Art. 523, caput do

mesmo diploma legal, e artigos 883, 876 parágrafo único e

parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT, para que efetue o

pagamento espontâneo do débito no prazo de 15 dias, e o autor

para que informe se, em caso de ausência de pagamento voluntário

do seu crédito, pretende que seja iniciada a execução com ativação

do sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como manifestação

positiva, com início imediato da execução.

No caso de ausência de advogado cadastrado, proceda-se à

citação por mandado judicial, sendo que, no eventual insucesso da

citação, determino desde já sua citação por edital.

Se não observada a ordem legal para nomeação à penhora, voltem-

me conclusos para penhora de bens e créditos da executada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

 EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 28 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100475-36.2023.5.01.0282
RECLAMANTE JOAO VICTOR TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

RECLAMADO JMR COMERCIO, SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL BARRETO BASTOS(OAB:
196301/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO BRUNO BORGES
MANHAES

ADVOGADO TARCISIO ALVES LEITE DE
FARIA(OAB: 63806/RJ)

ADVOGADO JULIO GAMA FERNANDES(OAB:
178580/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR TAVARES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31bd90f

proferido nos autos.

Em vista da manifestação de ID. 2db9a81 e considerando se tratar

do único patrono habilitado pela ré JMR COMERCIO, SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA, conforme procuração de ID. 26fa96e,

fica redesignada a audiência de instrução por videoconferência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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(arts. 236, §3º, 367, e §5º/CPC):

DATA: Quarta-feira, 05/06/2024

HORA: 15h30

Intimação das partes abrange comparecimento para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (sum. 74/TST).

Testemunhas na forma do art. 825/CLT. Somente haverá adiamento

e correspondente intimação caso haja comprovação do convite

(para tal fim, será considerado qualquer meio físico ou eletrônico

que evidencie a comunicação).

Eventual dificuldade de acesso será aferida na própria audiência.

Em caso de impossibilidade absoluta de algum participante, poderá

ser designada audiência híbrida ou presencial.

Orientações:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada;

I. participantes deverão portar documento de identificação, sendo

autor e testemunhas preferencialmente CTPS; pessoa jurídica

poderá se fazer substituir por preposto com credencial e que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão a parte;

J. autos disponíveis no PJe (para advogados cadastrados) ou por

consulta pública no https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; todos

os documentos deverão ser apresentados eletronicamente; dúvidas

poderão ser sanadas no https://www.trt1.jus.br/pje/principal;

K. advogados deverão providenciar credenciamento no PJe e

habilitação em cada processo de atuação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100475-36.2023.5.01.0282
RECLAMANTE JOAO VICTOR TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO GOMES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 177418/RJ)

RECLAMADO JMR COMERCIO, SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL BARRETO BASTOS(OAB:
196301/RJ)

RECLAMADO ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 251012/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO BRUNO BORGES
MANHAES

ADVOGADO TARCISIO ALVES LEITE DE
FARIA(OAB: 63806/RJ)

ADVOGADO JULIO GAMA FERNANDES(OAB:
178580/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BRUNO BORGES MANHAES

  - JMR COMERCIO, SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31bd90f

proferido nos autos.

Em vista da manifestação de ID. 2db9a81 e considerando se tratar

do único patrono habilitado pela ré JMR COMERCIO, SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA, conforme procuração de ID. 26fa96e,

fica redesignada a audiência de instrução por videoconferência

(arts. 236, §3º, 367, e §5º/CPC):

DATA: Quarta-feira, 05/06/2024

HORA: 15h30

Intimação das partes abrange comparecimento para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (sum. 74/TST).

Testemunhas na forma do art. 825/CLT. Somente haverá adiamento

e correspondente intimação caso haja comprovação do convite

(para tal fim, será considerado qualquer meio físico ou eletrônico

que evidencie a comunicação).

Eventual dificuldade de acesso será aferida na própria audiência.

Em caso de impossibilidade absoluta de algum participante, poderá

ser designada audiência híbrida ou presencial.

Orientações:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada;

I. participantes deverão portar documento de identificação, sendo

autor e testemunhas preferencialmente CTPS; pessoa jurídica

poderá se fazer substituir por preposto com credencial e que tenha

conhecimento dos fatos, cujas declarações obrigarão a parte;

J. autos disponíveis no PJe (para advogados cadastrados) ou por

consulta pública no https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; todos

os documentos deverão ser apresentados eletronicamente; dúvidas

poderão ser sanadas no https://www.trt1.jus.br/pje/principal;

K. advogados deverão providenciar credenciamento no PJe e

habilitação em cada processo de atuação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100394-89.2020.5.01.0283
RECLAMANTE FATIMA LUCILA RANGEL DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA LUCILA RANGEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FATIMA LUCILA RANGEL DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

informe em 10 dias os seus dados bancários para fins de

recebimento de valores quando da finalização dos respectivos

Precatórios/RPVs.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100602-71.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ROMARIO DE SOUZA DE AZEVEDO

ADVOGADO NAYARA GILDA GOMES ACHA(OAB:
220286/RJ)

ADVOGADO PENELOPE ISABELE PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 251631/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL RESERVA
FLAMBOYANT

ADVOGADO ADRIANO AZEVEDO
COUTINHO(OAB: 161581/RJ)

RECLAMADO SOLUCAO CORRETAGEM DE
SEGUROS, GESTAO E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO ADRIANO AZEVEDO
COUTINHO(OAB: 161581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO DE SOUZA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROMARIO DE SOUZA DE AZEVEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que,

no prazo legal, informe se, em caso de ausência de pagamento

voluntário do seu crédito, pretende que seja iniciada a execução

com ativação do sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva, com início imediato da execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100602-71.2023.5.01.0282
RECLAMANTE ROMARIO DE SOUZA DE AZEVEDO

ADVOGADO NAYARA GILDA GOMES ACHA(OAB:
220286/RJ)

ADVOGADO PENELOPE ISABELE PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 251631/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL RESERVA
FLAMBOYANT
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ADVOGADO ADRIANO AZEVEDO
COUTINHO(OAB: 161581/RJ)

RECLAMADO SOLUCAO CORRETAGEM DE
SEGUROS, GESTAO E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO ADRIANO AZEVEDO
COUTINHO(OAB: 161581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO CORRETAGEM DE SEGUROS, GESTAO E
ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOLUCAO CORRETAGEM DE SEGUROS,

GESTAO E ADMINISTRADORA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

efetue o pagamento espontâneo do débito no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ACum-0101372-74.2017.5.01.0282
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. NA IND. DA

CONSTRUCAO CIVIL E DO
MOBILIARIO DE CAMPOS NORTE
NOROESTE

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA NOGUEIRA DA
GAMA(OAB: 140068/RJ)

RÉU IMBEG - IMBE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES RIBEIRO
NETO(OAB: 93787/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMBEG - IMBE ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbc6041

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À empresa ré para se manifestar sobre as petições, id. 1e3ff0c /

7117061. Prazo, 10 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0101372-74.2017.5.01.0282
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. NA IND. DA

CONSTRUCAO CIVIL E DO
MOBILIARIO DE CAMPOS NORTE
NOROESTE

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA NOGUEIRA DA
GAMA(OAB: 140068/RJ)

RÉU IMBEG - IMBE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES RIBEIRO
NETO(OAB: 93787/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. NA IND. DA CONSTRUCAO CIVIL E
DO MOBILIARIO DE CAMPOS NORTE NOROESTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbc6041

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À empresa ré para se manifestar sobre as petições, id. 1e3ff0c /

7117061. Prazo, 10 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0100206-60.2024.5.01.0282
AUTOR ALLAN FURTADO PANISSET

ADVOGADO GUILHERME JACQUES MORENO
ALCANTARA(OAB: 236093/RJ)

ADVOGADO GABRIEL WILWERTH DA CUNHA
LIMA(OAB: 211909/RJ)

AUTOR LAURA PEIXOTO FAGUNDES
RAMOS PANISSET

ADVOGADO GABRIEL WILWERTH DA CUNHA
LIMA(OAB: 211909/RJ)

ADVOGADO GUILHERME JACQUES MORENO
ALCANTARA(OAB: 236093/RJ)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN FURTADO PANISSET

  - LAURA PEIXOTO FAGUNDES RAMOS PANISSET

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7e7f52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº PetCiv-0100206-60.2024.5.01.0282
AUTOR ALLAN FURTADO PANISSET

ADVOGADO GUILHERME JACQUES MORENO
ALCANTARA(OAB: 236093/RJ)

ADVOGADO GABRIEL WILWERTH DA CUNHA
LIMA(OAB: 211909/RJ)

AUTOR LAURA PEIXOTO FAGUNDES
RAMOS PANISSET

ADVOGADO GABRIEL WILWERTH DA CUNHA
LIMA(OAB: 211909/RJ)

ADVOGADO GUILHERME JACQUES MORENO
ALCANTARA(OAB: 236093/RJ)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7e7f52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100022-07.2024.5.01.0282
RECLAMANTE THAYNARA BRAGA PASSOS

ADVOGADO FABRICIO FRANCA MANHAES(OAB:
154909/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE
CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82f5d49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) dou parcial provimento aos embargos de declaração apenas

para sanar erro material e esclarecer que as parcelas deferidas na

sentença são apenas aquelas discriminadas em seu dispositivo.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100022-07.2024.5.01.0282
RECLAMANTE THAYNARA BRAGA PASSOS

ADVOGADO FABRICIO FRANCA MANHAES(OAB:
154909/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNARA BRAGA PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82f5d49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) dou parcial provimento aos embargos de declaração apenas

para sanar erro material e esclarecer que as parcelas deferidas na

sentença são apenas aquelas discriminadas em seu dispositivo.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100914-47.2023.5.01.0282
RECLAMANTE BRUNA ALMEIDA BARBOSA

ADVOGADO PALMIRO NOVELI TORRES DA
FONSECA FILHO(OAB: 33795/PE)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0009b94

proferido nos autos.

Vistos

Ante o integral pagamento do acordo, dou por extinta a execução

pelo seu adimplemento.

Efetue-se o registro das parcelas

Cancelem-se o BNDT e as penhoras eventualmente efetuadas

Intimem-se.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para sentença de

extinção.
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CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100293-50.2023.5.01.0282
RECLAMANTE VERONICA NUNES DA SILVA

ADVOGADO PILAR CARVALHO RIBEIRO GOMES
FREITAS(OAB: 154724/RJ)

RECLAMADO A COUTINHO FLORINDO
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fccce8b

proferido nos autos.

Vistos.

Reconsidero em parte o despacho anterior.

Intime-se o autor para que no prazo de 05 dias informe se possui

CTPS no modelo físico ou digital.

Sendo digital, intime-se a reclamada para que no prazo de 10 dias

proceda à anotação na CTPS da autora da data de término do

contrato de emprego (28/02/2023), conforme determinado em

sentença.

Decorrido o prazo, deverá a Secretaria efetuar a anotação via

sistema E-SOCIAL pelo prazo de 30 dias.

Sendo física, intimem-se as partes para comparecerem na

Secretaria da Vara, em dia e hora a serem designados, a fim de que

a ré proceda à anotação na CTPS do autor, conforme determinado

em sentença.

Na omissão da reclamada, deverá a Secretaria efetuar a anotação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100914-47.2023.5.01.0282
RECLAMANTE BRUNA ALMEIDA BARBOSA

ADVOGADO PALMIRO NOVELI TORRES DA
FONSECA FILHO(OAB: 33795/PE)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ALMEIDA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0009b94

proferido nos autos.

Vistos

Ante o integral pagamento do acordo, dou por extinta a execução

pelo seu adimplemento.

Efetue-se o registro das parcelas

Cancelem-se o BNDT e as penhoras eventualmente efetuadas

Intimem-se.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para sentença de

extinção.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100135-58.2024.5.01.0282
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO FERRAZ PINTO

ADVOGADO GLEISSON GIL DOS SANTOS
SILVA(OAB: 169691/RJ)

RECLAMADO PAULO FRANCISCO ROCHA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO FERRAZ PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eb24c5

proferido nos autos.

Em vista da certidão de ID. 44a8406, retiro o processo de pauta.

[!] Providências:

- o autor, no prazo de 5 dias, deverá fornecer novo(s) endereço(s)

da parte ré, sob pena de extinção do processo, sem resolução do

mérito;

- vindo a informação, deverá a Secretaria designar audiência inicial,

com citação da parte ré e intimação da parte autora.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100400-94.2023.5.01.0282
RECLAMANTE RAFAEL ALEXANDRE SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 702e40c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:
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a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100400-94.2023.5.01.0282
RECLAMANTE RAFAEL ALEXANDRE SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO KARINE MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 204513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALEXANDRE SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 702e40c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Com base nos fundamentos acima:

a) conheço dos embargos de declaração;

b) nego provimento aos embargos de declaração.

À Secretaria para intimação das partes.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100594-65.2021.5.01.0282
RECLAMANTE AMARO FILHO PEREIRA BATISTA

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SEIXAS(OAB:
177013/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO FILHO PEREIRA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c41f7f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a manifestação do autor pelo prazo de 30 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011300-56.2008.5.01.0282
RECLAMANTE EDINA RANGEL DO ESPIRITO

SANTO SILVA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO EVANE DA SILVA NOVAES JORGE

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 5º OFÍCIO DE NOTAS
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
DETRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA RANGEL DO ESPIRITO SANTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 333a71b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se a resposta do Cartório do Ofício único de Distribuição

pelo prazo de 30 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100222-87.2019.5.01.0282
RECLAMANTE MICAEL FIRME PEREIRA

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA MATA(OAB:
172756/RJ)

RECLAMADO VIACAO SAO FRANCISCO DO
ITABAPOANA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL NETTO MARTINS(OAB:
184054/RJ)

ADVOGADO MARIANNA YOUNG PADRAO(OAB:
199736/RJ)

ADVOGADO PAULO LEIRSON RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 1137/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 128321/RJ)

RECLAMADO FATIMA DAS GRACAS LINHARES
PASSOS MENEZES

ADVOGADO PAULO LEIRSON RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 1137/RJ)

RECLAMADO GILSON ALVES MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAEL FIRME PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db59e9d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a impugnação

oposta pela parte, id. 8b8af35. Prazo, 10 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100374-62.2024.5.01.0282
RECLAMANTE VOLGRAN SILVANO DA SILVA NETO

ADVOGADO LARA TARDIN FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 219445/RJ)

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECLAMADO TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLGRAN SILVANO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VOLGRAN SILVANO DA SILVA NETO

Comparecer à audiência INICIAL telepresencial no dia 09/07/2024

13:15h.

O acesso à sala de audiências virtual deverá ocorrer por meio do

seguinte link, sem necessidade de convite, ID. ou senha:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual ou, para

advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte ré ensejará a caracterização de sua revelia, além

da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte autora preferencialmente de sua CTPS.

Quanto à parte ré, caso seja pessoa jurídica e se faça substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. No mais, a pessoa

jurídica de direito privado, seja ré ou autora, deverá informar o

número do CNPJ, bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração, constando o número do CPF do(s) sócio(s), tudo

em formato eletrônico.

4 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe, sua habilitação em cada processo em que pretenda

atuar.

5 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico até uma hora

antes do início da audiência, cabendo à parte utilizar os próprios

meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de

apoio ao usuário do PJe (https://www.trt1.jus.br/pje/principal-

atendimento) ou da Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Campos

dos Goytacazes (22-3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br).

6 - NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA

INICIAL. De qualquer forma, ficam as partes cientes de que, caso

pretendam a intimação de testemunhas para a audiência

subsequente (de instrução), deverão informar, já na audiência

inicial, sob pena de preclusão, a qualificação completa das

testemunhas (nome, endereço e CPF), a fim de viabilizar seu

cadastro no PJe e posterior intimação. Caso os dados não sejam

fornecidos na audiência inicial, as testemunhas deverão ser

conduzidas à audiência de instrução independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova

7 - A homologação de acordo poderá ser feita por decisão, ou seja,

não necessariamente em audiência. Para tanto, bastará a

apresentação de petição conjunta, assinada pelas partes e/ou

advogados com poderes específicos (podendo ser substituída por

outra prova inequívoca da ciência dos termos do acordo). De

qualquer forma, poderão as partes requerer a qualquer momento a

designação de audiência de conciliação.

8 - É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

9 - Orientações sobre a audiência telepresencial:

A. será realizada pela plataforma Zoom;

B. acesso pelo link único https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.cg (sem

necessidade de senha, ID. ou convite prévio);

C. dificuldade de acesso poderá ser dirimida pela Secretaria (22-

3054.2805; vt02.cg@trt1.jus.br);

D. celular: baixar aplicativo Zoom; acessar link único;

E. computador: baixar programa Zoom ou acessar diretamente pelo

navegador; acessar link único;

F. aguardar admissão na reunião; serão necessários microfone e

câmera, que podem ser do próprio celular/computador; fone de

ouvido tende a ser melhor na captação do som e redução de ruídos;

G. após admissão, aguardar, com microfone desligado, chamada do

processo em que atuará;

H. acesso deve ser preferencialmente individual; fica autorizado

acesso conjunto em escritórios advocatícios, endereços de partes e

locais externos, desde que exista possibilidade de isolamento dos

participantes, não haja fatores que dificultem transmissão (barulho,

problemas de iluminação, etc.) e seja possível exibição do ambiente

em 360º, caso solicitada.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA SANTOS FERNANDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101282-66.2017.5.01.0282
RECLAMANTE CINTIA CUNHA ACRUCHE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BIANCA LOPES DIAS CRESPO
RANGEL(OAB: 187801/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO SADY PAULO SOARES KAPPS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMÍNIO BARÃO DO RIO
BRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PETRÓPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO DE
SAQUAREMA/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CUNHA ACRUCHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CINTIA CUNHA ACRUCHE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que,

caso queira,proponha novos meios de execução. Prazo, 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0100989-57.2021.5.01.0282
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DOS SANTOS AREAS

ADVOGADO ANA ALICE DA SILVA LIMA(OAB:
183817/RJ)

RECLAMADO GILMARA JOANA PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO G J P DA SILVA COMERCIO E
AGRICULTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DOS SANTOS AREAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LUIZ DOS SANTOS AREAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

informe se, em caso de ausência de pagamento voluntário do seu

crédito, pretende que seja iniciada a execução com ativação do

sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como manifestação

positiva, com início imediato da execução, no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ETCiv-0100618-25.2023.5.01.0282
EMBARGANTE JULIANA RANGEL PEREIRA

ADVOGADO CLESIA GLORIA MORAES ALMEIDA
ALVES(OAB: 67510/RJ)

ADVOGADO JEANN OLIVEIRA BATISTA RAMOS
GOMES(OAB: 167428/RJ)

EMBARGANTE SCHIRLEY RANGEL PEREIRA

ADVOGADO CLESIA GLORIA MORAES ALMEIDA
ALVES(OAB: 67510/RJ)

ADVOGADO JEANN OLIVEIRA BATISTA RAMOS
GOMES(OAB: 167428/RJ)

EMBARGADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

EMBARGADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

EMBARGADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

EMBARGADO VIACAO RANGEL LTDA

EMBARGADO ROBSON PIMENTEL AZEVEDO

ADVOGADO LEONARDO PESSANHA
CRESPO(OAB: 126382/RJ)

EMBARGADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PIMENTEL AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBSON PIMENTEL AZEVEDO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

contra-minutar agravo de petição de ID 9f83bd7, no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100365-03.2024.5.01.0282

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE ERICA MACIEL ARAUJO

ADVOGADO ROMUALDO MENDES DE FREITAS
FILHO(OAB: 92706/RJ)

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA MACIEL ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c0d2e

proferido nos autos.

Vistos

Intime-se o autor para que traga aos autos, em 5 dias, documento

que comprove a alegação quanto à realização rotineira de

processos seletivos para contratação de novos empregados na

cidade de Campos dos Goytacazes.

A ré deverá também deverá ser intimada para apresentação da

documentação citada acima.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100322-08.2020.5.01.0282
RECLAMANTE JOSIELLI DA MOTA MACHADO

ADVOGADO ELVIO CARLOS PADILHA(OAB:
134871/MG)

ADVOGADO WALACE TELES DUARTE(OAB:
183223/RJ)

RECLAMADO NELSON NUNES CANNIZZA NETO

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

RECLAMADO RODRIGO FABRICIO DE ARRUDA

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

RECLAMADO R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON NUNES CANNIZZA NETO

  - RODRIGO FABRICIO DE ARRUDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1396b

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel: - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100322-08.2020.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: JOSIELLI DA MOTA MACHADO

RECLAMADO: R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL e

outros (2)

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Cumpra-se a sentença de ID 2fb1c91, intimando-se os sócios da

executada, na pessoa de seu patrono, por DEJT, na forma do Art.

513, parágrafo 2º, I, do NCPC c/c com o do Art. 523, caput do

mesmo diploma legal, e artigos 883, 876 parágrafo único e

parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT, para que efetuem o

pagamento espontâneo do débito no prazo de 15 dias.

Decorrido in albis, ative-se o SISBAJUD,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

 EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100470-19.2020.5.01.0282
RECLAMANTE JAQUELINE RIBEIRO SOARES

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECLAMADO R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYNNAN LORYENE BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 37381/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE RIBEIRO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7da8152

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel: - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PROCESSO: 0100470-19.2020.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: JAQUELINE RIBEIRO SOARES

RECLAMADO: R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL e

outros (1)

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando o disposto no artigo 31, caput, da Resolução CNJ

303/2019, intime-se a parte autora para que informe em 10 dias os

seus dados bancários para fins de recebimento de valores quando

da finalização dos respectivos Precatórios/RPVs.

Após, expeça-se o referido Precatório/RPV.

Em caso de ser expedida RPV, decorrido o prazo sem pagamento,

ative-se o sistema SISBAJUD pelo valor devido.

Se positivo, intime-se a ré para se manifestar sobre o bloqueio, no

prazo legal, para os fins de direito.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se os respectivos alvarás

judiciais, dando-se ciência ao autor.

Tudo feito, venham os autos conclusos para extinção da execução.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

 EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100065-46.2021.5.01.0282
EXEQUENTE MARCIO SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO BIANCA LOPES DIAS CRESPO
RANGEL(OAB: 187801/RJ)

EXECUTADO ROGERIA MARIA GUIMARAES
GIOFFI

ADVOGADO HELIO JOSE RODRIGUES
CABRAL(OAB: 77027/RJ)

EXECUTADO VERONICA DO NASCIMENTO
TERRA

EXECUTADO CONVERTEDORA BENTA PEREIRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SOARES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cb4ce9

proferido nos autos.

Vistos

Intime-se o autor para que se manifeste sobre os embargos de Id

3a03f14. Prazo, 5 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100886-79.2023.5.01.0282
RECLAMANTE RENATO DE ALMEIDA CORDEIRO

ADVOGADO TAINA DA SILVA SOUSA(OAB:
250188/RJ)

ADVOGADO DANIELA PACHECO DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 141665/RJ)

RECLAMADO CERAMICA UNIAO DE CAMPOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO PAULO SA GRANJA DE
ABREU(OAB: 114560/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VICTOR MANHAES
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE ALMEIDA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e08b8c9

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel: - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100886-79.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: RENATO DE ALMEIDA CORDEIRO

RECLAMADO: CERAMICA UNIAO DE CAMPOS LTDA - ME

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se o autor para que no prazo de 05 dias informe se possui

CTPS no modelo físico ou digital.

Sendo digital, intime-se a ré para que no prazo de 10 dias proceda à

anotação na CTPS do autor das datas de admissão e desligamento

(01/12/2021 a 29/06/2023), da função (forneiro) e do salário

(R$420,00 por semana), conforme determinado em sentença.

Decorrido o prazo, deverá a Secretaria efetuar a anotação via

sistema E-SOCIAL pelo prazo de 30 dias.

Sendo física, intimem-se as partes para comparecerem na

Secretaria da Vara, em dia e hora a serem designados, a fim de que

a ré proceda à anotação na CTPS do autor, conforme determinado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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em sentença. Na omissão da reclamada, deverá a Secretaria

efetuar a anotação.

Expeça-se ofício ao Ministério do Trabalho a fim de que, caso

atendidos os demais requisitos, seja concedido ao autor o seguro-

desemprego.

Intime-se o autor para que apresente, em 08 dias úteis, na forma

do art. 879 da CLT, com a nova redação dada pela Lei no

13.467/2017, os cálculos de liquidação, com demonstrativo

atualizado, individualizado e mensal dos valores que entende

devidos, inclusive com o cálculo da contribuição previdenciária

(parte do empregado e do empregador), resguardando-se à UNIÃO

o prazo do artigo 879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo,

ou seja, quando satisfeito o crédito do autor.

Vindos os cálculos, intime-se a ré para apresentar, no prazo de

08 dias úteis, nos termos do art. 879 parágrafo 2º da CLT, com a

nova redação dada pela Lei no 13.467/2017, impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Após, à Contadoria para verificação.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

 EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100504-86.2023.5.01.0282
RECLAMANTE LUCIANO DE AZEREDO PEREIRA

ADVOGADO RENILSON DAS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 204032/RJ)

RECLAMADO VICTOR COSTA ATACADO
DISTRIBUIDOR LTDA

ADVOGADO LAURO MAGALHAES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 151143/RJ)

TESTEMUNHA LUCAS SOUZA DA PAIXAO

TESTEMUNHA JAIR PAES DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE AZEREDO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcec19f

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes

RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO,

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ - CEP: 28010-801

tel:  - e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100504-86.2023.5.01.0282

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: LUCIANO DE AZEREDO PEREIRA

RECLAMADO: VICTOR COSTA ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante o contido no Provimento nº 01/2014 deste Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as alterações promovidas pelo

Provimento nº 2/2017, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela ré - ID

c3ecd43.

Recebo o apelo apresentado.

Ao recorrido (autor).

Tudo feito, decorridos os prazos e conferidos os autos, remetam-se

os mesmos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, com as

nossas homenagens de estilo. 

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100606-05.2023.5.01.0284
RECLAMANTE ELIANE GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO DANIELA PASSOS DE OLIVEIRA
BAZETH(OAB: 246029/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

RECLAMADO MENDES DOS SANTOS REFEICOES
COLETIVAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO Gustavo Pereira Barbosa(OAB:
119054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE GONCALVES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3825442

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Ré para manifestar-se sobre a petição de Id

#id:619cf02, em 5 dias, valendo o silêncio como concordância.

Inerte, remetam-se os autos à Contadoria para apuração do valor

devido, conforme constante no termo de conciliação de Id a21c79b,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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bem como, do valor da cota previdenciária devida, se for o caso.

Feito, independentemente de intimação, providencie a Secretaria o

registro de início da fase de execução e venham os autos conclusos

para penhora de bens e créditos da executada, com ativação do

sistema SISBAJUD.

Infrutífera a tentativa de bloqueio on line, em atendimento ao

disposto no art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa nº 1470/2011

do TST, à conclusão para inclusão de dados do executado no

BNDT, se transcorrido o prazo de 45 dias, previsto no artigo

883-A da CLT e prosseguimento, quanto aos demais atos

executórios.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100606-05.2023.5.01.0284
RECLAMANTE ELIANE GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO DANIELA PASSOS DE OLIVEIRA
BAZETH(OAB: 246029/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

RECLAMADO MENDES DOS SANTOS REFEICOES
COLETIVAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO Gustavo Pereira Barbosa(OAB:
119054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES DOS SANTOS REFEICOES COLETIVAS SERVICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3825442

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a Ré para manifestar-se sobre a petição de Id

#id:619cf02, em 5 dias, valendo o silêncio como concordância.

Inerte, remetam-se os autos à Contadoria para apuração do valor

devido, conforme constante no termo de conciliação de Id a21c79b,

bem como, do valor da cota previdenciária devida, se for o caso.

Feito, independentemente de intimação, providencie a Secretaria o

registro de início da fase de execução e venham os autos conclusos

para penhora de bens e créditos da executada, com ativação do

sistema SISBAJUD.

Infrutífera a tentativa de bloqueio on line, em atendimento ao

disposto no art. 1º, § 4º da Resolução Administrativa nº 1470/2011

do TST, à conclusão para inclusão de dados do executado no

BNDT, se transcorrido o prazo de 45 dias, previsto no artigo

883-A da CLT e prosseguimento, quanto aos demais atos

executórios.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0223300-22.1999.5.01.0282
RECLAMANTE OSEAS LUNA MOTA

ADVOGADO VINICIUS TADEU TATAGIBA
ANOMAL(OAB: 231729/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO HENRIQUE
SOUZA

RECLAMANTE LUIZ CARLOS LYRA DOS SANTOS

RECLAMADO ANA PAULA LEMOS MACHADO

RECLAMADO PEDRO ANGELO FERREIRA
DUARTE

RECLAMADO ELIZETE BRANDAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEAS LUNA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b4766b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para vistas do resultado do DIRPF bem como

para indicar em 30 dias, meios efetivos de prosseguimento da

execução, ciente de que a omissão poderá ensejar início da

contagem do prazo e prescrição intercorrente.

                   No silêncio a execução será arquivada

provisoriamente pelo prazo prescricional de 2 anos.

Ressalta este Juízo que o simples requerimento para localização de

pessoas e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002582-94.2013.5.01.0282
RECLAMANTE CARLOS ADRIANO MENDONCA

GENARIO

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO VALDOMIRO FRANCISCO COAN

RECLAMADO GERALDO JOAO COAN

RECLAMADO CLAUDIMIR JOSE DE MELARE
COAN

RECLAMADO RUBENS ALBERTO COAN

RECLAMADO GERALDO J. COAN & CIA. LTDA

ADVOGADO DENIS TOLEDO LOPES(OAB:
321867/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANDREIA TEZOTTO SANTA
ROSA(OAB: 224410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADRIANO MENDONCA GENARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98e422a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para vistas do resultado da DIRPF bem como

para indicar em 30 dias, meios efetivos de prosseguimento da

execução, ciente de que a omissão poderá ensejar início da

contagem do prazo e prescrição intercorrente.

                   No silêncio a execução será arquivada

provisoriamente pelo prazo prescricional de 2 anos.

Ressalta este Juízo que o simples requerimento para localização de

pessoas e/ou renovação de bloqueio on line que anteriormente

restou infrutífero não serão considerados como impulso processual.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

    EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-61.2012.5.01.0282
RECLAMANTE DAIANE GUIMARAES PESSANHA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO FABIO DE OLIVEIRA TELES

RECLAMADO VITOR LIRA PESSANHA

RECLAMADO VILIPE - ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Distribuidor, Contador e
Partidor de Sao Joao da Barra

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO DE
SÃO JOÃO DA BARRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Distribuidor de Campos dos
Goytacazes

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE GUIMARAES PESSANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAIANE GUIMARAES PESSANHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

esclarecer a efetividade da medida pretendida.Prazo, 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ISAURA BATISTA CUNHA VARGAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100203-52.2017.5.01.0282
RECLAMANTE RITA DE CASSIA DA CAL GOMES

ADVOGADO RITA DE CASSIA NAVARRO DE
OLIVEIRA ALMEIDA(OAB: 1130/RJ)

ADVOGADO PAULO LEIRSON RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 1137/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301/RJ)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DA CAL GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RITA DE CASSIA DA CAL GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

BEATRIZ RANGEL REIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100203-52.2017.5.01.0282
RECLAMANTE RITA DE CASSIA DA CAL GOMES

ADVOGADO RITA DE CASSIA NAVARRO DE
OLIVEIRA ALMEIDA(OAB: 1130/RJ)

ADVOGADO PAULO LEIRSON RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 1137/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917/RJ)

ADVOGADO BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301/RJ)

ADVOGADO DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

BEATRIZ RANGEL REIS

Assessor

3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES

Edital

Processo Nº ATOrd-0100392-85.2021.5.01.0283
RECLAMANTE JECIMAR BASTOS MACHADO

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MEGATEC LTDA

ADVOGADO RENAN FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 28186/GO)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MEGATEC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSTRUTORA MEGATEC LTDA

O/A MM. Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Campos dos

Goytacazes, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) CITADO(s)CONSTRUTORA MEGATEC

LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

pagar, em 48 horas os valores abaixo discriminados, ou garantir a

execução:

Líquido ao autor: R$131.289,54

INSS:R$21.917,77

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:R$13.204,15

DESPESA DE EXECUÇÃO: R$ 11,06

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100104-06.2022.5.01.0283
RECLAMANTE ESTELIANE PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO JOAO CARLOS AREAS FIUZA(OAB:
167672/RJ)

RECLAMADO SAO JOAO DA BARRA CURSOS
LIVRES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELA DE SOUZA BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

RANDAL GOMES RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDAL GOMES RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS da 3ª

Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RANDAL

GOMES RANGEL, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença de id aaaf95e proferida nos

autos:

"... ACOLHO o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada na presente ação

trabalhistadeterminando que os seus atuais sócios respondam

pelo crédito exequendo. Eventual inclusão de ex-sócios será

apreciada em outra oportunidade, devendo, se for o caso, ser

instaurado novo incidente após as tentativas frustradas de execução

em relação aos atuais sócios... "

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100104-06.2022.5.01.0283
RECLAMANTE ESTELIANE PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO JOAO CARLOS AREAS FIUZA(OAB:
167672/RJ)

RECLAMADO SAO JOAO DA BARRA CURSOS
LIVRES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELA DE SOUZA BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

RANDAL GOMES RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DE SOUZA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS da 3ª

Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARCELA

DE SOUZA BORGES, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença de id aaaf95e proferida nos

autos:

"... ACOLHO o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada na presente ação

trabalhistadeterminando que os seus atuais sócios respondam

pelo crédito exequendo. Eventual inclusão de ex-sócios será

apreciada em outra oportunidade, devendo, se for o caso, ser

instaurado novo incidente após as tentativas frustradas de execução

em relação aos atuais sócios... "

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100063-05.2023.5.01.0283
RECLAMANTE CARLA BARBOSA FIGUEIREDO

ADVOGADO AMANDA NOGUEIRA PEREIRA(OAB:
183039/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE CAMPOS

ADVOGADO ALBERTO WAGNER GEBARA(OAB:
71577/RJ)

ADVOGADO HELIA CRISTINA GASPAR
TAVARES(OAB: 117891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE
CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOCIEDADE PORTUGUESA DE

BENEFICENCIA DE CAMPOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para vir

com os devidos depósitos mensais e sucessivos.Esses depósitos

deverão ser efetuados em guias separadas de acordo com cada

credora (autora e patrona), com exceção da cota previdenciária e

das custas que deverão ser recolhidas em guias próprias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100725-03.2022.5.01.0283
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA MACHADO

JUNIOR

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA MACHADO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL DA SILVA MACHADO JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento. Prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100649-76.2022.5.01.0283
RECLAMANTE MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA

SILVA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA

SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento. Prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS LAERTH DE SALVO BROCHADO

Servidor

Processo Nº ACPCiv-0100524-79.2020.5.01.0283
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO PREMAG SISTEMA DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO GOMES
FERNANDES(OAB: 161864/RJ)

ADVOGADO CYBELE RAMOS RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 148534/RJ)

ADVOGADO THAIS FONSECA E COSTA(OAB:
160248/RJ)

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

PERITO ALEXANDRE PACHECO TERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMAG SISTEMA DE CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db93f80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo celebrado nos autos do Processo 0100658-

59.2023.5.01.0491, sem oposição do Ministério Público do

Trabalho, acolho o requerimento da ré e extingo o feito sem

resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, ante a

perda superveniente de objeto.

Não havendo parte sucumbente na presente lide, e sendo vedado o

adiamento de honorários periciais na forma do art. 19 da Lei

7.347/85,deverá o pagamento dos honorár ios ser  de

responsabilidade da União, em conformidade com a Súmula 457 do

TST, a Resolução 66/2010 do CSJT, o Ato 88/2011 e com o Ato

15/2014, ambos deste Tribunal.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES

Edital

Processo Nº ATAlc-0100659-20.2022.5.01.0284
RECLAMANTE CAMILA DOS SANTOS MAGALHAES

NUNES

ADVOGADO BRUNO GOMES SANTOS
ALMEIDA(OAB: 222284/RJ)

RECLAMADO EVERLY L. BESHARA
RESTAURANTE

RECLAMADO EVERLY LOUIS BESHARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERLY LOUIS BESHARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUIS GUILHERME BUENO BONIN da 4ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) EVERLY LOUIS

BESHARA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob pena

de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100169-95.2022.5.01.0284
RECLAMANTE ENEIAS ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
43246/MG)

RECLAMADO AFEP CONSTRUTORA EIRELI - EPP

RECLAMADO MELO TEIXEIRA-ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO EVARISTO
DE PAIVA

RECLAMADO ABUD WAGNER CONSTRUTORA
LTDA.

ADVOGADO LUAN HENRIQUES MACHADO(OAB:
218406/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JAILSON EVARISTO DE
PAIVA

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS DA SILVA FIAES

TESTEMUNHA DJAVAN CARVALHO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFEP CONSTRUTORA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUIS GUILHERME BUENO BONIN da 4ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) notif icado(s) AFEP

CONSTRUTORA EIRELI - EPP, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para Tomar ciência da decisão de IDPJ -

(Sentença) - 9c7dcc5 - no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100011-49.2022.5.01.0281
RECLAMANTE WILLYMAR GUEDES MACHADO

ADVOGADO WALACE TELES DUARTE(OAB:
183223/RJ)

ADVOGADO ELVIO CARLOS PADILHA(OAB:
134871/MG)

RECLAMADO RAFAEL SIMOES MUNIZ

RECLAMADO CHARLOTTE DELALIBERA
DOURADO

RECLAMADO CAMPEAO DOS PNEUS E RODAS
EIRELI

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITALY CLUB AUTO SERVICOS
CEILANDIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLOTTE DELALIBERA DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUIS GUILHERME BUENO BONIN da 4ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CHARLOTTE

DELALIBERA DOURADO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para Tomar ciência da decisão de IDPJ - (Sentença) -

3839450, no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100517-16.2022.5.01.0284
RECLAMANTE TATIANE AUGUSTO LIMA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO DESIREE ROCHA FRANCO DE
MENEZES

RECLAMADO ANDRE SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO LUCIANA FAZZIO DE ANDRADE
CORDEIRO

ADVOGADO MICHELE SANTUZZI QUEIROGA
PEREIRA DA COSTA(OAB:
103556/RJ)

ADVOGADO Celia Cristina Medeiros de
Mendonça(OAB: 77356/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUIS GUILHERME BUENO BONIN da 4ª Vara do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) INSTITUTO DOS

LAGOS - RIO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para Tomar ciência da decisão de IDPJ (Sentença) - 6b6be3f -

no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100864-20.2020.5.01.0284
RECLAMANTE DEISY FELICIANO DOS SANTOS

ADVOGADO CICERO LOURENÇO DA SILVA(OAB:
64996/RJ)

RECLAMADO CAEL SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAEL SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUIS GUILHERME BUENO BONIN da 4ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) CAEL SERVICOS E

CONSTRUCOES EIRELI , que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para conforme sentença transitada em julgado, vir

com o pagamento do valor devido em 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100862-84.2019.5.01.0284
RECLAMANTE LIVIA BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO SL. VIANA COMERCIO E SERVICOS

ADVOGADO FABRINNE RANGEL DA
PAIXAO(OAB: 130462/RJ)

ADVOGADO JORGE GOMES BASTOS
JUNIOR(OAB: 138490/RJ)

RECLAMADO SIMONE LAGES VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM
CAMPOS DOS GOYCATAZES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON DE OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE OLIVEIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LUIS GUILHERME BUENO BONIN da 4ª Vara do

Trabalho de Campos dos Goytacazes, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ROBSON DE

OLIVEIRA TAVARES, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do(s) bloqueio(s) efetuado(s), pelo prazo de

05 dias para, querendo, oferecer embargos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100094-56.2022.5.01.0284
RECLAMANTE PAULO JORGE MARQUES

MAGALHAES

ADVOGADO WILLIAM DIAS DA SILVA REIS(OAB:
209954/RJ)

ADVOGADO FAREZ AL RASCHED IBN
ASSIR(OAB: 215018/RJ)

RECLAMADO LEILA C P MACHADO ALVES M E -
ME

ADVOGADO DANNIEL GUALBERTO PERES
BATISTA(OAB: 197610/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JORGE MARQUES MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da64179

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao exequente para se manifestar em trinta dias, devendo indicar

meios efetivos de prosseguimento da execução, evitando a

incidência do disposto no art. 11-A da CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100718-71.2023.5.01.0284
RECLAMANTE THAYNARA SARDINHA PESSANHA

RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO DA SILVA LOURENCO(OAB:
152276/RJ)

RECLAMADO AFA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 92597/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNARA SARDINHA PESSANHA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c61ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que, em 30 dias, promova a

movimentação da marcha processual, evitando desta forma a

incidência das cominações elencadas no Art. 11-A da CLT.

Cumpra-se.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100137-22.2024.5.01.0284
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE SA

MONTEIRO

ADVOGADO FILIPE JOSE DE SOUZA BRITO(OAB:
157718/RJ)

RECLAMADO André Luis Areas

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE SA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f97580a

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos, etc.

Retire-se o feito de pauta.

Ante a certidão negativa do oficial de justiça, intime-se o autor para

indicar novo endereço no prazo de 15 dias, sob pena de extinção

sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo, venham conclusos.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100325-83.2022.5.01.0284
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DA SILVA REIS

JUNIOR

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

RECLAMADO PH COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DA SILVA REIS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12b92aa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao exequente para se manifestar em trinta dias, devendo indicar

meios efetivos de prosseguimento da execução, evitando a

incidência do disposto no art. 11-A da CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 26 de abril de 2024.

    LUIS GUILHERME BUENO BONIN

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100760-57.2022.5.01.0284
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO RANGEL

SOARES

ADVOGADO JULIANA FREITAS MARIANO(OAB:
183439/RJ)

ADVOGADO DAVI DA SILVA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 218752/RJ)

RECLAMADO CORBION PRODUTOS RENOVAVEIS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

RECLAMADO SINDUS ANDRITZ LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO RANGEL SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

... , intimem-se as partes, para que se manifestem acerca do laudo

pericial, no prazo comum de 10 dias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100760-57.2022.5.01.0284
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO RANGEL

SOARES

ADVOGADO JULIANA FREITAS MARIANO(OAB:
183439/RJ)

ADVOGADO DAVI DA SILVA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 218752/RJ)

RECLAMADO CORBION PRODUTOS RENOVAVEIS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

RECLAMADO SINDUS ANDRITZ LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDUS ANDRITZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

... , intimem-se as partes, para que se manifestem acerca do laudo

pericial, no prazo comum de 10 dias

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100760-57.2022.5.01.0284
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO RANGEL

SOARES

ADVOGADO JULIANA FREITAS MARIANO(OAB:
183439/RJ)

ADVOGADO DAVI DA SILVA RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 218752/RJ)

RECLAMADO CORBION PRODUTOS RENOVAVEIS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

RECLAMADO SINDUS ANDRITZ LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORBION PRODUTOS RENOVAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

... , intimem-se as partes, para que se manifestem acerca do laudo

pericial, no prazo comum de 10 dias

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100561-35.2022.5.01.0284
RECLAMANTE ROSINEIDE DE OLIVEIRA SA VIANA

SILVA

ADVOGADO DEBORA ANGELO MARIANO(OAB:
208868/RJ)

ADVOGADO JOSE RENATO RANGEL
DUARTE(OAB: 177203/RJ)

RECLAMADO L. D. S. CAMPOS SERVICOS LTDA

ADVOGADO REYNALDO PEIXOTO SOARES(OAB:
148694/RJ)

RECLAMADO RODRIGO BARBOSA FALQUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE DE OLIVEIRA SA VIANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de IDPJ - Sentença(Sentença) - 7f0319b -

no prazo legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100561-35.2022.5.01.0284
RECLAMANTE ROSINEIDE DE OLIVEIRA SA VIANA

SILVA

ADVOGADO DEBORA ANGELO MARIANO(OAB:
208868/RJ)

ADVOGADO JOSE RENATO RANGEL
DUARTE(OAB: 177203/RJ)

RECLAMADO L. D. S. CAMPOS SERVICOS LTDA

ADVOGADO REYNALDO PEIXOTO SOARES(OAB:
148694/RJ)

RECLAMADO RODRIGO BARBOSA FALQUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. D. S. CAMPOS SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de IDPJ - Sentença(Sentença) - 7f0319b -

no prazo legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100169-95.2022.5.01.0284
RECLAMANTE ENEIAS ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
43246/MG)

RECLAMADO AFEP CONSTRUTORA EIRELI - EPP

RECLAMADO MELO TEIXEIRA-ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO EVARISTO
DE PAIVA

RECLAMADO ABUD WAGNER CONSTRUTORA
LTDA.

ADVOGADO LUAN HENRIQUES MACHADO(OAB:
218406/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JAILSON EVARISTO DE
PAIVA

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS DA SILVA FIAES

TESTEMUNHA DJAVAN CARVALHO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIAS ROSA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de IDPJ - (Sentença) - 9c7dcc5 - no prazo

legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100169-95.2022.5.01.0284
RECLAMANTE ENEIAS ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
43246/MG)

RECLAMADO AFEP CONSTRUTORA EIRELI - EPP

RECLAMADO MELO TEIXEIRA-ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO EVARISTO
DE PAIVA

RECLAMADO ABUD WAGNER CONSTRUTORA
LTDA.

ADVOGADO LUAN HENRIQUES MACHADO(OAB:
218406/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JAILSON EVARISTO DE
PAIVA

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS DA SILVA FIAES

TESTEMUNHA DJAVAN CARVALHO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABUD WAGNER CONSTRUTORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de IDPJ - (Sentença) - 9c7dcc5 - no prazo

legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100169-95.2022.5.01.0284
RECLAMANTE ENEIAS ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
43246/MG)

RECLAMADO AFEP CONSTRUTORA EIRELI - EPP

RECLAMADO MELO TEIXEIRA-ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO GOMES DE MELO(OAB:
114713/RJ)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO EVARISTO
DE PAIVA

RECLAMADO ABUD WAGNER CONSTRUTORA
LTDA.

ADVOGADO LUAN HENRIQUES MACHADO(OAB:
218406/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JAILSON EVARISTO DE
PAIVA

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS DA SILVA FIAES

TESTEMUNHA DJAVAN CARVALHO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELO TEIXEIRA-ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de IDPJ - (Sentença) - 9c7dcc5 - no prazo

legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100582-16.2019.5.01.0284
RECLAMANTE CLAUDIA MARCIA SOARES

DOMINGUES

ADVOGADO RANIERI ROSA FARIA(OAB:
183064/RJ)

ADVOGADO MAURICIO RANGEL
GONCALVES(OAB: 139092/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO DEASSIS SOUZA
PERROUT

RECLAMADO SANTELENA COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA - ME

ADVOGADO GERALDO VENTURA(OAB:
57902/RJ)

RECLAMADO ADAO PERROUT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARCIA SOARES DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de IDPJ - (Sentença) - 586d0e6 - no

prazo legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100582-16.2019.5.01.0284
RECLAMANTE CLAUDIA MARCIA SOARES

DOMINGUES

ADVOGADO RANIERI ROSA FARIA(OAB:
183064/RJ)

ADVOGADO MAURICIO RANGEL
GONCALVES(OAB: 139092/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO DEASSIS SOUZA
PERROUT

RECLAMADO SANTELENA COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA - ME

ADVOGADO GERALDO VENTURA(OAB:
57902/RJ)

RECLAMADO ADAO PERROUT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTELENA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de IDPJ - (Sentença) - 586d0e6 - no

prazo legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100397-36.2023.5.01.0284
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE TINOCO

SANTOS RANGEL

ADVOGADO KARLA BEATRIZ TINOCO
SANTOS(OAB: 235173/RJ)

RECLAMADO L M BARRETO INFORMAOES
CADASTRAIS,CONSULTURIA DE
VENDAS E NEGOCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE TINOCO SANTOS RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Esclareça o exequente seu pedido de prosseguimento da execução

em face dos sócios eis que não houve Desconsideração da

Personalidade Jurídica da Ré, no prazo de 30 dias, advertido das

penalidades do art. 11-A da CLT.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100181-46.2021.5.01.0284
RECLAMANTE ARINO CARVALHO SIQUEIRA

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO JOHNSON INACIO FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 230388/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA
BARRA

RECLAMADO ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE

RECLAMADO ANDERSON CARLOS DE ARAUJO
DUARTE

RECLAMADO CASSIANO LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARINO CARVALHO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de ED (Sentença) - ed67146, no prazo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100181-46.2021.5.01.0284
RECLAMANTE ARINO CARVALHO SIQUEIRA

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO JOHNSON INACIO FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 230388/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA
BARRA

RECLAMADO ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE

RECLAMADO ANDERSON CARLOS DE ARAUJO
DUARTE

RECLAMADO CASSIANO LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de ED (Sentença) - ed67146, no prazo

legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100181-46.2021.5.01.0284
RECLAMANTE ARINO CARVALHO SIQUEIRA

ADVOGADO FAUZE RODRIGUES JASSUS(OAB:
124732/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

RECLAMADO JOHNSON INACIO FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA
APOLINARIO(OAB: 230388/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA
BARRA

RECLAMADO ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE

RECLAMADO ANDERSON CARLOS DE ARAUJO
DUARTE

RECLAMADO CASSIANO LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON INACIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de ED (Sentença) - ed67146, no prazo

legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100016-04.2018.5.01.0284
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS MACIEL

VENANCIO

ADVOGADO LEONARDO PESSANHA
CRESPO(OAB: 126382/RJ)

RECLAMADO LAERTE JOSE DE SIQUEIRA

RECLAMADO VIACAO SIQUEIRA LTDA. - EPP

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 161704/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELLIPE BARBOSA DE
SIQUEIRA(OAB: 199996/RJ)

RECLAMADO SAMUEL SIQUEIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE BARBOSA DE
SIQUEIRA(OAB: 199996/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TESTEMUNHA ROMARIO PESSANHA RANGEL

TESTEMUNHA ISAIAS DAS CHAGAS FERREIRA

TESTEMUNHA TONIVALDO BASTOS FONSECA

ARREMATANTE EMILENA DA MOTTA SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS MACIEL VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de IDPJ (Sentença) - 40e4dbd, no prazo

legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100016-04.2018.5.01.0284

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE ANTONIO MARCOS MACIEL
VENANCIO

ADVOGADO LEONARDO PESSANHA
CRESPO(OAB: 126382/RJ)

RECLAMADO LAERTE JOSE DE SIQUEIRA

RECLAMADO VIACAO SIQUEIRA LTDA. - EPP

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 161704/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELLIPE BARBOSA DE
SIQUEIRA(OAB: 199996/RJ)

RECLAMADO SAMUEL SIQUEIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE BARBOSA DE
SIQUEIRA(OAB: 199996/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TESTEMUNHA ROMARIO PESSANHA RANGEL

TESTEMUNHA ISAIAS DAS CHAGAS FERREIRA

TESTEMUNHA TONIVALDO BASTOS FONSECA

ARREMATANTE EMILENA DA MOTTA SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SIQUEIRA LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de IDPJ (Sentença) - 40e4dbd, no prazo

legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100016-04.2018.5.01.0284
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS MACIEL

VENANCIO

ADVOGADO LEONARDO PESSANHA
CRESPO(OAB: 126382/RJ)

RECLAMADO LAERTE JOSE DE SIQUEIRA

RECLAMADO VIACAO SIQUEIRA LTDA. - EPP

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 161704/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELLIPE BARBOSA DE
SIQUEIRA(OAB: 199996/RJ)

RECLAMADO SAMUEL SIQUEIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE BARBOSA DE
SIQUEIRA(OAB: 199996/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TESTEMUNHA ROMARIO PESSANHA RANGEL

TESTEMUNHA ISAIAS DAS CHAGAS FERREIRA

TESTEMUNHA TONIVALDO BASTOS FONSECA

ARREMATANTE EMILENA DA MOTTA SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de IDPJ (Sentença) - 40e4dbd, no prazo

legal.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100769-92.2017.5.01.0284
RECLAMANTE CLAUDIO BATISTA BARCELOS

ADVOGADO LUCAS DA COSTA LEMOS(OAB:
186026/RJ)

RECLAMADO JOAO JOSE PIMENTEL PEREIRA

ADVOGADO MANOEL JOSE DO REGO
BARROS(OAB: 86990/RJ)

RECLAMADO CARLA PERES VIEIRA

ADVOGADO MANOEL JOSE DO REGO
BARROS(OAB: 86990/RJ)

RECLAMADO LASTRA MINERACAO LTDA

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO MANOEL JOSE DO REGO
BARROS(OAB: 86990/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO JOSE PARTICIPACOES
INCORPORACOES IMOBILIARIOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO FRANCISCO PARTICIPACOES
INCORPORACOES IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO ASIA AMERICA DO
BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO POSTO ESTRADÃO LTDA

ADVOGADO JOAO MENDES QUEIROZ
FILHO(OAB: 44845/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEOVANE OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO JOAO MENDES QUEIROZ
FILHO(OAB: 44845/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIMARAES XLVI COMERCIO DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO JOAO MENDES QUEIROZ
FILHO(OAB: 44845/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMARAES XLVI COMERCIO DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc. Incluam-se os peticionantes de id nº f5108e5 como

terceiros interessados, observando-se o devido patrocínio. Após,

intimem-se os mesmo para que coloquem à disposição do Juízo o

valor devido ao executado JOSE PIMENTEL PEREIRA, através de

guia de depósito judicial, mensalmente até alcançar o valor da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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execução de R$ 42.618,87. CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 25

de abril de 2024. LUIS GUILHERME BUENO BONIN Juiz do

Trabalho Titular

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100769-92.2017.5.01.0284
RECLAMANTE CLAUDIO BATISTA BARCELOS

ADVOGADO LUCAS DA COSTA LEMOS(OAB:
186026/RJ)

RECLAMADO JOAO JOSE PIMENTEL PEREIRA

ADVOGADO MANOEL JOSE DO REGO
BARROS(OAB: 86990/RJ)

RECLAMADO CARLA PERES VIEIRA

ADVOGADO MANOEL JOSE DO REGO
BARROS(OAB: 86990/RJ)

RECLAMADO LASTRA MINERACAO LTDA

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO MANOEL JOSE DO REGO
BARROS(OAB: 86990/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO JOSE PARTICIPACOES
INCORPORACOES IMOBILIARIOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO FRANCISCO PARTICIPACOES
INCORPORACOES IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO ASIA AMERICA DO
BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO POSTO ESTRADÃO LTDA

ADVOGADO JOAO MENDES QUEIROZ
FILHO(OAB: 44845/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEOVANE OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO JOAO MENDES QUEIROZ
FILHO(OAB: 44845/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIMARAES XLVI COMERCIO DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO JOAO MENDES QUEIROZ
FILHO(OAB: 44845/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE OLIVEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc. Incluam-se os peticionantes de id nº f5108e5 como

terceiros interessados, observando-se o devido patrocínio. Após,

intimem-se os mesmo para que coloquem à disposição do Juízo o

valor devido ao executado JOSE PIMENTEL PEREIRA, através de

guia de depósito judicial, mensalmente até alcançar o valor da

execução de R$ 42.618,87. CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 25

de abril de 2024. LUIS GUILHERME BUENO BONIN Juiz do

Trabalho Titular

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 27 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100754-55.2019.5.01.0284
RECLAMANTE LUCIANA BARBOSA DUARTE

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES
SERAFIM(OAB: 153330/RJ)

RECLAMADO LUCIANO MANHAES VARELA

RECLAMADO L M VARELA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MACIEL ABDU
NEME(OAB: 173688/RJ)

TESTEMUNHA YURI DA SILVA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA BARBOSA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Enviado e-mail ao Leiloeiro Público para que seja renovado o leilão

dos bens penhorados.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101192-86.2016.5.01.0284
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO PEREIRA

RANGEL

ADVOGADO LEILZA DA SILVA AZEREDO(OAB:
67746/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO MACIEL DE
ARAUJO(OAB: 32104/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES DA SILVA(OAB:
215569/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE ONIBUS
SANJOANENSE CAMPOSTUR LTDA

ADVOGADO LEANDRO FAVARIS REIS(OAB:
158161/RJ)

RECLAMADO SIMONE LIMA AZEVEDO CARDOSO
LOPES

RECLAMADO ALCINEA LIMA AZEVEDO

RECLAMADO KARLA LIMA AZEVEDO DE ABREU
PUGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO PEREIRA RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

... intime-se o exequente para especificar qual bem imóvel pretende

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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a penhora, eis que a penhora sobre todos os bens gerará excesso

de execução.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100798-40.2020.5.01.0284
RECLAMANTE MARCELO SARDINHA JUNIOR

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

RECLAMADO RAYANE RICELLI LOPES NERI

RECLAMADO RICELLI CARGA E DESCARGA
EIRELI - ME

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SARDINHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E-mail ao Juízo deprecado devolvendo a CPE para prosseguimento.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100186-34.2022.5.01.0284
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECLAMADO ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS
E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO ANA VANESSA FELIPE BEZERRA
PEREIRA(OAB: 223646/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DOS SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE INSTRUÇÃO

DESTINATÁRIO(S): JESSICA DOS SANTOS BATISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 15/05/2024 10:00h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

O não comparecimento das partes à audiência para prestar

depoimento pessoal importará em confissão ficta.

As partes ficam incumbidas de encaminhar o referido link às

suas testemunhas. Ausente(s) a(s) testemunha(s), a parte

deverá comprovar o convite (artigo 455 do CPC), sob pena de

perda da prova, ressaltando que a audiência não será adiada

em caso de ausência injustificada.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100186-34.2022.5.01.0284
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECLAMADO ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS
E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO ANA VANESSA FELIPE BEZERRA
PEREIRA(OAB: 223646/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE INSTRUÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS E

TECNOLOGIA LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 15/05/2024 10:00h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

O não comparecimento das partes à audiência para prestar

depoimento pessoal importará em confissão ficta.

As partes ficam incumbidas de encaminhar o referido link às

suas testemunhas. Ausente(s) a(s) testemunha(s), a parte

deverá comprovar o convite (artigo 455 do CPC), sob pena de

perda da prova, ressaltando que a audiência não será adiada

em caso de ausência injustificada.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100936-36.2022.5.01.0284
RECLAMANTE REBECA SOARES FERREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA SOARES FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE INSTRUÇÃO

DESTINATÁRIO(S): REBECA SOARES FERREIRA RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 28/05/2024 11:00h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

O não comparecimento das partes à audiência para prestar

depoimento pessoal importará em confissão ficta.

As partes ficam incumbidas de encaminhar o referido link às

suas testemunhas. Ausente(s) a(s) testemunha(s), a parte

deverá comprovar o convite (artigo 455 do CPC), sob pena de

perda da prova, ressaltando que a audiência não será adiada

em caso de ausência injustificada.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100936-36.2022.5.01.0284

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE REBECA SOARES FERREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE VALERIANO DE
CARVALHO(OAB: 140746/MG)

ADVOGADO MARIA INES VASCONCELOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA
TONELLO(OAB: 61865/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MARCO ANTONIO PIRES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE INSTRUÇÃO

DESTINATÁRIO(S): ITAU UNIBANCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência VIRTUAL, observando as

instruções que se seguem, devendo dar ciência ao seu constituinte:

A audiência será realizada no dia 28/05/2024 11:00h, por meio

da plataforma ZOOM, que deverá ser acessada por meio do link

abaixo:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/84377814345?pwd=ay8yV3FabDNPTEpyWlhVYzBY

M010UT09

Senha:123456.

O não comparecimento das partes à audiência para prestar

depoimento pessoal importará em confissão ficta.

As partes ficam incumbidas de encaminhar o referido link às

suas testemunhas. Ausente(s) a(s) testemunha(s), a parte

deverá comprovar o convite (artigo 455 do CPC), sob pena de

perda da prova, ressaltando que a audiência não será adiada

em caso de ausência injustificada.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE CONTA PESSOAL NO

Z O O M ,  S E N D O  M E R A  F A C U L D A D E  D A

P A R T E / P A T R O N O / T E S T E M U N H A .

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

PEDRO AUGUSTO GIMENES ETIENE BOMILCAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100708-27.2023.5.01.0284
RECLAMANTE NATHALIA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

TAREK ALI HAGE AHMAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

... intimem-se as partes, para que se manifestem acerca do laudo

pericial, no prazo comum de 05 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100708-27.2023.5.01.0284
RECLAMANTE NATHALIA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO REYNALDO TAVARES
PESSANHA(OAB: 67354/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

TAREK ALI HAGE AHMAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

... intimem-se as partes, para que se manifestem acerca do laudo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pericial, no prazo comum de 05 dias.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100862-84.2019.5.01.0284
RECLAMANTE LIVIA BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

RECLAMADO SL. VIANA COMERCIO E SERVICOS

ADVOGADO FABRINNE RANGEL DA
PAIXAO(OAB: 130462/RJ)

ADVOGADO JORGE GOMES BASTOS
JUNIOR(OAB: 138490/RJ)

RECLAMADO SIMONE LAGES VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM
CAMPOS DOS GOYCATAZES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON DE OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA BARBOSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

... Para que se tenha viabilidade de cumprimento da liberação de

alvará e efetivo recebimento, intime-se a parte autora para

indicação de dados bancários aptos à percepção dos valores já

determinados.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100808-93.2020.5.01.0281
RECLAMANTE RYAN CALDAS AZEVEDO

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMANTE ADRIANA RIBEIRO CALDAS
AZEVEDO

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMANTE S.C.A.

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMANTE N.C.A.

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMADO LYCURGO ROBERTO ROSA GOMES

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECLAMADO TRANSPORTES E COMERCIO
TURISGUA LTDA

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

RECLAMADO ROSEMARY ARAUJO REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RIBEIRO CALDAS AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

... Para que se tenha viabilidade de cumprimento da liberação de

alvará e efetivo recebimento, intime-se a parte autora para

indicação de dados bancários aptos à percepção dos valores já

determinados.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100808-93.2020.5.01.0281
RECLAMANTE RYAN CALDAS AZEVEDO

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMANTE ADRIANA RIBEIRO CALDAS
AZEVEDO

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMANTE S.C.A.

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMANTE N.C.A.

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMADO LYCURGO ROBERTO ROSA GOMES

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECLAMADO TRANSPORTES E COMERCIO
TURISGUA LTDA

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

RECLAMADO ROSEMARY ARAUJO REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN CALDAS AZEVEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

... Para que se tenha viabilidade de cumprimento da liberação de

alvará e efetivo recebimento, intime-se a parte autora para

indicação de dados bancários aptos à percepção dos valores já

determinados.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100808-93.2020.5.01.0281
RECLAMANTE RYAN CALDAS AZEVEDO

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMANTE ADRIANA RIBEIRO CALDAS
AZEVEDO

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMANTE S.C.A.

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMANTE N.C.A.

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMADO LYCURGO ROBERTO ROSA GOMES

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECLAMADO TRANSPORTES E COMERCIO
TURISGUA LTDA

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

RECLAMADO ROSEMARY ARAUJO REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.C.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

... Para que se tenha viabilidade de cumprimento da liberação de

alvará e efetivo recebimento, intime-se a parte autora para

indicação de dados bancários aptos à percepção dos valores já

determinados.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100808-93.2020.5.01.0281
RECLAMANTE RYAN CALDAS AZEVEDO

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMANTE ADRIANA RIBEIRO CALDAS
AZEVEDO

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMANTE S.C.A.

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMANTE N.C.A.

ADVOGADO JOAO PAULO DA COSTA
CUNHA(OAB: 229682/RJ)

ADVOGADO GUILHERME FONSECA
PESSANHA(OAB: 220694/RJ)

RECLAMADO LYCURGO ROBERTO ROSA GOMES

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RECLAMADO TRANSPORTES E COMERCIO
TURISGUA LTDA

ADVOGADO JORGE ANTONIO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 165317/RJ)

RECLAMADO ROSEMARY ARAUJO REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

... Para que se tenha viabilidade de cumprimento da liberação de

alvará e efetivo recebimento, intime-se a parte autora para

indicação de dados bancários aptos à percepção dos valores já

determinados.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de abril de 2024.

ARY GUIMARAES

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0100169-77.2024.5.01.0041
RECLAMANTE THIAGO MAXIMO DE ARAGAO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSN LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL

0100169-77.2024.5.01.0041

O MM. Juiz(a) DENISE MENDONCA VIEITES da 1ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que ,

por este , fica(m) citado(s) MSN LOGISTICA LTDA - ME que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em) à

audiência designada, conforme abaixo:

Una por videoconferência - Sala "VT01DC": 23/07/2024 10:55

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

Ciente das observações que se seguem:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 455 do CPC, sob pena de perda da

prova. Cabe ao patrono das partes intimar suas testemunhas por e-

mail, carta com aviso de recebimento ou através do aplicativo

WhatsApp, devendo juntar aos autos, com antecedência de pelo

menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da

correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

MICHELE DIAS LOPES

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0100158-05.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SILVA DOS

SANTOS FILHO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO RIO SUL DO LAUREANO SERVICO
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ELISABETE NASCIMENTO
CHRISTIANO DA SILVA(OAB:
117712/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

ADVOGADO APARECIDA ANGELICA DE SOUSA
FRAGA(OAB: 108620/RJ)

ADVOGADO ALINE REIS DE ABREU(OAB:
196778/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO SUL DO LAUREANO SERVICO
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
n/p YGOR VALADARES E SILVA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SILVA DOS SANTOS FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 504faba

proferido nos autos.

Ante o manifestado por ambas as partes, retire-se o feito da pauta

do dia 08/05/2024.

Altere-se a autuação processual, fazendo constar que, doravante, o

presente processo correrá sob o selo Juízo 100% Digital.

Inclua-se o feito em pauta de instruções virtuais.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100158-05.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SILVA DOS

SANTOS FILHO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO RIO SUL DO LAUREANO SERVICO
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ELISABETE NASCIMENTO
CHRISTIANO DA SILVA(OAB:
117712/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

ADVOGADO APARECIDA ANGELICA DE SOUSA
FRAGA(OAB: 108620/RJ)

ADVOGADO ALINE REIS DE ABREU(OAB:
196778/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO SUL DO LAUREANO SERVICO
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
n/p YGOR VALADARES E SILVA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SUL DO LAUREANO SERVICO DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 504faba

proferido nos autos.

Ante o manifestado por ambas as partes, retire-se o feito da pauta

do dia 08/05/2024.

Altere-se a autuação processual, fazendo constar que, doravante, o

presente processo correrá sob o selo Juízo 100% Digital.

Inclua-se o feito em pauta de instruções virtuais.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100211-68.2023.5.01.0201
RECLAMANTE THOMANS VICTOR LEITE DE

ARAUJO

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO TOP ALTO PARTICIPACOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RITA DE CÁSSIA CARVALHO
CORREA(OAB: 46980/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP ALTO PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c3cde7

proferido nos autos.

À ré, em 10 dias, para regularização de sua representação

processual.

No mais, aguarde-se a audiência.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100211-68.2023.5.01.0201
RECLAMANTE THOMANS VICTOR LEITE DE

ARAUJO

ADVOGADO ELIAS GONÇALVES SABOIA(OAB:
77577/RJ)

RECLAMADO TOP ALTO PARTICIPACOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RITA DE CÁSSIA CARVALHO
CORREA(OAB: 46980/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMANS VICTOR LEITE DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c3cde7

proferido nos autos.

À ré, em 10 dias, para regularização de sua representação

processual.

No mais, aguarde-se a audiência.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100408-23.2023.5.01.0201
RECLAMANTE IONE DA CRUZ JATAI
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ADVOGADO WAGNER GASPARI RIBEIRO(OAB:
153163/RJ)

RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE DA CRUZ JATAI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59c8941

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

IONE DA CRUZ JATAIajuizou reclamação trabalhista, em

faceSUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, pleiteando a entrega de

LCTA e demais cominações, consoante fatos e fundamentos

aduzidos na petição inicial deid. 54983e4.

Conciliação recusada.

Contestação juntada aos autos, com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os elementos dos autos revelam que o reclamante auferia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT).

PRESCRIÇÃO

Aduz a parte autora que manteve vínculo de emprego com a ré, no

período compreendido entre 15/06/1988 e 18/04/2005. Alega, ainda,

que solicitou à demandada a entrega da LTCAT , a fim de instruir

processo administrativo junto ao INSS no qual pleiteia sua

aposentadoria especial.

Afirma, por fim, que pela via administrativa teve sua solicitação

negada pela empresa.

Por sua vez, a ré negou a pretensão autoral, aduzindo que “olvidou

esforços para localizar os LTCAT da época do trabalho da autora,

mas grande parte do acervo físico da Reclamada foi perdido, sendo

encaminhado agora o PPRA do ano de 2020/2021 e o PPRA de

2015, mais próximo da rescisão da autora o que remonta ha quase

20 anos “.

Analisando-se os autos, constata-se, porém, que a pretensão

manifestada na exordial encontra-se fulminada pela prescrição total.

Com efeito, a prescrição, é a perda da exigibilidade da pretensão,

em razão da inércia do titular de um direito, por determinado lapso

de tempo previsto em lei, quanto aos créditos trabalhistas está

disposta no art. 7º, XXIX da CRFB/88.

Saliente-se que o instituto da prescrição tem como objetivo primário

conferir segurança às relações jurídicas firmadas, impedindo a

perpetuação dos conflitos de interesses.

Cabe ressaltar que o instituto da prescrição não se aplica apenas às

conseqüências patrimoniais dos direitos, mas também às

obrigações de fazer.

In casu, verifica-se que o pedido de entrega de LTCAT não detém

natureza meramente declaratór ia,  mas eminentemente

condenatór ia,  de obr igação de fazer.

Nesse sentido, é incontroverso que a dispensa ocorreu em 2005, no

entanto, a reclamante somente distribuiu a presente ação no ano

de 2023, ou seja, quase vinte anos após a data da rescisão

contratual.

Não se revela razoável, por óvio, quea empresa seja obrigada a

manter nos seus arquivos todos os documentos de empregado que

laborou há anos em seu favor, sob pena de afrontar-se o princípio

da segurança jurídica.

Ressalte-se, ainda, que a ré confessou que foram extraviados

documentos físicos antigos, de modo que restaria impossível o

cumprimento de eventual tutela no sentido de condená-la em

obrigação de entrega do LTCAT, cabendo destacar que ela

demonstrou boa fé processual ao carrear aos autos PPRA e

LTCAT, referentes a datas próximas a data de dispensa, que ainda

se encontravam disponíveis em seus arquivos.

Destarte, repita-se, por não observado o prazo bienal previsto

constitucionalmente, declara-se a prescrição bienal e reconhece-se

a inexigibilidade das pretensões ventiladas na inicial.

Extingue-se, pois, todos os pedidos, com resolução de mérito, na

forma do art. 487, II, do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,
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inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitra-se os honorários advocatícios em 10% dos

valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados

(honorários advocatícios da parte Reclamada).

No caso dos autos, diante da gratuidade de justiça deferida, bem

como da improcedência dos pedidos, entende o juízo que a

exigibilidade dos honorários advocatícios está sob condição

suspensiva, na forma do § 4º do art.791-A da CLT.

Registre-se, ainda, que a execução dos valores devidos a título de

honorários advocatícios somente poderá ocorrer no caso do credor

comprovar, de forma inequívoca e nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão, que a situação de insuficiência de

recursos que ensejou o deferimento da gratuidade de justiça deixou

de existir, o que não ocorreu nos presentes autos.

Neste mesmo diapasão foi a decisão proferida, por maioria

absoluta, o Tribunal Pleno do E. TRT/RJ , in verbis:

“INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 791-A DA CLT, INTRODUZIDO

PELA LEI  13 .467/2017.  ACOLHIMENTO PARCIAL.  É

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda " contida no § 4º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, por violar os direitos fundamentais de assistência

jurídica integral e gratuita aos necessitados e de acesso à Justiça,

previstos no art. 5º, incisos LXXIV e XXXV, da Constituição da

República. "(…) há um trecho do § 4º do art. 791-A da CLT que não

encontra correspondência no Código de Processo Civil e que traz

grave prejuízo ao beneficiário da justiça gratuita, pois condiciona a

suspensão de exigibilidade dos honorários sucumbenciais à

inexistência de crédito capaz de suportar tal despesa processual

trabalhista. A expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro" autoriza que se ignore a pobreza do
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beneficiário do processo, créditos capazes de suportar a despesa

gratuidade de justiça a fim de subtrair de seu crédito _ de natureza

alimentar, em regra _ recursos indispensáveis à sua subsistência e

à de sua famíl ia para pagar obrigações decorrentes da

sucumbência. Com efeito, crédito trabalhista não é sinônimo de

riqueza.

Nesse trecho, há nítida violação ao art. 5º, LXXIV, da Constituição

Federal, pois a norma impõe a beneficiário da gratuidade de justiça

pagamento de despesas processuais de sucumbência, utilizando

créditos obtidos no mesmo ou em outro processo trabalhista, sem

que esteja afastada a condição de pobreza que justificou a

concessão do benefício. Isso pode inviabilizar o acesso do

trabalhador pobre à Justiça. Em regra, ele vem à Justiça do

Trabalho pleitear verbas remuneratórias inadimplidas no curso do

contrato de trabalho, destinadas à sua subsistência e de sua família,

mas não pode usufruir dos serviços prestados pela Defensoria

Pública da União, órgão que se recusa a atuar nesta Especializada.

Os sindicatos também não conseguem oferecer a contento a

assistência judiciária gratuita por insuficiência de recursos, situação

agravada pelo fim da obrigatoriedade da contribuição sindical. (...)”

(TRT 1ª Reg., Pleno, Incidente De Arguição de Inconstitucionalidade

Cível 0102282-40.2018.5.01.0000. Rel. Des. Gisele Bondim Lopes

Ribeiro. Publ. 11.03.2020)”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da

parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois, considerando que fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

DISPOSITIVO

Isso posto, julga-se IMPROCEDENTE o rol de pedidos formulados

porIONE DA CRUZ JATAIem faceSUPERGASBRAS ENERGIA

LTDA, em razão da prescrição bienal ora reconhecida, na forma da

fundamentação supra, que a este dispositivo integra para todos

os efeitos legais.

Custas de R$40,00, pelo reclamante, sobre o valor dado à causa na

inicial, de R$2.000,00, dispensado de seu recolhimento diante da

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100408-23.2023.5.01.0201
RECLAMANTE IONE DA CRUZ JATAI

ADVOGADO WAGNER GASPARI RIBEIRO(OAB:
153163/RJ)

RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59c8941

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

IONE DA CRUZ JATAIajuizou reclamação trabalhista, em

faceSUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, pleiteando a entrega de

LCTA e demais cominações, consoante fatos e fundamentos

aduzidos na petição inicial deid. 54983e4.

Conciliação recusada.

Contestação juntada aos autos, com documentos.

Alçada fixada no valor da inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO
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GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que os elementos dos autos revelam que o reclamante auferia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT).

PRESCRIÇÃO

Aduz a parte autora que manteve vínculo de emprego com a ré, no

período compreendido entre 15/06/1988 e 18/04/2005. Alega, ainda,

que solicitou à demandada a entrega da LTCAT , a fim de instruir

processo administrativo junto ao INSS no qual pleiteia sua

aposentadoria especial.

Afirma, por fim, que pela via administrativa teve sua solicitação

negada pela empresa.

Por sua vez, a ré negou a pretensão autoral, aduzindo que “olvidou

esforços para localizar os LTCAT da época do trabalho da autora,

mas grande parte do acervo físico da Reclamada foi perdido, sendo

encaminhado agora o PPRA do ano de 2020/2021 e o PPRA de

2015, mais próximo da rescisão da autora o que remonta ha quase

20 anos “.

Analisando-se os autos, constata-se, porém, que a pretensão

manifestada na exordial encontra-se fulminada pela prescrição total.

Com efeito, a prescrição, é a perda da exigibilidade da pretensão,

em razão da inércia do titular de um direito, por determinado lapso

de tempo previsto em lei, quanto aos créditos trabalhistas está

disposta no art. 7º, XXIX da CRFB/88.

Saliente-se que o instituto da prescrição tem como objetivo primário

conferir segurança às relações jurídicas firmadas, impedindo a

perpetuação dos conflitos de interesses.

Cabe ressaltar que o instituto da prescrição não se aplica apenas às

conseqüências patrimoniais dos direitos, mas também às

obrigações de fazer.

In casu, verifica-se que o pedido de entrega de LTCAT não detém

natureza meramente declaratór ia,  mas eminentemente

condenatór ia,  de obr igação de fazer.

Nesse sentido, é incontroverso que a dispensa ocorreu em 2005, no

entanto, a reclamante somente distribuiu a presente ação no ano

de 2023, ou seja, quase vinte anos após a data da rescisão

contratual.

Não se revela razoável, por óvio, quea empresa seja obrigada a

manter nos seus arquivos todos os documentos de empregado que

laborou há anos em seu favor, sob pena de afrontar-se o princípio

da segurança jurídica.

Ressalte-se, ainda, que a ré confessou que foram extraviados

documentos físicos antigos, de modo que restaria impossível o

cumprimento de eventual tutela no sentido de condená-la em

obrigação de entrega do LTCAT, cabendo destacar que ela

demonstrou boa fé processual ao carrear aos autos PPRA e

LTCAT, referentes a datas próximas a data de dispensa, que ainda

se encontravam disponíveis em seus arquivos.

Destarte, repita-se, por não observado o prazo bienal previsto

constitucionalmente, declara-se a prescrição bienal e reconhece-se

a inexigibilidade das pretensões ventiladas na inicial.

Extingue-se, pois, todos os pedidos, com resolução de mérito, na

forma do art. 487, II, do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

A D V O C A T Í C I O S  P E L A  M E R A  S U C U M B Ê N C I A .

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.
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QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitra-se os honorários advocatícios em 10% dos

valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados

(honorários advocatícios da parte Reclamada).

No caso dos autos, diante da gratuidade de justiça deferida, bem

como da improcedência dos pedidos, entende o juízo que a

exigibilidade dos honorários advocatícios está sob condição

suspensiva, na forma do § 4º do art.791-A da CLT.

Registre-se, ainda, que a execução dos valores devidos a título de

honorários advocatícios somente poderá ocorrer no caso do credor

comprovar, de forma inequívoca e nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão, que a situação de insuficiência de

recursos que ensejou o deferimento da gratuidade de justiça deixou

de existir, o que não ocorreu nos presentes autos.

Neste mesmo diapasão foi a decisão proferida, por maioria

absoluta, o Tribunal Pleno do E. TRT/RJ , in verbis:

“INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 791-A DA CLT, INTRODUZIDO

PELA LEI  13 .467/2017.  ACOLHIMENTO PARCIAL.  É

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda " contida no § 4º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, por violar os direitos fundamentais de assistência

jurídica integral e gratuita aos necessitados e de acesso à Justiça,

previstos no art. 5º, incisos LXXIV e XXXV, da Constituição da

República. "(…) há um trecho do § 4º do art. 791-A da CLT que não

encontra correspondência no Código de Processo Civil e que traz

grave prejuízo ao beneficiário da justiça gratuita, pois condiciona a

suspensão de exigibilidade dos honorários sucumbenciais à

inexistência de crédito capaz de suportar tal despesa processual

trabalhista. A expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro" autoriza que se ignore a pobreza do

beneficiário do processo, créditos capazes de suportar a despesa

gratuidade de justiça a fim de subtrair de seu crédito _ de natureza

alimentar, em regra _ recursos indispensáveis à sua subsistência e

à de sua famíl ia para pagar obrigações decorrentes da

sucumbência. Com efeito, crédito trabalhista não é sinônimo de

riqueza.

Nesse trecho, há nítida violação ao art. 5º, LXXIV, da Constituição

Federal, pois a norma impõe a beneficiário da gratuidade de justiça

pagamento de despesas processuais de sucumbência, utilizando

créditos obtidos no mesmo ou em outro processo trabalhista, sem

que esteja afastada a condição de pobreza que justificou a

concessão do benefício. Isso pode inviabilizar o acesso do

trabalhador pobre à Justiça. Em regra, ele vem à Justiça do

Trabalho pleitear verbas remuneratórias inadimplidas no curso do

contrato de trabalho, destinadas à sua subsistência e de sua família,

mas não pode usufruir dos serviços prestados pela Defensoria

Pública da União, órgão que se recusa a atuar nesta Especializada.

Os sindicatos também não conseguem oferecer a contento a

assistência judiciária gratuita por insuficiência de recursos, situação

agravada pelo fim da obrigatoriedade da contribuição sindical. (...)”

(TRT 1ª Reg., Pleno, Incidente De Arguição de Inconstitucionalidade

Cível 0102282-40.2018.5.01.0000. Rel. Des. Gisele Bondim Lopes

Ribeiro. Publ. 11.03.2020)”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença (honorários

advocatícios da parte Reclamante) e 10% dos valores dos pedidos

rejeitados, devidamente atualizados (honorários advocatícios da
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parte Reclamada), vedada a compensação entre os honorários.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

( A Ç Ã O  D I R E T A  D E  I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  n °

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois, considerando que fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

DISPOSITIVO

Isso posto, julga-se IMPROCEDENTE o rol de pedidos formulados

porIONE DA CRUZ JATAIem faceSUPERGASBRAS ENERGIA

LTDA, em razão da prescrição bienal ora reconhecida, na forma da

fundamentação supra, que a este dispositivo integra para todos

os efeitos legais.

Custas de R$40,00, pelo reclamante, sobre o valor dado à causa na

inicial, de R$2.000,00, dispensado de seu recolhimento diante da

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100846-49.2023.5.01.0201
RECLAMANTE LEONARDO DE SOUZA GOUDARD

ADVOGADO NATHALIA SANTOS AZEVEDO(OAB:
240430/RJ)

ADVOGADO PAULO CEZAR GOMES
LAMEIRAO(OAB: 121859/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

PERITO NATALIA ORNELLAS LOBO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE SOUZA GOUDARD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1065de0

proferido nos autos.

Em 05 dias improrrogáveis, digam as partes sobre o informado pela

perita, mormente no que tange à realização de perícia indireta.

Após, voltem-me conclusos para decisão a respeito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100910-59.2023.5.01.0201
RECLAMANTE MARCOS DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO MONICA SANTOS DE SOUSA(OAB:
198871/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MARCOS GILBERTO MILHOMEN
MONDEGO JUNIOR

RECLAMADO DIOGO JOSE REIS DO
NASCIMENTO

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE SOUZA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303971c

proferido nos autos.

Fixo os honorários do perito Alexandre Almeida Gonçalves,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, em R$ 2.200,00.

Intime-se o perito para que dê início à perícia, cujo laudo deverá ser

entregue no prazo de 30 dias.

Vindo o laudo, dê-se vistas às partes para ciência e manifestações,

no prazo comum de 10 dias. Havendo impugnações ao laudo ou

pedidos de esclarecimentos, intime-se o perito para, no prazo de 10

dias, dizer sobre os mesmos.

Vindo os esclarecimentos periciais, inclua-se o feito em pauta de

instrução, intimando-se as partes para ciência da data.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100105-14.2020.5.01.0201
RECLAMANTE EDILSON SOARES PEREIRA

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)
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ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a263d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

pelo sistema PJEcalc, no prazo de 10 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para impugnação

no prazo de 8 dias na forma do art 879 §2o da CLT, sob pena de

preclusão.

Após, à Contadoria para verificação e homologação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100512-78.2024.5.01.0201
RECLAMANTE MIRIAN CONCEICAO RODRIGUES

ADVOGADO RENE FRANCISCO MARTINS(OAB:
186855/RJ)

RECLAMADO JOAO CLIMACO BARROS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN CONCEICAO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55cc85d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se que o vínculo empregatício está, ainda, a ser em

tese reconhecido, não vislumbro preenchidos os requisitos do fumus

boni iuris e do periculum in mora para concessão da antecipação de

tutela para levantamento dos valores existentes na conta vinculada

ao FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

Intime-se a autora. Inclua-se o feito em pauta. Cite-se a ré.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100105-14.2020.5.01.0201
RECLAMANTE EDILSON SOARES PEREIRA

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a263d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

pelo sistema PJEcalc, no prazo de 10 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para impugnação

no prazo de 8 dias na forma do art 879 §2o da CLT, sob pena de

preclusão.
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Após, à Contadoria para verificação e homologação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100045-02.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JASSAIANA RIBEIRO ADLER

ADVOGADO TIAGO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 167177/RJ)

RECLAMADO BLASPINT CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLASPINT CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec3835e

proferido nos autos.

Despacho

Intime-se a parte reclamada para dizer, em 5 dias, acerca da

necessidade de realização de audiência, conforme id.fd6b207.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100611-82.2023.5.01.0201
RECLAMANTE MARIA DO ESPIRITO SANTO VIEIRA

FREIRE

ADVOGADO JULIANA RAMALHO TAVARES(OAB:
145304/RJ)

RECLAMADO PRIMA REVENDEDORA DE GAS
LTDA

ADVOGADO TIAGO GONCALVES SOUZA(OAB:
157027/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMA REVENDEDORA DE GAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9011186

proferido nos autos.

DESPACHO

Em 48h improrrogáveis, comprove a reclamada o adimplemento de

todas as parcelas vencidas até a data da publicação do presente

despacho, sob pena de restar comprovada a afirmação da parte

autora com relação ao descumprimento, dando-se imediato início à

execução do acordo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100105-14.2020.5.01.0201
RECLAMANTE EDILSON SOARES PEREIRA

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SOARES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a263d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

pelo sistema PJEcalc, no prazo de 10 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para impugnação

no prazo de 8 dias na forma do art 879 §2o da CLT, sob pena de

preclusão.

Após, à Contadoria para verificação e homologação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100045-02.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JASSAIANA RIBEIRO ADLER

ADVOGADO TIAGO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 167177/RJ)

RECLAMADO BLASPINT CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JASSAIANA RIBEIRO ADLER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec3835e

proferido nos autos.

Despacho

Intime-se a parte reclamada para dizer, em 5 dias, acerca da

necessidade de realização de audiência, conforme id.fd6b207.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102180-31.2017.5.01.0201
RECLAMANTE JOSE LUIZ BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e5d9d3

proferido nos autos.

Dê-se vista à ré, por 10 dias.

Em seguida, conclusos para sentença pelo MM. colega vinculado.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101316-17.2022.5.01.0201
RECLAMANTE MANOEL CAETANO DE LIMA

ADVOGADO Luis Antonio Cavalcanti(OAB:
127760/RJ)

RECLAMADO GEOTECHNIC CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO cristiano geraldo costa dos
santos(OAB: 102989/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOTECHNIC CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40e849c

proferido nos autos.

DESPACHO

Redesigno audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

05/09/2024 10:05, com observância das regras abaixo:

Inicialmente expeçam-se mandados às testemunhas Gustavo e

João no endereço que será fornecido pela ré no prazo de 48 horas,

sob pena de trazê-las na próxima audiência independentemente de

intimação e perda da prova.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

confissão;

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 455 do NCPC, cabendo ao advogado

da parte intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do

local da audiência designada, seja por carta com aviso de

recebimento, email, WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob

pena de perda da prova em caso de ausência da mesma. O

advogado deverá juntar aos autos o comprovante do convite à

testemunha, até 3 dias antes da audiência.

Caberá aos advogados informarem o dia e a hora da audiência às

partes e testemunhas.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102180-31.2017.5.01.0201
RECLAMANTE JOSE LUIZ BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO isabela soares ferreira(OAB:
163554/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ BATISTA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e5d9d3

proferido nos autos.

Dê-se vista à ré, por 10 dias.

Em seguida, conclusos para sentença pelo MM. colega vinculado.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101316-17.2022.5.01.0201
RECLAMANTE MANOEL CAETANO DE LIMA

ADVOGADO Luis Antonio Cavalcanti(OAB:
127760/RJ)

RECLAMADO GEOTECHNIC CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO cristiano geraldo costa dos
santos(OAB: 102989/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CAETANO DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40e849c

proferido nos autos.

DESPACHO

Redesigno audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

05/09/2024 10:05, com observância das regras abaixo:

Inicialmente expeçam-se mandados às testemunhas Gustavo e

João no endereço que será fornecido pela ré no prazo de 48 horas,

sob pena de trazê-las na próxima audiência independentemente de

intimação e perda da prova.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

confissão;

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, na forma do artigo 455 do NCPC, cabendo ao advogado

da parte intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do

local da audiência designada, seja por carta com aviso de

recebimento, email, WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob

pena de perda da prova em caso de ausência da mesma. O

advogado deverá juntar aos autos o comprovante do convite à

testemunha, até 3 dias antes da audiência.

Caberá aos advogados informarem o dia e a hora da audiência às

partes e testemunhas.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101065-67.2020.5.01.0201
RECLAMANTE MARCO AURELIO PEREIRA

ADVOGADO CRISTIANE GUEDES MOREIRA(OAB:
100526/RJ)

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA REIS(OAB:
227753/RJ)

RECLAMADO ARTRAK RASTREAMENTO
INTELIGENTE E GERENCIAMENTO
DE RISCO LTDA

ADVOGADO RAUL CALDAS(OAB: 84425/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MADUREIRA
MAGALHÃES(OAB: 92943/RJ)

RECLAMADO SPARTAN SPECIALTY SERVICES
LTDA

ADVOGADO RAUL CALDAS(OAB: 84425/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MADUREIRA
MAGALHÃES(OAB: 92943/RJ)

RECLAMADO ARION VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO 3S SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TRF 5ª TURMA - Gabinete do
Desembargador Relator André Fontes

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO SILVA DE
SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

32ª Vara Federal do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b4d56

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para ciência de id.7958397 e requerer o que

entender cabível, no prazo de 15 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101065-67.2020.5.01.0201
RECLAMANTE MARCO AURELIO PEREIRA

ADVOGADO CRISTIANE GUEDES MOREIRA(OAB:
100526/RJ)

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA REIS(OAB:
227753/RJ)

RECLAMADO ARTRAK RASTREAMENTO
INTELIGENTE E GERENCIAMENTO
DE RISCO LTDA

ADVOGADO RAUL CALDAS(OAB: 84425/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MADUREIRA
MAGALHÃES(OAB: 92943/RJ)

RECLAMADO SPARTAN SPECIALTY SERVICES
LTDA

ADVOGADO RAUL CALDAS(OAB: 84425/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MADUREIRA
MAGALHÃES(OAB: 92943/RJ)

RECLAMADO ARION VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO 3S SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TRF 5ª TURMA - Gabinete do
Desembargador Relator André Fontes

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO SILVA DE
SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

32ª Vara Federal do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPARTAN SPECIALTY SERVICES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b4d56

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para ciência de id.7958397 e requerer o que

entender cabível, no prazo de 15 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100531-84.2024.5.01.0201
RECLAMANTE CRISTIANO NOGUEIRA DE

MENDONCA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA
MOREIRA(OAB: 178520/RJ)

RECLAMADO AQUILA TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - CRISTIANO NOGUEIRA DE MENDONCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6628a1

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o preenchimento dos requisitos legais de fumus boni

iuris e de periculum in mora, CONCEDO a antecipação de tutela

para levantamento dos valores existentes na conta vinculada ao

FGTS do Reclamante, bem como defiro a expedição de ofício para

sua habilitação no Seguro-Desemprego.

Expedidos os documentos, intime-se o autor para ciência, designe-

se audiência e citem-se as rés.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100824-88.2023.5.01.0201
RECLAMANTE GILBERTO AVELINO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO AVELINO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beed5f7

proferido nos autos.

Fixo os honorários do perito Alexandre Almeida Gonçalves,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, em R$ 2.200,00.

Em 05 dias, digam as partes o local em que deverá se dar a vistoria

pericial. Vindo a resposta, intime-se o perito para que dê início à

perícia, cujo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 dias.

Vindo o laudo, dê-se vistas às partes para ciência e manifestações,

no prazo comum de 10 dias. Havendo impugnações ao laudo ou

pedidos de esclarecimentos, intime-se o perito para, no prazo de 10

dias, dizer sobre os mesmos.

Vindo os esclarecimentos periciais, inclua-se o feito em pauta de

instrução, intimando-se as partes para ciência da data.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100530-02.2024.5.01.0201
RECLAMANTE MARILISE VELLASCO DO

NASCIMENTO CAVALCANTE

ADVOGADO BEATRIZ SOUZA DA SILVA(OAB:
247056/RJ)

ADVOGADO BRUNA ALMEIDA LIMA(OAB:
248604/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILISE VELLASCO DO NASCIMENTO CAVALCANTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82a72ba

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se ser de conhecimento público a dispensa em

massa promovida pela GAIA SERVICE, vislumbro o preenchimento

dos requisitos legais de fumus boni iuris e de periculum in mora.

Assim, CONCEDO a antecipação de tutela para levantamento dos

valores existentes na conta vinculada ao FGTS do Reclamante,

bem como defiro a expedição de ofício para sua habilitação no

Seguro-Desemprego.

Expedidos os documentos, intime-se o autor para ciência, designe-

se audiência e citem-se as rés.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010402-82.2014.5.01.0201
RECLAMANTE GERALDO HELCIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 163856/RJ)

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

ADVOGADO flavio alves carvalhal(OAB: 170636/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530b953

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO

Ante a improcedência da ação, devolva- se o depósito recursal de

id.4f9b3b2 à PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

Após, arquive-se definitivamente.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010402-82.2014.5.01.0201
RECLAMANTE GERALDO HELCIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 163856/RJ)

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

ADVOGADO flavio alves carvalhal(OAB: 170636/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO HELCIO ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530b953

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a improcedência da ação, devolva- se o depósito recursal de

id.4f9b3b2 à PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

Após, arquive-se definitivamente.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100529-17.2024.5.01.0201
RECLAMANTE THAIS DOS SANTOS GOMES DE

MELLO

ADVOGADO GISELLE NASCIMENTO DA SILVA
GOMES(OAB: 253869/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DOS SANTOS GOMES DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5a1a3f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se ser de conhecimento público a dispensa em

massa promovida pela GAIA SERVICE, vislumbro o preenchimento

dos requisitos legais de fumus boni iuris e de periculum in mora.

Assim, CONCEDO a antecipação de tutela para levantamento dos

valores existentes na conta vinculada ao FGTS do Reclamante,

bem como defiro a expedição de ofício para sua habilitação no

Seguro-Desemprego.

Expedidos os documentos, intime-se o autor para ciência, designe-

se audiência e citem-se as rés.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100905-08.2021.5.01.0201
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a7507

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação

pelo sistema PJEcalc, no prazo de 10 dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para impugnação

no prazo de 8 dias na forma do art 879 §2o da CLT, sob pena de

preclusão.

Após, à Contadoria para verificação e homologação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100534-39.2024.5.01.0201
RECLAMANTE CLAUDIO LAGE GONCALVES

ADVOGADO THIAGO GONÇALVES PIRES
VAZ(OAB: 179730/RJ)

RECLAMADO ITAL EMPRESA TRANSPORTADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LAGE GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2655930

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 09/10/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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09:20.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100541-31.2024.5.01.0201
RECLAMANTE ROBERTO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA ROCHA E
BROM DUTRA(OAB: 163820/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc63c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 03/10/2024

09:05.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100526-62.2024.5.01.0201
RECLAMANTE EVERTON LOPES COSTA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO STATION NET PROVIMENTO DE
INTERNET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LOPES COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5734ce8

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 19/09/2024

09:25.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100533-54.2024.5.01.0201
RECLAMANTE TALITA RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VIVIANE SARAIVA NARDI(OAB:
101278/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA MAIOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA RODRIGUES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c349cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 22/10/2024

10:50.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100500-64.2024.5.01.0201
RECLAMANTE PABLO QUEIROZ ISMAEL

ADVOGADO RODRIGO THADEU BADIN DE
SOUZA(OAB: 98919/RJ)

ADVOGADO CHRISTIAN MONTEZUMA MIRA DE
ASSUMPÇÃO(OAB: 109541/RJ)

ADVOGADO WANESCA COELHO PAIVA(OAB:
212938/RJ)

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEA MORAIS
FELIX(OAB: 240496/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO QUEIROZ ISMAEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5370aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 08/10/2024

10:55.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101445-73.2023.5.01.0205
RECLAMANTE LEONARDO ALBUQUERQUE DE

BARROS

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA COSTA(OAB:
222154/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbe8fb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 21/05/2024

09:10.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100169-77.2024.5.01.0041
RECLAMANTE THIAGO MAXIMO DE ARAGAO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 710b7ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 23/07/2024

10:55.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100831-80.2023.5.01.0201
RECLAMANTE CLAUDIO BOTELHO CAMPELLO

JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f8249f

proferido nos autos.

Fixo os honorários do perito Alexandre Almeida Gonçalves,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, em R$ 2.200,00.

Em 05 dias, digam as partes o local em que deverá se dar a vistoria

pericial. Vindo a resposta, intime-se o perito para que dê início à

perícia, cujo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 dias.

Vindo o laudo, dê-se vistas às partes para ciência e manifestações,

no prazo comum de 10 dias. Havendo impugnações ao laudo ou

pedidos de esclarecimentos, intime-se o perito para, no prazo de 10

dias, dizer sobre os mesmos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vindo os esclarecimentos periciais, inclua-se o feito em pauta de

instrução, intimando-se as partes para ciência da data.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101445-73.2023.5.01.0205
RECLAMANTE LEONARDO ALBUQUERQUE DE

BARROS

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA COSTA(OAB:
222154/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALBUQUERQUE DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbe8fb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 21/05/2024

09:10.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100902-82.2023.5.01.0201
RECLAMANTE JOSE PEDRO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO ALCIMAR DOS SANTOS ALVES(OAB:
153013/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
MARTINS LTDA

ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES MARTINS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9980d08

proferido nos autos.

Fixo os honorários do perito Alexandre Almeida Gonçalves,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, em R$ 2.200,00.

Em 15 dias, às partes para apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos. Em seguida, dê-se início à perícia, cujo laudo

deverá ser entregue no prazo de 30 dias.

Vindo o laudo, dê-se vistas às partes para ciência e manifestações,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7501
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

no prazo comum de 10 dias. Havendo impugnações ao laudo ou

pedidos de esclarecimentos, intime-se o perito para, no prazo de 10

dias, dizer sobre os mesmos.

Vindo os esclarecimentos periciais, inclua-se o feito em pauta de

instrução, intimando-se as partes para ciência da data.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100169-77.2024.5.01.0041
RECLAMANTE THIAGO MAXIMO DE ARAGAO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MAXIMO DE ARAGAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 710b7ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 23/07/2024

10:55.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100831-80.2023.5.01.0201
RECLAMANTE CLAUDIO BOTELHO CAMPELLO

JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BOTELHO CAMPELLO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f8249f

proferido nos autos.

Fixo os honorários do perito Alexandre Almeida Gonçalves,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, em R$ 2.200,00.

Em 05 dias, digam as partes o local em que deverá se dar a vistoria
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pericial. Vindo a resposta, intime-se o perito para que dê início à

perícia, cujo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 dias.

Vindo o laudo, dê-se vistas às partes para ciência e manifestações,

no prazo comum de 10 dias. Havendo impugnações ao laudo ou

pedidos de esclarecimentos, intime-se o perito para, no prazo de 10

dias, dizer sobre os mesmos.

Vindo os esclarecimentos periciais, inclua-se o feito em pauta de

instrução, intimando-se as partes para ciência da data.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100540-46.2024.5.01.0201
RECLAMANTE ADRIANA PESSOA DE MATTOS

PEREIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PESSOA DE MATTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50ddcec

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 05/11/2024

10:35.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100902-82.2023.5.01.0201
RECLAMANTE JOSE PEDRO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO ALCIMAR DOS SANTOS ALVES(OAB:
153013/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
MARTINS LTDA

ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO DE ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9980d08

proferido nos autos.

Fixo os honorários do perito Alexandre Almeida Gonçalves,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Engenheiro de Segurança do Trabalho, em R$ 2.200,00.

Em 15 dias, às partes para apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos. Em seguida, dê-se início à perícia, cujo laudo

deverá ser entregue no prazo de 30 dias.

Vindo o laudo, dê-se vistas às partes para ciência e manifestações,

no prazo comum de 10 dias. Havendo impugnações ao laudo ou

pedidos de esclarecimentos, intime-se o perito para, no prazo de 10

dias, dizer sobre os mesmos.

Vindo os esclarecimentos periciais, inclua-se o feito em pauta de

instrução, intimando-se as partes para ciência da data.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100362-97.2024.5.01.0201
RECLAMANTE MARCIO AURELIO DE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO PONTO ZERO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO TRANSPORTADORA PONTO VERDE
DA PRIMAVERA LTDA

RECLAMADO BUNKER ONE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO AURELIO DE ARAUJO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea38aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a tentativa frustrada de citação da 3a reclamada, intime-se a

parte autora a fornecer meios inéditos para viabilizar a referida

citação ou requerer o que for de seu interesse, no prazo de 5 dias,

sob pena de extinção sem resolução de mérito em face dessa

ré.

Vindo o endereço, reitere-se o mandado de citação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100538-76.2024.5.01.0201
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE XAVIER

CARDOSO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MERCADO BEM VINDO IMBARIE
LTDA

RECLAMADO PRESTSERV IMBARIE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE XAVIER CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 705910d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se o preenchimento dos requisitos legais de fumus

boni iuris e de periculum in mora, CONCEDO a antecipação de

tutela para levantamento dos valores existentes na conta vinculada

ao FGTS do Reclamante, bem como defiro a expedição de ofício

para sua habilitação no Seguro-Desemprego.

Expedidos os documentos, intime-se o autor para ciência, designe-

se audiência e citem-se as rés.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101142-71.2023.5.01.0201
RECLAMANTE WELLIGTON BATISTA PEREIRA

FERREIRA

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS
ABREU(OAB: 225014/RJ)

ADVOGADO LUCIENE SILVA VIEIRA
SANTOS(OAB: 202589/RJ)

RECLAMADO POLIGRAN PRODUTOS PLASTICOS
LTDA

RECLAMADO TRANSGLOBO INDUSTRIA E
COMERCIO S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLIGTON BATISTA PEREIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68f634f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante as várias tentativas infrutíferas de localizar a parte ré ,

converto o rito processual em ordinário. Retifique-se a autuação.

Após, expeçam-se editais de citação da rés.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100528-32.2024.5.01.0201
RECLAMANTE SUELLEN DA SILVA MELLO

ADVOGADO Wellington Santana de Souza(OAB:
117652/RJ)

RECLAMADO MULT LAVE LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN DA SILVA MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ba65c

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 15/10/2024

10:30.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100527-47.2024.5.01.0201
RECLAMANTE HENRIQUE DA SILVA SEDANO

ADVOGADO KARINE DA SILVA BRAZ(OAB:
231747/RJ)

ADVOGADO FLAVIO MAGALHAES ROSAS(OAB:
246463/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DA SILVA SEDANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13fa22e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 02/10/2024

09:15.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100257-66.2024.5.01.0025
RECLAMANTE ELSON BERNARDO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87ac6c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 08/08/2024

09:15.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100288-43.2024.5.01.0201
RECLAMANTE VAGNER DOS SANTOS ABREU

JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO METALBRAS CONSTRUCOES E
MONTAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALBRAS CONSTRUCOES E MONTAGEM LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf6bf5

proferido nos autos.

Fixo os honorários do perito Alexandre Almeida Gonçalves,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, em R$ 2.200,00.

Em 05 dias, digam as partes o local em que deverá se dar a vistoria

pericial. Vindo a resposta, intime-se o perito para que dê início à

perícia, cujo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 dias.

Vindo o laudo, dê-se vistas às partes para ciência e manifestações,

no prazo comum de 10 dias. Havendo impugnações ao laudo ou

pedidos de esclarecimentos, intime-se o perito para, no prazo de 10

dias, dizer sobre os mesmos.

Vindo os esclarecimentos periciais, inclua-se o feito em pauta de

instrução, intimando-se as partes para ciência da data.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100257-66.2024.5.01.0025
RECLAMANTE ELSON BERNARDO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON BERNARDO DOS SANTOS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87ac6c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 08/08/2024

09:15.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100288-43.2024.5.01.0201
RECLAMANTE VAGNER DOS SANTOS ABREU

JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO METALBRAS CONSTRUCOES E
MONTAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DOS SANTOS ABREU JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf6bf5

proferido nos autos.

Fixo os honorários do perito Alexandre Almeida Gonçalves,

Engenheiro de Segurança do Trabalho, em R$ 2.200,00.

Em 05 dias, digam as partes o local em que deverá se dar a vistoria

pericial. Vindo a resposta, intime-se o perito para que dê início à

perícia, cujo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 dias.

Vindo o laudo, dê-se vistas às partes para ciência e manifestações,

no prazo comum de 10 dias. Havendo impugnações ao laudo ou

pedidos de esclarecimentos, intime-se o perito para, no prazo de 10

dias, dizer sobre os mesmos.

Vindo os esclarecimentos periciais, inclua-se o feito em pauta de

instrução, intimando-se as partes para ciência da data.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100535-24.2024.5.01.0201
RECLAMANTE ELIEL CLEMENTE CASSANGE

ADVOGADO VIVIANE SARAIVA NARDI(OAB:
101278/RJ)

ADVOGADO CARMEN LUCIA ALVERCA
MEYAS(OAB: 101281/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA MAIOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL CLEMENTE CASSANGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e4259

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 05/11/2024

10:30.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101251-85.2023.5.01.0201
RECLAMANTE JOSE PAULO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c68f7a

proferido nos autos.

A parte autora elabora pedido de desistência da ação.

Retire-se o feito de pauta.

Já tendo havido oferecimento de defesa juntada aos autos, mister a

oitiva da parte contrária sobre o pleito de desistência, em 05 dias,

valendo o silêncio como anuência.

Em seguida, retornem-me.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100520-55.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE CARVALHO

GONCALVES

ADVOGADO TAIANI GARCIA DE CASTILHO TAN
FREIRE(OAB: 170819/RJ)

RECLAMADO CASS SERVICOS DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO PREDILETO VILA SANTA CRUZ
COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DE CARVALHO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b75a33e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se a existência de comprovação quanto à dispensa

imotivada, vislumbro o preenchimento dos requisitos legais de

fumus boni iuris e de periculum in mora. Assim, CONCEDO a

antecipação de tutela para levantamento dos valores existentes na

conta vinculada ao FGTS do Reclamante, bem como defiro a

expedição de ofício para sua habilitação no Seguro-Desemprego.

Expedidos os documentos, intime-se o autor para ciência, designe-

se audiência e citem-se as rés.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101251-85.2023.5.01.0201
RECLAMANTE JOSE PAULO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c68f7a

proferido nos autos.

A parte autora elabora pedido de desistência da ação.

Retire-se o feito de pauta.

Já tendo havido oferecimento de defesa juntada aos autos, mister a

oitiva da parte contrária sobre o pleito de desistência, em 05 dias,

valendo o silêncio como anuência.

Em seguida, retornem-me.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100542-16.2024.5.01.0201
RECLAMANTE DANIELE RIBEIRO FORTUNA

ADVOGADO SILVIA CAMPOS PAULINO(OAB:
160946/RJ)
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RECLAMADO COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCACAO E CULTURA

TESTEMUNHA ERIKA ALMEIDA DA SILVA

TESTEMUNHA ROSANE CRISTINA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE RIBEIRO FORTUNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a55d060

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 09/10/2024

09:15.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100543-98.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JORGE LISBOA JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO SUB DA BRIGADEIRO LANCHONETE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LISBOA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b60f6b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 05/11/2024

10:40.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100545-68.2024.5.01.0201
RECLAMANTE FELIPE XAVIER RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO AVANT TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE XAVIER RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d153e7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 05/11/2024

10:45.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100226-71.2022.5.01.0201
RECLAMANTE THAIS LOPES MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDILAINE DE SOUSA PEREIRA(OAB:
211125/RJ)

RECLAMADO DESLUMBRIE FASHION EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DO NASCIMENTO
REIS(OAB: 157584/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

RECLAMADO PRECIOSA FASHION MODA EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DO NASCIMENTO
REIS(OAB: 157584/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS LOPES MOREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62ded87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da primeira reclamada:

Embargos declaratórios interpostos pela primeira ré, aduzindo

omissão e contradição.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Quanto à alegação de omissão quanto às verbas resilitórias

deferidas e ao aviso prévio, não assiste razão ao embargante.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos
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argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

Juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Quanto ao equívoco nos cálculos acerca da data de admissão, com

razão o embargante.

Com efeito, em que pese a exordial indicar como data de início do

contrato o dia 06/11/2018, verifica-se que consta da CTPS do autor

a admissão em 01/07/2019, sendo certo que inexiste pedido de

reconhecimento de declaração de vínculo de emprego em período

anterior ao registrado em sua CTPS.

Determina-se, pois, a retificação dos cálculos de liquidação.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, dou-lhes parcial

provimento.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100226-71.2022.5.01.0201
RECLAMANTE THAIS LOPES MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDILAINE DE SOUSA PEREIRA(OAB:
211125/RJ)

RECLAMADO DESLUMBRIE FASHION EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DO NASCIMENTO
REIS(OAB: 157584/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

RECLAMADO PRECIOSA FASHION MODA EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL DO NASCIMENTO
REIS(OAB: 157584/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 170231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESLUMBRIE FASHION EIRELI

  - PRECIOSA FASHION MODA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62ded87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da primeira reclamada:

Embargos declaratórios interpostos pela primeira ré, aduzindo

omissão e contradição.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Quanto à alegação de omissão quanto às verbas resilitórias

deferidas e ao aviso prévio, não assiste razão ao embargante.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

Juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Quanto ao equívoco nos cálculos acerca da data de admissão, com

razão o embargante.

Com efeito, em que pese a exordial indicar como data de início do

contrato o dia 06/11/2018, verifica-se que consta da CTPS do autor

a admissão em 01/07/2019, sendo certo que inexiste pedido de

reconhecimento de declaração de vínculo de emprego em período

anterior ao registrado em sua CTPS.

Determina-se, pois, a retificação dos cálculos de liquidação.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, dou-lhes parcial

provimento.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100302-98.2022.5.01.0491
RECLAMANTE FLAVIO CLEMENTINO SOARES

ADVOGADO ANA CAROLINA JUNQUEIRA REIS
MUSSE(OAB: 118467/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - TRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1da97b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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- Embargos do reclamante:

Embargos declaratórios interpostos pelo autor, aduzindo omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste contradição, omissão ou obscuridade.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na exordial, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

Juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100302-98.2022.5.01.0491
RECLAMANTE FLAVIO CLEMENTINO SOARES

ADVOGADO ANA CAROLINA JUNQUEIRA REIS
MUSSE(OAB: 118467/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CLEMENTINO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1da97b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos do reclamante:

Embargos declaratórios interpostos pelo autor, aduzindo omissão.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste contradição, omissão ou obscuridade.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na exordial, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

Juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101306-70.2022.5.01.0201
RECLAMANTE ATILA DE SOUZA DIAS

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA DE SOUZA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4a2183

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da segunda reclamada:

Embargos declaratórios interpostos pela segunda ré, aduzindo

omissão, obscuridade.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste omissão, contradição e obscuridade.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase
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processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

Juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101306-70.2022.5.01.0201
RECLAMANTE ATILA DE SOUZA DIAS

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - TIM S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4a2183

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- Embargos da segunda reclamada:

Embargos declaratórios interpostos pela segunda ré, aduzindo

omissão, obscuridade.

É o relatório.

Por tempestivo, recebo.

Decide-se:

Inexiste omissão, contradição e obscuridade.

Em verdade, pretende a embargante reanálise de provas e dos

argumentos postos na defesa, o que é vedado nesta fase

processual.

Com efeito, aponta a embargante error in judicando, pois, conforme

seu entendimento, houve má apreciação das questões postas em

Juízo.

Nesse sentido, ressalte-se, ainda, a impropriedade de se

prequestionar matéria em sede ordinária.

Destarte, não são cabíveis os embargos de declaração com a

finalidade de reformar o julgado, como pretende a embargante, pela

via estreita do remédio integrativo.

O inconformismo deve ser manifestado pela via adequada.

Ante o exposto, conheço os embargos e, no mérito, nego-lhes

provimento.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100565-59.2024.5.01.0201
RECLAMANTE RUAN PESSANHA DA SILVA

ADVOGADO AIRTON CAVALCANTE DE
ALBUQUERQUE(OAB: 218816/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

RECLAMADO 3R SERV LTDA

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN PESSANHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa0a384

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se a inexistência de qualquer comprovação de que a

dispensa tenha se dado de forma imotivada, não vislumbro

preenchidos os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in

mora, sendo incabível, ao menos em juízo sumário de cognição, a

concessão da antecipação de tutela para levantamento dos valores

existentes na conta vinculada ao FGTS e habilitação no seguro-

desemprego.

Sem a devida instrução probatória, portanto, não há nos autos

elementos capazes de demonstrar ter havido a dispensa sem justa

causa, conforme alega, sendo mais prudente e recomendável a

oitiva daparte contrária.

Intime-se a autora. Inclua-se o feito em pauta. Citem-se as rés.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100445-16.2024.5.01.0201
RECLAMANTE RENATO TEIXEIRA RIBEIRO NETO

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

RECLAMADO PEFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

  - PEFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 726fd71

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as rés para manifestarem-se acerca da petição de id

3c966bc.

Havendo concordância quanto ao juízo 100% digital, proceda a

secretaria à retificação da autuação, retire-se o feito da pauta

presencial e designe-se audiência virtual neste feito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011364-71.2015.5.01.0201
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CUNHA
MEDEIROS(OAB: 68277/RJ)

RECLAMADO MABX REFORMAS E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

RECLAMADO JOSE HENRIQUE BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível do Fórum Regional de
Madureira

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO BRANDAO TEIXEIRA DE FREITAS

  - JOSE HENRIQUE BRANDAO TEIXEIRA DE FREITAS

  - MABX REFORMAS E MANUTENCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec2381

proferido nos autos.

Ante os saldos contidos nos autos, intimem-se as partes para fins

do art. 884 da CLT.

Se in albis, expeça-se o alvará cabível e, em seguida, verifique a

Contadoria se ainda haverá valores remanescentes a executar.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100445-16.2024.5.01.0201
RECLAMANTE RENATO TEIXEIRA RIBEIRO NETO

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

RECLAMADO PEFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO TEIXEIRA RIBEIRO NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 726fd71

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as rés para manifestarem-se acerca da petição de id

3c966bc.

Havendo concordância quanto ao juízo 100% digital, proceda a

secretaria à retificação da autuação, retire-se o feito da pauta

presencial e designe-se audiência virtual neste feito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100532-69.2024.5.01.0201
RECLAMANTE FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DUARTE
DOVERA(OAB: 54095/RS)

RECLAMADO EMCCAMP RESIDENCIAL S.A.

RECLAMADO JOSE LOURDES DA COSTA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf68ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 05/11/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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10:50.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, na forma do art.

455 do CPC, sob pena de perda da prova. A intimação deverá ser

realizada por e-mail, carta com aviso de recebimento ou através do

aplicativo Whatsapp, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com

antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência,

cópia da correspondência de intimação e do comprovante de

recebimento, tudo na esteira do art. 455, §1°, do CPC.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência.

As testemunhas, porém, não poderão prestar depoimentos sem que

estejam em espaços distintos das partes e demais testemunhas,

vedado prestarem depoimentos estando no mesmo escritório de

advocacia que patrocina a parte, e deverão manter-se de frente

para a câmera do computador ou celular.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

Link de acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01dc

Senha: 729323

ID:8259315013

                 Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011364-71.2015.5.01.0201
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CUNHA
MEDEIROS(OAB: 68277/RJ)

RECLAMADO MABX REFORMAS E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

RECLAMADO JOSE HENRIQUE BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível do Fórum Regional de
Madureira

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec2381

proferido nos autos.

Ante os saldos contidos nos autos, intimem-se as partes para fins

do art. 884 da CLT.

Se in albis, expeça-se o alvará cabível e, em seguida, verifique a

Contadoria se ainda haverá valores remanescentes a executar.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101105-44.2023.5.01.0201
RECLAMANTE ITALO SONEIRA BARROS

ADVOGADO ANA CLARA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 233373/RJ)

ADVOGADO MYLENA CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 235897/RJ)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA MARTINS
GABY(OAB: 249276/RJ)

RECLAMADO THYSTIUM SERVICOS E
TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO THAIS FERNANDES MARQUES(OAB:
204139/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO D20 CULTURE LTDA

ADVOGADO THAIS FERNANDES MARQUES(OAB:
204139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D20 CULTURE LTDA

  - THYSTIUM SERVICOS E TECNOLOGIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf735f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que as reclamadas manifestaram-se nos autos,

inclusive com habilitação de seu patrono, concluo que foram

devidamente citadas.

Aguarde-se a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100809-90.2021.5.01.0201
RECLAMANTE SUELEN DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOS
HOMENS DE AMANHA - AEDHA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

ADVOGADO DEBORA DAVILA DA COSTA FRADE
ANDRADE(OAB: 126390/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOS HOMENS DE AMANHA -
AEDHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d558c3b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID n°  , para os devidos efeitos legais, e

os fixo da seguinte forma:

LÍQUIDO RECLAMANTE: R$31.363,66

COTA PREVIDENCIÁRIA: R$ 10.078,82

CUSTAS: R$ 897,18

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$ 3.416,29

TOTAL: R$ 44.858,77

Deduzido do depósito recursal no valor de R$ 6.148,19, restam

ainda devidos R$ 38.710,58.

Intimem-se as partes para ciência.

A  ré, no prazo de 15 dias, deverá proceder ao pagamento do valor

exequendo ou garantir a execução.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da GPS específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS.

Caso a 1a ré deseje efetuar o parcelamento da dívida, nos termos

do art. 916 do NCPC, deverá formular seu requerimento já com a

guia de depósito judicial do percentual de 30% sobre o valor

exequendo. As demais parcelas deverão ser depositadas nos trinta

dias posteriores à data do primeiro depósito, devidamente corrigidas

e independentemente de intimação judicial para tal fim, conforme

previsão contida no art. 916 do NCPC. Tal pedido implicará

reconhecimento da dívida e renúncia ao direito de opor Embargos à

Execução (art. 916, § 6º, CPC). Sendo tempestivo o pagamento - o

que comprovará o animus solvendi da parte executada -, o depósito

será recebido e, por incontroverso, será determinada a expedição

de alvará ao credor, ficando de plano cessadas a execução e todas

as medidas de constrição judicial; os demais depósitos

subsequentes deverão ser acrescidos de correção monetária e juros

de 1% ao mês, ficando estipulado que à medida em que forem

sendo realizados, serão liberados à parte autora mediante

expedição de alvará. Em caso de inadimplemento, aplicar-se-á

imediatamente o disposto no art. 916, § 5°, I e II, do CPC. Frise-se

que o parcelamento se refere ao valor principal, devendo os valores

referentes a contribuição previdenciária, imposto de renda e custas

judiciais serem pagos em guias próprias, sob pena de execução.

O autor, na hipótese de inércia da reclamada, deverá demonstrar

interesse em eventual execução, quando a Secretaria ativará o

convênio SISBAJUD em face da 1a executada.

1- A ativação do bloqueio on-line (SISBAJUD) ocorrerá nas contas

bancárias (matriz e filiais) da parte executada, restando desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

individual, exceto quanto se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

em sendo empresa individual, nas de seu (sua) titular, nos termos

do art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

reiterações (no caso de apresamento parcial de valores);

1.1- Em caso de bloqueio total do crédito exequendo por meio do

SISBAJUD, fica desde já o valor convolado em penhora, devendo

as partes serem intimadas para fins do art. 884 da CLT.

1.2- Em caso de Embargos ou Impugnação, será expedido alvará

pelo valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intimada a parte

adversa para contestação, retornando-se depois os autos conclusos

para julgamento.

2- Sendo negativa a consulta ao SISBAJUD, deverá ser promovida

a inclusão da parte executada no Banco Nacional de Devedores

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalhista, nos termos da Lei nº 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhista (CPDT), e no

SERASAJUD, observando-se o prazo de quarenta e cinco dias, a

contar da ciência do executado, nos termos do art. 883-A da CLT.

2.1- Em seguida, a Secretaria ativará o JUCERJA para obtenção do

quadro societário atual e posterior instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e prosseguimento em

face dos sócios atuais.

Aos sócios, no momento de oferecer contestação ao IDPJ, caberá

indicar bens da empresa passíveis de penhora, observando assim o

dever de cooperação processual estipulado no art. 6° do CPC; não

o fazendo, restará inequívoca a insuficiência de patrimônio da

empresa para quitar a execução, justificando-se assim seu

direcionamento em face dos sócios.

Por fim, havendo devedor subsidiário, caso o Exequente assim se

manifeste a execução será contra ele redirecionada quando

frustrados os meios ordinários de execução contra o devedor

principal. Para tanto, deverá(ão) o(s) devedor(es) condenado(s)

subsidiariamente ser(em) intimado(s) para, no prazo de 48 horas,

proceder ao pagamento do valor exequendo ou indicar bens

suficientes à garantia do juízo, sob pena de início da execução nos

moldes acima já pormenorizados.

Ressalto que, ainda na esteira da jurisprudência deste Eg. Regional,

o redirecionamento da execução contra os devedores subsidiários

não exige a prévia desconsideração da personalidade jurídica da

devedora principal, mormente ao se considerar que, sob o vigente

regime processual, a imputação de responsabilidade patrimonial

aos sócios reclama a instauração de incidente próprio, o que

conspira contra a razoável duração do processo, uma vez que a

responsabilidade patrimonial do devedor subsidiário já se encontra

claramente delineada pela coisa julgada formada.

Decorrido o prazo sem pagamento, parcelamento ou nomeação de

bens à penhora pelo devedor subsidiário, fica estipulado que a

Secretaria adotará em relação a ele as providências descritas nos

itens "1", e "2" supra;

Sendo o devedor subsidiário ente público, deverá referida parte ser

intimada para os fins descritos no art. 535 do NCPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT. Decorrendo o prazo

sem impugnação pelo ente público, expeça-se RPV ou precatório,

conforme o caso, sobrestando-se o feito durante o prazo legal de

pagamento.

mh

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101105-44.2023.5.01.0201
RECLAMANTE ITALO SONEIRA BARROS

ADVOGADO ANA CLARA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 233373/RJ)

ADVOGADO MYLENA CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 235897/RJ)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA MARTINS
GABY(OAB: 249276/RJ)

RECLAMADO THYSTIUM SERVICOS E
TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO THAIS FERNANDES MARQUES(OAB:
204139/RJ)

RECLAMADO D20 CULTURE LTDA

ADVOGADO THAIS FERNANDES MARQUES(OAB:
204139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO SONEIRA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf735f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que as reclamadas manifestaram-se nos autos,

inclusive com habilitação de seu patrono, concluo que foram

devidamente citadas.

Aguarde-se a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100809-90.2021.5.01.0201
RECLAMANTE SUELEN DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOS
HOMENS DE AMANHA - AEDHA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 118207/RJ)

ADVOGADO DEBORA DAVILA DA COSTA FRADE
ANDRADE(OAB: 126390/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d558c3b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID n°  , para os devidos efeitos legais, e

os fixo da seguinte forma:

LÍQUIDO RECLAMANTE: R$31.363,66

COTA PREVIDENCIÁRIA: R$ 10.078,82

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CUSTAS: R$ 897,18

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$ 3.416,29

TOTAL: R$ 44.858,77

Deduzido do depósito recursal no valor de R$ 6.148,19, restam

ainda devidos R$ 38.710,58.

Intimem-se as partes para ciência.

A  ré, no prazo de 15 dias, deverá proceder ao pagamento do valor

exequendo ou garantir a execução.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da GPS específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS.

Caso a 1a ré deseje efetuar o parcelamento da dívida, nos termos

do art. 916 do NCPC, deverá formular seu requerimento já com a

guia de depósito judicial do percentual de 30% sobre o valor

exequendo. As demais parcelas deverão ser depositadas nos trinta

dias posteriores à data do primeiro depósito, devidamente corrigidas

e independentemente de intimação judicial para tal fim, conforme

previsão contida no art. 916 do NCPC. Tal pedido implicará

reconhecimento da dívida e renúncia ao direito de opor Embargos à

Execução (art. 916, § 6º, CPC). Sendo tempestivo o pagamento - o

que comprovará o animus solvendi da parte executada -, o depósito

será recebido e, por incontroverso, será determinada a expedição

de alvará ao credor, ficando de plano cessadas a execução e todas

as medidas de constrição judicial; os demais depósitos

subsequentes deverão ser acrescidos de correção monetária e juros

de 1% ao mês, ficando estipulado que à medida em que forem

sendo realizados, serão liberados à parte autora mediante

expedição de alvará. Em caso de inadimplemento, aplicar-se-á

imediatamente o disposto no art. 916, § 5°, I e II, do CPC. Frise-se

que o parcelamento se refere ao valor principal, devendo os valores

referentes a contribuição previdenciária, imposto de renda e custas

judiciais serem pagos em guias próprias, sob pena de execução.

O autor, na hipótese de inércia da reclamada, deverá demonstrar

interesse em eventual execução, quando a Secretaria ativará o

convênio SISBAJUD em face da 1a executada.

1- A ativação do bloqueio on-line (SISBAJUD) ocorrerá nas contas

bancárias (matriz e filiais) da parte executada, restando desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

individual, exceto quanto se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

em sendo empresa individual, nas de seu (sua) titular, nos termos

do art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

reiterações (no caso de apresamento parcial de valores);

1.1- Em caso de bloqueio total do crédito exequendo por meio do

SISBAJUD, fica desde já o valor convolado em penhora, devendo

as partes serem intimadas para fins do art. 884 da CLT.

1.2- Em caso de Embargos ou Impugnação, será expedido alvará

pelo valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intimada a parte

adversa para contestação, retornando-se depois os autos conclusos

para julgamento.

2- Sendo negativa a consulta ao SISBAJUD, deverá ser promovida

a inclusão da parte executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhista, nos termos da Lei nº 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhista (CPDT), e no

SERASAJUD, observando-se o prazo de quarenta e cinco dias, a

contar da ciência do executado, nos termos do art. 883-A da CLT.

2.1- Em seguida, a Secretaria ativará o JUCERJA para obtenção do

quadro societário atual e posterior instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e prosseguimento em

face dos sócios atuais.

Aos sócios, no momento de oferecer contestação ao IDPJ, caberá

indicar bens da empresa passíveis de penhora, observando assim o

dever de cooperação processual estipulado no art. 6° do CPC; não

o fazendo, restará inequívoca a insuficiência de patrimônio da

empresa para quitar a execução, justificando-se assim seu

direcionamento em face dos sócios.

Por fim, havendo devedor subsidiário, caso o Exequente assim se

manifeste a execução será contra ele redirecionada quando

frustrados os meios ordinários de execução contra o devedor

principal. Para tanto, deverá(ão) o(s) devedor(es) condenado(s)

subsidiariamente ser(em) intimado(s) para, no prazo de 48 horas,

proceder ao pagamento do valor exequendo ou indicar bens

suficientes à garantia do juízo, sob pena de início da execução nos

moldes acima já pormenorizados.

Ressalto que, ainda na esteira da jurisprudência deste Eg. Regional,

o redirecionamento da execução contra os devedores subsidiários

não exige a prévia desconsideração da personalidade jurídica da

devedora principal, mormente ao se considerar que, sob o vigente

regime processual, a imputação de responsabilidade patrimonial

aos sócios reclama a instauração de incidente próprio, o que

conspira contra a razoável duração do processo, uma vez que a

responsabilidade patrimonial do devedor subsidiário já se encontra

claramente delineada pela coisa julgada formada.

Decorrido o prazo sem pagamento, parcelamento ou nomeação de

bens à penhora pelo devedor subsidiário, fica estipulado que a
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Secretaria adotará em relação a ele as providências descritas nos

itens "1", e "2" supra;

Sendo o devedor subsidiário ente público, deverá referida parte ser

intimada para os fins descritos no art. 535 do NCPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT. Decorrendo o prazo

sem impugnação pelo ente público, expeça-se RPV ou precatório,

conforme o caso, sobrestando-se o feito durante o prazo legal de

pagamento.

mh

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100566-44.2024.5.01.0201
RECLAMANTE ANDRESSA ALVES DANTAS

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO DO
CARMO(OAB: 201102/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA ALVES DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d464d7d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando-se ser fato público e notório a dispensa em massa de

diversos funcionários que prestavam serviços à saúde e que

atuavam nos hospitais e postos do Município de Duque de Caxias,

promovida pela 1a ré - que, inclusive, se encontra em recuperação

judicial -, sem o pagamento das verbas rescisórias a seus

funcionários, vislumbro o preenchimento dos requisitos legais de

fumus boni iuris e de periculum in mora. Assim, CONCEDO a

antecipação de tutela para levantamento dos valores existentes na

conta vinculada ao FGTS do Reclamante, bem como defiro a

expedição de ofício para sua habilitação no Seguro-Desemprego.

Expedidos os documentos, intime-se o autor para ciência, designe-

se audiência e cite-se a ré.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010718-61.2015.5.01.0201

RECLAMANTE SERGIO LIRA JUSTINO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES DE SOUZA(OAB:
171296/RJ)

ADVOGADO FABIO FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
155021/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LIRA JUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9faebfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado no prazo legal.

Após, autos conclusos para decisão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010718-61.2015.5.01.0201
RECLAMANTE SERGIO LIRA JUSTINO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES DE SOUZA(OAB:
171296/RJ)

ADVOGADO FABIO FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
155021/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO NEGRAO DEBENEDITO
SILVA(OAB: 115456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9faebfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado no prazo legal.

Após, autos conclusos para decisão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100537-91.2024.5.01.0201
REQUERENTE THAIS ALVES DE OLIVEIRA

SANTANA

ADVOGADO NIVIA MATOS SILVA(OAB:
198715/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI
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ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2e709

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, sendo a ré para, no prazo de 15 dias,

proceder ao pagamento do valor exequendo ou garantir a execução,

consoante os termos do art. 880 da CLT, sob pena de penhora on

line.

O autor, após o prazo da reclamada, deverá demonstrar interesse

em eventual execução, na hipótese de ausência de pagamento, de

nomeação de bens à penhora ou de parcelamento pelo devedor,

ficando ciente, desde já, que seu silêncio acarretará extinção do

presente feito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100239-02.2024.5.01.0201
RECLAMANTE EDVALDO GOVEGY

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LEON COMERCIO DE MOVEIS
MODULADOS EIRELI - ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO LARIOJA COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI - ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO SOPROMOCOES COMERCIO DE
MOVEIS E ARTIGOS DO LAR EIRELI

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARIOJA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - ME

  - LEON COMERCIO DE MOVEIS MODULADOS EIRELI - ME

  - SOPROMOCOES COMERCIO DE MOVEIS E ARTIGOS DO
LAR EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a6a520

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante o retorno negativo do mandado de citação da 3a ré,

tendo em vista que a reclamada manifestou-se nos autos, inclusive

com habilitação de seu patrono, concluo que foi devidamente citada.

Aguarde-se a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100537-91.2024.5.01.0201
REQUERENTE THAIS ALVES DE OLIVEIRA

SANTANA

ADVOGADO NIVIA MATOS SILVA(OAB:
198715/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS ALVES DE OLIVEIRA SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2e709

proferido nos autos.

Intimem-se as partes, sendo a ré para, no prazo de 15 dias,

proceder ao pagamento do valor exequendo ou garantir a execução,

consoante os termos do art. 880 da CLT, sob pena de penhora on

line.

O autor, após o prazo da reclamada, deverá demonstrar interesse

em eventual execução, na hipótese de ausência de pagamento, de

nomeação de bens à penhora ou de parcelamento pelo devedor,

ficando ciente, desde já, que seu silêncio acarretará extinção do

presente feito.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100239-02.2024.5.01.0201
RECLAMANTE EDVALDO GOVEGY

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO LEON COMERCIO DE MOVEIS
MODULADOS EIRELI - ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO LARIOJA COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI - ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

RECLAMADO SOPROMOCOES COMERCIO DE
MOVEIS E ARTIGOS DO LAR EIRELI

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO GOVEGY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a6a520

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante o retorno negativo do mandado de citação da 3a ré,

tendo em vista que a reclamada manifestou-se nos autos, inclusive

com habilitação de seu patrono, concluo que foi devidamente citada.
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Aguarde-se a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102401-11.2017.5.01.0202
RECLAMANTE SERGIO LIRA JUSTINO

ADVOGADO FABIO FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
155021/RJ)

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES DE SOUZA(OAB:
171296/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ALEXANDER BAPTISTA
CORREIA(OAB: 102465/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

TESTEMUNHA DAVID MARCOS DE SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 869e563

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado no prazo legal.

Após, autos conclusos para decisão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102401-11.2017.5.01.0202
RECLAMANTE SERGIO LIRA JUSTINO

ADVOGADO FABIO FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
155021/RJ)

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES DE SOUZA(OAB:
171296/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ALEXANDER BAPTISTA
CORREIA(OAB: 102465/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

TESTEMUNHA DAVID MARCOS DE SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LIRA JUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 869e563

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado no prazo legal.

Após, autos conclusos para decisão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101521-22.2017.5.01.0201
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MALHEIROS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS REIS(OAB:
94423/RJ)

RECLAMADO LUFT SOLUTIONS LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO Renan de Brito Caparroz(OAB:
168548/RJ)

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO MALHEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40ea30

proferido nos autos.

Intime-se o autor para retificar seus cálculos, para apurar as horas

extras limitadas a 80 horas, conforme sentença, em 10 dias.

Vindo, à contadoria para verificação e homologação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100424-40.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JOELMA FURTADO GOMES

ADVOGADO ANDERSON LOPES LEAL(OAB:
197990/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
GNOMINHOS LTDA - ME

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL GNOMINHOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1b9ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 10/10/2024

09:20.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.
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Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100424-40.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JOELMA FURTADO GOMES

ADVOGADO ANDERSON LOPES LEAL(OAB:
197990/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
GNOMINHOS LTDA - ME

ADVOGADO GRACE KELLY DE JESUS
FERNANDES(OAB: 202856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA FURTADO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1b9ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 10/10/2024

09:20.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101090-80.2020.5.01.0201
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE SILVA DE FREITAS

ADVOGADO FABIO GOES DE CARVALHO(OAB:
211858/RJ)

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE SILVA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 572e70a

proferido nos autos.

Vistos,

Intimem-se as pares para manifestações acerca da expedição de

ofício precatório/RPV , na forma do art. 7 §5º, da Resolução nº

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça, por 5 dias.

Após, sem manifestações, remeta-se o Precatório pelo GPREC,

mantendo-se os autos em cumprimento de providência.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100065-71.2016.5.01.0201
RECLAMANTE LEANDRO DE OLIVEIRA PAIM

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MOHAMAD SAADI KHEIREDDINE
HELOUANI NETO

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MOHAMAD SAADI KHEIREDDINE HELOUANI NETO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52923bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100065-71.2016.5.01.0201
RECLAMANTE LEANDRO DE OLIVEIRA PAIM

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MOHAMAD SAADI KHEIREDDINE
HELOUANI NETO

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE OLIVEIRA PAIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52923bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100547-38.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JULIO CESAR FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA MASSINE DA
SILVEIRA(OAB: 124295/RJ)

RECLAMADO JSM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E OPERACIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FIRMINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0592944

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 10/10/2024

09:30.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100158-05.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SILVA DOS

SANTOS FILHO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO RIO SUL DO LAUREANO SERVICO
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ELISABETE NASCIMENTO
CHRISTIANO DA SILVA(OAB:
117712/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

ADVOGADO APARECIDA ANGELICA DE SOUSA
FRAGA(OAB: 108620/RJ)

ADVOGADO ALINE REIS DE ABREU(OAB:
196778/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO SUL DO LAUREANO SERVICO
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
n/p YGOR VALADARES E SILVA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SUL DO LAUREANO SERVICO DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c3f05

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃOTELEPRESENCIAL para o dia

05/11/2024 09:00.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7523
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar

nos autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da

realização da audiência.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência. Desde já as rés concordam que as testemunhas do

autor sejam ouvidas em ambientes separados no escritório do

patrono do reclamante.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.

Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

L i n k  d e  a c e s s o  à  s a l a  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 0 1 d c

Senha: 729323

ID: 8259315013

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100158-05.2023.5.01.0002
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SILVA DOS

SANTOS FILHO

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO RIO SUL DO LAUREANO SERVICO
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ELISABETE NASCIMENTO
CHRISTIANO DA SILVA(OAB:
117712/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

ADVOGADO APARECIDA ANGELICA DE SOUSA
FRAGA(OAB: 108620/RJ)

ADVOGADO ALINE REIS DE ABREU(OAB:
196778/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO SUL DO LAUREANO SERVICO
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
n/p YGOR VALADARES E SILVA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SILVA DOS SANTOS FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c3f05

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃOTELEPRESENCIAL para o dia

05/11/2024 09:00.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Fica dispensado o uso de vestes talares por partes e testemunhas,

mas recomenda-se o uso de vestimentas condizentes com o decoro

e a formalidade dos referidos atos.

Esclareça-se que as partes deverão comparecer virtualmente à

próxima audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar

nos autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da

realização da audiência.

As partes e advogados poderão participar da audiência em locais

distintos, cada um com seu acesso próprio, ou, ainda, se

entenderem conveniente, poderão participar no mesmo ambiente,

compartilhando o mesmo computador ou celular durante a

audiência. Desde já as rés concordam que as testemunhas do

autor sejam ouvidas em ambientes separados no escritório do

patrono do reclamante.

Todos deverão observar o disposto no art. 3°, III, da RESOLUÇÃO

N 465, DE 22 DE JUNHO DE 2022, do CNJ, que recomenda aos

Magistrados "certifiquem-se de que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições satisfatórias e em local adequado."

A audiência será realizada virtualmente, mediante utilização da

ferramenta Zoom, conforme definido pela Administração do

Tribunal.
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Importa ressaltar que o acesso à plataforma poderá ser realizado de

duas maneiras: 1) por computador ou notebook que tenha câmera e

microfone; 2) por celular ou tablet.

L i n k  d e  a c e s s o  à  s a l a  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / v t 0 1 d c

Senha: 729323

ID: 8259315013

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011625-36.2015.5.01.0201
RECLAMANTE JULIO CESAR CARVALHOSA

FERNANDES

ADVOGADO CLEUSON DE PARIZ
ZIPPINOTTE(OAB: 71188/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA ANDRE RAMOS DA VITORIA

TESTEMUNHA ADILSON DA CUNHA ARTILES

PERITO TOMMASO DI MARTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR CARVALHOSA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55791c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

JULIO CESAR CARVALHOSA FERNANDES ajuizou reclamação

trabalhista, em face de GRUPO CASAS BAHIA S.A., postulando o

pagamento de indenização por danos morais e materiais e demais

cominações, consoante fatos e fundamentos aduzidos na petição

inicial de ID. b9d1c0b.

Conciliação recusada.

A ré apresentou contestação com documentos, negando a

pretensão autoral.

Alçada fixada no valor da inicial.

Realizada a prova pericial.

Na audiência de prosseguimento, o autor, em que pese ciente,

deixou de comparecer.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

CONFISSÃO

Nos termos do disposto nos artigos 843 da CLT e da súmula 74, I,

do C. TST, o não comparecimento do reclamante na audiência de

instrução importa na aplicação da pena de confissão.

Por seu turno, a pena de confissão somente pode ser ilidida

mediante apresentação de atestado médico que declare

expressamente a impossibilidade de locomoção da parte no dia e

horário da audiência, consoante entendimento consubstanciado na

Súmula 122 do C. TST.

No caso dos autos, o autor, em que pese ciente, deixou de

comparecer em Juízo no horário designado.

Assim, nos termos do art. 844 da CLT e Súmula 74 do C. TST,

impõe-se aplicar à parte autora a pena de confissão quanto à

matéria de fato.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que a própria exordial demonstra que o reclamante auferia salário

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT).

DOENÇA LABORAL/ACIDENTE DE TRABALHO

Postula o reclamante o pagamento de indenização por danos

materiais e morais decorrentes da alegada doença laboral e

acidente de trabalho.

Por seu turno, a demandada nega que tenha concorrido para o

agravamento da doença que acometeu o autor, aduzindo que as

funções do obreiro eram desempenhadas em ambiente hígido.

Trata-se, portanto, de pedido formulado com base na

responsabilidade civil, de modo que deve ser comprovada,

concomitantemente, a existência da doença, nexo causal entre a

atividade profissional do trabalhador e a referida doença, a

incapacidade para o trabalho decorrente da doença, além de culpa

ou dolo do empregador.
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Firmadas tais premissas, analisando-se as provas produzidas,

constata-se que não assiste razão ao reclamante.

De se ressaltar que a i. expert, após minucioso exame, elaborou o

laudo pericial de id. de72cfe, concluindo pela inexistência de

incapacidade do empregado no momento do exame.

Vale transcrever, no particular, trecho da conclusão do laudo

pericial:

“CONCLUSÃO

Pelo exposto, não se estabelece nexo de causalidade entre o

trabalho e as lesões crônicas degenerativas. O que fica

estabelecido é o nexo concausal, tendo em vista que o esforço

realizado no trabalho fez surgir não as lesões mas a sintomatologia

dolorosa e incapacitante à época.

No momento pericial, apesar do Reclamante ter alegado que

continua em beneficio previdenciário, não junta nem apresenta

documentação comprobatória, como também não junta nem

apresenta documentação previdenciária que mostre o tempo real da

incapacidade alegada.

Não ficou comprovada incapacidade laborativa para a atividade de

motorista.”

Registre-se, pois, que restou comprovado que inexiste incapacidade

permanente, ou seja, inexiste o dano apontado na exordial.

Julga-se, portanto, improcedente o pedido “3.2” do rol da inicial.

No que concerne o pleito de pagamento de indenização por danos

materiais equivalentes aos salários e décimos terceiros, vencidos e

vincendos, desde a data do acidente, até fim da convalescença, em

razão da pena de confissão ficta aplicada ao obreiro, reputa-se que

ele gozou de benefício previdenciário nas oportunidades em que

houve incapacidade temporária, não havendo, pois, o alegado dano.

Honorários periciais pela União diante da sucumbência da parte

autora, bem como pela gratuidade de justiça deferida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,

inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS PELA MERA SUCUMBÊNCIA.

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I
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Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

(AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE n°

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir  que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois,  considerando que  fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se IMPROCEDENTE o pedido formulado

por JULIO CESAR CARVALHOSA FERNANDES em face de

GRUPO CASAS BAHIA S.A., nos termos da fundamentação supra

que passa a integrar este decisum.

Honorários periciais pela União diante da sucumbência da parte

autora, bem como pela gratuidade de justiça deferida.

Custas pelo reclamante no valor de R$1.600,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa R$ 80.000,00, dispensado o recolhimento

diante da gratuidade de justiça ora deferida.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011625-36.2015.5.01.0201
RECLAMANTE JULIO CESAR CARVALHOSA

FERNANDES

ADVOGADO CLEUSON DE PARIZ
ZIPPINOTTE(OAB: 71188/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA ANDRE RAMOS DA VITORIA

TESTEMUNHA ADILSON DA CUNHA ARTILES

PERITO TOMMASO DI MARTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55791c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

JULIO CESAR CARVALHOSA FERNANDES ajuizou reclamação

trabalhista, em face de GRUPO CASAS BAHIA S.A., postulando o

pagamento de indenização por danos morais e materiais e demais

cominações, consoante fatos e fundamentos aduzidos na petição

inicial de ID. b9d1c0b.

Conciliação recusada.

A ré apresentou contestação com documentos, negando a

pretensão autoral.

Alçada fixada no valor da inicial.
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Realizada a prova pericial.

Na audiência de prosseguimento, o autor, em que pese ciente,

deixou de comparecer.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória.

É o relatório.

Decide-se.

FUNDAMENTAÇÃO

CONFISSÃO

Nos termos do disposto nos artigos 843 da CLT e da súmula 74, I,

do C. TST, o não comparecimento do reclamante na audiência de

instrução importa na aplicação da pena de confissão.

Por seu turno, a pena de confissão somente pode ser ilidida

mediante apresentação de atestado médico que declare

expressamente a impossibilidade de locomoção da parte no dia e

horário da audiência, consoante entendimento consubstanciado na

Súmula 122 do C. TST.

No caso dos autos, o autor, em que pese ciente, deixou de

comparecer em Juízo no horário designado.

Assim, nos termos do art. 844 da CLT e Súmula 74 do C. TST,

impõe-se aplicar à parte autora a pena de confissão quanto à

matéria de fato.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defere-se a gratuidade de justiça requerida pela parte autora, eis

que a própria exordial demonstra que o reclamante auferia salário

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, § 3º, da CLT).

DOENÇA LABORAL/ACIDENTE DE TRABALHO

Postula o reclamante o pagamento de indenização por danos

materiais e morais decorrentes da alegada doença laboral e

acidente de trabalho.

Por seu turno, a demandada nega que tenha concorrido para o

agravamento da doença que acometeu o autor, aduzindo que as

funções do obreiro eram desempenhadas em ambiente hígido.

Trata-se, portanto, de pedido formulado com base na

responsabilidade civil, de modo que deve ser comprovada,

concomitantemente, a existência da doença, nexo causal entre a

atividade profissional do trabalhador e a referida doença, a

incapacidade para o trabalho decorrente da doença, além de culpa

ou dolo do empregador.

Firmadas tais premissas, analisando-se as provas produzidas,

constata-se que não assiste razão ao reclamante.

De se ressaltar que a i. expert, após minucioso exame, elaborou o

laudo pericial de id. de72cfe, concluindo pela inexistência de

incapacidade do empregado no momento do exame.

Vale transcrever, no particular, trecho da conclusão do laudo

pericial:

“CONCLUSÃO

Pelo exposto, não se estabelece nexo de causalidade entre o

trabalho e as lesões crônicas degenerativas. O que fica

estabelecido é o nexo concausal, tendo em vista que o esforço

realizado no trabalho fez surgir não as lesões mas a sintomatologia

dolorosa e incapacitante à época.

No momento pericial, apesar do Reclamante ter alegado que

continua em beneficio previdenciário, não junta nem apresenta

documentação comprobatória, como também não junta nem

apresenta documentação previdenciária que mostre o tempo real da

incapacidade alegada.

Não ficou comprovada incapacidade laborativa para a atividade de

motorista.”

Registre-se, pois, que restou comprovado que inexiste incapacidade

permanente, ou seja, inexiste o dano apontado na exordial.

Julga-se, portanto, improcedente o pedido “3.2” do rol da inicial.

No que concerne o pleito de pagamento de indenização por danos

materiais equivalentes aos salários e décimos terceiros, vencidos e

vincendos, desde a data do acidente, até fim da convalescença, em

razão da pena de confissão ficta aplicada ao obreiro, reputa-se que

ele gozou de benefício previdenciário nas oportunidades em que

houve incapacidade temporária, não havendo, pois, o alegado dano.

Honorários periciais pela União diante da sucumbência da parte

autora, bem como pela gratuidade de justiça deferida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando-se que a presente Reclamatória foi distribuída em

data posterior ao início da vigência da Lei n. 13.467/17, bem como

que a fase postulatória já era regida pela nova legislação, reputa-se

aplicável a previsão legal referente aos honorários advocatícios,
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inclusive o critério de sucumbência recíproca, previsto no art. 791-A,

3º, CLT.

Ressalte-se, ainda, que este Juízo comunga da posição

apresentada no V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina no sentido da plena constitucionalidade da ocorrência de

honorários sucumbenciais no interior das relações processuais

trabalhistas, in verbis:

35ª Proposta - EMENTA: INSTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS PELA MERA SUCUMBÊNCIA.

CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a disposição do artigo

791-A, § 4º da CLT (nova redação) que prevê a cobrança de

honorários advocatícios em demandas trabalhistas pela mera

sucumbência.

Registre-se, por oportuno, que, para fins de fixação dos honorários

devidos ao patrono da parte ré, apenas a sucumbência total do

pleito será fato gerador de honorários em seu favor. Neste sentido,

os enunciados ora transcritos:

“Enunciado 99 da 02ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA O JUÍZO

ARBITRARÁ HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(ART. 791-A, PAR.3º, DA CLT) APENAS EM CASO DE

INDEFERIMENTO TOTAL DO PEDIDO ESPECÍFICO. O

ACOLHIMENTO DO PEDIDO, COM QUANTIFICAÇÃO INFERIOR

AO POSTULADO, NÃO CARACTERIZA SUCUMBÊNCIA

PARCIAL, POIS A VERBA POSTULADA RESTOU ACOLHIDA.

QUANDO O LEGISLADOR MENCIONOU "SUCUMBÊNCIA

PARCIAL", REFERIU-SE AO ACOLHIMENTO DE PARTE DOS

PEDIDOS FORMULADOS NA PETICAO INICIAL. “

“40ª Proposta do V Encontro Institucional de Magistrados de Santa

Catarina - EMENTA: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. O Juízo

deferirá honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, par. 3°,

da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada foi acolhida. Quando o legislador mencionou

“sucumbência parcial”, referiu-se ao acolhimento em parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

“Enunciado n.º 05 estabelecido no interior do Seminário de

Formação Continuada para Magistrados do TRT da 10.ª Região –

2017– HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO

PARCIALMENTE. Ainda que não deferido o pedido em toda a sua

extensão, não há sucumbência na pretensão uma vez que a

sucumbência deve ser analisada em relação ao pedido e não ao

valor ou à quantidade a ele atribuída.”

“Comissão nº: 05 - PROPOSTA 2 estabelecido no interior da I

Jornada sobre a Reforma Trabalhista do TRT do Rio Grande do Sul:

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-A, §

3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial.”

Diante do exposto, considerando-se os critérios previstos no art.

791-A, 2º, CLT, arbitram-se os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.

Declarados inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, §

4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pelo E. STF

(AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE n°

5.766/DISTRITO FEDERAL), não há como se presumir  que a

obtenção de créditos nesta ou em outra ação, por si só, exclua a

condição de insuficiência de recursos do devedor, ora reclamante.

No caso dos presentes autos, pois,  considerando que  fora deferida

a gratuidade de justiça à parte Reclamante e tendo em vista que a

Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos

acima em comento, fica esta condenada a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais da parte Reclamada, porém, com

condição suspensiva de exigibilidade enquanto perdurar o estado

fático autorizador da concessão da gratuidade, ainda que venha a

ficar comprovada a existência de recursos oriundos do mesmo ou

de outro processo, dispensada de sua quitação, caso reste

ultrapassado o prazo de dois anos.

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se IMPROCEDENTE o pedido formulado

por JULIO CESAR CARVALHOSA FERNANDES em face de

GRUPO CASAS BAHIA S.A., nos termos da fundamentação supra

que passa a integrar este decisum.

Honorários periciais pela União diante da sucumbência da parte

autora, bem como pela gratuidade de justiça deferida.

Custas pelo reclamante no valor de R$1.600,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa R$ 80.000,00, dispensado o recolhimento
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diante da gratuidade de justiça ora deferida.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100551-75.2024.5.01.0201
RECLAMANTE MARCIA MENEZES CARLOS DA

COSTA

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MENEZES CARLOS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 965d893

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 02/10/2024

09:45.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100358-31.2022.5.01.0201
RECLAMANTE TIAGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 152052/RJ)

ADVOGADO DILENE DUARTE BARBOZA(OAB:
100020/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c0c166

proferido nos autos.

Considerando que se tratam de cálculos de horas extras que devem

observar ocartão de ponto, as partes deverão vir com os cálculos

apurados conforme a coisa julgada.

Apresentados os cálculos pelo réu no id ebcf56d, intime-se o autor

para impugnação no prazo de 8 dias na forma do art 879 §2o da

CLT, devendo vir acompanhada de seus cálculos, sob pena de

preclusão.

Após, à contadoria para verificação e homologação.

mh

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100550-90.2024.5.01.0201
RECLAMANTE JOSE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

ADVOGADO JORGE MOREIRA DA COSTA
JUNIOR(OAB: 245654/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ffbad2

proferido nos autos.

DESPACHO
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Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 02/10/2024

09:40.

Ficam as partes advertidas de que a contestação deverá ser

entregue com observância do rito estabelecido no art. 843 e

seguintes da CLT, sob pena de revelia.

Cabe ao advogado da parte, observados os ditames do art. 455 do

CPC, intimar a testemunha do dia, da hora e do local da audiência

designada, seja por carta com aviso de recebimento, email,

WhatsApp ou outros meios equivalentes, sob pena de perda da

prova em caso de sua ausência. O advogado deverá comprovar nos

autos o convite à testemunha, em até 3 dias antes da realização da

audiência.

O comparecimento à audiência será obrigatório, sob pena de

arquivamento da demanda em caso de ausência do autor ou

julgamento à revelia em caso de ausência da ré.

Cite-se a ré(s) para a audiência designada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101121-66.2021.5.01.0201
RECLAMANTE ALETEIA CRISTINA DA SILVA

MIRANDA

ADVOGADO LUIZ TIAGO CARVALHO
CUNHA(OAB: 60874/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALETEIA CRISTINA DA SILVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: ALETEIA CRISTINA DA SILVA

MIRANDA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência.

A ré, no prazo de 15 dias, deverá proceder ao pagamento do valor

exequendo ou garantir a execução.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da GPS, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS.

Caso a ré deseje efetuar o parcelamento da dívida, nos termos do

art. 916 do NCPC, deverá formular seu requerimento já com a guia

de depósito judicial do percentual de 30% sobre o valor exequendo.

As demais parcelas deverão ser depositadas diretamente na conta

bancária do exequente, nos trinta dias posteriores à data do

primeiro depósito, acrescidas de correção monetária e juros de 1%

ao mês e independentemente de intimação judicial para tal fim,

conforme previsão contida no art. 916 do NCPC. Tal pedido implica

em reconhecimento da dívida e renúncia ao direito de opor

embargos à execução pela parte executada (art. 916, § 6º, CPC).

Sendo tempestivo o pagamento - o que comprova o animus

solvendida parte executada, fica de plano cessadas a execução e

todas as medidas de constrição judicial. Frise-se que o

parcelamento se refere ao valor principal, devendo os valores

referentes a contribuição previdenciária, imposto de renda e custas

judiciais serem pagos em guias próprias, sob pena de execução.

Em tal hipótese, o exequente deverá ser intimado para, querendo,

manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos, nos termos

do art. 916, § 1º, do CPC, bem como para fornecer os dados

bancários para depósito das parcelas subsequentes, em 5 dias.

Ressalte-se que tal intimação é meramente a respeito dos

pressupostos e não para dizer se concorda ou não com o

parcelamento, sendo esta decisão do Juízo.

O autor, na hipótese de inércia da reclamada, deverá

demonstrar interesse em eventual execução, quando a

secretaria ativará os convênios SISBAJUD e RENAJUD em face

da executada.

1- Ativação de bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas bancárias

(matriz e filiais) da parte executada, restando desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária individual,

exceto quanto se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (EIRELI), na forma do art. 980-A do CC, hipótese em que,

por ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo

inadimplemento, e, em sendo empresa individual, nas de seu titular,

nos termos do art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT,

inclusive reiterações (no caso de apresamento parcial de valores).

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, fica desde já a

quantia convolada em penhora, devendo as partes serem intimadas

para fins do art. 884 CLT. Decorrido o prazo in albis, voltem-me

conclusos para extinção da execução e expedição dos competentes

alvarás. Em caso de embargos ou impugnação, será expedido

alvará pelo valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intimada a

parte adversa para contestação, retornando-se os autos conclusos

para julgamento posteriormente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7531
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

2- Sendo negativa a consulta ao SISBAJUD, deverá ser promovida

a inclusão da parte executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), nos termos da Lei nº 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhista (CPDT), bem

como a ativação do RENAJUD para informação acerca de veículos

em nome da parte executada e gravação de restrição de

transferência e circulação, devendo ainda ser verificado o endereço

constante do cadastro e expedido mandado de penhora e avaliação

para os veículos e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

3- Caso infrutíferas as diligências anteriores, ative-se o ARISP,

intimando-se o exequente do resultado. Encontrados imóveis de

propriedade do executado, averbe-se a penhora pelo sistema

ARISP e expeça-se mandado de penhora e avaliação. Positiva a

penhora, independentemente de nomeação de depositário fiel, oficie

-se o RGI para averbação da penhora. De acordo com o

entendimento atual da jurisprudência, a averbação cartorária supre

a ausência de depositário fiel, afinal, pela própria natureza do bem

imóvel, este não corre o risco de ser extraviado. Ato contínuo,

intimem-se as partes para fins do art. 884, CLT. In albis, intime-se o

leiloeiro do Juízo para dar início aos procedimentos necessários à

realização da hasta pública.

Vindo o edital de leilão, publique-se e dê-se ciência às partes e a

possíveis credores hipotecários, fiduciários e demais indicados no

art. 889, CPC, conforme o caso.

4- Por fim, consulte-se a JUCERJA, intimando-se o exequente para

que informe, em 15 dias, se há interesse na desconsideração da

personalidade jurídica do executado, hipótese em que deverá

indicar os sócios que deseja ver incluídos no polo passivo e seus

respectivos endereços.

5-Havendo devedor subsidiário, a execução será contra ele

redirecionada na hipótese de restar frustrada a tentativa de penhora

online contra o devedor principal por meio do convênio SISBAJUD,

conforme inteligência contida na Súmula 12 da jurisprudência do

Eg. TRT/RJ.

Para tanto, deverá(ão) o(s) devedor(es) condenado(s)

subsidiariamente ser(em) intimado(s) para, no prazo de 48 horas,

proceder à paga do valor exequendo ou indicar bens suficientes à

garantia do juízo, sob pena de penhora (art. 880 da CLT).

Ressalto que, ainda na esteira da jurisprudência deste Eg.

Regional, o redirecionamento da execução contra os devedores

subsidiários não exige a prévia desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal, mormente ao se considerar que, sob

o vigente regime processual, a imputação de responsabilidade

patrimonial aos sócios reclama a instauração de incidente próprio, o

que conspira contra a razoável duração do processo, uma vez que a

responsabilidade patrimonial do devedor subsidiário já se encontra

claramente delineada pela coisa julgada formada.

Decorrido o prazo sem pagamento, parcelamento ou nomeação de

bens à penhora pelo devedor subsidiário, fica estipulado que a

Secretaria adotará em relação a ele as providências descritas nos

itens "1","2", "3" e "4" supra;

Sendo o devedor subsidiário ente público, deverá referida parte ser

intimada para os fins descritos no art. 535 do NCPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT. Decorrendo o prazo

sem impugnação pelo ente público, expeça-se RPV ou precatório,

conforme o caso, sobrestando-se o feito durante o prazo legal de

pagamento.

Infrutíferas todas as diligências, intime-se o exequente para indicar

meios de prosseguimento do feito, em 15 dias.

Constatada a inexistência de bens penhoráveis, certifique-se nos

autos a suspensão da execução pelo prazo de 1 ano, nos termos do

art. 921, § 1º do CPC.

Decorrido o prazo de suspensão da execução, remetam-se os autos

ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo de dois anos referente à

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT e art. 921, §

4º do CPC.

Ocorrida a prescrição intercorrente, voltem-me os autos conclusos

para extinção da execução, conforme art. 924, § 5º, CPC.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101121-66.2021.5.01.0201
RECLAMANTE ALETEIA CRISTINA DA SILVA

MIRANDA

ADVOGADO LUIZ TIAGO CARVALHO
CUNHA(OAB: 60874/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: INSTITUTO BRASIL SAUDE

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência.
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A ré, no prazo de 15 dias, deverá proceder ao pagamento do valor

exequendo ou garantir a execução.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da GPS, específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS.

Caso a ré deseje efetuar o parcelamento da dívida, nos termos do

art. 916 do NCPC, deverá formular seu requerimento já com a guia

de depósito judicial do percentual de 30% sobre o valor exequendo.

As demais parcelas deverão ser depositadas diretamente na conta

bancária do exequente, nos trinta dias posteriores à data do

primeiro depósito, acrescidas de correção monetária e juros de 1%

ao mês e independentemente de intimação judicial para tal fim,

conforme previsão contida no art. 916 do NCPC. Tal pedido implica

em reconhecimento da dívida e renúncia ao direito de opor

embargos à execução pela parte executada (art. 916, § 6º, CPC).

Sendo tempestivo o pagamento - o que comprova o animus

solvendida parte executada, fica de plano cessadas a execução e

todas as medidas de constrição judicial. Frise-se que o

parcelamento se refere ao valor principal, devendo os valores

referentes a contribuição previdenciária, imposto de renda e custas

judiciais serem pagos em guias próprias, sob pena de execução.

Em tal hipótese, o exequente deverá ser intimado para, querendo,

manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos, nos termos

do art. 916, § 1º, do CPC, bem como para fornecer os dados

bancários para depósito das parcelas subsequentes, em 5 dias.

Ressalte-se que tal intimação é meramente a respeito dos

pressupostos e não para dizer se concorda ou não com o

parcelamento, sendo esta decisão do Juízo.

O autor, na hipótese de inércia da reclamada, deverá

demonstrar interesse em eventual execução, quando a

secretaria ativará os convênios SISBAJUD e RENAJUD em face

da executada.

1- Ativação de bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas bancárias

(matriz e filiais) da parte executada, restando desde já autorizada a

penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária individual,

exceto quanto se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (EIRELI), na forma do art. 980-A do CC, hipótese em que,

por ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo

inadimplemento, e, em sendo empresa individual, nas de seu titular,

nos termos do art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT,

inclusive reiterações (no caso de apresamento parcial de valores).

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, fica desde já a

quantia convolada em penhora, devendo as partes serem intimadas

para fins do art. 884 CLT. Decorrido o prazo in albis, voltem-me

conclusos para extinção da execução e expedição dos competentes

alvarás. Em caso de embargos ou impugnação, será expedido

alvará pelo valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intimada a

parte adversa para contestação, retornando-se os autos conclusos

para julgamento posteriormente.

2- Sendo negativa a consulta ao SISBAJUD, deverá ser promovida

a inclusão da parte executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), nos termos da Lei nº 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhista (CPDT), bem

como a ativação do RENAJUD para informação acerca de veículos

em nome da parte executada e gravação de restrição de

transferência e circulação, devendo ainda ser verificado o endereço

constante do cadastro e expedido mandado de penhora e avaliação

para os veículos e/ou quaisquer bens que garantam a execução.

3- Caso infrutíferas as diligências anteriores, ative-se o ARISP,

intimando-se o exequente do resultado. Encontrados imóveis de

propriedade do executado, averbe-se a penhora pelo sistema

ARISP e expeça-se mandado de penhora e avaliação. Positiva a

penhora, independentemente de nomeação de depositário fiel, oficie

-se o RGI para averbação da penhora. De acordo com o

entendimento atual da jurisprudência, a averbação cartorária supre

a ausência de depositário fiel, afinal, pela própria natureza do bem

imóvel, este não corre o risco de ser extraviado. Ato contínuo,

intimem-se as partes para fins do art. 884, CLT. In albis, intime-se o

leiloeiro do Juízo para dar início aos procedimentos necessários à

realização da hasta pública.

Vindo o edital de leilão, publique-se e dê-se ciência às partes e a

possíveis credores hipotecários, fiduciários e demais indicados no

art. 889, CPC, conforme o caso.

4- Por fim, consulte-se a JUCERJA, intimando-se o exequente para

que informe, em 15 dias, se há interesse na desconsideração da

personalidade jurídica do executado, hipótese em que deverá

indicar os sócios que deseja ver incluídos no polo passivo e seus

respectivos endereços.

5-Havendo devedor subsidiário, a execução será contra ele

redirecionada na hipótese de restar frustrada a tentativa de penhora

online contra o devedor principal por meio do convênio SISBAJUD,

conforme inteligência contida na Súmula 12 da jurisprudência do

Eg. TRT/RJ.

Para tanto, deverá(ão) o(s) devedor(es) condenado(s)

subsidiariamente ser(em) intimado(s) para, no prazo de 48 horas,

proceder à paga do valor exequendo ou indicar bens suficientes à

garantia do juízo, sob pena de penhora (art. 880 da CLT).

Ressalto que, ainda na esteira da jurisprudência deste Eg.

Regional, o redirecionamento da execução contra os devedores
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subsidiários não exige a prévia desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal, mormente ao se considerar que, sob

o vigente regime processual, a imputação de responsabilidade

patrimonial aos sócios reclama a instauração de incidente próprio, o

que conspira contra a razoável duração do processo, uma vez que a

responsabilidade patrimonial do devedor subsidiário já se encontra

claramente delineada pela coisa julgada formada.

Decorrido o prazo sem pagamento, parcelamento ou nomeação de

bens à penhora pelo devedor subsidiário, fica estipulado que a

Secretaria adotará em relação a ele as providências descritas nos

itens "1","2", "3" e "4" supra;

Sendo o devedor subsidiário ente público, deverá referida parte ser

intimada para os fins descritos no art. 535 do NCPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT. Decorrendo o prazo

sem impugnação pelo ente público, expeça-se RPV ou precatório,

conforme o caso, sobrestando-se o feito durante o prazo legal de

pagamento.

Infrutíferas todas as diligências, intime-se o exequente para indicar

meios de prosseguimento do feito, em 15 dias.

Constatada a inexistência de bens penhoráveis, certifique-se nos

autos a suspensão da execução pelo prazo de 1 ano, nos termos do

art. 921, § 1º do CPC.

Decorrido o prazo de suspensão da execução, remetam-se os autos

ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo de dois anos referente à

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT e art. 921, §

4º do CPC.

Ocorrida a prescrição intercorrente, voltem-me os autos conclusos

para extinção da execução, conforme art. 924, § 5º, CPC.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100614-37.2023.5.01.0201
RECLAMANTE ROSANGELA KAROLAINE

FORTUNATO EIRAS DA COSTA

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO M N DEDETIZACAO EM GERAL LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA KAROLAINE FORTUNATO EIRAS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26798c8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto aos cálculos do autor, tendo em vista que a

sentença é liquida.

Intimem-se as partes para ciência.

A  ré, no prazo de 15 dias, deverá proceder ao pagamento do valor

exequendo ou garantir a execução.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da GPS específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS.

Caso a 1a ré deseje efetuar o parcelamento da dívida, nos termos

do art. 916 do NCPC, deverá formular seu requerimento já com a

guia de depósito judicial do percentual de 30% sobre o valor

exequendo. As demais parcelas deverão ser depositadas nos trinta

dias posteriores à data do primeiro depósito, devidamente corrigidas

e independentemente de intimação judicial para tal fim, conforme

previsão contida no art. 916 do NCPC. Tal pedido implicará

reconhecimento da dívida e renúncia ao direito de opor Embargos à

Execução (art. 916, § 6º, CPC). Sendo tempestivo o pagamento - o

que comprovará o animus solvendi da parte executada -, o depósito

será recebido e, por incontroverso, será determinada a expedição

de alvará ao credor, ficando de plano cessadas a execução e todas

as medidas de constrição judicial; os demais depósitos

subsequentes deverão ser acrescidos de correção monetária e juros

de 1% ao mês, ficando estipulado que à medida em que forem

sendo realizados, serão liberados à parte autora mediante

expedição de alvará. Em caso de inadimplemento, aplicar-se-á

imediatamente o disposto no art. 916, § 5°, I e II, do CPC. Frise-se

que o parcelamento se refere ao valor principal, devendo os valores

referentes a contribuição previdenciária, imposto de renda e custas

judiciais serem pagos em guias próprias, sob pena de execução.

O autor, na hipótese de inércia da reclamada, deverá demonstrar

interesse em eventual execução, quando a Secretaria ativará o

convênio SISBAJUD em face da 1a executada.

1- A ativação do bloqueio on-line (SISBAJUD) ocorrerá nas contas

bancárias (matriz e filiais) da parte executada, restando desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

individual, exceto quanto se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

em sendo empresa individual, nas de seu (sua) titular, nos termos

do art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

reiterações (no caso de apresamento parcial de valores);

1.1- Em caso de bloqueio total do crédito exequendo por meio do

SISBAJUD, fica desde já o valor convolado em penhora, devendo

as partes serem intimadas para fins do art. 884 da CLT.
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1.2- Em caso de Embargos ou Impugnação, será expedido alvará

pelo valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intimada a parte

adversa para contestação, retornando-se depois os autos conclusos

para julgamento.

2- Sendo negativa a consulta ao SISBAJUD, deverá ser promovida

a inclusão da parte executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhista, nos termos da Lei nº 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhista (CPDT), e no

SERASAJUD, observando-se o prazo de quarenta e cinco dias, a

contar da ciência do executado, nos termos do art. 883-A da CLT.

2.1- Em seguida, a Secretaria ativará o JUCERJA para obtenção do

quadro societário atual e posterior instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e prosseguimento em

face dos sócios atuais.

Aos sócios, no momento de oferecer contestação ao IDPJ, caberá

indicar bens da empresa passíveis de penhora, observando assim o

dever de cooperação processual estipulado no art. 6° do CPC; não

o fazendo, restará inequívoca a insuficiência de patrimônio da

empresa para quitar a execução, justificando-se assim seu

direcionamento em face dos sócios.

Por fim, havendo devedor subsidiário, caso o Exequente assim se

manifeste a execução será contra ele redirecionada quando

frustrados os meios ordinários de execução contra o devedor

principal. Para tanto, deverá(ão) o(s) devedor(es) condenado(s)

subsidiariamente ser(em) intimado(s) para, no prazo de 48 horas,

proceder ao pagamento do valor exequendo ou indicar bens

suficientes à garantia do juízo, sob pena de início da execução nos

moldes acima já pormenorizados.

Ressalto que, ainda na esteira da jurisprudência deste Eg. Regional,

o redirecionamento da execução contra os devedores subsidiários

não exige a prévia desconsideração da personalidade jurídica da

devedora principal, mormente ao se considerar que, sob o vigente

regime processual, a imputação de responsabilidade patrimonial

aos sócios reclama a instauração de incidente próprio, o que

conspira contra a razoável duração do processo, uma vez que a

responsabilidade patrimonial do devedor subsidiário já se encontra

claramente delineada pela coisa julgada formada.

Decorrido o prazo sem pagamento, parcelamento ou nomeação de

bens à penhora pelo devedor subsidiário, fica estipulado que a

Secretaria adotará em relação a ele as providências descritas nos

itens "1", e "2" supra;

Sendo o devedor subsidiário ente público, deverá referida parte ser

intimada para os fins descritos no art. 535 do NCPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT. Decorrendo o prazo

sem impugnação pelo ente público, expeça-se RPV ou precatório,

conforme o caso, sobrestando-se o feito durante o prazo legal de

pagamento.

mh

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100801-89.2016.5.01.0201
RECLAMANTE GEISA PEREIRA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO OLDACIR JOSE PINHEIRO(OAB:
201541/RJ)

RECLAMADO RODRIGO SOARES GEOFFROY DE
SOUZA MOTTA

RECLAMADO LUIZ AUGUSTO GEOFFROY DE
SOUZA MOTTA

RECLAMADO RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELIANA DE SANTANA
MENESES(OAB: 158801/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALEXANDRE SOARES
GEOFFROY DE SOUZA MOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

33º Ofício de Notas da Capital

TERCEIRO
INTERESSADO

BURGER KING DO BRASIL
ASSESSORIA A RESTAURANTES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

DEPOSITÁRIO PIETER GRUSCHKE SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e211de1

proferida nos autos.

Informe-se à ZAMP S.A, terceira, com urgência, o montante

atualizado do crédito exequendo (R$ 58.113,88), que deverá ser

retificado na listagem de pagamentos

Tudo cumprido, aguarde-se o pagamento, observada a ordem

cronológica.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101285-02.2019.5.01.0201
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES CALDAS

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)
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ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGUES CALDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d39513

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID n° 67199aa  , para os devidos efeitos

legais, e os fixo da seguinte forma:

LÍQUIDO RECLAMANTE: R$ 337.107,21

FGTS: R$ 12.380,10

COTA PREVIDENCIÁRIA: R$ 41.703,20

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$ 34.948,73

HONORÁRIOS PERITO: R$ 2.500,00

TOTAL: R$ 428.639,24

Intimem-se as partes para ciência.

A ré, no prazo de 15 dias, deverá proceder ao pagamento do valor

exequendo ou garantir a execução.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da GPS específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS.

Caso a 1a ré deseje efetuar o parcelamento da dívida, nos termos

do art. 916 do NCPC, deverá formular seu requerimento já com a

guia de depósito judicial do percentual de 30% sobre o valor

exequendo. As demais parcelas deverão ser depositadas nos trinta

dias posteriores à data do primeiro depósito, devidamente corrigidas

e independentemente de intimação judicial para tal fim, conforme

previsão contida no art. 916 do NCPC. Tal pedido implicará

reconhecimento da dívida e renúncia ao direito de opor Embargos à

Execução (art. 916, § 6º, CPC). Sendo tempestivo o pagamento - o

que comprovará o animus solvendi da parte executada -, o depósito

será recebido e, por incontroverso, será determinada a expedição

de alvará ao credor, ficando de plano cessadas a execução e todas

as medidas de constrição judicial; os demais depósitos

subsequentes deverão ser acrescidos de correção monetária e juros

de 1% ao mês, ficando estipulado que à medida em que forem

sendo realizados, serão liberados à parte autora mediante

expedição de alvará. Em caso de inadimplemento, aplicar-se-á

imediatamente o disposto no art. 916, § 5°, I e II, do CPC. Frise-se

que o parcelamento se refere ao valor principal, devendo os valores

referentes a contribuição previdenciária, imposto de renda e custas

judiciais serem pagos em guias próprias, sob pena de execução.

O autor, na hipótese de inércia da reclamada, deverá demonstrar

interesse em eventual execução, quando a Secretaria ativará o

convênio SISBAJUD em face da 1a executada.

1- A ativação do bloqueio on-line (SISBAJUD) ocorrerá nas contas

bancárias (matriz e filiais) da parte executada, restando desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

individual, exceto quanto se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

em sendo empresa individual, nas de seu (sua) titular, nos termos

do art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

reiterações (no caso de apresamento parcial de valores);

1.1- Em caso de bloqueio total do crédito exequendo por meio do

SISBAJUD, fica desde já o valor convolado em penhora, devendo

as partes serem intimadas para fins do art. 884 da CLT.

1.2- Em caso de Embargos ou Impugnação, será expedido alvará

pelo valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intimada a parte

adversa para contestação, retornando-se depois os autos conclusos

para julgamento.

2- Sendo negativa a consulta ao SISBAJUD, deverá ser promovida

a inclusão da parte executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhista, nos termos da Lei nº 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhista (CPDT), e no

SERASAJUD, observando-se o prazo de quarenta e cinco dias, a

contar da ciência do executado, nos termos do art. 883-A da CLT.

2.1- Em seguida, a Secretaria ativará o JUCERJA para obtenção do

quadro societário atual e posterior instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e prosseguimento em

face dos sócios atuais.

Aos sócios, no momento de oferecer contestação ao IDPJ, caberá

indicar bens da empresa passíveis de penhora, observando assim o
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dever de cooperação processual estipulado no art. 6° do CPC; não

o fazendo, restará inequívoca a insuficiência de patrimônio da

empresa para quitar a execução, justificando-se assim seu

direcionamento em face dos sócios.

Por fim, havendo devedor subsidiário, caso o Exequente assim se

manifeste a execução será contra ele redirecionada quando

frustrados os meios ordinários de execução contra o devedor

principal. Para tanto, deverá(ão) o(s) devedor(es) condenado(s)

subsidiariamente ser(em) intimado(s) para, no prazo de 48 horas,

proceder ao pagamento do valor exequendo ou indicar bens

suficientes à garantia do juízo, sob pena de início da execução nos

moldes acima já pormenorizados.

Ressalto que, ainda na esteira da jurisprudência deste Eg. Regional,

o redirecionamento da execução contra os devedores subsidiários

não exige a prévia desconsideração da personalidade jurídica da

devedora principal, mormente ao se considerar que, sob o vigente

regime processual, a imputação de responsabilidade patrimonial

aos sócios reclama a instauração de incidente próprio, o que

conspira contra a razoável duração do processo, uma vez que a

responsabilidade patrimonial do devedor subsidiário já se encontra

claramente delineada pela coisa julgada formada.

Decorrido o prazo sem pagamento, parcelamento ou nomeação de

bens à penhora pelo devedor subsidiário, fica estipulado que a

Secretaria adotará em relação a ele as providências descritas nos

itens "1", e "2" supra;

Sendo o devedor subsidiário ente público, deverá referida parte ser

intimada para os fins descritos no art. 535 do NCPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT. Decorrendo o prazo

sem impugnação pelo ente público, expeça-se RPV ou precatório,

conforme o caso, sobrestando-se o feito durante o prazo legal de

pagamento.

mh

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101285-02.2019.5.01.0201
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES CALDAS

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BRENDA PRISCILA ALBUQUERQUE
DA COSTA(OAB: 217398/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d39513

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos de ID n° 67199aa  , para os devidos efeitos

legais, e os fixo da seguinte forma:

LÍQUIDO RECLAMANTE: R$ 337.107,21

FGTS: R$ 12.380,10

COTA PREVIDENCIÁRIA: R$ 41.703,20

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$ 34.948,73

HONORÁRIOS PERITO: R$ 2.500,00

TOTAL: R$ 428.639,24

Intimem-se as partes para ciência.

A ré, no prazo de 15 dias, deverá proceder ao pagamento do valor

exequendo ou garantir a execução.

Deverá a ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da GPS específica para a

presente Reclamatória Trabalhista, a fim de que os valores

recolhidos sejam efetivamente incluídos como contribuição em favor

do Trabalhador no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS.

Caso a 1a ré deseje efetuar o parcelamento da dívida, nos termos

do art. 916 do NCPC, deverá formular seu requerimento já com a

guia de depósito judicial do percentual de 30% sobre o valor

exequendo. As demais parcelas deverão ser depositadas nos trinta

dias posteriores à data do primeiro depósito, devidamente corrigidas

e independentemente de intimação judicial para tal fim, conforme

previsão contida no art. 916 do NCPC. Tal pedido implicará

reconhecimento da dívida e renúncia ao direito de opor Embargos à

Execução (art. 916, § 6º, CPC). Sendo tempestivo o pagamento - o

que comprovará o animus solvendi da parte executada -, o depósito
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será recebido e, por incontroverso, será determinada a expedição

de alvará ao credor, ficando de plano cessadas a execução e todas

as medidas de constrição judicial; os demais depósitos

subsequentes deverão ser acrescidos de correção monetária e juros

de 1% ao mês, ficando estipulado que à medida em que forem

sendo realizados, serão liberados à parte autora mediante

expedição de alvará. Em caso de inadimplemento, aplicar-se-á

imediatamente o disposto no art. 916, § 5°, I e II, do CPC. Frise-se

que o parcelamento se refere ao valor principal, devendo os valores

referentes a contribuição previdenciária, imposto de renda e custas

judiciais serem pagos em guias próprias, sob pena de execução.

O autor, na hipótese de inércia da reclamada, deverá demonstrar

interesse em eventual execução, quando a Secretaria ativará o

convênio SISBAJUD em face da 1a executada.

1- A ativação do bloqueio on-line (SISBAJUD) ocorrerá nas contas

bancárias (matriz e filiais) da parte executada, restando desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

individual, exceto quanto se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

em sendo empresa individual, nas de seu (sua) titular, nos termos

do art. 83 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

reiterações (no caso de apresamento parcial de valores);

1.1- Em caso de bloqueio total do crédito exequendo por meio do

SISBAJUD, fica desde já o valor convolado em penhora, devendo

as partes serem intimadas para fins do art. 884 da CLT.

1.2- Em caso de Embargos ou Impugnação, será expedido alvará

pelo valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intimada a parte

adversa para contestação, retornando-se depois os autos conclusos

para julgamento.

2- Sendo negativa a consulta ao SISBAJUD, deverá ser promovida

a inclusão da parte executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhista, nos termos da Lei nº 12.440/2011, para fins de

expedição de Certidão Positiva de Débitos Trabalhista (CPDT), e no

SERASAJUD, observando-se o prazo de quarenta e cinco dias, a

contar da ciência do executado, nos termos do art. 883-A da CLT.

2.1- Em seguida, a Secretaria ativará o JUCERJA para obtenção do

quadro societário atual e posterior instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e prosseguimento em

face dos sócios atuais.

Aos sócios, no momento de oferecer contestação ao IDPJ, caberá

indicar bens da empresa passíveis de penhora, observando assim o

dever de cooperação processual estipulado no art. 6° do CPC; não

o fazendo, restará inequívoca a insuficiência de patrimônio da

empresa para quitar a execução, justificando-se assim seu

direcionamento em face dos sócios.

Por fim, havendo devedor subsidiário, caso o Exequente assim se

manifeste a execução será contra ele redirecionada quando

frustrados os meios ordinários de execução contra o devedor

principal. Para tanto, deverá(ão) o(s) devedor(es) condenado(s)

subsidiariamente ser(em) intimado(s) para, no prazo de 48 horas,

proceder ao pagamento do valor exequendo ou indicar bens

suficientes à garantia do juízo, sob pena de início da execução nos

moldes acima já pormenorizados.

Ressalto que, ainda na esteira da jurisprudência deste Eg. Regional,

o redirecionamento da execução contra os devedores subsidiários

não exige a prévia desconsideração da personalidade jurídica da

devedora principal, mormente ao se considerar que, sob o vigente

regime processual, a imputação de responsabilidade patrimonial

aos sócios reclama a instauração de incidente próprio, o que

conspira contra a razoável duração do processo, uma vez que a

responsabilidade patrimonial do devedor subsidiário já se encontra

claramente delineada pela coisa julgada formada.

Decorrido o prazo sem pagamento, parcelamento ou nomeação de

bens à penhora pelo devedor subsidiário, fica estipulado que a

Secretaria adotará em relação a ele as providências descritas nos

itens "1", e "2" supra;

Sendo o devedor subsidiário ente público, deverá referida parte ser

intimada para os fins descritos no art. 535 do NCPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT. Decorrendo o prazo

sem impugnação pelo ente público, expeça-se RPV ou precatório,

conforme o caso, sobrestando-se o feito durante o prazo legal de

pagamento.

mh

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100115-87.2022.5.01.0201
RECLAMANTE DOMINIQUE DE MATTOS MARCAL

ADVOGADO Tatiana dos Reis(OAB: 153195/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINIQUE DE MATTOS MARCAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: DOMINIQUE DE MATTOS MARCAL

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a), no dia

07/05/2024, às 13:00 horas.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100115-87.2022.5.01.0201
RECLAMANTE DOMINIQUE DE MATTOS MARCAL

ADVOGADO Tatiana dos Reis(OAB: 153195/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PASSOS(OAB: 155025/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: INSTITUTO BRASIL SAUDE

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a), no dia

07/05/2024, às 13:00 horas.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101294-56.2022.5.01.0201
RECLAMANTE LAURA FERREIRA LOPES

ADVOGADO ALLAN FERNANDO DE OLIVEIRA
DIAS(OAB: 210762/RJ)

ADVOGADO ONOFRE FIGUEIREDO DO
CARMO(OAB: 180909/RJ)

RECLAMADO IT'S ISA COMERCIO DE
VESTUARIOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LIMA DE SOUZA(OAB:
223833/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IT'S ISA COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

proceder às anotações na CTPS digital do autor através do Esocial,

conforme determinado na Sentença #id:abcb8ec, em 10 dias, vindo

com a comprovação nos autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

JULIANA MOTTA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100757-36.2017.5.01.0201
RECLAMANTE ALCIDES DOS SANTOS

ADVOGADO Edir Passos de Carvalho(OAB:
80252/RJ)

ADVOGADO Ursule Paule Jardim de Oliveira(OAB:
128056/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14d08ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a presente execução se mostra inviabilizada

em razão de o exequente ter deixado transcorrer seus prazos,

por mais de uma vez concedidos, para trazer aos autos os

dados necessários para a formação da Requisição de Pequeno

Valor – diligência essencial para que o Juízo possa expedir o
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documento -, fica evidente seu total desinteresse em receber o

restante da condenação, impondo-sea extinção do crédito

trabalhista, na forma do art. 924, IV, do NCPC, pois caracterizada a

renúncia tácita. Aplica-se este instituto, pois, em juízo, a renúncia é

permitida, uma vez que ao deixar o processo parado, sem

movimentação, demonstra evidente desinteresse e intenção em

continuar buscando seu crédito. Estamos diante da renúncia ao

crédito.

Assim, julgo extinta a presente execução na forma do artigo 924, IV,

do NCPC, de aplicação subsidiária. Intime-se pessoalmente a

autora, inclusive. Após, ao arquivo, com baixa.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100757-36.2017.5.01.0201
RECLAMANTE ALCIDES DOS SANTOS

ADVOGADO Edir Passos de Carvalho(OAB:
80252/RJ)

ADVOGADO Ursule Paule Jardim de Oliveira(OAB:
128056/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14d08ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a presente execução se mostra inviabilizada

em razão de o exequente ter deixado transcorrer seus prazos,

por mais de uma vez concedidos, para trazer aos autos os

dados necessários para a formação da Requisição de Pequeno

Valor – diligência essencial para que o Juízo possa expedir o

documento -, fica evidente seu total desinteresse em receber o

restante da condenação, impondo-sea extinção do crédito

trabalhista, na forma do art. 924, IV, do NCPC, pois caracterizada a

renúncia tácita. Aplica-se este instituto, pois, em juízo, a renúncia é

permitida, uma vez que ao deixar o processo parado, sem

movimentação, demonstra evidente desinteresse e intenção em

continuar buscando seu crédito. Estamos diante da renúncia ao

crédito.

Assim, julgo extinta a presente execução na forma do artigo 924, IV,

do NCPC, de aplicação subsidiária. Intime-se pessoalmente a

autora, inclusive. Após, ao arquivo, com baixa.

    DENISE MENDONCA VIEITES

    Juíza do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0101179-66.2021.5.01.0202
RECLAMANTE ANA CAROLINE DE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO EDILAINE DE SOUSA PEREIRA(OAB:
211125/RJ)

RECLAMADO MSD INSTALACOES DE AR
CONDICIONADO E COMERCIO
ATACADISTA LTDA

RECLAMADO MSR INSTALACOES DE AR
CONDICIONADO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL DA SILVA SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO INACIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DA SILVA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MARCIO DA SILVA SOARES, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,

apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101179-66.2021.5.01.0202
RECLAMANTE ANA CAROLINE DE OLIVEIRA DA

SILVA
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ADVOGADO EDILAINE DE SOUSA PEREIRA(OAB:
211125/RJ)

RECLAMADO MSD INSTALACOES DE AR
CONDICIONADO E COMERCIO
ATACADISTA LTDA

RECLAMADO MSR INSTALACOES DE AR
CONDICIONADO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL DA SILVA SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO INACIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DA SILVA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO INACIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) RICARDO INACIO DE OLIVEIRA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,

apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101179-66.2021.5.01.0202
RECLAMANTE ANA CAROLINE DE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO EDILAINE DE SOUSA PEREIRA(OAB:
211125/RJ)

RECLAMADO MSD INSTALACOES DE AR
CONDICIONADO E COMERCIO
ATACADISTA LTDA

RECLAMADO MSR INSTALACOES DE AR
CONDICIONADO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL DA SILVA SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO INACIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DA SILVA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) DANIEL DA SILVA SOARES, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,

apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101033-54.2023.5.01.0202
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pelo autor e pela

2ª Ré.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7541
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100960-82.2023.5.01.0202
RECLAMANTE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

HENRIQUE

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pelo autore pelo

2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0094800-71.2005.5.01.0202
RECLAMANTE ALEX MAGNELLI SIMOES

ADVOGADO MARIA ISABEL RODRIGUES(OAB:
35629/RJ)

RECLAMADO EVILASIO NINES DOS SANTOS

RECLAMADO JOSE HELENO DE ALMEIDA
BARBOSA

RECLAMADO DANIELLE CEZAR BARBOSA

RECLAMADO TRADICOM EMPRESA DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANTONIO AFONSO CAETANO
BUARQUE EICHLER(OAB: 60058/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE CEZAR BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE CEZAR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) DANIELLE CEZAR BARBOSA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,

apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do

CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100498-62.2022.5.01.0202
RECLAMANTE CARLA DE PAULA ARAUJO SILVA

ADVOGADO LEANDRO TEODORO(OAB:
228481/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALVES FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CLAUDIO ALVES FRANCA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,
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apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100809-19.2023.5.01.0202
REQUERENTE EDINICE GUEDES PORTO

ADVOGADO MARIA CRISTINA BARBOSA GALDO
SILVA(OAB: 107262/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALVES FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CLAUDIO ALVES FRANCA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,

apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010995-74.2015.5.01.0202
RECLAMANTE WALLACE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FELIPE SCRAMIGNAN COSTA
ARAUJO(OAB: 186839/RJ)

RECLAMADO EDUARDO ABEL MARQUES
RODRIGUES

RECLAMADO AUTO LIGEIRINHO PECAS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

RECLAMADO ZAP TRANSPORTES LTDA. - ME

RECLAMADO JOSE ALEXANDRE MARQUES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAP TRANSPORTES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ZAP TRANSPORTES LTDA. - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID b1b7577 profer ida nos autos,  que DEU

PROVIMENTOaos embargos de declaração aviados pelo autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010995-74.2015.5.01.0202
RECLAMANTE WALLACE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FELIPE SCRAMIGNAN COSTA
ARAUJO(OAB: 186839/RJ)

RECLAMADO EDUARDO ABEL MARQUES
RODRIGUES

RECLAMADO AUTO LIGEIRINHO PECAS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

RECLAMADO ZAP TRANSPORTES LTDA. - ME

RECLAMADO JOSE ALEXANDRE MARQUES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO LIGEIRINHO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho
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de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) AUTO LIGEIRINHO PECAS E SERVICOS

AUTOMOTIVOS LTDA., que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença ID b1b7577 proferida nos

autos, que DEU PROVIMENTOaos embargos de declaração

aviados pelo autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100179-70.2017.5.01.0202
RECLAMANTE SAMUEL CARLOS DA SILVA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO JOSE MAURICIO BRAGA

RECLAMADO TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO
LTDA

RECLAMADO JOSE HELIO FERNANDES

RECLAMADO FRANCISCO CEZAR HOLANDA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS BAFFI FERREIRA
PINTO(OAB: 188869/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TESTEMUNHA CARLOS ALEXANDRE DUARTE
CONTREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE MAURICIO BRAGA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID 8977bea proferida nos autos, cujo dispositivo consta a

seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, NEGO PROVIMENTOaos embargos de

declaração do embargante. Condeno o Embargante ao pagamento

da multa de 2% do valor atualizado da causa, em favor do autor,

nos termos do art. 1026, parágrafo segundo, do CPC.

MUNIF SALIBA ACHOCHE

Juiz do Trabalho

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101276-32.2022.5.01.0202
RECLAMANTE THIAGO FAGUNDES DIAS

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO CLAYTON MOISES JESUS DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON MOISES JESUS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CLAYTON MOISES JESUS DE

OLIVEIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Sentença ID d84e1e3 proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, na ação ajuizada por THIAGO FAGUNDES

DIASem face de CLAYTON MOISES JESUS DE OLIVEIRA,

decido, nos termos da fundamentação que integra este dispositivo,

julgar parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na inicial

para condenar a ré a pagar à parte Autora, após o trânsito em

julgado:

- saldo de salário de 4 dias de fevereiro de 2021;

- aviso prévio de 30 dias indenizado;

- férias proporcionais de 03/12 com 1/3;
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- 03/12 do 13º salário;

- integralidade dos depósitos de FGTS, conforme fundamentos;

- indenização de 40% do FGTS, conforme fundamentos;

- multa do artigo 477 da CLT, conforme fundamentos;

- multa do art. 467 da CLT, conforme fundamentos;

- horas extras e reflexos, nos termos da fundamentação.

Defiro à parte Autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Condeno, ainda, a título de honorários advocatícios:

- a Ré ao pagamento de 10% de honorários advocatícios ao

advogado da parte autora, a incidir sobre o valor que resultar da

liquidação dos pedidos deferidos na presente demanda.

Tudo com juros, correção e observados os descontos fiscais e

previdenciários dos fundamentos.

Custas, pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

de R$ 10.000,00 ora arbitrado à condenação.

A presente decisão já considerou todos os argumentos

relevantes capazes de infirmar a conclusão adotada em cada

item, na exata forma do art. 489, §1º, do CPC.Desta maneira,

ficamas partes desde já advertidas de que a apresentação de

embargos de declaração protelatórios, assim considerados aqueles

que não se enquadrem nas específicas e restritas hipóteses de seu

cabimento, mas que visem apenas rediscutir a decisão em si e os

fatos e provas em busca de um provimento jurisdicional diverso

daquele ora exarado, dará ensejo à imediata aplicação das

penalidades processuais cabíveis, sobretudo e especialmente

daquela mencionada no art. 1026,§2º, do CPC, sem prejuízo da

própria litigância de má-fé, se for o caso.

MUNIF SALIBA ACHOCHE

Juiz do Trabalho

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101365-60.2019.5.01.0202

RECLAMANTE ANDRESSA CRISTINA SIQUEIRA
CARMO

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA(OAB:
189648/RJ)

RECLAMADO SILVANA CONCEICAO DOS SANTOS
00692017739

TESTEMUNHA PATRICIA MOREIRA

TESTEMUNHA LILLIAN GABRIELA DE JESUS
BENEDITO

TESTEMUNHA MARIANA PEDRO FERNANDES
CUNHA

TESTEMUNHA ADRIANO FARIAS DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA CONCEICAO DOS SANTOS 00692017739

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) SILVANA CONCEICAO DOS SANTOS

00692017739 , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença de id f3b3f4e, que JULGOU

PROCEDENTE o incidente de DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa executada , a fim de que

a execução passe a ser processada também em face dos bens da

sócia SILVANA CONCEICAO DOS SANTOS, CPF 006.920.177-39,

com fulcro nos artigos 28, caput e parágrafo 5º, do CDC, c/c artigos

8º e 769 da CLT c/c artigos 15 e 790, VII, do CPC, devendo a

referida sócia realizar o pagamento, no prazo de 15 dias, do valor

do crédito autoral de R$ 16.528,83, sob pena de penhora (artigo

880 da CLT), e de que, em caso de bloqueio on line positivo, será

convolado em penhora o valor bloqueado para os efeitos do artigo

884, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101030-70.2021.5.01.0202
RECLAMANTE ANDRESSA MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO DIANA MENDES DOS SANTOS
06116554709
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TERCEIRO
INTERESSADO

DIANA MENDES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA MENDES DOS SANTOS 06116554709

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) DIANA MENDES DOS SANTOS

06116554709, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença de id 1a5d8c2, que JULGOU

PROCEDENTE o incidente de DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa executada , a fim de que

a execução passe a ser processada também em face dos bens da

sócia DIANA MENDES DOS SANTOS, CPF 061.165.547-09 , com

fulcro nos artigos 28, caput e parágrafo 5º, do CDC, c/c artigos 8º e

769 da CLT c/c artigos 15 e 790, VII, do CPC, devendo a referida

sócia realizar o pagamento, no prazo de 15 dias, do valor do crédito

autoral de R$ 16.338,51 , sob pena de penhora (artigo 880 da CLT),

e de que, em caso de bloqueio on line positivo, será convolado em

penhora o valor bloqueado para os efeitos do artigo 884, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101132-92.2021.5.01.0202
RECLAMANTE JEFFERSON TELLES MORAES

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

ADVOGADO Marcio Jose de Oliveira Costa(OAB:
49563/RJ)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE TIGRES DO
BRASIL LTDA - EPP

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARISTOTELES LARIOS
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTOTELES LARIOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ARISTOTELES LARIOS NASCIMENTO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de id , que JULGOU PROCEDENTE o incidente de

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA da

empresa executada , a fim de que a execução passe a ser

processada também em face dos bens do sócio ARISTOTELES

LARIOS NASCIMENTO, CPF 057.132.147-02 , com fulcro nos

artigos 28, caput e parágrafo 5º, do CDC, c/c artigos 8º e 769 da

CLT c/c artigos 15 e 790, VII, do CPC, devendo a referida sócia

realizar o pagamento, no prazo de 15 dias, do valor do crédito

autoral de R$ 17.783,64, sob pena de penhora (artigo 880 da CLT),

e de que, em caso de bloqueio on line positivo, será convolado em

penhora o valor bloqueado para os efeitos do artigo 884, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011540-81.2014.5.01.0202
RECLAMANTE MARCIO LINHARES DOS SANTOS

ADVOGADO Albano Nogueira D Almeida(OAB:
45927/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL DE
DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN TOWER DO BRASIL -
CESSAO DE INFRAESTRUTURAS
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível de D. Caxias

TERCEIRO
INTERESSADO

CONRADO DA NOVA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONRADO DA NOVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CONRADO DA NOVA RODRIGUES, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,

apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0178100-23.2008.5.01.0202
RECLAMANTE PAULO CESAR MAZZEI

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA DE OLIVEIRA
VALADARES(OAB: 150987/RJ)

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0178100-23.2008.5.01.0202
RECLAMANTE PAULO CESAR MAZZEI

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA DE OLIVEIRA
VALADARES(OAB: 150987/RJ)

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0178000-68.2008.5.01.0202
RECLAMANTE FABIO PEREIRA SOUZA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

L D F - PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ LOURENCO
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TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0178000-68.2008.5.01.0202
RECLAMANTE FABIO PEREIRA SOUZA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

L D F - PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0178000-68.2008.5.01.0202
RECLAMANTE FABIO PEREIRA SOUZA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

L D F - PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0141500-37.2007.5.01.0202
RECLAMANTE LEILA CANDIDA RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

L D F - PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente, e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141500-37.2007.5.01.0202
RECLAMANTE LEILA CANDIDA RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

L D F - PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente, e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141500-37.2007.5.01.0202
RECLAMANTE LEILA CANDIDA RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

L D F - PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente, e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15
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dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141700-44.2007.5.01.0202
RECLAMANTE LENILDA DO NASCIMENTO

CEZARIO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente, e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141700-44.2007.5.01.0202
RECLAMANTE LENILDA DO NASCIMENTO

CEZARIO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente, e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141700-44.2007.5.01.0202
RECLAMANTE LENILDA DO NASCIMENTO

CEZARIO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho
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de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente, e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0129900-82.2008.5.01.0202
RECLAMANTE RICARDO DE LIZIO RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO PEDRO GELSI JUNIOR(OAB:
130427/RJ)

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente, e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0129900-82.2008.5.01.0202
RECLAMANTE RICARDO DE LIZIO RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO PEDRO GELSI JUNIOR(OAB:
130427/RJ)

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente, e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0129900-82.2008.5.01.0202
RECLAMANTE RICARDO DE LIZIO RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO PEDRO GELSI JUNIOR(OAB:
130427/RJ)

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente, e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0105000-98.2009.5.01.0202
RECLAMANTE VANDERSON MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0105000-98.2009.5.01.0202
RECLAMANTE VANDERSON MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0105000-98.2009.5.01.0202
RECLAMANTE VANDERSON MIGUEL DOS SANTOS
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ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141600-89.2007.5.01.0202
RECLAMANTE CASSIO HENRIQUE MARTINS DE

SOUZA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141600-89.2007.5.01.0202
RECLAMANTE CASSIO HENRIQUE MARTINS DE

SOUZA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141600-89.2007.5.01.0202
RECLAMANTE CASSIO HENRIQUE MARTINS DE

SOUZA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141600-55.2008.5.01.0202
RECLAMANTE MICHEL GUEDES

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO PEDRO GELSI JUNIOR(OAB:
130427/RJ)

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141600-55.2008.5.01.0202
RECLAMANTE MICHEL GUEDES

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO PEDRO GELSI JUNIOR(OAB:
130427/RJ)

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.
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135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141600-55.2008.5.01.0202
RECLAMANTE MICHEL GUEDES

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO PEDRO GELSI JUNIOR(OAB:
130427/RJ)

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0130100-89.2008.5.01.0202
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FIRMINO DE

MELO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0130100-89.2008.5.01.0202
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FIRMINO DE

MELO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0130100-89.2008.5.01.0202
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FIRMINO DE

MELO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141300-30.2007.5.01.0202
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141300-30.2007.5.01.0202
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)
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RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141300-30.2007.5.01.0202
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0036300-07.2008.5.01.0202
RECLAMANTE MERI RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0036300-07.2008.5.01.0202
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RECLAMANTE MERI RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0036300-07.2008.5.01.0202
RECLAMANTE MERI RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0150600-16.2007.5.01.0202
RECLAMANTE KARLA NUNES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

ADVOGADO JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA
ROCHA(OAB: 173773/SP)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0150600-16.2007.5.01.0202
RECLAMANTE KARLA NUNES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

ADVOGADO JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA
ROCHA(OAB: 173773/SP)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0150600-16.2007.5.01.0202
RECLAMANTE KARLA NUNES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

ADVOGADO JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA
ROCHA(OAB: 173773/SP)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do

art. 135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0150600-16.2007.5.01.0202
RECLAMANTE KARLA NUNES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

ADVOGADO JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA
ROCHA(OAB: 173773/SP)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141200-75.2007.5.01.0202
RECLAMANTE EDVALDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141200-75.2007.5.01.0202
RECLAMANTE EDVALDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141200-75.2007.5.01.0202
RECLAMANTE EDVALDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0057100-56.2008.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE CARLOS FERNANDES

CORREA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0057100-56.2008.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE CARLOS FERNANDES

CORREA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0057100-56.2008.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE CARLOS FERNANDES

CORREA
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ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0137000-25.2007.5.01.0202
RECLAMANTE JORGE FRANCISCO DE SA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0137000-25.2007.5.01.0202
RECLAMANTE JORGE FRANCISCO DE SA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.
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EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0137000-25.2007.5.01.0202
RECLAMANTE JORGE FRANCISCO DE SA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141100-23.2007.5.01.0202
RECLAMANTE JULIANE DA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA DE OLIVEIRA
VALADARES(OAB: 150987/RJ)

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141100-23.2007.5.01.0202
RECLAMANTE JULIANE DA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA DE OLIVEIRA
VALADARES(OAB: 150987/RJ)

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15
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dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0141100-23.2007.5.01.0202
RECLAMANTE JULIANE DA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA DE OLIVEIRA
VALADARES(OAB: 150987/RJ)

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0005700-03.2008.5.01.0202
RECLAMANTE ARNALDO CESAR COLOCCI

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0005700-03.2008.5.01.0202
RECLAMANTE ARNALDO CESAR COLOCCI

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho
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de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0005700-03.2008.5.01.0202
RECLAMANTE ARNALDO CESAR COLOCCI

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0156200-18.2007.5.01.0202
RECLAMANTE IVAN PAULO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0156200-18.2007.5.01.0202
RECLAMANTE IVAN PAULO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0156200-18.2007.5.01.0202
RECLAMANTE IVAN PAULO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0137100-77.2007.5.01.0202
RECLAMANTE GELSON GOMES

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

ADVOGADO JOSANE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 87478/RJ)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0137100-77.2007.5.01.0202
RECLAMANTE GELSON GOMES
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ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

ADVOGADO JOSANE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 87478/RJ)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0137100-77.2007.5.01.0202
RECLAMANTE GELSON GOMES

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

ADVOGADO JOSANE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 87478/RJ)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0026300-11.2009.5.01.0202
RECLAMANTE MARIZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0026300-11.2009.5.01.0202
RECLAMANTE MARIZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0026300-11.2009.5.01.0202
RECLAMANTE MARIZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0067800-91.2008.5.01.0202
RECLAMANTE REJANE MARIA AGUILAR COSTA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por
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este, fica(m) notificado(s) MAURO DONATI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, na forma do art. 135 do CPC, que

se manifestem acerca do incidente e, se for o caso, indiquem as

provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0067800-91.2008.5.01.0202
RECLAMANTE REJANE MARIA AGUILAR COSTA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE LUIZ LOURENCO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0067800-91.2008.5.01.0202
RECLAMANTE REJANE MARIA AGUILAR COSTA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

RECLAMADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECLAMADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE LUIZ LOURENCO

RECLAMADO MAURO DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, na forma do art.

135 do CPC, que se manifestem acerca do incidente e, se for o

caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100390-04.2020.5.01.0202
RECLAMANTE BEATRIZ DA SILVA RANGEL

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO MATHEUS BRUNO DE OLIVEIRA
BLANCATO

RECLAMADO GRIFES ROUPAS EIRELI

RECLAMADO MLB CORPORATE EIRELI

RECLAMADO ANZ ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO HEROS VINICIUNS DA SILVA
SANTOS(OAB: 159763/RJ)

RECLAMADO ANDRESSA ARAUJO DE SANTANA

RECLAMADO SANDRA MARIA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA ARAUJO DE SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ANDRESSA ARAUJO DE SANTANA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para que, na forma do

art. 135 do CP,C, que se manifestem acerca do incidentede

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ), e, se for o caso,

indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100390-04.2020.5.01.0202
RECLAMANTE BEATRIZ DA SILVA RANGEL

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO MATHEUS BRUNO DE OLIVEIRA
BLANCATO

RECLAMADO GRIFES ROUPAS EIRELI

RECLAMADO MLB CORPORATE EIRELI

RECLAMADO ANZ ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO HEROS VINICIUNS DA SILVA
SANTOS(OAB: 159763/RJ)

RECLAMADO ANDRESSA ARAUJO DE SANTANA

RECLAMADO SANDRA MARIA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS BRUNO DE OLIVEIRA BLANCATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MATHEUS BRUNO DE OLIVEIRA

BLANCATO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

que, na forma do art. 135 do CP,C, que se manifestem acerca do

incidentede Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ), e,

se for o caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo

de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100771-80.2018.5.01.0202
RECLAMANTE CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS

BERALDO

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO TOP QUALITY SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO JANE DE SOUSA MARTINELLI(OAB:
337802/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI MONTEIRO DE
SANTANA(OAB: 336066/SP)

RECLAMADO MARCIO SERGIO ROSA

RECLAMADO CARLOS EDUARDO LOPES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CARLOS EDUARDO LOPES DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que, na

forma do art. 135 do CPC, que se manifestem acerca do

incidentede Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ), e,

se for o caso, indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo

de 15 dias. Ressalte-se que a manifestação deve ater-se ao

incidente e devem ser evitadas postulações meramente

protelatórias, a fim de que não se incorra nas hipóteses dos incisos

IV e V do artigo 793-B da CLT, ações passíveis de multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100536-45.2020.5.01.0202
RECLAMANTE RODOLFO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SILVA ALMEIDA(OAB:
251222/RJ)

RECLAMADO NUTRA FORCE SUPLEMENTOS
NUTRICIONAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MARLUCI REBOUCAS
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR FERREIRA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARLUCI REBOUCAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) MARIA MARLUCI REBOUCAS

FERREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

que, em 15 dias, apresentem manifestações e provas documentais

que entenderem cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do

CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100536-45.2020.5.01.0202
RECLAMANTE RODOLFO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SILVA ALMEIDA(OAB:
251222/RJ)

RECLAMADO NUTRA FORCE SUPLEMENTOS
NUTRICIONAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MARLUCI REBOUCAS
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR FERREIRA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) PAULO CESAR FERREIRA MONTEIRO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15

dias, apresentem manifestações e provas documentais que

entenderem cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100386-54.2020.5.01.0076
RECLAMANTE SILVIA REGINA PEREIRA ALVES

COELHO

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL
EVANGELICO SASE

ADVOGADO LINDONEZIA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 173327/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IZAIAS DE SOUSA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS DE SOUSA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) IZAIAS DE SOUSA MACIEL, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,
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apresente manifestações e provas documentais que entender

cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100063-54.2023.5.01.0202
RECLAMANTE NUNES CRISANTO RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pelo2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100307-17.2022.5.01.0202
RECLAMANTE EDICLAUDIO JOSE DE FRANCA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CANDIDO(OAB:
142792/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pelo 2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100761-94.2022.5.01.0202
RECLAMANTE ADILSON LOPES DE MEDEIROS

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte

autora e pelo 2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100343-25.2023.5.01.0202
RECLAMANTE VINICIUS CHAVAO BEZERRA

ADVOGADO ANDERSON LOPES LEAL(OAB:
197990/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DE LIMA VILAR(OAB:
201066/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pelo 2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100284-37.2023.5.01.0202
RECLAMANTE ALEXSANDRO SALGADO DE JESUS

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA TELLES DE
FARIA(OAB: 129440/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pelo 2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100529-79.2022.5.01.0203
RECLAMANTE ADRIANA CHAVES MACHADO DA

SILVA

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pelo 2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7573
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101031-55.2021.5.01.0202
RECLAMANTE WILLIAM FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Ivan Pereira Barreto(OAB: 150299/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pelo 2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100129-68.2022.5.01.0202
RECLAMANTE FELIPE THIAGO BARBOSA DA CRUZ

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte

autora e pelo 2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100989-35.2023.5.01.0202
RECLAMANTE LUIZ CESAR MONTEIRO MACIEL

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte

autora e pelo 2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101024-92.2023.5.01.0202
RECLAMANTE RONALD DOS SANTOS RODRIGUES

DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte

autora e pelo 2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101117-55.2023.5.01.0202
RECLAMANTE SANDRO LOUZE DA SILVA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte

autora e pelo 2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101034-39.2023.5.01.0202
RECLAMANTE HELIO BATISTA SEIXAS DE SOUZA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte

autora e pelo 2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100986-80.2023.5.01.0202
RECLAMANTE ROMARIO MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, f ica(m) notif icado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte

autora e pelo 2º Réu.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102566-58.2017.5.01.0202
RECLAMANTE THIAGO FERREIRA DAMIAO

ADVOGADO FELIPE AZEDO SOARES(OAB:
208977/RJ)

ADVOGADO RICARDO MACHADO
PORFIRIO(OAB: 214355/RJ)

ADVOGADO FLORELINA LOPES(OAB: 216316/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO LOPES DE MOURA

RECLAMADO FERNANDA ALMEIDA DE MOURA

RECLAMADO JORDAN ALMEIDA DE MOURA

RECLAMADO METALCOLOR PINTURAS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

RECLAMADO LUCIA DE FATIMA ALMEIDA DE
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALMEIDA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) FERNANDA ALMEIDA DE MOURA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência

dasentençade id f1e9f62, que desconsiderou a personalidade

jurídica da Executada METALCOLOR PINTURAS INDUSTRIAIS

LTDA - EPP, e declarou a responsabilidade pessoal do(s) sócio(s)

JORDAN ALMEIDA DE MOURA e FERNANDA ALMEIDA DE

MOURA,devendo efetuar o pagamento do valor da execuçãode

R$68.800,00, em 48 horas, ou garanta a execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102566-58.2017.5.01.0202
RECLAMANTE THIAGO FERREIRA DAMIAO

ADVOGADO FELIPE AZEDO SOARES(OAB:
208977/RJ)

ADVOGADO RICARDO MACHADO
PORFIRIO(OAB: 214355/RJ)

ADVOGADO FLORELINA LOPES(OAB: 216316/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO LOPES DE MOURA

RECLAMADO FERNANDA ALMEIDA DE MOURA

RECLAMADO JORDAN ALMEIDA DE MOURA

RECLAMADO METALCOLOR PINTURAS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

RECLAMADO LUCIA DE FATIMA ALMEIDA DE
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDAN ALMEIDA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JORDAN ALMEIDA DE MOURA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência

dasentençade id f1e9f62, que desconsiderou a personalidade

jurídica da Executada METALCOLOR PINTURAS INDUSTRIAIS

LTDA - EPP, e declarou a responsabilidade pessoal do(s) sócio(s)

JORDAN ALMEIDA DE MOURA e FERNANDA ALMEIDA DE

MOURA,devendo efetuar o pagamento do valor da execuçãode

R$68.800,00, em 48 horas, ou garanta a execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100864-09.2019.5.01.0202
RECLAMANTE NILZA MACIEL DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO TERIANE FERNANDA
SEGANTINI(OAB: 100790/PR)

RECLAMADO W F D PRANCHAS ROUPAS E
MATERIAL ESPORTIVO LTDA

RECLAMADO WALMIR DE ABREU GUILHERME

RECLAMADO KONA BLANKS PLASTICOS EIRELI -
ME

RECLAMADO ISO PLASTICOS LTDA. - ME

RECLAMADO CLAUDIO VALLE SILVA DA
FONSECA 78492963700

ADVOGADO ANDRE MONTEIRO TEIXEIRA(OAB:
155500/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISO PLASTICOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ISO PLASTICOS LTDA. - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência do

Recurso Ordinário interposto pelo autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100864-09.2019.5.01.0202
RECLAMANTE NILZA MACIEL DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO TERIANE FERNANDA
SEGANTINI(OAB: 100790/PR)

RECLAMADO W F D PRANCHAS ROUPAS E
MATERIAL ESPORTIVO LTDA

RECLAMADO WALMIR DE ABREU GUILHERME

RECLAMADO KONA BLANKS PLASTICOS EIRELI -
ME

RECLAMADO ISO PLASTICOS LTDA. - ME

RECLAMADO CLAUDIO VALLE SILVA DA
FONSECA 78492963700

ADVOGADO ANDRE MONTEIRO TEIXEIRA(OAB:
155500/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONA BLANKS PLASTICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) KONA BLANKS PLASTICOS EIRELI  -

ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência do Recurso Ordinário interposto pelo autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100864-09.2019.5.01.0202
RECLAMANTE NILZA MACIEL DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO TERIANE FERNANDA
SEGANTINI(OAB: 100790/PR)

RECLAMADO W F D PRANCHAS ROUPAS E
MATERIAL ESPORTIVO LTDA

RECLAMADO WALMIR DE ABREU GUILHERME

RECLAMADO KONA BLANKS PLASTICOS EIRELI -
ME

RECLAMADO ISO PLASTICOS LTDA. - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CLAUDIO VALLE SILVA DA
FONSECA 78492963700

ADVOGADO ANDRE MONTEIRO TEIXEIRA(OAB:
155500/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W F D PRANCHAS ROUPAS E MATERIAL ESPORTIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) W F D PRANCHAS ROUPAS E

MATERIAL ESPORTIVO LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência do Recurso Ordinário

interposto pelo autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100864-09.2019.5.01.0202
RECLAMANTE NILZA MACIEL DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO TERIANE FERNANDA
SEGANTINI(OAB: 100790/PR)

RECLAMADO W F D PRANCHAS ROUPAS E
MATERIAL ESPORTIVO LTDA

RECLAMADO WALMIR DE ABREU GUILHERME

RECLAMADO KONA BLANKS PLASTICOS EIRELI -
ME

RECLAMADO ISO PLASTICOS LTDA. - ME

RECLAMADO CLAUDIO VALLE SILVA DA
FONSECA 78492963700

ADVOGADO ANDRE MONTEIRO TEIXEIRA(OAB:
155500/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR DE ABREU GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) WALMIR DE ABREU GUILHERME, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência do

Recurso Ordinário interposto pelo autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011347-66.2014.5.01.0202
RECLAMANTE JEOSADAQUE RAFAEL SANTIAGO

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CUNHA
MEDEIROS(OAB: 68277/RJ)

RECLAMADO NELSON JORGE CHAVES

RECLAMADO SEBA TRANSPORTES LTDA - EPP

RECLAMADO ANTONIO GOMES LAMON

ADVOGADO MARCIA CRISTINA FRANCA
ESQUERDO(OAB: 58268/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTE SAO ROQUE E
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE SAO ROQUE E MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) TRANSPORTE SAO ROQUE E

MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para que, em 15 dias, apresente(m)

manifestações e provas documentais que entender(em) cabíveis, a

teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100835-85.2021.5.01.0202
RECLAMANTE BIANCA DE ALBUQUERQUE

CARDOSO RAMOS

ADVOGADO JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR(OAB:
179801/RJ)

RECLAMADO RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E

SERVICOS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Decisão ID fd7c0d0 proferida nos

autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da parte autora de #id:055e47f para fixar a

condenação no valor total de R$ 229.909,83, sendo devido ao autor

o valor líquido de R$191.499,40, atualizado até 31/03/2024, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Cota Previdenciária, no valor de R$ 18.895,04, que deverá ser

comprovado através de recolhimento em guia própria (guia DARF,

código 6092), devendo ser juntado aos autos a comprovação do

pagamento.

Honorários ao advogado do reclamante no valor de R$19.515,39.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, ao pagamento

do valor total da execução, em 15 dias, observando ainda os termos

do art. 884 da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

MUNIF SALIBA ACHOCHE

Juiz do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011670-37.2015.5.01.0202
RECLAMANTE ANTONIO DIEGO BELMIRO VIANA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

RECLAMADO KATIA SILVANIA DE AZEVEDO DA
SILVA

RECLAMADO DENILTON MEDINA DA SILVA

RECLAMADO FERMAN-PETROPOLIS TURISMO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
QUEIROZ(OAB: 178626/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA DA SILVA OLIVEIRA
PIMENTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DA SILVA OLIVEIRA PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ELISANGELA DA SILVA OLIVEIRA

PIMENTA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar c iência dasentençade id b93e6e1, que julgou

improcedente o incidente em face de ELISANGELA DA SILVA

OLIVEIRA PIMENTA, e desconsiderou a personalidade jurídica da

Executada , e declarou a responsabilidade pessoal do(s) sócio(s)

KATIA SILVANIA DE AZEVEDO DA SILVA CPF 895.281.587-49,

DENILTON MEDINA DA SILVA CPF 965.293.187-04,devendo

efetuar o pagamento do valor da execuçãode R$131.150,82, em 48

horas, ou garanta a execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011670-37.2015.5.01.0202
RECLAMANTE ANTONIO DIEGO BELMIRO VIANA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

RECLAMADO KATIA SILVANIA DE AZEVEDO DA
SILVA

RECLAMADO DENILTON MEDINA DA SILVA

RECLAMADO FERMAN-PETROPOLIS TURISMO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
QUEIROZ(OAB: 178626/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA DA SILVA OLIVEIRA
PIMENTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA SILVANIA DE AZEVEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) KATIA SILVANIA DE AZEVEDO DA

SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar c iência dasentençade id b93e6e1, que julgou

improcedente o incidente em face de ELISANGELA DA SILVA

OLIVEIRA PIMENTA, e desconsiderou a personalidade jurídica da

Executada , e declarou a responsabilidade pessoal do(s) sócio(s)

KATIA SILVANIA DE AZEVEDO DA SILVA CPF 895.281.587-49,

DENILTON MEDINA DA SILVA CPF 965.293.187-04,devendo

efetuar o pagamento do valor da execuçãode R$131.150,82, em 48

horas, ou garanta a execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011670-37.2015.5.01.0202
RECLAMANTE ANTONIO DIEGO BELMIRO VIANA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
AVELINO(OAB: 156784/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DE
CASTRO MOURA(OAB: 171970/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE ARAUJO MENEZES
JUNIOR(OAB: 150305/RJ)

RECLAMADO KATIA SILVANIA DE AZEVEDO DA
SILVA

RECLAMADO DENILTON MEDINA DA SILVA

RECLAMADO FERMAN-PETROPOLIS TURISMO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
QUEIROZ(OAB: 178626/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA DA SILVA OLIVEIRA
PIMENTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILTON MEDINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) DENILTON MEDINA DA SILVA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência

dasentençade id b93e6e1, que julgou improcedente o incidente

em face de ELISANGELA DA SILVA OLIVEIRA PIMENTA, e

desconsiderou a personalidade jurídica da Executada , e declarou

a responsabilidade pessoal do(s) sócio(s) KATIA SILVANIA DE

AZEVEDO DA SILVA CPF 895.281.587-49, DENILTON MEDINA

DA SILVA CPF 965.293.187-04,devendo efetuar o pagamento do

valor da execuçãode R$131.150,82, em 48 horas, ou garanta a

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011523-11.2015.5.01.0202
RECLAMANTE ALINE SILVA DE MIRANDA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO COOPDUQUE COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE DUQUE DE
CAXIAS

ADVOGADO Marcos Bittencourt Rangel(OAB:
138575/RJ)

ADVOGADO HELISON AMADO DE
CARVALHO(OAB: 134840/RJ)

RECLAMADO COOPOLO COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE CAMPOS
ELISEOS LTDA.

ADVOGADO DAVID RIBEIRO SANTOS
SALLES(OAB: 196506/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GALBIO MENEZES CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS DE MELLO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPDUQUE COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE DUQUE DE
CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO SANTOS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE CORREA DA COSTA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CORREA DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ANDRE CORREA DA COSTA SILVA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,

apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011523-11.2015.5.01.0202
RECLAMANTE ALINE SILVA DE MIRANDA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

RECLAMADO COOPDUQUE COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE DUQUE DE
CAXIAS

ADVOGADO Marcos Bittencourt Rangel(OAB:
138575/RJ)

ADVOGADO HELISON AMADO DE
CARVALHO(OAB: 134840/RJ)

RECLAMADO COOPOLO COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE CAMPOS
ELISEOS LTDA.

ADVOGADO DAVID RIBEIRO SANTOS
SALLES(OAB: 196506/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GALBIO MENEZES CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS DE MELLO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPDUQUE COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE DUQUE DE
CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO SANTOS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE CORREA DA COSTA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) AMERICO SANTOS SILVA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,

apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011523-11.2015.5.01.0202
RECLAMANTE ALINE SILVA DE MIRANDA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

RECLAMADO COOPDUQUE COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE DUQUE DE
CAXIAS

ADVOGADO Marcos Bittencourt Rangel(OAB:
138575/RJ)

ADVOGADO HELISON AMADO DE
CARVALHO(OAB: 134840/RJ)

RECLAMADO COOPOLO COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE CAMPOS
ELISEOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DAVID RIBEIRO SANTOS
SALLES(OAB: 196506/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GALBIO MENEZES CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS DE MELLO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPDUQUE COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE DUQUE DE
CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO SANTOS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE CORREA DA COSTA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE MELLO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) VINICIUS DE MELLO DOS SANTOS, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,

apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011523-11.2015.5.01.0202
RECLAMANTE ALINE SILVA DE MIRANDA

ADVOGADO SANDRO ROBERTO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 130910/RJ)

RECLAMADO COOPDUQUE COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE DUQUE DE
CAXIAS

ADVOGADO Marcos Bittencourt Rangel(OAB:
138575/RJ)

ADVOGADO HELISON AMADO DE
CARVALHO(OAB: 134840/RJ)

RECLAMADO COOPOLO COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE CAMPOS
ELISEOS LTDA.

ADVOGADO DAVID RIBEIRO SANTOS
SALLES(OAB: 196506/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GALBIO MENEZES CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS DE MELLO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPDUQUE COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE DUQUE DE
CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICO SANTOS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE CORREA DA COSTA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GALBIO MENEZES CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE GALBIO MENEZES CUSTODIO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15

dias, apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011531-56.2013.5.01.0202
RECLAMANTE UBIRATAN DA COSTA GARCIA

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA ALVES(OAB:
127843/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA
MACHADO(OAB: 210149/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO MTM METODOS EM TECNOLOGIA
DE MANUTENCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTM METODOS EM TECNOLOGIA DE MANUTENCAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MTM METODOS EM TECNOLOGIA DE

MANUTENCAO LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência de que poderá apresentar contraminuta

ao Agravo de Petição interposto pelo autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101108-98.2020.5.01.0202
RECLAMANTE PATRICIA CANEDO SILVA

BITENCOURT

ADVOGADO MONICA PEREIRA
TRIGUEIROS(OAB: 139634/RJ)

RECLAMADO RL GAMBOA SERVICOS DE
ENTULHO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IZANETE BATISTA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZANETE BATISTA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) IZANETE BATISTA DA COSTA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,

apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100476-38.2021.5.01.0202
RECLAMANTE LOUISE FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO ALFREDO AMARAL DE FRANCA
COUTO(OAB: 134514/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO DA LINGUA DE
SINAIS BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO BERNARDO GARCIA DE ALMEIDA
CACHOLAS(OAB: 163546/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LOPES ROMANO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE SOUZA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LOPES ROMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) RICARDO LOPES ROMANO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,

apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100476-38.2021.5.01.0202
RECLAMANTE LOUISE FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO ALFREDO AMARAL DE FRANCA
COUTO(OAB: 134514/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO DA LINGUA DE
SINAIS BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO BERNARDO GARCIA DE ALMEIDA
CACHOLAS(OAB: 163546/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LOPES ROMANO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE SOUZA ALVES
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MUNIF SALIBA ACHOCHE da 2ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ANA PAULA LOPES DOS SANTOS, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para que, em 15 dias,

apresente(m) manifestações e provas documentais que

entender(em) cabíveis, a teor do que dispõe o artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100119-24.2022.5.01.0202
RECLAMANTE LEONARDO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fcc211

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V - Homologado acordo na fase de conhecimento, nos termos do

art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, o processo deve ser movimentado à fase

seguinte, independentemente de requerimento da parte. Após,

sobreste-se enquanto se aguarda o cumprimento nos termos do

movimento 11014 (convenção entre as partes).

VI - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101110-34.2021.5.01.0202
RECLAMANTE PASCOAL SARDELLA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2801a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V - Homologado acordo na fase de conhecimento, nos termos do

art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, o processo deve ser movimentado à fase

seguinte, independentemente de requerimento da parte. Após,

sobreste-se enquanto se aguarda o cumprimento nos termos do

movimento 11014 (convenção entre as partes).

VI - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100119-24.2022.5.01.0202
RECLAMANTE LEONARDO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO CARDOSO
BAPTISTA(OAB: 96706/RJ)

ADVOGADO EDILBERTO DA ROCHA GRIPA(OAB:
100367/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RIBEIRO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fcc211

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V - Homologado acordo na fase de conhecimento, nos termos do

art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral
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da Justiça do Trabalho, o processo deve ser movimentado à fase

seguinte, independentemente de requerimento da parte. Após,

sobreste-se enquanto se aguarda o cumprimento nos termos do

movimento 11014 (convenção entre as partes).

VI - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101110-34.2021.5.01.0202
RECLAMANTE PASCOAL SARDELLA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASCOAL SARDELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2801a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V - Homologado acordo na fase de conhecimento, nos termos do

art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, o processo deve ser movimentado à fase

seguinte, independentemente de requerimento da parte. Após,

sobreste-se enquanto se aguarda o cumprimento nos termos do

movimento 11014 (convenção entre as partes).

VI - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100518-58.2019.5.01.0202
RECLAMANTE LAERCIO BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO VELUMA RIBEIRO FERREIRA
LUIZ(OAB: 175889/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO PEREIRA DOS SANTOS

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

PERITO VIVIANE DE ALCANTARA MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

  - SOTER SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee8dff0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V - Homologado acordo na fase de conhecimento, nos termos do

art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, o processo deve ser movimentado à fase

seguinte, independentemente de requerimento da parte. Após,

sobreste-se enquanto se aguarda o cumprimento nos termos do

movimento 11014 (convenção entre as partes).

VI - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100518-58.2019.5.01.0202
RECLAMANTE LAERCIO BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO VELUMA RIBEIRO FERREIRA
LUIZ(OAB: 175889/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

TESTEMUNHA THIAGO PEREIRA DOS SANTOS

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

PERITO VIVIANE DE ALCANTARA MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO BERNARDINO DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee8dff0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V - Homologado acordo na fase de conhecimento, nos termos do

art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, o processo deve ser movimentado à fase

seguinte, independentemente de requerimento da parte. Após,

sobreste-se enquanto se aguarda o cumprimento nos termos do

movimento 11014 (convenção entre as partes).

VI - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100422-67.2024.5.01.0202
RECLAMANTE VALMIR DA SILVA RENOVATO

ADVOGADO Rosana Esteves da Silva(OAB:
60041/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
LIMOUSINE CARIOCA SA

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR DA SILVA RENOVATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 125d2a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V - Homologado acordo na fase de conhecimento, nos termos do

art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, o processo deve ser movimentado à fase

seguinte, independentemente de requerimento da parte. Após,

sobreste-se enquanto se aguarda o cumprimento nos termos do

movimento 11014 (convenção entre as partes).

VI - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100422-67.2024.5.01.0202
RECLAMANTE VALMIR DA SILVA RENOVATO

ADVOGADO Rosana Esteves da Silva(OAB:
60041/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
LIMOUSINE CARIOCA SA

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES LIMOUSINE CARIOCA SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 125d2a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V - Homologado acordo na fase de conhecimento, nos termos do

art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, o processo deve ser movimentado à fase

seguinte, independentemente de requerimento da parte. Após,

sobreste-se enquanto se aguarda o cumprimento nos termos do

movimento 11014 (convenção entre as partes).

VI - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100332-30.2022.5.01.0202
RECLAMANTE LENILTON LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO PLASTIFITAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO KARLA SILVA DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 89154/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASTIFITAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24f77ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101151-35.2020.5.01.0202
RECLAMANTE PASCOAL SARDELLA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEAL
ANTUNES(OAB: 195632/RJ)

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e32558

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V - Homologado acordo na fase de conhecimento, nos termos do

art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, o processo deve ser movimentado à fase

seguinte, independentemente de requerimento da parte. Após,

sobreste-se enquanto se aguarda o cumprimento nos termos do

movimento 11014 (convenção entre as partes).

VI - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100332-30.2022.5.01.0202
RECLAMANTE LENILTON LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO PLASTIFITAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO KARLA SILVA DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 89154/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILTON LOURENCO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24f77ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101151-35.2020.5.01.0202
RECLAMANTE PASCOAL SARDELLA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEAL
ANTUNES(OAB: 195632/RJ)

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASCOAL SARDELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e32558

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

V - Homologado acordo na fase de conhecimento, nos termos do

art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, o processo deve ser movimentado à fase

seguinte, independentemente de requerimento da parte. Após,

sobreste-se enquanto se aguarda o cumprimento nos termos do

movimento 11014 (convenção entre as partes).

VI - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100472-93.2024.5.01.0202
RECLAMANTE JEAN CLAUDIO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO Marcelo França Varon(OAB:
100097/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO ESTRELA DE CAXIAS
LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO ESTRELA DE CAXIAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2799ca8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VI - Homologado acordo na fase de conhecimento, nos termos do

art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, o processo deve ser movimentado à fase

seguinte, independentemente de requerimento da parte. Após,

sobreste-se enquanto se aguarda o cumprimento nos termos do

movimento 11014 (convenção entre as partes).

VII - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100472-93.2024.5.01.0202
RECLAMANTE JEAN CLAUDIO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO Marcelo França Varon(OAB:
100097/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO ESTRELA DE CAXIAS
LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CLAUDIO TEIXEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2799ca8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VI - Homologado acordo na fase de conhecimento, nos termos do

art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, o processo deve ser movimentado à fase

seguinte, independentemente de requerimento da parte. Após,

sobreste-se enquanto se aguarda o cumprimento nos termos do

movimento 11014 (convenção entre as partes).

VII - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100046-52.2022.5.01.0202
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANTOS DE

AGUIAR

ADVOGADO RUY ZAIDAN AZEVEDO(OAB:
217903/RJ)

RECLAMADO CURSO PROGRESSAO CAXIAS
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE DA FONSECA
ASSUMPCAO(OAB: 140643/RJ)

RECLAMADO CURSO PROGRESSAO ILHA DO
GOVERNADOR LIMITADA - ME

ADVOGADO FELIPE DA FONSECA
ASSUMPCAO(OAB: 140643/RJ)

RECLAMADO CURSO PROGRESSAO NOVA
IGUACU LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE DA FONSECA
ASSUMPCAO(OAB: 140643/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SANTOS DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9865143

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100046-52.2022.5.01.0202
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANTOS DE

AGUIAR

ADVOGADO RUY ZAIDAN AZEVEDO(OAB:
217903/RJ)

RECLAMADO CURSO PROGRESSAO CAXIAS
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE DA FONSECA
ASSUMPCAO(OAB: 140643/RJ)

RECLAMADO CURSO PROGRESSAO ILHA DO
GOVERNADOR LIMITADA - ME

ADVOGADO FELIPE DA FONSECA
ASSUMPCAO(OAB: 140643/RJ)

RECLAMADO CURSO PROGRESSAO NOVA
IGUACU LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE DA FONSECA
ASSUMPCAO(OAB: 140643/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO PROGRESSAO CAXIAS LTDA - EPP

  - CURSO PROGRESSAO ILHA DO GOVERNADOR LIMITADA -
ME

  - CURSO PROGRESSAO NOVA IGUACU LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9865143

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100704-13.2021.5.01.0202
RECLAMANTE ALEX SANDRO ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO ARAUJO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cedab0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, afasto todas as preliminares supra; pronuncio a

prescrição quinquenal das pretensões condenatórias anteriores a

27/07/2016, julgando tais pleitos extintos com resolução do mérito,

na forma do artigo 487, II, do NCPC; e,no mérito propriamente dito,

julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidosna ação em que

move ALEX SANDRO ARAUJO DE OLIVEIRAem face de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TRANSPORTE MAGELI LTDA.,na forma da fundamentação supra

que este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de

indenização por danos morais, conforme artigo 223-G, § 1º, I, da

CLT, que deverá ser atualizado nos moldes da Súmula 439 do TST;

- aviso prévio proporcional e indenizado de 57 dias;

-férias proporcionais, na fração, 01/12, 2021/2022, acrescidas do

terço constitucional; (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao

art. 146, CLT);

- 13º salário proporcional de 2021, na fração 09/12 avos;

- indenização de 40% do FGTS.

Os valores devidos serão apurados em liquidação de sentença.

Os depósitos do FGTS devem ser realizados na conta vinculada do

autor, nos termos do art. 26-A da Lei 8.036/90.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a reclamada proceder a anotação de baixa (saída) em

22/09/2021, considerando a projeção do aviso prévio indenizado.

Por fim, as devidas anotações na CTPS da parte autora deverão ser

realizadas pela reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, contados do

trânsito em julgado, sendo devida intimação para tanto, sob pena de

aplicação de multa de R$ 100,00 por dia de atraso, limitada a R$

3.000,00, devendo, na falta, a Secretaria da Vara proceder a

anotação na CTPS, da reclamante, consoante art. 39, § 1º, CLT.

GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGO E DO FGTS

Deverá, outrossim, independentemente de trânsito em julgado,

na forma do art. 300, CPC/15 c/c art. 769, CLT,a reclamada

proceder a entrega de guias para levantamento do seguro-

desemprego e do FGTS, no primeiro caso, cabendo ao órgão

competente verificar o preenchimento dos requisitos

necessários à percepção do benefício do seguro-desemprego,

paraa parte autora; devendo ser realizada pela reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo

devida intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$

100,00 por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta,

a Secretaria da Vara proceder a expedição de ofício para

habilitação junto à SRTE e alvará para saque do FGTS.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 75.000,00, no montante de R$ 1.500,00, pela reclamada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100704-13.2021.5.01.0202
RECLAMANTE ALEX SANDRO ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO LUNGUINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 155322/RJ)

ADVOGADO ANDERSON RICARDO MARTINS
DOS SANTOS(OAB: 176112/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE MAGELI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cedab0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, afasto todas as preliminares supra; pronuncio a

prescrição quinquenal das pretensões condenatórias anteriores a

27/07/2016, julgando tais pleitos extintos com resolução do mérito,

na forma do artigo 487, II, do NCPC; e,no mérito propriamente dito,

julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidosna ação em que

move ALEX SANDRO ARAUJO DE OLIVEIRAem face de

TRANSPORTE MAGELI LTDA.,na forma da fundamentação supra

que este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de

indenização por danos morais, conforme artigo 223-G, § 1º, I, da

CLT, que deverá ser atualizado nos moldes da Súmula 439 do TST;

- aviso prévio proporcional e indenizado de 57 dias;

-férias proporcionais, na fração, 01/12, 2021/2022, acrescidas do

terço constitucional; (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao
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art. 146, CLT);

- 13º salário proporcional de 2021, na fração 09/12 avos;

- indenização de 40% do FGTS.

Os valores devidos serão apurados em liquidação de sentença.

Os depósitos do FGTS devem ser realizados na conta vinculada do

autor, nos termos do art. 26-A da Lei 8.036/90.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a reclamada proceder a anotação de baixa (saída) em

22/09/2021, considerando a projeção do aviso prévio indenizado.

Por fim, as devidas anotações na CTPS da parte autora deverão ser

realizadas pela reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, contados do

trânsito em julgado, sendo devida intimação para tanto, sob pena de

aplicação de multa de R$ 100,00 por dia de atraso, limitada a R$

3.000,00, devendo, na falta, a Secretaria da Vara proceder a

anotação na CTPS, da reclamante, consoante art. 39, § 1º, CLT.

GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGO E DO FGTS

Deverá, outrossim, independentemente de trânsito em julgado,

na forma do art. 300, CPC/15 c/c art. 769, CLT,a reclamada

proceder a entrega de guias para levantamento do seguro-

desemprego e do FGTS, no primeiro caso, cabendo ao órgão

competente verificar o preenchimento dos requisitos

necessários à percepção do benefício do seguro-desemprego,

paraa parte autora; devendo ser realizada pela reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo

devida intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$

100,00 por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta,

a Secretaria da Vara proceder a expedição de ofício para

habilitação junto à SRTE e alvará para saque do FGTS.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 75.000,00, no montante de R$ 1.500,00, pela reclamada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100931-66.2022.5.01.0202
RECLAMANTE AUGUSTO CEZAR SILVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA(OAB: 50833/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLYNE DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 168995/RJ)

ADVOGADO LUCIA MEIRELLES QUINTELLA
CALDAS BARRETO(OAB: 84389/RJ)

ADVOGADO Ines de Melo Baptista
Domingues(OAB: 98934/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO SERPA
NAZARIO(OAB: 223212/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TAISE ARRAIS BARROSO(OAB:
195959/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 148363/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE ARAUJO PEREIRA
GOMES(OAB: 210779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f4c1df

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Agravo de Petição

interposto pelo(a) Autor(a), em 15 abr. 2024, ID nº 03331d8, sendo

este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Verificada a admissibilidade do recurso, por preenchidos os

requisitos, recebo o agravo de petição.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100124-85.2018.5.01.0202
RECLAMANTE PATRICIA SILVA MENDONCA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 043bd80

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da reclamada de #id:7d14a2d para fixar a

condenação no valor total de R$ 13.726,20 sendo devido ao autor o

valor líquido de R$12.968,56, atualizado até 31/03/2024, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Cota Previdenciária, no valor de R$ 414,40, que deverá ser

comprovado através de recolhimento em guia própria (guia DARF,

código 6092), devendo ser juntado aos autos a comprovação do

pagamento.

Imposto de renda no valor de R$ 74,10

E custas no valor de R$ 269,14 (que deverão ser recolhidas

através guia de recolhimento da União- GRU judicial - código 18740

-2 STN Custas Judiciais).

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, ao pagamento

do valor total da execução, em 15 dias, observando ainda os termos

do art. 884 da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101033-54.2023.5.01.0202
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40b7905

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICO

    Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela ré em 22 abr. 2024, ID nº

36d1163, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão se deu em 20 mar. 2024, considerando-se a

dobra de que dispõem os entes públicos (art. 1º, inc. III, do Decreto

-Lei 776/69). Depósito recursal não efetuado e custas não

recolhidas conforme art. 1º, inc. IV, do Decreto-Lei nº 779/69 e art.

790-A/CLT.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 01 abr. 2024, ID nº b0aef57, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100617-57.2021.5.01.0202
RECLAMANTE FABIO DO NASCIMENTO MONTEIRO

ADVOGADO ANA PAULA RIBEIRO
FERREIRA(OAB: 195695/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES SANTO ANTONIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94234fa

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 19 abr. 2024, ID nº 4f52029, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100124-85.2018.5.01.0202
RECLAMANTE PATRICIA SILVA MENDONCA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FELIPE MORAES FIORINI(OAB:
379912/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SILVA MENDONCA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 043bd80

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da reclamada de #id:7d14a2d para fixar a

condenação no valor total de R$ 13.726,20 sendo devido ao autor o

valor líquido de R$12.968,56, atualizado até 31/03/2024, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Cota Previdenciária, no valor de R$ 414,40, que deverá ser

comprovado através de recolhimento em guia própria (guia DARF,

código 6092), devendo ser juntado aos autos a comprovação do

pagamento.

Imposto de renda no valor de R$ 74,10

E custas no valor de R$ 269,14 (que deverão ser recolhidas

através guia de recolhimento da União- GRU judicial - código 18740

-2 STN Custas Judiciais).

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, ao pagamento

do valor total da execução, em 15 dias, observando ainda os termos

do art. 884 da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0140300-29.2006.5.01.0202
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA BRITO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e89938

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na forma da decisão id. 7d83780, o Juízo da Recuperação Judicial

prorrogou o stay period até a data da Assembleia Geral de

Credores, realizada no dia 17/04/2024, assim, intimem-se as partes

para que informem, em 10 dias, o andamento da Recuperação

Judicial, sob pena de prosseguimento da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0140300-29.2006.5.01.0202
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA BRITO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e89938

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na forma da decisão id. 7d83780, o Juízo da Recuperação Judicial

prorrogou o stay period até a data da Assembleia Geral de

Credores, realizada no dia 17/04/2024, assim, intimem-se as partes

para que informem, em 10 dias, o andamento da Recuperação

Judicial, sob pena de prosseguimento da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100960-82.2023.5.01.0202
RECLAMANTE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

HENRIQUE

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE OLIVEIRA HENRIQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa681e2

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICO

    Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela ré em 22 abr. 2024, ID nº f4f74c8,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão se deu em 20 mar. 2024, considerando-se a dobra de que

dispõem os entes públicos (art. 1º, inc. III, do Decreto -Lei 776/69).

Depósito recursal não efetuado e custas não recolhidas conforme

art. 1º, inc. IV, do Decreto-Lei nº 779/69 e art. 790-A/CLT.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 01 abr. 2024, ID nº 3f8497c, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0150100-81.2006.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO FELIX FILHO

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO ZZI - LOGISTICA E ASSESSORIA EM
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO GARRIDO DA
SILVA(OAB: 301495/SP)

RECLAMADO CONSOLIDATE-LOGISTICA E
ASSESSORIA EM TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO GARRIDO DA
SILVA(OAB: 301495/SP)

RECLAMADO ARLINDO HENRIQUE FERREIRA
REBUZZI

RECLAMADO HAROLDO REBUZZI JUNIOR

ADVOGADO Renata Raja Gabaglia(OAB: 81512/RJ)

RECLAMADO JORGE MARIO FERREIRA LEITE

RECLAMADO MAURO MESQUITA

RECLAMADO EDUARDO FERREIRA REBUZZI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MULLER
FILHO(OAB: 118692/RJ)

RECLAMADO JOSE AGOSTINHO LUNARDI
FAIRBANKS

RECLAMADO DANILO ROSA REBUZZI

RECLAMADO TRANSASA TRANSPORTES LTDA
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO LUIZ OTAVIO GARRIDO DA
SILVA(OAB: 301495/SP)

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO FELIX FILHO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d20433

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Agravo de Petição

interposto pelo(a) Réu, em 22 abr. 2024, ID nº 1779e56, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Verificada a admissibilidade do recurso, por preenchidos os

requisitos, recebo o agravo de petição.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0150100-81.2006.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO FELIX FILHO

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO ZZI - LOGISTICA E ASSESSORIA EM
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO GARRIDO DA
SILVA(OAB: 301495/SP)

RECLAMADO CONSOLIDATE-LOGISTICA E
ASSESSORIA EM TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO GARRIDO DA
SILVA(OAB: 301495/SP)

RECLAMADO ARLINDO HENRIQUE FERREIRA
REBUZZI

RECLAMADO HAROLDO REBUZZI JUNIOR

ADVOGADO Renata Raja Gabaglia(OAB: 81512/RJ)

RECLAMADO JORGE MARIO FERREIRA LEITE

RECLAMADO MAURO MESQUITA

RECLAMADO EDUARDO FERREIRA REBUZZI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MULLER
FILHO(OAB: 118692/RJ)

RECLAMADO JOSE AGOSTINHO LUNARDI
FAIRBANKS

RECLAMADO DANILO ROSA REBUZZI

RECLAMADO TRANSASA TRANSPORTES LTDA
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO LUIZ OTAVIO GARRIDO DA
SILVA(OAB: 301495/SP)

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSOLIDATE-LOGISTICA E ASSESSORIA EM
TRANSPORTES LTDA

  - EDUARDO FERREIRA REBUZZI

  - TRANSASA TRANSPORTES LTDA EM LIQUIDACAO

  - ZZI - LOGISTICA E ASSESSORIA EM TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d20433

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Agravo de Petição

interposto pelo(a) Réu, em 22 abr. 2024, ID nº 1779e56, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Verificada a admissibilidade do recurso, por preenchidos os

requisitos, recebo o agravo de petição.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101375-02.2022.5.01.0202
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SILVA ALVES

ADVOGADO EDUARDO LUCAS GUIMARAES
MARIANO DE OLIVEIRA(OAB:
219469/RJ)

RECLAMADO SEEPIL SERV E EQUIP ESPECIAIS
PARA A IND A P LTDA

ADVOGADO TAUAN MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 173564/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SILVA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID deb952f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pela Ré, em 25 abr. 2024, sob o ID nº 6e26e7c,

sendo este tempestivo, apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos.

Depósito recursal e custas NÃO recolhidas pela Ré.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela ré, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100378-48.2024.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE ANTONY GABRIEL PEREIRA

DATIVO

ADVOGADO SWYANE LAMEIRA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 247151/RJ)

ADVOGADO GISELE CECILIA OLIVEIRA DA
CRUZ(OAB: 244523/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO REGINAS LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

ADVOGADO RENATA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 130775/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ANTUNES FARIA(OAB:
167328/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO REGINAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34a94fd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a ré a juntar minuta de acordo legível.

Após, voltem conclusos para homologação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100378-48.2024.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE ANTONY GABRIEL PEREIRA

DATIVO

ADVOGADO SWYANE LAMEIRA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 247151/RJ)

ADVOGADO GISELE CECILIA OLIVEIRA DA
CRUZ(OAB: 244523/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO REGINAS LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

ADVOGADO RENATA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 130775/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ANTUNES FARIA(OAB:
167328/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONY GABRIEL PEREIRA DATIVO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34a94fd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a ré a juntar minuta de acordo legível.

Após, voltem conclusos para homologação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101653-28.2017.5.01.0024
RECLAMANTE VICTOR DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO CALIXTO
MARTINS(OAB: 108176/RJ)

RECLAMADO R G LEITE CARGAS E DESCARGAS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DA SILVA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb35e1a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o sócio RONALDO GONCALVES LEITE, não faz

parte do polo passivo, indefiro o requerido na petição id. 42d252d.

Intime-seo autor para, querendo, instaurar o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, no prazo de 10

dias, ciente de que após iniciar-se-á a contagem do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101579-56.2016.5.01.0202
RECLAMANTE DENILSON DE SOUZA PAIXAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO WAGNER GASPARI RIBEIRO(OAB:
153163/RJ)

ADVOGADO JAMIE PONTES BUARQUE(OAB:
189337/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c5dbab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Ante a manifestação id. 836e69a, destituo Luiz Guilherme

Cardoso Moll.

Nomeio REGINA CELIA DO NASCIMENTO RODRIGUES ALVES

para realização da perícia, intimando-o para fixar seus honorários

no prazo de 10 dias, devendo informar também se aceita receber ao

final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, desde E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

2- Quanto aos requerimentos formulados pela Reclamada nas

petições ids. 8106a52 e 9c3514a, mantenho a tutela pelos próprios

fundamentos.

3- Defiro de forma excepcional a juntada da documentação pelo

Reclamante através da petição id. 9446e14, dando prazo de 10 dias

à Reclamada para se manifestar.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101579-56.2016.5.01.0202
RECLAMANTE DENILSON DE SOUZA PAIXAO

ADVOGADO WAGNER GASPARI RIBEIRO(OAB:
153163/RJ)

ADVOGADO JAMIE PONTES BUARQUE(OAB:
189337/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DE SOUZA PAIXAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c5dbab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Ante a manifestação id. 836e69a, destituo Luiz Guilherme

Cardoso Moll.

Nomeio REGINA CELIA DO NASCIMENTO RODRIGUES ALVES

para realização da perícia, intimando-o para fixar seus honorários

no prazo de 10 dias, devendo informar também se aceita receber ao

final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, desde E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

2- Quanto aos requerimentos formulados pela Reclamada nas

petições ids. 8106a52 e 9c3514a, mantenho a tutela pelos próprios

fundamentos.

3- Defiro de forma excepcional a juntada da documentação pelo

Reclamante através da petição id. 9446e14, dando prazo de 10 dias

à Reclamada para se manifestar.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101030-77.2018.5.01.0072
RECLAMANTE ALEXANDRE PINHEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PINHEIRO GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9eb8383

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da parte autora de #id:cf62705 para fixar a

condenação no valor total de R$ 11.491,15, sendo devido ao autor o

valor líquido de R$ 9.149,46, atualizado até 31/03/2024, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Cota Previdenciária, no valor de R$1.390,85, que deverá ser

comprovado através de recolhimento em guia própria (guia DARF,

código 6092), devendo ser juntado aos autos a comprovação do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pagamento.

Honorários ao advogado do reclamante no valor de R$ 950,84.

Considerando que o depósito recursal tem por finalidade garantir o

cumprimento da decisão judicial e assegurar o recebimento das

verbas salariais de natureza alimentar para o trabalhador, determino

a expedição de alvará à parte autora pelos depósitos recursais

existentes nos autos (#id:5da9e68), no valor de R$8.333,36.

Intimem-se as partes para ciência, sendo ainda:

1) A parte autora, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020

do TRT/RJ, para que, querendo, em 05 (cinco) dias, venha com a

indicação de seus dados bancários ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, a fim de que a

liberação de seu crédito apurado nos autos ocorra mediante

transferência diretamente para sua conta bancária ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

2) Expedido o competente alvarás, intime-se a ré para pagamento

da diferença ainda devida no valor R$ 3.157,79 (já deduzido(s) o(s)

depósito(s) recursal(s)), no prazo de 15 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101030-77.2018.5.01.0072
RECLAMANTE ALEXANDRE PINHEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9eb8383

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da parte autora de #id:cf62705 para fixar a

condenação no valor total de R$ 11.491,15, sendo devido ao autor o

valor líquido de R$ 9.149,46, atualizado até 31/03/2024, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Cota Previdenciária, no valor de R$1.390,85, que deverá ser

comprovado através de recolhimento em guia própria (guia DARF,

código 6092), devendo ser juntado aos autos a comprovação do

pagamento.

Honorários ao advogado do reclamante no valor de R$ 950,84.

Considerando que o depósito recursal tem por finalidade garantir o

cumprimento da decisão judicial e assegurar o recebimento das

verbas salariais de natureza alimentar para o trabalhador, determino

a expedição de alvará à parte autora pelos depósitos recursais

existentes nos autos (#id:5da9e68), no valor de R$8.333,36.

Intimem-se as partes para ciência, sendo ainda:

1) A parte autora, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020

do TRT/RJ, para que, querendo, em 05 (cinco) dias, venha com a

indicação de seus dados bancários ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, a fim de que a

liberação de seu crédito apurado nos autos ocorra mediante

transferência diretamente para sua conta bancária ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

2) Expedido o competente alvarás, intime-se a ré para pagamento

da diferença ainda devida no valor R$ 3.157,79 (já deduzido(s) o(s)

depósito(s) recursal(s)), no prazo de 15 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100864-09.2019.5.01.0202
RECLAMANTE NILZA MACIEL DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO TERIANE FERNANDA
SEGANTINI(OAB: 100790/PR)

RECLAMADO W F D PRANCHAS ROUPAS E
MATERIAL ESPORTIVO LTDA

RECLAMADO WALMIR DE ABREU GUILHERME

RECLAMADO KONA BLANKS PLASTICOS EIRELI -
ME

RECLAMADO ISO PLASTICOS LTDA. - ME

RECLAMADO CLAUDIO VALLE SILVA DA
FONSECA 78492963700

ADVOGADO ANDRE MONTEIRO TEIXEIRA(OAB:
155500/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO VALLE SILVA DA FONSECA 78492963700

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2851fa5

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 18 abr. 2024, ID nº e604311, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100343-25.2023.5.01.0202
RECLAMANTE VINICIUS CHAVAO BEZERRA

ADVOGADO ANDERSON LOPES LEAL(OAB:
197990/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DE LIMA VILAR(OAB:
201066/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CHAVAO BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6b4a27

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICO

    Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela ré em 24 abr. 2024, ID nº

bd37bcf, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão se deu em 20 mar. 2024, considerando-se a

dobra de que dispõem os entes públicos (art. 1º, inc. III, do Decreto

-Lei 776/69). Depósito recursal não efetuado e custas não

recolhidas conforme art. 1º, inc. IV, do Decreto-Lei nº 779/69 e art.

790-A/CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela ré, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100548-54.2023.5.01.0202
RECLAMANTE ANGELO GABRIEL ROSSI RANGEL

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA GALETO
ROSA EIRELI - ME

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
MARTINS(OAB: 185961/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA GALETO ROSA EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e7d43

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Manifeste-se a ré sobre a alegação de inadimplemento, id. 7232ff8

, em dez dias, sob pena de execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100284-37.2023.5.01.0202
RECLAMANTE ALEXSANDRO SALGADO DE JESUS

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA TELLES DE
FARIA(OAB: 129440/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO SALGADO DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aef7e7c

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICO

    Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela ré em 22 abr. 2024, ID nº

91bb15b, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão se deu em 20 mar. 2024, considerando-se a

dobra de que dispõem os entes públicos (art. 1º, inc. III, do Decreto

-Lei 776/69). Depósito recursal não efetuado e custas não

recolhidas conforme art. 1º, inc. IV, do Decreto-Lei nº 779/69 e art.

790-A/CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela ré, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100529-79.2022.5.01.0203
RECLAMANTE ADRIANA CHAVES MACHADO DA

SILVA

ADVOGADO JOSE LUIZ DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
72429/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CHAVES MACHADO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a34c913

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICO

    Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela ré em 24 abr. 2024, ID nº

f347812, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão se deu em 20 mar. 2024, considerando-se a

dobra de que dispõem os entes públicos (art. 1º, inc. III, do Decreto

-Lei 776/69). Depósito recursal não efetuado e custas não

recolhidas conforme art. 1º, inc. IV, do Decreto-Lei nº 779/69 e art.

790-A/CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela ré, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100300-88.2023.5.01.0202
RECLAMANTE DIRLENE VIANNA DRUMOND

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TALENT TRABALHO TEMPORARIO E
TERCEIRIZADO LTDA

ADVOGADO JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(OAB:
158499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - TALENT TRABALHO TEMPORARIO E TERCEIRIZADO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6511a79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Intimem-se as partes a indicarem pendências, em 5 dias.

2- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100300-88.2023.5.01.0202
RECLAMANTE DIRLENE VIANNA DRUMOND

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TALENT TRABALHO TEMPORARIO E
TERCEIRIZADO LTDA

ADVOGADO JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(OAB:
158499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRLENE VIANNA DRUMOND

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6511a79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Intimem-se as partes a indicarem pendências, em 5 dias.

2- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101031-55.2021.5.01.0202
RECLAMANTE WILLIAM FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Ivan Pereira Barreto(OAB: 150299/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc9e42c

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICO

    Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela ré em 22 abr. 2024, ID nº

0c674e9, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão se deu em 20 mar. 2024, considerando-se a

dobra de que dispõem os entes públicos (art. 1º, inc. III, do Decreto

-Lei 776/69). Depósito recursal não efetuado e custas não

recolhidas conforme art. 1º, inc. IV, do Decreto-Lei nº 779/69 e art.

790-A/CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela ré, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100835-85.2021.5.01.0202
RECLAMANTE BIANCA DE ALBUQUERQUE

CARDOSO RAMOS

ADVOGADO JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR(OAB:
179801/RJ)

RECLAMADO RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA DE ALBUQUERQUE CARDOSO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd7c0d0

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da parte autora de #id:055e47f para fixar a

condenação no valor total de R$ 229.909,83, sendo devido ao autor

o valor líquido de R$191.499,40, atualizado até 31/03/2024, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Cota Previdenciária, no valor de R$ 18.895,04, que deverá ser

comprovado através de recolhimento em guia própria (guia DARF,

código 6092), devendo ser juntado aos autos a comprovação do

pagamento.

Honorários ao advogado do reclamante no valor de R$19.515,39.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, ao pagamento

do valor total da execução, em 15 dias, observando ainda os termos

do art. 884 da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100694-66.2021.5.01.0202
RECLAMANTE SEBASTIAO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
NASCIMENTO(OAB: 144710/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

TESTEMUNHA Gilmar Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 722ac10

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a discordância da Reclamada na remessa imediata

dos autos para Sentença, fica mantida a audiência designada.

Intimem-se as partes.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100694-66.2021.5.01.0202
RECLAMANTE SEBASTIAO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
NASCIMENTO(OAB: 144710/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

TESTEMUNHA Gilmar Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 722ac10

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a discordância da Reclamada na remessa imediata

dos autos para Sentença, fica mantida a audiência designada.

Intimem-se as partes.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101043-06.2020.5.01.0202
RECLAMANTE INES DE CASTRO SOUZA

ADVOGADO MAGNO ALVES PIMENTEL
BEZERRA(OAB: 187857/RJ)

RECLAMADO KRISTYLUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRISTYLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cec932

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o informado na petição id. 15ba5ff, intime-se o executado para

se manifestar acerca do interesse do exequente em adjudicar os

bens penhorados, em 5 dias, na forma do §1º, art. 876, do CPC.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101043-06.2020.5.01.0202
RECLAMANTE INES DE CASTRO SOUZA

ADVOGADO MAGNO ALVES PIMENTEL
BEZERRA(OAB: 187857/RJ)

RECLAMADO KRISTYLUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES DE CASTRO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cec932

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o informado na petição id. 15ba5ff, intime-se o executado para

se manifestar acerca do interesse do exequente em adjudicar os

bens penhorados, em 5 dias, na forma do §1º, art. 876, do CPC.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100652-17.2021.5.01.0202
RECLAMANTE IASMIN ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO SIMON MEDEIROS SOARES

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 239909/RJ)

ADVOGADO JANNE TEIXEIRA JUNIOR(OAB:
186706/RJ)

RECLAMADO MACRO SOLUCOES EM
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 239909/RJ)

ADVOGADO JANNE TEIXEIRA JUNIOR(OAB:
186706/RJ)

RECLAMADO CRISTIANO GOMES GUIMARAES

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 239909/RJ)

ADVOGADO JANNE TEIXEIRA JUNIOR(OAB:
186706/RJ)

RECLAMADO FAGNER NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 239909/RJ)

ADVOGADO JANNE TEIXEIRA JUNIOR(OAB:
186706/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IASMIN ALVES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdd7b0b

proferida nos autos.

I - Por cumpridos os requisitos legais e diante dos poderes dos

patronos para tal fim nas procurações juntadas, sendo estes,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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portanto, responsáveis pelos seus exatos termos, homologo o

acordo de ID 992f5b9 para que produza seus efeitos jurídicos e

legais. Ressalvado, contudo, que há incidência de encargos

previdenciários, conforme cálculos de ID 6ad22a1, transitado em

julgado, de maneira que as partes não podem negociar sobre

parcela de natureza previdenciária, de acordo com a OJ 376 da SDI

-I do TST.

II - Encargos previdenciários pela Executada, no prazo de 30 dias

após o cumprimento integral do acordo, sob pena de execução

imediata via SISBAJUD.

III - Custas de R$160,00 conforme ID 6ad22a1, pela executada, a

serem recolhidas também no prazo de 30 dias após a última parcela

do acordo, sob pena de execução imediata via SISBAJUD.

IV - Intimem-se para ciência. Desnecessária a comprovação mês

a mês, valendo o silêncio no prazo de 10 dias após o vencimento

da última parcela como quitação.

V - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100652-17.2021.5.01.0202
RECLAMANTE IASMIN ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO SIMON MEDEIROS SOARES

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 239909/RJ)

ADVOGADO JANNE TEIXEIRA JUNIOR(OAB:
186706/RJ)

RECLAMADO MACRO SOLUCOES EM
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 239909/RJ)

ADVOGADO JANNE TEIXEIRA JUNIOR(OAB:
186706/RJ)

RECLAMADO CRISTIANO GOMES GUIMARAES

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 239909/RJ)

ADVOGADO JANNE TEIXEIRA JUNIOR(OAB:
186706/RJ)

RECLAMADO FAGNER NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 239909/RJ)

ADVOGADO JANNE TEIXEIRA JUNIOR(OAB:
186706/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GOMES GUIMARAES

  - FAGNER NASCIMENTO OLIVEIRA

  - MACRO SOLUCOES EM PAGAMENTOS LTDA

  - SIMON MEDEIROS SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdd7b0b

proferida nos autos.

I - Por cumpridos os requisitos legais e diante dos poderes dos

patronos para tal fim nas procurações juntadas, sendo estes,

portanto, responsáveis pelos seus exatos termos, homologo o

acordo de ID 992f5b9 para que produza seus efeitos jurídicos e

legais. Ressalvado, contudo, que há incidência de encargos

previdenciários, conforme cálculos de ID 6ad22a1, transitado em

julgado, de maneira que as partes não podem negociar sobre

parcela de natureza previdenciária, de acordo com a OJ 376 da SDI

-I do TST.

II - Encargos previdenciários pela Executada, no prazo de 30 dias

após o cumprimento integral do acordo, sob pena de execução

imediata via SISBAJUD.

III - Custas de R$160,00 conforme ID 6ad22a1, pela executada, a

serem recolhidas também no prazo de 30 dias após a última parcela

do acordo, sob pena de execução imediata via SISBAJUD.

IV - Intimem-se para ciência. Desnecessária a comprovação mês

a mês, valendo o silêncio no prazo de 10 dias após o vencimento

da última parcela como quitação.

V - Cumprido e não havendo outras pendências, arquivem-se os

autos.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100536-40.2023.5.01.0202
RECLAMANTE HERVAL DE SOUZA FILHO

ADVOGADO ADRIANO BRASCA
ASSUNCAO(OAB: 299772/SP)

RECLAMADO SEMEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

RECLAMADO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

  - SEMEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba7b6a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Defiro o requerimento do réu. Redesigno a audiência de
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INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia 26/09/2024 12:35 horas,

sem prejuízo do reaproveitando dos atos anteriores. Intimem-se as

partes para ciência.

2 - Defiro de forma excepcional, a presença das testemunhas da ré

Sr. José Carlos dos Santos e Sr. Gilson Roberto Rodrigues

(id:14ad672) de forma TELEPRESENCIAL na audiência designada

para o próximo dia 26/09/2024, eis que residem em outro Município.

As referidas testemunhas deverão comparecer,

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo da responsabilidade do patrono a informação do link abaixo a

quem cabe informar às testemunhas, caso a participação seja de

forma telepresencial:

L i n k  d a  r e u n i ã o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/83715295872?pwd=bUU4T2tnM2RLNmFVRFJPLzlQbl

Rydz09

ID de Reunião: 837 1529 5872

SENHA: 2vtdc

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas independentemente da forma de

participação, seja de forma remota ou presencial.

Ficam cientes, desde já, de que, optando pelo não comparecimento

presencial da testemunha no Fórum, não serão aceitos pedidos de

adiamento da assentada por problemas de conexão, tampouco se

este Magistrado observar que o local onde a testemunha está não

possui condições de isolamento acústico que possibilite a lisura na

colheita da prova, ocasionando assim a perda da mesma.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100536-40.2023.5.01.0202
RECLAMANTE HERVAL DE SOUZA FILHO

ADVOGADO ADRIANO BRASCA
ASSUNCAO(OAB: 299772/SP)

RECLAMADO SEMEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

RECLAMADO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERVAL DE SOUZA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba7b6a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 - Defiro o requerimento do réu. Redesigno a audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia 26/09/2024 12:35 horas,

sem prejuízo do reaproveitando dos atos anteriores. Intimem-se as

partes para ciência.

2 - Defiro de forma excepcional, a presença das testemunhas da ré

Sr. José Carlos dos Santos e Sr. Gilson Roberto Rodrigues

(id:14ad672) de forma TELEPRESENCIAL na audiência designada

para o próximo dia 26/09/2024, eis que residem em outro Município.

As referidas testemunhas deverão comparecer,

independentemente de intimação, sob pena de perda da prova,

sendo da responsabilidade do patrono a informação do link abaixo a

quem cabe informar às testemunhas, caso a participação seja de

forma telepresencial:

L i n k  d a  r e u n i ã o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/83715295872?pwd=bUU4T2tnM2RLNmFVRFJPLzlQbl

Rydz09

ID de Reunião: 837 1529 5872

SENHA: 2vtdc

As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas independentemente da forma de

participação, seja de forma remota ou presencial.

Ficam cientes, desde já, de que, optando pelo não comparecimento

presencial da testemunha no Fórum, não serão aceitos pedidos de

adiamento da assentada por problemas de conexão, tampouco se

este Magistrado observar que o local onde a testemunha está não

possui condições de isolamento acústico que possibilite a lisura na

colheita da prova, ocasionando assim a perda da mesma.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101000-69.2020.5.01.0202
RECLAMANTE DIEGO RODRIGUES E SILVA

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)
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ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RODRIGUES E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2daaa8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da parte ré de #id:45ef443 para fixar a

condenação no valor total de R$ 716.219,23, sendo devido ao autor

o valor líquido de R$ 560.874,72, atualizado até 31/03/2024, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Cota Previdenciária, no valor de R$ 35.288,61, que deverá ser

comprovado através de recolhimento em guia própria (guia DARF,

código 6092), devendo ser juntado aos autos a comprovação do

pagamento.

Honorários ao advogado do reclamante no valor de R$ 64.880,34

Imposto de renda no valor de R$ 55.175,56

Considerando que o depósito recursal tem por finalidade garantir o

cumprimento da decisão judicial e assegurar o recebimento das

verbas salariais de natureza alimentar para o trabalhador, determino

a expedição de alvará à parte autora pelos depósitos recursais

existentes nos autos (#id:6de75bd), no valor de R$13.308,13.

Intimem-se as partes para ciência, sendo ainda:

1) A parte autora, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020

do TRT/RJ, para que, querendo, em 05 (cinco) dias, venha com a

indicação de seus dados bancários ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, a fim de que a

liberação de seu crédito apurado nos autos ocorra mediante

transferência diretamente para sua conta bancária ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

2) Expedido o competente alvarás, intime-se a 1ª ré para

pagamento da diferença ainda devida no valor R$ 702.911,10 (já

deduzido(s) o(s) depósito(s) recursal(s)), no prazo de 15 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100850-20.2022.5.01.0202
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO

MIRANDA

ADVOGADO Marco Antonio da Silva(OAB:
138240/RJ)

ADVOGADO ANNA GABRIELA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 181733/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA JB CAXIAS
LTDA

ADVOGADO OTTO EDUARDO LIRA AURICH(OAB:
106175/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA JB CAXIAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1212c6d

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 15 abr. 2024, ID nº d8bc5a9, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se a(s) recorrida(s) para contrarrazões, pelo prazo de 08

dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101000-69.2020.5.01.0202
RECLAMANTE DIEGO RODRIGUES E SILVA

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2daaa8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da parte ré de #id:45ef443 para fixar a

condenação no valor total de R$ 716.219,23, sendo devido ao autor

o valor líquido de R$ 560.874,72, atualizado até 31/03/2024, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Cota Previdenciária, no valor de R$ 35.288,61, que deverá ser

comprovado através de recolhimento em guia própria (guia DARF,

código 6092), devendo ser juntado aos autos a comprovação do

pagamento.

Honorários ao advogado do reclamante no valor de R$ 64.880,34

Imposto de renda no valor de R$ 55.175,56

Considerando que o depósito recursal tem por finalidade garantir o

cumprimento da decisão judicial e assegurar o recebimento das

verbas salariais de natureza alimentar para o trabalhador, determino

a expedição de alvará à parte autora pelos depósitos recursais

existentes nos autos (#id:6de75bd), no valor de R$13.308,13.

Intimem-se as partes para ciência, sendo ainda:

1) A parte autora, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020

do TRT/RJ, para que, querendo, em 05 (cinco) dias, venha com a

indicação de seus dados bancários ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, a fim de que a

liberação de seu crédito apurado nos autos ocorra mediante

transferência diretamente para sua conta bancária ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

2) Expedido o competente alvarás, intime-se a 1ª ré para

pagamento da diferença ainda devida no valor R$ 702.911,10 (já

deduzido(s) o(s) depósito(s) recursal(s)), no prazo de 15 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0133700-02.2000.5.01.0202
RECLAMANTE JACQUELINE LEAL DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO ANA CRISTINA DE CARVALHO
GOMES DA ROSA(OAB: 111786/RJ)

RECLAMADO LUBIL COMERCIO E ATACADISTA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SERGIO WALMIR CAVALCANTE
ALVES(OAB: 84246/RJ)

RECLAMADO SILVANA VIANNA PROCTER DE
ATHAYDE

RECLAMADO LUIZ ANTONIO LOPES FERREIRA

RECLAMADO ALVARO SIMOES TRINDADE NETO

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
80106/RJ)

RECLAMADO SYLVIO PROCTER DE ATHAYDE
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO SIMOES TRINDADE NETO

  - LUBIL COMERCIO E ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b07c4fb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes a apresentarem minuta de acordo

considerando os valores disponíveis nos autos, conforme certidão

de ID ce7436d.

Após, voltem conclusos para homologação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101000-69.2020.5.01.0202
RECLAMANTE DIEGO RODRIGUES E SILVA

ADVOGADO DIEGO ALVES DE CARVALHO(OAB:
114314/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2daaa8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da parte ré de #id:45ef443 para fixar a

condenação no valor total de R$ 716.219,23, sendo devido ao autor

o valor líquido de R$ 560.874,72, atualizado até 31/03/2024, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Cota Previdenciária, no valor de R$ 35.288,61, que deverá ser

comprovado através de recolhimento em guia própria (guia DARF,

código 6092), devendo ser juntado aos autos a comprovação do

pagamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Honorários ao advogado do reclamante no valor de R$ 64.880,34

Imposto de renda no valor de R$ 55.175,56

Considerando que o depósito recursal tem por finalidade garantir o

cumprimento da decisão judicial e assegurar o recebimento das

verbas salariais de natureza alimentar para o trabalhador, determino

a expedição de alvará à parte autora pelos depósitos recursais

existentes nos autos (#id:6de75bd), no valor de R$13.308,13.

Intimem-se as partes para ciência, sendo ainda:

1) A parte autora, nos termos do § 6º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020

do TRT/RJ, para que, querendo, em 05 (cinco) dias, venha com a

indicação de seus dados bancários ou de seu patrono, com a

devida comprovação quanto à titularidade da conta, a fim de que a

liberação de seu crédito apurado nos autos ocorra mediante

transferência diretamente para sua conta bancária ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

2) Expedido o competente alvarás, intime-se a 1ª ré para

pagamento da diferença ainda devida no valor R$ 702.911,10 (já

deduzido(s) o(s) depósito(s) recursal(s)), no prazo de 15 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0133700-02.2000.5.01.0202
RECLAMANTE JACQUELINE LEAL DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO ANA CRISTINA DE CARVALHO
GOMES DA ROSA(OAB: 111786/RJ)

RECLAMADO LUBIL COMERCIO E ATACADISTA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SERGIO WALMIR CAVALCANTE
ALVES(OAB: 84246/RJ)

RECLAMADO SILVANA VIANNA PROCTER DE
ATHAYDE

RECLAMADO LUIZ ANTONIO LOPES FERREIRA

RECLAMADO ALVARO SIMOES TRINDADE NETO

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
80106/RJ)

RECLAMADO SYLVIO PROCTER DE ATHAYDE
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE LEAL DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b07c4fb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes a apresentarem minuta de acordo

considerando os valores disponíveis nos autos, conforme certidão

de ID ce7436d.

Após, voltem conclusos para homologação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101167-86.2020.5.01.0202
RECLAMANTE LEANDRO JORGE DIOGO DE

FREITAS

ADVOGADO Elizabete Pereira dos Reis(OAB:
149192/RJ)

RECLAMADO PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

ADVOGADO MAURO BARCELLOS
MIRANDA(OAB: 63173/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JORGE DIOGO DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68f8ae3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os termos da Certidão id. f6414f8, chamo o feito à ordem e

determino a reinclusão do feito em pauta de instrução, no dia

07/08/2024 09:45 horas, para que sejam novamente ouvidos o

autor e as testemunhas Cléber Luiz Henriques da Silva e Marcelo

Silva Sales.

Considerando tratar-se de processo de Meta 2, informo que,

havendo desmarcação de outro processo incluído em pauta breve,

esse Juízo se compromete a antecipar a audiência de instrução

designada.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101167-86.2020.5.01.0202
RECLAMANTE LEANDRO JORGE DIOGO DE

FREITAS

ADVOGADO Elizabete Pereira dos Reis(OAB:
149192/RJ)

RECLAMADO PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

ADVOGADO MAURO BARCELLOS
MIRANDA(OAB: 63173/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68f8ae3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os termos da Certidão id. f6414f8, chamo o feito à ordem e

determino a reinclusão do feito em pauta de instrução, no dia

07/08/2024 09:45 horas, para que sejam novamente ouvidos o

autor e as testemunhas Cléber Luiz Henriques da Silva e Marcelo

Silva Sales.

Considerando tratar-se de processo de Meta 2, informo que,

havendo desmarcação de outro processo incluído em pauta breve,

esse Juízo se compromete a antecipar a audiência de instrução

designada.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101252-04.2022.5.01.0202
REQUERENTE AMANDA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

REQUERIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO CAMILLA CUNHA ALVARENGA(OAB:
221472/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ARAUJO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76dc16a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Agravo de Petição

interposto pelo(a) Réu, em 11 abr. 2024, ID nº ffa3948, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Verificada a admissibilidade do recurso, por preenchidos os

requisitos, recebo o agravo de petição.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

Após, contraminutado ou não, subam os autos ao E. TRT com

nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100129-68.2022.5.01.0202
RECLAMANTE FELIPE THIAGO BARBOSA DA CRUZ

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE THIAGO BARBOSA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cc969a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICO

    Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela ré em 24 abr. 2024, ID nº

833752b, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão se deu em 20 mar. 2024, considerando-se a

dobra de que dispõem os entes públicos (art. 1º, inc. III, do Decreto

-Lei 776/69). Depósito recursal não efetuado e custas não

recolhidas conforme art. 1º, inc. IV, do Decreto-Lei nº 779/69 e art.

790-A/CLT.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 01 abr. 2024, ID nº ec0309b, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101091-57.2023.5.01.0202
RECLAMANTE WANDERSON DE CASTRO

ADVOGADO GILVAN EPITACIO DA SILVA(OAB:
175965/RJ)

RECLAMADO MOBI RIO COMERCIO E SERVICOS
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO GLAUCIA SILVEIRA SALGADO
CABRAL(OAB: 156107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBI RIO COMERCIO E SERVICOS DE VEICULOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec4aa68

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Intimem-se as partes a indicarem pendências, em 5 dias.

2- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101091-57.2023.5.01.0202
RECLAMANTE WANDERSON DE CASTRO

ADVOGADO GILVAN EPITACIO DA SILVA(OAB:
175965/RJ)

RECLAMADO MOBI RIO COMERCIO E SERVICOS
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO GLAUCIA SILVEIRA SALGADO
CABRAL(OAB: 156107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec4aa68

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Intimem-se as partes a indicarem pendências, em 5 dias.

2- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100849-98.2023.5.01.0202
EXEQUENTE SANDRO DE ARAUJO NAIME

ADVOGADO Daniel José Calheiros(OAB:
125484/RJ)

EXECUTADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 172fe9d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da reclamada de #id:252d12f para fixar a

condenação no valor total de R$ 10.177,91, sendo devido ao autor o

valor líquido de R$ 8.411,36, atualizado até 31/12/2023, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Cota Previdenciária, no valor de R$1.766,55, que deverá ser

comprovado através de recolhimento em guia própria (guia DARF,

código 6092), devendo ser juntado aos autos a comprovação do

pagamento.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, ao pagamento

do valor total da execução, em 15 dias, observando ainda os termos

do art. 884 da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100849-98.2023.5.01.0202
EXEQUENTE SANDRO DE ARAUJO NAIME

ADVOGADO Daniel José Calheiros(OAB:
125484/RJ)

EXECUTADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DE ARAUJO NAIME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 172fe9d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da reclamada de #id:252d12f para fixar a

condenação no valor total de R$ 10.177,91, sendo devido ao autor o

valor líquido de R$ 8.411,36, atualizado até 31/12/2023, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Cota Previdenciária, no valor de R$1.766,55, que deverá ser

comprovado através de recolhimento em guia própria (guia DARF,

código 6092), devendo ser juntado aos autos a comprovação do

pagamento.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, ao pagamento

do valor total da execução, em 15 dias, observando ainda os termos

do art. 884 da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100989-35.2023.5.01.0202
RECLAMANTE LUIZ CESAR MONTEIRO MACIEL

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CESAR MONTEIRO MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9110e16

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICO

    Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela ré em 22 abr. 2024, ID nº

bf78a38, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão se deu em 20 mar. 2024, considerando-se a

dobra de que dispõem os entes públicos (art. 1º, inc. III, do Decreto

-Lei 776/69). Depósito recursal não efetuado e custas não

recolhidas conforme art. 1º, inc. IV, do Decreto-Lei nº 779/69 e art.

790-A/CLT.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 02 abr. 2024, ID nº fd2b735, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101024-92.2023.5.01.0202
RECLAMANTE RONALD DOS SANTOS RODRIGUES

DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD DOS SANTOS RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98bcfa0

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICO

    Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela ré em 24 abr. 2024, ID nº fc32c4f,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão se deu em 20 mar. 2024, considerando-se a dobra de que

dispõem os entes públicos (art. 1º, inc. III, do Decreto -Lei 776/69).

Depósito recursal não efetuado e custas não recolhidas conforme

art. 1º, inc. IV, do Decreto-Lei nº 779/69 e art. 790-A/CLT.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 02 abr. 2024, ID nº 6a4c06b, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100919-18.2023.5.01.0202
EXEQUENTE RENATO GONCALVES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO ANA PAULA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 217106/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR FONSECA DE
SOUZA(OAB: 179892/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO GONCALVES DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6518b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente esclareço a Dra. Ana Paula Marinho de Oliveira que a

relação entre advogado e cliente é pautada na confiança de cunho

recíproco, havendo possibilidade de renúncia a patrocínio sem a

necessidade de mencionar os motivos e a qualquer tempo, não

cabendo ao magistrado qualquer análise de mérito quando há a

revogação da Procuração.

Esclareço, ainda, que a Justiça do Trabalho não tem competência

para apreciar demandas que versem sobre honorários advocatícios

contratuais, devendo, caso queira, propor ação própria na justiça

competente, na forma da Súmula nº 363 do Superior Tribunal de

Justiça, em que poderá fazer requerimento inclusive de tutela de

urgência caso presentes os requisitos, mas cuja análise caberá

exclusivamente ao juízo competente e próprio.

1- Diante todo o exposto, exclua-se a advogada Ana Paula Marinho

de Oliveira dos registros do processo.

2- Intimem-se Reclamante e 2ª ré para ciência da atualização dos

cálculos id. 715dd04, observando os termos do art. 534 e seguintes

do CPC c/c art.769 da CLT, pelo prazo de 30 dias.

3- Decorrido o prazo, sem manifestações, ou concordando a 2ª ré

com os cálculos, expeça-se a competente RPV/Precatório.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100589-21.2023.5.01.0202
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA SOUTO

ADVOGADO JANAINA FERREIRA SANTOS(OAB:
117457/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ELAINE DE MOURA
VALLE(OAB: 111375/RJ)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

RECLAMADO LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA SOUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ccd0b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retiro nesta data o sigilo da Contestação id. 39c8840, assim, defiro

a devolução do prazo para o Reclamante se manifeste sobre a

defesa e documentos apresentados.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101117-55.2023.5.01.0202
RECLAMANTE SANDRO LOUZE DA SILVA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LOUZE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4482e09

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICO

    Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela ré em 24 abr. 2024, ID nº

760ed9f, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão se deu em 20 mar. 2024, considerando-se a

dobra de que dispõem os entes públicos (art. 1º, inc. III, do Decreto

-Lei 776/69). Depósito recursal não efetuado e custas não

recolhidas conforme art. 1º, inc. IV, do Decreto-Lei nº 779/69 e art.

790-A/CLT.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 02 abr. 2024, ID nº 18d8e7a, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101034-39.2023.5.01.0202
RECLAMANTE HELIO BATISTA SEIXAS DE SOUZA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO BATISTA SEIXAS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bd3bcb

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICO

    Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela ré em 24 abr. 2024, ID nº

b11c69b, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão se deu em 20 mar. 2024, considerando-se a

dobra de que dispõem os entes públicos (art. 1º, inc. III, do Decreto

-Lei 776/69). Depósito recursal não efetuado e custas não

recolhidas conforme art. 1º, inc. IV, do Decreto-Lei nº 779/69 e art.

790-A/CLT.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 02 abr. 2024, ID nº c2e4c4c, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100986-80.2023.5.01.0202
RECLAMANTE ROMARIO MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO MESSIAS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e042dc

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICO

    Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região, foram verificados os pressupostos de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela ré em 22 abr. 2024, ID nº

1de9620, sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão se deu em 20 mar. 2024, considerando-se a

dobra de que dispõem os entes públicos (art. 1º, inc. III, do Decreto

-Lei 776/69). Depósito recursal não efetuado e custas não

recolhidas conforme art. 1º, inc. IV, do Decreto-Lei nº 779/69 e art.

790-A/CLT.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO -

PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a) em 03 abr. 2024, ID nº 8c08945, sendo este

tempestivo, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para contrarrazões, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao TRT com as homenagens de estilo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0165600-90.2006.5.01.0202
RECLAMANTE Vinicius de Paula Silveira

ADVOGADO MARCIA MARIA DE PAULA
NUNES(OAB: 118083/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO PEDRO JORGE ABDALLA(OAB:
63941/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e1794

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intime-se o RÉU a apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 08 (oito) dias, observados os parâmetros fixados

pelo Juízo:

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS

1. OS CÁLCULOS DEVERÃO SER APRESENTADOS COM

EXTENSÃO PJC (confeccionados no sistema Pje-Calc) EM

VALORES HISTÓRICOS, ATUALIZADOS MONETARIAMENTE,

observada a decisão do STF na ADC 58:

a) fixado o índice de atualização monetária e juros de mora na

sentença de conhecimento transitada em julgado, a atualização

observará o comando da sentença; 

b) caso a sentença ou o acórdão não fixe o índice de atualização

monetária, será aplicado o IPCA-E na fase pré-processual e a

SELIC a partir do ajuizamento.

2. Planilha desmembrada mês a mês atualizada.

3. Em caso de deferimento de horas extraordinárias, apresentar

espelho de ponto demonstrativo de sua quantidade.

4. Havendo condenação subsidiária, os cálculos deverão ser

apresentados destacando o período em que cada tomador de

serviço responde pela dívida, de modo a permitir a execução

individualizada.

5. DEVERÃO APRESENTAR OS VALORES DEVIDOS A TÍTULO

DE INSS (Empregado/Empregador/SAT), IRPF e custas arbitradas

em sentença, observando a legislação previdenciária vigente e a

Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF.

6. Atentem os senhores advogados que a indenização

compensatória de 40% sobre o FGTS, dada a sua natureza, é

calculada ao final, sobre o montante dos depósitos da conta

vinculada, atualizados pela Caixa Econômica Federal.

7. Deverá ser apresentado o RESUMO GERAL DE VERBAS

DEVIDAS.

8. FGTS: caso não entregues as guias ou ainda, na hipótese de

eventual impossibilidade de recebimento, deverá ser apresentado o

cálculo da indenização substitutiva.

9. SEGURO DESEMPREGO: deverá ser informado quando não

entregues as guias.

Vindo os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação e minuta de decisão homologatória.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101499-48.2023.5.01.0202
RECLAMANTE LUAN DA SILVA GRILLO

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO IFS AMAZONAS - RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DA SILVA GRILLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 343bf5c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência que decorreu o prazo para a

reclamada contestar, requerendo o que for de seu interesse, em 10

dias, sob pena de extinção.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100171-49.2024.5.01.0202
RECLAMANTE CASSIANE DA FONSECA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEX SILVA GOMES(OAB:
189965/RJ)

RECLAMADO KAJET COMERCIO DE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON COLECTO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 84377/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAJET COMERCIO DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E
PAPELARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e056e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Considerando o pedido de adicional de insalubridade, determino

a realização da perícia. Intimem-se as partes para apresentarem

quesitos e assistentes técnicos, no prazo de 5 dias.

2 - Nomeio GERSON VELIHOVETCHI para realização da perícia

para apuração de insalubridade, intimando-o para fixar seus

honorários no prazo de 10 dias, devendo informar também se aceita

receber ao final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, desde E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100421-82.2024.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE RONALDO CHAVES IGNACIO

ADVOGADO CLEITON LUIZ TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 174373/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR CENTRAL LTDA

ADVOGADO VALDIR WILSON BARBOSA(OAB:
197251/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO CHAVES IGNACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f5553

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Intimem-se as partes a indicarem pendências, em 5 dias.

2- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100291-92.2024.5.01.0202
RECLAMANTE WALLACE SANCHES CARDOZO

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRE TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9ed85

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Intimem-se as partes a indicarem pendências, em 5 dias.

2- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100421-82.2024.5.01.0202
RECLAMANTE JOSE RONALDO CHAVES IGNACIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CLEITON LUIZ TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 174373/RJ)

RECLAMADO CAFE E BAR CENTRAL LTDA

ADVOGADO VALDIR WILSON BARBOSA(OAB:
197251/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE E BAR CENTRAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f5553

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Intimem-se as partes a indicarem pendências, em 5 dias.

2- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100171-49.2024.5.01.0202
RECLAMANTE CASSIANE DA FONSECA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEX SILVA GOMES(OAB:
189965/RJ)

RECLAMADO KAJET COMERCIO DE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON COLECTO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 84377/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANE DA FONSECA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e056e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Considerando o pedido de adicional de insalubridade, determino

a realização da perícia. Intimem-se as partes para apresentarem

quesitos e assistentes técnicos, no prazo de 5 dias.

2 - Nomeio GERSON VELIHOVETCHI para realização da perícia

para apuração de insalubridade, intimando-o para fixar seus

honorários no prazo de 10 dias, devendo informar também se aceita

receber ao final.

Fica o perito ciente, desde já, que os honorários periciais serão

pagos ao final pela parte sucumbente no objeto da perícia,

observado o limite previsto no parágrafo único do art. 13 do

Provimento Conjunto 02/2020, desde E. TRT, caso o vencido seja

beneficiário da gratuidade de justiça.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100291-92.2024.5.01.0202
RECLAMANTE WALLACE SANCHES CARDOZO

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

RECLAMADO GIRE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE SANCHES CARDOZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9ed85

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Intimem-se as partes a indicarem pendências, em 5 dias.

2- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100309-16.2024.5.01.0202
RECLAMANTE HELEN RODRIGUES DE OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc050c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Intimem-se as partes a indicarem pendências, em 5 dias.

2- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº CumSen-0101379-05.2023.5.01.0202
EXEQUENTE SEBASTIAO JUSTINO DA SILVA

NETO

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

EXECUTADO CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

ADVOGADO RENAN MARQUES DE SOUZA(OAB:
239764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebe39a9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da reclamada de #id:1f1a524 para fixar a

condenação no valor total de R$ 5.829,91, sendo devido ao autor o

valor líquido de R$ 5.069,49, atualizado até 31/01/2024, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Honorários ao advogado do reclamante no valor de R$ 760,42.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, ao pagamento

do valor total da execução, em 15 dias, observando ainda os termos

do art. 884 da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100309-16.2024.5.01.0202
RECLAMANTE HELEN RODRIGUES DE OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN RODRIGUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc050c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Intimem-se as partes a indicarem pendências, em 5 dias.

2- Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria a exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando os autos conclusos para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101379-05.2023.5.01.0202
EXEQUENTE SEBASTIAO JUSTINO DA SILVA

NETO

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

EXECUTADO CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

ADVOGADO RENAN MARQUES DE SOUZA(OAB:
239764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO JUSTINO DA SILVA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebe39a9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Homologo os cálculos da reclamada de #id:1f1a524 para fixar a

condenação no valor total de R$ 5.829,91, sendo devido ao autor o

valor líquido de R$ 5.069,49, atualizado até 31/01/2024, sobre o

qual incidirá juros de mora até a data da satisfação do crédito,

observadas a Instrução Normativa nº 1500/2014 da SRF e a Súmula

17, deste E. TRT.

Honorários ao advogado do reclamante no valor de R$ 760,42.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, ao pagamento

do valor total da execução, em 15 dias, observando ainda os termos

do art. 884 da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MUNIF SALIBA ACHOCHE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012170-40.2014.5.01.0202
RECLAMANTE CRISTINA DA SILVA GOIS

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO NEWPET INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS E METAIS LTDA

ADVOGADO THIAGO LOPES DANELLO ALVES
DA CRUZ(OAB: 155973/RJ)

ADVOGADO SILVIO ALVES DA CRUZ(OAB:
43340/RJ)

ADVOGADO REGINA CELIA DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 76080/RJ)

ADVOGADO JULIA DE CASTRO TAVARES
BRAGA(OAB: 167275/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO JOSE GOMES

ADVOGADO JULIA DE CASTRO TAVARES
BRAGA(OAB: 167275/RJ)

RECLAMADO MICHELLE LESSA DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JULIA DE CASTRO TAVARES
BRAGA(OAB: 167275/RJ)

TESTEMUNHA INDIANA TATIANA MERA BASTOS
RODRIGUES

TESTEMUNHA LUZIA GONCALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DA SILVA GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

CRISTINA DA SILVA GOIS

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da defesa apresentada no IDPJ. Prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101276-32.2022.5.01.0202
RECLAMANTE THIAGO FAGUNDES DIAS

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO CLAYTON MOISES JESUS DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FAGUNDES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

THIAGO FAGUNDES DIAS

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da Sentença ID d84e1e3 proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, na ação ajuizada por THIAGO FAGUNDES

DIASem face de CLAYTON MOISES JESUS DE OLIVEIRA,

decido, nos termos da fundamentação que integra este dispositivo,

julgar parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na inicial

para condenar a ré a pagar à parte Autora, após o trânsito em

julgado:

- saldo de salário de 4 dias de fevereiro de 2021;

- aviso prévio de 30 dias indenizado;

- férias proporcionais de 03/12 com 1/3;

- 03/12 do 13º salário;

- integralidade dos depósitos de FGTS, conforme fundamentos;

- indenização de 40% do FGTS, conforme fundamentos;

- multa do artigo 477 da CLT, conforme fundamentos;

- multa do art. 467 da CLT, conforme fundamentos;

- horas extras e reflexos, nos termos da fundamentação.

Defiro à parte Autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Condeno, ainda, a título de honorários advocatícios:

- a Ré ao pagamento de 10% de honorários advocatícios ao

advogado da parte autora, a incidir sobre o valor que resultar da

liquidação dos pedidos deferidos na presente demanda.

Tudo com juros, correção e observados os descontos fiscais e

previdenciários dos fundamentos.

Custas, pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

de R$ 10.000,00 ora arbitrado à condenação.

A presente decisão já considerou todos os argumentos

relevantes capazes de infirmar a conclusão adotada em cada

item, na exata forma do art. 489, §1º, do CPC.Desta maneira,

ficamas partes desde já advertidas de que a apresentação de

embargos de declaração protelatórios, assim considerados aqueles

que não se enquadrem nas específicas e restritas hipóteses de seu

cabimento, mas que visem apenas rediscutir a decisão em si e os

fatos e provas em busca de um provimento jurisdicional diverso

daquele ora exarado, dará ensejo à imediata aplicação das

penalidades processuais cabíveis, sobretudo e especialmente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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daquela mencionada no art. 1026,§2º, do CPC, sem prejuízo da

própria litigância de má-fé, se for o caso.

MUNIF SALIBA ACHOCHE

Juiz do Trabalho

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011652-50.2014.5.01.0202
RECLAMANTE LUCIANO LIMA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO SOARES RODRIGUES(OAB:
82614/RJ)

RECLAMADO ADERBAL DE SOUZA BASTOS

RECLAMADO HUSKY ASSESSORIA DE
SEGURANCA E SERVICOS DE VIGIL
LTDA

RECLAMADO ANTONIO DE LIMA CLETO FILHO

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

LUCIANO LIMA DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar NOVOS e EFETIVOS meiospara o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, ciente de que após esse prazo e

sem promover o autor seu andamento com medidas ainda não

adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT. Decorrido o prazo in

albis, iniciar-se-á o prazo da prescrição intercorrente, sendo os

autos remetidos ao arquivo provisório. Ultrapassado o prazo

prescricional, os autos seguirão conclusos para extinção da

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101193-16.2022.5.01.0202
RECLAMANTE FABIANO ALVES MELO

ADVOGADO EDILENON BASTOS VIANNA(OAB:
233754/RJ)

ADVOGADO ERVIDIO DE SOUZA COELHO
JUNIOR(OAB: 94274/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ALVES MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

FABIANO ALVES MELO

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência de que o Sr. Alexandre Pomatti foi nomeado perito

pelo Juízo, devendo entrar em contato com as partes para início da

perícia, inclusive para ciência do funcionamento das atividades

comerciais da ré, informando a este Juízo qualquer intercorrência.

Registrem-se que os assistentes técnicos das partes não serão

intimados pela Secretaria da Vara, uma vez que em sendo

indicados pelas partes, ficando ao encargo das mesmas.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101193-16.2022.5.01.0202
RECLAMANTE FABIANO ALVES MELO

ADVOGADO EDILENON BASTOS VIANNA(OAB:
233754/RJ)

ADVOGADO ERVIDIO DE SOUZA COELHO
JUNIOR(OAB: 94274/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência de que o Sr. Alexandre Pomatti foi nomeado perito

pelo Juízo, devendo entrar em contato com as partes para início da

perícia, inclusive para ciência do funcionamento das atividades

comerciais da ré, informando a este Juízo qualquer intercorrência.

Registrem-se que os assistentes técnicos das partes não serão

intimados pela Secretaria da Vara, uma vez que em sendo

indicados pelas partes, ficando ao encargo das mesmas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

EZEQUIEL LIMA VALERIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012368-77.2014.5.01.0202
RECLAMANTE SANDRA REGINA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTINI SILVA BESERRA(OAB:
155694/RJ)

RECLAMADO PICHEM - POLAND INTERNATIONAL
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO MARCIA GURGITA SA(OAB:
188684/RJ)

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

ADVOGADO SIMONE ELIAS DO PRADO(OAB:
123716/RJ)

ADVOGADO MARLON REZENDE FERREIRA(OAB:
112161/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANDRA REGINA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da ativação do convênio SISBAJUD na modalidade

teimosinha, com resultado programado para o dia 28/06/2024.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100331-45.2022.5.01.0202
RECLAMANTE RODOLFO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO ADRIANO FREIRE DA SILVA(OAB:
230695/RJ)

RECLAMADO METALBRAS CONSTRUCOES E
MONTAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODOLFO DE SOUZA LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ciência da ativação do convênio SISBAJUD na modalidade

teimosinha, com resultado programado para o dia 28/06/2024.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100294-18.2022.5.01.0202
RECLAMANTE MARCILEIA DA CONCEICAO

TIBURCIO

ADVOGADO MEIRIELEN SCHLEINSTEIN RIBEIRO
ACHILLES(OAB: 189650/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILEIA DA CONCEICAO TIBURCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCILEIA DA CONCEICAO TIBURCIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da ativação do convênio SISBAJUD na modalidade

teimosinha, com resultado programado para o dia 28/06/2024.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100546-84.2023.5.01.0202
RECLAMANTE VITORIA DA SILVA BITENCOURT

ADVOGADO MONICA CRISTINA FRAGA
GRAMACHO DE FIGUEREDO(OAB:
176012/RJ)

ADVOGADO RENATO AUGUSTO GOMES(OAB:
198877/RJ)

RECLAMADO ACADEMIA DO BECO

RECLAMADO SERGIO LOPES BENICIO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA DA SILVA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VITORIA DA SILVA BITENCOURT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da ativação do convênio SISBAJUD na modalidade

teimosinha, com resultado programado para o dia 28/06/2024.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010741-72.2013.5.01.0202
RECLAMANTE ALEXSANDRO MIGUEL ALVES

ADVOGADO SIDNEY PEREIRA PINTO(OAB:
26985/RJ)

RECLAMADO MARIO ALVES DE ASSIS

RECLAMADO EXECUTIVE SERVICE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO PAULO ROBERTO COSTA ANTONIO

REPRESENTANTE PAULO ROBERTO COSTA ANTONIO

REPRESENTANTE MARIO ALVES DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO MIGUEL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXSANDRO MIGUEL ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da documentação juntada nos autos, devendo requerer o

que entender cabível, em 10 dias, ciente de que após esse prazo e

sem promover o autor seu andamento com medidas ainda não

adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT. Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101199-96.2017.5.01.0202
RECLAMANTE GUSTAVO PERES FERREIRA

ADVOGADO LIVIA DE OLIVEIRA REHEM(OAB:
188179/RJ)

ADVOGADO CARMEN LÚCIA DE SOUSA
MARQUES(OAB: 84228/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA CLEMENTINO
DE BARROS(OAB: 188027/RJ)

ADVOGADO Eliane Andre Lemos Lorega
Guimarães(OAB: 114611/RJ)

RECLAMADO EDUARDO TEIXEIRA MARQUES

RECLAMADO ZINQUE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO CLARA TEIXEIRA MARQUES

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO MARTINS
LIMA(OAB: 156764/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARA TEIXEIRA MARQUES
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TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO TEIXEIRA MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO ANTONIO PENNA DOS
SANTOS

ADVOGADO Cristiane Bellini Tomas Pereira(OAB:
113891/RJ)

LEILOEIRO PAULO AUGUSTO DE MARIA
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PERES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUSTAVO PERES FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da ativação do convênio SISBAJUD na modalidade

teimosinha, com resultado programado para o dia 28/06/2024.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102147-38.2017.5.01.0202
RECLAMANTE MIGUEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO IBECON ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

RECLAMADO CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MIGUEL GOMES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da documentação juntada nos autos, devendo requerer o

que entender cabível, em 10 dias, ciente de que após esse prazo e

sem promover o autor seu andamento com medidas ainda não

adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT. Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100869-31.2019.5.01.0202
RECLAMANTE ALEXSANDRO SANTOS DOS REIS

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

RECLAMADO CONSTRUIR SONHOS
CONSTRUCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO SANTOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXSANDRO SANTOS DOS REIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da documentação juntada nos autos, devendo requerer o

que entender cabível, em 10 dias, ciente de que após esse prazo e

sem promover o autor seu andamento com medidas ainda não

adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT. Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010775-47.2013.5.01.0202
RECLAMANTE JORGE DA CONCEICAO BARBOSA

ADVOGADO ANA CARLA MOREIRA MARIZ
SARMENTO(OAB: 99156/RJ)

ADVOGADO Ursule Paule Jardim de Oliveira(OAB:
128056/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

ADVOGADO elenice santos da silva brivio(OAB:
160587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA CONCEICAO BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE DA CONCEICAO BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da ativação do convênio SISBAJUD para obtenção dos

dados bancários do autor.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALINE ROCHA SANTOS FRAGA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100697-50.2023.5.01.0202
REQUERENTE JULIANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIANA MARTINS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da documentação juntada nos autos, devendo requerer o

que entender cabível, em 10 dias, ciente de que após esse prazo e

sem promover o autor seu andamento com medidas ainda não

adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT. Prazo: 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

THIAGO REZENDE MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101162-93.2022.5.01.0202
RECLAMANTE MARVIN SILVA DA PAZ

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

RECLAMADO DOTTA COMERCIO E SERVICOS
ELETRONICOS UNIPESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARVIN SILVA DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):

MARVIN SILVA DA PAZ

Endereço desconhecido

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do arquivamento na ata de audiência de Id d6f0bd4.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

URSULA ZAMPIER PATRIOTA

Assessor

3º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ExCCJ-0101175-89.2022.5.01.0203
EXEQUENTE VINICIUS MORAES CARDOSO

ADVOGADO RUY ZAIDAN AZEVEDO(OAB:
217903/RJ)

EXECUTADO CENTRO EDUCACIONAL JOAO
COMBAT

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANI MORAES SIMITH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANI MORAES SIMITH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CRISTIANI MORAES SIMITH,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho ID. 6d8ad80:
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"1 - Defiro a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica da Ré, conforme requerido pela Parte

Autora em sua petição de ID 9f9f9c3, sendo que, por ora,

intimem-se a Reclamada (POR EDITAL) e sua Responsável

Legal CRISTIANI MORAES SIMITH - CPF Nº. 024.376.677-76,

POR MANDADO, no, respectivos, endereços apontados na

última certidão dos autos, para que se manifestem e requeiram

as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos

dos artigos 133 até 136, do CPC c/s artigo 10-A, II, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Caso a diligência acima reste infrutífera, intime-se por edital."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100100-44.2024.5.01.0203
RECLAMANTE ANA PAULA DE LOURDES LOPES

DA SILVA

ADVOGADO LUCIA HELENA SILVA DE
PAIVA(OAB: 155508/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE LOURDES LOPES
DA SILVA(OAB: 159120/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) DROGARIA GALANTI DE

NOVA IGUACU LTDA - FALIDO, CNPJ 00.100.374/0001-89, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido paraciência da

inclusão do processo em PAUTA INICIAL telepresencial, por meio

da plataforma Zoom, nos moldes do Ato conjunto TST.CSJT.GP n°

54/2020, devendo comparecer à audiência no dia, horário e link

abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 29/08/2024 10:35

Link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Devem as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844, todos

da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no arquivamento e a

da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da pena de confissão.

1- A parte autora deverá estar presente, portando documento de

identificação, preferencialmente a CTPS, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito;

2- O(s) reclamados deverão apresentar contestação, contrato

social atualizado, procuração e documentos, até o momento da

audiência, podendo ser em sigilo, e estarem presentes à

audiência, por sócios ou prepostos, sob pena de confissão e

revelia;

3- A contestação e documentos deverão obedecer o formato

eletrônico do PJE-JT;

4- O(s) reclamado(s) deverá(ão) juntar com a contestação os

controles de frequência e horário, recibos salariais e toda

documentação pertinente aos pedidos formulados, incluindo extrato

ou comprovantes de recolhimento de FGTS, se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do artigo 396 do CPC e sob as

penas do artigo 400 do CPC. Havendo pedido de adicional de

insalubridade, de periculosidade, de indenização por acidente de

trabalho ou qualquer outro atinente à segurança e saúde do

trabalhador, caberá à parte reclamada trazer aos autos cópias dos

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, e

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, e de laudo

pericial da atividade ou local de trabalho, passível de utilização

como prova emprestada, referentes ao período em que o

reclamante prestou serviços na empresa, nos termos do art. 11 Ato

nº 88/2011-TRT1 art. 26 Provimento Conjunto 2/2020-TRT1 c/c art.

396 do CPC;

5- Cabe aos respectivos advogados, além de seu credenciamento

no sistema PJE de 1º e 2º graus, sua habilitação no presente feito;

6- Na audiência inicial não serão ouvidas testemunhas. Caso

justificada a necessidade de prova oral, será designada audiência

de instrução.

7- Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1906.
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Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAM DA SILVA TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102003-95.2016.5.01.0203
RECLAMANTE SUZANA LEITE MACEDO

ADVOGADO Dhiego Berg Araújo de Almeida(OAB:
169672/RJ)

RECLAMADO NEW TV DE CAXIAS LTDA

TESTEMUNHA Rodrigo Profeta Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW TV DE CAXIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) NEW TV DE CAXIAS LTDA ,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer

à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da CTPS, a qual

deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia 17/05/2024, às

13:00 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101111-79.2022.5.01.0203
RECLAMANTE LUCIVALDO ANTONIO DA SILVA

DOS SANTOS

ADVOGADO DAYANE DOS SANTOS BARROS DE
MAGALHAES(OAB: 177379/RJ)

RECLAMADO GLOBALJET INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA
- ME

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE TESSARO COGO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALJET INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) BRUNO ANDRADE DE MACEDO da 3ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GLOBALJET INDUSTRIAL

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do despacho ID. 03d2070:

3 - Cumprido, venham as partes com planilha de apuração dos

valores devidos e com os demonstrativos referentes a horas extras,

no prazo de 10 dias. O artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017

regulamenta e determina a utilização do Pje-Calc:

“...§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º

de janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. (Redação dada

pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos deverão

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc. (Incluído pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro

de 2021)

§ 8º Nos casos de que trata o § 7º, a Secretaria da Vara deverá

lançar no PJe os valores efetivamente devidos, conforme cálculos

de liquidação homologados, atualizando tais registros sempre que

necessário.

(Incluído pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)”

Segue o passo a passo paraanexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha
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de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereço vt03.dc@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

Em caso de dúvidas sobre como efetuar a juntada dos cálculos

corretamente, assistir ao vídeo de instrução:

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100595-30.2020.5.01.0203
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO KANTRO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA APARECIDA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresentem manifestações fundamentadas com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância acerca dos cálculos apurados

pela parte contrária no prazo de mais 10 dias, sob pena de

preclusão e homologação dos valores apontados pela parte que não

houve contestação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100595-30.2020.5.01.0203
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO KANTRO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KANTRO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KANTRO SERVICOS TERCEIRIZADOS
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LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresentem manifestações fundamentadas com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância acerca dos cálculos apurados

pela parte contrária no prazo de mais 10 dias, sob pena de

preclusão e homologação dos valores apontados pela parte que não

houve contestação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100595-30.2020.5.01.0203
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RECLAMADO KANTRO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO BRASIL SA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

apresentem manifestações fundamentadas com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância acerca dos cálculos apurados

pela parte contrária no prazo de mais 10 dias, sob pena de

preclusão e homologação dos valores apontados pela parte que não

houve contestação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100186-15.2024.5.01.0203
RECLAMANTE RAPHAEL FERNANDES SOARES

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RECLAMADO PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL FERNANDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAPHAEL FERNANDES SOARES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inc lusão do processo em PAUTA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom, nos moldes do

Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à

audiência no dia, horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 19/03/2025 12:40 (ATENÇÃO: NOVA

DATA!)

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1. As partes estão intimadas para depoimento pessoal, sob pena de

confissão;

2. As testemunhas devem ser conduzidas na forma do artigo 455 do

CPC;

3. Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes e testemunhas;

4. Patronos, partes e testemunhas devem estar de posse de

documento de identificação e devem se identificar com nome

completo, qualificação e CPF;

5. Alerta às testemunhas, que não deverão estar presentes no

mesmo ambiente que as partes, assim como aos respectivos

patronos para que se mantenham diligentes a fim de evitar que as

partes e testemunhas se comuniquem durante a oitiva dos

respectivos depoimentos;

6. As partes, testemunhas e advogados devem estar atentas para

eventuais exigências de documentação sanitária (exemplo: uso de

máscara e comprovante vacinação);

7. Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1908.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAM DA SILVA TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100186-15.2024.5.01.0203
RECLAMANTE RAPHAEL FERNANDES SOARES

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RECLAMADO PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inc lusão do processo em PAUTA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom, nos moldes do

Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à

audiência no dia, horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 19/03/2025 12:40 (ATENÇÃO: NOVA

DATA!)

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

1. As partes estão intimadas para depoimento pessoal, sob pena de

confissão;

2. As testemunhas devem ser conduzidas na forma do artigo 455 do

CPC;

3. Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes e testemunhas;

4. Patronos, partes e testemunhas devem estar de posse de

documento de identificação e devem se identificar com nome

completo, qualificação e CPF;

5. Alerta às testemunhas, que não deverão estar presentes no

mesmo ambiente que as partes, assim como aos respectivos

patronos para que se mantenham diligentes a fim de evitar que as

partes e testemunhas se comuniquem durante a oitiva dos

respectivos depoimentos;

6. As partes, testemunhas e advogados devem estar atentas para

eventuais exigências de documentação sanitária (exemplo: uso de

máscara e comprovante vacinação);

7. Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1908.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAM DA SILVA TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100186-15.2024.5.01.0203
RECLAMANTE RAPHAEL FERNANDES SOARES

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RECLAMADO PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO AGIBANK S.A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados para ciência

da inc lusão do processo em PAUTA DE INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom, nos moldes do

Ato conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, devendo comparecer à

audiência no dia, horário e link abaixo indicados.

• Data e hora da audiência: 19/03/2025 12:40 (ATENÇÃO: NOVA

DATA!)

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vtdc03?pwd=all4TmdCN01CRGliVlp5dkh6aTBB

dz09

ID da reunião: 931 249 8610

Senha de acesso: 03VTDC

1. As partes estão intimadas para depoimento pessoal, sob pena de

confissão;

2. As testemunhas devem ser conduzidas na forma do artigo 455 do

CPC;

3. Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes e testemunhas;

4. Patronos, partes e testemunhas devem estar de posse de

documento de identificação e devem se identificar com nome

completo, qualificação e CPF;

5. Alerta às testemunhas, que não deverão estar presentes no

mesmo ambiente que as partes, assim como aos respectivos

patronos para que se mantenham diligentes a fim de evitar que as

partes e testemunhas se comuniquem durante a oitiva dos

respectivos depoimentos;

6. As partes, testemunhas e advogados devem estar atentas para

eventuais exigências de documentação sanitária (exemplo: uso de

máscara e comprovante vacinação);

7. Os patronos devem encaminhar o link e senha de acesso à

audiência virtual para as partes.

Em caso de problemas técnicos no horário da audiência, as partes e

patronos poderão informar ao Juízo através do balcão virtual ou do

telefone (21) 3218-1908.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

WILLIAM DA SILVA TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102003-95.2016.5.01.0203
RECLAMANTE SUZANA LEITE MACEDO

ADVOGADO Dhiego Berg Araújo de Almeida(OAB:
169672/RJ)

RECLAMADO NEW TV DE CAXIAS LTDA

TESTEMUNHA Rodrigo Profeta Rosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA LEITE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

17/05/2024, às 13:00 horas.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100673-53.2022.5.01.0203
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS GRAMOSA

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

RECLAMADO COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS
S.A

ADVOGADO SILVIA MARIA DE FREITAS
NEVES(OAB: 85180/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS GRAMOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCOS VINICIUS GRAMOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações sobre a impugnação, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100673-53.2022.5.01.0203
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS GRAMOSA

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

RECLAMADO COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS
S.A

ADVOGADO SILVIA MARIA DE FREITAS
NEVES(OAB: 85180/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S.A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestações sobre a impugnação, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101042-81.2021.5.01.0203
RECLAMANTE TATIANE FRANCISCA DA SILVA

BASTOS

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 152760/RJ)

RECLAMADO SARACURUNA VET E PET LTDA

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE FRANCISCA DA SILVA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TATIANE FRANCISCA DA SILVA BASTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 16d1e62.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORA MARTINS CORREA CAETANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101042-81.2021.5.01.0203
RECLAMANTE TATIANE FRANCISCA DA SILVA

BASTOS

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 152760/RJ)

RECLAMADO SARACURUNA VET E PET LTDA

ADVOGADO JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER
JUNIOR(OAB: 128597/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARACURUNA VET E PET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SARACURUNA VET E PET LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 16d1e62.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORA MARTINS CORREA CAETANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101111-79.2022.5.01.0203
RECLAMANTE LUCIVALDO ANTONIO DA SILVA

DOS SANTOS

ADVOGADO DAYANE DOS SANTOS BARROS DE
MAGALHAES(OAB: 177379/RJ)

RECLAMADO GLOBALJET INDUSTRIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA
- ME

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE TESSARO COGO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVALDO ANTONIO DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIVALDO ANTONIO DA SILVA DOS

SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 03d2070, abaixo transcrito(a):

"3 - Cumprido, venham as partes com planilha de apuração dos

valores devidos e com os demonstrativos referentes a horas extras,

no prazo de 10 dias. O artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017

regulamenta e determina a utilização do Pje-Calc:

“...§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º

de janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. (Redação dada

pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos deverão

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc. (Incluído pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro

de 2021)

§ 8º Nos casos de que trata o § 7º, a Secretaria da Vara deverá

lançar no PJe os valores efetivamente devidos, conforme cálculos

de liquidação homologados, atualizando tais registros sempre que

necessário.

(Incluído pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)”

Segue o passo a passo paraanexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereço vt03.dc@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

Em caso de dúvidas sobre como efetuar a juntada dos cálculos

corretamente, assistir ao vídeo de instrução:

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101111-79.2022.5.01.0203
RECLAMANTE LUCIVALDO ANTONIO DA SILVA

DOS SANTOS

ADVOGADO DAYANE DOS SANTOS BARROS DE
MAGALHAES(OAB: 177379/RJ)

RECLAMADO GLOBALJET INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA
- ME

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE TESSARO COGO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS,

INSTALACOES E MONTAGENS LTDA  - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho/decisão de Id 03d2070, abaixo transcrito(a):

"3 - Cumprido, venham as partes com planilha de apuração dos

valores devidos e com os demonstrativos referentes a horas extras,

no prazo de 10 dias. O artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017

regulamenta e determina a utilização do Pje-Calc:

“...§ 6º Os cálculos de liquidação de sentença iniciada a partir de 1º

de janeiro de 2021, apresentados por usuários internos e peritos

designados pelo juiz, deverão ser juntados obrigatoriamente em

PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. (Redação dada

pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)

§ 7º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos deverão

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc. (Incluído pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro

de 2021)

§ 8º Nos casos de que trata o § 7º, a Secretaria da Vara deverá

lançar no PJe os valores efetivamente devidos, conforme cálculos

de liquidação homologados, atualizando tais registros sempre que

necessário.

(Incluído pela Resolução CSJT n. 284, de 26 de fevereiro de 2021)”

Segue o passo a passo paraanexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, no prazo da parte, para o endereço vt03.dc@trt1.jus.br, a

fim de possibilitar sua importação e atualização pela Secretaria.

Em caso de dúvidas sobre como efetuar a juntada dos cálculos

corretamente, assistir ao vídeo de instrução:

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

LIDIA RAMOS DA SILVA DE BRITTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100148-37.2023.5.01.0203
RECLAMANTE GABRIEL DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO MONALISA GUIMARAES
GAGNO(OAB: 171795/RJ)

ADVOGADO JEAN MARCELO VIDAL
SILVEIRA(OAB: 125418/RJ)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baab1ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

0100148-37.2023.5.01.0203

Observadas as formalidades de praxe, foi prolatada a seguinte

SENTENÇA

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852, I, da CLT.

DECIDO

Liquidação dos pedidos. Vinculação ao valor indicado na inicial

Não há falar em obrigatoriedade de liquidação dos pedidos

realizados em ação trabalhista ajuizada na vigência da Lei

13.467/2017, poiso que passou a ser exigido foi a indicação do

valor dos pedidos (bastando a apresentação de estimativa), o que

ocorreu no caso vertente. Nesse sentido, a IN 41/2018, art. 12, §2º,

do C.TST.

Quanto à alegação de que os valores indicados na peça de ingresso

vinculam o Juízo, aSubseção I Especializada em Dissídios

Individuais (SBDI-I), do TST, ao julgar oprocesso E-ARR 10472-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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61.2015.5.18.0211, em 29/05/2020, com relatoria do Exmo Walmir

Oliveira da Costa, deixou claro que a parte autora, ao formular

pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar

qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por

expressa dicção do artigo 492 do CPC. Todavia, em tal julgamento

foi ressaltado, assim como também entende a jurisprudência

majoritária do TST, que não há limitação da condenação quando há

ressalva expressa na petição inicial de que os valores lançados no

rol de pedidos são mera estimativa.

Portanto, não há que SE falar no caso concreto em limitação da

condenação/liquidação aos valores indicados pelo reclamante, nos

termos acima expostos.

Ausência de submissão à CCP

A prévia submissão do conflito trabalhista à CCP não constitui uma

obrigatoriedade, mas sim uma faculdade do trabalhador, sob pena

de afronta ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, insculpido

no art. 5°, inc. XXXV, da CF/88.

Nesse mesmo sentido a decisão do STF nas ADINS 22139 e

2160, em que foi conferida ao art. 625- D da CLT interpretação

conforme a Constituição, decisão esta cujo efeito é vinculante e

erga omnes, devendo ser observada pelos demais órgãos do Poder

Judiciário, conforme art. 102, §2º da CF/88 e art. 11, §1°, da Lei

9868/99.

Rejeito.

Impugnação ao valor da causa

Verifico que o valor atribuído à causa pelo reclamante mostra-se

compatível com os pedidos delineados na inicial.

Ademais, o valor dado à causa não condiciona o Juízo, pois o exato

valor do débito, em virtude da complexidade dos cálculos

trabalhistas, apenas será definido na liquidação da sentença, caso

haja condenação, não havendo nenhum prejuízo à reclamada.

Rejeito.

Impugnação da gratuidade de justiça

Não merece prosperar a impugnação da ré quanto ao pedido de

gratuidade de justiça formulado pelo autor, pois restou incontroverso

que quando estava trabalhando recebia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.

Portanto, rejeito a preliminar.

Impugnação de documentos

Rejeito a impugnação genérica da reclamada no tocante aos

documentos acostados aos autos pelo autor, haja vista que não há

qualquer impugnação específica em relação ao conteúdo dos

documentos apresentados.

Desse modo, naanálise da prova, todos os documentos servirão de

base para o convencimento do Juízo e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Juntada de documentos – art. 400 do CPC

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

Modalidade da dispensa. Reversão da justa causa. Indenização

por danos morais

A parte autora postula a declaração de nulidade da justa causa

aplicada pelo empregador e o pagamento das verbas decorrentes

da dispensa imotivada, afirmando, em síntese, a inexistência de

motivos ensejadores da justa causa.

A reclamada impugna a pretensão autoral, aduzindo, em suma, que

o reclamante foi dispensado por justa causa em virtude de ato de

improbidade, com fundamento no artigo 482, alínea “b” da CLT, por

incorrer em procedimento indevido. Aduz em sua peça de defesa o

seguinte:

“(...) o Reclamante era Conferente na Reclamada (Centauro), tendo

acesso ao estabelecimento da empresa, com base na troca mútua

de confiança depositada mediante o vínculo empregatício entre as

partes (...) Na imagem abaixo e no vídeo disponibilizado pela

Reclamada no link citado (clique aqui) o Reclamante, está dentro da

sala em que fica a reversa (produtos devolvidos) e passa a abrir as

caixas e tirar produtos de dentro delas – o que conforme já

informado, não é procedimento na empresa: (...) Excelência, pela

sequência cronológica das filmagens de câmeras internas da

Reclamada é fácil concluir que o Reclamante não procedeu

devidamente, uma vez que (i) adentrou a local que não deveria; (ii)

abriu caixas que estavam lacradas com produtos devolvidos que

seriam enviados para o Centro de Distribuição da Reclamada, em

Extrema/MG. 51.- Diante os fatos apresentados, resta nítido que o

Reclamante utilizou de sua condição de empregado e praticou

procedimento indevido relacionado a “reversa”.52.- Diante a

apuração dos fatos, a empregadora se viu obrigada a rescindir o

contrato do Reclamante por justo motivo, visto que, o

comportamento adotado não é esperado pelo empregado”.

Pois bem.

A justa causa é uma circunstância peculiar ao pacto laboral. Ela
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consiste na prática de comprovado ato doloso ou culposamente

grave por uma das partes e pode ser o motivo determinante da

resolução do contrato, fundada numa das condutas tipificadas,

basicamente, no art. 482 da CLT, tendo o legislador adotado o

critério taxativo, segundo o qual o tipo jurídico das infrações

trabalhistas encontra-se enumerado, de forma exaustiva, na lei.

Portanto, por autorizar a resolução do contrato de trabalho e retirar

do trabalhador o direito às verbas rescisórias, sua presença deve

estar robustamente comprovada, ônus que compete ao

empregador, em virtude da presunção favorável ao obreiro advinda

do princípio da continuidade da relação de emprego, e da aplicação

do art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do CPC.

Além disso, sua aplicação está condicionada à observância de

outros requisitos, quais sejam, imediatidade ou atualidade da

punição, sob pena de perdão tácito, proporcionalidade entre a falta

e a punição, non bis is idem ou singularidade da pena e nexo de

causalidade entre a falta e a punição (vinculação dos fatos ou

motivos determinantes da penalidade).

No caso vertente, a reclamada anexou aos autos o documento a

comunicação de dispensa (ID. 319c8e5), onde consta a motivação

da demissão por justa causa do reclamante. O referido documento

contém a assinatura do autor, bem como do representante da ré e

de uma testemunha. Por essa razão, reputo válido, sob o ponto de

vista formal, tal documentação.

Ademais, a ré encaminhou relatório e anexo de imagens dos quais

consta a movimentação de pessoal, procedendo à movimentação

de produtos em caixas junto ao departamentode prevenção de

perdas (ID. 47b541f e ID. 310b8a2), valendo registrar que o

reclamante não apresentou qualquer impugnação a esse respeito.

A testemunha ouvida a rogo da reclamada, embora não estivesse

presente quando da prática dos atos imputados ao autor, pelo que

soube, ratificou que a dispensa do reclamante foi motivada pela

adoção de procedimento equivocado junto à empresa, tal como

relatado pela reclamada.

“que pelas câmeras ficou constatado que o reclamante estava

fazendo extravio de produto(s) (...)que o depoente teve acesso às

imagens das câmeras que comprovam que o reclamante estava

extraviando os produto(s); que o depoente viu a imagem do

reclamante retirando o produto(s) da caixa e colocando nela um

espelho com nota como se ela tivesse sido conferida pelo depoente,

sendo após encaminhada à sala do Sr. Marcelo”.

Nessa senda, a prova oral colhida dos autos, testemunha arrolada

pela reclamada, deixou claras as atividades de movimentação de

material, sem a correspondente devolução na repartição,

claramente envolvendo o reclamante.

Com efeito, concluo que o autor está envolvido no desvio de

materiais da empresa, tendo, pois, incorrido em flagrante ato de

improbidade, fato que, por si só, torna inexigível ao empregador a

manutenção, em seus quadros, de empregado que decaiu de sua

confiança.

Por conseguinte, o caso dos autos autoriza a dispensa imediata do

autor, não havendo que se falar na necessidade de reiteração da

prática faltosa para a autorizar o despedimento.

Diante disso, não verifico ato arbitrário da reclamada, não se

afigurando abusiva a punição aplicada, razão pela qual concluo que,

no caso dos autos, encontram-se presentes os elementos que

corroboram a justa causa aplicada por improbidade da autora, e

julgo improcedentes os pedidos de declaração da nulidade da

dispensa motivada e convolação para dispensa imotivada.

Ante a modalidade de dispensa por justo motivo, julgo

improcedentes os pedidos de pagamento das verbas resilitórias daí

decorrentes (férias proporcionais, décimo terceiro proporcional,

aviso prévio e multa do FGTS).

Da mesma forma, mantida a justa causa, julgo improcedente o

pleito de entrega de guias de FGTS e seguro-desemprego.

Não existem verbas rescisórias incontroversas que autorizem

aplicação do art. 467 da CLT restando indeferida a pretensão nesse

sentido formulada na inicial.

A data aposta no TRCT (ID. d96f53c) evidencia que a quitação das

parcelas decorrentes da dispensa do autor foi efetivada no prazo

legal. Por conseguinte, indevido o pagamento de multa do art.477,

da CLT, pelo que julgo improcedente o pedido.

Ante a improcedência do pedido quanto à conversão da demissão

por justa causa em dispensa imotivada, restou prejudicada a

indenização por danos morais. Improcede o pedido nesse particular.

Gratuidade judicial

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §3º,

CLT, considerando que o reclamante afirma recebimento de salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social(ou seja, R$ 3.114,41, considerado o

teto do INSS emR$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis

reais e dois centavos).

Honorários sucumbenciais

No caso em tela, houve improcedência total dos pedidos.

Assim, considerando o grau de zelo do profissional, o local da

prestação de serviços, a importância da causa, o tempo e qualidade

do serviço prestado, conforme art. 791- A, da CLT, fixo e condeno a

parte autora ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10%

para os patronos da reclamada, calculados sobre o valor fixado na
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inicial para os pedidos julgados improcedentes.

Todavia, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais pela parte beneficiária da Justiça Gratuita, foi

declarada a inconstitucionalidade de trecho do §4º do art. 791-A, da

CLT (com redação pela Lei 13.467/2017) pelo STF, nos autos da

ADI 5766, limitada à expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, pressupõe-se que, para se exigir o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência da parte que recebeu o benefício da

Justiça gratuita, o credor deve comprovar que houve modificação de

sua situação econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade

de arcar com as despesas do processo. Ou seja, o que Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional na ADI 5766 foi a

presunção legal de que a obtenção de créditos na mesma ou em

outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

devedor, vedando-se a compensação automática.

Desta forma, é possível que, no prazo de suspensão de

exigibilidade, o credor demonstre a alteração do estado de

insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio lícito,

circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência.

Portanto, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela

parte reclamante, a quem foi concedida a gratuidade de Justiça no

caso concreto, ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO decido JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos

formulados nesta reclamação trabalhista por GABRIEL DE SOUZA

VIEIRA em face de SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS

ESPORTIVOS LTDA,conforme fundamentação supra que integra

este decisum como se aqui estivesse literalmente transcrita e

integra a presente sentença para todos os efeitos legais.

Deferida a gratuidade de justiça à parte autora.

Honorários na forma da fundamentação.

Custas pelo autor, no importe de R$ 440,42, calculadas sobre o

valor atribuído à causa no importe de R$ 22.020,92, das quais, no

entanto, dispenso do recolhimento diante da gratuidade de justiça

deferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100148-37.2023.5.01.0203
RECLAMANTE GABRIEL DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO MONALISA GUIMARAES
GAGNO(OAB: 171795/RJ)

ADVOGADO JEAN MARCELO VIDAL
SILVEIRA(OAB: 125418/RJ)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE SOUZA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baab1ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

0100148-37.2023.5.01.0203

Observadas as formalidades de praxe, foi prolatada a seguinte

SENTENÇA

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852, I, da CLT.

DECIDO

Liquidação dos pedidos. Vinculação ao valor indicado na inicial

Não há falar em obrigatoriedade de liquidação dos pedidos

realizados em ação trabalhista ajuizada na vigência da Lei

13.467/2017, poiso que passou a ser exigido foi a indicação do

valor dos pedidos (bastando a apresentação de estimativa), o que

ocorreu no caso vertente. Nesse sentido, a IN 41/2018, art. 12, §2º,

do C.TST.

Quanto à alegação de que os valores indicados na peça de ingresso

vinculam o Juízo, aSubseção I Especializada em Dissídios

Individuais (SBDI-I), do TST, ao julgar oprocesso E-ARR 10472-

61.2015.5.18.0211, em 29/05/2020, com relatoria do Exmo Walmir

Oliveira da Costa, deixou claro que a parte autora, ao formular

pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar

qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por

expressa dicção do artigo 492 do CPC. Todavia, em tal julgamento

foi ressaltado, assim como também entende a jurisprudência

majoritária do TST, que não há limitação da condenação quando há
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ressalva expressa na petição inicial de que os valores lançados no

rol de pedidos são mera estimativa.

Portanto, não há que SE falar no caso concreto em limitação da

condenação/liquidação aos valores indicados pelo reclamante, nos

termos acima expostos.

Ausência de submissão à CCP

A prévia submissão do conflito trabalhista à CCP não constitui uma

obrigatoriedade, mas sim uma faculdade do trabalhador, sob pena

de afronta ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, insculpido

no art. 5°, inc. XXXV, da CF/88.

Nesse mesmo sentido a decisão do STF nas ADINS 22139 e

2160, em que foi conferida ao art. 625- D da CLT interpretação

conforme a Constituição, decisão esta cujo efeito é vinculante e

erga omnes, devendo ser observada pelos demais órgãos do Poder

Judiciário, conforme art. 102, §2º da CF/88 e art. 11, §1°, da Lei

9868/99.

Rejeito.

Impugnação ao valor da causa

Verifico que o valor atribuído à causa pelo reclamante mostra-se

compatível com os pedidos delineados na inicial.

Ademais, o valor dado à causa não condiciona o Juízo, pois o exato

valor do débito, em virtude da complexidade dos cálculos

trabalhistas, apenas será definido na liquidação da sentença, caso

haja condenação, não havendo nenhum prejuízo à reclamada.

Rejeito.

Impugnação da gratuidade de justiça

Não merece prosperar a impugnação da ré quanto ao pedido de

gratuidade de justiça formulado pelo autor, pois restou incontroverso

que quando estava trabalhando recebia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.

Portanto, rejeito a preliminar.

Impugnação de documentos

Rejeito a impugnação genérica da reclamada no tocante aos

documentos acostados aos autos pelo autor, haja vista que não há

qualquer impugnação específica em relação ao conteúdo dos

documentos apresentados.

Desse modo, naanálise da prova, todos os documentos servirão de

base para o convencimento do Juízo e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Juntada de documentos – art. 400 do CPC

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

Modalidade da dispensa. Reversão da justa causa. Indenização

por danos morais

A parte autora postula a declaração de nulidade da justa causa

aplicada pelo empregador e o pagamento das verbas decorrentes

da dispensa imotivada, afirmando, em síntese, a inexistência de

motivos ensejadores da justa causa.

A reclamada impugna a pretensão autoral, aduzindo, em suma, que

o reclamante foi dispensado por justa causa em virtude de ato de

improbidade, com fundamento no artigo 482, alínea “b” da CLT, por

incorrer em procedimento indevido. Aduz em sua peça de defesa o

seguinte:

“(...) o Reclamante era Conferente na Reclamada (Centauro), tendo

acesso ao estabelecimento da empresa, com base na troca mútua

de confiança depositada mediante o vínculo empregatício entre as

partes (...) Na imagem abaixo e no vídeo disponibilizado pela

Reclamada no link citado (clique aqui) o Reclamante, está dentro da

sala em que fica a reversa (produtos devolvidos) e passa a abrir as

caixas e tirar produtos de dentro delas – o que conforme já

informado, não é procedimento na empresa: (...) Excelência, pela

sequência cronológica das filmagens de câmeras internas da

Reclamada é fácil concluir que o Reclamante não procedeu

devidamente, uma vez que (i) adentrou a local que não deveria; (ii)

abriu caixas que estavam lacradas com produtos devolvidos que

seriam enviados para o Centro de Distribuição da Reclamada, em

Extrema/MG. 51.- Diante os fatos apresentados, resta nítido que o

Reclamante utilizou de sua condição de empregado e praticou

procedimento indevido relacionado a “reversa”.52.- Diante a

apuração dos fatos, a empregadora se viu obrigada a rescindir o

contrato do Reclamante por justo motivo, visto que, o

comportamento adotado não é esperado pelo empregado”.

Pois bem.

A justa causa é uma circunstância peculiar ao pacto laboral. Ela

consiste na prática de comprovado ato doloso ou culposamente

grave por uma das partes e pode ser o motivo determinante da

resolução do contrato, fundada numa das condutas tipificadas,

basicamente, no art. 482 da CLT, tendo o legislador adotado o

critério taxativo, segundo o qual o tipo jurídico das infrações

trabalhistas encontra-se enumerado, de forma exaustiva, na lei.

Portanto, por autorizar a resolução do contrato de trabalho e retirar
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do trabalhador o direito às verbas rescisórias, sua presença deve

estar robustamente comprovada, ônus que compete ao

empregador, em virtude da presunção favorável ao obreiro advinda

do princípio da continuidade da relação de emprego, e da aplicação

do art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do CPC.

Além disso, sua aplicação está condicionada à observância de

outros requisitos, quais sejam, imediatidade ou atualidade da

punição, sob pena de perdão tácito, proporcionalidade entre a falta

e a punição, non bis is idem ou singularidade da pena e nexo de

causalidade entre a falta e a punição (vinculação dos fatos ou

motivos determinantes da penalidade).

No caso vertente, a reclamada anexou aos autos o documento a

comunicação de dispensa (ID. 319c8e5), onde consta a motivação

da demissão por justa causa do reclamante. O referido documento

contém a assinatura do autor, bem como do representante da ré e

de uma testemunha. Por essa razão, reputo válido, sob o ponto de

vista formal, tal documentação.

Ademais, a ré encaminhou relatório e anexo de imagens dos quais

consta a movimentação de pessoal, procedendo à movimentação

de produtos em caixas junto ao departamentode prevenção de

perdas (ID. 47b541f e ID. 310b8a2), valendo registrar que o

reclamante não apresentou qualquer impugnação a esse respeito.

A testemunha ouvida a rogo da reclamada, embora não estivesse

presente quando da prática dos atos imputados ao autor, pelo que

soube, ratificou que a dispensa do reclamante foi motivada pela

adoção de procedimento equivocado junto à empresa, tal como

relatado pela reclamada.

“que pelas câmeras ficou constatado que o reclamante estava

fazendo extravio de produto(s) (...)que o depoente teve acesso às

imagens das câmeras que comprovam que o reclamante estava

extraviando os produto(s); que o depoente viu a imagem do

reclamante retirando o produto(s) da caixa e colocando nela um

espelho com nota como se ela tivesse sido conferida pelo depoente,

sendo após encaminhada à sala do Sr. Marcelo”.

Nessa senda, a prova oral colhida dos autos, testemunha arrolada

pela reclamada, deixou claras as atividades de movimentação de

material, sem a correspondente devolução na repartição,

claramente envolvendo o reclamante.

Com efeito, concluo que o autor está envolvido no desvio de

materiais da empresa, tendo, pois, incorrido em flagrante ato de

improbidade, fato que, por si só, torna inexigível ao empregador a

manutenção, em seus quadros, de empregado que decaiu de sua

confiança.

Por conseguinte, o caso dos autos autoriza a dispensa imediata do

autor, não havendo que se falar na necessidade de reiteração da

prática faltosa para a autorizar o despedimento.

Diante disso, não verifico ato arbitrário da reclamada, não se

afigurando abusiva a punição aplicada, razão pela qual concluo que,

no caso dos autos, encontram-se presentes os elementos que

corroboram a justa causa aplicada por improbidade da autora, e

julgo improcedentes os pedidos de declaração da nulidade da

dispensa motivada e convolação para dispensa imotivada.

Ante a modalidade de dispensa por justo motivo, julgo

improcedentes os pedidos de pagamento das verbas resilitórias daí

decorrentes (férias proporcionais, décimo terceiro proporcional,

aviso prévio e multa do FGTS).

Da mesma forma, mantida a justa causa, julgo improcedente o

pleito de entrega de guias de FGTS e seguro-desemprego.

Não existem verbas rescisórias incontroversas que autorizem

aplicação do art. 467 da CLT restando indeferida a pretensão nesse

sentido formulada na inicial.

A data aposta no TRCT (ID. d96f53c) evidencia que a quitação das

parcelas decorrentes da dispensa do autor foi efetivada no prazo

legal. Por conseguinte, indevido o pagamento de multa do art.477,

da CLT, pelo que julgo improcedente o pedido.

Ante a improcedência do pedido quanto à conversão da demissão

por justa causa em dispensa imotivada, restou prejudicada a

indenização por danos morais. Improcede o pedido nesse particular.

Gratuidade judicial

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §3º,

CLT, considerando que o reclamante afirma recebimento de salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social(ou seja, R$ 3.114,41, considerado o

teto do INSS emR$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis

reais e dois centavos).

Honorários sucumbenciais

No caso em tela, houve improcedência total dos pedidos.

Assim, considerando o grau de zelo do profissional, o local da

prestação de serviços, a importância da causa, o tempo e qualidade

do serviço prestado, conforme art. 791- A, da CLT, fixo e condeno a

parte autora ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10%

para os patronos da reclamada, calculados sobre o valor fixado na

inicial para os pedidos julgados improcedentes.

Todavia, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais pela parte beneficiária da Justiça Gratuita, foi

declarada a inconstitucionalidade de trecho do §4º do art. 791-A, da

CLT (com redação pela Lei 13.467/2017) pelo STF, nos autos da

ADI 5766, limitada à expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a
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despesa”.

Assim, pressupõe-se que, para se exigir o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência da parte que recebeu o benefício da

Justiça gratuita, o credor deve comprovar que houve modificação de

sua situação econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade

de arcar com as despesas do processo. Ou seja, o que Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional na ADI 5766 foi a

presunção legal de que a obtenção de créditos na mesma ou em

outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

devedor, vedando-se a compensação automática.

Desta forma, é possível que, no prazo de suspensão de

exigibilidade, o credor demonstre a alteração do estado de

insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio lícito,

circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência.

Portanto, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela

parte reclamante, a quem foi concedida a gratuidade de Justiça no

caso concreto, ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO decido JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos

formulados nesta reclamação trabalhista por GABRIEL DE SOUZA

VIEIRA em face de SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS

ESPORTIVOS LTDA,conforme fundamentação supra que integra

este decisum como se aqui estivesse literalmente transcrita e

integra a presente sentença para todos os efeitos legais.

Deferida a gratuidade de justiça à parte autora.

Honorários na forma da fundamentação.

Custas pelo autor, no importe de R$ 440,42, calculadas sobre o

valor atribuído à causa no importe de R$ 22.020,92, das quais, no

entanto, dispenso do recolhimento diante da gratuidade de justiça

deferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100794-86.2019.5.01.0203

RECLAMANTE GILDASIO DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA JOSE SALES DE FARIA(OAB:
225493/RJ)

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA DE LIMA
HIATH(OAB: 214116/RJ)

ADVOGADO MARCELLO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 89129/RJ)

RECLAMADO SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO COSTA DA
SILVEIRA(OAB: 48102/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ROSANA MARIA VASCONCELOS
CARDOSO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDASIO DOS SANTOS NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7602e77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

0100794-86.2019.5.01.0203

Observadas as formalidades de praxe, foi prolatada a seguinte

SENTENÇA

GILDASIO DOS SANTOS NASCIMENTO, devidamente qualificado

nos autos, propôs reclamação trabalhista em face de SGS

INDUSTRIAL - INSTALAÇÕES, TESTES E

COMISSIONAMENTOS LTDA, expondo, em síntese, que laborou

para a reclamada de02/06/2016a25/04/2019, na função de

Mecânico Sênior, com última remuneração de R$2.001,48.

Assim, postulou diferenças salariais pela equiparação salarial,

adicional de periculosidade, reversão da justa causa, pagamento de

verbas rescisórias, multa dos arts. 477, § 8º e 467 da CLT, FGTS +

40%, indenização por danos morais, PLR, reintegração ao emprego

ante a estabilidade cipeiro ou, sucessivamente, indenização

substitutiva, fornecimento das guias para levantamento do FGTS e

habilitação no seguro desemprego, concessão da gratuidade judicial

e honorários advocatícios.

Atribuiu à causa o valor de R$241.183,53. Juntou documentos.

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, que

solicitava aexpedição de alvará para levantamento dos depósitos

de FGTS e de ofício para percepção de seguro desemprego

(ID.5e4a82b).

Conciliação rejeitada.
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Contestação apresentada pela reclamada, com documentos

(ID.22440b2).

Determinada a produção de prova pericial para análise do sistema

operacional do cartão de ponto requerida pela ré para apurar se

existe possibilidade de fraude quando das marcações no tocante

aos três relógios de ponto existentes do estabelecimento, no

período contratual (ID. 3b37ab3)

Laudo pericial anexado mediante hiperlink (ID.ad6071e).

Esclarecimentos do laudo pericial (ID. e2a4e7a ).

Colhido depoimento pessoal do reclamante e da reclamada e

ouvida uma testemunha do autor (ID2c68364).

Com a concordância das partes presentes, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais por memoriais.

Última tentativa de conciliação frustrada.

É o relatório.

DECIDO

Lei 13.467/17 (Reforma trabalhista) e direito material

intertemporal

Com a entrada em vigor da lei em epígrafe, em 11/11/2017, fazem-

se necessárias algumas considerações a respeito da aplicação no

tempo das novas regras de direito material por ela trazidas.

A aplicação das normas de direito material pela Reforma trabalhista

é imediata, observada a vacatio legis. Portanto, os contratos de

trabalho firmados sob a égide da nova lei a ela se submetem,

aplicando-se as novas regras trazidas pela Lei 13.467/17 também

aos contratos em curso, mas respeitando-se os direitos adquiridos,

atos jurídicos perfeitos e a coisa julgada, conforme o art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal e também o disposto no art. 6º do decreto-

lei 4657/42, conhecido como LINDB.

A CLT possui norma de transição semelhante, ao estabelecer em

seu art. 912 que “os dispositivos de caráter imperativo terão

aplicação imediata às relações iniciadas, mas não consumadas,

antes da vigência desta Consolidação”.

Portanto, entende este Juízo que a nova lei se aplica imediatamente

não só aos contratos de trabalho celebrados a partir de sua vigência

mas também aos casos em que a relação jurídica ainda está em

vigor ou pendente, produzindo desde já seus efeitos.

Assim, as alterações trazidas pela Reforma trabalhista, no que diz

respeito aos efeitos sobre os contratos individuais de trabalho em

curso quando do início de sua vigência, encontram seus limites na

existência de coisa julgada (não afetando direitos reconhecidos

judicialmente e já transitados em julgado, mesmo em se tratando de

prestações sucessivas e parcelas vincendas), do ato jurídico

perfeito (assim entendidos aqueles que já foram pactuados entre as

partes e já se encontram em condições de serem exercidos,

exigidos, ou aguardam apenas o cumprimento de seu termo ou

condição inalteráveis) e dos direitos adquiridos.

Todavia, no tocante aos direitos adquiridos, cabe registrar que o

direito que seja exclusivamente previsto em lei ou outra fonte

heterônoma não se incorpora definitivamente ao patrimônio do

sujeito na condição de direito adquirido, devendo ser observado

apenas enquanto subsistir tal previsão. Diferentemente das

situações em que o direito, ainda que previsto em lei, também seja

assegurado por outras fontes normativas, tais como contratos

individuais de trabalho, regulamentos de empresa ou normas

coletivas (estas durante o seu período de vigência). Nessas

hipóteses, incorporando-se ao patrimônio jurídico do trabalhador,

ficam protegidas frente a futuras alterações legislativas, seja na

condição de ato jurídico perfeito ou de direito adquirido. Desta

forma, o fato de ter havido alteração na fonte heterônoma não afeta

os efeitos produzidos pelas demais fontes de direito (normas

autônomas mais favoráveis).

Portanto, a adoção do princípio da irretroatividade implica que, no

tocante aos fatos consumados, aplica-se a lei anterior, não sendo

afetados pela nova legislação, isto é, os efeitos jurídicos destes

fatos são disciplinados pela lei antiga, mesmo que sejam irradiados

já na vigência da nova lei (situação fática que tenha implementado

todos os seus requisitos à época da vigência da lei antiga).

Entretanto, no que diz respeito aos fatos pendentes ou não

consumados, a sua disciplina será totalmente regulada pela nova

lei, independentemente de a alteração legislativa trazer ou não

efeitos que se entendam prejudicais ao trabalhador.

Em resumo, as alterações promovidas pela Reforma Trabalhista

possuem incidência imediata sobre os contratos em curso, salvo se

o direito discutido era assegurado de forma mais favorável ao

trabalhador por fonte de direito autônoma, conforme acima

explicitado, diretriz que será adotada no julgamento da presente

ação.

Liquidação dos pedidos. Vinculação ao valor indicado na inicial

Não há falar em obrigatoriedade de liquidação dos pedidos

realizados em ação trabalhista ajuizada na vigência da Lei

13.467/2017, poiso que passou a ser exigido foi a indicação do

valor dos pedidos (bastando a apresentação de estimativa), o que

ocorreu no caso vertente. Nesse sentido, a IN 41/2018, art. 12, §2º,

do C.TST.

Quanto à alegação de que os valores indicados na peça de ingresso

vinculam o Juízo, aSubseção I Especializada em Dissídios

Individuais (SBDI-I), do TST, ao julgar oprocesso E-ARR 10472-
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61.2015.5.18.0211, em 29/05/2020, com relatoria do Exmo Walmir

Oliveira da Costa, deixou claro que a parte autora, ao formular

pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar

qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por

expressa dicção do artigo 492 do CPC. Todavia, em tal julgamento

foi ressaltado, assim como também entende a jurisprudência

majoritária do TST, que não há limitação da condenação quando há

ressalva expressa na petição inicial de que os valores lançados no

rol de pedidos são mera estimativa.

Portanto, não há que se falar no caso concreto em limitação da

condenação/liquidação aos valores indicados pelo reclamante, nos

termos acima expostos.

Impugnação da gratuidade de justiça

Não merece prosperar a impugnação da ré quanto ao pedido de

gratuidade de justiça formulado pelo autor, pois restou incontroverso

que quando estava trabalhando recebia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.

Portanto, rejeito a preliminar.

Impugnação de documentos

Rejeito a impugnação genérica da reclamada no tocante aos

documentos acostados aos autos pelo autor, haja vista que não há

qualquer impugnação específica em relação ao conteúdo dos

documentos apresentados.

Desse modo, naanálise da prova, todos os documentos servirão de

base para o convencimento do Juízo e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Juntada de documentos – art. 400 do CPC

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

Modalidade da dispensa. Reversão da justa causa. Indenização

por danos morais

A parte autora postula a declaração de nulidade da justa causa

aplicada pelo empregador e o pagamento das verbas decorrentes

da dispensa imotivada, afirmando, em síntese, a inexistência de

motivos ensejadores da justa causa.

A reclamada impugna a pretensão autoral, aduzindo, em suma, que

o reclamante foi dispensado por justa causa em virtude de ato de

improbidade, com fundamento no artigo 482, alínea “a” da CLT, já

que incorreu em fraude ao registro de ponto da empresa.

Aduz que “ao analisar ambos os controles, tanto o de jornada,

quanto o de entrada e saída, foi verificado que haviam horas extras

realizadas, nos dias em que o reclamante não havia comparecido

na reclamada para trabalhar”.

Pois bem.

A dispensa por justa causa é fundada numa das condutas

tipificadas, basicamente, no art. 482 da CLT, tendo o legislador

adotado o critério taxativo, segundo o qual o tipo jurídico das

infrações trabalhistas encontra-se enumerado, de forma exaustiva,

na lei. Portanto, não existirá justa causa se não houver

enquadramento da situação concreta em uma das hipóteses legais.

Assim, por ser penalidade disciplinar máxima aplicada pelo

empregador ao empregado, só deve incidir quando o trabalhador

praticar uma falta muito grave, taxativamente prevista na lei, que

torne impossível ou desaconselhável o prosseguimento da relação

de emprego. E por autorizar a resolução do contrato de trabalho e

retirar do trabalhador o direito às verbas rescisórias, sua presença

deve estar robustamente comprovada, ônus que compete ao

empregador, em virtude da presunção favorável ao obreiro advinda

do princípio da continuidade da relação de emprego, e da aplicação

do art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do CPC.

No caso vertente, diante da alegação de fraude nos controles de

jornada, foi determinada a realização de perícia nos controles de

ponto.

Nessa senda, a prova pericial realizada nos autos demonstrou

claramente a fraude perpetrada pelo reclamante.

Por oportuno, trago à baila as considerações apostas pela i.

Expertdo juízo:

“Foram efetuadas as coletas dos dados das MRP dos dispositivos

de registro de jornada, e esses dados eram idênticos aos que

constavam à época das importações para o tratamento dos

registros de jornada, de 2018 e 2019, no PTRP.

Ficou clara e inconteste a posse e uso indevido de senha de

administrador do dispositivo de Registro Eletrônico de Ponto, que

deveria ser usada unicamente por gestores de Recursos Humanos

ou técnicos do fabricante do REP.

Ficou clara e inconteste a atuação do Autor junto ao REP NS

01600, na alteração de horários no REP NS 01600 com imediatos e

subsequentes registros indevidos de jornada, com impostação de

sua digital.

As seções 4.1.2.2 – Mudanças Data/Hora do REP NS 1600 em

05/09/2018; 4.1.2.3 – Mudanças Data/Hora do REP NS 1600 em

15/11/2018; 4.1.2.4 -Mudanças Data/Hora do REP NS 1600 em

15/02/2019; 4.1.2.5 - Mudanças Data/Hora do REP NS 1600 em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7638
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

02/03/2019; 4.1.2.6 - Mudanças Data/Hora do REP NS 1600 em

13/04/2019 mostram evidências (detalhadas e ilustradas) de 77

intervenções indevidas efetuadas pelo Autor, consistindo em

alterações de data/hora do REP NS 01600 e registros de jornada

nãoefetivamente laboradas (comprovadas pelo relatório de controle

de acesso à Braskem, corroborando a ausência do Autor nas

jornadas incluídas).

A conclusão de atuação direta do Autor na alteração dos horários

de Sistema do REP NS 01600 tornou-se ainda mais sólida, com o

auxílio do Sistema Catraca, mapeando a localização física do autor

na planta da Braskem no momento das intervenções no REP NS

01600.

Com isto, a perícia concluiu que os registros de jornada do Sr.

Gildasio dos Santos Nascimento, efetuados diretamente no REP NS

01600, utilizando meios irregulares, efetivamente não laboradas,

foram efetuados pelo próprio Sr Gildasio, com uso de senha de

administrador e impostação da própria digital”.

A única testemunha ouvida nos autos, indicada pelo reclamante,

não logrou apresentar informações acerca da alteração do registro

de jornada.

Com efeito, na esteira da prova pericial, restou indubitável que o

autor, ao alterar os registros de ponto da reclamada, incorreu em

flagrante ato de improbidade, fato que, por si só, torna inexigível ao

empregador a manutenção, em seus quadros, de empregado que

decaiu de sua confiança.

Por conseguinte, o caso dos autos autoriza a dispensa imediata do

trabalhador, não havendo que se falar na necessidade de reiteração

da prática faltosa para a autorizar o despedimento.

Diante disso, inexiste qualquer ato arbitrário da reclamada, não se

afigurando abusiva a punição aplicada, razão pela qual concluo que

se encontram presentes os elementos que corroboram a justa

causa aplicada por improbidade do autor, e julgo improcedentes os

pedidos de declaração da nulidade da dispensa motivada e

convolação para dispensa imotivada.

Ante a modalidade de dispensa por justo motivo, julgo

improcedentes os pedidos de pagamento das verbas daí

decorrentes (férias proporcionais, décimo terceiro proporcional,

aviso prévio e multa do FGTS).

Da mesma forma, mantida a justa causa, julgo improcedente o

pleito de entrega de guias de FGTS e seguro-desemprego.

Não existem verbas rescisórias incontroversas que autorizem

aplicação do art. 467 da CLT, restando indeferida tal pretensão

formulada na inicial.

A data aposta no TRCT (ID. 0f7f0e1) e no comprovante de depósito

bancário (ID. 0f7f0e1) evidencia que a quitação das parcelas

decorrentes da dispensa do autor foi efetivada no prazo legal. Por

conseguinte, indevido o pagamento de multa do art.477, da CLT,

pelo que julgo improcedente o pedido.

Ante a improcedência do pedido quanto à conversão da demissão

por justa causa em dispensa imotivada, não há que se falar em

danos morais daí decorrentes, sem olvidar que sequer houve

comprovação da suposta “escolta” por outros funcionários da

empresa quando da dispensa do reclamante. Improcede o pedido

trabalho nesse particular.

Equiparação salarial. Diferenças salariais

O combate à discriminação é uma das mais importantes áreas de

avanço do Direito, característico das modernas democracias

ocidentais.

Nesse quadro, a Constituição Federal de 1988 surgiu como o

documento juspolítico mais significativo já elaborado na história do

país. No contexto da relação de emprego, possui mecanismos

vedatórios à discriminação, especialmente no tocante à isonomia

salarial.

Assim, a equiparação salarial está regulada no artigo 461 da CLT e,

segundo a antiga redação do referido dispositivo, seria devida na

concorrência dos seguintes elementos: identidade de funções,

trabalho de igual valor, mesmos empregados, mesma localidade,

diferença de tempo de serviço inferior a dois anos, inexistência de

quadro de pessoal organizado em carreira, contemporaneidade do

trabalho de igual valor entre o equiparando e o equiparado.

A identidade de funções está atrelada ao desempenho das mesmas

tarefas, com igual responsabilidade na estrutura e funcionamento da

empresa. Assim, independe para a análise deste elemento se aos

paragonados foram conferidos nomes de cargos diversos.

O trabalho de igual valor será aquele feito com igual produtividade e

com a mesma perfeição técnica (artigo 461, parágrafo 1º da CLT).

Com a vigência da Lei 13.467/17, os requisitos para a

caracterização do instituto da equiparação salarial foram

amplamente modificados, alterando-se prazos e condições para a

sua efetiva concretização.

O novel art. 461 determina que sendo idêntica a função (igual

produtividade e mesma perfeição técnica), cujo trabalho é prestado

ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial (e

não mais o estabelecimento contido na mesma região

metropolitana), entre pessoas em que a diferença de tempo de

serviço não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo na

mesma função não seja superior a dois anos, corresponderá igual

salário.

Considerando que as condições anteriormente previstas pela lei

anterior eram sobremaneira mais favoráveis aos empregados, no

caso específico dos autos, o empregado, cujo contrato de trabalho
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encontrava-se ativo antes da vigência da nova lei e, que, em

observância a lei anterior já possuía as condições para pleitear

equiparação (direito adquirido e ato jurídico perfeito), poderá

reclamar o referido instituto com base nas condições da legislação

revogada (princípios da proteção, da norma mais favorável).

Feitas essas observações, passo à analise do caso, à luz da antiga

redação do art. 461, da CLT, c/c Súmula 6, do TST.

O reclamante postula o reconhecimento de equiparação salarial e o

pagamento de diferenças salariais, bem como os reflexos

decorrentes, apontando como paradigmas os empregados Sr.

Fernando Soares e Sr. Marco Antônio Bertozzi Fontes, alegando

que ambos recebiam salários superiores ao recebido pelo

demandante.

A ré assevera que ambos jamais exerceram funções idênticas, de

modo a ensejar o deferimento do pedido de equiparação salarial,

tampouco sendo possível a equiparação considerando que o

trabalho do reclamante e dos paradigmas sequer eram realizados

com a mesma perfeição e conhecimento técnico.

Inicialmente, saliento que a denominação dos cargos não é fator

essencial para a apreciação do pedido equiparatório, devendo haver

coincidência das funções exercidas e, assim, o que se deve ter em

foco, não é a igualdade formal dos cargos, mas a igualdade

substancial entre as tarefas desempenhadas, não importando se os

cargos tem ou não a mesma denominação (Súmula 06, III, do TST).

Sob esse prisma, passo à análise da prova oral colhida nos autos.

Em depoimento pessoal, confessou o autor que “que como

mecânico júnior o depoente realizava manutenção em bombas e

equipamentos; que não havia diferença entre as atividade(s) do

mecânico júnior e do mecânico sênior; que o depoente trabalhou

com o Sr. Fernando Soares e com o Sr. Marco Antonio Fontes; que

o Sr. Fernando era mecânico sênior e o Sr. Marco era mecânico

pleno; que normalmente trabalhavam em duplas realizando as

mesmas atividade(s); que para depoente trabalhou em duplas com

ambos os paradigmas; que quando o depoente ingressou na ré em

2016 ambos os paradigmas já trabalhavam no local; que ambos os

paradigmas já eram mecânicos há mais de 20 anos em outras

empresas ao serem contratados pela ré; que o depoente nunca foi

subordinado(a) a nenhum dos paradigmas; que o depoente e os

paradigmas tinham a mesma responsabilidade e tinham as mesmas

cobranças; que o do continua trabalhando”.

Conquanto o reclamante afirme que os paradigmas já atuavam há

mais de 20 anos como mecânicos, a ficha funcional anexada pela

empresa demonstra que o Sr. Fernando Soares foi admitido pela ré

em setembro/2015 e o Sr. Marco Antônio também foi admitido em

setembro/2015 (ID.d237dfa). Assim, não há diferenças superior a

dois anos no exercício da função em relação ao reclamante,

admitido em junho/2016.

Prosseguindo à análise do acervo probatório, verifico que a

testemunha trazida a Juízo pelo reclamante, a qual foi indicada

como paradigma do autor, Sr.Fernando Soares, foi clara ao

comprovar a identidade de funções e atividades exercidas por

ambos, reclamante e depoente/paradigma.

Nesse sentido, relatou: “que exercia a função de mecânico sênior;

que as atividade(s) de um mecânico sênior são manutenção de

máquina e motores, manutenção em geral e elaboração de

relatórios; que durante todo o período trabalhou com o reclamante;

que a área do depoente era dividida por ilhas, tendo o depoente um

colega de trabalho que ficava fixo em sua ilha; que no caso de

ausência do colega ou acréscimo de trabalho o reclamante era

chamado para realizar as mesmas tarefas que o depoente fazia

como mecânico sênior; que o reclamante era mecânico júnior; que

mesmo fora da ilha do depoente, o reclamante executava as

mesmas atividade(s) que este nas áreas em que era solicitado; que

a diferença entre o mecânico júnior e o mecânico sênior era apenas

o salário(s)”.

Conforme sobredito, a circunstância de a prova documental

confirmar uma evolução funcional nominalmente diversa entre os

empregados reclamante e paradigma não afasta a equiparação, na

medida em que a prova oral revela que na realidade contratual não

havia esta diferença, mas sim, que existia identidade funcional.

O depoente ainda foi enfático ao descrever a igual produtividade e

nível de complexidade e responsabilidade das funções exercidas

pelo obreiro e pelo paradigma.

“que que as cobranças são feitas de forma igual pela empresa

sobre os mecânicos júnior, pleno e sênior (...)que reafirma que na

execução dos serviços em dupla as atividade(s) realizadas eram

exatamente as mesmas havendo diferença na nomenclatura da

função”.

Com efeito, restou clara aidentidade de função tratada pelo art. 461

da CLT, especificamente quanto à identidade de tarefas,

responsabilidades e atividades em si, sem olvidar que o trabalho

desempenhado foi de igual valor (com a mesma produtividade e

perfeição técnica).

Assim, ante o depoimento da testemunha do autor, tenho por

comprovada a identidade de funções entre os paragonados, nos

moldes descritos pelo artigo 461, da CLT, c/c Súmula 6 do TST.

Ademais, inexiste qualquer razão para a diferença de salários entre

o reclamante e o modelo indicado, uma vez que não há diferença de

tempo de serviço na função superior a dois anos, a favor do modelo,

tampouco comprovação da existência de quadro de carreira,

diferença de localidade onde o trabalho é desempenhado ou,

sequer, indício de prova de diferença de produtividade e perfeição
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técnica.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido de equiparação

salarial, condenando a ré ao pagamento das diferenças salariais e

reflexos correspondentes, em especialsalários, horas extras,

adicional noturno, adicional de periculosidade, 13º salários vencidos

e proporcionais, férias + 1/3 vencidas e proporcionais, além do

FGTS + 40%.

Estabilidade da CIPA

O autor alega que foi admitido em 02/06/2016, sendo dispensado

em 25/04/2019. Acrescenta que, em 26/06/2018, passou a ser

membro da CIPA, o que lhe garante estabilidade do cipeiro até

26/06/2019, nos moldes doart. 10, inciso II, alínea “a”, do

ADCT,razão pela qual pugna pela reintegração ou pagamento de

indenização correspondente e parcelas reflexas.

A reclamada nega a pretensão do autor, sob o argumento de que o

autor incorreu em falta grave, ao fraudar o relógio de ponto a fim de

alterar seu registro de ponto objetivando o pagamento de horas não

trabalhadas, o que autoriza a dispensa imediata, não subsistindo a

estabilidade do cipeiro.

Ao exame.

O instituto da estabilidade provisória conferida aos integrantes da

CIPA tem como objetivo assegurar a garantia de emprego,

protegendo-os de eventual retaliação que possam vir a sofrer em

decorrência de sua função de representação e reivindicação frente

à empresa, sendo protegidos apenas contra a dispensa arbitrária,

ou sem justa causa, desde o registro da sua candidatura até um ano

após o final de seu mandato.

O art. 10, II, "a", do ADCT veda a dispensa arbitrária ou sem justa

causa do empregado eleito para cargo de direção de comissões

internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua

candidatura até um ano após o final de seu mandato.

Outrossim, de acordo com o disposto no artigo 165 da CLT, os

titulares da representação dos empregados nas Comissões Internas

de Prevenção de Acidentes – CIPA’s, não poderão sofrer dispensa

arbitrária, desde a data do registro da sua candidatura até um ano

após o final do seu mandato.

A lei entende como dispensa arbitrária aquela que não se funda em

motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro.

Assim, a estabilidade de membro de CIPA é de natureza relativa e

provisória, posto que não impede absolutamente a dispensa do

empregado, mas apenas restringe a despedida arbitrária, qual seja,

aquela desprovida de motivo técnico, financeiro, disciplinar ou

econômico, no período legalmente coberto pela garantia

Ou seja, sendo certo que a partir do conjunto probatório dos autos,

especialmente a prova pericial, extrai-se que o reclamante incorreu

em ato de improbidade na empresa ao alterar os controles de ponto,

conforme amplamente enfrentado no capítulo próprio desta decisão,

estando configurada a prática da justa causa capitulada no artigo

482, alínea "a", da CLT.

Como consequência da falta grave cometida, o empregado perde a

garantia de emprego, bem como, o direito de ter indenizado o

período estabilitário faltante na data de sua dispensa, nos termos do

artigo 10, II, "a", do ADCT, que veda somente a dispensa arbitrária

ou sem justa causa do cipeiro.

Diante do exposto, tendo em vista que o empregado foi demitido por

justa causa mesmo durante o período em que ainda exercia o

mandato de membro titular da CIPA, não há que se falar em

estabilidade do cipeiro, tampouco em reintegração ou pagamento

de indenização correspondente.

Julgo improcedente o pedido.

PLR

Alega o postulante faz jus ainda, ao pagamento da PLR de forma

proporcional do ano de 2016, conforme ACT 2015/2016, no

percentual de 7% sobre o salário base de dezembro/2016, integral

do ano de 2017, conforme ACT 2016/2017, no percentual de 7%

sobre o salário base de dezembro 2017, bem como, do ano de

2018/2019 de forma proporcional, sobre o valor de R$ 4.885,73,

conforme ACT 2018/2019.

A reclamada alega que, em virtude da dispensa por justa causa do

autor, este não faz jus ao pagamento de PLR de 2018/2019,

conforme dispõe a norma coletiva a ele aplicada.

Pois bem.

De plano, registro que a reclamada não logrou apresentar qualquer

impugnação específica quanto à alegada ausência de pagamento

de PLR devida nos anos de 2016 e 2017, previsto nas normas

coletivas anexadas pelo autor e por ele invocadas na peça

vestibular.

A ausência de contestação acerca de pedido expresso atrai a

aplicação subsidiária do art. 341, do CPC, segundo o qual os fatos

não impugnados se presumem verdadeiros.

A par do exposto, verifico que na cláusula 6ª da norma coletiva da

categoria prevê pagamento de PLR conforme descrito na exordial

(ID. c5775f0 - Pág. 4 e ID. deb967f - Pág. 4)

Diante disso, julgo procedente o pedido de pagamento de PLR de

2016 (proporcional) e de 2017.

Em relação à PLR com espeque no ACT 2018/2019, de fato, assiste

razão à reclamada, na medida em que, partindo-se de uma

interpretação a contrarium sensu,a parcela em epígrafe não será

devida àqueles empregados dispensados por justo motivo, como é

o caso do autor (ID. d76b341 - Pág. 3).
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Improcede o pedido de pagamento de PLR 2018/2019.

Gratuidade judicial

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §3º,

CLT, considerando que o reclamante afirma recebimento de salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social(ou seja, R$ 3.114,41, considerado o

teto do INSS emR$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis

reais e dois centavos).

Honorários sucumbenciais

Observo que no caso em tela houve sucumbência recíproca

(procedência parcial dos pedidos da inicial).

Considerando o grau de zelo do profissional, o local da prestação

de serviços, a importância da causa, o tempo e qualidade do serviço

prestado, fixo honorários advocatícios recíprocos a favor dos

advogados das partes no percentual de 10%, conforme art. 791- A,

da CLT.

Assim, condeno a ré a pagar aos advogados da parte autora

honorários advocatícios de 10% sobre o valor de liquidação da

sentença. E condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais de 10% para os patronos da reclamada, calculados

sobre o valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes.

Todavia, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais pela parte beneficiária da Justiça Gratuita, foi

declarada a inconstitucionalidade de trecho do §4º do art. 791-A, da

CLT (com redação pela Lei 13.467/2017) pelo STF, nos autos da

ADI 5766, limitada à expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, pressupõe-se que, para se exigir o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência da parte que recebeu o benefício da

Justiça gratuita, o credor deve comprovar que houve modificação de

sua situação econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade

de arcar com as despesas do processo. Ou seja, o que Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional na ADI 5766 foi a

presunção legal de que a obtenção de créditos na mesma ou em

outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

devedor, vedando-se a compensação automática.

Desta forma, é possível que, no prazo de suspensão de

exigibilidade, o credor demonstre a alteração do estado de

insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio lícito,

circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência.

Portanto, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela

parte reclamante, a quem foi concedida a gratuidade de Justiça no

caso concreto, ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Honorários periciais 

Restou designada perícia com pagamento dos honorários ao final,

pela parte sucumbente.

No presente caso, a parte autora foi sucumbente no objeto da

perícia e considerada beneficiária da gratuidade de justiça.

Todavia, não há que se falar em aplicação de honorários periciais,

sob encargo do trabalhador, nos moldes da Lei nº 13.467/17, em

razão da declaração de inconstitucionalidade do art. 790-B, caput e

§4º, da CLT, decisão proferida pelo STF, em sede de controle

concentrado de constitucionalidade (ADI 5766).

Assim, não são devidos honorários periciais pelo beneficiário de

justiça gratuita, mesmo que tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa.

Tendo em vista a gratuidade deferida à parte autora, após o transito

em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Presidente do E.

Tribunal Regional do Trabalho desta 1ª Região, nos moldes

previstos no Ato 88/2011 (e alterações posteriores), desta mesma

Corte.

Correção monetária e juros

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do

TST.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, no dia 18/12/20, que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, determinando que até que o

Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic.

Tal decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADC’s) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADI’s) 5867 e 6021.

Pois bem.

Na esteira do entendimento exarado pelo STF, tem-se que a Selic,

taxa básica de juros da economia brasileira, funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de
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juros moratórios.

Assim sendo, aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, deverá ser

conferida interpretação conforme à CRFB/88, de modo que os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho.

Com efeito, impõe-se a incidênciado IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, conforme decisão do Ministro Gilmar Mendes em Embargos

de Declaração na ADC 58.

Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os recolhimentos em questão são de responsabilidade do

empregador, autorizada a dedução da quota parte do reclamante –

Súmula 368 do TST. Os recolhimentos previdenciários são

apurados mês a mês, conforme art. 276, §4°, do Decreto3048/99 c/c

Súmula 368, III, do TST. Natureza das verbas contempladas nesta

decisão na formado art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quanto ao recolhimento fiscal, deverá seguir o regime de

competência, conforme a Lei 12.350/10, que incluiu o art. 12-A na

Lei 7713/88 c/c IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil. Sobre os

juros de mora não incide o imposto de renda, em conformidade com

o artigo 46 e parágrafos da Lei 8.541/92 c/c artigo 404, parágrafo

único, do Código Civil e Orientação Jurisprudencial nº 400, da SDI-I,

C. TST.

Compensação/dedução

Defiro a compensação/dedução de todos os valores já pagos a

idênticos títulos aos ora deferidos e já comprovados nos autos, a fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Ofícios

Desnecessário o envio de ofícios, cujo cabimento e conveniência de

expedição ficam ao prudente arbítrio do julgador. Ademais, há que

se salientar que tais ofícios são desnecessários diante da contínua

ação fiscalizadora realizada pelos órgãos da DRT, INSS, Caixa

Econômica Federal e Receita Federal.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,decido JULGARPARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados nesta reclamação trabalhista porGILDASIO

DOS SANTOS NASCIMENTO em face de SGS INDUSTRIAL -

INSTALAÇÕES, TESTES E COMISSIONAMENTOS LTDA,para o

fim de condená-la ao pagamento das seguintes verbas:

- equiparação salarial, condenando a ré ao pagamento das

diferenças salariais e reflexos correspondentes, em

especialsalários, horas extras, adicional noturno, adicional de

periculosidade, 13º salários vencidos e proporcionais, férias + 1/3

vencidas e proporcionais, além do FGTS + 40;

- pagamento de PLR de 2016 (proporcional) e de 2017.

Honorários na forma da fundamentação.

Honorários periciais nos moldes previstos Ato 88/2011 deste E. TRT

1ª Região.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros da fundamentação.

Natureza das verbas deferidas nos termos do artigo 28 da Lei

8212/91.

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do TST.

Juros e correção monetária com incidênciado IPCA-E na fase pré-

processuale, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, nos termos do art. 406 do CC/02, que funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios, na esteira no entendimento exarado pelo STF, a

partir do julgamento conjunto das ADC 58 e ADC 59 e das ADI 5867

e ADI 6021.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do TST, com os parâmetros da fundamentação.

Deferida a gratuidade de Justiça à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação de R$ 50.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100794-86.2019.5.01.0203
RECLAMANTE GILDASIO DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA JOSE SALES DE FARIA(OAB:
225493/RJ)

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA DE LIMA
HIATH(OAB: 214116/RJ)

ADVOGADO MARCELLO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 89129/RJ)

RECLAMADO SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA
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ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO COSTA DA
SILVEIRA(OAB: 48102/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ROSANA MARIA VASCONCELOS
CARDOSO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES, TESTES E
COMISSIONAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7602e77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

0100794-86.2019.5.01.0203

Observadas as formalidades de praxe, foi prolatada a seguinte

SENTENÇA

GILDASIO DOS SANTOS NASCIMENTO, devidamente qualificado

nos autos, propôs reclamação trabalhista em face de SGS

INDUSTRIAL - INSTALAÇÕES, TESTES E

COMISSIONAMENTOS LTDA, expondo, em síntese, que laborou

para a reclamada de02/06/2016a25/04/2019, na função de

Mecânico Sênior, com última remuneração de R$2.001,48.

Assim, postulou diferenças salariais pela equiparação salarial,

adicional de periculosidade, reversão da justa causa, pagamento de

verbas rescisórias, multa dos arts. 477, § 8º e 467 da CLT, FGTS +

40%, indenização por danos morais, PLR, reintegração ao emprego

ante a estabilidade cipeiro ou, sucessivamente, indenização

substitutiva, fornecimento das guias para levantamento do FGTS e

habilitação no seguro desemprego, concessão da gratuidade judicial

e honorários advocatícios.

Atribuiu à causa o valor de R$241.183,53. Juntou documentos.

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, que

solicitava aexpedição de alvará para levantamento dos depósitos

de FGTS e de ofício para percepção de seguro desemprego

(ID.5e4a82b).

Conciliação rejeitada.

Contestação apresentada pela reclamada, com documentos

(ID.22440b2).

Determinada a produção de prova pericial para análise do sistema

operacional do cartão de ponto requerida pela ré para apurar se

existe possibilidade de fraude quando das marcações no tocante

aos três relógios de ponto existentes do estabelecimento, no

período contratual (ID. 3b37ab3)

Laudo pericial anexado mediante hiperlink (ID.ad6071e).

Esclarecimentos do laudo pericial (ID. e2a4e7a ).

Colhido depoimento pessoal do reclamante e da reclamada e

ouvida uma testemunha do autor (ID2c68364).

Com a concordância das partes presentes, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais por memoriais.

Última tentativa de conciliação frustrada.

É o relatório.

DECIDO

Lei 13.467/17 (Reforma trabalhista) e direito material

intertemporal

Com a entrada em vigor da lei em epígrafe, em 11/11/2017, fazem-

se necessárias algumas considerações a respeito da aplicação no

tempo das novas regras de direito material por ela trazidas.

A aplicação das normas de direito material pela Reforma trabalhista

é imediata, observada a vacatio legis. Portanto, os contratos de

trabalho firmados sob a égide da nova lei a ela se submetem,

aplicando-se as novas regras trazidas pela Lei 13.467/17 também

aos contratos em curso, mas respeitando-se os direitos adquiridos,

atos jurídicos perfeitos e a coisa julgada, conforme o art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal e também o disposto no art. 6º do decreto-

lei 4657/42, conhecido como LINDB.

A CLT possui norma de transição semelhante, ao estabelecer em

seu art. 912 que “os dispositivos de caráter imperativo terão

aplicação imediata às relações iniciadas, mas não consumadas,

antes da vigência desta Consolidação”.

Portanto, entende este Juízo que a nova lei se aplica imediatamente

não só aos contratos de trabalho celebrados a partir de sua vigência

mas também aos casos em que a relação jurídica ainda está em

vigor ou pendente, produzindo desde já seus efeitos.

Assim, as alterações trazidas pela Reforma trabalhista, no que diz

respeito aos efeitos sobre os contratos individuais de trabalho em

curso quando do início de sua vigência, encontram seus limites na

existência de coisa julgada (não afetando direitos reconhecidos

judicialmente e já transitados em julgado, mesmo em se tratando de

prestações sucessivas e parcelas vincendas), do ato jurídico

perfeito (assim entendidos aqueles que já foram pactuados entre as

partes e já se encontram em condições de serem exercidos,

exigidos, ou aguardam apenas o cumprimento de seu termo ou

condição inalteráveis) e dos direitos adquiridos.

Todavia, no tocante aos direitos adquiridos, cabe registrar que o

direito que seja exclusivamente previsto em lei ou outra fonte

heterônoma não se incorpora definitivamente ao patrimônio do
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sujeito na condição de direito adquirido, devendo ser observado

apenas enquanto subsistir tal previsão. Diferentemente das

situações em que o direito, ainda que previsto em lei, também seja

assegurado por outras fontes normativas, tais como contratos

individuais de trabalho, regulamentos de empresa ou normas

coletivas (estas durante o seu período de vigência). Nessas

hipóteses, incorporando-se ao patrimônio jurídico do trabalhador,

ficam protegidas frente a futuras alterações legislativas, seja na

condição de ato jurídico perfeito ou de direito adquirido. Desta

forma, o fato de ter havido alteração na fonte heterônoma não afeta

os efeitos produzidos pelas demais fontes de direito (normas

autônomas mais favoráveis).

Portanto, a adoção do princípio da irretroatividade implica que, no

tocante aos fatos consumados, aplica-se a lei anterior, não sendo

afetados pela nova legislação, isto é, os efeitos jurídicos destes

fatos são disciplinados pela lei antiga, mesmo que sejam irradiados

já na vigência da nova lei (situação fática que tenha implementado

todos os seus requisitos à época da vigência da lei antiga).

Entretanto, no que diz respeito aos fatos pendentes ou não

consumados, a sua disciplina será totalmente regulada pela nova

lei, independentemente de a alteração legislativa trazer ou não

efeitos que se entendam prejudicais ao trabalhador.

Em resumo, as alterações promovidas pela Reforma Trabalhista

possuem incidência imediata sobre os contratos em curso, salvo se

o direito discutido era assegurado de forma mais favorável ao

trabalhador por fonte de direito autônoma, conforme acima

explicitado, diretriz que será adotada no julgamento da presente

ação.

Liquidação dos pedidos. Vinculação ao valor indicado na inicial

Não há falar em obrigatoriedade de liquidação dos pedidos

realizados em ação trabalhista ajuizada na vigência da Lei

13.467/2017, poiso que passou a ser exigido foi a indicação do

valor dos pedidos (bastando a apresentação de estimativa), o que

ocorreu no caso vertente. Nesse sentido, a IN 41/2018, art. 12, §2º,

do C.TST.

Quanto à alegação de que os valores indicados na peça de ingresso

vinculam o Juízo, aSubseção I Especializada em Dissídios

Individuais (SBDI-I), do TST, ao julgar oprocesso E-ARR 10472-

61.2015.5.18.0211, em 29/05/2020, com relatoria do Exmo Walmir

Oliveira da Costa, deixou claro que a parte autora, ao formular

pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar

qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por

expressa dicção do artigo 492 do CPC. Todavia, em tal julgamento

foi ressaltado, assim como também entende a jurisprudência

majoritária do TST, que não há limitação da condenação quando há

ressalva expressa na petição inicial de que os valores lançados no

rol de pedidos são mera estimativa.

Portanto, não há que se falar no caso concreto em limitação da

condenação/liquidação aos valores indicados pelo reclamante, nos

termos acima expostos.

Impugnação da gratuidade de justiça

Não merece prosperar a impugnação da ré quanto ao pedido de

gratuidade de justiça formulado pelo autor, pois restou incontroverso

que quando estava trabalhando recebia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.

Portanto, rejeito a preliminar.

Impugnação de documentos

Rejeito a impugnação genérica da reclamada no tocante aos

documentos acostados aos autos pelo autor, haja vista que não há

qualquer impugnação específica em relação ao conteúdo dos

documentos apresentados.

Desse modo, naanálise da prova, todos os documentos servirão de

base para o convencimento do Juízo e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Juntada de documentos – art. 400 do CPC

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

Modalidade da dispensa. Reversão da justa causa. Indenização

por danos morais

A parte autora postula a declaração de nulidade da justa causa

aplicada pelo empregador e o pagamento das verbas decorrentes

da dispensa imotivada, afirmando, em síntese, a inexistência de

motivos ensejadores da justa causa.

A reclamada impugna a pretensão autoral, aduzindo, em suma, que

o reclamante foi dispensado por justa causa em virtude de ato de

improbidade, com fundamento no artigo 482, alínea “a” da CLT, já

que incorreu em fraude ao registro de ponto da empresa.

Aduz que “ao analisar ambos os controles, tanto o de jornada,

quanto o de entrada e saída, foi verificado que haviam horas extras

realizadas, nos dias em que o reclamante não havia comparecido

na reclamada para trabalhar”.

Pois bem.
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A dispensa por justa causa é fundada numa das condutas

tipificadas, basicamente, no art. 482 da CLT, tendo o legislador

adotado o critério taxativo, segundo o qual o tipo jurídico das

infrações trabalhistas encontra-se enumerado, de forma exaustiva,

na lei. Portanto, não existirá justa causa se não houver

enquadramento da situação concreta em uma das hipóteses legais.

Assim, por ser penalidade disciplinar máxima aplicada pelo

empregador ao empregado, só deve incidir quando o trabalhador

praticar uma falta muito grave, taxativamente prevista na lei, que

torne impossível ou desaconselhável o prosseguimento da relação

de emprego. E por autorizar a resolução do contrato de trabalho e

retirar do trabalhador o direito às verbas rescisórias, sua presença

deve estar robustamente comprovada, ônus que compete ao

empregador, em virtude da presunção favorável ao obreiro advinda

do princípio da continuidade da relação de emprego, e da aplicação

do art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do CPC.

No caso vertente, diante da alegação de fraude nos controles de

jornada, foi determinada a realização de perícia nos controles de

ponto.

Nessa senda, a prova pericial realizada nos autos demonstrou

claramente a fraude perpetrada pelo reclamante.

Por oportuno, trago à baila as considerações apostas pela i.

Expertdo juízo:

“Foram efetuadas as coletas dos dados das MRP dos dispositivos

de registro de jornada, e esses dados eram idênticos aos que

constavam à época das importações para o tratamento dos

registros de jornada, de 2018 e 2019, no PTRP.

Ficou clara e inconteste a posse e uso indevido de senha de

administrador do dispositivo de Registro Eletrônico de Ponto, que

deveria ser usada unicamente por gestores de Recursos Humanos

ou técnicos do fabricante do REP.

Ficou clara e inconteste a atuação do Autor junto ao REP NS

01600, na alteração de horários no REP NS 01600 com imediatos e

subsequentes registros indevidos de jornada, com impostação de

sua digital.

As seções 4.1.2.2 – Mudanças Data/Hora do REP NS 1600 em

05/09/2018; 4.1.2.3 – Mudanças Data/Hora do REP NS 1600 em

15/11/2018; 4.1.2.4 -Mudanças Data/Hora do REP NS 1600 em

15/02/2019; 4.1.2.5 - Mudanças Data/Hora do REP NS 1600 em

02/03/2019; 4.1.2.6 - Mudanças Data/Hora do REP NS 1600 em

13/04/2019 mostram evidências (detalhadas e ilustradas) de 77

intervenções indevidas efetuadas pelo Autor, consistindo em

alterações de data/hora do REP NS 01600 e registros de jornada

nãoefetivamente laboradas (comprovadas pelo relatório de controle

de acesso à Braskem, corroborando a ausência do Autor nas

jornadas incluídas).

A conclusão de atuação direta do Autor na alteração dos horários

de Sistema do REP NS 01600 tornou-se ainda mais sólida, com o

auxílio do Sistema Catraca, mapeando a localização física do autor

na planta da Braskem no momento das intervenções no REP NS

01600.

Com isto, a perícia concluiu que os registros de jornada do Sr.

Gildasio dos Santos Nascimento, efetuados diretamente no REP NS

01600, utilizando meios irregulares, efetivamente não laboradas,

foram efetuados pelo próprio Sr Gildasio, com uso de senha de

administrador e impostação da própria digital”.

A única testemunha ouvida nos autos, indicada pelo reclamante,

não logrou apresentar informações acerca da alteração do registro

de jornada.

Com efeito, na esteira da prova pericial, restou indubitável que o

autor, ao alterar os registros de ponto da reclamada, incorreu em

flagrante ato de improbidade, fato que, por si só, torna inexigível ao

empregador a manutenção, em seus quadros, de empregado que

decaiu de sua confiança.

Por conseguinte, o caso dos autos autoriza a dispensa imediata do

trabalhador, não havendo que se falar na necessidade de reiteração

da prática faltosa para a autorizar o despedimento.

Diante disso, inexiste qualquer ato arbitrário da reclamada, não se

afigurando abusiva a punição aplicada, razão pela qual concluo que

se encontram presentes os elementos que corroboram a justa

causa aplicada por improbidade do autor, e julgo improcedentes os

pedidos de declaração da nulidade da dispensa motivada e

convolação para dispensa imotivada.

Ante a modalidade de dispensa por justo motivo, julgo

improcedentes os pedidos de pagamento das verbas daí

decorrentes (férias proporcionais, décimo terceiro proporcional,

aviso prévio e multa do FGTS).

Da mesma forma, mantida a justa causa, julgo improcedente o

pleito de entrega de guias de FGTS e seguro-desemprego.

Não existem verbas rescisórias incontroversas que autorizem

aplicação do art. 467 da CLT, restando indeferida tal pretensão

formulada na inicial.

A data aposta no TRCT (ID. 0f7f0e1) e no comprovante de depósito

bancário (ID. 0f7f0e1) evidencia que a quitação das parcelas

decorrentes da dispensa do autor foi efetivada no prazo legal. Por

conseguinte, indevido o pagamento de multa do art.477, da CLT,

pelo que julgo improcedente o pedido.

Ante a improcedência do pedido quanto à conversão da demissão

por justa causa em dispensa imotivada, não há que se falar em

danos morais daí decorrentes, sem olvidar que sequer houve

comprovação da suposta “escolta” por outros funcionários da

empresa quando da dispensa do reclamante. Improcede o pedido
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trabalho nesse particular.

Equiparação salarial. Diferenças salariais

O combate à discriminação é uma das mais importantes áreas de

avanço do Direito, característico das modernas democracias

ocidentais.

Nesse quadro, a Constituição Federal de 1988 surgiu como o

documento juspolítico mais significativo já elaborado na história do

país. No contexto da relação de emprego, possui mecanismos

vedatórios à discriminação, especialmente no tocante à isonomia

salarial.

Assim, a equiparação salarial está regulada no artigo 461 da CLT e,

segundo a antiga redação do referido dispositivo, seria devida na

concorrência dos seguintes elementos: identidade de funções,

trabalho de igual valor, mesmos empregados, mesma localidade,

diferença de tempo de serviço inferior a dois anos, inexistência de

quadro de pessoal organizado em carreira, contemporaneidade do

trabalho de igual valor entre o equiparando e o equiparado.

A identidade de funções está atrelada ao desempenho das mesmas

tarefas, com igual responsabilidade na estrutura e funcionamento da

empresa. Assim, independe para a análise deste elemento se aos

paragonados foram conferidos nomes de cargos diversos.

O trabalho de igual valor será aquele feito com igual produtividade e

com a mesma perfeição técnica (artigo 461, parágrafo 1º da CLT).

Com a vigência da Lei 13.467/17, os requisitos para a

caracterização do instituto da equiparação salarial foram

amplamente modificados, alterando-se prazos e condições para a

sua efetiva concretização.

O novel art. 461 determina que sendo idêntica a função (igual

produtividade e mesma perfeição técnica), cujo trabalho é prestado

ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial (e

não mais o estabelecimento contido na mesma região

metropolitana), entre pessoas em que a diferença de tempo de

serviço não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo na

mesma função não seja superior a dois anos, corresponderá igual

salário.

Considerando que as condições anteriormente previstas pela lei

anterior eram sobremaneira mais favoráveis aos empregados, no

caso específico dos autos, o empregado, cujo contrato de trabalho

encontrava-se ativo antes da vigência da nova lei e, que, em

observância a lei anterior já possuía as condições para pleitear

equiparação (direito adquirido e ato jurídico perfeito), poderá

reclamar o referido instituto com base nas condições da legislação

revogada (princípios da proteção, da norma mais favorável).

Feitas essas observações, passo à analise do caso, à luz da antiga

redação do art. 461, da CLT, c/c Súmula 6, do TST.

O reclamante postula o reconhecimento de equiparação salarial e o

pagamento de diferenças salariais, bem como os reflexos

decorrentes, apontando como paradigmas os empregados Sr.

Fernando Soares e Sr. Marco Antônio Bertozzi Fontes, alegando

que ambos recebiam salários superiores ao recebido pelo

demandante.

A ré assevera que ambos jamais exerceram funções idênticas, de

modo a ensejar o deferimento do pedido de equiparação salarial,

tampouco sendo possível a equiparação considerando que o

trabalho do reclamante e dos paradigmas sequer eram realizados

com a mesma perfeição e conhecimento técnico.

Inicialmente, saliento que a denominação dos cargos não é fator

essencial para a apreciação do pedido equiparatório, devendo haver

coincidência das funções exercidas e, assim, o que se deve ter em

foco, não é a igualdade formal dos cargos, mas a igualdade

substancial entre as tarefas desempenhadas, não importando se os

cargos tem ou não a mesma denominação (Súmula 06, III, do TST).

Sob esse prisma, passo à análise da prova oral colhida nos autos.

Em depoimento pessoal, confessou o autor que “que como

mecânico júnior o depoente realizava manutenção em bombas e

equipamentos; que não havia diferença entre as atividade(s) do

mecânico júnior e do mecânico sênior; que o depoente trabalhou

com o Sr. Fernando Soares e com o Sr. Marco Antonio Fontes; que

o Sr. Fernando era mecânico sênior e o Sr. Marco era mecânico

pleno; que normalmente trabalhavam em duplas realizando as

mesmas atividade(s); que para depoente trabalhou em duplas com

ambos os paradigmas; que quando o depoente ingressou na ré em

2016 ambos os paradigmas já trabalhavam no local; que ambos os

paradigmas já eram mecânicos há mais de 20 anos em outras

empresas ao serem contratados pela ré; que o depoente nunca foi

subordinado(a) a nenhum dos paradigmas; que o depoente e os

paradigmas tinham a mesma responsabilidade e tinham as mesmas

cobranças; que o do continua trabalhando”.

Conquanto o reclamante afirme que os paradigmas já atuavam há

mais de 20 anos como mecânicos, a ficha funcional anexada pela

empresa demonstra que o Sr. Fernando Soares foi admitido pela ré

em setembro/2015 e o Sr. Marco Antônio também foi admitido em

setembro/2015 (ID.d237dfa). Assim, não há diferenças superior a

dois anos no exercício da função em relação ao reclamante,

admitido em junho/2016.

Prosseguindo à análise do acervo probatório, verifico que a

testemunha trazida a Juízo pelo reclamante, a qual foi indicada

como paradigma do autor, Sr.Fernando Soares, foi clara ao

comprovar a identidade de funções e atividades exercidas por

ambos, reclamante e depoente/paradigma.

Nesse sentido, relatou: “que exercia a função de mecânico sênior;
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que as atividade(s) de um mecânico sênior são manutenção de

máquina e motores, manutenção em geral e elaboração de

relatórios; que durante todo o período trabalhou com o reclamante;

que a área do depoente era dividida por ilhas, tendo o depoente um

colega de trabalho que ficava fixo em sua ilha; que no caso de

ausência do colega ou acréscimo de trabalho o reclamante era

chamado para realizar as mesmas tarefas que o depoente fazia

como mecânico sênior; que o reclamante era mecânico júnior; que

mesmo fora da ilha do depoente, o reclamante executava as

mesmas atividade(s) que este nas áreas em que era solicitado; que

a diferença entre o mecânico júnior e o mecânico sênior era apenas

o salário(s)”.

Conforme sobredito, a circunstância de a prova documental

confirmar uma evolução funcional nominalmente diversa entre os

empregados reclamante e paradigma não afasta a equiparação, na

medida em que a prova oral revela que na realidade contratual não

havia esta diferença, mas sim, que existia identidade funcional.

O depoente ainda foi enfático ao descrever a igual produtividade e

nível de complexidade e responsabilidade das funções exercidas

pelo obreiro e pelo paradigma.

“que que as cobranças são feitas de forma igual pela empresa

sobre os mecânicos júnior, pleno e sênior (...)que reafirma que na

execução dos serviços em dupla as atividade(s) realizadas eram

exatamente as mesmas havendo diferença na nomenclatura da

função”.

Com efeito, restou clara aidentidade de função tratada pelo art. 461

da CLT, especificamente quanto à identidade de tarefas,

responsabilidades e atividades em si, sem olvidar que o trabalho

desempenhado foi de igual valor (com a mesma produtividade e

perfeição técnica).

Assim, ante o depoimento da testemunha do autor, tenho por

comprovada a identidade de funções entre os paragonados, nos

moldes descritos pelo artigo 461, da CLT, c/c Súmula 6 do TST.

Ademais, inexiste qualquer razão para a diferença de salários entre

o reclamante e o modelo indicado, uma vez que não há diferença de

tempo de serviço na função superior a dois anos, a favor do modelo,

tampouco comprovação da existência de quadro de carreira,

diferença de localidade onde o trabalho é desempenhado ou,

sequer, indício de prova de diferença de produtividade e perfeição

técnica.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido de equiparação

salarial, condenando a ré ao pagamento das diferenças salariais e

reflexos correspondentes, em especialsalários, horas extras,

adicional noturno, adicional de periculosidade, 13º salários vencidos

e proporcionais, férias + 1/3 vencidas e proporcionais, além do

FGTS + 40%.

Estabilidade da CIPA

O autor alega que foi admitido em 02/06/2016, sendo dispensado

em 25/04/2019. Acrescenta que, em 26/06/2018, passou a ser

membro da CIPA, o que lhe garante estabilidade do cipeiro até

26/06/2019, nos moldes doart. 10, inciso II, alínea “a”, do

ADCT,razão pela qual pugna pela reintegração ou pagamento de

indenização correspondente e parcelas reflexas.

A reclamada nega a pretensão do autor, sob o argumento de que o

autor incorreu em falta grave, ao fraudar o relógio de ponto a fim de

alterar seu registro de ponto objetivando o pagamento de horas não

trabalhadas, o que autoriza a dispensa imediata, não subsistindo a

estabilidade do cipeiro.

Ao exame.

O instituto da estabilidade provisória conferida aos integrantes da

CIPA tem como objetivo assegurar a garantia de emprego,

protegendo-os de eventual retaliação que possam vir a sofrer em

decorrência de sua função de representação e reivindicação frente

à empresa, sendo protegidos apenas contra a dispensa arbitrária,

ou sem justa causa, desde o registro da sua candidatura até um ano

após o final de seu mandato.

O art. 10, II, "a", do ADCT veda a dispensa arbitrária ou sem justa

causa do empregado eleito para cargo de direção de comissões

internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua

candidatura até um ano após o final de seu mandato.

Outrossim, de acordo com o disposto no artigo 165 da CLT, os

titulares da representação dos empregados nas Comissões Internas

de Prevenção de Acidentes – CIPA’s, não poderão sofrer dispensa

arbitrária, desde a data do registro da sua candidatura até um ano

após o final do seu mandato.

A lei entende como dispensa arbitrária aquela que não se funda em

motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro.

Assim, a estabilidade de membro de CIPA é de natureza relativa e

provisória, posto que não impede absolutamente a dispensa do

empregado, mas apenas restringe a despedida arbitrária, qual seja,

aquela desprovida de motivo técnico, financeiro, disciplinar ou

econômico, no período legalmente coberto pela garantia

Ou seja, sendo certo que a partir do conjunto probatório dos autos,

especialmente a prova pericial, extrai-se que o reclamante incorreu

em ato de improbidade na empresa ao alterar os controles de ponto,

conforme amplamente enfrentado no capítulo próprio desta decisão,

estando configurada a prática da justa causa capitulada no artigo

482, alínea "a", da CLT.

Como consequência da falta grave cometida, o empregado perde a

garantia de emprego, bem como, o direito de ter indenizado o

período estabilitário faltante na data de sua dispensa, nos termos do
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artigo 10, II, "a", do ADCT, que veda somente a dispensa arbitrária

ou sem justa causa do cipeiro.

Diante do exposto, tendo em vista que o empregado foi demitido por

justa causa mesmo durante o período em que ainda exercia o

mandato de membro titular da CIPA, não há que se falar em

estabilidade do cipeiro, tampouco em reintegração ou pagamento

de indenização correspondente.

Julgo improcedente o pedido.

PLR

Alega o postulante faz jus ainda, ao pagamento da PLR de forma

proporcional do ano de 2016, conforme ACT 2015/2016, no

percentual de 7% sobre o salário base de dezembro/2016, integral

do ano de 2017, conforme ACT 2016/2017, no percentual de 7%

sobre o salário base de dezembro 2017, bem como, do ano de

2018/2019 de forma proporcional, sobre o valor de R$ 4.885,73,

conforme ACT 2018/2019.

A reclamada alega que, em virtude da dispensa por justa causa do

autor, este não faz jus ao pagamento de PLR de 2018/2019,

conforme dispõe a norma coletiva a ele aplicada.

Pois bem.

De plano, registro que a reclamada não logrou apresentar qualquer

impugnação específica quanto à alegada ausência de pagamento

de PLR devida nos anos de 2016 e 2017, previsto nas normas

coletivas anexadas pelo autor e por ele invocadas na peça

vestibular.

A ausência de contestação acerca de pedido expresso atrai a

aplicação subsidiária do art. 341, do CPC, segundo o qual os fatos

não impugnados se presumem verdadeiros.

A par do exposto, verifico que na cláusula 6ª da norma coletiva da

categoria prevê pagamento de PLR conforme descrito na exordial

(ID. c5775f0 - Pág. 4 e ID. deb967f - Pág. 4)

Diante disso, julgo procedente o pedido de pagamento de PLR de

2016 (proporcional) e de 2017.

Em relação à PLR com espeque no ACT 2018/2019, de fato, assiste

razão à reclamada, na medida em que, partindo-se de uma

interpretação a contrarium sensu,a parcela em epígrafe não será

devida àqueles empregados dispensados por justo motivo, como é

o caso do autor (ID. d76b341 - Pág. 3).

Improcede o pedido de pagamento de PLR 2018/2019.

Gratuidade judicial

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §3º,

CLT, considerando que o reclamante afirma recebimento de salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social(ou seja, R$ 3.114,41, considerado o

teto do INSS emR$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis

reais e dois centavos).

Honorários sucumbenciais

Observo que no caso em tela houve sucumbência recíproca

(procedência parcial dos pedidos da inicial).

Considerando o grau de zelo do profissional, o local da prestação

de serviços, a importância da causa, o tempo e qualidade do serviço

prestado, fixo honorários advocatícios recíprocos a favor dos

advogados das partes no percentual de 10%, conforme art. 791- A,

da CLT.

Assim, condeno a ré a pagar aos advogados da parte autora

honorários advocatícios de 10% sobre o valor de liquidação da

sentença. E condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais de 10% para os patronos da reclamada, calculados

sobre o valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes.

Todavia, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais pela parte beneficiária da Justiça Gratuita, foi

declarada a inconstitucionalidade de trecho do §4º do art. 791-A, da

CLT (com redação pela Lei 13.467/2017) pelo STF, nos autos da

ADI 5766, limitada à expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, pressupõe-se que, para se exigir o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência da parte que recebeu o benefício da

Justiça gratuita, o credor deve comprovar que houve modificação de

sua situação econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade

de arcar com as despesas do processo. Ou seja, o que Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional na ADI 5766 foi a

presunção legal de que a obtenção de créditos na mesma ou em

outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

devedor, vedando-se a compensação automática.

Desta forma, é possível que, no prazo de suspensão de

exigibilidade, o credor demonstre a alteração do estado de

insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio lícito,

circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência.

Portanto, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela

parte reclamante, a quem foi concedida a gratuidade de Justiça no

caso concreto, ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.
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Honorários periciais 

Restou designada perícia com pagamento dos honorários ao final,

pela parte sucumbente.

No presente caso, a parte autora foi sucumbente no objeto da

perícia e considerada beneficiária da gratuidade de justiça.

Todavia, não há que se falar em aplicação de honorários periciais,

sob encargo do trabalhador, nos moldes da Lei nº 13.467/17, em

razão da declaração de inconstitucionalidade do art. 790-B, caput e

§4º, da CLT, decisão proferida pelo STF, em sede de controle

concentrado de constitucionalidade (ADI 5766).

Assim, não são devidos honorários periciais pelo beneficiário de

justiça gratuita, mesmo que tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa.

Tendo em vista a gratuidade deferida à parte autora, após o transito

em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Presidente do E.

Tribunal Regional do Trabalho desta 1ª Região, nos moldes

previstos no Ato 88/2011 (e alterações posteriores), desta mesma

Corte.

Correção monetária e juros

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do

TST.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, no dia 18/12/20, que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, determinando que até que o

Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic.

Tal decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADC’s) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADI’s) 5867 e 6021.

Pois bem.

Na esteira do entendimento exarado pelo STF, tem-se que a Selic,

taxa básica de juros da economia brasileira, funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios.

Assim sendo, aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, deverá ser

conferida interpretação conforme à CRFB/88, de modo que os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho.

Com efeito, impõe-se a incidênciado IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, conforme decisão do Ministro Gilmar Mendes em Embargos

de Declaração na ADC 58.

Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os recolhimentos em questão são de responsabilidade do

empregador, autorizada a dedução da quota parte do reclamante –

Súmula 368 do TST. Os recolhimentos previdenciários são

apurados mês a mês, conforme art. 276, §4°, do Decreto3048/99 c/c

Súmula 368, III, do TST. Natureza das verbas contempladas nesta

decisão na formado art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quanto ao recolhimento fiscal, deverá seguir o regime de

competência, conforme a Lei 12.350/10, que incluiu o art. 12-A na

Lei 7713/88 c/c IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil. Sobre os

juros de mora não incide o imposto de renda, em conformidade com

o artigo 46 e parágrafos da Lei 8.541/92 c/c artigo 404, parágrafo

único, do Código Civil e Orientação Jurisprudencial nº 400, da SDI-I,

C. TST.

Compensação/dedução

Defiro a compensação/dedução de todos os valores já pagos a

idênticos títulos aos ora deferidos e já comprovados nos autos, a fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Ofícios

Desnecessário o envio de ofícios, cujo cabimento e conveniência de

expedição ficam ao prudente arbítrio do julgador. Ademais, há que

se salientar que tais ofícios são desnecessários diante da contínua

ação fiscalizadora realizada pelos órgãos da DRT, INSS, Caixa

Econômica Federal e Receita Federal.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,decido JULGARPARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados nesta reclamação trabalhista porGILDASIO

DOS SANTOS NASCIMENTO em face de SGS INDUSTRIAL -

INSTALAÇÕES, TESTES E COMISSIONAMENTOS LTDA,para o

fim de condená-la ao pagamento das seguintes verbas:

- equiparação salarial, condenando a ré ao pagamento das

diferenças salariais e reflexos correspondentes, em

especialsalários, horas extras, adicional noturno, adicional de

periculosidade, 13º salários vencidos e proporcionais, férias + 1/3

vencidas e proporcionais, além do FGTS + 40;

- pagamento de PLR de 2016 (proporcional) e de 2017.
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Honorários na forma da fundamentação.

Honorários periciais nos moldes previstos Ato 88/2011 deste E. TRT

1ª Região.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros da fundamentação.

Natureza das verbas deferidas nos termos do artigo 28 da Lei

8212/91.

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do TST.

Juros e correção monetária com incidênciado IPCA-E na fase pré-

processuale, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, nos termos do art. 406 do CC/02, que funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios, na esteira no entendimento exarado pelo STF, a

partir do julgamento conjunto das ADC 58 e ADC 59 e das ADI 5867

e ADI 6021.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do TST, com os parâmetros da fundamentação.

Deferida a gratuidade de Justiça à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação de R$ 50.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100613-80.2022.5.01.0203
RECLAMANTE RICARDO FERNANDES DE BRITO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a9dbca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

0100613-80.2022.5.01.0203

Observadas as formalidades de praxe, foi prolatada a seguinte

SENTENÇA

RICARDO FERNANDES DE BRITO, devidamente qualificado nos

autos, propôs reclamação trabalhista em face de ENGEVALE

ENGENHARIA LTDA(1ª reclamada) e PETRÓLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRÁS(2ª reclamada), expondo, em síntese, que

laborou para a 1ª reclamada de18/08/2020a 14/06/2021, na função

de caldeireiro, com última remuneração de R$ 3.653,31, acrescida

do adicional de 30% de periculosidade..

Assim, postulou pagamento de diferenças salariais pelo piso

normativo e multa normativa, horas extras, intervalo intrajornada,

FGTS+multa de 40%, devolução de desconto de contribuição

assistencial, plr, reconhecimento da responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada, concessão da gratuidade judicial e honorários

advocatícios.

Atribuiu à causa o valor de R$135.552,00. Juntou documentos.

Conciliação rejeitada.

Contestações apresentadas pelas reclamadas com documentos

(IDcbd6c88e7d1b1b5).

Colhido depoimento pessoal do reclamante e das reclamadas e

ouvida uma testemunha do autor (IDc189865).

Com a concordância das partes presentes, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais por memoriais.

Última tentativa de conciliação frustrada.

É o relatório.

DECIDO

Lei 13.467/17 (Reforma trabalhista) e direito material

intertemporal

Com a entrada em vigor da lei em epígrafe, em 11/11/2017, fazem-

se necessárias algumas considerações a respeito da aplicação no

tempo das novas regras de direito material por ela trazidas.

A aplicação das normas de direito material pela Reforma trabalhista

é imediata, observada a vacatio legis. Portanto, os contratos de

trabalho firmados sob a égide da nova lei a ela se submetem,

aplicando-se as novas regras trazidas pela Lei 13.467/17 também

aos contratos em curso, mas respeitando-se os direitos adquiridos,

atos jurídicos perfeitos e a coisa julgada, conforme o art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal e também o disposto no art. 6º do decreto-

lei 4657/42, conhecido como LINDB.

A CLT possui norma de transição semelhante, ao estabelecer em

seu art. 912 que “os dispositivos de caráter imperativo terão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7651
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

aplicação imediata às relações iniciadas, mas não consumadas,

antes da vigência desta Consolidação”.

Portanto, entende este Juízo que a nova lei se aplica imediatamente

não só aos contratos de trabalho celebrados a partir de sua vigência

mas também aos casos em que a relação jurídica ainda está em

vigor ou pendente, produzindo desde já seus efeitos.

Assim, as alterações trazidas pela Reforma trabalhista, no que diz

respeito aos efeitos sobre os contratos individuais de trabalho em

curso quando do início de sua vigência, encontram seus limites na

existência de coisa julgada (não afetando direitos reconhecidos

judicialmente e já transitados em julgado, mesmo em se tratando de

prestações sucessivas e parcelas vincendas), do ato jurídico

perfeito (assim entendidos aqueles que já foram pactuados entre as

partes e já se encontram em condições de serem exercidos,

exigidos, ou aguardam apenas o cumprimento de seu termo ou

condição inalteráveis) e dos direitos adquiridos.

Todavia, no tocante aos direitos adquiridos, cabe registrar que o

direito que seja exclusivamente previsto em lei ou outra fonte

heterônoma não se incorpora definitivamente ao patrimônio do

sujeito na condição de direito adquirido, devendo ser observado

apenas enquanto subsistir tal previsão. Diferentemente das

situações em que o direito, ainda que previsto em lei, também seja

assegurado por outras fontes normativas, tais como contratos

individuais de trabalho, regulamentos de empresa ou normas

coletivas (estas durante o seu período de vigência). Nessas

hipóteses, incorporando-se ao patrimônio jurídico do trabalhador,

ficam protegidas frente a futuras alterações legislativas, seja na

condição de ato jurídico perfeito ou de direito adquirido. Desta

forma, o fato de ter havido alteração na fonte heterônoma não afeta

os efeitos produzidos pelas demais fontes de direito (normas

autônomas mais favoráveis).

Portanto, a adoção do princípio da irretroatividade implica que, no

tocante aos fatos consumados, aplica-se a lei anterior, não sendo

afetados pela nova legislação, isto é, os efeitos jurídicos destes

fatos são disciplinados pela lei antiga, mesmo que sejam irradiados

já na vigência da nova lei (situação fática que tenha implementado

todos os seus requisitos à época da vigência da lei antiga).

Entretanto, no que diz respeito aos fatos pendentes ou não

consumados, a sua disciplina será totalmente regulada pela nova

lei, independentemente de a alteração legislativa trazer ou não

efeitos que se entendam prejudicais ao trabalhador.

Em resumo, as alterações promovidas pela Reforma Trabalhista

possuem incidência imediata sobre os contratos em curso, salvo se

o direito discutido era assegurado de forma mais favorável ao

trabalhador por fonte de direito autônoma, conforme acima

explicitado, diretriz que será adotada no julgamento da presente

ação.

Liquidação dos pedidos. Vinculação ao valor indicado na inicial

Não há falar em obrigatoriedade de liquidação dos pedidos

realizados em ação trabalhista ajuizada na vigência da Lei

13.467/2017, poiso que passou a ser exigido foi a indicação do

valor dos pedidos (bastando a apresentação de estimativa), o que

ocorreu no caso vertente. Nesse sentido, a IN 41/2018, art. 12, §2º,

do C.TST.

Quanto à alegação de que os valores indicados na peça de ingresso

vinculam o Juízo, aSubseção I Especializada em Dissídios

Individuais (SBDI-I), do TST, ao julgar oprocesso E-ARR 10472-

61.2015.5.18.0211, em 29/05/2020, com relatoria do Exmo Walmir

Oliveira da Costa, deixou claro que a parte autora, ao formular

pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar

qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por

expressa dicção do artigo 492 do CPC. Todavia, em tal julgamento

foi ressaltado, assim como também entende a jurisprudência

majoritária do TST, que não há limitação da condenação quando há

ressalva expressa na petição inicial de que os valores lançados no

rol de pedidos são mera estimativa.

Portanto, não há que se falar no caso concreto em limitação da

condenação/liquidação aos valores indicados pelo reclamante, nos

termos acima expostos.

Impugnação de documentos

Rejeito a impugnação genérica da reclamada no tocante aos

documentos acostados aos autos pelo autor, haja vista que não há

qualquer impugnação específica em relação ao conteúdo dos

documentos apresentados.

Desse modo, naanálise da prova, todos os documentos servirão de

base para o convencimento do Juízo e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Juntada de documentos – art. 400 do CPC

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

Diferenças salarial pelo piso normativo

A norma coletiva juntada pelo autor prevê, como piso salarial

aplicável à categoria do obreiro, o importe de R$ 3.855,35, a ser

devido a partir de 1º/02/2021, o que à vista dos contracheques
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adunados aos autos (ID. 73da806), não foram observados pela

reclamada.

Pelo exposto, defiro o pedido de diferenças salariais pelo piso

normativo, com reflexos no aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS + 40%, horas extras/reflexos; adicional de periculosidade.

Jornada de trabalho. Horas extraordinárias. Intervalo

intrajornada. Domingos. Feriados. Reflexos

Pretende o reclamante o pagamento de horas extras, conforme

jornada informada na inicial.

Nos termos da inicial, o autor informa que laborava “de 2ª-feira a

domingo, inclusive feriados, no horário das 07h30min às 19h30min

em média, sendo certo que três dias da semana estendia seu

horário até às 20h30min. Usufruía 30 minutos de intervalo para

refeição e descanso. Com duas folgas mensais”.

A ré nega a pretensão do autor com base nos controles de

frequência, informando que o autor não se ativou em serviço

extraordinário de trabalho.

Os cartões de ponto estão nos autos (ID. 8b98a4b) e consignam

horários variáveis, assinados pelo reclamante, razão pela qual a

princípio são válidos como meio de prova, nos termos do art. 74 da

CLT.

Ademais, os contracheques do autor foram anexados pela defesa e

consignam eventual pagamento de horas extras, com adicional de

50% e 100% (ID. 73da806).

Examino a questão.

No caso vertente, o autor ratifica, ainda que parcialmente, a jornada

de trabalho apontada na inicial, visto que declara, in verbis:

“que sua jornada era das 07:30 até 19:30, todos os dias, sem folga

semanal; que trabalhava também aos feriados; que o depoente não

compensou nenhum feriado trabalhado; que os feriados também

não eram pagos de forma dobrada pela empresa (...)que tinha de 20

a 30 minutos de intervalo(s) intrajornada(s)”. (grifei)

A testemunha indicada pelo autor, Sr. Leandro Azevedo de Melo,

apresenta fatos distintos do supramencionado, elastecendo o

suposto período em que o obreiro teria se ativado jornada

extraordinária de trabalho, pelo que concluo haver um nítido

interesse em beneficiar o reclamante. A saber:

“que exercia a função de caldeireiro; que trabalhou no mesmo turno

que o reclamante nesse período; que trabalhava das 07:00 às

17:20; que o depoente e o reclamante trabalhavam até por volta de

21:00 de 2 a 3 vez(es) por semana” (grifei)

Assim, ao amplificar o período da jornada de trabalho realizada pelo

reclamante, entendo que a testemunha Leandro apresentou

fulgente parcialidade em seu discurso, distorcendo os reais fatos

ocorridos no ambiente laboral, o que não pode ser admitido pelo

Juízo.

Assim, diante da validade dos controles de jornada e considerando

que os contracheques evidenciam pagamento de horas extras e

adicional noturno, concluo que o reclamante não se desvencilhou do

ônus que lhe competia, a teor do art. 818, da CLT, c/c art. 373, I, do

CPC/15, pelo que julgo improcedente o pedido de pagamento de

horas extras, intervalos, feriados e reflexos decorrentes.

FGTS e multa de 40%

Alega a parte autora que a reclamada não procedeu ao

recolhimento dos depósitos de FGTS durante todo o contrato de

trabalho, bem como da multa de 40% do FGTS.

O ônus de comprovar a regularidade dos depósitos de FGTS é da

reclamada, conforme entendimento consubstanciado na Súmula

461 da CLT.

Todavia, do seu encargo não se desvencilhou a ré, já que não

trouxe aos autos a comprovação dos depósitos de FGTS devidos ao

obreiro. Isso porque o extrato analítico do FGTS (ID. 9a11c43) não

contém todas as competências devidas ao longo de todo o contrato

de trabalho do autor. Tampouco consta dos autos comprovante de

recolhimento da multa de 40% do FGTS, máxime considerando a

incontroversa dispensa imotivada do reclamante.

Ante o exposto, procede o pagamento de indenização

correspondente às diferenças de FGTS não depositado durante o

pacto laboral, bem como da multa de 40% do FGTS, tudo conforme

se apurar em liquidação.

Multa normativa

Pretende o obreiro o pagamento da multa normativa em decorrência

do descumprimento de previsão contida na norma coletiva.

Conforme já apreciado em capítulo anterior desta decisão, a

reclamada quedou-se inadimplente em relação ao pagamento de

piso normativo à categoria do reclamante, descumprindo a previsão

normativa contida na CCT, especificamente, cláusula terceira (piso

salarial).

Desta feita, com amparo na previsão contida na cláusula setenta,

julgo procedente o pedido de condenação ao pagamento da multa

normativa equivalente nos termos da norma coletiva anexada aos

autos (ID. 41cd11c).

PLR

Alega o postulante que a ré deixou de pagar a PLR relativa ao 1º

semestre do ano de 2021. Pugna pelo pagamento proporcional ao

valor anteriormente pago, no importe de R$ 2.325,87 referente ao 1º

semestre do ano de 2021.

A reclamada alega que não obteve lucro no período, razão pela qual
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não há obrigação de pagamento.

Ao alegar a inexistência de lucro como fato extintivo do direito do

autor, a ré detém o ônus de comprovar tais fatos, ou seja, deveria

ter trazido aos autos os balanços financeiros que pudessem

comprovar seu resultado anual, tal como restou evidenciado no

balancete anexado aos autos (ID. b40463f).

Assim, inexistindo lucro auferido pela empresa no 1º semestre de

2021, julgo improcedente o pedido.

Devolução de descontos

Pretende o autor a devolução dos descontos sofridos sob a rubrica

"contribuição assistencial".

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a

instituição, por acordo ou convenção coletivos, de contribuições

assistenciais para todos os empregados de uma categoria, ainda

que não sejam sindicalizados, desde que assegurado o direito de

oposição.

A Suprema Corte fixou tese de repercussão geral, conforme Tema

935, nos seguintes termos: “É constitucional a instituição, por

acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a

serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que

não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”.

No caso dos autos, acláusula sexagésima quarta da CCT prevê o

desconto de contribuição assistencial (ID.41cd11c), não havendo

nos autos comprovação do exercício do direito de oposição ao

desconto pelo reclamante.

Assim, não há que se falar em devolução de descontos. Improcede

o pedido.

Responsabilidade da 2ª reclamada

O reclamante requer o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada, conforme os fatos e

fundamentos expostos na inicial.

Além da confissão do preposto, o TRCT (ID. c94a7a7) evidencia

que a 2ª ré figurou como tomadora dos serviços do reclamante.

A 1ª reclamada, efetiva empregadora, é responsável perante

eventuais créditos trabalhistas. A 2ª reclamada contratou a 1ª

reclamada para lhe prestar serviços. Assim o fazendo, tornou-se

tomadora do serviço da parte autora.

Diante disso, vale registrar que a terceirização de serviços da

atividade das empresas, sem subordinação e pessoalidade, é

atividade lícita, contudo, é ilícita e incompatível com o dever de

probidade e de boa fé a que se submetem os contratantes a não

observância dos direitos trabalhistas na execução do contrato de

prestação de serviços.

O empregado não é instrumento de enriquecimento dos agentes

das atividades econômicas, mas pessoa a quem a Constituição

Federal assegura direitos fundamentais, dentre os quais a liberdade

de trabalho e a relação de emprego protegida pelos direitos

mínimos assegurados pela própria Constituição, pela Consolidação

das Leis do Trabalho, pelas vantagens normativas e leis gerais de

proteção ao trabalho.

Obviamente que, se assim não fosse, estaria aberta a infinita

possibilidade de fraude nessas contratações e da precarização

generalizada dos direitos trabalhistas já minimamente previstos na

ordem jurídica pátria.

E mais, observe-se que a regra vigente no direito do trabalho é que

o inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

contratado atrai a responsabilidade subsidiária daquele que se

beneficiou diretamente dos serviços prestados, como forma de se

assegurar que este cuide da idoneidade do primeiro. Aplica-se à

hipótese o princípio de direito da culpa in vigilando, ou seja, o

tomador de serviço assume, por consequência, os ônus da sua

omissão quanto ao acompanhamento e fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas.

No caso vertente, a 2ª reclamada não comprovou que exerceu

efetiva fiscalização com relação ao cumprimento das obrigações

legais da 1ª reclamada, evidenciando omissão culposa,

especialmente quanto ao pagamento de verbas rescisórias.

Com efeito, pelo princípio da aptidão para a produção da prova, era

ônus do 2º réu demonstrar que cumpriu todas as exigências legais

de fiscalização da associação contratada.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula 41 do TRT da 1a Região:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROVA DA CULPA. (ARTIGOS 29,

VII, 58, 67 E 78, VII DA LEI 8666/93). Recai sobre o ente da

Administração Pública que se beneficiou da mão de obra

terceirizada a prova da efetiva fiscalização do contrato de prestação

de serviços."

Todavia, de seu encargo probatório não se desincumbiu a 2ª

reclamada, já que não trouxe nenhum documento que, de fato,

comprove a efetiva fiscalização, em especial com relação ao

período laborado pela parte autora.

Assim, não tendo comprovado a 2ª reclamada que exerceu efetiva

fiscalização com relação ao cumprimento das obrigações legais da

1ª reclamada, evidencia-se omissão culposa.

Ante o exposto, evidenciada a condição de verdadeiro tomador dos

serviços prestados pelo autor por intermédio da 1ª ré em favor da 2ª

reclamada, impõe-se a sua condenação em caráter subsidiário pelo

adimplemento das parcelas deferidas na presente sentença uma

vez que incorreu em culpa in vigilando ao deixar de zelar e fiscalizar
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o cumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada,

mormente em se tratando de ente público.

Nesse sentido também a Súmula 43 do nosso Regional:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. A constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71

da Lei 8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16,

por si só, não afasta a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização"

Decisão do Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do artigo 71 da Lei 8666/93, sustentando que

cabe ao julgador, no entanto, verificar os fatos de cada causa para

aferir eventual responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Há que se perquirir, pois, a eventual culpa da

Administração.

Portanto, a Justiça do Trabalho não está impedida de decretar a

responsabilidade da administração pública no caso concreto, pois o

que se veda é sua responsabilização automática, cabendo sua

condenação se houver prova inequívoca de sua conduta omissiva

na fiscalização dos contratos.

Observo, ainda, que o art. 58, III, da Lei 8.666/93, confere à

Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar os serviços

contratados e regidos pela referida lei, recaindo sobre o ente

público, em consequência, a responsabilidade subsidiária pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas, em razão da culpa in

vigilando.

Desse modo, após a contratação do prestador de serviço, está

evidente que a 2ª reclamada descuidou de seu dever de fiscalizar a

1ª reclamada, indo de encontro aos princípios constitucionais

previstos no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, em

especial, o da eficiência.

Reconheço, portanto, a responsabilidade subsidiária da 2ª

demandada com relação ao pagamento das verbas deferidas nesta

decisão, afinal, a responsabilização subsidiária da empresa

tomadora dos serviços engloba todo e qualquer crédito que não

tenha sido pago, na época própria, pelo empregador direto,

inclusive aqueles advindos da ruptura do pacto, ainda que o não

pagamento tenha decorrido da inércia deste, o que abrange a

quitação de multa e indenizações, salvo as obrigações de fazer,

porque personalíssimas.

Assim, a 2ª reclamada responderá subsidiariamente no caso de

inidoneidade ou insuficiência patrimonial da 1ª reclamada, quanto à

totalidade dos créditos trabalhistas, aos recolhimentos legais e às

despesas processuais, nos termos da Súmula 331, V, do TST.

Gratuidade judicial

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790,

§3o, CLT, considerando que o reclamante afirma recebimento de

salário superior a 40% do limite máximo dos benefícios da Regime

Geral da Previdência Social (ou seja, R$ 3.114,41, considerado o

teto do INSS emR$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis

reais e dois centavos), e, ainda, não comprovou insuficiência de

recursos para suportar tal ônus processual.

Impugnação da gratuidade de justiça

A reclamada apresentou impugnação ao pedido de assistência

judiciária gratuita formulado pela parte obreira.

Tendo em vista o indeferimento do aludido pedido formulado pela

parte autora, conforme capítulo anterior desta decisão, resta

prejudicada a apreciação da impugnação ao pedido de gratuidade

de Justiça.

Honorários sucumbenciais 

Observo que no caso em tela houve sucumbência recíproca

(procedência parcial dos pedidos da inicial).

Considerando o grau de zelo do profissional, o local da prestação

de serviços, a importância da causa, o tempo e qualidade do serviço

prestado, fixo honorários advocatícios recíprocos a favor dos

advogados das partes no percentual de 10%, conforme art. 791- A,

da CLT.

Assim, condeno a ré a pagar aos advogados da parte autora

honorários advocatícios de 10% sobre o valor de liquidação da

sentença. A segunda ré responderá subsidiariamente pelos

honorários devidos pela 1ª reclamada.

E condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais de 10% para os patronos das reclamadas,

calculados sobre o valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, sendo 5% para os advogados da 1ª ré e 5% para os

advogados da 2ª reclamada (art. 87 do CPC).

Todavia, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais pela parte beneficiária da Justiça Gratuita, foi

declarada a inconstitucionalidade de trecho do §4º do art. 791-A, da

CLT (com redação pela Lei 13.467/2017) pelo STF, nos autos da

ADI 5766, limitada à expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, pressupõe-se que, para se exigir o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência da parte que recebeu o benefício da

Justiça gratuita, o credor deve comprovar que houve modificação de

sua situação econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade

de arcar com as despesas do processo. Ou seja, o que Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional na ADI 5766 foi a

presunção legal de que a obtenção de créditos na mesma ou em
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outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

devedor, vedando-se a compensação automática.

Desta forma, é possível que, no prazo de suspensão de

exigibilidade, o credor demonstre a alteração do estado de

insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio lícito,

circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência.

Portanto, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela

parte reclamante, a quem foi concedida a gratuidade de Justiça no

caso concreto, ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Correção monetária e juros

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do

TST.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, no dia 18/12/20, que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, determinando que até que o

Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic.

Tal decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADC’s) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADI’s) 5867 e 6021.

Pois bem.

Na esteira do entendimento exarado pelo STF, tem-se que a Selic,

taxa básica de juros da economia brasileira, funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios.

Assim sendo, aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, deverá ser

conferida interpretação conforme à CRFB/88, de modo que os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho.

Com efeito, impõe-se a incidênciado IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, conforme decisão do Ministro Gilmar Mendes em Embargos

de Declaração na ADC 58.

Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os recolhimentos em questão são de responsabilidade do

empregador, autorizada a dedução da quota parte do reclamante –

Súmula 368 do TST. Os recolhimentos previdenciários são

apurados mês a mês, conforme art. 276, §4°, do Decreto3048/99 c/c

Súmula 368, III, do TST. Natureza das verbas contempladas nesta

decisão na formado art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quanto ao recolhimento fiscal, deverá seguir o regime de

competência, conforme a Lei 12.350/10, que incluiu o art. 12-A na

Lei 7713/88 c/c IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil. Sobre os

juros de mora não incide o imposto de renda, em conformidade com

o artigo 46 e parágrafos da Lei 8.541/92 c/c artigo 404, parágrafo

único, do Código Civil e Orientação Jurisprudencial nº 400, da SDI-I,

C. TST.

Compensação/dedução

Defiro a compensação/dedução de todos os valores já pagos a

idênticos títulos aos ora deferidos e já comprovados nos autos, a fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Ofícios

Desnecessário o envio de ofícios, cujo cabimento e conveniência de

expedição ficam ao prudente arbítrio do julgador. Ademais, há que

se salientar que tais ofícios são desnecessários diante da contínua

ação fiscalizadora realizada pelos órgãos da DRT, INSS, Caixa

Econômica Federal e Receita Federal.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,decido JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados nesta reclamação trabalhista porRICARDO

FERNANDES DE BRITO, devidamente qualificado nos autos,

propôs reclamação trabalhista em face de ENGEVALE

ENGENHARIA LTDA(1ª reclamada) e PETRÓLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRÁS(2ª reclamada), para o fim de condená-las, de

forma subsidiária, ao pagamento das seguintes verbas:

- pagamento de diferenças salariais pelo piso normativo, com

reflexos no aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%,

horas extras/reflexos; adicional de periculosidade;

- de indenização correspondente às diferenças de FGTS não

depositado durante o pacto laboral, bem como da multa de 40% do

FGTS; e

- pagamento da multa normativa equivalente nos termos da norma

coletiva anexada aos autos (ID. 41cd11c).
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Honorários na forma da fundamentação.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros da fundamentação.

Natureza das verbas deferidas nos termos do artigo 28 da Lei

8212/91.

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do TST.

Juros e correção monetária com incidênciado IPCA-E na fase pré-

processuale, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, nos termos do art. 406 do CC/02, que funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios, na esteira no entendimento exarado pelo STF, a

partir do julgamento conjunto das ADC 58 e ADC 59 e das ADI 5867

e ADI 6021.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do TST, com os parâmetros da fundamentação.

Custas pela ré no importe de R$ 700,00, calculadas sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação de R$ 35.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100613-80.2022.5.01.0203
RECLAMANTE RICARDO FERNANDES DE BRITO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a9dbca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

0100613-80.2022.5.01.0203

Observadas as formalidades de praxe, foi prolatada a seguinte

SENTENÇA

RICARDO FERNANDES DE BRITO, devidamente qualificado nos

autos, propôs reclamação trabalhista em face de ENGEVALE

ENGENHARIA LTDA(1ª reclamada) e PETRÓLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRÁS(2ª reclamada), expondo, em síntese, que

laborou para a 1ª reclamada de18/08/2020a 14/06/2021, na função

de caldeireiro, com última remuneração de R$ 3.653,31, acrescida

do adicional de 30% de periculosidade..

Assim, postulou pagamento de diferenças salariais pelo piso

normativo e multa normativa, horas extras, intervalo intrajornada,

FGTS+multa de 40%, devolução de desconto de contribuição

assistencial, plr, reconhecimento da responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada, concessão da gratuidade judicial e honorários

advocatícios.

Atribuiu à causa o valor de R$135.552,00. Juntou documentos.

Conciliação rejeitada.

Contestações apresentadas pelas reclamadas com documentos

(IDcbd6c88e7d1b1b5).

Colhido depoimento pessoal do reclamante e das reclamadas e

ouvida uma testemunha do autor (IDc189865).

Com a concordância das partes presentes, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais por memoriais.

Última tentativa de conciliação frustrada.

É o relatório.

DECIDO

Lei 13.467/17 (Reforma trabalhista) e direito material

intertemporal

Com a entrada em vigor da lei em epígrafe, em 11/11/2017, fazem-

se necessárias algumas considerações a respeito da aplicação no

tempo das novas regras de direito material por ela trazidas.

A aplicação das normas de direito material pela Reforma trabalhista

é imediata, observada a vacatio legis. Portanto, os contratos de

trabalho firmados sob a égide da nova lei a ela se submetem,

aplicando-se as novas regras trazidas pela Lei 13.467/17 também

aos contratos em curso, mas respeitando-se os direitos adquiridos,

atos jurídicos perfeitos e a coisa julgada, conforme o art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal e também o disposto no art. 6º do decreto-

lei 4657/42, conhecido como LINDB.

A CLT possui norma de transição semelhante, ao estabelecer em

seu art. 912 que “os dispositivos de caráter imperativo terão

aplicação imediata às relações iniciadas, mas não consumadas,

antes da vigência desta Consolidação”.

Portanto, entende este Juízo que a nova lei se aplica imediatamente
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não só aos contratos de trabalho celebrados a partir de sua vigência

mas também aos casos em que a relação jurídica ainda está em

vigor ou pendente, produzindo desde já seus efeitos.

Assim, as alterações trazidas pela Reforma trabalhista, no que diz

respeito aos efeitos sobre os contratos individuais de trabalho em

curso quando do início de sua vigência, encontram seus limites na

existência de coisa julgada (não afetando direitos reconhecidos

judicialmente e já transitados em julgado, mesmo em se tratando de

prestações sucessivas e parcelas vincendas), do ato jurídico

perfeito (assim entendidos aqueles que já foram pactuados entre as

partes e já se encontram em condições de serem exercidos,

exigidos, ou aguardam apenas o cumprimento de seu termo ou

condição inalteráveis) e dos direitos adquiridos.

Todavia, no tocante aos direitos adquiridos, cabe registrar que o

direito que seja exclusivamente previsto em lei ou outra fonte

heterônoma não se incorpora definitivamente ao patrimônio do

sujeito na condição de direito adquirido, devendo ser observado

apenas enquanto subsistir tal previsão. Diferentemente das

situações em que o direito, ainda que previsto em lei, também seja

assegurado por outras fontes normativas, tais como contratos

individuais de trabalho, regulamentos de empresa ou normas

coletivas (estas durante o seu período de vigência). Nessas

hipóteses, incorporando-se ao patrimônio jurídico do trabalhador,

ficam protegidas frente a futuras alterações legislativas, seja na

condição de ato jurídico perfeito ou de direito adquirido. Desta

forma, o fato de ter havido alteração na fonte heterônoma não afeta

os efeitos produzidos pelas demais fontes de direito (normas

autônomas mais favoráveis).

Portanto, a adoção do princípio da irretroatividade implica que, no

tocante aos fatos consumados, aplica-se a lei anterior, não sendo

afetados pela nova legislação, isto é, os efeitos jurídicos destes

fatos são disciplinados pela lei antiga, mesmo que sejam irradiados

já na vigência da nova lei (situação fática que tenha implementado

todos os seus requisitos à época da vigência da lei antiga).

Entretanto, no que diz respeito aos fatos pendentes ou não

consumados, a sua disciplina será totalmente regulada pela nova

lei, independentemente de a alteração legislativa trazer ou não

efeitos que se entendam prejudicais ao trabalhador.

Em resumo, as alterações promovidas pela Reforma Trabalhista

possuem incidência imediata sobre os contratos em curso, salvo se

o direito discutido era assegurado de forma mais favorável ao

trabalhador por fonte de direito autônoma, conforme acima

explicitado, diretriz que será adotada no julgamento da presente

ação.

Liquidação dos pedidos. Vinculação ao valor indicado na inicial

Não há falar em obrigatoriedade de liquidação dos pedidos

realizados em ação trabalhista ajuizada na vigência da Lei

13.467/2017, poiso que passou a ser exigido foi a indicação do

valor dos pedidos (bastando a apresentação de estimativa), o que

ocorreu no caso vertente. Nesse sentido, a IN 41/2018, art. 12, §2º,

do C.TST.

Quanto à alegação de que os valores indicados na peça de ingresso

vinculam o Juízo, aSubseção I Especializada em Dissídios

Individuais (SBDI-I), do TST, ao julgar oprocesso E-ARR 10472-

61.2015.5.18.0211, em 29/05/2020, com relatoria do Exmo Walmir

Oliveira da Costa, deixou claro que a parte autora, ao formular

pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar

qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por

expressa dicção do artigo 492 do CPC. Todavia, em tal julgamento

foi ressaltado, assim como também entende a jurisprudência

majoritária do TST, que não há limitação da condenação quando há

ressalva expressa na petição inicial de que os valores lançados no

rol de pedidos são mera estimativa.

Portanto, não há que se falar no caso concreto em limitação da

condenação/liquidação aos valores indicados pelo reclamante, nos

termos acima expostos.

Impugnação de documentos

Rejeito a impugnação genérica da reclamada no tocante aos

documentos acostados aos autos pelo autor, haja vista que não há

qualquer impugnação específica em relação ao conteúdo dos

documentos apresentados.

Desse modo, naanálise da prova, todos os documentos servirão de

base para o convencimento do Juízo e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Juntada de documentos – art. 400 do CPC

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

Diferenças salarial pelo piso normativo

A norma coletiva juntada pelo autor prevê, como piso salarial

aplicável à categoria do obreiro, o importe de R$ 3.855,35, a ser

devido a partir de 1º/02/2021, o que à vista dos contracheques

adunados aos autos (ID. 73da806), não foram observados pela

reclamada.

Pelo exposto, defiro o pedido de diferenças salariais pelo piso
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normativo, com reflexos no aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS + 40%, horas extras/reflexos; adicional de periculosidade.

Jornada de trabalho. Horas extraordinárias. Intervalo

intrajornada. Domingos. Feriados. Reflexos

Pretende o reclamante o pagamento de horas extras, conforme

jornada informada na inicial.

Nos termos da inicial, o autor informa que laborava “de 2ª-feira a

domingo, inclusive feriados, no horário das 07h30min às 19h30min

em média, sendo certo que três dias da semana estendia seu

horário até às 20h30min. Usufruía 30 minutos de intervalo para

refeição e descanso. Com duas folgas mensais”.

A ré nega a pretensão do autor com base nos controles de

frequência, informando que o autor não se ativou em serviço

extraordinário de trabalho.

Os cartões de ponto estão nos autos (ID. 8b98a4b) e consignam

horários variáveis, assinados pelo reclamante, razão pela qual a

princípio são válidos como meio de prova, nos termos do art. 74 da

CLT.

Ademais, os contracheques do autor foram anexados pela defesa e

consignam eventual pagamento de horas extras, com adicional de

50% e 100% (ID. 73da806).

Examino a questão.

No caso vertente, o autor ratifica, ainda que parcialmente, a jornada

de trabalho apontada na inicial, visto que declara, in verbis:

“que sua jornada era das 07:30 até 19:30, todos os dias, sem folga

semanal; que trabalhava também aos feriados; que o depoente não

compensou nenhum feriado trabalhado; que os feriados também

não eram pagos de forma dobrada pela empresa (...)que tinha de 20

a 30 minutos de intervalo(s) intrajornada(s)”. (grifei)

A testemunha indicada pelo autor, Sr. Leandro Azevedo de Melo,

apresenta fatos distintos do supramencionado, elastecendo o

suposto período em que o obreiro teria se ativado jornada

extraordinária de trabalho, pelo que concluo haver um nítido

interesse em beneficiar o reclamante. A saber:

“que exercia a função de caldeireiro; que trabalhou no mesmo turno

que o reclamante nesse período; que trabalhava das 07:00 às

17:20; que o depoente e o reclamante trabalhavam até por volta de

21:00 de 2 a 3 vez(es) por semana” (grifei)

Assim, ao amplificar o período da jornada de trabalho realizada pelo

reclamante, entendo que a testemunha Leandro apresentou

fulgente parcialidade em seu discurso, distorcendo os reais fatos

ocorridos no ambiente laboral, o que não pode ser admitido pelo

Juízo.

Assim, diante da validade dos controles de jornada e considerando

que os contracheques evidenciam pagamento de horas extras e

adicional noturno, concluo que o reclamante não se desvencilhou do

ônus que lhe competia, a teor do art. 818, da CLT, c/c art. 373, I, do

CPC/15, pelo que julgo improcedente o pedido de pagamento de

horas extras, intervalos, feriados e reflexos decorrentes.

FGTS e multa de 40%

Alega a parte autora que a reclamada não procedeu ao

recolhimento dos depósitos de FGTS durante todo o contrato de

trabalho, bem como da multa de 40% do FGTS.

O ônus de comprovar a regularidade dos depósitos de FGTS é da

reclamada, conforme entendimento consubstanciado na Súmula

461 da CLT.

Todavia, do seu encargo não se desvencilhou a ré, já que não

trouxe aos autos a comprovação dos depósitos de FGTS devidos ao

obreiro. Isso porque o extrato analítico do FGTS (ID. 9a11c43) não

contém todas as competências devidas ao longo de todo o contrato

de trabalho do autor. Tampouco consta dos autos comprovante de

recolhimento da multa de 40% do FGTS, máxime considerando a

incontroversa dispensa imotivada do reclamante.

Ante o exposto, procede o pagamento de indenização

correspondente às diferenças de FGTS não depositado durante o

pacto laboral, bem como da multa de 40% do FGTS, tudo conforme

se apurar em liquidação.

Multa normativa

Pretende o obreiro o pagamento da multa normativa em decorrência

do descumprimento de previsão contida na norma coletiva.

Conforme já apreciado em capítulo anterior desta decisão, a

reclamada quedou-se inadimplente em relação ao pagamento de

piso normativo à categoria do reclamante, descumprindo a previsão

normativa contida na CCT, especificamente, cláusula terceira (piso

salarial).

Desta feita, com amparo na previsão contida na cláusula setenta,

julgo procedente o pedido de condenação ao pagamento da multa

normativa equivalente nos termos da norma coletiva anexada aos

autos (ID. 41cd11c).

PLR

Alega o postulante que a ré deixou de pagar a PLR relativa ao 1º

semestre do ano de 2021. Pugna pelo pagamento proporcional ao

valor anteriormente pago, no importe de R$ 2.325,87 referente ao 1º

semestre do ano de 2021.

A reclamada alega que não obteve lucro no período, razão pela qual

não há obrigação de pagamento.

Ao alegar a inexistência de lucro como fato extintivo do direito do

autor, a ré detém o ônus de comprovar tais fatos, ou seja, deveria
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ter trazido aos autos os balanços financeiros que pudessem

comprovar seu resultado anual, tal como restou evidenciado no

balancete anexado aos autos (ID. b40463f).

Assim, inexistindo lucro auferido pela empresa no 1º semestre de

2021, julgo improcedente o pedido.

Devolução de descontos

Pretende o autor a devolução dos descontos sofridos sob a rubrica

"contribuição assistencial".

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a

instituição, por acordo ou convenção coletivos, de contribuições

assistenciais para todos os empregados de uma categoria, ainda

que não sejam sindicalizados, desde que assegurado o direito de

oposição.

A Suprema Corte fixou tese de repercussão geral, conforme Tema

935, nos seguintes termos: “É constitucional a instituição, por

acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a

serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que

não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”.

No caso dos autos, acláusula sexagésima quarta da CCT prevê o

desconto de contribuição assistencial (ID.41cd11c), não havendo

nos autos comprovação do exercício do direito de oposição ao

desconto pelo reclamante.

Assim, não há que se falar em devolução de descontos. Improcede

o pedido.

Responsabilidade da 2ª reclamada

O reclamante requer o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada, conforme os fatos e

fundamentos expostos na inicial.

Além da confissão do preposto, o TRCT (ID. c94a7a7) evidencia

que a 2ª ré figurou como tomadora dos serviços do reclamante.

A 1ª reclamada, efetiva empregadora, é responsável perante

eventuais créditos trabalhistas. A 2ª reclamada contratou a 1ª

reclamada para lhe prestar serviços. Assim o fazendo, tornou-se

tomadora do serviço da parte autora.

Diante disso, vale registrar que a terceirização de serviços da

atividade das empresas, sem subordinação e pessoalidade, é

atividade lícita, contudo, é ilícita e incompatível com o dever de

probidade e de boa fé a que se submetem os contratantes a não

observância dos direitos trabalhistas na execução do contrato de

prestação de serviços.

O empregado não é instrumento de enriquecimento dos agentes

das atividades econômicas, mas pessoa a quem a Constituição

Federal assegura direitos fundamentais, dentre os quais a liberdade

de trabalho e a relação de emprego protegida pelos direitos

mínimos assegurados pela própria Constituição, pela Consolidação

das Leis do Trabalho, pelas vantagens normativas e leis gerais de

proteção ao trabalho.

Obviamente que, se assim não fosse, estaria aberta a infinita

possibilidade de fraude nessas contratações e da precarização

generalizada dos direitos trabalhistas já minimamente previstos na

ordem jurídica pátria.

E mais, observe-se que a regra vigente no direito do trabalho é que

o inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

contratado atrai a responsabilidade subsidiária daquele que se

beneficiou diretamente dos serviços prestados, como forma de se

assegurar que este cuide da idoneidade do primeiro. Aplica-se à

hipótese o princípio de direito da culpa in vigilando, ou seja, o

tomador de serviço assume, por consequência, os ônus da sua

omissão quanto ao acompanhamento e fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas.

No caso vertente, a 2ª reclamada não comprovou que exerceu

efetiva fiscalização com relação ao cumprimento das obrigações

legais da 1ª reclamada, evidenciando omissão culposa,

especialmente quanto ao pagamento de verbas rescisórias.

Com efeito, pelo princípio da aptidão para a produção da prova, era

ônus do 2º réu demonstrar que cumpriu todas as exigências legais

de fiscalização da associação contratada.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula 41 do TRT da 1a Região:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROVA DA CULPA. (ARTIGOS 29,

VII, 58, 67 E 78, VII DA LEI 8666/93). Recai sobre o ente da

Administração Pública que se beneficiou da mão de obra

terceirizada a prova da efetiva fiscalização do contrato de prestação

de serviços."

Todavia, de seu encargo probatório não se desincumbiu a 2ª

reclamada, já que não trouxe nenhum documento que, de fato,

comprove a efetiva fiscalização, em especial com relação ao

período laborado pela parte autora.

Assim, não tendo comprovado a 2ª reclamada que exerceu efetiva

fiscalização com relação ao cumprimento das obrigações legais da

1ª reclamada, evidencia-se omissão culposa.

Ante o exposto, evidenciada a condição de verdadeiro tomador dos

serviços prestados pelo autor por intermédio da 1ª ré em favor da 2ª

reclamada, impõe-se a sua condenação em caráter subsidiário pelo

adimplemento das parcelas deferidas na presente sentença uma

vez que incorreu em culpa in vigilando ao deixar de zelar e fiscalizar

o cumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada,

mormente em se tratando de ente público.

Nesse sentido também a Súmula 43 do nosso Regional:
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"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. A constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71

da Lei 8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16,

por si só, não afasta a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização"

Decisão do Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do artigo 71 da Lei 8666/93, sustentando que

cabe ao julgador, no entanto, verificar os fatos de cada causa para

aferir eventual responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Há que se perquirir, pois, a eventual culpa da

Administração.

Portanto, a Justiça do Trabalho não está impedida de decretar a

responsabilidade da administração pública no caso concreto, pois o

que se veda é sua responsabilização automática, cabendo sua

condenação se houver prova inequívoca de sua conduta omissiva

na fiscalização dos contratos.

Observo, ainda, que o art. 58, III, da Lei 8.666/93, confere à

Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar os serviços

contratados e regidos pela referida lei, recaindo sobre o ente

público, em consequência, a responsabilidade subsidiária pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas, em razão da culpa in

vigilando.

Desse modo, após a contratação do prestador de serviço, está

evidente que a 2ª reclamada descuidou de seu dever de fiscalizar a

1ª reclamada, indo de encontro aos princípios constitucionais

previstos no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, em

especial, o da eficiência.

Reconheço, portanto, a responsabilidade subsidiária da 2ª

demandada com relação ao pagamento das verbas deferidas nesta

decisão, afinal, a responsabilização subsidiária da empresa

tomadora dos serviços engloba todo e qualquer crédito que não

tenha sido pago, na época própria, pelo empregador direto,

inclusive aqueles advindos da ruptura do pacto, ainda que o não

pagamento tenha decorrido da inércia deste, o que abrange a

quitação de multa e indenizações, salvo as obrigações de fazer,

porque personalíssimas.

Assim, a 2ª reclamada responderá subsidiariamente no caso de

inidoneidade ou insuficiência patrimonial da 1ª reclamada, quanto à

totalidade dos créditos trabalhistas, aos recolhimentos legais e às

despesas processuais, nos termos da Súmula 331, V, do TST.

Gratuidade judicial

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790,

§3o, CLT, considerando que o reclamante afirma recebimento de

salário superior a 40% do limite máximo dos benefícios da Regime

Geral da Previdência Social (ou seja, R$ 3.114,41, considerado o

teto do INSS emR$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis

reais e dois centavos), e, ainda, não comprovou insuficiência de

recursos para suportar tal ônus processual.

Impugnação da gratuidade de justiça

A reclamada apresentou impugnação ao pedido de assistência

judiciária gratuita formulado pela parte obreira.

Tendo em vista o indeferimento do aludido pedido formulado pela

parte autora, conforme capítulo anterior desta decisão, resta

prejudicada a apreciação da impugnação ao pedido de gratuidade

de Justiça.

Honorários sucumbenciais 

Observo que no caso em tela houve sucumbência recíproca

(procedência parcial dos pedidos da inicial).

Considerando o grau de zelo do profissional, o local da prestação

de serviços, a importância da causa, o tempo e qualidade do serviço

prestado, fixo honorários advocatícios recíprocos a favor dos

advogados das partes no percentual de 10%, conforme art. 791- A,

da CLT.

Assim, condeno a ré a pagar aos advogados da parte autora

honorários advocatícios de 10% sobre o valor de liquidação da

sentença. A segunda ré responderá subsidiariamente pelos

honorários devidos pela 1ª reclamada.

E condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais de 10% para os patronos das reclamadas,

calculados sobre o valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, sendo 5% para os advogados da 1ª ré e 5% para os

advogados da 2ª reclamada (art. 87 do CPC).

Todavia, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais pela parte beneficiária da Justiça Gratuita, foi

declarada a inconstitucionalidade de trecho do §4º do art. 791-A, da

CLT (com redação pela Lei 13.467/2017) pelo STF, nos autos da

ADI 5766, limitada à expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, pressupõe-se que, para se exigir o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência da parte que recebeu o benefício da

Justiça gratuita, o credor deve comprovar que houve modificação de

sua situação econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade

de arcar com as despesas do processo. Ou seja, o que Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional na ADI 5766 foi a

presunção legal de que a obtenção de créditos na mesma ou em

outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

devedor, vedando-se a compensação automática.

Desta forma, é possível que, no prazo de suspensão de
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exigibilidade, o credor demonstre a alteração do estado de

insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio lícito,

circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência.

Portanto, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela

parte reclamante, a quem foi concedida a gratuidade de Justiça no

caso concreto, ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Correção monetária e juros

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do

TST.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, no dia 18/12/20, que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, determinando que até que o

Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic.

Tal decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADC’s) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADI’s) 5867 e 6021.

Pois bem.

Na esteira do entendimento exarado pelo STF, tem-se que a Selic,

taxa básica de juros da economia brasileira, funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios.

Assim sendo, aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, deverá ser

conferida interpretação conforme à CRFB/88, de modo que os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho.

Com efeito, impõe-se a incidênciado IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, conforme decisão do Ministro Gilmar Mendes em Embargos

de Declaração na ADC 58.

Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os recolhimentos em questão são de responsabilidade do

empregador, autorizada a dedução da quota parte do reclamante –

Súmula 368 do TST. Os recolhimentos previdenciários são

apurados mês a mês, conforme art. 276, §4°, do Decreto3048/99 c/c

Súmula 368, III, do TST. Natureza das verbas contempladas nesta

decisão na formado art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quanto ao recolhimento fiscal, deverá seguir o regime de

competência, conforme a Lei 12.350/10, que incluiu o art. 12-A na

Lei 7713/88 c/c IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil. Sobre os

juros de mora não incide o imposto de renda, em conformidade com

o artigo 46 e parágrafos da Lei 8.541/92 c/c artigo 404, parágrafo

único, do Código Civil e Orientação Jurisprudencial nº 400, da SDI-I,

C. TST.

Compensação/dedução

Defiro a compensação/dedução de todos os valores já pagos a

idênticos títulos aos ora deferidos e já comprovados nos autos, a fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Ofícios

Desnecessário o envio de ofícios, cujo cabimento e conveniência de

expedição ficam ao prudente arbítrio do julgador. Ademais, há que

se salientar que tais ofícios são desnecessários diante da contínua

ação fiscalizadora realizada pelos órgãos da DRT, INSS, Caixa

Econômica Federal e Receita Federal.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,decido JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados nesta reclamação trabalhista porRICARDO

FERNANDES DE BRITO, devidamente qualificado nos autos,

propôs reclamação trabalhista em face de ENGEVALE

ENGENHARIA LTDA(1ª reclamada) e PETRÓLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRÁS(2ª reclamada), para o fim de condená-las, de

forma subsidiária, ao pagamento das seguintes verbas:

- pagamento de diferenças salariais pelo piso normativo, com

reflexos no aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%,

horas extras/reflexos; adicional de periculosidade;

- de indenização correspondente às diferenças de FGTS não

depositado durante o pacto laboral, bem como da multa de 40% do

FGTS; e

- pagamento da multa normativa equivalente nos termos da norma

coletiva anexada aos autos (ID. 41cd11c).

Honorários na forma da fundamentação.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

como se aqui estivesse literalmente transcrita.
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Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros da fundamentação.

Natureza das verbas deferidas nos termos do artigo 28 da Lei

8212/91.

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do TST.

Juros e correção monetária com incidênciado IPCA-E na fase pré-

processuale, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, nos termos do art. 406 do CC/02, que funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios, na esteira no entendimento exarado pelo STF, a

partir do julgamento conjunto das ADC 58 e ADC 59 e das ADI 5867

e ADI 6021.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do TST, com os parâmetros da fundamentação.

Custas pela ré no importe de R$ 700,00, calculadas sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação de R$ 35.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100613-80.2022.5.01.0203
RECLAMANTE RICARDO FERNANDES DE BRITO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERNANDES DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a9dbca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

0100613-80.2022.5.01.0203

Observadas as formalidades de praxe, foi prolatada a seguinte

SENTENÇA

RICARDO FERNANDES DE BRITO, devidamente qualificado nos

autos, propôs reclamação trabalhista em face de ENGEVALE

ENGENHARIA LTDA(1ª reclamada) e PETRÓLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRÁS(2ª reclamada), expondo, em síntese, que

laborou para a 1ª reclamada de18/08/2020a 14/06/2021, na função

de caldeireiro, com última remuneração de R$ 3.653,31, acrescida

do adicional de 30% de periculosidade..

Assim, postulou pagamento de diferenças salariais pelo piso

normativo e multa normativa, horas extras, intervalo intrajornada,

FGTS+multa de 40%, devolução de desconto de contribuição

assistencial, plr, reconhecimento da responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada, concessão da gratuidade judicial e honorários

advocatícios.

Atribuiu à causa o valor de R$135.552,00. Juntou documentos.

Conciliação rejeitada.

Contestações apresentadas pelas reclamadas com documentos

(IDcbd6c88e7d1b1b5).

Colhido depoimento pessoal do reclamante e das reclamadas e

ouvida uma testemunha do autor (IDc189865).

Com a concordância das partes presentes, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais por memoriais.

Última tentativa de conciliação frustrada.

É o relatório.

DECIDO

Lei 13.467/17 (Reforma trabalhista) e direito material

intertemporal

Com a entrada em vigor da lei em epígrafe, em 11/11/2017, fazem-

se necessárias algumas considerações a respeito da aplicação no

tempo das novas regras de direito material por ela trazidas.

A aplicação das normas de direito material pela Reforma trabalhista

é imediata, observada a vacatio legis. Portanto, os contratos de

trabalho firmados sob a égide da nova lei a ela se submetem,

aplicando-se as novas regras trazidas pela Lei 13.467/17 também

aos contratos em curso, mas respeitando-se os direitos adquiridos,

atos jurídicos perfeitos e a coisa julgada, conforme o art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal e também o disposto no art. 6º do decreto-

lei 4657/42, conhecido como LINDB.

A CLT possui norma de transição semelhante, ao estabelecer em

seu art. 912 que “os dispositivos de caráter imperativo terão

aplicação imediata às relações iniciadas, mas não consumadas,

antes da vigência desta Consolidação”.

Portanto, entende este Juízo que a nova lei se aplica imediatamente

não só aos contratos de trabalho celebrados a partir de sua vigência

mas também aos casos em que a relação jurídica ainda está em

vigor ou pendente, produzindo desde já seus efeitos.
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Assim, as alterações trazidas pela Reforma trabalhista, no que diz

respeito aos efeitos sobre os contratos individuais de trabalho em

curso quando do início de sua vigência, encontram seus limites na

existência de coisa julgada (não afetando direitos reconhecidos

judicialmente e já transitados em julgado, mesmo em se tratando de

prestações sucessivas e parcelas vincendas), do ato jurídico

perfeito (assim entendidos aqueles que já foram pactuados entre as

partes e já se encontram em condições de serem exercidos,

exigidos, ou aguardam apenas o cumprimento de seu termo ou

condição inalteráveis) e dos direitos adquiridos.

Todavia, no tocante aos direitos adquiridos, cabe registrar que o

direito que seja exclusivamente previsto em lei ou outra fonte

heterônoma não se incorpora definitivamente ao patrimônio do

sujeito na condição de direito adquirido, devendo ser observado

apenas enquanto subsistir tal previsão. Diferentemente das

situações em que o direito, ainda que previsto em lei, também seja

assegurado por outras fontes normativas, tais como contratos

individuais de trabalho, regulamentos de empresa ou normas

coletivas (estas durante o seu período de vigência). Nessas

hipóteses, incorporando-se ao patrimônio jurídico do trabalhador,

ficam protegidas frente a futuras alterações legislativas, seja na

condição de ato jurídico perfeito ou de direito adquirido. Desta

forma, o fato de ter havido alteração na fonte heterônoma não afeta

os efeitos produzidos pelas demais fontes de direito (normas

autônomas mais favoráveis).

Portanto, a adoção do princípio da irretroatividade implica que, no

tocante aos fatos consumados, aplica-se a lei anterior, não sendo

afetados pela nova legislação, isto é, os efeitos jurídicos destes

fatos são disciplinados pela lei antiga, mesmo que sejam irradiados

já na vigência da nova lei (situação fática que tenha implementado

todos os seus requisitos à época da vigência da lei antiga).

Entretanto, no que diz respeito aos fatos pendentes ou não

consumados, a sua disciplina será totalmente regulada pela nova

lei, independentemente de a alteração legislativa trazer ou não

efeitos que se entendam prejudicais ao trabalhador.

Em resumo, as alterações promovidas pela Reforma Trabalhista

possuem incidência imediata sobre os contratos em curso, salvo se

o direito discutido era assegurado de forma mais favorável ao

trabalhador por fonte de direito autônoma, conforme acima

explicitado, diretriz que será adotada no julgamento da presente

ação.

Liquidação dos pedidos. Vinculação ao valor indicado na inicial

Não há falar em obrigatoriedade de liquidação dos pedidos

realizados em ação trabalhista ajuizada na vigência da Lei

13.467/2017, poiso que passou a ser exigido foi a indicação do

valor dos pedidos (bastando a apresentação de estimativa), o que

ocorreu no caso vertente. Nesse sentido, a IN 41/2018, art. 12, §2º,

do C.TST.

Quanto à alegação de que os valores indicados na peça de ingresso

vinculam o Juízo, aSubseção I Especializada em Dissídios

Individuais (SBDI-I), do TST, ao julgar oprocesso E-ARR 10472-

61.2015.5.18.0211, em 29/05/2020, com relatoria do Exmo Walmir

Oliveira da Costa, deixou claro que a parte autora, ao formular

pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar

qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por

expressa dicção do artigo 492 do CPC. Todavia, em tal julgamento

foi ressaltado, assim como também entende a jurisprudência

majoritária do TST, que não há limitação da condenação quando há

ressalva expressa na petição inicial de que os valores lançados no

rol de pedidos são mera estimativa.

Portanto, não há que se falar no caso concreto em limitação da

condenação/liquidação aos valores indicados pelo reclamante, nos

termos acima expostos.

Impugnação de documentos

Rejeito a impugnação genérica da reclamada no tocante aos

documentos acostados aos autos pelo autor, haja vista que não há

qualquer impugnação específica em relação ao conteúdo dos

documentos apresentados.

Desse modo, naanálise da prova, todos os documentos servirão de

base para o convencimento do Juízo e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Juntada de documentos – art. 400 do CPC

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

Diferenças salarial pelo piso normativo

A norma coletiva juntada pelo autor prevê, como piso salarial

aplicável à categoria do obreiro, o importe de R$ 3.855,35, a ser

devido a partir de 1º/02/2021, o que à vista dos contracheques

adunados aos autos (ID. 73da806), não foram observados pela

reclamada.

Pelo exposto, defiro o pedido de diferenças salariais pelo piso

normativo, com reflexos no aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS + 40%, horas extras/reflexos; adicional de periculosidade.
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Jornada de trabalho. Horas extraordinárias. Intervalo

intrajornada. Domingos. Feriados. Reflexos

Pretende o reclamante o pagamento de horas extras, conforme

jornada informada na inicial.

Nos termos da inicial, o autor informa que laborava “de 2ª-feira a

domingo, inclusive feriados, no horário das 07h30min às 19h30min

em média, sendo certo que três dias da semana estendia seu

horário até às 20h30min. Usufruía 30 minutos de intervalo para

refeição e descanso. Com duas folgas mensais”.

A ré nega a pretensão do autor com base nos controles de

frequência, informando que o autor não se ativou em serviço

extraordinário de trabalho.

Os cartões de ponto estão nos autos (ID. 8b98a4b) e consignam

horários variáveis, assinados pelo reclamante, razão pela qual a

princípio são válidos como meio de prova, nos termos do art. 74 da

CLT.

Ademais, os contracheques do autor foram anexados pela defesa e

consignam eventual pagamento de horas extras, com adicional de

50% e 100% (ID. 73da806).

Examino a questão.

No caso vertente, o autor ratifica, ainda que parcialmente, a jornada

de trabalho apontada na inicial, visto que declara, in verbis:

“que sua jornada era das 07:30 até 19:30, todos os dias, sem folga

semanal; que trabalhava também aos feriados; que o depoente não

compensou nenhum feriado trabalhado; que os feriados também

não eram pagos de forma dobrada pela empresa (...)que tinha de 20

a 30 minutos de intervalo(s) intrajornada(s)”. (grifei)

A testemunha indicada pelo autor, Sr. Leandro Azevedo de Melo,

apresenta fatos distintos do supramencionado, elastecendo o

suposto período em que o obreiro teria se ativado jornada

extraordinária de trabalho, pelo que concluo haver um nítido

interesse em beneficiar o reclamante. A saber:

“que exercia a função de caldeireiro; que trabalhou no mesmo turno

que o reclamante nesse período; que trabalhava das 07:00 às

17:20; que o depoente e o reclamante trabalhavam até por volta de

21:00 de 2 a 3 vez(es) por semana” (grifei)

Assim, ao amplificar o período da jornada de trabalho realizada pelo

reclamante, entendo que a testemunha Leandro apresentou

fulgente parcialidade em seu discurso, distorcendo os reais fatos

ocorridos no ambiente laboral, o que não pode ser admitido pelo

Juízo.

Assim, diante da validade dos controles de jornada e considerando

que os contracheques evidenciam pagamento de horas extras e

adicional noturno, concluo que o reclamante não se desvencilhou do

ônus que lhe competia, a teor do art. 818, da CLT, c/c art. 373, I, do

CPC/15, pelo que julgo improcedente o pedido de pagamento de

horas extras, intervalos, feriados e reflexos decorrentes.

FGTS e multa de 40%

Alega a parte autora que a reclamada não procedeu ao

recolhimento dos depósitos de FGTS durante todo o contrato de

trabalho, bem como da multa de 40% do FGTS.

O ônus de comprovar a regularidade dos depósitos de FGTS é da

reclamada, conforme entendimento consubstanciado na Súmula

461 da CLT.

Todavia, do seu encargo não se desvencilhou a ré, já que não

trouxe aos autos a comprovação dos depósitos de FGTS devidos ao

obreiro. Isso porque o extrato analítico do FGTS (ID. 9a11c43) não

contém todas as competências devidas ao longo de todo o contrato

de trabalho do autor. Tampouco consta dos autos comprovante de

recolhimento da multa de 40% do FGTS, máxime considerando a

incontroversa dispensa imotivada do reclamante.

Ante o exposto, procede o pagamento de indenização

correspondente às diferenças de FGTS não depositado durante o

pacto laboral, bem como da multa de 40% do FGTS, tudo conforme

se apurar em liquidação.

Multa normativa

Pretende o obreiro o pagamento da multa normativa em decorrência

do descumprimento de previsão contida na norma coletiva.

Conforme já apreciado em capítulo anterior desta decisão, a

reclamada quedou-se inadimplente em relação ao pagamento de

piso normativo à categoria do reclamante, descumprindo a previsão

normativa contida na CCT, especificamente, cláusula terceira (piso

salarial).

Desta feita, com amparo na previsão contida na cláusula setenta,

julgo procedente o pedido de condenação ao pagamento da multa

normativa equivalente nos termos da norma coletiva anexada aos

autos (ID. 41cd11c).

PLR

Alega o postulante que a ré deixou de pagar a PLR relativa ao 1º

semestre do ano de 2021. Pugna pelo pagamento proporcional ao

valor anteriormente pago, no importe de R$ 2.325,87 referente ao 1º

semestre do ano de 2021.

A reclamada alega que não obteve lucro no período, razão pela qual

não há obrigação de pagamento.

Ao alegar a inexistência de lucro como fato extintivo do direito do

autor, a ré detém o ônus de comprovar tais fatos, ou seja, deveria

ter trazido aos autos os balanços financeiros que pudessem

comprovar seu resultado anual, tal como restou evidenciado no

balancete anexado aos autos (ID. b40463f).
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Assim, inexistindo lucro auferido pela empresa no 1º semestre de

2021, julgo improcedente o pedido.

Devolução de descontos

Pretende o autor a devolução dos descontos sofridos sob a rubrica

"contribuição assistencial".

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a

instituição, por acordo ou convenção coletivos, de contribuições

assistenciais para todos os empregados de uma categoria, ainda

que não sejam sindicalizados, desde que assegurado o direito de

oposição.

A Suprema Corte fixou tese de repercussão geral, conforme Tema

935, nos seguintes termos: “É constitucional a instituição, por

acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a

serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que

não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”.

No caso dos autos, acláusula sexagésima quarta da CCT prevê o

desconto de contribuição assistencial (ID.41cd11c), não havendo

nos autos comprovação do exercício do direito de oposição ao

desconto pelo reclamante.

Assim, não há que se falar em devolução de descontos. Improcede

o pedido.

Responsabilidade da 2ª reclamada

O reclamante requer o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada, conforme os fatos e

fundamentos expostos na inicial.

Além da confissão do preposto, o TRCT (ID. c94a7a7) evidencia

que a 2ª ré figurou como tomadora dos serviços do reclamante.

A 1ª reclamada, efetiva empregadora, é responsável perante

eventuais créditos trabalhistas. A 2ª reclamada contratou a 1ª

reclamada para lhe prestar serviços. Assim o fazendo, tornou-se

tomadora do serviço da parte autora.

Diante disso, vale registrar que a terceirização de serviços da

atividade das empresas, sem subordinação e pessoalidade, é

atividade lícita, contudo, é ilícita e incompatível com o dever de

probidade e de boa fé a que se submetem os contratantes a não

observância dos direitos trabalhistas na execução do contrato de

prestação de serviços.

O empregado não é instrumento de enriquecimento dos agentes

das atividades econômicas, mas pessoa a quem a Constituição

Federal assegura direitos fundamentais, dentre os quais a liberdade

de trabalho e a relação de emprego protegida pelos direitos

mínimos assegurados pela própria Constituição, pela Consolidação

das Leis do Trabalho, pelas vantagens normativas e leis gerais de

proteção ao trabalho.

Obviamente que, se assim não fosse, estaria aberta a infinita

possibilidade de fraude nessas contratações e da precarização

generalizada dos direitos trabalhistas já minimamente previstos na

ordem jurídica pátria.

E mais, observe-se que a regra vigente no direito do trabalho é que

o inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

contratado atrai a responsabilidade subsidiária daquele que se

beneficiou diretamente dos serviços prestados, como forma de se

assegurar que este cuide da idoneidade do primeiro. Aplica-se à

hipótese o princípio de direito da culpa in vigilando, ou seja, o

tomador de serviço assume, por consequência, os ônus da sua

omissão quanto ao acompanhamento e fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas.

No caso vertente, a 2ª reclamada não comprovou que exerceu

efetiva fiscalização com relação ao cumprimento das obrigações

legais da 1ª reclamada, evidenciando omissão culposa,

especialmente quanto ao pagamento de verbas rescisórias.

Com efeito, pelo princípio da aptidão para a produção da prova, era

ônus do 2º réu demonstrar que cumpriu todas as exigências legais

de fiscalização da associação contratada.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula 41 do TRT da 1a Região:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROVA DA CULPA. (ARTIGOS 29,

VII, 58, 67 E 78, VII DA LEI 8666/93). Recai sobre o ente da

Administração Pública que se beneficiou da mão de obra

terceirizada a prova da efetiva fiscalização do contrato de prestação

de serviços."

Todavia, de seu encargo probatório não se desincumbiu a 2ª

reclamada, já que não trouxe nenhum documento que, de fato,

comprove a efetiva fiscalização, em especial com relação ao

período laborado pela parte autora.

Assim, não tendo comprovado a 2ª reclamada que exerceu efetiva

fiscalização com relação ao cumprimento das obrigações legais da

1ª reclamada, evidencia-se omissão culposa.

Ante o exposto, evidenciada a condição de verdadeiro tomador dos

serviços prestados pelo autor por intermédio da 1ª ré em favor da 2ª

reclamada, impõe-se a sua condenação em caráter subsidiário pelo

adimplemento das parcelas deferidas na presente sentença uma

vez que incorreu em culpa in vigilando ao deixar de zelar e fiscalizar

o cumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada,

mormente em se tratando de ente público.

Nesse sentido também a Súmula 43 do nosso Regional:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. A constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71

da Lei 8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7666
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

por si só, não afasta a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização"

Decisão do Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do artigo 71 da Lei 8666/93, sustentando que

cabe ao julgador, no entanto, verificar os fatos de cada causa para

aferir eventual responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Há que se perquirir, pois, a eventual culpa da

Administração.

Portanto, a Justiça do Trabalho não está impedida de decretar a

responsabilidade da administração pública no caso concreto, pois o

que se veda é sua responsabilização automática, cabendo sua

condenação se houver prova inequívoca de sua conduta omissiva

na fiscalização dos contratos.

Observo, ainda, que o art. 58, III, da Lei 8.666/93, confere à

Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar os serviços

contratados e regidos pela referida lei, recaindo sobre o ente

público, em consequência, a responsabilidade subsidiária pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas, em razão da culpa in

vigilando.

Desse modo, após a contratação do prestador de serviço, está

evidente que a 2ª reclamada descuidou de seu dever de fiscalizar a

1ª reclamada, indo de encontro aos princípios constitucionais

previstos no artigo 37 da Constituição Federal de 1988, em

especial, o da eficiência.

Reconheço, portanto, a responsabilidade subsidiária da 2ª

demandada com relação ao pagamento das verbas deferidas nesta

decisão, afinal, a responsabilização subsidiária da empresa

tomadora dos serviços engloba todo e qualquer crédito que não

tenha sido pago, na época própria, pelo empregador direto,

inclusive aqueles advindos da ruptura do pacto, ainda que o não

pagamento tenha decorrido da inércia deste, o que abrange a

quitação de multa e indenizações, salvo as obrigações de fazer,

porque personalíssimas.

Assim, a 2ª reclamada responderá subsidiariamente no caso de

inidoneidade ou insuficiência patrimonial da 1ª reclamada, quanto à

totalidade dos créditos trabalhistas, aos recolhimentos legais e às

despesas processuais, nos termos da Súmula 331, V, do TST.

Gratuidade judicial

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790,

§3o, CLT, considerando que o reclamante afirma recebimento de

salário superior a 40% do limite máximo dos benefícios da Regime

Geral da Previdência Social (ou seja, R$ 3.114,41, considerado o

teto do INSS emR$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis

reais e dois centavos), e, ainda, não comprovou insuficiência de

recursos para suportar tal ônus processual.

Impugnação da gratuidade de justiça

A reclamada apresentou impugnação ao pedido de assistência

judiciária gratuita formulado pela parte obreira.

Tendo em vista o indeferimento do aludido pedido formulado pela

parte autora, conforme capítulo anterior desta decisão, resta

prejudicada a apreciação da impugnação ao pedido de gratuidade

de Justiça.

Honorários sucumbenciais 

Observo que no caso em tela houve sucumbência recíproca

(procedência parcial dos pedidos da inicial).

Considerando o grau de zelo do profissional, o local da prestação

de serviços, a importância da causa, o tempo e qualidade do serviço

prestado, fixo honorários advocatícios recíprocos a favor dos

advogados das partes no percentual de 10%, conforme art. 791- A,

da CLT.

Assim, condeno a ré a pagar aos advogados da parte autora

honorários advocatícios de 10% sobre o valor de liquidação da

sentença. A segunda ré responderá subsidiariamente pelos

honorários devidos pela 1ª reclamada.

E condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais de 10% para os patronos das reclamadas,

calculados sobre o valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, sendo 5% para os advogados da 1ª ré e 5% para os

advogados da 2ª reclamada (art. 87 do CPC).

Todavia, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais pela parte beneficiária da Justiça Gratuita, foi

declarada a inconstitucionalidade de trecho do §4º do art. 791-A, da

CLT (com redação pela Lei 13.467/2017) pelo STF, nos autos da

ADI 5766, limitada à expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, pressupõe-se que, para se exigir o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência da parte que recebeu o benefício da

Justiça gratuita, o credor deve comprovar que houve modificação de

sua situação econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade

de arcar com as despesas do processo. Ou seja, o que Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional na ADI 5766 foi a

presunção legal de que a obtenção de créditos na mesma ou em

outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

devedor, vedando-se a compensação automática.

Desta forma, é possível que, no prazo de suspensão de

exigibilidade, o credor demonstre a alteração do estado de

insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio lícito,

circunstância que autorizará a execução das obrigações
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decorrentes da sucumbência.

Portanto, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela

parte reclamante, a quem foi concedida a gratuidade de Justiça no

caso concreto, ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Correção monetária e juros

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do

TST.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, no dia 18/12/20, que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, determinando que até que o

Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic.

Tal decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADC’s) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADI’s) 5867 e 6021.

Pois bem.

Na esteira do entendimento exarado pelo STF, tem-se que a Selic,

taxa básica de juros da economia brasileira, funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios.

Assim sendo, aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, deverá ser

conferida interpretação conforme à CRFB/88, de modo que os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho.

Com efeito, impõe-se a incidênciado IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, conforme decisão do Ministro Gilmar Mendes em Embargos

de Declaração na ADC 58.

Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os recolhimentos em questão são de responsabilidade do

empregador, autorizada a dedução da quota parte do reclamante –

Súmula 368 do TST. Os recolhimentos previdenciários são

apurados mês a mês, conforme art. 276, §4°, do Decreto3048/99 c/c

Súmula 368, III, do TST. Natureza das verbas contempladas nesta

decisão na formado art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quanto ao recolhimento fiscal, deverá seguir o regime de

competência, conforme a Lei 12.350/10, que incluiu o art. 12-A na

Lei 7713/88 c/c IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil. Sobre os

juros de mora não incide o imposto de renda, em conformidade com

o artigo 46 e parágrafos da Lei 8.541/92 c/c artigo 404, parágrafo

único, do Código Civil e Orientação Jurisprudencial nº 400, da SDI-I,

C. TST.

Compensação/dedução

Defiro a compensação/dedução de todos os valores já pagos a

idênticos títulos aos ora deferidos e já comprovados nos autos, a fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Ofícios

Desnecessário o envio de ofícios, cujo cabimento e conveniência de

expedição ficam ao prudente arbítrio do julgador. Ademais, há que

se salientar que tais ofícios são desnecessários diante da contínua

ação fiscalizadora realizada pelos órgãos da DRT, INSS, Caixa

Econômica Federal e Receita Federal.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,decido JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados nesta reclamação trabalhista porRICARDO

FERNANDES DE BRITO, devidamente qualificado nos autos,

propôs reclamação trabalhista em face de ENGEVALE

ENGENHARIA LTDA(1ª reclamada) e PETRÓLEO BRASILEIRO

S/A PETROBRÁS(2ª reclamada), para o fim de condená-las, de

forma subsidiária, ao pagamento das seguintes verbas:

- pagamento de diferenças salariais pelo piso normativo, com

reflexos no aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%,

horas extras/reflexos; adicional de periculosidade;

- de indenização correspondente às diferenças de FGTS não

depositado durante o pacto laboral, bem como da multa de 40% do

FGTS; e

- pagamento da multa normativa equivalente nos termos da norma

coletiva anexada aos autos (ID. 41cd11c).

Honorários na forma da fundamentação.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros da fundamentação.

Natureza das verbas deferidas nos termos do artigo 28 da Lei
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8212/91.

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do TST.

Juros e correção monetária com incidênciado IPCA-E na fase pré-

processuale, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, nos termos do art. 406 do CC/02, que funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios, na esteira no entendimento exarado pelo STF, a

partir do julgamento conjunto das ADC 58 e ADC 59 e das ADI 5867

e ADI 6021.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do TST, com os parâmetros da fundamentação.

Custas pela ré no importe de R$ 700,00, calculadas sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação de R$ 35.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011067-18.2014.5.01.0066
RECLAMANTE JUREMA GONCALVES TRINDADE

ADVOGADO LUIS CARLOS GANDRA(OAB:
129667/RJ)

ADVOGADO JEANDERSON BENJAMIN
FERREIRA(OAB: 214214/RJ)

RECLAMADO TUFI SOARES MERES

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO MARCELO MELLO ALVES(OAB:
225524/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PAES SARDINHA

ADVOGADO Cíntia Possas Machado(OAB:
120066/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

ADVOGADO MICHEL CASTRO FERREIRA(OAB:
161799/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO SADY PAULO SOARES KAPPS

ADVOGADO PRISCILA RIBEIRO BARBOSA(OAB:
199830/RJ)

RECLAMADO HELIO BUSTAMANTE DA CRUZ
SECCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUFI SOARES MERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TUFI SOARES MERES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de Id 9479ecb.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ANDRE RAMOS DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100440-22.2023.5.01.0203
RECLAMANTE MAURICIO HENRIQUE DIAS DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RIO
TRANSPORTADORA E MONTAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO HENRIQUE DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 350b55e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

0100440-22.2023.5.01.0203 

Observadas as formalidades de praxe, foi prolatada a seguinte

SENTENÇA

MAURÍCIO HENRIQUE DIAS DA SILVA, devidamente qualificado

nos autos, propôs reclamação trabalhista em face de EXPRESSO

RIO TRANSPORTADORA E MONTAGENS EIRELI - EPP(1ª

reclamada) e GRUPO CASAS BAHIA S.A(2ª reclamada), expondo,

em síntese, que laborou para a 1ª reclamada de 10/11/2020 a

28/12/2021, na função de ajudante de caminhão, com última

remuneração de R$ 1.300,00.

Assim, postulou reconhecimento de vínculo empregatício,

pagamento de verbas rescisórias, multa dos arts. 477, § 8º e 467 da

CLT, FGTS + 40%, horas extras, intervalo intrajornada e reflexos,
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vale alimentação, reconhecimento da responsabilidade subsidiária

da 2ª reclamada, anotação de baixa na CTPS, fornecimento das

guias para levantamento do FGTS e habilitação no seguro

desemprego, concessão da gratuidade judicial e honorários

advocatícios.

Atribuiu à causa o valor de R$85.470,99. Juntou documentos.

Conciliação rejeitada.

Contestações apresentadas pelas reclamadas com documentos

(IDf0cb1f8ec4e7443).

Colhido depoimento pessoal do reclamante e das reclamadas e

ouvida uma testemunha do autor (ID9a15c07).

Com a concordância das partes presentes, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais remissivas pelas partes presentes.

Última tentativa de conciliação frustrada.

É o relatório.

DECIDO

Liquidação dos pedidos. Vinculação ao valor indicado na inicial

Não há falar em obrigatoriedade de liquidação dos pedidos

realizados em ação trabalhista ajuizada na vigência da Lei

13.467/2017, poiso que passou a ser exigido foi a indicação do

valor dos pedidos (bastando a apresentação de estimativa), o que

ocorreu no caso vertente. Nesse sentido, a IN 41/2018, art. 12, §2º,

do C.TST.

Quanto à alegação de que os valores indicados na peça de ingresso

vinculam o Juízo, aSubseção I Especializada em Dissídios

Individuais (SBDI-I), do TST, ao julgar oprocesso E-ARR 10472-

61.2015.5.18.0211, em 29/05/2020, com relatoria do Exmo Walmir

Oliveira da Costa, deixou claro que a parte autora, ao formular

pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar

qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por

expressa dicção do artigo 492 do CPC. Todavia, em tal julgamento

foi ressaltado, assim como também entende a jurisprudência

majoritária do TST, que não há limitação da condenação quando há

ressalva expressa na petição inicial de que os valores lançados no

rol de pedidos são mera estimativa.

Portanto, não há que se falar no caso concreto em limitação da

condenação/liquidação aos valores indicados pelo reclamante, nos

termos acima expostos.

Impugnação ao valor da causa

Verifico que o valor atribuído à causa pelo reclamante mostra-se

compatível com os pedidos delineados na inicial.

Ademais, o valor dado à causa não condiciona o Juízo, pois o exato

valor do débito, em virtude da complexidade dos cálculos

trabalhistas, apenas será definido na liquidação da sentença, caso

haja condenação, não havendo nenhum prejuízo à reclamada.

Rejeito.

Impugnação da gratuidade de justiça

Não merece prosperar a impugnação da ré quanto ao pedido de

gratuidade de justiça formulado pelo autor, pois restou incontroverso

que quando estava trabalhando recebia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.

Portanto, rejeito a preliminar.

Impugnação de documentos

Rejeito a impugnação genérica da reclamada no tocante aos

documentos acostados aos autos pelo autor, haja vista que não há

qualquer impugnação específica em relação ao conteúdo dos

documentos apresentados.

Desse modo, naanálise da prova, todos os documentos servirão de

base para o convencimento do Juízo e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Juntada de documentos – art. 400 do CPC

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

Incompetência material

A Justiça do Trabalho é competente para julgamento da presente

controvérsia, considerando os pedidos e causa de pedir da exordial,

envolvendo o reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia

e consectários à luz do art.114, inciso I, da CRFB-88 e arts.2º e 3º,

da CLT.

Sabe-se que o STF no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade ADC 48/DF, declarou a constitucionalidade da

Lei 11.442/2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de

cargas. Nos termos da referida decisão, a Suprema Corte concluiu

que, preenchidos os requisitos previstos na citada Lei, inexiste liame

empregatício na prestação de serviços rodoviários de cargas.

Ocorre que, no caso concreto, apesar da preliminar suscitada pela

parte ré, a remessa dos autos à Justiça Comum depende do

preenchimento dos requisitos previstos na Lei 11.442/2007, como

existência de contrato de prestação de serviços de transportes de
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cargas firmados entre as partes e a inscrição do reclamante no

registro nacional de transportadores rodoviários de cargas (RNTR-

C) na categoria de transportador autônomo cargas (TAC), o que não

se verifica nos autos, razão pela qual se tem que esta Justiça

Especializada torna-se competente para o julgamento da causa.

Rejeito a preliminar.

Inépcia da inicial

A formulação de pedido na Justiça do Trabalho rege-se pelo

disposto no artigo 840, §1º, da CLT.

Portanto, basta que o reclamante tenha feito uma breve exposição

dos fatos dos quais resulte o pedido, o que ocorreu na hipótese,

observando-se as reclamadas puderam exercer normalmente seu

direito ao contraditório e à ampla defesa, não havendo a

configuração de nenhum prejuízo (art. 794 da CLT).

Assim, conforme já enfrentado pelo juízo e consignado em ata de

audiência (ID.cf63f22), a inicial encontra-se apta a produzir os seus

efeitos.

Rejeito a preliminar.

Ilegitimidade passiva ad causam

A legitimidade ad causam é analisada de acordo com as alegações

feitas pelo autor na inicial, em virtude da aplicação no nosso

ordenamento jurídico da teoria da asserção. Assim, uma vez que a

segunda ré é apontada pelo autor como devedora do direito material

deduzido em juízo, pois teria se beneficiado com a prestação de

seus serviços, aí está a pertinência subjetiva apta a justificar sua

inclusão no polo passivo da presente ação.

Rejeito.

Vínculo empregatício. Verbas resilitórias

Alega o reclamante que, embora tenha prestado serviços ao réu,

na função de ajudante de caminhão, desde 10/11/2020, sendo

dispensado imotivadamente em 28/12/2021, não teve seu contrato

registrado em CTPS, pelo que requer o reconhecimento do vínculo

empregatício e pagamento das parcelas daí decorrentes.

A reclamada nega a existência de vínculo de emprego, informando

que, na ocasião, o obreiro lhe prestava serviços na condição de

autônomo, sendo que os serviços não eram prestados de forma

continuada, tampouco em dias e horários predefinidos.

Em homenagem ao princípio da primazia da realidade, passo a

analisar o eventual contrato de emprego. Este princípio constitui-se

em poderoso instrumento para a pesquisa e encontro da verdade

real em uma situação de litígio trabalhista, verificando a prática

concreta efetivada ao longo da prestação de serviços.

Assim, na busca da verdade orientadora de sua decisão haverá o

julgador de ater-se a todos os fatos e provas produzidas nos autos

pelos litigantes, tudo com vistas a formar seu livre convencimento.

A forma ordinária de contratação de trabalho é mediante vínculo de

emprego, o qual se presume existente. A jurisprudência converge

para o entendimento de que, se a reclamada afirma que o autor da

ação prestou serviço na condição diversa de empregado, assume o

ônus probatório da questão controvertida.

Não pairam dúvidas de que a tipificação do vínculo de emprego

exige a coexistência de pessoalidade, não eventualidade,

dependência econômica e subordinação jurídica. Dessa forma,

faltando um desses pressupostos legais, não há vínculo

empregatício.

Passo a decidir.

No caso em apreço, a única testemunha ouvida nos autos, a rogo

do reclamante, foi categórica ao comprovar que o autor laborava

como ajudante de motorista, sendo contratado pela 1ª reclamada

para prestar seus serviços em benefício da 2ª ré.

Ao afirmar “que saía no veículo com mais 1 ajudante e o

motorista(s); que a equipe não era fixa e depoente saía com o

reclamante por cerca de 2 vez(es) na semana (...)que quando não

saía com o reclamante o depoente o via na empresa; que via o

reclamante no galpão, na entrada e na saída do serviço”, o

depoente deixou clara a não eventualidade, ou habitualidade, em

que o labor era prestado pelo obreiro.

Além disso, a testemunha descreve as atividades desempenhadas

pelo trabalhador, pelo que restam devidamente demonstrados os

requisitos do labor prestado pessoalmente, pela pessoa física do

empregado.

“trabalhou na 1ª Reclamada(o) de 11/10/2020 a 29 /12/2021; que

exercia a função de ajudante externo; que começava sua jornada no

galpão da 2ª Reclamada(o); que chegava no galpão às 05:00; que

separava as notas e depois carregava o caminhão(ões); que

separava as notas de 10 a 15 minutos e levava cerca de 1h30min

para carregar o caminhão(ões); que saía para a 1ª entrega às

07:30, com destino a São Gonçalo; que essa era a principal área de

atuação do depoente; que fazia de 25 a 35 entregas por dia; que

levava em média de 5 a 10 minutos em cada uma; que levava de 15

a 20 minutos de uma entrega para a outra; que saía no veículo com

mais 1 ajudante e o motorista(s); que a equipe não era fixa e

depoente saía com o reclamante por cerca de 2 vez(es) na semana;

que última entrega era feita por volta das 17:30; que tinham que

retornar para o galpão no fim da jornada; que chegavam no galpão

por volta das 19;00/19:30 para prestação de contas das notas e de

eventuais avarias; que ficava no galpão até por volta das 20:30; que

trabalhava de segunda a sábado”.

Ademais, a testemunha deixou clara a pessoalidade na prestação
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dos serviços, pois relatou que “quem faltasse não poderia enviar

outro ajudante em seu lugar”.

No mais, ao descrever a relação estabelecida com os supervisores

Sr. Lauro e Sr. Felipe, ficou claro que havia subordinação dos

empregados aos referidos representantes da demandada.

Nesse sentido: “que os Srs Lauro e Felipe, encarregado(a)(s) da 1ª

Reclamada(o), determinavam que não podiam parar 1 hora para

intervalo; que o veículo tinha GPS; que recebia ordens dos referidos

encarregado(a)(s); que não recebia ordens de nenhum empregado

da 2ª Reclamada (o); que o depoente recebia salário(s) de R$

1.300,00 mensais; que esse valor era pago em espécie”.

Com isso, tenho por comprovada a subordinação em que o trabalho

era desenvolvido.

Por fim, a testemunha declarou “que o pagamento(s) era feito pelo

Sr. Lauro ou pelo Sr. Felipe”, comprovando que a prestação de

serviços pelo reclamante era remunerada pela empresa.

A reclamada, por sua vez, sequer logrou constituir prova

testemunhal nos autos, sendo certo que a documentação acostada

com a defesa nada comprova acerca do adimplemento dos haveres

trabalhista devidos ao demandante.

Diante disso, à míngua de provas em sentido contrário, reconheço

que o vínculo de emprego entre reclamante e demandada se

estendeu de 10/11/2020 a 28/12/2021.

Nada obstante, verifico que, embora o reclamante tenha afirmado

que a relação entabulada com a ré tenha finalizado pela suposta

dispensa imotivada do autor, em seu depoimento pessoal, o

reclamante confessou que se demitiu da empresa. Por oportuno,

colaciono a confissão do obreiro: “que pediu para sair da empresa

porque o serviço era muito puxado e porque prometeram assinar

sua careira e não o fizeram”.

Assim, tenho que o término do contrato de emprego, ora

reconhecido, findou-se a pedido do reclamante.

Portanto, considerando a ausência de regular quitação relativa ao

período ora reconhecido, defiro o pagamento das seguintes verbas

postuladas, considerando-se o término do contrato de trabalho a

pedido do obreiro:

- saldo salarial de 28 dias relativos a dezembro/2021;

- 13º salário proporcional de 2020, à razão de 2/12;

- 13º salário de 2021;

- férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, à razão de

2/12;

- férias vencidas simples, relativas ao período aquisitivo 2020/2021,

acrescidas do terço constitucional;

- FGTS sobre as verbas rescisórias;

- indenização correspondente ao FGTS não depositado durante o

pacto laboral ora reconhecido.

A reclamada deverá proceder à anotação na CTPS da parte autora

para constar o vínculo de emprego com admissão em10/11/2020,

função de ajudante de caminhão, salário de R$ 1.300,00, e

dispensa em28/12/2021, em dia e hora a serem designados pela

secretaria da Vara, após o trânsito em julgado, sob pena de multa

pelo descumprimento da obrigação de fazer, no importe de R$

1.000,00, conforme o disposto no art. 537 do CPC.

Na inércia, a anotação deverá ser realizada pela Secretaria da Vara

- art. 39, §1º, da CLT, sem prejuízo da execução da multa

cominada.

Conforme sobredito, em audiência, disse o autor que pediu

demissão da ré. Nessas condições, não faz jus ao saque do FGTS.

Da mesma forma, não cabe o fornecimento das guias do seguro-

desemprego ao trabalhador que pede demissão da empresa.

Improcedem os pedidos nesse quadrante.

No que tange ao aviso prévio, diante de dispensa sem justa causa,

o empregador tanto pode exigir do empregado que trabalhe no

período do aviso prévio quanto dispensá-lo do cumprimento; em

ambas as hipóteses, pagará por esse período. Se, entretanto, a

decisão de dissolver o contrato é do empregado, tal como no caso

dos autos, quem tem o direito ao aviso prévio, trabalhado ou

indenizado, é o patrão, sendo descabida a pretensão do empregado

demissionário, liberado do cumprimento do aviso, de obter daquele

o respectivo pagamento. Improcedente o pedido de pagamento de

aviso prévio indenizado.

Multa do art. 467 da CLT

A controvérsia a respeito de o serviço ter sido prestado na condição

de trabalhador típico ou autônomo, por si só, mostra-se suficiente

para afastar a incidência da multa em epígrafe.

Julgo improcedente o pedido.

Multa do art. 477, § 8º da CLT

A multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT é sanção imposta ao

empregador que não paga as parcelas rescisórias no prazo do § 6º

do mesmo dispositivo legal e, como regra de hermenêutica, deve

ser interpretada restritivamente.

A isenção da multa restringe-se, pois, ao retardo no acerto

rescisório, ou por ausência do pagamento, em um único caso, ou

seja, quando o empregado, comprovadamente, der causa à mora.

Portanto, a controvérsia acerca da existência de vínculo

empregatício não o exime da penalidade, sob pena de se configurar

entendimento em sentido contrário à lógica de todo o sistema jus

laboral, premiando o empregador negligente, que não considerou o

vínculo empregatício no curso do contrato de trabalho e sequer

quitou verbas rescisórias trabalhistas.
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Friso, por oportuno, que este E. TRT 1ª Região possui

entendimento pacificado nesse sentido, conforme se depreende da

Súmula 30, ora colacionada:

“SÚMULA Nº 30 -Sanção do artigo 477, § 8º, da CLT. Reconhecido

o vínculo de emprego ou desconstituída a justa causa, impõe-se a

cominação”.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido.

Jornada de trabalho. Horas extraordinárias. Intervalo

intrajornada. Reflexos

O reclamante postula o pagamento de horas extraordinárias de

trabalho, conforme os fatos e fundamentos expostos na inicial. Na

petição inicial, alega, em síntese, que laborou de segunda-feira a

sábado, das 05h00 às 19h30 / 20h00, com 20/30 minutos de

intervalo para refeição.

Ante a negativa de existência de vínculo empregatício, a reclamada

não trouxe aos autos os controles de ponto a que se obriga por lei,

nos termos do art. 74 da CLT, e, havendo o reconhecimento do

vínculo empregatício, tal como fixado em capítulo anterior desta

decisão, se presume a veracidade dos fatos alegados na inicial,

conforme inteligência da Súmula 338, do TST.

Vale registrar, contudo, que, em busca da verdade real dos fatos,

este Juízo procedeu à colheita de prova oral.

E, nesse diapasão, a par da presunção de veracidade que advém

da ausência dos controles de jornada de trabalho a que a

empregadora se obriga, por força de lei, a testemunha arrolada pelo

reclamante confirmou a jornada extraordinária de trabalho.

Nesse sentido:

“que chegava no galpão às 05:00 (...) que ficava no galpão até por

volta das 20:30; que trabalhava de segunda a sábado (...) que

usufruía de 20 a 30 minutos de intervalo(s) intrajornada(s)”.

Portanto, fixo a jornada de trabalho do autor, conforme inicial e

prova oral colhida em audiência, como sendo de segunda-feira a

sábado, das 05h00 às 19h45 (nos limites da média informada na

inicial), sempre com 25 minutos de intervalo intrajornada.

Portanto, são devidas horas extraordinárias pelo extrapolamento do

módulo da 8ª diária ou 44ª semanal, o que for mais benéfico ao

reclamante, com adicional de 50%, considerando-se os dias

efetivamente trabalhados. Dada ahabitualidade, deverão integrar a

remuneração da parte autora para todos os efeitos, repercutindo no

descanso semanal remunerado (Súmula 172, do TST), férias

acrescidas de 1/3 constitucional, 13º salários e FGTS.

Base de cálculo Súmula 264 do TST. Divisor 220, observando-se a

evolução salarial da parte autora e os parâmetros acima fixados. 

Ressalto que a majoração do repouso semanal remunerado, em

razão da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, gratificação natalina, do aviso prévio

e do FGTS, sob pena de caracterização de “bis in idem”, nos termos

da OJ 394 da SDI-I/TST.

Condeno, ainda, a ré a pagar 35 minutos pelo intervalo suprimido,

com adicional de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho, com base na jornada acima fixada, conforme nova

redação conferida pela Lei 13.467/17 ao art. 71, §4º. Considerando

que o aludido dispositivo prevê que o intervalo possui natureza

indenizatória, indefiro sua repercussão em repousos semanais

remunerados, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS.

O intervalo intrajornada usufruído pela reclamante (25 minutos) não

é remunerado e não deve ser integrado/computado na jornada de

trabalho do empregado.

Auxílio-alimentação

Alega o autor que não recebeu auxílio alimentação que lhe era

devido, nos termos da norma coletiva anexada com a exordial, o

que ora se requer.

A reclamada não logrou comprovar o respectivo pagamento pelo

período alegado pelo reclamante.

Por conseguinte, tenho que a demandada não se desvencilhou do

ônus que lhe competia, a teor do art. 818, da CLT, c/c art. 373, II, do

CPC/15, pelo que julgo procedente o pedido.

Com efeito, condeno a ré no pagamento do auxílio alimentação à

parte autora, nos termos da CCT anexada aos autos, em especial,

cláusula décima (ID.b09a36e).

Abono pecuniário

Alega a parte autora que não lhe foi pago o abono pecuniário de

2020/2021, em que pese a convenção coletiva da categoria

estabelecer o pagamento de um abono pecuniário anual.

A reclamada nega os fatos.

Compulsando os autos, verifico que a CCT (ID. b09a36e) assegura

ao reclamante o pagamento da parcela em epígrafe, o que deve ser

observado pela reclamada.

Julgo procedente o pedido.

Responsabilidade da 2ª reclamada

O reclamante requer o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada, conforme os fatos e

fundamentos expostos na inicial.

A testemunha foi expressa ao afirmar que a prestação de serviços

ocorreu em benefício da 2ª demandada.

Nesse sentido, declarou a testemunha: “que o depoente e o

reclamante trabalharam exclusivamente para a 2ª Reclamada(o) no

período”.
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Diante disso, vale registrar que a terceirização de serviços da

atividade meio das empresas, sem subordinação e pessoalidade, é

atividade lícita, contudo, é ilícita e incompatível com o dever de

probidade e de boa fé a que se submetem os contratantes a não

observância dos direitos trabalhistas na execução do contrato de

prestação de serviços.

O empregado não é instrumento de enriquecimento dos agentes

das atividades econômicas, mas pessoa a quem a Constituição

Federal assegura direitos fundamentais, dentre os quais a liberdade

de trabalho e a relação de emprego protegida pelos direitos

mínimos assegurados pela própria Constituição, pela Consolidação

das Leis do Trabalho, pelas vantagens normativas e leis gerais de

proteção ao trabalho.

Não socorre à contestante a alegação de que o contrato realizado

com a 1ª reclamada prevê responsabilidade exclusiva da prestadora

de serviços, pois, como se beneficiou dos serviços do demandante,

deverá a segunda reclamada responder de forma subsidiária pelas

verbas inadimplidas pelo empregador formal e deferidas à parte

autora na presente decisão, nos termos do disposto no inciso IV da

Súmula 331 do C. TST, fundamentado da culpa in elegendo e in

vigilandoda tomadora de serviços.

Registre-se que a responsabilização subsidiária da empresa

tomadora dos serviços engloba todo e qualquer crédito que não

tenha sido pago, na época própria, pelo empregador direto,

inclusive aqueles advindos da ruptura do pacto, ainda que o não

pagamento tenha decorrido da inércia deste, o que abrange a

quitação das multas do artigo 467 e 477 da CLT e indenizações,

salvo as obrigações de fazer, porque personalíssimas.

Pelo exposto, declaro a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, devendo a mesma responder pela satisfação dos

créditos trabalhista da parte autora, na hipótese de inadimplência

por parte da 1ª reclamada.

Gratuidade judicial

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §3º,

CLT, considerando que o reclamante afirma recebimento de salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social(ou seja, R$ 3.114,41, considerado o

teto do INSS emR$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis

reais e dois centavos).

Honorários sucumbenciais

Observo que no caso em tela houve sucumbência recíproca

(procedência parcial dos pedidos da inicial).

Considerando o grau de zelo do profissional, o local da prestação

de serviços, a importância da causa, o tempo e qualidade do serviço

prestado, fixo honorários advocatícios recíprocos a favor dos

advogados das partes no percentual de 10%, conforme art. 791- A,

da CLT.

Assim, condeno a ré a pagar aos advogados da parte autora

honorários advocatícios de 10% sobre o valor de liquidação da

sentença. A segunda ré responderá subsidiariamente pelos

honorários devidos pela 1ª reclamada.

E condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais de 10% para os patronos das reclamadas,

calculados sobre o valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, sendo 5% para os advogados da 1ª ré e 5% para os

advogados da 2ª reclamada (art. 87 do CPC).

Todavia, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais pela parte beneficiária da Justiça Gratuita, foi

declarada a inconstitucionalidade de trecho do §4º do art. 791-A, da

CLT (com redação pela Lei 13.467/2017) pelo STF, nos autos da

ADI 5766, limitada à expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, pressupõe-se que, para se exigir o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência da parte que recebeu o benefício da

Justiça gratuita, o credor deve comprovar que houve modificação de

sua situação econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade

de arcar com as despesas do processo. Ou seja, o que Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional na ADI 5766 foi a

presunção legal de que a obtenção de créditos na mesma ou em

outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

devedor, vedando-se a compensação automática.

Desta forma, é possível que, no prazo de suspensão de

exigibilidade, o credor demonstre a alteração do estado de

insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio lícito,

circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência.

Portanto, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela

parte reclamante, a quem foi concedida a gratuidade de Justiça no

caso concreto, ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Correção monetária e juros

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do

TST.
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O Supremo Tribunal Federal decidiu, no dia 18/12/20, que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, determinando que até que o

Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic.

Tal decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADC’s) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADI’s) 5867 e 6021.

Pois bem.

Na esteira do entendimento exarado pelo STF, tem-se que a Selic,

taxa básica de juros da economia brasileira, funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios.

Assim sendo, aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, deverá ser

conferida interpretação conforme à CRFB/88, de modo que os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho.

Com efeito, impõe-se a incidênciado IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, conforme decisão do Ministro Gilmar Mendes em Embargos

de Declaração na ADC 58.

Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os recolhimentos em questão são de responsabilidade do

empregador, autorizada a dedução da quota parte do reclamante –

Súmula 368 do TST. Os recolhimentos previdenciários são

apurados mês a mês, conforme art. 276, §4°, do Decreto3048/99 c/c

Súmula 368, III, do TST. Natureza das verbas contempladas nesta

decisão na formado art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quanto ao recolhimento fiscal, deverá seguir o regime de

competência, conforme a Lei 12.350/10, que incluiu o art. 12-A na

Lei 7713/88 c/c IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil. Sobre os

juros de mora não incide o imposto de renda, em conformidade com

o artigo 46 e parágrafos da Lei 8.541/92 c/c artigo 404, parágrafo

único, do Código Civil e Orientação Jurisprudencial nº 400, da SDI-I,

C. TST.

Compensação/dedução

Defiro a compensação/dedução de todos os valores já pagos a

idênticos títulos aos ora deferidos e já comprovados nos autos, a fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Ofícios

Desnecessário o envio de ofícios, cujo cabimento e conveniência de

expedição ficam ao prudente arbítrio do julgador. Ademais, há que

se salientar que tais ofícios são desnecessários diante da contínua

ação fiscalizadora realizada pelos órgãos da DRT, INSS, Caixa

Econômica Federal e Receita Federal.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,decido afastar as preliminares arguidas e, no mérito,

JULGARPARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados nesta reclamação trabalhista porMAURÍCIO

HENRIQUE DIAS DA SILVA em face de EXPRESSO RIO

TRANSPORTADORA E MONTAGENS EIRELI - EPP(1ª

reclamada) e GRUPO CASAS BAHIA S.A(2ª reclamada),para o

fim de condenar as reclamadas, de forma subsidiariamente, ao

pagamento das seguintes verbas:

- saldo salarial de 28 dias relativos a dezembro/2021;

- 13º salário proporcional de 2020, à razão de 2/12;

- 13º salário de 2021;

- férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, à razão de

2/12;

- férias vencidas simples, relativas ao período aquisitivo 2020/2021,

acrescidas do terço constitucional;

- FGTS sobre as verbas rescisórias;

- indenização correspondente ao FGTS não depositado durante o

pacto laboral ora reconhecido;

- multa prevista no art. 477, §8º, da CLT;

- horas extraordinárias pelo extrapolamento do módulo da 8ª diária

ou 44ª semanal, o que for mais benéfico ao reclamante, com

adicional de 50%, considerando-se os dias efetivamente

trabalhados. Dada ahabitualidade, deverão integrar a remuneração

da parte autora para todos os efeitos, repercutindo no descanso

semanal remunerado (Súmula 172, do TST), férias acrescidas de

1/3 constitucional, 13º salários e FGTS;

- hora extra ao reclamante, pela supressão do intervalo intrajornada

(art. 71, §4º, da CLT) conforme jornada fixada, acrescida do

adicional de 50%.

-auxílio alimentação; e

- abono pecuniário de 2020/2021.

Observem-se os dias efetivamente trabalhados, a evolução salarial,

a Súmula 264 do TST, o divisor 220, o adicional legal de 50%.

A reclamada deverá proceder à anotação na CTPS da parte autora

para constar o vínculo de emprego com admissão em10/11/2020,
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função de ajudante de caminhão, salário de R$ 1.300,00, e

dispensa em28/12/2021, em dia e hora a serem designados pela

secretaria da Vara, após o trânsito em julgado, sob pena de multa

pelo descumprimento da obrigação de fazer, no importe de R$

1.000,00, conforme o disposto no art. 537 do CPC.

Na inércia, a anotação deverá ser realizada pela Secretaria da Vara

- art. 39, §1º, da CLT, sem prejuízo da execução da multa

cominada.

Honorários na forma da fundamentação.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros da fundamentação.

Natureza das verbas deferidas nos termos do artigo 28 da Lei

8212/91.

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do TST.

Juros e correção monetária com incidênciado IPCA-E na fase pré-

processuale, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, nos termos do art. 406 do CC/02, que funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios, na esteira no entendimento exarado pelo STF, a

partir do julgamento conjunto das ADC 58 e ADC 59 e das ADI 5867

e ADI 6021.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do TST, com os parâmetros da fundamentação.

Deferida a gratuidade de Justiça à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação de R$ 50.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100440-22.2023.5.01.0203
RECLAMANTE MAURICIO HENRIQUE DIAS DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RIO
TRANSPORTADORA E MONTAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO RIO TRANSPORTADORA E MONTAGENS EIRELI
- EPP

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 350b55e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

0100440-22.2023.5.01.0203 

Observadas as formalidades de praxe, foi prolatada a seguinte

SENTENÇA

MAURÍCIO HENRIQUE DIAS DA SILVA, devidamente qualificado

nos autos, propôs reclamação trabalhista em face de EXPRESSO

RIO TRANSPORTADORA E MONTAGENS EIRELI - EPP(1ª

reclamada) e GRUPO CASAS BAHIA S.A(2ª reclamada), expondo,

em síntese, que laborou para a 1ª reclamada de 10/11/2020 a

28/12/2021, na função de ajudante de caminhão, com última

remuneração de R$ 1.300,00.

Assim, postulou reconhecimento de vínculo empregatício,

pagamento de verbas rescisórias, multa dos arts. 477, § 8º e 467 da

CLT, FGTS + 40%, horas extras, intervalo intrajornada e reflexos,

vale alimentação, reconhecimento da responsabilidade subsidiária

da 2ª reclamada, anotação de baixa na CTPS, fornecimento das

guias para levantamento do FGTS e habilitação no seguro

desemprego, concessão da gratuidade judicial e honorários

advocatícios.

Atribuiu à causa o valor de R$85.470,99. Juntou documentos.

Conciliação rejeitada.

Contestações apresentadas pelas reclamadas com documentos

(IDf0cb1f8ec4e7443).

Colhido depoimento pessoal do reclamante e das reclamadas e

ouvida uma testemunha do autor (ID9a15c07).

Com a concordância das partes presentes, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais remissivas pelas partes presentes.

Última tentativa de conciliação frustrada.

É o relatório.

DECIDO

Liquidação dos pedidos. Vinculação ao valor indicado na inicial

Não há falar em obrigatoriedade de liquidação dos pedidos

realizados em ação trabalhista ajuizada na vigência da Lei

13.467/2017, poiso que passou a ser exigido foi a indicação do
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valor dos pedidos (bastando a apresentação de estimativa), o que

ocorreu no caso vertente. Nesse sentido, a IN 41/2018, art. 12, §2º,

do C.TST.

Quanto à alegação de que os valores indicados na peça de ingresso

vinculam o Juízo, aSubseção I Especializada em Dissídios

Individuais (SBDI-I), do TST, ao julgar oprocesso E-ARR 10472-

61.2015.5.18.0211, em 29/05/2020, com relatoria do Exmo Walmir

Oliveira da Costa, deixou claro que a parte autora, ao formular

pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar

qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por

expressa dicção do artigo 492 do CPC. Todavia, em tal julgamento

foi ressaltado, assim como também entende a jurisprudência

majoritária do TST, que não há limitação da condenação quando há

ressalva expressa na petição inicial de que os valores lançados no

rol de pedidos são mera estimativa.

Portanto, não há que se falar no caso concreto em limitação da

condenação/liquidação aos valores indicados pelo reclamante, nos

termos acima expostos.

Impugnação ao valor da causa

Verifico que o valor atribuído à causa pelo reclamante mostra-se

compatível com os pedidos delineados na inicial.

Ademais, o valor dado à causa não condiciona o Juízo, pois o exato

valor do débito, em virtude da complexidade dos cálculos

trabalhistas, apenas será definido na liquidação da sentença, caso

haja condenação, não havendo nenhum prejuízo à reclamada.

Rejeito.

Impugnação da gratuidade de justiça

Não merece prosperar a impugnação da ré quanto ao pedido de

gratuidade de justiça formulado pelo autor, pois restou incontroverso

que quando estava trabalhando recebia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.

Portanto, rejeito a preliminar.

Impugnação de documentos

Rejeito a impugnação genérica da reclamada no tocante aos

documentos acostados aos autos pelo autor, haja vista que não há

qualquer impugnação específica em relação ao conteúdo dos

documentos apresentados.

Desse modo, naanálise da prova, todos os documentos servirão de

base para o convencimento do Juízo e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Juntada de documentos – art. 400 do CPC

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

Incompetência material

A Justiça do Trabalho é competente para julgamento da presente

controvérsia, considerando os pedidos e causa de pedir da exordial,

envolvendo o reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia

e consectários à luz do art.114, inciso I, da CRFB-88 e arts.2º e 3º,

da CLT.

Sabe-se que o STF no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade ADC 48/DF, declarou a constitucionalidade da

Lei 11.442/2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de

cargas. Nos termos da referida decisão, a Suprema Corte concluiu

que, preenchidos os requisitos previstos na citada Lei, inexiste liame

empregatício na prestação de serviços rodoviários de cargas.

Ocorre que, no caso concreto, apesar da preliminar suscitada pela

parte ré, a remessa dos autos à Justiça Comum depende do

preenchimento dos requisitos previstos na Lei 11.442/2007, como

existência de contrato de prestação de serviços de transportes de

cargas firmados entre as partes e a inscrição do reclamante no

registro nacional de transportadores rodoviários de cargas (RNTR-

C) na categoria de transportador autônomo cargas (TAC), o que não

se verifica nos autos, razão pela qual se tem que esta Justiça

Especializada torna-se competente para o julgamento da causa.

Rejeito a preliminar.

Inépcia da inicial

A formulação de pedido na Justiça do Trabalho rege-se pelo

disposto no artigo 840, §1º, da CLT.

Portanto, basta que o reclamante tenha feito uma breve exposição

dos fatos dos quais resulte o pedido, o que ocorreu na hipótese,

observando-se as reclamadas puderam exercer normalmente seu

direito ao contraditório e à ampla defesa, não havendo a

configuração de nenhum prejuízo (art. 794 da CLT).

Assim, conforme já enfrentado pelo juízo e consignado em ata de

audiência (ID.cf63f22), a inicial encontra-se apta a produzir os seus

efeitos.

Rejeito a preliminar.

Ilegitimidade passiva ad causam

A legitimidade ad causam é analisada de acordo com as alegações

feitas pelo autor na inicial, em virtude da aplicação no nosso
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ordenamento jurídico da teoria da asserção. Assim, uma vez que a

segunda ré é apontada pelo autor como devedora do direito material

deduzido em juízo, pois teria se beneficiado com a prestação de

seus serviços, aí está a pertinência subjetiva apta a justificar sua

inclusão no polo passivo da presente ação.

Rejeito.

Vínculo empregatício. Verbas resilitórias

Alega o reclamante que, embora tenha prestado serviços ao réu,

na função de ajudante de caminhão, desde 10/11/2020, sendo

dispensado imotivadamente em 28/12/2021, não teve seu contrato

registrado em CTPS, pelo que requer o reconhecimento do vínculo

empregatício e pagamento das parcelas daí decorrentes.

A reclamada nega a existência de vínculo de emprego, informando

que, na ocasião, o obreiro lhe prestava serviços na condição de

autônomo, sendo que os serviços não eram prestados de forma

continuada, tampouco em dias e horários predefinidos.

Em homenagem ao princípio da primazia da realidade, passo a

analisar o eventual contrato de emprego. Este princípio constitui-se

em poderoso instrumento para a pesquisa e encontro da verdade

real em uma situação de litígio trabalhista, verificando a prática

concreta efetivada ao longo da prestação de serviços.

Assim, na busca da verdade orientadora de sua decisão haverá o

julgador de ater-se a todos os fatos e provas produzidas nos autos

pelos litigantes, tudo com vistas a formar seu livre convencimento.

A forma ordinária de contratação de trabalho é mediante vínculo de

emprego, o qual se presume existente. A jurisprudência converge

para o entendimento de que, se a reclamada afirma que o autor da

ação prestou serviço na condição diversa de empregado, assume o

ônus probatório da questão controvertida.

Não pairam dúvidas de que a tipificação do vínculo de emprego

exige a coexistência de pessoalidade, não eventualidade,

dependência econômica e subordinação jurídica. Dessa forma,

faltando um desses pressupostos legais, não há vínculo

empregatício.

Passo a decidir.

No caso em apreço, a única testemunha ouvida nos autos, a rogo

do reclamante, foi categórica ao comprovar que o autor laborava

como ajudante de motorista, sendo contratado pela 1ª reclamada

para prestar seus serviços em benefício da 2ª ré.

Ao afirmar “que saía no veículo com mais 1 ajudante e o

motorista(s); que a equipe não era fixa e depoente saía com o

reclamante por cerca de 2 vez(es) na semana (...)que quando não

saía com o reclamante o depoente o via na empresa; que via o

reclamante no galpão, na entrada e na saída do serviço”, o

depoente deixou clara a não eventualidade, ou habitualidade, em

que o labor era prestado pelo obreiro.

Além disso, a testemunha descreve as atividades desempenhadas

pelo trabalhador, pelo que restam devidamente demonstrados os

requisitos do labor prestado pessoalmente, pela pessoa física do

empregado.

“trabalhou na 1ª Reclamada(o) de 11/10/2020 a 29 /12/2021; que

exercia a função de ajudante externo; que começava sua jornada no

galpão da 2ª Reclamada(o); que chegava no galpão às 05:00; que

separava as notas e depois carregava o caminhão(ões); que

separava as notas de 10 a 15 minutos e levava cerca de 1h30min

para carregar o caminhão(ões); que saía para a 1ª entrega às

07:30, com destino a São Gonçalo; que essa era a principal área de

atuação do depoente; que fazia de 25 a 35 entregas por dia; que

levava em média de 5 a 10 minutos em cada uma; que levava de 15

a 20 minutos de uma entrega para a outra; que saía no veículo com

mais 1 ajudante e o motorista(s); que a equipe não era fixa e

depoente saía com o reclamante por cerca de 2 vez(es) na semana;

que última entrega era feita por volta das 17:30; que tinham que

retornar para o galpão no fim da jornada; que chegavam no galpão

por volta das 19;00/19:30 para prestação de contas das notas e de

eventuais avarias; que ficava no galpão até por volta das 20:30; que

trabalhava de segunda a sábado”.

Ademais, a testemunha deixou clara a pessoalidade na prestação

dos serviços, pois relatou que “quem faltasse não poderia enviar

outro ajudante em seu lugar”.

No mais, ao descrever a relação estabelecida com os supervisores

Sr. Lauro e Sr. Felipe, ficou claro que havia subordinação dos

empregados aos referidos representantes da demandada.

Nesse sentido: “que os Srs Lauro e Felipe, encarregado(a)(s) da 1ª

Reclamada(o), determinavam que não podiam parar 1 hora para

intervalo; que o veículo tinha GPS; que recebia ordens dos referidos

encarregado(a)(s); que não recebia ordens de nenhum empregado

da 2ª Reclamada (o); que o depoente recebia salário(s) de R$

1.300,00 mensais; que esse valor era pago em espécie”.

Com isso, tenho por comprovada a subordinação em que o trabalho

era desenvolvido.

Por fim, a testemunha declarou “que o pagamento(s) era feito pelo

Sr. Lauro ou pelo Sr. Felipe”, comprovando que a prestação de

serviços pelo reclamante era remunerada pela empresa.

A reclamada, por sua vez, sequer logrou constituir prova

testemunhal nos autos, sendo certo que a documentação acostada

com a defesa nada comprova acerca do adimplemento dos haveres

trabalhista devidos ao demandante.

Diante disso, à míngua de provas em sentido contrário, reconheço

que o vínculo de emprego entre reclamante e demandada se

estendeu de 10/11/2020 a 28/12/2021.
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Nada obstante, verifico que, embora o reclamante tenha afirmado

que a relação entabulada com a ré tenha finalizado pela suposta

dispensa imotivada do autor, em seu depoimento pessoal, o

reclamante confessou que se demitiu da empresa. Por oportuno,

colaciono a confissão do obreiro: “que pediu para sair da empresa

porque o serviço era muito puxado e porque prometeram assinar

sua careira e não o fizeram”.

Assim, tenho que o término do contrato de emprego, ora

reconhecido, findou-se a pedido do reclamante.

Portanto, considerando a ausência de regular quitação relativa ao

período ora reconhecido, defiro o pagamento das seguintes verbas

postuladas, considerando-se o término do contrato de trabalho a

pedido do obreiro:

- saldo salarial de 28 dias relativos a dezembro/2021;

- 13º salário proporcional de 2020, à razão de 2/12;

- 13º salário de 2021;

- férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, à razão de

2/12;

- férias vencidas simples, relativas ao período aquisitivo 2020/2021,

acrescidas do terço constitucional;

- FGTS sobre as verbas rescisórias;

- indenização correspondente ao FGTS não depositado durante o

pacto laboral ora reconhecido.

A reclamada deverá proceder à anotação na CTPS da parte autora

para constar o vínculo de emprego com admissão em10/11/2020,

função de ajudante de caminhão, salário de R$ 1.300,00, e

dispensa em28/12/2021, em dia e hora a serem designados pela

secretaria da Vara, após o trânsito em julgado, sob pena de multa

pelo descumprimento da obrigação de fazer, no importe de R$

1.000,00, conforme o disposto no art. 537 do CPC.

Na inércia, a anotação deverá ser realizada pela Secretaria da Vara

- art. 39, §1º, da CLT, sem prejuízo da execução da multa

cominada.

Conforme sobredito, em audiência, disse o autor que pediu

demissão da ré. Nessas condições, não faz jus ao saque do FGTS.

Da mesma forma, não cabe o fornecimento das guias do seguro-

desemprego ao trabalhador que pede demissão da empresa.

Improcedem os pedidos nesse quadrante.

No que tange ao aviso prévio, diante de dispensa sem justa causa,

o empregador tanto pode exigir do empregado que trabalhe no

período do aviso prévio quanto dispensá-lo do cumprimento; em

ambas as hipóteses, pagará por esse período. Se, entretanto, a

decisão de dissolver o contrato é do empregado, tal como no caso

dos autos, quem tem o direito ao aviso prévio, trabalhado ou

indenizado, é o patrão, sendo descabida a pretensão do empregado

demissionário, liberado do cumprimento do aviso, de obter daquele

o respectivo pagamento. Improcedente o pedido de pagamento de

aviso prévio indenizado.

Multa do art. 467 da CLT

A controvérsia a respeito de o serviço ter sido prestado na condição

de trabalhador típico ou autônomo, por si só, mostra-se suficiente

para afastar a incidência da multa em epígrafe.

Julgo improcedente o pedido.

Multa do art. 477, § 8º da CLT

A multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT é sanção imposta ao

empregador que não paga as parcelas rescisórias no prazo do § 6º

do mesmo dispositivo legal e, como regra de hermenêutica, deve

ser interpretada restritivamente.

A isenção da multa restringe-se, pois, ao retardo no acerto

rescisório, ou por ausência do pagamento, em um único caso, ou

seja, quando o empregado, comprovadamente, der causa à mora.

Portanto, a controvérsia acerca da existência de vínculo

empregatício não o exime da penalidade, sob pena de se configurar

entendimento em sentido contrário à lógica de todo o sistema jus

laboral, premiando o empregador negligente, que não considerou o

vínculo empregatício no curso do contrato de trabalho e sequer

quitou verbas rescisórias trabalhistas.

Friso, por oportuno, que este E. TRT 1ª Região possui

entendimento pacificado nesse sentido, conforme se depreende da

Súmula 30, ora colacionada:

“SÚMULA Nº 30 -Sanção do artigo 477, § 8º, da CLT. Reconhecido

o vínculo de emprego ou desconstituída a justa causa, impõe-se a

cominação”.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido.

Jornada de trabalho. Horas extraordinárias. Intervalo

intrajornada. Reflexos

O reclamante postula o pagamento de horas extraordinárias de

trabalho, conforme os fatos e fundamentos expostos na inicial. Na

petição inicial, alega, em síntese, que laborou de segunda-feira a

sábado, das 05h00 às 19h30 / 20h00, com 20/30 minutos de

intervalo para refeição.

Ante a negativa de existência de vínculo empregatício, a reclamada

não trouxe aos autos os controles de ponto a que se obriga por lei,

nos termos do art. 74 da CLT, e, havendo o reconhecimento do

vínculo empregatício, tal como fixado em capítulo anterior desta

decisão, se presume a veracidade dos fatos alegados na inicial,

conforme inteligência da Súmula 338, do TST.

Vale registrar, contudo, que, em busca da verdade real dos fatos,

este Juízo procedeu à colheita de prova oral.
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E, nesse diapasão, a par da presunção de veracidade que advém

da ausência dos controles de jornada de trabalho a que a

empregadora se obriga, por força de lei, a testemunha arrolada pelo

reclamante confirmou a jornada extraordinária de trabalho.

Nesse sentido:

“que chegava no galpão às 05:00 (...) que ficava no galpão até por

volta das 20:30; que trabalhava de segunda a sábado (...) que

usufruía de 20 a 30 minutos de intervalo(s) intrajornada(s)”.

Portanto, fixo a jornada de trabalho do autor, conforme inicial e

prova oral colhida em audiência, como sendo de segunda-feira a

sábado, das 05h00 às 19h45 (nos limites da média informada na

inicial), sempre com 25 minutos de intervalo intrajornada.

Portanto, são devidas horas extraordinárias pelo extrapolamento do

módulo da 8ª diária ou 44ª semanal, o que for mais benéfico ao

reclamante, com adicional de 50%, considerando-se os dias

efetivamente trabalhados. Dada ahabitualidade, deverão integrar a

remuneração da parte autora para todos os efeitos, repercutindo no

descanso semanal remunerado (Súmula 172, do TST), férias

acrescidas de 1/3 constitucional, 13º salários e FGTS.

Base de cálculo Súmula 264 do TST. Divisor 220, observando-se a

evolução salarial da parte autora e os parâmetros acima fixados. 

Ressalto que a majoração do repouso semanal remunerado, em

razão da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, gratificação natalina, do aviso prévio

e do FGTS, sob pena de caracterização de “bis in idem”, nos termos

da OJ 394 da SDI-I/TST.

Condeno, ainda, a ré a pagar 35 minutos pelo intervalo suprimido,

com adicional de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho, com base na jornada acima fixada, conforme nova

redação conferida pela Lei 13.467/17 ao art. 71, §4º. Considerando

que o aludido dispositivo prevê que o intervalo possui natureza

indenizatória, indefiro sua repercussão em repousos semanais

remunerados, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS.

O intervalo intrajornada usufruído pela reclamante (25 minutos) não

é remunerado e não deve ser integrado/computado na jornada de

trabalho do empregado.

Auxílio-alimentação

Alega o autor que não recebeu auxílio alimentação que lhe era

devido, nos termos da norma coletiva anexada com a exordial, o

que ora se requer.

A reclamada não logrou comprovar o respectivo pagamento pelo

período alegado pelo reclamante.

Por conseguinte, tenho que a demandada não se desvencilhou do

ônus que lhe competia, a teor do art. 818, da CLT, c/c art. 373, II, do

CPC/15, pelo que julgo procedente o pedido.

Com efeito, condeno a ré no pagamento do auxílio alimentação à

parte autora, nos termos da CCT anexada aos autos, em especial,

cláusula décima (ID.b09a36e).

Abono pecuniário

Alega a parte autora que não lhe foi pago o abono pecuniário de

2020/2021, em que pese a convenção coletiva da categoria

estabelecer o pagamento de um abono pecuniário anual.

A reclamada nega os fatos.

Compulsando os autos, verifico que a CCT (ID. b09a36e) assegura

ao reclamante o pagamento da parcela em epígrafe, o que deve ser

observado pela reclamada.

Julgo procedente o pedido.

Responsabilidade da 2ª reclamada

O reclamante requer o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada, conforme os fatos e

fundamentos expostos na inicial.

A testemunha foi expressa ao afirmar que a prestação de serviços

ocorreu em benefício da 2ª demandada.

Nesse sentido, declarou a testemunha: “que o depoente e o

reclamante trabalharam exclusivamente para a 2ª Reclamada(o) no

período”.

Diante disso, vale registrar que a terceirização de serviços da

atividade meio das empresas, sem subordinação e pessoalidade, é

atividade lícita, contudo, é ilícita e incompatível com o dever de

probidade e de boa fé a que se submetem os contratantes a não

observância dos direitos trabalhistas na execução do contrato de

prestação de serviços.

O empregado não é instrumento de enriquecimento dos agentes

das atividades econômicas, mas pessoa a quem a Constituição

Federal assegura direitos fundamentais, dentre os quais a liberdade

de trabalho e a relação de emprego protegida pelos direitos

mínimos assegurados pela própria Constituição, pela Consolidação

das Leis do Trabalho, pelas vantagens normativas e leis gerais de

proteção ao trabalho.

Não socorre à contestante a alegação de que o contrato realizado

com a 1ª reclamada prevê responsabilidade exclusiva da prestadora

de serviços, pois, como se beneficiou dos serviços do demandante,

deverá a segunda reclamada responder de forma subsidiária pelas

verbas inadimplidas pelo empregador formal e deferidas à parte

autora na presente decisão, nos termos do disposto no inciso IV da

Súmula 331 do C. TST, fundamentado da culpa in elegendo e in

vigilandoda tomadora de serviços.

Registre-se que a responsabilização subsidiária da empresa

tomadora dos serviços engloba todo e qualquer crédito que não
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tenha sido pago, na época própria, pelo empregador direto,

inclusive aqueles advindos da ruptura do pacto, ainda que o não

pagamento tenha decorrido da inércia deste, o que abrange a

quitação das multas do artigo 467 e 477 da CLT e indenizações,

salvo as obrigações de fazer, porque personalíssimas.

Pelo exposto, declaro a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, devendo a mesma responder pela satisfação dos

créditos trabalhista da parte autora, na hipótese de inadimplência

por parte da 1ª reclamada.

Gratuidade judicial

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §3º,

CLT, considerando que o reclamante afirma recebimento de salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social(ou seja, R$ 3.114,41, considerado o

teto do INSS emR$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis

reais e dois centavos).

Honorários sucumbenciais

Observo que no caso em tela houve sucumbência recíproca

(procedência parcial dos pedidos da inicial).

Considerando o grau de zelo do profissional, o local da prestação

de serviços, a importância da causa, o tempo e qualidade do serviço

prestado, fixo honorários advocatícios recíprocos a favor dos

advogados das partes no percentual de 10%, conforme art. 791- A,

da CLT.

Assim, condeno a ré a pagar aos advogados da parte autora

honorários advocatícios de 10% sobre o valor de liquidação da

sentença. A segunda ré responderá subsidiariamente pelos

honorários devidos pela 1ª reclamada.

E condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais de 10% para os patronos das reclamadas,

calculados sobre o valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, sendo 5% para os advogados da 1ª ré e 5% para os

advogados da 2ª reclamada (art. 87 do CPC).

Todavia, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais pela parte beneficiária da Justiça Gratuita, foi

declarada a inconstitucionalidade de trecho do §4º do art. 791-A, da

CLT (com redação pela Lei 13.467/2017) pelo STF, nos autos da

ADI 5766, limitada à expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, pressupõe-se que, para se exigir o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência da parte que recebeu o benefício da

Justiça gratuita, o credor deve comprovar que houve modificação de

sua situação econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade

de arcar com as despesas do processo. Ou seja, o que Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional na ADI 5766 foi a

presunção legal de que a obtenção de créditos na mesma ou em

outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

devedor, vedando-se a compensação automática.

Desta forma, é possível que, no prazo de suspensão de

exigibilidade, o credor demonstre a alteração do estado de

insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio lícito,

circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência.

Portanto, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela

parte reclamante, a quem foi concedida a gratuidade de Justiça no

caso concreto, ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Correção monetária e juros

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do

TST.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, no dia 18/12/20, que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, determinando que até que o

Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic.

Tal decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADC’s) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADI’s) 5867 e 6021.

Pois bem.

Na esteira do entendimento exarado pelo STF, tem-se que a Selic,

taxa básica de juros da economia brasileira, funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios.

Assim sendo, aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, deverá ser

conferida interpretação conforme à CRFB/88, de modo que os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho.
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Com efeito, impõe-se a incidênciado IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, conforme decisão do Ministro Gilmar Mendes em Embargos

de Declaração na ADC 58.

Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os recolhimentos em questão são de responsabilidade do

empregador, autorizada a dedução da quota parte do reclamante –

Súmula 368 do TST. Os recolhimentos previdenciários são

apurados mês a mês, conforme art. 276, §4°, do Decreto3048/99 c/c

Súmula 368, III, do TST. Natureza das verbas contempladas nesta

decisão na formado art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quanto ao recolhimento fiscal, deverá seguir o regime de

competência, conforme a Lei 12.350/10, que incluiu o art. 12-A na

Lei 7713/88 c/c IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil. Sobre os

juros de mora não incide o imposto de renda, em conformidade com

o artigo 46 e parágrafos da Lei 8.541/92 c/c artigo 404, parágrafo

único, do Código Civil e Orientação Jurisprudencial nº 400, da SDI-I,

C. TST.

Compensação/dedução

Defiro a compensação/dedução de todos os valores já pagos a

idênticos títulos aos ora deferidos e já comprovados nos autos, a fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Ofícios

Desnecessário o envio de ofícios, cujo cabimento e conveniência de

expedição ficam ao prudente arbítrio do julgador. Ademais, há que

se salientar que tais ofícios são desnecessários diante da contínua

ação fiscalizadora realizada pelos órgãos da DRT, INSS, Caixa

Econômica Federal e Receita Federal.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,decido afastar as preliminares arguidas e, no mérito,

JULGARPARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados nesta reclamação trabalhista porMAURÍCIO

HENRIQUE DIAS DA SILVA em face de EXPRESSO RIO

TRANSPORTADORA E MONTAGENS EIRELI - EPP(1ª

reclamada) e GRUPO CASAS BAHIA S.A(2ª reclamada),para o

fim de condenar as reclamadas, de forma subsidiariamente, ao

pagamento das seguintes verbas:

- saldo salarial de 28 dias relativos a dezembro/2021;

- 13º salário proporcional de 2020, à razão de 2/12;

- 13º salário de 2021;

- férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, à razão de

2/12;

- férias vencidas simples, relativas ao período aquisitivo 2020/2021,

acrescidas do terço constitucional;

- FGTS sobre as verbas rescisórias;

- indenização correspondente ao FGTS não depositado durante o

pacto laboral ora reconhecido;

- multa prevista no art. 477, §8º, da CLT;

- horas extraordinárias pelo extrapolamento do módulo da 8ª diária

ou 44ª semanal, o que for mais benéfico ao reclamante, com

adicional de 50%, considerando-se os dias efetivamente

trabalhados. Dada ahabitualidade, deverão integrar a remuneração

da parte autora para todos os efeitos, repercutindo no descanso

semanal remunerado (Súmula 172, do TST), férias acrescidas de

1/3 constitucional, 13º salários e FGTS;

- hora extra ao reclamante, pela supressão do intervalo intrajornada

(art. 71, §4º, da CLT) conforme jornada fixada, acrescida do

adicional de 50%.

-auxílio alimentação; e

- abono pecuniário de 2020/2021.

Observem-se os dias efetivamente trabalhados, a evolução salarial,

a Súmula 264 do TST, o divisor 220, o adicional legal de 50%.

A reclamada deverá proceder à anotação na CTPS da parte autora

para constar o vínculo de emprego com admissão em10/11/2020,

função de ajudante de caminhão, salário de R$ 1.300,00, e

dispensa em28/12/2021, em dia e hora a serem designados pela

secretaria da Vara, após o trânsito em julgado, sob pena de multa

pelo descumprimento da obrigação de fazer, no importe de R$

1.000,00, conforme o disposto no art. 537 do CPC.

Na inércia, a anotação deverá ser realizada pela Secretaria da Vara

- art. 39, §1º, da CLT, sem prejuízo da execução da multa

cominada.

Honorários na forma da fundamentação.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros da fundamentação.

Natureza das verbas deferidas nos termos do artigo 28 da Lei

8212/91.

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do TST.

Juros e correção monetária com incidênciado IPCA-E na fase pré-

processuale, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, nos termos do art. 406 do CC/02, que funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios, na esteira no entendimento exarado pelo STF, a
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partir do julgamento conjunto das ADC 58 e ADC 59 e das ADI 5867

e ADI 6021.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do TST, com os parâmetros da fundamentação.

Deferida a gratuidade de Justiça à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação de R$ 50.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100946-66.2021.5.01.0203
RECLAMANTE EDMILSON JANUARIO SOUZA DE

JESUS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON JANUARIO SOUZA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 478eb20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

0100946-66.2021.5.01.0203 

Observadas as formalidades de praxe, foi prolatada a seguinte

SENTENÇA

EDMILSON JANUÁRIO SOUZA DE JESUS, devidamente

qualificado nos autos, propôs reclamação trabalhista em face de

ASSIS RIO TRANSPORTES E LOCAÇÃO EIRELI - EPP(1ª

reclamada) e GRUPO CASAS BAHIA S.A(2ª reclamada), expondo,

em síntese, que laborou para a 1ª reclamada de 12/12/2019 a

05/02/2021, na função de ajudante externo, com última

remuneração de R$1.200,00.

Assim, postulou reconhecimento de vínculo empregatício e

pagamento de verbas rescisórias, multa dos arts. 477, § 8º e 467 da

CLT, FGTS + 40%, horas extras, intervalo intra e interjornada e

reflexos, ticket refeição, abono pecuniário conforme CCT’s,

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada,

anotação de baixa na CTPS, fornecimento das guias para

levantamento do FGTS e habilitação no seguro desemprego,

concessão da gratuidade judicial e honorários advocatícios.

Atribuiu à causa o valor de R$79.786,56. Juntou documentos.

Conciliação rejeitada.

Contestações apresentadas pelas reclamadas com documentos

(ID869ea55e27b89e5).

Designada perícia para apreciação doincidente de falsidade quanto

ao crachá acostado com a inicial ao argumento de ser outro modelo

por ela utilizado à época do período contratual sub judice (ID.

e979174).

Consignada a desnecessidade de realização de prova pericial (ID.

1ab4551).

Colhido depoimento pessoal do reclamante e da reclamada e

ouvida uma testemunha do autor e uma testemunha da ré

(ID254ee69).

Com a concordância das partes presentes, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais por memoriais.

Última tentativa de conciliação frustrada.

É o relatório.

DECIDO

Liquidação dos pedidos. Vinculação ao valor indicado na inicial

Não há falar em obrigatoriedade de liquidação dos pedidos

realizados em ação trabalhista ajuizada na vigência da Lei

13.467/2017, poiso que passou a ser exigido foi a indicação do

valor dos pedidos (bastando a apresentação de estimativa), o que

ocorreu no caso vertente. Nesse sentido, a IN 41/2018, art. 12, §2º,

do C.TST.

Quanto à alegação de que os valores indicados na peça de ingresso

vinculam o Juízo, aSubseção I Especializada em Dissídios

Individuais (SBDI-I), do TST, ao julgar oprocesso E-ARR 10472-

61.2015.5.18.0211, em 29/05/2020, com relatoria do Exmo Walmir

Oliveira da Costa, deixou claro que a parte autora, ao formular

pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar

qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por

expressa dicção do artigo 492 do CPC. Todavia, em tal julgamento

foi ressaltado, assim como também entende a jurisprudência

majoritária do TST, que não há limitação da condenação quando há

ressalva expressa na petição inicial de que os valores lançados no

rol de pedidos são mera estimativa.

Portanto, não há que falar no caso concreto em limitação da
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condenação/liquidação aos valores indicados pelo reclamante, nos

termos acima expostos.

Ausência de submissão à CCP

A prévia submissão do conflito trabalhista à CCP não constitui uma

obrigatoriedade, mas sim uma faculdade do trabalhador, sob pena

de afronta ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, insculpido

no art. 5°, inc. XXXV, da CF/88.

Nesse mesmo sentido a decisão do STF nas ADINS 22139 e 2160,

em que foi conferida ao art. 625- D da CLT interpretação conforme a

Constituição, decisão esta cujo efeito é vinculante e erga omnes,

devendo ser observada pelos demais órgãos do Poder Judiciário,

conforme art. 102, §2º da CF/88 e art. 11, §1°, da Lei 9868/99.

Rejeito.

Impugnação da gratuidade de justiça

Não merece prosperar a impugnação da ré quanto ao pedido de

gratuidade de justiça formulado pelo autor, pois restou incontroverso

que quando estava trabalhando recebia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.

Portanto, rejeito a preliminar.

Impugnação de documentos

Rejeito a impugnação genérica da reclamada no tocante aos

documentos acostados aos autos pelo autor, haja vista que não há

qualquer impugnação específica em relação ao conteúdo dos

documentos apresentados.

Desse modo, naanálise da prova, todos os documentos servirão de

base para o convencimento do Juízo e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Juntada de documentos – art. 400 do CPC

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

Ilegitimidade passiva ad causam

A legitimidade ad causam é analisada de acordo com as alegações

feitas pelo autor na inicial, em virtude da aplicação no nosso

ordenamento jurídico da teoria da asserção. Assim, uma vez que a

segunda ré é apontada pelo autor como devedora do direito material

deduzido em juízo, pois teria se beneficiado com a prestação de

seus serviços, aí está a pertinência subjetiva apta a justificar sua

inclusão no polo passivo da presente ação.

Rejeito.

Vínculo empregatício. Verbas resilitórias

Alega o reclamante que foi admitido no dia 12/12/2019, para exercer

a função de ajudante externo, sendo dispensado em 05/02/2021

sem justa causa, ocasião em que recebia o salário mensal de R$

1.200,00. Pleiteia o reconhecimento de vínculo empregatício no

aludido período e consectários legais decorrentes.

A reclamada nega a existência de vínculo de emprego no período

supramencionado.

Pois bem.

No caso dos autos, sendo certo que a reclamada nega a prestação

de serviços, atribui-se ao reclamante o encargo processual de

provar que prestou serviços ao demandado, nos moldes da relação

de emprego, por se tratar de fato constitutivo do seu direito. Trata-

se da aplicação do art. 818 da CLT combinado com o art. 373 do

CPC.

Em homenagem ao princípio da primazia da realidade, passo a

analisar o eventual contrato de emprego. Este princípio constitui-se

em poderoso instrumento para a pesquisa e encontro da verdade

real em uma situação de litígio trabalhista, verificando a prática

concreta efetivada ao longo da prestação de serviços.

Assim, na busca da verdade orientadora de sua decisão haverá o

julgador de ater-se a todos os fatos e provas produzidas nos autos

pelos litigantes, tudo com vistas a formar seu livre convencimento.

Não pairam dúvidas de que a tipificação do vínculo de emprego

exige a coexistência de pessoalidade, não eventualidade,

dependência econômica e subordinação jurídica. Dessa forma,

faltando um desses pressupostos legais, não há vínculo

empregatício.

Passo a decidir.

No caso vertente, a testemunha Rafael dos Santos Pereira

trabalhou diretamente com o reclamante, exercendo as mesmas

funções que o reclamante alega ter desempenhado, ou seja,

ajudante de motorista / ajudante externo. Já a testemunha Maurício

Pinto da Mota foi categórico ao informar que sempre laborou como

supervisor de transportes, o que pressupõe que sequer laborou

junto com o autor ou mesmo que o encontrava ou chegou a se

encontrar com o demandante. Assim, considero que a testemunha

Rafael detém as melhores condições para atestar a vida profissional

do obreiro.

Nesse sentido, friso que a testemunha Rafael, ao afirmar “que

exercia a função de ajudante de motorista(s); que saía no mesmo

veículo que o reclamante cerca de 2 a 3 vez(es) por semana”,
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deixou clara a pessoalidade e a não eventualidade em que o labor

era prestado pelo obreiro.

Ademais, a testemunha declarou que “que se faltasse ao serviço ou

chegasse atrasado, recebia "gancho" como punição pela empresa;

que nessa situação não podia enviar ninguém em seu lugar; que o

depoente nunca faltou ao serviço não sabendo informar em relação

ao reclamante; que os encarregado(a)(s) eram os Srs. Jailson e

Alexandre, não sabendo dizer os respectivos sobrenomes; que

recebiam ordens dos encarregado(a)(s) da 1ª Reclamada(o) e não

de empregados da 2ª Reclamada(o); que o depoente recebia

salário(s) de R$ 1.200,00 mensais”. Com isso, tenho por

comprovada a subordinação, bem como a onerosidade em que o

trabalho era desenvolvido.

Além disso, vale registrar que a prova emprestada constituída nos

autos (ID. 652ffdc), a qual aferiu a possível falsificação de crachás

utilizados para o suposto ingresso na empresa, constatou que havia

diferenças entre crachás da própria reclamada, razão pela qual não

foi possível asseverar sobre a falsidade documental aludida pelas

reclamadas, ou seja, a alegada falsidade do crachá apresentado

pelo reclamante.

No mais, ainda que assim não fosse, o crachá, por si só, não teria o

condão de descaracterizar os elementos caracterizadores da

relação empregatícia, os quais, friso, restaram devidamente

evidenciados pelo depoimento da testemunha.

Diante disso, à míngua de provas em sentido contrário, reconheço

que o vínculo de emprego entre reclamante e demandada se

estendeu de 12/12/19 a 10/03/21, já considerada a projeção do

aviso prévio.

Face ao exposto e considerando a ausência de regular quitação

relativa ao período ora reconhecido, defiro o pagamento das

seguintes verbas postuladas, considerando-se o término do contrato

de trabalho sem justo motivo:

- aviso prévio de 33 dias e sua projeção;

- saldo salarial de 5 dias relativos a fevereiro/2021;

- 13º salário proporcional de 2019, à razão de 1/12 e de 2021, à

razão de 2/12;

- 13º salário de 2020;

- férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, à razão de

3/12, considerada a projeção do aviso prévio;

- férias vencidas simples do período aquisitivo 2019/2020,

acrescidas do terço constitucional;

- FGTS sobre as verbas rescisórias;

- indenização correspondente ao FGTS não depositado durante o

pacto laboral ora reconhecido; e

- multa dos 40% incidente sobre a integralidade do FGTS devido

durante o pacto laboral.

A reclamada deverá proceder à anotação na CTPS da parte autora

para constar o vínculo de emprego com admissão em12/12/19,

função de ajudante externo de motorista, salário de R$ 1.200,00, e

dispensa em 10/03/21, já considerada a projeção do aviso prévio,

em dia e hora a serem designados pela secretaria da Vara, após o

trânsito em julgado, sob pena de multa pelo descumprimento da

obrigação de fazer, no importe de R$ 1.000,00, conforme o disposto

no art. 537 do CPC.

Na inércia, a anotação deverá ser realizada pela Secretaria da Vara

- art. 39, §1º, da CLT, sem prejuízo da execução da multa

cominada.

A não formalização do contrato de trabalho, com a consequente

omissão da empresa em realizar os depósitos do FGTS

correspondentes, inviabiliza a habilitação da empregada no

programa estatal do seguro desemprego. Assim, a condenação do

réu no cumprimento da obrigação de fazer, consistente na entrega

de guias correspondentes, revela-se providência inócua, pelo que a

obrigação se resolverá em perdas e danos, na forma prevista na

Súmula nº 389 do C. TST. Fica a reclamada, pois, condenada ao

pagamento da indenização correspondente às parcelas do seguro

desemprego do qual a autora não pode se valer em virtude da

ausência de anotação de CTPS.

Multa do art. 467 da CLT

A controvérsia a respeito da existência de prestação de serviços

pelo reclamante em prol das rés, por si só, mostra-se suficiente para

afastar a incidência da multa em epígrafe.

Julgo improcedente o pedido.

Multa do art. 477, § 8º da CLT

A multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT é sanção imposta ao

empregador que não paga as parcelas rescisórias no prazo do § 6º

do mesmo dispositivo legal e, como regra de hermenêutica, deve

ser interpretada restritivamente.

A isenção da multa restringe-se, pois, ao retardo no acerto

rescisório, ou por ausência do pagamento, em um único caso, ou

seja, quando o empregado, comprovadamente, der causa à mora.

Portanto, a controvérsia acerca da existência de vínculo

empregatício não o exime da penalidade, sob pena de se configurar

entendimento em sentido contrário à lógica de todo o sistema jus

laboral, premiando o empregador negligente, que não considerou o

vínculo empregatício no curso do contrato de trabalho e sequer

quitou verbas rescisórias trabalhistas.

Friso, por oportuno, que este E. TRT 1ª Região possui

entendimento pacificado nesse sentido, conforme se depreende da

Súmula 30, ora colacionada:
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“SÚMULA Nº 30 -Sanção do artigo 477, § 8º, da CLT. Reconhecido

o vínculo de emprego ou desconstituída a justa causa, impõe-se a

cominação”.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido.

Jornada de trabalho. Horas extraordinárias. Intervalos.

Domingos. Feriados. Reflexos

O reclamante postula o pagamento de horas extraordinárias de

trabalho, conforme os fatos e fundamentos expostos na inicial.

Alega que laborou de segunda-feira a sábado, das 05 às 19h/20h,

com 20/30 minutos de intervalo intrajornada e, em novembro e

dezembro, 2 domingos por mês, das 5h às 17h, com 20/30 minutos

de intervalo intrajornada.

Ante a negativa de existência de vínculo empregatício, a reclamada

não trouxe aos autos os controles de ponto a que se obriga por lei,

nos termos do art. 74 da CLT, e, havendo o reconhecimento do

vínculo empregatício, tal como fixado em capítulo anterior desta

decisão, se presume a veracidade dos fatos alegados na inicial,

conforme inteligência da Súmula 338, do TST.

Vale registrar, contudo, que, em busca da verdade real dos fatos,

este Juízo procedeu à colheita de prova oral.

E, nesse diapasão, a par da presunção de veracidade que advém

da ausência dos controles de jornada de trabalho a que a

empregadora se obriga, por força de lei, a testemunha arrolada pelo

reclamante confirmou a jornada extraordinária de trabalho.

Nesse sentido:

“que chegavam ao depósito às 05:00; que ao chegar lá carregavam

o caminhão(ões); que levavam de 30 a 40 minutos carregando o

veículo; que a faziam a primeira entrega por volta das 08:00; que

faziam as entrega no Centro do Rio de Janeiro; que 3 pessoas

saíam no veículo - 1 motorista(s) e 2 ajudantes; que todos da

equipe recebiam telefone; que faziam de 28 a 35 entrega por dia;

que levavam de 10 a 15 minutos em cada entrega; que de um

cliente para outro levavam cerca de 10 minutos; que precisavam

retornar para o galpão da 2ª Reclamada(o) no final da jornada; que

chegavam no galpão por volta das 18:30/19;00; que tinham que

retornar para descarregar a carga que ficava no caminhão(ões); que

levavam de 30 a 40 minutos nessa tarefa; que trabalhavam de

segunda a sábado; que tinham de 20 a 30 minutos de intervalo(s)

intrajornada(s); que o veículo era rastreado e se ficasse parado por

mais de 40 minutos o encarregado(a)(s) da 1ª Reclamada(o) ligava

para saber o que estava acontecendo;”

Portanto, fixo a jornada de trabalho do autor, conforme inicial e

prova oral colhida em audiência, como sendo de segunda-feira a

sábado, das 05 às 19h30 (pela média), com 25 minutos de intervalo

intrajornada (conforme média informada pelo reclamante e

testemunha) e, em novembro e dezembro, 2 domingos por mês, das

5h às 17h, com igual intervalo.

Portanto, são devidas horas extraordinárias pelo extrapolamento do

módulo da 8ª diária ou 44ª semanal, o que for mais benéfico ao

reclamante, com adicional de 50%, considerando-se os dias

efetivamente trabalhados. Dada ahabitualidade, deverão integrar a

remuneração da parte autora para todos os efeitos, repercutindo no

descanso semanal remunerado (Súmula 172, do TST), aviso prévio,

férias acrescidas de 1/3 constitucional, 13º salários e FGTS+40%.

Base de cálculo Súmula 264 do TST. Divisor 220, observando-se a

evolução salarial da parte autora e os parâmetros acima fixados. 

Ressalto que a majoração do repouso semanal remunerado, em

razão da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, gratificação natalina, do aviso prévio

e do FGTS, sob pena de caracterização de “bis in idem”, nos termos

da OJ 394 da SDI-I/TST.

Condeno, ainda, a ré a pagar 35 minutos pelo intervalo suprimido,

com adicional de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho, com base na jornada acima fixada, conforme nova

redação conferida pela Lei 13.467/17 ao art. 71, §4º. Considerando

que o aludido dispositivo prevê que o intervalo possui natureza

indenizatória, indefiro sua repercussão em repousos semanais

remunerados, aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 e

FGTS+40%.

O intervalo intrajornada usufruído pela reclamante (25 minutos) não

é remunerado e não deve ser integrado/computado na jornada de

trabalho do empregado.

Registre-se que em nossa legislação o domingo, em si, é dia normal

de trabalho, devendo ser compensado com folga ou com

pagamento em dobro na hipótese de ausência de compensação.

Assim, diante da jornada reconhecida acima, depreende-se que ,em

novembro e dezembro, 2 domingos por mês, não havia

compensação de jornada. Portanto, defiro o pagamento dos de 2

domingos mensais, com adicional de 100%, durante novembro e

dezembro.

Quanto aos feriados, o reclamante não especificou em quais

feriados efetivamente trabalhou, ônus que lhe competia, uma vez

que se trata de fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo

818 da CLT e 373 do CPC. Portanto, julgo improcedente o pedido.

Jornada de trabalho. Intervalo interjornada e reflexos

Estabelece o art. 66 da CLT que "Entre duas jornadas de trabalho

haverá um período mínimo de onze horas consecutivas para

descanso. "

A norma em referência é de ordem pública, sendo, por isso mesmo,

de observância obrigatória pelo empregador, porque se trata de
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norma de caráter higiênico e que tem por escopo proteger a saúde

física e mental do trabalhador, oportunizando o tempo mínimo de 11

(onze) horas para descanso entre o término de uma jornada e o

início de outra.

E, quanto aos efeitos da inobservância dessa norma legal, sempre

comunguei do entendimento no sentido de que a diferença de horas

apurada, tomando-se o intervalo mínimo de 11 (onze) horas e

aquele efetivamente concedido pelo empregador (considerando o

horário efetivo de término de uma jornada e o início da outra), deve

ser paga como horas extras com o acréscimo mínimo de 50%, por

aplicação analógica do disposto no § 4º do art. 71 da CLT, que tem

o mesmo escopo higiênico.

Ora, como no direito comum pátrio toda lesão de direito de outrem

(salvo se atingida pelo fenômeno extintivo da prescrição) merece a

devida reparação que deve ser imposta ao ofensor, a supressão

desse intervalo mínimo legal causa, seguramente, prejuízo à saúde

do trabalhador. Logo, não há se cogitar de mera infração

administrativa enquanto o trabalhador sofre, insidiosamente,

prejuízo em sua saúde física e mental pela não supressão total ou

parcial do intervalo previsto no art. 66 da CLT.

Esse, a propósito, o entendimento que ficou consagrado na

jurisprudência trabalhista, com a edição da OJ nº 355 da SDI-I do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

355. Intervalo interjornadas. Inobservância. Horas extras. Período

pago como sobrejornada. Art. 66 da CLT. Aplicação analógica do §

4º do art. 71 da CLT. (DJ 14.03.2008). O desrespeito ao intervalo

mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta, por

analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e

na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a integralidade das

horas que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo

adicional.

No caso vertente, diante da jornada de trabalho acima fixada, não

restou assegurado ao empregado o direito ao intervalo mínimo de

11 horas para descanso, impondo-se o acolhimento da pretensão

autoral.

Por tais fundamentos, defiro o pagamento ao autor de horas extras

atinente ao intervalo inter jornada desrespeitado, assim

consideradas àquelas horas destinadas ao descanso previsto no

art. 66, da CLT e que foram subtraídas, apuradas pela diferença

existente entre intervalo mínimo exigido em lei (11 horas e de 35

horas quando houver labor dia anterior ao repouso remunerado) e o

nº de horas do intervalo efetivamente havido, observando-se a

jornada acima fixada, bem como os parâmetros acima, com

adicional de 50%.

Considerando que a Lei 13.467/17 (11.11.2017) previu natureza

indenizatória ao intervalo intrajornada, as horas suprimidas de

intervalo interjornada, acrescidas de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho, da mesma forma, têm

natureza indenizatória, em analogia à nova redação conferida pela

Lei 13.467/17 ao art. 71, §4º, da CLT, não havendo que se falar nos

reflexos consectários.

Ressalto que a majoração do repouso semanal remunerado, em

razão da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, gratificação natalina, do aviso prévio

e do FGTS, sob pena de caracterização de "bis in idem", nos termos

da OJ 394 da SDI-I/TST.

Responsabilidade da 2ª reclamada

O reclamante requer o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada, conforme os fatos e

fundamentos expostos na inicial.

A testemunha foi expressa ao afirmar que a prestação de serviços

ocorreu em benefício da 2ª demandada.

Nesse sentido, declarou a testemunha: “trabalhou para a 1ª

Reclamada(o) de setembro /2018 a março/2020; que trabalhava

para a 2ª Reclamada(o) por intermédio da 1ª Reclamada(o); que

exercia a função de ajudante de motorista(s); que saía no mesmo

veículo que o reclamante cerca de 2 a 3 vez(es) por semana”.

Diante disso, vale registrar que a terceirização de serviços da

atividade meio das empresas, sem subordinação e pessoalidade, é

atividade lícita, contudo, é ilícita e incompatível com o dever de

probidade e de boa fé a que se submetem os contratantes a não

observância dos direitos trabalhistas na execução do contrato de

prestação de serviços.

O empregado não é instrumento de enriquecimento dos agentes

das atividades econômicas, mas pessoa a quem a Constituição

Federal assegura direitos fundamentais, dentre os quais a liberdade

de trabalho e a relação de emprego protegida pelos direitos

mínimos assegurados pela própria Constituição, pela Consolidação

das Leis do Trabalho, pelas vantagens normativas e leis gerais de

proteção ao trabalho.

Não socorre à contestante a alegação de que o contrato realizado

com a 1ª reclamada prevê responsabilidade exclusiva da prestadora

de serviços, pois, como se beneficiou dos serviços do demandante,

deverá a segunda reclamada responder de forma subsidiária pelas

verbas inadimplidas pelo empregador formal e deferidas à parte

autora na presente decisão, nos termos do disposto no inciso IV da

Súmula 331 do C. TST, fundamentado da culpa in elegendo e in

vigilandoda tomadora de serviços.

Registre-se que a responsabilização subsidiária da empresa

tomadora dos serviços engloba todo e qualquer crédito que não

tenha sido pago, na época própria, pelo empregador direto,
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inclusive aqueles advindos da ruptura do pacto, ainda que o não-

pagamento tenha decorrido da inércia deste, o que abrange a

quitação das multas do artigo 467 e 477 da CLT e indenizações,

salvo as obrigações de fazer, porque personalíssimas.

Pelo exposto, declaro a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, devendo a mesma responder pela satisfação dos

créditos trabalhista da parte autora, na hipótese de inadimplência

por parte da 1ª reclamada.

Gratuidade judicial

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §3º,

CLT, considerando que o reclamante afirma recebimento de salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social(ou seja, R$ 3.114,41, considerado o

teto do INSS emR$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis

reais e dois centavos).

Honorários sucumbenciais 

Observo que no caso em tela houve sucumbência recíproca

(procedência parcial dos pedidos da inicial).

Considerando o grau de zelo do profissional, o local da prestação

de serviços, a importância da causa, o tempo e qualidade do serviço

prestado, fixo honorários advocatícios recíprocos a favor dos

advogados das partes no percentual de 10%, conforme art. 791- A,

da CLT.

Assim, condeno a ré a pagar aos advogados da parte autora

honorários advocatícios de 10% sobre o valor de liquidação da

sentença. A segunda ré responderá subsidiariamente pelos

honorários devidos pela 1ª reclamada.

E condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais de 10% para os patronos das reclamadas,

calculados sobre o valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, sendo 5% para os advogados da 1ª ré e 5% para os

advogados da 2ª reclamada (art. 87 do CPC).

Todavia, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais pela parte beneficiária da Justiça Gratuita, foi

declarada a inconstitucionalidade de trecho do §4º do art. 791-A, da

CLT (com redação pela Lei 13.467/2017) pelo STF, nos autos da

ADI 5766, limitada à expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, pressupõe-se que, para se exigir o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência da parte que recebeu o benefício da

Justiça gratuita, o credor deve comprovar que houve modificação de

sua situação econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade

de arcar com as despesas do processo. Ou seja, o que Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional na ADI 5766 foi a

presunção legal de que a obtenção de créditos na mesma ou em

outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

devedor, vedando-se a compensação automática.

Desta forma, é possível que, no prazo de suspensão de

exigibilidade, o credor demonstre a alteração do estado de

insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio lícito,

circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência.

Portanto, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela

parte reclamante, a quem foi concedida a gratuidade de Justiça no

caso concreto, ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Correção monetária e juros

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do

TST.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, no dia 18/12/20, que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, determinando que até que o

Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic.

Tal decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADC’s) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADI’s) 5867 e 6021.

Pois bem.

Na esteira do entendimento exarado pelo STF, tem-se que a Selic,

taxa básica de juros da economia brasileira, funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios.

Assim sendo, aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, deverá ser

conferida interpretação conforme à CRFB/88, de modo que os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho.

Com efeito, impõe-se a incidênciado IPCA-E na fase pré-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7688
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, conforme decisão do Ministro Gilmar Mendes em Embargos

de Declaração na ADC 58.

Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os recolhimentos em questão são de responsabilidade do

empregador, autorizada a dedução da quota parte do reclamante –

Súmula 368 do TST. Os recolhimentos previdenciários são

apurados mês a mês, conforme art. 276, §4°, do Decreto3048/99 c/c

Súmula 368, III, do TST. Natureza das verbas contempladas nesta

decisão na formado art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quanto ao recolhimento fiscal, deverá seguir o regime de

competência, conforme a Lei 12.350/10, que incluiu o art. 12-A na

Lei 7713/88 c/c IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil. Sobre os

juros de mora não incide o imposto de renda, em conformidade com

o artigo 46 e parágrafos da Lei 8.541/92 c/c artigo 404, parágrafo

único, do Código Civil e Orientação Jurisprudencial nº 400, da SDI-I,

C. TST.

Compensação/dedução

Defiro a compensação/dedução de todos os valores já pagos a

idênticos títulos aos ora deferidos e já comprovados nos autos, a fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Ofícios

Desnecessário o envio de ofícios, cujo cabimento e conveniência de

expedição ficam ao prudente arbítrio do julgador. Ademais, há que

se salientar que tais ofícios são desnecessários diante da contínua

ação fiscalizadora realizada pelos órgãos da DRT, INSS, Caixa

Econômica Federal e Receita Federal.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,decido JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados nesta reclamação trabalhista porEDMILSON

JANUÁRIO SOUZA DE JESUS em face de ASSIS RIO

TRANSPORTES E LOCAÇÃO EIRELI - EPP(1ª reclamada) e

GRUPO CASAS BAHIA S.A(2ª reclamada),para o fim de

condenar as reclamadas, de forma subsidiária, ao pagamento das

seguintes verbas:

- aviso prévio de 33 dias e sua projeção;

- saldo salarial de 5 dias relativos a fevereiro/2021;

- 13º salário proporcional de 2019, à razão de 1/12 e de 2021, à

razão de 2/12;

- 13º salário de 2020;

- férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, à razão de

3/12, considerada a projeção do aviso prévio;

- férias vencidas simples do período aquisitivo 2019/2020,

acrescidas do terço constitucional;

- FGTS sobre as verbas rescisórias;

- indenização correspondente ao FGTS não depositado durante o

pacto laboral ora reconhecido;

- multa dos 40% incidente sobre a integralidade do FGTS devido

durante o pacto laboral;

- indenização correspondente às parcelas do seguro desemprego;

- multa prevista no art. 477, §8º, da CLT;

- horas extraordinárias pelo extrapolamento do módulo da 8ª diária

ou 44ª semanal, o que for mais benéfico ao reclamante, com

adicional legal de 50%m e de 100% pelos domingos, e dada a

habitualidade, deverão integrar a remuneração da parte autora para

todos os efeitos para refletir em descanso semanal remunerado,

aviso prévio, férias, acrescidas de 1/3 constitucional, 13º salários e

FGTS+40%; e

- hora extra ao reclamante, pela supressão do intervalo intrajornada

(art. 71, §4º, da CLT) conforme jornada fixada, acrescida do

adicional de 50%.

- hora extra pela supressão do intervalo interjornada (art. 66, da

CLT) conforme jornada fixada, acrescida do adicional de 50%.

Observem-se os dias efetivamente trabalhados, a evolução salarial,

a Súmula 264 do TST, o divisor 220, o adicional legal de 50% e de

100% pelos domingos.

A primeira reclamada deverá proceder à anotação na CTPS da

parte autora para constar o vínculo de emprego com admissão

em12/12/19, função de ajudante externo de motorista, salário de

R$ 1.200,00, e dispensa em 10/03/21, já considerada a projeção do

aviso prévio, em dia e hora a serem designados pela secretaria da

Vara, após o trânsito em julgado, sob pena de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer, no importe de R$ 1.000,00,

conforme o disposto no art. 537 do CPC.

Na inércia, a anotação deverá ser realizada pela Secretaria da Vara

- art. 39, §1º, da CLT, sem prejuízo da execução da multa

cominada.

Honorários na forma da fundamentação.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros da fundamentação.

Natureza das verbas deferidas nos termos do artigo 28 da Lei

8212/91.

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do TST.

Juros e correção monetária com incidênciado IPCA-E na fase pré-
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processuale, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, nos termos do art. 406 do CC/02, que funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios, na esteira no entendimento exarado pelo STF, a

partir do julgamento conjunto das ADC 58 e ADC 59 e das ADI 5867

e ADI 6021.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do TST, com os parâmetros da fundamentação.

Deferida a gratuidade de Justiça à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação de R$ 60.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100946-66.2021.5.01.0203
RECLAMANTE EDMILSON JANUARIO SOUZA DE

JESUS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO ASSIS RIO TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO NUNES(OAB:
198137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS RIO TRANSPORTES E LOCACAO EIRELI - EPP

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 478eb20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

0100946-66.2021.5.01.0203 

Observadas as formalidades de praxe, foi prolatada a seguinte

SENTENÇA

EDMILSON JANUÁRIO SOUZA DE JESUS, devidamente

qualificado nos autos, propôs reclamação trabalhista em face de

ASSIS RIO TRANSPORTES E LOCAÇÃO EIRELI - EPP(1ª

reclamada) e GRUPO CASAS BAHIA S.A(2ª reclamada), expondo,

em síntese, que laborou para a 1ª reclamada de 12/12/2019 a

05/02/2021, na função de ajudante externo, com última

remuneração de R$1.200,00.

Assim, postulou reconhecimento de vínculo empregatício e

pagamento de verbas rescisórias, multa dos arts. 477, § 8º e 467 da

CLT, FGTS + 40%, horas extras, intervalo intra e interjornada e

reflexos, ticket refeição, abono pecuniário conforme CCT’s,

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada,

anotação de baixa na CTPS, fornecimento das guias para

levantamento do FGTS e habilitação no seguro desemprego,

concessão da gratuidade judicial e honorários advocatícios.

Atribuiu à causa o valor de R$79.786,56. Juntou documentos.

Conciliação rejeitada.

Contestações apresentadas pelas reclamadas com documentos

(ID869ea55e27b89e5).

Designada perícia para apreciação doincidente de falsidade quanto

ao crachá acostado com a inicial ao argumento de ser outro modelo

por ela utilizado à época do período contratual sub judice (ID.

e979174).

Consignada a desnecessidade de realização de prova pericial (ID.

1ab4551).

Colhido depoimento pessoal do reclamante e da reclamada e

ouvida uma testemunha do autor e uma testemunha da ré

(ID254ee69).

Com a concordância das partes presentes, encerrou-se a instrução

processual.

Razões finais por memoriais.

Última tentativa de conciliação frustrada.

É o relatório.

DECIDO

Liquidação dos pedidos. Vinculação ao valor indicado na inicial

Não há falar em obrigatoriedade de liquidação dos pedidos

realizados em ação trabalhista ajuizada na vigência da Lei

13.467/2017, poiso que passou a ser exigido foi a indicação do

valor dos pedidos (bastando a apresentação de estimativa), o que

ocorreu no caso vertente. Nesse sentido, a IN 41/2018, art. 12, §2º,

do C.TST.

Quanto à alegação de que os valores indicados na peça de ingresso

vinculam o Juízo, aSubseção I Especializada em Dissídios

Individuais (SBDI-I), do TST, ao julgar oprocesso E-ARR 10472-

61.2015.5.18.0211, em 29/05/2020, com relatoria do Exmo Walmir

Oliveira da Costa, deixou claro que a parte autora, ao formular

pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar

qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por

expressa dicção do artigo 492 do CPC. Todavia, em tal julgamento
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foi ressaltado, assim como também entende a jurisprudência

majoritária do TST, que não há limitação da condenação quando há

ressalva expressa na petição inicial de que os valores lançados no

rol de pedidos são mera estimativa.

Portanto, não há que falar no caso concreto em limitação da

condenação/liquidação aos valores indicados pelo reclamante, nos

termos acima expostos.

Ausência de submissão à CCP

A prévia submissão do conflito trabalhista à CCP não constitui uma

obrigatoriedade, mas sim uma faculdade do trabalhador, sob pena

de afronta ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, insculpido

no art. 5°, inc. XXXV, da CF/88.

Nesse mesmo sentido a decisão do STF nas ADINS 22139 e 2160,

em que foi conferida ao art. 625- D da CLT interpretação conforme a

Constituição, decisão esta cujo efeito é vinculante e erga omnes,

devendo ser observada pelos demais órgãos do Poder Judiciário,

conforme art. 102, §2º da CF/88 e art. 11, §1°, da Lei 9868/99.

Rejeito.

Impugnação da gratuidade de justiça

Não merece prosperar a impugnação da ré quanto ao pedido de

gratuidade de justiça formulado pelo autor, pois restou incontroverso

que quando estava trabalhando recebia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social.

Portanto, rejeito a preliminar.

Impugnação de documentos

Rejeito a impugnação genérica da reclamada no tocante aos

documentos acostados aos autos pelo autor, haja vista que não há

qualquer impugnação específica em relação ao conteúdo dos

documentos apresentados.

Desse modo, naanálise da prova, todos os documentos servirão de

base para o convencimento do Juízo e, certamente, se houver

algum impertinente ao fim que se pretende, será desconsiderado.

Juntada de documentos – art. 400 do CPC

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do art. 400 do

CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum, não gerando,

por si só, os efeitos pretendidos pelas partes.

Ilegitimidade passiva ad causam

A legitimidade ad causam é analisada de acordo com as alegações

feitas pelo autor na inicial, em virtude da aplicação no nosso

ordenamento jurídico da teoria da asserção. Assim, uma vez que a

segunda ré é apontada pelo autor como devedora do direito material

deduzido em juízo, pois teria se beneficiado com a prestação de

seus serviços, aí está a pertinência subjetiva apta a justificar sua

inclusão no polo passivo da presente ação.

Rejeito.

Vínculo empregatício. Verbas resilitórias

Alega o reclamante que foi admitido no dia 12/12/2019, para exercer

a função de ajudante externo, sendo dispensado em 05/02/2021

sem justa causa, ocasião em que recebia o salário mensal de R$

1.200,00. Pleiteia o reconhecimento de vínculo empregatício no

aludido período e consectários legais decorrentes.

A reclamada nega a existência de vínculo de emprego no período

supramencionado.

Pois bem.

No caso dos autos, sendo certo que a reclamada nega a prestação

de serviços, atribui-se ao reclamante o encargo processual de

provar que prestou serviços ao demandado, nos moldes da relação

de emprego, por se tratar de fato constitutivo do seu direito. Trata-

se da aplicação do art. 818 da CLT combinado com o art. 373 do

CPC.

Em homenagem ao princípio da primazia da realidade, passo a

analisar o eventual contrato de emprego. Este princípio constitui-se

em poderoso instrumento para a pesquisa e encontro da verdade

real em uma situação de litígio trabalhista, verificando a prática

concreta efetivada ao longo da prestação de serviços.

Assim, na busca da verdade orientadora de sua decisão haverá o

julgador de ater-se a todos os fatos e provas produzidas nos autos

pelos litigantes, tudo com vistas a formar seu livre convencimento.

Não pairam dúvidas de que a tipificação do vínculo de emprego

exige a coexistência de pessoalidade, não eventualidade,

dependência econômica e subordinação jurídica. Dessa forma,

faltando um desses pressupostos legais, não há vínculo

empregatício.

Passo a decidir.

No caso vertente, a testemunha Rafael dos Santos Pereira

trabalhou diretamente com o reclamante, exercendo as mesmas

funções que o reclamante alega ter desempenhado, ou seja,

ajudante de motorista / ajudante externo. Já a testemunha Maurício

Pinto da Mota foi categórico ao informar que sempre laborou como

supervisor de transportes, o que pressupõe que sequer laborou

junto com o autor ou mesmo que o encontrava ou chegou a se

encontrar com o demandante. Assim, considero que a testemunha
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Rafael detém as melhores condições para atestar a vida profissional

do obreiro.

Nesse sentido, friso que a testemunha Rafael, ao afirmar “que

exercia a função de ajudante de motorista(s); que saía no mesmo

veículo que o reclamante cerca de 2 a 3 vez(es) por semana”,

deixou clara a pessoalidade e a não eventualidade em que o labor

era prestado pelo obreiro.

Ademais, a testemunha declarou que “que se faltasse ao serviço ou

chegasse atrasado, recebia "gancho" como punição pela empresa;

que nessa situação não podia enviar ninguém em seu lugar; que o

depoente nunca faltou ao serviço não sabendo informar em relação

ao reclamante; que os encarregado(a)(s) eram os Srs. Jailson e

Alexandre, não sabendo dizer os respectivos sobrenomes; que

recebiam ordens dos encarregado(a)(s) da 1ª Reclamada(o) e não

de empregados da 2ª Reclamada(o); que o depoente recebia

salário(s) de R$ 1.200,00 mensais”. Com isso, tenho por

comprovada a subordinação, bem como a onerosidade em que o

trabalho era desenvolvido.

Além disso, vale registrar que a prova emprestada constituída nos

autos (ID. 652ffdc), a qual aferiu a possível falsificação de crachás

utilizados para o suposto ingresso na empresa, constatou que havia

diferenças entre crachás da própria reclamada, razão pela qual não

foi possível asseverar sobre a falsidade documental aludida pelas

reclamadas, ou seja, a alegada falsidade do crachá apresentado

pelo reclamante.

No mais, ainda que assim não fosse, o crachá, por si só, não teria o

condão de descaracterizar os elementos caracterizadores da

relação empregatícia, os quais, friso, restaram devidamente

evidenciados pelo depoimento da testemunha.

Diante disso, à míngua de provas em sentido contrário, reconheço

que o vínculo de emprego entre reclamante e demandada se

estendeu de 12/12/19 a 10/03/21, já considerada a projeção do

aviso prévio.

Face ao exposto e considerando a ausência de regular quitação

relativa ao período ora reconhecido, defiro o pagamento das

seguintes verbas postuladas, considerando-se o término do contrato

de trabalho sem justo motivo:

- aviso prévio de 33 dias e sua projeção;

- saldo salarial de 5 dias relativos a fevereiro/2021;

- 13º salário proporcional de 2019, à razão de 1/12 e de 2021, à

razão de 2/12;

- 13º salário de 2020;

- férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, à razão de

3/12, considerada a projeção do aviso prévio;

- férias vencidas simples do período aquisitivo 2019/2020,

acrescidas do terço constitucional;

- FGTS sobre as verbas rescisórias;

- indenização correspondente ao FGTS não depositado durante o

pacto laboral ora reconhecido; e

- multa dos 40% incidente sobre a integralidade do FGTS devido

durante o pacto laboral.

A reclamada deverá proceder à anotação na CTPS da parte autora

para constar o vínculo de emprego com admissão em12/12/19,

função de ajudante externo de motorista, salário de R$ 1.200,00, e

dispensa em 10/03/21, já considerada a projeção do aviso prévio,

em dia e hora a serem designados pela secretaria da Vara, após o

trânsito em julgado, sob pena de multa pelo descumprimento da

obrigação de fazer, no importe de R$ 1.000,00, conforme o disposto

no art. 537 do CPC.

Na inércia, a anotação deverá ser realizada pela Secretaria da Vara

- art. 39, §1º, da CLT, sem prejuízo da execução da multa

cominada.

A não formalização do contrato de trabalho, com a consequente

omissão da empresa em realizar os depósitos do FGTS

correspondentes, inviabiliza a habilitação da empregada no

programa estatal do seguro desemprego. Assim, a condenação do

réu no cumprimento da obrigação de fazer, consistente na entrega

de guias correspondentes, revela-se providência inócua, pelo que a

obrigação se resolverá em perdas e danos, na forma prevista na

Súmula nº 389 do C. TST. Fica a reclamada, pois, condenada ao

pagamento da indenização correspondente às parcelas do seguro

desemprego do qual a autora não pode se valer em virtude da

ausência de anotação de CTPS.

Multa do art. 467 da CLT

A controvérsia a respeito da existência de prestação de serviços

pelo reclamante em prol das rés, por si só, mostra-se suficiente para

afastar a incidência da multa em epígrafe.

Julgo improcedente o pedido.

Multa do art. 477, § 8º da CLT

A multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT é sanção imposta ao

empregador que não paga as parcelas rescisórias no prazo do § 6º

do mesmo dispositivo legal e, como regra de hermenêutica, deve

ser interpretada restritivamente.

A isenção da multa restringe-se, pois, ao retardo no acerto

rescisório, ou por ausência do pagamento, em um único caso, ou

seja, quando o empregado, comprovadamente, der causa à mora.

Portanto, a controvérsia acerca da existência de vínculo

empregatício não o exime da penalidade, sob pena de se configurar

entendimento em sentido contrário à lógica de todo o sistema jus

laboral, premiando o empregador negligente, que não considerou o
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vínculo empregatício no curso do contrato de trabalho e sequer

quitou verbas rescisórias trabalhistas.

Friso, por oportuno, que este E. TRT 1ª Região possui

entendimento pacificado nesse sentido, conforme se depreende da

Súmula 30, ora colacionada:

“SÚMULA Nº 30 -Sanção do artigo 477, § 8º, da CLT. Reconhecido

o vínculo de emprego ou desconstituída a justa causa, impõe-se a

cominação”.

Diante do exposto, julgo procedente o pedido.

Jornada de trabalho. Horas extraordinárias. Intervalos.

Domingos. Feriados. Reflexos

O reclamante postula o pagamento de horas extraordinárias de

trabalho, conforme os fatos e fundamentos expostos na inicial.

Alega que laborou de segunda-feira a sábado, das 05 às 19h/20h,

com 20/30 minutos de intervalo intrajornada e, em novembro e

dezembro, 2 domingos por mês, das 5h às 17h, com 20/30 minutos

de intervalo intrajornada.

Ante a negativa de existência de vínculo empregatício, a reclamada

não trouxe aos autos os controles de ponto a que se obriga por lei,

nos termos do art. 74 da CLT, e, havendo o reconhecimento do

vínculo empregatício, tal como fixado em capítulo anterior desta

decisão, se presume a veracidade dos fatos alegados na inicial,

conforme inteligência da Súmula 338, do TST.

Vale registrar, contudo, que, em busca da verdade real dos fatos,

este Juízo procedeu à colheita de prova oral.

E, nesse diapasão, a par da presunção de veracidade que advém

da ausência dos controles de jornada de trabalho a que a

empregadora se obriga, por força de lei, a testemunha arrolada pelo

reclamante confirmou a jornada extraordinária de trabalho.

Nesse sentido:

“que chegavam ao depósito às 05:00; que ao chegar lá carregavam

o caminhão(ões); que levavam de 30 a 40 minutos carregando o

veículo; que a faziam a primeira entrega por volta das 08:00; que

faziam as entrega no Centro do Rio de Janeiro; que 3 pessoas

saíam no veículo - 1 motorista(s) e 2 ajudantes; que todos da

equipe recebiam telefone; que faziam de 28 a 35 entrega por dia;

que levavam de 10 a 15 minutos em cada entrega; que de um

cliente para outro levavam cerca de 10 minutos; que precisavam

retornar para o galpão da 2ª Reclamada(o) no final da jornada; que

chegavam no galpão por volta das 18:30/19;00; que tinham que

retornar para descarregar a carga que ficava no caminhão(ões); que

levavam de 30 a 40 minutos nessa tarefa; que trabalhavam de

segunda a sábado; que tinham de 20 a 30 minutos de intervalo(s)

intrajornada(s); que o veículo era rastreado e se ficasse parado por

mais de 40 minutos o encarregado(a)(s) da 1ª Reclamada(o) ligava

para saber o que estava acontecendo;”

Portanto, fixo a jornada de trabalho do autor, conforme inicial e

prova oral colhida em audiência, como sendo de segunda-feira a

sábado, das 05 às 19h30 (pela média), com 25 minutos de intervalo

intrajornada (conforme média informada pelo reclamante e

testemunha) e, em novembro e dezembro, 2 domingos por mês, das

5h às 17h, com igual intervalo.

Portanto, são devidas horas extraordinárias pelo extrapolamento do

módulo da 8ª diária ou 44ª semanal, o que for mais benéfico ao

reclamante, com adicional de 50%, considerando-se os dias

efetivamente trabalhados. Dada ahabitualidade, deverão integrar a

remuneração da parte autora para todos os efeitos, repercutindo no

descanso semanal remunerado (Súmula 172, do TST), aviso prévio,

férias acrescidas de 1/3 constitucional, 13º salários e FGTS+40%.

Base de cálculo Súmula 264 do TST. Divisor 220, observando-se a

evolução salarial da parte autora e os parâmetros acima fixados. 

Ressalto que a majoração do repouso semanal remunerado, em

razão da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, gratificação natalina, do aviso prévio

e do FGTS, sob pena de caracterização de “bis in idem”, nos termos

da OJ 394 da SDI-I/TST.

Condeno, ainda, a ré a pagar 35 minutos pelo intervalo suprimido,

com adicional de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho, com base na jornada acima fixada, conforme nova

redação conferida pela Lei 13.467/17 ao art. 71, §4º. Considerando

que o aludido dispositivo prevê que o intervalo possui natureza

indenizatória, indefiro sua repercussão em repousos semanais

remunerados, aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 e

FGTS+40%.

O intervalo intrajornada usufruído pela reclamante (25 minutos) não

é remunerado e não deve ser integrado/computado na jornada de

trabalho do empregado.

Registre-se que em nossa legislação o domingo, em si, é dia normal

de trabalho, devendo ser compensado com folga ou com

pagamento em dobro na hipótese de ausência de compensação.

Assim, diante da jornada reconhecida acima, depreende-se que ,em

novembro e dezembro, 2 domingos por mês, não havia

compensação de jornada. Portanto, defiro o pagamento dos de 2

domingos mensais, com adicional de 100%, durante novembro e

dezembro.

Quanto aos feriados, o reclamante não especificou em quais

feriados efetivamente trabalhou, ônus que lhe competia, uma vez

que se trata de fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo

818 da CLT e 373 do CPC. Portanto, julgo improcedente o pedido.

Jornada de trabalho. Intervalo interjornada e reflexos
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Estabelece o art. 66 da CLT que "Entre duas jornadas de trabalho

haverá um período mínimo de onze horas consecutivas para

descanso. "

A norma em referência é de ordem pública, sendo, por isso mesmo,

de observância obrigatória pelo empregador, porque se trata de

norma de caráter higiênico e que tem por escopo proteger a saúde

física e mental do trabalhador, oportunizando o tempo mínimo de 11

(onze) horas para descanso entre o término de uma jornada e o

início de outra.

E, quanto aos efeitos da inobservância dessa norma legal, sempre

comunguei do entendimento no sentido de que a diferença de horas

apurada, tomando-se o intervalo mínimo de 11 (onze) horas e

aquele efetivamente concedido pelo empregador (considerando o

horário efetivo de término de uma jornada e o início da outra), deve

ser paga como horas extras com o acréscimo mínimo de 50%, por

aplicação analógica do disposto no § 4º do art. 71 da CLT, que tem

o mesmo escopo higiênico.

Ora, como no direito comum pátrio toda lesão de direito de outrem

(salvo se atingida pelo fenômeno extintivo da prescrição) merece a

devida reparação que deve ser imposta ao ofensor, a supressão

desse intervalo mínimo legal causa, seguramente, prejuízo à saúde

do trabalhador. Logo, não há se cogitar de mera infração

administrativa enquanto o trabalhador sofre, insidiosamente,

prejuízo em sua saúde física e mental pela não supressão total ou

parcial do intervalo previsto no art. 66 da CLT.

Esse, a propósito, o entendimento que ficou consagrado na

jurisprudência trabalhista, com a edição da OJ nº 355 da SDI-I do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

355. Intervalo interjornadas. Inobservância. Horas extras. Período

pago como sobrejornada. Art. 66 da CLT. Aplicação analógica do §

4º do art. 71 da CLT. (DJ 14.03.2008). O desrespeito ao intervalo

mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta, por

analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e

na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a integralidade das

horas que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo

adicional.

No caso vertente, diante da jornada de trabalho acima fixada, não

restou assegurado ao empregado o direito ao intervalo mínimo de

11 horas para descanso, impondo-se o acolhimento da pretensão

autoral.

Por tais fundamentos, defiro o pagamento ao autor de horas extras

atinente ao intervalo inter jornada desrespeitado, assim

consideradas àquelas horas destinadas ao descanso previsto no

art. 66, da CLT e que foram subtraídas, apuradas pela diferença

existente entre intervalo mínimo exigido em lei (11 horas e de 35

horas quando houver labor dia anterior ao repouso remunerado) e o

nº de horas do intervalo efetivamente havido, observando-se a

jornada acima fixada, bem como os parâmetros acima, com

adicional de 50%.

Considerando que a Lei 13.467/17 (11.11.2017) previu natureza

indenizatória ao intervalo intrajornada, as horas suprimidas de

intervalo interjornada, acrescidas de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho, da mesma forma, têm

natureza indenizatória, em analogia à nova redação conferida pela

Lei 13.467/17 ao art. 71, §4º, da CLT, não havendo que se falar nos

reflexos consectários.

Ressalto que a majoração do repouso semanal remunerado, em

razão da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, gratificação natalina, do aviso prévio

e do FGTS, sob pena de caracterização de "bis in idem", nos termos

da OJ 394 da SDI-I/TST.

Responsabilidade da 2ª reclamada

O reclamante requer o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada, conforme os fatos e

fundamentos expostos na inicial.

A testemunha foi expressa ao afirmar que a prestação de serviços

ocorreu em benefício da 2ª demandada.

Nesse sentido, declarou a testemunha: “trabalhou para a 1ª

Reclamada(o) de setembro /2018 a março/2020; que trabalhava

para a 2ª Reclamada(o) por intermédio da 1ª Reclamada(o); que

exercia a função de ajudante de motorista(s); que saía no mesmo

veículo que o reclamante cerca de 2 a 3 vez(es) por semana”.

Diante disso, vale registrar que a terceirização de serviços da

atividade meio das empresas, sem subordinação e pessoalidade, é

atividade lícita, contudo, é ilícita e incompatível com o dever de

probidade e de boa fé a que se submetem os contratantes a não

observância dos direitos trabalhistas na execução do contrato de

prestação de serviços.

O empregado não é instrumento de enriquecimento dos agentes

das atividades econômicas, mas pessoa a quem a Constituição

Federal assegura direitos fundamentais, dentre os quais a liberdade

de trabalho e a relação de emprego protegida pelos direitos

mínimos assegurados pela própria Constituição, pela Consolidação

das Leis do Trabalho, pelas vantagens normativas e leis gerais de

proteção ao trabalho.

Não socorre à contestante a alegação de que o contrato realizado

com a 1ª reclamada prevê responsabilidade exclusiva da prestadora

de serviços, pois, como se beneficiou dos serviços do demandante,

deverá a segunda reclamada responder de forma subsidiária pelas

verbas inadimplidas pelo empregador formal e deferidas à parte

autora na presente decisão, nos termos do disposto no inciso IV da
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Súmula 331 do C. TST, fundamentado da culpa in elegendo e in

vigilandoda tomadora de serviços.

Registre-se que a responsabilização subsidiária da empresa

tomadora dos serviços engloba todo e qualquer crédito que não

tenha sido pago, na época própria, pelo empregador direto,

inclusive aqueles advindos da ruptura do pacto, ainda que o não-

pagamento tenha decorrido da inércia deste, o que abrange a

quitação das multas do artigo 467 e 477 da CLT e indenizações,

salvo as obrigações de fazer, porque personalíssimas.

Pelo exposto, declaro a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, devendo a mesma responder pela satisfação dos

créditos trabalhista da parte autora, na hipótese de inadimplência

por parte da 1ª reclamada.

Gratuidade judicial

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §3º,

CLT, considerando que o reclamante afirma recebimento de salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral da Previdência Social(ou seja, R$ 3.114,41, considerado o

teto do INSS emR$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis

reais e dois centavos).

Honorários sucumbenciais 

Observo que no caso em tela houve sucumbência recíproca

(procedência parcial dos pedidos da inicial).

Considerando o grau de zelo do profissional, o local da prestação

de serviços, a importância da causa, o tempo e qualidade do serviço

prestado, fixo honorários advocatícios recíprocos a favor dos

advogados das partes no percentual de 10%, conforme art. 791- A,

da CLT.

Assim, condeno a ré a pagar aos advogados da parte autora

honorários advocatícios de 10% sobre o valor de liquidação da

sentença. A segunda ré responderá subsidiariamente pelos

honorários devidos pela 1ª reclamada.

E condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais de 10% para os patronos das reclamadas,

calculados sobre o valor fixado na inicial para os pedidos julgados

improcedentes, sendo 5% para os advogados da 1ª ré e 5% para os

advogados da 2ª reclamada (art. 87 do CPC).

Todavia, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais pela parte beneficiária da Justiça Gratuita, foi

declarada a inconstitucionalidade de trecho do §4º do art. 791-A, da

CLT (com redação pela Lei 13.467/2017) pelo STF, nos autos da

ADI 5766, limitada à expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”.

Assim, pressupõe-se que, para se exigir o pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência da parte que recebeu o benefício da

Justiça gratuita, o credor deve comprovar que houve modificação de

sua situação econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade

de arcar com as despesas do processo. Ou seja, o que Supremo

Tribunal Federal reputou inconstitucional na ADI 5766 foi a

presunção legal de que a obtenção de créditos na mesma ou em

outra ação, por si só, exclua a condição de hipossuficiente do

devedor, vedando-se a compensação automática.

Desta forma, é possível que, no prazo de suspensão de

exigibilidade, o credor demonstre a alteração do estado de

insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio lícito,

circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência.

Portanto, os honorários de advogado sucumbenciais devidos pela

parte reclamante, a quem foi concedida a gratuidade de Justiça no

caso concreto, ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Correção monetária e juros

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do

TST.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, no dia 18/12/20, que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, determinando que até que o

Poder Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic.

Tal decisão foi tomada no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADC’s) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADI’s) 5867 e 6021.

Pois bem.

Na esteira do entendimento exarado pelo STF, tem-se que a Selic,

taxa básica de juros da economia brasileira, funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios.

Assim sendo, aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, deverá ser

conferida interpretação conforme à CRFB/88, de modo que os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as
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condenações cíveis em geral deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho.

Com efeito, impõe-se a incidênciado IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, conforme decisão do Ministro Gilmar Mendes em Embargos

de Declaração na ADC 58.

Recolhimentos previdenciários e fiscais

Os recolhimentos em questão são de responsabilidade do

empregador, autorizada a dedução da quota parte do reclamante –

Súmula 368 do TST. Os recolhimentos previdenciários são

apurados mês a mês, conforme art. 276, §4°, do Decreto3048/99 c/c

Súmula 368, III, do TST. Natureza das verbas contempladas nesta

decisão na formado art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quanto ao recolhimento fiscal, deverá seguir o regime de

competência, conforme a Lei 12.350/10, que incluiu o art. 12-A na

Lei 7713/88 c/c IN 1500/14 da Receita Federal do Brasil. Sobre os

juros de mora não incide o imposto de renda, em conformidade com

o artigo 46 e parágrafos da Lei 8.541/92 c/c artigo 404, parágrafo

único, do Código Civil e Orientação Jurisprudencial nº 400, da SDI-I,

C. TST.

Compensação/dedução

Defiro a compensação/dedução de todos os valores já pagos a

idênticos títulos aos ora deferidos e já comprovados nos autos, a fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Ofícios

Desnecessário o envio de ofícios, cujo cabimento e conveniência de

expedição ficam ao prudente arbítrio do julgador. Ademais, há que

se salientar que tais ofícios são desnecessários diante da contínua

ação fiscalizadora realizada pelos órgãos da DRT, INSS, Caixa

Econômica Federal e Receita Federal.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,decido JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados nesta reclamação trabalhista porEDMILSON

JANUÁRIO SOUZA DE JESUS em face de ASSIS RIO

TRANSPORTES E LOCAÇÃO EIRELI - EPP(1ª reclamada) e

GRUPO CASAS BAHIA S.A(2ª reclamada),para o fim de

condenar as reclamadas, de forma subsidiária, ao pagamento das

seguintes verbas:

- aviso prévio de 33 dias e sua projeção;

- saldo salarial de 5 dias relativos a fevereiro/2021;

- 13º salário proporcional de 2019, à razão de 1/12 e de 2021, à

razão de 2/12;

- 13º salário de 2020;

- férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, à razão de

3/12, considerada a projeção do aviso prévio;

- férias vencidas simples do período aquisitivo 2019/2020,

acrescidas do terço constitucional;

- FGTS sobre as verbas rescisórias;

- indenização correspondente ao FGTS não depositado durante o

pacto laboral ora reconhecido;

- multa dos 40% incidente sobre a integralidade do FGTS devido

durante o pacto laboral;

- indenização correspondente às parcelas do seguro desemprego;

- multa prevista no art. 477, §8º, da CLT;

- horas extraordinárias pelo extrapolamento do módulo da 8ª diária

ou 44ª semanal, o que for mais benéfico ao reclamante, com

adicional legal de 50%m e de 100% pelos domingos, e dada a

habitualidade, deverão integrar a remuneração da parte autora para

todos os efeitos para refletir em descanso semanal remunerado,

aviso prévio, férias, acrescidas de 1/3 constitucional, 13º salários e

FGTS+40%; e

- hora extra ao reclamante, pela supressão do intervalo intrajornada

(art. 71, §4º, da CLT) conforme jornada fixada, acrescida do

adicional de 50%.

- hora extra pela supressão do intervalo interjornada (art. 66, da

CLT) conforme jornada fixada, acrescida do adicional de 50%.

Observem-se os dias efetivamente trabalhados, a evolução salarial,

a Súmula 264 do TST, o divisor 220, o adicional legal de 50% e de

100% pelos domingos.

A primeira reclamada deverá proceder à anotação na CTPS da

parte autora para constar o vínculo de emprego com admissão

em12/12/19, função de ajudante externo de motorista, salário de

R$ 1.200,00, e dispensa em 10/03/21, já considerada a projeção do

aviso prévio, em dia e hora a serem designados pela secretaria da

Vara, após o trânsito em julgado, sob pena de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer, no importe de R$ 1.000,00,

conforme o disposto no art. 537 do CPC.

Na inércia, a anotação deverá ser realizada pela Secretaria da Vara

- art. 39, §1º, da CLT, sem prejuízo da execução da multa

cominada.

Honorários na forma da fundamentação.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

observados os parâmetros da fundamentação.
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Natureza das verbas deferidas nos termos do artigo 28 da Lei

8212/91.

As parcelas deferidas terão correção monetária a partir do

vencimento da obrigação - art. 459 da CLT, c/c Súmula 381 do TST.

Juros e correção monetária com incidênciado IPCA-E na fase pré-

processuale, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, nos termos do art. 406 do CC/02, que funciona como um

índice composto, ou seja, o respectivo indexador se impõe

simultaneamente como índice de correção monetária e também de

juros moratórios, na esteira no entendimento exarado pelo STF, a

partir do julgamento conjunto das ADC 58 e ADC 59 e das ADI 5867

e ADI 6021.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do TST, com os parâmetros da fundamentação.

Deferida a gratuidade de Justiça à parte autora.

Custas pela ré no importe de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação de R$ 60.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

4º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0100285-90.2021.5.01.0202
RECLAMANTE MAURICIO DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO LILIAN CORDEIRO PEREIRA(OAB:
96304/RJ)

RECLAMADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLPHO FONSECA DA SILVA
RIGUEIRA

ADVOGADO ANA PAULA DE MACEDO
CORDEIRO(OAB: 79774/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANBARASAN MUTHIAH

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES
DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SACANB OFFSHORE PRIVATE
LIMITED

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO KEMPFER

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SACANB OFFSHORE PRIVATE LIMITED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):SACANB OFFSHORE PRIVATE LIMITED

O/A MM. Juiz(a) REBECA CRUZ QUEIROZ da 4ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) SACANB OFFSHORE PRIVATE

LIMITED, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Sentença ID 67c71b4 proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Assim, reconheço o estado de insolvência da Reclamada e tenho

por presente o requisito necessário para deferir a desconsideração

da personalidade jurídica e JULGO PROCEDENTE o presente

incidente em relação aos suscitados (1) SACANB OFFSHORE

PRIVATE LIMITED, (2) ANBARASAN MUTHIAH, (3) MARCUS

VINICIUS SEIXAS ALVES DOS SANTOS, (4) ANTONIO CARLOS

ALVES DOS SANTOS, (5) CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN,

(6) FABIANO KEMPER, (7) RODOLPHO FONSECA DA SILVA

RIGUEIRO e (8) ANDRÉ ALVES DE SOUZA, declarando-os

responsáveis pela execução, ressaltando que os "suscitados

retirantes" MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES DOS SANTOS,

CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN, FABIANO KEMPER e

ANDRÉ ALVES DE SOUZA, respondem subsidiariamente.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100285-90.2021.5.01.0202
RECLAMANTE MAURICIO DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO LILIAN CORDEIRO PEREIRA(OAB:
96304/RJ)

RECLAMADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLPHO FONSECA DA SILVA
RIGUEIRA

ADVOGADO ANA PAULA DE MACEDO
CORDEIRO(OAB: 79774/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANBARASAN MUTHIAH

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES
DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SACANB OFFSHORE PRIVATE
LIMITED

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO KEMPFER

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN

O/A MM. Juiz(a) REBECA CRUZ QUEIROZ da 4ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar

ciência da Sentença ID 67c71b4 proferida nos autos, cujo

dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Assim, reconheço o estado de insolvência da Reclamada e tenho

por presente o requisito necessário para deferir a desconsideração

da personalidade jurídica e JULGO PROCEDENTE o presente

incidente em relação aos suscitados (1) SACANB OFFSHORE

PRIVATE LIMITED, (2) ANBARASAN MUTHIAH, (3) MARCUS

VINICIUS SEIXAS ALVES DOS SANTOS, (4) ANTONIO CARLOS

ALVES DOS SANTOS, (5) CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN,

(6) FABIANO KEMPER, (7) RODOLPHO FONSECA DA SILVA

RIGUEIRO e (8) ANDRÉ ALVES DE SOUZA, declarando-os

responsáveis pela execução, ressaltando que os "suscitados

retirantes" MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES DOS SANTOS,

CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN, FABIANO KEMPER e

ANDRÉ ALVES DE SOUZA, respondem subsidiariamente.       

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100285-90.2021.5.01.0202
RECLAMANTE MAURICIO DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO LILIAN CORDEIRO PEREIRA(OAB:
96304/RJ)

RECLAMADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLPHO FONSECA DA SILVA
RIGUEIRA

ADVOGADO ANA PAULA DE MACEDO
CORDEIRO(OAB: 79774/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANBARASAN MUTHIAH

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES
DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SACANB OFFSHORE PRIVATE
LIMITED

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANO KEMPFER

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO CARREIRA
GUIMARAES(OAB: 181878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANBARASAN MUTHIAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ANBARASAN MUTHIAH

O/A MM. Juiz(a) REBECA CRUZ QUEIROZ da 4ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ANBARASAN MUTHIAH, que se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

Sentença ID 67c71b4 proferida nos autos, cujo dispositivo consta a

seguir:

SENTENÇA DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Assim, reconheço o estado de insolvência da Reclamada e tenho

por presente o requisito necessário para deferir a desconsideração

da personalidade jurídica e JULGO PROCEDENTE o presente

incidente em relação aos suscitados (1) SACANB OFFSHORE

PRIVATE LIMITED, (2) ANBARASAN MUTHIAH, (3) MARCUS

VINICIUS SEIXAS ALVES DOS SANTOS, (4) ANTONIO CARLOS

ALVES DOS SANTOS, (5) CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN,

(6) FABIANO KEMPER, (7) RODOLPHO FONSECA DA SILVA

RIGUEIRO e (8) ANDRÉ ALVES DE SOUZA, declarando-os

responsáveis pela execução, ressaltando que os "suscitados

retirantes" MARCUS VINICIUS SEIXAS ALVES DOS SANTOS,

CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN, FABIANO KEMPER e

ANDRÉ ALVES DE SOUZA, respondem subsidiariamente.      

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100426-06.2021.5.01.0204
RECLAMANTE SABRINA MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA ABEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA
ABEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO

E CULTURA ABEC

O/A MM. Juiz(a) REBECA CRUZ QUEIROZ da 4ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ASSOCIACAO BRASILEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA ABEC, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência da Decisão ID 41e607c

proferida nos autos.

Por adequados, homologo os cálculos apresentados pelo

reclamante, fixando o valor condenatório em:

Data do cálculo: 30/09/2023

Líquido ao reclamante: R$74.120,13

Honorários ao advogado do reclamante: R$3.826,69

Contribuição previdenciária: R$12.669,95

Custas: R$1.812,34

Total: R$92.429,11

Ficam int imadas as partes da homologação e a 1ª Ré

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA ABEC

para que também venha com depósito voluntário dos créditos totais

da execução supra, e ao recolhimento dos valores de contribuição

previdenciária e custas em guia própria (GPS e GRU), no prazo de

15 dias.

Defiro ao Reclamante, seu patrono e ao Réu o prazo de 5 dias, para

informar conta bancária, para transferência de valor.

Tendo a executada efetuado pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo eexpeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, inclusive devolução ao réu do

depósito recursal, se não estiver com inscrição ativa no BNDT,

registrando-se o pagamento e voltando conclusos, para extinção da

execução.

Fica já intimado o o Autor de que deverá diligenciar o pagamento do

valor da execução pela ré, no prazo de 15 dias, e se inerte, deverá,

indicar meios de prosseguimento da execução, em 30 dias.

Silente o Autor, sobreste-se por execução frustrada (276), ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

REBECA CRUZ QUEIROZ

Juíza do Trabalho Substituta

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101440-88.2022.5.01.0204
RECLAMANTE OZENILDO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO Carlos Eduardo Freire Oliveira(OAB:
167886/RJ)

RECLAMADO KAREN BRUN BELIENE MONTAGEM
E ESTRUTURA METALICA EM
GERAL EIRELI - EPP
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RECLAMADO RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

PERITO BRUNO ALEXANDRE CORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN BRUN BELIENE MONTAGEM E ESTRUTURA
METALICA EM GERAL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):KAREN BRUN BELIENE MONTAGEM E

ESTRUTURA METALICA EM GERAL EIRELI - EPP

O/A MM. Juiz(a) REBECA CRUZ QUEIROZ da 4ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) KAREN BRUN BELIENE MONTAGEM E

ESTRUTURA METALICA EM GERAL EIRELI - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestar-se sobre

laudo pericial, em 15 dias.        

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100150-67.2024.5.01.0204
RECLAMANTE WELLIGTON SALES PEREIRA

CAFEEIRO

ADVOGADO FABIO GOES DE CARVALHO(OAB:
211858/RJ)

ADVOGADO MONIQUE INACIO DE MOURA(OAB:
197483/RJ)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE COMERCIAL
CHAMPFER LTDA.

RECLAMADO MARE EXPRESS TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARE EXPRESS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARE EXPRESS TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA - ME

AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL- RITO ORDINÁRIO

O MM. Juiz(a) REBECA CRUZ QUEIROZ da 4ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) MARE EXPRESS TRANSPORTES E LOGISTICA

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

comparecer(em) à AUDIÊNCIA UNA no dia: 15/10/2024 08:40h,

Una - Sala "VT04DC": 15/10/2024 08:40, na sala de audiência da

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias localizada na Avenida

Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim Vinte e Cinco de

Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182:1-consulta da

p e t i ç ã o  i n i c i a l :

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

24020820464252900000193353242 2-A ausência do autor importa

em arquivamento e a ausência do réu em revelia e confissão ficta.3-

O Autor deve trazer identidade, preferencialmente, CTPS.4-A

pessoa jurídica de direito privado deve informar CNPJ, CEI e juntar

cópia da última alteração no PJe.Se for substituída por preposto,

deve anexar carta de preposto.5-O Réu deve apresentar controle de

frequência, recibos salariais e comprovante de recolhimento de

FGTS (art .400 CPC).6-Cabe ao advogado efet ivar seu

credenciamento no PJe de 1º e 2º graus, e sua habilitação.7-O

advogado do Réu deve apresentar defesa e documentos no Pje.8-

Testemunhas: art. 455 CPC.9-O réu deve juntar PPRA, PCMSO,

LTCAT e documentos pertinentes, se o pedido lhe for relacionado,

pena de atrair o ônus de produção de prova pericial necessária.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

CASSIA MICHELE BARROS DA SILVA DE MELO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0100226-28.2023.5.01.0204
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE CAMARA

TAVARES

ADVOGADO SANDRO SIMÕES(OAB: 106166/RJ)

RECLAMADO DOUGLAS DA C.SILVA SERVICOS
DE ALVENARIA E CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 157797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARLOS ALEXANDRE CAMARA TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd2d41a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JUSTIÇA FEDERAL DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

PROCESSO Nº 0100226-28.2023.5.01.0204

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE CAMARA TAVARES

RÉU: DOUGLAS DA C.SILVA SERVICOS DE ALVENARIA E

CONSTRUCAO LTDA  

SENTENÇA

RELATÓRIO.

Dispensado, na forma da lei (art. 852-i, caput, clt).

FUNDAMENTAÇÃO.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.

Essa preliminar foi arguida sob a alegação de não ter a parte autora

apresentado as provas que sustentam o pedido de reconhecimento

de vínculo de emprego.

É cediço que no processo do trabalho as provas são produzidas em

audiência, de modo que não há se falar em ausência de documento

indispensável à propositura da ação, principalmente tratando-se de

pedido de reconhecimento de vínculo de emprego.

Da narrativa da petição inicial constata-se que os pedidos e a causa

de pedir correspondente foram coerente e suficientemente

apresentados, donde se conclui que a petição inicial atendeu,

satisfatoriamente, aos requisitos mínimos previstos no art. 840, § 1º,

CLT.

Rejeita-se.

REQUERIMENTO DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DA INICIAL. VALORES INDICADOS POR ESTIMATIVA.

Tendo em vista o disposto no art. 12, § 2º, da Instrução Normativa

nº 41 do TST, que estabelece que “Para fim do que dispõe o art.

840, §§1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando

-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil”, os valores atribuídos aos pedidos formulados pela

autora são estimados. Logo, não há que se falar em limitação da

condenação aos valores indicados na inicial, tal como requerido em

contestação.

MÉRITO.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

A parte autora diz ter laborado com subordinação e pessoalidade

para a ré, sem a formalização do seu vínculo de emprego, de

10/08/2020 a 23/10/2022, quando foi dispensada sem justa causa.

A parte contesta o pedido alegando que a parte autora sempre

prestou serviços com autonomia, sem vínculo de emprego.

A relação de emprego caracteriza-se pela presença dos requisitos

da subordinação, pessoalidade, não eventualidade e onerosidade

do labor prestado por pessoa física a um empregador, que dirige

seus serviços (arts. 2º e 3º, CLT).

Admitida a prestação de serviços, mas negado o vínculo

empregatício, é da empresa o ônus de provar que a prestação de

serviços ocorria de forma autônoma, por ser fato impeditivo do

direito do autor (art. 373, II, CPC).

As provas dos autos, contudo, vão em sentido diverso, abonando as

alegações da parte autora, comprovando a prestação de serviços

de forma subordinada e com pessoalidade.

Observo que a própria contestação reproduz um TRCT em que

pede a dedução das parcelas tipicamente trabalhistas ali

consignadas, fato que não deixa dúvida quanto à existência do

vínculo de emprego.

Acrescento que a parte autora era contratada para a execução de

determinadas obras, que integram a atividade empresarial

desenvolvida pelo réu. Logo, não prospera a alegação do réu de

que “(...) pouco importava se o Reclamante compareceria para

trabalhar ou não”, pois os serviços prestados são de necessidade

permanente para réu. Com efeito, havia manifesta expectativa na

continuidade da prestação de serviços, o que afasta a alegação de

trabalho eventual.

Em consequência, deverá a parte ré realizar a anotação do contrato

de trabalho na CTPS do trabalhador, para nela constarem os

seguintes dados funcionais:

- admissão em 10/08/2020;

- saída em 16/09/2020;

- função de ajudante;

- salário de 1.858,40.

Deverá fazê-lo em data e hora a serem oportunamente

determinadas, sob pena de multa fixa de R$ 5.000,00 em caso de

descumprimento injustificado da intimação. Na omissão, a

obrigação será cumprida pela vara do trabalho na forma do art. 39,

§ 1º, da CLT, sem prejuízo da aplicação da multa acima fixada.

Em consequência ao reconhecimento da relação de emprego, a

projeção do aviso prévio no tempo de serviço e a limitação aos

pedidos, faz jus o reclamante às seguintes parcelas:

saldo de salário de 23 dias;•

aviso prévio de 36 dias;•

férias vencidas com um terço 2021/2022 e férias proporcionais

com um terço (3/12);

•
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13º salário proporcional (11/12);•

FGTS de todo o contrato com indenização compensatória de

40%;

•

O FGTS e a indenização compensatória de 40% deverão ser

depositados em conta vinculada. Realizado o depósito, expeça-se

alvará.

A controvérsia em torno do vínculo de emprego se estende às

verbas rescisórias, sendo indevida a multa do art. 467 da CLT.

O fato de o vínculo empregatício ter sido reconhecido em juízo não

afasta a incidência da multa estabelecida no § 8º do art. 477 da

CLT, pois a decisão que reconhece a relação de emprego é

meramente declaratória. Ademais, o referido dispositivo legal não

prevê tal exceção. Assim, como o réu não comprovou o pagamento

tempestivo das verbas rescisórias, condeno-o ao pagamento da

multa do art. 477 da CLT. Nesse sentido, a Súmula 30 do TRT da

1ª Região.

Observe-se a dedução de R$ 9.475,00, confessadamente recebidos

pela parte autora.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO DESEMPREGO.

Diante do reconhecimento do vínculo de emprego, a parte ré deverá

responder por perdas e danos, em valor equivalente ao do seguro-

desemprego, observado o total de 05 parcelas, conforme pedido,

nos moldes da legislação específica vigente à época do

despedimento, pois deu causa ao prejuízo suportado pelo autor, nos

termos dos arts. 186 e 927 do Novo Código Civil, art. 8º da CLT e

Súmula 389/TST.

VALE-TRANSPORTE.

Narra a inicial que “A Reclamada costumava pagar os Vales

Transportes do Reclamante no valor de R$ 100,00 mensais, uma

vez que o Reclamante morava no alojamento da Reclamada, indo

para a sua residência nos finais de semana e feriados, contudo a

partir do mês de fevereiro de 2021 até a sua demissão no dia 23

outubro de 2022, a Reclamada não repassou o valor mensal de R$

100,00 referente ao Vale Transporte ao Reclamante”.

O réu não contestou o pedido, sendo, portanto, confesso e

presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos

do art. 341, do CPC.

Considerando a garantia legal de concessão de vale-transporte para

deslocamento do empregado da residência para o trabalho e vice-

versa (art. 1º, Lei 7418/85), são devidos vales-transportes a partir de

fevereiro de 2021 até o fim do contrato, no importe mensal de R$

100,00, observada a dedução mensal do percentual de 6%.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

A parte autora pretende o recebimento da indenização por danos

morais em razão do extravio de sua CTPS.

Acrescente que o local onde guardavam os materiais da primeira ré

eram sujos e que não havia local adequado para refeição .

O réu nega.

A testemunha JOANDERSON SILVA confirmou que a parte autora

entregou a CTPS ao reclamado. Logo, não havendo nos autos

qualquer recibo de devolução ao autor do referido documento,

concluo que de fato o réu deu causa ao seu extravio.

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) é um

documento de fundamental importância para o trabalhador, pois

serve como comprovação legal dos vínculos empregatícios

estabelecidos ao longo de sua trajetória laboral. Com efeito,

representa não apenas um documento de identificação profissional,

mas sim um instrumento de proteção e salvaguarda dos direitos do

trabalhador perante o Estado e o empregador, promovendo a

segurança jurídica e contribuindo para efetivação dos direitos

trabalhistas e previdenciários.

Nesse sentido, o precedente abaixo:

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.015/2014. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

EXTRAVIO DA CTPS DO EMPREGADO.  CULPA DO

EMPREGADOR. DEVIDA. SÚMULA N.º 333 DO TST. Esta Corte

vem adotando entendimento de que o extravio da CTPS do

empregado, por culpa do empregador, por si só, configura ato ilícito

passível de indenização por dano moral, na medida em que dificulta

a busca do trabalhador por novas oportunidades no mercado de

trabalho. Precedentes. Recurso de Revista não conhecido. (TST -

RR: 115152720165030078, Relator: Luiz José Dezena da Silva,

Data de Julgamento: 03/04/2019, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 05/04/2019).

Dessa forma, presentes a culpa, o dano e o nexo causal entre eles,

surge para o réu o dever de indenizar, sendo devida à parte autora

indenização no valor de R$ 5.000,00, o qual reputo justo e razoável

(art. 5º, V e X, CRFB) e que atende, ainda, aos critérios da

gravidade do dano, da capacidade financeira das partes e do

caráter punitivo-pedagógico da indenização.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

O réu impugna o pedido de gratuidade de justiça da parte autora

sob a alegação de que esta não comprovou nos autos a sua

impossibilidade de arcar com as custas processuais, limitando-se

apenas a afirmá-la sem qualquer documentação anexada aos

autos, não preenchendo os requisitos para a concessão do

benefício.

No caso dos autos, a parte autora declarou sua miserabilidade

jurídica, declaração essa que goza de presunção de veracidade nos

termos do art. 99, § 3º do CPC, dispositivo legal que possui

fundamento de validade nas garantias constitucionais de acesso à

justiça e assistência jurídica integral e gratuita (art. 5º, XXXV e
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LXXIV, CRFB).

Ademais, o patamar salarial recebido pela parte durante o contrato

de trabalho, igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do RGPS, reforça a presunção de que não possui recursos

suficientes para arcar com as despesas do processo, não havendo

qualquer prova nos autos em sentido contrário.

Portanto, rejeito a impugnação e defiro a gratuidade de justiça

requerida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

A ação trabalhista em análise foi ajuizada após 11/11/2017, data em

que entrou em vigor a lei 13.467, de 13/7/2017, que prevê a

condenação em honorários advocatícios de sucumbência no

processo do trabalho.

De acordo com o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, os honorários de sucumbência serão devidos sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

Em seu § 3º, o mesmo dispositivo legal prevê a condenação em

honorários de sucumbência recíproca, aplicável na hipótese de

procedência parcial dos pedidos formulados na inicial e restrita aos

casos de indeferimento total de pedidos específicos, não sendo

devida a condenação da parte autora em honorários de

sucumbência quando houver acolhimento parcial de pedidos, com

quantificação inferior à requerida. Nesse sentido, o Enunciado nº 99

da 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho:

“ O  J U Í Z O  A R B I T R A R Á

H O N O R Á R I O S  D E

Dessa forma, tendo em vista a sucumbência recíproca verificada

nos autos e considerando o grau de zelo do profissional, o local da

prestação de serviços, a importância da causa, o tempo e a

qualidade do serviço prestado, arbitro os honorários advocatícios no

percentual de 10% sobre o valor de liquidação da sentença, pela

parte ré, e de 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos, pela parte

autora.

Os honorários são devidos aos advogados das partes que atuaram

no processo e não podem ser compensados.

O art. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, CLT foram declarados

inconstitucionais pelo STF no julgamento da ADI 5766/DF, o que

afasta a condenação do beneficiário da gratuidade de justiça ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais e periciais.

OFÍCIOS

Diante da prática comprovada de violação aos arts. 2º, 3º, 29 e 41

da CLT, bem como da prática rotineira de ausência de registro dos

empregados, consoante se extrai do depoimento colhidos das

testemunhas ouvidas, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS,

com cópia desta sentença, à Gerência Regional do Trabalho de

Duque de Caxias/RJ (SRT/ME – Subsecretaria de Inspeção do

Trabalho) e ao Ministério Público do Trabalho - MPT, para que

adotem as providências legais cabíveis.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO.

O réu não comprovou ser credor da parte autora, o que torna

incabível a compensação (art. 368, Código Civil).

Não obstante, em atenção ao princípio da vedação ao

enriquecimento sem causa, consagrado no art. 884 do Código Civil,

havendo nos autos comprovação de verbas pagas a idêntico título,

estas serão deduzidas do valor da condenação.

DISPOSITIVO.

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado

por CARLOS ALEXANDRE CAMARA TAVARES para declarar o

vínculo de emprego entre as partes e condenar DOUGLAS DA

C.SILVA SERVICOS DE ALVENARIA E CONSTRUCAO a pagar os

títulos reconhecidos e deferidos nesta sentença, bem como ao

cumprimento da obrigação de fazer integrante da condenação,

observados os parâmetros contidos na fundamentação acima, que

integra este dispositivo para todos os efeitos de direito, como se

transcrita estivesse.

Liquidação por cálculos.

A atualização monetária somente deve ocorrer a partir do

vencimento da obrigação, sendo certo que, em sede trabalhista, tal

momento dá-se no mês subsequente ao da prestação dos serviços,

como disposto no artigo 459, parágrafo único da CLT.

Na hipótese de condenação em face de entidade privada como

devedor principal, considerando a eficácia erga omnes e o efeito

vinculante e imediato dos julgamentos proferidos pelo STF nas ADC

nº 58, 59, ADIs 5867 e 6021, que conferiram interpretação conforme

à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, deve ser como índice de

correção monetária o IPCA-E até o ajuizamento e, posteriormente, a

taxa SELIC, nos termos do art. 406, do Código Civil. Tendo em vista

que a taxa SELIC engloba os juros de mora, não se aplica a regra

prevista no art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de aplicação de juros

sobre juros, o que é vedado pelo ordenamento.

Juros e correção monetária sobre a indenização por dano moral na

forma da Súmula 439 do TST.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: Procederá o réu ao recolhimento do

imposto de renda (arts. 7º, I e 12-A da Lei n. 7.713/88, art. 3º da Lei
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n. 8134/90, arts. 624 e 649 do Decreto n. 3.000/99 e Instruções

Normativas nº 1.127 e 1.145 da SRF) e da contribuição

previdenciária (art. 30,I, da Lei n. 8.212/91) sobre as parcelas de

natureza salarial objeto da condenação, nos moldes do disposto no

art. 28, §9º, da Lei 8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT), sob pena de

execução, na forma prevista pelo art. 876, parágrafo único, da CLT,

incluído pela Lei n. 10.035/00.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda deverão ser deduzidos de

seu crédito, cabendo ao empregador o recolhimento da cota

patronal, observando como salário de contribuição as parcelas

salariais discriminadas na presente decisão, e, ainda, o teor do art.

276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Quanto à atualização monetária e aos juros incidentes sobre as

contribuições previdenciárias, aplica-se a taxa SELIC, nos termos

do artigo 879, §4º, da CLT c/c artigo 35 da Lei n. 8.212/91.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do trânsito em

julgado, como se depreende do julgamento pelo STF da ADC nº 58.

Custas processuais de R$ 500,00 sobre o valor de R$ 25.000,00

atribuído à condenação na forma do art. 789, § 2º, CLT, pelo réu.

Intimem-se as partes.

MÔNICA DO RÊGO BARROS CARDOSO

Juíza do Trabalho Substituta

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100782-98.2021.5.01.0204
RECLAMANTE BRUNO MARTINS DE BARROS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA LIANE MARIA NUNES

TESTEMUNHA NICSON SILVA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d62aa8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JUSTIÇA FEDERAL DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

PROCESSO Nº 0100782-98.2021.5.01.0204

AUTOR: BRUNO MARTINS DE BARROS 

RÉU: DROGARIAS PACHECO S/A  

SENTENÇA

RELATÓRIO.

A parte autora ajuizou reclamação trabalhista postulando o

pagamento de horas extras, danos morais e diferenças de verbas

rescisórias, dentre outros títulos que indicada na inicial.

Conciliação rejeitada.

O réu contestou o feito no id 3ecf417.

Foram produzidas provas oral e documental, encerrando-se a

instrução processual.

Razões finais escritas pelas partes.

Renovada, foi rejeitada a proposta conciliatória.

FUNDAMENTAÇÃO.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

AOS CONTRATOS DE TRABALHO EM CURSO.

Cabe ao direito intertemporal a solução de conflitos de leis no

tempo, determinando o alcance das disposições jurídicas que se

sucedem sobre a mesma matéria. É regido fundamentalmente pelo

princípio da não-retroatividade das leis, cujo fundamento é a

segurança jurídica, do qual resulta a regra segundo a qual a lei nova

não atinge os fatos ocorridos sob a égide da lei anterior, nem

alcança as consequências desses fatos.

Por força do princípio da segurança jurídica, o respeito ao ato

jurídico perfeito assegurado no art. 5º, XXXVI, CRFB impede a

aplicação da lei 13.467/2017 aos contratos de trabalho em curso,

inclusive no que diz respeito aos efeitos produzidos após a vigência

da lei nova, o que configura a chamada retroatividade mínima, pois

estes efeitos decorrem de negócio jurídico celebrado sob a égide da

lei anterior, no qual as partes contrataram considerando que as

disposições legais então em vigor regulariam os efeitos jurídicos

futuros das cláusulas que estipularam.

Sobre o tema, impende citar o seguinte trecho de acórdão do E.

STF relatado pelo Ministro Celso de Mello (RE 209.519-SC),

transcrito pelo Ministro Luís Roberto Barroso em sua obra intitulada

Interpretação e Aplicação da Constituição (Saraiva, 5ª Edição, 2003,

p. 53):

“(...) Mesmo os efeitos futuros oriundos de contratos anteriormente

celebrados não se expõem ao domínio normativo de leis

supervenientes. As consequências jurídicas que emergem de um

ajuste negocial válido são regidas pela legislação em vigor no

momento de sua pactuação. Os contratos – que se qualificam como

atos jurídicos perfeitos – acham-se protegidos ,  em sua

integralidade, inclusive quanto aos efeitos futuros, pela norma de
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salvaguarda constante do art. 5º, XXXVI, da Constituição da

República. A incidência imediata da lei nova sobre os efeitos futuros

de um contrato preexistente, precisamente por afetar a própria

causa geradora do ajuste negocial, reveste-se de caráter retroativo

(retroatividade injusta de grau mínimo), achando-se desautorizada

pela cláusula constitucional que tutela a intangibilidade das

situações jurídicas definitivamente consolidadas”.

De fato, a proteção ao ato jurídico perfeito, por se tratar de princípio

constitucional e cláusula pétrea que condiciona a atuação do

legislador e mesmo do constituinte derivado (art. 60, § 4º, IV,

CRBF), sobrepõe-se à lei, de modo que a não-retroatividade impõe-

se à lei nova, impedindo que alcance os efeitos futuros dos

contratos de trabalho em curso, sob pena de violação da garantia

constitucional de não retroatividade da lei prevista no art. 5º, XXXVI,

CRFB.

Pelo exposto, considerando que o contrato de trabalho em análise

foi celebrado anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/2017,

as disposições jurídicas de direito material nela previstas não são

aplicáveis à relação jurídica mantida entre as partes.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.

Essa preliminar foi arguida sob a alegação de não haver

fundamento normativo que sustente o pedido de diferenças salariais

por acúmulo de função.

A questão respeita ao mérito da demanda, sendo certo que a inicial

narra que a parte autora exerceu funções estranhas à que foi

contratada, fundamento suficiente para o pedido de diferenças

salariais.

Da narrativa da petição inicial constata-se que o pedido e a causa

de pedir correspondente foram coerente e suficientemente

apresentados, donde se conclui que a petição inicial atendeu,

satisfatoriamente, aos requisitos mínimos previstos no art. 840, § 1º,

CLT.

Rejeita-se.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

O réu impugnou o valor da causa por considerá-lo exagerado e

aleatório.

Em regra, as reclamações trabalhistas apresentam múltiplos

pedidos e a inicial destes autos não é exceção.

Havendo cumulação de pedidos, o valor da causa deve

corresponder à somatória dos valores a eles correspondentes (art.

292, VI, CPC), o que foi observado na inicial.

Conclui-se, portanto, que o valor atribuído à causa atendeu às

exigências legais.

Rejeito a impugnação.

REQUERIMENTO DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DA INICIAL. VALORES INDICADOS POR ESTIMATIVA.

Tendo em vista o disposto no art. 12, § 2º, da Instrução Normativa

nº 41 do TST, que estabelece que “Para fim do que dispõe o art.

840, §§1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando

-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil”, os valores atribuídos aos pedidos formulados pela

autora são estimados. Logo, não há que se falar em limitação da

condenação aos valores indicados na inicial, tal como requerido em

contestação.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

Com o ajuizamento desta ação em 17/08/2021, interrompeu-se o

curso do prazo quinquenal de prescrição previsto no art. 7º, XXIX,

CRFB/88. Logo, estão alcançadas pela prescrição as pretensões

condenatórias anteriores a 17/08/2016.

MÉRITO.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE ACÚMULO DE

FUNÇÃO.

Segundo a parte autora, além da função para a qual foi contratada,

“acumulou atividades inerentes aos cargos de Caixa, Fiscal de Loja

e Auxiliar de serviços gerais, fazendo jus ao referido adicional.”.

O réu nega.

Em depoimento pessoal, o autor confessa que ficava no caixa para

render os operadores durante o horário de almoço.

A testemunha Nicson afirmou que o autor ficava no caixa quando

havia muitos clientes na loja. Como a parte autora laborava como

subgerente, é da natureza da função dar suporte e apoio aos

demais setores da loja em razão de aumento da demanda ou

necessidade eventual e temporária de serviços.

A referida testemunha confirmou a narrativa da inicial quanto ao

exercício das atividades de limpeza. Disse que sequer havia

profissional contratado para realizar essas tarefas, que ficavam a

cargo dos empregados da loja. Confira-se: que não havia auxiliar de

serviços gerais; que não havia empresa contratada para fazer a

limpeza; que os próprios funcionários faziam a limpeza da loja,

bem como os banheiros; que o gerente determinava quem iria

limpar de acordo com a presença em determinado horário; que o

reclamante também limpava.

A exigência de função diversa além daquela para a qual contratou e

remunerou o empregado resulta na quebra do caráter sinalagmático

do contrato de trabalho, pois o empregador beneficia-se com o

pagamento de um só salário para o exercício do trabalho de duas

pessoas sem a respectiva contraprestação ao trabalhador, o que

importa enriquecimento sem causa, vedado pelo ordenamento

jurídico (art. 884, Código Civil).

Devidas, portanto, diferenças salariais em virtude do acúmulo de

funções.

Tendo em vista a natureza das tarefas envolvidas e o tempo diário
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despendido em sua execução, considero razoável o plus salarial no

percentual de 10% do salário fixo mensal percebido pela parte

autora.

Além da condenação ao pagamento das diferenças salariais, o réu

deverá pagar os reflexos dessas diferenças sobre as férias com um

terço, 13º salário, FGTS com indenização compensatória de 40% e

aviso prévio.

Indefiro os reflexos em média prêmio e comissão, não tendo a parte

autora demonstrado que tais parcelas eram calculadas em função

do salário base pago.

A parte autora não indicou a cláusula normativa que autoriza a

incidência das diferenças salariais em RSR. Portanto, como a parte

autora era mensalista, indefiro reflexos sobre RSR, uma vez que no

salário mensal já estão incluídos os valores correspondentes ao

repouso semanal (art. 7º, § 2º da Lei 605 /49).

HORAS EXTRAORDINÁRIAS.

A parte autora narra ter laborado em horários diversificados sendo

que não era permitido o registro efetivo de sua jornada de trabalho.

Aduz que “iniciava a jornada 01h:00min (uma hora) antes do início

da jornada registrada e encerrava, em média, 01h:30min (uma hora

e trinta minutos) após o registro de saída no ponto. Em razão do

exposto, pede diferenças de horas extras e os reflexos nas parcelas

que indicam inicial.

O réu contestou o pedido alegando que toda a jornada laborada se

encontra devidamente registrada nos controles de ponto, pugnando

pela improcedência do pedido.

Foram anexados os controles de frequência do empregado, os

quais foram impugnados por não refletirem a real jornada laborada.

Como o réu apresentou os controles de frequência do período, com

registros variáveis de entrada e saída e pré-assinalação do intervalo

intrajornada, cabia à parte autora fazer prova de suas alegações,

demonstrando o cumprimento de jornada diversa, na forma do art.

818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

De seu ônus se desincumbiu, pois o depoimento da testemunha

Nicson foi categórico quanto à existência de proibição de marcação

de horas extras, afirmação que tem ressonância nas demais provas

dos autos.

Analisando os cartões de ponto do período em que a testemunha

afirmou ter laborado para o réu (02/2017 a 08/2019), constata-se

que o registro de horas extras apenas se dava nos feriados,

considerando a integralidade da jornada laborada nesses dias. Nos

demais dias, não havia registro de excesso de jornada, o que vai ao

encontro da tese da inicial de que havia proibição de registro do

horário efetivo de trabalho do autor.

Do mesmo modo, a referida testemunha confirmou que a parte

autora não dispunha de 1h de intervalo intrajornada, uma vez

“comia e rapidamente e voltava, pois tinha que ficar na loja.

Por outro lado, a testemunha ouvida não confirmou a existência das

horas extras nos termos indicados na inicial.

Assim sendo, à luz dos pr incípios da razoabi l idade e

proporcionalidade (art. 8° do CPC), fixo as horas extras devidas da

seguinte forma:

De 17/08/2016 até o final de contrato, salvo nos feriados, são

devidas duas horas extras diárias, devendo ser observada a

dedução apenas das horas extras pagas a 50% nos recibos

salariais.

Frustrado o gozo integral do intervalo intrajornada mínimo previsto

em lei, é devida uma hora extraordinária diária, conforme

interpretação consagrada na Súmula 437, I, TST.

Indefiro o adicional de 100% pelas horas extras laboradas aos

domingos, visto que a parte autora laborava em escala 6x1,

havendo folga compensatória semanal, a qual coincidia com o

domingo uma vez no mês (ID. 1afa957 - Pág. 7 e ID. 0d9785f - Pág.

1, por exemplo), não tendo a parte autora apontado períodos em

que isso não tenha sido observado.

Por habituais, as horas extraordinárias deferidas refletem nas

parcelas de aviso prévio, RSR, férias com um terço, 13º salário e

FGTS com 40%.

Para o cálculo, observem-se os seguintes parâmetros: o adicional

de 50%; Súmula 264 do TST; a OJ 394 da SDI-1 do TST; o divisor

220; os dias efetivamente trabalhados; a evolução salarial da parte

autora; dedução de valores comprovadamente pagos a idêntico

título.

ADICIONAL NOTURNO.

Alega a parte autora que a ré não pagou o adicional noturno na

forma do art. 73 da CLT durante todo o pacto contratual.

Considerando o deferimento de horas extras e que a parte autora

laborou durante grande parte de seu contrato de trabalho em

horário noturno, def iro di ferenças de adicional noturno

correspondentes a 1h noturna diária. Acrescento que parte das

horas extras deferidas era realizada em período anterior a registro

de jornada, o que, à luz dos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade (art. 8° do CPC), justificam o deferimento de

apenas 1h noturna.

Defere-se a integração da parcela nas férias + 1/3, 13º salários,

aviso prévio e FGTS+40%, nos termos da súmula 60, item I, do

TST.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – ASSÉDIO.

Postula a parte autora indenização por dano moral sofrido em razão

de cobrança excessiva de metas.

O assédio moral no trabalho é definido doutrinariamente como

qualquer conduta abusiva que, reiteradamente, exponha o
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trabalhador a situações humilhantes e constrangedoras, provocando

dano à sua dignidade, personalidade ou integridade física.

Cumpre ressaltar que a mera exigência de metas ou resultados não

configura assédio moral, sendo mister a comprovação de conduta

abusiva que implique violação a direito da personalidade do

trabalhador.

Nesse sentido, a Súmula 42 do E. Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, in verbis: "Cobrança de metas. Dano moral. Inexistência.

A cobrança de metas está inserida no poder de comando do

empregador, não configurando assédio moral, desde que respeitada

a dignidade do trabalhador."

Na hipótese dos autos, foi comprovado que a cobrança por metas

se dava de forma pública e ostensiva, consoante se constata no

depoimento da testemunha: Confira-se. “que a cobrança feita pelo

gerente era feita no salão na frente de muita gente e havia

comparação de resultados; que o Sr. Márcio era um pouco

agressivo em seu modo de falar e já presenciou ele tratar o autor

desse jeito, inclusive na presença de clientes”.

A conduta abusiva do réu implica violação a direito da

personalidade do trabalhador, atentando contra sua dignidade, bem

juridicamente tutelado e que traduz verdadeiro fundamento do

Estado Democrático de Direito Brasileiro (art. 1º, III, da CRFB).

Não obstante, o valor indenizatório pleiteado revela-se excessivo,

de maneira que fixo a indenização devida à parte autora em R$

10.000,00, valor que reputo justo e razoável (art. 944, Código Civil,

art. 5º, V e X, CRFB) e que atende aos critérios da capacidade

financeira das partes, da natureza da lesão, do tempo de serviço e

da finalidade pedagógico-punitiva da indenização.

TICKET-REFEIÇÃO.

O benefício em questão é pago em função dos dias efetivamente

laborados, não tendo a parte autora apontado a cláusula normativa

que assegura esse direito mesmo no aviso prévio indenizada.

Com efeito, sendo incontroverso nos autos que o aviso prévio foi

indenizado, julgo improcedente o pedido.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

O réu impugna o pedido de gratuidade de justiça da parte autora

sob a alegação de que esta não comprovou nos autos a sua

impossibilidade de arcar com as custas processuais, limitando-se

apenas a afirmá-la sem qualquer documentação anexada aos

autos, não preenchendo os requisitos para a concessão do

benefício.

No caso dos autos, a parte autora declarou sua miserabilidade

jurídica, declaração essa que goza de presunção de veracidade nos

termos do art. 99, § 3º do CPC, dispositivo legal que possui

fundamento de validade nas garantias constitucionais de acesso à

justiça e assistência jurídica integral e gratuita (art. 5º, XXXV e

LXXIV, CRFB).

Ademais, o patamar salarial recebido pela parte durante o contrato

de trabalho, igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do RGPS, reforça a presunção de que não possui recursos

suficientes para arcar com as despesas do processo, não havendo

qualquer prova nos autos em sentido contrário.

Portanto, rejeito a impugnação e defiro a gratuidade de justiça

requerida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

A ação trabalhista em análise foi ajuizada após 11/11/2017, data em

que entrou em vigor a lei 13.467, de 13/7/2017, que prevê a

condenação em honorários advocatícios de sucumbência no

processo do trabalho.

De acordo com o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, os honorários de sucumbência serão devidos sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

Em seu § 3º, o mesmo dispositivo legal prevê a condenação em

honorários de sucumbência recíproca, aplicável na hipótese de

procedência parcial dos pedidos formulados na inicial e restrita aos

casos de indeferimento total de pedidos específicos, não sendo

devida a condenação da parte autora em honorários de

sucumbência quando houver acolhimento parcial de pedidos, com

quantificação inferior à requerida. Nesse sentido, o Enunciado nº 99

da 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho:

“ O  J U Í Z O  A R B I T R A R Á

H O N O R Á R I O S  D E

Dessa forma, tendo em vista a sucumbência recíproca verificada

nos autos e considerando o grau de zelo do profissional, o local da

prestação de serviços, a importância da causa, o tempo e a

qualidade do serviço prestado, arbitro os honorários advocatícios no

percentual de 10% sobre o valor de liquidação da sentença, pela

parte ré, e de 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos, pela parte

autora.

Os honorários são devidos aos advogados das partes que atuaram

no processo e não podem ser compensados.

O art. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, CLT foram declarados

inconstitucionais pelo STF no julgamento da ADI 5766/DF, o que

afasta a condenação do beneficiário da gratuidade de justiça ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais e periciais.
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DISPOSITIVO.

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado

por BRUNO MARTINS DE BARR para condenar DROGARIAS

PACHECO S/A a pagar os títulos reconhecidos e deferidos nesta

sentença, bem como ao cumprimento da obrigação de fazer

integrante da condenação, observados os parâmetros contidos na

fundamentação acima, que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito, como se transcrita estivesse.

Liquidação por cálculos.

A atualização monetária somente deve ocorrer a partir do

vencimento da obrigação, sendo certo que, em sede trabalhista, tal

momento dá-se no mês subsequente ao da prestação dos serviços,

como disposto no artigo 459, parágrafo único da CLT.

Na hipótese de condenação em face de entidade privada como

devedor principal, considerando a eficácia erga omnes e o efeito

vinculante e imediato dos julgamentos proferidos pelo STF nas ADC

nº 58, 59, ADIs 5867 e 6021, que conferiram interpretação conforme

à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, deve ser como índice de

correção monetária o IPCA-E até o ajuizamento e, posteriormente, a

taxa SELIC, nos termos do art. 406, do Código Civil. Tendo em vista

que a taxa SELIC engloba os juros de mora, não se aplica a regra

prevista no art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de aplicação de juros

sobre juros, o que é vedado pelo ordenamento.

Juros e correção monetária sobre a indenização por dano moral na

forma da Súmula 439 do TST.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: Procederá o réu ao recolhimento do

imposto de renda (arts. 7º, I e 12-A da Lei n. 7.713/88, art. 3º da Lei

n. 8134/90, arts. 624 e 649 do Decreto n. 3.000/99 e Instruções

Normativas nº 1.127 e 1.145 da SRF) e da contribuição

previdenciária (art. 30,I, da Lei n. 8.212/91) sobre as parcelas de

natureza salarial objeto da condenação, nos moldes do disposto no

art. 28, §9º, da Lei 8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT), sob pena de

execução, na forma prevista pelo art. 876, parágrafo único, da CLT,

incluído pela Lei n. 10.035/00.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda deverão ser deduzidos de

seu crédito, cabendo ao empregador o recolhimento da cota

patronal, observando como salário de contribuição as parcelas

salariais discriminadas na presente decisão, e, ainda, o teor do art.

276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Quanto à atualização monetária e aos juros incidentes sobre as

contribuições previdenciárias, aplica-se a taxa SELIC, nos termos

do artigo 879, §4º, da CLT c/c artigo 35 da Lei n. 8.212/91.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do trânsito em

julgado, como se depreende do julgamento pelo STF da ADC nº 58.

Custas processuais de R$ 1.800,00 sobre o valor de R$ 90.000,00

atribuído à condenação na forma do art. 789, § 2º, CLT, pelo réu.

Intimem-se as partes.

MÔNICA DO RÊGO BARROS CARDOSO

Juíza do Trabalho Substituta

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100736-75.2022.5.01.0204
RECLAMANTE SANDRO BONFIM DA SILVA

ADVOGADO ALINE GARCIA DE OLIVEIRA
SALES(OAB: 205723/RJ)

RECLAMADO CORAL MAR COMERCIO DE METAIS
LTDA

ADVOGADO AURELINA CAVALCANTI FREIRE
DOS SANTOS ROCHA(OAB:
95122/RJ)

ADVOGADO henrique do nascimento rocha(OAB:
72529/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO BONFIM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17c0aff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JUSTIÇA FEDERAL DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

PROCESSO Nº 0100736-75.2022.5.01.0204

AUTOR: SANDRO BONFIM DA SILVA 

RÉU: CORAL MAR COMERCIO DE METAIS LTDA  

SENTENÇA

RELATÓRIO.

Dispensado, na forma da lei (art. 852-i, caput, clt).

FUNDAMENTAÇÃO.

MÉRITO.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS.

Segunda parte autora as verbas rescisórias foram pagas sem

considerar na base de cálculo a média das horas extras

habitualmente prestadas em razão do que pugna pelo recebimento

das diferenças devidas.

O réu não contestou o pedido, insurgindo-se a contestação contra a

existência de diferenças de horas extras devidas, o que sequer foi

objeto da inicial. O réu é, portanto, confesso e presumindo-se
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verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos do art. 341, do

CPC.

Acrescento que analisando o TRCT de ID 60127b6, constata-se que

de fato as parcelas foram pagas em valores inferiores aos devidos,

desconsiderando a média das horas extras recebidas pelo

empregado, o que fica evidente analisando as férias vencidas com

um terço.

Assim sendo, julgo procedente o pedido arrolado no item “1” da

inicial.

DIFERENÇAS DE FGTS COM INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA

DE 40%.

O documento de ID. Id 28f685c comprova a irregularidade dos

recolhimentos do FGTS.

Assim, procede o pedido de diferenças de FGTS com indenização

compensatória de 40%, apurada sobre o total ideal devido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

A parte autora alega que “Destaca o reclamante que durante todo o

seu contrato de trabalho, ao que pese em sua CTPS constar a

função de auxiliar de serviços gerais seu labor consistia em receber

os materiais para reciclagem, oriundos de lixo urbano, implicando a

exposição a agentes biológicos insalubres, sendo exposto a todo

tipo de material nocivo, tendo em vista que a reclamada somente

fornecia a título de EPI uma luva.” Postula, assim, o pagamento de

adicional de insalubridade.

Os réus negam que os serviços tenham sido prestados em

condições insalubres.

A insalubridade no ambiente de trabalho deve ser comprovada por

meio de prova pericial técnica, conforme o art. 195 caput e § 2º

CLT, podendo ser dispensada apenas nos casos de fechamento da

empresa, quando não for possível a realização da perícia, nos

termos da OJ 278 SDI I TST, ou no caso em que o pagamento do

adicional for efetuado por mera liberalidade da empresa, nos termos

da Súmula 453, TST.

Nesse sentido, realizada a prova pericial o expert concluiu que o

autor havia laborado em condições insalubres, exposto de forma

habitual e intermitente a agentes biológicos.

Confira-se a conclusão do laudo:

“Pelas razões expostas, submete este Perito o presente Laudo

Pericial ao exame do Exmo(a) Sr(a) Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, informando que de acordo com o relato das

partes, o Reclamante mantinha contato de forma habitual e

intermitente com agentes biológicos, o que confere o direito ao

adicional de insalubridade em grau máximo (40%), conforme

preceitos da NR 15 (Anexo 14), da Portaria 3.214/78, do Ministério

do Trabalho.”

Acrescentou o perito que “não foi evidenciado o fornecimento dos

EPIs necessários para se minimizar/mitigar um possível contato,

que inclusive não são capazes de eliminar completamente a

exposição relacionada aos agentes biológicos”.

Assim sendo, acolho o laudo pericial como prova, de modo que faz

jus o autor ao pagamento de adicional de insalubridade de 40%, o

qual deve ter por base de cálculo o salário-mínimo enquanto não

houver lei ou norma coletiva estabelecendo base de cálculo diversa,

conforme dispõe a Súmula Vinculante 4 do STF.

Ante a sua habitualidade, deve repercutir nas parcelas de férias

com 1/3, 13º salários, aviso prévio, FGTS e indenização

compensatória de 40%.

Em razão da falta de amparo legal, indefiro o pedido de anotação na

CTPS da parte autora do recebimento de adicional de insalubridade.

Honorários pela parte ré, sucumbente no objeto da perícia, no valor

de R$ 3.950,00. Observe-se.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT.

Não há verbas rescisórias incontroversas deferidas, sendo indevida

a multa do art. 467 da CLT.

O réu não realizou pagamento da indenização compensatória de

40% sobre o FGTS. Logo, não comprovado o pagamento das

verbas rescisórias no prazo legal, é devida a multa prevista no

artigo 477, §8º, da CLT, no valor correspondente a uma

remuneração da parte autora.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP).

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um formulário

preenchido pela empresa de cujos termos devem constar os riscos

que podem existir no local de trabalho do empregado. Com efeito,

constatada que a prestação de serviços se deu em ambiente

insalubre, deve a reclamada entregar o referido formulário, nos

termos do art. 58, § 4º, da Lei 8.213 /1991.

Procede.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

O réu impugna o pedido de gratuidade de justiça da parte autora

sob a alegação de que esta não comprovou nos autos a sua

impossibilidade de arcar com as custas processuais, limitando-se

apenas a afirmá-la sem qualquer documentação anexada aos

autos, não preenchendo os requisitos para a concessão do

benefício.

No caso dos autos, a parte autora declarou sua miserabilidade

jurídica, declaração essa que goza de presunção de veracidade nos

termos do art. 99, § 3º do CPC, dispositivo legal que possui

fundamento de validade nas garantias constitucionais de acesso à

justiça e assistência jurídica integral e gratuita (art. 5º, XXXV e

LXXIV, CRFB).

Ademais, o patamar salarial recebido pela parte durante o contrato

de trabalho, igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios
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do RGPS, reforça a presunção de que não possui recursos

suficientes para arcar com as despesas do processo, não havendo

qualquer prova nos autos em sentido contrário.

Portanto, rejeito a impugnação e defiro a gratuidade de justiça

requerida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

A ação trabalhista em análise foi ajuizada após 11/11/2017, data em

que entrou em vigor a lei 13.467, de 13/7/2017, que prevê a

condenação em honorários advocatícios de sucumbência no

processo do trabalho.

De acordo com o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, os honorários de sucumbência serão devidos sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

Em seu § 3º, o mesmo dispositivo legal prevê a condenação em

honorários de sucumbência recíproca, aplicável na hipótese de

procedência parcial dos pedidos formulados na inicial e restrita aos

casos de indeferimento total de pedidos específicos, não sendo

devida a condenação da parte autora em honorários de

sucumbência quando houver acolhimento parcial de pedidos, com

quantificação inferior à requerida. Nesse sentido, o Enunciado nº 99

da 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho:

“ O  J U Í Z O  A R B I T R A R Á

H O N O R Á R I O S  D E

Dessa forma, tendo em vista a sucumbência recíproca verificada

nos autos e considerando o grau de zelo do profissional, o local da

prestação de serviços, a importância da causa, o tempo e a

qualidade do serviço prestado, arbitro os honorários advocatícios no

percentual de 10% sobre o valor de liquidação da sentença, pela

parte ré, e de 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos, pela parte

autora.

Os honorários são devidos aos advogados das partes que atuaram

no processo e não podem ser compensados.

O art. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, CLT foram declarados

inconstitucionais pelo STF no julgamento da ADI 5766/DF, o que

afasta a condenação do beneficiário da gratuidade de justiça ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais e periciais.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO.

O réu não comprovou ser credor da parte autora, o que torna

incabível a compensação (art. 368, Código Civil).

Não obstante, em atenção ao princípio da vedação ao

enriquecimento sem causa, consagrado no art. 884 do Código Civil,

havendo nos autos comprovação de verbas pagas a idêntico título,

estas serão deduzidas do valor da condenação.

OFÍCIOS.

A expedição de ofícios não constitui pedido, mas sim, providência

do juízo, estando adstrita ao convencimento deste quanto à

constatação de irregularidades e à conveniência da medida.

Indefiro.

DISPOSITIVO.

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado

por SANDRO BONFIM DA SILVA para condenar CORAL MAR

COMERCIO DE METAIS LTDA a pagar os títulos reconhecidos e

deferidos nesta sentença, bem como ao cumprimento da obrigação

de fazer integrante da condenação, observados os parâmetros

contidos na fundamentação acima, que integra este dispositivo para

todos os efeitos de direito, como se transcrita estivesse.

Liquidação por cálculos.

A atualização monetária somente deve ocorrer a partir do

vencimento da obrigação, sendo certo que, em sede trabalhista, tal

momento dá-se no mês subsequente ao da prestação dos serviços,

como disposto no artigo 459, parágrafo único da CLT.

Na hipótese de condenação em face de entidade privada como

devedor principal, considerando a eficácia erga omnes e o efeito

vinculante e imediato dos julgamentos proferidos pelo STF nas ADC

nº 58, 59, ADIs 5867 e 6021, que conferiram interpretação conforme

à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, deve ser como índice de

correção monetária o IPCA-E até o ajuizamento e, posteriormente, a

taxa SELIC, nos termos do art. 406, do Código Civil. Tendo em vista

que a taxa SELIC engloba os juros de mora, não se aplica a regra

prevista no art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de aplicação de juros

sobre juros, o que é vedado pelo ordenamento.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: Procederá o réu ao recolhimento do

imposto de renda (arts. 7º, I e 12-A da Lei n. 7.713/88, art. 3º da Lei

n. 8134/90, arts. 624 e 649 do Decreto n. 3.000/99 e Instruções

Normativas nº 1.127 e 1.145 da SRF) e da contribuição

previdenciária (art. 30,I, da Lei n. 8.212/91) sobre as parcelas de

natureza salarial objeto da condenação, nos moldes do disposto no

art. 28, §9º, da Lei 8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT), sob pena de

execução, na forma prevista pelo art. 876, parágrafo único, da CLT,

incluído pela Lei n. 10.035/00.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda deverão ser deduzidos de

seu crédito, cabendo ao empregador o recolhimento da cota

patronal, observando como salário de contribuição as parcelas
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salariais discriminadas na presente decisão, e, ainda, o teor do art.

276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Quanto à atualização monetária e aos juros incidentes sobre as

contribuições previdenciárias, aplica-se a taxa SELIC, nos termos

do artigo 879, §4º, da CLT c/c artigo 35 da Lei n. 8.212/91.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do trânsito em

julgado, como se depreende do julgamento pelo STF da ADC nº 58.

Custas processuais de R$ 240,00 sobre o valor de R$ 12.000,00

atribuído à condenação na forma do art. 789, § 2º, CLT, pelo réu.

Intimem-se as partes.

MÔNICA DO RÊGO BARROS CARDOSO

Juíza do Trabalho Substituta

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100736-75.2022.5.01.0204
RECLAMANTE SANDRO BONFIM DA SILVA

ADVOGADO ALINE GARCIA DE OLIVEIRA
SALES(OAB: 205723/RJ)

RECLAMADO CORAL MAR COMERCIO DE METAIS
LTDA

ADVOGADO AURELINA CAVALCANTI FREIRE
DOS SANTOS ROCHA(OAB:
95122/RJ)

ADVOGADO henrique do nascimento rocha(OAB:
72529/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORAL MAR COMERCIO DE METAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17c0aff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JUSTIÇA FEDERAL DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

PROCESSO Nº 0100736-75.2022.5.01.0204

AUTOR: SANDRO BONFIM DA SILVA 

RÉU: CORAL MAR COMERCIO DE METAIS LTDA  

SENTENÇA

RELATÓRIO.

Dispensado, na forma da lei (art. 852-i, caput, clt).

FUNDAMENTAÇÃO.

MÉRITO.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS.

Segunda parte autora as verbas rescisórias foram pagas sem

considerar na base de cálculo a média das horas extras

habitualmente prestadas em razão do que pugna pelo recebimento

das diferenças devidas.

O réu não contestou o pedido, insurgindo-se a contestação contra a

existência de diferenças de horas extras devidas, o que sequer foi

objeto da inicial. O réu é, portanto, confesso e presumindo-se

verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos do art. 341, do

CPC.

Acrescento que analisando o TRCT de ID 60127b6, constata-se que

de fato as parcelas foram pagas em valores inferiores aos devidos,

desconsiderando a média das horas extras recebidas pelo

empregado, o que fica evidente analisando as férias vencidas com

um terço.

Assim sendo, julgo procedente o pedido arrolado no item “1” da

inicial.

DIFERENÇAS DE FGTS COM INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA

DE 40%.

O documento de ID. Id 28f685c comprova a irregularidade dos

recolhimentos do FGTS.

Assim, procede o pedido de diferenças de FGTS com indenização

compensatória de 40%, apurada sobre o total ideal devido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

A parte autora alega que “Destaca o reclamante que durante todo o

seu contrato de trabalho, ao que pese em sua CTPS constar a

função de auxiliar de serviços gerais seu labor consistia em receber

os materiais para reciclagem, oriundos de lixo urbano, implicando a

exposição a agentes biológicos insalubres, sendo exposto a todo

tipo de material nocivo, tendo em vista que a reclamada somente

fornecia a título de EPI uma luva.” Postula, assim, o pagamento de

adicional de insalubridade.

Os réus negam que os serviços tenham sido prestados em

condições insalubres.

A insalubridade no ambiente de trabalho deve ser comprovada por

meio de prova pericial técnica, conforme o art. 195 caput e § 2º

CLT, podendo ser dispensada apenas nos casos de fechamento da

empresa, quando não for possível a realização da perícia, nos

termos da OJ 278 SDI I TST, ou no caso em que o pagamento do

adicional for efetuado por mera liberalidade da empresa, nos termos

da Súmula 453, TST.

Nesse sentido, realizada a prova pericial o expert concluiu que o

autor havia laborado em condições insalubres, exposto de forma

habitual e intermitente a agentes biológicos.

Confira-se a conclusão do laudo:

“Pelas razões expostas, submete este Perito o presente Laudo

Pericial ao exame do Exmo(a) Sr(a) Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho
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de Duque de Caxias, informando que de acordo com o relato das

partes, o Reclamante mantinha contato de forma habitual e

intermitente com agentes biológicos, o que confere o direito ao

adicional de insalubridade em grau máximo (40%), conforme

preceitos da NR 15 (Anexo 14), da Portaria 3.214/78, do Ministério

do Trabalho.”

Acrescentou o perito que “não foi evidenciado o fornecimento dos

EPIs necessários para se minimizar/mitigar um possível contato,

que inclusive não são capazes de eliminar completamente a

exposição relacionada aos agentes biológicos”.

Assim sendo, acolho o laudo pericial como prova, de modo que faz

jus o autor ao pagamento de adicional de insalubridade de 40%, o

qual deve ter por base de cálculo o salário-mínimo enquanto não

houver lei ou norma coletiva estabelecendo base de cálculo diversa,

conforme dispõe a Súmula Vinculante 4 do STF.

Ante a sua habitualidade, deve repercutir nas parcelas de férias

com 1/3, 13º salários, aviso prévio, FGTS e indenização

compensatória de 40%.

Em razão da falta de amparo legal, indefiro o pedido de anotação na

CTPS da parte autora do recebimento de adicional de insalubridade.

Honorários pela parte ré, sucumbente no objeto da perícia, no valor

de R$ 3.950,00. Observe-se.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT.

Não há verbas rescisórias incontroversas deferidas, sendo indevida

a multa do art. 467 da CLT.

O réu não realizou pagamento da indenização compensatória de

40% sobre o FGTS. Logo, não comprovado o pagamento das

verbas rescisórias no prazo legal, é devida a multa prevista no

artigo 477, §8º, da CLT, no valor correspondente a uma

remuneração da parte autora.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP).

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um formulário

preenchido pela empresa de cujos termos devem constar os riscos

que podem existir no local de trabalho do empregado. Com efeito,

constatada que a prestação de serviços se deu em ambiente

insalubre, deve a reclamada entregar o referido formulário, nos

termos do art. 58, § 4º, da Lei 8.213 /1991.

Procede.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

O réu impugna o pedido de gratuidade de justiça da parte autora

sob a alegação de que esta não comprovou nos autos a sua

impossibilidade de arcar com as custas processuais, limitando-se

apenas a afirmá-la sem qualquer documentação anexada aos

autos, não preenchendo os requisitos para a concessão do

benefício.

No caso dos autos, a parte autora declarou sua miserabilidade

jurídica, declaração essa que goza de presunção de veracidade nos

termos do art. 99, § 3º do CPC, dispositivo legal que possui

fundamento de validade nas garantias constitucionais de acesso à

justiça e assistência jurídica integral e gratuita (art. 5º, XXXV e

LXXIV, CRFB).

Ademais, o patamar salarial recebido pela parte durante o contrato

de trabalho, igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do RGPS, reforça a presunção de que não possui recursos

suficientes para arcar com as despesas do processo, não havendo

qualquer prova nos autos em sentido contrário.

Portanto, rejeito a impugnação e defiro a gratuidade de justiça

requerida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

A ação trabalhista em análise foi ajuizada após 11/11/2017, data em

que entrou em vigor a lei 13.467, de 13/7/2017, que prevê a

condenação em honorários advocatícios de sucumbência no

processo do trabalho.

De acordo com o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, os honorários de sucumbência serão devidos sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

Em seu § 3º, o mesmo dispositivo legal prevê a condenação em

honorários de sucumbência recíproca, aplicável na hipótese de

procedência parcial dos pedidos formulados na inicial e restrita aos

casos de indeferimento total de pedidos específicos, não sendo

devida a condenação da parte autora em honorários de

sucumbência quando houver acolhimento parcial de pedidos, com

quantificação inferior à requerida. Nesse sentido, o Enunciado nº 99

da 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho:

“ O  J U Í Z O  A R B I T R A R Á

H O N O R Á R I O S  D E

Dessa forma, tendo em vista a sucumbência recíproca verificada

nos autos e considerando o grau de zelo do profissional, o local da

prestação de serviços, a importância da causa, o tempo e a

qualidade do serviço prestado, arbitro os honorários advocatícios no

percentual de 10% sobre o valor de liquidação da sentença, pela

parte ré, e de 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos, pela parte

autora.

Os honorários são devidos aos advogados das partes que atuaram

no processo e não podem ser compensados.
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O art. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, CLT foram declarados

inconstitucionais pelo STF no julgamento da ADI 5766/DF, o que

afasta a condenação do beneficiário da gratuidade de justiça ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais e periciais.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO.

O réu não comprovou ser credor da parte autora, o que torna

incabível a compensação (art. 368, Código Civil).

Não obstante, em atenção ao princípio da vedação ao

enriquecimento sem causa, consagrado no art. 884 do Código Civil,

havendo nos autos comprovação de verbas pagas a idêntico título,

estas serão deduzidas do valor da condenação.

OFÍCIOS.

A expedição de ofícios não constitui pedido, mas sim, providência

do juízo, estando adstrita ao convencimento deste quanto à

constatação de irregularidades e à conveniência da medida.

Indefiro.

DISPOSITIVO.

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado

por SANDRO BONFIM DA SILVA para condenar CORAL MAR

COMERCIO DE METAIS LTDA a pagar os títulos reconhecidos e

deferidos nesta sentença, bem como ao cumprimento da obrigação

de fazer integrante da condenação, observados os parâmetros

contidos na fundamentação acima, que integra este dispositivo para

todos os efeitos de direito, como se transcrita estivesse.

Liquidação por cálculos.

A atualização monetária somente deve ocorrer a partir do

vencimento da obrigação, sendo certo que, em sede trabalhista, tal

momento dá-se no mês subsequente ao da prestação dos serviços,

como disposto no artigo 459, parágrafo único da CLT.

Na hipótese de condenação em face de entidade privada como

devedor principal, considerando a eficácia erga omnes e o efeito

vinculante e imediato dos julgamentos proferidos pelo STF nas ADC

nº 58, 59, ADIs 5867 e 6021, que conferiram interpretação conforme

à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, deve ser como índice de

correção monetária o IPCA-E até o ajuizamento e, posteriormente, a

taxa SELIC, nos termos do art. 406, do Código Civil. Tendo em vista

que a taxa SELIC engloba os juros de mora, não se aplica a regra

prevista no art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de aplicação de juros

sobre juros, o que é vedado pelo ordenamento.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: Procederá o réu ao recolhimento do

imposto de renda (arts. 7º, I e 12-A da Lei n. 7.713/88, art. 3º da Lei

n. 8134/90, arts. 624 e 649 do Decreto n. 3.000/99 e Instruções

Normativas nº 1.127 e 1.145 da SRF) e da contribuição

previdenciária (art. 30,I, da Lei n. 8.212/91) sobre as parcelas de

natureza salarial objeto da condenação, nos moldes do disposto no

art. 28, §9º, da Lei 8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT), sob pena de

execução, na forma prevista pelo art. 876, parágrafo único, da CLT,

incluído pela Lei n. 10.035/00.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda deverão ser deduzidos de

seu crédito, cabendo ao empregador o recolhimento da cota

patronal, observando como salário de contribuição as parcelas

salariais discriminadas na presente decisão, e, ainda, o teor do art.

276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Quanto à atualização monetária e aos juros incidentes sobre as

contribuições previdenciárias, aplica-se a taxa SELIC, nos termos

do artigo 879, §4º, da CLT c/c artigo 35 da Lei n. 8.212/91.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do trânsito em

julgado, como se depreende do julgamento pelo STF da ADC nº 58.

Custas processuais de R$ 240,00 sobre o valor de R$ 12.000,00

atribuído à condenação na forma do art. 789, § 2º, CLT, pelo réu.

Intimem-se as partes.

MÔNICA DO RÊGO BARROS CARDOSO

Juíza do Trabalho Substituta

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100782-98.2021.5.01.0204
RECLAMANTE BRUNO MARTINS DE BARROS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA LIANE MARIA NUNES

TESTEMUNHA NICSON SILVA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARTINS DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d62aa8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JUSTIÇA FEDERAL DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

PROCESSO Nº 0100782-98.2021.5.01.0204

AUTOR: BRUNO MARTINS DE BARROS 

RÉU: DROGARIAS PACHECO S/A  
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SENTENÇA

RELATÓRIO.

A parte autora ajuizou reclamação trabalhista postulando o

pagamento de horas extras, danos morais e diferenças de verbas

rescisórias, dentre outros títulos que indicada na inicial.

Conciliação rejeitada.

O réu contestou o feito no id 3ecf417.

Foram produzidas provas oral e documental, encerrando-se a

instrução processual.

Razões finais escritas pelas partes.

Renovada, foi rejeitada a proposta conciliatória.

FUNDAMENTAÇÃO.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

AOS CONTRATOS DE TRABALHO EM CURSO.

Cabe ao direito intertemporal a solução de conflitos de leis no

tempo, determinando o alcance das disposições jurídicas que se

sucedem sobre a mesma matéria. É regido fundamentalmente pelo

princípio da não-retroatividade das leis, cujo fundamento é a

segurança jurídica, do qual resulta a regra segundo a qual a lei nova

não atinge os fatos ocorridos sob a égide da lei anterior, nem

alcança as consequências desses fatos.

Por força do princípio da segurança jurídica, o respeito ao ato

jurídico perfeito assegurado no art. 5º, XXXVI, CRFB impede a

aplicação da lei 13.467/2017 aos contratos de trabalho em curso,

inclusive no que diz respeito aos efeitos produzidos após a vigência

da lei nova, o que configura a chamada retroatividade mínima, pois

estes efeitos decorrem de negócio jurídico celebrado sob a égide da

lei anterior, no qual as partes contrataram considerando que as

disposições legais então em vigor regulariam os efeitos jurídicos

futuros das cláusulas que estipularam.

Sobre o tema, impende citar o seguinte trecho de acórdão do E.

STF relatado pelo Ministro Celso de Mello (RE 209.519-SC),

transcrito pelo Ministro Luís Roberto Barroso em sua obra intitulada

Interpretação e Aplicação da Constituição (Saraiva, 5ª Edição, 2003,

p. 53):

“(...) Mesmo os efeitos futuros oriundos de contratos anteriormente

celebrados não se expõem ao domínio normativo de leis

supervenientes. As consequências jurídicas que emergem de um

ajuste negocial válido são regidas pela legislação em vigor no

momento de sua pactuação. Os contratos – que se qualificam como

atos jurídicos perfeitos – acham-se protegidos ,  em sua

integralidade, inclusive quanto aos efeitos futuros, pela norma de

salvaguarda constante do art. 5º, XXXVI, da Constituição da

República. A incidência imediata da lei nova sobre os efeitos futuros

de um contrato preexistente, precisamente por afetar a própria

causa geradora do ajuste negocial, reveste-se de caráter retroativo

(retroatividade injusta de grau mínimo), achando-se desautorizada

pela cláusula constitucional que tutela a intangibilidade das

situações jurídicas definitivamente consolidadas”.

De fato, a proteção ao ato jurídico perfeito, por se tratar de princípio

constitucional e cláusula pétrea que condiciona a atuação do

legislador e mesmo do constituinte derivado (art. 60, § 4º, IV,

CRBF), sobrepõe-se à lei, de modo que a não-retroatividade impõe-

se à lei nova, impedindo que alcance os efeitos futuros dos

contratos de trabalho em curso, sob pena de violação da garantia

constitucional de não retroatividade da lei prevista no art. 5º, XXXVI,

CRFB.

Pelo exposto, considerando que o contrato de trabalho em análise

foi celebrado anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/2017,

as disposições jurídicas de direito material nela previstas não são

aplicáveis à relação jurídica mantida entre as partes.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.

Essa preliminar foi arguida sob a alegação de não haver

fundamento normativo que sustente o pedido de diferenças salariais

por acúmulo de função.

A questão respeita ao mérito da demanda, sendo certo que a inicial

narra que a parte autora exerceu funções estranhas à que foi

contratada, fundamento suficiente para o pedido de diferenças

salariais.

Da narrativa da petição inicial constata-se que o pedido e a causa

de pedir correspondente foram coerente e suficientemente

apresentados, donde se conclui que a petição inicial atendeu,

satisfatoriamente, aos requisitos mínimos previstos no art. 840, § 1º,

CLT.

Rejeita-se.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

O réu impugnou o valor da causa por considerá-lo exagerado e

aleatório.

Em regra, as reclamações trabalhistas apresentam múltiplos

pedidos e a inicial destes autos não é exceção.

Havendo cumulação de pedidos, o valor da causa deve

corresponder à somatória dos valores a eles correspondentes (art.

292, VI, CPC), o que foi observado na inicial.

Conclui-se, portanto, que o valor atribuído à causa atendeu às

exigências legais.

Rejeito a impugnação.

REQUERIMENTO DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DA INICIAL. VALORES INDICADOS POR ESTIMATIVA.

Tendo em vista o disposto no art. 12, § 2º, da Instrução Normativa

nº 41 do TST, que estabelece que “Para fim do que dispõe o art.

840, §§1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando

-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de
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Processo Civil”, os valores atribuídos aos pedidos formulados pela

autora são estimados. Logo, não há que se falar em limitação da

condenação aos valores indicados na inicial, tal como requerido em

contestação.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

Com o ajuizamento desta ação em 17/08/2021, interrompeu-se o

curso do prazo quinquenal de prescrição previsto no art. 7º, XXIX,

CRFB/88. Logo, estão alcançadas pela prescrição as pretensões

condenatórias anteriores a 17/08/2016.

MÉRITO.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE ACÚMULO DE

FUNÇÃO.

Segundo a parte autora, além da função para a qual foi contratada,

“acumulou atividades inerentes aos cargos de Caixa, Fiscal de Loja

e Auxiliar de serviços gerais, fazendo jus ao referido adicional.”.

O réu nega.

Em depoimento pessoal, o autor confessa que ficava no caixa para

render os operadores durante o horário de almoço.

A testemunha Nicson afirmou que o autor ficava no caixa quando

havia muitos clientes na loja. Como a parte autora laborava como

subgerente, é da natureza da função dar suporte e apoio aos

demais setores da loja em razão de aumento da demanda ou

necessidade eventual e temporária de serviços.

A referida testemunha confirmou a narrativa da inicial quanto ao

exercício das atividades de limpeza. Disse que sequer havia

profissional contratado para realizar essas tarefas, que ficavam a

cargo dos empregados da loja. Confira-se: que não havia auxiliar de

serviços gerais; que não havia empresa contratada para fazer a

limpeza; que os próprios funcionários faziam a limpeza da loja,

bem como os banheiros; que o gerente determinava quem iria

limpar de acordo com a presença em determinado horário; que o

reclamante também limpava.

A exigência de função diversa além daquela para a qual contratou e

remunerou o empregado resulta na quebra do caráter sinalagmático

do contrato de trabalho, pois o empregador beneficia-se com o

pagamento de um só salário para o exercício do trabalho de duas

pessoas sem a respectiva contraprestação ao trabalhador, o que

importa enriquecimento sem causa, vedado pelo ordenamento

jurídico (art. 884, Código Civil).

Devidas, portanto, diferenças salariais em virtude do acúmulo de

funções.

Tendo em vista a natureza das tarefas envolvidas e o tempo diário

despendido em sua execução, considero razoável o plus salarial no

percentual de 10% do salário fixo mensal percebido pela parte

autora.

Além da condenação ao pagamento das diferenças salariais, o réu

deverá pagar os reflexos dessas diferenças sobre as férias com um

terço, 13º salário, FGTS com indenização compensatória de 40% e

aviso prévio.

Indefiro os reflexos em média prêmio e comissão, não tendo a parte

autora demonstrado que tais parcelas eram calculadas em função

do salário base pago.

A parte autora não indicou a cláusula normativa que autoriza a

incidência das diferenças salariais em RSR. Portanto, como a parte

autora era mensalista, indefiro reflexos sobre RSR, uma vez que no

salário mensal já estão incluídos os valores correspondentes ao

repouso semanal (art. 7º, § 2º da Lei 605 /49).

HORAS EXTRAORDINÁRIAS.

A parte autora narra ter laborado em horários diversificados sendo

que não era permitido o registro efetivo de sua jornada de trabalho.

Aduz que “iniciava a jornada 01h:00min (uma hora) antes do início

da jornada registrada e encerrava, em média, 01h:30min (uma hora

e trinta minutos) após o registro de saída no ponto. Em razão do

exposto, pede diferenças de horas extras e os reflexos nas parcelas

que indicam inicial.

O réu contestou o pedido alegando que toda a jornada laborada se

encontra devidamente registrada nos controles de ponto, pugnando

pela improcedência do pedido.

Foram anexados os controles de frequência do empregado, os

quais foram impugnados por não refletirem a real jornada laborada.

Como o réu apresentou os controles de frequência do período, com

registros variáveis de entrada e saída e pré-assinalação do intervalo

intrajornada, cabia à parte autora fazer prova de suas alegações,

demonstrando o cumprimento de jornada diversa, na forma do art.

818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

De seu ônus se desincumbiu, pois o depoimento da testemunha

Nicson foi categórico quanto à existência de proibição de marcação

de horas extras, afirmação que tem ressonância nas demais provas

dos autos.

Analisando os cartões de ponto do período em que a testemunha

afirmou ter laborado para o réu (02/2017 a 08/2019), constata-se

que o registro de horas extras apenas se dava nos feriados,

considerando a integralidade da jornada laborada nesses dias. Nos

demais dias, não havia registro de excesso de jornada, o que vai ao

encontro da tese da inicial de que havia proibição de registro do

horário efetivo de trabalho do autor.

Do mesmo modo, a referida testemunha confirmou que a parte

autora não dispunha de 1h de intervalo intrajornada, uma vez

“comia e rapidamente e voltava, pois tinha que ficar na loja.

Por outro lado, a testemunha ouvida não confirmou a existência das

horas extras nos termos indicados na inicial.

Assim sendo, à luz dos pr incípios da razoabi l idade e
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proporcionalidade (art. 8° do CPC), fixo as horas extras devidas da

seguinte forma:

De 17/08/2016 até o final de contrato, salvo nos feriados, são

devidas duas horas extras diárias, devendo ser observada a

dedução apenas das horas extras pagas a 50% nos recibos

salariais.

Frustrado o gozo integral do intervalo intrajornada mínimo previsto

em lei, é devida uma hora extraordinária diária, conforme

interpretação consagrada na Súmula 437, I, TST.

Indefiro o adicional de 100% pelas horas extras laboradas aos

domingos, visto que a parte autora laborava em escala 6x1,

havendo folga compensatória semanal, a qual coincidia com o

domingo uma vez no mês (ID. 1afa957 - Pág. 7 e ID. 0d9785f - Pág.

1, por exemplo), não tendo a parte autora apontado períodos em

que isso não tenha sido observado.

Por habituais, as horas extraordinárias deferidas refletem nas

parcelas de aviso prévio, RSR, férias com um terço, 13º salário e

FGTS com 40%.

Para o cálculo, observem-se os seguintes parâmetros: o adicional

de 50%; Súmula 264 do TST; a OJ 394 da SDI-1 do TST; o divisor

220; os dias efetivamente trabalhados; a evolução salarial da parte

autora; dedução de valores comprovadamente pagos a idêntico

título.

ADICIONAL NOTURNO.

Alega a parte autora que a ré não pagou o adicional noturno na

forma do art. 73 da CLT durante todo o pacto contratual.

Considerando o deferimento de horas extras e que a parte autora

laborou durante grande parte de seu contrato de trabalho em

horário noturno, def iro di ferenças de adicional noturno

correspondentes a 1h noturna diária. Acrescento que parte das

horas extras deferidas era realizada em período anterior a registro

de jornada, o que, à luz dos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade (art. 8° do CPC), justificam o deferimento de

apenas 1h noturna.

Defere-se a integração da parcela nas férias + 1/3, 13º salários,

aviso prévio e FGTS+40%, nos termos da súmula 60, item I, do

TST.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – ASSÉDIO.

Postula a parte autora indenização por dano moral sofrido em razão

de cobrança excessiva de metas.

O assédio moral no trabalho é definido doutrinariamente como

qualquer conduta abusiva que, reiteradamente, exponha o

trabalhador a situações humilhantes e constrangedoras, provocando

dano à sua dignidade, personalidade ou integridade física.

Cumpre ressaltar que a mera exigência de metas ou resultados não

configura assédio moral, sendo mister a comprovação de conduta

abusiva que implique violação a direito da personalidade do

trabalhador.

Nesse sentido, a Súmula 42 do E. Tribunal Regional do Trabalho da

1ª Região, in verbis: "Cobrança de metas. Dano moral. Inexistência.

A cobrança de metas está inserida no poder de comando do

empregador, não configurando assédio moral, desde que respeitada

a dignidade do trabalhador."

Na hipótese dos autos, foi comprovado que a cobrança por metas

se dava de forma pública e ostensiva, consoante se constata no

depoimento da testemunha: Confira-se. “que a cobrança feita pelo

gerente era feita no salão na frente de muita gente e havia

comparação de resultados; que o Sr. Márcio era um pouco

agressivo em seu modo de falar e já presenciou ele tratar o autor

desse jeito, inclusive na presença de clientes”.

A conduta abusiva do réu implica violação a direito da

personalidade do trabalhador, atentando contra sua dignidade, bem

juridicamente tutelado e que traduz verdadeiro fundamento do

Estado Democrático de Direito Brasileiro (art. 1º, III, da CRFB).

Não obstante, o valor indenizatório pleiteado revela-se excessivo,

de maneira que fixo a indenização devida à parte autora em R$

10.000,00, valor que reputo justo e razoável (art. 944, Código Civil,

art. 5º, V e X, CRFB) e que atende aos critérios da capacidade

financeira das partes, da natureza da lesão, do tempo de serviço e

da finalidade pedagógico-punitiva da indenização.

TICKET-REFEIÇÃO.

O benefício em questão é pago em função dos dias efetivamente

laborados, não tendo a parte autora apontado a cláusula normativa

que assegura esse direito mesmo no aviso prévio indenizada.

Com efeito, sendo incontroverso nos autos que o aviso prévio foi

indenizado, julgo improcedente o pedido.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

O réu impugna o pedido de gratuidade de justiça da parte autora

sob a alegação de que esta não comprovou nos autos a sua

impossibilidade de arcar com as custas processuais, limitando-se

apenas a afirmá-la sem qualquer documentação anexada aos

autos, não preenchendo os requisitos para a concessão do

benefício.

No caso dos autos, a parte autora declarou sua miserabilidade

jurídica, declaração essa que goza de presunção de veracidade nos

termos do art. 99, § 3º do CPC, dispositivo legal que possui

fundamento de validade nas garantias constitucionais de acesso à

justiça e assistência jurídica integral e gratuita (art. 5º, XXXV e

LXXIV, CRFB).

Ademais, o patamar salarial recebido pela parte durante o contrato

de trabalho, igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do RGPS, reforça a presunção de que não possui recursos
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suficientes para arcar com as despesas do processo, não havendo

qualquer prova nos autos em sentido contrário.

Portanto, rejeito a impugnação e defiro a gratuidade de justiça

requerida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

A ação trabalhista em análise foi ajuizada após 11/11/2017, data em

que entrou em vigor a lei 13.467, de 13/7/2017, que prevê a

condenação em honorários advocatícios de sucumbência no

processo do trabalho.

De acordo com o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, os honorários de sucumbência serão devidos sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

Em seu § 3º, o mesmo dispositivo legal prevê a condenação em

honorários de sucumbência recíproca, aplicável na hipótese de

procedência parcial dos pedidos formulados na inicial e restrita aos

casos de indeferimento total de pedidos específicos, não sendo

devida a condenação da parte autora em honorários de

sucumbência quando houver acolhimento parcial de pedidos, com

quantificação inferior à requerida. Nesse sentido, o Enunciado nº 99

da 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho:

“ O  J U Í Z O  A R B I T R A R Á

H O N O R Á R I O S  D E

Dessa forma, tendo em vista a sucumbência recíproca verificada

nos autos e considerando o grau de zelo do profissional, o local da

prestação de serviços, a importância da causa, o tempo e a

qualidade do serviço prestado, arbitro os honorários advocatícios no

percentual de 10% sobre o valor de liquidação da sentença, pela

parte ré, e de 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos, pela parte

autora.

Os honorários são devidos aos advogados das partes que atuaram

no processo e não podem ser compensados.

O art. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, CLT foram declarados

inconstitucionais pelo STF no julgamento da ADI 5766/DF, o que

afasta a condenação do beneficiário da gratuidade de justiça ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais e periciais.

DISPOSITIVO.

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado

por BRUNO MARTINS DE BARR para condenar DROGARIAS

PACHECO S/A a pagar os títulos reconhecidos e deferidos nesta

sentença, bem como ao cumprimento da obrigação de fazer

integrante da condenação, observados os parâmetros contidos na

fundamentação acima, que integra este dispositivo para todos os

efeitos de direito, como se transcrita estivesse.

Liquidação por cálculos.

A atualização monetária somente deve ocorrer a partir do

vencimento da obrigação, sendo certo que, em sede trabalhista, tal

momento dá-se no mês subsequente ao da prestação dos serviços,

como disposto no artigo 459, parágrafo único da CLT.

Na hipótese de condenação em face de entidade privada como

devedor principal, considerando a eficácia erga omnes e o efeito

vinculante e imediato dos julgamentos proferidos pelo STF nas ADC

nº 58, 59, ADIs 5867 e 6021, que conferiram interpretação conforme

à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, deve ser como índice de

correção monetária o IPCA-E até o ajuizamento e, posteriormente, a

taxa SELIC, nos termos do art. 406, do Código Civil. Tendo em vista

que a taxa SELIC engloba os juros de mora, não se aplica a regra

prevista no art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de aplicação de juros

sobre juros, o que é vedado pelo ordenamento.

Juros e correção monetária sobre a indenização por dano moral na

forma da Súmula 439 do TST.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: Procederá o réu ao recolhimento do

imposto de renda (arts. 7º, I e 12-A da Lei n. 7.713/88, art. 3º da Lei

n. 8134/90, arts. 624 e 649 do Decreto n. 3.000/99 e Instruções

Normativas nº 1.127 e 1.145 da SRF) e da contribuição

previdenciária (art. 30,I, da Lei n. 8.212/91) sobre as parcelas de

natureza salarial objeto da condenação, nos moldes do disposto no

art. 28, §9º, da Lei 8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT), sob pena de

execução, na forma prevista pelo art. 876, parágrafo único, da CLT,

incluído pela Lei n. 10.035/00.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda deverão ser deduzidos de

seu crédito, cabendo ao empregador o recolhimento da cota

patronal, observando como salário de contribuição as parcelas

salariais discriminadas na presente decisão, e, ainda, o teor do art.

276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Quanto à atualização monetária e aos juros incidentes sobre as

contribuições previdenciárias, aplica-se a taxa SELIC, nos termos

do artigo 879, §4º, da CLT c/c artigo 35 da Lei n. 8.212/91.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do trânsito em

julgado, como se depreende do julgamento pelo STF da ADC nº 58.

Custas processuais de R$ 1.800,00 sobre o valor de R$ 90.000,00

atribuído à condenação na forma do art. 789, § 2º, CLT, pelo réu.

Intimem-se as partes.
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MÔNICA DO RÊGO BARROS CARDOSO

Juíza do Trabalho Substituta

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100226-28.2023.5.01.0204
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE CAMARA

TAVARES

ADVOGADO SANDRO SIMÕES(OAB: 106166/RJ)

RECLAMADO DOUGLAS DA C.SILVA SERVICOS
DE ALVENARIA E CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 157797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA C.SILVA SERVICOS DE ALVENARIA E
CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd2d41a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JUSTIÇA FEDERAL DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

PROCESSO Nº 0100226-28.2023.5.01.0204

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE CAMARA TAVARES

RÉU: DOUGLAS DA C.SILVA SERVICOS DE ALVENARIA E

CONSTRUCAO LTDA  

SENTENÇA

RELATÓRIO.

Dispensado, na forma da lei (art. 852-i, caput, clt).

FUNDAMENTAÇÃO.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.

Essa preliminar foi arguida sob a alegação de não ter a parte autora

apresentado as provas que sustentam o pedido de reconhecimento

de vínculo de emprego.

É cediço que no processo do trabalho as provas são produzidas em

audiência, de modo que não há se falar em ausência de documento

indispensável à propositura da ação, principalmente tratando-se de

pedido de reconhecimento de vínculo de emprego.

Da narrativa da petição inicial constata-se que os pedidos e a causa

de pedir correspondente foram coerente e suficientemente

apresentados, donde se conclui que a petição inicial atendeu,

satisfatoriamente, aos requisitos mínimos previstos no art. 840, § 1º,

CLT.

Rejeita-se.

REQUERIMENTO DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DA INICIAL. VALORES INDICADOS POR ESTIMATIVA.

Tendo em vista o disposto no art. 12, § 2º, da Instrução Normativa

nº 41 do TST, que estabelece que “Para fim do que dispõe o art.

840, §§1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando

-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil”, os valores atribuídos aos pedidos formulados pela

autora são estimados. Logo, não há que se falar em limitação da

condenação aos valores indicados na inicial, tal como requerido em

contestação.

MÉRITO.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

A parte autora diz ter laborado com subordinação e pessoalidade

para a ré, sem a formalização do seu vínculo de emprego, de

10/08/2020 a 23/10/2022, quando foi dispensada sem justa causa.

A parte contesta o pedido alegando que a parte autora sempre

prestou serviços com autonomia, sem vínculo de emprego.

A relação de emprego caracteriza-se pela presença dos requisitos

da subordinação, pessoalidade, não eventualidade e onerosidade

do labor prestado por pessoa física a um empregador, que dirige

seus serviços (arts. 2º e 3º, CLT).

Admitida a prestação de serviços, mas negado o vínculo

empregatício, é da empresa o ônus de provar que a prestação de

serviços ocorria de forma autônoma, por ser fato impeditivo do

direito do autor (art. 373, II, CPC).

As provas dos autos, contudo, vão em sentido diverso, abonando as

alegações da parte autora, comprovando a prestação de serviços

de forma subordinada e com pessoalidade.

Observo que a própria contestação reproduz um TRCT em que

pede a dedução das parcelas tipicamente trabalhistas ali

consignadas, fato que não deixa dúvida quanto à existência do

vínculo de emprego.

Acrescento que a parte autora era contratada para a execução de

determinadas obras, que integram a atividade empresarial

desenvolvida pelo réu. Logo, não prospera a alegação do réu de

que “(...) pouco importava se o Reclamante compareceria para

trabalhar ou não”, pois os serviços prestados são de necessidade

permanente para réu. Com efeito, havia manifesta expectativa na

continuidade da prestação de serviços, o que afasta a alegação de

trabalho eventual.

Em consequência, deverá a parte ré realizar a anotação do contrato

de trabalho na CTPS do trabalhador, para nela constarem os

seguintes dados funcionais:

- admissão em 10/08/2020;

- saída em 16/09/2020;
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- função de ajudante;

- salário de 1.858,40.

Deverá fazê-lo em data e hora a serem oportunamente

determinadas, sob pena de multa fixa de R$ 5.000,00 em caso de

descumprimento injustificado da intimação. Na omissão, a

obrigação será cumprida pela vara do trabalho na forma do art. 39,

§ 1º, da CLT, sem prejuízo da aplicação da multa acima fixada.

Em consequência ao reconhecimento da relação de emprego, a

projeção do aviso prévio no tempo de serviço e a limitação aos

pedidos, faz jus o reclamante às seguintes parcelas:

saldo de salário de 23 dias;•

aviso prévio de 36 dias;•

férias vencidas com um terço 2021/2022 e férias proporcionais

com um terço (3/12);

•

13º salário proporcional (11/12);•

FGTS de todo o contrato com indenização compensatória de

40%;

•

O FGTS e a indenização compensatória de 40% deverão ser

depositados em conta vinculada. Realizado o depósito, expeça-se

alvará.

A controvérsia em torno do vínculo de emprego se estende às

verbas rescisórias, sendo indevida a multa do art. 467 da CLT.

O fato de o vínculo empregatício ter sido reconhecido em juízo não

afasta a incidência da multa estabelecida no § 8º do art. 477 da

CLT, pois a decisão que reconhece a relação de emprego é

meramente declaratória. Ademais, o referido dispositivo legal não

prevê tal exceção. Assim, como o réu não comprovou o pagamento

tempestivo das verbas rescisórias, condeno-o ao pagamento da

multa do art. 477 da CLT. Nesse sentido, a Súmula 30 do TRT da

1ª Região.

Observe-se a dedução de R$ 9.475,00, confessadamente recebidos

pela parte autora.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO DESEMPREGO.

Diante do reconhecimento do vínculo de emprego, a parte ré deverá

responder por perdas e danos, em valor equivalente ao do seguro-

desemprego, observado o total de 05 parcelas, conforme pedido,

nos moldes da legislação específica vigente à época do

despedimento, pois deu causa ao prejuízo suportado pelo autor, nos

termos dos arts. 186 e 927 do Novo Código Civil, art. 8º da CLT e

Súmula 389/TST.

VALE-TRANSPORTE.

Narra a inicial que “A Reclamada costumava pagar os Vales

Transportes do Reclamante no valor de R$ 100,00 mensais, uma

vez que o Reclamante morava no alojamento da Reclamada, indo

para a sua residência nos finais de semana e feriados, contudo a

partir do mês de fevereiro de 2021 até a sua demissão no dia 23

outubro de 2022, a Reclamada não repassou o valor mensal de R$

100,00 referente ao Vale Transporte ao Reclamante”.

O réu não contestou o pedido, sendo, portanto, confesso e

presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos

do art. 341, do CPC.

Considerando a garantia legal de concessão de vale-transporte para

deslocamento do empregado da residência para o trabalho e vice-

versa (art. 1º, Lei 7418/85), são devidos vales-transportes a partir de

fevereiro de 2021 até o fim do contrato, no importe mensal de R$

100,00, observada a dedução mensal do percentual de 6%.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

A parte autora pretende o recebimento da indenização por danos

morais em razão do extravio de sua CTPS.

Acrescente que o local onde guardavam os materiais da primeira ré

eram sujos e que não havia local adequado para refeição .

O réu nega.

A testemunha JOANDERSON SILVA confirmou que a parte autora

entregou a CTPS ao reclamado. Logo, não havendo nos autos

qualquer recibo de devolução ao autor do referido documento,

concluo que de fato o réu deu causa ao seu extravio.

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) é um

documento de fundamental importância para o trabalhador, pois

serve como comprovação legal dos vínculos empregatícios

estabelecidos ao longo de sua trajetória laboral. Com efeito,

representa não apenas um documento de identificação profissional,

mas sim um instrumento de proteção e salvaguarda dos direitos do

trabalhador perante o Estado e o empregador, promovendo a

segurança jurídica e contribuindo para efetivação dos direitos

trabalhistas e previdenciários.

Nesse sentido, o precedente abaixo:

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.015/2014. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

EXTRAVIO DA CTPS DO EMPREGADO.  CULPA DO

EMPREGADOR. DEVIDA. SÚMULA N.º 333 DO TST. Esta Corte

vem adotando entendimento de que o extravio da CTPS do

empregado, por culpa do empregador, por si só, configura ato ilícito

passível de indenização por dano moral, na medida em que dificulta

a busca do trabalhador por novas oportunidades no mercado de

trabalho. Precedentes. Recurso de Revista não conhecido. (TST -

RR: 115152720165030078, Relator: Luiz José Dezena da Silva,

Data de Julgamento: 03/04/2019, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 05/04/2019).

Dessa forma, presentes a culpa, o dano e o nexo causal entre eles,

surge para o réu o dever de indenizar, sendo devida à parte autora

indenização no valor de R$ 5.000,00, o qual reputo justo e razoável

(art. 5º, V e X, CRFB) e que atende, ainda, aos critérios da
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gravidade do dano, da capacidade financeira das partes e do

caráter punitivo-pedagógico da indenização.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

O réu impugna o pedido de gratuidade de justiça da parte autora

sob a alegação de que esta não comprovou nos autos a sua

impossibilidade de arcar com as custas processuais, limitando-se

apenas a afirmá-la sem qualquer documentação anexada aos

autos, não preenchendo os requisitos para a concessão do

benefício.

No caso dos autos, a parte autora declarou sua miserabilidade

jurídica, declaração essa que goza de presunção de veracidade nos

termos do art. 99, § 3º do CPC, dispositivo legal que possui

fundamento de validade nas garantias constitucionais de acesso à

justiça e assistência jurídica integral e gratuita (art. 5º, XXXV e

LXXIV, CRFB).

Ademais, o patamar salarial recebido pela parte durante o contrato

de trabalho, igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do RGPS, reforça a presunção de que não possui recursos

suficientes para arcar com as despesas do processo, não havendo

qualquer prova nos autos em sentido contrário.

Portanto, rejeito a impugnação e defiro a gratuidade de justiça

requerida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

A ação trabalhista em análise foi ajuizada após 11/11/2017, data em

que entrou em vigor a lei 13.467, de 13/7/2017, que prevê a

condenação em honorários advocatícios de sucumbência no

processo do trabalho.

De acordo com o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, os honorários de sucumbência serão devidos sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

Em seu § 3º, o mesmo dispositivo legal prevê a condenação em

honorários de sucumbência recíproca, aplicável na hipótese de

procedência parcial dos pedidos formulados na inicial e restrita aos

casos de indeferimento total de pedidos específicos, não sendo

devida a condenação da parte autora em honorários de

sucumbência quando houver acolhimento parcial de pedidos, com

quantificação inferior à requerida. Nesse sentido, o Enunciado nº 99

da 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho:

“ O  J U Í Z O  A R B I T R A R Á

H O N O R Á R I O S  D E

Dessa forma, tendo em vista a sucumbência recíproca verificada

nos autos e considerando o grau de zelo do profissional, o local da

prestação de serviços, a importância da causa, o tempo e a

qualidade do serviço prestado, arbitro os honorários advocatícios no

percentual de 10% sobre o valor de liquidação da sentença, pela

parte ré, e de 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos, pela parte

autora.

Os honorários são devidos aos advogados das partes que atuaram

no processo e não podem ser compensados.

O art. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, CLT foram declarados

inconstitucionais pelo STF no julgamento da ADI 5766/DF, o que

afasta a condenação do beneficiário da gratuidade de justiça ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais e periciais.

OFÍCIOS

Diante da prática comprovada de violação aos arts. 2º, 3º, 29 e 41

da CLT, bem como da prática rotineira de ausência de registro dos

empregados, consoante se extrai do depoimento colhidos das

testemunhas ouvidas, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS,

com cópia desta sentença, à Gerência Regional do Trabalho de

Duque de Caxias/RJ (SRT/ME – Subsecretaria de Inspeção do

Trabalho) e ao Ministério Público do Trabalho - MPT, para que

adotem as providências legais cabíveis.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO.

O réu não comprovou ser credor da parte autora, o que torna

incabível a compensação (art. 368, Código Civil).

Não obstante, em atenção ao princípio da vedação ao

enriquecimento sem causa, consagrado no art. 884 do Código Civil,

havendo nos autos comprovação de verbas pagas a idêntico título,

estas serão deduzidas do valor da condenação.

DISPOSITIVO.

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado

por CARLOS ALEXANDRE CAMARA TAVARES para declarar o

vínculo de emprego entre as partes e condenar DOUGLAS DA

C.SILVA SERVICOS DE ALVENARIA E CONSTRUCAO a pagar os

títulos reconhecidos e deferidos nesta sentença, bem como ao

cumprimento da obrigação de fazer integrante da condenação,

observados os parâmetros contidos na fundamentação acima, que

integra este dispositivo para todos os efeitos de direito, como se

transcrita estivesse.

Liquidação por cálculos.

A atualização monetária somente deve ocorrer a partir do

vencimento da obrigação, sendo certo que, em sede trabalhista, tal

momento dá-se no mês subsequente ao da prestação dos serviços,
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como disposto no artigo 459, parágrafo único da CLT.

Na hipótese de condenação em face de entidade privada como

devedor principal, considerando a eficácia erga omnes e o efeito

vinculante e imediato dos julgamentos proferidos pelo STF nas ADC

nº 58, 59, ADIs 5867 e 6021, que conferiram interpretação conforme

à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, deve ser como índice de

correção monetária o IPCA-E até o ajuizamento e, posteriormente, a

taxa SELIC, nos termos do art. 406, do Código Civil. Tendo em vista

que a taxa SELIC engloba os juros de mora, não se aplica a regra

prevista no art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de aplicação de juros

sobre juros, o que é vedado pelo ordenamento.

Juros e correção monetária sobre a indenização por dano moral na

forma da Súmula 439 do TST.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: Procederá o réu ao recolhimento do

imposto de renda (arts. 7º, I e 12-A da Lei n. 7.713/88, art. 3º da Lei

n. 8134/90, arts. 624 e 649 do Decreto n. 3.000/99 e Instruções

Normativas nº 1.127 e 1.145 da SRF) e da contribuição

previdenciária (art. 30,I, da Lei n. 8.212/91) sobre as parcelas de

natureza salarial objeto da condenação, nos moldes do disposto no

art. 28, §9º, da Lei 8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT), sob pena de

execução, na forma prevista pelo art. 876, parágrafo único, da CLT,

incluído pela Lei n. 10.035/00.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda deverão ser deduzidos de

seu crédito, cabendo ao empregador o recolhimento da cota

patronal, observando como salário de contribuição as parcelas

salariais discriminadas na presente decisão, e, ainda, o teor do art.

276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Quanto à atualização monetária e aos juros incidentes sobre as

contribuições previdenciárias, aplica-se a taxa SELIC, nos termos

do artigo 879, §4º, da CLT c/c artigo 35 da Lei n. 8.212/91.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do trânsito em

julgado, como se depreende do julgamento pelo STF da ADC nº 58.

Custas processuais de R$ 500,00 sobre o valor de R$ 25.000,00

atribuído à condenação na forma do art. 789, § 2º, CLT, pelo réu.

Intimem-se as partes.

MÔNICA DO RÊGO BARROS CARDOSO

Juíza do Trabalho Substituta

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100326-17.2022.5.01.0204
RECLAMANTE LEONARDO SOUZA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANA PAULA RIBEIRO
FERREIRA(OAB: 195695/RJ)

RECLAMADO DIVINA LUZ TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE E TURISMO
ILUMINADA LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO CINTIA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
136343/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINA LUZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA

  - TRANSPORTE E TURISMO ILUMINADA LTDA

  - TRANSTURISMO REI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb8c117

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JUSTIÇA FEDERAL DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

PROCESSO Nº 0100326-17.2022.5.01.0204

AUTOR: LEONARDO SOUZA DO NASCIMENTO 

RÉU: TRANSTURISMO REI LTDA, DIVINA LUZ TRANSPORTE E

TURISMO LTDA e TRANSPORTE E TURISMO ILUMINADA LTDA.

 

SENTENÇA

RELATÓRIO.

A parte autora ajuizou reclamação trabalhista postulando o

pagamento de horas extras, intervalo intrajornada, indenização por

danos morais, dentre outros títulos que indicada na inicial.

Recusada a proposta conciliatória.

A ré apresentou resposta escrita, sob forma decontestação, com

documentos.

Foram produzidas provas documental e oral,encerrando-se a

instrução processual.

Razões finais em memoriais.

Renovada, foi rejeitada a proposta conciliatória.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7721
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AOS CONTRATOS DE TRABALHO EM CURSO.

Cabe ao direito intertemporal a solução de conflitos de leis no

tempo, determinando o alcance das disposições jurídicas que se

sucedem sobre a mesma matéria. É regido fundamentalmente pelo

princípio da não-retroatividade das leis, cujo fundamento é a

segurança jurídica, do qual resulta a regra segundo a qual a lei nova

não atinge os fatos ocorridos sob a égide da lei anterior, nem

alcança as consequências desses fatos.

Por força do princípio da segurança jurídica, o respeito ao ato

jurídico perfeito assegurado no art. 5º, XXXVI, CRFB impede a

aplicação da lei 13.467/2017 aos contratos de trabalho em curso,

inclusive no que diz respeito aos efeitos produzidos após a vigência

da lei nova, o que configura a chamada retroatividade mínima, pois

estes efeitos decorrem de negócio jurídico celebrado sob a égide da

lei anterior, no qual as partes contrataram considerando que as

disposições legais então em vigor regulariam os efeitos jurídicos

futuros das cláusulas que estipularam.

Sobre o tema, impende citar o seguinte trecho de acórdão do E.

STF relatado pelo Ministro Celso de Mello (RE 209.519-SC),

transcrito pelo Ministro Luís Roberto Barroso em sua obra intitulada

Interpretação e Aplicação da Constituição (Saraiva, 5ª Edição, 2003,

p. 53):

“(...) Mesmo os efeitos futuros oriundos de contratos anteriormente

celebrados não se expõem ao domínio normativo de leis

supervenientes. As consequências jurídicas que emergem de um

ajuste negocial válido são regidas pela legislação em vigor no

momento de sua pactuação. Os contratos – que se qualificam como

atos jurídicos perfeitos – acham-se protegidos ,  em sua

integralidade, inclusive quanto aos efeitos futuros, pela norma de

salvaguarda constante do art. 5º, XXXVI, da Constituição da

República. A incidência imediata da lei nova sobre os efeitos futuros

de um contrato preexistente, precisamente por afetar a própria

causa geradora do ajuste negocial, reveste-se de caráter retroativo

(retroatividade injusta de grau mínimo), achando-se desautorizada

pela cláusula constitucional que tutela a intangibilidade das

situações jurídicas definitivamente consolidadas”.

De fato, a proteção ao ato jurídico perfeito, por se tratar de princípio

constitucional e cláusula pétrea que condiciona a atuação do

legislador e mesmo do constituinte derivado (art. 60, § 4º, IV,

CRBF), sobrepõe-se à lei, de modo que a não-retroatividade impõe-

se à lei nova, impedindo que alcance os efeitos futuros dos

contratos de trabalho em curso, sob pena de violação da garantia

constitucional de não retroatividade da lei prevista no art. 5º, XXXVI,

CRFB.

Pelo exposto, considerando que o contrato de trabalho em análise

foi celebrado anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/2017,

as disposições jurídicas de direito material nela previstas não são

aplicáveis à relação jurídica mantida entre as partes.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

Os 2º e 3º réus impugnaram o valor da causa por considerá-lo

exagerado e aleatório.

Em regra, as reclamações trabalhistas apresentam múltiplos

pedidos e a inicial destes autos não é exceção.

Havendo cumulação de pedidos, o valor da causa deve

corresponder à somatória dos valores a eles correspondentes (art.

292, VI, CPC), o que foi observado na inicial.

Conclui-se, portanto, que o valor atribuído à causa atendeu às

exigências legais.

Rejeito a impugnação.

MÉRITO.

VERBAS RESCISÓRIAS. PEDIDO DE DEMISSÃO DE PRÓPRIO

PUNHO.

A parte autora postula a rescisão indireta do seu contrato de

trabalho, sob o argumento de que “não cumpria com as suas

obrigações, cometendo assim falta grave, conforme se verifica no

extrato analít ico de FGTS do rte em anexo, onde havia

obrigatoriedade de recolhimento pela”.

O réu nega.

Para invalidar opedidodedemissão, é necessário comprovar a

existência de vício de consentimento, dentre eles oerroou a

coação, o que não foi comprovado pela parte autora (art. 818 da

CLT c/c art. 373, I, CPC). Em verdade, confessa em depoimento

pessoal que o pedido de demissão se deu em razão de sua

mudança para outro Estado.

Isso posto, indefiro o pedido de resolução contratual por falta grave

do empregador e parcelas decorrentes da extinção contratual.

Improcede.

DIFERENÇAS DE FGTS.

Narra a inicial que o réu não recolheu corretamente os depósitos do

FGTS.

O réu não contestou o pedido, sendo, portanto, confesso e

presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos

do art. 341, do CPC.

O extrato de Id 739e35e comprova a irregularidade dos

recolhimentos.

Assim sendo, julgo procedente o pedido de diferenças de FGTS,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

FÉRIAS COM UM TERÇO 2019/2020 e 2020/2021.

As férias vencidas 2020/2021 foram quitadas no TRCT Id 9c78fb2 –

TRCT.

As férias do período 2019/2020 foram gozadas no período de

11/03a 09/04/21 e pagas no recibo de fls. 532.
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Como a parte autora não indicou diferenças devidas, improcede o

pedido.

DIFERENÇAS SALARIAIS.

Narra a inicial que o autor “iniciou o contrato de trabalho na função

de motorista viatura leve com o salário de R$ 1954,34, mas no

decorrer do contrato sofreu alteração salarial, mas a rda não

efetuava os pagamentos nos seguintes meses de forma correta”,

diante do que postula diferença salariais.

O réu nega. Informa que os valores foram devidamente pagos

consoante pisos estabelecidos nas normas coletivas.

Analisando os recibos salariais, constata-se que de o réu realizava

o pagamento do salário base da parte autora em função do número

de dias de cada mês, sendo a proporcionalidade aplicada para os

meses com 31,30 e 28 dias.

Com efeito, como para os meses com 31 dias o salário recebido foi

maior, o que se constata cotejando os recibos de fls. 464 e 469,

entendo não ter havido prejuízos ao empregado.

Em relação ao mês de abril, destaco que o pagamento foi

proporcional por se tratar do mês de admissão do autor.

Assim, julgo improcede o pedido, bem como a repercussão nas

parcelas indicadas na inicial.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS.

A parte autora narra que não recebeu corretamente pelo labor

extraordinário realizado ao longo do seu contrato de trabalho.

“Informa a esta especializada que até 19/03/2020 recebeu as horas

extras e feriados de forma correta, mas durante todo o contrato de

trabalho nunca recebeu pelos 3 domingos laborados mensais.”.

Além disso, alega que havia períodos laborados que não eram

computados nos controles de ponto. Assim, pede o pagamento das

diferenças de horas extras correspondentes.

O réu nega a jornada indicada na inicial e alega pagamento ou

compensação de horas extraordinárias.

Foram anexados os controles de frequência do empregado, os

quais foram impugnados por não refletirem a real jornada laborada.

Como o réu apresentou os controles de frequência do período, com

registros variáveis de entrada e saída e pré-assinalação do intervalo

intrajornada, cabia à parte autora fazer prova de suas alegações,

demonstrando o cumprimento de jornada diversa, na forma do art.

818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Extrai-se da inicial que as horas extras prestadas eram pagas

corretamente, observados os horários lançados nos controles de

ponto. A controvérsia reside, portanto, na existência de períodos de

labor não computados na jornada e domingos trabalhados não

pagos.

Isso posto, reputo válidos os controles de frequência anexados com

a contestação.

Os controles de frequência indicam que havia uma folga

compensatória na semana, sendo que pelo menos uma vez por mês

coincidia com um domingo (fls. 463,468 e 471, por exemplo. Assim

sendo, como a parte autora não apontou diferenças, indefiro as

horas extras aos domingos.

A parte autora não indicou quais feriados laborados que constam

dos cartões de ponto não foram pagos ou compensados, portanto

indefiro as horas extras aos feriados.

O autor admitiu “que tinha intervalo de placa indefinido; que poderia

não ter intervalo de placa ou ficar 1h aguardando.”. A testemunha

ouvida disse “que não presenciava o intervalo de placa de 30

minutos do autor porque trabalhavam em linhas diferentes.". Assim

sendo, improcede o pedido de intervalo intrajornada.

A testemunha Maxwel confirmou que havia determinação para que

os empregados chegassem 30 minutos antes do horário, sendo que

esse período não era computado na jornada.

A existência de período destinado à prestação de contas não

computado na jornada, contudo, não restou comprovada.

Assim, defiro 30 minutos diário de horas extras relativos ao período

anterior ao registro da jornada, observada a frequência que consta

dos controles de ponto.

Por habituais, as horas extraordinárias deferidas refletem nas

parcelas de RSR, férias com um terço, 13º salário e FGTS.

Para o cálculo, observem-se os seguintes parâmetros: o adicional

de 50%, sendo de 100% para os domingos e feriados trabalhados

evolução salarial conforme contracheques juntados aos autos; dias

efetivamente laborados, excluídas férias, suspensões, faltas e

licenças médicas, inclusive afastamentos previdenciários; Súmula

264 do TST; divisor 210; OJ 394 da SDI-1 do TST.

DESCONTOS ILÍCITOS.

A parte autora alegou na inicial que “De forma arbitrária o réu

realizava descontos em seus recibos salariais.

O réu contesta o pedido alegando a licitude dos descontos

realizados.

O art. 462, da CLT permite o desconto salarial em caso de danos

causados pelo empregado por conduta dolosa ou, na hipótese de

expressa previsão contratual, culposa.

Há previsão contratual para desconto por danos consistentes em

avar ias causadas nos veículos que se encontrem sob

responsabilidade do empregado (cláusula 7ª do contrato de

trabalho).

O próprio autor admite a assinatura dos documentos de que

resultaram os descontos. O TRCT Id 9c78fb2 também se encontra

devidamente assinado e sem qualquer ressalva.

Tais documentos gozam de presunção de veracidade em razão de

sua assinatura (art. 408, CPC) não tendo a parte autora produzido
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provas de algum vício de consentimento que maculasse sua

manifestação de vontade, como erro, dolo ou coação (Arts. 138, 145

e 151 do CC).

Assim sendo, considerando que o contrato de trabalho contém

autorização do autor para que sejam efetuados descontos em caso

de danos por ele causados, reputo lícitos os descontos efetuados.

Improcede.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

A parte autora postula indenização por dano moral por não dispor

de banheiros nos pontos finais dos ônibus durante o contrato de

trabalho, o que o obrigava a pedir ou pagar para utilizar banheiros

de estabelecimentos comerciais. Tais situações, segundo afirma,

violam sua dignidade, motivo pelo qual postula indenização pelo

dano moral sofrido.

O réu nega.

Em réplica, a parte autora impugnou as fotos anexadas pelo réu

indicando a existência dos banheiros.

O empregador tem responsabilidade pela saúde e integridade física

de seus empregados (art.7º, XXII da CRFB) e, por este motivo, cabe

a ele, por força do contrato de trabalho estabelecido com seus

empregados, dar-lhes condições plenas de trabalho, principalmente,

no que se refere à saúde, higiene e segurança.

Com efeito, o fornecimento de banheiros em condições adequadas

de higiene e limpeza constitui dever do empregador, que está

obrigado a cumprir e fazer cumprir as normas de higiene, saúde e

segurança do trabalho, sob pena de violação a direito fundamental

do trabalhador (arts. 7º, XXII, art. 157, I c/c art. 200, VII, CLT e NR –

24, MTE).

A dignidade da pessoa humana é um bem juridicamente tutelado -

sendo, ademais, fundamento do Estado Democrático de Direito

Brasileiro (art. 1º, III, da CRFB) - que merece ser preservado e

prevalecer em detrimento de todo e qualquer excesso de zelo do

empregador para com seu patrimônio.

Na hipótese dos autos, a testemunha ouvida confirmou que o único

banheiro disponível ficava na rodoviária de Duque de Caxias e que

tinha que consumir algo no comércio local caso necessitasse utilizar

o banheiro em outro ponto do trajeto. Confira-se o trecho a seguir

do mencionado depoimento: “ia ao banheiro e retornava; que em

Raiz da Serra usava banheiro do bar, mas tinha que consumir algo;

que não havia bar conveniado nas linhas em que trabalhou; que só

havia banheiro disponível na rodoviária de Duque de Caxias”.

Acrescento que as fotos dos banheiros anexadas com a

contestação foram impugnadas, sendo certo que por meio delas

não é possível aferir a que localidade se referem, tampouco se se

referem às linhas em que a parte autora laborou.

Com efeito, restou violada a dignidade do trabalhador, pois a falta

de sanitários revela-se incompatível com as necessidades mais

básicas dos trabalhadores, bem como afronta sua privacidade e

intimidade, provocando dano moral.  Nesse sentido, a Súmula 58

do TRT da 1ª Região, in verbis: “Transporte rodoviário coletivo

urbano. Motoristas e cobradores. Ausência de banheiros. Dano

moral configurado. Cumpre ao empregador a responsabilidade de

oferecer e manter, em condições de uso, banheiros nos pontos

finais dos itinerários para uso de motoristas e cobradores. A não

observância constitui dano moral passível de indenização.”

Assim sendo, presentes a culpa, o dano e o nexo causal entre eles,

surge para o réu o dever de indenizar (art. 186, Código Civil).

Não obstante, o valor indenizatório pleiteado revela-se excessivo,

de maneira que fixo a indenização devida à parte autora em R$

4.000,00, valor que reputo justo e razoável (art. 944, Código Civil,

art. 5º, V e X, CRFB) e que atende aos critérios da capacidade

financeira das partes, da natureza da lesão, do tempo de serviço e

da finalidade pedagógico-punitiva da indenização.

DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO.

No Direito do Trabalho a caracterização de grupo econômico atende

a critérios diferentes daqueles exigidos em outros ramos do Direito,

sendo para tanto suficiente a constatação de estreita relação de

coordenação entre as empresas que o integram, em sistema de

cooperação com unidade de objetivos, de maneira que é irrelevante

a existência de relação hierárquica ou societária entre elas (art. 2º, §

2º, CLT c/c art. 3º, § 2º, Lei 5889/73).

Afinal, o instituto visa à ampliação da garantia dos créditos

trabalhistas para que todas as empresas que compõem o mesmo

grupo econômico, consideradas empregador único, assumam as

obrigações e direitos decorrentes do contrato de trabalho de seus

empregados.

No caso dos autos, é incontroversa a existência de grupo

econômico entre os 1º e 2º réus.

Em relação ao 3º, em que pese a identidade de sócios, a pare

autora não comprovou a existência de atuação conjunta, comunhão

de interesses ou o efetivo interesse integrado, requisitos

necessários para a configuração grupo econômico consoante §3º do

art. 2º da CLT. Assim improcede o pedido em face do 3º réu.

Constatada a existência de grupo econômico entre 1º e 2º réus,

deverão responder solidariamente pelos créditos trabalhistas

devidos à parte autora (art. 2º, § 2º, CLT).

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

O réu impugna o pedido de gratuidade de justiça da parte autora

sob a alegação de que esta não comprovou nos autos a sua

impossibilidade de arcar com as custas processuais, limitando-se

apenas a afirmá-la sem qualquer documentação anexada aos

autos, não preenchendo os requisitos para a concessão do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7724
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

benefício.

No caso dos autos, a parte autora declarou sua miserabilidade

jurídica, declaração essa que goza de presunção de veracidade nos

termos do art. 99, § 3º do CPC, dispositivo legal que possui

fundamento de validade nas garantias constitucionais de acesso à

justiça e assistência jurídica integral e gratuita (art. 5º, XXXV e

LXXIV, CRFB).

Ademais, o patamar salarial recebido pela parte durante o contrato

de trabalho, igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do RGPS, reforça a presunção de que não possui recursos

suficientes para arcar com as despesas do processo, não havendo

qualquer prova nos autos em sentido contrário.

Portanto, rejeito a impugnação e defiro a gratuidade de justiça

requerida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

A ação trabalhista em análise foi ajuizada após 11/11/2017, data em

que entrou em vigor a lei 13.467, de 13/7/2017, que prevê a

condenação em honorários advocatícios de sucumbência no

processo do trabalho.

De acordo com o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, os honorários de sucumbência serão devidos sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

Em seu § 3º, o mesmo dispositivo legal prevê a condenação em

honorários de sucumbência recíproca, aplicável na hipótese de

procedência parcial dos pedidos formulados na inicial e restrita aos

casos de indeferimento total de pedidos específicos, não sendo

devida a condenação da parte autora em honorários de

sucumbência quando houver acolhimento parcial de pedidos, com

quantificação inferior à requerida. Nesse sentido, o Enunciado nº 99

da 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho:

“ O  J U Í Z O  A R B I T R A R Á

H O N O R Á R I O S  D E

Dessa forma, tendo em vista a sucumbência recíproca verificada

nos autos e considerando o grau de zelo do profissional, o local da

prestação de serviços, a importância da causa, o tempo e a

qualidade do serviço prestado, arbitro os honorários advocatícios no

percentual de 10% sobre o valor de liquidação da sentença, pela

parte ré, e de 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos, pela parte

autora.

Os honorários são devidos aos advogados das partes que atuaram

no processo e não podem ser compensados.

O art. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, CLT foram declarados

inconstitucionais pelo STF no julgamento da ADI 5766/DF, o que

afasta a condenação do beneficiário da gratuidade de justiça ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais e periciais.

OFÍCIOS.

A expedição de ofícios não constitui pedido, mas sim, providência

do juízo, estando adstrita ao convencimento deste quanto à

constatação de irregularidades e à conveniência da medida.

Indefiro.

DISPOSITIVO.

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos em face de

TRANSPORTE E TURISMO ILUMINADA LTDA e PROCEDENTE

EM PARTE O PEDIDO formulado por LEONARDO SOUZA DO

NASCIMENTO para condenar TRANSTURISMO REI LTDA e

DIVINA LUZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA a pagar os títulos

reconhecidos e deferidos nesta sentença, bem como ao

cumprimento da obrigação de fazer integrante da condenação,

observados os parâmetros contidos na fundamentação acima, que

integra este dispositivo para todos os efeitos de direito, como se

transcrita estivesse.

Liquidação por cálculos.

A atualização monetária somente deve ocorrer a partir do

vencimento da obrigação, sendo certo que, em sede trabalhista, tal

momento dá-se no mês subsequente ao da prestação dos serviços,

como disposto no artigo 459, parágrafo único da CLT.

Na hipótese de condenação em face de entidade privada como

devedor principal, considerando a eficácia erga omnes e o efeito

vinculante e imediato dos julgamentos proferidos pelo STF nas ADC

nº 58, 59, ADIs 5867 e 6021, que conferiram interpretação conforme

à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, deve ser como índice de

correção monetária o IPCA-E até o ajuizamento e, posteriormente, a

taxa SELIC, nos termos do art. 406, do Código Civil. Tendo em vista

que a taxa SELIC engloba os juros de mora, não se aplica a regra

prevista no art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de aplicação de juros

sobre juros, o que é vedado pelo ordenamento.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: Procederá o réu ao recolhimento do

imposto de renda (arts. 7º, I e 12-A da Lei n. 7.713/88, art. 3º da Lei

n. 8134/90, arts. 624 e 649 do Decreto n. 3.000/99 e Instruções

Normativas nº 1.127 e 1.145 da SRF) e da contribuição

previdenciária (art. 30,I, da Lei n. 8.212/91) sobre as parcelas de

natureza salarial objeto da condenação, nos moldes do disposto no

art. 28, §9º, da Lei 8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT), sob pena de

execução, na forma prevista pelo art. 876, parágrafo único, da CLT,
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incluído pela Lei n. 10.035/00.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda deverão ser deduzidos de

seu crédito, cabendo ao empregador o recolhimento da cota

patronal, observando como salário de contribuição as parcelas

salariais discriminadas na presente decisão, e, ainda, o teor do art.

276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Quanto à atualização monetária e aos juros incidentes sobre as

contribuições previdenciárias, aplica-se a taxa SELIC, nos termos

do artigo 879, §4º, da CLT c/c artigo 35 da Lei n. 8.212/91.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do trânsito em

julgado, como se depreende do julgamento pelo STF da ADC nº 58.

Custas processuais de R$ 700,00 sobre o valor de R$ 35.000,00

atribuído à condenação na forma do art. 789, § 2º, CLT, pelo réu.

Intimem-se as partes.

MÔNICA DO RÊGO BARROS CARDOSO

Juíza do Trabalho Substituta

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100326-17.2022.5.01.0204
RECLAMANTE LEONARDO SOUZA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANA PAULA RIBEIRO
FERREIRA(OAB: 195695/RJ)

RECLAMADO DIVINA LUZ TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE E TURISMO
ILUMINADA LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

ADVOGADO CINTIA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
136343/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SOUZA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb8c117

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JUSTIÇA FEDERAL DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

4ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias

PROCESSO Nº 0100326-17.2022.5.01.0204

AUTOR: LEONARDO SOUZA DO NASCIMENTO 

RÉU: TRANSTURISMO REI LTDA, DIVINA LUZ TRANSPORTE E

TURISMO LTDA e TRANSPORTE E TURISMO ILUMINADA LTDA.

 

SENTENÇA

RELATÓRIO.

A parte autora ajuizou reclamação trabalhista postulando o

pagamento de horas extras, intervalo intrajornada, indenização por

danos morais, dentre outros títulos que indicada na inicial.

Recusada a proposta conciliatória.

A ré apresentou resposta escrita, sob forma decontestação, com

documentos.

Foram produzidas provas documental e oral,encerrando-se a

instrução processual.

Razões finais em memoriais.

Renovada, foi rejeitada a proposta conciliatória.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

AOS CONTRATOS DE TRABALHO EM CURSO.

Cabe ao direito intertemporal a solução de conflitos de leis no

tempo, determinando o alcance das disposições jurídicas que se

sucedem sobre a mesma matéria. É regido fundamentalmente pelo

princípio da não-retroatividade das leis, cujo fundamento é a

segurança jurídica, do qual resulta a regra segundo a qual a lei nova

não atinge os fatos ocorridos sob a égide da lei anterior, nem

alcança as consequências desses fatos.

Por força do princípio da segurança jurídica, o respeito ao ato

jurídico perfeito assegurado no art. 5º, XXXVI, CRFB impede a

aplicação da lei 13.467/2017 aos contratos de trabalho em curso,

inclusive no que diz respeito aos efeitos produzidos após a vigência

da lei nova, o que configura a chamada retroatividade mínima, pois

estes efeitos decorrem de negócio jurídico celebrado sob a égide da

lei anterior, no qual as partes contrataram considerando que as

disposições legais então em vigor regulariam os efeitos jurídicos

futuros das cláusulas que estipularam.

Sobre o tema, impende citar o seguinte trecho de acórdão do E.

STF relatado pelo Ministro Celso de Mello (RE 209.519-SC),

transcrito pelo Ministro Luís Roberto Barroso em sua obra intitulada

Interpretação e Aplicação da Constituição (Saraiva, 5ª Edição, 2003,

p. 53):

“(...) Mesmo os efeitos futuros oriundos de contratos anteriormente

celebrados não se expõem ao domínio normativo de leis
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supervenientes. As consequências jurídicas que emergem de um

ajuste negocial válido são regidas pela legislação em vigor no

momento de sua pactuação. Os contratos – que se qualificam como

atos jurídicos perfeitos – acham-se protegidos ,  em sua

integralidade, inclusive quanto aos efeitos futuros, pela norma de

salvaguarda constante do art. 5º, XXXVI, da Constituição da

República. A incidência imediata da lei nova sobre os efeitos futuros

de um contrato preexistente, precisamente por afetar a própria

causa geradora do ajuste negocial, reveste-se de caráter retroativo

(retroatividade injusta de grau mínimo), achando-se desautorizada

pela cláusula constitucional que tutela a intangibilidade das

situações jurídicas definitivamente consolidadas”.

De fato, a proteção ao ato jurídico perfeito, por se tratar de princípio

constitucional e cláusula pétrea que condiciona a atuação do

legislador e mesmo do constituinte derivado (art. 60, § 4º, IV,

CRBF), sobrepõe-se à lei, de modo que a não-retroatividade impõe-

se à lei nova, impedindo que alcance os efeitos futuros dos

contratos de trabalho em curso, sob pena de violação da garantia

constitucional de não retroatividade da lei prevista no art. 5º, XXXVI,

CRFB.

Pelo exposto, considerando que o contrato de trabalho em análise

foi celebrado anteriormente à entrada em vigor da Lei 13.467/2017,

as disposições jurídicas de direito material nela previstas não são

aplicáveis à relação jurídica mantida entre as partes.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

Os 2º e 3º réus impugnaram o valor da causa por considerá-lo

exagerado e aleatório.

Em regra, as reclamações trabalhistas apresentam múltiplos

pedidos e a inicial destes autos não é exceção.

Havendo cumulação de pedidos, o valor da causa deve

corresponder à somatória dos valores a eles correspondentes (art.

292, VI, CPC), o que foi observado na inicial.

Conclui-se, portanto, que o valor atribuído à causa atendeu às

exigências legais.

Rejeito a impugnação.

MÉRITO.

VERBAS RESCISÓRIAS. PEDIDO DE DEMISSÃO DE PRÓPRIO

PUNHO.

A parte autora postula a rescisão indireta do seu contrato de

trabalho, sob o argumento de que “não cumpria com as suas

obrigações, cometendo assim falta grave, conforme se verifica no

extrato analít ico de FGTS do rte em anexo, onde havia

obrigatoriedade de recolhimento pela”.

O réu nega.

Para invalidar opedidodedemissão, é necessário comprovar a

existência de vício de consentimento, dentre eles oerroou a

coação, o que não foi comprovado pela parte autora (art. 818 da

CLT c/c art. 373, I, CPC). Em verdade, confessa em depoimento

pessoal que o pedido de demissão se deu em razão de sua

mudança para outro Estado.

Isso posto, indefiro o pedido de resolução contratual por falta grave

do empregador e parcelas decorrentes da extinção contratual.

Improcede.

DIFERENÇAS DE FGTS.

Narra a inicial que o réu não recolheu corretamente os depósitos do

FGTS.

O réu não contestou o pedido, sendo, portanto, confesso e

presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos

do art. 341, do CPC.

O extrato de Id 739e35e comprova a irregularidade dos

recolhimentos.

Assim sendo, julgo procedente o pedido de diferenças de FGTS,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

FÉRIAS COM UM TERÇO 2019/2020 e 2020/2021.

As férias vencidas 2020/2021 foram quitadas no TRCT Id 9c78fb2 –

TRCT.

As férias do período 2019/2020 foram gozadas no período de

11/03a 09/04/21 e pagas no recibo de fls. 532.

Como a parte autora não indicou diferenças devidas, improcede o

pedido.

DIFERENÇAS SALARIAIS.

Narra a inicial que o autor “iniciou o contrato de trabalho na função

de motorista viatura leve com o salário de R$ 1954,34, mas no

decorrer do contrato sofreu alteração salarial, mas a rda não

efetuava os pagamentos nos seguintes meses de forma correta”,

diante do que postula diferença salariais.

O réu nega. Informa que os valores foram devidamente pagos

consoante pisos estabelecidos nas normas coletivas.

Analisando os recibos salariais, constata-se que de o réu realizava

o pagamento do salário base da parte autora em função do número

de dias de cada mês, sendo a proporcionalidade aplicada para os

meses com 31,30 e 28 dias.

Com efeito, como para os meses com 31 dias o salário recebido foi

maior, o que se constata cotejando os recibos de fls. 464 e 469,

entendo não ter havido prejuízos ao empregado.

Em relação ao mês de abril, destaco que o pagamento foi

proporcional por se tratar do mês de admissão do autor.

Assim, julgo improcede o pedido, bem como a repercussão nas

parcelas indicadas na inicial.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS.

A parte autora narra que não recebeu corretamente pelo labor

extraordinário realizado ao longo do seu contrato de trabalho.
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“Informa a esta especializada que até 19/03/2020 recebeu as horas

extras e feriados de forma correta, mas durante todo o contrato de

trabalho nunca recebeu pelos 3 domingos laborados mensais.”.

Além disso, alega que havia períodos laborados que não eram

computados nos controles de ponto. Assim, pede o pagamento das

diferenças de horas extras correspondentes.

O réu nega a jornada indicada na inicial e alega pagamento ou

compensação de horas extraordinárias.

Foram anexados os controles de frequência do empregado, os

quais foram impugnados por não refletirem a real jornada laborada.

Como o réu apresentou os controles de frequência do período, com

registros variáveis de entrada e saída e pré-assinalação do intervalo

intrajornada, cabia à parte autora fazer prova de suas alegações,

demonstrando o cumprimento de jornada diversa, na forma do art.

818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Extrai-se da inicial que as horas extras prestadas eram pagas

corretamente, observados os horários lançados nos controles de

ponto. A controvérsia reside, portanto, na existência de períodos de

labor não computados na jornada e domingos trabalhados não

pagos.

Isso posto, reputo válidos os controles de frequência anexados com

a contestação.

Os controles de frequência indicam que havia uma folga

compensatória na semana, sendo que pelo menos uma vez por mês

coincidia com um domingo (fls. 463,468 e 471, por exemplo. Assim

sendo, como a parte autora não apontou diferenças, indefiro as

horas extras aos domingos.

A parte autora não indicou quais feriados laborados que constam

dos cartões de ponto não foram pagos ou compensados, portanto

indefiro as horas extras aos feriados.

O autor admitiu “que tinha intervalo de placa indefinido; que poderia

não ter intervalo de placa ou ficar 1h aguardando.”. A testemunha

ouvida disse “que não presenciava o intervalo de placa de 30

minutos do autor porque trabalhavam em linhas diferentes.". Assim

sendo, improcede o pedido de intervalo intrajornada.

A testemunha Maxwel confirmou que havia determinação para que

os empregados chegassem 30 minutos antes do horário, sendo que

esse período não era computado na jornada.

A existência de período destinado à prestação de contas não

computado na jornada, contudo, não restou comprovada.

Assim, defiro 30 minutos diário de horas extras relativos ao período

anterior ao registro da jornada, observada a frequência que consta

dos controles de ponto.

Por habituais, as horas extraordinárias deferidas refletem nas

parcelas de RSR, férias com um terço, 13º salário e FGTS.

Para o cálculo, observem-se os seguintes parâmetros: o adicional

de 50%, sendo de 100% para os domingos e feriados trabalhados

evolução salarial conforme contracheques juntados aos autos; dias

efetivamente laborados, excluídas férias, suspensões, faltas e

licenças médicas, inclusive afastamentos previdenciários; Súmula

264 do TST; divisor 210; OJ 394 da SDI-1 do TST.

DESCONTOS ILÍCITOS.

A parte autora alegou na inicial que “De forma arbitrária o réu

realizava descontos em seus recibos salariais.

O réu contesta o pedido alegando a licitude dos descontos

realizados.

O art. 462, da CLT permite o desconto salarial em caso de danos

causados pelo empregado por conduta dolosa ou, na hipótese de

expressa previsão contratual, culposa.

Há previsão contratual para desconto por danos consistentes em

avar ias causadas nos veículos que se encontrem sob

responsabilidade do empregado (cláusula 7ª do contrato de

trabalho).

O próprio autor admite a assinatura dos documentos de que

resultaram os descontos. O TRCT Id 9c78fb2 também se encontra

devidamente assinado e sem qualquer ressalva.

Tais documentos gozam de presunção de veracidade em razão de

sua assinatura (art. 408, CPC) não tendo a parte autora produzido

provas de algum vício de consentimento que maculasse sua

manifestação de vontade, como erro, dolo ou coação (Arts. 138, 145

e 151 do CC).

Assim sendo, considerando que o contrato de trabalho contém

autorização do autor para que sejam efetuados descontos em caso

de danos por ele causados, reputo lícitos os descontos efetuados.

Improcede.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

A parte autora postula indenização por dano moral por não dispor

de banheiros nos pontos finais dos ônibus durante o contrato de

trabalho, o que o obrigava a pedir ou pagar para utilizar banheiros

de estabelecimentos comerciais. Tais situações, segundo afirma,

violam sua dignidade, motivo pelo qual postula indenização pelo

dano moral sofrido.

O réu nega.

Em réplica, a parte autora impugnou as fotos anexadas pelo réu

indicando a existência dos banheiros.

O empregador tem responsabilidade pela saúde e integridade física

de seus empregados (art.7º, XXII da CRFB) e, por este motivo, cabe

a ele, por força do contrato de trabalho estabelecido com seus

empregados, dar-lhes condições plenas de trabalho, principalmente,

no que se refere à saúde, higiene e segurança.

Com efeito, o fornecimento de banheiros em condições adequadas

de higiene e limpeza constitui dever do empregador, que está
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obrigado a cumprir e fazer cumprir as normas de higiene, saúde e

segurança do trabalho, sob pena de violação a direito fundamental

do trabalhador (arts. 7º, XXII, art. 157, I c/c art. 200, VII, CLT e NR –

24, MTE).

A dignidade da pessoa humana é um bem juridicamente tutelado -

sendo, ademais, fundamento do Estado Democrático de Direito

Brasileiro (art. 1º, III, da CRFB) - que merece ser preservado e

prevalecer em detrimento de todo e qualquer excesso de zelo do

empregador para com seu patrimônio.

Na hipótese dos autos, a testemunha ouvida confirmou que o único

banheiro disponível ficava na rodoviária de Duque de Caxias e que

tinha que consumir algo no comércio local caso necessitasse utilizar

o banheiro em outro ponto do trajeto. Confira-se o trecho a seguir

do mencionado depoimento: “ia ao banheiro e retornava; que em

Raiz da Serra usava banheiro do bar, mas tinha que consumir algo;

que não havia bar conveniado nas linhas em que trabalhou; que só

havia banheiro disponível na rodoviária de Duque de Caxias”.

Acrescento que as fotos dos banheiros anexadas com a

contestação foram impugnadas, sendo certo que por meio delas

não é possível aferir a que localidade se referem, tampouco se se

referem às linhas em que a parte autora laborou.

Com efeito, restou violada a dignidade do trabalhador, pois a falta

de sanitários revela-se incompatível com as necessidades mais

básicas dos trabalhadores, bem como afronta sua privacidade e

intimidade, provocando dano moral.  Nesse sentido, a Súmula 58

do TRT da 1ª Região, in verbis: “Transporte rodoviário coletivo

urbano. Motoristas e cobradores. Ausência de banheiros. Dano

moral configurado. Cumpre ao empregador a responsabilidade de

oferecer e manter, em condições de uso, banheiros nos pontos

finais dos itinerários para uso de motoristas e cobradores. A não

observância constitui dano moral passível de indenização.”

Assim sendo, presentes a culpa, o dano e o nexo causal entre eles,

surge para o réu o dever de indenizar (art. 186, Código Civil).

Não obstante, o valor indenizatório pleiteado revela-se excessivo,

de maneira que fixo a indenização devida à parte autora em R$

4.000,00, valor que reputo justo e razoável (art. 944, Código Civil,

art. 5º, V e X, CRFB) e que atende aos critérios da capacidade

financeira das partes, da natureza da lesão, do tempo de serviço e

da finalidade pedagógico-punitiva da indenização.

DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO.

No Direito do Trabalho a caracterização de grupo econômico atende

a critérios diferentes daqueles exigidos em outros ramos do Direito,

sendo para tanto suficiente a constatação de estreita relação de

coordenação entre as empresas que o integram, em sistema de

cooperação com unidade de objetivos, de maneira que é irrelevante

a existência de relação hierárquica ou societária entre elas (art. 2º, §

2º, CLT c/c art. 3º, § 2º, Lei 5889/73).

Afinal, o instituto visa à ampliação da garantia dos créditos

trabalhistas para que todas as empresas que compõem o mesmo

grupo econômico, consideradas empregador único, assumam as

obrigações e direitos decorrentes do contrato de trabalho de seus

empregados.

No caso dos autos, é incontroversa a existência de grupo

econômico entre os 1º e 2º réus.

Em relação ao 3º, em que pese a identidade de sócios, a pare

autora não comprovou a existência de atuação conjunta, comunhão

de interesses ou o efetivo interesse integrado, requisitos

necessários para a configuração grupo econômico consoante §3º do

art. 2º da CLT. Assim improcede o pedido em face do 3º réu.

Constatada a existência de grupo econômico entre 1º e 2º réus,

deverão responder solidariamente pelos créditos trabalhistas

devidos à parte autora (art. 2º, § 2º, CLT).

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

O réu impugna o pedido de gratuidade de justiça da parte autora

sob a alegação de que esta não comprovou nos autos a sua

impossibilidade de arcar com as custas processuais, limitando-se

apenas a afirmá-la sem qualquer documentação anexada aos

autos, não preenchendo os requisitos para a concessão do

benefício.

No caso dos autos, a parte autora declarou sua miserabilidade

jurídica, declaração essa que goza de presunção de veracidade nos

termos do art. 99, § 3º do CPC, dispositivo legal que possui

fundamento de validade nas garantias constitucionais de acesso à

justiça e assistência jurídica integral e gratuita (art. 5º, XXXV e

LXXIV, CRFB).

Ademais, o patamar salarial recebido pela parte durante o contrato

de trabalho, igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do RGPS, reforça a presunção de que não possui recursos

suficientes para arcar com as despesas do processo, não havendo

qualquer prova nos autos em sentido contrário.

Portanto, rejeito a impugnação e defiro a gratuidade de justiça

requerida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

A ação trabalhista em análise foi ajuizada após 11/11/2017, data em

que entrou em vigor a lei 13.467, de 13/7/2017, que prevê a

condenação em honorários advocatícios de sucumbência no

processo do trabalho.

De acordo com o art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017, os honorários de sucumbência serão devidos sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.
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Em seu § 3º, o mesmo dispositivo legal prevê a condenação em

honorários de sucumbência recíproca, aplicável na hipótese de

procedência parcial dos pedidos formulados na inicial e restrita aos

casos de indeferimento total de pedidos específicos, não sendo

devida a condenação da parte autora em honorários de

sucumbência quando houver acolhimento parcial de pedidos, com

quantificação inferior à requerida. Nesse sentido, o Enunciado nº 99

da 2ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho:

“ O  J U Í Z O  A R B I T R A R Á

H O N O R Á R I O S  D E

Dessa forma, tendo em vista a sucumbência recíproca verificada

nos autos e considerando o grau de zelo do profissional, o local da

prestação de serviços, a importância da causa, o tempo e a

qualidade do serviço prestado, arbitro os honorários advocatícios no

percentual de 10% sobre o valor de liquidação da sentença, pela

parte ré, e de 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos, pela parte

autora.

Os honorários são devidos aos advogados das partes que atuaram

no processo e não podem ser compensados.

O art. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, CLT foram declarados

inconstitucionais pelo STF no julgamento da ADI 5766/DF, o que

afasta a condenação do beneficiário da gratuidade de justiça ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais e periciais.

OFÍCIOS.

A expedição de ofícios não constitui pedido, mas sim, providência

do juízo, estando adstrita ao convencimento deste quanto à

constatação de irregularidades e à conveniência da medida.

Indefiro.

DISPOSITIVO.

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos em face de

TRANSPORTE E TURISMO ILUMINADA LTDA e PROCEDENTE

EM PARTE O PEDIDO formulado por LEONARDO SOUZA DO

NASCIMENTO para condenar TRANSTURISMO REI LTDA e

DIVINA LUZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA a pagar os títulos

reconhecidos e deferidos nesta sentença, bem como ao

cumprimento da obrigação de fazer integrante da condenação,

observados os parâmetros contidos na fundamentação acima, que

integra este dispositivo para todos os efeitos de direito, como se

transcrita estivesse.

Liquidação por cálculos.

A atualização monetária somente deve ocorrer a partir do

vencimento da obrigação, sendo certo que, em sede trabalhista, tal

momento dá-se no mês subsequente ao da prestação dos serviços,

como disposto no artigo 459, parágrafo único da CLT.

Na hipótese de condenação em face de entidade privada como

devedor principal, considerando a eficácia erga omnes e o efeito

vinculante e imediato dos julgamentos proferidos pelo STF nas ADC

nº 58, 59, ADIs 5867 e 6021, que conferiram interpretação conforme

à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017, deve ser como índice de

correção monetária o IPCA-E até o ajuizamento e, posteriormente, a

taxa SELIC, nos termos do art. 406, do Código Civil. Tendo em vista

que a taxa SELIC engloba os juros de mora, não se aplica a regra

prevista no art. 39 da Lei 8177/91, sob pena de aplicação de juros

sobre juros, o que é vedado pelo ordenamento.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: Procederá o réu ao recolhimento do

imposto de renda (arts. 7º, I e 12-A da Lei n. 7.713/88, art. 3º da Lei

n. 8134/90, arts. 624 e 649 do Decreto n. 3.000/99 e Instruções

Normativas nº 1.127 e 1.145 da SRF) e da contribuição

previdenciária (art. 30,I, da Lei n. 8.212/91) sobre as parcelas de

natureza salarial objeto da condenação, nos moldes do disposto no

art. 28, §9º, da Lei 8.212/91 (art. 832, §3º, da CLT), sob pena de

execução, na forma prevista pelo art. 876, parágrafo único, da CLT,

incluído pela Lei n. 10.035/00.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda deverão ser deduzidos de

seu crédito, cabendo ao empregador o recolhimento da cota

patronal, observando como salário de contribuição as parcelas

salariais discriminadas na presente decisão, e, ainda, o teor do art.

276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Quanto à atualização monetária e aos juros incidentes sobre as

contribuições previdenciárias, aplica-se a taxa SELIC, nos termos

do artigo 879, §4º, da CLT c/c artigo 35 da Lei n. 8.212/91.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação, aplicando-se a Taxa SELIC a partir do trânsito em

julgado, como se depreende do julgamento pelo STF da ADC nº 58.

Custas processuais de R$ 700,00 sobre o valor de R$ 35.000,00

atribuído à condenação na forma do art. 789, § 2º, CLT, pelo réu.

Intimem-se as partes.

MÔNICA DO RÊGO BARROS CARDOSO

Juíza do Trabalho Substituta

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010640-61.2015.5.01.0203
RECLAMANTE LAURI CAMILO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SERVIMED COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CAIO LORENZO ACIALDI(OAB:
210166/SP)

ADVOGADO ALINE VALERIA LUIZ GIMENES(OAB:
350041/SP)

ADVOGADO JOAO OTAVIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 365026/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURI CAMILO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LAURI CAMILO DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará do patrono da parte exequente, id

5d9c8bc.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

CASSIA MICHELE BARROS DA SILVA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100301-38.2021.5.01.0204
RECLAMANTE SUELEN GAIAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO HELENO DE SOUZA
SARDINHA(OAB: 60086/RJ)

RECLAMADO COR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO LAVINIA MARTINS MATTOS(OAB:
97046/RJ)

ADVOGADO ITAN MARTINS MATTOS(OAB:
118359/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COR BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c789aa

proferido nos autos.

A liquidação apurou os seguintes valores:

Crédito líquido do Reclamante: R$4.746,24

Contribuição social: R$89,38

Honorários advocatícios devidos ao advogado do Reclamante:

R$476,44

Custas: R$106,24

Total devido pelo Reclamado: R$5.418,30.

Venha o Réu, em 15 dias, com o depósito do valor da execução.

Decorrido o prazo, sem manifestações, inclua-se o réu COR

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A no BNDT e intime-se o(a)

Autor(a) a vir com meios de prosseguimento, no prazo de 15 dias,

sob pena de arquivamento sem baixa.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100235-53.2024.5.01.0204
RECLAMANTE MIGUEL ANTONIO DE GOIS JUNIOR

ADVOGADO ERIKA PECLAT DE ARAUJO(OAB:
214177/RJ)

RECLAMADO JD EXPRESS PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO AUTO POSTO E.N.S DO GRAMACHO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ANTONIO DE GOIS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2165816

proferido nos autos.

Ante a(s) devolução(ões) negativa(s) de ID 128b16d, anotado neste

ato que JD EXPRESS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA está(ão)

sem endereço cadastrado no processo.

Fica intimado o(a) Autor(a) para que, em 15 (quinze) dias, conforme

art. 321, CPC, sob pena de extinção na forma do art. 485, I, CPC:

1) venha com o endereço atualizado da(s) Ré(s) JD EXPRESS

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA.

2) OU, caso deseje a citação da(s) Ré(s) nas pessoas sócios, venha

com os atos constitutivos da Ré(s), indicando os nomes e

endereços dos Sócios.

3) OU, se desejar a citação por edital, venha com documentos que

comprovem que a(s) Ré(s) encontra(m)-se em local incerto ou não

sabido, por exemplo, outras decisões judiciais deferindo edital.

Vindo, anote-se o endereço e cite(m)-se a(s) reclamada(s) JD

EXPRESS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, em caso de:

1) apresentação de endereço atualizado, por mandado.

2) requerimento na(s) pessoa(s) do Sócio(s), anote(m)-se e cite(m)-

se por mandado nas pessoas desses.

- caso as citações da(s) Ré(s) voltem negativas nessa modalidade,

anote(m)-se que a(s) Ré(s) encontra(m)-se em local incerto ou não

sabido e cite(m)-se por edital.

3) comprovação de local incerto ou não sabido, por Edital.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101324-48.2023.5.01.0204
RECLAMANTE RAYARA FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS(OAB:
54933/PR)

RECLAMADO CENTRO DE IMAGEM E
DIAGNOSTICO SAO JORGE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYARA FERREIRA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85930ba

proferido nos autos.

Ante a(s) devolução(ões) negativa(s) de ID 9d503c1, anotado neste

ato que CENTRO DE IMAGEM E DIAGNOSTICO SAO JORGE

LTDA está(ão) sem endereço cadastrado no processo.

Fica intimado o(a) Autor(a) para que, em 15 (quinze) dias, conforme

art. 321, CPC, sob pena de extinção na forma do art. 485, I, CPC:

1) venha com o endereço atualizado da(s) Ré(s) CENTRO DE

IMAGEM E DIAGNOSTICO SAO JORGE LTDA.

2) OU, caso deseje a citação da(s) Ré(s) nas pessoas sócios, venha

com os atos constitutivos da Ré(s), indicando os nomes e

endereços dos Sócios.

3) OU, se desejar a citação por edital, venha com documentos que

comprovem que a(s) Ré(s) encontra(m)-se em local incerto ou não

sabido, por exemplo, outras decisões judiciais deferindo edital.

Vindo, anote-se o endereço e cite(m)-se a(s) reclamada(s)

CENTRO DE IMAGEM E DIAGNOSTICO SAO JORGE LTDA, em

caso de:

1) apresentação de endereço atualizado, por mandado.

2) requerimento na(s) pessoa(s) do Sócio(s), anote(m)-se e cite(m)-

se por mandado nas pessoas desses.

- caso as citações da(s) Ré(s) voltem negativas nessa modalidade,

anote(m)-se que a(s) Ré(s) encontra(m)-se em local incerto ou não

sabido e cite(m)-se por edital.

3) comprovação de local incerto ou não sabido, por Edital.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101063-83.2023.5.01.0204
RECLAMANTE TATIANE BARRETO SEGHETTO

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO SISTEMA UNICO DE ENSINO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE BARRETO SEGHETTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c76b76b

proferido nos autos.

Ante a(s) devolução(ões) negativa(s) de ID fda47ec, anotado neste

ato que SISTEMA UNICO DE ENSINO LTDA está(ão) sem

endereço cadastrado no processo.

Fica intimado o(a) Autor(a) para que, em 15 (quinze) dias, conforme

art. 321, CPC, sob pena de extinção na forma do art. 485, I, CPC:

1) venha com o endereço atualizado da(s) Ré(s) SISTEMA UNICO

DE ENSINO LTDA.

2) OU, caso deseje a citação da(s) Ré(s) nas pessoas sócios, venha

com os atos constitutivos da Ré(s), indicando os nomes e

endereços dos Sócios.

3) OU, se desejar a citação por edital, venha com documentos que

comprovem que a(s) Ré(s) encontra(m)-se em local incerto ou não

sabido, por exemplo, outras decisões judiciais deferindo edital.

Vindo, anote-se o endereço e cite(m)-se a(s) reclamada(s), em caso

de:

1) apresentação de endereço atualizado, por mandado.

2) requerimento na(s) pessoa(s) do Sócio(s), anote(m)-se e cite(m)-

se por mandado nas pessoas desses.

- caso as citações da(s) Ré(s) voltem negativas nessa modalidade,

anote(m)-se que a(s) Ré(s) encontra(m)-se em local incerto ou não

sabido e cite(m)-se por edital.

3) comprovação de local incerto ou não sabido, por Edital.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100980-09.2019.5.01.0204
RECLAMANTE ZULEIKA LUDIMILA DA SILVA VERAS

ADVOGADO ELISANGELA DA SILVA
ADORNO(OAB: 133394/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO AGRIPINO LIMA

ADVOGADO WALTER CARVALHO MONTEIRO
BRITTO(OAB: 235276/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIKA LUDIMILA DA SILVA VERAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43dac3

proferido nos autos.

Ao reclamante, para que se manifeste sobre ID cab7521 em 5 dias.

Decorrido, voltem-me conclusos para decisão acerca do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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prosseguimento da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100426-06.2021.5.01.0204
RECLAMANTE SABRINA MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA ABEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA MOREIRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41e607c

proferida nos autos.

Por adequados, homologo os cálculos apresentados pelo

reclamante, fixando o valor condenatório em:

Data do cálculo: 30/09/2023

Líquido ao reclamante: R$74.120,13

Honorários ao advogado do reclamante: R$3.826,69

Contribuição previdenciária: R$12.669,95

Custas: R$1.812,34

Total: R$92.429,11

Ficam int imadas as partes da homologação e a 1ª Ré

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA ABEC

para que também venha com depósito voluntário dos créditos totais

da execução supra, e ao recolhimento dos valores de contribuição

previdenciária e custas em guia própria (GPS e GRU), no prazo de

15 dias.

Defiro ao Reclamante, seu patrono e ao Réu o prazo de 5 dias, para

informar conta bancária, para transferência de valor.

Tendo a executada efetuado pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo eexpeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, inclusive devolução ao réu do

depósito recursal, se não estiver com inscrição ativa no BNDT,

registrando-se o pagamento e voltando conclusos, para extinção da

execução.

Fica já intimado o o Autor de que deverá diligenciar o pagamento do

valor da execução pela ré, no prazo de 15 dias, e se inerte, deverá,

indicar meios de prosseguimento da execução, em 30 dias.

Silente o Autor, sobreste-se por execução frustrada (276), ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100569-34.2017.5.01.0204
RECLAMANTE CAMILA FERRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FERRAZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a92730

proferida nos autos.

Por adequados, homologo os cálculos apresentados pelo

reclamado, observando ressalva feita pela contadoria conforme

planilhas de ID a76a597, fixando o valor condenatório em:

Data do cálculo: 25/04/2024

Líquido ao reclamante: R$24.180,75

Contribuição previdenciária: R$636,73

Custas: R$496,35

Total: R$25.313,83

A responsabilidade é subsidiária.

Ficam intimadas as partes da homologação e a 1ª Ré PRO SAUDE

- ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E

HOSPITALAR para que também venha com depósito voluntário dos

créditos totais da execução supra, e ao recolhimento dos valores de

contribuição previdenciária e custas em guia própria (GPS e GRU),

no prazo de 15 dias.

Defiro ao Reclamante, seu patrono e ao Réu o prazo de 5 dias, para

informar conta bancária, para transferência de valor.

Tendo a executada efetuado pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo eexpeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, inclusive devolução ao réu do

depósito recursal, se não estiver com inscrição ativa no BNDT,

registrando-se o pagamento e voltando conclusos, para extinção da

execução.

Fica já intimado o o Autor de que deverá diligenciar o pagamento do

valor da execução pela ré, no prazo de 15 dias, e se inerte, deverá,

indicar meios de prosseguimento da execução, em 30 dias.

Silente o Autor, sobreste-se por execução frustrada (276), ficando o
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autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100569-34.2017.5.01.0204
RECLAMANTE CAMILA FERRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a92730

proferida nos autos.

Por adequados, homologo os cálculos apresentados pelo

reclamado, observando ressalva feita pela contadoria conforme

planilhas de ID a76a597, fixando o valor condenatório em:

Data do cálculo: 25/04/2024

Líquido ao reclamante: R$24.180,75

Contribuição previdenciária: R$636,73

Custas: R$496,35

Total: R$25.313,83

A responsabilidade é subsidiária.

Ficam intimadas as partes da homologação e a 1ª Ré PRO SAUDE

- ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E

HOSPITALAR para que também venha com depósito voluntário dos

créditos totais da execução supra, e ao recolhimento dos valores de

contribuição previdenciária e custas em guia própria (GPS e GRU),

no prazo de 15 dias.

Defiro ao Reclamante, seu patrono e ao Réu o prazo de 5 dias, para

informar conta bancária, para transferência de valor.

Tendo a executada efetuado pagamento voluntário, sem a

apresentação de embargos ou manifestações, certifique-se o

decurso do prazo eexpeçam-se alvarás aos exequentes, INSS e

Fazenda Nacional, no que couber, inclusive devolução ao réu do

depósito recursal, se não estiver com inscrição ativa no BNDT,

registrando-se o pagamento e voltando conclusos, para extinção da

execução.

Fica já intimado o o Autor de que deverá diligenciar o pagamento do

valor da execução pela ré, no prazo de 15 dias, e se inerte, deverá,

indicar meios de prosseguimento da execução, em 30 dias.

Silente o Autor, sobreste-se por execução frustrada (276), ficando o

autor ciente de que será aplicado o art.11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101436-56.2019.5.01.0204
RECLAMANTE DOUGLAS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALANA RANIELLI SOUSA
RODRIGUES(OAB: 214225/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7309e21

proferida nos autos.

Por adequados, homologo os cálculos apresentados pelo

reclamado, fixando o valor condenatório em:

Data do cálculo: 27/03/2023

Líquido ao reclamante: R$1.204,08

Honorários devidos ao advogado do reclamante: R$60,20

Total: R$1.264,28

Há depósito da Reclamada, para fins de recurso, na conta BB

600114884560, de 12/04/2023, de R$2.000,00 (Id 77057a7).

Custas recolhidas de R$40,00 - em 12/04/2023 (Id 4ca1ee9), já

registradas.

Indefiro pedido da reclamada ao ID 9b15149, ante a natureza

alimentar das verbas aqui contidas.

Convolo em penhora o referido depósito.

Ficam intimadas as partes da homologação e da garantia do Juízo,

na forma do art.884, da CLT. Prazo de 5 dias.

Ficam ainda intimados o(a) autor(a) e a(s) Rés a virem com seus

dados bancários para que, em caso de possível expedição de

alvará, seja buscado o pagamento diretamente por transferência

eletrônica, dentro mesmo prazo supramencionado.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará pela conta e os valores acima;

outrossim, transfira-se o saldo remanescente de R$735,72 ao juízo

da recuperação judicial, na 5ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro,

sob o processo 0835616-92.2023.8.19.0001

Registrem-se os pagamentos e recolhimentos e voltem conclusos,

para extinção da execução.
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DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101436-56.2019.5.01.0204
RECLAMANTE DOUGLAS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALANA RANIELLI SOUSA
RODRIGUES(OAB: 214225/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7309e21

proferida nos autos.

Por adequados, homologo os cálculos apresentados pelo

reclamado, fixando o valor condenatório em:

Data do cálculo: 27/03/2023

Líquido ao reclamante: R$1.204,08

Honorários devidos ao advogado do reclamante: R$60,20

Total: R$1.264,28

Há depósito da Reclamada, para fins de recurso, na conta BB

600114884560, de 12/04/2023, de R$2.000,00 (Id 77057a7).

Custas recolhidas de R$40,00 - em 12/04/2023 (Id 4ca1ee9), já

registradas.

Indefiro pedido da reclamada ao ID 9b15149, ante a natureza

alimentar das verbas aqui contidas.

Convolo em penhora o referido depósito.

Ficam intimadas as partes da homologação e da garantia do Juízo,

na forma do art.884, da CLT. Prazo de 5 dias.

Ficam ainda intimados o(a) autor(a) e a(s) Rés a virem com seus

dados bancários para que, em caso de possível expedição de

alvará, seja buscado o pagamento diretamente por transferência

eletrônica, dentro mesmo prazo supramencionado.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará pela conta e os valores acima;

outrossim, transfira-se o saldo remanescente de R$735,72 ao juízo

da recuperação judicial, na 5ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro,

sob o processo 0835616-92.2023.8.19.0001

Registrem-se os pagamentos e recolhimentos e voltem conclusos,

para extinção da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011249-41.2015.5.01.0204
RECLAMANTE LUIZ CARLOS IGNACIO VIEIRA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO adailson da silva araujo(OAB:
69253/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO PETROMARE TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f276eef

proferido nos autos.

Indefiro pedido do reclamante de ID 9f616b0.

A limitação dos juros e correção monetária é devida, ante o princípio

da preservação da empresa, que norteia a recuperação judicial.

Assim, defiro ao autor novo prazo de 30 dias, para apresentação de

cálculos de liquidação retificados conforme promoção de ID

5097b52, devendo anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

conforme mostrado no tutorial:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão.pjc.

Fica(m) já ciente(s) à(s) Ré(s), sem necessidade de nova intimação,

de que deverá(ão) se manifestar sobre os cálculos apresentados, e,

se apresentar planilha, fazê-lo na forma acima determinada, por

igual prazo de 8 dias, contados a partir do término do prazo do

autor, mesmo se os cálculos forem juntados em prazo inferior.

Decorridos, ao Contador, para promoção.

Não apresentados os cálculos,fica ciente o autor de que a fase de

liquidação será imediatamente extinta, devendo, caso em momento

posterior queira apresentar cálculos, utilizar-se da classe

Cumprimento de Sentença - CumSen e distribuir nova demanda.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011249-41.2015.5.01.0204
RECLAMANTE LUIZ CARLOS IGNACIO VIEIRA

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)
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ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO adailson da silva araujo(OAB:
69253/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO PETROMARE TELECOMUNICACOES
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS IGNACIO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f276eef

proferido nos autos.

Indefiro pedido do reclamante de ID 9f616b0.

A limitação dos juros e correção monetária é devida, ante o princípio

da preservação da empresa, que norteia a recuperação judicial.

Assim, defiro ao autor novo prazo de 30 dias, para apresentação de

cálculos de liquidação retificados conforme promoção de ID

5097b52, devendo anexar os cálculos ao PJe, em planilha PDF,

conforme mostrado no tutorial:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, bem como, em

arquivo de extensão.pjc.

Fica(m) já ciente(s) à(s) Ré(s), sem necessidade de nova intimação,

de que deverá(ão) se manifestar sobre os cálculos apresentados, e,

se apresentar planilha, fazê-lo na forma acima determinada, por

igual prazo de 8 dias, contados a partir do término do prazo do

autor, mesmo se os cálculos forem juntados em prazo inferior.

Decorridos, ao Contador, para promoção.

Não apresentados os cálculos,fica ciente o autor de que a fase de

liquidação será imediatamente extinta, devendo, caso em momento

posterior queira apresentar cálculos, utilizar-se da classe

Cumprimento de Sentença - CumSen e distribuir nova demanda.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101130-82.2022.5.01.0204
RECLAMANTE JOICE DA SILVA DINIZ ASSIS

ADVOGADO CRISTIANE NOVAES DE
ARAUJO(OAB: 154886/RJ)

RECLAMADO MERCADO DE CARNES SAO
THIAGO LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DA SILVA DINIZ ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb9cc79

proferido nos autos.

Ante a manifestação da parte autora e concordância da reclamada,

redesigno audiência de instrução, por teleconferência, para o dia

22/07/2024 às 11:40.

Tendo em vista a decisão do CSJT, ficam as partes cientes de que

a audiência, por videoconferência, designada no PJe será realizada

por meio da Plataforma ZOOM (Ato Conjunto nº 54/2020,

TST/CSJT), devendo as partes, advogados e testemunhas, se for o

caso, acessar à Plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência

(22/07/2024 11:40), pelo seguinte Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3

ZaUT09

(se necessário, senha da reunião: 085382 ;ID 3632204780)

Observe-se que para entrar com o celular é necessário baixar o

aplicativo Zoom, e para entrar com o computador, basta colocar o

link na barra de endereços e clicar para ir diretamente do navegador

(Ingresse em seu navegador). A sala de videoconferência da

audiência será aberta 10 minutos antes do horário designado, não

sendo possível a entrada antes do anfitrião. Favor ignorar

mensagens de impossibilidade emitidas pelo sistema.

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, a forma de entrada à audiência no caminho acima, já que não

receberão e-mail para acesso.

Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art. 455

do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho (art.

769 CLT e Resolução 203/2016 do TST). Neste sentido, a

notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese de não

comparecimento da testemunha, cumulada com a demonstração da

negativa da diligência promovida pelos advogados das partes.

Ficam os patronos das partes intimados da data de audiência pelo

presente, por publicação no DEJT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101130-82.2022.5.01.0204
RECLAMANTE JOICE DA SILVA DINIZ ASSIS

ADVOGADO CRISTIANE NOVAES DE
ARAUJO(OAB: 154886/RJ)

RECLAMADO MERCADO DE CARNES SAO
THIAGO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7736
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO DE CARNES SAO THIAGO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb9cc79

proferido nos autos.

Ante a manifestação da parte autora e concordância da reclamada,

redesigno audiência de instrução, por teleconferência, para o dia

22/07/2024 às 11:40.

Tendo em vista a decisão do CSJT, ficam as partes cientes de que

a audiência, por videoconferência, designada no PJe será realizada

por meio da Plataforma ZOOM (Ato Conjunto nº 54/2020,

TST/CSJT), devendo as partes, advogados e testemunhas, se for o

caso, acessar à Plataforma ZOOM, no dia e horário da audiência

(22/07/2024 11:40), pelo seguinte Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt04.dc?pwd=dDVuQVFScTFreFNMR0hpUy9Qc3

ZaUT09

(se necessário, senha da reunião: 085382 ;ID 3632204780)

Observe-se que para entrar com o celular é necessário baixar o

aplicativo Zoom, e para entrar com o computador, basta colocar o

link na barra de endereços e clicar para ir diretamente do navegador

(Ingresse em seu navegador). A sala de videoconferência da

audiência será aberta 10 minutos antes do horário designado, não

sendo possível a entrada antes do anfitrião. Favor ignorar

mensagens de impossibilidade emitidas pelo sistema.

Os advogados deverão informar às partes e testemunhas, se for o

caso, a forma de entrada à audiência no caminho acima, já que não

receberão e-mail para acesso.

Fica ciente a parte de que deverá prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Com relação à prova testemunhal, deverá ser observado o art. 455

do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho (art.

769 CLT e Resolução 203/2016 do TST). Neste sentido, a

notificação pela Vara somente ocorrerá na hipótese de não

comparecimento da testemunha, cumulada com a demonstração da

negativa da diligência promovida pelos advogados das partes.

Ficam os patronos das partes intimados da data de audiência pelo

presente, por publicação no DEJT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    REBECA CRUZ QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100810-66.2021.5.01.0204
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA PEDRO

ADVOGADO MARIA SONIA SILVA REBELLO(OAB:
125988/RJ)

RECLAMADO PRINCESINHA DE CAXIAS
PANIFICADORA E RESTAURANTE
EIRELI - ME

ADVOGADO JEAN CAR MIRANDA COSTA(OAB:
157546/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCESINHA DE CAXIAS PANIFICADORA E
RESTAURANTE EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c957755

proferido nos autos.

Converto em diligência para que se abra a conclusão corretamente,

para decisão em embargos de declaração.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100810-66.2021.5.01.0204
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA PEDRO

ADVOGADO MARIA SONIA SILVA REBELLO(OAB:
125988/RJ)

RECLAMADO PRINCESINHA DE CAXIAS
PANIFICADORA E RESTAURANTE
EIRELI - ME

ADVOGADO JEAN CAR MIRANDA COSTA(OAB:
157546/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA PEDRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c957755

proferido nos autos.

Converto em diligência para que se abra a conclusão corretamente,

para decisão em embargos de declaração.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101162-58.2020.5.01.0204
RECLAMANTE ALIRIO FONTES DA COSTA

ADVOGADO MICHELE DOS SANTOS
CALHAU(OAB: 187241/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIRIO FONTES DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALIRIO FONTES DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos do Sr. perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101162-58.2020.5.01.0204
RECLAMANTE ALIRIO FONTES DA COSTA

ADVOGADO MICHELE DOS SANTOS
CALHAU(OAB: 187241/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

PERITO CLAUDIO DE OLIVEIRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN LIFE EXECUCAO DE PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GREEN LIFE EXECUCAO DE PROJETOS

AMBIENTAIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos do Sr. perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100981-86.2022.5.01.0204
RECLAMANTE NILMAR CASTRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILMAR CASTRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NILMAR CASTRO DO NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos do Sr. perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100981-86.2022.5.01.0204
RECLAMANTE NILMAR CASTRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos do Sr. perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100981-86.2022.5.01.0204
RECLAMANTE NILMAR CASTRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos do Sr. perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101368-04.2022.5.01.0204
RECLAMANTE LEANDRO BLAS COSSICH DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO LUIZ NEVES
JARDINI(OAB: 166903/SP)

ADVOGADO CAMILA ANTUNES NOVAIS
FUNICO(OAB: 294490/SP)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BLAS COSSICH DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO BLAS COSSICH DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos do Sr. perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101368-04.2022.5.01.0204
RECLAMANTE LEANDRO BLAS COSSICH DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO LUIZ NEVES
JARDINI(OAB: 166903/SP)

ADVOGADO CAMILA ANTUNES NOVAIS
FUNICO(OAB: 294490/SP)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

ADVOGADO JULIANA RIVAS DA SILVA
CALDAS(OAB: 157396/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos do Sr. perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100100-75.2023.5.01.0204
RECLAMANTE SHEILA PEREIRA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SHEILA PEREIRA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos do Sr. perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100100-75.2023.5.01.0204
RECLAMANTE SHEILA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL MAHATMA GANDHI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre os esclarecimentos do Sr. perito, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101440-88.2022.5.01.0204
RECLAMANTE OZENILDO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO Carlos Eduardo Freire Oliveira(OAB:
167886/RJ)

RECLAMADO KAREN BRUN BELIENE MONTAGEM
E ESTRUTURA METALICA EM
GERAL EIRELI - EPP

RECLAMADO RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

PERITO BRUNO ALEXANDRE CORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZENILDO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OZENILDO SOUZA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 15 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101440-88.2022.5.01.0204
RECLAMANTE OZENILDO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO Carlos Eduardo Freire Oliveira(OAB:
167886/RJ)

RECLAMADO KAREN BRUN BELIENE MONTAGEM
E ESTRUTURA METALICA EM
GERAL EIRELI - EPP

RECLAMADO RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

PERITO BRUNO ALEXANDRE CORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 15 dias.        

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL SEHN RAS SHAMUNI

Assessor

5º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ATSum-0100328-47.2023.5.01.0205
RECLAMANTE HUEMERSON DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO UNICA SISTEMAS DE
ARMAZENAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICA SISTEMAS DE ARMAZENAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 5ª Vara

do Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) UNICA SISTEMAS

DE ARMAZENAGENS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para:

AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA - RITO

SUMARÍSSIMO - Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e

notificado(a) para participar da audiência que se realizará no

dia: 06/08/2024 08:40 horas, na sala de audiências virtual da 5ª

Vara do Trabalho de Duque de Caxias. A audiência será virtual,

por meio de videoconferência, na plataforma Zoom,

observando as instruções que se seguem: Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

23040512195155700000172843792 .2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

d a  c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101347-64.2018.5.01.0205
RECLAMANTE PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO VALERIO DA CONCEICAO PEREIRA

RECLAMADO RONY CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO RONILSON DOS SANTOS SOUTO
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONY CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 5ª Vara

do Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, f ica(m) notif icado(s) RONY

CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência do despacho Id.66c3fc7:

"...Convolo em penhora os valores bloqueados por meio do

Sisbajud.

Considerando que o bloqueio foi parcial, intime(m)-se o(s)

Executado(s), observado o disposto no art. 841 do CPC, para

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo, caso queira(m) embargar.

No silêncio da(s) executada(s), expeça(m)-se alvará em favor do(s)

exequente(s), observando-se os valores já liberados nos autos, bem

como os valores devidos a título de INSS, custas e IR.

Após, intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao

feito, devendo indicar meios novos e efetivos de execução,

fundamentando a utilidade da medida no processo,

considerando-se os convênios já deferidos e os atos praticados nos

autos.

Prazo: 15 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT...."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101347-64.2018.5.01.0205
RECLAMANTE PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO VALERIO DA CONCEICAO PEREIRA

RECLAMADO RONY CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO RONILSON DOS SANTOS SOUTO
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON DOS SANTOS SOUTO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 5ª Vara

do Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) RONILSON DOS

SANTOS SOUTO AMORIM, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência do despacho Id.66c3fc7:

"...Convolo em penhora os valores bloqueados por meio do

Sisbajud.

Considerando que o bloqueio foi parcial, intime(m)-se o(s)

Executado(s), observado o disposto no art. 841 do CPC, para

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo, caso queira(m) embargar.

No silêncio da(s) executada(s), expeça(m)-se alvará em favor do(s)

exequente(s), observando-se os valores já liberados nos autos, bem

como os valores devidos a título de INSS, custas e IR.

Após, intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao

feito, devendo indicar meios novos e efetivos de execução,

fundamentando a utilidade da medida no processo,

considerando-se os convênios já deferidos e os atos praticados nos

autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Prazo: 15 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT...."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101347-64.2018.5.01.0205
RECLAMANTE PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO VALERIO DA CONCEICAO PEREIRA

RECLAMADO RONY CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO RONILSON DOS SANTOS SOUTO
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO DA CONCEICAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO da 5ª Vara

do Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VALERIO DA

CONCEICAO PEREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência do despacho Id.66c3fc7:

"...Convolo em penhora os valores bloqueados por meio do

Sisbajud.

Considerando que o bloqueio foi parcial, intime(m)-se o(s)

Executado(s), observado o disposto no art. 841 do CPC, para

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo, caso queira(m) embargar.

No silêncio da(s) executada(s), expeça(m)-se alvará em favor do(s)

exequente(s), observando-se os valores já liberados nos autos, bem

como os valores devidos a título de INSS, custas e IR.

Após, intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao

feito, devendo indicar meios novos e efetivos de execução,

fundamentando a utilidade da medida no processo,

considerando-se os convênios já deferidos e os atos praticados nos

autos.

Prazo: 15 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT...."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012653-61.2014.5.01.0205
RECLAMANTE SANTIAGO VIEIRA MARINHO

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

ADVOGADO CÁTIA PINHEIRO GONÇALVES(OAB:
133801/RJ)

ADVOGADO Roberta Dumani Pessanha(OAB:
123671/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DIAS DA SILVA(OAB:
97133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 533074b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc

Tendo em vista o trânsito em julgado e a improcedência dos

pedidos da inicial, intime(m)-se a(s) ré(s) para apresentarem os

dados bancários para devolução das custas e depósitos recursais.

Prazo: 5 dias

Vindo as informações bancárias, expeça(m)-se alvará(s) em favor

da(s) reclamada(s) para devolução dos depósitos recursais, bem

como Ofício à Direção do TRT solicitando-se a restituição das

custas.

Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101125-28.2020.5.01.0205
RECLAMANTE MOYSES ABELSON

ADVOGADO ELIANA DE SANTANA
MENESES(OAB: 158801/RJ)

RECLAMADO RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MONICA DE SOUZA PEREIRA(OAB:
119125/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

RECLAMADO DUCAUTO DUQUE DE CAXIAS
AUTOMOVEIS LIMITADA

ADVOGADO EMMANOEL NAZARENO BARRETO
CUNHA DA CRUZ(OAB: 185117/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOYSES ABELSON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd2cf73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc. 

Considerando-se o disposto no art. 878 da CLT e no art. 13 da

Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, notifique-se a parte autora

para dar andamento ao feito, no prazo de 15 dias, bem como

para a ciência de que, no caso de inércia, o processo será ficará

paralisado por dois anos aguardando a iniciativa da parte

interessada, iniciando-se a contagem do prazo prescricional, a

teor do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se

a contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012653-61.2014.5.01.0205
RECLAMANTE SANTIAGO VIEIRA MARINHO

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

ADVOGADO CÁTIA PINHEIRO GONÇALVES(OAB:
133801/RJ)

ADVOGADO Roberta Dumani Pessanha(OAB:
123671/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DIAS DA SILVA(OAB:
97133/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTIAGO VIEIRA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 533074b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc

Tendo em vista o trânsito em julgado e a improcedência dos

pedidos da inicial, intime(m)-se a(s) ré(s) para apresentarem os

dados bancários para devolução das custas e depósitos recursais.

Prazo: 5 dias

Vindo as informações bancárias, expeça(m)-se alvará(s) em favor

da(s) reclamada(s) para devolução dos depósitos recursais, bem

como Ofício à Direção do TRT solicitando-se a restituição das

custas.

Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101125-28.2020.5.01.0205
RECLAMANTE MOYSES ABELSON

ADVOGADO ELIANA DE SANTANA
MENESES(OAB: 158801/RJ)

RECLAMADO RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MONICA DE SOUZA PEREIRA(OAB:
119125/RJ)

ADVOGADO MARIO GOMES FILHO(OAB:
80789/RJ)

ADVOGADO herbert abreu romero(OAB:
162102/RJ)

RECLAMADO DUCAUTO DUQUE DE CAXIAS
AUTOMOVEIS LIMITADA

ADVOGADO EMMANOEL NAZARENO BARRETO
CUNHA DA CRUZ(OAB: 185117/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUCAUTO DUQUE DE CAXIAS AUTOMOVEIS LIMITADA

  - RIO AVANTI VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd2cf73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc. 

Considerando-se o disposto no art. 878 da CLT e no art. 13 da

Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, notifique-se a parte autora

para dar andamento ao feito, no prazo de 15 dias, bem como

para a ciência de que, no caso de inércia, o processo será ficará

paralisado por dois anos aguardando a iniciativa da parte

interessada, iniciando-se a contagem do prazo prescricional, a

teor do artigo 11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se

a contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100084-55.2022.5.01.0205
RECLAMANTE PAULO JULIO BRANDAO

ADVOGADO FABIO DA SILVA STUMPF(OAB:
210431/RJ)

RECLAMADO G N CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO BRZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO NATALIA FERNANDES SILVA
LIMA(OAB: 28863/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JULIO BRANDAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6f611c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgado determinou expressamente o índice de

correção monetária a ser adotado, os débitos deverão ser

atualizados mediante a incidência do IPCA-E mais juros de 1% am

até o dia anterior ao ajuizamento (fase pré-judicial) e, a partir do

ajuizamento, a incidência somente a taxa SELIC (art. 406 do

CPC), que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros

de mora.

Intime-se a parte Autora, para adequação de seus cálculos de

liquidação, no prazo de 08 (oito) dias preclusivos, observando-

se as decisões proferidas nos autos, em conformidade com os

parâmetros fixados por este Juízo, sob pena ser rejeitado de

plano o cálculo por genérico de ineficaz.

Embora o cálculo tenha sido elaborado no Pje Calc, não foi anexado

o arquivo de extensão “.PJC” dos cálculos de id 1b63533, o que

possibilitaria à contadoria do juízo efetuar os ajustes, pois são

diversos lançamentos mês a mês.

Desta forma, considerando que os cálculos do reclamante foram

elaborados no sistema PJe-Calc Cidadão, determino que seja

anexado aos autos o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"), para

importação e futura atualização/retificação do cálculo pela

contadoria do juízo, que contribuirá para celeridade do

procedimento de l iquidação.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no PJE, é

necessário a inclusão do anexo em PDF com as planilhas de

calculo .

Abaixo como proceder para a (a) exportação do arquivo e (b)

como juntar o arquivo “.JPC” no PJe para uso da contadoria e

partes:

(a) Exportar

Para exportar um cálculo o usuário deve abri-lo e clicar na operação

Exportar. O sistema abrirá a página Exportar e criará um arquivo de

texto no formato XML. O usuário deve clicar no ícone Exportar e

escolher o diretório onde deve ser salvo o arquivo do cálculo.

<https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJE-Calc#Exportar>

(b) Juntar a extensão

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Penalidade: No caso de descumprimento, o processo será ficará

paralisado por dois anos aguardando a iniciativa da parte

interessada, iniciando-se a contagem do prazo prescricional, a teor

do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo, remeta-se o presente processo à Contadoria

para verificação dos cálculos apresentados, se for o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100146-61.2023.5.01.0205
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FIDELIS DE

OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0050b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 10/04/2025 14:00 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182
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, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100539-20.2022.5.01.0205
RECLAMANTE VINICIUS SANTOS CARDILO

ADVOGADO THAINA RIBEIRO MARTINS(OAB:
206204/RJ)

RECLAMADO SPEED - INSTALACOES,
MANUTENCOES E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIONIL MUNIZ DA PAIXAO
FILHO(OAB: 74653/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPEED - INSTALACOES, MANUTENCOES E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5683f1e

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100146-61.2023.5.01.0205
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FIDELIS DE

OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FIDELIS DE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0050b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 10/04/2025 14:00 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100539-20.2022.5.01.0205
RECLAMANTE VINICIUS SANTOS CARDILO

ADVOGADO THAINA RIBEIRO MARTINS(OAB:
206204/RJ)

RECLAMADO SPEED - INSTALACOES,
MANUTENCOES E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIONIL MUNIZ DA PAIXAO
FILHO(OAB: 74653/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS SANTOS CARDILO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5683f1e

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101201-18.2021.5.01.0205
RECLAMANTE YONE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSE AGRIPINO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 146341/RJ)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS DIAS(OAB:
139959/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO MAHATMA GANDHI

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9ad85f

proferido nos autos.

Retifiquem-se as partes o acordo que pretendem homologar a fim

de dizer se renunciam da execução em face dos demais

reclamados.

Prazo de cinco dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0101201-18.2021.5.01.0205
RECLAMANTE YONE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSE AGRIPINO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 146341/RJ)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS DIAS(OAB:
139959/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YONE FERREIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9ad85f

proferido nos autos.

Retifiquem-se as partes o acordo que pretendem homologar a fim

de dizer se renunciam da execução em face dos demais

reclamados.

Prazo de cinco dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100796-79.2021.5.01.0205
RECLAMANTE CLAUDIO ARAUJO GONCALVES

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
208457/RJ)

RECLAMADO PARQUE DA BEIRA
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARQUE DA BEIRA ENTRETENIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aca0be6

proferida nos autos.

Considerando-se ser desconhecida a existência de disponibilidade

financeira de titularidade da(s) Executada (s) que suporte o valor da

execução e sabendo-se que só com o pagamento do crédito da

autora é que se dará a efetivação da tutela jurisdicional, tendo em

vista o requerimento do autor para instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do artigo

133 do CPC,  ins tauro,  neste  a to ,  O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

RECLAMADA, que deverá ser processado como incidente

processual, tramitando nos próprios autos do processo, conforme

Provimento CGJT nº 1, de 8 de fevereiro de 2019, para inclusão no

polo passivo do sócio CRISTIANE VALESKA TEBALDI AZEVEDO.

Inclua-se a referida no polo passivo.

Suspendo, ainda neste ato, o andamento do processo até a decisão

interlocutória relativa ao incidente instaurado (art. 855-A, §2º da CLT

e art. 134, § 3º do CPC).

Citem-se os, por mandado/carta precatória, para manifestação no

prazo de 15 dias, no endereço obtido através de consulta ao Infojud,

na forma do art. 135 do CPC, bem como informar que provas

pretendem produzir.

Decorrido o prazo de manifestação, venham conclusos para

decisão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100796-79.2021.5.01.0205
RECLAMANTE CLAUDIO ARAUJO GONCALVES

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
208457/RJ)

RECLAMADO PARQUE DA BEIRA
ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO VANESSA LIMA TEIXEIRA(OAB:
178869/RJ)

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ARAUJO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aca0be6

proferida nos autos.

Considerando-se ser desconhecida a existência de disponibilidade

financeira de titularidade da(s) Executada (s) que suporte o valor da

execução e sabendo-se que só com o pagamento do crédito da

autora é que se dará a efetivação da tutela jurisdicional, tendo em

vista o requerimento do autor para instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do artigo

133 do CPC,  ins tauro,  neste  a to ,  O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

RECLAMADA, que deverá ser processado como incidente

processual, tramitando nos próprios autos do processo, conforme

Provimento CGJT nº 1, de 8 de fevereiro de 2019, para inclusão no

polo passivo do sócio CRISTIANE VALESKA TEBALDI AZEVEDO.

Inclua-se a referida no polo passivo.

Suspendo, ainda neste ato, o andamento do processo até a decisão

interlocutória relativa ao incidente instaurado (art. 855-A, §2º da CLT

e art. 134, § 3º do CPC).

Citem-se os, por mandado/carta precatória, para manifestação no

prazo de 15 dias, no endereço obtido através de consulta ao Infojud,
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na forma do art. 135 do CPC, bem como informar que provas

pretendem produzir.

Decorrido o prazo de manifestação, venham conclusos para

decisão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100081-76.2017.5.01.0205
RECLAMANTE MILENA FARIA DA SILVA

ADVOGADO JONATAS NEVES DA SILVA VIANNA
GUIMARAES(OAB: 180665/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE A MINEIRA DE
DUQUE DE CAXIAS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

PERITO JORGE WILSON LUIZ ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE A MINEIRA DE DUQUE DE CAXIAS LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ee38f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aguarde-se o cumprimento da 2ª parcela.

Vindo, expeça-se alvará ao perito e ao IR, conforme certidão de

id.db4278c .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100717-09.2021.5.01.0203
RECLAMANTE JESSE MORAES DE FARIA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb89230

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré conforme despacho de ID. ee12388.

Decorrido in albis, à contadoria para verificação dos cálculos

autorais.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100081-76.2017.5.01.0205
RECLAMANTE MILENA FARIA DA SILVA

ADVOGADO JONATAS NEVES DA SILVA VIANNA
GUIMARAES(OAB: 180665/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE A MINEIRA DE
DUQUE DE CAXIAS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

PERITO JORGE WILSON LUIZ ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA FARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ee38f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Aguarde-se o cumprimento da 2ª parcela.

Vindo, expeça-se alvará ao perito e ao IR, conforme certidão de

id.db4278c .

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100717-09.2021.5.01.0203
RECLAMANTE JESSE MORAES DE FARIA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE MORAES DE FARIA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb89230

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré conforme despacho de ID. ee12388.

Decorrido in albis, à contadoria para verificação dos cálculos

autorais.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101052-22.2021.5.01.0205
RECLAMANTE ABRAAO DE MENEZES RIBEIRO

ADVOGADO FABIO FABRICIO DA SILVA(OAB:
203978/RJ)

RECLAMADO RGZ ENGENHARIA E OBRAS EIRELI

ADVOGADO PAULA WANESSA LOPES BASTOS
CARMO(OAB: 10024/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGZ ENGENHARIA E OBRAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cba8333

proferido nos autos.

Vistos etc.

Retiro o feito do sobrestamento e reconsidero a decisão de Id

5c571ba.

Ante o decurso do prazo da decisão de Id 5c571ba sem

manifestações da parte interessada na persecução da dívida,

expeça-se Certidão de Crédito para que, posteriormente, se existir

interesse na execução, a parte credora utilize a ação de execução

de título judicial (ExCCJ).

Intimem-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101052-22.2021.5.01.0205
RECLAMANTE ABRAAO DE MENEZES RIBEIRO

ADVOGADO FABIO FABRICIO DA SILVA(OAB:
203978/RJ)

RECLAMADO RGZ ENGENHARIA E OBRAS EIRELI

ADVOGADO PAULA WANESSA LOPES BASTOS
CARMO(OAB: 10024/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO DE MENEZES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cba8333

proferido nos autos.

Vistos etc.

Retiro o feito do sobrestamento e reconsidero a decisão de Id

5c571ba.

Ante o decurso do prazo da decisão de Id 5c571ba sem

manifestações da parte interessada na persecução da dívida,

expeça-se Certidão de Crédito para que, posteriormente, se existir

interesse na execução, a parte credora utilize a ação de execução

de título judicial (ExCCJ).

Intimem-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100483-21.2021.5.01.0205
RECLAMANTE TATIANE MONIQUE FONSECA LIMA

ADVOGADO VIVIANE GRACIELE DE SOUSA
SANTOS(OAB: 206312/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FRANCA DE
SOUZA(OAB: 207860/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b524298

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a impossibilidade informada pela Ré, expeça-se alvará ao

autor para saque dos valores depositados na conta vinculada ao

FGTS.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100483-21.2021.5.01.0205
RECLAMANTE TATIANE MONIQUE FONSECA LIMA

ADVOGADO VIVIANE GRACIELE DE SOUSA
SANTOS(OAB: 206312/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FRANCA DE
SOUZA(OAB: 207860/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MONIQUE FONSECA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b524298
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Ante a impossibilidade informada pela Ré, expeça-se alvará ao

autor para saque dos valores depositados na conta vinculada ao

FGTS.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100044-39.2023.5.01.0205
RECLAMANTE JOAO PAULO GONCALVES

GONZAGA

ADVOGADO THIAGO BINDA(OAB: 182920/RJ)

RECLAMADO 55 DENTAL HOLDING S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO 3VISION SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO 021 DENTAL CAXIAS
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 021 DENTAL CAXIAS ODONTOLOGIA LTDA

  - 3VISION SOLUTIONS LTDA

  - 55 DENTAL HOLDING S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb25e00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 09/04/2025 14:30 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100044-39.2023.5.01.0205
RECLAMANTE JOAO PAULO GONCALVES

GONZAGA

ADVOGADO THIAGO BINDA(OAB: 182920/RJ)

RECLAMADO 55 DENTAL HOLDING S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO 3VISION SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO 021 DENTAL CAXIAS
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO GONCALVES GONZAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb25e00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a audiência de instrução NA MODALIDADE PRESENCIAL

para dia 09/04/2025 14:30 , na 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias , Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576, 4º andar, Jardim

Vinte e Cinco de Agosto, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP: 25071-182

, mantidas as demais cominações anteriores.

A(s) ausência(s) da(s) partes importará na aplicação de pena de

confissão ficta;

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100771-66.2021.5.01.0205
EXEQUENTE IZA WANDERLEY DE ASSIS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZA WANDERLEY DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 750dec4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o I.Perito compromissado para adequação dos cálculos na

forma do Acórdão supra, inclusive quanto ao valor dos honorários

periciais.

Após, intime-se as partes, no prazo de 5 dias, sendo a ré para

complementar a diferença devida sob pena de penhora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100771-66.2021.5.01.0205
EXEQUENTE IZA WANDERLEY DE ASSIS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO ANDRE BERGOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 750dec4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o I.Perito compromissado para adequação dos cálculos na

forma do Acórdão supra, inclusive quanto ao valor dos honorários

periciais.

Após, intime-se as partes, no prazo de 5 dias, sendo a ré para

complementar a diferença devida sob pena de penhora.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101215-65.2022.5.01.0205
RECLAMANTE EMERSON FONTES SOARES

ADVOGADO RIVIA GOMES DE SOUZA(OAB:
208662/RJ)

ADVOGADO THAMIRES BARBOSA DA SILVA DE
MATOS(OAB: 208379/RJ)

RECLAMADO NEIVA NOGUEIRA CORDEIRO

ADVOGADO EDSON NOGUEIRA CORDEIRO
SOBRINHO(OAB: 135647/RJ)

RECLAMADO N1 CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO CLAYTON FIGUEIREDO DA
COSTA(OAB: 213010/RJ)

RECLAMADO CORDEIRO ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA - ME

ADVOGADO EDSON NOGUEIRA CORDEIRO
SOBRINHO(OAB: 135647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON FONTES SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd33d0

proferido nos autos.

Indefiro, uma vez que o julgado não foi liquidado.

Intime-se a parte exequente para apresentar os cálculos, conforme

Id a63e888.

Prazo: 8 dias

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100052-79.2024.5.01.0205
REQUERENTE REINAN BRUNO LOURENCO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

REQUERIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

REQUERIDO RENNER ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
987-A/RN)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb944fe

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Tendo em vista a garantia do juízo obtida através da apólice de

seguro garantia de ID d3d5839; intime-se a executada para que

apresente, em 30 dias depósito em substituição à apólice

apresentada.

Decorrido o prazo, sem cumprimento, considerando que o crédito

do autor é líquido (ID 2e653a7) e não houve pagamento,

configurando-se a ocorrência do sinistro;

Considerando-se que o seguro-garantia se assemelha à carta de

fiança bancária, que, segundo entendimento contido na Orientação

Jurisprudencial nº 59 da SDI - 2 do Colendo TST, equivale a

dinheiro para efeito da gradação dos bens penhoráveis;

Intime-se a terceira interessada, Pottencial Seguradora S.A. CNPJ:

11.699.534/0001-74 para que efetue o pagamento da apólice, em

10 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100883-64.2023.5.01.0205
RECLAMANTE ARLEM BORGES ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CAMILA ANTUNES NOVAIS
FUNICO(OAB: 294490/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIZ NEVES
JARDINI(OAB: 166903/SP)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEM BORGES ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76809ab

proferido nos autos.

Vistos etc.

A manifestação do Juízo sobre o laudo será no momento

processual oportuno.

Intimem-se.

Após, inclua-se o feito em pauta.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100883-64.2023.5.01.0205
RECLAMANTE ARLEM BORGES ROCHA

ADVOGADO CAMILA ANTUNES NOVAIS
FUNICO(OAB: 294490/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIZ NEVES
JARDINI(OAB: 166903/SP)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL BATISTA
RODRIGUES(OAB: 125694/RJ)

ADVOGADO ROBERTO FREIRE BLOISE
JUNIOR(OAB: 172428/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76809ab

proferido nos autos.

Vistos etc.

A manifestação do Juízo sobre o laudo será no momento

processual oportuno.

Intimem-se.

Após, inclua-se o feito em pauta.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101369-83.2022.5.01.0205
RECLAMANTE ADRIANO PEREIRA DE PONTES

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO LUMAVIX COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEREIRA DE PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7357595

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para manifestações.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012863-15.2014.5.01.0205
RECLAMANTE ELIANE WALDEMUR MARTINS

ADVOGADO RICARDO FREDERICO DO
NASCIMENTO LIMA(OAB: 135605/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO ASSOCIACAO MARCA PARA
PROMOCAO DE SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE WALDEMUR MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d0467d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Indefiro, por ora, o requerido pela exequente em sua manifestação

supra uma vez que o ofício ainda não foi respondido.

Aguarde-se a resposta do ofício por 30 (trinta) dias.

Intime-se o autor para ciência no mesmo prazo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100410-44.2024.5.01.0205
RECLAMANTE RAFAEL RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO JOSE FERNANDO ALBUQUERQUE
DOS SANTOS(OAB: 92685/RJ)

RECLAMADO DUQUEFRIO SERVICOS DE CARGA
E DESCARGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RODRIGUES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a33f8e7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intime-se o autor para regularizar a sua representação processual,

eis que a procuração, Id 40be82b, não se encontra datada, sob

pena de indeferimento da inicial (art.321, NCPC).

Prazo: 15 dias.

Cumprida a determinação supra, cite-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100389-73.2021.5.01.0205
RECLAMANTE DANIEL ASSIS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

RECLAMADO JP ESTAMPAS, UNIFORMES E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO LUCIANA PERCI DA SILVA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ASSIS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f0de66

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para ciência de Id 66fd58b, no prazo de 15

dias, devendo requerer o que entender cabível.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100431-20.2024.5.01.0205
REQUERENTE YURI DE AZEVEDO DIAS

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

REQUERIDO MOBLY COMERCIO VAREJISTA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI DE AZEVEDO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f2967a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, no valor total de

R$97.650,01, conforme abaixo discriminado.

CRÉDITO DO AUTOR BRUTO R$73.710,84

HONORÁRIOS R$3.869,39

INSS R$20.069,78

VALOR DEVIDO PELA RECLAMADA R$97.650,01

Intimem-se as partes, para ciência da presente homologação e da

convolação do depósito recursal em penhora, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT via DEJT, se assistido,

ou via mandado de notificação, se desassistido; devendo a

Reclamada comprovar o valor devido, em 08 dias, ressaltando que

os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional deverão ser

efetuados em guias DARF e GRU, respectivamente, comprovando

nos autos.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser observada

a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015, com

comprovação imediata de 30% do valoratualizado e demonstrativo

contábil das demais parcelas e datas de pagamento, devendo os

recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem feitos conforme

descrito acima (os recolhimentos ao INSS em guia DARF,

código 6092, e à Fazenda Nacional, pelas custas, em guia

GRU).

Em caso de não pagamento, a parte autora deverá informar se

pretende prosseguir com a execução, enumerando os

instrumentos e ferramentas que deseja utilizar para a persecução

do crédito disponibilizados na página da Corregedoria (Apoio à

Execução) deste E. TRT – 1ª Região, tais como: BACENJUD,

RENAJUD, INFOJUD etc, ciente de que, se desejar o ingresso

de terceiros (sócios), deverá instaurar o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) nos mesmos

autos.

Link de acesso às ferramentas de execução:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%830-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-af942640f029

Intime-se a União (INSS), nos termos do § 4º do artigo 832 da CLT,

Haja vista a cota previdenciária ter ultrapassado os valores nos

termos da Portaria MF 582/2013 c/c Portaria MF 75/2012, para se

manifestar sobre os cálculos previdenciários e, no caso de

impugnação, apresentar valores que entender devidos, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão ( nos termos do § 3º, do artigo 879

da CLT).

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100361-42.2020.5.01.0205
RECLAMANTE VINICIUS DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO NATALIA AGOSTINO GUERRA(OAB:
228070/RJ)

RECLAMADO FRANKLIN DE SOUZA VIANA

RECLAMADO MARIZA RIBEIRO VIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO AUSTRALIA EXPRESS 2001
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUSTRALIA EXPRESS 2001 TRANSPORTES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f80c6

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para informar os dados bancários.

Prazo: 05 dias.

Apresentados os dados bancários, expeça-se alvará.

Após, voltem conclusos para análise da peça de id. c85e62b.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100361-42.2020.5.01.0205
RECLAMANTE VINICIUS DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO NATALIA AGOSTINO GUERRA(OAB:
228070/RJ)

RECLAMADO FRANKLIN DE SOUZA VIANA

RECLAMADO MARIZA RIBEIRO VIANA

RECLAMADO AUSTRALIA EXPRESS 2001
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DA SILVA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f80c6

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para informar os dados bancários.

Prazo: 05 dias.

Apresentados os dados bancários, expeça-se alvará.

Após, voltem conclusos para análise da peça de id. c85e62b.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100431-20.2024.5.01.0205
REQUERENTE YURI DE AZEVEDO DIAS

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

REQUERIDO MOBLY COMERCIO VAREJISTA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBLY COMERCIO VAREJISTA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f2967a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, no valor total de

R$97.650,01, conforme abaixo discriminado.

CRÉDITO DO AUTOR BRUTO R$73.710,84

HONORÁRIOS R$3.869,39

INSS R$20.069,78

VALOR DEVIDO PELA RECLAMADA R$97.650,01

Intimem-se as partes, para ciência da presente homologação e da

convolação do depósito recursal em penhora, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879 § 2º da CLT via DEJT, se assistido,

ou via mandado de notificação, se desassistido; devendo a

Reclamada comprovar o valor devido, em 08 dias, ressaltando que

os recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional deverão ser

efetuados em guias DARF e GRU, respectivamente, comprovando

nos autos.

Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser observada

a regra contida no art. 916 e parágrafos do CPC/2015, com

comprovação imediata de 30% do valoratualizado e demonstrativo

contábil das demais parcelas e datas de pagamento, devendo os

recolhimentos ao INSS e a Fazenda Nacional serem feitos conforme

descrito acima (os recolhimentos ao INSS em guia DARF,

código 6092, e à Fazenda Nacional, pelas custas, em guia

GRU).

Em caso de não pagamento, a parte autora deverá informar se

pretende prosseguir com a execução, enumerando os

instrumentos e ferramentas que deseja utilizar para a persecução

do crédito disponibilizados na página da Corregedoria (Apoio à

Execução) deste E. TRT – 1ª Região, tais como: BACENJUD,

RENAJUD, INFOJUD etc, ciente de que, se desejar o ingresso

de terceiros (sócios), deverá instaurar o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ) nos mesmos

autos.

Link de acesso às ferramentas de execução:

https://www.trt1.jus.br/documents/22137/2786622/Conv%C3%AAnio

s+e+Pesquisas+de+Apoio+%C3%A0+EFETIVIDADE+DA+EXECU

%C3%87%C3%830-3.pdf/14182e66-47ae-4819-9034-af942640f029

Intime-se a União (INSS), nos termos do § 4º do artigo 832 da CLT,

Haja vista a cota previdenciária ter ultrapassado os valores nos

termos da Portaria MF 582/2013 c/c Portaria MF 75/2012, para se

manifestar sobre os cálculos previdenciários e, no caso de

impugnação, apresentar valores que entender devidos, no prazo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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10 dias, sob pena de preclusão ( nos termos do § 3º, do artigo 879

da CLT).

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0189400-46.2003.5.01.0205
RECLAMANTE DIOMIR MONTEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO celso braga gonçalves roma(OAB:
41069/RJ)

ADVOGADO Paulo Roberto da Silva Mitrano(OAB:
75173/RJ)

ADVOGADO SANDRA MORAIS PATRICIO
SILVA(OAB: 108922/RJ)

RECLAMADO RADHJA ADN CONSERTOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

RECLAMADO SEVEN GOLD MINERACAO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO RONALDO FIGUEIREDO LESSA

RECLAMADO ROSE MARY BRAGA RAMOS DE
LUCIA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS BRAGA RAMOS

RECLAMADO MINAS OIL PETROLEO SA

ADVOGADO BENHUR DOS SANTOS
CAVALCANTI(OAB: 81923/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
RAMOS

ADVOGADO BRUNO HABIB DE SANT ANNA
REIS(OAB: 107240/RJ)

RECLAMADO RUBENS TINOCO MACHADO

RECLAMADO JOAO CARLOS BRAGA RAMOS

RECLAMADO FATORIAL PARTICIPACAO E
PLANEJAMENTO LTDA - ME

RECLAMADO FELICIDADE BRAGA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOMIR MONTEIRO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69dce61

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o autor para ciência das certidões e e-mails de Id's

5259f66, ea90b51, 84e4009, bee777f e seus anexos, no prazo de

15 (quinze) dias, devendo requerer o que entender cabível.

Transcorrido o prazo, in albis, venham os autos conclusos para

prosseguimento.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100292-33.2024.5.01.0055
EXEQUENTE AMAURILIO NOGUEIRA RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURILIO NOGUEIRA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a5c41

proferido nos autos.

Vistos etc,

Intime-se a parte autora para apresentar os cálculos de liquidação,

no prazo de 08 (oito) dias, observando-se as decisões proferidas

nos autos, em conformidade com os parâmetros fixados por este

Juízo, no que couber, sob pena de preclusão.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte Ré para, querendo,

impugná-los no mesmo prazo (08 dias), devendo apresentar, em

caso de divergência, especificamente, a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

art. 879 § 2º da CLT.

Decorrido o prazo, com ou sem impugnação, remeta-se o presente

processo à Contadoria para verificação e atualização dos cálculos

apresentados, se for o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100549-93.2024.5.01.0205
RECLAMANTE DOUGLAS PEREIRA CORCINO

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PEREIRA CORCINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e17b8

proferido nos autos.

Vistos os autos,

Intime-se a parte autora para regularizar a qualificação, anexando

aos autos documento oficial de identificação com foto.

Prazo: 5 dias.

Cumprida a determinações supra, cite-se.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100004-23.2024.5.01.0205
RECLAMANTE MARCELO DA ROCHA SILVA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO A J MEGA ESTRUTURA LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA(OAB:
258866/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - A J MEGA ESTRUTURA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed97835

proferida nos autos.

Despacho

Vistos etc.

Dispõe o art. 651 da CLT, como regra, que a competência territorial

é determinada pela localidade onde o empregado prestar serviços.

Em algumas hipóteses excepcionais, é facultado ao empregado

optar pelo foro da celebração do contrato (§ 3°).

A ré afirma que o autor laborou na em Vargeão, Santa Catarina.

Intimado a se manifestar sobre a Exceção de Incompetência

protocolada pela ré, o autor, por sua vez, concorda com a

manifestação da ré e requer que os autos sejam remetidos a Seção

Judiciária de Xanxerê, em Santa Catarina.

Isto posto, acolho a exceção de incompetência relativa e determino

a redistribuição do processo para uma das a Vara do Trabalho de

Xanxerê, em Santa Catarina.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100004-23.2024.5.01.0205
RECLAMANTE MARCELO DA ROCHA SILVA

ADVOGADO INGRA CARINA ARGENTA(OAB:
48471/SC)

RECLAMADO A J MEGA ESTRUTURA LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA(OAB:
258866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA ROCHA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed97835

proferida nos autos.

Despacho

Vistos etc.

Dispõe o art. 651 da CLT, como regra, que a competência territorial

é determinada pela localidade onde o empregado prestar serviços.

Em algumas hipóteses excepcionais, é facultado ao empregado

optar pelo foro da celebração do contrato (§ 3°).

A ré afirma que o autor laborou na em Vargeão, Santa Catarina.

Intimado a se manifestar sobre a Exceção de Incompetência

protocolada pela ré, o autor, por sua vez, concorda com a

manifestação da ré e requer que os autos sejam remetidos a Seção

Judiciária de Xanxerê, em Santa Catarina.

Isto posto, acolho a exceção de incompetência relativa e determino

a redistribuição do processo para uma das a Vara do Trabalho de

Xanxerê, em Santa Catarina.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100756-05.2018.5.01.0205
RECLAMANTE EDUARDO SOUZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONILSON PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 200886/RJ)

RECLAMADO MAXXIMUS CAR SERVICOS
AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

RECLAMADO DAYVSON SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE JULIO FERNANDES
MACHADO(OAB: 85651/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA MACHADO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYVSON SILVA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36609f4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados ID 94d211c.

Intime(m)-se o(s) executado(s) que sofreram bloqueio, na forma do

art. 884 da CLT, devendo complementar o valor devido para

embargar.

Decorrido in albis, expeça-se alvará ao autor pelo valor em questão.

Após, ative-se o convênio SNIPER, conforme requerido.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100084-04.2021.5.01.0201
RECLAMANTE FELIPE FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TOPCARGAS LOGISTICA E
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Presidente do TRT 1

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FERREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3128ca
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Sem razão o Embargante.

A contradita foi rejeitada conforme os fundamentos constantes da

ata de audiência, sendo desnecessária nova apreciação em

sentença.

Não obstante, o depoimento da testemunha não foi utilizado como

fundamento para condenação da ré, conforme se depreende da

sentença embargada.

Rejeito, pois, os embargos de declaração.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100084-04.2021.5.01.0201
RECLAMANTE FELIPE FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TOPCARGAS LOGISTICA E
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIRISSIMO DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 350046/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Presidente do TRT 1

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - TOPCARGAS LOGISTICA E TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3128ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Sem razão o Embargante.

A contradita foi rejeitada conforme os fundamentos constantes da

ata de audiência, sendo desnecessária nova apreciação em

sentença.

Não obstante, o depoimento da testemunha não foi utilizado como

fundamento para condenação da ré, conforme se depreende da

sentença embargada.

Rejeito, pois, os embargos de declaração.

    ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101181-56.2023.5.01.0205
RECLAMANTE ISIS OLIVEIRA PIMENTEL

ADVOGADO MILTON CESAR VIEIRA ALVES(OAB:
385037/SP)

ADVOGADO GUILHERME FELIX PATROCINIO
DOS SANTOS(OAB: 238905/RJ)

RECLAMADO HCIS SAUDE - COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS QUALIFICADOS NA
AREA DA SAUDE E HOME CARE

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

RECLAMADO PROLAR ID SERVICOS MEDICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS OLIVEIRA PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc29cd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência ao autor da certidão do oficial de justiça, devendo

requerer o que entender cabível no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100756-97.2021.5.01.0205
RECLAMANTE ADEMIR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUCIA HELENA SILVA DE
PAIVA(OAB: 155508/RJ)

ADVOGADO LUCIENE SILVA VIEIRA
SANTOS(OAB: 202589/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS
ABREU(OAB: 225014/RJ)

RECLAMADO ASSEMBLE EMBREAGENS E
RETIFICA LTDA - ME

RECLAMADO PRISCILA MATTOS CORREIA

RECLAMADO JONILSON RIBEIRO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb32af3

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Intime-se novamente a parte autora, para que forneça seus dados

bancários, em 15 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100420-35.2017.5.01.0205
RECLAMANTE BERNARDO ROMULO SOARES

ADVOGADO HENRIQUE CELSO DE FARIA
VILARINHO(OAB: 155324/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

TESTEMUNHA FRANCIS SANTOS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO ROMULO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8add078

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Indefiro, por ora, tendo em vista a ausência de resposta da Justiça

comum, acerca da penhora solicitada.

Ato contínuo, oficie-se a secretaria da 4ª Vara Cível da Comarca de

São Gonçalo para que informe se a penhora foi efetivada e a atual

situação do processo; conforme Carta de Vênia expedida no ID

d442374.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100156-42.2022.5.01.0205
REQUERENTE LAURECI BATISTA LOPES

ADVOGADO NELSON SOARES CORDEIRO(OAB:
66222/RJ)

REQUERIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde do Estado do Rio
de Janeiro - SES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURECI BATISTA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceaa8f0

proferido nos autos.

Diga o autor em face de qual ré pretende prosseguir a

execução/habilitação de crédito, a fim de evitar pagamento em

duplicidade.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100568-36.2023.5.01.0205
RECLAMANTE JORGE WILSON DA SILVA NUNES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO RHASCO SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcelo Pinto Sardenberg Costa(OAB:
79230/RJ)

RECLAMADO MSN VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHARLES MOREIRA SOBRINHO
JUNIOR(OAB: 152618/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSN VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA

  - RHASCO SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2c2f4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Ante os esclarecimentos prestados pelo perito, dou por encerrada a

prova pericial.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo de 10 dias.

Após, inclua-se o feito em pauta de instrução, notificando-se as

partes, com as determinações de praxe.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100435-67.2018.5.01.0205
RECLAMANTE JORGE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MARILENE SAMPAIO PORTO(OAB:
95636/RJ)

RECLAMADO MARIO FERNANDO COUTINHO DA
SILVEIRA

RECLAMADO QUALITY SECURITY SERVICE LTDA
- ME

ADVOGADO LUCIANO VICTOR RONFINI
PIRES(OAB: 180279/RJ)

RECLAMADO PAULO RENATO RONFINI

RECLAMADO JOAO BATISTA DE LIMA SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUA NOVA IND. E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA -
PANCO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68d7975

proferido nos autos.

Vistos e etc;

Reitero o despacho anterior, pelos mesmos termos, ressaltando

que, silente a parte autora, deduz quitada a execução.

Decorrido o prazo, autos conclusos para sentença de extinção; com

as observações de praxe à secretaria.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012597-28.2014.5.01.0205
RECLAMANTE RINALDO DE ARAUJO REIS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eaadb0

proferido nos autos.

O direito de regresso que pretende o segundo réu processar nesta

Justiça Especializada não diz respeito à relação de trabalho, mas

sim ao ressarcimento de valores do devedor principal a quem

incumbia, inicialmente, quitar a dívida trabalhista, questão de ordem

puramente civil, que deve, portanto, ser analisada na Justiça

Comum Estadual.

Indefiro a homologação do acordo, por ora.

Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos recursais.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100568-36.2023.5.01.0205
RECLAMANTE JORGE WILSON DA SILVA NUNES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO RHASCO SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcelo Pinto Sardenberg Costa(OAB:
79230/RJ)

RECLAMADO MSN VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHARLES MOREIRA SOBRINHO
JUNIOR(OAB: 152618/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE WILSON DA SILVA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2c2f4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc

Ante os esclarecimentos prestados pelo perito, dou por encerrada a

prova pericial.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo de 10 dias.

Após, inclua-se o feito em pauta de instrução, notificando-se as

partes, com as determinações de praxe.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100156-42.2022.5.01.0205
REQUERENTE LAURECI BATISTA LOPES

ADVOGADO NELSON SOARES CORDEIRO(OAB:
66222/RJ)

REQUERIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde do Estado do Rio
de Janeiro - SES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceaa8f0

proferido nos autos.

Diga o autor em face de qual ré pretende prosseguir a

execução/habilitação de crédito, a fim de evitar pagamento em

duplicidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7759
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012597-28.2014.5.01.0205
RECLAMANTE RINALDO DE ARAUJO REIS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO DE ARAUJO REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eaadb0

proferido nos autos.

O direito de regresso que pretende o segundo réu processar nesta

Justiça Especializada não diz respeito à relação de trabalho, mas

sim ao ressarcimento de valores do devedor principal a quem

incumbia, inicialmente, quitar a dívida trabalhista, questão de ordem

puramente civil, que deve, portanto, ser analisada na Justiça

Comum Estadual.

Indefiro a homologação do acordo, por ora.

Expeça-se alvará ao autor pelos depósitos recursais.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100437-03.2019.5.01.0205
RECLAMANTE MICHAEL DE MELO AMORIM

ADVOGADO LEONARDO FREITAS VIEIRA(OAB:
212144/RJ)

ADVOGADO Elizabeth Freitas Vieira(OAB:
118332/RJ)

ADVOGADO RENATA CASTRO XAVIER DA SILVA
VIEIRA(OAB: 198116/RJ)

RECLAMADO W.BRUM DROGARIA DE CAXIAS
LTDA - ME

ADVOGADO WAGNER DE JESUS SOARES(OAB:
110748/RJ)

RECLAMADO DROGARIA INOVARE DE CAXIAS
EIRELI

ADVOGADO WAGNER DE JESUS SOARES(OAB:
110748/RJ)

RECLAMADO DROGARIA NOVA PASSARELA LTDA

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DE MELO AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46d9f29

proferido nos autos.

Aguarde-se o pagamento integral.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100437-03.2019.5.01.0205
RECLAMANTE MICHAEL DE MELO AMORIM

ADVOGADO LEONARDO FREITAS VIEIRA(OAB:
212144/RJ)

ADVOGADO Elizabeth Freitas Vieira(OAB:
118332/RJ)

ADVOGADO RENATA CASTRO XAVIER DA SILVA
VIEIRA(OAB: 198116/RJ)

RECLAMADO W.BRUM DROGARIA DE CAXIAS
LTDA - ME

ADVOGADO WAGNER DE JESUS SOARES(OAB:
110748/RJ)

RECLAMADO DROGARIA INOVARE DE CAXIAS
EIRELI

ADVOGADO WAGNER DE JESUS SOARES(OAB:
110748/RJ)

RECLAMADO DROGARIA NOVA PASSARELA LTDA

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA INOVARE DE CAXIAS EIRELI

  - DROGARIA NOVA PASSARELA LTDA

  - W.BRUM DROGARIA DE CAXIAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46d9f29

proferido nos autos.

Aguarde-se o pagamento integral.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100310-60.2022.5.01.0205
RECLAMANTE ALEX GUIMARAES REGO

ADVOGADO DIEGO DE SOUZA DE ASSIS(OAB:
204821/RJ)

RECLAMADO BRIOSOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIOSOL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caedb0f
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados por meio do Sisbajud.

Considerando que o bloqueio foi parcial, intime(m)-se o(s)

Executado(s), observado o disposto no art. 841 do CPC, para

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo, caso queira(m) embargar.

No mesmo prazo, a parte exequente deverá apresentar os dados

bancários em nome próprio ou do patrono com poderes para dar

quitação.

No silêncio da(s) executada(s), expeça(m)-se alvará em favor do(s)

exequente(s), observando-se os valores já liberados nos autos, bem

como os valores devidos a título de INSS, custas e IR.

Após, intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao

feito, devendo indicar meios novos e efetivos de execução,

fundamentando a utilidade da medida no processo,

considerando-se os convênios já deferidos e os atos praticados nos

autos.

Prazo: 15 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100310-60.2022.5.01.0205
RECLAMANTE ALEX GUIMARAES REGO

ADVOGADO DIEGO DE SOUZA DE ASSIS(OAB:
204821/RJ)

RECLAMADO BRIOSOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX GUIMARAES REGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caedb0f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados por meio do Sisbajud.

Considerando que o bloqueio foi parcial, intime(m)-se o(s)

Executado(s), observado o disposto no art. 841 do CPC, para

complementar o valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do

Juízo, caso queira(m) embargar.

No mesmo prazo, a parte exequente deverá apresentar os dados

bancários em nome próprio ou do patrono com poderes para dar

quitação.

No silêncio da(s) executada(s), expeça(m)-se alvará em favor do(s)

exequente(s), observando-se os valores já liberados nos autos, bem

como os valores devidos a título de INSS, custas e IR.

Após, intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao

feito, devendo indicar meios novos e efetivos de execução,

fundamentando a utilidade da medida no processo,

considerando-se os convênios já deferidos e os atos praticados nos

autos.

Prazo: 15 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações da parte interessada na

persecução do crédito, o processo será sobrestado, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-A da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100105-65.2021.5.01.0205
RECLAMANTE MATHEUS SOUTO CORREA

ADVOGADO VILJAMUR DE OLIVEIRA(OAB:
186757/RJ)

RECLAMADO PYCL CURSO DE LINGUAS LTDA

ADVOGADO flavia savedra serpa(OAB: 62729/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PYCL CURSO DE LINGUAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccdaa45

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime(m)-se a(s) reclamadas

para apresentar(em) os cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias,

observando-se as decisões proferidas nos autos, em conformidade

com os parâmetros fixados por este Juízo (abaixo), no que couber,

sob pena de preclusão.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para, querendo,
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impugná-los no mesmo prazo (08 dias), devendo apresentar, em

caso de divergência, especificamente, a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma

do art. 879 § 2º da CLT.

Faculta-se à parte Autora a apresentar os cálculos, em caso de

inércia da parte Ré, conforme previsão no § 1º-B, do art. 879, da

CLT.

Decorrido o prazo, com ou sem impugnação, remeta-se o presente

processo à Contadoria para verificação e atualização dos cálculos

apresentados, se for o caso.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO:

Os cálculos deverão observar os seguintes parâmetros:

1 – apresentação de demonstrativo com os valores históricos

apurados mês a mês, com dedução do INSS.

2 - apresentação de demonstrativo do crédito do INSS, contendo a

discriminação e o somatório, mês a mês, dos valores históricos

relativos à cota previdenciária do Reclamante e da Reclamada.

3 - a cota previdenciária do Reclamante deve ser apurada conforme

legislação vigente em suas épocas próprias, com indicação das

alíquotas utilizadas, observado o teto de contribuição e, quando for

o caso, o recálculo do INSS considerando, com base na

recomposição salarial, os valores já recolhidos e a diferença ainda

devida. A cota previdenciária da reclamada deve ser apurada com

exclusão da parcela "terceiros".

4 - apresentação de demonstrativo com a atualização do crédito

principal e do INSS de acordo com a súmula 381/TST, utilizando e

indicando, mês a mês, época própria referente ao 1º dia do mês

subsequente ao da prestação de serviços, observando-se os termos

do julgado.

5 - a atualização do INSS deverá ser efetuada, de acordo com a

Súmula 66 deste E.TRT 1ªRegião;

6 - efetuar cálculo de IRRF conforme IN 1127/11 da Receita

Federal, indicando o percentual tributável e o número de meses de

competência com parcelas tributáveis, tomando como base o valor

atualizado, sem juros.

7 - apresentar resumo final discriminando o valor líquido atualizado

com correção monetária, nos termos da coisa julgada, e o valor do

principal com juros, bem assim a data do cálculo de atualização.

8 - Para os cálculos elaborados no PJE Calc Cidadão, determino

que seja anexado aos autos o arquivo do cálculo (extensão

".PJC"), para importação.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no PJE, é

necessário a inclusão do anexo em PDF com as planilhas de

calculo .

Abaixo como proceder para a (a) exportação do arquivo e (b)

como juntar o arquivo “.JPC” no PJe para uso da contadoria e

partes:

(a) Exportar

Para exportar um cálculo o usuário deve abri-lo e clicar na operação

Exportar. O sistema abrirá a página Exportar e criará um arquivo de

texto no formato XML. O usuário deve clicar no ícone Exportar e

escolher o diretório onde deve ser salvo o arquivo do cálculo.

<https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJE-Calc#Exportar>

(b) Juntar a extensão

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e Escolher Arquivo. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100921-18.2019.5.01.0205
RECLAMANTE LEONARDO MACHADO RAMOS

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e6cd7

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Nomeio o perito RONILSON ANDRADE ALMEIDA, que deverá ser

intimado a dizer se aceita o encargo e estimar os honorários.

Dê-se ciência ao(àSr(a). Perito(a) e às partes de que se

sucumbência for da parte autora, beneficiaria da gratuidade de

Justiça, o pagamento dos honorários periciais se dará na forma do

Ato 88/2011. Caso o sucumbente seja a parte ré, esta arcará com

valor devido ao perito, devendo realizar o pagamento por meio de

depósito judicial, em 8 dias, sob pena de execução.

Prazo: 10 dias.

Se aceita a nomeação, designe-se data para o início da perícia,

ficando cientes os interessados, partes e perito, de que o laudo

deverá ser entregue em 30 dias; e intimem-se as partes para

apresentar quesitos e, querendo, indicarem assistente técnico, bem

como para juntarem aos autos e-mails e telefones para contato com
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o(a) Perito(a).

No mesmo prazo, as partes deverão apresentar os documentos e

informações solicitados pelo(a) expert, sob pena de preclusão.

As partes deverão diligenciar no sentido de agendar data, horário e

local com o I. Expert para realização da perícia, inclusive dando

ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Vindo o laudo, dê-se ciência aos litigantes para se manifestarem, no

prazo de quinze dias.

Na hipótese de impugnação/manifestação das partes, intime-se o(a)

Perito(a) para pronunciamento, no mesmo prazo, observado o

limite de uma impugnação para cada parte, por medida de

celeridade e economia processual.

Após, inclua-se o feito em pauta de instrução, notificando-se as

partes para comparecimento pessoal, bem como testemunhas se

houver.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100144-38.2016.5.01.0205
RECLAMANTE SERGIO LUIZ DIAS ANULINO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO JVP CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO waltair costa de oliveira(OAB:
59557/RJ)

RECLAMADO INOVARE J. F. L. COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

TESTEMUNHA MARCELO BARBOSA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELMA DA SILVA FREITAS

TESTEMUNHA THIAGO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MARCOS DE MELO FERRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ DIAS ANULINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e43902

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc

Tendo em vista o trânsito em julgado e a improcedência dos

pedidos da inicial, intime(m)-se a(s) ré(s) para pagamento das

custas (Id 819a3b1), conforme Id 5dd50b8 , em 10 dias, sob pena

de execução, que fica determinada em caso de descumprimento.

Sem prejuízo, intime-se o autor para apresentar os dados

bancários.

Tudo feito, expeça(m)-se alvará(s) em favor do autor para

restituição das custas.

Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100921-18.2019.5.01.0205
RECLAMANTE LEONARDO MACHADO RAMOS

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MACHADO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e6cd7

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Nomeio o perito RONILSON ANDRADE ALMEIDA, que deverá ser

intimado a dizer se aceita o encargo e estimar os honorários.

Dê-se ciência ao(àSr(a). Perito(a) e às partes de que se

sucumbência for da parte autora, beneficiaria da gratuidade de

Justiça, o pagamento dos honorários periciais se dará na forma do

Ato 88/2011. Caso o sucumbente seja a parte ré, esta arcará com

valor devido ao perito, devendo realizar o pagamento por meio de

depósito judicial, em 8 dias, sob pena de execução.

Prazo: 10 dias.

Se aceita a nomeação, designe-se data para o início da perícia,

ficando cientes os interessados, partes e perito, de que o laudo

deverá ser entregue em 30 dias; e intimem-se as partes para

apresentar quesitos e, querendo, indicarem assistente técnico, bem

como para juntarem aos autos e-mails e telefones para contato com

o(a) Perito(a).

No mesmo prazo, as partes deverão apresentar os documentos e

informações solicitados pelo(a) expert, sob pena de preclusão.

As partes deverão diligenciar no sentido de agendar data, horário e

local com o I. Expert para realização da perícia, inclusive dando

ciência aos seus assistentes técnicos, se houver.

Vindo o laudo, dê-se ciência aos litigantes para se manifestarem, no

prazo de quinze dias.

Na hipótese de impugnação/manifestação das partes, intime-se o(a)

Perito(a) para pronunciamento, no mesmo prazo, observado o

limite de uma impugnação para cada parte, por medida de
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celeridade e economia processual.

Após, inclua-se o feito em pauta de instrução, notificando-se as

partes para comparecimento pessoal, bem como testemunhas se

houver.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100144-38.2016.5.01.0205
RECLAMANTE SERGIO LUIZ DIAS ANULINO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO JVP CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO waltair costa de oliveira(OAB:
59557/RJ)

RECLAMADO INOVARE J. F. L. COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

TESTEMUNHA MARCELO BARBOSA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELMA DA SILVA FREITAS

TESTEMUNHA THIAGO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MARCOS DE MELO FERRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - JVP CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e43902

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc

Tendo em vista o trânsito em julgado e a improcedência dos

pedidos da inicial, intime(m)-se a(s) ré(s) para pagamento das

custas (Id 819a3b1), conforme Id 5dd50b8 , em 10 dias, sob pena

de execução, que fica determinada em caso de descumprimento.

Sem prejuízo, intime-se o autor para apresentar os dados

bancários.

Tudo feito, expeça(m)-se alvará(s) em favor do autor para

restituição das custas.

Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALILA SOARES SILVEIRA PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100025-96.2024.5.01.0205
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO AMANDA TEIXEIRA PIRES(OAB:
237186/RJ)

ADVOGADO JOSE APRIGIO DA SILVA(OAB:
202976/RJ)

RECLAMADO RED TECH EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00a556b

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Arguida a exceção de incompetência territorial pela reclamada, sob

o fundamento de que o autor nunca trabalhou em Duque de Caxias,

pois a reclamada não possui sede ou filial no local informado pelo

obreiro, ressaltando que a sede da reclamada fica localizada no

Município de Niterói, conforme consta do contrato social da

empresa, e que o reclamante não era agente ou viajante comercial,

sublinhando ainda que convém mencionar que ele laborava para a

reclamada em São Paulo, no município de Pirassununga.

Intimado a se manifestar, o excepto informou que tanto o local de

prestação dos serviços quanto o local da filial da reclamada,

revelam-se prejudiciais ao amplo acesso à justiça, pois distantes e

inacessíveis ao trabalhador, sendo os motivos pelos quais requer

que seja mantida a competência territorial no Município de Duque

de Caxias, em função do seu domicílio.

Pois bem.

O autor não trabalhou em Duque de Caxias e não há falar em

prejuízo uma vez que o processo é 100% digital, o que promove o

aumento da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional, uma

vez que, de acordo com o ATO CONJUNTO Nº 15/2021 deste E.

Regional, "As audiências e sessões no Juízo 100% Digital ocorrerão

exclusivamente por videoconferência, observado o disposto em atos

próprios deste Tribunal e dos Conselhos Superiores.", conforme seu

artigo quinto.

Assim, ante a desnecessidade de deslocamento das partes para a

prática de atos de forma presencial, resta refutada a alegação de

prejuízo exposta pelo autor.

Neste sentido:

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. A

competência das Varas do Trabalho é estabelecida, em regra, pelo

local da prestação de serviços ( CLT, art. 651). Caso em que é

acolhida a exceção de incompetência, o que não implica prejuízo ao

trabalhador quanto ao exercício do direito de ação, pois o

reclamante requereu a tramitação do feito no âmbito do "Juízo

100% Digital", o que torna desnecessário o deslocamento das

partes para comparecimento pessoal na sede do Juízo. Recurso do

reclamante desprovido. (TRT-4 - ROT: 00210602220215040401,
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Data de Julgamento: 29/06/2022, 7ª Turma).

Desta forma, considerando-se que a reclamada afirma que o autor

prestou serviços no município de Pirassununga/SP, além do fato de

que o próprio autor admitiu em suas alegações de que houve a

prestação de seus serviços neste local, os autos devem ser

remetidos para uma das Varas do Trabalho do citado Município.

E ainda, sendo certo que o artigo 651 da CLT dispõe que a

competência territorial trabalhista é determinada pela localidade

onde o empregado presta os serviços ao empregador, ACOLHO A

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL arguida pela

reclamada, para determinar a remessa dos autos a uma das varas

do trabalho de Pirassununga/SP, para o julgamento da demanda,

com as homenagens de praxe.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 (oito) dias.

In albis, encaminhe-se ao Juízo competente.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100025-96.2024.5.01.0205
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO AMANDA TEIXEIRA PIRES(OAB:
237186/RJ)

ADVOGADO JOSE APRIGIO DA SILVA(OAB:
202976/RJ)

RECLAMADO RED TECH EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RED TECH EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00a556b

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Arguida a exceção de incompetência territorial pela reclamada, sob

o fundamento de que o autor nunca trabalhou em Duque de Caxias,

pois a reclamada não possui sede ou filial no local informado pelo

obreiro, ressaltando que a sede da reclamada fica localizada no

Município de Niterói, conforme consta do contrato social da

empresa, e que o reclamante não era agente ou viajante comercial,

sublinhando ainda que convém mencionar que ele laborava para a

reclamada em São Paulo, no município de Pirassununga.

Intimado a se manifestar, o excepto informou que tanto o local de

prestação dos serviços quanto o local da filial da reclamada,

revelam-se prejudiciais ao amplo acesso à justiça, pois distantes e

inacessíveis ao trabalhador, sendo os motivos pelos quais requer

que seja mantida a competência territorial no Município de Duque

de Caxias, em função do seu domicílio.

Pois bem.

O autor não trabalhou em Duque de Caxias e não há falar em

prejuízo uma vez que o processo é 100% digital, o que promove o

aumento da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional, uma

vez que, de acordo com o ATO CONJUNTO Nº 15/2021 deste E.

Regional, "As audiências e sessões no Juízo 100% Digital ocorrerão

exclusivamente por videoconferência, observado o disposto em atos

próprios deste Tribunal e dos Conselhos Superiores.", conforme seu

artigo quinto.

Assim, ante a desnecessidade de deslocamento das partes para a

prática de atos de forma presencial, resta refutada a alegação de

prejuízo exposta pelo autor.

Neste sentido:

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. A

competência das Varas do Trabalho é estabelecida, em regra, pelo

local da prestação de serviços ( CLT, art. 651). Caso em que é

acolhida a exceção de incompetência, o que não implica prejuízo ao

trabalhador quanto ao exercício do direito de ação, pois o

reclamante requereu a tramitação do feito no âmbito do "Juízo

100% Digital", o que torna desnecessário o deslocamento das

partes para comparecimento pessoal na sede do Juízo. Recurso do

reclamante desprovido. (TRT-4 - ROT: 00210602220215040401,

Data de Julgamento: 29/06/2022, 7ª Turma).

Desta forma, considerando-se que a reclamada afirma que o autor

prestou serviços no município de Pirassununga/SP, além do fato de

que o próprio autor admitiu em suas alegações de que houve a

prestação de seus serviços neste local, os autos devem ser

remetidos para uma das Varas do Trabalho do citado Município.

E ainda, sendo certo que o artigo 651 da CLT dispõe que a

competência territorial trabalhista é determinada pela localidade

onde o empregado presta os serviços ao empregador, ACOLHO A

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL arguida pela

reclamada, para determinar a remessa dos autos a uma das varas

do trabalho de Pirassununga/SP, para o julgamento da demanda,

com as homenagens de praxe.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo: 08 (oito) dias.

In albis, encaminhe-se ao Juízo competente.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100328-47.2023.5.01.0205
RECLAMANTE HUEMERSON DE SOUZA
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ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO UNICA SISTEMAS DE
ARMAZENAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUEMERSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HUEMERSON DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO SUMARÍSSIMO - Fica V. Sa.

citado(a) da presente ação e notificado(a) para participar da

audiência que se realizará no dia: 06/08/2024 08:40 horas, na

sala de audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias. A audiência será virtual, por meio de videoconferência,

na plataforma Zoom, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23040512195155700000172843792 .2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100328-47.2023.5.01.0205
RECLAMANTE HUEMERSON DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES TEPEDINO
ALVES(OAB: 161325/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO UNICA SISTEMAS DE
ARMAZENAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe - AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA - RITO SUMARÍSSIMO - Fica V. Sa.

citado(a) da presente ação e notificado(a) para participar da

audiência que se realizará no dia: 06/08/2024 08:40 horas, na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sala de audiências virtual da 5ª Vara do Trabalho de Duque de

Caxias. A audiência será virtual, por meio de videoconferência,

na plataforma Zoom, observando as instruções que se seguem:

Link da reunião: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/6614427582?pwd=OWMwR3FSZmlXTVFlQnpkbFd

OVkJMdz09#success ID de Reunião: 661 442 7582  SENHA:

702374  *Acesso direto pelo link ou pelo número de ID,

dispensada a apresentação de email pelas partes. A sala será

aberta na hora da reunião. A(s) ausência(s) da(s) partes

importará na aplicação de pena de confissão ficta; Os patronos

devem encaminhar o link e senha de acesso à audiência virtual

para as partes e testemunhas;Patronos, partes e testemunhas

devem estar de posse de documento de identificação. 1-A

petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23040512195155700000172843792 .2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As partes

deverão participar munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica

e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-Não será produzida prova testemunhal

nesta audiência, não havendo necessidade de as partes

trazerem suas testemunhas. Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100800-48.2023.5.01.0205
RECLAMANTE NILSON MENDES DE LIMA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO MINI MERCADO POLESI LTDA - EPP

ADVOGADO francisco de assis figueiredo
melo(OAB: 80469/RJ)

ADVOGADO manuel carneiro de mello(OAB:
55922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINI MERCADO POLESI LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1515d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

As partes manifestaram-se requerendo a Homologação do acordo,

conforme Id 1d71c56.

Cancelo a perícia designada.

Dispositivo

Homologo o acordo firmado pelos interessados nos seus exatos

termos, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, III, “b”, do CPC.

Custas no valor de R$ 160,00 pelo reclamante, dispensadas, ante a

Gratuidade de Justiça, que ora defiro.

Tendo em vista a natureza indenizatória das parcelas, não há

recolhimentos fiscais ou previdenciários.

Neste ato, retiro o feito de pauta. Intimem-se as partes.

Após o cumprimento integral, registrem-se as parcelas e arquivem-

se os autos definitivamente.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102368-12.2017.5.01.0205
RECLAMANTE ROBERTO DE JESUS SATURNINO

ALVES

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

ADVOGADO Roberta Dumani Pessanha(OAB:
123671/RJ)

ADVOGADO CÁTIA PINHEIRO GONÇALVES(OAB:
133801/RJ)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE JESUS SATURNINO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6da315

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos etc.

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça realizado pelo autor,

diante de sua hipossuficiência econômica.

Trata-se de ação trabalhista postulando, pelos fatos e fundamentos

da inicial, que passam a fazer parte integrante deste relatório, os

títulos e interesses indicados no rol de pedidos.

Considerando o requerimento de desistência da presente demanda

realizado pela parte autora (Id 6217f45), sem objeção da ré, Id

141b1ba, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o processo,

nos termos do art. 485, VIII, do NCPC.

Custas de R$750,00, pelo autor, calculadas sobre R$37.500,00,

valor atribuído à causa, nos termos do art. 789 da CLT, das quais

fica dispensado.

Intime-se.

Decorrido o prazo, proceda-se ao Arquivamento Definitivo do

processo.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100800-48.2023.5.01.0205
RECLAMANTE NILSON MENDES DE LIMA

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO MINI MERCADO POLESI LTDA - EPP

ADVOGADO francisco de assis figueiredo
melo(OAB: 80469/RJ)

ADVOGADO manuel carneiro de mello(OAB:
55922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON MENDES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1515d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

As partes manifestaram-se requerendo a Homologação do acordo,

conforme Id 1d71c56.

Cancelo a perícia designada.

Dispositivo

Homologo o acordo firmado pelos interessados nos seus exatos

termos, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, III, “b”, do CPC.

Custas no valor de R$ 160,00 pelo reclamante, dispensadas, ante a

Gratuidade de Justiça, que ora defiro.

Tendo em vista a natureza indenizatória das parcelas, não há

recolhimentos fiscais ou previdenciários.

Neste ato, retiro o feito de pauta. Intimem-se as partes.

Após o cumprimento integral, registrem-se as parcelas e arquivem-

se os autos definitivamente.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102368-12.2017.5.01.0205
RECLAMANTE ROBERTO DE JESUS SATURNINO

ALVES

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

ADVOGADO Roberta Dumani Pessanha(OAB:
123671/RJ)

ADVOGADO CÁTIA PINHEIRO GONÇALVES(OAB:
133801/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6da315

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos etc.

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça realizado pelo autor,

diante de sua hipossuficiência econômica.

Trata-se de ação trabalhista postulando, pelos fatos e fundamentos

da inicial, que passam a fazer parte integrante deste relatório, os

títulos e interesses indicados no rol de pedidos.

Considerando o requerimento de desistência da presente demanda

realizado pela parte autora (Id 6217f45), sem objeção da ré, Id

141b1ba, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o processo,

nos termos do art. 485, VIII, do NCPC.

Custas de R$750,00, pelo autor, calculadas sobre R$37.500,00,

valor atribuído à causa, nos termos do art. 789 da CLT, das quais
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fica dispensado.

Intime-se.

Decorrido o prazo, proceda-se ao Arquivamento Definitivo do

processo.

    ROBSON GOMES RAMOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101347-64.2018.5.01.0205
RECLAMANTE PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO VALERIO DA CONCEICAO PEREIRA

RECLAMADO RONY CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO RONILSON DOS SANTOS SOUTO
AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJeFica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s)

notificado(s) para ciência do despacho Id.66c3fc7:"...Convolo em

penhora os valores bloqueados por meio do Sisbajud.Considerando

que o bloqueio foi parcial, intime(m)-se o(s) Executado(s),

observado o disposto no art. 841 do CPC, para complementar o

valor devido em 05 (cinco) dias, para garantia do Juízo, caso

queira(m) embargar.No silêncio da(s) executada(s), expeça(m)-se

alvará em favor do(s) exequente(s), observando-se os valores já

liberados nos autos, bem como os valores devidos a título de INSS,

custas e IR.Após, intime-se a parte exequente para dar

prosseguimento ao feito, devendo indicar meios novos e efetivos de

execução, fundamentando a utilidade da medida no processo,

considerando-se os convênios já deferidos e os atos praticados nos

autos.Prazo: 15 dias.Decorrido o prazo sem manifestações da parte

interessada na persecução do crédito, o processo será sobrestado,

iniciando-se a contagem do prazo prescricional, a teor do artigo 11-

A da CLT...."Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALEX MORAES FERREIRA

Assessor

6º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0010083-02.2014.5.01.0206
RECLAMANTE EDUARDO JORGE AUGUSTO

ADVOGADO FRANCISCO ELIOMAR ALMEIDA
ROCHA(OAB: 172260/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL -

SALUTE SOCIALE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença de #id:7745a88 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101403-55.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ALESSANDRA MENDES DA SILVA

ADVOGADO TATIANE SANTOS ELIAS(OAB:
218450/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) REBECA CRUZ QUEIROZ da 6ª Vara do Trabalho

de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) INSTITUTO BRASIL SAUDE, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:c0d0cd5 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100116-57.2022.5.01.0206
RECLAMANTE FERNANDO PAIXAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TATIANE SANTOS ELIAS(OAB:
218450/RJ)

RECLAMADO GHS LOCACOES E SERVICOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO E
LOGISTICO EIRELI

RECLAMADO GILDA HELOISA SAPORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHS LOCACOES E SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
E LOGISTICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) GHS LOCACOES E SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO E LOGISTICO EIRELI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da sentença de #id:bf5a41e

.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0101265-88.2022.5.01.0206
EXEQUENTE WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

EXECUTADO ALEXANDRE MORAES
VASCONCELLOS

EXECUTADO MISEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MORAES VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ALEXANDRE MORAES VASCONCELLOS, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para contraminutar

Agravo de Petição de #id:3b20279 e Agravo de Instrumento de

#id:ac34a26 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100299-62.2021.5.01.0206
RECLAMANTE MARCELO JOSE DIAS ALFENA

ADVOGADO ANDRE LUIS CONTE PICHETTI(OAB:
205851/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE ATENCAO BASICA E
AVANCADA A SAUDE - IABAS

RECLAMADO CLAUDIO ALVES FRANCA

ADVOGADO ALESSANDRA LEMES FABRO(OAB:
204163/SP)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)
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ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ATENCAO BASICA E AVANCADA A SAUDE -
IABAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) INSTITUTO DE ATENCAO BASICA E

A V A N C A D A  A  S A U D E  -  I A B A S

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

contraminutar Agravo de Petição de #id:16dac58 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100318-34.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ALEX GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO MSN LOGISTICA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSN LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) MSN LOGISTICA LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para contrarrazoar R.O.

de #id:e10f9ee .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100570-37.2022.5.01.0206
RECLAMANTE LUIZ ANDRE DA SILVA E SILVA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de #id:2eed6da .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100570-37.2022.5.01.0206
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RECLAMANTE LUIZ ANDRE DA SILVA E SILVA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

contrarrazoar R.O. de #id:03f59a1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0100438-82.2019.5.01.0206
EXEQUENTE PAULO SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

EXECUTADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

EXECUTADO CONSULTAR CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

EXECUTADO D.L.A. MANUTENCOES LTDA.

EXECUTADO MAURO DONATI

EXECUTADO DF INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

EXECUTADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

EXECUTADO AMERICAN SPORT -
ADMINISTRADORA DESPORTIVA
LTDA

EXECUTADO AGROPECUARIA SANTA ESMERIA
LTDA

EXECUTADO JLL ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JOAO LUIS DE SANT ANA
GATTI(OAB: 139529/SP)

EXECUTADO DICINA INDUSTRIA E COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
TABACOS LTDA

EXECUTADO GOLD IMOVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DICINA INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE TABACOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

f ica(m) noti f icado(s) DICINA INDUSTRIA E COMERCIO,

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE TABACOS LTDA

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de #id:28dfa4f .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0100438-82.2019.5.01.0206
EXEQUENTE PAULO SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

EXECUTADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

EXECUTADO CONSULTAR CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

EXECUTADO D.L.A. MANUTENCOES LTDA.

EXECUTADO MAURO DONATI

EXECUTADO DF INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

EXECUTADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

EXECUTADO AMERICAN SPORT -
ADMINISTRADORA DESPORTIVA
LTDA

EXECUTADO AGROPECUARIA SANTA ESMERIA
LTDA

EXECUTADO JLL ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JOAO LUIS DE SANT ANA
GATTI(OAB: 139529/SP)

EXECUTADO DICINA INDUSTRIA E COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
TABACOS LTDA

EXECUTADO GOLD IMOVEIS EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA SANTA ESMERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) AGROPECUARIA SANTA ESMERIA LTDA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de #id:28dfa4f .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0100438-82.2019.5.01.0206
EXEQUENTE PAULO SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

EXECUTADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

EXECUTADO CONSULTAR CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

EXECUTADO D.L.A. MANUTENCOES LTDA.

EXECUTADO MAURO DONATI

EXECUTADO DF INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

EXECUTADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

EXECUTADO AMERICAN SPORT -
ADMINISTRADORA DESPORTIVA
LTDA

EXECUTADO AGROPECUARIA SANTA ESMERIA
LTDA

EXECUTADO JLL ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JOAO LUIS DE SANT ANA
GATTI(OAB: 139529/SP)

EXECUTADO DICINA INDUSTRIA E COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
TABACOS LTDA

EXECUTADO GOLD IMOVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.L.A. MANUTENCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) D.L.A. MANUTENCOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:28dfa4f .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0100438-82.2019.5.01.0206
EXEQUENTE PAULO SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

EXECUTADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

EXECUTADO CONSULTAR CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

EXECUTADO D.L.A. MANUTENCOES LTDA.

EXECUTADO MAURO DONATI

EXECUTADO DF INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

EXECUTADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

EXECUTADO AMERICAN SPORT -
ADMINISTRADORA DESPORTIVA
LTDA

EXECUTADO AGROPECUARIA SANTA ESMERIA
LTDA

EXECUTADO JLL ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JOAO LUIS DE SANT ANA
GATTI(OAB: 139529/SP)

EXECUTADO DICINA INDUSTRIA E COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
TABACOS LTDA

EXECUTADO GOLD IMOVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULTAR CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de
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Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) CONSULTAR CONSULTORIA EMPRESARIAL

EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de #id:28dfa4f .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0100438-82.2019.5.01.0206
EXEQUENTE PAULO SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

EXECUTADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

EXECUTADO CONSULTAR CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

EXECUTADO D.L.A. MANUTENCOES LTDA.

EXECUTADO MAURO DONATI

EXECUTADO DF INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

EXECUTADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

EXECUTADO AMERICAN SPORT -
ADMINISTRADORA DESPORTIVA
LTDA

EXECUTADO AGROPECUARIA SANTA ESMERIA
LTDA

EXECUTADO JLL ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JOAO LUIS DE SANT ANA
GATTI(OAB: 139529/SP)

EXECUTADO DICINA INDUSTRIA E COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
TABACOS LTDA

EXECUTADO GOLD IMOVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD IMOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) GOLD IMOVEIS EIRELI, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência da sentença de

#id:28dfa4f .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0100438-82.2019.5.01.0206
EXEQUENTE PAULO SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

EXECUTADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

EXECUTADO CONSULTAR CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

EXECUTADO D.L.A. MANUTENCOES LTDA.

EXECUTADO MAURO DONATI

EXECUTADO DF INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

EXECUTADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

EXECUTADO AMERICAN SPORT -
ADMINISTRADORA DESPORTIVA
LTDA

EXECUTADO AGROPECUARIA SANTA ESMERIA
LTDA

EXECUTADO JLL ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JOAO LUIS DE SANT ANA
GATTI(OAB: 139529/SP)

EXECUTADO DICINA INDUSTRIA E COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
TABACOS LTDA

EXECUTADO GOLD IMOVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAN SPORT - ADMINISTRADORA DESPORTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) AMERICAN SPORT - ADMINISTRADORA

D E S P O R T I V A  L T D A

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de #id:28dfa4f .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0100438-82.2019.5.01.0206
EXEQUENTE PAULO SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

EXECUTADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

EXECUTADO CONSULTAR CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

EXECUTADO D.L.A. MANUTENCOES LTDA.

EXECUTADO MAURO DONATI

EXECUTADO DF INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

EXECUTADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

EXECUTADO AMERICAN SPORT -
ADMINISTRADORA DESPORTIVA
LTDA

EXECUTADO AGROPECUARIA SANTA ESMERIA
LTDA

EXECUTADO JLL ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JOAO LUIS DE SANT ANA
GATTI(OAB: 139529/SP)

EXECUTADO DICINA INDUSTRIA E COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
TABACOS LTDA

EXECUTADO GOLD IMOVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DF INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) DF INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES

EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de #id:28dfa4f .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0100438-82.2019.5.01.0206
EXEQUENTE PAULO SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIO LUPI AMOROSO
ANASTACIO(OAB: 103545/RJ)

EXECUTADO L D F - PARTICIPACOES LTDA.

EXECUTADO CONSULTAR CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

EXECUTADO D.L.A. MANUTENCOES LTDA.

EXECUTADO MAURO DONATI

EXECUTADO DF INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

EXECUTADO AMERICAN VIRGINIA IND E COM
IMP E EXP DE TABACOS LTDA

EXECUTADO AMERICAN SPORT -
ADMINISTRADORA DESPORTIVA
LTDA

EXECUTADO AGROPECUARIA SANTA ESMERIA
LTDA

EXECUTADO JLL ADMINISTRADORA DE BENS
EIRELI

ADVOGADO JOAO LUIS DE SANT ANA
GATTI(OAB: 139529/SP)

EXECUTADO DICINA INDUSTRIA E COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
TABACOS LTDA

EXECUTADO GOLD IMOVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - L D F - PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) L D F - PARTICIPACOES LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:28dfa4f .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102465-09.2017.5.01.0206
RECLAMANTE FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO JOSÉ DA SILVA(OAB:
151191/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO THAIANE VERISSIMO SEVES DE
BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO RONNI RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO CAROLINE GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO SERGIO WANGLER DA SILVA

RECLAMADO LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO RODRIGO GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA WANGLER DA SILVA

RECLAMADO PATRICIA GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNI RUSSELL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notif icado(s) RONNI RUSSELL PEREIRA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:3ab94f1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102465-09.2017.5.01.0206
RECLAMANTE FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO JOSÉ DA SILVA(OAB:
151191/RJ)

RECLAMADO THAIANE VERISSIMO SEVES DE
BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO RONNI RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO CAROLINE GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO SERGIO WANGLER DA SILVA

RECLAMADO LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO RODRIGO GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA WANGLER DA SILVA

RECLAMADO PATRICIA GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:3ab94f1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102465-09.2017.5.01.0206
RECLAMANTE FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO JOSÉ DA SILVA(OAB:
151191/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7776
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO THAIANE VERISSIMO SEVES DE
BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO RONNI RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO CAROLINE GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO SERGIO WANGLER DA SILVA

RECLAMADO LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO RODRIGO GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA WANGLER DA SILVA

RECLAMADO PATRICIA GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO WANGLER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) SERGIO WANGLER DA SILVA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:3ab94f1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102465-09.2017.5.01.0206
RECLAMANTE FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO JOSÉ DA SILVA(OAB:
151191/RJ)

RECLAMADO THAIANE VERISSIMO SEVES DE
BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO RONNI RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO CAROLINE GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO SERGIO WANGLER DA SILVA

RECLAMADO LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO RODRIGO GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA WANGLER DA SILVA

RECLAMADO PATRICIA GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZINHA WANGLER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) THEREZINHA WANGLER DA SILVA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:3ab94f1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011308-57.2014.5.01.0206
RECLAMANTE ANDREIA ALESSANDRA BATISTA

DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SIDNEI COELHO DA SILVA(OAB:
141852/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO ASSOCIACAO MARCA PARA
PROMOCAO DE SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL -

SALUTE SOCIALE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença de #id:90f6653 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011308-57.2014.5.01.0206
RECLAMANTE ANDREIA ALESSANDRA BATISTA

DOS SANTOS

ADVOGADO SIDNEI COELHO DA SILVA(OAB:
141852/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO ASSOCIACAO MARCA PARA
PROMOCAO DE SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO MARCA PARA PROMOCAO DE SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) ASSOCIACAO MARCA PARA PROMOCAO

DE SERVICOS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da sentença de #id:90f6653 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012268-47.2013.5.01.0206
RECLAMANTE ESTEFANIA DOS REIS CANDIDO

ADVOGADO MICHELE RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 150614/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL -

SALUTE SOCIALE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença de #id:f9c8007 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010278-84.2014.5.01.0206
RECLAMANTE RENATA LIMA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ ORLANDO VIEIRA TELES(OAB:
161810/RJ)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL -

SALUTE SOCIALE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da sentença de #id:14b1a29 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100627-21.2023.5.01.0206
RECLAMANTE MATEUS VICENTE DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO AVELINO DA SILVA(OAB:
187093/RJ)

ADVOGADO CHARLES ALVES PASSOS DA
COSTA(OAB: 195608/RJ)

RECLAMADO NEW COMERCIO, INDUSTRIA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO INC.
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS VICENTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d434cdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, DECIDE-SE julgar

PROCEDENTE EM PARTE o pedido da presente reclamação

trabalhista para condenar a Reclamada a proceder à ANOTAÇÃO

do término do contrato na Carteira profissional digital da parte

autora com a data de 14/06/2023, ficando, desde já, a Secretaria da

6ª Vara de Duque de Caxias autorizada a proceder a referida

anotação, com expedição da certidão respectiva, em caso de

inadimplemento por parte da reclamada e ao pagamento dos

seguintes valores, já atualizados até a data da prolação da

sentença:

1) a autora o importe de R$ 33.572,98

2) imposto de renda no valor de R$ 0,00

3) e, cota previdenciária de R$ 686,12

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono do reclamante no

valor de R$ 3.372,85

totalizando o valor da presente condenação no importe de R$

38.384,59 conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial), observada a TRD nos termos do item 6 da ementa das

ADCs 58/59 do STF, e após o ajuizamento, como índice único para

correção e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da decisão do

STF na ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021.

Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do c. TST, sendo, assim, quanto à

dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à retenção do

IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o caso, na

hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o artigo 12

-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da RFB n.

1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto contribuição previdenciária

sobre o crédito judicial trabalhista (regime híbrido de apuração).

Custas pela Reclamada no importe de R$ 752,64 calculadas sobre

o valor parcial da condenação de R$ 37.631,95 e acrescidas das

custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo.

I n t i m e m - s e  a s  p a r t e s ,  d e v e n d o  s e r  i n t i m a d o

concomitantemente o INSS, caso ultrapassado o limite da

Portar ia,  para ciência quanto aos valores da cota

previdenciár ia.

      RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100985-20.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ELISANGELA ODALICIA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA ODALICIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10082de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, decide-se JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE o pedido da presente reclamação

trabalhista em face da 1ª reclamada para reconhecer a relação de

emprego entre as partes de 17/02/2017 até 14/12/2020, na função

de Auxiliar de Serviços Gerais, com salário de R$ 1.135,00,

condenando-se à mesma a proceder a respectiva anotação na

Carteira Profissional da parte autora, ficando desde já a Secretaria

da 6ª Vara de Duque de Caxias autorizada a proceder a referida

anotação, com expedição da certidão respectiva, em caso de

i n a d i m p l e m e n t o  p o r  p a r t e  d a  1 ª  r e c l a m a d a  e  d e

SUBSIDIARIAMENTE em face da 2ª reclamada para condená-las a

procederem ao pagamento dos seguintes valores, já atualizados até

a data da prolação da sentença:

1) ao autor o importe de R$ 23.488,91

2) imposto de renda no valor de R$ 0,00

3) e, cota previdenciária de R$ 514,61

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono do reclamante no

valor de R$ 2.358,48

5) honorários sucumbenciais em favor do patrono da reclamada no

valor de R$ 902,04 cuja exigibilidade fica suspensa em razão da

decisão nos autos da ADI 5766 e do Incidente de Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0102282-40.2018.5.01.0000 do TRT 1ª

Região.

totalizando o valor da presente condenação no importe de R$

27.021,05 conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial) e após o ajuizamento, como índice único para correção

e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da decisão do STF na

ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021.

Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do colendo TST, sendo, assim,

quanto à dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à

retenção do IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o

caso, na hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o

artigo 12-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da

RFB n. 1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto à contribuição previdenciária

sobre o crédito judicial trabalhista (regime híbrido de apuração).

Custas pelas Reclamadas no importe de R$ 659,05 calculadas

sobre o valor parcial da condenação de R$ 26.362,00 e acrescidas

das custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo, sendo

isento a 2ª reclamada.

I n t i m e m - s e  a s  p a r t e s ,  d e v e n d o  s e r  i n t i m a d o

concomitantemente o INSS, caso ultrapassado o limite da

Portar ia,  para ciência quanto aos valores da cota

previdenciár ia.

      RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100985-20.2022.5.01.0206
RECLAMANTE ELISANGELA ODALICIA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPECLEAN - COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO EM GERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10082de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, decide-se JULGAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PROCEDENTE EM PARTE o pedido da presente reclamação

trabalhista em face da 1ª reclamada para reconhecer a relação de

emprego entre as partes de 17/02/2017 até 14/12/2020, na função

de Auxiliar de Serviços Gerais, com salário de R$ 1.135,00,

condenando-se à mesma a proceder a respectiva anotação na

Carteira Profissional da parte autora, ficando desde já a Secretaria

da 6ª Vara de Duque de Caxias autorizada a proceder a referida

anotação, com expedição da certidão respectiva, em caso de

i n a d i m p l e m e n t o  p o r  p a r t e  d a  1 ª  r e c l a m a d a  e  d e

SUBSIDIARIAMENTE em face da 2ª reclamada para condená-las a

procederem ao pagamento dos seguintes valores, já atualizados até

a data da prolação da sentença:

1) ao autor o importe de R$ 23.488,91

2) imposto de renda no valor de R$ 0,00

3) e, cota previdenciária de R$ 514,61

4) honorários sucumbenciais em favor do patrono do reclamante no

valor de R$ 2.358,48

5) honorários sucumbenciais em favor do patrono da reclamada no

valor de R$ 902,04 cuja exigibilidade fica suspensa em razão da

decisão nos autos da ADI 5766 e do Incidente de Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0102282-40.2018.5.01.0000 do TRT 1ª

Região.

totalizando o valor da presente condenação no importe de R$

27.021,05 conforme cálculo anexo à sentença que passa a fazer

parte da mesma para todos os efeitos legais, inclusive para efeito

de preclusão caso não haja impugnação dos mesmos em sede

recursal, nos termos da fundamentação supra que a este decisum

passa a integrar.

Quanto à atualização do crédito, foi adotado para a correção

monetária o índice do IPCA-E até o ajuizamento da ação (na fase

pré-judicial) e após o ajuizamento, como índice único para correção

e juros de mora, à taxa SELIC, nos termos da decisão do STF na

ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021.

Quanto aos recolhimentos, tem-se que os valores foram calculados,

observando-se as legislações respectivas, inclusive quanto à

natureza das parcelas, a Lei 10035/00, bem como a Orientação

Jurisprudencial n. 363 da SDI-1 do colendo TST, sendo, assim,

quanto à dedução da cota previdenciária mês a mês e quanto à

retenção do IR o disposto na Lei 7713/88, em especial, se for o

caso, na hipótese de rendimento a ser recebido acumuladamente, o

artigo 12-A da referida Lei, bem como a Instrução Normativa da

RFB n. 1145/11 com as alterações da Instrução Normativa 1127/11.

Aplicável a súmula 66 do TRT1 quanto à contribuição previdenciária

sobre o crédito judicial trabalhista (regime híbrido de apuração).

Custas pelas Reclamadas no importe de R$ 659,05 calculadas

sobre o valor parcial da condenação de R$ 26.362,00 e acrescidas

das custas de liquidação indicadas no cálculo em anexo, sendo

isento a 2ª reclamada.

I n t i m e m - s e  a s  p a r t e s ,  d e v e n d o  s e r  i n t i m a d o

concomitantemente o INSS, caso ultrapassado o limite da

Portar ia,  para ciência quanto aos valores da cota

previdenciár ia.

      RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100353-62.2020.5.01.0206
RECLAMANTE EVELYN SCHTRUK

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
ALEXANDRE(OAB: 118652/RJ)

RECLAMADO VTM COMERCIO E SERVICO DE
CONSERVACAO PREDIAL EIRELI

ADVOGADO MONICA PEREIRA
TRIGUEIROS(OAB: 139634/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VTM COMERCIO E SERVICO DE CONSERVACAO PREDIAL
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d7d4ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução, nos termos da decisão supra.

Intimem-se as partes.

Após, prossiga-se a execução com o Sisbajud.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100353-62.2020.5.01.0206
RECLAMANTE EVELYN SCHTRUK

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
ALEXANDRE(OAB: 118652/RJ)

RECLAMADO VTM COMERCIO E SERVICO DE
CONSERVACAO PREDIAL EIRELI

ADVOGADO MONICA PEREIRA
TRIGUEIROS(OAB: 139634/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN SCHTRUK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d7d4ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDENTES os Embargos à

Execução, nos termos da decisão supra.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes.

Após, prossiga-se a execução com o Sisbajud.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100457-93.2016.5.01.0206
RECLAMANTE MARCOS OLIVEIRA DA MOTA

ADVOGADO ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES
DE AZEVEDO(OAB: 76206/RJ)

RECLAMADO COOPOLO COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE CAMPOS
ELISEOS LTDA.

ADVOGADO DAVID RIBEIRO SANTOS
SALLES(OAB: 196506/RJ)

ADVOGADO JULIANA CESARIO DE MELLO
NOVAIS(OAB: 123276/RJ)

RECLAMADO ANDRE CORREA DA COSTA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPOLO COOPERATIVA DOS MOTORISTAS
PROFISSIONAIS DO POLO INDUSTRIAL DE CAMPOS ELISEOS
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3269a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ante o silêncio do(s) sócio(s) incluído(s) no pólo passivo,

not i f icado(s) através de edital ,  decido tornar efet iva a

desconsideração da personalidade jurídica da executada, passando

o(s) referido(s) sócio(s) a responder pelo crédito reconhecido nestes

autos.

Intimem-se as partes, sendo o sócio através de edital.

Transitado, prossiga-se com a execução, ativando-se o SISBAJUD

em face dos executados e, em caso de resultado negativo, o

Renajud e Infojud.

Caso positivo o Renajud, será expedido mandado/carta precatória

de penhora e avaliação, devendo constar do mandado que terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100457-93.2016.5.01.0206
RECLAMANTE MARCOS OLIVEIRA DA MOTA

ADVOGADO ANA CECILIA MONTEIRO CHAVES
DE AZEVEDO(OAB: 76206/RJ)

RECLAMADO COOPOLO COOPERATIVA DOS
MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO
POLO INDUSTRIAL DE CAMPOS
ELISEOS LTDA.

ADVOGADO DAVID RIBEIRO SANTOS
SALLES(OAB: 196506/RJ)

ADVOGADO JULIANA CESARIO DE MELLO
NOVAIS(OAB: 123276/RJ)

RECLAMADO ANDRE CORREA DA COSTA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS OLIVEIRA DA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3269a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ante o silêncio do(s) sócio(s) incluído(s) no pólo passivo,

not i f icado(s) através de edital ,  decido tornar efet iva a

desconsideração da personalidade jurídica da executada, passando

o(s) referido(s) sócio(s) a responder pelo crédito reconhecido nestes

autos.

Intimem-se as partes, sendo o sócio através de edital.

Transitado, prossiga-se com a execução, ativando-se o SISBAJUD

em face dos executados e, em caso de resultado negativo, o

Renajud e Infojud.

Caso positivo o Renajud, será expedido mandado/carta precatória

de penhora e avaliação, devendo constar do mandado que terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100020-13.2020.5.01.0206
RECLAMANTE VERONICA DANTAS BARBOZA

ADVOGADO KARINA BARBOZA DE SOUZA(OAB:
175418/RJ)

RECLAMADO JANAINA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO CLEITON LUIZ TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 174373/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DE JESUS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f81163

proferido nos autos.

Ante os termos da r. sentença de ID 65e8e1e, providencie a ré a

retificação da CTPS digital da autora.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100401-60.2016.5.01.0206
RECLAMANTE VANESSA BEATRIZ SILVA DE BRITO

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAÚJO(OAB:
149388/RJ)

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

RECLAMADO ALAIR LOURENCO PETISCARIA - ME

ADVOGADO MARCIO DA SILVA COSTA(OAB:
148605/RJ)

RECLAMADO ALAIR LOURENCO

ADVOGADO MARCIO DA SILVA COSTA(OAB:
148605/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BEATRIZ SILVA DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a69588

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, à vista da documentação acostada

aos autos, das diligências já efetuadas pelo Juízo e observada a

natureza jurídica da ré, indicar meios de prosseguimento da

presente execução, com a indicação clara e precisa de bens/renda

passíveis de constrição judicial, iniciado o prazo previsto no art. 11-

A da CLT. Prazo de 10 dias.

Serão indeferidas medidas executórias já realizadas, com exceção

da hipótese de demonstração inequívoca da existência de situação

jurídica atual diversa.

Decorrido in albis, arquive-se provisoriamente.

Observe a secretaria que, em caso de arquivamento provisório, o

presente deverá ser sobrestado pelo tipo “Execução Frustrada” –

código 276, conforme nova orientação da CGJT, consulta

administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101030-97.2017.5.01.0206
RECLAMANTE JHONATAN GABRIEL DE SOUSA

BRASIL

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7df8ec

proferido nos autos.

Indefiro por se tratar de prazo legal.

Mantenho a ordem.

Aguarde-se resposta ao SISBAJUD.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101434-85.2016.5.01.0206
RECLAMANTE EDER INACIO DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO L C CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ CARLOS DA SILVA

RECLAMADO WELINGTON MEIRELES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER INACIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea6aad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, à vista da documentação acostada

aos autos, das diligências já efetuadas pelo Juízo e observada a

natureza jurídica da ré, indicar meios de prosseguimento da

presente execução, com a indicação clara e precisa de bens/renda

passíveis de constrição judicial, iniciado o prazo previsto no art. 11-

A da CLT. Prazo de 10 dias.

Serão indeferidas medidas executórias já realizadas, com exceção

da hipótese de demonstração inequívoca da existência de situação

jurídica atual diversa.

Decorrido in albis, arquive-se provisoriamente.

Observe a secretaria que, em caso de arquivamento provisório, o

presente deverá ser sobrestado pelo tipo “Execução Frustrada” –

código 276, conforme nova orientação da CGJT, consulta

administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100163-07.2017.5.01.0206
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA FARIA MARTINS

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO DENI GUIMARAES SISTON(OAB:
186961/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO UNIVERSAL ACM DIAGNOSTICA
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO EDUARDO SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO ALTEVIR MENDONCA SILVA

RECLAMADO LEOPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO GABRIEL MELO MENDONCA SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO EMANUELE SCHIAVOTELO
MENDONCA SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO CM & FILHOS PARTICIPACOES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO ACI SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO B.S.M.S.

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO GIOVANNA MELO MENDONCA
SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO R.S.M.S.

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO V.S.M.S.

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO CELSO MENDONCA SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO PEDRO PAULO D ANDREA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO CELSO MENDONCA SILVA JUNIOR

RECLAMADO DIEGO MEDEIROS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CLAUDIO MACHADO
VAZ

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA MACHADO
VAZ(OAB: 239471/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA(OAB:
135075/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA PEREIRA MACHADO VAZ

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA MACHADO
VAZ(OAB: 239471/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA(OAB:
135075/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA FARIA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d3d33e

proferido nos autos.

Não procede as alegações do executado considerando que não há

nos autos prova do adimplemento dos valores devidos.

A determinação de Id 12d7f63 refere-se ao levantamento do

gravame (penhora) exclusivamente do bem imóvel de matrícula nº

876, objeto dos embargos de terceiro 0101220-50.2023.5.01.0206.

Por comprovado registro das penhoras dos imóveis de matrículas

115.956 e 120.388, intime-se o leiloeiro do Juízo para dar início aos

procedimentos necessários à realização da hasta pública dos

referidos bens.

Vindo o edital de leilão, publique-se e dê-se ciência às partes e a

possíveis credores hipotecários, fiduciários e demais indicados no

art. , ,889 CPC, conforme o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100163-07.2017.5.01.0206
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA FARIA MARTINS

ADVOGADO ODILON PINTO DE VASCONCELLOS
NETO(OAB: 140470/RJ)

ADVOGADO CARLOS FARIA JUNIOR(OAB:
141910/RJ)

ADVOGADO DENI GUIMARAES SISTON(OAB:
186961/RJ)

RECLAMADO UNIVERSAL ACM DIAGNOSTICA
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO EDUARDO SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO ALTEVIR MENDONCA SILVA

RECLAMADO LEOPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO GABRIEL MELO MENDONCA SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO EMANUELE SCHIAVOTELO
MENDONCA SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO CM & FILHOS PARTICIPACOES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO ACI SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO B.S.M.S.

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO GIOVANNA MELO MENDONCA
SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO R.S.M.S.

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)
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RECLAMADO V.S.M.S.

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO CELSO MENDONCA SILVA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO PEDRO PAULO D ANDREA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO CELSO MENDONCA SILVA JUNIOR

RECLAMADO DIEGO MEDEIROS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO CLAUDIO MACHADO
VAZ

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA MACHADO
VAZ(OAB: 239471/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA(OAB:
135075/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA PEREIRA MACHADO VAZ

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA MACHADO
VAZ(OAB: 239471/RJ)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA ALVES(OAB:
187627/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA(OAB:
135075/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACI SERVICOS MEDICOS LTDA

  - B.S.M.S.

  - CELSO MENDONCA SILVA

  - CM & FILHOS PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA

  - EDUARDO SILVA DE CARVALHO

  - EMANUELE SCHIAVOTELO MENDONCA SILVA

  - GABRIEL MELO MENDONCA SILVA

  - GIOVANNA MELO MENDONCA SILVA

  - LEOPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

  - PEDRO PAULO D ANDREA

  - R.S.M.S.

  - UNIVERSAL ACM DIAGNOSTICA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

  - V.S.M.S.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d3d33e

proferido nos autos.

Não procede as alegações do executado considerando que não há

nos autos prova do adimplemento dos valores devidos.

A determinação de Id 12d7f63 refere-se ao levantamento do

gravame (penhora) exclusivamente do bem imóvel de matrícula nº

876, objeto dos embargos de terceiro 0101220-50.2023.5.01.0206.

Por comprovado registro das penhoras dos imóveis de matrículas

115.956 e 120.388, intime-se o leiloeiro do Juízo para dar início aos

procedimentos necessários à realização da hasta pública dos

referidos bens.

Vindo o edital de leilão, publique-se e dê-se ciência às partes e a

possíveis credores hipotecários, fiduciários e demais indicados no

art. , ,889 CPC, conforme o caso.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101418-24.2022.5.01.0206
RECLAMANTE FABIO TARGINO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ RICARDO CARREIROS
ASSUMPCAO(OAB: 188892/RJ)

RECLAMADO CONFEITARIA DUQUESA SANTA
CRUZ DA SERRA EIRELI

ADVOGADO Ana Carla Cortes Peixoto(OAB:
167439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO TARGINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

FABIO TARGINO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 6ª Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

14/05/2024, às 14:00 horas e ainda para ciência do trânsito em

julgado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101418-24.2022.5.01.0206
RECLAMANTE FABIO TARGINO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ RICARDO CARREIROS
ASSUMPCAO(OAB: 188892/RJ)

RECLAMADO CONFEITARIA DUQUESA SANTA
CRUZ DA SERRA EIRELI

ADVOGADO Ana Carla Cortes Peixoto(OAB:
167439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEITARIA DUQUESA SANTA CRUZ DA SERRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CONFEITARIA DUQUESA SANTA CRUZ DA SERRA EIRELI
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da 6ª Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

14/05/2024, às 14:00 horas e ainda para ciência do trânsito em

julgado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100453-51.2019.5.01.0206
RECLAMANTE PABLO ROGER DE ARAUJO

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO PINA DA SILVA

RECLAMADO W.BRUM DROGARIA DE CAXIAS
LTDA - ME

ADVOGADO WAGNER DE JESUS SOARES(OAB:
110748/RJ)

TESTEMUNHA ALDAIR ANDERSON RODRIGUES
VILL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO ROGER DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PABLO ROGER DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da certidão de #id:fc5ef68 para providências

nos termos do despacho de #id:ab3337f .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101034-61.2022.5.01.0206
RECLAMANTE EDNALDO JOSE DE MENDONCA

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

ADVOGADO PAULA ADRIANA DA SILVA
SANTOS(OAB: 218639/RJ)

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e6b6da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO

EDNALDO JOSE DE MENDONCA ajuíza, em 06/09/2022,

reclamação trabalhista contra ENGEVALE ENGENHARIA LTDA e

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

Razões finais escritas pela parte autora (folhas 698 a 701) e pela

segunda ré (folhas 702 a 703). A primeira reclamada não

apresentou razões finais.

Relatório dispensado, conforme artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Considerando que o contrato de trabalho teve início em 31/08/2020,

têm aplicação as normas previstas pela Lei nº 13.367/2017.

IMPUGNAÇÃO DOCUMENTOS DA INICIAL.

As reclamadas impugnam os documentos colacionados aos autos

pela parte autora.

Examino.

A impugnação não prospera, pois foi feita de forma genérica, sem

apontar a existência de vícios ou refutar o conteúdo dos

documentos. Ademais, o valor da prova documental será analisado

em conjunto com os demais elementos probatórios consignados e

de acordo com o disposto no artigo 371 do CPC.

Rejeito.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS.

O reclamante alega que foi admitido pela primeira ré em

31/08/2020, na função de soldador Tig, com dispensa sem justa

causa em 03/05/2021. Afirma que a cláusula terceira da Convenção

Coletiva de Trabalho de 2021/2022 estabeleceu o piso da função de

Soldador Tig no valor de R$ 5.451,73, com acréscimo de 30% de

adicional de periculosidade, perfazendo o salário mensal de R$

7.087,24, no período de 01/02/2021 a 31/01/2022. Afirma que a
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primeira ré pagou os salários de fevereiro, março e abril de 2021 no

valor mensal de R$ 6.715,86, já acrescidos 30% do adicional de

periculosidade, ou seja, sem observar o piso salarial da função

exercida. Postula a anotação o salário na CTPS, bem como o

pagamento das diferenças salariais, com reflexos em aviso prévio,

13º salário proporcional, férias proporcionais com 1/3 e FGTS com

multa de 40%.

A primeira reclamada afirma que as diferenças salariais decorrentes

da CCT foram devidamente pagas no mês de junho de 2021, no

TRCT complementar, conforme comprovante anexo. Ressalta que,

embora a Convenção Coletiva de trabalho 2021/2022 tenha

vigência de 01/02/2021 a 31/01/2022, ela somente foi assinada no

dia 27/04/2021, motivo pelo qual somente teve conhecimento da

sua existência após a referida data.

Em manifestação quanto à defesa e documentos, o autor afirma que

o TRCT complementar, além de não conter sua assinatura, não

discrimina as verbas que estão sendo quitadas, apenas constando

“outras verbas, diferenças de dissídio”. Ressalta que os valores ali

apurados não observam o piso salarial da cláusula 3ª da CCT

2021/2022 da função exercida.

Analiso.

Da análise da Convenção Coletiva do Trabalho de 2021/2022,

verifica-se serem devidos os reajustes salariais a partir de fevereiro

de 2021 postulados pelo autor.

A primeira ré juntou aos autos o TRCT complementar, quitado em

22/11/2019, no valor de R$2.576,11 (folhas 672 a 674). O

documento não discrimina as verbas pagas ao autor, o que impede

o conhecimento das parcelas efetivamente pagas, não sendo

possível considerar que se tratam das parcelas vindicadas.

Nesse sentido:

TRCT. VERBAS RESCISÓRIAS NÃO ESPECIFICADAS. NÃO

QUITAÇÃO. A quitação tem eficácia liberatória apenas em relação

às parcelas expressamente consignadas. Não havendo

discriminação da parcela, não se pode, por dedução, atribuir seu

valor àquela a que o autor reclama, ante a sua não especificação,

pelo empregador. A ausência de ressalva no TRCT não implica na

aquiescência quanto ao pagamento da parcela que o autor alega

não ter sido paga, nem a renúncia ao direito de vindicá-la. Recurso

parcialmente provido. (TRT-1 - RO: 01010162220185010031 RJ,

Relator: JOSE NASCIMENTO ARAUJO NETO, Data de

Julgamento: 02/07/2019, Gabinete do Desembargador José

Nascimento Araujo Netto, Data de Publicação: 23/07/2019)

Diante do exposto, faz jus o autor ao pagamento das diferenças do

reajuste salarial previsto na Convenção Coletiva do Trabalho de

2021/2022, a partir de fevereiro de 2021, com reflexo nas parcelas

rescisórias (aviso prévio, 13º salário proporcional, férias

proporcionais com 1/3 e FGTS com multa de 40%).

Deverá, ainda, a primeira reclamada retificar a CTPS do autor para

fazer constar o salário decorrente do reajuste salarial.

DA INTEGRAÇÃO DA MÉDIA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE

O autor alega que a primeira reclamada realizou de forma

equivocada o pagamento das verbas contidas no TRCT, pois não

observou a integração da média das horas extras e do adicional de

periculosidade sob as horas extras, conforme planilha de cálculos

juntada aos autos.

A primeira reclamada afirma que as verbas foram quitadas

corretamente.

Examino.

A reclamada não apresentou demonstrativo dos valores pagos ao

autor, não sendo possível verificar as parcelas efetivamente pagas

e seus valores individuais.

Assim, é devido o pagamento dos valores pleiteados a título de

integração da média de horas extras e adicional de periculosidade

nas verbas rescisórias.

Julgo procedentes os pedidos de pagamento de diferenças de

integração da média de horas extras e adicional de periculosidade

nas verbas rescisórias (aviso prévio, 13º salário proporcional e

férias proporcionais com 1/3).

VALE-ALIMENTAÇÃO

O reclamante afirma que a partir de fevereiro de 2021, a cláusula

14ª da Convenção Coletiva de Trabalho de 2021/2022, estabeleceu

o pagamento mensal de R$659,78 a título de vale-alimentação.

Afirma que a reclamada pagou R$ 659,78 mensais, perfazendo uma

diferença de R$103,71, de fevereiro a abril de 2021, e de R$65,97

de maio de 2021.

A primeira reclamada afirma que vale-alimentação foi devidamente

custeado.

Examino.

Na CCT de 2020/2021 consta (folha 307):

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE ALIMENTAÇÃO

As empresas fornecerão aos seus empregados, até o 5º dia útil do

mês subsequente, Vale Alimentação no valor mensal de R$ 625,21

(seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e um centavos), desde que

o empregado não possua falta injustificada durante o mês, e para

aqueles que fizerem uso sistemático e adequado de todos os
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equipamentos de proteção individual e não tenham sido acometidos

por acidentes de trabalho, também no mês, exceto se causado por

culpa de terceiros, conforme devidamente apurado pela CIPA. As

empresas que desejarem poderão descontar até R$ 1,00 (um real).

Na CCT de 2021/2022 consta (folha 345):

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE ALIMENTAÇÃO

As empresas fornecerão aos seus empregados, até o 5º dia útil do

mês subsequente, Vale Alimentação no valor mensal de R$ 659,78

(seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos),

desde que o empregado não possua falta injustificada durante o

mês, e para aqueles que fizerem uso sistemático e adequado de

todos os equipamentos de proteção individual e não tenham sido

acometidos por acidentes de trabalho, também no mês, exceto se

causado por culpa de terceiros, conforme devidamente apurado

pela CIPA. As empresas que desejarem poderão descontar até R$

1,00 (um real).

O extrato de movimentos do vale-alimentação de folha 675 revela

que a reclamada pagou ao autor, nos meses de fevereiro a abril de

2021, o valor de R$625,21.

Desse modo, não comprovou o efetivo fornecimento integral de vale

-alimentação, nos termos previstos na norma coletiva.

Assim, a reclamada deverá pagar as diferenças postuladas pelo

autor, conforme valores previstos nas normas coletivas.

Julgo procedente o pedido para condenar a reclamada a pagar

diferenças de vale-alimentação dos meses de fevereiro, março e

abril de 2021, no valor total de R$ 103,72, bem como a diferença

proporcional do mês de maio de 2021.

PLR

O reclamante afirma que fazia jus ao recebimento de PLR, nos

termos da cláusula 12ª da CCT de 2021/2022. Afirma que a

reclamada não quitou a parcela junto com a rescisão. Postula a

condenação da ré ao pagamento da PLR.

A primeira reclamada afirma que não houve pagamento da PLR,

pois, conforme conhecimento público, a reclamada não obteve

qualquer lucro na obra em questão. Afirma que houve um prejuízo

enorme e tenta se reerguer. Sustenta que precisa de prazo para

apresentação do balanço financeiro e comprovar que não houve

lucros.

Examino.

A participação nos lucros e resultados está prevista no art. 7º, inciso

XI, da Constituição Federal e foi regulamentada pela Lei nº

10.101/2000. A previsão do pagamento de participação nos lucros

ou resultados pela empresa aos empregados deve estar expressa

em acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho, conforme

artigo 2º da referida lei, a "participação nos lucros ou resultados

será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados".

A reclamada não discute a validade da norma coletiva que prevê o

direito à PLR. Tal norma fixa um critério objetivo para o pagamento

da parcela, independentemente da aferição do lucro de cada

empresa convenente.

O direito à participação proporcional nos lucros está pacificado na

súmula 451 do TST, que decorre do princípio fundamental da

isonomia.

A norma coletiva prevê o pagamento da PLR, nos seguintes termos

(folhas 78 *e 79):

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS OU RESULTADOS

Considerando que a Participação nos Lucros e Resultados – PLR

constitui instrumento de integração entre capital e trabalho;

Considerando que constitui também um saudável incentivo à

produtividade da empresa e, finalmente, considerando que o acordo

proporcionará melhoria no bem estar social do trabalhador, com

fundamento na Lei 10.101/00 e atendendo ao que dispõe o inciso XI

do artigo 7º da Constituição Federal em vigor, os Sindicatos ora

convenentes estabelecem os seguintes critérios aplicáveis à

Participação nos Lucros ou Resultados – PLR, referente ao período

1º de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2022.

Os valores referentes a Participação nos Lucros e Resultados –

PLR, estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho – “CCT

REDUC 2021/2022”, ficam a partir de 1º de fevereiro de 2021

corrigidos conforme Parágrafo 3º desta cláusula.

...

Parágrafo 3.º – MONTANTE E PROPORCIONALIDADE

Limite mínimo será R$ 2.812,78 (Dois mil, oitocentos e doze reais e

setenta e oito centavos);

Para aqueles que recebem entre R$ 2.691,90 a R$ 4.651,75, o valor

a ser pago será R$ 4.651,75 (Quatro mil seiscentos e cinquenta e

um reais e setenta e cinco centavos);

Para os que recebem salário entre R$ 4.651.76 à R$ 5.630,26 o

valor acertado será o equivalente ao seu salário base.

Os empregados que recebem salário a partir de R$ 5.630,27 farão

jus a este valor.

...

O empregado que for demitido sem justa causa, receberá o valor do

PLR proporcional a que fizer jus no ato de quitação das verbas

rescisórias.
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O autor, admitido em 31/08/2020 e dispensado em 03/06/2021, está

contemplado pela cláusula acima transcrita, a qual, nesse aspecto,

respeita a súmula 451 do TST e assegura a participação nos lucros

proporcional ao trabalhador. Considerado o período trabalhado, o

reclamante faz jus a 5/12 da participação nos lucros prevista na

mencionada cláusula.

Julgo procedente o pedido para condenar a reclamada ao

pagamento da participação nos lucros proporcional, correspondente

a 5/12 do valor total fixado na cláusula 12ª da CCT de 2021/2022.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA

DE TRABALHO

O reclamante afirma que a norma coletiva da categoria prevê na

cláusula 12ª o pagamento de PLR. Alega que não recebeu a

parcela no momento da rescisão. Postula o pagamento da multa de

20% do piso mínimo, referente à função de ajudante, conforme

previsto na cláusula 70ª, §1º.

A primeira reclamada afirma que não há que se falar em

descumprimento, pois todos os pedidos da inicial se encontram

devidamente cumpridos, não havendo prejuízo ao autor. Afirma que

o autor exercia a função de caldeireiro e o pedido é sem

fundamentos.

Examino.

A convenção coletiva de trabalho de 2021/2022 com vigência de 1º

de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2022, dispõe em sua

cláusula 70ª (folha 98):

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - CUMPRIMENTO DESTA

CONVENÇÃO NORMATIVA

As Partes estabelecidas, ou que venham a se estabelecer na

vigência desta Convenção Coletiva, assim como a Entidade

Profissional, ficam obrigadas a cumprir as Cláusulas nela contida.

Parágrafo 1º - Constatada a inobservância, por qualquer das

Partes convenentes, de cláusula da presente convenção, será

aplicada à inadimplente, multa equivalente a 20% (vinte por cento)

do piso mínimo da categoria, elevada para 40% (quarenta por

cento) em caso de reincidência específica, importância esta que

será revertida em benefício da Parte prejudicada, ficando

excetuadas dessa penalidade aquelas Cláusulas para as quais já

estiver prevista sanção específica.

Da redação da cláusula, constata-se que eventual multa deve ser

revertida à parte convenente prejudicada. O trabalhador não é parte

na convenção, mas sim o sindicato. Desse modo, a multa não pode

ser revertida ao reclamante.

Improcedente.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O reclamante afirma que foi admitido pela 1ª Reclamada e prestava

serviços para a segunda reclamada. Requer seja declarada a

responsabilidade subsidiária da 2ª Reclamada, na forma da Súmula

nº 331 do TST, por ser a tomadora dos serviços e ter se beneficiado

da sua força de trabalho.

O segundo reclamado nega a prestação de serviços pelo autor.

Afirma que é ônus da reclamante comprovar suas alegações.

Sustenta que a súmula 331 do TST é inaplicável ao caso. Afirma

que deve ser aplicada a Lei de Licitações, uma vez que a Petrobrás

é parte da Administração Pública. Invoca a ADC nº 16. Afirma que

cabe ao autor comprovar a eventual falta de fiscalização.

Examino.

O autor, em depoimento, declarou que (folha xxx):

o reclamante trabalhou na reduc durante todo o período contratual.

O preposto da segunda ré declarou que (folha xxxx):

a 2ª reclamada realizava fiscalização através de empresa

terceirizada; que não foi identificada irregularidade trabalhista; que

não sabe dizer se a petrobras reteve faturas ou aplicou multas à 1ª

reclamada.

Restou incontroverso o fato de as reclamadas firmarem contrato, às

folhas 370 e seguintes, conforme reconhecido nas contestações.

Ademais, os cartões de ponto juntados pela primeira reclamada

revelam que o autor trabalhava como soldador e tinha como local de

trabalho a REDUC (folhas 628 e seguintes). Assim,

independentemente do nome dado pelas partes, houve um contrato

de prestação de serviços firmado entre as rés.

Sobre o tema, o STF fixou a seguinte tese de repercussão geral

(tema 246):

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93.

A tese assentada no STF confirma a jurisprudência do TST, que já
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refutava a responsabilização automática do ente público, exigindo

para tanto uma conduta culposa.

Nesse sentido, dispõe a Súmula 331, itens IV e V, do TST:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei 8.666, de 21/06/1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Aplicáveis, ainda, as Súmulas 41 e 43 deste Tribunal:

SÚMULA Nº 41

Responsabilidade subsidiária do ente da Administração Pública.

Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78, VII, da lei 8.666/93.)

Recai sobre o ente da Administração Pública que se beneficiou da

mão de obra terceirizada a prova da efetiva fiscalização do contrato

de prestação de serviços.

SÚMULA Nº 43 Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. A constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da

Lei 8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por

si só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização.

No presente caso, confirma-se a condição da segunda reclamada

de tomadora dos serviços, bem como o inadimplemento de

obrigações trabalhistas. Eventual fiscalização não foi suficiente para

evitar a lesão aos direitos trabalhistas do reclamante.

Na verdade, não há nenhuma demonstração da efetiva fiscalização

do adimplemento salarial do autor, o que revela a culpa do segundo

reclamado, e, em consequência, a sua responsabilidade subsidiária.

Cumpre frisar que eventual previsão contratual em sentido contrário

não elide a situação acima, ou seja, a ausência de fiscalização

adequada sobre os encargos trabalhistas da primeira ré, o que era

imprescindível para afastar a observância da Súmula n. 331, V, do

TST.

O fato de a contratação da primeira reclamada ser lícita e relativa à

atividade meio não obsta a responsabilização subsidiária.

A responsabilidade subsidiária abrange a totalidade das parcelas

deferidas na condenação relativas ao período da prestação de

serviços, inclusive quanto às multas dos artigos 467 e 477 da CLT,

nos termos das Súmulas 331, VI, do TST e 13 deste Tribunal

Regional. Apenas não estão inseridas na responsabilidade

subsidiária as obrigações de fazer.

Diante dos fundamentos expostos, julgo procedente para declarar a

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

A fixação do índice de correção monetária é matéria própria da fase

de execução, segundo os critérios então vigentes.

Nesse sentido:

Não merece guarida o recurso quando pretende a fixação dos

critérios de apuração dos juros e correção monetária. Trata-se de

matéria própria da fase de execução, a ser definida de acordo com

a legislação vigente na época do pagamento. (TRT-4 - RO:

00212248420165040102, Data de Julgamento: 21/03/2019, 4ª

Turma).

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante apresentou declaração de insuficiência de recursos à

folha 33, a qual tem presunção de veracidade, conforme artigo 99, §

3º, do CPC, supletivamente aplicável ao caso.

Como não vieram aos autos provas capazes de infirmar tal

presunção, tem direito a parte autora ao benefício da justiça

gratuita.

Tal conclusão permanece mesmo sob a vigência da Lei 13.467/17,

como bem demonstra Élisson Miessa:

É sabido que fatos presumidos independem de prova (NCPC, art.

374, IV), de modo que não se pode falar em exigência de

comprovação da insuficiência de recursos, incumbindo à parte

contrária do ônus de desconstituir a declaração de insuficiência de

recursos.

Em resumo, com a chegada da Lei nº 13.467/17, nada muda,

mantendo-se as mesmas diretrizes anteriores, isto é, a declaração

de insuficiência econômica é presumida verdadeira, podendo ser

feita por simples afirmação do declarante ou do seu advogado,

desde que munido de procuração com poderes específicos para

esse fim (súmula nº 463, I, do TST). (Manual da Reforma

Trabalhista: Henrique Correia e Élisson Miessa; 1ª Edição, 2018.

Ed. Juspodiwm, p. 701)

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.
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HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

Diante da sucumbência recíproca, e considerando os critérios

previstos no art. 791-A, 2º, da CLT, arbitro os honorários

advocatícios em 5% sobre o valor de liquidação da sentença

(honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamante) e

5% dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados

(honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamada).

Haja vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita, a

exigibilidade dos honorários por ele devidos está suspensa, nos

termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

III – DISPOSITIVO

Em face ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE A

AÇÃO, para, nos termos da fundamentação, condenar a primeira

reclamada e, subsidiariamente, a segunda reclamada, a pagar, no

prazo legal, em valores a serem apurados em liquidação de

sentença, as seguintes parcelas:

** A. diferenças do reajuste salarial previsto na Convenção Coletiva

do Trabalho de 2021/2022, a partir de fevereiro de 2021, com

reflexo nas parcelas rescisórias (aviso prévio, 13º salário

proporcional, férias proporcionais com 1/3 e FGTS com multa de

40%);

** B. diferenças de integração da média de horas extras e adicional

de periculosidade nas verbas rescisórias (aviso prévio, 13º salário

proporcional e férias proporcionais com 1/3);

** C. diferenças de vale-alimentação dos meses de fevereiro, março

e abril de 2021, no valor total de R$ 103,72, bem como a diferença

proporcional do mês de maio de 2021;

** D. participação nos lucros proporcional, correspondente a 5/12 do

valor total fixado na cláusula 12ª da CCT de 2021/2022.

Natureza das parcelas:

Salariais: diferenças de reajuste salarial, horas extras, reflexos em

13º salário.

Indenizatórias: as demais.

Defiro à parte o benefício da justiça gratuita

Juros e correção monetária observarão os critérios jurídicos

vigentes no momento da execução.

Após o trânsito em julgado a reclamada deverá comprovar o

recolhimento da cota previdenciária e do imposto de renda, sobre as

parcelas deferidas, conforme provimentos nº 01/96 e 03/05 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observando-se a

súmula nº 368 do Colendo TST, exceto quanto à incidência do

imposto de renda sobre os juros de mora, visto que neste caso

impõe-se a observância da Súmula nº 17 do TRT 1a Região e OJ

400 da SDI -1 do TST, bem como, à forma da apuração do imposto

de renda que deve se processar mês a mês, de acordo com a nova

redação do artigo 12-A da Lei 7.713/88 e Instrução Normativa da

RFB nº 1.127/11.

Para apuração dos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias deverá ser observada a Lei 8.212/91. Sobre

parcelas indenizatórias não haverá incidência de contribuição

previdenciária (art. 28, § 9º, da Lei 8212/91 e art. 214, § 9º do

Decreto nº 3.048/99) e fiscal.

Em relação à contribuição devida pelo empregador, dever-se-á

observar o disposto no art. 22 da Lei 8.212/91 e art. 201 do Decreto

nº 3.048/99, e em relação à contribuição do empregado o disposto

no art. 28, inciso I e parágrafos, e art. 214, inciso I e parágrafos do

Decreto nº 3.048/99, observado o salário de contribuição.

Deduzam-se as parcelas pagas sob o mesmo título a fim de evitar o

enriquecimento sem causa.

Honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamante: 5%

sobre o valor de liquidação da sentença.

Honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamada: 5%

dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados, com

exigibilidade suspensa.

Custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00,

provisoriamente fixado à condenação, pela reclamada, nos termos

do art. 789, I, § 1º da CLT.

Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes.

    MARCELO FISCH TEIXEIRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101034-61.2022.5.01.0206
RECLAMANTE EDNALDO JOSE DE MENDONCA

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

ADVOGADO PAULA ADRIANA DA SILVA
SANTOS(OAB: 218639/RJ)

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO JOSE DE MENDONCA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e6b6da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO

EDNALDO JOSE DE MENDONCA ajuíza, em 06/09/2022,

reclamação trabalhista contra ENGEVALE ENGENHARIA LTDA e

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

Razões finais escritas pela parte autora (folhas 698 a 701) e pela

segunda ré (folhas 702 a 703). A primeira reclamada não

apresentou razões finais.

Relatório dispensado, conforme artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Considerando que o contrato de trabalho teve início em 31/08/2020,

têm aplicação as normas previstas pela Lei nº 13.367/2017.

IMPUGNAÇÃO DOCUMENTOS DA INICIAL.

As reclamadas impugnam os documentos colacionados aos autos

pela parte autora.

Examino.

A impugnação não prospera, pois foi feita de forma genérica, sem

apontar a existência de vícios ou refutar o conteúdo dos

documentos. Ademais, o valor da prova documental será analisado

em conjunto com os demais elementos probatórios consignados e

de acordo com o disposto no artigo 371 do CPC.

Rejeito.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS.

O reclamante alega que foi admitido pela primeira ré em

31/08/2020, na função de soldador Tig, com dispensa sem justa

causa em 03/05/2021. Afirma que a cláusula terceira da Convenção

Coletiva de Trabalho de 2021/2022 estabeleceu o piso da função de

Soldador Tig no valor de R$ 5.451,73, com acréscimo de 30% de

adicional de periculosidade, perfazendo o salário mensal de R$

7.087,24, no período de 01/02/2021 a 31/01/2022. Afirma que a

primeira ré pagou os salários de fevereiro, março e abril de 2021 no

valor mensal de R$ 6.715,86, já acrescidos 30% do adicional de

periculosidade, ou seja, sem observar o piso salarial da função

exercida. Postula a anotação o salário na CTPS, bem como o

pagamento das diferenças salariais, com reflexos em aviso prévio,

13º salário proporcional, férias proporcionais com 1/3 e FGTS com

multa de 40%.

A primeira reclamada afirma que as diferenças salariais decorrentes

da CCT foram devidamente pagas no mês de junho de 2021, no

TRCT complementar, conforme comprovante anexo. Ressalta que,

embora a Convenção Coletiva de trabalho 2021/2022 tenha

vigência de 01/02/2021 a 31/01/2022, ela somente foi assinada no

dia 27/04/2021, motivo pelo qual somente teve conhecimento da

sua existência após a referida data.

Em manifestação quanto à defesa e documentos, o autor afirma que

o TRCT complementar, além de não conter sua assinatura, não

discrimina as verbas que estão sendo quitadas, apenas constando

“outras verbas, diferenças de dissídio”. Ressalta que os valores ali

apurados não observam o piso salarial da cláusula 3ª da CCT

2021/2022 da função exercida.

Analiso.

Da análise da Convenção Coletiva do Trabalho de 2021/2022,

verifica-se serem devidos os reajustes salariais a partir de fevereiro

de 2021 postulados pelo autor.

A primeira ré juntou aos autos o TRCT complementar, quitado em

22/11/2019, no valor de R$2.576,11 (folhas 672 a 674). O

documento não discrimina as verbas pagas ao autor, o que impede

o conhecimento das parcelas efetivamente pagas, não sendo

possível considerar que se tratam das parcelas vindicadas.

Nesse sentido:

TRCT. VERBAS RESCISÓRIAS NÃO ESPECIFICADAS. NÃO

QUITAÇÃO. A quitação tem eficácia liberatória apenas em relação

às parcelas expressamente consignadas. Não havendo

discriminação da parcela, não se pode, por dedução, atribuir seu

valor àquela a que o autor reclama, ante a sua não especificação,

pelo empregador. A ausência de ressalva no TRCT não implica na

aquiescência quanto ao pagamento da parcela que o autor alega

não ter sido paga, nem a renúncia ao direito de vindicá-la. Recurso

parcialmente provido. (TRT-1 - RO: 01010162220185010031 RJ,

Relator: JOSE NASCIMENTO ARAUJO NETO, Data de

Julgamento: 02/07/2019, Gabinete do Desembargador José

Nascimento Araujo Netto, Data de Publicação: 23/07/2019)

Diante do exposto, faz jus o autor ao pagamento das diferenças do

reajuste salarial previsto na Convenção Coletiva do Trabalho de

2021/2022, a partir de fevereiro de 2021, com reflexo nas parcelas

rescisórias (aviso prévio, 13º salário proporcional, férias

proporcionais com 1/3 e FGTS com multa de 40%).

Deverá, ainda, a primeira reclamada retificar a CTPS do autor para

fazer constar o salário decorrente do reajuste salarial.
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DA INTEGRAÇÃO DA MÉDIA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE

O autor alega que a primeira reclamada realizou de forma

equivocada o pagamento das verbas contidas no TRCT, pois não

observou a integração da média das horas extras e do adicional de

periculosidade sob as horas extras, conforme planilha de cálculos

juntada aos autos.

A primeira reclamada afirma que as verbas foram quitadas

corretamente.

Examino.

A reclamada não apresentou demonstrativo dos valores pagos ao

autor, não sendo possível verificar as parcelas efetivamente pagas

e seus valores individuais.

Assim, é devido o pagamento dos valores pleiteados a título de

integração da média de horas extras e adicional de periculosidade

nas verbas rescisórias.

Julgo procedentes os pedidos de pagamento de diferenças de

integração da média de horas extras e adicional de periculosidade

nas verbas rescisórias (aviso prévio, 13º salário proporcional e

férias proporcionais com 1/3).

VALE-ALIMENTAÇÃO

O reclamante afirma que a partir de fevereiro de 2021, a cláusula

14ª da Convenção Coletiva de Trabalho de 2021/2022, estabeleceu

o pagamento mensal de R$659,78 a título de vale-alimentação.

Afirma que a reclamada pagou R$ 659,78 mensais, perfazendo uma

diferença de R$103,71, de fevereiro a abril de 2021, e de R$65,97

de maio de 2021.

A primeira reclamada afirma que vale-alimentação foi devidamente

custeado.

Examino.

Na CCT de 2020/2021 consta (folha 307):

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE ALIMENTAÇÃO

As empresas fornecerão aos seus empregados, até o 5º dia útil do

mês subsequente, Vale Alimentação no valor mensal de R$ 625,21

(seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e um centavos), desde que

o empregado não possua falta injustificada durante o mês, e para

aqueles que fizerem uso sistemático e adequado de todos os

equipamentos de proteção individual e não tenham sido acometidos

por acidentes de trabalho, também no mês, exceto se causado por

culpa de terceiros, conforme devidamente apurado pela CIPA. As

empresas que desejarem poderão descontar até R$ 1,00 (um real).

Na CCT de 2021/2022 consta (folha 345):

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE ALIMENTAÇÃO

As empresas fornecerão aos seus empregados, até o 5º dia útil do

mês subsequente, Vale Alimentação no valor mensal de R$ 659,78

(seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos),

desde que o empregado não possua falta injustificada durante o

mês, e para aqueles que fizerem uso sistemático e adequado de

todos os equipamentos de proteção individual e não tenham sido

acometidos por acidentes de trabalho, também no mês, exceto se

causado por culpa de terceiros, conforme devidamente apurado

pela CIPA. As empresas que desejarem poderão descontar até R$

1,00 (um real).

O extrato de movimentos do vale-alimentação de folha 675 revela

que a reclamada pagou ao autor, nos meses de fevereiro a abril de

2021, o valor de R$625,21.

Desse modo, não comprovou o efetivo fornecimento integral de vale

-alimentação, nos termos previstos na norma coletiva.

Assim, a reclamada deverá pagar as diferenças postuladas pelo

autor, conforme valores previstos nas normas coletivas.

Julgo procedente o pedido para condenar a reclamada a pagar

diferenças de vale-alimentação dos meses de fevereiro, março e

abril de 2021, no valor total de R$ 103,72, bem como a diferença

proporcional do mês de maio de 2021.

PLR

O reclamante afirma que fazia jus ao recebimento de PLR, nos

termos da cláusula 12ª da CCT de 2021/2022. Afirma que a

reclamada não quitou a parcela junto com a rescisão. Postula a

condenação da ré ao pagamento da PLR.

A primeira reclamada afirma que não houve pagamento da PLR,

pois, conforme conhecimento público, a reclamada não obteve

qualquer lucro na obra em questão. Afirma que houve um prejuízo

enorme e tenta se reerguer. Sustenta que precisa de prazo para

apresentação do balanço financeiro e comprovar que não houve

lucros.

Examino.

A participação nos lucros e resultados está prevista no art. 7º, inciso

XI, da Constituição Federal e foi regulamentada pela Lei nº

10.101/2000. A previsão do pagamento de participação nos lucros

ou resultados pela empresa aos empregados deve estar expressa

em acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho, conforme

artigo 2º da referida lei, a "participação nos lucros ou resultados

será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados".
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A reclamada não discute a validade da norma coletiva que prevê o

direito à PLR. Tal norma fixa um critério objetivo para o pagamento

da parcela, independentemente da aferição do lucro de cada

empresa convenente.

O direito à participação proporcional nos lucros está pacificado na

súmula 451 do TST, que decorre do princípio fundamental da

isonomia.

A norma coletiva prevê o pagamento da PLR, nos seguintes termos

(folhas 78 *e 79):

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS OU RESULTADOS

Considerando que a Participação nos Lucros e Resultados – PLR

constitui instrumento de integração entre capital e trabalho;

Considerando que constitui também um saudável incentivo à

produtividade da empresa e, finalmente, considerando que o acordo

proporcionará melhoria no bem estar social do trabalhador, com

fundamento na Lei 10.101/00 e atendendo ao que dispõe o inciso XI

do artigo 7º da Constituição Federal em vigor, os Sindicatos ora

convenentes estabelecem os seguintes critérios aplicáveis à

Participação nos Lucros ou Resultados – PLR, referente ao período

1º de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2022.

Os valores referentes a Participação nos Lucros e Resultados –

PLR, estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho – “CCT

REDUC 2021/2022”, ficam a partir de 1º de fevereiro de 2021

corrigidos conforme Parágrafo 3º desta cláusula.

...

Parágrafo 3.º – MONTANTE E PROPORCIONALIDADE

Limite mínimo será R$ 2.812,78 (Dois mil, oitocentos e doze reais e

setenta e oito centavos);

Para aqueles que recebem entre R$ 2.691,90 a R$ 4.651,75, o valor

a ser pago será R$ 4.651,75 (Quatro mil seiscentos e cinquenta e

um reais e setenta e cinco centavos);

Para os que recebem salário entre R$ 4.651.76 à R$ 5.630,26 o

valor acertado será o equivalente ao seu salário base.

Os empregados que recebem salário a partir de R$ 5.630,27 farão

jus a este valor.

...

O empregado que for demitido sem justa causa, receberá o valor do

PLR proporcional a que fizer jus no ato de quitação das verbas

rescisórias.

O autor, admitido em 31/08/2020 e dispensado em 03/06/2021, está

contemplado pela cláusula acima transcrita, a qual, nesse aspecto,

respeita a súmula 451 do TST e assegura a participação nos lucros

proporcional ao trabalhador. Considerado o período trabalhado, o

reclamante faz jus a 5/12 da participação nos lucros prevista na

mencionada cláusula.

Julgo procedente o pedido para condenar a reclamada ao

pagamento da participação nos lucros proporcional, correspondente

a 5/12 do valor total fixado na cláusula 12ª da CCT de 2021/2022.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA

DE TRABALHO

O reclamante afirma que a norma coletiva da categoria prevê na

cláusula 12ª o pagamento de PLR. Alega que não recebeu a

parcela no momento da rescisão. Postula o pagamento da multa de

20% do piso mínimo, referente à função de ajudante, conforme

previsto na cláusula 70ª, §1º.

A primeira reclamada afirma que não há que se falar em

descumprimento, pois todos os pedidos da inicial se encontram

devidamente cumpridos, não havendo prejuízo ao autor. Afirma que

o autor exercia a função de caldeireiro e o pedido é sem

fundamentos.

Examino.

A convenção coletiva de trabalho de 2021/2022 com vigência de 1º

de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2022, dispõe em sua

cláusula 70ª (folha 98):

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - CUMPRIMENTO DESTA

CONVENÇÃO NORMATIVA

As Partes estabelecidas, ou que venham a se estabelecer na

vigência desta Convenção Coletiva, assim como a Entidade

Profissional, ficam obrigadas a cumprir as Cláusulas nela contida.

Parágrafo 1º - Constatada a inobservância, por qualquer das

Partes convenentes, de cláusula da presente convenção, será

aplicada à inadimplente, multa equivalente a 20% (vinte por cento)

do piso mínimo da categoria, elevada para 40% (quarenta por

cento) em caso de reincidência específica, importância esta que

será revertida em benefício da Parte prejudicada, ficando

excetuadas dessa penalidade aquelas Cláusulas para as quais já

estiver prevista sanção específica.

Da redação da cláusula, constata-se que eventual multa deve ser

revertida à parte convenente prejudicada. O trabalhador não é parte

na convenção, mas sim o sindicato. Desse modo, a multa não pode

ser revertida ao reclamante.

Improcedente.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
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O reclamante afirma que foi admitido pela 1ª Reclamada e prestava

serviços para a segunda reclamada. Requer seja declarada a

responsabilidade subsidiária da 2ª Reclamada, na forma da Súmula

nº 331 do TST, por ser a tomadora dos serviços e ter se beneficiado

da sua força de trabalho.

O segundo reclamado nega a prestação de serviços pelo autor.

Afirma que é ônus da reclamante comprovar suas alegações.

Sustenta que a súmula 331 do TST é inaplicável ao caso. Afirma

que deve ser aplicada a Lei de Licitações, uma vez que a Petrobrás

é parte da Administração Pública. Invoca a ADC nº 16. Afirma que

cabe ao autor comprovar a eventual falta de fiscalização.

Examino.

O autor, em depoimento, declarou que (folha xxx):

o reclamante trabalhou na reduc durante todo o período contratual.

O preposto da segunda ré declarou que (folha xxxx):

a 2ª reclamada realizava fiscalização através de empresa

terceirizada; que não foi identificada irregularidade trabalhista; que

não sabe dizer se a petrobras reteve faturas ou aplicou multas à 1ª

reclamada.

Restou incontroverso o fato de as reclamadas firmarem contrato, às

folhas 370 e seguintes, conforme reconhecido nas contestações.

Ademais, os cartões de ponto juntados pela primeira reclamada

revelam que o autor trabalhava como soldador e tinha como local de

trabalho a REDUC (folhas 628 e seguintes). Assim,

independentemente do nome dado pelas partes, houve um contrato

de prestação de serviços firmado entre as rés.

Sobre o tema, o STF fixou a seguinte tese de repercussão geral

(tema 246):

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93.

A tese assentada no STF confirma a jurisprudência do TST, que já

refutava a responsabilização automática do ente público, exigindo

para tanto uma conduta culposa.

Nesse sentido, dispõe a Súmula 331, itens IV e V, do TST:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei 8.666, de 21/06/1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Aplicáveis, ainda, as Súmulas 41 e 43 deste Tribunal:

SÚMULA Nº 41

Responsabilidade subsidiária do ente da Administração Pública.

Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78, VII, da lei 8.666/93.)

Recai sobre o ente da Administração Pública que se beneficiou da

mão de obra terceirizada a prova da efetiva fiscalização do contrato

de prestação de serviços.

SÚMULA Nº 43 Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. A constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da

Lei 8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por

si só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização.

No presente caso, confirma-se a condição da segunda reclamada

de tomadora dos serviços, bem como o inadimplemento de

obrigações trabalhistas. Eventual fiscalização não foi suficiente para

evitar a lesão aos direitos trabalhistas do reclamante.

Na verdade, não há nenhuma demonstração da efetiva fiscalização

do adimplemento salarial do autor, o que revela a culpa do segundo

reclamado, e, em consequência, a sua responsabilidade subsidiária.

Cumpre frisar que eventual previsão contratual em sentido contrário

não elide a situação acima, ou seja, a ausência de fiscalização

adequada sobre os encargos trabalhistas da primeira ré, o que era

imprescindível para afastar a observância da Súmula n. 331, V, do

TST.

O fato de a contratação da primeira reclamada ser lícita e relativa à

atividade meio não obsta a responsabilização subsidiária.

A responsabilidade subsidiária abrange a totalidade das parcelas

deferidas na condenação relativas ao período da prestação de

serviços, inclusive quanto às multas dos artigos 467 e 477 da CLT,

nos termos das Súmulas 331, VI, do TST e 13 deste Tribunal

Regional. Apenas não estão inseridas na responsabilidade

subsidiária as obrigações de fazer.
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Diante dos fundamentos expostos, julgo procedente para declarar a

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

A fixação do índice de correção monetária é matéria própria da fase

de execução, segundo os critérios então vigentes.

Nesse sentido:

Não merece guarida o recurso quando pretende a fixação dos

critérios de apuração dos juros e correção monetária. Trata-se de

matéria própria da fase de execução, a ser definida de acordo com

a legislação vigente na época do pagamento. (TRT-4 - RO:

00212248420165040102, Data de Julgamento: 21/03/2019, 4ª

Turma).

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante apresentou declaração de insuficiência de recursos à

folha 33, a qual tem presunção de veracidade, conforme artigo 99, §

3º, do CPC, supletivamente aplicável ao caso.

Como não vieram aos autos provas capazes de infirmar tal

presunção, tem direito a parte autora ao benefício da justiça

gratuita.

Tal conclusão permanece mesmo sob a vigência da Lei 13.467/17,

como bem demonstra Élisson Miessa:

É sabido que fatos presumidos independem de prova (NCPC, art.

374, IV), de modo que não se pode falar em exigência de

comprovação da insuficiência de recursos, incumbindo à parte

contrária do ônus de desconstituir a declaração de insuficiência de

recursos.

Em resumo, com a chegada da Lei nº 13.467/17, nada muda,

mantendo-se as mesmas diretrizes anteriores, isto é, a declaração

de insuficiência econômica é presumida verdadeira, podendo ser

feita por simples afirmação do declarante ou do seu advogado,

desde que munido de procuração com poderes específicos para

esse fim (súmula nº 463, I, do TST). (Manual da Reforma

Trabalhista: Henrique Correia e Élisson Miessa; 1ª Edição, 2018.

Ed. Juspodiwm, p. 701)

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

Diante da sucumbência recíproca, e considerando os critérios

previstos no art. 791-A, 2º, da CLT, arbitro os honorários

advocatícios em 5% sobre o valor de liquidação da sentença

(honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamante) e

5% dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados

(honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamada).

Haja vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita, a

exigibilidade dos honorários por ele devidos está suspensa, nos

termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

III – DISPOSITIVO

Em face ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE A

AÇÃO, para, nos termos da fundamentação, condenar a primeira

reclamada e, subsidiariamente, a segunda reclamada, a pagar, no

prazo legal, em valores a serem apurados em liquidação de

sentença, as seguintes parcelas:

** A. diferenças do reajuste salarial previsto na Convenção Coletiva

do Trabalho de 2021/2022, a partir de fevereiro de 2021, com

reflexo nas parcelas rescisórias (aviso prévio, 13º salário

proporcional, férias proporcionais com 1/3 e FGTS com multa de

40%);

** B. diferenças de integração da média de horas extras e adicional

de periculosidade nas verbas rescisórias (aviso prévio, 13º salário

proporcional e férias proporcionais com 1/3);

** C. diferenças de vale-alimentação dos meses de fevereiro, março

e abril de 2021, no valor total de R$ 103,72, bem como a diferença

proporcional do mês de maio de 2021;

** D. participação nos lucros proporcional, correspondente a 5/12 do

valor total fixado na cláusula 12ª da CCT de 2021/2022.

Natureza das parcelas:

Salariais: diferenças de reajuste salarial, horas extras, reflexos em

13º salário.

Indenizatórias: as demais.

Defiro à parte o benefício da justiça gratuita

Juros e correção monetária observarão os critérios jurídicos

vigentes no momento da execução.

Após o trânsito em julgado a reclamada deverá comprovar o

recolhimento da cota previdenciária e do imposto de renda, sobre as

parcelas deferidas, conforme provimentos nº 01/96 e 03/05 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observando-se a

súmula nº 368 do Colendo TST, exceto quanto à incidência do

imposto de renda sobre os juros de mora, visto que neste caso

impõe-se a observância da Súmula nº 17 do TRT 1a Região e OJ
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400 da SDI -1 do TST, bem como, à forma da apuração do imposto

de renda que deve se processar mês a mês, de acordo com a nova

redação do artigo 12-A da Lei 7.713/88 e Instrução Normativa da

RFB nº 1.127/11.

Para apuração dos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias deverá ser observada a Lei 8.212/91. Sobre

parcelas indenizatórias não haverá incidência de contribuição

previdenciária (art. 28, § 9º, da Lei 8212/91 e art. 214, § 9º do

Decreto nº 3.048/99) e fiscal.

Em relação à contribuição devida pelo empregador, dever-se-á

observar o disposto no art. 22 da Lei 8.212/91 e art. 201 do Decreto

nº 3.048/99, e em relação à contribuição do empregado o disposto

no art. 28, inciso I e parágrafos, e art. 214, inciso I e parágrafos do

Decreto nº 3.048/99, observado o salário de contribuição.

Deduzam-se as parcelas pagas sob o mesmo título a fim de evitar o

enriquecimento sem causa.

Honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamante: 5%

sobre o valor de liquidação da sentença.

Honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamada: 5%

dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados, com

exigibilidade suspensa.

Custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00,

provisoriamente fixado à condenação, pela reclamada, nos termos

do art. 789, I, § 1º da CLT.

Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes.

    MARCELO FISCH TEIXEIRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101034-61.2022.5.01.0206
RECLAMANTE EDNALDO JOSE DE MENDONCA

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

ADVOGADO PAULA ADRIANA DA SILVA
SANTOS(OAB: 218639/RJ)

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEVALE ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e6b6da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO

EDNALDO JOSE DE MENDONCA ajuíza, em 06/09/2022,

reclamação trabalhista contra ENGEVALE ENGENHARIA LTDA e

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.

Razões finais escritas pela parte autora (folhas 698 a 701) e pela

segunda ré (folhas 702 a 703). A primeira reclamada não

apresentou razões finais.

Relatório dispensado, conforme artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Considerando que o contrato de trabalho teve início em 31/08/2020,

têm aplicação as normas previstas pela Lei nº 13.367/2017.

IMPUGNAÇÃO DOCUMENTOS DA INICIAL.

As reclamadas impugnam os documentos colacionados aos autos

pela parte autora.

Examino.

A impugnação não prospera, pois foi feita de forma genérica, sem

apontar a existência de vícios ou refutar o conteúdo dos

documentos. Ademais, o valor da prova documental será analisado

em conjunto com os demais elementos probatórios consignados e

de acordo com o disposto no artigo 371 do CPC.

Rejeito.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS.

O reclamante alega que foi admitido pela primeira ré em

31/08/2020, na função de soldador Tig, com dispensa sem justa

causa em 03/05/2021. Afirma que a cláusula terceira da Convenção

Coletiva de Trabalho de 2021/2022 estabeleceu o piso da função de

Soldador Tig no valor de R$ 5.451,73, com acréscimo de 30% de

adicional de periculosidade, perfazendo o salário mensal de R$

7.087,24, no período de 01/02/2021 a 31/01/2022. Afirma que a

primeira ré pagou os salários de fevereiro, março e abril de 2021 no

valor mensal de R$ 6.715,86, já acrescidos 30% do adicional de

periculosidade, ou seja, sem observar o piso salarial da função

exercida. Postula a anotação o salário na CTPS, bem como o

pagamento das diferenças salariais, com reflexos em aviso prévio,

13º salário proporcional, férias proporcionais com 1/3 e FGTS com

multa de 40%.

A primeira reclamada afirma que as diferenças salariais decorrentes

da CCT foram devidamente pagas no mês de junho de 2021, no

TRCT complementar, conforme comprovante anexo. Ressalta que,

embora a Convenção Coletiva de trabalho 2021/2022 tenha

vigência de 01/02/2021 a 31/01/2022, ela somente foi assinada no
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dia 27/04/2021, motivo pelo qual somente teve conhecimento da

sua existência após a referida data.

Em manifestação quanto à defesa e documentos, o autor afirma que

o TRCT complementar, além de não conter sua assinatura, não

discrimina as verbas que estão sendo quitadas, apenas constando

“outras verbas, diferenças de dissídio”. Ressalta que os valores ali

apurados não observam o piso salarial da cláusula 3ª da CCT

2021/2022 da função exercida.

Analiso.

Da análise da Convenção Coletiva do Trabalho de 2021/2022,

verifica-se serem devidos os reajustes salariais a partir de fevereiro

de 2021 postulados pelo autor.

A primeira ré juntou aos autos o TRCT complementar, quitado em

22/11/2019, no valor de R$2.576,11 (folhas 672 a 674). O

documento não discrimina as verbas pagas ao autor, o que impede

o conhecimento das parcelas efetivamente pagas, não sendo

possível considerar que se tratam das parcelas vindicadas.

Nesse sentido:

TRCT. VERBAS RESCISÓRIAS NÃO ESPECIFICADAS. NÃO

QUITAÇÃO. A quitação tem eficácia liberatória apenas em relação

às parcelas expressamente consignadas. Não havendo

discriminação da parcela, não se pode, por dedução, atribuir seu

valor àquela a que o autor reclama, ante a sua não especificação,

pelo empregador. A ausência de ressalva no TRCT não implica na

aquiescência quanto ao pagamento da parcela que o autor alega

não ter sido paga, nem a renúncia ao direito de vindicá-la. Recurso

parcialmente provido. (TRT-1 - RO: 01010162220185010031 RJ,

Relator: JOSE NASCIMENTO ARAUJO NETO, Data de

Julgamento: 02/07/2019, Gabinete do Desembargador José

Nascimento Araujo Netto, Data de Publicação: 23/07/2019)

Diante do exposto, faz jus o autor ao pagamento das diferenças do

reajuste salarial previsto na Convenção Coletiva do Trabalho de

2021/2022, a partir de fevereiro de 2021, com reflexo nas parcelas

rescisórias (aviso prévio, 13º salário proporcional, férias

proporcionais com 1/3 e FGTS com multa de 40%).

Deverá, ainda, a primeira reclamada retificar a CTPS do autor para

fazer constar o salário decorrente do reajuste salarial.

DA INTEGRAÇÃO DA MÉDIA DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE

O autor alega que a primeira reclamada realizou de forma

equivocada o pagamento das verbas contidas no TRCT, pois não

observou a integração da média das horas extras e do adicional de

periculosidade sob as horas extras, conforme planilha de cálculos

juntada aos autos.

A primeira reclamada afirma que as verbas foram quitadas

corretamente.

Examino.

A reclamada não apresentou demonstrativo dos valores pagos ao

autor, não sendo possível verificar as parcelas efetivamente pagas

e seus valores individuais.

Assim, é devido o pagamento dos valores pleiteados a título de

integração da média de horas extras e adicional de periculosidade

nas verbas rescisórias.

Julgo procedentes os pedidos de pagamento de diferenças de

integração da média de horas extras e adicional de periculosidade

nas verbas rescisórias (aviso prévio, 13º salário proporcional e

férias proporcionais com 1/3).

VALE-ALIMENTAÇÃO

O reclamante afirma que a partir de fevereiro de 2021, a cláusula

14ª da Convenção Coletiva de Trabalho de 2021/2022, estabeleceu

o pagamento mensal de R$659,78 a título de vale-alimentação.

Afirma que a reclamada pagou R$ 659,78 mensais, perfazendo uma

diferença de R$103,71, de fevereiro a abril de 2021, e de R$65,97

de maio de 2021.

A primeira reclamada afirma que vale-alimentação foi devidamente

custeado.

Examino.

Na CCT de 2020/2021 consta (folha 307):

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE ALIMENTAÇÃO

As empresas fornecerão aos seus empregados, até o 5º dia útil do

mês subsequente, Vale Alimentação no valor mensal de R$ 625,21

(seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e um centavos), desde que

o empregado não possua falta injustificada durante o mês, e para

aqueles que fizerem uso sistemático e adequado de todos os

equipamentos de proteção individual e não tenham sido acometidos

por acidentes de trabalho, também no mês, exceto se causado por

culpa de terceiros, conforme devidamente apurado pela CIPA. As

empresas que desejarem poderão descontar até R$ 1,00 (um real).

Na CCT de 2021/2022 consta (folha 345):

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE ALIMENTAÇÃO

As empresas fornecerão aos seus empregados, até o 5º dia útil do

mês subsequente, Vale Alimentação no valor mensal de R$ 659,78

(seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos),

desde que o empregado não possua falta injustificada durante o
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mês, e para aqueles que fizerem uso sistemático e adequado de

todos os equipamentos de proteção individual e não tenham sido

acometidos por acidentes de trabalho, também no mês, exceto se

causado por culpa de terceiros, conforme devidamente apurado

pela CIPA. As empresas que desejarem poderão descontar até R$

1,00 (um real).

O extrato de movimentos do vale-alimentação de folha 675 revela

que a reclamada pagou ao autor, nos meses de fevereiro a abril de

2021, o valor de R$625,21.

Desse modo, não comprovou o efetivo fornecimento integral de vale

-alimentação, nos termos previstos na norma coletiva.

Assim, a reclamada deverá pagar as diferenças postuladas pelo

autor, conforme valores previstos nas normas coletivas.

Julgo procedente o pedido para condenar a reclamada a pagar

diferenças de vale-alimentação dos meses de fevereiro, março e

abril de 2021, no valor total de R$ 103,72, bem como a diferença

proporcional do mês de maio de 2021.

PLR

O reclamante afirma que fazia jus ao recebimento de PLR, nos

termos da cláusula 12ª da CCT de 2021/2022. Afirma que a

reclamada não quitou a parcela junto com a rescisão. Postula a

condenação da ré ao pagamento da PLR.

A primeira reclamada afirma que não houve pagamento da PLR,

pois, conforme conhecimento público, a reclamada não obteve

qualquer lucro na obra em questão. Afirma que houve um prejuízo

enorme e tenta se reerguer. Sustenta que precisa de prazo para

apresentação do balanço financeiro e comprovar que não houve

lucros.

Examino.

A participação nos lucros e resultados está prevista no art. 7º, inciso

XI, da Constituição Federal e foi regulamentada pela Lei nº

10.101/2000. A previsão do pagamento de participação nos lucros

ou resultados pela empresa aos empregados deve estar expressa

em acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho, conforme

artigo 2º da referida lei, a "participação nos lucros ou resultados

será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados".

A reclamada não discute a validade da norma coletiva que prevê o

direito à PLR. Tal norma fixa um critério objetivo para o pagamento

da parcela, independentemente da aferição do lucro de cada

empresa convenente.

O direito à participação proporcional nos lucros está pacificado na

súmula 451 do TST, que decorre do princípio fundamental da

isonomia.

A norma coletiva prevê o pagamento da PLR, nos seguintes termos

(folhas 78 *e 79):

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS OU RESULTADOS

Considerando que a Participação nos Lucros e Resultados – PLR

constitui instrumento de integração entre capital e trabalho;

Considerando que constitui também um saudável incentivo à

produtividade da empresa e, finalmente, considerando que o acordo

proporcionará melhoria no bem estar social do trabalhador, com

fundamento na Lei 10.101/00 e atendendo ao que dispõe o inciso XI

do artigo 7º da Constituição Federal em vigor, os Sindicatos ora

convenentes estabelecem os seguintes critérios aplicáveis à

Participação nos Lucros ou Resultados – PLR, referente ao período

1º de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2022.

Os valores referentes a Participação nos Lucros e Resultados –

PLR, estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho – “CCT

REDUC 2021/2022”, ficam a partir de 1º de fevereiro de 2021

corrigidos conforme Parágrafo 3º desta cláusula.

...

Parágrafo 3.º – MONTANTE E PROPORCIONALIDADE

Limite mínimo será R$ 2.812,78 (Dois mil, oitocentos e doze reais e

setenta e oito centavos);

Para aqueles que recebem entre R$ 2.691,90 a R$ 4.651,75, o valor

a ser pago será R$ 4.651,75 (Quatro mil seiscentos e cinquenta e

um reais e setenta e cinco centavos);

Para os que recebem salário entre R$ 4.651.76 à R$ 5.630,26 o

valor acertado será o equivalente ao seu salário base.

Os empregados que recebem salário a partir de R$ 5.630,27 farão

jus a este valor.

...

O empregado que for demitido sem justa causa, receberá o valor do

PLR proporcional a que fizer jus no ato de quitação das verbas

rescisórias.

O autor, admitido em 31/08/2020 e dispensado em 03/06/2021, está

contemplado pela cláusula acima transcrita, a qual, nesse aspecto,

respeita a súmula 451 do TST e assegura a participação nos lucros

proporcional ao trabalhador. Considerado o período trabalhado, o

reclamante faz jus a 5/12 da participação nos lucros prevista na

mencionada cláusula.

Julgo procedente o pedido para condenar a reclamada ao

pagamento da participação nos lucros proporcional, correspondente

a 5/12 do valor total fixado na cláusula 12ª da CCT de 2021/2022.
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MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA

DE TRABALHO

O reclamante afirma que a norma coletiva da categoria prevê na

cláusula 12ª o pagamento de PLR. Alega que não recebeu a

parcela no momento da rescisão. Postula o pagamento da multa de

20% do piso mínimo, referente à função de ajudante, conforme

previsto na cláusula 70ª, §1º.

A primeira reclamada afirma que não há que se falar em

descumprimento, pois todos os pedidos da inicial se encontram

devidamente cumpridos, não havendo prejuízo ao autor. Afirma que

o autor exercia a função de caldeireiro e o pedido é sem

fundamentos.

Examino.

A convenção coletiva de trabalho de 2021/2022 com vigência de 1º

de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2022, dispõe em sua

cláusula 70ª (folha 98):

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - CUMPRIMENTO DESTA

CONVENÇÃO NORMATIVA

As Partes estabelecidas, ou que venham a se estabelecer na

vigência desta Convenção Coletiva, assim como a Entidade

Profissional, ficam obrigadas a cumprir as Cláusulas nela contida.

Parágrafo 1º - Constatada a inobservância, por qualquer das

Partes convenentes, de cláusula da presente convenção, será

aplicada à inadimplente, multa equivalente a 20% (vinte por cento)

do piso mínimo da categoria, elevada para 40% (quarenta por

cento) em caso de reincidência específica, importância esta que

será revertida em benefício da Parte prejudicada, ficando

excetuadas dessa penalidade aquelas Cláusulas para as quais já

estiver prevista sanção específica.

Da redação da cláusula, constata-se que eventual multa deve ser

revertida à parte convenente prejudicada. O trabalhador não é parte

na convenção, mas sim o sindicato. Desse modo, a multa não pode

ser revertida ao reclamante.

Improcedente.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O reclamante afirma que foi admitido pela 1ª Reclamada e prestava

serviços para a segunda reclamada. Requer seja declarada a

responsabilidade subsidiária da 2ª Reclamada, na forma da Súmula

nº 331 do TST, por ser a tomadora dos serviços e ter se beneficiado

da sua força de trabalho.

O segundo reclamado nega a prestação de serviços pelo autor.

Afirma que é ônus da reclamante comprovar suas alegações.

Sustenta que a súmula 331 do TST é inaplicável ao caso. Afirma

que deve ser aplicada a Lei de Licitações, uma vez que a Petrobrás

é parte da Administração Pública. Invoca a ADC nº 16. Afirma que

cabe ao autor comprovar a eventual falta de fiscalização.

Examino.

O autor, em depoimento, declarou que (folha xxx):

o reclamante trabalhou na reduc durante todo o período contratual.

O preposto da segunda ré declarou que (folha xxxx):

a 2ª reclamada realizava fiscalização através de empresa

terceirizada; que não foi identificada irregularidade trabalhista; que

não sabe dizer se a petrobras reteve faturas ou aplicou multas à 1ª

reclamada.

Restou incontroverso o fato de as reclamadas firmarem contrato, às

folhas 370 e seguintes, conforme reconhecido nas contestações.

Ademais, os cartões de ponto juntados pela primeira reclamada

revelam que o autor trabalhava como soldador e tinha como local de

trabalho a REDUC (folhas 628 e seguintes). Assim,

independentemente do nome dado pelas partes, houve um contrato

de prestação de serviços firmado entre as rés.

Sobre o tema, o STF fixou a seguinte tese de repercussão geral

(tema 246):

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93.

A tese assentada no STF confirma a jurisprudência do TST, que já

refutava a responsabilização automática do ente público, exigindo

para tanto uma conduta culposa.

Nesse sentido, dispõe a Súmula 331, itens IV e V, do TST:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei 8.666, de 21/06/1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7800
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Aplicáveis, ainda, as Súmulas 41 e 43 deste Tribunal:

SÚMULA Nº 41

Responsabilidade subsidiária do ente da Administração Pública.

Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78, VII, da lei 8.666/93.)

Recai sobre o ente da Administração Pública que se beneficiou da

mão de obra terceirizada a prova da efetiva fiscalização do contrato

de prestação de serviços.

SÚMULA Nº 43 Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. A constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da

Lei 8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por

si só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização.

No presente caso, confirma-se a condição da segunda reclamada

de tomadora dos serviços, bem como o inadimplemento de

obrigações trabalhistas. Eventual fiscalização não foi suficiente para

evitar a lesão aos direitos trabalhistas do reclamante.

Na verdade, não há nenhuma demonstração da efetiva fiscalização

do adimplemento salarial do autor, o que revela a culpa do segundo

reclamado, e, em consequência, a sua responsabilidade subsidiária.

Cumpre frisar que eventual previsão contratual em sentido contrário

não elide a situação acima, ou seja, a ausência de fiscalização

adequada sobre os encargos trabalhistas da primeira ré, o que era

imprescindível para afastar a observância da Súmula n. 331, V, do

TST.

O fato de a contratação da primeira reclamada ser lícita e relativa à

atividade meio não obsta a responsabilização subsidiária.

A responsabilidade subsidiária abrange a totalidade das parcelas

deferidas na condenação relativas ao período da prestação de

serviços, inclusive quanto às multas dos artigos 467 e 477 da CLT,

nos termos das Súmulas 331, VI, do TST e 13 deste Tribunal

Regional. Apenas não estão inseridas na responsabilidade

subsidiária as obrigações de fazer.

Diante dos fundamentos expostos, julgo procedente para declarar a

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

A fixação do índice de correção monetária é matéria própria da fase

de execução, segundo os critérios então vigentes.

Nesse sentido:

Não merece guarida o recurso quando pretende a fixação dos

critérios de apuração dos juros e correção monetária. Trata-se de

matéria própria da fase de execução, a ser definida de acordo com

a legislação vigente na época do pagamento. (TRT-4 - RO:

00212248420165040102, Data de Julgamento: 21/03/2019, 4ª

Turma).

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante apresentou declaração de insuficiência de recursos à

folha 33, a qual tem presunção de veracidade, conforme artigo 99, §

3º, do CPC, supletivamente aplicável ao caso.

Como não vieram aos autos provas capazes de infirmar tal

presunção, tem direito a parte autora ao benefício da justiça

gratuita.

Tal conclusão permanece mesmo sob a vigência da Lei 13.467/17,

como bem demonstra Élisson Miessa:

É sabido que fatos presumidos independem de prova (NCPC, art.

374, IV), de modo que não se pode falar em exigência de

comprovação da insuficiência de recursos, incumbindo à parte

contrária do ônus de desconstituir a declaração de insuficiência de

recursos.

Em resumo, com a chegada da Lei nº 13.467/17, nada muda,

mantendo-se as mesmas diretrizes anteriores, isto é, a declaração

de insuficiência econômica é presumida verdadeira, podendo ser

feita por simples afirmação do declarante ou do seu advogado,

desde que munido de procuração com poderes específicos para

esse fim (súmula nº 463, I, do TST). (Manual da Reforma

Trabalhista: Henrique Correia e Élisson Miessa; 1ª Edição, 2018.

Ed. Juspodiwm, p. 701)

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

Diante da sucumbência recíproca, e considerando os critérios

previstos no art. 791-A, 2º, da CLT, arbitro os honorários

advocatícios em 5% sobre o valor de liquidação da sentença

(honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamante) e

5% dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados

(honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamada).

Haja vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita, a

exigibilidade dos honorários por ele devidos está suspensa, nos

termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT.
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III – DISPOSITIVO

Em face ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE A

AÇÃO, para, nos termos da fundamentação, condenar a primeira

reclamada e, subsidiariamente, a segunda reclamada, a pagar, no

prazo legal, em valores a serem apurados em liquidação de

sentença, as seguintes parcelas:

** A. diferenças do reajuste salarial previsto na Convenção Coletiva

do Trabalho de 2021/2022, a partir de fevereiro de 2021, com

reflexo nas parcelas rescisórias (aviso prévio, 13º salário

proporcional, férias proporcionais com 1/3 e FGTS com multa de

40%);

** B. diferenças de integração da média de horas extras e adicional

de periculosidade nas verbas rescisórias (aviso prévio, 13º salário

proporcional e férias proporcionais com 1/3);

** C. diferenças de vale-alimentação dos meses de fevereiro, março

e abril de 2021, no valor total de R$ 103,72, bem como a diferença

proporcional do mês de maio de 2021;

** D. participação nos lucros proporcional, correspondente a 5/12 do

valor total fixado na cláusula 12ª da CCT de 2021/2022.

Natureza das parcelas:

Salariais: diferenças de reajuste salarial, horas extras, reflexos em

13º salário.

Indenizatórias: as demais.

Defiro à parte o benefício da justiça gratuita

Juros e correção monetária observarão os critérios jurídicos

vigentes no momento da execução.

Após o trânsito em julgado a reclamada deverá comprovar o

recolhimento da cota previdenciária e do imposto de renda, sobre as

parcelas deferidas, conforme provimentos nº 01/96 e 03/05 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observando-se a

súmula nº 368 do Colendo TST, exceto quanto à incidência do

imposto de renda sobre os juros de mora, visto que neste caso

impõe-se a observância da Súmula nº 17 do TRT 1a Região e OJ

400 da SDI -1 do TST, bem como, à forma da apuração do imposto

de renda que deve se processar mês a mês, de acordo com a nova

redação do artigo 12-A da Lei 7.713/88 e Instrução Normativa da

RFB nº 1.127/11.

Para apuração dos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias deverá ser observada a Lei 8.212/91. Sobre

parcelas indenizatórias não haverá incidência de contribuição

previdenciária (art. 28, § 9º, da Lei 8212/91 e art. 214, § 9º do

Decreto nº 3.048/99) e fiscal.

Em relação à contribuição devida pelo empregador, dever-se-á

observar o disposto no art. 22 da Lei 8.212/91 e art. 201 do Decreto

nº 3.048/99, e em relação à contribuição do empregado o disposto

no art. 28, inciso I e parágrafos, e art. 214, inciso I e parágrafos do

Decreto nº 3.048/99, observado o salário de contribuição.

Deduzam-se as parcelas pagas sob o mesmo título a fim de evitar o

enriquecimento sem causa.

Honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamante: 5%

sobre o valor de liquidação da sentença.

Honorários advocatícios aos procuradores da parte reclamada: 5%

dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados, com

exigibilidade suspensa.

Custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00,

provisoriamente fixado à condenação, pela reclamada, nos termos

do art. 789, I, § 1º da CLT.

Publique-se. Registre-se e intimem-se as partes.

    MARCELO FISCH TEIXEIRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101282-27.2022.5.01.0206
RECLAMANTE CAIO VICTOR PONTES DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO SUPREMA ALUMINIO RIO
INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS EIRELI

ADVOGADO henrique do nascimento rocha(OAB:
72529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO VICTOR PONTES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a073de9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SUPREMA ALUMINIO RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE

FERRAGENS EIRELI, reclamada, opõe embargos de declaração,

tempestivamente, mediante os quais aponta omissão e contradição

quanto ao reconhecimento da data de 29/12/2020 como data de

admissão do autor. Alega que a o autor não comprovou o vínculo

em período anterior à anotação da CTPS em 01/04/2021. Sustenta

que a testemunha ouvida a convite do autor desconhecia o seu dia

de ingresso na reclamada.

Oportunizada a manifestação, o autor, às folhas 121 a 124, afirma

que não há omissão, contradição ou obscuridade na sentença

embargada.

Examino.
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Constou na sentença:

Com base no depoimento da testemunha Leonardo, o reclamante

teria sido contratado antes de janeiro de 2021, ou seja, antes da

data anotada na CTPS.

Diante do exposto, sopesando as informações da inicial, da

contestação e os demais elementos dos autos, fixo que o início do

contrato de trabalho ocorreu em 29/12/2020.

Assim, a CTPS do autor deverá ser retificada para que passe a

constar 29/12/2020 como data de admissão, passando o contrato

de trabalho a vigorar como contrato por prazo indeterminado.

Conforme se depreende do depoimento da testemunha, ela foi

contratada em janeiro de 2021 e o autor já estava trabalhando na

ré e a data reconhecida como admissão do autor foi 29/12/2020,

conforme indicado na inicial.

Assim, os aspectos suscitados nos embargos de declaração

encontram-se englobados pela fundamentação exposta na

sentença. O juízo expôs o entendimento adotado acerca da matéria,

em conformidade com o conjunto probatório (que inclui os

depoimentos), pois é ele que aprecia e dá a valoração que entende

às provas produzidas. Eventual discordância quanto à valoração

dada à prova, já examinada em sentença devidamente

fundamentada, que transcreve os depoimentos e expõe as razões

de decidir, não é matéria própria de embargos de declaração.

Assim, não vislumbro a omissão/contradição apontada pela

reclamada.

Desse modo, nos termos da fundamentação supra, NEGO

PROVIMENTO aos embargos de declaração da reclamada.

Intimem-se as partes.

    MARCELO FISCH TEIXEIRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101282-27.2022.5.01.0206
RECLAMANTE CAIO VICTOR PONTES DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO SUPREMA ALUMINIO RIO
INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS EIRELI

ADVOGADO henrique do nascimento rocha(OAB:
72529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPREMA ALUMINIO RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a073de9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SUPREMA ALUMINIO RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE

FERRAGENS EIRELI, reclamada, opõe embargos de declaração,

tempestivamente, mediante os quais aponta omissão e contradição

quanto ao reconhecimento da data de 29/12/2020 como data de

admissão do autor. Alega que a o autor não comprovou o vínculo

em período anterior à anotação da CTPS em 01/04/2021. Sustenta

que a testemunha ouvida a convite do autor desconhecia o seu dia

de ingresso na reclamada.

Oportunizada a manifestação, o autor, às folhas 121 a 124, afirma

que não há omissão, contradição ou obscuridade na sentença

embargada.

Examino.

Constou na sentença:

Com base no depoimento da testemunha Leonardo, o reclamante

teria sido contratado antes de janeiro de 2021, ou seja, antes da

data anotada na CTPS.

Diante do exposto, sopesando as informações da inicial, da

contestação e os demais elementos dos autos, fixo que o início do

contrato de trabalho ocorreu em 29/12/2020.

Assim, a CTPS do autor deverá ser retificada para que passe a

constar 29/12/2020 como data de admissão, passando o contrato

de trabalho a vigorar como contrato por prazo indeterminado.

Conforme se depreende do depoimento da testemunha, ela foi

contratada em janeiro de 2021 e o autor já estava trabalhando na

ré e a data reconhecida como admissão do autor foi 29/12/2020,

conforme indicado na inicial.

Assim, os aspectos suscitados nos embargos de declaração

encontram-se englobados pela fundamentação exposta na

sentença. O juízo expôs o entendimento adotado acerca da matéria,

em conformidade com o conjunto probatório (que inclui os

depoimentos), pois é ele que aprecia e dá a valoração que entende

às provas produzidas. Eventual discordância quanto à valoração

dada à prova, já examinada em sentença devidamente

fundamentada, que transcreve os depoimentos e expõe as razões

de decidir, não é matéria própria de embargos de declaração.

Assim, não vislumbro a omissão/contradição apontada pela

reclamada.

Desse modo, nos termos da fundamentação supra, NEGO
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PROVIMENTO aos embargos de declaração da reclamada.

Intimem-se as partes.

    MARCELO FISCH TEIXEIRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100655-86.2023.5.01.0206
RECLAMANTE VANIA DE SOUZA SEPULVEDA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE CARVALHO
GOMES DA ROSA(OAB: 111786/RJ)

RECLAMADO PARQUE ELDORADO SERVICO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO VICTOR DELAURA MEYER(OAB:
163776/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA DUARTE CALDEIRA
AVILA(OAB: 182067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARQUE ELDORADO SERVICO E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PARQUE ELDORADO SERVICO E APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar, em 15 dias, os recolhimento fiscais/previdenciários

conforme Ata de #id:880cde9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011142-59.2013.5.01.0206
RECLAMANTE HELCIO BARBOSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMANTE JOSE RICARDO DINIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMANTE LECY DINIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMADO CAMILE DO BRASIL CONFECCOES
DE BOLSAS E ACESSORIOS LTDA -
ME

RECLAMADO PATRICIA VANONI ALVES

RECLAMADO JOSE CARLOS FERREIRA ALVES

RECLAMADO VVANONI SERVICOS DE
COBRANCA LTDA - ME

RECLAMADO JOTACE BRASIL
REPRESENTACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO E RENDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LECY DINIZ BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LECY DINIZ BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

fornecer novos meios para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório, nos termos

do despacho de #id:59b55b2

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011142-59.2013.5.01.0206
RECLAMANTE HELCIO BARBOSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMANTE JOSE RICARDO DINIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMANTE LECY DINIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMADO CAMILE DO BRASIL CONFECCOES
DE BOLSAS E ACESSORIOS LTDA -
ME

RECLAMADO PATRICIA VANONI ALVES

RECLAMADO JOSE CARLOS FERREIRA ALVES

RECLAMADO VVANONI SERVICOS DE
COBRANCA LTDA - ME

RECLAMADO JOTACE BRASIL
REPRESENTACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO E RENDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELCIO BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

HELCIO BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

fornecer novos meios para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório, nos termos

do despacho de #id:59b55b2

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011142-59.2013.5.01.0206
RECLAMANTE HELCIO BARBOSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMANTE JOSE RICARDO DINIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMANTE LECY DINIZ BARBOSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FIGUEIRA(OAB:
82878/RJ)

RECLAMADO CAMILE DO BRASIL CONFECCOES
DE BOLSAS E ACESSORIOS LTDA -
ME

RECLAMADO PATRICIA VANONI ALVES

RECLAMADO JOSE CARLOS FERREIRA ALVES

RECLAMADO VVANONI SERVICOS DE
COBRANCA LTDA - ME

RECLAMADO JOTACE BRASIL
REPRESENTACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO E RENDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DINIZ BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOSE RICARDO DINIZ BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

fornecer novos meios para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório, nos termos

do despacho de #id:59b55b2

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0101043-23.2022.5.01.0206
REQUERENTE RENATA DE ANDRADE MARTINS

DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO Luis Fernando Golfetto Ribeiro(OAB:
118615/RJ)

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE ANDRADE MARTINS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 033fe0b

proferido nos autos.

Aguarde-se o trânsito em julgado do processo principal.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100898-30.2023.5.01.0206
EXEQUENTE PAULO ROBERTO SALVADOR

BARBOSA

ADVOGADO ANA PAULA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 217106/RJ)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SALVADOR BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae250e

proferido nos autos.

Dê-se vista à parte autora.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100682-40.2021.5.01.0206
RECLAMANTE ANTONIO ARIMATEIA DE SOUSA
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ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO REGINAS LTDA

ADVOGADO JACIARA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
125325/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

ADVOGADO RENATA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 130775/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ANTUNES FARIA(OAB:
167328/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ARIMATEIA DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da29d1d

proferido nos autos.

Aguarde-se a integralização da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100682-40.2021.5.01.0206
RECLAMANTE ANTONIO ARIMATEIA DE SOUSA

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO REGINAS LTDA

ADVOGADO JACIARA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
125325/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

ADVOGADO RENATA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 130775/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ANTUNES FARIA(OAB:
167328/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO REGINAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da29d1d

proferido nos autos.

Aguarde-se a integralização da execução.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100924-62.2022.5.01.0206
RECLAMANTE WESLEY MEDEIROS VAZ

ADVOGADO VIVIANE SARAIVA NARDI(OAB:
101278/RJ)

ADVOGADO CARMEN LUCIA ALVERCA
MEYAS(OAB: 101281/RJ)

RECLAMADO HELP ME SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO DUTRA MORAES(OAB:
96414/MG)

ADVOGADO HERCY MADSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 230508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY MEDEIROS VAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeaff29

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 05 dias, o

número da conta corrente para a transferência do valor.

Decorrido o prazo supra in albis, expeça-se alvará.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100824-10.2022.5.01.0206
RECLAMANTE THAISLENE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRESA PAULA LEAL
ANTONIO(OAB: 232045/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

ADVOGADO CAROLINE ROSA FERRAZ(OAB:
249745/RJ)

RECLAMADO GRAU SOLUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISLENE DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a6c73

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes do trânsito em julgado, devendo a

reclamada apresentar cálculos de liquidação, em 10 dias, conforme

abaixo:

no prazo de 10 dias, apresentar os valores devidos observando os

seguintes critérios:

1) Os cálculos deverão ser elaborados pelo PJe-Calc Cidadão com

a juntada do arquivo ".pjc" (§7º doAto CSJT.GP.SG Nº 146/2020).

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Instruções:

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e anexar o

arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos cálculos de

liquidação, visto ser requisito para importação e futura atualização

do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e
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selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Observe que o momento de juntar o arquivo “.PJC” é no mesmo

momento que se junta o arquivo .PDF, mas para isso é necessário

escolher o tipo de documento correto, ou seja, “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Após, basta assinar para

concluir a juntada no PJe, ficando os arquivos disponíveis no PJe

para a Contadoria e Perito em “Cálculos do processo” e para as

partes na aba “Cálculos/Obrigações de Pagar”.

 2) Os parâmetros de atualização deverão ser aplicadosna

forma decisão do STF na ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021,

sendoIPCA-E até oAJUIZAMENTO da ação (na fase pré-judicial) e

após o ajuizamento, como índice único para correção e juros de

mora APENASataxa SELIC - FAZENDA NACIONAL, salvo nos

casos em que houver Decisão com fixaçãoCONJUNTA da correção

monetária Edos juros de mora ou Sentença líquida com parâmetros

não impugnados aépoca.

Caso haja a fixação de apenas um critério ( correção monetária ou

juros de mora), deverá ser aplicada a regra da ADC 58/59 do STF.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100824-10.2022.5.01.0206
RECLAMANTE THAISLENE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRESA PAULA LEAL
ANTONIO(OAB: 232045/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

ADVOGADO CAROLINE ROSA FERRAZ(OAB:
249745/RJ)

RECLAMADO GRAU SOLUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE PAULA ALVES(OAB:
188786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAU SOLUCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a6c73

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes do trânsito em julgado, devendo a

reclamada apresentar cálculos de liquidação, em 10 dias, conforme

abaixo:

no prazo de 10 dias, apresentar os valores devidos observando os

seguintes critérios:

1) Os cálculos deverão ser elaborados pelo PJe-Calc Cidadão com

a juntada do arquivo ".pjc" (§7º doAto CSJT.GP.SG Nº 146/2020).

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Instruções:

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e anexar o

arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos cálculos de

liquidação, visto ser requisito para importação e futura atualização

do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Observe que o momento de juntar o arquivo “.PJC” é no mesmo

momento que se junta o arquivo .PDF, mas para isso é necessário

escolher o tipo de documento correto, ou seja, “Planilha de Cálculo”

ou “Planilha de Atualização de Cálculo”. Após, basta assinar para

concluir a juntada no PJe, ficando os arquivos disponíveis no PJe

para a Contadoria e Perito em “Cálculos do processo” e para as

partes na aba “Cálculos/Obrigações de Pagar”.

 2) Os parâmetros de atualização deverão ser aplicadosna

forma decisão do STF na ADC 58 e 59 e ADIN 5867 e 6021,

sendoIPCA-E até oAJUIZAMENTO da ação (na fase pré-judicial) e

após o ajuizamento, como índice único para correção e juros de

mora APENASataxa SELIC - FAZENDA NACIONAL, salvo nos

casos em que houver Decisão com fixaçãoCONJUNTA da correção

monetária Edos juros de mora ou Sentença líquida com parâmetros

não impugnados aépoca.

Caso haja a fixação de apenas um critério ( correção monetária ou

juros de mora), deverá ser aplicada a regra da ADC 58/59 do STF.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100896-65.2020.5.01.0206
RECLAMANTE PAULO CESAR OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

RECLAMADO NOVA CASA BAHIA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db4b4e

proferido nos autos.

Vista ao exequente.

Independentemente da apresentação do documento requerido,

reporto-me ao Id 74990fd.

Ative-se o SISBAJUD.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100552-16.2022.5.01.0206
RECLAMANTE MAURA MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO BINDA(OAB: 182920/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURA MENDES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8d8873

proferido nos autos.

Vistos etc.

Visando dar maior efetividade aos processos em trâmite nesta

Unidade Judiciária, sem perder de vista o princípio de índole

constitucional da razoável duração do processo (artigo 5º, inciso

LXXVIII da Constituição), bem como a norma inserta da Lei de

execuções fiscais, aplicável de forma supletiva a seara processual

executória trabalhista, entendo que não seja razoável que se

repitam atos constritórios que já restaram inócuos em outros

processos.

É este o caso: o reclamado INSTITUTO BRASIL SAÚDE,

CNPJ:09.652.823/0001-76, consta como devedora em diversos

processos trabalhistas não apenas nesta 6ª VT/DC, mas em toda a

comarca de Duque de Caxias, restando os procedimentos de

constrição inócuos e sem efetivo pagamento pela mesma.

Com base em execuções que correm em outros processos,verificou

-se que o INSTITUTO BRASIL SAÚDE é devedor contumaz da

justiça doTrabalho e permanece insistindo em não pagar os débitos

trabalhistas dos empregados que lhe prestaram serviço.

Em diversos processos que tramitam nesta vara, as tentativas de

bloqueio de ativos financeiros, através do sisbajud, e a pesquisa de

informações quanto à existência de veículos, via Renajud, têm sido

negativas, sem obter qualquer êxito, tais como os processos

mencionados a seguir: 0100695-05.2022.5.01.0206,.0100468-

15.2022.5.01.0206, 0100587-88.2022.5.01.0201 e 0100676-

67.2020.5.01.0206.

Por evidente o inadimplemento da ré, não há qualquer razão jurídica

para a renovação das medidas executórias já realizadas, visto que

não há demonstração da existência de situação jurídica diversa.

Intime-se o exequente a fornecer novos meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100942-20.2021.5.01.0206
RECLAMANTE JORGE PAULO MELO DA COSTA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 107069/RJ)

ADVOGADO JONATHAN LUCAS DE ALMEIDA
DAMASCO(OAB: 245339/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 519d0ea

proferido nos autos.

Ante a comprovação do valor efetivamente recebido, intime-se a

reclamada para pagamento do valor remanescente devido em 15

dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100227-75.2021.5.01.0206
RECLAMANTE ANDRE BARRETO MONTELAGE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 208aefd

proferida nos autos.

Verifica-se que a execução provisória encontra-se em instância

superior para julgamento de Agravo de petição.

Aguarde-se o julgamento.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100227-75.2021.5.01.0206
RECLAMANTE ANDRE BARRETO MONTELAGE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE BARRETO MONTELAGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 208aefd

proferida nos autos.

Verifica-se que a execução provisória encontra-se em instância

superior para julgamento de Agravo de petição.

Aguarde-se o julgamento.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100227-75.2021.5.01.0206
RECLAMANTE ANDRE BARRETO MONTELAGE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36499/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 208aefd

proferida nos autos.

Verifica-se que a execução provisória encontra-se em instância

superior para julgamento de Agravo de petição.

Aguarde-se o julgamento.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100587-39.2023.5.01.0206
CONSIGNANTE GATEWAY TRADICAO PRESTACAO

DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO ALINE REIS DE ABREU(OAB:
196778/RJ)

ADVOGADO APARECIDA ANGELICA DE SOUSA
FRAGA(OAB: 108620/RJ)

CONSIGNATÁRIO CLAUDIO ALMEIDA ALVES

ADVOGADO NADINE DAS NEVES(OAB:
204252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GATEWAY TRADICAO PRESTACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96bf68e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, HOMOLOGO O

RECONHECIMENTO DO PEDIDO (art. 487, III, a do CPC) da

presente ação de consignação em pagamento, declarando válido o

depósito realizado e extinta a obrigação de ofertar tal valor,

desonerando o empregador dos encargos decorrentes da mora, nos

termos da fundamentação supra que passa a integrar este

disposit ivo para todos os efeitos legais, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo para

todos os efeitos legais.

Custas pelo consignatário, no valor de R$ 49,06 calculadas sobre o

valor de R$ 2.453,11, isento.

     RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100587-39.2023.5.01.0206
CONSIGNANTE GATEWAY TRADICAO PRESTACAO

DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO ALINE REIS DE ABREU(OAB:
196778/RJ)

ADVOGADO APARECIDA ANGELICA DE SOUSA
FRAGA(OAB: 108620/RJ)

CONSIGNATÁRIO CLAUDIO ALMEIDA ALVES

ADVOGADO NADINE DAS NEVES(OAB:
204252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALMEIDA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96bf68e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO

Pelo exposto, e o mais que dos autos consta, HOMOLOGO O

RECONHECIMENTO DO PEDIDO (art. 487, III, a do CPC) da

presente ação de consignação em pagamento, declarando válido o

depósito realizado e extinta a obrigação de ofertar tal valor,

desonerando o empregador dos encargos decorrentes da mora, nos

termos da fundamentação supra que passa a integrar este

disposit ivo para todos os efeitos legais, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo para

todos os efeitos legais.

Custas pelo consignatário, no valor de R$ 49,06 calculadas sobre o

valor de R$ 2.453,11, isento.

     RENATA JIQUIRIÇÁ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    RENATA JIQUIRICA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101087-13.2020.5.01.0206
RECLAMANTE EDSON VITOR ARAUJO DOS

SANTOS

ADVOGADO wellington da conceição froz(OAB:
121339/RJ)

RECLAMADO PONTO A PONTO TELECOM DO
BRASIL EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NUNES
MANGIFESTE(OAB: 215751/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

TESTEMUNHA EVERSON DOS SANTOS DA SILVA

TESTEMUNHA MAVE MARCOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VITOR ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

EDSON VITOR ARAUJO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

requeira outros modos de execução, observando-se a possibilidade

de Desconsideração da personalidade Jurídica, conforme atos

constitutivos IDde3241f , em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0000623-93.2011.5.01.0206
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL DE
DUQUE DE CAXIAS

ADVOGADO Milton Cesar de Paula Marques(OAB:
103900/RJ)

DEPOSITÁRIO MARCELO MACHADO DE SOUZA
AUAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE DUQUE DE CAXIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

FUNDACAO EDUCACIONAL DE DUQUE DE CAXIAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da remessa do e-mail ao leiloeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102465-09.2017.5.01.0206
RECLAMANTE FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO JOSÉ DA SILVA(OAB:
151191/RJ)

RECLAMADO THAIANE VERISSIMO SEVES DE
BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO RONNI RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO CAROLINE GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO SERGIO WANGLER DA SILVA

RECLAMADO LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO RODRIGO GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA WANGLER DA SILVA

RECLAMADO PATRICIA GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) FELIPE BARBOSA DOS SANTOS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:3ab94f1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102465-09.2017.5.01.0206
RECLAMANTE FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO JOSÉ DA SILVA(OAB:
151191/RJ)

RECLAMADO THAIANE VERISSIMO SEVES DE
BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO RONNI RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO CAROLINE GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO SERGIO WANGLER DA SILVA

RECLAMADO LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO RODRIGO GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA WANGLER DA SILVA

RECLAMADO PATRICIA GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) TRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de #id:3ab94f1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102465-09.2017.5.01.0206
RECLAMANTE FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO JOSÉ DA SILVA(OAB:
151191/RJ)

RECLAMADO THAIANE VERISSIMO SEVES DE
BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO RONNI RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO CAROLINE GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO SERGIO WANGLER DA SILVA

RECLAMADO LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO RODRIGO GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA WANGLER DA SILVA

RECLAMADO PATRICIA GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIANE VERISSIMO SEVES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) THAIANE VERISSIMO SEVES DE BARROS,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de #id:3ab94f1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102465-09.2017.5.01.0206
RECLAMANTE FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO JOSÉ DA SILVA(OAB:
151191/RJ)

RECLAMADO THAIANE VERISSIMO SEVES DE
BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO RONNI RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO CAROLINE GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO SERGIO WANGLER DA SILVA

RECLAMADO LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO RODRIGO GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA WANGLER DA SILVA

RECLAMADO PATRICIA GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE GUEDES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) CAROLINE GUEDES DE BARROS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:3ab94f1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102465-09.2017.5.01.0206
RECLAMANTE FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO JOSÉ DA SILVA(OAB:
151191/RJ)

RECLAMADO THAIANE VERISSIMO SEVES DE
BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO RONNI RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO CAROLINE GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO SERGIO WANGLER DA SILVA

RECLAMADO LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO RODRIGO GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA WANGLER DA SILVA

RECLAMADO PATRICIA GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GUEDES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) PATRICIA GUEDES DE BARROS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:3ab94f1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102465-09.2017.5.01.0206
RECLAMANTE FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO JOSÉ DA SILVA(OAB:
151191/RJ)

RECLAMADO THAIANE VERISSIMO SEVES DE
BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO RONNI RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO CAROLINE GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO SERGIO WANGLER DA SILVA

RECLAMADO LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

RECLAMADO RODRIGO GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO THEREZINHA WANGLER DA SILVA

RECLAMADO PATRICIA GUEDES DE BARROS

ADVOGADO PAULA MOURA DE CARVALHO
VIANNA(OAB: 127910/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GUEDES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RENATA JIQUIRICA da 6ª Vara do Trabalho de

Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) RODRIGO GUEDES DE BARROS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

de #id:3ab94f1 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

GRIGORIO PEREIRA DE SOUZA FILHO

Assessor

7º VARA DO TRABALHO DE DUQUE DE CAXIAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0100821-52.2022.5.01.0207
RECLAMANTE REINAN SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIONISIO SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 144558/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA PINA CORREIA(OAB:
108710/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Notificação - PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

O/A MM. Juiz(a) ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA da 7ª

Vara do Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO , que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para tomar ciência da Decisão ID

b065d87 proferida nos autos.

Certidão de admissibilidade de recursos ordinários do 2º réu e

do autor

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conjunto com a Recomendação nº 3/GCGJT/2019, foram verificados

os pressupostos, intrínsecos e extrínsecos, de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela 2ª ré, em 19 out. 2023, Id.

d97bc85 e Recurso Ordinário interposto pela parte autora, em 13

mar. 2024, Id. 96ca719, sendo estes cabíveis, uma vez que está

previsto em lei, havendo interesse recursal, pois é necessário e

adequado, tendo em vista que a a sentença julgou a presente ação

parcialmente procedente e é o recurso hábil para que possibilite a

revisão da sentença a quo e, neste sentido, está presente a

legitimidade recursal, considerando que houve sucumbência,

mesmo que parcial, às partes recorrentes; e, além disso, o recurso

é tempestivo, uma vez que tomou ciência da decisão por publicação

em 20/09/2023, apresentado por partes legítimas, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de Id. 0dbebef.

O recurso do Município de Duque de Caxias foi apresentado por

parte legítima, representado pela Procuradoria do Órgão.

Deferida a gratuidade de justiça à parte autora, em sentença.

Certifico ainda que a ré está isenta do pagamento de custas e

depósito recursal, conforme art. 790- A, I da CLT.

À conclusão.

Hans Jurgen Nery Koschel

Técnico Judiciário

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aosRecursos Ordinários do 2º réu e do autor.

Aos recorridos.

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100910-75.2022.5.01.0207
RECLAMANTE WILLIAN PACHECO DE MELLO

ADVOGADO RUAN SILVA GOMES(OAB:
241829/RJ)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO PENEDO(OAB:
156943/RJ)

ADVOGADO FILIPE ANDRE MACHADO
PORTO(OAB: 141452/RJ)

ADVOGADO Eduardo dos Santos Pereira(OAB:
159732/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO MILLENIUM TRANSPORTE E
SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADSON HERICK DAMASCENO
RAYOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENIUM TRANSPORTE E SERVICOS ADMINISTRATIVO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Notificação - PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): MILLENIUM TRANSPORTE E SERVICOS

ADMINISTRATIVO LTDA

O/A MM. Juiz(a) ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA da 7ª

Vara do Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s)

MILLENIUM TRANSPORTE E SERVICOS ADMINISTRATIVO

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da Decisão ID 5141ec7 proferida nos autos.

Certidão de admissibilidade do recurso ordinário do 2º Réu

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conjunto com a Recomendação nº 3/GCGJT/2019, foram verificados
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os pressupostos, intrínsecos e extrínsecos, de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela parte Ré, em 09 abr. 2024, Id.

fafc290 sendo este cabível, uma vez que está previsto em lei,

havendo interesse recursal, pois é necessário e adequado, tendo

em vista que a sentença julgou a presente ação parcialmente

procedente e é o recurso hábil para que possibilite a revisão da

sentença a quo e, neste sentido, está presente a legitimidade

recursal, considerando que houve sucumbência, mesmo que

parcial, à parte recorrente; e, além disso, o recurso é tempestivo,

uma vez que tomada ciência da decisão por publicação em

25/03/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de Id. e578a3d.

Depósito recursal comprovado em Id. 81ab8f1.

Custas corretamente recolhidas pelo réu em Id. 6106657, em

05/04/2024.

À conclusão.

Hans Jurgen Nery Koschel

Técnico Judiciário

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aorecurso ordinário do 2º Réu.

Ao(s) recorrido(s).

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

Juíza do Trabalho Titular

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011949-08.2015.5.01.0207
RECLAMANTE ALBERTO LUCIO LUIZ

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

RECLAMADO TUPI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALUMINIO LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA da 7ª Vara do

Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TUPI INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALUMINIO LIMITADA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para tomar ciência da sentença de #id. 247376e, em 8

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0101231-13.2022.5.01.0207
REQUERENTE SARA INEZ DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA da 7ª Vara

do Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) INSTITUTO

BRASIL SAUDE, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do Despacho de id 9952e4f: Vistos, etc.

Convolo em penhora os valores obtidos através do sistema Sisbajud

(Id. fab9095), e disponibilizados a este Juízo para que surta seus

efeitos jurídicos e legais.

Intimem-se o autor e a 1ª ré, nos termos do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100730-59.2022.5.01.0207
RECLAMANTE MARIA LUCIA RODRIGUES

DAMASCENA

ADVOGADO THABATA MARTINS
CONTREIRAS(OAB: 223309/RJ)

RECLAMANTE JOELMA DO AMARAL RIBEIRO DA
SILVA

ADVOGADO THABATA MARTINS
CONTREIRAS(OAB: 223309/RJ)

RECLAMADO ANGELS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS CURE

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA TROTTA CURE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CURE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA da 7ª Vara

do Trabalho de Duque de Caxias, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CARLOS CURE,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença de #Id. 4d37242, em 8 dias, que poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

Em caso de dúvida, acesse a página:

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100141-67.2022.5.01.0207
RECLAMANTE SILVIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO Christinne Grange Neves(OAB:
111420/RJ)

ADVOGADO JEAN MARCOS LIMA NEVES(OAB:
196310/RJ)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO RODRIGO PAONI VIÇOSO(OAB:
170412/RJ)

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE PAULA(OAB:
127112/RJ)

RECLAMADO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PAONI VIÇOSO(OAB:
170412/RJ)

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE PAULA(OAB:
127112/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ROSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9c7635

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, afasto todas as preliminares supra; e,no mérito

propriamente dito, julgo PROCEDENTESos pedidosna ação em

que moveSILVIO ROSA DA SILVAem face de CIFERAL

INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA.  e  MARCOPOLO SA,

SOLIDARIAMENTE,na forma da fundamentação supra que este

dispositivo integra, condenando em:

- ratifico, integralmente, a decisão de tutela de urgência antecipada

supra referida;

- compensação pecuniária pelo dano moral em R$ 6.000,00 (seis

mil reais), a cargo da reclamada, +/- 5 vezes o último salário-base,

por considerá-lo razoável e proporcional às circunstâncias objetivas

e subjetivas do caso concreto, que reputo como sendo de natureza

média, conforme artigo 223-G, § 1º, I, da CLT, que deverá ser

atualizado nos moldes da Súmula 439 do TST.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 45.000,00, no montante de R$ 900,00, pelas reclamadas.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100141-67.2022.5.01.0207
RECLAMANTE SILVIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO Christinne Grange Neves(OAB:
111420/RJ)

ADVOGADO JEAN MARCOS LIMA NEVES(OAB:
196310/RJ)

RECLAMADO MARCOPOLO SA

ADVOGADO RODRIGO PAONI VIÇOSO(OAB:
170412/RJ)

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE PAULA(OAB:
127112/RJ)

RECLAMADO CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PAONI VIÇOSO(OAB:
170412/RJ)

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE PAULA(OAB:
127112/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA

  - MARCOPOLO SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9c7635

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, afasto todas as preliminares supra; e,no mérito

propriamente dito, julgo PROCEDENTESos pedidosna ação em

que moveSILVIO ROSA DA SILVAem face de CIFERAL

INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA.  e  MARCOPOLO SA,

SOLIDARIAMENTE,na forma da fundamentação supra que este

dispositivo integra, condenando em:

- ratifico, integralmente, a decisão de tutela de urgência antecipada

supra referida;

- compensação pecuniária pelo dano moral em R$ 6.000,00 (seis

mil reais), a cargo da reclamada, +/- 5 vezes o último salário-base,

por considerá-lo razoável e proporcional às circunstâncias objetivas

e subjetivas do caso concreto, que reputo como sendo de natureza

média, conforme artigo 223-G, § 1º, I, da CLT, que deverá ser

atualizado nos moldes da Súmula 439 do TST.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 45.000,00, no montante de R$ 900,00, pelas reclamadas.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100152-14.2022.5.01.0202
RECLAMANTE BEATRIZ FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECLAMADO VITAE GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 226172/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ FARIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4715ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,afasto todas as preliminares e prejudicial supra; e,no

mérito propriamente dito, julgo IMPROCEDENTESos pedidosna

ação em que moveBEATRIZ FARIAS DOS SANTOScontra VITAE
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GESTAO EM SAUDE LTDA.,e, julgo PROCEDENTES EM

PARTEos pedidosna ação em que moveBEATRIZ FARIAS DOS

SANTOScontra HOSPITAL MAHATMA GANDHI e ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, sendo a 3ª ré, SUBSIDIARIAMENTE, na forma

da fundamentação supra que este dispositivo integra, condenando

em:

- pagamento da multa do art. 477 da CLT;

- pagamento da multa do art. 467 da CLT;

- salário de setembro de 2021;

- saldo de salário de 31 dias de outubro de 2021;

- aviso prévio proporcional e indenizado de 30 dias;

- 13º salário proporcional de 2021 - 03/12 – limite do pedido -;

- férias proporcionais, na fração 03/12, de 2021/2022, com

acréscimo de 1/3, (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao

art. 146, CLT) – limite do pedido -;

- depósitos de FGTS, no importe de 8%, a incidir sobre todo o

período reconhecido a serem depositados na conta vinculada da

parte autora;

- indenização compensatória de 40% do FGTS;

Os depósitos do FGTS devem ser realizados na conta vinculada do

autor, nos termos do art. 26-A da Lei 8.036/90.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a 2ª reclamada proceder a anotação o vínculo de emprego

da parte autora, na função denutricionista, com data de admissão

em 01/09/2021, com remuneração inicial de R$ 4.300,00, mensais,

e baixa (saída) em 30/11/2021.

Por fim, devidas as anotações na CTPS pela 2ª reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo

devida intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$

100,00 por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta,

a Secretaria da Vara proceder a anotação na CTPS, da reclamante,

consoante art. 39, § 1º, CLT.

GUIAS DE FGTS

Deverá, outrossim, a 2ª reclamada proceder a entrega de guias

para levantamento do FGTS, após a realização dos depósitos na

conta vinculada do autor, a ser realizada pela 2ª reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo

devida intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$

100,00 por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta,

a Secretaria da Vara proceder a expedição de alvará para

levantamento do FGTS.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 30.000,00, no montante de R$ 600,00, pela 2ª reclamada,

sendo o ente público, 3º réu, por tal razão, isento.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100152-14.2022.5.01.0202
RECLAMANTE BEATRIZ FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

RECLAMADO VITAE GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 226172/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

  - VITAE GESTAO EM SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4715ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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ISSO POSTO,afasto todas as preliminares e prejudicial supra; e,no

mérito propriamente dito, julgo IMPROCEDENTESos pedidosna

ação em que moveBEATRIZ FARIAS DOS SANTOScontra VITAE

GESTAO EM SAUDE LTDA.,e, julgo PROCEDENTES EM

PARTEos pedidosna ação em que moveBEATRIZ FARIAS DOS

SANTOScontra HOSPITAL MAHATMA GANDHI e ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, sendo a 3ª ré, SUBSIDIARIAMENTE, na forma

da fundamentação supra que este dispositivo integra, condenando

em:

- pagamento da multa do art. 477 da CLT;

- pagamento da multa do art. 467 da CLT;

- salário de setembro de 2021;

- saldo de salário de 31 dias de outubro de 2021;

- aviso prévio proporcional e indenizado de 30 dias;

- 13º salário proporcional de 2021 - 03/12 – limite do pedido -;

- férias proporcionais, na fração 03/12, de 2021/2022, com

acréscimo de 1/3, (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao

art. 146, CLT) – limite do pedido -;

- depósitos de FGTS, no importe de 8%, a incidir sobre todo o

período reconhecido a serem depositados na conta vinculada da

parte autora;

- indenização compensatória de 40% do FGTS;

Os depósitos do FGTS devem ser realizados na conta vinculada do

autor, nos termos do art. 26-A da Lei 8.036/90.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a 2ª reclamada proceder a anotação o vínculo de emprego

da parte autora, na função denutricionista, com data de admissão

em 01/09/2021, com remuneração inicial de R$ 4.300,00, mensais,

e baixa (saída) em 30/11/2021.

Por fim, devidas as anotações na CTPS pela 2ª reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo

devida intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$

100,00 por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta,

a Secretaria da Vara proceder a anotação na CTPS, da reclamante,

consoante art. 39, § 1º, CLT.

GUIAS DE FGTS

Deverá, outrossim, a 2ª reclamada proceder a entrega de guias

para levantamento do FGTS, após a realização dos depósitos na

conta vinculada do autor, a ser realizada pela 2ª reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo

devida intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$

100,00 por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta,

a Secretaria da Vara proceder a expedição de alvará para

levantamento do FGTS.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 30.000,00, no montante de R$ 600,00, pela 2ª reclamada,

sendo o ente público, 3º réu, por tal razão, isento.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100064-92.2021.5.01.0207
RECLAMANTE SAULO MANHAES DO VALLE

ADVOGADO ALEX SILVA GOMES(OAB:
189965/RJ)

RECLAMADO ADJ SERVICO DE TRANSPORTE
LTDA - EPP

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

RECLAMADO GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

TESTEMUNHA LEONARDO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA FILIPE DOS SANTOS MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO MANHAES DO VALLE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 061466f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DISPOSITIVO

ISSO POSTO, rejeito todas as preliminares; e, no mérito

propriamente dito, JULGO IMPROCEDENTES “in totum”os

pedidosde SAULO MANHAES DO VALLEem face de GDR

SOLUCOES E SERVICOS LTDA - ME e ADJ SERVICO DE

TRANSPORTE LTDA - EPP., na forma da fundamentação supra

que este dispositivo integra.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da causa de R$ 30.518,02, no

montante de R$ 610,36, a cargo da parte reclamante; das quais é

isenta por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

Rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100064-92.2021.5.01.0207
RECLAMANTE SAULO MANHAES DO VALLE

ADVOGADO ALEX SILVA GOMES(OAB:
189965/RJ)

RECLAMADO ADJ SERVICO DE TRANSPORTE
LTDA - EPP

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

RECLAMADO GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

TESTEMUNHA LEONARDO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA FILIPE DOS SANTOS MEDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADJ SERVICO DE TRANSPORTE LTDA - EPP

  - GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 061466f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, rejeito todas as preliminares; e, no mérito

propriamente dito, JULGO IMPROCEDENTES “in totum”os

pedidosde SAULO MANHAES DO VALLEem face de GDR

SOLUCOES E SERVICOS LTDA - ME e ADJ SERVICO DE

TRANSPORTE LTDA - EPP., na forma da fundamentação supra

que este dispositivo integra.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da causa de R$ 30.518,02, no

montante de R$ 610,36, a cargo da parte reclamante; das quais é

isenta por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

Rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100977-74.2021.5.01.0207
RECLAMANTE ALEX SANDRO COSTA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO CÉSAR ARDISSON(OAB:
89882/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HÉLIA APARECIDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FETRANSPOR

PERITO VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f80506

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, rejeito todas as preliminares arguidas; e, no mérito

propriamente dito, JULGO IMPROCEDENTES “in totum”os

pedidosdeALEX SANDRO COSTA DA SILVAcontraVENANCIO

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. ,  na  fo rma da

fundamentação  supra  que  es te  d ispos i t i vo  in teg ra .
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Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios de sucumbência e periciais, na forma da

fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da causa de R$ 98.979,27, no

montante de R$ 1.979,58, a cargo da parte reclamante; das quais é

isenta por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100977-74.2021.5.01.0207
RECLAMANTE ALEX SANDRO COSTA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO CÉSAR ARDISSON(OAB:
89882/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO Deise Yokoyama(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HÉLIA APARECIDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FETRANSPOR

PERITO VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f80506

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, rejeito todas as preliminares arguidas; e, no mérito

propriamente dito, JULGO IMPROCEDENTES “in totum”os

pedidosdeALEX SANDRO COSTA DA SILVAcontraVENANCIO

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. ,  na  fo rma da

fundamentação  supra  que  es te  d ispos i t i vo  in teg ra .

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios de sucumbência e periciais, na forma da

fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da causa de R$ 98.979,27, no

montante de R$ 1.979,58, a cargo da parte reclamante; das quais é

isenta por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100908-87.2022.5.01.0019
RECLAMANTE DENISE TEIXEIRA DO VALE

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO CAMILLA CUNHA ALVARENGA(OAB:
221472/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

TESTEMUNHA JULIANA VIEIRA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18b3018

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,afasto todas as preliminares e prejudicial supra; e,no

mérito propriamente dito, julgo PROCEDENTES EM PARTEos

pedidosna ação em que moveDENISE TEIXEIRA DO VALEcontra

HOSPITAL MAHATMA GANDHI e ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, sendo a 2ª ré, SUBSIDIARIAMENTE,na forma da

fundamentação supra que este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento de adicional de insalubridade de grau máximo no

percentual de 40% sobre o salário-mínimo (conforme

jurisprudência hodierna pacífica, notadamente Liminar vigente

do STF),para todo o lapso temporal da relação de emprego. Por

conseguinte, devido o pagamento das repercussões em: 13º

salário, férias mais 1/3, aviso prévio e FGTS +40%.

- pagamento da multa do art. 477 da CLT;

- pagamento da multa do art. 467 da CLT;

- aviso prévio proporcional e indenizado de 30 dias;

- saldo de salário de 22 dias de outubro de 2021;

- 13º salário proporcional de 2021, na fração 10/12;

-férias proporcionais, na fração 10/12 pagas, 2021/2022, com

acréscimo de 1/3, - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao

art. 146, CLT);

- indenização compensatória de 40% do FGTS.
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OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a 1ª reclamada proceder a anotação de baixa (saída) em

21/11/2021, considerando a projeção do aviso prévio.

Por fim, devidas as anotações na CTPS pela 1ª reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo

devida intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$

100,00 por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta,

a Secretaria da Vara proceder a anotação na CTPS, da reclamante,

consoante art. 39, § 1º, CLT.

GUIAS DE FGTS

Deverá, outrossim, a 1ª reclamada proceder a entrega de guias

para levantamento do FGTS, após a realização dos depósitos na

conta vinculada do autor, a ser realizada pela reclamada, no prazo

de 30 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida

intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00

por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a

Secretaria da Vara proceder a expedição de alvará para

levantamento do FGTS.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 20.000,00, no montante de R$ 400,00, pela 1ª reclamada,

sendo o ente público, 2º réu, por tal razão, isento.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100908-87.2022.5.01.0019
RECLAMANTE DENISE TEIXEIRA DO VALE

ADVOGADO Daniel de Carvalho(OAB: 138033/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO CAMILLA CUNHA ALVARENGA(OAB:
221472/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

TESTEMUNHA JULIANA VIEIRA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE TEIXEIRA DO VALE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18b3018

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,afasto todas as preliminares e prejudicial supra; e,no

mérito propriamente dito, julgo PROCEDENTES EM PARTEos

pedidosna ação em que moveDENISE TEIXEIRA DO VALEcontra

HOSPITAL MAHATMA GANDHI e ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, sendo a 2ª ré, SUBSIDIARIAMENTE,na forma da

fundamentação supra que este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento de adicional de insalubridade de grau máximo no

percentual de 40% sobre o salário-mínimo (conforme

jurisprudência hodierna pacífica, notadamente Liminar vigente

do STF),para todo o lapso temporal da relação de emprego. Por

conseguinte, devido o pagamento das repercussões em: 13º

salário, férias mais 1/3, aviso prévio e FGTS +40%.

- pagamento da multa do art. 477 da CLT;

- pagamento da multa do art. 467 da CLT;

- aviso prévio proporcional e indenizado de 30 dias;

- saldo de salário de 22 dias de outubro de 2021;

- 13º salário proporcional de 2021, na fração 10/12;

-férias proporcionais, na fração 10/12 pagas, 2021/2022, com

acréscimo de 1/3, - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao

art. 146, CLT);

- indenização compensatória de 40% do FGTS.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a 1ª reclamada proceder a anotação de baixa (saída) em

21/11/2021, considerando a projeção do aviso prévio.

Por fim, devidas as anotações na CTPS pela 1ª reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo

devida intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$

100,00 por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta,

a Secretaria da Vara proceder a anotação na CTPS, da reclamante,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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consoante art. 39, § 1º, CLT.

GUIAS DE FGTS

Deverá, outrossim, a 1ª reclamada proceder a entrega de guias

para levantamento do FGTS, após a realização dos depósitos na

conta vinculada do autor, a ser realizada pela reclamada, no prazo

de 30 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida

intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00

por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a

Secretaria da Vara proceder a expedição de alvará para

levantamento do FGTS.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 20.000,00, no montante de R$ 400,00, pela 1ª reclamada,

sendo o ente público, 2º réu, por tal razão, isento.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100295-34.2021.5.01.0203
RECLAMANTE FERNANDO GIL MANHAES

ADVOGADO Márcio Veron dos Santos(OAB:
99789/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

PERITO MANOEL BERNARDO DO
NASCIMENTO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GIL MANHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO GIL MANHAES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do laudo pericial ID 1281613, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

NOEMI PRATES DA ROSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100295-34.2021.5.01.0203
RECLAMANTE FERNANDO GIL MANHAES

ADVOGADO Márcio Veron dos Santos(OAB:
99789/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

PERITO MANOEL BERNARDO DO
NASCIMENTO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do laudo pericial ID 1281613, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

NOEMI PRATES DA ROSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100295-34.2021.5.01.0203
RECLAMANTE FERNANDO GIL MANHAES

ADVOGADO Márcio Veron dos Santos(OAB:
99789/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DE SOUZA CAMELLO(OAB:
230196/RJ)

PERITO MANOEL BERNARDO DO
NASCIMENTO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do laudo pericial ID 1281613, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

NOEMI PRATES DA ROSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100219-27.2023.5.01.0207
RECLAMANTE ANTONIA OZANA DE SOUZA

ADVOGADO JEANE CANTANHEDE LOPES DE
SOUZA(OAB: 246024/RJ)

ADVOGADO JULIANA RAMALHO TAVARES(OAB:
145304/RJ)

RECLAMADO EXERCICIO E SAUDE LTDA - ME

RECLAMADO MARIA EDUARDA ROCHA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA OZANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIA OZANA DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar a liquidação do julgado, por meio do sistema Pje Calc,

anexando o arquivo “PJC”, atualizando os valores com base na

decisão proferida nas ADC's 58 e 59, nas ADI's 5.867 e 6.021 e no

ED do ADC 58: -IPCA-E, como índice de correção monetária, na

fase pré-judicial, do momento do vencimento de cada parcela

deferida até o ajuizamento da ação. -SELIC, como índice

conglobante de juros e atualização monetária, a partir do

ajuizamento. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

NOEMI PRATES DA ROSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012183-58.2013.5.01.0207
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE RODRIGUES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA VIANA DE FREITAS
FALLEIRO(OAB: 131979/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO EM
POLITICAS PUBLICAS - IGEPP

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE

OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar, em 5 dias, a eventual existência de conta bancária

exclusivamente de sua titularidade ou de seu patrono com poderes
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específicos para o ato, a fim de ser expedido o Precatório, conforme

despacho ID e2994ae.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

NOEMI PRATES DA ROSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101343-91.2022.5.01.0203
RECLAMANTE JULIO CESAR AMORIM RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GLP GAS DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA

ADVOGADO REGINA QUITERIA ALVES
BRITO(OAB: 117645/RJ)

TESTEMUNHA ANDRE FRANCISCO DA SILVA

TESTEMUNHA BRUNO ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR AMORIM RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIO CESAR AMORIM RODRIGUES

JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação sobre o oficio resposta Rio Card de #id.

b148883 e anexo, em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101343-91.2022.5.01.0203
RECLAMANTE JULIO CESAR AMORIM RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GLP GAS DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA

ADVOGADO REGINA QUITERIA ALVES
BRITO(OAB: 117645/RJ)

TESTEMUNHA ANDRE FRANCISCO DA SILVA

TESTEMUNHA BRUNO ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLP GAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GLP GAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação sobre o oficio resposta Rio Card de #id.

b148883 e anexo, em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 27 de abril de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100337-03.2023.5.01.0207
RECLAMANTE JOSE MENDES DA SILVA NETO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MENDES DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE MENDES DA SILVA NETO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação sobre o oficio resposta Rio Card de #id.

17dac7c e anexos, no prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100337-03.2023.5.01.0207
RECLAMANTE JOSE MENDES DA SILVA NETO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e manifestação sobre o oficio resposta Rio Card de #id.

17dac7c e anexos, no prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100381-56.2022.5.01.0207
RECLAMANTE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO HEALTH TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

TESTEMUNHA FABIO AZEREDO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ee87d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por ERIVALDO

FERREIRA DA SILVA em face de HEALTH TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS LTDA – ME e GRUPO CASAS BAHIA S.A. ATOrd

0100381-56.2022.5.01.0207, julgo IMPROCEDENTES os pedidos.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, os honorários

advocatícios ora deferidos aos patronos da ré ficam em condição

suspensiva de exigibil idade, pelo prazo de 2 anos, sem

possibilidade com compensação com créditos trabalhistas (CRFB,

5º, LXXIV e STF ADI 5.766).

Registro que levei em consideração todos os argumentos lançados

na petição inicial e contestação, na forma do art. 489, § 1º, do CPC,

sendo certo que os argumentos que não constam na decisão foram

considerados juridicamente irrelevantes ou incapazes de infirmar a

conclusão adotada.

Custas de R$ R$ 1.333,74, calculadas sobre o valor da causa,

ônus da parte autora, isenta, tendo em vista a gratuidade de justiça

deferida (CLT, arts. 789, §1º e 790-A).

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100381-56.2022.5.01.0207
RECLAMANTE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO HEALTH TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

TESTEMUNHA FABIO AZEREDO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - HEALTH TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ee87d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por ERIVALDO

FERREIRA DA SILVA em face de HEALTH TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS LTDA – ME e GRUPO CASAS BAHIA S.A. ATOrd

0100381-56.2022.5.01.0207, julgo IMPROCEDENTES os pedidos.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, os honorários

advocatícios ora deferidos aos patronos da ré ficam em condição

suspensiva de exigibil idade, pelo prazo de 2 anos, sem

possibilidade com compensação com créditos trabalhistas (CRFB,

5º, LXXIV e STF ADI 5.766).

Registro que levei em consideração todos os argumentos lançados

na petição inicial e contestação, na forma do art. 489, § 1º, do CPC,

sendo certo que os argumentos que não constam na decisão foram

considerados juridicamente irrelevantes ou incapazes de infirmar a

conclusão adotada.

Custas de R$ R$ 1.333,74, calculadas sobre o valor da causa,

ônus da parte autora, isenta, tendo em vista a gratuidade de justiça

deferida (CLT, arts. 789, §1º e 790-A).

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101377-72.2022.5.01.0201
RECLAMANTE MARIA AMELIA DE FARIA

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

RECLAMADO RIOFRIO MAIS ALIMENTOS
IMPORTACAO EIRELI

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

RECLAMADO CASTRO FORNECIMENTO DE MAO
DE OBRA ESPECIALIZADA EIRELI

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AMELIA DE FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2233511

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por MARIA

AMELIA DE FARIA em face de CASTRO FORNECIMENTO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA EIRELI e RIOFRIO MAIS

ALIMENTOS IMPORTACAO EIRELI ,  ATOrd 0101377-

72.2022.5.01.0201, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pleito, na

forma da decisão supra, que integra o dispositivo para todos os

efeitos legais.

Condeno as rés ao pagamento de honorários advocatícios,

observados os parâmetros fixados na decisão.

Registro que levei em consideração todos os argumentos lançados

na petição inicial, contestação, na forma do art. 489, § 1º, do CPC,

sendo certo que os argumentos que não constam na decisão foram

considerados juridicamente irrelevantes ou incapazes de infirmar a

conclusão adotada.

Custas de R$10.000,00 calculadas sobre R$ 500.000,00 valor

arbitrado da condenação, ônus das rés, sucumbentes (CLT, art.789,

§1º).

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101377-72.2022.5.01.0201
RECLAMANTE MARIA AMELIA DE FARIA

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

RECLAMADO RIOFRIO MAIS ALIMENTOS
IMPORTACAO EIRELI

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

RECLAMADO CASTRO FORNECIMENTO DE MAO
DE OBRA ESPECIALIZADA EIRELI

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTRO FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA EIRELI

  - RIOFRIO MAIS ALIMENTOS IMPORTACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2233511

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por MARIA

AMELIA DE FARIA em face de CASTRO FORNECIMENTO DE

MAO DE OBRA ESPECIALIZADA EIRELI e RIOFRIO MAIS

ALIMENTOS IMPORTACAO EIRELI ,  ATOrd 0101377-

72.2022.5.01.0201, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pleito, na

forma da decisão supra, que integra o dispositivo para todos os

efeitos legais.

Condeno as rés ao pagamento de honorários advocatícios,

observados os parâmetros fixados na decisão.

Registro que levei em consideração todos os argumentos lançados

na petição inicial, contestação, na forma do art. 489, § 1º, do CPC,

sendo certo que os argumentos que não constam na decisão foram

considerados juridicamente irrelevantes ou incapazes de infirmar a

conclusão adotada.

Custas de R$10.000,00 calculadas sobre R$ 500.000,00 valor

arbitrado da condenação, ônus das rés, sucumbentes (CLT, art.789,

§1º).

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101006-90.2022.5.01.0207
RECLAMANTE DAVI ABRAAO RIBEIRO BENICIO

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO JOAO RAPHAEL DE MATOS
GUEDES(OAB: 161328/RJ)

ADVOGADO Marilena Campbell Bastos(OAB:
136088/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PRADO(OAB:
120642/MG)

ADVOGADO PATRICIA MARINHO DE ARAUJO
SEIXAS(OAB: 88834/RJ)
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RECLAMADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PRADO(OAB:
120642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI ABRAAO RIBEIRO BENICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d63244

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, acolho em parte os embargos de declaração da parte

autora, conforme decisão supra.

Intimem-se as partes

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101006-90.2022.5.01.0207
RECLAMANTE DAVI ABRAAO RIBEIRO BENICIO

ADVOGADO Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

ADVOGADO JOAO RAPHAEL DE MATOS
GUEDES(OAB: 161328/RJ)

ADVOGADO Marilena Campbell Bastos(OAB:
136088/RJ)

ADVOGADO THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437/RJ)

RECLAMADO ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PRADO(OAB:
120642/MG)

ADVOGADO PATRICIA MARINHO DE ARAUJO
SEIXAS(OAB: 88834/RJ)

RECLAMADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PRADO(OAB:
120642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROMECANICA DO MARANHAO LTDA

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d63244

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, acolho em parte os embargos de declaração da parte

autora, conforme decisão supra.

Intimem-se as partes

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100972-57.2018.5.01.0207
RECLAMANTE KEVIN MATEUS SILVA DA FONSECA

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO RONY POZES ANTUNES

RECLAMADO BSW COMERCIAL MODAS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN MATEUS SILVA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KEVIN MATEUS SILVA DA FONSECA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

exame sobre a propriedade e indicar meios de prosseguimento da

execução no prazo de 30 dias, sob pena de início da prescrição

intercorrente com o sobrestamento dos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 28 de abril de 2024.

HANS JURGEN NERY KOSCHEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100343-83.2018.5.01.0207
RECLAMANTE SERGIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONILSON PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 200886/RJ)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

RECLAMADO MAXXIMUS CAR SERVICOS
AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

RECLAMADO KISIONMAX CENTRO AUTOMOTIVO
- EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO SILVA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do resultado da pesquisa, devendo indicar meios
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efetivos e inéditos para prosseguimento da execução, em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100723-38.2020.5.01.0207
RECLAMANTE ANNE CAROLINE MELO DA SILVA

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO FMM TIJUCA COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE CAROLINE MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANNE CAROLINE MELO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do Despacho de id 1fdde4e: Vistos etc.

Face ao certificado no Id. d855b76, homologo os cálculos

apresentados pela Autora no Id. 331d5db , retificados e atualizados

pela Contadoria em Id aca786e, fixando a condenação, em R$

26.588,09 , conforme abaixo demonstrado:

R$ 22.622,94 à Autora;

R$ 2.281,83 a título de Honorários Advocatícios;

R$263,20 à União, a título de Cota Previdenciária pelo Segurado.

R$ 775,84 à União, a título de Cota Previdenciária pelo

Empregador.

R$ 644,28 à Fazenda Nacional, na forma de Custas de

Conhecimento.

I - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a

Reclamada para quitar espontaneamente o valor homologado, com

a devida atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15

dias.

Deverá a Ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais – CNIS.

Em caso de inadimplemento, intime-se a parte autora pararequerer

o que for de seu interesse, nos termos do art. 878, da CLT, em 30

dias, sob pena de iniciar-se o biênio prescricional, nos termos do

art. 11-A, da CLT.  DUQUE DE CAXIAS/RJ, 26 de abril de 2024.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101039-85.2019.5.01.0207
RECLAMANTE BARBARA DANTAS ROBAINA

ADVOGADO ELCY SANTOS RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 76604/RJ)

RECLAMADO LUCIANO DOS SANTOS DIAS

RECLAMADO ANIBAL COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DANTAS ROBAINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BARBARA DANTAS ROBAINA

Notificação - Dejt

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e cumprimento para vista e indicar meios de prosseguimento

da execução no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, iniciará o prazo de prescrição

intercorrente com o sobrestamento dos autos, conforme orientação

da CGJT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

CLARECI ANDRADE DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011470-15.2015.5.01.0207
RECLAMANTE ROGERIO MENEZES DE LIMA

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

RECLAMADO TEC-SUB TECNOLOGIA
SUBAQUATICA LTDA.

RECLAMADO ISAAC HERCULANO FONSECA
NETO

RECLAMADO ISMAR MEDEIROS FONSECA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MENEZES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROGERIO MENEZES DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista do resultado da consulta ao PREVJUD, em 10 dias,

requerendo o que entender devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100947-05.2022.5.01.0207
RECLAMANTE HELIO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 197029/RJ)

RECLAMADO METALBRAS CONSTRUCOES E
MONTAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DOS SANTOS FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b6ea2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos de execução e, no mérito, julgo-

os improcedentes, nos termos da fundamentação supra.

Custas pela ré de R$44,26 (art. 789, V, da CLT).

Intimem-se, transcorrido o prazo, expeça-se alvará ao autor pelo

valor de R$ 6.000,00, observando os dados bancários do id.

767787a, dando-lhe ciência.

Por fim, feitas as verificações de praxe, conclusos para decisão.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100947-05.2022.5.01.0207
RECLAMANTE HELIO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 197029/RJ)

RECLAMADO METALBRAS CONSTRUCOES E
MONTAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALBRAS CONSTRUCOES E MONTAGEM LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b6ea2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos de execução e, no mérito, julgo-

os improcedentes, nos termos da fundamentação supra.

Custas pela ré de R$44,26 (art. 789, V, da CLT).

Intimem-se, transcorrido o prazo, expeça-se alvará ao autor pelo

valor de R$ 6.000,00, observando os dados bancários do id.

767787a, dando-lhe ciência.

Por fim, feitas as verificações de praxe, conclusos para decisão.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100114-21.2021.5.01.0207
RECLAMANTE LUCIANE CAVALCANTE DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO HUMBERTO FABIANO DOS
SANTOS(OAB: 107057/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ MILLET DE
CARVALHO(OAB: 62816/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 218211/RJ)

RECLAMADO OFFICE BRASIL CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA BOM JESUS
DO MONTE LTDA

ADVOGADO BRUNO SANTOS PACHECO(OAB:
150746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO BAPTISTA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA BOM JESUS DO MONTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c08c257

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica e resolvo responsabilizar o sócio ARNALDO

BAPTISTA RODRIGUES, CPF 075.319.697-26, pelos valores

devidos ao Autor, a teor dos Artigos 134, § 4º, do CPC.

Retifique-se o polo passivo para inclusão do sócio ARNALDO

BAPTISTA RODRIGUES, CPF 075.319.697-26.

Intimem-se as Partes, sendo o sócio por mandado (id. fd8c4d3)

para quitar espontaneamente o valor homologado, com a devida
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atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15 dias.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100493-59.2021.5.01.0207
RECLAMANTE BRUNA CRISTINE VICENTE RIBEIRO

DA SILVA

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR MANOEL
SOARES(OAB: 60960/RJ)

RECLAMADO PRISLLA CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON CAETANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISLLA CONFECCOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0819fad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica e resolvo responsabilizar o sócio

JEFFERSON CAETANO DA SILVA, CPF: 087.625.907-74 pelos

valores devidos ao Autor, a teor dos Artigos 134, § 4º, do CPC.

Retifique-se o polo passivo para inclusão do sócio JEFFERSON

CAETANO DA SILVA, CPF: 087.625.907-74.

Intimem-se as Partes, sendo o sócio por mandado (id. 853d67a)

para quitar espontaneamente o valor homologado, com a devida

atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15 dias.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100767-23.2021.5.01.0207
RECLAMANTE FRANKLIN DE ALMEIDA MATTOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO MARCELO CINTRA SILVEIRA

RECLAMADO SOCITECNICA CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

ADVOGADO MARCIA TENORIO DE
ALMEIDA(OAB: 141951/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCITECNICA CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9515769

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica e resolvo responsabilizar o sócio MARCELO

CINTRA SILVEIRA (CPF/CNPJ 806.725.587-34) pelos valores

devidos ao Autor, a teor dos Artigos 134, § 4º, do CPC.

Retifique-se o polo passivo para inclusão do sócio MARCELO

CINTRA SILVEIRA (CPF/CNPJ 806.725.587-34).

Intimem-se as Partes, sendo o sócio para quitar espontaneamente o

valor homologado, com a devida atualização na forma dos artigos

523 e 219 do CPC, e o Reclamante, para indicar os dados

bancários,no prazo de 15 dias.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101477-14.2019.5.01.0207
RECLAMANTE MARCIO ALEXANDRE VIEIRA DIAS

MENESES

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTURISMO REI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1aecf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os presentes embargos tem por finalidade reclamar a penhora que

foi feita por este juízo no Sisbajud (id. 5ac50ac, id. 374eb68 e id.

ddf5b69), totalizando o valor de R$510,37.

Ocorre que o referido valor não foi bloqueado na conta do réu, ora

embargante, mas sim na conta do autor para pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência do patrono da reclamada.

Assim, extingo os presentes embargos, sem resolução do

mérito, por ausência de interesse, nos termos do art. 485, VI, do

CPC.

Intimem-se.

Transcorrido o prazo, ante o silêncio do autor quanto à intimação id.

9944bb1, intime-se a reclamada para que informe os dados

bancários de seu patrono no prazo de 5 dias.

Após, expeça-se alvará ao patrono da reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100114-21.2021.5.01.0207
RECLAMANTE LUCIANE CAVALCANTE DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO HUMBERTO FABIANO DOS
SANTOS(OAB: 107057/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ MILLET DE
CARVALHO(OAB: 62816/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 218211/RJ)

RECLAMADO OFFICE BRASIL CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA BOM JESUS
DO MONTE LTDA

ADVOGADO BRUNO SANTOS PACHECO(OAB:
150746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO BAPTISTA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE CAVALCANTE DA SILVA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c08c257

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica e resolvo responsabilizar o sócio ARNALDO

BAPTISTA RODRIGUES, CPF 075.319.697-26, pelos valores

devidos ao Autor, a teor dos Artigos 134, § 4º, do CPC.

Retifique-se o polo passivo para inclusão do sócio ARNALDO

BAPTISTA RODRIGUES, CPF 075.319.697-26.

Intimem-se as Partes, sendo o sócio por mandado (id. fd8c4d3)

para quitar espontaneamente o valor homologado, com a devida

atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15 dias.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100767-23.2021.5.01.0207
RECLAMANTE FRANKLIN DE ALMEIDA MATTOS

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO MARCELO CINTRA SILVEIRA

RECLAMADO SOCITECNICA CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

ADVOGADO MARCIA TENORIO DE
ALMEIDA(OAB: 141951/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN DE ALMEIDA MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9515769

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica e resolvo responsabilizar o sócio MARCELO

CINTRA SILVEIRA (CPF/CNPJ 806.725.587-34) pelos valores

devidos ao Autor, a teor dos Artigos 134, § 4º, do CPC.

Retifique-se o polo passivo para inclusão do sócio MARCELO

CINTRA SILVEIRA (CPF/CNPJ 806.725.587-34).

Intimem-se as Partes, sendo o sócio para quitar espontaneamente o

valor homologado, com a devida atualização na forma dos artigos

523 e 219 do CPC, e o Reclamante, para indicar os dados

bancários,no prazo de 15 dias.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100493-59.2021.5.01.0207
RECLAMANTE BRUNA CRISTINE VICENTE RIBEIRO

DA SILVA

ADVOGADO CYNTHIA FIGUEIREDO
BRANDAO(OAB: 85534/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR MANOEL
SOARES(OAB: 60960/RJ)

RECLAMADO PRISLLA CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON CAETANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CRISTINE VICENTE RIBEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0819fad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica e resolvo responsabilizar o sócio

JEFFERSON CAETANO DA SILVA, CPF: 087.625.907-74 pelos

valores devidos ao Autor, a teor dos Artigos 134, § 4º, do CPC.

Retifique-se o polo passivo para inclusão do sócio JEFFERSON

CAETANO DA SILVA, CPF: 087.625.907-74.

Intimem-se as Partes, sendo o sócio por mandado (id. 853d67a)

para quitar espontaneamente o valor homologado, com a devida

atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101477-14.2019.5.01.0207
RECLAMANTE MARCIO ALEXANDRE VIEIRA DIAS

MENESES

ADVOGADO ANA LUCIA ROSARIO DE
CARVALHO MORAIS(OAB:
127964/RJ)

ADVOGADO WANDERLEI MOREIRA DA
COSTA(OAB: 45281/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO jose fernando garcia machado da
silva(OAB: 3038/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALEXANDRE VIEIRA DIAS MENESES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1aecf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os presentes embargos tem por finalidade reclamar a penhora que

foi feita por este juízo no Sisbajud (id. 5ac50ac, id. 374eb68 e id.

ddf5b69), totalizando o valor de R$510,37.

Ocorre que o referido valor não foi bloqueado na conta do réu, ora

embargante, mas sim na conta do autor para pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência do patrono da reclamada.

Assim, extingo os presentes embargos, sem resolução do

mérito, por ausência de interesse, nos termos do art. 485, VI, do

CPC.

Intimem-se.

Transcorrido o prazo, ante o silêncio do autor quanto à intimação id.

9944bb1, intime-se a reclamada para que informe os dados

bancários de seu patrono no prazo de 5 dias.

Após, expeça-se alvará ao patrono da reclamada.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101747-70.2017.5.01.0025
RECLAMANTE MARCOS PAULO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO DANIEL ANDRE DE SOUSA
SANTANA(OAB: 247425/RJ)

ADVOGADO CHRISTOPHER PEREIRA DA
SILVA(OAB: 205623/RJ)

RECLAMADO HUGO CURVELO DA SILVA

RECLAMADO RUSSELL MONTAGEM DE MOVEIS
LTDA

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONNI RUSSELL PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS RUSSELL LOCACAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5150d87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica e resolvo responsabilizar os sócios RONNI

RUSSELL PEREIRA, 091.713.007-32, e LUCIO MAURO

RUSSELL PEREIRA, 068.900.557-13 pelos valores devidos ao

Autor, a teor dos Artigos 134, § 4º, do CPC.

Retifique-se o polo passivo para inclusão dos sócios RONNI

RUSSELL PEREIRA, 091.713.007-32, e LUCIO MAURO

RUSSELL PEREIRA, 068.900.557-13.

Intimem-se as Partes, sendo as sócios por edital para quitar

espontaneamente o valor homologado, com a devida atualização na

forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o Reclamante, para indicar

os dados bancários,no prazo de 15 dias.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101747-70.2017.5.01.0025
RECLAMANTE MARCOS PAULO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO DANIEL ANDRE DE SOUSA
SANTANA(OAB: 247425/RJ)

ADVOGADO CHRISTOPHER PEREIRA DA
SILVA(OAB: 205623/RJ)

RECLAMADO HUGO CURVELO DA SILVA

RECLAMADO RUSSELL MONTAGEM DE MOVEIS
LTDA

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO MAURO RUSSELL PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONNI RUSSELL PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DOS SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5150d87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7833
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica e resolvo responsabilizar os sócios RONNI

RUSSELL PEREIRA, 091.713.007-32, e LUCIO MAURO

RUSSELL PEREIRA, 068.900.557-13 pelos valores devidos ao

Autor, a teor dos Artigos 134, § 4º, do CPC.

Retifique-se o polo passivo para inclusão dos sócios RONNI

RUSSELL PEREIRA, 091.713.007-32, e LUCIO MAURO

RUSSELL PEREIRA, 068.900.557-13.

Intimem-se as Partes, sendo as sócios por edital para quitar

espontaneamente o valor homologado, com a devida atualização na

forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o Reclamante, para indicar

os dados bancários,no prazo de 15 dias.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103100-36.2007.5.01.0207
RECLAMANTE VALERIA PENHA PINTO VIEIRA

ADVOGADO Willians Belmond de Moraes(OAB:
80250/RJ)

RECLAMADO DROGARIA REAL DO RONCALE
LTDA - ME

ADVOGADO CELSO MARQUES DE SALLES(OAB:
107446/RJ)

RECLAMADO JOSE MARCOS DA SILVA

RECLAMADO DROGARIA ADILSON DO PILAR
LTDA. - ME

ADVOGADO CELSO MARQUES DE SALLES(OAB:
107446/RJ)

RECLAMADO MARCIO BONATO MORAES NASSAR

RECLAMADO ROSANE MORAES DA SILVA

RECLAMADO FARMACIA DROGAGIL LTDA - ME

RECLAMADO JOSE MARCIO NASSAR

RECLAMADO FARMACIA NUNES VIEIRA LTDA -
ME

RECLAMADO DROGARIA E PERFUMARIA
BOULEVARD SAO VICENTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA PENHA PINTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALERIA PENHA PINTO VIEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se em 5 dias, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena

de preclusão. No mesmo prazo, o autor deverá indicar dados

bancários.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0001808-32.2012.5.01.0207
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO AML ASSESSORIA EMPRESARIAL
S.A.

ADVOGADO FERNANDO LOPES
HARGREAVES(OAB: 100157/RJ)

ADVOGADO Christian Borges Poubel(OAB:
152273/RJ)

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sindtanque-Rio

Intimado(s)/Citado(s):

  - AML ASSESSORIA EMPRESARIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AML ASSESSORIA EMPRESARIAL S.A.

Notificação - Dejt

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das respostas dos ofícios, para que tome ciência dos

endereços e cumpra a determinação da sentença, comprovando

nos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

CLARECI ANDRADE DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100570-05.2020.5.01.0207
RECLAMANTE MARIA DA GLORIA THOMAS VIEIRA

ADVOGADO ELCY SANTOS RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 76604/RJ)

RECLAMADO KRISTYLUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

RECLAMADO ELZA MARIA LUCAS FERREIRA

RECLAMADO LAURETTE LUCAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA THOMAS VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DA GLORIA THOMAS VIEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista do resultado da consulta ao INFOJUD e indicar meios de

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100391-51.2021.5.01.0073
RECLAMANTE ALINE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MILTON SOARES DE ARAÚJO(OAB:
149388/RJ)

ADVOGADO ARNALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 181017/RJ)

ADVOGADO EDINALDO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 105372/RJ)

RECLAMADO KRISTYLUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

TESTEMUNHA JUCIMARA RAIMUNDO SANTANA DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALINE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que,

no prazo de 30 dias, examine os documentos e requeira o que

entender devido de forma especifica, indicando a página do

documento que embasa suas alegações, ficando advertido

quanto à responsabilidade pela conservação do caráter sigiloso dos

documentos, sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100228-86.2023.5.01.0207
REQUERENTE JULIO CESAR DA CONCEICAO DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO DE ATENCAO BASICA E
AVANCADA A SAUDE - IABAS

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

REQUERIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIO CESAR DA CONCEICAO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista do resultado da consulta ao convênio INFOJUD e para indicar

meios de prosseguimento da execução no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100319-16.2022.5.01.0207
RECLAMANTE YURI SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIANO RICARDO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 614a314

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isso posto, julgo improcedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica em face do sr. CLÁUDIO ALVES

FRANÇA, CPF: 263.501.758-16, nos termos da fundamentação

supra que integra esta decisão como se nela estivesse escrita.

Intimem-se as Partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo sem manifestações, exclua-se o suscitado do Pje

e intime-se o autor para indicar meios de prosseguimento da

execução no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo in albis, certifique-se, iniciando o prazo da

prescrição intercorrente com o sobrestamento dos autos, conforme

orientação da CGJT.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100319-16.2022.5.01.0207
RECLAMANTE YURI SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIANO RICARDO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 614a314

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isso posto, julgo improcedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica em face do sr. CLÁUDIO ALVES

FRANÇA, CPF: 263.501.758-16, nos termos da fundamentação

supra que integra esta decisão como se nela estivesse escrita.

Intimem-se as Partes.

Decorrido o prazo sem manifestações, exclua-se o suscitado do Pje

e intime-se o autor para indicar meios de prosseguimento da

execução no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo in albis, certifique-se, iniciando o prazo da

prescrição intercorrente com o sobrestamento dos autos, conforme

orientação da CGJT.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011198-55.2014.5.01.0207
RECLAMANTE MARCELO PENICHE MEIRA LIMA

ADVOGADO ARILÂNDIA DANTAS FORMIGA(OAB:
157910/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PENICHE MEIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 342b5dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, recebo os embargos à execução e, no mérito, acolho-os

parcialmente, nos termos da fundamentação supra que esta

decisão integra como se nela estivesse escrita.

Custas isentas, por se tratar da Fazenda Pública.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem manifestação, à contadoria para atualização

dos cálculos.

Após, expeça-se precatório.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100895-14.2019.5.01.0207
RECLAMANTE KAREN SANTA BRIGIDA DA ROCHA

ADVOGADO LOUISE SCHIAVON DA ROCHA(OAB:
225593/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN SANTA BRIGIDA DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 432b81b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, recebo os embargos à execução e, no mérito, acolho-os

parcialmente, nos termos da fundamentação supra que esta

decisão integra como se nela estivesse escrita.

Custas isentas, por se tratar da Fazenda Pública.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem manifestação, à contadoria para atualização

dos cálculos.

Após, expeça-se precatório.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100895-14.2019.5.01.0207
RECLAMANTE KAREN SANTA BRIGIDA DA ROCHA

ADVOGADO LOUISE SCHIAVON DA ROCHA(OAB:
225593/RJ)

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 432b81b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, recebo os embargos à execução e, no mérito, acolho-os

parcialmente, nos termos da fundamentação supra que esta

decisão integra como se nela estivesse escrita.

Custas isentas, por se tratar da Fazenda Pública.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo sem manifestação, à contadoria para atualização

dos cálculos.

Após, expeça-se precatório.

rnp

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100585-71.2020.5.01.0207
RECLAMANTE JUNIOR DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

TESTEMUNHA TIAGO MARTINS DUVAL

TESTEMUNHA EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTURISMO REI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03cc6e0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Face ao certificado no #id:b47cf05, homologo os cálculos

apresentados pelo autor no #id:befb729, fixando a condenação,

conforme planilhas atualizadas pela Contadoria de #id:e94c5c7, em

R$ 54.261,60, conforme abaixo demonstrado:

R$ 44.160,50 ao autor;

R$ 4.416,05 a título de Honorários Advocatícios;

R$ 1.441,53 à União, a título de Cota Previdenciária pelo Segurado.

R$ 3.683,91 à União, a título de Cota Previdenciária pelo

Empregador.

R$ 559,61 à Fazenda Nacional, na forma de Custas de

Conhecimento.

I - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a

Reclamada para quitar espontaneamente o valor homologado, com

a devida atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15

dias.

Deverá a Ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais – CNIS.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de

embargos, expeçam-se ALVARÁS em termos, conclua-se para

registro da extinção da execução e ARQUIVEM-SE os autos com

baixa.

Na hipótese de a Ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia,

devendo a ré efetuar o depósito das demais parcelas diretamente

na conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

Em caso de inadimplemento, intime-se a parte autora pararequerer

o que for de seu interesse, nos termos do art. 878, da CLT, em 30

dias, sob pena de iniciar-se o biênio prescricional, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100585-71.2020.5.01.0207
RECLAMANTE JUNIOR DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

TESTEMUNHA TIAGO MARTINS DUVAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TESTEMUNHA EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR DE OLIVEIRA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03cc6e0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Face ao certificado no #id:b47cf05, homologo os cálculos

apresentados pelo autor no #id:befb729, fixando a condenação,

conforme planilhas atualizadas pela Contadoria de #id:e94c5c7, em

R$ 54.261,60, conforme abaixo demonstrado:

R$ 44.160,50 ao autor;

R$ 4.416,05 a título de Honorários Advocatícios;

R$ 1.441,53 à União, a título de Cota Previdenciária pelo Segurado.

R$ 3.683,91 à União, a título de Cota Previdenciária pelo

Empregador.

R$ 559,61 à Fazenda Nacional, na forma de Custas de

Conhecimento.

I - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a

Reclamada para quitar espontaneamente o valor homologado, com

a devida atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15

dias.

Deverá a Ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais – CNIS.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de

embargos, expeçam-se ALVARÁS em termos, conclua-se para

registro da extinção da execução e ARQUIVEM-SE os autos com

baixa.

Na hipótese de a Ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia,

devendo a ré efetuar o depósito das demais parcelas diretamente

na conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

Em caso de inadimplemento, intime-se a parte autora pararequerer

o que for de seu interesse, nos termos do art. 878, da CLT, em 30

dias, sob pena de iniciar-se o biênio prescricional, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100893-73.2021.5.01.0207
RECLAMANTE LAIZA CRISTINA DA COSTA

MARTINS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BEIRA SERRA LTDA
- ME

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIZA CRISTINA DA COSTA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 741eeb3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Face ao certificado no #id:5e03061, homologo os cálculos

apresentados pelo autor no #id:776359f, fixando a condenação,

conforme planilhas atualizadas pela Contadoria de #id:0081f3b, em

R$ 120.505,49, conforme abaixo demonstrado:

R$ 87.001,74 ao autor;

R$ 8.700,17 a título de Honorários Advocatícios;

R$ 6.928,36 à União, a título de Cota Previdenciária pelo Segurado.

R$ 16.595,07 à União, a título de Cota Previdenciária pelo

Empregador.

R$ 1.280,15 à Fazenda Nacional, na forma de Custas de

Conhecimento.

I - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a

Reclamada para quitar espontaneamente o valor homologado, com

a devida atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15

dias.

Deverá a Ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais – CNIS.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de
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embargos, expeçam-se ALVARÁS em termos, conclua-se para

registro da extinção da execução e ARQUIVEM-SE os autos com

baixa.

Na hipótese de a Ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia,

devendo a ré efetuar o depósito das demais parcelas diretamente

na conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

Em caso de inadimplemento, intime-se a parte autora pararequerer

o que for de seu interesse, nos termos do art. 878, da CLT, em 30

dias, sob pena de iniciar-se o biênio prescricional, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100893-73.2021.5.01.0207
RECLAMANTE LAIZA CRISTINA DA COSTA

MARTINS

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO BEIRA SERRA LTDA
- ME

ADVOGADO NERIVALDO LIRA ALVES(OAB:
111386/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO BEIRA SERRA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 741eeb3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Face ao certificado no #id:5e03061, homologo os cálculos

apresentados pelo autor no #id:776359f, fixando a condenação,

conforme planilhas atualizadas pela Contadoria de #id:0081f3b, em

R$ 120.505,49, conforme abaixo demonstrado:

R$ 87.001,74 ao autor;

R$ 8.700,17 a título de Honorários Advocatícios;

R$ 6.928,36 à União, a título de Cota Previdenciária pelo Segurado.

R$ 16.595,07 à União, a título de Cota Previdenciária pelo

Empregador.

R$ 1.280,15 à Fazenda Nacional, na forma de Custas de

Conhecimento.

I - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a

Reclamada para quitar espontaneamente o valor homologado, com

a devida atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15

dias.

Deverá a Ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais – CNIS.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de

embargos, expeçam-se ALVARÁS em termos, conclua-se para

registro da extinção da execução e ARQUIVEM-SE os autos com

baixa.

Na hipótese de a Ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia,

devendo a ré efetuar o depósito das demais parcelas diretamente

na conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

Em caso de inadimplemento, intime-se a parte autora pararequerer

o que for de seu interesse, nos termos do art. 878, da CLT, em 30

dias, sob pena de iniciar-se o biênio prescricional, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100174-86.2024.5.01.0207
EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

EXECUTADO CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

ADVOGADO ÉVERTON TORRES MOREIRA(OAB:
57913/RJ)

ADVOGADO RENAN MARQUES DE SOUZA(OAB:
239764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 177e3b9

proferido nos autos.
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DESPACHO PJe

Venha o Autor com novos cálculos de liquidação, conforme

#id:fbe0946, devendo expurgar todo e qualquer reflexo de sua

apuração, porque não deferidos, bem como, adotar como

índexadores o IPCA-E, até o Ajuizamento, e a SELIC, apenas,

após.

Após, já esgotadas as questões levantadas pelo Réu, observadas

estas na integralidade e acatadas no que pertinentes, pelo Juízo,

em face da economia processual e do princípio da Celeridade,

determino imediata remessa à Contadoria para nova Verificação.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100314-62.2020.5.01.0207
RECLAMANTE LEILA REGINA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECLAMADO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA REGINA BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bffa2a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ao Autor, para que expurgue de sua apuração TODOS os meses

em que a Contribuição Federativa não foi cobrada.

Vindo à Contadoria para que homologue, estando autorizada a

prosseguir pela Apuração do Réu, #id:6a7b7f5, em caso de nova

inadequação imotivada.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100780-85.2022.5.01.0207
RECLAMANTE MARCIO FERREIRA TELES

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17c387d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Autos retornaram de instância superior.

Considerando-se a certidão de trânsito em julgado de #Id. 9c796dc,

registre-se o início da liquidação.

Na medida em que compete às partes liquidarem o julgado, ex vi do

art. 879, §1º- B, da CLT, intime-se a parte ré para apresentar a

liquidação do julgado, por meio do sistema Pje Calc, anexando o

arquivo “PJC”, atualizando os valores com base na decisão

proferida nas ADC's 58 e 59, nas ADI's 5.867 e 6.021 e no ED do

ADC 58:

-IPCA-E, como índice de correção monetária, na fase pré-judicial,

do momento do vencimento de cada parcela deferida até o

ajuizamento da ação.

-SELIC, como índice conglobante de juros e atualização monetária,

a partir do ajuizamento.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100125-50.2021.5.01.0207
RECLAMANTE ROBSON SILVA PINHEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

RECLAMADO CALCADEX - COMERCIO DE
CALCADOS E ROUPAS - EIRELI

ADVOGADO MARCILIO AFONSO LUSTOSA
VIEIRA(OAB: 4652/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADEX - COMERCIO DE CALCADOS E ROUPAS - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7203516

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Réu para ciência da manifestação do Autor ID bce9066,

devendo efetuar o depósito na nova conta informada.

No mais, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100921-41.2021.5.01.0207
RECLAMANTE MARCIO FERREIRA TELES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7840
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MURILO VOUZELLA DE
ANDRADE(OAB: 91262/RJ)

ADVOGADO Marcelo Moura da Rocha Veloso(OAB:
114613/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edbc067

proferido nos autos.

Vistos etc.

Autos retornaram de instância superior.

Considerando-se a certidão de trânsito em julgado de #Id. 4897c6a,

registre-se o início da liquidação.

Na medida em que compete às partes liquidarem o julgado, ex vi do

art. 879, §1º- B, da CLT, intime-se a parte ré para apresentar a

liquidação do julgado, por meio do sistema Pje Calc, anexando o

arquivo “PJC”, atualizando os valores com base na decisão

proferida nas ADC's 58 e 59, nas ADI's 5.867 e 6.021 e no ED do

ADC 58:

-IPCA-E, como índice de correção monetária, na fase pré-judicial,

do momento do vencimento de cada parcela deferida até o

ajuizamento da ação.

-SELIC, como índice conglobante de juros e atualização monetária,

a partir do ajuizamento.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100125-50.2021.5.01.0207
RECLAMANTE ROBSON SILVA PINHEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

RECLAMADO CALCADEX - COMERCIO DE
CALCADOS E ROUPAS - EIRELI

ADVOGADO MARCILIO AFONSO LUSTOSA
VIEIRA(OAB: 4652/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA PINHEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7203516

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Réu para ciência da manifestação do Autor ID bce9066,

devendo efetuar o depósito na nova conta informada.

No mais, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101487-58.2019.5.01.0207
RECLAMANTE DIRLENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

ADVOGADO Eduardo dos Santos Pereira(OAB:
159732/RJ)

RECLAMADO CIPA-INDUSTRIAL DE PRODUTOS
ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIPA-INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bd5a82

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência da garantia do Juízo,

através do depósito ora comprovado, por 5 dias, nos termos do

artigo 884 da CLT, devendo informar a eventual existência de

conta bancária exclusivamente de sua titularidade ou de seu

patrono com poderes específicos para o ato, a fim de que a

instituição financeira depositária, faça a transferência eletrônica.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, observando-se a

decisão ID b965f7b, e dando-se ciência ao Autor.

Quanto ao recolhimento previdenciário, intime-se o Réu para

comprovar nos autos por meio de guia de depósito judicial, com

posterior expedição de alvará ao INSS.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100017-84.2022.5.01.0207
RECLAMANTE MARIA JULIA GOMES FERREIRA

ADVOGADO JORGE LUIS PAZOS PAIVA(OAB:
229370/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIA GOMES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfd3191

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos etc.

Face ao certificado no #id:b2348c1, homologo os cálculos

apresentados pelo autor no #id:e89d3f0, fixando a condenação,

conforme planilhas retificadas e atualizadas pela Contadoria de

#id:ef8bd0f, em R$ 24.513,27, conforme abaixo demonstrado:

R$ 22.686,38 ao autor;

R$ 1.134,32 a título de Honorários Advocatícios;

R$ 170.31 à União, a título de Cota Previdenciária pelo Segurado.

R$ 522,26 à União, a título de Cota Previdenciária pelo

Empregador.

I - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a

Reclamada para quitar espontaneamente o valor homologado, com

a devida atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15

dias.

Deverá a Ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais – CNIS.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de

embargos, expeçam-se ALVARÁS em termos, conclua-se para

registro da extinção da execução e ARQUIVEM-SE os autos com

baixa.

Na hipótese de a Ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia,

devendo a ré efetuar o depósito das demais parcelas diretamente

na conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

Em caso de inadimplemento, intime-se a parte autora pararequerer

o que for de seu interesse, nos termos do art. 878, da CLT, em 30

dias, sob pena de iniciar-se o biênio prescricional, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101487-58.2019.5.01.0207
RECLAMANTE DIRLENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

ADVOGADO Eduardo dos Santos Pereira(OAB:
159732/RJ)

RECLAMADO CIPA-INDUSTRIAL DE PRODUTOS
ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRLENE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bd5a82

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para ciência da garantia do Juízo,

através do depósito ora comprovado, por 5 dias, nos termos do

artigo 884 da CLT, devendo informar a eventual existência de

conta bancária exclusivamente de sua titularidade ou de seu

patrono com poderes específicos para o ato, a fim de que a

instituição financeira depositária, faça a transferência eletrônica.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, observando-se a

decisão ID b965f7b, e dando-se ciência ao Autor.

Quanto ao recolhimento previdenciário, intime-se o Réu para

comprovar nos autos por meio de guia de depósito judicial, com

posterior expedição de alvará ao INSS.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100017-84.2022.5.01.0207
RECLAMANTE MARIA JULIA GOMES FERREIRA

ADVOGADO JORGE LUIS PAZOS PAIVA(OAB:
229370/RJ)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
226913/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfd3191

proferida nos autos.

Vistos etc.

Face ao certificado no #id:b2348c1, homologo os cálculos

apresentados pelo autor no #id:e89d3f0, fixando a condenação,

conforme planilhas retificadas e atualizadas pela Contadoria de

#id:ef8bd0f, em R$ 24.513,27, conforme abaixo demonstrado:

R$ 22.686,38 ao autor;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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R$ 1.134,32 a título de Honorários Advocatícios;

R$ 170.31 à União, a título de Cota Previdenciária pelo Segurado.

R$ 522,26 à União, a título de Cota Previdenciária pelo

Empregador.

I - Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a

Reclamada para quitar espontaneamente o valor homologado, com

a devida atualização na forma dos artigos 523 e 219 do CPC, e o

Reclamante, para indicar os dados bancários,no prazo de 15

dias.

Deverá a Ré, quando do recolhimento previdenciário, cumprir a

obrigação acessória de preenchimento da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e informação à

Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso IV, da Lei nº

8212/1991, específica para a presente Reclamatória Trabalhista, a

fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente incluídos como

contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro Nacional de

Informação Sociais – CNIS.

II - Com a comprovação do pagamento, sem oposição de

embargos, expeçam-se ALVARÁS em termos, conclua-se para

registro da extinção da execução e ARQUIVEM-SE os autos com

baixa.

Na hipótese de a Ré requerer o parcelamento do débito, nos termos

do art. 916 do CPC, e comprovar o depósito de 30% da quantia,

devendo a ré efetuar o depósito das demais parcelas diretamente

na conta do credor e providenciar os recolhimentos fiscais e

previdenciários por meio das guias próprias (GPS, GRU ou DARF),

comprovando o cumprimento da providência nos autos. Decorrido o

prazo do parcelamento sem que o autor aponte inadimplemento,

expeçam-se alvarás em termos e arquivem-se os autos com baixa.

Em caso de inadimplemento, intime-se a parte autora pararequerer

o que for de seu interesse, nos termos do art. 878, da CLT, em 30

dias, sob pena de iniciar-se o biênio prescricional, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100983-13.2023.5.01.0207
EXEQUENTE MARISA GOMES DE OLIVEIRA

QUEIROZ

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

EXECUTADO CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENAN MARQUES DE SOUZA(OAB:
239764/RJ)

ADVOGADO ERIKA BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 123389/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPI LOCACOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a5cc73

proferida nos autos.

Certidão de admissibilidade de agravo de petição da autora

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conjunto com a Recomendação nº 3/GCGJT/2019, foram verificados

os pressupostos, intrínsecos e extrínsecos, de admissibilidade do

Agravo de Petição interposto pela parte Autora, em 14/03/2024, Id.

0ad6371, sendo este cabível, uma vez que está previsto em lei,

havendo interesse recursal, pois é necessário e adequado, tendo

em vista que a sentença de Id. 9d6ac0a julgou extinto o feito sem

resolução do mérito e é o recurso hábil para que possibilite a

revisão da sentença a quo e, neste sentido, está presente a

legitimidade recursal, considerando que houve sucumbência,

mesmo que parcial, à parte recorrente; e, além disso, o recurso é

tempestivo, uma vez que tomou ciência da decisão por publicação

em 14/03/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de Id. 1acd485.

O agravante delimitou, justificadamente, as matérias e os valores

impugnados.

À conclusão.

Clareci Andrade de Oliveira

Técnico Judiciário

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aoagravo de petição da autora.

Ao agravado.

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contraminutas,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100949-43.2020.5.01.0207
RECLAMANTE THAISA FREITAS SILVA

ADVOGADO ROGERIO LEITE SAMPAIO(OAB:
164013/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO GLAUCIANE RAPOSO
EVANGELISTA(OAB: 211880/RJ)

ADVOGADO ANA LYGIA ROSA DOS SANTOS
SURRAGE RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 132868/RJ)

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229f085

proferido nos autos.

Vistos etc.

Autos retornaram de instância superior.

Inicialmente, exclua-se da lide o 2º réu, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, ante os termos do v. Acórdão de #id. a61b102.

Após, considerando-se a certidão de trânsito em julgado de #Id.

bab9594, registre-se o início da liquidação.

Na medida em que compete às partes liquidarem o julgado, ex vi do

art. 879, §1º- B, da CLT, intime-se a parte ré para apresentar a

liquidação do julgado, por meio do sistema Pje Calc, anexando o

arquivo “PJC”, atualizando os valores com base na decisão

proferida nas ADC's 58 e 59, nas ADI's 5.867 e 6.021 e no ED do

ADC 58:

-IPCA-E, como índice de correção monetária, na fase pré-judicial,

do momento do vencimento de cada parcela deferida até o

ajuizamento da ação.

-SELIC, como índice conglobante de juros e atualização monetária,

a partir do ajuizamento.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100178-26.2024.5.01.0207
RECLAMANTE AMANDA COSTA DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 122292/RJ)

RECLAMADO WAGNER WERNECK DE OLIVEIRA
13464320740

ADVOGADO MISAEL CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 180535/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER WERNECK DE OLIVEIRA 13464320740

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4541a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Réu para manifestar-se sobre petição do Autor ID

800812c, em 05 dias.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100728-89.2022.5.01.0207

REQUERENTE WALQUIRIA HELENA DA SILVA
SECCO

ADVOGADO CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEÃO(OAB:
174134/RJ)

REQUERIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALQUIRIA HELENA DA SILVA SECCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALQUIRIA HELENA DA SILVA SECCO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

vista do resultado da consulta ao INFOJUD e para indicar meios de

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100272-42.2022.5.01.0207
RECLAMANTE THAMIRES MAGALHAES

GONCALVES

ADVOGADO FERNANDA FREITAS DO
NASCIMENTO(OAB: 195667/RJ)

ADVOGADO VANILZA MULLER MEDINA(OAB:
107660/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FIRSTOIL PRATICA OFFSHORE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES MAGALHAES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb719fd

proferida nos autos.

Certidão de admissibilidade do recurso ordinário do 2º Réu

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conjunto com a Recomendação nº 3/GCGJT/2019, foram verificados

os pressupostos, intrínsecos e extrínsecos, de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela 2ª Ré, em 15/09/2023, Id.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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4eb5747, sendo este cabível, uma vez que está previsto em lei,

havendo interesse recursal, pois é necessário e adequado, tendo

em vista que a sentença julgou a presente ação parcialmente

procedente e é o recurso hábil para que possibilite a revisão da

sentença a quo e, neste sentido, está presente a legitimidade

recursal, considerando que houve sucumbência, mesmo que

parcial, à(s) parte(s) recorrente(s); e, além disso, o recurso é

tempestivo, uma vez que tomada ciência da decisão por publicação

em 02/10/2023, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de Id. 5e8c204.

Depósito recursal comprovado em #id. 3df9dd1. Custas recolhidas

em #Id. 02811e7, na data de 06/09/2023.

À conclusão.

Hans Jürgen Nery Koschel

Técnico Judiciário

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aorecurso ordinário do 2º Réu.

Ao(s) recorrido(s).

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

Ou

A 1ª ré não efetuou o recolhimento das custas, deixou de

comprovar o depósito recursal, requer a isenção do recolhimento

das custas processuais e, informa que deixará de recolher o

depósito recursal, porquanto, na qualidade de empresa privada que

atua como entidade filantrópica, sem fins lucrativos, está amparada

pela norma inserta no § 10, do artigo 899 da CLT, acrescentada

pela Lei 13.467/2017”.

Todavia, disposições contidas no inciso VIII, do §1º, do artigo 98, no

caput e no §7º,do artigo 99, no caput do artigo 100 e no artigo 101,

todos do CPC, atribuem ao relator a incumbência de apreciação do

requerimento e, em caso de indeferimento, de abertura de prazo

para a realização do recolhimento do preparo, sob pena de não

conhecimento do apelo.

Isto posto, dou seguimento aos recursos dos réus.

Aos recorridos.

Após, decorrido o prazoin albis, ou recebidas ascontrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100436-69.2022.5.01.0057
RECLAMANTE RICARDO MIGUEL TRINDADE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PLASTICO E VIDRO
BRACO LTDA

ADVOGADO MARCOS CASTRO BAPTISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 79420/MG)

RECLAMADO FRONT SERVICO DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

TESTEMUNHA ANDRE MOREIRA PARASIO DE
SOUZA

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO SILVA DA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRONT SERVICO DE SEGURANCA LTDA

  - INDUSTRIA DE PLASTICO E VIDRO BRACO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac9f32b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À manifestação da parte contrária.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101034-92.2021.5.01.0207
RECLAMANTE THOMAS ROCHA DE ALMEIDA

SILVA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO Silvia Barros Fidalgo(OAB: 88844/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FETRANSPOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - IMPERIO SOCIEDADE COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2af1e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À manifestação da parte contrária.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100337-37.2022.5.01.0207
RECLAMANTE JOAN PEREIRA MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JENNIFER DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 185601/RJ)

RECLAMADO VIACAO VERA CRUZ S A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAN PEREIRA MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df45b6d

proferida nos autos.

Certidão de admissibilidade do recurso adesivo do Réu

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conjunto com a Recomendação nº 3/GCGJT/2019, foram verificados

os pressupostos, intrínsecos e extrínsecos, de admissibilidade do

Recurso Adesivo interposto pela parte Ré, em 01/04/2024, Id.

a0d0ee3, sendo este cabível, uma vez que está previsto em lei,

havendo interesse recursal, pois é necessário e adequado, tendo

em vista que a sentença julgou a presente ação parcialmente

procedente e é o recurso hábil para que possibilite a revisão da

sentença a quo e, neste sentido, está presente a legitimidade

recursal, considerando que houve sucumbência, mesmo que

parcial, à parte recorrente; e, além disso, o recurso é tempestivo,

uma vez que tomada ciência da decisão por publicação em

02/04/2024, apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração de Id. 9ca49be.

Depósito recursal comprovado em #id. d6c7afe. Custas recolhidas

em #id. 985b4af, em 26/03/2024.

À conclusão.

Hans Jürgen Nery Koschel

Técnico Judiciário

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aoRecurso Adesivo do Réu.

Ao(s) recorrido(s).

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101159-26.2022.5.01.0207
RECLAMANTE MARCELO LUCIANO SILVA

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO ITIZA MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROSELI VAZ(OAB: 55821/RJ)

RECLAMADO ICONIC LUBRIFICANTES S.A.

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FEITOSA DE SENA
THOMAZ(OAB: 239329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUCIANO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072a415

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À manifestação da parte contrária.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101159-26.2022.5.01.0207
RECLAMANTE MARCELO LUCIANO SILVA

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO ITIZA MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROSELI VAZ(OAB: 55821/RJ)

RECLAMADO ICONIC LUBRIFICANTES S.A.

ADVOGADO JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES
CARDOSO(OAB: 129014/RJ)

ADVOGADO VINICIUS FEITOSA DE SENA
THOMAZ(OAB: 239329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITIZA MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072a415

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À manifestação da parte contrária.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100219-61.2022.5.01.0207
RECLAMANTE PAULO RICARDO CHAGAS DE

SOUZA

ADVOGADO DIEGO DIAS SARDELLA(OAB:
228256/RJ)

ADVOGADO JESSIKA ANDRADE DE LIMA(OAB:
227514/RJ)

ADVOGADO DANIELA ELIAS CERQUEIRA(OAB:
212013/RJ)

RECLAMADO Transmeridiano Transportes
Rodoviarios LTDA - Em Recuperação
Judicial

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO CHAGAS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6860e9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À manifestação da parte contrária quanto aos Embargos de

Declaração IDs 3da0e1e e d2af151.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100219-61.2022.5.01.0207
RECLAMANTE PAULO RICARDO CHAGAS DE

SOUZA

ADVOGADO DIEGO DIAS SARDELLA(OAB:
228256/RJ)

ADVOGADO JESSIKA ANDRADE DE LIMA(OAB:
227514/RJ)

ADVOGADO DANIELA ELIAS CERQUEIRA(OAB:
212013/RJ)

RECLAMADO Transmeridiano Transportes
Rodoviarios LTDA - Em Recuperação
Judicial

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Transmeridiano Transportes Rodoviarios LTDA - Em
Recuperação Judicial

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6860e9f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À manifestação da parte contrária quanto aos Embargos de

Declaração IDs 3da0e1e e d2af151.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100458-02.2021.5.01.0207
RECLAMANTE SANI RESENDE DA SILVA RAMOS

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO mauro maronez navegantes(OAB:
97841/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

TESTEMUNHA PAULA ALESSANDRA RODRIGUES
DE SOUZA

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TESTEMUNHA SUELI LEVY GOULART

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b30513

proferida nos autos.

Certidão de admissibilidade dos recursos ordinários do réu e

do autor

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conjunto com a Recomendação nº 3/GCGJT/2019, foram verificados

os pressupostos, intrínsecos e extrínsecos, de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela parte ré, em 03/04/2024, Id.

aa2b6f8, e Recurso Ordinário interposto pela parte autora, em

01/02/2024, Id. c9aa74e, sendo estes cabíveis, uma vez que está

previsto em lei, havendo interesse recursal, pois é necessário e

adequado, tendo em vista que a a sentença julgou a presente ação

parcialmente procedente e é o recurso hábil para que possibilite a

revisão da sentença a quo e, neste sentido, está presente a

legitimidade recursal, considerando que houve sucumbência,

mesmo que parcial, às partes recorrentes; e, além disso, os

recursos são tempestivos, uma vez que tomaram ciência da decisão

por publicação em 22/01/2024 e 21/03/2024, apresentados por

partes legítimas, com a devida representação nos autos, conforme

procurações de id. 801839d e id. a40b4e0.

Deferida a gratuidade de justiça a parte autora, em sentença.

Depósito recursal comprovado em Id. 7f780d6.

Custas corretamente recolhidas pelo réu em Id. a501355, em

28/12/2023.

À conclusão.

Hans Jürgen Nery Koschel

Técnico Judiciário

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aosRecursos Ordinários do réu e do autor.

Aos recorridos.

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100458-02.2021.5.01.0207
RECLAMANTE SANI RESENDE DA SILVA RAMOS

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO mauro maronez navegantes(OAB:
97841/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

TESTEMUNHA PAULA ALESSANDRA RODRIGUES
DE SOUZA

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TESTEMUNHA SUELI LEVY GOULART

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANI RESENDE DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b30513

proferida nos autos.

Certidão de admissibilidade dos recursos ordinários do réu e

do autor

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conjunto com a Recomendação nº 3/GCGJT/2019, foram verificados

os pressupostos, intrínsecos e extrínsecos, de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela parte ré, em 03/04/2024, Id.

aa2b6f8, e Recurso Ordinário interposto pela parte autora, em

01/02/2024, Id. c9aa74e, sendo estes cabíveis, uma vez que está

previsto em lei, havendo interesse recursal, pois é necessário e

adequado, tendo em vista que a a sentença julgou a presente ação

parcialmente procedente e é o recurso hábil para que possibilite a

revisão da sentença a quo e, neste sentido, está presente a

legitimidade recursal, considerando que houve sucumbência,

mesmo que parcial, às partes recorrentes; e, além disso, os

recursos são tempestivos, uma vez que tomaram ciência da decisão

por publicação em 22/01/2024 e 21/03/2024, apresentados por

partes legítimas, com a devida representação nos autos, conforme

procurações de id. 801839d e id. a40b4e0.

Deferida a gratuidade de justiça a parte autora, em sentença.

Depósito recursal comprovado em Id. 7f780d6.

Custas corretamente recolhidas pelo réu em Id. a501355, em

28/12/2023.

À conclusão.

Hans Jürgen Nery Koschel

Técnico Judiciário

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aosRecursos Ordinários do réu e do autor.

Aos recorridos.

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101138-02.2021.5.01.0202
RECLAMANTE WALMIR MARCELO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ITIZA MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROSELI VAZ(OAB: 55821/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46d532c

proferida nos autos.

Certidão de admissibilidade dos recursos ordinários do autor e

de terceiro

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conjunto com a Recomendação nº 3/GCGJT/2019, foram verificados

os pressupostos, intrínsecos e extrínsecos, de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos pela parte autora em 08/04/2024,

Id. 07bcf26, e por terceiro interessado em 10/10/2023, Id. e274d7d,

sendo estes cabíveis, uma vez que previstos em lei, havendo

interesse recursal, pois é necessário e adequado, tendo em vista

que a sentença julgou a presente ação parcialmente procedente

quanto ao 1º réu e improcedente quanto ao 2º réu, e é o recurso

hábil para que possibilite a revisão da sentença a quo e, neste

sentido, está presente a legitimidade recursal, considerando que

houve sucumbência, mesmo que parcial, à parte recorrente; e além

disso os recursos são tempestivos, uma vez que tomaram ciência

da decisão por publicação em 02/10/23 e 21/03/24, apresentados

por partes legítimas, com a devida representação nos autos,

conforme procurações de Id. 12b2ee6 e 7829091.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Custas são devidas pela parte reclamada, no valor de R$ R$502,94,

calculadas sobre o valor dado à causa. Concedidos os benefícios

da gratuidade judiciária prevista no art. 790, § 3º, da CLT para o

reclamante, conforme sentença de id. ea3af90.

À conclusão.

Hans Jürgen Nery Koschel

Técnico Judiciário

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aosrecursos ordinários do autor e do terceiro interessado.

Ao(s) recorrido(s).

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101138-02.2021.5.01.0202
RECLAMANTE WALMIR MARCELO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ITIZA MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROSELI VAZ(OAB: 55821/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITIZA MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

  - VIBRA ENERGIA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46d532c

proferida nos autos.

Certidão de admissibilidade dos recursos ordinários do autor e

de terceiro

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conjunto com a Recomendação nº 3/GCGJT/2019, foram verificados

os pressupostos, intrínsecos e extrínsecos, de admissibilidade dos

Recursos Ordinários interpostos pela parte autora em 08/04/2024,

Id. 07bcf26, e por terceiro interessado em 10/10/2023, Id. e274d7d,

sendo estes cabíveis, uma vez que previstos em lei, havendo

interesse recursal, pois é necessário e adequado, tendo em vista

que a sentença julgou a presente ação parcialmente procedente

quanto ao 1º réu e improcedente quanto ao 2º réu, e é o recurso

hábil para que possibilite a revisão da sentença a quo e, neste

sentido, está presente a legitimidade recursal, considerando que

houve sucumbência, mesmo que parcial, à parte recorrente; e além

disso os recursos são tempestivos, uma vez que tomaram ciência

da decisão por publicação em 02/10/23 e 21/03/24, apresentados

por partes legítimas, com a devida representação nos autos,

conforme procurações de Id. 12b2ee6 e 7829091.

Custas são devidas pela parte reclamada, no valor de R$ R$502,94,

calculadas sobre o valor dado à causa. Concedidos os benefícios

da gratuidade judiciária prevista no art. 790, § 3º, da CLT para o

reclamante, conforme sentença de id. ea3af90.

À conclusão.

Hans Jürgen Nery Koschel

Técnico Judiciário

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aosrecursos ordinários do autor e do terceiro interessado.

Ao(s) recorrido(s).

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101138-02.2021.5.01.0202
RECLAMANTE WALMIR MARCELO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO ITIZA MONTAGENS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROSELI VAZ(OAB: 55821/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR MARCELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46d532c

proferida nos autos.

Certidão de admissibilidade dos recursos ordinários do autor e

de terceiro

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conjunto com a Recomendação nº 3/GCGJT/2019, foram verificados

os pressupostos, intrínsecos e extrínsecos, de admissibilidade dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recursos Ordinários interpostos pela parte autora em 08/04/2024,

Id. 07bcf26, e por terceiro interessado em 10/10/2023, Id. e274d7d,

sendo estes cabíveis, uma vez que previstos em lei, havendo

interesse recursal, pois é necessário e adequado, tendo em vista

que a sentença julgou a presente ação parcialmente procedente

quanto ao 1º réu e improcedente quanto ao 2º réu, e é o recurso

hábil para que possibilite a revisão da sentença a quo e, neste

sentido, está presente a legitimidade recursal, considerando que

houve sucumbência, mesmo que parcial, à parte recorrente; e além

disso os recursos são tempestivos, uma vez que tomaram ciência

da decisão por publicação em 02/10/23 e 21/03/24, apresentados

por partes legítimas, com a devida representação nos autos,

conforme procurações de Id. 12b2ee6 e 7829091.

Custas são devidas pela parte reclamada, no valor de R$ R$502,94,

calculadas sobre o valor dado à causa. Concedidos os benefícios

da gratuidade judiciária prevista no art. 790, § 3º, da CLT para o

reclamante, conforme sentença de id. ea3af90.

À conclusão.

Hans Jürgen Nery Koschel

Técnico Judiciário

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aosrecursos ordinários do autor e do terceiro interessado.

Ao(s) recorrido(s).

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-09.2021.5.01.0207
RECLAMANTE MARCIO PINTO DA FONSECA

RIBEIRO

ADVOGADO ADERSON BUSSINGER
CARVALHO(OAB: 1511/RJ)

ADVOGADO BRUNO COLARES SOARES
FIGUEIREDO ALVES(OAB:
294272/SP)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
AZEREDO(OAB: 217847/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO WOLGLAN SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 230607/RJ)

PERITO LUIZA DIAS MOOJEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PINTO DA FONSECA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c516b8b

proferida nos autos.

Certidão de admissibilidade de recurso ordinário do réu e do

autor

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conjunto com a Recomendação nº 3/GCGJT/2019, foram verificados

os pressupostos, intrínsecos e extrínsecos, de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela parte ré, em 12/04/2024, Id.

dde7a78, e Recurso Ordinário interposto pela parte autora, em

09/04/2024, Id. 571dc7a, sendo estes cabíveis, uma vez que está

previsto em lei, havendo interesse recursal, pois é necessário e

adequado, tendo em vista que a a sentença julgou a presente ação

parcialmente procedente e é o recurso hábil para que possibilite a

revisão da sentença a quo e, neste sentido, está presente a

legitimidade recursal, considerando que houve sucumbência,

mesmo que parcial, às partes recorrentes; e, além disso, os

recursos são tempestivos, uma vez que tomaram ciência da decisão

por publicação em 02/04/2024, apresentados por partes legítimas,

com a devida representação nos autos, conforme procurações de

Id. d721669 e Id. e091755.

Certifico que o Reclamante alega não possuir condições de arcar

com as custas recursais e requer a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, em sua peça de ingresso recursal.

Depósito recursal comprovado pela ré em Id. 0b18a0d. Custas

corretamente recolhidas pelo réu em Id. c43477d, em 08/04/2024.

À conclusão.

Hans Jürgen Nery Koschel

Técnico Judiciário

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aosRecursos Ordinários do réu e do autor.

Aos recorridos.

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100755-09.2021.5.01.0207
RECLAMANTE MARCIO PINTO DA FONSECA

RIBEIRO

ADVOGADO ADERSON BUSSINGER
CARVALHO(OAB: 1511/RJ)

ADVOGADO BRUNO COLARES SOARES
FIGUEIREDO ALVES(OAB:
294272/SP)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
AZEREDO(OAB: 217847/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO WOLGLAN SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 230607/RJ)

PERITO LUIZA DIAS MOOJEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c516b8b

proferida nos autos.

Certidão de admissibilidade de recurso ordinário do réu e do

autor

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em

conjunto com a Recomendação nº 3/GCGJT/2019, foram verificados

os pressupostos, intrínsecos e extrínsecos, de admissibilidade do

Recurso Ordinário interposto pela parte ré, em 12/04/2024, Id.

dde7a78, e Recurso Ordinário interposto pela parte autora, em

09/04/2024, Id. 571dc7a, sendo estes cabíveis, uma vez que está

previsto em lei, havendo interesse recursal, pois é necessário e

adequado, tendo em vista que a a sentença julgou a presente ação

parcialmente procedente e é o recurso hábil para que possibilite a

revisão da sentença a quo e, neste sentido, está presente a

legitimidade recursal, considerando que houve sucumbência,

mesmo que parcial, às partes recorrentes; e, além disso, os

recursos são tempestivos, uma vez que tomaram ciência da decisão

por publicação em 02/04/2024, apresentados por partes legítimas,

com a devida representação nos autos, conforme procurações de

Id. d721669 e Id. e091755.

Certifico que o Reclamante alega não possuir condições de arcar

com as custas recursais e requer a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, em sua peça de ingresso recursal.

Depósito recursal comprovado pela ré em Id. 0b18a0d. Custas

corretamente recolhidas pelo réu em Id. c43477d, em 08/04/2024.

À conclusão.

Hans Jürgen Nery Koschel

Técnico Judiciário

DECISÃO

Por preenchidos os requisitos de admissibilidade, dou seguimento

aosRecursos Ordinários do réu e do autor.

Aos recorridos.

Após, decorrido o prazo in albis,ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE ITABORAÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0100231-32.2016.5.01.0451
RECLAMANTE DAVID DENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO EPIFANIO NETO(OAB:
4704/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO JOSE VALOIS
PRUDENCIO

RECLAMADO S L I COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

RECLAMADO LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SYNC LINE INFORMATICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

57ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SLITELECOM INFORMATICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S L I COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) S L I COMERCIO E REPRESENTACOES

LTDA - EPP, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência de que foi procedida a penhora no rosto dos autos do

processo n. 0010763-87.2015.5.01.0032, conforme Auto de

Penhora de Id 3899aac.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100231-32.2016.5.01.0451
RECLAMANTE DAVID DENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO EPIFANIO NETO(OAB:
4704/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO JOSE VALOIS
PRUDENCIO
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RECLAMADO S L I COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

RECLAMADO LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SYNC LINE INFORMATICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

57ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SLITELECOM INFORMATICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOSE VALOIS PRUDENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este,  f ica(m) not i f icado(s)  RAIMUNDO JOSE VALOIS

PRUDENCIO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência de que foi procedida a penhora no rosto dos autos do

processo n. 0010763-87.2015.5.01.0032, conforme Auto de

Penhora de Id 3899aac.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100231-32.2016.5.01.0451
RECLAMANTE DAVID DENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO EPIFANIO NETO(OAB:
4704/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO JOSE VALOIS
PRUDENCIO

RECLAMADO S L I COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

RECLAMADO LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SYNC LINE INFORMATICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

57ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SLITELECOM INFORMATICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

que foi procedida a penhora no rosto dos autos do processo n.

0010763-87.2015.5.01.0032, conforme Auto de Penhora de Id

3899aac.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100452-15.2016.5.01.0451
RECLAMANTE VICTOR BATISTA MUCKIM

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA DINIZ(OAB:
166903/RJ)

RECLAMADO NEIMADSON NOGUEIRA BOMFIM

RECLAMADO POUPE MAIS SUPERMERCADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO IZAIAS ALVES DE AZEVEDO(OAB:
130859/RJ)

RECLAMADO LUCIANA MARQUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARQUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) LUCIANA MARQUES DE ALMEIDA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da
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sentença de id c6a32ec, abaixo transcrita: "Vistos etc... Trata-se de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

reclamada instaurado pela parte autora. Citados os sócios, não

houve manifestação. TEndo em vista o já decidido neste autos pelo

E. TRT quanto ao outro sócio, aplico os mesmos fundamentos para

deferir o IDPJ neste momento. Acolhe-se o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, para declarar a

responsabilidade dos sócios devedores, ora suscitados. Intimem-se

as partes do teor da presente decisão. Transitado em julgado,

expeça-se mandado de citação para pagamento em face dos

sócios, na forma do art. 880 da CLT. Decorrido o prazo sem

comprovação do pagamento, ao Sisbajud."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100556-70.2017.5.01.0451
RECLAMANTE JORGE LEONEL DE SOUZA

MARINHO

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

ADVOGADO THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 199293/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(OAB:
161331/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMPE COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA.

RECLAMADO AGT COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMPE COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ALUMPE COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para se

manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme preconiza o art.

135 do CPC c/c 855-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100607-13.2019.5.01.0451
RECLAMANTE FLAVIO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RODRIGUES
CARDOSO JUNIOR(OAB: 203085/RJ)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO LUIZ DOS SANTOS

RECLAMADO CRISTIANO GRACA SOUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GRACA SOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CRISTIANO GRACA SOUTO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para efetuar o

pagamento no valor de R$4.871,76, sendo R$4.220,42, referentes

ao crédito líquido do Reclamante, honorários sucumbenciais

devidos ao patrono do Reclamante no valor de R$ 425,83,

R$157,88 referentes à contribuição previdenciária (empregado e

empregador) e custas no valor de R$ 67,63, no prazo de 48 horas,
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sob pena de penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100607-13.2019.5.01.0451
RECLAMANTE FLAVIO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RODRIGUES
CARDOSO JUNIOR(OAB: 203085/RJ)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RECLAMADO LUIZ DOS SANTOS

RECLAMADO CRISTIANO GRACA SOUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) LUIZ DOS SANTOS, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para efetuar o pagamento no valor de

R$4.871,76, sendo R$4.220,42, referentes ao crédito líquido do

Reclamante, honorários sucumbenciais devidos ao patrono do

Reclamante no valor de R$ 425,83, R$157,88 referentes à

contribuição previdenciária (empregado e empregador) e custas no

valor de R$ 67,63, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013077-10.2015.5.01.0451
RECLAMANTE KARINE VIDAL BERMUDES

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

RECLAMADO KJOC COMERCIO DE CARTUCHOS
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE ROBERTO SALGADO

RECLAMADO OLGA MARIA MARQUES SALGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KJOC COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) KJOC COMERCIO DE CARTUCHOS

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência de que o bloqueio efetuado foi convolado em penhora. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013077-10.2015.5.01.0451
RECLAMANTE KARINE VIDAL BERMUDES

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

RECLAMADO KJOC COMERCIO DE CARTUCHOS
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE ROBERTO SALGADO

RECLAMADO OLGA MARIA MARQUES SALGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA MARIA MARQUES SALGADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) OLGA MARIA MARQUES SALGADO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

que o bloqueio efetuado foi convolado em penhora. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013077-10.2015.5.01.0451
RECLAMANTE KARINE VIDAL BERMUDES

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

RECLAMADO KJOC COMERCIO DE CARTUCHOS
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE ROBERTO SALGADO

RECLAMADO OLGA MARIA MARQUES SALGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) ANDRE CORREA FIGUEIRA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) JOSE ROBERTO SALGADO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de que o

bloqueio efetuado foi convolado em penhora. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101003-95.2016.5.01.0062
RECLAMANTE JULIO CESAR GLICERIO

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO GUILHERME MARTINS DE GODOY
PEREIRA

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TESTEMUNHA RICARDO GOMES LUIZ

TESTEMUNHA WEVERTON SANTOS LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR GLICERIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08447fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101003-95.2016.5.01.0062
RECLAMANTE JULIO CESAR GLICERIO

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO GUILHERME MARTINS DE GODOY
PEREIRA

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TESTEMUNHA RICARDO GOMES LUIZ

TESTEMUNHA WEVERTON SANTOS LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

  - CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

  - JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08447fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013280-69.2015.5.01.0451
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO HONORATO

ESTACIO

ADVOGADO JOILTON FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 186897/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO GUILHERME MARTINS DE GODOY
PEREIRA

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO JORGE PINTO FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO HONORATO ESTACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 667da55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013280-69.2015.5.01.0451
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO HONORATO

ESTACIO

ADVOGADO JOILTON FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 186897/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO GUILHERME MARTINS DE GODOY
PEREIRA

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO JORGE PINTO FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

  - CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

  - JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 667da55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101714-63.2017.5.01.0451
RECLAMANTE LUIZ CARLOS CHIROZA

ADVOGADO SELMA MORAES PRADO
CALABRESE(OAB: 348141/SP)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

PERITO JORGE PINTO FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CHIROZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3a8131

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101714-63.2017.5.01.0451
RECLAMANTE LUIZ CARLOS CHIROZA

ADVOGADO SELMA MORAES PRADO
CALABRESE(OAB: 348141/SP)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

PERITO JORGE PINTO FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3a8131

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100145-51.2022.5.01.0451
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA CAETANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BRUNA RIBEIRO DA COSTA(OAB:
229538/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

RECLAMADO POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

ADVOGADO ANDRESA APARECIDA ALVES DOS
ANJOS(OAB: 404987/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c3e401

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100145-51.2022.5.01.0451
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA CAETANO

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO DA COSTA(OAB:
229538/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

RECLAMADO POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

ADVOGADO ANDRESA APARECIDA ALVES DOS
ANJOS(OAB: 404987/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE SOUZA CAETANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c3e401

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100145-51.2022.5.01.0451
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA CAETANO

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO DA COSTA(OAB:
229538/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

RECLAMADO POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

ADVOGADO ANDRESA APARECIDA ALVES DOS
ANJOS(OAB: 404987/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTENZA - EMPRESA DE TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c3e401

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011402-12.2015.5.01.0451
RECLAMANTE ROSILENE DA CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO EPIFANIO NETO(OAB:
4704/RJ)

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA NOVA ITABORAI LTDA

ADVOGADO EDSON DINIZ SIMOES(OAB:
169933/RJ)

RECLAMADO LUIZ OTAVIO ALVES MOURA

RECLAMADO FRANCISCO LUCIANO FERREIRA
DE OLIVEIRA

RECLAMADO CARI CRISTINA NUNES DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 458919d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011402-12.2015.5.01.0451
RECLAMANTE ROSILENE DA CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO EPIFANIO NETO(OAB:
4704/RJ)

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

RECLAMADO MERCEARIA NOVA ITABORAI LTDA

ADVOGADO EDSON DINIZ SIMOES(OAB:
169933/RJ)

RECLAMADO LUIZ OTAVIO ALVES MOURA

RECLAMADO FRANCISCO LUCIANO FERREIRA
DE OLIVEIRA

RECLAMADO CARI CRISTINA NUNES DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA NOVA ITABORAI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 458919d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101007-32.2016.5.01.0451

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DA CONCEICAO
CASTRO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

ADVOGADO JHENIFFER SILVA PINTO DA
COSTA(OAB: 222549/RJ)

RECLAMADO MARLI VALENTIM DA SILVA

RECLAMADO A V S MADEIRAS LTDA - ME

RECLAMADO ALEXANDRE VALENTIM DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DA CONCEICAO CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c213c69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100294-76.2024.5.01.0451
RECLAMANTE RAFAEL MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO DHYEGO HENRIQUE DOMINGOS DE
AMORIM(OAB: 195898/RJ)

RECLAMADO CARLOS AFONSO MOREIRA DE
AZEVEDO SODRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARIANO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ca0e76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Itaboraí

AVENIDA VEREADOR HERMINIO MOREIRA, 380, 5 andar - Sala

575, CENTRO, ITABORAI/RJ - CEP: 24800-201

tel: (21) 26357847 - e.mail: vt01.itb@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100294-76.2024.5.01.0451

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: RAFAEL MARIANO DOS SANTOS

RECLAMADO: CARLOS AFONSO MOREIRA DE AZEVEDO

SODRE

SENTENÇA PJe-JT

Vistos etc.

Uma vez que a parte Autora não praticou os atos que lhe

competiam, deixando de apresentar endereço atual da Reclamada,

julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do inciso III e do § 1º do art. 485, do CPC.

Custas de R$276,94 pela parte Autora, calculadas sobre R$

13.846,88, das quais fica dispensada, ante a gratuidade de justiça

ora deferida (CLT, art. 790, §3º).

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se.

Transitada em julgado, arquivem-se definitivamente.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100469-41.2022.5.01.0451
RECLAMANTE GRACIELLE SERRA MACHADO

ADVOGADO paulo roberto da silva couto(OAB:
107031/RJ)

RECLAMADO DAVY MORETT MAIA VIEIRA

RECLAMADO NEXT LEVEL SISTEMA DE ENSINO
INTEGRADO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELLE SERRA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76c01c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-28.2020.5.01.0451
RECLAMANTE DANILO LOPES DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO DOMINGOS JOSE MARTINS DA
FONSECA

RECLAMADO ITALUM - COMERCIO DE MATERIAIS
RECICLAVEIS LTDA

RECLAMADO PAULO ANTONIO AZEVEDO
FONSECA

RECLAMADO CARLOS MANUEL DE AZEVEDO
FONSECA

RECLAMADO MAFIS - COMERCIO DE MATERIAIS
RECICLAVEIS LTDA - ME

RECLAMADO MARIA JUDITE MARTINS DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO LOPES DOS SANTOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0e4535

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100992-24.2020.5.01.0451
RECLAMANTE CAROLINE SEVILHA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA PINTO ANTUNES
PAIVA(OAB: 197239/RJ)

ADVOGADO ERIKA COUTINHO PEREIRA(OAB:
184458/RJ)

RECLAMADO RALF COTRIM MACEDO

RECLAMADO LAYZA ACAFRAO DOS SANTOS
SOARES

RECLAMADO TRIGO MIX PRODUCAO E
DISTRIBUICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE SEVILHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0212e11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011913-10.2015.5.01.0451
RECLAMANTE LEONARDO LEAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195-A/BA)

ADVOGADO GUSTAVO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 25321/BA)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO JORGE PINTO FRANCA

TESTEMUNHA JOSE RICARDO GOMES DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1a834e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011913-10.2015.5.01.0451
RECLAMANTE LEONARDO LEAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195-A/BA)

ADVOGADO GUSTAVO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 25321/BA)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO JORGE PINTO FRANCA

TESTEMUNHA JOSE RICARDO GOMES DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LEAO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1a834e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100602-83.2022.5.01.0451
RECLAMANTE HERON RIBEIRO DA SILVA ALVES

ADVOGADO CAMILA DA SILVEIRA DALLES(OAB:
204734/RJ)

ADVOGADO FABIO RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
184155/RJ)

RECLAMADO BOTECO GRANDE RIO DE ITABORAI
CHOPERIA E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO HUANG WEIDONG

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERON RIBEIRO DA SILVA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f138881

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100412-62.2018.5.01.0451
RECLAMANTE EDUARDO DOS PRAZERES

ADVOGADO TALITA DE AGUIAR CAMACHO(OAB:
206777/RJ)

ADVOGADO NERILENE TELES DE ALMEIDA(OAB:
163379/RJ)

RECLAMADO JLG CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES LTDA - ME

ADVOGADO MARCELA SOUZA FERREIRA(OAB:
134431/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GAMA DA SILVA

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS PRAZERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c17047e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100412-62.2018.5.01.0451
RECLAMANTE EDUARDO DOS PRAZERES

ADVOGADO TALITA DE AGUIAR CAMACHO(OAB:
206777/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO NERILENE TELES DE ALMEIDA(OAB:
163379/RJ)

RECLAMADO JLG CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES LTDA - ME

ADVOGADO MARCELA SOUZA FERREIRA(OAB:
134431/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GAMA DA SILVA

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLG CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c17047e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012791-32.2015.5.01.0451
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO PLANO DA CONSTRUCAO CIVIL
E DO MOBILIARIO DE SAO
GONCALO E REGIAO

ADVOGADO amaury rinaldi paciello(OAB:
102856/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 176303/RJ)

RECLAMADO JOSE JOAQUIM GOMES RIBEIRO DE
CASTRO

RECLAMADO CONAN CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES RIBEIRO
NETO(OAB: 93787/RJ)

RECLAMADO RACHEL AREAS RIBEIRO DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PLANO DA
CONSTRUCAO CIVIL E DO MOBILIARIO DE SAO GONCALO E
REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35cf4e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012791-32.2015.5.01.0451
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO PLANO DA CONSTRUCAO CIVIL
E DO MOBILIARIO DE SAO
GONCALO E REGIAO

ADVOGADO amaury rinaldi paciello(OAB:
102856/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 176303/RJ)

RECLAMADO JOSE JOAQUIM GOMES RIBEIRO DE
CASTRO

RECLAMADO CONAN CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES RIBEIRO
NETO(OAB: 93787/RJ)

RECLAMADO RACHEL AREAS RIBEIRO DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAN CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35cf4e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100231-32.2016.5.01.0451
RECLAMANTE DAVID DENER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO EPIFANIO NETO(OAB:
4704/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO JOSE VALOIS
PRUDENCIO

RECLAMADO S L I COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

RECLAMADO LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SYNC LINE INFORMATICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

57ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SLITELECOM INFORMATICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DENER OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DAVID DENER OLIVEIRA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência de que foi procedida a penhora no rosto dos autos do

processo n. 0010763-87.2015.5.01.0032, conforme Auto de

Penhora de Id 3899aac.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102035-77.2017.5.01.0070
RECLAMANTE FLAVIO NUNES FIALHO NETO

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO Claudia Cristina Torturela de
Figueiredo Romero(OAB: 143467/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO NUNES FIALHO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FLAVIO NUNES FIALHO NETO

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido, ao Banco, alvará de ID e0956cc, para

transferência de valor depositado em conta judicial para conta

bancária do(a) patrono(a) do(a) Reclamante/Reclamada.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000895-60.2013.5.01.0451
RECLAMANTE R.M.D.S.T.

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES
JUNIOR(OAB: 82812/RJ)

ADVOGADO ANDRE CUNHA DA SILVA(OAB:
122614/RJ)

RECLAMANTE ANA PAULA MARINS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES
JUNIOR(OAB: 82812/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO FERNANDES
BARTHOLO(OAB: 81358/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO LEONARDO MIGUEL SAAD(OAB:
49015/RJ)

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MARINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA MARINS DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência dos Alvarás de ids 8d8cb58, 5384abe e f919282.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000895-60.2013.5.01.0451
RECLAMANTE R.M.D.S.T.

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES
JUNIOR(OAB: 82812/RJ)

ADVOGADO ANDRE CUNHA DA SILVA(OAB:
122614/RJ)

RECLAMANTE ANA PAULA MARINS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES
JUNIOR(OAB: 82812/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO FERNANDES
BARTHOLO(OAB: 81358/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7861
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LEONARDO MIGUEL SAAD(OAB:
49015/RJ)

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

ADVOGADO ALFREDO BASTOS BARROS
FILHO(OAB: 76592/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Marco Antonio Bazhuni(OAB:
37062/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO Alessandra Roller(OAB: 135704/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.M.D.S.T.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAYSSA MARINS DOS SANTOS TELES

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência dos Alvarás de ids 8d8cb58, 5384abe e f919282.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012311-54.2015.5.01.0451
RECLAMANTE LEANDRO ROSA DE ASSIS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO POTENCIAL-
ENGECAMPO

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ROSA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEANDRO ROSA DE ASSIS

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi expedido, ao Banco, alvará de ID 12f3b73, para

transferência de valor depositado em conta judicial para conta

bancária do(a) patrono(a) do(a) Reclamante.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100778-28.2023.5.01.0451
RECLAMANTE FLAVIO MORENO HENRIQUES DE

SOUZA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
MOURAO(OAB: 202395/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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JUDICIAL

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para contrarrazoar R.O. de Id e55e282, em 8 dias.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100182-15.2021.5.01.0451
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE

FREITAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE FREITAS

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da decisão de id 334c7ea abaixo transcrita: "Vistos. Por

estarem ajustados a res judicata HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado. Principal líquido

devido ao Reclamante: R$ 33.184,51. Honorários sucumbenciais

devidos ao patrono do Reclamante: R$ 1.659,23. Contribuição

Previdenciária: R$ 1.307,82. Imposto de renda: ISENTO. Custas:

RECOLHIDAS. TOTAL: R$ 36.151,56. Honorários sucumbenciais

devidos pelo Reclamante: R$ 1.850,40, ficando sob condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos do § 4º do art.791-A da

CLT. Intimem-se as partes para ciência e cite-se a Reclamada para

pagamento do crédito exequendo, em 48 (quarenta e oito) horas,

sob pena de penhora, conforme preconiza o art. 880 da CLT.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100182-15.2021.5.01.0451
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE

FREITAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES &

SEGURANCA LTDA

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da decisão de id 334c7ea abaixo transcrita: "Vistos. Por

estarem ajustados a res judicata HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado. Principal líquido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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devido ao Reclamante: R$ 33.184,51. Honorários sucumbenciais

devidos ao patrono do Reclamante: R$ 1.659,23. Contribuição

Previdenciária: R$ 1.307,82. Imposto de renda: ISENTO. Custas:

RECOLHIDAS. TOTAL: R$ 36.151,56. Honorários sucumbenciais

devidos pelo Reclamante: R$ 1.850,40, ficando sob condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos do § 4º do art.791-A da

CLT. Intimem-se as partes para ciência e cite-se a Reclamada para

pagamento do crédito exequendo, em 48 (quarenta e oito) horas,

sob pena de penhora, conforme preconiza o art. 880 da CLT.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100182-15.2021.5.01.0451
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE

FREITAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da decisão de id 334c7ea abaixo transcrita: "Vistos. Por

estarem ajustados a res judicata HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado. Principal líquido

devido ao Reclamante: R$ 33.184,51. Honorários sucumbenciais

devidos ao patrono do Reclamante: R$ 1.659,23. Contribuição

Previdenciária: R$ 1.307,82. Imposto de renda: ISENTO. Custas:

RECOLHIDAS. TOTAL: R$ 36.151,56. Honorários sucumbenciais

devidos pelo Reclamante: R$ 1.850,40, ficando sob condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos do § 4º do art.791-A da

CLT. Intimem-se as partes para ciência e cite-se a Reclamada para

pagamento do crédito exequendo, em 48 (quarenta e oito) horas,

sob pena de penhora, conforme preconiza o art. 880 da CLT.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº HTE-0100340-07.2020.5.01.0451
REQUERENTES HEMERSON DOUGLAS DE

CARVALHO TAXA

ADVOGADO SABRINA DE SOUZA OLIVEIRA
TRINXET(OAB: 142202/RJ)

REQUERENTES CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

REQUERENTES LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMERSON DOUGLAS DE CARVALHO TAXA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c1421f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao autor para indicar meios ao prosseguimento da execução, que

deverá ser efetivada somente em face do devedor derivado.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº HTE-0100018-45.2024.5.01.0451
REQUERENTES ANDERSON ROSA DA SILVA

ADVOGADO ALAKS SANDRO LEMOS
LABARRA(OAB: 236992/RJ)

REQUERENTES MG SILVA SERVICOS EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CATIA SILVEIRA FARIA(OAB:
143116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG SILVA SERVICOS EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40a21fe

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a ré para comprovar o recolhimento das custas no valor

de R$ 57,91, em 48 horas, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo in albis, venham conclusos para tentativa de

bloqueio, via Sisbajud, de numerário existente nas contas da ré.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0003369-67.2014.5.01.0451
RECLAMANTE SILVIO DOS SANTOS JOSE

ADVOGADO CELSO LUIZ PIO DE OLIVEIRA(OAB:
115438/RJ)

RECLAMADO DUARTE DE ALMEIDA
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VANESCA CRISTINA DE
ALMEIDA(OAB: 113115/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA DUARTE DE ALMEIDA

RECLAMADO LUCAS SILVA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DOS SANTOS JOSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34a31cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao autor para requerer o que entender cabível.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100713-04.2021.5.01.0451
RECLAMANTE SANDRA EMANUELY CRISTINA

CORREA

ADVOGADO RUBENS NATARIO TOSTES
ALVIM(OAB: 179308/RJ)

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

RECLAMADO N. FALEIRO DA SILVA CASA DE
REPOUSO PARA IDOSOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 141141/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA EMANUELY CRISTINA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07fbdf5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Diga a Exequente.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012803-46.2015.5.01.0451
RECLAMANTE PAULO CESAR DA SILVA BORGES

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

RECLAMADO FABIO MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 190220/RJ)

RECLAMADO EDUARDO MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 190220/RJ)

RECLAMADO OTIMA PARADA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

RECLAMADO RICARDO MOREIRA DE ARAUJO

RECLAMADO JOSE LUIZ SOARES DA SILVA

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA SILVA BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d672f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ciência à parte autora de que restou infrutífera a tentativa de

bloqueio de valores em contas bancárias dos Executados, bem

como, vista do documento de id 99276db, para requerer o que

entender cabível.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0004204-89.2013.5.01.0451
RECLAMANTE LEONARDO DA CUNHA DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILLA DE SALES ABREU(OAB:
104120/RJ)

RECLAMADO ANTONIO MARCIO DA CUNHA
GONCALVES

RECLAMADO TRIUMPH RIO INDUSTRIA
COMERCIO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA
SERRANO(OAB: 181715/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO GABRIEL DE JESUS
LINHARES DA CUNHA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA CUNHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a837b28

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Dê-se vista ao Exequente do resultado da consulta ao Sisbajud na

modalidade requisição de informações.

Após, voltem conclusos para acesso ao Sisbajud na modalidade

reiteração automática, medida equivalente à requerida pelo

Exequente na petição retro.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012871-93.2015.5.01.0451
RECLAMANTE FRANCISLAN DE SOUZA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO BRUNA BARRETO DE CASTRO
PINHO

RECLAMADO ICE-TEC COMERCIO,
REFRIGERACAO, SERVICOS E
TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO ANDERSON TOPINI DE
ALMEIDA(OAB: 107581/RJ)

RECLAMADO JOSE CANDIDO COELHO DE
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO GONÇALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISLAN DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c2a201

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À parte autora para requerer o que entender cabível.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100452-10.2019.5.01.0451
RECLAMANTE CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA

SOARES

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO MOISES FERNANDES DA SILVA

RECLAMADO ICES - INSTITUTO PARA
PROMOCAO DA CIDADANIA,
EDUCACAO E SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8929b9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À parte autora para requerer o que entender cabível.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100170-93.2024.5.01.0451
RECLAMANTE GABRIEL ANTUNES MACIEL REIS

ADVOGADO DHYEGO HENRIQUE DOMINGOS DE
AMORIM(OAB: 195898/RJ)

RECLAMADO CARLOS AFONSO MOREIRA DE
AZEVEDO SODRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ANTUNES MACIEL REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45ebc5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos etc.

Uma vez que a parte Autora não praticou os atos que lhe

competiam, deixando de apresentar endereço atual da Reclamada,

por prazo superior a 30 dias, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do inciso III e do § 1º do art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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485, do CPC.

Custas de R$276,94 pela parte Autora, calculadas sobre R$

13.846,88, das quais fica dispensada, ante a gratuidade de justiça

ora deferida (CLT, art. 790, §3º).

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se.

Transitada em julgado, arquivem-se definitivamente.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100301-68.2024.5.01.0451
REQUERENTES ROBSON DE SOUZA TORRES

ADVOGADO HENRIQUE SERGIO DE MEDEIROS
FERREIRA(OAB: 151755/RJ)

REQUERENTES CARMEN REGINA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO SILVA MARQUES(OAB:
161220/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE SOUZA TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67f3f8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Homologo o acordo entabulado entre os requerentes no valor de R$

13.533,33 referente ao crédito da primeiro Acordante, Carmen

Regina da Silva Santos. 

Parcelas de natureza indenizatória conforme petição do acordo.

Custas de R$ 270,66, pela primeiro Acordante, calculadas sobre o

valor do acordo, das quais fica dispensada, ante a gratuidade de

justiça ora deferida (CLT, art. 790, §3º).

Intimem-se os requerentes.

Registre-se trânsito em julgado perante o sistema informatizado, tão

somente para viabilizar o posterior registro do início da fase de

liquidação perante o sistema informatizado e, por fim, do

sobrestamento do feito até o cumprimento integral do acordo,

selecionando-se o lançamento “11014 - Suspensão por Convenção

das Partes para Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

Cumprido o acordo, registre-se perante o sistema informatizado o

pagamento e arquivem-se os autos definitivamente.

"O presente documento constitui-se em ordem judicial, perante

qualquer agência da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de

Janeiro, para fins de liberação dos valores existentes na conta

vinculada ao FGTS de CARMEN REGINA DA SILVA SANTOS,

efetuados por ROBSON DE SOUZA TORRES, CPF: 906.263.627-

68."

Fica sem efeito a presente decisão no que concerne ao

levantamento do FGTS, caso o titular esteja sujeito a

sistemática de saque-aniversário, nos termos do art. 20-A, da

Lei 8.036/90, acrescentado pela Lei 13.932/2019.

"O presente documento constitui-se em ordem judicial perante as

Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego, Sistema

Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa Econômica

Federal e outros postos credenciados pelo Ministério do Trabalho e

Previdência Social para habilitação de CARMEN REGINA DA

SILVA SANTOS, ao seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a

inexistência do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ou

Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias

SD/CD."

DADOS DO INTERESSADO:

CPF: 022.180.537-05   CTPS nº: 14192, série 099/RJ  PIS:

124377536-82

NOME: CARMEN REGINA DA SILVA SANTOS;  NOME DA MÃE:

REGINA DA CONCEIÇÃO SILVA

DATA DE NASCIMENTO: 12/03/1966

IDENTIDADE Nº: 08.843.901-8

CPF DO EMPREGADOR : 906.263.627-68

DATA DE ADMISSÃO: 01/08/2014  E DISPENSA: SEM JUSTA

CAUSA EM 17/02/2024

PROFISSÃO: EMPREGADA DOMÉSTICA

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100301-68.2024.5.01.0451
REQUERENTES ROBSON DE SOUZA TORRES

ADVOGADO HENRIQUE SERGIO DE MEDEIROS
FERREIRA(OAB: 151755/RJ)

REQUERENTES CARMEN REGINA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO SILVA MARQUES(OAB:
161220/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN REGINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67f3f8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Homologo o acordo entabulado entre os requerentes no valor de R$

13.533,33 referente ao crédito da primeiro Acordante, Carmen

Regina da Silva Santos. 

Parcelas de natureza indenizatória conforme petição do acordo.
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Custas de R$ 270,66, pela primeiro Acordante, calculadas sobre o

valor do acordo, das quais fica dispensada, ante a gratuidade de

justiça ora deferida (CLT, art. 790, §3º).

Intimem-se os requerentes.

Registre-se trânsito em julgado perante o sistema informatizado, tão

somente para viabilizar o posterior registro do início da fase de

liquidação perante o sistema informatizado e, por fim, do

sobrestamento do feito até o cumprimento integral do acordo,

selecionando-se o lançamento “11014 - Suspensão por Convenção

das Partes para Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

Cumprido o acordo, registre-se perante o sistema informatizado o

pagamento e arquivem-se os autos definitivamente.

"O presente documento constitui-se em ordem judicial, perante

qualquer agência da Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de

Janeiro, para fins de liberação dos valores existentes na conta

vinculada ao FGTS de CARMEN REGINA DA SILVA SANTOS,

efetuados por ROBSON DE SOUZA TORRES, CPF: 906.263.627-

68."

Fica sem efeito a presente decisão no que concerne ao

levantamento do FGTS, caso o titular esteja sujeito a

sistemática de saque-aniversário, nos termos do art. 20-A, da

Lei 8.036/90, acrescentado pela Lei 13.932/2019.

"O presente documento constitui-se em ordem judicial perante as

Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego, Sistema

Nacional de Emprego, agências credenciadas da Caixa Econômica

Federal e outros postos credenciados pelo Ministério do Trabalho e

Previdência Social para habilitação de CARMEN REGINA DA

SILVA SANTOS, ao seguro-desemprego, suprindo, inclusive, a

inexistência do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho ou

Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias

SD/CD."

DADOS DO INTERESSADO:

CPF: 022.180.537-05   CTPS nº: 14192, série 099/RJ  PIS:

124377536-82

NOME: CARMEN REGINA DA SILVA SANTOS;  NOME DA MÃE:

REGINA DA CONCEIÇÃO SILVA

DATA DE NASCIMENTO: 12/03/1966

IDENTIDADE Nº: 08.843.901-8

CPF DO EMPREGADOR : 906.263.627-68

DATA DE ADMISSÃO: 01/08/2014  E DISPENSA: SEM JUSTA

CAUSA EM 17/02/2024

PROFISSÃO: EMPREGADA DOMÉSTICA

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100269-63.2024.5.01.0451
RECLAMANTE LUIZ ANDRE SOARES DAS GRACAS

ADVOGADO JORGE UELBER CARDOSO(OAB:
229772/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA VIA 22 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANDRE SOARES DAS GRACAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2a3963

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc...

Considerando que a parte Reclamante concordou tacitamente com

a adoção do "Juízo 100% Digital" previsto na Resolução nº

345/2020 do CNJ, retifique-se a autuação para fazer constar a

opção e inclua-se o feito em pauta una, notificando-se as partes

para comparecimento em audiência no dia 20/06/2024 às 10:45

horas, exclusivamente por videoconferência, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

Venha a parte autora, se possível, caso ainda não o tenha feito,

com a juntada do arquivo no PJE Calc referente aos seus

cálculos, a fim de possibilitar ao Juízo proferir sentença líquida

de forma mais célere, se for o caso.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Reclamante, preferencialmente, de sua

CTPS. Sendo a Reclamada pessoa jurídica, poderá se fazer

representar por qualquer preposto.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de

Reclamada ou de Reclamante, deverá informar o número do CNPJ

e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do proprietário e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Reclamado que apresente sua defesa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7868
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do Pje.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Reclamado deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) A intimação de testemunhas deverá ser efetuada pelo advogado,

nos termos do art. 455 do CPC.

Para viabilizar o acesso à audiência, deverão fornecer e-mail ou

telefone móvel, tanto das partes quanto dos advogados,

encaminhando a informação para o e-mail institucional desta Vara,

vt01.itb@trt1.jus.br, para o recebimento do convite.

Vindo o e-mail ou telefone móvel, encaminhem-se os dados

necessários para acesso.

Caso não sejam informados, o convite será encaminhado para os e-

mails cadastrados no PJE, em cumprimento ao Ato Conjunto

06/2020 do TRT 1ª Região.

Cientes as partes que o Juízo aguardará por 5 (cinco) minutos após

o horário designado o acesso das partes e das testemunhas, se

houver, na audiência, sendo que, após tal, será dado

prosseguimento.

Testemunhas serão ouvidas de forma telepresencial. Assim, ao

iniciar a audiência, caso alguma testemunha não se faça presente a

parte deverá requerer desde já o adiamento, pois caso a audiência

prossiga e a testemunha não adentre nos 5 (cinco) minutos.

seguintes, não haverá adiamento por este motivo, a fim de não se

repartir a prova, que será gravada.

O Reclamado poderá se opor à opção do Reclamante pelo

Juízo 100% Digital no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição ser

manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100665-74.2023.5.01.0451
RECLAMANTE NATHALIA SANTOS TEODORO

ADVOGADO ERIVALDO DE ANDRADE
MARTINS(OAB: 219745/RJ)

RECLAMADO MEDRAL FABRICACAO E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA SANTOS TEODORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40e8384

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À parte autora para requerer o que entender cabível.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100639-76.2023.5.01.0451
RECLAMANTE ADRIANO DA COSTA BARBOSA

ADVOGADO DENIS DA SILVA ROCHA
RODRIGUES(OAB: 175310/RJ)

RECLAMADO DIOGINES FERREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO JOSE ESTEVAM MACEDO
LIMA(OAB: 102150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGINES FERREIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8217281

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela parte Reclamante, à Recorrida.

Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos eletronicamente ao E. TRT, com as nossas homenagens.

Cumpra-se, com urgência.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100639-76.2023.5.01.0451
RECLAMANTE ADRIANO DA COSTA BARBOSA

ADVOGADO DENIS DA SILVA ROCHA
RODRIGUES(OAB: 175310/RJ)

RECLAMADO DIOGINES FERREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO JOSE ESTEVAM MACEDO
LIMA(OAB: 102150/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA COSTA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8217281

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela parte Reclamante, à Recorrida.

Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos eletronicamente ao E. TRT, com as nossas homenagens.

Cumpra-se, com urgência.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE CORREA FIGUEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100887-42.2023.5.01.0451
RECLAMANTE JULIO CESAR DE SOUZA

DOMINGOS

ADVOGADO CAIO MARIO DA SILVEIRA
BRUNO(OAB: 67039/RJ)

ADVOGADO ANIBAL BRUNO NETO(OAB:
45444/RJ)

ADVOGADO ANIBAL BRUNO(OAB: 184141/RJ)

RECLAMADO MEDRAL FABRICACAO E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE SOUZA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JULIO CESAR DE SOUZA DOMINGOS

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da sentença de id 1fd3ffa abaixo transcrita: "(...). ISTO

POSTO, decido JULGAR PROCEDENTE EM PARTE o Pedido,

para condenar MEDRAL FABRICACAO E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA a satisfazer em favor de

JULIO CESAR DE SOUZA DOMINGOS as parcelas deferidas na

fundamentação supra, que este decisumintegra, no valor total de

R$ 17.387,22. IMPROCEDEM os pedidos formulados por JULIO

CESAR DE SOUZA DOMINGOS, em face de AMPLA ENERGIA E

SERVICOS S.A. (...).".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100887-42.2023.5.01.0451
RECLAMANTE JULIO CESAR DE SOUZA

DOMINGOS

ADVOGADO CAIO MARIO DA SILVEIRA
BRUNO(OAB: 67039/RJ)

ADVOGADO ANIBAL BRUNO NETO(OAB:
45444/RJ)

ADVOGADO ANIBAL BRUNO(OAB: 184141/RJ)

RECLAMADO MEDRAL FABRICACAO E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da sentença de id 1fd3ffa abaixo transcrita: "(...). ISTO

POSTO, decido JULGAR PROCEDENTE EM PARTE o Pedido,

para condenar MEDRAL FABRICACAO E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA a satisfazer em favor de

JULIO CESAR DE SOUZA DOMINGOS as parcelas deferidas na

fundamentação supra, que este decisumintegra, no valor total de

R$ 17.387,22. IMPROCEDEM os pedidos formulados por JULIO

CESAR DE SOUZA DOMINGOS, em face de AMPLA ENERGIA E

SERVICOS S.A. (...).".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0103951-07.2016.5.01.0451
RECLAMANTE WALTER FERNANDES FELIX

ADVOGADO ELIESER MONTEIRO FREIRE(OAB:
107029/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER FERNANDES FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WALTER FERNANDES FELIX

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência do despacho de id 0c89886 abaixo transcrito: "Intimem-

se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação, os quais

deverão abranger, também, o cálculo do imposto de renda e das

cotas previdenciárias devidas (empregado e empregador), nos

termos do art. 879, da CLT, utilizando preferencialmente o pjecalc,

sistema de cálculos adotado oficialmente por este Tribunal,

anexando ao processo o correspondente arquivo de extensão PJC,

de forma a contribuir com este Juízo. Cientes ambas as partes que

cada item incluído nos cálculos que não foi deferido, ou cada

exclusão ou impugnação daquilo que foi expressamente deferido,

será objeto de condenação em litigância de má-fé.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0103951-07.2016.5.01.0451
RECLAMANTE WALTER FERNANDES FELIX

ADVOGADO ELIESER MONTEIRO FREIRE(OAB:
107029/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALUMINI ENGENHARIA S.A.

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência do despacho de id 0c89886 abaixo transcrito: "Intimem-

se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação, os quais

deverão abranger, também, o cálculo do imposto de renda e das

cotas previdenciárias devidas (empregado e empregador), nos

termos do art. 879, da CLT, utilizando preferencialmente o pjecalc,

sistema de cálculos adotado oficialmente por este Tribunal,

anexando ao processo o correspondente arquivo de extensão PJC,

de forma a contribuir com este Juízo. Cientes ambas as partes que

cada item incluído nos cálculos que não foi deferido, ou cada

exclusão ou impugnação daquilo que foi expressamente deferido,

será objeto de condenação em litigância de má-fé.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0103951-07.2016.5.01.0451
RECLAMANTE WALTER FERNANDES FELIX

ADVOGADO ELIESER MONTEIRO FREIRE(OAB:
107029/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência do despacho de id 0c89886 abaixo transcrito: "Intimem-

se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação, os quais

deverão abranger, também, o cálculo do imposto de renda e das

cotas previdenciárias devidas (empregado e empregador), nos

termos do art. 879, da CLT, utilizando preferencialmente o pjecalc,

sistema de cálculos adotado oficialmente por este Tribunal,

anexando ao processo o correspondente arquivo de extensão PJC,

de forma a contribuir com este Juízo. Cientes ambas as partes que

cada item incluído nos cálculos que não foi deferido, ou cada

exclusão ou impugnação daquilo que foi expressamente deferido,

será objeto de condenação em litigância de má-fé.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100557-55.2017.5.01.0451
RECLAMANTE PAULO CESAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

ADVOGADO THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 199293/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(OAB:
161331/RJ)

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR SANTOS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência de que foi procedida a penhora, conforme Termo de

Penhora de Imóvel de Id e060571, do Ofício do Cartório e

documentos juntados com o id d999f12 .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100557-55.2017.5.01.0451
RECLAMANTE PAULO CESAR SANTOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

ADVOGADO THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 199293/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(OAB:
161331/RJ)

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALUMINI ENGENHARIA S.A.

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência de que foi procedida a penhora, conforme Termo de

Penhora de Imóvel de Id e060571, do Ofício do Cartório e

documentos juntados com o id d999f12 .

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

CINTIA FERREIRA DOS SANTOS CAITANO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101092-81.2017.5.01.0451
RECLAMANTE RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

RECLAMADO BRASEG - SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA. - ME

ADVOGADO HENRIQUE CANTUARIO VIEIRA
MENDES RIBEIRO(OAB: 208003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência do despacho de id 56580fc abaixo transcrito: "Intimem-

se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação, os quais

deverão abranger, também, o cálculo do imposto de renda e das

cotas previdenciárias devidas (empregado e empregador), nos

termos do art. 879, da CLT, utilizando preferencialmente o pjecalc,

sistema de cálculos adotado oficialmente por este Tribunal,

anexando ao processo o correspondente arquivo de extensão PJC,

de forma a contribuir com este Juízo. Cientes ambas as partes que

cada item incluído nos cálculos que não foi deferido, ou cada

exclusão ou impugnação daquilo que foi expressamente deferido,

será objeto de condenação em litigância de má-fé.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101092-81.2017.5.01.0451
RECLAMANTE RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

RECLAMADO BRASEG - SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA. - ME

ADVOGADO HENRIQUE CANTUARIO VIEIRA
MENDES RIBEIRO(OAB: 208003/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASEG - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRASEG - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

- ME

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência do despacho de id 56580fc abaixo transcrito: "Intimem-

se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação, os quais

deverão abranger, também, o cálculo do imposto de renda e das

cotas previdenciárias devidas (empregado e empregador), nos

termos do art. 879, da CLT, utilizando preferencialmente o pjecalc,

sistema de cálculos adotado oficialmente por este Tribunal,

anexando ao processo o correspondente arquivo de extensão PJC,

de forma a contribuir com este Juízo. Cientes ambas as partes que

cada item incluído nos cálculos que não foi deferido, ou cada

exclusão ou impugnação daquilo que foi expressamente deferido,

será objeto de condenação em litigância de má-fé.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101092-81.2017.5.01.0451
RECLAMANTE RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

RECLAMADO BRASEG - SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA. - ME

ADVOGADO HENRIQUE CANTUARIO VIEIRA
MENDES RIBEIRO(OAB: 208003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CRBS S/A

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência do despacho de id 56580fc abaixo transcrito: "Intimem-

se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação, os quais

deverão abranger, também, o cálculo do imposto de renda e das

cotas previdenciárias devidas (empregado e empregador), nos

termos do art. 879, da CLT, utilizando preferencialmente o pjecalc,

sistema de cálculos adotado oficialmente por este Tribunal,

anexando ao processo o correspondente arquivo de extensão PJC,

de forma a contribuir com este Juízo. Cientes ambas as partes que

cada item incluído nos cálculos que não foi deferido, ou cada

exclusão ou impugnação daquilo que foi expressamente deferido,

será objeto de condenação em litigância de má-fé.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100531-81.2022.5.01.0451
RECLAMANTE TIAGO DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO MARAVILHA AUTO ONIBUS LTDA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA ARAGÃO(OAB:
83650/RJ)

PERITO ANDRE VERGINELI TRICARICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAVILHA AUTO ONIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARAVILHA AUTO ONIBUS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para contrarrazoar R.O. de Id ce888df, em 8 dias.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001142-41.2013.5.01.0451
RECLAMANTE JORGE BEZERRA NETO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 150679/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL BURKLE WARD(OAB:
135235/RJ)

PERITO JOAQUIM DA SILVA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE BEZERRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JORGE BEZERRA NETO

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da decisão de id 72129ff abaixo transcrita: "Vistos. Por

estarem ajustados a res judicata HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado. Principal líquido

devido ao Reclamante: R$ 630.418,08. Contribuição Previdenciária:

R$ 66.064,55. Imposto de renda: R$ 35.148,17. Honorários

periciais: R$ 2.043,97. Custas: R$ 800,00. TOTAL: R$ 734.474,77.

Intimem-se as partes para ciência e cite-se a Reclamada para

pagamento do crédito exequendo, em 48 (quarenta e oito) horas,

sob pena de penhora, conforme preconiza o art. 880 da CLT.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001142-41.2013.5.01.0451
RECLAMANTE JORGE BEZERRA NETO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 150679/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL BURKLE WARD(OAB:
135235/RJ)

PERITO JOAQUIM DA SILVA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da decisão de id 72129ff abaixo transcrita: "Vistos. Por

estarem ajustados a res judicata HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado. Principal líquido

devido ao Reclamante: R$ 630.418,08. Contribuição Previdenciária:

R$ 66.064,55. Imposto de renda: R$ 35.148,17. Honorários

periciais: R$ 2.043,97. Custas: R$ 800,00. TOTAL: R$ 734.474,77.

Intimem-se as partes para ciência e cite-se a Reclamada para

pagamento do crédito exequendo, em 48 (quarenta e oito) horas,

sob pena de penhora, conforme preconiza o art. 880 da CLT.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100635-73.2022.5.01.0451
RECLAMANTE ALMIR DA ROCHA CRUZ

ADVOGADO ALBERTO PINTO DE MELO(OAB:
196110/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ NAVARRO DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DA ROCHA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALMIR DA ROCHA CRUZ

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da decisão de id 8493d3e abaixo transcrita: "Vistos.

Por estarem ajustados a res judicata HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado. Principal líquido

devido ao Reclamante: R$ 50.481,22. Honorários sucumbenciais

devidos ao patrono do Reclamante: R$ 2.524,06. Contribuição

Previdenciária: R$ 6.617,70. Imposto de renda: ISENTO. Custas:

R$ 200,00. TOTAL: R$ 59.822,98. Intimem-se as partes para

ciência e cite-se a Reclamada para pagamento do crédito

exequendo, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora,

conforme preconiza o art. 880 da CLT.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100391-81.2021.5.01.0451
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA MIRANDA

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE SOUZA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRUNO DE SOUZA MIRANDA

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da decisão de id 4e804ca abaixo transcrita: "Vistos. Por

estarem ajustados a res judicata HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado. Principal líquido

devido ao Reclamante: R$ 50.153,87. Honorários sucumbenciais

devidos ao patrono do Reclamante: R$ 2.507,69. Contribuição

Previdenciária: R$ 3.032,46. Imposto de renda: ISENTO. Custas:

RECOLHIDAS. TOTAL: R$ 55.694,02. Intimem-se as partes para

ciência e cite-se a 1ª Reclamada para pagamento do crédito

exequendo, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora,

conforme preconiza o art. 880 da CLT.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100391-81.2021.5.01.0451
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA MIRANDA

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES &

SEGURANCA LTDA

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da decisão de id 4e804ca abaixo transcrita: "Vistos. Por

estarem ajustados a res judicata HOMOLOGO os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, nos termos do

demonstrativo, conforme abaixo discriminado. Principal líquido

devido ao Reclamante: R$ 50.153,87. Honorários sucumbenciais

devidos ao patrono do Reclamante: R$ 2.507,69. Contribuição

Previdenciária: R$ 3.032,46. Imposto de renda: ISENTO. Custas:

RECOLHIDAS. TOTAL: R$ 55.694,02. Intimem-se as partes para

ciência e cite-se a 1ª Reclamada para pagamento do crédito

exequendo, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora,

conforme preconiza o art. 880 da CLT.".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100215-05.2021.5.01.0451
RECLAMANTE CLEYTON VANDERLEI DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON VANDERLEI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLEYTON VANDERLEI DA SILVA

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência do despacho de id d38df41 abaixo transcrito: "Intimem-

se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação, os quais

deverão abranger, também, o cálculo do imposto de renda e das

cotas previdenciárias devidas (empregado e empregador), nos

termos do art. 879, da CLT, utilizando preferencialmente o pjecalc,

sistema de cálculos adotado oficialmente por este Tribunal,

anexando ao processo o correspondente arquivo de extensão PJC,

de forma a contribuir com este Juízo. Cientes ambas as partes que

cada item incluído nos cálculos que não foi deferido, ou cada

exclusão ou impugnação daquilo que foi expressamente deferido,

será objeto de condenação em litigância de má-fé".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100215-05.2021.5.01.0451
RECLAMANTE CLEYTON VANDERLEI DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES &

SEGURANCA LTDA

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência do despacho de id d38df41 abaixo transcrito: "Intimem-

se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação, os quais

deverão abranger, também, o cálculo do imposto de renda e das

cotas previdenciárias devidas (empregado e empregador), nos

termos do art. 879, da CLT, utilizando preferencialmente o pjecalc,

sistema de cálculos adotado oficialmente por este Tribunal,

anexando ao processo o correspondente arquivo de extensão PJC,

de forma a contribuir com este Juízo. Cientes ambas as partes que

cada item incluído nos cálculos que não foi deferido, ou cada

exclusão ou impugnação daquilo que foi expressamente deferido,

será objeto de condenação em litigância de má-fé".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100215-05.2021.5.01.0451
RECLAMANTE CLEYTON VANDERLEI DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO - PJE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência do despacho de id d38df41 abaixo transcrito: "Intimem-

se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação, os quais

deverão abranger, também, o cálculo do imposto de renda e das

cotas previdenciárias devidas (empregado e empregador), nos

termos do art. 879, da CLT, utilizando preferencialmente o pjecalc,

sistema de cálculos adotado oficialmente por este Tribunal,

anexando ao processo o correspondente arquivo de extensão PJC,

de forma a contribuir com este Juízo. Cientes ambas as partes que

cada item incluído nos cálculos que não foi deferido, ou cada

exclusão ou impugnação daquilo que foi expressamente deferido,

será objeto de condenação em litigância de má-fé".

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LEONARDO MACEDO DE AZEVEDO

Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE ITABORAÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0100903-27.2022.5.01.0452
RECLAMANTE ALBA VALERIA DE AZARIAS SILVA

ADVOGADO Kelly Martins Ramos(OAB: 111395/RJ)

RECLAMADO ALINE PESSANHA DE JESUS

RECLAMADO WILTER CAETANO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO RIZETTE LONGO MATIAS(OAB:
101234/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PESSANHA DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT da 2ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ALINE PESSANHA DE JESUS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência: Designa-se

audiência UNA de conci l iação e instrução totalmente

telepresencial, na forma do Art. 847 da CLT, conforme instruções

que se seguem. Una por videoconferência - Sala "VT02.ITB":

13/06/2024 09:05 1-A petição inicial poderá ser consultada na

i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a :

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

22121517202368500000167083853. 2-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 3-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 4-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 5-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 6-Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, antes do início da

audiência (Ato no 16/2013, art. 2o, §2o, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais,

solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 7-Testemunhas

na forma do art. 455 do CPC, sendo que, em caso de ausência da

testemunha, o adiamento somente será deferido com a prova do

convite. 8-Considerando que a audiência ocorrerá de forma híbrida,

a responsabilidade pela conexão à internet, utilização do

equipamento e acesso à plataforma Zoom é exclusiva das partes,

advogados e testemunhas. 9-Na ausência de algum dos

participantes desde o início da audiência, serão aplicadas as

penalidades cominadas em face do não comparecimento. 10-A

audiência será também por meio da plataforma ZOOM, que deverá

ser  acessada a t ravés do L ink  ún ico :  h t tps : / / t r t1 - jus-

br.zoom.us/j/7322228318?pwd=N0EyMW96MDltb1RFaUhSVzNic3h

CQT09 ID da Reunião 732 222 8318 Senha vt02itb. A parteré

poderá seopor ao Juízo100% Digital noprazo de cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação, devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, devidamente

identificada com essa finalidade, entendendo-se osilêncio como

concordânciatácita, nos termosdo art. 7º,do Ato Conjunto nº

15/2021 deste Eg. TRT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

DEBORA TAVEIRA GAYA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100681-25.2023.5.01.0452
RECLAMANTE JORGE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JOSIANE LOUREIRO DE
CASTRO(OAB: 154192/RJ)

ADVOGADO JOYCE SILVA DO AMARAL(OAB:
246790/RJ)

ADVOGADO KAYNAN MOURA LIMA(OAB:
243469/RJ)

RECLAMADO CONTINENTALY SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

TERCEIRO
INTERESSADO

CONTINENTALY SERVICOS LTDA-
ME np sócia ELIANE DE OLIVEIRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTALY SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

A MMA. Juíza DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT da 2ª Vara do

Trabalho de Itaboraí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CONTINENTALY SERVICOS LTDA - ME,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

que foi designada audiência inicial para conciliação e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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recebimento da defesa de forma telepresencial, na forma do Art.

847 da CLT, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "VT02.ITB": 18/06/2024 09:25

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

23090613143434800000183920110. A(s) ausência(s) da(s) parte(s)

autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em

revelia e aplicação de pena de confissão ficta. As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o Autor,

preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se

fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de preposto.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, antes do início da audiência (Ato no 16/2013, art. 2o,

§2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. A audiência será por meio da plataforma ZOOM,

que deverá ser acessada através do Link único: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7322228318?pwd=N0EyMW96MDltb1RFaUhSVzNic3h

CQT09 ID da Reunião: 732 222 8318  Senha: vt02itb. A parteré

poderá seopor ao Juízo100% Digital noprazo de cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação, devendo tal

oposição ser manifestada em petição apartada, devidamente

identificada com essa finalidade, entendendo-se osilêncio como

concordânciatácita, nos termosdo art. 7º,do Ato Conjunto nº

15/2021 deste Eg. TRT. Não serão ouvidas testemunhas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

edital foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100612-90.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ISRAEL CAMPOS CORREA

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

RECLAMADO TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA np
sócio FLAVIO DE OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIAGONO CONSTRUCOES, REFORMAS E LOCACOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05d1782

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo id 34b17a0.

Retira-se o processo da pauta do dia 14/05/2024.

Excluídas a 2ª e 3ª reclamadas do polo passivo.

Presumido o cumprimento do acordo caso não haja manifestação

das partes no prazo de 10 dias após o pagamento da ultima

parcela.

Custas pelo(a) Reclamante de R$120,00, dispensadas em face da

gratuidade de justiça ora deferida.

Tendo em vista o valor do acordo e a natureza das verbas, não há

incidência de contribuição previdenciária ou fiscal.

Cumprido, ao arquivo com baixa.

Intimem-se.

dtg

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100612-90.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ISRAEL CAMPOS CORREA

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

RECLAMADO TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA np
sócio FLAVIO DE OLIVEIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL CAMPOS CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05d1782

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo id 34b17a0.

Retira-se o processo da pauta do dia 14/05/2024.

Excluídas a 2ª e 3ª reclamadas do polo passivo.

Presumido o cumprimento do acordo caso não haja manifestação

das partes no prazo de 10 dias após o pagamento da ultima

parcela.

Custas pelo(a) Reclamante de R$120,00, dispensadas em face da

gratuidade de justiça ora deferida.

Tendo em vista o valor do acordo e a natureza das verbas, não há

incidência de contribuição previdenciária ou fiscal.

Cumprido, ao arquivo com baixa.

Intimem-se.

dtg

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-03.2023.5.01.0452
RECLAMANTE MATHEUS BRAGANCA DA SILVA

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

RECLAMADO TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA np
sócio FLAVIO DE OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIAGONO CONSTRUCOES, REFORMAS E LOCACOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d62b4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo id 4e99080.

Retira-se o processo da pauta do dia 02/05/2024.

Excluídas a 2ª, 3ª e 4ª reclamadas do polo passivo.

Presumido o cumprimento do acordo caso não haja manifestação

das partes no prazo de 10 dias após o pagamento da ultima

parcela.

Custas pelo(a) Reclamante de R$100,00, dispensadas em face da

gratuidade de justiça ora deferida.

Tendo em vista o valor do acordo e a natureza das verbas, não há

incidência de contribuição previdenciária ou fiscal.

Cumprido, ao arquivo com baixa.

Intimem-se.

dtg

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100773-03.2023.5.01.0452
RECLAMANTE MATHEUS BRAGANCA DA SILVA

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

RECLAMADO TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA np
sócio FLAVIO DE OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS BRAGANCA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d62b4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo id 4e99080.

Retira-se o processo da pauta do dia 02/05/2024.

Excluídas a 2ª, 3ª e 4ª reclamadas do polo passivo.

Presumido o cumprimento do acordo caso não haja manifestação

das partes no prazo de 10 dias após o pagamento da ultima

parcela.

Custas pelo(a) Reclamante de R$100,00, dispensadas em face da

gratuidade de justiça ora deferida.

Tendo em vista o valor do acordo e a natureza das verbas, não há

incidência de contribuição previdenciária ou fiscal.

Cumprido, ao arquivo com baixa.

Intimem-se.

dtg

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100776-55.2023.5.01.0452
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

RECLAMADO TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA np
sócio FLAVIO DE OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIAGONO CONSTRUCOES, REFORMAS E LOCACOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b028930

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo id 7a1900e.

Retira-se o processo da pauta do dia 14/05/2024.

Excluídas a 2ª, 3ª e 4ª reclamadas do polo passivo.

Presumido o cumprimento do acordo caso não haja manifestação

das partes no prazo de 10 dias após o pagamento da ultima

parcela.

Custas pelo(a) Reclamante de R$100,00, dispensadas em face da

gratuidade de justiça ora deferida.

Tendo em vista o valor do acordo e a natureza das verbas, não há

incidência de contribuição previdenciária ou fiscal.

Cumprido, ao arquivo com baixa.

Intimem-se.

dtg

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100776-55.2023.5.01.0452
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

RECLAMADO TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA np
sócio FLAVIO DE OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b028930

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo id 7a1900e.

Retira-se o processo da pauta do dia 14/05/2024.

Excluídas a 2ª, 3ª e 4ª reclamadas do polo passivo.

Presumido o cumprimento do acordo caso não haja manifestação

das partes no prazo de 10 dias após o pagamento da ultima

parcela.

Custas pelo(a) Reclamante de R$100,00, dispensadas em face da

gratuidade de justiça ora deferida.

Tendo em vista o valor do acordo e a natureza das verbas, não há

incidência de contribuição previdenciária ou fiscal.

Cumprido, ao arquivo com baixa.

Intimem-se.

dtg

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100775-70.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ROGERIO MARTINS DA CONCEICAO

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

RECLAMADO TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA np
sócio FLAVIO DE OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MARTINS DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0edff36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo id 4399fbe.

Retira-se o processo da pauta do dia 07/05/2024.

Excluídas a 2ª, 3ª e 4ª reclamadas do polo passivo.

Presumido o cumprimento do acordo caso não haja manifestação

das partes no prazo de 10 dias após o pagamento da ultima

parcela.

Custas pelo(a) Reclamante de R$140,00, dispensadas em face da

gratuidade de justiça ora deferida.

Tendo em vista o valor do acordo e a natureza das verbas, não há

incidência de contribuição previdenciária ou fiscal.

Cumprido, ao arquivo com baixa.

Intimem-se.

dtg

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100775-70.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ROGERIO MARTINS DA CONCEICAO

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

RECLAMADO TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA np
sócio FLAVIO DE OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIAGONO CONSTRUCOES, REFORMAS E LOCACOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0edff36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo id 4399fbe.

Retira-se o processo da pauta do dia 07/05/2024.

Excluídas a 2ª, 3ª e 4ª reclamadas do polo passivo.

Presumido o cumprimento do acordo caso não haja manifestação

das partes no prazo de 10 dias após o pagamento da ultima

parcela.

Custas pelo(a) Reclamante de R$140,00, dispensadas em face da

gratuidade de justiça ora deferida.

Tendo em vista o valor do acordo e a natureza das verbas, não há

incidência de contribuição previdenciária ou fiscal.

Cumprido, ao arquivo com baixa.

Intimem-se.

dtg

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100695-09.2023.5.01.0452
REQUERENTES ALINE DA CONCEICAO LOPES

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINNE DE SOUZA
E SOUZA(OAB: 240608/RJ)

REQUERENTES SBN BAR E RESTAURANTE EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUIZA RAMOS DE LUCA(OAB:
222174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBN BAR E RESTAURANTE EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efb69ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por integralmente cumprido o acordo, Extingo o débito trabalhista.

Verifique a secretaria se restam pendências.

Arquive-se definitivamente.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100695-09.2023.5.01.0452
REQUERENTES ALINE DA CONCEICAO LOPES

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINNE DE SOUZA
E SOUZA(OAB: 240608/RJ)

REQUERENTES SBN BAR E RESTAURANTE EIRELI -
EPP

ADVOGADO LUIZA RAMOS DE LUCA(OAB:
222174/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA CONCEICAO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efb69ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por integralmente cumprido o acordo, Extingo o débito trabalhista.

Verifique a secretaria se restam pendências.

Arquive-se definitivamente.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100090-68.2020.5.01.0452
RECLAMANTE FRANCIANE SILVA DA SILVEIRA

ADVOGADO CATIA SILVEIRA FARIA(OAB:
143116/RJ)

RECLAMADO AJN CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TESTEMUNHA NELCIANE DA SILVA QUINTANILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJN CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 467c2e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo o feito extinto.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100090-68.2020.5.01.0452
RECLAMANTE FRANCIANE SILVA DA SILVEIRA

ADVOGADO CATIA SILVEIRA FARIA(OAB:
143116/RJ)

RECLAMADO AJN CONFECCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TESTEMUNHA NELCIANE DA SILVA QUINTANILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIANE SILVA DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 467c2e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo o feito extinto.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100359-39.2022.5.01.0452
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA

RECLAMADO CONCESSIONARIA DA RODOVIA
DOS LAGOS S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA np sócia MARCIA CRISTINA
FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA np sócio HEIDER DA SILVA
NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA np sócia JENNIPHER DA SILVA
NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DA RODOVIA DOS LAGOS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50e46b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo o feito extinto.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100359-39.2022.5.01.0452
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA

RECLAMADO CONCESSIONARIA DA RODOVIA
DOS LAGOS S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA np sócia MARCIA CRISTINA
FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA np sócio HEIDER DA SILVA
NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA FERREIRA NEVES
LTDA np sócia JENNIPHER DA SILVA
NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO DA SILVA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50e46b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo o feito extinto.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100791-35.2017.5.01.0581
RECLAMANTE JOSE CARLOS MOTA DA SILVA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO JOHNCENTER DISTRIBUICAO &
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PERITO ALEXANDRE AUGUSTO BARROS
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MOTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab4553e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dou por quitada a execução.

Conforme recomendação prevista no parágrafo 9º, artigo 3º do Ato

Conjunto nº 2/2020 alterado pelo Ato Conjunto 5/2020, defere-se o

prazo de cinco para o perito declinar, caso queira, dados bancários

para a transferência dos valores, diretamente para sua conta

corrente ou de seu(a) patrono(a), com poderes para receber

alvarás, certo que eventual tarifa bancária cobrada pela instituição

financeira, será a cargo do requerente.

Expeça-se alvará ao perito ALEXANDRE AUGUSTO BARROS DOS

SANTOS.

Após a verificação acerca de eventuais pendências, arquive-se

definitivamente.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100791-35.2017.5.01.0581
RECLAMANTE JOSE CARLOS MOTA DA SILVA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO JOHNCENTER DISTRIBUICAO &
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR PINHEIRO(OAB:
82657/RJ)

PERITO ALEXANDRE AUGUSTO BARROS
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNCENTER DISTRIBUICAO & LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab4553e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dou por quitada a execução.

Conforme recomendação prevista no parágrafo 9º, artigo 3º do Ato

Conjunto nº 2/2020 alterado pelo Ato Conjunto 5/2020, defere-se o

prazo de cinco para o perito declinar, caso queira, dados bancários

para a transferência dos valores, diretamente para sua conta

corrente ou de seu(a) patrono(a), com poderes para receber

alvarás, certo que eventual tarifa bancária cobrada pela instituição

financeira, será a cargo do requerente.

Expeça-se alvará ao perito ALEXANDRE AUGUSTO BARROS DOS

SANTOS.

Após a verificação acerca de eventuais pendências, arquive-se

definitivamente.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0196200-65.2002.5.01.0451
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO BARROS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO EPIFANIO NETO(OAB:
4704/RJ)

RECLAMADO EDUARDO PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES DEL REY LTDA - ME

ADVOGADO JUCIARA DOS SANTOS(OAB:
70533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PEREIRA GONCALVES

  - TRANSPORTES DEL REY LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID decdccc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo extinta a

execução, com fundamento no art. 924, inciso II do CPC c/c o artigo

769, da CLT.

Proceda-se à exclusão dos dados do(s) do Executado(s) do BNDT,

bem como a liberação das restrições, por ventura, efetuadas nos

presentes autos.

Verifique-se a existência de eventual saldo na conta judicial.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100668-31.2020.5.01.0452
RECLAMANTE RAFAEL AUGUSTO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO CATIA SILVEIRA FARIA(OAB:
143116/RJ)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)
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ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPUS DESENVOLVIMENTO EM ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c61903f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Foi expedida a certidão para habilitação no Juízo da Recuperação

Judicial.

Diante da decretação da Recuperação Judicial em face da

Executada e a impossibilidade de prosseguimento da Execução,

bem como, a certidão de habilitação de crédito já foi expedida por

este juízo, adoto a lição de Humberto Theodoro Jr, Curso, Vol. I,

2016, p. 760, no sentido de que o art.924 do CPC não esgota as

possibilidades de extinção da execução, pois faltou na enumeração,

entre outras, a improcedência da execução.

Assim, em que pese a previsão contida no artigo 119 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, já tendo transcorrido o

prazo da expedição da certidão de crédito, decido pelo

arquivamento definitivo do presente feito, sendo desnecessário que

o processo permaneça por longos períodos no arquivo provisório,

pois em se tratando de processo eletrônico, ao contrário dos

processos físicos, não se tem previsão para destruição dos

arquivos.

Fica o autor ciente, que caso seja transferido algum valor do juízo

universal para este processo, o arquivamento não impedirá o

imediato desarquivamento e liberação do valor ao reclamante

através de alvará judicial.

Na hipótese de recuperação judicial, caso seja encerrado o

processo de recuperação judicial sem a quitação da certidão de

crédito, o autor deverá distribuir novo processo, por prevenção, na

classe "Execução de Certidão de Crédito Judicial - 993", anexando

cópia da procuração, sentença transitada em julgado, decisão

homologatória dos cálculos, certidão de habilitação na recuperação

judicial, sentença que encerrou a recuperação judicial e respectiva

certidão de trânsito em julgado.

Isto posto, determino o arquivamento com baixa do presente

processo na forma da fundamentação supra.

Intime-se o autor.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0288400-91.2002.5.01.0451
RECLAMANTE JAQUELINE ANTUNES BORGES DE

SA

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a661408

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo extinta a

execução, com fundamento no art. 924, inciso II do CPC c/c o artigo

769, da CLT.

Proceda-se à exclusão dos dados do(s) do Executado(s) do BNDT,

bem como a liberação das restrições, por ventura, efetuadas nos

presentes autos.

Verifique-se a existência de eventual saldo na conta judicial.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100668-31.2020.5.01.0452
RECLAMANTE RAFAEL AUGUSTO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO CATIA SILVEIRA FARIA(OAB:
143116/RJ)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL AUGUSTO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c61903f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Foi expedida a certidão para habilitação no Juízo da Recuperação
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Judicial.

Diante da decretação da Recuperação Judicial em face da

Executada e a impossibilidade de prosseguimento da Execução,

bem como, a certidão de habilitação de crédito já foi expedida por

este juízo, adoto a lição de Humberto Theodoro Jr, Curso, Vol. I,

2016, p. 760, no sentido de que o art.924 do CPC não esgota as

possibilidades de extinção da execução, pois faltou na enumeração,

entre outras, a improcedência da execução.

Assim, em que pese a previsão contida no artigo 119 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, já tendo transcorrido o

prazo da expedição da certidão de crédito, decido pelo

arquivamento definitivo do presente feito, sendo desnecessário que

o processo permaneça por longos períodos no arquivo provisório,

pois em se tratando de processo eletrônico, ao contrário dos

processos físicos, não se tem previsão para destruição dos

arquivos.

Fica o autor ciente, que caso seja transferido algum valor do juízo

universal para este processo, o arquivamento não impedirá o

imediato desarquivamento e liberação do valor ao reclamante

através de alvará judicial.

Na hipótese de recuperação judicial, caso seja encerrado o

processo de recuperação judicial sem a quitação da certidão de

crédito, o autor deverá distribuir novo processo, por prevenção, na

classe "Execução de Certidão de Crédito Judicial - 993", anexando

cópia da procuração, sentença transitada em julgado, decisão

homologatória dos cálculos, certidão de habilitação na recuperação

judicial, sentença que encerrou a recuperação judicial e respectiva

certidão de trânsito em julgado.

Isto posto, determino o arquivamento com baixa do presente

processo na forma da fundamentação supra.

Intime-se o autor.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0288400-91.2002.5.01.0451
RECLAMANTE JAQUELINE ANTUNES BORGES DE

SA

ADVOGADO jorge aurelio pinho da silva(OAB:
83266/RJ)

ADVOGADO Bruno Aurélio Lisboa da Silva(OAB:
170038/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ANTUNES BORGES DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a661408

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo extinta a

execução, com fundamento no art. 924, inciso II do CPC c/c o artigo

769, da CLT.

Proceda-se à exclusão dos dados do(s) do Executado(s) do BNDT,

bem como a liberação das restrições, por ventura, efetuadas nos

presentes autos.

Verifique-se a existência de eventual saldo na conta judicial.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0237600-49.2008.5.01.0451
RECLAMANTE WALLACE OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

PERITO ALEXANDRE AUGUSTO BARROS
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO ITA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5321c8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo o feito extinto.

Proceda-se à exclusão dos dados do(s) do Executado(s) do BNDT,

bem como a liberação das restrições, por ventura, efetuadas nos

presentes autos.

Verifique-se a existência de eventual saldo na conta judicial.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020
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c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0196200-65.2002.5.01.0451
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO BARROS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO EPIFANIO NETO(OAB:
4704/RJ)

RECLAMADO EDUARDO PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES DEL REY LTDA - ME

ADVOGADO JUCIARA DOS SANTOS(OAB:
70533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO BARROS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID decdccc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo extinta a

execução, com fundamento no art. 924, inciso II do CPC c/c o artigo

769, da CLT.

Proceda-se à exclusão dos dados do(s) do Executado(s) do BNDT,

bem como a liberação das restrições, por ventura, efetuadas nos

presentes autos.

Verifique-se a existência de eventual saldo na conta judicial.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0237600-49.2008.5.01.0451
RECLAMANTE WALLACE OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO IVAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
144880/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

PERITO ALEXANDRE AUGUSTO BARROS
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE OLIVEIRA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5321c8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo o feito extinto.

Proceda-se à exclusão dos dados do(s) do Executado(s) do BNDT,

bem como a liberação das restrições, por ventura, efetuadas nos

presentes autos.

Verifique-se a existência de eventual saldo na conta judicial.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100463-31.2022.5.01.0452
RECLAMANTE WENDEL BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO MICHELLE BARBOSA
FRANCISCO(OAB: 236959/RJ)

ADVOGADO VANDERSON MACULLO
BRAGA(OAB: 71159/RJ)

RECLAMADO COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b48cb0

proferido nos autos.

Assiste razão à ré na manifestação Id 250f603, tendo em vista o

Acórdão Id 13930e1 ter negado provimento ao RO interposto pela

parte autora, mantendo a improcedência dos pedidos contidos na

presente ação.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100463-31.2022.5.01.0452
RECLAMANTE WENDEL BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO MICHELLE BARBOSA
FRANCISCO(OAB: 236959/RJ)

ADVOGADO VANDERSON MACULLO
BRAGA(OAB: 71159/RJ)

RECLAMADO COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL BATISTA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b48cb0

proferido nos autos.

Assiste razão à ré na manifestação Id 250f603, tendo em vista o

Acórdão Id 13930e1 ter negado provimento ao RO interposto pela

parte autora, mantendo a improcedência dos pedidos contidos na

presente ação.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100753-12.2023.5.01.0452
RECLAMANTE BRENO PIMENTA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GUIDA GONCALVES
FIGUEIREDO(OAB: 104558/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO CONQUISTA DE
ITABORAI LTDA.

ADVOGADO JORGE FERNANDO OLIVEIRA
CALIXTO DE LIMA(OAB: 177447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CONQUISTA DE ITABORAI LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06bc57a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

O processo não está tramitando pelo juízo 100% digital sendo

indeferida a realização da audiência telepresencial.

dtg

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103472-14.2016.5.01.0451
RECLAMANTE RITA DE CASSIA BATISTA

ADVOGADO William do Patrocínio Pontes(OAB:
163954/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA A SAUDE E A
EDUCACAO - INASE

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível da Comarca de Itaboraí

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3ba7d7

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho Id c75c84e, aguardando-se a

disponibilização do crédito.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100753-12.2023.5.01.0452
RECLAMANTE BRENO PIMENTA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GUIDA GONCALVES
FIGUEIREDO(OAB: 104558/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO CONQUISTA DE
ITABORAI LTDA.

ADVOGADO JORGE FERNANDO OLIVEIRA
CALIXTO DE LIMA(OAB: 177447/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO PIMENTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06bc57a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

O processo não está tramitando pelo juízo 100% digital sendo

indeferida a realização da audiência telepresencial.

dtg

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100479-19.2021.5.01.0452
RECLAMANTE ALEXANDRE PINHEIRO LIMA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO CASTALIA SOLUCOES PREDIAIS
EIRELI

ADVOGADO DALBER TONCHIS DIAS
NILSEN(OAB: 230224/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTALIA SOLUCOES PREDIAIS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb8c771

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7889
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Notifique-se a reclamada para comprovar o recolhimento das custas

judiciais no valor de R$ 40000 e da contribuição previdenciária no

valor de R$ 613,20, em cinco dias, sob pena de execução.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100319-23.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ELISANGELA ALVES COUTINHO

ADVOGADO LEANDRO SCOTELARO
SANTARÉM(OAB: 97602/RJ)

RECLAMADO D. A. SILVA TRANSPORTES E
SERVICOS DE ENTREGAS

ADVOGADO FLAVIO GARCIA RAMOS(OAB:
154330/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS SUPERACAO LTDA

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

RECLAMADO DROGARIA EXPANSAO ALEXANDRE
EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. A. SILVA TRANSPORTES E SERVICOS DE ENTREGAS

  - DROGARIA EXPANSAO ALEXANDRE EIRELI

  - DROGARIAS SUPERACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c9190c

proferido nos autos.

Dê-se ciência à reclamada dos novos dados bancários para

depósito das parcelas do acordo, tendo em vista a petição da parte

autora de id 81c2726.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100262-73.2021.5.01.0452
RECLAMANTE MARCELO CORREA RESENDE

ADVOGADO FERNANDO LUIS RODRIGUES
CARDOSO(OAB: 161546/RJ)

RECLAMADO M O B DEMARCO COMERCIO DE
MATERIIAS DE CONSTRUCAO EM
GERAL - ME

ADVOGADO vinicius lessa da silva brito(OAB:
152656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CORREA RESENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7bd3d6

proferido nos autos.

Manifeste-se o reclamante acerca da proposta feita pela ré na

petição Id 652775c, no prazo de 5 dias.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100088-70.2018.5.01.0581
RECLAMANTE JULIA CARVALHO DA CONCEICAO

ADVOGADO DHYEGO HENRIQUE DOMINGOS DE
AMORIM(OAB: 195898/RJ)

RECLAMANTE ROSANGELA MARIA SILVA ALVES
DA MOTA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO JOZUEL DE MORAES VALADAO

ADVOGADO ADRIEL DOS SANTOS SILVA(OAB:
103985/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZUEL DE MORAES VALADAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add1ce5

proferido nos autos.

Considerando o requerimento da parte autora em sua petição de id

2253a7c, dê-se vista da resposta do INSS no id 9d5cc64.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100088-70.2018.5.01.0581
RECLAMANTE JULIA CARVALHO DA CONCEICAO

ADVOGADO DHYEGO HENRIQUE DOMINGOS DE
AMORIM(OAB: 195898/RJ)

RECLAMANTE ROSANGELA MARIA SILVA ALVES
DA MOTA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO JOZUEL DE MORAES VALADAO

ADVOGADO ADRIEL DOS SANTOS SILVA(OAB:
103985/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CARVALHO DA CONCEICAO

  - ROSANGELA MARIA SILVA ALVES DA MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add1ce5

proferido nos autos.

Considerando o requerimento da parte autora em sua petição de id

2253a7c, dê-se vista da resposta do INSS no id 9d5cc64.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103688-72.2016.5.01.0451

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7890
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE AMILTON FIGUEIREDO ALVES

ADVOGADO JUCIARA DOS SANTOS(OAB:
70533/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA A SAUDE E A
EDUCACAO - INASE

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITABORAÍ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON FIGUEIREDO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aedd998

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho Id 7f2a832, aguardando-se a

disponibilização do crédito.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100311-46.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ARLETE DOS SANTOS DA

CONCEICAO LEITE

ADVOGADO LUCIANA BRITO BARTONY
FRUTUOSO DE ABREU(OAB:
162368/RJ)

RECLAMADO SAMBE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE DOS SANTOS DA CONCEICAO LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 285d8b6

proferido nos autos.

Defiro mais 10 dias de prazo para apresentação dos cálculos de

liquidação.

Decorrido o prazo, sobreste-se o presente feito para contagem da

prescrição intercorrente, nos termos do despacho de id b1c2e97.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100463-44.2016.5.01.0451
RECLAMANTE JOSE RICARDO FERREIRA FILHO

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf24cc8

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id 9cc9206. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100463-44.2016.5.01.0451
RECLAMANTE JOSE RICARDO FERREIRA FILHO

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7891
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf24cc8

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id 9cc9206. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100463-44.2016.5.01.0451
RECLAMANTE JOSE RICARDO FERREIRA FILHO

ADVOGADO IARA CRISTINA D ANDREA(OAB:
120598/SP)

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO FERREIRA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf24cc8

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id 9cc9206. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103907-85.2016.5.01.0451
RECLAMANTE FRANCIS LEAO MATOSO

ADVOGADO cibele quintanilha penna de
medeiros(OAB: 121983/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTENCIA A SAUDE E A
EDUCACAO - INASE

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ITABORAÍ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIS LEAO MATOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7da22df

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho Id d92bade, aguardando-se a

disponibilização do crédito.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002972-08.2014.5.01.0451
RECLAMANTE SIDNEI DUARTE DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7892
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SODRE BRAGA
PINHEIRO(OAB: 86099/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI DUARTE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 627d92f

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id 00a205b. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002972-08.2014.5.01.0451
RECLAMANTE SIDNEI DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SODRE BRAGA
PINHEIRO(OAB: 86099/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 627d92f

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id 00a205b. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100304-20.2024.5.01.0452
RECLAMANTE ROBSON LEX BALBINO GOMES

JUNIOR

ADVOGADO MARCONY PEIXOTO RIBEIRO
SANTOS(OAB: 213791/RJ)

ADVOGADO ANDREA GOMES DA CRUZ(OAB:
196831/RJ)

RECLAMADO C H W C LOGISTICA TRANSPORTES
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LEX BALBINO GOMES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b5200c

proferida nos autos.

A antecipação de tutela depende da ocorrência dos requisitos

constantes no art. 300 do CPC, quais sejam, probabilidade do

direito o perigo de dano ou risco ao resultado do processo.

Não foi juntada qualquer prova de que o Reclamante tenha

sido despedido sem justa causa.

Ausente a probabilidade do direito, indefere-se, por ora, a

antecipação de tutela pretendida.

Inclua-se o processo em pauta de iniciais.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7893
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100566-09.2020.5.01.0452
RECLAMANTE FERNANDO JOSE PEREIRA

MARTINS

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECAO DO ESTADO DO RJ

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE PEREIRA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dfb64f

proferido nos autos.

A sentença id40b4aac confirmou a reintegração do Reclamante e

determinou que qualquer nova dispensa deveria observar a

estabilidade de 1 ano em razão da doença ocupacional, ou seja, até

30/09/2023

O Reclamante foi despedido em 11/09/2023, idc85e936.

Teve deferido auxilio doença de 28/09/2023 a 30/03/2024.

Foi determinada a reintegração do Reclamante, ida53a1f5, uma

vez que o beneficio previdenciário concedido no curso do aviso

prévio indenizado, suspende a rescisão do contrato de trabalho.

Expeça-se alvará para o Reclamante pelo valor da multa pelo

descumprimento da referida decisão até o dia 30/03/2024, fim do

benefício previdenciário.

Remeta-se o processo ao segundo grau com urgência.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100566-09.2020.5.01.0452
RECLAMANTE FERNANDO JOSE PEREIRA

MARTINS

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 182443/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECAO DO ESTADO DO RJ

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dfb64f

proferido nos autos.

A sentença id40b4aac confirmou a reintegração do Reclamante e

determinou que qualquer nova dispensa deveria observar a

estabilidade de 1 ano em razão da doença ocupacional, ou seja, até

30/09/2023

O Reclamante foi despedido em 11/09/2023, idc85e936.

Teve deferido auxilio doença de 28/09/2023 a 30/03/2024.

Foi determinada a reintegração do Reclamante, ida53a1f5, uma

vez que o beneficio previdenciário concedido no curso do aviso

prévio indenizado, suspende a rescisão do contrato de trabalho.

Expeça-se alvará para o Reclamante pelo valor da multa pelo

descumprimento da referida decisão até o dia 30/03/2024, fim do

benefício previdenciário.

Remeta-se o processo ao segundo grau com urgência.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100612-61.2021.5.01.0452
RECLAMANTE MAURO DA COSTA MAGALHAES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a4fe5d

proferido nos autos.

Execute-se o reclamante pelo fundamentos já expostos no

despacho anterior.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100612-61.2021.5.01.0452
RECLAMANTE MAURO DA COSTA MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7894
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DA COSTA MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a4fe5d

proferido nos autos.

Execute-se o reclamante pelo fundamentos já expostos no

despacho anterior.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100062-95.2023.5.01.0452
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE JESUS

CERQUEIRA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RECLAMADO MODULO ENGENHARIA METALICA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE CASTRO
VOLKMER(OAB: 56168/RS)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO GUARARAPES PAINEIS S/A

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

RECLAMADO CLAUDINEI BATISTA E CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE JESUS CERQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00be87

proferido nos autos.

Defere-se o prazo de 5 dias a fim de que a Reclamada se manifeste

sobre os documentos juntados pelo Reclamante relacionados na

ultima manifestação da Reclamada.

A fim de evitar futura alegação de nulidade designa-se audiência

instrução telepresencial para o dia30/07/2024 às 09:05h.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal

sob pena de confissão.

Testemunhas a forma do art. 455 do CPC e o adiamento só será

deferido com a prova do convite.

 A audiência telepresencial por meio da plataforma ZOOM, que

deverá ser acessada através do Link único:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7322228318?pwd=N0EyMW96MDltb1RFaUhSVzNic3h

CQT09

ID da Reunião: 732 222 8318

Senha: vt02itb

O Link único dispensa o envio de e-mails ou convites.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso, Id e

senha às respectivas partes e testemunhas.

A responsabilidade pela conexão à internet, utilização do

equipamento e acesso à plataforma Zoom é exclusiva das partes,

advogados e testemunhas. Na ausência de algum dos participantes

desde o início da audiência, serão aplicadas as penalidades

cominadas em face do não comparecimento.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100062-95.2023.5.01.0452
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE JESUS

CERQUEIRA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RECLAMADO MODULO ENGENHARIA METALICA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE CASTRO
VOLKMER(OAB: 56168/RS)

RECLAMADO MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CAUDURO HERMES(OAB:
34454/RS)

ADVOGADO DEBORA MACIEL DA ROSA(OAB:
97613/RS)

ADVOGADO CAROLINA FRANCIOSI
TATSCH(OAB: 64897/RS)

RECLAMADO GUARARAPES PAINEIS S/A

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

RECLAMADO CLAUDINEI BATISTA E CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES PAINEIS S/A

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA.

  - MODULO ENGENHARIA METALICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00be87

proferido nos autos.

Defere-se o prazo de 5 dias a fim de que a Reclamada se manifeste

sobre os documentos juntados pelo Reclamante relacionados na

ultima manifestação da Reclamada.

A fim de evitar futura alegação de nulidade designa-se audiência

instrução telepresencial para o dia30/07/2024 às 09:05h.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal

sob pena de confissão.

Testemunhas a forma do art. 455 do CPC e o adiamento só será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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deferido com a prova do convite.

 A audiência telepresencial por meio da plataforma ZOOM, que

deverá ser acessada através do Link único:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7322228318?pwd=N0EyMW96MDltb1RFaUhSVzNic3h

CQT09

ID da Reunião: 732 222 8318

Senha: vt02itb

O Link único dispensa o envio de e-mails ou convites.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso, Id e

senha às respectivas partes e testemunhas.

A responsabilidade pela conexão à internet, utilização do

equipamento e acesso à plataforma Zoom é exclusiva das partes,

advogados e testemunhas. Na ausência de algum dos participantes

desde o início da audiência, serão aplicadas as penalidades

cominadas em face do não comparecimento.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100168-57.2023.5.01.0452
RECLAMANTE MAICON MUZI DA CRUZ

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA ROCHA
LUCENA(OAB: 203446/RJ)

ADVOGADO MIRTICA PEREIRA DE FREITAS
CUNHA(OAB: 221333/RJ)

RECLAMADO EMPORIO RM 1968 LTDA

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPORIO RM 1968 LTDA np sócio
DEOCLECIO CARLOS DOS SANTOS
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON MUZI DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fcb7c0

proferida nos autos.

Como o Reclamante não contestou a exceção de incompetência em

razão do lugar, presume-se que a prestação de serviços transcorreu

no município de Nilópolis.

Acolhe-se a exceção de incompetência em razão do lugar, nos

termos do art. 651 da CLT, devendo o processo ser remetido à

Vara do Trabalho de Nilópolis.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100168-57.2023.5.01.0452
RECLAMANTE MAICON MUZI DA CRUZ

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA ROCHA
LUCENA(OAB: 203446/RJ)

ADVOGADO MIRTICA PEREIRA DE FREITAS
CUNHA(OAB: 221333/RJ)

RECLAMADO EMPORIO RM 1968 LTDA

ADVOGADO PAULO JOAQUIM DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 84964/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPORIO RM 1968 LTDA np sócio
DEOCLECIO CARLOS DOS SANTOS
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIO RM 1968 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fcb7c0

proferida nos autos.

Como o Reclamante não contestou a exceção de incompetência em

razão do lugar, presume-se que a prestação de serviços transcorreu

no município de Nilópolis.

Acolhe-se a exceção de incompetência em razão do lugar, nos

termos do art. 651 da CLT, devendo o processo ser remetido à

Vara do Trabalho de Nilópolis.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100707-23.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ANA FLAVIA BATISTA BASTOS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO AUTEK AMORTECEDOR COMERCIO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTEK AMORTECEDOR COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19f9c0

proferido nos autos.

A falta de manifestação sobre documentos não torna desnecessária

a realização da audiência que já estava marcada desde novembro

do ano passado,tendo a advogada da reclamada somente alegado

a existência de outras audiências no mesmo dia, 5 dias antes da

audiência deste processo e sem a comprovação de que a

designação foi anterior.

Mantida a audiência do dia 30 de abril de 2024 às 10:30h

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100707-23.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ANA FLAVIA BATISTA BASTOS
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ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO AUTEK AMORTECEDOR COMERCIO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA BATISTA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19f9c0

proferido nos autos.

A falta de manifestação sobre documentos não torna desnecessária

a realização da audiência que já estava marcada desde novembro

do ano passado,tendo a advogada da reclamada somente alegado

a existência de outras audiências no mesmo dia, 5 dias antes da

audiência deste processo e sem a comprovação de que a

designação foi anterior.

Mantida a audiência do dia 30 de abril de 2024 às 10:30h

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100744-50.2023.5.01.0452
RECLAMANTE CLAUDINEA PEREIRA DE SOUZA

SIGMARINGA

ADVOGADO PATRICIA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 210058/RJ)

ADVOGADO ANDERSON NEIVA DE SOUZA(OAB:
85075/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEA PEREIRA DE SOUZA SIGMARINGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7c2e43

proferido nos autos.

Expeça-se oficio à Caixa Econômica Federal para que forneça o

extrato de FGTS da reclamante, conforme requerido no id 46df52b.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100744-50.2023.5.01.0452
RECLAMANTE CLAUDINEA PEREIRA DE SOUZA

SIGMARINGA

ADVOGADO PATRICIA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 210058/RJ)

ADVOGADO ANDERSON NEIVA DE SOUZA(OAB:
85075/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7c2e43

proferido nos autos.

Expeça-se oficio à Caixa Econômica Federal para que forneça o

extrato de FGTS da reclamante, conforme requerido no id 46df52b.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100008-95.2024.5.01.0452
RECLAMANTE ONIX SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO KLEBER CARVALHO DE
MIRANDA(OAB: 120088/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORREA DE
MELLO(OAB: 126269/RJ)

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIX SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ba520

proferido nos autos.

Defere-se o prazo de 10 dias para que o MPT apresente parecer.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011078-20.2015.5.01.0581
RECLAMANTE TAMIRES DE OLIVEIRA CHARRE

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

RECLAMADO SERTENCO - CONTROLE
TECNOLOGICO E CONSULTORIA
LTDA - EPP

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO SERTENCO - CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS ARRUDA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA ARRUDA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 709a7fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo extinta a

execução, com fundamento no art. 924, inciso II do CPC c/c o artigo

769, da CLT.

Proceda-se à exclusão dos dados do(s) do Executado(s) do BNDT.

Imprimindo força de ofício ao presente despacho, intime-se a

Caixa Econômica Federal para que informe se há algum saldo

remanescente referente ao alvará de id 57471a0, referente à

guia de id 4e76c09. Remeta-se cópia do alvará, da guia e da

presente sentença.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011078-20.2015.5.01.0581
RECLAMANTE TAMIRES DE OLIVEIRA CHARRE

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

RECLAMADO SERTENCO - CONTROLE
TECNOLOGICO E CONSULTORIA
LTDA - EPP

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO SERTENCO - CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS ARRUDA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA ARRUDA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DE OLIVEIRA CHARRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 709a7fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo extinta a

execução, com fundamento no art. 924, inciso II do CPC c/c o artigo

769, da CLT.

Proceda-se à exclusão dos dados do(s) do Executado(s) do BNDT.

Imprimindo força de ofício ao presente despacho, intime-se a

Caixa Econômica Federal para que informe se há algum saldo

remanescente referente ao alvará de id 57471a0, referente à

guia de id 4e76c09. Remeta-se cópia do alvará, da guia e da

presente sentença.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100294-73.2024.5.01.0452
RECLAMANTE NILCEIA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO-RJ - DIRETORIA
REGIONAL ADMINISTRATIVA
METROPOLITANA II

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCEIA MARIA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fcbc41

proferida nos autos.

A antecipação de tutela depende da ocorrência dos requisitos

constantes no art. 300 do CPC, quais sejam, probabilidade do

direito o perigo de dano ou risco ao resultado do processo.

A Reclamante requer a rescisão indireta do contrato de trabalho em

11/04/2024.

O pedido depende de dilação probatória.

Não há urgência na baixa na CTPS e desviculação do riocard.

Ausente a probabilidade do direito e a urgência do provimento,

indefere-se, por ora, a antecipação de tutela pretendida.

Defere-se o prazo de 5 dias para que a Reclamante emende a
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petição inicial em peça substitutiva a fim de que substitua a segunda

Reclamada, uma vez que a secretaria não tem personalidade

jurídica.

O processo tramitará pelo rito ordinário em razão da presença de

ente público.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100313-79.2024.5.01.0452
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS VIELLAS

ADVOGADO JULIANA LIMA LATTANZI(OAB:
174196/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS VIELLAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f97cb35

proferida nos autos.

A antecipação de tutela depende da ocorrência dos requisitos

constantes no art. 300 do CPC, quais sejam, probabilidade do

direito o perigo de dano ou risco ao resultado do processo.

Não foi juntada qualquer prova de que o Reclamante tenha sido

despedido sem justa causa.

Ausente a probabilidade do direito, indefere-se, por ora, a

antecipação de tutela pretendida.

Inclua-se o processo em pauta de iniciais.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100313-79.2024.5.01.0452
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS VIELLAS

ADVOGADO JULIANA LIMA LATTANZI(OAB:
174196/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS VIELLAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c88a8c

proferido nos autos.

Designa-se audiência inicial para conciliação e recebimento da

defesa de forma telepresencial, na forma do Art. 847 da CLT, para

o dia 18/06/2024 às 09:10h.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404181718117230000019847

9482?instancia=1

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC antes do início da audiência (Ato no 16/2013, art. 2o,

§2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.

A responsabilidade pela conexão à internet, utilização do

equipamento e acesso à plataforma Zoom é exclusiva das partes,

advogados e testemunhas. Na ausência de algum dos participantes

desde o início da audiência, serão aplicadas as penalidades

cominadas em face do não comparecimento.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

A audiência será por meio da plataforma ZOOM, que deverá ser

acessada através do Link único:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7322228318?pwd=N0EyMW96MDltb1RFaUhSVzNic3h

CQT09

ID da Reunião: 732 222 8318

Senha: vt02itb

O Link único dispensa o envio de e-mails ou convites.

Os advogados constituídos deverão informar o link de acesso, Id e

senha às respectivas partes.

Não serão ouvidas testemunhas.

Citem-se as Reclamadas.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7899
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100080-82.2024.5.01.0452
RECLAMANTE VALDEIR EUGENIO DIAS

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

RECLAMADO BIASIBETTI'S CHURRASCARIA E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIASIBETTI'S CHURRASCARIA E LANCHONETE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7840da8

proferido nos autos.

O presente documento constitui-se em ordem judicial, perante

qualquer agencia da Caixa Econômica Federal para fins de

liberação dos valores existentes na conta vinculada ao FGTS

deVALDEIR EUGENIO DIAS, CPF:, portador da CTPS nº 24598,

série 0023/MT, PIS nº 16548298358, RG nº050.296.721-

8432.269.266-6, nascido em 06/03/1992, nome da mãe Romilda

Gonçalves Dias, comadmissão do autor na reclamada

BIASIBETTI'S CHURRASCARIA E LANCHONETE LTDA(CNPJ:

32.203.580/0001-00) em 14/03/2016 e saída em 21/08/2023.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100080-82.2024.5.01.0452
RECLAMANTE VALDEIR EUGENIO DIAS

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

RECLAMADO BIASIBETTI'S CHURRASCARIA E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR EUGENIO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7840da8

proferido nos autos.

O presente documento constitui-se em ordem judicial, perante

qualquer agencia da Caixa Econômica Federal para fins de

liberação dos valores existentes na conta vinculada ao FGTS

deVALDEIR EUGENIO DIAS, CPF:, portador da CTPS nº 24598,

série 0023/MT, PIS nº 16548298358, RG nº050.296.721-

8432.269.266-6, nascido em 06/03/1992, nome da mãe Romilda

Gonçalves Dias, comadmissão do autor na reclamada

BIASIBETTI'S CHURRASCARIA E LANCHONETE LTDA(CNPJ:

32.203.580/0001-00) em 14/03/2016 e saída em 21/08/2023.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100575-63.2023.5.01.0452
RECLAMANTE K.D.S.M.

ADVOGADO RAMON COUTINHO PINTO(OAB:
172701/RJ)

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 198943/RJ)

RECLAMANTE P.H.A.M.

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 198943/RJ)

ADVOGADO RAMON COUTINHO PINTO(OAB:
172701/RJ)

RECLAMANTE G.A.M.

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 198943/RJ)

ADVOGADO RAMON COUTINHO PINTO(OAB:
172701/RJ)

RECLAMANTE PAULA ARAUJO DA MOTA

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 198943/RJ)

ADVOGADO RAMON COUTINHO PINTO(OAB:
172701/RJ)

RECLAMANTE T.V.A.M.

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 198943/RJ)

ADVOGADO RAMON COUTINHO PINTO(OAB:
172701/RJ)

RECLAMADO FAZENDA NOSSA SENHORA DE
NAZARE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORREA(OAB:
24591/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO FRANCISCO DE ASSIS SILVA
ARGOLO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.A.M.

  - K.D.S.M.

  - P.H.A.M.

  - PAULA ARAUJO DA MOTA

  - T.V.A.M.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32eeef9

proferido nos autos.

Defere-se o prazo de 5 dias a fim de que a Reclamada apresente os

documentos solicitados pelo perito id 1613f33, sob pena de

preclusão.

Defere-se o prazo de 5 dias para que as partes forneçam um croqui

com a exta localização da Reclamada bem como os telefones de

contato para marcação da nova diligência que deverá ser

acompanhada por uma das partes para a correta indicação da

localização da Reclamada, sob pena de preclusão e perda da

prova.

Defere-se ao perito o prazo de 5 dias a fim de que designe a nova

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7900
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

data e hora da diligência.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100575-63.2023.5.01.0452
RECLAMANTE K.D.S.M.

ADVOGADO RAMON COUTINHO PINTO(OAB:
172701/RJ)

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 198943/RJ)

RECLAMANTE P.H.A.M.

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 198943/RJ)

ADVOGADO RAMON COUTINHO PINTO(OAB:
172701/RJ)

RECLAMANTE G.A.M.

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 198943/RJ)

ADVOGADO RAMON COUTINHO PINTO(OAB:
172701/RJ)

RECLAMANTE PAULA ARAUJO DA MOTA

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 198943/RJ)

ADVOGADO RAMON COUTINHO PINTO(OAB:
172701/RJ)

RECLAMANTE T.V.A.M.

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 198943/RJ)

ADVOGADO RAMON COUTINHO PINTO(OAB:
172701/RJ)

RECLAMADO FAZENDA NOSSA SENHORA DE
NAZARE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORREA(OAB:
24591/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO FRANCISCO DE ASSIS SILVA
ARGOLO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA NOSSA SENHORA DE NAZARE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32eeef9

proferido nos autos.

Defere-se o prazo de 5 dias a fim de que a Reclamada apresente os

documentos solicitados pelo perito id 1613f33, sob pena de

preclusão.

Defere-se o prazo de 5 dias para que as partes forneçam um croqui

com a exta localização da Reclamada bem como os telefones de

contato para marcação da nova diligência que deverá ser

acompanhada por uma das partes para a correta indicação da

localização da Reclamada, sob pena de preclusão e perda da

prova.

Defere-se ao perito o prazo de 5 dias a fim de que designe a nova

data e hora da diligência.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100175-49.2023.5.01.0452
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE DE LUCENA LIMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GOMES VIEIRA
JUNIOR(OAB: 238387/RJ)

ADVOGADO RENATA COSTA GONCALVES(OAB:
241735/RJ)

RECLAMADO FERRARI DIAMOND TOOLS
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO paulo ricardo gomes cardoso(OAB:
24207/RJ)

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA VIEGAS(OAB:
81066/RJ)

PERITO FRANCISCO DE ASSIS SILVA
ARGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DE LUCENA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0060125

proferido nos autos.

A juntada de mais documentos ao processo deverá obedecer ao

disposto no art. 435 do CPC.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100175-49.2023.5.01.0452
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE DE LUCENA LIMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GOMES VIEIRA
JUNIOR(OAB: 238387/RJ)

ADVOGADO RENATA COSTA GONCALVES(OAB:
241735/RJ)

RECLAMADO FERRARI DIAMOND TOOLS
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO paulo ricardo gomes cardoso(OAB:
24207/RJ)

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA VIEGAS(OAB:
81066/RJ)

PERITO FRANCISCO DE ASSIS SILVA
ARGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRARI DIAMOND TOOLS INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0060125

proferido nos autos.

A juntada de mais documentos ao processo deverá obedecer ao

disposto no art. 435 do CPC.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100388-31.2023.5.01.0266
RECLAMANTE GEORGE DA COSTA FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7901
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO TANGUA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SAO GONCALO DE TRANSPORTES

  - EXPRESSO TANGUA LTDA

  - RIO ITA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a976e1b

proferido nos autos.

Mantida a pericia nos termos do id 4b035a8.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100388-31.2023.5.01.0266
RECLAMANTE GEORGE DA COSTA FERNANDES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO TANGUA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE DA COSTA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a976e1b

proferido nos autos.

Mantida a pericia nos termos do id 4b035a8.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100843-20.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ROGERIO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO NASCIMENTO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28f9c80

proferido nos autos.

Aguarde-se o laudo pericial.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100302-50.2024.5.01.0452
RECLAMANTE RAFAEL RAIMUNDO DE MATTOS

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RAIMUNDO DE MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb885b3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Deixo de apreciar, por ora, o requerimento Id b9c5083, uma vez que

as notificações expedidas para as reclamadas foram referentes à

audiência presencial.

Havendo o resultado do e-carta quanto às notificações, volte

concluso para novas deliberações.

dtg

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103159-53.2016.5.01.0451
RECLAMANTE JULIANO MONTINO RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7902
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46fea82

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id 8ffd0c0. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-08.2022.5.01.0452
RECLAMANTE DENILSON PAULO DA MATTA

ADVOGADO LUIZ FELIPE NOGUEIRA
BOARETO(OAB: 135109/RJ)

RECLAMADO R G GUIMARAES - EPP

ADVOGADO KELY BETANIA ABRAO BORGES E
BORGES(OAB: 172648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON PAULO DA MATTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48f59c

proferido nos autos.

Ante os termos do Acórdão de id ffbfc68, notifiquem-se as partes

para apresentarem os cálculos de liquidação, .

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100230-63.2024.5.01.0452
RECLAMANTE FERNANDA PONTES LAMEIRA

MARINS NUNES

ADVOGADO GENELSON CAMPOS DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 151412/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

RECLAMADO LABORATORIOS CARRION LTDA

TESTEMUNHA MATHEUS RIBEIRO BORGES
BRANCO

TESTEMUNHA MYLLENA SANTOS RANGEL
SERAFIM

TESTEMUNHA DAVI COUTINHO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PONTES LAMEIRA MARINS NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c56fc9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defiro o requerimento do 2° reclamado, devidamente

fundamentado,de participação na audiência telepresencialmente,

devendo o mesmo acessar a audiência pelo link

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7322228318?pwd=N0EyMW96MDltb1RFaUhSVzNic3h

CQT09

ID da Reunião: 732 222 8318 Senha: vt02itb

dtg

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103159-53.2016.5.01.0451
RECLAMANTE JULIANO MONTINO RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO MONTINO RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7903
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46fea82

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id 8ffd0c0. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-08.2022.5.01.0452
RECLAMANTE DENILSON PAULO DA MATTA

ADVOGADO LUIZ FELIPE NOGUEIRA
BOARETO(OAB: 135109/RJ)

RECLAMADO R G GUIMARAES - EPP

ADVOGADO KELY BETANIA ABRAO BORGES E
BORGES(OAB: 172648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R G GUIMARAES - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48f59c

proferido nos autos.

Ante os termos do Acórdão de id ffbfc68, notifiquem-se as partes

para apresentarem os cálculos de liquidação, .

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100681-25.2023.5.01.0452
RECLAMANTE JORGE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JOSIANE LOUREIRO DE
CASTRO(OAB: 154192/RJ)

ADVOGADO JOYCE SILVA DO AMARAL(OAB:
246790/RJ)

ADVOGADO KAYNAN MOURA LIMA(OAB:
243469/RJ)

RECLAMADO CONTINENTALY SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

TERCEIRO
INTERESSADO

CONTINENTALY SERVICOS LTDA-
ME np sócia ELIANE DE OLIVEIRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 182205c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

O processo passa a tramitar pelo Juízo 100% Digital.

Redesigna-se a audiência inicial para conciliação e recebimento

da defesa de forma totalmente telepresencial, na forma do Art.

847 da CLT, para o dia 18/06/2024 às 9h25min, na sala virtual da

2ª Vara do Trabalho de Itaboraí.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, antes do início da audiência (Ato no 16/2013, art. 2o,

§2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.

A audiência será por meio da plataforma ZOOM, que deverá ser

a c e s s a d a  a t r a v é s  d o  L i n k  ú n i c o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7322228318?pwd=N0EyMW96MDltb1RFaUhSVzNic3h

CQT09  ID da Reunião: 732 222 8318  Senha: vt02itb.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7904
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A parteré poderá seopor ao Juízo100% Digital noprazo de

cinco dias úteis contados do recebimento da primeira notificação,

devendo tal oposição ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se

osilêncio como concordânciatácita, nos termosdo art. 7º,do

Ato Conjunto nº 15/2021 deste Eg. TRT.

Não serão ouvidas testemunhas.

Cite-se a 1ª reclamada no endereço informado na manifestação Id

3c199f4 e, concomitantemente, por edital.

dtg

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100963-13.2016.5.01.0451
RECLAMANTE MAICON VINICIUS FONSECA

BATISTA

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7700c0

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id f4777fe. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100901-23.2023.5.01.0452
RECLAMANTE BEATRIZ DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO TATIANA QUINTANILHA DE MORAES
LIMA(OAB: 228696/RJ)

RECLAMADO ITA CENTER INSPECAO VEICULAR
LTDA

ADVOGADO IGOR CAMPOS DE AGUIAR
OLIVEIRA(OAB: 238502/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 210605/RJ)

RECLAMADO ITA TESTE REQUALIFICADORA DE
CILINDROS LTDA

ADVOGADO IGOR CAMPOS DE AGUIAR
OLIVEIRA(OAB: 238502/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 210605/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DE SOUSA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07e2a1c

proferido nos autos.

Por aceito o encargo, fixo os honorários em R$ 3.500,00.

Intime-se o perito para designar a data para realização da diligência

pericial.

Após a informação da data, intimem-se as partes.

Laudo em 30 dias.

Vindo o laudo, dê-se ciência aos litigantes para se manifestarem, no

prazo de 10 dias.

Na hipótese de impugnação/manifestação das partes, intime-se o I.

Perito para pronunciamento, no mesmo prazo, observado o limite de

uma impugnação para cada parte, por medida de celeridade e

economia processual.

Após, inclua-se o presente feito em pauta de prosseguimento,

intimando-se as partes para depoimentos pessoais, sob pena

confissão.

Caso as partes pretendam a oitiva de testemunhas, deverão trazê-

las independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e

845 da CLT c/c o art. 455 do CPC/2015, sob pena da perda da

prova.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100963-13.2016.5.01.0451
RECLAMANTE MAICON VINICIUS FONSECA

BATISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7905
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7700c0

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id f4777fe. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100963-13.2016.5.01.0451
RECLAMANTE MAICON VINICIUS FONSECA

BATISTA

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON VINICIUS FONSECA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7700c0

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id f4777fe. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100901-23.2023.5.01.0452
RECLAMANTE BEATRIZ DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO TATIANA QUINTANILHA DE MORAES
LIMA(OAB: 228696/RJ)

RECLAMADO ITA CENTER INSPECAO VEICULAR
LTDA

ADVOGADO IGOR CAMPOS DE AGUIAR
OLIVEIRA(OAB: 238502/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 210605/RJ)

RECLAMADO ITA TESTE REQUALIFICADORA DE
CILINDROS LTDA

ADVOGADO IGOR CAMPOS DE AGUIAR
OLIVEIRA(OAB: 238502/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 210605/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITA CENTER INSPECAO VEICULAR LTDA

  - ITA TESTE REQUALIFICADORA DE CILINDROS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07e2a1c

proferido nos autos.

Por aceito o encargo, fixo os honorários em R$ 3.500,00.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7906
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intime-se o perito para designar a data para realização da diligência

pericial.

Após a informação da data, intimem-se as partes.

Laudo em 30 dias.

Vindo o laudo, dê-se ciência aos litigantes para se manifestarem, no

prazo de 10 dias.

Na hipótese de impugnação/manifestação das partes, intime-se o I.

Perito para pronunciamento, no mesmo prazo, observado o limite de

uma impugnação para cada parte, por medida de celeridade e

economia processual.

Após, inclua-se o presente feito em pauta de prosseguimento,

intimando-se as partes para depoimentos pessoais, sob pena

confissão.

Caso as partes pretendam a oitiva de testemunhas, deverão trazê-

las independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e

845 da CLT c/c o art. 455 do CPC/2015, sob pena da perda da

prova.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100117-12.2024.5.01.0452
RECLAMANTE RUTH RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE ASSIS
SANTOS(OAB: 209821/RJ)

RECLAMADO PEDRA BRANCA VICOSA
MINERACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH RIBEIRO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0686a96

proferido nos autos.

Intime-se a reclamante por ECarta para que tome ciência da

renuncia de sua advogada, para que constitua no patrono e para

comparecer à audiência dia 04/06/2024 às 11:20h sob pena de

arquivamento.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104035-08.2016.5.01.0451
RECLAMANTE MARCOS REIS ALVES FERREIRA

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECLAMADO CESAR ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

RECLAMADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDNAILDES PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 34396/BA)

ADVOGADO MICHEL DE MELO POSSIDIO(OAB:
14608/BA)

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

RECLAMADO LUCIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS REIS ALVES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 360c2b1

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise dos Agravos de Petição interpostos pelos

segundo e terceiro réus, verifiquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivos e

com procurações nos Ids 4fc8248, b798f83 e Ids dbff276 e 4b23f21.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Aos agravados para contraminutarem os agravos de petição no

prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104035-08.2016.5.01.0451
RECLAMANTE MARCOS REIS ALVES FERREIRA

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECLAMADO CESAR ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

RECLAMADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDNAILDES PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 34396/BA)

ADVOGADO MICHEL DE MELO POSSIDIO(OAB:
14608/BA)

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

RECLAMADO LUCIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7907
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDK S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 360c2b1

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise dos Agravos de Petição interpostos pelos

segundo e terceiro réus, verifiquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivos e

com procurações nos Ids 4fc8248, b798f83 e Ids dbff276 e 4b23f21.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Aos agravados para contraminutarem os agravos de petição no

prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100196-30.2017.5.01.0001
RECLAMANTE CIRLEY DE SOUZA NICOLAU

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41e86c1

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id a81120b. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100665-84.2017.5.01.0451
RECLAMANTE VALDENIR DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS VICENTE GASPAR(OAB:
222539/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO LUCAS VICENTE GASPAR(OAB:
222539/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d472398

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id cbdbeb9. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100196-30.2017.5.01.0001
RECLAMANTE CIRLEY DE SOUZA NICOLAU

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLEY DE SOUZA NICOLAU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41e86c1

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id a81120b. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100665-84.2017.5.01.0451
RECLAMANTE VALDENIR DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO denilson prata da silva(OAB:
174155/RJ)

ADVOGADO ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS VICENTE GASPAR(OAB:
222539/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO LUCAS VICENTE GASPAR(OAB:
222539/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR DE SOUZA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d472398

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pelos

sócios da executada, verif iquei que estão presentes os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e

com procuração no Id cbdbeb9. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100567-97.2017.5.01.0581
RECLAMANTE ROBERTO MORAES SOARES

ADVOGADO BRUNO DA SILVA CHAGAS(OAB:
135531/RJ)

RECLAMADO HAGIR SERVICOS DE
INSTALACOES, MANUTENCOES E
MONTAGENS LTDA - ME

RECLAMADO LENILTON CARVALHO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NUBIA REGINA SANTANA DOS
SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MORAES SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e0a6a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos.

Ante a satisfação integral do crédito pleiteado, julgo extinta a

execução, com fundamento no art. 924, inciso II do CPC c/c o artigo

769, da CLT.

Proceda-se à exclusão dos dados do(s) do Executado(s) do BNDT,

bem como a liberação das restrições, por ventura, efetuadas nos

presentes autos.

Intimem-se.

Feito, observados os procedimentos necessários ao cumprimento

do Projeto Garimpo, nos termos da PORTARIA Nº 261-SCR/2020

c/c o OFÍCIO CIRCULAR TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 83/2020,

arquive-se o processo em definitivo, independentemente de

remessa dos autos à PGF, ante o teor do art. 1º da PORTARIA DO

MINISTÉRIO DE ESTADO DA FAZENDA - MF Nº 582 DE

11.12.2013, eis que já registrados os pagamentos no sistema.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100710-75.2023.5.01.0452
RECLAMANTE MARCOS VIANA DA SILVA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO BANA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME np sócio JAIR DA SILVA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VIANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea4ed5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Observo que a reclamada não foi devidamente citada conforme

determinado no Id d1397f6.

Por essa razão, redesigna-se a audiência inicial para conciliação

e recebimento da defesa de forma totalmente telepresencial, na

forma do Art. 847 da CLT, para o dia 13/06/2024 às 9h25min, na

sala virtual da 2ª Vara do Trabalho de Itaboraí, a fim de que a

reclamada seja citada na pessoa do sócio, por Oficial de Justiça.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, antes do início da audiência (Ato no 16/2013, art. 2o,

§2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.

A audiência será por meio da plataforma ZOOM, que deverá ser

a c e s s a d a  a t r a v é s  d o  L i n k  ú n i c o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7322228318?pwd=N0EyMW96MDltb1RFaUhSVzNic3h

CQT09  ID da Reunião: 732 222 8318  Senha: vt02itb.

A parteré poderá seopor ao Juízo100% Digital noprazo de

cinco dias úteis contados do recebimento da primeira notificação,

devendo tal oposição ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se

osilêncio como concordânciatácita, nos termosdo art. 7º,do

Ato Conjunto nº 15/2021 deste Eg. TRT.

Não serão ouvidas testemunhas.

dtg

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100195-06.2024.5.01.0452
RECLAMANTE ANA PAULA SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABORAI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO NUTRISERVICE SERVICO E
COMERCIO DE REFEICOES E
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a63cd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designa-se audiência inicial para conciliação e recebimento da

defesa de forma totalmente telepresencial, na forma do Art. 847

da CLT, para o dia 30/07/2024 às 9h25min, na sala virtual da 2ª

Vara do Trabalho de Itaboraí.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, antes do início da audiência (Ato no 16/2013, art. 2o,

§2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.

A audiência será por meio da plataforma ZOOM, que deverá ser

a c e s s a d a  a t r a v é s  d o  L i n k  ú n i c o :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7322228318?pwd=N0EyMW96MDltb1RFaUhSVzNic3h

CQT09  ID da Reunião: 732 222 8318  Senha: vt02itb.

A parteré poderá seopor ao Juízo100% Digital noprazo de

cinco dias úteis contados do recebimento da primeira notificação,

devendo tal oposição ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se

osilêncio como concordânciatácita, nos termosdo art. 7º,do

Ato Conjunto nº 15/2021 deste Eg. TRT.

Não serão ouvidas testemunhas.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

dtg

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100947-12.2023.5.01.0452
RECLAMANTE KATHERINE LORENA DE

CARVALHO PINTO

ADVOGADO JERSICA DE PINHO HOLANDA(OAB:
171136/RJ)

ADVOGADO ALINE RIBEIRO SIQUEIRA(OAB:
245103/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

RECLAMADO SELETTI SERVICOS E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELETTI SERVICOS E COMERCIO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feeeaab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defiro o prazo de 10 dias a fim de que a reclamada se manifeste

sobre o informado na petição Id 37fae0f .

dtg

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100947-12.2023.5.01.0452
RECLAMANTE KATHERINE LORENA DE

CARVALHO PINTO

ADVOGADO JERSICA DE PINHO HOLANDA(OAB:
171136/RJ)

ADVOGADO ALINE RIBEIRO SIQUEIRA(OAB:
245103/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

RECLAMADO SELETTI SERVICOS E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHERINE LORENA DE CARVALHO PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feeeaab

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defiro o prazo de 10 dias a fim de que a reclamada se manifeste

sobre o informado na petição Id 37fae0f .

dtg

ITABORAI/RJ, 26 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100815-47.2016.5.01.0242
RECLAMANTE CAIO SERGIO DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO patrícia franco da silva pereira(OAB:
97657/RJ)

RECLAMADO TRANSMENON COMERCIO E
SERVICOS - EIRELI - ME

RECLAMADO VINICIUS FLORENTINO MENON

RECLAMADO MULTIMIX TRANSPORTES
COMERCIO E SERVICOS - EIRELI -
EPP

RECLAMADO SERVIX LOCACOES,
TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO SERGIO DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sª. intimado para tomar ciência da Certidão #id:df89b6d,

expedida nos autos do presente processo.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0241900-25.2006.5.01.0451
RECLAMANTE DANIEL JOSE DE AZEREDO

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO TUCA 44 MINI MERCADO LTDA

RECLAMADO MARIO E CRISTINA - COMERCIO E
INDUSTRIA DE RECICLAGEM DE
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON TOPINI DE
ALMEIDA(OAB: 107581/RJ)

RECLAMADO MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO

ADVOGADO HERBE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 112751/RJ)

ADVOGADO SOELY SEBASTIANA DA SILVA
CARAM(OAB: 200599/RJ)

RECLAMADO NAYANA GUIMARAES GERALDES

RECLAMADO MARIO FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO MARIANGELA CARVALHO
CHAMBERLAIN(OAB: 52815/RJ)

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
MORENO(OAB: 211514/RJ)

RECLAMADO ALI LAGRAF

RECLAMADO ALI LAGRAF

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JOSE DE AZEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sª. intimado para tomar ciência da Certidão #id:73f2aa0,

expedida nos autos do presente processo.5

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100997-77.2019.5.01.0452
RECLAMANTE LEONARDO BORGES MENDES

ADVOGADO LEANDRO TAROUQUELLA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 134489/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA

COMUNIDADE

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011078-20.2015.5.01.0581
RECLAMANTE TAMIRES DE OLIVEIRA CHARRE

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

RECLAMADO SERTENCO - CONTROLE
TECNOLOGICO E CONSULTORIA
LTDA - EPP

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO SERTENCO - CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS ARRUDA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA ARRUDA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DE OLIVEIRA CHARRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sª. intimado para tomar ciência da Certidão #id:f96ddfd,

expedida nos autos do presente processo.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010377-59.2015.5.01.0581
RECLAMANTE GELFRAN SOARES RODRIGUES

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO F TROCCOLI JUNIOR COMERCIO DE
ALHO - ME

RECLAMADO FILIPPO TROCCOLI JUNIOR

ADVOGADO WILLIAM BARBEJAT BARROS(OAB:
164005/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE
JUSTIÇA DE RIO BONITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELFRAN SOARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sª. intimado para tomar ciência da Certidão #id:3364967,

expedida nos autos do presente processo.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100632-81.2023.5.01.0452
RECLAMANTE JOSUE CORDEIRO BELCHIOR

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

RECLAMADO TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIAGONO CONSTRUCOES, REFORMAS E LOCACOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e134bac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por integralmente cumprido o acordo, Extingo o débito trabalhista.

Verifique a secretaria se restam pendências.

Arquive-se definitivamente.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100632-81.2023.5.01.0452
RECLAMANTE JOSUE CORDEIRO BELCHIOR

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

RECLAMADO TRIAGONO CONSTRUCOES,
REFORMAS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO ALCIRLEY MOURA BORGES(OAB:
95648/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE CORDEIRO BELCHIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e134bac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por integralmente cumprido o acordo, Extingo o débito trabalhista.

Verifique a secretaria se restam pendências.

Arquive-se definitivamente.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100898-68.2023.5.01.0452
RECLAMANTE ROBERT PERES SANTOS

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO ARIGELSON ESPINDOLA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT PERES SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e67a9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000600-19.1996.5.01.0451
RECLAMANTE ROBERTO MADALENA GUALANDI

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO BICAM VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MADALENA GUALANDI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1f6c64

proferido nos autos.

Vistos etc,

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, para

ciência da certidão negativa de consulta à JUCERJA, devendo, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, vir com novos e efetivos meios para

o prosseguimento da execução, ciente de que caso não se

manifeste no prazo, ensejará a extinção da execução com base no

art. 924, III do CPC/2015.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0171400-17.1995.5.01.0451
RECLAMANTE BENEDITO ANGELICO

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO BICAM VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GILBERTO DE MIRANDA
AQUINO(OAB: 60124/RJ)

RECLAMADO RAUL MONTEIRO CORTEZ

ADVOGADO GILBERTO DE MIRANDA
AQUINO(OAB: 60124/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ANGELICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c620f58

proferido nos autos.

Vistos etc,

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, para

ciência da certidão negativa de consulta à JUCERJA, devendo, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, vir com novos e efetivos meios para

o prosseguimento da execução, ciente de que caso não se

manifeste no prazo, ensejará a extinção da execução com base no

art. 924, III do CPC/2015.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0169800-58.1995.5.01.0451
RECLAMANTE MANOEL TEIXEIRA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO BICAM VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GILBERTO DE MIRANDA
AQUINO(OAB: 60124/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a246c95

proferido nos autos.

Vistos etc,

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, para

ciência da certidão negativa de consulta à JUCERJA, devendo, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, vir com novos e efetivos meios para

o prosseguimento da execução, ciente de que caso não se

manifeste no prazo, ensejará a extinção da execução com base no

art. 924, III do CPC/2015.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100526-67.2016.5.01.0581
RECLAMANTE LUIZ RICARDO LIMA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA FRANCO VIEIRA ERTHAL
LOYOLA(OAB: 117608/RJ)

ADVOGADO DIOGO DA ROCHA PINTO
TERRA(OAB: 138115/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO GOMES DE
SOUZA

RECLAMADO COVESTRUZ CRIACAO E
COMERCIO DE AVES LTDA - ME

ADVOGADO Sebastião de Lima e Silva(OAB:
138711/RJ)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO GOMES DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - LUIZ RICARDO LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0639009

proferido nos autos.

Os saldos existentes nas contas judiciais da Caixa Econômica

Federal, id 0ad2a99, foram devidamente zerados.

Além deles, há saldo em duas contas do Banco do Brasil n.

2300101898534 e n. 3900133343391, referente ao alvará de id

895fb37 que não foi sacado pelo reclamante.

Conforme recomendação prevista no parágrafo 9º, artigo 3º do Ato

Conjunto nº 2/2020 alterado pelo Ato Conjunto 5/2020, defere-se o

prazo de 48 horas para a parte autora declinar, caso queira, dados

bancários para a transferência dos valores, diretamente para sua

conta corrente ou de seu(a) patrono(a), com poderes para receber

alvarás, certo que eventual tarifa bancária cobrada pela instituição

financeira, será a cargo do requerente.

Vindo a informação, expeçam-se os competentes alvarás.

Tudo feito e restando comprovado que a conta judicial encontra-se

zerada, retornem os autos ao arquivo definitivo.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100382-59.2017.5.01.0581
RECLAMANTE NAGILA DE CASTRO SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA CARLOS MARIANO
DE OLIVEIRA(OAB: 116626/RJ)

ADVOGADO ANDREA CRISTINA MIRANDA DE SA
CARVALHO MOTA(OAB: 102815/RJ)

RECLAMADO TEXTURA RIO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA. - ME

ADVOGADO KELY BETANIA ABRAO BORGES E
BORGES(OAB: 172648/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Marinete de Paula

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAGILA DE CASTRO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4c802

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para manifestação ou, querendo, para

impugnação fundamentada dos cálculos apresentados pela parte ré,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, na forma do art. 879, § 2º da CLT. Prazo: 10

dias.

Vindo a respectiva manifestação, ou decorrido o prazo, à

Contadoria para verificação e atualização.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100279-07.2024.5.01.0452
RECLAMANTE ROSANIA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FILIPE VELASCO BRAGA DE
AZEVEDO(OAB: 180823/RJ)

ADVOGADO GEAN ALVES DE VASCONCELLOS
CARDOSO(OAB: 252053/RJ)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS LEITE PEREIRA
DA COSTA

RECLAMADO PAULO CEZAR PEREIRA DA COSTA

RECLAMADO PAULO CEZAR LEITE PEREIRA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd0a137

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Visto, etc.

Defiro o prazo de 15 dias para que a parte autora providencie a

juntada dos documentos: RG e comprovante de residência que

acompanham a inicial na posição correta, conforme disposto no Art.

13, § 1º da Resolução CSJT nº 185/2017, sob pena de extinção.

Sanado o vício, volte concluso para deliberações.

dtg

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101654-90.2017.5.01.0451
RECLAMANTE JORGE CLEMENTE DE SOUZA

ADVOGADO DENIS DA SILVA ROCHA
RODRIGUES(OAB: 175310/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA E PAISAGISMO
FORTE DE ITABORAI LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CLEMENTE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d99aa0b

proferido nos autos.

Vistos etc,

Deverá o reclamante retificar seus cálculos, observando os

apontamentos da Contadoria, no prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100255-58.2016.5.01.0581

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE SERGIO FRANCO FELINTO

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO DIRCEU DA SILVA MAGDALENA

RECLAMADO CERAMICA TANGUA LTDA - EPP

RECLAMADO DIRCEU LUIZ MAGDALENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FRANCO FELINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8856a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro a suspensão da CNH e PASSAPORTE por entender

inefetivo à Execução e ferirem o direito de ir e vir do executado (art.

5º, XV, CRFB).

Nesse diapasão vale observar as seguintes ementas dese Tribunal.

MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. BLOQUEIO DE CNH E

PASSAPORTE. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. Em que pese o

CPC/15 prever o uso de medidas executivas atípicas (CPC, artigo

139, IV; 536, § 1º), no presente caso, as medidas pretendidas

privam o devedor do direito de ir e vir, e se traduzem em medidas

restritivas de direitos, sem qualquer respaldo legal. Agravo de

petição do autor improvido. (TRT-1 - AP: 0110100-

70.1994.501.0069 RJ, Relator: Glaucia Zuccari Fernandes Braga,

Data de Julgamento: 13/06/2018, Segunda Turma, Data de

Publicação: 10/07/2018).

AGRAVO DE PETIÇÃO - PROCESSO Nº 0000404-

78.2011.5.01.0045 Agravo de petição. Execução. Medidas atípicas.

Art. 139, inciso IV, do CPC/2015. Apreensão de Carteira Nacional

de Habilitação e passaporte. Bloqueio de contas bancárias e

operações financeiras. Inclusão do nome do devedor no SPC e

SERASA. Muito embora o art. 139, inciso IV, do CPC/2015 tenha

atribuído ao Juiz poderes para "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária", as medidas

pretendidas pelo exequente (apreensão de documentos e bloqueio

de contas bancárias e operações financeiras) ferem o direito de ir e

vir do executado (art. 5º, XV, da CF). Agravo de petição do

exequente a que se nega provimento. (TRT-1 - AP: 0000404-

78.2011.501.0045 RJ, Relator: Jorge Fernando Gonçalves da

Fonte, Data de Julgamento: 26/02/2018, Terceira Turma, Data de

Publicação: 13/03/2018).

Destaca-se que a nova redação trazida pelo artigo 878 da CLT, de

forma cristalina, incumbe à parte interessada o ônus de promover a

execução, devendo fazê-lo com a indicação de meios eficazes, com

fundamentação, e não somente a partir da indicação de

providências aleatórias que apenas retardam o processo, indo

de encontro ao princípio da razoável duração do processo.

Dessa forma, venha o autor, em 15 dias com novos e efetivos

meios ao prosseguimento da execução, ficando ciente de que caso

não se manifeste no prazo, ensejará a extinção da execução com

base no art. 924, III do CPC/2015.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101711-11.2017.5.01.0451
RECLAMANTE TAMARA DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUCIMAR BATISTA SANTAREM(OAB:
35780/RJ)

ADVOGADO LEANDRO SCOTELARO
SANTARÉM(OAB: 97602/RJ)

RECLAMADO GRUPO 3F - TELEFONIA LTDA - ME

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efbe87f

proferido nos autos.

Vistos etc,

Expeçam-se os alvarás, conforme indicado pela Contadoria.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101711-11.2017.5.01.0451
RECLAMANTE TAMARA DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUCIMAR BATISTA SANTAREM(OAB:
35780/RJ)

ADVOGADO LEANDRO SCOTELARO
SANTARÉM(OAB: 97602/RJ)

RECLAMADO GRUPO 3F - TELEFONIA LTDA - ME

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - TAMARA DA SILVA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efbe87f

proferido nos autos.

Vistos etc,

Expeçam-se os alvarás, conforme indicado pela Contadoria.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101655-75.2017.5.01.0451
RECLAMANTE JOSE FERNANDO SOARES ABIESB

ADVOGADO DENIS DA SILVA ROCHA
RODRIGUES(OAB: 175310/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA E PAISAGISMO
FORTE DE ITABORAI LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO SOARES ABIESB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d89b7a4

proferido nos autos.

Vistos etc,

Deverá o reclamante retificar seus cálculos, observando os

apontamentos da Contadoria, no prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0176900-64.1995.5.01.0451
RECLAMANTE SEBASTIAO JARDIM FARIA FILHO

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO BICAM VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO JARDIM FARIA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 061f551

proferido nos autos.

Vistos etc,

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, para

ciência da certidão negativa da consulta à JUCERJA, devendo vir,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com novos e efetivos meios para

o prosseguimento da execução, ciente de que caso não se

manifeste no prazo, ensejará a extinção da execução com base no

art. 924, III do CPC/2015.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100427-63.2017.5.01.0581
RECLAMANTE NELIANO LOPES PEREIRA

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO CONTINENTAL SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO ERICA MENDONCA POLYCARPO

RECLAMADO ERICK BRUNO CANDIDO FERREIRA
POLYCARPO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO BONITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIANO LOPES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3ee007

proferido nos autos.

Vistos etc,

Informa o autor que não recebeu seu crédito trabalhista oriundo da

presente demanda, e se insurge em face da extinção da execução

com fundamento no Art. 924, III, do CPC, mas deixa de indicar bens

à penhora a garantir a execução, requerendo providência aleatória

sem indicar um mínimo de efetividade da medida requerida.

Logo, indefiro o requerido pelo autor na petição de Id 22ae012, o

qual deverá vir, em 10 dias, com indicação de bens à penhora a

satisfazer o crédito exequendo, ciente que o silêncio será presumido

como ausência de interesse com a consequente extinção do feito.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100438-23.2019.5.01.0452
RECLAMANTE ALINE GALHANO ROBERTSON DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VINICIUS LANDIM OLIVEIRA(OAB:
171522/RJ)

ADVOGADO PAULA CRISTINA LEPSCH
RONFINI(OAB: 138150/RJ)

ADVOGADO VITOR PINTO DA SILVA
BORGES(OAB: 165414/RJ)

RECLAMADO WINNIE BRAGA BERTULEZA

ADVOGADO CLAUDIO EDUARDO HESPANHOL
PIMENTEL(OAB: 100815/RJ)

RECLAMADO ERENILDA DA TRINDADE BRAGA

RECLAMADO J.I. BERTULEZA LTDA

ADVOGADO KLAUSBER RAMOS LIMA(OAB:
208985/RJ)

RECLAMADO E.TRINDADE BRAGA PHARMA

ADVOGADO KLAUSBER RAMOS LIMA(OAB:
208985/RJ)

RECLAMADO JOSE IVAN BERTULEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.TRINDADE BRAGA PHARMA

  - J.I. BERTULEZA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - WINNIE BRAGA BERTULEZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b3bb29

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO O ACORDO noticiado nos autos através da petição Id

3b1725f, nos termos do art. 487, III, b, CPC, de uso subsidiário, nos

termos ali expostos.

Parcelas de natureza salarial e indenizatória conforme sentença,

observando-se, se for o caso, a proporcionalidade entre o valor

apurado e o acordado.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários incidentes sobre as

verbas salariais serão comprovados nos autos pela Reclamada em

até 15 dias úteis após a quitação integral do acordo.

O silêncio do reclamante no prazo de 10 dias contados do

vencimento da parcela única valerá como quitação.

Em caso de inadimplência, multa de 50% sobre o valor total do

acordo.

Custas dispensada.

DEVERÁ A SECRETARIA EXPEDIR ALVARÁ EM FAVOR DA

RECLAMANTE PELOS BLOQUEIOS EFETUADOS (ID 5d48114, ID

ced8daa e ID 3cad26a).

Cumprido o acordo, proceda-se ao levantamento das restrições

porventura efetuadas em face do(s) executado(s) no presente feito,

e arquivem-se os autos com baixa.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100438-23.2019.5.01.0452
RECLAMANTE ALINE GALHANO ROBERTSON DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VINICIUS LANDIM OLIVEIRA(OAB:
171522/RJ)

ADVOGADO PAULA CRISTINA LEPSCH
RONFINI(OAB: 138150/RJ)

ADVOGADO VITOR PINTO DA SILVA
BORGES(OAB: 165414/RJ)

RECLAMADO WINNIE BRAGA BERTULEZA

ADVOGADO CLAUDIO EDUARDO HESPANHOL
PIMENTEL(OAB: 100815/RJ)

RECLAMADO ERENILDA DA TRINDADE BRAGA

RECLAMADO J.I. BERTULEZA LTDA

ADVOGADO KLAUSBER RAMOS LIMA(OAB:
208985/RJ)

RECLAMADO E.TRINDADE BRAGA PHARMA

ADVOGADO KLAUSBER RAMOS LIMA(OAB:
208985/RJ)

RECLAMADO JOSE IVAN BERTULEZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE GALHANO ROBERTSON DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b3bb29

proferida nos autos.

Vistos, etc.

HOMOLOGO O ACORDO noticiado nos autos através da petição Id

3b1725f, nos termos do art. 487, III, b, CPC, de uso subsidiário, nos

termos ali expostos.

Parcelas de natureza salarial e indenizatória conforme sentença,

observando-se, se for o caso, a proporcionalidade entre o valor

apurado e o acordado.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários incidentes sobre as

verbas salariais serão comprovados nos autos pela Reclamada em

até 15 dias úteis após a quitação integral do acordo.

O silêncio do reclamante no prazo de 10 dias contados do

vencimento da parcela única valerá como quitação.

Em caso de inadimplência, multa de 50% sobre o valor total do

acordo.

Custas dispensada.

DEVERÁ A SECRETARIA EXPEDIR ALVARÁ EM FAVOR DA

RECLAMANTE PELOS BLOQUEIOS EFETUADOS (ID 5d48114, ID

ced8daa e ID 3cad26a).

Cumprido o acordo, proceda-se ao levantamento das restrições

porventura efetuadas em face do(s) executado(s) no presente feito,

e arquivem-se os autos com baixa.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100315-49.2024.5.01.0452
RECLAMANTE GUILHERME OLIVEIRA BRAVO

ADVOGADO VALERIA DE FREITAS
MARTINS(OAB: 113280/RJ)

RECLAMADO ITA PLAZA COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME OLIVEIRA BRAVO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5dd617

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designa-se audiência UNA de conciliação e instrução totalmente

telepresencial, na forma do Art. 847 da CLT, para o dia 24/09/2024

às 9h10min, na sala de audiência virtual da 2ª Vara do Trabalho de

Itaboraí.

A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do CPC.

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, antes do início da audiência (Ato no 16/2013, art. 2o,

§2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, sendo que, em caso de

ausência da testemunha, o adiamento somente será deferido com

a prova do convite.

De acordo com art. 7º, II do provimento 02/2023 da Corregedoria

Regional, as testemunhas serão inquiridas isoladamente, em

equipamento diverso daquele utilizado pelas partes e advogados,

de modo que umas não saibam nem ouçam o depoimento umas

das outras.

Considerando que a audiência ocorrerá de forma telepresencial, a

responsabilidade pela conexão à internet, utilização do equipamento

e acesso à plataforma Zoom é exclusiva das partes, advogados e

testemunhas.

Na ausência de algum dos participantes desde o início da

audiência, serão aplicadas as penalidades cominadas em face do

não comparecimento.

A audiência será por meio da plataforma ZOOM, que deverá ser

acessada através do Link único: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/7322228318?pwd=N0EyMW96MDltb1RFaUhSVzNic3h

CQT09  ID da Reunião: 732 222 8318  Senha: vt02itb.

A parteré poderá seopor ao Juízo100% Digital noprazo de

cinco dias úteis contados do recebimento da primeira notificação,

devendo tal oposição ser manifestada em petição apartada,

devidamente identificada com essa finalidade, entendendo-se

osilêncio como concordânciatácita, nos termosdo art. 7º,do

Ato Conjunto nº 15/2021 deste Eg. TRT.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

dtg

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100324-50.2020.5.01.0452
RECLAMANTE RENAN MARREIRO VIEIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA NASCIMENTO DE
ASSIS(OAB: 96487/RJ)

RECLAMADO M 3 ENGENHARIA CONSTRUCOES
E COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO AUTOPISTA FLUMINENSE S/A

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN MARREIRO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5228170

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pela

segunda ré, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e com

procuração no Id d169529. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100059-77.2022.5.01.0452
RECLAMANTE JACKSON RAMOS CASTRO

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO REVISA REFORMAS E
ACABAMENTOS EIRELI

ADVOGADO VALDEMILSON SODRE MELLO(OAB:
165075/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - JACKSON RAMOS CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8359f1c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Visto, etc.

Determino a realização de Audiência de conciliação presencial no

dia 09/05/2024 às 10h50min, a se realizar na UNIDADE DE

JUSTIÇA ITINERANTE DE RIO BONITO,Rua Desembargador

Itabaiana de Oliveira, 95 - Centro - Rio Bonito - RJ - CEP: 28.800-

000 Telefone: (21) 2734-2539.

Intimem-se.

dtg

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100720-22.2023.5.01.0452
RECLAMANTE OSMAR ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO ISABELA BLANCO PAMPLONA(OAB:
183669/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO Marcos Aurélio Silva(OAB: 108835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69181c3

proferido nos autos.

Tendo em vista o efeito modificativo pretendido pelo Embargante,

dê-se vista dos Embargos de Declaração opostos à parte contrária

para, querendo, se manifestar no prazo de 5 dias, na forma do art.

897-A, § 2º da CLT.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100059-77.2022.5.01.0452
RECLAMANTE JACKSON RAMOS CASTRO

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO REVISA REFORMAS E
ACABAMENTOS EIRELI

ADVOGADO VALDEMILSON SODRE MELLO(OAB:
165075/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVISA REFORMAS E ACABAMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8359f1c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Visto, etc.

Determino a realização de Audiência de conciliação presencial no

dia 09/05/2024 às 10h50min, a se realizar na UNIDADE DE

JUSTIÇA ITINERANTE DE RIO BONITO,Rua Desembargador

Itabaiana de Oliveira, 95 - Centro - Rio Bonito - RJ - CEP: 28.800-

000 Telefone: (21) 2734-2539.

Intimem-se.

dtg

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100062-32.2022.5.01.0452
RECLAMANTE MARIANA PEREIRA SOARES

CARDOSO

ADVOGADO LUCAS ALVES FIGUEIREDO(OAB:
219037/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE NOGUEIRA
BOARETO(OAB: 135109/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

RECLAMADO COLÉGIO CENECISTA MONSENHOR
ANTONIO DE SOUZA GENS

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA PEREIRA SOARES CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8a20ac

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pela

primeira ré, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e com

procuração no Id df21587. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100062-32.2022.5.01.0452
RECLAMANTE MARIANA PEREIRA SOARES

CARDOSO

ADVOGADO LUCAS ALVES FIGUEIREDO(OAB:
219037/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE NOGUEIRA
BOARETO(OAB: 135109/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

ADVOGADO DANIEL TORRES BEHR(OAB:
71175/DF)

RECLAMADO COLÉGIO CENECISTA MONSENHOR
ANTONIO DE SOUZA GENS

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLÉGIO CENECISTA MONSENHOR ANTONIO DE SOUZA
GENS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8a20ac

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que após análise do Agravo de Petição interposto pela

primeira ré, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade, estando tempestivo e com

procuração no Id df21587. Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

26/04/2024

Denise Viegas - 2268-3

           DECISÃO

Ante os termos da certidão anterior, recebo o Agravo de Petição por

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Ao agravado para contraminutar o agravo de petição no prazo de 08

dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT, com as nossas homenagens.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100277-48.2018.5.01.0581
RECLAMANTE ELIZANGELA NEVES DE OLIVEIRA

VALADARES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

ADVOGADO RIZETTE LONGO MATIAS(OAB:
101234/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE ALMEIDA
SANTANA(OAB: 180455/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL REGIONAL DARCY
VARGAS

ADVOGADO ROSICLEIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 208481/RJ)

ADVOGADO ALINE RAMOS GUIMARAES(OAB:
199269/RJ)

PERITO RENAN DE SOUZA TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA NEVES DE OLIVEIRA VALADARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sª. intimado para tomar ciência da Certidão #id:e124db8,

expedida nos autos do presente processo.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº TutCautAnt-0100335-40.2024.5.01.0452
REQUERENTE GABRIEL OLIVEIRA DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BATISTA DA
COSTA(OAB: 82257/RJ)

REQUERENTE RONALDO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BATISTA DA
COSTA(OAB: 82257/RJ)

REQUERIDO SINTRAMON - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EMPREGADOS
NAS EMPRESAS DE MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL DO
MUNICIPIO DE ITABORAI E SAO
JOAO DA BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL OLIVEIRA DE ABREU

  - RONALDO RAMOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 815c7f5

proferida nos autos.

A antecipação de tutela depende da ocorrência dos requisitos

constantes no art. 300 do CPC, quais sejam, probabilidade do
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direito o perigo de dano ou risco ao resultado do processo.

O autor relata que o registro da sua chapa no processo de eleição

na nova diretoria do Sintramon foi recusado em razão da expiração

do prazo.

O Sindicato tem autonomia para estabelecer as regras atinentes a

seu processo eleitoral e elas serão validas a menos que sejam

contrarias a alguma norma legal.

O estatuto do Sintramon em vigor, foi estabelecida desde 2017 sem

que houvesse oposição aos seus termos.

O Edital de eleição da nova diretoria foi publicado de acordo com as

regras do art. 55 do Estatuto Social id 48a7fa6.

No Edital id fa069a7 consta claramente que o prazo para registro da

chapa é de 5 dias contados a partir da data de publicação do Edital.

No caso, o Edital foi publicado em 11/04/2024, portanto o prazo

acabou em 15/04/2024.

Logo, a tentativa de registro da chapa do autor em 16/04/2024 foi

extemporâneo.

O autor não juntou o documento de publicação das chapas

registradas a fim de demonstrar a existência de chapa única.

Não existem indícios de ilegalidade ou de qualquer tipo de

imposição de dificuldades ao processo de eleição da nova chapa.

Ausente a probabilidade do direito, indefere-se, por ora, a

antecipação de tutela pretendida.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100409-07.2018.5.01.0452
RECLAMANTE LEONIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EUSINEIA DAMACENA DA
SILVA(OAB: 63810/RJ)

ADVOGADO ALBERTO PINTO DE MELO(OAB:
196110/RJ)

RECLAMADO TIJOLAR INDUSTRIAS CERAMICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO RUBEM CANDIDO PIRES DA
SILVA(OAB: 101347/RJ)

ADVOGADO NAIARA DE ALMEIDA
MAGALHAES(OAB: 233018/RJ)

RECLAMADO SANDRA DE CARVALHO FABIANO
ALVES

RECLAMADO MANOEL PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Fica V. Sª. intimado para tomar ciência da Certidão #id:eee7fa9,

expedida nos autos do presente processo.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

LORENA DA GAMA DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº TutCautAnt-0100335-40.2024.5.01.0452
REQUERENTE GABRIEL OLIVEIRA DE ABREU

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BATISTA DA
COSTA(OAB: 82257/RJ)

REQUERENTE RONALDO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BATISTA DA
COSTA(OAB: 82257/RJ)

REQUERIDO SINTRAMON - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EMPREGADOS
NAS EMPRESAS DE MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL DO
MUNICIPIO DE ITABORAI E SAO
JOAO DA BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL OLIVEIRA DE ABREU

  - RONALDO RAMOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ef73c7

proferido nos autos.

Designa-se a audiência UNA hibrida para o dia07/05/2024 às

13:00h, na forma do Art. 847 da CLT, na da 2ª Vara do Trabalho de

Itaboraí, à AVENIDA VEREADOR HERMINIO MOREIRA , 380, sala

515, CENTRO, ITABORAI/RJ - CEP: 24800-201.

A audiência será também telepresencial por meio da plataforma

ZOOM, que deverá ser acessada através do Link único:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7322228318?pwd=N0EyMW96MDltb1RFaUhSVzNic3h

CQT09

ID da Reunião: 732 222 8318

Senha: vt02itb

O Link único dispensa o envio de e-mails ou convites.

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, antes do início da audiência (Ato no 16/2013, art. 2o,

§2o, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, sendo que, em caso de

ausência da testemunha, o adiamento somente será deferido com

a prova do convite.

De acordo com art. 7º, II do provimento 02/2023 da Corregedoria

Regional, as testemunhas serão inquiridas isoladamente, em

equipamento diverso daquele utilizado pelas partes e advogados,

de modo que umas não saibam nem ouçam o depoimento umas

das outras.

Considerando que a audiência ocorrerá de forma híbrida, a

responsabilidade pela conexão à internet, utilização do equipamento

e acesso à plataforma Zoom é exclusiva das partes, advogados e

testemunhas.

Na ausência de algum dos participantes desde o início da

audiência, serão aplicadas as penalidades cominadas em face do

não comparecimento.

Cite-se a Reclamada.

ITABORAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT

    Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAGUAÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0100589-88.2021.5.01.0461
RECLAMANTE PEDRO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO luis amavel dubourcq maldonado(OAB:
67073/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO LDM ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDM ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA da 1ª Vara

do Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LDM ENGENHARIA EIRELI, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de que foi

designada a data de 03/05/2024 às 14h a fim de que as partes

compareçam à Secretaria do Juízo, para que a reclamada proceda

à retificação

/anotação da CTPS do autor. Fica ainda a reclamada intimada

para que proceda ao pagamento do valor devido, no prazo de

48 horas, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

Aliceane de Almeida Souza

Assessor

Processo Nº ATAlc-0100342-05.2024.5.01.0461
RECLAMANTE CATIA DE OLIVEIRA GUERRA DA

SILVA

RECLAMADO RUI CAMPEAO VEICULOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIZ DE SOUZA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RUI BARBOSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI CAMPEAO VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

O MM. Juiz(a) BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA da 1ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) RUI CAMPEAO VEICULOS LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em) à

audiência designada, conforme abaixo:

Una por videoconferência - Sala "1ª VT/Itg": 07/08/2024 10:30,

na sala de audiência da 1ª Vara do Trabalho de Itaguaí

localizada na Rua General Bocaiúva, 310, Centro, ITAGUAI/RJ -

CEP: 23815-310, ciente(s) das observações que se seguem:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea “b” do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24042611573467900

000198990883

Situação Rui

campeão
Documento Diverso

24042007203678100

000198582810

Formulário de

Atermação Online -
Documento Diverso

24042007203656100

000198582809

CTPS Documento Diverso
24042007203619600

000198582808

CTPS atual Documento Diverso
24042007202957400

000198582807

Comprovante

residência
Documento Diverso

24042007202606200

000198582806

CNH Documento Diverso
24042007202571000

000198582805

CÁTIA DE OLIVEIRA

GUERRA DA SILVA
Documento Diverso

24042007202537900

000198582804

Petição Inicial Petição Inicial
24042007174091900

000198582796

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DEISE FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100361-11.2024.5.01.0461
RECLAMANTE ANDERSON FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO JORGE MIGUEL CURI(OAB:
153046/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SEROPEDICA

RECLAMADO PRESERVE AMBIENTAL
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES

GAGO da 1ª Vara do Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PRESERVE

AMBIENTAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para audiencia virtual

hibrida para o dia 08/08/2024 às 11:00,na 1a VT DE ITAGUAI.

A ausência da parte autora à audiência importará

no arquivamento da ação e, da parte ré, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da

confissão. Procedimento conforme arts.843 a 852,

da CLT. 2) A prova documental deverá observar os

arts. 283 e 396 do CPC. 3) As testemunhas

comparecerão à audiência independentemente de

intimação. 4) A audiência realizada mediante

utilização da plataforma de videoconferência ZOOM,

acessível através do link https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (reunião id 212 688 1690 ) ou

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZm

hWTUI1OW9JWE9ZZz09 , o que poderá ser feito

tanto por computadores quanto por telefone celular,

destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo. O

Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o

acesso ao ambiente das audiências virtuais é feito

sempre pelo mesmo link .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS GOMES CABRAL

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100377-92.2024.5.01.0063
RECLAMANTE ROSILEIA PERRUT SEABRA

ADVOGADO MARISE DOS SANTOS
VIEITOS(OAB: 135743/RJ)

RECLAMADO LUCAS MARINHO DA SILVA

RECLAMADO CRRDR - CASA DE REPOUSO REI
DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILEIA PERRUT SEABRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 258d25a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

 Manifestou a parte autora sua intenção de desistir do objeto da

presente ação, conforme petição de #id:699d6d6 .

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pela autora no valor de R$ 1.107,36, sobre R$ 55.368,10,

arbitrados para este fim, dispensado o pagamento.

Dê-se ciência e, decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100295-02.2022.5.01.0461
RECLAMANTE GEOVANA MARIA CORREA ABRAAO

ADVOGADO WLADIMIR LEANDRO BARBOSA
LOUREIRO(OAB: 156490/RJ)

RECLAMADO TENIS CLUBE ALIMENTACAO LTDA -
ME

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO DALVA ROGICH MOTTA(OAB:
155651/RJ)

RECLAMADO PRR HOTELARIA E LOCACAO DE
IMOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO DALVA ROGICH MOTTA(OAB:
155651/RJ)

RECLAMADO PRADO PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO DALVA ROGICH MOTTA(OAB:
155651/RJ)
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RECLAMADO YACHT BEACH BOUTIQUE LTDA -
ME

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO DALVA ROGICH MOTTA(OAB:
155651/RJ)

RECLAMADO PRAIA ALTA ALIMENTACAO LTDA -
ME

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO DALVA ROGICH MOTTA(OAB:
155651/RJ)

RECLAMADO PRR TOUR LTDA - ME

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO DALVA ROGICH MOTTA(OAB:
155651/RJ)

RECLAMADO NEY FONTES DE MELO TAVORA

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

RECLAMADO ANA LUIZA E SILVA DE MELO
TAVORA

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Associação dos Peritos Judiciais do
Estado do Rio de Janeiro

PERITO PAULO SERGIO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA E SILVA DE MELO TAVORA

  - NEY FONTES DE MELO TAVORA

  - PRADO PARTICIPACOES LTDA - ME

  - PRAIA ALTA ALIMENTACAO LTDA - ME

  - PRR HOTELARIA E LOCACAO DE IMOVEIS LTDA - EPP

  - PRR TOUR LTDA - ME

  - TENIS CLUBE ALIMENTACAO LTDA - ME

  - YACHT BEACH BOUTIQUE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7543933

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ficam as partes cientes da data designada para realização da

perícia (ID aedbef1), devendo atenderem ao solicitado pelo i. perito

na referida peça.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100295-02.2022.5.01.0461
RECLAMANTE GEOVANA MARIA CORREA ABRAAO

ADVOGADO WLADIMIR LEANDRO BARBOSA
LOUREIRO(OAB: 156490/RJ)

RECLAMADO TENIS CLUBE ALIMENTACAO LTDA -
ME

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO DALVA ROGICH MOTTA(OAB:
155651/RJ)

RECLAMADO PRR HOTELARIA E LOCACAO DE
IMOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO DALVA ROGICH MOTTA(OAB:
155651/RJ)

RECLAMADO PRADO PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO DALVA ROGICH MOTTA(OAB:
155651/RJ)

RECLAMADO YACHT BEACH BOUTIQUE LTDA -
ME

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO DALVA ROGICH MOTTA(OAB:
155651/RJ)

RECLAMADO PRAIA ALTA ALIMENTACAO LTDA -
ME

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO DALVA ROGICH MOTTA(OAB:
155651/RJ)

RECLAMADO PRR TOUR LTDA - ME

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO DALVA ROGICH MOTTA(OAB:
155651/RJ)

RECLAMADO NEY FONTES DE MELO TAVORA

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

RECLAMADO ANA LUIZA E SILVA DE MELO
TAVORA

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Associação dos Peritos Judiciais do
Estado do Rio de Janeiro

PERITO PAULO SERGIO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA MARIA CORREA ABRAAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7543933

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ficam as partes cientes da data designada para realização da

perícia (ID aedbef1), devendo atenderem ao solicitado pelo i. perito

na referida peça.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100236-48.2021.5.01.0461
RECLAMANTE ANDRE FELIPE DOS SANTOS VIDAL

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA WON HELD
GONÇALVES DE FREITAS(OAB:
90073/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47bf27d

proferido nos autos.

Despacho PJe

1- Às partes pra que informem seus dados bancários, no prazo de 5

dias, para transferência do crédito.

2- Vindo os dados bancários, expeçam-se alvarás solicitando a

transferência dos valores ao(s) credor(es).

3- Ciência às partes.

4- Após, procedam-se aos lançamentos de pagamento e extinção

da execução e arquivem-se os autos, definitivamente.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100236-48.2021.5.01.0461
RECLAMANTE ANDRE FELIPE DOS SANTOS VIDAL

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA WON HELD
GONÇALVES DE FREITAS(OAB:
90073/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPE DOS SANTOS VIDAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47bf27d

proferido nos autos.

Despacho PJe

1- Às partes pra que informem seus dados bancários, no prazo de 5

dias, para transferência do crédito.

2- Vindo os dados bancários, expeçam-se alvarás solicitando a

transferência dos valores ao(s) credor(es).

3- Ciência às partes.

4- Após, procedam-se aos lançamentos de pagamento e extinção

da execução e arquivem-se os autos, definitivamente.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100354-19.2024.5.01.0461
RECLAMANTE CAIQUE ANDRADE SILVA

ADVOGADO FERNANDA FURTADO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 231845/RJ)

ADVOGADO DEBORA DE AZEVEDO DE
MELLO(OAB: 231838/RJ)

RECLAMADO PRR HOTELARIA E LOCACAO DE
IMOVEIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE ANDRADE SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 426cc90

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

06/08/2024 11:10h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101427-07.2016.5.01.0461
RECLAMANTE ENNES HENRIQUE CAVALCANTE

GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO HELIOMAR DO CARMO
AUGUSTO(OAB: 157248/RJ)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO KAZUHIRO KAJISHIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd71af6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em atenção ao princípio da efetividade da tutela jurisdicional,

recebo a petição ID 5fa5e3e, embora apresentada fora do prazo.

Intimem-se as reclamadas a apresentarem impugnação aos

cálculos do autor, nos termos o despacho de ID 0198869.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010162-26.2013.5.01.0461
RECLAMANTE JOAO DARCIO LINHARES FERREIRA

ADVOGADO ROSELI MATEOTI GOMES(OAB:
122003/RJ)

RECLAMADO BSV - ADMINISTRADORA E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS
LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RECLAMADO TERNIUM BRASIL LTDA.

ADVOGADO ELAINE MARIA DE JESUS(OAB:
175681/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERNIUM BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dac351c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação requerida na petição ID 97afac9.

Prazo de 05 dias, improrrogáveis.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101249-24.2017.5.01.0461
RECLAMANTE HELIO FERREIRA SANTOS FILHO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e61156

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

          Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade,

receboo AGRAVO DE PETIÇÃO de Id3dbb8bb.

 Ao(s) recorrido(s) ( reclamada).

 Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao 2º grau.

58785

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100308-30.2024.5.01.0461
RECLAMANTE JOEL BANDEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Ana Claudia Silva Guterres(OAB:
143084/RJ)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINA LICA MARTINS
MARQUES(OAB: 237217/RJ)

RECLAMADO HOTEL PORTOBELLO S/A
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL BANDEIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d990eee

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Nos termos do primeiro parágrafo do despacho de ID ee328b0,

devem vir aos autos os meios de contato da parte (e não apenas do

patrono), dada a eventual necessidade de intimações pessoais (art.

385, §1º, CPC).

Prazo de cinco dias.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTAC-0100292-47.2022.5.01.0461
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO M3A DE ITAGUAI LTDA

ADVOGADO ADEMILSON COSTA(OAB: 77291/RJ)

ADVOGADO SAMMYTA ZILLMANN ROCHA
COSTA(OAB: 206739/RJ)

ADVOGADO CAROLINE ALVES COSTA(OAB:
196253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M3A DE ITAGUAI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be1e061

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Ao executado para que comprove o pagamento de todas as

parcelas já pagas. Prazo: 5 dias

2- Vindo a comprovação, dê-se ciência à parte exequente.

80977

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100398-72.2023.5.01.0461
RECLAMANTE SANDRO MOTTA

ADVOGADO JOSE CLAUDIO HARTJE(OAB:
135902/RJ)

RECLAMADO RGR LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO DANIEL FIUZA MUNIZ(OAB:
212040/RJ)

ADVOGADO LAURO VINICIUS RAMOS
RABHA(OAB: 169856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGR LOGISTICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63a79bc

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

         Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade,

receboo Recurso Adesivo de Idb7d0d9e.

 Ao(s) recorrido(s) ( reclamada).

 Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao 2º grau.

58785

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100589-88.2021.5.01.0461
RECLAMANTE PEDRO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO luis amavel dubourcq maldonado(OAB:
67073/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO LDM ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO APARECIDO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9d184f

proferido nos autos.

Despacho PJe

I-Fica designada a data de 03/05/2024 às 14h a fim de que as

partes compareçam à Secretaria do Juízo, para que a reclamada

proceda à retificação/anotação da CTPS do autor. No caso de

descumprimento da obrigação de fazer, a secretaria desta unidade

judiciária deverá proceder às respectivas anotações.

II - Expeça-se alvará à parte autora para percepção dos valores

depositados em sua conta vinculada, bem como ofício para

habil i tação da parte reclamante à percepção do Seguro

Desemprego.

1. Considerando que se trata de sentença líquida, intime-se a

primeiraReclamada, por edital, para que proceda ao pagamento

do valor devido, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

2. Decorrido o prazo in albis e com fulcro no art.765 da CLT, o qual

atribui ao Juízo ampla liberdade na direção do processo, determino:

conclusos para bloqueio on line de contas e/ou aplicações

financeiras da Executada até o montante do valor devido.
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3. Em sendo positivo o bloqueio, intimem-se as partes para ciência

da garantia do juízo nos termos do art. 884 da CLT, incluindo-se o

executado no BNDT com a observação de garantia do juízo e

indicação de nome e CNPJ/CPF do(s) executado(s).

No mesmo prazo, a parte autora deverá informar seus dados

bancários, para transferência do crédito.

4. Decorrido o prazo, certifique-se, expeçam-se alvarás aos

credores, à União e ao executado por eventual valor remanescente,

e arquivem-se os autos baixa, excluindo-se o(s) executado(s) do

BNDT.

5. Se for o caso, expeça-se alvará pelo valor incontroverso, se

couber, e, a seguir, intime-se a parte adversa para contestação,

retornando-me os autos conclusos para julgamento, posteriormente.

6. Em caso de bloqueio parcial, inclua-se a reclamada no BNDT e

reative-se o convênio para bloqueio on line do valor remanescente.

Os valores parciais serão convolados em penhora e o(s)

depositante(s) deverá(ão) ser intimado(s). Prazo de cinco dias.

Decorr idos, sem manifestação, expeça-se alvará ao(s)

benef ic iár io(s).

7. Se negativo o bloqueio, incluam-se os devedores no BNDT e

ative-se o RENAJUD, para informação acerca de veículos em nome

do(s) executado(s) e gravação de restrição de circulação. Verifique-

se o endereço constante do cadastro e expeça-se mandado de

penhora e avaliação para os veículos e/ou quaisquer bens que

garantam a execução.

8. Se inexistentes valores a bloquear e veículos a penhorar,

tratando-se de empresa que se encontre em atividade e que possa

ser localizada: expeça-se mandado de penhora para executada,

fazendo constar que a constrição deverá recair sobre sua renda

mensal, observando o percentual de 30%(trinta por cento) por

arrecadação, até o limite do crédito exequendo.

Deverá, ainda, o Oficial de Justiça diligenciar no sentido de informar

os números os terminais de cartões de crédito/débito existentes no

estabelecimento comercial, fazendo constar, a título exemplificativo:

administradora da máquina (Cielo, Redecard etc), bem como nº do

CNPJ/CPF vinculado, sem prejuízo de outros dados porventura

identificados. Outrossim, deverá verificar se o estabelecimento

recebe pagamentos via PIX, certificando a chave PIX e o respectivo

titular da conta bancária.

9. Caso frustradas todas as tentativas de execução acima

mencionadas, expeça-se alvará por eventuais valores já convolados

em penhora e não liberados; e intime-se a parte autora para, no

prazo de 15 dias, indicar meios efetivos para prosseguimento da

execução, além daqueles já tentados.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100713-03.2023.5.01.0461
RECLAMANTE NIVEA FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd29329

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

         Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade,

receboo Recurso Ordinário de Id7229beb.

 Ao(s) recorrido(s) ( reclamada).

 Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao 2º grau.

58785

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100784-07.2023.5.01.0040
RECLAMANTE DANIEL DO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO MARCELO CARVALHO GOMES

ADVOGADO FABIO LUIZ FERREIRA(OAB:
120089/RJ)

ADVOGADO EVANDRO CARVALHO
GONZAGA(OAB: 215427/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARVALHO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb3155e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À reclamada para manifestações quanto ao alegado na petição de

ID d097a1c, no prazo de cinco dias, devendo trazer aos autos prova

do adimplemento do acordo, sob pena de não o fazendo, restar

configurada a quebra do pactuado.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100023-08.2022.5.01.0461
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RECLAMANTE MARCOS DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO EMMANUEL DIOGO MELLO
SANTOS(OAB: 230568/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO REAL RIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31afdbe

proferido nos autos.

Despacho PJe

I-Fica designada a data de 03.05.2024 às 10h a fim de que as

partes compareçam à Secretaria do Juízo, para que seja procedida

a entrega do Perfi l  Profissiográfico Previdenciário– PPP

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do

Trabalho – LTCAT, observando-se o acórdão de ID 0f9db5a.

II- Intime-se a Reclamada ao pagamento dos honorários de

sucumbência em 05 dias, conforme determinado em sentença.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100023-08.2022.5.01.0461
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO EMMANUEL DIOGO MELLO
SANTOS(OAB: 230568/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31afdbe

proferido nos autos.

Despacho PJe

I-Fica designada a data de 03.05.2024 às 10h a fim de que as

partes compareçam à Secretaria do Juízo, para que seja procedida

a entrega do Perfi l  Profissiográfico Previdenciário– PPP

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do

Trabalho – LTCAT, observando-se o acórdão de ID 0f9db5a.

II- Intime-se a Reclamada ao pagamento dos honorários de

sucumbência em 05 dias, conforme determinado em sentença.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100033-52.2022.5.01.0461
RECLAMANTE JEFFERSON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c7eb8

proferido nos autos.

Despacho PJe

I-Fica a parte autora intimada a apresentar cálculos de liquidação,

no prazo de 10 dias. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser

apresentados no sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc", a

fim de que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo." Vídeo com

i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4  .

II- Após, deverá(ão) a(s) reclamada(s) a se manifestar(em) sobre os

mesmos para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 dias. Ciente

a reclamada de que, caso não impugne, serão considerados

incontroversos os cálculos do autor.

III- Recebida a impugnação ou decorrido o prazo in albis, remetam-

se os autos à contadoria.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100033-52.2022.5.01.0461
RECLAMANTE JEFFERSON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)
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ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c7eb8

proferido nos autos.

Despacho PJe

I-Fica a parte autora intimada a apresentar cálculos de liquidação,

no prazo de 10 dias. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser

apresentados no sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc", a

fim de que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo." Vídeo com

i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4  .

II- Após, deverá(ão) a(s) reclamada(s) a se manifestar(em) sobre os

mesmos para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 dias. Ciente

a reclamada de que, caso não impugne, serão considerados

incontroversos os cálculos do autor.

III- Recebida a impugnação ou decorrido o prazo in albis, remetam-

se os autos à contadoria.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100033-52.2022.5.01.0461
RECLAMANTE JEFFERSON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c7eb8

proferido nos autos.

Despacho PJe

I-Fica a parte autora intimada a apresentar cálculos de liquidação,

no prazo de 10 dias. Os cálculos deverão, preferencialmente, ser

apresentados no sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc", a

fim de que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo." Vídeo com

i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  . p j c :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4  .

II- Após, deverá(ão) a(s) reclamada(s) a se manifestar(em) sobre os

mesmos para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 dias. Ciente

a reclamada de que, caso não impugne, serão considerados

incontroversos os cálculos do autor.

III- Recebida a impugnação ou decorrido o prazo in albis, remetam-

se os autos à contadoria.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100381-70.2022.5.01.0461
RECLAMANTE KLEVISON ALVES RIBEIRO

ADVOGADO willian monteiro pereira(OAB:
105409/RJ)

RECLAMADO PROGRESSO TRANSPORTES
LOGISTICOS E ARMAZENS LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECLAMADO SEPETIBA TECON S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECLAMADO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECLAMADO PROGRESSO SERVICOS
PORTUARIOS E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECLAMADO PROGRESSO TRUCK SERVICES
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECLAMADO PROGRESSO ARMAZENS E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9ddc98

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que a documentação trazida pela recorrente não é

suficiente para demonstrar que seja beneficiária da gratuidade de

justiça, indefiro. Venha com o depósito das custas e depósito

recursal, em 5 dias, sob pena de deserção.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100356-86.2024.5.01.0461
RECLAMANTE THAIS DE OLIVEIRA FRANCISCO

ADVOGADO ANA LIGIA SALLES DO
NASCIMENTO(OAB: 206050/RJ)

ADVOGADO JESSIKA DE MELO LIMA(OAB:
39311/PE)

RECLAMADO ALDA CRISTINE VIEIRA DE ARAUJO
DROGARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DE OLIVEIRA FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f986f2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

08/08/2024 10:30h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100347-27.2024.5.01.0461
RECLAMANTE RODRIGO LADISLAU FORTES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CRUZ
FERREIRA GONCALVES(OAB:
187567/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FRANCO DA SILVA(OAB:
225167/RJ)

RECLAMADO TRANSGUARD DO BRASIL
REMOCAO E ACAUTELAMENTO DE
VEICULOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LADISLAU FORTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78b57f9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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No presente, a parte autora optou na autuação pela característica

de Juízo 100% digital, sem que se manifestasse expressamente na

inicial, na forma do art.6º, do Ato Conjunto 15/2021. Assim, venha a

parte Autora com manifestação, na forma do citado art. 6º, devendo

apontar os meios de contato indicados no §1º, do mesmo artigo,

inclusive da parte autora, dada a necessidade eventual de

intimações pessoais. Prazo de cinco dias, sob pena de ser

desconsiderada a opção pela característica de Juízo 100%

digital. Após, a parte reclamada deverá, no mesmo prazo,

preclusivo, ou até a data da audiência inicial, manifestar sua

eventual discordância.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

08/08/2024 10:20h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0100349-94.2024.5.01.0461
AUTOR SIND DOS VIGILANTES E EMP EM

EMPR DE SEG DE V DE T DE VAL
DE BRIG DE INC DE CUR DE FOR E
SIM CON V VIG DE SUP INTER DE
ITAGUAI E SEROPEDICA/RJ

ADVOGADO VANELLI CANDIDO DE PAULA(OAB:
144099/RJ)

RÉU ANZEN SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS VIGILANTES E EMP EM EMPR DE SEG DE V DE T
DE VAL DE BRIG DE INC DE CUR DE FOR E SIM CON V VIG DE
SUP INTER DE ITAGUAI E SEROPEDICA/RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f392b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência: 08/08/2024 10:50h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100351-64.2024.5.01.0461
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA DE CARVALHO

NEVES

ADVOGADO INGRID MOURAO COELHO(OAB:
224685/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEONIDIO ALVES
JEREMIAS(OAB: 225017/RJ)

RECLAMADO NEUSA CAMARGO FRANCO
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DE CARVALHO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec0fbd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

No presente, a parte autora optou na autuação pela característica

de Juízo 100% digital. Venha o patrono com os meios de contato

telemáticos da parte reclamante dada a eventual necessidade de

intimações pessoais, uma vez que na petição #id:7d89f57 somente

foram apresentados os dados do patrono. Prazo de cinco dias,

sob pena de ser desconsiderada a opção pela característica de

Juízo 100% digital. Após, a parte reclamada deverá, no mesmo

prazo, preclusivo, ou até a data da audiência inicial, manifestar sua

eventual discordância.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

23/07/2024 11:10h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100357-71.2024.5.01.0461
RECLAMANTE LAERTE DE AVELLAR MOLENA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALINE DE MEDEIROS TORRES DE
ANDRADE(OAB: 251032/RJ)

ADVOGADO ERICA DOS SANTOS PIMENTEL DE
MELLO DE REZENDE(OAB:
230474/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES DA SILVA(OAB:
234517/RJ)

RECLAMADO UNIAO NORTE FLUMINENSE
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE DE AVELLAR MOLENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 481089f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

08/08/2024 10:40h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100355-04.2024.5.01.0461
RECLAMANTE RITA ARCOVERDE

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RECLAMADO CHEILA LOPES MENDES
RODRIGUES 07874452747

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA ARCOVERDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c127e5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

No presente, a parte autora optou na autuação pela característica

de Juízo 100% digital. Venha o patrono com os meios de contato

telemáticos da parte reclamante dada a eventual necessidade de

intimações pessoais, uma vez que na petição #id:cc1a603 somente

foram apresentados os dados do patrono. Prazo de cinco dias,

sob pena de ser desconsiderada a opção pela característica de

Juízo 100% digital. Após, a parte reclamada deverá, no mesmo

prazo, preclusivo, ou até a data da audiência inicial, manifestar sua

eventual discordância.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

06/08/2024 10:50h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J
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WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100350-79.2024.5.01.0461
RECLAMANTE MARLLON MORAES PAULUCCI

ADVOGADO ALEXANDER CALIXTO COSTA
DANTAS(OAB: 175873/RJ)

RECLAMADO IATE CLUBE DE ITACURUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLLON MORAES PAULUCCI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e6dc81

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

No presente, a parte autora optou na autuação pela característica

de Juízo 100% digital, sem que se manifestasse expressamente na

inicial, na forma do art.6º, do Ato Conjunto 15/2021. Assim, venha a

parte Autora com manifestação, na forma do citado art. 6º, devendo

apontar os meios de contato indicados no §1º, do mesmo artigo,

inclusive da parte autora, dada a necessidade eventual de

intimações pessoais. Prazo de cinco dias, sob pena de ser

desconsiderada a opção pela característica de Juízo 100%

digital. Após, a parte reclamada deverá, no mesmo prazo,

preclusivo, ou até a data da audiência inicial, manifestar sua

eventual discordância.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência: 08/08/2024 11:10h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100359-41.2024.5.01.0461
RECLAMANTE MAURO LUIZ DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO INVERNADA GUARDA DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO LUIZ DO NASCIMENTO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec825c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

No presente, a parte autora optou na autuação pela característica

de Juízo 100% digital, sem que se manifestasse expressamente na

inicial, na forma do art.6º, do Ato Conjunto 15/2021. Assim, venha a

parte Autora com manifestação, na forma do citado art. 6º, devendo

apontar os meios de contato indicados no §1º, do mesmo artigo,

inclusive da parte autora, dada a necessidade eventual de

intimações pessoais. Prazo de cinco dias, sob pena de ser

desconsiderada a opção pela característica de Juízo 100%

digital. Após, a parte reclamada deverá, no mesmo prazo,

preclusivo, ou até a data da audiência inicial, manifestar sua

eventual discordância.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

13/08/2024 11:00h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100352-49.2024.5.01.0461
RECLAMANTE CLAUDIO DO NASCIMENTO FLORES

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO FORCETEC VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

RECLAMADO KARPOWERSHIP BRASIL ENERGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DO NASCIMENTO FLORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73a4546

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

No presente, a parte autora optou na autuação pela característica

de Juízo 100% digital. Venha o patrono com os meios de contato

telemáticos da parte reclamante dada a eventual necessidade de

intimações pessoais, uma vez que na petição #id:af3e73f somente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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foram apresentados os dados do patrono. Prazo de cinco dias,

sob pena de ser desconsiderada a opção pela característica de

Juízo 100% digital. Após, a parte reclamada deverá, no mesmo

prazo, preclusivo, ou até a data da audiência inicial, manifestar sua

eventual discordância.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

06/08/2024 11:00h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100360-26.2024.5.01.0461
RECLAMANTE COSME CORREA MARTINS JUNIOR

ADVOGADO JORGE MIGUEL CURI(OAB:
153046/RJ)

RECLAMADO RICARDO DE JESUS LIMA - AUTO
MECANICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME CORREA MARTINS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78af081

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

No presente, a parte autora optou na autuação pela característica

de Juízo 100% digital. Venha o patrono com os meios de contato

telemáticos da parte reclamante dada a eventual necessidade de

intimações pessoais, uma vez que na petição #id:0cc1607 somente

foram apresentados os dados do patrono. Prazo de cinco dias,

sob pena de ser desconsiderada a opção pela característica de

Juízo 100% digital. Após, a parte reclamada deverá, no mesmo

prazo, preclusivo, ou até a data da audiência inicial, manifestar sua

eventual discordância.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

14/08/2024 10:30h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7939
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100527-77.2023.5.01.0461
RECLAMANTE GUSTAVO DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCELO COELHO DE
SOUZA(OAB: 122210/RJ)

RECLAMADO ECORIOMINAS CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

RECLAMADO G. P. PORTILHO SERVICOS E
LOCACOES EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
QUEIROZ(OAB: 178626/RJ)

ADVOGADO YASMIN PINTO ALVES(OAB:
233515/RJ)

ADVOGADO JULIANA CHELES DA SILVA(OAB:
205949/RJ)

PERITO PAULO SERGIO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUSTAVO DA SILVA GOMES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados quanto às

manifestações do perito. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

Aliceane de Almeida Souza

Assessor

Processo Nº ATSum-0100527-77.2023.5.01.0461
RECLAMANTE GUSTAVO DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCELO COELHO DE
SOUZA(OAB: 122210/RJ)

RECLAMADO ECORIOMINAS CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

RECLAMADO G. P. PORTILHO SERVICOS E
LOCACOES EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
QUEIROZ(OAB: 178626/RJ)

ADVOGADO YASMIN PINTO ALVES(OAB:
233515/RJ)

ADVOGADO JULIANA CHELES DA SILVA(OAB:
205949/RJ)

PERITO PAULO SERGIO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. P. PORTILHO SERVICOS E LOCACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): G. P. PORTILHO SERVICOS E LOCACOES

EIRELI

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados quanto às

manifestações do perito. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

Aliceane de Almeida Souza

Assessor

Processo Nº ATSum-0100527-77.2023.5.01.0461
RECLAMANTE GUSTAVO DA SILVA GOMES
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ADVOGADO MARCELO COELHO DE
SOUZA(OAB: 122210/RJ)

RECLAMADO ECORIOMINAS CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

RECLAMADO G. P. PORTILHO SERVICOS E
LOCACOES EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
QUEIROZ(OAB: 178626/RJ)

ADVOGADO YASMIN PINTO ALVES(OAB:
233515/RJ)

ADVOGADO JULIANA CHELES DA SILVA(OAB:
205949/RJ)

PERITO PAULO SERGIO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECORIOMINAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ECORIOMINAS CONCESSIONARIA DE

RODOVIAS S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimados quanto às

manifestações do perito. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

Aliceane de Almeida Souza

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100832-61.2023.5.01.0461
RECLAMANTE JORGE TORRES

ADVOGADO RITA CALANDRINI DOS
SANTOS(OAB: 105301/RJ)

RECLAMADO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5973479

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada opôs Exceção de Incompetência em Razão do Lugar

(id58c1d28), argumentando que o labor prestado pelo reclamante

ocorreu no município de Belo Horizonte/MG, sede da ré.

Nas razões da referida exceção, a ré explicita que: Conforme

confessa à inicial (ponto incontroverso à lide) a partereclamante

autora estava vinculada à Companhia Brasileira de Trans Urbanos

doEstado de Minas Gerais (CBTU-MG), sendo cedido

àUniversidadeFederal Rural doRio de Janeiro(UFRRJ) para

desempenhar suas atividades. Ocorre, que em 23 demarço de

2023 fora concluído o processo de desestatização e privatização da

CBTU-MG, modificando a sua razão social para Metrô BH S.A.–

conforme estatuto social. Sob a nova gestão privada, a Empresa

convocou todos oscolaboradores cedidos, incluindo a parte

reclamante, para se apresentarem à sede daEmpresa, localizada

àRua Januária nº 181, Colégio Batista–Belo Horizonte/MG,

CEP31.110-060, sendo este o local de trabalho à prestação do

serviço. Assim, desde o dia23de março de 2023,a sede da

Empresa reclamadaé o local de trabalho da partereclamante, que

fora notificada por telegrama para que se apresentasse; contudo,

emmanifesto inconformismo, desobedeceu a determinação da

Empresa, acarretando arescisão contratual por justa causa.(grifei)

Na audiência de IDcfdd1c, o reclamante esclareceu que trabalhava

no setor de segurança, desde 2014; que este setor era localizado

em Belo Horizonte, Minas Gerais; que retornou de Minas Geraisno

ano de 2018; que jamais prestou serviços à reclamada em Itaguaí;

que desde 2018 reside em Sulacap; que trabalhou no campus da

UFRRJ, em Seropédica, de 2018 até 2023; que neste local

trabalhava no setor de segurança; que era segurança; que veio

através de um acordo feito pela CBTU; que foi transferido de Minas

Gerais para a UFRRJ; que em março de 2023 recebeu uma

notificação que deveria comparecerem Minas Gerais, mas não

compareceu pois estava doente (...)(grifei)

Dispõe o art. 651 da CLT que "A competência das Juntas de

Conciliação e Julgamento é determinada pela localidade onde o

empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao

empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no

estrangeiro".E o respectivo § 3º: "Em se tratando de empregador

que promova realização de atividades fora do lugar do contrato

de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar

reclamação no foro da celebração do contrato ou no da

prestação dos respectivos serviços."

Conforme mencionado pela própria ré, o autor, durante o contrato

de trabalho com a CBTU e a sucessora, prestou serviços no

município de Seropédica, junto à UFRRJ.

Entendo, assim, que é devida a aplicação da exceção prevista no §

3º do art. 651 da CLT, podendo o reclamante optar entre o local da

prestação de serviços e o local da contratação. Com efeito, a

peculiaridade da contratação do reclamante justifica que ele possa
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optar pelo foro da prestação de serviços, a teor do § 3º do art. 651

da CLT.

Assim, REJEITO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO

DO LUGAR.

Intimem-se as partes.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100832-61.2023.5.01.0461
RECLAMANTE JORGE TORRES

ADVOGADO RITA CALANDRINI DOS
SANTOS(OAB: 105301/RJ)

RECLAMADO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO BH S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5973479

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada opôs Exceção de Incompetência em Razão do Lugar

(id58c1d28), argumentando que o labor prestado pelo reclamante

ocorreu no município de Belo Horizonte/MG, sede da ré.

Nas razões da referida exceção, a ré explicita que: Conforme

confessa à inicial (ponto incontroverso à lide) a partereclamante

autora estava vinculada à Companhia Brasileira de Trans Urbanos

doEstado de Minas Gerais (CBTU-MG), sendo cedido

àUniversidadeFederal Rural doRio de Janeiro(UFRRJ) para

desempenhar suas atividades. Ocorre, que em 23 demarço de

2023 fora concluído o processo de desestatização e privatização da

CBTU-MG, modificando a sua razão social para Metrô BH S.A.–

conforme estatuto social. Sob a nova gestão privada, a Empresa

convocou todos oscolaboradores cedidos, incluindo a parte

reclamante, para se apresentarem à sede daEmpresa, localizada

àRua Januária nº 181, Colégio Batista–Belo Horizonte/MG,

CEP31.110-060, sendo este o local de trabalho à prestação do

serviço. Assim, desde o dia23de março de 2023,a sede da

Empresa reclamadaé o local de trabalho da partereclamante, que

fora notificada por telegrama para que se apresentasse; contudo,

emmanifesto inconformismo, desobedeceu a determinação da

Empresa, acarretando arescisão contratual por justa causa.(grifei)

Na audiência de IDcfdd1c, o reclamante esclareceu que trabalhava

no setor de segurança, desde 2014; que este setor era localizado

em Belo Horizonte, Minas Gerais; que retornou de Minas Geraisno

ano de 2018; que jamais prestou serviços à reclamada em Itaguaí;

que desde 2018 reside em Sulacap; que trabalhou no campus da

UFRRJ, em Seropédica, de 2018 até 2023; que neste local

trabalhava no setor de segurança; que era segurança; que veio

através de um acordo feito pela CBTU; que foi transferido de Minas

Gerais para a UFRRJ; que em março de 2023 recebeu uma

notificação que deveria comparecerem Minas Gerais, mas não

compareceu pois estava doente (...)(grifei)

Dispõe o art. 651 da CLT que "A competência das Juntas de

Conciliação e Julgamento é determinada pela localidade onde o

empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao

empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no

estrangeiro".E o respectivo § 3º: "Em se tratando de empregador

que promova realização de atividades fora do lugar do contrato

de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar

reclamação no foro da celebração do contrato ou no da

prestação dos respectivos serviços."

Conforme mencionado pela própria ré, o autor, durante o contrato

de trabalho com a CBTU e a sucessora, prestou serviços no

município de Seropédica, junto à UFRRJ.

Entendo, assim, que é devida a aplicação da exceção prevista no §

3º do art. 651 da CLT, podendo o reclamante optar entre o local da

prestação de serviços e o local da contratação. Com efeito, a

peculiaridade da contratação do reclamante justifica que ele possa

optar pelo foro da prestação de serviços, a teor do § 3º do art. 651

da CLT.

Assim, REJEITO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO

DO LUGAR.

Intimem-se as partes.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100834-31.2023.5.01.0461
RECLAMANTE JORGE TORRES

ADVOGADO RITA CALANDRINI DOS
SANTOS(OAB: 105301/RJ)

RECLAMADO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 411e00c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada opôs Exceção de Incompetência em Razão do Lugar

(id58c1d28 dos autos do processo conexo nº 0100834-
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61.2023.5.01.0461)), argumentando que o labor prestado pelo

reclamante ocorreu no município de Belo Horizonte/MG, sede da ré.

Nas razões da referida exceção, a ré explicita que: Conforme

confessa à inicial (ponto incontroverso à lide) a partereclamante

autora estava vinculada à Companhia Brasileira de Trans Urbanos

doEstado de Minas Gerais (CBTU-MG), sendo cedido

àUniversidadeFederal Rural doRio de Janeiro(UFRRJ) para

desempenhar suas atividades. Ocorre, que em 23 demarço de

2023 fora concluído o processo de desestatização e privatização da

CBTU-MG, modificando a sua razão social para Metrô BH S.A.–

conforme estatuto social. Sob a nova gestão privada, a Empresa

convocou todos oscolaboradores cedidos, incluindo a parte

reclamante, para se apresentarem à sede daEmpresa, localizada

àRua Januária nº 181, Colégio Batista–Belo Horizonte/MG,

CEP31.110-060, sendo este o local de trabalho à prestação do

serviço. Assim, desde o dia23de março de 2023,a sede da

Empresa reclamadaé o local de trabalho da partereclamante, que

fora notificada por telegrama para que se apresentasse; contudo,

emmanifesto inconformismo, desobedeceu a determinação da

Empresa, acarretando arescisão contratual por justa causa.(grifei)

Na audiência de IDbf81619, o reclamante esclareceu que

trabalhava no setor de segurança, desde 2014; que este setor era

localizado em Belo Horizonte, Minas Gerais; que retornou de Minas

Geraisno ano de 2018; que jamais prestou serviços à reclamada em

Itaguaí; que desde 2018 reside em Sulacap; que trabalhou no

campus da UFRRJ, em Seropédica, de 2018 até 2023; que neste

local trabalhava no setor de segurança; que era segurança; que

veio através de um acordo feito pela CBTU; que foi transferido de

Minas Gerais para a UFRRJ; que em março de 2023 recebeu uma

notificação que deveria comparecerem Minas Gerais, mas não

compareceu pois estava doente (...)(grifei)

Dispõe o art. 651 da CLT que "A competência das Juntas de

Conciliação e Julgamento é determinada pela localidade onde o

empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao

empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no

estrangeiro".E o respectivo § 3º: "Em se tratando de empregador

que promova realização de atividades fora do lugar do contrato

de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar

reclamação no foro da celebração do contrato ou no da

prestação dos respectivos serviços."

Conforme mencionado pela própria ré, o autor, durante o contrato

de trabalho com a CBTU e a sucessora, prestou serviços no

município de Seropédica, junto à UFRRJ.

Entendo, assim, que é devida a aplicação da exceção prevista no §

3º do art. 651 da CLT, podendo o reclamante optar entre o local da

prestação de serviços e o local da contratação. Com efeito, a

peculiaridade da contratação do reclamante justifica que ele possa

optar pelo foro da prestação de serviços, a teor do § 3º do art. 651

da CLT.

Assim, REJEITO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO

DO LUGAR.

Intimem-se as partes.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100834-31.2023.5.01.0461
RECLAMANTE JORGE TORRES

ADVOGADO RITA CALANDRINI DOS
SANTOS(OAB: 105301/RJ)

RECLAMADO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO BH S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 411e00c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A reclamada opôs Exceção de Incompetência em Razão do Lugar

(id58c1d28 dos autos do processo conexo nº 0100834-

61.2023.5.01.0461)), argumentando que o labor prestado pelo

reclamante ocorreu no município de Belo Horizonte/MG, sede da ré.

Nas razões da referida exceção, a ré explicita que: Conforme

confessa à inicial (ponto incontroverso à lide) a partereclamante

autora estava vinculada à Companhia Brasileira de Trans Urbanos

doEstado de Minas Gerais (CBTU-MG), sendo cedido

àUniversidadeFederal Rural doRio de Janeiro(UFRRJ) para

desempenhar suas atividades. Ocorre, que em 23 demarço de

2023 fora concluído o processo de desestatização e privatização da

CBTU-MG, modificando a sua razão social para Metrô BH S.A.–

conforme estatuto social. Sob a nova gestão privada, a Empresa

convocou todos oscolaboradores cedidos, incluindo a parte

reclamante, para se apresentarem à sede daEmpresa, localizada

àRua Januária nº 181, Colégio Batista–Belo Horizonte/MG,

CEP31.110-060, sendo este o local de trabalho à prestação do

serviço. Assim, desde o dia23de março de 2023,a sede da

Empresa reclamadaé o local de trabalho da partereclamante, que

fora notificada por telegrama para que se apresentasse; contudo,

emmanifesto inconformismo, desobedeceu a determinação da

Empresa, acarretando arescisão contratual por justa causa.(grifei)

Na audiência de IDbf81619, o reclamante esclareceu que

trabalhava no setor de segurança, desde 2014; que este setor era
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localizado em Belo Horizonte, Minas Gerais; que retornou de Minas

Geraisno ano de 2018; que jamais prestou serviços à reclamada em

Itaguaí; que desde 2018 reside em Sulacap; que trabalhou no

campus da UFRRJ, em Seropédica, de 2018 até 2023; que neste

local trabalhava no setor de segurança; que era segurança; que

veio através de um acordo feito pela CBTU; que foi transferido de

Minas Gerais para a UFRRJ; que em março de 2023 recebeu uma

notificação que deveria comparecerem Minas Gerais, mas não

compareceu pois estava doente (...)(grifei)

Dispõe o art. 651 da CLT que "A competência das Juntas de

Conciliação e Julgamento é determinada pela localidade onde o

empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao

empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no

estrangeiro".E o respectivo § 3º: "Em se tratando de empregador

que promova realização de atividades fora do lugar do contrato

de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar

reclamação no foro da celebração do contrato ou no da

prestação dos respectivos serviços."

Conforme mencionado pela própria ré, o autor, durante o contrato

de trabalho com a CBTU e a sucessora, prestou serviços no

município de Seropédica, junto à UFRRJ.

Entendo, assim, que é devida a aplicação da exceção prevista no §

3º do art. 651 da CLT, podendo o reclamante optar entre o local da

prestação de serviços e o local da contratação. Com efeito, a

peculiaridade da contratação do reclamante justifica que ele possa

optar pelo foro da prestação de serviços, a teor do § 3º do art. 651

da CLT.

Assim, REJEITO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO

DO LUGAR.

Intimem-se as partes.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010052-56.2015.5.01.0461
RECLAMANTE SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO SODECOIN - SOCIEDADE DE
DESENVOLVIMENTO DE
CONCRETO INDUSTRIALIZADO
LTDA

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRO VECCHI

RECLAMADO VALENTINA OLGA ELEONORA
BEATRIZ VECCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO AUTOR: Tomar ciencia da certidão de id

4005f22.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS GOMES CABRAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0010233-57.2015.5.01.0461
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO DEISE SANTOS BRAGA DE
MATOS(OAB: 117248/RJ)

RECLAMADO DIGNA SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME

RECLAMADO REJANE CASTILHO DA SILVA
LUCAS

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS DE
VASCONCELOS SILVA BARBUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO AUTOR: Tomar ciencia da certidão de id

b3725f4.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS GOMES CABRAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100048-55.2021.5.01.0461
RECLAMANTE MARCIO LIMA DE SANTANA

ADVOGADO IZAURA DE JESUS MENEZES
FELIX(OAB: 171530/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS
PESADOS S/A NUCLEP

ADVOGADO CLAYTON TROJAN(OAB: 164548/RJ)

ADVOGADO Maristela Aguiar de Souza(OAB:
159515/RJ)

ADVOGADO ANDREZA TATIANA CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 169778/RJ)

ADVOGADO LARISSA MOTTA DUTRA
MARTINS(OAB: 163996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LIMA DE SANTANA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d2aca

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nada a prover, dada a necessária formalidade de encerramento da

instrução e encaminhamento da última proposta de acordo.

Aguarde-se a audiência.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101071-75.2017.5.01.0461
RECLAMANTE K.A.B.R.

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

RECLAMADO N.E.P.S.N.

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

ADVOGADO ANDREZA TATIANA CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 169778/RJ)

TESTEMUNHA J.S.D.S.

TESTEMUNHA R.D.S.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

K.K.

PERITO K.K.

PERITO V.D.S.G.

TESTEMUNHA M.S.P.O.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.A.B.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 70e0ed4.

Processo Nº ATOrd-0101071-75.2017.5.01.0461
RECLAMANTE K.A.B.R.

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE ARAUJO TRIANI(OAB:
186247/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

RECLAMADO N.E.P.S.N.

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

ADVOGADO CIRO FERRANDO DE ALMEIDA(OAB:
144708/RJ)

ADVOGADO ANDREZA TATIANA CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 169778/RJ)

TESTEMUNHA J.S.D.S.

TESTEMUNHA R.D.S.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

K.K.

PERITO K.K.

PERITO V.D.S.G.

TESTEMUNHA M.S.P.O.

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.E.P.S.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 70e0ed4.

Processo Nº ATOrd-0100048-55.2021.5.01.0461
RECLAMANTE MARCIO LIMA DE SANTANA

ADVOGADO IZAURA DE JESUS MENEZES
FELIX(OAB: 171530/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS
PESADOS S/A NUCLEP

ADVOGADO CLAYTON TROJAN(OAB: 164548/RJ)

ADVOGADO Maristela Aguiar de Souza(OAB:
159515/RJ)

ADVOGADO ANDREZA TATIANA CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 169778/RJ)

ADVOGADO LARISSA MOTTA DUTRA
MARTINS(OAB: 163996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A NUCLEP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d2aca

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nada a prover, dada a necessária formalidade de encerramento da

instrução e encaminhamento da última proposta de acordo.

Aguarde-se a audiência.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100343-87.2024.5.01.0461
RECLAMANTE KEILA DE OLIVEIRA SUPIMPA DA

SILVA

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
84651/RJ)

ADVOGADO Regina Lopes Carlos Tompson(OAB:
85236/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL JEAN
PIAGET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA DE OLIVEIRA SUPIMPA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 842c9af

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Muito embora selecionada a opção “tutela/liminar” quando do

cadastramento do presente feito junto ao PJe, analisando os autos,

verifico que não há qualquer pedido relacionado.

O feito foi cadastrado sob segredo de Justiça. Todavia, não

vislumbrando este Juízo qualquer motivação para tanto, neste ato,

torna-se público o acesso ao processo.

Dado o pedido de realização de audiência de conciliação, determino

a inclusão do presente feito em pauta telepresencial para tais fins ,

consoante dados abaixo especificados:

Audiênc ia  de  Conc i l i ação  em Conhec imento  por

videoconferência - Semana Nacional de Conciliação: 23/05/2024

13:10h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular, destacando-se que o acesso via telefone

celular deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100412-90.2022.5.01.0461

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BERNARDO
CAVALCANTE

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO RIBEIRO
PINTO(OAB: 63796/RJ)

ADVOGADO VIVIANE HOLANDA DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 154028/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c015e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao agravado, após remetam-se os autos ao 2º grau.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-65.2024.5.01.0461
RECLAMANTE LUIS CARLOS DOS ANJOS PINHO

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
NETO(OAB: 180071/RJ)

ADVOGADO FREDERICO RIBEIRO
NOBREGA(OAB: 176207/RJ)

RECLAMADO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41fadbd

proferido nos autos.

Vistos etc.

A tramitação do feito fora da modalidade Juízo 100% digital não

impede a realização de audiências no formato híbrido, ficando

facultado à parte/patrono requerente comparecer presencialmente

nas instalações da Vara. Indefiro o requerimento de audiência

exclusivamente presencial.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100132-61.2018.5.01.0461
RECLAMANTE RODRIGO XISTO ANTUNES

SANTIAGO

ADVOGADO MAURO SERGIO VASCONCELOS
MACHADO(OAB: 239382/RJ)

RECLAMADO EVANDRO BERTINO JORGE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 36404/RJ)

RECLAMADO ANA PAULA AZEVEDO

ADVOGADO IASSER FERNANDO SILVA BERTINO
ALGEBAILE(OAB: 205090/RJ)

TESTEMUNHA Gilson Candido da Conceição

TESTEMUNHA José Antônio Pereira

TESTEMUNHA Elton de Souza Benício

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO XISTO ANTUNES SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33aa70d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao embargado (autor).

Após, venham os autos conclusos para julgamento dos Embargos à

Execução.

80977

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-27.2022.5.01.0461
RECLAMANTE LUZIA GUERRA

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

RECLAMADO Karen Comaino

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

RECLAMADO Daniel Vasconcelos

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

RECLAMADO Sônia Maria Vasconcelos

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

RECLAMADO Carlos Alberto Vasconcelos

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

RECLAMADO Jeferson Vasconcelos

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Carlos Alberto Vasconcelos

  - Daniel Vasconcelos

  - Karen Comaino

  - Sônia Maria Vasconcelos

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2b5371

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

         Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade,

receboo Recurso Ordinário de Iddd6335f.

 Ao(s) recorrido(s) (reclamante e demais reclamadas).

 Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao 2º grau.

58785

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-27.2022.5.01.0461
RECLAMANTE LUZIA GUERRA

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

RECLAMADO Karen Comaino

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

RECLAMADO Daniel Vasconcelos

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

RECLAMADO Sônia Maria Vasconcelos

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

RECLAMADO Carlos Alberto Vasconcelos

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

RECLAMADO Jeferson Vasconcelos

ADVOGADO MARCIO DE MATTOS
GONCALVES(OAB: 87439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA GUERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2b5371

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

         Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade,

receboo Recurso Ordinário de Iddd6335f.

 Ao(s) recorrido(s) (reclamante e demais reclamadas).

 Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao 2º grau.

58785

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100144-65.2024.5.01.0461
RECLAMANTE LUIS CARLOS DOS ANJOS PINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
NETO(OAB: 180071/RJ)

ADVOGADO FREDERICO RIBEIRO
NOBREGA(OAB: 176207/RJ)

RECLAMADO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DOS ANJOS PINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41fadbd

proferido nos autos.

Vistos etc.

A tramitação do feito fora da modalidade Juízo 100% digital não

impede a realização de audiências no formato híbrido, ficando

facultado à parte/patrono requerente comparecer presencialmente

nas instalações da Vara. Indefiro o requerimento de audiência

exclusivamente presencial.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100570-14.2023.5.01.0461
RECLAMANTE MARCOS TALLES FREITAS NERY

ADVOGADO MARIANO BESER FILHO(OAB:
71115/RJ)

ADVOGADO SIMONE DA SILVA LIRA
PEREIRA(OAB: 123564/RJ)

RECLAMADO EDUCACAO DE POLOS A
DISTANCIA NO RIO DE JANEIRO E
ADJACENTES LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCACAO DE POLOS A DISTANCIA NO RIO DE JANEIRO E
ADJACENTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09cbc15

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Por não satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, não recebo

o Recurso Ordinário de Iddf06bbe, por deserto

Intime-se.

58785

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100119-86.2023.5.01.0461
RECLAMANTE JORGE HENRIQUE CAVALCANTE

DA SILVA

ADVOGADO ALCIMONIO GOMES VICENTE(OAB:
219802/RJ)

RECLAMADO SGS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA GAMA(OAB:
301509/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO PAULO SERGIO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SGS DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f0256

proferido nos autos.

Vistos etc.

Reporto-me aos itens 5 e 6, do despacho #id:6216c80 .

Aguarde-se a audiência.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100119-86.2023.5.01.0461
RECLAMANTE JORGE HENRIQUE CAVALCANTE

DA SILVA

ADVOGADO ALCIMONIO GOMES VICENTE(OAB:
219802/RJ)

RECLAMADO SGS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA GAMA(OAB:
301509/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO PAULO SERGIO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE HENRIQUE CAVALCANTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f0256

proferido nos autos.

Vistos etc.

Reporto-me aos itens 5 e 6, do despacho #id:6216c80 .

Aguarde-se a audiência.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100066-87.2022.5.01.0058
RECLAMANTE RENAN JESUS DE SOUZA

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO ITAGUAI CONSTRUCOES NAVAIS
S/A

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA DO INSS EM DUQUE DE
CAXIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN JESUS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afe65b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a apresentação do laudo, conforme despacho

#id:881986a, item 2.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100068-75.2023.5.01.0461
RECLAMANTE THAYS PESSANHA DE MELO

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO CLINICA ITAGUAI ODONTOLOGIA
LTDA

ADVOGADO STEPHANIE MANTOVANI
SILVA(OAB: 158886/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS PESSANHA DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c965914

proferido nos autos.

Vistos etc.

Anote-se e observe-se a renúncia noticiada no #id:8dbd78f .

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100066-87.2022.5.01.0058
RECLAMANTE RENAN JESUS DE SOUZA

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO ITAGUAI CONSTRUCOES NAVAIS
S/A

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA DO INSS EM DUQUE DE
CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAGUAI CONSTRUCOES NAVAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afe65b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se a apresentação do laudo, conforme despacho

#id:881986a, item 2.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100068-75.2023.5.01.0461
RECLAMANTE THAYS PESSANHA DE MELO

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA VIANA(OAB:
156428/RJ)

RECLAMADO CLINICA ITAGUAI ODONTOLOGIA
LTDA

ADVOGADO STEPHANIE MANTOVANI
SILVA(OAB: 158886/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ITAGUAI ODONTOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c965914

proferido nos autos.

Vistos etc.

Anote-se e observe-se a renúncia noticiada no #id:8dbd78f .

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101090-13.2019.5.01.0461
RECLAMANTE GILSON PEREIRA QUIRINO

ADVOGADO luis amavel dubourcq maldonado(OAB:
67073/RJ)

RECLAMADO PRUMOFLEX FORMAS,
ESCORAMENTOS E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO MATEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9d7dca

proferido nos autos.

Despacho PJe

1- À parte autora pra que informe seus dados bancários, no prazo

de 5 dias, para transferência do crédito.

2- Vindo os dados bancários, expeça-se alvará, solicitando a

transferência dos valores ao(s) credor(es), observando o depósito

ID 5271592 e os valores devidos pela segunda reclamada.

3- Ciência às partes.

4- Após, exclua-se a segunda ré do polo passivo, a fim de evitar

equívocos no prosseguimento da execução.

5- Remetam-se os autos à contadoria para apuração do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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remanescente devido pela primeira ré.

6- Por fim, intime-se a parte autora para que indique meios de

prosseguimento da execução, além dos já adotados, no prazo de

quinze dias.

80977

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101090-13.2019.5.01.0461
RECLAMANTE GILSON PEREIRA QUIRINO

ADVOGADO luis amavel dubourcq maldonado(OAB:
67073/RJ)

RECLAMADO PRUMOFLEX FORMAS,
ESCORAMENTOS E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO MATEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON PEREIRA QUIRINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9d7dca

proferido nos autos.

Despacho PJe

1- À parte autora pra que informe seus dados bancários, no prazo

de 5 dias, para transferência do crédito.

2- Vindo os dados bancários, expeça-se alvará, solicitando a

transferência dos valores ao(s) credor(es), observando o depósito

ID 5271592 e os valores devidos pela segunda reclamada.

3- Ciência às partes.

4- Após, exclua-se a segunda ré do polo passivo, a fim de evitar

equívocos no prosseguimento da execução.

5- Remetam-se os autos à contadoria para apuração do

remanescente devido pela primeira ré.

6- Por fim, intime-se a parte autora para que indique meios de

prosseguimento da execução, além dos já adotados, no prazo de

quinze dias.

80977

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100704-41.2023.5.01.0461
RECLAMANTE ALEXANDRE GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA BARBOSA
BRAVO(OAB: 206481/RJ)

RECLAMADO G R V RESTAURANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GUEDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 720c9d5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Expeça-se novo mandado de citação, inserindo os dados

informados na petição #id:4745247, facultando ao autor

acompanhar o Oficial de Justiça na realização da diligência.

Não havendo tempo hábil para as medidas acima indicadas até o

dia 07/05/2024, fica a audiência do presente feito redesignada

conforme especificado a seguir:

Audiência de Una por videoconferência: 03/07/2024 11:10h.

Mantidas todas as demais determinações anteriores.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-48.2023.5.01.0077
RECLAMANTE JOSEMAR VIEIRA LAURINDO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO REAL RIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c664fcc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ciência à reclamada quanto ao teor da petição #id:3fdb464.

Aguarde-se a audiência.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100270-52.2023.5.01.0461
RECLAMANTE CAMILA FIRMO GOMES

ADVOGADO JOANNA PAULA DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 166016/RJ)

RECLAMADO FAJULUTI GAVEA TELECOM
COMERCIO DE MATERIAL DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7950
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER UBERABA

ADVOGADO LARISSA RIZZATO ALMEIDA
JOAO(OAB: 259849/SP)

ADVOGADO RAFAEL BERNARDI SILVA(OAB:
278277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPLEXO HOSPITALAR
UBERLANDIA S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTER SHOPPING S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FIRMO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d23018

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Instrução por videoconferência: 17/07/2024

11:35h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100270-52.2023.5.01.0461
RECLAMANTE CAMILA FIRMO GOMES

ADVOGADO JOANNA PAULA DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 166016/RJ)

RECLAMADO FAJULUTI GAVEA TELECOM
COMERCIO DE MATERIAL DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

ADVOGADO VICTOR MOTTA MAIA
WERNECK(OAB: 175717/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER UBERABA

ADVOGADO LARISSA RIZZATO ALMEIDA
JOAO(OAB: 259849/SP)

ADVOGADO RAFAEL BERNARDI SILVA(OAB:
278277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPLEXO HOSPITALAR
UBERLANDIA S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTER SHOPPING S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - FAJULUTI GAVEA TELECOM COMERCIO DE MATERIAL DE
TELECOMUNICACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d23018

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Instrução por videoconferência: 17/07/2024

11:35h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7951
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100845-48.2023.5.01.0077
RECLAMANTE JOSEMAR VIEIRA LAURINDO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA MOURA(OAB:
145367/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR VIEIRA LAURINDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c664fcc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ciência à reclamada quanto ao teor da petição #id:3fdb464.

Aguarde-se a audiência.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100374-78.2022.5.01.0461
RECLAMANTE YURI PALACIO JORGE

ADVOGADO VINICIUS RIBEIRO ANCHIETA(OAB:
252870/RJ)

RECLAMADO RIO MARINA RESORT RESIDENCIAL

ADVOGADO EVELIN GOMES DE SA SANT
ANNA(OAB: 144826/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI PALACIO JORGE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10e542

proferido nos autos.

Vistos etc.

Renove-se a intimação ao I. perito para que responda aos termos

da impugnação #id:8f1f1f1, no prazo adicional de dez dias.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100374-78.2022.5.01.0461
RECLAMANTE YURI PALACIO JORGE

ADVOGADO VINICIUS RIBEIRO ANCHIETA(OAB:
252870/RJ)

RECLAMADO RIO MARINA RESORT RESIDENCIAL

ADVOGADO EVELIN GOMES DE SA SANT
ANNA(OAB: 144826/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO MARINA RESORT RESIDENCIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10e542

proferido nos autos.

Vistos etc.

Renove-se a intimação ao I. perito para que responda aos termos

da impugnação #id:8f1f1f1, no prazo adicional de dez dias.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100348-12.2024.5.01.0461
RECLAMANTE LEANDRO SILVA SANTOS

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7952
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO 50.179.487 LARISSA MONTEIRO
LOPES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b7399

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que o CNPJ apontado na petição inicial encontra-se

vinculado à pessoa física que efetivamente consta como reclamada,

Sra. Larissa Monteiro Lopes da Silva, que em nenhum momento é

citada na peça de ingresso, esclareça o autor, no prazo de dez dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-34.2024.5.01.0461
RECLAMANTE RAFAEL ARAUJO REIS

ADVOGADO EMMANUEL DIOGO MELLO
SANTOS(OAB: 230568/RJ)

RECLAMADO PRESERVE AMBIENTAL
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ARAUJO REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4044c3d

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Deixo de analisar, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, sendo necessário que a parte autora regularize a juntada do

documento #id:58c6d61 e especifique qual erro impossibilitou o

exercício regular do direito pleiteado.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

08/08/2024 10:10h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100881-05.2023.5.01.0461
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SUPER AMBIENTAL RECICLAGEM
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS ROGERIO DA CUNHA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DOS SANTOS TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffadd87

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência: 16/07/2024 11:20h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

Cite-se a reclamada tanto no seu endereço informado, quanto

aos cuidados sócios indicados na petição #id:87caa21, sem

prejuízo da concomitante citação por edital, devendo ser o rito

convertido para o ordinário.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100362-93.2024.5.01.0461
REQUERENTES DIANA RAFAELA SENNA DA SILVA

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES BNS TRANSPORTES, LOGISTICA E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA RAFAELA SENNA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dd1dc7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Venham aos autos os documentos de qualificação da ex

empregadora, assim como instrumento de mandato conferindo

poderes ao patrono que firma a inicial.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução

do mérito.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100709-63.2023.5.01.0461
RECLAMANTE LUCAS SOARES BARCELOS

PECANHA

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO ROMAGNOSI DO
NASCIMENTO(OAB: 167146/RJ)

RECLAMADO J T CALIL COMERCIO DE JOIAS
LTDA

ADVOGADO PAULA FRANCO DE MATTOS(OAB:
125423/RJ)

RECLAMADO MIRAL COMERCIO DE BIJUTERIAS
LTDA

ADVOGADO PAULA FRANCO DE MATTOS(OAB:
125423/RJ)

RECLAMADO JCHAAR COMERCIO DE
BIJOUTERIAS LTDA

ADVOGADO PAULA FRANCO DE MATTOS(OAB:
125423/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J T CALIL COMERCIO DE JOIAS LTDA

  - JCHAAR COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA

  - MIRAL COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a362c7c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

         Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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receboo Recurso Ordinário de Id955c53d.

 Ao(s) recorrido(s) ( reclamadas).

 Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao 2º grau.

58785

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100930-46.2023.5.01.0461
RECLAMANTE LAIS SILVA CAETANO

ADVOGADO LETICIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 150484/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS SILVA CAETANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 974a401

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

09/07/2024 10:30h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

Cite-se a reclamada, através de mandado, inserindo o endereço

completo indicado na petição #id:f428330.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100762-44.2023.5.01.0461
RECLAMANTE ALBERTO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO SEBASTIAO ANTONIO LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 50459/RJ)

RECLAMADO BLK SERVICOS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA COSTA
MOREIRA(OAB: 117922/RJ)

RECLAMADO PORTO SUDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49730c1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ciência ao I. perito quanto à documentação apresentada no

#id:599873e e no #id:4d68d1e.

Aguarde-se a entrega do laudo.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100418-18.2024.5.01.0012
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMMANUEL DIOGO MELLO
SANTOS(OAB: 230568/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO PRESERVE AMBIENTAL
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df4deaf

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Deixo de analisar, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, sendo necessário que a parte autora regularize a juntada do

documento #id:5fa548e e especifique qual erro impossibilitou o

exercício regular do direito pleiteado.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

08/08/2024 10:00h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100762-44.2023.5.01.0461
RECLAMANTE ALBERTO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO SEBASTIAO ANTONIO LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 50459/RJ)

RECLAMADO BLK SERVICOS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA COSTA
MOREIRA(OAB: 117922/RJ)

RECLAMADO PORTO SUDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLK SERVICOS E LOCACOES LTDA

  - PORTO SUDESTE DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49730c1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ciência ao I. perito quanto à documentação apresentada no

#id:599873e e no #id:4d68d1e.

Aguarde-se a entrega do laudo.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100881-05.2023.5.01.0461
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SUPER AMBIENTAL RECICLAGEM
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS ROGERIO DA CUNHA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffadd87

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência: 16/07/2024 11:20h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

Cite-se a reclamada tanto no seu endereço informado, quanto

aos cuidados sócios indicados na petição #id:87caa21, sem

prejuízo da concomitante citação por edital, devendo ser o rito

convertido para o ordinário.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100361-11.2024.5.01.0461
RECLAMANTE ANDERSON FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO JORGE MIGUEL CURI(OAB:
153046/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SEROPEDICA

RECLAMADO PRESERVE AMBIENTAL
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FEITOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00c963d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Conforme documento apresentado #id:556f3ea, constata-se que o

contrato de emprego terminou por iniciativa do empregador. Assim,

sendo essa uma das hipóteses legais para a liberação do FGTS,

verificando-se presente a fumaça do bom direito.

Por seu turno, o perigo da demora se configura a partir da própria

natureza alimentar das parcelas em foco, que não foram

espontaneamente disponibilizadas pelo empregador, ao término do

contrato, como deveria.

Por todo o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO a

tutela de urgência pleiteada.

A presente decisão constitui-se em ordem judicial, perante a

Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de Janeiro, para

fins de liberação dos valores existentes na conta vinculada ao

FGTS, da parte reclamante RAFAEL ARAUJO REIS, suprindo,

inclusive, a inexistência do Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho ou Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de

Trabalho e as guias SD/CD.

CPF: 189.192.677-23

CTPS: 4201621/0050-RJ

PIS:15356587248

Empregador: PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA - CNPJ: 25.166.575/0001-00

data de admissão: 01/12/2022

data de dispensa imotivada, pelo empregador: 31/12/2023

Deverá o órgão responsável fazer a análise para verificar a

presença dos requisitos ensejadores do aludido benefício, à época

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da terminação.

A parte autora deverá proceder à impressão da presente decisão e

adotar as providências cabíveis juntos às respectivas instituições.

Após o saque do FGTS, o autor deverá anexar extrato analítico de

FGTS, demonstrando os depósitos existentes na conta vinculada,

na ocasião do saque.

Determino a inclusão do presente feito em pauta telepresencial

híbrida, observado o teor dos artigos 843 e 844, da CLT.

Audiência de Una por videoconferência: 08/08/2024 11:00h.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM, plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ, que

permite a gravação do evento para posterior juntada aos autos

eletrônicos.

Ciência às partes/patronos que, no dia e hora designados deverão

acessar à plataforma por meio do l ink ht tps: / / t r t1- jus-

br.zoom.us/my/vt01itg (ID DA REUNIÃO 212 688 1690 ) ou

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2126881690?pwd=WnBMNmx3RktYZmhWTUI1OW9J

WE9ZZz09 , o que poderá ser feito tanto por computadores quanto

por telefone celular.

Em caso de interesse em oitiva de testemunhas, poderão

providenciar a remessa do link às mesmas via e-mail ou aplicativo

de mensagens, destacando-se que o acesso via telefone celular

deve ser precedido do download do aplicativo via acesso

https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android/download ou

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307. O

acesso ao ambiente virtual também pode ser feito através do QR

Code

QR Code para acesso à audiência

Em havendo qualquer situação relativa à dificuldades técnicas de

partes, patronos e testemunhas ou de qualquer outra natureza, fica

registrado que o acesso às instalações desta Vara do Trabalho

para participação nas audiências híbridas é franqueado.

Caso as partes desejem intimação de testemunhas deverão

fornecer os dados das mesmas (nome, CPF, endereço residencial,

e-mail e número de celular) para remessa de expediente eletrônico,

preferencialmente. Prazo de dez dias preclusivos, importando o

silêncio no compromisso de trazer as testemunhas independente de

intimação, sob pena de perda da prova.

O Juízo adota o sistema de link único, ou seja, o acesso ao

ambiente das audiências virtuais é feito sempre pelo mesmo link, de

modo que não é necessário remessa do mesmo via e-mail ou

aplicativo de mensagens a cada nova pauta. Pode ser obtido no

despacho que determinou a inclusão do feito em pauta e é

encaminhado às partes/patronos via publicação.

A primeira reclamada deverá ser citada nos endereços

indicados na inicial, sempre por mandado, sem prejuízo da

concomitante expedição de edital.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100235-58.2024.5.01.0461
REQUERENTES SHEMITAH SERVICOS DE APOIO

LTDA

ADVOGADO GLEICIANE JANAINA DE ALMEIDA
NONATO FUSCO(OAB: 115920/RJ)

REQUERENTES LIENE MATHIAS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIENE MATHIAS SANTOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0603c01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Nos termos dos arts. 855-B e seguintes da CLT, HOMOLOGO a

avença entabulada pelas partes, cujos termos se encontram

discriminados na petição conjunta #id:3fe3730.

Custas de R$ 132,47 pela empresa, devendo comprovar nos autos

o recolhimento, sob pena de execução.

Contribuição previdenciária na forma da lei, devendo ser

comprovado nos autos o recolhimento.

A presente decisão constitui-se em ordem judicial, perante a

Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de Janeiro, para

fins de liberação dos valores existentes na conta vinculada ao

FGTS, bem como perante as Secretarias Regionais do

Trabalho, Sistema Nacional de Emprego, agências

credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros postos

credenciados pela Secretaria Especial de Previdência e

Trabalho do Ministério da Economia para habilitação da parte

reclamante LIENE MATHIAS SANTOS DE SOUZA ao seguro

desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência do Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho ou Termo de Quitação de

Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias SD/CD.

CPF: 080.734.887-28

CTPS: digital vinculada ao CPF

PIS: 12806197564

Empregador: SHEMITAH SERVICOS DE APOIO LTDA - CNPJ:

47.872.630/0001-10

data de admissão: 07/11/2022

data de dispensa imotivada, pelo empregador: 29/01/2024.

Deverá o órgão responsável fazer a análise para verificar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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presença dos requisitos ensejadores do aludido benefício, à época

da terminação.

A parte autora deverá proceder à impressão da presente decisão e

adotar as providências cabíveis juntos às respectivas instituições.

Dispensada a intimação da União Federal, tendo em vista o valor e

a Portaria 582/2013 e o §7º, do art. 832, da CLT.

Intimem-se as partes, devendo o reclamante informar se houve a

quitação do acordo, no prazo de cinco dias, valendo o silêncio como

afirmativa.

Devidamente cumprido, registre(m)-se o(s) pagamento(s) e

arquivem-se os autos.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100235-58.2024.5.01.0461
REQUERENTES SHEMITAH SERVICOS DE APOIO

LTDA

ADVOGADO GLEICIANE JANAINA DE ALMEIDA
NONATO FUSCO(OAB: 115920/RJ)

REQUERENTES LIENE MATHIAS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEMITAH SERVICOS DE APOIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0603c01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Nos termos dos arts. 855-B e seguintes da CLT, HOMOLOGO a

avença entabulada pelas partes, cujos termos se encontram

discriminados na petição conjunta #id:3fe3730.

Custas de R$ 132,47 pela empresa, devendo comprovar nos autos

o recolhimento, sob pena de execução.

Contribuição previdenciária na forma da lei, devendo ser

comprovado nos autos o recolhimento.

A presente decisão constitui-se em ordem judicial, perante a

Caixa Econômica Federal no Estado do Rio de Janeiro, para

fins de liberação dos valores existentes na conta vinculada ao

FGTS, bem como perante as Secretarias Regionais do

Trabalho, Sistema Nacional de Emprego, agências

credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros postos

credenciados pela Secretaria Especial de Previdência e

Trabalho do Ministério da Economia para habilitação da parte

reclamante LIENE MATHIAS SANTOS DE SOUZA ao seguro

desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência do Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho ou Termo de Quitação de

Rescisão do Contrato de Trabalho e as guias SD/CD.

CPF: 080.734.887-28

CTPS: digital vinculada ao CPF

PIS: 12806197564

Empregador: SHEMITAH SERVICOS DE APOIO LTDA - CNPJ:

47.872.630/0001-10

data de admissão: 07/11/2022

data de dispensa imotivada, pelo empregador: 29/01/2024.

Deverá o órgão responsável fazer a análise para verificar a

presença dos requisitos ensejadores do aludido benefício, à época

da terminação.

A parte autora deverá proceder à impressão da presente decisão e

adotar as providências cabíveis juntos às respectivas instituições.

Dispensada a intimação da União Federal, tendo em vista o valor e

a Portaria 582/2013 e o §7º, do art. 832, da CLT.

Intimem-se as partes, devendo o reclamante informar se houve a

quitação do acordo, no prazo de cinco dias, valendo o silêncio como

afirmativa.

Devidamente cumprido, registre(m)-se o(s) pagamento(s) e

arquivem-se os autos.

    ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100455-90.2023.5.01.0461
RECLAMANTE WELLINGTON DOS SANTOS

ADVOGADO cristiane carneiro da silva(OAB:
167689/RJ)

RECLAMADO EZEQUIEL OLIVEIRA PAES

RECLAMADO MEGA FRUTO LTDA

RECLAMADO LUCIANO GOMES DE OLIVEIRA

RECLAMADO HORTIFRUTTI FERREIRA DE
OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO ILMA FERREIRA ARAUJO(OAB:
88856/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA ARAUJO(OAB:
190179/RJ)

RECLAMADO FABIO JUNIOR FERREIRA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO FABRICIO DOS SANTOS FERREIRA
DE OLIVEIRA

RECLAMADO CHARLES GUSTAVO FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ILMA FERREIRA ARAUJO(OAB:
88856/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA ARAUJO(OAB:
190179/RJ)

TESTEMUNHA JOELSON DA CONCEIÇÃO CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER

JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho de Itaguaí

Rua General Bocaiúva, 310, Centro, ITAGUAI/RJ - CEP: 23815-310

tel: (21) 26881690 - e.mail: vt01.itg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100455-90.2023.5.01.0461

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: WELLINGTON DOS SANTOS

RECLAMADO: HORTIFRUTTI FERREIRA DE OLIVEIRA LTDA e

outros (6)

DESTINATÁRIO(S):WELLINGTON DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para, no prazo de 15 dias, indicar meios efetivos para

prosseguimento da execução, além daqueles já tentados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAGUAI/RJ , 29 de abril de 2024

DEISE FERNANDES

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEISE FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100011-62.2020.5.01.0461
RECLAMANTE MARCOS DINIZ LEITE

ADVOGADO LOURDETE FERNANDES DE
MOURA(OAB: 120306/RJ)

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA BARBOSA
BRAVO(OAB: 206481/RJ)

RECLAMADO RONAS DE MOURA PEREIRA

RECLAMADO RONAS DE MOURA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DINIZ LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER

JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho de Itaguaí

Rua General Bocaiúva, 310, Centro, ITAGUAI/RJ - CEP: 23815-310

tel: (21) 26881690 - e.mail: vt01.itg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100011-62.2020.5.01.0461

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: MARCOS DINIZ LEITE

RECLAMADO: RONAS DE MOURA PEREIRA e outros (1)

DESTINATÁRIO(S):MARCOS DINIZ LEITE

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para, no prazo de 15 dias, indicar meios efetivos para

prosseguimento da execução, além daqueles já tentados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAGUAI/RJ , 29 de abril de 2024

DEISE FERNANDES

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEISE FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101176-81.2019.5.01.0461
RECLAMANTE ADRIANO DO NASCIMENTO DE

MELO

ADVOGADO RENATO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
64188/RJ)

RECLAMADO RONAS DE MOURA PEREIRA

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ECON PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RENATA CHAVES PEREIRA(OAB:
141242/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DO NASCIMENTO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER

JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho de Itaguaí

Rua General Bocaiúva, 310, Centro, ITAGUAI/RJ - CEP: 23815-310

tel: (21) 26881690 - e.mail: vt01.itg@trt1.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PROCESSO: 0101176-81.2019.5.01.0461

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ADRIANO DO NASCIMENTO DE MELO

RECLAMADO: RONAS DE MOURA PEREIRA e outros (1)

DESTINATÁRIO(S):ADRIANO DO NASCIMENTO DE MELO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para, no prazo de 15 dias, indicar meios efetivos para

prosseguimento da execução, além daqueles já tentados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAGUAI/RJ , 29 de abril de 2024

DEISE FERNANDES

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEISE FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100466-22.2023.5.01.0461
RECLAMANTE JONATHAN DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO Débora Gomes da Silva(OAB:
149032/RJ)

RECLAMADO MARKO SISTEMAS METALICOS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DE SOUZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES: Ciencia da manifestação do perito.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS GOMES CABRAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0100466-22.2023.5.01.0461
RECLAMANTE JONATHAN DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO Débora Gomes da Silva(OAB:
149032/RJ)

RECLAMADO MARKO SISTEMAS METALICOS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARKO SISTEMAS METALICOS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES: Ciencia da manifestação do perito.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS GOMES CABRAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0100364-97.2023.5.01.0461
RECLAMANTE ALESSANDRO DO CARMO

FERREIRA

ADVOGADO JOSE HERCULES DE PAULA(OAB:
81882/RJ)

RECLAMADO AGRUPAR2 ENGENHARIA &
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO DELSON DESIDERIO
MONTEIRO(OAB: 34964/BA)

RECLAMADO BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DO CARMO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES: Ciencia da manifestação do perito.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS GOMES CABRAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0100364-97.2023.5.01.0461
RECLAMANTE ALESSANDRO DO CARMO

FERREIRA

ADVOGADO JOSE HERCULES DE PAULA(OAB:
81882/RJ)

RECLAMADO AGRUPAR2 ENGENHARIA &
MANUTENCAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DELSON DESIDERIO
MONTEIRO(OAB: 34964/BA)

RECLAMADO BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRUPAR2 ENGENHARIA & MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES: Ciencia da manifestação do perito.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS GOMES CABRAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0100364-97.2023.5.01.0461
RECLAMANTE ALESSANDRO DO CARMO

FERREIRA

ADVOGADO JOSE HERCULES DE PAULA(OAB:
81882/RJ)

RECLAMADO AGRUPAR2 ENGENHARIA &
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO DELSON DESIDERIO
MONTEIRO(OAB: 34964/BA)

RECLAMADO BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267/RJ)

ADVOGADO JULIANA PERASSO GOUVEIA
TAVARES(OAB: 183667/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALL DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES: Ciencia da manifestação do perito.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS GOMES CABRAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0100534-69.2023.5.01.0461
RECLAMANTE L.C.L.G.R.

ADVOGADO willian monteiro pereira(OAB:
105409/RJ)

RECLAMADO L.R.S.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECLAMADO M.S.F.E.I.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

TESTEMUNHA L.A.T.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.R.S.

  - M.S.F.E.I.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 41885bd.

Processo Nº ATSum-0100534-69.2023.5.01.0461
RECLAMANTE L.C.L.G.R.

ADVOGADO willian monteiro pereira(OAB:
105409/RJ)

RECLAMADO L.R.S.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

RECLAMADO M.S.F.E.I.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

TESTEMUNHA L.A.T.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.L.G.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 41885bd.

2ª VARA DO TRABALHO DE ITAGUAÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0100928-15.2019.5.01.0462
RECLAMANTE PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA DA SILVA STREVA(OAB:
133955/RJ)

RECLAMADO GOOD JOB - SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAURI INACIO RESENDE JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JERONIMO DA SILVA LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOOD JOB - SERVICOS DE PORTARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) GOOD JOB - SERVICOS DE PORTARIA

LTDA - EPP, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência de que o IDPJ foi julgado procedente. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 26 de abril de 2024.

MARCELO VIANA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100410-88.2020.5.01.0462
RECLAMANTE JENNIFER DA SILVA FREITAS

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO ROMAGNOSI DO
NASCIMENTO(OAB: 167146/RJ)

ADVOGADO JULIANA DOS SANTOS SILVA(OAB:
183181/RJ)

RECLAMADO EMPORIO DO DOM LTDA

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
84651/RJ)

ADVOGADO Regina Lopes Carlos Tompson(OAB:
85236/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA LIMA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIELLE FONSECA GUSTAVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIELLE FONSECA GUSTAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) TATIELLE FONSECA GUSTAVO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

sentença Id 4ef61e5, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 26 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100379-34.2021.5.01.0462
RECLAMANTE RENATO LIMA PONTES

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 94325/RJ)

RECLAMADO LDM ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDM ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) LDM ENGENHARIA EIRELI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para contrarrazoar

recurso ordinário, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 26 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100331-46.2019.5.01.0462
RECLAMANTE ANA PAULA CHACON

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA ARAUJO(OAB:
190179/RJ)

ADVOGADO ILMA FERREIRA ARAUJO(OAB:
88856/RJ)

RECLAMADO PADARIA E LANCHONETE RIO
PATROCINIO LTDA - ME

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO ANDERSON DOS SANTOS AVILA

RECLAMADO MARTHIA FARIAS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTHIA FARIAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MARTHIA FARIAS DE LIMA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para, no prazo preclusivo

de 48 horas, efetuarem o pagamento ou garantirem a execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 26 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100331-46.2019.5.01.0462
RECLAMANTE ANA PAULA CHACON

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA ARAUJO(OAB:
190179/RJ)

ADVOGADO ILMA FERREIRA ARAUJO(OAB:
88856/RJ)

RECLAMADO PADARIA E LANCHONETE RIO
PATROCINIO LTDA - ME

ADVOGADO SIMONE DA MOTTA LEMOS
SILVA(OAB: 89541/RJ)

RECLAMADO ANDERSON DOS SANTOS AVILA

RECLAMADO MARTHIA FARIAS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DOS SANTOS AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ANDERSON DOS SANTOS AVILA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para, no prazo

preclusivo de 48 horas, efetuarem o pagamento ou garantirem a

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 26 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100794-85.2019.5.01.0462
RECLAMANTE CARLOS CESAR GOMES

ADVOGADO willian monteiro pereira(OAB:
105409/RJ)

RECLAMADO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCY GIACOMETTI GAUDARD DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO GIACOMETTI
GAUDARD

TERCEIRO
INTERESSADO

SEPETIBA TECON S/A

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO LUIZ FERNANDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO GIACOMETTI GAUDARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) PAULO ROBERTO GIACOMETTI

GAUDARD, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestações e requerer as provas que entender cabíveis, no

prazo de 15 dias, na forma do art. 135, NCPC

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 26 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100075-35.2021.5.01.0462
RECLAMANTE FLAVIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO willian monteiro pereira(OAB:
105409/RJ)

RECLAMADO ANTONIO DONIZETE GASPARINO
DE JESUS

RECLAMADO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)
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TERCEIRO
INTERESSADO

SEPETIBA TECON S/A

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DONIZETE GASPARINO
DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONIZETE GASPARINO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ANTONIO DONIZETE GASPARINO DE

JESUS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para, no

prazo preclusivo de 48 horas, efetuar o pagamento ou garantir a

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 26 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100514-51.2018.5.01.0462
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NAZARE LOPES

ADVOGADO WELLINGTON CAIXETA
BORGES(OAB: 180549/RJ)

RECLAMADO C R CARDOSO REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO COACHMAN RODRIGUES
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE CARDOSO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CARDOSO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) FELIPE CARDOSO LEITE, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

sentença Id d9d3c5b, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100514-51.2018.5.01.0462
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA NAZARE LOPES

ADVOGADO WELLINGTON CAIXETA
BORGES(OAB: 180549/RJ)

RECLAMADO C R CARDOSO REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO COACHMAN RODRIGUES
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE CARDOSO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO COACHMAN RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) EDUARDO COACHMAN RODRIGUES

ALVES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da sentença Id d9d3c5b, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100283-19.2021.5.01.0462
RECLAMANTE THAIS ASSUNCAO DE LIMA SANTOS

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)
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ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

RECLAMADO DPAD SERVICOS DIAGNOSTICOS
LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON CARLOS DE ARAUJO
DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

JUAN ELIAS NEVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ALESSANDRO DE ARAUJO DUARTE,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da

sentença Id ce989c8, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100172-69.2020.5.01.0462
RECLAMANTE ALESSANDRA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA COSTA
MOREIRA(OAB: 117922/RJ)

ADVOGADO LOURDETE FERNANDES DE
MOURA(OAB: 120306/RJ)

RECLAMADO TALITA MACHADO REZENDE

RECLAMADO GOMES E OLIVEIRA BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO GERALDA DE FATIMA MACHADO
REZENDE

RECLAMADO VALDECIR PETINI REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLLON GOMES FERREIRA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO EUZEBIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO EUZEBIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ROBERTO EUZEBIO DE OLIVEIRA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

sentença Id 798c3d8, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100172-69.2020.5.01.0462
RECLAMANTE ALESSANDRA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA COSTA
MOREIRA(OAB: 117922/RJ)

ADVOGADO LOURDETE FERNANDES DE
MOURA(OAB: 120306/RJ)

RECLAMADO TALITA MACHADO REZENDE

RECLAMADO GOMES E OLIVEIRA BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO GERALDA DE FATIMA MACHADO
REZENDE

RECLAMADO VALDECIR PETINI REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLLON GOMES FERREIRA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO EUZEBIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLLON GOMES FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MARLLON GOMES FERREIRA DE

OLIVEIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

tomar ciência da sentença Id 798c3d8, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101121-66.2020.5.01.0471
RECLAMANTE H.G.D.S.

ADVOGADO MARIA FLOR DE MAIO
SANTOS(OAB: 69460/RJ)

RECLAMADO REFEDIN SPE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

RECLAMADO MMC SERVICOS E CONSERVACAO
LTDA - ME

RECLAMADO FORTY FIVE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMC SERVICOS E CONSERVACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MMC SERVICOS E CONSERVACAO

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

contra-arrazoar o recurso ordinário ID db8fedb. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO VIANA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101121-66.2020.5.01.0471
RECLAMANTE H.G.D.S.

ADVOGADO MARIA FLOR DE MAIO
SANTOS(OAB: 69460/RJ)

RECLAMADO REFEDIN SPE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 130713/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

RECLAMADO MMC SERVICOS E CONSERVACAO
LTDA - ME

RECLAMADO FORTY FIVE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTY FIVE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) FORTY FIVE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para contra-arrazoar o recurso ordinário ID db8fedb.

Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO VIANA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100541-29.2021.5.01.0462
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO
12769349716

RECLAMADO GIULLIAN SANTOS RIBEIRO

RECLAMADO GIANELLI ALINE SANTOS RIBEIRO

RECLAMADO MIESXIMO DE FREITAS RIBEIRO

RECLAMADO PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO

RECLAMADO GIANELLI ALINE SANTOS RIBEIRO
05657931793

RECLAMADO M. F. RIBEIRO CARVOARIA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANELLI ALINE SANTOS RIBEIRO 05657931793

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7967
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) GIANELLI ALINE SANTOS RIBEIRO

05657931793

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar

impugnação fundamentada acerca dos cálculos, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob cominação de

preclusão,nos termos do art. 879, § 2º, CLT. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO VIANA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100541-29.2021.5.01.0462
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO
12769349716

RECLAMADO GIULLIAN SANTOS RIBEIRO

RECLAMADO GIANELLI ALINE SANTOS RIBEIRO

RECLAMADO MIESXIMO DE FREITAS RIBEIRO

RECLAMADO PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO

RECLAMADO GIANELLI ALINE SANTOS RIBEIRO
05657931793

RECLAMADO M. F. RIBEIRO CARVOARIA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULLIAN SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) GIULLIAN SANTOS RIBEIRO, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar

impugnação fundamentada acerca dos cálculos, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob cominação de

preclusão,nos termos do art. 879, § 2º, CLT. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO VIANA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100541-29.2021.5.01.0462
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO
12769349716

RECLAMADO GIULLIAN SANTOS RIBEIRO

RECLAMADO GIANELLI ALINE SANTOS RIBEIRO

RECLAMADO MIESXIMO DE FREITAS RIBEIRO

RECLAMADO PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO

RECLAMADO GIANELLI ALINE SANTOS RIBEIRO
05657931793

RECLAMADO M. F. RIBEIRO CARVOARIA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. F. RIBEIRO CARVOARIA ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) M. F. RIBEIRO CARVOARIA ME

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar

impugnação fundamentada acerca dos cálculos, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob cominação de

preclusão,nos termos do art. 879, § 2º, CLT. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO VIANA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100541-29.2021.5.01.0462
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO
12769349716

RECLAMADO GIULLIAN SANTOS RIBEIRO
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RECLAMADO GIANELLI ALINE SANTOS RIBEIRO

RECLAMADO MIESXIMO DE FREITAS RIBEIRO

RECLAMADO PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO

RECLAMADO GIANELLI ALINE SANTOS RIBEIRO
05657931793

RECLAMADO M. F. RIBEIRO CARVOARIA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO 12769349716

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO

12769349716

, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar

impugnação fundamentada acerca dos cálculos, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob cominação de

preclusão,nos termos do art. 879, § 2º, CLT. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO VIANA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0100541-29.2021.5.01.0462
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO
12769349716

RECLAMADO GIULLIAN SANTOS RIBEIRO

RECLAMADO GIANELLI ALINE SANTOS RIBEIRO

RECLAMADO MIESXIMO DE FREITAS RIBEIRO

RECLAMADO PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO

RECLAMADO GIANELLI ALINE SANTOS RIBEIRO
05657931793

RECLAMADO M. F. RIBEIRO CARVOARIA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FRANCISCO MONTENEGRO NETO da 2ª Vara do

Trabalho de Itaguaí, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) PAULA CRISTINA LIMA ROBERTO, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar

impugnação fundamentada acerca dos cálculos, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob cominação de

preclusão,nos termos do art. 879, § 2º, CLT. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO VIANA PINHEIRO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100662-23.2022.5.01.0462
RECLAMANTE FABIO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 222544/RJ)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA
C.L.P. LTDA

ADVOGADO FELIPE RUEDIGER(OAB: 54275/SC)

RECLAMADO ARB ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FELIPE RUEDIGER(OAB: 54275/SC)

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA C.L.P. LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77e2ef5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, rejeita-se a preliminar de inépcia, julgam-se extintas com

resolução do mérito as parcelas anteriores a 22.11.2017 ante o

pronunciamento da prescrição e PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados por FABIO CARDOSO DOS SANTOS em face

de EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA C.L.P. LTDA e ARB

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum, para

condenar as reclamadas de forma solidária ao pagamento das

seguintes parcelas:
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- Horas extras e reflexos;

- Indenização pelo intervalo intrajornada parcialmente

suprimido;

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação;

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 240,00 (duzentos e

quarenta reais), calculadas sobre o valor dimensionado à

condenação em R$12.000,00.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100662-23.2022.5.01.0462
RECLAMANTE FABIO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 222544/RJ)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA
C.L.P. LTDA

ADVOGADO FELIPE RUEDIGER(OAB: 54275/SC)

RECLAMADO ARB ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FELIPE RUEDIGER(OAB: 54275/SC)

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CARDOSO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77e2ef5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, rejeita-se a preliminar de inépcia, julgam-se extintas com

resolução do mérito as parcelas anteriores a 22.11.2017 ante o

pronunciamento da prescrição e PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados por FABIO CARDOSO DOS SANTOS em face

de EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA C.L.P. LTDA e ARB

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum, para

condenar as reclamadas de forma solidária ao pagamento das

seguintes parcelas:

- Horas extras e reflexos;

- Indenização pelo intervalo intrajornada parcialmente

suprimido;

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação;

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 240,00 (duzentos e

quarenta reais), calculadas sobre o valor dimensionado à

condenação em R$12.000,00.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101329-82.2017.5.01.0462
RECLAMANTE HILANA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO daniel santos tavares de freitas(OAB:
99563/RJ)

ADVOGADO MAXWELL SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 115091/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CHRISTINE SILVA
FREITAS(OAB: 247775/RJ)

RECLAMADO R & F SAMPAIO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA DE SIQUEIRA SAMPAIO
RODRIGUES(OAB: 123420/RJ)

RECLAMADO RODRIGUES E SAMPAIO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME
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ADVOGADO ROBERTA DE SIQUEIRA SAMPAIO
RODRIGUES(OAB: 123420/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILANA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HILANA DOS SANTOS LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

informar seus dados bancários ou de seu patrono, caso haja

poderes específicos na procuração, a fim de que seja realizada

transferência bancária do saldo existente. Prazo de 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ITAGUAI/RJ, 26 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101019-42.2018.5.01.0462
RECLAMANTE SEBASTIAO AMARO GOMES

ADVOGADO ADRIANE CHAGAS DA SILVA(OAB:
187011/RJ)

RECLAMADO RONALDO VARELLA DUARTE
JUNIOR

ADVOGADO THIAGO VALENTIM VITOR(OAB:
190427/RJ)

RECLAMADO R.E.R. CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

RECLAMADO ALESSANDRA SANTOS DUARTE

ADVOGADO NINA ROSA ROMANO PINTO(OAB:
172231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO AMARO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEBASTIAO AMARO GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara para anotação da CTPS, a qual

deverá ser apresentada pelo autor, no dia 30/05/2024, às 10h30.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ITAGUAI/RJ, 26 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100177-91.2020.5.01.0462
RECLAMANTE FABRICIA ALVES COUTINHO

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO M DA S VILA NOVA AGENCIA DE
VIAGENS

ADVOGADO RENATA SOUZA SANTOS(OAB:
180283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA ALVES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABRICIA ALVES COUTINHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara para anotação da CTPS, a qual

deverá ser apresentada pelo autor, no dia 09/05/2024, às 10h30.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ITAGUAI/RJ, 26 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100322-21.2018.5.01.0462
RECLAMANTE JOCELINO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO HURTADO MACIEL(OAB:
163094/RJ)

ADVOGADO TATHIANA RODRIGUES
BALATA(OAB: 119922/RJ)

RECLAMADO SANTA LUZIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALINE BARBOSA DE AMORIM(OAB:
125155/RJ)

ADVOGADO Cláudio Dalcir Costa de Castro(OAB:
95323/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MOTTA DOS
SANTOS(OAB: 99385/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

RECLAMADO SANTINI CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANTA LUZIA ENGENHARIA E
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CONSTRUCOES LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comprovar o depósito da diferença devida, deduzindo-se os

depósitos recursais, que serão convolados em penhora, em 5

(cinco) dias, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ITAGUAI/RJ, 26 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100418-94.2022.5.01.0462
RECLAMANTE ANA BEATRIZ MEDEIROS DE

ARAUJO

ADVOGADO JULIANA DOS SANTOS SILVA(OAB:
183181/RJ)

RECLAMADO PRODART MEGA HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO VANIA DE MEDEIROS
MARTINS(OAB: 118965/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ MEDEIROS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA BEATRIZ MEDEIROS DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara para anotação da CTPS, a qual

deverá ser apresentada pelo autor, no dia 13/05/2024, às 11h, sob

cominação de multa diária em favor do Autor no valor de R$100,00,

limitada a R$ 2.000,00.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100418-94.2022.5.01.0462
RECLAMANTE ANA BEATRIZ MEDEIROS DE

ARAUJO

ADVOGADO JULIANA DOS SANTOS SILVA(OAB:
183181/RJ)

RECLAMADO PRODART MEGA HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO VANIA DE MEDEIROS
MARTINS(OAB: 118965/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODART MEGA HORTIFRUTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PRODART MEGA HORTIFRUTI LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara para anotação da CTPS, a qual

deverá ser apresentada pelo autor, no dia 13/05/2024, às 11h, sob

cominação de multa diária em favor do Autor no valor de R$100,00,

limitada a R$ 2.000,00.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011113-17.2013.5.01.0462
RECLAMANTE GERALDO INACIO DA SILVA

ADVOGADO Claudia Vieira Ferreira(OAB:
145842/RJ)

ADVOGADO LUCIANA BEZERRA CRUZ(OAB:
131313/RJ)

RECLAMADO SABACASI EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA
MIYASHIRO(OAB: 210671/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERALDO INACIO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência dos resultados das diligências, podendo suscitar em

30 (trinta) dias, no presente processo, o incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica, nos termos do art. 134

§ 4º do NCPC ou indicar quaisquer outros meios efetivos ao

prosseguimento do feito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

MARCIA MACEDO DE MELLO MONTEIRO

Assessor
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Processo Nº ATSum-0100606-87.2022.5.01.0462
RECLAMANTE MARCELO SOARES DOMINGOS

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA BARBOSA
BRAVO(OAB: 206481/RJ)

ADVOGADO LOURDETE FERNANDES DE
MOURA(OAB: 120306/RJ)

RECLAMADO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEPETIBA TECON S/A

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SOARES DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63d1564

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, rejeita-se a preliminar e, no mérito, julgam-se

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

MARCELO SOARES DOMINGOS em face de A D G DE JESUS

TRANSPORTES LTDA., nos termos da fundamentação, que passa

a integrar o presente decisum, para condenar a reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas:

- Aviso prévio (42 dias);

- Férias proporcionais de 2021/2022 +1/3 (08/12);

- 13º salário proporcional (07/12);

- FGTS não depositado e Multa de 40%;

- Abono de R$ 519,31

- Multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT;

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação;

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Autoriza-se a dedução de valores pagos sob títulos idênticos aos

deferidos nesta sentença, desde que comprovados nos documentos

dos autos a fim de evitar enriquecimento sem causa, em especial a

quantia de R$ 2.000,00, cujo recebimento foi confessado pelo autor.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$767,50, calculadas sobre

o valor líquido da condenação de R$ 30.699,96, já acrescidas as

custas de liquidação em conformidade com o artigo 789-A, IX da

CLT.

As partes deverão atentar ao disposto na Súmula do 143 do TRT da

1ª Região: “Tratando-se de sentença líquida, proferida em fase de

conhecimento, qualquer discordância quanto aos cálculos

apresentados deve ser suscitada nesta fase, através do recurso

ordinário, sob pena de preclusão, sendo incabível a impugnação

dos referidos cálculos em sede de execução".

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100606-87.2022.5.01.0462
RECLAMANTE MARCELO SOARES DOMINGOS

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA BARBOSA
BRAVO(OAB: 206481/RJ)

ADVOGADO LOURDETE FERNANDES DE
MOURA(OAB: 120306/RJ)

RECLAMADO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEPETIBA TECON S/A

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63d1564

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, rejeita-se a preliminar e, no mérito, julgam-se

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

MARCELO SOARES DOMINGOS em face de A D G DE JESUS

TRANSPORTES LTDA., nos termos da fundamentação, que passa

a integrar o presente decisum, para condenar a reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas:

- Aviso prévio (42 dias);

- Férias proporcionais de 2021/2022 +1/3 (08/12);

- 13º salário proporcional (07/12);

- FGTS não depositado e Multa de 40%;

- Abono de R$ 519,31
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- Multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT;

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação;

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Autoriza-se a dedução de valores pagos sob títulos idênticos aos

deferidos nesta sentença, desde que comprovados nos documentos

dos autos a fim de evitar enriquecimento sem causa, em especial a

quantia de R$ 2.000,00, cujo recebimento foi confessado pelo autor.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$767,50, calculadas sobre

o valor líquido da condenação de R$ 30.699,96, já acrescidas as

custas de liquidação em conformidade com o artigo 789-A, IX da

CLT.

As partes deverão atentar ao disposto na Súmula do 143 do TRT da

1ª Região: “Tratando-se de sentença líquida, proferida em fase de

conhecimento, qualquer discordância quanto aos cálculos

apresentados deve ser suscitada nesta fase, através do recurso

ordinário, sob pena de preclusão, sendo incabível a impugnação

dos referidos cálculos em sede de execução".

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100544-13.2023.5.01.0462
RECLAMANTE FABIANO DE OLIVEIRA GUERRA

ADVOGADO JOANNA PAULA DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 166016/RJ)

RECLAMADO J M L LIMA - LOCACAO E
OPERACOES MARITIMAS - ME

ADVOGADO RUBIM SAULO VAZ DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
185933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE OLIVEIRA GUERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8fe0bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Preenchidos os requisitos legais, homologa-se o acordo

#id:ec4509e pactuado entre as partes para todos os efeitos legais e

em todos os seus termos.

Ante a natureza indenizatória das verbas discriminadas, não

incidem encargos fiscais e previdenciários.

Dispensada a manifestação da União, com fulcro na Portaria MF n.

582/2013.

Custas de R$ 230,00 pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Após, inexistindo pendências, arquive-se com baixa.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100544-13.2023.5.01.0462
RECLAMANTE FABIANO DE OLIVEIRA GUERRA

ADVOGADO JOANNA PAULA DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 166016/RJ)

RECLAMADO J M L LIMA - LOCACAO E
OPERACOES MARITIMAS - ME

ADVOGADO RUBIM SAULO VAZ DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
185933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M L LIMA - LOCACAO E OPERACOES MARITIMAS - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8fe0bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Preenchidos os requisitos legais, homologa-se o acordo

#id:ec4509e pactuado entre as partes para todos os efeitos legais e

em todos os seus termos.

Ante a natureza indenizatória das verbas discriminadas, não

incidem encargos fiscais e previdenciários.

Dispensada a manifestação da União, com fulcro na Portaria MF n.

582/2013.

Custas de R$ 230,00 pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Após, inexistindo pendências, arquive-se com baixa.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7974
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0100581-40.2023.5.01.0462
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS GOMES DE

NORONHA

ADVOGADO ROSELIDIA DE JESUS CABRAL(OAB:
185645/RJ)

RECLAMADO L&A BRASIL LOCACOES DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO JOSEPH PINEIRO DE
CARVALHO(OAB: 179354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS GOMES DE NORONHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbfd1a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Preenchidos os requisitos legais, homologa-se o acordo

#id:929efaf, pactuado entre as partes para todos os efeitos legais e

em todos os seus termos.

Ante a natureza indenizatória das verbas discriminadas, não

incidem encargos fiscais e previdenciários.

O Juízo parabeniza às partes pela composição amigável e,

conforme registrado na ata de ID 613442d, que o presente

acordo ajude o autor a reaver seu bem mais precioso, qual

seja, sua liberdade.

Dispensada a manifestação da União, com fulcro na Portaria MF n.

582/2013.

Custas de R$ 80,00 pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, CLT.

Após, inexistindo pendências, arquive-se com baixa.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100581-40.2023.5.01.0462
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS GOMES DE

NORONHA

ADVOGADO ROSELIDIA DE JESUS CABRAL(OAB:
185645/RJ)

RECLAMADO L&A BRASIL LOCACOES DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO JOSEPH PINEIRO DE
CARVALHO(OAB: 179354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L&A BRASIL LOCACOES DE MAQUINAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbfd1a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Preenchidos os requisitos legais, homologa-se o acordo

#id:929efaf, pactuado entre as partes para todos os efeitos legais e

em todos os seus termos.

Ante a natureza indenizatória das verbas discriminadas, não

incidem encargos fiscais e previdenciários.

O Juízo parabeniza às partes pela composição amigável e,

conforme registrado na ata de ID 613442d, que o presente

acordo ajude o autor a reaver seu bem mais precioso, qual

seja, sua liberdade.

Dispensada a manifestação da União, com fulcro na Portaria MF n.

582/2013.

Custas de R$ 80,00 pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, CLT.

Após, inexistindo pendências, arquive-se com baixa.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100353-31.2024.5.01.0462
RECLAMANTE MARILUCIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
CONRADO(OAB: 114550/RJ)

ADVOGADO BIANCA CONRADO ROSA(OAB:
198218/RJ)

RECLAMADO GRANDE HOTEL ITAGUAI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCIA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c21d69b

proferida nos autos.

Vistos etc.

A Reclamante pleiteia a tutela antecipada para expedição de alvará

para levantamento do FGTS e percepção do seguro-desemprego.

A documentação acostada aos autos, notadamente o aviso prévio

#id:9856c49, comprova a dispensa sem justa causa da parte autora,

restando presentes, portanto, os requisitos previstos nos arts. 300 e

seguintes do CPC.

Assim, defere-se a antecipação dos efeitos da tutela para

determinar a expedição de alvará à parte autora para o

levantamento dos depósitos do FGTS quanto ao extinto

contrato de trabalho mantido com o Reclamado e percepção do

seguro-desemprego, desde que atendidos os demais requisitos

legais (cujo preenchimento deve ser aferido pelo Ministério do

Trabalho), com exceção do prazo para habilitação (ante o

ajuizamento da presente ação trabalhista).

Dê-se ciência à Reclamante da presente decisão, em 5 dias.

Após, inclua-se o feito em pauta com as cautelas de praxe.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7975
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0011800-23.2015.5.01.0462
RECLAMANTE RONALDO DA SILVA DIONISIO

ADVOGADO ROBERTO DO NASCIMENTO(OAB:
143260/RJ)

RECLAMADO BRUNO DA COSTA ABADE

RECLAMADO CONSTRUTORA LYTORANEA S.A. -
CNPJ: 07.792.269/0001-05 EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATUCH DE CARVALHO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LYTORANEA S.A. - CNPJ: 07.792.269/0001-
05 EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f45b4

proferido nos autos.

1 - Intime-se a Ré para que, no prazo de 10 dias, se manifeste

acerca do alegado pelo autor na petição #id:463acd3.

2 - Vindo a manifestação, voltem conclusos para deliberação acerca

do prosseguimento do feito.

/gm

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101163-84.2016.5.01.0462
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS FORTUNATO

ADVOGADO ELCIO PABLO FERREIRA DIAS(OAB:
112989/SP)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO ARCO
METROPOLITANO RIO

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO ORIENTE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

PERITO PAULO JOSE PEREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIS FORTUNATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94ad4b9

proferido nos autos.

1 - Dê-se ciência ao autor do resultado negativos das diligências,

devendo indicar meios objetivos ao prosseguimento do feito,

observando-se o disposto no despacho #id:88dc294. Prazo 30 dias.

2 - Após, nada sendo requerido pelo autor,sobreste-se o presente

feito pelo prazo de 1 ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80.

/gm

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101360-05.2017.5.01.0462
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS RIBEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA GOULART DOS
SANTOS(OAB: 161031/RJ)

ADVOGADO ELIECIR GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 130355/RJ)

RECLAMADO MAILTON ALMEIDA REPAROS E
MANUTENCAO LTDA - ME

RECLAMADO TGR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS RIBEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc0b24

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para indicar os seus dados bancários, juntar

procuração dando poderes à advogada constante na petição id

3d9a8a2, ou indicar dados bancários de um dos advogados

constantes na procuração id 9ecda30.

Vindo, expeça-se alvará.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101667-90.2016.5.01.0462
RECLAMANTE CLODOMIRO DA SILVA DIAS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7976
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SERRAO MORAES E
SILVA(OAB: 206211/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b47a764

proferido nos autos.

1 - Quanto ao pretendido pelo autor na petição #id:954a5c7, por

ora, nada a deferir. Reporto-me integralmente aos termos do

despacho #id:ad1b620.

2 - No mais, intime-se a Ré para que, no prazo de 5 dias, se

manifeste acerca da impugnação apresentada pelo autor em

25/4/2024.

3 - Após, determino a remessa dos autos à contadoria para

emissão de promoção acerca das matérias exclusivamente

contábeis suscitadas pela parte autora em suas razões de

impugnação.

4 - Emitida a certidão pela Contadoria, voltem os autos conclusos

para decisão.

/gm

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100303-73.2022.5.01.0462
RECLAMANTE VICTOR HUGO DOS SANTOS

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

RECLAMADO TOTAL SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 226172/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL SERVICOS TECNICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb3b6cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o requerimento de gratuidade de Justiça, bem como o disposto

no art 99, §7º, do CPC/2015, recebo o recurso ordinário interposto

pela 2ª reclamada e tenho por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

Intimem-se o reclamante e 1ª reclamada, às contrarrazões. Prazo

de 08 dias.

Contra-arrazoado o recurso ordinário ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100303-73.2022.5.01.0462
RECLAMANTE VICTOR HUGO DOS SANTOS

ADVOGADO JONATHAN ADRIANO DE OLIVEIRA
BENEDITO(OAB: 161504/RJ)

RECLAMADO TOTAL SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 226172/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE EXCELENCIA EM
POLITICAS PUBLICAS - CEPP

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb3b6cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o requerimento de gratuidade de Justiça, bem como o disposto

no art 99, §7º, do CPC/2015, recebo o recurso ordinário interposto

pela 2ª reclamada e tenho por preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

Intimem-se o reclamante e 1ª reclamada, às contrarrazões. Prazo

de 08 dias.

Contra-arrazoado o recurso ordinário ou decorrido o prazo in albis,

remetam-se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100343-21.2023.5.01.0462
RECLAMANTE WALACE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA BARBOSA
BRAVO(OAB: 206481/RJ)

ADVOGADO LOURDETE FERNANDES DE
MOURA(OAB: 120306/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO BERG E BERG
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7977
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CLEBER DO NASCIMENTO
HUAIS(OAB: 66387/RJ)

ADVOGADO FABIANO CAMPOS NEVES(OAB:
172098/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE MOREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3313268

proferido nos autos.

Considerando que este Juízo tem conhecimento de que o processo

n. 0100133-31.2023.5.01.0571 se encontra na CAEX, aguardando a

realização de leilão, aguarde-se por 30 dias.

Findo o prazo, deverá a Secretaria diligenciar acerca do resultado

do leilão unificado.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100343-21.2023.5.01.0462
RECLAMANTE WALACE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA BARBOSA
BRAVO(OAB: 206481/RJ)

ADVOGADO LOURDETE FERNANDES DE
MOURA(OAB: 120306/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO BERG E BERG
LTDA

ADVOGADO CLEBER DO NASCIMENTO
HUAIS(OAB: 66387/RJ)

ADVOGADO FABIANO CAMPOS NEVES(OAB:
172098/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BERG E BERG LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3313268

proferido nos autos.

Considerando que este Juízo tem conhecimento de que o processo

n. 0100133-31.2023.5.01.0571 se encontra na CAEX, aguardando a

realização de leilão, aguarde-se por 30 dias.

Findo o prazo, deverá a Secretaria diligenciar acerca do resultado

do leilão unificado.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0219500-50.2007.5.01.0461
RECLAMANTE ANGELA ASSIS DE PAULA

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f0e4f

proferido nos autos.

1 - Dê-se ciência às partes do apurado pela Contadoria no

#id:63e595c, devendo a primeira Ré TELENGE

TELECOMUNICAÇÕES proceder ao depósito, no prazo de 5 dias,

sob pena de retomada das medidas executórias.

2 - Comprovado o pagamento ou transcorrido o prazo legal sem

manifestação, voltem conclusos para deliberação.

/gm

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0219500-50.2007.5.01.0461
RECLAMANTE ANGELA ASSIS DE PAULA

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA ASSIS DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f0e4f

proferido nos autos.

1 - Dê-se ciência às partes do apurado pela Contadoria no

#id:63e595c, devendo a primeira Ré TELENGE

TELECOMUNICAÇÕES proceder ao depósito, no prazo de 5 dias,

sob pena de retomada das medidas executórias.

2 - Comprovado o pagamento ou transcorrido o prazo legal sem

manifestação, voltem conclusos para deliberação.

/gm

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7978
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100310-31.2023.5.01.0462
RECLAMANTE T.C.D.S.L.

ADVOGADO FLAVIANE BATISTA DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 270867/SP)

RECLAMADO N.D.I.S.S.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

PERITO L.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.C.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7f1e1cd.

Processo Nº ATOrd-0100310-31.2023.5.01.0462
RECLAMANTE T.C.D.S.L.

ADVOGADO FLAVIANE BATISTA DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 270867/SP)

RECLAMADO N.D.I.S.S.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

PERITO L.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.D.I.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7f1e1cd.

Processo Nº ATOrd-0101098-46.2023.5.01.0009
RECLAMANTE MARCOS CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO YURI DE CARVALHO FURTADO
CARDOSO(OAB: 252025/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LESSA PONTES DA
SILVA(OAB: 197914/RJ)

ADVOGADO BRUNA GOMES LEAO DE
DECCO(OAB: 199490/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

RECLAMADO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO BH S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10fe40e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 10:15h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s).

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101098-46.2023.5.01.0009
RECLAMANTE MARCOS CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO YURI DE CARVALHO FURTADO
CARDOSO(OAB: 252025/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LESSA PONTES DA
SILVA(OAB: 197914/RJ)

ADVOGADO BRUNA GOMES LEAO DE
DECCO(OAB: 199490/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

RECLAMADO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CHAGAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10fe40e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 10:15h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7979
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s).

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100791-91.2023.5.01.0462
RECLAMANTE EDISON ANTONIO BERNARDO

ADVOGADO IZAURA DE JESUS MENEZES
FELIX(OAB: 171530/RJ)

RECLAMADO NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS
PESADOS S/A NUCLEP

ADVOGADO ANDREZA TATIANA CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 169778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON ANTONIO BERNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dba20b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 11:00h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s).

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100791-91.2023.5.01.0462
RECLAMANTE EDISON ANTONIO BERNARDO

ADVOGADO IZAURA DE JESUS MENEZES
FELIX(OAB: 171530/RJ)

RECLAMADO NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS
PESADOS S/A NUCLEP

ADVOGADO ANDREZA TATIANA CUNHA DE
ALMEIDA(OAB: 169778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A NUCLEP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dba20b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 11:00h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7980
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s).

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101126-20.2023.5.01.0007
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS DE MORAES

REGO

ADVOGADO BRUNA GOMES LEAO DE
DECCO(OAB: 199490/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LESSA PONTES DA
SILVA(OAB: 197914/RJ)

ADVOGADO YURI DE CARVALHO FURTADO
CARDOSO(OAB: 252025/RJ)

RECLAMADO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO BH S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bc4ad7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 10:30h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s).

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101126-20.2023.5.01.0007
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS DE MORAES

REGO

ADVOGADO BRUNA GOMES LEAO DE
DECCO(OAB: 199490/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO ANDRESSA LESSA PONTES DA
SILVA(OAB: 197914/RJ)

ADVOGADO YURI DE CARVALHO FURTADO
CARDOSO(OAB: 252025/RJ)

RECLAMADO METRO BH S.A.

ADVOGADO VICTOR MARCONDES DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
100103/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7981
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS DE MORAES REGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bc4ad7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 10:30h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s).

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100486-49.2019.5.01.0462
RECLAMANTE CHARLES ANTONIO DINIZ

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RECLAMADO ITAGUAI CONSTRUCOES NAVAIS
S/A

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAGUAI CONSTRUCOES NAVAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ef6752

proferido nos autos.

Tendo em vista a apresentação dos cálculos pelo reclamado, intime

-se o reclamante para impugnação fundamentada aos cálculos do

reclamado, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob cominação de preclusão, nos termos do art. 879,

§ 2º, CLT. Prazo de 8 dias.

Tudo cumprido, remetam-se os autos à contadoria para

manifestações e voltem conclusos para eventual decisão

homologatória.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100477-82.2022.5.01.0462
RECLAMANTE UALACE REIS HENRIQUE ARAUJO

ADVOGADO MARCIA FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 116857/RJ)

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 94325/RJ)

RECLAMADO TAPEVAS SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ MICHELI MOUTINHO
JUNIOR(OAB: 213094/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAPEVAS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0fb1dc

proferido nos autos.

1 – Intimem-se as partes, por DEJT, para ciência da petição do

ilustre perito, informando que a perícia será realizada em

30/07/2022 às 16hs no Local: Rua Jardim Botânico 568 sala 521,

Jardim Botânico. Edifício Touch, em frente ao Hospital da Lagoa.

Ficam cientes as partes que deverão apresentar toda a

documentação solicitada pelo perito, no prazo de 10 dias, sob

cominação do disposto no art. 359, CPC. Antente-se o reclamante

quanto ao pagamento das parcelas pendentes, referentes ao

adiantamento dos honorários periciais.

2 – Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

3 - Ficam ressalvadas as demais provas.

4 – Tudo cumprido, voltem conclusos para deliberações.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7982
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Sem prejuízo, determino que a Secretaria expeça nova

notificação ao perito, pelo fluxo próprio de perícias, para que o

mesmo providencie a entrega do laudo em até 30 dias úteis

após a realização da perícia, registrando tal prazo na intimação.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101983-70.2017.5.01.0203
RECLAMANTE LUCAS NEPOMUCENO PRATA

PEREIRA

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

  - VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2495d45

proferido nos autos.

1 – Considerando a disponibilização da importância de R$3.987,92

(id effafdb) pela CAEX, garantindo integralmente o crédito

exequendo.

2 – Intimem-se as partes da garantia do crédito do autor, por DEJT.

3 – Findo o prazo, oficie-se à Instituição Bancária, para determinar a

transferência ao Autor do crédito principal no montante de

R$3.438,28 (conforme certidão id d469fc5), observando-se os

dados bancários fornecidos na petição #id:1ae1dac.

4 – Em seguida, expeça-se alvará ao INSS.

5 - Aguarde-se a comprovação da transferência. Prazo 10 dias.

6 – Comprovada e inexistindo pendências, arquive-se o processo

definitivamente.

/gm

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100477-82.2022.5.01.0462
RECLAMANTE UALACE REIS HENRIQUE ARAUJO

ADVOGADO MARCIA FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 116857/RJ)

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 94325/RJ)

RECLAMADO TAPEVAS SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ MICHELI MOUTINHO
JUNIOR(OAB: 213094/RJ)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALACE REIS HENRIQUE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0fb1dc

proferido nos autos.

1 – Intimem-se as partes, por DEJT, para ciência da petição do

ilustre perito, informando que a perícia será realizada em

30/07/2022 às 16hs no Local: Rua Jardim Botânico 568 sala 521,

Jardim Botânico. Edifício Touch, em frente ao Hospital da Lagoa.

Ficam cientes as partes que deverão apresentar toda a

documentação solicitada pelo perito, no prazo de 10 dias, sob

cominação do disposto no art. 359, CPC. Antente-se o reclamante

quanto ao pagamento das parcelas pendentes, referentes ao

adiantamento dos honorários periciais.

2 – Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

3 - Ficam ressalvadas as demais provas.

4 – Tudo cumprido, voltem conclusos para deliberações.

Sem prejuízo, determino que a Secretaria expeça nova

notificação ao perito, pelo fluxo próprio de perícias, para que o

mesmo providencie a entrega do laudo em até 30 dias úteis

após a realização da perícia, registrando tal prazo na intimação.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100023-34.2024.5.01.0462
RECLAMANTE GLADSTONE INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219468/RJ)

ADVOGADO EDINIO FILIPE CLEMENTE
MALAQUIAS(OAB: 234665/RJ)

RECLAMADO CLEAN RH SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAGUAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADSTONE INACIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7bb33e

proferido nos autos.

Recebo a emenda à inicial #id:dcb43e8.

Dê-se ciência aos reclamados acerca da emenda, e aguarde-se a

realização da audiência.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101117-27.2018.5.01.0462
RECLAMANTE MONIQUE DE SOUZA CASTELIONE

ADVOGADO DANIELA DA SILVA STREVA(OAB:
133955/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE CARNES E
DERIVADOS JCA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO GARCEZ GRIBBLER

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ROBERTO GARCEZ
GRIBBLER

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DULCINEIA SARTI BARROS
BAPTISTA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS AUGUSTO BAPTISTA
JUNIOR

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO FASSARELLA MESSIAS

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO WATANABE

ADVOGADO BRENNO CUNHA MACHADO(OAB:
129452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DE SOUZA CASTELIONE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a07c817

proferido nos autos.

1 - Tendo em vista o transcurso do prazo legal, intime-se a parte

autorapara querendo suscitar, em 30 (trinta) dias, no presente

processo, o incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica em face de Thiago Bento Cazes, atual sócio da Ré, nos

termos do art. 134 § 4º do NCPC ou indicar quaisquer outros meios

efetivos ao prosseguimento do feito.

2 - Suscitado o incidente, voltem conclusos para deliberação acerca

do prosseguimento do feito.

/gm

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101983-70.2017.5.01.0203
RECLAMANTE LUCAS NEPOMUCENO PRATA

PEREIRA

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE VIACAO ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

RECLAMADO VIACAO ANDORINHA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO TRANSCARIOCA DE
TRANPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

ADVOGADO RODOLFO DE ARAUJO
LANGSDORFF(OAB: 95392/RJ)

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO RIO ROTAS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS NEPOMUCENO PRATA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2495d45

proferido nos autos.

1 – Considerando a disponibilização da importância de R$3.987,92

(id effafdb) pela CAEX, garantindo integralmente o crédito

exequendo.

2 – Intimem-se as partes da garantia do crédito do autor, por DEJT.

3 – Findo o prazo, oficie-se à Instituição Bancária, para determinar a

transferência ao Autor do crédito principal no montante de

R$3.438,28 (conforme certidão id d469fc5), observando-se os

dados bancários fornecidos na petição #id:1ae1dac.

4 – Em seguida, expeça-se alvará ao INSS.

5 - Aguarde-se a comprovação da transferência. Prazo 10 dias.

6 – Comprovada e inexistindo pendências, arquive-se o processo

definitivamente.

/gm

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100323-64.2022.5.01.0462
RECLAMANTE LUCIANO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA SILVA DE OLIVEIRA
RUSSELL DO NASCIMENTO(OAB:
122876/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

RECLAMADO CICLUS AMBIENTAL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO GOMES
TEIXEIRA(OAB: 82792/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d11d75

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, em caráter híbrido,

para o dia 17/09/2024 - 09:50h, respeitado o Provimento 02/2023

da Corregedoria Regional.

As partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, bem como deverão trazer

testemunhas, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes e patronos.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica

estabelecido que os advogados, partes e testemunhas poderão

comparecer presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0100931-28.2023.5.01.0462
REQUERENTE MARIA LUCIA JUSTI

ADVOGADO REBECA DE ANDRADE
PASSOS(OAB: 240709/RJ)

REQUERENTE JOSEMAR JUSTI CORREIA

ADVOGADO REBECA DE ANDRADE
PASSOS(OAB: 240709/RJ)

REQUERIDO NEOGAS DO BRASIL GAS NATURAL
COMPRIMIDO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

REQUERIDO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR JUSTI CORREIA

  - MARIA LUCIA JUSTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d49e8d1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 10:45h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s).

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100323-64.2022.5.01.0462
RECLAMANTE LUCIANO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA SILVA DE OLIVEIRA
RUSSELL DO NASCIMENTO(OAB:
122876/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

RECLAMADO CICLUS AMBIENTAL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO GOMES
TEIXEIRA(OAB: 82792/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ROCHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d11d75

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, em caráter híbrido,

para o dia 17/09/2024 - 09:50h, respeitado o Provimento 02/2023

da Corregedoria Regional.

As partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, bem como deverão trazer

testemunhas, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes e patronos.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica

estabelecido que os advogados, partes e testemunhas poderão

comparecer presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100323-64.2022.5.01.0462
RECLAMANTE LUCIANO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA SILVA DE OLIVEIRA
RUSSELL DO NASCIMENTO(OAB:
122876/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO RAPHAEL VICTOR CIPRIANO DA
ROCHA COELHO(OAB: 157684/RJ)

ADVOGADO MARIA PAULA DA CRUZ
PACHECO(OAB: 241783/RJ)

RECLAMADO CICLUS AMBIENTAL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO GOMES
TEIXEIRA(OAB: 82792/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICLUS AMBIENTAL DO BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d11d75

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, em caráter híbrido,

para o dia 17/09/2024 - 09:50h, respeitado o Provimento 02/2023

da Corregedoria Regional.

As partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, bem como deverão trazer

testemunhas, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes e patronos.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica

estabelecido que os advogados, partes e testemunhas poderão

comparecer presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0100931-28.2023.5.01.0462
REQUERENTE MARIA LUCIA JUSTI

ADVOGADO REBECA DE ANDRADE
PASSOS(OAB: 240709/RJ)

REQUERENTE JOSEMAR JUSTI CORREIA

ADVOGADO REBECA DE ANDRADE
PASSOS(OAB: 240709/RJ)

REQUERIDO NEOGAS DO BRASIL GAS NATURAL
COMPRIMIDO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

REQUERIDO UNIMED NORDESTE RS
SOCIEDADE COOP DE SERV
MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOGAS DO BRASIL GAS NATURAL COMPRIMIDO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d49e8d1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 10:45h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s).

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101278-71.2017.5.01.0462
RECLAMANTE JOAO JEOVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO MARIA ROSETE RODRIGUES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VALTER DOS SANTOS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JEOVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d910533

proferido nos autos.

1 – Considerando a disponibilização da importância de R$10.000,00

(id bc40a8b) pela CAEX, garantindo parcialmente o crédito

exequendo.

2 – Intimem-se as partes para ciência, por DEJT, no prazo de 5

(cinco) dias.

3 – Findo o prazo, oficie-se à Instituição Bancária, para determinar a

transferência ao Autor do crédito principal no montante de

R$10.000,00 (conforme ofício id bc40a8b), observando-se os dados

bancários informados na petição #id:f64396c.

4 – Aguarde-se a comprovação da transferência. Prazo 10 dias.

5 – Comprovada, sobreste-se a marcha processual, ante a

suspensão das execuções pela instauração do REFF (processo

piloto – 0100844-53.2017.5.01.0019).

6 – Aguarde-se a disponibilização do crédito ainda devido.

/gm

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101278-71.2017.5.01.0462
RECLAMANTE JOAO JEOVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA
QUINTANILHA(OAB: 135127/RJ)

RECLAMADO MARIA ROSETE RODRIGUES

RECLAMADO ALVARO RODRIGUES LOPES

RECLAMADO CONSORCIO SANTA CRUZ
TRANSPORTES

ADVOGADO JOAO CANDIDO MARTINS
FERREIRA LEAO(OAB: 143142/RJ)

RECLAMADO VALTER DOS SANTOS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MANGARATIBA LTDA

  - VIACAO COSTEIRA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d910533

proferido nos autos.

1 – Considerando a disponibilização da importância de R$10.000,00

(id bc40a8b) pela CAEX, garantindo parcialmente o crédito

exequendo.

2 – Intimem-se as partes para ciência, por DEJT, no prazo de 5

(cinco) dias.

3 – Findo o prazo, oficie-se à Instituição Bancária, para determinar a

transferência ao Autor do crédito principal no montante de

R$10.000,00 (conforme ofício id bc40a8b), observando-se os dados

bancários informados na petição #id:f64396c.

4 – Aguarde-se a comprovação da transferência. Prazo 10 dias.

5 – Comprovada, sobreste-se a marcha processual, ante a

suspensão das execuções pela instauração do REFF (processo

piloto – 0100844-53.2017.5.01.0019).

6 – Aguarde-se a disponibilização do crédito ainda devido.

/gm

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101506-80.2016.5.01.0462
RECLAMANTE THIAGO DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECLAMADO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO LUIZ FERNANDES DA SILVA

PERITO RONILDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 843d363

proferido nos autos.

1 – Considerando que o termo inicial para interposição da

impugnação à sentença de liquidação pelo exequendo é contado a

partir da ciência da decisão que defere o pedido de parcelamento

da executada ou na primeira oportunidade que tiver a parte de se

pronunciar nos autos.

2 -Intime-se a Ré para que, no prazo de 5 dias, se manifeste

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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acerca da impugnação apresentada pelo autor em 19/3/2025.

3 - Após,determino a intimação do Perito Luiz Fernandes da

Silva  para emissão de promoção acerca das matér ias

exclusivamente contábeis suscitadas pelo autor em suas razões de

impugnação. Prazo 10 dias.

4 – Prestadas as informações pelo Perito, remetam-se os autos à

Contadoria para emissão de parecer.

5 - Emitida a certidão pela Contadoria, voltem os autos conclusos

para apreciação da impugnação, observando-se o parcelamento

deferido.

/gm

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010440-41.2014.5.01.0057
RECLAMANTE KAIO WALLACE VIANNA AZEVEDO

ADVOGADO Celson Oliveira da Silva(OAB:
70381/RJ)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO Celson Oliveira da Silva(OAB:
70381/RJ)

RECLAMANTE FRANCIELY VIANNA DE ALMEIDA

ADVOGADO Celson Oliveira da Silva(OAB:
70381/RJ)

RECLAMADO SERGIO ROBERTO FERRER
PALERMO

RECLAMADO LIDER COSTA VERDE
COMUNICACAO E MARKETING
LTDA - ME

RECLAMADO RADIO MUSICAL FM DE ITAGUAI
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS MARQUES
DA SILVA JUNIOR(OAB: 148579/RJ)

RECLAMADO JORGE CORDEIRO LEITE

RECLAMADO MARCO ANTONIO ROSEIRO LEITE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

A Charmosa de Itaguaí Produtos de
Beleza Ltda ME

TERCEIRO
INTERESSADO

REAL VEICULOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA n/p de seu Diretor,
Sr. Maurício Augusto Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO MUSICAL FM DE ITAGUAI LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89eb991

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em prestígio à Semana Nacional de Conciliação, designa-se

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 23/05/2024 – 11:00h,

em CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intimem-se as partes.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados e partes poderão comparecer presencialmente

ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010440-41.2014.5.01.0057
RECLAMANTE KAIO WALLACE VIANNA AZEVEDO

ADVOGADO Celson Oliveira da Silva(OAB:
70381/RJ)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO Celson Oliveira da Silva(OAB:
70381/RJ)

RECLAMANTE FRANCIELY VIANNA DE ALMEIDA

ADVOGADO Celson Oliveira da Silva(OAB:
70381/RJ)

RECLAMADO SERGIO ROBERTO FERRER
PALERMO

RECLAMADO LIDER COSTA VERDE
COMUNICACAO E MARKETING
LTDA - ME

RECLAMADO RADIO MUSICAL FM DE ITAGUAI
LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS MARQUES
DA SILVA JUNIOR(OAB: 148579/RJ)

RECLAMADO JORGE CORDEIRO LEITE

RECLAMADO MARCO ANTONIO ROSEIRO LEITE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

A Charmosa de Itaguaí Produtos de
Beleza Ltda ME

TERCEIRO
INTERESSADO

REAL VEICULOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA n/p de seu Diretor,
Sr. Maurício Augusto Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELY VIANNA DE ALMEIDA

  - KAIO WALLACE VIANNA AZEVEDO

  - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89eb991

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em prestígio à Semana Nacional de Conciliação, designa-se

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 23/05/2024 – 11:00h,

em CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intimem-se as partes.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados e partes poderão comparecer presencialmente

ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador.

Ficam cientes que, ao participarem das audiências telepresenciais,

deverão entrar na sala de reunião com o microfone e vídeo

desligados, aguardando o respectivo pregão do Juízo para que tais

funcionalidades sejam ativadas.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100057-43.2023.5.01.0462
RECLAMANTE JOSE CARLOS PINA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS VITORINO MENDES(OAB:
204441/RJ)

ADVOGADO NILTON MARQUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 189620/RJ)

ADVOGADO JOSIMAR VIEIRA SANDES
JUNIOR(OAB: 203298/RJ)

ADVOGADO WENDEL HELENO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 244580/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

ADVOGADO WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA
FILHO(OAB: 170099/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ccae9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, em caráter híbrido,

para o dia 12/11/2024 - 10:10h, respeitado o Provimento 02/2023

da Corregedoria Regional.

As partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, bem como deverão trazer

testemunhas, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes e patronos.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica

estabelecido que os advogados, partes e testemunhas poderão

comparecer presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100057-43.2023.5.01.0462
RECLAMANTE JOSE CARLOS PINA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS VITORINO MENDES(OAB:
204441/RJ)

ADVOGADO NILTON MARQUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 189620/RJ)

ADVOGADO JOSIMAR VIEIRA SANDES
JUNIOR(OAB: 203298/RJ)

ADVOGADO WENDEL HELENO BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 244580/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

ADVOGADO WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA
FILHO(OAB: 170099/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PINA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ccae9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, em caráter híbrido,

para o dia 12/11/2024 - 10:10h, respeitado o Provimento 02/2023

da Corregedoria Regional.

As partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, bem como deverão trazer

testemunhas, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes e patronos.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica

estabelecido que os advogados, partes e testemunhas poderão

comparecer presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100645-21.2021.5.01.0462
RECLAMANTE TAMMYRIS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ELIANE CLAUDIA VASCONCELOS
PERRIER DE MENDONCA(OAB:
228588/RJ)

ADVOGADO DENISE SILVA DA
CONCEICAO(OAB: 229857/RJ)

RECLAMADO CASA DO IOGURTE LATICINIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMMYRIS SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8774ffa

proferido nos autos.

1 - Dê-se ciência à parte autora dos resultados das diligências,

podendo suscitar em 30 (trinta) dias, no presente processo, o

incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, nos

termos do art. 134 § 4º do NCPCem face de Janderlei Gomes,

cujos dados constam no id 56ea77f,ou indicar quaisquer outros

meios efetivos ao prosseguimento do feito.

2 - Suscitado o incidente, voltem conclusos para deliberação acerca

do prosseguimento do feito.

/gm

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100413-09.2021.5.01.0462
RECLAMANTE ROBERTO JOSE DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO MARCELO CERQUEIRA LOPES

ADVOGADO EMIDIO LAMBERTI CARIDADE(OAB:
79105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CERQUEIRA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb53566

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem se a obrigação de fazer foi

cumprida na forma solicitada na manifestação #id:1a4c1f0. Prazo de

5 dias.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100413-09.2021.5.01.0462
RECLAMANTE ROBERTO JOSE DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO MARCELO CERQUEIRA LOPES

ADVOGADO EMIDIO LAMBERTI CARIDADE(OAB:
79105/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb53566

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes para que informem se a obrigação de fazer foi

cumprida na forma solicitada na manifestação #id:1a4c1f0. Prazo de

5 dias.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100206-73.2022.5.01.0462
RECLAMANTE MAURICIO MANOEL MARIA

ADVOGADO Dercy Paulo(OAB: 101951/RJ)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIVIA PINTO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA.

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa0cf1d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Anote-se e observe-se o novo patrocínio do 1º reclamado.

Defiro a substituição da apólice de seguro garantia ID 7d9555b pela

guia de depósito judicial ID 2917ec8, para que surta todos os

efeitos.

Dê-se ciência às partes da garantia do Juízo, pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo, o autor deverá informar seus dados bancários ou

de seu patrono, caso haja poderes específicos na procuração, a fim

de que seja realizada transferência bancária.

Transcorrido o prazo supra, expeça-se alvará aos credores,

conforme cálculos #id:d3f2fd7, ficando desde já o autor ciente da

expedição.

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para deliberações

quanto à destinação do saldo remanescente.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-94.2023.5.01.0462
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE CORREIA
GOMES(OAB: 227945/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SEROPEDICA

RECLAMADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1e0741

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 09:45h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora , cite-se o 1º Reclamados n/p dos (as)

sócios (as), por MANDADO, bem como cite-se o 2º Reclamado,

via sistema . OBSERVE A SECRETARIA.

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100206-73.2022.5.01.0462
RECLAMANTE MAURICIO MANOEL MARIA

ADVOGADO Dercy Paulo(OAB: 101951/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7992
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIVIA PINTO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MANOEL MARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa0cf1d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Anote-se e observe-se o novo patrocínio do 1º reclamado.

Defiro a substituição da apólice de seguro garantia ID 7d9555b pela

guia de depósito judicial ID 2917ec8, para que surta todos os

efeitos.

Dê-se ciência às partes da garantia do Juízo, pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo, o autor deverá informar seus dados bancários ou

de seu patrono, caso haja poderes específicos na procuração, a fim

de que seja realizada transferência bancária.

Transcorrido o prazo supra, expeça-se alvará aos credores,

conforme cálculos #id:d3f2fd7, ficando desde já o autor ciente da

expedição.

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para deliberações

quanto à destinação do saldo remanescente.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100502-66.2020.5.01.0462
RECLAMANTE LEONARDO JACINTO ROSA

ADVOGADO willian monteiro pereira(OAB:
105409/RJ)

RECLAMADO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE KAUFMANN
KAUMO(OAB: 287946/SP)

RECLAMADO PROGRESSO ARMAZENS E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE KAUFMANN
KAUMO(OAB: 287946/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEPETIBA TECON S/A

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO JACINTO ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 174d513

proferido nos autos.

1 - Diante da manifestação da Ré, exclua-se a petição #id:213e8c6 ,

visto que se refere a processo diverso dos autos.

2 - Em seguida, intime-se o autor para se manifestar acerca da

exceção de pré-executividade #id:4b48173. Prazo de 5 dias.

3 - Findo o prazo, voltem os autos conclusos para apreciação do

incidente citado.

/gm

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100189-71.2021.5.01.0462
RECLAMANTE MARCELO LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 170125/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 169284/RJ)

ADVOGADO Thiago Lemos Garcia(OAB:
161553/RJ)

RECLAMADO PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

RECLAMADO NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIPLAN ENGENHARIA S.A.

  - PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84348ef

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da garantia do Juízo, pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo, o autor deverá informar seus dados bancários ou

de seu patrono, caso haja poderes específicos na procuração, a fim

de que seja realizada transferência bancária.

Transcorrido o prazo supra, expeça-se alvará aos credores,

conforme cálculos #id:164917c, ficando desde já o autor ciente da

expedição.

Tudo cumprido, não havendo saldo, arquive-se o processo

definitivamente.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100081-76.2020.5.01.0462
RECLAMANTE MANUEL DA COSTA NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7993
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARLI DOLAVALE DE SOUZA(OAB:
195683/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

PERITO ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL DA COSTA NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2004b2c

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes acerca do laudo pericial #id:c8f43b4, no

prazo comum de 5 dias.

Havendo impugnações,  in t ime-se o i lus t re  per i to  aos

esc larec imentos,  no prazo de 5 d ias.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100189-71.2021.5.01.0462
RECLAMANTE MARCELO LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 170125/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 169284/RJ)

ADVOGADO Thiago Lemos Garcia(OAB:
161553/RJ)

RECLAMADO PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

RECLAMADO NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIZ DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84348ef

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da garantia do Juízo, pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo, o autor deverá informar seus dados bancários ou

de seu patrono, caso haja poderes específicos na procuração, a fim

de que seja realizada transferência bancária.

Transcorrido o prazo supra, expeça-se alvará aos credores,

conforme cálculos #id:164917c, ficando desde já o autor ciente da

expedição.

Tudo cumprido, não havendo saldo, arquive-se o processo

definitivamente.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100081-76.2020.5.01.0462
RECLAMANTE MANUEL DA COSTA NEVES

ADVOGADO MARLI DOLAVALE DE SOUZA(OAB:
195683/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

PERITO ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2004b2c

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes acerca do laudo pericial #id:c8f43b4, no

prazo comum de 5 dias.

Havendo impugnações,  in t ime-se o i lus t re  per i to  aos

esc larec imentos,  no prazo de 5 d ias.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100268-84.2020.5.01.0462
RECLAMANTE DANIELLE LAISSA PEREIRA

DUARTE DA SILVA

ADVOGADO DANIELA DA SILVA STREVA(OAB:
133955/RJ)

RECLAMADO COSTA VERDE POINT COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Fernanda Cristina Barbosa
Santiago(OAB: 138404/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA VERDE POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f9f68b

proferido nos autos.

Intime-se para comprovar nos autos o recolhimento do INSS, no

valor de R$ 411,29, apurado na

planilha Id f9f745d. Prazo de 30 dias.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100201-88.2021.5.01.0461

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7994
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE AGAMENON TAVARES SOARES

ADVOGADO LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

ADVOGADO ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO LUIZ FERNANDES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31a6952

proferido nos autos.

Defiro ao reclamado a dilação do prazo de 10 dias para a garantia

do Juízo. Intime-se.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100478-67.2022.5.01.0462
RECLAMANTE C.L.S.S.

ADVOGADO JOSEPH PINEIRO DE
CARVALHO(OAB: 179354/RJ)

RECLAMADO S.I.C.V.D.L.L.

ADVOGADO LETICIA MONTEIRO ALVES(OAB:
244655/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.I.C.V.D.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 27a6920.

Processo Nº ACPCiv-0100264-42.2023.5.01.0462
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO SINDICATO TRAB IND CONSTRCIVIL
ETC MOB DE NOVA IGUACU

ADVOGADO luis amavel dubourcq maldonado(OAB:
67073/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND CONSTRCIVIL ETC MOB DE NOVA
IGUACU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e4f80e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a reclamada recolheu custas porém não

comprovou o depósito recursal, intime-se a ré para comprovar seu

recolhimento, em 5 dias, sob pena de deserção.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100488-06.2023.5.01.0033
RECLAMANTE RODRIGO RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO ARISTOTELES CAMARGO ELESBAO
JUNIOR(OAB: 24771/RS)

RECLAMADO CLUB MED BRASIL S/A

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB MED BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65918fe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 11:15h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s).

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7995
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100488-06.2023.5.01.0033
RECLAMANTE RODRIGO RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO ARISTOTELES CAMARGO ELESBAO
JUNIOR(OAB: 24771/RS)

RECLAMADO CLUB MED BRASIL S/A

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RIBEIRO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65918fe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 11:15h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s).

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100894-98.2023.5.01.0462
RECLAMANTE DOUGLAS DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO MARINALVA RIBEIRO
MACCARINI(OAB: 115378/RJ)

ADVOGADO VALDIR PAULO MACCARINI(OAB:
150187/RJ)

RECLAMADO DINAMICA VIP SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE SOUZA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe5bb51

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante certidão id. 40452fe, intime-se a parte autora para indicar o

correto endereço da ré, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção

do processo, sem resolução de mérito.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100368-34.2023.5.01.0462
RECLAMANTE FERNANDO DA CUNHA PASSOS

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 169284/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 170125/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IN. COM. PRODS. ALIM.
LTDA (PANCO)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA NOVA IN. COM. PRODS. ALIM. LTDA (PANCO)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 055f9af

proferido nos autos.

1 – Intimem-se as partes, por DEJT, para ciência da petição do

ilustre perito, informando que a perícia será realizada em

30/07/2024 às 8hs no Local: Rua Jardim Botânico 568 sala 521,

Jardim Botânico. Edifício Touch, Em frente ao Hospital da Lagoa.

Ficam cientes as partes que deverão apresentar toda a

documentação solicitada pelo perito, no prazo de 10 dias, sob

cominação do disposto no art. 359, CPC.

2 – Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

3 - Ficam ressalvadas as demais provas.

4 – Tudo cumprido, voltem conclusos para deliberações.

Sem prejuízo, determino que a Secretaria expeça nova

notificação ao perito, pelo fluxo próprio de perícias, para que o

mesmo providencie a entrega do laudo em até 30 dias úteis

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7996
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

após a realização da perícia, registrando tal prazo na intimação.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100189-03.2023.5.01.0462
RECLAMANTE SERGIO LUIZ FERREIRA DA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO MARCELO BENICIO DOS
SANTOS(OAB: 247175/RJ)

RECLAMADO LANCHES PRINCESA DE ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO CLOVIS JOSE FEITOSA
FERREIRA(OAB: 157889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ FERREIRA DA COSTA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c3a7f

proferido nos autos.

1 - Ante a manifestação #id:802dd5d, intimem-se as partes para

apresentação de cálculos de liquidação, de forma atualizada, no

prazo comum de 30 dias, nos termos do art. 879, § 1º-B, CLT.

2 - Posteriormente, intimem-se as partes no prazo comum de oito

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob cominação de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, CLT.

3 - Tudo cumprido, remetam-se os autos à contadoria para

manifestações e voltem conclusos para eventual decisão

homologatória.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100189-03.2023.5.01.0462
RECLAMANTE SERGIO LUIZ FERREIRA DA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO MARCELO BENICIO DOS
SANTOS(OAB: 247175/RJ)

RECLAMADO LANCHES PRINCESA DE ALGARVE
LTDA - ME

ADVOGADO CLOVIS JOSE FEITOSA
FERREIRA(OAB: 157889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHES PRINCESA DE ALGARVE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c3a7f

proferido nos autos.

1 - Ante a manifestação #id:802dd5d, intimem-se as partes para

apresentação de cálculos de liquidação, de forma atualizada, no

prazo comum de 30 dias, nos termos do art. 879, § 1º-B, CLT.

2 - Posteriormente, intimem-se as partes no prazo comum de oito

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob cominação de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, CLT.

3 - Tudo cumprido, remetam-se os autos à contadoria para

manifestações e voltem conclusos para eventual decisão

homologatória.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100368-34.2023.5.01.0462
RECLAMANTE FERNANDO DA CUNHA PASSOS

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 169284/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 170125/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IN. COM. PRODS. ALIM.
LTDA (PANCO)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA CUNHA PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 055f9af

proferido nos autos.

1 – Intimem-se as partes, por DEJT, para ciência da petição do

ilustre perito, informando que a perícia será realizada em

30/07/2024 às 8hs no Local: Rua Jardim Botânico 568 sala 521,

Jardim Botânico. Edifício Touch, Em frente ao Hospital da Lagoa.

Ficam cientes as partes que deverão apresentar toda a

documentação solicitada pelo perito, no prazo de 10 dias, sob

cominação do disposto no art. 359, CPC.

2 – Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, o laudo pericial.

3 - Ficam ressalvadas as demais provas.

4 – Tudo cumprido, voltem conclusos para deliberações.

Sem prejuízo, determino que a Secretaria expeça nova

notificação ao perito, pelo fluxo próprio de perícias, para que o

mesmo providencie a entrega do laudo em até 30 dias úteis

após a realização da perícia, registrando tal prazo na intimação.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100003-77.2023.5.01.0462
RECLAMANTE RAPHAEL DA CONCEICAO

THEODORO

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7997
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO NOVA DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS
SEROPEDICA 42 LTDA

ADVOGADO HELISON AMADO DE
CARVALHO(OAB: 134840/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DA CONCEICAO THEODORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f13bbe4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, em caráter híbrido,

para o dia 12/11/2024 - 09:50h, respeitado o Provimento 02/2023

da Corregedoria Regional.

As partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, bem como deverão trazer

testemunhas, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes e patronos.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica

estabelecido que os advogados, partes e testemunhas poderão

comparecer presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100003-77.2023.5.01.0462
RECLAMANTE RAPHAEL DA CONCEICAO

THEODORO

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

RECLAMADO NOVA DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS
SEROPEDICA 42 LTDA

ADVOGADO HELISON AMADO DE
CARVALHO(OAB: 134840/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE ALIMENTOS
SEROPEDICA 42 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f13bbe4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, em caráter híbrido,

para o dia 12/11/2024 - 09:50h, respeitado o Provimento 02/2023

da Corregedoria Regional.

As partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, bem como deverão trazer

testemunhas, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes e patronos.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica

estabelecido que os advogados, partes e testemunhas poderão

comparecer presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7998
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0100918-16.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ALAN SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RANNIERY MAELY NEGREIROS DO
NASCIMENTO ISSOBE(OAB:
187946/RJ)

RECLAMADO DRIANNUS CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGO FERREIRA
COELHO(OAB: 186889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513ff2d

proferido nos autos.

Considerando que o patrono do reclamado, Dr. THIAGO RODRIGO

FERREIRA COELHO, promoveu sua habilitação no processo em

04/03/2024, juntando atos constitutivos e procuração, determino

que o reclamado seja intimado por DEJT acerca do despacho

ID 2933f14, que alterou somente o horário da audiência para

09:15h, mantidas as determinações anteriores.

No mais, aguarde-se a realização da audiência designada.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100918-16.2023.5.01.0046
RECLAMANTE ALAN SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RANNIERY MAELY NEGREIROS DO
NASCIMENTO ISSOBE(OAB:
187946/RJ)

RECLAMADO DRIANNUS CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGO FERREIRA
COELHO(OAB: 186889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIANNUS CONSTRUTORA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513ff2d

proferido nos autos.

Considerando que o patrono do reclamado, Dr. THIAGO RODRIGO

FERREIRA COELHO, promoveu sua habilitação no processo em

04/03/2024, juntando atos constitutivos e procuração, determino

que o reclamado seja intimado por DEJT acerca do despacho

ID 2933f14, que alterou somente o horário da audiência para

09:15h, mantidas as determinações anteriores.

No mais, aguarde-se a realização da audiência designada.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100159-85.2023.5.01.0035
RECLAMANTE MARLON JOHNATA MACIEL BRAS

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO GIACOMETTI
GAUDARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd077a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 10:00h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s).

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100159-85.2023.5.01.0035

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 7999
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE MARLON JOHNATA MACIEL BRAS

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

RECLAMADO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO GIACOMETTI
GAUDARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON JOHNATA MACIEL BRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd077a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia 07/08/2024 – 10:00h, em

CARÁTER HÍBRIDO, respeitado o artigo 5º do Provimento nº

02/2023 da Corregedoria Regional.

Intime-se a parte autora e cite(m)-se a(s) ré(s).

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100322-45.2023.5.01.0462
RECLAMANTE WESLEY DA COSTA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26dfc0b

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes acerca da designação da perícia, que será

realizada no dia 10/05/2024, às 13:30h, na sede da reclamada,

devendo ainda apresentar os documentos requeridos e atender às

demais solicitações do expert.

Sem prejuízo, determino que a Secretaria expeça nova

notificação ao perito, pelo fluxo próprio de perícias, para que o

mesmo providencie a entrega do laudo em até 30 dias úteis

após a realização da perícia, registrando tal prazo na intimação.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100322-45.2023.5.01.0462
RECLAMANTE WESLEY DA COSTA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
GONCALVES CRUZ(OAB: 58578/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DA COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26dfc0b

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes acerca da designação da perícia, que será

realizada no dia 10/05/2024, às 13:30h, na sede da reclamada,

devendo ainda apresentar os documentos requeridos e atender às

demais solicitações do expert.

Sem prejuízo, determino que a Secretaria expeça nova

notificação ao perito, pelo fluxo próprio de perícias, para que o

mesmo providencie a entrega do laudo em até 30 dias úteis

após a realização da perícia, registrando tal prazo na intimação.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8000
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100033-15.2023.5.01.0462
RECLAMANTE SAMUEL DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

RECLAMADO V.M. VIMASI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.M. VIMASI COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec68f5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, em caráter híbrido,

para o dia 12/11/2024 - 09:30h, respeitado o Provimento 02/2023

da Corregedoria Regional.

As partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, bem como deverão trazer

testemunhas, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes e patronos.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica

estabelecido que os advogados, partes e testemunhas poderão

comparecer presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100033-15.2023.5.01.0462
RECLAMANTE SAMUEL DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

RECLAMADO V.M. VIMASI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 76489/RJ)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DOS SANTOS BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec68f5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, em caráter híbrido,

para o dia 12/11/2024 - 09:30h, respeitado o Provimento 02/2023

da Corregedoria Regional.

As partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão, bem como deverão trazer

testemunhas, sob pena de perda da prova.

Intimem-se as partes e patronos.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica

estabelecido que os advogados, partes e testemunhas poderão

comparecer presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8001
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100045-29.2023.5.01.0462
RECLAMANTE BRENDA ALVES SOUZA

ADVOGADO DEISE SANTOS BRAGA DE
MATOS(OAB: 117248/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECLAMADO ND CONCESSOES E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

  - ND CONCESSOES E PARTICIPACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb3498b

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes acerca da designação da perícia, que será

realizada no dia 3 de maio de 2024, às 13:30h, na PRAÇA DE

PEDÁGIO SEROPÉDICA, situada na Rua Viúva Graça, Santa

Sofia, sentido Seropédica, Via Dutra, Seropédica-RJ, devendo

ainda apresentar os documentos solicitados pelo expert na

petição Id f500444 e atender às demais solicitações do perito.

Sem prejuízo, determino que a Secretaria expeça nova

notificação ao perito, pelo fluxo próprio de perícias, para que o

mesmo providencie a entrega do laudo em até 30 dias úteis

após a realização da perícia, registrando tal prazo na intimação.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100045-29.2023.5.01.0462
RECLAMANTE BRENDA ALVES SOUZA

ADVOGADO DEISE SANTOS BRAGA DE
MATOS(OAB: 117248/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECLAMADO ND CONCESSOES E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO LEONARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA ALVES SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb3498b

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes acerca da designação da perícia, que será

realizada no dia 3 de maio de 2024, às 13:30h, na PRAÇA DE

PEDÁGIO SEROPÉDICA, situada na Rua Viúva Graça, Santa

Sofia, sentido Seropédica, Via Dutra, Seropédica-RJ, devendo

ainda apresentar os documentos solicitados pelo expert na

petição Id f500444 e atender às demais solicitações do perito.

Sem prejuízo, determino que a Secretaria expeça nova

notificação ao perito, pelo fluxo próprio de perícias, para que o

mesmo providencie a entrega do laudo em até 30 dias úteis

após a realização da perícia, registrando tal prazo na intimação.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100706-08.2023.5.01.0462
RECLAMANTE ERICK HUDSON DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO RANNIERY MAELY NEGREIROS DO
NASCIMENTO ISSOBE(OAB:
187946/RJ)

RECLAMADO DRIANNUS CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGO FERREIRA
COELHO(OAB: 186889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIANNUS CONSTRUTORA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 506fea1

proferido nos autos.

Considerando que o patrono do reclamado, Dr. THIAGO RODRIGO

FERREIRA COELHO, promoveu sua habilitação no processo em

04/03/2024, juntando atos constitutivos e procuração, determino

que o reclamado seja intimado por DEJT acerca do despacho

ID 3810a8d, que alterou somente o horário da audiência para

09:00h, mantidas as determinações anteriores.

No mais, aguarde-se a realização da audiência designada.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100706-08.2023.5.01.0462
RECLAMANTE ERICK HUDSON DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO RANNIERY MAELY NEGREIROS DO
NASCIMENTO ISSOBE(OAB:
187946/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8002
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO DRIANNUS CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGO FERREIRA
COELHO(OAB: 186889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK HUDSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 506fea1

proferido nos autos.

Considerando que o patrono do reclamado, Dr. THIAGO RODRIGO

FERREIRA COELHO, promoveu sua habilitação no processo em

04/03/2024, juntando atos constitutivos e procuração, determino

que o reclamado seja intimado por DEJT acerca do despacho

ID 3810a8d, que alterou somente o horário da audiência para

09:00h, mantidas as determinações anteriores.

No mais, aguarde-se a realização da audiência designada.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100250-27.2024.5.01.0461
RECLAMANTE LUIZ FELIPE FERREIRA SOUZA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO JCF TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO SINERGIA CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO GERA ENERGIA E GESTAO LTDA.

RECLAMADO TRINITY ENERGIAS RENOVAVEIS
S.A

ADVOGADO MARCIO MONTIBELLER LUZ(OAB:
169928/SP)

RECLAMADO NAVI ENERGIAS SUSTENTAVEIS
S.A.

RECLAMADO BFW ENERGIA E NEGOCIOS
SUSTENTAVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRINITY ENERGIAS RENOVAVEIS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a96b2ce

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a documentação juntada sob os #id:30677fe e

#id:c83f63e são apócrifas, contendo assinatura tão-somente do

autor, ainda não se mostra seguramente comprovada a dispensa

sem justa causa da parte autora.

Por ora, ausentes os requisitos previstos nos arts. 300 e seguintes

do CPC, nada a reconsiderar.

Inclua-se o feito em pauta com as cautelas de praxe.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100250-27.2024.5.01.0461
RECLAMANTE LUIZ FELIPE FERREIRA SOUZA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO JCF TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO SINERGIA CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO GERA ENERGIA E GESTAO LTDA.

RECLAMADO TRINITY ENERGIAS RENOVAVEIS
S.A

ADVOGADO MARCIO MONTIBELLER LUZ(OAB:
169928/SP)

RECLAMADO NAVI ENERGIAS SUSTENTAVEIS
S.A.

RECLAMADO BFW ENERGIA E NEGOCIOS
SUSTENTAVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE FERREIRA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a96b2ce

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a documentação juntada sob os #id:30677fe e

#id:c83f63e são apócrifas, contendo assinatura tão-somente do

autor, ainda não se mostra seguramente comprovada a dispensa

sem justa causa da parte autora.

Por ora, ausentes os requisitos previstos nos arts. 300 e seguintes

do CPC, nada a reconsiderar.

Inclua-se o feito em pauta com as cautelas de praxe.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100132-48.2024.5.01.0462
RECLAMANTE ADILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO ALISSON ATILA DA SILVA(OAB:
199924/MG)

RECLAMADO JOSE MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON LOPES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1c2fe8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante certidão id. 28ec3d6, intime-se a parte autora para indicar o

correto endereço da ré, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção

do processo, sem resolução de mérito.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100355-98.2024.5.01.0462
RECLAMANTE PAULO AUGUSTO PIMENTA

BATISTA

ADVOGADO JORGE MIGUEL CURI(OAB:
153046/RJ)

RECLAMADO PRESERVE AMBIENTAL
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SEROPEDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AUGUSTO PIMENTA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b961bd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta, com as cautelas de praxe.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100043-25.2024.5.01.0462
RECLAMANTE ISADORA ASSIS RIGHETTI DE

ABREU

ADVOGADO RENNAN SILVA DE MORAIS(OAB:
167979/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE MORAIS(OAB:
188826/RJ)

RECLAMADO CARTAO DESCONTO ITAGUAI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA ASSIS RIGHETTI DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e96b16

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante certidão id. 474788c, intime-se a parte autora para indicar o

correto endereço da ré, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção

do processo, sem resolução de mérito.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100141-10.2024.5.01.0462
RECLAMANTE ANA ELISIA DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO DANIELLE BUENAGA DE
AZEVEDO(OAB: 123699/RJ)

RECLAMADO CENTRO MEDICINA DO TRABALHO
ITAGUAI EIRELI

ADVOGADO Bruno Gaya da Costa Martins(OAB:
136005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICINA DO TRABALHO ITAGUAI EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba473ac

proferido nos autos.

Recebo a emenda à inicial #id:3b25023.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100356-83.2024.5.01.0462
RECLAMANTE ANGELICA DA SILVA TEIXEIRA

INACIO

ADVOGADO JORGE MIGUEL CURI(OAB:
153046/RJ)

RECLAMADO PRESERVE AMBIENTAL
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DA SILVA TEIXEIRA INACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ef9ae5

proferida nos autos.

Vistos etc.

A Reclamante pleiteia a tutela antecipada para expedição de alvará

para levantamento do FGTS e percepção do seguro-desemprego.

A documentação acostada aos autos, notadamente o TRCT

#id:6349dd3, comprova a dispensa sem justa causa da parte autora,

restando presentes, portanto, os requisitos previstos nos arts. 300 e

seguintes do CPC.

Assim, defere-se a antecipação dos efeitos da tutela para

determinar a expedição de alvará à parte autora para o

levantamento dos depósitos do FGTS quanto ao extinto

contrato de trabalho mantido com o Reclamado e percepção do

seguro-desemprego, desde que atendidos os demais requisitos

legais (cujo preenchimento deve ser aferido pelo Ministério do

Trabalho), com exceção do prazo para habilitação (ante o

ajuizamento da presente ação trabalhista).

Dê-se ciência à Reclamante da presente decisão, em 5 dias.

Após, inclua-se o feito em pauta com as cautelas de praxe.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100141-10.2024.5.01.0462
RECLAMANTE ANA ELISIA DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO DANIELLE BUENAGA DE
AZEVEDO(OAB: 123699/RJ)

RECLAMADO CENTRO MEDICINA DO TRABALHO
ITAGUAI EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Bruno Gaya da Costa Martins(OAB:
136005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ELISIA DOS SANTOS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba473ac

proferido nos autos.

Recebo a emenda à inicial #id:3b25023.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

ITAGUAI/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100090-67.2022.5.01.0462
RECLAMANTE LEANDRO MACHADO GOMES

ADVOGADO LIVIA LIMA E SILVA(OAB: 202437/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS DA SILVA(OAB:
112531/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO BEIRA MAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adb9aec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, rejeita-se a preliminar de inépcia e, no mérito, julgam-se

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por LEANDRO

MACHADO GOMES em face de VIAÇÃO BEIRA MAR LTDA, nos

termos da fundamentação, que passa a integrar o presente

decisum, para reconhecer a rescisão com data de 25.02.2022, por

iniciativa do autor e condenar a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas:

- Férias proporcionais + 1/3 (05/12);

- 13º salário proporcional (02/12);

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Condena-se o réu na obrigação de anotar na CTPS obreira a

data do término de contrato de trabalho em 25.02.2022, sob

pena de multa diária de R$ 100,00 pelo descumprimento,

limitada a R$ 2.000,00. Caso a reclamada não cumpra a obrigação

de fazer acima determinada, fica a Secretaria autorizada a proceder

à anotação da CTPS, nos termos do art. 39, §1º, da CLT, sem

prejuízo da execução da multa eventualmente aplicada, não

devendo constar qualquer menção à presente decisão judicial,

sendo emitida certidão em separado.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$75,20 (setenta e cinco

reais e vinte centavos), calculadas sobre o valor atribuído à

condenação (R$3.008,06), já acrescidas as custas de liquidação em

conformidade com o artigo 789-A, IX da CLT.

As partes deverão atentar ao disposto na Súmula do 143 do TRT da

1ª Região: “Tratando-se de sentença líquida, proferida em fase de

conhecimento, qualquer discordância quanto aos cálculos

apresentados deve ser suscitada nesta fase, através do recurso

ordinário, sob pena de preclusão, sendo incabível a impugnação

dos referidos cálculos em sede de execução”.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100090-67.2022.5.01.0462
RECLAMANTE LEANDRO MACHADO GOMES

ADVOGADO LIVIA LIMA E SILVA(OAB: 202437/RJ)

ADVOGADO LUIS CARLOS DA SILVA(OAB:
112531/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MACHADO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adb9aec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, rejeita-se a preliminar de inépcia e, no mérito, julgam-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por LEANDRO

MACHADO GOMES em face de VIAÇÃO BEIRA MAR LTDA, nos

termos da fundamentação, que passa a integrar o presente

decisum, para reconhecer a rescisão com data de 25.02.2022, por

iniciativa do autor e condenar a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas:

- Férias proporcionais + 1/3 (05/12);

- 13º salário proporcional (02/12);

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Condena-se o réu na obrigação de anotar na CTPS obreira a

data do término de contrato de trabalho em 25.02.2022, sob

pena de multa diária de R$ 100,00 pelo descumprimento,

limitada a R$ 2.000,00. Caso a reclamada não cumpra a obrigação

de fazer acima determinada, fica a Secretaria autorizada a proceder

à anotação da CTPS, nos termos do art. 39, §1º, da CLT, sem

prejuízo da execução da multa eventualmente aplicada, não

devendo constar qualquer menção à presente decisão judicial,

sendo emitida certidão em separado.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$75,20 (setenta e cinco

reais e vinte centavos), calculadas sobre o valor atribuído à

condenação (R$3.008,06), já acrescidas as custas de liquidação em

conformidade com o artigo 789-A, IX da CLT.

As partes deverão atentar ao disposto na Súmula do 143 do TRT da

1ª Região: “Tratando-se de sentença líquida, proferida em fase de

conhecimento, qualquer discordância quanto aos cálculos

apresentados deve ser suscitada nesta fase, através do recurso

ordinário, sob pena de preclusão, sendo incabível a impugnação

dos referidos cálculos em sede de execução”.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100136-22.2023.5.01.0462
RECLAMANTE MONIQUE DOMINGOS DOS SANTOS

DEFANTI

ADVOGADO CHRISTINE GENEVEVE SILVA
ELCOCK BRADFORD(OAB:
213988/RJ)

RECLAMADO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce0bee6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, rejeita-se a preliminar de inépcia e julgam-se extintas

com resolução do mérito as parcelas anteriores a 07.03.2018 ante o

pronunciamento da prescrição e IMPROCEDENTES os pedidos

formulado por MONIQUE DOMINGOS DOS SANTOS DEFANTI em

face de PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL

LTDA, nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

presente decisum.

Gratuidade de justiça concedida à autora, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 728,39, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$ 36.419,68, dispensada do

recolhimento com fulcro no art. 790-A, da CLT.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100136-22.2023.5.01.0462
RECLAMANTE MONIQUE DOMINGOS DOS SANTOS

DEFANTI

ADVOGADO CHRISTINE GENEVEVE SILVA
ELCOCK BRADFORD(OAB:
213988/RJ)

RECLAMADO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8006
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO alexandre da mota e sa filho(OAB:
152162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DOMINGOS DOS SANTOS DEFANTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce0bee6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, rejeita-se a preliminar de inépcia e julgam-se extintas

com resolução do mérito as parcelas anteriores a 07.03.2018 ante o

pronunciamento da prescrição e IMPROCEDENTES os pedidos

formulado por MONIQUE DOMINGOS DOS SANTOS DEFANTI em

face de PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL

LTDA, nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

presente decisum.

Gratuidade de justiça concedida à autora, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 728,39, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$ 36.419,68, dispensada do

recolhimento com fulcro no art. 790-A, da CLT.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100526-89.2023.5.01.0462
RECLAMANTE EDSON PEREIRA JARDIM

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LEMES SILVA(OAB:
223895/MG)

RECLAMADO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA JARDIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 320bd9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgam-se extintas com resolução do mérito as parcelas

anteriores a 27.07.2018 ante o pronunciamento da prescrição e

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por EDSON

PEREIRA JARDIM em face de IBQ - INDÚSTRIAS QUÍMICAS S/A

nos termos da fundamentação, que passa a integrar o presente

decisum, para condenar a reclamadas ao pagamento das seguintes

parcelas:

- Salários de outubro/2022 até a dispensa em 18.04.2023;

- Férias proporcionais + 1/3 (08/12);

- 13º salário proporcional de 2022 (04/12) e 2023 (04/12)

- Diferenças de aviso prévio (3 dias);

- FGTS + multa de 40%

- Restituição dos descontos realizados no TRCT acima do

limite do art. 477, §5º, da CLT;

- Indenização por danos morais fixadas em R$ 8.000,00;

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$800,00 (oitocentos reais),

calculadas sobre o valor dimensionado à condenação de R$

40.000,00.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100526-89.2023.5.01.0462
RECLAMANTE EDSON PEREIRA JARDIM

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LEMES SILVA(OAB:
223895/MG)

RECLAMADO IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8007
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 320bd9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgam-se extintas com resolução do mérito as parcelas

anteriores a 27.07.2018 ante o pronunciamento da prescrição e

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por EDSON

PEREIRA JARDIM em face de IBQ - INDÚSTRIAS QUÍMICAS S/A

nos termos da fundamentação, que passa a integrar o presente

decisum, para condenar a reclamadas ao pagamento das seguintes

parcelas:

- Salários de outubro/2022 até a dispensa em 18.04.2023;

- Férias proporcionais + 1/3 (08/12);

- 13º salário proporcional de 2022 (04/12) e 2023 (04/12)

- Diferenças de aviso prévio (3 dias);

- FGTS + multa de 40%

- Restituição dos descontos realizados no TRCT acima do

limite do art. 477, §5º, da CLT;

- Indenização por danos morais fixadas em R$ 8.000,00;

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$800,00 (oitocentos reais),

calculadas sobre o valor dimensionado à condenação de R$

40.000,00.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100749-76.2022.5.01.0462
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5810b77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgam-se PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por ALEXANDRE DE OLIVEIRA XAVIER em

face de EXPRESSO REAL RIO LTDA, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum, para

condenar as reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, ao

pagamento das seguintes parcelas:

- Indenização de horas extras pelo intervalo intrajornada

suprimido, conforme delimitado na fundamentação;

- Multa normativa;

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação;

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza indenizatória as parcelas deferidas.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$200,00 (duzentos

reais), calculadas sobre o valor dimensionado à condenação em R$

10.000,00.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100749-76.2022.5.01.0462

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8008
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO REAL RIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5810b77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgam-se PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por ALEXANDRE DE OLIVEIRA XAVIER em

face de EXPRESSO REAL RIO LTDA, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum, para

condenar as reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, ao

pagamento das seguintes parcelas:

- Indenização de horas extras pelo intervalo intrajornada

suprimido, conforme delimitado na fundamentação;

- Multa normativa;

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação;

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza indenizatória as parcelas deferidas.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$200,00 (duzentos

reais), calculadas sobre o valor dimensionado à condenação em R$

10.000,00.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-62.2023.5.01.0462
RECLAMANTE JULIANA MADUREIRA ALVES

ADVOGADO LORENZZO LIPARIZI LOUVEM(OAB:
371208/SP)

RECLAMADO CEMIO CENTRO MEDICO E
DIAGNOSTICO POR IMAGEM E
ORTOPEDIA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA DE
PAULA(OAB: 189505/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MADUREIRA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fa63dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgam-se extintas com resolução do mérito as parcelas

anteriores a 13.07.2018 ante o pronunciamento da prescrição e

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JULIANA

MADUREIRA ALVES em face de CEMIO CENTRO MÉDICO E

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E ORTOPEDIA LTDA, nos termos

da fundamentação, que passa a integrar o presente decisum.

Tendo em vista a artificialidade do depoimento da testemunha

autoral, expeça-se - após o trânsito em julgado - ofício ao Ministério

Público Federal, para apuração de eventual falso testemunho.

Gratuidade de justiça concedida à autora, conforme fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 8.785,99, calculadas

sobre o valor atribuído à causa em R$ 437.299,53, dispensada do

recolhimento com fulcro no art. 790-A, da CLT.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100489-62.2023.5.01.0462
RECLAMANTE JULIANA MADUREIRA ALVES

ADVOGADO LORENZZO LIPARIZI LOUVEM(OAB:
371208/SP)

RECLAMADO CEMIO CENTRO MEDICO E
DIAGNOSTICO POR IMAGEM E
ORTOPEDIA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA DE
PAULA(OAB: 189505/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIO CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO POR IMAGEM E
ORTOPEDIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8009
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fa63dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgam-se extintas com resolução do mérito as parcelas

anteriores a 13.07.2018 ante o pronunciamento da prescrição e

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JULIANA

MADUREIRA ALVES em face de CEMIO CENTRO MÉDICO E

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E ORTOPEDIA LTDA, nos termos

da fundamentação, que passa a integrar o presente decisum.

Tendo em vista a artificialidade do depoimento da testemunha

autoral, expeça-se - após o trânsito em julgado - ofício ao Ministério

Público Federal, para apuração de eventual falso testemunho.

Gratuidade de justiça concedida à autora, conforme fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 8.785,99, calculadas

sobre o valor atribuído à causa em R$ 437.299,53, dispensada do

recolhimento com fulcro no art. 790-A, da CLT.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100442-30.2019.5.01.0462
RECLAMANTE JOANA MARIA DE FREITAS FEITAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

RECLAMANTE TELMA DE FREITAS FEITAL
GONCALVES

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

RECLAMANTE TARCISIO DE FREITAS FEITAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS SEROPEDICA
LTDA

ADVOGADO gedival vasconcelos da silva(OAB:
115571/RJ)

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Executiva do INSS no RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA MARIA DE FREITAS FEITAL

  - TARCISIO DE FREITAS FEITAL

  - TELMA DE FREITAS FEITAL GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2a0905

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgam-se extintas com resolução do mérito as parcelas

anteriores a 29.05.2014 ante o pronunciamento da prescrição e

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por JOANA

MARIA DE FREITAS FEITAL, TELMA DE FREITAS FEITAL

GONCALVES e TARCISIO DE FREITAS FEITAL em face de

SUPERMERCADOS SEROPÉDICA LTDA, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum, para

condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- Indenização por danos morais fixadas em R$20.000,00.

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza indenizatória todas as verbas ora deferidas.

Honorários periciais de R$4.500,00, conforme fixado em ID

366aee8, ao perito ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR de

responsabilidade da reclamada consoante o art. 790-B, da CLT e

considerando a sucumbência no objeto da perícia.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$440,00 (quatrocentos e

quarenta reais), calculadas sobre o valor dimensionado à

condenação em R$22.000,00.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100442-30.2019.5.01.0462
RECLAMANTE JOANA MARIA DE FREITAS FEITAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE TELMA DE FREITAS FEITAL
GONCALVES

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

RECLAMANTE TARCISIO DE FREITAS FEITAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS SEROPEDICA
LTDA

ADVOGADO gedival vasconcelos da silva(OAB:
115571/RJ)

ADVOGADO THIONAS BARROS BORGES(OAB:
187586/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Executiva do INSS no RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS SEROPEDICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2a0905

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgam-se extintas com resolução do mérito as parcelas

anteriores a 29.05.2014 ante o pronunciamento da prescrição e

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por JOANA

MARIA DE FREITAS FEITAL, TELMA DE FREITAS FEITAL

GONCALVES e TARCISIO DE FREITAS FEITAL em face de

SUPERMERCADOS SEROPÉDICA LTDA, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum, para

condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- Indenização por danos morais fixadas em R$20.000,00.

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza indenizatória todas as verbas ora deferidas.

Honorários periciais de R$4.500,00, conforme fixado em ID

366aee8, ao perito ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR de

responsabilidade da reclamada consoante o art. 790-B, da CLT e

considerando a sucumbência no objeto da perícia.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$440,00 (quatrocentos e

quarenta reais), calculadas sobre o valor dimensionado à

condenação em R$22.000,00.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100300-21.2022.5.01.0462
RECLAMANTE CLAUDECIR PIRES

ADVOGADO Lidiane Barbosa Monforte(OAB:
167313/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NOGUEIRA
FRANCO EIRELI - ME

ADVOGADO GERALDO EUSTAQUIO CASTRO
LIBOREIRO(OAB: 43291/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECIR PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81d1d8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora, por DEJT, para indicar meios eficazes para

promover a execução, em 30 dias.

Decorrido in albis, sobreste-se o presente feito pelo prazo de 1 ano,

na forma do art. 40 da Lei 6830/80.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100028-61.2021.5.01.0462
RECLAMANTE TASSIANA CASTRO LUZIE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

RECLAMADO FOGO MINEIRO CARIOCA
COMERCIO E RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO COSTA
THIMOTEO(OAB: 201609/RJ)

ADVOGADO FLAVIA BARREIRA LAMEGO DA
SILVA TEIXEIRA PINTO(OAB:
100386/RJ)

RECLAMADO P J ANDRADE DE ARAUJO
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO FLAVIA BARREIRA LAMEGO DA
SILVA TEIXEIRA PINTO(OAB:
100386/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PLINIA JURACI ANDRADE DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOGO MINEIRO CARIOCA COMERCIO E RESTAURANTE
LTDA.

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23a629

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora, por DEJT, para indicar meios eficazes para

promover a execução, em 30 dias.

Decorrido in albis, sobreste-se o presente feito pelo prazo de 1 ano,

na forma do art. 40 da Lei 6830/80.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100028-61.2021.5.01.0462
RECLAMANTE TASSIANA CASTRO LUZIE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Carlos Eduardo Rezende da
Silva(OAB: 127847/RJ)

ADVOGADO ELIANE LEMOS DA SILVA
CASTILHO(OAB: 75153/RJ)

RECLAMADO FOGO MINEIRO CARIOCA
COMERCIO E RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDO COSTA
THIMOTEO(OAB: 201609/RJ)

ADVOGADO FLAVIA BARREIRA LAMEGO DA
SILVA TEIXEIRA PINTO(OAB:
100386/RJ)

RECLAMADO P J ANDRADE DE ARAUJO
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO FLAVIA BARREIRA LAMEGO DA
SILVA TEIXEIRA PINTO(OAB:
100386/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PLINIA JURACI ANDRADE DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSIANA CASTRO LUZIE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23a629

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora, por DEJT, para indicar meios eficazes para

promover a execução, em 30 dias.

Decorrido in albis, sobreste-se o presente feito pelo prazo de 1 ano,

na forma do art. 40 da Lei 6830/80.

ITAGUAI/RJ, 28 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100255-17.2022.5.01.0462
RECLAMANTE RENAN BATISTA PEREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN BATISTA PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a528272

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgam-se extintas com resolução do mérito as parcelas

anteriores a 13.05.2017 ante o pronunciamento da prescrição e

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por RENAN

BATISTA PEREIRA DE SOUZA em face de CONSTRUTORA

NORBERTO ODEBRECHT S A, nos termos da fundamentação,

que passa a integrar o presente decisum, para condenar a

reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- Horas extras e reflexos;

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenaçãoy.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais),

calculadas sobre o valor dimensionado à condenação em R$

15.000,00,

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100255-17.2022.5.01.0462

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE RENAN BATISTA PEREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO LIDIANE DE ALMEIDA MAFRA(OAB:
233482/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO JULIANA AMARAL QUARESMA(OAB:
240282/RJ)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES LIMA(OAB:
209600/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a528272

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgam-se extintas com resolução do mérito as parcelas

anteriores a 13.05.2017 ante o pronunciamento da prescrição e

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por RENAN

BATISTA PEREIRA DE SOUZA em face de CONSTRUTORA

NORBERTO ODEBRECHT S A, nos termos da fundamentação,

que passa a integrar o presente decisum, para condenar a

reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- Horas extras e reflexos;

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenaçãoy.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza salarial todas as verbas ora deferidas que integrem o

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, § 8º, da Lei n.

8.212/91.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais),

calculadas sobre o valor dimensionado à condenação em R$

15.000,00,

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100691-73.2022.5.01.0462
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO FERREIRA

DUARTE

ADVOGADO LOURDETE FERNANDES DE
MOURA(OAB: 120306/RJ)

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA BARBOSA
BRAVO(OAB: 206481/RJ)

RECLAMADO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECLAMADO SEPETIBA TECON S/A

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO FERREIRA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c530fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, rejeita-se a preliminar de inépcia e, no mérito, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARCOS ANTONIO

FERREIRA DUARTE em face de A D G DE JESUS

TRANSPORTES LTDA e SEPETIBA TECON S/A, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum.

Gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$365,76, calculadas sobre

o valor atribuído à causa em R$ 18.288,17, dispensado do

recolhimento com fulcro no art. 790-A, da CLT.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100691-73.2022.5.01.0462
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO FERREIRA

DUARTE

ADVOGADO LOURDETE FERNANDES DE
MOURA(OAB: 120306/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO THAMIRES DA SILVA BARBOSA
BRAVO(OAB: 206481/RJ)

RECLAMADO A D G DE JESUS TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECLAMADO SEPETIBA TECON S/A

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A D G DE JESUS TRANSPORTES LTDA.

  - SEPETIBA TECON S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c530fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, rejeita-se a preliminar de inépcia e, no mérito, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARCOS ANTONIO

FERREIRA DUARTE em face de A D G DE JESUS

TRANSPORTES LTDA e SEPETIBA TECON S/A, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum.

Gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$365,76, calculadas sobre

o valor atribuído à causa em R$ 18.288,17, dispensado do

recolhimento com fulcro no art. 790-A, da CLT.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100128-79.2022.5.01.0462
RECLAMANTE CAMILA GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO A. B. S. EIRELI -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIZ FERREIRA(OAB:
120089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO A. B. S. EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a65148e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Isso posto, rejeita-se a preliminar de impugnação ao valor da causa

e julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

por CAMILA GONÇALVES DE SOUZA em face de

SUPERMERCADO A. B. S. EIRELI - EPP, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum, para

condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- FGTS sobre o aviso prévio;

- Multa do art. 477, §8º, da CLT;

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza indenizatória todas as verbas ora deferidas.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 66,16, calculadas

sobre o valor líquido da condenação em R$2.646,34, já

acrescidas as custas de liquidação em conformidade com o

artigo 789-A, IX da CLT.

As partes deverão atentar ao disposto na Súmula do 143 do TRT da

1ª Região: “Tratando-se de sentença líquida, proferida em fase de

conhecimento, qualquer discordância quanto aos cálculos

apresentados deve ser suscitada nesta fase, através do recurso

ordinário, sob pena de preclusão, sendo incabível a impugnação

dos referidos cálculos em sede de execução”.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100128-79.2022.5.01.0462
RECLAMANTE CAMILA GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO A. B. S. EIRELI -
EPP

ADVOGADO FABIO LUIZ FERREIRA(OAB:
120089/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA GONCALVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a65148e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Isso posto, rejeita-se a preliminar de impugnação ao valor da causa

e julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

por CAMILA GONÇALVES DE SOUZA em face de

SUPERMERCADO A. B. S. EIRELI - EPP, nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum, para

condenar a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

- FGTS sobre o aviso prévio;

- Multa do art. 477, §8º, da CLT;

- Honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor líquido da

condenação.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º, CLT, delimitam-se como

de natureza indenizatória todas as verbas ora deferidas.

Registre-se que os limites da lide são estabelecidos pela petição

inicial, conforme preconizam os artigos 141 e 492 do CPC.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 66,16, calculadas

sobre o valor líquido da condenação em R$2.646,34, já

acrescidas as custas de liquidação em conformidade com o

artigo 789-A, IX da CLT.

As partes deverão atentar ao disposto na Súmula do 143 do TRT da

1ª Região: “Tratando-se de sentença líquida, proferida em fase de

conhecimento, qualquer discordância quanto aos cálculos

apresentados deve ser suscitada nesta fase, através do recurso

ordinário, sob pena de preclusão, sendo incabível a impugnação

dos referidos cálculos em sede de execução”.

Expostos os fundamentos pelos quais decididos os pleitos

submetidos a julgamento, restam atendidas as exigências do art.

832, caput, da CLT, e artigo 93, IX, da Constituição Federal, não

estando o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos

das partes, até porque o recurso ordinário não exige

prequestionamento viabilizando ampla devolutividade ao tribunal

(CLT, art. 769 c/c art. 1013, § 1º, do CPC; além do artigo 15, III da

Instrução Normativa 39/2016 e Súmula 393, ambas do TST).

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100213-02.2021.5.01.0462

RECLAMANTE LINDOMAR RODRIGUES BARROSO

ADVOGADO RAFAEL FEITOSA DE PINHO(OAB:
214159/RJ)

ADVOGADO EDSON LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
217924/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR RODRIGUES BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LINDOMAR RODRIGUES BARROSO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer na Secretaria da Vara, no dia 06/05/2024, às 10:30h, a

fim de que a 1ª reclamada proceda à anotação na CTPS do

reclamante, sob cominação de multa diária em favor do Autor no

valor de R$ 100,00, limitada a R$ 3.000,00. Na mesma ocasião, a

reclamada deverá comprovar os depósitos de FGTS e entregar as

respectivas guias, também sob pena de multa diária em favor do

reclamante, no valor de R$ 100,00, tudo conforme determinado na

sentença #id:25e956e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO VIANA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100213-02.2021.5.01.0462
RECLAMANTE LINDOMAR RODRIGUES BARROSO

ADVOGADO RAFAEL FEITOSA DE PINHO(OAB:
214159/RJ)

ADVOGADO EDSON LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
217924/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES

& SEGURANCA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer na Secretaria da Vara, no dia 06/05/2024, às 10:30h, a

fim de que a 1ª reclamada proceda à anotação na CTPS do

reclamante, sob cominação de multa diária em favor do Autor no

valor de R$ 100,00, limitada a R$ 3.000,00. Na mesma ocasião, a

reclamada deverá comprovar os depósitos de FGTS e entregar as

respectivas guias, também sob pena de multa diária em favor do

reclamante, no valor de R$ 100,00, tudo conforme determinado na

sentença #id:25e956e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCELO VIANA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100668-93.2023.5.01.0462
RECLAMANTE JOSE MARCIO DA CUNHA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO ITAGUAI CONSTRUCOES NAVAIS
S/A

ADVOGADO ROSA MARIA DA SILVA CUNHA
ESTEVEZ(OAB: 121583/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAGUAI CONSTRUCOES NAVAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eb7634

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a necessidade de readequação da pauta fica REDESIGNADA

A AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 09/05/2024 –10:50h, MANTIDAS

AS DETERMINAÇÕES/COMINAÇÕES ANTERIORES.

Por ocasião da audiência nos autos do processo 0100496-

13.2023.5.01.0023 , a empresa ITAGUAI CONSTRUCOES

NAVAIS S/A, representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) Anna

Elisa Masset Veras, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a),

Dr(a). ROSA MARIA DA SILVA CUNHA ESTEVEZ, OAB

121583/RJ , foi citada, tendo tomado conhecimento da

designação da audiência para o dia 09/05/2024 – 10:50h.

Intime-se a parte autora da redesignação da audiência, com

urgência.

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100668-93.2023.5.01.0462
RECLAMANTE JOSE MARCIO DA CUNHA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO ITAGUAI CONSTRUCOES NAVAIS
S/A

ADVOGADO ROSA MARIA DA SILVA CUNHA
ESTEVEZ(OAB: 121583/RJ)

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eb7634

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a necessidade de readequação da pauta fica REDESIGNADA

A AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 09/05/2024 –10:50h, MANTIDAS

AS DETERMINAÇÕES/COMINAÇÕES ANTERIORES.

Por ocasião da audiência nos autos do processo 0100496-

13.2023.5.01.0023 , a empresa ITAGUAI CONSTRUCOES

NAVAIS S/A, representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) Anna

Elisa Masset Veras, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a),

Dr(a). ROSA MARIA DA SILVA CUNHA ESTEVEZ, OAB

121583/RJ , foi citada, tendo tomado conhecimento da

designação da audiência para o dia 09/05/2024 – 10:50h.

Intime-se a parte autora da redesignação da audiência, com

urgência.

O não comparecimento do autor acarretará o arquivamento da ação

e o não comparecimento do reclamado ensejará a caracterização

de sua revelia, além da confissão, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Com base nos artigos 190 do CPC e 794 da CLT, fica estabelecido

que os advogados, partes e testemunhas poderão comparecer

presencialmente ou virtualmente.

Sendo de forma telepresencial a participação será mediante a

utilização da ferramenta ZOOM devendo ser acessada, no dia e

hora designados, pelo seguinte endereço virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/4947426537?pwd=Q1ZNb0lac1I3ZmlYaWNRdUtMRlp

NUT09

ID da reunião: 494 742 6537

Senha de acesso: 960449

Caso o usuário não deseje baixar o aplicativo ZOOM basta digitar

somente o endereço acima no seu navegador. Ficam cientes que,

ao participarem das audiências telepresenciais, deverão entrar na

sala de reunião com o microfone e vídeo desligados, aguardando o

respectivo pregão do Juízo.

Havendo possibilidade de conciliação, poderão negociar

diretamente os respectivos termos e apresentar petição com o

acordo subscrito por advogados com poderes para transigir,

determinando-se a imediata conclusão dos autos para possível

homologação.

/mp

ITAGUAI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100990-89.2018.5.01.0462
RECLAMANTE DOUGLAS DE MOURA CEZAR

ADVOGADO NELSON JORGE DA SILVA
MATOS(OAB: 185456/RJ)

RECLAMADO FBV ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS GUILHERME HOLLAENDER
BRAUN(OAB: 166566/SP)

ADVOGADO FELIPE PEREIRA(OAB: 454050/SP)

RECLAMADO CARLOS FABIO VIEIRA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA(OAB: 454050/SP)

RECLAMADO NADIA CRISTINA B VIEIRA PACE
ENGENHARIA - ME

ADVOGADO LUIS GUILHERME HOLLAENDER
BRAUN(OAB: 166566/SP)

RECLAMADO NADIA CRISTINA BEKMESSIAN
VIEIRA PACE

RECLAMADO ANTOINETTE MARIE THERESE
BEKMESSIAN VIEIRA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA(OAB: 454050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTOINETTE MARIE THERESE BEKMESSIAN VIEIRA

  - CARLOS FABIO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aab4d02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, julga-se EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos da fundamentação supra

que integra este decisum.

Custas no importe de R$55,35 (cinquenta e cinco reais e trinta e

cinco centavos), pelos embargantes, nos termos do art. 789-A, VIII

CLT, isenta.

Dê-se ciência às partes da presente, sendo o autor por DEJT e os

embargantes por DEJT e edital, habilitando -se, por ora, o Dr. Felipe

Pereira, OAB/SP 454.050, cujos dados constam na petição dos

Embargos. No mesmo prazo, os embargantes deverão regularizar a

representação processual, apresentando o respectivo instrumento

de procuração.

Decorrido o prazo legal, sem a devida regularização, desabilite-se o

Dr. Felipe Pereira e prossiga-se com as medidas executórias

pertinentes, aguardando o resultado SISBAJUD.

/gm

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100990-89.2018.5.01.0462
RECLAMANTE DOUGLAS DE MOURA CEZAR

ADVOGADO NELSON JORGE DA SILVA
MATOS(OAB: 185456/RJ)

RECLAMADO FBV ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS GUILHERME HOLLAENDER
BRAUN(OAB: 166566/SP)

ADVOGADO FELIPE PEREIRA(OAB: 454050/SP)

RECLAMADO CARLOS FABIO VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FELIPE PEREIRA(OAB: 454050/SP)

RECLAMADO NADIA CRISTINA B VIEIRA PACE
ENGENHARIA - ME

ADVOGADO LUIS GUILHERME HOLLAENDER
BRAUN(OAB: 166566/SP)

RECLAMADO NADIA CRISTINA BEKMESSIAN
VIEIRA PACE

RECLAMADO ANTOINETTE MARIE THERESE
BEKMESSIAN VIEIRA

ADVOGADO FELIPE PEREIRA(OAB: 454050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE MOURA CEZAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aab4d02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, julga-se EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos da fundamentação supra

que integra este decisum.

Custas no importe de R$55,35 (cinquenta e cinco reais e trinta e

cinco centavos), pelos embargantes, nos termos do art. 789-A, VIII

CLT, isenta.

Dê-se ciência às partes da presente, sendo o autor por DEJT e os

embargantes por DEJT e edital, habilitando -se, por ora, o Dr. Felipe

Pereira, OAB/SP 454.050, cujos dados constam na petição dos

Embargos. No mesmo prazo, os embargantes deverão regularizar a

representação processual, apresentando o respectivo instrumento

de procuração.

Decorrido o prazo legal, sem a devida regularização, desabilite-se o

Dr. Felipe Pereira e prossiga-se com as medidas executórias

pertinentes, aguardando o resultado SISBAJUD.

/gm

    FRANCISCO MONTENEGRO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAPERUNA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012661-79.2015.5.01.0471
RECLAMANTE SEBASTIANA DOS REIS DA SILVA

PINTO

ADVOGADO VICTOR SANTOS CARNEIRO(OAB:
174185/RJ)

RECLAMADO CESAR GORRILHAS DE SOUZA

RECLAMADO ERVIN DA SILVA PASSOS

RECLAMADO TECNOL EQUIPAMENTOS DE
CONTROLE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA DOS REIS DA SILVA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 788efd1

proferida nos autos.

DESPACHO

1-O Ato nº 1/GCGJT de 1º de fevereiro de 2012 estipulou e

disciplinou a expedição da certidão de crédito trabalhista com o

intuito de providenciar o arquivamento de processos físicos, a fim de

evitar o colapso organizacional das varas com a manutenção física

de processos arquivados provisoriamente

2-No caso, mostra-se despropositada a expedição de certidão de

crédito trabalhista, uma vez que os autos tramitam em meio

eletrônico.

3-Caso venha a ter notícia de novos meios que deem ensejo ao

prosseguimento da presente execução, dentro do prazo de dois

anos, deverá o exequente diligenciar pelo prosseguimento, fazendo

prova robusta da efetividade dos meios indicados, ocasião em que

a execução seguirá nos mesmos autos.

4-Determina-se o sobrestamento do feito, por dois anos.

5-Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para

declaração da prescrição intercorrente.

6-Ciente o reclamante. .

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100548-57.2022.5.01.0471
RECLAMANTE RICARDO LUIZ PEIXOTO

ADVOGADO RICARDO LUIZ PEIXOTO(OAB:
113979/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO MARCELO LANNES SANTUCCI(OAB:
112678/RJ)

TESTEMUNHA MICHELLE DA SILVA PIRES
WERNECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7603db2

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da reclamada quanto à retenção dos

honorários devidos pelo reclamante, eis que mantida a situação que

gerou o deferimento da gratuidade de justiça ao autor,

determinando a expedição de alvarás aos credores de Id 83f56ae

(reclamante, reclamante (depósito de FGTS), INSS, Advogado do

autor, Fazenda Nacional (IRRF e custas)), incidentes sobre o

depósito de Id 53f76ec.

Registrem-se os recolhimentos previdenciários.

Certifique-se quanto à existência, ou não, de saldo bancário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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vinculado aos autos.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100548-57.2022.5.01.0471
RECLAMANTE RICARDO LUIZ PEIXOTO

ADVOGADO RICARDO LUIZ PEIXOTO(OAB:
113979/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO MARCELO LANNES SANTUCCI(OAB:
112678/RJ)

TESTEMUNHA MICHELLE DA SILVA PIRES
WERNECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7603db2

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da reclamada quanto à retenção dos

honorários devidos pelo reclamante, eis que mantida a situação que

gerou o deferimento da gratuidade de justiça ao autor,

determinando a expedição de alvarás aos credores de Id 83f56ae

(reclamante, reclamante (depósito de FGTS), INSS, Advogado do

autor, Fazenda Nacional (IRRF e custas)), incidentes sobre o

depósito de Id 53f76ec.

Registrem-se os recolhimentos previdenciários.

Certifique-se quanto à existência, ou não, de saldo bancário

vinculado aos autos.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101448-16.2017.5.01.0471
RECLAMANTE THAIS MAGALHAES DE SOUZA

ADVOGADO PAULA MAGALHAES PEREIRA(OAB:
143940/RJ)

ADVOGADO LAURO MAGALHAES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 151143/RJ)

RECLAMADO SILVESTRE SILVA CRETTON

ADVOGADO ANTONIO JOSE MANSUR(OAB:
88367/RJ)

RECLAMADO RYNUS NOROESTE DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ROMULO SETENARESKI
LOPES(OAB: 174430/RJ)

ADVOGADO JOAO MARIA MOREIRA NETO(OAB:
112901/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JOSE MANSUR(OAB:
88367/RJ)

RECLAMADO ATUAL FARMA FARMACIA LTDA -
ME

ADVOGADO MARIANA ARRUDA MUNIZ(OAB:
177548/RJ)

RECLAMADO RODRIGO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MANSUR(OAB:
88367/RJ)

RECLAMADO PRIMUS PHARMA LTDA - ME

RECLAMADO SS CRETTON REPRESENTACAO
COMERCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
PADUA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LAJE DO MURIAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYNUS NOROESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5174b50

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-No prazo de 48 horas, providencie a parte ré o saque do Alvará

#id:fef75da ou informe seus dados bancários a fim de possibilitar a

transferência do saldo e o arquivamento definitivo do processo.

2-No silêncio, localizem-se os dados bancários pelo SISBAJUD.

3-Vindo a informação aos autos, encaminhe-se cópia do Alvará

#id:fef75da e da petição ou pesquisa com os dados bancários ao

banco depositário determinando-se a transferência para conta de

titularidade do beneficiário acima, valendo o presente despacho

como Ofício.

4-Tudo cumprido, inexistindo saldo, retornem ao arquivo definitivo.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012665-19.2015.5.01.0471
RECLAMANTE ADEMIR SILVA PEREIRA

ADVOGADO VICTOR SANTOS CARNEIRO(OAB:
174185/RJ)

RECLAMADO TECNOL EQUIPAMENTOS DE
CONTROLE LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA HELENA BATISTA(OAB:
153308/RJ)

RECLAMADO CESAR GORRILHAS DE SOUZA

RECLAMADO ERVIN DA SILVA PASSOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ERVIN DA SILVA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ea94fc

proferida nos autos.

DESPACHO

1-O Ato nº 1/GCGJT de 1º de fevereiro de 2012 estipulou e

disciplinou a expedição da certidão de crédito trabalhista com o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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intuito de providenciar o arquivamento de processos físicos, a fim de

evitar o colapso organizacional das varas com a manutenção física

de processos arquivados provisoriamente

2-No caso, mostra-se despropositada a expedição de certidão de

crédito trabalhista, uma vez que os autos tramitam em meio

eletrônico.

3-Caso se venha a ter notícia de novos meios que deem ensejo ao

prosseguimento da presente execução, dentro do prazo de dois

anos, deverá o exequente diligenciar pelo prosseguimento, fazendo

prova robusta da efetividade dos meios indicados, ocasião em que

a execução seguirá nos mesmos autos.

4-Determina-se o sobrestamento do feito, por dois anos.

5-Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para

declaração da prescrição intercorrente.

6-Ciente o reclamante.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012660-94.2015.5.01.0471
RECLAMANTE OSIMAR DE OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO VICTOR SANTOS CARNEIRO(OAB:
174185/RJ)

RECLAMADO TECNOL EQUIPAMENTOS DE
CONTROLE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSIMAR DE OLIVEIRA AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 626a142

proferida nos autos.

DESPACHO

1-O Ato nº 1/GCGJT de 1º de fevereiro de 2012 estipulou e

disciplinou a expedição da certidão de crédito trabalhista com o

intuito de providenciar o arquivamento de processos físicos, a fim de

evitar o colapso organizacional das varas com a manutenção física

de processos arquivados provisoriamente

2-No caso, mostra-se despropositada a expedição de certidão de

crédito trabalhista, uma vez que os autos tramitam em meio

eletrônico.

3-Caso venha a ter notícia de novos meios que deem ensejo ao

prosseguimento da presente execução, dentro do prazo de dois

anos, deverá o exequente diligenciar pelo prosseguimento, fazendo

prova robusta da efetividade dos meios indicados, ocasião em que

a execução seguirá nos mesmos autos.

4-Determina-se o sobrestamento do feito, por dois anos.

5-Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para

declaração da prescrição intercorrente.

6-Ciente o reclamante. .

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012664-34.2015.5.01.0471
RECLAMANTE MARIA JUSSARA DE OLIVEIRA

BARRIA

ADVOGADO VICTOR SANTOS CARNEIRO(OAB:
174185/RJ)

RECLAMADO CESAR GORRILHAS DE SOUZA

RECLAMADO TECNOL EQUIPAMENTOS DE
CONTROLE LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA HELENA BATISTA(OAB:
153308/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE RANGEL BOUCAS DO
VALE(OAB: 102889/RJ)

RECLAMADO ERVIN DA SILVA PASSOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE LUIZ D ASSUMPCAO

ADVOGADO ALEXANDRE RANGEL BOUCAS DO
VALE(OAB: 102889/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUSSARA DE OLIVEIRA BARRIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a535ac

proferida nos autos.

DESPACHO

1-O Ato nº 1/GCGJT de 1º de fevereiro de 2012 estipulou e

disciplinou a expedição da certidão de crédito trabalhista com o

intuito de providenciar o arquivamento de processos físicos, a fim de

evitar o colapso organizacional das varas com a manutenção física

de processos arquivados provisoriamente

2-No caso, mostra-se despropositada a expedição de certidão de

crédito trabalhista, uma vez que os autos tramitam em meio

eletrônico.

3-Caso venha a ter notícia de novos meios que deem ensejo ao

prosseguimento da presente execução, dentro do prazo de dois

anos, deverá o exequente diligenciar pelo prosseguimento, fazendo

prova robusta da efetividade dos meios indicados, ocasião em que

a execução seguirá nos mesmos autos.

4-Determina-se o sobrestamento do feito, por dois anos.

5-Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para

declaração da prescrição intercorrente.

6-Ciente o reclamante. .

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102660-72.2017.5.01.0471
RECLAMANTE JOKASTA GREGORIO RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO FIGUEIRA DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 167607/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE APERIBE

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DAHER
NASCIMENTO FILHO(OAB:
162973/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOKASTA GREGORIO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8dbba1

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-No prazo de 48 horas, providencie a parte autora o saque do

Alvará #id:fe94091 ou informe seus dados bancários a fim de

possibilitar a transferência do saldo e o arquivamento definitivo do

processo.

2-No silêncio, localizem-se os dados bancários pelo SISBAJUD.

3-Vindo a informação aos autos, encaminhe-se cópia do Alvará

#id:fe94091 e da petição ou pesquisa com os dados bancários ao

banco depositário determinando-se a transferência para conta de

titularidade do beneficiário, valendo o presente despacho como

Ofício.

4-Tudo cumprido, inexistindo saldo, retornem ao arquivo definitivo.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102059-32.2018.5.01.0471
RECLAMANTE ROMARIA SOUZA MONTEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPOS
CARDOSO(OAB: 100275/RJ)

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE APERIBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIA SOUZA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9fcbb

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-No prazo de 10 dias, indique o reclamante meios efetivos de

prosseguimento da execução, ciente das pesquisas negativas

realizadas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD.

2-No silêncio, voltem conclusos para sobrestamento, por dois anos

e posterior declaração da prescrição intercorrente.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100491-44.2019.5.01.0471
RECLAMANTE GABRIELLE DA SILVA FRANCO

ADVOGADO ALEXANDRE CAMPOS
CARDOSO(OAB: 100275/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE APERIBE

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE DA SILVA FRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c3014

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-No prazo de 10 dias, indique o reclamante meios efetivos de

prosseguimento da execução, ciente das pesquisas negativas

realizadas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD.

2-No silêncio, voltem conclusos para sobrestamento, por dois anos

e posterior declaração da prescrição intercorrente.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100166-06.2018.5.01.0471
RECLAMANTE ISMAEL FERREIRA BORGES

ADVOGADO TIAGO BROWNE FERREIRA(OAB:
156735/RJ)

RECLAMADO MARCELO ANGELO TEIXEIRA

RECLAMADO FILE BARATEIRO COMERCIO E
REPRESENTACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL FERREIRA BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6fce6f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Fica a parte autora ciente das pesquisas ARISP adunadas aos

autos.

2-No prazo de 10 dias, requeira o que for de seu interesse.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100536-48.2019.5.01.0471
RECLAMANTE MARCIA DE FATIMA MENDES

ADVOGADO ALESSANDRA CURY MARTINS(OAB:
170987/RJ)

ADVOGADO RAUL LORETTI WERNECK
NETO(OAB: 96576/RJ)

RECLAMADO GAIA SOLUCOES AMBIENTAIS
EIRELI

ADVOGADO JOSE ANTONIO REDER
SOARES(OAB: 57053/RJ)

ADVOGADO APHONSO HENRIQUES ROCHA
VIEIRA(OAB: 213639/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS TOLIZANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO NICYARA POEYS DE FREITAS(OAB:
103356/RJ)

RECLAMADO MAXIMILIANO MENDES

ADVOGADO APHONSO HENRIQUES ROCHA
VIEIRA(OAB: 213639/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA & PERES COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE FATIMA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ec75a

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Fica o exequente ciente dos termos de #id:f906470.

2-No prazo de 10 dias, indique o reclamante meios efetivos de

prosseguimento da execução.

3-No silêncio, voltem conclusos para sobrestamento, por dois anos

e posterior declaração da prescrição intercorrente.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102024-72.2018.5.01.0471
RECLAMANTE ANTONIO AQUINO FERREIRA DA

ROCHA

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 171675/RJ)

RECLAMADO ALVARO GERALDO LEITE LIMA

ADVOGADO MARCELE MARTINS RABELO(OAB:
210163/RJ)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA PEREIRA
SCHMITH(OAB: 55513/RJ)

RECLAMADO GERALDO CORREA LIMA n/p da
inventariante Marilene Leite Lima
Rodrigues

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA PEREIRA
SCHMITH(OAB: 55513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO CORREA LIMA n/p da inventariante Marilene Leite
Lima Rodrigues

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3ad4c2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-No prazo de 48 horas, informe o advogado do réu, beneficiário

de parte do Alvará de #id:6162fad seus dados bancários a fim de

possibilitar a transferência da importância que lhe é devida devida.

2-No silêncio, localizem-se os dados bancários pelo SISBAJUD e

voltem conclusos.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100785-33.2018.5.01.0471
RECLAMANTE RAIZA MOREIRA FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO MARCOLONGO DE
AMORIM(OAB: 185539/RJ)

RECLAMADO WTW VISUAL E MODA

RECLAMADO IVONEY CABRAL

RECLAMADO MARCIA APARECIDA DELGADO
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran-rj

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN-MURIAÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

JONAS MARCONSINE

ADVOGADO TATIANA SARTORIO ROCHA(OAB:
27688/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZA MOREIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc65efc

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-No prazo de 10 dias, indique o reclamante meios efetivos de

prosseguimento da execução.

2-No silêncio, voltem conclusos para sobrestamento, por dois anos

e posterior declaração da prescrição intercorrente.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100635-18.2019.5.01.0471
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
PADUA

ADVOGADO ANA PAULA DE AQUINO ALVIM(OAB:
198740/RJ)

EXECUTADO JOSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA MIGUEL(OAB:
115090/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE DA SILVA MIGUEL
RIBEIRO(OAB: 86906/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretários de Administração e
Fazenda do Mun. de S. A. de Pádua

TERCEIRO
INTERESSADO

Procurador Geral do Município de S. A.
de Pádua

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Presidente da Câmara de Vereadores
de S. A. de Pádua

TERCEIRO
INTERESSADO

Tribunal de Contas do Estado-RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público Estadual - RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeito Municipal de S. A. de Pádua

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS QUINTAL DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8084ab7

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Expeça-se Alvará para devolução ao executado JOSIAS

QUINTAL DE OLIVEIRA (CPF 049.187.897-49) do valor pago a

maior de R$1.000,00, autorizada a transferência para a conta

indicada em #id:ee40c7d para saque a part ir  da conta

4000113768115 do Banco do Brasil, especificamente o depósito

abaixo identificado e seus acréscimos:

2-Após, voltem conclusos para apreciação dos termos da petição da

parte autora de #id:10d5045.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101189-84.2018.5.01.0471
RECLAMANTE EDGARD DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARIANY DODO PORTO(OAB:
160732/MG)

ADVOGADO ROGERIO DOS REIS
PERASSOLI(OAB: 183414/RJ)

RECLAMADO JUANETE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO JUNIOR DO CARMO
VOLPATO(OAB: 163664/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PORCIUNCULA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA PATUSCO DA ROCHA

ADVOGADO FERNANDO JUNIOR DO CARMO
VOLPATO(OAB: 163664/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Ofício Único de
Porciúncula

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA PATUSCO DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04918b8

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Esclareça a Secretaria o motivo de estar em sigilo o documento

de #id:7d5c89a, retirando-se tal condição, salvo se houver motivo

para a manutenção do sigilo.

2-Juntem-se cópias dos Alvarás expedidos nos autos do processo

destinatário: 0145500-88.2003.5.01.0471.

3-Verifique a Secretaria se houve a liquidação dos Alvarás.

4-Após, certifique-se a inexistência de saldo e voltem conclusos

para o encerramento da execução. 

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101189-84.2018.5.01.0471
RECLAMANTE EDGARD DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARIANY DODO PORTO(OAB:
160732/MG)

ADVOGADO ROGERIO DOS REIS
PERASSOLI(OAB: 183414/RJ)

RECLAMADO JUANETE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO JUNIOR DO CARMO
VOLPATO(OAB: 163664/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PORCIUNCULA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA PATUSCO DA ROCHA

ADVOGADO FERNANDO JUNIOR DO CARMO
VOLPATO(OAB: 163664/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Ofício Único de
Porciúncula

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUANETE MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04918b8

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Esclareça a Secretaria o motivo de estar em sigilo o documento

de #id:7d5c89a, retirando-se tal condição, salvo se houver motivo

para a manutenção do sigilo.

2-Juntem-se cópias dos Alvarás expedidos nos autos do processo

destinatário: 0145500-88.2003.5.01.0471.

3-Verifique a Secretaria se houve a liquidação dos Alvarás.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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4-Após, certifique-se a inexistência de saldo e voltem conclusos

para o encerramento da execução. 

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101189-84.2018.5.01.0471
RECLAMANTE EDGARD DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARIANY DODO PORTO(OAB:
160732/MG)

ADVOGADO ROGERIO DOS REIS
PERASSOLI(OAB: 183414/RJ)

RECLAMADO JUANETE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO JUNIOR DO CARMO
VOLPATO(OAB: 163664/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PORCIUNCULA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA PATUSCO DA ROCHA

ADVOGADO FERNANDO JUNIOR DO CARMO
VOLPATO(OAB: 163664/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Ofício Único de
Porciúncula

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGARD DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04918b8

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Esclareça a Secretaria o motivo de estar em sigilo o documento

de #id:7d5c89a, retirando-se tal condição, salvo se houver motivo

para a manutenção do sigilo.

2-Juntem-se cópias dos Alvarás expedidos nos autos do processo

destinatário: 0145500-88.2003.5.01.0471.

3-Verifique a Secretaria se houve a liquidação dos Alvarás.

4-Após, certifique-se a inexistência de saldo e voltem conclusos

para o encerramento da execução. 

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101108-33.2021.5.01.0471
RECLAMANTE C.N.M.

ADVOGADO JOSE GERALDO ALVARENGA
JUNIOR(OAB: 56658/MG)

RECLAMADO F.F.U.E.

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA LUCIANO(OAB:
189442/RJ)

ADVOGADO MARCELI REZENDE GODINHO DA
FONSECA(OAB: 187766/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE GODOY
GUIMARAES(OAB: 187585/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

RECLAMADO N.I.L.M.L.

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA LUCIANO(OAB:
189442/RJ)

ADVOGADO MARCELI REZENDE GODINHO DA
FONSECA(OAB: 187766/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE GODOY
GUIMARAES(OAB: 187585/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.E.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

B.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.(.

TERCEIRO
INTERESSADO

B.D.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

B.I.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.F.U.E.

  - N.I.L.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 662e372.

Processo Nº ATSum-0100518-56.2021.5.01.0471
RECLAMANTE JOSE MARCOS FERREIRA

LEONTINO

RECLAMADO WANDERSON CINTRA LEMES
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO CONSTRUTORA MEGATEC LTDA

ADVOGADO RENAN FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 28186/GO)

RECLAMADO WELL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MEGATEC LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4033e4

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Registre-se o sobrestamento do processo por dois anos, conforme

nova orientação da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101108-33.2021.5.01.0471
RECLAMANTE C.N.M.

ADVOGADO JOSE GERALDO ALVARENGA
JUNIOR(OAB: 56658/MG)

RECLAMADO F.F.U.E.

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA LUCIANO(OAB:
189442/RJ)

ADVOGADO MARCELI REZENDE GODINHO DA
FONSECA(OAB: 187766/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE GODOY
GUIMARAES(OAB: 187585/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

RECLAMADO N.I.L.M.L.

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA LUCIANO(OAB:
189442/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCELI REZENDE GODINHO DA
FONSECA(OAB: 187766/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE GODOY
GUIMARAES(OAB: 187585/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.E.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

B.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.(.

TERCEIRO
INTERESSADO

B.D.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

B.I.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.N.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 662e372.

Processo Nº ATOrd-0100763-67.2021.5.01.0471
RECLAMANTE JESSICA DE SOUZA

ADVOGADO JULIO VERISSIMO BENVINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 160156/RJ)

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

RECLAMADO BRAGA E QUEIROZ RECURSOS
HUMANOS LTDA

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
ITAPERUNA LTDA

ADVOGADO CARINA DE SOUZA POUBEL
TOSTES(OAB: 233305/RJ)

ADVOGADO CARLOS ZACARIAS TOSTES(OAB:
128707/RJ)

DEPOSITÁRIO THAYNAN PORFIRIO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da96c86

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Ficam as partes cientes dos termos de #id:ecd286a.

2-Aguarde-se pelo Leilão designado nos autos do processo lá

mencionado.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100783-29.2019.5.01.0471
RECLAMANTE JOSE GERALDO BRUM DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RUTH ROELES DE CAMPOS(OAB:
224616/RJ)

ADVOGADO ERICA CORREA DA SILVA
LOPES(OAB: 238609/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACOES BORGES LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE FREITAS
MARINONI(OAB: 1806/RJ)

ADVOGADO DEBORAH PERES GAMA(OAB:
210840/RJ)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES BORGES
XAVIER

ADVOGADO IVANILDO GEREMIAS DA
SILVA(OAB: 224508/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GONCALVES
BORGES

ADVOGADO IVANILDO GEREMIAS DA
SILVA(OAB: 224508/RJ)

RECLAMADO MARIA LUCIA GONCALVES BORGES

ADVOGADO IVANILDO GEREMIAS DA
SILVA(OAB: 224508/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO BRUM DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a4a12

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-No prazo de 30 dias, indique o reclamante meios efetivos de

prosseguimento da execução.

2-No silêncio, voltem conclusos para sobrestamento, por dois anos

e posterior declaração da prescrição intercorrente.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100763-67.2021.5.01.0471
RECLAMANTE JESSICA DE SOUZA

ADVOGADO JULIO VERISSIMO BENVINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 160156/RJ)

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

RECLAMADO BRAGA E QUEIROZ RECURSOS
HUMANOS LTDA

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
ITAPERUNA LTDA

ADVOGADO CARINA DE SOUZA POUBEL
TOSTES(OAB: 233305/RJ)

ADVOGADO CARLOS ZACARIAS TOSTES(OAB:
128707/RJ)

DEPOSITÁRIO THAYNAN PORFIRIO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE ITAPERUNA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da96c86

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Ficam as partes cientes dos termos de #id:ecd286a.

2-Aguarde-se pelo Leilão designado nos autos do processo lá

mencionado.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100911-49.2019.5.01.0471
RECLAMANTE REINALDO RAMOS DE

VASCONCELOS

ADVOGADO KAMILA APARECIDA IWANAMI
RODRIGUES(OAB: 150931/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FRANCIS HELEN BRAGA(OAB:
222250/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO RAMOS DE VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60dba5d

proferido nos autos.

Expeça-se alvará à perita de Id c91b14c, pelo depósito de Id

ad82340.

Vista às partes, por 08 dias, na forma do Art. 879, §2º, da CLT,

quanto aos cálculos periciais de Id c91b14c.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101760-21.2019.5.01.0471
RECLAMANTE SILVONEI NUNES SILVA

ADVOGADO RUTH ROELES DE CAMPOS(OAB:
224616/RJ)

ADVOGADO ERICA CORREA DA SILVA
LOPES(OAB: 238609/RJ)

RECLAMADO PAULO GONCALVES BORGES

ADVOGADO DEBORAH PERES GAMA(OAB:
210840/RJ)

RECLAMADO MARIA LUCIA GONCALVES BORGES

ADVOGADO DEBORAH PERES GAMA(OAB:
210840/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GONCALVES
BORGES

ADVOGADO DEBORAH PERES GAMA(OAB:
210840/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACOES BORGES LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE FREITAS
MARINONI(OAB: 1806/RJ)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES BORGES
XAVIER

ADVOGADO DEBORAH PERES GAMA(OAB:
210840/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO GONCALVES BORGES

  - MARIA DE LOURDES BORGES XAVIER

  - MARIA LUCIA GONCALVES BORGES

  - ORGANIZACOES BORGES LTDA

  - PAULO GONCALVES BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9c848

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Atualizem-se os cálculos.

2-Após, anote-se a reserva de crédito no processo 0101802-

70.2019.5.01.0471.

2-Após, considerando-se a orientação da Corregedoria do TRT/1ª

Região, mantenha-se o presente feito alocado na tarefa

Aguardando Cumprimento de Providência - atividade

Aguardando Reserva de Crédito, pelo período de um ano.

3-Cientes as partes.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100907-12.2019.5.01.0471
RECLAMANTE DAVI DE OLIVEIRA ROSESTOLATO

ADVOGADO CYNTIA ANDRADE DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 199997/RJ)

ADVOGADO ALYSON JOSE VARGAS DE
OLIVEIRA(OAB: 175308/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PROBID CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DE OLIVEIRA ROSESTOLATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11d9ac2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1-Houve instauração do Regime Especial de Execução Forçada -

REEF - em face da empresa executada - processo piloto 0101200-

91.2016.5.01.0501.

2-Em razão do exposto, determina-se a atualização dos cálculos.

3-Após, inclua-se o presente feito em listagem dos processos para

remessa à CAEX.

4-Ficam as partes cientes do inteiro teor desta decisão com sua

publicação no DEJT.

5-Por fim, voltem conclusos para suspensão do feito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100907-12.2019.5.01.0471
RECLAMANTE DAVI DE OLIVEIRA ROSESTOLATO

ADVOGADO CYNTIA ANDRADE DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 199997/RJ)

ADVOGADO ALYSON JOSE VARGAS DE
OLIVEIRA(OAB: 175308/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PROBID CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

  - PROBID CONSULTORIA E SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11d9ac2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1-Houve instauração do Regime Especial de Execução Forçada -

REEF - em face da empresa executada - processo piloto 0101200-

91.2016.5.01.0501.

2-Em razão do exposto, determina-se a atualização dos cálculos.

3-Após, inclua-se o presente feito em listagem dos processos para

remessa à CAEX.

4-Ficam as partes cientes do inteiro teor desta decisão com sua

publicação no DEJT.

5-Por fim, voltem conclusos para suspensão do feito.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101760-21.2019.5.01.0471
RECLAMANTE SILVONEI NUNES SILVA

ADVOGADO RUTH ROELES DE CAMPOS(OAB:
224616/RJ)

ADVOGADO ERICA CORREA DA SILVA
LOPES(OAB: 238609/RJ)

RECLAMADO PAULO GONCALVES BORGES

ADVOGADO DEBORAH PERES GAMA(OAB:
210840/RJ)

RECLAMADO MARIA LUCIA GONCALVES BORGES

ADVOGADO DEBORAH PERES GAMA(OAB:
210840/RJ)

RECLAMADO JOSE ANTONIO GONCALVES
BORGES

ADVOGADO DEBORAH PERES GAMA(OAB:
210840/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACOES BORGES LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE FREITAS
MARINONI(OAB: 1806/RJ)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES BORGES
XAVIER

ADVOGADO DEBORAH PERES GAMA(OAB:
210840/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVONEI NUNES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9c848

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Atualizem-se os cálculos.

2-Após, anote-se a reserva de crédito no processo 0101802-

70.2019.5.01.0471.

2-Após, considerando-se a orientação da Corregedoria do TRT/1ª

Região, mantenha-se o presente feito alocado na tarefa

Aguardando Cumprimento de Providência - atividade

Aguardando Reserva de Crédito, pelo período de um ano.

3-Cientes as partes.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101326-95.2020.5.01.0471
RECLAMANTE JOSEANY DE SOUSA BARROS

ADVOGADO MARCIA BUARQUE MALTA
SILVA(OAB: 125678/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE APERIBE

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANY DE SOUSA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bc4417

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-No prazo de 10 dias, indique o reclamante meios efetivos de

prosseguimento da execução, ciente das pesquisas negativas

realizadas pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD.

2-No silêncio, voltem conclusos para sobrestamento, por dois anos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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e posterior declaração da prescrição intercorrente.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100621-97.2020.5.01.0471
RECLAMANTE DOUGLAS MARCOLONGO COELHO

ADVOGADO DAMIRIS DE OLIVEIRA CHAVES
SANT ANA(OAB: 206433/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MARCOLONGO COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7120897

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

1-Houve a instauração do Regime Especial de Execução Forçada -

REEF - em face da empresa executada.

2-Atualizem-se os cálculos.

3-Após, remeta-se mensagem à CAEX para inclusão em REEF

processo piloto 0101200-91.2016.5.01.0501.

6-Ficam as partes cientes do inteiro teor desta decisão com sua

publicação no DEJT.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100256-43.2020.5.01.0471
RECLAMANTE MARIA CRISTINA MACHADO

SANTOS

ADVOGADO TIAGO BROWNE FERREIRA(OAB:
156735/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
ITAPERUNA LTDA

ADVOGADO CARLOS ZACARIAS TOSTES(OAB:
128707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA MACHADO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8124d5c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Ficam as partes cientes do inteiro teor dos termos de

#id:3a8b7d0.

2-Aguarde-se pelo Leilão designado.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100256-43.2020.5.01.0471
RECLAMANTE MARIA CRISTINA MACHADO

SANTOS

ADVOGADO TIAGO BROWNE FERREIRA(OAB:
156735/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
ITAPERUNA LTDA

ADVOGADO CARLOS ZACARIAS TOSTES(OAB:
128707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE ITAPERUNA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8124d5c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Ficam as partes cientes do inteiro teor dos termos de

#id:3a8b7d0.

2-Aguarde-se pelo Leilão designado.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100338-40.2021.5.01.0471
RECLAMANTE MARIA DA PENHA SOUZA CUNHA

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

ADVOGADO ESTELA FERREIRA
CAVALHEIRO(OAB: 196289/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA SOUZA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4830f59

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Fica a reclamante ciente dos termos da petição de #id:b16d8ef e

seu anexo.

2-Inclua-se a minuta de bloqueio pelo sistema SISBAJUD pelo valor

da RPV de #id:70f13e4 (R$2.593,81).

3-Bloqueado o valor, expeça-se Alvará ao beneficiário.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100621-97.2020.5.01.0471
RECLAMANTE DOUGLAS MARCOLONGO COELHO
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ADVOGADO DAMIRIS DE OLIVEIRA CHAVES
SANT ANA(OAB: 206433/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7120897

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

1-Houve a instauração do Regime Especial de Execução Forçada -

REEF - em face da empresa executada.

2-Atualizem-se os cálculos.

3-Após, remeta-se mensagem à CAEX para inclusão em REEF

processo piloto 0101200-91.2016.5.01.0501.

6-Ficam as partes cientes do inteiro teor desta decisão com sua

publicação no DEJT.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100811-26.2021.5.01.0471
RECLAMANTE LUIZ CARLOS EUFRASIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA COSENDEY SIQUEIRA
VIEIRA(OAB: 176633/RJ)

ADVOGADO RENAN FERREIRA NAVEGA(OAB:
215423/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
ITAPERUNA LTDA

ADVOGADO CARINA DE SOUZA POUBEL
TOSTES(OAB: 233305/RJ)

DEPOSITÁRIO THAYNAN PORFIRIO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS EUFRASIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d876da5

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Ficam as partes cientes dos termos de #id:981c65d.

2-Aguarde-se pelo Leilão designado nos autos do processo lá

mencionado.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100462-57.2020.5.01.0471
RECLAMANTE OBERLANDO FERREIRA TOLEDO

ADVOGADO TIAGO BROWNE FERREIRA(OAB:
156735/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
ITAPERUNA LTDA

ADVOGADO CARLOS ZACARIAS TOSTES(OAB:
128707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE ITAPERUNA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf3c18

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ficam as partes cientes do LEILÃO designado para 24/05/2024 às

11h nos autos do processo 0100164-31.2021.5.01.0471.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100762-82.2021.5.01.0471
RECLAMANTE DASSAYEVY FERNANDES DA

COSTA

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

ADVOGADO JULIO VERISSIMO BENVINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 160156/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
ITAPERUNA LTDA

ADVOGADO CARINA DE SOUZA POUBEL
TOSTES(OAB: 233305/RJ)

ADVOGADO CARLOS ZACARIAS TOSTES(OAB:
128707/RJ)

RECLAMADO BRAGA E QUEIROZ RECURSOS
HUMANOS LTDA

DEPOSITÁRIO THAYNAN PORFIRIO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASSAYEVY FERNANDES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1e316

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Ficam as partes cientes dos termos de #id:12ac16e.

2-Aguarde-se pelo Leilão designado nos autos do processo lá

mencionado.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100462-57.2020.5.01.0471
RECLAMANTE OBERLANDO FERREIRA TOLEDO

ADVOGADO TIAGO BROWNE FERREIRA(OAB:
156735/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
ITAPERUNA LTDA

ADVOGADO CARLOS ZACARIAS TOSTES(OAB:
128707/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OBERLANDO FERREIRA TOLEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf3c18

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Ficam as partes cientes do LEILÃO designado para 24/05/2024 às

11h nos autos do processo 0100164-31.2021.5.01.0471.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100762-82.2021.5.01.0471
RECLAMANTE DASSAYEVY FERNANDES DA

COSTA

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

ADVOGADO JULIO VERISSIMO BENVINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 160156/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
ITAPERUNA LTDA

ADVOGADO CARINA DE SOUZA POUBEL
TOSTES(OAB: 233305/RJ)

ADVOGADO CARLOS ZACARIAS TOSTES(OAB:
128707/RJ)

RECLAMADO BRAGA E QUEIROZ RECURSOS
HUMANOS LTDA

DEPOSITÁRIO THAYNAN PORFIRIO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE ITAPERUNA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1e316

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Ficam as partes cientes dos termos de #id:12ac16e.

2-Aguarde-se pelo Leilão designado nos autos do processo lá

mencionado.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100811-26.2021.5.01.0471
RECLAMANTE LUIZ CARLOS EUFRASIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA COSENDEY SIQUEIRA
VIEIRA(OAB: 176633/RJ)

ADVOGADO RENAN FERREIRA NAVEGA(OAB:
215423/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
ITAPERUNA LTDA

ADVOGADO CARINA DE SOUZA POUBEL
TOSTES(OAB: 233305/RJ)

DEPOSITÁRIO THAYNAN PORFIRIO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE ITAPERUNA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d876da5

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Ficam as partes cientes dos termos de #id:981c65d.

2-Aguarde-se pelo Leilão designado nos autos do processo lá

mencionado.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100045-36.2022.5.01.0471
RECLAMANTE VANESSA BARBOSA

ADVOGADO OSEIAS NUNES DE SOUZA(OAB:
120471/RJ)

ADVOGADO CASSIO DE ABREU SOUZA(OAB:
183057/RJ)

RECLAMADO DUNEY COMERCIO ATACADO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RECLAMADO IZECHIEL PINTO DE ABREU

RECLAMADO CLAUDINEY PINTO DE ABREU - ME

RECLAMADO FATIMA VIEIRA TORRES ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f181b71

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1-Quando decorridos 45 dias desde a citação dos novos executados

FATIMA VIEIRA TORRES ABREU e IZECHIEL PINTO DE ABREU,

incluam-se-lhes no BNDT e no SERASAJUD, autorizada a alteração

ou exclusão, em caso de garantia ou pagamento da execução.

2-Considerando a redação do Art. 878 da Consolidação das Leis do

Trabalho, venha a Exequente com a indicação de meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias em relação aos

executados FATIMA VIEIRA TORRES ABREU e IZECHIEL PINTO

DE ABREU.

3-No silêncio, voltem conclusos para sobrestamento, por dois anos

e posterior declaração da prescrição intercorrente.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100561-56.2022.5.01.0471
RECLAMANTE JOAO VITOR SENRA BRAGA

SANCHES

ADVOGADO JOAO PAULO SALLES AGUIAR
PEIXOTO(OAB: 231061/RJ)

RECLAMADO FUNDICAO PIRAI LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SANDRO TAVARES BRANDAO(OAB:
223940/RJ)

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

RECLAMADO FUNDICAO OLIVEIRA GONCALVES
DE APERIBE LTDA - ME

ADVOGADO SANDRO TAVARES BRANDAO(OAB:
223940/RJ)

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO BRAGA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR SENRA BRAGA SANCHES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b04dd0

proferido nos autos.

DECISÃO PJE

1-Por desnecessário, retire-se o sigilo da petição de #id:621f456,

estando indeferida a observação dos cálculos pretendidos naquela

peça, uma vez que os créditos em execução são aqueles dos

cálculos de #id:88dce2e, atualizados até 27/02/2024.

2-Quando decorridos 45 dias desde a citação, inclua-se a parte

executada no BNDT e no SERASAJUD, autorizada a alteração ou

exclusão, em caso de garantia ou pagamento da execução.

2-Proceda-se à busca pelo sistema SISBAJUD (R$70.135,98) e

ativem-se os sistemas RENAJUD (autorizada a restrição de

licenciamento) e INFOJUD.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100036-40.2023.5.01.0471
RECLAMANTE ADIR SILVEIRA COSTA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CARMO(OAB: 212712/RJ)

ADVOGADO CORINTHO AMARAL DE
OLIVEIRA(OAB: 170796/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS REZENDE LTDA

ADVOGADO ERNESTO MELLO NOGUEIRA(OAB:
221845/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA FERREIRA
RIBEIRO MARQUES TENORIO(OAB:
217685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS REZENDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6890c96

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1-Fica a parte autora ciente dos termos da certidão de #id:99765ad.

2-Registre-se o sobrestamento do processo até decisão definitiva

nos autos do ET 0101760-79.2023.5.01.0471 certificado em

#id:08abcca.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100036-40.2023.5.01.0471
RECLAMANTE ADIR SILVEIRA COSTA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CARMO(OAB: 212712/RJ)

ADVOGADO CORINTHO AMARAL DE
OLIVEIRA(OAB: 170796/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS REZENDE LTDA

ADVOGADO ERNESTO MELLO NOGUEIRA(OAB:
221845/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA FERREIRA
RIBEIRO MARQUES TENORIO(OAB:
217685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIR SILVEIRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6890c96

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

1-Fica a parte autora ciente dos termos da certidão de #id:99765ad.

2-Registre-se o sobrestamento do processo até decisão definitiva

nos autos do ET 0101760-79.2023.5.01.0471 certificado em

#id:08abcca.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101327-46.2021.5.01.0471
RECLAMANTE LIVIA VITAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CARMO(OAB: 212712/RJ)

RECLAMADO THAIS AMIL DO CARMO
11778028721

ADVOGADO EVERARDO ALVARENGA
COUTO(OAB: 224966/RJ)

RECLAMADO THAIS AMIL DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUCAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS AMIL DO CARMO 11778028721

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37d75e3

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

1-Diante dos termos da jurisprudência fixada pelo STF no

julgamento da ADI 5941, defiro, em parte, o requerimento de

#id:5c03698, não com a apreensão da CNH, mas com sua

suspensão provisória.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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2-Concedo ao presente despacho força de Ofício, devendo ser

encaminhado ao DETRAN-RJ por meio do endereço eletrônico

jurinf@detran.rj.gov.br , determinando a suspensão da CNH da

executada THAIS AMIL DO CARMO (CPF/CNPJ 117.780.287-21),

até ulterior deliberação deste juízo.

3-Cientes as partes.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101265-06.2021.5.01.0471
RECLAMANTE ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO KAMILA APARECIDA IWANAMI
RODRIGUES(OAB: 150931/RJ)

RECLAMADO KEITH LUNARA FERNANDES
FERREIRA

RECLAMADO IRINETH FERNANDES DA SILVA

RECLAMADO FERNANDES & FERNANDES
NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6e4dd0

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Fica a parte ré ciente dos termos das certidões de #id:b697a35 e

#id:b077847.

2-No prazo de 10 dias, requeira o que for de seu interesse.

3-No silêncio, voltem conclusos para sobrestamento do feito por

dois anos.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100472-33.2022.5.01.0471
RECLAMANTE WILLIANBERG QUEIROZ DA MATA

ADVOGADO VALCEMIR LOPES NAVEGA(OAB:
203906/RJ)

ADVOGADO VALCELANE DE SOUZA COELHO
VIAL AVILA(OAB: 163014/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TESTEMUNHA DIOGO RANIELE DE MIRANDA
DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b21a6

proferido nos autos.

Despacho PJe

Ficam as partes intimadas para ciência dos cálculos efetuados pela

Contadoria do Juízo, pelo prazo comum de 08 dias, nos termos do

art 879 § 2º da CLT.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101327-46.2021.5.01.0471
RECLAMANTE LIVIA VITAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CARMO(OAB: 212712/RJ)

RECLAMADO THAIS AMIL DO CARMO
11778028721

ADVOGADO EVERARDO ALVARENGA
COUTO(OAB: 224966/RJ)

RECLAMADO THAIS AMIL DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUCAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA VITAL DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37d75e3

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

1-Diante dos termos da jurisprudência fixada pelo STF no

julgamento da ADI 5941, defiro, em parte, o requerimento de

#id:5c03698, não com a apreensão da CNH, mas com sua

suspensão provisória.

2-Concedo ao presente despacho força de Ofício, devendo ser

encaminhado ao DETRAN-RJ por meio do endereço eletrônico

jurinf@detran.rj.gov.br , determinando a suspensão da CNH da

executada THAIS AMIL DO CARMO (CPF/CNPJ 117.780.287-21),

até ulterior deliberação deste juízo.

3-Cientes as partes.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100472-33.2022.5.01.0471
RECLAMANTE WILLIANBERG QUEIROZ DA MATA

ADVOGADO VALCEMIR LOPES NAVEGA(OAB:
203906/RJ)

ADVOGADO VALCELANE DE SOUZA COELHO
VIAL AVILA(OAB: 163014/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TESTEMUNHA DIOGO RANIELE DE MIRANDA
DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b21a6

proferido nos autos.

Despacho PJe

Ficam as partes intimadas para ciência dos cálculos efetuados pela

Contadoria do Juízo, pelo prazo comum de 08 dias, nos termos do

art 879 § 2º da CLT.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº Monito-0100349-98.2023.5.01.0471
AUTOR SAMUEL DE MELLO ARAUJO

ADVOGADO HIGOR COELHO DE ANDRADE
SILVA(OAB: 207014/RJ)

RÉU BAZZA DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE MELLO ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e69e6c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Fica a parte autora ciente da garantia da execução, por meio do

bloqueio pelo sistema SISBAJUD.

2-Expeça-se Mandado de Notificação destinado à parte ré para

ciência do bloqueio praticado em ativos de sua titularidade, no valor

de R$13.940,74 e que decorrido o prazo de 05 dias, o valor será

destinado à parte autora e advogados por seus créditos.

3-Assinala-se que foram encerrados os comandos de bloqueios

reiterados. Eventuais valores bloqueados a maior antes do

encerramento, considerando-se a dinâmica do SISBAJUD -

modalidade Teimosinha, serão desbloqueados tão logo fique

disponível a opção no referido sistema.

4-Decorrido o prazo de cinco dias, levante-se a restrição RENAJUD

e expeçam-se Alvarás ao credores (autor: R$13.016,56 e advogado:

R$650,83) para saque total do saldo existente na conta judicial

gerada pelo bloqueio.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100472-33.2022.5.01.0471
RECLAMANTE WILLIANBERG QUEIROZ DA MATA

ADVOGADO VALCEMIR LOPES NAVEGA(OAB:
203906/RJ)

ADVOGADO VALCELANE DE SOUZA COELHO
VIAL AVILA(OAB: 163014/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TESTEMUNHA DIOGO RANIELE DE MIRANDA
DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANBERG QUEIROZ DA MATA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b21a6

proferido nos autos.

Despacho PJe

Ficam as partes intimadas para ciência dos cálculos efetuados pela

Contadoria do Juízo, pelo prazo comum de 08 dias, nos termos do

art 879 § 2º da CLT.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100026-30.2022.5.01.0471
RECLAMANTE DIOGO RANIELE DE MIRANDA

DOMINGOS

ADVOGADO CIRLENE DAMASCENO
MIRANDA(OAB: 142401/RJ)

ADVOGADO LAERCIO ANDRADE DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 121657/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO RANIELE DE MIRANDA DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7747976

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para que se manifeste, em 5 dias, sobre o

requerimento de Id ef4e4fe.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101212-25.2021.5.01.0471
RECLAMANTE VALERIA HENRIQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NOVAES DE
CASTRO(OAB: 152330/RJ)

ADVOGADO MARLON DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
152763/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA HENRIQUES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17c2452

proferido nos autos.

Despacho PJe

Ficam as partes intimadas para ciência dos cálculos efetuados pela

Contadoria do Juízo, pelo prazo comum de 08 dias, nos termos do

art 879 § 2º da CLT.

Ficam cientes os credores que deverão fornecer os dados

bancários, ou ratificar os já apresentados, a fim de que seja

viabilizado o pagamento, se for o caso, por meio de precatório,

através de transferência bancária, na forma do artigo 2º do ato

54/2022 do TRT da 1ª Região.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100257-57.2022.5.01.0471

RECLAMANTE V.M.F.

ADVOGADO VERONICA ESTEPHANELI DO
PRADO(OAB: 165424/RJ)

RECLAMANTE JESSICA BARBOSA MONTEIRO DA
SILVA

ADVOGADO VERONICA ESTEPHANELI DO
PRADO(OAB: 165424/RJ)

RECLAMADO FOSS & ESG DO BRASIL SERVICOS
DE HOTELARIA MARITIMA LTDA

RECLAMADO EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOBIANCO CRUZ
COUTO(OAB: 119515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BARBOSA MONTEIRO DA SILVA

  - V.M.F.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8471f01

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Conceda-se visibi l idade às partes dos documentos de

#id:b32801d e anexo.

2-Cumpra-se o item 2 de #id:7a510d4.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100494-28.2022.5.01.0007
RECLAMANTE ANNA CATHARINA EUGENIO

CLEMENTE

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO VENTURY FACCAO DE ROUPAS DE
BOAVENTURA EIRELI

ADVOGADO MIGUEL COELHO(OAB: 176357/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CATHARINA EUGENIO CLEMENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbd151b

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-No prazo de 48 horas, informe o advogado da parte autora os

dados bancários a fim de possibilitar a transferência do saldo

mencionado na certidão de #id:d07c6b6.

2-No silêncio, localizem-se os dados bancários pelo SISBAJUD (da

reclamante e do advogado).

3-Vindo a informação aos autos, encaminhe-se cópia do Alvará

#id:999a728 e dos dados bancários ao banco depositário

determinando-se a transferência para conta de titularidade dos

beneficiários, valendo o presente despacho como Ofício.

4-Tudo cumprido, certifique-se a inexistência de saldo e voltem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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conclusos.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101186-27.2021.5.01.0471
RECLAMANTE PAULO BASTOS DE ABREU

ADVOGADO ESTELA FERREIRA
CAVALHEIRO(OAB: 196289/RJ)

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BASTOS DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2915c28

proferida nos autos.

Vistos etc.

Diante da manifestação de Id eb275be, da contadoria do juízo,

acolho a impugnação do reclamante e HOMOLOGO os novos

cálculos de Id 365ac46.

Cite-se o reclamado para, querendo, opor Embargos em 30 dias.

Intime-se o reclamante.

Quando definitiva esta decisão, proceda-se à requisição de

pagamento.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100354-23.2023.5.01.0471
RECLAMANTE ALINE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ANA GLAUCIA LOBATO SIQUEIRA
CAMPOS GOMES(OAB: 164461/MG)

RECLAMADO M. VYNNER INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DE SOUZA
CODECO(OAB: 218664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. VYNNER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fea2620

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Ficam as partes cientes da garantia da execução, por meio do

bloqueio pelo sistema SISBAJUD.

2-Decorrido o prazo de cinco dias, expeça-se Alvará à reclamante

para saque tota l  do saldo existente na conta judic ia l

0182.042.0152.7412-4 gerada pelo bloqueio, autorizada a

transferência para conta da beneficiária eventualmente informada

nos autos ou de sua patrona, caso possua poderes para receber.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100354-23.2023.5.01.0471
RECLAMANTE ALINE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ANA GLAUCIA LOBATO SIQUEIRA
CAMPOS GOMES(OAB: 164461/MG)

RECLAMADO M. VYNNER INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO DAYANE APARECIDA DE SOUZA
CODECO(OAB: 218664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fea2620

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-Ficam as partes cientes da garantia da execução, por meio do

bloqueio pelo sistema SISBAJUD.

2-Decorrido o prazo de cinco dias, expeça-se Alvará à reclamante

para saque tota l  do saldo existente na conta judic ia l

0182.042.0152.7412-4 gerada pelo bloqueio, autorizada a

transferência para conta da beneficiária eventualmente informada

nos autos ou de sua patrona, caso possua poderes para receber.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100638-94.2024.5.01.0471
RECLAMANTE MARLON CRUZ MOURA

ADVOGADO BRUNO RAFAEL DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 179545/RJ)

RECLAMADO CLINICA DE ENFERMAGEM PRO
CUIDAR EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON CRUZ MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c77e57e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.
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Intime-se o reclamante, para que, no prazo de 10 dias, anexe ao

processo, cópia do extrato de sua conta vinculada ao FGTS.

Vindo o documento, inclua-se o feito em pauta, intimando-se as

partes.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100631-05.2024.5.01.0471
RECLAMANTE LIVIA PINTO PEREIRA

ADVOGADO BRUNO LOPES BATISTA(OAB:
155592/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOM JESUS DO
ITABAPOANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA PINTO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f7469a

proferida nos autos.

Vistos etc.

A tutela antecipada de urgência tem como requisito a probabilidade

do direito que convença da verossimilhança das alegações postas

pela parte, além do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo.

Por probabilidade do direito deve entender-se pela existência de

prova literal, isto é, prova documental de forte potencial de

convencimento.

No caso em tela, a reclamante requer que seja o reclamado

compelido a pagar, desde já, o vale-transporte que afirma ser

devido.

A questão demanda instrução exauriente e a falta de pagamento

não impede a subsistência da reclamante.

Assim, indefiro a antecipação de tutela requerida pela reclamante,

conforme disciplinado no artigo 300 do CPC.

No mais, em pauta de inicial.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100594-75.2024.5.01.0471
REQUERENTES CELSO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO ADAIR FERREIRA BRANCO
JUNIOR(OAB: 76158/RJ)

REQUERENTES JOSE EGYDIO TINOCO NETO

ADVOGADO CARLOS ADRIANO BRENO PENA
RABELO(OAB: 63036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b0f52d

proferido nos autos.

Melhor analisando os termos do acordo proposto, o juízo entende

que precisa ser esclarecida sua redação, a fim de que seja afastada

qualquer obscuridade.

As partes declaram o seguinte:

a) na cláusula 6, o pagamento do montante de R$4.049,77, a título

das verbas rescisórias que discrimina;

b) na cláusula 7, o pagamento da importância "total líquida" de

R$35.950,23;

c) na cláusula 8, afirmam que "o valor total do acordo" é no

montante de R$40.000,00, o que faz o juízo presumir que tal

montante decorre do somatório das parcelas indicadas nas

cláusulas 6 e 7; (grifo nosso)

d) na cláusula 15, as partes declaram que o pagamento se refere a

FGTS e Diferença de FGTS (R$20.000,00) e Diferença de

Premiações (R$20.000,00);

e) na cláusula 16, contraditoriamente ao afirmado anteriormente,

apontam como base de cálculo das custas o valor de R$44.049,77,

dando a entender que seria ela formada pela soma dos valores das

cláusulas 6 e 8.

Assim, em primeiro lugar, é necessário que as partes sanem a

obscuridade na redação do acordo, estabelecendo o valor total da

avença, bem como que corrijam a informação quanto à natureza

das parcelas. Prazo: 5 dias.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100594-75.2024.5.01.0471
REQUERENTES CELSO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO ADAIR FERREIRA BRANCO
JUNIOR(OAB: 76158/RJ)

REQUERENTES JOSE EGYDIO TINOCO NETO

ADVOGADO CARLOS ADRIANO BRENO PENA
RABELO(OAB: 63036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EGYDIO TINOCO NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b0f52d

proferido nos autos.

Melhor analisando os termos do acordo proposto, o juízo entende

que precisa ser esclarecida sua redação, a fim de que seja afastada

qualquer obscuridade.

As partes declaram o seguinte:

a) na cláusula 6, o pagamento do montante de R$4.049,77, a título

das verbas rescisórias que discrimina;
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b) na cláusula 7, o pagamento da importância "total líquida" de

R$35.950,23;

c) na cláusula 8, afirmam que "o valor total do acordo" é no

montante de R$40.000,00, o que faz o juízo presumir que tal

montante decorre do somatório das parcelas indicadas nas

cláusulas 6 e 7; (grifo nosso)

d) na cláusula 15, as partes declaram que o pagamento se refere a

FGTS e Diferença de FGTS (R$20.000,00) e Diferença de

Premiações (R$20.000,00);

e) na cláusula 16, contraditoriamente ao afirmado anteriormente,

apontam como base de cálculo das custas o valor de R$44.049,77,

dando a entender que seria ela formada pela soma dos valores das

cláusulas 6 e 8.

Assim, em primeiro lugar, é necessário que as partes sanem a

obscuridade na redação do acordo, estabelecendo o valor total da

avença, bem como que corrijam a informação quanto à natureza

das parcelas. Prazo: 5 dias.

ITAPERUNA/RJ, 28 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100041-62.2023.5.01.0471
RECLAMANTE FATIMA GOMES DE ARAUJO

FERREIRA

ADVOGADO BRUNO LOPES BATISTA(OAB:
155592/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOM JESUS DO
ITABAPOANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA GOMES DE ARAUJO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2361d57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

O executado apresenta os Embargos à Execução de Id 66d6b27,

requerendo a desconsideração dos cálculos da contadoria do juízo,

homologados na decisão de Id 258e8a3.

A embargada contesta o incidente, alegando que trata de questões

estranhas à lide, tanto em relação à matéria objetivamente tratada

nesta ação, quanto em relação ao aspecto subjetivo, vez que os

cálculos que instruem os Embargos apontam para exequente que

não é parte nesta ação.

A contadoria do juízo, em sua manifestação de Id d9940e6, aponta

para a falta de dialeticidade no incidente.

Tempestivos, conheço dos Embargos à Execução opostos pelo

executado.

No mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, uma vez que,

conforme bem apontado pela embargada e pela contadoria do juízo,

não traz qualquer impugnação específica aos cálculos ou aos

termos da presente execução, apontando para parcelas que sequer

são objeto desta ação.

Custas de R$44,26, pelo embargante, isento.

Intimem-se.

Quando definitiva esta decisão, proceda-se à requisição de

pagamento.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100452-71.2024.5.01.0471
RECLAMANTE KEICE DE OLIVEIRA BEZERRA

ADVOGADO MARIANA FERREIRA BRANCO(OAB:
181604/RJ)

RECLAMADO HFM SERVICO ADMINISTRATIVO DE
ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HFM SERVICO ADMINISTRATIVO DE ESCRITORIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb8c00c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré em face

da decisão que acolheu o pedido de tutela antecipada dos autos,

requerendo a apreciação do ponto especificado na respectiva peça

de embargos dos autos.

Autos conclusos para decisão de embargos.

É o breve relatório.

Observadas as formalidades legais, merecem conhecimento os

embargos interpostos nos autos pela parte.

No mérito dos embargos, não assiste razão à parte, senão,

vejamos.

Os embargos de declaração visam sanar omissão, contradição e

obscuridade, o que não ocorreu no caso em tela, não podendo

servir como forma de alteração da decisão embargada.

A responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade é da

empresa, que será ressarcida pela Previdência Social.

Assim, fica mantido o deferimento do pedido antecipatório dos

autos.

No mais, a manifestação da parte ré, sob Id b19492a, juntada aos

autos dois dias após sua habilitação, ficou sem apreciação no

momento oportuno posto que colacionado no interregno entre a

feitura da decisão e sua assinatura. No entanto, em atenta análise

da mesma, verifico que seu teor em nada altera a decisão proferida.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Desta forma, nada a reparar.

ISTO POSTO, a 1ª VARA DO TRABALHO DE ITAPERUNA resolve

REJEITARos embargos interpostos pelo reclamado, na forma da

fundamentação, que integra este decisum para todos os efeitos

legais.

Intimem-se.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100452-71.2024.5.01.0471
RECLAMANTE KEICE DE OLIVEIRA BEZERRA

ADVOGADO MARIANA FERREIRA BRANCO(OAB:
181604/RJ)

RECLAMADO HFM SERVICO ADMINISTRATIVO DE
ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEICE DE OLIVEIRA BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb8c00c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré em face

da decisão que acolheu o pedido de tutela antecipada dos autos,

requerendo a apreciação do ponto especificado na respectiva peça

de embargos dos autos.

Autos conclusos para decisão de embargos.

É o breve relatório.

Observadas as formalidades legais, merecem conhecimento os

embargos interpostos nos autos pela parte.

No mérito dos embargos, não assiste razão à parte, senão,

vejamos.

Os embargos de declaração visam sanar omissão, contradição e

obscuridade, o que não ocorreu no caso em tela, não podendo

servir como forma de alteração da decisão embargada.

A responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade é da

empresa, que será ressarcida pela Previdência Social.

Assim, fica mantido o deferimento do pedido antecipatório dos

autos.

No mais, a manifestação da parte ré, sob Id b19492a, juntada aos

autos dois dias após sua habilitação, ficou sem apreciação no

momento oportuno posto que colacionado no interregno entre a

feitura da decisão e sua assinatura. No entanto, em atenta análise

da mesma, verifico que seu teor em nada altera a decisão proferida.

Desta forma, nada a reparar.

ISTO POSTO, a 1ª VARA DO TRABALHO DE ITAPERUNA resolve

REJEITARos embargos interpostos pelo reclamado, na forma da

fundamentação, que integra este decisum para todos os efeitos

legais.

Intimem-se.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101172-09.2022.5.01.0471
RECLAMANTE ALINE CARCANO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO RAUL LORETTI WERNECK
NETO(OAB: 96576/RJ)

ADVOGADO NATHALIE AGUIAR
ESPERIDON(OAB: 155775/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA CURY MARTINS(OAB:
170987/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CARCANO PEREIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 444f78d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em

face da sentença que acolheu em parte os embargos de declaração

opostos, requerendo a apreciação do ponto especificado na

respectiva peça de embargos dos autos.

Autos conclusos para decisão de embargos.

É o breve relatório.

Observadas as formalidades legais, merecem conhecimento os

embargos interpostos nos autos pela parte.

No mérito dos embargos, não assiste razão à autora.

O FGTS, tendo ou não sido recolhido por toda a contratualidade,

não altera o entendimento deste Juízo nem mesmo os cálculos de

liquidação apresentados pelacontadoria da Vara, posto que, repito,

parcelas de natureza pecuniária devem respeitar o prazo

prescricional de 05 anos, inclusive para os depósitos de FGTS.

Assim, o FGTS apenas será acolhido pelo período dos últimos 05

anos anteriores ao ajuizamento da ação, encontrando-se os

cálculos de liquidação em consonância com o Julgado.

Fato é que, a partir de 13/11/2019, em razão da modulação dos

efeitos do Tema 608 fixada pelo Supremo Tribunal Federal em

repercussão geral,  só há a possibi l idade de plei tear o

pagamento/depósito do FGTS observando-se a prescrição

quinquenal.

Ainda, não há que se falar que o Juízo "NÃO APRECIOU O QUE

FOI PEDIDO e JULGOU O QUE NÃO FOI PEDIDO".
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Assim é o pedido inicial: "Para este efeito, foi apurado o valor

estimado de R$10.171,33 (dez mil e cento e setenta e um reais e

trinta e três centavos), calculada em referência ao período de

dezembro de 2017a novembro de 2022."

De mais a mais, o Juízo entende salutar a limitação temporal

imposta em sentença a fim de evitar a perpetuação do feito.

E, ao contrário do equivocado entendimento da Embargante,

perpetuar o feito significa que ESTE processo não teria fim com os

eventuais seguidos pleitos referentes ao FGTS vincendo.

Desta forma, acaso o Município réu não cumpra com sua obrigação,

fica a critério da parte ajuizar ou não nova ação. Nova Reclamação

Trabalhista não é perpetuar o feito.

O que não é cabível é a parte trazer em seus Aclaratórios a

forma que acha que este Juízo deve julgar.

Recomendo, pois, à parte que observe a previsão contida no

art.1.026, §2º do CPC, uma vez que o interesse público impõe

ao órgão jurisdicional o dever de coibir e de reprimir o abuso

do direito de ação em práticas contrárias à dignidade da

justiça.

Mais uma vez, nada a alterar neste aspecto.

ISTO POSTO, a 1ª VARA DO TRABALHO DE ITAPERUNA resolve

REJEITAR os embargos interpostos pela reclamante, na forma da

fundamentação, que integra este decisum.

Intimem-se.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101594-47.2023.5.01.0471
RECLAMANTE SAYONARA DE SOUZA BASTOS

PEREIRA

ADVOGADO PALOMA VIEIRA MONTEIRO
ALMEIDA(OAB: 178725/MG)

ADVOGADO JULIANA LEITE CITELI(OAB:
115950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYONARA DE SOUZA BASTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0dacf4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, esta 1ª Vara do Trabalho de

Itaperuna JULGA IMPROCEDENTESos pedidos formulados na

presente reclamatória, na forma da fundamentação supra, que

integra este decisum.

Custas,pela reclamante, no valor de R$600,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa deR$30.000,00, dispensada ante a

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101750-35.2023.5.01.0471
RECLAMANTE LAURO LUIZ AMARAL PINHEIRO

ADVOGADO NATHALIE AGUIAR
ESPERIDON(OAB: 155775/RJ)

ADVOGADO RAUL LORETTI WERNECK
NETO(OAB: 96576/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA CURY MARTINS(OAB:
170987/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO JUNIA CARLA RAMOS DE AGUIAR
PADILHA(OAB: 143632/RJ)

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA JALLES DE
MENESES(OAB: 170092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO LUIZ AMARAL PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43c3462

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, esta 1ª Vara do Trabalho de

Itaperuna, em razão da constatação da ocorrência da coisa julgada,

JULGA EXTINTA a presente demanda sem julgamento de mérito,

eis que evidenciada a hipótese do artigo485, V, do Código de

Processo Civil,na forma da fundamentação supra, que integra este

decisum.

Custas, pela reclamante, no importe de R$464,24 calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$23.211,84, dispensada diante da

gratuidade de Justiça que ora se defere.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100128-81.2024.5.01.0471
RECLAMANTE REINALDO CARVALHO DIAS

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

ADVOGADO DANIELA GARCIA BOTELHO(OAB:
209085/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO JUNIA CARLA RAMOS DE AGUIAR
PADILHA(OAB: 143632/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA JALLES DE
MENESES(OAB: 170092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CARVALHO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81133ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO, esta 01ª Vara do Trabalho de Itaperuna julga

EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,com fulcro no

disposto no inciso II do art. 487 do CPC.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$247,87, calculadas sobre

o valor deR$12.393,27, atribuído à causa, dispensado diante da

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101082-98.2022.5.01.0471
RECLAMANTE LAURA MARIA DE ARAUJO ROSA

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

ADVOGADO ESTELA FERREIRA
CAVALHEIRO(OAB: 196289/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA MARIA DE ARAUJO ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbb9888

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, esta 1ª Vara do Trabalho de

Itaperunaacolhe a preliminar de incompetência para os pedidos

deobrigação de fazer dos autos eJULGA IMPROCEDENTESos

demais pedidos formulados na presente reclamatória, na forma da

fundamentação supra, que passam a integrar este dispositivo.

Custas no valor de R$927,40 pela autora, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, de R$46.370,09, dispensadas diante do

deferimento da justiça gratuita.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101064-77.2022.5.01.0471
RECLAMANTE ELIETE GONZAGA DE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

ADVOGADO ESTELA FERREIRA
CAVALHEIRO(OAB: 196289/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE GONZAGA DE ARAUJO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0da12ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

FUNDAMENTOS PELOS QUAIS, esta 1ª Vara do Trabalho de

Itaperuna JULGA PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente reclamatória, para condenaro reclamado à

observância do piso nacional do magistério,estabelecido pela Lei

nº11.738/2008, considerando a carga horária de 30 horas

semanais, na forma da Lei Municipal nº 111/1977, observado um

terço de atividade extraclasse,sempre que a reclamante exercer

exclusivamente a função de docente, na forma da fundamentação

supra, que passa a integrar este dispositivo.

Determino que, após o trânsito em julgado, seja o reclamado

intimado para que comprove, em 90 dias, a correção de sua

folha de pagamento, a fim de que sejam adequados o

vencimento da reclamante à sua carga horária (30

horas/semanais), bem como os adicionais, vez que calculados

sobre o vencimento, sob pena de astreintes no importe de

R$100,00, por dia de atraso, limitado ao valor da condenação. O

mandado deverá ser cumprido na pessoa do Sr. Prefeito, com

cópia para o Procurador Geral e Departamento de Pessoal.

Custas no valor de R$10,64 pela ré, isenta, por força do disposto no

art. 790-A, I da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0100683-35.2023.5.01.0471
REQUERENTE ERIC DE SOUZA DA COSTA

ADVOGADO ALINE ROCHA DE AVILA(OAB:
173427/RJ)

REQUERIDO SMURFIT KAPPA DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC DE SOUZA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af971bf

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Notifique-se a parte contrária para se manifestar, em 05 (cinco)

dias.

Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100118-37.2024.5.01.0471
RECLAMANTE ADILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RAIANNA MARTINS AMIM(OAB:
210049/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS CORREA(OAB:
207506/RJ)

RECLAMADO PASDEWAM EMBUTIDOS E
DEFUMADOS LTDA - ME

ADVOGADO ROSSINE DIAS LEAL(OAB: 80540/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASDEWAM EMBUTIDOS E DEFUMADOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a52c1d3

proferido nos autos.

Vista à ré, por 5 dias, para manifestação sobre a Emenda

Substitutiva de Id 77182e1.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101230-75.2023.5.01.0471
RECLAMANTE ANGELA MARIA PEREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRA CURY MARTINS(OAB:
170987/RJ)

ADVOGADO RAUL LORETTI WERNECK
NETO(OAB: 96576/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA PEREIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95d4594

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência da petição de Id c09df01, sob

a qual poderá se manifestar, em 5 dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100757-89.2023.5.01.0471
RECLAMANTE MARIA DAS DORES SA DA SILVA

ADVOGADO FRANKLIN DE SA XAVIER
JUNIOR(OAB: 197995/RJ)

RECLAMADO MEDICAL HOMECARE SERVICOS
MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES SA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70373c

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre a certidão de Id

f838dba, devendo indicar endereço para citação da reclamada.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100411-41.2023.5.01.0471
RECLAMANTE SANDRA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JONES URUBATAN FRIAS RABELLO
FILHO(OAB: 247238/RJ)

ADVOGADO ERICA CORREA DA SILVA
LOPES(OAB: 238609/RJ)

RECLAMADO DROGARIA TIRADENTES E
PESSANHA LTDA

ADVOGADO FLAVIO JOSE SILVA MARTINS(OAB:
122293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f91710

proferido nos autos.

Renotifique-se a parte autora para que aponte meios ao

prosseguimento, em 5 dias, ciente de que, não havendo

manifestação, o juízo dará por cumprido o acordo.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101124-50.2022.5.01.0471
RECLAMANTE LEONE BARONI COUTO

ADVOGADO WERLEM CRUZ DAS DORES(OAB:
221829/RJ)

RECLAMADO BASARI TELECOMUNICACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - LEONE BARONI COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abfd331

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre a petição de Id

76f92f5.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102087-63.2019.5.01.0471
RECLAMANTE ADEMILSON FERREIRA MARIANO

ADVOGADO VERONICA ESTEPHANELI DO
PRADO(OAB: 165424/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd9519

proferido nos autos.

DECISÃO PJE

1-Quando decorridos 45 dias desde a citação, inclua-se a parte

executada no BNDT e no SERASAJUD, autorizada a alteração ou

exclusão, em caso de garantia ou pagamento da execução.

2-Proceda-se à busca pelo sistema SISBAJUD (R$24.975,95) e

ativem-se os sistemas RENAJUD e INFOJUD.

3-Se infrutíferas as buscas, considerando-se a instauração de

REEF em face da ré, processo piloto 0101200-91.2016.5.01.0501,

voltem conclusos para análise.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102087-63.2019.5.01.0471
RECLAMANTE ADEMILSON FERREIRA MARIANO

ADVOGADO VERONICA ESTEPHANELI DO
PRADO(OAB: 165424/RJ)

RECLAMADO ITPLAN INTEGRACAO TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON FERREIRA MARIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd9519

proferido nos autos.

DECISÃO PJE

1-Quando decorridos 45 dias desde a citação, inclua-se a parte

executada no BNDT e no SERASAJUD, autorizada a alteração ou

exclusão, em caso de garantia ou pagamento da execução.

2-Proceda-se à busca pelo sistema SISBAJUD (R$24.975,95) e

ativem-se os sistemas RENAJUD e INFOJUD.

3-Se infrutíferas as buscas, considerando-se a instauração de

REEF em face da ré, processo piloto 0101200-91.2016.5.01.0501,

voltem conclusos para análise.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100972-36.2021.5.01.0471
RECLAMANTE LEONARDO FONSECA DE SOUZA

ADVOGADO GERALDINO DE FREITAS
ROSMANINHO(OAB: 80333/RJ)

ADVOGADO DELIELMA ALTOE
ROSMANINHO(OAB: 80332/RJ)

RECLAMADO J.J. BARBOZA INVESTIMENTOS
LTDA

RECLAMADO LARISSA BARBOSA FINAMORE

RECLAMADO CAROLINA BARBOSA FINAMORE

RECLAMADO ALEX CORREA FINAMORE

RECLAMADO JEFFERSON BARBOZA JACINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FONSECA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 768a7d8

proferida nos autos.

Registre-se o sobrestamento do processo por dois anos, conforme

nova orientação da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101763-73.2019.5.01.0471
RECLAMANTE VANESSA ALVES

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
119874/RJ)

RECLAMADO PAULO FERNANDO PINHEIRO DE
SOUZA

RECLAMADO MAP S PEDRAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE CARLOS VIDIPO(OAB:
120694/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO PINHEIRO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a56f626

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

1-No prazo de 10 dias, indique o reclamante meios efetivos de

prosseguimento da execução.

2-No silêncio, voltem conclusos para sobrestamento, por dois anos

e posterior declaração da prescrição intercorrente.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101620-45.2023.5.01.0471
EXEQUENTE MARIA JOSE MIGUEL LANES

ADVOGADO DANIELA GARCIA BOTELHO(OAB:
209085/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PIMENTEL SOARES(OAB:
139410/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE MIGUEL LANES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4d5b1a

proferida nos autos.

HOMOLOGO os Cálculos de ID 1319788.

FICA INTIMADA a Parte Autora e CITADO, "Via Sistema", o

Reclamado para, querendo, oferecer Embargos no prazo legal.

Decorrido o prazo sem oposição de Embargos, expeça-se o

Instrumento Requisitório competente.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101200-40.2023.5.01.0471
RECLAMANTE PAULO ROGERIO DA SILVA

MOREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CURY MARTINS(OAB:
170987/RJ)

ADVOGADO RAUL LORETTI WERNECK
NETO(OAB: 96576/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPERUNA

ADVOGADO NADIA ROSANA SILVA
BARBOSA(OAB: 155424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO DA SILVA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58b78a1

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte autora sobre a petição de Id fb02e5a, em 5

dias.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-02.2019.5.01.0471
RECLAMANTE JULIO CESAR MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO TIAGO BROWNE FERREIRA(OAB:
156735/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 157fd82

proferido nos autos.

Vista às partes, por 08 dias, para ciência da atualização de Id

91ca065.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-02.2019.5.01.0471
RECLAMANTE JULIO CESAR MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO TIAGO BROWNE FERREIRA(OAB:
156735/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MARQUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 157fd82

proferido nos autos.

Vista às partes, por 08 dias, para ciência da atualização de Id

91ca065.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100246-91.2023.5.01.0471
RECLAMANTE TANIA MARIA RIBEIRO DE MELLO

ADVOGADO GILBERTO CARDOSO DE
MATOS(OAB: 113981/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOM JESUS DO
ITABAPOANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA RIBEIRO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TANIA MARIA RIBEIRO DE MELLO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação sobre os Embargos à Execução, no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

INES MONSERRAT DINIZ GODINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100508-19.2021.5.01.0016
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO PEDRO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 231087/RJ)

RECLAMADO COPAPA CIA PADUANA DE PAPEIS

ADVOGADO GABRIEL GOMES NOVAES(OAB:
184087/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital - São José de Ubá

PERITO GUSTAVO MAGALHAES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Hélio Montezano de Oliveira

PERITO POLLYANNA DE NATIVIDADE
ZANCONATO BARROS ASSIS LIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO MAGALHAES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Casa De Saude Pio XII

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica RM Pádua

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Despacho ID a73b2ad.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

INES MONSERRAT DINIZ GODINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100508-19.2021.5.01.0016
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO PEDRO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 231087/RJ)

RECLAMADO COPAPA CIA PADUANA DE PAPEIS

ADVOGADO GABRIEL GOMES NOVAES(OAB:
184087/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital - São José de Ubá

PERITO GUSTAVO MAGALHAES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Hélio Montezano de Oliveira

PERITO POLLYANNA DE NATIVIDADE
ZANCONATO BARROS ASSIS LIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO MAGALHAES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Casa De Saude Pio XII

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica RM Pádua

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPAPA CIA PADUANA DE PAPEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COPAPA CIA PADUANA DE PAPEIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do Despacho ID a73b2ad.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

INES MONSERRAT DINIZ GODINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100398-76.2022.5.01.0471
RECLAMANTE SERGIO LUIS LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

ADVOGADO JULIO VERISSIMO BENVINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 160156/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA
REDENTOR S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

TESTEMUNHA GILMARA DA CONCEICAO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS LOPES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO LUIS LOPES DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentarem seus cálculos de liquidação, mês a mês, inclusive

contribuição previdenciária, no prazo comum de 10 dias.

Caso a apresentação dos cálculos pelas partes se dê por meio do

sistema PJe-Calc, que sejam anexadas tanto as planilhas geradas

como o arquivo no formato PJC, o que proporciona a possibilidade

de acesso pelo sistema e aproveitamento do arquivo gerado pelas

partes, ainda que sejam necessários alguns ajustes e adequações.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

INES MONSERRAT DINIZ GODINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100398-76.2022.5.01.0471
RECLAMANTE SERGIO LUIS LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

ADVOGADO JULIO VERISSIMO BENVINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 160156/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA
REDENTOR S.A.

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

TESTEMUNHA GILMARA DA CONCEICAO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SOCIEDADE UNIVERSITARIA REDENTOR

S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentarem seus cálculos de liquidação, mês a mês, inclusive

contribuição previdenciária, no prazo comum de 10 dias.

Caso a apresentação dos cálculos pelas partes se dê por meio do

sistema PJe-Calc, que sejam anexadas tanto as planilhas geradas

como o arquivo no formato PJC, o que proporciona a possibilidade

de acesso pelo sistema e aproveitamento do arquivo gerado pelas

partes, ainda que sejam necessários alguns ajustes e adequações.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

INES MONSERRAT DINIZ GODINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101038-79.2022.5.01.0471
RECLAMANTE ANE ESPOSTI RANGEL BASTOS

ADVOGADO ADAIR FERREIRA BRANCO
JUNIOR(OAB: 76158/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO MARCELO LANNES SANTUCCI(OAB:
112678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2eb925d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, NA AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR

ANE ESPOSTI RANGEL BASTOS, , em face de ASSOCIACAO DE

ENSINO SUPERIOR DE

NOVA IGUACU , DECIDO, PRONUNCIO PRESCRITAS AS

PARCELAS CONDENATÓRIAS ANTERIORES A 22/11/2017,

EXTINGUINDO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO OS PEDIDOS DE

DECIMO TERCEIRO SALÁRIO DE 2019, E SALARIOS DE

JANEIRO E FEVEREIRO DE 2020 POR HAVER COISA JULGADA,

E NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTES OS DEMAIS

PEDIDOS.

Custas pelo reclamante de R$ 5.534,26 sobre o valor da causa r$

276.712,99 , da qual fica isento face a gratuidade de justiça

deferida.

INTIMEM-SE as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101038-79.2022.5.01.0471
RECLAMANTE ANE ESPOSTI RANGEL BASTOS

ADVOGADO ADAIR FERREIRA BRANCO
JUNIOR(OAB: 76158/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCELO LANNES SANTUCCI(OAB:
112678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANE ESPOSTI RANGEL BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2eb925d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, NA AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR

ANE ESPOSTI RANGEL BASTOS, , em face de ASSOCIACAO DE

ENSINO SUPERIOR DE

NOVA IGUACU , DECIDO, PRONUNCIO PRESCRITAS AS

PARCELAS CONDENATÓRIAS ANTERIORES A 22/11/2017,

EXTINGUINDO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO OS PEDIDOS DE

DECIMO TERCEIRO SALÁRIO DE 2019, E SALARIOS DE

JANEIRO E FEVEREIRO DE 2020 POR HAVER COISA JULGADA,

E NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTES OS DEMAIS

PEDIDOS.

Custas pelo reclamante de R$ 5.534,26 sobre o valor da causa r$

276.712,99 , da qual fica isento face a gratuidade de justiça

deferida.

INTIMEM-SE as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100721-81.2022.5.01.0471
CONSIGNANTE CLEVERSON BOECHAT TINOCO

PONCIANO

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO SILVEIRA DE
MIRANDA(OAB: 105067/RJ)

CONSIGNATÁRIO SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO SILVA DIAS(OAB: 114167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13d96ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, a 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes,

julga PROCEDENTES os pedidos formulados por CLEVERSON

BOECHAT TINOCO PONCIANO, em face de SEBASTIAO DOS

SANTOS declarar extinta as obrigações da consignante, dando-se

quitação pelos valores depositados para fins do artigo 477 da CLT,

devendo a modalidade de dispensa ser discvutida na ação de

numero 0100738-20.2022.5.01.0471 nos termos do art. 546 do

CPC.

Expedido alvará em ID 55be8c3

Tudo na forma da fundamentação, que integra este dispositivo para

todos os fins

Custas no importe de R$ 73,53, ônus do consignatário, sucumbente

(CLT, art.789, §1º), das quais fica dispensado.

Observem as partes que embargos de declaração protelatórios

poderão ensejar a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC.

Intimem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100721-81.2022.5.01.0471
CONSIGNANTE CLEVERSON BOECHAT TINOCO

PONCIANO

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO SILVEIRA DE
MIRANDA(OAB: 105067/RJ)

CONSIGNATÁRIO SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO SILVA DIAS(OAB: 114167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON BOECHAT TINOCO PONCIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13d96ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, a 4ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes,

julga PROCEDENTES os pedidos formulados por CLEVERSON

BOECHAT TINOCO PONCIANO, em face de SEBASTIAO DOS

SANTOS declarar extinta as obrigações da consignante, dando-se

quitação pelos valores depositados para fins do artigo 477 da CLT,

devendo a modalidade de dispensa ser discvutida na ação de

numero 0100738-20.2022.5.01.0471 nos termos do art. 546 do

CPC.

Expedido alvará em ID 55be8c3

Tudo na forma da fundamentação, que integra este dispositivo para

todos os fins

Custas no importe de R$ 73,53, ônus do consignatário, sucumbente

(CLT, art.789, §1º), das quais fica dispensado.

Observem as partes que embargos de declaração protelatórios

poderão ensejar a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100237-03.2021.5.01.0471
RECLAMANTE VALMIR VIRGINIO GOMES

ADVOGADO JULIANA LEITE CITELI(OAB:
115950/RJ)

ADVOGADO PALOMA VIEIRA MONTEIRO
ALMEIDA(OAB: 178725/MG)

ADVOGADO ESTELA FERREIRA
CAVALHEIRO(OAB: 196289/RJ)

RECLAMADO FERNANDES & FERNANDES
NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO LUQUETTI DA SILVA(OAB:
155678/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORCIUNCULA

ADVOGADO SAMYR RODRIGUES
CALDEIRA(OAB: 124059/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRESÍDIO DIOMEDES VINHOSA
MUNIZ

PERITO CARLOS MAGNO BRAGA DE SOUZA

TESTEMUNHA ANDERSON PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR VIRGINIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VALMIR VIRGINIO GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho no dia 21/05/2024,

às 10horas para anotação da CTPS. No dia designado para

anotação, não é necessário o comparecimento pessoalmente da

parte Autora, dede que se faça representar por Terceiro, portando a

CTPS da Parte Reclamante.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

INES MONSERRAT DINIZ GODINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100237-03.2021.5.01.0471
RECLAMANTE VALMIR VIRGINIO GOMES

ADVOGADO JULIANA LEITE CITELI(OAB:
115950/RJ)

ADVOGADO PALOMA VIEIRA MONTEIRO
ALMEIDA(OAB: 178725/MG)

ADVOGADO ESTELA FERREIRA
CAVALHEIRO(OAB: 196289/RJ)

RECLAMADO FERNANDES & FERNANDES
NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO LUQUETTI DA SILVA(OAB:
155678/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORCIUNCULA

ADVOGADO SAMYR RODRIGUES
CALDEIRA(OAB: 124059/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRESÍDIO DIOMEDES VINHOSA
MUNIZ

PERITO CARLOS MAGNO BRAGA DE SOUZA

TESTEMUNHA ANDERSON PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES & FERNANDES NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDES & FERNANDES NEGOCIOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho no dia 21/05/2024,

às 10horas para anotação da CTPS. No dia designado para

anotação, não é necessário o comparecimento pessoalmente da

parte Autora, dede que se faça representar por Terceiro, portando a

CTPS da Parte Reclamante.

A primeira Ré (FERNANDES & FERNANDES NEGOCIOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME) deverá, ainda, proceder à

entrega, no prazo de 10 (dez) dias, do PPP do Autor, sob pena de

multa diária de R$100,00, a ser revertida em favor do autor, limitada

a R$2.000,00.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

INES MONSERRAT DINIZ GODINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100045-70.2021.5.01.0471
RECLAMANTE SANDRA MALAQUIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DELIELMA ALTOE
ROSMANINHO(OAB: 80332/RJ)

RECLAMADO CESAG LTDA - EPP

RECLAMADO ESTOFAITA - INDUSTRIA DE
ESTOFADOS LTDA - EPP

RECLAMADO CSG DE MURIAE LTDA - ME

RECLAMADO ESTOFASGEL - ESTOFADOS SAO
GERALDO LTDA. - EPP

ADVOGADO MAGALY GOUVEA DOS REIS
COSTA(OAB: 87738/MG)

RECLAMADO ELETRICA SAO GERALDO LTDA -
ME

RECLAMADO MOSAG MOTEIS LTDA - ME

RECLAMADO COPEDISEL COM DE PECAS
DIESELETRO LTDA - EPP

RECLAMADO CIGEL - CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SAO GERALDO
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MALAQUIAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8d158

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência do leilão negativo, bem como

para que indique meios ao prosseguimento, em 5 dias.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101130-91.2021.5.01.0471
RECLAMANTE RONALDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO VALCELANE DE SOUZA COELHO
VIAL AVILA(OAB: 163014/RJ)

ADVOGADO VALCEMIR LOPES NAVEGA(OAB:
203906/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df698c6

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

1-Em razão da instauração do Regime Especial de Execução

Forçada - REEF - em face de SEREDE determina-se o

sobrestamento do presente feito.

2-Altere-se a situação da executada SEREDE no BNDT, para

constar com suspensão da exigibilidade do débito.

3-Atualização já realizada em #id:508f8f1.

4-Remeta-se e-mail à CAEX para inclusão da presente

execução na listagem dos processos na REEF - Processo

Piloto 0100210-65.2017.5.01.0081.

5-Ficam as partes cientes do inteiro teor desta decisão com sua

publicação no DEJT.

6-Cumprido, sobreste-se o feito no PJE.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100761-97.2021.5.01.0471
RECLAMANTE ALINE DO COUTO ALMEIDA

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

ADVOGADO JULIO VERISSIMO BENVINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 160156/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
ITAPERUNA LTDA

ADVOGADO CARINA DE SOUZA POUBEL
TOSTES(OAB: 233305/RJ)

ADVOGADO CARLOS ZACARIAS TOSTES(OAB:
128707/RJ)

RECLAMADO BRAGA E QUEIROZ RECURSOS
HUMANOS LTDA

DEPOSITÁRIO THAYNAN PORFIRIO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE ITAPERUNA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3ce56

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do leilão de Id 3996a3e.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000177-66.2014.5.01.0471
RECLAMANTE HELISLANDREY DE SOUZA

MAGALHAES

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES DE SOUZA(OAB:
171296/RJ)

RECLAMADO GEMON GERAL DE ENGENHARIA E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO HUGO BENAMOR FERILLES(OAB:
152961/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO RONALDO CANCELA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELISLANDREY DE SOUZA MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88a7ed6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Cientes dos cálculos de liquidação na forma do Art. 879, §2º, da

CLT, vieram as reclamadas com impugnações, nos termos de

Rejeito a impugnação de AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.,

porque a questão de sua responsabilidade pelo débito está definida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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na coisa julgada, à qual está vinculada este juízo da execução,

cabendo ressaltar que o próprio STF rejeitou recurso desta parte,

conforme Id f5b054f.

Quanto à impugnação da reclamada GEMON GERAL DE

ENGENHARIA E MONTAGENS S/A, esta procede porque,

conforme v. Acórdão de Id f5b054f, o vínculo de emprego foi

reconhecido com a reclamada AMPLA, inexistindo qualquer

condenação em face daquela ré (GEMON).

Diante do exposto, determino a exclusão de GEMON GERAL DE

ENGENHARIA E MONTAGENS S/A do polo passivo, e

HOMOLOGO os novos cálculos do perito contábil, juntados em

Id 7140220.

Intimem-se, sendo AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A. para

pagamento em 15 dias.

Não havendo garantia do débito, registre-se o início da execução e

intime-se a parte reclamante para que indique, em 5 dias, meios ao

prosseguimento.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100761-97.2021.5.01.0471
RECLAMANTE ALINE DO COUTO ALMEIDA

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

ADVOGADO JULIO VERISSIMO BENVINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 160156/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE
ITAPERUNA LTDA

ADVOGADO CARINA DE SOUZA POUBEL
TOSTES(OAB: 233305/RJ)

ADVOGADO CARLOS ZACARIAS TOSTES(OAB:
128707/RJ)

RECLAMADO BRAGA E QUEIROZ RECURSOS
HUMANOS LTDA

DEPOSITÁRIO THAYNAN PORFIRIO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DO COUTO ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3ce56

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do leilão de Id 3996a3e.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101130-91.2021.5.01.0471
RECLAMANTE RONALDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO VALCELANE DE SOUZA COELHO
VIAL AVILA(OAB: 163014/RJ)

ADVOGADO VALCEMIR LOPES NAVEGA(OAB:
203906/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df698c6

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

1-Em razão da instauração do Regime Especial de Execução

Forçada - REEF - em face de SEREDE determina-se o

sobrestamento do presente feito.

2-Altere-se a situação da executada SEREDE no BNDT, para

constar com suspensão da exigibilidade do débito.

3-Atualização já realizada em #id:508f8f1.

4-Remeta-se e-mail à CAEX para inclusão da presente

execução na listagem dos processos na REEF - Processo

Piloto 0100210-65.2017.5.01.0081.

5-Ficam as partes cientes do inteiro teor desta decisão com sua

publicação no DEJT.

6-Cumprido, sobreste-se o feito no PJE.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101130-91.2021.5.01.0471
RECLAMANTE RONALDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO VALCELANE DE SOUZA COELHO
VIAL AVILA(OAB: 163014/RJ)

ADVOGADO VALCEMIR LOPES NAVEGA(OAB:
203906/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VICTORIA BAHIA ONOFRE
REZENDE(OAB: 239421/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8049
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df698c6

proferido nos autos.

DECISÃO PJe

1-Em razão da instauração do Regime Especial de Execução

Forçada - REEF - em face de SEREDE determina-se o

sobrestamento do presente feito.

2-Altere-se a situação da executada SEREDE no BNDT, para

constar com suspensão da exigibilidade do débito.

3-Atualização já realizada em #id:508f8f1.

4-Remeta-se e-mail à CAEX para inclusão da presente

execução na listagem dos processos na REEF - Processo

Piloto 0100210-65.2017.5.01.0081.

5-Ficam as partes cientes do inteiro teor desta decisão com sua

publicação no DEJT.

6-Cumprido, sobreste-se o feito no PJE.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000177-66.2014.5.01.0471
RECLAMANTE HELISLANDREY DE SOUZA

MAGALHAES

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

ADVOGADO GABRIELA LOPES DE SOUZA(OAB:
171296/RJ)

RECLAMADO GEMON GERAL DE ENGENHARIA E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO HUGO BENAMOR FERILLES(OAB:
152961/RJ)

ADVOGADO TUANI NASCIMENTO
VENTURA(OAB: 181335/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO RONALDO CANCELA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - GEMON GERAL DE ENGENHARIA E MONTAGENS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88a7ed6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Cientes dos cálculos de liquidação na forma do Art. 879, §2º, da

CLT, vieram as reclamadas com impugnações, nos termos de

Rejeito a impugnação de AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.,

porque a questão de sua responsabilidade pelo débito está definida

na coisa julgada, à qual está vinculada este juízo da execução,

cabendo ressaltar que o próprio STF rejeitou recurso desta parte,

conforme Id f5b054f.

Quanto à impugnação da reclamada GEMON GERAL DE

ENGENHARIA E MONTAGENS S/A, esta procede porque,

conforme v. Acórdão de Id f5b054f, o vínculo de emprego foi

reconhecido com a reclamada AMPLA, inexistindo qualquer

condenação em face daquela ré (GEMON).

Diante do exposto, determino a exclusão de GEMON GERAL DE

ENGENHARIA E MONTAGENS S/A do polo passivo, e

HOMOLOGO os novos cálculos do perito contábil, juntados em

Id 7140220.

Intimem-se, sendo AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A. para

pagamento em 15 dias.

Não havendo garantia do débito, registre-se o início da execução e

intime-se a parte reclamante para que indique, em 5 dias, meios ao

prosseguimento.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100046-55.2021.5.01.0471
RECLAMANTE SEBASTIANA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO DELIELMA ALTOE
ROSMANINHO(OAB: 80332/RJ)

RECLAMADO ESTOFAITA - INDUSTRIA DE
ESTOFADOS LTDA - EPP

ADVOGADO MAGALY GOUVEA DOS REIS
COSTA(OAB: 87738/MG)

RECLAMADO CESAG LTDA - EPP

RECLAMADO CSG DE MURIAE LTDA - ME

RECLAMADO ELETRICA SAO GERALDO LTDA -
ME

RECLAMADO COPEDISEL COM DE PECAS
DIESELETRO LTDA - EPP

RECLAMADO MOSAG MOTEIS LTDA - ME

RECLAMADO CIGEL - CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SAO GERALDO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA DE SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04ef4db

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência do leilão negativo, bem como

para que indique, em 5 dias, meios ao prosseguimento da

execução.

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0100629-35.2024.5.01.0471
RECLAMANTE JHENIFER DE PAULA CORREIA

ADVOGADO THAYNARA COUTINHO DE
ANDRADE FAROLFI RIBEIRO(OAB:
225603/RJ)

RECLAMADO KATHONE MEOTE AMARAL

RECLAMADO ELLEN BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENIFER DE PAULA CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 969a851

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por não atendidos os pressupostos processuais em questão, reputo

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,

do CPC c/c art. 769, da CLT, c/c Resolução 94/2012, do CSJT.

Custas de R$ 265,18, calculadas sobre R$ 13.259,20 , valor

atribuído à causa, dispensadas ante a gratuidade de justiça, que

ora se defere.

Parte autora ciente com a publicação da presente Decisão no DEJT.

Decorrido o prazo sem manifestações, certifique o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos definitivamente.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100420-66.2024.5.01.0471
RECLAMANTE CAROLAYNE NASCIMENTO

CANAZAR

ADVOGADO KELEN DE SOUZA DIAS(OAB:
226891/RJ)

RECLAMADO PLANET GROUP LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLAYNE NASCIMENTO CANAZAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1e51a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A parte distribuiu a presente ação, juntando documentos

desacompanhados da petição inicial.

Percebendo a inépcia, o juízo determinou a intimação da

reclamante para que corrigisse o erro, tendo o prazo assinalado

transcorrido sem qualquer providência da autora.

Diante do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do Art. 485, I, c/c Art. 330,

do CPC.

Custas de R$545,96, pela reclamante, dispensado o recolhimento,

diante da gratuidade de justiça que ora se defere.

Intime-se a reclamante.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo definitivo.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0128600-88.2007.5.01.0471
RECLAMANTE AMILTON FARIA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e26957

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

1-Julgo extinta a execução.

2-Não há pendências nos sistemas BNDT, RENAJUD e

SERASAJUD.

3-Arquivem-se os autos definitivamente, inclusive quanto aos autos

físicos.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0128600-88.2007.5.01.0471
RECLAMANTE AMILTON FARIA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BERNARDO BARROCAS
ALMEIDA(OAB: 168198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON FARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e26957

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

1-Julgo extinta a execução.

2-Não há pendências nos sistemas BNDT, RENAJUD e

SERASAJUD.

3-Arquivem-se os autos definitivamente, inclusive quanto aos autos

físicos.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100738-20.2022.5.01.0471
RECLAMANTE SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO SILVA DIAS(OAB: 114167/RJ)

RECLAMADO CLEVERSON BOECHAT TINOCO
PONCIANO

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO SILVEIRA DE
MIRANDA(OAB: 105067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a11665b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, NA AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR

SEBASTIAO DOS SANTOS, em 25/08/2022 , em face de

CLEVERSON BOECHAT TINOCO PONCIANODECIDO,  JULGAR

PROCEDENTES OS PEDIDOS E  CONDENANDO A

RECLAMADA AO PAGAMENTO DE: I - VERBAS RESCISÓRIAS ,

; II - HORAS EXTRAS COM REFLEXOS; III- HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS NO VALOR EQUIVALENTE À 5% SOBRE A

CONDENAÇÃO, IV- BAIXA NA CTPS .Acresçam-se à condenação

correção monetária e juros conforme fundamentação.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título.

Transitada em julgado a decisão deve a Reclamada comprovar nos

autos o recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre

as parcelas acima deferidas, tendo em vista sua natureza salarial ou

indenizatória, de acordo com o Art. 28, §9º, Lei nº 8212/91, sob

pena de execução para fins da Lei nº 10035/00.

Nos termos do art. 12, §2º da Instrução Normativa 41 de 2018 do

Tribunal Superior do Trabalho, os valores indicados na petição

inicial, conforme previsão do art. 840 §1º da CLT, são mera

estimativa. Na liquidação da sentença serão observadas a

documentação constante nos autos bem como os pedidos deferidos

por este juízo.

FICA AUTORIZADA A DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS NA RT

0100721-81.2022.5.01.0471

Custas pelos reclamados de R$ R$ 1200,00 sobre R$ 60.000,00,

valor a que se atribui a condenação.

Tudo nos termos e limites da fundamentação.

Notifiquem-se as partes .

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100738-20.2022.5.01.0471
RECLAMANTE SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO SILVA DIAS(OAB: 114167/RJ)

RECLAMADO CLEVERSON BOECHAT TINOCO
PONCIANO

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO SILVEIRA DE
MIRANDA(OAB: 105067/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON BOECHAT TINOCO PONCIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a11665b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, NA AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR

SEBASTIAO DOS SANTOS, em 25/08/2022 , em face de

CLEVERSON BOECHAT TINOCO PONCIANODECIDO,  JULGAR

PROCEDENTES OS PEDIDOS E  CONDENANDO A

RECLAMADA AO PAGAMENTO DE: I - VERBAS RESCISÓRIAS ,

; II - HORAS EXTRAS COM REFLEXOS; III- HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS NO VALOR EQUIVALENTE À 5% SOBRE A

CONDENAÇÃO, IV- BAIXA NA CTPS .Acresçam-se à condenação

correção monetária e juros conforme fundamentação.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título.

Transitada em julgado a decisão deve a Reclamada comprovar nos

autos o recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre

as parcelas acima deferidas, tendo em vista sua natureza salarial ou

indenizatória, de acordo com o Art. 28, §9º, Lei nº 8212/91, sob

pena de execução para fins da Lei nº 10035/00.

Nos termos do art. 12, §2º da Instrução Normativa 41 de 2018 do

Tribunal Superior do Trabalho, os valores indicados na petição

inicial, conforme previsão do art. 840 §1º da CLT, são mera

estimativa. Na liquidação da sentença serão observadas a

documentação constante nos autos bem como os pedidos deferidos

por este juízo.

FICA AUTORIZADA A DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS NA RT

0100721-81.2022.5.01.0471

Custas pelos reclamados de R$ R$ 1200,00 sobre R$ 60.000,00,
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valor a que se atribui a condenação.

Tudo nos termos e limites da fundamentação.

Notifiquem-se as partes .

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101156-55.2022.5.01.0471
RECLAMANTE CARLOS ESTEVAO RODRIGUES

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO BRASCA
ASSUNCAO(OAB: 299772/SP)

RECLAMADO COCKPIT TRANSPORTE EXPRESS
LTDA

ADVOGADO BRUNA RIOS DA ROSA
BARBELLA(OAB: 355486/SP)

RECLAMADO LILIAN RENATA DA SILVA
ASCENCIO

ADVOGADO BRUNA RIOS DA ROSA
BARBELLA(OAB: 355486/SP)

PERITO DANIELLE TEIXEIRA RODRIGUES
VIEIRA

PERITO POLLYANNA DE NATIVIDADE
ZANCONATO BARROS ASSIS LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ESTEVAO RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ESTEVAO RODRIGUES SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Data da Diligência Pericial de ID 67fa120, no dia

07/06/2024 –sexta-feira, às 13:30hs, na sede da 1ª Vara do

Trabalho de Itaperuna, localizado no  Endereço: Rua Euclides

Polbel de Lima, 276, Vinhosa, ITAPERUNA/RJ Cep.: CEP:

28300-000.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

INES MONSERRAT DINIZ GODINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101156-55.2022.5.01.0471
RECLAMANTE CARLOS ESTEVAO RODRIGUES

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO BRASCA
ASSUNCAO(OAB: 299772/SP)

RECLAMADO COCKPIT TRANSPORTE EXPRESS
LTDA

ADVOGADO BRUNA RIOS DA ROSA
BARBELLA(OAB: 355486/SP)

RECLAMADO LILIAN RENATA DA SILVA
ASCENCIO

ADVOGADO BRUNA RIOS DA ROSA
BARBELLA(OAB: 355486/SP)

PERITO DANIELLE TEIXEIRA RODRIGUES
VIEIRA

PERITO POLLYANNA DE NATIVIDADE
ZANCONATO BARROS ASSIS LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN RENATA DA SILVA ASCENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LILIAN RENATA DA SILVA ASCENCIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Data da Diligência Pericial de ID 67fa120, no dia

07/06/2024 –sexta-feira, às 13:30hs, na sede da 1ª Vara do

Trabalho de Itaperuna, localizado no  Endereço: Rua Euclides

Polbel de Lima, 276, Vinhosa, ITAPERUNA/RJ Cep.: CEP:

28300-000.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

INES MONSERRAT DINIZ GODINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101156-55.2022.5.01.0471
RECLAMANTE CARLOS ESTEVAO RODRIGUES

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO BRASCA
ASSUNCAO(OAB: 299772/SP)

RECLAMADO COCKPIT TRANSPORTE EXPRESS
LTDA

ADVOGADO BRUNA RIOS DA ROSA
BARBELLA(OAB: 355486/SP)

RECLAMADO LILIAN RENATA DA SILVA
ASCENCIO

ADVOGADO BRUNA RIOS DA ROSA
BARBELLA(OAB: 355486/SP)

PERITO DANIELLE TEIXEIRA RODRIGUES
VIEIRA

PERITO POLLYANNA DE NATIVIDADE
ZANCONATO BARROS ASSIS LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCKPIT TRANSPORTE EXPRESS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COCKPIT TRANSPORTE EXPRESS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da Data da Diligência Pericial de ID 67fa120, no dia

07/06/2024 –sexta-feira, às 13:30hs, na sede da 1ª Vara do

Trabalho de Itaperuna, localizado no  Endereço: Rua Euclides

Polbel de Lima, 276, Vinhosa, ITAPERUNA/RJ Cep.: CEP:

28300-000.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

INES MONSERRAT DINIZ GODINHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100972-65.2023.5.01.0471
RECLAMANTE EMILIANA DOS ANJOS MORAES

NOVAES

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO LARYSSA PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS
FONSECA(OAB: 223208/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIANA DOS ANJOS MORAES NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMILIANA DOS ANJOS MORAES NOVAES

Ficam os advogados notificados da redesignação da audiência,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da

nova data, mantidas as instruções e cominações anteriores:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo): 17/07/2024 14:20

ID da reunião: 223 851 0852

Senha de acesso: 38510

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2238510852?pwd=MUZHNDVHeHJoR2tPTDE4eWh

SL2pOUT09

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS.

1.

Faculta-se às partes o comparecimento presencial para utilização

dos equipamentos eletrônicos da Unidade de Justiça Itinerante,

localizada no Município de Santo Antônio de Pádua.

2.

Ao acessar ZOOM, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

3.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

ERIKA CESARIO DA SILVA PESSOA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100972-65.2023.5.01.0471
RECLAMANTE EMILIANA DOS ANJOS MORAES

NOVAES

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO LARYSSA PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO JOAO PAULO MEDEIROS
FONSECA(OAB: 223208/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARYSSA PEREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LARYSSA PEREIRA CARDOSO

Ficam os advogados notificados da redesignação da audiência,

conforme abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte da

nova data, mantidas as instruções e cominações anteriores:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo): 17/07/2024 14:20

ID da reunião: 223 851 0852

Senha de acesso: 38510

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/2238510852?pwd=MUZHNDVHeHJoR2tPTDE4eWh

SL2pOUT09

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

ZOOM CLOUD MEETINGS.

1.

Faculta-se às partes o comparecimento presencial para utilização

dos equipamentos eletrônicos da Unidade de Justiça Itinerante,

localizada no Município de Santo Antônio de Pádua.

2.

Ao acessar ZOOM, as partes e advogados deverão manter o

áudio e o vídeo desligados até o início da audiência

designada nos presentes autos.

3.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

ITAPERUNA/RJ, 29 de abril de 2024.

ERIKA CESARIO DA SILVA PESSOA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8054
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100262-15.2023.5.01.0481
RECLAMANTE EVANDRO DE JESUS CORREIA

ADVOGADO GILSA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 244972/RJ)

ADVOGADO FABIANA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
232910/RJ)

RECLAMADO GRANIHC SERVICES S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DE JESUS CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f34aaa

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganizar a pauta, redesigno

audiência de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o

dia 30/10/2024 às 09:10. As partes deverão comparecer para

prestar depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006160-16.2014.5.01.0481
RECLAMANTE DANIELE AZEVEDO DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
CESAR(OAB: 185989/RJ)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO FRANCO
REZENDE(OAB: 186141/RJ)

RECLAMANTE BRENO DE AZEVEDO CRISPIM

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
CESAR(OAB: 185989/RJ)

RECLAMANTE BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
CESAR(OAB: 185989/RJ)

RECLAMANTE MARCUS CRISPIM DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
CESAR(OAB: 185989/RJ)

RECLAMADO JOSE PAULO DOS SANTOS

RECLAMADO JCP CALDERARIA E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MATOS VIANA(OAB:
125369/RJ)

RECLAMADO CICERO PAULO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO DE AZEVEDO CRISPIM

  - BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

  - DANIELE AZEVEDO DA SILVA E SILVA

  - MARCUS CRISPIM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e55e318

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Incluam-se os nomes dos executados no BNDT/Serasajud.

Após, encaminhe-se o processo ao arquivo, provisoriamente.

Ciente o autor de que, com o decurso do prazo de dois anos sem a

manifestação da parte interessada, ocorrerá a declaração da

prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100262-15.2023.5.01.0481
RECLAMANTE EVANDRO DE JESUS CORREIA

ADVOGADO GILSA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 244972/RJ)

ADVOGADO FABIANA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
232910/RJ)

RECLAMADO GRANIHC SERVICES S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANIHC SERVICES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f34aaa

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganizar a pauta, redesigno

audiência de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o

dia 30/10/2024 às 09:10. As partes deverão comparecer para

prestar depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,
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pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000570-92.2013.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA

MOCO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO STEMAC SA GRUPOS GERADORES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA(OAB: 36556/RS)

RECLAMADO SANTOS & MOURA
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31f03cc

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Garantida a execução por meio do bloqueio do valor integral

realizado junto ao convênio SISBAJUD, anexado aos autos, convolo

em penhora o valor constrito. Ficam as partes intimadas para fins

do Art. 884 da CLT. Prazo 5 dias.

Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás.

Após, registrem-se os pagamentos e retornem os autos conclusos

para sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000570-92.2013.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA

MOCO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO STEMAC SA GRUPOS GERADORES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA(OAB: 36556/RS)

RECLAMADO SANTOS & MOURA
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA MOCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31f03cc

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Garantida a execução por meio do bloqueio do valor integral

realizado junto ao convênio SISBAJUD, anexado aos autos, convolo

em penhora o valor constrito. Ficam as partes intimadas para fins

do Art. 884 da CLT. Prazo 5 dias.

Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás.

Após, registrem-se os pagamentos e retornem os autos conclusos

para sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011991-11.2015.5.01.0481
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MAIA BATISTA

ADVOGADO ANDRE LUIZ FERNANDES DE
FREITAS(OAB: 176579/RJ)

ADVOGADO HELIO RANGEL MACHADO(OAB:
188171/RJ)

ADVOGADO MARCOS TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
204555/RJ)

RECLAMADO ELEMAR ANTONIO CAREGNATO

RECLAMADO PWA FERRO E ACO - INDUSTRIA,
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO DIEGO ABILIO DOS SANTOS
VOGAS(OAB: 172024/RJ)

ADVOGADO ALFREDO SEVERINO
CAREGNATO(OAB: 72998/RJ)

RECLAMADO JOSE ALEXANDRE DE ALCANTARA
WON HELD

PERITO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUIZ CARLOS MAIA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6248ee

proferida nos autos.

ANS

DECISÃO - PJe

Vistos.

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta, requerendo a

homologação de acordo.

Considerando-se os poderes específicos para transigir conferido ao

patrono do autor, conforme procurações anexadas, e que o sócio

administrador da ré assina o documento, dispenso o

comparecimento das partes em juízo para homologação da

transação.

Face ao acima exposto, homologo o acordo noticiado nos exatos

termos do documento id 388162b, com fulcro no art. 487, III, b, do

CPC, para que surtam os devidos efeitos legais.

Custas no importe de R$ 520,00, pelo reclamante, dispensado o

recolhimento ante o benefício da gratuidade de justiça que ora se

defere.

Intime-se a parte a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

comprove o pagamento das verbas previdenciárias, sob pena de

bloqueio via Sisbajud.

Considerando-se o valor do presente acordo e os termos da

Portaria PGF/AGU nº 47/2023, deixa-se de proceder a intimação

do(a) União/INSS.

Intimem-se as partes.

Cumprido integralmente o acordo, arquive-se o feito definitivamente.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011991-11.2015.5.01.0481
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MAIA BATISTA

ADVOGADO ANDRE LUIZ FERNANDES DE
FREITAS(OAB: 176579/RJ)

ADVOGADO HELIO RANGEL MACHADO(OAB:
188171/RJ)

ADVOGADO MARCOS TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
204555/RJ)

RECLAMADO ELEMAR ANTONIO CAREGNATO

RECLAMADO PWA FERRO E ACO - INDUSTRIA,
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO DIEGO ABILIO DOS SANTOS
VOGAS(OAB: 172024/RJ)

ADVOGADO ALFREDO SEVERINO
CAREGNATO(OAB: 72998/RJ)

RECLAMADO JOSE ALEXANDRE DE ALCANTARA
WON HELD

PERITO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PWA FERRO E ACO - INDUSTRIA, SERVICOS E COMERCIO
LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6248ee

proferida nos autos.

ANS

DECISÃO - PJe

Vistos.

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta, requerendo a

homologação de acordo.

Considerando-se os poderes específicos para transigir conferido ao

patrono do autor, conforme procurações anexadas, e que o sócio

administrador da ré assina o documento, dispenso o

comparecimento das partes em juízo para homologação da

transação.

Face ao acima exposto, homologo o acordo noticiado nos exatos

termos do documento id 388162b, com fulcro no art. 487, III, b, do

CPC, para que surtam os devidos efeitos legais.

Custas no importe de R$ 520,00, pelo reclamante, dispensado o

recolhimento ante o benefício da gratuidade de justiça que ora se

defere.

Intime-se a parte a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

comprove o pagamento das verbas previdenciárias, sob pena de

bloqueio via Sisbajud.

Considerando-se o valor do presente acordo e os termos da

Portaria PGF/AGU nº 47/2023, deixa-se de proceder a intimação

do(a) União/INSS.

Intimem-se as partes.

Cumprido integralmente o acordo, arquive-se o feito definitivamente.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100177-39.2017.5.01.0481
RECLAMANTE FABIANO CALDAS MUNIZ

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

RECLAMADO OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO FIVE STARS DE MACAE SERVICOS
DE PETROLEO EIRELI
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ADVOGADO CYNTHIA MOREIRA SALES E
OLIVEIRA(OAB: 146834/RJ)

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

TESTEMUNHA Carlos Alberto Alves dos Santos Junior

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO CALDAS MUNIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58e237d

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100177-39.2017.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: FABIANO CALDAS MUNIZ

RECLAMADO: FIVE STARS DE MACAE SERVICOS DE

PETROLEO EIRELI e outros (3)

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO os cálculos das planilhas

#id:54808ba, #id:d0ffb55 e #id:f030caf, para fixar o valor TOTAL

da execução em R$ 36.813,23, devidos pela 1ª reclamada, R$

1.293,13, devidos, de forma subsidiária, pela 2ª reclamada e R$

36.813,23, devidos, de forma subsidiária, pela 3ª e 5ª

reclamadas, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 30/04/2024, sendo:

VALORES DEVIDOS PELA 1ª RECLAMADA

R$ 60.621,27, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  1.900,51, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador).

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, PELA 2ª

RECLAMADA

R$ 1.293,13, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, PELA 3ª E 5ª

RECLAMADAS

R$ 34.912,72, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  1.900,51, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador).

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092).

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

SISBAJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT
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Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros
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(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100177-39.2017.5.01.0481
RECLAMANTE FABIANO CALDAS MUNIZ

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

RECLAMADO OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO FIVE STARS DE MACAE SERVICOS
DE PETROLEO EIRELI

ADVOGADO CYNTHIA MOREIRA SALES E
OLIVEIRA(OAB: 146834/RJ)

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)
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TESTEMUNHA Carlos Alberto Alves dos Santos Junior

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58e237d

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100177-39.2017.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: FABIANO CALDAS MUNIZ

RECLAMADO: FIVE STARS DE MACAE SERVICOS DE

PETROLEO EIRELI e outros (3)

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO os cálculos das planilhas

#id:54808ba, #id:d0ffb55 e #id:f030caf, para fixar o valor TOTAL

da execução em R$ 36.813,23, devidos pela 1ª reclamada, R$

1.293,13, devidos, de forma subsidiária, pela 2ª reclamada e R$

36.813,23, devidos, de forma subsidiária, pela 3ª e 5ª

reclamadas, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 30/04/2024, sendo:

VALORES DEVIDOS PELA 1ª RECLAMADA

R$ 60.621,27, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  1.900,51, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador).

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, PELA 2ª

RECLAMADA

R$ 1.293,13, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, PELA 3ª E 5ª

RECLAMADAS

R$ 34.912,72, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  1.900,51, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador).

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092).

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

SISBAJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:
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Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima
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mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100177-39.2017.5.01.0481
RECLAMANTE FABIANO CALDAS MUNIZ

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

ADVOGADO VICTOR AMADEU PINTO DA
SILVA(OAB: 111704/RJ)

RECLAMADO OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO FIVE STARS DE MACAE SERVICOS
DE PETROLEO EIRELI

ADVOGADO CYNTHIA MOREIRA SALES E
OLIVEIRA(OAB: 146834/RJ)

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

TESTEMUNHA Carlos Alberto Alves dos Santos Junior

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASSDRILL BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA
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  - FIVE STARS DE MACAE SERVICOS DE PETROLEO EIRELI

  - OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58e237d

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100177-39.2017.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: FABIANO CALDAS MUNIZ

RECLAMADO: FIVE STARS DE MACAE SERVICOS DE

PETROLEO EIRELI e outros (3)

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO os cálculos das planilhas

#id:54808ba, #id:d0ffb55 e #id:f030caf, para fixar o valor TOTAL

da execução em R$ 36.813,23, devidos pela 1ª reclamada, R$

1.293,13, devidos, de forma subsidiária, pela 2ª reclamada e R$

36.813,23, devidos, de forma subsidiária, pela 3ª e 5ª

reclamadas, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 30/04/2024, sendo:

VALORES DEVIDOS PELA 1ª RECLAMADA

R$ 60.621,27, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  1.900,51, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador).

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, PELA 2ª

RECLAMADA

R$ 1.293,13, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, PELA 3ª E 5ª

RECLAMADAS

R$ 34.912,72, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  1.900,51, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador).

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092).

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

SISBAJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa
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nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD
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e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100602-32.2018.5.01.0481
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS BATISTA

PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDER DE SOUZA
DUTRA(OAB: 128022/RJ)

RECLAMADO BENJAMIN PEREZ PEREZ

RECLAMADO JOSE MARIA MELO

RECLAMADO GARDEN MOTEL LTDA - ME

RECLAMADO RAMON MARTINEZ RODRIGUEZ

RECLAMADO MANUEL MARTINEZ RODRIGUEZ

RECLAMADO JOSE MARTINEZ RODRIGUEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE
MACAÉ/RJ.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS BATISTA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15a215d

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO - PJE

Vistos.

Prossigam-se com os atos expropriatórios.
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Determino a realização de leilão dos bens penhorados nos

presentes autos, nomeando o Dr. Paulo Botelho como Leiloeiro

Público, que deverá ser intimado para ciência e providências

cabíveis.

Autorizo o Sr. Leiloeiro, desde já, a designar data para realização do

leilão, na forma da legislação aplicável, sendo certo que os valores

da arrematação serão motivo de verificação pelo juízo.

Fixo os honorários do leiloeiro em 5% (cinco por cento) do valor da

arrematação, que deverão ser pagos pelo arrematante (Art. 884,

parágrafo único do CPC).

Determino que, nos casos em que a executada venha a efetuar o

pagamento da condenação, celebre acordo antes da realização do

leilão, ou exerça o seu direito de remição, seja assegurado ao

leiloeiro o ressarcimento das despesas realizadas, desde que

devidamente comprovadas nos autos, até o limite máximo de 2% da

avaliação.

Intime-se o Sr. Leiloeiro para as providências cabíveis.

Marcado o leilão, publique-se o edital de leilão e intimem-se as

partes.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100037-29.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ERMELINDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PESTALOZZI DE
MACAE

ADVOGADO FLAVIA BATISTA DE ALMEIDA(OAB:
189831/RJ)

ADVOGADO RAMON FERREIRA RIBEIRO(OAB:
149593/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PESTALOZZI DE MACAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b9e7df

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a reposta da CEF.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100037-29.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ERMELINDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PESTALOZZI DE
MACAE

ADVOGADO FLAVIA BATISTA DE ALMEIDA(OAB:
189831/RJ)

ADVOGADO RAMON FERREIRA RIBEIRO(OAB:
149593/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMELINDO ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b9e7df

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a reposta da CEF.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100802-63.2023.5.01.0481
RECLAMANTE HENRIQUE AZEREDO ROCHA

MOREIRA

ADVOGADO ALCENIR CAMPOS PEREIRA(OAB:
247487/RJ)

ADVOGADO MARCELO JUNGER DE
FREITAS(OAB: 122859/RJ)

RECLAMADO COMERCIO E SERVICOS DE
SCOOTERS MACAE LTDA

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE AZEREDO ROCHA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41e71ea

proferida nos autos.

LSM

DECISÃO PJe

  Determino o registro da decisão "Homologada a liquidação"

apenas para fins de ajuste estatístico no e-gestão, tendo em vista

que a versão 1.15 do PJe apresenta erro que inviabiliza a realização

das tarefas abaixo, tornando necessário que seja iniciada a

execução para que elas possam ser realizadas e, para isso, é

necessário o lançamento da decisão supra.

- Cumprimento de acordo ou pagamentos - Liq;

- Sobrestamento.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo, sobrestando-se o feito.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100802-63.2023.5.01.0481
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RECLAMANTE HENRIQUE AZEREDO ROCHA
MOREIRA

ADVOGADO ALCENIR CAMPOS PEREIRA(OAB:
247487/RJ)

ADVOGADO MARCELO JUNGER DE
FREITAS(OAB: 122859/RJ)

RECLAMADO COMERCIO E SERVICOS DE
SCOOTERS MACAE LTDA

ADVOGADO sidnei pereira dos santos(OAB:
147967/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E SERVICOS DE SCOOTERS MACAE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41e71ea

proferida nos autos.

LSM

DECISÃO PJe

  Determino o registro da decisão "Homologada a liquidação"

apenas para fins de ajuste estatístico no e-gestão, tendo em vista

que a versão 1.15 do PJe apresenta erro que inviabiliza a realização

das tarefas abaixo, tornando necessário que seja iniciada a

execução para que elas possam ser realizadas e, para isso, é

necessário o lançamento da decisão supra.

- Cumprimento de acordo ou pagamentos - Liq;

- Sobrestamento.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo, sobrestando-se o feito.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101179-34.2023.5.01.0481
RECLAMANTE MARCELO HUMBERTO

VASCONCELOS QUIROGA

ADVOGADO FRANCINE FRAGOSO BRAZ(OAB:
200464/RJ)

RECLAMADO OP ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HUMBERTO VASCONCELOS QUIROGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d350330

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a certidão Id 9ba8a6b, redesigno audiência inicial

para o dia 29/05/2024 às 14:20, mantidas as determinações

anteriores.

Cite-se a ré por mandado, conforme Id 332ded7.

Audiência telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101573-85.2016.5.01.0481
RECLAMANTE FERNANDA FERREIRA ALEIXO

ADVOGADO LUCAS CHELLES MESQUITA
NEVES(OAB: 204201/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 204200/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO DIONISIO D ESCRAGNOLLE
TAUNAY(OAB: 60071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FERREIRA ALEIXO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1993fd5

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJE

Vistos.

Ante a existência de Regime Especial de Execução Forçada em

desfavor da ré, sobreste-se a execução, nos termos do Provimento

Conjunto nº. 2/2019 deste E. TRT.

Ressalta-se que o deferimento do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF), implica a suspensão de todas as execuções por

ele abrangidas, nesse sentido o aresto abaixo transcrito:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. EMPRESA INCLUÍDA NO

REGIME DE EXECUÇÃO FORÇADA (REEF). SUSPENSÃO DO

FEITO.. PROSSEGUIMENTO EM FACE DOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. Inserida a executada no Regime Especial de

Execução Forçada (REEF), não há como prosseguir a execução

nestes autos, já que reconhecida a competência do Juízo

centralizador para tomar as medidas expropriatórias em desfavor da

empresa executada e de seus sócios. Dessa feita, incabível, por

ora, o prosseguimento da execução, sendo correta a suspensão do

processo, com a habilitação do crédito no juízo centralizador, em

observância aos Provimentos Conjuntos 02/2021 e 02/2019 e à

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho. (0101860-41.2016.5.01.0451 - DEJT 2023-05-23, TRT 1ª

Região, Des. Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO, Décima

Turma)

Encaminhe-se o processo à contadoria para atualização dos

valores devidos.

Após, remeta-se a planilha de atualização à CAEX, considerando o

REEF em desfavor da reclamada, sobreste-se a tramitação do

feito (motivo reunião de processos na fase de execução - 50127) e
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aguarde-se o pagamento da execução via REEF (0102694-

51.2016.5.01.0481).

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000578-69.2013.5.01.0481
RECLAMANTE GIVALDO COSTA SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO ALVES
EPIFANI(OAB: 85041/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA FARIA
EPIFANI(OAB: 158866/RJ)

RECLAMADO F.S. ARAUJO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCOS CESAR SIMOR PANI(OAB:
91367/RJ)

RECLAMADO CAMILA VILELA SILVA

ADVOGADO NAIDE PEREIRA DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 138731/RJ)

RECLAMADO MINERIO MACAENSE LTDA - EPP

RECLAMADO FATIMA SOARES DE ARAUJO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO
CHERNICHARO(OAB: 174911/RJ)

RECLAMADO RODOLFO MOACIR LEDO SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO
CHERNICHARO(OAB: 174911/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MACAÉ/RJ.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d741d0

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Sem razão a ré em sua manifestação de 51ac004, uma vez que

desconsidera o valor atualizado da execução, conforme cálculos de

id a8e02c4. 

Assim, determino a liberação dos valores penhorados (id 7e2d601)

ao autor, visto que inferiores ao montante remanescente apurado.

Expeça-se alvará ao autor, observando-se os dados bancários

anteriormente informados.

Após, solicite-se à 2ª Vara Cível da Comarca de Macaé informação

acerca da transferência dos valores penhorados nos autos n.º

002175-29.2010.8.19.0028.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000578-69.2013.5.01.0481
RECLAMANTE GIVALDO COSTA SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO ALVES
EPIFANI(OAB: 85041/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA FARIA
EPIFANI(OAB: 158866/RJ)

RECLAMADO F.S. ARAUJO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCOS CESAR SIMOR PANI(OAB:
91367/RJ)

RECLAMADO CAMILA VILELA SILVA

ADVOGADO NAIDE PEREIRA DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 138731/RJ)

RECLAMADO MINERIO MACAENSE LTDA - EPP

RECLAMADO FATIMA SOARES DE ARAUJO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO
CHERNICHARO(OAB: 174911/RJ)

RECLAMADO RODOLFO MOACIR LEDO SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO
CHERNICHARO(OAB: 174911/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MACAÉ/RJ.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA VILELA SILVA

  - F.S. ARAUJO CONSTRUCOES LTDA

  - FATIMA SOARES DE ARAUJO

  - RODOLFO MOACIR LEDO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d741d0

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Sem razão a ré em sua manifestação de 51ac004, uma vez que

desconsidera o valor atualizado da execução, conforme cálculos de

id a8e02c4. 

Assim, determino a liberação dos valores penhorados (id 7e2d601)

ao autor, visto que inferiores ao montante remanescente apurado.

Expeça-se alvará ao autor, observando-se os dados bancários

anteriormente informados.

Após, solicite-se à 2ª Vara Cível da Comarca de Macaé informação

acerca da transferência dos valores penhorados nos autos n.º

002175-29.2010.8.19.0028.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-18.2010.5.01.0481
RECLAMANTE KASON MAIA MOURA

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

RECLAMADO FIVE STARS DE MACAE SERVICOS
DE PETROLEO EIRELI

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RECLAMADO PEO JAN RUNE ASKERBO

RECLAMADO NILLS EDDY HEDSTROM ASKERBO

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIVE STARS DE MACAE SERVICOS DE PETROLEO EIRELI

  - NILLS EDDY HEDSTROM ASKERBO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f06a6de

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o adimplemento do valor remanescente da execução

(id 33fd5d7), determino o imediato desbloqueio das contas dos

sócios executados.

Ato contínuo, expeça-se Alvará em favor do exequente. Para tal,

fica o autor intimado, por meio da publicação do presente despacho

para que, no prazo de 5 dias, forneça a este Juízo os dados

bancários (nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº conta

bancária, nº da agência, nome do banco), sendo vedado o depósito

em conta bancária de terceiros. Ressaltando-se que a

transferência para conta bancária do advogado está

condicionada à existência de procuração com poderes

específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

Publique-se o presente despacho para ciência das partes.

Expedido o Alvará e, não havendo novos requerimentos, ao arquivo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-18.2010.5.01.0481
RECLAMANTE KASON MAIA MOURA

ADVOGADO BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119/RJ)

ADVOGADO Danielle Medeiros Branco(OAB:
141575/RJ)

RECLAMADO FIVE STARS DE MACAE SERVICOS
DE PETROLEO EIRELI

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RECLAMADO PEO JAN RUNE ASKERBO

RECLAMADO NILLS EDDY HEDSTROM ASKERBO

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASON MAIA MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f06a6de

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o adimplemento do valor remanescente da execução

(id 33fd5d7), determino o imediato desbloqueio das contas dos

sócios executados.

Ato contínuo, expeça-se Alvará em favor do exequente. Para tal,

fica o autor intimado, por meio da publicação do presente despacho

para que, no prazo de 5 dias, forneça a este Juízo os dados

bancários (nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº conta

bancária, nº da agência, nome do banco), sendo vedado o depósito

em conta bancária de terceiros. Ressaltando-se que a

transferência para conta bancária do advogado está

condicionada à existência de procuração com poderes

específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

Publique-se o presente despacho para ciência das partes.

Expedido o Alvará e, não havendo novos requerimentos, ao arquivo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100218-06.2017.5.01.0481
RECLAMANTE JOMESON DA SILVA

ADVOGADO IAGO BORGES DRUMOND(OAB:
208278/RJ)

ADVOGADO VICTOR COSTA RODRIGUES(OAB:
199748/RJ)

ADVOGADO JESSICA ETIELE DE SOUZA(OAB:
199821/RJ)

RECLAMADO MANUEL MARTINEZ RODRIGUEZ

RECLAMADO JOSE MARIA MELO

RECLAMADO BENJAMIN PEREZ PEREZ

RECLAMADO JOSE MARTINEZ RODRIGUEZ

RECLAMADO GARDEN MOTEL LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS
RODRIGUEZ(OAB: 136248/RJ)

RECLAMADO RAMON MARTINEZ RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMESON DA SILVA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3a1de

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Indefiro por ora o requerimento de expropriação do bem, eis que,

face o falecimento do executado, faz-se necessária a regularização

do polo passivo a fim de que seja notificado o representante do

espólio.

Sem prejuízo, ative-se o convênio Infojud. Em caso deresultado

positivo, proceda a secretaria à juntada aos autos dos relatórios

obtidos, com sigilo e com visibilidade, por ora, ao apenas à patrona

da parte autora, que deverá ser intimada para manifestação no

prazo de 30 dias. Ciente a parte de que os relatórios em questão

são protegidos por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por

qualquer forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei,

em caso de quebra do sigilo.

Na hipótese de retorno negativo, deverá parte autora ser intimada

para informar se possui interesse na adjudicação do bem

penhorado ou indicar meios para prosseguimento da execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100218-06.2017.5.01.0481
RECLAMANTE JOMESON DA SILVA

ADVOGADO IAGO BORGES DRUMOND(OAB:
208278/RJ)

ADVOGADO VICTOR COSTA RODRIGUES(OAB:
199748/RJ)

ADVOGADO JESSICA ETIELE DE SOUZA(OAB:
199821/RJ)

RECLAMADO MANUEL MARTINEZ RODRIGUEZ

RECLAMADO JOSE MARIA MELO

RECLAMADO BENJAMIN PEREZ PEREZ

RECLAMADO JOSE MARTINEZ RODRIGUEZ

RECLAMADO GARDEN MOTEL LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS
RODRIGUEZ(OAB: 136248/RJ)

RECLAMADO RAMON MARTINEZ RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDEN MOTEL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3a1de

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Indefiro por ora o requerimento de expropriação do bem, eis que,

face o falecimento do executado, faz-se necessária a regularização

do polo passivo a fim de que seja notificado o representante do

espólio.

Sem prejuízo, ative-se o convênio Infojud. Em caso deresultado

positivo, proceda a secretaria à juntada aos autos dos relatórios

obtidos, com sigilo e com visibilidade, por ora, ao apenas à patrona

da parte autora, que deverá ser intimada para manifestação no

prazo de 30 dias. Ciente a parte de que os relatórios em questão

são protegidos por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por

qualquer forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei,

em caso de quebra do sigilo.

Na hipótese de retorno negativo, deverá parte autora ser intimada

para informar se possui interesse na adjudicação do bem

penhorado ou indicar meios para prosseguimento da execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010754-39.2015.5.01.0481
RECLAMANTE FABIO DA SILVA

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO CARLOS EDUARDO PAES LEME

RECLAMADO ENY FRANCISCA DE CERQUEIRA
PAES LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef7d99

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJE

Vistos.

Ante a existência de Regime Especial de Execução Forçada em

desfavor da ré, sobreste-se a execução, nos termos do Provimento

Conjunto nº. 2/2019 deste E. TRT.

Ressalta-se que o deferimento do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF), implica a suspensão de todas as execuções por

ele abrangidas. Nesse sentido o aresto abaixo transcrito:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. EMPRESA INCLUÍDA NO

REGIME DE EXECUÇÃO FORÇADA (REEF). SUSPENSÃO DO

FEITO.. PROSSEGUIMENTO EM FACE DOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. Inserida a executada no Regime Especial de

Execução Forçada (REEF), não há como prosseguir a execução

nestes autos, já que reconhecida a competência do Juízo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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centralizador para tomar as medidas expropriatórias em desfavor da

empresa executada e de seus sócios. Dessa feita, incabível, por

ora, o prosseguimento da execução, sendo correta a suspensão do

processo, com a habilitação do crédito no juízo centralizador, em

observância aos Provimentos Conjuntos 02/2021 e 02/2019 e à

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho. (0101860-41.2016.5.01.0451 - DEJT 2023-05-23, TRT 1ª

Região, Des. Relator EDITH MARIA CORREA TOURINHO, Décima

Turma)

Encaminhe-se o processo à contadoria para atualização dos

valores devidos.

Após, remeta-se a planilha de atualização à CAEX, considerando o

REEF em desfavor da reclamada, sobreste-se a tramitação do

feito (motivo reunião de processos na fase de execução - 50127) e

aguarde-se o pagamento da execução via REEF (0010111-

81.2015.5.01.0481).

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100546-33.2017.5.01.0481
RECLAMANTE CLEUZELI BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO CATIA SILVEIRA FARIA(OAB:
143116/RJ)

RECLAMADO IVONALDO O SOUZA LANCHONETE

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZELI BATISTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6849b7

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 dias, se

aguardará o desfecho do processo 0100547-12.2017.5.01.0483,

hipótese em que os presentes autos deverão ser sobrestados, ou se

indicará outros meios ao prosseguimento da execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101079-50.2021.5.01.0481
RECLAMANTE MAXMILIANNE ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

RECLAMADO JOAO BATISTA DA SILVA

RECLAMADO COMERCIAL MACTEXTIL COM DE
ROUPAS MASC FEMININA E DE
CRIANCAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXMILIANNE ROCHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eae6eff

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a inércia do autor, sobreste-se pelo transcurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo segundo, da CLT (motivo decisão

judicial).

Transcorrido in albis, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100837-28.2020.5.01.0481
RECLAMANTE MARCELO ALVES BATISTA

NASCIMENTO

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO SANT MAC MANUTENCOES
TECNICAS LTDA

ADVOGADO BRAULIO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
89147/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANT MAC MANUTENCOES TECNICAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3277d81

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Inicialmente, assino prazo de 10 dias para que as partes se

manifestem acerca dos esclarecimentos periciais.

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL, para o dia

22/07/2024 09:50 horas .

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos, sob

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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os efeitos da confissão.

Ficam as partes intimadas a informar, em até 5 dias, se aderem a

Juízo 100% Digital (com a manutenção de intimações por meio do

DEJT), de forma a permitir que a audiência seja realizada de forma

telepresencial, valendo o silêncio como anuência à adesão.

Se assim o for, advogados, partes e testemunhas poderão participar

do ato por meio da plataforma Zoom, através do seguinte link de

acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

As testemunhas deverão ser convidadas na forma do art 455 do

CPC.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100987-43.2019.5.01.0481
RECLAMANTE HENRIQUE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA MATA(OAB:
172756/RJ)

RECLAMADO ORLETE SANTOS

RECLAMADO MARIA BENEDITA AMORIM SANTOS

RECLAMADO ORBETEC INSPECOES E SERVICOS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE SANTANA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1556e1

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Indefiro o pedido de id 83bfc1b uma vez que que já providenciada a

informação requerida por meio o convênio Infojud, o qual obteve

resultado negativo.

Ressalta-se que os resultados obtidos por este convênio são

exatamente as informações prestadas pelos executados à Receita

Federal, o que ora requer o exequente.

Intime-se o autor para requerer o que for de seu interesse, no prazo

de 30 dias, ciente de que, com o decurso do prazo de dois anos

sem a manifestação da parte interessada, ocorrerá a declaração da

prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT. Não

havendo manifestação, aguarde-se o transcurso do prazo de dois

anos.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100085-85.2022.5.01.0481
RECLAMANTE MARCELO FABIO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FABIO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de57c8

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação do presente despacho, fica a parte ré ciente

do deferimento da dilação requerida, pelo prazo de 10 dias

improrrogáveis.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100837-28.2020.5.01.0481
RECLAMANTE MARCELO ALVES BATISTA

NASCIMENTO

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO SANT MAC MANUTENCOES
TECNICAS LTDA

ADVOGADO BRAULIO DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
89147/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALVES BATISTA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3277d81

proferido nos autos.

LOAA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8073
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESPACHO PJe

Vistos.

Inicialmente, assino prazo de 10 dias para que as partes se

manifestem acerca dos esclarecimentos periciais.

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL, para o dia

22/07/2024 09:50 horas .

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos, sob

os efeitos da confissão.

Ficam as partes intimadas a informar, em até 5 dias, se aderem a

Juízo 100% Digital (com a manutenção de intimações por meio do

DEJT), de forma a permitir que a audiência seja realizada de forma

telepresencial, valendo o silêncio como anuência à adesão.

Se assim o for, advogados, partes e testemunhas poderão participar

do ato por meio da plataforma Zoom, através do seguinte link de

acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

As testemunhas deverão ser convidadas na forma do art 455 do

CPC.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100085-85.2022.5.01.0481
RECLAMANTE MARCELO FABIO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de57c8

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação do presente despacho, fica a parte ré ciente

do deferimento da dilação requerida, pelo prazo de 10 dias

improrrogáveis.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006673-81.2014.5.01.0481
RECLAMANTE ALEX FERREIRA NUNES DA ROCHA

ADVOGADO ALEX SANDRE ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 134949/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

ADVOGADO Youssef Boukai(OAB: 108614/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G-COMEX OLEO & GAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ce4f78

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a inércia do autor, sobreste-se pelo transcurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo segundo, da CLT (motivo decisão

judicial).

Transcorrido in albis, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100048-92.2021.5.01.0481
RECLAMANTE ALEX SANDER VISCONTE GIANAZZI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
BEZERRA LOPES(OAB: 215074/RJ)

RECLAMADO SEBASTIANA DE FATIMA DOS
SANTOS REIS

ADVOGADO ALAN MACABU ARAUJO(OAB:
59040/RJ)

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA DE FATIMA DOS SANTOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f504031

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o tempo decorrido desde a última tentativa, ative-se o

convênio Sisbajud em desfavor da executada, com reiteração

programada por 30 dias.

Decorrido, retornem os autos conclusos.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.
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    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100048-92.2021.5.01.0481
RECLAMANTE ALEX SANDER VISCONTE GIANAZZI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
BEZERRA LOPES(OAB: 215074/RJ)

RECLAMADO SEBASTIANA DE FATIMA DOS
SANTOS REIS

ADVOGADO ALAN MACABU ARAUJO(OAB:
59040/RJ)

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDER VISCONTE GIANAZZI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f504031

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o tempo decorrido desde a última tentativa, ative-se o

convênio Sisbajud em desfavor da executada, com reiteração

programada por 30 dias.

Decorrido, retornem os autos conclusos.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006673-81.2014.5.01.0481
RECLAMANTE ALEX FERREIRA NUNES DA ROCHA

ADVOGADO ALEX SANDRE ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 134949/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

ADVOGADO Youssef Boukai(OAB: 108614/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERREIRA NUNES DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ce4f78

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a inércia do autor, sobreste-se pelo transcurso do prazo

previsto no artigo 11-A, parágrafo segundo, da CLT (motivo decisão

judicial).

Transcorrido in albis, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001846-61.2013.5.01.0481
RECLAMANTE VANDA PINTO PESSANHA

ADVOGADO LEANDRO FRANCISCO NEVES(OAB:
177403/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MACHIA(OAB:
171724/RJ)

ADVOGADO MAURO CARVALHO MELO(OAB:
172023/RJ)

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

RECLAMADO EDUARDO JOSE DA SILVA

RECLAMADO ITALO DA SILVA PELLEGRINI

RECLAMADO AILTON SANTOS BARBOSA

RECLAMADO PAULO MAURICIO MANSUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA PINTO PESSANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23fcddc

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Aguarde-se a resposta, pelo prazo de 30 dias.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101425-06.2018.5.01.0481
RECLAMANTE IVANILDO CERQUEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO L C M COMERCIO E SERVICOS
OFFSHORE LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO FALEIRO
CAMARGO(OAB: 1189/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO CERQUEIRA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20adf72

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o Eg. TRT negou provimento ao Agravo de

Petição interposto, expeçam-se alvarás para quitação dos valores

devidos no processo, conforme determinado na sentença Id

91ebd54. Observem-se os dados bancários já informados.
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Em caso de existência de saldo remanescente, determino sua

liberação em favor da ré, observando-se, entretanto, o que

dispõe a PORTARIA Nº261-SCR/2020 da Corregedoria do Eg.

TRT da 1ª Região.

Por fim, quitados os valores devidos e não havendo novos

requerimentos das partes, registrem-se os pagamentos e

encaminhe-se o do processo à conclusão para fins de prolação da

sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101425-06.2018.5.01.0481
RECLAMANTE IVANILDO CERQUEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO L C M COMERCIO E SERVICOS
OFFSHORE LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO FALEIRO
CAMARGO(OAB: 1189/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20adf72

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o Eg. TRT negou provimento ao Agravo de

Petição interposto, expeçam-se alvarás para quitação dos valores

devidos no processo, conforme determinado na sentença Id

91ebd54. Observem-se os dados bancários já informados.

Em caso de existência de saldo remanescente, determino sua

liberação em favor da ré, observando-se, entretanto, o que

dispõe a PORTARIA Nº261-SCR/2020 da Corregedoria do Eg.

TRT da 1ª Região.

Por fim, quitados os valores devidos e não havendo novos

requerimentos das partes, registrem-se os pagamentos e

encaminhe-se o do processo à conclusão para fins de prolação da

sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101425-06.2018.5.01.0481
RECLAMANTE IVANILDO CERQUEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO L C M COMERCIO E SERVICOS
OFFSHORE LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO FALEIRO
CAMARGO(OAB: 1189/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L C M COMERCIO E SERVICOS OFFSHORE LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20adf72

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o Eg. TRT negou provimento ao Agravo de

Petição interposto, expeçam-se alvarás para quitação dos valores

devidos no processo, conforme determinado na sentença Id

91ebd54. Observem-se os dados bancários já informados.

Em caso de existência de saldo remanescente, determino sua

liberação em favor da ré, observando-se, entretanto, o que

dispõe a PORTARIA Nº261-SCR/2020 da Corregedoria do Eg.

TRT da 1ª Região.

Por fim, quitados os valores devidos e não havendo novos

requerimentos das partes, registrem-se os pagamentos e

encaminhe-se o do processo à conclusão para fins de prolação da

sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-94.2021.5.01.0481
RECLAMANTE EDVALDO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECLAMADO BENGE ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO DIONISIO D ESCRAGNOLLE
TAUNAY(OAB: 60071/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO LIMA DE SOUZA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b36cab

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100410-94.2021.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: EDVALDO LIMA DE SOUZA

RECLAMADO: BENGE ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI e

outros (1)

DECISÃO PJe

Vistos.

O autor apresentou cálculos de liquidação juntado no #id:a44bd79.

As reclamadas, apesar de devidamente int imadas, não

apresentaram impugnações aos cálculos do reclamante.

Com base no artigo 879, parágrafo 2º. da CLT e artigo 341 c/c artigo

511 do CPC, a falta de impugnação fundamentada e especificada

aos cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, apresentados pelo autor, permite a presunção de

concordâncias com os cálculos apresentados, diante da preclusão

operada.

Logo, considero como adequados e correspondentes à sentença de

mérito prolatada os cálculos apresentados pela parte autora de

#id:a44bd79, por falta de impugnação especificada.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:a44bd79, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

82.346,63, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 31/03/2024.

Ante à Recuperação Judicial deferida à 1ª reclamada (processo

1002244-27.2021.8.26.0428 da 2ª Vara da Comarca de Paulínia do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo), deixa este Juízo de

proceder os atos executórios em face da referida empresa, pelo que

determino o imediato direcionamento da presente execução à 2ª

reclamada, na forma da Súmula 12 deste E. Tribunal, em razão de

sua responsabilidade subsidiária.

Verifica-se que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela 2ª ré (devedora subsidiária)

perfaz o montante de R$40.354,21 , valor inferior ao total da

execução.

Assim, havendo CONCORDÂNCIA com os valores constantes na

presente decisão, o pagamento do débito remanescente, no

montante de R$ 41.992,42, deverá ser realizado da seguinte

forma:

R$ 19.192,60, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$ 10.671,80, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  6.604,75, referentes aos honorários advocatícios;

R$  5.523,27, referentes ao imposto de renda.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092)

e o imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

SISBAJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o
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prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria diligenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de
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sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD ou qualquer outro que

seja protegido por sigilo fiscal, deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Com relação à expedição do alvará, o Ato Conjunto nº 02/2020

(Art. 3ª, §9) do TRT da 1ª Região, estabeleceu medidas temporárias

de prevenção ao contágio de pessoas pelo Novo Coronavírus

(COVID-19), e recomendou, excepcionalmente, e em razão do

fechamento, redução do horário ou limitação dos serviços prestados

nas agência bancárias, que as liberações de numerário ocorram,

preferencialmente mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato, desde que haja indicação dos

dados bancários.

Assim, caso conste na procuração poderes específicos para

receber/levantar/sacar numerário/valor ou poderes equivalentes,

defiro à parte autora o PRAZO DE 5 DIAS, para que forneça a este

Juízo os dados bancários do(a) patrono(a) OU de seu escritório

(nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da

agência, nome do banco), a fim de viabilizar a efetivação da

transferência do(s) créditos do(s) beneficiário(s).

Caso não haja na procuração poderes específicos para o ato, ou

caso o patrono queira que a transferência seja realizada

diretamente para a conta corrente de seu cliente, deverá informar,

no mesmo prazo supracitado, os dados bancários do mesmo.
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Observe-se que somente poderão ser utilizadas contas bancárias

do patrono, do seu escritório ou do reclamante, sendo vedado o

depósito em conta bancária de terceiros.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Decorrido o prazo sem manifestação, fica desde já ciente que o

alvará será expedido para pagamento diretamente ao beneficiário

ou seu advogado. Tal procedimento também será adotado caso

haja requerimento nesse sentido. Nesse caso, os beneficiários do

alvará deverá(ão) avençar com a agência bancária os

procedimentos necessários para recebimento dos valores.

Caso o(a) beneficiário(a) do alvará já tenha informado seus dados

bancários em outro processo deste Juízo e a Secretaria da Vara

tenha conhecimento de tal informação, fica desde já autorizada a

expedição do alvará com a utilização da referida conta, para que o

pagamento também possa ser realizado mediante transferência

bancária.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-94.2021.5.01.0481
RECLAMANTE EDVALDO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECLAMADO BENGE ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO DIONISIO D ESCRAGNOLLE
TAUNAY(OAB: 60071/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b36cab

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100410-94.2021.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: EDVALDO LIMA DE SOUZA

RECLAMADO: BENGE ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI e

outros (1)

DECISÃO PJe

Vistos.

O autor apresentou cálculos de liquidação juntado no #id:a44bd79.

As reclamadas, apesar de devidamente int imadas, não

apresentaram impugnações aos cálculos do reclamante.

Com base no artigo 879, parágrafo 2º. da CLT e artigo 341 c/c artigo

511 do CPC, a falta de impugnação fundamentada e especificada

aos cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, apresentados pelo autor, permite a presunção de

concordâncias com os cálculos apresentados, diante da preclusão

operada.

Logo, considero como adequados e correspondentes à sentença de

mérito prolatada os cálculos apresentados pela parte autora de

#id:a44bd79, por falta de impugnação especificada.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:a44bd79, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

82.346,63, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 31/03/2024.

Ante à Recuperação Judicial deferida à 1ª reclamada (processo

1002244-27.2021.8.26.0428 da 2ª Vara da Comarca de Paulínia do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo), deixa este Juízo de

proceder os atos executórios em face da referida empresa, pelo que

determino o imediato direcionamento da presente execução à 2ª

reclamada, na forma da Súmula 12 deste E. Tribunal, em razão de

sua responsabilidade subsidiária.

Verifica-se que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela 2ª ré (devedora subsidiária)

perfaz o montante de R$40.354,21 , valor inferior ao total da

execução.

Assim, havendo CONCORDÂNCIA com os valores constantes na

presente decisão, o pagamento do débito remanescente, no

montante de R$ 41.992,42, deverá ser realizado da seguinte

forma:
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R$ 19.192,60, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$ 10.671,80, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  6.604,75, referentes aos honorários advocatícios;

R$  5.523,27, referentes ao imposto de renda.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092)

e o imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

SISBAJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.
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c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria diligenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD ou qualquer outro que

seja protegido por sigilo fiscal, deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)
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credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Com relação à expedição do alvará, o Ato Conjunto nº 02/2020

(Art. 3ª, §9) do TRT da 1ª Região, estabeleceu medidas temporárias

de prevenção ao contágio de pessoas pelo Novo Coronavírus

(COVID-19), e recomendou, excepcionalmente, e em razão do

fechamento, redução do horário ou limitação dos serviços prestados

nas agência bancárias, que as liberações de numerário ocorram,

preferencialmente mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato, desde que haja indicação dos

dados bancários.

Assim, caso conste na procuração poderes específicos para

receber/levantar/sacar numerário/valor ou poderes equivalentes,

defiro à parte autora o PRAZO DE 5 DIAS, para que forneça a este

Juízo os dados bancários do(a) patrono(a) OU de seu escritório

(nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da

agência, nome do banco), a fim de viabilizar a efetivação da

transferência do(s) créditos do(s) beneficiário(s).

Caso não haja na procuração poderes específicos para o ato, ou

caso o patrono queira que a transferência seja realizada

diretamente para a conta corrente de seu cliente, deverá informar,

no mesmo prazo supracitado, os dados bancários do mesmo.

Observe-se que somente poderão ser utilizadas contas bancárias

do patrono, do seu escritório ou do reclamante, sendo vedado o

depósito em conta bancária de terceiros.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Decorrido o prazo sem manifestação, fica desde já ciente que o

alvará será expedido para pagamento diretamente ao beneficiário

ou seu advogado. Tal procedimento também será adotado caso

haja requerimento nesse sentido. Nesse caso, os beneficiários do

alvará deverá(ão) avençar com a agência bancária os

procedimentos necessários para recebimento dos valores.

Caso o(a) beneficiário(a) do alvará já tenha informado seus dados

bancários em outro processo deste Juízo e a Secretaria da Vara

tenha conhecimento de tal informação, fica desde já autorizada a

expedição do alvará com a utilização da referida conta, para que o

pagamento também possa ser realizado mediante transferência

bancária.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-94.2021.5.01.0481
RECLAMANTE EDVALDO LIMA DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE VELLASCO
FIGUEIREDO(OAB: 162024/RJ)

RECLAMADO BENGE ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO DIONISIO D ESCRAGNOLLE
TAUNAY(OAB: 60071/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENGE ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b36cab

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100410-94.2021.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: EDVALDO LIMA DE SOUZA

RECLAMADO: BENGE ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI e

outros (1)

DECISÃO PJe

Vistos.

O autor apresentou cálculos de liquidação juntado no #id:a44bd79.

As reclamadas, apesar de devidamente int imadas, não

apresentaram impugnações aos cálculos do reclamante.

Com base no artigo 879, parágrafo 2º. da CLT e artigo 341 c/c artigo

511 do CPC, a falta de impugnação fundamentada e especificada

aos cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, apresentados pelo autor, permite a presunção de

concordâncias com os cálculos apresentados, diante da preclusão

operada.

Logo, considero como adequados e correspondentes à sentença de

mérito prolatada os cálculos apresentados pela parte autora de

#id:a44bd79, por falta de impugnação especificada.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:a44bd79, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

82.346,63, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 31/03/2024.

Ante à Recuperação Judicial deferida à 1ª reclamada (processo

1002244-27.2021.8.26.0428 da 2ª Vara da Comarca de Paulínia do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo), deixa este Juízo de

proceder os atos executórios em face da referida empresa, pelo que

determino o imediato direcionamento da presente execução à 2ª

reclamada, na forma da Súmula 12 deste E. Tribunal, em razão de

sua responsabilidade subsidiária.

Verifica-se que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela 2ª ré (devedora subsidiária)

perfaz o montante de R$40.354,21 , valor inferior ao total da

execução.

Assim, havendo CONCORDÂNCIA com os valores constantes na

presente decisão, o pagamento do débito remanescente, no

montante de R$ 41.992,42, deverá ser realizado da seguinte

forma:

R$ 19.192,60, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$ 10.671,80, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  6.604,75, referentes aos honorários advocatícios;

R$  5.523,27, referentes ao imposto de renda.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092)

e o imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

SISBAJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.
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DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria diligenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente
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figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD ou qualquer outro que

seja protegido por sigilo fiscal, deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Com relação à expedição do alvará, o Ato Conjunto nº 02/2020

(Art. 3ª, §9) do TRT da 1ª Região, estabeleceu medidas temporárias

de prevenção ao contágio de pessoas pelo Novo Coronavírus

(COVID-19), e recomendou, excepcionalmente, e em razão do

fechamento, redução do horário ou limitação dos serviços prestados

nas agência bancárias, que as liberações de numerário ocorram,

preferencialmente mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato, desde que haja indicação dos

dados bancários.

Assim, caso conste na procuração poderes específicos para

receber/levantar/sacar numerário/valor ou poderes equivalentes,

defiro à parte autora o PRAZO DE 5 DIAS, para que forneça a este

Juízo os dados bancários do(a) patrono(a) OU de seu escritório

(nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº conta bancária, nº da

agência, nome do banco), a fim de viabilizar a efetivação da

transferência do(s) créditos do(s) beneficiário(s).

Caso não haja na procuração poderes específicos para o ato, ou

caso o patrono queira que a transferência seja realizada

diretamente para a conta corrente de seu cliente, deverá informar,

no mesmo prazo supracitado, os dados bancários do mesmo.

Observe-se que somente poderão ser utilizadas contas bancárias

do patrono, do seu escritório ou do reclamante, sendo vedado o

depósito em conta bancária de terceiros.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Decorrido o prazo sem manifestação, fica desde já ciente que o

alvará será expedido para pagamento diretamente ao beneficiário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8086
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ou seu advogado. Tal procedimento também será adotado caso

haja requerimento nesse sentido. Nesse caso, os beneficiários do

alvará deverá(ão) avençar com a agência bancária os

procedimentos necessários para recebimento dos valores.

Caso o(a) beneficiário(a) do alvará já tenha informado seus dados

bancários em outro processo deste Juízo e a Secretaria da Vara

tenha conhecimento de tal informação, fica desde já autorizada a

expedição do alvará com a utilização da referida conta, para que o

pagamento também possa ser realizado mediante transferência

bancária.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100430-85.2021.5.01.0481
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE MIRANDA

CRUZ

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ALPHATEC S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DAS CHAGAS ERNESTO DE
OLIVEIRA(OAB: 218848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHATEC S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f32c0c

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o acórdão proferido negou provimento ao recurso

interposto pela segunda ré, determino a expedição de alvará para

pagamento dos valores devidos, observando-se os dados bancários

indicados na petição de id a3b08f7.

Cumpridas as determinações, registrem-se os pagamentos e

retornem os autos conclusos para extinção da execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100430-85.2021.5.01.0481
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE MIRANDA

CRUZ

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ALPHATEC S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DAS CHAGAS ERNESTO DE
OLIVEIRA(OAB: 218848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE MIRANDA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f32c0c

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o acórdão proferido negou provimento ao recurso

interposto pela segunda ré, determino a expedição de alvará para

pagamento dos valores devidos, observando-se os dados bancários

indicados na petição de id a3b08f7.

Cumpridas as determinações, registrem-se os pagamentos e

retornem os autos conclusos para extinção da execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101212-63.2019.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS ANDRE BATISTA

ADVOGADO JENILDO CODA(OAB: 156265/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

ADVOGADO THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fecc3a6
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proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a parte contrária para que se manifeste acerca dos

embargos à execução opostos, no prazo de 05 dias.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100430-85.2021.5.01.0481
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE MIRANDA

CRUZ

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO ALPHATEC S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DAS CHAGAS ERNESTO DE
OLIVEIRA(OAB: 218848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f32c0c

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o acórdão proferido negou provimento ao recurso

interposto pela segunda ré, determino a expedição de alvará para

pagamento dos valores devidos, observando-se os dados bancários

indicados na petição de id a3b08f7.

Cumpridas as determinações, registrem-se os pagamentos e

retornem os autos conclusos para extinção da execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101212-63.2019.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS ANDRE BATISTA

ADVOGADO JENILDO CODA(OAB: 156265/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

ADVOGADO THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fecc3a6

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a parte contrária para que se manifeste acerca dos

embargos à execução opostos, no prazo de 05 dias.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101212-63.2019.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS ANDRE BATISTA

ADVOGADO JENILDO CODA(OAB: 156265/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

ADVOGADO THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fecc3a6

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a parte contrária para que se manifeste acerca dos

embargos à execução opostos, no prazo de 05 dias.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100191-52.2019.5.01.0481
RECLAMANTE TIAGO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS RIBEIRO BARBOSA(OAB:
153415/RJ)

RECLAMADO C.B. VIEIRA MERCEARIA - ME

ADVOGADO FABIENI RODRIGUES BARCELOS
PINTO(OAB: 154596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PINTO DOS SANTOS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c4e740

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100191-52.2019.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: TIAGO PINTO DOS SANTOS

RECLAMADO: C.B. VIEIRA MERCEARIA - ME

DECISÃO PJe

Vistos.

O autor apresentou cálculos de liquidação juntado no #id:061eee5.

A reclamada, apesar de devidamente intimada, não apresentou

impugnações aos cálculos do reclamante.

Com base no artigo 879, parágrafo 2º. da CLT e artigo 341 c/c artigo

511 do CPC, a falta de impugnação fundamentada e especificada

aos cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, apresentados pelo autor, permite a presunção de

concordâncias com os cálculos apresentados, diante da preclusão

operada.

Logo, considero como adequados e correspondentes à sentença de

mérito prolatada os cálculos apresentados pela parte autora de

#id:061eee5, por falta de impugnação especificada.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:061eee5, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

208.220,40, com a inclusão das custas processuais fixadas na

sentença, corrigido monetariamente e com incidência de juros legais

até 31/03/2024, sendo:

R$ 154.360,07, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  37.114,99, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  16.145,34, referentes aos honorários advocatícios;

R$     600,00, referentes às custas processuais.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092)

e as custas processuais por meio de GRU Judicial (código

18740-2).

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:
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Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao
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processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100319-69.2019.5.01.0482
RECLAMANTE RENATO DA SILVA CRAVO

ADVOGADO ALESSANDRA MUSSI
MAGALDI(OAB: 201141/RJ)

ADVOGADO TELMA ELITA MELLO BOTTA
VELASCO(OAB: 85676/RJ)

RECLAMADO J. A. TESKE SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO ARAUJO MOREIRA(OAB:
154146/RJ)

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

RECLAMADO TRANSOCEAN BRASIL LTDA

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

ADVOGADO JULIA SIQUEIRA ABINADER(OAB:
222584/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOBIANCO CRUZ
COUTO(OAB: 119515/RJ)

RECLAMADO ETESCO CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO NIVALDO FERREIRA COUTO(OAB:
231660/SP)

ADVOGADO KALIL RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
225741/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETESCO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

  - J. A. TESKE SERVICOS LTDA - EPP

  - TRANSOCEAN BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39ece0a
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proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100319-69.2019.5.01.0482

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: RENATO DA SILVA CRAVO

RECLAMADO: J. A. TESKE SERVICOS LTDA - EPP e outros (2)

DECISÃO PJe

Vistos.

Reputo como corretos os cálculos da planilha #id:9f4e758, para

fixar o valor TOTAL da execução em R$ 67.658,78, devidos pela 1ª

reclamada e, de forma subsidiária, R$ 52.795,18, devidos pela 2ª

reclamada e R$ 57.628,82', devidos pela 3ª reclamada, corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até março de

2024, sendo:

VALORES DEVIDOS PELA 1ª RECLAMADA

R$ 59.677,69, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$   686,68, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  5.967,77, referentes aos honorários advocatícios;

R$ 1.326,64, referentes às custas processuais.

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, PELA 2ª

RECLAMADA

R$ 46.430,27, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$   686,68, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$ 4.643,03, referentes aos honorários advocatícios;

R$ 1.035,20, referentes às custas processuais.

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, PELA 3ª

RECLAMADA

R$ 51.014,49, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$   382,90, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$ 5.101,45, referentes aos honorários advocatícios;

R$ 1.129,98, referentes às custas processuais.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092)

e as custas processuais por meio de GRU Judicial (código

18740-2).

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

SISBAJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da
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ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.
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O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100191-52.2019.5.01.0481
RECLAMANTE TIAGO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS RIBEIRO BARBOSA(OAB:
153415/RJ)

RECLAMADO C.B. VIEIRA MERCEARIA - ME

ADVOGADO FABIENI RODRIGUES BARCELOS
PINTO(OAB: 154596/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.B. VIEIRA MERCEARIA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c4e740

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100191-52.2019.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: TIAGO PINTO DOS SANTOS

RECLAMADO: C.B. VIEIRA MERCEARIA - ME
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DECISÃO PJe

Vistos.

O autor apresentou cálculos de liquidação juntado no #id:061eee5.

A reclamada, apesar de devidamente intimada, não apresentou

impugnações aos cálculos do reclamante.

Com base no artigo 879, parágrafo 2º. da CLT e artigo 341 c/c artigo

511 do CPC, a falta de impugnação fundamentada e especificada

aos cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, apresentados pelo autor, permite a presunção de

concordâncias com os cálculos apresentados, diante da preclusão

operada.

Logo, considero como adequados e correspondentes à sentença de

mérito prolatada os cálculos apresentados pela parte autora de

#id:061eee5, por falta de impugnação especificada.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:061eee5, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

208.220,40, com a inclusão das custas processuais fixadas na

sentença, corrigido monetariamente e com incidência de juros legais

até 31/03/2024, sendo:

R$ 154.360,07, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  37.114,99, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  16.145,34, referentes aos honorários advocatícios;

R$     600,00, referentes às custas processuais.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092)

e as custas processuais por meio de GRU Judicial (código

18740-2).

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a
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ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva
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Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100319-69.2019.5.01.0482
RECLAMANTE RENATO DA SILVA CRAVO

ADVOGADO ALESSANDRA MUSSI
MAGALDI(OAB: 201141/RJ)

ADVOGADO TELMA ELITA MELLO BOTTA
VELASCO(OAB: 85676/RJ)

RECLAMADO J. A. TESKE SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO ARAUJO MOREIRA(OAB:
154146/RJ)

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

RECLAMADO TRANSOCEAN BRASIL LTDA

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

ADVOGADO JULIA SIQUEIRA ABINADER(OAB:
222584/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOBIANCO CRUZ
COUTO(OAB: 119515/RJ)

RECLAMADO ETESCO CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO NIVALDO FERREIRA COUTO(OAB:
231660/SP)

ADVOGADO KALIL RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
225741/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA SILVA CRAVO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39ece0a

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100319-69.2019.5.01.0482

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: RENATO DA SILVA CRAVO

RECLAMADO: J. A. TESKE SERVICOS LTDA - EPP e outros (2)

DECISÃO PJe

Vistos.

Reputo como corretos os cálculos da planilha #id:9f4e758, para

fixar o valor TOTAL da execução em R$ 67.658,78, devidos pela 1ª

reclamada e, de forma subsidiária, R$ 52.795,18, devidos pela 2ª
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reclamada e R$ 57.628,82', devidos pela 3ª reclamada, corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais até março de

2024, sendo:

VALORES DEVIDOS PELA 1ª RECLAMADA

R$ 59.677,69, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$   686,68, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  5.967,77, referentes aos honorários advocatícios;

R$ 1.326,64, referentes às custas processuais.

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, PELA 2ª

RECLAMADA

R$ 46.430,27, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$   686,68, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$ 4.643,03, referentes aos honorários advocatícios;

R$ 1.035,20, referentes às custas processuais.

VALORES DEVIDOS, DE FORMA SUBSIDIÁRIA, PELA 3ª

RECLAMADA

R$ 51.014,49, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$   382,90, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$ 5.101,45, referentes aos honorários advocatícios;

R$ 1.129,98, referentes às custas processuais.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092)

e as custas processuais por meio de GRU Judicial (código

18740-2).

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

SISBAJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:
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I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso
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de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100615-57.2020.5.01.0482
RECLAMANTE EDNEI QUEIROZ ALVES

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA NUNES(OAB:
173218/RJ)

RECLAMADO TRANSMAGNO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI QUEIROZ ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fada171

proferido nos autos.

Vistos.

Determino a exclusão da peça de #id:94d4e7c por ser estranha aos

presentes autos.

Por meio da publicação do presente despacho, fica a parte autora

intimada a apresentar impugnação aos cálculos de liquidação

apresentados pela parte ré (#id:897e83e), devendo impugná-los

fundamentadamente, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no prazo de 10 dias, na forma

do artigo 879, parágrafo 2°, da CLT.

Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão,preferencialmente, ser

apresentados por meio do sistema Pje-Calc.Deverão as partes, na

mesma data de protocolo da petição de sua apresentação, efetuar a

juntada das planilhas em PDF e anexar o arquivo do cálculo

(extensão ".PJC") referente aos cálculos de liquidação, conforme

mostrado no tutorial

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, visto ser

requisito para adequação e atualização do cálculo pelo Calculista do

Juízo.

Decorrido o prazo para impugnação, o processo deverá ser

remetido à Contadoria.

Em caso de concordância do autor quanto aos cálculos

apresentados pela ré, venha o processo concluso para

homologação.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.
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    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101190-05.2019.5.01.0481
RECLAMANTE KARLA DIAS BARBOSA

ADVOGADO RAQUEL HELENA DUARTE
CORDEIRO(OAB: 200505/RJ)

ADVOGADO MONICA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 115991/RJ)

ADVOGADO CAIO MARCIO DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 160126/RJ)

RECLAMADO SHAYELLY GUERRA SILVA
16311714701

RECLAMADO WILLIAM GOMES TAVARES
75937280210

RECLAMADO WILLIAM GOMES TAVARES

RECLAMADO SHAYELLY GUERRA SILVA

TESTEMUNHA SHAYELLY GUERRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA DIAS BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31b94a1

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a ausência de impugnação, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 10 dias, realize o pagamento do montante devido, sob

pena de bloqueio via SISBAJUD.

Vindo o depósito, expeçam-se os alvarás.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101157-44.2021.5.01.0481
RECLAMANTE YAGO FERNANDES CHAVES

ADVOGADO MARTA CORDEIRO FLORIDO
AVILOV(OAB: 128581/RJ)

RECLAMADO BENGE ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO NICOLE CAPOVILLA
FERNANDES(OAB: 367270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO FERNANDES CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29510bb

proferido nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0101157-44.2021.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: YAGO FERNANDES CHAVES

RECLAMADO: BENGE ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI

DESPACHO PJe

Vistos.

O autor apresentou cálculos de liquidação juntado no #id:b88c325.

A reclamada, apesar de devidamente intimada, não apresentou

impugnações aos cálculos do reclamante.

Todavia, o artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005 estabelece que a

habilitação de crédito realizada pelo credor, no juízo da

recuperação, deverá conter o valor do crédito atualizado até a data

da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial.

Saliento que o dispositivo legal se trata de um requisito formal para

habilitação do crédito no Juízo Universal por meio de expedição da

certidão de crédito, devendo os juros e correção serem apurados

pelo Juízo Empresarial.

Diante disso, considerando que o pedido de recuperação judicial

(processo 1002244-27.2021.8.26.0428 da 2ª Vara da Comarca de

Paulínia do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo) foi

distribuído em 07/06/2021, data anterior ao ajuizamento da presente

ação, a atualização das verbas trabalhistas devem seguir, nos

termos da ADC 058, a seguinte metodologia: incidência de IPCAE

até 07/06/2021 e sem aplicação da SELIC.

Por meio da publicação do presente despacho, fica(m) a parte

autora intimada(s) para que reapresente(m) cálculos de liquidação,

no prazo preclusivo de 10 dias, nos termos do presente despacho.

Transcorrido in albis, aguarde-se o transcurso do prazo de 2 anos

previsto no artigo 11-A, da CLT.

Sistema PJe-Calc: Os cálculos deverão ser apresentados por meio

do sistema Pje-Calc. Deverá a parte, na mesma data de protocolo

da petição de sua apresentação, efetuar a juntada das planilhas em

PDF e anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, conforme mostrado no tutorial

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4, visto ser

requisito para adequação e atualização do cálculo pelo Calculista do

Juízo.

Vindo o cálculo, retornem conclusos.
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MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006384-51.2014.5.01.0481
RECLAMANTE MARCOS PAULO CARDOSO

VANZELER

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO RIBEIRO
SCHUELER(OAB: 154268/RJ)

RECLAMADO OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO CARDOSO VANZELER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ed49f

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Expeça-se alvará ao autor, liberando-se os valores recolhidos pela

ré (id 9d194b1), observando-se os dados bancários anteriormente

informados.

Após, registrem-se os pagamentos e arquive-se o processo

definitivamente.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006384-51.2014.5.01.0481
RECLAMANTE MARCOS PAULO CARDOSO

VANZELER

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO RIBEIRO
SCHUELER(OAB: 154268/RJ)

RECLAMADO OMNI TAXI AEREO S/A

ADVOGADO MARIA EUGENIA MURO(OAB:
127899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMNI TAXI AEREO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ed49f

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Expeça-se alvará ao autor, liberando-se os valores recolhidos pela

ré (id 9d194b1), observando-se os dados bancários anteriormente

informados.

Após, registrem-se os pagamentos e arquive-se o processo

definitivamente.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100286-43.2023.5.01.0481
RECLAMANTE DIOGO DOS SANTOS DIAS

MOREIRA

ADVOGADO GUILHERME MACCHIARULO
VIVEIROS(OAB: 229000/RJ)

RECLAMADO AG2 MANUTENCAO E SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DOS SANTOS DIAS MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e71ab7f

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100286-43.2023.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: DIOGO DOS SANTOS DIAS MOREIRA

RECLAMADO: AG2 MANUTENCAO E SERVICOS DE LIMPEZA

LTDA - ME

DECISÃO PJe

Vistos.

O autor apresentou cálculos de liquidação juntado no #id:600bbff.

A reclamada, apesar de devidamente intimada, não apresentou

impugnações aos cálculos do reclamante.

Com base no artigo 879, parágrafo 2º. da CLT e artigo 341 c/c artigo

511 do CPC, a falta de impugnação fundamentada e especificada

aos cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, apresentados pelo autor, permite a presunção de

concordâncias com os cálculos apresentados, diante da preclusão

operada.

Logo, considero como adequados e correspondentes à sentença de

mérito prolatada os cálculos apresentados pela parte autora de

#id:600bbff, por falta de impugnação especificada.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:600bbff, para fixar o valor TOTAL da execução em R$
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5.353,10, corrigido monetariamente e com incidência de juros legais

até 31/03/2024, sendo:

R$ 4.771,04, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  477,10, referentes aos honorários advocatícios;

R$  104,96, referentes às custas processuais.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As custas processuais por meio de GRU Judicial (código 18740

-2).

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por
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despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,
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no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100611-81.2024.5.01.0481
RECLAMANTE GABRIEL DA SILVA COUTO

ADVOGADO JULIO CESAR TOLEDO DE
FREITAS(OAB: 226405/RJ)

RECLAMADO INOVAR ODONTOLOGIA DE RIO
DAS OSTRAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA COUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dbc68a

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 11/07/2024

14:17 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado
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do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100844-12.2023.5.01.0482
RECLAMANTE SANDRO DE FREITAS REIS

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO MARFOOD COMERCIO E SERVICOS
DE HOTELARIA LTDA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO RIBEIRO
SCHUELER(OAB: 154268/RJ)

RECLAMADO OCYAN S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO BRENO FERRETTI FIGUEIREDO DE
PAULA(OAB: 251882/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFOOD COMERCIO E SERVICOS DE HOTELARIA LTDA

  - OCYAN S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ced52f

proferido nos autos.

ANS

DECISÃO - PJE

Vistos.

O autor postulou a concessão de tutela de urgência antecipada,

com fulcro no art. 300 do CPC, objetivando a reintegração no

emprego. Alega que sua dispensa tem caráter discriminatório, visto

que possui as doenças indicadas na petição inicial, bem como havia

cirurgia agendada, o que era de conhecimento da ré.

Por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela, haja vista que a

presunção de dispensa discriminatória de que trata a Súmula nº

443, do C. TST, somente abrange doenças graves e que despertem

estigma ou preconceito, o que não se vislumbra, por ora, no

presente caso.

Quanto à alegação de dispensa arbitrária, constato que parte autora

permaneceu em gozo de auxílio previdenciário, B-31, até

30/10/2022. Assim, considerando que os efeitos da dispensa se

concretizem após expirado o benefício, o que, nos caso dos autos,

já ocorreu, indefiro o pedido de reintegração.

Ressalta-se, ainda, que o reclamante não coligiu qualquer

documento que evidenciasse a suspensão contratual por meio do

deferimento de auxílio-doença acidentário, espécie B-91, o que lhe

asseguraria a estabilidade provisória no emprego prevista no art.

118 da Lei nº. 8.213/91.

Desse modo, por ausente a probabilidade do direito, requisito do art.

300 do CPC, indefiro, por ora, a tutela de urgência postulada, que

poderá ser reanalisada após realização da audiência de instrução.

Aguarde-se a realização da perícia nos autos conexos.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100844-12.2023.5.01.0482
RECLAMANTE SANDRO DE FREITAS REIS

ADVOGADO ANTONIA DE MARIA XIMENES
OLIVEIRA(OAB: 158932/RJ)

RECLAMADO MARFOOD COMERCIO E SERVICOS
DE HOTELARIA LTDA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO RIBEIRO
SCHUELER(OAB: 154268/RJ)

RECLAMADO OCYAN S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO BRENO FERRETTI FIGUEIREDO DE
PAULA(OAB: 251882/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DE FREITAS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ced52f

proferido nos autos.

ANS

DECISÃO - PJE

Vistos.

O autor postulou a concessão de tutela de urgência antecipada,

com fulcro no art. 300 do CPC, objetivando a reintegração no

emprego. Alega que sua dispensa tem caráter discriminatório, visto

que possui as doenças indicadas na petição inicial, bem como havia

cirurgia agendada, o que era de conhecimento da ré.

Por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela, haja vista que a

presunção de dispensa discriminatória de que trata a Súmula nº

443, do C. TST, somente abrange doenças graves e que despertem

estigma ou preconceito, o que não se vislumbra, por ora, no

presente caso.

Quanto à alegação de dispensa arbitrária, constato que parte autora

permaneceu em gozo de auxílio previdenciário, B-31, até
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30/10/2022. Assim, considerando que os efeitos da dispensa se

concretizem após expirado o benefício, o que, nos caso dos autos,

já ocorreu, indefiro o pedido de reintegração.

Ressalta-se, ainda, que o reclamante não coligiu qualquer

documento que evidenciasse a suspensão contratual por meio do

deferimento de auxílio-doença acidentário, espécie B-91, o que lhe

asseguraria a estabilidade provisória no emprego prevista no art.

118 da Lei nº. 8.213/91.

Desse modo, por ausente a probabilidade do direito, requisito do art.

300 do CPC, indefiro, por ora, a tutela de urgência postulada, que

poderá ser reanalisada após realização da audiência de instrução.

Aguarde-se a realização da perícia nos autos conexos.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100595-30.2024.5.01.0481
AUTOR ILDEFONSO DO ESPIRITO SANTO

NETO

ADVOGADO GLEBER CHAVES PINTO
JUNIOR(OAB: 106747/RJ)

RÉU EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEFONSO DO ESPIRITO SANTO NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 180e288

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 27/06/2024

14:07 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100614-36.2024.5.01.0481
RECLAMANTE FILIPE RICARDO ROSA

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE RICARDO ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b091c0b
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proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 25/07/2024

14:02 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005179-84.2014.5.01.0481
RECLAMANTE Patrick Andrade Ferreira

ADVOGADO ELISMAEL BERNARDO DA
SILVA(OAB: 141306/RJ)

RECLAMANTE Paulo Cezar Jorge de Carvalho

ADVOGADO ELISMAEL BERNARDO DA
SILVA(OAB: 141306/RJ)

RECLAMANTE Paulo Roberto Pereira Junior

ADVOGADO ELISMAEL BERNARDO DA
SILVA(OAB: 141306/RJ)

RECLAMANTE Marcelo Roberto Guilherme dos
Santos

ADVOGADO ELISMAEL BERNARDO DA
SILVA(OAB: 141306/RJ)

RECLAMANTE FABIANO DE PAULA ZORZI

ADVOGADO ELISMAEL BERNARDO DA
SILVA(OAB: 141306/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE PAULA ZORZI

  - Marcelo Roberto Guilherme dos Santos

  - Patrick Andrade Ferreira

  - Paulo Cezar Jorge de Carvalho

  - Paulo Roberto Pereira Junior

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e268b71

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que o E. TRT deu provimento ao recurso ordinário da ré,

o que resultou na IMPROCEDÊNCIA dos pedidos da parte autora.

A parte autora interpôs Recurso de Revista, ao qual foi negado

seguimento, não houve a interposição de AIRR e já houve o trânsito

em julgado.

Assim, determino a expedição de alvará, em favor da ré, liberando

seu depósito recursal existente no processo.

A fim de viabilizar que o pagamento do alvará também possa ser
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realizado por meio de transferência de crédito diretamente para

conta bancária, deverá a ré, no prazo de 5 dias, informar seus

dados bancários (nome do titular da conta, CNPJ, nº conta

bancária, nº da agência, nome do banco).

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o(a) beneficiário(a) tenha informado em outro processo

deste Juízo.

Por fim, arquive-se definitivamente o processo.

Arquivar o processo no SAPWEB quando o mesmo for

finalizado no PJe (Art 8º, alínea “b” do Ato nº 147/2017 da

Presidência do TRT da 1ª Região).

Conforme orientação do Comitê para Migração dos Processos

Físicos para o Processo Judicial Eletrônico – CMPFPJe, ao arquivar

o processo migrado, arquivar sempre primeiro no SAPWEB, a fim

de evitar que o processo físico não possa ser arquivado por

pendência de alguma providência no sistema (documentos

pendente, saldo em guia etc) e, no mesmo dia, arquivar no PJe.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005179-84.2014.5.01.0481
RECLAMANTE Patrick Andrade Ferreira

ADVOGADO ELISMAEL BERNARDO DA
SILVA(OAB: 141306/RJ)

RECLAMANTE Paulo Cezar Jorge de Carvalho

ADVOGADO ELISMAEL BERNARDO DA
SILVA(OAB: 141306/RJ)

RECLAMANTE Paulo Roberto Pereira Junior

ADVOGADO ELISMAEL BERNARDO DA
SILVA(OAB: 141306/RJ)

RECLAMANTE Marcelo Roberto Guilherme dos
Santos

ADVOGADO ELISMAEL BERNARDO DA
SILVA(OAB: 141306/RJ)

RECLAMANTE FABIANO DE PAULA ZORZI

ADVOGADO ELISMAEL BERNARDO DA
SILVA(OAB: 141306/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e268b71

proferido nos autos.

MRWB

DESPACHO PJe

Vistos.

Verifica-se que o E. TRT deu provimento ao recurso ordinário da ré,

o que resultou na IMPROCEDÊNCIA dos pedidos da parte autora.

A parte autora interpôs Recurso de Revista, ao qual foi negado

seguimento, não houve a interposição de AIRR e já houve o trânsito

em julgado.

Assim, determino a expedição de alvará, em favor da ré, liberando

seu depósito recursal existente no processo.

A fim de viabilizar que o pagamento do alvará também possa ser

realizado por meio de transferência de crédito diretamente para

conta bancária, deverá a ré, no prazo de 5 dias, informar seus

dados bancários (nome do titular da conta, CNPJ, nº conta

bancária, nº da agência, nome do banco).

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o(a) beneficiário(a) tenha informado em outro processo

deste Juízo.

Por fim, arquive-se definitivamente o processo.

Arquivar o processo no SAPWEB quando o mesmo for

finalizado no PJe (Art 8º, alínea “b” do Ato nº 147/2017 da

Presidência do TRT da 1ª Região).

Conforme orientação do Comitê para Migração dos Processos

Físicos para o Processo Judicial Eletrônico – CMPFPJe, ao arquivar

o processo migrado, arquivar sempre primeiro no SAPWEB, a fim

de evitar que o processo físico não possa ser arquivado por

pendência de alguma providência no sistema (documentos

pendente, saldo em guia etc) e, no mesmo dia, arquivar no PJe.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101173-27.2023.5.01.0481
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS GOMES DE

ARAUJO

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO LEILA DE LIMA NEVES(OAB:
210659/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

RECLAMADO R F ESPIRITO SANTO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARCIO JERONIMO DA SILVA(OAB:
164198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS GOMES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e718fb3

proferida nos autos.

LSM

DECISÃO PJe

  Determino o registro da decisão "Homologada a liquidação"

apenas para fins de ajuste estatístico no e-gestão, tendo em vista
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que a versão 1.15 do PJe apresenta erro que inviabiliza a realização

das tarefas abaixo, tornando necessário que seja iniciada a

execução para que elas possam ser realizadas e, para isso, é

necessário o lançamento da decisão supra.

- Cumprimento de acordo ou pagamentos - Liq;

- Sobrestamento.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo, sobrestando-se o feito.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101173-27.2023.5.01.0481
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS GOMES DE

ARAUJO

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO LEILA DE LIMA NEVES(OAB:
210659/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

RECLAMADO R F ESPIRITO SANTO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARCIO JERONIMO DA SILVA(OAB:
164198/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R F ESPIRITO SANTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e718fb3

proferida nos autos.

LSM

DECISÃO PJe

  Determino o registro da decisão "Homologada a liquidação"

apenas para fins de ajuste estatístico no e-gestão, tendo em vista

que a versão 1.15 do PJe apresenta erro que inviabiliza a realização

das tarefas abaixo, tornando necessário que seja iniciada a

execução para que elas possam ser realizadas e, para isso, é

necessário o lançamento da decisão supra.

- Cumprimento de acordo ou pagamentos - Liq;

- Sobrestamento.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo, sobrestando-se o feito.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100222-33.2023.5.01.0481
RECLAMANTE BRUNA DA CUNHA GONCALVES DE

MELLO

ADVOGADO DAILIS COELHO DE LIMA
BARROS(OAB: 208867/RJ)

RECLAMADO TAMOIOS LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA CUNHA GONCALVES DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f98e9a4

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100222-33.2023.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: BRUNA DA CUNHA GONCALVES DE MELLO

RECLAMADO: TAMOIOS LABORATORIO DE ANALISES

CLINICAS LTDA

DECISÃO PJe

Vistos.

O autor apresentou cálculos de liquidação juntado no #id:198d2d2.

A reclamada, apesar de devidamente intimada, não apresentou

impugnações aos cálculos do reclamante.

Com base no artigo 879, parágrafo 2º. da CLT e artigo 341 c/c artigo

511 do CPC, a falta de impugnação fundamentada e especificada

aos cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, apresentados pelo autor, permite a presunção de

concordâncias com os cálculos apresentados, diante da preclusão

operada.

Logo, considero como adequados e correspondentes à sentença de

mérito prolatada os cálculos apresentados pela parte autora de

#id:198d2d2, por falta de impugnação especificada.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:198d2d2, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

7.474,33, corrigido monetariamente e com incidência de juros legais

até 30/04/2024, sendo:

R$ 6.029,96, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  679,18, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  618,63, referentes aos honorários advocatícios;

R$  146,56, referentes às custas processuais.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das
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supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código 6092)

e as custas processuais por meio de GRU Judicial (código

18740-2).

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a
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inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8112
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101027-20.2022.5.01.0481
REQUERENTE ALBENIDES BARBOSA LOPES

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

REQUERIDO JORGE MANCHUR & CIA LTDA

ADVOGADO AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA(OAB: 8970/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MANCHUR & CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa81e2a

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se

acerca do teor da petição de id b902f18.

Decorrido, retornem os autos conclusos.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101027-20.2022.5.01.0481

REQUERENTE ALBENIDES BARBOSA LOPES

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

REQUERIDO JORGE MANCHUR & CIA LTDA

ADVOGADO AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA(OAB: 8970/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBENIDES BARBOSA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa81e2a

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se

acerca do teor da petição de id b902f18.

Decorrido, retornem os autos conclusos.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100888-34.2023.5.01.0481
RECLAMANTE VERA LUCIA ROSA

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL CASIMIRO
DE ABREU

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MULTI GESTAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af4cf2

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganizar a pauta, redesigno

audiência de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o

dia 30/10/2024 às 09:30. As partes deverão comparecer para

prestar depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser
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convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100388-65.2023.5.01.0481
RECLAMANTE WILIAN OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LYAD CLEVELAND MARTINS DE
BARROS(OAB: 183094/RJ)

ADVOGADO GILBERTO MUSSI RIBEIRO(OAB:
173035/RJ)

RECLAMADO DROGARIA BITENCOURT DE
OLIVEIRA & CIA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA
NADUR(OAB: 171360/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA BITENCOURT DE OLIVEIRA & CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62fe0ed

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganizar a pauta, redesigno

audiência de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o

dia 30/10/2024 às 09:20. As partes deverão comparecer para

prestar depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100888-34.2023.5.01.0481

RECLAMANTE VERA LUCIA ROSA

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL CASIMIRO
DE ABREU

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af4cf2

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganizar a pauta, redesigno

audiência de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o

dia 30/10/2024 às 09:30. As partes deverão comparecer para

prestar depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101085-86.2023.5.01.0481
RECLAMANTE EMERSON UILIAN NAZARIO

GODINHO

ADVOGADO MAURO CARVALHO MELO(OAB:
172023/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MACHIA(OAB:
171724/RJ)

RECLAMADO QUISSAFRIOS SUPERMERCADO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON UILIAN NAZARIO GODINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c31bc34

proferida nos autos.
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LSM

DECISÃO PJe

  Determino o registro da decisão "Homologada a liquidação"

apenas para fins de ajuste estatístico no e-gestão, tendo em vista

que a versão 1.15 do PJe apresenta erro que inviabiliza a realização

das tarefas abaixo, tornando necessário que seja iniciada a

execução para que elas possam ser realizadas e, para isso, é

necessário o lançamento da decisão supra.

- Cumprimento de acordo ou pagamentos - Liq;

- Sobrestamento.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo, sobrestando-se o feito.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100388-65.2023.5.01.0481
RECLAMANTE WILIAN OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LYAD CLEVELAND MARTINS DE
BARROS(OAB: 183094/RJ)

ADVOGADO GILBERTO MUSSI RIBEIRO(OAB:
173035/RJ)

RECLAMADO DROGARIA BITENCOURT DE
OLIVEIRA & CIA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA
NADUR(OAB: 171360/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN OLIVEIRA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62fe0ed

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganizar a pauta, redesigno

audiência de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o

dia 30/10/2024 às 09:20. As partes deverão comparecer para

prestar depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100019-71.2023.5.01.0481
RECLAMANTE FABIOLA BARBOSA DANTAS

ADVOGADO ROSELI ALVES DE SOUZA(OAB:
189050/RJ)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

RECLAMADO TOMOGRAFIA MACAE LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS ZAMPIER
FILHO(OAB: 125865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOMOGRAFIA MACAE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e16cbed

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganizar a pauta, redesigno

audiência de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o

dia 31/10/2024 às 10:20. As partes deverão comparecer para

prestar depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100464-89.2023.5.01.0481
RECLAMANTE IGOL HENRIQUE DE OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MARENOSTRUM CONSULTORIA E
ASSISTENCIA MARITIMA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 29296/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOL HENRIQUE DE OLIVEIRA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d24bd56

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganizar a pauta, redesigno

audiência de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o

dia 31/10/2024 às 10:00. As partes deverão comparecer para

prestar depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100019-71.2023.5.01.0481
RECLAMANTE FABIOLA BARBOSA DANTAS

ADVOGADO ROSELI ALVES DE SOUZA(OAB:
189050/RJ)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

RECLAMADO TOMOGRAFIA MACAE LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS ZAMPIER
FILHO(OAB: 125865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA BARBOSA DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e16cbed

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganizar a pauta, redesigno

audiência de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o

dia 31/10/2024 às 10:20. As partes deverão comparecer para

prestar depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100464-89.2023.5.01.0481
RECLAMANTE IGOL HENRIQUE DE OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MARENOSTRUM CONSULTORIA E
ASSISTENCIA MARITIMA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 29296/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARENOSTRUM CONSULTORIA E ASSISTENCIA MARITIMA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d24bd56

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganizar a pauta, redesigno

audiência de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o

dia 31/10/2024 às 10:00. As partes deverão comparecer para

prestar depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8116
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100464-89.2023.5.01.0481
RECLAMANTE IGOL HENRIQUE DE OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MARENOSTRUM CONSULTORIA E
ASSISTENCIA MARITIMA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 29296/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d24bd56

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganizar a pauta, redesigno

audiência de instrução, que ocorrerá na modalidade híbrida, para o

dia 31/10/2024 às 10:00. As partes deverão comparecer para

prestar depoimentos, sob os efeitos da confissão.

Aqueles que desejarem poderão comparecer presencialmente à

sede da 1ª Vara do Trabalho de Macaé (Rua Projetada 4,

pavimento único, esquina com Rua Projetada 1, lote 3, quadra C,

loteamento 267, Fazenda Blanchete, Campos Judiciário, Virgem

Santa, Macaé/RJ), observando as normas sanitárias do Município

de Macaé, na forma do Ato 41/2022 do TRT da 1ª Região.

Ainda, advogados, partes e testemunhas (as quais deverão ser

convidadas na forma do artigo 455 do CPC) poderão participar do

ato de forma telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através

do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101173-61.2022.5.01.0481
RECLAMANTE LETICIA CRUZ SILVA

ADVOGADO CAROLINE PIMENTEL
DIONIZIO(OAB: 224214/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE REFERENCIA
ATENCAO AO TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA LTDA

ADVOGADO CARLA MARIA BADOLI
BASTOS(OAB: 145711/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE REFERENCIA ATENCAO AO TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11a845b

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0101173-61.2022.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: LETICIA CRUZ SILVA

RECLAMADO: CENTRO DE REFERENCIA ATENCAO AO

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA LTDA

DECISÃO PJe

Vistos.

O autor apresentou cálculos de liquidação juntado no #id:6cb0476.

A reclamada, apesar de devidamente intimada, não apresentou

impugnações aos cálculos do reclamante.

Com base no artigo 879, parágrafo 2º. da CLT e artigo 341 c/c artigo

511 do CPC, a falta de impugnação fundamentada e especificada

aos cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, apresentados pelo autor, permite a presunção de

concordâncias com os cálculos apresentados, diante da preclusão

operada.

Logo, considero como adequados e correspondentes à sentença de

mérito prolatada os cálculos apresentados pela parte autora de

#id:6cb0476, por falta de impugnação especificada.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:6cb0476, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

53.462,90, com a inclusão das custas processuais fixadas na

sentença, corrigido monetariamente e com incidência de juros legais

até MAR/2024, sendo:

R$ 43.636,79, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  4.525,47, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);
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R$  4.367,04, referentes aos honorários advocatícios;

R$    33,60, referentes ao imposto de renda;

R$   900,00, referentes às custas processuais.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código

6092); as custas processuais por meio de GRU Judicial (código

18740-2) e o imposto de renda por meio de guia DARF, código

5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por
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despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,
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no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100906-55.2023.5.01.0481
RECLAMANTE LEILZO CARVALHO KLEN

ADVOGADO LUCIANO FIRMO MANHAES DE
CARVALHO(OAB: 131628/RJ)

RECLAMADO MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILZO CARVALHO KLEN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32fb8ae

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a certidão Id 676a691, redesigno audiência inicial

para o dia 09/07/2024 às 14:21, mantidas as determinações

anteriores.

Ao autor para que informe o novo endereço da reclamada no

prazo de 10 dias.

Audiência telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101173-61.2022.5.01.0481
RECLAMANTE LETICIA CRUZ SILVA

ADVOGADO CAROLINE PIMENTEL
DIONIZIO(OAB: 224214/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE REFERENCIA
ATENCAO AO TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA LTDA

ADVOGADO CARLA MARIA BADOLI
BASTOS(OAB: 145711/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CRUZ SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11a845b

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0101173-61.2022.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: LETICIA CRUZ SILVA

RECLAMADO: CENTRO DE REFERENCIA ATENCAO AO

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA LTDA

DECISÃO PJe

Vistos.

O autor apresentou cálculos de liquidação juntado no #id:6cb0476.

A reclamada, apesar de devidamente intimada, não apresentou

impugnações aos cálculos do reclamante.

Com base no artigo 879, parágrafo 2º. da CLT e artigo 341 c/c artigo

511 do CPC, a falta de impugnação fundamentada e especificada

aos cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, apresentados pelo autor, permite a presunção de

concordâncias com os cálculos apresentados, diante da preclusão
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operada.

Logo, considero como adequados e correspondentes à sentença de

mérito prolatada os cálculos apresentados pela parte autora de

#id:6cb0476, por falta de impugnação especificada.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:6cb0476, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

53.462,90, com a inclusão das custas processuais fixadas na

sentença, corrigido monetariamente e com incidência de juros legais

até MAR/2024, sendo:

R$ 43.636,79, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  4.525,47, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  4.367,04, referentes aos honorários advocatícios;

R$    33,60, referentes ao imposto de renda;

R$   900,00, referentes às custas processuais.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código

6092); as custas processuais por meio de GRU Judicial (código

18740-2) e o imposto de renda por meio de guia DARF, código

5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,
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de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.
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Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100681-35.2023.5.01.0481
RECLAMANTE BIANCA PACHECO PEREIRA

ADVOGADO KAMILA APARECIDA IWANAMI
RODRIGUES(OAB: 150931/RJ)

RECLAMADO UNION APOIO EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA PACHECO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef26b1

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a certidão Id d1d8b6c, redesigno audiência inicial

para o dia 10/07/2024 às 14:21, mantidas as determinações

anteriores.

A parte autora deverá fornecer o novo endereço da reclamada

no prazo de 10 dias.

Vindo o endereço, cite-se.

Audiência telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100681-35.2023.5.01.0481
RECLAMANTE BIANCA PACHECO PEREIRA

ADVOGADO KAMILA APARECIDA IWANAMI
RODRIGUES(OAB: 150931/RJ)

RECLAMADO UNION APOIO EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef26b1

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista a certidão Id d1d8b6c, redesigno audiência inicial

para o dia 10/07/2024 às 14:21, mantidas as determinações

anteriores.

A parte autora deverá fornecer o novo endereço da reclamada

no prazo de 10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8123
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Vindo o endereço, cite-se.

Audiência telepresencial, por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100249-79.2024.5.01.0481
REQUERENTE THAYENNE NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

REQUERIDO PORTO FARMA FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYENNE NEVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d46d1

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100249-79.2024.5.01.0481

CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença

REQUERENTE: THAYENNE NEVES DOS SANTOS

REQUERIDO: PORTO FARMA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:8105330, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

36.387,48, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 30/04/2024, sendo:

R$ 27.941,77, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  5.278,11, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  2.947,38, referentes aos honorários advocatícios;

R$   220,22, referentes ao imposto de renda.

Os honorários de sucumbência devidos aos advogados da

reclamada, no valor de R$ 261,26, foram calculados de forma

separada nos termos da sentença.

Observa-se que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela ré (devedora principal)

perfaz o montante de R$ 12.846,29, valor inferior ao total da

execução.

Havendo CONCORDÂNCIA com os valores constantes na presente

decisão, o pagamento do débito remanescente, no montante de

R$ 23.541,19, deverá ser realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, através de guia GPS (código 2909) e

o imposto de renda através de guia DARF, código 5936.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência das

partes.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de 5

dias, informar se concorda que este Juízo adote os procedimentos

executórios abaixo indicados.

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

1. Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica

desde já determinado o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas

bancárias da executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada

a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

2. Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência, podendo

apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das penalidades

do artigo 774, parágrafo único do CPC.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100249-79.2024.5.01.0481
REQUERENTE THAYENNE NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)
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ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

REQUERIDO PORTO FARMA FARMACIA E
PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO FARMA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d46d1

proferida nos autos.

TMDF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100249-79.2024.5.01.0481

CLASSE: Cumprimento Provisório de Sentença

REQUERENTE: THAYENNE NEVES DOS SANTOS

REQUERIDO: PORTO FARMA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:8105330, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

36.387,48, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 30/04/2024, sendo:

R$ 27.941,77, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$  5.278,11, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  2.947,38, referentes aos honorários advocatícios;

R$   220,22, referentes ao imposto de renda.

Os honorários de sucumbência devidos aos advogados da

reclamada, no valor de R$ 261,26, foram calculados de forma

separada nos termos da sentença.

Observa-se que a somatória do(s) saldo(s) atualizado(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) recolhidos pela ré (devedora principal)

perfaz o montante de R$ 12.846,29, valor inferior ao total da

execução.

Havendo CONCORDÂNCIA com os valores constantes na presente

decisão, o pagamento do débito remanescente, no montante de

R$ 23.541,19, deverá ser realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, através de guia GPS (código 2909) e

o imposto de renda através de guia DARF, código 5936.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência das

partes.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de 5

dias, informar se concorda que este Juízo adote os procedimentos

executórios abaixo indicados.

BACENJUD EM FACE DA EXECUTADA

1. Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou

garantia do Juízo, considerando o disposto na Resolução

Administrativa n.º 1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica

desde já determinado o bloqueio on-line (BACENJUD) nas contas

bancárias da executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada

a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa

individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC),

exceto quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

2. Em caso de bloqueio do valor total no BACENJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência, podendo

apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das penalidades

do artigo 774, parágrafo único do CPC.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100616-06.2024.5.01.0481
RECLAMANTE LUDIMILA SILVA DE PAULA

ADVOGADO PEDRO MORAIS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 206747/RJ)

RECLAMADO FONSECA MERCADO VAREJISTA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDIMILA SILVA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 203f7dd

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/08/2024

14:10 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte
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link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100619-58.2024.5.01.0481
RECLAMANTE MARCUS GUILHERME GOMES

RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS GUILHERME GOMES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a140fd

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/08/2024

14:35 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100622-13.2024.5.01.0481
RECLAMANTE ANA CLARA RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO EMANUEL DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 233330/RJ)

RECLAMADO FISIOCLIN DE MACAE
FISIOTERAPIA E REABILITACAO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA RIBEIRO DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97a5208

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/08/2024

14:20 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100623-95.2024.5.01.0481
RECLAMANTE JORGE DA SILVA FRANCISCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE PAULO LUDERITZ
BARCELLOS DIAS(OAB: 47112/RJ)

ADVOGADO CHARLES ADRIANO SENSI(OAB:
205956/SP)

RECLAMADO DOM ATACAREJO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA SILVA FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b20071

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/08/2024

14:25 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100626-50.2024.5.01.0481
RECLAMANTE MATEUS SOARES DA SILVA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1a2507

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/08/2024

14:40 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100624-80.2024.5.01.0481
RECLAMANTE ANDREIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO RAISSA MONTEIRO TORRES
BARBOZA(OAB: 200716/RJ)

RECLAMADO ALIMINAS ALIMENTACAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7610a2f

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/08/2024

14:30 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100615-21.2024.5.01.0481
RECLAMANTE EDSON DE SOUZA GOMES

ADVOGADO EDINIO FILIPE CLEMENTE
MALAQUIAS(OAB: 234665/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219468/RJ)

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

RECLAMADO HEFTOS OLEO E GAS
CONSTRUCOES S.A.

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE SOUZA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 134f29b

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/08/2024

14:05 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100630-87.2024.5.01.0481
RECLAMANTE AIRTON NASCIMENTO DE

ANDRADE

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO TRANSFORMA GERENCIAMENTO
DE RESIDUOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON NASCIMENTO DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e71cbc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/08/2024

14:50 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100629-05.2024.5.01.0481
RECLAMANTE FERNANDA FREDERICO DE SOUZA

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO SUGA TUDO LIMPEZAS
INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FREDERICO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b78ed54

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/08/2024

14:45 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100620-43.2024.5.01.0481
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO ELASA - ELO ALIMENTACAO S/A.

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb09ac4

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/08/2024

14:15 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8132
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100748-34.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ALEXANDER AMERICO CANDAL

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57f4874

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os

embargos à execução, na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, da CLT, pela

executada.

Decorrido o prazo recursal, determino a remessa dos autos à perita

para, no prazo de 15 dias, realizar a adequação dos cálculos nos

parâmetros estabelecidos na presente decisão.

Intimem-se.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100748-34.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ALEXANDER AMERICO CANDAL

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO LIVIA CAVALCANTE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER AMERICO CANDAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57f4874

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE os

embargos à execução, na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, da CLT, pela

executada.

Decorrido o prazo recursal, determino a remessa dos autos à perita

para, no prazo de 15 dias, realizar a adequação dos cálculos nos

parâmetros estabelecidos na presente decisão.

Intimem-se.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100962-93.2020.5.01.0481
RECLAMANTE SERGIO LUIS TINOCO BARBOSA

LEITE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO EMERSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 71928/MG)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f476e0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 14/08/2015;

Julgar improcedentesos pedidos formulados pela parte

reclamanteem face da parte reclamada e os pedidos formulados

em face da parte reconvinte em face da parte reconvinda.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 1.240,67,

calculadas sobre o valor atribuído à ação.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100962-93.2020.5.01.0481
RECLAMANTE SERGIO LUIS TINOCO BARBOSA

LEITE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO EMERSON MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 71928/MG)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS TINOCO BARBOSA LEITE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f476e0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 14/08/2015;

Julgar improcedentesos pedidos formulados pela parte

reclamanteem face da parte reclamada e os pedidos formulados

em face da parte reconvinte em face da parte reconvinda.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 1.240,67,

calculadas sobre o valor atribuído à ação.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100889-58.2019.5.01.0481
RECLAMANTE JORGE ALEXANDRE DA SILVA REIS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a37cc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 21/05/2014;

Julgar improcedentesos pedidos formulados pela parte

reclamanteem face da parte reclamada e os pedidos formulados

pela parte reconvinte em face da parte reconvinda.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 1.155,00,

calculadas sobre o valor atribuído à ação.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100889-58.2019.5.01.0481
RECLAMANTE JORGE ALEXANDRE DA SILVA REIS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALEXANDRE DA SILVA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a37cc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 21/05/2014;

Julgar improcedentesos pedidos formulados pela parte

reclamanteem face da parte reclamada e os pedidos formulados

pela parte reconvinte em face da parte reconvinda.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 1.155,00,

calculadas sobre o valor atribuído à ação.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100245-13.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ELANE SILVA BELLO

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO LEILA DE LIMA NEVES(OAB:
210659/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARAPEBUS

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANE SILVA BELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70eab93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho,nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100245-13.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ELANE SILVA BELLO

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO LEILA DE LIMA NEVES(OAB:
210659/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARAPEBUS

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPECLEAN - COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO EM GERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70eab93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho,nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100859-52.2021.5.01.0481
RECLAMANTE TATIANY DE ALMEIDA FORTINI

ADVOGADO KENIA RODRIGUES QUINTAL(OAB:
146750/RJ)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 247490/RJ)

ADVOGADO GLADSON BRAGA
FERNANDES(OAB: 248142/RJ)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

ADVOGADO RAFAELLE DE SOUSA SILVA
LEITE(OAB: 29218/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 15 dias, realize o

pagamento do montante devido, sob pena de bloqueio via

SISBAJUD.

Vindo o depósito, decorrido o prazo recursal, expeçam-se alvarás

dos valores devidos.

Por fim, quitada a execução e não havendo novos requerimentos,

registrem-se os pagamentos e arquive-se definitivamente o

processo, se o mesmo se encontrar na fase de liquidação ou o

encaminhe-se o processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

JAILTON FRANCA RODRIGUES JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100463-43.2019.5.01.0482
RECLAMANTE P.S.C.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA
ROZESTOLATO(OAB: 138299/RJ)

RECLAMADO M.F.M.F.B.E.A.M.

ADVOGADO EDEILSON DA LUZ SILVA(OAB:
98405/RJ)

RECLAMADO D.S.R.

ADVOGADO CLAUDIO GABRIEL ENNE(OAB:
62680/RJ)

RECLAMADO T.M.D.D.S.

ADVOGADO CLAUDIO GABRIEL ENNE(OAB:
62680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ecc58f1.

Processo Nº ATOrd-0100463-43.2019.5.01.0482
RECLAMANTE P.S.C.

ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA
ROZESTOLATO(OAB: 138299/RJ)

RECLAMADO M.F.M.F.B.E.A.M.

ADVOGADO EDEILSON DA LUZ SILVA(OAB:
98405/RJ)

RECLAMADO D.S.R.

ADVOGADO CLAUDIO GABRIEL ENNE(OAB:
62680/RJ)

RECLAMADO T.M.D.D.S.

ADVOGADO CLAUDIO GABRIEL ENNE(OAB:
62680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.S.R.

  - M.F.M.F.B.E.A.M.

  - T.M.D.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ecc58f1.

Processo Nº ATOrd-0100113-87.2021.5.01.0481
RECLAMANTE S.L.D.C.

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

ADVOGADO LUIGI MORELLI(OAB: 152049/RJ)

RECLAMADO A.D.B.L.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 02786e8.

Processo Nº ATOrd-0100113-87.2021.5.01.0481
RECLAMANTE S.L.D.C.

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

ADVOGADO LUIGI MORELLI(OAB: 152049/RJ)

RECLAMADO A.D.B.L.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.L.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 02786e8.

Processo Nº ATOrd-0101998-78.2017.5.01.0481
RECLAMANTE WILTON BOANERGES MONTEIRO

FONTES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO SERGIO DA SILVA FALECO(OAB:
161314/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FERNANDO VIGNERON
VILLACA(OAB: 110136/SP)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON BOANERGES MONTEIRO FONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5665b93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, acolho a prejudicial de prescrição parcial e julgo

IMPROCEDENTE  a presente Reclamação, na forma da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 900,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 45.000,00, pela parte Reclamante.

Honorários periciais pela parte reclamante, sucumbente na

pretensão objeto da perícia, nos termos do artigo 790-B da CLT, no

valor de R$ 3.500,00, já quitados.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101998-78.2017.5.01.0481
RECLAMANTE WILTON BOANERGES MONTEIRO

FONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO SERGIO DA SILVA FALECO(OAB:
161314/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FERNANDO VIGNERON
VILLACA(OAB: 110136/SP)

PERITO MARCELLA NUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5665b93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, acolho a prejudicial de prescrição parcial e julgo

IMPROCEDENTE  a presente Reclamação, na forma da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 900,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 45.000,00, pela parte Reclamante.

Honorários periciais pela parte reclamante, sucumbente na

pretensão objeto da perícia, nos termos do artigo 790-B da CLT, no

valor de R$ 3.500,00, já quitados.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100115-57.2021.5.01.0481
RECLAMANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

ADVOGADO RACHEL SICILIANO MACHADO
CAMOES(OAB: 134238/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMP EM
ESTABELECIMENTOS BANC MACAE
REGIAO

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33f38b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, extingo, comresolução de mérito, nos termos do

artigo 487, II, do CPC, os pedidos formulados pela parte autora, na

forma da fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 2.191,07, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, R$ 109.553,40.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100115-57.2021.5.01.0481
RECLAMANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

ADVOGADO RACHEL SICILIANO MACHADO
CAMOES(OAB: 134238/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMP EM
ESTABELECIMENTOS BANC MACAE
REGIAO

ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 161959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANC
MACAE REGIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33f38b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, extingo, comresolução de mérito, nos termos do

artigo 487, II, do CPC, os pedidos formulados pela parte autora, na

forma da fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 2.191,07, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, R$ 109.553,40.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101880-34.2019.5.01.0481
RECLAMANTE ALESSANDRA FERREIRA

ADVOGADO TIAGO BROWNE FERREIRA(OAB:
156735/RJ)

RECLAMADO HEAVYLOAD GROUP LTDA

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA FONSECA VIANNA DE
MATTOS(OAB: 93462/RJ)

RECLAMADO HORACINA NUNES

ADVOGADO RODRIGO DA FONSECA VIANNA DE
MATTOS(OAB: 93462/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO NUNES

ADVOGADO RODRIGO DA FONSECA VIANNA DE
MATTOS(OAB: 93462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEAVYLOAD GROUP LTDA

  - HORACINA NUNES

  - PAULO ROBERTO NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66f7ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa presente demanda,

na forma da fundamentação supra, que este decisum passa a

integrar.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 40,00, calculadas

sobre R$ 2.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101880-34.2019.5.01.0481
RECLAMANTE ALESSANDRA FERREIRA

ADVOGADO TIAGO BROWNE FERREIRA(OAB:
156735/RJ)

RECLAMADO HEAVYLOAD GROUP LTDA

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DA FONSECA VIANNA DE
MATTOS(OAB: 93462/RJ)

RECLAMADO HORACINA NUNES

ADVOGADO RODRIGO DA FONSECA VIANNA DE
MATTOS(OAB: 93462/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO NUNES

ADVOGADO RODRIGO DA FONSECA VIANNA DE
MATTOS(OAB: 93462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66f7ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa presente demanda,

na forma da fundamentação supra, que este decisum passa a

integrar.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 40,00, calculadas

sobre R$ 2.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102329-60.2017.5.01.0481
RECLAMANTE DIOGO CARDOSO RODRIGUES

CUSTODIO

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO VENTURA PETROLEO S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENTURA PETROLEO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c9ecfc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, acolho a inépcia suscitada pela 1ª Ré, extinguido o

pleito de pagamento de folgas não compensadas sem resolução do

mérito, acolho, igualmente, a prejudicial de prescrição parcial e

julgo IMPROCEDENTE a presente Reclamação, na forma da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 40.000,00, pela parte Reclamante.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102329-60.2017.5.01.0481
RECLAMANTE DIOGO CARDOSO RODRIGUES

CUSTODIO

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO VENTURA PETROLEO S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO CARDOSO RODRIGUES CUSTODIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c9ecfc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, acolho a inépcia suscitada pela 1ª Ré, extinguido o

pleito de pagamento de folgas não compensadas sem resolução do

mérito, acolho, igualmente, a prejudicial de prescrição parcial e

julgo IMPROCEDENTE a presente Reclamação, na forma da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 40.000,00, pela parte Reclamante.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0102329-60.2017.5.01.0481
RECLAMANTE DIOGO CARDOSO RODRIGUES

CUSTODIO

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO VENTURA PETROLEO S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c9ecfc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, acolho a inépcia suscitada pela 1ª Ré, extinguido o

pleito de pagamento de folgas não compensadas sem resolução do

mérito, acolho, igualmente, a prejudicial de prescrição parcial e

julgo IMPROCEDENTE a presente Reclamação, na forma da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de

R$ 40.000,00, pela parte Reclamante.

Prazo para recurso de oito dias.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Publique-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100832-69.2021.5.01.0481
RECLAMANTE ALEXANDRE PECANHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ADRIEL DOS SANTOS SILVA(OAB:
103985/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

ADVOGADO VIVIANE DA PENHA GONCALVES
VIEIRA EZEQUIEL(OAB: 128955/RJ)

RECLAMADO LUIZ OTAVIO DE SA PESSANHA
09070514729

ADVOGADO SALIM SELEM NETO(OAB:
117618/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
COMBATE À FOME.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OTAVIO DE SA PESSANHA 09070514729

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f75497

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Compulsando os autos, constato que não houve resposta quanto ao

Ofício deferido no curso da Audiência realizada (Id e83ce19).

Assim, converto o julgamento em diligência para que a solicitação

seja reiterada ao Juízo Deprecado, nos termos do Despacho de Id

e61b833.

Vindo aos autos a resposta, dê-se vista às partes por 5 dias.

Após, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100832-69.2021.5.01.0481
RECLAMANTE ALEXANDRE PECANHA

ADVOGADO ADRIEL DOS SANTOS SILVA(OAB:
103985/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

ADVOGADO VIVIANE DA PENHA GONCALVES
VIEIRA EZEQUIEL(OAB: 128955/RJ)

RECLAMADO LUIZ OTAVIO DE SA PESSANHA
09070514729

ADVOGADO SALIM SELEM NETO(OAB:
117618/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
COMBATE À FOME.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PECANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f75497

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos.

Compulsando os autos, constato que não houve resposta quanto ao

Ofício deferido no curso da Audiência realizada (Id e83ce19).

Assim, converto o julgamento em diligência para que a solicitação

seja reiterada ao Juízo Deprecado, nos termos do Despacho de Id

e61b833.

Vindo aos autos a resposta, dê-se vista às partes por 5 dias.

Após, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROBERTA TORRES CALVET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100063-27.2022.5.01.0481
RECLAMANTE PABLO LIMA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

RECLAMADO SEALOC - INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MATOS SILVA(OAB:
26076/BA)

RECLAMADO INTERSEA AMBIENTAL COMERCIO
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MATOS SILVA(OAB:
26076/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERSEA AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

  - SEALOC - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9514da7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 31/01/2017;

Julgar procedentes os pedidos formulados por PABLO LIMA DE

SOUZA SILVApara condenar INTERSEA AMBIENTAL

COMERCIO E SERVICOS LTDA - MEe SEALOC - INDUSTRIA,

COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME no cumprimento das

obrigações estabelecidas na presente decisão.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 800,00, calculadas

sobre R$ 40.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

Intimem-se.
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Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100063-27.2022.5.01.0481
RECLAMANTE PABLO LIMA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO RONALD DE MATOS
VASCONCELLOS(OAB: 198846/RJ)

RECLAMADO SEALOC - INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MATOS SILVA(OAB:
26076/BA)

RECLAMADO INTERSEA AMBIENTAL COMERCIO
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MATOS SILVA(OAB:
26076/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO LIMA DE SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9514da7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 31/01/2017;

Julgar procedentes os pedidos formulados por PABLO LIMA DE

SOUZA SILVApara condenar INTERSEA AMBIENTAL

COMERCIO E SERVICOS LTDA - MEe SEALOC - INDUSTRIA,

COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME no cumprimento das

obrigações estabelecidas na presente decisão.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 800,00, calculadas

sobre R$ 40.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100430-51.2022.5.01.0481
RECLAMANTE FELIPE PINHEIRO COSTA

ADVOGADO LEILA DE LIMA NEVES(OAB:
210659/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO CRIART CRIACOES PROMOCIONAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO Raphael Luiz Peixoto Athayde(OAB:
132802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIART CRIACOES PROMOCIONAIS LTDA - EPP

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 849be2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar improcedentesos pedidos formulados por FELIPE

PINHEIRO COSTAem face  de  CRIART CRIACOES

PROMOCIONAIS LTDA - EPPe SENDAS DISTRIBUIDORA S/A.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 85,61, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, de cujo recolhimento fica

dispensada, ante o deferimento da gratuidade de Justiça.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100430-51.2022.5.01.0481
RECLAMANTE FELIPE PINHEIRO COSTA

ADVOGADO LEILA DE LIMA NEVES(OAB:
210659/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO CRIART CRIACOES PROMOCIONAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO Raphael Luiz Peixoto Athayde(OAB:
132802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PINHEIRO COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 849be2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO
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Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar improcedentesos pedidos formulados por FELIPE

PINHEIRO COSTAem face  de  CRIART CRIACOES

PROMOCIONAIS LTDA - EPPe SENDAS DISTRIBUIDORA S/A.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 85,61, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, de cujo recolhimento fica

dispensada, ante o deferimento da gratuidade de Justiça.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100701-31.2020.5.01.0481
RECLAMANTE MARIANA BRAGA GONZALEZ

GARCIA

ADVOGADO TARCISIO INACIO TORRES DE
MENDONCA(OAB: 190268/RJ)

RECLAMADO VIVER BEM ESPACO TERAPEUTICO
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE PASSOS ALONSO(OAB:
143637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVER BEM ESPACO TERAPEUTICO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85f4fd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Rejeitar a (s) prejudicial (ais) de mérito arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por

MARIANA BRAGA GONZALEZ GARCIApara condenar VIVER

BEM ESPACO TERAPEUTICO LTDA - ME no cumprimento das

obrigações estabelecidas na presente decisão;

Julgar improcedentes os demais pedidos.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito, inclusive em relação aos

montantes quitados por força do acordo extrajudicial de ID

7fa166b.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100701-31.2020.5.01.0481
RECLAMANTE MARIANA BRAGA GONZALEZ

GARCIA

ADVOGADO TARCISIO INACIO TORRES DE
MENDONCA(OAB: 190268/RJ)

RECLAMADO VIVER BEM ESPACO TERAPEUTICO
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE PASSOS ALONSO(OAB:
143637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA BRAGA GONZALEZ GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85f4fd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Rejeitar a (s) prejudicial (ais) de mérito arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar procedentes em parte os pedidos formulados por

MARIANA BRAGA GONZALEZ GARCIApara condenar VIVER

BEM ESPACO TERAPEUTICO LTDA - ME no cumprimento das

obrigações estabelecidas na presente decisão;

Julgar improcedentes os demais pedidos.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito, inclusive em relação aos

montantes quitados por força do acordo extrajudicial de ID

7fa166b.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101423-60.2023.5.01.0481
RECLAMANTE VINICIUS PAGIO CATRINCK

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad5c494

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 13/11/2019;

Julgar procedentesos pedidos formulados pela parte reclamante

para condenar PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS no

cumprimento das obrigações estabelecidas na presente decisão.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101423-60.2023.5.01.0481
RECLAMANTE VINICIUS PAGIO CATRINCK

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PAGIO CATRINCK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad5c494

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 13/11/2019;

Julgar procedentesos pedidos formulados pela parte reclamante

para condenar PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS no

cumprimento das obrigações estabelecidas na presente decisão.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100311-95.2019.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ALVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

RECLAMADO OFFSHORE SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO OFFSHORE MANUTENCAO EM
PLATAFORMAS LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEVERSON DE LIMA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f31a6f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho em parte, nos termos da fundamentação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8143
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100311-95.2019.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ALVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

RECLAMADO OFFSHORE SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO OFFSHORE MANUTENCAO EM
PLATAFORMAS LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEVERSON DE LIMA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f31a6f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho em parte, nos termos da fundamentação

supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100311-95.2019.5.01.0481
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ALVES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

RECLAMADO OFFSHORE SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO OFFSHORE MANUTENCAO EM
PLATAFORMAS LTDA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEVERSON DE LIMA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

  - OFFSHORE MANUTENCAO EM PLATAFORMAS LTDA

  - OFFSHORE SERVICOS TECNICOS LTDA

  - U T C ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f31a6f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho em parte, nos termos da fundamentação

supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100540-50.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)
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ADVOGADO MARCELE PIRES DA SILVA(OAB:
215094/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARAPEBUS

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMCOOPER COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS, TECNOLOGICOS E LOGISTICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 401a821

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho,nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100540-50.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MARCELE PIRES DA SILVA(OAB:
215094/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARAPEBUS

RECLAMADO ADMCOOPER COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS,
TECNOLOGICOS E LOGISTICA

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 401a821

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho,nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100851-75.2021.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE DOS REIS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO DALTON ALEXANDRE TAVARES
PACHECO(OAB: 149258/RJ)

RECLAMADO ALPHATEC S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27bc2fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho em parte, nos termos da fundamentação

supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100851-75.2021.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE DOS REIS SANTOS

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO DALTON ALEXANDRE TAVARES
PACHECO(OAB: 149258/RJ)

RECLAMADO ALPHATEC S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS REIS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27bc2fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho em parte, nos termos da fundamentação

supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100851-75.2021.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE DOS REIS SANTOS
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ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO DALTON ALEXANDRE TAVARES
PACHECO(OAB: 149258/RJ)

RECLAMADO ALPHATEC S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELOA PRISCILA NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 164096/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHATEC S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27bc2fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho em parte, nos termos da fundamentação

supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100916-36.2022.5.01.0481
RECLAMANTE CELCIANI ROSA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARCELE PIRES DA SILVA(OAB:
215094/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARAPEBUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELCIANI ROSA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9067bc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho,nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100916-36.2022.5.01.0481
RECLAMANTE CELCIANI ROSA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARCELE PIRES DA SILVA(OAB:
215094/RJ)

RECLAMADO COOPECLEAN - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE ASSEIO
E CONSERVACAO EM GERAL

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL
DE TRABALHO LTDA

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARAPEBUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPECLEAN - COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO EM GERAL

  - COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9067bc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho,nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100050-28.2022.5.01.0481
RECLAMANTE EVERSON MANHAES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e81f33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito aqueles opostos pela parte reclamante e

acolho aqueles opostos pela parte reclamada, nos termos da

fundamentação supra.
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Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100050-28.2022.5.01.0481
RECLAMANTE EVERSON MANHAES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON MANHAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e81f33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito aqueles opostos pela parte reclamante e

acolho aqueles opostos pela parte reclamada, nos termos da

fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100386-32.2022.5.01.0481
RECLAMANTE THIAGO MACHADO PORTO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9670830

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito aqueles opostos pela parte reclamante e

acolho aqueles opostos pela parte reclamada, nos termos da

fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100386-32.2022.5.01.0481
RECLAMANTE THIAGO MACHADO PORTO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MACHADO PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9670830

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito aqueles opostos pela parte reclamante e

acolho aqueles opostos pela parte reclamada, nos termos da

fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100701-60.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ROBSON COSME LIMA DE DEUS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON COSME LIMA DE DEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1326a23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito aqueles opostos pela parte reclamante e

acolho aqueles opostos pela parte reclamada, nos termos da
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fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100701-60.2022.5.01.0481
RECLAMANTE ROBSON COSME LIMA DE DEUS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1326a23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito aqueles opostos pela parte reclamante e

acolho aqueles opostos pela parte reclamada, nos termos da

fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100491-09.2022.5.01.0481
RECLAMANTE VAGNER DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f52d92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho, nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100491-09.2022.5.01.0481
RECLAMANTE VAGNER DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f52d92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho, nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100322-22.2022.5.01.0481
RECLAMANTE JAIR CARLOS MACHADO MOURA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR CARLOS MACHADO MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c0a9dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho, nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.
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    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100322-22.2022.5.01.0481
RECLAMANTE JAIR CARLOS MACHADO MOURA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c0a9dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os acolho, nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102481-11.2017.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE ROBERTO CARNEIRO

CARDOSO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO CARNEIRO CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d108cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, rejeito aqueles opostos pela parte reclamada e

acolho aqueles opostos pela parte reclamante, nos termos da

fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102481-11.2017.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE ROBERTO CARNEIRO

CARDOSO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d108cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, rejeito aqueles opostos pela parte reclamada e

acolho aqueles opostos pela parte reclamante, nos termos da

fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100820-84.2023.5.01.0481
RECLAMANTE JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

ADVOGADO CLEDERSON DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 253552/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JORGE OTAVIO BARCELOS
THEODORO(OAB: 82649/RJ)

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 308599a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100820-84.2023.5.01.0481
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RECLAMANTE JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

ADVOGADO CLEDERSON DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 253552/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JORGE OTAVIO BARCELOS
THEODORO(OAB: 82649/RJ)

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 308599a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100820-84.2023.5.01.0481
RECLAMANTE JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

ADVOGADO CLEDERSON DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 253552/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JORGE OTAVIO BARCELOS
THEODORO(OAB: 82649/RJ)

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 308599a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100835-53.2023.5.01.0481
RECLAMANTE ADEILTO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JORGE OTAVIO BARCELOS
THEODORO(OAB: 82649/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80b43c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100835-53.2023.5.01.0481
RECLAMANTE ADEILTO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JORGE OTAVIO BARCELOS
THEODORO(OAB: 82649/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80b43c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100835-53.2023.5.01.0481
RECLAMANTE ADEILTO DOS SANTOS
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ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JORGE OTAVIO BARCELOS
THEODORO(OAB: 82649/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80b43c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos,pois

tempestivos, e os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

Nada mais.

Intimem-se.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101604-61.2023.5.01.0481
RECLAMANTE CLAUDIO DE FIGUEIREDO MENDES

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DA SILVA(OAB:
254805/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE FIGUEIREDO MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86911d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) e a prejudicial de mérito arguida (s);

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar procedentesos pedidos formulados porANTONIO BISPO

DOS SANTOSpara condenar PETRÓLEO BRASILEIRO S A

PETROBRASno cumprimento das obrigações estabelecidas na

presente decisão.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 80,00 calculadas

sobre R$ 4.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101604-61.2023.5.01.0481
RECLAMANTE CLAUDIO DE FIGUEIREDO MENDES

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DA SILVA(OAB:
254805/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86911d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) e a prejudicial de mérito arguida (s);

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar procedentesos pedidos formulados porANTONIO BISPO

DOS SANTOSpara condenar PETRÓLEO BRASILEIRO S A

PETROBRASno cumprimento das obrigações estabelecidas na

presente decisão.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 80,00 calculadas

sobre R$ 4.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100052-03.2019.5.01.0481
RECLAMANTE FABIANA GOMES DA SILVA

BOGADO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCOS ANDRE COSTA
AZEVEDO(OAB: 100976/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO CAMPOS NEIVA
GONZAGA(OAB: 24956/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA GOMES DA SILVA BOGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0100052-03.2019.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): FABIANA GOMES DA SILVA BOGADO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para:

T o m a r  c i ê n c i a  d a  e x p e d i ç ã o  d o ( s )  a l v a r á ( s ) .  O s

pagamentos/transferências/recolhimentos foram/serão realizados

diretamente pela agência bancária.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS RAIMUNDO WANZELER BRAGA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100676-81.2021.5.01.0481
RECLAMANTE ADSON LIMA RIBEIRO

ADVOGADO JOENILSON DOS SANTOS
SILVA(OAB: 10172/SE)

RECLAMADO ELSON PAULINO VIEIRA

ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA
ROZESTOLATO(OAB: 138299/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON LIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0100676-81.2021.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): ADSON LIMA RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para:

T o m a r  c i ê n c i a  d a  e x p e d i ç ã o  d o ( s )  a l v a r á ( s ) .  O s

pagamentos/transferências/recolhimentos foram/serão realizados

diretamente pela agência bancária.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCOS RAIMUNDO WANZELER BRAGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100342-76.2023.5.01.0481
RECLAMANTE WILL ROBSON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE LIMA
JUNIOR(OAB: 133839/RJ)

RECLAMADO ALPITEC DO BRASIL ALPINISMO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FELIPE NICOLAU RAMOS
ZULO(OAB: 119779/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILL ROBSON OLIVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7182e5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA POR WILL ROBSON OLIVEIRA DE SOUZA,em face

de LPITEC DO BRASIL ALPINISMO

INDUSTRIAL LTDA (PRIMEIRA RECLAMADA) e PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A PETROBRAS (SEGUNDA RECLAMADA),

DECIDO, DECLARAR A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA

SEGUNDA RECLAMADA PELOS CRÉDITOS DEVIDOS AO

RECLAMANTE; DECIDO, JULGAR PROCEDENTES OS

PEDIDOS TUDO, CONFORME OS PARÂMETROS DESTA

SENTENÇA,  QUE PASSAM A INTEGRAR,  EM SUA

TOTALIDADE,  OS TERMOS DESTE DISPOSIT IVO.

Acresçam-se à condenação correção monetária e juros de

mora ex vi legis.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título.

Transitada em julgado a decisão devem as Reclamadas

comprovar nos autos o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as parcelas acima deferidas,

tendo em vista sua natureza salarial ou indenizatória, de acordo

com o Art. 28, §9º, Lei nº 8212/91, sob pena de execução para
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fins da Lei nº 10035/00.

Nos termos do art. 12, §2º da Instrução Normativa 41 de 2018

do Tribunal Superior do Trabalho, os valores indicados na

petição inicial, conforme previsão do art. 840 §1º da CLT, são

mera estimativa. Na liquidação da sentença serão observadas a

documentação constante nos autos bem como os pedidos

deferidos por este juízo.

Custas de R$ 12.000,00 pelas reclamadas, sobre o valor que se

atribui à condenação de R$ 600.000,00.

Tudo nos termos e limites da fundamentação.

Notifiquem-se as partes

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100342-76.2023.5.01.0481
RECLAMANTE WILL ROBSON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE LIMA
JUNIOR(OAB: 133839/RJ)

RECLAMADO ALPITEC DO BRASIL ALPINISMO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FELIPE NICOLAU RAMOS
ZULO(OAB: 119779/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPITEC DO BRASIL ALPINISMO INDUSTRIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7182e5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA POR WILL ROBSON OLIVEIRA DE SOUZA,em face

de LPITEC DO BRASIL ALPINISMO

INDUSTRIAL LTDA (PRIMEIRA RECLAMADA) e PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A PETROBRAS (SEGUNDA RECLAMADA),

DECIDO, DECLARAR A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA

SEGUNDA RECLAMADA PELOS CRÉDITOS DEVIDOS AO

RECLAMANTE; DECIDO, JULGAR PROCEDENTES OS

PEDIDOS TUDO, CONFORME OS PARÂMETROS DESTA

SENTENÇA,  QUE PASSAM A INTEGRAR,  EM SUA

TOTALIDADE,  OS TERMOS DESTE DISPOSIT IVO.

Acresçam-se à condenação correção monetária e juros de

mora ex vi legis.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título.

Transitada em julgado a decisão devem as Reclamadas

comprovar nos autos o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as parcelas acima deferidas,

tendo em vista sua natureza salarial ou indenizatória, de acordo

com o Art. 28, §9º, Lei nº 8212/91, sob pena de execução para

fins da Lei nº 10035/00.

Nos termos do art. 12, §2º da Instrução Normativa 41 de 2018

do Tribunal Superior do Trabalho, os valores indicados na

petição inicial, conforme previsão do art. 840 §1º da CLT, são

mera estimativa. Na liquidação da sentença serão observadas a

documentação constante nos autos bem como os pedidos

deferidos por este juízo.

Custas de R$ 12.000,00 pelas reclamadas, sobre o valor que se

atribui à condenação de R$ 600.000,00.

Tudo nos termos e limites da fundamentação.

Notifiquem-se as partes

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100342-76.2023.5.01.0481
RECLAMANTE WILL ROBSON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO VANDERLER DE LIMA
JUNIOR(OAB: 133839/RJ)

RECLAMADO ALPITEC DO BRASIL ALPINISMO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FELIPE NICOLAU RAMOS
ZULO(OAB: 119779/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7182e5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA POR WILL ROBSON OLIVEIRA DE SOUZA,em face

de LPITEC DO BRASIL ALPINISMO

INDUSTRIAL LTDA (PRIMEIRA RECLAMADA) e PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A PETROBRAS (SEGUNDA RECLAMADA),

DECIDO, DECLARAR A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA

SEGUNDA RECLAMADA PELOS CRÉDITOS DEVIDOS AO

RECLAMANTE; DECIDO, JULGAR PROCEDENTES OS

PEDIDOS TUDO, CONFORME OS PARÂMETROS DESTA

SENTENÇA,  QUE PASSAM A INTEGRAR,  EM SUA

TOTALIDADE,  OS TERMOS DESTE DISPOSIT IVO.

Acresçam-se à condenação correção monetária e juros de

mora ex vi legis.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título.

Transitada em julgado a decisão devem as Reclamadas
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comprovar nos autos o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as parcelas acima deferidas,

tendo em vista sua natureza salarial ou indenizatória, de acordo

com o Art. 28, §9º, Lei nº 8212/91, sob pena de execução para

fins da Lei nº 10035/00.

Nos termos do art. 12, §2º da Instrução Normativa 41 de 2018

do Tribunal Superior do Trabalho, os valores indicados na

petição inicial, conforme previsão do art. 840 §1º da CLT, são

mera estimativa. Na liquidação da sentença serão observadas a

documentação constante nos autos bem como os pedidos

deferidos por este juízo.

Custas de R$ 12.000,00 pelas reclamadas, sobre o valor que se

atribui à condenação de R$ 600.000,00.

Tudo nos termos e limites da fundamentação.

Notifiquem-se as partes

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100656-82.2016.5.01.0411
RECLAMANTE LEONARDO CABRAL DA

CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

RECLAMADO LRP ENGENHARIA DE ARARUAMA
LTDA - ME

ADVOGADO RACHEL GOMES TAVARES(OAB:
181206/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO RAMOS PEDROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA RAMOS PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CABRAL DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3501ca

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Defiro a ativação do convênio Sniper.

Com o resultado, intime-se a parte exequente para ciência e para

que requeira o que for de seu interesse, no prazo de 30 dias, ciente

de que, com o decurso do prazo de dois anos sem a manifestação

da parte exequente, ocorrerá a declaração da prescrição

intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT. Não havendo

manifestação, arquive-se provisoriamente e aguarde-se o prazo.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101163-27.2016.5.01.0481
RECLAMANTE RICARDO SOARES BAPTISTA

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR -
EP

ADVOGADO MARCELO DA SILVA
TORREIRO(OAB: 211560/RJ)

RECLAMADO G R MACAE SERVICOS E
SEGURANCA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SOARES BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61476db

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO - PJE

Vistos.

Foi ajuizada a presente demanda em nome de RICARDO SOARES

BAPTISTA. Em 25/12/2022 a parte autora veio a óbito, conforme

certidão de id a7ef4c8, sendo necessária a substituição processual

do polo ativo pelos dependentes habilitados perante a previdência

social, na forma da Lei 6858/80.

A certidão de dependentes habilitados ao recebimento da pensão

por morte (id b18bf5a), informa IRANI DE ALMEIDA SANTOS como

beneficiária.

Dispõe o artigo 1° da lei 6858/80:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a

Previdência Social ou na forma da legislação específica dos

servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos

na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de

inventário ou arrolamento.

Assim, defiro a habilitação incidental de IRANI DE ALMEIDA

SANTOS, CPF 030.795.727-69, devendo o polo ativo ser retificado.

Após, expeça-se RPV/precatório em favor da parte acima

indicada.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100656-82.2016.5.01.0411
RECLAMANTE LEONARDO CABRAL DA

CONCEICAO
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ADVOGADO ANTONIO MIGUEL PINAUD DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 79593/RJ)

RECLAMADO LRP ENGENHARIA DE ARARUAMA
LTDA - ME

ADVOGADO RACHEL GOMES TAVARES(OAB:
181206/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO RAMOS PEDROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA RAMOS PEDROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LRP ENGENHARIA DE ARARUAMA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3501ca

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Defiro a ativação do convênio Sniper.

Com o resultado, intime-se a parte exequente para ciência e para

que requeira o que for de seu interesse, no prazo de 30 dias, ciente

de que, com o decurso do prazo de dois anos sem a manifestação

da parte exequente, ocorrerá a declaração da prescrição

intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º, da CLT. Não havendo

manifestação, arquive-se provisoriamente e aguarde-se o prazo.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100811-98.2018.5.01.0481
RECLAMANTE ERVAL FERNANDES

ADVOGADO MARCELE SCUDINO BAPTISTA
MELO(OAB: 178202/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUISSAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERVAL FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2522a55

proferido nos autos.

TMDF

DESPACHO PJe

Vistos.

Por meio da publicação deste despacho, fica o executado ciente de

que convolo em penhora o valor constrito via SISBAJUD, ficando

intimado para fins do Art. 884 da CLT, esclarecendo ainda que

eventuais embargos à execução só serão aceitos caso seja

garantido o valor total da execução. Prazo 5 dias.

Decorrido in albis, expeçam-se os competentes alvarás.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101906-03.2017.5.01.0481
RECLAMANTE MARCO AURELIO ALVARENGA

GARCIA

ADVOGADO FABIANO LIMA PASCHOAL DE
SOUZA(OAB: 146471/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

ADVOGADO WAGNER CARVALHO MOTTA(OAB:
134392/RJ)

RECLAMADO QUALYPAR PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ENIO BARROSO FERREIRA

ADVOGADO DAYANE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
255414/RJ)

ADVOGADO SYLVIA DRUMOND RHADDOUR
BRAVIN GRETH(OAB: 92277/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RANGEL DOS
SANTOS(OAB: 151965/RJ)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO MOREIRA LOPES

RECLAMADO ATLAS TAXI AEREO LTDA

RECLAMADO ANTONIO HUMBERTO SANTOS
NORTE

ADVOGADO DAYANE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
255414/RJ)

ADVOGADO SYLVIA DRUMOND RHADDOUR
BRAVIN GRETH(OAB: 92277/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RANGEL DOS
SANTOS(OAB: 151965/RJ)

RECLAMADO WALDOMIRO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO GEOVANI ANTUNES MEIRELES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA 1º CISCUSCRIÇÃO DE
LUZIÂNIA-GO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO ALVARENGA GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8021bb6

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Analisando os autos do processo 0102689-23.2016.5.01.0483, em

trâmite perante a 80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, verifica-

se que a tentativa de penhora das aeronaves indicadas pela parte

exequente foi frustrada por conta da constatação de que a

executada não funciona mais no local.

Sendo assim, inviável, por ora, o deferimento das penhoras

requeridas.

Por conseguinte, por meio da publicação deste despacho, fica a

parte autora intimada para requerer o que for de seu interesse, no

prazo de 30 dias, ciente de que, com o decurso do prazo de dois

anos sem a manifestação da parte exequente, ocorrerá a

declaração da prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º,
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da CLT.

Não havendo manifestação, proceda a Secretaria ao sobrestamento

do feito e aguarde-se o prazo prescricional.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101163-27.2016.5.01.0481
RECLAMANTE RICARDO SOARES BAPTISTA

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR -
EP

ADVOGADO MARCELO DA SILVA
TORREIRO(OAB: 211560/RJ)

RECLAMADO G R MACAE SERVICOS E
SEGURANCA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR - EP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61476db

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO - PJE

Vistos.

Foi ajuizada a presente demanda em nome de RICARDO SOARES

BAPTISTA. Em 25/12/2022 a parte autora veio a óbito, conforme

certidão de id a7ef4c8, sendo necessária a substituição processual

do polo ativo pelos dependentes habilitados perante a previdência

social, na forma da Lei 6858/80.

A certidão de dependentes habilitados ao recebimento da pensão

por morte (id b18bf5a), informa IRANI DE ALMEIDA SANTOS como

beneficiária.

Dispõe o artigo 1° da lei 6858/80:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a

Previdência Social ou na forma da legislação específica dos

servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos

na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de

inventário ou arrolamento.

Assim, defiro a habilitação incidental de IRANI DE ALMEIDA

SANTOS, CPF 030.795.727-69, devendo o polo ativo ser retificado.

Após, expeça-se RPV/precatório em favor da parte acima

indicada.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101906-03.2017.5.01.0481
RECLAMANTE MARCO AURELIO ALVARENGA

GARCIA

ADVOGADO FABIANO LIMA PASCHOAL DE
SOUZA(OAB: 146471/RJ)

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

ADVOGADO WAGNER CARVALHO MOTTA(OAB:
134392/RJ)

RECLAMADO QUALYPAR PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ENIO BARROSO FERREIRA

ADVOGADO DAYANE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
255414/RJ)

ADVOGADO SYLVIA DRUMOND RHADDOUR
BRAVIN GRETH(OAB: 92277/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RANGEL DOS
SANTOS(OAB: 151965/RJ)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO MOREIRA LOPES

RECLAMADO ATLAS TAXI AEREO LTDA

RECLAMADO ANTONIO HUMBERTO SANTOS
NORTE

ADVOGADO DAYANE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
255414/RJ)

ADVOGADO SYLVIA DRUMOND RHADDOUR
BRAVIN GRETH(OAB: 92277/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RANGEL DOS
SANTOS(OAB: 151965/RJ)

RECLAMADO WALDOMIRO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO GEOVANI ANTUNES MEIRELES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA 1º CISCUSCRIÇÃO DE
LUZIÂNIA-GO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO HUMBERTO SANTOS NORTE

  - ENIO BARROSO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8021bb6

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Analisando os autos do processo 0102689-23.2016.5.01.0483, em

trâmite perante a 80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, verifica-

se que a tentativa de penhora das aeronaves indicadas pela parte

exequente foi frustrada por conta da constatação de que a

executada não funciona mais no local.

Sendo assim, inviável, por ora, o deferimento das penhoras

requeridas.

Por conseguinte, por meio da publicação deste despacho, fica a

parte autora intimada para requerer o que for de seu interesse, no

prazo de 30 dias, ciente de que, com o decurso do prazo de dois
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anos sem a manifestação da parte exequente, ocorrerá a

declaração da prescrição intercorrente, conforme artigo 11-A, § 2º,

da CLT.

Não havendo manifestação, proceda a Secretaria ao sobrestamento

do feito e aguarde-se o prazo prescricional.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0100955-67.2021.5.01.0481
REQUERENTE V.P.S.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

REQUERIDO A.C.S.V.L.

ADVOGADO THIAGO DA COSTA MATTOS
AZEREDO(OAB: 231274/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.A.D.S.M.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 02aca66.

Processo Nº TutCautAnt-0100955-67.2021.5.01.0481
REQUERENTE V.P.S.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

REQUERIDO A.C.S.V.L.

ADVOGADO THIAGO DA COSTA MATTOS
AZEREDO(OAB: 231274/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.A.D.S.M.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.S.V.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 02aca66.

Processo Nº ATOrd-0100456-35.2019.5.01.0067
RECLAMANTE LUCIANO NUNES TEIXEIRA

ADVOGADO CAMILA DE SOUZA VALENÇA LINS
MONTEIRO(OAB: 175127/RJ)

RECLAMADO GFF COMERCIO & SERVICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO TATHIANA GOMES FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 184900/RJ)

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFF COMERCIO & SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 684b6f8

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante o teor da manifestação de id 80b5250, designo audiência de

CONCILIAÇÃO telepresencial para o dia 02/05/2024 14:20 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019.

A presença das partes fica dispensada se os patronos possuírem

poderes para transigir.

QR CODE

PUBLIQUE-SE O PRESENTE DESPACHO PARA CIÊNCIA DAS

PARTES.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100456-35.2019.5.01.0067
RECLAMANTE LUCIANO NUNES TEIXEIRA

ADVOGADO CAMILA DE SOUZA VALENÇA LINS
MONTEIRO(OAB: 175127/RJ)

RECLAMADO GFF COMERCIO & SERVICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO TATHIANA GOMES FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 184900/RJ)

ADVOGADO ADILSON LOPES DA SILVEIRA(OAB:
97474/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NUNES TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 684b6f8

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante o teor da manifestação de id 80b5250, designo audiência de

CONCILIAÇÃO telepresencial para o dia 02/05/2024 14:20 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019.

A presença das partes fica dispensada se os patronos possuírem

poderes para transigir.

QR CODE

PUBLIQUE-SE O PRESENTE DESPACHO PARA CIÊNCIA DAS

PARTES.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100147-91.2023.5.01.0481
RECLAMANTE TIANE TAISA TAVARES

CAPISTRANO

ADVOGADO GILBERTO MUSSI RIBEIRO(OAB:
173035/RJ)

RECLAMADO PETROLAGUS COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIANE TAISA TAVARES CAPISTRANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f5c563

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Cite-se a reclamada na pessoa da Sra. Celeste Maria de Freitas

França através de Mandado a ser cumprido por meios eletrônicos,

conforme dados informados à petição de id ef8b0e0.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102428-30.2017.5.01.0481
RECLAMANTE WALTER JAMES GOSLING NETO

ADVOGADO ANA AGLEICE PONCIO
DESTEFANI(OAB: 123103/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO GRUPO
SCHAHIN

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3634ab

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o teor da certidão de id f227733, bem como o fato de

já ter ocorrido a satisfação dos valores devidos pelo réu por meio de

acordo homologado nos autos do CumPrSe nº 0100486-

50.2023.5.01.0481, arquive-se definitivamente o processo.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102428-30.2017.5.01.0481
RECLAMANTE WALTER JAMES GOSLING NETO

ADVOGADO ANA AGLEICE PONCIO
DESTEFANI(OAB: 123103/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO GRUPO
SCHAHIN

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DO GRUPO SCHAHIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3634ab

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o teor da certidão de id f227733, bem como o fato de

já ter ocorrido a satisfação dos valores devidos pelo réu por meio de

acordo homologado nos autos do CumPrSe nº 0100486-

50.2023.5.01.0481, arquive-se definitivamente o processo.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102428-30.2017.5.01.0481
RECLAMANTE WALTER JAMES GOSLING NETO

ADVOGADO ANA AGLEICE PONCIO
DESTEFANI(OAB: 123103/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA DO GRUPO
SCHAHIN

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER JAMES GOSLING NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3634ab

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o teor da certidão de id f227733, bem como o fato de
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já ter ocorrido a satisfação dos valores devidos pelo réu por meio de

acordo homologado nos autos do CumPrSe nº 0100486-

50.2023.5.01.0481, arquive-se definitivamente o processo.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006258-98.2014.5.01.0481
RECLAMANTE JOANA DARC MACHADO CRUZ

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO RVF SERVICOS DE TERCEIRIZACAO
EIRELI - EPP

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC MACHADO CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d223136

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o valor liberado por meio de Alvará não foi pago,

conforme certidão de id 0f29eeb, fica a parte autora intimada, por

meio da publicação do presente despacho para que, no prazo de 5

dias, forneça os seus dados bancários atualizados a fim de viabilizar

a transferência.

Vindos os dados, expeça-se o Alvará.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102257-73.2017.5.01.0481
RECLAMANTE KISSILA DA CONCEICAO

BRASILIANA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57d593

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o teor da certidão de id 0581413, determino o

sobrestamento do feito até que ocorra o julgamento do Agravo de

Petição interposto nos autos da ExProvAS nº 0101548-

67.2019.5.01.0481. Com o retorno daqueles autos à esta instância,

junte-se as peças inéditas ao presente processo e prossiga-se a

execução.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102257-73.2017.5.01.0481
RECLAMANTE KISSILA DA CONCEICAO

BRASILIANA

ADVOGADO ALICE MIRIAM BITTENCOURT E
SILVA(OAB: 143252/RJ)

RECLAMADO PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KISSILA DA CONCEICAO BRASILIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57d593

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o teor da certidão de id 0581413, determino o

sobrestamento do feito até que ocorra o julgamento do Agravo de

Petição interposto nos autos da ExProvAS nº 0101548-

67.2019.5.01.0481. Com o retorno daqueles autos à esta instância,

junte-se as peças inéditas ao presente processo e prossiga-se a

execução.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100009-95.2021.5.01.0481
RECLAMANTE WILLIAM JUSTINO SOUZA

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES
LACERDA(OAB: 123793/RJ)

RECLAMADO TSE TRANSPORTES,LOCACOES E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ARAUJO MOREIRA(OAB:
154146/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO TAYNA OLIVEIRA NETO(OAB:
241306/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM JUSTINO SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd65d7

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Expeça-se Alvará em favor do reclamante, observados os dados

bancários indicados à petição de id f71cba8.

No que tange às custas, fica a reclamada intimada, por meio da

publicação do presente despacho, para recolher o valor devido, no

prazo de 5 dias,devendo fazê-lo por meio de GRU Judicial (código

18740-2), conforme instrução contidas no seguinte endereço

eletrônico: https://trt1.jus.br/depositos-judiciais/recursais-e-

custas/emolumentos-gru.

Expedido o Alvará e comprovado o recolhimento das custas,

registrem-se os pagamentos e encaminhem-se os autos ao arquivo

definitivo.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100009-95.2021.5.01.0481
RECLAMANTE WILLIAM JUSTINO SOUZA

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES
LACERDA(OAB: 123793/RJ)

RECLAMADO TSE TRANSPORTES,LOCACOES E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ARAUJO MOREIRA(OAB:
154146/RJ)

ADVOGADO MATHEUS VARGAS BARSI(OAB:
250179/RJ)

ADVOGADO LARA HENRIQUES REINA(OAB:
248567/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 241500/RJ)

ADVOGADO TAYNA OLIVEIRA NETO(OAB:
241306/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSE TRANSPORTES,LOCACOES E EQUIPAMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd65d7

proferido nos autos.

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Expeça-se Alvará em favor do reclamante, observados os dados

bancários indicados à petição de id f71cba8.

No que tange às custas, fica a reclamada intimada, por meio da

publicação do presente despacho, para recolher o valor devido, no

prazo de 5 dias,devendo fazê-lo por meio de GRU Judicial (código

18740-2), conforme instrução contidas no seguinte endereço

eletrônico: https://trt1.jus.br/depositos-judiciais/recursais-e-

custas/emolumentos-gru.

Expedido o Alvará e comprovado o recolhimento das custas,

registrem-se os pagamentos e encaminhem-se os autos ao arquivo

definitivo.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100295-68.2024.5.01.0481
REQUERENTES MARILOG TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES FERNANDA DOS SANTOS
DAMASCENO

ADVOGADO TATIANY MONTEIRO SILVA BODART
GONCALVES DE CARVALHO(OAB:
161644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILOG TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd7f392

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO

Os requerentes ajuizaram o presente processo de homologação de

acordo extrajudicial.

Instruíram a peça inaugural com documentos.

II - FUNDAMENTOS

Para que a Acordo Extrajudicial seja homologado, necessário que

se observe os requisitos previstos nos artigos 855-B a 855-E, da

CLT.

Verifica-se que todos os requisitos foram atendidos, bem como, não

se constata que seja um acordo ilegal ou inadmissível.

O acordo extrajudicial é firmado pelo valor de R$ 7.980,92, levando

em consideração todo o tempo do contrato de trabalho.

Na transação, as partes, mediante concessões mútuas e

recíprocas, põem fim a obrigações litigiosas ou duvidosas.

Não se vislumbra ainda nenhum impedimento à homologação do

acordo, estando presentes os requisitos exigidos pelo art. 855-B da

CLT, sobretudo o comum acordo, evidenciado pela adesão

espontânea das partes, demonstração da anuência mútua dos

interessados em por fim ao contratado, e a representação por

advogados distintos, garantia de que as pretensões estão sendo

individualmente respeitadas.

Defere-se o pedido de homologação da transação.

Destaco que, neste tipo de processo, não há que se falar em

determinação do juízo para expedição de ofício para habilitação ao

recebimento do Seguro-Desemprego, tampouco, de alvará para
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levantamento de saldo de FGTS, pois, por não se tratar de

jurisdição contenciosa, cabe ao empregador assegurar ao

empregado acesso aos respectivos benefícios/direitos, na forma do

artigo 477, caput e §10, da CLT.

Gratuidade de justiça do empregado

Concedo à parte requerente empregado os benefícios da Justiça

Gratuita, conforme previsão do artigo 790 da CLT.

DISPOSITIVO

Posto isso julgo PROCEDENTE o pedido de Homologação de

Acordo Extrajudicial dos requerentes MARILOG TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA e FERNANDA DOS SANTOS DAMASCENO,

conforme os parâmetros fixados na fundamentação acima, que este

dispositivo integra.

Se for devida a incidência, os requerentes deverão comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias em 15 dias após o

pagamento dos créditos devidos, mediante a apresentação da guia

GPS, sob pena de execução de ofício.

A comprovação do Imposto de Renda, caso haja, far-se-á 15 dias

após o pagamento dos valores devidos ao credor, sob pena de

execução de ofício.

Custas, no valor de R$159,62, calculadas sobre o valor da causa,

pela requerente empregada, das quais fica dispensada do

recolhimento ante a gratuidade de Justiça deferida.

Dê-se ciência aos requerentes.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100295-68.2024.5.01.0481
REQUERENTES MARILOG TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES FERNANDA DOS SANTOS
DAMASCENO

ADVOGADO TATIANY MONTEIRO SILVA BODART
GONCALVES DE CARVALHO(OAB:
161644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DOS SANTOS DAMASCENO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd7f392

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO

Os requerentes ajuizaram o presente processo de homologação de

acordo extrajudicial.

Instruíram a peça inaugural com documentos.

II - FUNDAMENTOS

Para que a Acordo Extrajudicial seja homologado, necessário que

se observe os requisitos previstos nos artigos 855-B a 855-E, da

CLT.

Verifica-se que todos os requisitos foram atendidos, bem como, não

se constata que seja um acordo ilegal ou inadmissível.

O acordo extrajudicial é firmado pelo valor de R$ 7.980,92, levando

em consideração todo o tempo do contrato de trabalho.

Na transação, as partes, mediante concessões mútuas e

recíprocas, põem fim a obrigações litigiosas ou duvidosas.

Não se vislumbra ainda nenhum impedimento à homologação do

acordo, estando presentes os requisitos exigidos pelo art. 855-B da

CLT, sobretudo o comum acordo, evidenciado pela adesão

espontânea das partes, demonstração da anuência mútua dos

interessados em por fim ao contratado, e a representação por

advogados distintos, garantia de que as pretensões estão sendo

individualmente respeitadas.

Defere-se o pedido de homologação da transação.

Destaco que, neste tipo de processo, não há que se falar em

determinação do juízo para expedição de ofício para habilitação ao

recebimento do Seguro-Desemprego, tampouco, de alvará para

levantamento de saldo de FGTS, pois, por não se tratar de

jurisdição contenciosa, cabe ao empregador assegurar ao

empregado acesso aos respectivos benefícios/direitos, na forma do

artigo 477, caput e §10, da CLT.

Gratuidade de justiça do empregado

Concedo à parte requerente empregado os benefícios da Justiça

Gratuita, conforme previsão do artigo 790 da CLT.

DISPOSITIVO

Posto isso julgo PROCEDENTE o pedido de Homologação de

Acordo Extrajudicial dos requerentes MARILOG TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA e FERNANDA DOS SANTOS DAMASCENO,

conforme os parâmetros fixados na fundamentação acima, que este

dispositivo integra.

Se for devida a incidência, os requerentes deverão comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias em 15 dias após o

pagamento dos créditos devidos, mediante a apresentação da guia

GPS, sob pena de execução de ofício.

A comprovação do Imposto de Renda, caso haja, far-se-á 15 dias

após o pagamento dos valores devidos ao credor, sob pena de

execução de ofício.

Custas, no valor de R$159,62, calculadas sobre o valor da causa,

pela requerente empregada, das quais fica dispensada do

recolhimento ante a gratuidade de Justiça deferida.

Dê-se ciência aos requerentes.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0101239-07.2023.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO BARCELLOS DOS

SANTOS

ADVOGADO BIANCA LOPES DIAS CRESPO
RANGEL(OAB: 187801/RJ)

RECLAMADO OCYAN S.A.

ADVOGADO DANIEL CARVALHO JUNQUEIRA
CARDONE(OAB: 36519/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCYAN S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7c55a9

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 15:20 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101257-67.2019.5.01.0481
RECLAMANTE ALCIMAR CAETANO BARRETO

ADVOGADO MARLON FREIMANN VIEIRA
HERINGER(OAB: 163516/RJ)

ADVOGADO ANDREA VIEIRA MUNIZ(OAB:
148007/RJ)

RECLAMADO VIGTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO RITA APARECIDA QUINELATO DE
ARAUJO(OAB: 110891/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DOS SANTOS MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIMAR CAETANO BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4694094

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência de instrução híbrida para o dia 24/05/2024 09:45 horas,

mantidas as determinações anteriores.

Segue o link para participação de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101881-19.2019.5.01.0481
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO ASMAR

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4236bff

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 15:25 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100088-74.2021.5.01.0481
RECLAMANTE VAGNER MOREIRA MACHADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce82b09

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100088-74.2021.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: VAGNER MOREIRA MACHADO

RECLAMADO: SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:eb837f5, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

111.935,38, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 30/04/2024, sendo:

R$ 78.319,55, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$ 24.854,24, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  8.361,59, referentes aos honorários advocatícios;

R$    400,00, referentes às custas processuais.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código

6092); as parcelas referentes ao FGTS por meio de depósito na

conta vinculada ao FGTS do trabalhador, código 660; as custas

processuais por meio de GRU Judicial (código 18740-2) e o

imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

SISBAJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",

conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8163
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-
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se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101239-07.2023.5.01.0481
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO BARCELLOS DOS

SANTOS

ADVOGADO BIANCA LOPES DIAS CRESPO
RANGEL(OAB: 187801/RJ)

RECLAMADO OCYAN S.A.

ADVOGADO DANIEL CARVALHO JUNQUEIRA
CARDONE(OAB: 36519/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO BARCELLOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7c55a9

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 15:20 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100088-74.2021.5.01.0481
RECLAMANTE VAGNER MOREIRA MACHADO
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER MOREIRA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce82b09

proferida nos autos.

PSF

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Macaé

PROCESSO: 0100088-74.2021.5.01.0481

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: VAGNER MOREIRA MACHADO

RECLAMADO: SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

DECISÃO PJe

Vistos.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada e à

legislação vigente, HOMOLOGO  os cálculos da planilha

#id:eb837f5, para fixar o valor TOTAL da execução em R$

111.935,38, corrigido monetariamente e com incidência de juros

legais até 30/04/2024, sendo:

R$ 78.319,55, referentes ao crédito líquido do(a) autor(a);

R$ 24.854,24, referentes às contribuições previdenciárias (cotas

empregado e empregador);

R$  8.361,59, referentes aos honorários advocatícios;

R$    400,00, referentes às custas processuais.

Publique-se a presente decisão homologatória para ciência

das partes.

O pagamento será realizado da seguinte forma:

O crédito do autor/honorários advocatícios através de depósito

judicial trabalhista junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal. (agências da Comarca/Município de Macaé/RJ). A guia de

depósito judicial trabalhista poderá ser obtida através dos sites das

supracitadas instituições bancárias.

As cotas previdenciárias, por meio de guia DARF (código

6092); as parcelas referentes ao FGTS por meio de depósito na

conta vinculada ao FGTS do trabalhador, código 660; as custas

processuais por meio de GRU Judicial (código 18740-2) e o

imposto de renda por meio de guia DARF, código 5936.

Decorrido o prazo de 15 dias sem que haja o pagamento

espontâneo por parte do réu, deverá a parte autora, no prazo de

5 dias, independentemente de nova intimação, informar se

concorda que este Juízo adote os procedimentos executórios

abaixo indicados, ficando ciente que, em caso de inércia,

iniciar-se-á o prazo de 2 anos para aplicação da prescrição

intercorrente e o processo será sobrestado.

Cientes as partes de que impugnações infundadas,

desnecessárias ou repetitivas poderão ensejar a aplicação das

penalidades previstas no art. 774 do CPC por caracterizar ato

atentatório à dignidade da Justiça.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

SISBAJUD EM FACE DA EXECUTADA

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, considerando o disposto na Resolução Administrativa n.º

1470/2011, do C. TST (§1.º-A do art. 1.º), fica desde já determinado

o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas bancárias da

executada (matriz e filiais) - sendo desde já autorizada a penhora

on-line no CPF da pessoa física proprietária de empresa individual

e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo único do CC), exceto

quando se tratar de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por ora, somente a

pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de bloqueio do valor total no SISBAJUD, convolo-o em

penhora, devendo a executada ser intimada para ciência,

podendo apresentar embargos no prazo de 05 dias, ciente das

penalidades do artigo 774, parágrafo único do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação, fica desde já determinada a expedição

do(s) alvará(s) aos respectivo(s) beneficiário(s).

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos

para julgamento, posteriormente.

DO REGISTRO NO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES

TRABALHISTAS - BNDT

Determina-se, após o decurso do prazo de 45 dias (úteis) da

notificação do executado:

I) INCLUSÃO:

Em atendimento ao disposto no art. 1º da Resolução Administrativa

nº 1.470/2011 do TST, deverá a Secretaria proceder à inclusão da

ré no BNDT:

Caso, neste momento processual já esteja comprovada nos autos a

garantia integral do débito exequendo por depósito, bloqueio de

numerário ou penhora de bens suficientes, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com garantia do débito",
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conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011, do TST.

Ainda, caso neste momento processual já exista nos autos decisão

determinando a suspensão da exigibilidade do débito e o período de

suspensão ainda não estiver exaurido, a inclusão de dados do

devedor deverá ser feita na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", conforme art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011, do TST.

II) ALTERAÇÃO:

a) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos a

ocorrência de uma das seguintes situações:

I- Juntada de guia(s) comprobatória(s) de depósito do valor integral

da execução, realizado espontaneamente pelo devedor;

II- Juntada de certidão(ões) de bloqueio(s) judicial(is) do valor

integral da execução;

III- Prolação de despacho registrando e reconhecendo a penhora de

bens suficientes para a garantia da execução.

Deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder,

de imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa por garantia do débito.

b) A qualquer momento, caso seja profer ido despacho

determinando a suspensão da exigibilidade do débito, deverá a

Secretaria certificar tal ocorrência nos autos e proceder, de

imediato, à alteração nos registros do devedor no BNDT em

atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da Resolução

Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a manter o registro

de certidão positiva com efeitos de negativa com suspensão da

exigibilidade do débito.

c) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos, por

despacho, a insuficiência da garantia do débito após ter sido

realizada a inclusão de dados do devedor na modalidade "com

garantia do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência nos

autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do devedor

no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º da

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a fazer

constar o registro de certidão positiva por posterior insuficiência da

garantia do débito.

d) A qualquer momento, caso seja constatada nos autos o retorno

da exigibilidade do débito, por despacho ou por término do prazo de

suspensão anteriormente concedido, após ter sido realizada a

inclusão de dados do devedor na modalidade "com suspensão da

exigibilidade do débito", deverá a Secretaria certificar tal ocorrência

nos autos e proceder, de imediato, à alteração nos registros do

devedor no BNDT em atendimento ao disposto no art. 1º §§2º e 4º

da Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST, de modo a

fazer constar o registro de certidão positiva por retorno da

exigibilidade do débito.

III) EXCLUSÃO:

Uma vez quitados os débitos exequendos, satisfeitas as obrigações

de fazer e declarada extinta a execução deverá a Secretaria

proceder, de imediato, à exclusão de dados do devedor no BNDT

nos termos do art. 3º §4º da Resolução Administrativa nº

1.470/2011 do TST.

Todos os procedimentos expressamente determinados por este

despacho deverão ser cumpridos pela Secretaria até o

arquivamento definitivo deste processo, salvo na hipótese de vir a

ser proferido novo despacho que verse sobre inclusão, alteração ou

exclusão do devedor do BNDT.

Em caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU IRRISÓRIO, deverá a

Secretaria dil igenciar para o cumprimento dos seguintes

procedimentos, na ordem elencada:

EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SUBSIDIÁRIO

Frente ao eventual insucesso do procedimento executivo até aqui

desencadeado e, havendo imputação de responsabilidade

subsidiária a outro devedor, determino o redirecionamento da

execução contra o responsável supletivo, nos termos da

Súmula nº 12 deste E. Regional, com a efetivação rigorosa de

todos os procedimentos acima descritos, na mesma ordem,

salvo no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público.

Neste caso, este deverá ser citado da execução e, querendo,

poderá embargar a execução, salvo quanto a valores em caso de

sentença líquida. Transcorrido o prazo in albis, deverá ser expedido

Precatório ou RPV, conforme o caso, e sobrestado o processo até o

pagamento.

DEMAIS PROCEDIMENTOS EXECUTORIOS

Não se obtendo êxito na satisfação da execução, para

prosseguimento em face de todos os executados que atualmente

figurem no polo passivo da presente execução, determino a

consulta a todos os convênios, para pesquisa de informações

quanto à existência de veículos, cujo bloqueio total nos registros

(transferência, l icenciamento e circulação) f ica desde já

determinado, bem assim informações quanto à existência de

imóveis ou outros bens em nome da(s) mesma(s) parte(s) acima

mencionada(s), utilizando-se, para tanto, dos convênios RENAJUD

e INFOJUD.

O resultado da pesquisa do INFOJUD deverá ser anexado ao

processo, COM SIGILO E VISIBILIDADE AO PATRONO DA

PARTE AUTORA.

Ciente a parte de que os relatórios em questão são protegidos

por sigilo fiscal, não devendo ser reproduzidos por qualquer

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8167
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

forma, sob pena de responsabilização, na forma da Lei, em

caso de quebra do sigilo. Não havendo declarações no

INFOJUD ou bens disponíveis em nome da(s) ré(s), certifique-

se também tal situação nos autos.

Em havendo bens disponíveis, intime-se o autor a se

manifestar sobre quais bens pretende executar. Com a

indicação, expeça-se mandado ou carta precatória, se for o caso -

de citação penhora e avaliação sobre tais bens até o limite da

execução. Em caso de penhora de imóvel, fica desde já o autor

advertido que deverá obrigatoriamente trazer aos autos a respectiva

Certidão do Registro de Imóveis para instruir o mandado. Em caso

de restrição veicular, deverá constar do mandado que o veículo terá

preferência de penhora dos veículos restritos no RENAJUD, mas

não descartando a possibilidade de penhora de outros bens.

Efetuada a penhora, deverá o autor ser intimado a dizer se

possui interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor

avaliado, valendo o seu silêncio como negativa, o que acarretará

em automática designação de leilão/praça, desde já autorizada.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de execução com a utilização

das ferramentas eletrônicas, determino a expedição de mandado de

penhora e avaliação ou carta precatória de penhora e avaliação

sobre bens da executada existentes em seu endereço constante no

processo.

Se, de tudo quanto acima determinado, nenhum bem for

encontrado, não se garantindo o Juízo, e, ainda, considerando os

princípios da economia processual e da eficiência, que consistem

na obtenção de prestação jurisdicional com o máximo de resultado

e o mínimo de esforço, evitando-se dispêndios desnecessários, dê-

se ciência do inteiro teor da presente deliberação ao(s)

credor(e)(a)s) destes autos, intimando-o(a)(s) para que

forneça(m) novos meios para o prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias. Deverá constar na notificação da parte

autora que, em caso de inércia, iniciar-se-á o prazo de 2 anos

para aplicação da prescrição intercorrente.

PROCEDIMENTOS DE LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

I- VALORES INCONTROVERSOS

Caso a(s) parte(s) executadas reconheça(m) expressamente a

existência de valores incontroversos devidos ao autor e já houver

nos autos numerário disponível - de propriedade da parte que

reconheceu os valores como devidos - tais valores deverão ser

imediatamente liberados ao autor, por intermédio de alvará.

II- PAGAMENTO ESPONTÂNEO OU TÁCITO SEM RESSALVAS

Caso, a qualquer momento, ocorra o pagamento espontâneo ou

tácito - em virtude do decurso do prazo para interposição de recurso

contra as decisões que determinaram a constrição do patrimônio

dos réus ou - do crédito exequendo, a Secretaria deverá, sem

necessidade de novo despacho, expedir alvarás conforme os

valores apurados, devendo o valor remanescente, inclusive

depósito recursal, se houver, ser devolvido à ré, também por

intermédio de alvará.

Após a expedição dos alvarás e no caso do beneficiário ser pessoa

física, deverá ser dada ciência ao(s) mesmo(s) mediante publicação

no DEJT, quando assistido por advogado, ou por notificação postal,

quando não assistido.

Por fim, não havendo valores a executar e não havendo novos

requerimentos, determino o arquivamento definitivo do processo, se

o processo se encontrar  na fase de l iqu idação ou o

encaminhamento do processo à conclusão, para fins de prolação da

sentença de extinção da execução, caso esteja na fase de

execução.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101881-19.2019.5.01.0481
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO ASMAR

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO ASMAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4236bff

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 15:25 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101257-67.2019.5.01.0481
RECLAMANTE ALCIMAR CAETANO BARRETO

ADVOGADO MARLON FREIMANN VIEIRA
HERINGER(OAB: 163516/RJ)

ADVOGADO ANDREA VIEIRA MUNIZ(OAB:
148007/RJ)

RECLAMADO VIGTEC TECNOLOGIA E SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO RITA APARECIDA QUINELATO DE
ARAUJO(OAB: 110891/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DOS SANTOS MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

  - VIGTEC TECNOLOGIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS EM
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4694094

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência de instrução híbrida para o dia 24/05/2024 09:45 horas,

mantidas as determinações anteriores.

Segue o link para participação de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101266-87.2023.5.01.0481
RECLAMANTE SEBASTIAO HARDOIM FRANCO

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA BARBOSA(OAB:
229231/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MULTI GESTAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b1dd94

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 15:15 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010382-90.2015.5.01.0481
RECLAMANTE EVANDRO DA SILVA

ADVOGADO LAERCIO ANDRADE DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 121657/RJ)

RECLAMADO MAXMIL TINTAS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO SILVA
TEIXEIRA(OAB: 105742/MG)

RECLAMADO EDUARDO LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO SILVA
TEIXEIRA(OAB: 105742/MG)

RECLAMADO BRENNO RIVINUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO SILVA
TEIXEIRA(OAB: 105742/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEODO PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3901048

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando a necessidade de reorganização da pauta,

REDESIGNO audiência de conciliação para o dia 09/05/2024 às

14:15horas que será realizada de forma telepresencial.

A audiência será realizada por meio da plataforma zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

A presença das partes fica dispensada, se os patronos possuírem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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poderes para transigir.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101266-87.2023.5.01.0481
RECLAMANTE SEBASTIAO HARDOIM FRANCO

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA BARBOSA(OAB:
229231/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO HARDOIM FRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b1dd94

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 15:15 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010382-90.2015.5.01.0481
RECLAMANTE EVANDRO DA SILVA

ADVOGADO LAERCIO ANDRADE DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 121657/RJ)

RECLAMADO MAXMIL TINTAS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO SILVA
TEIXEIRA(OAB: 105742/MG)

RECLAMADO EDUARDO LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO SILVA
TEIXEIRA(OAB: 105742/MG)

RECLAMADO BRENNO RIVINUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO SILVA
TEIXEIRA(OAB: 105742/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEODO PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENNO RIVINUS DE OLIVEIRA

  - EDUARDO LUCIO DE OLIVEIRA

  - MAXMIL TINTAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3901048

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando a necessidade de reorganização da pauta,

REDESIGNO audiência de conciliação para o dia 09/05/2024 às

14:15horas que será realizada de forma telepresencial.

A audiência será realizada por meio da plataforma zoom, através do

seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

A presença das partes fica dispensada, se os patronos possuírem

poderes para transigir.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100320-52.2022.5.01.0481
RECLAMANTE SILVIO CESAR DE SANTANNA

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

ADVOGADO WENDEL DAMASIO DE
MORAIS(OAB: 210944/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MOURA
CRAVO(OAB: 232911/RJ)

ADVOGADO FILIPE GOMES VIEIRA(OAB:
201630/RJ)

RECLAMADO LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR DE SANTANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1acce98

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação, redesigno a

audiência de instrução TELEPRESENCIAL, para o dia 24/05/2024

às 10:00 horas .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Dê-se ciência à Secretaria de Estado de Administração

Penitenciária, via e-mail (audiênciasvirtuais@seap.rj.gov.br)

providências no sentido de viabilizar a participação do autor SILVIO

CESAR DE SANTANNA, CPF 939.571.227-91 , na audiência, ora

redesignada, disponibilizando local e equipamentos apropriados,

garantindo acesso aos meios tecnológicos para a participação do

ato.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos, sob

os efeitos da confissão.

Advogados, partes e testemunhas poderão participar do ato por

meio da plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

As testemunhas deverão ser convidadas na forma do art 455 do

CPC.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100850-90.2021.5.01.0481
RECLAMANTE MAURO CESAR GONCALVES

LISBOA

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Unimed Campos

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CESAR GONCALVES LISBOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aef9a5

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Intime-se o autor para que, no prazo de 5 dias, esclareça a relação

de causalidade entre o acidente que alega ter sofrido e a patologia

posteriormente adquirida.

Após, retornem os autos conclusos.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100349-05.2022.5.01.0481
RECLAMANTE WILSON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ALEXIS PUGLIA ENGLISH(OAB:
201175/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO ANTONIO PRATA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO BASTOS
PRATA(OAB: 188118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ARAUJO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1715a5c

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação, redesigno a

audiência de instrução TELEPRESENCIAL, para o dia 24/05/2024

09:00 horas .

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos, sob

os efeitos da confissão.

Advogados, partes e testemunhas poderão participar do ato por

meio da plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

As testemunhas deverão ser convidadas na forma do art 455 do

CPC.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100320-52.2022.5.01.0481
RECLAMANTE SILVIO CESAR DE SANTANNA

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

ADVOGADO WENDEL DAMASIO DE
MORAIS(OAB: 210944/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MOURA
CRAVO(OAB: 232911/RJ)

ADVOGADO FILIPE GOMES VIEIRA(OAB:
201630/RJ)

RECLAMADO LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1acce98

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe
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Vistos.

Considerando a necessidade de readequação, redesigno a

audiência de instrução TELEPRESENCIAL, para o dia 24/05/2024

às 10:00 horas .

Dê-se ciência à Secretaria de Estado de Administração

Penitenciária, via e-mail (audiênciasvirtuais@seap.rj.gov.br)

providências no sentido de viabilizar a participação do autor SILVIO

CESAR DE SANTANNA, CPF 939.571.227-91 , na audiência, ora

redesignada, disponibilizando local e equipamentos apropriados,

garantindo acesso aos meios tecnológicos para a participação do

ato.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos, sob

os efeitos da confissão.

Advogados, partes e testemunhas poderão participar do ato por

meio da plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

As testemunhas deverão ser convidadas na forma do art 455 do

CPC.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100349-05.2022.5.01.0481
RECLAMANTE WILSON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ALEXIS PUGLIA ENGLISH(OAB:
201175/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO ANTONIO PRATA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO BASTOS
PRATA(OAB: 188118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTONIO PRATA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1715a5c

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando a necessidade de readequação, redesigno a

audiência de instrução TELEPRESENCIAL, para o dia 24/05/2024

09:00 horas .

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos, sob

os efeitos da confissão.

Advogados, partes e testemunhas poderão participar do ato por

meio da plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

As testemunhas deverão ser convidadas na forma do art 455 do

CPC.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006385-36.2014.5.01.0481
RECLAMANTE GUTEMBERG RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 122301/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 409755b

proferido nos autos.

BBS

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o Eg. TRT negou provimento ao Agravo de

Petição interposto, expeçam-se alvarás para quitação dos valores

devidos no processo.

A fim de viabilizar que o pagamento do alvará possa ser realizado

por meio de transferência de crédito diretamente para conta

bancária e evitar que haja o deslocamento até a agência bancária,

nos termos do Ato Conjunto nº 02/2020 (Art. 3ª, §9) do TRT da 1ª

Região, deverá a parte autora, no prazo de 5 dias, fornecer a este

Juízo os dados bancários do(a) autor(a), OU do(a) patrono(a) OU

de seu escritório (nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº

conta bancária, nº da agência, nome do banco), sendo vedado o

depósito em conta bancária de terceiros. Ressaltando-se que a

transferência para conta bancária do advogado está

condicionada à existência de procuração com poderes

específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

Em caso de existência de saldo remanescente, determino sua

liberação em favor da ré, observando-se, entretanto, o que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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dispõe a PORTARIA Nº261-SCR/2020 da Corregedoria do Eg.

TRT da 1ª Região.

Por fim, quitados os valores devidos e não havendo novos

requerimentos das partes, registrem-se os pagamentos e

encaminhe-se o do processo à conclusão para fins de prolação da

sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006385-36.2014.5.01.0481
RECLAMANTE GUTEMBERG RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 122301/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 409755b

proferido nos autos.

BBS

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o Eg. TRT negou provimento ao Agravo de

Petição interposto, expeçam-se alvarás para quitação dos valores

devidos no processo.

A fim de viabilizar que o pagamento do alvará possa ser realizado

por meio de transferência de crédito diretamente para conta

bancária e evitar que haja o deslocamento até a agência bancária,

nos termos do Ato Conjunto nº 02/2020 (Art. 3ª, §9) do TRT da 1ª

Região, deverá a parte autora, no prazo de 5 dias, fornecer a este

Juízo os dados bancários do(a) autor(a), OU do(a) patrono(a) OU

de seu escritório (nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº

conta bancária, nº da agência, nome do banco), sendo vedado o

depósito em conta bancária de terceiros. Ressaltando-se que a

transferência para conta bancária do advogado está

condicionada à existência de procuração com poderes

específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

Em caso de existência de saldo remanescente, determino sua

liberação em favor da ré, observando-se, entretanto, o que

dispõe a PORTARIA Nº261-SCR/2020 da Corregedoria do Eg.

TRT da 1ª Região.

Por fim, quitados os valores devidos e não havendo novos

requerimentos das partes, registrem-se os pagamentos e

encaminhe-se o do processo à conclusão para fins de prolação da

sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006385-36.2014.5.01.0481
RECLAMANTE GUTEMBERG RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 122301/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 409755b

proferido nos autos.

BBS

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando que o Eg. TRT negou provimento ao Agravo de

Petição interposto, expeçam-se alvarás para quitação dos valores

devidos no processo.

A fim de viabilizar que o pagamento do alvará possa ser realizado

por meio de transferência de crédito diretamente para conta

bancária e evitar que haja o deslocamento até a agência bancária,

nos termos do Ato Conjunto nº 02/2020 (Art. 3ª, §9) do TRT da 1ª

Região, deverá a parte autora, no prazo de 5 dias, fornecer a este

Juízo os dados bancários do(a) autor(a), OU do(a) patrono(a) OU

de seu escritório (nome do titular da conta, CPF OU CNPJ, nº

conta bancária, nº da agência, nome do banco), sendo vedado o

depósito em conta bancária de terceiros. Ressaltando-se que a

transferência para conta bancária do advogado está

condicionada à existência de procuração com poderes

específicos para o ato.

Vindo as informações, expeça-se o respectivo alvará.

Autorizo que a Secretaria da Vara utilize os dados bancários

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8173
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

que o beneficiário já tenha informado em outro processo deste

Juízo.

Em caso de existência de saldo remanescente, determino sua

liberação em favor da ré, observando-se, entretanto, o que

dispõe a PORTARIA Nº261-SCR/2020 da Corregedoria do Eg.

TRT da 1ª Região.

Por fim, quitados os valores devidos e não havendo novos

requerimentos das partes, registrem-se os pagamentos e

encaminhe-se o do processo à conclusão para fins de prolação da

sentença de extinção da execução.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101256-14.2021.5.01.0481
RECLAMANTE EDSON LUIZ CEZARIO

ADVOGADO MONIQUE SAMPAIO DA SILVA(OAB:
156843/RJ)

RECLAMADO UNIMED DE MACAE COOPERATIVA
DE ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO PRISCILLA CHAVES BORGES(OAB:
160712/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED DE MACAE COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A
SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b22edc

proferido nos autos.

BBS

DESPACHO PJe

Vistos.

Analisando os autos, observo que foi concedido ao autor o benefício

da gratuidade de justiça, de forma que os honorários periciais

deverão ser suportados pela União, nos termos do artigo 790-B da

CLT. Assim, requisite-se ao E. TRT o valor dos honorários periciais,

conforme estabelecido no ato 88/2011.

Contudo, considerando-se as alterações introduzidas pelo ato

21/2020, limito o valor dos honorários periciais a ser requisitado em

R$1.000,00.

Cumpridas as determinações e não havendo novos requerimentos,

ao arquivo, definitivamente.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101256-14.2021.5.01.0481
RECLAMANTE EDSON LUIZ CEZARIO

ADVOGADO MONIQUE SAMPAIO DA SILVA(OAB:
156843/RJ)

RECLAMADO UNIMED DE MACAE COOPERATIVA
DE ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO PRISCILLA CHAVES BORGES(OAB:
160712/RJ)

PERITO OSCAR JESUINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ CEZARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b22edc

proferido nos autos.

BBS

DESPACHO PJe

Vistos.

Analisando os autos, observo que foi concedido ao autor o benefício

da gratuidade de justiça, de forma que os honorários periciais

deverão ser suportados pela União, nos termos do artigo 790-B da

CLT. Assim, requisite-se ao E. TRT o valor dos honorários periciais,

conforme estabelecido no ato 88/2011.

Contudo, considerando-se as alterações introduzidas pelo ato

21/2020, limito o valor dos honorários periciais a ser requisitado em

R$1.000,00.

Cumpridas as determinações e não havendo novos requerimentos,

ao arquivo, definitivamente.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100789-98.2022.5.01.0481
RECLAMANTE WAHINGTON LUIZ CALDAS DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1c9966

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o requerimento de id 1066bf6, bem como a escala de

embarque acostada, redesigno audiência de instrução híbrida para

o dia 24/05/2024 09:30 horas, mantidas as determinações
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anteriores.

Segue o link para participação de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100616-40.2023.5.01.0481
RECLAMANTE LUCIANO PACHECO DE BARROS

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

RECLAMADO OCEANPACT SERVICOS
MARITIMOS S.A.

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMPREG EM
ESCRIT DAS EMPR E AGENCIAS DE
NAVEGACAO PROCURAD DE SERV
MARITIMOS ASSOC DE
ARMADORES OPERAD
PORTUARIOS E ATV AFINS DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89bb1b1

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 15:30 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100707-33.2023.5.01.0481
RECLAMANTE LUCIANA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

RECLAMADO CONTINENTAL ORGANIZACAO
CONTABIL LTDA

RECLAMADO DILVA XIMENES CARNEIRO
BECHARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DOS SANTOS BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31ccddc

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:20 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100616-40.2023.5.01.0481
RECLAMANTE LUCIANO PACHECO DE BARROS

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

RECLAMADO OCEANPACT SERVICOS
MARITIMOS S.A.

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMPREG EM
ESCRIT DAS EMPR E AGENCIAS DE
NAVEGACAO PROCURAD DE SERV
MARITIMOS ASSOC DE
ARMADORES OPERAD
PORTUARIOS E ATV AFINS DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PACHECO DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89bb1b1

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 15:30 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da
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plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100789-98.2022.5.01.0481
RECLAMANTE WAHINGTON LUIZ CALDAS DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAHINGTON LUIZ CALDAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1c9966

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando o requerimento de id 1066bf6, bem como a escala de

embarque acostada, redesigno audiência de instrução híbrida para

o dia 24/05/2024 09:30 horas, mantidas as determinações

anteriores.

Segue o link para participação de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100908-59.2022.5.01.0481
RECLAMANTE RONALDO MACHADO DIAS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MACHADO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff13903

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência de instrução híbrida para o dia 24/05/2024 09:15 horas,

mantidas as determinações anteriores.

Segue o link para participação de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100514-52.2022.5.01.0481
RECLAMANTE C.D.M.B.

ADVOGADO LUDMILA BOLIVAR FAIOLI
SILVA(OAB: 184012/RJ)

RECLAMADO W.G.E.A.P.F.B.L.

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.G.E.A.P.F.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a03c225.

Processo Nº ATOrd-0100814-14.2022.5.01.0481
RECLAMANTE LEANDRO DE ARAUJO PERIM

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 222544/RJ)

RECLAMADO HYDRATIGHT EQUIPAMENTOS,
SERVICOS E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FLAVIA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 103544/RJ)

ADVOGADO JULIANA NASCIMENTO DE PAULA
FREITAS(OAB: 232713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE ARAUJO PERIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62a1f43

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno
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audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:00 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100191-13.2023.5.01.0481
RECLAMANTE PAULO RICARDO CORREA NUNES

ADVOGADO VALDEMILSON SODRE MELLO(OAB:
165075/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc71608

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:05 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100514-52.2022.5.01.0481
RECLAMANTE C.D.M.B.

ADVOGADO LUDMILA BOLIVAR FAIOLI
SILVA(OAB: 184012/RJ)

RECLAMADO W.G.E.A.P.F.B.L.

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.M.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a03c225.

Processo Nº ATOrd-0100908-59.2022.5.01.0481
RECLAMANTE RONALDO MACHADO DIAS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff13903

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Considerando a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência de instrução híbrida para o dia 24/05/2024 09:15 horas,

mantidas as determinações anteriores.

Segue o link para participação de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100814-14.2022.5.01.0481
RECLAMANTE LEANDRO DE ARAUJO PERIM

ADVOGADO RAMON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 197146/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 222544/RJ)

RECLAMADO HYDRATIGHT EQUIPAMENTOS,
SERVICOS E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FLAVIA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 103544/RJ)

ADVOGADO JULIANA NASCIMENTO DE PAULA
FREITAS(OAB: 232713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYDRATIGHT EQUIPAMENTOS, SERVICOS E INDUSTRIA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62a1f43
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proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:00 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100191-13.2023.5.01.0481
RECLAMANTE PAULO RICARDO CORREA NUNES

ADVOGADO VALDEMILSON SODRE MELLO(OAB:
165075/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc71608

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:05 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100191-13.2023.5.01.0481
RECLAMANTE PAULO RICARDO CORREA NUNES

ADVOGADO VALDEMILSON SODRE MELLO(OAB:
165075/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO CORREA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc71608

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:05 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101398-47.2023.5.01.0481
RECLAMANTE DOUGLAS ALVES DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE DA PENHA GONCALVES
VIEIRA EZEQUIEL(OAB: 128955/RJ)

ADVOGADO MARIANA CHARRET VILLACA(OAB:
140941/RJ)

RECLAMADO MAURO SERGIO DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO S B PEREIRA MERCARIA EIRELI

RECLAMADO STEPHANY BASTOS PEREIRA

RECLAMADO TATIANE DA CRUZ BASTOS
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6e758

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe
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Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:40 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101004-40.2023.5.01.0481
RECLAMANTE DIOGO GOMES DA LUZ E SILVA

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMADO LEONARDO DO NASCIMENTO
BORGES

RECLAMADO SMART EXPRESS TRANSPORTES
EIRELI - EPP

RECLAMADO TSE TRANSPORTES,LOCACOES E
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO GOMES DA LUZ E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f727366

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:10 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101426-15.2023.5.01.0481
RECLAMANTE ICARO GUIMARAES BARBOSA DE

GODOIS COTRIM NETO

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO YAGO GUEDES BARBUTTI(OAB:
236051/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

RECLAMADO REI DAS CARNES DE RIO DAS
OSTRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO GUIMARAES BARBOSA DE GODOIS COTRIM NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7636459

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 15:05 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101427-97.2023.5.01.0481
RECLAMANTE WAGNER SILVA DE SOUZA

ADVOGADO VALÉRIA MENEZES DA CUNHA
RIBEIRO(OAB: 80630/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO PHG SERVICE INSTRUMENTACAO E
COMERCIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6dd4d4

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 15:10 horas, mantidas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101424-45.2023.5.01.0481
RECLAMANTE LARISSA PIZZONI SANTANA

ADVOGADO FABIO PIZZONI(OAB: 244140/SP)

RECLAMADO COLEGIO RADAN LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA PIZZONI SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c21222

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:55 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100713-40.2023.5.01.0481
RECLAMANTE MAURA HELENA FERREIRA

ADVOGADO ANNA CAROLINA MORAES DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 131347/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MELLO(OAB:
232233/RJ)

ADVOGADO PAULA DANIELLE ALVES
ALCANTARA(OAB: 92231/RJ)

RECLAMADO ECOCLIN IMAGENS E
DIAGNOSTICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURA HELENA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e43eb

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:15 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101425-30.2023.5.01.0481
RECLAMANTE MARCO PAULO DA SILVA BARRETO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 880dd7b

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 15:00 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101422-75.2023.5.01.0481
RECLAMANTE LEANDRA DE FREITAS TAVARES

ADVOGADO RODRIGO JORGE SOARES
ATHAYDE(OAB: 221030/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00de018

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 24/05/2024

14:45 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101425-30.2023.5.01.0481
RECLAMANTE MARCO PAULO DA SILVA BARRETO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECLAMADO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO PAULO DA SILVA BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 880dd7b

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 15:00 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101422-75.2023.5.01.0481
RECLAMANTE LEANDRA DE FREITAS TAVARES

ADVOGADO RODRIGO JORGE SOARES
ATHAYDE(OAB: 221030/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00de018

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 24/05/2024

14:45 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101422-75.2023.5.01.0481
RECLAMANTE LEANDRA DE FREITAS TAVARES

ADVOGADO RODRIGO JORGE SOARES
ATHAYDE(OAB: 221030/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA DE FREITAS TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00de018

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 24/05/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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14:45 horas.

O acesso à sala de audiências devera ocorrer por meio do seguinte

link:

- https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

- Senha: 01

- ID da reunião: 779 360 6019

QR CODE

CITE(M)-SE A(S) RÉ(S).

1 - Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe, ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

2 - A ausência da parte autora importará no arquivamento e a

ausência da parte réu ensejará a caracterização de sua revelia,

além da confissão.

3 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS;

sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto.

4 - Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

5 - A parte ré deverá apresentar os controles de frequência e os

recibos salariais do período trabalhado, além dos comprovantes de

recolhimento de FGTS, se houver pedido de diferenças sob tal

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400,

também do CPC.

6 - Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

7 - A defesa da parte ré e os documentos que a acompanham

deverão ser apresentados em formato eletrônico, de acordo com os

artigos 193 a 199 do CPC, até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe..

8- Não será produzida prova testemunhal nesta audiência.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2 )  E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o .

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101479-93.2023.5.01.0481
RECLAMANTE ARLENIO DA SILVA VICENTE

ADVOGADO FABIANA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
232910/RJ)

RECLAMADO CONSERVADORA PAULISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLENIO DA SILVA VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4de4aca

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:35 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100331-13.2024.5.01.0481
RECLAMANTE RAQUEL ALMEIDA HENRIQUES

ADVOGADO CHRISTIAN REGIS DA CRUZ(OAB:
271195/SP)

ADVOGADO HERMES PEREIRA JUNIOR(OAB:
221387/SP)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f49efc7

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:50 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100331-13.2024.5.01.0481
RECLAMANTE RAQUEL ALMEIDA HENRIQUES

ADVOGADO CHRISTIAN REGIS DA CRUZ(OAB:
271195/SP)

ADVOGADO HERMES PEREIRA JUNIOR(OAB:
221387/SP)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL ALMEIDA HENRIQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f49efc7

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:50 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100560-70.2024.5.01.0481
REQUERENTES JAQUELINE NEY DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES via norte posto de combustivel LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - via norte posto de combustivel LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14451ed

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 dias, apresentem a

discriminação das verbas do acordo que pretendem ver

homologado.

Após, retornem os autos conclusos.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101487-70.2023.5.01.0481
RECLAMANTE HEITOR CANDIDO MENA BARRETO

FILHO

ADVOGADO ANDRE PASSOS ALONSO(OAB:
143637/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO HEFTOS OLEO E GAS
CONSTRUCOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR CANDIDO MENA BARRETO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9cb29b

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:30 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101478-11.2023.5.01.0481
RECLAMANTE HEITOR CANDIDO MENA BARRETO

FILHO

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

RECLAMADO HEFTOS OLEO E GAS
CONSTRUCOES S.A.
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR CANDIDO MENA BARRETO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3469b0

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:25 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100560-70.2024.5.01.0481
REQUERENTES JAQUELINE NEY DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS TRISTAO(OAB: 142826/RJ)

REQUERENTES via norte posto de combustivel LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE NEY DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14451ed

proferido nos autos.

ANS

DESPACHO PJe

Vistos.

Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 dias, apresentem a

discriminação das verbas do acordo que pretendem ver

homologado.

Após, retornem os autos conclusos.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101487-70.2023.5.01.0481

RECLAMANTE HEITOR CANDIDO MENA BARRETO
FILHO

ADVOGADO ANDRE PASSOS ALONSO(OAB:
143637/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO HEFTOS OLEO E GAS
CONSTRUCOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9cb29b

proferido nos autos.

LOAA

DESPACHO PJe

Vistos.

Ante a necessidade de reorganização da pauta, redesigno

audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 14:30 horas, mantidas

as determinações anteriores.

O ato será realizado de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom, através do seguinte link de acesso:

https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01mac?pwd=01

Senha de acesso: 01

ID da reunião: 779 360 6019

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100292-16.2024.5.01.0481
RECLAMANTE GABRIELY ALEXANDRA FARIAS

LIMA

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELY ALEXANDRA FARIAS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bebd84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta, requerendo a

homologação de acordo.

Considerando-se os poderes conferidos aos patronos, conforme

procurações anexadas, dispenso o comparecimento das partes em

juízo para homologação da transação.

Face ao acima exposto, homologo o acordo noticiado nos termos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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documento id 8085f0a, com fulcro no art. 487, III, b, do CPC, para

que surtam os devidos efeitos legais.

Custas no importe de R$290,00, pela reclamante, dispensada do

recolhimento ante o benefício da gratuidade de justiça que ora se

defere.

Declaram as partes que o valor do acordo refere-se às parcelas de

natureza indenizatória.

Considerando-se os termos das Portarias nº 435/2011 e 75/2012 do

MF, bem como a natureza das parcelas discriminadas pelas partes,

deixa-se de proceder a intimação do(a) União/INSS.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo de 5 dias úteis após a data estipulada para o

pagamento (25.05.2024), não havendo manifestação, presume-se a

quitação da avença, devendo os autos serem encaminhados ao

arquivo definitivo.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100292-16.2024.5.01.0481
RECLAMANTE GABRIELY ALEXANDRA FARIAS

LIMA

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bebd84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta, requerendo a

homologação de acordo.

Considerando-se os poderes conferidos aos patronos, conforme

procurações anexadas, dispenso o comparecimento das partes em

juízo para homologação da transação.

Face ao acima exposto, homologo o acordo noticiado nos termos do

documento id 8085f0a, com fulcro no art. 487, III, b, do CPC, para

que surtam os devidos efeitos legais.

Custas no importe de R$290,00, pela reclamante, dispensada do

recolhimento ante o benefício da gratuidade de justiça que ora se

defere.

Declaram as partes que o valor do acordo refere-se às parcelas de

natureza indenizatória.

Considerando-se os termos das Portarias nº 435/2011 e 75/2012 do

MF, bem como a natureza das parcelas discriminadas pelas partes,

deixa-se de proceder a intimação do(a) União/INSS.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo de 5 dias úteis após a data estipulada para o

pagamento (25.05.2024), não havendo manifestação, presume-se a

quitação da avença, devendo os autos serem encaminhados ao

arquivo definitivo.

    FELIPE BERNARDES RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005817-20.2014.5.01.0481
RECLAMANTE ALEKSANDER OLIVEIRA DE

BARROS

ADVOGADO ARACY GALAXE DE ANDRADE(OAB:
28354/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA NORTE
FLUMINENSE DE MACAE LTDA

ADVOGADO RUI FERNANDO TENREIRO
GERALDES(OAB: 55721/RJ)

ADVOGADO DANYELLA FERREIRA COUTO(OAB:
48037/DF)

ADVOGADO EDUARDO CAVALCANTE
GAUCHE(OAB: 18739/DF)

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA NORTE FLUMINENSE DE MACAE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0005817-20.2014.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): TRANSPORTADORA NORTE FLUMINENSE

DE MACAE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

Apresentar manifestação acerca dos cálculos de #id:c2c6b79, no

prazo de 10 dias, sob pena de caracterização dos efeitos da

preclusão, nos termos do artigo 879, §2º da CLT.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

PABLO DE SOUZA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100675-33.2020.5.01.0481
RECLAMANTE RONALD DIAS ALVES
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ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA LOPES
FERREIRA(OAB: 179414/RJ)

RECLAMADO RONALDO WILLEMEN SERVICOS E
REPRESENTACOES EIRELI

RECLAMADO AUTOPISTA FLUMINENSE S/A

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA FLUMINENSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0100675-33.2020.5.01.0481

DESTINATÁRIO(S): AUTOPISTA FLUMINENSE S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do redirecionamento da execução, em seu desfavor,

conforme Id d522df0. Prazo 15 dias.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

TATIANY DE MIRANDA DRBAL FRANCO

Servidor

2ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ

Edital

Processo Nº ATOrd-0100364-68.2022.5.01.0482
RECLAMANTE WILSON VICENTE MONTEIRO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

ADVOGADO ROSELI ALVES DE SOUZA(OAB:
189050/RJ)

RECLAMADO JIREH SERVICOS OFFSHORE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX COSME SILVA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIREH SERVICOS OFFSHORE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

EDITAL PJE

O/A MM. Juiz(a) MARCO ANTONIO MATTOS DE LEMOS da 2ª

Vara do Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JIREH SERVICOS OFFSHORE

LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE, a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como as futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

No caso de concordância com os valores apresentados pela parte

contrária, os cálculos serão diretamente homologados.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100364-68.2022.5.01.0482
RECLAMANTE WILSON VICENTE MONTEIRO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

ADVOGADO ROSELI ALVES DE SOUZA(OAB:
189050/RJ)

RECLAMADO JIREH SERVICOS OFFSHORE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX COSME SILVA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX COSME SILVA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

EDITAL PJE

O/A MM. Juiz(a) MARCO ANTONIO MATTOS DE LEMOS da 2ª

Vara do Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALEX COSME SILVA BASTOS,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE, a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como as futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

No caso de concordância com os valores apresentados pela parte

contrária, os cálculos serão diretamente homologados.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100082-93.2023.5.01.0482
RECLAMANTE GERSON DE SOUZA CAMPELO

ADVOGADO AMELIA CARLA BASTOS DE
ANDRADE(OAB: 215819/MG)

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA NEVES DE
MELLO(OAB: 201773/RJ)

RECLAMADO S B PEREIRA MERCARIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

STEPHANY BASTOS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S B PEREIRA MERCARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

EDITAL PJE

O/A MM. Juiz(a) MARCELO LUIZ NUNES MELIM da 2ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) S B PEREIRA MERCARIA EIRELI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

DECISÃO de ida3d3d3e

HOMOLOGO os cálculos do(a) autor (id. 8534997) para fixar o valor

total da condenação conforme a seguir discriminado

TOTAL:R$16.982,89

Custas processuais já recolhidas.

Registra-se que não existem valores a serem retidos a título de

contribuições fiscais. Notifiquem-se as partes para ciência desta

decisão, sendo a devedora principal para proceder ao depósito do

valor devido, em 48 horas, sob pena de bloqueio on line. Com a

comprovação do pagamento, certifique-se o decurso do prazo para

oposição dos embargos à execução.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100968-39.2016.5.01.0482
RECLAMANTE GISELE ESTOLANO ESTIGARRIBIA

ADVOGADO CLEBER DUQUE RAMOS(OAB:
117272/RJ)

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA GOMES
FERNANDES(OAB: 199818/RJ)

RECLAMADO FABIO ALVES DA MATA

ADVOGADO ANDRE ALVES DA MATA(OAB:
63343/DF)

RECLAMADO ELISANGELA DE CARVALHO
ALEXANDRINI

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE ALVES DE SA

RECLAMADO ROTULO EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON ALVES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE CARVALHO ALEXANDRINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

EDITAL PJE

O/A MM. Juiz(a) MARCELO LUIZ NUNES MELIM da 2ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ELISANGELA DE CARVALHO

ALEXANDRINI, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência da SETENÇA de id 9c714c3

Ante o exposto, defiro a desconsideração da personalidade jurídica

da executada para inclusão no polo passivo do sócio WILSON

ALVES DE SOUSA. Intime-se o sócio dessa decisão por edital,

prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101637-90.2019.5.01.0481
RECLAMANTE KAMILLA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO E GOMES BARBOSA SERVICOS

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO
MOLINERE

ADVOGADO thirza ottolograno(OAB: 160270/RJ)

TESTEMUNHA WANDERSON SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - E GOMES BARBOSA SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

EDITAL PJE

O/A MM. Juiz(a) FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO da 2ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) E GOMES BARBOSA SERVICOS , que

se encontra(m) em local incerto e não sabido paramanifestação

fundamentada aos cálculos ofertados, devendo trazer novos

cálculos indicando fundamentadamente os itens e valores objetos

de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão (Art. 879, 2º da

CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE, a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como as futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

No caso de concordância com os valores apresentados pela parte

contrária, os cálculos serão diretamente homologados.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006523-97.2014.5.01.0482
RECLAMANTE LUIS ANTONIO SANJOUR DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - G-COMEX OLEO & GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Macaé

RODOVIA CHRISTINO JOSE DA SILVA JUNIOR, 1850, VIRGEM

SANTA, MACAE/RJ - CEP: 27948-010

tel: (22) 21051270 - e.mail: vt02.mac@trt1.jus.br

EDITAL PJE

O/A MM. Juiz(a) FELIPE VIANNA ROSSI ARAUJO da 2ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) G-COMEX OLEO & GAS LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestação

fundamentada aos cálculos ofertados, devendo trazer novos

cálculos indicando fundamentadamente os itens e valores objetos

de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão (Art. 879, 2º da

CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE, a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como as futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

No caso de concordância com os valores apresentados pela parte

contrária, os cálculos serão diretamente homologados.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100978-78.2019.5.01.0482
RECLAMANTE HELTON DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO SERGIO OLAVO DA SILVEIRA
COSTA(OAB: 176798/RJ)

RECLAMADO TEODOMIRO BITTENCOURT FILHO

RECLAMADO MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJE

O/A MM. Juiz(a) MARCELO LUIZ NUNES MELIM da 2ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MACAE ESPORTE FUTEBOL CLUBE,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

que deverá realizar o pagamento. Prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDER FERREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100709-97.2023.5.01.0482
RECLAMANTE ANDREI DE JESUS PINHEIRO

ADVOGADO RENATO MENDONCA DE
FIGUEIREDO(OAB: 178446/MG)

RECLAMADO BARAO GNV E ACESSORIOS EIRELI

RECLAMADO SHARK?S GNV LTDA

RECLAMADO SHARK DE RIO DAS OSTRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHARK?S GNV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJE - AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

O MM. Juiz(a) MARCO ANTONIO MATTOS DE LEMOS da 2ª Vara

do Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SHARK?S GNV LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em) à

audiência UNA telepresencial, por intermédio da plataforma

ZOOM, designada, conforme abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Una por videoconferência - Sala "2a VT/MACAÉ": 14/05/2024

08:50

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Senha de acesso: 2vtmac

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

Senha de acesso: 665830

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

1)A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o

número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem

como juntar cópia do contrato social ou da última alteração

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.4-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do CPC.5-Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos
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193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.7-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

CONRADO PASSOS CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100117-53.2023.5.01.0482
RECLAMANTE BRUNO FERREIRA

ADVOGADO FABIANE SOARES DOS
SANTOS(OAB: 115949/RJ)

RECLAMADO COSTA SOLAR SOLUCOES EM
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA SOLAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJE - AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

O MM. Juiz(a) MARCELO LUIZ NUNES MELIM da 2ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) COSTA SOLAR SOLUCOES EM

ENGENHARIA LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para comparecer(em) à audiência UNA telepresencial, por

intermédio da plataforma ZOOM, designada, conforme abaixo:

Una por videoconferência - Sala "2a VT/MACAÉ": 27/05/2024

13:12

Entrar na reunião Zoom

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Senha de acesso: 2vtmac

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

Senha de acesso: 665830

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

1)A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o

número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem

como juntar cópia do contrato social ou da última alteração

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.4-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do CPC.5-Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-

se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.7-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

CONRADO PASSOS CARDOSO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100248-91.2024.5.01.0482
RECLAMANTE ALANA ALVES SILVA

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA ALVES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38d5b3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta (id a800dc5),

informando a celebração de acordo para pôr fim a esta lide.

Face o exposto, homologo o acordo noticiado para que surtam os

devidos efeitos legais, conforme o artigo 487, III. "b", do CPC.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre o valor do acordo, de R$

2.000,00, na forma do artigo 789, I, da CLT, pelo reclamante,

dispensado do recolhimento, ante a gratuidade de justiça, que ora

defiro.

Considerando o valor do presente acordo e os termos das Portarias

nº 585/2013 e 75/2012 do MF, bem como que a verba discriminada

é indenizatória, não havendo incidência de contribuição

previdenciária e/ou fiscal, deixo de proceder à intimação do(a)

União/INSS.

Deverá a reclamada comprovar, no prazo de 10 dias, a baixa na

CTPS autoral, considerando a declaração das partes da

extinção do contrato de trabalho em 18/02/2024.

Cumprido integralmente o acordo, arquive-se o feito definitivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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É a decisão.

Intimem-se as partes.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100248-91.2024.5.01.0482
RECLAMANTE ALANA ALVES SILVA

ADVOGADO ALEX AMARAL PEREIRA DA
SILVA(OAB: 465431/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38d5b3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

Manifestaram-se as partes, em petição conjunta (id a800dc5),

informando a celebração de acordo para pôr fim a esta lide.

Face o exposto, homologo o acordo noticiado para que surtam os

devidos efeitos legais, conforme o artigo 487, III. "b", do CPC.

Custas de R$ 40,00, calculadas sobre o valor do acordo, de R$

2.000,00, na forma do artigo 789, I, da CLT, pelo reclamante,

dispensado do recolhimento, ante a gratuidade de justiça, que ora

defiro.

Considerando o valor do presente acordo e os termos das Portarias

nº 585/2013 e 75/2012 do MF, bem como que a verba discriminada

é indenizatória, não havendo incidência de contribuição

previdenciária e/ou fiscal, deixo de proceder à intimação do(a)

União/INSS.

Deverá a reclamada comprovar, no prazo de 10 dias, a baixa na

CTPS autoral, considerando a declaração das partes da

extinção do contrato de trabalho em 18/02/2024.

Cumprido integralmente o acordo, arquive-se o feito definitivamente.

É a decisão.

Intimem-se as partes.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100543-65.2023.5.01.0482
RECLAMANTE FABRICIO BARROS DA SILVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECLAMADO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

PERITO PEDRO FERNANDO PASSOS
PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO BARROS DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: FABRICIO BARROS DA SILVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da data para realização da diligência pericial e demais

solicitações do Perito, conforme petição do expert de id.d97aeca.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

ALESSANDER FERREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100543-65.2023.5.01.0482
RECLAMANTE FABRICIO BARROS DA SILVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECLAMADO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

PERITO PEDRO FERNANDO PASSOS
PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO: VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da data para realização da diligência pericial e demais

solicitações do Perito, conforme petição do expert de id.d97aeca.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

ALESSANDER FERREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100452-72.2023.5.01.0482
RECLAMANTE ADENILSON SILVA ROSA

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

RECLAMADO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

PERITO PEDRO FERNANDO PASSOS
PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: ADENILSON SILVA ROSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e providência quanto ao laudo pericial de id.3532e09. Prazo

de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

ALESSANDER FERREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100452-72.2023.5.01.0482
RECLAMANTE ADENILSON SILVA ROSA

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

RECLAMADO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832/RJ)

ADVOGADO FABIANA BARBARA SANTANA
SANTOS RODRIGUES VIEIRA(OAB:
230626/RJ)

PERITO PEDRO FERNANDO PASSOS
PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e providência quanto ao laudo pericial de id.3532e09. Prazo

de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

ALESSANDER FERREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006772-48.2014.5.01.0482
RECLAMANTE ANA PAULA ZANAO

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: PETROLEO
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BRASILEIRO S A PETROBRAS

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para tomar ciência da RESPOSTA de id-297b2a1

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100420-67.2023.5.01.0482
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

anexação dos documentos solicitados pelo perito sob o Id:b91d212,

no prazo de 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

ALESSANDER FERREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100326-66.2016.5.01.0482
RECLAMANTE JOSE VALDASSI GALON

ADVOGADO ALFREDO TANOS FILHO(OAB:
173032/RJ)

RECLAMADO BASE PETROLEO E GAS S.A.
FALIDO

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

RECLAMADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDASSI GALON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE VALDASSI GALON

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100326-66.2016.5.01.0482
RECLAMANTE JOSE VALDASSI GALON

ADVOGADO ALFREDO TANOS FILHO(OAB:
173032/RJ)

RECLAMADO BASE PETROLEO E GAS S.A.
FALIDO
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ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

RECLAMADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS
S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE

PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100326-66.2016.5.01.0482
RECLAMANTE JOSE VALDASSI GALON

ADVOGADO ALFREDO TANOS FILHO(OAB:
173032/RJ)

RECLAMADO BASE PETROLEO E GAS S.A.
FALIDO

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

RECLAMADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.
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DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100364-68.2022.5.01.0482
RECLAMANTE WILSON VICENTE MONTEIRO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO
ANTUNES(OAB: 137644/RJ)

ADVOGADO ROSELI ALVES DE SOUZA(OAB:
189050/RJ)

RECLAMADO JIREH SERVICOS OFFSHORE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX COSME SILVA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON VICENTE MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILSON VICENTE MONTEIRO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100729-93.2020.5.01.0482
RECLAMANTE ALEX DIAS NETTO

ADVOGADO FABIANE SOARES DOS
SANTOS(OAB: 115949/RJ)

RECLAMADO ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

TESTEMUNHA ROBSON PATROCINIO TRANCOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006507-46.2014.5.01.0482
RECLAMANTE RAY DA SILVA BRAGA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006617-45.2014.5.01.0482
RECLAMANTE ROMULO DE MEDEIROS ALMEIDA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006498-84.2014.5.01.0482
RECLAMANTE Guilherme Bernardo do Prado

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS -
MACAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS - MACAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS -

MACAE

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a
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impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100971-86.2019.5.01.0482
RECLAMANTE DIEGO MORCERF PINTO PEREIRA

ADVOGADO SIMONE CODATO DO CARMO(OAB:
127913/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): U T C ENGENHARIA S/A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100971-86.2019.5.01.0482
RECLAMANTE DIEGO MORCERF PINTO PEREIRA

ADVOGADO SIMONE CODATO DO CARMO(OAB:
127913/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,
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os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101637-90.2019.5.01.0481
RECLAMANTE KAMILLA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO E GOMES BARBOSA SERVICOS

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO
MOLINERE

ADVOGADO thirza ottolograno(OAB: 160270/RJ)

TESTEMUNHA WANDERSON SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO MOLINERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO

MOLINERE

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100852-91.2020.5.01.0482
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

RECLAMADO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO LETICIA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
230618/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ELMOR DUARTE(OAB:
199971/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.
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DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101089-96.2018.5.01.0482
RECLAMANTE EDRIANO ROSA MACHARETE

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS GREGOLIN(OAB:
171152/SP)

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA FREITAS(OAB:
428365/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): U T C ENGENHARIA S/A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101089-96.2018.5.01.0482
RECLAMANTE EDRIANO ROSA MACHARETE

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS GREGOLIN(OAB:
171152/SP)

ADVOGADO DEBORA DE SOUZA FREITAS(OAB:
428365/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001095-71.2013.5.01.0482
RECLAMANTE ALEXANDRE GUIMARAES RIVELLO

ADVOGADO Carla Palomo Fernandes(OAB:
150636/RJ)

RECLAMADO WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
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ADVOGADO MAURICIO TERCIOTTI(OAB:
130273/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO JULIANA DIAS CARNEIRO(OAB:
216032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GUIMARAES RIVELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXANDRE GUIMARAES RIVELLO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0007107-67.2014.5.01.0482
RECLAMANTE Gilberto Brito Gomes

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECLAMADO Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS -
MACAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS - MACAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS -

MACAE

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0006523-97.2014.5.01.0482
RECLAMANTE LUIS ANTONIO SANJOUR DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101011-05.2018.5.01.0482
RECLAMANTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA VELOSO

ADVOGADO PRISCILLA GRACE NUNES JANUZZI
DAUAIRE(OAB: 183004/RJ)

ADVOGADO FLAVIO RIBEIRO ALVES
PASSOS(OAB: 163282/RJ)

RECLAMADO PORTICO LITORAL EMPREITEIRA
DE MAO DE OBRA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
KURASHIMA(OAB: 305617/SP)

TESTEMUNHA JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTICO LITORAL EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PORTICO LITORAL EMPREITEIRA DE MAO

DE OBRA LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

paramanifestação fundamentada aos cálculos ofertados, devendo

trazer novos cálculos indicando fundamentadamente os itens e

valores objetos de discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão

(Art. 879, 2º da CLT).

Fica(m) ciente(s) a(s) parte(s) de que, uma vez apresentada a

impugnação determinada, não serão admitidas impugnações de

matérias diversas, por preclusas, nos termos da r. norma e da

Súmula Nº 67 deste Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0003165-61.2013.5.01.0482
RECLAMANTE RICARDO RAMOS SEVERIANO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RAMOS SEVERIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO RAMOS SEVERIANO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos ESCLARECIMENTOS periciais de id7de9b0a. Prazo

de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.
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DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0003165-61.2013.5.01.0482
RECLAMANTE RICARDO RAMOS SEVERIANO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos ESCLARECIMENTOS periciais de id7de9b0a. Prazo

de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

DARIO MARTINS DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101440-98.2020.5.01.0482
RECLAMANTE MAYCK FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2b466a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101186-57.2022.5.01.0482
RECLAMANTE ROSIANE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO AUGUSTO LEONARDO DE CASTRO
LOUBACH(OAB: 233829/RJ)

RECLAMADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f50164c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101440-98.2020.5.01.0482
RECLAMANTE MAYCK FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA BRAGA SMARZARO(OAB:
128329/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCK FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2b466a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe
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Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101186-57.2022.5.01.0482
RECLAMANTE ROSIANE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO AUGUSTO LEONARDO DE CASTRO
LOUBACH(OAB: 233829/RJ)

RECLAMADO TERRAPLENO TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA BOUSQUET BARRETO DE
LIMA(OAB: 227706/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 173154/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE DE OLIVEIRA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f50164c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006699-76.2014.5.01.0482
RECLAMANTE LILIAN JOSEANE MARASSE VAZ

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78320c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006699-76.2014.5.01.0482
RECLAMANTE LILIAN JOSEANE MARASSE VAZ

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN JOSEANE MARASSE VAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78320c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101889-95.2016.5.01.0482
RECLAMANTE JOSE ELIAS FERREIRA DE

AZEREDO

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

PERITO MARCIA FERNANDES DE
MEDEIROS SALATINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX LOGISTICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 856d14a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe
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Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101889-95.2016.5.01.0482
RECLAMANTE JOSE ELIAS FERREIRA DE

AZEREDO

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO Rivadavia Albernaz Neto(OAB:
92960/RJ)

PERITO MARCIA FERNANDES DE
MEDEIROS SALATINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIAS FERREIRA DE AZEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 856d14a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101149-93.2023.5.01.0482
RECLAMANTE FRANCISLEI SOARES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

RECLAMADO TRANSOCEAN BRASIL LTDA

RECLAMADO A A S JUNIOR SERVICOS DE
USINAGEM EIRELI - EPP

ADVOGADO SALIM SELEM NETO(OAB:
117618/RJ)

RECLAMADO PETRO RIO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

RECLAMADO VENTURA PETROLEO S.A.

RECLAMADO MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA

RECLAMADO TECHOCEAN OFFSHORE LTDA

ADVOGADO SALIM SELEM NETO(OAB:
117618/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A A S JUNIOR SERVICOS DE USINAGEM EIRELI - EPP

  - PETRO RIO S.A.

  - TECHOCEAN OFFSHORE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e3525

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que a 3ª, 4ª, 5ª, 6ª e 7ª reclamadas não foram

signatárias do acordo, intimem-se as partes para esclarecerem em

petição conjunta se as respectivas reclamadas serão excluídas da

composição. Prazo de 05 dias.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101149-93.2023.5.01.0482
RECLAMANTE FRANCISLEI SOARES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

RECLAMADO TRANSOCEAN BRASIL LTDA

RECLAMADO A A S JUNIOR SERVICOS DE
USINAGEM EIRELI - EPP

ADVOGADO SALIM SELEM NETO(OAB:
117618/RJ)

RECLAMADO PETRO RIO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES BOSISIO(OAB:
108102/RJ)

RECLAMADO VENTURA PETROLEO S.A.

RECLAMADO MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA

RECLAMADO TECHOCEAN OFFSHORE LTDA

ADVOGADO SALIM SELEM NETO(OAB:
117618/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISLEI SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e3525

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que a 3ª, 4ª, 5ª, 6ª e 7ª reclamadas não foram

signatárias do acordo, intimem-se as partes para esclarecerem em

petição conjunta se as respectivas reclamadas serão excluídas da

composição. Prazo de 05 dias.
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MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100174-71.2023.5.01.0482
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO AZEVEDO SILVA

ADVOGADO JULIANA ALBUQUERQUE
GUERHARD(OAB: 233944/RJ)

RECLAMADO VALMIR NUNES DE SOUZA
88691527749

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO AZEVEDO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 621ce1f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que compareçam na Secretaria da Vara,

no dia 10.5.2024, às 11 horas a fim de que a reclamada proceda à

anotação na CTPS do autor e entrega das guias do FGTS e seguro-

desemprego, sob pena de multa de R$500,00 a ser revertida em

favor do autor (art. 536, §1.º do CPC).

Venha o autor com cálculos de liquidação, em 08 dias, nos

termos do art. 879 da CLT, observando:

Os parâmetros de liquidação e de atualização deferidos pela

coisa julgada, bem como os demonstrativos de recolhimentos

previdenciários e fiscais, bases de cálculo e deduções

pertinentes;

•

Os limites dos pedidos formulados;•

Os limites determinados na redação dos dispositivos legais

relativos à cada matéria, interpretados restritivamente;

•

O entendimento jurisprudencial consolidado nas Súmulas e

Orientações Jurisprudenciais do TST e deste TRT;

•

Não tendo sido expressamente fixada, a base de cálculo da

Multa art. 477 CLT é o salário base;

•

Não tendo sido expressamente fixada, a base de cálculo da

Multa art. 467 CLT é composta pelas parcelas: aviso prévio,

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º

salário proporcional, multa de 40% sobre o FGTS e saldo de

salário do mês da rescisão;

•

Não tendo sido expressamente deferida, é vedada a integração

das verbas apuradas na base de cálculo de outros reflexos

(reflexo dos reflexos);

•

No que diz respeito à CPRB, o benefício é aplicável apenas em

relação às situações ordinárias de recolhimento previdenciário,

não se estendendo aos casos de execução de contribuição

previdenciária patronal em decorrência de condenação judicial

•

trabalhista;

As empresas submetidas à recuperação judicial estão sujeitas

aos juros e correção monetária, somente havendo previsão legal

quanto à falência, de acordo com art. 124 da Lei 11.101/05,

mantido pela Lei 14.112/20;

•

Índice de correção e juros de mora, tendo em vista a decisão

proferida pelo STF, nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021, considerando os efeitos modulativos da decisão, quais

sejam:

•

Caso os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora não tenham sido simultaneamente fixados na

sentença transitada em julgado, os débitos deverão ser

atualizados mediante a incidência do IPCA-E (SEM

JUROS) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS),  nos termos do item i i i

(modulação) da referida decisão da Suprema Corte.

•

Caso a decisão transi tada em julgado tenha sido

omissaquanto aos critérios de correção monetária e de

aplicação dos juros de mora, os débitos deverão ser

atualizados mediante a incidência do IPCA-E (SEM

JUROS) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS),  nos termos do item i i i

(modulação) da referida decisão da Suprema Corte.

•

Caso os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora tenham sido fixados na sentença transitada em

julgado, os débitos deverão ser atualizados mediante os

parâmetros ali estabelecidos.

•

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, notifiquem-se as demais partes para manifestação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objetos da

discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

Tudo feito, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100795-44.2018.5.01.0482
RECLAMANTE TAUA RIBEIRO MONTEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8208
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUA RIBEIRO MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f625b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha

o Autor, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à

titularidade da conta, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

do beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato.

Após, expeça-se o alvará.

Intime-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100358-95.2021.5.01.0482
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

RECLAMADO DEIFERSON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO cibele quintanilha penna de
medeiros(OAB: 121983/RJ)

RECLAMADO L F C MARINHO REFORMAS E
CONSTRUCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIFERSON CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f9a4a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Conforme previsão na minuta de acordo, id d011242, homologada

pelo juízo em id 5106d90: "em caso de inadimplemento ou atraso no

pagamento o feito retornará ao status quo, com o prosseguimento

da execução em face das duas reclamadas, deduzindo as parcelas

eventualmente pagas".

Dessa forma:

Considerando que a sentença declarou a responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada, durante todo o período do

contrato do reclamante, sem interposição de recurso das partes;

Considerando que a execução foi redirecionada a 2ª ré, nos termos

do despacho de id d7992d8;

Considerando que a 2ª ré foi regularmente intimada ao pagamento

conforme id 6da6e1e, com decurso de prazo sem manifestação (id

12072c7);

Indefiro o desbloqueio dos valores e determino:

1- Anexe a secretaria o resultado do SisbaJud ativado em id

12072c7.

2- Após, inclua-se o feito em pauta breve de conciliação em

execução conforme requerimento pela 2ª ré, intimando-se as

partes para ciência.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100561-33.2016.5.01.0482
RECLAMANTE ZILMA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO JOELMA DA SILVA SOARES(OAB:
160630/RJ)

RECLAMADO LUCIANA XAVIER MOURA

ADVOGADO LILIAN RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
130442/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Família da Comarca de
Macaé

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA XAVIER MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a80eab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Considerando a concordância das partes, deverá a reclamada

complementar o pagamento conforme planilha de atualização de id

ce579ff, em parcelas de R$1.000,00, devendo realizá-la na conta

da patrona da parte autora, que tem poderes para tal.

Devendo depositar até o dia 30 de cada mês, a iniciar em

30.05.2024.

2- Após o pagamento integral do autor, deverá depositar em juízo

os referentes ao INSS e as custas, podendo depositá-los em

parcelas de R$1.000,00.

Integralizado o pagamento, expeça-se Alvará ao INSS (R$

5.924,50) e as custas (1.044,83).

Intimem-se as partes em 05 dias.

Decorrido sem novos requerimentos, remetam-se os autos para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sentença de extinção.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100358-95.2021.5.01.0482
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

RECLAMADO DEIFERSON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO cibele quintanilha penna de
medeiros(OAB: 121983/RJ)

RECLAMADO L F C MARINHO REFORMAS E
CONSTRUCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO ALVES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f9a4a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Conforme previsão na minuta de acordo, id d011242, homologada

pelo juízo em id 5106d90: "em caso de inadimplemento ou atraso no

pagamento o feito retornará ao status quo, com o prosseguimento

da execução em face das duas reclamadas, deduzindo as parcelas

eventualmente pagas".

Dessa forma:

Considerando que a sentença declarou a responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada, durante todo o período do

contrato do reclamante, sem interposição de recurso das partes;

Considerando que a execução foi redirecionada a 2ª ré, nos termos

do despacho de id d7992d8;

Considerando que a 2ª ré foi regularmente intimada ao pagamento

conforme id 6da6e1e, com decurso de prazo sem manifestação (id

12072c7);

Indefiro o desbloqueio dos valores e determino:

1- Anexe a secretaria o resultado do SisbaJud ativado em id

12072c7.

2- Após, inclua-se o feito em pauta breve de conciliação em

execução conforme requerimento pela 2ª ré, intimando-se as

partes para ciência.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100492-62.2020.5.01.0481
RECLAMANTE ALBERTO ALVES MARINHO

ADVOGADO CLECIO SOUZA DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 14463/PB)

RECLAMADO WAHHAB E WAHHAB LTDA - ME

ADVOGADO DAYANA DA CONCEICAO DE
ALMEIDA(OAB: 221526/RJ)

RECLAMADO PAULO CEZAR WAHHAB

RECLAMADO NURA LIRA WAHHAB

ADVOGADO DAYANA DA CONCEICAO DE
ALMEIDA(OAB: 221526/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOHD ADNAN HAMZEH ABDUL
WAHHAB

TERCEIRO
INTERESSADO

TERESA SANTINI WAHHAB

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE LIRA WAHHAB

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON THOMPSON CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NURA LIRA WAHHAB

  - WAHHAB E WAHHAB LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02706b7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Verifico que o depósito de id 8d436f9 foi colocado à disposição da

1ª vt de Macaé nos autos de nº 0101377-13.2019.5.01.0481. Dessa

forma:

1- diligencie junto a respectiva vara solicitando a transferência para

os presentes autos.

2- ato contínuo, intime-se o patrono da reclamante para juntar o

contrato advocatício para nova apreciação do requerimento de id

290fe0c.

Com as respostas, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100561-33.2016.5.01.0482
RECLAMANTE ZILMA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO JOELMA DA SILVA SOARES(OAB:
160630/RJ)

RECLAMADO LUCIANA XAVIER MOURA

ADVOGADO LILIAN RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
130442/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Família da Comarca de
Macaé

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMA MACHADO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a80eab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Considerando a concordância das partes, deverá a reclamada

complementar o pagamento conforme planilha de atualização de id

ce579ff, em parcelas de R$1.000,00, devendo realizá-la na conta

da patrona da parte autora, que tem poderes para tal.
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Devendo depositar até o dia 30 de cada mês, a iniciar em

30.05.2024.

2- Após o pagamento integral do autor, deverá depositar em juízo

os referentes ao INSS e as custas, podendo depositá-los em

parcelas de R$1.000,00.

Integralizado o pagamento, expeça-se Alvará ao INSS (R$

5.924,50) e as custas (1.044,83).

Intimem-se as partes em 05 dias.

Decorrido sem novos requerimentos, remetam-se os autos para

sentença de extinção.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100492-62.2020.5.01.0481
RECLAMANTE ALBERTO ALVES MARINHO

ADVOGADO CLECIO SOUZA DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 14463/PB)

RECLAMADO WAHHAB E WAHHAB LTDA - ME

ADVOGADO DAYANA DA CONCEICAO DE
ALMEIDA(OAB: 221526/RJ)

RECLAMADO PAULO CEZAR WAHHAB

RECLAMADO NURA LIRA WAHHAB

ADVOGADO DAYANA DA CONCEICAO DE
ALMEIDA(OAB: 221526/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOHD ADNAN HAMZEH ABDUL
WAHHAB

TERCEIRO
INTERESSADO

TERESA SANTINI WAHHAB

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE LIRA WAHHAB

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON THOMPSON CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO ALVES MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02706b7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Verifico que o depósito de id 8d436f9 foi colocado à disposição da

1ª vt de Macaé nos autos de nº 0101377-13.2019.5.01.0481. Dessa

forma:

1- diligencie junto a respectiva vara solicitando a transferência para

os presentes autos.

2- ato contínuo, intime-se o patrono da reclamante para juntar o

contrato advocatício para nova apreciação do requerimento de id

290fe0c.

Com as respostas, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101078-28.2022.5.01.0482
RECLAMANTE LUYAN MENDONCA DE CASTRO

ADVOGADO LUCAS SALES FERREIRA
GOMES(OAB: 230987/RJ)

ADVOGADO EMANUEL DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 233330/RJ)

RECLAMADO CONTINENS CONTEINERES GROUP
LTDA

RECLAMADO CARGOSTORE DO BRASIL
CONTEINERES LTDA.

ADVOGADO LUIZA OLIVEIRA RAPOSO DE
SOUZA(OAB: 138812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGOSTORE DO BRASIL CONTEINERES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fbdbe6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Requerem as partes a homologação do acordo, conforme petição

conjunta de id 60cf2f5, sem reconhecimento de vínculo

empregatício.

Esclarece este juízo a aplicação da OJ SDI 398 na caso de acordos

homologados em juízo em que não haja o reconhecimento de

vínculo empregatício:

398. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO

HOMOLOGADO EM JUÍZO SEM RECONHECIMENTO DE

VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

RECOLHIMENTO DA ALÍQUOTA DE 20% A CARGO DO

TOMADOR E 11% A CARGO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS.

Nos acordos homologados em juízo em que não haja o

reconhecimento de vínculo empregatício, é devido o recolhimento

da contribuição previdenciária, mediante a alíquota de 20% a cargo

do tomador de serviços e de 11% por parte do prestador de

serviços, na qualidade de contribuinte individual, sobre o valor total

do acordo, respeitado o teto de contribuição. Inteligência do § 4º do

art. 30 e do inciso III do art. 22, todos da Lei n.º 8.212, de

24.07.1991. (DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010).

Assim sendo, esclareçam as partes, no prazo de 05 dias:

a) se permanece o interesse em acordar sem reconhecimento de

vínculo, ou seja, por eventuais serviços prestados com o pagamento

da alíquota fixada em lei. Caso em que deverão peticionar

conjuntamente, fazendo constar a discriminação das contribuições

previdenciárias (cota parte empregado e cota parte empregador) e

os responsáveis pelo recolhimento.

b) ou que tragam nova minuta de acordo com vínculo empregatício

reconhecido. Caso em que deverão discriminar e indicar os valores

das verbas a serem quitadas, bem como os demonstrativos das

contribuições previdenciárias e fiscais pertinentes e a assinatura da

CTPS.

Ainda deverão observar as partes se anuem com a exclusão da 2ª
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reclamada, uma vez que não é signatária do acordo.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101078-28.2022.5.01.0482
RECLAMANTE LUYAN MENDONCA DE CASTRO

ADVOGADO LUCAS SALES FERREIRA
GOMES(OAB: 230987/RJ)

ADVOGADO EMANUEL DE OLIVEIRA
PINHEIRO(OAB: 233330/RJ)

RECLAMADO CONTINENS CONTEINERES GROUP
LTDA

RECLAMADO CARGOSTORE DO BRASIL
CONTEINERES LTDA.

ADVOGADO LUIZA OLIVEIRA RAPOSO DE
SOUZA(OAB: 138812/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUYAN MENDONCA DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fbdbe6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Requerem as partes a homologação do acordo, conforme petição

conjunta de id 60cf2f5, sem reconhecimento de vínculo

empregatício.

Esclarece este juízo a aplicação da OJ SDI 398 na caso de acordos

homologados em juízo em que não haja o reconhecimento de

vínculo empregatício:

398. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO

HOMOLOGADO EM JUÍZO SEM RECONHECIMENTO DE

VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

RECOLHIMENTO DA ALÍQUOTA DE 20% A CARGO DO

TOMADOR E 11% A CARGO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS.

Nos acordos homologados em juízo em que não haja o

reconhecimento de vínculo empregatício, é devido o recolhimento

da contribuição previdenciária, mediante a alíquota de 20% a cargo

do tomador de serviços e de 11% por parte do prestador de

serviços, na qualidade de contribuinte individual, sobre o valor total

do acordo, respeitado o teto de contribuição. Inteligência do § 4º do

art. 30 e do inciso III do art. 22, todos da Lei n.º 8.212, de

24.07.1991. (DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010).

Assim sendo, esclareçam as partes, no prazo de 05 dias:

a) se permanece o interesse em acordar sem reconhecimento de

vínculo, ou seja, por eventuais serviços prestados com o pagamento

da alíquota fixada em lei. Caso em que deverão peticionar

conjuntamente, fazendo constar a discriminação das contribuições

previdenciárias (cota parte empregado e cota parte empregador) e

os responsáveis pelo recolhimento.

b) ou que tragam nova minuta de acordo com vínculo empregatício

reconhecido. Caso em que deverão discriminar e indicar os valores

das verbas a serem quitadas, bem como os demonstrativos das

contribuições previdenciárias e fiscais pertinentes e a assinatura da

CTPS.

Ainda deverão observar as partes se anuem com a exclusão da 2ª

reclamada, uma vez que não é signatária do acordo.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001862-80.2011.5.01.0482
RECLAMANTE CARMEN SILVIA DE PAIVA

AGUSTINHO

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d15f1cb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o trânsito em julgado do RE1251927 em 05/03/2024,

não mais remanescendo o motivo determinante da suspensão dos

processos em que a matéria se encontrava pendente de

julgamento, determino o fim do sobrestamento.

Intimem-se as partes para ciência e requerimentos em 10 dias.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001862-80.2011.5.01.0482
RECLAMANTE CARMEN SILVIA DE PAIVA

AGUSTINHO

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN SILVIA DE PAIVA AGUSTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d15f1cb
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o trânsito em julgado do RE1251927 em 05/03/2024,

não mais remanescendo o motivo determinante da suspensão dos

processos em que a matéria se encontrava pendente de

julgamento, determino o fim do sobrestamento.

Intimem-se as partes para ciência e requerimentos em 10 dias.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101207-33.2022.5.01.0482
RECLAMANTE JEAN BAIOCO CRUZ

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CIS BRASIL LTDA.

ADVOGADO TELMA ELITA MELLO BOTTA
VELASCO(OAB: 85676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN BAIOCO CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52d5992

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101207-33.2022.5.01.0482
RECLAMANTE JEAN BAIOCO CRUZ

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CIS BRASIL LTDA.

ADVOGADO TELMA ELITA MELLO BOTTA
VELASCO(OAB: 85676/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIS BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52d5992

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100028-93.2024.5.01.0482
RECLAMANTE ROSILENE DO CARMO MOTA

ADVOGADO EDSON CONCEICAO
TRINDADE(OAB: 249144/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO FARIA DE
SOUZA(OAB: 183401/RJ)

RECLAMADO SALZBURG HAMBURGUERIA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DO CARMO MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e5c8a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101022-58.2023.5.01.0482
RECLAMANTE ROSIENE STODUTO DE SOUZA

ADVOGADO JOSLAINE CRISTINA PAIAO(OAB:
28261/GO)

ADVOGADO PAULA POLIANA SOARES
PINHEIRO(OAB: 253594/RJ)

RECLAMADO HELFRA FABRICA DE
PREMOLDADOS LTDA

RECLAMADO HELMUT GERD FRANKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIENE STODUTO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3d4a9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100341-88.2023.5.01.0482
RECLAMANTE IGOR CASTRO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE ALVES
MENEZES(OAB: 205902/MG)

RECLAMADO HORTFRUIT RIO DAS OSTRAS
EIRELI

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTFRUIT RIO DAS OSTRAS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3654ab9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100341-88.2023.5.01.0482
RECLAMANTE IGOR CASTRO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE ALVES
MENEZES(OAB: 205902/MG)

RECLAMADO HORTFRUIT RIO DAS OSTRAS
EIRELI

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR CASTRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3654ab9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100957-63.2023.5.01.0482
RECLAMANTE KAYLANE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO BARRETO DO
NASCIMENTO(OAB: 209676/RJ)

RECLAMADO HIPER PAO PADARIA E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 211829/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYLANE DIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dcbec2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100957-63.2023.5.01.0482
RECLAMANTE KAYLANE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO BARRETO DO
NASCIMENTO(OAB: 209676/RJ)

RECLAMADO HIPER PAO PADARIA E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 211829/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPER PAO PADARIA E LANCHONETE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dcbec2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100317-60.2023.5.01.0482
RECLAMANTE WILLIAM WALLANCE DINIZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO LUCIMAR RODRIGUES MUNIZ
90817559787

ADVOGADO LUIZ OSCAR CORREA RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 242861/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM WALLANCE DINIZ DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34498ec

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100317-60.2023.5.01.0482
RECLAMANTE WILLIAM WALLANCE DINIZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RECLAMADO LUCIMAR RODRIGUES MUNIZ
90817559787

ADVOGADO LUIZ OSCAR CORREA RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 242861/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR RODRIGUES MUNIZ 90817559787

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34498ec

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101626-19.2023.5.01.0482
RECLAMANTE ANA CLARA FARIA DA SILVA

ADVOGADO PITER LUIZ DE SOUSA(OAB:
162394/MG)

RECLAMADO J BAKER CONFEITARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA FARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af5e5fd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100713-45.2020.5.01.0481
RECLAMANTE RENATO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA SOARES RIBEIRO(OAB:
175950/RJ)

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DE LIMA GAMA(OAB:
154489/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comando Geral da Polícia Militar do
Rio de Janeiro (32º BPM)

TERCEIRO
INTERESSADO

Quartel General da Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b97acd

proferido nos autos.

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100713-45.2020.5.01.0481
RECLAMANTE RENATO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA SOARES RIBEIRO(OAB:
175950/RJ)

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

ADVOGADO DANIELLE DE LIMA GAMA(OAB:
154489/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comando Geral da Polícia Militar do
Rio de Janeiro (32º BPM)

TERCEIRO
INTERESSADO

Quartel General da Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b97acd

proferido nos autos.

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011987-68.2015.5.01.0482
RECLAMANTE FERNANDO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA PEREIRA
CARDOSO(OAB: 177739/RJ)

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO NAIARA VIRGINIO RANGEL(OAB:
179531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08887c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 5 dias.

Decorrido sem o pagamento, execute-se através do Sisbajud. Intime

-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006203-47.2014.5.01.0482
RECLAMANTE WILLIAN DE SOUZA LIMA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

RECLAMADO IESA OLEO&GAS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Youssef Boukai(OAB: 108614/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2998575

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 8 dias. Intime-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101797-83.2017.5.01.0482
RECLAMANTE MAYCON DOMINGUES FREDERICO

LACERDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO TRANSOCEAN BRASIL LTDA

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e38908

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 8 dias.

Intime-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100094-78.2021.5.01.0482
RECLAMANTE DANILSO IGOR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e44914

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 15 dias.

Decorrido sem o pagamento, execute-se através do Sisbajud. Intime

-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000504-12.2013.5.01.0482
RECLAMANTE AQUINO ONOFRE DE ARAUJO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69ed4f6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 8 dias. Intime-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101752-11.2019.5.01.0482
RECLAMANTE CLAUDIO TAVARES DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MELISSA DOS ANJOS
SECCHIN(OAB: 213878/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa78de2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 15 dias.

Decorrido sem o pagamento, execute-se através do Sisbajud. Intime

-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100697-54.2021.5.01.0482
RECLAMANTE DEBORA DO AMARAL DUARTE

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de9cd2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 15 dias.

Decorrido sem o pagamento, execute-se através do Sisbajud. Intime

-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101898-52.2019.5.01.0482
RECLAMANTE SERGIO SALLES PISSIALI

ADVOGADO ROBERTA SOARES BARROZO(OAB:
135584/RJ)

ADVOGADO CARLOS CLAUDIONOR
BARROZO(OAB: 73973/RJ)

RECLAMADO ORBETEC INSPECOES E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO ORLETE SANTOS

RECLAMADO MARIA BENEDITA AMORIM SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SALLES PISSIALI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b6dbcd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha

o Autor, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários do

beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação quanto à

titularidade da conta, para que a liberação do depósito ocorra

mediante transferência de crédito diretamente para a conta bancária

do beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato.

Após, expeça-se o alvará.

Intime-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003170-83.2013.5.01.0482
RECLAMANTE AURELIO RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be9f7b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 8 dias. Intime-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003590-54.2014.5.01.0482
RECLAMANTE FRANCISCO UBIRATAN DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2da657c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 15 dias.

Decorrido sem o pagamento, execute-se através do Sisbajud. Intime

-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100956-15.2022.5.01.0482
RECLAMANTE BRUNO CALDAS

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 540244f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 5 dias.

Decorrido sem o pagamento, execute-se através do Sisbajud. Intime

-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003105-88.2013.5.01.0482
RECLAMANTE MARCIO SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO BRASDRIL SOCIEDADE DE
PERFURACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c546f3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 10 dias.

Decorrido sem o pagamento, execute-se através do Sisbajud. Intime

-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006461-57.2014.5.01.0482
RECLAMANTE COSME DA CONCEICAO MACEDO

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4290054

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 8 dias. Intime-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101250-33.2023.5.01.0482
RECLAMANTE MIRLA SOARES BARBOSA

ADVOGADO KELEN SILVA ANDRADE(OAB:
150904/RJ)

RECLAMADO AUTOESCOLA GALILEU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRLA SOARES BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0655f7
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 4.0 da 5ª Circunscrição, sem

prejuízo da audiência já designada nesta vara.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101343-69.2018.5.01.0482
RECLAMANTE RICARDO CASELLI MONI

ADVOGADO FILIPE GOMES VIEIRA(OAB:
201630/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

ADVOGADO WENDEL DAMASIO DE
MORAIS(OAB: 210944/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CASELLI MONI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e182a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

RICARDO CASELLI MONI, qualificado à petição inicial, ajuíza, em

02/10/2018, a presente ação trabalhista contra PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada, formulando

as pretensões lá descritas e juntando documentos.

A reclamada juntou defesa escrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Sobreveio decisão sobrestando o andamento do feito em virtude da

pendência de julgamento da matéria relativa às diferenças de

complemento RMNR.

Ante o trânsito em julgado do RE 1258927, no STF, foi retirado o

sobrestamento e vieram os autos conclusos.

As partes não informaram possuir mais provas a produzir.

Proposta de conciliação recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Suspensão do processo

Prejudicado o requerimento da reclamada de suspensão do

processo, em razão do trânsito em julgado do RE 1258927, no STF.

2. Prescrição

A reclamada argui a prescrição total das pretensões, argumentando

que a instituição da RMNR ocorreu em julho/2007, por força de

norma coletiva, buscando a adoção da Súmula 294 do TST, assim

redigida:

SUM-294 PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

TRABALHADOR URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

Como a pretensão, se acolhida, importaria o deferimento de

diferenças salariais, as quais são remuneradas mês a mês, e

acarretam lesões de trato sucessivo, a matéria não comporta

maiores digressões, considerando a pacificação jurisprudencial do

tema, promovida pela Súmula 452 do TST, que retrata a precisa

situação dos autos:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Por outro lado, pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias

eventualmente deferidas, cuja exigibilidade seja anterior a

02/10/2013, o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, em

02/10/2018 (art. 7°, XXIX, CRFB).

3. Remuneração mínima por nível e região (RMNR)

O reclamante alega que sofreu perdas remuneratórias em razão de

incorreções no cálculo da parcela efetuadas pela reclamada, com o

cômputo, além do salário básico, dos adicionais de periculosidade,

de regime e de horário de trabalho e de outros não previstos na

norma coletiva. Busca, assim, o recálculo do complemento RMNR,

na forma das normas coletivas, com o consequente pagamento de

diferenças remuneratórias e reflexos.

Assim dispõe a cláusula normativa do acordo coletivo de trabalho

que instituiu o pagamento da RMNR (ID. 5af81eb - Pág. 216-217):

Cláusula 38ª – Remuneração Mínima por Nível e Regime –

RMNR

A Companhia praticará para todos os empregados a Remuneração

Mínima por Nível e Regime – RMNR, levando em conta o conceito

de remuneração regional, a partir do agrupamento de cidades onde

a Petrobras atua, considerando, ainda, o conceito de microrregião

geográfica utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
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Estatística - IBGE.

Parágrafo 1º -A RMNR consiste no estabelecimento de um valor

mínimo, por nível e região, de forma equalizar os valores a serem

percebidos pelos empregados,visando o aperfeiçoamento da

isonomia prevista na Constituição Federal.

Parágrafo 2º -Os valores relativos à já mencionada RMNR estão

definidos emtabelas da Companhia e serão reajustados em 8,56%

(oito vírgula cinquenta e seis por cento), que incidirão sobre as

tabelas vigentes em 31/08/2013 e que vigorarão de 01/09/2013 a

31/08/2014.

Parágrafo 3º- Será paga sob o título de “Complemento da RMNR”

a diferença resultante entre a “Remuneração Mínima por Nível e

Regime” de que trata o capute: o Salário Básico (SB), a Vantagem

Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho (VPACT) e a Vantagem

Pessoal – Subsidiária (VP-SUB), sem prejuízo de eventuais outras

parcelas pagas, podendo resultar em valor superior a RMNR.

Parágrafo 4º- O mesmo procedimento, definido no parágrafo

antecedente, aplica-se aos empregados que laboram em regime

e/ou condições especiais de trabalho em relação às vantagens

devidas em decorrência destes. (grifos no original)

O teor da norma coletiva é expresso ao determinar o abatimento do

salário básico, da “vantagem pessoal – acordo coletivo de trabalho”

e da vantagem pessoal subsidiária, sem prejuízo da dedução de

outras parcelas pagas. Tanto que o próprio parágrafo quarto

disciplina que o mesmo procedimento deve ser observado em

relação aos empregados que atuem em condições especiais de

trabalho.

Não há falar em ofensa meramente hipotética à isonomia, uma vez

que não há comprovação concreta de tratamento remuneratório

desigual entre o reclamante e outros trabalhadores ocupantes da

mesma função. Além disso, a RMNR é variável de acordo com a

região, o nível e o regime a que submetido o empregado. Sem

comprovação concreta de ofensa à isonomia entre trabalhadores

que vivenciam as mesmas condições de trabalho, não há como

vingar a pretensão da presente reclamação.

Entendo que deve prevalecer o princípio da autonomia das

vontades coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), porquanto todo o

arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, pelo que previsões como a base de cálculo da

RMNR, parcela instituída pelas normas coletivas, compensar-se-ia

com outros direitos e benefícios, sem que haja renúncia de direitos,

na forma do art. 9º da CLT.

Cumpre destacar o julgamento, em 02/06/2022, pelo STF, de mérito

de tema com repercussão geral, nos autos do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, sendo

fixada a tese de que “São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis” (grifei).

Dessa forma, inexistindo indicativos de que a reclamada descumpra

os termos das normas coletivas, uma vez que a pretensão do

reclamante parte de incontroverso critério de cálculo, sem que haja

demonstrativo de diferenças acerca dos valores efetivamente

pagos, indefiro as pretensões.

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão que indeferiu

a antecipação de tutela requerida pelo reclamante (ID. f0c2535 -

Pág. 1).

4. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, o contracheque juntado pelo reclamante à

época da propositura da ação (p. ex.ID. 8f716f4 - Pág. 366) e o teor

da petição inicial (ID. 97f8f8e - Pág. 4) indicam que atualmente

segue como empregado da reclamada e recebia, em 2018, salário-

base de R$ 15.837,19, já naquela época bastante superior ao limite

legal acima referido, e sem comprovação da insuficiência de

recursos para prover as custas processuais sem prejuízo da

subsistência, indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honoráriosde sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos
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pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve rejeição integral do pedido, deverá o

reclamante responsabilizar-se integralmente pelos honorários de

sucumbência, ora fixados em 5% do valor atualizado da causa.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por RICARDO CASELLI

MONIcontra PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, decido,

de início, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, JULGAR

IMPROCEDENTE A AÇÃO.

Custas de R$4.102,75, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na petição inicial, de R$205.137,74, pelo reclamante.

O reclamante deverá arcar com honorários advocatícios de 5%

sobre o valor atualizado da causa, em favor do patrono da

reclamada.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101343-69.2018.5.01.0482
RECLAMANTE RICARDO CASELLI MONI

ADVOGADO FILIPE GOMES VIEIRA(OAB:
201630/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

ADVOGADO WENDEL DAMASIO DE
MORAIS(OAB: 210944/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e182a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

RICARDO CASELLI MONI, qualificado à petição inicial, ajuíza, em

02/10/2018, a presente ação trabalhista contra PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada, formulando

as pretensões lá descritas e juntando documentos.

A reclamada juntou defesa escrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Sobreveio decisão sobrestando o andamento do feito em virtude da

pendência de julgamento da matéria relativa às diferenças de

complemento RMNR.

Ante o trânsito em julgado do RE 1258927, no STF, foi retirado o

sobrestamento e vieram os autos conclusos.

As partes não informaram possuir mais provas a produzir.

Proposta de conciliação recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Suspensão do processo

Prejudicado o requerimento da reclamada de suspensão do

processo, em razão do trânsito em julgado do RE 1258927, no STF.

2. Prescrição

A reclamada argui a prescrição total das pretensões, argumentando

que a instituição da RMNR ocorreu em julho/2007, por força de

norma coletiva, buscando a adoção da Súmula 294 do TST, assim

redigida:

SUM-294 PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

TRABALHADOR URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

Como a pretensão, se acolhida, importaria o deferimento de

diferenças salariais, as quais são remuneradas mês a mês, e

acarretam lesões de trato sucessivo, a matéria não comporta

maiores digressões, considerando a pacificação jurisprudencial do

tema, promovida pela Súmula 452 do TST, que retrata a precisa

situação dos autos:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Por outro lado, pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias

eventualmente deferidas, cuja exigibilidade seja anterior a
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02/10/2013, o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, em

02/10/2018 (art. 7°, XXIX, CRFB).

3. Remuneração mínima por nível e região (RMNR)

O reclamante alega que sofreu perdas remuneratórias em razão de

incorreções no cálculo da parcela efetuadas pela reclamada, com o

cômputo, além do salário básico, dos adicionais de periculosidade,

de regime e de horário de trabalho e de outros não previstos na

norma coletiva. Busca, assim, o recálculo do complemento RMNR,

na forma das normas coletivas, com o consequente pagamento de

diferenças remuneratórias e reflexos.

Assim dispõe a cláusula normativa do acordo coletivo de trabalho

que instituiu o pagamento da RMNR (ID. 5af81eb - Pág. 216-217):

Cláusula 38ª – Remuneração Mínima por Nível e Regime –

RMNR

A Companhia praticará para todos os empregados a Remuneração

Mínima por Nível e Regime – RMNR, levando em conta o conceito

de remuneração regional, a partir do agrupamento de cidades onde

a Petrobras atua, considerando, ainda, o conceito de microrregião

geográfica utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

Parágrafo 1º -A RMNR consiste no estabelecimento de um valor

mínimo, por nível e região, de forma equalizar os valores a serem

percebidos pelos empregados,visando o aperfeiçoamento da

isonomia prevista na Constituição Federal.

Parágrafo 2º -Os valores relativos à já mencionada RMNR estão

definidos emtabelas da Companhia e serão reajustados em 8,56%

(oito vírgula cinquenta e seis por cento), que incidirão sobre as

tabelas vigentes em 31/08/2013 e que vigorarão de 01/09/2013 a

31/08/2014.

Parágrafo 3º- Será paga sob o título de “Complemento da RMNR”

a diferença resultante entre a “Remuneração Mínima por Nível e

Regime” de que trata o capute: o Salário Básico (SB), a Vantagem

Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho (VPACT) e a Vantagem

Pessoal – Subsidiária (VP-SUB), sem prejuízo de eventuais outras

parcelas pagas, podendo resultar em valor superior a RMNR.

Parágrafo 4º- O mesmo procedimento, definido no parágrafo

antecedente, aplica-se aos empregados que laboram em regime

e/ou condições especiais de trabalho em relação às vantagens

devidas em decorrência destes. (grifos no original)

O teor da norma coletiva é expresso ao determinar o abatimento do

salário básico, da “vantagem pessoal – acordo coletivo de trabalho”

e da vantagem pessoal subsidiária, sem prejuízo da dedução de

outras parcelas pagas. Tanto que o próprio parágrafo quarto

disciplina que o mesmo procedimento deve ser observado em

relação aos empregados que atuem em condições especiais de

trabalho.

Não há falar em ofensa meramente hipotética à isonomia, uma vez

que não há comprovação concreta de tratamento remuneratório

desigual entre o reclamante e outros trabalhadores ocupantes da

mesma função. Além disso, a RMNR é variável de acordo com a

região, o nível e o regime a que submetido o empregado. Sem

comprovação concreta de ofensa à isonomia entre trabalhadores

que vivenciam as mesmas condições de trabalho, não há como

vingar a pretensão da presente reclamação.

Entendo que deve prevalecer o princípio da autonomia das

vontades coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), porquanto todo o

arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, pelo que previsões como a base de cálculo da

RMNR, parcela instituída pelas normas coletivas, compensar-se-ia

com outros direitos e benefícios, sem que haja renúncia de direitos,

na forma do art. 9º da CLT.

Cumpre destacar o julgamento, em 02/06/2022, pelo STF, de mérito

de tema com repercussão geral, nos autos do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, sendo

fixada a tese de que “São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis” (grifei).

Dessa forma, inexistindo indicativos de que a reclamada descumpra

os termos das normas coletivas, uma vez que a pretensão do

reclamante parte de incontroverso critério de cálculo, sem que haja

demonstrativo de diferenças acerca dos valores efetivamente

pagos, indefiro as pretensões.

Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão que indeferiu

a antecipação de tutela requerida pelo reclamante (ID. f0c2535 -

Pág. 1).

4. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por
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cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, o contracheque juntado pelo reclamante à

época da propositura da ação (p. ex.ID. 8f716f4 - Pág. 366) e o teor

da petição inicial (ID. 97f8f8e - Pág. 4) indicam que atualmente

segue como empregado da reclamada e recebia, em 2018, salário-

base de R$ 15.837,19, já naquela época bastante superior ao limite

legal acima referido, e sem comprovação da insuficiência de

recursos para prover as custas processuais sem prejuízo da

subsistência, indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honoráriosde sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve rejeição integral do pedido, deverá o

reclamante responsabilizar-se integralmente pelos honorários de

sucumbência, ora fixados em 5% do valor atualizado da causa.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por RICARDO CASELLI

MONIcontra PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, decido,

de início, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, JULGAR

IMPROCEDENTE A AÇÃO.

Custas de R$4.102,75, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na petição inicial, de R$205.137,74, pelo reclamante.

O reclamante deverá arcar com honorários advocatícios de 5%

sobre o valor atualizado da causa, em favor do patrono da

reclamada.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101223-84.2022.5.01.0482
RECLAMANTE SERGIO SANTANA MAGALHAES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SANTANA MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d967812

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

SERGIO SANTANA MAGALHAES,qualificado à petição inicial,

ajuíza, em 31/10/2022, a presente ação trabalhista contra

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada,

referindo ter sido admit ido pela reclamada 17/02/1987,

permanecendo até o dia 17/11/2020, formulando as pretensões lá

descritas e juntando documentos.

A reclamada juntou defesa escrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Na audiência do dia 28/09/2023, compareceram as partes, tendo

sido recusada a primeira proposta conciliatória e deferido prazo

para o reclamante se manifestar sobre os documentos juntados com

a defesa.

Na audiência do dia 16/04/2024, compareceram as partes,tendo

sido integralmente gravada a audiência em imagem e áudio, sem

redução a termo, na parte dos depoimentos. Recusada a primeira

proposta conciliatória e colhido o depoimento de uma testemunha.

As partes declararam não possuir outras provas a produzir e

aduziram razões finais remissivas.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Inépcia da petição inicial

No Processo do Trabalho, a petição inicial deve conter uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio, cujo pedido deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor (art. 840, §

1°,daCLT, na redação vigente por ocasião do ajuizamento),

obedecendo aos princípios da simplicidade e da informalidade.

A pet ição in ic ia l  revela pedidos com causa de pedi r

satisfatoriamente delimitadas, inclusive quanto aos reflexos das

horas extras, com indicação de valores aos pedidos, como antes

especificado, ainda que por estimativa.
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Demais disso, a reclamada contestou adequadamente o pedido,

sem prejuízos ao exercício do direito de defesa.

Rejeito.

2. Plano de demissão voluntária ou incentivada. Quitação geral

De início, reputo aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas à extinção do contrato de trabalho, em especial o art. 477-

B, da CLT, que outorga quitação plena e irrevogável dos direitos

decorrentes da relação de emprego na adesão a plano de demissão

voluntária ou incentivada, considerando que a norma possui

natureza jurídica de direito material devendo ser aplicada às

relações jurídicas existentes por ocasião da sua vigência, já que o

reclamante foi empregado da reclamada de 17/02/1987 a

17/11/2020 (TRCT, ID. 3c75d38, fls. 67), bem como que aderiu ao

Programa de Incentivo ao Desligamento Voluntário (PIDV) da

reclamada, de modo que tanto a extinção contratual, quanto a

adesão ao PIDV da reclamada ocorreram depois da vigência da Lei

13.467/17.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário 590.415/SC, com repercussão geral reconhecida,

fixou a tese de que “a transação extrajudicial que importa rescisão

do contrato de trabalho em razão de adesão voluntária do

empregado a plano de dispensa incentivada enseja quitação

ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de

emprego caso essa condição tenha constado expressamente

do acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais

instrumentos celebrados com o empregado” (grifei).

Entretanto, o PIDV não foi firmado com a participação do sindicato

da categoria profissional, mas apenas pela reclamada, e não

contém cláusula que expressamente preveja a quitação geral das

parcelas objeto do contrato de trabalho. Assim, por não verificada

identidade fática e jurídica com a decisão do STF, rejeito a

pretensão da ré de outorga da quitação geral do contrato de

trabalho pela adesão ao PIDV.

3. Prescrição

A reclamada argui a prescrição total das pretensões, argumentando

que “quanto ao pedido relativo ao pagamento do ATS, é importante

lembrar que se trata de verba paga de forma sucessiva,

mensalmente, sendo certo que aludida parcela não advém de

preceito de lei, mas, ao contrário, é fruto de negociação coletiva

entre as categorias signatárias do pacto coletivo laboral, podendo

ser alterada a qualquer tempo, através de novas negociações” (ID.

ed2c387, fls. 1.697), buscando a adoção da Súmula 294 do TST,

assim redigida:

SUM-294 PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

TRABALHADOR URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

Como a pretensão, se acolhida, importaria o deferimento de

diferenças salariais, as quais são remuneradas mês a mês, e

acarretam lesões de trato sucessivo, a matéria não comporta

maiores digressões, considerando a pacificação jurisprudencial do

tema, promovida pela Súmula 452 do TST, que retrata a precisa

situação dos autos:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SA-

LÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Por outro lado, pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias

eventualmente deferidas, cuja exigibilidade seja anterior a

31/10/2017, o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, em

31/10/2022 (art. 7°, XXIX, CRFB).

4. Horas extras. Feriados

O reclamante, na petição inicial, afirma que a reclamada assegura,

por meio da norma coletiva, o pagamento dos feriados trabalhados

como horas extras, constando nos contracheques sob a rubrica “HE

FERIADOS ACT”, código 106. Transcreve o teor da cláusula do

acordo coletivo 2017/2019, que dispõe que “A Companhia pagará, a

título de horas extraordinárias, remuneradas com acréscimo de

100% (cem por cento), as horas trabalhadas nos dias 1º de janeiro,

21 de abril, 1º de maio, 7 de setembro, 15 de novembro, 25 de

dezembro, segunda-feira de carnaval, terça-feira de carnaval e até

ao meio dia da quarta-feira de cinzas aos empregados engajados

em regimes especiais de trabalho previstos no Acordo Coletivo de

Trabalho, observadas as demais condições vigentes no padrão

normativo interno da Petrobras” (ID. d953038, fls. 9). Afirma ainda

que, apesar de o pagamento referente a essa parcela ter sido

efetuado e constar nas fichas financeiras, foi feito a menor, uma vez

que teria sido pago somente o valor da hora normal, sem o adicional

de 100% e com utilização do THM 360 no lugar do THM 168.

Requer, assim, seja a reclamada condenada “ao pagamento das

diferenças de horas extras pagas sob a rubrica “HE feriados ACT”

(Código 106), considerando, ainda, o correto divisor (THM 168) a

ser aplicado, nos termos da fundamentação supra e de acordo com
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a apuração contábil anexa, com reflexos nas parcelas de natureza

salarial, das parcelas vencidas e vincendas tais como: trezenos,

férias e gratificação de férias na razão de 100%, RSR e depósitos

fundiários” (ID. d953038, fls. 12).

A reclamada, na defesa, aduziu, quanto aos feriados, que o

pagamento é corretamente realizado, na proporção legal,

observadas as normas coletivas vigentes e o adicional previsto.

Assim, afirma que o devido pelo trabalho em dias de feriado é

apenas o valor do adicional previsto na norma coletiva então

vigente, pois o trabalho no dia é remunerado com o salário do

empregado.

De fato, a norma coletiva prevê o pagamento, a título de horas

extras, do adicional de 100% nas horas trabalhadas nos feriados ali

indicados, quais sejam: 1° de janeiro, 21 de abril, 1° de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas(p. ex. Cláusula 13, ID. 34d6644, fls. 1.353), e de 50% a partir

de 2019 (cláusula 13, ID. 2b633af, fls. 1.468).

Verifico que nas fichas financeiras(ID. 2481002) apresentadas pela

reclamada, consta o pagamento sob a rubrica “HE FERIADOS ACT”

em diversos meses do período não prescrito do contrato de

trabalho.

Assim, conforme o entendimento acima exarado, considerando que

as horas trabalhadas nos feriados previstos na norma coletiva já

estão pagas pela remuneração normal, como comprovam as fichas

financeiras, é devido somente o adicional de 100% sobre elas

incidente, e não a hora trabalhada acrescida de hora extra com

adicional, o que importaria, na realidade, em um pagamento triplo

destituído de previsão legal e normativa.

Ademais, a previsão normativa de estabelecer o pagamento do

adicional de 100% ou de 50% para as horas trabalhadas nos

feriados especificados, por si só, é mais benéfica ao reclamante

durante o contrato de trabalho, uma vez que o trabalho nos feriados

por si só, ante a compensação regular da escala trabalhada, não

geraria direito a pagamento diferenciado.

Tal foi justamente o critério praticado pela reclamada, como

verificado nas fichas financeiras do reclamante, sobre as quais não

há impugnação, nem indicação de qualquer feriado não pago, pago

a menor ou que não tivesse observado o critério normativo.

Não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo reclamante

(ID. 5912154),apresentando diferenças sobre os valores

efetivamente pagos, considerando o que entende devido, ônus que

incumbia ao reclamante, durante a fase de conhecimento, do qual,

porém, não se desincumbiu.

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

Ressalto, ainda, que o STF, nos autos do Recurso Extraordinário

com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, firmou a seguinte tese:

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis . ” .

Pretensão indeferida.

5.Diferenças de horas extras. Passagem de serviço

O reclamante, na petição inicial alega que, durante o período não

prescrito, trabalhou no regime de turno de 12 horas, embarcado na

escala 14x21, trabalhando efetivamente das 6h30min/6h40min às

1 9 h 2 0 m i n / 1 9 h 3 0 m i n  n a  p r i m e i r a  s e m a n a ,  e  d a s

18h30min/18h40min às 7h20min/7h30min na segunda semana,

embora a jornada contratual fosse das 7h às 19h ou das 19h às 7h,

sendo os minutos que antecediam e ultrapassavam a jornada

destinados aorecebimento e passagem de serviço.

A reclamada, na defesa, alega basicamente que se aplica ao

reclamante a jornada de 12 horas diárias do turno ininterrupto de

revezamento, prevista em norma coletiva, que contém a previsão de

pagamento de adicionais, ausente prejuízo aos intervalos

interjornadas.

Não há controvérsia quanto à aplicação dos dispositivosda Lei

5.811/72, diploma específico para trabalhadores que atuemnas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Em razão das peculiaridades do trabalho embarcado, considerando

que os locais de trabalho (plataformas e embarcações) situam-se a

longas distâncias da costa, as jornadas são habitualmente fixadas

por escala, por exemplo, 14x14 ou 14x21, o que encontra amparo

tanto na Lei 5.811/72, quanto nas normas coletivas firmadas pelos

sindicatos das categorias profissionais.

Os documentos juntados pela reclamada denominados “Relatório

de Acompanhamento de Frequência” (ID.34b35a2) revelam apenas

a identificação do reclamante e o regime de trabalho a que
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submetido, sem qualquer registro do horário contratual ou das

jornadas efetivamente trabalhadas. Apenas um número ínfimo de

controles revela alguns horários registrados (p. ex. ID.34b35a2, fls.

1.916), não condizentes com a jornada das 7h às 19h ou das 19h às

7h.

Uma vez queestão ausentes os controles de ponto, e não havendo

alegação de que a reclamada possuía até 10 ou 20 empregados, há

presunção relativa da veracidade da jornada alegada na petição

inicial e inversão do ônus da prova da jornada extraordinária, que

passa a ser da reclamada (CLT, art. 74, § 2º, conforme redação

vigente durante o contrato de trabalho; TST, Súmula 338). A

presunção referida é relativa e deve ser cotejada com outros

elementos de prova.

A testemunha Luiz Fabiano, convidada pelo reclamante, no

depoimento, disse queainda trabalha, embarcado, na PCH2,

desde que ingressou na reclamada, em 2006; função de técnico

de operação no regime de turno ininterrupto; trabalhou com o

reclamante nessa unidade por 5, 6 anos; reclamante era técnico

em eletricidade; tinha uma defasagem de 7 dias na escala de

ambos; nos 7 dias comuns a bordo trabalhava no turno oposto

ao do reclamante; encontrava com o reclamante diariamente

durante o início do seu turno e fim do turno do reclamante e

eventualmente durante o trabalho; não eram backs um do outro,

pois atuavam em funções distintas, mas trabalhavam no mesmo

local; o local de trabalho abrangia a plataforma toda, mas tinham

um posto de trabalho que era próximo; trabalhava das 7h às 19h na

primeira semana e das 19h às 7h na segunda semana; reclamante

trabalhava nos mesmos horários; fazia passagem de serviço na

parte da manhã, entre 6h30min, 6h40min, e a outra turma saía às

7h, 7h20min, e largava do turno às 19h, 19h30min em média;

chegava às 18h30min/18h40min e a outra turma saía às

19h/19h20min, e na manhã saía às 6h/6h20min em média; fazia o

pedido das férias e era de acordo com a necessidade da empresa;

o superior que aprovava; encontrava o reclamante nas passagens

de serviço, mas não fazia a passagem para o reclamante, mas

estavam em salas uma do lado da outra; controle de ponto a bordo

não tinha; não precisava de autorização para trabalhar no horário

que estava. Respondendo às perguntas do reclamante, disse que a

escala é 14x21, e é fixa, conforme o acordo coletivo; quando

trabalhou com o reclamante, o depoente estava a bordo e

mudava para o turno da noite, e o reclamante começava no

turno do dia; já aconteceu de ficar mais dias a bordo e não tinha

ajuste da escala; empresa não tinha banco de horas; passagem de

serviço durava de 30 a 40 minutos, no início na sala e depois ia

para a sala; a empresa pagava 20 minutos do acordo coletivo

de passagem de serviço, e o tempo excedente não pagava e

não era registrado; intervalo de 20 minutos, e usava rádio; já

aconteceu de ser chamado no almoço; tinha lanche às 9h e às 15h

e portavam rádio. Respondendo às perguntas da reclamada, disse

que não tinha controle de ponto a bordo; não tinha outra forma de

registro ou comunicação das horas extras; café, almoço e jantar

tinha, nos horários estipulados pela reclamada, das 11h às 13h; e

lanche às 9h e às 15h. (grifei)

Em relação ao elastecimento da jornada, por conta da passagem de

serviço, antes e após o horário da jornada contratual, a ausência

dos controles de ponto implica a presunção da veracidade da

jornada alegada na petição inicial, corroborada pelos termos do

depoimento da testemunha, no qual referiu que o horário oficial de

trabalho era das 7h às 19h e das 19h às 7h, referindo a existência

da passagem de serviço.

Ademais, a testemunha, embora não tenha sido o back do

reclamante, referiu a existência deback de turno, o que é verossímil

e associado ao que ordinariamente ocorre na realidade das

plataformas da reclamada, considerandoo período contratual do

reclamante.

A despeito de o reclamante ter indicado, na petição inicial, o

elastecimento da jornada em razão da passagem de serviço, nem

sequerhá na petiçãoinicial o detalhamento do procedimento

deprorrogação da jornada,de maneira que o reclamante nada

detalhou sobre a passagem de serviço ou outra atribuição cuja

execução fosse necessária, circunstâncias que prejudicam

sobremaneira o prosseguimento da pretensão, em busca da

verdade, uma vez omitidos dados fáticos e circunstanciais

essenciais na petição inicial.

Cumpre registrar que a testemunha não coincidia durante todo o

tempo dos embarques com o reclamante, coincidindo por 7 dias e

em turnos opostos, de maneira que não poderia comprovar a

jornada efetivamente praticada pelo reclamante durante os

embarques, e no que diz respeito à passagem de serviço.

Ademais, mesmo se considerada a presunção da veracidade da

versão da petição inicial, com a passagem de serviço sendo

realizada no tempo indicado, entendo que o tempo despendido pelo

reclamante nessas ocasiões não pode ser considerado tempo à

disposição e, consequentemente, integrar a jornada.

Todo o arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, com direitos e benefícios criados que se

compensariam com outros direitos e benefícios, sem que haja

fraude ou renúncia de direitos, na forma do art. 9º da CLT.

Justamente por conta do caráter especial e diferenciado das

condições de trabalho é que os empregados embarcados recebem
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uma série de adicionais e parcelas específicas. Assim, a

participação nestas reuniões não tem por objeto o desempenho de

atribuições funcionais propriamente ditas, mas o tratamento de

questões de segurança, o que é absolutamente necessário uma vez

que a prestação de serviços ocorre em plataformas e embarcações,

lugares isolados e distantes da costa, situados em alto mar.

De qualquer forma, verifico que o tempo despendido na passagem

de serviço e na troca de turno era remunerado, o que se comprova

pela existência das rubricas “HR.EXT.TR.TURNO” e “HE.TURNO

100%” nas fichas financeiras do reclamante (p. ex. ID. 2481002, fls.

2.025 e 2.027), juntadas aos autos pela reclamada, sem que o

reclamante impugnasse tais parcelas.

Não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo reclamante

(ID. 5912154),apresentando diferenças sobre os valores

efetivamente pagos, considerando o que entende devido, ônus que

incumbia ao reclamante, durante a fase de conhecimento, do qual,

porém, não se desincumbiu.

Demais disso, não havendo pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, destacando-se as previsões quanto aos intervalos

intrajornada e interjornadas e as horas pela troca de turno, com

direitos e benefícios criados que se compensariam com outros

direitos e benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos,

na forma do art. 9º da CLT.

Cumpre destacar ojulgamento, em 02/06/2022, pelo STF, de mérito

de tema com repercussão geral, nos autos do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, sendo

fixada a tese de que “São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis” (grifei).

Nesse contexto, mesmo sem os controles de ponto, o que

importaria presunção relativa da veracidade da jornada alegada na

petição inicial e a inversão do ônus da prova da jornada

extraordinária, que passa a ser da reclamada (CLT, art. 74, § 2º;

TST, Súmula 338),fixo que o reclamante trabalhou no regime de

revezamento no período não prescrito, e que a sua jornada eradas

7h às 19h, nos primeiros 7 dias, e das 19h às 7h, nos últimos 7 dias

de embarque, com a passagem de serviço sendo realizada durante

15 minutos antes do início do turno e concluída 30 minutos após o

seu final, a qual não integra a jornada, de modo que não há o que

falar em horas extras além da 12ª diária.

Pretensão indeferida.

6. Adicional por tempo de serviço. Natureza jurídica. Integração

na base de cálculo do adicional noturno

O reclamante, na petição inicial, entende que o adicional por tempo

de serviço, parcela prevista nas normas coletivas (p. ex. Cláusula 3,

ID. 34d6644, fls. 1.346-1.347), manteve ao longo dos anos a sua

natureza jurídica de contraprestação pelo serviço prestado, sendo

pago de forma habitual, mensalmente, concluindo que a referida

verba detém natureza eminentemente salarial.

A reclamada sustenta, na defesa, que a norma fala em exclusão da

concessão de qualquer outra vantagem da mesma natureza.

Quanto ao adicional noturno, na prática adota critério mais benéfico

que o legal, e a pretendida inclusão de outras parcelas na base de

cálculo ofenderia o princípio da autonomia das vontades coletivas.

De fato, as fichas financeiras juntadas pela reclamada revelam o

pagamento do anuênio e do adicional noturno em todo o período

não prescrito (ID. 2481002).

Infiro, do teor das normas coletivas e internas, que não há qualquer

omissão, pois embora não haja menção expressa quanto à natureza

salarial ou indenizatória do adicional por tempo de serviço

(anuênio), é mencionada a exclusão de outras vantagens e o

cômputo em bases de cálculo de outras parcelas, também

regulamentadas por normas coletivas e internas:

Cláusula 3 – Adicional por Tempo de Serviço

A Companhia pagará o Adicional por Tempo de Serviço - ATS

(Anuênio), aplicado sobre o salário básico, para todos os

empregados, de acordo com a tabela (anexo III).

Parágrafo único - A Companhia e as Entidades Sindicais

acordam que o pagamento do anuênio, referido no caput, a

todos os empregados, exclui a concessão de qualquer outra

vantagem de mesma natureza. (grifei, ID. 34d6644, fls. 1.346-

1.347)

[...]

6.5.2. Adicional por Tempo de Serviço (ATS)

a. Corresponde ao valor decorrente da aplicação do índice

individual de ATS sobre o salário básico do empregado,

observada a sua frequência mensal e a progressão do ATS em

função do tempo de efetivo serviço.

b.O ATS aplica-se aos empregados da Companhia, a partir de 12

(doze) meses de efetivo exercício.

c.O empregado que optou pela transformação do seu índice

individual de ATS em percentual fixo, não faz jus à progressão

prevista. Considera-se que a opção foi feita mediante Acordo

Coletivo de Trabalho. (grifei)

A prosperar a pretensão do reclamante, haveria a concessão
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indireta de outras vantagens e sem qualquer previsão normativa,

considerando que as normas coletivas e internas são exaurientes

quanto às bases de cálculo de cada uma delas.

Não verifico, no presente caso, qualquer ofensa à Súmula 203 do

TST (“A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais.”), porquanto as normas coletivas

regulamentaram expressamente a parcela, de modo que o

entendimento da súmula se aplica aos casos em que não há

regulação normativa ou quando esta é vaga, o que não é o caso

dos autos.

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

Não verificada qualquer natureza salarial no adicional por tempo de

serviço, não há que se falar na sua integração na base de cálculo

do adicional noturno.

A norma coletiva tem bem definida a base de cálculo do adicional

noturno, dispondo que “A Companhia manterá o valor do ATN em

20% (vinte por cento) do salário básico efetivamente percebido no

mês, acrescido do adicional de periculosidade, onde couber,

totalizando 26% (vinte e seis por cento) do Salário Básico, conforme

padrão normativo interno, aos empregados engajados no Regime

de Turno Ininterrupto de Revezamento, em substituição ao Adicional

Noturno previsto na lei.” (Cláusula 5, Parágrafo 6º, ID. 34d6644, fls.

1.349).

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

As fichas financeiras revelam o pagamento habitual da parcela (ID.

2481002), cujo percentual de 26% fixado pela norma coletiva

inclusive é superior à previsão legal e, portanto, mais benéfico.

Por fim, não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo

reclamante, uma vez que a matéria discutida é eminentemente

jurídica, não havendo pedido de diferenças das parcelas pagas

conforme os critérios já praticados pela reclamada.

Pretensões indeferidas.

7. Repousos semanais remunerados. Escala 14x21

Não há controvérsia quanto à aplicação dos dispositivosda Lei

5.811/72, diploma específico para trabalhadores que atuemnas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

A controvérsia reside justamente na verificação dos alegados

descumprimentos da escala de 14 dias de trabalho por 21 dias de

repouso, com frequentes serviços prestados além do 15º dia de

embarque e chamados para embarque antes de findo o período

integral de folga, referindo o reclamante que “constatou-se que a

Petrobras, por diversas vezes, descumpriu o próprio sistema de

embarques, inobservando a escala 14 x 21 por ela instituída. Ou

seja, quando não permanecia além dos 14 dias embarcados, o

Autor era convocado para novos embarques antes de completar os

21 dias de descanso/folga ou mesmo era convocado pela

Petrobras, no meio desses 21 dias de folga, para realizar cursos,

t re inamentos ,  v iagens  à  se rv iço  ou  en tão  t raba lhar

administrativamente em alguma base da Companhia. Nessas

ocasiões, os dias destinados às folgas compensatórias – direito

adquirido decorrente dos dias embarcados – acabam sendo

PERDIDOS, SUBTRAÍDOS ou, como já adiantado, SUPRIMIDOS.

[...] A Petrobras, por sua vez, tenta camuflar essa irregularidade

através da instituição de um sistema de compensação de dias,

realizado de forma unilateral, sem anuência expressa ou tácita do

empregado, tampouco previsão nos Acordos Coletivos de Trabalho

ou mesmo autorização na Lei Especial n° 5.811/72.” (grifos no

original, ID.d953038, fls. 23-24). Pretende o reclamante, pois, que o

“saldo de folgas” seja considerado repouso semanal suprimido e

devidamente pago.

Em razão das peculiaridades do trabalho embarcado, considerando

que os locais de trabalho (plataformas e embarcações) situam-se a

longas distâncias da costa, as jornadas são habitualmente fixadas

por escala, por exemplo, 14x14 ou 14x21, o que encontra amparo

tanto na Lei 5.811/72, quanto nas normas coletivas firmadas pelos

sindicatos das categorias profissionais.

Entendo que deve prevalecer o princípio da autonomia das

vontades coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), porquanto todo o

arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração.
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Nesse sentido, se na escala 14x14, o trabalhador se ativa por 14

dias seguidos para fruir 14 dias consecutivos de folga, numa razão

de 1 para 1, é evidente que em uma escala 14x21, o trabalhador

gozará de número bem superior de folgas, na razão de 1 dia de

trabalho para 1,5 dia de repouso. Por conseguinte, não verifico, em

tese, qualquer prejuízo ao autor na escala 14x21.

Além disso, em análise concreta, a partir de simples exame dos

Relatórios de Acompanhamento de Frequência (ID. 34b35a2),

verifico que o reclamante efetivamente trabalhou na escala 14x21.

Não há indicativos, nem apontamentos pelo reclamante, acerca da

fruição de número inferior de folgas, ou mesmo de trabalho em dias

de folgas sem a devida remuneração, tanto que há registro de cada

dia trabalhado revela o “Peso + 1,50”, enquanto que o dia de folga

contém o “Peso - 1,00”. Tampouco há indicação, pelo reclamante,

do momento ou deque forma teria ocorrido a irregular compensação

das eventuais folgas em excesso com embarques esporádicos em

períodos de folga.

Diante disso, entendo que a adoção da escala 14x21 não só não

prejudicou o reclamante, como lhe foi mais benéfica durante o

contrato de trabalho, pelo que indefiro a remuneração pretendida

pelo alegado trabalho em dias destinados a folgas.

Por fim, não há ofensa à Tese Jurídica Prevalecente 04 deste TRT

(“PETROBRAS. TRABALHO EMBARCADO. REGIME 14x21.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. INVALIDADE. É inválido o

sistema de compensação de jornada de trabalho imposto

unilateralmente pela PETROBRAS a trabalhadores que atuam

embarcados em regime 14x21.”), porquanto a causa de pedir do

feito é distinta, nada referindo o reclamante quanto à imposição

unilateral pela reclamada da escala 14x21, mas sim que a

reclamada ofendia a própria escala, impondo-lhe trabalho além do

14º dia e convocação para o trabalho antes de findos os 21 dias de

folga, de modo que a pretensão veiculada neste feito pressupõe a

validade da escala 14x21.

Pretensão indeferida.

8. Reflexos das horas extras em férias e no 13º salário.

Habitualidade

A norma interna da reclamada assim dispõe acerca da

habitualidade das horas extras prestadas e pagas para fins de

integração na base de cálculo das férias e do 13º salário (item 6.1,

“c”, ID.bbe451e, fls. 1.056): “a habitualidade na percepção de horas

extras se caracteriza pelo recebimento da vantagem durante 6

(seis) meses contínuos ou 8meses descontínuos, no período

de 12 meses” (grifei).

Em relação às férias, o seu pagamento corresponde à remuneração

devida ao empregado na data da sua concessão, com o adicional

de 100% - mais benéfico, e efetivamente pago por força de previsão

em normas coletivas – sendo certo que adicionais remuneratórios,

como os do trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso

serão computados no salário que servirá de base ao cálculo da

remuneração das férias (CLT, art. 142, § 5º).

Não há nenhuma limitação legal ao cômputo das horas extras

prestadas no período aquisitivo para fins de apuração das férias,

sendo indevida a restrição defendida e praticada pela reclamada

nas suas normas internas.

A própria CLT, no art. 142, § 6º, dispõe que “Se, no momento das

férias, o empregado não estiver percebendo o mesmo adicional do

período aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido uniforme

será computada a média duodecimal recebida naquele período,

após a atualização das importâncias pagas, mediante incidência

dos percentuais dos reajustamentos salariais supervenientes.”

(grifei).

Assim, havendo determinação legal para que seja procedido o

cômputo da média duodecimal das horas extras prestadas no

período aquisitivo, e sendo este mais benéfico do que o instituído

pela reclamada, prevalece o critério legal, sendo devidas as

diferenças pretendidas.

Em relação ao 13º salário, semelhante raciocínio e fundamentos e

adoto, cumprindo destacar que a parcela deve corresponder à

remuneração (CRFB, art. 7º, VIII; Lei 4.090/62) calculada à base de

1/12 da remuneração devida em dezembro, por mês de serviço do

respectivo ano.

Conquanto não haja determinação legal expressa para o cômputo

das horas extras na base de cálculo da parcela, é certo que o seu

cálculo deve seguir critérios semelhantes, até para não haver

incoerências lógicas no sistema remuneratório da relação de

emprego.

Nesse sentido, a Súmula 45 do TST: “SERVIÇO SUPLEMENTAR

(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.A remuneração

do serviço suplementar, habitualmente prestado, integra o cálculo

da gratificação natalina prevista na Lei nº 4.090, de 13.07.1962.”.

Embora não haja definição legal nem jurisprudencial do conteúdo de

habitualidade, basta que os pagamentos de horas extras repitam-se

durante o período aquisitivo, não sendo absolutamente eventuais e

esporádicos.

Por outro lado, a regulamentação da reclamada para que os

pagamentos repitam-se a cada 6 meses contínuos ou 8 alternados,

durante um ano, mostra-se abusiva, primeiro por não considerar o

período aquisitivo das férias, e sim os últimos 12 meses, e segundo

por impor condição que praticamente inviabiliza o gozo do direito

(CC, art. 122), especialmente se considerado que o reclamante

ativava-se por escalas de 14 dias de trabalho, por 21 de repouso, o

que reduz sobremaneira o número de dias efetivamente trabalhados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8229
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

durante o período aquisitivo do direito.

Diante disso, defiro diferenças de férias com o adicional de 100% -

mais benéfico, e efetivamente pago por força de previsão em

normas coletivas – e de 13º salários, pela integração nas suas

bases de cálculo da média das horas extras pagas nos períodos

aquisitivos, observada a prescrição pronunciada, em parcelas

vencidas e vincendas, uma vez que a relação jurídica é de trato

continuado, o contrato de trabalho continua vigente, e é admitida a

revisão da decisão em caso de superveniente modificação do

estado de fato ou de direito (CPC, art. 505, I).

São devidos reflexos das diferenças de 13º salários pela integração

da média das horas extras nos depósitos de FGTS (Lei 8.036/90,

art. 15). Indevidos os reflexos das diferenças de férias deferidas por

estas não integrarem a base de cálculo do FGTS (Lei 8.036/90, art.

15, § 6º).

Pretensão acolhida.

9. Férias

O reclamante pretende o pagamento da dobra da remuneração das

férias relativas aos períodos aquisitivos de todo o contrato não

prescrito, com 1/3 constitucional e adicional normativo de 2/3 de

gratificação de férias, afirmando que a reclamada sempre as

concedeu com o início do período coincidindo com o início do

período das folgas (Precedente Normativo 100 do TST). Exemplifica

com os meses de julho e agosto/2020, em que “laborou por 11 dias

a bordo (30.07.2020 a 09.08.2020), folgou somente 3 dias

(10.08.2020 a 12.08.2020) e logo teve o início do gozo das férias

em 13.08.2020 e término em 01.09.2020, de apenas 20 dias” (ID.

d953038, fls. 35).

A reclamada, na defesa, alega basicamente que “as folgas do

reclamante não são “perdidas”, pois conforme controle de

frequência são estas folgas acumuladas no campo “Acúmulo

de Folgas (Dias)” ao final de cada mês. Tais folgas podem ser

gozadas pelo recorrido mediante negociação com seu superior

hierárquico para serem utilizadas e, caso, não fruídas em sua

integralidade durante o contrato de trabalho, são pagas ao

final” (ID.ed2c387, fls. 1.748).

Segundo a ficha de registro, o reclamante fruiu as férias dos

períodos aquisitivos ora objetos do pedido (2017/2018, 2018/2019 e

2019/2020), respectivamente, de 05/01/2019 a 24/01/2019; de

25/07/2019 a 23/08/2019 e de 13/08/2020 a 01/09/2020, com a

conversão de 1/3 em abono pecuniário nos períodos aquisitivos

2017/2018 e 2019/2020 (ID. b18a08d, fls. 1.803).

Observando o relatório de acompanhamento de frequência (ID.

34b35a2, fls. 1.890), a título exemplificativo, verifico que há registro

do início da concessão das férias a partir do dia 05/01/2019, até

24/01/2019, com registro de folga de 25 a 29/01/2019 e de

14/02/2019 a 06/03/2019 (ID. 34b35a2, fls. 1.888-1.893), tendo o

dia do desembarque sido em 03/01/2019 (ID. 34b35a2, fls. 1.890), o

que corrobora a versão do autor de que as férias coincidiram com

dias de folgas, bem como os termos da ficha de registro de

empregado.

No entanto, ao final do mês de janeiro/2019, o relatório de

frequência indicava 12,55 dias de acúmulo de folgas (ID. 34b35a2,

fls. 1.889). No final do mês fevereiro/2019, o saldo do acúmulo de

folgas resultava em 13,05 (ID. 34b35a2, fls. 1.892). E ao observar a

coluna “Peso”, noto que não houve débito, como folga, dos dias

relativos às férias que começaram a ser fruídas no dia 05/01/2019

(ID. 34b35a2, fls. 1.888).

Além disso, a par da ausência de prejuízo no cômputo das folgas,

que seguiram computadas no banco de horas para posterior

pagamento ou compensação, também não houve prejuízos à

fruição das folgas propriamente ditas, pois, ao retornar das férias,

consta crédito de horas para compensação e débito de horas para

compensação (p. ex. + 01:52,ID. 34b35a2, fls. 1.889), sem que o

reclamante houvesse indicado algum prejuízo específico.

Assim, não identifico qualquer prejuízo experimentado ao

reclamante na fruição das férias, o que torna indevida a pretensão.

Pretensão indeferida.

10. Justiça gratuita.Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social ou à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que o

reclamante, atualmente, esteja desempregado ou percebendo

salário igual ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado emR$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza juntada com a petição

inicial (ID. 828464f, fls. 62), uma vez que não se pode aferir se o

reclamante está desempregado ou percebendo salário igual ou

inferior aR$ 3.114,40. Inexistindo, portanto, qualquer comprovação

quanto à ausência de trabalho no período posterior ao deste último
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vinculo, indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência recíproca, observados o

número de pedidos e os valores a eles estimados na petição inicial,

e os critérios do art. 791, § 2º, da CLT, defiro ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do

TST. Defiro ao advogado da reclamada honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

11. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

12. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por SERGIO SANTANA

MAGALHAEScon t ra  PETROLEO BRASILE IRO S  A

PETROBRAS, decido, de início,rejeitar as preliminares arguidas e,

no mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para

condenar a reclamada, observada a prescrição pronunciada,ao

pagamento dediferenças de férias com adicional de 100% e de 13º

salários, pela integração nas suas bases de cálculo das horas

extras, com base nos critérios da fundamentação, que integram o

decisum.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 20.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na emenda à petição inicial, sem a

incidência de juros e correção monetária.

A reclamada deverá arcar com honorários advocatícios, de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observada a

OJ 348 da SDI-1 do TST, em favor do patrono do reclamante, bem

como o reclamante deverá arcar com honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST, em favor do patrono da

reclamada.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101223-84.2022.5.01.0482
RECLAMANTE SERGIO SANTANA MAGALHAES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d967812

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

SERGIO SANTANA MAGALHAES,qualificado à petição inicial,

ajuíza, em 31/10/2022, a presente ação trabalhista contra

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada,

referindo ter sido admit ido pela reclamada 17/02/1987,

permanecendo até o dia 17/11/2020, formulando as pretensões lá

descritas e juntando documentos.

A reclamada juntou defesa escrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Na audiência do dia 28/09/2023, compareceram as partes, tendo

sido recusada a primeira proposta conciliatória e deferido prazo

para o reclamante se manifestar sobre os documentos juntados com

a defesa.

Na audiência do dia 16/04/2024, compareceram as partes,tendo

sido integralmente gravada a audiência em imagem e áudio, sem

redução a termo, na parte dos depoimentos. Recusada a primeira

proposta conciliatória e colhido o depoimento de uma testemunha.

As partes declararam não possuir outras provas a produzir e

aduziram razões finais remissivas.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Inépcia da petição inicial

No Processo do Trabalho, a petição inicial deve conter uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio, cujo pedido deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor (art. 840, §

1°,daCLT, na redação vigente por ocasião do ajuizamento),

obedecendo aos princípios da simplicidade e da informalidade.

A pet ição in ic ia l  revela pedidos com causa de pedi r

satisfatoriamente delimitadas, inclusive quanto aos reflexos das

horas extras, com indicação de valores aos pedidos, como antes

especificado, ainda que por estimativa.

Demais disso, a reclamada contestou adequadamente o pedido,

sem prejuízos ao exercício do direito de defesa.

Rejeito.

2. Plano de demissão voluntária ou incentivada. Quitação geral

De início, reputo aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas à extinção do contrato de trabalho, em especial o art. 477-

B, da CLT, que outorga quitação plena e irrevogável dos direitos

decorrentes da relação de emprego na adesão a plano de demissão

voluntária ou incentivada, considerando que a norma possui

natureza jurídica de direito material devendo ser aplicada às

relações jurídicas existentes por ocasião da sua vigência, já que o

reclamante foi empregado da reclamada de 17/02/1987 a

17/11/2020 (TRCT, ID. 3c75d38, fls. 67), bem como que aderiu ao

Programa de Incentivo ao Desligamento Voluntário (PIDV) da

reclamada, de modo que tanto a extinção contratual, quanto a

adesão ao PIDV da reclamada ocorreram depois da vigência da Lei

13.467/17.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário 590.415/SC, com repercussão geral reconhecida,

fixou a tese de que “a transação extrajudicial que importa rescisão

do contrato de trabalho em razão de adesão voluntária do

empregado a plano de dispensa incentivada enseja quitação

ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de

emprego caso essa condição tenha constado expressamente

do acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais

instrumentos celebrados com o empregado” (grifei).

Entretanto, o PIDV não foi firmado com a participação do sindicato

da categoria profissional, mas apenas pela reclamada, e não

contém cláusula que expressamente preveja a quitação geral das

parcelas objeto do contrato de trabalho. Assim, por não verificada

identidade fática e jurídica com a decisão do STF, rejeito a

pretensão da ré de outorga da quitação geral do contrato de

trabalho pela adesão ao PIDV.

3. Prescrição

A reclamada argui a prescrição total das pretensões, argumentando

que “quanto ao pedido relativo ao pagamento do ATS, é importante

lembrar que se trata de verba paga de forma sucessiva,

mensalmente, sendo certo que aludida parcela não advém de

preceito de lei, mas, ao contrário, é fruto de negociação coletiva

entre as categorias signatárias do pacto coletivo laboral, podendo

ser alterada a qualquer tempo, através de novas negociações” (ID.

ed2c387, fls. 1.697), buscando a adoção da Súmula 294 do TST,

assim redigida:

SUM-294 PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

TRABALHADOR URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

Como a pretensão, se acolhida, importaria o deferimento de

diferenças salariais, as quais são remuneradas mês a mês, e

acarretam lesões de trato sucessivo, a matéria não comporta

maiores digressões, considerando a pacificação jurisprudencial do
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tema, promovida pela Súmula 452 do TST, que retrata a precisa

situação dos autos:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SA-

LÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Por outro lado, pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias

eventualmente deferidas, cuja exigibilidade seja anterior a

31/10/2017, o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, em

31/10/2022 (art. 7°, XXIX, CRFB).

4. Horas extras. Feriados

O reclamante, na petição inicial, afirma que a reclamada assegura,

por meio da norma coletiva, o pagamento dos feriados trabalhados

como horas extras, constando nos contracheques sob a rubrica “HE

FERIADOS ACT”, código 106. Transcreve o teor da cláusula do

acordo coletivo 2017/2019, que dispõe que “A Companhia pagará, a

título de horas extraordinárias, remuneradas com acréscimo de

100% (cem por cento), as horas trabalhadas nos dias 1º de janeiro,

21 de abril, 1º de maio, 7 de setembro, 15 de novembro, 25 de

dezembro, segunda-feira de carnaval, terça-feira de carnaval e até

ao meio dia da quarta-feira de cinzas aos empregados engajados

em regimes especiais de trabalho previstos no Acordo Coletivo de

Trabalho, observadas as demais condições vigentes no padrão

normativo interno da Petrobras” (ID. d953038, fls. 9). Afirma ainda

que, apesar de o pagamento referente a essa parcela ter sido

efetuado e constar nas fichas financeiras, foi feito a menor, uma vez

que teria sido pago somente o valor da hora normal, sem o adicional

de 100% e com utilização do THM 360 no lugar do THM 168.

Requer, assim, seja a reclamada condenada “ao pagamento das

diferenças de horas extras pagas sob a rubrica “HE feriados ACT”

(Código 106), considerando, ainda, o correto divisor (THM 168) a

ser aplicado, nos termos da fundamentação supra e de acordo com

a apuração contábil anexa, com reflexos nas parcelas de natureza

salarial, das parcelas vencidas e vincendas tais como: trezenos,

férias e gratificação de férias na razão de 100%, RSR e depósitos

fundiários” (ID. d953038, fls. 12).

A reclamada, na defesa, aduziu, quanto aos feriados, que o

pagamento é corretamente realizado, na proporção legal,

observadas as normas coletivas vigentes e o adicional previsto.

Assim, afirma que o devido pelo trabalho em dias de feriado é

apenas o valor do adicional previsto na norma coletiva então

vigente, pois o trabalho no dia é remunerado com o salário do

empregado.

De fato, a norma coletiva prevê o pagamento, a título de horas

extras, do adicional de 100% nas horas trabalhadas nos feriados ali

indicados, quais sejam: 1° de janeiro, 21 de abril, 1° de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas(p. ex. Cláusula 13, ID. 34d6644, fls. 1.353), e de 50% a partir

de 2019 (cláusula 13, ID. 2b633af, fls. 1.468).

Verifico que nas fichas financeiras(ID. 2481002) apresentadas pela

reclamada, consta o pagamento sob a rubrica “HE FERIADOS ACT”

em diversos meses do período não prescrito do contrato de

trabalho.

Assim, conforme o entendimento acima exarado, considerando que

as horas trabalhadas nos feriados previstos na norma coletiva já

estão pagas pela remuneração normal, como comprovam as fichas

financeiras, é devido somente o adicional de 100% sobre elas

incidente, e não a hora trabalhada acrescida de hora extra com

adicional, o que importaria, na realidade, em um pagamento triplo

destituído de previsão legal e normativa.

Ademais, a previsão normativa de estabelecer o pagamento do

adicional de 100% ou de 50% para as horas trabalhadas nos

feriados especificados, por si só, é mais benéfica ao reclamante

durante o contrato de trabalho, uma vez que o trabalho nos feriados

por si só, ante a compensação regular da escala trabalhada, não

geraria direito a pagamento diferenciado.

Tal foi justamente o critério praticado pela reclamada, como

verificado nas fichas financeiras do reclamante, sobre as quais não

há impugnação, nem indicação de qualquer feriado não pago, pago

a menor ou que não tivesse observado o critério normativo.

Não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo reclamante

(ID. 5912154),apresentando diferenças sobre os valores

efetivamente pagos, considerando o que entende devido, ônus que

incumbia ao reclamante, durante a fase de conhecimento, do qual,

porém, não se desincumbiu.

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

Ressalto, ainda, que o STF, nos autos do Recurso Extraordinário
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com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, firmou a seguinte tese:

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis . ” .

Pretensão indeferida.

5.Diferenças de horas extras. Passagem de serviço

O reclamante, na petição inicial alega que, durante o período não

prescrito, trabalhou no regime de turno de 12 horas, embarcado na

escala 14x21, trabalhando efetivamente das 6h30min/6h40min às

1 9 h 2 0 m i n / 1 9 h 3 0 m i n  n a  p r i m e i r a  s e m a n a ,  e  d a s

18h30min/18h40min às 7h20min/7h30min na segunda semana,

embora a jornada contratual fosse das 7h às 19h ou das 19h às 7h,

sendo os minutos que antecediam e ultrapassavam a jornada

destinados aorecebimento e passagem de serviço.

A reclamada, na defesa, alega basicamente que se aplica ao

reclamante a jornada de 12 horas diárias do turno ininterrupto de

revezamento, prevista em norma coletiva, que contém a previsão de

pagamento de adicionais, ausente prejuízo aos intervalos

interjornadas.

Não há controvérsia quanto à aplicação dos dispositivosda Lei

5.811/72, diploma específico para trabalhadores que atuemnas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Em razão das peculiaridades do trabalho embarcado, considerando

que os locais de trabalho (plataformas e embarcações) situam-se a

longas distâncias da costa, as jornadas são habitualmente fixadas

por escala, por exemplo, 14x14 ou 14x21, o que encontra amparo

tanto na Lei 5.811/72, quanto nas normas coletivas firmadas pelos

sindicatos das categorias profissionais.

Os documentos juntados pela reclamada denominados “Relatório

de Acompanhamento de Frequência” (ID.34b35a2) revelam apenas

a identificação do reclamante e o regime de trabalho a que

submetido, sem qualquer registro do horário contratual ou das

jornadas efetivamente trabalhadas. Apenas um número ínfimo de

controles revela alguns horários registrados (p. ex. ID.34b35a2, fls.

1.916), não condizentes com a jornada das 7h às 19h ou das 19h às

7h.

Uma vez queestão ausentes os controles de ponto, e não havendo

alegação de que a reclamada possuía até 10 ou 20 empregados, há

presunção relativa da veracidade da jornada alegada na petição

inicial e inversão do ônus da prova da jornada extraordinária, que

passa a ser da reclamada (CLT, art. 74, § 2º, conforme redação

vigente durante o contrato de trabalho; TST, Súmula 338). A

presunção referida é relativa e deve ser cotejada com outros

elementos de prova.

A testemunha Luiz Fabiano, convidada pelo reclamante, no

depoimento, disse queainda trabalha, embarcado, na PCH2,

desde que ingressou na reclamada, em 2006; função de técnico

de operação no regime de turno ininterrupto; trabalhou com o

reclamante nessa unidade por 5, 6 anos; reclamante era técnico

em eletricidade; tinha uma defasagem de 7 dias na escala de

ambos; nos 7 dias comuns a bordo trabalhava no turno oposto

ao do reclamante; encontrava com o reclamante diariamente

durante o início do seu turno e fim do turno do reclamante e

eventualmente durante o trabalho; não eram backs um do outro,

pois atuavam em funções distintas, mas trabalhavam no mesmo

local; o local de trabalho abrangia a plataforma toda, mas tinham

um posto de trabalho que era próximo; trabalhava das 7h às 19h na

primeira semana e das 19h às 7h na segunda semana; reclamante

trabalhava nos mesmos horários; fazia passagem de serviço na

parte da manhã, entre 6h30min, 6h40min, e a outra turma saía às

7h, 7h20min, e largava do turno às 19h, 19h30min em média;

chegava às 18h30min/18h40min e a outra turma saía às

19h/19h20min, e na manhã saía às 6h/6h20min em média; fazia o

pedido das férias e era de acordo com a necessidade da empresa;

o superior que aprovava; encontrava o reclamante nas passagens

de serviço, mas não fazia a passagem para o reclamante, mas

estavam em salas uma do lado da outra; controle de ponto a bordo

não tinha; não precisava de autorização para trabalhar no horário

que estava. Respondendo às perguntas do reclamante, disse que a

escala é 14x21, e é fixa, conforme o acordo coletivo; quando

trabalhou com o reclamante, o depoente estava a bordo e

mudava para o turno da noite, e o reclamante começava no

turno do dia; já aconteceu de ficar mais dias a bordo e não tinha

ajuste da escala; empresa não tinha banco de horas; passagem de

serviço durava de 30 a 40 minutos, no início na sala e depois ia

para a sala; a empresa pagava 20 minutos do acordo coletivo

de passagem de serviço, e o tempo excedente não pagava e

não era registrado; intervalo de 20 minutos, e usava rádio; já

aconteceu de ser chamado no almoço; tinha lanche às 9h e às 15h

e portavam rádio. Respondendo às perguntas da reclamada, disse

que não tinha controle de ponto a bordo; não tinha outra forma de

registro ou comunicação das horas extras; café, almoço e jantar

tinha, nos horários estipulados pela reclamada, das 11h às 13h; e

lanche às 9h e às 15h. (grifei)

Em relação ao elastecimento da jornada, por conta da passagem de
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serviço, antes e após o horário da jornada contratual, a ausência

dos controles de ponto implica a presunção da veracidade da

jornada alegada na petição inicial, corroborada pelos termos do

depoimento da testemunha, no qual referiu que o horário oficial de

trabalho era das 7h às 19h e das 19h às 7h, referindo a existência

da passagem de serviço.

Ademais, a testemunha, embora não tenha sido o back do

reclamante, referiu a existência deback de turno, o que é verossímil

e associado ao que ordinariamente ocorre na realidade das

plataformas da reclamada, considerandoo período contratual do

reclamante.

A despeito de o reclamante ter indicado, na petição inicial, o

elastecimento da jornada em razão da passagem de serviço, nem

sequerhá na petiçãoinicial o detalhamento do procedimento

deprorrogação da jornada,de maneira que o reclamante nada

detalhou sobre a passagem de serviço ou outra atribuição cuja

execução fosse necessária, circunstâncias que prejudicam

sobremaneira o prosseguimento da pretensão, em busca da

verdade, uma vez omitidos dados fáticos e circunstanciais

essenciais na petição inicial.

Cumpre registrar que a testemunha não coincidia durante todo o

tempo dos embarques com o reclamante, coincidindo por 7 dias e

em turnos opostos, de maneira que não poderia comprovar a

jornada efetivamente praticada pelo reclamante durante os

embarques, e no que diz respeito à passagem de serviço.

Ademais, mesmo se considerada a presunção da veracidade da

versão da petição inicial, com a passagem de serviço sendo

realizada no tempo indicado, entendo que o tempo despendido pelo

reclamante nessas ocasiões não pode ser considerado tempo à

disposição e, consequentemente, integrar a jornada.

Todo o arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, com direitos e benefícios criados que se

compensariam com outros direitos e benefícios, sem que haja

fraude ou renúncia de direitos, na forma do art. 9º da CLT.

Justamente por conta do caráter especial e diferenciado das

condições de trabalho é que os empregados embarcados recebem

uma série de adicionais e parcelas específicas. Assim, a

participação nestas reuniões não tem por objeto o desempenho de

atribuições funcionais propriamente ditas, mas o tratamento de

questões de segurança, o que é absolutamente necessário uma vez

que a prestação de serviços ocorre em plataformas e embarcações,

lugares isolados e distantes da costa, situados em alto mar.

De qualquer forma, verifico que o tempo despendido na passagem

de serviço e na troca de turno era remunerado, o que se comprova

pela existência das rubricas “HR.EXT.TR.TURNO” e “HE.TURNO

100%” nas fichas financeiras do reclamante (p. ex. ID. 2481002, fls.

2.025 e 2.027), juntadas aos autos pela reclamada, sem que o

reclamante impugnasse tais parcelas.

Não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo reclamante

(ID. 5912154),apresentando diferenças sobre os valores

efetivamente pagos, considerando o que entende devido, ônus que

incumbia ao reclamante, durante a fase de conhecimento, do qual,

porém, não se desincumbiu.

Demais disso, não havendo pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, destacando-se as previsões quanto aos intervalos

intrajornada e interjornadas e as horas pela troca de turno, com

direitos e benefícios criados que se compensariam com outros

direitos e benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos,

na forma do art. 9º da CLT.

Cumpre destacar ojulgamento, em 02/06/2022, pelo STF, de mérito

de tema com repercussão geral, nos autos do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, sendo

fixada a tese de que “São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis” (grifei).

Nesse contexto, mesmo sem os controles de ponto, o que

importaria presunção relativa da veracidade da jornada alegada na

petição inicial e a inversão do ônus da prova da jornada

extraordinária, que passa a ser da reclamada (CLT, art. 74, § 2º;

TST, Súmula 338),fixo que o reclamante trabalhou no regime de

revezamento no período não prescrito, e que a sua jornada eradas

7h às 19h, nos primeiros 7 dias, e das 19h às 7h, nos últimos 7 dias

de embarque, com a passagem de serviço sendo realizada durante

15 minutos antes do início do turno e concluída 30 minutos após o

seu final, a qual não integra a jornada, de modo que não há o que

falar em horas extras além da 12ª diária.

Pretensão indeferida.

6. Adicional por tempo de serviço. Natureza jurídica. Integração

na base de cálculo do adicional noturno

O reclamante, na petição inicial, entende que o adicional por tempo

de serviço, parcela prevista nas normas coletivas (p. ex. Cláusula 3,

ID. 34d6644, fls. 1.346-1.347), manteve ao longo dos anos a sua

natureza jurídica de contraprestação pelo serviço prestado, sendo
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pago de forma habitual, mensalmente, concluindo que a referida

verba detém natureza eminentemente salarial.

A reclamada sustenta, na defesa, que a norma fala em exclusão da

concessão de qualquer outra vantagem da mesma natureza.

Quanto ao adicional noturno, na prática adota critério mais benéfico

que o legal, e a pretendida inclusão de outras parcelas na base de

cálculo ofenderia o princípio da autonomia das vontades coletivas.

De fato, as fichas financeiras juntadas pela reclamada revelam o

pagamento do anuênio e do adicional noturno em todo o período

não prescrito (ID. 2481002).

Infiro, do teor das normas coletivas e internas, que não há qualquer

omissão, pois embora não haja menção expressa quanto à natureza

salarial ou indenizatória do adicional por tempo de serviço

(anuênio), é mencionada a exclusão de outras vantagens e o

cômputo em bases de cálculo de outras parcelas, também

regulamentadas por normas coletivas e internas:

Cláusula 3 – Adicional por Tempo de Serviço

A Companhia pagará o Adicional por Tempo de Serviço - ATS

(Anuênio), aplicado sobre o salário básico, para todos os

empregados, de acordo com a tabela (anexo III).

Parágrafo único - A Companhia e as Entidades Sindicais

acordam que o pagamento do anuênio, referido no caput, a

todos os empregados, exclui a concessão de qualquer outra

vantagem de mesma natureza. (grifei, ID. 34d6644, fls. 1.346-

1.347)

[...]

6.5.2. Adicional por Tempo de Serviço (ATS)

a. Corresponde ao valor decorrente da aplicação do índice

individual de ATS sobre o salário básico do empregado,

observada a sua frequência mensal e a progressão do ATS em

função do tempo de efetivo serviço.

b.O ATS aplica-se aos empregados da Companhia, a partir de 12

(doze) meses de efetivo exercício.

c.O empregado que optou pela transformação do seu índice

individual de ATS em percentual fixo, não faz jus à progressão

prevista. Considera-se que a opção foi feita mediante Acordo

Coletivo de Trabalho. (grifei)

A prosperar a pretensão do reclamante, haveria a concessão

indireta de outras vantagens e sem qualquer previsão normativa,

considerando que as normas coletivas e internas são exaurientes

quanto às bases de cálculo de cada uma delas.

Não verifico, no presente caso, qualquer ofensa à Súmula 203 do

TST (“A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais.”), porquanto as normas coletivas

regulamentaram expressamente a parcela, de modo que o

entendimento da súmula se aplica aos casos em que não há

regulação normativa ou quando esta é vaga, o que não é o caso

dos autos.

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

Não verificada qualquer natureza salarial no adicional por tempo de

serviço, não há que se falar na sua integração na base de cálculo

do adicional noturno.

A norma coletiva tem bem definida a base de cálculo do adicional

noturno, dispondo que “A Companhia manterá o valor do ATN em

20% (vinte por cento) do salário básico efetivamente percebido no

mês, acrescido do adicional de periculosidade, onde couber,

totalizando 26% (vinte e seis por cento) do Salário Básico, conforme

padrão normativo interno, aos empregados engajados no Regime

de Turno Ininterrupto de Revezamento, em substituição ao Adicional

Noturno previsto na lei.” (Cláusula 5, Parágrafo 6º, ID. 34d6644, fls.

1.349).

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

As fichas financeiras revelam o pagamento habitual da parcela (ID.

2481002), cujo percentual de 26% fixado pela norma coletiva

inclusive é superior à previsão legal e, portanto, mais benéfico.

Por fim, não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo

reclamante, uma vez que a matéria discutida é eminentemente

jurídica, não havendo pedido de diferenças das parcelas pagas

conforme os critérios já praticados pela reclamada.

Pretensões indeferidas.

7. Repousos semanais remunerados. Escala 14x21

Não há controvérsia quanto à aplicação dos dispositivosda Lei

5.811/72, diploma específico para trabalhadores que atuemnas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem
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prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

A controvérsia reside justamente na verificação dos alegados

descumprimentos da escala de 14 dias de trabalho por 21 dias de

repouso, com frequentes serviços prestados além do 15º dia de

embarque e chamados para embarque antes de findo o período

integral de folga, referindo o reclamante que “constatou-se que a

Petrobras, por diversas vezes, descumpriu o próprio sistema de

embarques, inobservando a escala 14 x 21 por ela instituída. Ou

seja, quando não permanecia além dos 14 dias embarcados, o

Autor era convocado para novos embarques antes de completar os

21 dias de descanso/folga ou mesmo era convocado pela

Petrobras, no meio desses 21 dias de folga, para realizar cursos,

t re inamentos ,  v iagens  à  se rv iço  ou  en tão  t raba lhar

administrativamente em alguma base da Companhia. Nessas

ocasiões, os dias destinados às folgas compensatórias – direito

adquirido decorrente dos dias embarcados – acabam sendo

PERDIDOS, SUBTRAÍDOS ou, como já adiantado, SUPRIMIDOS.

[...] A Petrobras, por sua vez, tenta camuflar essa irregularidade

através da instituição de um sistema de compensação de dias,

realizado de forma unilateral, sem anuência expressa ou tácita do

empregado, tampouco previsão nos Acordos Coletivos de Trabalho

ou mesmo autorização na Lei Especial n° 5.811/72.” (grifos no

original, ID.d953038, fls. 23-24). Pretende o reclamante, pois, que o

“saldo de folgas” seja considerado repouso semanal suprimido e

devidamente pago.

Em razão das peculiaridades do trabalho embarcado, considerando

que os locais de trabalho (plataformas e embarcações) situam-se a

longas distâncias da costa, as jornadas são habitualmente fixadas

por escala, por exemplo, 14x14 ou 14x21, o que encontra amparo

tanto na Lei 5.811/72, quanto nas normas coletivas firmadas pelos

sindicatos das categorias profissionais.

Entendo que deve prevalecer o princípio da autonomia das

vontades coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), porquanto todo o

arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração.

Nesse sentido, se na escala 14x14, o trabalhador se ativa por 14

dias seguidos para fruir 14 dias consecutivos de folga, numa razão

de 1 para 1, é evidente que em uma escala 14x21, o trabalhador

gozará de número bem superior de folgas, na razão de 1 dia de

trabalho para 1,5 dia de repouso. Por conseguinte, não verifico, em

tese, qualquer prejuízo ao autor na escala 14x21.

Além disso, em análise concreta, a partir de simples exame dos

Relatórios de Acompanhamento de Frequência (ID. 34b35a2),

verifico que o reclamante efetivamente trabalhou na escala 14x21.

Não há indicativos, nem apontamentos pelo reclamante, acerca da

fruição de número inferior de folgas, ou mesmo de trabalho em dias

de folgas sem a devida remuneração, tanto que há registro de cada

dia trabalhado revela o “Peso + 1,50”, enquanto que o dia de folga

contém o “Peso - 1,00”. Tampouco há indicação, pelo reclamante,

do momento ou deque forma teria ocorrido a irregular compensação

das eventuais folgas em excesso com embarques esporádicos em

períodos de folga.

Diante disso, entendo que a adoção da escala 14x21 não só não

prejudicou o reclamante, como lhe foi mais benéfica durante o

contrato de trabalho, pelo que indefiro a remuneração pretendida

pelo alegado trabalho em dias destinados a folgas.

Por fim, não há ofensa à Tese Jurídica Prevalecente 04 deste TRT

(“PETROBRAS. TRABALHO EMBARCADO. REGIME 14x21.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. INVALIDADE. É inválido o

sistema de compensação de jornada de trabalho imposto

unilateralmente pela PETROBRAS a trabalhadores que atuam

embarcados em regime 14x21.”), porquanto a causa de pedir do

feito é distinta, nada referindo o reclamante quanto à imposição

unilateral pela reclamada da escala 14x21, mas sim que a

reclamada ofendia a própria escala, impondo-lhe trabalho além do

14º dia e convocação para o trabalho antes de findos os 21 dias de

folga, de modo que a pretensão veiculada neste feito pressupõe a

validade da escala 14x21.

Pretensão indeferida.

8. Reflexos das horas extras em férias e no 13º salário.

Habitualidade

A norma interna da reclamada assim dispõe acerca da

habitualidade das horas extras prestadas e pagas para fins de

integração na base de cálculo das férias e do 13º salário (item 6.1,

“c”, ID.bbe451e, fls. 1.056): “a habitualidade na percepção de horas

extras se caracteriza pelo recebimento da vantagem durante 6

(seis) meses contínuos ou 8meses descontínuos, no período

de 12 meses” (grifei).

Em relação às férias, o seu pagamento corresponde à remuneração

devida ao empregado na data da sua concessão, com o adicional

de 100% - mais benéfico, e efetivamente pago por força de previsão

em normas coletivas – sendo certo que adicionais remuneratórios,

como os do trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso

serão computados no salário que servirá de base ao cálculo da

remuneração das férias (CLT, art. 142, § 5º).

Não há nenhuma limitação legal ao cômputo das horas extras

prestadas no período aquisitivo para fins de apuração das férias,

sendo indevida a restrição defendida e praticada pela reclamada

nas suas normas internas.
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A própria CLT, no art. 142, § 6º, dispõe que “Se, no momento das

férias, o empregado não estiver percebendo o mesmo adicional do

período aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido uniforme

será computada a média duodecimal recebida naquele período,

após a atualização das importâncias pagas, mediante incidência

dos percentuais dos reajustamentos salariais supervenientes.”

(grifei).

Assim, havendo determinação legal para que seja procedido o

cômputo da média duodecimal das horas extras prestadas no

período aquisitivo, e sendo este mais benéfico do que o instituído

pela reclamada, prevalece o critério legal, sendo devidas as

diferenças pretendidas.

Em relação ao 13º salário, semelhante raciocínio e fundamentos e

adoto, cumprindo destacar que a parcela deve corresponder à

remuneração (CRFB, art. 7º, VIII; Lei 4.090/62) calculada à base de

1/12 da remuneração devida em dezembro, por mês de serviço do

respectivo ano.

Conquanto não haja determinação legal expressa para o cômputo

das horas extras na base de cálculo da parcela, é certo que o seu

cálculo deve seguir critérios semelhantes, até para não haver

incoerências lógicas no sistema remuneratório da relação de

emprego.

Nesse sentido, a Súmula 45 do TST: “SERVIÇO SUPLEMENTAR

(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.A remuneração

do serviço suplementar, habitualmente prestado, integra o cálculo

da gratificação natalina prevista na Lei nº 4.090, de 13.07.1962.”.

Embora não haja definição legal nem jurisprudencial do conteúdo de

habitualidade, basta que os pagamentos de horas extras repitam-se

durante o período aquisitivo, não sendo absolutamente eventuais e

esporádicos.

Por outro lado, a regulamentação da reclamada para que os

pagamentos repitam-se a cada 6 meses contínuos ou 8 alternados,

durante um ano, mostra-se abusiva, primeiro por não considerar o

período aquisitivo das férias, e sim os últimos 12 meses, e segundo

por impor condição que praticamente inviabiliza o gozo do direito

(CC, art. 122), especialmente se considerado que o reclamante

ativava-se por escalas de 14 dias de trabalho, por 21 de repouso, o

que reduz sobremaneira o número de dias efetivamente trabalhados

durante o período aquisitivo do direito.

Diante disso, defiro diferenças de férias com o adicional de 100% -

mais benéfico, e efetivamente pago por força de previsão em

normas coletivas – e de 13º salários, pela integração nas suas

bases de cálculo da média das horas extras pagas nos períodos

aquisitivos, observada a prescrição pronunciada, em parcelas

vencidas e vincendas, uma vez que a relação jurídica é de trato

continuado, o contrato de trabalho continua vigente, e é admitida a

revisão da decisão em caso de superveniente modificação do

estado de fato ou de direito (CPC, art. 505, I).

São devidos reflexos das diferenças de 13º salários pela integração

da média das horas extras nos depósitos de FGTS (Lei 8.036/90,

art. 15). Indevidos os reflexos das diferenças de férias deferidas por

estas não integrarem a base de cálculo do FGTS (Lei 8.036/90, art.

15, § 6º).

Pretensão acolhida.

9. Férias

O reclamante pretende o pagamento da dobra da remuneração das

férias relativas aos períodos aquisitivos de todo o contrato não

prescrito, com 1/3 constitucional e adicional normativo de 2/3 de

gratificação de férias, afirmando que a reclamada sempre as

concedeu com o início do período coincidindo com o início do

período das folgas (Precedente Normativo 100 do TST). Exemplifica

com os meses de julho e agosto/2020, em que “laborou por 11 dias

a bordo (30.07.2020 a 09.08.2020), folgou somente 3 dias

(10.08.2020 a 12.08.2020) e logo teve o início do gozo das férias

em 13.08.2020 e término em 01.09.2020, de apenas 20 dias” (ID.

d953038, fls. 35).

A reclamada, na defesa, alega basicamente que “as folgas do

reclamante não são “perdidas”, pois conforme controle de

frequência são estas folgas acumuladas no campo “Acúmulo

de Folgas (Dias)” ao final de cada mês. Tais folgas podem ser

gozadas pelo recorrido mediante negociação com seu superior

hierárquico para serem utilizadas e, caso, não fruídas em sua

integralidade durante o contrato de trabalho, são pagas ao

final” (ID.ed2c387, fls. 1.748).

Segundo a ficha de registro, o reclamante fruiu as férias dos

períodos aquisitivos ora objetos do pedido (2017/2018, 2018/2019 e

2019/2020), respectivamente, de 05/01/2019 a 24/01/2019; de

25/07/2019 a 23/08/2019 e de 13/08/2020 a 01/09/2020, com a

conversão de 1/3 em abono pecuniário nos períodos aquisitivos

2017/2018 e 2019/2020 (ID. b18a08d, fls. 1.803).

Observando o relatório de acompanhamento de frequência (ID.

34b35a2, fls. 1.890), a título exemplificativo, verifico que há registro

do início da concessão das férias a partir do dia 05/01/2019, até

24/01/2019, com registro de folga de 25 a 29/01/2019 e de

14/02/2019 a 06/03/2019 (ID. 34b35a2, fls. 1.888-1.893), tendo o

dia do desembarque sido em 03/01/2019 (ID. 34b35a2, fls. 1.890), o

que corrobora a versão do autor de que as férias coincidiram com

dias de folgas, bem como os termos da ficha de registro de

empregado.

No entanto, ao final do mês de janeiro/2019, o relatório de

frequência indicava 12,55 dias de acúmulo de folgas (ID. 34b35a2,

fls. 1.889). No final do mês fevereiro/2019, o saldo do acúmulo de
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folgas resultava em 13,05 (ID. 34b35a2, fls. 1.892). E ao observar a

coluna “Peso”, noto que não houve débito, como folga, dos dias

relativos às férias que começaram a ser fruídas no dia 05/01/2019

(ID. 34b35a2, fls. 1.888).

Além disso, a par da ausência de prejuízo no cômputo das folgas,

que seguiram computadas no banco de horas para posterior

pagamento ou compensação, também não houve prejuízos à

fruição das folgas propriamente ditas, pois, ao retornar das férias,

consta crédito de horas para compensação e débito de horas para

compensação (p. ex. + 01:52,ID. 34b35a2, fls. 1.889), sem que o

reclamante houvesse indicado algum prejuízo específico.

Assim, não identifico qualquer prejuízo experimentado ao

reclamante na fruição das férias, o que torna indevida a pretensão.

Pretensão indeferida.

10. Justiça gratuita.Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social ou à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que o

reclamante, atualmente, esteja desempregado ou percebendo

salário igual ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado emR$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza juntada com a petição

inicial (ID. 828464f, fls. 62), uma vez que não se pode aferir se o

reclamante está desempregado ou percebendo salário igual ou

inferior aR$ 3.114,40. Inexistindo, portanto, qualquer comprovação

quanto à ausência de trabalho no período posterior ao deste último

vinculo, indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência recíproca, observados o

número de pedidos e os valores a eles estimados na petição inicial,

e os critérios do art. 791, § 2º, da CLT, defiro ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do

TST. Defiro ao advogado da reclamada honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

11. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

12. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por SERGIO SANTANA

MAGALHAEScon t ra  PETROLEO BRASILE IRO S  A

PETROBRAS, decido, de início,rejeitar as preliminares arguidas e,

no mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para

condenar a reclamada, observada a prescrição pronunciada,ao
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pagamento dediferenças de férias com adicional de 100% e de 13º

salários, pela integração nas suas bases de cálculo das horas

extras, com base nos critérios da fundamentação, que integram o

decisum.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 20.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na emenda à petição inicial, sem a

incidência de juros e correção monetária.

A reclamada deverá arcar com honorários advocatícios, de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observada a

OJ 348 da SDI-1 do TST, em favor do patrono do reclamante, bem

como o reclamante deverá arcar com honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST, em favor do patrono da

reclamada.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100264-84.2020.5.01.0482
RECLAMANTE JONATHAN CORREIA LEMES

FERNANDES

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

RECLAMADO WOOD GROUP ENGINEERING AND
PRODUCTION FACILITIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOOD GROUP ENGINEERING AND PRODUCTION
FACILITIES BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cfb16c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I - RELATÓRIO

JONATHAN CORREIA LEMES FERNANDES,qualificado à petição

inicial, ajuíza, em 16/03/2020, a presente ação trabalhista contra

WOOD GROUP ENGINEERING AND PRODUCTION FACILITIES

BRASIL LTDA, também qualificada, referindo ter sido admitido pela

reclamada em 11/07/2016, na função de pintor II, e pedido

demissão em 13/11/2018, formulando as pretensões lá descritas,

com documentos.

A reclamada, antecipadamente à audiência, juntou defesa escrita,

com documentos, em que pugna pela improcedência dos pedidos.

Na audiência do dia 16/04/2024, compareceram as partes, tendo

sido integralmente gravada a audiência em imagem e áudio, sem

redução a termo. Recusada a primeira proposta de conciliação e

colhidos os depoimentos das partes.

As partes declararam não haver mais provas a produzir e aduziram

razões finais remissivas.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. Inépcia da petição inicial

No Processo do Trabalho, a petição inicial deve conter uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio, cujo pedido deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor (art. 840, §

1°,daCLT, na redação vigente por ocasião do ajuizamento),

obedecendo aos princípios da simplicidade e da informalidade.

A pet ição in ic ia l  revela pedidos com causa de pedi r

satisfatoriamente delimitadas, inclusive quanto às diferenças

salariais por equiparação salarial, como antes especificado, ainda

que por estimativa.

Demais disso, a reclamada contestou adequadamente os pedidos,

sem prejuízos ao exercício do direito de defesa, cumprindo registrar

que não há pedido de adicional de confinamento, como indicado

pela reclamada (ID. 85122a9 - Pág. 4).

Rejeito.

2. Diferenças salariais. Equiparação salarial

O reclamante alega, na petição inicial, que embora contratado para

a função de pintor II,“com pouco menos de um mês contratado o

Reclamante já começou a exercer funções especializadas para a

função de pintor nível III que consiste em atribuições de maior

complexidade com uma capacidade técnica mais elaborada, porém

continuava a perceber o salário de pintor de nível II. Ressaltasse

que o ocorrido foi pelo período de Agosto de 2016 até Março de

2018 sabendo que na época o salário equivalente de pintor nível III

era de R$ 2.373,00” (grifos no original, ID. 164732d - Pág. 2).

Requer, assim,o deferimento das diferenças salariais de

agosto/2016 a março/2018, indicando que, a partir de abril/2018 até

o mês da dispensa, em novembro/2018, “passou a exercer as
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funções de cargo de maior responsabilidade, sendo este posto o de

Supervisor, onde ele ficava responsável em comandar a equipe,

verificar os equipamentos, elaboração de documentos para

permissão de trabalho (abrir e fechar PT). Porém continuava

percebendo o mesmo salário de pintor de nível II, os aumentos só

eram referentes a evolução do cargo de pintor, sabendo que na

época o salário de Supervisor Irata era o equivalente a R$ 7.087,97,

além dos adicionais previstos em convenção coletiva” (ID. 164732d

- Pág. 3). Afirma que foi admitido cerca de 3 meses depois do

paradigma, trabalhando cada um em sua respectiva função, sendo

que, a partir de maio/2018, já substituía o paradigma e

desempenhava as suas atividades, pleiteando diferença salarial por

um período de 8 meses.

A reclamada, na defesa, afirma que não estão presentes os

requisitos para amparar a pretendida equiparação salarial, sendo

que o reclamante, para o período de agosto/2016 a março/2018,

sequer indicou paradigma, além de não haver identidade de

atribuições entre os pintores de nível II e de nível III, elencando os

requisitos necessários para a função de pintor de nível III. Quanto

ao cargo de supervisor irata, a reclamada nega que tenha sido

desempenhado pelo reclamante, e que a função sequer existe no

quadro da reclamada, e “que o termo “Irata” é uma mera certificação

que um profissional pode adquirir que o qualifica para trabalhos em

altura superior a 2 metros. Dessa forma, inexiste o cargo

mencionando, sendo impossível o pedido de equiparação salarial e

muito menos o pagamento de qualquer diferença salarial” (ID.

85122a9 - Pág. 7), destacando que também para o período de

abril/2018 até o final do contrato, o reclamante não indicou

paradigma.

A pretensão de equiparação salarial supõe o reconhecimento de

idêntico salário para empregados que fazem a mesma função, em

clara concretização do princípio da isonomia.

A matéria é regulada no art. 461 da CLT, o qual prescreve que o

trabalho de igual valor é aquele prestado para o mesmo

empregador, na mesma localidade, com igual produtividade e

perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço

não seja superior a 2 anos, excluindo-se o trabalhador readaptado e

a existência de quadro de carreira, homologado pelo Ministério do

Trabalho (TST, Súmula 6).

Em relação ao período posterior à Lei 13.467/17, a matéria é

regulada no art. 461 da CLT, o qual prescreve que o trabalho de

igual valor é aquele prestado para o mesmo empregador, no mesmo

estabelecimento empresarial, com igual produtividade e perfeição

técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não seja

superior a 4 anos ea diferença de tempo na função não seja

superior a 2 anos, excluindo-se o trabalhador readaptado e a

existência de quadro de carreira, homologado pelo Ministério do

Trabalho (TST, Súmula 6).

De fato, o reclamante não indicou paradigmas, o que prejudica

sobremaneira a pretensão, beirando à inépcia, não sendo possível o

cotejo entre fichas de registro de empregado e salários, por

exemplo.

A prova produzida em audiência tampouco favorece o reclamante.

O reclamante, no depoimento, disse ingressou como pintor II e

que permaneceu na função e trabalhou em outras funções; saiu

um e-mail, mas nunca foi promovido; era pintor II e fazia

escalada e trabalhava com pintura, manutenção, conforme

solicitado, caldeiraria, solda e parte por acesso por corda; tinha

o curso IRATA II quando admitido, e depois fez o curso nível III;

quando passou a ser acionado como nível III, tirava PT,

assinava compras e estava na frente de trabalho; há trabalhos

que demandam IRATA III, não lembra o período que ficou como

pintor nível III; como supervisor acha que foi a partir de janeiro

ou fevereiro/2018; fazia as atividades de supervisor irata III a

partir desse momento; pintor e supervisor não são a mesma

função. (grifei).

Revelam-se inovatórias as informações indicadas em alguns dos

trechos destacados, quanto ao e-mail para promoção e atividades

desempenhadas, sendo tais alegações formuladas pela primeira

vez em audiência, após o recebimento da defesa, não constando da

petição inicial – o momento em que são fixados os limites da lide

para o autor – o que prejudica o seu exame, sob pena de ofensa ao

contraditório e à ampla defesa. Ademais, há contradição com a

petição inicial quando o reclamante disse achar que foi a partir de

janeiro ou fevereiro/2018 que trabalhou como supervisor, sendo que

na petição inicial indicou que isso ocorrera a partir de abril/2018.

O preposto da reclamada, no depoimento, disse que o reclamante

foi contratado como pintor II e permaneceu nessa função

durante todo o contrato; nessa função faz preparação da tinta e

de superfície; o reclamante trabalhava em equipe; o superior

hierárquico era o coordenador de pintura; na equipe tinha

pintor II, III, supervisor de pintura, se o trabalho fosse

complexo; se o trabalho fosse simples, o pintor II e o pintor I

resolveriam; o pintor nível III pode fazer o nível II, e o pintor nível

II pode fazer o nível I; a abertura de PT é feita por quem tem o

curso; PT serve para a descrição da atividade e pode ter

empregado apto a assinar a PT; na plataforma tem que ter

alguém com o curso de PTs; reclamante nunca assinou como

supervisor; reclamante assinou PTs se tinha curso; para

assinar PT, tem que ter inglês, pacote office, e supervisor de

pintura também tem que ter liderança, além dos mesmos

requisitos referidos. (grifei)
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Nesse contexto, verifico inconsistências entre a narrativa da petição

inicial e a veiculada no depoimento do reclamante, o que

enfraquece sobremaneira a pretensão, calcada fundamentalmente

em circunstâncias fáticas.

Reputo de menor importância a circunstância de que o reclamante

eventualmente executasse serviços pertinentes ao nível III de pintor,

pois o mero exercício eventual de uma atribuição não basta para

comprovar o efetivo desempenho de todas as atribuições de pintor

III, o que não ficou minimamente comprovado.

Nesse contexto, reputo que o reclamante não se desincumbiu

minimamente do ônus da prova do desempenho das mesmas

atribuições pertinentes aos cargos indicados, para os quais sequer

referiu paradigma, inexistindo a apregoada identidade funcional, o

que torna indevidas as diferenças salariais vindicadas por este

fundamento.

Pretensão indeferida.

3. Horas extras. Intervalos intrajornada. Reunião de segurança.

DDS

O reclamante afirma que trabalhava na escala 14x14, em jornada

diária de 12 horas, sendo das 7h às 19h, com intervalo intrajornada

de 1 hora para repouso e alimentação, sendo que, de 3 a 4 dias por

embarque, não conseguia fruir o intervalo, em razão da demanda de

serviço. Afirma que ultrapassava, em média, 3 horas da jornada

contratual, em 7 a 8 dias por embarque. Por fim, afirma que “era

obrigatória a participação da Reunião Semanal de Segurança, com

duração de 01 hora fora do turno de trabalho e se apresentar

diariamente ao DDS por 20 minutos antes da jornada” (ID. 164732d

- Pág. 4).

Na defesa, a reclamada impugna as alegações do reclamante,

aduzindo que “o Reclamante foi contratado para trabalhar onshore

em jornada de 7:30hs às 17:00hs, com uma hora e meia de

intervalo intrajornada, apenas laborando em regime offshore

eventualmente, conforme consta no seu contrato de trabalho anexo,

ocasião em que seu contrato de trabalho observava a lei

5.811/1972.” (ID. 85122a9 - Pág. 9), e que eventuais horas extras

prestadas eram devidamente pagas, caso não fossem

compensadas no embarque. Afirma que o reclamante recebia o

pagamento de rubrica destinada a remunerar eventuais prejuízos ao

intervalo de repouso e alimentação, impugnando também que

houvesse o elastecimento da jornada em razão da realização de

reunião de segurança e DDS.

Reputo aplicáveis os dispositivos da Lei 5.811/72, diploma

específico para trabalhadores que atuem nas atividades de

exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo,

industrialização do xisto, indústria petroquímica e transporte de

petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem prejuízo, ainda,

das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato da categoria

profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

A despeito de juntados os controles de ponto pela reclamada (do ID.

1a06340 - Pág. 1 ao ID. ecc21de - Pág. 3), referentes a todo o

período contratual, em tais documentos somente consta a indicação

da jornada que deveria ser cumprida, e não a jornada efetivamente

trabalhada, com os correspondentes registros de entrada e saída

nos dias da semana, e sem que fossem individualizados em relação

ao reclamante.

Não há alegação, pela reclamada, de que possuía até 10 ou 20

empregados ou menos no estabelecimento, pelo que entendo que a

reclamada não estava desobrigada a manter controle formal da

jornada de trabalho dos empregados (CLT, art. 74, § 2º, conforme

redação vigente por ocasião do contrato de trabalho). Por

conseguinte, há presunção relativa da veracidade da jornada

alegada na petição inicial e a inversão do ônus da prova da jornada

extraordinária, que passa a ser da reclamada (CLT, art. 74, § 2º;

TST, Súmula 338). Referida presunção é relativa e deve ser

confrontada com os demais elementos de prova produzidos no feito.

O reclamante, no depoimento, disse que trabalhava embarcado;

escala 14x14, e trabalhava 7h às 19h; e às vezes passava pois

era solicitado pelo supervisor da reclamada e não comunicava

ao cliente; quando estendia às vezes ia até 21h ou 22h para

entregar o projeto no prazo; essa situação ocorria em todos os

embarques; trabalhava até depois das 19h por 7, 8, 9 dias por

embarque; controle de ponto a bordo tinha mas não assinava;

apresentava-se antes do horário pro DDS, cerca de 20 a 25

minutos antes do turno, pois às 7h tinha que estar no local

determinado para abrir PT; DDS tinha todos os dias, e nele era

tratado o trabalho que ia ocorrer, o dia anterior, e sempre

escolhia um por dia para falar sobre segurança; às vezes fazia

30minutos de intervalo, o que estima em metade da quinzena; e

na outra metade conseguia fruir aproximadamente 1 hora de

intervalo. Respondendo às perguntas da reclamada, disse que às

vezes tinha lanche, quando dava tempo ia, era 15 minutos, mas

às vezes demoraria mais e não iria porque demoraria muito

tempo para descer da corda e ir até o local do lanche; não sabe

a frequência com que fazia o lanche, mas acha que 5 dias por

embarque, mas não era sempre, só quando dava; nunca teve

acesso ao timesheet; não recebia horas extras, mas às vezes

era da reunião quinzenal com o OIM, por uma hora, feita fora do

horário de trabalho; DDS realizados antes do trabalho e durava

de 20 a 25 minutos. (grifei)

O preposto da reclamada, no depoimento, disse que o reclamante

foi contratado para trabalho onshore, podendo fazer embarques sob

demanda; offshore era das 7h às 19h; depende da demanda o
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número de dias de embarque, mas o máximo é 14x14; registrava a

jornada no controle de ponto; no ponto aparece se está embarcado

ou em terra; quando a bordo, o reclamante trabalhava mais de

12 horas quando houvesse necessidade, e ia para o ponto para

pagamento ou para compensação dentro da escala; tinha uma

hora para refeição a bordo, e mais 2 intervalos de 15 minutos.

Respondendo às perguntas do reclamante, disse que técnico de

segurança do trabalho do cliente tinha, e fazia o DDS; lista de

participantes do DDS não tinha; participação era obrigatória, mas

não sabe se tinha pena; planilha de controle de horário é o

timesheet; quem preenche é o reclamante e o faz diariamente; e

depois que preenche entrega para o superior hierárquico; se o

reclamante fez horas extras, deve ter recebido; o serviço pode ser

em um turno só, não havendo demanda para 2 turnos. (grifei)

Em relação ao elastecimento da jornada, a despeito de o

reclamante confirmar, no depoimento, que havia o elastecimento da

jornada por determinado número de dias, verifico que é inovatória a

razão alegada para tanto, não constante da petição inicial - que é o

momento em que são fixados os limites da lide para o autor - quanto

ao que motivava o elastecimento da jornada, o que impede a sua

valoração, sob pena de ofensa ao contraditório e à ampla defesa.

Ainda que com a ausência dos controles de ponto e a presunçãoda

veracidade quanto ao alegado na petição inicial sobre a prestação

de horas extras diárias, deve haver, porém, limitação pela prova

produzida em audiência, pelo que não foi minimamente alegado,

nem comprovada a necessidade do labor extraordinário habitual,

tendo o depoimento do preposto, ainda, confirmado que havia

pagamento de horas extras eventualmente prestadas, o que se

coaduna com a prova pré-const i tuída nos autos pelos

contracheques, pelo que reputo insubsistente a pretensão.

Ademais, não há demonstrativo de diferenças de horas extras

considerando aquelas pagas nos contracheques sob as rubricas

“3054 Horas Extras OFF 50%” (p. ex. ID. ccfd537 - Pág. 2-5, 9, 11,

13-15, 17, 18, 21, 22) e “3015 Horas Extras OFF 100%” (p. ex. ID.

ccfd537 - Pág. 1-3, 5, 7, 9-23, 25, 26). O ônus incumbia ao

reclamante, durante a fase de conhecimento, por se tratar de

matéria que depende de prova, do qual, porém, não se

desincumbiu.

Fixo, portanto, que a jornada de trabalho do reclamante, quando do

trabalho embarcado, era de 12 horas, tal como prevista na norma

coletiva (p. ex. Cláusula Sétima,§1 e I, ID. 63bfd94 - Pág. 4),

exercida de fato pelo reclamante das 7h às 19h.

Indefiro, portanto, a pretensão.

Em relação aos intervalos intrajornada, a despeito da presunção da

veracidade da versão da petição inicial quanto ao gozo do descanso

em período inferior a 1 hora, ante a ausência dos controles de ponto

de todo o período contratual, tal presunção é relativa é deve ser

cotejada com os demais elementos de prova, os quais, no caso, não

favorecem o reclamante.

O próprio reclamante, no depoimento, confessou que fruía 1 hora de

intervalo em metade dos embarques, e de 30 minutos nos dias

restantes, o que não se coaduna com a versão da petição inicial,

em que estima não haver fruição do intervalo em 3 ou 4 dias dos

embarques.

Além disso, verifico que os contracheques do reclamante indicam o

pagamento de parcela sob a rubrica “3081 Hrs. Rep. e Alimentação

OFF” (p. ex. ID. ccfd537 - Pág. 4, 5, 7, 9, 11-27), sem que o

reclamante houvesse elaborado demonstrativos de diferença de

parcelas devidas a esse título, cotejando com aquelas pagas nos

contracheques.

Tal circunstância, somada ao fato de ser de conhecimento deste

Juízo, por meio de outros processos movidos em face da

reclamada, quanto à existência de refeitório onde os trabalhadores

almoçavam e jantavam, bem como à concessão de lanches pela

reclamada em pelo menos dois horários do dia, os quais o

reclamante poderia fruir, tornam indevida a pretensão, porquanto o

período encontra-se remunerado pelo pagamento ora indicado. Não

há falar em indevida compensação de parcelas de distintas

naturezas jur íd icas,  mesmo porque não há pedido de

reconhecimento da natureza salarial do adicional de intervalo.

Em relação ao DDS e às reuniões de segurança, o reclamante, no

depoimento, confirma a versão da petição inicial ao dizer que o DDS

era realizado cerca de 20 minutos antes do início da jornada. Sobre

as reuniões de segurança, a despeito do reclamante confirmar a

duração das reuniões, refere frequência distinta, pois disse, no

depoimento, quehavia reunião quinzenal.

Ainda que o DDS e tais reuniões pudessem ser realizados fora da

jornada contratual, entendo que o tempo despendido pelo

reclamante nessas ocasiões não pode ser considerado tempo à

disposição e nem, consequentemente, integrar a jornada, ainda que

realizados fora do horário de trabalho.

Todo o arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, com direitos e benefícios criados que se

compensariam com outros direitos e benefícios, sem que haja

fraude ou renúncia de direitos, na forma do art. 9º da CLT.

Justamente por conta do caráter especial e diferenciado das

condições de trabalho é que os empregados embarcados recebem

uma série de adicionais e parcelas específicas. Assim, a

participação no DDS e nas reuniões não tem por objeto o

desempenho de atribuições funcionais propriamente ditas, mas o
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tratamento de questões de segurança, o que é absolutamente

necessário uma vez que a prestação de serviços ocorre em

plataformas e embarcações, lugares isolados e distantes da costa,

situados em alto mar. Por tais razões, indefiro a pretensão.

Pretensões indeferidas.

4. Auxílio alimentação

O reclamante, na petição inicial, alega que, a despeito da norma

coletiva prever o pagamento de R$ 385,00 mensais a título de

auxílio alimentação, o reclamante não recebe o benefício desde

novembro/2016, pleiteando o valor total de R$ 9.240,00 (ID.

164732d - Pág. 5).

A reclamada, na defesa, afirma que o auxílio alimentação foi

devidamente pago, nos termos da norma coletiva, anexando

extratos que comprovariam o pagamento da parcela.

Verifico que as normas coletivas vigentes no período pleiteado

previam o pagamento de R$ 385,00, a título de vale alimentação, no

período de 01/09/2016 a 31/08/2017 (Cláusula Primeira, ID.

e240ede - Pág. 1, e Cláusula Quarta, §14, ID. e240ede - Pág. 5);

R$ 400,00 (Cláusula Quarta, §16, ID. a7a6130 - Pág. 6), no período

de 01/09/2017 a 31/08/2018 (Cláusula Primeira, ID. a7a6130 - Pág.

3); R$ 415,00 (Cláusula Quarta, §17, ID. ea22111 - Pág. 5)no

período de 01/09/2018 a 31/08/2019 (Cláusula Primeira, ID.

ea22111 - Pág. 1)

A reclamada junta os extratos dos valores fornecidos ao reclamante

a título de vale-alimentação, em 28/05/2018, 29/06/2018,

30/07/2018, 29/08/2018, 26/09/2018, 29/10/2018, no valor de R$

400,00 cada mês (ID. cf1f6df - Pág. 1-2);R$ 400,00 mensais

também de janeiro a abril/2018, sendo de R$ 460,00 em

dezembro/2017 (ID. 95a3b71 - Pág. 1); R$ 385,00 mensais, de

julho/2016 a novembro/2017 (ID. 95a3b71 - Pág. 1), havendo um

crédito, também em julho/2016, no valor de R$ 244,00 (ID. 95a3b71

- Pág. 1).

O reclamante não confeccionou demonstrativo de diferenças dos

valores pagos em relação ao que entende devido. O ônus incumbia

ao reclamante, durante a fase de conhecimento, por se tratar de

matéria de prova, ônus do qual, porém, não se desincumbiu.

Indefiro, portanto, a pretensão.

5. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B,capute § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (R$ 3.114,40) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social (R$ 7.786,02)ou à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

No caso dos autos, a CTPS juntada pelo reclamante (ID. dde9390 -

Pág. 2) indica que foi empregado de outra empresa depois do

contrato mantido com a reclamada, e recebendo salário de R$

2.575,00, inferior ao limite legal acima referido, além de ter

afirmado, no depoimento, queatualmente está desempregado.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve rejeição integral do pedido, deverá o

reclamante responsabilizar-se integralmente pelos honorários de

sucumbência, ora fixados em 5% do valor atualizado da causa.

Por fim, como o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A,

§ 4º, da CLT, conforme ementa do julgamento da ADI 5766/DF (“É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”), reputo indevida a

cobrança de honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, sem prejuízo de oportuna

comprovação, por parte do empregador, da mudança do estado de

fato do reclamante, que permita a reavaliação da concessão do

benefício da justiça gratuita.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por JONATHAN CORREIA

LEMES FERNANDEScontra WOOD GROUP ENGINEERING AND

PRODUCTION FACILITIES BRASIL LTDA,decido, de início,

re je i ta r  a  p re l im ina r  a rgu ida  e ,  no  mér i to , JULGAR

IMPROCEDENTE A  AÇÃO.

Custas de R$ 4.764,10, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na petição inicial, de R$ 238.205,06, pelo reclamante e

dispensadas.
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O reclamante deverá arcar com honorários advocatícios de 5%

sobre o valor atualizado da causa, em favor do patrono da

reclamada.

Como o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da

CLT, conforme ementa do julgamento da ADI 5766/DF (“É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”), reputo indevida a

cobrança de honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, sem prejuízo de oportuna

comprovação, por parte do empregador, da mudança do estado de

fato do reclamante, que permita a reavaliação da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do TrabalhoSubstituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100264-84.2020.5.01.0482
RECLAMANTE JONATHAN CORREIA LEMES

FERNANDES

ADVOGADO FELIPE CASTANHEIRA MELLO(OAB:
159158/RJ)

RECLAMADO WOOD GROUP ENGINEERING AND
PRODUCTION FACILITIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN CORREIA LEMES FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cfb16c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I - RELATÓRIO

JONATHAN CORREIA LEMES FERNANDES,qualificado à petição

inicial, ajuíza, em 16/03/2020, a presente ação trabalhista contra

WOOD GROUP ENGINEERING AND PRODUCTION FACILITIES

BRASIL LTDA, também qualificada, referindo ter sido admitido pela

reclamada em 11/07/2016, na função de pintor II, e pedido

demissão em 13/11/2018, formulando as pretensões lá descritas,

com documentos.

A reclamada, antecipadamente à audiência, juntou defesa escrita,

com documentos, em que pugna pela improcedência dos pedidos.

Na audiência do dia 16/04/2024, compareceram as partes, tendo

sido integralmente gravada a audiência em imagem e áudio, sem

redução a termo. Recusada a primeira proposta de conciliação e

colhidos os depoimentos das partes.

As partes declararam não haver mais provas a produzir e aduziram

razões finais remissivas.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. Inépcia da petição inicial

No Processo do Trabalho, a petição inicial deve conter uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio, cujo pedido deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor (art. 840, §

1°,daCLT, na redação vigente por ocasião do ajuizamento),

obedecendo aos princípios da simplicidade e da informalidade.

A pet ição in ic ia l  revela pedidos com causa de pedi r

satisfatoriamente delimitadas, inclusive quanto às diferenças

salariais por equiparação salarial, como antes especificado, ainda

que por estimativa.

Demais disso, a reclamada contestou adequadamente os pedidos,

sem prejuízos ao exercício do direito de defesa, cumprindo registrar

que não há pedido de adicional de confinamento, como indicado

pela reclamada (ID. 85122a9 - Pág. 4).

Rejeito.

2. Diferenças salariais. Equiparação salarial

O reclamante alega, na petição inicial, que embora contratado para

a função de pintor II,“com pouco menos de um mês contratado o

Reclamante já começou a exercer funções especializadas para a

função de pintor nível III que consiste em atribuições de maior

complexidade com uma capacidade técnica mais elaborada, porém

continuava a perceber o salário de pintor de nível II. Ressaltasse

que o ocorrido foi pelo período de Agosto de 2016 até Março de

2018 sabendo que na época o salário equivalente de pintor nível III

era de R$ 2.373,00” (grifos no original, ID. 164732d - Pág. 2).

Requer, assim,o deferimento das diferenças salariais de

agosto/2016 a março/2018, indicando que, a partir de abril/2018 até

o mês da dispensa, em novembro/2018, “passou a exercer as

funções de cargo de maior responsabilidade, sendo este posto o de

Supervisor, onde ele ficava responsável em comandar a equipe,

verificar os equipamentos, elaboração de documentos para

permissão de trabalho (abrir e fechar PT). Porém continuava
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percebendo o mesmo salário de pintor de nível II, os aumentos só

eram referentes a evolução do cargo de pintor, sabendo que na

época o salário de Supervisor Irata era o equivalente a R$ 7.087,97,

além dos adicionais previstos em convenção coletiva” (ID. 164732d

- Pág. 3). Afirma que foi admitido cerca de 3 meses depois do

paradigma, trabalhando cada um em sua respectiva função, sendo

que, a partir de maio/2018, já substituía o paradigma e

desempenhava as suas atividades, pleiteando diferença salarial por

um período de 8 meses.

A reclamada, na defesa, afirma que não estão presentes os

requisitos para amparar a pretendida equiparação salarial, sendo

que o reclamante, para o período de agosto/2016 a março/2018,

sequer indicou paradigma, além de não haver identidade de

atribuições entre os pintores de nível II e de nível III, elencando os

requisitos necessários para a função de pintor de nível III. Quanto

ao cargo de supervisor irata, a reclamada nega que tenha sido

desempenhado pelo reclamante, e que a função sequer existe no

quadro da reclamada, e “que o termo “Irata” é uma mera certificação

que um profissional pode adquirir que o qualifica para trabalhos em

altura superior a 2 metros. Dessa forma, inexiste o cargo

mencionando, sendo impossível o pedido de equiparação salarial e

muito menos o pagamento de qualquer diferença salarial” (ID.

85122a9 - Pág. 7), destacando que também para o período de

abril/2018 até o final do contrato, o reclamante não indicou

paradigma.

A pretensão de equiparação salarial supõe o reconhecimento de

idêntico salário para empregados que fazem a mesma função, em

clara concretização do princípio da isonomia.

A matéria é regulada no art. 461 da CLT, o qual prescreve que o

trabalho de igual valor é aquele prestado para o mesmo

empregador, na mesma localidade, com igual produtividade e

perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço

não seja superior a 2 anos, excluindo-se o trabalhador readaptado e

a existência de quadro de carreira, homologado pelo Ministério do

Trabalho (TST, Súmula 6).

Em relação ao período posterior à Lei 13.467/17, a matéria é

regulada no art. 461 da CLT, o qual prescreve que o trabalho de

igual valor é aquele prestado para o mesmo empregador, no mesmo

estabelecimento empresarial, com igual produtividade e perfeição

técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não seja

superior a 4 anos ea diferença de tempo na função não seja

superior a 2 anos, excluindo-se o trabalhador readaptado e a

existência de quadro de carreira, homologado pelo Ministério do

Trabalho (TST, Súmula 6).

De fato, o reclamante não indicou paradigmas, o que prejudica

sobremaneira a pretensão, beirando à inépcia, não sendo possível o

cotejo entre fichas de registro de empregado e salários, por

exemplo.

A prova produzida em audiência tampouco favorece o reclamante.

O reclamante, no depoimento, disse ingressou como pintor II e

que permaneceu na função e trabalhou em outras funções; saiu

um e-mail, mas nunca foi promovido; era pintor II e fazia

escalada e trabalhava com pintura, manutenção, conforme

solicitado, caldeiraria, solda e parte por acesso por corda; tinha

o curso IRATA II quando admitido, e depois fez o curso nível III;

quando passou a ser acionado como nível III, tirava PT,

assinava compras e estava na frente de trabalho; há trabalhos

que demandam IRATA III, não lembra o período que ficou como

pintor nível III; como supervisor acha que foi a partir de janeiro

ou fevereiro/2018; fazia as atividades de supervisor irata III a

partir desse momento; pintor e supervisor não são a mesma

função. (grifei).

Revelam-se inovatórias as informações indicadas em alguns dos

trechos destacados, quanto ao e-mail para promoção e atividades

desempenhadas, sendo tais alegações formuladas pela primeira

vez em audiência, após o recebimento da defesa, não constando da

petição inicial – o momento em que são fixados os limites da lide

para o autor – o que prejudica o seu exame, sob pena de ofensa ao

contraditório e à ampla defesa. Ademais, há contradição com a

petição inicial quando o reclamante disse achar que foi a partir de

janeiro ou fevereiro/2018 que trabalhou como supervisor, sendo que

na petição inicial indicou que isso ocorrera a partir de abril/2018.

O preposto da reclamada, no depoimento, disse que o reclamante

foi contratado como pintor II e permaneceu nessa função

durante todo o contrato; nessa função faz preparação da tinta e

de superfície; o reclamante trabalhava em equipe; o superior

hierárquico era o coordenador de pintura; na equipe tinha

pintor II, III, supervisor de pintura, se o trabalho fosse

complexo; se o trabalho fosse simples, o pintor II e o pintor I

resolveriam; o pintor nível III pode fazer o nível II, e o pintor nível

II pode fazer o nível I; a abertura de PT é feita por quem tem o

curso; PT serve para a descrição da atividade e pode ter

empregado apto a assinar a PT; na plataforma tem que ter

alguém com o curso de PTs; reclamante nunca assinou como

supervisor; reclamante assinou PTs se tinha curso; para

assinar PT, tem que ter inglês, pacote office, e supervisor de

pintura também tem que ter liderança, além dos mesmos

requisitos referidos. (grifei)

Nesse contexto, verifico inconsistências entre a narrativa da petição

inicial e a veiculada no depoimento do reclamante, o que

enfraquece sobremaneira a pretensão, calcada fundamentalmente

em circunstâncias fáticas.
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Reputo de menor importância a circunstância de que o reclamante

eventualmente executasse serviços pertinentes ao nível III de pintor,

pois o mero exercício eventual de uma atribuição não basta para

comprovar o efetivo desempenho de todas as atribuições de pintor

III, o que não ficou minimamente comprovado.

Nesse contexto, reputo que o reclamante não se desincumbiu

minimamente do ônus da prova do desempenho das mesmas

atribuições pertinentes aos cargos indicados, para os quais sequer

referiu paradigma, inexistindo a apregoada identidade funcional, o

que torna indevidas as diferenças salariais vindicadas por este

fundamento.

Pretensão indeferida.

3. Horas extras. Intervalos intrajornada. Reunião de segurança.

DDS

O reclamante afirma que trabalhava na escala 14x14, em jornada

diária de 12 horas, sendo das 7h às 19h, com intervalo intrajornada

de 1 hora para repouso e alimentação, sendo que, de 3 a 4 dias por

embarque, não conseguia fruir o intervalo, em razão da demanda de

serviço. Afirma que ultrapassava, em média, 3 horas da jornada

contratual, em 7 a 8 dias por embarque. Por fim, afirma que “era

obrigatória a participação da Reunião Semanal de Segurança, com

duração de 01 hora fora do turno de trabalho e se apresentar

diariamente ao DDS por 20 minutos antes da jornada” (ID. 164732d

- Pág. 4).

Na defesa, a reclamada impugna as alegações do reclamante,

aduzindo que “o Reclamante foi contratado para trabalhar onshore

em jornada de 7:30hs às 17:00hs, com uma hora e meia de

intervalo intrajornada, apenas laborando em regime offshore

eventualmente, conforme consta no seu contrato de trabalho anexo,

ocasião em que seu contrato de trabalho observava a lei

5.811/1972.” (ID. 85122a9 - Pág. 9), e que eventuais horas extras

prestadas eram devidamente pagas, caso não fossem

compensadas no embarque. Afirma que o reclamante recebia o

pagamento de rubrica destinada a remunerar eventuais prejuízos ao

intervalo de repouso e alimentação, impugnando também que

houvesse o elastecimento da jornada em razão da realização de

reunião de segurança e DDS.

Reputo aplicáveis os dispositivos da Lei 5.811/72, diploma

específico para trabalhadores que atuem nas atividades de

exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo,

industrialização do xisto, indústria petroquímica e transporte de

petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem prejuízo, ainda,

das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato da categoria

profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

A despeito de juntados os controles de ponto pela reclamada (do ID.

1a06340 - Pág. 1 ao ID. ecc21de - Pág. 3), referentes a todo o

período contratual, em tais documentos somente consta a indicação

da jornada que deveria ser cumprida, e não a jornada efetivamente

trabalhada, com os correspondentes registros de entrada e saída

nos dias da semana, e sem que fossem individualizados em relação

ao reclamante.

Não há alegação, pela reclamada, de que possuía até 10 ou 20

empregados ou menos no estabelecimento, pelo que entendo que a

reclamada não estava desobrigada a manter controle formal da

jornada de trabalho dos empregados (CLT, art. 74, § 2º, conforme

redação vigente por ocasião do contrato de trabalho). Por

conseguinte, há presunção relativa da veracidade da jornada

alegada na petição inicial e a inversão do ônus da prova da jornada

extraordinária, que passa a ser da reclamada (CLT, art. 74, § 2º;

TST, Súmula 338). Referida presunção é relativa e deve ser

confrontada com os demais elementos de prova produzidos no feito.

O reclamante, no depoimento, disse que trabalhava embarcado;

escala 14x14, e trabalhava 7h às 19h; e às vezes passava pois

era solicitado pelo supervisor da reclamada e não comunicava

ao cliente; quando estendia às vezes ia até 21h ou 22h para

entregar o projeto no prazo; essa situação ocorria em todos os

embarques; trabalhava até depois das 19h por 7, 8, 9 dias por

embarque; controle de ponto a bordo tinha mas não assinava;

apresentava-se antes do horário pro DDS, cerca de 20 a 25

minutos antes do turno, pois às 7h tinha que estar no local

determinado para abrir PT; DDS tinha todos os dias, e nele era

tratado o trabalho que ia ocorrer, o dia anterior, e sempre

escolhia um por dia para falar sobre segurança; às vezes fazia

30minutos de intervalo, o que estima em metade da quinzena; e

na outra metade conseguia fruir aproximadamente 1 hora de

intervalo. Respondendo às perguntas da reclamada, disse que às

vezes tinha lanche, quando dava tempo ia, era 15 minutos, mas

às vezes demoraria mais e não iria porque demoraria muito

tempo para descer da corda e ir até o local do lanche; não sabe

a frequência com que fazia o lanche, mas acha que 5 dias por

embarque, mas não era sempre, só quando dava; nunca teve

acesso ao timesheet; não recebia horas extras, mas às vezes

era da reunião quinzenal com o OIM, por uma hora, feita fora do

horário de trabalho; DDS realizados antes do trabalho e durava

de 20 a 25 minutos. (grifei)

O preposto da reclamada, no depoimento, disse que o reclamante

foi contratado para trabalho onshore, podendo fazer embarques sob

demanda; offshore era das 7h às 19h; depende da demanda o

número de dias de embarque, mas o máximo é 14x14; registrava a

jornada no controle de ponto; no ponto aparece se está embarcado

ou em terra; quando a bordo, o reclamante trabalhava mais de

12 horas quando houvesse necessidade, e ia para o ponto para
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pagamento ou para compensação dentro da escala; tinha uma

hora para refeição a bordo, e mais 2 intervalos de 15 minutos.

Respondendo às perguntas do reclamante, disse que técnico de

segurança do trabalho do cliente tinha, e fazia o DDS; lista de

participantes do DDS não tinha; participação era obrigatória, mas

não sabe se tinha pena; planilha de controle de horário é o

timesheet; quem preenche é o reclamante e o faz diariamente; e

depois que preenche entrega para o superior hierárquico; se o

reclamante fez horas extras, deve ter recebido; o serviço pode ser

em um turno só, não havendo demanda para 2 turnos. (grifei)

Em relação ao elastecimento da jornada, a despeito de o

reclamante confirmar, no depoimento, que havia o elastecimento da

jornada por determinado número de dias, verifico que é inovatória a

razão alegada para tanto, não constante da petição inicial - que é o

momento em que são fixados os limites da lide para o autor - quanto

ao que motivava o elastecimento da jornada, o que impede a sua

valoração, sob pena de ofensa ao contraditório e à ampla defesa.

Ainda que com a ausência dos controles de ponto e a presunçãoda

veracidade quanto ao alegado na petição inicial sobre a prestação

de horas extras diárias, deve haver, porém, limitação pela prova

produzida em audiência, pelo que não foi minimamente alegado,

nem comprovada a necessidade do labor extraordinário habitual,

tendo o depoimento do preposto, ainda, confirmado que havia

pagamento de horas extras eventualmente prestadas, o que se

coaduna com a prova pré-const i tuída nos autos pelos

contracheques, pelo que reputo insubsistente a pretensão.

Ademais, não há demonstrativo de diferenças de horas extras

considerando aquelas pagas nos contracheques sob as rubricas

“3054 Horas Extras OFF 50%” (p. ex. ID. ccfd537 - Pág. 2-5, 9, 11,

13-15, 17, 18, 21, 22) e “3015 Horas Extras OFF 100%” (p. ex. ID.

ccfd537 - Pág. 1-3, 5, 7, 9-23, 25, 26). O ônus incumbia ao

reclamante, durante a fase de conhecimento, por se tratar de

matéria que depende de prova, do qual, porém, não se

desincumbiu.

Fixo, portanto, que a jornada de trabalho do reclamante, quando do

trabalho embarcado, era de 12 horas, tal como prevista na norma

coletiva (p. ex. Cláusula Sétima,§1 e I, ID. 63bfd94 - Pág. 4),

exercida de fato pelo reclamante das 7h às 19h.

Indefiro, portanto, a pretensão.

Em relação aos intervalos intrajornada, a despeito da presunção da

veracidade da versão da petição inicial quanto ao gozo do descanso

em período inferior a 1 hora, ante a ausência dos controles de ponto

de todo o período contratual, tal presunção é relativa é deve ser

cotejada com os demais elementos de prova, os quais, no caso, não

favorecem o reclamante.

O próprio reclamante, no depoimento, confessou que fruía 1 hora de

intervalo em metade dos embarques, e de 30 minutos nos dias

restantes, o que não se coaduna com a versão da petição inicial,

em que estima não haver fruição do intervalo em 3 ou 4 dias dos

embarques.

Além disso, verifico que os contracheques do reclamante indicam o

pagamento de parcela sob a rubrica “3081 Hrs. Rep. e Alimentação

OFF” (p. ex. ID. ccfd537 - Pág. 4, 5, 7, 9, 11-27), sem que o

reclamante houvesse elaborado demonstrativos de diferença de

parcelas devidas a esse título, cotejando com aquelas pagas nos

contracheques.

Tal circunstância, somada ao fato de ser de conhecimento deste

Juízo, por meio de outros processos movidos em face da

reclamada, quanto à existência de refeitório onde os trabalhadores

almoçavam e jantavam, bem como à concessão de lanches pela

reclamada em pelo menos dois horários do dia, os quais o

reclamante poderia fruir, tornam indevida a pretensão, porquanto o

período encontra-se remunerado pelo pagamento ora indicado. Não

há falar em indevida compensação de parcelas de distintas

naturezas jur íd icas,  mesmo porque não há pedido de

reconhecimento da natureza salarial do adicional de intervalo.

Em relação ao DDS e às reuniões de segurança, o reclamante, no

depoimento, confirma a versão da petição inicial ao dizer que o DDS

era realizado cerca de 20 minutos antes do início da jornada. Sobre

as reuniões de segurança, a despeito do reclamante confirmar a

duração das reuniões, refere frequência distinta, pois disse, no

depoimento, quehavia reunião quinzenal.

Ainda que o DDS e tais reuniões pudessem ser realizados fora da

jornada contratual, entendo que o tempo despendido pelo

reclamante nessas ocasiões não pode ser considerado tempo à

disposição e nem, consequentemente, integrar a jornada, ainda que

realizados fora do horário de trabalho.

Todo o arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, com direitos e benefícios criados que se

compensariam com outros direitos e benefícios, sem que haja

fraude ou renúncia de direitos, na forma do art. 9º da CLT.

Justamente por conta do caráter especial e diferenciado das

condições de trabalho é que os empregados embarcados recebem

uma série de adicionais e parcelas específicas. Assim, a

participação no DDS e nas reuniões não tem por objeto o

desempenho de atribuições funcionais propriamente ditas, mas o

tratamento de questões de segurança, o que é absolutamente

necessário uma vez que a prestação de serviços ocorre em

plataformas e embarcações, lugares isolados e distantes da costa,

situados em alto mar. Por tais razões, indefiro a pretensão.
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Pretensões indeferidas.

4. Auxílio alimentação

O reclamante, na petição inicial, alega que, a despeito da norma

coletiva prever o pagamento de R$ 385,00 mensais a título de

auxílio alimentação, o reclamante não recebe o benefício desde

novembro/2016, pleiteando o valor total de R$ 9.240,00 (ID.

164732d - Pág. 5).

A reclamada, na defesa, afirma que o auxílio alimentação foi

devidamente pago, nos termos da norma coletiva, anexando

extratos que comprovariam o pagamento da parcela.

Verifico que as normas coletivas vigentes no período pleiteado

previam o pagamento de R$ 385,00, a título de vale alimentação, no

período de 01/09/2016 a 31/08/2017 (Cláusula Primeira, ID.

e240ede - Pág. 1, e Cláusula Quarta, §14, ID. e240ede - Pág. 5);

R$ 400,00 (Cláusula Quarta, §16, ID. a7a6130 - Pág. 6), no período

de 01/09/2017 a 31/08/2018 (Cláusula Primeira, ID. a7a6130 - Pág.

3); R$ 415,00 (Cláusula Quarta, §17, ID. ea22111 - Pág. 5)no

período de 01/09/2018 a 31/08/2019 (Cláusula Primeira, ID.

ea22111 - Pág. 1)

A reclamada junta os extratos dos valores fornecidos ao reclamante

a título de vale-alimentação, em 28/05/2018, 29/06/2018,

30/07/2018, 29/08/2018, 26/09/2018, 29/10/2018, no valor de R$

400,00 cada mês (ID. cf1f6df - Pág. 1-2);R$ 400,00 mensais

também de janeiro a abril/2018, sendo de R$ 460,00 em

dezembro/2017 (ID. 95a3b71 - Pág. 1); R$ 385,00 mensais, de

julho/2016 a novembro/2017 (ID. 95a3b71 - Pág. 1), havendo um

crédito, também em julho/2016, no valor de R$ 244,00 (ID. 95a3b71

- Pág. 1).

O reclamante não confeccionou demonstrativo de diferenças dos

valores pagos em relação ao que entende devido. O ônus incumbia

ao reclamante, durante a fase de conhecimento, por se tratar de

matéria de prova, ônus do qual, porém, não se desincumbiu.

Indefiro, portanto, a pretensão.

5. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B,capute § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (R$ 3.114,40) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social (R$ 7.786,02)ou à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

No caso dos autos, a CTPS juntada pelo reclamante (ID. dde9390 -

Pág. 2) indica que foi empregado de outra empresa depois do

contrato mantido com a reclamada, e recebendo salário de R$

2.575,00, inferior ao limite legal acima referido, além de ter

afirmado, no depoimento, queatualmente está desempregado.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve rejeição integral do pedido, deverá o

reclamante responsabilizar-se integralmente pelos honorários de

sucumbência, ora fixados em 5% do valor atualizado da causa.

Por fim, como o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A,

§ 4º, da CLT, conforme ementa do julgamento da ADI 5766/DF (“É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”), reputo indevida a

cobrança de honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, sem prejuízo de oportuna

comprovação, por parte do empregador, da mudança do estado de

fato do reclamante, que permita a reavaliação da concessão do

benefício da justiça gratuita.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por JONATHAN CORREIA

LEMES FERNANDEScontra WOOD GROUP ENGINEERING AND

PRODUCTION FACILITIES BRASIL LTDA,decido, de início,

re je i ta r  a  p re l im ina r  a rgu ida  e ,  no  mér i to , JULGAR

IMPROCEDENTE A  AÇÃO.

Custas de R$ 4.764,10, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na petição inicial, de R$ 238.205,06, pelo reclamante e

dispensadas.

O reclamante deverá arcar com honorários advocatícios de 5%

sobre o valor atualizado da causa, em favor do patrono da

reclamada.

Como o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da
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CLT, conforme ementa do julgamento da ADI 5766/DF (“É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”), reputo indevida a

cobrança de honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, sem prejuízo de oportuna

comprovação, por parte do empregador, da mudança do estado de

fato do reclamante, que permita a reavaliação da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do TrabalhoSubstituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101523-51.2019.5.01.0482
RECLAMANTE JOAO LUIS DE BARROS SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

TESTEMUNHA MARCOS IVAL ALVES MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 982569d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

JOAO LUIS DE BARROS SILVA,qualificado à petição inicial,

ajuíza, em 04/09/2019, a presente ação trabalhista contra

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada,

formulando as pretensões lá descritas e juntando documentos.

A reclamada juntou defesa escrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Na audiência do dia 29/01/2020, compareceram as partes, tendo

sido recusada a primeira proposta conciliatória e deferido prazo

para o reclamante se manifestar sobre os documentos juntados com

a defesa, bem como deferida a expedição de carta precatória

inquiritória para oitiva de testemunha.

Na audiência do dia 18/05/2023, compareceram as partes,tendo

sido integralmente gravada a audiência em imagem e áudio, sem

redução a termo, na parte dos depoimentos. Recusada a primeira

proposta conciliatória e colhido parte do depoimento do reclamante.

Homologada a desistência do pedido de intervalo interjornadas.

Na audiência do dia 16/04/2024, compareceram as partes,tendo

sido integralmente gravada a audiência em imagem e áudio, sem

redução a termo, na parte dos depoimentos. Recusada a primeira

proposta conciliatória e colhidos os depoimentos do reclamante

(continuação) e da reclamada.

As partes declararam não possuir outras provas a produzir.

Deferido prazo para as partes apresentarem razões finais escritas,

sendo consideradas remissivas, caso não apresentadas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Prescrição

Ante o requerimento expresso da defesa, pronuncio a prescrição

das parcelas condenatórias eventualmente deferidas, cuja

exigibilidade seja anterior a 04/09/2014, o quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação, em 04/09/2019 (art. 7°, XXIX, CRFB).

2. Prova emprestada. Inspeção judicial

Considerando a similitude dos fatos controvertidos e do contexto a

que se referem, adoto o Auto da Inspeção Judicial realizada no

Processo 0101343-21.2017.5.01.0283 como prova emprestada,

nos termos dos arts. 765 da CLT, 370 e 372 do CPC.

Não há o que falar em impugnação à adoção do auto de inspeção

como prova, porquanto a plataforma foi escolhida a partir de

critérios objetivos e previamente debatidos com as partes no

processo piloto.

De menor importância a ausência de acesso aos vídeos e áudios

das gravações, porquanto estes foram fielmente retratados no auto

de inspeção, acompanhado por 4 magistrados.

Além disso, o reclamante não trabalhou na PNA2 no período não

prescrito, tendo trabalho na P50 nos últimos 5 anos, de modo que

não poderia atestar as condições de trabalho no local PNA2, aptas

a torná-las substancialmente distintas das condições dos lugares

em que trabalhou.

Cumpre ressaltar o que consta no auto de inspeção, que “A

Plataforma PNA2 é uma plataforma que produz petróleo, tendo sido

constatado que há empregados de turno e de sobreaviso (misto)”

(ID. 2d1885d - Pág. 5).
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Demais disso, o reclamante do processo piloto foi assistido por

procurador do mesmo escritório de advocacia que patrocina o

reclamante deste feito, de modo que não subsistem as alegações

de nulidade da prova.

3.Horas extras

O reclamante alega que trabalhava na escala 14x21, em regime de

revezamento, com jornada das 6h30min às 19h30min, na primeira

semana, e das 18h30min às 7h30min, na segunda semana, em

média, sendo que, “no 8º dia de embarque, acontecia a “viradinha”,

troca do turno diurno para o noturno, onde o reclamante começava

a laborar em média por volta das 01:00 às 12:00, retornando no

mesmo dia às 18:30 e terminando o labor por volta das 07:30 do 9º

dia, desembarcando no 15º dia” (ID. a5dd4f1 - Pág. 13),

requerendo, assim, o pagamento de horas extras além da 11ª diária

e, sucessivamente, 12ª diária.

A reclamada, na defesa, alega basicamente que o reclamante

estava submetido à jornada de 12 horas, autorizada pela Lei

5.811/72, e que “que não havia excesso na jornada, nem mesmo

na “viradinha”, pois o turno offshore é regido pela Lei 5.811/72

e as condições especiais de trabalho e legais afastam a

incidência do espaço interjornada requerido na viradinha,

sendo certo que nosdemais dias folgava o autor, pelo menor 11

horas e 40 minutos, nada lhe sendo devido” (grifos no original,

ID. a4d5478 - Pág. 14-15), aduzindo, ainda, que o regime de

revezamento, com troca de turno e existência de back de turno, não

exige o elastecimento da jornada.

Não há controvérsia quanto à aplicação dos dispositivosda Lei

5.811/72, diploma específico para trabalhadores que atuemnas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Em razão das peculiaridades do trabalho embarcado, considerando

que os locais de trabalho (plataformas e embarcações) situam-se a

longas distâncias da costa, as jornadas são habitualmente fixadas

por escala, por exemplo, 14x14 ou 14x21, o que encontra amparo

tanto na Lei 5.811/72, quanto nas normas coletivas firmadas pelos

sindicatos das categorias profissionais.

Em relação aos controles de ponto, ambas testemunhas ouvidas

confirmam que não havia controle de ponto a bordo. Nesse

sentido,os documentos juntados pela reclamada denominados

“Relatório de Acompanhamento de Frequência” (ID. 06ccf72 - Pág.

1-168) revelam apenas a identificação do reclamante e o regime de

trabalho a que submetido, sem qualquer registro do horário

contratual ou das jornadas efetivamente trabalhadas. Apenas um

número ínfimo de controles revela alguns horários registrados, de

forma eventual e esporádica, sem qualquer explicitação se diriam

respeito ao trabalho em dias normais da escala, em período

extraordinário ou em período de folga.

Uma vez queestão ausentes os controles de ponto, e não havendo

alegação de que a reclamada possuía até 10 ou 20 empregados, há

presunção relativa da veracidade da jornada alegada na petição

inicial e inversão do ônus da prova da jornada extraordinária, que

passa a ser da reclamada (CLT, art. 74, § 2º, conforme redação

vigente durante o contrato de trabalho; TST, Súmula 338). A

presunção referida é relativa e deve ser cotejada com outros

elementos de prova.

O reclamante disse, no depoimento, que trabalhava embarcado na

P50; trabalhou na P50 desde 2005, até 2018; função de técnico de

operação; trabalhava em turno de revezamento; trabalhava em

média das 6h30min às 19h30min, na primeira semana, e na

segunda semana das 18h30min às 7h30min; não tinha controle de

ponto a bordo; horário oficial seria das 7h às 19h; passagem de

serviço em média das 6h30min às 7h30min; permanecia

trabalhando depois das 19h pela questão da passagem de

serviço, ajudar outros operadores que entrariam no turno; não

precisava de autorização para trabalhar além das 19h; fazia

passagem de serviço, e durava em média 40minutos; o back

chegava às 19h para começar a passagem, e concluía a

passagem às 19h20min; chegava às 6h40 para falar com o back

e receber a passagem de serviço; na segunda semana passava

para o turno da noite; trabalhava das 7h até 12h e ia descansar e

retornava ao serviço 19h; em média 0h aguardava o voo que estava

para chegar; o voo do desembarque variava, podendo ser 12h ou

14h, dependendo da programação do voo; no dia do desembarque

trabalhava das 0h às 7h. Respondendo às perguntas da reclamada,

disse que a passagem de serviço tinha parte burocrática e

operacional; passagem tem que ser in loco; sempre tinha

algum problema para verificar; não sabe sobre procedimento

de autorização para horas extras, mas na P50 não precisava; a

comunicação das horas extras era depois de atender à

emergência e avisava ao GEPLAT; acha que o GEPLAT

comunicava ao RH e fazia apontamento; não recebia

pagamento de horas extras. (grifei)

O preposto da reclamada, no depoimento, disse queo reclamante

trabalhava embarcado na P50, mas acha que desde 2015; turno de

revezamento; a escala convencional é 14x21; reclamante

trabalhava das 7h às 19h e quando passa para a noite, das 19h às

7h; por padrão, há troca de turno; trocas feitas às 12h quando

chegava nova turma, começava os preparativos, às 14h, e

finalizada a troca às 23h; não sabe se o reclamante trabalhava no
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dia do desembarque; não sabe se o reclamante precisava chegar

para trabalhar antes das 7h ou 19h ou permanecer trabalhando

além das 19h ou 7h; controle de ponto a bordo não tinha.

Respondendo às perguntas do reclamante, disse que a passagem

de turno é obrigatória para manter a segurança das operações,

e o tempo varia e tentam manter no prazo de 10 minutos; se

exceder esse tempo, o empregado pode apontar no relatório de

frequência, devendo reportar o fato ao supervisor, que

aprovará ou não o apontamento; é possível apontar no próprio

dia; não é necessário ir ao local de trabalho; cada gestão tem

um procedimento sobre a passagem, sendo orientado o

profissional sobre como procede. (grifei)

Em relaçãoaoelastecimentoda jornada, houve desconhecimento

do preposto em alguns aspectos, não sabendo dizer, p. ex.,se o

reclamante precisava chegar para trabalhar antes das 7h ou

19h ou permanecer trabalhando além das 19h ou 7h(grifei). O

próprioreclamante, no depoimento, referiu não saber sobre

procedimento de autorização para horas extras, mas disse que

na P50 não precisava (grifei).

O próprio reclamante refere possuía back de turno, o que é

verossímil e associado ao que ordinariamente ocorre na realidade

das plataformas da reclamada, considerandoo período contratual

do reclamante einclusive os termos do auto de inspeção judicial

adotado como prova emprestada, segundo o qual sempre

hábackde turno, sendo a equipe completa de 4 pessoas, com 2

empregados por turno, e apenas excepcionalmente podendo faltar

um destes, em razão de férias ou outra ausência (CPC, art. 345,

IV).

Contudo, não há,na petiçãoinicial, odetalhamento do

procedimento deprorrogação da jornada ou início antecipado,de

maneira que o reclamante nada detalhou sobre a passagem de

serviço ou outra atribuição cuja execução fosse necessária,

circunstâncias que prejudicam sobremaneira o prosseguimento da

pretensão, em busca da verdade, uma vez omitidos dados fáticos e

circunstanciais essenciais na petição inicial.Assim, nada sendo

mencionado na petição inicial, que é o momento em que são fixados

os limites da lide para o autor, revelam-se inovatórias as alegações

formuladas em audiência pelo reclamante, conforme trechos

destacados do depoimento, após o recebimento da defesa, quanto

à passagem de serviço.

Ademais, mesmo se considerada a presunção da veracidade da

versão da petição inicial, com a passagem de serviço sendo

realizada em média, 30 minutos antes e depois do turno, entendo

que o tempo despendido pelo reclamante nessas ocasiões não

pode ser considerado tempo à disposição e, consequentemente,

integrar a jornada. De qualquer forma, há contradição com o tempo

indicado para a passagem de serviço no depoimento, que foi de 40

minutos.

Todo o arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, com direitos e benefícios criados que se

compensariam com outros direitos e benefícios, sem que haja

fraude ou renúncia de direitos, na forma do art. 9º da CLT.

Justamente por conta do caráter especial e diferenciado das

condições de trabalho é que os empregados embarcados recebem

uma série de adicionais e parcelas específicas. Assim, a

participação nestas reuniões não tem por objeto o desempenho de

atribuições funcionais propriamente ditas, mas o tratamento de

questões de segurança, o que é absolutamente necessário uma vez

que a prestação de serviços ocorre em plataformas e embarcações,

lugares isolados e distantes da costa, situados em alto mar.

Verifico que o tempo despendido na passagem de serviço e na

troca de turno era remunerado, o que se comprova pela existência

das rubricas “528 HR.EXT.TR.TURNO” e “289 HE.TURNO 100%”

nos contracheques do reclamante (ID. 24c425d - Pág. 73), juntados

aos autos pela reclamada, sem que o reclamante impugnasse tais

parcelas.

Em que pese o demonstrativo de diferenças confeccionado pelo

reclamante (ID. 1a745c3 - Pág. 1-46), esse partiu como base da

jornada alegada na petição inicial e não considera todos os valores

pagos nessas rubricas, para fins de abatimento global na forma da

OJ 415 da SDI 1 do TST.

Demais disso, não havendo pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, destacando-se as previsões quanto aos intervalos

intrajornada e interjornadas e as horas pela troca de turno, com

direitos e benefícios criados que se compensariam com outros

direitos e benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos,

na forma do art. 9º da CLT.

Cumpre destacar ojulgamento, em 02/06/2022, pelo STF, de mérito

de tema com repercussão geral, nos autos do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, sendo

fixada a tese de que “São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis” (grifei).
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Nesse contexto, mesmo sem os controles de ponto, o que

importaria presunção relativa da veracidade da jornada alegada na

petição inicial e a inversão do ônus da prova da jornada

extraordinária, que passa a ser da reclamada (CLT, art. 74, § 2º;

TST, Súmula 338),fixo que o reclamante trabalhou no regime de

revezamento, no período não prescrito, e que a sua jornada eradas

7h às 19h, nos primeiros 7 dias, e das 19h às 7h, nos últimos 7 dias

de embarque, com a passagem de serviço sendo realizada durante

40 minutos (sendo 20 minutos antes do turno e 20 minutos depois

do turno), a qual não integra a jornada, de modo que não há o que

falar em horas extras além da 12ª diária.

Pretensão indeferida.

4.Diferenças de horas extras. THM 168 e 360

O reclamante requer o pagamento de diferenças de horas extras

pagas pela reclamada, as quais levaram em conta o divisor 360 e

não o 168, conforme as normas coletivas. Afirma que o TST, na

Ação Rescisória nº 5222-70.2013.5.00.0000, restabeleceu o divisor

168 em decisão proferida em 23/02/2018, e que a reclamada

passou a considerar este divisor a partir de fevereiro/2018. Refere

que por força da Ação coletiva nº 0005500-37.2005.5.01.0481,

movida pelo Sindicato dos Petroleiros do Norte Fluminense –

SINDPETRO/NF, os divisores foram alterados, passando-se a

adotar o THM 360, o que foi procedido pela reclamada, e o que lhe

causou prejuízos.

A reclamada, na defesa, sustenta basicamente que cumpriu

determinações de decisões judiciais quanto ao recálculo e

pagamento dos reflexos das horas extras nos repousos semanais

remunerados, indicando que a alteração de THM de 168h para 360h

está respaldada por acordão em julgamento do agravo de

petiçãonos autos do processo 0005500-37.2005.5.01.0481, e que,

portanto o cálculo dos valores das horas extras pagas durante esse

período, no que se refere ao THM está correto.

Não há controvérsia de que nos autos do Processo 0005500-

37.2005.5.01.0481, foi alterada a forma de apuração dos reflexos

das horas extras nos repousos semanais remunerados, passando a

ser considerados, para tal fim, todos os dias de repousos e folgas

decorrentes da escala.

No caso dos trabalhadores embarcados, especialmente do

reclamante que trabalhava em turnos de 12 horas, não há

controvérsia de que a reclamada sempre computou 1,5 dia de folga

para cada dia efetivamente trabalhado a bordo.

Nesse contexto, por questão simplesmente matemática,

evidentemente que a majoração do número de repousos

considerados para fins de repercussão das horas extras implica,

também, majoração do divisor, o qual corresponde à soma das

horas trabalhadas e de repouso, as quais, no caso do trabalhador

embarcado em turno de 12 horas, equivalem a 144 e 216,

respectivamente, totalizando, assim, o apregoado THM 360.

Nesse contexto, transcrevo o teor do Agravo de Petição do

Processo 0005500-37.2005.5.01.0481, que esclareceu o alcance e

as repercussões do título executivo judicial:

E sendo assim, uma vez que o divisor legal (número de horas

remuneradas por mês) de todo e qualquer trabalhador

independentemente de seu regime de trabalho é composto pelas

horas trabalhadas acrescidas do repouso semanal remunerado,

resta evidente que a alteração do número de repousos semanais

remunerados pelo título exequendo acarretará a modificação do

divisor a ser adotado para fins de fixação do salário-hora do

empregado e, por consequência, do próprio valor das horas extras.

Portanto, considerando-se que a coisa julgada altera a proporção do

repouso semanal remunerado de 1/6 para 1/5  ( regime

administrativo), 1/3 (regime em turno de revezamento de 8 horas) e

1,5 (regime em turno ininterrupto de 12 horas), o cálculo das

diferenças de repouso deferidas demanda também o recálculo das

horas extras quitadas, considerado o novo divisor a ser aplicado ao

salário mensal pago aos empregados da executada.

Destarte, a correta apuração das diferenças devidas a título de

ref lexos de extraordinár ias sobre os repousos, passa,

inevitavelmente, pela alteração do valor das horas extras quitadas,

que deverão ser recalculadas conforme o novo divisor e, sobre

tais diferenças deverão ser aplicadas as novas proporções do

repouso.

[...]

Como se vê, a coluna (I) – Divisor corresponde à soma das colunas

(II) – Horas laboradas e (III) - Horas de Repouso Remunerado. Ora,

se a coisa julgada aumentou “a fórceps” a coluna (III), mantendo-se

inalterada a coluna (II), que representa a jornada contratual,

inexoravelmente a coluna (I) haverá de majorar-se.

O fato de norma coletiva prever os divisores de 200, 168 e 168,

para cada um dos regimes de trabalho, não empece a aplicação dos

ora apurados, pois evidentemente os pactuantes do ACT tinham em

mente a premissa de que o direito previsto em lei é de um repouso

remunerado por semana. Dada a alteração operada pela coisa

julgada, que conferiu natureza de repouso remunerado a todos os

dias sem trabalho, não há como manterem-se os parâmetros

normativos, sob pena de propiciar aos trabalhadores o melhor de

dois mundos, em flagrante enriquecimento sem causa, pois de um

lado suas horas extras são calculadas com base no divisor

normativo, baseado em um repouso remunerado por semana, e por

outro essas mesmas horas refletem-se sobre todos os dias não

trabalhados, aos quais a sentença exequenda conferiu natureza de

repousos remunerados. Por tais razões, descabe falar em afronta
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ao art. 7º, inc. XXVI da Lei Maior. (grifos no original)

Entretanto, a Ação Rescisória (Processo 5222-70.2013.5.00.0000)

tramita no TST e transitou em julgado no dia 06/08/2022,

modificando substancialmente o entendimento veiculado na ação

coletiva:

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  P E T R O L E I R O S .  F O L G A S

COMPENSATÓRIAS PREVISTAS NO ARTIGO 3º DA LEI Nº

5.811/1972. INCIDÊNCIA DE REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS

H A B I T U A I S .  I M P O S S I B I L I D A D E .  C A U S A  D E

RESCINDIBILIDADE DO ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC DE

1973. PRECEDENTE DA SBDI-2 DO TST. O Tribunal Superior do

Trabalho consolidou entendimento no sentido de que as "folgas

compensatórias" do artigo 3º da Lei nº 5.811/72 não guardam

similitude com o repouso semanal remunerado referido na Lei nº

605/49, em razão das peculiaridades que singularizam estes

períodos de descanso. Desse modo, os empregados regidos

pela Lei dos Petroleiros fazem jus apenas a um repouso

semanal remunerado para efeito da repercussão das horas

extras habitualmente prestadas, não se considerando para tal

propósito a totalidade das aludidas "folgas compensatórias",

em relação às quais é imprópria a aplicação da Súmula 172 do

TST. Assim, verifica-se que a condenação perpetrada no

acórdão rescindendo, de pagamento dos reflexos das horas

extras habituais nas folgas do artigo 3º da Lei nº 5.811/72,

consubstancia interpretação distorcida do artigo 7º, XV, da

CF/88, violando, por isso mesmo, a literalidade do dispositivo

constitucional. Recentemente, em 26/09/2017, a SBDI-2 teve

oportunidade de se manifestar sobre a matéria nos autos do RO

10465-40.2015.5.03.0000. Após afastar a alegação de ilegitimidade

ativa do Sindicato, lançada com o mesmo argumento dos presentes

autos - feição heterogênea do direito - esta douta Subseção houve

por bem dar provimento ao recurso ordinário para julgar procedente

a ação rescisória, com fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC

de 73. Asseverou no sentido da violação à literalidade do artigo 7º,

XV, da Constituição, o que afasta, em definitivo, a aplicação do teor

restritivo da Súmula 83, I, do TST. Procedência do pedido deduzido

na ação rescisória com a condenação do réu ao pagamento de

honorários advocatícios e custas processuais" (AR-5222-

70.2013.5.00.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/02/2018).

(grifei)

Nesse sentido, ainda que não tenha havido manifestação expressa

sobre o divisor no acórdão da ação rescisória, é certo que toda a

decisão rescindenda perdeu o objeto, pois partiu de premissa que

foi reformada na ação rescisória, qual seja, a consideração de todos

os repousos e folgas para fins de apuração dos reflexos das horas

extras. A partir de tal premissa, a decisão rescindenda remodelou

todos os divisores utilizados pela reclamada. Com isso, uma vez

rescindida a decisão quanto à premissa jurídica da apuração de

todos os repousos e folgas, logicamente todos os seus efeitos

decorrentes também se tornam insubsistentes, especialmente a

fixação do divisor (THM) 360.

Por conseguinte, além de consolidada a controvérsia jurídica sobre

o tema, não identifico e também não há comprovação de qualquer

prejuízo experimentado pelo reclamante na alteração do THM 168

para o 360, no período em que foi implementado pela reclamada,

uma vez que a modificação decorreu exclusivamente do alcance do

título executivo judicial, como implicação meramente matemática.

Não há, ainda, qualquer alegação ou notícia de que o reclamante

houvesse renunciado aos efeitos da coisa julgada obtida na ação

coletiva, por meio do ajuizamento de ação individual a fim de manter

o THM então praticado pela reclamada.

A despeito do teor do trânsito em julgado da ação rescisória

supracitada, entendo que não é viável aferir ou presumir direito a

eventual recálculo das repercussões das horas extras em períodos

retroativos, especialmente por ocasião da implementação do THM

360, procedimento implementado pela reclamada enquanto eficazes

os efeitos da decisão judicial que ora veio a ser rescindida.

Nesse sentido, ausentes prejuízos ao reclamante em decorrência

da modificação do THM 168 para 360, indefiro a pretensão.

5. Reconvenção

A reclamada apresenta reconvenção postulando a devolução ou

dedução dos valores majorados recebidos a título de reflexos de

horas extras em repousos semanais remunerados, por força da

decisão judicial do Processo 005500-37.2005.5.01.0481, a qual foi

recentemente modificada na Ação Rescisória, Processo 0005222-

70.2013.5.00.0000. Aduz que a partir do trânsito em julgado da

ação rescisória, o reclamante terá obrigação de devolver os valores

percebidos a maior durante a vigência da implementação da

decisão judicial rescindida.

Entretanto, além de o documento denominado “plani lha

reconvenção” (ID. 2441055 - Pág. 1-3), juntado pela reclamada, não

comprovar efetivamente as diferenças pretendidas na reconvenção,

o acórdão da ação rescisória nada dispôs sobre eventuais débitos e

consequente devolução de valores percebidos pelo reclamante, o

que entendo necessário especialmente por se tratar de verba

trabalhista e de cunho eminentemente alimentar, considerando,

ainda, o longo lapso temporal entre a decisão proferida no Processo

005500-37.2005.5.01.0481, e a sua consequente rescisão na Ação

Rescisória, Processo 0005222-70.2013.5.00.0000, sem qualquer

modulação procedida na decisão.

Indefiro o pedido formulado na reconvenção.
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6. Justiça gratuita.Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (R$ 3.114,40) do limite máximo (R$ 7.786,02) dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social ou à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

No caso dos autos, a CTPS juntada pelo reclamante (ID. d5a7ae0 -

Pág. 3) indica que se encontra desempregado após o contrato de

trabalho mantido com a reclamada, sem percepção de salário ou de

outros rendimentos que lhe permitam efetuar o pagamento das

custas do processo sem prejuízo da subsistência. Defiro o benefício

da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve rejeição integral do pedido, deverá o

reclamante responsabilizar-se integralmente pelos honorários de

sucumbência, ora fixados em 5% do valor atualizado da causa.

Por fim, como houve rejeição do pedido formulado na reconvenção

(CLT, art. 791-A, § 5º), deverá a reclamada responsabilizar-se

integralmente pelos honorários de sucumbência, ora fixados em 5%

do valor atualizado atribuído à reconvenção.

Por fim, como o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A,

§ 4º, da CLT, conforme ementa do julgamento da ADI 5766/DF (“É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”), reputo indevida a

cobrança de honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, sem prejuízo de oportuna

comprovação, por parte do empregador, da mudança do estado de

fato do reclamante, que permita a reavaliação da concessão do

benefício da justiça gratuita.

7. Litigância de má-fé

Indefiro o requerimento por reputar caracterizado o regular exercício

do direito de ação pelo reclamante, não estando verificadas

quaisquer das hipóteses do art. 80 do CPC, como antes verificado

no exame das pretensões formuladas.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por JOAO LUIS DE BARROS

SILVAcontra PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

decido, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO.Na

reconvenção movida por PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAScontraJOAO LUIS DE BARROS SILVAdecido, no

mérito, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado

Custas de R$ 2.058,24, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na petição inicial, de R$ 102.912,08, pelo reclamante e

dispensadas.

Custas da reconvenção de R$ 6.399,72, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, na petição inicial da reconvenção, de

R$319.986,39, pela reclamada.

O reclamante deverá arcar com honorários advocatícios de 5%

sobre o valor atualizado da causa, em favor do patrono da

reclamada.

Como o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da

CLT, conforme ementa do julgamento da ADI 5766/DF (“É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”), reputo indevida a

cobrança de honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, sem prejuízo de oportuna

comprovação, por parte do empregador, da mudança do estado de

fato do reclamante, que permita a reavaliação da concessão do

benefício da justiça gratuita.

A reclamada deverá arcar com honorários advocatícios, de 5%

sobre o valor atualizado atribuído à reconvenção, em favor do

patrono do reclamante.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101523-51.2019.5.01.0482
RECLAMANTE JOAO LUIS DE BARROS SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ LOPES FELIX
SOARES(OAB: 175082/RJ)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

TESTEMUNHA MARCOS IVAL ALVES MONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIS DE BARROS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 982569d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

JOAO LUIS DE BARROS SILVA,qualificado à petição inicial,

ajuíza, em 04/09/2019, a presente ação trabalhista contra

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada,

formulando as pretensões lá descritas e juntando documentos.

A reclamada juntou defesa escrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Na audiência do dia 29/01/2020, compareceram as partes, tendo

sido recusada a primeira proposta conciliatória e deferido prazo

para o reclamante se manifestar sobre os documentos juntados com

a defesa, bem como deferida a expedição de carta precatória

inquiritória para oitiva de testemunha.

Na audiência do dia 18/05/2023, compareceram as partes,tendo

sido integralmente gravada a audiência em imagem e áudio, sem

redução a termo, na parte dos depoimentos. Recusada a primeira

proposta conciliatória e colhido parte do depoimento do reclamante.

Homologada a desistência do pedido de intervalo interjornadas.

Na audiência do dia 16/04/2024, compareceram as partes,tendo

sido integralmente gravada a audiência em imagem e áudio, sem

redução a termo, na parte dos depoimentos. Recusada a primeira

proposta conciliatória e colhidos os depoimentos do reclamante

(continuação) e da reclamada.

As partes declararam não possuir outras provas a produzir.

Deferido prazo para as partes apresentarem razões finais escritas,

sendo consideradas remissivas, caso não apresentadas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Prescrição

Ante o requerimento expresso da defesa, pronuncio a prescrição

das parcelas condenatórias eventualmente deferidas, cuja

exigibilidade seja anterior a 04/09/2014, o quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação, em 04/09/2019 (art. 7°, XXIX, CRFB).

2. Prova emprestada. Inspeção judicial

Considerando a similitude dos fatos controvertidos e do contexto a

que se referem, adoto o Auto da Inspeção Judicial realizada no

Processo 0101343-21.2017.5.01.0283 como prova emprestada,

nos termos dos arts. 765 da CLT, 370 e 372 do CPC.

Não há o que falar em impugnação à adoção do auto de inspeção

como prova, porquanto a plataforma foi escolhida a partir de

critérios objetivos e previamente debatidos com as partes no

processo piloto.

De menor importância a ausência de acesso aos vídeos e áudios

das gravações, porquanto estes foram fielmente retratados no auto

de inspeção, acompanhado por 4 magistrados.

Além disso, o reclamante não trabalhou na PNA2 no período não

prescrito, tendo trabalho na P50 nos últimos 5 anos, de modo que

não poderia atestar as condições de trabalho no local PNA2, aptas

a torná-las substancialmente distintas das condições dos lugares

em que trabalhou.

Cumpre ressaltar o que consta no auto de inspeção, que “A

Plataforma PNA2 é uma plataforma que produz petróleo, tendo sido

constatado que há empregados de turno e de sobreaviso (misto)”

(ID. 2d1885d - Pág. 5).

Demais disso, o reclamante do processo piloto foi assistido por

procurador do mesmo escritório de advocacia que patrocina o

reclamante deste feito, de modo que não subsistem as alegações

de nulidade da prova.

3.Horas extras

O reclamante alega que trabalhava na escala 14x21, em regime de

revezamento, com jornada das 6h30min às 19h30min, na primeira

semana, e das 18h30min às 7h30min, na segunda semana, em

média, sendo que, “no 8º dia de embarque, acontecia a “viradinha”,

troca do turno diurno para o noturno, onde o reclamante começava

a laborar em média por volta das 01:00 às 12:00, retornando no

mesmo dia às 18:30 e terminando o labor por volta das 07:30 do 9º

dia, desembarcando no 15º dia” (ID. a5dd4f1 - Pág. 13),

requerendo, assim, o pagamento de horas extras além da 11ª diária

e, sucessivamente, 12ª diária.
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A reclamada, na defesa, alega basicamente que o reclamante

estava submetido à jornada de 12 horas, autorizada pela Lei

5.811/72, e que “que não havia excesso na jornada, nem mesmo

na “viradinha”, pois o turno offshore é regido pela Lei 5.811/72

e as condições especiais de trabalho e legais afastam a

incidência do espaço interjornada requerido na viradinha,

sendo certo que nosdemais dias folgava o autor, pelo menor 11

horas e 40 minutos, nada lhe sendo devido” (grifos no original,

ID. a4d5478 - Pág. 14-15), aduzindo, ainda, que o regime de

revezamento, com troca de turno e existência de back de turno, não

exige o elastecimento da jornada.

Não há controvérsia quanto à aplicação dos dispositivosda Lei

5.811/72, diploma específico para trabalhadores que atuemnas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Em razão das peculiaridades do trabalho embarcado, considerando

que os locais de trabalho (plataformas e embarcações) situam-se a

longas distâncias da costa, as jornadas são habitualmente fixadas

por escala, por exemplo, 14x14 ou 14x21, o que encontra amparo

tanto na Lei 5.811/72, quanto nas normas coletivas firmadas pelos

sindicatos das categorias profissionais.

Em relação aos controles de ponto, ambas testemunhas ouvidas

confirmam que não havia controle de ponto a bordo. Nesse

sentido,os documentos juntados pela reclamada denominados

“Relatório de Acompanhamento de Frequência” (ID. 06ccf72 - Pág.

1-168) revelam apenas a identificação do reclamante e o regime de

trabalho a que submetido, sem qualquer registro do horário

contratual ou das jornadas efetivamente trabalhadas. Apenas um

número ínfimo de controles revela alguns horários registrados, de

forma eventual e esporádica, sem qualquer explicitação se diriam

respeito ao trabalho em dias normais da escala, em período

extraordinário ou em período de folga.

Uma vez queestão ausentes os controles de ponto, e não havendo

alegação de que a reclamada possuía até 10 ou 20 empregados, há

presunção relativa da veracidade da jornada alegada na petição

inicial e inversão do ônus da prova da jornada extraordinária, que

passa a ser da reclamada (CLT, art. 74, § 2º, conforme redação

vigente durante o contrato de trabalho; TST, Súmula 338). A

presunção referida é relativa e deve ser cotejada com outros

elementos de prova.

O reclamante disse, no depoimento, que trabalhava embarcado na

P50; trabalhou na P50 desde 2005, até 2018; função de técnico de

operação; trabalhava em turno de revezamento; trabalhava em

média das 6h30min às 19h30min, na primeira semana, e na

segunda semana das 18h30min às 7h30min; não tinha controle de

ponto a bordo; horário oficial seria das 7h às 19h; passagem de

serviço em média das 6h30min às 7h30min; permanecia

trabalhando depois das 19h pela questão da passagem de

serviço, ajudar outros operadores que entrariam no turno; não

precisava de autorização para trabalhar além das 19h; fazia

passagem de serviço, e durava em média 40minutos; o back

chegava às 19h para começar a passagem, e concluía a

passagem às 19h20min; chegava às 6h40 para falar com o back

e receber a passagem de serviço; na segunda semana passava

para o turno da noite; trabalhava das 7h até 12h e ia descansar e

retornava ao serviço 19h; em média 0h aguardava o voo que estava

para chegar; o voo do desembarque variava, podendo ser 12h ou

14h, dependendo da programação do voo; no dia do desembarque

trabalhava das 0h às 7h. Respondendo às perguntas da reclamada,

disse que a passagem de serviço tinha parte burocrática e

operacional; passagem tem que ser in loco; sempre tinha

algum problema para verificar; não sabe sobre procedimento

de autorização para horas extras, mas na P50 não precisava; a

comunicação das horas extras era depois de atender à

emergência e avisava ao GEPLAT; acha que o GEPLAT

comunicava ao RH e fazia apontamento; não recebia

pagamento de horas extras. (grifei)

O preposto da reclamada, no depoimento, disse queo reclamante

trabalhava embarcado na P50, mas acha que desde 2015; turno de

revezamento; a escala convencional é 14x21; reclamante

trabalhava das 7h às 19h e quando passa para a noite, das 19h às

7h; por padrão, há troca de turno; trocas feitas às 12h quando

chegava nova turma, começava os preparativos, às 14h, e

finalizada a troca às 23h; não sabe se o reclamante trabalhava no

dia do desembarque; não sabe se o reclamante precisava chegar

para trabalhar antes das 7h ou 19h ou permanecer trabalhando

além das 19h ou 7h; controle de ponto a bordo não tinha.

Respondendo às perguntas do reclamante, disse que a passagem

de turno é obrigatória para manter a segurança das operações,

e o tempo varia e tentam manter no prazo de 10 minutos; se

exceder esse tempo, o empregado pode apontar no relatório de

frequência, devendo reportar o fato ao supervisor, que

aprovará ou não o apontamento; é possível apontar no próprio

dia; não é necessário ir ao local de trabalho; cada gestão tem

um procedimento sobre a passagem, sendo orientado o

profissional sobre como procede. (grifei)

Em relaçãoaoelastecimentoda jornada, houve desconhecimento

do preposto em alguns aspectos, não sabendo dizer, p. ex.,se o

reclamante precisava chegar para trabalhar antes das 7h ou
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19h ou permanecer trabalhando além das 19h ou 7h(grifei). O

próprioreclamante, no depoimento, referiu não saber sobre

procedimento de autorização para horas extras, mas disse que

na P50 não precisava (grifei).

O próprio reclamante refere possuía back de turno, o que é

verossímil e associado ao que ordinariamente ocorre na realidade

das plataformas da reclamada, considerandoo período contratual

do reclamante einclusive os termos do auto de inspeção judicial

adotado como prova emprestada, segundo o qual sempre

hábackde turno, sendo a equipe completa de 4 pessoas, com 2

empregados por turno, e apenas excepcionalmente podendo faltar

um destes, em razão de férias ou outra ausência (CPC, art. 345,

IV).

Contudo, não há,na petiçãoinicial, odetalhamento do

procedimento deprorrogação da jornada ou início antecipado,de

maneira que o reclamante nada detalhou sobre a passagem de

serviço ou outra atribuição cuja execução fosse necessária,

circunstâncias que prejudicam sobremaneira o prosseguimento da

pretensão, em busca da verdade, uma vez omitidos dados fáticos e

circunstanciais essenciais na petição inicial.Assim, nada sendo

mencionado na petição inicial, que é o momento em que são fixados

os limites da lide para o autor, revelam-se inovatórias as alegações

formuladas em audiência pelo reclamante, conforme trechos

destacados do depoimento, após o recebimento da defesa, quanto

à passagem de serviço.

Ademais, mesmo se considerada a presunção da veracidade da

versão da petição inicial, com a passagem de serviço sendo

realizada em média, 30 minutos antes e depois do turno, entendo

que o tempo despendido pelo reclamante nessas ocasiões não

pode ser considerado tempo à disposição e, consequentemente,

integrar a jornada. De qualquer forma, há contradição com o tempo

indicado para a passagem de serviço no depoimento, que foi de 40

minutos.

Todo o arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, com direitos e benefícios criados que se

compensariam com outros direitos e benefícios, sem que haja

fraude ou renúncia de direitos, na forma do art. 9º da CLT.

Justamente por conta do caráter especial e diferenciado das

condições de trabalho é que os empregados embarcados recebem

uma série de adicionais e parcelas específicas. Assim, a

participação nestas reuniões não tem por objeto o desempenho de

atribuições funcionais propriamente ditas, mas o tratamento de

questões de segurança, o que é absolutamente necessário uma vez

que a prestação de serviços ocorre em plataformas e embarcações,

lugares isolados e distantes da costa, situados em alto mar.

Verifico que o tempo despendido na passagem de serviço e na

troca de turno era remunerado, o que se comprova pela existência

das rubricas “528 HR.EXT.TR.TURNO” e “289 HE.TURNO 100%”

nos contracheques do reclamante (ID. 24c425d - Pág. 73), juntados

aos autos pela reclamada, sem que o reclamante impugnasse tais

parcelas.

Em que pese o demonstrativo de diferenças confeccionado pelo

reclamante (ID. 1a745c3 - Pág. 1-46), esse partiu como base da

jornada alegada na petição inicial e não considera todos os valores

pagos nessas rubricas, para fins de abatimento global na forma da

OJ 415 da SDI 1 do TST.

Demais disso, não havendo pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, destacando-se as previsões quanto aos intervalos

intrajornada e interjornadas e as horas pela troca de turno, com

direitos e benefícios criados que se compensariam com outros

direitos e benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos,

na forma do art. 9º da CLT.

Cumpre destacar ojulgamento, em 02/06/2022, pelo STF, de mérito

de tema com repercussão geral, nos autos do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, sendo

fixada a tese de que “São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis” (grifei).

Nesse contexto, mesmo sem os controles de ponto, o que

importaria presunção relativa da veracidade da jornada alegada na

petição inicial e a inversão do ônus da prova da jornada

extraordinária, que passa a ser da reclamada (CLT, art. 74, § 2º;

TST, Súmula 338),fixo que o reclamante trabalhou no regime de

revezamento, no período não prescrito, e que a sua jornada eradas

7h às 19h, nos primeiros 7 dias, e das 19h às 7h, nos últimos 7 dias

de embarque, com a passagem de serviço sendo realizada durante

40 minutos (sendo 20 minutos antes do turno e 20 minutos depois

do turno), a qual não integra a jornada, de modo que não há o que

falar em horas extras além da 12ª diária.

Pretensão indeferida.

4.Diferenças de horas extras. THM 168 e 360

O reclamante requer o pagamento de diferenças de horas extras

pagas pela reclamada, as quais levaram em conta o divisor 360 e
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não o 168, conforme as normas coletivas. Afirma que o TST, na

Ação Rescisória nº 5222-70.2013.5.00.0000, restabeleceu o divisor

168 em decisão proferida em 23/02/2018, e que a reclamada

passou a considerar este divisor a partir de fevereiro/2018. Refere

que por força da Ação coletiva nº 0005500-37.2005.5.01.0481,

movida pelo Sindicato dos Petroleiros do Norte Fluminense –

SINDPETRO/NF, os divisores foram alterados, passando-se a

adotar o THM 360, o que foi procedido pela reclamada, e o que lhe

causou prejuízos.

A reclamada, na defesa, sustenta basicamente que cumpriu

determinações de decisões judiciais quanto ao recálculo e

pagamento dos reflexos das horas extras nos repousos semanais

remunerados, indicando que a alteração de THM de 168h para 360h

está respaldada por acordão em julgamento do agravo de

petiçãonos autos do processo 0005500-37.2005.5.01.0481, e que,

portanto o cálculo dos valores das horas extras pagas durante esse

período, no que se refere ao THM está correto.

Não há controvérsia de que nos autos do Processo 0005500-

37.2005.5.01.0481, foi alterada a forma de apuração dos reflexos

das horas extras nos repousos semanais remunerados, passando a

ser considerados, para tal fim, todos os dias de repousos e folgas

decorrentes da escala.

No caso dos trabalhadores embarcados, especialmente do

reclamante que trabalhava em turnos de 12 horas, não há

controvérsia de que a reclamada sempre computou 1,5 dia de folga

para cada dia efetivamente trabalhado a bordo.

Nesse contexto, por questão simplesmente matemática,

evidentemente que a majoração do número de repousos

considerados para fins de repercussão das horas extras implica,

também, majoração do divisor, o qual corresponde à soma das

horas trabalhadas e de repouso, as quais, no caso do trabalhador

embarcado em turno de 12 horas, equivalem a 144 e 216,

respectivamente, totalizando, assim, o apregoado THM 360.

Nesse contexto, transcrevo o teor do Agravo de Petição do

Processo 0005500-37.2005.5.01.0481, que esclareceu o alcance e

as repercussões do título executivo judicial:

E sendo assim, uma vez que o divisor legal (número de horas

remuneradas por mês) de todo e qualquer trabalhador

independentemente de seu regime de trabalho é composto pelas

horas trabalhadas acrescidas do repouso semanal remunerado,

resta evidente que a alteração do número de repousos semanais

remunerados pelo título exequendo acarretará a modificação do

divisor a ser adotado para fins de fixação do salário-hora do

empregado e, por consequência, do próprio valor das horas extras.

Portanto, considerando-se que a coisa julgada altera a proporção do

repouso semanal remunerado de 1/6 para 1/5  ( regime

administrativo), 1/3 (regime em turno de revezamento de 8 horas) e

1,5 (regime em turno ininterrupto de 12 horas), o cálculo das

diferenças de repouso deferidas demanda também o recálculo das

horas extras quitadas, considerado o novo divisor a ser aplicado ao

salário mensal pago aos empregados da executada.

Destarte, a correta apuração das diferenças devidas a título de

ref lexos de extraordinár ias sobre os repousos, passa,

inevitavelmente, pela alteração do valor das horas extras quitadas,

que deverão ser recalculadas conforme o novo divisor e, sobre

tais diferenças deverão ser aplicadas as novas proporções do

repouso.

[...]

Como se vê, a coluna (I) – Divisor corresponde à soma das colunas

(II) – Horas laboradas e (III) - Horas de Repouso Remunerado. Ora,

se a coisa julgada aumentou “a fórceps” a coluna (III), mantendo-se

inalterada a coluna (II), que representa a jornada contratual,

inexoravelmente a coluna (I) haverá de majorar-se.

O fato de norma coletiva prever os divisores de 200, 168 e 168,

para cada um dos regimes de trabalho, não empece a aplicação dos

ora apurados, pois evidentemente os pactuantes do ACT tinham em

mente a premissa de que o direito previsto em lei é de um repouso

remunerado por semana. Dada a alteração operada pela coisa

julgada, que conferiu natureza de repouso remunerado a todos os

dias sem trabalho, não há como manterem-se os parâmetros

normativos, sob pena de propiciar aos trabalhadores o melhor de

dois mundos, em flagrante enriquecimento sem causa, pois de um

lado suas horas extras são calculadas com base no divisor

normativo, baseado em um repouso remunerado por semana, e por

outro essas mesmas horas refletem-se sobre todos os dias não

trabalhados, aos quais a sentença exequenda conferiu natureza de

repousos remunerados. Por tais razões, descabe falar em afronta

ao art. 7º, inc. XXVI da Lei Maior. (grifos no original)

Entretanto, a Ação Rescisória (Processo 5222-70.2013.5.00.0000)

tramita no TST e transitou em julgado no dia 06/08/2022,

modificando substancialmente o entendimento veiculado na ação

coletiva:

A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  P E T R O L E I R O S .  F O L G A S

COMPENSATÓRIAS PREVISTAS NO ARTIGO 3º DA LEI Nº

5.811/1972. INCIDÊNCIA DE REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS

H A B I T U A I S .  I M P O S S I B I L I D A D E .  C A U S A  D E

RESCINDIBILIDADE DO ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC DE

1973. PRECEDENTE DA SBDI-2 DO TST. O Tribunal Superior do

Trabalho consolidou entendimento no sentido de que as "folgas

compensatórias" do artigo 3º da Lei nº 5.811/72 não guardam

similitude com o repouso semanal remunerado referido na Lei nº

605/49, em razão das peculiaridades que singularizam estes
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períodos de descanso. Desse modo, os empregados regidos

pela Lei dos Petroleiros fazem jus apenas a um repouso

semanal remunerado para efeito da repercussão das horas

extras habitualmente prestadas, não se considerando para tal

propósito a totalidade das aludidas "folgas compensatórias",

em relação às quais é imprópria a aplicação da Súmula 172 do

TST. Assim, verifica-se que a condenação perpetrada no

acórdão rescindendo, de pagamento dos reflexos das horas

extras habituais nas folgas do artigo 3º da Lei nº 5.811/72,

consubstancia interpretação distorcida do artigo 7º, XV, da

CF/88, violando, por isso mesmo, a literalidade do dispositivo

constitucional. Recentemente, em 26/09/2017, a SBDI-2 teve

oportunidade de se manifestar sobre a matéria nos autos do RO

10465-40.2015.5.03.0000. Após afastar a alegação de ilegitimidade

ativa do Sindicato, lançada com o mesmo argumento dos presentes

autos - feição heterogênea do direito - esta douta Subseção houve

por bem dar provimento ao recurso ordinário para julgar procedente

a ação rescisória, com fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC

de 73. Asseverou no sentido da violação à literalidade do artigo 7º,

XV, da Constituição, o que afasta, em definitivo, a aplicação do teor

restritivo da Súmula 83, I, do TST. Procedência do pedido deduzido

na ação rescisória com a condenação do réu ao pagamento de

honorários advocatícios e custas processuais" (AR-5222-

70.2013.5.00.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/02/2018).

(grifei)

Nesse sentido, ainda que não tenha havido manifestação expressa

sobre o divisor no acórdão da ação rescisória, é certo que toda a

decisão rescindenda perdeu o objeto, pois partiu de premissa que

foi reformada na ação rescisória, qual seja, a consideração de todos

os repousos e folgas para fins de apuração dos reflexos das horas

extras. A partir de tal premissa, a decisão rescindenda remodelou

todos os divisores utilizados pela reclamada. Com isso, uma vez

rescindida a decisão quanto à premissa jurídica da apuração de

todos os repousos e folgas, logicamente todos os seus efeitos

decorrentes também se tornam insubsistentes, especialmente a

fixação do divisor (THM) 360.

Por conseguinte, além de consolidada a controvérsia jurídica sobre

o tema, não identifico e também não há comprovação de qualquer

prejuízo experimentado pelo reclamante na alteração do THM 168

para o 360, no período em que foi implementado pela reclamada,

uma vez que a modificação decorreu exclusivamente do alcance do

título executivo judicial, como implicação meramente matemática.

Não há, ainda, qualquer alegação ou notícia de que o reclamante

houvesse renunciado aos efeitos da coisa julgada obtida na ação

coletiva, por meio do ajuizamento de ação individual a fim de manter

o THM então praticado pela reclamada.

A despeito do teor do trânsito em julgado da ação rescisória

supracitada, entendo que não é viável aferir ou presumir direito a

eventual recálculo das repercussões das horas extras em períodos

retroativos, especialmente por ocasião da implementação do THM

360, procedimento implementado pela reclamada enquanto eficazes

os efeitos da decisão judicial que ora veio a ser rescindida.

Nesse sentido, ausentes prejuízos ao reclamante em decorrência

da modificação do THM 168 para 360, indefiro a pretensão.

5. Reconvenção

A reclamada apresenta reconvenção postulando a devolução ou

dedução dos valores majorados recebidos a título de reflexos de

horas extras em repousos semanais remunerados, por força da

decisão judicial do Processo 005500-37.2005.5.01.0481, a qual foi

recentemente modificada na Ação Rescisória, Processo 0005222-

70.2013.5.00.0000. Aduz que a partir do trânsito em julgado da

ação rescisória, o reclamante terá obrigação de devolver os valores

percebidos a maior durante a vigência da implementação da

decisão judicial rescindida.

Entretanto, além de o documento denominado “plani lha

reconvenção” (ID. 2441055 - Pág. 1-3), juntado pela reclamada, não

comprovar efetivamente as diferenças pretendidas na reconvenção,

o acórdão da ação rescisória nada dispôs sobre eventuais débitos e

consequente devolução de valores percebidos pelo reclamante, o

que entendo necessário especialmente por se tratar de verba

trabalhista e de cunho eminentemente alimentar, considerando,

ainda, o longo lapso temporal entre a decisão proferida no Processo

005500-37.2005.5.01.0481, e a sua consequente rescisão na Ação

Rescisória, Processo 0005222-70.2013.5.00.0000, sem qualquer

modulação procedida na decisão.

Indefiro o pedido formulado na reconvenção.

6. Justiça gratuita.Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% (R$ 3.114,40) do limite máximo (R$ 7.786,02) dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social ou à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.
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No caso dos autos, a CTPS juntada pelo reclamante (ID. d5a7ae0 -

Pág. 3) indica que se encontra desempregado após o contrato de

trabalho mantido com a reclamada, sem percepção de salário ou de

outros rendimentos que lhe permitam efetuar o pagamento das

custas do processo sem prejuízo da subsistência. Defiro o benefício

da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve rejeição integral do pedido, deverá o

reclamante responsabilizar-se integralmente pelos honorários de

sucumbência, ora fixados em 5% do valor atualizado da causa.

Por fim, como houve rejeição do pedido formulado na reconvenção

(CLT, art. 791-A, § 5º), deverá a reclamada responsabilizar-se

integralmente pelos honorários de sucumbência, ora fixados em 5%

do valor atualizado atribuído à reconvenção.

Por fim, como o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A,

§ 4º, da CLT, conforme ementa do julgamento da ADI 5766/DF (“É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”), reputo indevida a

cobrança de honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, sem prejuízo de oportuna

comprovação, por parte do empregador, da mudança do estado de

fato do reclamante, que permita a reavaliação da concessão do

benefício da justiça gratuita.

7. Litigância de má-fé

Indefiro o requerimento por reputar caracterizado o regular exercício

do direito de ação pelo reclamante, não estando verificadas

quaisquer das hipóteses do art. 80 do CPC, como antes verificado

no exame das pretensões formuladas.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por JOAO LUIS DE BARROS

SILVAcontra PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

decido, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO.Na

reconvenção movida por PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAScontraJOAO LUIS DE BARROS SILVAdecido, no

mérito, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado

Custas de R$ 2.058,24, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na petição inicial, de R$ 102.912,08, pelo reclamante e

dispensadas.

Custas da reconvenção de R$ 6.399,72, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, na petição inicial da reconvenção, de

R$319.986,39, pela reclamada.

O reclamante deverá arcar com honorários advocatícios de 5%

sobre o valor atualizado da causa, em favor do patrono da

reclamada.

Como o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da

CLT, conforme ementa do julgamento da ADI 5766/DF (“É

inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de

hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de

gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos em

favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.”), reputo indevida a

cobrança de honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, sem prejuízo de oportuna

comprovação, por parte do empregador, da mudança do estado de

fato do reclamante, que permita a reavaliação da concessão do

benefício da justiça gratuita.

A reclamada deverá arcar com honorários advocatícios, de 5%

sobre o valor atualizado atribuído à reconvenção, em favor do

patrono do reclamante.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100740-59.2019.5.01.0482
RECLAMANTE PAULO CESAR CONCEICAO DE

SOUZA

ADVOGADO AUDREI CRISTIANE RAMOS
MOREIRA(OAB: 128558/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GONCALVES RAMOS
MATTOS(OAB: 122626/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA PORTUARIA VILA
VELHA

ADVOGADO MARA DENISE PIZATTO(OAB:
19256/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PAULO CESAR CONCEICAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR CONCEICAO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência UNA telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução e UNA) e

demais interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Una por videoconferência: 27/05/2024

13:49 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

 Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

1)A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o

número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem

como juntar cópia do contrato social ou da última alteração

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.4-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e
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recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do CPC.5-Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 6-Solicita

-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.7-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100740-59.2019.5.01.0482
RECLAMANTE PAULO CESAR CONCEICAO DE

SOUZA

ADVOGADO AUDREI CRISTIANE RAMOS
MOREIRA(OAB: 128558/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GONCALVES RAMOS
MATTOS(OAB: 122626/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA PORTUARIA VILA
VELHA

ADVOGADO MARA DENISE PIZATTO(OAB:
19256/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PORTUARIA VILA VELHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA PORTUARIA VILA VELHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência UNA telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução e UNA) e

demais interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Una por videoconferência: 27/05/2024

13:49 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará
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prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

 Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

1)A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o

número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem

como juntar cópia do contrato social ou da última alteração

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.4-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do CPC.5-Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 6-Solicita

-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.7-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101702-82.2019.5.01.0482
RECLAMANTE VICTOR COUTINHO ALVES

ADVOGADO DANIEL AVELINO DE PAIVA(OAB:
161113/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)

RECLAMADO LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO FERNANDA DUTRA CARDOSO(OAB:
139639/MG)

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RECLAMADO LIDER SIGNATURE S.A.

ADVOGADO FERNANDA DUTRA CARDOSO(OAB:
139639/MG)

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR COUTINHO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e486fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

VICTOR COUTINHO ALVES em face de LÍDER TÁXI AÉREO S/A

- AIR BRASIL e DER SIGNATURE S.A., extinguo com resolução

de mérito as parcelas condenatórias anteriores a 17/10/2014 e

julgo procedente em parte para condenar a ré ao pagamento de

adicional de periculosidade com reflexos e entrega de PPP, tudo

nos termos da fundamentação supra

Custas pela ré R$2.000,00 sob o valor de R$ 100.000,00 que ora

arbitro à condenação.

Intimem-se

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101702-82.2019.5.01.0482
RECLAMANTE VICTOR COUTINHO ALVES

ADVOGADO DANIEL AVELINO DE PAIVA(OAB:
161113/MG)

ADVOGADO JOSE GERALDO AVELINO
ESTEVES(OAB: 118762/MG)
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RECLAMADO LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO FERNANDA DUTRA CARDOSO(OAB:
139639/MG)

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RECLAMADO LIDER SIGNATURE S.A.

ADVOGADO FERNANDA DUTRA CARDOSO(OAB:
139639/MG)

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER SIGNATURE S.A.

  - LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e486fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

VICTOR COUTINHO ALVES em face de LÍDER TÁXI AÉREO S/A

- AIR BRASIL e DER SIGNATURE S.A., extinguo com resolução

de mérito as parcelas condenatórias anteriores a 17/10/2014 e

julgo procedente em parte para condenar a ré ao pagamento de

adicional de periculosidade com reflexos e entrega de PPP, tudo

nos termos da fundamentação supra

Custas pela ré R$2.000,00 sob o valor de R$ 100.000,00 que ora

arbitro à condenação.

Intimem-se

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100252-02.2022.5.01.0482
RECLAMANTE LENECIR NEVES DE SANT ANNA

JUNIOR

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81f9217

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando especificidade do trabalho a ser realizado perito nos

presentes autos, arbitro, de forma excepcional, os honorários

periciais em R$ 5.800,00.

Dê-se ciência às partes e ao perito para que dê início aos trabalhos.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0101202-11.2022.5.01.0482
CONSIGNANTE PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO UGO PEREIRA LIMA(OAB:
130498/RJ)

CONSIGNATÁRIO EDVAL MOREIRA

CONSIGNATÁRIO EDEMIR NEVES MOREIRA

CONSIGNATÁRIO CÉLIA REGINA MOREIRA

CONSIGNATÁRIO SILMA MOREIRA FELIX

CONSIGNATÁRIO CLAUDIO MOREIRA

CONSIGNATÁRIO SELMA MARIA MOREIRA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fb8f79

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o prazo de 5 dias para resposta da pessoa notificada.

Findo o prazo sem resposta, renove-se por mandado eletrônico.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100252-02.2022.5.01.0482
RECLAMANTE LENECIR NEVES DE SANT ANNA

JUNIOR

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENECIR NEVES DE SANT ANNA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81f9217

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando especificidade do trabalho a ser realizado perito nos

presentes autos, arbitro, de forma excepcional, os honorários

periciais em R$ 5.800,00.

Dê-se ciência às partes e ao perito para que dê início aos trabalhos.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101289-64.2022.5.01.0482
RECLAMANTE AMANDA ALVES CORREA
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ADVOGADO MARIANA CHARRET VILLACA(OAB:
140941/RJ)

ADVOGADO LYVIA DE CARVALHO ANTUNES
SCHELLES(OAB: 145328/RJ)

RECLAMADO SERRA MAR COMERCIO E
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

ADVOGADO LORRAINE RIBEIRO BOECHAT(OAB:
234989/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RINALDO ROMERO DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRA MAR COMERCIO E TRANSPORTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c3fca4

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor requereu a produção de prova pericial para aferição de

insalubridade. Defiro o requerimento, desde logo consignando o

prazo de 15 dias para quesitos e assistentes técnicos.

Nomeio como perito do Juízo EULER HIPOLITO DOS SANTOS

cujos honorários ficam, desde já, arbitrados em R$3.000,00.

A secretaria deverá intimar o perito para que informe se aceita o

encargo, ciente das novas regras da legislação trabalhista em

relação à ausência de antecipação dos honorários periciais, os

quais serão suportados pela parte sucumbente no objeto da perícia

ao final.Caso o perito aceite o encargo, deverá informar a data da

perícia, peticionando diretamente via sistema PJe.

Após, a secretaria deverá intimar as partes para que, caso queiram,

acompanhem o ato.

Observe o perito que o laudo deverá ser entregue em 30 dias após

a data designada para a diligência, para a qual as partes deverão

ser intimadas.

Após a juntada do laudo intime-se as partes para se manifestarem

sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de 10 dias. 

Caso haja impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos cabíveis, no prazo de 10 dias. Com os

esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo mesmo prazo.

Tudo feito, aguarde-se a audiência designada.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100272-56.2023.5.01.0482
RECLAMANTE ROGERIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)

RECLAMADO W.S. ETIENNE PECAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO AVILA AZEVEDO FRANCO(OAB:
219530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c58f93

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, ficam as partes notificadas para cumprimento da

obrigação de fazer a ser realizada no dia 09/05/2024, às 11h, na

secretaria desta Vara do Trabalho, a fim de que a reclamada

proceda à anotação na CTPS do autor e entrega das guias do

FGTS e seguro-desemprego, sob pena de multa de R$500,00 a ser

revertida em favor do autor (art. 536, §1.º do CPC). Em caso de

descumprimento, proceda a Secretaria às anotações, na forma do

art. 39 da CLT, sem prejuízo da execução das astreintes fixadas,

com posterior remessa de ofício à SRTE para providências cabíveis

(art. 631 da CLT), bem como com a expedição de alvará para

liberação de eventuais valores de FGTS depositados e ofício para

habilitação do autor no seguro-desemprego.

Notifiquem-se as partes para ciência do trânsito em julgado, sendo

o autor para apresentar cálculos de liquidação, em 08 dias, nos

termos do art. 879 da CLT, observando:

Venha o autor com cálculos de liquidação, em 08 dias, nos

termos do art. 879 da CLT, observando:

Os parâmetros de liquidação e de atualização deferidos pela

coisa julgada, bem como os demonstrativos de recolhimentos

previdenciários e fiscais, bases de cálculo e deduções

pertinentes;

•

Os limites dos pedidos formulados;•

Os limites determinados na redação dos dispositivos legais

relativos à cada matéria, interpretados restritivamente;

•

O entendimento jurisprudencial consolidado nas Súmulas e

Orientações Jurisprudenciais do TST e deste TRT;

•

Não tendo sido expressamente fixada, a base de cálculo da

Multa art. 477 CLT é o salário base;

•

Não tendo sido expressamente fixada, a base de cálculo da

Multa art. 467 CLT é composta pelas parcelas: aviso prévio,

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º

salário proporcional, multa de 40% sobre o FGTS e saldo de

salário do mês da rescisão;

•

Não tendo sido expressamente deferida, é vedada a integração

das verbas apuradas na base de cálculo de outros reflexos

(reflexo dos reflexos);

•

No que diz respeito à CPRB, o benefício é aplicável apenas em

relação às situações ordinárias de recolhimento previdenciário,

•
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não se estendendo aos casos de execução de contribuição

previdenciária patronal em decorrência de condenação judicial

trabalhista;

As empresas submetidas à recuperação judicial estão sujeitas

aos juros e correção monetária, somente havendo previsão legal

quanto à falência, de acordo com art. 124 da Lei 11.101/05,

mantido pela Lei 14.112/20;

•

Índice de correção e juros de mora, tendo em vista a decisão

proferida pelo STF, nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021, considerando os efeitos modulativos da decisão, quais

sejam:

•

Caso os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora não tenham sido simultaneamente fixados na

sentença transitada em julgado, os débitos deverão ser

atualizados mediante a incidência do IPCA-E (SEM

JUROS) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS),  nos termos do item i i i

(modulação) da referida decisão da Suprema Corte.

•

Caso a decisão transi tada em julgado tenha sido

omissaquanto aos critérios de correção monetária e de

aplicação dos juros de mora, os débitos deverão ser

atualizados mediante a incidência do IPCA-E (SEM

JUROS) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS),  nos termos do item i i i

(modulação) da referida decisão da Suprema Corte.

•

Caso os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora tenham sido fixados na sentença transitada em

julgado, os débitos deverão ser atualizados mediante os

parâmetros ali estabelecidos.

•

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, notifiquem-se as demais partes para manifestação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objetos da

discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

Tudo feito, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101289-64.2022.5.01.0482
RECLAMANTE AMANDA ALVES CORREA

ADVOGADO MARIANA CHARRET VILLACA(OAB:
140941/RJ)

ADVOGADO LYVIA DE CARVALHO ANTUNES
SCHELLES(OAB: 145328/RJ)

RECLAMADO SERRA MAR COMERCIO E
TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO JESSICA TOTTE CUBRIC(OAB:
182080/RJ)

ADVOGADO LORRAINE RIBEIRO BOECHAT(OAB:
234989/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RINALDO ROMERO DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ALVES CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c3fca4

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor requereu a produção de prova pericial para aferição de

insalubridade. Defiro o requerimento, desde logo consignando o

prazo de 15 dias para quesitos e assistentes técnicos.

Nomeio como perito do Juízo EULER HIPOLITO DOS SANTOS

cujos honorários ficam, desde já, arbitrados em R$3.000,00.

A secretaria deverá intimar o perito para que informe se aceita o

encargo, ciente das novas regras da legislação trabalhista em

relação à ausência de antecipação dos honorários periciais, os

quais serão suportados pela parte sucumbente no objeto da perícia

ao final.Caso o perito aceite o encargo, deverá informar a data da

perícia, peticionando diretamente via sistema PJe.

Após, a secretaria deverá intimar as partes para que, caso queiram,

acompanhem o ato.

Observe o perito que o laudo deverá ser entregue em 30 dias após

a data designada para a diligência, para a qual as partes deverão

ser intimadas.

Após a juntada do laudo intime-se as partes para se manifestarem

sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de 10 dias. 

Caso haja impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos cabíveis, no prazo de 10 dias. Com os

esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo mesmo prazo.

Tudo feito, aguarde-se a audiência designada.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100272-56.2023.5.01.0482
RECLAMANTE ROGERIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO SIMONE ALVES DIAS LOPES(OAB:
106511/RJ)
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RECLAMADO W.S. ETIENNE PECAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO AVILA AZEVEDO FRANCO(OAB:
219530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.S. ETIENNE PECAS E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c58f93

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, ficam as partes notificadas para cumprimento da

obrigação de fazer a ser realizada no dia 09/05/2024, às 11h, na

secretaria desta Vara do Trabalho, a fim de que a reclamada

proceda à anotação na CTPS do autor e entrega das guias do

FGTS e seguro-desemprego, sob pena de multa de R$500,00 a ser

revertida em favor do autor (art. 536, §1.º do CPC). Em caso de

descumprimento, proceda a Secretaria às anotações, na forma do

art. 39 da CLT, sem prejuízo da execução das astreintes fixadas,

com posterior remessa de ofício à SRTE para providências cabíveis

(art. 631 da CLT), bem como com a expedição de alvará para

liberação de eventuais valores de FGTS depositados e ofício para

habilitação do autor no seguro-desemprego.

Notifiquem-se as partes para ciência do trânsito em julgado, sendo

o autor para apresentar cálculos de liquidação, em 08 dias, nos

termos do art. 879 da CLT, observando:

Venha o autor com cálculos de liquidação, em 08 dias, nos

termos do art. 879 da CLT, observando:

Os parâmetros de liquidação e de atualização deferidos pela

coisa julgada, bem como os demonstrativos de recolhimentos

previdenciários e fiscais, bases de cálculo e deduções

pertinentes;

•

Os limites dos pedidos formulados;•

Os limites determinados na redação dos dispositivos legais

relativos à cada matéria, interpretados restritivamente;

•

O entendimento jurisprudencial consolidado nas Súmulas e

Orientações Jurisprudenciais do TST e deste TRT;

•

Não tendo sido expressamente fixada, a base de cálculo da

Multa art. 477 CLT é o salário base;

•

Não tendo sido expressamente fixada, a base de cálculo da

Multa art. 467 CLT é composta pelas parcelas: aviso prévio,

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º

salário proporcional, multa de 40% sobre o FGTS e saldo de

salário do mês da rescisão;

•

Não tendo sido expressamente deferida, é vedada a integração

das verbas apuradas na base de cálculo de outros reflexos

(reflexo dos reflexos);

•

No que diz respeito à CPRB, o benefício é aplicável apenas em

relação às situações ordinárias de recolhimento previdenciário,

não se estendendo aos casos de execução de contribuição

previdenciária patronal em decorrência de condenação judicial

trabalhista;

•

As empresas submetidas à recuperação judicial estão sujeitas

aos juros e correção monetária, somente havendo previsão legal

quanto à falência, de acordo com art. 124 da Lei 11.101/05,

mantido pela Lei 14.112/20;

•

Índice de correção e juros de mora, tendo em vista a decisão

proferida pelo STF, nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021, considerando os efeitos modulativos da decisão, quais

sejam:

•

Caso os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora não tenham sido simultaneamente fixados na

sentença transitada em julgado, os débitos deverão ser

atualizados mediante a incidência do IPCA-E (SEM

JUROS) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS),  nos termos do item i i i

(modulação) da referida decisão da Suprema Corte.

•

Caso a decisão transi tada em julgado tenha sido

omissaquanto aos critérios de correção monetária e de

aplicação dos juros de mora, os débitos deverão ser

atualizados mediante a incidência do IPCA-E (SEM

JUROS) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS),  nos termos do item i i i

(modulação) da referida decisão da Suprema Corte.

•

Caso os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora tenham sido fixados na sentença transitada em

julgado, os débitos deverão ser atualizados mediante os

parâmetros ali estabelecidos.

•

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, notifiquem-se as demais partes para manifestação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objetos da

discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

Tudo feito, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101248-94.2022.5.01.0483
RECLAMANTE A.E.J.

ADVOGADO TARCISIO INACIO TORRES DE
MENDONCA(OAB: 190268/RJ)

RECLAMADO R.D.M.R.L.E.

ADVOGADO ELIENE FALCAO PEDROSO(OAB:
186018/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.M.R.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 554f0df.

Processo Nº ATOrd-0101248-94.2022.5.01.0483
RECLAMANTE A.E.J.

ADVOGADO TARCISIO INACIO TORRES DE
MENDONCA(OAB: 190268/RJ)

RECLAMADO R.D.M.R.L.E.

ADVOGADO ELIENE FALCAO PEDROSO(OAB:
186018/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 554f0df.

Processo Nº ConPag-0101450-40.2023.5.01.0482
CONSIGNANTE K2 DO BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

CONSIGNATÁRIO A.T.P.

CONSIGNATÁRIO ADRIANO VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO LUISA SANTOS PESTANA(OAB:
178323/RJ)

CONSIGNATÁRIO M.F.T.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS DE MACAÉ - RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - K2 DO BRASIL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9495b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes consignatárias da manifestação da consignante de

Id:8c0e987.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0101450-40.2023.5.01.0482
CONSIGNANTE K2 DO BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

CONSIGNATÁRIO A.T.P.

CONSIGNATÁRIO ADRIANO VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO LUISA SANTOS PESTANA(OAB:
178323/RJ)

CONSIGNATÁRIO M.F.T.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS DE MACAÉ - RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VIEIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9495b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes consignatárias da manifestação da consignante de

Id:8c0e987.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100944-98.2022.5.01.0482
RECLAMANTE VANESSA GERMANO RIBEIRO

ADVOGADO LETICIA ALENCAR TRANQUILINO
DA SILVA(OAB: 219776/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL GUEDES DE SEQUEIRA
PINAUD(OAB: 225580/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL NOVO
ESPACO DE BARRA DE SAO JOAO
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DA PENHA KOVACS(OAB:
127761/RJ)

ADVOGADO JONATHAN GOMES DA SILVA(OAB:
158368/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDA REGINA PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA GERMANO RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c6e8aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA

POR VANESSA GERMANO RIBEIRO , em face de CENTRO

EDUCACIONAL NOVO ESPACO DE BARRA

DE SAO JOAO LTDA, DECIDO, EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO AS PARCELAS CONDENATÓRIAS ANTERIORES A

17.8.2017 E JULGAR PROCEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS

PARA: I - CONDENAR A RECLAMADA AO PAGAMENTO DE

VERBAS RESCISÓRIAS ; II- PAGAMENTO DE VERBAS

CONTRATUAIS NÃO QUITADAS; III- DEPÓSITO DE FGTS E

ENTREGA DAS GUIAS PARA QUE A AUTORA POSSA SACAR

SEU FGTS E IV-MULTAS DOS ARTS 467 E 477 DA CLT; V-
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PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO VALOR

EQUIVALENTE À 05% SOBRE A CONDENAÇÃO E VI- BAIXA NA

CTPS.

Acresçam-se à condenação correção monetária e juros conforme

fundamentação.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título.

Transitada em julgado a decisão devem as Reclamadas comprovar

nos autos o recolhimento da contribuição previdenciária incidente

sobre as parcelas acima deferidas, tendo em vista sua natureza

salarial ou indenizatória, de acordo com o Art. 28, §9º, Lei nº

8212/91, sob pena de execução para fins da Lei nº 10035/00.

Nos termos do art. 12, §2º da Instrução Normativa 41 de 2018 do

Tribunal Superior do Trabalho, os valores indicados na petição

inicial, conforme previsão do art. 840 §1º da CLT, são mera

estimativa. Na liquidação da sentença serão observadas a

documentação constante nos autos bem como os pedidos deferidos

por este juízo.

Custas pela reclamada de R$ 900,00 sobre o valor a que se atribui

a condenação de R$ 45.000,00, dispensada a ré face a gratuidade

de justiça deferida.

Tudo nos termos e limites da fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100944-98.2022.5.01.0482
RECLAMANTE VANESSA GERMANO RIBEIRO

ADVOGADO LETICIA ALENCAR TRANQUILINO
DA SILVA(OAB: 219776/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL GUEDES DE SEQUEIRA
PINAUD(OAB: 225580/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL NOVO
ESPACO DE BARRA DE SAO JOAO
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DA PENHA KOVACS(OAB:
127761/RJ)

ADVOGADO JONATHAN GOMES DA SILVA(OAB:
158368/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDA REGINA PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL NOVO ESPACO DE BARRA DE
SAO JOAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c6e8aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA

POR VANESSA GERMANO RIBEIRO , em face de CENTRO

EDUCACIONAL NOVO ESPACO DE BARRA

DE SAO JOAO LTDA, DECIDO, EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO AS PARCELAS CONDENATÓRIAS ANTERIORES A

17.8.2017 E JULGAR PROCEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS

PARA: I - CONDENAR A RECLAMADA AO PAGAMENTO DE

VERBAS RESCISÓRIAS ; II- PAGAMENTO DE VERBAS

CONTRATUAIS NÃO QUITADAS; III- DEPÓSITO DE FGTS E

ENTREGA DAS GUIAS PARA QUE A AUTORA POSSA SACAR

SEU FGTS E IV-MULTAS DOS ARTS 467 E 477 DA CLT; V-

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO VALOR

EQUIVALENTE À 05% SOBRE A CONDENAÇÃO E VI- BAIXA NA

CTPS.

Acresçam-se à condenação correção monetária e juros conforme

fundamentação.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título.

Transitada em julgado a decisão devem as Reclamadas comprovar

nos autos o recolhimento da contribuição previdenciária incidente

sobre as parcelas acima deferidas, tendo em vista sua natureza

salarial ou indenizatória, de acordo com o Art. 28, §9º, Lei nº

8212/91, sob pena de execução para fins da Lei nº 10035/00.

Nos termos do art. 12, §2º da Instrução Normativa 41 de 2018 do

Tribunal Superior do Trabalho, os valores indicados na petição

inicial, conforme previsão do art. 840 §1º da CLT, são mera

estimativa. Na liquidação da sentença serão observadas a

documentação constante nos autos bem como os pedidos deferidos

por este juízo.

Custas pela reclamada de R$ 900,00 sobre o valor a que se atribui

a condenação de R$ 45.000,00, dispensada a ré face a gratuidade

de justiça deferida.

Tudo nos termos e limites da fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100000-28.2024.5.01.0482
RECLAMANTE CARLOS MARCELO DA SILVA

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 398d72a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA

POR CARLOS MARCELO DA SILVA em face de PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, nos moldes do artigo 487, I, do

NCPC, julgo improcedentes os pedidos.

Custas pelo reclamante de R$ 4.128,79 sobre R$ 206.439,26, valor

a que se atribuiu à causa.

Observem as partes, que a oposição de embargos de

declaração protelatórios poderá ensejar a multa prevista no art.

1.026, § 2º, do CPC,

Tudo nos termos e limites da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100000-28.2024.5.01.0482
RECLAMANTE CARLOS MARCELO DA SILVA

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MARCELO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 398d72a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA

POR CARLOS MARCELO DA SILVA em face de PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, nos moldes do artigo 487, I, do

NCPC, julgo improcedentes os pedidos.

Custas pelo reclamante de R$ 4.128,79 sobre R$ 206.439,26, valor

a que se atribuiu à causa.

Observem as partes, que a oposição de embargos de

declaração protelatórios poderá ensejar a multa prevista no art.

1.026, § 2º, do CPC,

Tudo nos termos e limites da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100069-60.2024.5.01.0482
RECLAMANTE JOSE RONALDO ELPES

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db8ee04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, NA AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR

JOSE RONALDO ELPES , em face de PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRASDECIDO, EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO AS PARCELAS CONDENATÓRIAS ANTERIORES A

23.01.2019 E JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS E

CONDENANDO A RECLAMADA AO PAGAMENTO DE: I - DAS

VERBAS SUPRIMIDAS COM A ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO

INTERNO 1PBR00075, II- declarar a manutenção de todos os

benefícios previstos na versão I da Norma Interna ; QUE A RÉ SE

ABSTENHA DE EFETUAR MODIFICAÇÃO IN PEJUS ; III-E

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO VALOR EQUIVALENTE À

5% SOBRE A CONDENAÇÃO .Acresçam-se à condenação

correção monetária e juros conforme fundamentação.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título.

Transitada em julgado a decisão deve a Reclamada comprovar nos

autos o recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre

as parcelas acima deferidas, tendo em vista sua natureza salarial ou

indenizatória, de acordo com o Art. 28, §9º, Lei nº 8212/91, sob

pena de execução para fins da Lei nº 10035/00.

Nos termos do art. 12, §2º da Instrução Normativa 41 de 2018 do

Tribunal Superior do Trabalho, os valores indicados na petição

inicial, conforme previsão do art. 840 §1º da CLT, são mera

estimativa. Na liquidação da sentença serão observadas a

documentação constante nos autos bem como os pedidos deferidos

por este juízo.
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Custas pelos reclamados de R$ R$ 2.400,00 sobre R$ 120.000,00,

valor a que se atribui a condenação.

Tudo nos termos e limites da fundamentação.

Notifiquem-se as partes .

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100069-60.2024.5.01.0482
RECLAMANTE JOSE RONALDO ELPES

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO ELPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db8ee04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, NA AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA POR

JOSE RONALDO ELPES , em face de PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRASDECIDO, EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO AS PARCELAS CONDENATÓRIAS ANTERIORES A

23.01.2019 E JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS E

CONDENANDO A RECLAMADA AO PAGAMENTO DE: I - DAS

VERBAS SUPRIMIDAS COM A ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO

INTERNO 1PBR00075, II- declarar a manutenção de todos os

benefícios previstos na versão I da Norma Interna ; QUE A RÉ SE

ABSTENHA DE EFETUAR MODIFICAÇÃO IN PEJUS ; III-E

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO VALOR EQUIVALENTE À

5% SOBRE A CONDENAÇÃO .Acresçam-se à condenação

correção monetária e juros conforme fundamentação.

Deduzam-se as parcelas pagas sob idêntico título.

Transitada em julgado a decisão deve a Reclamada comprovar nos

autos o recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre

as parcelas acima deferidas, tendo em vista sua natureza salarial ou

indenizatória, de acordo com o Art. 28, §9º, Lei nº 8212/91, sob

pena de execução para fins da Lei nº 10035/00.

Nos termos do art. 12, §2º da Instrução Normativa 41 de 2018 do

Tribunal Superior do Trabalho, os valores indicados na petição

inicial, conforme previsão do art. 840 §1º da CLT, são mera

estimativa. Na liquidação da sentença serão observadas a

documentação constante nos autos bem como os pedidos deferidos

por este juízo.

Custas pelos reclamados de R$ R$ 2.400,00 sobre R$ 120.000,00,

valor a que se atribui a condenação.

Tudo nos termos e limites da fundamentação.

Notifiquem-se as partes .

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100074-82.2024.5.01.0482
RECLAMANTE REUBER AZEVEDO CANDIDO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE DA SILVA PIRES(OAB:
241889/RJ)

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DA SILVA(OAB:
254805/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaa2b5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por REUBER

AZEVEDO CANDIDO em face de PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS(RECLAMADA) nos moldes do artigo 487, I, do

NCPC, julgo procedentes os pedidos, para condenar a

reclamada a satisfazer as obrigações contidas neste título

judicial.

Tudo, nos termos da fundamentação, e, dos critérios de

liquidação de sentença adotados, deferindo, desde já, a

dedução das parcelas comprovadamente pagas, a fim de evitar

enriquecimento sem causa do reclamante.

Custas pela reclamada de R$ 100,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 5.000,00.

Observem as partes, que a oposição de embargos de declaração

protelatórios poderá ensejar a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se as partes. Observar o teor da Portaria 582 de 13/12
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/2013 do Ministério da Fazenda para efeitos do artigo 832, § 5º, da

CLT

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100074-82.2024.5.01.0482
RECLAMANTE REUBER AZEVEDO CANDIDO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE DA SILVA PIRES(OAB:
241889/RJ)

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DA SILVA(OAB:
254805/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REUBER AZEVEDO CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaa2b5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por REUBER

AZEVEDO CANDIDO em face de PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS(RECLAMADA) nos moldes do artigo 487, I, do

NCPC, julgo procedentes os pedidos, para condenar a

reclamada a satisfazer as obrigações contidas neste título

judicial.

Tudo, nos termos da fundamentação, e, dos critérios de

liquidação de sentença adotados, deferindo, desde já, a

dedução das parcelas comprovadamente pagas, a fim de evitar

enriquecimento sem causa do reclamante.

Custas pela reclamada de R$ 100,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$ 5.000,00.

Observem as partes, que a oposição de embargos de declaração

protelatórios poderá ensejar a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se as partes. Observar o teor da Portaria 582 de 13/12

/2013 do Ministério da Fazenda para efeitos do artigo 832, § 5º, da

CLT

    BIANCA MEROLA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100855-80.2019.5.01.0482

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MARTINS
LASTRES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MARTINS LASTRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efab57a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

CARLOS ALBERTO MARTINS LASTRES,qualificado à petição

inicial, ajuíza, em 17/05/2019, a presente ação trabalhista contra

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada,

formulando as pretensões lá descritas e juntando documentos.

A reclamada, antes da audiência, juntou defesa escrita, com

documentos, em que argui preliminares e pugna pela improcedência

dos pedidos.

Na audiência do dia 27/11/2019, compareceram as partes, tendo

sido recusada a primeira proposta conciliatória e deferido prazo

para o reclamante se manifestar sobre os documentos juntados com

a defesa.

Na audiência telepresencial do dia 05/10/2022,compareceram as

partes, tendo sido integralmente gravada a audiência em imagem e

áudio, sem redução a termo. Recusada a primeira proposta de

conciliação e indeferida a produção de prova oral e testemunhal

ante o teor da defesa da reclamada.

Deferido prazo para as partes apresentarem razões finais escritas.

Nova proposta de conciliação recusada.

Proferida sentença de parcial procedência, a reclamada interpôs

recurso ordinário, o qual foi provido para decretar a nulidade da

sentença por cerceamento de defesa, determinando-se a reabertura

da instrução com a oitiva das partes e testemunhas.

Na audiência telepresencial do dia 16/04/2024, compareceram as

partes, tendo sido integralmente gravada a audiência em imagem e

áudio, sem redução a termo na parte dos depoimentos. Recusada a

primeira proposta de conciliação e colhidos os depoimentos das

partes e de uma testemunha.

Deferido prazo para as partes apresentarem razões finais escritas.

Nova proposta de conciliação recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO
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1. Prescrição

Ante o requerimento expresso da defesa, pronuncio a prescrição

das parcelas condenatórias eventualmente deferidas, cuja

exigibilidade seja anterior a 17/05/2014, o quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação, em 17/05/2019 (art. 7°, XXIX, CRFB).

2. Escala 14x28. Horas extras. Diferenças. Intervalos

interjornadas

Não há controvérsia quanto à aplicação dos dispositivosda Lei

5.811/72, diploma específico para trabalhadores que atuemnas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

O reclamante alega que trabalhava na escala 14x28, em regime de

sobreaviso, na função de engenheiro de equipamentos, com

jornada das 6h as 20h/21h, em média, havendo ainda prejuízo ao

intervalo mínimo de 11 horas entre o término de uma jornada e o

início de outra no dia subsequente.

A reclamada, na defesa, formula alegações totalmente dissociadas

das pretensões do reclamante. Alega que apenas as horas extras

habitualmente prestadas integram a remuneração para fins de

cálculo das férias e do décimo terceiro salário, bem como que há

norma interna definidora do critério da habitualidade. Por fim, refere

não haver folgas suprimidas, argumentando que o computo de dias

trabalhados e de folga deve ser avaliado de forma global, referindo

que para cada dia embarcado, o trabalhador frui 1,5 dia de folga.

Verifico, assim que a reclamada não impugnou especificamente a

versão da petição inicial, a qual contém alegações sobre a jornada

de trabalho e pedidos de horas extras e intervalos interjornadas, o

que, por conseguinte, torna incontroversos os fatos alegados na

petição inicial (CPC, art. 374, III), não afastados por outros

elementos de prova pré-constituída. Lado outro, a reclamada juntou

defesa em que impugna pedido diverso, o de supressão de folgas

compensatórias, pelo que não se desincumbiu do ônus da

impugnação específica, não tecendo qualquer consideração acerca

da jornada de trabalho alegada, tampouco sobre as horas extras

postuladas.

Os documentos juntados pela reclamada denominados “Relatório

de Acompanhamento de Frequência” (ID. 9cf7364) também não se

prestam a afastar a presunção de veracidade da petição inicial,

porquanto revelam apenas a identificação do reclamante e o regime

de trabalho a que submetido, sem qualquer registro do horário

contratual ou das jornadas efetivamente trabalhadas. Apenas um

número ínfimo de controles revela alguns horários registrados, com

o expresso apontamento de que seriam horas extras prestadas

durante a folga, inexistindo quaisquer registros ou apontamentos

sobre o trabalho embarcado.

Ainda que assim não fosse, entendo que os aludidos Relatórios de

Acompanhamento de Frequência prescindem de análise, uma vez

que a reclamada não se desincumbiu do ônus da impugnação

específica acerca da jornada alegada na petição inicial.

Não há o que falar, no presente caso, em inversão de ônus da

prova, porque a jornada de trabalho alegada na petição inicial, ante

os termos da defesa da reclamada, tornou-se incontroversa.

A despeito de todos esses fundamentos, calcados na apresentação

de defesa manifestamente equivocada pela reclamada, após a

nulidade da sentença, foi produzida prova oral e testemunhal, a

qual, porém, não afastou a presunção acima firmada, tendo a

testemunha Mauricio corroborado a jornada alegada na petição

inicial. A reclamada, porém, não produziu prova testemunhal.

Não há controvérsia quanto à aplicação dos dispositivosda Lei

5.811/72, diploma específico para trabalhadores que atuemnas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Em razão das peculiaridades do trabalho embarcado, considerando

que os locais de trabalho (plataformas e embarcações) situam-se a

longas distâncias da costa, as jornadas são habitualmente fixadas

por escala, por exemplo, 14x14 ou 14x21, o que encontra amparo

tanto na Lei 5.811/72, quanto nas normas coletivas firmadas pelos

sindicatos das categorias profissionais.

Não há falar em peculiaridades do regime de sobreaviso, aptas a

justificar a imposição de trabalho efetivo por período superior a 12

horas, sem o respectivo pagamento das horas extras, inexistindo

amparo legal, contratual e normativo para fundamentar a ausência

de dever de pagamento de horas extras.

Nesse contexto, considerando a ausência de impugnação

específica da reclamada na defesa, fixoque o reclamante trabalhou

no regime de sobreaviso na jornada das 6h às 20h30min.

Diante disso, defiro diferenças de horas extras além da 12ª diária,

observada a jornada arbitrada, com o adicional de 100%, e reflexos

em 13° salários, férias com 100% e FGTS. O presente deferimento

alcança todas as horas trabalhadas além da jornada estabelecida,

inclusive as horas trabalhadas em período de repouso ou folga.

Indevidos os reflexos das horas extras em repousos semanais

remunerados, assim consideradas todas as folgas e descansos

decorrentes ou não da escala de trabalho, inclusive domingos e

feriados, uma vez que é inteiramente aplicável o art. 7º da Lei

5.811/72, em detrimento do art. 7º, “a”, da Lei 605/49, ante o caráter
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específico da primeira, que não equipara as folgas ou dias úteis não

trabalhados a dias de repouso semanal. Demais disso, a matéria foi

recentemente pacificada, conforme o teor da Tese Jurídica

Prevalecente nº. 02 do TRT1, a cujos fundamentos me reporto:

PETROLEIROS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NOS

REPOUSOS PREVISTOS NA LEI Nº 5.811/1972 AINDA QUE

REPETIDOS OU AMPLIADOS EM NORMAS COLETIVAS.

IMPOSSIBILIDADE. Indevidas as repercussões das horas

extraordinárias laboradas no repouso de 24 (vinte e quatro) horas

consecutivas previsto nos incisos V, do art. 3º; II, do art. 4º; e I, do

art. 6º, todos da Lei 5.811/1972, ainda que repetidos ou ampliados

em normas coletivas.

Em relação aos intervalos interjornadas, observada a jornada

arbitrada no período em que o reclamante trabalhou no regime de

sobreaviso, havia prejuízo ao intervalo mínimo de 11 horas entre o

término de uma jornada e o início da subsequente (CLT, art. 66),

uma vez que a jornada de um dia encerrava-se às 20h30min e a

próxima iniciava às 6h, o que torna devido o período faltante para

integralizar o período do descanso mínimo legal (CLT, art. 71, § 4º;

TST, OJ 355 da SDI-1 e Súmula 437).

Não há falar em peculiaridades do regime de sobreaviso, aptas a

justificar a imposição de trabalho efetivo por período superior a 12

horas, sem o respectivo pagamento das horas extras, inexistindo

amparo legal, contratual e normativo à interpretação buscada pela

reclamada tanto para fundamentar a ausência de dever de

pagamento de horas extras, quanto para a exoneração do dever de

observância do intervalo mínimo de 11 horas entre o término de

uma jornada e o início da subsequente.

Defiro as horas faltantes para completar o período do intervalo

interjornadas de 11 horas, nos períodos mencionados, com

adicional de 50%, com os mesmos reflexos especificados para as

horas extras além da 12ª diária.

Em relação ao divisor, o reclamante postula a adoção do divisor

168, correspondente à jornada aplicável aos trabalhadores

offshore(12 horas por dia em escala de 14 dias de trabalho). Não

aduz o reclamante qualquer fundamento legal, contratual ou

normativo para indicar a pertinência do pretendido divisor 168. As

normas coletivas não estabelecem o divisor, mas apenas fixam a

carga horária semanal, considerando a escala de trabalho 14x21, a

relação trabalho-folga de 1x1,5, que naturalmente não levam em

consideração o trabalho em 30 dias do mês, pois haverá meses

com 14 dias de trabalho e outros com menos de 14 dias (p. ex.

cláusulas 98ª e 99ª, ID. 63e95e1 - Pág. 44-45).

Quanto às horas extras deferidas além da 12ª diária, na liquidação

também devem ser observados a evolução salarial do reclamante,

os dias efetivamente trabalhados, a Súmula 264 do TST para a

base de cálculo, e o divisor adotado no curso do contrato.

Autorizo a dedução ou o abatimento de valores eventualmente

pagos a esse título durante o contrato de trabalho.

Pretensões acolhidas em parte.

3.Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social ou à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, a CTPS juntada pelo reclamante com a petição

inicial (ID. 35f6c8b - Pág. 3) indica que se encontra desempregado,

sem percepção de rendimentos que lhe permitam efetuar o

pagamento das custas do processo sem prejuízo da própria

subsistência ou da de sua família. Defiro o benefício da justiça

gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência do reclamante em

parcela mínima do pedido, deverá a reclamada responsabilizar-se

integralmente pelos honorários de sucumbência, ora fixados em

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST, considerando que os

honorários são despesa processual e não parcela integrante da

condenação, o que os tornam independentes da responsabilidade

atribuída às reclamadas.

4. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir
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sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

5. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida porCARLOS ALBERTO

MARTINS LASTREScontra PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS, decido, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTE A AÇÃO para condenar a reclamada,observada a

prescrição pronunciada, ao pagamento de horas extras além da 12ª

diária, com adicional e reflexos, e das horas faltantes para

completar o período do intervalo interjornadas de 11 horas, com

adicional de 50% e reflexos, com base nos critérios da

fundamentação, que integram o decisum.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor da condenação,

ora arbitrado em R$ 50.000,00. Os valores devidos serão

regularmente apurados na fase de liquidação, os quais deverão

observar a limitação de valores determinada na petição inicial, sem

a incidência de juros e correção monetária.

A reclamada deverá arcar com honorários advocatícios, de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observada a

OJ 348 da SDI-1 do TST, em favor do patrono do reclamante.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100855-80.2019.5.01.0482
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MARTINS

LASTRES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efab57a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

CARLOS ALBERTO MARTINS LASTRES,qualificado à petição

inicial, ajuíza, em 17/05/2019, a presente ação trabalhista contra

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada,

formulando as pretensões lá descritas e juntando documentos.

A reclamada, antes da audiência, juntou defesa escrita, com

documentos, em que argui preliminares e pugna pela improcedência

dos pedidos.

Na audiência do dia 27/11/2019, compareceram as partes, tendo

sido recusada a primeira proposta conciliatória e deferido prazo

para o reclamante se manifestar sobre os documentos juntados com

a defesa.

Na audiência telepresencial do dia 05/10/2022,compareceram as

partes, tendo sido integralmente gravada a audiência em imagem e

áudio, sem redução a termo. Recusada a primeira proposta de

conciliação e indeferida a produção de prova oral e testemunhal

ante o teor da defesa da reclamada.

Deferido prazo para as partes apresentarem razões finais escritas.

Nova proposta de conciliação recusada.

Proferida sentença de parcial procedência, a reclamada interpôs

recurso ordinário, o qual foi provido para decretar a nulidade da

sentença por cerceamento de defesa, determinando-se a reabertura

da instrução com a oitiva das partes e testemunhas.

Na audiência telepresencial do dia 16/04/2024, compareceram as

partes, tendo sido integralmente gravada a audiência em imagem e

áudio, sem redução a termo na parte dos depoimentos. Recusada a

primeira proposta de conciliação e colhidos os depoimentos das
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partes e de uma testemunha.

Deferido prazo para as partes apresentarem razões finais escritas.

Nova proposta de conciliação recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Prescrição

Ante o requerimento expresso da defesa, pronuncio a prescrição

das parcelas condenatórias eventualmente deferidas, cuja

exigibilidade seja anterior a 17/05/2014, o quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação, em 17/05/2019 (art. 7°, XXIX, CRFB).

2. Escala 14x28. Horas extras. Diferenças. Intervalos

interjornadas

Não há controvérsia quanto à aplicação dos dispositivosda Lei

5.811/72, diploma específico para trabalhadores que atuemnas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

O reclamante alega que trabalhava na escala 14x28, em regime de

sobreaviso, na função de engenheiro de equipamentos, com

jornada das 6h as 20h/21h, em média, havendo ainda prejuízo ao

intervalo mínimo de 11 horas entre o término de uma jornada e o

início de outra no dia subsequente.

A reclamada, na defesa, formula alegações totalmente dissociadas

das pretensões do reclamante. Alega que apenas as horas extras

habitualmente prestadas integram a remuneração para fins de

cálculo das férias e do décimo terceiro salário, bem como que há

norma interna definidora do critério da habitualidade. Por fim, refere

não haver folgas suprimidas, argumentando que o computo de dias

trabalhados e de folga deve ser avaliado de forma global, referindo

que para cada dia embarcado, o trabalhador frui 1,5 dia de folga.

Verifico, assim que a reclamada não impugnou especificamente a

versão da petição inicial, a qual contém alegações sobre a jornada

de trabalho e pedidos de horas extras e intervalos interjornadas, o

que, por conseguinte, torna incontroversos os fatos alegados na

petição inicial (CPC, art. 374, III), não afastados por outros

elementos de prova pré-constituída. Lado outro, a reclamada juntou

defesa em que impugna pedido diverso, o de supressão de folgas

compensatórias, pelo que não se desincumbiu do ônus da

impugnação específica, não tecendo qualquer consideração acerca

da jornada de trabalho alegada, tampouco sobre as horas extras

postuladas.

Os documentos juntados pela reclamada denominados “Relatório

de Acompanhamento de Frequência” (ID. 9cf7364) também não se

prestam a afastar a presunção de veracidade da petição inicial,

porquanto revelam apenas a identificação do reclamante e o regime

de trabalho a que submetido, sem qualquer registro do horário

contratual ou das jornadas efetivamente trabalhadas. Apenas um

número ínfimo de controles revela alguns horários registrados, com

o expresso apontamento de que seriam horas extras prestadas

durante a folga, inexistindo quaisquer registros ou apontamentos

sobre o trabalho embarcado.

Ainda que assim não fosse, entendo que os aludidos Relatórios de

Acompanhamento de Frequência prescindem de análise, uma vez

que a reclamada não se desincumbiu do ônus da impugnação

específica acerca da jornada alegada na petição inicial.

Não há o que falar, no presente caso, em inversão de ônus da

prova, porque a jornada de trabalho alegada na petição inicial, ante

os termos da defesa da reclamada, tornou-se incontroversa.

A despeito de todos esses fundamentos, calcados na apresentação

de defesa manifestamente equivocada pela reclamada, após a

nulidade da sentença, foi produzida prova oral e testemunhal, a

qual, porém, não afastou a presunção acima firmada, tendo a

testemunha Mauricio corroborado a jornada alegada na petição

inicial. A reclamada, porém, não produziu prova testemunhal.

Não há controvérsia quanto à aplicação dos dispositivosda Lei

5.811/72, diploma específico para trabalhadores que atuemnas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Em razão das peculiaridades do trabalho embarcado, considerando

que os locais de trabalho (plataformas e embarcações) situam-se a

longas distâncias da costa, as jornadas são habitualmente fixadas

por escala, por exemplo, 14x14 ou 14x21, o que encontra amparo

tanto na Lei 5.811/72, quanto nas normas coletivas firmadas pelos

sindicatos das categorias profissionais.

Não há falar em peculiaridades do regime de sobreaviso, aptas a

justificar a imposição de trabalho efetivo por período superior a 12

horas, sem o respectivo pagamento das horas extras, inexistindo

amparo legal, contratual e normativo para fundamentar a ausência

de dever de pagamento de horas extras.

Nesse contexto, considerando a ausência de impugnação

específica da reclamada na defesa, fixoque o reclamante trabalhou

no regime de sobreaviso na jornada das 6h às 20h30min.

Diante disso, defiro diferenças de horas extras além da 12ª diária,

observada a jornada arbitrada, com o adicional de 100%, e reflexos

em 13° salários, férias com 100% e FGTS. O presente deferimento

alcança todas as horas trabalhadas além da jornada estabelecida,
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inclusive as horas trabalhadas em período de repouso ou folga.

Indevidos os reflexos das horas extras em repousos semanais

remunerados, assim consideradas todas as folgas e descansos

decorrentes ou não da escala de trabalho, inclusive domingos e

feriados, uma vez que é inteiramente aplicável o art. 7º da Lei

5.811/72, em detrimento do art. 7º, “a”, da Lei 605/49, ante o caráter

específico da primeira, que não equipara as folgas ou dias úteis não

trabalhados a dias de repouso semanal. Demais disso, a matéria foi

recentemente pacificada, conforme o teor da Tese Jurídica

Prevalecente nº. 02 do TRT1, a cujos fundamentos me reporto:

PETROLEIROS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NOS

REPOUSOS PREVISTOS NA LEI Nº 5.811/1972 AINDA QUE

REPETIDOS OU AMPLIADOS EM NORMAS COLETIVAS.

IMPOSSIBILIDADE. Indevidas as repercussões das horas

extraordinárias laboradas no repouso de 24 (vinte e quatro) horas

consecutivas previsto nos incisos V, do art. 3º; II, do art. 4º; e I, do

art. 6º, todos da Lei 5.811/1972, ainda que repetidos ou ampliados

em normas coletivas.

Em relação aos intervalos interjornadas, observada a jornada

arbitrada no período em que o reclamante trabalhou no regime de

sobreaviso, havia prejuízo ao intervalo mínimo de 11 horas entre o

término de uma jornada e o início da subsequente (CLT, art. 66),

uma vez que a jornada de um dia encerrava-se às 20h30min e a

próxima iniciava às 6h, o que torna devido o período faltante para

integralizar o período do descanso mínimo legal (CLT, art. 71, § 4º;

TST, OJ 355 da SDI-1 e Súmula 437).

Não há falar em peculiaridades do regime de sobreaviso, aptas a

justificar a imposição de trabalho efetivo por período superior a 12

horas, sem o respectivo pagamento das horas extras, inexistindo

amparo legal, contratual e normativo à interpretação buscada pela

reclamada tanto para fundamentar a ausência de dever de

pagamento de horas extras, quanto para a exoneração do dever de

observância do intervalo mínimo de 11 horas entre o término de

uma jornada e o início da subsequente.

Defiro as horas faltantes para completar o período do intervalo

interjornadas de 11 horas, nos períodos mencionados, com

adicional de 50%, com os mesmos reflexos especificados para as

horas extras além da 12ª diária.

Em relação ao divisor, o reclamante postula a adoção do divisor

168, correspondente à jornada aplicável aos trabalhadores

offshore(12 horas por dia em escala de 14 dias de trabalho). Não

aduz o reclamante qualquer fundamento legal, contratual ou

normativo para indicar a pertinência do pretendido divisor 168. As

normas coletivas não estabelecem o divisor, mas apenas fixam a

carga horária semanal, considerando a escala de trabalho 14x21, a

relação trabalho-folga de 1x1,5, que naturalmente não levam em

consideração o trabalho em 30 dias do mês, pois haverá meses

com 14 dias de trabalho e outros com menos de 14 dias (p. ex.

cláusulas 98ª e 99ª, ID. 63e95e1 - Pág. 44-45).

Quanto às horas extras deferidas além da 12ª diária, na liquidação

também devem ser observados a evolução salarial do reclamante,

os dias efetivamente trabalhados, a Súmula 264 do TST para a

base de cálculo, e o divisor adotado no curso do contrato.

Autorizo a dedução ou o abatimento de valores eventualmente

pagos a esse título durante o contrato de trabalho.

Pretensões acolhidas em parte.

3.Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social ou à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, a CTPS juntada pelo reclamante com a petição

inicial (ID. 35f6c8b - Pág. 3) indica que se encontra desempregado,

sem percepção de rendimentos que lhe permitam efetuar o

pagamento das custas do processo sem prejuízo da própria

subsistência ou da de sua família. Defiro o benefício da justiça

gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência do reclamante em

parcela mínima do pedido, deverá a reclamada responsabilizar-se

integralmente pelos honorários de sucumbência, ora fixados em

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST, considerando que os

honorários são despesa processual e não parcela integrante da

condenação, o que os tornam independentes da responsabilidade

atribuída às reclamadas.

4. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições
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previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

5. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida porCARLOS ALBERTO

MARTINS LASTREScontra PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS, decido, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTE A AÇÃO para condenar a reclamada,observada a

prescrição pronunciada, ao pagamento de horas extras além da 12ª

diária, com adicional e reflexos, e das horas faltantes para

completar o período do intervalo interjornadas de 11 horas, com

adicional de 50% e reflexos, com base nos critérios da

fundamentação, que integram o decisum.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor da condenação,

ora arbitrado em R$ 50.000,00. Os valores devidos serão

regularmente apurados na fase de liquidação, os quais deverão

observar a limitação de valores determinada na petição inicial, sem

a incidência de juros e correção monetária.

A reclamada deverá arcar com honorários advocatícios, de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observada a

OJ 348 da SDI-1 do TST, em favor do patrono do reclamante.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100063-53.2024.5.01.0482
RECLAMANTE JAILSON DA HORA PURIDADE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO GRANIHC SERVICES S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DA HORA PURIDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b137696

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

I - FUNDAMENTAÇÃO

1. Retificação do polo passivo

Não há o que falar em retificação do polo passivo para GRAN

SERVICES S.A., como requerido pela reclamada na defesa (ID.

a8c9688, fls. 71), uma vez que não foi juntado o estatuto social com

a denominação indicada, e que consta nos demais documentos

relativos ao contrato de trabalho do reclamante (p. ex. ID. b89195f,

fls. 93) a denominaçãoGRANIHC SERVICES S.A., inclusive sendo

essa a denominação indicada nos acordos coletivos juntados pela

própria reclamada e que são atuais (p. ex. ID. 736ca61, fls. 144),

pelo que fica mantido o polo passivo como GRANIHC SERVICES

S.A..

2. Horas extras. Intervalos interjornadas

O reclamante afirma, na petição inicial, que foi contratado em

02/05/2022, para trabalhar embarcado, na função de montador de

andaime, no regime legal específico de 14x14, trabalhando

efetivamente das 5h45min às 18h20min, em razão da demanda de

trabalho, indicando, também, “que as folhas de ponto eram

preenchidas somente os horários contratuais ou com

pequenas variações nos minutos, sendo certo que o
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Reclamante apenas assinava tais folhas do ponto no dia de

desembarque” (grifos no original, ID. 2d9c763, fls. 6).Assim,

requer o pagamento de horas extras além da 12ª diária, com

adicional e reflexos, bem como o tempo pela supressão dos

intervalos interjornadas.

Na defesa, a reclamada impugna as alegações do reclamante,

negando a jornada indicada na petição inicial e referindo que “Seu

turno era de 12 horas por dia, incluída 01 hora de almoço e 12

horas de descanso. Efetivamente, trabalhava 11 horas por dia.

[...] o autor possuía back de turno. Não era necessária a

realização do serviço fora do horário de trabalho tendo em vista que

era rendido por outro profissional ao final do seu labor. As

demandas que surg issem após  o  horár io  ser iam de

responsabilidade da equipe que o rendeu. [...] se começasse às

5h45min e terminasse às 18h20min, laborando 35 minutos extras

diariamente, retirando 01 hora de almoço, o autor trabalharia por

apenas 11h35min diárias”(grifos no original, ID. a8c9688, fls. 79-80).

De início, reputo inaplicáveis os dispositivos da Seção VI, do Título

III, da CLT, diploma específico para trabalhadores que atuem nas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Como não foram juntados os controles de ponto de todo o contrato

de trabalho, mas tão somente as escalas de embarque

(ID.bc643d8), e também não há alegação, pela reclamada, de que

possuía menos de 20 empregados (conforme período do contrato e

da vigência do art. 74 da CLT) no estabelecimento, entendo que a

reclamada não estava desobrigada a manter controle formal da

jornada de trabalho dos empregados (CLT, art. 74, § 2º).

Por conseguinte, uma vez que a reclamada não juntou controles de

ponto da integralidade do período contratual, há presunção relativa

da veracidade da jornada alegada na petição inicial e a inversão do

ônus da prova da jornada extraordinária, que passa a ser da

reclamada (CLT, art. 74, § 2º; TST, Súmula 338).

Referida presunção é relativa e não foi afastada pelos elementos de

prova dos autos, sendo desnecessária a produção de prova

superveniente em audiência, tendo sido consignado em ata que

“como a reclamada não juntou os controles de ponto e não alegou

causa legal que a dispensasse do dever legal de manter controle

formal da jornada, entendo que não se desincumbiu do dever legal

de manter controle formal da jornada o que desautoriza a produção

de prova superveniente e impõe a presunção de veracidade das

alegações da petição inicial. Registrem-se os protestos da parte ré e

do autor” (ID.d7e1e7d, fls. 161).

Assim, considerando a versão veiculada na petição inicial, cotejada

com os demais elementos de prova dos autos, fixo que a jornada do

reclamante se dava das 5h45min às 18h20min, e que fruia 1 hora

de intervalo intrajornada para repouso e alimentação, uma vez que

não referiu qualquer prejuízo à fruição desse intervalo, presumindo-

se, portanto, a sua fruição.

Por outro lado, não vinga a tese defensiva de que o reclamante

trabalhava apenas 11 horas e, por isso, seriam-lhe indevidas as

horas postuladas, mesmo se considerada a jornada arbitrada das

5h45min às 18h20min, que importaria 35 minutos além das 12

horas contratadas.

Com efeito, a Lei 5.811/72 dispõe no art. 2º, §2º, que “Para garantir

a normalidade das operações ou para atender a imperativos de

segurança industrial, poderá ser exigida, mediante o pagamento

previsto no item II do art. 3º, a disponibilidade do empregado no

local de trabalho ou nas suas proximidades, durante o intervalo

destinado a repouso e alimentação”, e, no art. 3º, II, assegura o

direito ao “Pagamento em dobro da hora de repouso e alimentação

suprimida nos termos do § 2º do art. 2º;”. Por fim, no art. 4º, a Lei

5.811/72 assegura ao empregado que trabalhar em regime de

revezamento de turno de 12 horas os direitos antes assegurados.

Diferentemente da CLT, que no art. 71, § 2º, dispõe que “Os

intervalos de descanso não serão computados na duração do

trabalho”, não há qualquer previsão nesse sentido na Lei 5.811/72,

incontroversamente aplicada no caso, de modo que pelo princípio

da especialidade, prevalece a sua aplicação integral, não havendo

que se falar, pois, em dedução do tempo do intervalo intrajornada

do tempo total da jornada diária contratada de 12 horas.

Diante disso, defiro horas extras além da 12ª diária, observada a

jornada arbitrada, com o adicional de 50%, e reflexos em 13°

salários, férias com 1/3, aviso-prévio e FGTS com 40%.

Indevidos os reflexos das horas extras em repousos semanais

remunerados, assim consideradas todas as folgas e descansos

decorrentes ou não da escala de trabalho, uma vez que é

inteiramente aplicável o art. 7º da Lei 5.811/72, em detrimento do

art. 7º, “a”, da Lei 605/49, ante o caráter específico da primeira, que

não equipara as folgas ou dias úteis não trabalhados a dias de

repouso semanal. Demais disso, a matéria foi recentemente

pacificada, conforme o teor da Tese Jurídica Prevalecente nº. 02 do

TRT1, a cujos fundamentos me reporto:

PETROLEIROS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NOS

REPOUSOS PREVISTOS NA LEI Nº 5.811/1972 AINDA QUE

REPETIDOS OU AMPLIADOS EM NORMAS COLETIVAS.

IMPOSSIBILIDADE. Indevidas as repercussões das horas

extraordinárias laboradas no repouso de 24 (vinte e quatro) horas
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consecutivas previsto nos incisos V, do art. 3º; II, do art. 4º; e I, do

art. 6º, todos da Lei 5.811/1972, ainda que repetidos ou ampliados

em normas coletivas.

Na liquidação também devem ser observados a evolução salarial do

reclamante, os dias efetivamente trabalhados, a Súmula 264 do

TST para a base de cálculo, e o divisor adotado no curso do

contrato.

Autorizo a dedução ou o abatimento de valores eventualmente

pagos a esse título durante o contrato de trabalho.

Pretensões acolhidas em parte.

3. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que o

reclamante, atualmente, esteja desempregado ou percebendo

salário igual ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado em R$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza juntada com a petição

inicial (ID. fb05254, fls. 16)ou tão somente as páginas da CTPS

com as anotações correspondentes ao contrato de trabalho mantido

com a reclamada, já com anotação da baixa (ID.51e072c, fls. 20),

uma vez que não se pode aferir  se o reclamante está

desempregado ou percebendo salário igual ou inferior aR$

3.114,40. Inexistindo, portanto, qualquer comprovação quanto à

ausência de trabalho no período posterior ao deste último vinculo,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honoráriosde sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência do reclamante em

parcela mínima do pedido, deverá a reclamada responsabilizar-se

integralmente pelos honorários de sucumbência, ora fixados em

10% por cada uma das reclamadas, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por JAILSON DA HORA

PURIDADEcontra GRANIHC SERVICES S.A., decido, no mérito,

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar

areclamada ao pagamento de horas extras além da 12ª diária, com

adicional e reflexos, cujos critérios fixados na fundamentação

integram o decisum.

Custas de R$ 880,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 44.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

A reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de 10% em

favor do patrono do reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100063-53.2024.5.01.0482
RECLAMANTE JAILSON DA HORA PURIDADE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO GRANIHC SERVICES S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANIHC SERVICES S.A.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b137696

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

I - FUNDAMENTAÇÃO

1. Retificação do polo passivo

Não há o que falar em retificação do polo passivo para GRAN

SERVICES S.A., como requerido pela reclamada na defesa (ID.

a8c9688, fls. 71), uma vez que não foi juntado o estatuto social com

a denominação indicada, e que consta nos demais documentos

relativos ao contrato de trabalho do reclamante (p. ex. ID. b89195f,

fls. 93) a denominaçãoGRANIHC SERVICES S.A., inclusive sendo

essa a denominação indicada nos acordos coletivos juntados pela

própria reclamada e que são atuais (p. ex. ID. 736ca61, fls. 144),

pelo que fica mantido o polo passivo como GRANIHC SERVICES

S.A..

2. Horas extras. Intervalos interjornadas

O reclamante afirma, na petição inicial, que foi contratado em

02/05/2022, para trabalhar embarcado, na função de montador de

andaime, no regime legal específico de 14x14, trabalhando

efetivamente das 5h45min às 18h20min, em razão da demanda de

trabalho, indicando, também, “que as folhas de ponto eram

preenchidas somente os horários contratuais ou com

pequenas variações nos minutos, sendo certo que o

Reclamante apenas assinava tais folhas do ponto no dia de

desembarque” (grifos no original, ID. 2d9c763, fls. 6).Assim,

requer o pagamento de horas extras além da 12ª diária, com

adicional e reflexos, bem como o tempo pela supressão dos

intervalos interjornadas.

Na defesa, a reclamada impugna as alegações do reclamante,

negando a jornada indicada na petição inicial e referindo que “Seu

turno era de 12 horas por dia, incluída 01 hora de almoço e 12

horas de descanso. Efetivamente, trabalhava 11 horas por dia.

[...] o autor possuía back de turno. Não era necessária a

realização do serviço fora do horário de trabalho tendo em vista que

era rendido por outro profissional ao final do seu labor. As

demandas que surg issem após  o  horár io  ser iam de

responsabilidade da equipe que o rendeu. [...] se começasse às

5h45min e terminasse às 18h20min, laborando 35 minutos extras

diariamente, retirando 01 hora de almoço, o autor trabalharia por

apenas 11h35min diárias”(grifos no original, ID. a8c9688, fls. 79-80).

De início, reputo inaplicáveis os dispositivos da Seção VI, do Título

III, da CLT, diploma específico para trabalhadores que atuem nas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Como não foram juntados os controles de ponto de todo o contrato

de trabalho, mas tão somente as escalas de embarque

(ID.bc643d8), e também não há alegação, pela reclamada, de que

possuía menos de 20 empregados (conforme período do contrato e

da vigência do art. 74 da CLT) no estabelecimento, entendo que a

reclamada não estava desobrigada a manter controle formal da

jornada de trabalho dos empregados (CLT, art. 74, § 2º).

Por conseguinte, uma vez que a reclamada não juntou controles de

ponto da integralidade do período contratual, há presunção relativa

da veracidade da jornada alegada na petição inicial e a inversão do

ônus da prova da jornada extraordinária, que passa a ser da

reclamada (CLT, art. 74, § 2º; TST, Súmula 338).

Referida presunção é relativa e não foi afastada pelos elementos de

prova dos autos, sendo desnecessária a produção de prova

superveniente em audiência, tendo sido consignado em ata que

“como a reclamada não juntou os controles de ponto e não alegou

causa legal que a dispensasse do dever legal de manter controle

formal da jornada, entendo que não se desincumbiu do dever legal

de manter controle formal da jornada o que desautoriza a produção

de prova superveniente e impõe a presunção de veracidade das

alegações da petição inicial. Registrem-se os protestos da parte ré e

do autor” (ID.d7e1e7d, fls. 161).

Assim, considerando a versão veiculada na petição inicial, cotejada

com os demais elementos de prova dos autos, fixo que a jornada do

reclamante se dava das 5h45min às 18h20min, e que fruia 1 hora

de intervalo intrajornada para repouso e alimentação, uma vez que

não referiu qualquer prejuízo à fruição desse intervalo, presumindo-

se, portanto, a sua fruição.

Por outro lado, não vinga a tese defensiva de que o reclamante

trabalhava apenas 11 horas e, por isso, seriam-lhe indevidas as

horas postuladas, mesmo se considerada a jornada arbitrada das

5h45min às 18h20min, que importaria 35 minutos além das 12

horas contratadas.

Com efeito, a Lei 5.811/72 dispõe no art. 2º, §2º, que “Para garantir

a normalidade das operações ou para atender a imperativos de

segurança industrial, poderá ser exigida, mediante o pagamento

previsto no item II do art. 3º, a disponibilidade do empregado no

local de trabalho ou nas suas proximidades, durante o intervalo

destinado a repouso e alimentação”, e, no art. 3º, II, assegura o

direito ao “Pagamento em dobro da hora de repouso e alimentação

suprimida nos termos do § 2º do art. 2º;”. Por fim, no art. 4º, a Lei
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5.811/72 assegura ao empregado que trabalhar em regime de

revezamento de turno de 12 horas os direitos antes assegurados.

Diferentemente da CLT, que no art. 71, § 2º, dispõe que “Os

intervalos de descanso não serão computados na duração do

trabalho”, não há qualquer previsão nesse sentido na Lei 5.811/72,

incontroversamente aplicada no caso, de modo que pelo princípio

da especialidade, prevalece a sua aplicação integral, não havendo

que se falar, pois, em dedução do tempo do intervalo intrajornada

do tempo total da jornada diária contratada de 12 horas.

Diante disso, defiro horas extras além da 12ª diária, observada a

jornada arbitrada, com o adicional de 50%, e reflexos em 13°

salários, férias com 1/3, aviso-prévio e FGTS com 40%.

Indevidos os reflexos das horas extras em repousos semanais

remunerados, assim consideradas todas as folgas e descansos

decorrentes ou não da escala de trabalho, uma vez que é

inteiramente aplicável o art. 7º da Lei 5.811/72, em detrimento do

art. 7º, “a”, da Lei 605/49, ante o caráter específico da primeira, que

não equipara as folgas ou dias úteis não trabalhados a dias de

repouso semanal. Demais disso, a matéria foi recentemente

pacificada, conforme o teor da Tese Jurídica Prevalecente nº. 02 do

TRT1, a cujos fundamentos me reporto:

PETROLEIROS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NOS

REPOUSOS PREVISTOS NA LEI Nº 5.811/1972 AINDA QUE

REPETIDOS OU AMPLIADOS EM NORMAS COLETIVAS.

IMPOSSIBILIDADE. Indevidas as repercussões das horas

extraordinárias laboradas no repouso de 24 (vinte e quatro) horas

consecutivas previsto nos incisos V, do art. 3º; II, do art. 4º; e I, do

art. 6º, todos da Lei 5.811/1972, ainda que repetidos ou ampliados

em normas coletivas.

Na liquidação também devem ser observados a evolução salarial do

reclamante, os dias efetivamente trabalhados, a Súmula 264 do

TST para a base de cálculo, e o divisor adotado no curso do

contrato.

Autorizo a dedução ou o abatimento de valores eventualmente

pagos a esse título durante o contrato de trabalho.

Pretensões acolhidas em parte.

3. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que o

reclamante, atualmente, esteja desempregado ou percebendo

salário igual ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado em R$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza juntada com a petição

inicial (ID. fb05254, fls. 16)ou tão somente as páginas da CTPS

com as anotações correspondentes ao contrato de trabalho mantido

com a reclamada, já com anotação da baixa (ID.51e072c, fls. 20),

uma vez que não se pode aferir  se o reclamante está

desempregado ou percebendo salário igual ou inferior aR$

3.114,40. Inexistindo, portanto, qualquer comprovação quanto à

ausência de trabalho no período posterior ao deste último vinculo,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honoráriosde sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência do reclamante em

parcela mínima do pedido, deverá a reclamada responsabilizar-se

integralmente pelos honorários de sucumbência, ora fixados em

10% por cada uma das reclamadas, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por JAILSON DA HORA

PURIDADEcontra GRANIHC SERVICES S.A., decido, no mérito,

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar

areclamada ao pagamento de horas extras além da 12ª diária, com

adicional e reflexos, cujos critérios fixados na fundamentação

integram o decisum.

Custas de R$ 880,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora
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arbitrado em R$ 44.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

A reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de 10% em

favor do patrono do reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100539-28.2023.5.01.0482
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE CORREA NERY

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO GRANIHC SERVICES S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE CORREA NERY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 374b951

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

I - FUNDAMENTAÇÃO

1. Retificação do polo passivo

Não há o que falar em retificação do polo passivo para GRAN

SERVICES S.A., como requerido pela reclamada na defesa

(ID.9e6d0eb, fls. 41), uma vez que não foi juntado o estatuto social

com a denominação indicada, e que consta nos demais documentos

relativos ao contrato de trabalho do reclamante (p. ex. ID.df6b107,

fls. 67) a denominaçãoGRANIHC SERVICES S.A., inclusive sendo

essa a denominação indicada nos acordos coletivos juntados pela

própria reclamada e que são atuais (p. ex. ID. 231534d, fls. 80),

pelo que fica mantido o polo passivo como GRANIHC SERVICES

S.A..

2. Diferenças de verbas resilitórias. Base de cálculo

O reclamante busca o deferimento de diferenças de verbas

resilitórias, em razão da reclamada ter considerado o valor de R$

3.101,28 para cálculo das verbas rescisórias.

No TRCT, a remuneração utilizada como base de cálculo foi, de

fato,R$ 3.101,28(ID. 57eff4d, fls. 23).

Entendo que a base de cálculo para pagamento das verbas

resilitórias é a remuneração do último mês integralmente

trabalhado, não havendo amparo legal para o reconhecimento da

média remuneratória ou da maior remuneração.

Por sua vez, o reclamante não indica (ID. 0c8bce3, fls. 7-8) quais

adicionais e parcelas recebia e que seriam de indiscutida natureza

remuneratória (CLT, art. 457, §1º), o que prejudica sobremaneira a

pretensão, beirando à inépcia.

A despeito do demonstrativo de diferenças confeccionado pelo

reclamante (ID. 0c8bce3, fls. 7), não é possível inferir quais parcelas

estaria levando em conta para a incorreção na apuração das

médias duodecimais de tais parcelas, para fins de cálculo das

verbas resilitórias, ônus que incumbia ao reclamante, durante a fase

de conhecimento, por se tratar de matéria que depende de prova,

do qual, porém, não se desincumbiu, não comprovando, assim, que

a remuneração considerada no TRCT para cálculo das verbas

rescisórias era de fato inferior à remuneração média efetivamente

devida.

Assim, reputo que as verbas decorrentes da extinção contratual

foram corretamente pagas, dentro do prazo legal do art. 477, § 6º,

da CLT (ID. 04e9a9b, fls. 76).

Pretensão indeferida.

3. Horas extras. Intervalo intrajornada

O reclamante afirma, na petição inicial, que foi contratado em

02/01/2023, para trabalhar embarcado, na função de pintor

industrial escalador, no regime legal específico de 14x14,

trabalhando efetivamente das 6hàs 18h, e fruindo de 30 a 40

m i n u t o s  d e  i n t e r v a l o  i n t r a j o r n a d a  p a r a  r e p o u s o  e

alimentação.Assim, requer o pagamento pela supressão dos

intervalos intrajornada, com adicional de 50% e reflexos.

Na defesa, a reclamada impugna as alegações do reclamante,

referindo que “Seu turno era de 12 horas por dia, incluídas 1h de

almoço, 2 lanches de 15min e 12 horas de descanso. Efetivamente,

trabalhava 10 horas e meia por dia”(grifos no original, ID. 9e6d0eb,

fls. 50), não havendo o que falar em prejuízo aos intervalos

intrajornada.

De início, reputo inaplicáveis os dispositivos da Seção VI, do Título

III, da CLT, diploma específico para trabalhadores que atuem nas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e
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transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Como não foram juntados os controles de ponto de todo o contrato

de trabalho, mas tão somente as escalas de embarque

(ID.c70fd1f), e também não há alegação, pela reclamada, de que

possuía menos de 20 empregados (conforme período do contrato e

da vigência do art. 74 da CLT) no estabelecimento, entendo que a

reclamada não estava desobrigada a manter controle formal da

jornada de trabalho dos empregados (CLT, art. 74, § 2º).

Por conseguinte, uma vez que a reclamada não juntou controles de

ponto da integralidade do período contratual, há presunção relativa

da veracidade da jornada alegada na petição inicial e a inversão do

ônus da prova da jornada extraordinária, que passa a ser da

reclamada (CLT, art. 74, § 2º; TST, Súmula 338).

Referida presunção é relativa e não foi afastada pelos elementos de

prova dos autos, sendo desnecessária a produção de prova

superveniente em audiência, tendo sido consignado em ata que

“como a reclamada não juntou os controles de ponto e não alegou

causa legal que a dispensasse do dever legal de manter controle

formal da jornada, entendo que não se desincumbiu do dever legal

de manter controle formal da jornada o que desautoriza a produção

de prova superveniente e impõe a presunção de veracidade das

alegações da petição inicial” (ID.20fff6c, fls. 106-107).

Assim, considerando a versão veiculada na petição inicial, cotejada

com os demais elementos de prova dos autos, fixo que a jornada do

reclamante se dava das 6h às 18h, fruindo 40 minutos de intervalo

intrajornada para repouso e alimentação.

Por outro lado, não vinga a tese defensiva de que o reclamante

trabalhava apenas 10 horas e 30 minutos, considerando a alegada

concessão de uma hora de intervalo e de 2 lanches de 15 minutos

cada, e, por isso, ser-lhe-ia indevida a pretensão, ante a ausência

de prejuízo na fruição de 40 minutos.

Com efeito, a Lei 5.811/72 dispõe no art. 2º, §2º, que “Para garantir

a normalidade das operações ou para atender a imperativos de

segurança industrial, poderá ser exigida, mediante o pagamento

previsto no item II do art. 3º, a disponibilidade do empregado no

local de trabalho ou nas suas proximidades, durante o intervalo

destinado a repouso e alimentação”, e, no art. 3º, II, assegura o

direito ao “Pagamento em dobro da hora de repouso e alimentação

suprimida nos termos do § 2º do art. 2º;”. Por fim, no art. 4º, a Lei

5.811/72 assegura ao empregado que trabalhar em regime de

revezamento de turno de 12 horas os direitos antes assegurados.

Diferentemente da CLT, que no art. 71, § 2º, dispõe que “Os

intervalos de descanso não serão computados na duração do

trabalho”, não há qualquer previsão nesse sentido na Lei 5.811/72,

incontroversamente aplicada no caso, de modo que pelo princípio

da especialidade, prevalece a sua aplicação integral, não havendo

que se falar, pois, em dedução do tempo do intervalo intrajornada

do tempo total da jornada diária contratada de 12 horas.

Como o contrato de trabalho teve início em 02/01/2023, conforme a

CTPS (ID. 79bee5b, fls. 22), declaro serem aplicáveis as

disposições da Lei 13.467/17 relativas ao tema, considerando que

os fatos objeto da pretensão ocorreram após o início da sua

vigência, não havendo que se falar em direito adquirido à aplicação

das normas vigentes do início ao final de contrato de trabalho.

Assim dispõe o art. 71, da CLT, especialmente o § 4º, na redação

conferida pela Lei 13.467/2017:

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas.

[...]

§ 4ºA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho. (grifei)

Assim, defiro o período suprimido de 20 minutos, de natureza

indenizatória, com acréscimo de 50%, pela ausência de fruição

integral do intervalo intrajornada, durante todo o contrato de

trabalho, observados os limites do pedido.

Pretensão deferida

4. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que o
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reclamante, atualmente, esteja desempregado ou percebendo

salário igual ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado em R$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza juntada com a petição

inicial (ID. 6fdca01, fls. 16)ou tão somente as páginas da CTPS

com as anotações correspondentes ao contrato de trabalho mantido

com a reclamada, já com anotação da baixa (ID.79bee5b, fls. 22),

uma vez que não se pode aferir  se o reclamante está

desempregado ou percebendo salário igual ou inferior aR$

3.114,40. Inexistindo, portanto, qualquer comprovação quanto à

ausência de trabalho no período posterior ao deste último vinculo,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honoráriosde sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência recíproca, observados o

número de pedidos e os valores a eles estimados na petição inicial,

e os critérios do art. 791, § 2º, da CLT, defiro ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do

TST. Defiro ao advogado da reclamada honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

5. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

6. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por PAULO HENRIQUE CORREA

NERYcontra GRANIHC SERVICES S.A., decido, no mérito,

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar

a reclamada ao pagamento do período suprimido de 20 minutos, de

natureza indenizatória, com acréscimo de 50%, pela ausência de

fruição integral do intervalo intrajornada, cujos critérios fixados na

fundamentação integram o decisum.

Custas de R$ 60,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 3.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

O reclamante deverá pagar ao advogado da reclamada

honoráriosde sucumbência de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST. A

reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de 10% em

favor do patrono do reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0100539-28.2023.5.01.0482
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE CORREA NERY

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO GRANIHC SERVICES S.A.

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANIHC SERVICES S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 374b951

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

I - FUNDAMENTAÇÃO

1. Retificação do polo passivo

Não há o que falar em retificação do polo passivo para GRAN

SERVICES S.A., como requerido pela reclamada na defesa

(ID.9e6d0eb, fls. 41), uma vez que não foi juntado o estatuto social

com a denominação indicada, e que consta nos demais documentos

relativos ao contrato de trabalho do reclamante (p. ex. ID.df6b107,

fls. 67) a denominaçãoGRANIHC SERVICES S.A., inclusive sendo

essa a denominação indicada nos acordos coletivos juntados pela

própria reclamada e que são atuais (p. ex. ID. 231534d, fls. 80),

pelo que fica mantido o polo passivo como GRANIHC SERVICES

S.A..

2. Diferenças de verbas resilitórias. Base de cálculo

O reclamante busca o deferimento de diferenças de verbas

resilitórias, em razão da reclamada ter considerado o valor de R$

3.101,28 para cálculo das verbas rescisórias.

No TRCT, a remuneração utilizada como base de cálculo foi, de

fato,R$ 3.101,28(ID. 57eff4d, fls. 23).

Entendo que a base de cálculo para pagamento das verbas

resilitórias é a remuneração do último mês integralmente

trabalhado, não havendo amparo legal para o reconhecimento da

média remuneratória ou da maior remuneração.

Por sua vez, o reclamante não indica (ID. 0c8bce3, fls. 7-8) quais

adicionais e parcelas recebia e que seriam de indiscutida natureza

remuneratória (CLT, art. 457, §1º), o que prejudica sobremaneira a

pretensão, beirando à inépcia.

A despeito do demonstrativo de diferenças confeccionado pelo

reclamante (ID. 0c8bce3, fls. 7), não é possível inferir quais parcelas

estaria levando em conta para a incorreção na apuração das

médias duodecimais de tais parcelas, para fins de cálculo das

verbas resilitórias, ônus que incumbia ao reclamante, durante a fase

de conhecimento, por se tratar de matéria que depende de prova,

do qual, porém, não se desincumbiu, não comprovando, assim, que

a remuneração considerada no TRCT para cálculo das verbas

rescisórias era de fato inferior à remuneração média efetivamente

devida.

Assim, reputo que as verbas decorrentes da extinção contratual

foram corretamente pagas, dentro do prazo legal do art. 477, § 6º,

da CLT (ID. 04e9a9b, fls. 76).

Pretensão indeferida.

3. Horas extras. Intervalo intrajornada

O reclamante afirma, na petição inicial, que foi contratado em

02/01/2023, para trabalhar embarcado, na função de pintor

industrial escalador, no regime legal específico de 14x14,

trabalhando efetivamente das 6hàs 18h, e fruindo de 30 a 40

m i n u t o s  d e  i n t e r v a l o  i n t r a j o r n a d a  p a r a  r e p o u s o  e

alimentação.Assim, requer o pagamento pela supressão dos

intervalos intrajornada, com adicional de 50% e reflexos.

Na defesa, a reclamada impugna as alegações do reclamante,

referindo que “Seu turno era de 12 horas por dia, incluídas 1h de

almoço, 2 lanches de 15min e 12 horas de descanso. Efetivamente,

trabalhava 10 horas e meia por dia”(grifos no original, ID. 9e6d0eb,

fls. 50), não havendo o que falar em prejuízo aos intervalos

intrajornada.

De início, reputo inaplicáveis os dispositivos da Seção VI, do Título

III, da CLT, diploma específico para trabalhadores que atuem nas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Como não foram juntados os controles de ponto de todo o contrato

de trabalho, mas tão somente as escalas de embarque

(ID.c70fd1f), e também não há alegação, pela reclamada, de que

possuía menos de 20 empregados (conforme período do contrato e

da vigência do art. 74 da CLT) no estabelecimento, entendo que a

reclamada não estava desobrigada a manter controle formal da

jornada de trabalho dos empregados (CLT, art. 74, § 2º).

Por conseguinte, uma vez que a reclamada não juntou controles de

ponto da integralidade do período contratual, há presunção relativa

da veracidade da jornada alegada na petição inicial e a inversão do

ônus da prova da jornada extraordinária, que passa a ser da

reclamada (CLT, art. 74, § 2º; TST, Súmula 338).

Referida presunção é relativa e não foi afastada pelos elementos de

prova dos autos, sendo desnecessária a produção de prova

superveniente em audiência, tendo sido consignado em ata que

“como a reclamada não juntou os controles de ponto e não alegou
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causa legal que a dispensasse do dever legal de manter controle

formal da jornada, entendo que não se desincumbiu do dever legal

de manter controle formal da jornada o que desautoriza a produção

de prova superveniente e impõe a presunção de veracidade das

alegações da petição inicial” (ID.20fff6c, fls. 106-107).

Assim, considerando a versão veiculada na petição inicial, cotejada

com os demais elementos de prova dos autos, fixo que a jornada do

reclamante se dava das 6h às 18h, fruindo 40 minutos de intervalo

intrajornada para repouso e alimentação.

Por outro lado, não vinga a tese defensiva de que o reclamante

trabalhava apenas 10 horas e 30 minutos, considerando a alegada

concessão de uma hora de intervalo e de 2 lanches de 15 minutos

cada, e, por isso, ser-lhe-ia indevida a pretensão, ante a ausência

de prejuízo na fruição de 40 minutos.

Com efeito, a Lei 5.811/72 dispõe no art. 2º, §2º, que “Para garantir

a normalidade das operações ou para atender a imperativos de

segurança industrial, poderá ser exigida, mediante o pagamento

previsto no item II do art. 3º, a disponibilidade do empregado no

local de trabalho ou nas suas proximidades, durante o intervalo

destinado a repouso e alimentação”, e, no art. 3º, II, assegura o

direito ao “Pagamento em dobro da hora de repouso e alimentação

suprimida nos termos do § 2º do art. 2º;”. Por fim, no art. 4º, a Lei

5.811/72 assegura ao empregado que trabalhar em regime de

revezamento de turno de 12 horas os direitos antes assegurados.

Diferentemente da CLT, que no art. 71, § 2º, dispõe que “Os

intervalos de descanso não serão computados na duração do

trabalho”, não há qualquer previsão nesse sentido na Lei 5.811/72,

incontroversamente aplicada no caso, de modo que pelo princípio

da especialidade, prevalece a sua aplicação integral, não havendo

que se falar, pois, em dedução do tempo do intervalo intrajornada

do tempo total da jornada diária contratada de 12 horas.

Como o contrato de trabalho teve início em 02/01/2023, conforme a

CTPS (ID. 79bee5b, fls. 22), declaro serem aplicáveis as

disposições da Lei 13.467/17 relativas ao tema, considerando que

os fatos objeto da pretensão ocorreram após o início da sua

vigência, não havendo que se falar em direito adquirido à aplicação

das normas vigentes do início ao final de contrato de trabalho.

Assim dispõe o art. 71, da CLT, especialmente o § 4º, na redação

conferida pela Lei 13.467/2017:

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas.

[...]

§ 4ºA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho. (grifei)

Assim, defiro o período suprimido de 20 minutos, de natureza

indenizatória, com acréscimo de 50%, pela ausência de fruição

integral do intervalo intrajornada, durante todo o contrato de

trabalho, observados os limites do pedido.

Pretensão deferida

4. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que o

reclamante, atualmente, esteja desempregado ou percebendo

salário igual ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado em R$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza juntada com a petição

inicial (ID. 6fdca01, fls. 16)ou tão somente as páginas da CTPS

com as anotações correspondentes ao contrato de trabalho mantido

com a reclamada, já com anotação da baixa (ID.79bee5b, fls. 22),

uma vez que não se pode aferir  se o reclamante está

desempregado ou percebendo salário igual ou inferior aR$

3.114,40. Inexistindo, portanto, qualquer comprovação quanto à

ausência de trabalho no período posterior ao deste último vinculo,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honoráriosde sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze
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por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência recíproca, observados o

número de pedidos e os valores a eles estimados na petição inicial,

e os critérios do art. 791, § 2º, da CLT, defiro ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do

TST. Defiro ao advogado da reclamada honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

5. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

6. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por PAULO HENRIQUE CORREA

NERYcontra GRANIHC SERVICES S.A., decido, no mérito,

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar

a reclamada ao pagamento do período suprimido de 20 minutos, de

natureza indenizatória, com acréscimo de 50%, pela ausência de

fruição integral do intervalo intrajornada, cujos critérios fixados na

fundamentação integram o decisum.

Custas de R$ 60,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 3.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

O reclamante deverá pagar ao advogado da reclamada

honoráriosde sucumbência de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST. A

reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de 10% em

favor do patrono do reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100199-21.2022.5.01.0482
RECLAMANTE EDIVALDO MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO COBRA BRASIL SERVICOS,
COMUNICACOES E ENERGIA S.A.

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO MACIEL DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 165dc78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

I - FUNDAMENTAÇÃO

1. Acúmulo de funções
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A pretensão de adicional salarial por acúmulo ou desvio de funções

só é viável quando há alteração contratual lesiva ao empregado,

com a imposição de tarefas incompatíveis com a sua condição

pessoal de trabalho ou que exijam maior qualificação técnica ou

demandem maior responsabilidade, sem a correspondente

contraprestação pecuniária (art. 468 e 456, § único, CLT).

No caso dos autos, o reclamante alega que“foi contratado para

exercer a função de ajudante/auxiliar de caldeiraria, conforme

previsão contida na sua carteira profissional de trabalho, ora em

anexo. Entretanto, de forma habitual, de abril/2020 até o seu

desligamento, era designado por seu empregador a executar tarefas

totalmente distintas daquelas em que era competente. A saber,

além das atividades típicas de auxiliar de caldeiraria, como auxiliar

ao caldeireiro e realizar o esmerilhamento das peças, o Reclamante

era obrigado a realizar as atividades de distribuição de ferramentas,

realizar o mapeamento de todos os materiais da empresa, bem

como a solicitação de embarque e desembarque de materiais

(função de almoxarife)” (grifos no original, ID. 8d44f9d, fls. 6).

Requer, assim, o pagamento de adicional de 30%, com reflexos (ID.

8d44f9d, fls. 8).

A reclamada, na defesa, argumenta que “ao contrário do alegado

pelo Reclamante, não há acúmulo de função, eis que o Reclamante

fora contratado para laborar como “Ajudante”, cujas atividades

consistem em auxil iar os profissionais de manutenção e

desenvolvimento das atividades, servir de apoio de logística e

durante as tarefas, colaborar para a execução de tarefas

específicas, conforme disposto na Ordem de Serviço (O.S.) anexa à

presente peça contestatória” (ID.16668a5, fls. 77).

O reclamante, na petição inicial, não descreve todas as atribuições

inerentes àfunção de ajudante, para a qual foi contratado, e a de

almoxarife, descrevendo somente algumas atribuições, que alega

ter exercido e acumulado, não referindo o exercício concomitante ou

em separado de todas elas, de modo a permitir o cotejo das

atribuições integrais de ambos os cargos, circunstância que

prejudica sobremaneira a subsistência da pretensão.

Entendo, assim, não ter havido o apregoado acúmulo de funções.

De qualquer forma, o exercício das atribuições indicadas não

significa que necessariamente havia um acúmulo de funções,

porquanto não implicou alteração contratual lesiva, e não importou

maior qualif icação técnica ou carga de responsabil idade

diferenciada ao reclamante. Por fim, não houve prejuízo ao

trabalhador, pois as tarefas supostamente agregadas eram

compatíveis com sua condição pessoal, recebendo salário por

unidade de tempo (mensal).

Pretensão indeferidae, por conseguinte, indeferidas as demais

pretensões vinculadas ao tópico.

2. Horas extras. Intervalos interjornadas

O reclamante afirma, na petição inicial, que foi contratado em

25/01/2019, para trabalhar embarcado, na função de auxiliar de

caldeiraria, no regime legal específico de 14x14, trabalhando

efetivamente das 6h às 18h, e fruindo intervalo intrajornada de 1

hora, sendo que, de 2 a 3 vezes por embarque, trabalhava das 6h

às 22h, em razão da grande demanda de trabalho, aduzindo, ainda,

“que as folhas de ponto eram preenchidas manualmente pelo

próprio Reclamante no dia de desembarque, tendo o mesmo

que consignar, por determinação gerencial, somente os

horários contratuais ou com pequenas variações nos minutos”

(grifos no original, ID. 8d44f9d, fls. 6).Assim, requer o pagamento

de horas extras além da 12ª diária, com adicional e reflexos, bem

como o tempo pela supressão dos intervalos interjornadas.

Na defesa, a reclamada impugna as alegações do reclamante,

negando a jornada indicada na petição inicial e referindo que o

reclamante trabalhava das 6h às 18h, com 1 hora de intervalo, e

que mantém controles de ponto com registros dos horários de

entrada e saída, indicando que qualquer hora extra eventualmente

prestada era registrada e paga (ID. 16668a5, fls. 72-74).

De início, reputo inaplicáveis os dispositivos da Seção VI, do Título

III, da CLT, diploma específico para trabalhadores que atuem nas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Como foram juntados os controles de ponto de período ínfimo do

contrato de trabalho, qual seja, 21/02/2019 a 25/05/2019

(ID.38b650c), sendo que o contrato vigeu de 25/01/2019 a

25/10/2020 (CTPS, ID. 74911e8 , fls. 21; TRCT, ID. 5f8b23a, fls.

24), e também não há alegação, pela reclamada, de que possuía

menos de 20 empregados (conforme período do contrato e da

vigência do art. 74 da CLT) no estabelecimento, entendo que a

reclamada não estava desobrigada a manter controle formal da

jornada de trabalho dos empregados (CLT, art. 74, § 2º).

Por conseguinte, uma vez que a reclamada não juntou controles de

ponto da integralidade do período contratual, há presunção relativa

da veracidade da jornada alegada na petição inicial e a inversão do

ônus da prova da jornada extraordinária, que passa a ser da

reclamada (CLT, art. 74, § 2º; TST, Súmula 338).

Referida presunção é relativa e não foi afastada pelos elementos de

prova dos autos,sendo desnecessária a produção de prova

superveniente, em audiência, tendo sido consignado em ata que

“como a reclamada juntou controles de ponto de apenas 5 meses

do período contratual (de cerca de 19 meses), sem alegação de
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causa legal que justifique a desobrigação de manter controles da

jornada, pelo que entendo que não se desincumbiu do dever legal

de manter controle formal da jornada o que desautoriza a produção

de prova superveniente e impõe a presunção de veracidade das

alegações da petição inicial” (ID.4603013, fls. 223).

Assim, considerando a versão veiculada na petição inicial, cotejada

com os demais elementos de prova dos autos, fixo que a jornada do

reclamante se dava das 6h às 18h, com 1 hora de intervalo

intrajornada para repouso e alimentação, sendo que, em 2 vezes

por embarque, a jornada se dava das 6h às 22h, também com 1

hora de intervalo intrajornada para repouso e alimentação.

Diante disso, defiro diferenças de horas extras além da 12ª diária,

observada a jornada arbitrada, com o adicional legal de 50%, e

reflexos em 13° salários, férias com 1/3 e FGTS. O presente

deferimento alcança todas as horas trabalhadas além da jornada

estabelecida, inclusive as horas trabalhadas em período de repouso

ou folga.

Indevidos os reflexos das horas extras em repousos semanais

remunerados, assim consideradas todas as folgas e descansos

decorrentes ou não da escala de trabalho, inclusive domingos e

feriados, uma vez que é inteiramente aplicável o art. 7º da Lei

5.811/72, em detrimento do art. 7º, “a”, da Lei 605/49, ante o caráter

específico da primeira, que não equipara as folgas ou dias úteis não

trabalhados a dias de repouso semanal. Demais disso, a matéria foi

recentemente pacificada, conforme o teor da Tese Jurídica

Prevalecente nº. 02 do TRT1, a cujos fundamentos me reporto:

PETROLEIROS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NOS

REPOUSOS PREVISTOS NA LEI Nº 5.811/1972 AINDA QUE

REPETIDOS OU AMPLIADOS EM NORMAS COLETIVAS.

IMPOSSIBILIDADE. Indevidas as repercussões das horas

extraordinárias laboradas no repouso de 24 (vinte e quatro) horas

consecutivas previsto nos incisos V, do art. 3º; II, do art. 4º; e I, do

art. 6º, todos da Lei 5.811/1972, ainda que repetidos ou ampliados

em normas coletivas.

Em relação aos intervalos interjornadas,conforme a jornada fixada,

havia prejuízo ao intervalo mínimo de 11 horas entre o término de

uma jornada e o início da subsequente (CLT, art. 66) quando a

jornada terminava às 22h, o que torna devido o período faltante

para integralizar o período do descanso mínimo legal, sendo

aplicável, por analogia, o dispositivo transcrito aos intervalos

intrajornadas quando couber (CLT, art. 71, § 4º; TST, OJ 355 da

SDI-1 e Súmula 437).

Tendo todo o contrato de trabalho se desenvolvido a partir da

vigência da Lei 13.467/17,declaro serem aplicáveis as suas

disposições relativas ao tema, considerando que os fatos objeto da

pretensão ocorreram após o início da sua vigência, não havendo

que se falar em direito adquirido à aplicação das normas vigentes

do início ao final de contrato de trabalho.

Assim dispõe o art. 71, da CLT, especialmente o § 4º, na redação

conferida pela Lei 13.467/2017:

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas.

[...]

§ 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho. (grifei)

Defiroperíodo suprimido de 3 horas, de natureza indenizatória, com

acréscimo de 50%, pela ausência de fruição integral do intervalo

interjornadas, observados os limites do pedido.

Na liquidação também devem ser observados a evolução salarial do

reclamante, os dias efetivamente trabalhados, a Súmula 264 do

TST para a base de cálculo, e o divisor adotado no curso do

contrato.Autorizo a dedução ou o abatimento de valores

eventualmente pagos a esse título durante o contrato de trabalho.

Pretensões acolhidas em parte.

3. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, a CTPS juntada pelo reclamante (ID.74911e8,

fls. 22) indica que atualmente está empregado e recebendo salário-

hora de R$ 6,25, o qual, multiplicado pelo divisor 220, resultaria em

um salário mensal de R$ 1.375,00, inferior ao limite legal acima
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referido. Defiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência do reclamante em

parcela mínima do pedido, deverá a reclamada responsabilizar-se

integralmente pelos honorários de sucumbência, ora fixados em

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

4. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

5. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por EDIVALDO MACIEL DOS

SANTOScontra COBRA BRASIL SERVICOS, COMUNICACOES

E ENERGIA S.A.,decido, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTE A AÇÃO para condenar a reclamada ao pagamento

das seguintes parcelas, cujos critérios fixados na fundamentação

integram o decisum:

a) horas extras além da 12ª diária, com adicional e reflexos;

b) o período suprimido de 3 horas, de natureza indenizatória, com

acréscimo de 50%, pela ausência de fruição integral do intervalo

interjornadas.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 10.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

A reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de 10% em

favor do patrono do reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto
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Vistos.
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

I - FUNDAMENTAÇÃO

1. Acúmulo de funções

A pretensão de adicional salarial por acúmulo ou desvio de funções

só é viável quando há alteração contratual lesiva ao empregado,

com a imposição de tarefas incompatíveis com a sua condição

pessoal de trabalho ou que exijam maior qualificação técnica ou

demandem maior responsabilidade, sem a correspondente

contraprestação pecuniária (art. 468 e 456, § único, CLT).

No caso dos autos, o reclamante alega que“foi contratado para

exercer a função de ajudante/auxiliar de caldeiraria, conforme

previsão contida na sua carteira profissional de trabalho, ora em

anexo. Entretanto, de forma habitual, de abril/2020 até o seu

desligamento, era designado por seu empregador a executar tarefas

totalmente distintas daquelas em que era competente. A saber,

além das atividades típicas de auxiliar de caldeiraria, como auxiliar

ao caldeireiro e realizar o esmerilhamento das peças, o Reclamante

era obrigado a realizar as atividades de distribuição de ferramentas,

realizar o mapeamento de todos os materiais da empresa, bem

como a solicitação de embarque e desembarque de materiais

(função de almoxarife)” (grifos no original, ID. 8d44f9d, fls. 6).

Requer, assim, o pagamento de adicional de 30%, com reflexos (ID.

8d44f9d, fls. 8).

A reclamada, na defesa, argumenta que “ao contrário do alegado

pelo Reclamante, não há acúmulo de função, eis que o Reclamante

fora contratado para laborar como “Ajudante”, cujas atividades

consistem em auxil iar os profissionais de manutenção e

desenvolvimento das atividades, servir de apoio de logística e

durante as tarefas, colaborar para a execução de tarefas

específicas, conforme disposto na Ordem de Serviço (O.S.) anexa à

presente peça contestatória” (ID.16668a5, fls. 77).

O reclamante, na petição inicial, não descreve todas as atribuições

inerentes àfunção de ajudante, para a qual foi contratado, e a de

almoxarife, descrevendo somente algumas atribuições, que alega

ter exercido e acumulado, não referindo o exercício concomitante ou

em separado de todas elas, de modo a permitir o cotejo das

atribuições integrais de ambos os cargos, circunstância que

prejudica sobremaneira a subsistência da pretensão.

Entendo, assim, não ter havido o apregoado acúmulo de funções.

De qualquer forma, o exercício das atribuições indicadas não

significa que necessariamente havia um acúmulo de funções,

porquanto não implicou alteração contratual lesiva, e não importou

maior qualif icação técnica ou carga de responsabil idade

diferenciada ao reclamante. Por fim, não houve prejuízo ao

trabalhador, pois as tarefas supostamente agregadas eram

compatíveis com sua condição pessoal, recebendo salário por

unidade de tempo (mensal).

Pretensão indeferidae, por conseguinte, indeferidas as demais

pretensões vinculadas ao tópico.

2. Horas extras. Intervalos interjornadas

O reclamante afirma, na petição inicial, que foi contratado em

25/01/2019, para trabalhar embarcado, na função de auxiliar de

caldeiraria, no regime legal específico de 14x14, trabalhando

efetivamente das 6h às 18h, e fruindo intervalo intrajornada de 1

hora, sendo que, de 2 a 3 vezes por embarque, trabalhava das 6h

às 22h, em razão da grande demanda de trabalho, aduzindo, ainda,

“que as folhas de ponto eram preenchidas manualmente pelo

próprio Reclamante no dia de desembarque, tendo o mesmo

que consignar, por determinação gerencial, somente os

horários contratuais ou com pequenas variações nos minutos”

(grifos no original, ID. 8d44f9d, fls. 6).Assim, requer o pagamento

de horas extras além da 12ª diária, com adicional e reflexos, bem

como o tempo pela supressão dos intervalos interjornadas.

Na defesa, a reclamada impugna as alegações do reclamante,

negando a jornada indicada na petição inicial e referindo que o

reclamante trabalhava das 6h às 18h, com 1 hora de intervalo, e

que mantém controles de ponto com registros dos horários de

entrada e saída, indicando que qualquer hora extra eventualmente

prestada era registrada e paga (ID. 16668a5, fls. 72-74).

De início, reputo inaplicáveis os dispositivos da Seção VI, do Título

III, da CLT, diploma específico para trabalhadores que atuem nas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

Como foram juntados os controles de ponto de período ínfimo do

contrato de trabalho, qual seja, 21/02/2019 a 25/05/2019

(ID.38b650c), sendo que o contrato vigeu de 25/01/2019 a

25/10/2020 (CTPS, ID. 74911e8 , fls. 21; TRCT, ID. 5f8b23a, fls.

24), e também não há alegação, pela reclamada, de que possuía

menos de 20 empregados (conforme período do contrato e da

vigência do art. 74 da CLT) no estabelecimento, entendo que a

reclamada não estava desobrigada a manter controle formal da

jornada de trabalho dos empregados (CLT, art. 74, § 2º).

Por conseguinte, uma vez que a reclamada não juntou controles de

ponto da integralidade do período contratual, há presunção relativa

da veracidade da jornada alegada na petição inicial e a inversão do

ônus da prova da jornada extraordinária, que passa a ser da

reclamada (CLT, art. 74, § 2º; TST, Súmula 338).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8293
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Referida presunção é relativa e não foi afastada pelos elementos de

prova dos autos,sendo desnecessária a produção de prova

superveniente, em audiência, tendo sido consignado em ata que

“como a reclamada juntou controles de ponto de apenas 5 meses

do período contratual (de cerca de 19 meses), sem alegação de

causa legal que justifique a desobrigação de manter controles da

jornada, pelo que entendo que não se desincumbiu do dever legal

de manter controle formal da jornada o que desautoriza a produção

de prova superveniente e impõe a presunção de veracidade das

alegações da petição inicial” (ID.4603013, fls. 223).

Assim, considerando a versão veiculada na petição inicial, cotejada

com os demais elementos de prova dos autos, fixo que a jornada do

reclamante se dava das 6h às 18h, com 1 hora de intervalo

intrajornada para repouso e alimentação, sendo que, em 2 vezes

por embarque, a jornada se dava das 6h às 22h, também com 1

hora de intervalo intrajornada para repouso e alimentação.

Diante disso, defiro diferenças de horas extras além da 12ª diária,

observada a jornada arbitrada, com o adicional legal de 50%, e

reflexos em 13° salários, férias com 1/3 e FGTS. O presente

deferimento alcança todas as horas trabalhadas além da jornada

estabelecida, inclusive as horas trabalhadas em período de repouso

ou folga.

Indevidos os reflexos das horas extras em repousos semanais

remunerados, assim consideradas todas as folgas e descansos

decorrentes ou não da escala de trabalho, inclusive domingos e

feriados, uma vez que é inteiramente aplicável o art. 7º da Lei

5.811/72, em detrimento do art. 7º, “a”, da Lei 605/49, ante o caráter

específico da primeira, que não equipara as folgas ou dias úteis não

trabalhados a dias de repouso semanal. Demais disso, a matéria foi

recentemente pacificada, conforme o teor da Tese Jurídica

Prevalecente nº. 02 do TRT1, a cujos fundamentos me reporto:

PETROLEIROS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NOS

REPOUSOS PREVISTOS NA LEI Nº 5.811/1972 AINDA QUE

REPETIDOS OU AMPLIADOS EM NORMAS COLETIVAS.

IMPOSSIBILIDADE. Indevidas as repercussões das horas

extraordinárias laboradas no repouso de 24 (vinte e quatro) horas

consecutivas previsto nos incisos V, do art. 3º; II, do art. 4º; e I, do

art. 6º, todos da Lei 5.811/1972, ainda que repetidos ou ampliados

em normas coletivas.

Em relação aos intervalos interjornadas,conforme a jornada fixada,

havia prejuízo ao intervalo mínimo de 11 horas entre o término de

uma jornada e o início da subsequente (CLT, art. 66) quando a

jornada terminava às 22h, o que torna devido o período faltante

para integralizar o período do descanso mínimo legal, sendo

aplicável, por analogia, o dispositivo transcrito aos intervalos

intrajornadas quando couber (CLT, art. 71, § 4º; TST, OJ 355 da

SDI-1 e Súmula 437).

Tendo todo o contrato de trabalho se desenvolvido a partir da

vigência da Lei 13.467/17,declaro serem aplicáveis as suas

disposições relativas ao tema, considerando que os fatos objeto da

pretensão ocorreram após o início da sua vigência, não havendo

que se falar em direito adquirido à aplicação das normas vigentes

do início ao final de contrato de trabalho.

Assim dispõe o art. 71, da CLT, especialmente o § 4º, na redação

conferida pela Lei 13.467/2017:

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas.

[...]

§ 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho. (grifei)

Defiroperíodo suprimido de 3 horas, de natureza indenizatória, com

acréscimo de 50%, pela ausência de fruição integral do intervalo

interjornadas, observados os limites do pedido.

Na liquidação também devem ser observados a evolução salarial do

reclamante, os dias efetivamente trabalhados, a Súmula 264 do

TST para a base de cálculo, e o divisor adotado no curso do

contrato.Autorizo a dedução ou o abatimento de valores

eventualmente pagos a esse título durante o contrato de trabalho.

Pretensões acolhidas em parte.

3. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar
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insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, a CTPS juntada pelo reclamante (ID.74911e8,

fls. 22) indica que atualmente está empregado e recebendo salário-

hora de R$ 6,25, o qual, multiplicado pelo divisor 220, resultaria em

um salário mensal de R$ 1.375,00, inferior ao limite legal acima

referido. Defiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência do reclamante em

parcela mínima do pedido, deverá a reclamada responsabilizar-se

integralmente pelos honorários de sucumbência, ora fixados em

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

4. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

5. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por EDIVALDO MACIEL DOS

SANTOScontra COBRA BRASIL SERVICOS, COMUNICACOES

E ENERGIA S.A.,decido, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTE A AÇÃO para condenar a reclamada ao pagamento

das seguintes parcelas, cujos critérios fixados na fundamentação

integram o decisum:

a) horas extras além da 12ª diária, com adicional e reflexos;

b) o período suprimido de 3 horas, de natureza indenizatória, com

acréscimo de 50%, pela ausência de fruição integral do intervalo

interjornadas.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 10.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

A reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de 10% em

favor do patrono do reclamante, sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100957-97.2022.5.01.0482
RECLAMANTE MARCOS PAULO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO AUDREI CRISTIANE RAMOS
MOREIRA(OAB: 128558/RJ)

RECLAMADO SERCAL COMERCIO E SERVICOS
DE CALDEIRARIA ELETRICA E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERCAL COMERCIO E SERVICOS DE CALDEIRARIA
ELETRICA E MANUTENCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d816ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

MARCOS PAULO OLIVEIRA DA SILVA, qualificado à petição

inicial, ajuíza, em 19/08/2022, a presente ação trabalhista

contraSERCAL COMERCIO E SERVICOS DE CALDEIRARIA

ELETRICA E MANUTENCAO LTDAe PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, também qualificadas, referindo ter sido admitido

pela primeira reclamada em 19/10/2021, na função de pintor

industrial, e dispensado sem justa causa em 03/03/2022,

formulando as pretensões descritas e juntando documentos.

As reclamadas, antecipadamente à audiência, juntaram defesas

escritas e individualizadas, acompanhadas de documentos, em que

pugnam pela improcedência do pedido.

Na audiência telepresencial do dia 24/04/2024,compareceram as

partes, tendo sido integralmente gravada a audiência em imagem e

áudio, sem redução a termo. Recusada a primeira proposta de

conciliação, e colhidos os depoimentos do reclamante e da segunda

reclamada.

As partes aduziram razões finais remissivas.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Rito processual

Em que pese o art. 852-A, parágrafo único da CLT, considerando o

teor do art. 852-B, II, da CLT, converto o feito para o rito ordinário,

considerando que se encontra instruído, devendo ser priorizado o

exame com resolução do mérito a fim de se evitar prejuízos às

partes.

2.Prescrição

Ante o requerimento expresso da defesa, pronuncio a prescrição

das parcelas condenatórias eventualmente deferidas, cuja

exigibilidade seja anterior a 19/08/2017, o quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação, em 19/08/2022 (art. 7°, XXIX, CRFB).

3. Extinção do contrato de trabalho. Verbas decorrentes

O TRCT com ressalva (ID.5437fc0, fls.17-18) indica admissão do

reclamante em 19/10/2021 e data da dispensa sem justa causa em

03/03/2022.

É incontroverso nos autos que o reclamante não recebeu o

pagamento integral das verbas resilitórias, ante os termos da defesa

da primeira reclamada (ID. 19bc353, fls. 659-660)e a ressalva

aposta no TRCT (ID. 5437fc0, fls. 18).

Não vinga a tese defensiva sobre a caracterização da crise

econômica ocasionada pela pandemia do COVID-19.

De fato, tenho entendido que as dificuldades econômicas não

exoneram a reclamada dos seus deveres e obrigações como

empregadora, não havendo que se falar na caracterização de força

maior em vir tude de cr ise econômica, porquanto força

maiorpressupõe “todo acontecimento inevitável, em relação à

vontade do empregador, e para a realização do qual este não

concorreu, direta ou indiretamente” (CLT, art. 501).

Nesse sentido, entendo que o enfrentamento de crises econômicas

em geral integra orisco ordinário comum de qualquer atividade

econômica que demande investimentos e dependa do lucro.

Tais circunstâncias não justificam o impedimento na continuidade

do cumprimento das obrigações trabalhistas do contrato de trabalho

do reclamante e sua extinção por força maior, mormente quando

ausentes indicativos de que a reclamada buscou a implementação

de outras medidas que visassem à preservação dos empregos, tais

como o pagamento do benefício emergencial, a redução

proporcional de jornada e salário ou a suspensão temporária do

contrato de trabalho (Lei 14.020/2020, art. 3º).

Ademais, verifico que não há comprovação, no presente caso, de

que a crise de saúde ora vivenciada transbordasse o cenário de

dificuldades e crises econômicas ordinárias, não havendo prova de

suspensão da atividade econômica da reclamada que importasse

em redução do faturamento e do fluxo de caixa.

Até mesmo o arcabouço jurídico que regulamenta a recuperação

judicial e a falência em nenhum momento dispensa o empregador

do cumprimento das obrigações trabalhistas, mas prevê uma série

de medidas com vistas com cumprimento de todas as suas

obrigações legais, com a preservação da empresa, o que não

prejudica o prosseguimento do feito na fase de conhecimento, mas

apenas a imediata obtenção dos haveres, em caso de eventual

condenação, observados o eventual plano de recuperação judicial

ou as medidas adotadas em caso de falência.

Dessa forma, são devidas as parcelas a seguir especificadas, nos

limites do pedido.

Devido o aviso-prévio proporcional ao tempo de serviço de 30 dias,

o qual deve integrar o tempo de serviço para todos os fins (art. 487,

§ 1°, CLT; art. 1°, Lei 12.506/11), projetando-se, assim, o término do

contrato para o dia 02/04/2022, conforme anotação da baixa do
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contrato na CTPS (ID.4e6667f, fls. 12).

Nesse sentido, sobre a contagem dos dias do aviso-prévio, a

Súmula 57 deste Tribunal:

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL.  CONTAGEM.  LEI

12.506/2011.Para o cálculo do aviso prévio proporcional, a cada

ano de serviço completo, incluído o primeiro ano, haverá um

acréscimo de 3 dias ao período mínimo 30 dias previsto na

Constituição Federal.

São devidas, ainda, as seguintes parcelas constantes do TRCT,

decorrentes da dispensa sem justa causa, considerando a

ausência de controvérsia e de prova de pagamento, e os limites

do pedido:

a) saldo de salário de março/2022 (3 dias);

b) férias proporcionais (6/12), com 1/3 e de forma simples;

c) 13º salário proporcional (3/12);

d) diferenças de FGTS do contrato de trabalho (item “7”, ID.

05244b7, fls.5), acrescidas da indenização compensatória de 40%,

incidente sobre todos os depósitos devidos (TST, Súmula 461),

observado o abatimento de eventuais valores depositados;

e) multa do art. 477, § 8º, da CLT, diante do não pagamento das

parcelas resilitórias no prazo legal e da inexistência de prova de que

o reclamante deu causa à mora (TST, Súmula 462);

f) acréscimo do art. 467 da CLT, diante do não pagamento das

parcelas resilitórias incontroversas até a data da audiência.

O acréscimo do art. 467 da CLT incide sobre “as verbas

rescisórias”, isto é, todas as parcelas cujo fato gerador seja a

extinção contratual e que sejam incontroversas, as quais, no caso

dos autos, são saldo de salário, aviso-prévio,férias proporcionais

com 1/3, 13º salário proporcional e indenização compensatória de

40% do FGTS.

A existência de parcelamento para pagamento do FGTS não torna

indevida a condenação, pois já autorizado na sentença o

abatimento de eventuais valores depositados, o que, evidentemente

abrange o cumprimento do aludido parcelamento, o que deverá ser

apurado na fase de liquidação.

Indevida a multa do art. 22 da Lei 8.036/90 (ID. 05244b7, fls. 4), por

se tratar de cominação pecuniária que não reverte para o

trabalhador, mas sim para a União, além de haver cominações em

item próprio da presente decisão quanto aos juros e à correção

monetária do débito trabalhista ora declarado.

Fixo que a remuneração a ser observada para a apuração das

verbas resilitórias é o valor de R$ 3.366,40, constante do TRCT (ID.

5437fc0, fls. 17).

4. Responsabilidade da segunda reclamada

Não há controvérsia nos autos de que o reclamante prestou

serviços exclusivamente para a reclamada, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, durante todo o contrato de

trabalho, o que não é negado por esta, em sua defesa. No entanto,

a segunda reclamada também aduziu, na defesa, a ausência de

responsabilidade em razão de óbice legal, pelo que concluo que o

reclamante efetivamente prestou serviços em benefício da segunda

reclamada.

O reclamante, no depoimento, disse que trabalhou em terra, na

Termelétrica de Macaé, e era pintor industrial; obedecia às ordens

do operador, com permissão de trabalho, era operador da

Petrobras; tinha preposto e encarregado da Sercal.

A preposta da segunda reclamada, no depoimento, disse que teve

contrato com a Sercal e o reclamante prestou serviços para a

Petrobras; exercia fiscalização; aplicou multa, mas não sabe qual foi

a obrigação sonegada. Respondendo às perguntas do reclamante,

não sabe quando foi o descumprimento nem quanto tempo a

reclamada demorou a agir.

Há nos autos notificações destinadas à primeira reclamada, pela

segunda reclamada, durante o pacto laboral do reclamante, e que

cobram da primeira reclamada o cumprimento de obrigações

definidas no contrato de prestação de serviços realizado entre as

partes, inclusive aplicação de multa por descumprimento contratual

(ID. a035c44, fls. 820), da qual a primeira reclamada se defendeu

(ID. 68524d3, fls. 822-823), bem como há comprovantes de

recolhimento de contribuição previdenciária, fiscal e fundiária pela

primeira reclamada (p. ex. ID. 50fff47, fls. 267; ID. 69b2f01, fls. 511)

e, enfim, a comunicação da rescisão do contrato entre as partes (ID.

d5c9ae9, fls. 828), entre outros documentos.

Embora não seja buscado o reconhecimento do vínculo de emprego

com a segunda reclamada, é aceita, no Direito do Trabalho, a

responsabilização dos tomadores dos serviços, na forma da Súmula

331 do TST.

Mesmo com a declaração de constitucionalidade do art. 71 da Lei

8.666/93, pelo STF, na ADC 16, não foi excluída a possibilidade de

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da Administração

Pública quando evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações daquela lei e em especial das obrigações

contratuais e legais da prestadora de serviços como empregadora.

Nesse sentido, a Súmula 43 deste Tribunal:

Responsabilidade subsidiária da Administração Pública. A

constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da Lei

8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por si

só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização.

No caso dos autos, porém, não verifico culpa da segunda

reclamada quanto ao exercício do dever de fiscalização da

prestação de serviços e quanto ao cumprimento das obrigações
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trabalhistas e previdenciárias da contratada.

A segunda reclamada juntou documentos e notificações cujo

propósito era a fiscalização do objeto do contrato, identificando

diversas irregularidades e cobrando a primeira reclamada nesse

sentido, sendo que também a primeira reclamada juntou

documentação que evidenciava a fiscalização da Petrobras.

Apesar de apreposta da segunda reclamada revelar quenão sabe

qual foi a obrigação sonegada e que não sabe quando foi o

descumprimento nem quanto tempo a reclamada demorou a agir, o

que indicaria desconhecimento dos fatos e consequente confissão

ficta no ponto (CLT, art. 843, § 1º),com presunção de veracidade

das alegações do reclamante quanto à ausência de fiscalização,

essa presunção, porém, é relativa e comporta limitação pela prova

pré-constituída, no caso, a prova documentalantes aludida e

produzida pelas reclamadas, ora valorada (TST, Súmula 74).

Concluo, assim, que a segunda reclamada exerceu adequada

fiscalização do adimplemento dos direitos trabalhistas do

reclamante, tomando medidas razoáveis e cabíveis que estavam ao

seu alcance durante o período do contrato de trabalho. A

propositura da presente ação trabalhista indica que mesmo com a

fiscalização do ente público, a prestadora não cumpriu as suas

obrigações trabalhistas, não sendo caso, pois, de reconhecer a sua

responsabilidade subsidiária.

Pedido indeferido.

5. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado emR$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que o

reclamante, atualmente, esteja desempregado ou percebendo

salário igual ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado emR$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza juntada com a petição

inicial (ID. fc5eccd, fls. 8)ou tão somente as páginas da CTPS com

as anotações correspondentes ao contrato de trabalho mantido com

a primeira reclamada, já com anotação da baixa (ID. 4e6667f, fls.

12), uma vez que não se pode aferir se o reclamante está

desempregado ou percebendo salário igual ou inferior aR$

3.114,40. Inexistindo, portanto, qualquer comprovação quanto à

ausência de trabalho no período posterior ao deste último vinculo,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência do reclamante em

parcela mínima do pedido em face da primeira reclamada, deverá a

primeira reclamada responsabilizar-se integralmente pelos

honoráriosde sucumbência, ora fixados em 10% do valor que

resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do

TST.

Como houve rejeição integral do pedido em face da segunda

reclamada, deverá o reclamante responsabilizar-se integralmente

pelos honorários de sucumbência, ora fixados em 5% do valor

atualizado da causa.

6. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A primeira reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a primeira reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400
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da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

7. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por MARCOS PAULO OLIVEIRA

DA SILVAcontra SERCAL COMERCIO E SERVICOS DE

CALDEIRARIA ELETRICA E MANUTENCAO LTDAe PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, decido, no mérito, JULGAR

IMPROCEDENTE A AÇÃO em face da segunda reclamada e

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar

a primeira reclamada, observada a prescrição pronunciada, ao

pagamento das seguintes parcelas, cujos critérios fixados na

fundamentação integram o decisum:

a) saldo de salário de março/2022 (3 dias);

b) aviso-prévio indenizado de 30 dias;

c) férias proporcionais (6/12), com 1/3 e de forma simples;

d) 13º salário proporcional (3/12);

e) diferenças de FGTS do contrato de trabalho, acrescidas da

indenização compensatória de 40%, incidente sobre todos os

depósitos devidos;

f) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

g) acréscimo do art. 467 da CLT.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 10.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

A primeira reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor

do patrono do reclamante, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

O reclamante deverá arcar com honorários advocatícios de 5%

sobre o valor atualizado da causa, em favor do patrono da segunda

reclamada.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100957-97.2022.5.01.0482
RECLAMANTE MARCOS PAULO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO AUDREI CRISTIANE RAMOS
MOREIRA(OAB: 128558/RJ)

RECLAMADO SERCAL COMERCIO E SERVICOS
DE CALDEIRARIA ELETRICA E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d816ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

MARCOS PAULO OLIVEIRA DA SILVA, qualificado à petição

inicial, ajuíza, em 19/08/2022, a presente ação trabalhista

contraSERCAL COMERCIO E SERVICOS DE CALDEIRARIA

ELETRICA E MANUTENCAO LTDAe PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, também qualificadas, referindo ter sido admitido

pela primeira reclamada em 19/10/2021, na função de pintor

industrial, e dispensado sem justa causa em 03/03/2022,

formulando as pretensões descritas e juntando documentos.

As reclamadas, antecipadamente à audiência, juntaram defesas

escritas e individualizadas, acompanhadas de documentos, em que

pugnam pela improcedência do pedido.

Na audiência telepresencial do dia 24/04/2024,compareceram as

partes, tendo sido integralmente gravada a audiência em imagem e

áudio, sem redução a termo. Recusada a primeira proposta de

conciliação, e colhidos os depoimentos do reclamante e da segunda

reclamada.

As partes aduziram razões finais remissivas.
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Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Rito processual

Em que pese o art. 852-A, parágrafo único da CLT, considerando o

teor do art. 852-B, II, da CLT, converto o feito para o rito ordinário,

considerando que se encontra instruído, devendo ser priorizado o

exame com resolução do mérito a fim de se evitar prejuízos às

partes.

2.Prescrição

Ante o requerimento expresso da defesa, pronuncio a prescrição

das parcelas condenatórias eventualmente deferidas, cuja

exigibilidade seja anterior a 19/08/2017, o quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação, em 19/08/2022 (art. 7°, XXIX, CRFB).

3. Extinção do contrato de trabalho. Verbas decorrentes

O TRCT com ressalva (ID.5437fc0, fls.17-18) indica admissão do

reclamante em 19/10/2021 e data da dispensa sem justa causa em

03/03/2022.

É incontroverso nos autos que o reclamante não recebeu o

pagamento integral das verbas resilitórias, ante os termos da defesa

da primeira reclamada (ID. 19bc353, fls. 659-660)e a ressalva

aposta no TRCT (ID. 5437fc0, fls. 18).

Não vinga a tese defensiva sobre a caracterização da crise

econômica ocasionada pela pandemia do COVID-19.

De fato, tenho entendido que as dificuldades econômicas não

exoneram a reclamada dos seus deveres e obrigações como

empregadora, não havendo que se falar na caracterização de força

maior em vir tude de cr ise econômica, porquanto força

maiorpressupõe “todo acontecimento inevitável, em relação à

vontade do empregador, e para a realização do qual este não

concorreu, direta ou indiretamente” (CLT, art. 501).

Nesse sentido, entendo que o enfrentamento de crises econômicas

em geral integra orisco ordinário comum de qualquer atividade

econômica que demande investimentos e dependa do lucro.

Tais circunstâncias não justificam o impedimento na continuidade

do cumprimento das obrigações trabalhistas do contrato de trabalho

do reclamante e sua extinção por força maior, mormente quando

ausentes indicativos de que a reclamada buscou a implementação

de outras medidas que visassem à preservação dos empregos, tais

como o pagamento do benefício emergencial, a redução

proporcional de jornada e salário ou a suspensão temporária do

contrato de trabalho (Lei 14.020/2020, art. 3º).

Ademais, verifico que não há comprovação, no presente caso, de

que a crise de saúde ora vivenciada transbordasse o cenário de

dificuldades e crises econômicas ordinárias, não havendo prova de

suspensão da atividade econômica da reclamada que importasse

em redução do faturamento e do fluxo de caixa.

Até mesmo o arcabouço jurídico que regulamenta a recuperação

judicial e a falência em nenhum momento dispensa o empregador

do cumprimento das obrigações trabalhistas, mas prevê uma série

de medidas com vistas com cumprimento de todas as suas

obrigações legais, com a preservação da empresa, o que não

prejudica o prosseguimento do feito na fase de conhecimento, mas

apenas a imediata obtenção dos haveres, em caso de eventual

condenação, observados o eventual plano de recuperação judicial

ou as medidas adotadas em caso de falência.

Dessa forma, são devidas as parcelas a seguir especificadas, nos

limites do pedido.

Devido o aviso-prévio proporcional ao tempo de serviço de 30 dias,

o qual deve integrar o tempo de serviço para todos os fins (art. 487,

§ 1°, CLT; art. 1°, Lei 12.506/11), projetando-se, assim, o término do

contrato para o dia 02/04/2022, conforme anotação da baixa do

contrato na CTPS (ID.4e6667f, fls. 12).

Nesse sentido, sobre a contagem dos dias do aviso-prévio, a

Súmula 57 deste Tribunal:

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL.  CONTAGEM.  LEI

12.506/2011.Para o cálculo do aviso prévio proporcional, a cada

ano de serviço completo, incluído o primeiro ano, haverá um

acréscimo de 3 dias ao período mínimo 30 dias previsto na

Constituição Federal.

São devidas, ainda, as seguintes parcelas constantes do TRCT,

decorrentes da dispensa sem justa causa, considerando a

ausência de controvérsia e de prova de pagamento, e os limites

do pedido:

a) saldo de salário de março/2022 (3 dias);

b) férias proporcionais (6/12), com 1/3 e de forma simples;

c) 13º salário proporcional (3/12);

d) diferenças de FGTS do contrato de trabalho (item “7”, ID.

05244b7, fls.5), acrescidas da indenização compensatória de 40%,

incidente sobre todos os depósitos devidos (TST, Súmula 461),

observado o abatimento de eventuais valores depositados;

e) multa do art. 477, § 8º, da CLT, diante do não pagamento das

parcelas resilitórias no prazo legal e da inexistência de prova de que

o reclamante deu causa à mora (TST, Súmula 462);

f) acréscimo do art. 467 da CLT, diante do não pagamento das

parcelas resilitórias incontroversas até a data da audiência.

O acréscimo do art. 467 da CLT incide sobre “as verbas

rescisórias”, isto é, todas as parcelas cujo fato gerador seja a

extinção contratual e que sejam incontroversas, as quais, no caso

dos autos, são saldo de salário, aviso-prévio,férias proporcionais

com 1/3, 13º salário proporcional e indenização compensatória de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8300
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

40% do FGTS.

A existência de parcelamento para pagamento do FGTS não torna

indevida a condenação, pois já autorizado na sentença o

abatimento de eventuais valores depositados, o que, evidentemente

abrange o cumprimento do aludido parcelamento, o que deverá ser

apurado na fase de liquidação.

Indevida a multa do art. 22 da Lei 8.036/90 (ID. 05244b7, fls. 4), por

se tratar de cominação pecuniária que não reverte para o

trabalhador, mas sim para a União, além de haver cominações em

item próprio da presente decisão quanto aos juros e à correção

monetária do débito trabalhista ora declarado.

Fixo que a remuneração a ser observada para a apuração das

verbas resilitórias é o valor de R$ 3.366,40, constante do TRCT (ID.

5437fc0, fls. 17).

4. Responsabilidade da segunda reclamada

Não há controvérsia nos autos de que o reclamante prestou

serviços exclusivamente para a reclamada, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, durante todo o contrato de

trabalho, o que não é negado por esta, em sua defesa. No entanto,

a segunda reclamada também aduziu, na defesa, a ausência de

responsabilidade em razão de óbice legal, pelo que concluo que o

reclamante efetivamente prestou serviços em benefício da segunda

reclamada.

O reclamante, no depoimento, disse que trabalhou em terra, na

Termelétrica de Macaé, e era pintor industrial; obedecia às ordens

do operador, com permissão de trabalho, era operador da

Petrobras; tinha preposto e encarregado da Sercal.

A preposta da segunda reclamada, no depoimento, disse que teve

contrato com a Sercal e o reclamante prestou serviços para a

Petrobras; exercia fiscalização; aplicou multa, mas não sabe qual foi

a obrigação sonegada. Respondendo às perguntas do reclamante,

não sabe quando foi o descumprimento nem quanto tempo a

reclamada demorou a agir.

Há nos autos notificações destinadas à primeira reclamada, pela

segunda reclamada, durante o pacto laboral do reclamante, e que

cobram da primeira reclamada o cumprimento de obrigações

definidas no contrato de prestação de serviços realizado entre as

partes, inclusive aplicação de multa por descumprimento contratual

(ID. a035c44, fls. 820), da qual a primeira reclamada se defendeu

(ID. 68524d3, fls. 822-823), bem como há comprovantes de

recolhimento de contribuição previdenciária, fiscal e fundiária pela

primeira reclamada (p. ex. ID. 50fff47, fls. 267; ID. 69b2f01, fls. 511)

e, enfim, a comunicação da rescisão do contrato entre as partes (ID.

d5c9ae9, fls. 828), entre outros documentos.

Embora não seja buscado o reconhecimento do vínculo de emprego

com a segunda reclamada, é aceita, no Direito do Trabalho, a

responsabilização dos tomadores dos serviços, na forma da Súmula

331 do TST.

Mesmo com a declaração de constitucionalidade do art. 71 da Lei

8.666/93, pelo STF, na ADC 16, não foi excluída a possibilidade de

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da Administração

Pública quando evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações daquela lei e em especial das obrigações

contratuais e legais da prestadora de serviços como empregadora.

Nesse sentido, a Súmula 43 deste Tribunal:

Responsabilidade subsidiária da Administração Pública. A

constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da Lei

8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por si

só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização.

No caso dos autos, porém, não verifico culpa da segunda

reclamada quanto ao exercício do dever de fiscalização da

prestação de serviços e quanto ao cumprimento das obrigações

trabalhistas e previdenciárias da contratada.

A segunda reclamada juntou documentos e notificações cujo

propósito era a fiscalização do objeto do contrato, identificando

diversas irregularidades e cobrando a primeira reclamada nesse

sentido, sendo que também a primeira reclamada juntou

documentação que evidenciava a fiscalização da Petrobras.

Apesar de apreposta da segunda reclamada revelar quenão sabe

qual foi a obrigação sonegada e que não sabe quando foi o

descumprimento nem quanto tempo a reclamada demorou a agir, o

que indicaria desconhecimento dos fatos e consequente confissão

ficta no ponto (CLT, art. 843, § 1º),com presunção de veracidade

das alegações do reclamante quanto à ausência de fiscalização,

essa presunção, porém, é relativa e comporta limitação pela prova

pré-constituída, no caso, a prova documentalantes aludida e

produzida pelas reclamadas, ora valorada (TST, Súmula 74).

Concluo, assim, que a segunda reclamada exerceu adequada

fiscalização do adimplemento dos direitos trabalhistas do

reclamante, tomando medidas razoáveis e cabíveis que estavam ao

seu alcance durante o período do contrato de trabalho. A

propositura da presente ação trabalhista indica que mesmo com a

fiscalização do ente público, a prestadora não cumpriu as suas

obrigações trabalhistas, não sendo caso, pois, de reconhecer a sua

responsabilidade subsidiária.

Pedido indeferido.

5. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei
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5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado emR$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que o

reclamante, atualmente, esteja desempregado ou percebendo

salário igual ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado emR$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza juntada com a petição

inicial (ID. fc5eccd, fls. 8)ou tão somente as páginas da CTPS com

as anotações correspondentes ao contrato de trabalho mantido com

a primeira reclamada, já com anotação da baixa (ID. 4e6667f, fls.

12), uma vez que não se pode aferir se o reclamante está

desempregado ou percebendo salário igual ou inferior aR$

3.114,40. Inexistindo, portanto, qualquer comprovação quanto à

ausência de trabalho no período posterior ao deste último vinculo,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência do reclamante em

parcela mínima do pedido em face da primeira reclamada, deverá a

primeira reclamada responsabilizar-se integralmente pelos

honoráriosde sucumbência, ora fixados em 10% do valor que

resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do

TST.

Como houve rejeição integral do pedido em face da segunda

reclamada, deverá o reclamante responsabilizar-se integralmente

pelos honorários de sucumbência, ora fixados em 5% do valor

atualizado da causa.

6. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A primeira reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a primeira reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

7. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por MARCOS PAULO OLIVEIRA

DA SILVAcontra SERCAL COMERCIO E SERVICOS DE

CALDEIRARIA ELETRICA E MANUTENCAO LTDAe PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, decido, no mérito, JULGAR

IMPROCEDENTE A AÇÃO em face da segunda reclamada e

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar

a primeira reclamada, observada a prescrição pronunciada, ao

pagamento das seguintes parcelas, cujos critérios fixados na

fundamentação integram o decisum:

a) saldo de salário de março/2022 (3 dias);

b) aviso-prévio indenizado de 30 dias;

c) férias proporcionais (6/12), com 1/3 e de forma simples;

d) 13º salário proporcional (3/12);

e) diferenças de FGTS do contrato de trabalho, acrescidas da
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indenização compensatória de 40%, incidente sobre todos os

depósitos devidos;

f) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

g) acréscimo do art. 467 da CLT.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 10.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

A primeira reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor

do patrono do reclamante, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

O reclamante deverá arcar com honorários advocatícios de 5%

sobre o valor atualizado da causa, em favor do patrono da segunda

reclamada.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100957-97.2022.5.01.0482
RECLAMANTE MARCOS PAULO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO AUDREI CRISTIANE RAMOS
MOREIRA(OAB: 128558/RJ)

RECLAMADO SERCAL COMERCIO E SERVICOS
DE CALDEIRARIA ELETRICA E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d816ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

MARCOS PAULO OLIVEIRA DA SILVA, qualificado à petição

inicial, ajuíza, em 19/08/2022, a presente ação trabalhista

contraSERCAL COMERCIO E SERVICOS DE CALDEIRARIA

ELETRICA E MANUTENCAO LTDAe PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, também qualificadas, referindo ter sido admitido

pela primeira reclamada em 19/10/2021, na função de pintor

industrial, e dispensado sem justa causa em 03/03/2022,

formulando as pretensões descritas e juntando documentos.

As reclamadas, antecipadamente à audiência, juntaram defesas

escritas e individualizadas, acompanhadas de documentos, em que

pugnam pela improcedência do pedido.

Na audiência telepresencial do dia 24/04/2024,compareceram as

partes, tendo sido integralmente gravada a audiência em imagem e

áudio, sem redução a termo. Recusada a primeira proposta de

conciliação, e colhidos os depoimentos do reclamante e da segunda

reclamada.

As partes aduziram razões finais remissivas.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Rito processual

Em que pese o art. 852-A, parágrafo único da CLT, considerando o

teor do art. 852-B, II, da CLT, converto o feito para o rito ordinário,

considerando que se encontra instruído, devendo ser priorizado o

exame com resolução do mérito a fim de se evitar prejuízos às

partes.

2.Prescrição

Ante o requerimento expresso da defesa, pronuncio a prescrição

das parcelas condenatórias eventualmente deferidas, cuja

exigibilidade seja anterior a 19/08/2017, o quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação, em 19/08/2022 (art. 7°, XXIX, CRFB).

3. Extinção do contrato de trabalho. Verbas decorrentes

O TRCT com ressalva (ID.5437fc0, fls.17-18) indica admissão do

reclamante em 19/10/2021 e data da dispensa sem justa causa em

03/03/2022.

É incontroverso nos autos que o reclamante não recebeu o

pagamento integral das verbas resilitórias, ante os termos da defesa

da primeira reclamada (ID. 19bc353, fls. 659-660)e a ressalva

aposta no TRCT (ID. 5437fc0, fls. 18).

Não vinga a tese defensiva sobre a caracterização da crise

econômica ocasionada pela pandemia do COVID-19.

De fato, tenho entendido que as dificuldades econômicas não

exoneram a reclamada dos seus deveres e obrigações como

empregadora, não havendo que se falar na caracterização de força

maior em vir tude de cr ise econômica, porquanto força
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maiorpressupõe “todo acontecimento inevitável, em relação à

vontade do empregador, e para a realização do qual este não

concorreu, direta ou indiretamente” (CLT, art. 501).

Nesse sentido, entendo que o enfrentamento de crises econômicas

em geral integra orisco ordinário comum de qualquer atividade

econômica que demande investimentos e dependa do lucro.

Tais circunstâncias não justificam o impedimento na continuidade

do cumprimento das obrigações trabalhistas do contrato de trabalho

do reclamante e sua extinção por força maior, mormente quando

ausentes indicativos de que a reclamada buscou a implementação

de outras medidas que visassem à preservação dos empregos, tais

como o pagamento do benefício emergencial, a redução

proporcional de jornada e salário ou a suspensão temporária do

contrato de trabalho (Lei 14.020/2020, art. 3º).

Ademais, verifico que não há comprovação, no presente caso, de

que a crise de saúde ora vivenciada transbordasse o cenário de

dificuldades e crises econômicas ordinárias, não havendo prova de

suspensão da atividade econômica da reclamada que importasse

em redução do faturamento e do fluxo de caixa.

Até mesmo o arcabouço jurídico que regulamenta a recuperação

judicial e a falência em nenhum momento dispensa o empregador

do cumprimento das obrigações trabalhistas, mas prevê uma série

de medidas com vistas com cumprimento de todas as suas

obrigações legais, com a preservação da empresa, o que não

prejudica o prosseguimento do feito na fase de conhecimento, mas

apenas a imediata obtenção dos haveres, em caso de eventual

condenação, observados o eventual plano de recuperação judicial

ou as medidas adotadas em caso de falência.

Dessa forma, são devidas as parcelas a seguir especificadas, nos

limites do pedido.

Devido o aviso-prévio proporcional ao tempo de serviço de 30 dias,

o qual deve integrar o tempo de serviço para todos os fins (art. 487,

§ 1°, CLT; art. 1°, Lei 12.506/11), projetando-se, assim, o término do

contrato para o dia 02/04/2022, conforme anotação da baixa do

contrato na CTPS (ID.4e6667f, fls. 12).

Nesse sentido, sobre a contagem dos dias do aviso-prévio, a

Súmula 57 deste Tribunal:

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL.  CONTAGEM.  LEI

12.506/2011.Para o cálculo do aviso prévio proporcional, a cada

ano de serviço completo, incluído o primeiro ano, haverá um

acréscimo de 3 dias ao período mínimo 30 dias previsto na

Constituição Federal.

São devidas, ainda, as seguintes parcelas constantes do TRCT,

decorrentes da dispensa sem justa causa, considerando a

ausência de controvérsia e de prova de pagamento, e os limites

do pedido:

a) saldo de salário de março/2022 (3 dias);

b) férias proporcionais (6/12), com 1/3 e de forma simples;

c) 13º salário proporcional (3/12);

d) diferenças de FGTS do contrato de trabalho (item “7”, ID.

05244b7, fls.5), acrescidas da indenização compensatória de 40%,

incidente sobre todos os depósitos devidos (TST, Súmula 461),

observado o abatimento de eventuais valores depositados;

e) multa do art. 477, § 8º, da CLT, diante do não pagamento das

parcelas resilitórias no prazo legal e da inexistência de prova de que

o reclamante deu causa à mora (TST, Súmula 462);

f) acréscimo do art. 467 da CLT, diante do não pagamento das

parcelas resilitórias incontroversas até a data da audiência.

O acréscimo do art. 467 da CLT incide sobre “as verbas

rescisórias”, isto é, todas as parcelas cujo fato gerador seja a

extinção contratual e que sejam incontroversas, as quais, no caso

dos autos, são saldo de salário, aviso-prévio,férias proporcionais

com 1/3, 13º salário proporcional e indenização compensatória de

40% do FGTS.

A existência de parcelamento para pagamento do FGTS não torna

indevida a condenação, pois já autorizado na sentença o

abatimento de eventuais valores depositados, o que, evidentemente

abrange o cumprimento do aludido parcelamento, o que deverá ser

apurado na fase de liquidação.

Indevida a multa do art. 22 da Lei 8.036/90 (ID. 05244b7, fls. 4), por

se tratar de cominação pecuniária que não reverte para o

trabalhador, mas sim para a União, além de haver cominações em

item próprio da presente decisão quanto aos juros e à correção

monetária do débito trabalhista ora declarado.

Fixo que a remuneração a ser observada para a apuração das

verbas resilitórias é o valor de R$ 3.366,40, constante do TRCT (ID.

5437fc0, fls. 17).

4. Responsabilidade da segunda reclamada

Não há controvérsia nos autos de que o reclamante prestou

serviços exclusivamente para a reclamada, PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, durante todo o contrato de

trabalho, o que não é negado por esta, em sua defesa. No entanto,

a segunda reclamada também aduziu, na defesa, a ausência de

responsabilidade em razão de óbice legal, pelo que concluo que o

reclamante efetivamente prestou serviços em benefício da segunda

reclamada.

O reclamante, no depoimento, disse que trabalhou em terra, na

Termelétrica de Macaé, e era pintor industrial; obedecia às ordens

do operador, com permissão de trabalho, era operador da

Petrobras; tinha preposto e encarregado da Sercal.

A preposta da segunda reclamada, no depoimento, disse que teve

contrato com a Sercal e o reclamante prestou serviços para a
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Petrobras; exercia fiscalização; aplicou multa, mas não sabe qual foi

a obrigação sonegada. Respondendo às perguntas do reclamante,

não sabe quando foi o descumprimento nem quanto tempo a

reclamada demorou a agir.

Há nos autos notificações destinadas à primeira reclamada, pela

segunda reclamada, durante o pacto laboral do reclamante, e que

cobram da primeira reclamada o cumprimento de obrigações

definidas no contrato de prestação de serviços realizado entre as

partes, inclusive aplicação de multa por descumprimento contratual

(ID. a035c44, fls. 820), da qual a primeira reclamada se defendeu

(ID. 68524d3, fls. 822-823), bem como há comprovantes de

recolhimento de contribuição previdenciária, fiscal e fundiária pela

primeira reclamada (p. ex. ID. 50fff47, fls. 267; ID. 69b2f01, fls. 511)

e, enfim, a comunicação da rescisão do contrato entre as partes (ID.

d5c9ae9, fls. 828), entre outros documentos.

Embora não seja buscado o reconhecimento do vínculo de emprego

com a segunda reclamada, é aceita, no Direito do Trabalho, a

responsabilização dos tomadores dos serviços, na forma da Súmula

331 do TST.

Mesmo com a declaração de constitucionalidade do art. 71 da Lei

8.666/93, pelo STF, na ADC 16, não foi excluída a possibilidade de

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da Administração

Pública quando evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações daquela lei e em especial das obrigações

contratuais e legais da prestadora de serviços como empregadora.

Nesse sentido, a Súmula 43 deste Tribunal:

Responsabilidade subsidiária da Administração Pública. A

constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da Lei

8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por si

só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização.

No caso dos autos, porém, não verifico culpa da segunda

reclamada quanto ao exercício do dever de fiscalização da

prestação de serviços e quanto ao cumprimento das obrigações

trabalhistas e previdenciárias da contratada.

A segunda reclamada juntou documentos e notificações cujo

propósito era a fiscalização do objeto do contrato, identificando

diversas irregularidades e cobrando a primeira reclamada nesse

sentido, sendo que também a primeira reclamada juntou

documentação que evidenciava a fiscalização da Petrobras.

Apesar de apreposta da segunda reclamada revelar quenão sabe

qual foi a obrigação sonegada e que não sabe quando foi o

descumprimento nem quanto tempo a reclamada demorou a agir, o

que indicaria desconhecimento dos fatos e consequente confissão

ficta no ponto (CLT, art. 843, § 1º),com presunção de veracidade

das alegações do reclamante quanto à ausência de fiscalização,

essa presunção, porém, é relativa e comporta limitação pela prova

pré-constituída, no caso, a prova documentalantes aludida e

produzida pelas reclamadas, ora valorada (TST, Súmula 74).

Concluo, assim, que a segunda reclamada exerceu adequada

fiscalização do adimplemento dos direitos trabalhistas do

reclamante, tomando medidas razoáveis e cabíveis que estavam ao

seu alcance durante o período do contrato de trabalho. A

propositura da presente ação trabalhista indica que mesmo com a

fiscalização do ente público, a prestadora não cumpriu as suas

obrigações trabalhistas, não sendo caso, pois, de reconhecer a sua

responsabilidade subsidiária.

Pedido indeferido.

5. Justiça gratuita. Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado emR$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, não há documento comprovando que o

reclamante, atualmente, esteja desempregado ou percebendo

salário igual ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente

fixado emR$ 7.786,02para o corrente ano, e nem que comprove

sua insuficiência de recursos para pagamento das custas do

processo (art. 790, §4º da CLT), sendo insuficiente para tal

finalidade a mera declaração de pobreza juntada com a petição

inicial (ID. fc5eccd, fls. 8)ou tão somente as páginas da CTPS com

as anotações correspondentes ao contrato de trabalho mantido com

a primeira reclamada, já com anotação da baixa (ID. 4e6667f, fls.

12), uma vez que não se pode aferir se o reclamante está

desempregado ou percebendo salário igual ou inferior aR$

3.114,40. Inexistindo, portanto, qualquer comprovação quanto à

ausência de trabalho no período posterior ao deste último vinculo,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8305
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência do reclamante em

parcela mínima do pedido em face da primeira reclamada, deverá a

primeira reclamada responsabilizar-se integralmente pelos

honoráriosde sucumbência, ora fixados em 10% do valor que

resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do

TST.

Como houve rejeição integral do pedido em face da segunda

reclamada, deverá o reclamante responsabilizar-se integralmente

pelos honorários de sucumbência, ora fixados em 5% do valor

atualizado da causa.

6. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A primeira reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a primeira reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

7. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por MARCOS PAULO OLIVEIRA

DA SILVAcontra SERCAL COMERCIO E SERVICOS DE

CALDEIRARIA ELETRICA E MANUTENCAO LTDAe PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, decido, no mérito, JULGAR

IMPROCEDENTE A AÇÃO em face da segunda reclamada e

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar

a primeira reclamada, observada a prescrição pronunciada, ao

pagamento das seguintes parcelas, cujos critérios fixados na

fundamentação integram o decisum:

a) saldo de salário de março/2022 (3 dias);

b) aviso-prévio indenizado de 30 dias;

c) férias proporcionais (6/12), com 1/3 e de forma simples;

d) 13º salário proporcional (3/12);

e) diferenças de FGTS do contrato de trabalho, acrescidas da

indenização compensatória de 40%, incidente sobre todos os

depósitos devidos;

f) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

g) acréscimo do art. 467 da CLT.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 10.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

A primeira reclamada deverá arcar com honorários advocatícios de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor

do patrono do reclamante, observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

O reclamante deverá arcar com honorários advocatícios de 5%

sobre o valor atualizado da causa, em favor do patrono da segunda

reclamada.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102479-38.2017.5.01.0482
RECLAMANTE ABEL HENRIQUE FERRAZ DE

QUEIROZ
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ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CEDRO(OAB: 166982/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL HENRIQUE FERRAZ DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c8cce5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

ABEL HENRIQUE FERRAZ DE QUEIROZ, qualificado à petição

inicial, ajuíza, em 07/11/2017, a presente ação trabalhista

contraPETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, também

qualificada, formulando as pretensões lá descritas e juntando

documentos.

A reclamadajuntou defesaescrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Sobreveio decisão sobrestando o andamento do feito em virtude da

pendência de julgamento da matéria relativa às diferenças de

complemento RMNR.

Ante o trânsito em julgado do RE 1258927, no STF, foi retirado o

sobrestamento e vieram os autos conclusos.

As partes não informaram possuir mais provas a produzir.

Proposta de conciliação recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Suspensão do processo

Prejudicado o requerimento da reclamada de suspensão do

processo, em razão do trânsito em julgado do RE 1258927, no STF.

2. Inépcia da petição inicial

Não há falar em aplicação imediata das disposições da Lei

13.467/17 relativas aos requisitos da petição inicial, considerando

que o ajuizamento foi anterior à vigência das alterações legislativas,

o que evitaria, também, surpresa à parte que já praticou ato

processual sob a égide de lei então vigente.

No Processo do Trabalho, a petição inicial deve conter uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio (art. 840, § 1°, da CLT,

na redação vigente por ocasião do ajuizamento), obedecendo aos

princípios da simplicidade e da informalidade.

A pet ição in ic ia l  revela pedidos com causas de pedir

satisfatoriamente delimitadas, não sendo necessária a indicação de

valor aos pedidos, como antes fundamentado.

Demais disso, a reclamada contestou adequadamente os pedidos,

sem prejuízos ao exercício do direito de defesa.

Rejeito.

3. Prescrição

A reclamada argui a prescrição total das pretensões, argumentando

que a instituição da RMNR ocorreu em julho/2007, por força de

norma coletiva, buscando a adoção da Súmula 294 do TST, assim

redigida:

SUM-294 PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

TRABALHADOR URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

Como a pretensão, se acolhida, importaria o deferimento de

diferenças salariais, as quais são remuneradas mês a mês, e

acarretam lesões de trato sucessivo, a matéria não comporta

maiores digressões, considerando a pacificação jurisprudencial do

tema, promovida pela Súmula 452 do TST, que retrata a precisa

situação dos autos:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Por outro lado, pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias

eventualmente deferidas, cuja exigibilidade seja anterior a

07/11/2012, o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, em

07/11/2017 (art. 7°, XXIX, CRFB).

4. Remuneração mínima por nível e região (RMNR)

O reclamante alega que sofreu perdas remuneratórias em razão de

incorreções no cálculo da parcela efetuadas pela reclamada, com o

cômputo, além do salário básico, dos adicionais de periculosidade,

de regime e de horário de trabalho e de outros não previstos na

norma coletiva. Busca, assim, o recálculo do complemento RMNR,

na forma das normas coletivas, com o consequente pagamento de

diferenças remuneratórias e reflexos.

Assim dispõe a cláusula normativa do acordo coletivo de trabalho

que instituiu o pagamento da RMNR (ID. 45df89c - Pág. 12-13):

Cláusula 38ª – Remuneração Mínima por Nível e Regime –

RMNR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8307
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A Companhia praticará para todos os empregados a Remuneração

Mínima por Nível e Regime – RMNR, levando em conta o conceito

de remuneração regional, a partir do agrupamento de cidades onde

a Petrobras atua, considerando, ainda, o conceito de microrregião

geográfica utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

Parágrafo 1º -A RMNR consiste no estabelecimento de um valor

mínimo, por nível e região, de forma equalizar os valores a serem

percebidos pelos empregados,visando o aperfeiçoamento da

isonomia prevista na Constituição Federal.

Parágrafo 2º -Os valores relativos à já mencionada RMNR estão

definidos emtabelas da Companhia e serão reajustados em 8,56%

(oito vírgula cinquenta e seis por cento), que incidirão sobre as

tabelas vigentes em 31/08/2013 e que vigorarão de 01/09/2013 a

31/08/2014.

Parágrafo 3º- Será paga sob o título de “Complemento da RMNR”

a diferença resultante entre a “Remuneração Mínima por Nível e

Regime” de que trata o capute: o Salário Básico (SB), a Vantagem

Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho (VPACT) e a Vantagem

Pessoal – Subsidiária (VP-SUB), sem prejuízo de eventuais outras

parcelas pagas, podendo resultar em valor superior a RMNR.

Parágrafo 4º- O mesmo procedimento, definido no parágrafo

antecedente, aplica-se aos empregados que laboram em regime

e/ou condições especiais de trabalho em relação às vantagens

devidas em decorrência destes. (grifos no original)

O teor da norma coletiva é expresso ao determinar o abatimento do

salário básico, da “vantagem pessoal – acordo coletivo de trabalho”

e da vantagem pessoal subsidiária, sem prejuízo da dedução de

outras parcelas pagas. Tanto que o próprio parágrafo quarto

disciplina que o mesmo procedimento deve ser observado em

relação aos empregados que atuem em condições especiais de

trabalho.

Não há falar em ofensa meramente hipotética à isonomia, uma vez

que não há comprovação concreta de tratamento remuneratório

desigual entre o reclamante e outros trabalhadores ocupantes da

mesma função. Além disso, a RMNR é variável de acordo com a

região, o nível e o regime a que submetido o empregado. Sem

comprovação concreta de ofensa à isonomia entre trabalhadores

que vivenciam as mesmas condições de trabalho, não há como

vingar a pretensão da presente reclamação.

Entendo que deve prevalecer o princípio da autonomia das

vontades coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), porquanto todo o

arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, pelo que previsões como a base de cálculo da

RMNR, parcela instituída pelas normas coletivas, compensar-se-ia

com outros direitos e benefícios, sem que haja renúncia de direitos,

na forma do art. 9º da CLT.

Cumpre destacar o julgamento, em 02/06/2022, pelo STF, de mérito

de tema com repercussão geral, nos autos do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, sendo

fixada a tese de que “São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis” (grifei).

Dessa forma, inexistindo indicativos de que a reclamada descumpra

os termos das normas coletivas, uma vez que a pretensão do

reclamante parte de incontroverso critério de cálculo, sem que haja

demonstrativo de diferenças acerca dos valores efetivamente

pagos, indefiro as pretensões.

Fica prejudicado o pedido de inobservância de isonomia, diante da

rejeição da pretensão.

5. Multa normativa

O reclamante busca o deferimento da multa prevista nas normas

coletivas pela ausência de pagamentodo complemento do RMNR

na forma estabelecida no ACT 2013-2014 (ID. 71dd724 - Pág. 11).

A reclamada, na defesa, não impugna especificamente a pretensão

do reclamante (ID. f9dd317 - Pág. 1-56), tornando, portanto,

incontroversos os fatos alegados na petição inicial (CPC, art. 374,

III).

No en tan to ,  a lém de indefer ida  a  p re tensão quanto

aopagamentodo complemento do RMNR, não há o que falar em

multa normativa por descumprimento do acordo, o que não foi

comprovado,porquanto o reclamante não juntou aos autos norma

coletiva vigente pelo período 2013-2014, a fim de demonstrar

previsão de pagamento de tal multa, não constando previsão de

multa na Cláusula 82ª do ACT 2013-2015 (ID. 4baabf4 - Pág. 5-6).

Ainda que se trate de documento comum a ambas as partes (TST,

OJ 36 da SDI-1), também é documento essencial à prova do direito,

de modo que a ausência da sua comprovação, por si só, esvazia e

fulmina a pretensão do reclamante.

Indefiro a pretensão.

6. Acréscimo do art. 467 da CLT

Indevido o acréscimo do art. 467 da CLT, uma vez que não havia

parcelas resilitórias incontroversas não pagas até a data da

audiência ou do encerramento da instrução.

Pretensão indeferida.

7. Justiça gratuita. Honorários assistenciais

Não há falar em aplicação imediata das disposições da Lei
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13.467/17 relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários

de advogado, considerando que tais normas possuem natureza

jurídica mista (de direito material e processual), gerando

expectativas de custos financeiros às partes, o que evitaria,

também, surpresa às partes nos processos ajuizados antes da

vigência da nova lei.

Nos termos do art. 790, § 3°, CLT, considerando a declaração de

pobreza firmada pelo reclamante, de não poder demandar sem

prejuízo da própria subsistência ou da de sua família (ID. 244a533 -

Pág. 1), defiro o pedido.

Ausente condenação pecuniária, não há falar em deferimento dos

honorários assistenciais.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por ABEL HENRIQUE FERRAZ

DE QUEIROZcon t ra  PETROLEO BRASILEIRO S  A

PETROBRAS,decido, de início, rejeitar as preliminares arguidas e,

no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa na

petição inicial, de R$ 40.000,00, pelo reclamante e dispensadas.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102479-38.2017.5.01.0482
RECLAMANTE ABEL HENRIQUE FERRAZ DE

QUEIROZ

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CEDRO(OAB: 166982/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c8cce5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

ABEL HENRIQUE FERRAZ DE QUEIROZ, qualificado à petição

inicial, ajuíza, em 07/11/2017, a presente ação trabalhista

contraPETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, também

qualificada, formulando as pretensões lá descritas e juntando

documentos.

A reclamadajuntou defesaescrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Sobreveio decisão sobrestando o andamento do feito em virtude da

pendência de julgamento da matéria relativa às diferenças de

complemento RMNR.

Ante o trânsito em julgado do RE 1258927, no STF, foi retirado o

sobrestamento e vieram os autos conclusos.

As partes não informaram possuir mais provas a produzir.

Proposta de conciliação recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Suspensão do processo

Prejudicado o requerimento da reclamada de suspensão do

processo, em razão do trânsito em julgado do RE 1258927, no STF.

2. Inépcia da petição inicial

Não há falar em aplicação imediata das disposições da Lei

13.467/17 relativas aos requisitos da petição inicial, considerando

que o ajuizamento foi anterior à vigência das alterações legislativas,

o que evitaria, também, surpresa à parte que já praticou ato

processual sob a égide de lei então vigente.

No Processo do Trabalho, a petição inicial deve conter uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio (art. 840, § 1°, da CLT,

na redação vigente por ocasião do ajuizamento), obedecendo aos

princípios da simplicidade e da informalidade.

A pet ição in ic ia l  revela pedidos com causas de pedir

satisfatoriamente delimitadas, não sendo necessária a indicação de

valor aos pedidos, como antes fundamentado.

Demais disso, a reclamada contestou adequadamente os pedidos,

sem prejuízos ao exercício do direito de defesa.

Rejeito.

3. Prescrição

A reclamada argui a prescrição total das pretensões, argumentando

que a instituição da RMNR ocorreu em julho/2007, por força de

norma coletiva, buscando a adoção da Súmula 294 do TST, assim

redigida:

SUM-294 PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

TRABALHADOR URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto
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quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

Como a pretensão, se acolhida, importaria o deferimento de

diferenças salariais, as quais são remuneradas mês a mês, e

acarretam lesões de trato sucessivo, a matéria não comporta

maiores digressões, considerando a pacificação jurisprudencial do

tema, promovida pela Súmula 452 do TST, que retrata a precisa

situação dos autos:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Por outro lado, pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias

eventualmente deferidas, cuja exigibilidade seja anterior a

07/11/2012, o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, em

07/11/2017 (art. 7°, XXIX, CRFB).

4. Remuneração mínima por nível e região (RMNR)

O reclamante alega que sofreu perdas remuneratórias em razão de

incorreções no cálculo da parcela efetuadas pela reclamada, com o

cômputo, além do salário básico, dos adicionais de periculosidade,

de regime e de horário de trabalho e de outros não previstos na

norma coletiva. Busca, assim, o recálculo do complemento RMNR,

na forma das normas coletivas, com o consequente pagamento de

diferenças remuneratórias e reflexos.

Assim dispõe a cláusula normativa do acordo coletivo de trabalho

que instituiu o pagamento da RMNR (ID. 45df89c - Pág. 12-13):

Cláusula 38ª – Remuneração Mínima por Nível e Regime –

RMNR

A Companhia praticará para todos os empregados a Remuneração

Mínima por Nível e Regime – RMNR, levando em conta o conceito

de remuneração regional, a partir do agrupamento de cidades onde

a Petrobras atua, considerando, ainda, o conceito de microrregião

geográfica utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

Parágrafo 1º -A RMNR consiste no estabelecimento de um valor

mínimo, por nível e região, de forma equalizar os valores a serem

percebidos pelos empregados,visando o aperfeiçoamento da

isonomia prevista na Constituição Federal.

Parágrafo 2º -Os valores relativos à já mencionada RMNR estão

definidos emtabelas da Companhia e serão reajustados em 8,56%

(oito vírgula cinquenta e seis por cento), que incidirão sobre as

tabelas vigentes em 31/08/2013 e que vigorarão de 01/09/2013 a

31/08/2014.

Parágrafo 3º- Será paga sob o título de “Complemento da RMNR”

a diferença resultante entre a “Remuneração Mínima por Nível e

Regime” de que trata o capute: o Salário Básico (SB), a Vantagem

Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho (VPACT) e a Vantagem

Pessoal – Subsidiária (VP-SUB), sem prejuízo de eventuais outras

parcelas pagas, podendo resultar em valor superior a RMNR.

Parágrafo 4º- O mesmo procedimento, definido no parágrafo

antecedente, aplica-se aos empregados que laboram em regime

e/ou condições especiais de trabalho em relação às vantagens

devidas em decorrência destes. (grifos no original)

O teor da norma coletiva é expresso ao determinar o abatimento do

salário básico, da “vantagem pessoal – acordo coletivo de trabalho”

e da vantagem pessoal subsidiária, sem prejuízo da dedução de

outras parcelas pagas. Tanto que o próprio parágrafo quarto

disciplina que o mesmo procedimento deve ser observado em

relação aos empregados que atuem em condições especiais de

trabalho.

Não há falar em ofensa meramente hipotética à isonomia, uma vez

que não há comprovação concreta de tratamento remuneratório

desigual entre o reclamante e outros trabalhadores ocupantes da

mesma função. Além disso, a RMNR é variável de acordo com a

região, o nível e o regime a que submetido o empregado. Sem

comprovação concreta de ofensa à isonomia entre trabalhadores

que vivenciam as mesmas condições de trabalho, não há como

vingar a pretensão da presente reclamação.

Entendo que deve prevalecer o princípio da autonomia das

vontades coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), porquanto todo o

arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, pelo que previsões como a base de cálculo da

RMNR, parcela instituída pelas normas coletivas, compensar-se-ia

com outros direitos e benefícios, sem que haja renúncia de direitos,

na forma do art. 9º da CLT.

Cumpre destacar o julgamento, em 02/06/2022, pelo STF, de mérito

de tema com repercussão geral, nos autos do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, sendo

fixada a tese de que “São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis” (grifei).
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Dessa forma, inexistindo indicativos de que a reclamada descumpra

os termos das normas coletivas, uma vez que a pretensão do

reclamante parte de incontroverso critério de cálculo, sem que haja

demonstrativo de diferenças acerca dos valores efetivamente

pagos, indefiro as pretensões.

Fica prejudicado o pedido de inobservância de isonomia, diante da

rejeição da pretensão.

5. Multa normativa

O reclamante busca o deferimento da multa prevista nas normas

coletivas pela ausência de pagamentodo complemento do RMNR

na forma estabelecida no ACT 2013-2014 (ID. 71dd724 - Pág. 11).

A reclamada, na defesa, não impugna especificamente a pretensão

do reclamante (ID. f9dd317 - Pág. 1-56), tornando, portanto,

incontroversos os fatos alegados na petição inicial (CPC, art. 374,

III).

No en tan to ,  a lém de indefer ida  a  p re tensão quanto

aopagamentodo complemento do RMNR, não há o que falar em

multa normativa por descumprimento do acordo, o que não foi

comprovado,porquanto o reclamante não juntou aos autos norma

coletiva vigente pelo período 2013-2014, a fim de demonstrar

previsão de pagamento de tal multa, não constando previsão de

multa na Cláusula 82ª do ACT 2013-2015 (ID. 4baabf4 - Pág. 5-6).

Ainda que se trate de documento comum a ambas as partes (TST,

OJ 36 da SDI-1), também é documento essencial à prova do direito,

de modo que a ausência da sua comprovação, por si só, esvazia e

fulmina a pretensão do reclamante.

Indefiro a pretensão.

6. Acréscimo do art. 467 da CLT

Indevido o acréscimo do art. 467 da CLT, uma vez que não havia

parcelas resilitórias incontroversas não pagas até a data da

audiência ou do encerramento da instrução.

Pretensão indeferida.

7. Justiça gratuita. Honorários assistenciais

Não há falar em aplicação imediata das disposições da Lei

13.467/17 relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários

de advogado, considerando que tais normas possuem natureza

jurídica mista (de direito material e processual), gerando

expectativas de custos financeiros às partes, o que evitaria,

também, surpresa às partes nos processos ajuizados antes da

vigência da nova lei.

Nos termos do art. 790, § 3°, CLT, considerando a declaração de

pobreza firmada pelo reclamante, de não poder demandar sem

prejuízo da própria subsistência ou da de sua família (ID. 244a533 -

Pág. 1), defiro o pedido.

Ausente condenação pecuniária, não há falar em deferimento dos

honorários assistenciais.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por ABEL HENRIQUE FERRAZ

DE QUEIROZcon t ra  PETROLEO BRASILEIRO S  A

PETROBRAS,decido, de início, rejeitar as preliminares arguidas e,

no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa na

petição inicial, de R$ 40.000,00, pelo reclamante e dispensadas.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102700-21.2017.5.01.0482
RECLAMANTE HENRICLEY BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CEDRO(OAB: 166982/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 672f585

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

HENRICLEY BEZERRA DA SILVA, qualificado à petição inicial,

ajuíza, em 10/11/2017, a presente ação trabalhista contra

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada,

formulando as pretensões lá descritas e juntando documentos.

A reclamada juntou defesa escrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Sobreveio decisão sobrestando o andamento do feito em virtude da

pendência de julgamento da matéria relativa às diferenças de

complemento RMNR.

Ante o trânsito em julgado do RE 1258927, no STF, foi retirado o

sobrestamento e vieram os autos conclusos.

As partes não informaram possuir mais provas a produzir.
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Proposta de conciliação recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Suspensão do processo

Prejudicado o requerimento da reclamada de suspensão do

processo, em razão do trânsito em julgado do RE 1258927, no STF.

2. Inépcia da petição inicial

Não há falar em aplicação imediata das disposições da Lei

13.467/17 relativas aos requisitos da petição inicial, considerando

que o ajuizamento foi anterior à vigência das alterações legislativas,

o que evitaria, também, surpresa à parte que já praticou ato

processual sob a égide de lei então vigente.

No Processo do Trabalho, a petição inicial deve conter uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio (art. 840, § 1°, da CLT,

na redação vigente por ocasião do ajuizamento), obedecendo aos

princípios da simplicidade e da informalidade.

A pet ição in ic ia l  revela pedidos com causas de pedir

satisfatoriamente delimitadas, não sendo necessária a indicação de

valor aos pedidos, como antes fundamentado.

Demais disso, a reclamada contestou adequadamente os pedidos,

sem prejuízos ao exercício do direito de defesa.

Rejeito.

3. Prescrição

A reclamada argui a prescrição total das pretensões, argumentando

que a instituição da RMNR ocorreu em julho/2007, por força de

norma coletiva, buscando a adoção da Súmula 294 do TST, assim

redigida:

SUM-294 PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

TRABALHADOR URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

Como a pretensão, se acolhida, importaria o deferimento de

diferenças salariais, as quais são remuneradas mês a mês, e

acarretam lesões de trato sucessivo, a matéria não comporta

maiores digressões, considerando a pacificação jurisprudencial do

tema, promovida pela Súmula 452 do TST, que retrata a precisa

situação dos autos:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Por outro lado, pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias

eventualmente deferidas, cuja exigibilidade seja anterior a

10/11/2012, o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, em

10/11/2017 (art. 7°, XXIX, CRFB).

4. Remuneração mínima por nível e região (RMNR)

O reclamante alega que sofreu perdas remuneratórias em razão de

incorreções no cálculo da parcela efetuadas pela reclamada, com o

cômputo, além do salário básico, dos adicionais de periculosidade,

de regime e de horário de trabalho e de outros não previstos na

norma coletiva. Busca, assim, o recálculo do complemento RMNR,

na forma das normas coletivas, com o consequente pagamento de

diferenças remuneratórias e reflexos.

Assim dispõe a cláusula normativa do acordo coletivo de trabalho

que instituiu o pagamento da RMNR (ID. e6bf6a6 - Pág. 12-13):

Cláusula 38ª – Remuneração Mínima por Nível e Regime –

RMNR

A Companhia praticará para todos os empregados a Remuneração

Mínima por Nível e Regime – RMNR, levando em conta o conceito

de remuneração regional, a partir do agrupamento de cidades onde

a Petrobras atua, considerando, ainda, o conceito de microrregião

geográfica utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

Parágrafo 1º -A RMNR consiste no estabelecimento de um valor

mínimo, por nível e região, de forma equalizar os valores a serem

percebidos pelos empregados,visando o aperfeiçoamento da

isonomia prevista na Constituição Federal.

Parágrafo 2º -Os valores relativos à já mencionada RMNR estão

definidos emtabelas da Companhia e serão reajustados em 8,56%

(oito vírgula cinquenta e seis por cento), que incidirão sobre as

tabelas vigentes em 31/08/2013 e que vigorarão de 01/09/2013 a

31/08/2014.

Parágrafo 3º- Será paga sob o título de “Complemento da RMNR”

a diferença resultante entre a “Remuneração Mínima por Nível e

Regime” de que trata o capute: o Salário Básico (SB), a Vantagem

Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho (VPACT) e a Vantagem

Pessoal – Subsidiária (VP-SUB), sem prejuízo de eventuais outras

parcelas pagas, podendo resultar em valor superior a RMNR.

Parágrafo 4º- O mesmo procedimento, definido no parágrafo

antecedente, aplica-se aos empregados que laboram em regime

e/ou condições especiais de trabalho em relação às vantagens

devidas em decorrência destes. (grifos no original)
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O teor da norma coletiva é expresso ao determinar o abatimento do

salário básico, da “vantagem pessoal – acordo coletivo de trabalho”

e da vantagem pessoal subsidiária, sem prejuízo da dedução de

outras parcelas pagas. Tanto que o próprio parágrafo quarto

disciplina que o mesmo procedimento deve ser observado em

relação aos empregados que atuem em condições especiais de

trabalho.

Não há falar em ofensa meramente hipotética à isonomia, uma vez

que não há comprovação concreta de tratamento remuneratório

desigual entre o reclamante e outros trabalhadores ocupantes da

mesma função. Além disso, a RMNR é variável de acordo com a

região, o nível e o regime a que submetido o empregado. Sem

comprovação concreta de ofensa à isonomia entre trabalhadores

que vivenciam as mesmas condições de trabalho, não há como

vingar a pretensão da presente reclamação.

Entendo que deve prevalecer o princípio da autonomia das

vontades coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), porquanto todo o

arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, pelo que previsões como a base de cálculo da

RMNR, parcela instituída pelas normas coletivas, compensar-se-ia

com outros direitos e benefícios, sem que haja renúncia de direitos,

na forma do art. 9º da CLT.

Cumpre destacar o julgamento, em 02/06/2022, pelo STF, de mérito

de tema com repercussão geral, nos autos do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, sendo

fixada a tese de que “São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis” (grifei).

Dessa forma, inexistindo indicativos de que a reclamada descumpra

os termos das normas coletivas, uma vez que a pretensão do

reclamante parte de incontroverso critério de cálculo, sem que haja

demonstrativo de diferenças acerca dos valores efetivamente

pagos, indefiro as pretensões.

Fica prejudicado o pedido de inobservância de isonomia, diante da

rejeição da pretensão.

5. Multa normativa

O reclamante busca o deferimento da multa prevista nas normas

coletivas pela ausência de pagamentodo complemento do RMNR

na forma estabelecida no ACT 2013-2014 (ID. 0326331 - Pág. 11).

A reclamada, na defesa, não impugna especificamente a pretensão

do reclamante (ID. b424ac6 - Pág. 1-51), tornando, portanto,

incontroversos os fatos alegados na petição inicial (CPC, art. 374,

III).

No en tan to ,  a lém de indefer ida  a  p re tensão quanto

aopagamentodo complemento do RMNR, não há o que falar em

multa normativa por descumprimento do acordo, o que não foi

comprovado,porquanto o reclamante não juntou aos autos norma

coletiva vigente pelo período 2013-2014, a fim de demonstrar

previsão de pagamento de tal multa, não constando previsão de

multa na Cláusula 82ª do ACT 2013-2015 (ID. 7e8939f - Pág. 5-6).

Ainda que se trate de documento comum a ambas as partes (TST,

OJ 36 da SDI-1), também é documento essencial à prova do direito,

de modo que a ausência da sua comprovação, por si só, esvazia e

fulmina a pretensão do reclamante.

Indefiro a pretensão.

6. Acréscimo do art. 467 da CLT

Indevido o acréscimo do art. 467 da CLT, uma vez que não havia

parcelas resilitórias incontroversas não pagas até a data da

audiência ou do encerramento da instrução.

Pretensão indeferida.

7. Justiça gratuita. Honorários assistenciais

Não há falar em aplicação imediata das disposições da Lei

13.467/17 relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários

de advogado, considerando que tais normas possuem natureza

jurídica mista (de direito material e processual), gerando

expectativas de custos financeiros às partes, o que evitaria,

também, surpresa às partes nos processos ajuizados antes da

vigência da nova lei.

Nos termos do art. 790, § 3°, CLT, considerando a declaração de

pobreza firmada pelo reclamante, de não poder demandar sem

prejuízo da própria subsistência ou da de sua família (ID. 8e9b9ba -

Pág. 1), defiro o pedido.

Ausente condenação pecuniária, não há falar em deferimento dos

honorários assistenciais.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por HENRICLEY BEZERRA DA

S I L V A c o n t r a  P E T R O L E O  B R A S I L E I R O  S  A

PETROBRAS,decido, de início, rejeitar as preliminares arguidas e,

no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa na

petição inicial, de R$ 40.000,00, pelo reclamante e dispensadas.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto
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    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102700-21.2017.5.01.0482
RECLAMANTE HENRICLEY BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CEDRO(OAB: 166982/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRICLEY BEZERRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 672f585

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

HENRICLEY BEZERRA DA SILVA, qualificado à petição inicial,

ajuíza, em 10/11/2017, a presente ação trabalhista contra

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada,

formulando as pretensões lá descritas e juntando documentos.

A reclamada juntou defesa escrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Sobreveio decisão sobrestando o andamento do feito em virtude da

pendência de julgamento da matéria relativa às diferenças de

complemento RMNR.

Ante o trânsito em julgado do RE 1258927, no STF, foi retirado o

sobrestamento e vieram os autos conclusos.

As partes não informaram possuir mais provas a produzir.

Proposta de conciliação recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Suspensão do processo

Prejudicado o requerimento da reclamada de suspensão do

processo, em razão do trânsito em julgado do RE 1258927, no STF.

2. Inépcia da petição inicial

Não há falar em aplicação imediata das disposições da Lei

13.467/17 relativas aos requisitos da petição inicial, considerando

que o ajuizamento foi anterior à vigência das alterações legislativas,

o que evitaria, também, surpresa à parte que já praticou ato

processual sob a égide de lei então vigente.

No Processo do Trabalho, a petição inicial deve conter uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio (art. 840, § 1°, da CLT,

na redação vigente por ocasião do ajuizamento), obedecendo aos

princípios da simplicidade e da informalidade.

A pet ição in ic ia l  revela pedidos com causas de pedir

satisfatoriamente delimitadas, não sendo necessária a indicação de

valor aos pedidos, como antes fundamentado.

Demais disso, a reclamada contestou adequadamente os pedidos,

sem prejuízos ao exercício do direito de defesa.

Rejeito.

3. Prescrição

A reclamada argui a prescrição total das pretensões, argumentando

que a instituição da RMNR ocorreu em julho/2007, por força de

norma coletiva, buscando a adoção da Súmula 294 do TST, assim

redigida:

SUM-294 PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

TRABALHADOR URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

Como a pretensão, se acolhida, importaria o deferimento de

diferenças salariais, as quais são remuneradas mês a mês, e

acarretam lesões de trato sucessivo, a matéria não comporta

maiores digressões, considerando a pacificação jurisprudencial do

tema, promovida pela Súmula 452 do TST, que retrata a precisa

situação dos autos:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Por outro lado, pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias

eventualmente deferidas, cuja exigibilidade seja anterior a

10/11/2012, o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, em

10/11/2017 (art. 7°, XXIX, CRFB).

4. Remuneração mínima por nível e região (RMNR)

O reclamante alega que sofreu perdas remuneratórias em razão de

incorreções no cálculo da parcela efetuadas pela reclamada, com o

cômputo, além do salário básico, dos adicionais de periculosidade,
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de regime e de horário de trabalho e de outros não previstos na

norma coletiva. Busca, assim, o recálculo do complemento RMNR,

na forma das normas coletivas, com o consequente pagamento de

diferenças remuneratórias e reflexos.

Assim dispõe a cláusula normativa do acordo coletivo de trabalho

que instituiu o pagamento da RMNR (ID. e6bf6a6 - Pág. 12-13):

Cláusula 38ª – Remuneração Mínima por Nível e Regime –

RMNR

A Companhia praticará para todos os empregados a Remuneração

Mínima por Nível e Regime – RMNR, levando em conta o conceito

de remuneração regional, a partir do agrupamento de cidades onde

a Petrobras atua, considerando, ainda, o conceito de microrregião

geográfica utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

Parágrafo 1º -A RMNR consiste no estabelecimento de um valor

mínimo, por nível e região, de forma equalizar os valores a serem

percebidos pelos empregados,visando o aperfeiçoamento da

isonomia prevista na Constituição Federal.

Parágrafo 2º -Os valores relativos à já mencionada RMNR estão

definidos emtabelas da Companhia e serão reajustados em 8,56%

(oito vírgula cinquenta e seis por cento), que incidirão sobre as

tabelas vigentes em 31/08/2013 e que vigorarão de 01/09/2013 a

31/08/2014.

Parágrafo 3º- Será paga sob o título de “Complemento da RMNR”

a diferença resultante entre a “Remuneração Mínima por Nível e

Regime” de que trata o capute: o Salário Básico (SB), a Vantagem

Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho (VPACT) e a Vantagem

Pessoal – Subsidiária (VP-SUB), sem prejuízo de eventuais outras

parcelas pagas, podendo resultar em valor superior a RMNR.

Parágrafo 4º- O mesmo procedimento, definido no parágrafo

antecedente, aplica-se aos empregados que laboram em regime

e/ou condições especiais de trabalho em relação às vantagens

devidas em decorrência destes. (grifos no original)

O teor da norma coletiva é expresso ao determinar o abatimento do

salário básico, da “vantagem pessoal – acordo coletivo de trabalho”

e da vantagem pessoal subsidiária, sem prejuízo da dedução de

outras parcelas pagas. Tanto que o próprio parágrafo quarto

disciplina que o mesmo procedimento deve ser observado em

relação aos empregados que atuem em condições especiais de

trabalho.

Não há falar em ofensa meramente hipotética à isonomia, uma vez

que não há comprovação concreta de tratamento remuneratório

desigual entre o reclamante e outros trabalhadores ocupantes da

mesma função. Além disso, a RMNR é variável de acordo com a

região, o nível e o regime a que submetido o empregado. Sem

comprovação concreta de ofensa à isonomia entre trabalhadores

que vivenciam as mesmas condições de trabalho, não há como

vingar a pretensão da presente reclamação.

Entendo que deve prevalecer o princípio da autonomia das

vontades coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), porquanto todo o

arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração, pelo que previsões como a base de cálculo da

RMNR, parcela instituída pelas normas coletivas, compensar-se-ia

com outros direitos e benefícios, sem que haja renúncia de direitos,

na forma do art. 9º da CLT.

Cumpre destacar o julgamento, em 02/06/2022, pelo STF, de mérito

de tema com repercussão geral, nos autos do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, sendo

fixada a tese de que “São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis” (grifei).

Dessa forma, inexistindo indicativos de que a reclamada descumpra

os termos das normas coletivas, uma vez que a pretensão do

reclamante parte de incontroverso critério de cálculo, sem que haja

demonstrativo de diferenças acerca dos valores efetivamente

pagos, indefiro as pretensões.

Fica prejudicado o pedido de inobservância de isonomia, diante da

rejeição da pretensão.

5. Multa normativa

O reclamante busca o deferimento da multa prevista nas normas

coletivas pela ausência de pagamentodo complemento do RMNR

na forma estabelecida no ACT 2013-2014 (ID. 0326331 - Pág. 11).

A reclamada, na defesa, não impugna especificamente a pretensão

do reclamante (ID. b424ac6 - Pág. 1-51), tornando, portanto,

incontroversos os fatos alegados na petição inicial (CPC, art. 374,

III).

No en tan to ,  a lém de indefer ida  a  p re tensão quanto

aopagamentodo complemento do RMNR, não há o que falar em

multa normativa por descumprimento do acordo, o que não foi

comprovado,porquanto o reclamante não juntou aos autos norma

coletiva vigente pelo período 2013-2014, a fim de demonstrar

previsão de pagamento de tal multa, não constando previsão de

multa na Cláusula 82ª do ACT 2013-2015 (ID. 7e8939f - Pág. 5-6).

Ainda que se trate de documento comum a ambas as partes (TST,

OJ 36 da SDI-1), também é documento essencial à prova do direito,

de modo que a ausência da sua comprovação, por si só, esvazia e

fulmina a pretensão do reclamante.
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Indefiro a pretensão.

6. Acréscimo do art. 467 da CLT

Indevido o acréscimo do art. 467 da CLT, uma vez que não havia

parcelas resilitórias incontroversas não pagas até a data da

audiência ou do encerramento da instrução.

Pretensão indeferida.

7. Justiça gratuita. Honorários assistenciais

Não há falar em aplicação imediata das disposições da Lei

13.467/17 relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários

de advogado, considerando que tais normas possuem natureza

jurídica mista (de direito material e processual), gerando

expectativas de custos financeiros às partes, o que evitaria,

também, surpresa às partes nos processos ajuizados antes da

vigência da nova lei.

Nos termos do art. 790, § 3°, CLT, considerando a declaração de

pobreza firmada pelo reclamante, de não poder demandar sem

prejuízo da própria subsistência ou da de sua família (ID. 8e9b9ba -

Pág. 1), defiro o pedido.

Ausente condenação pecuniária, não há falar em deferimento dos

honorários assistenciais.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por HENRICLEY BEZERRA DA

S I L V A c o n t r a  P E T R O L E O  B R A S I L E I R O  S  A

PETROBRAS,decido, de início, rejeitar as preliminares arguidas e,

no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa na

petição inicial, de R$ 40.000,00, pelo reclamante e dispensadas.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100671-22.2022.5.01.0482
RECLAMANTE JORGINA PEREIRA DA SILVA

AMARANTE

ADVOGADO IVIS SILVA INACIO(OAB: 178011/RJ)

RECLAMADO EDSON LUIS TESKE

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

RECLAMADO ANTONINHA CAVALHEIRO TESKE

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGINA PEREIRA DA SILVA AMARANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JORGINA PEREIRA DA SILVA AMARANTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência Telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Concil iação em Execução por

videoconferência - Semana Nacional de Conciliação: 22/05/2024

12:42 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com
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câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100671-22.2022.5.01.0482
RECLAMANTE JORGINA PEREIRA DA SILVA

AMARANTE

ADVOGADO IVIS SILVA INACIO(OAB: 178011/RJ)

RECLAMADO EDSON LUIS TESKE

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

RECLAMADO ANTONINHA CAVALHEIRO TESKE

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONINHA CAVALHEIRO TESKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONINHA CAVALHEIRO TESKE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência Telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Concil iação em Execução por

videoconferência - Semana Nacional de Conciliação: 22/05/2024

12:42 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com
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INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100671-22.2022.5.01.0482
RECLAMANTE JORGINA PEREIRA DA SILVA

AMARANTE

ADVOGADO IVIS SILVA INACIO(OAB: 178011/RJ)

RECLAMADO EDSON LUIS TESKE

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

RECLAMADO ANTONINHA CAVALHEIRO TESKE

ADVOGADO CAMILA MANZANO CEZAR(OAB:
174121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIS TESKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDSON LUIS TESKE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência Telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Concil iação em Execução por

videoconferência - Semana Nacional de Conciliação: 22/05/2024

12:42 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -
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br.zoom.us/u/klxd7bK4J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100359-75.2024.5.01.0482
RECLAMANTE MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência UNA telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução e UNA) e

demais interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Una por videoconferência: 21/08/2024

12:44 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

 Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

1)A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o

número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem

como juntar cópia do contrato social ou da última alteração

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.4-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do CPC.5-Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 6-Solicita

-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.7-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100359-75.2024.5.01.0482
RECLAMANTE MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência UNA telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução e UNA) e

demais interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Una por videoconferência: 21/08/2024

12:44 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

 Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

1)A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o

número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem

como juntar cópia do contrato social ou da última alteração

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.4-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do CPC.5-Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 6-Solicita

-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.7-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100227-18.2024.5.01.0482
RECLAMANTE MAYARA DA SILVA DE ABREU

FREITAS

ADVOGADO MARCELO PINHO CABRAL DA
SILVA(OAB: 116481/RJ)

RECLAMADO A A SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO MRV MRL PARQUE AEROPORTO
INCORPORACOES SPE LTDA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA DA SILVA DE ABREU FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAYARA DA SILVA DE ABREU FREITAS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência de

instrução telepresencial, neste Juízo, no dia e horário abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Com o LINK, dados e instruções abaixo, a testemunha terá

acesso à audiência virtual.

Tipo/Data e horário: Una por videoconferência: 16/05/2024

14:05h

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

INSTRUÇÕES: Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e

acessá-la?

A testemunha utilizará computador (desktop), com câmera e

microfone, ou celular/tablet. O aplicativo usado para as

audiências virtuais é o da Plataforma ZOOM. A sua versão para

celular ou tablet está disponível nas Stores (Play Store & App

Store). Será necessário baixá-lo para participar da reunião.

Fica ciente de que deverá portar sua Carteira de Trabalho ou outro

documento de identificação civil, com foto, a fim de prestar

depoimento como TESTEMUNHA, no processo em referência.

O não atendimento à presente intimação importará em condução

coercitiva, com auxílio de força policial, se necessária, além da

multa legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

CONRADO PASSOS CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100227-18.2024.5.01.0482
RECLAMANTE MAYARA DA SILVA DE ABREU

FREITAS

ADVOGADO MARCELO PINHO CABRAL DA
SILVA(OAB: 116481/RJ)

RECLAMADO A A SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO MRV MRL PARQUE AEROPORTO
INCORPORACOES SPE LTDA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA DA SILVA DE ABREU FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO: MAYARA DA SILVA DE ABREU FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência UNA telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução e UNA) e

demais interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Una por videoconferência: 16/05/2024

14:05 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

 Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

1)A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o

número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem

como juntar cópia do contrato social ou da última alteração

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.4-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do CPC.5-Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 6-Solicita

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.7-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

CONRADO PASSOS CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100243-69.2024.5.01.0482
RECLAMANTE FABIO GOMES SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GOMES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: FABIO GOMES

SANTOS

  Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para ciência da anexação de defesa apresentada pela parte ré, no

prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101950-50.2016.5.01.0483
RECLAMANTE LEO CHRISTIAN DE LIMA FONTES

ADVOGADO LEANDRO SANTOS LIMA(OAB:
130956/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20e7471

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100795-12.2016.5.01.0483
RECLAMANTE DIEGO AYRES AQUINO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d227386

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.
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Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100293-66.2022.5.01.0482
RECLAMANTE MANOEL NUNES CAZE NETO

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL NUNES CAZE NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0071a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101950-50.2016.5.01.0483
RECLAMANTE LEO CHRISTIAN DE LIMA FONTES

ADVOGADO LEANDRO SANTOS LIMA(OAB:
130956/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECLAMADO G-COMEX OLEO & GAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEO CHRISTIAN DE LIMA FONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20e7471

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100795-12.2016.5.01.0483
RECLAMANTE DIEGO AYRES AQUINO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO AYRES AQUINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d227386

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101110-38.2019.5.01.0482
RECLAMANTE ELAINE MACHADO BARROS

ADVOGADO LEONNARDO TINOCO
DOMINGOS(OAB: 206588/RJ)

RECLAMADO JPTE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO MARIA GABRIELA CAIXETA
LARANJEIRAS(OAB: 49137/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 416debd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.
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Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101110-38.2019.5.01.0482
RECLAMANTE ELAINE MACHADO BARROS

ADVOGADO LEONNARDO TINOCO
DOMINGOS(OAB: 206588/RJ)

RECLAMADO JPTE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO MARIA GABRIELA CAIXETA
LARANJEIRAS(OAB: 49137/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPTE ENGENHARIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 416debd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101110-38.2019.5.01.0482
RECLAMANTE ELAINE MACHADO BARROS

ADVOGADO LEONNARDO TINOCO
DOMINGOS(OAB: 206588/RJ)

RECLAMADO JPTE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO MARIA GABRIELA CAIXETA
LARANJEIRAS(OAB: 49137/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE MACHADO BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 416debd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101011-68.2019.5.01.0482
RECLAMANTE MIGUEL JOSE ALVES CARNEIRO

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO LATINA MANUTENCAO DE
RODOVIAS LTDA

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

RECLAMADO AUTOPISTA FLUMINENSE S/A

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA FLUMINENSE S/A

  - LATINA MANUTENCAO DE RODOVIAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edd53b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101011-68.2019.5.01.0482
RECLAMANTE MIGUEL JOSE ALVES CARNEIRO

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO LATINA MANUTENCAO DE
RODOVIAS LTDA

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

RECLAMADO AUTOPISTA FLUMINENSE S/A

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL JOSE ALVES CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edd53b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102412-10.2016.5.01.0482
RECLAMANTE MAX PRATA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL CABRAL FRIAS(OAB:
207410/RJ)

RECLAMADO LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

PERITO MARCIA FERNANDES DE
MEDEIROS SALATINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX PRATA VICENTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0328de6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102412-10.2016.5.01.0482
RECLAMANTE MAX PRATA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL CABRAL FRIAS(OAB:
207410/RJ)

RECLAMADO LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

PERITO MARCIA FERNANDES DE
MEDEIROS SALATINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0328de6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe

Considerando o cumprimento integral das obrigações, julgo extinta

a execução com fundamento no art. 924, II, NCPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Decorrido, arquive-se definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101055-48.2023.5.01.0482
RECLAMANTE IVAN FERREIRA POVOA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN FERREIRA POVOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbb633d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

IVAN FERREIRA POVOA,qualificado à petição inicial, ajuíza, em

12/09/2023, a presente ação trabalhista contra PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada, referindo ter

sido admitido pela reclamada 10/02/2006, formulando as pretensões

lá descritas e juntando documentos.

A reclamadajuntou defesaescrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Na audiência telepresencial do dia 24/04/2024, compareceram as

partes, tendo sido recusada a primeira proposta conciliatória.

As partes declararam não possuir outras provas a produzir e

aduziram razões finais remissivas.

Nova proposta conciliatória recusada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8327
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Coisa julgada

Há coisa julgada quanto se reproduz ação idêntica, com as mesmas

partes, causa de pedir e pedido, já decidida por decisão transitada

em julgado (CPC, art. 337, § 1º, 2º e 4º).

No caso, o reclamante ajuizou reclamação trabalhista (Processo

0101457 40.2020.5.01.0481)em face da reclamada buscando, em

síntese, a condenação da reclamada ao pagamento dos dias de

repouso remunerados suprimidos, bem como dos reflexos das

horas extras nos 13º salários, nas férias e nas gratificações de

férias, transitada em julgado em 22/03/2023, tal como afirmado na

própria petição inicial (ID. cdf2f2a, fls. 8).

No presente feito, o reclamante postula também diferenças dos

reflexos das horas extras nos 13º salários, nas férias e nas

gratificações de férias. Assim, a pretensão é idêntica à vindicada na

ação anterior, com a mesma causa de pedir, porquanto o

reclamante busca o deferimento daquelas verbas, sobre o que já

teve decisão transitada em julgado.

Não há o que falar em período diferente, a partir de 16/12/2020,

uma vez que a decisão proferida no processo 0101457

40.2020.5.01.0481 deu-se inclusive quanto às parcelas vincendas.

Mesmo a circunstância de o pedido, eventualmente, não ter sido

apreciado na ação anteriornão afastaria o trânsito em julgado dos

pedidos, sendo certo que não houve interposição de outros

recursos, pelo reclamante, junto ao TST, tampouco o ajuizamento

de ação rescisória.

Acolho a arguição e extingo o presente feito sem resolução do

mérito quanto ao pedido de pagamento de reflexo das horas extras

no 13º salário, férias e gratificação de férias(ID. cdf2f2a, fls. 21-23),

ante a existência da coisa julgada, com fundamento nos arts. 337,

VII e § 5º, e 485, V, ambos do CPC.

2. Inépcia da petição inicial

No Processo do Trabalho, a petição inicial deve conter uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio, cujo pedido deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor (art. 840, §

1°,daCLT, na redação vigente por ocasião do ajuizamento),

obedecendo aos princípios da simplicidade e da informalidade.

A pet ição in ic ia l  revela pedidos com causa de pedi r

satisfatoriamente delimitadas, inclusive quanto aos feriados

trabalhados, os quais deverão ser aqueles registrados nos relatórios

de acompanhamento de frequência, uma vez não alegado trabalho

em feriados sem o devido registro.

Demais disso, a reclamada contestou adequadamente o pedido,

sem prejuízos ao exercício do direito de defesa.

Rejeito.

Quanto aos reflexos das horas extras no 13º salário e nas férias, foi

reconhecida a existência de coisa julgada, conforme item anterior.

3. Prescrição

A reclamada argui a prescrição total das pretensões, argumentando

que o pagamento do ATS se dá por força de norma coletiva, há

mais de 20 anos, buscando a adoção da Súmula 294 do TST, assim

redigida:

SUM-294 PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

TRABALHADOR URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

Como a pretensão, se acolhida, importaria o deferimento de

diferenças salariais, as quais são remuneradas mês a mês, e

acarretam lesões de trato sucessivo, a matéria não comporta

maiores digressões, considerando a pacificação jurisprudencial do

tema, promovida pela Súmula 452 do TST, que retrata a precisa

situação dos autos:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Cumpre registrar que o reclamante segue como empregado da

reclamada.

Por outro lado, pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias

eventualmente deferidas, cuja exigibilidade seja anterior a

12/09/2018, o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, em

12/09/2023 (art. 7°, XXIX, CRFB).

4. Horas extras. Feriados

O reclamante, na petição inicial, afirma que a reclamada assegura,

por meio da norma coletiva, o pagamento dos feriados trabalhados

como horas extras, constando nos contracheques ou nas fichas

financeiras sob a rubrica “HE FERIADOS ACT”, código 106.

Transcreve o teor da cláusula do acordo coletivo 2017/2019, que

dispõe que “A Companhia pagará, a título de horas extraordinárias,

remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento), as horas

trabalhadas nos dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de
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setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas aos empregados engajados em regimes especiais de

trabalho previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, observadas as

demais condições vigentes no padrão normativo interno da

Petrobras” (ID.cdf2f2a, fls.8). Afirma ainda que, apesar de o

pagamento referente a essa parcela ter sido efetuado e constar nas

fichas financeiras, foi feito a menor, uma vez que teria sido pago

somente o valor da hora normal, sem o adicional de 100% e com

utilização do THM 360 no lugar do THM 168. Requer, assim, seja a

reclamada condenada “ao pagamento das diferenças de horas

extras pagas sob a rubrica “HE feriados ACT” (Código 106),

considerando, ainda, o correto divisor (THM 168) a ser aplicado, nos

termos da fundamentação supra e de acordo com a apuração

contábil anexa, com reflexos nas parcelas de natureza salarial, das

parcelas vencidas e vincendas tais como: trezenos, férias e

gratificação de férias na razão de 100%, RSR e depósitos

fundiários” (ID.cdf2f2a, fls. 13).

A reclamada, na defesa, aduziu, quanto aos feriados, que o

pagamento é corretamente realizado, na proporção legal,

observadas as normas coletivas vigentes e o adicional previsto.

Assim, afirma que o devido pelo trabalho em dias de feriado é

apenas o valor do adicional previsto na norma coletiva então

vigente, pois o trabalho no dia é remunerado com o salário do

empregado.

De fato, a norma coletiva prevê o pagamento, a título de horas

extras, do adicional de 100% nas horas trabalhadas nos feriados ali

indicados, quais sejam: 1° de janeiro, 21 de abril, 1° de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas(p. ex. Cláusula 13, ID. 43f36b8, fls. 769), e de 50% a partir

de 2019 (Cláusula 13, ID. f470197, fls. 1.045-1.046).

Verifico que nas fichas financeiras(ID.b8da889) apresentados pela

reclamada, consta o pagamento sob a rubrica “HE FERIADOS ACT”

em diversos meses do período não prescrito do contrato de

trabalho.

Assim, conforme o entendimento acima exarado, considerando que

as horas trabalhadas nos feriados previstos na norma coletiva já

estão pagas pela remuneração normal, como comprovam as fichas

financeiras, é devido somente o adicional de 100% sobre elas

incidente, e não a hora trabalhada acrescida de hora extra com

adicional, o que importaria, na realidade, em um pagamento triplo

destituído de previsão legal e normativa.

Ademais, a previsão normativa de estabelecer o pagamento do

adicional de 100% ou de 50% para as horas trabalhadas nos

feriados especificados, por si só, é mais benéfica ao reclamante

durante o contrato de trabalho, uma vez que o trabalho nos feriados

por si só, ante a compensação regular da escala trabalhada, não

geraria direito a pagamento diferenciado.

Tal foi justamente o critério praticado pela reclamada, como

verificado nas fichas financeiras do reclamante, sobre as quais não

há impugnação, nem indicação de qualquer feriado não pago, pago

a menor ou que não tivesse observado o critério normativo.

Não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo reclamante

(ID.56acae5),apresentando diferenças sobre os valores

efetivamente pagos, considerandoo que entende devido, ônus que

incumbia ao reclamante, durante a fase de conhecimento, do qual,

porém, não se desincumbiu.

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

Ressalto, ainda, que o STF, nos autos do Recurso Extraordinário

com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, firmou a seguinte tese:

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis . ” .

Pretensão indeferida.

5. Adicional por tempo de serviço. Natureza jurídica. Integração

na base de cálculo do adicional noturno

O reclamante, na petição inicial, entende que o adicional por tempo

de serviço, parcela prevista nas normas coletivas (p. ex. Cláusula 3,

ID. 43f36b8, fls. 762-763), manteve ao longo dos anos a sua

natureza jurídica de contraprestação pelo serviço prestado, sendo

pago de forma habitual, mensalmente, concluindo que a referida

verba detém natureza eminentemente salarial.

A reclamada sustenta, na defesa, que a norma fala em exclusão da

concessão de qualquer outra vantagem da mesma natureza.

Quanto ao adicional noturno, na prática adota critério mais benéfico

que o legal, e a pretendida inclusão de outras parcelas na base de

cálculo ofenderia o princípio da autonomia das vontades coletivas.

De fato, as fichas financeiras juntadas pela reclamada revelam o

pagamento do anuênio e do adicional noturno em todo o período

não prescrito(ID. b8da889).
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Infiro, do teor das normas coletivas e internas, que não há qualquer

omissão, pois embora não haja menção expressa quanto à natureza

salarial ou indenizatória do adicional por tempo de serviço

(anuênio), é mencionada a exclusão de outras vantagens e o

cômputo em bases de cálculo de outras parcelas, também

regulamentadas por normas coletivas e internas:

Cláusula 3 – Adicional por Tempo de Serviço

A Companhia pagará o Adicional por Tempo de Serviço - ATS

(Anuênio), aplicado sobre o salário básico, para todos os

empregados, de acordo com a tabela (anexo III).

Parágrafo único - A Companhia, a FUP e os Sindicatos acordam

que o pagamento do anuênio, referido no caput, a todos os

empregados, exclui a concessão de qualquer outra vantagem

de mesma natureza. (grifei, ID. 43f36b8, fls. 762-763)

[...]

6.5.2. Adicional por Tempo de Serviço (ATS)

a. Corresponde ao valor decorrente da aplicação do índice

individual de ATS sobre o salário básico do empregado,

observada a sua frequência mensal e a progressão do ATS em

função do tempo de efetivo serviço.

b.O ATS aplica-se aos empregados da Companhia, a partir de 12

(doze) meses de efetivo exercício.

c.O empregado que optou pela transformação do seu índice

individual de ATS em percentual fixo, não faz jus à progressão

prevista. Considera-se que a opção foi feita mediante Acordo

Coletivo de Trabalho. (grifei)

A prosperar a pretensão do reclamante, haveria a concessão

indireta de outras vantagens e sem qualquer previsão normativa,

considerando que as normas coletivas e internas são exaurientes

quanto às bases de cálculo de cada uma delas.

Não verifico, no presente caso, qualquer ofensa à Súmula 203 do

TST (“A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais.”), porquanto as normas coletivas

regulamentaram expressamente a parcela, de modo que o

entendimento da súmula se aplica aos casos em que não há

regulação normativa ou quando esta é vaga, o que não é o caso

dos autos.

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

Não verificada qualquer natureza salarial no adicional por tempo de

serviço, não há que se falar na sua integração na base de cálculo

do adicional noturno.

A norma coletiva tem bem definida a base de cálculo do adicional

noturno, dispondo que “A Companhia manterá o valor do ATN em

20% (vinte por cento) do salário básico efetivamente percebido no

mês, acrescido do adicional de periculosidade, onde couber,

totalizando 26% (vinte e seis por cento) do Salário Básico, conforme

padrão normativo interno, aos empregados engajados no Regime

de Turno Ininterrupto de Revezamento, em substituição ao Adicional

Noturno previsto na lei.” (Cláusula 5, Parágrafo 6º, ID. 43f36b8, fls.

765).

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

As fichas financeiras revelam o pagamento habitual da parcela

(ID.b8da889), cujo percentual de 26% fixado pela norma coletiva

inclusive é superior à previsão legal e, portanto, mais benéfico.

Por fim, não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo

reclamante (ID.56acae5), uma vez que a matéria discutida é

eminentemente jurídica, não havendo pedido de diferenças das

parcelas pagas conforme os critérios já praticados pela reclamada.

Pretensões indeferidas.

6. Justiça gratuita.Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, o contracheque pelo reclamante (p. ex.
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ID.dd18638, fls. 141) e o teor da petição inicial (ID.cdf2f2a, fls. 8)

indicam que atualmente segue como empregado da reclamada e

recebendo salário-base de R$5.983,06, superior ao limite legal

acima referido, e sem comprovação da insuficiência de recursos

para prover as custas processuais sem prejuízo da subsistência,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve rejeição integral do pedido, deverá o

reclamante responsabilizar-se integralmente pelos honorários de

sucumbência, ora fixados em 5% do valor atualizado da causa.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por IVAN FERREIRA

POVOAcontra PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

dec ido ,  de  in íc io ,  re je i ta r  a  p re l im inar  a rgu ida  e ,no

mérito,EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

quanto ao pedido de pagamento do reflexo das horas extras no 13º

salário, férias e gratificação de férias, ante a existência da coisa

julgada, com fundamento nos arts. 337, VII e § 5º, e 485, V, ambos

do CPC, e, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO.

Custas de R$ 1.509,83, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na petição inicial, de R$ 75.491,61, pelo reclamante.

O reclamante deverá arcar com honorários advocatícios de 5%

sobre o valor atualizado da causa, em favor do patrono da

reclamada.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100638-19.2023.5.01.0281
RECLAMANTE FERNANDO REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

ADVOGADO RICARDO MELO DAS NEVES(OAB:
16871/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO REIS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65f4d20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

FERNANDO REIS DE OLIVEIRA,qualificado à petição inicial,

ajuíza, em 07/08/2023, a presente ação trabalhista contra

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada,

referindo ter sido admitido pela reclamada 05/05/2008, formulando

as pretensões lá descritas e juntando documentos.

A reclamada juntou defesa escrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Na audiência telepresencial do dia 24/04/2024, compareceram as

partes, tendo sido recusada a primeira proposta conciliatória.

Indeferida a produção de prova pericial contábil quanto às folgas

suprimidas, por se tratar de matéria de direito.

As partes declararam não possuir outras provas a produzir e

aduziram razões finais remissivas.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Prescrição

A reclamada argui a prescrição total das pretensões, argumentando

que o pagamento do ATS se dá por força de norma coletiva,

buscando a adoção da Súmula 294 do TST, assim redigida:

SUM-294 PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

TRABALHADOR URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

Como a pretensão, se acolhida, importaria o deferimento de

diferenças salariais, as quais são remuneradas mês a mês, e

acarretam lesões de trato sucessivo, a matéria não comporta

maiores digressões, considerando a pacificação jurisprudencial do
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tema, promovida pela Súmula 452 do TST, que retrata a precisa

situação dos autos:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Cumpre registrar que o reclamante segue como empregado da

reclamada.

Por outro lado, pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias

eventualmente deferidas, cuja exigibilidade seja anterior a

07/08/2018, o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, em

07/08/2023 (art. 7°, XXIX, CRFB).

2. Horas extras. Feriados

O reclamante, na petição inicial, afirma que a reclamada assegura,

por meio da norma coletiva, o pagamento dos feriados trabalhados

como horas extras, constando nos contracheques ou nas fichas

financeiras sob a rubrica “HE FERIADOS ACT”, código 106.

Transcreve o teor da cláusula do acordo coletivo 2017/2019, que

dispõe que “A Companhia pagará, a título de horas extraordinárias,

remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento), as horas

trabalhadas nos dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas aos empregados engajados em regimes especiais de

trabalho previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, observadas as

demais condições vigentes no padrão normativo interno da

Petrobras” (ID. ad228c7, fls.6-7). Afirma ainda que, apesar de o

pagamento referente a essa parcela ter sido efetuado e constar nas

fichas financeiras, foi feito a menor, uma vez que teria sido pago

somente o valor da hora normal, sem o adicional de 100% e com

utilização do THM 360 no lugar do THM 168. Requer, assim, seja a

reclamada condenada “ao pagamento das diferenças de horas

extras pagas sob a rubrica “HE feriados ACT” (Código 106),

considerando, ainda, o correto divisor (THM 168) a ser aplicado, nos

termos da fundamentação supra e de acordo com a apuração

contábil anexa, com reflexos nas parcelas de natureza salarial, das

parcelas vencidas e vincendas tais como: trezenos, férias e

gratificação de férias na razão de 100%, RSR e depósitos

fundiários” (ID.ad228c7, fls. 10).

A reclamada, na defesa, aduziu, quanto aos feriados, que o

pagamento é corretamente realizado, na proporção legal,

observadas as normas coletivas vigentes e o adicional previsto.

Assim, afirma que o devido pelo trabalho em dias de feriado é

apenas o valor do adicional previsto na norma coletiva então

vigente, pois o trabalho no dia é remunerado com o salário do

empregado.

De fato, a norma coletiva prevê o pagamento, a título de horas

extras, do adicional de 100% nas horas trabalhadas nos feriados ali

indicados, quais sejam: 1° de janeiro, 21 de abril, 1° de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas(p. ex. Cláusula 13, ID. d11b9c0, fls. 1.638), e de 50% a partir

de 2019 (Cláusula 13, ID. 7d2fe96, fls. 1.753-1.754).

Verifico que nas fichas financeiras(ID.42daed3) apresentados pela

reclamada, consta o pagamento sob a rubrica “HE FERIADOS ACT”

em diversos meses do período não prescrito do contrato de

trabalho.

Assim, conforme o entendimento acima exarado, considerando que

as horas trabalhadas nos feriados previstos na norma coletiva já

estão pagas pela remuneração normal, como comprovam as fichas

financeiras, é devido somente o adicional de 100% sobre elas

incidente, e não a hora trabalhada acrescida de hora extra com

adicional, o que importaria, na realidade, em um pagamento triplo

destituído de previsão legal e normativa.

Ademais, a previsão normativa de estabelecer o pagamento do

adicional de 100% ou de 50% para as horas trabalhadas nos

feriados especificados, por si só, é mais benéfica ao reclamante

durante o contrato de trabalho, uma vez que o trabalho nos feriados

por si só, ante a compensação regular da escala trabalhada, não

geraria direito a pagamento diferenciado.

Tal foi justamente o critério praticado pela reclamada, como

verificado nas fichas financeiras do reclamante, sobre as quais não

há impugnação, nem indicação de qualquer feriado não pago, pago

a menor ou que não tivesse observado o critério normativo.

Não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo reclamante

(ID.9564ca5),apresentando diferenças sobre os valores

efetivamente pagos, considerandoo que entende devido, ônus que

incumbia ao reclamante, durante a fase de conhecimento, do qual,

porém, não se desincumbiu.

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e
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benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

Ressalto, ainda, que o STF, nos autos do Recurso Extraordinário

com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, firmou a seguinte tese:

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis . ” .

Pretensão indeferida.

3. Adicional por tempo de serviço. Natureza jurídica. Integração

na base de cálculo do adicional noturno

O reclamante, na petição inicial, entende que o adicional por tempo

de serviço, parcela prevista nas normas coletivas (p. ex. Cláusula 3,

ID. d11b9c0, fls. 1.631-1.632), manteve ao longo dos anos a sua

natureza jurídica de contraprestação pelo serviço prestado, sendo

pago de forma habitual, mensalmente, concluindo que a referida

verba detém natureza eminentemente salarial.

A reclamada sustenta, na defesa, que a norma fala em exclusão da

concessão de qualquer outra vantagem da mesma natureza.

Quanto ao adicional noturno, na prática adota critério mais benéfico

que o legal, e a pretendida inclusão de outras parcelas na base de

cálculo ofenderia o princípio da autonomia das vontades coletivas.

De fato, as fichas financeiras juntadas pela reclamada revelam o

pagamento do anuênio e do adicional noturno em todo o período

não prescrito(ID. 42daed3).

Infiro, do teor das normas coletivas e internas, que não há qualquer

omissão, pois embora não haja menção expressa quanto à natureza

salarial ou indenizatória do adicional por tempo de serviço

(anuênio), é mencionada a exclusão de outras vantagens e o

cômputo em bases de cálculo de outras parcelas, também

regulamentadas por normas coletivas e internas:

Cláusula 3 – Adicional por Tempo de Serviço

A Companhia pagará o Adicional por Tempo de Serviço - ATS

(Anuênio), aplicado sobre o salário básico, para todos os

empregados, de acordo com a tabela (anexo III).

Parágrafo único - A Companhia, a FUP e os Sindicatos acordam

que o pagamento do anuênio, referido no caput, a todos os

empregados, exclui a concessão de qualquer outra vantagem

de mesma natureza. (grifei, ID. d11b9c0, fls. 1.631-1.632)

[...]

6.5.2. Adicional por Tempo de Serviço (ATS)

a. Corresponde ao valor decorrente da aplicação do índice

individual de ATS sobre o salário básico do empregado,

observada a sua frequência mensal e a progressão do ATS em

função do tempo de efetivo serviço.

b.O ATS aplica-se aos empregados da Companhia, a partir de 12

(doze) meses de efetivo exercício.

c.O empregado que optou pela transformação do seu índice

individual de ATS em percentual fixo, não faz jus à progressão

prevista. Considera-se que a opção foi feita mediante Acordo

Coletivo de Trabalho. (grifei)

A prosperar a pretensão do reclamante, haveria a concessão

indireta de outras vantagens e sem qualquer previsão normativa,

considerando que as normas coletivas e internas são exaurientes

quanto às bases de cálculo de cada uma delas.

Não verifico, no presente caso, qualquer ofensa à Súmula 203 do

TST (“A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais.”), porquanto as normas coletivas

regulamentaram expressamente a parcela, de modo que o

entendimento da súmula se aplica aos casos em que não há

regulação normativa ou quando esta é vaga, o que não é o caso

dos autos.

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

Não verificada qualquer natureza salarial no adicional por tempo de

serviço, não há que se falar na sua integração na base de cálculo

do adicional noturno.

A norma coletiva tem bem definida a base de cálculo do adicional

noturno, dispondo que “A Companhia manterá o valor do ATN em

20% (vinte por cento) do salário básico efetivamente percebido no

mês, acrescido do adicional de periculosidade, onde couber,

totalizando 26% (vinte e seis por cento) do Salário Básico, conforme

padrão normativo interno, aos empregados engajados no Regime

de Turno Ininterrupto de Revezamento, em substituição ao Adicional

Noturno previsto na lei.” (Cláusula 5, Parágrafo 6º, ID. d11b9c0, fls.

1.634).

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e
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benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

As fichas financeiras revelam o pagamento habitual da parcela

(ID.42daed3), cujo percentual de 26% fixado pela norma coletiva

inclusive é superior à previsão legal e, portanto, mais benéfico.

Por fim, não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo

reclamante (ID.9564ca5), uma vez que a matéria discutida é

eminentemente jurídica, não havendo pedido de diferenças das

parcelas pagas conforme os critérios já praticados pela reclamada.

Pretensões indeferidas.

4. Repousos semanais remunerados. Escala 14x21

Não há controvérsia quanto à aplicação dos dispositivosda Lei

5.811/72, diploma específico para trabalhadores que atuemnas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

A controvérsia reside justamente na verificação dos alegados

descumprimentos da escala de 14 dias de trabalho por 21 dias de

repouso, com frequentes serviços prestados além do 15º dia de

embarque e chamados para embarque antes de findo o período

integral de folga, referindo o reclamante que “a Reclamada,

convenientemente, praticava um irregular sistema de compensação

de frequência e jornada de trabalho, instituído de forma unilateral,

onde se interrompia a rotina da escala e o empregado permanecia a

disposição do empregador, sendo-lhe, no entanto, debitados, como

faltantes, dias de trabalho no seu “balanço de dias”, conforme pode

se verificar em alguns dos controles de frequência trazidos aos

autos” ID.ad228c7, fls. 13). Pretende o reclamante, pois, que o

“saldo de folgas” seja considerado repouso semanal suprimido e

devidamente pago.

Em razão das peculiaridades do trabalho embarcado, considerando

que os locais de trabalho (plataformas e embarcações) situam-se a

longas distâncias da costa, as jornadas são habitualmente fixadas

por escala, por exemplo, 14x14 ou 14x21, o que encontra amparo

tanto na Lei 5.811/72, quanto nas normas coletivas firmadas pelos

sindicatos das categorias profissionais.

Entendo que deve prevalecer o princípio da autonomia das

vontades coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), porquanto todo o

arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração.

Nesse sentido, se na escala 14x14, o trabalhador se ativa por 14

dias seguidos para fruir 14 dias consecutivos de folga, numa razão

de 1 para 1, é evidente que em uma escala 14x21, o trabalhador

gozará de número bem superior de folgas, na razão de 1 dia de

trabalho para 1,5 dia de repouso. Por conseguinte, não verifico, em

tese, qualquer prejuízo ao autor na escala 14x21.

Além disso, em análise concreta, a partir de simples exame dos

Relatórios de Acompanhamento de Frequência (ID. 5ef61db),

verifico que o reclamante efetivamente trabalhou na escala 14x21.

Não há indicativos, nem apontamentos pelo reclamante, acerca da

fruição de número inferior de folgas, ou mesmo de trabalho em dias

de folgas sem a devida remuneração, tanto que há registro de cada

dia trabalhado revela o “Peso + 1,50”, enquanto que o dia de folga

contém o “Peso - 1,00”. Tampouco há indicação, pelo reclamante,

do momento ou deque forma teria ocorrido a irregular compensação

das eventuais folgas em excesso com embarques esporádicos em

períodos de folga.

Diante disso, entendo que a adoção da escala 14x21 não só não

prejudicou o reclamante, como lhe foi mais benéfica durante o

contrato de trabalho, pelo que indefiro a remuneração pretendida

pelo alegado trabalho em dias destinados a folgas.

Por fim, não há ofensa à Tese Jurídica Prevalecente 04 deste TRT

(“PETROBRAS. TRABALHO EMBARCADO. REGIME 14x21.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. INVALIDADE. É inválido o

sistema de compensação de jornada de trabalho imposto

unilateralmente pela PETROBRAS a trabalhadores que atuam

embarcados em regime 14x21.”), porquanto a causa de pedir do

feito é distinta, nada referindo o reclamante quanto à imposição

unilateral pela reclamada da escala 14x21, mas sim que a

reclamada ofendia a própria escala, impondo-lhe trabalho além do

14º dia e convocação para o trabalho antes de findos os 21 dias de

folga, de modo que a pretensão veiculada neste feito pressupõe a

validade da escala 14x21.

Pretensão indeferida.

5. Reflexos das horas extras em férias e no 13º salário.

Habitualidade

A norma interna da reclamada assim dispõe acerca da

habitualidade das horas extras prestadas e pagas para fins de

integração na base de cálculo das férias e do 13º salário (item 6.1,

“c”, ID.2291557, fls.1.080): “a habitualidade na percepção das

horas extras se caracteriza pelo recebimento da vantagem durante

6 (seis) meses contínuos ou 8 meses descontínuos, no período

de 12 (doze) meses” (grifei).

Em relação às férias, o seu pagamento corresponde à remuneração

devida ao empregado na data da sua concessão, com o adicional

de 100% - mais benéfico, e efetivamente pago por força de previsão

em normas coletivas – sendo certo que adicionais remuneratórios,

como os do trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso
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serão computados no salário que servirá de base ao cálculo da

remuneração das férias (CLT, art. 142, § 5º).

Não há nenhuma limitação legal ao cômputo das horas extras

prestadas no período aquisitivo para fins de apuração das férias,

sendo indevida a restrição defendida e praticada pela reclamada

nas suas normas internas.

A própria CLT, no art. 142, § 6º, dispõe que “Se, no momento das

férias, o empregado não estiver percebendo o mesmo adicional do

período aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido uniforme

será computada a média duodecimal recebida naquele período,

após a atualização das importâncias pagas, mediante incidência

dos percentuais dos reajustamentos salariais supervenientes.”

(grifei).

Assim, havendo determinação legal para que seja procedido o

cômputo da média duodecimal das horas extras prestadas no

período aquisitivo, e sendo este mais benéfico do que o instituído

pela reclamada, prevalece o critério legal, sendo devidas as

diferenças pretendidas.

Em relação ao 13º salário, semelhante raciocínio e fundamentos e

adoto, cumprindo destacar que a parcela deve corresponder à

remuneração (CRFB, art. 7º, VIII; Lei 4.090/62) calculada à base de

1/12 da remuneração devida em dezembro, por mês de serviço do

respectivo ano.

Conquanto não haja determinação legal expressa para o cômputo

das horas extras na base de cálculo da parcela, é certo que o seu

cálculo deve seguir critérios semelhantes, até para não haver

incoerências lógicas no sistema remuneratório da relação de

emprego.

Nesse sentido, a Súmula 45 do TST: “SERVIÇO SUPLEMENTAR

(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.A remuneração

do serviço suplementar, habitualmente prestado, integra o cálculo

da gratificação natalina prevista na Lei nº 4.090, de 13.07.1962.”.

Embora não haja definição legal nem jurisprudencial do conteúdo de

habitualidade, basta que os pagamentos de horas extras repitam-se

durante o período aquisitivo, não sendo absolutamente eventuais e

esporádicos.

Por outro lado, a regulamentação da reclamada para que os

pagamentos repitam-se a cada 6 meses contínuos ou 8 alternados,

durante um ano, mostra-se abusiva, primeiro por não considerar o

período aquisitivo das férias, e sim os últimos 12 meses, e segundo

por impor condição que praticamente inviabiliza o gozo do direito

(CC, art. 122), especialmente se considerado que o reclamante

ativava-se por escalas de 14 dias de trabalho, por 21 de repouso, o

que reduz sobremaneira o número de dias efetivamente trabalhados

durante o período aquisitivo do direito.

Diante disso, defiro diferenças de férias com o adicional de 100% -

mais benéfico, e efetivamente pago por força de previsão em

normas coletivas – e de 13º salários, pela integração nas suas

bases de cálculo da média das horas extras pagas nos períodos

aquisitivos, observada a prescrição pronunciada, em parcelas

vencidas e vincendas, uma vez que a relação jurídica é de trato

continuado, o contrato de trabalho continua vigente, e é admitida a

revisão da decisão em caso de superveniente modificação do

estado de fato ou de direito (CPC, art. 505, I).

São devidos reflexos das diferenças de 13º salários pela integração

da média das horas extras nos depósitos de FGTS (Lei 8.036/90,

art. 15). Indevidos os reflexos das diferenças de férias deferidas por

estas não integrarem a base de cálculo do FGTS (Lei 8.036/90, art.

15, § 6º).

Pretensão acolhida.

6. Justiça gratuita.Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, o contracheque pelo reclamante (p. ex.

ID.684ca85, fls. 298) e o teor da petição inicial (ID.ad228c7, fls. 6)

indicam que atualmente segue como empregado da reclamada e

recebendo salário-base de R$5.450,46, superior ao limite legal

acima referido, e sem comprovação da insuficiência de recursos

para prover as custas processuais sem prejuízo da subsistência,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência recíproca, observados o
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número de pedidos e os valores a eles estimados na petição inicial,

e os critérios do art. 791, § 2º, da CLT, defiro ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do

TST. Defiro ao advogado da reclamada honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

7. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

8. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por FERNANDO REIS DE

OLIVEIRAcontra PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

decido, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A

AÇÃO para condenar a reclamada, observada a prescrição

pronunciada,ao pagamento dediferenças de férias com adicional

de 100% e de 13º salários, pela integração nas suas bases de

cálculo das horas extras, com base nos critérios da fundamentação,

que integram o decisum.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 40.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

A reclamada deverá arcar com honorários advocatícios, de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observada a

OJ 348 da SDI-1 do TST, em favor do patrono do reclamante, bem

como o reclamante deverá arcar com honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST, em favor do patrono da

reclamada.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100456-75.2024.5.01.0482
RECLAMANTE SANDRA CARNEIRO SANTOS

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO ALIMINAS ALIMENTACAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CARNEIRO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc3608f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Inicialmente, comunique-se, com urgência, a parte segunda ré

para que deixe de promover a retenção de valores oriundos de

créditos que tem a receber da primeira reclamada.

A parte autora, devidamente qualificada nos autos do processo em

epígrafe, por meio de seu advogado, protocolou petição informando

a desistência da ação proposta contra a rés, antes mesmo de suas
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citações, requerendo, outrossim, a isenção do pagamento das

custas processuais.

É o breve relatório. Decido.

Nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,

homologo por sentença, para que produza os efeitos jurídicos, a

desistência da ação manifestada pela parte autora, sem resolução

do mérito.

Custas no importe de R$ 296,38, calculadas sobre o valor de R$

14.819,21 atribuído a causa,pela parte autora dispensada.

Decorrido o prazo legal, sem novos requerimentos, arquive-se o

feito definitivamente.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100638-19.2023.5.01.0281
RECLAMANTE FERNANDO REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

ADVOGADO RICARDO MELO DAS NEVES(OAB:
16871/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65f4d20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

FERNANDO REIS DE OLIVEIRA,qualificado à petição inicial,

ajuíza, em 07/08/2023, a presente ação trabalhista contra

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada,

referindo ter sido admitido pela reclamada 05/05/2008, formulando

as pretensões lá descritas e juntando documentos.

A reclamada juntou defesa escrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Na audiência telepresencial do dia 24/04/2024, compareceram as

partes, tendo sido recusada a primeira proposta conciliatória.

Indeferida a produção de prova pericial contábil quanto às folgas

suprimidas, por se tratar de matéria de direito.

As partes declararam não possuir outras provas a produzir e

aduziram razões finais remissivas.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Prescrição

A reclamada argui a prescrição total das pretensões, argumentando

que o pagamento do ATS se dá por força de norma coletiva,

buscando a adoção da Súmula 294 do TST, assim redigida:

SUM-294 PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

TRABALHADOR URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

Como a pretensão, se acolhida, importaria o deferimento de

diferenças salariais, as quais são remuneradas mês a mês, e

acarretam lesões de trato sucessivo, a matéria não comporta

maiores digressões, considerando a pacificação jurisprudencial do

tema, promovida pela Súmula 452 do TST, que retrata a precisa

situação dos autos:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Cumpre registrar que o reclamante segue como empregado da

reclamada.

Por outro lado, pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias

eventualmente deferidas, cuja exigibilidade seja anterior a

07/08/2018, o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, em

07/08/2023 (art. 7°, XXIX, CRFB).

2. Horas extras. Feriados

O reclamante, na petição inicial, afirma que a reclamada assegura,

por meio da norma coletiva, o pagamento dos feriados trabalhados

como horas extras, constando nos contracheques ou nas fichas

financeiras sob a rubrica “HE FERIADOS ACT”, código 106.

Transcreve o teor da cláusula do acordo coletivo 2017/2019, que

dispõe que “A Companhia pagará, a título de horas extraordinárias,

remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento), as horas

trabalhadas nos dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas aos empregados engajados em regimes especiais de
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trabalho previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, observadas as

demais condições vigentes no padrão normativo interno da

Petrobras” (ID. ad228c7, fls.6-7). Afirma ainda que, apesar de o

pagamento referente a essa parcela ter sido efetuado e constar nas

fichas financeiras, foi feito a menor, uma vez que teria sido pago

somente o valor da hora normal, sem o adicional de 100% e com

utilização do THM 360 no lugar do THM 168. Requer, assim, seja a

reclamada condenada “ao pagamento das diferenças de horas

extras pagas sob a rubrica “HE feriados ACT” (Código 106),

considerando, ainda, o correto divisor (THM 168) a ser aplicado, nos

termos da fundamentação supra e de acordo com a apuração

contábil anexa, com reflexos nas parcelas de natureza salarial, das

parcelas vencidas e vincendas tais como: trezenos, férias e

gratificação de férias na razão de 100%, RSR e depósitos

fundiários” (ID.ad228c7, fls. 10).

A reclamada, na defesa, aduziu, quanto aos feriados, que o

pagamento é corretamente realizado, na proporção legal,

observadas as normas coletivas vigentes e o adicional previsto.

Assim, afirma que o devido pelo trabalho em dias de feriado é

apenas o valor do adicional previsto na norma coletiva então

vigente, pois o trabalho no dia é remunerado com o salário do

empregado.

De fato, a norma coletiva prevê o pagamento, a título de horas

extras, do adicional de 100% nas horas trabalhadas nos feriados ali

indicados, quais sejam: 1° de janeiro, 21 de abril, 1° de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas(p. ex. Cláusula 13, ID. d11b9c0, fls. 1.638), e de 50% a partir

de 2019 (Cláusula 13, ID. 7d2fe96, fls. 1.753-1.754).

Verifico que nas fichas financeiras(ID.42daed3) apresentados pela

reclamada, consta o pagamento sob a rubrica “HE FERIADOS ACT”

em diversos meses do período não prescrito do contrato de

trabalho.

Assim, conforme o entendimento acima exarado, considerando que

as horas trabalhadas nos feriados previstos na norma coletiva já

estão pagas pela remuneração normal, como comprovam as fichas

financeiras, é devido somente o adicional de 100% sobre elas

incidente, e não a hora trabalhada acrescida de hora extra com

adicional, o que importaria, na realidade, em um pagamento triplo

destituído de previsão legal e normativa.

Ademais, a previsão normativa de estabelecer o pagamento do

adicional de 100% ou de 50% para as horas trabalhadas nos

feriados especificados, por si só, é mais benéfica ao reclamante

durante o contrato de trabalho, uma vez que o trabalho nos feriados

por si só, ante a compensação regular da escala trabalhada, não

geraria direito a pagamento diferenciado.

Tal foi justamente o critério praticado pela reclamada, como

verificado nas fichas financeiras do reclamante, sobre as quais não

há impugnação, nem indicação de qualquer feriado não pago, pago

a menor ou que não tivesse observado o critério normativo.

Não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo reclamante

(ID.9564ca5),apresentando diferenças sobre os valores

efetivamente pagos, considerandoo que entende devido, ônus que

incumbia ao reclamante, durante a fase de conhecimento, do qual,

porém, não se desincumbiu.

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

Ressalto, ainda, que o STF, nos autos do Recurso Extraordinário

com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, firmou a seguinte tese:

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis . ” .

Pretensão indeferida.

3. Adicional por tempo de serviço. Natureza jurídica. Integração

na base de cálculo do adicional noturno

O reclamante, na petição inicial, entende que o adicional por tempo

de serviço, parcela prevista nas normas coletivas (p. ex. Cláusula 3,

ID. d11b9c0, fls. 1.631-1.632), manteve ao longo dos anos a sua

natureza jurídica de contraprestação pelo serviço prestado, sendo

pago de forma habitual, mensalmente, concluindo que a referida

verba detém natureza eminentemente salarial.

A reclamada sustenta, na defesa, que a norma fala em exclusão da

concessão de qualquer outra vantagem da mesma natureza.

Quanto ao adicional noturno, na prática adota critério mais benéfico

que o legal, e a pretendida inclusão de outras parcelas na base de

cálculo ofenderia o princípio da autonomia das vontades coletivas.

De fato, as fichas financeiras juntadas pela reclamada revelam o

pagamento do anuênio e do adicional noturno em todo o período

não prescrito(ID. 42daed3).

Infiro, do teor das normas coletivas e internas, que não há qualquer

omissão, pois embora não haja menção expressa quanto à natureza

salarial ou indenizatória do adicional por tempo de serviço
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(anuênio), é mencionada a exclusão de outras vantagens e o

cômputo em bases de cálculo de outras parcelas, também

regulamentadas por normas coletivas e internas:

Cláusula 3 – Adicional por Tempo de Serviço

A Companhia pagará o Adicional por Tempo de Serviço - ATS

(Anuênio), aplicado sobre o salário básico, para todos os

empregados, de acordo com a tabela (anexo III).

Parágrafo único - A Companhia, a FUP e os Sindicatos acordam

que o pagamento do anuênio, referido no caput, a todos os

empregados, exclui a concessão de qualquer outra vantagem

de mesma natureza. (grifei, ID. d11b9c0, fls. 1.631-1.632)

[...]

6.5.2. Adicional por Tempo de Serviço (ATS)

a. Corresponde ao valor decorrente da aplicação do índice

individual de ATS sobre o salário básico do empregado,

observada a sua frequência mensal e a progressão do ATS em

função do tempo de efetivo serviço.

b.O ATS aplica-se aos empregados da Companhia, a partir de 12

(doze) meses de efetivo exercício.

c.O empregado que optou pela transformação do seu índice

individual de ATS em percentual fixo, não faz jus à progressão

prevista. Considera-se que a opção foi feita mediante Acordo

Coletivo de Trabalho. (grifei)

A prosperar a pretensão do reclamante, haveria a concessão

indireta de outras vantagens e sem qualquer previsão normativa,

considerando que as normas coletivas e internas são exaurientes

quanto às bases de cálculo de cada uma delas.

Não verifico, no presente caso, qualquer ofensa à Súmula 203 do

TST (“A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais.”), porquanto as normas coletivas

regulamentaram expressamente a parcela, de modo que o

entendimento da súmula se aplica aos casos em que não há

regulação normativa ou quando esta é vaga, o que não é o caso

dos autos.

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

Não verificada qualquer natureza salarial no adicional por tempo de

serviço, não há que se falar na sua integração na base de cálculo

do adicional noturno.

A norma coletiva tem bem definida a base de cálculo do adicional

noturno, dispondo que “A Companhia manterá o valor do ATN em

20% (vinte por cento) do salário básico efetivamente percebido no

mês, acrescido do adicional de periculosidade, onde couber,

totalizando 26% (vinte e seis por cento) do Salário Básico, conforme

padrão normativo interno, aos empregados engajados no Regime

de Turno Ininterrupto de Revezamento, em substituição ao Adicional

Noturno previsto na lei.” (Cláusula 5, Parágrafo 6º, ID. d11b9c0, fls.

1.634).

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

As fichas financeiras revelam o pagamento habitual da parcela

(ID.42daed3), cujo percentual de 26% fixado pela norma coletiva

inclusive é superior à previsão legal e, portanto, mais benéfico.

Por fim, não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo

reclamante (ID.9564ca5), uma vez que a matéria discutida é

eminentemente jurídica, não havendo pedido de diferenças das

parcelas pagas conforme os critérios já praticados pela reclamada.

Pretensões indeferidas.

4. Repousos semanais remunerados. Escala 14x21

Não há controvérsia quanto à aplicação dos dispositivosda Lei

5.811/72, diploma específico para trabalhadores que atuemnas

atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de

petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e

transporte de petróleo e seus derivados por meio de dutos, sem

prejuízo, ainda, das normas coletivas entabuladas junto ao sindicato

da categoria profissional (CRFB, art. 7º, XXVI).

A controvérsia reside justamente na verificação dos alegados

descumprimentos da escala de 14 dias de trabalho por 21 dias de

repouso, com frequentes serviços prestados além do 15º dia de

embarque e chamados para embarque antes de findo o período

integral de folga, referindo o reclamante que “a Reclamada,

convenientemente, praticava um irregular sistema de compensação

de frequência e jornada de trabalho, instituído de forma unilateral,

onde se interrompia a rotina da escala e o empregado permanecia a

disposição do empregador, sendo-lhe, no entanto, debitados, como

faltantes, dias de trabalho no seu “balanço de dias”, conforme pode

se verificar em alguns dos controles de frequência trazidos aos

autos” ID.ad228c7, fls. 13). Pretende o reclamante, pois, que o
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“saldo de folgas” seja considerado repouso semanal suprimido e

devidamente pago.

Em razão das peculiaridades do trabalho embarcado, considerando

que os locais de trabalho (plataformas e embarcações) situam-se a

longas distâncias da costa, as jornadas são habitualmente fixadas

por escala, por exemplo, 14x14 ou 14x21, o que encontra amparo

tanto na Lei 5.811/72, quanto nas normas coletivas firmadas pelos

sindicatos das categorias profissionais.

Entendo que deve prevalecer o princípio da autonomia das

vontades coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), porquanto todo o

arcabouço legal e normativo estabelecido aos trabalhadores

embarcados, em regime offshore, franqueia condições de trabalho

especiais e diferenciadas, especialmente quanto à jornada e à

remuneração.

Nesse sentido, se na escala 14x14, o trabalhador se ativa por 14

dias seguidos para fruir 14 dias consecutivos de folga, numa razão

de 1 para 1, é evidente que em uma escala 14x21, o trabalhador

gozará de número bem superior de folgas, na razão de 1 dia de

trabalho para 1,5 dia de repouso. Por conseguinte, não verifico, em

tese, qualquer prejuízo ao autor na escala 14x21.

Além disso, em análise concreta, a partir de simples exame dos

Relatórios de Acompanhamento de Frequência (ID. 5ef61db),

verifico que o reclamante efetivamente trabalhou na escala 14x21.

Não há indicativos, nem apontamentos pelo reclamante, acerca da

fruição de número inferior de folgas, ou mesmo de trabalho em dias

de folgas sem a devida remuneração, tanto que há registro de cada

dia trabalhado revela o “Peso + 1,50”, enquanto que o dia de folga

contém o “Peso - 1,00”. Tampouco há indicação, pelo reclamante,

do momento ou deque forma teria ocorrido a irregular compensação

das eventuais folgas em excesso com embarques esporádicos em

períodos de folga.

Diante disso, entendo que a adoção da escala 14x21 não só não

prejudicou o reclamante, como lhe foi mais benéfica durante o

contrato de trabalho, pelo que indefiro a remuneração pretendida

pelo alegado trabalho em dias destinados a folgas.

Por fim, não há ofensa à Tese Jurídica Prevalecente 04 deste TRT

(“PETROBRAS. TRABALHO EMBARCADO. REGIME 14x21.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. INVALIDADE. É inválido o

sistema de compensação de jornada de trabalho imposto

unilateralmente pela PETROBRAS a trabalhadores que atuam

embarcados em regime 14x21.”), porquanto a causa de pedir do

feito é distinta, nada referindo o reclamante quanto à imposição

unilateral pela reclamada da escala 14x21, mas sim que a

reclamada ofendia a própria escala, impondo-lhe trabalho além do

14º dia e convocação para o trabalho antes de findos os 21 dias de

folga, de modo que a pretensão veiculada neste feito pressupõe a

validade da escala 14x21.

Pretensão indeferida.

5. Reflexos das horas extras em férias e no 13º salário.

Habitualidade

A norma interna da reclamada assim dispõe acerca da

habitualidade das horas extras prestadas e pagas para fins de

integração na base de cálculo das férias e do 13º salário (item 6.1,

“c”, ID.2291557, fls.1.080): “a habitualidade na percepção das

horas extras se caracteriza pelo recebimento da vantagem durante

6 (seis) meses contínuos ou 8 meses descontínuos, no período

de 12 (doze) meses” (grifei).

Em relação às férias, o seu pagamento corresponde à remuneração

devida ao empregado na data da sua concessão, com o adicional

de 100% - mais benéfico, e efetivamente pago por força de previsão

em normas coletivas – sendo certo que adicionais remuneratórios,

como os do trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso

serão computados no salário que servirá de base ao cálculo da

remuneração das férias (CLT, art. 142, § 5º).

Não há nenhuma limitação legal ao cômputo das horas extras

prestadas no período aquisitivo para fins de apuração das férias,

sendo indevida a restrição defendida e praticada pela reclamada

nas suas normas internas.

A própria CLT, no art. 142, § 6º, dispõe que “Se, no momento das

férias, o empregado não estiver percebendo o mesmo adicional do

período aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido uniforme

será computada a média duodecimal recebida naquele período,

após a atualização das importâncias pagas, mediante incidência

dos percentuais dos reajustamentos salariais supervenientes.”

(grifei).

Assim, havendo determinação legal para que seja procedido o

cômputo da média duodecimal das horas extras prestadas no

período aquisitivo, e sendo este mais benéfico do que o instituído

pela reclamada, prevalece o critério legal, sendo devidas as

diferenças pretendidas.

Em relação ao 13º salário, semelhante raciocínio e fundamentos e

adoto, cumprindo destacar que a parcela deve corresponder à

remuneração (CRFB, art. 7º, VIII; Lei 4.090/62) calculada à base de

1/12 da remuneração devida em dezembro, por mês de serviço do

respectivo ano.

Conquanto não haja determinação legal expressa para o cômputo

das horas extras na base de cálculo da parcela, é certo que o seu

cálculo deve seguir critérios semelhantes, até para não haver

incoerências lógicas no sistema remuneratório da relação de

emprego.

Nesse sentido, a Súmula 45 do TST: “SERVIÇO SUPLEMENTAR

(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.A remuneração
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do serviço suplementar, habitualmente prestado, integra o cálculo

da gratificação natalina prevista na Lei nº 4.090, de 13.07.1962.”.

Embora não haja definição legal nem jurisprudencial do conteúdo de

habitualidade, basta que os pagamentos de horas extras repitam-se

durante o período aquisitivo, não sendo absolutamente eventuais e

esporádicos.

Por outro lado, a regulamentação da reclamada para que os

pagamentos repitam-se a cada 6 meses contínuos ou 8 alternados,

durante um ano, mostra-se abusiva, primeiro por não considerar o

período aquisitivo das férias, e sim os últimos 12 meses, e segundo

por impor condição que praticamente inviabiliza o gozo do direito

(CC, art. 122), especialmente se considerado que o reclamante

ativava-se por escalas de 14 dias de trabalho, por 21 de repouso, o

que reduz sobremaneira o número de dias efetivamente trabalhados

durante o período aquisitivo do direito.

Diante disso, defiro diferenças de férias com o adicional de 100% -

mais benéfico, e efetivamente pago por força de previsão em

normas coletivas – e de 13º salários, pela integração nas suas

bases de cálculo da média das horas extras pagas nos períodos

aquisitivos, observada a prescrição pronunciada, em parcelas

vencidas e vincendas, uma vez que a relação jurídica é de trato

continuado, o contrato de trabalho continua vigente, e é admitida a

revisão da decisão em caso de superveniente modificação do

estado de fato ou de direito (CPC, art. 505, I).

São devidos reflexos das diferenças de 13º salários pela integração

da média das horas extras nos depósitos de FGTS (Lei 8.036/90,

art. 15). Indevidos os reflexos das diferenças de férias deferidas por

estas não integrarem a base de cálculo do FGTS (Lei 8.036/90, art.

15, § 6º).

Pretensão acolhida.

6. Justiça gratuita.Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, o contracheque pelo reclamante (p. ex.

ID.684ca85, fls. 298) e o teor da petição inicial (ID.ad228c7, fls. 6)

indicam que atualmente segue como empregado da reclamada e

recebendo salário-base de R$5.450,46, superior ao limite legal

acima referido, e sem comprovação da insuficiência de recursos

para prover as custas processuais sem prejuízo da subsistência,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve sucumbência recíproca, observados o

número de pedidos e os valores a eles estimados na petição inicial,

e os critérios do art. 791, § 2º, da CLT, defiro ao advogado do

reclamante honorários de sucumbência de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348 da SDI-1 do

TST. Defiro ao advogado da reclamada honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST.

7. Recolhimentos fiscais e previdenciários

A reclamada deverá recolher e comprovar as contribuições

previdenciárias, cotas do empregado e do empregador, incidentes

sobre as parcelas da condenação que integrem o salário-de-

contribuição, nos termos do art. 28, Lei 8.212/91.

Determino que a reclamada informe o correto salário-de-

contribuição, por meio de GFIP (art. 32, IV, Lei 8.212/91).

Autorizo a retenção das contribuições fiscais, devendo estas incidir

sobre as parcelas remuneratórias no momento da disponibilidade do

crédito ao reclamante (art. 46, Lei 8.541/92 e Instruções Normativas

vigentes da RFB). Deve a empregadora também recolher o imposto

de renda que venha a ser retido.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos decorre de lei,

sendo indevida qualquer indenização compensatória (TST, Súmula

368, II) ou condenação exclusiva do empregador ao pagamento de

todos os descontos.

A base de cálculo dos recolhimentos fiscais deve observar a OJ 400

da SDI-1 do TST quanto a não integração dos juros de mora.

8. Juros e correção monetária

Conforme decisão proferida pelo Plenário do STF, nas ADCs 58 e

59, o critério de juros e correção monetária aplicado aos débitos

trabalhistas deve ser o mesmo utilizado para as condenações cíveis

em geral, quais sejam,o Índice de Preços ao Consumidor Amplo
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Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, até a citação judicial válida, e

a Taxa SELIC, a partir da citação judicial válida, contemplando tanto

a correção monetária quanto os juros de mora, até que sobrevenha

disciplina legislativa específica sobre o tema.

A correção monetária deve, ainda, obedecer às datas de

vencimento e pagamento das obrigações (CLT, art. 459, parágrafo

único; TST, Súmula 381).

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por FERNANDO REIS DE

OLIVEIRAcontra PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

decido, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A

AÇÃO para condenar a reclamada, observada a prescrição

pronunciada,ao pagamento dediferenças de férias com adicional

de 100% e de 13º salários, pela integração nas suas bases de

cálculo das horas extras, com base nos critérios da fundamentação,

que integram o decisum.

Custas de R$ 800,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 40.000,00. Os valores devidos serão regularmente

apurados na fase de liquidação, os quais deverão observar a

limitação de valores determinada na petição inicial, sem a incidência

de juros e correção monetária.

A reclamada deverá arcar com honorários advocatícios, de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, observada a

OJ 348 da SDI-1 do TST, em favor do patrono do reclamante, bem

como o reclamante deverá arcar com honorários de sucumbência

de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

observada a OJ 348 da SDI-1 do TST, em favor do patrono da

reclamada.

Juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e previdenciários

na forma da fundamentação.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101055-48.2023.5.01.0482
RECLAMANTE IVAN FERREIRA POVOA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbb633d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

I – RELATÓRIO

IVAN FERREIRA POVOA,qualificado à petição inicial, ajuíza, em

12/09/2023, a presente ação trabalhista contra PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, também qualificada, referindo ter

sido admitido pela reclamada 10/02/2006, formulando as pretensões

lá descritas e juntando documentos.

A reclamadajuntou defesaescrita, com documentos, em que pugna

pela improcedência do pedido.

Na audiência telepresencial do dia 24/04/2024, compareceram as

partes, tendo sido recusada a primeira proposta conciliatória.

As partes declararam não possuir outras provas a produzir e

aduziram razões finais remissivas.

Nova proposta conciliatória recusada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Coisa julgada

Há coisa julgada quanto se reproduz ação idêntica, com as mesmas

partes, causa de pedir e pedido, já decidida por decisão transitada

em julgado (CPC, art. 337, § 1º, 2º e 4º).

No caso, o reclamante ajuizou reclamação trabalhista (Processo

0101457 40.2020.5.01.0481)em face da reclamada buscando, em

síntese, a condenação da reclamada ao pagamento dos dias de

repouso remunerados suprimidos, bem como dos reflexos das

horas extras nos 13º salários, nas férias e nas gratificações de

férias, transitada em julgado em 22/03/2023, tal como afirmado na

própria petição inicial (ID. cdf2f2a, fls. 8).

No presente feito, o reclamante postula também diferenças dos

reflexos das horas extras nos 13º salários, nas férias e nas

gratificações de férias. Assim, a pretensão é idêntica à vindicada na

ação anterior, com a mesma causa de pedir, porquanto o

reclamante busca o deferimento daquelas verbas, sobre o que já

teve decisão transitada em julgado.

Não há o que falar em período diferente, a partir de 16/12/2020,

uma vez que a decisão proferida no processo 0101457

40.2020.5.01.0481 deu-se inclusive quanto às parcelas vincendas.
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Mesmo a circunstância de o pedido, eventualmente, não ter sido

apreciado na ação anteriornão afastaria o trânsito em julgado dos

pedidos, sendo certo que não houve interposição de outros

recursos, pelo reclamante, junto ao TST, tampouco o ajuizamento

de ação rescisória.

Acolho a arguição e extingo o presente feito sem resolução do

mérito quanto ao pedido de pagamento de reflexo das horas extras

no 13º salário, férias e gratificação de férias(ID. cdf2f2a, fls. 21-23),

ante a existência da coisa julgada, com fundamento nos arts. 337,

VII e § 5º, e 485, V, ambos do CPC.

2. Inépcia da petição inicial

No Processo do Trabalho, a petição inicial deve conter uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio, cujo pedido deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor (art. 840, §

1°,daCLT, na redação vigente por ocasião do ajuizamento),

obedecendo aos princípios da simplicidade e da informalidade.

A pet ição in ic ia l  revela pedidos com causa de pedi r

satisfatoriamente delimitadas, inclusive quanto aos feriados

trabalhados, os quais deverão ser aqueles registrados nos relatórios

de acompanhamento de frequência, uma vez não alegado trabalho

em feriados sem o devido registro.

Demais disso, a reclamada contestou adequadamente o pedido,

sem prejuízos ao exercício do direito de defesa.

Rejeito.

Quanto aos reflexos das horas extras no 13º salário e nas férias, foi

reconhecida a existência de coisa julgada, conforme item anterior.

3. Prescrição

A reclamada argui a prescrição total das pretensões, argumentando

que o pagamento do ATS se dá por força de norma coletiva, há

mais de 20 anos, buscando a adoção da Súmula 294 do TST, assim

redigida:

SUM-294 PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

TRABALHADOR URBANO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei.

Como a pretensão, se acolhida, importaria o deferimento de

diferenças salariais, as quais são remuneradas mês a mês, e

acarretam lesões de trato sucessivo, a matéria não comporta

maiores digressões, considerando a pacificação jurisprudencial do

tema, promovida pela Súmula 452 do TST, que retrata a precisa

situação dos autos:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Cumpre registrar que o reclamante segue como empregado da

reclamada.

Por outro lado, pronuncio a prescrição das parcelas condenatórias

eventualmente deferidas, cuja exigibilidade seja anterior a

12/09/2018, o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, em

12/09/2023 (art. 7°, XXIX, CRFB).

4. Horas extras. Feriados

O reclamante, na petição inicial, afirma que a reclamada assegura,

por meio da norma coletiva, o pagamento dos feriados trabalhados

como horas extras, constando nos contracheques ou nas fichas

financeiras sob a rubrica “HE FERIADOS ACT”, código 106.

Transcreve o teor da cláusula do acordo coletivo 2017/2019, que

dispõe que “A Companhia pagará, a título de horas extraordinárias,

remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento), as horas

trabalhadas nos dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas aos empregados engajados em regimes especiais de

trabalho previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, observadas as

demais condições vigentes no padrão normativo interno da

Petrobras” (ID.cdf2f2a, fls.8). Afirma ainda que, apesar de o

pagamento referente a essa parcela ter sido efetuado e constar nas

fichas financeiras, foi feito a menor, uma vez que teria sido pago

somente o valor da hora normal, sem o adicional de 100% e com

utilização do THM 360 no lugar do THM 168. Requer, assim, seja a

reclamada condenada “ao pagamento das diferenças de horas

extras pagas sob a rubrica “HE feriados ACT” (Código 106),

considerando, ainda, o correto divisor (THM 168) a ser aplicado, nos

termos da fundamentação supra e de acordo com a apuração

contábil anexa, com reflexos nas parcelas de natureza salarial, das

parcelas vencidas e vincendas tais como: trezenos, férias e

gratificação de férias na razão de 100%, RSR e depósitos

fundiários” (ID.cdf2f2a, fls. 13).

A reclamada, na defesa, aduziu, quanto aos feriados, que o

pagamento é corretamente realizado, na proporção legal,

observadas as normas coletivas vigentes e o adicional previsto.

Assim, afirma que o devido pelo trabalho em dias de feriado é

apenas o valor do adicional previsto na norma coletiva então
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vigente, pois o trabalho no dia é remunerado com o salário do

empregado.

De fato, a norma coletiva prevê o pagamento, a título de horas

extras, do adicional de 100% nas horas trabalhadas nos feriados ali

indicados, quais sejam: 1° de janeiro, 21 de abril, 1° de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas(p. ex. Cláusula 13, ID. 43f36b8, fls. 769), e de 50% a partir

de 2019 (Cláusula 13, ID. f470197, fls. 1.045-1.046).

Verifico que nas fichas financeiras(ID.b8da889) apresentados pela

reclamada, consta o pagamento sob a rubrica “HE FERIADOS ACT”

em diversos meses do período não prescrito do contrato de

trabalho.

Assim, conforme o entendimento acima exarado, considerando que

as horas trabalhadas nos feriados previstos na norma coletiva já

estão pagas pela remuneração normal, como comprovam as fichas

financeiras, é devido somente o adicional de 100% sobre elas

incidente, e não a hora trabalhada acrescida de hora extra com

adicional, o que importaria, na realidade, em um pagamento triplo

destituído de previsão legal e normativa.

Ademais, a previsão normativa de estabelecer o pagamento do

adicional de 100% ou de 50% para as horas trabalhadas nos

feriados especificados, por si só, é mais benéfica ao reclamante

durante o contrato de trabalho, uma vez que o trabalho nos feriados

por si só, ante a compensação regular da escala trabalhada, não

geraria direito a pagamento diferenciado.

Tal foi justamente o critério praticado pela reclamada, como

verificado nas fichas financeiras do reclamante, sobre as quais não

há impugnação, nem indicação de qualquer feriado não pago, pago

a menor ou que não tivesse observado o critério normativo.

Não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo reclamante

(ID.56acae5),apresentando diferenças sobre os valores

efetivamente pagos, considerandoo que entende devido, ônus que

incumbia ao reclamante, durante a fase de conhecimento, do qual,

porém, não se desincumbiu.

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

Ressalto, ainda, que o STF, nos autos do Recurso Extraordinário

com Agravo (ARE) 1121633, tema 1046, firmou a seguinte tese:

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis . ” .

Pretensão indeferida.

5. Adicional por tempo de serviço. Natureza jurídica. Integração

na base de cálculo do adicional noturno

O reclamante, na petição inicial, entende que o adicional por tempo

de serviço, parcela prevista nas normas coletivas (p. ex. Cláusula 3,

ID. 43f36b8, fls. 762-763), manteve ao longo dos anos a sua

natureza jurídica de contraprestação pelo serviço prestado, sendo

pago de forma habitual, mensalmente, concluindo que a referida

verba detém natureza eminentemente salarial.

A reclamada sustenta, na defesa, que a norma fala em exclusão da

concessão de qualquer outra vantagem da mesma natureza.

Quanto ao adicional noturno, na prática adota critério mais benéfico

que o legal, e a pretendida inclusão de outras parcelas na base de

cálculo ofenderia o princípio da autonomia das vontades coletivas.

De fato, as fichas financeiras juntadas pela reclamada revelam o

pagamento do anuênio e do adicional noturno em todo o período

não prescrito(ID. b8da889).

Infiro, do teor das normas coletivas e internas, que não há qualquer

omissão, pois embora não haja menção expressa quanto à natureza

salarial ou indenizatória do adicional por tempo de serviço

(anuênio), é mencionada a exclusão de outras vantagens e o

cômputo em bases de cálculo de outras parcelas, também

regulamentadas por normas coletivas e internas:

Cláusula 3 – Adicional por Tempo de Serviço

A Companhia pagará o Adicional por Tempo de Serviço - ATS

(Anuênio), aplicado sobre o salário básico, para todos os

empregados, de acordo com a tabela (anexo III).

Parágrafo único - A Companhia, a FUP e os Sindicatos acordam

que o pagamento do anuênio, referido no caput, a todos os

empregados, exclui a concessão de qualquer outra vantagem

de mesma natureza. (grifei, ID. 43f36b8, fls. 762-763)

[...]

6.5.2. Adicional por Tempo de Serviço (ATS)

a. Corresponde ao valor decorrente da aplicação do índice

individual de ATS sobre o salário básico do empregado,

observada a sua frequência mensal e a progressão do ATS em

função do tempo de efetivo serviço.

b.O ATS aplica-se aos empregados da Companhia, a partir de 12

(doze) meses de efetivo exercício.

c.O empregado que optou pela transformação do seu índice
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individual de ATS em percentual fixo, não faz jus à progressão

prevista. Considera-se que a opção foi feita mediante Acordo

Coletivo de Trabalho. (grifei)

A prosperar a pretensão do reclamante, haveria a concessão

indireta de outras vantagens e sem qualquer previsão normativa,

considerando que as normas coletivas e internas são exaurientes

quanto às bases de cálculo de cada uma delas.

Não verifico, no presente caso, qualquer ofensa à Súmula 203 do

TST (“A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais.”), porquanto as normas coletivas

regulamentaram expressamente a parcela, de modo que o

entendimento da súmula se aplica aos casos em que não há

regulação normativa ou quando esta é vaga, o que não é o caso

dos autos.

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

Não verificada qualquer natureza salarial no adicional por tempo de

serviço, não há que se falar na sua integração na base de cálculo

do adicional noturno.

A norma coletiva tem bem definida a base de cálculo do adicional

noturno, dispondo que “A Companhia manterá o valor do ATN em

20% (vinte por cento) do salário básico efetivamente percebido no

mês, acrescido do adicional de periculosidade, onde couber,

totalizando 26% (vinte e seis por cento) do Salário Básico, conforme

padrão normativo interno, aos empregados engajados no Regime

de Turno Ininterrupto de Revezamento, em substituição ao Adicional

Noturno previsto na lei.” (Cláusula 5, Parágrafo 6º, ID. 43f36b8, fls.

765).

Demais disso, uma vez que não há pedido de nulidade da cláusula

normativa, deve prevalecer o princípio da autonomia das vontades

coletivas (CRFB, art. 7º, XXVI), uma vez que estão sendo

franqueadas condições de trabalho especiais e diferenciadas à

categoria profissional, especialmente quanto à jornada e à

remuneração e quanto aos intervalos e adicionais, com direitos e

benefícios criados que se compensariam com outros direitos e

benefícios, sem que haja fraude ou renúncia de direitos, na forma

do art. 9º da CLT.

As fichas financeiras revelam o pagamento habitual da parcela

(ID.b8da889), cujo percentual de 26% fixado pela norma coletiva

inclusive é superior à previsão legal e, portanto, mais benéfico.

Por fim, não foi confeccionado demonstrativo de diferenças pelo

reclamante (ID.56acae5), uma vez que a matéria discutida é

eminentemente jurídica, não havendo pedido de diferenças das

parcelas pagas conforme os critérios já praticados pela reclamada.

Pretensões indeferidas.

6. Justiça gratuita.Honorários de sucumbência

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honoráriosde

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

início da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nesse sentido, o STF, nos autos da ADI 5766/DF, declarou

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT,

e declarou a constitucionalidade do art. 844, § 2º, da CLT.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior aR$ 3.114,40, valor correspondente a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (art. 790, §3º da CLT), atualmente fixado em R$

7.786,02para o corrente ano, ou à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, o contracheque pelo reclamante (p. ex.

ID.dd18638, fls. 141) e o teor da petição inicial (ID.cdf2f2a, fls. 8)

indicam que atualmente segue como empregado da reclamada e

recebendo salário-base de R$5.983,06, superior ao limite legal

acima referido, e sem comprovação da insuficiência de recursos

para prover as custas processuais sem prejuízo da subsistência,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Nesse contexto, como houve rejeição integral do pedido, deverá o

reclamante responsabilizar-se integralmente pelos honorários de

sucumbência, ora fixados em 5% do valor atualizado da causa.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação movida por IVAN FERREIRA

POVOAcontra PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

dec ido ,  de  in íc io ,  re je i ta r  a  p re l im inar  a rgu ida  e ,no

mérito,EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
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quanto ao pedido de pagamento do reflexo das horas extras no 13º

salário, férias e gratificação de férias, ante a existência da coisa

julgada, com fundamento nos arts. 337, VII e § 5º, e 485, V, ambos

do CPC, e, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO.

Custas de R$ 1.509,83, calculadas sobre o valor atribuído à causa

na petição inicial, de R$ 75.491,61, pelo reclamante.

O reclamante deverá arcar com honorários advocatícios de 5%

sobre o valor atualizado da causa, em favor do patrono da

reclamada.

Sentença publicada no DEJT. Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marcelo Luiz Nunes Melim

Juiz do Trabalho Substituto

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101252-03.2023.5.01.0482
EXEQUENTE JOSE ANGELO LEAL BRAGA

ADVOGADO MARCIA ROSA PEREIRA
SANTOS(OAB: 153189/MG)

EXECUTADO MASSA FALIDA DO GRUPO
SCHAHIN, representada pelo
ADMINISTRADOR JUDICIAL AJ RUIZ
CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DO GRUPO SCHAHIN, representada pelo
ADMINISTRADOR JUDICIAL AJ RUIZ CONSULTORIA
EMPRESARIAL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55145b6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da certidão expedida e quaisquer

requerimentos, em 05 dias, sob pena de preclusão.

Na ausência de novos requerimentos, voltem os autos conclusos.

MACAÉ/RJ,29 de abril de 2023.

MARCELO LUIZ NUNES MELIM

                   Juiz do Trabalho Substituto

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101548-25.2023.5.01.0482
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DOS REIS ROHR

ADVOGADO DALTON ALEXANDRE TAVARES
PACHECO(OAB: 149258/RJ)

ADVOGADO ELISANGELA DUTRA DA SILVA(OAB:
129606/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE MARICA S
A - CODEMAR

RECLAMADO MTC S A

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO OCEAN LINK SOLUTIONS LTDA. -
EPP

ADVOGADO GUALTER SCHELES(OAB: 37768/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DOS REIS ROHR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72dcc98

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a parte autora para ciência e manifestação às petições de

id 2d46f88 e de id 2b3a1c7 em 05 em dias.

Após, retornem conclusos para nova apreciação.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101252-03.2023.5.01.0482
EXEQUENTE JOSE ANGELO LEAL BRAGA

ADVOGADO MARCIA ROSA PEREIRA
SANTOS(OAB: 153189/MG)

EXECUTADO MASSA FALIDA DO GRUPO
SCHAHIN, representada pelo
ADMINISTRADOR JUDICIAL AJ RUIZ
CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANGELO LEAL BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55145b6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes para ciência da certidão expedida e quaisquer

requerimentos, em 05 dias, sob pena de preclusão.

Na ausência de novos requerimentos, voltem os autos conclusos.
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MACAÉ/RJ,29 de abril de 2023.

MARCELO LUIZ NUNES MELIM

                   Juiz do Trabalho Substituto

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0007267-92.2014.5.01.0482
RECLAMANTE Gustavo de Azevedo Ribeiro

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

RECLAMADO Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS -
MACAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Gustavo de Azevedo Ribeiro

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7172b55

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a manifestação do autor pelo prazo de 30 dias a fim de

que apresente cálculos. Intime-se para ciência.

Decorrido e no silêncio, fica o autor desde já ciente que o processo

será sobrestado, iniciando o prazo prescricional previsto no art. 11-

A da CLT.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011452-42.2015.5.01.0482
RECLAMANTE REGINALDO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dd8f04

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 15 dias.

Decorrido sem o pagamento, execute-se através do Sisbajud. Intime

-se.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100264-82.2023.5.01.0481
RECLAMANTE IAGO HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 153952/RJ)

RECLAMADO FARMACIA NS APARECIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO HENRIQUE GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f960f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Venha o autor com cálculos de liquidação, em 08 dias, nos

termos do art. 879 da CLT, observando:

Os parâmetros de liquidação e de atualização deferidos pela

coisa julgada, bem como os demonstrativos de recolhimentos

previdenciários e fiscais, bases de cálculo e deduções

pertinentes;

•

Os limites dos pedidos formulados;•

Os limites determinados na redação dos dispositivos legais

relativos à cada matéria, interpretados restritivamente;

•

O entendimento jurisprudencial consolidado nas Súmulas e

Orientações Jurisprudenciais do TST e deste TRT;

•

Não tendo sido expressamente fixada, a base de cálculo da

Multa art. 477 CLT é o salário base;

•

Não tendo sido expressamente fixada, a base de cálculo da

Multa art. 467 CLT é composta pelas parcelas: aviso prévio,

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º

salário proporcional, multa de 40% sobre o FGTS e saldo de

salário do mês da rescisão;

•

Não tendo sido expressamente deferida, é vedada a integração

das verbas apuradas na base de cálculo de outros reflexos

(reflexo dos reflexos);

•

No que diz respeito à CPRB, o benefício é aplicável apenas em

relação às situações ordinárias de recolhimento previdenciário,

não se estendendo aos casos de execução de contribuição

previdenciária patronal em decorrência de condenação judicial

trabalhista;

•

As empresas submetidas à recuperação judicial estão sujeitas•
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aos juros e correção monetária, somente havendo previsão legal

quanto à falência, de acordo com art. 124 da Lei 11.101/05,

mantido pela Lei 14.112/20;

Índice de correção e juros de mora, tendo em vista a decisão

proferida pelo STF, nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021, considerando os efeitos modulativos da decisão, quais

sejam:

•

Caso os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora não tenham sido simultaneamente fixados na

sentença transitada em julgado, os débitos deverão ser

atualizados mediante a incidência do IPCA-E (SEM

JUROS) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS),  nos termos do item i i i

(modulação) da referida decisão da Suprema Corte.

•

Caso a decisão transi tada em julgado tenha sido

omissaquanto aos critérios de correção monetária e de

aplicação dos juros de mora, os débitos deverão ser

atualizados mediante a incidência do IPCA-E (SEM

JUROS) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS),  nos termos do item i i i

(modulação) da referida decisão da Suprema Corte.

•

Caso os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora tenham sido fixados na sentença transitada em

julgado, os débitos deverão ser atualizados mediante os

parâmetros ali estabelecidos.

•

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, notifiquem-se as demais partes para manifestação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objetos da

discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

Tudo feito, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101772-36.2018.5.01.0482
RECLAMANTE LEONARDO JOSE BARCELOS DA

SILVA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

RECLAMADO ENFIL SA CONTROLE AMBIENTAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIEL DOS SANTOS DINIZ(OAB:
185178/RJ)

ADVOGADO EMILIA YOKO KIMURA(OAB:
90046/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO ONUKI(OAB:
222019/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE
SOUZA BONILHA(OAB: 215774/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA SERGIO DE SOUZA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf7fb3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Acolho os esclarecimentos autorais de id 7654a42, por seus

próprios fundamentos, exceto quanto aos parâmetros de

atualização, tendo em vista que os débitos deverão ser atualizados

mediante a incidência do IPCA-E (SEM JUROS) na fase pré-judicial

e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS), nos termos do item iii

(modulação) da decisão das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 da

Suprema Corte.

Notifique-se o reclamante para retificar seus cálculos, no prazo de

08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, retornem conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101772-36.2018.5.01.0482
RECLAMANTE LEONARDO JOSE BARCELOS DA

SILVA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)
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ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

RECLAMADO ENFIL SA CONTROLE AMBIENTAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIEL DOS SANTOS DINIZ(OAB:
185178/RJ)

ADVOGADO EMILIA YOKO KIMURA(OAB:
90046/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO ONUKI(OAB:
222019/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE
SOUZA BONILHA(OAB: 215774/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA SERGIO DE SOUZA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENFIL SA CONTROLE AMBIENTAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf7fb3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Acolho os esclarecimentos autorais de id 7654a42, por seus

próprios fundamentos, exceto quanto aos parâmetros de

atualização, tendo em vista que os débitos deverão ser atualizados

mediante a incidência do IPCA-E (SEM JUROS) na fase pré-judicial

e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS), nos termos do item iii

(modulação) da decisão das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 da

Suprema Corte.

Notifique-se o reclamante para retificar seus cálculos, no prazo de

08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, retornem conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101772-36.2018.5.01.0482
RECLAMANTE LEONARDO JOSE BARCELOS DA

SILVA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

RECLAMADO ENFIL SA CONTROLE AMBIENTAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIEL DOS SANTOS DINIZ(OAB:
185178/RJ)

ADVOGADO EMILIA YOKO KIMURA(OAB:
90046/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO ONUKI(OAB:
222019/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE
SOUZA BONILHA(OAB: 215774/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA SERGIO DE SOUZA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO JOSE BARCELOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf7fb3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Acolho os esclarecimentos autorais de id 7654a42, por seus

próprios fundamentos, exceto quanto aos parâmetros de

atualização, tendo em vista que os débitos deverão ser atualizados

mediante a incidência do IPCA-E (SEM JUROS) na fase pré-judicial

e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS), nos termos do item iii

(modulação) da decisão das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 da

Suprema Corte.

Notifique-se o reclamante para retificar seus cálculos, no prazo de

08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, retornem conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101312-10.2022.5.01.0482
RECLAMANTE LEILA ADAYANA PEDROSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEILA DE LIMA NEVES(OAB:
210659/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

RECLAMADO ABRAAO SANTOS DE SANTANA
06869250502

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA ADAYANA PEDROSO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e6d52d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, ficam as partes notificadas a comparecer na Secretaria

desta Vara do Trabalho, no dia 30/05/2024, às 11h, para

cumprimento da obrigação de fazer concernente à anotação do

contrato de trabalho na CTPS da autora na função de atendente,

com admissão em 24/02/2022 e dispensa em 15/11/2022,

considerando 30 dias de aviso prévio, sendo o último dia

efetivamente trabalhado em 16/10/2022, salário mensal de

R$1.400,00, sob pena de multa de R$1.000,00. A Secretaria deverá

designar uma data e intimar as partes para cumprimento da

obrigação.

Intime-se a parte ré por mandado.

Independentemente da determinação acima, venha o autor

com cálculos de liquidação, em 08 dias, nos termos do art. 879 da

CLT, observando:

Os parâmetros de liquidação e de atualização deferidos pela

coisa julgada, bem como os demonstrativos de recolhimentos

previdenciários e fiscais, bases de cálculo e deduções

pertinentes;

•

Os limites dos pedidos formulados;•

Os limites determinados na redação dos dispositivos legais

relativos à cada matéria, interpretados restritivamente;

•

O entendimento jurisprudencial consolidado nas Súmulas e

Orientações Jurisprudenciais do TST e deste TRT;

•

Não tendo sido expressamente fixada, a base de cálculo da

Multa art. 477 CLT é o salário base;

•

Não tendo sido expressamente fixada, a base de cálculo da

Multa art. 467 CLT é composta pelas parcelas: aviso prévio,

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º

salário proporcional, multa de 40% sobre o FGTS e saldo de

salário do mês da rescisão;

•

Não tendo sido expressamente deferida, é vedada a integração

das verbas apuradas na base de cálculo de outros reflexos

(reflexo dos reflexos);

•

No que diz respeito à CPRB, o benefício é aplicável apenas em

relação às situações ordinárias de recolhimento previdenciário,

não se estendendo aos casos de execução de contribuição

previdenciária patronal em decorrência de condenação judicial

trabalhista;

•

As empresas submetidas à recuperação judicial estão sujeitas

aos juros e correção monetária, somente havendo previsão legal

quanto à falência, de acordo com art. 124 da Lei 11.101/05,

mantido pela Lei 14.112/20;

•

Índice de correção e juros de mora, tendo em vista a decisão

proferida pelo STF, nos autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021, considerando os efeitos modulativos da decisão, quais

sejam:

•

Caso os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora não tenham sido simultaneamente fixados na

sentença transitada em julgado, os débitos deverão ser

atualizados mediante a incidência do IPCA-E (SEM

JUROS) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS),  nos termos do item i i i

(modulação) da referida decisão da Suprema Corte.

•

Caso a decisão transi tada em julgado tenha sido

omissaquanto aos critérios de correção monetária e de

aplicação dos juros de mora, os débitos deverão ser

atualizados mediante a incidência do IPCA-E (SEM

JUROS) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS),  nos termos do item i i i

(modulação) da referida decisão da Suprema Corte.

•

Caso os critérios de correção monetária e de aplicação dos

juros de mora tenham sido fixados na sentença transitada em

julgado, os débitos deverão ser atualizados mediante os

parâmetros ali estabelecidos.

•

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, notifiquem-se as demais partes para manifestação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objetos da

discordância, em 08 dias, sob pena de preclusão.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

Tudo feito, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101014-52.2021.5.01.0482
RECLAMANTE EDSON BRUNO SILVA DE SOUSA

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec7e1e7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 8 dias. Intime-se.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101047-42.2021.5.01.0482
RECLAMANTE CRISTIANO BALTAR DO ROSARIO

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565e0ea

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Rejeito a manifestação da ré, pelas razões expostas sob id f548b6d.

Preclusas as demais alegações, por se tratar de matéria diversa da

já abordada no processo (Art. 879, §2º da CLT).

Notifique-se o reclamante para o correto cumprimento de id

7d3bdd6, observando a incidência do IPCA-E (SEM JUROS) na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic

(QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS), nos

termos da r. decisão. Prazo: 08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006884-17.2014.5.01.0482
RECLAMANTE BRUNO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

ADVOGADO ADILSON RANGEL TAVARES
JUNIOR(OAB: 139004/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO PATRICIA SILVA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb9e84

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação do prazo requerida pela ré, por 15 dias.

Decorrido sem o pagamento, execute-se através do Sisbajud. Intime

-se.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102440-41.2017.5.01.0482
RECLAMANTE JOAO JOSE DE LIMA E UZEDA

FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

TESTEMUNHA CLAUDIO ARANTES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c82e0da

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, expeça-se alvará à perita. Dados bancários no id

bef0dee.

Rejeito as alegações do autor, em atenção aos princípios da

interpretação restritiva da condenação e da inalterabilidade da

sentença. Ademais, os débitos constam corretamente atualizados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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mediante a incidência do IPCA-E (SEM JUROS) na fase pré-judicial

e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS), nos termos do item iii

(modulação) da decisão da Suprema Corte.

Acolho parcialmente id 0a48fec, tendo em vista que o peso -0.5 dos

RAF, relativo ao dia de desembarque, indica 0.5 dia de folga, nos

termos do ACT firmado entre as partes, devendo tal valor ser

considerado nos cálculos periciais.

Notifique-se a expert para retificar seus cálculos, no prazo de 20

dias.

Vindo, retornem conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101047-42.2021.5.01.0482
RECLAMANTE CRISTIANO BALTAR DO ROSARIO

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BALTAR DO ROSARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565e0ea

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Rejeito a manifestação da ré, pelas razões expostas sob id f548b6d.

Preclusas as demais alegações, por se tratar de matéria diversa da

já abordada no processo (Art. 879, §2º da CLT).

Notifique-se o reclamante para o correto cumprimento de id

7d3bdd6, observando a incidência do IPCA-E (SEM JUROS) na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic

(QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS), nos

termos da r. decisão. Prazo: 08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0005677-80.2014.5.01.0482
RECLAMANTE UBIRATAN PEREIRA DE ASSIS

ADVOGADO MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 109016/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

ADVOGADO JORGE OTAVIO BARCELOS
THEODORO(OAB: 82649/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e355459

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Acolho os esclarecimentos autorais de id 0fbc8e2, por seus próprios

fundamentos, exceto quanto aos parâmetros de atualização,

devendo-se observar a incidência do IPCA-E (SEM JUROS) na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic

(QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS), nos

termos do item iii (modulação) da decisão nos autos das ADCs

58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 da Suprema Corte.

Notifique-se o reclamante para retificar seus cálculos, no prazo de

08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, retornem conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102440-41.2017.5.01.0482
RECLAMANTE JOAO JOSE DE LIMA E UZEDA

FILHO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO ANA CLAUDIA LOPES SILVEIRA

TESTEMUNHA CLAUDIO ARANTES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE DE LIMA E UZEDA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c82e0da

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, expeça-se alvará à perita. Dados bancários no id

bef0dee.

Rejeito as alegações do autor, em atenção aos princípios da

interpretação restritiva da condenação e da inalterabilidade da

sentença. Ademais, os débitos constam corretamente atualizados

mediante a incidência do IPCA-E (SEM JUROS) na fase pré-judicial

e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic (QUE JÁ ENGLOBA

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS), nos termos do item iii

(modulação) da decisão da Suprema Corte.

Acolho parcialmente id 0a48fec, tendo em vista que o peso -0.5 dos

RAF, relativo ao dia de desembarque, indica 0.5 dia de folga, nos

termos do ACT firmado entre as partes, devendo tal valor ser

considerado nos cálculos periciais.

Notifique-se a expert para retificar seus cálculos, no prazo de 20

dias.

Vindo, retornem conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0005677-80.2014.5.01.0482
RECLAMANTE UBIRATAN PEREIRA DE ASSIS

ADVOGADO MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 109016/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

ADVOGADO JORGE OTAVIO BARCELOS
THEODORO(OAB: 82649/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e355459

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Acolho os esclarecimentos autorais de id 0fbc8e2, por seus próprios

fundamentos, exceto quanto aos parâmetros de atualização,

devendo-se observar a incidência do IPCA-E (SEM JUROS) na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic

(QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS), nos

termos do item iii (modulação) da decisão nos autos das ADCs

58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 da Suprema Corte.

Notifique-se o reclamante para retificar seus cálculos, no prazo de

08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, retornem conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0005677-80.2014.5.01.0482
RECLAMANTE UBIRATAN PEREIRA DE ASSIS

ADVOGADO MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 109016/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

ADVOGADO JORGE OTAVIO BARCELOS
THEODORO(OAB: 82649/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN PEREIRA DE ASSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e355459

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Acolho os esclarecimentos autorais de id 0fbc8e2, por seus próprios

fundamentos, exceto quanto aos parâmetros de atualização,

devendo-se observar a incidência do IPCA-E (SEM JUROS) na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic

(QUE JÁ ENGLOBA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS), nos
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termos do item iii (modulação) da decisão nos autos das ADCs

58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 da Suprema Corte.

Notifique-se o reclamante para retificar seus cálculos, no prazo de

08 dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Vindo, retornem conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0101021-49.2018.5.01.0482
EXEQUENTE CLEIDIANA BOMFIM FERRASIS

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

EXECUTADO TRANSOCEAN BRASIL LTDA

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSOCEAN BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 786842c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Acolho id c9e6056, eis que correta a dedução apenas de valores

efetivamente pagos/recolhidos no processo.

Tendo em vista a apresentação de cálculos atualizados pelo autor,

notifique-se a(s) Reclamada(s) para manifestação fundamentada,

em 08 dias, sob pena de preclusão (Art. 879, 2º da CLT).

Ressalto que não será admitida impugnação de matéria diversa da

já abordada pela(s) ré(s), por preclusa (Art. 879, §2º da CLT).

Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, no

sistema PjeCalc, com o envio do arquivo ".pjc" ao PJE

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA), a fim de

que torne mais célere a verificação, bem como futuras

alterações pelas partes e pela Contadoria do Juízo.

Não havendo impugnação da(s) parte(s) contrária(s), assim

como em havendo concordância com os valores apresentados,

os cálculos serão diretamente acolhidos por este Juízo.

Vindo, retornem conclusos.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100358-95.2021.5.01.0482
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

RECLAMADO DEIFERSON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO cibele quintanilha penna de
medeiros(OAB: 121983/RJ)

RECLAMADO L F C MARINHO REFORMAS E
CONSTRUCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO ALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUIZ EDUARDO ALVES DE ARAUJO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência Telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Conciliação em Execução - Semana

Nacional de Conciliação: 21/05/2024 12:59 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -
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br.zoom.us/u/klxd7bK4J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100358-95.2021.5.01.0482
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO Márcia Aparecida Pimenta(OAB:
73438/RJ)

ADVOGADO JOACIR PINHO EVANGELISTA(OAB:
129178/RJ)

RECLAMADO DEIFERSON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO cibele quintanilha penna de
medeiros(OAB: 121983/RJ)

RECLAMADO L F C MARINHO REFORMAS E
CONSTRUCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIFERSON CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DEIFERSON CONSTRUTORA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência Telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução) e demais

interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Conciliação em Execução - Semana

Nacional de Conciliação: 21/05/2024 12:59 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423
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b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

Os patronos e partes que não possuírem condições técnicas

para participar das audiências por videoconferência deverão

informar ao Juízo, em 24h, apresentando justificativa nos

termos do §4º, do art. 5º, do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, da

Presidência e Corregedoria deste E. TRT.

Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIO NOGUEIRA MONTEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100386-92.2023.5.01.0482
RECLAMANTE SARAH PRISCILLA SOARES

MACHADO

ADVOGADO SABRINA DIAS SILVA DE LIMA(OAB:
152944/RJ)

ADVOGADO FABIO JULIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
190203/RJ)

RECLAMADO BFS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SABE CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO ROMULO MENDONCA DE
CARVALHO(OAB: 231862/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH PRISCILLA SOARES MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7ca4d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a manifestação do reclamante em que pretende a inclusão do

terceiro interessado no pólo passivo, como reclamada, e tratando-se

de feito submetido ao rito sumaríssimo, extingo o feito sem

resolução do mérito, por desatendido o comando do art. 852-B, II,

da CLT (“II - não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a

correta indicação do nome e endereço do reclamado”), de modo

que não havendo a correta indicação do polo passivo na petição

inicial, a extinção do feito é medida que se impõe, na forma art. 852-

B, § 1º, da CLT.

De início, declaro serem aplicáveis as disposições da Lei 13.467/17

relativas ao benefício da justiça gratuita e aos honorários de

advogado, considerando que a presente ação foi ajuizada após o

inicio da sua vigência, o que afasta a aplicação do art. 14 da Lei

5.584/70 e das Súmulas 219 e 329 do TST.

Nos termos do art. 790, § 3° e 4º, CLT, o benefício da justiça

gratuita poderá ser concedido àqueles que perceberem salário igual

ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social ou à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso dos autos, a CTPS juntada pela reclamante indica que se

encontra desempregada, sem percepção de salário ou de outros

rendimentos que lhe permitam efetuar o pagamento das custas do

processo sem prejuízo da subsistência. Defiro o benefício da justiça

gratuita.

Nos termos do art. 791 da CLT, “Ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honoráriosde sucumbência, fixados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”, sendo admitida, ainda, a

sucumbência recíproca, em caso de procedência parcial dos

pedidos, vedada a compensação entre os honorários.

Entretanto, uma vez que extinção do feito sem resolução do mérito,

não se aplica a teoria da causalidade, mas sim a da sucumbência,

de modo que são indevidos os honorários advocatícios, uma vez

que o resultado da demanda não é passível de gerar condenação e

sucumbência. Indevidos, pois, os honorários advocatícios em favor

da reclamada.

Intime-se. Publique-se.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101126-50.2023.5.01.0482
RECLAMANTE THIAGO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO SEBASTIAO CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 50489/RJ)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENCIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE SOUZA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f2c3e

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Tendo em vista a ausência de notificação da primeira reclamada

para a audiência designada para o dia 02/05/2024 e a proximidade

da mesma, retire-se o feito de pauta com sua devida redesignação.

2 - Após, intimem-se as partes para o ato.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101945-26.2019.5.01.0482
RECLAMANTE MARCELO MARTINS YATSUZUKA

ADVOGADO MELISSA DOS ANJOS
SECCHIN(OAB: 213878/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 188ba3e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se a ré para juntar aos autos os documentos solicitados pelo

autor através do id e1d943, no prazo de 10 dias.

Após a juntada, intime-se o autor para cumprir o despacho de id

a239584, no prazo de 8 dias.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101392-42.2020.5.01.0482
RECLAMANTE MAILA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMADO ESPETAO GOIANO RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO EDISON DA SILVA MOTTA

RECLAMADO SIMONE VASCONCELLOS DE
SOUZA MOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL GOVEA BITTENCOURT

ADVOGADO MIRIAN DOS SANTOS SOARES
VALENCA(OAB: 198241/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILA PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88c2919

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Requer a parte autora a homologação do acordo apresentado em

minuta de id e0275b5 com o sócio retirante da empresa, senhor

Daniel Govea Bittencourt, que não foi incluído em sentença de IDPJ

(id 8fff6c9).

Contudo esclarece a parte que o referido sócio reconhece sua

responsabilidade assumindo o compromisso do pagamento para pôr

fim a esta demanda.

Considerando que, conforme os termos do acordo, a autora requer

a suspensão da execução até o pagamento, e caso não seja

cumprido a execução prosseguirá regularmente;

O presente acordo ficarásuspenso em face dos reclamados até

o adimplemento do acordo, que deverá ser comprovado nos

autos no prazo de 24 horas, conforme acordado. Se cumprido
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venham os autos para homologação do acordo e extinção da

execução. Não sendo cumprido, prossiga-se a execução em

face de todos os reclamados.

Inclua-se o senhor Daniel Govea Bittencourt como terceiro

interessado e proceda a secretaria sua intimação por D.O. na

pessoa de sua patrona Mirian dos Santos Soares Valenca, OAB/RJ

198.241, conforme minuta.

Intimem-se as partes para ciência.

Prazo de 24 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100088-76.2018.5.01.0482
RECLAMANTE IZAIAS LIMA COUTINHO

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO NOVA ITAIPU SERVICOS TECNICOS
DE LIMPEZA CONSERVACAO E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO DAYSE TEIXEIRA CARDOSO(OAB:
31092/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

TESTEMUNHA RONISON SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ITAIPU SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA
CONSERVACAO E MANUTENCAO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2fde8b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Renove-se a intimação para 1a ré.

Considerando que há honorários devidos pelo autor ao advogado

da 1ª ré, nos termos do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do

TRT/RJ, venha o patrono, em 5 dias, com a indicação dos dados

bancários para que a liberação do depósito ocorra mediante

transferência de crédito diretamente para a conta bancária do

beneficiário.

                    Após, expeça-se precatório e rpv,

conforme id 9e9ba97.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100268-53.2022.5.01.0482
EXEQUENTE RENILDO DOS SANTOS

ADVOGADO SOELY SEBASTIANA DA SILVA
CARAM(OAB: 200599/RJ)

ADVOGADO HERBE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 112751/RJ)

EXECUTADO LEONIDA LOPES TESKE

EXECUTADO JOAO ALBINO TESKE

EXECUTADO TRANSOCEAN BRASIL LTDA

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOBIANCO CRUZ
COUTO(OAB: 119515/RJ)

ADVOGADO JULIA SIQUEIRA ABINADER(OAB:
222584/RJ)

EXECUTADO ECOVIX CONSTRUCOES
OCEANICAS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

ADVOGADO REGIS BENANTE RIBEIRO(OAB:
361281/SP)

EXECUTADO K S SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

EXECUTADO J. A. TESKE SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO ARAUJO MOREIRA(OAB:
154146/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: RENILDO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista do resultado da consulta aos convênios SNIPER e Prevjud,

devendo requerer o que for de seu interesse. Prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDER FERREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0101355-78.2021.5.01.0482
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA SOARES FELIX(OAB:
156160/RJ)

RECLAMADO 4G CONSTRUCOES, COMERCIOS E
SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LAURA DE ALMEIDA VITORIA(OAB:
179360/RJ)

ADVOGADO LEANDRO ROSAS BORGES(OAB:
115953/RJ)

RECLAMADO RMP CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BERNARDO GOBBO TUMA(OAB:
47404/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RMP CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: RMP CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar acerca da petição de id.1e76b13, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDER FERREIRA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100873-62.2023.5.01.0482
RECLAMANTE SEBASTIAO DUTRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTINO MOREIRA NETO(OAB:
156014/RJ)

RECLAMADO LIMPATECH SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DUTRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SEBASTIAO DUTRA DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. notificado(a) da designação de Audiência UNA

telepresencial – LINK ABAIXO, sendo certo que o réu poderá

se opor à opção do autor pelo Juízo 100% Digital no prazo de 5

(cinco) dias úteis contados do recebimento da primeira

notificação, devendo tal oposição ser manifestada em petição

apartada, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita (g.n).

Havendo pluralidade de partes, a adoção do Juízo 100% Digital

dependerá da anuência de todas elas, ainda que tácita;

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução e UNA) e

demais interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Una por videoconferência: 11/06/2024

08:30 h

Entrar na reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

 Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

1)A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o

número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem

como juntar cópia do contrato social ou da última alteração

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.4-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do CPC.5-Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 6-Solicita

-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.7-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp: / /www.tr t1 . jus .br /processo- judic ia l -e let ronico" .

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

CONRADO PASSOS CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100461-34.2023.5.01.0482
RECLAMANTE RENATO HENRIQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência UNA telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução e UNA) e

demais interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Una por videoconferência: 11/06/2024

08:32 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil
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   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

 Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

1)A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o

número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem

como juntar cópia do contrato social ou da última alteração

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.4-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do CPC.5-Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 6-Solicita

-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.7-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

CONRADO PASSOS CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100461-34.2023.5.01.0482
RECLAMANTE RENATO HENRIQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 235437/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO HENRIQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RENATO HENRIQUES DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação de Audiência UNA telepresencial – LINK

ABAIXO, observando as instruções que se seguem, devendo

dar ciência ao seu constituinte.

Com os dados e instruções abaixo, as partes terão acesso à

audiência virtual, devendo passar tais informações para as

testemunhas (nos casos de audiência de instrução e UNA) e

demais interessados que vierem a participar da audiência:

Tipo/Data e horário: Una por videoconferência: 11/06/2024

08:32 h

Entrar na reunião Zoom:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5114098423?pwd=OW5OK0pwTXZRTEM3OU9HdD

ZlNHV0UT09

ID da reunião: 511 409 8423

Dispositivo móvel de um toque

+551146806788,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

+551147009668,,5114098423#,,,,*665830# Brasil

Discar pelo seu local

   +55 11 4680 6788 Brasil

   +55 11 4700 9668 Brasil

   +55 21 3958 7888 Brasil

   +55 11 4632 2236 Brasil

   +55 11 4632 2237 Brasil

Em caso de ligações de outros países, por favor peticionar nos

autos para que seja fornecidos os respectivos códigos.

ID da reunião: 511 409 8423

L o c a l i z a r  s e u  n ú m e r o  l o c a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / u / k l x d 7 b K 4 J

Ingresso pelo SIP

5114098423@zoomcrc.com

INSTRUÇÕES:

1- Qual a plataforma utilizada, como baixá-la e acessá-la?

Os advogados e partes utilizarão computador (desktop), com

câmera e microfone, ou celular/tablet.

 O aplicativo usado para as audiências virtuais é o da

Plataforma ZOOM. A sua versão para celular ou tablet está

disponível nas Stores (Play Store & App Store). Será

necessário baixá-lo para participar da reunião.

Caso a parte e/ou advogado opte por utilizar um computador

desktop/notebook, ao entrar no link da reunião, será iniciado

automaticamente o download da plataforma para computador.

Instale o aplicativo normalmente. Uma vez instalado, abrirá,

automaticamente, a tela “Inserir suas informações”. Insira o

seu nome e um e-mail válido e clique em “Próximo”.

2- Como entrar na reunião?

a- Pelo link que consta da notificação no processo no PJe.

Copie o link que se encontra na notificação do processo e cola

no seu navegador, na barra de endereços.

3- Outras observações

Eventuais problemas ou instabilidades de conexão à internet,

da Plataforma ZOOM, ou falta de energia elétrica não resultará

prejuízos processuais, nem aplicação de penalidades às partes,

advogados e testemunhas.

Observem que as partes e seus patronos poderão tanto assistir

toda a reunião (que abrangerá o tempo destinado a todos os

processos da pauta) como também poderão entrar somente no

horário designado para sua audiência marcada no Pje (verificar

o horário na notificação).

 Importante: Logo após realizar o acesso à Audiência Virtual,

orienta-se que partes/advogados mantenham áudio

desabilitado/desligado (ícone vermelho ativo). Isso não

impedirá a visualização/audição dos procedimentos adotados

pelo Juízo. O Juiz provocará a parte/advogado para que

habilitem/liguem o áudio e a câmera em momento oportuno,

juntamente ao pregão do processo pertinente.

Ficam as partes cientes, por meio de seus advogados, que

deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

que suas testemunhas deverão comparecer na forma do artigo

455 do CPC, sob pena de perda da prova.

1)A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta.2-As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação, sendo o

Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar

carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece

em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o

número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem

como juntar cópia do contrato social ou da última alteração
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constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.4-

O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este

título, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400

do CPC.5-Cabe ao advogado efet ivar,  além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 6-Solicita

-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos

193 a 199 do CPC, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à

parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe.7-Havendo pedido de insalubridade, periculosidade,

doença ocupacional ou acidente do trabalho, o(s) réu(s)

deverá(ão) juntar o PPRA, PCMSO, LTCAT e demais

documentos pertinentes, sob pena de atrair para si o ônus de

produção de prova pericial eventualmente necessária.

 Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico".

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

CONRADO PASSOS CARDOSO

Assessor

3ª VARA DO TRABALHO DE MACAÉ

Edital

Processo Nº ATSum-0101078-64.2018.5.01.0483
RECLAMANTE ARIANA SIMOES CIRINO

ADVOGADO ANDREIA SOUZA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 204835/RJ)

ADVOGADO BIANCA DA SILVA CABRAL(OAB:
206263/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MACAE TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRO RJ - Coordenadoria de
Controle e Gestão de Leilões

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA SIMOES CIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO PJe-JT

003/VT DE MACAÉ - RJ

EDITAL DE 1º e 2º Leilões e Intimação, com prazo de 20 (vinte)

dias, extraídos dos autos da Ação Trabalhista que ARIANA SIMOES

CIRINO - CPF: 134.613.017-52 (Advs. Andreia Souza Silva De

Azevedo - OAB/RJ: 204835, Bianca Da Silva Cabral - OAB/RJ:

206263)  move  a  ALOCAR TURISMO LTDA -  CNPJ:

05.852.825/0001-58 (Aline Amorim Honorio Da Silva - OAB/RJ:

154322), EXPRESSO MACAE TRANSPORTES RODOVIARIO

LTDA - EPP - CNPJ: 07.880.097/0001-13 (Aline Amorim Honorio Da

Silva - OAB/RJ: 154322), ALUCAR - TRANSPORTES E

LOCACOES LTDA - EPP - CNPJ: 68.665.751/0001-60 (Aline

Amorim Honorio Da Silva - OAB/RJ: 154322), LUCIANE SOUTO

MANHAES - CPF: 569.834.097-87, ALCIDES DA CONCEICAO

JUNIOR - CPF: 484.795.007-00, Terceiro Interessado: DETRO RJ -

Coordenadoria de Controle e Gestão de Leilões, Proc n. ATSum

0101078-64.2018.5.01.0483, na forma abaixo.

O DOUTOR BRUNO ANDRADE DE MACEDO, MM. Juiz na 3ª Vara

do Trabalho de Macaé/RJ, FAZ SABER, aos que o presente Edital

de Leilão e Intimação, virem ou dele tomarem conhecimento,

especialmente ao devedor, na pessoa de seu representante legal,

que o Primeiro Leilão dos bens penhorados nestes Autos terá início

às 13:00h do dia 06 de junho do ano de 2024, prosseguindo-se

ininterruptamente até os 12 dias do mês de junho de 2024,

encerrando-se às 13:00h. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação no intervalo dos dias suso mencionados,

será dado imediato prosseguimento ao 2º Leilão Público. O

Segundo Leilão Público será realizado ininterruptamente,

iniciando-se às 14:00h do dia 12 do mês de junho do ano de

2024 e se prorrogará até os 13 dias do mês de junho do ano de

2024 às 13:00h, vendendo-se o bem pelo maior valor auferido, nos

termos do Artigo 888 da CLT, que será objeto de análise pelo Juízo

da execução. O Leilão será realizado exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br,

onde os interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, com o uso do seu login e senha pessoal e intransferível,

utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. Os Leilões Públicos

serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial PAULO BOTELHO,

Matriculado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o
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número 062, com endereço físico na Av. Rio Branco, número 151,

5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20040-006. O(s) valor(es)

mínimo(s) para a venda do(s) bem(ns) em segundo Leilão Público

obedecerá ao disposto no artigo 888 da CLT, observada a

Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e do

Tribunal Superior do Trabalho. Bem(ns) a ser(em) leiloado(s),

conforme Auto de Penhora e Avaliação, designado como IMÓVEL:

ÁREA "A", formada pelo desmembramento do lote 41,

desmembrada de maior porção, situada na Gleba Mato Escuro,

em Barra de Macaé, 2º distrito deste município de Macaé/RJ,

Endereço atual: Estrada do Imburo, lote 41 (Terreno ao lado do

Terminal Cehab), Macaé/RJ, não foreira e fora do perímetro

urbano, que possui as seguintes medidas e confrontações:

frente com 60,30m em curva para com a Estrada Campos-

Macaé, partindo do vértice P06 até o vértice P05; fundos

medindo 72,70m com Estrada de Ferro Leopoldina, partindo do

vértice P07 até o vértice P08; lado esquerdo medindo 312,98m

com a Área "B", partindo do vértice P08 até o vértice P05 e lado

direito com a medida de 299,61m, confrontando com a Área

Remanescente, partindo do vértice P06 ao vértice P07,

perfazendo a área total de 20.113,43m², código do imóvel rural

nº 999.970.518.751-7, Matrícula 22339 do 3º Ofício de Registro

de Imóveis de Macaé, avaliado em R$ 4.366.625,65, (quatro

milhões trezentos e sessenta e seis mil seiscentos e vinte e

cinco reais e sessenta e cinco centavos). Cientes sobre o

despacho ID 6739f81. Cientes que conforme informações

constantes nos Ids e04d4d3 e d35ea27, os imóveis são cercados

por muros altos, não sendo possível verificar a eventual existência

de benfeitorias ou de ocupação. Cientes os interessados sobre as

penhoras existentes nos termos do Artigo 886 VI do CPC, tais como

(quanto à  matr ícu la  22339)  AV-3 processo 0101114-

46.2017.5.01.0482. O leilão será procedido na forma do Artigo 122

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho (isenção do Arrematante em relação a débitos

anteriores à Arrematação), que determina a observância do

parágrafo único do artigo 130 do CTN e do § 1º do Artigo 908 do

CPC, por ser a arrematação em Hasta Pública modalidade de

Aquisição Originária, não se imputando ao eventual Arrematante

responsabilidade por débitos anteriores à arrematação. Eventuais

arrolamentos, débitos, IPVA, multas, hipotecas, penhoras, dívidas

propter rem, IPTU, condomínio, foro, e indisponibilidades se sub-

rogarão no preço alcançado na Hasta Pública (Art. 908, § 1º do

CPC), e os créditos Trabalhistas terão prioridade sobre qualquer

outro, na forma do artigo 186 do CTN. Arrematação: à vista, com

5% de comissão do Leiloeiro (na forma do Artigo 903 § 5º III do

CPC c/c Parágrafo Único do Artigo 24 do Dec. Lei 21.981/32) e

custas de cartório até o limite máximo permitido por lei, por conta e

risco do arrematante, que deve examinar os autos do processo,

facultando-se a este o pagamento de sinal equivalente a 20% sobre

o valor da arrematação, e o depósito dos 80% restantes a

disposição do juízo no prazo de 24 horas (Artigo 888 c/c Artigo 794

CLT). Os bens serão vendidos pelo maior lance (Artigo 888 da

CLT), que será objeto de análise pelo Juízo da execução; Serão

analisadas pelo Juízo as propostas de lance parcelado, na forma do

Artigo 895 do CPC, c/c Artigo 22 da Resolução nº 236 do CNJ, de

modo a viabilizar a preservação em tempo real das ofertas, os

lances deverão ser oferecidos diretamente no sítio do(a) leiloeiro(a),

substituindo a previsão constante do Art. 895 do CPC quanto à

apresentação de propostas por escrito em casos de parcelamento.

Em caso de pagamento da dívida ou acordo com a parte credora,

fica o(a) Executado(a) ciente que deverá pagar ao Leiloeiro, a título

de Indenização da importância despendida no desempenho de suas

funções, o equivalente até 2% sobre o valor da avaliação do bem

penhorado (Art. 22 Letra F c/c Artigo 24 do Dec. Lei 21.981/32; Art.

884 CC e Artigos 1º, 4º e 5º da CF 1988) ou 5% nos termos do § 3º

do Artigo 7º do Provimento 236/16 do CNJ. Em caso de

adjudicação, os honorários correm por conta do adjudicante. Ciente

a Executada que o prazo para embargos corre na forma do Artigo

903 § 2º do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi

expedido o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho - DEJT. Caso o executado(s), cônjuge,

coproprietário, herdeiros, sucessores, eventuais locatários,

ocupantes, possuidores, credores do imóvel, usufrutuários, credor

pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário, com penhora

anteriormente averbada, promitente comprador, vendedor ou

terceiros interessados não sejam intimados por outra forma legal,

ficam pelo presente edital intimados da alienação judicial, suprindo,

assim, a exigência contida no art. 889, parágrafo único do CPC.

Correrão por conta do arrematante todos os ônus inerentes à

transferência da propriedade em seu favor. Qualquer que seja a

modalidade de leilão, nos termos do art. 903, CPC, assinado o

auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação

será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que

embargos venham a ser julgados procedentes. Eu, GISELA

CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES, Diretora de Secretaria,

mandei digitar e subscrevo. BRUNO ANDRADE DE MACEDO, MM.

Juiz na 3ª Vara do Trabalho de Macaé/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100922-37.2022.5.01.0483
RECLAMANTE JUCIARA MOREIRA DO COUTO

SALCEDES

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA LOPES
FERREIRA(OAB: 179414/RJ)

RECLAMADO DROGARIA MARIA DE MIRAI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIMAR JOSE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA CORDEIRO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA MARIA DE MIRAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO da 3ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado DROGARIA MARIA DE MIRAI LTDA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para se

manifestar(em) sobre os cálculos apresentados pela parte autora,

no prazo de 10 dias, apresentando impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100587-86.2020.5.01.0483
RECLAMANTE LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
DIAS(OAB: 154713/RJ)

ADVOGADO ANGELO GIOVANI LEITE
COELHO(OAB: 204008/RJ)

RECLAMADO CHRISTOPHER REN HINDLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOPHER REN HINDLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO da 3ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado CHRISTOPHER REN HINDLE, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência de

determinação de id ab1a74b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

ERIKA MARQUET

Assessor

Processo Nº ATSum-0101107-17.2018.5.01.0483
RECLAMANTE CARINE MONTEIRO PESSOA

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 211829/RJ)

RECLAMADO MICHELLE CARDOSO FERREIRA DE
JESUS

RECLAMADO JOSE VICENTE ANDRADE DE
JESUS

RECLAMADO TOP CENTRO DE IDIOMAS E
FORMACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Fisk Centro De Ensino

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE CARDOSO FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO da 3ª Vara do

Trabalho de Macaé, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado MICHELLE CARDOSO FERREIRA DE

JESUS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência de id 3f0286d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

ERIKA MARQUET

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100624-74.2024.5.01.0483
RECLAMANTE SAMUEL FALCAO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME MACCHIARULO
VIVEIROS(OAB: 229000/RJ)

RECLAMADO IMETAME METALMECANICA LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FALCAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAMUEL FALCAO DA SILVA

Fica V.Sa notificada a comparecer à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "3VT

MACAE": 03/07/2024 13:003ª Vara do Trabalho de Macaé

Considerando a opção do autor já na petição inicial, a reclamada

deverá dizer se concorda com a adoção do Juízo 100% Digital, no

prazo de 5 dias, valendo o silêncio como concordância, mantidas

todas as publicações pelo DEJT.

EM HAVENDO CONCORDÂNCIA, AINDA QUE TÁCITA, SEGUE

O LINK:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão, na forma do art

844 da CLT.

A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência.

O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e

sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100604-83.2024.5.01.0483
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ MIGUEL

PESSANHA SILVA MARCELO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO D. T. C. DE ALMEIDA
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ MIGUEL PESSANHA SILVA MARCELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WASHINGTON LUIZ MIGUEL PESSANHA

SILVA MARCELO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V.Sa notificada a comparecer à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "3VT

MACAE": 10/07/2024 14:103ª Vara do Trabalho de Macaé

Considerando a opção do autor já na petição inicial, a reclamada

deverá dizer se concorda com a adoção do Juízo 100% Digital, no

prazo de 5 dias, valendo o silêncio como concordância, mantidas

todas as publicações pelo DEJT.

EM HAVENDO CONCORDÂNCIA, AINDA QUE TÁCITA, SEGUE

O LINK:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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revelia e na aplicação da pena de confissão, na forma do art

844 da CLT. A Reclamada deverá apresentar defesa e

documentos em formato eletrônico, de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência. O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob as

penas do art. 359 do mesmo diploma. As testemunhas, até o

máximo de duas para cada parte, comparecerão à audiência de

instrução e julgamento independentemente de intimação (art.

852-H, § 2º da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100605-68.2024.5.01.0483
RECLAMANTE MARCIO DA CRUZ LIMA

ADVOGADO RODRIGO NICOLAU MARCONI(OAB:
178936/RJ)

ADVOGADO EDSON BRASIL DE MATOS
NUNES(OAB: 118534/RJ)

RECLAMADO BRASTECH WELL SERVICES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA CRUZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO DA CRUZ LIMA

Fica V.Sa notificada a comparecer à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "3VT

MACAE": 24/07/2024 12:503ª Vara do Trabalho de Macaé

Considerando a opção do autor já na petição inicial, a reclamada

deverá dizer se concorda com a adoção do Juízo 100% Digital, no

prazo de 5 dias, valendo o silêncio como concordância, mantidas

todas as publicações pelo DEJT.

EM HAVENDO CONCORDÂNCIA, AINDA QUE TÁCITA, SEGUE

O LINK:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão, na forma do art

844 da CLT.

A Reclamada deverá apresentar defesa e documentos em

formato eletrônico, de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012, com a redação dada pela Resolução nº

120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do

início da audiência.

O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e

sob as penas do art. 359 do mesmo diploma.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100608-23.2024.5.01.0483
RECLAMANTE RAYANNE LEANDRO ROSA

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO RAQUEL MENDES CORREA
12099306761

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANNE LEANDRO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAYANNE LEANDRO ROSA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica V.Sa notificada a comparecer à audiência no dia, horário e

local abaixo indicados, observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "3VT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MACAE": 24/07/2024 13:003ª Vara do Trabalho de Macaé

Considerando a opção do autor já na petição inicial, a reclamada

deverá dizer se concorda com a adoção do Juízo 100% Digital, no

prazo de 5 dias, valendo o silêncio como concordância, mantidas

todas as publicações pelo DEJT.

EM HAVENDO CONCORDÂNCIA, AINDA QUE TÁCITA, SEGUE

O LINK:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

ID da reunião: 687 267 8177

O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão, na forma do art

844 da CLT. A Reclamada deverá apresentar defesa e

documentos em formato eletrônico, de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência. O Réu deverá

apresentar os controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob as

penas do art. 359 do mesmo diploma. As testemunhas, até o

máximo de duas para cada parte, comparecerão à audiência de

instrução e julgamento independentemente de intimação (art.

852-H, § 2º da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MACAE/RJ, 26 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100491-66.2023.5.01.0483
RECLAMANTE EDVIN GOMES DE MEDEIROS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO TRIDENT ENERGY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Paula Caldas Ottero(OAB: 162857/RJ)

RECLAMADO HEFTOS OLEO E GAS
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEFTOS OLEO E GAS CONSTRUCOES S.A.

  - TRIDENT ENERGY DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19e6e88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar improcedentesos pedidos formulados pela parte

reclamanteem face da parte reclamada.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 988,21, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, de cujo recolhimento fica

dispensada, ante o deferimento da gratuidade de Justiça.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100491-66.2023.5.01.0483
RECLAMANTE EDVIN GOMES DE MEDEIROS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO TRIDENT ENERGY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Paula Caldas Ottero(OAB: 162857/RJ)

RECLAMADO HEFTOS OLEO E GAS
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVIN GOMES DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19e6e88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar improcedentesos pedidos formulados pela parte

reclamanteem face da parte reclamada.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 988,21, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, de cujo recolhimento fica

dispensada, ante o deferimento da gratuidade de Justiça.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100990-50.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ALMIR DA SILVA FILHO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be79198

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 07/12/2017;

Julgar improcedentesos pedidos formulados pela parte

reclamante em face da parte reclamada.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$1.927,55,

calculadas sobre o valor atribuído à causa.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100990-50.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ALMIR DA SILVA FILHO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be79198

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 07/12/2017;

Julgar improcedentesos pedidos formulados pela parte

reclamante em face da parte reclamada.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$1.927,55,

calculadas sobre o valor atribuído à causa.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101078-64.2018.5.01.0483
RECLAMANTE ARIANA SIMOES CIRINO

ADVOGADO ANDREIA SOUZA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 204835/RJ)

ADVOGADO BIANCA DA SILVA CABRAL(OAB:
206263/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MACAE TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRO RJ - Coordenadoria de
Controle e Gestão de Leilões

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA SIMOES CIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ARIANA SIMOES CIRINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão retificado, conforme decisão de id

6739f81.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101078-64.2018.5.01.0483
RECLAMANTE ARIANA SIMOES CIRINO

ADVOGADO ANDREIA SOUZA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 204835/RJ)

ADVOGADO BIANCA DA SILVA CABRAL(OAB:
206263/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MACAE TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRO RJ - Coordenadoria de
Controle e Gestão de Leilões

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão retificado, conforme decisão de id

6739f81.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101078-64.2018.5.01.0483
RECLAMANTE ARIANA SIMOES CIRINO

ADVOGADO ANDREIA SOUZA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 204835/RJ)

ADVOGADO BIANCA DA SILVA CABRAL(OAB:
206263/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MACAE TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRO RJ - Coordenadoria de
Controle e Gestão de Leilões

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MACAE TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

EXPRESSO MACAE TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão retificado, conforme decisão de id

6739f81.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101078-64.2018.5.01.0483
RECLAMANTE ARIANA SIMOES CIRINO

ADVOGADO ANDREIA SOUZA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 204835/RJ)

ADVOGADO BIANCA DA SILVA CABRAL(OAB:
206263/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MACAE TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRO RJ - Coordenadoria de
Controle e Gestão de Leilões

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUCAR - TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ALUCAR - TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão retificado, conforme decisão de id

6739f81.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101078-64.2018.5.01.0483
RECLAMANTE ARIANA SIMOES CIRINO

ADVOGADO ANDREIA SOUZA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 204835/RJ)

ADVOGADO BIANCA DA SILVA CABRAL(OAB:
206263/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MACAE TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRO RJ - Coordenadoria de
Controle e Gestão de Leilões

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA SIMOES CIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARIANA SIMOES CIRINO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) reclamados acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão retificado, conforme decisão de id

6739f81.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101078-64.2018.5.01.0483
RECLAMANTE ARIANA SIMOES CIRINO

ADVOGADO ANDREIA SOUZA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 204835/RJ)

ADVOGADO BIANCA DA SILVA CABRAL(OAB:
206263/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MACAE TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRO RJ - Coordenadoria de
Controle e Gestão de Leilões

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) reclamados acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão retificado, conforme decisão de id

6739f81.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101078-64.2018.5.01.0483
RECLAMANTE ARIANA SIMOES CIRINO

ADVOGADO ANDREIA SOUZA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 204835/RJ)

ADVOGADO BIANCA DA SILVA CABRAL(OAB:
206263/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MACAE TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRO RJ - Coordenadoria de
Controle e Gestão de Leilões

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MACAE TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EXPRESSO MACAE TRANSPORTES

RODOVIARIO LTDA - EPP

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) reclamados acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão retificado, conforme decisão de id

6739f81.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101078-64.2018.5.01.0483

RECLAMANTE ARIANA SIMOES CIRINO

ADVOGADO ANDREIA SOUZA SILVA DE
AZEVEDO(OAB: 204835/RJ)

ADVOGADO BIANCA DA SILVA CABRAL(OAB:
206263/RJ)

RECLAMADO ALOCAR TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO ALCIDES DA CONCEICAO JUNIOR

RECLAMADO LUCIANE SOUTO MANHAES

RECLAMADO ALUCAR - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO MACAE TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRO RJ - Coordenadoria de
Controle e Gestão de Leilões

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUCAR - TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALUCAR - TRANSPORTES E LOCACOES

LTDA - EPP

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) reclamados acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do edital de leilão retificado, conforme decisão de id

6739f81.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012148-75.2015.5.01.0483
RECLAMANTE VALDECI DOS REIS PEREIRA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA MARTINS
BUENO(OAB: 148923/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO: PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar(em) sobre os cálculos apresentados pela parte autora,

no prazo de 10 dias, apresentando impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ,#{relogio.data.porExtensoExtenso}

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100604-14.2022.5.01.0561
RECLAMANTE ROGERIO DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO ADRIANA LOIOLA DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 185155/RJ)

RECLAMADO M. L. COUTINHO E PEREIRA
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO MARIO CESAR DA SILVA BARROS
JUNIOR(OAB: 154899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. L. COUTINHO E PEREIRA TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

M. L. COUTINHO E PEREIRA TRANSPORTES LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar dados bancários da empresa, que possibilite o

recebimento dos valores remanescentes dos autos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101292-26.2016.5.01.0483
RECLAMANTE ANDERSON CLEITON FARIA DOS

SANTOS

ADVOGADO TATIANA GOMES BARBOSA(OAB:
127017/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

ADVOGADO JORGE OTAVIO BARCELOS
THEODORO(OAB: 82649/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CLEITON FARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ANDERSON CLEITON FARIA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da informação de id a5d8904.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101292-26.2016.5.01.0483
RECLAMANTE ANDERSON CLEITON FARIA DOS

SANTOS

ADVOGADO TATIANA GOMES BARBOSA(OAB:
127017/RJ)

RECLAMADO PCP ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

ADVOGADO JORGE OTAVIO BARCELOS
THEODORO(OAB: 82649/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PCP ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da informação de id a5d8904.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100082-37.2016.5.01.0483
RECLAMANTE ALLAN FREIRE FIGUEIREDO DO

CARMO

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO VITORIA DOS SANTOS
DUARTE(OAB: 254666/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN FREIRE FIGUEIREDO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ALLAN FREIRE FIGUEIREDO DO CARMO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos Embargos à Execução interpostos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101166-29.2023.5.01.0483
RECLAMANTE IZABELA COUTINHO VEIGA

ADVOGADO ELIANA MAIA DE OLIVEIRA(OAB:
205290/RJ)

RECLAMADO LL SILVA SERVICOS E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO VIVIANE DA PENHA GONCALVES
VIEIRA EZEQUIEL(OAB: 128955/RJ)

ADVOGADO MARIANA CHARRET VILLACA(OAB:
140941/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA COUTINHO VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

IZABELA COUTINHO VEIGA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da manifestação de id 4d3b6e6.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100729-22.2022.5.01.0483
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE DANTAS

ADVOGADO MATEUS MELO BRITO(OAB:
72811/BA)

ADVOGADO PAULA CARLENE SOARES DOS
SANTOS(OAB: 73015/BA)

RECLAMADO BRAZIL SOLUCOES EM SERVICOS
TECNICOS LTDA - EPP

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Cristiane Carvalho Santos(OAB:
88393/RJ)

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

ADVOGADO ANDREZA COSTA DE SOUZA(OAB:
245869/RJ)

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS GONÇALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILENE CABRAL BARCELOS
PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOSE DANTAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

RAIMUNDO JOSE DANTAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar dados bancários, que possibilite o recebimento dos

valores do crédito dos autos, no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101068-20.2018.5.01.0483
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PINTO SIQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO FERREIRA(OAB:
135893/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos cálculos retificados, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100711-64.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ANDRE DE SOUZA D AZEVEDO

ADVOGADO PATRICIA BRAGA LIMA
VINAGREIRO(OAB: 295588/SP)

ADVOGADO FATIMA DE LOURDES CALDELLAS
DAVID(OAB: 160901/RJ)

RECLAMADO SAFETY SERVICES SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO BRUNO LOPES SILVEIRA(OAB:
220397/RJ)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE SOUZA D AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 632f92d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar procedentes em parteos pedidos formulados pela parte

reclamante para condenar a parte reclamadano cumprimento das

obrigações estabelecidas na presente decisão;

Julgar improcedentes os demais pedidos.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 120,00, calculadas

sobre R$ 6.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100711-64.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ANDRE DE SOUZA D AZEVEDO

ADVOGADO PATRICIA BRAGA LIMA
VINAGREIRO(OAB: 295588/SP)

ADVOGADO FATIMA DE LOURDES CALDELLAS
DAVID(OAB: 160901/RJ)

RECLAMADO SAFETY SERVICES SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO BRUNO LOPES SILVEIRA(OAB:
220397/RJ)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFETY SERVICES SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 632f92d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar procedentes em parteos pedidos formulados pela parte

reclamante para condenar a parte reclamadano cumprimento das

obrigações estabelecidas na presente decisão;

Julgar improcedentes os demais pedidos.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idênticos títulos para

evitar o enriquecimento ilícito.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 120,00, calculadas

sobre R$ 6.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (artigo 789 da CLT).

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101174-06.2023.5.01.0483
RECLAMANTE CARLOS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANE SOARES DOS
SANTOS(OAB: 115949/RJ)

RECLAMADO CRX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS RIBEIRO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CARLOS NUNES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do arquivamento da ação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0101297-04.2023.5.01.0483
RECLAMANTE DANDARA CARLA NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO jose paim de carvalho netto(OAB:
68334/RJ)

RECLAMADO TENHA SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL DE SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANDARA CARLA NASCIMENTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c107d2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando as informações anexadas sobre endereço da

reclamada, determino a alteração da audiência para o dia

12/08/2024 09:40 horas, mantidas as determinações anteriores.

Fica registrado que, em caso de problemas técnicos ou outras

intercorrências, faculta-se o comparecimento de qualquer das

partes, procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente,

podendo a audiência, assim, ser realizada de maneira híbrida,

mantendo-se o mesmo dia e horário acima.

Segue o link para acesso ao ambiente virtual:

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

                    ID da reunião: 687 267 8177

Intimem-se para ciência. Cite-se a reclamada no endereço

indicado.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100142-68.2020.5.01.0483
RECLAMANTE WAGNER MEDEIROS ALVES

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA LOPES
FERREIRA(OAB: 179414/RJ)

RECLAMADO ANA ALICE COSTA DOS SANTOS
11506772790

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER MEDEIROS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c1d65a

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESPACHO PJe-JT

Considerando que a reclamada está desassistida, cite-se para

pagamento em 48 horas, por mandado, na forma do art. 880 da

CLT.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011933-02.2015.5.01.0483
RECLAMANTE DILMA CANUTO DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(OAB:
161331/RJ)

RECLAMADO ROTULO EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA CANUTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d967ce

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, venha o autor, em 05 DIAS, com a indicação de

dados bancários para recebimento dos valores de seu crédito.

Após, considerando que a sentença de id fa3b986 foi mantida,

determino a expedição de alvarás para quitação do crédito do autor,

bem como os depósitos recursais à 2a. reclamada, caso

excedentes.

Intime-se o autor para ciência, no prazo de 05 dias.

Após, ao arquivo definitivamente.                  

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101178-77.2022.5.01.0483
RECLAMANTE HENRIQUE AARAO ALVES

PINHEIRO

ADVOGADO MARIA NOEMIA DE SOUZA CRUZ
VENANCIO(OAB: 211555/RJ)

ADVOGADO MADISON BAPTISTA DA SILVA
NETO(OAB: 204666/RJ)

ADVOGADO LEILA DE LIMA NEVES(OAB:
210659/RJ)

RECLAMADO EMPORIO, CASA DE EVENTOS E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE AARAO ALVES PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d367eb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a manifestação do interessado, por 30 dias.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101241-39.2021.5.01.0483
RECLAMANTE MONIQUE DA SILVA GOMES

ADVOGADO ROSINEIDE OLIVEIRA
ROZESTOLATO(OAB: 138299/RJ)

RECLAMADO ALMIR NERI DE LIMA 45491402400

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA CRIS SOARES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99504ac

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Considerando as providências já tomadas por este Juízo, renove-se

a intimação da parte autora para informar, em 30 dias, os meios

necessários para regularização da representação processual do

espólio, ficando ciente que, no caso de inércia, estará configurada a

renúncia tácita ao crédito, devendo o processo ser arquivado com

baixa, na forma do art. 924, IV do CPC.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100198-96.2023.5.01.0483
RECLAMANTE SAMUEL VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUZA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 211829/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA GAIRRU LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL CARLOS DE ARAUJO
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL VICENTE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93166bc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se manifestação do interessado por 30 dias.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101288-42.2023.5.01.0483
RECLAMANTE VINICIUS MORAES DE CARVALHO

ADVOGADO FELIPE CAMARGO MARINHO(OAB:
129874/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO TENHA SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL DE SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MORAES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d54ffc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando as informações anexadas sobre endereço da 1a.

reclamada, determino a alteração da audiência para o dia

12/08/2024 09:30 horas, mantidas as determinações anteriores.

Fica registrado que, em caso de problemas técnicos ou outras

intercorrências, faculta-se o comparecimento de qualquer das

partes, procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente,

podendo a audiência, assim, ser realizada de maneira híbrida,

mantendo-se o mesmo dia e horário acima.

Segue o link para acesso ao ambiente virtual:

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

                    ID da reunião: 687 267 8177

Intimem-se para ciência. Cite-se a 1a. reclamada no endereço

indicado.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100309-80.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ANDRE VINICIUS DA FONSECA

CAMPOS

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ALPHAVILLE RIO -
COSTA DO SOL

ADVOGADO MARCELO JUNGER DE
FREITAS(OAB: 122859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VINICIUS DA FONSECA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c122b3

proferida nos autos.

 

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de id.a6fbb56, para fixar em R$ 8.970,65

o valor total da execução, corrigido monetariamente e com

incidência de juros legais, conforme discriminado abaixo:

(=) Crédito Líquido do Reclamante       R$ 7.995,23

(+) Honorários Advocatícios      R$ 799,52

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento do valor total devido homologado, em 15

dias, na forma da Lei e o autor para informar se, em caso de

ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

seja ativado o sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva e início imediato da execução.

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, e não havendo manifestação do reclamante, DOU POR

INICIADA A EXECUÇÃO.

Neste caso, determino o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas

bancárias da executada (matriz e filiais) - sendo desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo

único do CC), exceto quando se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de pagamento espontâneo, sem oposição de

embargos, expeçam-se os alvarás competentes para quitação

do crédito e arquive-se com baixa. 

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100309-80.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ANDRE VINICIUS DA FONSECA

CAMPOS

ADVOGADO SAULO BORGES DE
MENDONCA(OAB: 79682/RJ)

RECLAMADO FORTE ARARUAMA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ALPHAVILLE RIO -
COSTA DO SOL

ADVOGADO MARCELO JUNGER DE
FREITAS(OAB: 122859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ALPHAVILLE RIO - COSTA DO SOL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c122b3

proferida nos autos.

 

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de id.a6fbb56, para fixar em R$ 8.970,65

o valor total da execução, corrigido monetariamente e com

incidência de juros legais, conforme discriminado abaixo:

(=) Crédito Líquido do Reclamante       R$ 7.995,23

(+) Honorários Advocatícios      R$ 799,52

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento do valor total devido homologado, em 15

dias, na forma da Lei e o autor para informar se, em caso de

ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

seja ativado o sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva e início imediato da execução.

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, e não havendo manifestação do reclamante, DOU POR

INICIADA A EXECUÇÃO.

Neste caso, determino o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas

bancárias da executada (matriz e filiais) - sendo desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo

único do CC), exceto quando se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de pagamento espontâneo, sem oposição de

embargos, expeçam-se os alvarás competentes para quitação

do crédito e arquive-se com baixa. 

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100700-12.2021.5.01.0481
RECLAMANTE ANTONIA CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO KAMILA DE CASTRO
FURTADO(OAB: 171867/RJ)

ADVOGADO Eliane Helena de Oliveira Aguiar(OAB:
58248/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINGULAR GESTAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63a7bbb

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos, etc.

                    Notifique-se o autor em última

oportunidade, para retificar seus cálculos, no prazo de 10 (dez) dias,

observando os apontamentos técnicos realizados pela contadoria

do Juízo , sob pena de homologação dos cálculos da parte

contrária.

Decorrido in albis, voltem os autos conclusos.

                     Vindo a retificação, à contadoria para

apontamentos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100700-12.2021.5.01.0481
RECLAMANTE ANTONIA CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO KAMILA DE CASTRO
FURTADO(OAB: 171867/RJ)

ADVOGADO Eliane Helena de Oliveira Aguiar(OAB:
58248/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CORREIA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63a7bbb

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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                    Notifique-se o autor em última

oportunidade, para retificar seus cálculos, no prazo de 10 (dez) dias,

observando os apontamentos técnicos realizados pela contadoria

do Juízo , sob pena de homologação dos cálculos da parte

contrária.

Decorrido in albis, voltem os autos conclusos.

                     Vindo a retificação, à contadoria para

apontamentos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100857-76.2021.5.01.0483
RECLAMANTE EDISON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO TAYLOR WILIAN PINTO
MARIANO(OAB: 165631/RJ)

RECLAMADO T P P MATTOS - PIZZO SERVICOS
EM TELECOMUNICACOES

ADVOGADO LUIS FELIPE BRUNO
GUIMENES(OAB: 189136/RJ)

RECLAMADO ECS MOREIRA SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO LUIS FELIPE BRUNO
GUIMENES(OAB: 189136/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DA SILVA MATTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN CRISTINA DA SILVA
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECS MOREIRA SERVICOS EM TELECOMUNICACOES

  - T P P MATTOS - PIZZO SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05287e6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o autor para

apresentar cálculos de liquidação, no prazo preclusivo de 10 dias,

em consonância com a(o) sentença/acórdão transitada(o) em

julgado, inclusive com apresentação do extrato da conta

vinculada de FGTS, observado o disposto no art. 11-A da CLT.

Os cálculos devem ser apresentados em planilha com a data da

atualização, o resumo dos valores devidos, memória de cálculo

de apuração das parcelas e dos juros de mora aplicados, a

apuração das contribuições previdenciárias (INSS) e fiscais

(IRRF), se for o caso. Em caso de condenação das rés a

períodos de responsabilização distintos, deverá a planilha

contemplar liquidação individualizada para cada reclamada.

Ademais, observar-se-á para efeitos de juros de mora e

atualização monetária o disposto nas Súmulas 200 e 381 do

C.TST, bem como art. 883 da CLT.

Vindo os cálculos, intime-se a(s) ré(s), para se manifestar(em) sobre

os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 dias,

apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

Após, remetam-se os autos para a contadoria para verificação.

Acolhido o cálculo pelo Juízo, intimem-se as partes para

manifestações, no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879 § 2º da

CLT com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/201, sob pena de

preclusão.

Tudo feito voltem-me conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100857-76.2021.5.01.0483
RECLAMANTE EDISON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO TAYLOR WILIAN PINTO
MARIANO(OAB: 165631/RJ)

RECLAMADO T P P MATTOS - PIZZO SERVICOS
EM TELECOMUNICACOES

ADVOGADO LUIS FELIPE BRUNO
GUIMENES(OAB: 189136/RJ)

RECLAMADO ECS MOREIRA SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO LUIS FELIPE BRUNO
GUIMENES(OAB: 189136/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DA SILVA MATTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN CRISTINA DA SILVA
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05287e6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o autor para

apresentar cálculos de liquidação, no prazo preclusivo de 10 dias,

em consonância com a(o) sentença/acórdão transitada(o) em

julgado, inclusive com apresentação do extrato da conta

vinculada de FGTS, observado o disposto no art. 11-A da CLT.

Os cálculos devem ser apresentados em planilha com a data da

atualização, o resumo dos valores devidos, memória de cálculo

de apuração das parcelas e dos juros de mora aplicados, a

apuração das contribuições previdenciárias (INSS) e fiscais

(IRRF), se for o caso. Em caso de condenação das rés a

períodos de responsabilização distintos, deverá a planilha

contemplar liquidação individualizada para cada reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ademais, observar-se-á para efeitos de juros de mora e

atualização monetária o disposto nas Súmulas 200 e 381 do

C.TST, bem como art. 883 da CLT.

Vindo os cálculos, intime-se a(s) ré(s), para se manifestar(em) sobre

os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 dias,

apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

Após, remetam-se os autos para a contadoria para verificação.

Acolhido o cálculo pelo Juízo, intimem-se as partes para

manifestações, no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879 § 2º da

CLT com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/201, sob pena de

preclusão.

Tudo feito voltem-me conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100372-42.2022.5.01.0483
RECLAMANTE GABRIELLE LOPES VERA CRUZ

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA THOMAZ DE SAO
THIAGO CHAVES(OAB: 225326/RJ)

ADVOGADO ALVARO CHAVES JUNIOR(OAB:
185503/RJ)

RECLAMADO WANESSA SILVA DE OLIVEIRA

RECLAMADO W A BORGATTE COMERCIO E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES
VOLTES(OAB: 143836/RJ)

TESTEMUNHA JOAO PAULO DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE LOPES VERA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0771704

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a manifestação de id 3c596dd, diga o reclamante, em

5 dias.

Após, voltem conclusos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100372-42.2022.5.01.0483
RECLAMANTE GABRIELLE LOPES VERA CRUZ

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA THOMAZ DE SAO
THIAGO CHAVES(OAB: 225326/RJ)

ADVOGADO ALVARO CHAVES JUNIOR(OAB:
185503/RJ)

RECLAMADO WANESSA SILVA DE OLIVEIRA

RECLAMADO W A BORGATTE COMERCIO E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES
VOLTES(OAB: 143836/RJ)

TESTEMUNHA JOAO PAULO DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - W A BORGATTE COMERCIO E ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0771704

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a manifestação de id 3c596dd, diga o reclamante, em

5 dias.

Após, voltem conclusos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100268-79.2024.5.01.0483
RECLAMANTE BRUNA OLIVEIRA DOS REIS

MIRANDA

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 153952/RJ)

RECLAMADO CAMILA A C DA ROCHA DROGARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA OLIVEIRA DOS REIS MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db8764

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando informações anexadas, diga a reclamante sobre

endereço da reclamada para citação, em 10 dias, sob pena de

extinção.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101513-62.2023.5.01.0483
RECLAMANTE TAMIRES GONCALVES ABUCEZZE

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

RECLAMADO SCANTECH OFFSHORE DO BRASIL
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO WENDEL DAMASIO DE
MORAIS(OAB: 210944/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MOURA
CRAVO(OAB: 232911/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCANTECH OFFSHORE DO BRASIL COMERCIO E
SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bdd554

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a necessidade de ajuste da pauta, determino a

alteração da audiência para o dia 10/07/2024 14:20 horas,

mantidas as determinações anteriores.

Fica registrado que, em caso de problemas técnicos ou outras

intercorrências, faculta-se o comparecimento de qualquer das

partes, procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente,

podendo a audiência, assim, ser realizada de maneira híbrida,

mantendo-se o mesmo dia e horário acima.

Segue o link para acesso ao ambiente virtual:

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

                    ID da reunião: 687 267 8177

Intimem-se para ciência. 

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100519-68.2022.5.01.0483
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO VIVIANE DA PENHA GONCALVES
VIEIRA EZEQUIEL(OAB: 128955/RJ)

RECLAMADO CABREU COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO DAILIS COELHO DE LIMA
BARROS(OAB: 208867/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA GIL PINTO MACABU

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ AUGUSTO PERES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABREU COMERCIO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8248590

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de id.75d2484, para fixar em R$

147.704,85 o valor total da execução, corrigido monetariamente e

com incidência de juros legais, conforme discriminado abaixo:

(=) Crédito Líquido do Reclamante       R$ 108.029,91

(+) Contribuições previdenciárias (INSS)   R$ 25.975,78

(+) Honorários Advocatícios      R$ 10.802,99

(+) Custas Judiciais                  R$ 2.896,17

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento do valor total devido homologado, em 15

dias, na forma da Lei e o autor para informar se, em caso de

ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

seja ativado o sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva e início imediato da execução.

No mesmo prazo, poderá a reclamada proceder ao recolhimento,

em guia própria, das contribuições fiscais (guia DARF, código

5936), das contribuições previdenciárias (guia DARF, código 6092).

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, e não havendo manifestação do reclamante, DOU POR

INICIADA A EXECUÇÃO.

Neste caso, determino o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas

bancárias da executada (matriz e filiais) - sendo desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo

único do CC), exceto quando se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de pagamento espontâneo, sem oposição de

embargos, expeçam-se os alvarás competentes para quitação

do crédito e arquive-se com baixa.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101513-62.2023.5.01.0483
RECLAMANTE TAMIRES GONCALVES ABUCEZZE

ADVOGADO JOSÉ EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

RECLAMADO SCANTECH OFFSHORE DO BRASIL
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO WENDEL DAMASIO DE
MORAIS(OAB: 210944/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MOURA
CRAVO(OAB: 232911/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES GONCALVES ABUCEZZE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bdd554

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a necessidade de ajuste da pauta, determino a

alteração da audiência para o dia 10/07/2024 14:20 horas,

mantidas as determinações anteriores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica registrado que, em caso de problemas técnicos ou outras

intercorrências, faculta-se o comparecimento de qualquer das

partes, procuradores ou testemunhas à Vara presencialmente,

podendo a audiência, assim, ser realizada de maneira híbrida,

mantendo-se o mesmo dia e horário acima.

Segue o link para acesso ao ambiente virtual:

DADOS PARA O ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/6872678177

                    ID da reunião: 687 267 8177

Intimem-se para ciência. 

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100519-68.2022.5.01.0483
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO VIVIANE DA PENHA GONCALVES
VIEIRA EZEQUIEL(OAB: 128955/RJ)

RECLAMADO CABREU COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO DAILIS COELHO DE LIMA
BARROS(OAB: 208867/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA GIL PINTO MACABU

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ AUGUSTO PERES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8248590

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente, pois ajustados à coisa julgada,

HOMOLOGO os cálculos de id.75d2484, para fixar em R$

147.704,85 o valor total da execução, corrigido monetariamente e

com incidência de juros legais, conforme discriminado abaixo:

(=) Crédito Líquido do Reclamante       R$ 108.029,91

(+) Contribuições previdenciárias (INSS)   R$ 25.975,78

(+) Honorários Advocatícios      R$ 10.802,99

(+) Custas Judiciais                  R$ 2.896,17

Intimem-se as partes para ciência da homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento do valor total devido homologado, em 15

dias, na forma da Lei e o autor para informar se, em caso de

ausência de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que

seja ativado o sistema SISBAJUD, valendo o seu silêncio como

manifestação positiva e início imediato da execução.

No mesmo prazo, poderá a reclamada proceder ao recolhimento,

em guia própria, das contribuições fiscais (guia DARF, código

5936), das contribuições previdenciárias (guia DARF, código 6092).

PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO

Exaurido o prazo acima sem efetivação do pagamento ou garantia

do Juízo, e não havendo manifestação do reclamante, DOU POR

INICIADA A EXECUÇÃO.

Neste caso, determino o bloqueio on-line (SISBAJUD) nas contas

bancárias da executada (matriz e filiais) - sendo desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art. 991, parágrafo

único do CC), exceto quando se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento.

Em caso de pagamento espontâneo, sem oposição de

embargos, expeçam-se os alvarás competentes para quitação

do crédito e arquive-se com baixa.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101107-80.2019.5.01.0483
RECLAMANTE RAFAEL BISPO GUIMARAES

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMANTE ADAILTON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0091694

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Assiste razão à 2a. reclamada, pelo que determino nova remessa

do processo ao E. TRT para processamento do Recurso Ordinário

interposto pela empresa (PETROBRAS), anexada sob id c1e276b,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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recebido no id 19d1f5f.

Intimem-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012678-79.2015.5.01.0483
RECLAMANTE DIEGO CRUZ ROMAO

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

RECLAMADO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACKELINE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 184510/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO REGO DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5888b0f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, venha o autor, em 05 DIAS, com a indicação de

dados bancários para recebimento dos valores de seu crédito.

Após, considerando que a sentença de id 261cc48  foi mantida no

TRT, determino a expedição de alvarás para quitação do crédito do

autor, bem como os depósitos recursais à 2a. reclamada, caso

excedentes.

Intime-se o autor para ciência, no prazo de 05 dias.

Após, ao arquivo definitivamente.                  

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101107-80.2019.5.01.0483
RECLAMANTE RAFAEL BISPO GUIMARAES

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMANTE ADAILTON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON SILVA DOS SANTOS

  - RAFAEL BISPO GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0091694

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Assiste razão à 2a. reclamada, pelo que determino nova remessa

do processo ao E. TRT para processamento do Recurso Ordinário

interposto pela empresa (PETROBRAS), anexada sob id c1e276b,

recebido no id 19d1f5f.

Intimem-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012678-79.2015.5.01.0483
RECLAMANTE DIEGO CRUZ ROMAO

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

RECLAMADO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACKELINE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 184510/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO REGO DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSM ENGENHARIA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5888b0f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, venha o autor, em 05 DIAS, com a indicação de

dados bancários para recebimento dos valores de seu crédito.

Após, considerando que a sentença de id 261cc48  foi mantida no

TRT, determino a expedição de alvarás para quitação do crédito do

autor, bem como os depósitos recursais à 2a. reclamada, caso

excedentes.

Intime-se o autor para ciência, no prazo de 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8384
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Após, ao arquivo definitivamente.                  

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101107-80.2019.5.01.0483
RECLAMANTE RAFAEL BISPO GUIMARAES

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMANTE ADAILTON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586/SP)

ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0091694

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Assiste razão à 2a. reclamada, pelo que determino nova remessa

do processo ao E. TRT para processamento do Recurso Ordinário

interposto pela empresa (PETROBRAS), anexada sob id c1e276b,

recebido no id 19d1f5f.

Intimem-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012678-79.2015.5.01.0483
RECLAMANTE DIEGO CRUZ ROMAO

ADVOGADO ROBSON ROSADO FEIJO(OAB:
68033/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES
CRAVINHO(OAB: 199289/RJ)

RECLAMADO BSM ENGENHARIA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACKELINE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 184510/RJ)

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO REGO DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CRUZ ROMAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5888b0f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, venha o autor, em 05 DIAS, com a indicação de

dados bancários para recebimento dos valores de seu crédito.

Após, considerando que a sentença de id 261cc48  foi mantida no

TRT, determino a expedição de alvarás para quitação do crédito do

autor, bem como os depósitos recursais à 2a. reclamada, caso

excedentes.

Intime-se o autor para ciência, no prazo de 05 dias.

Após, ao arquivo definitivamente.                  

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100153-92.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ATILA CONCECIO DA VITORIA

ADVOGADO AMANDA MARQUES VIEIRA(OAB:
156233/RJ)

RECLAMADO EVINGG S COMERCIO INDUSTRIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RANIERI ROSA FARIA(OAB:
183064/RJ)

RECLAMADO COBRA BRASIL SERVICOS,
COMUNICACOES E ENERGIA S.A.

ADVOGADO BRUNO BONILHA DE MATOS(OAB:
434513/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBRA BRASIL SERVICOS, COMUNICACOES E ENERGIA
S.A.

  - EVINGG S COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d31c5d2

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos, etc.

                   Intime-se o reclamante, em última

oportunidade, para retificar seus cálculos, no prazo de 10 (dez) dias,

observando os apontamentos técnicos realizados pela contadoria

do Juízo, sob pena de homologação dos cálculos da parte contrária.

Decorrido in albis, voltem os autos conclusos.

Vindo a retificação, à contadoria para apontamentos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100153-92.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ATILA CONCECIO DA VITORIA

ADVOGADO AMANDA MARQUES VIEIRA(OAB:
156233/RJ)

RECLAMADO EVINGG S COMERCIO INDUSTRIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RANIERI ROSA FARIA(OAB:
183064/RJ)

RECLAMADO COBRA BRASIL SERVICOS,
COMUNICACOES E ENERGIA S.A.

ADVOGADO BRUNO BONILHA DE MATOS(OAB:
434513/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA CONCECIO DA VITORIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d31c5d2

proferido nos autos.

DESPACHO PJ-e

Vistos, etc.

                   Intime-se o reclamante, em última

oportunidade, para retificar seus cálculos, no prazo de 10 (dez) dias,

observando os apontamentos técnicos realizados pela contadoria

do Juízo, sob pena de homologação dos cálculos da parte contrária.

Decorrido in albis, voltem os autos conclusos.

Vindo a retificação, à contadoria para apontamentos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012467-43.2015.5.01.0483
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO LINHARES

ADVOGADO LUMA LINDOLFO GOMES(OAB:
181565/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3116450

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, venha o autor, em 05 DIAS, com a indicação de

dados bancários para recebimento dos valores de seu crédito.

Após, considerando que a sentença de id 0fbb25b foi mantida no

TRT, determino a expedição de alvarás para quitação do crédito do

autor, bem como os depósitos recursais à 2a. reclamada, caso

excedentes.

Intime-se o autor para ciência, no prazo de 05 dias.

Após, ao arquivo definitivamente.                  

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012467-43.2015.5.01.0483
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO LINHARES

ADVOGADO LUMA LINDOLFO GOMES(OAB:
181565/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO LINHARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3116450

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, venha o autor, em 05 DIAS, com a indicação de

dados bancários para recebimento dos valores de seu crédito.

Após, considerando que a sentença de id 0fbb25b foi mantida no

TRT, determino a expedição de alvarás para quitação do crédito do

autor, bem como os depósitos recursais à 2a. reclamada, caso

excedentes.

Intime-se o autor para ciência, no prazo de 05 dias.

Após, ao arquivo definitivamente.                  

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101123-34.2019.5.01.0483
RECLAMANTE PEDRO PAULO CELESTINO

MARTINS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

ADVOGADO RENATA MARTINS MOURA
MEILER(OAB: 106286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b627c55

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o autor para

apresentar cálculos de liquidação, no prazo preclusivo de 10 dias,

em consonância com a(o) sentença/acórdão transitada(o) em

julgado, inclusive com apresentação do extrato da conta

vinculada de FGTS, observado o disposto no art. 11-A da CLT.

Os cálculos devem ser apresentados em planilha com a data da

atualização, o resumo dos valores devidos, memória de cálculo

de apuração das parcelas e dos juros de mora aplicados, a

apuração das contribuições previdenciárias (INSS) e fiscais

(IRRF), se for o caso. Em caso de condenação das rés a

períodos de responsabilização distintos, deverá a planilha

contemplar liquidação individualizada para cada reclamada.

Ademais, observar-se-á para efeitos de juros de mora e

atualização monetária o disposto nas Súmulas 200 e 381 do

C.TST, bem como art. 883 da CLT.

Vindo os cálculos, intime-se a(s) ré(s), para se manifestar(em) sobre

os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 dias,

apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

Após, remetam-se os autos para a contadoria para verificação.

Acolhido o cálculo pelo Juízo, intimem-se as partes para

manifestações, no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879 § 2º da

CLT com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/201, sob pena de

preclusão.

Tudo feito voltem-me conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100057-14.2022.5.01.0483
RECLAMANTE MARCOS DE ALENCAR DUPKE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79e8812

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que não houve alteração na coisa julgada, prossiga-

se com a liquidação da sentença, salientando que a atualização

ocorrerá quando da homologação.

Renove-se o prazo de 10 dias à reclamada para se manifestar(em)

sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10

dias, apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100721-50.2019.5.01.0483
RECLAMANTE CLAYTON ROGERIO DA

CONCEICAO

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON ROGERIO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dfa490

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, diga a 1a. reclamada se efetuou pagamentos ao

reclamante diretamente pelo Juízo da Recuperação Judicial, em 10

dias, devendo anexar os comprovantes, em caso positivo.

Após, voltem conclusos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8387
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    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101123-34.2019.5.01.0483
RECLAMANTE PEDRO PAULO CELESTINO

MARTINS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RECLAMADO DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

ADVOGADO RENATA MARTINS MOURA
MEILER(OAB: 106286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO CELESTINO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b627c55

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o autor para

apresentar cálculos de liquidação, no prazo preclusivo de 10 dias,

em consonância com a(o) sentença/acórdão transitada(o) em

julgado, inclusive com apresentação do extrato da conta

vinculada de FGTS, observado o disposto no art. 11-A da CLT.

Os cálculos devem ser apresentados em planilha com a data da

atualização, o resumo dos valores devidos, memória de cálculo

de apuração das parcelas e dos juros de mora aplicados, a

apuração das contribuições previdenciárias (INSS) e fiscais

(IRRF), se for o caso. Em caso de condenação das rés a

períodos de responsabilização distintos, deverá a planilha

contemplar liquidação individualizada para cada reclamada.

Ademais, observar-se-á para efeitos de juros de mora e

atualização monetária o disposto nas Súmulas 200 e 381 do

C.TST, bem como art. 883 da CLT.

Vindo os cálculos, intime-se a(s) ré(s), para se manifestar(em) sobre

os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 dias,

apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

Após, remetam-se os autos para a contadoria para verificação.

Acolhido o cálculo pelo Juízo, intimem-se as partes para

manifestações, no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879 § 2º da

CLT com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/201, sob pena de

preclusão.

Tudo feito voltem-me conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100057-14.2022.5.01.0483
RECLAMANTE MARCOS DE ALENCAR DUPKE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE ALENCAR DUPKE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79e8812

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que não houve alteração na coisa julgada, prossiga-

se com a liquidação da sentença, salientando que a atualização

ocorrerá quando da homologação.

Renove-se o prazo de 10 dias à reclamada para se manifestar(em)

sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10

dias, apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100721-50.2019.5.01.0483
RECLAMANTE CLAYTON ROGERIO DA

CONCEICAO

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dfa490

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, diga a 1a. reclamada se efetuou pagamentos ao

reclamante diretamente pelo Juízo da Recuperação Judicial, em 10

dias, devendo anexar os comprovantes, em caso positivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Após, voltem conclusos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100721-50.2019.5.01.0483
RECLAMANTE CLAYTON ROGERIO DA

CONCEICAO

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JULIANA ARRUSSUL TORRES(OAB:
71459/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dfa490

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, diga a 1a. reclamada se efetuou pagamentos ao

reclamante diretamente pelo Juízo da Recuperação Judicial, em 10

dias, devendo anexar os comprovantes, em caso positivo.

Após, voltem conclusos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101013-93.2023.5.01.0483
RECLAMANTE LEANDERSON AMADO FERREIRA

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

RECLAMADO J L DE VASCONCELLOS
COMERCIAL TRANSPORTE E
LOGISTICA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PASCOAL
MIRANDA(OAB: 28421/RJ)

ADVOGADO WILLIAN MACEDO BUENO(OAB:
138236/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - J L DE VASCONCELLOS COMERCIAL TRANSPORTE E
LOGISTICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c347096

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Fixo os honorários periciais no valor estimado, com recebimento ao

final.

Intimem-se as partes, inclusive para atender às solicitações do

perito.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100107-69.2024.5.01.0483
RECLAMANTE JOSE LIMA

ADVOGADO LARA BOECHAT BORGES
FERNANDES(OAB: 196577/RJ)

ADVOGADO THAYANA DE AZEVEDO GABY(OAB:
205999/RJ)

RECLAMADO E B TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO 2010 LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
BEZERRA LOPES(OAB: 215074/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E B TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO 2010 LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c888203

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, diga a reclamada, em 48 horas.

Após, voltem conclusos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101013-93.2023.5.01.0483
RECLAMANTE LEANDERSON AMADO FERREIRA

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

RECLAMADO J L DE VASCONCELLOS
COMERCIAL TRANSPORTE E
LOGISTICA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PASCOAL
MIRANDA(OAB: 28421/RJ)

ADVOGADO WILLIAN MACEDO BUENO(OAB:
138236/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDERSON AMADO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c347096

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Fixo os honorários periciais no valor estimado, com recebimento ao

final.

Intimem-se as partes, inclusive para atender às solicitações do

perito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100107-69.2024.5.01.0483
RECLAMANTE JOSE LIMA

ADVOGADO LARA BOECHAT BORGES
FERNANDES(OAB: 196577/RJ)

ADVOGADO THAYANA DE AZEVEDO GABY(OAB:
205999/RJ)

RECLAMADO E B TERRAPLENAGEM E
CONSTRUCAO 2010 LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
BEZERRA LOPES(OAB: 215074/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c888203

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, diga a reclamada, em 48 horas.

Após, voltem conclusos.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101476-74.2019.5.01.0483
RECLAMANTE JOSE FELIPE PEREIRA

FRANCELINO

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

RECLAMADO PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA

  - PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e53ef62

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o autor para

apresentar cálculos de liquidação, no prazo preclusivo de 10 dias,

em consonância com a(o) sentença/acórdão transitada(o) em

julgado, inclusive com apresentação do extrato da conta

vinculada de FGTS, observado o disposto no art. 11-A da CLT.

Os cálculos devem ser apresentados em planilha com a data da

atualização, o resumo dos valores devidos, memória de cálculo

de apuração das parcelas e dos juros de mora aplicados, a

apuração das contribuições previdenciárias (INSS) e fiscais

(IRRF), se for o caso. Em caso de condenação das rés a

períodos de responsabilização distintos, deverá a planilha

contemplar liquidação individualizada para cada reclamada.

Ademais, observar-se-á para efeitos de juros de mora e

atualização monetária o disposto nas Súmulas 200 e 381 do

C.TST, bem como art. 883 da CLT.

Vindo os cálculos, intime-se a(s) ré(s), para se manifestar(em) sobre

os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 dias,

apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

Após, remetam-se os autos para a contadoria para verificação.

Acolhido o cálculo pelo Juízo, intimem-se as partes para

manifestações, no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879 § 2º da

CLT com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/201, sob pena de

preclusão.

Tudo feito voltem-me conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101476-74.2019.5.01.0483
RECLAMANTE JOSE FELIPE PEREIRA

FRANCELINO

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

RECLAMADO PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELIPE PEREIRA FRANCELINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e53ef62

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o autor para

apresentar cálculos de liquidação, no prazo preclusivo de 10 dias,

em consonância com a(o) sentença/acórdão transitada(o) em

julgado, inclusive com apresentação do extrato da conta

vinculada de FGTS, observado o disposto no art. 11-A da CLT.

Os cálculos devem ser apresentados em planilha com a data da

atualização, o resumo dos valores devidos, memória de cálculo

de apuração das parcelas e dos juros de mora aplicados, a

apuração das contribuições previdenciárias (INSS) e fiscais

(IRRF), se for o caso. Em caso de condenação das rés a

períodos de responsabilização distintos, deverá a planilha

contemplar liquidação individualizada para cada reclamada.

Ademais, observar-se-á para efeitos de juros de mora e

atualização monetária o disposto nas Súmulas 200 e 381 do

C.TST, bem como art. 883 da CLT.

Vindo os cálculos, intime-se a(s) ré(s), para se manifestar(em) sobre

os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 dias,

apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

Após, remetam-se os autos para a contadoria para verificação.

Acolhido o cálculo pelo Juízo, intimem-se as partes para

manifestações, no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879 § 2º da

CLT com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/201, sob pena de

preclusão.

Tudo feito voltem-me conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102115-63.2017.5.01.0483
RECLAMANTE ANDRE LUIZ CARDOSO LOPES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ CARDOSO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a504997

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 22/06/2018, ID

d53bb29 , sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 12/06/2028, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID 313135f .

Depósito recursal e custas ID nº , corretamente recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Considerando que o autor já apresentou contrarrazões, subam os

autos ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102115-63.2017.5.01.0483
RECLAMANTE ANDRE LUIZ CARDOSO LOPES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a504997

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

ORDINÁRIO/ADESIVO - PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Recurso Ordinário/Adesivo interposto pela Ré em 22/06/2018, ID

d53bb29 , sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 12/06/2028, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID 313135f .

Depósito recursal e custas ID nº , corretamente recolhidas.

À conclusão.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECISÃO PJe JT

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Considerando que o autor já apresentou contrarrazões, subam os

autos ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100114-08.2017.5.01.0483
RECLAMANTE JOAO RONALDO SOEIRO

MONTEIRO

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdbe1f6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, expeça-se alvará ao Sr. Perito.

Intimem-se, também, as partes para ciência do Laudo Pericial ( id

e2cf56f), por 20 dias.

Em caso de pedidos de esclarecimentos, deverá a Secretaria

intimar o Perito a prestá-los, com posterior intimação das partes

para ciência da manifestação, no prazo de 20 dias. 

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100114-08.2017.5.01.0483
RECLAMANTE JOAO RONALDO SOEIRO

MONTEIRO

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RONALDO SOEIRO MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdbe1f6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inicialmente, expeça-se alvará ao Sr. Perito.

Intimem-se, também, as partes para ciência do Laudo Pericial ( id

e2cf56f), por 20 dias.

Em caso de pedidos de esclarecimentos, deverá a Secretaria

intimar o Perito a prestá-los, com posterior intimação das partes

para ciência da manifestação, no prazo de 20 dias. 

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101281-60.2017.5.01.0483
RECLAMANTE JOSE MACARIO DE PAULO

ADVOGADO ELAINE DE SOUZA COELHO(OAB:
209905/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

TESTEMUNHA ROSILENE NETO PESSANHA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MACARIO DE PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eb759f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defiro a dilação de prazo requerida.

Intime-se.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101323-05.2023.5.01.0482
RECLAMANTE A.C.B.O.

RECLAMADO G.C.B.S.

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3dd868c.

Processo Nº ATOrd-0101791-73.2017.5.01.0483

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE PEDRO ORRO FERREIRA DA
COSTA

ADVOGADO FILIPE GOMES VIEIRA(OAB:
201630/RJ)

ADVOGADO WENDEL DAMASIO DE
MORAIS(OAB: 210944/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

RECLAMADO HORACINA NUNES

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO NUNES

RECLAMADO HEAVYLOAD GROUP LTDA

ADVOGADO EDUARDO JORDY(OAB: 83693/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DOMMO ENERGIA S.A. (CNPJ
08.926.302/0001-05)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOPREVIDÊNCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CACOLACO IMPORTACAO
EXPORTACAO COMERCIO
LOCACOES E SERVICOS DE
MARINA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SPARROWS BSM ENGENHARIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FINARGE APOIO MARITIMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA
CIVIL - SECC

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEAVYLOAD GROUP LTDA

  - HORACINA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aa54a8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Determino a transferência do valor remanescente para o processo

0101470-67.2019.5.01.0483.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101791-73.2017.5.01.0483
RECLAMANTE PEDRO ORRO FERREIRA DA

COSTA

ADVOGADO FILIPE GOMES VIEIRA(OAB:
201630/RJ)

ADVOGADO WENDEL DAMASIO DE
MORAIS(OAB: 210944/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

RECLAMADO HORACINA NUNES

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO NUNES

RECLAMADO HEAVYLOAD GROUP LTDA

ADVOGADO EDUARDO JORDY(OAB: 83693/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

DOMMO ENERGIA S.A. (CNPJ
08.926.302/0001-05)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOPREVIDÊNCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CACOLACO IMPORTACAO
EXPORTACAO COMERCIO
LOCACOES E SERVICOS DE
MARINA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SPARROWS BSM ENGENHARIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FINARGE APOIO MARITIMO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA
CIVIL - SECC

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ORRO FERREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aa54a8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Determino a transferência do valor remanescente para o processo

0101470-67.2019.5.01.0483.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101290-17.2020.5.01.0483
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO VIEIRA

ZACCARO

ADVOGADO EDMAR CRUZ TEIXEIRA(OAB:
228664/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS VIANA
NASCIMENTO(OAB: 189978/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7a97f3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o autor para
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apresentar cálculos de liquidação, no prazo preclusivo de 10 dias,

em consonância com a(o) sentença/acórdão transitada(o) em

julgado, inclusive com apresentação do extrato da conta

vinculada de FGTS, observado o disposto no art. 11-A da CLT.

Os cálculos devem ser apresentados em planilha com a data da

atualização, o resumo dos valores devidos, memória de cálculo

de apuração das parcelas e dos juros de mora aplicados, a

apuração das contribuições previdenciárias (INSS) e fiscais

(IRRF), se for o caso. Em caso de condenação das rés a

períodos de responsabilização distintos, deverá a planilha

contemplar liquidação individualizada para cada reclamada.

Ademais, observar-se-á para efeitos de juros de mora e

atualização monetária o disposto nas Súmulas 200 e 381 do

C.TST, bem como art. 883 da CLT.

Vindo os cálculos, intime-se a(s) ré(s), para se manifestar(em) sobre

os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 dias,

apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

Após, remetam-se os autos para a contadoria para verificação.

Acolhido o cálculo pelo Juízo, intimem-se as partes para

manifestações, no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879 § 2º da

CLT com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/201, sob pena de

preclusão.

Tudo feito voltem-me conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101290-17.2020.5.01.0483
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO VIEIRA

ZACCARO

ADVOGADO EDMAR CRUZ TEIXEIRA(OAB:
228664/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS VIANA
NASCIMENTO(OAB: 189978/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO VIEIRA ZACCARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7a97f3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o autor para

apresentar cálculos de liquidação, no prazo preclusivo de 10 dias,

em consonância com a(o) sentença/acórdão transitada(o) em

julgado, inclusive com apresentação do extrato da conta

vinculada de FGTS, observado o disposto no art. 11-A da CLT.

Os cálculos devem ser apresentados em planilha com a data da

atualização, o resumo dos valores devidos, memória de cálculo

de apuração das parcelas e dos juros de mora aplicados, a

apuração das contribuições previdenciárias (INSS) e fiscais

(IRRF), se for o caso. Em caso de condenação das rés a

períodos de responsabilização distintos, deverá a planilha

contemplar liquidação individualizada para cada reclamada.

Ademais, observar-se-á para efeitos de juros de mora e

atualização monetária o disposto nas Súmulas 200 e 381 do

C.TST, bem como art. 883 da CLT.

Vindo os cálculos, intime-se a(s) ré(s), para se manifestar(em) sobre

os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 dias,

apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

Após, remetam-se os autos para a contadoria para verificação.

Acolhido o cálculo pelo Juízo, intimem-se as partes para

manifestações, no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879 § 2º da

CLT com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/201, sob pena de

preclusão.

Tudo feito voltem-me conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100694-05.2021.5.01.0481
RECLAMANTE VIVIAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO KAMILA DE CASTRO
FURTADO(OAB: 171867/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINGULAR GESTAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 585d19b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.
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    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100252-33.2021.5.01.0483
RECLAMANTE GELZIMAR ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ELMOR DUARTE(OAB:
199971/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO REGO DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX LOGISTICA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 144fcab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100694-05.2021.5.01.0481
RECLAMANTE VIVIAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAE

RECLAMADO SINGULAR GESTAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO KAMILA DE CASTRO
FURTADO(OAB: 171867/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA PINTO DE
NIGRIS(OAB: 172138/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 585d19b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100252-33.2021.5.01.0483
RECLAMANTE GELZIMAR ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO MARIO CLAUDIO GONCALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

ADVOGADO VINICIUS ELMOR DUARTE(OAB:
199971/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO REGO DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELZIMAR ALMEIDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 144fcab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0100145-52.2022.5.01.0483
EMBARGANTE FABRICIO CARVALHO PONTES

EMBARGANTE MINERACAO PUREZA DE AREIA E
ARGILA LTDA

ADVOGADO JEANNINE DIAS COLARES(OAB:
219492/RJ)

ADVOGADO NUBIA FERNANDA CLASS
LOIOLA(OAB: 170438/RJ)

EMBARGADO AGNO DOS SANTOS FONSECA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

EMBARGADO TRANSBR COMERCIO E
TRANSPORTE DE AREIA LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
BEZERRA LOPES(OAB: 215074/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNO DOS SANTOS FONSECA

  - TRANSBR COMERCIO E TRANSPORTE DE AREIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d224c54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0100670-68.2021.5.01.0483
RECLAMANTE MAYARA GABRIELA DE SOUZA

FARIA

ADVOGADO FERNANDA DA COSTA CASTRO
ALMEIDA(OAB: 187397/RJ)

RECLAMADO FABRICIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SOARES
FERNANDES(OAB: 154271/RJ)

ADVOGADO MONIQUE CARVALHO DA CRUZ
LIMA(OAB: 135480/RJ)

RECLAMADO DANIELA GAINO WELZL

ADVOGADO LEONARDO SOARES
FERNANDES(OAB: 154271/RJ)

ADVOGADO MONIQUE CARVALHO DA CRUZ
LIMA(OAB: 135480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA GABRIELA DE SOUZA FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81aea01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0100145-52.2022.5.01.0483
EMBARGANTE FABRICIO CARVALHO PONTES

EMBARGANTE MINERACAO PUREZA DE AREIA E
ARGILA LTDA

ADVOGADO JEANNINE DIAS COLARES(OAB:
219492/RJ)

ADVOGADO NUBIA FERNANDA CLASS
LOIOLA(OAB: 170438/RJ)

EMBARGADO AGNO DOS SANTOS FONSECA

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

EMBARGADO TRANSBR COMERCIO E
TRANSPORTE DE AREIA LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
BEZERRA LOPES(OAB: 215074/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO PUREZA DE AREIA E ARGILA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d224c54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100670-68.2021.5.01.0483
RECLAMANTE MAYARA GABRIELA DE SOUZA

FARIA

ADVOGADO FERNANDA DA COSTA CASTRO
ALMEIDA(OAB: 187397/RJ)

RECLAMADO FABRICIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SOARES
FERNANDES(OAB: 154271/RJ)

ADVOGADO MONIQUE CARVALHO DA CRUZ
LIMA(OAB: 135480/RJ)

RECLAMADO DANIELA GAINO WELZL

ADVOGADO LEONARDO SOARES
FERNANDES(OAB: 154271/RJ)

ADVOGADO MONIQUE CARVALHO DA CRUZ
LIMA(OAB: 135480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA GAINO WELZL

  - FABRICIO LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81aea01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100920-85.2022.5.01.0283
RECLAMANTE FABIO SOARES BRASIL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO MARFOOD COMERCIO E SERVICOS
DE HOTELARIA LTDA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO RIBEIRO
SCHUELER(OAB: 154268/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOARES BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05d2606

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar improcedentesos pedidos formulados pela parte

reclamanteem face da parte reclamada.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 1.071,83,

calculadas sobre o valor atribuído à causa.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do
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CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100920-85.2022.5.01.0283
RECLAMANTE FABIO SOARES BRASIL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO MARFOOD COMERCIO E SERVICOS
DE HOTELARIA LTDA

ADVOGADO VICTOR AZEVEDO RIBEIRO
SCHUELER(OAB: 154268/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFOOD COMERCIO E SERVICOS DE HOTELARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05d2606

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Deferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar improcedentesos pedidos formulados pela parte

reclamanteem face da parte reclamada.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 1.071,83,

calculadas sobre o valor atribuído à causa.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC: “Quando manifestamente protelatórios os embargos de

declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não

excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa”.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101759-68.2017.5.01.0483
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BARROSO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BARROSO DE ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eb0c8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 28/08/2012.

Julgar improcedentesos pedidos formulados pela parte

reclamanteem face da parte reclamada.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 900,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101759-68.2017.5.01.0483
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BARROSO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eb0c8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) preliminar (es) arguida (s);

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Extinguir, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II,

do CPC, todas as pretensões referentes a pagamento de parcelas

anteriores a 28/08/2012.

Julgar improcedentesos pedidos formulados pela parte

reclamanteem face da parte reclamada.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 900,00, calculadas
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sobre o valor atribuído à causa.

As partes deverão se atentar para o teor do artigo 1026, § 2º, do

CPC.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100846-76.2023.5.01.0483
RECLAMANTE NILTON SERGIO NUNES TOLEDO

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON SERGIO NUNES TOLEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed04cbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100846-76.2023.5.01.0483
RECLAMANTE NILTON SERGIO NUNES TOLEDO

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MULTI GESTAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed04cbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100843-24.2023.5.01.0483
RECLAMANTE JEFFERSON DE OLIVEIRA

ANDRADE

ADVOGADO GABRIEL BELGUES OLIVEIRA(OAB:
241115/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE OLIVEIRA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a72510d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100843-24.2023.5.01.0483
RECLAMANTE JEFFERSON DE OLIVEIRA

ANDRADE

ADVOGADO GABRIEL BELGUES OLIVEIRA(OAB:
241115/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

RECLAMADO INSTITUTO MULTI GESTAO

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MULTI GESTAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a72510d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    MARCELO LUIZ NUNES MELIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100204-06.2023.5.01.0483
RECLAMANTE KAMILA NERY ROSA

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE GOSSELIN(OAB:
121777/RJ)

RECLAMADO RICARDO BRAZAO DA GAMA

RECLAMADO R V EMPRESTIMO CONSIGNADO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA NERY ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728f993

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o autor para
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apresentar cálculos de liquidação, no prazo preclusivo de 10 dias,

em consonância com a(o) sentença/acórdão transitada(o) em

julgado, inclusive com apresentação do extrato da conta

vinculada de FGTS, observado o disposto no art. 11-A da CLT.

Os cálculos devem ser apresentados em planilha com a data da

atualização, o resumo dos valores devidos, memória de cálculo

de apuração das parcelas e dos juros de mora aplicados, a

apuração das contribuições previdenciárias (INSS) e fiscais

(IRRF), se for o caso. Em caso de condenação das rés a

períodos de responsabilização distintos, deverá a planilha

contemplar liquidação individualizada para cada reclamada.

Ademais, observar-se-á para efeitos de juros de mora e

atualização monetária o disposto nas Súmulas 200 e 381 do

C.TST, bem como art. 883 da CLT.

Vindo os cálculos, intime-se a(s) ré(s), para se manifestar(em) sobre

os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 dias,

apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

Após, remetam-se os autos para a contadoria para verificação.

Acolhido o cálculo pelo Juízo, intimem-se as partes para

manifestações, no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879 § 2º da

CLT com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/201, sob pena de

preclusão.

Tudo feito voltem-me conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101272-25.2022.5.01.0483
RECLAMANTE MARA DOS SANTOS CARLOS

MACIEL

ADVOGADO LUIS FERNANDO PAGNANO
AGUIRRE(OAB: 115466/RJ)

ADVOGADO MARCOS CABRAL DE MELLO
FERNANDES(OAB: 101164/RJ)

RECLAMADO ULTRALIFE SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FIRMO(OAB:
195947/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DA SILVA PEREIRA

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA DOS SANTOS CARLOS MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bbbf53

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o equívoco no despacho anterior, intimem-se as

partes para ciência do Laudo Pericial ( id aaed7eb), por 10 dias.

                   Em caso de pedidos de esclarecimentos,

deverá a Secretaria intimar o Perito a prestá-los, com posterior

intimação das partes para ciência da manifestação, no prazo de 10

dias. 

No mais considerando o objeto da ação, digam as partes, no

mesmo prazo, se ainda têm provas a produzir, especificando-as e

indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusão.

Após, venham os autos conclusos para novas deliberações.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011869-89.2015.5.01.0483
RECLAMANTE MAGNO BRAVIN

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8b4b10

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a manifestação do interessado, por 30 dias.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101272-25.2022.5.01.0483
RECLAMANTE MARA DOS SANTOS CARLOS

MACIEL

ADVOGADO LUIS FERNANDO PAGNANO
AGUIRRE(OAB: 115466/RJ)

ADVOGADO MARCOS CABRAL DE MELLO
FERNANDES(OAB: 101164/RJ)

RECLAMADO ULTRALIFE SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FIRMO(OAB:
195947/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DA SILVA PEREIRA

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRALIFE SERVICOS MEDICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bbbf53
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o equívoco no despacho anterior, intimem-se as

partes para ciência do Laudo Pericial ( id aaed7eb), por 10 dias.

                   Em caso de pedidos de esclarecimentos,

deverá a Secretaria intimar o Perito a prestá-los, com posterior

intimação das partes para ciência da manifestação, no prazo de 10

dias. 

No mais considerando o objeto da ação, digam as partes, no

mesmo prazo, se ainda têm provas a produzir, especificando-as e

indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusão.

Após, venham os autos conclusos para novas deliberações.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011869-89.2015.5.01.0483
RECLAMANTE MAGNO BRAVIN

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO ISABELA CESCHIN CELJAR(OAB:
211275/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO BRAVIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8b4b10

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a manifestação do interessado, por 30 dias.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100445-22.2019.5.01.0482
RECLAMANTE ANDERSON DAMASCENO DE PAZ

ADVOGADO GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632/RJ)

ADVOGADO ROBERTO JOSE AMORIM DE
ASSIS(OAB: 125388/RJ)

ADVOGADO JULIANE ALMEIDA BAIENSE DA
SILVA(OAB: 169613/RJ)

RECLAMADO J.I. BITTENCOURT
TELECOMUNICACOES - ME

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA NUNES(OAB:
64883/RJ)

ADVOGADO FRANCINE FRAGOSO BRAZ(OAB:
200464/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO T.A.LUIZ ELETRONICO LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA RAMOS DE SOUSA(OAB:
37258/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISLAINE DE OLIVEIRA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DAMASCENO DE PAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01e4303

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a manifestação do interessado, por 30 dias.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101488-25.2018.5.01.0483
RECLAMANTE ADELSON VIDAL BARRETO

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dc7fd6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a manifestação do interessado, por 30 dias.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101488-25.2018.5.01.0483
RECLAMANTE ADELSON VIDAL BARRETO

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dc7fd6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a manifestação do interessado, por 30 dias.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101488-25.2018.5.01.0483
RECLAMANTE ADELSON VIDAL BARRETO

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON VIDAL BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dc7fd6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a manifestação do interessado, por 30 dias.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0100093-22.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ROSIVALDO PESTANA TEIXEIRA

ADVOGADO PAULA FRIBER BORN(OAB:
37362/ES)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVALDO PESTANA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d24b177

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) prejudicial (ais) de mérito arguida (s);

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar improcedentesos pedidos formulados por ROSIVALDO

PESTANA TEIXEIRAem face de ELFE OPERACAO E

MANUTENCAO S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 20,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0100093-22.2023.5.01.0483
RECLAMANTE ROSIVALDO PESTANA TEIXEIRA

ADVOGADO PAULA FRIBER BORN(OAB:
37362/ES)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d24b177

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, decido:

Rejeitar a (s) prejudicial (ais) de mérito arguida (s);

Indeferir a gratuidade de Justiça à parte reclamante;

Julgar improcedentesos pedidos formulados por ROSIVALDO

PESTANA TEIXEIRAem face de ELFE OPERACAO E

MANUTENCAO S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 20,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa.

Intimem-se.

Nada mais.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100308-32.2022.5.01.0483
RECLAMANTE LEONARDO RIBEIRO DE SOUSA DA

SILVA
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ADVOGADO LUCIANO FIRMO MANHAES DE
CARVALHO(OAB: 131628/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO J.I. BITTENCOURT
TELECOMUNICACOES - ME

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA NUNES(OAB:
64883/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEANY IBIAPINO BITTENCOURT
LUIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.I. BITTENCOURT TELECOMUNICACOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO: J.I. BITTENCOURT

TELECOMUNICACOES - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar(em) sobre os cálculos apresentados pela parte autora,

no prazo de 10 dias, apresentando impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ,#{relogio.data.porExtensoExtenso}

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100308-32.2022.5.01.0483
RECLAMANTE LEONARDO RIBEIRO DE SOUSA DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANO FIRMO MANHAES DE
CARVALHO(OAB: 131628/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO J.I. BITTENCOURT
TELECOMUNICACOES - ME

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA NUNES(OAB:
64883/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEANY IBIAPINO BITTENCOURT
LUIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO: CLARO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar(em) sobre os cálculos apresentados pela parte autora,

no prazo de 10 dias, apresentando impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ,#{relogio.data.porExtensoExtenso}

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100152-44.2022.5.01.0483
RECLAMANTE LOURISVALDO RIBEIRO ALVES

FILHO

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

RECLAMADO HENRY DA MOTA SILVA GAMA

ADVOGADO MARTA CORDEIRO FLORIDO
AVILOV(OAB: 128581/RJ)

RECLAMADO LAGOON ACOUGUE E PADARIA
EIRELI

ADVOGADO MARTA CORDEIRO FLORIDO
AVILOV(OAB: 128581/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES DE GAS BESSEGA
E MARSON LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGOON ACOUGUE E PADARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

LAGOON ACOUGUE E PADARIA EIRELI
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da contraproposta do reclamante, bem como da decisão de

id 069279d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100152-44.2022.5.01.0483
RECLAMANTE LOURISVALDO RIBEIRO ALVES

FILHO

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

RECLAMADO HENRY DA MOTA SILVA GAMA

ADVOGADO MARTA CORDEIRO FLORIDO
AVILOV(OAB: 128581/RJ)

RECLAMADO LAGOON ACOUGUE E PADARIA
EIRELI

ADVOGADO MARTA CORDEIRO FLORIDO
AVILOV(OAB: 128581/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTES DE GAS BESSEGA
E MARSON LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRY DA MOTA SILVA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

HENRY DA MOTA SILVA GAMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da contraproposta do reclamante, bem como da decisão de

id 069279d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100851-35.2022.5.01.0483
RECLAMANTE JAILSON LUIS PEREIRA

ADVOGADO ALINE AMORIM HONORIO DA
SILVA(OAB: 154322/RJ)

RECLAMADO HAIFA SOLUTIONS LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIA LEONARDO GOMES
MARREIROS(OAB: 115122/RJ)

RECLAMADO ALEX SANDRO MARREIROS ALVES

ADVOGADO FABRICIA LEONARDO GOMES
MARREIROS(OAB: 115122/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON LUIS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01d446e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando as providências já tomadas por este Juízo, para

recebimento do crédito da parte autora junto à empresa reclamada

e/ou sócio(s), indique o autor, em 30 dias, outros meios para

prosseguimento na execução, além daqueles até aqui tentados,

na forma do art. 878 da CLT.

No silêncio, fica o autor desde do início da contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101016-24.2018.5.01.0483
RECLAMANTE MARCIA ROCHA ALVES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f4dbd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que a sentença de id 3e93997 foi mantida no TRT,

determino a expedição de alvarás para quitação do crédito do autor,

bem como os depósitos recursais à 2a. reclamada, caso

excedentes.

Intime-se o autor para ciência, no prazo de 05 dias.

Após, ao arquivo definitivamente.                  

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100895-54.2022.5.01.0483
RECLAMANTE OTAVIO PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 153952/RJ)

RECLAMADO CAMILA ABRAHAO CICARINO DA
ROCHA

RECLAMADO CAMILA A C DA ROCHA DROGARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO PEREIRA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 253e299

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Renove-se o mandado de id c551bfc ao endereço da 2a. reclamada

e proprietária da empresa, conforme cadastro da RFB.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101016-24.2018.5.01.0483
RECLAMANTE MARCIA ROCHA ALVES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ROCHA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f4dbd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que a sentença de id 3e93997 foi mantida no TRT,

determino a expedição de alvarás para quitação do crédito do autor,

bem como os depósitos recursais à 2a. reclamada, caso

excedentes.

Intime-se o autor para ciência, no prazo de 05 dias.

Após, ao arquivo definitivamente.                  

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0100251-80.2023.5.01.0482

EXEQUENTE FABIO ALTAIR DA SILVA BELITZ

ADVOGADO MAURICIO SOARES
AMARANTE(OAB: 136404/RJ)

ADVOGADO LUIZ XAVIER GOMES(OAB:
165333/RJ)

EXECUTADO ZULMIRA TEREZA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIANE DE OLIVEIRA DINIZ(OAB:
203400/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ALTAIR DA SILVA BELITZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e69fe6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o cumprimento da CPE.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101016-24.2018.5.01.0483
RECLAMANTE MARCIA ROCHA ALVES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BARROS DE
SOUSA(OAB: 115161/RJ)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f4dbd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando que a sentença de id 3e93997 foi mantida no TRT,

determino a expedição de alvarás para quitação do crédito do autor,

bem como os depósitos recursais à 2a. reclamada, caso

excedentes.

Intime-se o autor para ciência, no prazo de 05 dias.

Após, ao arquivo definitivamente.                  

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0100251-80.2023.5.01.0482
EXEQUENTE FABIO ALTAIR DA SILVA BELITZ

ADVOGADO MAURICIO SOARES
AMARANTE(OAB: 136404/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ XAVIER GOMES(OAB:
165333/RJ)

EXECUTADO ZULMIRA TEREZA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIANE DE OLIVEIRA DINIZ(OAB:
203400/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULMIRA TEREZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e69fe6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o cumprimento da CPE.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101699-61.2018.5.01.0483
RECLAMANTE LUIZ MANOEL PEREIRA RANITO

ADVOGADO PATRICK DE SOUZA HUWILER(OAB:
147496/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO MAGNO PESSOA DOS
SANTOS(OAB: 186259/RJ)

RECLAMADO ROSANI CRISPIM DE SOUZA
GONCALVES

RECLAMADO LULA CRISPIM MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO LUIZ GONCALVES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MANOEL PEREIRA RANITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a595b76

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Solicite-se informações sobre a autuação da CPE, por e-mail.

Após, aguarde-se o cumprimento da Carta.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100360-38.2016.5.01.0483
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA Enoch José da Costa

TESTEMUNHA CARLOS LUIZ SANTANA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f6d84

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando os cálculos retificados, intime-se a reclamada para

ciência.

Decorrido o prazo sem novas impugnações, liberem-se os valores

complementares do crédito do autor, devolvendo à reclamada saldo

remanescente, se houver.

Após, ao arquivo definitivo.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100360-38.2016.5.01.0483
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA Enoch José da Costa

TESTEMUNHA CARLOS LUIZ SANTANA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f6d84

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando os cálculos retificados, intime-se a reclamada para

ciência.

Decorrido o prazo sem novas impugnações, liberem-se os valores

complementares do crédito do autor, devolvendo à reclamada saldo

remanescente, se houver.

Após, ao arquivo definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100360-38.2016.5.01.0483
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

TESTEMUNHA Enoch José da Costa

TESTEMUNHA CARLOS LUIZ SANTANA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f6d84

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando os cálculos retificados, intime-se a reclamada para

ciência.

Decorrido o prazo sem novas impugnações, liberem-se os valores

complementares do crédito do autor, devolvendo à reclamada saldo

remanescente, se houver.

Após, ao arquivo definitivo.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011050-80.2015.5.01.0022
RECLAMANTE CLAUDIO TRANJAN LOPES

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MILENI BRITTO DE OLIVEIRA
MOTTA GOMES(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO DIEGO BORGES COSTA(OAB:
151675/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f7779

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando os termos do Acórdão de id 5608dd5, devolva-se à

reclamada seu depósito recursal.

Intime-se e arquive-se definitivamente.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011050-80.2015.5.01.0022
RECLAMANTE CLAUDIO TRANJAN LOPES

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MILENI BRITTO DE OLIVEIRA
MOTTA GOMES(OAB: 145503/RJ)

ADVOGADO DIEGO BORGES COSTA(OAB:
151675/RJ)

ADVOGADO WANDERLEY CALAZAN
ALVARENGA(OAB: 116020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO TRANJAN LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f7779

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando os termos do Acórdão de id 5608dd5, devolva-se à

reclamada seu depósito recursal.

Intime-se e arquive-se definitivamente.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101317-97.2020.5.01.0483
RECLAMANTE EDER DA SILVA CONSTANT

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DA SILVA CONSTANT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc58639

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o autor para

apresentar cálculos de liquidação, no prazo preclusivo de 10 dias,

em consonância com a(o) sentença/acórdão transitada(o) em

julgado, inclusive com apresentação do extrato da conta

vinculada de FGTS, observado o disposto no art. 11-A da CLT.

Os cálculos devem ser apresentados em planilha com a data da

atualização, o resumo dos valores devidos, memória de cálculo

de apuração das parcelas e dos juros de mora aplicados, a

apuração das contribuições previdenciárias (INSS) e fiscais

(IRRF), se for o caso. Em caso de condenação das rés a

períodos de responsabilização distintos, deverá a planilha

contemplar liquidação individualizada para cada reclamada.

Ademais, observar-se-á para efeitos de juros de mora e

atualização monetária o disposto nas Súmulas 200 e 381 do

C.TST, bem como art. 883 da CLT.

Vindo os cálculos, intime-se a(s) ré(s), para se manifestar(em) sobre

os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 dias,

apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

Após, remetam-se os autos para a contadoria para verificação.

Acolhido o cálculo pelo Juízo, intimem-se as partes para

manifestações, no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879 § 2º da

CLT com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/201, sob pena de

preclusão.

Tudo feito voltem-me conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100008-46.2017.5.01.0483
RECLAMANTE SAVIA SILVEIRA MOREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO BRASRIO DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO wagno simoes de olliveira(OAB:
165390/RJ)

RECLAMADO BRASCO FARMACEUTICA LTDA

RECLAMADO MARIA LUCIA FONSECA
RODRIGUES

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DINIZ BOTELHO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO STEPHANE

ADVOGADO MARCELLE CRISTINE DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 112075/RJ)

ADVOGADO LUIZ GOMES DOS REIS NETO(OAB:
59169/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GELSON GONCALVES NOGUEIRA

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES
MICHO(OAB: 25876/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS DE MACAÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASRIO DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA

  - CARLOS EDUARDO DINIZ BOTELHO

  - CARLOS EDUARDO STEPHANE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57b60e9

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Agravo de Petição interposto pelo(a) reclamado CARLOS

EDUARDO DINIZ BOTELHO em 26/04/2024, ID nº 83ae0c5 ,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 18/04/2024, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID 275e9e5 .

À conclusão.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

DECISÃO PJe JT

Inicialmente, transfiram-se os valores bloqueados para conta

judicial.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101317-97.2020.5.01.0483
RECLAMANTE EDER DA SILVA CONSTANT

ADVOGADO Adilson de Oliveira Siqueira(OAB:
85297/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc58639

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se o autor para

apresentar cálculos de liquidação, no prazo preclusivo de 10 dias,

em consonância com a(o) sentença/acórdão transitada(o) em

julgado, inclusive com apresentação do extrato da conta

vinculada de FGTS, observado o disposto no art. 11-A da CLT.

Os cálculos devem ser apresentados em planilha com a data da

atualização, o resumo dos valores devidos, memória de cálculo

de apuração das parcelas e dos juros de mora aplicados, a

apuração das contribuições previdenciárias (INSS) e fiscais

(IRRF), se for o caso. Em caso de condenação das rés a

períodos de responsabilização distintos, deverá a planilha

contemplar liquidação individualizada para cada reclamada.

Ademais, observar-se-á para efeitos de juros de mora e

atualização monetária o disposto nas Súmulas 200 e 381 do

C.TST, bem como art. 883 da CLT.

Vindo os cálculos, intime-se a(s) ré(s), para se manifestar(em) sobre

os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 dias,

apresentando impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. 

Após, remetam-se os autos para a contadoria para verificação.

Acolhido o cálculo pelo Juízo, intimem-se as partes para

manifestações, no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879 § 2º da

CLT com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/201, sob pena de

preclusão.

Tudo feito voltem-me conclusos para homologação.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100008-46.2017.5.01.0483
RECLAMANTE SAVIA SILVEIRA MOREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO BRASRIO DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO wagno simoes de olliveira(OAB:
165390/RJ)

RECLAMADO BRASCO FARMACEUTICA LTDA

RECLAMADO MARIA LUCIA FONSECA
RODRIGUES

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DINIZ BOTELHO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO STEPHANE

ADVOGADO MARCELLE CRISTINE DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 112075/RJ)

ADVOGADO LUIZ GOMES DOS REIS NETO(OAB:
59169/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GELSON GONCALVES NOGUEIRA

ADVOGADO JORGE ROBERTO SOARES
MICHO(OAB: 25876/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS DE MACAÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIA SILVEIRA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57b60e9

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO -

PJe JT

Certifico que foram verificados os pressupostos de admissibilidade

do Agravo de Petição interposto pelo(a) reclamado CARLOS

EDUARDO DINIZ BOTELHO em 26/04/2024, ID nº 83ae0c5 ,

sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da

decisão foi publicada em 18/04/2024, apresentado por parte

legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração/substabelecimento ID 275e9e5 .

À conclusão.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024

GISELA CRISTINE AFFONSO LOUVAIN PERES

Diretor de Secretaria

DECISÃO PJe JT

Inicialmente, transfiram-se os valores bloqueados para conta

judicial.

Por satisfeitos os pressupostos de admissibilidade ante o teor da

certidão acima, recebo o(s) recurso(s) interposto(s).

Intimem-se as partes, no prazo de 08 dias.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, subam os autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ao E. TRT, com as nossas homenagens de estilo.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100444-34.2019.5.01.0483
RECLAMANTE GLAYDSON DA SILVA HASSELMAN

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS GREGOLIN(OAB:
171152/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U T C ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9603593

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, deverá a 1a. reclamada informar sobre eventuais

pagamentos feitos diretamente ao trabalhador, em 5 dias, com a

devida comprovação.

Considerando a Recuperação Judicial da 1ª reclamada, o teor da

Súmula 12 deste TRT e sendo a sentença líquida, determino o

imediato redirecionamento da execução em face da 2ª reclamada,

responsável subsidiária.

Determino a remessa do processo à Contadoria para adequação

dos cálculos ao determinado no Acórdão de id a1a5ac9, já com

dedução dos depósitos recursais existentes e eventuais

pagamentos comprovados pela 2a. reclamada.

Após, intimem-se as partes para ciência, sendo a 2ª reclamada para

pagamento da diferença apurada, em 15 dias.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo legal.

Decorrido sem manifestação, expeçam-se os competentes alvarás e

arquive-se com baixa.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100125-61.2022.5.01.0483
RECLAMANTE SHEILA CRISTINA DO NASCIMENTO

DETORI

ADVOGADO LARA BOECHAT BORGES
FERNANDES(OAB: 196577/RJ)

RECLAMADO TAYLAMY DIAS DA SILVA

RECLAMADO AG2 MANUTENCAO E SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO TAYNARA DIAS E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA CRISTINA DO NASCIMENTO DETORI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a6256

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando as providências já tomadas por este Juízo, para

recebimento do crédito da parte autora junto à empresa reclamada

e/ou sócio(s), indique o autor, em 30 dias, outros meios para

prosseguimento na execução, além daqueles até aqui tentados,

na forma do art. 878 da CLT.

No silêncio, fica o autor desde do início da contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100049-37.2022.5.01.0483
RECLAMANTE PAULO CESAR PEIXOTO

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

RECLAMADO INDAIASSU COUNTRY CLUBE

ADVOGADO DAILIS COELHO DE LIMA
BARROS(OAB: 208867/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PEIXOTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c53d8f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando os termos da certidão de id f6fb388, julgo subsistente

a penhora.

Intime-se o Leiloeiro para as providências cabíveis.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100049-37.2022.5.01.0483
RECLAMANTE PAULO CESAR PEIXOTO

ADVOGADO SAULO DARIO ALVES(OAB:
114101/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO INDAIASSU COUNTRY CLUBE

ADVOGADO DAILIS COELHO DE LIMA
BARROS(OAB: 208867/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CASIMIRO DE
ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDAIASSU COUNTRY CLUBE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c53d8f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando os termos da certidão de id f6fb388, julgo subsistente

a penhora.

Intime-se o Leiloeiro para as providências cabíveis.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100444-34.2019.5.01.0483
RECLAMANTE GLAYDSON DA SILVA HASSELMAN

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS GREGOLIN(OAB:
171152/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAYDSON DA SILVA HASSELMAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9603593

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, deverá a 1a. reclamada informar sobre eventuais

pagamentos feitos diretamente ao trabalhador, em 5 dias, com a

devida comprovação.

Considerando a Recuperação Judicial da 1ª reclamada, o teor da

Súmula 12 deste TRT e sendo a sentença líquida, determino o

imediato redirecionamento da execução em face da 2ª reclamada,

responsável subsidiária.

Determino a remessa do processo à Contadoria para adequação

dos cálculos ao determinado no Acórdão de id a1a5ac9, já com

dedução dos depósitos recursais existentes e eventuais

pagamentos comprovados pela 2a. reclamada.

Após, intimem-se as partes para ciência, sendo a 2ª reclamada para

pagamento da diferença apurada, em 15 dias.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo legal.

Decorrido sem manifestação, expeçam-se os competentes alvarás e

arquive-se com baixa.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100444-34.2019.5.01.0483
RECLAMANTE GLAYDSON DA SILVA HASSELMAN

ADVOGADO LEONARDO LESSA RABELLO(OAB:
115972/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328/RJ)

RECLAMADO U T C ENGENHARIA S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS GREGOLIN(OAB:
171152/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9603593

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, deverá a 1a. reclamada informar sobre eventuais

pagamentos feitos diretamente ao trabalhador, em 5 dias, com a

devida comprovação.

Considerando a Recuperação Judicial da 1ª reclamada, o teor da

Súmula 12 deste TRT e sendo a sentença líquida, determino o

imediato redirecionamento da execução em face da 2ª reclamada,

responsável subsidiária.

Determino a remessa do processo à Contadoria para adequação

dos cálculos ao determinado no Acórdão de id a1a5ac9, já com

dedução dos depósitos recursais existentes e eventuais

pagamentos comprovados pela 2a. reclamada.

Após, intimem-se as partes para ciência, sendo a 2ª reclamada para

pagamento da diferença apurada, em 15 dias.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo legal.

Decorrido sem manifestação, expeçam-se os competentes alvarás e

arquive-se com baixa.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102127-77.2017.5.01.0483
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDERSON BRUNO MOREIRA DE
MORAES(OAB: 157979/RJ)

RECLAMADO EZHUR EQUIPAMENTOS E SERVICO
LTDA

RECLAMADO RAFAEL VILLAR RODRIGUES

RECLAMADO UBIRAJARA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cb3d20

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando os termos da certidão de id f72a314, nomeio como

depositário o sócio RAFAEL VILLAR RODRIGUES, que deverá ser

intimado da penhora e ciência do encargo no endereço cadastrado

na RFB, por e-carta.

MACAE/RJ, 28 de abril de 2024.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100403-62.2022.5.01.0483
RECLAMANTE FLAVIA CRISTINA SILVA FELICIANO

VENTURA

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

RECLAMADO SINDICATO TRABALHADORES
SERV PUBL FEDERAL EST R
JANEIRO

ADVOGADO EPAMINONDAS RESENDE
FILHO(OAB: 164095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALHADORES SERV PUBL FEDERAL EST R
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2d1def

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100403-62.2022.5.01.0483
RECLAMANTE FLAVIA CRISTINA SILVA FELICIANO

VENTURA

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
104775/RJ)

ADVOGADO SORAIA OLIVEIRA SILVA DE
LAURO(OAB: 198927/RJ)

RECLAMADO SINDICATO TRABALHADORES
SERV PUBL FEDERAL EST R
JANEIRO

ADVOGADO EPAMINONDAS RESENDE
FILHO(OAB: 164095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CRISTINA SILVA FELICIANO VENTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2d1def

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Declaro extinta a execução na forma do art. 924 II c/c 925 CPC.

Ao arquivo definitivo.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100342-41.2021.5.01.0483
RECLAMANTE ANDERSON FARIA GONCALVES

ADVOGADO CLEIDE ROSANE CAMPOS
CURY(OAB: 136337/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 139199/RJ)

RECLAMADO ZAMBONI COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FARIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ANDERSON FARIA GONCALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100342-41.2021.5.01.0483
RECLAMANTE ANDERSON FARIA GONCALVES

ADVOGADO CLEIDE ROSANE CAMPOS
CURY(OAB: 136337/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 139199/RJ)

RECLAMADO ZAMBONI COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMBONI COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ZAMBONI COMERCIAL LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100905-40.2018.5.01.0483
RECLAMANTE ALEXANDRO DE MORAIS

BENAVENUTO

ADVOGADO SERGIO OLAVO DA SILVEIRA
COSTA(OAB: 176798/RJ)

RECLAMADO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ:00.277.106/0001-37

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RECLAMADO WAGNER MARTINS

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

ADVOGADO ADRIANO GALHERA(OAB:
173579/SP)

RECLAMADO RDJ ASSESSORIA E GESTAO
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO ADRIANO GALHERA(OAB:
173579/SP)

RECLAMADO GRABSERV - PORTARIA E LIMPEZA
LTDA.

ADVOGADO ADRIANO GALHERA(OAB:
173579/SP)

RECLAMADO GRABSEC - SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO ADRIANO GALHERA(OAB:
173579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DE MORAIS BENAVENUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ALEXANDRO DE MORAIS BENAVENUTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100545-32.2023.5.01.0483
RECLAMANTE GLAUBER DE JESUS SILVA

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

RECLAMADO MENDES E MOTTA SERVICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

GLAUBER DE JESUS SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100545-32.2023.5.01.0483
RECLAMANTE GLAUBER DE JESUS SILVA

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

RECLAMADO MENDES E MOTTA SERVICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES E MOTTA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MENDES E MOTTA SERVICOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100545-32.2023.5.01.0483
RECLAMANTE GLAUBER DE JESUS SILVA

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

ADVOGADO YASMIN DOS SANTOS VALE(OAB:
177359/RJ)

RECLAMADO PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

RECLAMADO MENDES E MOTTA SERVICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BONAN PINAUD DE
OLIVEIRA(OAB: 165470/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROPUMP SERVICOS LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100059-86.2019.5.01.0483
RECLAMANTE ESIO SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO SERGIO OLAVO DA SILVEIRA
COSTA(OAB: 176798/RJ)

RECLAMADO IMC SASTE-CONSTRUCOES,
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESIO SILVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ESIO SILVA DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100059-86.2019.5.01.0483
RECLAMANTE ESIO SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO SERGIO OLAVO DA SILVEIRA
COSTA(OAB: 176798/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO IMC SASTE-CONSTRUCOES,
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMC SASTE-CONSTRUCOES, SERVICOS E COMERCIO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

IMC SASTE-CONSTRUCOES, SERVICOS E COMERCIO LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100846-13.2022.5.01.0483
RECLAMANTE JOSEMIR DA SILVA GOMES

ADVOGADO ALEX GOMES QUADRA(OAB:
179058/RJ)

ADVOGADO ADILSON DE JESUS LOPES(OAB:
205789/RJ)

RECLAMADO ENGEMAN MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS COM E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SHIRLEI DE MEDEIROS
GIMENES(OAB: 11110/PE)

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA PIRES DE
MEDEIROS(OAB: 32560/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMIR DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JOSEMIR DA SILVA GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100846-13.2022.5.01.0483
RECLAMANTE JOSEMIR DA SILVA GOMES

ADVOGADO ALEX GOMES QUADRA(OAB:
179058/RJ)

ADVOGADO ADILSON DE JESUS LOPES(OAB:
205789/RJ)

RECLAMADO ENGEMAN MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS COM E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO SHIRLEI DE MEDEIROS
GIMENES(OAB: 11110/PE)

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA PIRES DE
MEDEIROS(OAB: 32560/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMAN MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS COM E
INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ENGEMAN MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS COM E

INDUSTRIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101344-80.2020.5.01.0483
RECLAMANTE JEFFERSON FRANCA DE AGUIAR

ADVOGADO CAMILA LEAL GOMES(OAB:
179564/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON FRANCA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

JEFFERSON FRANCA DE AGUIAR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101344-80.2020.5.01.0483
RECLAMANTE JEFFERSON FRANCA DE AGUIAR

ADVOGADO CAMILA LEAL GOMES(OAB:
179564/RJ)

ADVOGADO JORGE NORMANDO DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 71545/RJ)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

ADVOGADO LUCAS CORDEIRO PETRUCCI(OAB:
232079/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA SANTOS(OAB:
250216/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100552-92.2021.5.01.0483
RECLAMANTE SIMONE MANHAES TITO

ADVOGADO GLAUCO FRAGOSO MARTINS(OAB:
209481/RJ)

ADVOGADO MARCELO AYRES(OAB: 150816/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE PETER EUGENE
MINOGA

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

RECLAMADO SUZETELERNER MINOGA

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MANHAES TITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

SIMONE MANHAES TITO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100421-59.2017.5.01.0483
RECLAMANTE FABIANO RODRIGUES CAMPOS

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECLAMADO HARRIS PYE BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO CURVELO DE
ARAUJO(OAB: 120085/RJ)

ADVOGADO RAYSSA ASSAFF BARBOSA LEAL
DE SOUSA(OAB: 207798/RJ)

PERITO GUSTAVO LEAL DE MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - FABIANO RODRIGUES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

FABIANO RODRIGUES CAMPOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100421-59.2017.5.01.0483
RECLAMANTE FABIANO RODRIGUES CAMPOS

ADVOGADO CARLOS RENATO GUERRA DA
FONSECA(OAB: 104487/RJ)

RECLAMADO HARRIS PYE BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO CURVELO DE
ARAUJO(OAB: 120085/RJ)

ADVOGADO RAYSSA ASSAFF BARBOSA LEAL
DE SOUSA(OAB: 207798/RJ)

PERITO GUSTAVO LEAL DE MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARRIS PYE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

HARRIS PYE BRASIL LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SIF - CEF.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

à CEF, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102291-76.2016.5.01.0483
RECLAMANTE SAMUEL SILVA DA COSTA

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES
DOMINGUES(OAB: 161506/RJ)

ADVOGADO IRENE FAVACHO LIMA(OAB:
174818/RJ)

ADVOGADO LIVIA RANGEL MENDES DA
COSTA(OAB: 244482/RJ)

RECLAMADO MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO HEAVYLOAD DO BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

SAMUEL SILVA DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102291-76.2016.5.01.0483
RECLAMANTE SAMUEL SILVA DA COSTA

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES
DOMINGUES(OAB: 161506/RJ)

ADVOGADO IRENE FAVACHO LIMA(OAB:
174818/RJ)

ADVOGADO LIVIA RANGEL MENDES DA
COSTA(OAB: 244482/RJ)

RECLAMADO MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO HEAVYLOAD DO BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HEAVYLOAD DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

HEAVYLOAD DO BRASIL LTDA - EPP

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102291-76.2016.5.01.0483
RECLAMANTE SAMUEL SILVA DA COSTA

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES
DOMINGUES(OAB: 161506/RJ)

ADVOGADO IRENE FAVACHO LIMA(OAB:
174818/RJ)

ADVOGADO LIVIA RANGEL MENDES DA
COSTA(OAB: 244482/RJ)

RECLAMADO MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO HEAVYLOAD DO BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102291-76.2016.5.01.0483
RECLAMANTE SAMUEL SILVA DA COSTA

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES
DOMINGUES(OAB: 161506/RJ)

ADVOGADO IRENE FAVACHO LIMA(OAB:
174818/RJ)

ADVOGADO LIVIA RANGEL MENDES DA
COSTA(OAB: 244482/RJ)

RECLAMADO MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECLAMADO HEAVYLOAD DO BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDSON BOMPET
DOBBS(OAB: 82907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência dos alvarás eletrônicos expedidos/ SISCONDJ - BB.

Atenção: Não há mais necessidade de remessa do documento

ao BB, por e-mail. O cumprimento é automático pelo sistema,

no prazo de 24 a 48 horas.

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

RICARDO DA ROCHA FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100608-29.2024.5.01.0481
RECLAMANTE FABIANA DOS SANTOS SOARES DA

COSTA

ADVOGADO THIAGO SANCHEZ GALLART
CHICONE(OAB: 325313/SP)

RECLAMADO UNIMED DE MACAE COOPERATIVA
DE ASSISTENCIA A SAUDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DOS SANTOS SOARES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6ff347

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

 Manifestou-se o(a) Autor(a) para desistir do objeto da

presente ação, conforme petição de id. 3b8c10c.

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA

REQUERIDA, extinguindo o presente processo sem resolução

do mérito, em conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do

CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), dispensado do pagamento.

 Intimem-se as partes. e arquive-se o feito definitivamente.

 É a decisão.

    VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000263-41.2013.5.01.0481
RECLAMANTE ELINE DE JESUS

ADVOGADO ELIZABETH ROCHA ALMADA(OAB:
152326/RJ)

RECLAMADO MARCANTTE MODAS DE RIO
BONITO LTDA

RECLAMADO A.P.R BORHER COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS - ME

RECLAMADO ANA PAULA ROCHA BORHER

RECLAMADO MARCANTTE MODAS DE BOM
JARDIM COMERCIO LTDA

ARREMATANTE RAFAEL DE OLIVEIRA ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ELINE DE JESUS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do(s) documento(s) anexado(s), devendo dizer o que for de

seu interesse, em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

ERIKA MARQUET

Assessor

Processo Nº ATSum-0100420-35.2021.5.01.0483
RECLAMANTE GABRIEL DE OLIVEIRA CUNHA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO J.I. BITTENCOURT
TELECOMUNICACOES - ME

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA NUNES(OAB:
64883/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE OLIVEIRA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

GABRIEL DE OLIVEIRA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do(s) documento(s) anexado(s), devendo dizer o que for de

seu interesse, em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

ERIKA MARQUET

Assessor

Processo Nº ATSum-0101132-88.2022.5.01.0483
RECLAMANTE PAULO MARCELO XAVIER

ADVOGADO JORGE MARCILIO BESERRA(OAB:
114781/RJ)

RECLAMADO EVELIN TAYNA BENTO SILVA

RECLAMADO QUITANDA DA ROCA SANTA
CATARINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARCELO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

PAULO MARCELO XAVIER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do(s) documento(s) anexado(s), devendo dizer o que for de

seu interesse, em 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

ERIKA MARQUET

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100233-66.2017.5.01.0483
RECLAMANTE LEANDRO CARVALHO NOGUEIRA

ADVOGADO EMERSON MACHADO PORTO(OAB:
126844/RJ)

ADVOGADO LEONNARDO TINOCO
DOMINGOS(OAB: 206588/RJ)

RECLAMADO OLIVEIRA & CONCEICAO -
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA - ME

RECLAMADO SIMONE HUNGARO MENDES

ADVOGADO FERNANDO JUNIOR DO CARMO
VOLPATO(OAB: 163664/RJ)

RECLAMADO FARMALAGOS DE MACAE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

RECLAMADO MARCO VINICIUS DA CONCEICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA BOA SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JR FARMA FARMACIA E
PERFUMARIA EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DESTAK FARMA DE MACAE
FARMACIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO RIBEIRO(OAB:
161331/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGA MAIS PRODUTOS
FARMACEUTICOS E
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTAK FARMA DE MACAE FARMACIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

DESTAK FARMA DE MACAE FARMACIA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que deverá continuar com a comprovação da

regularidade dos depósitos mensais até a integral garantia do Juízo,

sob pena de descumprimento de ordem judicial com imposição de

multa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MACAE/RJ, 29 de abril de 2024.

ERIKA MARQUET

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100371-57.2022.5.01.0483
RECLAMANTE GENESIA AUGUSTA FREITAS

MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO MURILO BARRETO DO
NASCIMENTO(OAB: 209676/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO NATALIA MOURA FERREIRA(OAB:
202549/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d93e231

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, rejeito-os pelos fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100371-57.2022.5.01.0483
RECLAMANTE GENESIA AUGUSTA FREITAS

MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO MURILO BARRETO DO
NASCIMENTO(OAB: 209676/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO NATALIA MOURA FERREIRA(OAB:
202549/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIA AUGUSTA FREITAS MARQUES DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d93e231

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, rejeito-os pelos fundamentos acima.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE MAGÉ

Edital

Processo Nº ATSum-0100185-73.2023.5.01.0491
RECLAMANTE THIAGO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

RECLAMADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO LEGATI CONTABILIDADE E
CONSULTORIA EIRELI

RECLAMADO MC LOCACAO DE BENS MOVEIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO ATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO RF SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI -
ME

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO TOMTER RJ LOCACAO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO MR LOCADORA DE VEICULOS LTDA
- ME

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO ISM SERVICOS INDUSTRIAIS E
ENGARRAFAMENTO EIRELI

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGATI CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES da 1ª

Vara do Trabalho de Magé, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LEGATI CONTABILIDADE E

CONSULTORIA EIRELI , que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MAGE/RJ, 26 de abril de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100965-81.2021.5.01.0491
RECLAMANTE GLAUCE DA SILVA PESSOA

ADVOGADO VIVIANE BAPTISTA LIMA DE SA
MENEZES(OAB: 99497/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ASA BRANCA LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO JPA SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ASA BRANCA LTDA

  - JPA SUPERMERCADOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07dda5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, julgo

PROCEDENTE EM PARTE a Reclamação Trabalhista movida por

GLAUCE DA SILVA PESSOA em face de DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS ASA BRANCA LTDA e, sucessivamente pela JPA

SUPERMERCADOS EIRELI, para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho e condená-las ao pagamento das verbas

discriminadas, na forma da fundamentação supra, que passa a

fazer parte integrante desta decisão, que serão apuradas e

atualizadas em regular liquidação de sentença:

- salários relativos ao período do “limbo previdenciário” de

01/02/2021 até 23/11/2021;

- aviso prévio indenizado (42 dias);

- 11/12 de 13º salário proporcional;

- FGTS referente ao período do limbo previdenciário;

- multa de 40% sobre o total do FGTS.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono das

partes, sendo deferida a gratuidade de justiça à autora, conforme

acima fundamentado.

Defiro, ainda, a liberação das guias CD/SD e FGTS e a baixa na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8420
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CTPS com data de 04/01/2022, com a projeção do aviso prévio,

devendo a secretaria da Vara designar dia e hora para que a

reclamada cumpra a obrigação de fazer, nos termos da

fundamentação.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos serão

comprovados nos autos, se houver, na forma da legislação vigente,

sob pena de oficiar-se aos órgãos competentes para as medidas

cabíveis, observando a cota parte de cada um e critérios de

apuração que regulam as matérias, conforme entendimento

pacificado na Súmula nº 368 do C. TST.

Os títulos deferidos são de caráter salarial, com exceção do aviso

prévio indenizado, FGTS, multa de 40% sobre o total do FGTS,

verbas que não sofrerão incidência previdenciária.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$500,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$25.000,00.

Intimem-se as partes.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100965-81.2021.5.01.0491
RECLAMANTE GLAUCE DA SILVA PESSOA

ADVOGADO VIVIANE BAPTISTA LIMA DE SA
MENEZES(OAB: 99497/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ASA BRANCA LTDA

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO JPA SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCE DA SILVA PESSOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07dda5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, julgo

PROCEDENTE EM PARTE a Reclamação Trabalhista movida por

GLAUCE DA SILVA PESSOA em face de DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS ASA BRANCA LTDA e, sucessivamente pela JPA

SUPERMERCADOS EIRELI, para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho e condená-las ao pagamento das verbas

discriminadas, na forma da fundamentação supra, que passa a

fazer parte integrante desta decisão, que serão apuradas e

atualizadas em regular liquidação de sentença:

- salários relativos ao período do “limbo previdenciário” de

01/02/2021 até 23/11/2021;

- aviso prévio indenizado (42 dias);

- 11/12 de 13º salário proporcional;

- FGTS referente ao período do limbo previdenciário;

- multa de 40% sobre o total do FGTS.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono das

partes, sendo deferida a gratuidade de justiça à autora, conforme

acima fundamentado.

Defiro, ainda, a liberação das guias CD/SD e FGTS e a baixa na

CTPS com data de 04/01/2022, com a projeção do aviso prévio,

devendo a secretaria da Vara designar dia e hora para que a

reclamada cumpra a obrigação de fazer, nos termos da

fundamentação.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos serão

comprovados nos autos, se houver, na forma da legislação vigente,

sob pena de oficiar-se aos órgãos competentes para as medidas

cabíveis, observando a cota parte de cada um e critérios de

apuração que regulam as matérias, conforme entendimento

pacificado na Súmula nº 368 do C. TST.

Os títulos deferidos são de caráter salarial, com exceção do aviso

prévio indenizado, FGTS, multa de 40% sobre o total do FGTS,

verbas que não sofrerão incidência previdenciária.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$500,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$25.000,00.

Intimem-se as partes.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011295-42.2015.5.01.0491
RECLAMANTE CARLA DE LOURDES AUGUSTO

ALVES

ADVOGADO Carolina Ponte Mendes(OAB:
171768/RJ)

RECLAMADO KAIO ARAUJO DE MORAES

ADVOGADO KARLIANE COSTA BIRCK(OAB:
184467/RJ)

RECLAMADO KASSIA ARAUJO DE MORAES

ADVOGADO KARLIANE COSTA BIRCK(OAB:
184467/RJ)

RECLAMADO CASSIO RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO KARLIANE COSTA BIRCK(OAB:
184467/RJ)

RECLAMADO DINORA COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO TATIANA ALCANTARA TUDES(OAB:
164057/RJ)

ADVOGADO KARLIANE COSTA BIRCK(OAB:
184467/RJ)

RECLAMADO CRM CENTRO DE RESSONANCIA
MAGNETICA FRAGOSO LTDA - ME

ADVOGADO ALUIZIO RENATO DIONIZIO DOS
SANTOS(OAB: 174005/RJ)

ADVOGADO KARLIANE COSTA BIRCK(OAB:
184467/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TESTEMUNHA JANAINA GOMES FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIO RODRIGUES DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCUIRADORIA DO MUNICÍPIO DE
MAGÉ

PERITO IASMIN MOREIRA PAULOMINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DE LOURDES AUGUSTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à patrona da reclamante da expedição da certidão

requerida.

MAGE/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE LOPES DA SILVA E SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010099-37.2015.5.01.0491
RECLAMANTE ROSANGELA ANDRADE LIRA

ADVOGADO Carolina Ponte Mendes(OAB:
171768/RJ)

RECLAMADO Pensão da Janaina

TESTEMUNHA FABIANA DA SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ANDRADE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à patrona da reclamante da expedição da certidão

requerida.

MAGE/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE LOPES DA SILVA E SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010969-44.2015.5.01.0051
RECLAMANTE ALEXSANDER DE PAULA TIMOTIO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ITAPARICA
SILVA(OAB: 105403/RJ)

ADVOGADO TAMARA GAVILAN MALTA
MOTTA(OAB: 205353/RJ)

ADVOGADO GILBERTO PACHECO NETO(OAB:
244341/RJ)

RECLAMADO DU VALE INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO GEOVANI PAULINO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 92414/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

PERITO ALEXANDRE POMATTI

PERITO DEBORA NOGUEIRA TRINDADE DA
SILVA

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

PERITO Manoela Gonzales Mussel

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER DE PAULA TIMOTIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEXSANDER DE PAULA TIMOTIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 30 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 26 de abril de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010948-09.2015.5.01.0491
RECLAMANTE FLAVIO ROSA OCTAVIANO

ADVOGADO Carolina Ponte Mendes(OAB:
171768/RJ)

RECLAMADO TRANS RUSSELL LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JORGE BASILIO
COSTA(OAB: 55852/RJ)

TESTEMUNHA JURANDIR JOSE ALVES SOUZA

TESTEMUNHA CESAR SCACCHETTI NASCIMENTO

TESTEMUNHA GLEID MARIA GARIOS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ROSA OCTAVIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à patrona do reclamante da expedição da certidão

requerida.

MAGE/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE LOPES DA SILVA E SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010949-91.2015.5.01.0491
RECLAMANTE JOYCE DA SILVA COSTA

ADVOGADO Carolina Ponte Mendes(OAB:
171768/RJ)

RECLAMADO LETICIA PELIGRINO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE MARCOS MOTTA
RAMOS(OAB: 73027/RJ)

RECLAMADO CLIMAMP CLINICA MEDICA
AMBULATORIAL PIABETA LTDA

ADVOGADO JOSE MARCOS MOTTA
RAMOS(OAB: 73027/RJ)

ADVOGADO JORGE DA ROCHA FERREIRA(OAB:
117198/RJ)

TESTEMUNHA LARISSA DE ARAUJO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à patrona da reclamante da expedição da certidão

requerida.

MAGE/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE LOPES DA SILVA E SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100027-23.2020.5.01.0491
RECLAMANTE RUBILEI SILVA FERNANDES

ADVOGADO JOAQUIM DE MATOS ARRAIS
BISNETO(OAB: 85048/RJ)

RECLAMADO DURVAL PEREIRA JUNIOR

RECLAMADO O PETISCAO DE MAGE LTDA

ADVOGADO BÁRBARA NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 169578/RJ)

RECLAMADO JOAO BATISTA FERREIRA BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBILEI SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RUBILEI SILVA FERNANDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

diligenciar o andamento do feito, em 15 dias, indicando meios de

prosseguimento da presente execução.

Na oportunidade, o patrono atentar para que o endereço de seu

constituinte esteja atualizado nos autos, sob pena de aplicação do

disposto no art. 274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o

prazo os autos serão sobrestados por um ano na forma do artigo

116, da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

    Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 26 de abril de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100078-29.2023.5.01.0491
RECLAMANTE VANESSA NEVES DE SOUZA

ADVOGADO NATHALIA ALMEIDA SILVA
CAROLI(OAB: 231161/RJ)

ADVOGADO ANDERSON ERNESTO CAROLI(OAB:
217769/RJ)

RECLAMADO LEDIOMAR SILVA CORREA

ADVOGADO FABIANO SOARES BALTER(OAB:
236237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA NEVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANESSA NEVES DE SOUZA

Fica V. Sa. notificado para ciência da petição da reclamada

#id:a13b9f9.

    E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

MAGE/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011224-40.2015.5.01.0491
RECLAMANTE REILSON DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO Carolina Ponte Mendes(OAB:
171768/RJ)

RECLAMADO M M DE FRAGOSO COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA E
SILVA(OAB: 85947/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal Ag. 183

Intimado(s)/Citado(s):

  - REILSON DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à patrona do reclamante de que foi expedida a certidão

requerida.

MAGE/RJ, 26 de abril de 2024.

SIMONE LOPES DA SILVA E SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100272-63.2022.5.01.0491
RECLAMANTE THAIS ROBERTA DOMINGUES

SIMAS

ADVOGADO ILDENIA MARISA NOGUEIRA DE
ANDRADE SOUZA(OAB: 210057/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE SABOR CASEIRO

RECLAMADO KESIA NOGUEIRA AMARAL

ADVOGADO CARINE SANTANA DA SILVEIRA
PAIM(OAB: 219451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KESIA NOGUEIRA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KESIA NOGUEIRA AMARAL

Designo o dia 20/05/2024 às 13 horas para que as partes

compareçam neste juízo, a fim de que a ré proceda à anotação na

CTPS autoral, bem como à entrega de guias para saque do FGTS e

do comunicado de dispensa, conforme determinado na sentença de

id:116e3bf, ficando, desde já, a Secretaria autorizada a proceder à

anotação em caso de ausência injustificada da ré.

Ficam cientes as partes de que podem combinar dia, hora e local,

entre si, para o cumprimento da obrigação, devendo comprovar a

efetivação da ordem nos autos até a data designada.

Bem como para que apresente seus cálculos de liquidação, no

prazo de 8 dias, conforme despacho de id:4812401.

    E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

MAGE/RJ, 26 de abril de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100272-63.2022.5.01.0491
RECLAMANTE THAIS ROBERTA DOMINGUES

SIMAS

ADVOGADO ILDENIA MARISA NOGUEIRA DE
ANDRADE SOUZA(OAB: 210057/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE SABOR CASEIRO

RECLAMADO KESIA NOGUEIRA AMARAL

ADVOGADO CARINE SANTANA DA SILVEIRA
PAIM(OAB: 219451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS ROBERTA DOMINGUES SIMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAIS ROBERTA DOMINGUES SIMAS

Designo o dia 20/05/2024 às 13 horas para que as partes

compareçam neste juízo, a fim de que a ré proceda à anotação na

CTPS autoral, bem como à entrega de guias para saque do FGTS e

do comunicado de dispensa, conforme determinado na sentença de

id:116e3bf, ficando, desde já, a Secretaria autorizada a proceder à

anotação em caso de ausência injustificada da ré.

Ficam cientes as partes de que podem combinar dia, hora e local,

entre si, para o cumprimento da obrigação, devendo comprovar a

efetivação da ordem nos autos até a data designada.

Bem como para que apresente seus cálculos de liquidação, no

prazo de 8 dias, conforme despacho de id:4812401.

    E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

MAGE/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101731-76.2017.5.01.0491
RECLAMANTE UELLINGTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO JOCAR TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

RECLAMADO CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELLINGTON DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d0d5a2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1 – Intime-se o reclamante, para que, se possível, informe dados

bancários de outra instituição bancária a fim de que a ordem de

transferência seja efetivada. Pz 48 horas.

2 - Vindo os dados bancários, reexpeça-se o Alvará, com

determinação de transferência, liberando-se o saldo ao autor.

3 – Após, cumpra-se item 1 e seguintes do despacho de id

848b6a9.

Magé, 25 de abril de 2024.

VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

Juíza do Trabalho

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100255-61.2021.5.01.0491
RECLAMANTE SABRINA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA REGINA FEITOSA
GONCALVES 58498710200

ADVOGADO THAIS LORRANE FAGUNDES ALVES
GALVAO DE SOUZA(OAB:
225576/RJ)

ADVOGADO JUAN DA CUNHA FIRMINO(OAB:
227807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA FEITOSA GONCALVES 58498710200

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5cddd0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Autos recebidos da instância superior.

1- Oficie-se à Secretaria da Receita Federal, conforme determinado

na Sentença.

1.1- Fica designado o dia 14/05/2024, às 14:30h para que as partes

compareçam neste juízo, a fim de que a ré proceda à anotação na

CTPS autoral, ficando, desde já, a Secretaria autorizada a fazê-la

em caso de ausência injustificada da ré.

1.1- Ficam cientes as partes de que podem combinar dia, hora e

local, entre si, para o cumprimento da obrigação, devendo

comprovar a efetivação da ordem nos autos até a data designada.

Caso a CTPS seja digital, deverá a ré comprovar nos autos a

anotação 5 dias antes da data designada.

2- Independentemente da determinação acima, venham as partes

com seus cálculos de liquidação, conforme dispõe o Ato CSJT

89/2020, explanando como apuraram as verbas devidas,

apresentando demonstrativo com apuração dia a dia das horas

extras, na forma de espelhos de ponto, bem como quadro resumo

final discriminando separadamente os valores líquidos do autor,

honorários advocatícios, IR e contribuições previdenciárias

(parcelas do empregado e do empregador), se for o caso, utilizando

preferencialmente o PjeCalc, sistema de cálculos adotado

oficialmente por este Tribunal, anexando ao processo o

correspondente arquivo de extensão PJC, de forma a contribuir com

este Juízo, no prazo de 10 dias.

3- Apresentados os cálculos, remeta-se à contadoria para

verificação, que encontrando verbas/valores/razões de frações

divergentes do julgado, tomará as providências cabíveis,

encaminhando os autos conclusos para homologação, se for o

caso.

Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, as partes devem

manter seus endereços atualizados nos autos, pois serão

consideradas válidas as comunicações enviadas para o endereço

constante do processo.

lsbh

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100255-61.2021.5.01.0491
RECLAMANTE SABRINA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA REGINA FEITOSA
GONCALVES 58498710200

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO THAIS LORRANE FAGUNDES ALVES
GALVAO DE SOUZA(OAB:
225576/RJ)

ADVOGADO JUAN DA CUNHA FIRMINO(OAB:
227807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5cddd0

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Autos recebidos da instância superior.

1- Oficie-se à Secretaria da Receita Federal, conforme determinado

na Sentença.

1.1- Fica designado o dia 14/05/2024, às 14:30h para que as partes

compareçam neste juízo, a fim de que a ré proceda à anotação na

CTPS autoral, ficando, desde já, a Secretaria autorizada a fazê-la

em caso de ausência injustificada da ré.

1.1- Ficam cientes as partes de que podem combinar dia, hora e

local, entre si, para o cumprimento da obrigação, devendo

comprovar a efetivação da ordem nos autos até a data designada.

Caso a CTPS seja digital, deverá a ré comprovar nos autos a

anotação 5 dias antes da data designada.

2- Independentemente da determinação acima, venham as partes

com seus cálculos de liquidação, conforme dispõe o Ato CSJT

89/2020, explanando como apuraram as verbas devidas,

apresentando demonstrativo com apuração dia a dia das horas

extras, na forma de espelhos de ponto, bem como quadro resumo

final discriminando separadamente os valores líquidos do autor,

honorários advocatícios, IR e contribuições previdenciárias

(parcelas do empregado e do empregador), se for o caso, utilizando

preferencialmente o PjeCalc, sistema de cálculos adotado

oficialmente por este Tribunal, anexando ao processo o

correspondente arquivo de extensão PJC, de forma a contribuir com

este Juízo, no prazo de 10 dias.

3- Apresentados os cálculos, remeta-se à contadoria para

verificação, que encontrando verbas/valores/razões de frações

divergentes do julgado, tomará as providências cabíveis,

encaminhando os autos conclusos para homologação, se for o

caso.

Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, as partes devem

manter seus endereços atualizados nos autos, pois serão

consideradas válidas as comunicações enviadas para o endereço

constante do processo.

lsbh

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100137-85.2021.5.01.0491
RECLAMANTE SIMONE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO SOARES RODRIGUES(OAB:
82614/RJ)

RECLAMADO Espólio de MARIA DE LOURDES
SANT ANA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA CRISTINA LEANDRO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE LEANDRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES SANT ANA DA
SILVA

ADVOGADO ANDERSON ALVES FRAGA(OAB:
152200/RJ)

ADVOGADO NUBIA FARIA BARCELLOS(OAB:
57113/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIEZER LEANDRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS LEANDRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 277284d

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Excluo a petição de id: 4265288, ante o equívoco relatado pela

autora.

Por frustrada a execução e por decorrido “in albis” o prazo da parte

autora, suspendo a execução por 02 anos, para fins do art. 11-A, da

CLT.

Dê-se ciência ao autor da presente suspensão, inclusive

pessoalmente, informando que decorrido o prazo de 02 anos será

aplicada a prescrição intercorrente.

Após o prazo acima, volte concluso para decisão.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100691-20.2021.5.01.0491
RECLAMANTE BARBARA LUIZA CORREA SILVA DE

ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE SOUZA ALVES(OAB:
223611/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE PIZZARIA
DELACOSTA EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAEL BARBOZA BARRETO(OAB:
222536/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
PIONEIRA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RAFAEL BARBOZA BARRETO(OAB:
222536/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS MOURA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA LUIZA CORREA SILVA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2210dbb

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Pora ora, intime-se o autor para contestar os Embargos à Execução

opostos pelo réu. Prazo de cinco dias.

Após, volte concluso para decisão.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100691-20.2021.5.01.0491
RECLAMANTE BARBARA LUIZA CORREA SILVA DE

ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

ADVOGADO VERONICA DE SOUZA ALVES(OAB:
223611/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE PIZZARIA
DELACOSTA EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAEL BARBOZA BARRETO(OAB:
222536/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
PIONEIRA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL BARBOZA BARRETO(OAB:
222536/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS MOURA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA PIONEIRA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2210dbb

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Pora ora, intime-se o autor para contestar os Embargos à Execução

opostos pelo réu. Prazo de cinco dias.

Após, volte concluso para decisão.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101497-26.2019.5.01.0491
RECLAMANTE ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA

RAMOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO ROBSON & PAULA BERUTH
TRANSPORTADORA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf06c06

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Reexpeça-se alvará ao autor no valor de R$ 23.903,32 +

acréscimos e ao patrono do autor no valor de R$ 2.390,33 +

acréscimos no sistema Siscondj, observando-se os dados bancários

informados no id c6ddd0b.

2- Após as transferências, volte concluso para fins de eventual

liberação do saldo à 2ª reclamada.

Magé, 25 de abril de 2024.

VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

Juíza do Trabalho

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101497-26.2019.5.01.0491
RECLAMANTE ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA

RAMOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO ROBSON & PAULA BERUTH
TRANSPORTADORA LTDA - ME

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf06c06

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Reexpeça-se alvará ao autor no valor de R$ 23.903,32 +

acréscimos e ao patrono do autor no valor de R$ 2.390,33 +

acréscimos no sistema Siscondj, observando-se os dados bancários

informados no id c6ddd0b.

2- Após as transferências, volte concluso para fins de eventual

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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liberação do saldo à 2ª reclamada.

Magé, 25 de abril de 2024.

VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

Juíza do Trabalho

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101982-31.2016.5.01.0491
RECLAMANTE LEANDRO CORDEIRO MOREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO REFRIGERANTES PAKERA LTDA -
ME

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS AMADAS
EIRELI

RECLAMADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO ATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO GRAPETTE DO BRASIL -
CONCENTRADOS DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO SIMONE DOS SANTOS(OAB:
320915/SP)

RECLAMADO SABORAMA SABORES E
CONCENTRADOS PARA BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO DANIEL BIJOS FAIDIGA(OAB:
186045/SP)

RECLAMADO EMPRESA DE MINERACAO DE
AGUAS SANT'ANNA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO FERREIRA RODRIGUES GESTAO
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICA INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

  - EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS SANT'ANNA LTDA

  - FERREIRA RODRIGUES GESTAO EMPRESARIAL E
PARTICIPACOES EIRELI - ME

  - GRAPETTE DO BRASIL - CONCENTRADOS DE BEBIDAS
LTDA.

  - PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA

  - SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS
LTDA

  - TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d2056f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando a determinação de prosseguimento com a execução

contra os réus que participaram da fase de conhecimento

(EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS SANT'ANNA LTDA;

CLAUHE TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI e ATLANTICA

INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUAS MINERAIS LTDA),

conforme id: 430916c;

Considerando o deferimento da instauração do Regime Especial de

Execução Forçada (REEF), no processo PetCiv nº 0110964-

08.2023.5.01.0000 ,  contra as empresas: EMPRESA DE

MINERACAO DE  AGUAS SANT 'ANNA LTDA CNPJ

04.574.135/0001-11, DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E

BEBIDAS UNIVERSAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

08.950.160/0001-03, NPA CONSULTORIA, INTERMEDIACAO E

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

09.040.358/0001-12, TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 07.741.206/0001-11, REFRIGERANTES

PAKERA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 28.931.863/0001-00,

GRAPETTE DO BRASIL - CONCENTRADOS DE BEBIDAS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 19.346.981/0001-51, COMPANHIA DE

BEBIDAS AMADAS EIRELI (LOVBRANDS) CNPJ 21.053.051/0001-

51, SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 43.908.953/0001-65, C F

RODRIGUES ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 11.808.655/0001-07, EXITO-DRINKS

REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  CNPJ

22.298.205/0001-38, BRASPORT TRANSPORTE E LOGISTICA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 22.239.397/0001-01, FERREIRA

RODRIGUES GESTAO EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 02.854.551/0001-48, PAN-RIO

COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA CNPJ 10.711.787/0001-53, MC

LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA CNPJ 11.354.688/0001-24,

ATLÂNTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS

LTDA CNPJ sob o nº 13.708.133/0001-69, TOMTER RJ LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 17.714.281/0001-47 e MR LOCADORA

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 01.642.812/0001-01;

Determino:

1- À Contadoria, com urgência, para atualização dos valores

devidos.

2- Após, incluam-se no BNDT as empresas acima que já figurem

no polo passivo desta demanda, exceto as que estejam em

recuperação judicial (Saborama Sabores e Concentrados para

Bebidas Ltda e Grapette do Brasil - Concentrados de Bebidas Ltda),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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caso ainda não tenham sido incluídos.

3- Ato contínuo, informe-se à CAEX, por e-mail (reef@trt1.jus.br),

sobre o valor da presente execução através da planilha

disponibil izada para tanto, com cópia dos cálculos.

4- Intimem-se as partes para ciência.

5- Em seguida, sobreste-se o presente processo, na forma do artigo

15 do Provimento Conjunto TRT1 nº 2/2019, até o resultado do

REEF.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101982-31.2016.5.01.0491
RECLAMANTE LEANDRO CORDEIRO MOREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO REFRIGERANTES PAKERA LTDA -
ME

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS AMADAS
EIRELI

RECLAMADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO ATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO GRAPETTE DO BRASIL -
CONCENTRADOS DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO SIMONE DOS SANTOS(OAB:
320915/SP)

RECLAMADO SABORAMA SABORES E
CONCENTRADOS PARA BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO DANIEL BIJOS FAIDIGA(OAB:
186045/SP)

RECLAMADO EMPRESA DE MINERACAO DE
AGUAS SANT'ANNA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO FERREIRA RODRIGUES GESTAO
EMPRESARIAL E PARTICIPACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO FERREIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CORDEIRO MOREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d2056f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando a determinação de prosseguimento com a execução

contra os réus que participaram da fase de conhecimento

(EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS SANT'ANNA LTDA;

CLAUHE TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI e ATLANTICA

INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUAS MINERAIS LTDA),

conforme id: 430916c;

Considerando o deferimento da instauração do Regime Especial de

Execução Forçada (REEF), no processo PetCiv nº 0110964-

08.2023.5.01.0000 ,  contra as empresas: EMPRESA DE

MINERACAO DE  AGUAS SANT 'ANNA LTDA CNPJ

04.574.135/0001-11, DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E

BEBIDAS UNIVERSAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

08.950.160/0001-03, NPA CONSULTORIA, INTERMEDIACAO E

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

09.040.358/0001-12, TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 07.741.206/0001-11, REFRIGERANTES

PAKERA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 28.931.863/0001-00,

GRAPETTE DO BRASIL - CONCENTRADOS DE BEBIDAS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 19.346.981/0001-51, COMPANHIA DE

BEBIDAS AMADAS EIRELI (LOVBRANDS) CNPJ 21.053.051/0001-

51, SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 43.908.953/0001-65, C F

RODRIGUES ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 11.808.655/0001-07, EXITO-DRINKS

REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  CNPJ

22.298.205/0001-38, BRASPORT TRANSPORTE E LOGISTICA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 22.239.397/0001-01, FERREIRA

RODRIGUES GESTAO EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 02.854.551/0001-48, PAN-RIO

COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA CNPJ 10.711.787/0001-53, MC

LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA CNPJ 11.354.688/0001-24,

ATLÂNTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS

LTDA CNPJ sob o nº 13.708.133/0001-69, TOMTER RJ LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 17.714.281/0001-47 e MR LOCADORA

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 01.642.812/0001-01;

Determino:

1- À Contadoria, com urgência, para atualização dos valores

devidos.

2- Após, incluam-se no BNDT as empresas acima que já figurem

no polo passivo desta demanda, exceto as que estejam em

recuperação judicial (Saborama Sabores e Concentrados para

Bebidas Ltda e Grapette do Brasil - Concentrados de Bebidas Ltda),

caso ainda não tenham sido incluídos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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3- Ato contínuo, informe-se à CAEX, por e-mail (reef@trt1.jus.br),

sobre o valor da presente execução através da planilha

disponibil izada para tanto, com cópia dos cálculos.

4- Intimem-se as partes para ciência.

5- Em seguida, sobreste-se o presente processo, na forma do artigo

15 do Provimento Conjunto TRT1 nº 2/2019, até o resultado do

REEF.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010668-72.2014.5.01.0491
RECLAMANTE JOSE ROBERTO FELICIANO DA

SILVA

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO REFRIGERANTES PAKERA LTDA -
ME

RECLAMADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO LUCIANA GASPAR FREITAS(OAB:
132407/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS AMADAS
EIRELI

RECLAMADO SABORAMA SABORES E
CONCENTRADOS PARA BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO DANIEL BIJOS FAIDIGA(OAB:
186045/SP)

RECLAMADO EMPRESA DE MINERACAO DE
AGUAS SANT'ANNA LTDA

ADVOGADO LUCIANA GASPAR FREITAS(OAB:
132407/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RECLAMADO GRAPETTE DO BRASIL -
CONCENTRADOS DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO SIMONE DOS SANTOS(OAB:
320915/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO COZZOLINO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAPETTE DO BRASIL - CONCENTRADOS DE BEBIDAS
LTDA.

  - SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33342c2

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando-se que as rés SABORAMA SABORES E

CONCENTRADOS PARA BEBIDAS LTDA, GRAPETTE DO

BRASIL - CONCENTRADOS DE BEBIDAS LTDA não são as únicas

devedoras no presente processo e que o REEF abrange a todos os

demais devedores, nada a deferir quanto ao requerido no id:

c3d3b6c.

Cumpram-se os itens 1 (Contadoria) e seguintes do despacho de id:

a920ff5.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100817-70.2021.5.01.0491
RECLAMANTE ERIKA KLEINA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES SOARES(OAB:
204543/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTES E PIZZARIA
DELACOSTA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL BARBOZA BARRETO(OAB:
222536/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO HENRIQUE MOURA DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE DA CRUZ BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBA REGINA MOURA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS MOURA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA KLEINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a973ca7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Por ora, intime-se o autor para contestar os Embargos à Execução

opostos pelo réu. Prazo de cinco dias.

Após, volte concluso para decisão.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100016-57.2021.5.01.0491
RECLAMANTE LUCAS AGUIAR FONSECA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTES E PIZZARIA
DELACOSTA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL BARBOZA BARRETO(OAB:
222536/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS AGUIAR FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa3dffd

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime-se o autor para contestar os Embargos à Execução opostos

pelo réu. Prazo de cinco dias.

Após, volte concluso para decisão.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000515-14.2013.5.01.0491
RECLAMANTE AMILTON MARIANO DE SOUSA

ADVOGADO José Luiz Ullmann(OAB: 49447/RJ)

RECLAMADO BOM MARKET DE MAGE COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DUARTE
GRAFANASSI(OAB: 214329/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA DUARTE GRAFANASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON MARIANO DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d486c3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Compulsando os autos, verifico que houve falha no pagamento do

alvará de #id:d06ebc1.

Expeça-se, portanto, nova ordem de transferência utilizando-se

outra conta da pesquisa efetuada através do convênio SISBAJUD

(#id:f33511e).

Após, não havendo mais saldo, venham conclusos para extinção da

execução e o posterior arquivamento definitivo.

cpth

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000515-14.2013.5.01.0491
RECLAMANTE AMILTON MARIANO DE SOUSA

ADVOGADO José Luiz Ullmann(OAB: 49447/RJ)

RECLAMADO BOM MARKET DE MAGE COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DUARTE
GRAFANASSI(OAB: 214329/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA DUARTE GRAFANASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM MARKET DE MAGE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d486c3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Compulsando os autos, verifico que houve falha no pagamento do

alvará de #id:d06ebc1.

Expeça-se, portanto, nova ordem de transferência utilizando-se

outra conta da pesquisa efetuada através do convênio SISBAJUD

(#id:f33511e).

Após, não havendo mais saldo, venham conclusos para extinção da

execução e o posterior arquivamento definitivo.

cpth

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100659-78.2022.5.01.0491
RECLAMANTE VITOR CESAR SILVA DOMINGOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 218054/RJ)

RECLAMADO ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PRADO(OAB:
120642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROMECANICA DO MARANHAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39149ba

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Autos recebidos da instância superior. Dado parcial provimento ao

recurso apresentado pelas partes.

1- Venham as partes com seus cálculos de liquidação, conforme

dispõe o Ato CSJT 89/2020, explanando como apuraram as verbas

devidas, apresentando demonstrativo com apuração dia a dia das

horas extras, na forma de espelhos de ponto, bem como quadro

resumo final discriminando separadamente os valores líquidos do

autor, honorários advocatícios, IR e contribuições previdenciárias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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(parcelas do empregado e do empregador), se for o caso, utilizando

preferencialmente o PjeCalc, sistema de cálculos adotado

oficialmente por este Tribunal, anexando ao processo o

correspondente arquivo de extensão PJC, de forma a contribuir com

este Juízo, no prazo de 10 dias.

2- Apresentados os cálculos, remeta-se à contadoria para

verificação, que encontrando verbas/valores/razões de frações

divergentes do julgado, tomará as providências cabíveis,

encaminhando os autos conclusos para homologação, se for o

caso.

Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, as partes devem

manter seus endereços atualizados nos autos, pois serão

consideradas válidas as comunicações enviadas para o endereço

constante do processo.

lsbh

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100659-78.2022.5.01.0491
RECLAMANTE VITOR CESAR SILVA DOMINGOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 218054/RJ)

RECLAMADO ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA PRADO(OAB:
120642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR CESAR SILVA DOMINGOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39149ba

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Autos recebidos da instância superior. Dado parcial provimento ao

recurso apresentado pelas partes.

1- Venham as partes com seus cálculos de liquidação, conforme

dispõe o Ato CSJT 89/2020, explanando como apuraram as verbas

devidas, apresentando demonstrativo com apuração dia a dia das

horas extras, na forma de espelhos de ponto, bem como quadro

resumo final discriminando separadamente os valores líquidos do

autor, honorários advocatícios, IR e contribuições previdenciárias

(parcelas do empregado e do empregador), se for o caso, utilizando

preferencialmente o PjeCalc, sistema de cálculos adotado

oficialmente por este Tribunal, anexando ao processo o

correspondente arquivo de extensão PJC, de forma a contribuir com

este Juízo, no prazo de 10 dias.

2- Apresentados os cálculos, remeta-se à contadoria para

verificação, que encontrando verbas/valores/razões de frações

divergentes do julgado, tomará as providências cabíveis,

encaminhando os autos conclusos para homologação, se for o

caso.

Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, as partes devem

manter seus endereços atualizados nos autos, pois serão

consideradas válidas as comunicações enviadas para o endereço

constante do processo.

lsbh

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101715-59.2016.5.01.0491
RECLAMANTE RAFAEL DE PAULO LOPES

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO ATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS AMADAS
EIRELI

RECLAMADO EMPRESA DE MINERACAO DE
AGUAS SANT'ANNA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO CLAUHE TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO REFRIGERANTES PAKERA LTDA -
ME

RECLAMADO GRAPETTE DO BRASIL -
CONCENTRADOS DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO SIMONE DOS SANTOS(OAB:
320915/SP)

RECLAMADO SABORAMA SABORES E
CONCENTRADOS PARA BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO DANIEL BIJOS FAIDIGA(OAB:
186045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE PAULO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946ad2b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando a determinação de prosseguimento com a execução

contra os réus que participaram da fase de conhecimento

(EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS SANT'ANNA LTDA;

CLAUHE TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI e ATLANTICA

INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUAS MINERAIS LTDA),

conforme id: d02babb;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Considerando o deferimento da instauração do Regime Especial de

Execução Forçada (REEF), no processo PetCiv nº 0110964-

08.2023.5.01.0000 ,  contra as empresas: EMPRESA DE

MINERACAO DE  AGUAS SANT 'ANNA LTDA CNPJ

04.574.135/0001-11, DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E

BEBIDAS UNIVERSAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

08.950.160/0001-03, NPA CONSULTORIA, INTERMEDIACAO E

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

09.040.358/0001-12, TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 07.741.206/0001-11, REFRIGERANTES

PAKERA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 28.931.863/0001-00,

GRAPETTE DO BRASIL - CONCENTRADOS DE BEBIDAS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 19.346.981/0001-51, COMPANHIA DE

BEBIDAS AMADAS EIRELI (LOVBRANDS) CNPJ 21.053.051/0001-

51, SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 43.908.953/0001-65, C F

RODRIGUES ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 11.808.655/0001-07, EXITO-DRINKS

REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  CNPJ

22.298.205/0001-38, BRASPORT TRANSPORTE E LOGISTICA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 22.239.397/0001-01, FERREIRA

RODRIGUES GESTAO EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 02.854.551/0001-48, PAN-RIO

COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA CNPJ 10.711.787/0001-53, MC

LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA CNPJ 11.354.688/0001-24,

ATLÂNTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS

LTDA CNPJ sob o nº 13.708.133/0001-69, TOMTER RJ LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 17.714.281/0001-47 e MR LOCADORA

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 01.642.812/0001-01;

Determino:

1- À Contadoria, com urgência, para atualização dos valores

devidos.

2- Após, incluam-se no BNDT as empresas acima que já figurem

no polo passivo desta demanda, exceto as que estejam em

recuperação judicial (Saborama Sabores e Concentrados para

Bebidas Ltda e Grapette do Brasil - Concentrados de Bebidas Ltda),

caso ainda não tenham sido incluídos.

3- Ato contínuo, informe-se à CAEX, por e-mail (reef@trt1.jus.br),

sobre o valor da presente execução através da planilha

disponibil izada para tanto, com cópia dos cálculos.

4- Intimem-se as partes para ciência.

5- Em seguida, sobreste-se o presente processo, na forma do artigo

15 do Provimento Conjunto TRT1 nº 2/2019, até o resultado do

REEF.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101715-59.2016.5.01.0491
RECLAMANTE RAFAEL DE PAULO LOPES

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO ATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS AMADAS
EIRELI

RECLAMADO EMPRESA DE MINERACAO DE
AGUAS SANT'ANNA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO CLAUHE TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO REFRIGERANTES PAKERA LTDA -
ME

RECLAMADO GRAPETTE DO BRASIL -
CONCENTRADOS DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO SIMONE DOS SANTOS(OAB:
320915/SP)

RECLAMADO SABORAMA SABORES E
CONCENTRADOS PARA BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO DANIEL BIJOS FAIDIGA(OAB:
186045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICA INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

  - CLAUHE TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

  - EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS SANT'ANNA LTDA

  - GRAPETTE DO BRASIL - CONCENTRADOS DE BEBIDAS
LTDA.

  - SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946ad2b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando a determinação de prosseguimento com a execução

contra os réus que participaram da fase de conhecimento

(EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS SANT'ANNA LTDA;

CLAUHE TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI e ATLANTICA

INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUAS MINERAIS LTDA),

conforme id: d02babb;

Considerando o deferimento da instauração do Regime Especial de

Execução Forçada (REEF), no processo PetCiv nº 0110964-

08.2023.5.01.0000 ,  contra as empresas: EMPRESA DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MINERACAO DE  AGUAS SANT 'ANNA LTDA CNPJ

04.574.135/0001-11, DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E

BEBIDAS UNIVERSAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

08.950.160/0001-03, NPA CONSULTORIA, INTERMEDIACAO E

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

09.040.358/0001-12, TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 07.741.206/0001-11, REFRIGERANTES

PAKERA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 28.931.863/0001-00,

GRAPETTE DO BRASIL - CONCENTRADOS DE BEBIDAS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 19.346.981/0001-51, COMPANHIA DE

BEBIDAS AMADAS EIRELI (LOVBRANDS) CNPJ 21.053.051/0001-

51, SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 43.908.953/0001-65, C F

RODRIGUES ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 11.808.655/0001-07, EXITO-DRINKS

REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  CNPJ

22.298.205/0001-38, BRASPORT TRANSPORTE E LOGISTICA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 22.239.397/0001-01, FERREIRA

RODRIGUES GESTAO EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 02.854.551/0001-48, PAN-RIO

COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA CNPJ 10.711.787/0001-53, MC

LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA CNPJ 11.354.688/0001-24,

ATLÂNTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS

LTDA CNPJ sob o nº 13.708.133/0001-69, TOMTER RJ LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 17.714.281/0001-47 e MR LOCADORA

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 01.642.812/0001-01;

Determino:

1- À Contadoria, com urgência, para atualização dos valores

devidos.

2- Após, incluam-se no BNDT as empresas acima que já figurem

no polo passivo desta demanda, exceto as que estejam em

recuperação judicial (Saborama Sabores e Concentrados para

Bebidas Ltda e Grapette do Brasil - Concentrados de Bebidas Ltda),

caso ainda não tenham sido incluídos.

3- Ato contínuo, informe-se à CAEX, por e-mail (reef@trt1.jus.br),

sobre o valor da presente execução através da planilha

disponibil izada para tanto, com cópia dos cálculos.

4- Intimem-se as partes para ciência.

5- Em seguida, sobreste-se o presente processo, na forma do artigo

15 do Provimento Conjunto TRT1 nº 2/2019, até o resultado do

REEF.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101275-19.2023.5.01.0491
RECLAMANTE BRUNO RESENDE DA SILVA

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

ADVOGADO ROSANGELA DE OLIVEIRA ARRAIS
CARVALHO(OAB: 159461/RJ)

RECLAMADO UP CLINICA MEDICA E REMOCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RESENDE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc8777c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Retire-se o feito de pauta.

Ante a devolução da citação da ré, que se deu logo após a

propositura da ação, notifique-se o autor para que, em 30 dias,

diligencie acerca do atual endereço da reclamada e/ou dos sócios,

independente de auxílio do Judiciário, eis que possível por via

própria, além de possível contato telefônico da parte ré, a fim de

que, eventualmente, a citação possa ser feita de forma eletrônica,

atentando-se para os requisitos da ação, conforme dispõe o art.

319, CPC.

Na oportunidade, fica ciente o autor que este Juízo somente defere

a citação por EDITAL nos casos em que a ré e os seus sócios

encontram-se comprovadamente em local incerto e não sabido. E,

ainda, que só restará deferida a consulta ao INFOJUD após o

insucesso na citação no endereço constante no arquivamento da

JUCERJA, o qual deverá ser buscado pelo próprio demandante.

Vindo(s) o(s) endereço(s), reinclua-se o feito em pauta, notificando-

se o autor e citando-se o(s) réu(s).

Decorrido "in albis" o prazo acima, notif ique-se o autor

pessoalmente para suprir a falta, em cinco dias, sob pena de

extinção do feito, na forma prevista no art. 485, III e IV e §1º, do

CPC.

WBA

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100103-42.2023.5.01.0491
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS PERES

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8434
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4462f30

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

1) Conheço do recurso ordinário de #id:48552a2, por preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

2) Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em) o recurso,

em oito dias.

3) Após, remeta-se o presente processo ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, com as nossas homenagens de

estilo.

cpth

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102155-55.2016.5.01.0491
RECLAMANTE HENILDO DE AZEVEDO FREIRE

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA CAXIAS EIRELI

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO VICENTE
TELLES(OAB: 100226/RJ)

RECLAMADO ROSA MARIA PRETE

RECLAMADO EZIEL FERREIRA SANTOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENILDO DE AZEVEDO FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70875f1

proferido nos autos.

DESPACHO – Pje

Por ora, solicite-se à Confederação Nacional das Empresas de

Seguros Gerais, Previdência Privada de Vida, Saúde Suplementar e

Capitalização CNseg (Rua Senador Dantas 74, 16º andar - Centro

CEP: 20031-205); à Superintendência de Seguros Privados SUSEP

(Avenida Franklin Roosevelt, 39, 2º andar - Centro, Rio de Janeiro -

RJ - CEP 20.021-120) e à Superintendência Nacional da

Previdência Complementar PREVIC (SCN, Quadra 06, Ed.

Venâncio 3000, Conjunto A, 3º andar - Asa Norte – CEP: 70.716-

900 - Brasília/DF) que informem se os réus CONSTRUTORA

CAXIAS EIRELI (CPF/CNPJ 29.654.142/0001-54), EZIEL

FERREIRA SANTOS JUNIOR (CPF/CNPJ 937.741.337-00) e

ROSA MARIA PRETE (CPF/CNPJ 567.567.807-78) possuem

planos de previdência privada, devendo, caso positivo, ser efetuado

o bloqueio dos valores existentes nesses planos, até que se atinja

o valor total da presente execução que perfaz a quantia de R$

13.658,78.

Os valores bloqueados deverão ser transferidos para conta judicial

na Caixa Econômica Federal agência 0183 (Magé), à disposição

deste Juízo.

Por economia e celeridade processuais, confiro ao presente

despacho força de ofício.

Após, aguarde-se a resposta por trinta dias.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100103-42.2023.5.01.0491
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS PERES

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DOS SANTOS PERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4462f30

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

1) Conheço do recurso ordinário de #id:48552a2, por preenchidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

2) Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em) o recurso,

em oito dias.

3) Após, remeta-se o presente processo ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, com as nossas homenagens de

estilo.

cpth

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000339-98.2014.5.01.0491
RECLAMANTE JOSIAS DE ALMEIDA BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MAURO BARCELLOS
MIRANDA(OAB: 63173/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

ADVOGADO WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA
FILHO(OAB: 170099/RJ)

PERITO IASMIN MOREIRA PAULOMINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DE ALMEIDA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c12616

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Cumpra o autor a determinação de Id. 8a60aea, no prazo de 48

horas, sob pena de execução.

Quanto a correção monetária e juros pretendidos, deverá o autor

apresentar os cálculos do que entende devido e então ser a

executada intimada ao pagamento.

lsbh

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000339-98.2014.5.01.0491
RECLAMANTE JOSIAS DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MAURO BARCELLOS
MIRANDA(OAB: 63173/RJ)

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA CARELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 221321/RJ)

ADVOGADO WALQUER FIGUEIREDO DA SILVA
FILHO(OAB: 170099/RJ)

PERITO IASMIN MOREIRA PAULOMINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAYVENDER DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c12616

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Cumpra o autor a determinação de Id. 8a60aea, no prazo de 48

horas, sob pena de execução.

Quanto a correção monetária e juros pretendidos, deverá o autor

apresentar os cálculos do que entende devido e então ser a

executada intimada ao pagamento.

lsbh

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011530-09.2015.5.01.0491
RECLAMANTE ELISANGELA SANTOS VIEIRA

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO VICENTINI
MOTTA(OAB: 171552/RJ)

RECLAMADO MIRIAN CORREA PINTO RIBEIRO

ADVOGADO LUIS ANTONIO VICENTINI
MOTTA(OAB: 171552/RJ)

RECLAMADO KARINE SOARES DA FONSECA

ADVOGADO LUIS ANTONIO VICENTINI
MOTTA(OAB: 171552/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO PAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SANTOS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cac7789

proferido nos autos.

DESPACHO – Pje

Por ora, solicite-se à Confederação Nacional das Empresas de

Seguros Gerais, Previdência Privada de Vida, Saúde Suplementar e

Capitalização CNseg (Rua Senador Dantas 74, 16º andar - Centro

CEP: 20031-205); à Superintendência de Seguros Privados SUSEP

(Avenida Franklin Roosevelt, 39, 2º andar - Centro, Rio de Janeiro -

RJ - CEP 20.021-120) e à Superintendência Nacional da

Previdência Complementar PREVIC (SCN, Quadra 06, Ed.

Venâncio 3000, Conjunto A, 3º andar - Asa Norte – CEP: 70.716-

900 - Brasília/DF) que informem se os réus HBS VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA (CPF/CNPJ 07.613.468/0001-09), MIRIAN

CORREA PINTO RIBEIRO (CPF/CNPJ 009.996.117-20) e KARINE

SOARES DA FONSECA (CPF/CNPJ 091.357.507-07) possuem

planos de previdência privada, devendo, caso positivo, ser efetuado

o bloqueio dos valores existentes nesses planos, até que se atinja

o valor total da presente execução que perfaz a quantia de R$

17.793,89.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Os valores bloqueados deverão ser transferidos para conta judicial

na Caixa Econômica Federal agência 0183 (Magé), à disposição

deste Juízo.

Por economia e celeridade processuais, confiro ao presente

despacho força de ofício.

Após, aguarde-se a resposta por trinta dias.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100298-95.2021.5.01.0491
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS MARQUES

CARVALHO

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES SOARES(OAB:
204543/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 180567/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO LOYOLLA
RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS MARQUES CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a05adea

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Cite-se o autor a efetuar o pagamento do valor devido, conforme

abaixo, no prazo de 15 dias, sob pena de execução, por

publicação no DEJT, nos termos do art. 513, parágrafo 2º, I C/C

art. 523, no caput,ambos do CPC, de aplicação subsidiária,

conforme art. 769, da CLT.

Honorários periciais R$ 2.000,00;•

Honorários de sucumbência R$ 13.000,00;•

Custas R$ 2.600,00.•

Em caso de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC,

deverá a ré comprovar o recolhimento de 30% exclusivamente

sobre o crédito autoral e honorários, se houver, devendo

recolher em guia própria os valores de INSS, IR e/ou custas,

conforme o caso.

Decorrido o prazo sem que ocorra a quitação da obrigação, inicie-se

a fase de execução e intime-se o advogado do réu para que

especifique, em 15 dias, quais atos pretende que o juízo pratique

para ver satisfeito seu crédito.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100467-48.2022.5.01.0491
RECLAMANTE ROBERT SOARES FERREIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO L R D B COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR FAUSTINO DE
LIMA(OAB: 121285/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO RIO SUL PARADA
MODELO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO RIO SUL DE MAGE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO FLOR DE MAUA - EIRELI
- EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MOURAO PADARIA E CONFEITARIA
DE PARADA ANGELICA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E LANCHONETE NOVA
CAMPINA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO NACIONAL DE
CAXIAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO RIO SUL DE VARZEA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E CONFEITARIA DONA
EUGENIA DO CACULA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E CONFEITARIA DONA
EUGENIA DE FRAGOSO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO RIO SUL DE
PRIMAVERA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E CONFEITARIA BRASIL
FML LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMAZEM POPULAR DE SURUI -
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MINI MERCADO TRADICAO DA
PAULISTA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO RIO SUL DE SURUI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MELO PADARIA E CONFEITARIA DA
GUARANI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO RIO SUL DE ITABORAI
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO DEUS PROVERA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA PANI PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MESQUITA 2008 PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E CONFEITARIA MOURAO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO ROYAL DO
APOLLO II LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT SOARES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21fd421

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1- Designo o dia 06/05/2024, às 13:00 horas, nesta Vara, para que

as partes compareçam neste juízo, a fim de que a ré proceda à

anotação na CTPS autoral, ficando, desde já, a Secretaria

autorizada a fazê-la em caso de ausência injustificada da ré.

Ficam cientes as partes de que podem combinar dia, hora e local,

entre si, para o cumprimento da obrigação, devendo comprovar a

efetivação da ordem nos autos até a data designada.

2- Independentemente da determinação acima, venham as partes

com seus cálculos de liquidação, conforme dispõe o Ato CSJT

89/2020, explanando como apuraram as verbas devidas,

apresentando demonstrativo com apuração dia a dia das horas

extras, na forma de espelhos de ponto, bem como quadro resumo

final discriminando separadamente os valores líquidos do autor,

honorários advocatícios, IR e contribuições previdenciárias

(parcelas do empregado e do empregador), se for o caso, utilizando

preferencialmente o PjeCalc, sistema de cálculos adotado

oficialmente por este Tribunal, anexando ao processo o

correspondente arquivo de extensão PJC, de forma a contribuir com

este Juízo, no prazo de 10 dias.

3- Apresentados os cálculos, remeta-se à contadoria para

verificação, que encontrando verbas/valores/razões de frações

divergentes do julgado, tomará as providências cabíveis,

encaminhando os autos conclusos para homologação, se for o

caso.

Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, as partes devem

manter seus endereços atualizados nos autos, pois serão

consideradas válidas as comunicações enviadas para o endereço

constante do processo.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101228-79.2022.5.01.0491
RECLAMANTE ELI CARDOZO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JAMILLE DA SILVA FREITAS(OAB:
46428/CE)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO UNITY CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO VECTOR SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO RICARDO GOMES DA MATA(OAB:
315118/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0fb9ac

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

1- Cumpra-se o despacho de id: 3c735d3 em relação à ré UNITY

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, uma vez que as demais

partes já foram devidamente intimadas.

2- Int imem-se ELI CARDOZO DA SILVA FILHO, UNITY

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e DROGARIAS PACHECO

S/A para contraminutarem o Agravo de Instrumento de id: 6c691c3.

3- Após, subam os autos ao Egrégio TRT.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100467-48.2022.5.01.0491
RECLAMANTE ROBERT SOARES FERREIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO L R D B COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR FAUSTINO DE
LIMA(OAB: 121285/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO RIO SUL PARADA
MODELO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO RIO SUL DE MAGE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO FLOR DE MAUA - EIRELI
- EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MOURAO PADARIA E CONFEITARIA
DE PARADA ANGELICA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E LANCHONETE NOVA
CAMPINA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO NACIONAL DE
CAXIAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO RIO SUL DE VARZEA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E CONFEITARIA DONA
EUGENIA DO CACULA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E CONFEITARIA DONA
EUGENIA DE FRAGOSO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO RIO SUL DE
PRIMAVERA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E CONFEITARIA BRASIL
FML LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMAZEM POPULAR DE SURUI -
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MINI MERCADO TRADICAO DA
PAULISTA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO RIO SUL DE SURUI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MELO PADARIA E CONFEITARIA DA
GUARANI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO RIO SUL DE ITABORAI
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO DEUS PROVERA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA PANI PADARIA E
CONFEITARIA LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

MESQUITA 2008 PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E CONFEITARIA MOURAO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO ROYAL DO
APOLLO II LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L R D B COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21fd421

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

1- Designo o dia 06/05/2024, às 13:00 horas, nesta Vara, para que

as partes compareçam neste juízo, a fim de que a ré proceda à

anotação na CTPS autoral, ficando, desde já, a Secretaria

autorizada a fazê-la em caso de ausência injustificada da ré.

Ficam cientes as partes de que podem combinar dia, hora e local,

entre si, para o cumprimento da obrigação, devendo comprovar a

efetivação da ordem nos autos até a data designada.

2- Independentemente da determinação acima, venham as partes

com seus cálculos de liquidação, conforme dispõe o Ato CSJT

89/2020, explanando como apuraram as verbas devidas,

apresentando demonstrativo com apuração dia a dia das horas

extras, na forma de espelhos de ponto, bem como quadro resumo

final discriminando separadamente os valores líquidos do autor,

honorários advocatícios, IR e contribuições previdenciárias

(parcelas do empregado e do empregador), se for o caso, utilizando

preferencialmente o PjeCalc, sistema de cálculos adotado

oficialmente por este Tribunal, anexando ao processo o

correspondente arquivo de extensão PJC, de forma a contribuir com

este Juízo, no prazo de 10 dias.

3- Apresentados os cálculos, remeta-se à contadoria para

verificação, que encontrando verbas/valores/razões de frações

divergentes do julgado, tomará as providências cabíveis,

encaminhando os autos conclusos para homologação, se for o

caso.

Na forma do art. 274, parágrafo único, do CPC, as partes devem

manter seus endereços atualizados nos autos, pois serão

consideradas válidas as comunicações enviadas para o endereço

constante do processo.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº Protes-0100439-12.2024.5.01.0491

REQUERENTE SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

REQUERIDO SINDICATO DAS EMPRESAS DO
TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS E LOGISTICA DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53c1e9d

proferida nos autos.

Notifique-se o réu por mandado para que se manifeste sobre o

pedido de tutela do autor, no prazo de dez dias.

Após, retornem conclusos para análise.

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101228-79.2022.5.01.0491
RECLAMANTE ELI CARDOZO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JAMILLE DA SILVA FREITAS(OAB:
46428/CE)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO UNITY CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO VECTOR SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO RICARDO GOMES DA MATA(OAB:
315118/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI CARDOZO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0fb9ac

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

1- Cumpra-se o despacho de id: 3c735d3 em relação à ré UNITY

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, uma vez que as demais

partes já foram devidamente intimadas.

2- Int imem-se ELI CARDOZO DA SILVA FILHO, UNITY

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e DROGARIAS PACHECO

S/A para contraminutarem o Agravo de Instrumento de id: 6c691c3.

3- Após, subam os autos ao Egrégio TRT.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8439
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000743-52.2014.5.01.0491
RECLAMANTE S.M.O.D.S.

ADVOGADO MARCIO SOARES RODRIGUES(OAB:
82614/RJ)

RECLAMADO V.V.V.S.L. SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS UP MARKET
LTDA - ME

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

RECLAMADO PAULO SERGIO PAVAGEAU SAYAO
VERNILO

RECLAMADO PAULO CESAR VERNILO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO PONTE MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLINDO RODRIGUES MACHADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

KAMILA FRICKES ALVES DE PAULA

ADVOGADO VIVECANANDA DUTRA DE SOUZA
FIRME(OAB: 80760/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MACHADO TELLES

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DE LIMA PERRIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON FLOR DE SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO PAVAGEAU SAYAO
VERNILO

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE ADRIANO DE OLIVEIRA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR VERNILO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL RAMOS DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.V.V.S.L. SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb681ea

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe 

 

1- Tendo em vista que, somente houve bloqueio parcial do valor

devido, sendo que as demais tentativas de execução (SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, DOI, CCS, CNIB, etc.) contra os devedores

mostraram-se ineficazes, bem como o caráter alimentar da verbas

trabalhista, convolo em penhora todos os valores bloqueados no

presente processo.

2- Dê-se ciência a todos os executados para fins do artigo 884, da

CLT, cientes de que, no silêncio, os valores acima serão liberados

em favor da parte autora.

3- Opostos Embargos à Execução tempestivamente, intime-se a

parte adversa para contestá-los.

4- Decorrido o prazo legal sem Embargos do devedor, expeça-se

alvará à parte autora observando-se o limite de seu crédito, pelos

valores bloqueados, disponíveis no processo, em contas judiciais

(SIF).

5- Após, intime-se a parte autorapara requerer o que for de seu

interesse, em 15 dias, inclusive, iindicando outros meios de

prosseguimento com a presente execução, se for o caso.

Atente-se o patrono para que o endereço de seu constituinte esteja

atualizado nos autos, sob pena de aplicação do disposto no art.

274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o prazo, os autos

serão sobrestados por dois anos, na forma do artigo 128, da

Consolidação dos Provimentos da GCGJT, de setembro/2023.

7- Decorrido “in albis”, volte concluso para sobrestamento por 02

anos, findo os quais o feito deverá volta concluso para extinção.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000743-52.2014.5.01.0491
RECLAMANTE S.M.O.D.S.

ADVOGADO MARCIO SOARES RODRIGUES(OAB:
82614/RJ)

RECLAMADO V.V.V.S.L. SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS UP MARKET
LTDA - ME

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

RECLAMADO PAULO SERGIO PAVAGEAU SAYAO
VERNILO

RECLAMADO PAULO CESAR VERNILO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO PONTE MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLINDO RODRIGUES MACHADO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

KAMILA FRICKES ALVES DE PAULA

ADVOGADO VIVECANANDA DUTRA DE SOUZA
FIRME(OAB: 80760/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MACHADO TELLES

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DE LIMA PERRIN

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON FLOR DE SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO PAVAGEAU SAYAO
VERNILO

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE ADRIANO DE OLIVEIRA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR VERNILO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL RAMOS DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.O.D.S.

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb681ea

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe 

 

1- Tendo em vista que, somente houve bloqueio parcial do valor

devido, sendo que as demais tentativas de execução (SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, DOI, CCS, CNIB, etc.) contra os devedores

mostraram-se ineficazes, bem como o caráter alimentar da verbas

trabalhista, convolo em penhora todos os valores bloqueados no

presente processo.

2- Dê-se ciência a todos os executados para fins do artigo 884, da

CLT, cientes de que, no silêncio, os valores acima serão liberados

em favor da parte autora.

3- Opostos Embargos à Execução tempestivamente, intime-se a

parte adversa para contestá-los.

4- Decorrido o prazo legal sem Embargos do devedor, expeça-se

alvará à parte autora observando-se o limite de seu crédito, pelos

valores bloqueados, disponíveis no processo, em contas judiciais

(SIF).

5- Após, intime-se a parte autorapara requerer o que for de seu

interesse, em 15 dias, inclusive, iindicando outros meios de

prosseguimento com a presente execução, se for o caso.

Atente-se o patrono para que o endereço de seu constituinte esteja

atualizado nos autos, sob pena de aplicação do disposto no art.

274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o prazo, os autos

serão sobrestados por dois anos, na forma do artigo 128, da

Consolidação dos Provimentos da GCGJT, de setembro/2023.

7- Decorrido “in albis”, volte concluso para sobrestamento por 02

anos, findo os quais o feito deverá volta concluso para extinção.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100602-70.2016.5.01.0491
RECLAMANTE LUCAS LOPES MOTOBU

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO CONTRERAS EMPREENDIMENTOS
E CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO NORBERTO DOMINGO SANTIAGO
ARDISSONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LOPES MOTOBU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 338cfc0

proferido nos autos.

DESPACHO – Pje

Por ora, solicite-se à Confederação Nacional das Empresas de

Seguros Gerais, Previdência Privada de Vida, Saúde Suplementar e

Capitalização CNseg (Rua Senador Dantas 74, 16º andar - Centro

CEP: 20031-205); à Superintendência de Seguros Privados SUSEP

(Avenida Franklin Roosevelt, 39, 2º andar - Centro, Rio de Janeiro -

RJ - CEP 20.021-120) e à Superintendência Nacional da

Previdência Complementar PREVIC (SCN, Quadra 06, Ed.

Venâncio 3000, Conjunto A, 3º andar - Asa Norte – CEP: 70.716-

900 - Brasília/DF) que informem se os réus CONTRERAS

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (CPF/CNPJ

02.463.777/0001-18) e NORBERTO DOMINGO SANTIAGO

ARDISSONE (CPF/CNPJ 007.349.489-56) possuem planos de

previdência privada, devendo, caso positivo, ser efetuado o

bloqueio dos valores existentes nesses planos, até que se atinja o

valor total da presente execução que perfaz a quantia de R$

140.223,32.

Os valores bloqueados deverão ser transferidos para conta judicial

na Caixa Econômica Federal agência 0183 (Magé), à disposição

deste Juízo.

Por economia e celeridade processuais, confiro ao presente

despacho força de ofício.

Após, aguarde-se a resposta por trinta dias.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100333-84.2023.5.01.0491
RECLAMANTE EDUARDA FRAGA SERRA

ADVOGADO THAYNA FREIRES DA SILVA(OAB:
239076/RJ)

RECLAMADO ESCOLA CESSI E MENDES LTDA

ADVOGADO CLEUDE DIAS MARTELETE(OAB:
185742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA CESSI E MENDES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe80bd7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Tendo em vista a informação acerca da CTPS digital da autora,

torna-se desnecessário o comparecimento das partes a esta Vara,

para anotação do contrato.

Intime-se a ré para que, em dez dias, efetue as anotações do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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contrato de trabalho na CTPS digital da autora, comprovando no

processo, sob pena de multa ora fixada em R$ 1.000,00.

A autora deverá comunicar ao Juízo a hipótese de não cumprimento

da obrigação de fazer, caso em que será suprida pela Secretaria.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100333-84.2023.5.01.0491
RECLAMANTE EDUARDA FRAGA SERRA

ADVOGADO THAYNA FREIRES DA SILVA(OAB:
239076/RJ)

RECLAMADO ESCOLA CESSI E MENDES LTDA

ADVOGADO CLEUDE DIAS MARTELETE(OAB:
185742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA FRAGA SERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe80bd7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Tendo em vista a informação acerca da CTPS digital da autora,

torna-se desnecessário o comparecimento das partes a esta Vara,

para anotação do contrato.

Intime-se a ré para que, em dez dias, efetue as anotações do

contrato de trabalho na CTPS digital da autora, comprovando no

processo, sob pena de multa ora fixada em R$ 1.000,00.

A autora deverá comunicar ao Juízo a hipótese de não cumprimento

da obrigação de fazer, caso em que será suprida pela Secretaria.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011216-63.2015.5.01.0491
RECLAMANTE EDEILSON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO BALSEMAR CANHA

ADVOGADO LAERSO DA ROSA VIEIRA(OAB:
9738/PR)

RECLAMADO GEOROCK CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS CEZAR LIBERATORE
JUNIOR(OAB: 153173/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS- Ag. Magé

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEILSON SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c9e6f4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Dê-se ciência ao autor de que no processo nº 0011212-

26.2015.5.01.0491 já houve as pesquisas junto ao PREVJUD e

INFOSEG em relação aos réus, já tendo sido, inclusive, requerido

bloqueio sobre proventos do executado BALSEMAR CANHA.

Logo, por ora, solicite-se à Confederação Nacional das Empresas

de Seguros Gerais, Previdência Privada de Vida, Saúde

Suplementar e Capitalização CNseg (Rua Senador Dantas 74, 16º

andar - Centro CEP: 20031-205); à Superintendência de Seguros

Privados SUSEP (Avenida Franklin Roosevelt, 39, 2º andar -

Centro,  Rio de Janei ro -  RJ -  CEP 20.021-120)  e à

Superintendência Nacional da Previdência Complementar PREVIC

(SCN, Quadra 06, Ed. Venâncio 3000, Conjunto A, 3º andar - Asa

Norte – CEP: 70.716-900 - Brasília/DF) que informem se os réus

GEOROCK CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME (CPF/CNPJ

85.080.711/0001-76) e BALSEMAR CANHA (CPF/CNPJ

066.792.939-87), possuem planos de previdência privada, devendo,

caso positivo, ser efetuado o bloqueio dos valores existentes

nesses planos, até que se atinja o valor total da presente execução

que perfaz a quantia de R$ 1.788,49.

Os valores bloqueados deverão ser transferidos para conta judicial

na Caixa Econômica Federal agência 0183 (Magé), à disposição

deste Juízo.

Por economia e celeridade processuais, confiro ao presente

despacho força de ofício.

Após, aguarde-se a resposta por trinta dias.

     ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100940-44.2016.5.01.0491
RECLAMANTE LUANA VENANCIO DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO ALL CONTACT EIRELI - EPP

RECLAMADO DANIEL QUADROS MANO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO TELECOM PARTICIPACOES
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA VENANCIO DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c75ef

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Atente-se o autor para o fato de que o sócio DANIEL QUADROS

MANO já se encontra no polo passivo, tendo sido, inclusive,

infrutífero o SISBAJUD contra ele (id: 04d6228).

Logo, Intime-se a parte autorapara requerer o que for de seu

interesse, em 15 dias, devendo esclarecer se o que pretende é a

desconsideração da personalidade jurídica inversa, considerando-

se as informações obtidas do SNIPER (id: 4e09f61), caso em que

deverá apresentar os respectivo incidente, elencando as empresas

que pretende ver incluídas na execução.inclusive, indicando outros

meios de prosseguimento com a presente execução, se for o caso.

Atente-se o patrono para que o endereço de seu constituinte esteja

atualizado nos autos, sob pena de aplicação do disposto no art.

274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o prazo, os autos

serão sobrestados por dois anos, na forma do artigo 128, da

Consolidação dos Provimentos da GCGJT, de setembro/2023.

Decorrido “in albis”, volte concluso para sobrestamento por 02 anos,

findo os quais o feito deverá volta concluso para extinção.

     ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100910-62.2023.5.01.0491
RECLAMANTE FABIO AUGUSTO PACHECO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO GULAO DA SILVA E
SILVA(OAB: 180529/RJ)

RECLAMADO TERE FRUTAS COMERCIO DE
ALIMENTOS E PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO RAUL PEREIRA(OAB: 173854/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO PACHECO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73043bc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1- Fixo os honorários periciais no importe de R$ 3.000,00, que

deverão ser pagos ao final do processo pela parte sucumbente,

observando-se o Ato nº 88/2011 da Presidência do E. TRT, alterado

pelo Ato 21/2020, e o artigo 21 da Resolução nº 247/2019 do

Colendo CSJT. Conforme art. 5º parágrafo único do Ato 88/2011 "O

valor dos honorários será atualizado com base na variação do IPCA

-E ou outro índice que o substitua, a partir da data do arbitramento

até o seu efetivo pagamento".

Havendo requerimento de Medições Quantitativas dos Agentes de

Risco por qualquer das partes, os custos das medições para a

realização da perícia ficarão de imediato por conta do requerente.

2- Fica intimado o Sr. Perito para designar dia, hora e local para

a realização da perícia, conforme sua disponibilidade, ficando

este responsável pela comunicação às partes para ciência.

Após a data designada, o perito deverá entregar o laudo em até 30

dias.

3- Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para que se

manifestem sobre o laudo, no prazo de dez dias.

4- Por fim, reinclua-se o feito em pauta para prosseguimento,

intimando-se as partes.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100910-62.2023.5.01.0491
RECLAMANTE FABIO AUGUSTO PACHECO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO GULAO DA SILVA E
SILVA(OAB: 180529/RJ)

RECLAMADO TERE FRUTAS COMERCIO DE
ALIMENTOS E PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO RAUL PEREIRA(OAB: 173854/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE FARIA
SOARES(OAB: 64889/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERE FRUTAS COMERCIO DE ALIMENTOS E PANIFICACAO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73043bc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1- Fixo os honorários periciais no importe de R$ 3.000,00, que

deverão ser pagos ao final do processo pela parte sucumbente,

observando-se o Ato nº 88/2011 da Presidência do E. TRT, alterado

pelo Ato 21/2020, e o artigo 21 da Resolução nº 247/2019 do

Colendo CSJT. Conforme art. 5º parágrafo único do Ato 88/2011 "O

valor dos honorários será atualizado com base na variação do IPCA

-E ou outro índice que o substitua, a partir da data do arbitramento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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até o seu efetivo pagamento".

Havendo requerimento de Medições Quantitativas dos Agentes de

Risco por qualquer das partes, os custos das medições para a

realização da perícia ficarão de imediato por conta do requerente.

2- Fica intimado o Sr. Perito para designar dia, hora e local para

a realização da perícia, conforme sua disponibilidade, ficando

este responsável pela comunicação às partes para ciência.

Após a data designada, o perito deverá entregar o laudo em até 30

dias.

3- Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para que se

manifestem sobre o laudo, no prazo de dez dias.

4- Por fim, reinclua-se o feito em pauta para prosseguimento,

intimando-se as partes.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101402-98.2016.5.01.0491
RECLAMANTE LUANA DOS SANTOS DE ABREU

BERNARDO

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO BRASPORT TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO SCALABRINI NAVES(OAB:
72865/MG)

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO BELO HORIZONTE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO RICARDO SCALABRINI NAVES(OAB:
72865/MG)

RECLAMADO TA INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO ATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO NPA INDUSTRIA DE EMBALAGENS
PLASTICAS EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO SCALABRINI NAVES(OAB:
72865/MG)

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE MINERACAO DE
AGUAS SANT'ANNA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO RV PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO SCALABRINI NAVES(OAB:
72865/MG)

TESTEMUNHA ANTONIO SANTINO DA SILVA

TESTEMUNHA VIVIANE DANTAS DA SILVA

TESTEMUNHA DAMIAO SANTINO DA SILVA

TESTEMUNHA ELIETE SEVERINO PAULINO
CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICA INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

  - BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA

  - BRASPORT TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI - ME

  - EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS SANT'ANNA LTDA

  - NPA INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI - ME

  - PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA

  - RV PARTICIPACOES LTDA

  - TA INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

  - TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02613ec

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

DECISÃO - PJe

Trata-se de liquidação em que foram apresentados cálculos pelo

autor, não se manifestando as reclamadas, mesmo após

regularmente intimadas.

Foram acolhidos os cálculos apresentados pela parte autora, sendo

ora atualizados pela contadoria, que acolho por estarem de acordo

com a coisa julgada.

É a fundamentação.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos ora atualizados até

26/04/2024, para que surtam seus efeitos legais, fixando o valor da

condenação em R$ 265.541,25.

É a decisão.

Vistas às partes para fins do artigo 879, §2º, da CLT, ficando a ré

citada ainda para pagamento no prazo de 15 dias por DEJT, nos

termos do art. 513, parágrafo 2º, I C/C art. 523, no caput, ambos do

CPC, de aplicação subsidiária, conforme do art. 769, da CLT.

Deverão as partes manter atualizados nos autos seus

endereços, ante o teor do disposto no art. 274, § único, do CPC.

Decorrido o prazo e tendo em vista o deferimento da instauração do

Regime Especial de Execução Forçada (REEF), no processo PetCiv

nº 0110964-08.2023.5.01.0000, contra as empresas: EMPRESA DE

MINERACAO DE  AGUAS SANT 'ANNA LTDA CNPJ

04.574.135/0001-11, DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E

BEBIDAS UNIVERSAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

08.950.160/0001-03, NPA CONSULTORIA, INTERMEDIACAO E

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

09.040.358/0001-12, TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 07.741.206/0001-11, REFRIGERANTES

PAKERA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 28.931.863/0001-00,

GRAPETTE DO BRASIL - CONCENTRADOS DE BEBIDAS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 19.346.981/0001-51, COMPANHIA DE

BEBIDAS AMADAS EIRELI (LOVBRANDS) CNPJ 21.053.051/0001-

51, SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 43.908.953/0001-65, C F

RODRIGUES ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 11.808.655/0001-07, EXITO-DRINKS

REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  CNPJ

22.298.205/0001-38, BRASPORT TRANSPORTE E LOGISTICA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 22.239.397/0001-01, FERREIRA

RODRIGUES GESTAO EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 02.854.551/0001-48, PAN-RIO

COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA CNPJ 10.711.787/0001-53, MC

LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA CNPJ 11.354.688/0001-24,

ATLÂNTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS

LTDA CNPJ sob o nº 13.708.133/0001-69, TOMTER RJ LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 17.714.281/0001-47 e MR LOCADORA

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 01.642.812/0001-01, determino:

1- Incluam-se no BNDT as empresas acima que já figurem no polo

passivo desta demanda, exceto as que estejam em recuperação

judicial (Saborama Sabores e Concentrados para Bebidas Ltda e

Grapette do Brasil - Concentrados de Bebidas Ltda), caso ainda não

tenham sido incluídos.

2- Ato contínuo, informe-se à CAEX, por e-mail (reef@trt1.jus.br),

sobre o valor da presente execução através da planilha

disponibil izada para tanto, com cópia dos cálculos.

3- Intimem-se as partes para ciência.

4- Em seguida, sobreste-se o presente processo, na forma do artigo

15 do Provimento Conjunto TRT1 nº 2/2019, até o resultado do

REEF.

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101402-98.2016.5.01.0491
RECLAMANTE LUANA DOS SANTOS DE ABREU

BERNARDO

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO BRASPORT TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO SCALABRINI NAVES(OAB:
72865/MG)

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO BELO HORIZONTE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO RICARDO SCALABRINI NAVES(OAB:
72865/MG)

RECLAMADO TA INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO ATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO NPA INDUSTRIA DE EMBALAGENS
PLASTICAS EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO SCALABRINI NAVES(OAB:
72865/MG)

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE MINERACAO DE
AGUAS SANT'ANNA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO RV PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO SCALABRINI NAVES(OAB:
72865/MG)

TESTEMUNHA ANTONIO SANTINO DA SILVA

TESTEMUNHA VIVIANE DANTAS DA SILVA

TESTEMUNHA DAMIAO SANTINO DA SILVA

TESTEMUNHA ELIETE SEVERINO PAULINO
CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DOS SANTOS DE ABREU BERNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02613ec

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

DECISÃO - PJe

Trata-se de liquidação em que foram apresentados cálculos pelo

autor, não se manifestando as reclamadas, mesmo após

regularmente intimadas.

Foram acolhidos os cálculos apresentados pela parte autora, sendo

ora atualizados pela contadoria, que acolho por estarem de acordo

com a coisa julgada.

É a fundamentação.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos ora atualizados até

26/04/2024, para que surtam seus efeitos legais, fixando o valor da

condenação em R$ 265.541,25.

É a decisão.

Vistas às partes para fins do artigo 879, §2º, da CLT, ficando a ré

citada ainda para pagamento no prazo de 15 dias por DEJT, nos

termos do art. 513, parágrafo 2º, I C/C art. 523, no caput, ambos do

CPC, de aplicação subsidiária, conforme do art. 769, da CLT.

Deverão as partes manter atualizados nos autos seus

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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endereços, ante o teor do disposto no art. 274, § único, do CPC.

Decorrido o prazo e tendo em vista o deferimento da instauração do

Regime Especial de Execução Forçada (REEF), no processo PetCiv

nº 0110964-08.2023.5.01.0000, contra as empresas: EMPRESA DE

MINERACAO DE  AGUAS SANT 'ANNA LTDA CNPJ

04.574.135/0001-11, DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E

BEBIDAS UNIVERSAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

08.950.160/0001-03, NPA CONSULTORIA, INTERMEDIACAO E

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

09.040.358/0001-12, TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 07.741.206/0001-11, REFRIGERANTES

PAKERA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 28.931.863/0001-00,

GRAPETTE DO BRASIL - CONCENTRADOS DE BEBIDAS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 19.346.981/0001-51, COMPANHIA DE

BEBIDAS AMADAS EIRELI (LOVBRANDS) CNPJ 21.053.051/0001-

51, SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 43.908.953/0001-65, C F

RODRIGUES ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 11.808.655/0001-07, EXITO-DRINKS

REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  CNPJ

22.298.205/0001-38, BRASPORT TRANSPORTE E LOGISTICA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 22.239.397/0001-01, FERREIRA

RODRIGUES GESTAO EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 02.854.551/0001-48, PAN-RIO

COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA CNPJ 10.711.787/0001-53, MC

LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA CNPJ 11.354.688/0001-24,

ATLÂNTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS

LTDA CNPJ sob o nº 13.708.133/0001-69, TOMTER RJ LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 17.714.281/0001-47 e MR LOCADORA

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 01.642.812/0001-01, determino:

1- Incluam-se no BNDT as empresas acima que já figurem no polo

passivo desta demanda, exceto as que estejam em recuperação

judicial (Saborama Sabores e Concentrados para Bebidas Ltda e

Grapette do Brasil - Concentrados de Bebidas Ltda), caso ainda não

tenham sido incluídos.

2- Ato contínuo, informe-se à CAEX, por e-mail (reef@trt1.jus.br),

sobre o valor da presente execução através da planilha

disponibil izada para tanto, com cópia dos cálculos.

3- Intimem-se as partes para ciência.

4- Em seguida, sobreste-se o presente processo, na forma do artigo

15 do Provimento Conjunto TRT1 nº 2/2019, até o resultado do

REEF.

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100988-56.2023.5.01.0491
RECLAMANTE QUEILA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO AMOR SAUDE CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA MAGE LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO CRISTIANE CRUZ GUEDES DE LIMA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEILA SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1858691

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a ausência de manifestação, nomeio em substituição o(a)

Dr(a). LEANDRO TERRA PASSOS, que deverá ser notificado(a)

para ciência da nomeação, para dizer se aceita o encargo nos

termos abaixo, bem como estimar seus honorários, em 10 dias,

ocasião em que deverá dizer EXPRESSAMENTE se concorda

com a determinação de transferência do valor referente ao

crédito devido, ciente de que poderá haver cobrança de

eventuais tarifas bancárias, devendo, em caso afirmativo, informa

POR PETIÇÃO os dados bancários necessários para a operação

(Nome completo do beneficiário, CPF/CNPJ, Banco, Código do

Banco, agência bancária e conta para depósito).

Ressalto que o I. Perito Judicial poderá complementar seu cadastro

no sistema PJE, inserindo seus dados bancários para expedições

futuras das ordens de transferência, inclusive em outras demandas

que atuar, devendo manter os dados cadastrais sempre atualizados,

pois uma vez cadastrados, tais dados serão utilizados para

liberação de valores nas demandas que tramitam nesta vara.

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100476-15.2019.5.01.0491
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO VIEIRA CORREA

ADVOGADO Robson Braga Santos(OAB:
107073/RJ)

RECLAMADO LCS SERVICOS DE
ADMINISTRACAO - EIRELI - ME

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ASA BRANCA LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO LCS SERVICOS LOGISTICOS -
EIRELI

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO VIEIRA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f43878

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante a ausência de manifestação, considero pagos o crédito líquido

do autor e os honorários sucumbenciais de seu advogado.

Também foram pagos os valores referentes à contribuição

previdenciária e IR.

Logo, determino a derradeira intimação do ré para que, em cinco

dias, comprove o depósito na conta vinculada do autor, do valor de

R$ 1.701,68, conforme apurado pela Contadoria, sob pena de

execução.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100988-56.2023.5.01.0491
RECLAMANTE QUEILA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO AMOR SAUDE CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA MAGE LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO CRISTIANE CRUZ GUEDES DE LIMA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMOR SAUDE CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA MAGE
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1858691

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Ante a ausência de manifestação, nomeio em substituição o(a)

Dr(a). LEANDRO TERRA PASSOS, que deverá ser notificado(a)

para ciência da nomeação, para dizer se aceita o encargo nos

termos abaixo, bem como estimar seus honorários, em 10 dias,

ocasião em que deverá dizer EXPRESSAMENTE se concorda

com a determinação de transferência do valor referente ao

crédito devido, ciente de que poderá haver cobrança de

eventuais tarifas bancárias, devendo, em caso afirmativo, informa

POR PETIÇÃO os dados bancários necessários para a operação

(Nome completo do beneficiário, CPF/CNPJ, Banco, Código do

Banco, agência bancária e conta para depósito).

Ressalto que o I. Perito Judicial poderá complementar seu cadastro

no sistema PJE, inserindo seus dados bancários para expedições

futuras das ordens de transferência, inclusive em outras demandas

que atuar, devendo manter os dados cadastrais sempre atualizados,

pois uma vez cadastrados, tais dados serão utilizados para

liberação de valores nas demandas que tramitam nesta vara.

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100476-15.2019.5.01.0491
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO VIEIRA CORREA

ADVOGADO Robson Braga Santos(OAB:
107073/RJ)

RECLAMADO LCS SERVICOS DE
ADMINISTRACAO - EIRELI - ME

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ASA BRANCA LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

RECLAMADO LCS SERVICOS LOGISTICOS -
EIRELI

ADVOGADO Eduardo Garcia Campos(OAB:
155787/RJ)

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ASA BRANCA LTDA

  - LCS SERVICOS DE ADMINISTRACAO - EIRELI - ME

  - LCS SERVICOS LOGISTICOS - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f43878

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Ante a ausência de manifestação, considero pagos o crédito líquido

do autor e os honorários sucumbenciais de seu advogado.

Também foram pagos os valores referentes à contribuição

previdenciária e IR.

Logo, determino a derradeira intimação do ré para que, em cinco

dias, comprove o depósito na conta vinculada do autor, do valor de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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R$ 1.701,68, conforme apurado pela Contadoria, sob pena de

execução.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011212-26.2015.5.01.0491
RECLAMANTE FABIO DA SILVA SABADINI

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO GEOROCK CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS CEZAR LIBERATORE
JUNIOR(OAB: 153173/RJ)

RECLAMADO ORIZETE LIMA DE CASTRO

RECLAMADO BALSEMAR CANHA

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA SABADINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4567e0

proferido nos autos.

DESPACHO – Pje

Inicialmente, registre-se que se trata de processo autuado em

2015.

Foram efetuadas diversas tentativas de execução contra a ré,

inclusive, utilizando-se os principais convênios disponíveis, como

SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, SERASAJUD e BNDT, sem

sucesso.

Requereu o bloqueio de eventuais proventos recebidos pela ré junto

ao INSS (id: c282cab).

Pois bem, resta pacificado na doutrina e na jurisprudência, a

impenhorabilidade dos rendimentos decorrentes do trabalho

assalariado, à exceção do pagamento de prestação alimentícia (art.

833, III, do CPC).

Registre-se ainda que a redação do caput do artigo 833 do CPC,

não mais adjetiva como "absoluta" a impenhorabilidade dos

vencimentos.

Entende este Juízo que a “prestação alimentícia” a que se refere a

Lei, abrange não só a “pensão alimentícia”, com também os créditos

de natureza trabalhista, que ostentam inequívoca natureza

alimentar, pois é com eles que o trabalhador consegue prover a sua

subsistência.

O crédito de natureza alimentar detém condição especial, de modo

que este benefício não pode ser concedido apenas a uma das

partes, em detrimento de outra, quando os interesses contrapostos

se referem a verbas de mesma natureza, tanto em relação ao

empregado, quanto ao empregador. Ambos os interesses estão

resguardados e assim devem ser satisfeitos.

Portanto, a impenhorabilidade dos proventos deve ser garantida

apenas quando confrontada com outro crédito de natureza diversa

da alimentícia.

Assim, se o ex-empregador tem direito aos seus salários, também

deve responder pelo período em que se beneficiou da força de

trabalho e pagar o débito que tem em relação ao seu ex-

empregado, pois se trata de crédito que ostenta a mesma natureza

(salarial).

Logo, à luz dos princípios da dignidade da pessoa humana, do valor

social do trabalho e da efetividade da tutela jurisdicional conforme

previsto no artigo 5º, XXXV e LXXVIII, da CRFB/1988, determino

que a penhora seja limitada a 30% do valor dos proventos líquidos

recebidos pelo réu percentual inferior ao limite legal previsto para

pensão alimentícia e empréstimo consignado em folha de

pagamento (que é, em regra, a base de cálculo adotada para fins de

fixação do valor da pensão alimentícia e empréstimo consignado), a

fim de que não se inviabilize a subsistência do executado.

Determino ao INSS que efetue o bloqueio do valor correspondente

à 30% (trinta por cento) dos proventos percebidos pelo réu

BALSEMAR CANHA - CPF 066.792.939-87, até que se atinja o

valor total da presente execução que perfaz a quantia de R$

10.191,67.

Os valores bloqueados deverão ser transferidos, mensalmente,

para conta judicial na Caixa Econômica Federal agência 0183

(Magé), à disposição deste Juízo.

Por economia e celeridade processuais, confiro ao presente

despacho força de ofício que deverá ser enviado, preferencialmente

por e-mail (artur.pires@inss.gov.br; cadjud.gexrjc@inss.gov.br).

Após, aguarde-se a resposta por trinta dias.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000577-20.2014.5.01.0491
RECLAMANTE MARINILZA FERREIRA SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DE AGUIAR(OAB:
124218/RJ)

RECLAMADO LOJAS CITYCOL S A

ADVOGADO ANNIBAL FERREIRA(OAB: 10230/RJ)

ADVOGADO PAMELLA GOMES FIGUEIRA DA
SILVA(OAB: 156880/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - MARINILZA FERREIRA SANTANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c2d293

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Aguarde-se por 05 dias.

 ISS

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100490-50.2020.5.01.0204
RECLAMANTE GABRIELA DO COUTO LIMA

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

RECLAMADO SUPER DOG'S LEO COM. DE
LANCHES E ALIMENTOS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DO COUTO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57bb59d

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Aguarde-se por 10 dias.

 ISS

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100979-07.2017.5.01.0491
RECLAMANTE JULIANA LENZI

ADVOGADO MAICON MACHADO REZENDE(OAB:
190341/RJ)

ADVOGADO PRYSCILA ABREU DE CASTRO(OAB:
196377/RJ)

RECLAMADO OBRA SOCIAL JOAO BATISTA

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO MACHADO DA
ROCHA(OAB: 172647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LENZI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce160f

proferido nos autos.

Ante a concordância expressa do Município de Guapimirim,

determino:

1- Intime-se o autor a informar POR PETIÇÃO os dados bancários

(Nome completo do beneficiário, CPF/CNPJ, Banco, agência

bancária e conta para depósito), ciente de que poderá haver

cobrança de tarifa bancária, a fim de viabilizar o pagamento através

de transferência bancária, sendo que tais informações constarão na

RPV / no Precatório. Prazo de cinco dias.

2 - Vindo as informações, ao contador para atualização e

discriminação das verbas, com urgência, excluindo-se as custas

ante a isenção legal do segundo executado (artigo 790-A, I, da CLT)

e observando-se os artigos 21 a 25 da Resolução nº 303/2020 do

CNJ.

3- Feita a atualização e vindo as informações bancárias, expeça-se

Precatório.

3.1- Em seguida, intimem-se as partes para que se manifestem,

querendo, em cinco dias, sobre o Precatório expedido (parágrafo 1º

do artigo 14 da Resolução 314/21 CSJT).

3.2- Decorrido o prazo acima, encaminhe-se o Precatório à

Secretaria de Precatórios do Egrégio TRT da 1ª Região, devendo o

processo permanecer nesta Vara, conforme orientação contida no

Ofício nº 0451/2023 da Secretaria de Precatórios, na tarefa

“Cumprimento de Providência” com a atividade “Aguardando

pagamento de RPV/Precatório”, até a quitação integral.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100781-33.2018.5.01.0491
RECLAMANTE ANGELA GOMES DA SILVA

ADVOGADO JULIANA GUEDES PINTO(OAB:
143796/RJ)

RECLAMADO BARATAO DE SARACURUNA
COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA - ME

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS MAGE LTDA - ME

RECLAMADO BIG MIX VARIEDADES LTDA - ME

RECLAMADO RODRIGO DE BARROS LOPES

RECLAMADO THALES PIMENTEL DE BARROS

RECLAMADO PONTO SEM NO ARMARINHO LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONCEICAO PIMENTEL DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

JACYR ROCHA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f57d659

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime-se a parte autora para que diligencie o andamento do feito,

em 15 dias, indicando meios de prosseguimento da presente

execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Atente o patrono para que o endereço de seu constituinte esteja

atualizado nos autos, sob pena de aplicação do disposto no art.

274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o prazo, os autos

serão sobrestados por dois anos, na forma do artigo 128, da

Consolidação dos Provimentos da GCGJT, de setembro/2023.

Decorrido “in albis”, volte concluso para sobrestamento por 02 anos,

findo os quais o feito deverá voltar concluso para extinção.

BDCC

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100167-23.2021.5.01.0491
RECLAMANTE ADRIANA DOS SANTOS

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO MAGE TENIS CLUBE

ADVOGADO ADELIA CRISTINA VARGAS RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 72037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f275b3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Indefiro, por ora, o levantamento dos valores bloqueados por não

integralizada a execução.

Aguarde-se o resultado do convênio.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100416-66.2024.5.01.0491
CONSIGNANTE SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

CONSIGNATÁRIO ADRIANA VIEIRA DE ALMEIDA
CHAVES

CONSIGNATÁRIO RODRIGO VIEIRA DE ALMEIDA

CONSIGNATÁRIO ROBERTO ALVES DE ALMEIDA

CONSIGNATÁRIO RENATO ALVES DE ALMEIDA

CONSIGNATÁRIO ALESSANDRA VIEIRA DE ALMEIDA
DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO ROGERIO VIEIRA DE ALMEIDA

CONSIGNATÁRIO ADRILÉIA VIEIRA DE ALMEIDA

CONSIGNATÁRIO TELMA ALVES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a61a3de

proferido nos autos.

Tendo em vista a alegação da consignante de #id:1e893e7, cumpra

-se o item 2 do despacho de #id:78147ae (ofício ao INSS).

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101195-89.2022.5.01.0491
RECLAMANTE MARINETE DA SILVA DUARTE

SOARES

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO Denise Ramos Souza

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETE DA SILVA DUARTE SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1294cf

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime-se a parte autorapara, em 15 dias, informar o número do

CPF da ré a fim de viabilizar o uso dos convênios requeridos.

Atente-se o patrono para que o endereço de seu constituinte esteja

atualizado nos autos, sob pena de aplicação do disposto no art.

274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o prazo, os autos

serão sobrestados por dois anos, na forma do artigo 128, da

Consolidação dos Provimentos da GCGJT, de setembro/2023.

Decorrido “in albis”, volte concluso para sobrestamento por 02 anos,

findo os quais o feito deverá volta concluso para extinção.

     ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100697-83.2017.5.01.0065
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO LISBOA

COUTINHO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d737fc2

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

 

Defiro o parcelamento requerido pelo executado (id: 4f1b7b5) e

declaro a renúncia ao direito de opor embargos (art. 916 § 6º do

CPC).

Observe-se que o valor parcelado abrange somente o crédito

líquido do autor.

As demais parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros

de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das

parcelas acarretará o vencimento antecipado das demais e o

prosseguimento da execução.

Intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 48

horas, diga EXPRESSAMENTE se concorda com a determinação

de transferência do valor referente ao crédito devido, inclusive se

aceita arcar com eventuais tarifas bancárias porventura

cobradas, devendo, em caso afirmativo, informar POR PETIÇÃO

os dados bancários necessários para a operação (Nome completo

do beneficiário, CPF/CNPJ, Banco, agência bancária e conta

para depósito).

Informados os dados bancários e concordando a parte autora com o

pagamento de eventual tarifa, prossiga com a expedição de ordem

de pagamento, com determinação de transferência dos valores já

depositados, pela parte ré, em favor do autor, observando-se o

limite de seu crédito.

Os pagamentos das demais parcelas, deverão ser feitos

diretamente na conta bancária informada pela parte autora, sempre

observando-se os valores homologados com a atualização

supramencionada, a exceção dos valores referentes ao INSS e ao

IR, que deverão ser feitos através de recolhimento em guias

próprias (DARF códigos 6092 e 5936 respectivamente), em até 30

dias do vencimento da última parcela.

Custas já pagas (id 7c83049).

Após, intime-se o reclamante para se manifestar, no prazo de dez

dias, sobre a satisfação do seu crédito.

No silêncio, reputar-se-á cumprido o parcelamento, devendo a

Secretaria verificar quanto à existência de saldo neste processo e,

sendo positivo com valor superior a R$ 150,00, certifique quanto à

existência de inscrições dos executados junto ao BNDT (artigos 1º e

3º caput, da Portaria nº 261/2020 da Corregedoria Regional).

Após, volte concluso.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100587-62.2020.5.01.0491
REQUERENTES FLAVIO FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

REQUERENTES PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO FONSECA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c71bec4

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 30 dias.

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100697-83.2017.5.01.0065
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO LISBOA

COUTINHO

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 237754/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO LISBOA COUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d737fc2

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

 

Defiro o parcelamento requerido pelo executado (id: 4f1b7b5) e

declaro a renúncia ao direito de opor embargos (art. 916 § 6º do

CPC).

Observe-se que o valor parcelado abrange somente o crédito

líquido do autor.

As demais parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros

de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das

parcelas acarretará o vencimento antecipado das demais e o

prosseguimento da execução.

Intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 48

horas, diga EXPRESSAMENTE se concorda com a determinação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de transferência do valor referente ao crédito devido, inclusive se

aceita arcar com eventuais tarifas bancárias porventura

cobradas, devendo, em caso afirmativo, informar POR PETIÇÃO

os dados bancários necessários para a operação (Nome completo

do beneficiário, CPF/CNPJ, Banco, agência bancária e conta

para depósito).

Informados os dados bancários e concordando a parte autora com o

pagamento de eventual tarifa, prossiga com a expedição de ordem

de pagamento, com determinação de transferência dos valores já

depositados, pela parte ré, em favor do autor, observando-se o

limite de seu crédito.

Os pagamentos das demais parcelas, deverão ser feitos

diretamente na conta bancária informada pela parte autora, sempre

observando-se os valores homologados com a atualização

supramencionada, a exceção dos valores referentes ao INSS e ao

IR, que deverão ser feitos através de recolhimento em guias

próprias (DARF códigos 6092 e 5936 respectivamente), em até 30

dias do vencimento da última parcela.

Custas já pagas (id 7c83049).

Após, intime-se o reclamante para se manifestar, no prazo de dez

dias, sobre a satisfação do seu crédito.

No silêncio, reputar-se-á cumprido o parcelamento, devendo a

Secretaria verificar quanto à existência de saldo neste processo e,

sendo positivo com valor superior a R$ 150,00, certifique quanto à

existência de inscrições dos executados junto ao BNDT (artigos 1º e

3º caput, da Portaria nº 261/2020 da Corregedoria Regional).

Após, volte concluso.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100587-62.2020.5.01.0491
REQUERENTES FLAVIO FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

REQUERENTES PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c71bec4

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 30 dias.

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-21.2013.5.01.0491
RECLAMANTE ISRAEL DA COSTA

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA E
SILVA(OAB: 85947/RJ)

RECLAMADO BRUNA INACIO COBO DA SILVA

RECLAMADO JOAO HENRIQUE INACIO COBO
SILVA

RECLAMADO COBO LOCACAO E CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO Ana Carla Cortes Peixoto(OAB:
167439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 295aadd

proferido nos autos.

O autor alega em suas razões a existência de grupo econômico

entre a ré e as empresas listadas em sua petição sob argumento de

que os sócios da reclamada executada são também sócios das

empresas listadas em sua petição.

No entanto, entendo que os elementos trazidos aos autos são

frágeis para demonstrar a existência de grupo econômico, uma vez

que não comprovada a identidade entre os sócios, identidade de

objetivos mercantis, coordenação com objetivos comuns no

desempenho de suas atividades ou subordinação entre elas. Além

disso, não fica demonstrada a origem comum do capital e do

patrimônio de ambas.

O simples fato de um sócio de uma determinada empresa estar

inserido no contrato social de outra ou pertencer à mesma família

cujo pai ou irmão é sócio administrador da outra empresa, não é

motivo de se declarar “grupo econômico” e decretar a

responsabilidade solidária entre as empresas e todos os sócios

quanto a eventual crédito trabalhista de um trabalhador, quando

este somente trabalhou para uma empregadora.

Ainda, é importante salientar que o Art. 2º, § 3º da CLT dispõe

expressamente que não caracteriza grupo econômico a mera

identidade de sócios, sendo necessárias, para a configuração do

grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão

de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

A solidariedade de “fato” não se presume, muito embora possa

ocorrer, dependendo do caso em concreto, devidamente provado

pelo trabalhador, respeitando o devido processo legal e o

contraditório.

Assim, reputo os elementos trazidos aos autos insuficientes para

declarar a existência de grupo econômico.

Intime-se a parte autora para ciência, bem como para que requeira
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o que entender de direito no prazo de 30 dias.

No mesmo prazo, poderá informar se as empresas listadas estão

em funcionamento e se pretende a penhora de quotas do sócio em

alguma das empresas em atividade.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102637-66.2017.5.01.0491
RECLAMANTE MAICON MACEDO DUQUE

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
NOGUEIRA(OAB: 120822/RJ)

RECLAMADO AUTO VIACAO REGINAS LTDA

ADVOGADO JACIARA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
125325/RJ)

ADVOGADO LAIS RAINHO DE OLIVEIRA(OAB:
173685/RJ)

ADVOGADO ROBSON DOMINGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 76481/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 104750/RJ)

ADVOGADO RENATA DA GAMA LIMA PEREZ
ESTEVES(OAB: 130775/RJ)

ADVOGADO EDUARDO ANTUNES FARIA(OAB:
167328/RJ)

PERITO MARTHINA LEAL MEIRELHES

PERITO JOSE SAMPAIO DE LIMA REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO REGINAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afc9141

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Tendo em vista que só houve a comprovação do depósito da

contribuição previdenciária relativa à cota do autor (id: 3a5ee01),

intime-se a ré para que comprove a cota do empregador no valor de

R$ R$ 2.611,35, bem como das custas no valor de R$ 200,00, em

cinco dias, sob pena de execução.

Decorrido o prazo, execute-se a ré através dos convênios

SISBAJUD e RENAJUD, pelo valor ainda devido (R$ 2.811,35).

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011684-27.2015.5.01.0491

RECLAMANTE FABIO XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO SIMÕES(OAB: 106166/RJ)

RECLAMADO MAXPRI COMERCIO E SERVICOS
DE APARELHOS E ARTIGOS
ELETRONICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
127744/RJ)

RECLAMADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO ADRIANA A PEREIRA SOARES
ELETRONICA - ME

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA A PEREIRA SOARES ELETRONICA - ME

  - MAXPRI COMERCIO E SERVICOS DE APARELHOS E
ARTIGOS ELETRONICOS LTDA - ME

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f391d9

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

A ré sequer se deu ao trabalho de juntar documento capaz de

comprovar o alegado pedido de parcelamento junto ao INSS.

Ademais, nada falou quando da última intimação para comprovar os

recolhimentos previdenciários, mesmo sendo-lhe dado prazo de

trinta dias para tanto.

Ressalto, ainda, que em outubro de 2023 a ré já havia alegado que

estava providenciando o referido parcelamento, sendo que não é

crível supor que passados seis meses ainda não tenha obtido

resposta daquela autarquia.

Ao menos, repiso, sequer juntou qualquer tipo de comprovação de

suas alegações.

Logo, com base no Princípio da Duração Razoável do Processo,

indefiro o requerido no id: 9e9132a e mantenho os bloqueios

efetuados (ids: 1d07c25 e b7065f6).

Aguarde-se o decurso do prazo de embargos.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100164-68.2021.5.01.0491
RECLAMANTE MARCIO MARCELO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)
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ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGECLINIC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7124251

proferido nos autos.

Requereu a parte autora o prosseguimento da execução com

declaração de grupamento econômico e a inclusão no polo passivo

de outras empresasque não participaram da fase de cognição.

Em que pese o comando da Súmula 46 deste E. TRT, o qual

preconiza que uma vez comprovada a existência de grupo

econômico entre as executadas, a solidariedade pode ser declarada

na fase de execução, essa matéria é objeto do Recurso

Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão geral reconhecida

(Tema 1.232) no Excelso STF, onde restou determinada a

suspensão nacional de todos os processos que tratam da inclusão,

na fase de execução da condenação trabalhista, de empresa do

mesmo grupo econômico que não tenha participado da fase de

produção de provas e de julgamento da ação, pelo Exmº. Ministro

Dias Toffoli.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até que seja

julgado o Recurso Extraordinário acima mencionado.

Intimem-se.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100164-68.2021.5.01.0491
RECLAMANTE MARCIO MARCELO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGECLINIC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGECLINIC SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7124251

proferido nos autos.

Requereu a parte autora o prosseguimento da execução com

declaração de grupamento econômico e a inclusão no polo passivo

de outras empresasque não participaram da fase de cognição.

Em que pese o comando da Súmula 46 deste E. TRT, o qual

preconiza que uma vez comprovada a existência de grupo

econômico entre as executadas, a solidariedade pode ser declarada

na fase de execução, essa matéria é objeto do Recurso

Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão geral reconhecida

(Tema 1.232) no Excelso STF, onde restou determinada a

suspensão nacional de todos os processos que tratam da inclusão,

na fase de execução da condenação trabalhista, de empresa do

mesmo grupo econômico que não tenha participado da fase de

produção de provas e de julgamento da ação, pelo Exmº. Ministro

Dias Toffoli.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até que seja

julgado o Recurso Extraordinário acima mencionado.

Intimem-se.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100164-68.2021.5.01.0491
RECLAMANTE MARCIO MARCELO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGECLINIC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MARCELO DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7124251

proferido nos autos.

Requereu a parte autora o prosseguimento da execução com

declaração de grupamento econômico e a inclusão no polo passivo

de outras empresasque não participaram da fase de cognição.

Em que pese o comando da Súmula 46 deste E. TRT, o qual

preconiza que uma vez comprovada a existência de grupo

econômico entre as executadas, a solidariedade pode ser declarada

na fase de execução, essa matéria é objeto do Recurso

Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão geral reconhecida

(Tema 1.232) no Excelso STF, onde restou determinada a

suspensão nacional de todos os processos que tratam da inclusão,

na fase de execução da condenação trabalhista, de empresa do

mesmo grupo econômico que não tenha participado da fase de

produção de provas e de julgamento da ação, pelo Exmº. Ministro

Dias Toffoli.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até que seja

julgado o Recurso Extraordinário acima mencionado.

Intimem-se.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100515-07.2022.5.01.0491
RECLAMANTE ORENI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SAMIRA LOPES RESENDE
VENANCIO DE ARRUDA(OAB:
155286/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA CIASCA CARDOSO DE LA
CERDA

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORENI FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac46420

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Determino o sobrestamento do feito por mais sessenta dias, prazo

em que a autora deverá comprovar o registro da propriedade do

imóvel em seu nome.

Vindo a documentação, volte concluso para homologação do acordo

de id: 0bb1062.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100515-07.2022.5.01.0491
RECLAMANTE ORENI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SAMIRA LOPES RESENDE
VENANCIO DE ARRUDA(OAB:
155286/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA CIASCA CARDOSO DE LA
CERDA

ADVOGADO JOÃO MARIO DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 92732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CIASCA CARDOSO DE LA CERDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac46420

proferida nos autos.

DESPACHO - PJe

Determino o sobrestamento do feito por mais sessenta dias, prazo

em que a autora deverá comprovar o registro da propriedade do

imóvel em seu nome.

Vindo a documentação, volte concluso para homologação do acordo

de id: 0bb1062.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102918-56.2016.5.01.0491
RECLAMANTE THIAGO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE MINERACAO DE
AGUAS SANT'ANNA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS AMADAS
EIRELI

ADVOGADO ANA LAURA ALMEIDA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 216511/RJ)

RECLAMADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO ATHENA PROMOCAO E VENDAS
EIRELI

ADVOGADO RICARDO SCALABRINI NAVES(OAB:
72865/MG)

RECLAMADO JONARDY DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - EPP

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E
BEBIDAS UNIVERSAL LTDA - EPP

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)
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RECLAMADO ATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

TESTEMUNHA JOAO DOS SANTOS MACIEL

TESTEMUNHA PAULO CEZAR REYNAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHENA PROMOCAO E VENDAS EIRELI

  - ATLANTICA INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

  - COMPANHIA DE BEBIDAS AMADAS EIRELI

  - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDAS UNIVERSAL
LTDA - EPP

  - EMPRESA DE MINERACAO DE AGUAS SANT'ANNA LTDA

  - PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4287de2

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

DECISÃO - PJe

Trata-se de liquidação em que foram apresentados cálculos pelo

autor (id:695dc69).

Foram acolhidos os cálculos apresentados pela parte autora, sendo

ora retificados/atualizados pela contadoria, que acolho por

estarem de acordo com a coisa julgada.

É a fundamentação.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos ora atualizados até

26/04/2024, para que surtam seus efeitos legais, fixando o valor da

condenação em R$ 230.708,73.

É a decisão.

Vistas às partes para fins do artigo 879, §2º, da CLT, ficando a ré

citada ainda para pagamento no prazo de 15 dias por DEJT e por e

-carta, conforme o caso, nos termos do art. 513, parágrafo 2º, I e II

C/C art. 523, no caput, ambos do CPC, de aplicação subsidiária,

conforme do art. 769, da CLT.

Deverão as partes manter atualizados nos autos seus

endereços, ante o teor do disposto no art. 274, § único, do CPC.

Inertes e tendo em vista o deferimento da instauração do Regime

Especial de Execução Forçada (REEF), no processo PetCiv nº

0110964-08.2023.5.01.0000, contra as empresas: EMPRESA DE

MINERACAO DE  AGUAS SANT 'ANNA LTDA CNPJ

04.574.135/0001-11, DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E

BEBIDAS UNIVERSAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

08.950.160/0001-03, NPA CONSULTORIA, INTERMEDIACAO E

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

09.040.358/0001-12, TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 07.741.206/0001-11, REFRIGERANTES

PAKERA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 28.931.863/0001-00,

GRAPETTE DO BRASIL - CONCENTRADOS DE BEBIDAS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 19.346.981/0001-51, COMPANHIA DE

BEBIDAS AMADAS EIRELI (LOVBRANDS) CNPJ 21.053.051/0001-

51, SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 43.908.953/0001-65, C F

RODRIGUES ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 11.808.655/0001-07, EXITO-DRINKS

REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  CNPJ

22.298.205/0001-38, BRASPORT TRANSPORTE E LOGISTICA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 22.239.397/0001-01, FERREIRA

RODRIGUES GESTAO EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 02.854.551/0001-48, PAN-RIO

COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA CNPJ 10.711.787/0001-53, MC

LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA CNPJ 11.354.688/0001-24,

ATLÂNTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS

LTDA CNPJ sob o nº 13.708.133/0001-69, TOMTER RJ LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 17.714.281/0001-47 e MR LOCADORA

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 01.642.812/0001-01, determino:

1- Incluam-se no BNDT as empresas acima que já figurem no polo

passivo desta demanda, exceto as que estejam em recuperação

judicial (Saborama Sabores e Concentrados para Bebidas Ltda e

Grapette do Brasil - Concentrados de Bebidas Ltda), caso ainda não

tenham sido incluídos.

2- Ato contínuo, informe-se à CAEX, por e-mail (reef@trt1.jus.br),

sobre o valor da presente execução através da planilha

disponibil izada para tanto, com cópia dos cálculos.

3- Intimem-se as partes para ciência.

4- Em seguida, sobreste-se o presente processo, na forma do artigo

15 do Provimento Conjunto TRT1 nº 2/2019, até o resultado do

REEF.

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102918-56.2016.5.01.0491
RECLAMANTE THIAGO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO GIORGIO ALESSANDRO FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 167133/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DE MELLO
MENDES(OAB: 164257/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE MINERACAO DE
AGUAS SANT'ANNA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS AMADAS
EIRELI

ADVOGADO ANA LAURA ALMEIDA ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 216511/RJ)

RECLAMADO PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

RECLAMADO ATHENA PROMOCAO E VENDAS
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RICARDO SCALABRINI NAVES(OAB:
72865/MG)

RECLAMADO JONARDY DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - EPP

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E
BEBIDAS UNIVERSAL LTDA - EPP

ADVOGADO DARIN JOSE SOARES FARES(OAB:
73559/RJ)

RECLAMADO ATLANTICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

TESTEMUNHA JOAO DOS SANTOS MACIEL

TESTEMUNHA PAULO CEZAR REYNAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RODRIGUES BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4287de2

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

DECISÃO - PJe

Trata-se de liquidação em que foram apresentados cálculos pelo

autor (id:695dc69).

Foram acolhidos os cálculos apresentados pela parte autora, sendo

ora retificados/atualizados pela contadoria, que acolho por

estarem de acordo com a coisa julgada.

É a fundamentação.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos ora atualizados até

26/04/2024, para que surtam seus efeitos legais, fixando o valor da

condenação em R$ 230.708,73.

É a decisão.

Vistas às partes para fins do artigo 879, §2º, da CLT, ficando a ré

citada ainda para pagamento no prazo de 15 dias por DEJT e por e

-carta, conforme o caso, nos termos do art. 513, parágrafo 2º, I e II

C/C art. 523, no caput, ambos do CPC, de aplicação subsidiária,

conforme do art. 769, da CLT.

Deverão as partes manter atualizados nos autos seus

endereços, ante o teor do disposto no art. 274, § único, do CPC.

Inertes e tendo em vista o deferimento da instauração do Regime

Especial de Execução Forçada (REEF), no processo PetCiv nº

0110964-08.2023.5.01.0000, contra as empresas: EMPRESA DE

MINERACAO DE  AGUAS SANT 'ANNA LTDA CNPJ

04.574.135/0001-11, DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E

BEBIDAS UNIVERSAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

08.950.160/0001-03, NPA CONSULTORIA, INTERMEDIACAO E

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

09.040.358/0001-12, TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 07.741.206/0001-11, REFRIGERANTES

PAKERA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 28.931.863/0001-00,

GRAPETTE DO BRASIL - CONCENTRADOS DE BEBIDAS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 19.346.981/0001-51, COMPANHIA DE

BEBIDAS AMADAS EIRELI (LOVBRANDS) CNPJ 21.053.051/0001-

51, SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 43.908.953/0001-65, C F

RODRIGUES ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 11.808.655/0001-07, EXITO-DRINKS

REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  CNPJ

22.298.205/0001-38, BRASPORT TRANSPORTE E LOGISTICA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 22.239.397/0001-01, FERREIRA

RODRIGUES GESTAO EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 02.854.551/0001-48, PAN-RIO

COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA CNPJ 10.711.787/0001-53, MC

LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA CNPJ 11.354.688/0001-24,

ATLÂNTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS

LTDA CNPJ sob o nº 13.708.133/0001-69, TOMTER RJ LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 17.714.281/0001-47 e MR LOCADORA

DE VEÍCULOS LTDA CNPJ 01.642.812/0001-01, determino:

1- Incluam-se no BNDT as empresas acima que já figurem no polo

passivo desta demanda, exceto as que estejam em recuperação

judicial (Saborama Sabores e Concentrados para Bebidas Ltda e

Grapette do Brasil - Concentrados de Bebidas Ltda), caso ainda não

tenham sido incluídos.

2- Ato contínuo, informe-se à CAEX, por e-mail (reef@trt1.jus.br),

sobre o valor da presente execução através da planilha

disponibil izada para tanto, com cópia dos cálculos.

3- Intimem-se as partes para ciência.

4- Em seguida, sobreste-se o presente processo, na forma do artigo

15 do Provimento Conjunto TRT1 nº 2/2019, até o resultado do

REEF.

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100122-19.2021.5.01.0491
RECLAMANTE ARIANA PESSANHA FILADELFO

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGECLINIC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGECLINIC SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553948f

proferido nos autos.

Requereu a parte autora o prosseguimento da execução com

declaração de grupamento econômico e a inclusão no polo passivo

de outras empresasque não participaram da fase de cognição.

Em que pese o comando da Súmula 46 deste E. TRT, o qual

preconiza que uma vez comprovada a existência de grupo

econômico entre as executadas, a solidariedade pode ser declarada

na fase de execução, essa matéria é objeto do Recurso

Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão geral reconhecida

(Tema 1.232) no Excelso STF, onde restou determinada a

suspensão nacional de todos os processos que tratam da inclusão,

na fase de execução da condenação trabalhista, de empresa do

mesmo grupo econômico que não tenha participado da fase de

produção de provas e de julgamento da ação, pelo Exmº. Ministro

Dias Toffoli.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até que seja

julgado o Recurso Extraordinário acima mencionado.

Intimem-se.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100122-19.2021.5.01.0491
RECLAMANTE ARIANA PESSANHA FILADELFO

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGECLINIC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA PESSANHA FILADELFO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553948f

proferido nos autos.

Requereu a parte autora o prosseguimento da execução com

declaração de grupamento econômico e a inclusão no polo passivo

de outras empresasque não participaram da fase de cognição.

Em que pese o comando da Súmula 46 deste E. TRT, o qual

preconiza que uma vez comprovada a existência de grupo

econômico entre as executadas, a solidariedade pode ser declarada

na fase de execução, essa matéria é objeto do Recurso

Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão geral reconhecida

(Tema 1.232) no Excelso STF, onde restou determinada a

suspensão nacional de todos os processos que tratam da inclusão,

na fase de execução da condenação trabalhista, de empresa do

mesmo grupo econômico que não tenha participado da fase de

produção de provas e de julgamento da ação, pelo Exmº. Ministro

Dias Toffoli.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até que seja

julgado o Recurso Extraordinário acima mencionado.

Intimem-se.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100831-25.2019.5.01.0491
RECLAMANTE PAULO RICARDO DE LIMA CORREIA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
220028/RJ)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

RECLAMADO RUSSELL MONTAGEM DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

ADVOGADO Bárbara dos Reis Bacellar
Sargentini(OAB: 117307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO DE LIMA CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 653936f

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Aguarde-se por 05 dias.

 ISS

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100122-19.2021.5.01.0491
RECLAMANTE ARIANA PESSANHA FILADELFO

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGECLINIC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553948f

proferido nos autos.

Requereu a parte autora o prosseguimento da execução com

declaração de grupamento econômico e a inclusão no polo passivo

de outras empresasque não participaram da fase de cognição.

Em que pese o comando da Súmula 46 deste E. TRT, o qual

preconiza que uma vez comprovada a existência de grupo

econômico entre as executadas, a solidariedade pode ser declarada

na fase de execução, essa matéria é objeto do Recurso

Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão geral reconhecida

(Tema 1.232) no Excelso STF, onde restou determinada a

suspensão nacional de todos os processos que tratam da inclusão,

na fase de execução da condenação trabalhista, de empresa do

mesmo grupo econômico que não tenha participado da fase de

produção de provas e de julgamento da ação, pelo Exmº. Ministro

Dias Toffoli.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até que seja

julgado o Recurso Extraordinário acima mencionado.

Intimem-se.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100073-51.2016.5.01.0491
CONSIGNANTE MERCADO EXPLOSAO DE PRECO

BAIXO DE GUAPIMIRIM EIRELI - ME

ADVOGADO DANIEL DE AQUINO MARTINS(OAB:
126041/RJ)

CONSIGNATÁRIO M.E.S.D.R.

CONSIGNATÁRIO ANA BEATRIZ DE MACEDO ROCHA

CONSIGNATÁRIO JOYCE CONCEICAO DA ROCHA

CONSIGNATÁRIO SUELLEN DE MACEDO TELES

CONSIGNATÁRIO JHENIFER CONCEICAO ROCHA

CONSIGNATÁRIO J.D.O.D.R.

CONSIGNATÁRIO J.M.D.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE DA MOTTA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO EXPLOSAO DE PRECO BAIXO DE GUAPIMIRIM
EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a03ee58

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Aguarde-se por 10 dias.

 ISS

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100752-12.2020.5.01.0491
RECLAMANTE WILLIAM OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCILEIA LUIZA DE SOUZA
SANTIAGO(OAB: 189618/RJ)

RECLAMADO HFX TERRAPLENAGEM
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO WELLINGTON DA COSTA BRITTO

RECLAMADO FABIO LEONARDO FERREIRA

RECLAMADO ANDERSON DOS SANTOS DE
BRITTO

ADVOGADO BIANCA RUSSO(OAB: 231991/RJ)

RECLAMADO HELEN BRITTO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA MOREIRA SOARES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d57b1

proferido nos autos.

Ante a renúncia do patrono cadastrado, renove-se despacho de id

a44f1b5:

Designe-se dia e hora para anotação na CTPS do autor, devendo a

Secretaria fazê-la.

Ficando também intimado o patrono do autor a informar seus dados

bancários para expedição de alvará de transferência pelo depósito

de id beb8600 , referente aos seus honorários. Vindo, prossiga-se

com a expedição do alvará, com ciência.

Tudo cumprido, certifique-se a inexistência de saldo e após,

venham conclusos para extinção da execução e posterior

arquivamento definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100118-79.2021.5.01.0491
RECLAMANTE ANA CAROLINA RABELO MOREIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGECLINIC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed26878

proferido nos autos.

Requereu a parte autora o prosseguimento da execução com

declaração de grupamento econômico e a inclusão no polo passivo

de outras empresasque não participaram da fase de cognição.

Em que pese o comando da Súmula 46 deste E. TRT, o qual

preconiza que uma vez comprovada a existência de grupo

econômico entre as executadas, a solidariedade pode ser declarada

na fase de execução, essa matéria é objeto do Recurso

Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão geral reconhecida

(Tema 1.232) no Excelso STF, onde restou determinada a

suspensão nacional de todos os processos que tratam da inclusão,

na fase de execução da condenação trabalhista, de empresa do

mesmo grupo econômico que não tenha participado da fase de

produção de provas e de julgamento da ação, pelo Exmº. Ministro

Dias Toffoli.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até que seja

julgado o Recurso Extraordinário acima mencionado.

Intimem-se.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100118-79.2021.5.01.0491

RECLAMANTE ANA CAROLINA RABELO MOREIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGECLINIC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGECLINIC SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed26878

proferido nos autos.

Requereu a parte autora o prosseguimento da execução com

declaração de grupamento econômico e a inclusão no polo passivo

de outras empresasque não participaram da fase de cognição.

Em que pese o comando da Súmula 46 deste E. TRT, o qual

preconiza que uma vez comprovada a existência de grupo

econômico entre as executadas, a solidariedade pode ser declarada

na fase de execução, essa matéria é objeto do Recurso

Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão geral reconhecida

(Tema 1.232) no Excelso STF, onde restou determinada a

suspensão nacional de todos os processos que tratam da inclusão,

na fase de execução da condenação trabalhista, de empresa do

mesmo grupo econômico que não tenha participado da fase de

produção de provas e de julgamento da ação, pelo Exmº. Ministro

Dias Toffoli.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até que seja

julgado o Recurso Extraordinário acima mencionado.

Intimem-se.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100118-79.2021.5.01.0491
RECLAMANTE ANA CAROLINA RABELO MOREIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DA SILVA
JUVENCIO(OAB: 206196/RJ)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGECLINIC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO DAVID CARNEIRO(OAB:
13079/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA RABELO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed26878

proferido nos autos.

Requereu a parte autora o prosseguimento da execução com

declaração de grupamento econômico e a inclusão no polo passivo

de outras empresasque não participaram da fase de cognição.

Em que pese o comando da Súmula 46 deste E. TRT, o qual

preconiza que uma vez comprovada a existência de grupo

econômico entre as executadas, a solidariedade pode ser declarada

na fase de execução, essa matéria é objeto do Recurso

Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão geral reconhecida

(Tema 1.232) no Excelso STF, onde restou determinada a

suspensão nacional de todos os processos que tratam da inclusão,

na fase de execução da condenação trabalhista, de empresa do

mesmo grupo econômico que não tenha participado da fase de

produção de provas e de julgamento da ação, pelo Exmº. Ministro

Dias Toffoli.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito até que seja

julgado o Recurso Extraordinário acima mencionado.

Intimem-se.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101043-41.2022.5.01.0491
RECLAMANTE MARCIO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

RECLAMADO ISM SERVICOS INDUSTRIAIS E
ENGARRAFAMENTO EIRELI

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISM SERVICOS INDUSTRIAIS E ENGARRAFAMENTO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee6a0e9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão da ATLÂNTICA INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE ÁGUAS MINERAIS LTDA CNPJ 13.708.133/0001-69 no polo

passivo, tendo em vista que restou configurado em outras

d e m a n d a s  q u e  a  I S M  S E R V I Ç O S  I N D U S T R I A I S  E

ENGARRAFAMENTO EIRELI faz parte do grupo econômico,

podendo citar o processo 0100141-54.2023.5.01.0491, no qual as

duas empresas foram condenadas solidariamente, em virtude de

caracterização de grupo econômico,

Foi deferida a instauração do Regime Especial de Execução

Fo rçada  (REEF) ,  no  p rocesso  Pe tC i v  n º  0110964 -

08.2023.5.01.0000, contra as empresas: DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS E BEBIDAS UNIVERSAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

C N P J  0 8 . 9 5 0 . 1 6 0 / 0 0 0 1 - 0 3 ,  N P A  C O N S U L T O R I A ,

INTERMEDIACAO E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA

( M A T R I Z  E  F I L I A I S )  C N P J  0 9 . 0 4 0 . 3 5 8 / 0 0 0 1 - 1 2 ,

TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

07.741.206/0001-11, REFRIGERANTES PAKERA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS) CNPJ 28.931.863/0001-00, GRAPETTE DO BRASIL -

CONCENTRADOS DE BEBIDAS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

19.346.981/0001-51, COMPANHIA DE BEBIDAS AMADAS EIRELI

(LOVBRANDS) CNPJ 21.053.051/0001-51, SABORAMA SABORES

E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ 43.908.953/0001-65, C F RODRIGUES ADMINISTRACAO E

PARTIC IPACOES LTDA (MATRIZ  E  F IL IA IS )  CNPJ

11.808.655/0001-07, EXITO-DRINKS REPRESENTACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 22.298.205/0001-38, BRASPORT

TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

22.239.397/0001-01, FERREIRA RODRIGUES GESTAO

EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ 02.854.551/0001-48, PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS

LTDA CNPJ 10.711.787/0001-53, MC LOCAÇÕES DE BENS

MÓVEIS LTDA CNPJ 11.354.688/0001-24, ATLÂNTICA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS LTDA CNPJ sob

o nº 13.708.133/0001-69, TOMTER RJ LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

LTDA CNPJ 17.714.281/0001-47 e MR LOCADORA DE VEÍCULOS

LTDA CNPJ 01.642.812/0001-01, determino:

1- À Contadoria, com urgência, para atualização dos valores

devidos.

2- Após, incluam-se no BNDT as empresas acima que já figurem

no polo passivo desta demanda, exceto as que estejam em

recuperação judicial (Empresa de Mineração de Águas de

Sant´anna Ltda, Pan-Rio Comercial de Bebidas Ltda., MR Locadora

de Veículos Ltda-ME, MC Locação de Bens Móveis Ltda., Atlântica

Indústria e Comércio de Águas Minerais e TOMTER RJ Locação de

Veículos Ltda, Saborama Sabores e Concentrados para Bebidas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ltda e Grapette do Brasil - Concentrados de Bebidas Ltda), caso

ainda não tenham sido incluídos.

3- Ato contínuo, informe-se à CAEX, por e-mail (reef@trt1.jus.br),

sobre o valor da presente execução através da planilha

disponibil izada para tanto, com cópia dos cálculos.

4- Intimem-se as partes para ciência.

5- Em seguida, sobreste-se o presente processo, na forma do artigo

15 do Provimento Conjunto TRT1 nº 2/2019, até o resultado do

REEF.

lsbh

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101043-41.2022.5.01.0491
RECLAMANTE MARCIO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

RECLAMADO ISM SERVICOS INDUSTRIAIS E
ENGARRAFAMENTO EIRELI

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MARTINS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee6a0e9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a inclusão da ATLÂNTICA INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE ÁGUAS MINERAIS LTDA CNPJ 13.708.133/0001-69 no polo

passivo, tendo em vista que restou configurado em outras

d e m a n d a s  q u e  a  I S M  S E R V I Ç O S  I N D U S T R I A I S  E

ENGARRAFAMENTO EIRELI faz parte do grupo econômico,

podendo citar o processo 0100141-54.2023.5.01.0491, no qual as

duas empresas foram condenadas solidariamente, em virtude de

caracterização de grupo econômico,

Foi deferida a instauração do Regime Especial de Execução

Fo rçada  (REEF) ,  no  p rocesso  Pe tC i v  n º  0110964 -

08.2023.5.01.0000, contra as empresas: DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS E BEBIDAS UNIVERSAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

C N P J  0 8 . 9 5 0 . 1 6 0 / 0 0 0 1 - 0 3 ,  N P A  C O N S U L T O R I A ,

INTERMEDIACAO E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA

( M A T R I Z  E  F I L I A I S )  C N P J  0 9 . 0 4 0 . 3 5 8 / 0 0 0 1 - 1 2 ,

TRANSPORTADORA FIRE BOX LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

07.741.206/0001-11, REFRIGERANTES PAKERA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS) CNPJ 28.931.863/0001-00, GRAPETTE DO BRASIL -

CONCENTRADOS DE BEBIDAS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

19.346.981/0001-51, COMPANHIA DE BEBIDAS AMADAS EIRELI

(LOVBRANDS) CNPJ 21.053.051/0001-51, SABORAMA SABORES

E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ 43.908.953/0001-65, C F RODRIGUES ADMINISTRACAO E

PARTIC IPACOES LTDA (MATRIZ  E  F IL IA IS )  CNPJ

11.808.655/0001-07, EXITO-DRINKS REPRESENTACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ 22.298.205/0001-38, BRASPORT

TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) CNPJ

22.239.397/0001-01, FERREIRA RODRIGUES GESTAO

EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ 02.854.551/0001-48, PAN-RIO COMERCIAL DE BEBIDAS

LTDA CNPJ 10.711.787/0001-53, MC LOCAÇÕES DE BENS

MÓVEIS LTDA CNPJ 11.354.688/0001-24, ATLÂNTICA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS LTDA CNPJ sob

o nº 13.708.133/0001-69, TOMTER RJ LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

LTDA CNPJ 17.714.281/0001-47 e MR LOCADORA DE VEÍCULOS

LTDA CNPJ 01.642.812/0001-01, determino:

1- À Contadoria, com urgência, para atualização dos valores

devidos.

2- Após, incluam-se no BNDT as empresas acima que já figurem

no polo passivo desta demanda, exceto as que estejam em

recuperação judicial (Empresa de Mineração de Águas de

Sant´anna Ltda, Pan-Rio Comercial de Bebidas Ltda., MR Locadora

de Veículos Ltda-ME, MC Locação de Bens Móveis Ltda., Atlântica

Indústria e Comércio de Águas Minerais e TOMTER RJ Locação de

Veículos Ltda, Saborama Sabores e Concentrados para Bebidas

Ltda e Grapette do Brasil - Concentrados de Bebidas Ltda), caso

ainda não tenham sido incluídos.

3- Ato contínuo, informe-se à CAEX, por e-mail (reef@trt1.jus.br),

sobre o valor da presente execução através da planilha

disponibil izada para tanto, com cópia dos cálculos.

4- Intimem-se as partes para ciência.

5- Em seguida, sobreste-se o presente processo, na forma do artigo

15 do Provimento Conjunto TRT1 nº 2/2019, até o resultado do

REEF.

lsbh

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100802-04.2021.5.01.0491
RECLAMANTE PAULO CESAR VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO REPANI FILHO(OAB:
153053/RJ)

RECLAMADO ERBE INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO APEL PINTURAS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR VIEIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58344ee

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Tendo em vista que os convênios SISBAJUD e RENAJUD utilizados

contra a primeira ré, no processo nº 0100329-18.2021.5.01.0491,

datam de setembro/outubro de 2023 e a fim de se garantir o direito

ao benefício de ordem, indefiro por ora a execução da segunda ré.

Aguarde-se o término do prazo para pagamento.

Após, execute-se através do(s) convênio(s) SISBAJUD e RENAJUD

contra a primeira ré APEL PINTURAS LTDA - EPP (CPF/CNPJ

25.447.740/0001-00), pelo valor devido (R$ $ 205.482,58), como

requerido.

Sendo infrutíferos os convênios acima, volte concluso para

deliberação quanto ao pedido de direcionamento contra a devedora

subsidiária ERBE INCORPORADORA S.A. (CPF/CNPJ

07.700.557/0001-84), observando-se, nesse caso, o depósito

recursal (id:c3d72f7) e a segunda planilha de id: db4802e.

ERG

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101865-06.2017.5.01.0491
RECLAMANTE ROSANGELA BROMOCHEMCKIS DE

DEUS

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO KARINE SOARES DA FONSECA

RECLAMADO MIRIAN CORREA PINTO RIBEIRO

RECLAMADO INSTITUTO DATA RIO DE
ADMINISTRACAO PUBLICA

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO VIVIANE ANANIAS BARREIRO(OAB:
169248/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA BROMOCHEMCKIS DE DEUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d7fc0

proferido nos autos.

DESPACHO – Pje

Por ora, solicite-se à Confederação Nacional das Empresas de

Seguros Gerais, Previdência Privada de Vida, Saúde Suplementar e

Capitalização CNseg (Rua Senador Dantas 74, 16º andar - Centro

CEP: 20031-205); à Superintendência de Seguros Privados SUSEP

(Avenida Franklin Roosevelt, 39, 2º andar - Centro, Rio de Janeiro -

RJ - CEP 20.021-120) e à Superintendência Nacional da

Previdência Complementar PREVIC (SCN, Quadra 06, Ed.

Venâncio 3000, Conjunto A, 3º andar - Asa Norte – CEP: 70.716-

900 - Brasília/DF) que informem se os réus HBS VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - CNPJ: 07.613.468/0001-09, KARINE

SOARES DA FONSECA - CPF: 091.357.507-07 e MIRIAN

CORREA PINTO RIBEIRO - CPF: 009.996.117-20 possuem planos

de previdência privada, devendo, caso positivo, ser efetuado o

bloqueio dos valores existentes nesses planos, até que se atinja o

valor total da presente execução que perfaz a quantia de R$

16.717,92.

Os valores bloqueados deverão ser transferidos para conta judicial

na Caixa Econômica Federal agência 0183 (Magé), à disposição

deste Juízo.

Por economia e celeridade processuais, confiro ao presente

despacho força de ofício.

Após, aguarde-se a resposta por trinta dias.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101231-39.2019.5.01.0491
RECLAMANTE MARCELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALFREDO MARCELINO
GUEDES(OAB: 180152/RJ)

ADVOGADO JOSEPH CLEBER ALMEIDA DA
CUNHA(OAB: 104645/RJ)

RECLAMADO ESTACAO DO CHOPP -
RESTAURANTE E LANCHONETE
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCIO SOARES RODRIGUES(OAB:
82614/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87cd3fc

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Por iniciada a execução, intimo o exequente a dizer, em 15 dias, de

que forma pretende que o juízo proceda a fim de ver garantido o

seu crédito, ficando ciente de que estão disponíveis ferramentas

como INFOSEG, ARISP, PREVJUD, SNIPER e CCS, que

possibilitam a descoberta e a constrição de bens, o acesso a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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eventual benefícios, o acesso a movimentações financeiras e a

quadro societários, dentre outros.

Com o resultado, intime-se a parte autora para que diligencie o

andamento do feito, em 15 dias, indicando outros meios de

prosseguimento da presente execução.

Atente o patrono para que o endereço de seu constituinte esteja

atualizado nos autos, sob pena de aplicação do disposto no art.

274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o prazo, os autos

serão sobrestados por dois anos, na forma do artigo 128, da

Consolidação dos Provimentos da GCGJT, de setembro/2023.

Decorrido “in albis”, volte concluso para sobrestamento por 02 anos,

findo os quais o feito deverá voltar concluso para extinção.

lsbh

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-76.2014.5.01.0491
RECLAMANTE MARIA DA LUZ BARBOSA

RODRIGUES

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO ADRIANA CRISTINA ALMEIDA
GOMES

ADVOGADO MONICA GOMES DE
ASSUNCAO(OAB: 149767/RJ)

RECLAMADO GH2 CENOGRAFIA LTDA - ME

ADVOGADO MONICA GOMES DE
ASSUNCAO(OAB: 149767/RJ)

ADVOGADO EDGAD CLEMENTE SOUZA(OAB:
217893/RJ)

RECLAMADO UILIANS MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO MONICA GOMES DE
ASSUNCAO(OAB: 149767/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO PESSUTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA LUZ BARBOSA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a08b7b3

proferido nos autos.

DESPACHO – Pje

Por ora, solicite-se à Confederação Nacional das Empresas de

Seguros Gerais, Previdência Privada de Vida, Saúde Suplementar e

Capitalização CNseg (Rua Senador Dantas 74, 16º andar - Centro

CEP: 20031-205); à Superintendência de Seguros Privados SUSEP

(Avenida Franklin Roosevelt, 39, 2º andar - Centro, Rio de Janeiro -

RJ - CEP 20.021-120) e à Superintendência Nacional da

Previdência Complementar PREVIC (SCN, Quadra 06, Ed.

Venâncio 3000, Conjunto A, 3º andar - Asa Norte – CEP: 70.716-

900 - Brasília/DF) que informem se os réus GH2 CENOGRAFIA

LTDA - ME (CPF/CNPJ 13.979.137/0001-81), UILIANS MOREIRA

DA COSTA (CPF/CNPJ 077.068.567-63) e ADRIANA CRISTINA

ALMEIDA GOMES (CPF/CNPJ 019.651.167-44) possuem planos

de previdência privada, devendo, caso positivo, ser efetuado o

bloqueio dos valores existentes nesses planos, até que se atinja o

valor total da presente execução que perfaz a quantia de R$

19.464,71.

Os valores bloqueados deverão ser transferidos para conta judicial

na Caixa Econômica Federal agência 0183 (Magé), à disposição

deste Juízo.

Por economia e celeridade processuais, confiro ao presente

despacho força de ofício.

Após, aguarde-se a resposta por trinta dias.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100747-58.2018.5.01.0491
RECLAMANTE MARIA APARECIDA BASILIO

FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO Olinda Custodio Laura

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS-Ag. Magé

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA BASILIO FERREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5c8106

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Tendo em vista a informação acerca do falecimento da autora (id:

61b4225), suspendo o prosseguimento da execução (art. 313, I c/c

art. 921, I, do CPC).

Expeça-se mandado de notificação ao INSS agência Magé, a ser

cumprido na pessoa do responsável pela agência, intimando-o a

fornecer a certidão de dependentes habilitados em nome da Srª.

MARIA APARECIDA BASILIO FERREIRA DO NASCIMENTO -

CPF: 100.271.237-82, no prazo de 10 dias.

Faculta-se o cumprimento da diligência de forma eletrônica (e-mails:

INSS: artur. pires@inss.gov.br ; cadjud.gexrjc@inss.gov.br).

Após, volte concluso.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102400-32.2017.5.01.0491
RECLAMANTE DEIVID REIS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA GUEDES PINTO(OAB:
143796/RJ)

RECLAMADO JULIANA A. DA SILVA - MERCADO -
ME

ADVOGADO PAULO EDUARDO BORGES DA
SILVA(OAB: 65105/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA APARECIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID REIS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d6f990

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Trata-se de execução no importe de R$ R$ 434,80, sendo

R$424,16 de FGTS, a ser depositado na conta vinculada do autor

em razão da modalidade da dispensa, e R$10,64 de custas

processuais, conforme decisão de Id. b3f870d. Inclusive, participou

do projeto "Blitz da execução".

Iniciada a execução, a exequente requereu a utilização do

SISBAJUD, do RENAJUD e INFOJUD, CNIB, mandado de penhora,

BNDT mas não obteve êxito em ver garantido o seu crédito.

Intime-se a parte autora para que diligencie o andamento do feito,

em 15 dias, indicando outros meios de prosseguimento da presente

execução, atentando-se para os convênios existentes no sítio do

TRT 1.

Atente o patrono para que o endereço de seu constituinte esteja

atualizado nos autos, sob pena de aplicação do disposto no art.

274, parágrafo único, do CPC e que, decorrido o prazo, os autos

serão sobrestados por dois anos, na forma do artigo 128, da

Consolidação dos Provimentos da GCGJT, de setembro/2023.

Decorrido “in albis”, volte concluso para sobrestamento por 02 anos,

findo os quais o feito deverá volta concluso para extinção.

lsbh

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100457-38.2021.5.01.0491
RECLAMANTE JANAINA MELO SILVA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 182728/RJ)

ADVOGADO PAULA GOMES DA SILVA
CABRAL(OAB: 176696/RJ)

RECLAMANTE R.D.O.D.C.F.

RECLAMANTE MELISSA BEZERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 182728/RJ)

ADVOGADO PAULA GOMES DA SILVA
CABRAL(OAB: 176696/RJ)

RECLAMANTE JAMILY LUÍZA MELO DE OLIVEIRA

RECLAMADO PAULA GOMES DE MORAES
05602372784

ADVOGADO ANDRE CARLOS GOMES
MOREIRA(OAB: 208284/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA MELO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03433e6

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime-se a reclamante para se manifestar, no prazo de dez dias,

sobre a satisfação do seu crédito, sendo o silêncio considerado

como paga a obrigação, inclusive, quanto aos honorários de

sucumbência.

Nada mais requerido, volte concluso para extinção da execução.

erg

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101231-97.2023.5.01.0491
RECLAMANTE TATIANE DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe96cb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA pela autora,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pela reclamante, no valor de R$ 14.950,40, calculadas sobre

o valor dado à causa, dispensada do pagamento, dada a gratuidade

de just iça que ora lhe def iro, conforme declaração de

hipossuf ic iência juntada aos autos.

Retirado o feito de pauta.

Partes intimadas.

Após o prazo legal, ao arquivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101231-97.2023.5.01.0491
RECLAMANTE TATIANE DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DOS SANTOS DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe96cb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA pela autora,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pela reclamante, no valor de R$ 14.950,40, calculadas sobre

o valor dado à causa, dispensada do pagamento, dada a gratuidade

de just iça que ora lhe def iro, conforme declaração de

hipossuf ic iência juntada aos autos.

Retirado o feito de pauta.

Partes intimadas.

Após o prazo legal, ao arquivo.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100436-57.2024.5.01.0491
RECLAMANTE M.P.D.O.

ADVOGADO GABRIELE MARTINS(OAB:
204057/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.D.O.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcf40a1

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Anote-se e observe-se a tramitação prioritária do feito.

Trata-se de processo concluso para apreciação do pedido de

concessão de tutela provisória de urgência antecipada.

Ressalto, inicialmente, que a reclamante, MARIANA PONTES DE

OLIVEIRA, menor, é filha da sua representante legal, Daniele

Pontes Cordeiro de Oliveira, ambas já registradas nos autos, sendo

que seu pai, JOAO ALFREDO TOURINHO DE OLIVEIRA JUNIOR,

é quem mantém contrato de trabalho com a ré, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL.

Anexou aos autos a CTPS de seu pai, bem como contracheques de

id a5e6401, a qual comprova que o Sr João é empregado da ré.

A autora Juntou a carteira do plano de saúde SAÚDE CAIXA, a qual

comprova que é beneficiária do referido plano (id 875d679).

Por fim, anexou o laudo médico de id ce815d9, no qual foram

prescritos pela médica Elizabeth N. Rodrigues de Lira todos os

procedimentos terapêuticos abaixo listados, composto por equipe

multidisciplinar.

Verifico, assim, que a reclamante é dependente do empregado João

Alfredo Tourinho de Oliveira Junior, fazendo jus ao plano de saúde

administrado pela ré, de nome CAIXA SAÚDE, conforme carteira do

plano de saúde anexada aos autos.

A autora possui 13 anos, é portadora de síndrome de down e

transtorno do espectro autista (C.I.D.10 Q 90 e F 84), conforme

laudo médico de id ce815d9.

Requereu que a ré custeie sem limitações e na frequência

indicada no laudo anexado aos autos todas as terapias na Clínica

Espaço Rehabilitar Terapia Intensiva Magé abaixo listadas, por

ser a única na sua cidade, e que possui todos os tratamentos

solicitados com profissionais capacitados pelos referidos métodos,

de forma integrada para o melhor desenvolvimento da sua filha,

Mariana Pontes de Oliveira, dependente legal, conforme

determinado por sua médica:

Terapia Ocupacional;

Psicopedagogia ABA;

Fonoaudiologia ABA;

Psicologia ABA;

Psicomotricidade;

Equoterapia;

Padovan;

Musicoterapia;

Fisioterapia Aquática;

Fisioterapia Pediasuit.

Destaco, conforme se observa do laudo, que a médica indicou

máxima urgência no referido tratamento.

Alega que, após a solicitação desses novos tratamentos junto ao

seu plano de saúde, "iniciou-se o problema com a Ré. Isso porque,

todas as vezes que a genitora da requerente entrava em contato

com a ré para saber sobre as guias de solicitação de terapias

enviadas, recebia negativas de formas diversas, sob argumentos de

que os tratamentos não tinham cobertura contratual ou não

constavam no Rol da ANS".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cabe esclarecer que a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido

de que o plano de saúde pode estabelecer as doenças que terão

cobertura, mas não o tipo de terapia indicado por profissional

habilitado, sendo, portanto, abusiva a prática que exclui

tratamento, medicamento ou procedimento imprescindível para

garantir a saúde ou vida do beneficiário, de onde se conclui que a

operadora do plano de saúde não pode negar o procedimento

terapêutico prescrito pelo profissional, sob o argumento de que não

consta no rol da ANS, cabendo ressaltar que qualquer disposição

contratual no sentido de excluir ou restringir o tratamento é

abusiva e ilegal.

Ainda segundo o entendimento do STJ, a lista de procedimentos

prevista pela ANS constitui apenas a cobertura mínima obrigatória,

tratando-se de rol exemplificativo e que, portanto, deve ser

conjugada com os princípios da Lei 9.656/98. Ademais,

considerando a velocidade com que surgem os avanços

tecnológicos da medicina moderna, torna-se impossível que

sejam acompanhados à risca pelo rol de procedimentos da

ANS que não será atualizado com a mesma velocidade,

tornando-se obsoleto, o que não pode impedir ao beneficiário o

acesso às evoluções médicas, entendimento que está em

consonância com os princípios constitucionais que sabidamente

privilegiam o direito à vida e à saúde.

Neste sentido, tem decidido o STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO COMINATÓRIA. PLANO DE SAÚDE.

CIRURGIA. ROL DA ANS. ROL DE PROCEDIMENTOS E

EVENTOS EM SAÚDE DA ANS. NATUREZA EXEMPLIFICATIVA.

DOENÇA COBERTA. RECUSA INDEVIDA.TRATAMENTO DE

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. LIMITAÇÃO DE

SESSÕES DE TERAPIAS ESPECIALIZADAS. RECUSA DE

COBERTURA INDEVIDA.

1. Ação cominatória.

2. A natureza do rol da ANS é meramente exemplificativa,

reputando, no particular, abusiva a recusa de cobertura de

procedimento prescrito para o tratamento de doença coberta pelo

plano de saúde.

3. Consoante jurisprudência desta Corte" é o médico ou o

profissional habilitado - e não o plano de saúde - quem estabelece,

na busca da cura, a orientação terapêutica a ser dada ao usuário

acometido de doença coberta "(REsp 1.679.190/SP, 3ª Turma, DJe

de 02/10/2017).

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no REsp 1905033/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 10/05/2021, DJe 12/05/2021)

Sendo assim, encontro nos autos a probabilidade do direito autoral,

restando claro dos argumentos trazidos a existência do perigo na

demora e a fumaça do bom direito, permitindo, assim, a concessão

antecipada do provimento final de mérito.

Dessa forma, presentes os pressupostos constantes do artigo 300,

do Código de Processo Civil, DEFIRO a tutela provisória de

urgência antecipada requerida.

Expeça-se mandado de notificação à reclamada, para que cumpra

com a presente tutela em 5 dias, a fim de que autorize que a

reclamante Mariana Pontes de Oliveira realize todos os

procedimentos médico-terapêuticos abaixo listados na Clínica

Espaço Rehabilitar Terapia Intensiva Magé, na frequência de 3

sessões por semana (conforme laudo médico de idce815d9),

sob pena de multa diária no importe de R$ 1.000,00, revertida à

reclamante, por todos os fundamentos desta decisão, que deverá

acompanhar o mandado a ser expedido.

No mesmo mandado, cite-se a ré.

2) Diante da prioridade de tramitação, antecipo a audiência UNA

VIRTUAL, para o dia:

Una por videoconferência: 29/05/2024 09:15 horas

Intimado o autor através de seu procurador.

A parte autora deverá anexar, no prazo de 30 dias, o extrato

analítico do FGTS, caso não tenha juntado na inicial.

Ficam as partes cientes de que, havendo possibilidade de acordo,

será designada audiência de conciliação em data breve neste Juízo.

A audiência será virtual, realizada pela plataforma ZOOM, devendo

ser acessada meio do link abaixo informado:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9769161147?pwd=MjE0S3hRZ0RYMm5wc1J1WG5JS

HlrQT09

ID da reunião: 976 916 1147

Senha de acesso: 1234

MBF

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0011700-78.2015.5.01.0491
AUTOR SINDICATO TRAB. COM. HOT. E SIM.

DOS MUNS. DE MAGE, GUAPIMIRIM,
CACHOEIRA DE MACACU E
MANGARATIBA

ADVOGADO JACKSON JUNIOR DE SOUZA(OAB:
391992/SP)

RÉU LANCHONETE EVARISTO MARTINS
LTDA - ME

ADVOGADO SAMIR GOMES DO AMARAL(OAB:
171944/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8467
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - LANCHONETE EVARISTO MARTINS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f504e72

proferido nos autos.

Conforme promoção da contadoria id 4cfe907, os créditos dos autos

são:

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA PATRONO DA RÉ   R$

11.670,75

•

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMANTE    R$

1.205,11

•

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMANTE               R$

12.875,86

•

Há nos autos R$ 2.918,19 (dois mil e novecentos e dezoito reais e

dezenove centavos), conforme extrato id 068076d.

Há nos autos auto de penhora de veículo id 22617d9, marca/modelo

Honda CG 150 Fan ESDI, placa Q5445, avaliado em R$9.000,00

(nove mil reais).

Portanto diga o patrono do réu se tem interesse em adjudicar o

referido veículo, com a liberação dos valores existentes nos autos

para dar quitação ao seu crédito, em 15 dias.

No mesmo prazo deverá o sindicato autor comprovar o recolhimento

das custas devidas via GRU, no valor de R$1.205,11(hum mil

duzentos e cinco reais e onze centavos).

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101136-14.2016.5.01.0491
RECLAMANTE ERIC DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
71421/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCOS MOTTA
RAMOS(OAB: 73027/RJ)

ADVOGADO SHANA MACHADO FRANCO(OAB:
171735/RJ)

RECLAMADO MARCELO NAVARRO SOUSA

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO NAVARRO
SOUSA

ADVOGADO AMANDA TEIXEIRA PIRES(OAB:
237186/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DOS PNEUS CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC DA SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 370056d

proferido nos autos.

Fica o autor intimado a vir com meios frutíferos de execução, em 30

dias.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010354-92.2015.5.01.0491
RECLAMANTE EDSON FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO MICHELE MACEDO DELUCA
ALVES(OAB: 141416/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA HERINGER LTDA

ADVOGADO ADRIEL DOS SANTOS SILVA(OAB:
103985/RJ)

RECLAMADO ROSIMERI CASTRO MARCHON
HERINGER

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSIMERI CASTRO MARCHON
HERINGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERNANDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f3e86e

proferido nos autos.

Neste ato, inclui-se no polo passivo a ré ROSIMERE CASTRO

MARCHON HERINGER (CPF 013.919.557-72).

Fica o autor a vir com meios de prosseguimento em 30 dias,

observando-se o dispositivo da decisão do IDPJ, id 8793fec.

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101136-14.2016.5.01.0491
RECLAMANTE ERIC DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
71421/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCOS MOTTA
RAMOS(OAB: 73027/RJ)

ADVOGADO SHANA MACHADO FRANCO(OAB:
171735/RJ)

RECLAMADO MARCELO NAVARRO SOUSA

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO NAVARRO
SOUSA

ADVOGADO AMANDA TEIXEIRA PIRES(OAB:
237186/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DOS PNEUS CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO NAVARRO SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 370056d

proferido nos autos.

Fica o autor intimado a vir com meios frutíferos de execução, em 30

dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0011700-78.2015.5.01.0491
AUTOR SINDICATO TRAB. COM. HOT. E SIM.

DOS MUNS. DE MAGE, GUAPIMIRIM,
CACHOEIRA DE MACACU E
MANGARATIBA

ADVOGADO JACKSON JUNIOR DE SOUZA(OAB:
391992/SP)

RÉU LANCHONETE EVARISTO MARTINS
LTDA - ME

ADVOGADO SAMIR GOMES DO AMARAL(OAB:
171944/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB. COM. HOT. E SIM. DOS MUNS. DE MAGE,
GUAPIMIRIM, CACHOEIRA DE MACACU E MANGARATIBA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f504e72

proferido nos autos.

Conforme promoção da contadoria id 4cfe907, os créditos dos autos

são:

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA PATRONO DA RÉ   R$

11.670,75

•

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMANTE    R$

1.205,11

•

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMANTE               R$

12.875,86

•

Há nos autos R$ 2.918,19 (dois mil e novecentos e dezoito reais e

dezenove centavos), conforme extrato id 068076d.

Há nos autos auto de penhora de veículo id 22617d9, marca/modelo

Honda CG 150 Fan ESDI, placa Q5445, avaliado em R$9.000,00

(nove mil reais).

Portanto diga o patrono do réu se tem interesse em adjudicar o

referido veículo, com a liberação dos valores existentes nos autos

para dar quitação ao seu crédito, em 15 dias.

No mesmo prazo deverá o sindicato autor comprovar o recolhimento

das custas devidas via GRU, no valor de R$1.205,11(hum mil

duzentos e cinco reais e onze centavos).

cms

MAGE/RJ, 27 de abril de 2024.

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100701-06.2017.5.01.0491
RECLAMANTE ROSANA CAMPOS DO REGO

ADVOGADO GEOVANI PAULINO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 92414/RJ)

RECLAMADO CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS
DE MAGE

ADVOGADO SANDRO SIMÕES(OAB: 106166/RJ)

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELADIER GARCIA DE MELLO

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO SANTANA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AUGUSTO NALIN

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA CAMPOS DO REGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5348ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Logo, julgo IMPROCEDENTE o incidente de desconsideração de

personalidade jurídica por não restar comprovados o desvio de

finalidade, infraçãoà lei ou ação fraudulenta por parte dos diretores

da associação civil, na forma da fundamentação.

Intime-se.

Após o decurso do prazo, cite-se o autor a vir com meios de

prosseguimento da execução, por 30 dias.

cms

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100707-13.2017.5.01.0491
RECLAMANTE WALNEY IGNACIO

ADVOGADO GEOVANI PAULINO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 92414/RJ)

RECLAMADO CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS
DE MAGE

ADVOGADO SANDRO SIMÕES(OAB: 106166/RJ)

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELADIER GARCIA DE MELLO

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AUGUSTO NALIN

ADVOGADO Ruy Drummond Smith(OAB:
145865/RJ)

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALNEY IGNACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26a763a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, improcede.

Logo, julgo IMPROCEDENTE o incidente de desconsideração de
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personalidade jurídica por não restar comprovados o desvio de

finalidade, infraçãoà lei ou ação fraudulenta por parte dos diretores

da associação civil, na forma da fundamentação.

Intime-se.

Após o decurso do prazo, cite-se o autor a vir com meios de

prosseguimento da execução, por 30 dias.

cms

    VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101213-13.2022.5.01.0491
RECLAMANTE GEOVANI GUIMARAES

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

RECLAMADO SALMERON ENERGIA RENOVAVEL
E PROTECAO AO CLIMA LTDA

ADVOGADO RONALDO ANTONIO DE
CARVALHO(OAB: 162486/SP)

RECLAMADO GUAPI PAPEIS INDUSTRIA DE
PAPEL E PAPELAO LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE MELLO(OAB:
136192/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES
VISINHANI(OAB: 139286/SP)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 29 de abril de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101213-13.2022.5.01.0491
RECLAMANTE GEOVANI GUIMARAES

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

RECLAMADO SALMERON ENERGIA RENOVAVEL
E PROTECAO AO CLIMA LTDA

ADVOGADO RONALDO ANTONIO DE
CARVALHO(OAB: 162486/SP)

RECLAMADO GUAPI PAPEIS INDUSTRIA DE
PAPEL E PAPELAO LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE MELLO(OAB:
136192/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES
VISINHANI(OAB: 139286/SP)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALMERON ENERGIA RENOVAVEL E PROTECAO AO CLIMA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 29 de abril de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101213-13.2022.5.01.0491
RECLAMANTE GEOVANI GUIMARAES

ADVOGADO Cibelle Mello de Almeida(OAB:
119895/RJ)

RECLAMADO SALMERON ENERGIA RENOVAVEL
E PROTECAO AO CLIMA LTDA

ADVOGADO RONALDO ANTONIO DE
CARVALHO(OAB: 162486/SP)

RECLAMADO GUAPI PAPEIS INDUSTRIA DE
PAPEL E PAPELAO LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE MELLO(OAB:
136192/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES
VISINHANI(OAB: 139286/SP)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUAPI PAPEIS INDUSTRIA DE PAPEL E PAPELAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 29 de abril de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100165-41.2023.5.01.0052
RECLAMANTE JULIO CESAR DA CONCEICAO

RANGEL

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO CONVEM MINERACAO LTDA

ADVOGADO MARCIA LOPES RAMOS(OAB:
88633/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA CONCEICAO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 29 de abril de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100165-41.2023.5.01.0052
RECLAMANTE JULIO CESAR DA CONCEICAO

RANGEL

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

RECLAMADO CONVEM MINERACAO LTDA

ADVOGADO MARCIA LOPES RAMOS(OAB:
88633/RJ)

PERITO CLAUDIO HENRIQUE DIAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVEM MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre laudo pericial, em 10 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MAGE/RJ, 29 de abril de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100010-21.2019.5.01.0491
RECLAMANTE MAURO DE SOUZA MIGUEL

ADVOGADO Lilian de Melo Muller(OAB: 118352/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DOS ANJOS VALLE(OAB:
208961/RJ)

ADVOGADO TATIANA GOMES SANTOS MOTTA
DAMASCENO(OAB: 136437/RJ)

RECLAMADO CAMINHOS DOURADOS
FRETAMENTO E ALUGUEL DE
VEICULOS LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
QUEIROZ(OAB: 178626/RJ)

ADVOGADO JULIANA CHELES DA SILVA(OAB:
205949/RJ)

RECLAMADO CONCESSIONARIA RIO
TERESOPOLIS S A

ADVOGADO MAURICIO MARTINSFONTES D
ALBUQUERQUE CAMARA(OAB:
67030/RJ)

PERITO ELAINE NUNES DA SILVA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMINHOS DOURADOS FRETAMENTO E ALUGUEL DE
VEICULOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAMINHOS DOURADOS FRETAMENTO E

ALUGUEL DE VEICULOS LTDA.

Fica V. Sa. notificado para comprovar o pagamento dos honorários

periciais, no prazo de 5 (cinco) dias.

    E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

MAGE/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0101063-95.2023.5.01.0491
REQUERENTE THAIS JESUS DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO ELAINE NUNES DA SILVA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Fica V. Sa. notificado para comprovar o pagamento dos honorários

periciais, no prazo de 5 (cinco) dias.

    E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

h t t p : / / w w w . t r t 1 . j u s . b r / p r o c e s s o - j u d i c i a l - e l e t r o n i c o

MAGE/RJ, 29 de abril de 2024.

IANE DA SILVEIRA E SILVA

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE MARICÁ

Edital

Processo Nº ATOrd-0010895-46.2014.5.01.0561
RECLAMANTE MARIANA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DE ARAUJO RAMOS(OAB:
135085/RJ)

RECLAMADO DELTA LOCACAO DE SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO MARILDO COSTA SAMPAIO

RECLAMADO ILVIA MARIA COSTA SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CHARLES COELHO CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONINO MONACO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES COELHO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO DE LIMA CAETANO da 1ª Vara do

Trabalho de Maricá, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CHARLES COELHO CAMPOS, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, e, apresentar manifestação no prazo de 15 dias úteis,

conforme despacho idd177659 .

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MARICA/RJ, 26 de abril de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100819-24.2021.5.01.0561
RECLAMANTE BARBARA DOS SANTOS BARRETO

VILLAS BOAS

ADVOGADO MARIA ERIVANDA MESQUITA
PIRES(OAB: 231681/RJ)

RECLAMADO CLEUBER DE ANDRADE JUNIOR

RECLAMADO ARNALDO THURLER DE
MENDONCA

RECLAMADO ESCOLAS INTEGRADAS DE
ITAIPUACU EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO DA COSTA SOUZA(OAB:
152918/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OISA TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

IUGU SERVICOS NA INTERNET S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUBER DE ANDRADE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO DE LIMA CAETANO da 1ª Vara do

Trabalho de Maricá, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CLEUBER DE ANDRADE JUNIOR, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência:

Considerando a citação positiva, o decurso do prazo de 15 dias sem

manifestação, na forma do art. 855-A da CLT c/c art. 135 do CPC, e

a incontroversa inadimplência do título executivo judicial,

ACOLHOo requerimento de inclusão do(s) suscitado(s) abaixo

arrolado(s) no polo passivo do processo de execução, encerrando,

com isso, o presente incidente de desconsideração da

personal idade jurídica:

1. ARNALDO THURLER DE MENDONCA

2.CLEUBER DE ANDRADE JUNIOR

2. Intimem-se as partes para ciência, observando-se que,

decorrido o prazo recursal de 8 dias, se iniciará, de forma

subsequente e sem nova intimação, o prazo de 15 dias para

que o(s) suscitado(s) efetue(m) o pagamento do valor

exequendo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100403-67.2024.5.01.0006
RECLAMANTE CHARLES NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

ADVOGADO LUIGI MORELLI(OAB: 152049/RJ)

RECLAMADO MODEC SERVICOS DE PETROLEO
DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES NOGUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA -DESTINATÁRIO(S):

CHARLES NOGUEIRA DOS SANTOS Fica V. Sa. notificado(a)

para comparecer à audiência UNA (art. 849 da CLT), que se

realizará em: Una: 04/09/2024 10:20, naAvenida Roberto da

Silveira, 140, 7º Andar, Centro, MARICA/RJ - CEP: 24900-445.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404130851107170000019

8027259?instancia=1), no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC).

MARICA/RJ, 26 de abril de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100453-77.2024.5.01.0561
RECLAMANTE BEATRIZ PEREIRA VAZ

ADVOGADO MYLENA CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 235897/RJ)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA MARTINS
GABY(OAB: 249276/RJ)

RECLAMADO BOM DE PRECO COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ PEREIRA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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-DESTINATÁRIO(S): BEATRIZ PEREIRA VAZ, Fica V. Sa.

notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que se

realizará em: Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

03/09/2024 10:00. 1. O não comparecimento do RECLAMANTE à

audiência importará no arquivamento da reclamação e, do

RECLAMADO, no julgamento da reclamação à sua revelia e na

aplicação da pena de confissão; 2. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404171941288180000019

8394320?instancia=1), no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 26 de abril de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100454-62.2024.5.01.0561
RECLAMANTE FILIPE DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO FILIPPE JOSE RODAS DE
BRITO(OAB: 252413/RJ)

RECLAMADO QUEBEC CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A.

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DE OLIVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

-DESTINATÁRIO(S): FILIPE DE OLIVEIRA PINTO, Fica V. Sa.

notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que se

realizará em: Una por videoconferência: 04/09/2024 09:50. 1. O

não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2. A

p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404181124083390000019

8427423?instancia=1), no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8474
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 26 de abril de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100456-32.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LUIS ANTONIO CONCEICAO DE SA

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS BRANDAO
DE PAULA(OAB: 117951/RJ)

ADVOGADO EDUARDA NEVES PEREIRA DE
MOURA(OAB: 241722/RJ)

RECLAMADO LIMPPAR CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO CONCEICAO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

-DESTINATÁRIO(S): LUIS ANTONIO CONCEICAO DE SA, Fica V.

Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que se

realizará em: Una por videoconferência: 04/09/2024 09:20. 1. O

não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2. A

p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404181250348220000019

8439888?instancia=1), no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 26 de abril de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100457-17.2024.5.01.0561
RECLAMANTE RONALDO ALVES DA ROCHA

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS BRANDAO
DE PAULA(OAB: 117951/RJ)

ADVOGADO EDUARDA NEVES PEREIRA DE
MOURA(OAB: 241722/RJ)

RECLAMADO LIMPPAR CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

-DESTINATÁRIO(S): RONALDO ALVES DA ROCHA, Fica V. Sa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que se

realizará em: Una por videoconferência: 04/09/2024 09:30. 1. O

não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2. A

p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404181300309160000019

8441213?instancia=1), no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MARICA/RJ, 26 de abril de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100098-67.2024.5.01.0561
RECLAMANTE CICERO MAURO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO CX CONSTRUCAO E REFORMAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO MAURO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CICERO MAURO DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe - REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Ficam as partes notificadas da redesignação da audiência

presencial, conforme abaixo, mantidas as instruções e cominações

anteriores:

TIPO: Conciliação em Conhecimento - Semana Nacional de

Conciliação

DATA E HORA: 20/05/2024 09:00

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MARICA/RJ, 26 de abril de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100465-91.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LUIZ ORIEL DOS SANTOS LIRA

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

ADVOGADO GLEBER CHAVES PINTO
JUNIOR(OAB: 106747/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

-DESTINATÁRIO(S): DROGARIAS PACHECO S/A, Av Roberto da

Silveira, 74, Centro , Maricá, RJ, CEP 24900-445. Fica V. Sa.

notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que se

realizará em: Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

05/09/2024 09:50. 1. O não comparecimento do RECLAMANTE à

audiência importará no arquivamento da reclamação e, do

RECLAMADO, no julgamento da reclamação à sua revelia e na

aplicação da pena de confissão; 2. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404191510437190000019

8548059?instancia=1), no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MARICA/RJ, 26 de abril de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100465-91.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LUIZ ORIEL DOS SANTOS LIRA

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

ADVOGADO GLEBER CHAVES PINTO
JUNIOR(OAB: 106747/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ORIEL DOS SANTOS LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

-DESTINATÁRIO(S): LUIZ ORIEL DOS SANTOS LIRA, Fica V.

Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que se

realizará em: Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

05/09/2024 09:50. 1. O não comparecimento do RECLAMANTE à

audiência importará no arquivamento da reclamação e, do

RECLAMADO, no julgamento da reclamação à sua revelia e na

aplicação da pena de confissão; 2. A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404191510437190000019

8548059?instancia=1), no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 26 de abril de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100633-30.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARIO ANDRE SANTANA DIAS

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

RECLAMADO CONSTRULAGOS CORDEIRINHO
COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ANDRE SANTANA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

MARIO ANDRE SANTANA DIAS

Fica ciente da designação de audiência - JUÍZO 100% DIGITAL,

conforme abaixo, e de que ficam mantidas as determinações

anteriores:

TIPO: Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo)

DATA E HORA: 28/08/2024 12:10

Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, pelo link: https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt01.mar

As partes e testemunhas para audiências telepresenciais

devem se encontrar em local reservado, sem circulação de

pessoas, sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a

ferramenta a ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada

em computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488 

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MARICA/RJ, 26 de abril de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100633-30.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARIO ANDRE SANTANA DIAS

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

RECLAMADO CONSTRULAGOS CORDEIRINHO
COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRULAGOS CORDEIRINHO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

CONSTRULAGOS CORDEIRINHO COMERCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA

Fica ciente da designação de audiência - JUÍZO 100% DIGITAL,

conforme abaixo, e de que ficam mantidas as determinações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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anteriores:

TIPO: Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo)

DATA E HORA: 28/08/2024 12:10

Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, pelo link: https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt01.mar

As partes e testemunhas para audiências telepresenciais

devem se encontrar em local reservado, sem circulação de

pessoas, sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a

ferramenta a ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada

em computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488 

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MARICA/RJ, 26 de abril de 2024.

ELEUTERIA BRANCO OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101150-35.2023.5.01.0561
RECLAMANTE TIAGO DOS SANTOS ABREU

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

RECLAMADO MANOEL BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO LADJANE NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 205392/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BARBOSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MANOEL BARBOSA DE LIMA

Endereço desconhecido

... DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de MaricáJULGA

PARCIALMENTE PROCEDENTEa demanda para reconhecer o

início do vínculo empregatício em 01.02.2018e condenar o

reclamado nos pedidos deferidos e no valor da condenação, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pelo réu no importe de R$ 320,59 calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 16.029,41 nos moldes do art. 789 da CLT.

Deverá o réu proceder à retificação na CTPS do autor para constar

admissão em 01.02.2018 e saída em 30.08.2023 (nos termos do

pedido), após o trânsito em julgado, devendo a Secretaria deste

Juízo fixar data e horário de comparecimento para cumprimento da

obrigação. Na mesma ocasião, deverá o réu proceder à entrega das

guias do FGTS no cód.SJ 02 (TRCT) e do seguro desemprego, sob

pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais).

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a fazer a anotação em caso

de omissão ou recusa, a teor do disposto no art. 39, § 1º, da CLT,

bem como a expedir alvará para liberação do FGTS e incluir a

indenização substitutiva do seguro-desemprego em regular

liquidação de sentença, nos termos da legislação pertinente Lei n.

7.998/90 e Resoluções do CODEFAT, em caso de impossibilidade

do recebimento do benefício por culpa exclusiva da ré, sem prejuízo

da aplicação da multa.

...

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101089-77.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JAIR JOSE BATISTA DE MIRANDA

ADVOGADO ALCINEO LIMA CORREA(OAB:
39244/RJ)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE ROELES
AMARAL PEREIRA 15835836708

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR JOSE BATISTA DE MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d0fba5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos em que contendeJAIR JOSE BATISTA

DE MIRANDA em face de PAULO HENRIQUE ROELES AMARAL

PEREIRA,nos termos da fundamentação adotada, JULGO

PROCEDENTESos pedidos, para condenar a reclamada ao

cumprimento das obrigações definidas na fundamentação, que

passa a integrar este decisum.

As contribuições previdenciárias serão calculadas sobre as parcelas
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com natureza salarial com exclusão dos reflexos contidos no artigo

28, §9º, da Lei 8212/91; e apuradas mês a mês, com incidência de

multa, juros e atualização desde o vencimento da competência, na

forma da Lei 8.212/91, deduzindo-se a cota parte do reclamante

(limitada ao teto do salário-de-contribuição) somente pelo valor

principal da contribuição, cabendo à reclamada o pagamento dos

juros e multa pela mora.

A reclamada deverá proceder ao recolhimento das contribuições

previdenciárias. Outrossim, a reclamada deverá comprovar o

recolhimento do imposto de renda retido na fonte no prazo de 15

(quinze) dias da retenção, se houver, (art. 28 da Lei 10.833/03), na

forma do artigo o artigo 46 da Lei 8.541/92, observando-se a

Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 07/02/2011; excluir-se-ão

juros de mora da base de cálculo (OJ 400 da SDI-I do TST).

Correção monetária pelo IPCA-E, na fase prejudicial, e pela taxa

SELIC, a partir do ajuizamento, conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas de R$260,00 calculadas sobre o valor de R$13.000,00,

arbitrado à condenação para este efeito (art. 789, IV, §2º, da CLT),

pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100849-25.2022.5.01.0561
RECLAMANTE VALMIR ALCANTARA PEREIRA

ADVOGADO SANDRA BRANDAO PORTO(OAB:
207701/RJ)

RECLAMADO PREMIUM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Leno Ferreira da Silva(OAB:
107694/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
CAMASSUTI(OAB: 399461/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VELOSO(OAB: 390571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ALCANTARA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À parte autora para ciência, bem como para indicar meios de

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010740-77.2013.5.01.0561
RECLAMANTE ADRIANA ALVES DE MATTOS

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

RECLAMADO MANOEL ALMEIDA MONTEIRO
JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO JORGE DA CUNHA
FERREIRA(OAB: 137378/RJ)

RECLAMADO AEROCLUBE ESCOLA DE
PILOTAGEM DE MARICA

RECLAMADO GERSON ANTONIO PIRES VIANNA

ADVOGADO JULIA DE MAGALHAES MEDEIROS
FERNANDES(OAB: 225599/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVES DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos documentos obtidos e que foram anexados aos autos,

sendo certo que aqueles protegidos por sigilo (declarações de

renda) estarão com visibilidade apenas ao advogado do autor, o

qual se responsabiliza pela manutenção do sigilo, vedada a

divulgação e utilização para outro fim, sob as penas da lei.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100956-35.2023.5.01.0561
RECLAMANTE JONATHAS DA SILVA FREITAS

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO CINETICA INFRAESTRUTURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JULIANA NUNES VIEIRA LEITE(OAB:
171926/RJ)

ADVOGADO Lorena Carvalho de Castro
Martins(OAB: 136514/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos documentos obtidos e que foram anexados aos autos,

sendo certo que aqueles protegidos por sigilo (declarações de
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renda) estarão com visibilidade apenas ao advogado do autor, o

qual se responsabiliza pela manutenção do sigilo, vedada a

divulgação e utilização para outro fim, sob as penas da lei.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100377-87.2023.5.01.0561
RECLAMANTE WANDER PEREIRA MARTINS

ADVOGADO FERNANDO MARCIO CRUZ(OAB:
101375/MG)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
MACHADO

ADVOGADO CLAUDIO RICARDO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 127756/RJ)

RECLAMADO FAZENDA PAU GRANDE EVENTOS
ESPORTIVOS LTDA. - ME

ADVOGADO CLAUDIO RICARDO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 127756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER PEREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: WANDER PEREIRA

MARTINS

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, 100% digital, conforme segue:

Conciliação em Execução por videoconferência: 08/05/2024

08:55.

Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, pelo link:  https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100377-87.2023.5.01.0561
RECLAMANTE WANDER PEREIRA MARTINS

ADVOGADO FERNANDO MARCIO CRUZ(OAB:
101375/MG)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
MACHADO

ADVOGADO CLAUDIO RICARDO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 127756/RJ)

RECLAMADO FAZENDA PAU GRANDE EVENTOS
ESPORTIVOS LTDA. - ME

ADVOGADO CLAUDIO RICARDO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 127756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PAU GRANDE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA. -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: FAZENDA PAU

GRANDE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA. - ME

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, 100% digital, conforme segue:

Conciliação em Execução por videoconferência: 08/05/2024

08:55.

Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, pelo link:  https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100377-87.2023.5.01.0561
RECLAMANTE WANDER PEREIRA MARTINS

ADVOGADO FERNANDO MARCIO CRUZ(OAB:
101375/MG)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
MACHADO

ADVOGADO CLAUDIO RICARDO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 127756/RJ)

RECLAMADO FAZENDA PAU GRANDE EVENTOS
ESPORTIVOS LTDA. - ME

ADVOGADO CLAUDIO RICARDO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 127756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PEREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: CARLOS ALBERTO

PEREIRA MACHADO
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NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, 100% digital, conforme segue:

Conciliação em Execução por videoconferência: 08/05/2024

08:55.

Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, pelo link:  https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100423-76.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ALLAN CARLOS DANTAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE VIEIRA PINA VIANNA(OAB:
82903/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN CARLOS DANTAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do bloqueio de id 671edfe.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100423-76.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ALLAN CARLOS DANTAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE VIEIRA PINA VIANNA(OAB:
82903/RJ)

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do bloqueio de id 671edfe.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101255-12.2023.5.01.0561
RECLAMANTE FABIO TRIGUEIRO DE ALMEIDA

JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE SARDENBERG DE
OLIVEIRA(OAB: 113905/RJ)

RECLAMADO LANCHONETE HAMBURGUERIA
GIGA BYTE DE MARICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO TRIGUEIRO DE ALMEIDA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69a5541

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta 1ª Vara do Trabalho de MaricáJULGA

PARCIALMENTE PROCEDENTEa demanda para reconhecer o

vínculo empregatícioe condenar a reclamadanos pedidos

deferidos e no valor da condenação, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este decisum .

Custas pela ré no importe de R$ 1.242,44 calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 49.697,68 nos moldes do art. 789 da CLT.

Deverá a ré proceder à anotação do pacto laboral, constando como

admissão a data de 10.03.2023 e término em 29.09.2023 (nos

termos do pedido), a contar do trânsito em julgado, devendo a

Secretaria deste Juízo intimar a reclamada para comprovar o

cumprimento da obrigação naCTPS digital do obreiro, sob pena de

multa de R$ 1.000,00 (mil reais).

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a fazer a anotação em caso

de omissão ou recusa, a teor do disposto no art. 39, § 1º, da CLT,

sem prejuízo da aplicação da multa.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das
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contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.

Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100809-09.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA DA SILVA

MOREAUX LIMA

ADVOGADO ALDO LUIZ GONCALVES
BRANDAO(OAB: 151806/RJ)

RECLAMADO MGV FAST FOOD LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA DA SILVA MOREAUX LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90082b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de MaricáJULGA

PARCIALMENTE PROCEDENTEa demanda para reconhecer o

início do vínculo empregatício em 04.03.2022 econdenar a

reclamada nos pedidos deferidos e no valor da condenação, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pela ré no importe de R$ 329,05 calculadas sobre o valor da

condenação de R$ 13.161,88 nos moldes do art. 789 da CLT.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Deverá a ré proceder à retificação da admissão para fazer

constar a data de 04.03.2022, a contar do trânsito em julgado,

devendo a Secretaria deste Juízo intimar a reclamada para

comprovar o cumprimento da obrigação na CTPS digital da obreira,

sob pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais).

Fica a Secretaria, desde já, autorizada a fazer a anotação em caso

de omissão ou recusa, a teor do disposto no art. 39, § 1º, da CLT,

sem prejuízo da aplicação da multa.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.

Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as
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provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101340-95.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ALEX QUINTANILHA DA CRUZ

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX QUINTANILHA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4503075

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta 1ª Vara do Trabalho de Maricáafasta as

preliminares arguidas eJULGA PARCIALMENTE PROCEDENTEa

demanda para condenar os reclamados, sendo o segundo

subsidiariamente,nos pedidos deferidos e no valor da condenação,

tudo na forma da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pelos réus no importe de R$ 719,80 calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 35.990,24 nos moldes do art. 789 da CLT.

Dispensado o recolhimento pelo segundo réu.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.

Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100872-34.2023.5.01.0561
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO Elio José Pacheco(OAB: 84190/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 82227/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff90583

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de Maricáafasta as

preliminares arguidas eJULGA PARCIALMENTE PROCEDENTEa

demanda para condenar a primeira reclamadanos pedidos

deferidos e no valor da condenação, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este decisum .

Julgo improcedente a demanda em face do 2º réu.

Custas pela primeira ré no importe de R$ 13,94 calculadas sobre o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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valor da condenação de R$ 697,07 nos moldes do art. 789 da CLT.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Não há incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda

ante a natureza indenizatória da condenação.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101340-95.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ALEX QUINTANILHA DA CRUZ

ADVOGADO Oton Soares do Nascimento(OAB:
56494/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO GOLDEN RIO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN RIO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4503075

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta 1ª Vara do Trabalho de Maricáafasta as

preliminares arguidas eJULGA PARCIALMENTE PROCEDENTEa

demanda para condenar os reclamados, sendo o segundo

subsidiariamente,nos pedidos deferidos e no valor da condenação,

tudo na forma da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pelos réus no importe de R$ 719,80 calculadas sobre o valor

da condenação de R$ 35.990,24 nos moldes do art. 789 da CLT.

Dispensado o recolhimento pelo segundo réu.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.

Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100872-34.2023.5.01.0561
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO Elio José Pacheco(OAB: 84190/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 82227/RJ)

RECLAMADO E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE SA GUEDES(OAB:
169401/RJ)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.J.I. FIEL TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff90583

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de Maricáafasta as

preliminares arguidas eJULGA PARCIALMENTE PROCEDENTEa

demanda para condenar a primeira reclamadanos pedidos

deferidos e no valor da condenação, tudo na forma da

fundamentação supra que integra este decisum .

Julgo improcedente a demanda em face do 2º réu.

Custas pela primeira ré no importe de R$ 13,94 calculadas sobre o

valor da condenação de R$ 697,07 nos moldes do art. 789 da CLT.

Não existem valores a serem deduzidos em face da ausência de

comprovação de quitação das parcelas deferidas.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Não há incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda

ante a natureza indenizatória da condenação.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100467-61.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LUCAS GONZAGA DA COSTA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO EVERY SOLUTIONS REFORMAS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GONZAGA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCAS GONZAGA DA COSTA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que

se realizará em: Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

03/09/2024 09:10.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404191619537940000

0198558842?instancia=1, no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-
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br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100335-04.2024.5.01.0561
RECLAMANTE IGOR HORN

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMADO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

RECLAMADO MSC MALTA SEAFARERS COMPANY
LIMITED

RECLAMADO MSC CROCIERE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR HORN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IGOR HORN

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que

se realizará em: Una por videoconferência: 10/09/2024 10:30.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2403151544280260000

0195948206?instancia=1, no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100161-29.2023.5.01.0561
RECLAMANTE PABLO MOREIRA PORTO

ADVOGADO ALCINEO LIMA CORREA(OAB:
39244/RJ)

RECLAMADO LCR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
SEVERINO SOMBRA

ADVOGADO ANA VITORIA RANGEL
IBRAHIM(OAB: 209746/RJ)

ADVOGADO FABIO LUIZ SERENO FONTES(OAB:
182811/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO IBRAHIM
NETTO(OAB: 88547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL SEVERINO SOMBRA

  - LCR CONSTRUCOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35ad185

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Às partes para ciência dos Alvarás expedidos.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100161-29.2023.5.01.0561
RECLAMANTE PABLO MOREIRA PORTO

ADVOGADO ALCINEO LIMA CORREA(OAB:
39244/RJ)

RECLAMADO LCR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
SEVERINO SOMBRA

ADVOGADO ANA VITORIA RANGEL
IBRAHIM(OAB: 209746/RJ)

ADVOGADO FABIO LUIZ SERENO FONTES(OAB:
182811/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO IBRAHIM
NETTO(OAB: 88547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO MOREIRA PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35ad185

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Às partes para ciência dos Alvarás expedidos.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100699-10.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ELIANE DE AZEVEDO CUNHA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO SOUZA E PALUMA LTDA

ADVOGADO MARIA DO CARMO MERAT
TAVARES(OAB: 66451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA E PALUMA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 822a22a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ciência dos Alvarás expedidos.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100058-22.2023.5.01.0561

RECLAMANTE MAURO JORGE DA SILVA CORREA

ADVOGADO ATANAGILDO DOS SANTOS(OAB:
85415/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO FLOR DE CACTUS I

ADVOGADO FRANCISCO ELIOMAR ALMEIDA
ROCHA(OAB: 172260/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO FLOR DE CACTUS I

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4410201

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Ao Reclamante para ciência do Alvará expedido.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100776-87.2021.5.01.0561
RECLAMANTE VILMAR DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGNO ADRIANO VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALTON LEONCIO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONI LEONEL MATIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8270bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto,  por  já  expedida a cer t idão de crédi to ,

consequentemente, ocorr ida a perda superveniente do

interesse/necessidade da execução individual trabalhista, julgo

EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, na forma do art.

485, VI, do CPC.

Intimem-se e, decorrido o prazo recursal, in albis arquive-se

definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100699-10.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ELIANE DE AZEVEDO CUNHA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES
PEREIRA(OAB: 147340/RJ)

RECLAMADO SOUZA E PALUMA LTDA

ADVOGADO MARIA DO CARMO MERAT
TAVARES(OAB: 66451/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE AZEVEDO CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 822a22a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ciência dos Alvarás expedidos.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100058-22.2023.5.01.0561
RECLAMANTE MAURO JORGE DA SILVA CORREA

ADVOGADO ATANAGILDO DOS SANTOS(OAB:
85415/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO FLOR DE CACTUS I

ADVOGADO FRANCISCO ELIOMAR ALMEIDA
ROCHA(OAB: 172260/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO JORGE DA SILVA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4410201

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Ao Reclamante para ciência do Alvará expedido.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100776-87.2021.5.01.0561
RECLAMANTE VILMAR DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

RECLAMADO CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGNO ADRIANO VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALTON LEONCIO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONI LEONEL MATIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DOS SANTOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8270bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto,  por  já  expedida a cer t idão de crédi to ,

consequentemente, ocorr ida a perda superveniente do

interesse/necessidade da execução individual trabalhista, julgo

EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, na forma do art.

485, VI, do CPC.

Intimem-se e, decorrido o prazo recursal, in albis arquive-se

definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100589-45.2022.5.01.0561
RECLAMANTE MANOEL VIEIRA FEITOSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO RODRIGO BOSCO SIQUEIRA DO
REGO(OAB: 184844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46fbbaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ao Reclamante para ciência dos Alvarás expedidos.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Informem os patronos dos Reclamados conta bancária para

transferência dos valores.

Com a informação, expeçam-se os Alvarás.

Cumprido, arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100589-45.2022.5.01.0561
RECLAMANTE MANOEL VIEIRA FEITOSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

RECLAMADO PERFIL X CONSTRUTORA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RODRIGO BOSCO SIQUEIRA DO
REGO(OAB: 184844/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL VIEIRA FEITOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46fbbaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ao Reclamante para ciência dos Alvarás expedidos.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Informem os patronos dos Reclamados conta bancária para

transferência dos valores.

Com a informação, expeçam-se os Alvarás.

Cumprido, arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100991-34.2019.5.01.0561
RECLAMANTE GISELE DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCELLA CHRISTINA GRECHI
MACHADO(OAB: 180815/RJ)

ADVOGADO LUCIENE MOURAO
DOMINGOS(OAB: 108078/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS ALVORADA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8b7c42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ao Reclamante para ciência do Alvará expedido.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100991-34.2019.5.01.0561
RECLAMANTE GISELE DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCELLA CHRISTINA GRECHI
MACHADO(OAB: 180815/RJ)

ADVOGADO LUCIENE MOURAO
DOMINGOS(OAB: 108078/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS ALVORADA
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8b7c42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ao Reclamante para ciência do Alvará expedido.

Declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Arquive-se definitivamente.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100430-34.2024.5.01.0561
CONSIGNANTE MEGA SERVICOS DE ALIMENTACAO

E NUTRICAO EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SILVA DE
ARAUJO(OAB: 252659/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MATOS
ANACLETO(OAB: 238584/RJ)

ADVOGADO LUCAS ELIZEU CAMPOS(OAB:
238487/RJ)

CONSIGNATÁRIO BRUNA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA SERVICOS DE ALIMENTACAO E NUTRICAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48b9645

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo, esta 1ª Vara do Trabalho de Maricá  julga

PROCEDENTE EM PARTE a demanda apenas paradesonerar a

consignante do pagamento da importância de R$ 2.591,10,

conforme razões supra que passa a integrar este decisum.

Custas pela consignatária, no importe de R$ 51,82, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$ 2.591,10, nos moldes do art. 789

da CLT, dispensada do recolhimento. 

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas não serão conhecidos e não interromperão o prazo para

recurso ordinário, sendo o embargante apenado em litigância

de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100220-80.2024.5.01.0561

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CONSIGNANTE UNIAO TERRA LTDA

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

CONSIGNATÁRIO PAULA SILVANA BERNARDO DA
SILVA ROCHA

ADVOGADO LARISSA BARRETO VADNJAL
MORAES(OAB: 217702/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA SILVANA BERNARDO DA SILVA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17d4421

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo, esta 1ª Vara do Trabalho de Maricá  julga

PROCEDENTE EM PARTE a demanda apenas paradesonerar a

consignante do pagamento da importância de R$ 1.872,77,

conforme razões supra que passa a integrar este decisum.

Custas pela consignatária, no importe de R$37,46, calculadas sobre

o valor dado à causa de R$ 1.872,77, nos moldes do art. 789 da

CLT, dispensada do recolhimento. 

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas não serão conhecidos e não interromperão o prazo para

recurso ordinário, sendo o embargante apenado em litigância

de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100220-80.2024.5.01.0561
CONSIGNANTE UNIAO TERRA LTDA

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

CONSIGNATÁRIO PAULA SILVANA BERNARDO DA
SILVA ROCHA

ADVOGADO LARISSA BARRETO VADNJAL
MORAES(OAB: 217702/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO TERRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17d4421

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo, esta 1ª Vara do Trabalho de Maricá  julga

PROCEDENTE EM PARTE a demanda apenas paradesonerar a

consignante do pagamento da importância de R$ 1.872,77,

conforme razões supra que passa a integrar este decisum.

Custas pela consignatária, no importe de R$37,46, calculadas sobre

o valor dado à causa de R$ 1.872,77, nos moldes do art. 789 da

CLT, dispensada do recolhimento. 

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas não serão conhecidos e não interromperão o prazo para

recurso ordinário, sendo o embargante apenado em litigância

de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100423-42.2024.5.01.0561
RECLAMANTE BEATRIZ MATTOS VERLY LOBO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MATTOS VERLY LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BEATRIZ MATTOS VERLY LOBO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que

se realizará em: Una por videoconferência: 05/09/2024 09:30.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404121141210080000019795

5293?instancia=1, no próprio sistema PJe ou via consulta pública

em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes deverão

comparecer munidas de documentos de identificação (pessoa

natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica de direito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto com

documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos e

cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4. A

defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100423-42.2024.5.01.0561
RECLAMANTE BEATRIZ MATTOS VERLY LOBO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CASA & VIDEO BRASIL S.A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que

se realizará em: Una por videoconferência: 05/09/2024 09:30.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404121141210080000019795

5293?instancia=1, no próprio sistema PJe ou via consulta pública

em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes deverão

comparecer munidas de documentos de identificação (pessoa

natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica de direito

privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto com

documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos e

cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4. A

defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100955-50.2023.5.01.0561
RECLAMANTE SEBASTIAO ESTEVAM DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ESTEVAM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed032f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de Maricá pronuncia a

prescrição parcial quinquenal eJULGA PARCIALMENTE

PROCEDENTEa demanda para condenar a reclamada nos

pedidos deferidos e no valor a ser apurado em liquidação, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pela ré no importe de R$200,00 calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$10.000,00, nos moldes do art. 789 da

CLT, isenta do recolhimento.

Autorizo desde já a dedução de valores pagos à idêntico título.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.

Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100153-18.2024.5.01.0561
CONSIGNANTE RESTAURANTE CT SUSHI MARICA

LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 144492/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCIEL LAZZARETTI ROSSETTO

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE CT SUSHI MARICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: RESTAURANTE CT

SUSHI MARICA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, 100% digital, conforme segue:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

06/06/2024 13:20.

Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, pelo link:  https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt01.mar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8493
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ConPag-0100153-18.2024.5.01.0561
CONSIGNANTE RESTAURANTE CT SUSHI MARICA

LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 144492/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCIEL LAZZARETTI ROSSETTO

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL LAZZARETTI ROSSETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: MARCIEL LAZZARETTI

ROSSETTO

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, 100% digital, conforme segue:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

06/06/2024 13:20.

Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, pelo link:  https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100943-36.2023.5.01.0561
RECLAMANTE ANDRE LUIS PINHEIRO CARDOSO

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGO CERQUEIRA
LACERDA(OAB: 132268/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS PINHEIRO CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ee6c46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Concluindo esta1ª Vara do Trabalho de Maricá pronuncia a

prescrição parcial quinquenal eJULGA PARCIALMENTE

PROCEDENTEa demanda para condenar a reclamada nos

pedidos deferidos e no valor a ser apurado em liquidação, tudo na

forma da fundamentação supra que integra este decisum.

Custas pela ré no importe de R$200,00 calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação de R$10.000,00, nos moldes do art. 789 da

CLT, isenta do recolhimento.

Autorizo desde já a dedução de valores pagos à idêntico título.

Juros e correção, conforme ADC 58, ou seja, aplicação do IPCA-E

na fase pré-judicial e da Selic na fase judicial, com marco temporal

da fase judicial como a distribuição da demanda.

A responsabilidade pelo custeio da Previdência Social é tanto do

empregador quanto do empregado (CRFB, artigo 195, incisos I e II,

e artigo 11, alíneas “a” usque “c”, da Lei nº 8.212/91).

Definida a liquidação a ré deverá providenciar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a seu cargo e a cargo do autor,

incidentes sobre as parcelas com natureza de salário-de-

contribuição (Decreto nº 3.048/99).

Autoriza-se a retenção do crédito do autor das importâncias

relativas aos recolhimentos que lhe couberem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição.

A apuração dos valores devidos deverá ser feita mês a mês, de

acordo com a época própria, observando-se as alíquotas previstas

em lei.

Natureza das parcelas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar a

legislação pertinente, autorizado o desconto do empregado do que

for devido, mês a mês, conforme Instrução Normativa da Receita

Federal 1.500 que alterou a Instrução Normativa 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011, regra instituída pela Lei 12.350 de 20 de

dezembro de 2010.

Indevida a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora

das parcelas devidas, independentemente da sua natureza.

Deve a ré comprovar, em oito dias, o cumprimento do julgado, na

forma do art. 832, §1º da CLT.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de

embargos declaratórios que não visem sanar omissões,

obscuridades e contradições da própria sentença, mas

impugnar a decisão, seus fundamentos ou buscar reapreciar as

provas e pedido de gratuidade de justiça não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário, sendo o

embargante apenado em litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8494
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    FABIANO DE LIMA CAETANO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100185-23.2024.5.01.0561
RECLAMANTE RAFAELA FERREIRA DE LIMA

SOUZA

ADVOGADO ALYNE PRISCILA DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 197690/RJ)

RECLAMADO ICL COMERCIO DE PEDRAS
DECORATIVAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA FERREIRA DE LIMA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: RAFAELA FERREIRA

DE LIMA SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, 100% digital, conforme segue:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação: 20/05/2024 10:40.

Registre-se que a ferramenta a ser utilizada, ZOOM, pode ser

acionada em computadores e smartphones, pelo link:  https://trt1-

jus-br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100676-98.2022.5.01.0561
RECLAMANTE JOSIANE GOMES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO ACM SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA DE CASTRO
MONTEIRO MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MENDES MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes do laudo de id. be00fb6.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100676-98.2022.5.01.0561
RECLAMANTE JOSIANE GOMES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO ACM SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

PERITO ANA PAULA SOLIS ALVAREZ
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA DE CASTRO
MONTEIRO MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MENDES MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACM SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes do laudo de id. be00fb6.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101226-59.2023.5.01.0561
RECLAMANTE EDUARDO CLARINDO DA SILVA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO JANDRE FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CLARINDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDUARDO CLARINDO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8495
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que

se realizará em: Una por videoconferência: 05/09/2024 09:20.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2311081914531490000

0188318207?instancia=1, no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101283-77.2023.5.01.0561
RECLAMANTE BARBARA LIMA DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA LIMA DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

BARBARA LIMA DO ESPIRITO SANTO

Endereço desconhecido

Fica ciente da designação de audiência - JUÍZO 100% DIGITAL,

conforme abaixo, e de que ficam mantidas as determinações

anteriores, devendo dar ciência a seu constituinte:

TIPO: Instrução por videoconferência

DATA E HORA: 03/09/2024 10:40

ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas para audiências telepresenciais

devem se encontrar em local reservado, sem circulação de

pessoas, sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a

ferramenta a ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada

em computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101283-77.2023.5.01.0561
RECLAMANTE BARBARA LIMA DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8496
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

ATACADAO S.A.

Endereço desconhecido

Fica ciente da designação de audiência - JUÍZO 100% DIGITAL,

conforme abaixo, e de que ficam mantidas as determinações

anteriores, devendo dar ciência a seu constituinte:

TIPO: Instrução por videoconferência

DATA E HORA: 03/09/2024 10:40

ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas para audiências telepresenciais

devem se encontrar em local reservado, sem circulação de

pessoas, sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a

ferramenta a ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada

em computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100434-71.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LIZ PEREIRA PINTO PACHECO

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

ADVOGADO GLEBER CHAVES PINTO
JUNIOR(OAB: 106747/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZ PEREIRA PINTO PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LIZ PEREIRA PINTO PACHECO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que

se realizará em: Una por videoconferência: 05/09/2024 10:20.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404141151436980000019804

3154?instancia=1 no próprio sistema PJe ou via consulta pública

em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes deverão

comparecer munidas de documentos de identificação (pessoa

natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica de direito

privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto com

documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos e

cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4. A

defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8497
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100434-71.2024.5.01.0561
RECLAMANTE LIZ PEREIRA PINTO PACHECO

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

ADVOGADO GLEBER CHAVES PINTO
JUNIOR(OAB: 106747/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DROGARIAS PACHECO S/A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA, que

se realizará em: Una por videoconferência: 05/09/2024 10:20.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2404141151436980000019804

3154?instancia=1, no próprio sistema PJe ou via consulta pública

em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes deverão

comparecer munidas de documentos de identificação (pessoa

natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica de direito

privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto com

documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos e

cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4. A

defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes deverão

trazer suas testemunhas à audiência, independentemente de

intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). 9. ADVERTÊNCIAS:

As partes e testemunhas deverão se dirigir à vara para a

realização da audiência. Caso opte pelo comparecimento

telepresencial, se responsabilizará pela própria conexão, não

havendo adiamento por falhas, sendo considerada ausente. As

partes e testemunhas para audiências telepresenciais devem

se encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas,

sob pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a

ser utilizada, ZOOM MEETING, pode ser acionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100887-71.2021.5.01.0561
RECLAMANTE MICHEL PLATINI SANGENITO

LOURO

ADVOGADO FABIOLA VIANA CANELLA(OAB:
178353/RJ)

ADVOGADO MICHEL DOS SANTOS REIS(OAB:
223067/RJ)

RECLAMADO MGV RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANE PONTES SERIQUE(OAB:
206345/RJ)

ADVOGADO DANYELLA XAVIER CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 105200/RJ)

RECLAMADO MVG PIZZARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANE PONTES SERIQUE(OAB:
206345/RJ)

ADVOGADO DANYELLA XAVIER CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 105200/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL PLATINI SANGENITO LOURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MICHEL PLATINI SANGENITO LOURO

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da audiência

PRESENCIAL que se realizará na Avenida Roberto da Silveira,

140, 7º Andar, Centro, MARICA/RJ - CEP: 24900-445.

Conciliação em Execução - Sala "01VT/MARICÁ": 02/05/2024

13:20horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência
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de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100887-71.2021.5.01.0561
RECLAMANTE MICHEL PLATINI SANGENITO

LOURO

ADVOGADO FABIOLA VIANA CANELLA(OAB:
178353/RJ)

ADVOGADO MICHEL DOS SANTOS REIS(OAB:
223067/RJ)

RECLAMADO MGV RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANE PONTES SERIQUE(OAB:
206345/RJ)

ADVOGADO DANYELLA XAVIER CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 105200/RJ)

RECLAMADO MVG PIZZARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANE PONTES SERIQUE(OAB:
206345/RJ)

ADVOGADO DANYELLA XAVIER CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 105200/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MVG PIZZARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MVG PIZZARIA LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da audiência

PRESENCIAL que se realizará na Avenida Roberto da Silveira,

140, 7º Andar, Centro, MARICA/RJ - CEP: 24900-445.

Conciliação em Execução - Sala "01VT/MARICÁ": 02/05/2024

13:20horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100887-71.2021.5.01.0561
RECLAMANTE MICHEL PLATINI SANGENITO

LOURO

ADVOGADO FABIOLA VIANA CANELLA(OAB:
178353/RJ)

ADVOGADO MICHEL DOS SANTOS REIS(OAB:
223067/RJ)

RECLAMADO MGV RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANE PONTES SERIQUE(OAB:
206345/RJ)

ADVOGADO DANYELLA XAVIER CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 105200/RJ)

RECLAMADO MVG PIZZARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANE PONTES SERIQUE(OAB:
206345/RJ)

ADVOGADO DANYELLA XAVIER CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 105200/RJ)

PERITO CARLOS MAGNO GUEDINE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGV RESTAURANTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MGV RESTAURANTE LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe - INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para participar da audiência

PRESENCIAL que se realizará na Avenida Roberto da Silveira,

140, 7º Andar, Centro, MARICA/RJ - CEP: 24900-445.

Conciliação em Execução - Sala "01VT/MARICÁ": 02/05/2024

13:20horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100165-32.2024.5.01.0561
RECLAMANTE VALDEIR DE JESUS PAULO

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO ENGEBIO - ENGENHARIA DO MEIO
AMBIENTE LTDA
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ADVOGADO MARIANA ASSIS DA MATTA
XAVIER(OAB: 128771/RJ)

RECLAMADO SOMAR

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR DE JESUS PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VALDEIR DE JESUS PAULO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA INICIAL - JUÍZO 100%

DIGITAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência, que se

realizará em: Inicial por videoconferência: 06/06/2024 08:51.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2402221432225100000

0194089526?instancia=1, no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes

deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. Não será produzida

prova testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de

as partes trazerem suas testemunhas; ADVERTÊNCIAS: As partes

e testemunhas deverão se dirigir à vara para a realização da

audiência. Caso opte pelo comparecimento telepresencial, se

responsabilizará pela própria conexão, não havendo adiamento

por falhas, sendo considerada ausente. As partes e

testemunhas para audiências telepresenciais devem se

encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas, sob

pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a ser

ut i l izada,  ZOOM MEETING,  pode ser  ac ionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100165-32.2024.5.01.0561
RECLAMANTE VALDEIR DE JESUS PAULO

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO ENGEBIO - ENGENHARIA DO MEIO
AMBIENTE LTDA

ADVOGADO MARIANA ASSIS DA MATTA
XAVIER(OAB: 128771/RJ)

RECLAMADO SOMAR

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEBIO - ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ENGEBIO - ENGENHARIA DO MEIO

AMBIENTE LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA INICIAL - JUÍZO 100%

DIGITAL

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência, que se

realizará em: Inicial por videoconferência: 06/06/2024 08:51.

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e

acesso:https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/2402221432225100000

0194089526?instancia=1 no próprio sistema PJe ou via consulta

pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual;3. As partes
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deverão comparecer munidas de documentos de identificação

(pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP; pessoa jurídica

de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta de preposto

com documento de identificação, que tenha conhecimento dos fatos

e cujas declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843, § 1º); 4.

A defesa, os demais documentos e eventuais mídias deverão ser

anexados em formato eletrônico, preferencialmente 48h antes da

audiência (art. 22, §1º, Res. 185/2017, CSJT), zelando-se pela

ordem, orientação, legibilidade e descrições; 5. O(s) réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, além de outros necessários à solução da

controvérsia, na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art.

400 do CPC; 6.Não será admitida a apresentação de qualquer

documento ou mídia por meio de dispositivo externo de

armazenamento, tendo em vista a viabilidade de anexação

diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar; 8. Não será produzida

prova testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de

as partes trazerem suas testemunhas; ADVERTÊNCIAS: As partes

e testemunhas deverão se dirigir à vara para a realização da

audiência. Caso opte pelo comparecimento telepresencial, se

responsabilizará pela própria conexão, não havendo adiamento

por falhas, sendo considerada ausente. As partes e

testemunhas para audiências telepresenciais devem se

encontrar em local reservado, sem circulação de pessoas, sob

pena de não serem ouvidas. Registre-se que a ferramenta a ser

ut i l izada,  ZOOM MEETING,  pode ser  ac ionada em

computadores e smartphones, pelo linkhttps://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.mar

Id da reunião 958 024 2488

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

MARICA/RJ, 29 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA AZEVEDO MIRANDA

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE NILÓPOLIS

Edital

Processo Nº ATOrd-0101375-17.2018.5.01.0501
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DAVID

ADVOGADO ALINE APARECIDA DAS NEVES
FLEISMAN(OAB: 151828/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO ELETROLINDA ASSISTENCIA
TECNICA ESPECIALIZADA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROLINDA ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      EDITAL DE CITAÇÃO - PJe

O/A MM. Juiz(a) do Trabalho em exercício na 1ª Vara do Trabalho

de Nilópolis faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) CITADO(s) ELETROLINDA ASSISTENCIA TECNICA

ESPECIALIZADA LTDA - EPP, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para pagar, no prazo de 48 horas, a quantia de R$

138.693,69, sob pena da aplicação de imediata penhora via

SISBAJUD.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0100571-39.2024.5.01.0501
RECLAMANTE CLICIA DOS SANTOS LIMA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANE CHAGAS DA SILVA(OAB:
187011/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
OLIVEIRA DOS CAMPINHOS

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLICIA DOS SANTOS LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b8ad50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Dispensado o relatório por se tratar de processo submetido ao rito

sumaríssimo.

Considerando que não é possível o ajuizamento de demandas no

rito sumaríssimo em que é parte a Administração Pública direta,

autárquica e fundacional, não cumpriu a autora com os ditames dos

arts. 852-A, parágrafo único, da CLT.

Considerando, também, que o rito é fixado pelo valor e não pela

escolha da parte, devendo, portanto, corresponder aos limites

legais.

Considerando, ainda, que não há previsão legal a autorizar a
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“conversão” de rito processual.

Esta 1ª Vara do Trabalho de Nilópolis julga extinto o feito, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 852-A,

parágrafo único, da CLT, c/c art.485, IV, do CPC/2015.

Custas de R$ 507,66, calculadas sobre o valor da causa de R$

25.383,13, que serão pagas pelo(a) reclamante, das quais fica

dispensado(a), ante a gratuidade de Justiça que ora concedo, na

forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Retire-se o feito de pauta.

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e arquive-se.

Intime-se.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100501-56.2023.5.01.0501
RECLAMANTE JANDER CAMPOS DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO LENILSON SILVA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 205917/RJ)

RECLAMADO JV FRIGO COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE DE FREITAS
MARINHO(OAB: 162321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDER CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17c055d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Petição id. 25673cc - Nada a deferir. A Sentença foi publicada na

forma da Súmula 197 do TST.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100742-30.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ANDERSON ANTUNES DUTRA

COSTA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 741b796

proferido nos autos.

Reconsidero a determinação de perícia no local do trabalho da parte

autora.

Como se trata apenas de exame médico, determino que a perícia

seja realizada na sede desta Vara, Estrada Senador Salgado Filho,

44, Olinda, Nilópolis, no dia 02/05/2024, às 14 horas.

Intime-se o perito contábil para as diligências periciais.

Notifiquem-se.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100412-33.2023.5.01.0501
RECLAMANTE DAIANE KELI SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LILIANE LOPES DELGADO(OAB:
231218/RJ)

ADVOGADO LARA MENDONCA DOS
SANTOS(OAB: 230811/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE KELI SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 660ad46

proferido nos autos.

Ao impugnado, autor.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100841-97.2023.5.01.0501
RECLAMANTE IVONETE DA SILVA PANTALEAO

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c40d61

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o solicitado na

petição do perito de id. d428590.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100412-33.2023.5.01.0501
RECLAMANTE DAIANE KELI SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LILIANE LOPES DELGADO(OAB:
231218/RJ)

ADVOGADO LARA MENDONCA DOS
SANTOS(OAB: 230811/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 660ad46

proferido nos autos.

Ao impugnado, autor.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100841-97.2023.5.01.0501
RECLAMANTE IVONETE DA SILVA PANTALEAO

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE DA SILVA PANTALEAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c40d61

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o solicitado na

petição do perito de id. d428590.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100742-30.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ANDERSON ANTUNES DUTRA

COSTA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO LUCAS ARANTES BOTELHO
BRIGLIA HABIB(OAB: 143022/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANTUNES DUTRA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 741b796

proferido nos autos.

Reconsidero a determinação de perícia no local do trabalho da parte

autora.

Como se trata apenas de exame médico, determino que a perícia

seja realizada na sede desta Vara, Estrada Senador Salgado Filho,

44, Olinda, Nilópolis, no dia 02/05/2024, às 14 horas.

Intime-se o perito contábil para as diligências periciais.

Notifiquem-se.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100957-06.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MARIA LENICE ANDRADE DE

ARAUJO

ADVOGADO GIULIA DE SOUZA ALVES DA
SILVA(OAB: 251026/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE ROMUALDO
SOARES(OAB: 255908/RJ)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE INHOAIBA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

RECLAMADO GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

  - MERCADO ADONAI DE INHOAIBA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f970c5

proferido nos autos.

Informe a parte autora o local onde deverá ser realizada a perícia,

no prazo de 5 dias, sob pena perda da prova.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intime-se, derradeira vez, a reclamada para acostar aos autos os

documentos solicitados pelo perito, no prazo de 5 dias, sob as

penas do artigo 400 e ss, CPC.

Após, intime-se o perito para designar dia e hora para realização da

perícia.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100711-78.2021.5.01.0501
RECLAMANTE VANESSA SOUZA ROQUE

ADVOGADO ANTONIO PEDRO COSTA DA
SILVA(OAB: 188591/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA E RESTAURANTE FFJ
EXPRESS DE NILPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO SANCLER FERREIRA DA
SILVA(OAB: 87524/RJ)

ADVOGADO BRENDA DE FARIAS SILVA(OAB:
210168/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA E RESTAURANTE FFJ EXPRESS DE NILPOLIS
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1188d00

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento da cota

previdenciária, conforme Ata de Audiência id. 6b258c2, no

prazo de 5 dias.

Compulsando os autos e o saldo da conta judicial da Caixa

Econômica Federal, verifico que há saldo remanescente decorrente

de acréscimos legais.

Expeça-se novo alvará à autora pelo total do valor remanescente na

conta judicial 0187.042.01504741-9.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100957-06.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MARIA LENICE ANDRADE DE

ARAUJO

ADVOGADO GIULIA DE SOUZA ALVES DA
SILVA(OAB: 251026/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE ROMUALDO
SOARES(OAB: 255908/RJ)

RECLAMADO MERCADO ADONAI DE INHOAIBA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL VICENTE PEREIRA(OAB:
182410/RJ)

RECLAMADO GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LENICE ANDRADE DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f970c5

proferido nos autos.

Informe a parte autora o local onde deverá ser realizada a perícia,

no prazo de 5 dias, sob pena perda da prova.

Intime-se, derradeira vez, a reclamada para acostar aos autos os

documentos solicitados pelo perito, no prazo de 5 dias, sob as

penas do artigo 400 e ss, CPC.

Após, intime-se o perito para designar dia e hora para realização da

perícia.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100711-78.2021.5.01.0501
RECLAMANTE VANESSA SOUZA ROQUE

ADVOGADO ANTONIO PEDRO COSTA DA
SILVA(OAB: 188591/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA E RESTAURANTE FFJ
EXPRESS DE NILPOLIS LTDA - ME

ADVOGADO SANCLER FERREIRA DA
SILVA(OAB: 87524/RJ)

ADVOGADO BRENDA DE FARIAS SILVA(OAB:
210168/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SOUZA ROQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1188d00

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento da cota

previdenciária, conforme Ata de Audiência id. 6b258c2, no

prazo de 5 dias.

Compulsando os autos e o saldo da conta judicial da Caixa

Econômica Federal, verifico que há saldo remanescente decorrente

de acréscimos legais.

Expeça-se novo alvará à autora pelo total do valor remanescente na

conta judicial 0187.042.01504741-9.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100627-43.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ISAQUE DE ALMEIDA GALDINO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUE DE ALMEIDA GALDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b260b8c

proferido nos autos.

Ao contador para liquidação.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100627-43.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ISAQUE DE ALMEIDA GALDINO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b260b8c

proferido nos autos.

Ao contador para liquidação.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100627-43.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ISAQUE DE ALMEIDA GALDINO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO CATIA GUERRA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 98124/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b260b8c

proferido nos autos.

Ao contador para liquidação.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100038-80.2024.5.01.0501
RECLAMANTE LEANDRO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MUNIZ
FILHO(OAB: 240688/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b531da

proferido nos autos.

Defiro a realização de perícia para o dia 23/05/2024 as 15 h., no

endereço do 2º Réu, na Avenida Mirandela, 121, 131 e 135, Centro,

Nilópolis.

A perícia tem como objeto a alegação autoral de trabalho insalubre.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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As partes deverão comunicar ao seus assistentes técnicos.

O patrono da Ré deverá informar à gerência da loja a respeito das

diligências periciais.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100038-80.2024.5.01.0501
RECLAMANTE LEANDRO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MUNIZ
FILHO(OAB: 240688/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VICENTE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b531da

proferido nos autos.

Defiro a realização de perícia para o dia 23/05/2024 as 15 h., no

endereço do 2º Réu, na Avenida Mirandela, 121, 131 e 135, Centro,

Nilópolis.

A perícia tem como objeto a alegação autoral de trabalho insalubre.

As partes deverão comunicar ao seus assistentes técnicos.

O patrono da Ré deverá informar à gerência da loja a respeito das

diligências periciais.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000546-09.2010.5.01.0501
RECLAMANTE MICHELE DA SILVEIRA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 119448/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO ALEX PENANTE
PINTO(OAB: 128623/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DUARTE

ADVOGADO CLEBSON DE SENA VIEIRA(OAB:
144063/RJ)

RECLAMADO INOVA ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO BEZON ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO VINICIUS AGUILLAR DUARTE

RECLAMADO GEORGE BERLINER

ADVOGADO MARIO DE CASTRO SILVA(OAB:
84810/RJ)

RECLAMADO BERLINER ENGENHARIA,
PESQUISAS E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DUARTE

  - GEORGE BERLINER

  - INOVA ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1659662

proferida nos autos.

 DECISÃO - PJe

Mantenho a decisão agravada.

Notifique-se o agravado para contraminutar o agravo de instrumento

e contraarrazoar agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação da contraminuta e

das contrarrazões, subam os autos ao E. TRT.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000546-09.2010.5.01.0501
RECLAMANTE MICHELE DA SILVEIRA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 119448/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO ALEX PENANTE
PINTO(OAB: 128623/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DUARTE

ADVOGADO CLEBSON DE SENA VIEIRA(OAB:
144063/RJ)

RECLAMADO INOVA ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO WAGNER MADRUGA DO
NASCIMENTO(OAB: 128768/RJ)

RECLAMADO BEZON ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO VINICIUS AGUILLAR DUARTE

RECLAMADO GEORGE BERLINER

ADVOGADO MARIO DE CASTRO SILVA(OAB:
84810/RJ)

RECLAMADO BERLINER ENGENHARIA,
PESQUISAS E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DA SILVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1659662

proferida nos autos.

 DECISÃO - PJe

Mantenho a decisão agravada.

Notifique-se o agravado para contraminutar o agravo de instrumento

e contraarrazoar agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação da contraminuta e
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das contrarrazões, subam os autos ao E. TRT.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100589-94.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MARCIO MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FORMIGA(OAB: 159497/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO PRESBITERIANO DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA SILVA
GONCALVES BATISTA(OAB:
190085/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MUNIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 205b361

proferido nos autos.

Defiro a realização de perícia para o dia 21/05/2024 as 10 h., no

endereço do Réu, ua professor Alfredo Gonçalves Filgueiras, 149,

parte, Centro, Nilópolis, RJ.

A perícia tem como objeto a alegação autoral de transtornos

psiquiátricos e do nexo de causalidade com a dispensa.

As partes deverão comunicar ao seus assistentes técnicos.

O patrono da Ré deverá informar-lhe a respeito das diligências

periciais.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100589-94.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MARCIO MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FORMIGA(OAB: 159497/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO PRESBITERIANO DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA SILVA
GONCALVES BATISTA(OAB:
190085/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PRESBITERIANO DE ENSINO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 205b361

proferido nos autos.

Defiro a realização de perícia para o dia 21/05/2024 as 10 h., no

endereço do Réu, ua professor Alfredo Gonçalves Filgueiras, 149,

parte, Centro, Nilópolis, RJ.

A perícia tem como objeto a alegação autoral de transtornos

psiquiátricos e do nexo de causalidade com a dispensa.

As partes deverão comunicar ao seus assistentes técnicos.

O patrono da Ré deverá informar-lhe a respeito das diligências

periciais.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100491-75.2024.5.01.0501
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA DE SANT ANNA

SEPULVIDA DE SOUZA

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO MILENA ALVES COSTA(OAB:
254358/RJ)

RECLAMADO SMARKETPLACE SERVICOS DE
SUPORTE ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO ULL MODA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO SELLER FF MAGAZINE LTDA

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA DE SANT ANNA SEPULVIDA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b19b80

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Petição id. 8d92982 - Expeça-se novo alvará para liberação do

FGTS à autora, devendo constar no mesmo o seu nome de solteira,

Marcia Cristina de Sant anna Pereira.

ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS

O Juiz do Trabalho em exercício na 1ª Vara do Trabalho de

Nilópolis, no uso das suas atribuições legais, MANDA à CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL que, à vista do presente, efetue o

pagamento pessoalmente a MARCIA CRISTINA DE SANT ANNA

PEREIRA, CPF: 990.388.707-87, CTPS: nº 611/50, PIS:

209.18981.92-6, nome da mãe: Marluce de Sant´anna Pereira,

referente ao contrato de trabalho havido entre as partes no período

de 05/09/2019 a 08/05/2024, dos depósitos efetuados por UNIAO

DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

30.094.114/0044-49, na conta vinculada ao FGTS, com os

respectivos acréscimos legais.

O presente documento constitui-se em ordem judicial, perante a

Caixa Econômica Federal, para fins de liberação dos valores

existentes na conta vinculado ao FGTS da Reclamante MARCIA

CRISTINA DE SANT ANNA PEREIRA.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100201-94.2023.5.01.0501
RECLAMANTE LEONARDO DE OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO CATHARINE DA SILVA VEZU
COSTA(OAB: 227588/RJ)

RECLAMADO LOJAS CEM SA

ADVOGADO MARIA DO CARMO GUARAGNA
REIS(OAB: 99281/SP)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS CEM SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fea6ad

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Redesigno a audiência de instrução presencial para o dia

18/07/2024 às 10:40 horas, mantidas todas determinações

anteriores.

Intimem-se as partes através de seus patronos

Defiro a realização da perícia na data sugerida pelo perito, qual seja

dia 23/05/2024 as 13 h no endereço citado a inicial, Estrada

Mirandela, 280, Centro, Nilópolis/RJ – CEP: 26.520-332, na possível

hipótese de não ser este o endereço ficam as partes cientes da

necessidade que informem o endereço em tempo hábil.

Notifiquem-se as partes da data de realização da perícia, bem como

de que deverão informar a referida data aos seus respectivos

assistentes técnicos.

Após a entrega do laudo, às partes, para que se manifestem sobre

o mesmo, no prazo de 10 dias.

Caso haja impugnações ao laudo, ao perito pelo prazo de 10 dias

para que se manifeste.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100201-94.2023.5.01.0501
RECLAMANTE LEONARDO DE OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO CATHARINE DA SILVA VEZU
COSTA(OAB: 227588/RJ)

RECLAMADO LOJAS CEM SA

ADVOGADO MARIA DO CARMO GUARAGNA
REIS(OAB: 99281/SP)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE OLIVEIRA CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fea6ad

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Redesigno a audiência de instrução presencial para o dia

18/07/2024 às 10:40 horas, mantidas todas determinações

anteriores.

Intimem-se as partes através de seus patronos

Defiro a realização da perícia na data sugerida pelo perito, qual seja

dia 23/05/2024 as 13 h no endereço citado a inicial, Estrada

Mirandela, 280, Centro, Nilópolis/RJ – CEP: 26.520-332, na possível

hipótese de não ser este o endereço ficam as partes cientes da

necessidade que informem o endereço em tempo hábil.

Notifiquem-se as partes da data de realização da perícia, bem como

de que deverão informar a referida data aos seus respectivos

assistentes técnicos.

Após a entrega do laudo, às partes, para que se manifestem sobre

o mesmo, no prazo de 10 dias.

Caso haja impugnações ao laudo, ao perito pelo prazo de 10 dias

para que se manifeste.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100775-88.2021.5.01.0501
RECLAMANTE THIAGO BARRETO PEREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9961d78

proferido nos autos.

Reconsidero o despacho de id.e8fef49, tendo em vista que o

pagamento integral da presente ação se deu através do CumPrSe

0100268-93.2022.5.01.0501, pelo art. 916 do CPC, conforme se

verifica no id. 77f4dd6 daquele CumPrSe 0100268-

93.2022.5.01.0501.

Assim, venham os autos conclusos para extinção da presente

execução.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100006-46.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ROSILENA MEDEIROS CRUZ DE

SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VILARINHO
RIBEIRO(OAB: 237544/RJ)

RECLAMADO ESPACO INFANTIL BRUNA TOME
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO INFANTIL BRUNA TOME LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e5ab0c

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Petição de id.81428ea requer o parcelamento na forma do art. 916

do CPC.

Ocorre que não ocorreu o depósito de 30% do valor total da

execução, faltando o valor de R$153,07.

Assim, venha o réu com o depósito da diferença em 48 horas.

Vindo a diferença, tornem-se os autos conclusos para decisão.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100775-88.2021.5.01.0501
RECLAMANTE THIAGO BARRETO PEREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BARRETO PEREIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9961d78

proferido nos autos.

Reconsidero o despacho de id.e8fef49, tendo em vista que o

pagamento integral da presente ação se deu através do CumPrSe

0100268-93.2022.5.01.0501, pelo art. 916 do CPC, conforme se

verifica no id. 77f4dd6 daquele CumPrSe 0100268-

93.2022.5.01.0501.

Assim, venham os autos conclusos para extinção da presente

execução.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100006-46.2022.5.01.0501

RECLAMANTE ROSILENA MEDEIROS CRUZ DE
SOUZA

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE VILARINHO
RIBEIRO(OAB: 237544/RJ)

RECLAMADO ESPACO INFANTIL BRUNA TOME
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MACIEL DE FREITAS(OAB:
136151/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENA MEDEIROS CRUZ DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e5ab0c

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Petição de id.81428ea requer o parcelamento na forma do art. 916

do CPC.

Ocorre que não ocorreu o depósito de 30% do valor total da

execução, faltando o valor de R$153,07.

Assim, venha o réu com o depósito da diferença em 48 horas.

Vindo a diferença, tornem-se os autos conclusos para decisão.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100268-59.2023.5.01.0501
RECLAMANTE LUANA DINIZ MACHADO

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMADO E.L. RIO SERVICOS DE DEPILACAO
ESTETICA LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

RECLAMADO ELCORP RIO SERVICOS
ESTETICOS LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

RECLAMADO CORPOREOS - SERVICOS
TERAPEUTICOS S.A.

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

RECLAMADO GAVEA SERVICOS ESTETICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

RECLAMADO RAMOS CERQUEIRA SERVICOS DE
BELEZA LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

RECLAMADO EL PEDRA SELADA SERVICOS DE
ESTETICA LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPOREOS - SERVICOS TERAPEUTICOS S.A.

  - E.L. RIO SERVICOS DE DEPILACAO ESTETICA LTDA

  - EL PEDRA SELADA SERVICOS DE ESTETICA LTDA

  - ELCORP RIO SERVICOS ESTETICOS LTDA

  - GAVEA SERVICOS ESTETICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - RAMOS CERQUEIRA SERVICOS DE BELEZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7650db5

proferido nos autos.

Ao impugnado, autor.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100268-59.2023.5.01.0501
RECLAMANTE LUANA DINIZ MACHADO

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMADO E.L. RIO SERVICOS DE DEPILACAO
ESTETICA LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

RECLAMADO ELCORP RIO SERVICOS
ESTETICOS LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

RECLAMADO CORPOREOS - SERVICOS
TERAPEUTICOS S.A.

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

RECLAMADO GAVEA SERVICOS ESTETICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

RECLAMADO RAMOS CERQUEIRA SERVICOS DE
BELEZA LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

RECLAMADO EL PEDRA SELADA SERVICOS DE
ESTETICA LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 253307/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DINIZ MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7650db5

proferido nos autos.

Ao impugnado, autor.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013200-62.2009.5.01.0501
RECLAMANTE ANDERSON NOVAES TAVARES

ADVOGADO JULIO CEZAR RIBEIRO
SOARES(OAB: 72990/RJ)

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

RECLAMADO JOHN FENTON

RECLAMADO ORLIANE FERREIRA RANGEL

ADVOGADO TATIANA DA COSTA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 126457/RJ)

RECLAMADO EWERTON LUIS MELO FALZETTA

RECLAMADO HEALTH COOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLIANE FERREIRA RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b080106

proferido nos autos.

Designo audiência de conciliação em execução, na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 22/05/2024, 08:35 h.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013200-62.2009.5.01.0501
RECLAMANTE ANDERSON NOVAES TAVARES

ADVOGADO JULIO CEZAR RIBEIRO
SOARES(OAB: 72990/RJ)

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

RECLAMADO JOHN FENTON

RECLAMADO ORLIANE FERREIRA RANGEL

ADVOGADO TATIANA DA COSTA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 126457/RJ)

RECLAMADO EWERTON LUIS MELO FALZETTA

RECLAMADO HEALTH COOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON NOVAES TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b080106

proferido nos autos.

Designo audiência de conciliação em execução, na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 22/05/2024, 08:35 h.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100478-13.2023.5.01.0501
RECLAMANTE CINTHIA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c32874

proferido nos autos.

Defiro a realização de perícia para o dia 23/05/2024 as 10 h., no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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endereço do Réu, na Avenida Getúlio Vargas, 1523, Centro,

Nilópolis.

A perícia tem como objeto a alegação autoral de doença

ocupacional.

As partes deverão comunicar ao seus assistentes técnicos.

O patrono da Ré deverá informar à gerência da agência a respeito

das diligências periciais. Em caso de serem apresentados

obstáculos à realização da perícia, fixo multa de R$ 50.000,00.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100478-13.2023.5.01.0501
RECLAMANTE CINTHIA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA DA SILVA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c32874

proferido nos autos.

Defiro a realização de perícia para o dia 23/05/2024 as 10 h., no

endereço do Réu, na Avenida Getúlio Vargas, 1523, Centro,

Nilópolis.

A perícia tem como objeto a alegação autoral de doença

ocupacional.

As partes deverão comunicar ao seus assistentes técnicos.

O patrono da Ré deverá informar à gerência da agência a respeito

das diligências periciais. Em caso de serem apresentados

obstáculos à realização da perícia, fixo multa de R$ 50.000,00.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001190-49.2010.5.01.0501
RECLAMANTE EDWARD DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTIANO SEABRA DAN(OAB:
131175/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWARD DE OLIVEIRA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cabfa1

proferido nos autos.

Assiste razão à Reclamante, no que se refere ao abatimento do

alvará levantado, conforme documento de ID 5ad58e0.

Ao i. perito para retificação dos cálculos neste particular.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001190-49.2010.5.01.0501
RECLAMANTE EDWARD DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTIANO SEABRA DAN(OAB:
131175/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cabfa1

proferido nos autos.

Assiste razão à Reclamante, no que se refere ao abatimento do

alvará levantado, conforme documento de ID 5ad58e0.

Ao i. perito para retificação dos cálculos neste particular.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100342-16.2023.5.01.0501
RECLAMANTE GABRIELA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMADO COCK PIT POSTO DE GASOLINA
LTDA

ADVOGADO BRUNO SANTOS DA SILVA(OAB:
210909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA CRISTINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c6ac2

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Exclua-se o patrono ALEXANDRE BEZERRA DE MENEZES dos

autos, conforme requerido

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº CumPrSe-0100906-92.2023.5.01.0501
REQUERENTE THIAGO LIRA GOMES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17155c6

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Petição da reclamada de id. cbfdd8d requer dilação de prazo para

vir com o pagamento do débito.

Tendo em vista que tal prazo é preclusivo, inclusive sendo maior

que o prazo de 48h estabelecido na CLT, indefiro.

Aguarde-se o retorno da resposta da ativação do sisbajud.

Dê-se ciência a reclamada.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100749-61.2019.5.01.0501
RECLAMANTE FRANCISCA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 212987/RJ)

ADVOGADO FABIO PEREIRA(OAB: 110801/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO LUCIANA SILVA BRASIL(OAB:
200846/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE NILÓPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

BIANCA DA SILVA CAVALCANTE
16659927786

ADVOGADO LUCIANA SILVA BRASIL(OAB:
200846/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DA CONCEICAO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5ea4d

proferido nos autos.

Petição ID 30680bf - determino a expedição de mandado de

verificação, endereço da Rua Alberto Teixeira da Cunha, 1187

(Espeto do Mestre), Centro, Nilópolis, para que a Oficial de Justiça

verifique e apreenda as notas fiscais e boletos de máquinas de

cartão, assim como informação sobre PIX/QrCode.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100749-61.2019.5.01.0501
RECLAMANTE FRANCISCA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO FERNANDES
DOS SANTOS(OAB: 212987/RJ)

ADVOGADO FABIO PEREIRA(OAB: 110801/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO LUCIANA SILVA BRASIL(OAB:
200846/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE NILÓPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

BIANCA DA SILVA CAVALCANTE
16659927786

ADVOGADO LUCIANA SILVA BRASIL(OAB:
200846/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE LIMA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5ea4d

proferido nos autos.

Petição ID 30680bf - determino a expedição de mandado de

verificação, endereço da Rua Alberto Teixeira da Cunha, 1187

(Espeto do Mestre), Centro, Nilópolis, para que a Oficial de Justiça

verifique e apreenda as notas fiscais e boletos de máquinas de

cartão, assim como informação sobre PIX/QrCode.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100772-07.2019.5.01.0501
RECLAMANTE DAIANE SILVA DE SOUZA MELO

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d1905

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Petição ID 71274d3 - Os réus requerem liberação de depósito

recursal em conta informada nesta petição.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Indefiro tendo em vista que no acordo (ID 40cec3b) realizado na

CEJUSCJT ficou determinado que quanto ao saldo do depósito

recursal e/ou judicial, se houver, serão observados os termos do Ato

Conjunto nº CSJT.GP.CGJT N°01, de 14 de fevereiro de 2019 e Ato

Conjunto nº 2/2019 do TRT1 (Projeto Garimpo).

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100280-73.2023.5.01.0501
RECLAMANTE PRISCILLA PROENCA DE FREITAS

ADVOGADO BARBARA CRISTINA MOREIRA
RODRIGUES(OAB: 174460/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA DEDA I LTDA

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA PROENCA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca1793b

proferido nos autos.

  DESPACHO - PJe

Reconsidero em parte o despacho de ID 6346e87.

A reclamada depositou 30% (R$ 1.544,61) sobre o somatório da

parte do autor (R$ 4.257,63), Contribuição Social (R$ 455,08) e

Honorários Sucumbenciais (R$ 436,01), que totaliza R$ 5.148,72.

Ocorre que o despacho 6346e87 considerou para o parcelamento o

valor total devido de R$ 5.277,44, no qual já se encontra computada

a importância devida de custas, tendo como consequência que nas

parcelas deferidas encontram-se embutidas as custas e a cota

previdenciária.

Tendo em vista que os pagamentos de R$ 628,36 e R$ 636,64

foram enviados à parte autora, bem como o alvará de R$ 1.544,61,

resta como saldo devedor ao autor o valor de R$ 1.546,56, com os

acréscimos mensais.

Verifica o Juízo que há honorários sucumbenciais a serem

creditados ao patrono do Reclamante. Assim, fica o referido patrono

autorizado a reter em cada uma das próximas três parcelas os seus

honorários, de forma proporcional - (R$ 147,15 na parcela de 30/04;

R$ 148,62 na parcela de 30/05; R$ 150,11 na parcela de 30/06),

ficando assim distribuídas as parcelas entre o autor e seu patrono:

3ª parcela - R$ 640,99 (R$ 493,84 autor; R$ 147,15 patrono) até

30/04/2024

4ª parcela - R$ 647,40 (R$ 498,78 autor; R$ 148,62 patrono) até

30/05/2024.

5ª parcela - R$ 653,87 (R$ 503,76 autor; R$ 150,11 patrono) até

30/06/2024.

Desta forma, determino à Reclamada que a última parcela

(30/07/2024) seja depositada em conta judicial para que sejam

feitos os devidos acertos, com relação ao recolhimento da cota

previdenciária e das custas.

Comprovado o depósito da última parcela (R$ 660,41), a

Secretaria deverá expedir os alvarás, sendo R$ 76,61 para o

autor; R$ 128,72 de custas e R$ 455,08 para INSS.

Assim, finalizado o parcelamento, o autor terá recebido R$

4.380,60 (R$ 1.544,61 + R$ 628,36 + R$ 634,64 + R$ 493,84 + R$

498,78 + R$ 503,76 + R$ 76,61) e seu patrono R$ 445,89.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100143-28.2022.5.01.0501
RECLAMANTE JENNYFER ALBANO PIRES

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA DA SILVA LOPES

RECLAMADO MAM ENSINO DE IDIOMAS EIRELI

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE RODRIGUES DE
CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAM ENSINO DE IDIOMAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94474b

proferido nos autos.

 DESPACHO - PJe

Designo audiência de conciliação em execução para o dia

22/05/2024 08:30h,

Notifiquem-se.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100143-28.2022.5.01.0501
RECLAMANTE JENNYFER ALBANO PIRES

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECLAMADO VERA LUCIA DA SILVA LOPES

RECLAMADO MAM ENSINO DE IDIOMAS EIRELI

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE RODRIGUES DE
CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNYFER ALBANO PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94474b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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 DESPACHO - PJe

Designo audiência de conciliação em execução para o dia

22/05/2024 08:30h,

Notifiquem-se.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100280-73.2023.5.01.0501
RECLAMANTE PRISCILLA PROENCA DE FREITAS

ADVOGADO BARBARA CRISTINA MOREIRA
RODRIGUES(OAB: 174460/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA DEDA I LTDA

ADVOGADO LUIGI MAFFEI NETO(OAB:
158898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE GASOLINA DEDA I LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca1793b

proferido nos autos.

  DESPACHO - PJe

Reconsidero em parte o despacho de ID 6346e87.

A reclamada depositou 30% (R$ 1.544,61) sobre o somatório da

parte do autor (R$ 4.257,63), Contribuição Social (R$ 455,08) e

Honorários Sucumbenciais (R$ 436,01), que totaliza R$ 5.148,72.

Ocorre que o despacho 6346e87 considerou para o parcelamento o

valor total devido de R$ 5.277,44, no qual já se encontra computada

a importância devida de custas, tendo como consequência que nas

parcelas deferidas encontram-se embutidas as custas e a cota

previdenciária.

Tendo em vista que os pagamentos de R$ 628,36 e R$ 636,64

foram enviados à parte autora, bem como o alvará de R$ 1.544,61,

resta como saldo devedor ao autor o valor de R$ 1.546,56, com os

acréscimos mensais.

Verifica o Juízo que há honorários sucumbenciais a serem

creditados ao patrono do Reclamante. Assim, fica o referido patrono

autorizado a reter em cada uma das próximas três parcelas os seus

honorários, de forma proporcional - (R$ 147,15 na parcela de 30/04;

R$ 148,62 na parcela de 30/05; R$ 150,11 na parcela de 30/06),

ficando assim distribuídas as parcelas entre o autor e seu patrono:

3ª parcela - R$ 640,99 (R$ 493,84 autor; R$ 147,15 patrono) até

30/04/2024

4ª parcela - R$ 647,40 (R$ 498,78 autor; R$ 148,62 patrono) até

30/05/2024.

5ª parcela - R$ 653,87 (R$ 503,76 autor; R$ 150,11 patrono) até

30/06/2024.

Desta forma, determino à Reclamada que a última parcela

(30/07/2024) seja depositada em conta judicial para que sejam

feitos os devidos acertos, com relação ao recolhimento da cota

previdenciária e das custas.

Comprovado o depósito da última parcela (R$ 660,41), a

Secretaria deverá expedir os alvarás, sendo R$ 76,61 para o

autor; R$ 128,72 de custas e R$ 455,08 para INSS.

Assim, finalizado o parcelamento, o autor terá recebido R$

4.380,60 (R$ 1.544,61 + R$ 628,36 + R$ 634,64 + R$ 493,84 + R$

498,78 + R$ 503,76 + R$ 76,61) e seu patrono R$ 445,89.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100963-13.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86adf28

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Intimem-se as partes para ciência da manifestação da Perita, Id

bb527b5.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100963-13.2023.5.01.0501
RECLAMANTE MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86adf28

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Intimem-se as partes para ciência da manifestação da Perita, Id

bb527b5.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100408-93.2023.5.01.0501
RECLAMANTE AMAURY RIBEIRO

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO SAO FRANCISCO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 429efe0

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Notifique-se a parte autora para que venha com os dados bancários

a fim de que seja efetuada a transferência do seu crédito, ciente da

possibilidade de cobrança de tarifa bancária, em razão do

regramento do Banco Central que a autoriza.

Vindo os dados bancários, expeça-se alvará ao autor , seu patrono

e INSS conforme valores informados na memória de cálculos da

Sentença de ID. bddf0bb.

Após a expedição e laçamento dos pagamentos, arquive-se

definitivamente.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101012-54.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ROSANGELA BELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONALISA DA SILVA
DAMASCENO(OAB: 130835/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

ADVOGADO GILMAR DA SILVA LINS(OAB:
222128/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceada12

proferida nos autos.

 DECISÃO - PJe

Por não comprovado o recolhimento das custas processuais, nego

seguimento ao recurso ordinário da reclamada (Id 9f5c852), por

deserto.

Intime-se.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100408-93.2023.5.01.0501
RECLAMANTE AMAURY RIBEIRO

ADVOGADO David Emmanuel Coelho
Fonseca(OAB: 145581/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURY RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 429efe0

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Notifique-se a parte autora para que venha com os dados bancários

a fim de que seja efetuada a transferência do seu crédito, ciente da

possibilidade de cobrança de tarifa bancária, em razão do

regramento do Banco Central que a autoriza.

Vindo os dados bancários, expeça-se alvará ao autor , seu patrono

e INSS conforme valores informados na memória de cálculos da

Sentença de ID. bddf0bb.

Após a expedição e laçamento dos pagamentos, arquive-se

definitivamente.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100843-67.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ALAN VINICIUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN VINICIUS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9b320

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes para ciência da manifestação da Perita, Id

0ffe3b4.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100843-67.2023.5.01.0501
RECLAMANTE ALAN VINICIUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9b320

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Intimem-se as partes para ciência da manifestação da Perita, Id

0ffe3b4.

NILOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100481-31.2024.5.01.0501
RECLAMANTE MILENA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO RUTE CLEIA FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 483585/SP)

ADVOGADO JOHN KURT DA SILVA RUSSO(OAB:
345992/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4959da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100481-31.2024.5.01.0501
RECLAMANTE MILENA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO RUTE CLEIA FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 483585/SP)

ADVOGADO JOHN KURT DA SILVA RUSSO(OAB:
345992/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA JOSE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4959da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100228-77.2023.5.01.0501
RECLAMANTE EDIVAL QUIRINO DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM COSTA DE FREITAS(OAB:
165161/RJ)

ADVOGADO JULIO CEZAR RIBEIRO
SOARES(OAB: 72990/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAL QUIRINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDIVAL QUIRINO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da RPV retro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE BARRETO BAPTISTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0100408-59.2024.5.01.0501
RECLAMANTE DIRCEU FERREIRA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU FERREIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): DIRCEU FERREIRA DA SILVA JUNIOR

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una - PRESENCIAL - VT Nilópolis: 21/05/2024 10:00h

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

ESTRADA SENADOR SALGADO FILHO, 44,  OLINDA,

NILOPOLIS/RJ -  CEP: 26510-111

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CR Documento Diverso
24040313354995200

000197213620

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040313354980400

000197213619

RG VERSO
Carteira de

Identidade/Registro

24040313354953000

000197213616

RG FRENTE
Carteira de

Identidade/Registro

24040313354931100

000197213611

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

24040313354887200

000197213609

PROCURAÇÃO Procuração
24040313354717900

000197213603

PLANILHA DE

CÁLCULOS
Planilha de Cálculos

24040313354657200

000197213602

Petição Inicial Petição Inicial
24040313335520500

000197213225

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE BARRETO BAPTISTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101765-84.2018.5.01.0501
RECLAMANTE ROMILDO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JACIARA CAVALCANTE
DAMASCENO(OAB: 186733/RJ)

RECLAMADO ALDO DE OLIVEIRA SILVA

RECLAMADO JOSE RIBAMAR FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI a/c sócio Aldo
de Oliveira Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Agência do INSS de Nilópolis

TERCEIRO
INTERESSADO

VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI a/c sócio José
Sodré de Oliveira Neto

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 9º RGI - Ofício Registro
Geral de Imóveis do RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS (AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL (INSS) DE SÃO LUÍS-
NAZARÉ / MA -
aps09001120@inss.gov.br)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 3o. Ofício de Registro de
Imóveis do Rio de Janeiro-RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartorio 6º Oficio Registro Imoveis de
Duque de Caxias - RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROMILDO DA SILVA OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da resposta do ofício retro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101645-41.2018.5.01.0501
RECLAMANTE DANILA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCARD S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás retro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101645-41.2018.5.01.0501
RECLAMANTE DANILA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Carina Pires Sardinha(OAB:
171974/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BIONE PEREIRA(OAB:
155890/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás retro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101865-39.2018.5.01.0501
RECLAMANTE PAULO NEVES DE BRITO

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMADO NIL SAT TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO ELETROLINDA ASSISTENCIA
TECNICA ESPECIALIZADA LTDA -
EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLARO S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará retro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101865-39.2018.5.01.0501
RECLAMANTE PAULO NEVES DE BRITO

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

RECLAMADO NIL SAT TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO ELETROLINDA ASSISTENCIA
TECNICA ESPECIALIZADA LTDA -
EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO NEVES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO NEVES DE BRITO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará retro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0100476-09.2024.5.01.0501
CONSIGNANTE FORNECEDORA CHATUBA DE

NILOPOLIS S.A.

ADVOGADO PAMELLA GOMES FIGUEIRA DA
SILVA(OAB: 156880/RJ)

CONSIGNATÁRIO JESUS CESAR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORNECEDORA CHATUBA DE NILOPOLIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FORNECEDORA CHATUBA DE NILOPOLIS

S.A.

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una Presencial - Sala "VT Nilópolis": 04/06/2024 10:25h

1ª Vara do Trabalho de Nilópolis

ESTRADA SENADOR SALGADO FILHO, 44,  OLINDA,

NILOPOLIS/RJ -  CEP: 26510-111

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

deposito judicial - Documento Diverso
24042623375126000

000199062702

COMP-PGTO- Documento Diverso
24042623375102800

000199062701

Manifestação Manifestação
24042623372622600

000199062698

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24041013544183300

000197772703

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24041013544150700

000197772700

Ficha de Registro
Ficha de Registro de

Empregado

24041013544121200

000197772699

Comprovante

residência
Documento Diverso

24041013544075800

000197772692

Certidão de

Casamento
Documento Diverso

24041013543752600

000197772684

Certidão de Óbito Documento Diverso
24041013543581200

000197772679

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

24041013543386800

000197772674

Procuração Procuração
24041013543343500

000197772670

Carta Preposicao Carta de Preposição
24041013543273600

000197772669

Carta de preposto Carta de Preposição
24041013543216300

000197772667

Carta de Preposto Carta de Preposição
24041013543136500

000197772664

09. Fornecedora

Chatuba - ARCA
Estatuto

24041013543076500

000197772662

07 - Fornecedora

Chatuba - ARCA
Estatuto

24041013542905400

000197772657

03. Chatuba - AGE -

mudança de
Estatuto

24041013542739300

000197772653

02. Chatuba - AGO -

02.09.2019
Estatuto

24041013542568200

000197772650

01. Fornecedora

Chatuba - 37ª ACS -
Estatuto

24041013542401200

000197772648

Petição Inicial Petição Inicial
24041013520151400

000197772204

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

DANILO CARVALHO GARCIA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100708-55.2023.5.01.0501
RECLAMANTE FABIANO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO THL SINALIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO MARINA MARINS GUIMARÃES(OAB:
178503/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO GONCALVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID badd2e0

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Uma vez que não houve tempo suficiente para que as partes se

manifestassem sobre o laudo entregue em id. 8f9866e, redesigno

Pauta de Instrução presencial para o 28/05/2024 às 10:40 -

Instrução - VT Nilópolis.

Notifique-se a partes para se manifestem sobre o laudo pericial em

10 dias.

Em havendo impugnações, intime-se o perito para se manifestar.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100708-55.2023.5.01.0501
RECLAMANTE FABIANO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO THL SINALIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO MARINA MARINS GUIMARÃES(OAB:
178503/RJ)

PERITO MATEUS FONSECA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THL SINALIZACAO E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID badd2e0

proferido nos autos.

        DESPACHO - PJe

Uma vez que não houve tempo suficiente para que as partes se

manifestassem sobre o laudo entregue em id. 8f9866e, redesigno

Pauta de Instrução presencial para o 28/05/2024 às 10:40 -

Instrução - VT Nilópolis.

Notifique-se a partes para se manifestem sobre o laudo pericial em

10 dias.

Em havendo impugnações, intime-se o perito para se manifestar.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100319-36.2024.5.01.0016
RECLAMANTE RICARDO SOUZA LIMA

ADVOGADO DEISIMAR BATISTA DOS REIS(OAB:
159495/RJ)

RECLAMADO ROCK BURGER HAMBURGUERIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SOUZA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2001d3

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Tendo em vista que a notificação via e-carta foi postada

referentemente, não tendo havido tempo hábil para a citação,

respeitando o quinquídio legal, redesigno Pauta una Presencial

para o dia 04/06/2024 às 10:20 - Una Presencial - VT Nilópolis.

Dê-se ciência ao autor com urgência.

Cite-se a reclamada da audiência via e-carta.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101041-46.2019.5.01.0501
RECLAMANTE THAYZA CRISTINA SIMAO DA

CONCEICAO

ADVOGADO THIAGO ANDRE DA COSTA
BARRETO(OAB: 174774/RJ)

ADVOGADO AMANDA TRISTAO CAZONI(OAB:
200745/RJ)

ADVOGADO FERNANDA KELLY CORDEIRO
LOPES(OAB: 193661/MG)

RECLAMADO MARCIO ELIAS BESERRA

ADVOGADO HELAINE VILLELA BRANDAO DE
CARVALHO(OAB: 185377/RJ)

RECLAMADO MARCIO ELIAS BESERRA
92047459753

ADVOGADO HELAINE VILLELA BRANDAO DE
CARVALHO(OAB: 185377/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ELIAS BESERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYZA CRISTINA SIMAO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65f9ac

proferido nos autos.

As medidas requeridas pela exequente já foram adotadas por este

Juízo, inclusive com a repetição programada.

Expeça-se Certidão de Crédito.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100276-70.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ANDERSON LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LIMA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd0cb6

proferido nos autos.

       DESPACHO - PJe

Por ora, aguarde-se o prazo para impugnações dos cálculos.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100788-53.2022.5.01.0501
RECLAMANTE VAGNER TEODORO DE SOUZA

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO RESERVA DO VULCAO

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 154665/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

  - CAVALCANTI CIA LTDA

  - EXPRESSO NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d5cbc

proferido nos autos.

Aos impugnados.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100426-85.2021.5.01.0501
RECLAMANTE ALTAIR DE MATTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR DE MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7518526

proferido nos autos.

Ao embargado.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100788-53.2022.5.01.0501
RECLAMANTE VAGNER TEODORO DE SOUZA

ADVOGADO TALITA COUTINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 177222/RJ)

ADVOGADO GABRIELA SARTORIO
ZORZANELLI(OAB: 168786/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO RESERVA DO VULCAO

RECLAMADO AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO CAVALCANTI CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)
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RECLAMADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 154665/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER TEODORO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d5cbc

proferido nos autos.

Aos impugnados.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100426-85.2021.5.01.0501
RECLAMANTE ALTAIR DE MATTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7518526

proferido nos autos.

Ao embargado.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100726-76.2023.5.01.0501
RECLAMANTE GISELLE BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO LATICINIOS BOM PASTOR LTDA

ADVOGADO EMIDIO LAMBERTI CARIDADE(OAB:
79105/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADOS VIANENSE LTD

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc69f3

proferido nos autos.

Vista às partes sobre os esclarecimentos prestados pela i. perita.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100726-76.2023.5.01.0501
RECLAMANTE GISELLE BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO LATICINIOS BOM PASTOR LTDA

ADVOGADO EMIDIO LAMBERTI CARIDADE(OAB:
79105/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADOS VIANENSE LTD

PERITO TATIANA KATIA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS BOM PASTOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc69f3

proferido nos autos.

Vista às partes sobre os esclarecimentos prestados pela i. perita.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100877-47.2020.5.01.0501
RECLAMANTE EDIENE DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPÓRIO FARINHA PURA

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIENE DOS SANTOS DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55946a2

proferido nos autos.

Ao impugnado.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100877-47.2020.5.01.0501
RECLAMANTE EDIENE DOS SANTOS DE LIMA
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ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPÓRIO FARINHA PURA

PERITO MYLTON LUIS DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55946a2

proferido nos autos.

Ao impugnado.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100393-95.2021.5.01.0501
RECLAMANTE COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO CATIA LUCILENE DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 216144/RJ)

ADVOGADO LUCAS FONSECA ENGELKE
ABRANTES(OAB: 222816/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CORDEIRO
CORREA(OAB: 201955/RJ)

ADVOGADO KALINE DE OLIVEIRA LYRIO(OAB:
154790/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
PROENCA(OAB: 219856/RJ)

RECLAMANTE FERNANDA FIGUEIREDO DOS
SANTOS

ADVOGADO RENATA ALVES QUIRINO(OAB:
156153/RJ)

ADVOGADO IVAN DE FRANCA(OAB: 233489/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE DA SILVA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 174934/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO EBENEZER
LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

RECLAMADO UMBRELLA SCHOOL ASSESSORIA
FAMILIAR LTDA

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO LIMANI FILHO

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

RECLAMADO ROBERTO HENRIQUES COELHO
JUNIOR

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

RECLAMADO ROBERTO HENRIQUES COELHO

RECLAMADO JOAO MARCOS PALADINO COELHO

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KIWIFY EDUCACAO E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO GIOVANA CABRAL PRESOTTO(OAB:
116050/RS)

TESTEMUNHA AGORA CTVM S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO
DE JUSTICA DA COMARCA DE
NILOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOGADOS DOS DEMAIS
CREDORES

ADVOGADO JAQUELINE DA SILVA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 174934/RJ)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BITENCOURT
DE CASTRO MAGALHAES(OAB:
80783/RJ)

ADVOGADO ALDAIR LOPEZ FERNANDEZ(OAB:
102279/RJ)

ADVOGADO EDMILSON PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 75819/RJ)

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LEITE DA SILVA
COELHO(OAB: 174111/RJ)

ADVOGADO ITALO ROBERTO CAMARA
RIBEIRO(OAB: 234368/RJ)

ADVOGADO RENATA ALVES QUIRINO(OAB:
156153/RJ)

ADVOGADO WALACE DE FIGUEIREDO
CARDOSO(OAB: 180859/RJ)

ADVOGADO IVAN DE FRANCA(OAB: 233489/RJ)

ADVOGADO MARCIO FRAGA MAGALHAES(OAB:
163863/RJ)

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

ADVOGADO AYLA CRISTINA DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 250607/RJ)

ADVOGADO ROBSON TEIXEIRA DE
ARAUJO(OAB: 221317/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRA S.A. CFI

TERCEIRO
INTERESSADO

XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU CORRETORA DE VALORES S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ UNIBANCO S.A.,

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCOSEGURO S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMELITA TEREZA DA SILVA
LIMANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIWIFY EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b2815d

proferido nos autos.

      DESPACHO - PJe

Determino a KIWIFY EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA que

bloqueie 30% do valor histórico obtido pelo executado com a venda

dos mencionados infoprodutos, além de 30% das vendas futuras e

deposite, na medida do possível e de acordo com o saldo

disponível, os valores bloqueados até o limite da execução.

Determino, também, que a empresa junte aos autos o extrato das

vendas e das retiradas dos últimos seis meses.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ACum-0100053-20.2022.5.01.0501
AUTOR SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU,

NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI,
BELFORD ROXO, QUEIMADOS,
JAPERI, SEROPEDICA E MESQUITA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RÉU NOSSA SENHORA DA GLORIA
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS, ARTIGOS DE
HIGIENE E LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA SENHORA DA GLORIA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS, ARTIGOS DE HIGIENE E LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0042f23

proferida nos autos.

 DECISÃO - PJe

Nego seguimento ao agravo de petição ora interposto por ser

cabível apenas das decisões nas execuções (art. 897, alínea "a",

CLT) e, portanto, incabível na fase de liquidação.

O Agravo de Petição somente tem cabimento contra as decisões

definitivas ou terminativas de 1º Grau, proferidas em sede de

execução.Neste sentido: (AP 0128200-26.2007.5.0.0002, 10ª T.,

Rel. Des. Edith Maria Correa Tourinho, publ. 21/07/2023).

A decisão que determina a realização de perícia contábil às

expensas da Reclamada não é atacável de imediato, visto tratar-se

de mera decisão interlocutória. Assim:

"DETERMINAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DOS CÁLCULOS POR

PERÍCIA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

NÃO-CONHECIMENTO. Não é cabível a interposição de agravo de

petição contra a decisão da Vara do Trabalho que determinou a

liquidação dos cálculos por perícia contábil, tendo em vista que tal

decisum tem natureza interlocutória, em fase de liquidação e não de

execução do julgado, inexistindo assim crédito autoral definido e, via

de consequência, tampouco garantido o juízo, não sendo dessarte

recorrível de imediato. Exegese do artigo 897 da CLT c/c súmula nº

214 do e. TST." (AP 0155400-45.2009.5.01.0064, 1ª T. Rel. JOSE

NASCIMENTO ARAUJO NETO, publ. 23/11/2022).

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. DESCABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Incabível o conhecimento de agravo de petição

interposto de decisão que determina que sejam os cálculos de

liquidação refeitos por meio de perícia às expensas da reclamada,

visto tratar-se de decisão meramente interlocutória, cujo artigo 897,

alínea “a”, da CLT sofre a limitação do princípio da irrecorribilidade

das decisões interlocutórias, insculpido no artigo 893, §1º, da CLT.

(AP 0140500-30.2006.5.01.0301, 10ª T., Rel. Des. Célio Juaçaba

Cavalcante, publ. 03/12/2012).

Incabível a interposição de agravo de petição contra decisão

interlocutória, como é a decisão que determina a realização da

prova pericial para apuração do quantum debeatur. (AP 0011032-

24.2015.5.01.0551, 4ª T., Rel. Des. Luiz Alfredo Mafra Lino, publ.

02/02/2022).

Notifiquem-se.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0100053-20.2022.5.01.0501
AUTOR SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU,

NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI,
BELFORD ROXO, QUEIMADOS,
JAPERI, SEROPEDICA E MESQUITA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RÉU NOSSA SENHORA DA GLORIA
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS, ARTIGOS DE
HIGIENE E LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA

ADVOGADO Marcelo Lages Ramalhete(OAB:
81483/RJ)

PERITO EVERTON LUIS MAUDONET

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU, NILOPOLIS, ITAGUAI,
PARACAMBI, BELFORD ROXO, QUEIMADOS, JAPERI,
SEROPEDICA E MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0042f23

proferida nos autos.

 DECISÃO - PJe

Nego seguimento ao agravo de petição ora interposto por ser

cabível apenas das decisões nas execuções (art. 897, alínea "a",

CLT) e, portanto, incabível na fase de liquidação.

O Agravo de Petição somente tem cabimento contra as decisões

definitivas ou terminativas de 1º Grau, proferidas em sede de

execução.Neste sentido: (AP 0128200-26.2007.5.0.0002, 10ª T.,

Rel. Des. Edith Maria Correa Tourinho, publ. 21/07/2023).

A decisão que determina a realização de perícia contábil às

expensas da Reclamada não é atacável de imediato, visto tratar-se

de mera decisão interlocutória. Assim:

"DETERMINAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DOS CÁLCULOS POR
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PERÍCIA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

NÃO-CONHECIMENTO. Não é cabível a interposição de agravo de

petição contra a decisão da Vara do Trabalho que determinou a

liquidação dos cálculos por perícia contábil, tendo em vista que tal

decisum tem natureza interlocutória, em fase de liquidação e não de

execução do julgado, inexistindo assim crédito autoral definido e, via

de consequência, tampouco garantido o juízo, não sendo dessarte

recorrível de imediato. Exegese do artigo 897 da CLT c/c súmula nº

214 do e. TST." (AP 0155400-45.2009.5.01.0064, 1ª T. Rel. JOSE

NASCIMENTO ARAUJO NETO, publ. 23/11/2022).

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. DESCABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Incabível o conhecimento de agravo de petição

interposto de decisão que determina que sejam os cálculos de

liquidação refeitos por meio de perícia às expensas da reclamada,

visto tratar-se de decisão meramente interlocutória, cujo artigo 897,

alínea “a”, da CLT sofre a limitação do princípio da irrecorribilidade

das decisões interlocutórias, insculpido no artigo 893, §1º, da CLT.

(AP 0140500-30.2006.5.01.0301, 10ª T., Rel. Des. Célio Juaçaba

Cavalcante, publ. 03/12/2012).

Incabível a interposição de agravo de petição contra decisão

interlocutória, como é a decisão que determina a realização da

prova pericial para apuração do quantum debeatur. (AP 0011032-

24.2015.5.01.0551, 4ª T., Rel. Des. Luiz Alfredo Mafra Lino, publ.

02/02/2022).

Notifiquem-se.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101641-38.2017.5.01.0501
RECLAMANTE MARCIA DIAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA LEAL
ANTUNES(OAB: 195632/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SANTOS DA
SILVA(OAB: 149651/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TESTEMUNHA LUCIENE EINERT DOS SANTOS

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

TESTEMUNHA MARIA DA CONCEICAO CHIKOSKI
BEZERRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DIAS DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0006ef2

proferido nos autos.

Petição ID 4d1aed3 - requer a executada a dilação do prazo por 10

dias. Tratando-se de obrigação de natureza salarial, a dilação do

prazo requerida extrapola o razoável, mormente por se referir a

mais de um mês de atraso. Como a ré alega que já houve

intercorrências anteriores na conta de recebimento da autora,

entendo como prazo razoável para comprovação a dilação por 5

dias.

Mantenho a multa fixada, que será devida após o prazo ora

estendido.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101641-38.2017.5.01.0501
RECLAMANTE MARCIA DIAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA LEAL
ANTUNES(OAB: 195632/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SANTOS DA
SILVA(OAB: 149651/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAISSA GODINHO ARRAIS DE
CASTRO(OAB: 174540/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO LUIS FILLIPY FERREIRA E
FERREIRA(OAB: 232479/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

TESTEMUNHA LUCIENE EINERT DOS SANTOS

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

TESTEMUNHA MARIA DA CONCEICAO CHIKOSKI
BEZERRA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0006ef2

proferido nos autos.

Petição ID 4d1aed3 - requer a executada a dilação do prazo por 10

dias. Tratando-se de obrigação de natureza salarial, a dilação do

prazo requerida extrapola o razoável, mormente por se referir a

mais de um mês de atraso. Como a ré alega que já houve

intercorrências anteriores na conta de recebimento da autora,

entendo como prazo razoável para comprovação a dilação por 5

dias.

Mantenho a multa fixada, que será devida após o prazo ora

estendido.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100655-11.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ROSELITO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JONATHAN DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 204084/RJ)

RECLAMADO MARJACK MOTO PECAS LTDA

ADVOGADO ANDRÉA CORRÊA
FERNANDES(OAB: 120329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARJACK MOTO PECAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48ead5d

proferida nos autos.

  DECISÃO - PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário da reclamada.

Ao autor, para contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100655-11.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ROSELITO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JONATHAN DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 204084/RJ)

RECLAMADO MARJACK MOTO PECAS LTDA

ADVOGADO ANDRÉA CORRÊA
FERNANDES(OAB: 120329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELITO FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48ead5d

proferida nos autos.

  DECISÃO - PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário da reclamada.

Ao autor, para contrarrazões.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONICA DO REGO BARROS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0100325-43.2024.5.01.0501
EMBARGANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

EMBARGADO FRANCISCO ANTONIO XEREZ
MESQUITA FILHO

EMBARGADO comissão de credores

ADVOGADO MEURI SANTOS BARBOSA(OAB:
180824/RJ)

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ FARIAS DE
MELO(OAB: 61615/RJ)

ADVOGADO IVAN IOLANDO RAMOS
JUNIOR(OAB: 160999/RJ)

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - comissão de credores

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): comissão de credores

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho abaixo transcrito:

"DESPACHO - PJe

Inicialmente, inclua-se a Comissão de Credores no polo passivo.

Após, aos embargados (inclusive a comissão de credores)."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0100325-43.2024.5.01.0501
EMBARGANTE BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS FARIA(OAB:
126855/RJ)

EMBARGADO FRANCISCO ANTONIO XEREZ
MESQUITA FILHO

EMBARGADO comissão de credores

ADVOGADO MEURI SANTOS BARBOSA(OAB:
180824/RJ)

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ FARIAS DE
MELO(OAB: 61615/RJ)

ADVOGADO IVAN IOLANDO RAMOS
JUNIOR(OAB: 160999/RJ)

ADVOGADO Sallete Terezinha Carolina
Monay(OAB: 158650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho abaixo transcrito:

"DESPACHO - PJe

Inicialmente, inclua-se a Comissão de Credores no polo passivo.

Após, aos embargados (inclusive a comissão de credores)."

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0062500-61.2007.5.01.0501
RECLAMANTE MARIA GEDALVA AVELINA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

ADVOGADO ORIVALDO LOPES DE ARAUJO(OAB:
70375/RJ)

ADVOGADO LILIA DE ABREU PINTO(OAB:
82563/RJ)

RECLAMANTE SANDRA NASCIMENTO ROSADO

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO JUREMA MENDES BARBOZA(OAB:
39571/RJ)

RECLAMANTE VALDEREZ AFONSO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMANTE DEUNIZETE GOMES LIRIO

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA REZENDE DE
CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMANTE ALAN WICHAN COELHO

ADVOGADO LILIA DE ABREU PINTO(OAB:
82563/RJ)

RECLAMANTE WILSON MARTINHO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMANTE CARLA DA COSTA PIMENTEL
BORGACO

ADVOGADO JUREMA MENDES BARBOZA(OAB:
39571/RJ)

RECLAMANTE MARIA LUIZA PINTO ERBE SILVA

ADVOGADO ORIVALDO LOPES DE ARAUJO(OAB:
70375/RJ)

RECLAMANTE NEUZA VOGAS CIPRIANO DE
SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMADO EWERTON LUIS MELO FALZETTA

RECLAMADO ORLIANE FERREIRA RANGEL

ADVOGADO TATIANA DA COSTA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 126457/RJ)

RECLAMADO BUG GIFTS PRESENTES LTDA - ME

RECLAMADO CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA

RECLAMADO MARCELLA CLAUDIA RANGEL
BOMFIM

ADVOGADO AMANDA ESCOCIO DA SILVA
RANGEL(OAB: 237799/RJ)

RECLAMADO JOAO GABRIEL RANGEL

ADVOGADO AMANDA ESCOCIO DA SILVA
RANGEL(OAB: 237799/RJ)

RECLAMADO HEALTH COOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO INGRID MOTTA DA SILVA

RECLAMADO MILTON CESAR FERREIRA RANGEL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECLAMADO JOHN FENTON

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - APS Rio de Janeiro - Barra da
Tijuca (Órgão Mantenedor
17.0.01.120)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GABRIEL RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO GABRIEL RANGEL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás retro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0062500-61.2007.5.01.0501

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE MARIA GEDALVA AVELINA DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

ADVOGADO ORIVALDO LOPES DE ARAUJO(OAB:
70375/RJ)

ADVOGADO LILIA DE ABREU PINTO(OAB:
82563/RJ)

RECLAMANTE SANDRA NASCIMENTO ROSADO

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO JUREMA MENDES BARBOZA(OAB:
39571/RJ)

RECLAMANTE VALDEREZ AFONSO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMANTE DEUNIZETE GOMES LIRIO

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA REZENDE DE
CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMANTE ALAN WICHAN COELHO

ADVOGADO LILIA DE ABREU PINTO(OAB:
82563/RJ)

RECLAMANTE WILSON MARTINHO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMANTE CARLA DA COSTA PIMENTEL
BORGACO

ADVOGADO JUREMA MENDES BARBOZA(OAB:
39571/RJ)

RECLAMANTE MARIA LUIZA PINTO ERBE SILVA

ADVOGADO ORIVALDO LOPES DE ARAUJO(OAB:
70375/RJ)

RECLAMANTE NEUZA VOGAS CIPRIANO DE
SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRO DA CRUZ
LOURO(OAB: 110204/RJ)

RECLAMADO EWERTON LUIS MELO FALZETTA

RECLAMADO ORLIANE FERREIRA RANGEL

ADVOGADO TATIANA DA COSTA ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 126457/RJ)

RECLAMADO BUG GIFTS PRESENTES LTDA - ME

RECLAMADO CONFAZ - COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA

RECLAMADO MARCELLA CLAUDIA RANGEL
BOMFIM

ADVOGADO AMANDA ESCOCIO DA SILVA
RANGEL(OAB: 237799/RJ)

RECLAMADO JOAO GABRIEL RANGEL

ADVOGADO AMANDA ESCOCIO DA SILVA
RANGEL(OAB: 237799/RJ)

RECLAMADO HEALTH COOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO INGRID MOTTA DA SILVA

RECLAMADO MILTON CESAR FERREIRA RANGEL

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECLAMADO JOHN FENTON

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - APS Rio de Janeiro - Barra da
Tijuca (Órgão Mantenedor
17.0.01.120)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLA CLAUDIA RANGEL BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELLA CLAUDIA RANGEL BOMFIM

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos alvarás retro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100185-77.2022.5.01.0501
RECLAMANTE ELAINE DA COSTA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO TANARA CRISTINA DA SILVA
GOMES(OAB: 165713/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE NILOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DA COSTA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELAINE DA COSTA SILVA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará retro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NILOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ALESSANDRO GOMES CAVALCANTI

Secretário de Audiência

1ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATOrd-0100688-10.2019.5.01.0241
RECLAMANTE MARCIA LAPORTE DE BRITTO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO ANTONIO AYR MUSSATO

RECLAMADO CHURRASCARIA, RESTAURANTE E
PIZZARIA BUFALO PANTANEIRO
LTDA - ME

RECLAMADO SOLANGE AUREA VIEIRA VERAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AYR MUSSATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES

FERRITO da 1ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ANTONIO

AYR MUSSATO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da designação da audiência PRESENCIAL ,

observando as instruções que se seguem.

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Conciliação em Execução - Semana Nacional de Conciliação -

Sala "VT01NIT": 23/05/2024 10:10

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010799-55.2013.5.01.0241
RECLAMANTE FABIANA VIEIRA PINTO

ADVOGADO Francyele Pinto Faria(OAB:
167761/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO BRAGA COSTA

RECLAMADO CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

TESTEMUNHA ADRIANA DA SILVA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNICARDIO UNIDADE
CARDIOVASCULAR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAPARK SERVIÇOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COTACOM-SERVICOS DE GESTAO
DE BENEFICIOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SAC GESTAO E ADMINISTRACAO
DE CARTOES EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

VALESSA DO ESPIRITO SANTO
NIEGESK

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA VIEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIANA VIEIRA PINTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das consultas Renajud, Infojud, DOI/DIMOB, devendo,

ainda, indicar meios efetivos para prosseguimento da execução ou

requerer o que for de seu interesse em 15 dias, nos termos do art.

11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

PAULA PICANCO DA SILVA DE CARVALHO QUEIROZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100429-10.2022.5.01.0241
RECLAMANTE ALINE MIRANDA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO MULTI COMPANY COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MANUELLA DE OLIVEIRA
CARIAS(OAB: 173174/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NITEROI

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Municipal Oceânico Dr. Gilson
Cantarino

TESTEMUNHA NATHALIA CHETA AMANCIO

TESTEMUNHA VALERIA CAMELO BARBOSA

TESTEMUNHA VALERIA CRISTINA FERREIRA
CORDEIRO

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): ALINE MIRANDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do agendamento da perícia, devendo observar, ainda,

as orientações de IDs 78e5c2b e 10b85a2.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100429-10.2022.5.01.0241
RECLAMANTE ALINE MIRANDA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO MULTI COMPANY COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MANUELLA DE OLIVEIRA
CARIAS(OAB: 173174/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NITEROI

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Municipal Oceânico Dr. Gilson
Cantarino

TESTEMUNHA NATHALIA CHETA AMANCIO

TESTEMUNHA VALERIA CAMELO BARBOSA

TESTEMUNHA VALERIA CRISTINA FERREIRA
CORDEIRO

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI COMPANY COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MULTI COMPANY COMERCIO E SERVICOS

EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência do agendamento da perícia, devendo observar, ainda,

as orientações de IDs 78e5c2b e 10b85a2.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100059-60.2024.5.01.0241
RECLAMANTE FABIANO CHAGAS DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

RECLAMADO ALBERTO COUTO ALVES - BRASIL
LTDA.

RECLAMADO F P VIEIRA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

RECLAMADO CONSTRUTORA MEDEIROS
CARVALHO DE ALMEIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FILIPE ANDRE FERREIRA MARQUES
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO CHAGAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIANO CHAGAS DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da redesignação da audiência para o dia e horário abaixo

indicados. Fica, ainda, ciente de que a audiência ocorrerá de forma

PRESENCIAL.

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento à audiência.

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Inicial - Sala "VT01NIT": 15/08/2024 09:55

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

Fica a reclamada citada para contestar a presente ação até a data

da audiência, sob pena de revelia.

Recomenda-se que a defesa seja apresentada em até 48 horas

antes do início da audiência (§1º, artigo 22 da Resolução Nº 241, de

31/05/2019 do CSJT). A prova documental deverá observar os

artigos 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. O réu

deverá apresentar os controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, na forma do artigo 396 do CPC e sob as penas

do artigo 400 do mesmo diploma. Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CADASTRAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100059-60.2024.5.01.0241
RECLAMANTE FABIANO CHAGAS DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

RECLAMADO ALBERTO COUTO ALVES - BRASIL
LTDA.

RECLAMADO F P VIEIRA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

RECLAMADO CONSTRUTORA MEDEIROS
CARVALHO DE ALMEIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FILIPE ANDRE FERREIRA MARQUES
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MEDEIROS CARVALHO DE ALMEIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CONSTRUTORA MEDEIROS CARVALHO

DE ALMEIDA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da redesignação da audiência para o dia e horário abaixo

indicados. Fica, ainda, ciente de que a audiência ocorrerá de forma

PRESENCIAL.

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento à audiência.

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Inicial - Sala "VT01NIT": 15/08/2024 09:55

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

Fica a reclamada citada para contestar a presente ação até a data

da audiência, sob pena de revelia.

Recomenda-se que a defesa seja apresentada em até 48 horas

antes do início da audiência (§1º, artigo 22 da Resolução Nº 241, de

31/05/2019 do CSJT). A prova documental deverá observar os

artigos 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. O réu

deverá apresentar os controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, na forma do artigo 396 do CPC e sob as penas

do artigo 400 do mesmo diploma. Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CADASTRAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100059-60.2024.5.01.0241
RECLAMANTE FABIANO CHAGAS DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

RECLAMADO ALBERTO COUTO ALVES - BRASIL
LTDA.

RECLAMADO F P VIEIRA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

RECLAMADO CONSTRUTORA MEDEIROS
CARVALHO DE ALMEIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FILIPE ANDRE FERREIRA MARQUES
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA URBANIZACAO E
SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1ª Vara do Trabalho de Niterói

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar, Centro,

NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

tel: (21) 2114-8654 - e.mail: vt01.nt@trt1.jus.br

NOTIFICAÇÃO via sistema PJe

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA

URBANIZACAO E SANEAMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da redesignação da audiência para o dia e horário abaixo

indicados. Fica, ainda, ciente de que a audiência ocorrerá de forma

PRESENCIAL.

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte para

comparecimento à audiência.

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Inicial - Sala "VT01NIT": 15/08/2024 09:55

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

Fica a reclamada citada para contestar a presente ação até a data

da audiência, sob pena de revelia.

Recomenda-se que a defesa seja apresentada em até 48 horas

antes do início da audiência (§1º, artigo 22 da Resolução Nº 241, de

31/05/2019 do CSJT). A prova documental deverá observar os

artigos 320 e 434 do CPC e deve ser produzida previamente, em

formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a defesa. O réu

deverá apresentar os controles de frequência e recibos salariais do

período trabalhado, na forma do artigo 396 do CPC e sob as penas

do artigo 400 do mesmo diploma. Não será produzida prova

testemunhal nesta audiência, não havendo necessidade de as

partes trazerem suas testemunhas.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CADASTRAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100336-13.2023.5.01.0241
RECLAMANTE MARCIO ALEXANDRE BRITO DE

ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALEXANDRE BRITO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO ALEXANDRE BRITO DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, observando as

instruções que se seguem.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte e testemunhas

para comparecimento à audiência no dia e local abaixo indicados,

ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal, sob os efeitos

da confissão.

Instrução - Sala "VT01NIT": 01/10/2024 12:00

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100336-13.2023.5.01.0241
RECLAMANTE MARCIO ALEXANDRE BRITO DE

ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, observando as

instruções que se seguem.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte e testemunhas

para comparecimento à audiência no dia e local abaixo indicados,

ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal, sob os efeitos

da confissão.

Instrução - Sala "VT01NIT": 01/10/2024 12:00

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100337-95.2023.5.01.0241
RECLAMANTE MARCIO ALEXANDRE BRITO DE

ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALEXANDRE BRITO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO ALEXANDRE BRITO DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, observando as

instruções que se seguem.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte e testemunhas

para comparecimento à audiência no dia e local abaixo indicados,

ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal, sob os efeitos

da confissão.

Instrução - Sala "VT01NIT": 01/10/2024 12:00

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100337-95.2023.5.01.0241
RECLAMANTE MARCIO ALEXANDRE BRITO DE

ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, observando as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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instruções que se seguem.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte e testemunhas

para comparecimento à audiência no dia e local abaixo indicados,

ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal, sob os efeitos

da confissão.

Instrução - Sala "VT01NIT": 01/10/2024 12:00

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100747-56.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ANA CAROLINA LESSA RANGEL DE

ABREU

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA LESSA RANGEL DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA CAROLINA LESSA RANGEL DE

ABREU

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da data a ser realizada a perícia, devendo observar as

orientações de ID fac8bf9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100747-56.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ANA CAROLINA LESSA RANGEL DE

ABREU

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da data a ser realizada a perícia, devendo observar as

orientações de ID fac8bf9.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100747-56.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ANA CAROLINA LESSA RANGEL DE

ABREU

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA LESSA RANGEL DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA CAROLINA LESSA RANGEL DE

ABREU

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, observando as

instruções que se seguem.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte e testemunhas

para comparecimento à audiência no dia e local abaixo indicados,

ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal, sob os efeitos

da confissão.

Instrução - Sala "VT01NIT": 02/10/2024 12:00

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100747-56.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ANA CAROLINA LESSA RANGEL DE

ABREU

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, observando as

instruções que se seguem.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte e testemunhas

para comparecimento à audiência no dia e local abaixo indicados,

ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal, sob os efeitos

da confissão.

Instrução - Sala "VT01NIT": 02/10/2024 12:00

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100763-10.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ANA CAROLINA LESSA RANGEL DE

ABREU

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA LESSA RANGEL DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA CAROLINA LESSA RANGEL DE

ABREU

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, observando as

instruções que se seguem.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte e testemunhas

para comparecimento à audiência no dia e local abaixo indicados,

ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal, sob os efeitos

da confissão.

Instrução - Sala "VT01NIT": 02/10/2024 12:00

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao
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juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100763-10.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ANA CAROLINA LESSA RANGEL DE

ABREU

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, observando as

instruções que se seguem.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

O advogado deverá dar ciência ao seu constituinte e testemunhas

para comparecimento à audiência no dia e local abaixo indicados,

ocasião em que deverá prestar depoimento pessoal, sob os efeitos

da confissão.

Instrução - Sala "VT01NIT": 02/10/2024 12:00

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

É dever da parte e do seu advogado manter atualizado o endereço

onde receberão intimações (art. 77, V, CPC), presumindo-se válidas

as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do

comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço

(CPC, art. 274, parágrafo único).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100688-10.2019.5.01.0241
RECLAMANTE MARCIA LAPORTE DE BRITTO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO ANTONIO AYR MUSSATO

RECLAMADO CHURRASCARIA, RESTAURANTE E
PIZZARIA BUFALO PANTANEIRO
LTDA - ME

RECLAMADO SOLANGE AUREA VIEIRA VERAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LAPORTE DE BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIA LAPORTE DE BRITTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência presencial, observando as

instruções que se seguem, devendo o advogado dar ciência ao

seu constituinte para comparecimento à audiência.

Conciliação em Execução - Semana Nacional de Conciliação -

Sala "VT01NIT": 23/05/2024 10:10

Endereço: Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 1º andar,

Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020-075

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

CAMILA LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011420-81.2015.5.01.0241
RECLAMANTE DEMIR FREIRE

ADVOGADO JAIR FERREIRA LIMA(OAB:
114065/RJ)

RECLAMADO DARIO VICENTE DA SILVA

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE
OLIVEIRA(OAB: 102134/RJ)

RECLAMADO RONALDO DE FARIA ABDALA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMIR FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Tomar ciência da pesquisa SNIPER.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

GILMAR SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0101023-97.2017.5.01.0241
RECLAMANTE RODRIGO DA CUNHA COUTEIRO

ADVOGADO CLAUDIO JOSE ROCHA DE
ASSUMPCAO(OAB: 82330/RJ)

RECLAMADO PRIMUS SERVICOS DE
TECNOLOGIA, SISTEMAS DE
SEGURANCA E INCENDIO LTDA. -
ME

RECLAMADO LUIS ANTONIO DE SALES ALVES

RECLAMADO PRIMUS SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECLAMADO JOAO CLAUDIO DE ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

TV BRASIL - RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIAO DE N. DE PROT. DE TIT.
OFICIAL DE REG. DE IMO. DE REG.
DE TIT. E DOC. CIVIL DAS PESSOAS
JUR. E CIVIL DAS P. NAT. E DE INT.
E TUTELAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CLAUDIO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA CUNHA COUTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da pesquisa SNIPER.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

GILMAR SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100907-91.2017.5.01.0241
RECLAMANTE WANDERSON DA COSTA FONTE

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO NILTON CESAR SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA VIEGAS(OAB:
81066/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DA COSTA FONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da requisição ao CRC JUD.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

GILMAR SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0100876-95.2022.5.01.0241
EXEQUENTE WELINGTON COSTA MEZAVILLA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4c3ee4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Convolo em penhora o valor do bloqueio, devendo a(s) parte(s) ser

intimada(s) na forma do art. 884 da CLT, para que produzam seus

efeitos legais.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100683-51.2020.5.01.0241
RECLAMANTE ELIANE FERRARI MACIEL

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 132b764

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - Pje-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo tempestivo e apresentado por parte legítima
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com a devida representação nos autos, conforme Id fbe1fb1.

Certifico que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré, sendo

tempestivo e apresentado por parte legítima com a devida

representação nos autos, conforme Id dbffc32. Depósito recursal e

custas em Id's 7dd8f56 e 04b791f, respectivamente, corretamente

recolhidas pela Ré.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100876-95.2022.5.01.0241
EXEQUENTE WELINGTON COSTA MEZAVILLA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON COSTA MEZAVILLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4c3ee4

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Convolo em penhora o valor do bloqueio, devendo a(s) parte(s) ser

intimada(s) na forma do art. 884 da CLT, para que produzam seus

efeitos legais.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100683-51.2020.5.01.0241
RECLAMANTE ELIANE FERRARI MACIEL

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE FERRARI MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 132b764

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - Pje-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo tempestivo e apresentado por parte legítima

com a devida representação nos autos, conforme Id fbe1fb1.

Certifico que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré, sendo

tempestivo e apresentado por parte legítima com a devida

representação nos autos, conforme Id dbffc32. Depósito recursal e

custas em Id's 7dd8f56 e 04b791f, respectivamente, corretamente

recolhidas pela Ré.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100827-20.2023.5.01.0241
EXEQUENTE LEDA MENDES JORGE AIDAR

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)
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ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)

ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA MENDES JORGE AIDAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1debeb4

proferida nos autos.

PROMOÇÃO CONTADORIA

Quanto à impugnação do(a) autor(a):

Não assiste razão ao obreiro em sua irresignação quanto à

alegação de que seriam devidos reflexos sobre as parcelas

salariais apuradas, posto que não consta tal requerimento do

pedido da inicial, nem do deferimento da decisão de mérito,

devendo a decisão, bem como os cálculos, estar limitada ao que

foi pedido, sob pena de se operar indevida decisão extrapetita;

•

Alega ainda o autor que deveria ser aplicada a taxa SELIC

adotada pelo Banco Central (de forma capitalizada) e não a da

Receita Federal ( aplicada aos cálculos dos tributos federais,

de forma simples) dos cálculos homologados.

•

Entende esta Contadoria pelo não cabimento da aplicação da taxa

SELIC de forma acumulada (capitalização de juros) na correção dos

débitos trabalhistas, uma vez não se encontrar tal determinação no

julgamento das ADC 58 e 59 (não servindo como justificativa a mera

utilização da calculadora do BACEN na fundamentação daquelas

ações) e ainda a utilização histórica por essa Justiça Especializada

de juros simples, já que o anatocismo é vedado pelo ordenamento

pátrio

(havendo exceções definidas em julgados específicos), a teor do

disposto da Súmula nº 121 do STF ( “É vedada a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada.”)

Ao contrário do que requer o obreiro, a utilização da taxa SELIC

(Receita Federal) é fundamentada no item 7 da Ementa das ADCs

58/59 do STF, abaixo transcrita:

                     “Em relação à fase judicial, a atualização

dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando

que ela incide como juros moratórios dos tributos federais

(arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei

9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem.”

Quanto à impugnação da ré:

O réu alega que não foram considerados os reajustes

espontâneos dados ao autor no curso contratual para fins de

compensação das diferenças salariais deferidas. Contudo, não

constam dos recibos de pagamento, fichas financeiras ou normas

coletivas, as rubricas com os índices e/ou quantias ou mesmo a

data inicial dos alegados reajustes, pelo quê eventual dedução

somente seria devido caso houvesse elementos probatórios

claros que evidenciassem que o obreiro se beneficiou dos

referidos reajustes espontâneos ;

•

Como a taxa SELIC serve tanto para correção monetária, quanto

a aplicação dos juros (tanto é assim que o STF decidiu por

manter unicamente tal índice para a fase judicial das ações

trabalhistas), limitar, no presente caso, a aplicação do índices

IPCA / IPCA-E até o ajuizamento, como requer o réu, causaria

enorme prejuízo à parte autora, vez que o seu crédito não teria

qualquer atualização monetária entre o ajuizamento (20/04/1989)

e à criação da taxa SELIC (fevereiro/1995), período este

marcado por grandes índices de inflação e diversas trocas de

moeda, curvando-se assim esta Contadoria ao procedimento

adotado no r. despacho de ID. b8a8b05 quanto ao tema;

•

Por fim, no presente caso, a rubrica “SALÁRIO MENSAL”,

constante dos recibos de pagamento e fichas financeiras,

representa de fato o somatório do salário base com o adicional

de tempo de serviço ("anuênio"), como alega a ré.

•

Também é fato que a verba denominada “V.PES.-DC-215/6*1983”

em tais contracheques representa 25% do salário base do obreiro,

donde se conclui que, a partir da multiplicação por 4 do valor

informado em tal verba, obter-se-ia o real quantitativo devido a título

de “salário base” para fins de apuração das diferenças salariais

deferidas pela decisão de mérito, tendo

este sido o procedimento adotado por esta Contadoria para

identificar o exato valor da verba “salário base”.

Isto posto, faço conclusos para melhor apreciação de V. Exa.

Niterói, 26/04/2024.

                   Gabriela F. F. Casseres

                     Secr. Esp. Calculista
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DECISÃO

                                Acolho a promoção supra

da Contadoria.

                        Estando corretos, retificados e

adequados ao julgado, homologo os cálculos apresentados de

Ide78388d/dc91129, fixando o valor da condenação em

29/02/2024:

Valor devido                       R$  

Reclamante Líquido              28.787,55

Imposto de Renda (cod. 5936)           0,00    

Honorários Advocatícios              4.318,13

INSS RTE/RDA (cod. 2909)         1.609,68

Custas (cod. 18740-2)           0,00   

         Total devido RDA:        34.715,36

Cite(m)-se a(s) Ré(s), ao pagamento do valor homologado, em 15

dias, observada a inclusão de valor suficiente para garantia de

JMCM relativo ao período entre o cálculo e o depósito, bem como

da contribuição previdenciária, em guia própria, sendo certo que

eventual valor de sobejo ser-lhe-á devolvido.

Dê-se ciência ao(à) autor(a) da presente homologação.

Decorrido o prazo para pagamento, à penhora via SISBAJUD,

inclusive com repetição automática da ordem (teimosinha), pelo

prazo de 30 dias, ou até que se garanta a execução.

Fica desde já determinado o protocolo de novas ordens judiciais de

bloqueio de valores do executado, a qualquer tempo, ainda que os

autos estejam no arquivo provisório, observando-se o limite

necessário para COMPLEMENTAR a garantia do Juízo e autorizada

a inclusão dos CNPJs de todas as filiais da(s) executada(s), a

ser(m) informada(s) pela parte interessada, para a realização do

SISBAJUD, consoante tese firmada pelo STJ no Tema Repetitivo nº

614, ressaltando-se que o mero cadastro do CNPJ raiz (oito

primeiros dígitos) no SISBAJUD não é suficiente para a ordem de

bloqueio alcançar eventuais contas bancárias de titularidade das

filiais, em razão de inabilitada, por ora, tal funcionalidade.

Por sua vez, tratando-se de executado Pessoa Física, o bloqueio

deve recair inclusive sobre eventual conta-salário, mediante

habilitação do campo específico no SISBAJUD.

Se infrutífera a penhora online, e não havendo garantia do juizo,

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias, inclua(m)-se a(o)s Ré(u)s no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), bem como no

SERASA, conforme preconiza art. 883-A da CLT.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100040-54.2024.5.01.0241
EXEQUENTE DORVAL FERREIRA DA CUNHA

NETO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORVAL FERREIRA DA CUNHA NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6ef0dd

proferida nos autos.

PROMOÇÃO CONTADORIA

Quanto à impugnação do(a) autor(a):

Não assiste razão ao obreiro em sua irresignação quanto à

alegação de que seriam devidos reflexos sobre as parcelas

salariais apuradas, posto que não consta tal requerimento do

pedido da inicial, nem do deferimento da decisão de mérito,

devendo a decisão, bem como os cálculos, estar limitada ao que

foi pedido, sob pena de se operar indevida decisão extrapetita;

•

Alega ainda o autor que deveria ser aplicada a taxa SELIC

adotada pelo Banco Central (de forma capitalizada) e não a da

Receita Federal ( aplicada aos cálculos dos tributos federais,

de forma simples) dos cálculos homologados.

•

Entende esta Contadoria pelo não cabimento da aplicação da taxa

SELIC de forma acumulada (capitalização de juros) na correção dos

débitos trabalhistas, uma vez não se encontrar tal determinação no

julgamento das ADC 58 e 59 (não servindo como justificativa a mera

utilização da calculadora do BACEN na fundamentação daquelas

ações) e ainda a utilização histórica por essa Justiça Especializada

de juros simples, já que o anatocismo é vedado pelo ordenamento

pátrio

(havendo exceções definidas em julgados específicos), a teor do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8541
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

disposto da Súmula nº 121 do STF ( “É vedada a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada.”)

Ao contrário do que requer o obreiro, a utilização da taxa SELIC

(Receita Federal) é fundamentada no item 7 da Ementa das ADCs

58/59 do STF, abaixo transcrita:

                     “Em relação à fase judicial, a atualização

dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando

que ela incide como juros moratórios dos tributos federais

(arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei

9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem.”

Quanto à impugnação da ré:

O réu alega que não foram considerados os reajustes

espontâneos dados ao autor no curso contratual para fins de

compensação das diferenças salariais deferidas. Contudo, não

constam dos recibos de pagamento, fichas financeiras ou normas

coletivas, as rubricas com os índices e/ou quantias ou mesmo a

data inicial dos alegados reajustes, pelo quê eventual dedução

somente seria devido caso houvesse elementos probatórios

claros que evidenciassem que o obreiro se beneficiou dos

referidos reajustes espontâneos ;

•

Como a taxa SELIC serve tanto para correção monetária, quanto

a aplicação dos juros (tanto é assim que o STF decidiu por

manter unicamente tal índice para a fase judicial das ações

trabalhistas), limitar, no presente caso, a aplicação do índices

IPCA / IPCA-E até o ajuizamento, como requer o réu, causaria

enorme prejuízo à parte autora, vez que o seu crédito não teria

qualquer atualização monetária entre o ajuizamento (20/04/1989)

e à criação da taxa SELIC (fevereiro/1995), período este

marcado por grandes índices de inflação e diversas trocas de

moeda, curvando-se assim esta Contadoria ao procedimento

adotado no r. despacho de ID. b8a8b05 quanto ao tema;

•

Por fim, no presente caso, a rubrica “SALÁRIO MENSAL”,

constante dos recibos de pagamento e fichas financeiras,

representa de fato o somatório do salário base com o adicional

de tempo de serviço ("anuênio"), como alega a ré.

•

Também é fato que a verba denominada “V.PES.-DC-215/6*1983”

em tais contracheques representa 25% do salário base do obreiro,

donde se conclui que, a partir da multiplicação por 4 do valor

informado em tal verba, obter-se-ia o real quantitativo devido a título

de “salário base” para fins de apuração das diferenças salariais

deferidas pela decisão de mérito, tendo

este sido o procedimento adotado por esta Contadoria para

identificar o exato valor da verba “salário base”.

Isto posto, faço conclusos para melhor apreciação de V. Exa.

Niterói, 26/04/2024.

                   Gabriela F. F. Casseres

                     Secr. Esp. Calculista

DECISÃO

                                Acolho a promoção supra

da Contadoria.

                        Estando corretos, retificados e

adequados ao julgado, homologo os cálculos apresentados de

Id5ce326b /01435b2, fixando o valor da condenação em

31/03/2024:

Valor devido                     R$  

Reclamante Líquido            21.425,12

Imposto de Renda (cod. 5936)         0,00    

Honorários Advocatícios            3.213,77

INSS RTE/RDA (cod. 2909)        1.180,76

Custas (cod. 18740-2)         0,00   

         Total devido RDA:       25.819,65

Cite(m)-se a(s) Ré(s), ao pagamento do valor homologado, em 15

dias, observada a inclusão de valor suficiente para garantia de

JMCM relativo ao período entre o cálculo e o depósito, bem como

da contribuição previdenciária, em guia própria, sendo certo que

eventual valor de sobejo ser-lhe-á devolvido.

Dê-se ciência ao(à) autor(a) da presente homologação.

Decorrido o prazo para pagamento, à penhora via SISBAJUD,

inclusive com repetição automática da ordem (teimosinha), pelo

prazo de 30 dias, ou até que se garanta a execução.

Fica desde já determinado o protocolo de novas ordens judiciais de

bloqueio de valores do executado, a qualquer tempo, ainda que os

autos estejam no arquivo provisório, observando-se o limite

necessário para COMPLEMENTAR a garantia do Juízo e autorizada

a inclusão dos CNPJs de todas as filiais da(s) executada(s), a

ser(m) informada(s) pela parte interessada, para a realização do
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SISBAJUD, consoante tese firmada pelo STJ no Tema Repetitivo nº

614, ressaltando-se que o mero cadastro do CNPJ raiz (oito

primeiros dígitos) no SISBAJUD não é suficiente para a ordem de

bloqueio alcançar eventuais contas bancárias de titularidade das

filiais, em razão de inabilitada, por ora, tal funcionalidade.

Por sua vez, tratando-se de executado Pessoa Física, o bloqueio

deve recair inclusive sobre eventual conta-salário, mediante

habilitação do campo específico no SISBAJUD.

Se infrutífera a penhora online, e não havendo garantia do juizo,

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias, inclua(m)-se a(o)s Ré(u)s no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), bem como no

SERASA, conforme preconiza art. 883-A da CLT.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100316-27.2020.5.01.0241
RECLAMANTE MICHELLI SOARES DINIZ

ADVOGADO LUCIANO BANDEIRA DE
TOLLA(OAB: 77521/RJ)

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO TELEVISAO CIDADE S.A.

ADVOGADO JAINE KELLY MOURA DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 302144/SP)

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE
CASTRO(OAB: 13743/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE FIBRA TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLI SOARES DINIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9abe67e

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da exequente, pois a pessoa jurídica não

faz parte do polo passivo da demanda.

Solicite-se o prosseguimento da Carta Precatória ao Juízo

Deprecante, a fim de que REDE FIBRA TELECOM LTDA (CNPJ:

26.080.615/0001-6 seja intimada por mandado, a pessoa de Sr.

Raul Barros, sócio-proprietário, para comprovar o cumprimento da

ordem judicial (bloqueio de créditos de TELEVISAO CIDADE S.A.),

em 5 dias, sob pena de configuração de crime de desobediência.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100328-36.2023.5.01.0241
RECLAMANTE FRANCISLEIDE ROBERT MONTEIRO

DA COSTA

ADVOGADO IZAIAS WENCESLAU EMERICH(OAB:
49838/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA FANELLI
EMERICH E SOUSA(OAB: 198322/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISLEIDE ROBERT MONTEIRO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e23505

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - Pje-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ foram verificados os pressupostos de admissibilidade

apresentado pela ré, sendo tempestivo e apresentado por parte

legítima com a devida representação nos autos, conforme

procuração Id 378987a, tendo sido apresentados os comprovantes

do depósito recursal em Id ab076c2 e das custas em Id db4ee5a.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) autora para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100827-20.2023.5.01.0241
EXEQUENTE LEDA MENDES JORGE AIDAR

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO LARA MACHADO LUEDEMANN(OAB:
206223/RJ)

ADVOGADO Maiara Leher(OAB: 151082/RJ)

ADVOGADO Bruno Moreno Carneiro Freitas(OAB:
150937/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

ADVOGADO Marione Vieira Amaral(OAB:
168829/RJ)
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ADVOGADO Raquel Caldas Nunes(OAB:
126025/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1debeb4

proferida nos autos.

PROMOÇÃO CONTADORIA

Quanto à impugnação do(a) autor(a):

Não assiste razão ao obreiro em sua irresignação quanto à

alegação de que seriam devidos reflexos sobre as parcelas

salariais apuradas, posto que não consta tal requerimento do

pedido da inicial, nem do deferimento da decisão de mérito,

devendo a decisão, bem como os cálculos, estar limitada ao que

foi pedido, sob pena de se operar indevida decisão extrapetita;

•

Alega ainda o autor que deveria ser aplicada a taxa SELIC

adotada pelo Banco Central (de forma capitalizada) e não a da

Receita Federal ( aplicada aos cálculos dos tributos federais,

de forma simples) dos cálculos homologados.

•

Entende esta Contadoria pelo não cabimento da aplicação da taxa

SELIC de forma acumulada (capitalização de juros) na correção dos

débitos trabalhistas, uma vez não se encontrar tal determinação no

julgamento das ADC 58 e 59 (não servindo como justificativa a mera

utilização da calculadora do BACEN na fundamentação daquelas

ações) e ainda a utilização histórica por essa Justiça Especializada

de juros simples, já que o anatocismo é vedado pelo ordenamento

pátrio

(havendo exceções definidas em julgados específicos), a teor do

disposto da Súmula nº 121 do STF ( “É vedada a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada.”)

Ao contrário do que requer o obreiro, a utilização da taxa SELIC

(Receita Federal) é fundamentada no item 7 da Ementa das ADCs

58/59 do STF, abaixo transcrita:

                     “Em relação à fase judicial, a atualização

dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando

que ela incide como juros moratórios dos tributos federais

(arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei

9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem.”

Quanto à impugnação da ré:

O réu alega que não foram considerados os reajustes

espontâneos dados ao autor no curso contratual para fins de

compensação das diferenças salariais deferidas. Contudo, não

constam dos recibos de pagamento, fichas financeiras ou normas

coletivas, as rubricas com os índices e/ou quantias ou mesmo a

data inicial dos alegados reajustes, pelo quê eventual dedução

somente seria devido caso houvesse elementos probatórios

claros que evidenciassem que o obreiro se beneficiou dos

referidos reajustes espontâneos ;

•

Como a taxa SELIC serve tanto para correção monetária, quanto

a aplicação dos juros (tanto é assim que o STF decidiu por

manter unicamente tal índice para a fase judicial das ações

trabalhistas), limitar, no presente caso, a aplicação do índices

IPCA / IPCA-E até o ajuizamento, como requer o réu, causaria

enorme prejuízo à parte autora, vez que o seu crédito não teria

qualquer atualização monetária entre o ajuizamento (20/04/1989)

e à criação da taxa SELIC (fevereiro/1995), período este

marcado por grandes índices de inflação e diversas trocas de

moeda, curvando-se assim esta Contadoria ao procedimento

adotado no r. despacho de ID. b8a8b05 quanto ao tema;

•

Por fim, no presente caso, a rubrica “SALÁRIO MENSAL”,

constante dos recibos de pagamento e fichas financeiras,

representa de fato o somatório do salário base com o adicional

de tempo de serviço ("anuênio"), como alega a ré.

•

Também é fato que a verba denominada “V.PES.-DC-215/6*1983”

em tais contracheques representa 25% do salário base do obreiro,

donde se conclui que, a partir da multiplicação por 4 do valor

informado em tal verba, obter-se-ia o real quantitativo devido a título

de “salário base” para fins de apuração das diferenças salariais

deferidas pela decisão de mérito, tendo

este sido o procedimento adotado por esta Contadoria para

identificar o exato valor da verba “salário base”.

Isto posto, faço conclusos para melhor apreciação de V. Exa.

Niterói, 26/04/2024.

                   Gabriela F. F. Casseres

                     Secr. Esp. Calculista

DECISÃO
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                                Acolho a promoção supra

da Contadoria.

                        Estando corretos, retificados e

adequados ao julgado, homologo os cálculos apresentados de

Ide78388d/dc91129, fixando o valor da condenação em

29/02/2024:

Valor devido                       R$  

Reclamante Líquido              28.787,55

Imposto de Renda (cod. 5936)           0,00    

Honorários Advocatícios              4.318,13

INSS RTE/RDA (cod. 2909)         1.609,68

Custas (cod. 18740-2)           0,00   

         Total devido RDA:        34.715,36

Cite(m)-se a(s) Ré(s), ao pagamento do valor homologado, em 15

dias, observada a inclusão de valor suficiente para garantia de

JMCM relativo ao período entre o cálculo e o depósito, bem como

da contribuição previdenciária, em guia própria, sendo certo que

eventual valor de sobejo ser-lhe-á devolvido.

Dê-se ciência ao(à) autor(a) da presente homologação.

Decorrido o prazo para pagamento, à penhora via SISBAJUD,

inclusive com repetição automática da ordem (teimosinha), pelo

prazo de 30 dias, ou até que se garanta a execução.

Fica desde já determinado o protocolo de novas ordens judiciais de

bloqueio de valores do executado, a qualquer tempo, ainda que os

autos estejam no arquivo provisório, observando-se o limite

necessário para COMPLEMENTAR a garantia do Juízo e autorizada

a inclusão dos CNPJs de todas as filiais da(s) executada(s), a

ser(m) informada(s) pela parte interessada, para a realização do

SISBAJUD, consoante tese firmada pelo STJ no Tema Repetitivo nº

614, ressaltando-se que o mero cadastro do CNPJ raiz (oito

primeiros dígitos) no SISBAJUD não é suficiente para a ordem de

bloqueio alcançar eventuais contas bancárias de titularidade das

filiais, em razão de inabilitada, por ora, tal funcionalidade.

Por sua vez, tratando-se de executado Pessoa Física, o bloqueio

deve recair inclusive sobre eventual conta-salário, mediante

habilitação do campo específico no SISBAJUD.

Se infrutífera a penhora online, e não havendo garantia do juizo,

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias, inclua(m)-se a(o)s Ré(u)s no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), bem como no

SERASA, conforme preconiza art. 883-A da CLT.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100328-36.2023.5.01.0241
RECLAMANTE FRANCISLEIDE ROBERT MONTEIRO

DA COSTA

ADVOGADO IZAIAS WENCESLAU EMERICH(OAB:
49838/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA FANELLI
EMERICH E SOUSA(OAB: 198322/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e23505

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - Pje-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ foram verificados os pressupostos de admissibilidade

apresentado pela ré, sendo tempestivo e apresentado por parte

legítima com a devida representação nos autos, conforme

procuração Id 378987a, tendo sido apresentados os comprovantes

do depósito recursal em Id ab076c2 e das custas em Id db4ee5a.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) autora para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100040-54.2024.5.01.0241
EXEQUENTE DORVAL FERREIRA DA CUNHA

NETO

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6ef0dd

proferida nos autos.

PROMOÇÃO CONTADORIA

Quanto à impugnação do(a) autor(a):

Não assiste razão ao obreiro em sua irresignação quanto à

alegação de que seriam devidos reflexos sobre as parcelas

salariais apuradas, posto que não consta tal requerimento do

pedido da inicial, nem do deferimento da decisão de mérito,

devendo a decisão, bem como os cálculos, estar limitada ao que

foi pedido, sob pena de se operar indevida decisão extrapetita;

•

Alega ainda o autor que deveria ser aplicada a taxa SELIC

adotada pelo Banco Central (de forma capitalizada) e não a da

Receita Federal ( aplicada aos cálculos dos tributos federais,

de forma simples) dos cálculos homologados.

•

Entende esta Contadoria pelo não cabimento da aplicação da taxa

SELIC de forma acumulada (capitalização de juros) na correção dos

débitos trabalhistas, uma vez não se encontrar tal determinação no

julgamento das ADC 58 e 59 (não servindo como justificativa a mera

utilização da calculadora do BACEN na fundamentação daquelas

ações) e ainda a utilização histórica por essa Justiça Especializada

de juros simples, já que o anatocismo é vedado pelo ordenamento

pátrio

(havendo exceções definidas em julgados específicos), a teor do

disposto da Súmula nº 121 do STF ( “É vedada a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada.”)

Ao contrário do que requer o obreiro, a utilização da taxa SELIC

(Receita Federal) é fundamentada no item 7 da Ementa das ADCs

58/59 do STF, abaixo transcrita:

                     “Em relação à fase judicial, a atualização

dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando

que ela incide como juros moratórios dos tributos federais

(arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei

9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem.”

Quanto à impugnação da ré:

O réu alega que não foram considerados os reajustes

espontâneos dados ao autor no curso contratual para fins de

compensação das diferenças salariais deferidas. Contudo, não

constam dos recibos de pagamento, fichas financeiras ou normas

coletivas, as rubricas com os índices e/ou quantias ou mesmo a

data inicial dos alegados reajustes, pelo quê eventual dedução

somente seria devido caso houvesse elementos probatórios

claros que evidenciassem que o obreiro se beneficiou dos

referidos reajustes espontâneos ;

•

Como a taxa SELIC serve tanto para correção monetária, quanto

a aplicação dos juros (tanto é assim que o STF decidiu por

manter unicamente tal índice para a fase judicial das ações

trabalhistas), limitar, no presente caso, a aplicação do índices

IPCA / IPCA-E até o ajuizamento, como requer o réu, causaria

enorme prejuízo à parte autora, vez que o seu crédito não teria

qualquer atualização monetária entre o ajuizamento (20/04/1989)

e à criação da taxa SELIC (fevereiro/1995), período este

marcado por grandes índices de inflação e diversas trocas de

moeda, curvando-se assim esta Contadoria ao procedimento

adotado no r. despacho de ID. b8a8b05 quanto ao tema;

•

Por fim, no presente caso, a rubrica “SALÁRIO MENSAL”,

constante dos recibos de pagamento e fichas financeiras,

representa de fato o somatório do salário base com o adicional

de tempo de serviço ("anuênio"), como alega a ré.

•

Também é fato que a verba denominada “V.PES.-DC-215/6*1983”

em tais contracheques representa 25% do salário base do obreiro,

donde se conclui que, a partir da multiplicação por 4 do valor

informado em tal verba, obter-se-ia o real quantitativo devido a título

de “salário base” para fins de apuração das diferenças salariais

deferidas pela decisão de mérito, tendo

este sido o procedimento adotado por esta Contadoria para

identificar o exato valor da verba “salário base”.

Isto posto, faço conclusos para melhor apreciação de V. Exa.

Niterói, 26/04/2024.

                   Gabriela F. F. Casseres

                     Secr. Esp. Calculista

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECISÃO

                                Acolho a promoção supra

da Contadoria.

                        Estando corretos, retificados e

adequados ao julgado, homologo os cálculos apresentados de

Id5ce326b /01435b2, fixando o valor da condenação em

31/03/2024:

Valor devido                     R$  

Reclamante Líquido            21.425,12

Imposto de Renda (cod. 5936)         0,00    

Honorários Advocatícios            3.213,77

INSS RTE/RDA (cod. 2909)        1.180,76

Custas (cod. 18740-2)         0,00   

         Total devido RDA:       25.819,65

Cite(m)-se a(s) Ré(s), ao pagamento do valor homologado, em 15

dias, observada a inclusão de valor suficiente para garantia de

JMCM relativo ao período entre o cálculo e o depósito, bem como

da contribuição previdenciária, em guia própria, sendo certo que

eventual valor de sobejo ser-lhe-á devolvido.

Dê-se ciência ao(à) autor(a) da presente homologação.

Decorrido o prazo para pagamento, à penhora via SISBAJUD,

inclusive com repetição automática da ordem (teimosinha), pelo

prazo de 30 dias, ou até que se garanta a execução.

Fica desde já determinado o protocolo de novas ordens judiciais de

bloqueio de valores do executado, a qualquer tempo, ainda que os

autos estejam no arquivo provisório, observando-se o limite

necessário para COMPLEMENTAR a garantia do Juízo e autorizada

a inclusão dos CNPJs de todas as filiais da(s) executada(s), a

ser(m) informada(s) pela parte interessada, para a realização do

SISBAJUD, consoante tese firmada pelo STJ no Tema Repetitivo nº

614, ressaltando-se que o mero cadastro do CNPJ raiz (oito

primeiros dígitos) no SISBAJUD não é suficiente para a ordem de

bloqueio alcançar eventuais contas bancárias de titularidade das

filiais, em razão de inabilitada, por ora, tal funcionalidade.

Por sua vez, tratando-se de executado Pessoa Física, o bloqueio

deve recair inclusive sobre eventual conta-salário, mediante

habilitação do campo específico no SISBAJUD.

Se infrutífera a penhora online, e não havendo garantia do juizo,

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias, inclua(m)-se a(o)s Ré(u)s no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), bem como no

SERASA, conforme preconiza art. 883-A da CLT.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010110-74.2014.5.01.0241
RECLAMANTE VIVIANE VIEIRA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO KENIA ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO SHAYRON ANCHIETA DA COSTA

RECLAMADO BRUNA FERNANDA DOS SANTOS
AZEVEDO

RECLAMADO BRASCOP COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

RECLAMADO ELIETE PROCOPIO

RECLAMADO SILMARA JESUS TEIXEIRA

RECLAMADO PRISCILA ARAUJO DE OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO VIDAL DOS SANTOS FILHO

RECLAMADO JUCILENE MARIA DA SILVA RIBEIRO

RECLAMADO RAPHAEL DA SILVA

RECLAMADO FABIANA GABRIELA BORBA
PEIXOTO

ADVOGADO BRYSA VALERIA LOPES DE
OLIVEIRA ARAUJO(OAB: 29112/DF)

RECLAMADO THAIS MARA GARCIA

RECLAMADO UTEMBERG DOS SANTOS GOMES
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

TERCEIRO
INTERESSADO

GRINALDO PEREIRA BORBA

TERCEIRO
INTERESSADO

ECO RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd7d0dc

proferido nos autos.

Em relação à manifestação de #id:0ec5994 , observo que a

vedação prevista no artigo 833, IV do CPC tem como objetivo

principal assegurar a dignidade da pessoa humana, visando garantir

um patamar mínimo de subsistência do devedor. Contudo, quando o

crédito ostentar natureza igualmente alimentar, tal intangibilidade

deve comportar certo grau de relativização.

Nesse sentido, o Código de Processo Civil de 2015 acabou por

sepultar o absolutismo da regra referente à penhora de salários nas

contas correntes e numerários em conta poupança de pessoas

físicas, que já vinha sendo relativizado ante a natureza alimentar do
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crédito trabalhista e o princípio da dignidade do trabalhador.

A norma insculpida no §2º do artigo 833 do CPC é clara no sentido

de que a impenhorabilidade de valores relativos a salários e

cadernetas de poupança não se aplica à hipótese de constrição

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem, afastando qualquer possibilidade de interpretação

restritiva quanto à aplicabilidade da exceção. É o caso dos autos

Assim, em virtude da natureza da dívida executada (crédito

trabalhista) guardar a mesma origem de privilégio da que goza o

provento de aposentadoria, isto é, de natureza alimentar, não há

ilegalidade em destacar parte do crédito do Executado para

pagamento de crédito trabalhista, desde que o percentual de

dedução estabelecido não fira a dignidade do executado,

tampouco inviabilize sua sobrevivência.

Nesse sentido, seguem abaixo julgados deste E. Tribunal e do C.

TST, in verbis:

RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA . CPC/2015.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO.  SÓCIO  EXECUTADO.  PENHORA DOS

PROVENTOS DA APOSENTADORIA. ATO PRATICADO NA

VIGÊNCIA DO CPC/15. LEGALIDADE. INAPLICÁVEL A

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

OBSERVÂNCIA DA PREVISÃO LEGAL DOS ARTIGOS 529, § 3º,

E 833, § 2º, DO CPC/15. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. O artigo 833,

inciso IV c/c §2º, do CPC de 2015, ao excepcionar a regra da

impenhorabil idade de rendimentos de caráter al imentar,

independentemente de sua origem, autoriza a penhora de

percentual de tais proventos, com a finalidade de satisfazer crédito

de prestação alimentícia. Nesse contexto, essa Corte, em virtude de

uma interpretação teleológica e do caráter alimentar da verba,

firmou o entendimento de que a norma em tela também é aplicável

na hipótese de pagamento de crédito trabalhista, e reconhece a

legalidade da penhora de proventos de aposentadoria, observado o

limite do artigo 529, §3º, do CPC. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido. (Processo nº RR - 12400-22.2001.5.02.0037,

7ª Turma, Relator: Cláudio Mascarenhas Brandão, Publicação:

19/08/2022).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE. PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. Diante da execução de crédito alimentar,

admite-se a penhora parcial sobre proventos de aposentadoria,

desde que respeitadas as necessidades de sobrevivência do

devedor, garantindo-se sua dignidade. Agravo improvido."

(Processo nº 0143800-27.2009.5.01.0064 - AP, 1ª Turma,

Desembargador Relator: Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha, Publicação: 19/10/2017).

AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE VALORES

DECORRENTES DE APOSENTADORIA E POUPANÇA. O crédito

trabalhista possui caráter alimentar, enquadrando-se no conceito de

prestação alimentícia previsto no § 2º do artigo 833 do CPC.

PROCESSO nº 0211600-41.2000.5.01.0241 (AP), 6ª Turma,

Desembargador Relator: RELATOR: LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO, Publicação: 24/02/2021.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DOS SALÁRIOS

RECEBIDOS PELO IMPETRANTE. DETERMINAÇÃO EXARADA

NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. ARTIGO 833, IV E § 2º, DO CPC

DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST. LEGALIDADE. 1. Mandado

de segurança impetrado contra ato judicial, exarado na vigência do

CPC de 2015, em que determinada a retenção de 20% dos salários

do Impetrante. A Corte Regional concedeu a segurança para cassar

a constrição judicial incidente sobre percentual dos salários do

Impetrante. 2. Com o advento do CPC de 2015, o debate sobre a

impenhorabilidade dos salários, subsídios e proventos de

aposentadoria ganhou novos contornos, pois, nos termos do § 2º do

artigo 833 do CPC de 2015, tal impenhorabilidade não se aplica "à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais" . Em

conformidade com a inovação legislativa, a par de viável a

apreensão judicial mensal dos valores remuneratórios do executado

que excederem 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, tratando-

se de execução de prestação alimentícia, qualquer que seja sua

origem, também será cabível a penhora, limitado, porém, o

desconto em folha de pagamento a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do devedor, por força da regra inserta no § 3º do

artigo 529 do NCPC, compatibilizando-se os interesses legítimos de

efetividade da jurisdição no interesse do credor e de não

aviltamento ou da menor gravosidade ao devedor. A norma inscrita

no referido § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao excepcionar da

regra da impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer

que seja sua origem, autoriza a penhora de percentual de

salários e proventos de aposentadoria com o escopo de

satisfazer créditos trabalhistas, dotados de evidente natureza

alimentar. De se notar que foi essa a compreensão do Tribunal

Pleno desta Corte ao alterar, em setembro de 2017, a redação da

OJ 153 da SBDI-2, visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015,

mas sem interferir nos fatos ainda regulados pela legislação

revogada (assim, nos termos do aludido verbete jurisprudencial, os

salários são impenhoráveis apenas sob a perspectiva do CPC de

1973). Por outro lado, é de se concluir que a impenhorabilidade
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prevista no inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não mais pode

ser oposta na execução para satisfação do crédito trabalhista típico,

devendo ser observado apenas que o desconto em folha de

pagamento estará limitado a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do devedor, na forma do mencionado § 3º do

artigo 529 do mesmo diploma legal. 3. No caso, determinada na

decisão impugnada a penhora, no percentual de 20%, sobre os

salários recebidos pelo Impetrante, não há falar em ilegalidade ou

abusividade do ato combatido no mandamus . 4. Recurso a que se

dá provimento para denegar a segurança, restabelecendo a higidez

da ordem de penhora constante do ato judicial impugnado. Recurso

ordinário conhecido e provido" (ROT-11037-37.2019.5.18.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 20/11/2020)".

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

Penhora de vencimentos. Ato coator praticado na vigência do CPC

de 2015 para pagamento de prestação alimentícia e dentro do limite

estabelecido em lei. Legalidade. É lícita a penhora de vencimentos

determinada na vigência do CPC de 2015, para pagamento de

prestação alimentícia e em percentual inferior ao limite estabelecido

no art. 529, § 3º, do referido diploma legal. No caso em questão, a

penhora determinada pelo ato coator preencheu todos os requisitos

legais de validade, quais sejam: a) determinada na vigência do CPC

de 2015; b) imposta para pagamento de créditos reconhecidos pela

Justiça do Trabalho, os quais possuem nítido caráter alimentar; c)

fixada em percentual condizente com o que preceitua o art. 529, §

3º, do CPC de 2015. Assim, deve-se reconhecer a legalidade do ato

coator, confirmando o entendimento do Regional que impôs a

penhora de 20% do salário do recorrente. Sob esses fundamentos,

a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário do

recorrente e negou- lhe provimento.  TST-ROT-100876-

81.2018.5.01.0000, SBDI-II, rel. Min. Luiz José Dezena da Silva,

21/9/2021.

No caso dos autos, verifico que a penhora de 30% sobre os

vencimentos ainda permite que a executada aufira mensalmente o

valor superior a um salário mínimo nacional.

Assim, mantenho a constrição de 30% dos salários/proventos.

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010110-74.2014.5.01.0241
RECLAMANTE VIVIANE VIEIRA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO KENIA ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO SHAYRON ANCHIETA DA COSTA

RECLAMADO BRUNA FERNANDA DOS SANTOS
AZEVEDO

RECLAMADO BRASCOP COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA

ADVOGADO ADRIANA DE FARIA CORBO(OAB:
87955/RJ)

RECLAMADO ELIETE PROCOPIO

RECLAMADO SILMARA JESUS TEIXEIRA

RECLAMADO PRISCILA ARAUJO DE OLIVEIRA

RECLAMADO PAULO VIDAL DOS SANTOS FILHO

RECLAMADO JUCILENE MARIA DA SILVA RIBEIRO

RECLAMADO RAPHAEL DA SILVA

RECLAMADO FABIANA GABRIELA BORBA
PEIXOTO

ADVOGADO BRYSA VALERIA LOPES DE
OLIVEIRA ARAUJO(OAB: 29112/DF)

RECLAMADO THAIS MARA GARCIA

RECLAMADO UTEMBERG DOS SANTOS GOMES
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

TERCEIRO
INTERESSADO

GRINALDO PEREIRA BORBA

TERCEIRO
INTERESSADO

ECO RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE VIEIRA DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd7d0dc

proferido nos autos.

Em relação à manifestação de #id:0ec5994 , observo que a

vedação prevista no artigo 833, IV do CPC tem como objetivo

principal assegurar a dignidade da pessoa humana, visando garantir

um patamar mínimo de subsistência do devedor. Contudo, quando o

crédito ostentar natureza igualmente alimentar, tal intangibilidade

deve comportar certo grau de relativização.

Nesse sentido, o Código de Processo Civil de 2015 acabou por

sepultar o absolutismo da regra referente à penhora de salários nas

contas correntes e numerários em conta poupança de pessoas

físicas, que já vinha sendo relativizado ante a natureza alimentar do

crédito trabalhista e o princípio da dignidade do trabalhador.

A norma insculpida no §2º do artigo 833 do CPC é clara no sentido

de que a impenhorabilidade de valores relativos a salários e

cadernetas de poupança não se aplica à hipótese de constrição

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem, afastando qualquer possibilidade de interpretação

restritiva quanto à aplicabilidade da exceção. É o caso dos autos

Assim, em virtude da natureza da dívida executada (crédito

trabalhista) guardar a mesma origem de privilégio da que goza o

provento de aposentadoria, isto é, de natureza alimentar, não há
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ilegalidade em destacar parte do crédito do Executado para

pagamento de crédito trabalhista, desde que o percentual de

dedução estabelecido não fira a dignidade do executado,

tampouco inviabilize sua sobrevivência.

Nesse sentido, seguem abaixo julgados deste E. Tribunal e do C.

TST, in verbis:

RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA . CPC/2015.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO.  SÓCIO  EXECUTADO.  PENHORA DOS

PROVENTOS DA APOSENTADORIA. ATO PRATICADO NA

VIGÊNCIA DO CPC/15. LEGALIDADE. INAPLICÁVEL A

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2.

OBSERVÂNCIA DA PREVISÃO LEGAL DOS ARTIGOS 529, § 3º,

E 833, § 2º, DO CPC/15. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. O artigo 833,

inciso IV c/c §2º, do CPC de 2015, ao excepcionar a regra da

impenhorabil idade de rendimentos de caráter al imentar,

independentemente de sua origem, autoriza a penhora de

percentual de tais proventos, com a finalidade de satisfazer crédito

de prestação alimentícia. Nesse contexto, essa Corte, em virtude de

uma interpretação teleológica e do caráter alimentar da verba,

firmou o entendimento de que a norma em tela também é aplicável

na hipótese de pagamento de crédito trabalhista, e reconhece a

legalidade da penhora de proventos de aposentadoria, observado o

limite do artigo 529, §3º, do CPC. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido. (Processo nº RR - 12400-22.2001.5.02.0037,

7ª Turma, Relator: Cláudio Mascarenhas Brandão, Publicação:

19/08/2022).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE. PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. Diante da execução de crédito alimentar,

admite-se a penhora parcial sobre proventos de aposentadoria,

desde que respeitadas as necessidades de sobrevivência do

devedor, garantindo-se sua dignidade. Agravo improvido."

(Processo nº 0143800-27.2009.5.01.0064 - AP, 1ª Turma,

Desembargador Relator: Alexandre Teixeira de Freitas Bastos

Cunha, Publicação: 19/10/2017).

AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE VALORES

DECORRENTES DE APOSENTADORIA E POUPANÇA. O crédito

trabalhista possui caráter alimentar, enquadrando-se no conceito de

prestação alimentícia previsto no § 2º do artigo 833 do CPC.

PROCESSO nº 0211600-41.2000.5.01.0241 (AP), 6ª Turma,

Desembargador Relator: RELATOR: LEONARDO DA SILVEIRA

PACHECO, Publicação: 24/02/2021.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DOS SALÁRIOS

RECEBIDOS PELO IMPETRANTE. DETERMINAÇÃO EXARADA

NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. ARTIGO 833, IV E § 2º, DO CPC

DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST. LEGALIDADE. 1. Mandado

de segurança impetrado contra ato judicial, exarado na vigência do

CPC de 2015, em que determinada a retenção de 20% dos salários

do Impetrante. A Corte Regional concedeu a segurança para cassar

a constrição judicial incidente sobre percentual dos salários do

Impetrante. 2. Com o advento do CPC de 2015, o debate sobre a

impenhorabilidade dos salários, subsídios e proventos de

aposentadoria ganhou novos contornos, pois, nos termos do § 2º do

artigo 833 do CPC de 2015, tal impenhorabilidade não se aplica "à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais" . Em

conformidade com a inovação legislativa, a par de viável a

apreensão judicial mensal dos valores remuneratórios do executado

que excederem 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, tratando-

se de execução de prestação alimentícia, qualquer que seja sua

origem, também será cabível a penhora, limitado, porém, o

desconto em folha de pagamento a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do devedor, por força da regra inserta no § 3º do

artigo 529 do NCPC, compatibilizando-se os interesses legítimos de

efetividade da jurisdição no interesse do credor e de não

aviltamento ou da menor gravosidade ao devedor. A norma inscrita

no referido § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao excepcionar da

regra da impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer

que seja sua origem, autoriza a penhora de percentual de

salários e proventos de aposentadoria com o escopo de

satisfazer créditos trabalhistas, dotados de evidente natureza

alimentar. De se notar que foi essa a compreensão do Tribunal

Pleno desta Corte ao alterar, em setembro de 2017, a redação da

OJ 153 da SBDI-2, visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015,

mas sem interferir nos fatos ainda regulados pela legislação

revogada (assim, nos termos do aludido verbete jurisprudencial, os

salários são impenhoráveis apenas sob a perspectiva do CPC de

1973). Por outro lado, é de se concluir que a impenhorabilidade

prevista no inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não mais pode

ser oposta na execução para satisfação do crédito trabalhista típico,

devendo ser observado apenas que o desconto em folha de

pagamento estará limitado a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do devedor, na forma do mencionado § 3º do

artigo 529 do mesmo diploma legal. 3. No caso, determinada na

decisão impugnada a penhora, no percentual de 20%, sobre os

salários recebidos pelo Impetrante, não há falar em ilegalidade ou

abusividade do ato combatido no mandamus . 4. Recurso a que se

dá provimento para denegar a segurança, restabelecendo a higidez
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da ordem de penhora constante do ato judicial impugnado. Recurso

ordinário conhecido e provido" (ROT-11037-37.2019.5.18.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 20/11/2020)".

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

Penhora de vencimentos. Ato coator praticado na vigência do CPC

de 2015 para pagamento de prestação alimentícia e dentro do limite

estabelecido em lei. Legalidade. É lícita a penhora de vencimentos

determinada na vigência do CPC de 2015, para pagamento de

prestação alimentícia e em percentual inferior ao limite estabelecido

no art. 529, § 3º, do referido diploma legal. No caso em questão, a

penhora determinada pelo ato coator preencheu todos os requisitos

legais de validade, quais sejam: a) determinada na vigência do CPC

de 2015; b) imposta para pagamento de créditos reconhecidos pela

Justiça do Trabalho, os quais possuem nítido caráter alimentar; c)

fixada em percentual condizente com o que preceitua o art. 529, §

3º, do CPC de 2015. Assim, deve-se reconhecer a legalidade do ato

coator, confirmando o entendimento do Regional que impôs a

penhora de 20% do salário do recorrente. Sob esses fundamentos,

a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário do

recorrente e negou- lhe provimento.  TST-ROT-100876-

81.2018.5.01.0000, SBDI-II, rel. Min. Luiz José Dezena da Silva,

21/9/2021.

No caso dos autos, verifico que a penhora de 30% sobre os

vencimentos ainda permite que a executada aufira mensalmente o

valor superior a um salário mínimo nacional.

Assim, mantenho a constrição de 30% dos salários/proventos.

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101487-58.2016.5.01.0241
RECLAMANTE MARCIA TAVARES DE CAMPOS

LIMA

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE COSTA
PEÇANHA(OAB: 115861/RJ)

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PLENS DE
QUEVEDO(OAB: 207179/SP)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

TESTEMUNHA MARCIA DA COSTA AMORIM

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TESTEMUNHA ELIANE DOS SANTOS REZENDE DE
CASTRO ALVES

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITIBANK S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a26757

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - Pje-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo tempestivo e apresentado por parte legítima

com a devida representação nos autos, conforme Id e6d85df.

Certifico que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré, sendo

tempestivo e apresentado por parte legítima com a devida

representação nos autos, conforme Id c07f44a. Depósito recursal e

custas em Id's 4cc3477 e 27de6bc, respectivamente, corretamente

recolhidas pela Ré.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101487-58.2016.5.01.0241
RECLAMANTE MARCIA TAVARES DE CAMPOS

LIMA

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE COSTA
PEÇANHA(OAB: 115861/RJ)

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PLENS DE
QUEVEDO(OAB: 207179/SP)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

TESTEMUNHA MARCIA DA COSTA AMORIM

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TESTEMUNHA ELIANE DOS SANTOS REZENDE DE
CASTRO ALVES

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA TAVARES DE CAMPOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a26757

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - Pje-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo tempestivo e apresentado por parte legítima

com a devida representação nos autos, conforme Id e6d85df.

Certifico que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré, sendo

tempestivo e apresentado por parte legítima com a devida

representação nos autos, conforme Id c07f44a. Depósito recursal e

custas em Id's 4cc3477 e 27de6bc, respectivamente, corretamente

recolhidas pela Ré.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100584-76.2023.5.01.0241
EXEQUENTE OTAVIO AUGUSTO CONCEICAO

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO AUGUSTO CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 880e12a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para contestação, em 05 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100584-76.2023.5.01.0241
EXEQUENTE OTAVIO AUGUSTO CONCEICAO

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 880e12a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para contestação, em 05 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100583-91.2023.5.01.0241
EXEQUENTE OSMAR ALVARES DO COUTO FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ALVARES DO COUTO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73fb0ac
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proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID

949321b.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto pela

CLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo Juízo. Esse

posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua Súmula 393 e é

adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, conforme ilustra o

seguinte julgado:

(…) A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o

próprio termo "exceção" quer indicar, e independe de garantia

prévia do juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de

nulidade do título executivo, em que essa nulidade é aferível de

pronto, podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício

pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. (…) (Processo

nº RO - 487-21.2016.5.06.0000, SBDI-2, Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, data da publicação:

05/10/2018).

Com o advento do CPC de 2015, o parágrafo único do art. 803

direciona a possibilidade da oposição da exceção de pré-

executividade, por simples petição:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.

No caso em análise,a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Observo, ainda, que a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação

Rescisória tombada sob o n°0101151-30.2018.5.01.0000 afastou a

alegação de inexigibilidade do título executivo nos seguintes

termos:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro

assistente litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª

Turma deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº

0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de

Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade

do título executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10

do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por

consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo

único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e,

em sede de novo julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Petição interposto pelo Sindicatopara afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução, mantida

integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo quanto às

demais matérias já decididas. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida

na decisão de Id 6ae320e.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais, em 11/04/2024, foram conhecidos e

rejeitados, cominando-se multa de 10% sobre o valor da causa.

Deixo de conhecer as matérias relativas aos cálculos trazidas pela

executada, que serão oportunamente apreciadas, pois as hipóteses

de cabimento da exceção são restritas, conforme já observado pelo

Juízo.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Intimem-se as partes.

Após, à penhora online(R$ 7.429,84).

Registre-se que a decisão que rejeita o pedido contido em exceção

de pré-executividade não é impugnável por meio de agravo de

petição, diante da sua natureza de decisão interlocutória.

Aplica-se a Súmula 34 desta Corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual,

consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva.
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NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100583-91.2023.5.01.0241
EXEQUENTE OSMAR ALVARES DO COUTO FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73fb0ac

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID

949321b.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto pela

CLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo Juízo. Esse

posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua Súmula 393 e é

adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, conforme ilustra o

seguinte julgado:

(…) A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o

próprio termo "exceção" quer indicar, e independe de garantia

prévia do juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de

nulidade do título executivo, em que essa nulidade é aferível de

pronto, podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício

pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. (…) (Processo

nº RO - 487-21.2016.5.06.0000, SBDI-2, Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, data da publicação:

05/10/2018).

Com o advento do CPC de 2015, o parágrafo único do art. 803

direciona a possibilidade da oposição da exceção de pré-

executividade, por simples petição:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.

No caso em análise,a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Observo, ainda, que a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação

Rescisória tombada sob o n°0101151-30.2018.5.01.0000 afastou a

alegação de inexigibilidade do título executivo nos seguintes

termos:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro

assistente litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª

Turma deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº

0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de

Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade

do título executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10

do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por

consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo

único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e,

em sede de novo julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Petição interposto pelo Sindicatopara afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução, mantida

integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo quanto às

demais matérias já decididas. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida

na decisão de Id 6ae320e.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em
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22/01/2024, os quais, em 11/04/2024, foram conhecidos e

rejeitados, cominando-se multa de 10% sobre o valor da causa.

Deixo de conhecer as matérias relativas aos cálculos trazidas pela

executada, que serão oportunamente apreciadas, pois as hipóteses

de cabimento da exceção são restritas, conforme já observado pelo

Juízo.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Intimem-se as partes.

Após, à penhora online(R$ 7.429,84).

Registre-se que a decisão que rejeita o pedido contido em exceção

de pré-executividade não é impugnável por meio de agravo de

petição, diante da sua natureza de decisão interlocutória.

Aplica-se a Súmula 34 desta Corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual,

consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000599-57.2011.5.01.0241
RECLAMANTE VIVIAN DE PAULLE CUNHA

FERREIRA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO PET & GARDEN COMERCIO DE
PRODUTOS PARA CASA E JARDIM
LTDA - ME

ADVOGADO SELMA MOTTA DA SILVA(OAB:
91933/RJ)

RECLAMADO DAVI HENRIQUE PALADINO

RECLAMADO ANDREA SAIDLER DE MELO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível da Comarca Regional do
Méier

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Serviço Registral de Imóveis

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN DE PAULLE CUNHA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c51a9c8

proferido nos autos.

À exequente, para ciência da manifestação de #id:febcb78 .

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para

decisão.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010681-11.2015.5.01.0241
RECLAMANTE JOSE FERNANDO SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO KARINE SOARES DA FONSECA

RECLAMADO MIRIAN CORREA PINTO RIBEIRO

RECLAMADO OSMIR NEY CAMARGO DA
FONSECA

RECLAMADO PAULO CESAR SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO DE MODA SOMA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO ITA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HBS SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PLANTAGE CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO SILVA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 641d53a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a comprovação dos depósitos.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018000-40.2009.5.01.0241
RECLAMANTE CHARLES MOCO

ADVOGADO MARCELO PASQUALE DA SILVEIRA
PAURA(OAB: 85976/RJ)

ADVOGADO JULIANA LESSA BEHAR(OAB:
200162/RJ)

ADVOGADO RAISSA PAURA BASTOS(OAB:
203107/RJ)

RECLAMADO JOAO MARCOS CARVALHO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MARCOS GUEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAVINIA MARTINS MATTOS(OAB:
97046/RJ)

RECLAMADO TECRAM REFORMAS PROJETOS
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MORORO MOTO E AUTO PECAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO COMERCIO DE
MOTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

TERCEIRO
INTERESSADO

H MOTOS CARIOCA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CHARLES MOCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f4e355

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a comprovação dos depósitos.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010018-62.2015.5.01.0241
RECLAMANTE LUCIENE NUNES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
RICARDO(OAB: 118908/RJ)

RECLAMADO PEDRO AUGUSTO MOTTA RONCOLI

RECLAMADO SMDI - SERVICOS MEDICOS DE
DIAGNOSTICOS E IMAGENS -
EIRELI

RECLAMADO JANE ANDREA FERNANDES
PEREIRA

RECLAMADO MONIQUE MONTEIRO MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 11º Ofício - Registro de
Imóveis

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SADY PAULO SOARES KAPPS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO FRANCA FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA DIMENSAO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE NUNES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beeddb1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Observe a exequente que os benefícios de Pedro Augusto Motta

Roncoli foram cessados em 12.07.2021, conforme Id 356425c.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100595-18.2017.5.01.0241
RECLAMANTE SABRINA AZEVEDO DE SOUZA

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a01847

proferido nos autos.

Considerando que o Cumprimento de Sentença associado foi

remetido ao CEJUSC, aguarde-se a audiência designada para

homologação do acordo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100595-18.2017.5.01.0241
RECLAMANTE SABRINA AZEVEDO DE SOUZA

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MARQUES
PAULINO(OAB: 126932/RJ)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA AZEVEDO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a01847

proferido nos autos.

Considerando que o Cumprimento de Sentença associado foi

remetido ao CEJUSC, aguarde-se a audiência designada para

homologação do acordo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001024-16.2013.5.01.0241
RECLAMANTE RICARDO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECLAMADO VALE TUDO SERVICO DE
ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO DULCINEA SODRE FERREIRA DA
SILVA

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS DE SOUZA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LIMA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c3522

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT
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Ao exequente para ciência do ofício Id 5aab94d e do despacho Id

8cea126.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011206-90.2015.5.01.0241
RECLAMANTE JOAO CICERO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO ADRIANO DE MEDEIROS SANTOS

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE MAGALHAES
TOROS(OAB: 177413/RJ)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO MARCIA DE MEDEIROS SANTOS

RECLAMADO SUB EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA RIO UNIDO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0f93ab

proferida nos autos.

Ante os termos do acórdão ID 66d1e6c, proceda-se ao

sobrestamento do feito (motivo 50.142)

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011206-90.2015.5.01.0241
RECLAMANTE JOAO CICERO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO ADRIANO DE MEDEIROS SANTOS

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE MAGALHAES
TOROS(OAB: 177413/RJ)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO MARCIA DE MEDEIROS SANTOS

RECLAMADO SUB EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA RIO UNIDO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CICERO ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0f93ab

proferida nos autos.

Ante os termos do acórdão ID 66d1e6c, proceda-se ao

sobrestamento do feito (motivo 50.142)

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101515-26.2016.5.01.0241
RECLAMANTE PAULO ALVES DE MOURA

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO WLADIMIR ALVES NUNES

RECLAMADO GEBER ALVIM ROCHA

RECLAMADO JOSE ROBERTO RODRIGUES
NUNES

RECLAMADO CJ JARDIM BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED SAO GONCALO NITEROI
SOC COOP SERV MED HOSP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALVES DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 991b332

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se manifestação do reclamante.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100168-84.2018.5.01.0241
RECLAMANTE LUCIANO GOMES CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULA
GUERRA(OAB: 157091/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA MOTTA SUHETT

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO PARADA

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUES DOS
REIS(OAB: 144133/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO BABO TORRES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO MARCELUS SOARES DE
MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA REGINA ALVES MACHADO
DE MOURA

ARREMATANTE HELIO DE OLIVEIRA BRANDÃO

ADVOGADO NEILA AUGUSTO BARBOSA DA
SILVA(OAB: 225088/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

TERCEIRO
INTERESSADO

DENILSON MARTINS CARDOSO

ADVOGADO JORGE ROBERTO LINHARES
COTTA(OAB: 141018/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GOMES CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c464ead

proferido nos autos.

Ao exequente para ciência da resposta de #id:c292a81 .

Aguarde-se o decurso de prazo de #id:ef13a03 .

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0125800-07.1984.5.01.0241
RECLAMANTE CARLOS FABIANO ERTHAL ROCHA

OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO ERTHAL ROCHA
OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

RECLAMANTE ANA PAULA ERTHAL ROCHA
OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA ROCHA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

RECLAMADO NASSAU PLAN E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO VEPLAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS MELLO OURIVIO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCKEY CLUB BRASILEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA MELLO OURIVIO FARME
DAMOED

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTINA RIBEIRO JUNQUEIRA
MELLO OURIVIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA ROCHA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3de5f5

proferido nos autos.

Ante os termos do Provimento nº 18/2012 do CNJ, que dispõe sobre

a instituição e funcionamento da Central Notarial de Serviços

Eletrônicos Compartilhados - CENSEC, com o objetivo de interligar

as serventias extrajudiciais brasileiras que praticam atos notariais,

permitindo o intercâmbio de documentos eletrônicos e o tráfego de

informações e dados, ative-se o referido convênio para pesquisa

de ata notarial, escritura, procuração, procuração para fins

previdenciários, renúncia de procuração, revogação de procuração

e substabelecimento perante a Central de Escrituras e

Procurações - CEP. Registre-se que a pesquisa não permite

acessar o documento que se busca localizar, mas, tão somente, os

dados do Cartório, cabendo ao Requerente, caso queira, diligenciar

para obtenção desse documento.

Em se tratando da pesquisa no módulo Requisição Judicial, busca

-se apenas aferir se há CERTIDÃO NEGATIVA DE TESTAMENTO

deixado pelo de cujus e, nesse caso, são necessários os

seguintes dados do falecido: Nome, data de nascimento, RG e

órgão emissor, CPF, nome do mãe (campo obrigatório), nome do

pai, além de comprovação de que o requerente goza do benefício

da justiça gratuita, sendo necessário, ainda, a Certidão de Óbito, e

quaisquer outros documentos que possam auxiliar na busca de

testamentos, como identidade ou certidões.

Contudo, em se tratando de conversão de separação em

divórcio,  divórcio direto,  inventár io,  nomeação de

inventariante, partilha, reconciliação, retificação, separação e

sobrepatilha, a consulta à Central de Escrituras de Separação,

Divórcios e Inventários - CESDI é pública e a pesquisa pode ser

feita pelo nome ou CPF/CNPJ, podendo o próprio Requerente

diligenciarem busca desses dados.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100854-76.2018.5.01.0241
RECLAMANTE FABIANO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO NOBILE ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO ORLINDO VIEIRA VARGAS

ADVOGADO rodolfo derossi cabreira(OAB:
131023/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - FABIANO TEIXEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa3783

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Analisando os documentos que acompanharam os ofícios Id

471e5e3 e Id 402b0e7, verifico que o reclamado ORLINDO VIEIRA

CHAGAS, recebe valor inferior ao salário mínimo, portanto

impenhorável, razão pela qual reconsidero a determinação de

penhora de 15% sobre o benefício.

Verifico que até a presente data não foi comprovado nenhum

depósito efetuado pelo INSS.

Expeça-se ofício ao INSS, para que se abstenha de realizar

penhora sobre o benefício previdenciário do reclamado.

Notifiquem-se as partes para ciência.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100472-83.2018.5.01.0241
RECLAMANTE NILSEIA BENTO

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 143412/RJ)

RECLAMADO SÉRGIO RODRIGUES

RECLAMADO ESPÓLIO de MARIA HELENA
RODRIGUES

ADVOGADO ARANY MAGALHAES FREITAS(OAB:
80822/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSEIA BENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5814278

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse ao

prosseguimento válido e eficaz da presente execução, no prazo de

30 dias, ciente de que, no silêncio, presumir-se-á que não possui

interesse, por ora, para prosseguir com o feito, com a consequente

extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a parte exequente,

caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a classe

Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0383800-20.2001.5.01.0241

RECLAMANTE H.J.D.R.F.

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO U.P.D.S.E.L.D.M.D.O.L.M.

ADVOGADO MARIO GOMES ANDRADE(OAB:
82663/RJ)

RECLAMADO C.D.C.P.L.M.

ADVOGADO MARIO GOMES ANDRADE(OAB:
82663/RJ)

RECLAMADO J.B.D.C.

RECLAMADO P.J.A.O.

ADVOGADO ARY TAVARES ALVES JUNIOR(OAB:
210478/RJ)

RECLAMADO R.M.P.N.

RECLAMADO C.P.C.

RECLAMADO N.M.S.G.D.A.A.E.F.L.E.

RECLAMADO H.H.V.R.

ADVOGADO ALICE CABRAL DA FONSECA(OAB:
133838/RJ)

RECLAMADO C.M.P.D.N.

RECLAMADO S.P.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.J.D.R.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 690149c.

Processo Nº ATOrd-0214400-95.2007.5.01.0241
RECLAMANTE GEZIANI MIRANDA DE MOURA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO CRECHE ESCOLA LUGAR DE SER
FELIZ LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO FILGUEIRAS
BARBOSA(OAB: 112501/RJ)

RECLAMADO GERES DE SOUZA GUIMARAES

RECLAMADO JARDIM ESCOLA REBECA
GUIMARAES LTDA. - ME

RECLAMADO REBECA MARIA GUIMARAES
GONDIM

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA JARDIM ESCOLA
REBECA GUIMARÃES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEZIANI MIRANDA DE MOURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95fc2c2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

À exequente para ciência.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100317-46.2019.5.01.0241
RECLAMANTE ALDELIR CHRISTOVAO NAZARETH

ADVOGADO LUCIMAR DE FARIAS BARROS
FERREIRA(OAB: 163671/RJ)

RECLAMADO DEBENS-RJ DR. SARDINHA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO STEFANI
DAMIANI(OAB: 135493/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCELO MATTOSO
FERREIRA(OAB: 174886/RJ)

RECLAMADO SUOSHE CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA - EPP

RECLAMADO AC SUPREME INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO JULIA FERNANDEZ DE SEIXAS
POUBEL DE REZENDE(OAB:
141393/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO CARLOS MORAES
CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC SUPREME INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA.

  - DEBENS-RJ DR. SARDINHA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf38a5f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aos embargados.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100153-81.2019.5.01.0241
RECLAMANTE ROBSON MATHIAS

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

ADVOGADO JAMIL JACOB SILVEIRA(OAB:
42224/RJ)

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARIA DO CARMO FERREIRA(OAB:
198764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MATHIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 257827b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A fim de cumprir o determinado no art. 31 da Resolução nº 303

CNJ, intime-se o(s) beneficiário(s) a informar(em), no prazo de 5

dias, os dados bancários dos credores, para que tais dados sejam

incluídos no momento da requisição de valores para a Presidência

do Tribunal.

Caso seja indicada conta bancária do patrono, deverá o

beneficiário juntar cópia da procuração com poderes específicos

("receber e dar quitação") para o ato.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100317-46.2019.5.01.0241

RECLAMANTE ALDELIR CHRISTOVAO NAZARETH

ADVOGADO LUCIMAR DE FARIAS BARROS
FERREIRA(OAB: 163671/RJ)

RECLAMADO DEBENS-RJ DR. SARDINHA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO STEFANI
DAMIANI(OAB: 135493/RJ)

ADVOGADO MARCELO MATTOSO
FERREIRA(OAB: 174886/RJ)

RECLAMADO SUOSHE CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA - EPP

RECLAMADO AC SUPREME INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO JULIA FERNANDEZ DE SEIXAS
POUBEL DE REZENDE(OAB:
141393/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO CARLOS MORAES
CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDELIR CHRISTOVAO NAZARETH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf38a5f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aos embargados.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000670-25.2012.5.01.0241
RECLAMANTE MARIA NEUZA MIGUEL DA MOTTA

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS TOMACELI

RECLAMADO ROSEMARY GEORGIA DA COSTA
VAZ PEREIRA

RECLAMADO TUBINI COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - ME

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NACAO GOURMET 2018 EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANZAY CONFECCAO E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEUZA MIGUEL DA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fde114

proferido nos autos.

A consulta DIMOB já foi realizada e juntada em 31/01/2024.

À exequente para indicar meios de prosseguimento, em 15 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100901-50.2018.5.01.0241
RECLAMANTE AUGUSTO MAZZEI SMUK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECLAMADO 3OHI COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS TELEFONICOS,
ELETRONICOS E DE INFORMATICA
LTDA - EPP

ADVOGADO RENATA RANGEL PRECHT
FONSECA(OAB: 92148/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3OHI COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS TELEFONICOS,
ELETRONICOS E DE INFORMATICA
LTDA - EPP n/p sócia Mabelle Rose
Mattos dos Reis

TERCEIRO
INTERESSADO

3OHI COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS TELEFONICOS,
ELETRONICOS E DE INFORMATICA
LTDA - EPP n/p sócia Selma
Bittencourt Fernandes dos Reis

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3OHI COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS
TELEFONICOS, ELETRONICOS E DE INFORMATICA LTDA -
EPP

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 821e89f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - Pje-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ foram verificados os pressupostos de admissibilidade

apresentado pela ré, sendo tempestivo e apresentado por parte

legítima com a devida representação nos autos, conforme

procuração Id 94cac2e.

Certifico mais que foi apresentado o comprovante de recolhimento

das custas em Id 17b08b1, não tendo sido efetuado o recolhimento

do depósito recursal, uma vez que a ré encontra-se em

Recuperação Judicial.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

           

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) autora para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100901-50.2018.5.01.0241
RECLAMANTE AUGUSTO MAZZEI SMUK

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

RECLAMADO 3OHI COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS TELEFONICOS,
ELETRONICOS E DE INFORMATICA
LTDA - EPP

ADVOGADO RENATA RANGEL PRECHT
FONSECA(OAB: 92148/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3OHI COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS TELEFONICOS,
ELETRONICOS E DE INFORMATICA
LTDA - EPP n/p sócia Mabelle Rose
Mattos dos Reis

TERCEIRO
INTERESSADO

3OHI COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS TELEFONICOS,
ELETRONICOS E DE INFORMATICA
LTDA - EPP n/p sócia Selma
Bittencourt Fernandes dos Reis

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO MAZZEI SMUK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 821e89f

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - Pje-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ foram verificados os pressupostos de admissibilidade

apresentado pela ré, sendo tempestivo e apresentado por parte

legítima com a devida representação nos autos, conforme

procuração Id 94cac2e.

Certifico mais que foi apresentado o comprovante de recolhimento

das custas em Id 17b08b1, não tendo sido efetuado o recolhimento

do depósito recursal, uma vez que a ré encontra-se em

Recuperação Judicial.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) autora para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101149-16.2018.5.01.0241
RECLAMANTE BRUNO SACRAMENTO DA MOTTA

ADVOGADO TAMILIS AMARAL PEREIRA(OAB:
201196/RJ)

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

ADVOGADO Priscilla Ferreira Carvalho(OAB:
145752/RJ)

RECLAMADO WILSON, SONS OFFSHORE S.A.

ADVOGADO Ana Paula Tavares Borher(OAB:
168941/RJ)

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

RECLAMADO AXIS DSS ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

RECLAMADO AXIS DEVELOPMENTS SOLUTIONS
AND SERVICE EIRELI - EPP

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

RECLAMADO DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO RENATA MARTINS MOURA
MEILER(OAB: 106286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SACRAMENTO DA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 889e0a8

proferido nos autos.

Fica designado o dia 14/05/2024, às 14 horas, para que a primeira

ré proceda à retificação da CTPS do autor, a fim de constar a data

de admissão em 06.03.2016.

Sem prejuízo:

Vistos, etc.

1. Intime-se o Autor para apresentar seus cálculos de liquidação,

em 8 dias, na forma do presente despacho e da sentença,

devendo, preferencialmente, ser apresentado por meio do PJe-

Calc, efetuando, ainda, a juntada do arquivo “pjc” (conforme

link https://youtu.be/8VYWrJql1DA), referente aos cálculos

elaborados, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

2. Vindo, intime(m)-se a(o)s Ré(u)s para, querendo, impugnar os

cálculos do autor, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula nº

67 do E. TRT1, devendo, preferencialmente, ser apresentada

por meio do PJe-Calc, efetuando, ainda, a juntada do arquivo

“pjc” (conforme link https://youtu.be/8VYWrJql1DA), referente

aos cálculos elaborados, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Os cálculos de liquidação deverão ser apresentados com o

somatório mensal das verbas, englobando todas as parcelas

deferidas nas respectivas épocas próprias, atentando que nos

cálculos deverão constar os valores referentes às contribuições

previdenciárias tanto do empregado quanto do empregador, bem

como SAT, conforme exemplo abaixo:

a)- Que deverão vir atualizados , exemplo:

- Cálculo 01: Principal Líquido (com dedução do INSS/Rte e IRRF)

+ JMCM;

- Cálculo 02: INSS(cota rte e rda) sem a inclusão de juros de mora,

constando apenas correção monetária, em observância à súmula

n.º 381, do TST;

- Cálculo 03: IRRF/Rte - apurar com base nas verbas tributáveis,

excluídos os JM da base de cálculo, mantida a CM, pelos índices do

TST e em consonância ao § 1º do art. 12-A. da Lei 7713/88..

- Cálculo 04: Cálculo 1 + Cálculo 2 + Cálculo 3, com total BRUTO,

utilizando o índice de atualização (fazer constar o valor do índice)

do primeiro dia do mês subsequente àquele a que se referem os

créditos (na forma da Súmula n.º 381/TST, a cujo entendimento

curva-se este Juízo), mês este que deverá ser informado.

Obs: totalizar todas as colunas da planilha.

b)- IRRF e INSS: caso não apurados, nem mesmo informado o

valor (ou %) das verbas tributáveis (quanto ao IRRF) e/ou do salário

de contribuição (quanto ao INSS), considerar-se-á como base de

cálculo a totalidade do quantum apurado, ou seja, incidirão os

tributos sobre 100% do valor BRUTO.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101149-16.2018.5.01.0241
RECLAMANTE BRUNO SACRAMENTO DA MOTTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TAMILIS AMARAL PEREIRA(OAB:
201196/RJ)

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

ADVOGADO Priscilla Ferreira Carvalho(OAB:
145752/RJ)

RECLAMADO WILSON, SONS OFFSHORE S.A.

ADVOGADO Ana Paula Tavares Borher(OAB:
168941/RJ)

ADVOGADO Vanda Lucia Batista Garcez(OAB:
38574/RJ)

ADVOGADO SILVANA PACHECO LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 855/RJ)

RECLAMADO AXIS DSS ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

RECLAMADO AXIS DEVELOPMENTS SOLUTIONS
AND SERVICE EIRELI - EPP

ADVOGADO IGOR SOLTER GADALETA(OAB:
96598/RJ)

RECLAMADO DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA HELENA MENDES
DELAUNAY(OAB: 82429/RJ)

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO RENATA MARTINS MOURA
MEILER(OAB: 106286/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXIS DEVELOPMENTS SOLUTIONS AND SERVICE EIRELI -
EPP

  - AXIS DSS ENGENHARIA LTDA - ME

  - DOF SUBSEA BRASIL SERVICOS LTDA

  - WILSON, SONS OFFSHORE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 889e0a8

proferido nos autos.

Fica designado o dia 14/05/2024, às 14 horas, para que a primeira

ré proceda à retificação da CTPS do autor, a fim de constar a data

de admissão em 06.03.2016.

Sem prejuízo:

Vistos, etc.

1. Intime-se o Autor para apresentar seus cálculos de liquidação,

em 8 dias, na forma do presente despacho e da sentença,

devendo, preferencialmente, ser apresentado por meio do PJe-

Calc, efetuando, ainda, a juntada do arquivo “pjc” (conforme

link https://youtu.be/8VYWrJql1DA), referente aos cálculos

elaborados, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

2. Vindo, intime(m)-se a(o)s Ré(u)s para, querendo, impugnar os

cálculos do autor, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula nº

67 do E. TRT1, devendo, preferencialmente, ser apresentada

por meio do PJe-Calc, efetuando, ainda, a juntada do arquivo

“pjc” (conforme link https://youtu.be/8VYWrJql1DA), referente

aos cálculos elaborados, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Os cálculos de liquidação deverão ser apresentados com o

somatório mensal das verbas, englobando todas as parcelas

deferidas nas respectivas épocas próprias, atentando que nos

cálculos deverão constar os valores referentes às contribuições

previdenciárias tanto do empregado quanto do empregador, bem

como SAT, conforme exemplo abaixo:

a)- Que deverão vir atualizados , exemplo:

- Cálculo 01: Principal Líquido (com dedução do INSS/Rte e IRRF)

+ JMCM;

- Cálculo 02: INSS(cota rte e rda) sem a inclusão de juros de mora,

constando apenas correção monetária, em observância à súmula

n.º 381, do TST;

- Cálculo 03: IRRF/Rte - apurar com base nas verbas tributáveis,

excluídos os JM da base de cálculo, mantida a CM, pelos índices do

TST e em consonância ao § 1º do art. 12-A. da Lei 7713/88..

- Cálculo 04: Cálculo 1 + Cálculo 2 + Cálculo 3, com total BRUTO,

utilizando o índice de atualização (fazer constar o valor do índice)

do primeiro dia do mês subsequente àquele a que se referem os

créditos (na forma da Súmula n.º 381/TST, a cujo entendimento

curva-se este Juízo), mês este que deverá ser informado.

Obs: totalizar todas as colunas da planilha.

b)- IRRF e INSS: caso não apurados, nem mesmo informado o

valor (ou %) das verbas tributáveis (quanto ao IRRF) e/ou do salário

de contribuição (quanto ao INSS), considerar-se-á como base de

cálculo a totalidade do quantum apurado, ou seja, incidirão os

tributos sobre 100% do valor BRUTO.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100939-28.2019.5.01.0241
RECLAMANTE ELISANGELA FRANCA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

ADVOGADO JAMIL JACOB SILVEIRA(OAB:
42224/RJ)

RECLAMADO NITEROI PARK LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NITEROI PARK LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b4aa7

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO PJe-JT

À reclamada para comprovar os recolhimentos devidos, no prazo de

15 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100579-25.2021.5.01.0241
RECLAMANTE PAULA DE CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO CAMILLA TALAQUI CRUZ(OAB:
386227/SP)

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGOR ALIMENTOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68fd1c7

proferido nos autos.

Intime-se a beneficiária para, querendo, em 5 dias, indicar seus

dados bancários ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que a liberação do depósito

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

Vindo, expeça-se alvará para levantamento do saldo dos depósitos

recursais, dando-lhe ciência.

Após, à reclamada para comprovar o pagamento do valor, ainda,

devido.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100261-42.2021.5.01.0241
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA GONCALVES

BORGES

ADVOGADO ANDREA RAYMOND MARQUES
KRAEMER FERREIRA(OAB:
86826/RJ)

RECLAMADO SANDRA BARBOSA

ADVOGADO LEDA SANTOS DE OLIVEIRA
GARCIA(OAB: 27263/RJ)

ADVOGADO ANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
128612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d5e7d2

proferido nos autos.

Dê-se ciência à Ré do(s) bloqueio(s) parcial(is) de seus créditos, via

SisbaJud, os quais foram convolados em penhora, devendo, em

caso de oposição de embargos à execução, complementar, no

prazo de 5 dias, a garantia do Juízo, ciente de que, não o fazendo,

os valores bloqueados serão liberados ao exequente, prosseguindo-

se a execução pela diferença.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101214-74.2019.5.01.0241
RECLAMANTE LUCIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO Reginaldo de Souza Dias(OAB:
169502/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A
(CENTRO DE PESQUISAS,
PRODUTOS QUIMICOS E
BIOLOGICOS)

ADVOGADO THIAGO FRANCA COSTA(OAB:
199725/RJ)

ADVOGADO FLAVIO ANDRE BONALDI DA SILVA
PINTO(OAB: 88981/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A (CENTRO DE PESQUISAS,
PRODUTOS QUIMICOS E BIOLOGICOS)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ef473

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o término do prazo da reclamante.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100579-25.2021.5.01.0241
RECLAMANTE PAULA DE CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO CAMILLA TALAQUI CRUZ(OAB:
386227/SP)

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA DE CARVALHO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68fd1c7

proferido nos autos.

Intime-se a beneficiária para, querendo, em 5 dias, indicar seus

dados bancários ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que a liberação do depósito

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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específicos para o ato.

Vindo, expeça-se alvará para levantamento do saldo dos depósitos

recursais, dando-lhe ciência.

Após, à reclamada para comprovar o pagamento do valor, ainda,

devido.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100194-14.2020.5.01.0241
RECLAMANTE CASSIANO SILVA CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO MLG FARMA LTDA - ME

ADVOGADO SAULO CORDEIRO DE
MACEDO(OAB: 116178/RJ)

RECLAMADO BRAVO & SIQUEIRA SERVICOS
PRESTADOS A EMPRESAS LTDA -
ME

ADVOGADO EDUARDO DA COSTA SOUZA(OAB:
152918/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA DE OLIVEIRA
BRAVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVO & SIQUEIRA SERVICOS PRESTADOS A EMPRESAS
LTDA - ME

  - MLG FARMA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52c7b73

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ, após análise do recurso ordinário apresentado pela

parte autora, foram verificados os pressupostos de admissibilidade,

sendo tempestivo e apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração Id 60d65cb

.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Ré(s) para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100194-14.2020.5.01.0241
RECLAMANTE CASSIANO SILVA CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO MLG FARMA LTDA - ME

ADVOGADO SAULO CORDEIRO DE
MACEDO(OAB: 116178/RJ)

RECLAMADO BRAVO & SIQUEIRA SERVICOS
PRESTADOS A EMPRESAS LTDA -
ME

ADVOGADO EDUARDO DA COSTA SOUZA(OAB:
152918/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA DE OLIVEIRA
BRAVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO SILVA CORDEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52c7b73

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ, após análise do recurso ordinário apresentado pela

parte autora, foram verificados os pressupostos de admissibilidade,

sendo tempestivo e apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração Id 60d65cb

.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Ré(s) para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100986-02.2019.5.01.0241
RECLAMANTE ROSANA MACHADO MARQUES

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

RECLAMADO PIZZEIRO COMERCIO DE PIZZAS E
PETISCOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MARCOS LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO EDNEY ALVES DE CARVALHO(OAB:
157604/RJ)

RECLAMADO BIANCA REGINA LOURENCO DOS
SANTOS 09500560739

ADVOGADO EDNEY ALVES DE CARVALHO(OAB:
157604/RJ)

TESTEMUNHA MARCOS VINICIUS VARGAS
SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

PIZZEIRO COMERCIO DE PIZZAS E
PETISCOS LTDA - ME n/p sócio
NELSON FELIPE BRAGA - CPF
059.256.257-30

TERCEIRO
INTERESSADO

PIZZEIRO COMERCIO DE PIZZAS E
PETISCOS LTDA - ME n/p sócio
THIAGO DA SILVA MARTIN - CPF
119.686.277-07

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MACHADO MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 209b3a9

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100973-03.2019.5.01.0241
RECLAMANTE LUIZ MARIO DIAS DA ROCHA

ADVOGADO SHEILA LOPES DA SILVA
MOREIRA(OAB: 215691/RJ)

RECLAMADO OIX SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO VALDEMILSON SODRE MELLO(OAB:
165075/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO SPLENDIDO
RESIDENCIAL

ADVOGADO VALDEMILSON SODRE MELLO(OAB:
165075/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SPLENDIDO RESIDENCIAL

  - OIX SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7e55c7

proferido nos autos.

Dê-se ciência à Ré do(s) bloqueio(s) parcial(is) de seus créditos, via

SisbaJud, os quais foram convolados em penhora, devendo, em

caso de oposição de embargos à execução, complementar, no

prazo de 5 dias, a garantia do Juízo, ciente de que, não o fazendo,

os valores bloqueados serão liberados ao exequente, prosseguindo-

se a execução pela diferença.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001276-53.2012.5.01.0241

RECLAMANTE CRISTIANO HENRIQUE FIGUEIREDO
PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

ADVOGADO CAMILA DA MOTA
ALFRADIQUE(OAB: 216260/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
BITETI(OAB: 96176/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92fa281

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos atualizados, ora

acolhidos.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará para transferência do valor

ainda devida para conta vinculada ao FGTS.

Após, voltem conclusos para deliberação quanto ao saldo

excedente.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100838-88.2019.5.01.0241
RECLAMANTE LEILANE MADRILENA PORTO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO CASA DE BOLOS FELICIA LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
CALDAS(OAB: 113756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE BOLOS FELICIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c82d376

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Convolo em penhora o valor do bloqueio, devendo a(s) parte(s) ser

intimada(s) na forma do art. 884 da CLT, para que produzam seus

efeitos legais.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100692-76.2021.5.01.0241
RECLAMANTE CELSO DA SILVA DO ESPIRITO

SANTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TESTEMUNHA ANDERSON DEODATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DA SILVA DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 442c135

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - Pje-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo tempestivo e apresentado por parte legítima

com a devida representação nos autos, conforme Id e0bed35.

Certifico que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré, sendo

tempestivo e apresentado por parte legítima com a devida

representação nos autos, conforme Id e0deac8. Custas em Id 

adcb29b, corretamente recolhida pela Ré.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Considerando os termos dos artigos 899, §10 da CLT, 99, § 7º e

101, §1º, do CPC, requerida a concessão de gratuidade de justiça

em recurso, o requerente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao Relator, neste caso,

apreciar o requerimento.

Portanto, sendo esta a hipótese dos autos, recebe-se o recurso.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001276-53.2012.5.01.0241
RECLAMANTE CRISTIANO HENRIQUE FIGUEIREDO

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

ADVOGADO CAMILA DA MOTA
ALFRADIQUE(OAB: 216260/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
BITETI(OAB: 96176/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO HENRIQUE FIGUEIREDO PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92fa281

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos atualizados, ora

acolhidos.

Decorrido "in albis", expeça-se alvará para transferência do valor

ainda devida para conta vinculada ao FGTS.

Após, voltem conclusos para deliberação quanto ao saldo

excedente.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100692-76.2021.5.01.0241
RECLAMANTE CELSO DA SILVA DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

TESTEMUNHA ANDERSON DEODATO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 442c135

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - Pje-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo(a) Autor(a), sendo tempestivo e apresentado por parte legítima

com a devida representação nos autos, conforme Id e0bed35.

Certifico que foram também verificados os pressupostos de

admissibilidade do Recurso Ordinário interposto pela Ré, sendo

tempestivo e apresentado por parte legítima com a devida

representação nos autos, conforme Id e0deac8. Custas em Id 

adcb29b, corretamente recolhida pela Ré.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Considerando os termos dos artigos 899, §10 da CLT, 99, § 7º e

101, §1º, do CPC, requerida a concessão de gratuidade de justiça

em recurso, o requerente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao Relator, neste caso,

apreciar o requerimento.

Portanto, sendo esta a hipótese dos autos, recebe-se o recurso.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100838-88.2019.5.01.0241
RECLAMANTE LEILANE MADRILENA PORTO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO CASA DE BOLOS FELICIA LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
CALDAS(OAB: 113756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILANE MADRILENA PORTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c82d376

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Convolo em penhora o valor do bloqueio, devendo a(s) parte(s) ser

intimada(s) na forma do art. 884 da CLT, para que produzam seus

efeitos legais.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0213500-30.1998.5.01.0241
RECLAMANTE REGINALDO CARNEIRO PASSOS

ADVOGADO JOAO LUIZ PERALTA DA SILVA(OAB:
3777/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO AMPLA DE
SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

ADVOGADO ELIAS FELCMAN(OAB: 73386/RJ)

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO CARNEIRO PASSOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b2748

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao autor  do(s) bloqueio(s) parcial(is) de seus

créditos, via SisbaJud, os quais foram convolados em penhora,

devendo, em caso de oposição de embargos à execução,

complementar, no prazo de 5 dias, a garantia do Juízo, ciente de

que, não o fazendo, os valores bloqueados serão liberados ao

exequente, prosseguindo-se a execução pela diferença.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100759-07.2022.5.01.0241
RECLAMANTE TATIANA DA SILVA COSTA

ADVOGADO ALEX SANDRO CARVALHO
SOARES(OAB: 162965/RJ)

RECLAMADO TOP CHURRASCO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIANO NOGUEIRA PORTO(OAB:
136764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP CHURRASCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 339b5df

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ao SISBAJUD, pelo recolhimento previdenciário devido.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100013-08.2023.5.01.0241
RECLAMANTE MARCOS LOPES DA COSTA

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

RECLAMADO MONTE DAS OLIVEIRAS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

RECLAMADO LGE COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LOPES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b982bf

proferido nos autos.

Manifeste-se o Autor sobre as alegações e documentos juntados

pela Ré, em 05 dias, valendo o silêncio como concordância.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100351-79.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ELAINE GUILHERME COSTA

ADVOGADO SANDRA BRANDAO PORTO(OAB:
207701/RJ)

RECLAMADO JORGE AURELIO DA SILVEIRA
PINTO

ADVOGADO JORGE AURELIO DA SILVEIRA
PINTO(OAB: 189933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE GUILHERME COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57923f3

proferida nos autos.

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ, após análise do R.O. apresentado pela parte ré,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade, sendo o

recurso tempestivo e apresentado por parte legítima com a devida

representação nos autos, conforme procuração Id feae543.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

Considerando os termos dos artigos 899, §10 da CLT, 99, § 7º e

101, §1º, do CPC, requerida a concessão de gratuidade de justiça

em recurso, o requerente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao Relator, neste caso,

apreciar o requerimento.

Portanto, sendo esta a hipótese dos autos, recebe-se o recurso.

Notifique(m)-se a(s)parte(s) para que apresente(m)

contrarrazões.

Vindo, encaminhem-se os autos ao E. TRT para que o requerimento

de gratuidade de justiça seja apreciado pelo I. Relator.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100825-21.2021.5.01.0241
RECLAMANTE WENDY BRAZ PINHEIRO CHAGAS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f21f9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência, devendo observar a petição do perito Id

c59ff6b.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100773-88.2022.5.01.0241
RECLAMANTE ANA CAROLINA BRAGA PINTO

SANTOS

ADVOGADO SABRINA DIAS SILVA DE LIMA(OAB:
152944/RJ)

ADVOGADO FABIO JULIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
190203/RJ)

RECLAMADO ZEROHUM EDUCACAO S.A.

ADVOGADO Anderson Fernandes Ribeiro(OAB:
102217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA BRAGA PINTO SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc0fb1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Convolo em penhora o valor do bloqueio, devendo a(s) parte(s) ser

intimada(s) na forma do art. 884 da CLT, para que produzam seus

efeitos legais.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100663-89.2022.5.01.0241
RECLAMANTE NATHALIA DA SILVA HERMIDA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MARCELLE PIRES RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9d54a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100446-12.2023.5.01.0241
RECLAMANTE SOIANNY DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO CIRLENE DO NASCIMENTO
CORDEIRO SOUZA 11183480792

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOIANNY DOS SANTOS ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9542b6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100663-89.2022.5.01.0241
RECLAMANTE NATHALIA DA SILVA HERMIDA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MARCELLE PIRES RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA DA SILVA HERMIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9d54a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100825-21.2021.5.01.0241
RECLAMANTE WENDY BRAZ PINHEIRO CHAGAS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDY BRAZ PINHEIRO CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f21f9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Às partes para ciência, devendo observar a petição do perito Id

c59ff6b.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100773-88.2022.5.01.0241
RECLAMANTE ANA CAROLINA BRAGA PINTO

SANTOS

ADVOGADO SABRINA DIAS SILVA DE LIMA(OAB:
152944/RJ)

ADVOGADO FABIO JULIO OLIVEIRA SILVA(OAB:
190203/RJ)

RECLAMADO ZEROHUM EDUCACAO S.A.

ADVOGADO Anderson Fernandes Ribeiro(OAB:
102217/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEROHUM EDUCACAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc0fb1

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Convolo em penhora o valor do bloqueio, devendo a(s) parte(s) ser

intimada(s) na forma do art. 884 da CLT, para que produzam seus

efeitos legais.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100585-95.2022.5.01.0241
RECLAMANTE DIAN ANTONIO SIMOES ROCHA

ADVOGADO EDUARDO LOPES E SILVA(OAB:
189532/RJ)

RECLAMADO MEDIDROGAS LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

RECLAMADO PUMA TRANSPORTES E ENTREGAS
LTDA - ME

ADVOGADO debora rocha da silva(OAB:
108335/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PUMA TRANSPORTES E ENTREGAS
LTDA - ME n/p do socio Roselene
Peçanha Ventura - CPF 094.010.767-
82

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

puma transportes e entregas ltda - me
n/p do socio Pablo Peçanha Ventura -
CPF 075.557.147-95

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAN ANTONIO SIMOES ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9591e44

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ, após análise do recurso ordinário apresentado pela

parte autora, foram verificados os pressupostos de admissibilidade,

sendo tempestivo e apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração Id afeae12.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Ré(s) para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100585-95.2022.5.01.0241
RECLAMANTE DIAN ANTONIO SIMOES ROCHA

ADVOGADO EDUARDO LOPES E SILVA(OAB:
189532/RJ)

RECLAMADO MEDIDROGAS LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 118602/RJ)

RECLAMADO PUMA TRANSPORTES E ENTREGAS
LTDA - ME

ADVOGADO debora rocha da silva(OAB:
108335/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PUMA TRANSPORTES E ENTREGAS
LTDA - ME n/p do socio Roselene
Peçanha Ventura - CPF 094.010.767-
82

TERCEIRO
INTERESSADO

puma transportes e entregas ltda - me
n/p do socio Pablo Peçanha Ventura -
CPF 075.557.147-95

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDIDROGAS LTDA - ME

  - PUMA TRANSPORTES E ENTREGAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9591e44

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ, após análise do recurso ordinário apresentado pela

parte autora, foram verificados os pressupostos de admissibilidade,

sendo tempestivo e apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração Id afeae12.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Ré(s) para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100883-87.2022.5.01.0241
RECLAMANTE GEOVANA CHILES BASILIO

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VALENTE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 233408/RJ)

RECLAMADO AFR SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO DAYSE GUIMARAES DA
FONSECA(OAB: 135087/RJ)

ADVOGADO MARINA SOARES SALATIEL(OAB:
224179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFR SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6dbd37

proferido nos autos.

Vistos etc

Alega a reclamada a existência de vício na citação, requerendo a

nulidade dos atos processuais a partir da citação por edital.

Observa-se que o autor, na petição inicial indicou que a ré estava

estabelecida na Rua General Andrade Neves,nº 9, complemento

605,Niterói,Rio de Janeiro –RJ, CEP 24.210-000. A notificação foi

"rejeitada", conforme informação do sistema E-carta.

Em audiência, foi determinada a citação da ré, por mandado

(#id:d4a948e ).

O Sr. Oficial de Justiça certificou que a ré mudou-se do local:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certifico e dou fé que, em cumprimento ao Mandado retro, me dirigi,

em 07/02/23 à Rua General Andrade Neves, 09, sala 605, Centro,

Niterói, e sendo aí, deixei de proceder à CITAÇÃO determinada,

tendo em vista haver encontrado a sala fechada não sendo atendida

por qualquer pessoa.Diligenciando, fui informada, pelo Sr. Adriel

Carvalho de Souza,CPF: 151.536.627-80, porteiro, de que no

sistema interno consta como sala vazia.Encaminhei-me à

Administração do Trend Tower Office, quando a Sra. Kelly

Oliveira,me informou que a referida sala foi escritório da empresa

Frutas & etc, entretanto se encontra vazia, desde agosto/22, quando

saíram do prédio.Pelo que, recolho o respeitável mandado à Vara

de Trabalho de origem, submetendo apresente certidão à Douta

apreciação do MM. Dr. Juiz

A consulta do contrato social pelo sistema da JUCERJA não

informa alteração de endereço, razão pela qual a ré foi citada por

edital (#id:5160c31 ).

Assim, por esgotados os meios de localização da ré, dou por válida

e eficaz a citação da ré por edital, não havendo nos autos qualquer

nulidade a ser sanada.

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100883-87.2022.5.01.0241
RECLAMANTE GEOVANA CHILES BASILIO

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE VALENTE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 233408/RJ)

RECLAMADO AFR SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO DAYSE GUIMARAES DA
FONSECA(OAB: 135087/RJ)

ADVOGADO MARINA SOARES SALATIEL(OAB:
224179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA CHILES BASILIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6dbd37

proferido nos autos.

Vistos etc

Alega a reclamada a existência de vício na citação, requerendo a

nulidade dos atos processuais a partir da citação por edital.

Observa-se que o autor, na petição inicial indicou que a ré estava

estabelecida na Rua General Andrade Neves,nº 9, complemento

605,Niterói,Rio de Janeiro –RJ, CEP 24.210-000. A notificação foi

"rejeitada", conforme informação do sistema E-carta.

Em audiência, foi determinada a citação da ré, por mandado

(#id:d4a948e ).

O Sr. Oficial de Justiça certificou que a ré mudou-se do local:

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao Mandado retro, me dirigi,

em 07/02/23 à Rua General Andrade Neves, 09, sala 605, Centro,

Niterói, e sendo aí, deixei de proceder à CITAÇÃO determinada,

tendo em vista haver encontrado a sala fechada não sendo atendida

por qualquer pessoa.Diligenciando, fui informada, pelo Sr. Adriel

Carvalho de Souza,CPF: 151.536.627-80, porteiro, de que no

sistema interno consta como sala vazia.Encaminhei-me à

Administração do Trend Tower Office, quando a Sra. Kelly

Oliveira,me informou que a referida sala foi escritório da empresa

Frutas & etc, entretanto se encontra vazia, desde agosto/22, quando

saíram do prédio.Pelo que, recolho o respeitável mandado à Vara

de Trabalho de origem, submetendo apresente certidão à Douta

apreciação do MM. Dr. Juiz

A consulta do contrato social pelo sistema da JUCERJA não

informa alteração de endereço, razão pela qual a ré foi citada por

edital (#id:5160c31 ).

Assim, por esgotados os meios de localização da ré, dou por válida

e eficaz a citação da ré por edital, não havendo nos autos qualquer

nulidade a ser sanada.

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100176-85.2023.5.01.0241
RECLAMANTE JESSICA FERREIRA CABRAL DA

SILVA

ADVOGADO Alessandra da Cunha Pinto(OAB:
150945/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DA CUNHA PINTO(OAB:
197657/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO MORATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08560db

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela parte

recorrente, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade, sendo certo ainda que a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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apresentação de procuração e comprovação de pagamento de

custas e depósito recursal são incabíveis à espécie em razão de se

tratar de ente público.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100625-77.2022.5.01.0241
RECLAMANTE ALEXANDRE BONFIM NEGREIRO

ADVOGADO JULIANA ASSUMPCAO
TERGOLINO(OAB: 149859/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO FOCO SEGURANCA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BORGES D AVILA
PEIXOTO(OAB: 216416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCO SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 836fda4

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela parte

recorrente, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade, sendo certo ainda que a

apresentação de procuração e comprovação de pagamento de

custas e depósito recursal são incabíveis à espécie em razão de se

tratar de ente público.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100176-85.2023.5.01.0241
RECLAMANTE JESSICA FERREIRA CABRAL DA

SILVA

ADVOGADO Alessandra da Cunha Pinto(OAB:
150945/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ DA CUNHA PINTO(OAB:
197657/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO MORATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FERREIRA CABRAL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08560db

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela parte

recorrente, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade, sendo certo ainda que a

apresentação de procuração e comprovação de pagamento de

custas e depósito recursal são incabíveis à espécie em razão de se

tratar de ente público.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100625-77.2022.5.01.0241
RECLAMANTE ALEXANDRE BONFIM NEGREIRO

ADVOGADO JULIANA ASSUMPCAO
TERGOLINO(OAB: 149859/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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RECLAMADO FOCO SEGURANCA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BORGES D AVILA
PEIXOTO(OAB: 216416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BONFIM NEGREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 836fda4

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela parte

recorrente, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade, sendo certo ainda que a

apresentação de procuração e comprovação de pagamento de

custas e depósito recursal são incabíveis à espécie em razão de se

tratar de ente público.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100319-74.2023.5.01.0241
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA FACIAL E
CORPORAL ORAL NIT LTDA

ADVOGADO FABRICIO SILVA FERNANDES(OAB:
151214/RJ)

RECLAMADO LVVA ESTETICA LTDA

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTETICA FACIAL E CORPORAL ORAL NIT
LTDA

  - LVVA ESTETICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eccc2db

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ, após análise do recurso ordinário apresentado pela

parte autora, foram verificados os pressupostos de admissibilidade,

sendo tempestivo e apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração Id 7d9d677.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Ré(s) para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100319-74.2023.5.01.0241
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA FACIAL E
CORPORAL ORAL NIT LTDA

ADVOGADO FABRICIO SILVA FERNANDES(OAB:
151214/RJ)

RECLAMADO LVVA ESTETICA LTDA

ADVOGADO FANY MONTEIRO ROCHA DE
JESUS(OAB: 197302/RJ)

ADVOGADO DEBORA NALDONI
FERNANDES(OAB: 174700/RJ)

ADVOGADO GABRIELA KRAUL MARTINS(OAB:
129601/RJ)

ADVOGADO ISMARIA MENDES DE PAIVA(OAB:
203282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eccc2db

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico que, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria

deste TRT/RJ, após análise do recurso ordinário apresentado pela

parte autora, foram verificados os pressupostos de admissibilidade,
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sendo tempestivo e apresentado por parte legítima, com a devida

representação nos autos, conforme procuração Id 7d9d677.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

 

DECISÃO PJe-JT

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime(m)-se a(s) parte(s) Ré(s) para que apresente(m)

contrarrazões ao recurso interposto.

Vindo, subam os autos com as homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100234-25.2022.5.01.0241
RECLAMANTE ANTONIO ALISSON ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

RECLAMADO LOGSERVICE SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E MANUTENCAO
EIRELI - ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECLAMADO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE CARDOSO DA CUNHA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO CARDOSO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

  - LOGSERVICE SERVICOS DE ADMINISTRACAO E
MANUTENCAO EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 466d0c8

proferida nos autos.

Regularmente intimadas, as Rés não apresentaram impugnação,

operando-se a preclusão por expressa cominação legal (CLT,art.

879 § 2º)

Homologam-se os cálculos de ID e374354

Intime-se o reclamante e, cite(m)-se o(s) devedor(es) principal (ais)

ao pagamento, para fins do art. 523, do CPC, porDEJT,

considerando-se que, ao apresentar a liquidação, o autor já

demonstrou inequívoco interesse na execução de seu crédito, seja

em face da empresa, seja, subsidiariamente, em face de sócios, nas

hipóteses e na forma da lei.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100234-25.2022.5.01.0241
RECLAMANTE ANTONIO ALISSON ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

RECLAMADO LOGSERVICE SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E MANUTENCAO
EIRELI - ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECLAMADO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE CARDOSO DA CUNHA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO CARDOSO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALISSON ALVES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 466d0c8

proferida nos autos.

Regularmente intimadas, as Rés não apresentaram impugnação,

operando-se a preclusão por expressa cominação legal (CLT,art.

879 § 2º)

Homologam-se os cálculos de ID e374354

Intime-se o reclamante e, cite(m)-se o(s) devedor(es) principal (ais)

ao pagamento, para fins do art. 523, do CPC, porDEJT,

considerando-se que, ao apresentar a liquidação, o autor já

demonstrou inequívoco interesse na execução de seu crédito, seja

em face da empresa, seja, subsidiariamente, em face de sócios, nas

hipóteses e na forma da lei.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100930-27.2023.5.01.0241
RECLAMANTE PRISCILA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RODRIGUES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 789890d
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proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a realização das perícias no processo 0101029-

94.2023.5.01.0241.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100930-27.2023.5.01.0241
RECLAMANTE PRISCILA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 789890d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se a realização das perícias no processo 0101029-

94.2023.5.01.0241.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100809-96.2023.5.01.0241
RECLAMANTE VANDRIANE DE ARAUJO MARTINS

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

RECLAMADO CLINOP - CLINICA DE OLHOS
PEGADO S/S

ADVOGADO RAISSA PAURA BASTOS(OAB:
203107/RJ)

ADVOGADO MARCELO PASQUALE DA SILVEIRA
PAURA(OAB: 85976/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
ASSISTENCIA E PESQUISA

ADVOGADO RAISSA PAURA BASTOS(OAB:
203107/RJ)

ADVOGADO MARCELO PASQUALE DA SILVEIRA
PAURA(OAB: 85976/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINOP - CLINICA DE OLHOS PEGADO S/S

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSISTENCIA E PESQUISA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe6207

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100809-96.2023.5.01.0241
RECLAMANTE VANDRIANE DE ARAUJO MARTINS

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

RECLAMADO CLINOP - CLINICA DE OLHOS
PEGADO S/S

ADVOGADO RAISSA PAURA BASTOS(OAB:
203107/RJ)

ADVOGADO MARCELO PASQUALE DA SILVEIRA
PAURA(OAB: 85976/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
ASSISTENCIA E PESQUISA

ADVOGADO RAISSA PAURA BASTOS(OAB:
203107/RJ)

ADVOGADO MARCELO PASQUALE DA SILVEIRA
PAURA(OAB: 85976/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDRIANE DE ARAUJO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe6207

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100829-87.2023.5.01.0241
RECLAMANTE LIBIA SOUZA DE OLIVEIRA DUARTE

ADVOGADO RODRIGO DUARTE
FERNANDES(OAB: 146568/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO CAMILA SOUSA CHOAIRY DE
LIMA(OAB: 65107/BA)

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBIA SOUZA DE OLIVEIRA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5c7fd6

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste
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TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela parte

recorrente, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade, sendo certo ainda que a

apresentação de procuração e comprovação de pagamento de

custas e depósito recursal são incabíveis à espécie em razão de se

tratar de ente público.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100829-87.2023.5.01.0241
RECLAMANTE LIBIA SOUZA DE OLIVEIRA DUARTE

ADVOGADO RODRIGO DUARTE
FERNANDES(OAB: 146568/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO CAMILA SOUSA CHOAIRY DE
LIMA(OAB: 65107/BA)

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5c7fd6

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela parte

recorrente, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade, sendo certo ainda que a

apresentação de procuração e comprovação de pagamento de

custas e depósito recursal são incabíveis à espécie em razão de se

tratar de ente público.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100695-60.2023.5.01.0241
RECLAMANTE NEIDIMAR DA SILVA PARAIZO

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDIMAR DA SILVA PARAIZO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 896fae9

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela parte

recorrente, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade, sendo certo ainda que a

apresentação de procuração e comprovação de pagamento de

custas e depósito recursal são incabíveis à espécie em razão de se

tratar de ente público.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8577
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100695-60.2023.5.01.0241
RECLAMANTE NEIDIMAR DA SILVA PARAIZO

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 896fae9

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DE R.O. - PJe-JT

Certifico, nos termos do Provimento 01/2014 da Corregedoria deste

TRT/RJ, que após análise do R.O. apresentado pela parte

recorrente, verifiquei que estão presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade, sendo certo ainda que a

apresentação de procuração e comprovação de pagamento de

custas e depósito recursal são incabíveis à espécie em razão de se

tratar de ente público.

Nesta data, faço conclusão ao MM. Juiz do Trabalho.

Niterói, 25 de abril de 2024

ANA PAULA CARTAXO MACHADO PILLAR

DECISÃO

Ante os termos da certidão supra, recebo o(s) recurso(s)

ordinário(s). Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, oferecer

suas contrarrazões no prazo legal.

Oferecidas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, conferidos, subam os autos ao Eg. TRT com as

cautelas e formalidades de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100581-24.2023.5.01.0241
RECLAMANTE LETICIA AURORA BRAGA DE

FREITAS

ADVOGADO LETICIENE AURORA BRAGA DE
MIRANDA(OAB: 240531/RJ)

ADVOGADO CAROLINE SIRENA PROENCA(OAB:
232288/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75be180

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Convolo em penhora o valor do bloqueio, devendo a(s) parte(s) ser

intimada(s) na forma do art. 884 da CLT, para que produzam seus

efeitos legais.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100581-24.2023.5.01.0241
RECLAMANTE LETICIA AURORA BRAGA DE

FREITAS

ADVOGADO LETICIENE AURORA BRAGA DE
MIRANDA(OAB: 240531/RJ)

ADVOGADO CAROLINE SIRENA PROENCA(OAB:
232288/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA AURORA BRAGA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75be180

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Convolo em penhora o valor do bloqueio, devendo a(s) parte(s) ser

intimada(s) na forma do art. 884 da CLT, para que produzam seus

efeitos legais.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100784-83.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ALEXANDRE MATTOS SILVA

ADVOGADO JOUBERT ABRAO BORGES
JUNIOR(OAB: 131311/RJ)

RECLAMADO SOU + ICARAI EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA.

ADVOGADO ODINALDO CORREA SANTOS
JUNIOR(OAB: 122816/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIS SOUZA DE
PAULA(OAB: 138304/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8578
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO HABITARE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ODINALDO CORREA SANTOS
JUNIOR(OAB: 122816/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIS SOUZA DE
PAULA(OAB: 138304/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MATTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f7b5d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100784-83.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ALEXANDRE MATTOS SILVA

ADVOGADO JOUBERT ABRAO BORGES
JUNIOR(OAB: 131311/RJ)

RECLAMADO SOU + ICARAI EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA.

ADVOGADO ODINALDO CORREA SANTOS
JUNIOR(OAB: 122816/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIS SOUZA DE
PAULA(OAB: 138304/RJ)

RECLAMADO HABITARE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ODINALDO CORREA SANTOS
JUNIOR(OAB: 122816/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIS SOUZA DE
PAULA(OAB: 138304/RJ)

PERITO ARTHUR DE ABREU JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABITARE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

  - SOU + ICARAI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f7b5d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se o laudo pericial.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002500-65.2008.5.01.0241
RECLAMANTE MARA ROSANA LOBO ALVES

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efefd5c

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo para interposição de embargos.

Decorrido, in albis,, intime-se a beneficiário para, querendo, em 5

dias, indicar seus dados bancários ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária da beneficiária ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Vindo, expeçam-se os alvarás devidos, observando a planilha Id

08999c.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002500-65.2008.5.01.0241
RECLAMANTE MARA ROSANA LOBO ALVES

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807/RJ)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA ROSANA LOBO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efefd5c

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo para interposição de embargos.

Decorrido, in albis,, intime-se a beneficiário para, querendo, em 5

dias, indicar seus dados bancários ou de seu patrono, com a devida

comprovação quanto à titularidade da conta, para que a liberação

do depósito ocorra mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária da beneficiária ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Vindo, expeçam-se os alvarás devidos, observando a planilha Id

08999c.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100668-77.2023.5.01.0241

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8579
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE ROBSON SALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULT FIRE SERVICE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d15918

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Convolo em penhora o valor do bloqueio, devendo a(s) parte(s) ser

intimada(s) na forma do art. 884 da CLT, para que produzam seus

efeitos legais.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100668-77.2023.5.01.0241
RECLAMANTE ROBSON SALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR GIMENES
QUINTELA(OAB: 199572/RJ)

ADVOGADO THIAGO MONTEIRO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 198493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SALES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d15918

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Convolo em penhora o valor do bloqueio, devendo a(s) parte(s) ser

intimada(s) na forma do art. 884 da CLT, para que produzam seus

efeitos legais.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002358-56.2011.5.01.0241
RECLAMANTE RENATA DE OLIVEIRA GOMES

COLACO

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b03d3a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se o Autor para apresentar seus cálculos de liquidação,

em 8 dias, na forma do presente despacho e da sentença,

devendo, preferencialmente, ser apresentado por meio do PJe-

Calc, efetuando, ainda, a juntada do arquivo “pjc” (conforme

link https://youtu.be/8VYWrJql1DA), referente aos cálculos

elaborados, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

2. Vindo, intime(m)-se a(o)s Ré(u)s para, querendo, impugnar os

cálculos do autor, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula nº

67 do E. TRT1, devendo, preferencialmente, ser apresentada

por meio do PJe-Calc, efetuando, ainda, a juntada do arquivo

“pjc” (conforme link https://youtu.be/8VYWrJql1DA), referente

aos cálculos elaborados, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Os cálculos de liquidação deverão ser apresentados com o

somatório mensal das verbas, englobando todas as parcelas

deferidas nas respectivas épocas próprias, atentando que nos

cálculos deverão constar os valores referentes às contribuições

previdenciárias tanto do empregado quanto do empregador, bem

como SAT, conforme exemplo abaixo:

a)- Que deverão vir atualizados , exemplo:

- Cálculo 01: Principal Líquido (com dedução do INSS/Rte e IRRF)

+ JMCM;

- Cálculo 02: INSS(cota rte e rda) sem a inclusão de juros de mora,

constando apenas correção monetária, em observância à súmula

n.º 381, do TST;

- Cálculo 03: IRRF/Rte - apurar com base nas verbas tributáveis,

excluídos os JM da base de cálculo, mantida a CM, pelos índices do

TST e em consonância ao § 1º do art. 12-A. da Lei 7713/88..

- Cálculo 04: Cálculo 1 + Cálculo 2 + Cálculo 3, com total BRUTO,

utilizando o índice de atualização (fazer constar o valor do índice)

do primeiro dia do mês subsequente àquele a que se referem os

créditos (na forma da Súmula n.º 381/TST, a cujo entendimento

curva-se este Juízo), mês este que deverá ser informado.

Obs: totalizar todas as colunas da planilha.

b)- IRRF e INSS: caso não apurados, nem mesmo informado o

valor (ou %) das verbas tributáveis (quanto ao IRRF) e/ou do salário

de contribuição (quanto ao INSS), considerar-se-á como base de

cálculo a totalidade do quantum apurado, ou seja, incidirão os

tributos sobre 100% do valor BRUTO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8580
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002358-56.2011.5.01.0241
RECLAMANTE RENATA DE OLIVEIRA GOMES

COLACO

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE OLIVEIRA GOMES COLACO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b03d3a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se o Autor para apresentar seus cálculos de liquidação,

em 8 dias, na forma do presente despacho e da sentença,

devendo, preferencialmente, ser apresentado por meio do PJe-

Calc, efetuando, ainda, a juntada do arquivo “pjc” (conforme

link https://youtu.be/8VYWrJql1DA), referente aos cálculos

elaborados, visto ser requisito para importação e futura

atualização do cálculo pela Secretaria.

2. Vindo, intime(m)-se a(o)s Ré(u)s para, querendo, impugnar os

cálculos do autor, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula nº

67 do E. TRT1, devendo, preferencialmente, ser apresentada

por meio do PJe-Calc, efetuando, ainda, a juntada do arquivo

“pjc” (conforme link https://youtu.be/8VYWrJql1DA), referente

aos cálculos elaborados, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Os cálculos de liquidação deverão ser apresentados com o

somatório mensal das verbas, englobando todas as parcelas

deferidas nas respectivas épocas próprias, atentando que nos

cálculos deverão constar os valores referentes às contribuições

previdenciárias tanto do empregado quanto do empregador, bem

como SAT, conforme exemplo abaixo:

a)- Que deverão vir atualizados , exemplo:

- Cálculo 01: Principal Líquido (com dedução do INSS/Rte e IRRF)

+ JMCM;

- Cálculo 02: INSS(cota rte e rda) sem a inclusão de juros de mora,

constando apenas correção monetária, em observância à súmula

n.º 381, do TST;

- Cálculo 03: IRRF/Rte - apurar com base nas verbas tributáveis,

excluídos os JM da base de cálculo, mantida a CM, pelos índices do

TST e em consonância ao § 1º do art. 12-A. da Lei 7713/88..

- Cálculo 04: Cálculo 1 + Cálculo 2 + Cálculo 3, com total BRUTO,

utilizando o índice de atualização (fazer constar o valor do índice)

do primeiro dia do mês subsequente àquele a que se referem os

créditos (na forma da Súmula n.º 381/TST, a cujo entendimento

curva-se este Juízo), mês este que deverá ser informado.

Obs: totalizar todas as colunas da planilha.

b)- IRRF e INSS: caso não apurados, nem mesmo informado o

valor (ou %) das verbas tributáveis (quanto ao IRRF) e/ou do salário

de contribuição (quanto ao INSS), considerar-se-á como base de

cálculo a totalidade do quantum apurado, ou seja, incidirão os

tributos sobre 100% do valor BRUTO.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100960-62.2023.5.01.0241
EXEQUENTE DANIELLE SAMPAIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fe98f0

proferida nos autos.

Observa-se que os cálculos apresentados pelo autor,pelos valores

históricos, estão adequados à coisa julgada, devendo ser feitos os

seguintes ajustes:

1- Considerando o julgamento das ADC 58 e 59 e ADIs 5867

e6021, pelo SupremoTribunal Federal, em 18/12/2020, noqual

foi reconhecidaa inconstitucionalidade da TR como índice de

atualização (inclusive do art. 879, §7º, CLT),e não havendo

manifestação expressa no título executivo judicial transitado em

julgado quanto ao índice de correção monetária e a taxa de juros,
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será aplicável o mesmo critério de juros e correção utilizado nas

condenações cíveis em geral, qual seja, o IPCA-e na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC. Registre-

se que o STF não determinou que o crédito trabalhista fique sem

correção alguma e viola a razoabilidade supor que entre o

ajuizamento da ação e a citação não houvesse a aplicação de

nenhum dos índices.

2- Apurar o imposto de renda conforme §1º do art. 12-A da Lei

7.713/88;

3- Apurar a contribuição previdenciária sobre 'salários devidos

vencidos antes de 05/03/2009' sem acréscimo de juros e multa,

conforme Art. 276, caput do Decreto nº 3.048/99 e contribuições

sociais sobre 'salários devidos vencidos a partir de '05/03/2009' com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço e de multa a partir

do primeiro dia subsequente ao término do prazo de citação para

pagamento (Súmula nº 66 do TRT da 1ª Região).

Niterói,26 de abril de 2024.

Gabriela F. F. Casseres

Secr. Esp. Calculista

DECISÃO

  Acolho a promoção supra da Contadoria.

       Estando corretos e adequados ao julgado, homologo os

cálculos apresentados, devidamente retificados e atualizados pela

Contadoria, fixando o valor da condenação em 30/04/2024:

Valor devido                                 R$ 

Reclamante Líquido                          47.991,22

Imposto de Renda (cod. 5936)                     0,00  

Honorários Advocatícios – DEVIDO AO ADV AUTOR 4.381,91

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA ADV DO AUTOR    426,24

INSS RTE/RDA (cod. 2909)                     505,90

Custas (cod. 18740-2)                     0,00   

 

         Total devido RDA:                     53.305,27

Cite(m)-se a(s) Ré(s), ao pagamento do valor homologado, em 15

dias, observada a inclusão de valor suficiente para garantia de

JMCM relativo ao período entre o cálculo e o depósito, bem como

das custas e da contribuição previdenciária, ambas em guias

próprias, sendo certo que eventual valor de sobejo ser-lhe-á

devolvido.

Dê-se ciência ao(à) autor(a) da presente homologação.

Decorrido o prazo para pagamento, à penhora via SISBAJUD,

inclusive com repetição automática da ordem (teimosinha), pelo

prazo de 30 dias, ou até que se garanta a execução.

Fica desde já determinado o protocolo de novas ordens judiciais de

bloqueio de valores do executado, a qualquer tempo, ainda que os

autos estejam no arquivo provisório, observando-se o limite

necessário para COMPLEMENTAR a garantia do Juízo e autorizada

a inclusão dos CNPJs de todas as filiais da(s) executada(s), a

ser(m) informada(s) pela parte interessada, para a realização do

SISBAJUD, consoante tese firmada pelo STJ no Tema Repetitivo nº

614, ressaltando-se que o mero cadastro do CNPJ raiz (oito

primeiros dígitos) no SISBAJUD não é suficiente para a ordem de

bloqueio alcançar eventuais contas bancárias de titularidade das

filiais, em razão de inabilitada, por ora, tal funcionalidade.

Por sua vez, tratando-se de executado Pessoa Física, o bloqueio

deve recair inclusive sobre eventual conta-salário, mediante

habilitação do campo específico no SISBAJUD.

Se infrutífera a penhora online, e não havendo garantia do juizo,

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias, inclua(m)-se a(o)s Ré(u)s no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), bem como no

SERASA, conforme preconiza art. 883-A da CLT.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100960-62.2023.5.01.0241
EXEQUENTE DANIELLE SAMPAIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE SAMPAIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fe98f0

proferida nos autos.

Observa-se que os cálculos apresentados pelo autor,pelos valores

históricos, estão adequados à coisa julgada, devendo ser feitos os
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seguintes ajustes:

1- Considerando o julgamento das ADC 58 e 59 e ADIs 5867

e6021, pelo SupremoTribunal Federal, em 18/12/2020, noqual

foi reconhecidaa inconstitucionalidade da TR como índice de

atualização (inclusive do art. 879, §7º, CLT),e não havendo

manifestação expressa no título executivo judicial transitado em

julgado quanto ao índice de correção monetária e a taxa de juros,

será aplicável o mesmo critério de juros e correção utilizado nas

condenações cíveis em geral, qual seja, o IPCA-e na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC. Registre-

se que o STF não determinou que o crédito trabalhista fique sem

correção alguma e viola a razoabilidade supor que entre o

ajuizamento da ação e a citação não houvesse a aplicação de

nenhum dos índices.

2- Apurar o imposto de renda conforme §1º do art. 12-A da Lei

7.713/88;

3- Apurar a contribuição previdenciária sobre 'salários devidos

vencidos antes de 05/03/2009' sem acréscimo de juros e multa,

conforme Art. 276, caput do Decreto nº 3.048/99 e contribuições

sociais sobre 'salários devidos vencidos a partir de '05/03/2009' com

acréscimo de juros desde a prestação do serviço e de multa a partir

do primeiro dia subsequente ao término do prazo de citação para

pagamento (Súmula nº 66 do TRT da 1ª Região).

Niterói,26 de abril de 2024.

Gabriela F. F. Casseres

Secr. Esp. Calculista

DECISÃO

  Acolho a promoção supra da Contadoria.

       Estando corretos e adequados ao julgado, homologo os

cálculos apresentados, devidamente retificados e atualizados pela

Contadoria, fixando o valor da condenação em 30/04/2024:

Valor devido                                 R$ 

Reclamante Líquido                          47.991,22

Imposto de Renda (cod. 5936)                     0,00  

Honorários Advocatícios – DEVIDO AO ADV AUTOR 4.381,91

IRPF SOBRE HONORÁRIOS PARA ADV DO AUTOR    426,24

INSS RTE/RDA (cod. 2909)                     505,90

Custas (cod. 18740-2)                     0,00   

 

         Total devido RDA:                     53.305,27

Cite(m)-se a(s) Ré(s), ao pagamento do valor homologado, em 15

dias, observada a inclusão de valor suficiente para garantia de

JMCM relativo ao período entre o cálculo e o depósito, bem como

das custas e da contribuição previdenciária, ambas em guias

próprias, sendo certo que eventual valor de sobejo ser-lhe-á

devolvido.

Dê-se ciência ao(à) autor(a) da presente homologação.

Decorrido o prazo para pagamento, à penhora via SISBAJUD,

inclusive com repetição automática da ordem (teimosinha), pelo

prazo de 30 dias, ou até que se garanta a execução.

Fica desde já determinado o protocolo de novas ordens judiciais de

bloqueio de valores do executado, a qualquer tempo, ainda que os

autos estejam no arquivo provisório, observando-se o limite

necessário para COMPLEMENTAR a garantia do Juízo e autorizada

a inclusão dos CNPJs de todas as filiais da(s) executada(s), a

ser(m) informada(s) pela parte interessada, para a realização do

SISBAJUD, consoante tese firmada pelo STJ no Tema Repetitivo nº

614, ressaltando-se que o mero cadastro do CNPJ raiz (oito

primeiros dígitos) no SISBAJUD não é suficiente para a ordem de

bloqueio alcançar eventuais contas bancárias de titularidade das

filiais, em razão de inabilitada, por ora, tal funcionalidade.

Por sua vez, tratando-se de executado Pessoa Física, o bloqueio

deve recair inclusive sobre eventual conta-salário, mediante

habilitação do campo específico no SISBAJUD.

Se infrutífera a penhora online, e não havendo garantia do juizo,

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias, inclua(m)-se a(o)s Ré(u)s no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), bem como no

SERASA, conforme preconiza art. 883-A da CLT.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101029-94.2023.5.01.0241
RECLAMANTE PRISCILA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e10c6

proferido nos autos.
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DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se, por 10 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101029-94.2023.5.01.0241
RECLAMANTE PRISCILA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RODRIGUES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e10c6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Aguarde-se, por 10 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100127-10.2024.5.01.0241
RECLAMANTE VALDEMAR PEREIRA DE MESQUITA

ADVOGADO SOLANGE CUNHA(OAB: 180323/RJ)

RECLAMADO METROPOLE RJ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR PEREIRA DE MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 020eb0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100642-79.2023.5.01.0241
EXEQUENTE ALIENNETE BARBOZA DE ANDRADE

ADVOGADO FADU FRANCA PORTO
ESTEFAM(OAB: 124797/RJ)

ADVOGADO ROBISON GONCALVES GRIPP(OAB:
86026/RJ)

EXECUTADO BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIENNETE BARBOZA DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d522da3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeçam-se alvarás à exequente e à União.

Intime-se a autora para ciência.

Julga-se extinto o presente cumprimento de sentença, nos termos

do artigo 924, II c/c 925 do CPC.

Cumprido, arquive-se o processo definitivamente.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100716-07.2021.5.01.0241
RECLAMANTE VICTOR TEIXEIRA GONCALVES

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO SURE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LAURA DE MELLO PEREIRA(OAB:
167850/MG)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

  - SURE LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cea7cf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intime-se a segunda Ré para fornecer seus dados bancários, em 5

dias.

Vindo, expeça-se alvará pelo saldo nos autos.

Tudo cumprido, julga-se extinta a execução, nos termos do art. 924,

II, do CPC.

Intimem-se.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100716-07.2021.5.01.0241
RECLAMANTE VICTOR TEIXEIRA GONCALVES

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO SURE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LAURA DE MELLO PEREIRA(OAB:
167850/MG)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR TEIXEIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cea7cf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intime-se a segunda Ré para fornecer seus dados bancários, em 5

dias.

Vindo, expeça-se alvará pelo saldo nos autos.

Tudo cumprido, julga-se extinta a execução, nos termos do art. 924,

II, do CPC.

Intimem-se.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100642-79.2023.5.01.0241
EXEQUENTE ALIENNETE BARBOZA DE ANDRADE

ADVOGADO FADU FRANCA PORTO
ESTEFAM(OAB: 124797/RJ)

ADVOGADO ROBISON GONCALVES GRIPP(OAB:
86026/RJ)

EXECUTADO BARCAS S.A. - TRANSPORTES
MARITIMOS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARITIMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d522da3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeçam-se alvarás à exequente e à União.

Intime-se a autora para ciência.

Julga-se extinto o presente cumprimento de sentença, nos termos

do artigo 924, II c/c 925 do CPC.

Cumprido, arquive-se o processo definitivamente.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100132-42.2018.5.01.0241
RECLAMANTE GIZELE DE OLIVEIRA RAMOS

SOUZA

ADVOGADO Reinaldo Dias dos Santos(OAB:
65685/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

RECLAMADO TELEVISAO CIDADE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO VIEIRA FRANCO

ADVOGADO ARMENIO SILVA COUTINHO
JUNIOR(OAB: 124884/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 3 OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VIEIRA FRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b475430

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeçam-se os alvarás devidos, observando a decisão

homologatória Id 07b1e5c, transferindo o valor da reclamante para a

conta bancária indicada na petição Id 07f1f5d

Julga-se extinta a execução, nos termos do artigo 924, II c/c 925 do

CPC, arquivando-se o processo definitivamente.

Intimem-se.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive BNDT.

Após, arquive-se o processo definitivamente.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100132-42.2018.5.01.0241
RECLAMANTE GIZELE DE OLIVEIRA RAMOS

SOUZA

ADVOGADO Reinaldo Dias dos Santos(OAB:
65685/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

RECLAMADO TELEVISAO CIDADE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO VIEIRA FRANCO

ADVOGADO ARMENIO SILVA COUTINHO
JUNIOR(OAB: 124884/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 3 OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELE DE OLIVEIRA RAMOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b475430

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeçam-se os alvarás devidos, observando a decisão

homologatória Id 07b1e5c, transferindo o valor da reclamante para a

conta bancária indicada na petição Id 07f1f5d

Julga-se extinta a execução, nos termos do artigo 924, II c/c 925 do

CPC, arquivando-se o processo definitivamente.

Intimem-se.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive BNDT.

Após, arquive-se o processo definitivamente.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumPrSe-0100300-34.2024.5.01.0241
REQUERENTE WALTER DIAS

ADVOGADO WALTER DIAS(OAB: 211955/RJ)

REQUERIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bd1f99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo extinto

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100204-53.2023.5.01.0241
RECLAMANTE FERNANDO LIMA BASTOS

ADVOGADO CELSO LUIZ PIO DE OLIVEIRA(OAB:
115438/RJ)

ADVOGADO NALFER ALVES DE
MENDONCA(OAB: 176964/RJ)

RECLAMADO PROTECT HIDROJATEAMENTO
ULTRA ALTA PRESSAO EIRELI

ADVOGADO JOSE ANTONIO FALEIRO
CAMARGO(OAB: 1189/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GARRIDO SOBREIRA
MADEIRA(OAB: 201542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTECT HIDROJATEAMENTO ULTRA ALTA PRESSAO
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24b5a92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100300-34.2024.5.01.0241
REQUERENTE WALTER DIAS

ADVOGADO WALTER DIAS(OAB: 211955/RJ)

REQUERIDO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bd1f99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo extinto

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100204-53.2023.5.01.0241
RECLAMANTE FERNANDO LIMA BASTOS

ADVOGADO CELSO LUIZ PIO DE OLIVEIRA(OAB:
115438/RJ)

ADVOGADO NALFER ALVES DE
MENDONCA(OAB: 176964/RJ)

RECLAMADO PROTECT HIDROJATEAMENTO
ULTRA ALTA PRESSAO EIRELI

ADVOGADO JOSE ANTONIO FALEIRO
CAMARGO(OAB: 1189/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GARRIDO SOBREIRA
MADEIRA(OAB: 201542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LIMA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24b5a92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011588-83.2015.5.01.0241
RECLAMANTE LAUCIDES MONTEIRO FILHO

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO Reinaldo Dias dos Santos(OAB:
65685/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS TRAB
METALURG DO EST DO R DE
JANEIRO LT

ADVOGADO ELISANGELA DE AZEREDO
MORAES(OAB: 147028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS TRAB METALURG DO EST DO R DE
JANEIRO LT

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de0b951

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100346-33.2018.5.01.0241
RECLAMANTE ANA CARLA MUNIZ ROCHA

ADVOGADO ZENY ABREU RODRIGUES
VIEIRA(OAB: 110984/RJ)

RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)
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PERITO MARIA FERNANDA COSTA DE
SOUZA MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOS ADMINISTRACAO E AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea9647d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tratando-se a executada demicroempresa, conforme consta da

ficha cadastral (#id:26f5a43 ), não há necessidade da instauração

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, eis

que a responsabilidade do único sócio se confunde com a da

própria empresa,sendo desnecessária, inclusive, a citação do

proprietário, posto que já ciente da ação em curso.

Inclua-se no polo passivo o titular da parte executada, Igor Vila

Real Silva, CPF: 154.846.957-24.

Isto posto julga-se EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

À penhora online .

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011588-83.2015.5.01.0241
RECLAMANTE LAUCIDES MONTEIRO FILHO

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO Reinaldo Dias dos Santos(OAB:
65685/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS TRAB
METALURG DO EST DO R DE
JANEIRO LT

ADVOGADO ELISANGELA DE AZEREDO
MORAES(OAB: 147028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUCIDES MONTEIRO FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de0b951

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0039600-93.2004.5.01.0241
EXEQUENTE WALDENIR MUNIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE SEBASTIAO SOARES DE PAIVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE NELSON BRUNO RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE JOSE DUARTE DA SILVA ROSA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE ALBINO DE SOUZA VALENTE NETO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE AMILTON VIRGINIO DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE AILTON DE MELLO VIVAS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO WILSON PIMENTEL DEVELLY

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DE MELLO VIVAS

  - ALBINO DE SOUZA VALENTE NETO

  - AMILTON VIRGINIO DA SILVA

  - ANTONIO CARLOS DA COSTA

  - JOSE DUARTE DA SILVA ROSA

  - MARIA DO SOCORRO SANTOS

  - NELSON BRUNO RODRIGUES

  - SEBASTIAO SOARES DE PAIVA

  - WALDENIR MUNIZ DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f6d5b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de julgar embargos à execução pelas razões de ID

2859bb6 e impugnação à sentença de liquidação (ID 1ed19ff).

Ambas as partes se manifestaram.

Embargos e impugnação tempestivos.

O Juízo encontra-se garantido pelo bloqueio ID 8dc9a94 .

Inicialmente, registro que na ação rescisória de nº 0101151-

30.2018.5.01.0000, no tópico "DA REVERSÃO DOS VALORES

RECOLHIDOS A TÍTULO DE DEPÓSITO PRÉVIO",  há

entendimento convergente quanto a garantia do juízo, na medida

em que o valor do depósito recursal que habilitou a ação rescisória

será retido a fim de garantir o pagamento e execuções do processo

0088400-89.1989.5.01.0241, portanto, não há como habilitar o

crédito oriundo deste cumprimento de sentença no valor retido na

rescisória

Dos embargos à execução

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em
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sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Em sessão de julgamento realizada em 02/06/2022, nos autos da

ação rescisória nº 0101151-30.2018.5.01.0000, a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção I, em sede de

novo julgamento da causa, revogou a tutela de urgência que

suspendia a execução nos autos principais, e deu provimento ao

agravo de petição interposto pelo Sindicato para afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução.

Transcreve-se a parte dispositiva do acórdão:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido de corte

rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª Turma

deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº 0088400-

80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de Petição do

Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade do título

executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10 do E.

STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por consequência, ao

parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo único, do art. 741 do

CPC/73, vigente à época da sua prolação, e, em sede de novo

julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pelo Sindicato para afastar a inexigibilidade do título

judicial, tendo em vista o seu trânsito em julgado em data anterior à

vigência da MP nº 2.180-35 de 2001, determinando-se o regular

prosseguimento da execução, mant ida integralmente a

fundamentação do acórdão rescindendo quanto às demais matérias

já decididas. Tudo nos termos da fundamentação, que integra este

decisum.

Revoga-se a tutela de urgência deferida na decisão de Id 6ae320e

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção I, em sessão

telepresencial realizada nesta data, sob a Presidência do

Excelentíssimo Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO, com a participação, por videoconferência, do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do Excelentíssimo

Procurador MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA MARQUES, e dos

Excelentíssimos Magistrados MARIA APARECIDA COUTINHO

MAGALHÃES (Relatora), MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA, ROGÉRIO LUCAS MARTINS, SAYONARA GRILLO

COUTINHO, MARCELO ANTERO DE CARVALHO, LEONARDO

DIAS BORGES e ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA e VALMIR

DE ARAÚJO CARVALHO, proferir a seguinte decisão: por

unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, pelo mesmo placar, julgar PROCEDENTE

o pedido de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão

da E. 5ª Turma deste Tribunal, proferido nos autos da ação

trabalhista nº 0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do

Agravo de Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da

inexigibilidade do título executivo judicial, por violação à Súmula

Vinculante nº 10 do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e,

por consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao

parágrafo único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua

prolação, e, em sede de novo julgamento da causa, DAR

PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto pelo Sindicato para

afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu

trânsito em julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35

de 2001, determinando-se o regular prosseguimento da execução,

mantida integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo

quanto às demais matérias já decididas, tudo nos termos do voto da

Excelentíssima Desembargadora Relatora. Revogar a tutela de

urgência deferida na decisão de Id 6ae320e. Custas de R$

30.313,80 e honorários sucumbenciais de 10%, incidentes sobre o

valor fixado à causa de R$ 1.515.690,24, pela parte autora.

Unânime a decisão, determina-se a reversão dos valores

depositados pela autora, com os correspondentes acréscimos, em

favor do Juízo da execução (RT nº 0088400-80.1989.5.01.0241),

para fins de pagamento do crédito devido aos substituídos,

conforme entender de direito, pelas razões expostas. O

Excelentíssimo Desembargador ROGÉRIO LUCAS MARTINS

acompanhou o voto com ressalva de entendimento. Os

Excelentíssimos Desembargadores MARCELO AUGUSTO SOUTO

DE OLIVEIRA e SAYONARA GRILLO COUTINHO declararamse

suspeitos. Sustentou o advogado Eymard Duarte Tibães - OAB:

66247 RJ, pela parte autora. Presente o advogado Felipe Santa

Cruz - OAB: 95573 RJ, pela parte ré. Sustentou o advogado Walter

Dias - OAB: 211955 RJ, Terceiro Interessado, em causa própria.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 2022. MARIA APARECIDA

COUTINHO MAGALHÃES Desembargadora Relatora"

O referido acórdão afastou a inexigibilidade do título judicial,

determinando o regular prosseguimento da execução da coisa

julgada estabelecida na ação trabalhista nº 0088400-

80.1989.5.01.0241.

Nesse mesmo sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO

COLETIVA Nº 0088400-80.1989.5.01.0241. URP 26,05%. ENEL.

Em sessão de julgamento telepresencial realizada em 02/06/2022,

nos autos da AR-0101151-30.2018.5.01.000, a Seção Especializada

em Dissídios Individuais - Subseção I, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em sede de novo julgamento da causa,
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revogou a tutela de urgência que suspendia a execução nos autos

principais e deu provimento ao Agravo de Petição interposto pelo

Sindicato para afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo em

vista o seu trânsito em julgado em data anterior à vigência da MP nº

2.180-35 de 2001, determinando-se o regular prosseguimento da

execução. Recurso provido.  (PROCESSO nº 0100349-

25.2022.5.01.0248 (AP), 2ª Turma , Relator: MARIA DAS GRAÇAS

CABRAL VIEGAS PARANHOS, Data da publicação: 12/04/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO

COLETIVA. URP. Em sessão de julgamento realizada em

02/06/2022, nos autos da ação rescisória nº 0101151-

30.2018.5.01.0000, a Seção Especializada em Dissídios Individuais

- Subseção I, em sede de novo julgamento da causa, revogou a

tutela de urgência que suspendia a execução nos autos principais e

deu provimento ao agravo de petição interposto pelo Sindicato para

afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu

trânsito em julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35

de 2001, determinando-se o regular prosseguimento da execução.

(PROCESSO nº 0100994-67.2019.5.01.0244 (AP), 8ª Turma:

Relator: CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA, Data da

publicação: 10/05/2023).

Vale ressaltar que, em que pese ainda não haver trânsito em

julgado da Ação Rescisória, a propositura de tal ação não impede o

cumprimento da decisão rescindenda, conforme art. 969 do CPC,

salvo na hipótese de concessão de tutela de urgência, o que não é

o caso, visto que a liminar anteriormente concedida foi

revogada pelo acórdão que determinou o prosseguimento da

execução.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais, em 11/04/2024, foram conhecidos e

rejeitados, cominando-se multa de 10% sobre o valor da causa.

Da impugnação à sentença de liquidação

PARÂMETROS INOBSERVADOS PELO CONTADOR

Sustenta a parte autora que a Contadoria não observou que “os

valores são devidos até o desligamento dos Reclamantes.”

Sem razão.

A coisa julgada foi clara ao deferir as diferenças salariais devidas no

período de fevereiro a setembro de 1989, oriundas da aplicação da

URP de fevereiro/1989 ,não concedida pela ré a seus funcionários.

Portanto, correta a limitação temporal, mantendo-se os cálculos

homologados neste particular.

PRECLUSÃO

A parte autora sustenta que a executada não impugnou os cálculos

autorais, tendo se operado a preclusão.

Não assiste razão aos exequentes.

Os cálculos foram elaborados por perito contador (ID 2da9401). e

impugnados pela ré, conforme petição de ID b891806.

DA INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS SALARIAIS POR

CORRETA APLICAÇÃO DA LEI 7.789/89 (URP).

Sustenta a Embargante que, ainda que se declare a inexigibilidade

do título executivo judicial, não há diferenças a serem pagas, visto

que o artigo 5º da Lei 7.788/89 dispõe que é facultada a

compensação de vantagens salariais concedidas a título de

reajustes ou antecipação, excetuada a ocorrida na data base.

Sendo assim, alega que já foram deduzidas as compensações de

vantagens salariais concedidas a título de antecipação, conforme

prevê a Lei e a coisa julgada, nada mais sendo devido à exequente,

e que os cálculos apresentados por esta estão equivocados, pois

não foram feitas as devidas deduções.

Sem razão.

Eventuais antecipações ou reajustes salariais concedidos pela

executada não podem ser compensados pelas diferenças salariais

deferidas no título executivo judicial, visto que este determinou que

o reajuste salarial de 26,05%, fixado para a URP de fevereiro de

1989, seria pago independente dos aumentos posteriormente

concedidos. Ademais, da Cláusula 1ª do ACT 1988/1989 (Id

02f46c9) - REAJUSTE SALARIAL  consta o percentual a ser

aplicado, já compensadas as antecipações legais. Logo, se já

foram compensadas, não há falar em nova compensação nos

cálculos como requer a agravante.

Portanto, antecipações ou reajustes salariais concedidos pela

executada não podem ser compensados pelas diferenças salariais

deferidas no título executivo, visto que este determinou que o

reajuste salarial de 26,05%, fixado para a URP de fevereiro de

1989, seria pago independente dos aumentos posteriormente

concedidos.

DA QUITAÇÃO COM BASE EM ACORDO COLETIVO

Alega a Embargante que na decisão de Embargos à Execução nos

autos da RT 0088400-80.1989.5.01.0241 foi acolhida a quitação

decorrente da Cláusula 1ª do ACT 1989/1990. Informa que o Agravo

de Petição do Sindicato não houve recurso desta quitação, fazendo,

pois, coisa julgada.

Ainda que assim não o fosse, aduz que a referida Cláusula do ACT

é também quitação, pois atualizou em 120,51% os salários dos

substituídos no período de outubro/1988 a setembro/1989, em

quantia maior à prevista na própria Lei que originou a URP (Lei
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7.788/1989).

Improcede a alegação da Embargante.

A decisão de Embargos à Execução nos autos da RT 0088400-

80.1989.5.01.0241 não reconheceu a quitação alegada pelo

agravante, mas apenas a inexigibilidade do título executivo, decisão

que posteriormente foi reformada por este E. TRT, em sede de

Agravo de Petição.

Ademais, como fundamentado no tópico anterior, eventual

vantagem salarial a título de antecipação concedida pela agravante

não pode ser compensada com as diferenças salariais deferidas na

coisa julgada.

Isto posto, julgo improcedentes os embargos à execução e a

impugnação à sentença de liquidação.

Custas de R$ 44,26 pela embargante e R$ 55,35, pelo Autor,

dispensado.

Intimem-se.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0039600-93.2004.5.01.0241
EXEQUENTE WALDENIR MUNIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE SEBASTIAO SOARES DE PAIVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE NELSON BRUNO RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE MARIA DO SOCORRO SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE JOSE DUARTE DA SILVA ROSA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE ALBINO DE SOUZA VALENTE NETO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE AMILTON VIRGINIO DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE AILTON DE MELLO VIVAS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO WILSON PIMENTEL DEVELLY

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f6d5b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de julgar embargos à execução pelas razões de ID

2859bb6 e impugnação à sentença de liquidação (ID 1ed19ff).

Ambas as partes se manifestaram.

Embargos e impugnação tempestivos.

O Juízo encontra-se garantido pelo bloqueio ID 8dc9a94 .

Inicialmente, registro que na ação rescisória de nº 0101151-

30.2018.5.01.0000, no tópico "DA REVERSÃO DOS VALORES

RECOLHIDOS A TÍTULO DE DEPÓSITO PRÉVIO",  há

entendimento convergente quanto a garantia do juízo, na medida

em que o valor do depósito recursal que habilitou a ação rescisória

será retido a fim de garantir o pagamento e execuções do processo

0088400-89.1989.5.01.0241, portanto, não há como habilitar o

crédito oriundo deste cumprimento de sentença no valor retido na

rescisória

Dos embargos à execução

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Em sessão de julgamento realizada em 02/06/2022, nos autos da

ação rescisória nº 0101151-30.2018.5.01.0000, a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção I, em sede de

novo julgamento da causa, revogou a tutela de urgência que

suspendia a execução nos autos principais, e deu provimento ao

agravo de petição interposto pelo Sindicato para afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução.

Transcreve-se a parte dispositiva do acórdão:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido de corte

rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª Turma

deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº 0088400-

80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de Petição do

Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade do título

executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10 do E.

STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por consequência, ao

parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo único, do art. 741 do

CPC/73, vigente à época da sua prolação, e, em sede de novo

julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pelo Sindicato para afastar a inexigibilidade do título

judicial, tendo em vista o seu trânsito em julgado em data anterior à

vigência da MP nº 2.180-35 de 2001, determinando-se o regular
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prosseguimento da execução, mant ida integralmente a

fundamentação do acórdão rescindendo quanto às demais matérias

já decididas. Tudo nos termos da fundamentação, que integra este

decisum.

Revoga-se a tutela de urgência deferida na decisão de Id 6ae320e

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção I, em sessão

telepresencial realizada nesta data, sob a Presidência do

Excelentíssimo Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO, com a participação, por videoconferência, do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do Excelentíssimo

Procurador MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA MARQUES, e dos

Excelentíssimos Magistrados MARIA APARECIDA COUTINHO

MAGALHÃES (Relatora), MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA, ROGÉRIO LUCAS MARTINS, SAYONARA GRILLO

COUTINHO, MARCELO ANTERO DE CARVALHO, LEONARDO

DIAS BORGES e ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA e VALMIR

DE ARAÚJO CARVALHO, proferir a seguinte decisão: por

unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, pelo mesmo placar, julgar PROCEDENTE

o pedido de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão

da E. 5ª Turma deste Tribunal, proferido nos autos da ação

trabalhista nº 0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do

Agravo de Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da

inexigibilidade do título executivo judicial, por violação à Súmula

Vinculante nº 10 do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e,

por consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao

parágrafo único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua

prolação, e, em sede de novo julgamento da causa, DAR

PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto pelo Sindicato para

afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu

trânsito em julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35

de 2001, determinando-se o regular prosseguimento da execução,

mantida integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo

quanto às demais matérias já decididas, tudo nos termos do voto da

Excelentíssima Desembargadora Relatora. Revogar a tutela de

urgência deferida na decisão de Id 6ae320e. Custas de R$

30.313,80 e honorários sucumbenciais de 10%, incidentes sobre o

valor fixado à causa de R$ 1.515.690,24, pela parte autora.

Unânime a decisão, determina-se a reversão dos valores

depositados pela autora, com os correspondentes acréscimos, em

favor do Juízo da execução (RT nº 0088400-80.1989.5.01.0241),

para fins de pagamento do crédito devido aos substituídos,

conforme entender de direito, pelas razões expostas. O

Excelentíssimo Desembargador ROGÉRIO LUCAS MARTINS

acompanhou o voto com ressalva de entendimento. Os

Excelentíssimos Desembargadores MARCELO AUGUSTO SOUTO

DE OLIVEIRA e SAYONARA GRILLO COUTINHO declararamse

suspeitos. Sustentou o advogado Eymard Duarte Tibães - OAB:

66247 RJ, pela parte autora. Presente o advogado Felipe Santa

Cruz - OAB: 95573 RJ, pela parte ré. Sustentou o advogado Walter

Dias - OAB: 211955 RJ, Terceiro Interessado, em causa própria.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 2022. MARIA APARECIDA

COUTINHO MAGALHÃES Desembargadora Relatora"

O referido acórdão afastou a inexigibilidade do título judicial,

determinando o regular prosseguimento da execução da coisa

julgada estabelecida na ação trabalhista nº 0088400-

80.1989.5.01.0241.

Nesse mesmo sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO

COLETIVA Nº 0088400-80.1989.5.01.0241. URP 26,05%. ENEL.

Em sessão de julgamento telepresencial realizada em 02/06/2022,

nos autos da AR-0101151-30.2018.5.01.000, a Seção Especializada

em Dissídios Individuais - Subseção I, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em sede de novo julgamento da causa,

revogou a tutela de urgência que suspendia a execução nos autos

principais e deu provimento ao Agravo de Petição interposto pelo

Sindicato para afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo em

vista o seu trânsito em julgado em data anterior à vigência da MP nº

2.180-35 de 2001, determinando-se o regular prosseguimento da

execução. Recurso provido.  (PROCESSO nº 0100349-

25.2022.5.01.0248 (AP), 2ª Turma , Relator: MARIA DAS GRAÇAS

CABRAL VIEGAS PARANHOS, Data da publicação: 12/04/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO

COLETIVA. URP. Em sessão de julgamento realizada em

02/06/2022, nos autos da ação rescisória nº 0101151-

30.2018.5.01.0000, a Seção Especializada em Dissídios Individuais

- Subseção I, em sede de novo julgamento da causa, revogou a

tutela de urgência que suspendia a execução nos autos principais e

deu provimento ao agravo de petição interposto pelo Sindicato para

afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu

trânsito em julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35

de 2001, determinando-se o regular prosseguimento da execução.

(PROCESSO nº 0100994-67.2019.5.01.0244 (AP), 8ª Turma:

Relator: CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA, Data da

publicação: 10/05/2023).

Vale ressaltar que, em que pese ainda não haver trânsito em

julgado da Ação Rescisória, a propositura de tal ação não impede o

cumprimento da decisão rescindenda, conforme art. 969 do CPC,

salvo na hipótese de concessão de tutela de urgência, o que não é

o caso, visto que a liminar anteriormente concedida foi
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revogada pelo acórdão que determinou o prosseguimento da

execução.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais, em 11/04/2024, foram conhecidos e

rejeitados, cominando-se multa de 10% sobre o valor da causa.

Da impugnação à sentença de liquidação

PARÂMETROS INOBSERVADOS PELO CONTADOR

Sustenta a parte autora que a Contadoria não observou que “os

valores são devidos até o desligamento dos Reclamantes.”

Sem razão.

A coisa julgada foi clara ao deferir as diferenças salariais devidas no

período de fevereiro a setembro de 1989, oriundas da aplicação da

URP de fevereiro/1989 ,não concedida pela ré a seus funcionários.

Portanto, correta a limitação temporal, mantendo-se os cálculos

homologados neste particular.

PRECLUSÃO

A parte autora sustenta que a executada não impugnou os cálculos

autorais, tendo se operado a preclusão.

Não assiste razão aos exequentes.

Os cálculos foram elaborados por perito contador (ID 2da9401). e

impugnados pela ré, conforme petição de ID b891806.

DA INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS SALARIAIS POR

CORRETA APLICAÇÃO DA LEI 7.789/89 (URP).

Sustenta a Embargante que, ainda que se declare a inexigibilidade

do título executivo judicial, não há diferenças a serem pagas, visto

que o artigo 5º da Lei 7.788/89 dispõe que é facultada a

compensação de vantagens salariais concedidas a título de

reajustes ou antecipação, excetuada a ocorrida na data base.

Sendo assim, alega que já foram deduzidas as compensações de

vantagens salariais concedidas a título de antecipação, conforme

prevê a Lei e a coisa julgada, nada mais sendo devido à exequente,

e que os cálculos apresentados por esta estão equivocados, pois

não foram feitas as devidas deduções.

Sem razão.

Eventuais antecipações ou reajustes salariais concedidos pela

executada não podem ser compensados pelas diferenças salariais

deferidas no título executivo judicial, visto que este determinou que

o reajuste salarial de 26,05%, fixado para a URP de fevereiro de

1989, seria pago independente dos aumentos posteriormente

concedidos. Ademais, da Cláusula 1ª do ACT 1988/1989 (Id

02f46c9) - REAJUSTE SALARIAL  consta o percentual a ser

aplicado, já compensadas as antecipações legais. Logo, se já

foram compensadas, não há falar em nova compensação nos

cálculos como requer a agravante.

Portanto, antecipações ou reajustes salariais concedidos pela

executada não podem ser compensados pelas diferenças salariais

deferidas no título executivo, visto que este determinou que o

reajuste salarial de 26,05%, fixado para a URP de fevereiro de

1989, seria pago independente dos aumentos posteriormente

concedidos.

DA QUITAÇÃO COM BASE EM ACORDO COLETIVO

Alega a Embargante que na decisão de Embargos à Execução nos

autos da RT 0088400-80.1989.5.01.0241 foi acolhida a quitação

decorrente da Cláusula 1ª do ACT 1989/1990. Informa que o Agravo

de Petição do Sindicato não houve recurso desta quitação, fazendo,

pois, coisa julgada.

Ainda que assim não o fosse, aduz que a referida Cláusula do ACT

é também quitação, pois atualizou em 120,51% os salários dos

substituídos no período de outubro/1988 a setembro/1989, em

quantia maior à prevista na própria Lei que originou a URP (Lei

7.788/1989).

Improcede a alegação da Embargante.

A decisão de Embargos à Execução nos autos da RT 0088400-

80.1989.5.01.0241 não reconheceu a quitação alegada pelo

agravante, mas apenas a inexigibilidade do título executivo, decisão

que posteriormente foi reformada por este E. TRT, em sede de

Agravo de Petição.

Ademais, como fundamentado no tópico anterior, eventual

vantagem salarial a título de antecipação concedida pela agravante

não pode ser compensada com as diferenças salariais deferidas na

coisa julgada.

Isto posto, julgo improcedentes os embargos à execução e a

impugnação à sentença de liquidação.

Custas de R$ 44,26 pela embargante e R$ 55,35, pelo Autor,

dispensado.

Intimem-se.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100346-33.2018.5.01.0241
RECLAMANTE ANA CARLA MUNIZ ROCHA

ADVOGADO ZENY ABREU RODRIGUES
VIEIRA(OAB: 110984/RJ)

RECLAMADO ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME
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ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

PERITO MARIA FERNANDA COSTA DE
SOUZA MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA MUNIZ ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea9647d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tratando-se a executada demicroempresa, conforme consta da

ficha cadastral (#id:26f5a43 ), não há necessidade da instauração

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, eis

que a responsabilidade do único sócio se confunde com a da

própria empresa,sendo desnecessária, inclusive, a citação do

proprietário, posto que já ciente da ação em curso.

Inclua-se no polo passivo o titular da parte executada, Igor Vila

Real Silva, CPF: 154.846.957-24.

Isto posto julga-se EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

À penhora online .

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0380400-27.2003.5.01.0241
EXEQUENTE RONALD NOBREGA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE COSME MELO MAIA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE ARNALDO ELIAS DA ROCHA
SALOMAO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE JANE BAPTISTA VIEIRA
CANTARELLE

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS BARROZO DOS
SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE EDENILSON TADEU ANTONIO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE LUIZ ALBERTO DE ARAUJO GAMA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE SERGIO ROBERTO CORREA DA
SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE SEBASTIAO ARAUJO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO WILSON PIMENTEL DEVELLY

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caac22c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de julgar embargos à execução pelas razões de ID

6337f4a e impugnação à sentença de liquidação (ID bb75730).

Ambas as partes se manifestaram.

Embargos e impugnação tempestivos.

O Juízo encontra-se garantido pelo bloqueio ID bb75730.

Inicialmente, registro que na ação rescisória de nº 0101151-

30.2018.5.01.0000, no tópico "DA REVERSÃO DOS VALORES

RECOLHIDOS A TÍTULO DE DEPÓSITO PRÉVIO",  há

entendimento convergente quanto a garantia do juízo, na medida

em que o valor do depósito recursal que habilitou a ação rescisória

será retido a fim de garantir o pagamento e execuções do processo

0088400-89.1989.5.01.0241, portanto, não há como habilitar o

crédito oriundo deste cumprimento de sentença no valor retido na

rescisória

Dos embargos à execução

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Em sessão de julgamento realizada em 02/06/2022, nos autos da

ação rescisória nº 0101151-30.2018.5.01.0000, a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção I, em sede de

novo julgamento da causa, revogou a tutela de urgência que

suspendia a execução nos autos principais, e deu provimento ao

agravo de petição interposto pelo Sindicato para afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução.

Transcreve-se a parte dispositiva do acórdão:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido de corte

rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª Turma

deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº 0088400-

80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de Petição do

Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade do título

executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10 do E.

STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por consequência, ao
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parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo único, do art. 741 do

CPC/73, vigente à época da sua prolação, e, em sede de novo

julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pelo Sindicato para afastar a inexigibilidade do título

judicial, tendo em vista o seu trânsito em julgado em data anterior à

vigência da MP nº 2.180-35 de 2001, determinando-se o regular

prosseguimento da execução, mant ida integralmente a

fundamentação do acórdão rescindendo quanto às demais matérias

já decididas. Tudo nos termos da fundamentação, que integra este

decisum.

Revoga-se a tutela de urgência deferida na decisão de Id 6ae320e

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção I, em sessão

telepresencial realizada nesta data, sob a Presidência do

Excelentíssimo Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO, com a participação, por videoconferência, do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do Excelentíssimo

Procurador MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA MARQUES, e dos

Excelentíssimos Magistrados MARIA APARECIDA COUTINHO

MAGALHÃES (Relatora), MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA, ROGÉRIO LUCAS MARTINS, SAYONARA GRILLO

COUTINHO, MARCELO ANTERO DE CARVALHO, LEONARDO

DIAS BORGES e ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA e VALMIR

DE ARAÚJO CARVALHO, proferir a seguinte decisão: por

unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, pelo mesmo placar, julgar PROCEDENTE

o pedido de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão

da E. 5ª Turma deste Tribunal, proferido nos autos da ação

trabalhista nº 0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do

Agravo de Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da

inexigibilidade do título executivo judicial, por violação à Súmula

Vinculante nº 10 do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e,

por consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao

parágrafo único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua

prolação, e, em sede de novo julgamento da causa, DAR

PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto pelo Sindicato para

afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu

trânsito em julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35

de 2001, determinando-se o regular prosseguimento da execução,

mantida integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo

quanto às demais matérias já decididas, tudo nos termos do voto da

Excelentíssima Desembargadora Relatora. Revogar a tutela de

urgência deferida na decisão de Id 6ae320e. Custas de R$

30.313,80 e honorários sucumbenciais de 10%, incidentes sobre o

valor fixado à causa de R$ 1.515.690,24, pela parte autora.

Unânime a decisão, determina-se a reversão dos valores

depositados pela autora, com os correspondentes acréscimos, em

favor do Juízo da execução (RT nº 0088400-80.1989.5.01.0241),

para fins de pagamento do crédito devido aos substituídos,

conforme entender de direito, pelas razões expostas. O

Excelentíssimo Desembargador ROGÉRIO LUCAS MARTINS

acompanhou o voto com ressalva de entendimento. Os

Excelentíssimos Desembargadores MARCELO AUGUSTO SOUTO

DE OLIVEIRA e SAYONARA GRILLO COUTINHO declararamse

suspeitos. Sustentou o advogado Eymard Duarte Tibães - OAB:

66247 RJ, pela parte autora. Presente o advogado Felipe Santa

Cruz - OAB: 95573 RJ, pela parte ré. Sustentou o advogado Walter

Dias - OAB: 211955 RJ, Terceiro Interessado, em causa própria.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 2022. MARIA APARECIDA

COUTINHO MAGALHÃES Desembargadora Relatora"

O referido acórdão afastou a inexigibilidade do título judicial,

determinando o regular prosseguimento da execução da coisa

julgada estabelecida na ação trabalhista nº 0088400-

80.1989.5.01.0241.

Nesse mesmo sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO

COLETIVA Nº 0088400-80.1989.5.01.0241. URP 26,05%. ENEL.

Em sessão de julgamento telepresencial realizada em 02/06/2022,

nos autos da AR-0101151-30.2018.5.01.000, a Seção Especializada

em Dissídios Individuais - Subseção I, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em sede de novo julgamento da causa,

revogou a tutela de urgência que suspendia a execução nos autos

principais e deu provimento ao Agravo de Petição interposto pelo

Sindicato para afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo em

vista o seu trânsito em julgado em data anterior à vigência da MP nº

2.180-35 de 2001, determinando-se o regular prosseguimento da

execução. Recurso provido.  (PROCESSO nº 0100349-

25.2022.5.01.0248 (AP), 2ª Turma , Relator: MARIA DAS GRAÇAS

CABRAL VIEGAS PARANHOS, Data da publicação: 12/04/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO

COLETIVA. URP. Em sessão de julgamento realizada em

02/06/2022, nos autos da ação rescisória nº 0101151-

30.2018.5.01.0000, a Seção Especializada em Dissídios Individuais

- Subseção I, em sede de novo julgamento da causa, revogou a

tutela de urgência que suspendia a execução nos autos principais e

deu provimento ao agravo de petição interposto pelo Sindicato para

afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu

trânsito em julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35

de 2001, determinando-se o regular prosseguimento da execução.

(PROCESSO nº 0100994-67.2019.5.01.0244 (AP), 8ª Turma:

Relator: CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA, Data da
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publicação: 10/05/2023).

Vale ressaltar que, em que pese ainda não haver trânsito em

julgado da Ação Rescisória, a propositura de tal ação não impede o

cumprimento da decisão rescindenda, conforme art. 969 do CPC,

salvo na hipótese de concessão de tutela de urgência, o que não é

o caso, visto que a liminar anteriormente concedida foi

revogada pelo acórdão que determinou o prosseguimento da

execução.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais, em 11/04/2024, foram conhecidos e

rejeitados, cominando-se multa de 10% sobre o valor da causa.

Da impugnação à sentença de liquidação

PARÂMETROS INOBSERVADOS PELO CONTADOR

Sustenta a parte autora que a Contadoria não observou que “os

valores são devidos até o desligamento dos Reclamantes.”

Sem razão.

A coisa julgada foi clara ao deferir as diferenças salariais devidas no

período de fevereiro a setembro de 1989, oriundas da aplicação da

URP de fevereiro/1989 ,não concedida pela ré a seus funcionários.

Portanto, correta a limitação temporal, mantendo-se os cálculos

homologados neste particular.

PRECLUSÃO

A parte autora sustenta que a executada não impugnou os cálculos

autorais, tendo se operado a preclusão.

Não assiste razão aos exequentes.

Os cálculos foram elaborados por perito contador (ID 2da9401). e

impugnados pela ré, conforme petição de ID b891806.

DA INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS SALARIAIS POR

CORRETA APLICAÇÃO DA LEI 7.789/89 (URP).

Sustenta a Embargante que, ainda que se declare a inexigibilidade

do título executivo judicial, não há diferenças a serem pagas, visto

que o artigo 5º da Lei 7.788/89 dispõe que é facultada a

compensação de vantagens salariais concedidas a título de

reajustes ou antecipação, excetuada a ocorrida na data base.

Sendo assim, alega que já foram deduzidas as compensações de

vantagens salariais concedidas a título de antecipação, conforme

prevê a Lei e a coisa julgada, nada mais sendo devido à exequente,

e que os cálculos apresentados por esta estão equivocados, pois

não foram feitas as devidas deduções.

Sem razão.

Eventuais antecipações ou reajustes salariais concedidos pela

executada não podem ser compensados pelas diferenças salariais

deferidas no título executivo judicial, visto que este determinou que

o reajuste salarial de 26,05%, fixado para a URP de fevereiro de

1989, seria pago independente dos aumentos posteriormente

concedidos. Ademais, da Cláusula 1ª do ACT 1988/1989 (Id

02f46c9) - REAJUSTE SALARIAL  consta o percentual a ser

aplicado, já compensadas as antecipações legais. Logo, se já

foram compensadas, não há falar em nova compensação nos

cálculos como requer a agravante.

Portanto, antecipações ou reajustes salariais concedidos pela

executada não podem ser compensados pelas diferenças salariais

deferidas no título executivo, visto que este determinou que o

reajuste salarial de 26,05%, fixado para a URP de fevereiro de

1989, seria pago independente dos aumentos posteriormente

concedidos.

DA QUITAÇÃO COM BASE EM ACORDO COLETIVO

Alega a Embargante que na decisão de Embargos à Execução nos

autos da RT 0088400-80.1989.5.01.0241 foi acolhida a quitação

decorrente da Cláusula 1ª do ACT 1989/1990. Informa que o Agravo

de Petição do Sindicato não houve recurso desta quitação, fazendo,

pois, coisa julgada.

Ainda que assim não o fosse, aduz que a referida Cláusula do ACT

é também quitação, pois atualizou em 120,51% os salários dos

substituídos no período de outubro/1988 a setembro/1989, em

quantia maior à prevista na própria Lei que originou a URP (Lei

7.788/1989).

Improcede a alegação da Embargante.

A decisão de Embargos à Execução nos autos da RT 0088400-

80.1989.5.01.0241 não reconheceu a quitação alegada pelo

agravante, mas apenas a inexigibilidade do título executivo, decisão

que posteriormente foi reformada por este E. TRT, em sede de

Agravo de Petição.

Ademais, como fundamentado no tópico anterior, eventual

vantagem salarial a título de antecipação concedida pela agravante

não pode ser compensada com as diferenças salariais deferidas na

coisa julgada.

Quantos aos reflexos, este Juízo adota como razão de decidir o

critério utilizado pelo Perito no ID 083a80b.

Isto posto, julgo improcedentes os embargos à execução e a

impugnação à sentença de liquidação.

Custas de R$ 44,26 pela embargante e R$ 55,35, pelo Autor,

dispensado.

Intimem-se.
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    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0380400-27.2003.5.01.0241
EXEQUENTE RONALD NOBREGA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE COSME MELO MAIA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE ARNALDO ELIAS DA ROCHA
SALOMAO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE JANE BAPTISTA VIEIRA
CANTARELLE

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE JOSE CARLOS BARROZO DOS
SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE EDENILSON TADEU ANTONIO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE LUIZ ALBERTO DE ARAUJO GAMA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE SERGIO ROBERTO CORREA DA
SILVA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXEQUENTE SEBASTIAO ARAUJO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO WILSON PIMENTEL DEVELLY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA DA SILVA

  - ARNALDO ELIAS DA ROCHA SALOMAO

  - COSME MELO MAIA

  - EDENILSON TADEU ANTONIO

  - JANE BAPTISTA VIEIRA CANTARELLE

  - JOSE CARLOS BARROZO DOS SANTOS

  - LUIZ ALBERTO DE ARAUJO GAMA

  - RONALD NOBREGA

  - SEBASTIAO ARAUJO

  - SERGIO ROBERTO CORREA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caac22c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de julgar embargos à execução pelas razões de ID

6337f4a e impugnação à sentença de liquidação (ID bb75730).

Ambas as partes se manifestaram.

Embargos e impugnação tempestivos.

O Juízo encontra-se garantido pelo bloqueio ID bb75730.

Inicialmente, registro que na ação rescisória de nº 0101151-

30.2018.5.01.0000, no tópico "DA REVERSÃO DOS VALORES

RECOLHIDOS A TÍTULO DE DEPÓSITO PRÉVIO",  há

entendimento convergente quanto a garantia do juízo, na medida

em que o valor do depósito recursal que habilitou a ação rescisória

será retido a fim de garantir o pagamento e execuções do processo

0088400-89.1989.5.01.0241, portanto, não há como habilitar o

crédito oriundo deste cumprimento de sentença no valor retido na

rescisória

Dos embargos à execução

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Em sessão de julgamento realizada em 02/06/2022, nos autos da

ação rescisória nº 0101151-30.2018.5.01.0000, a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção I, em sede de

novo julgamento da causa, revogou a tutela de urgência que

suspendia a execução nos autos principais, e deu provimento ao

agravo de petição interposto pelo Sindicato para afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução.

Transcreve-se a parte dispositiva do acórdão:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido de corte

rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª Turma

deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº 0088400-

80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de Petição do

Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade do título

executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10 do E.

STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por consequência, ao

parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo único, do art. 741 do

CPC/73, vigente à época da sua prolação, e, em sede de novo

julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pelo Sindicato para afastar a inexigibilidade do título

judicial, tendo em vista o seu trânsito em julgado em data anterior à

vigência da MP nº 2.180-35 de 2001, determinando-se o regular

prosseguimento da execução, mant ida integralmente a

fundamentação do acórdão rescindendo quanto às demais matérias

já decididas. Tudo nos termos da fundamentação, que integra este

decisum.

Revoga-se a tutela de urgência deferida na decisão de Id 6ae320e

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção I, em sessão
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telepresencial realizada nesta data, sob a Presidência do

Excelentíssimo Desembargador do Trabalho CESAR MARQUES

CARVALHO, com a participação, por videoconferência, do

Ministério Público do Trabalho, na pessoa do Excelentíssimo

Procurador MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA MARQUES, e dos

Excelentíssimos Magistrados MARIA APARECIDA COUTINHO

MAGALHÃES (Relatora), MARCELO AUGUSTO SOUTO DE

OLIVEIRA, ROGÉRIO LUCAS MARTINS, SAYONARA GRILLO

COUTINHO, MARCELO ANTERO DE CARVALHO, LEONARDO

DIAS BORGES e ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA e VALMIR

DE ARAÚJO CARVALHO, proferir a seguinte decisão: por

unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro assistente

litisconsorcial. No mérito, pelo mesmo placar, julgar PROCEDENTE

o pedido de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão

da E. 5ª Turma deste Tribunal, proferido nos autos da ação

trabalhista nº 0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do

Agravo de Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da

inexigibilidade do título executivo judicial, por violação à Súmula

Vinculante nº 10 do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e,

por consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao

parágrafo único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua

prolação, e, em sede de novo julgamento da causa, DAR

PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto pelo Sindicato para

afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu

trânsito em julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35

de 2001, determinando-se o regular prosseguimento da execução,

mantida integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo

quanto às demais matérias já decididas, tudo nos termos do voto da

Excelentíssima Desembargadora Relatora. Revogar a tutela de

urgência deferida na decisão de Id 6ae320e. Custas de R$

30.313,80 e honorários sucumbenciais de 10%, incidentes sobre o

valor fixado à causa de R$ 1.515.690,24, pela parte autora.

Unânime a decisão, determina-se a reversão dos valores

depositados pela autora, com os correspondentes acréscimos, em

favor do Juízo da execução (RT nº 0088400-80.1989.5.01.0241),

para fins de pagamento do crédito devido aos substituídos,

conforme entender de direito, pelas razões expostas. O

Excelentíssimo Desembargador ROGÉRIO LUCAS MARTINS

acompanhou o voto com ressalva de entendimento. Os

Excelentíssimos Desembargadores MARCELO AUGUSTO SOUTO

DE OLIVEIRA e SAYONARA GRILLO COUTINHO declararamse

suspeitos. Sustentou o advogado Eymard Duarte Tibães - OAB:

66247 RJ, pela parte autora. Presente o advogado Felipe Santa

Cruz - OAB: 95573 RJ, pela parte ré. Sustentou o advogado Walter

Dias - OAB: 211955 RJ, Terceiro Interessado, em causa própria.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 2022. MARIA APARECIDA

COUTINHO MAGALHÃES Desembargadora Relatora"

O referido acórdão afastou a inexigibilidade do título judicial,

determinando o regular prosseguimento da execução da coisa

julgada estabelecida na ação trabalhista nº 0088400-

80.1989.5.01.0241.

Nesse mesmo sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO

COLETIVA Nº 0088400-80.1989.5.01.0241. URP 26,05%. ENEL.

Em sessão de julgamento telepresencial realizada em 02/06/2022,

nos autos da AR-0101151-30.2018.5.01.000, a Seção Especializada

em Dissídios Individuais - Subseção I, do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região em sede de novo julgamento da causa,

revogou a tutela de urgência que suspendia a execução nos autos

principais e deu provimento ao Agravo de Petição interposto pelo

Sindicato para afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo em

vista o seu trânsito em julgado em data anterior à vigência da MP nº

2.180-35 de 2001, determinando-se o regular prosseguimento da

execução. Recurso provido.  (PROCESSO nº 0100349-

25.2022.5.01.0248 (AP), 2ª Turma , Relator: MARIA DAS GRAÇAS

CABRAL VIEGAS PARANHOS, Data da publicação: 12/04/2023)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO

COLETIVA. URP. Em sessão de julgamento realizada em

02/06/2022, nos autos da ação rescisória nº 0101151-

30.2018.5.01.0000, a Seção Especializada em Dissídios Individuais

- Subseção I, em sede de novo julgamento da causa, revogou a

tutela de urgência que suspendia a execução nos autos principais e

deu provimento ao agravo de petição interposto pelo Sindicato para

afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu

trânsito em julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35

de 2001, determinando-se o regular prosseguimento da execução.

(PROCESSO nº 0100994-67.2019.5.01.0244 (AP), 8ª Turma:

Relator: CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA, Data da

publicação: 10/05/2023).

Vale ressaltar que, em que pese ainda não haver trânsito em

julgado da Ação Rescisória, a propositura de tal ação não impede o

cumprimento da decisão rescindenda, conforme art. 969 do CPC,

salvo na hipótese de concessão de tutela de urgência, o que não é

o caso, visto que a liminar anteriormente concedida foi

revogada pelo acórdão que determinou o prosseguimento da

execução.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,
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conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais, em 11/04/2024, foram conhecidos e

rejeitados, cominando-se multa de 10% sobre o valor da causa.

Da impugnação à sentença de liquidação

PARÂMETROS INOBSERVADOS PELO CONTADOR

Sustenta a parte autora que a Contadoria não observou que “os

valores são devidos até o desligamento dos Reclamantes.”

Sem razão.

A coisa julgada foi clara ao deferir as diferenças salariais devidas no

período de fevereiro a setembro de 1989, oriundas da aplicação da

URP de fevereiro/1989 ,não concedida pela ré a seus funcionários.

Portanto, correta a limitação temporal, mantendo-se os cálculos

homologados neste particular.

PRECLUSÃO

A parte autora sustenta que a executada não impugnou os cálculos

autorais, tendo se operado a preclusão.

Não assiste razão aos exequentes.

Os cálculos foram elaborados por perito contador (ID 2da9401). e

impugnados pela ré, conforme petição de ID b891806.

DA INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS SALARIAIS POR

CORRETA APLICAÇÃO DA LEI 7.789/89 (URP).

Sustenta a Embargante que, ainda que se declare a inexigibilidade

do título executivo judicial, não há diferenças a serem pagas, visto

que o artigo 5º da Lei 7.788/89 dispõe que é facultada a

compensação de vantagens salariais concedidas a título de

reajustes ou antecipação, excetuada a ocorrida na data base.

Sendo assim, alega que já foram deduzidas as compensações de

vantagens salariais concedidas a título de antecipação, conforme

prevê a Lei e a coisa julgada, nada mais sendo devido à exequente,

e que os cálculos apresentados por esta estão equivocados, pois

não foram feitas as devidas deduções.

Sem razão.

Eventuais antecipações ou reajustes salariais concedidos pela

executada não podem ser compensados pelas diferenças salariais

deferidas no título executivo judicial, visto que este determinou que

o reajuste salarial de 26,05%, fixado para a URP de fevereiro de

1989, seria pago independente dos aumentos posteriormente

concedidos. Ademais, da Cláusula 1ª do ACT 1988/1989 (Id

02f46c9) - REAJUSTE SALARIAL  consta o percentual a ser

aplicado, já compensadas as antecipações legais. Logo, se já

foram compensadas, não há falar em nova compensação nos

cálculos como requer a agravante.

Portanto, antecipações ou reajustes salariais concedidos pela

executada não podem ser compensados pelas diferenças salariais

deferidas no título executivo, visto que este determinou que o

reajuste salarial de 26,05%, fixado para a URP de fevereiro de

1989, seria pago independente dos aumentos posteriormente

concedidos.

DA QUITAÇÃO COM BASE EM ACORDO COLETIVO

Alega a Embargante que na decisão de Embargos à Execução nos

autos da RT 0088400-80.1989.5.01.0241 foi acolhida a quitação

decorrente da Cláusula 1ª do ACT 1989/1990. Informa que o Agravo

de Petição do Sindicato não houve recurso desta quitação, fazendo,

pois, coisa julgada.

Ainda que assim não o fosse, aduz que a referida Cláusula do ACT

é também quitação, pois atualizou em 120,51% os salários dos

substituídos no período de outubro/1988 a setembro/1989, em

quantia maior à prevista na própria Lei que originou a URP (Lei

7.788/1989).

Improcede a alegação da Embargante.

A decisão de Embargos à Execução nos autos da RT 0088400-

80.1989.5.01.0241 não reconheceu a quitação alegada pelo

agravante, mas apenas a inexigibilidade do título executivo, decisão

que posteriormente foi reformada por este E. TRT, em sede de

Agravo de Petição.

Ademais, como fundamentado no tópico anterior, eventual

vantagem salarial a título de antecipação concedida pela agravante

não pode ser compensada com as diferenças salariais deferidas na

coisa julgada.

Quantos aos reflexos, este Juízo adota como razão de decidir o

critério utilizado pelo Perito no ID 083a80b.

Isto posto, julgo improcedentes os embargos à execução e a

impugnação à sentença de liquidação.

Custas de R$ 44,26 pela embargante e R$ 55,35, pelo Autor,

dispensado.

Intimem-se.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101816-36.2017.5.01.0241
RECLAMANTE REGINA CELIA BENEVENUTO

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO ANDRADE
DORIA(OAB: 77710/RJ)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO juarez benito junior(OAB: 138377/RJ)

ADVOGADO RHANA DE ALMEIDA BORN(OAB:
172725/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8598
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69ec873

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de declaração.

Intimem-se.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101816-36.2017.5.01.0241
RECLAMANTE REGINA CELIA BENEVENUTO

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO ANDRADE
DORIA(OAB: 77710/RJ)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO juarez benito junior(OAB: 138377/RJ)

ADVOGADO RHANA DE ALMEIDA BORN(OAB:
172725/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA BENEVENUTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69ec873

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de declaração.

Intimem-se.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0308300-50.1998.5.01.0241
RECLAMANTE EDUARDO RIBEIRO DE MESQUITA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO SANDRA HELENA MARTINS GOMES

ADVOGADO IARA DA FONSECA BARBOSA
PEREZ(OAB: 64314/RJ)

RECLAMADO FATIMA FONTES XAVIER

ADVOGADO IARA DA FONSECA BARBOSA
PEREZ(OAB: 64314/RJ)

RECLAMADO COMP PROCURADORIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO LUIS ALBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO IARA DA FONSECA BARBOSA
PEREZ(OAB: 64314/RJ)

RECLAMADO ROSINALDO FRANCO DA COSTA

ADVOGADO IARA DA FONSECA BARBOSA
PEREZ(OAB: 64314/RJ)

ADVOGADO JULIANO ALBUQUERQUE
CAMPOS(OAB: 172105/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANIA LUCIA COELHO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RIBEIRO DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO RIBEIRO DE MESQUITA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da consulta Infojud, DOI/DIMOB, devendo, ainda, indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução ou requerer o que

for de seu interesse em 15 dias, nos termos do art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA PICANCO DA SILVA DE CARVALHO QUEIROZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100120-23.2021.5.01.0241
RECLAMANTE CLEBER DOS SANTOS PINHO

AMORA

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DE ARAUJO RAMOS(OAB:
135085/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DOS SANTOS PINHO AMORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLEBER DOS SANTOS PINHO AMORA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das consultas Renajud, Infojud, DOI/DIMOB, devendo,

ainda, indicar meios efetivos para prosseguimento da execução ou

requerer o que for de seu interesse em 15 dias, nos termos do art.

11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA PICANCO DA SILVA DE CARVALHO QUEIROZ
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100616-86.2020.5.01.0241
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

RECLAMADO NACAO GOURMET NIKIT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO DA SILVA CARVALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das consultas Renajud, Infojud, DOI/DIMOB, devendo,

ainda, indicar meios efetivos para prosseguimento da execução ou

requerer o que for de seu interesse em 15 dias, nos termos do art.

11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA PICANCO DA SILVA DE CARVALHO QUEIROZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101846-71.2017.5.01.0241
RECLAMANTE PATRICIA CARLA TORREIRO

PADINHA

ADVOGADO PAULO VICTOR ASSUMPCAO
MOREIRA DE SOUZA(OAB:
150491/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECLAMADO SAR COMERCIO DE ROUPAS EIRELI
- EPP

ADVOGADO BRYAN DE MOURA ALEGRIA(OAB:
198567/RJ)

RECLAMADO ISAAC YEDID NETO

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO KALACHE(OAB:
15018/RJ)

ADVOGADO BRYAN DE MOURA ALEGRIA(OAB:
198567/RJ)

RECLAMADO DARTIGNY COMERCIO DE ROUPAS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO BRYAN DE MOURA ALEGRIA(OAB:
198567/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SHIRLEY AGUIAR RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA CHUEKE YEDID

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CARLA TORREIRO PADINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA CARLA TORREIRO PADINHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da consulta Jucerja, devendo requerer o que for de seu

interesse, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULA PICANCO DA SILVA DE CARVALHO QUEIROZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100378-67.2020.5.01.0241
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS DOS

SANTOS PEREIRA

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO LUCAS SOARES FERREIRA

RECLAMADO GIRLANE ARAUJO SOARES

RECLAMADO G A SOARES CONSTRUTORA LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GIRLANE ARAUJO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência de que foi deferida a pesquisa DECRED.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GILMAR SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATOrd-0100598-96.2019.5.01.0242
RECLAMANTE LEONAN FARIAS DA SILVA
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ADVOGADO DAIENE PREISSLER
GUTIERREZ(OAB: 113778/RJ)

RECLAMADO PETRUSTECH OIL E GAS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 204200/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINA SCAFFO BITTENCOURT

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL GONCALVES COSTA
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUAN SALVADOR ECHEVERRIA
MARZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA SCAFFO BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KARINA SCAFFO BITTENCOURT

A MM. Juiz(a) Cláudia Siqueira da Silva, titular da 2ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) KARINA SCAFFO BITTENCOURT, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestação ,

no prazo de 15 dias (art. 133 a 137 do CPC/2015 c/c art. 2º, III, da

IN nº 39/2016, do TST).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100598-96.2019.5.01.0242
RECLAMANTE LEONAN FARIAS DA SILVA

ADVOGADO DAIENE PREISSLER
GUTIERREZ(OAB: 113778/RJ)

RECLAMADO PETRUSTECH OIL E GAS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 204200/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINA SCAFFO BITTENCOURT

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL GONCALVES COSTA
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUAN SALVADOR ECHEVERRIA
MARZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GONCALVES COSTA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MANOEL GONCALVES COSTA MOREIRA

A MM. Juiz(a) Cláudia Siqueira da Silva, titular da 2ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) MANOEL GONCALVES COSTA

MOREIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

manifestação , no prazo de 15 dias (art. 133 a 137 do CPC/2015

c/c art. 2º, III, da IN nº 39/2016, do TST).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100528-16.2018.5.01.0242
RECLAMANTE RENILDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

RECLAMADO RAVIZZINI MARMORES E GRANITOS
EIRELI - ME

ADVOGADO WALESKA MARQUES
QUINTELA(OAB: 183700/RJ)

ADVOGADO FILIPE MENDES FRANCISCO
CARDOSO(OAB: 221931/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA RAVIZZINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RAVIZZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA RAVIZZINI

A MM. Juiz(a) Cláudia Siqueira da Silva, titular da 2ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) CLAUDIA RAVIZZINI, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestação , no
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prazo de 15 dias (art. 133 a 137 do CPC/2015 c/c art. 2º, III, da IN

nº 39/2016, do TST).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100245-73.2021.5.01.0246
RECLAMANTE DANIEL NEVES BARBOSA

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

RECLAMADO MULTIFOCUS MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA SIMOES FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 88945/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS DA SILVA

A MM. Juiz(a) Cláudia Siqueira da Silva, titular da 2ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) LUIZ CARLOS DA SILVA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestação , no

prazo de 15 dias (art. 133 a 137 do CPC/2015 c/c art. 2º, III, da IN

nº 39/2016, do TST).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100749-67.2016.5.01.0242
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO GONCALVES

ADVOGADO FABIO ALUISIO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 154852/RJ)

ADVOGADO MARIA VANDA DE MIRANDA
MACHADO GOMES(OAB: 167471/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE HM
LTDA - ME

RECLAMADO ALBERTINO FLORIANO MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALECSANDER JOAO MARINS
ESPINDOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO DA SILVA PEREIRA

A MM. Juiz(a) Cláudia Siqueira da Silva, titular da 2ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) EDUARDO DA SILVA PEREIRA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para manifestação , no

prazo de 15 dias (art. 133 a 137 do CPC/2015 c/c art. 2º, III, da IN

nº 39/2016, do TST).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100749-67.2016.5.01.0242
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO GONCALVES

ADVOGADO FABIO ALUISIO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 154852/RJ)

ADVOGADO MARIA VANDA DE MIRANDA
MACHADO GOMES(OAB: 167471/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE HM
LTDA - ME

RECLAMADO ALBERTINO FLORIANO MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALECSANDER JOAO MARINS
ESPINDOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECSANDER JOAO MARINS ESPINDOLA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALECSANDER JOAO MARINS ESPINDOLA

A MM. Juiz(a) Cláudia Siqueira da Silva, titular da 2ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) notificado(s) ALECSANDER JOAO MARINS

ESPINDOLA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para manifestação , no prazo de 15 dias (art. 133 a 137 do

CPC/2015 c/c art. 2º, III, da IN nº 39/2016, do TST).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100616-78.2023.5.01.0242
RECLAMANTE PAULO VITOR RODRIGUES

ADVOGADO jorge luiz milleli fernandes(OAB:
46877/RJ)

ADVOGADO RAUL PINHEIRO LIMA
FERNANDES(OAB: 197636/RJ)

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA MUNIZ

RECLAMADO M&P CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA MUNIZ -
CONSTRUCOES E ACABAMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE SOUZA MUNIZ - CONSTRUCOES E
ACABAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBSON DE SOUZA MUNIZ -

CONSTRUCOES E ACABAMENTOS Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO

ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 03/06/2024 08:55

horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói, à Avenida Ernani do

Amaral Peixoto, 232, 2º andar. A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS

TERMOS DA LEI 9.957/2000. 1-A petição inicial poderá ser

consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23072815585427400000180910341 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100616-78.2023.5.01.0242
RECLAMANTE PAULO VITOR RODRIGUES

ADVOGADO jorge luiz milleli fernandes(OAB:
46877/RJ)

ADVOGADO RAUL PINHEIRO LIMA
FERNANDES(OAB: 197636/RJ)

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA MUNIZ

RECLAMADO M&P CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA MUNIZ -
CONSTRUCOES E ACABAMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE SOUZA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBSON DE SOUZA MUNIZ

NOTIFICAÇÃO PJe AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO

ORDINÁRIO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 03/06/2024 08:55

horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói, à Avenida Ernani do

Amaral Peixoto, 232, 2º andar. A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS

TERMOS DA LEI 9.957/2000. 1-A petição inicial poderá ser

consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23072815585427400000180910341. 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico. 6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC. 7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar. 8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 9-Testemunhas: art. 455 CPC. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100774-70.2022.5.01.0242
RECLAMANTE ALLAN LUIZ GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

ADVOGADO MARISE FARIAS DUARTE(OAB:
154337/RJ)

RECLAMADO COUNTRY CLUB DE NITEROI

ADVOGADO MILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
144457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN LUIZ GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87f201e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO,

DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo Reclamante e

JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para condenar a 1ª

reclamada na OBRIGAÇÃO DE PAGAR, em 8 dias a partir do

trânsito em julgado, as parcelas deferidas na fundamentação.

Custas de R$600,00, pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação estimado em R$30.000,00.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Para os fins do art.832, §3º da CLT, a verba deferida tem natureza

indenizatória.

Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-A

e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Oficie-se ao Ministério Público do Trabalho e ao Ministério do

Trabalho com cópia da sentença.

Notifiquem-se as partes.

mm

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100774-70.2022.5.01.0242
RECLAMANTE ALLAN LUIZ GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

ADVOGADO MARISE FARIAS DUARTE(OAB:
154337/RJ)

RECLAMADO COUNTRY CLUB DE NITEROI

ADVOGADO MILTON DE SOUZA JUNIOR(OAB:
144457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COUNTRY CLUB DE NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87f201e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO,

DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo Reclamante e

JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para condenar a 1ª

reclamada na OBRIGAÇÃO DE PAGAR, em 8 dias a partir do

trânsito em julgado, as parcelas deferidas na fundamentação.

Custas de R$600,00, pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação estimado em R$30.000,00.

Para os fins do art.832, §3º da CLT, a verba deferida tem natureza

indenizatória.

Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-A

e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Oficie-se ao Ministério Público do Trabalho e ao Ministério do

Trabalho com cópia da sentença.

Notifiquem-se as partes.

mm

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100780-77.2022.5.01.0242
RECLAMANTE CLAUDIA VALERIA ERNICA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO CURSO TAURUS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINS DA
SILVA(OAB: 72390/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ARANTES SILVA(OAB:
86498/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO TAURUS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 172821d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO

DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo Reclamante e

JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO, para condenar o

Reclamado a pagar ao Reclamante, em 08 (oito) dias, as seguintes

parcelas deferidas, tudo na forma e consoante os parâmetros

fixados na fundamentação supra, que integra este decisum,

admitida a dedução dos valores já quitados a idêntico título,

conforme restar apurado em liquidação.

Custas pela Reclamada, de R$ 940,00, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 47.000,00.

Juros e correção monetária na forma da lei, sendo esta última na

forma da Súmula 381, do Colendo TST.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, da Lei 8.212/91, tendo natureza salarial o 13º salário

proporcional e as diferenças salariais, devendo os recolhimentos

previdenciários (de empregador e empregado) ser efetuados pela

parte ré, mas autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

empregada, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-A

e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Oficie-se à DRT e à CEF, em face das transgressões ocorridas.

Intimem-se as partes.

CSS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100780-77.2022.5.01.0242
RECLAMANTE CLAUDIA VALERIA ERNICA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO CURSO TAURUS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINS DA
SILVA(OAB: 72390/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA ARANTES SILVA(OAB:
86498/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA VALERIA ERNICA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 172821d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO

DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo Reclamante e

JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO, para condenar o

Reclamado a pagar ao Reclamante, em 08 (oito) dias, as seguintes

parcelas deferidas, tudo na forma e consoante os parâmetros

fixados na fundamentação supra, que integra este decisum,

admitida a dedução dos valores já quitados a idêntico título,

conforme restar apurado em liquidação.

Custas pela Reclamada, de R$ 940,00, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 47.000,00.

Juros e correção monetária na forma da lei, sendo esta última na

forma da Súmula 381, do Colendo TST.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, da Lei 8.212/91, tendo natureza salarial o 13º salário

proporcional e as diferenças salariais, devendo os recolhimentos

previdenciários (de empregador e empregado) ser efetuados pela

parte ré, mas autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

empregada, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-A

e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Oficie-se à DRT e à CEF, em face das transgressões ocorridas.

Intimem-se as partes.

CSS

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101019-47.2023.5.01.0242
RECLAMANTE ROMARIO SOUTO DA COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 86110/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DO
AMPARO LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIACAO NOSSA SENHORA DO AMPARO

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da retirada do feito de pauta.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

DEBORA CRISTINA MARQUES MONTEIRO DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101019-47.2023.5.01.0242
RECLAMANTE ROMARIO SOUTO DA COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 86110/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DO
AMPARO LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO SOUTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROMARIO SOUTO DA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da retirada do feito de pauta.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DEBORA CRISTINA MARQUES MONTEIRO DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100986-45.2023.5.01.0246
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ROHANA(OAB: 97471/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO MASTER 2015
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LUIS CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA

Fica o advogado notificado de que o feito foi retirado de pauta,

devendo dar ciência ao seu cliente e eventuais testemunhas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024

DEBORA CRISTINA MARQUES MONTEIRO DE SOUZA

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

DEBORA CRISTINA MARQUES MONTEIRO DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100605-83.2022.5.01.0242
RECLAMANTE ANDERSON DE PAULO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4aafa7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO,

DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo autor e JULGO

PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS para condenar a

reclamada na obrigação de PAGAR as verbas deferidas na

fundamentação, observada a prescrição, em 8 dias após o trânsito

em julgado, e na obrigação de FAZER (entrega de guia TRCT, cód.

01), tudo na forma da fundamentação supra, que integra

estedecisum.

Custas de R$1.400,00, pela parte ré, calculadas sobre o valor da

condenação estimado em R$70.000,00.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, da Lei 8.212/91, tendo natureza salarial o saldo de salário;

13º salário proporcional; horas extras e reflexos em repousos, 13º

salário e férias gozadas; adicional por acúmulo de função e reflexos

em 13º salário e férias gozadas, devendo os recolhimentos

previdenciários (de empregador e empregado) ser efetuados pela

parte ré, mas autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

empregada, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-A

e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Oficie-se ao Ministério Público do Trabalho e ao Ministério do

Trabalho com cópia da sentença.

Notifiquem-se as partes.

mm

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100605-83.2022.5.01.0242
RECLAMANTE ANDERSON DE PAULO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4aafa7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO,

DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo autor e JULGO

PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS para condenar a

reclamada na obrigação de PAGAR as verbas deferidas na

fundamentação, observada a prescrição, em 8 dias após o trânsito

em julgado, e na obrigação de FAZER (entrega de guia TRCT, cód.

01), tudo na forma da fundamentação supra, que integra

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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estedecisum.

Custas de R$1.400,00, pela parte ré, calculadas sobre o valor da

condenação estimado em R$70.000,00.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, da Lei 8.212/91, tendo natureza salarial o saldo de salário;

13º salário proporcional; horas extras e reflexos em repousos, 13º

salário e férias gozadas; adicional por acúmulo de função e reflexos

em 13º salário e férias gozadas, devendo os recolhimentos

previdenciários (de empregador e empregado) ser efetuados pela

parte ré, mas autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

empregada, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-A

e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Oficie-se ao Ministério Público do Trabalho e ao Ministério do

Trabalho com cópia da sentença.

Notifiquem-se as partes.

mm

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100089-63.2022.5.01.0242
RECLAMANTE ANA PAULA MATIAS

ADVOGADO JULIANA MAIA MOREIRA
OLIVEIRA(OAB: 165132/RJ)

RECLAMADO NABRASA 2017 BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MATIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f45e0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO

DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo Reclamante,

REJEITO a preliminar suscitada de inépcia da inicial, afasto a

prescrição arguida e, no mérito, JULGO PROCEDENTE, EM

PARTE, O PEDIDO, para condenar o Reclamado a pagar ao

Reclamante, em 08 (oito) dias, observada a prescrição, as

seguintes parcelas deferidas, tudo na forma e consoante os

parâmetros fixados na fundamentação supra, que integra este

decisum, admitida a dedução dos valores já quitados a idêntico

título, conforme restar apurado em liquidação.

Custas pela Reclamada, de R$ 800,00, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 40.000,00.

Juros e correção monetária na forma da lei, sendo esta última na

forma da Súmula 381, do Colendo TST.

Condeno a ré em honorários periciais de R$ 2.900,00.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, da Lei 8.212/91, tendo natureza salarial o saldo de salário,

13º salários, adicional de insalubridade e reflexos em 13º salário,

devendo os recolhimentos previdenciários (de empregador e

empregado) ser efetuados pela parte ré, mas autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte empregada, sendo que o art. 33, § 5º,

da mesma lei não repassa ao empregador a responsabilidade pelo

pagamento relat ivo ao empregado, mas tão somente a

responsabi l idade pelo recolhimento.

Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-A

e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Oficie-se à DRT, em face das transgressões ocorridas.

Intimem-se as partes.

CSS

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100089-63.2022.5.01.0242
RECLAMANTE ANA PAULA MATIAS

ADVOGADO JULIANA MAIA MOREIRA
OLIVEIRA(OAB: 165132/RJ)

RECLAMADO NABRASA 2017 BAR E
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO JULIO CEZAR VIEIRA DE MELLO
JUNIOR(OAB: 128921/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NABRASA 2017 BAR E RESTAURANTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f45e0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO

DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo Reclamante,

REJEITO a preliminar suscitada de inépcia da inicial, afasto a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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prescrição arguida e, no mérito, JULGO PROCEDENTE, EM

PARTE, O PEDIDO, para condenar o Reclamado a pagar ao

Reclamante, em 08 (oito) dias, observada a prescrição, as

seguintes parcelas deferidas, tudo na forma e consoante os

parâmetros fixados na fundamentação supra, que integra este

decisum, admitida a dedução dos valores já quitados a idêntico

título, conforme restar apurado em liquidação.

Custas pela Reclamada, de R$ 800,00, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 40.000,00.

Juros e correção monetária na forma da lei, sendo esta última na

forma da Súmula 381, do Colendo TST.

Condeno a ré em honorários periciais de R$ 2.900,00.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, da Lei 8.212/91, tendo natureza salarial o saldo de salário,

13º salários, adicional de insalubridade e reflexos em 13º salário,

devendo os recolhimentos previdenciários (de empregador e

empregado) ser efetuados pela parte ré, mas autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte empregada, sendo que o art. 33, § 5º,

da mesma lei não repassa ao empregador a responsabilidade pelo

pagamento relat ivo ao empregado, mas tão somente a

responsabi l idade pelo recolhimento.

Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-A

e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Oficie-se à DRT, em face das transgressões ocorridas.

Intimem-se as partes.

CSS

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100394-13.2023.5.01.0242
RECLAMANTE REGINALDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO MAURICIO JOSE BARBOSA
MARINHO(OAB: 237322/RJ)

RECLAMADO RIO HOME CARE EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCIA COSTA DA SILVA(OAB:
175097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc8ac99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o Reclamado a

pagar ao Reclamante, em 08 (oito) dias, observada a prescrição, as

seguintes parcelas deferidas, tudo na forma e consoante os

parâmetros fixados na fundamentação supra, que integra este

decisum, admitida a dedução dos valores já quitados a idêntico

título, conforme restar apurado em liquidação.

Custas pela Reclamada, de R$ 2.400,00, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 120.000,00.

Juros e correção monetária na forma da lei, sendo esta última na

forma da Súmula 381, do Colendo TST.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, da Lei 8.212/91, tendo natureza salarial o acúmulo de

funções e reflexos em 13º; horas extras e reflexos em rsr e 13º;

saldo de salário; e 13º salários; devendo os recolhimentos

previdenciários (de empregador e empregado) ser efetuados pela

parte ré, mas autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

empregada, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-A

e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Oficie-se à DRT, ao INSS, à CEF e ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO, em face das transgressões ocorridas.

Intimem-se as partes.

CSS

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100394-13.2023.5.01.0242
RECLAMANTE REGINALDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO MAURICIO JOSE BARBOSA
MARINHO(OAB: 237322/RJ)

RECLAMADO RIO HOME CARE EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCIA COSTA DA SILVA(OAB:
175097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO HOME CARE EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc8ac99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o Reclamado a

pagar ao Reclamante, em 08 (oito) dias, observada a prescrição, as

seguintes parcelas deferidas, tudo na forma e consoante os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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parâmetros fixados na fundamentação supra, que integra este

decisum, admitida a dedução dos valores já quitados a idêntico

título, conforme restar apurado em liquidação.

Custas pela Reclamada, de R$ 2.400,00, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 120.000,00.

Juros e correção monetária na forma da lei, sendo esta última na

forma da Súmula 381, do Colendo TST.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, da Lei 8.212/91, tendo natureza salarial o acúmulo de

funções e reflexos em 13º; horas extras e reflexos em rsr e 13º;

saldo de salário; e 13º salários; devendo os recolhimentos

previdenciários (de empregador e empregado) ser efetuados pela

parte ré, mas autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

empregada, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-A

e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Oficie-se à DRT, ao INSS, à CEF e ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO, em face das transgressões ocorridas.

Intimem-se as partes.

CSS

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100733-06.2022.5.01.0242
RECLAMANTE FELIPE MOTTA SOARES

ADVOGADO RAFAEL FERRAZ DOS
SANTOS(OAB: 197553/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MODERNO DE
SOUZA(OAB: 149463/RJ)

RECLAMADO M DA SILVA BATOREU SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO DROGARIA ROF LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO BRAVO & SIQUEIRA SERVICOS
PRESTADOS A EMPRESAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MOTTA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ee6656

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo

Reclamante e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

O PEDIDO para condenar solidariamente as 1ª e 2ªReclamadas a

pagarem ao Reclamante, em 08 (oito) dias as parcelas deferidas,

tudo na forma da fundamentação supra, que integra este decisum,

conforme restar apurado em liquidação, admitida a dedução dos

valores já comprovados nos autos quitados a idêntico título,

inclusive compensação quanto ao valor já quitado a título de acordo

pela 3ª Reclamada.

Custas pela Reclamada, de R$800,00, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação de R$40.000,00.

Juros e correção monetária ex vi legis, conforme fundamentação

que integra este decisum.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na forma do

art igo 28, da Lei  8.212/91, devendo os recolhimentos

previdenciários (de empregador e empregado) ser efetuados pela

parte ré, mas autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

empregada, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabi l idade pelo

recolhimento.

Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-A

e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Oficie-se à DRT, ao INSS, à CEF e ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO, em face das transgressões ocorridas.

Intimem-se as partes.

css

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100733-06.2022.5.01.0242
RECLAMANTE FELIPE MOTTA SOARES

ADVOGADO RAFAEL FERRAZ DOS
SANTOS(OAB: 197553/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MODERNO DE
SOUZA(OAB: 149463/RJ)

RECLAMADO M DA SILVA BATOREU SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO DROGARIA ROF LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO BRAVO & SIQUEIRA SERVICOS
PRESTADOS A EMPRESAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ROF LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ee6656

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo

Reclamante e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

O PEDIDO para condenar solidariamente as 1ª e 2ªReclamadas a

pagarem ao Reclamante, em 08 (oito) dias as parcelas deferidas,

tudo na forma da fundamentação supra, que integra este decisum,

conforme restar apurado em liquidação, admitida a dedução dos

valores já comprovados nos autos quitados a idêntico título,

inclusive compensação quanto ao valor já quitado a título de acordo

pela 3ª Reclamada.

Custas pela Reclamada, de R$800,00, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação de R$40.000,00.

Juros e correção monetária ex vi legis, conforme fundamentação

que integra este decisum.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na forma do

art igo 28, da Lei  8.212/91, devendo os recolhimentos

previdenciários (de empregador e empregado) ser efetuados pela

parte ré, mas autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

empregada, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabi l idade pelo

recolhimento.

Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-A

e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Oficie-se à DRT, ao INSS, à CEF e ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO, em face das transgressões ocorridas.

Intimem-se as partes.

css

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100431-13.2023.5.01.0057
RECLAMANTE HERISON SILVA DE FARIA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO DISK AGUA DO FABIO LTDA

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISK AGUA DO FABIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94c492d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pela

Reclamante e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao Reclamante.

Custas pelo AUTOR, de R$ 438,20 calculadas sobre o valor de R$

21.909,81 atribuído à causa na inicial, dispensado em face da

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

CSS

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100431-13.2023.5.01.0057
RECLAMANTE HERISON SILVA DE FARIA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO DISK AGUA DO FABIO LTDA

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERISON SILVA DE FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94c492d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pela

Reclamante e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao Reclamante.

Custas pelo AUTOR, de R$ 438,20 calculadas sobre o valor de R$

21.909,81 atribuído à causa na inicial, dispensado em face da

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

CSS

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100217-15.2024.5.01.0242
EMBARGANTE FRANCISCO DAS CHAGAS

FERREIRA CHAVES

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 199793/RJ)

EMBARGADO ISAIAS DE BRITO NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS DE BRITO NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaee4a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE

TERCEIROopostos porFrancisco das Chagas Ferreira Chaves,

mantendo-se a PENHORA do imóvel.

Custas de R$ 44,26 nos termos do art. 789-A, CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES, com urgência .

Transitado em julgado, junte-se cópia da presente decisão e da

certidão de trânsito nos autos principais 0203800-

46.2006.5.01.0242 .

Após, determina-se o arquivamento dos presentes embargos.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0100217-15.2024.5.01.0242
EMBARGANTE FRANCISCO DAS CHAGAS

FERREIRA CHAVES

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 199793/RJ)

EMBARGADO ISAIAS DE BRITO NUNES

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BARRETO
MOREIRA(OAB: 116354/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaee4a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE

TERCEIROopostos porFrancisco das Chagas Ferreira Chaves,

mantendo-se a PENHORA do imóvel.

Custas de R$ 44,26 nos termos do art. 789-A, CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES, com urgência .

Transitado em julgado, junte-se cópia da presente decisão e da

certidão de trânsito nos autos principais 0203800-

46.2006.5.01.0242 .

Após, determina-se o arquivamento dos presentes embargos.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100891-27.2023.5.01.0242
RECLAMANTE KATIA TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO CAMILA SOUSA CHOAIRY DE
LIMA(OAB: 65107/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89acf61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo Reclamante e, no

mérito e JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO para

condenar o Reclamadoa pagar à Reclamante, em 08 (oito) dias,as

parcelas deferidas, tudo na forma da fundamentação supra, que

integra este decisum, conforme restar apurado em liquidação,

admitida a dedução dos valores já comprovados nos autos quitados

a idêntico título, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

Caso o Reclamado não proceda à baixa na carteira física da

reclamante, deverá ser procedida à baixa de forma supletiva, pela

Secretaria da MM. Vara.

Custas pelo Reclamado, de R$ 2.000,00, calculadas sobre o valor

estimado à condenação de R$ 40.000,00.

Juros e correção monetária ex vi legis ,  nos termos da

fundamentação supra.

 Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, da Lei 8.212/91, tendo natureza salarial o saldo de 26 dias

de salário do mês de fevereiro de 2023 (correspondente ao período

de aviso prévio trabalhado) e os 2/12 de 13º salário proporcional de

2023, devendo os recolhimentos previdenciários (de empregador e

empregado) ser efetuados pela parte ré, mas autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte empregada, sendo que o art. 33, § 5º,

da mesma lei não repassa ao empregador a responsabilidade pelo

pagamento relat ivo ao empregado, mas tão somente a

responsabi l idade pelo recolhimento.

 Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-

A e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Intimem-se as partes.

CSS

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100891-27.2023.5.01.0242
RECLAMANTE KATIA TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO CAMILA SOUSA CHOAIRY DE
LIMA(OAB: 65107/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA TEIXEIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89acf61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DEFIRO a gratuidade de justiça requerida pelo Reclamante e, no

mérito e JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO para

condenar o Reclamadoa pagar à Reclamante, em 08 (oito) dias,as

parcelas deferidas, tudo na forma da fundamentação supra, que

integra este decisum, conforme restar apurado em liquidação,

admitida a dedução dos valores já comprovados nos autos quitados

a idêntico título, a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

Caso o Reclamado não proceda à baixa na carteira física da

reclamante, deverá ser procedida à baixa de forma supletiva, pela

Secretaria da MM. Vara.

Custas pelo Reclamado, de R$ 2.000,00, calculadas sobre o valor

estimado à condenação de R$ 40.000,00.

Juros e correção monetária ex vi legis ,  nos termos da

fundamentação supra.

 Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28, da Lei 8.212/91, tendo natureza salarial o saldo de 26 dias

de salário do mês de fevereiro de 2023 (correspondente ao período

de aviso prévio trabalhado) e os 2/12 de 13º salário proporcional de

2023, devendo os recolhimentos previdenciários (de empregador e

empregado) ser efetuados pela parte ré, mas autorizada a dedução

dos valores cabíveis à parte empregada, sendo que o art. 33, § 5º,

da mesma lei não repassa ao empregador a responsabilidade pelo

pagamento relat ivo ao empregado, mas tão somente a

responsabi l idade pelo recolhimento.

 Autoriza-se a retenção do imposto de renda na forma do artigo 12-

A e §1º, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e da Instrução

Normativa 1.145/2011, da Receita Federal, sendo que não há

incidência de IR sobre os juros de mora (OJ 400, da SDI-I do

Colendo TST e Súmula 17 deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região).

Intimem-se as partes.

CSS

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0100714-63.2023.5.01.0242
REQUERENTE SINDICATO NAC DOS MAR E MOC

DE MAQ EM TR MAR FLUVIAIS

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

REQUERIDO FINARGE APOIO MARITIMO LTDA

ADVOGADO MAURICIO MARTINSFONTES D
ALBUQUERQUE CAMARA(OAB:
67030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NAC DOS MAR E MOC DE MAQ EM TR MAR
FLUVIAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b71402c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE o requerimento do

sindicato autor, na forma da fundamentação supra, que integra este

decisum para todos os efeitos.

 Custas pelo mínimo legal de R$ 10,64, pela ré.

 Dê-se ciência e, decorrido o prazo legal, remetam-se os

autos ao arquivo com baixa, por já cumprida a obrigação.

    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0100714-63.2023.5.01.0242
REQUERENTE SINDICATO NAC DOS MAR E MOC

DE MAQ EM TR MAR FLUVIAIS

ADVOGADO GUILHERME PFEIFER
PORTANOVA(OAB: 51998/RS)

ADVOGADO LEANDRO KONRAD
KONFLANZ(OAB: 57685/RS)

REQUERIDO FINARGE APOIO MARITIMO LTDA

ADVOGADO MAURICIO MARTINSFONTES D
ALBUQUERQUE CAMARA(OAB:
67030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINARGE APOIO MARITIMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b71402c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE o requerimento do

sindicato autor, na forma da fundamentação supra, que integra este

decisum para todos os efeitos.

 Custas pelo mínimo legal de R$ 10,64, pela ré.

 Dê-se ciência e, decorrido o prazo legal, remetam-se os

autos ao arquivo com baixa, por já cumprida a obrigação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010898-51.2015.5.01.0242
RECLAMANTE GILMAR LUIZ MARQUES

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DOSE RIBEIRO(OAB:
173739/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

PERITO CARLOS ALBERTO ARAUJO
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR LUIZ MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GILMAR LUIZ MARQUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista da estimativa de honorários de ID b3f39aa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

RAIZA SA MENEZES FREITAS PRANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010898-51.2015.5.01.0242
RECLAMANTE GILMAR LUIZ MARQUES

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DOSE RIBEIRO(OAB:
173739/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

PERITO CARLOS ALBERTO ARAUJO
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

vista da estimativa de honorários de ID b3f39aa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

RAIZA SA MENEZES FREITAS PRANGE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100017-42.2023.5.01.0242
RECLAMANTE CRISTIANO DA CONCEICAO SALES

ADVOGADO SERGIO RICARDO GUEDES
GONCALVES(OAB: 66779/RJ)

RECLAMADO M&P CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA MUNIZ -
CONSTRUCOES E ACABAMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON DE SOUZA MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA CONCEICAO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANO DA CONCEICAO SALES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para se

manifestar, no

prazo de 15 dias, na forma do art. 878 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010347-42.2013.5.01.0242
RECLAMANTE VANIA NUNES

ADVOGADO GABRIEL CARMONA RAMOS
LIMA(OAB: 172158/RJ)

ADVOGADO ROSANA MARRA ALVES(OAB:
141488/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE BELEZA E ESTETICA
LEAO DE JUDA LTDA - ME

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MARCELO DA CONCEICAO
GOUVEIA

RECLAMADO MARCIA MARTINS DE OLIVEIRA
GOUVEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):VANIA NUNES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios efetivos para prosseguimento, no prazo de 15 dias,

ficando desde já indeferidas as diligências já realizadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010913-54.2014.5.01.0242
RECLAMANTE PAULO SOARES DA SILVA

ADVOGADO paulo roberto da silva couto(OAB:
107031/RJ)

RECLAMADO NAZAFON PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO DARIO VICENTE DA SILVA

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE
OLIVEIRA(OAB: 102134/RJ)

RECLAMADO RONALDO DE FARIA ABDALA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECONSER - Secretaria Municipal de
Conservação e Serviços Públicos,

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):PAULO SOARES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios efetivos para prosseguimento, no prazo de 15 dias,

ficando desde já indeferidas as diligências já realizadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010886-37.2015.5.01.0242
RECLAMANTE ROBERT DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

RECLAMADO DARCI ROQUE MOCELLIN

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA MFM LTDA

RECLAMADO NERI PEDRO MOCELLIN

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHURRASCARIA MCN LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CHURRASCARIA MCI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ROBERT DA SILVA TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios efetivos para prosseguimento, no prazo de 15 dias,

ficando desde já indeferidas as diligências já realizadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100247-21.2022.5.01.0242
RECLAMANTE FELIPE IVAN SANCHEZ HOOPER

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO THE BEST IDIOMAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

OSMAR SANTOS DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE IVAN SANCHEZ HOOPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FELIPE IVAN SANCHEZ HOOPER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

promover o

andamento da execução, indicando meios executivos diversos dos

já adotados, em 30

dias, considerando o disposto no artigo 878 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100107-55.2020.5.01.0242
RECLAMANTE ELIZE COSTA PEREIRA LUIZ

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE MIRANDA DE
CARVALHO 05333346755

RECLAMADO Miranda e Santos Restaurante Eireli

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZE COSTA PEREIRA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIZE COSTA PEREIRA LUIZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

promover o andamento da execução, em 30 dias, considerando o

disposto no artigo 878 da CLT, ficando desde já indeferidas as

diligências já realizadas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0176200-89.2002.5.01.0242
RECLAMANTE VANILDA DE OLIVEIRA SOUTO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO SAMUEL JAIME SOARES BENAYON

RECLAMADO ANDREA FALCAO BENAYON

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORDOVIL
MADEIRA(OAB: 85253/RJ)

RECLAMADO CANTINHO DAS CONCHAS BAR
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORDOVIL
MADEIRA(OAB: 85253/RJ)

RECLAMADO ELVIO RIBEIRO SALES

TERCEIRO
INTERESSADO

ACACIA CANTINHO DA PEDRA
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO PAGLIASSI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORDOVIL
MADEIRA(OAB: 85253/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDA DE OLIVEIRA SOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANILDA DE OLIVEIRA SOUTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da pesquisa em relação ao(s) convênio(s) solicitado(s), bem

como, para que indique meios efetivos para prosseguimento, no

prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100859-22.2023.5.01.0242
RECLAMANTE MARIELE RODRIGUES PINTO

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO LEILA ALVES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELE RODRIGUES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MARIELE RODRIGUES PINTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id e59976e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100863-59.2023.5.01.0242
RECLAMANTE MARCELO VIANA PECANHA

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

RECLAMADO ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIANA PECANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):MARCELO VIANA PECANHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id dc6837e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100046-63.2021.5.01.0242
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MARQUES ALVES

ADVOGADO ALDER MACEDO DE OLIVEIRA(OAB:
112334/RJ)

ADVOGADO MARCELA BERGOMI DA SILVA(OAB:
201691/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SILVA GOMES(OAB:
214358/RJ)

RECLAMADO EDITORA JORNALISTICA ALBERTO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE
BITTENCOURT(OAB: 113121/RJ)

ADVOGADO SIDNEY COSTA JUNIOR(OAB:
162066/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDOMAR ALVES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

L1X COMPRA E VENDA DE IMOVEIS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

RALPH ANZOLIN LICHOTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MARQUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS MARQUES ALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da pesquisa em relação ao(s) convênio(s) solicitado(s), bem

como, para que indique meios efetivos para prosseguimento, no

prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002400-49.2004.5.01.0242
RECLAMANTE ROSANA DA SILVA BATISTA ASSIS

ADVOGADO MURY JARA DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 3940/RJ)

RECLAMADO NITEROI CARTORIO DO 17 OFICIO
DE NOTAS

ADVOGADO ORESTES CAVALCANTI NETO(OAB:
62644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DA SILVA BATISTA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSANA DA SILVA BATISTA ASSIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da pesquisa em relação ao(s) convênio(s) solicitado(s), bem

como, para que indique meios efetivos para prosseguimento, no

prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100141-25.2023.5.01.0242
RECLAMANTE ROSILENE RODRIGUES ALVES

SANTOS

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

RECLAMADO EDLEA MELLO PORTO COUTINHO

ADVOGADO VANESSA GUEDES DA MATTA
GOMES(OAB: 183137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - EDLEA MELLO PORTO COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):EDLEA MELLO PORTO COUTINHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id f27a913.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100141-25.2023.5.01.0242
RECLAMANTE ROSILENE RODRIGUES ALVES

SANTOS

ADVOGADO MARIANA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 204725/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

RECLAMADO EDLEA MELLO PORTO COUTINHO

ADVOGADO VANESSA GUEDES DA MATTA
GOMES(OAB: 183137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE RODRIGUES ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ROSILENE RODRIGUES ALVES SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id f27a913.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101509-79.2017.5.01.0242
RECLAMANTE EDNA MARIA LIMA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO FABIO GOMES DAMASCENO(OAB:
132867/RJ)

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDNA MARIA LIMA DA SILVA

                          Notificação PJe - AUDIÊNCIA

PRESENCIAL

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da AUDIÊNCIA UNA / DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em

27/05/2024 10:30 horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói ,à

avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 2º andar, cientes as partes

de que deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Tendo em vista a entrega do laudo pericial (Id 7879b0f), às

partes para manifestação, bem como para apresentar rol de

testemunhas no prazo de 10 dias, caso contrário as

testemunhas virão independentemente de intimação, sob pena

de perda da prova.

Intimem-se as testemunhas que forem arroladas pelas partes.

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, em 10 dias, após o que as partes poderão, sem

permeio ou intimação, ter vista.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.. 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101509-79.2017.5.01.0242
RECLAMANTE EDNA MARIA LIMA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL FLUMINENSE S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO FABIO GOMES DAMASCENO(OAB:
132867/RJ)

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL FLUMINENSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL FLUMINENSE S/A

                          Notificação PJe - AUDIÊNCIA

PRESENCIAL

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da AUDIÊNCIA UNA / DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em

27/05/2024 10:30 horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói ,à

avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 2º andar, cientes as partes

de que deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Tendo em vista a entrega do laudo pericial (Id 7879b0f), às

partes para manifestação, bem como para apresentar rol de

testemunhas no prazo de 10 dias, caso contrário as

testemunhas virão independentemente de intimação, sob pena

de perda da prova.

Intimem-se as testemunhas que forem arroladas pelas partes.

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, em 10 dias, após o que as partes poderão, sem

permeio ou intimação, ter vista.ATENÇÃO: 1)É expressamente

proibido o ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas

nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de

Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.. 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100124-62.2018.5.01.0242
RECLAMANTE PATRICIA PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO INSTITUICAO FREDERICO LEOMIL

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA PINHEIRO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da pesquisa em relação ao(s) convênio(s) solicitado(s), bem

como, para que indique meios efetivos para prosseguimento, no

prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0236100-03.2002.5.01.0242
RECLAMANTE PAULO FERNANDO LACERDA

BASTOS

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO DANIELLE LUCIA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 229862/RJ)

ADVOGADO THAIS LEMOS DOS SANTOS(OAB:
218021/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GABRIELA CORIOLANO
MACHADO(OAB: 181397/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO LACERDA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO FERNANDO LACERDA BASTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ciência de expedição de Certidão de Habilitação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

LILIAN WALSH TEIXEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100615-93.2023.5.01.0242
RECLAMANTE LUANA SILVA ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE CALSOLARES
RELVA(OAB: 223497/RJ)

ADVOGADO MATHEUS COSTA DIAS(OAB:
238650/RJ)

RECLAMADO CONFEITARIA E PADARIA PELIZZON
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SILVA ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):LUANA SILVA ARAUJO PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id 2f94a7e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100904-26.2023.5.01.0242
RECLAMANTE JULIANA DE FREITAS SANTANA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA CRUZ
CATARINO(OAB: 66820/RJ)

RECLAMADO UNHAS EXPRESS SALAO DE
BELEZA LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

THABATA INGRID DE MARINS PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO NASCENTES PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE FREITAS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIANA DE FREITAS SANTANA

                          Notificação PJe - AUDIÊNCIA

PRESENCIAL

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da AUDIÊNCIA UNA / DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em

27/05/2024 09:10 horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói ,à

avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 2º andar, cientes as partes

de que deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. As testemunhas deverão comparecer na forma do

art. 852-H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.. 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100911-28.2017.5.01.0242
RECLAMANTE PASCHOAL DOS SANTOS OLIVA

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

RECLAMADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA PETRO-UM S.A.

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASCHOAL DOS SANTOS OLIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PASCHOAL DOS SANTOS OLIVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

promover o andamento da execução, indicando meios executivos

diversos dos já adotados, em 30 dias, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, sob pena de restar caracterizada a renúncia do

crédito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100714-97.2022.5.01.0242
RECLAMANTE O.A.M.D.S.

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO B.E.L.L.

ADVOGADO GABRIEL ESCANDARANE
FERREIRA(OAB: 195797/RJ)

RECLAMADO A.M.D.C.0.

ADVOGADO GABRIEL ESCANDARANE
FERREIRA(OAB: 195797/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.D.R.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.A.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 12c6e6e.

Processo Nº ATOrd-0100714-97.2022.5.01.0242
RECLAMANTE O.A.M.D.S.

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO B.E.L.L.

ADVOGADO GABRIEL ESCANDARANE
FERREIRA(OAB: 195797/RJ)

RECLAMADO A.M.D.C.0.

ADVOGADO GABRIEL ESCANDARANE
FERREIRA(OAB: 195797/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.D.R.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.E.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f6e0aa6.

Processo Nº ATOrd-0100714-97.2022.5.01.0242
RECLAMANTE O.A.M.D.S.

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO B.E.L.L.

ADVOGADO GABRIEL ESCANDARANE
FERREIRA(OAB: 195797/RJ)

RECLAMADO A.M.D.C.0.

ADVOGADO GABRIEL ESCANDARANE
FERREIRA(OAB: 195797/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.D.R.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.D.C.0.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dc35276.

Processo Nº ATOrd-0101095-71.2023.5.01.0242
RECLAMANTE DARCILEI ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA RANGEL
SOUSA(OAB: 175840/RJ)

RECLAMADO BY FIELD SERVICES VIDEO
MONITORAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Marcelo São Paio de Figueiredo

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCILEI ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DARCILEI ROSA DOS SANTOS

                          Notificação PJe - AUDIÊNCIA

PRESENCIAL

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da AUDIÊNCIA UNA / DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em

27/05/2024 08:55 horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói ,à

avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 2º andar, cientes as partes

de que deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. As testemunhas deverão comparecer na forma do

art 455 do CPC.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.. 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100427-47.2016.5.01.0242
RECLAMANTE WALLACE MARTINS CABRAL

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO NITJAP COMERCIO DE MOTOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALVES
CARNEIRO(OAB: 61219/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO PEDRO DINIZ COSTA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALVES
CARNEIRO(OAB: 61219/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO FERNANDO DINIZ COSTA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALVES
CARNEIRO(OAB: 61219/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE MARTINS CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALLACE MARTINS CABRAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da pesquisa em relação ao(s) convênio(s) solicitado(s), bem

como, para que indique meios efetivos para prosseguimento, no

prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

KARLA KANE DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101633-96.2016.5.01.0242

RECLAMANTE SYLVIA REGINA GOMES CABRAL

ADVOGADO FABIO ALUISIO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 154852/RJ)

RECLAMADO DELMA GOMES RODRIGUES
01969654708

RECLAMADO DELMA GOMES RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA DIAS TEIXEIRA(OAB:
149026/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIA REGINA GOMES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SYLVIA REGINA GOMES CABRAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

apresentar meios

inéditos e eficazes para prosseguimento da execução, no prazo de

15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0099500-28.2009.5.01.0242
RECLAMANTE ENOFRE BATISTA DE LIMA

ADVOGADO LISANGELA ROCHA
GONCALVES(OAB: 156664/RJ)

RECLAMADO MARCOS FERNANDES JORDAO
COSTA

RECLAMADO DEISE JORDAO COSTA

RECLAMADO CARMEN CRISTINA JORDAO COSTA

RECLAMADO LUIZ HERMAN MARCILLA
GALLARDO

RECLAMADO PRESTADORA DE SERVICO NAVAL
JORDAO COSTA LTDA

ADVOGADO DILSON PEROBA LUCAS(OAB:
106553/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOFRE BATISTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ENOFRE BATISTA DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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indique meios efetivos para prosseguimento, no prazo de 15 dias,

ficando desde já indeferidas as diligências já realizadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100616-78.2023.5.01.0242
RECLAMANTE PAULO VITOR RODRIGUES

ADVOGADO jorge luiz milleli fernandes(OAB:
46877/RJ)

ADVOGADO RAUL PINHEIRO LIMA
FERNANDES(OAB: 197636/RJ)

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA MUNIZ

RECLAMADO M&P CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA MUNIZ -
CONSTRUCOES E ACABAMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):PAULO VITOR RODRIGUES

Fica o advogado notificado da redesignação de audiência, devendo

dar ciência ao seu cliente da nova data abaixo indicada, ciente de

que as partes deverão prestar depoimento pessoal sob pena de

confissão. Mantidas as determinações anteriores, nos termos da ata

de audiência de Id 381d595.

Una - Sala "2aVTNT": 03/06/2024 08:55horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100616-78.2023.5.01.0242
RECLAMANTE PAULO VITOR RODRIGUES

ADVOGADO jorge luiz milleli fernandes(OAB:
46877/RJ)

ADVOGADO RAUL PINHEIRO LIMA
FERNANDES(OAB: 197636/RJ)

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA MUNIZ

RECLAMADO M&P CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

RECLAMADO ROBSON DE SOUZA MUNIZ -
CONSTRUCOES E ACABAMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&P CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):M&P CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

Fica o advogado notificado da redesignação de audiência, devendo

dar ciência ao seu cliente da nova data abaixo indicada, ciente de

que as partes deverão prestar depoimento pessoal sob pena de

confissão. Mantidas as determinaçoes contidas na ata de audiência

de Id 381d595.

Una - Sala "2aVTNT": 03/06/2024 08:55horas

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100012-93.2018.5.01.0242
RECLAMANTE JORGE RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

RECLAMADO LELIANA MONTEIRO

RECLAMADO GUEPARDO - TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON ARRAES FILHO(OAB:
85274/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCIO AZEVEDO PEREIRA(OAB:
85320/RJ)

RECLAMADO AVILA & CASTRO COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO NELSON ARRAES FILHO(OAB:
85274/RJ)

ADVOGADO MARCIO AZEVEDO PEREIRA(OAB:
85320/RJ)

RECLAMADO GABRIELA MONTEIRO SALVADOR

RECLAMADO KELLY BESSA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RODRIGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JORGE RODRIGO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios efetivos para prosseguimento, no prazo de 15 dias,

ficando desde já indeferidas as diligências já realizadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100709-46.2020.5.01.0242
RECLAMANTE HENRIQUE MOREIRA BELIZARIO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO LOJA SHOW DE COLCHOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE MOREIRA BELIZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):HENRIQUE MOREIRA BELIZARIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios efetivos para prosseguimento, no prazo de 15 dias,

ficando desde já indeferidas as diligências já realizadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002004-28.2011.5.01.0242
RECLAMANTE HELIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HELIO ALMEIDA DA SILVA

                          Notificação PJe - AUDIÊNCIA

PRESENCIAL

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da AUDIÊNCIA UNA / DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em

27/05/2024 10:15 horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói ,à

avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 2º andar, cientes as partes

de que deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. As

testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.. 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002004-28.2011.5.01.0242
RECLAMANTE HELIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA URBANIZACAO E
SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA

URBANIZACAO E SANEAMENTO

                          Notificação PJe - AUDIÊNCIA

PRESENCIAL

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da AUDIÊNCIA UNA / DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em

27/05/2024 10:15 horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói ,à

avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 2º andar, cientes as partes

de que deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. As

testemunhas deverão comparecer na forma do art 455 do CPC.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.. 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100311-70.2018.5.01.0242
RECLAMANTE JULIANA MILLER GOMES

ADVOGADO FABRICIO VICENTE PECANHA
MENEZES DE ARRUDA(OAB:
197843/RJ)

ADVOGADO LIZ WERNER FORMAGGINI(OAB:
184888/RJ)

RECLAMADO ENGEART COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA BASTOS(OAB:
149098/RJ)

RECLAMADO KAROLINE VON DOLLINGER
MARTINS TEIXEIRA

RECLAMADO MARIANA RIBEIRO AYALA DA
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MILLER GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JULIANA MILLER GOMES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

indique meios efetivos para prosseguimento, no prazo de 15 dias,

ficando desde já indeferidas as diligências já realizadas.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

GISELE MORANDI XAVIER DE AZEVEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100351-33.2024.5.01.0051
RECLAMANTE KAREN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

ADVOGADO FABIANO SANTOS OLIVEIRA(OAB:
164107/RJ)

RECLAMADO REDE POPULAR DE NITEROI APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KAREN PEREIRA DOS SANTOS

                          Notificação PJe - AUDIÊNCIA

PRESENCIAL

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da AUDIÊNCIA UNA / DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em

27/05/2024 09:20 horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói ,à

avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 2º andar, cientes as partes

de que deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. As testemunhas deverão comparecer na forma do

art. 852-H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.. 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100192-02.2024.5.01.0242
RECLAMANTE PAOLA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO MARCELLA CAMPOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAOLA CARVALHO DA SILVA

                          Notificação PJe - AUDIÊNCIA

PRESENCIAL

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da AUDIÊNCIA UNA / DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em

27/05/2024 09:50 horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói ,à

avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 2º andar, cientes as partes

de que deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.As testemunhas deverão comparecer na forma do

art. 852-H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.. 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100996-92.2023.5.01.0245
RECLAMANTE CRYSLAINE SILVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO EMERICK SOARES DE JESUS(OAB:
221894/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRYSLAINE SILVEIRA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRYSLAINE SILVEIRA DE ASSIS

                          Notificação PJe - AUDIÊNCIA

PRESENCIAL

 Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da AUDIÊNCIA UNA / DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, em

27/05/2024 09:40 horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói ,à

avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 2º andar, cientes as partes

de que deverão prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. A(s)

ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s)

ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.As testemunhas deverão comparecer na forma do

art. 852-H,§ 2º da CLT.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.. 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100996-92.2023.5.01.0245
RECLAMANTE CRYSLAINE SILVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO EMERICK SOARES DE JESUS(OAB:
221894/RJ)

RECLAMADO VIVA RIO

ADVOGADO DANIEL MARTINS CARVALHO
LABANCA(OAB: 166054/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA RIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VIVA RIO

NOTIFICAÇÃO PJe AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL - RITO

SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência que se realizará no dia: 27/05/2024 09:40

horas, na 2ª Vara do Trabalho de Niterói, à Avenida Ernani do

Amaral Peixoto, 232, 2º andar. A AUDIÊNCIA SERÁ UNA, NOS

TERMOS DA LEI 9.957/2000. 1-A petição inicial poderá ser

consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23110917223805300000188406824 . 2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta. 4-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento

Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo na

qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do CNPJ e

do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar cópia do

contrato social ou da última alteração constando o número do CPF

do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo

em formato eletrônico.6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os

controles de frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.7-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.8-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.9-As testemunhas deverão comparecer na forma

do art. 852-H,§ 2º da CLT.ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o

ingresso, circulação e permanência de pessoas armadas nos

prédios da Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em

caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RAQUEL FERREIRA DA VEIGA REZENDE

Assessor

3ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATSum-0100283-89.2024.5.01.0243
RECLAMANTE FERNANDA MOURA DA CUNHA

ADVOGADO FABIO ALUISIO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 154852/RJ)

RECLAMADO FOGO NA LATA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FOGO NA LATA LTDA - A/C SOCIO
PAULO ROBERTO MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

FOGO NA LATA LTDA -A/C SOCIO
AUGUSTO DOS SANTOS IRO
SCHIMITH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOGO NA LATA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL CITAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA

O(a) MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) o destinatário

abaixo, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

participar da audiência virtual designada, conforme abaixo:

DESTINATÁRIO(S): FOGO NA LATA LTDA

Participar da audiência virtual no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 25/06/2024 09:20

Sala de audiências virtual da 3ª Vara do Trabalho de Niterói,

cujo link consta abaixo.

Cabe à parte manter e-mail e dados atualizados e registrados nos

autos, para eventual contato oficial no horário e dia designados para

audiência que se faça necessário.

Devem as partes comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pena de confissão. Na ausência de rol de testemunhas, este juízo

informa que a audiência não será adiada por ausência das

testemunhas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, plataforma emergencial de videoconferência

autorizada pelo CSJT, que permite a gravação do evento para

posterior juntada aos autos eletrônicos.

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet: ID da reunião: 925 204 4257 -

Senha de acesso: vt03nt

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local) : ID da reunião: 925

204 4257 - Senha de acesso: 775951

+55 21 3958 7888 Brasil / +55 11 4700 9668 Brasil / +55 11 4632

2236 Brasil / +55 11 4632 2237 Brasil / +55 11 4680 6788 Brasil

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

As partes deverão observar as determinações e orientações para

audiência contidas no despacho dos autos, além das orientações a

seguir:1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela

página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso.2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-Cabe ao advogado

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º

graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar.4-

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042414200966100

000198779293

Despacho Despacho
24042216003705000

000198656046

not dev réu Certidão
24041912055592300

000198523170

Notificação Intimação
24040218075673400

000197152372

Notificação Intimação
24040218075662900

000197152371

Notificação Notificação
24040218075652400

000197152370

Intimação Intimação
24040217351099800

000197148713

Despacho Despacho
24040216164145700

000197137918

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24032012552875100

000196297912

23.05.2021 - Pagto

das 3 diarias com
Documento Diverso

24032012552860500

000196297911

Pagto 05.05.2023 Documento Diverso
24032012552841300

000196297909

Pagto 15.05.2023 Documento Diverso
24032012552824400

000196297907

Pagto 05.04.2023 Documento Diverso
24032012552806700

000196297906

Pagto 10.04.2023 Documento Diverso
24032012552788500

000196297904

Pagto 14.04.2023 Documento Diverso
24032012552773400

000196297903

Pagto 13.03.2023 Documento Diverso
24032012552759800

000196297900
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Pagto 20.03.2023 Documento Diverso
24032012552743900

000196297898

Pagto 27.03.2023 Documento Diverso
24032012552729500

000196297896

Pagto 27.02.2023 Documento Diverso
24032012552715900

000196297895

Pagto 22.02.2023 Documento Diverso
24032012552701500

000196297894

Pagto 15.02.2023 Documento Diverso
24032012552686200

000196297893

Pagto 19.12.2022 Documento Diverso
24032012552670500

000196297892

Pagto 01.08.2021 Documento Diverso
24032012552654100

000196297891

Pagto 30.08.2021 Documento Diverso
24032012552638900

000196297889

Pagto 25.07.2021 Documento Diverso
24032012552624300

000196297888

Pagto 20.06.2021 Documento Diverso
24032012552609500

000196297887

Pagto 12.06.2021 Documento Diverso
24032012552595600

000196297885

Pagto 27.06.2021 Documento Diverso
24032012552582500

000196297884

Pagto 06.06.2021 Documento Diverso
24032012552569200

000196297883

Pagto 23.05.2021 Documento Diverso
24032012552554200

000196297882

Pagto 30.05.2021 Documento Diverso
24032012552536600

000196297880

Extrato do FGTS Extrato de FGTS
24032012552519400

000196297878

Termo de rescisão
Termo de Rescisão

de Contrato de

24032012552487700

000196297876

Comprovante de

residência
Documento Diverso

24032012552451500

000196297874

CTPS - Contrato Contrato
24032012552427000

000196297873

RG e CPF
Documento de

Identificação

24032012552405200

000196297872

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24032012552380500

000196297871

Procuração Procuração
24032012552357800

000196297869

Petição Inicial Petição Inicial
24032012443655200

000196296116

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100279-52.2024.5.01.0243
RECLAMANTE PATRICIA RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

RECLAMADO A2 STARFISH LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

A2 STARFISH LTDA - A/C SOCIO
ANDERSON MIRANDA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A2 STARFISH LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL CITAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA UNA

O(a) MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) o destinatário

abaixo, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

participar da audiência virtual designada, conforme abaixo:

DESTINATÁRIO(S): A2 STARFISH LTDA

Participar da audiência virtual no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência: 25/06/2024 08:30

Sala de audiências virtual da 3ª Vara do Trabalho de Niterói,

cujo link consta abaixo.

Cabe à parte manter e-mail e dados atualizados e registrados nos

autos, para eventual contato oficial no horário e dia designados para

audiência que se faça necessário.

Devem as partes comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. Na ausência de rol de testemunhas, este juízo

informa que a audiência não será adiada por ausência das

testemunhas.

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, plataforma emergencial de videoconferência

autorizada pelo CSJT, que permite a gravação do evento para

posterior juntada aos autos eletrônicos.

No horário da audiência, acessar a reunião no Zoom, através

do link abaixo:

Por computador, celular ou tablet: ID da reunião: 925 204 4257 -

Senha de acesso: vt03nt

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9252044257?pwd=N0E0YUZRZHNlS3lPZ3hqaDdER3

dlQT09

Por chamada telefônica (Discar pelo seu local) : ID da reunião: 925

204 4257 - Senha de acesso: 775951

+55 21 3958 7888 Brasil / +55 11 4700 9668 Brasil / +55 11 4632

2236 Brasil / +55 11 4632 2237 Brasil / +55 11 4680 6788 Brasil

Na forma do parágrafo único, do art. 3º da Resolução 354/2020 do

CNJ, a oposição à realização de audiência telepresencial, ou

eventual impossibilidade técnica, deve ser fundamentada e

comprovada, e será analisada por este juízo em audiência.

As partes deverão observar as determinações e orientações para

audiência contidas no despacho dos autos, além das orientações a

seguir:1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela

página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso.2-Os autos estão

disponíveis, para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe.

ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3-Cabe ao advogado

efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º

graus, sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar.4-

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042414201025500

000198779299

Despacho citar ré a/c

sócio
Despacho

24042215411283500

000198653362

A2 STARFISH LTDA
Registro na Junta

Comercial

24042215434641400

000198653747

Certidão pesquisa

INFOJUD endereços
Certidão

24042215424253600

000198653599

Manifestação Manifestação
24042211252289400

000198619261

not dev réu Certidão
24041912035869400

000198522885

Notificação Intimação
24040207161888500

000197062833

Notificação Intimação
24040207161879300

000197062832
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Notificação Notificação
24040207161868000

000197062831

Intimação Intimação
24040114491686400

000197010378

Despacho Despacho
24040109151075400

000196949707

rg frente_merged (1)
Carteira de

Identidade/Registro

24031917285875200

000196232958

06 FGTS Extrato de FGTS
24031917285856300

000196232956

05 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031917285830400

000196232953

04 DECLARACAO

DE HIPO

Declaração de

Hipossuficiência

24031917285813300

000196232950

03 PROCURACAO Procuração
24031917285797300

000196232947

Petição Inicial Petição Inicial
24031917280017700

000196232829

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100937-57.2016.5.01.0243
RECLAMANTE MANOEL GALDINO CONFESSOR

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO ENGECON SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

RECLAMADO JEFERSON SEIXAS BRITO

RECLAMADO EDSON VANDER DE FREITAS
COUTINHO

RECLAMADO JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO GROW - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RENATA RANGEL PRECHT
FONSECA(OAB: 92148/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GROW ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA N/P SÓCIO
JEFERSON SEIXAS BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VANDER DE FREITAS COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EDSON VANDER

DE FREITAS COUTINHO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência de penhora - id 44634ec.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100937-57.2016.5.01.0243
RECLAMANTE MANOEL GALDINO CONFESSOR

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO ENGECON SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

RECLAMADO JEFERSON SEIXAS BRITO

RECLAMADO EDSON VANDER DE FREITAS
COUTINHO

RECLAMADO JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO GROW - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RENATA RANGEL PRECHT
FONSECA(OAB: 92148/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GROW ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA N/P SÓCIO
JEFERSON SEIXAS BRITO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE CARLOS

PEREIRA DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência de penhora - id 44634ec.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100937-57.2016.5.01.0243
RECLAMANTE MANOEL GALDINO CONFESSOR

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO ENGECON SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

RECLAMADO JEFERSON SEIXAS BRITO

RECLAMADO EDSON VANDER DE FREITAS
COUTINHO

RECLAMADO JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO GROW - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RENATA RANGEL PRECHT
FONSECA(OAB: 92148/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GROW ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA N/P SÓCIO
JEFERSON SEIXAS BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VANDER DE FREITAS COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) EDSON VANDER

DE FREITAS COUTINHO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da penhora id 44634ec e indicar quem

assume o encargo de depositário dos bens penhorados no

# id :44634ec em 05 d ias ,  sob pena de ser  nomeado

compulsor iamente

pelo Juízo um dos sócios da empresa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100937-57.2016.5.01.0243
RECLAMANTE MANOEL GALDINO CONFESSOR

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO ENGECON SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

RECLAMADO JEFERSON SEIXAS BRITO

RECLAMADO EDSON VANDER DE FREITAS
COUTINHO

RECLAMADO JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO GROW - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RENATA RANGEL PRECHT
FONSECA(OAB: 92148/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GROW ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA N/P SÓCIO
JEFERSON SEIXAS BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE CARLOS

PEREIRA DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da penhora id 44634ec e indicar quem assume

o encargo de depositário dos bens penhorados no #id:44634ec em
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05 dias, sob pena de ser nomeado compulsoriamente

pelo Juízo um dos sócios da empresa.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100937-57.2016.5.01.0243
RECLAMANTE MANOEL GALDINO CONFESSOR

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO ENGECON SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

RECLAMADO JEFERSON SEIXAS BRITO

RECLAMADO EDSON VANDER DE FREITAS
COUTINHO

RECLAMADO JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO GROW - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RENATA RANGEL PRECHT
FONSECA(OAB: 92148/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GROW ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA N/P SÓCIO
JEFERSON SEIXAS BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGECON SOLUCOES INTELIGENTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ENGECON

SOLUCOES INTELIGENTES LTDA - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência da penhora id 44634ec e

indicar quem assume o encargo de depositário dos bens

penhorados no #id:44634ec em 05 dias, sob pena de ser nomeado

compulsoriamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011095-03.2015.5.01.0243
RECLAMANTE FABIANA DE MELLO PEDROSA

XAVIER

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

RECLAMADO DAL COMERCIO DE MOVEIS,
ELETRODOMESTICOS E ARTIGOS
DE DECORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIO(OAB: 53781/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRO CAVALCANTI
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

RNC COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RNC COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
EPP NA PESSOA DA SÓCIA
PATRICIA MARQUES RODRIGUES
(CPF: 035.440.937-90)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CAVALCANTI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ALESSANDRO

CAVALCANTI RODRIGUES, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência de decisão Id 0c21658. Prazo de lei.

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0078800-62.2008.5.01.0243
RECLAMANTE JOSE STALIN CARVALHO

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO AGUIAR
ARRUDA(OAB: 158741/RJ)

RECLAMADO ALZIRA DA GAMA PIRES

RECLAMADO MARIA JOSE GOMES MARTINS

RECLAMADO ANTONIO JORGE FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MERCEDES GUIMARAES DE
ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO MARIA LUIZA MIRANDA DA SILVA

RECLAMADO VALDECIR VAZ TRIGUEIRA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA NOVA
MODELO PAO QUENTE LTDA - EPP

RECLAMADO MINI MERCADO SUPER LAGOINHA
LTDA - ME

RECLAMADO SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 7041

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO SEABRA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEITARIA RESTAURANTE
BARCAS LTDA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA NOVA MODELO PAO QUENTE
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PADARIA E

CONFEITARIA NOVA MODELO PAO QUENTE LTDA - EPP, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para :

Tomar ciencia da Sentença de id:4480682 no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0078800-62.2008.5.01.0243
RECLAMANTE JOSE STALIN CARVALHO

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO AGUIAR
ARRUDA(OAB: 158741/RJ)

RECLAMADO ALZIRA DA GAMA PIRES

RECLAMADO MARIA JOSE GOMES MARTINS

RECLAMADO ANTONIO JORGE FILHO

RECLAMADO MERCEDES GUIMARAES DE
ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO MARIA LUIZA MIRANDA DA SILVA

RECLAMADO VALDECIR VAZ TRIGUEIRA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA NOVA
MODELO PAO QUENTE LTDA - EPP

RECLAMADO MINI MERCADO SUPER LAGOINHA
LTDA - ME

RECLAMADO SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 7041

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO SEABRA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEITARIA RESTAURANTE
BARCAS LTDA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR VAZ TRIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) VALDECIR VAZ

TRIGUEIRA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

:

Tomar ciencia da Sentença de id:4480682 no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0078800-62.2008.5.01.0243
RECLAMANTE JOSE STALIN CARVALHO

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO AGUIAR
ARRUDA(OAB: 158741/RJ)

RECLAMADO ALZIRA DA GAMA PIRES

RECLAMADO MARIA JOSE GOMES MARTINS

RECLAMADO ANTONIO JORGE FILHO

RECLAMADO MERCEDES GUIMARAES DE
ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO MARIA LUIZA MIRANDA DA SILVA

RECLAMADO VALDECIR VAZ TRIGUEIRA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA NOVA
MODELO PAO QUENTE LTDA - EPP

RECLAMADO MINI MERCADO SUPER LAGOINHA
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 7041

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO SEABRA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEITARIA RESTAURANTE
BARCAS LTDA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA MIRANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA LUIZA

MIRANDA DA SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para :

Tomar ciencia da Sentença de id:4480682 no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0078800-62.2008.5.01.0243
RECLAMANTE JOSE STALIN CARVALHO

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO AGUIAR
ARRUDA(OAB: 158741/RJ)

RECLAMADO ALZIRA DA GAMA PIRES

RECLAMADO MARIA JOSE GOMES MARTINS

RECLAMADO ANTONIO JORGE FILHO

RECLAMADO MERCEDES GUIMARAES DE
ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO MARIA LUIZA MIRANDA DA SILVA

RECLAMADO VALDECIR VAZ TRIGUEIRA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA NOVA
MODELO PAO QUENTE LTDA - EPP

RECLAMADO MINI MERCADO SUPER LAGOINHA
LTDA - ME

RECLAMADO SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 7041

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO SEABRA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEITARIA RESTAURANTE
BARCAS LTDA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA DA GAMA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ALZIRA DA GAMA

PIRES, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para :

Tomar ciencia da Sentença de id:4480682 no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0078800-62.2008.5.01.0243
RECLAMANTE JOSE STALIN CARVALHO

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO AGUIAR
ARRUDA(OAB: 158741/RJ)

RECLAMADO ALZIRA DA GAMA PIRES

RECLAMADO MARIA JOSE GOMES MARTINS

RECLAMADO ANTONIO JORGE FILHO

RECLAMADO MERCEDES GUIMARAES DE
ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO MARIA LUIZA MIRANDA DA SILVA

RECLAMADO VALDECIR VAZ TRIGUEIRA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA NOVA
MODELO PAO QUENTE LTDA - EPP

RECLAMADO MINI MERCADO SUPER LAGOINHA
LTDA - ME

RECLAMADO SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 7041

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO SEABRA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEITARIA RESTAURANTE
BARCAS LTDA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM GERAL LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SUIL'S

CONFEITARIA E BEBIDAS EM GERAL LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para :

Tomar ciencia da Sentença de id:4480682 no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0078800-62.2008.5.01.0243
RECLAMANTE JOSE STALIN CARVALHO

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO AGUIAR
ARRUDA(OAB: 158741/RJ)

RECLAMADO ALZIRA DA GAMA PIRES

RECLAMADO MARIA JOSE GOMES MARTINS

RECLAMADO ANTONIO JORGE FILHO

RECLAMADO MERCEDES GUIMARAES DE
ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO SEABRA SANTOS(OAB:
145364/RJ)

RECLAMADO MARIA LUIZA MIRANDA DA SILVA

RECLAMADO VALDECIR VAZ TRIGUEIRA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA NOVA
MODELO PAO QUENTE LTDA - EPP

RECLAMADO MINI MERCADO SUPER LAGOINHA
LTDA - ME

RECLAMADO SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO - AGÊNCIA 7041

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO SEABRA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUIL'S CONFEITARIA E BEBIDAS EM
GERAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEITARIA RESTAURANTE
BARCAS LTDA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GOMES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA JOSE

GOMES MARTINS, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para :

Tomar ciencia da Sentença de id:4480682 no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010686-95.2013.5.01.0243
RECLAMANTE ALINE NASCIMENTO DO AMARAL

ADVOGADO VERONICA DE OLIVEIRA
SIQUEIRA(OAB: 147591/RJ)

RECLAMADO SADY PAULO SOARES KAPPS

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NUCLEO DE

SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para :

Tomar ciencia do despacho de id:9b479db no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010686-95.2013.5.01.0243
RECLAMANTE ALINE NASCIMENTO DO AMARAL

ADVOGADO VERONICA DE OLIVEIRA
SIQUEIRA(OAB: 147591/RJ)

RECLAMADO SADY PAULO SOARES KAPPS

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADY PAULO SOARES KAPPS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SADY PAULO

SOARES KAPPS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para :

Tomar ciencia do despacho de id:9b479db no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100020-67.2018.5.01.0243
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA BARREIRA

ADVOGADO GEORGIA VERONICA FATIMA
GUIMARAES DE
VASCONCELOS(OAB: 159792/RJ)

ADVOGADO IVO PERAL PERALTA JUNIOR(OAB:
131262/RJ)

ADVOGADO RAISSA GONCALVES ROSA(OAB:
227045/RJ)

RECLAMADO INOVE TECHNOLOGICAL
INSTALACOES E PROJETOS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVE TECHNOLOGICAL
INSTALAÇÕES E PROJETOS LTDA -
ME n/p da sócia PATRICIA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVE TECHNOLOGICAL
INSTALAÇÕES E PROJETOS LTDA -
ME n/p da sócia PATRICIA ELIANE
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVE TECHNOLOGICAL INSTALACOES E PROJETOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notif icado(s) INOVE

TECHNOLOGICAL INSTALACOES E PROJETOS LTDA - ME, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para :

Tomar ciencia da Decisão de id:1fee71b no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100160-96.2021.5.01.0243
RECLAMANTE JOSE ROMILDO SIGNE CORREIA

ADVOGADO FERNANDO GONZAGA AGAPITO DA
VEIGA(OAB: 98059/RJ)

ADVOGADO alessandra moreira barroso(OAB:
108387/RJ)

RECLAMADO J W P PIZZARIA ICARAI EIRELI

RECLAMADO PIZZARIA DI LIDIA DE ICARAI LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN RIBEIRO DE ALMEIDA(OAB:
42359/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDIO NEVES

ADVOGADO PAULO QUINTINO DA SILVA
LAGE(OAB: 59863/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DOS SANTOS CABRAL

TESTEMUNHA JOSE CARLOS ARAUJO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JORGE RODRIGUES
JANUARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J W P PIZZARIA ICARAI EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) J W P PIZZARIA

ICARAI EIRELI , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para :

Tomar ciencia da Decisão de id:fc7a13b no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100400-22.2020.5.01.0243
RECLAMANTE FABIANO LUIZ BARRETO DA SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA LEPSCH
RONFINI(OAB: 138150/RJ)

ADVOGADO VITOR PINTO DA SILVA
BORGES(OAB: 165414/RJ)

ADVOGADO VINICIUS LANDIM OLIVEIRA(OAB:
171522/RJ)

RECLAMADO ESTACAO GULA LANCHONETE
LTDA - EPP

ADVOGADO Helio Henrique Bastos Machado(OAB:
48648/RJ)

ADVOGADO FLAVIA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
157384/RJ)

RECLAMADO LMC COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SUQING CHEN

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSANA WONG CHAN

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO RIBEIRO
PESSANHA

TESTEMUNHA JORCIELLEN MACHADO LOURENCO
BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SU XINJING

TESTEMUNHA JOSE ROBERTO RAMOS CRISTINO
DA SILVA NETO

PERITO ANDRE AIRTON BENDER

TERCEIRO
INTERESSADO

HONG FO CHAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LMC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA

da 3ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) LMC COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para :

Tomar ciencia do despacho de id:0895435 no prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA ALMEIDA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100937-57.2016.5.01.0243
RECLAMANTE MANOEL GALDINO CONFESSOR

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO ENGECON SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

RECLAMADO JEFERSON SEIXAS BRITO

RECLAMADO EDSON VANDER DE FREITAS
COUTINHO

RECLAMADO JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO GROW - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RENATA RANGEL PRECHT
FONSECA(OAB: 92148/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GROW ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA N/P SÓCIO
JEFERSON SEIXAS BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GROW - ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GROW - ENGENHARIA E CONSTRUCOES

EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para
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ciência da penhora id 44634ec e indicar quem assume o encargo de

depositário dos bens penhorados no #id:44634ec em 05 dias, sob

pena de ser nomeado compulsoriamente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100937-57.2016.5.01.0243
RECLAMANTE MANOEL GALDINO CONFESSOR

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO ENGECON SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA - ME

RECLAMADO JEFERSON SEIXAS BRITO

RECLAMADO EDSON VANDER DE FREITAS
COUTINHO

RECLAMADO JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO GROW - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RENATA RANGEL PRECHT
FONSECA(OAB: 92148/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GROW ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA N/P SÓCIO
JEFERSON SEIXAS BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GALDINO CONFESSOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MANOEL GALDINO CONFESSOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da penhora id 44634ec.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0009100-19.1996.5.01.0243
RECLAMANTE GEILSON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO ADEMIR JOSE MANZATTO

ADVOGADO JULIANA MARIA DA COSTA PINTO
DIAS NASCIMENTO(OAB: 38391/BA)

RECLAMADO JOSE RIAL POSE FILHO

RECLAMADO CONCIC ENGENHARIA SOCIEDADE
ANONIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITA MARIA DE JESUS

ADVOGADO LUIZ JOSE BIONDI JUNIOR(OAB:
223469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEILSON CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GEILSON CARVALHO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de despacho Id 8bd1fae

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000961-53.2011.5.01.0243
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO BARROSO

DE SOUSA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO BEATRIZ RORIZ MORAES - ME

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO MARTINS(OAB:
125127/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARIA CLEMENTINO DE
MELO

ADVOGADO DARCY LUIZ MOREIRA DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 119830/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório da 8º Circunscrição de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO BARROSO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DA CONCEICAO BARROSO DE

SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios efetivos e inéditos, portanto, ainda não utilizados para

o prosseguimento da execução.

No silêncio, sobrestem-se o

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100097-08.2020.5.01.0243
RECLAMANTE TATIANE OUTOR MELATO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PEREIRA DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 65423/RJ)

RECLAMADO LIFE IMAGEM - DIAGNOSTICO POR
IMAGEM, CLINICA MEDICA E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE OUTOR MELATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TATIANE OUTOR MELATO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de impugnação. Prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100083-24.2020.5.01.0243
RECLAMANTE VANIA RODRIGUES ROBERTO

ADVOGADO Luiz Henrique Barroso(OAB:
178220/RJ)

RECLAMADO 251 LANCHONETE LTDA

RECLAMADO SAMUEL DE MATTOS

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE MATTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA RODRIGUES ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANIA RODRIGUES ROBERTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de certidão Id d5298ce

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 27 de abril de 2024.

ANDREA PINHEIRO CAVALCANTE ACCIOLY

Secretário de Audiência

4ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATOrd-0000757-69.2012.5.01.0244
RECLAMANTE ROSEMARY PAULA LEANDRO

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO ANA LUCIA TEIXEIRA MANHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDY SISTEM SG SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMM SERVICOS MEDICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TIJUCA SERV DE ASSISTENC
MEDICO CIRURGICA INFANTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMM SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADA ALMM SERVICOS MEDICOS LTDA (CNPJ:

34.424.055/0001-40), que se encontra em local incerto e não

sabido, para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre o Incidente

de Desconsideração Inversa da Personalidade Jurídica, nos

termos do artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0317400-83.1999.5.01.0244
RECLAMANTE BEATRIZ MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO JAUERY INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO Fabio Pelegrineti Lourenço(OAB:
62189/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO PAIVA CAVALCANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE ABILIO AAD
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE ABILIO AAD CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADA MARIA JOSE ABILIO AAD CAVALCANTE

(CPF: 514.486.106-72), que se encontra em local incerto e não

sabido, para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre o Incidente

de Desconsideração da Personalidade Jurídica, nos termos do

artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0317400-83.1999.5.01.0244
RECLAMANTE BEATRIZ MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO JAUERY INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO Fabio Pelegrineti Lourenço(OAB:
62189/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO PAIVA CAVALCANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE ABILIO AAD
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PAIVA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADO RICARDO PAIVA CAVALCANTE (CPF:

719.500.797-91), que se encontra em local incerto e não sabido,

para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, nos termos do

artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100404-90.2019.5.01.0244
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS SILVA

SATILIO

ADVOGADO DENISE MARTINS(OAB: 83002/RJ)

RECLAMADO PEDRO JOSE MOURA PINTO

RECLAMADO PJM PINTO BUFFET - ME

ADVOGADO REGIANE MARQUES
RODRIGUES(OAB: 95901/RJ)

ADVOGADO DANIEL SA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 202587/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA MARIA FERREIRA DE
MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

CP EVENTOS & GASTRONOMIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

delegcia de policia de imigração

Intimado(s)/Citado(s):

  - CP EVENTOS & GASTRONOMIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADA CARLA MARIA FERREIRA DE MOURA

(NOME FANTASIA CP EVENTOS & GASTRONOMIA LTDA -

CNPJ 43.840.868/0001-02), que se encontra em local incerto e não

sabido, para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre o Incidente

de Desconsideração INVERSA da Personalidade Jurídica, bem

como quanto a Desconsideração EXPANSIVA (sócia oculta), nos

termos do artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100404-90.2019.5.01.0244
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS SILVA

SATILIO

ADVOGADO DENISE MARTINS(OAB: 83002/RJ)

RECLAMADO PEDRO JOSE MOURA PINTO

RECLAMADO PJM PINTO BUFFET - ME

ADVOGADO REGIANE MARQUES
RODRIGUES(OAB: 95901/RJ)

ADVOGADO DANIEL SA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 202587/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA MARIA FERREIRA DE
MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

CP EVENTOS & GASTRONOMIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

delegcia de policia de imigração

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MARIA FERREIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PJe

A MM. Juíza SIMONE POUBEL LIMA da 4ª VARA DO TRABALHO

DE NITERÓI faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica NOTIFICADA CARLA MARIA FERREIRA DE MOURA (CPF:

617.384.687-04), que se encontra em local incerto e não sabido,

para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre o Incidente de

Desconsideração INVERSA da Personalidade Jurídica, bem como

quanto a Desconsideração EXPANSIVA (sócia oculta), nos termos

do artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0160000-25.2007.5.01.0244
RECLAMANTE SERGIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO TISAR FOODS RESTAURANTE LTDA
- ME

RECLAMADO LEONARDO TEIXEIRA MELLO

RECLAMADO NEUSA TEIXEIRA MELLO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MARTINS
ALVES(OAB: 95258/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA TEIXEIRA MELLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6009e59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113300-20.2009.5.01.0244
RECLAMANTE ANA CLAIR DA SILVA NASCIMENTO
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ADVOGADO PEDRO SERGIO FRANCO
ROSA(OAB: 79435/RJ)

ADVOGADO JOSE MAURO BLANCO
PEREIRA(OAB: 112599/RJ)

RECLAMADO CARMEN MARIA GUTMAN ALMADA

RECLAMADO JOSE ANTONIO RIBEIRO

RECLAMADO SERVICOS DE RADIOTERAPIA E
ISOTOPOS DE NITEROI LTDA

ADVOGADO WALLACE DUARTE DE
ALBUQUERQUE(OAB: 93690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS DE RADIOTERAPIA E ISOTOPOS DE NITEROI
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e250bb7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113300-20.2009.5.01.0244
RECLAMANTE ANA CLAIR DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO SERGIO FRANCO
ROSA(OAB: 79435/RJ)

ADVOGADO JOSE MAURO BLANCO
PEREIRA(OAB: 112599/RJ)

RECLAMADO CARMEN MARIA GUTMAN ALMADA

RECLAMADO JOSE ANTONIO RIBEIRO

RECLAMADO SERVICOS DE RADIOTERAPIA E
ISOTOPOS DE NITEROI LTDA

ADVOGADO WALLACE DUARTE DE
ALBUQUERQUE(OAB: 93690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAIR DA SILVA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e250bb7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0160000-25.2007.5.01.0244
RECLAMANTE SERGIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO TISAR FOODS RESTAURANTE LTDA
- ME

RECLAMADO LEONARDO TEIXEIRA MELLO

RECLAMADO NEUSA TEIXEIRA MELLO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MARTINS
ALVES(OAB: 95258/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6009e59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100297-46.2019.5.01.0244
RECLAMANTE ROSINETE SANTOS MACHADO

ADVOGADO JEAN PIERRE AMARAL MOTTA(OAB:
146168/RJ)

RECLAMADO MANIA DO GAS LTDA

RECLAMADO RENATO CAETANO DANTAS

ADVOGADO CRISTIANO NEVES DA SILVA(OAB:
174704/RJ)

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

RECLAMADO RODOLFO MIGUEL MACEDO DA
SILVA

RECLAMADO ALEXSANDRO SILVA DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CAETANO DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d24555

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100297-46.2019.5.01.0244
RECLAMANTE ROSINETE SANTOS MACHADO

ADVOGADO JEAN PIERRE AMARAL MOTTA(OAB:
146168/RJ)

RECLAMADO MANIA DO GAS LTDA

RECLAMADO RENATO CAETANO DANTAS

ADVOGADO CRISTIANO NEVES DA SILVA(OAB:
174704/RJ)

ADVOGADO MONICA GANDRA MAHER(OAB:
81051/RJ)

RECLAMADO RODOLFO MIGUEL MACEDO DA
SILVA

RECLAMADO ALEXSANDRO SILVA DE MENEZES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINETE SANTOS MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d24555

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100552-33.2021.5.01.0244
RECLAMANTE DANDARA DA SILVA MATIAS

ADVOGADO LIA AUGUSTA MATOS DE LIMA(OAB:
198332/RJ)

ADVOGADO ADRIANNE KRAPP
FIGUEIREDO(OAB: 205191/RJ)

ADVOGADO NATHALIA BEATRIZ GABRIEL
SILVA(OAB: 186669/RJ)

RECLAMADO ROBERTO GUIMARAES LOPES

RECLAMADO NERILZA GUIMARAES LOPES

RECLAMADO COLEGIO GAUSS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIO MACHADO CUNHA DA
SILVA(OAB: 154160/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO GAUSS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc10f1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100437-12.2021.5.01.0244
RECLAMANTE LEONARDO ULISSES DOS SANTOS

NOBREGA

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

RECLAMADO PLAZA 6MIX RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

ADVOGADO MARIO CESAR DE OLIVEIRA
VICENTE(OAB: 90579/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO BATISTA
MENDONCA(OAB: 102438/RJ)

ADVOGADO Cristiane Nascimento dos Santos(OAB:
132060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ULISSES DOS SANTOS NOBREGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb22072

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011202-87.2014.5.01.0241
RECLAMANTE NARA TEREZINHA BOGASKI

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTÁCIO DE SÁ

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO Raphael da SIlva Cunha(OAB:
152858/RJ)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO Raphael da SIlva Cunha(OAB:
152858/RJ)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARA TEREZINHA BOGASKI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aed9d05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100282-43.2020.5.01.0244
RECLAMANTE WALTER PACHECO DE LEMOS

ADVOGADO JOSIANE LOUREIRO DE
CASTRO(OAB: 154192/RJ)

ADVOGADO KAYNAN MOURA LIMA(OAB:
243469/RJ)

ADVOGADO JOYCE SILVA DO AMARAL(OAB:
246790/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA GRAO AO
PAO LTDA - EPP

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER PACHECO DE LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae7dc17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100437-12.2021.5.01.0244
RECLAMANTE LEONARDO ULISSES DOS SANTOS

NOBREGA

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

RECLAMADO PLAZA 6MIX RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ(OAB:
92742/RJ)

ADVOGADO MARIO CESAR DE OLIVEIRA
VICENTE(OAB: 90579/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO BATISTA
MENDONCA(OAB: 102438/RJ)

ADVOGADO Cristiane Nascimento dos Santos(OAB:
132060/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAZA 6MIX RESTAURANTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb22072

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100552-33.2021.5.01.0244
RECLAMANTE DANDARA DA SILVA MATIAS

ADVOGADO LIA AUGUSTA MATOS DE LIMA(OAB:
198332/RJ)

ADVOGADO ADRIANNE KRAPP
FIGUEIREDO(OAB: 205191/RJ)

ADVOGADO NATHALIA BEATRIZ GABRIEL
SILVA(OAB: 186669/RJ)

RECLAMADO ROBERTO GUIMARAES LOPES

RECLAMADO NERILZA GUIMARAES LOPES

RECLAMADO COLEGIO GAUSS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIO MACHADO CUNHA DA
SILVA(OAB: 154160/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANDARA DA SILVA MATIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc10f1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011202-87.2014.5.01.0241
RECLAMANTE NARA TEREZINHA BOGASKI

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTÁCIO DE SÁ

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO Raphael da SIlva Cunha(OAB:
152858/RJ)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO Raphael da SIlva Cunha(OAB:
152858/RJ)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 77410/RJ)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aed9d05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100282-43.2020.5.01.0244
RECLAMANTE WALTER PACHECO DE LEMOS

ADVOGADO JOSIANE LOUREIRO DE
CASTRO(OAB: 154192/RJ)

ADVOGADO KAYNAN MOURA LIMA(OAB:
243469/RJ)

ADVOGADO JOYCE SILVA DO AMARAL(OAB:
246790/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA GRAO AO
PAO LTDA - EPP

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA GRAO AO PAO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae7dc17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101265-47.2017.5.01.0244
EXEQUENTE JOSE PAIXAO DA CONCEICAO

MACHADO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAIXAO DA CONCEICAO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b391550

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101561-69.2017.5.01.0244
RECLAMANTE LEVI MACIEL DE SOUZA

ADVOGADO EDSON FLORIANO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 161601/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

ADVOGADO GABRIELA ALVES SCISINIO(OAB:
163226/RJ)

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARIA DO CARMO FERREIRA(OAB:
198764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLAR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3157c81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101265-47.2017.5.01.0244
EXEQUENTE JOSE PAIXAO DA CONCEICAO

MACHADO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b391550

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101561-69.2017.5.01.0244
RECLAMANTE LEVI MACIEL DE SOUZA

ADVOGADO EDSON FLORIANO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 161601/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

ADVOGADO GABRIELA ALVES SCISINIO(OAB:
163226/RJ)

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARIA DO CARMO FERREIRA(OAB:
198764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI MACIEL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3157c81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100670-72.2022.5.01.0244
RECLAMANTE GABRIEL DOS SANTOS CORREA

AMORIM

ADVOGADO TIAGO DA SILVA LAGOS(OAB:
202718/RJ)

RECLAMADO ENAVAL - ENGENHARIA NAVAL E
OFFSHORE LTDA.

ADVOGADO DEISE BERNARDO PINTO(OAB:
168210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENAVAL - ENGENHARIA NAVAL E OFFSHORE LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 970dbeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso III, do CPC de 2015. Registre-se a sentença de

extinção da execução e arquive-se.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100670-72.2022.5.01.0244
RECLAMANTE GABRIEL DOS SANTOS CORREA

AMORIM

ADVOGADO TIAGO DA SILVA LAGOS(OAB:
202718/RJ)

RECLAMADO ENAVAL - ENGENHARIA NAVAL E
OFFSHORE LTDA.

ADVOGADO DEISE BERNARDO PINTO(OAB:
168210/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DOS SANTOS CORREA AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 970dbeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso III, do CPC de 2015. Registre-se a sentença de

extinção da execução e arquive-se.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0100385-79.2022.5.01.0244
EXEQUENTE DANILO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ed6e38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100385-79.2022.5.01.0244
EXEQUENTE DANILO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ed6e38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100757-28.2022.5.01.0244
EXEQUENTE VANDERLEI MONTEIRO SERPA

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 615e49a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos para, no

mérito, julgá-los IMPROCEDENTES nos termos da fundamentação

supra, que a este decisum passa integrar.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado da ação rescisória, expeça-se alvará

a quem de direito.

Custas pela embargante, nos termos do art. 789-A, da CLT.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100757-28.2022.5.01.0244
EXEQUENTE VANDERLEI MONTEIRO SERPA

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI MONTEIRO SERPA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 615e49a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos para, no

mérito, julgá-los IMPROCEDENTES nos termos da fundamentação

supra, que a este decisum passa integrar.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado da ação rescisória, expeça-se alvará

a quem de direito.

Custas pela embargante, nos termos do art. 789-A, da CLT.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100736-18.2023.5.01.0244
EXEQUENTE DOUGLAS SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

EXECUTADO ARKITEC BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL - EIRELI

EXECUTADO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

ADVOGADO FRANCISCO PAULO RUA
NAVA(OAB: 77011/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 162217/RJ)

ADVOGADO MARCOS PAULO SILVA
PEREIRA(OAB: 210723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA URBANIZACAO E
SANEAMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4a4bf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100736-18.2023.5.01.0244
EXEQUENTE DOUGLAS SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

EXECUTADO ARKITEC BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL - EIRELI

EXECUTADO EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA
URBANIZACAO E SANEAMENTO

ADVOGADO FRANCISCO PAULO RUA
NAVA(OAB: 77011/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES
PEREIRA(OAB: 162217/RJ)

ADVOGADO MARCOS PAULO SILVA
PEREIRA(OAB: 210723/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SIQUEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4a4bf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101125-42.2019.5.01.0244
RECLAMANTE ANNE SONALY MOISES DA COSTA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO ANA MARIA LEITE BONELLI
CALDIERI

RECLAMADO GRUTA DE CAPRI LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

RECLAMADO SHEILA MARIA LEITE BONELLI
RIBEIRO DE CASTRO

RECLAMADO MARIA LUIZA MONIZ DANTAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE SONALY MOISES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fcf790

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Niterói,26/04/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001536-58.2011.5.01.0244
RECLAMANTE ALINE DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO EFFICIENT WAY ENSINO DE
IDIOMAS LTDA

RECLAMADO LUCIANA MONTEIRO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA CONCEICAO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4e5973

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Niterói,26/04/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100405-75.2019.5.01.0244
RECLAMANTE GUSTAVO DIAS DA SILVA

ADVOGADO RYAN BRANDAO DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 153511/RJ)

RECLAMADO SUBARASHII SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA LISBOA LOBAO(OAB:
125231/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOTTA PIRES(OAB:
376523/SP)

RECLAMADO ILMA TOKUNAGA FERREIRA

RECLAMADO FRANCISCO SIMAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad6ddab

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Niterói,26/04/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100102-90.2021.5.01.0244
RECLAMANTE LIVIA SILVA HALL

ADVOGADO SÉRGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

ADVOGADO MARCELO CORREIA
RODRIGUES(OAB: 168891/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA RITA DE
CASSIA LTDA

ADVOGADO NÉLSON FONSECA(OAB: 5959/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR VARGAS FONSECA DE
SOUZA(OAB: 89523/RJ)

ADVOGADO SONIA SODRE DE ARAUJO(OAB:
60579/RJ)

ADVOGADO Fabrícia Sodré de Araujo Fonseca e
Aguiar(OAB: 118634/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 2907-
6

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA SILVA HALL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98ccb83

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Vistos etc.

Intime-se a parte Autora para apresentar, no prazo de 8 (oito) dias,

seus cálculos de liquidação, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT,

observando-se a decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e das ADIs

5.867 e 6.021.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vindo os cálculos, intime-se a Ré, para, caso queira, apresentar

impugnação, no prazo de 8 (oito) dias, preclusivos, na forma do

supracitado preceito legal.

Apresentada impugnação ou decorrido “in albis” o prazo, à

Contadoria para verificação e atualização, observada a legislação

vigente.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0252300-84.1999.5.01.0244
RECLAMANTE MARIA ZENILVA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADMAR ARPON SOUTINHO(OAB:
10672/RJ)

ADVOGADO ROBERTO TINOCO ARPON
SOUTINHO(OAB: 72185/RJ)

RECLAMADO NITEROI PREV

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

ADVOGADO SIMONE SALEMI DE FARIA(OAB:
184669/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZENILVA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bcff95

proferido nos autos.

Despacho PJe

Fica o reclamante notificado para ciência da expedição de Alvará

(#id:3e542e2), encaminhado ao Banco vinculado em 17/04/2024.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, a Contadoria do Juízo para que se registre o pagamento no

SGPREC.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100827-45.2022.5.01.0244
REQUERENTE LUCIANA MOURA PINHEIRO FULY

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bdb142

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Mantenho a decisão de sobrestamento do feito até a garantia do

Juízo, de tal sorte que a execução se da pela totalidade da

condenação, sem excluir temas controvertidos que não transitaram

em julgado. Entendo que só é possível a tramitação de impugnação

ou de embargos à execução após a penhora, se o tema estiver

relacionado com a própria penhora. Não é o caso, quando se

discute meros cálculos.

Assim entende nossos tribunais:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

PROSSEGUIMENTO. A CLT é imperativa ao limitar a execução

provisória até a penhora (art. 899), circunstância que obsta o

conhecimento de apelo de Agravo de Petição, bem como de

oposição de Embargos à Execução, enquanto não convolada a

execução em definitiva, diante a possibilidade de alteração do

julgado que dá suporte à própria execução. Contudo, no presente

caso, a execução provisória foi indeferida por falta de trânsito em

julgado, entendimento que não deve prevalecer, razão pela qual

determino o seu prosseguimento até a penhora.(AP 0100635-

91.2020.5.01.0015 - Relatora Dalva Amelia de Oliveira - Oitava

Turma - DEJT 04/03/2021

Ciência às partes.

Após, sobreste-se o feito.

Niterói,25/04/2024.

SIMONE POUBEL LIMA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100660-91.2023.5.01.0244
EXEQUENTE CARLOS GOMES DA CONCEICAO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO VINICIUS IDESES(OAB: 98749/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GOMES DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebea721

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta ao

Agravo de Petição. Prazo 8 dias.

Niterói,26/04/2024.

SIMONE POUBEL LIMA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100827-45.2022.5.01.0244
REQUERENTE LUCIANA MOURA PINHEIRO FULY

ADVOGADO SANDRO TORRES REIS(OAB:
92957/RJ)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MOURA PINHEIRO FULY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bdb142

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Mantenho a decisão de sobrestamento do feito até a garantia do

Juízo, de tal sorte que a execução se da pela totalidade da

condenação, sem excluir temas controvertidos que não transitaram

em julgado. Entendo que só é possível a tramitação de impugnação

ou de embargos à execução após a penhora, se o tema estiver

relacionado com a própria penhora. Não é o caso, quando se

discute meros cálculos.

Assim entende nossos tribunais:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

PROSSEGUIMENTO. A CLT é imperativa ao limitar a execução

provisória até a penhora (art. 899), circunstância que obsta o

conhecimento de apelo de Agravo de Petição, bem como de

oposição de Embargos à Execução, enquanto não convolada a

execução em definitiva, diante a possibilidade de alteração do

julgado que dá suporte à própria execução. Contudo, no presente

caso, a execução provisória foi indeferida por falta de trânsito em

julgado, entendimento que não deve prevalecer, razão pela qual

determino o seu prosseguimento até a penhora.(AP 0100635-

91.2020.5.01.0015 - Relatora Dalva Amelia de Oliveira - Oitava

Turma - DEJT 04/03/2021

Ciência às partes.

Após, sobreste-se o feito.

Niterói,25/04/2024.

SIMONE POUBEL LIMA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100660-91.2023.5.01.0244
EXEQUENTE CARLOS GOMES DA CONCEICAO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO VINICIUS IDESES(OAB: 98749/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebea721

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta ao

Agravo de Petição. Prazo 8 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Niterói,26/04/2024.

SIMONE POUBEL LIMA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100193-15.2023.5.01.0244
EXEQUENTE FRANCISCO PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PAULINO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07f2779

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Ao excepto.

Niterói,26/04/2024.

SIMONE POUBEL LIMA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100975-22.2023.5.01.0244
REQUERENTE GINA ROCHA DA TRINDADE

ADVOGADO ALFEU FERRAZ LOBATO(OAB:
70761/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ASSUMPCAO CRUZ
LOBATO(OAB: 230753/RJ)

REQUERIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

PERITO marcelo baptista vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINA ROCHA DA TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ce0e1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Ao embargado.

Concomitantemente, intime-se o i. perito para que preste

esclarecimentos no prazo de 10 (dez) dias.

Niterói,25/04/2024.

SIMONE POUBEL LIMA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100743-15.2020.5.01.0244
RECLAMANTE RAFAEL DA CUNHA GAMA

ADVOGADO PEDRO IVO DE LIMA BREVES(OAB:
89642/RJ)

ADVOGADO ALCENIR DE AZEVEDO
JÚNIOR(OAB: 125606/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FUBRAE

TERCEIRO
INTERESSADO

IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA CUNHA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54cbc39

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Ciência às partes, por DEJT e MANDADO, de que o Juízo encontra-

se garantido pelo bloqueio realizado na(s) conta(s) bancária(s) da

IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A .

Decorrido o prazo previsto no artigo 884 da CLT, se in albis,

expeça(m)-se alvará(s) a(os) credor(es).

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011522-94.2015.5.01.0244
RECLAMANTE ROBSON TEIXEIRA

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

RECLAMADO PRISCILA BARBOSA SOARES

RECLAMADO RAMON SAUERBRONN DOS
SANTOS SOARES

RECLAMADO PRIMON SERVICO DE OBRA E
LOCACAO DE MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3577f6f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Niterói,25/04/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010323-71.2014.5.01.0244
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA ROCHA

QUADROS

ADVOGADO debora rocha da silva(OAB:
108335/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE NITEROI

ADVOGADO SONIA MARIA MAZZA RAMOS(OAB:
83544/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE LEMOS FRANCO
FILHO(OAB: 189894/RJ)

ADVOGADO LEONI SOARES FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 93303/RJ)

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO VANUZA VIDAL SAMPAIO(OAB:
2472/RJ)

LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

ARREMATANTE ELEN FERREIRA RAMOS DE
AZEVEDO

ADVOGADO ELEN FERREIRA RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 145719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA ROCHA QUADROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6531f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vista à partes.

In albis, voltem-me conclusos.

Niterói,26/04/2024.

SIMONE POUBEL LIMA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010323-71.2014.5.01.0244
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA ROCHA

QUADROS

ADVOGADO debora rocha da silva(OAB:
108335/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE NITEROI

ADVOGADO SONIA MARIA MAZZA RAMOS(OAB:
83544/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE LEMOS FRANCO
FILHO(OAB: 189894/RJ)

ADVOGADO LEONI SOARES FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 93303/RJ)

ADVOGADO pulucena pereira medeiros malta
silva(OAB: 74894/RJ)

ADVOGADO VANUZA VIDAL SAMPAIO(OAB:
2472/RJ)

LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

ARREMATANTE ELEN FERREIRA RAMOS DE
AZEVEDO

ADVOGADO ELEN FERREIRA RAMOS DE
AZEVEDO(OAB: 145719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6531f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Vista à partes.

In albis, voltem-me conclusos.

Niterói,26/04/2024.

SIMONE POUBEL LIMA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100124-22.2019.5.01.0244
RECLAMANTE ALINE PERNAS FERREIRA

ADVOGADO Marcelo Pinto Sardenberg Costa(OAB:
79230/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PERNAS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0860ec

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

arcc

DESPACHO – PJe

Vistos etc.

Renove-se a intimação à parte Autora para apresentar, no

derradeiro prazo de 8 (oito) dias, seus cálculos de liquidação, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, observada a decisão proferida

nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021.

Inerte, aguarde-se o decurso do prazo prescricional previsto no

artigo 11-A da CLT.

Cumprida a determinação, prossiga-se a partir do terceiro parágrafo

do Despacho de #id:22c9222, abaixo transcrito:

"Vistos etc.

Intime-se a parte Autora para apresentar, no prazo de 8 (oito) dias,

seus cálculos de liquidação, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT,

observando-se a decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e das ADIs

5.867 e 6.021.

Vindo os cálculos, intime-se a Ré, para, caso queira, apresentar

impugnação, no prazo de 8 (oito) dias, preclusivos, na forma do

supracitado preceito legal.

Apresentada impugnação ou decorrido “in albis” o prazo, à

Contadoria para verificação e atualização, observada a legislação

vigente."

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011739-74.2014.5.01.0244
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO MONTALVAO SIQUEIRA E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO ARARI PINTO DA SILVA

RECLAMADO IGOR BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARYANNA SARAH FIGUEIREDO
SOUZA PICANCO(OAB: 213896/RJ)

RECLAMADO JORGE LOURENCO MENDES

RECLAMADO EMPREITEIRA DE OBRAS MENDES
ESPERANCA LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f44b0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Niterói,26/04/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011202-44.2015.5.01.0244
RECLAMANTE DEBORA ALVES BENJAMIN

ADVOGADO ROBSON COUTINHO BROTTO(OAB:
72047/RJ)

RECLAMADO NILOCEL COMERCIO E SERVICOS
DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

RECLAMADO MARIA LUCIMAR GOMES MENDES

RECLAMADO RAFAEL MENDES DA SILVA

RECLAMADO R L MENDES COMERCIO DE
CALCADOS E ACESSORIOS LTDA -
ME

RECLAMADO VENICIUS ALMIRO MENDES DA
SILVA

RECLAMADO VIRTUAL NET COMERCIO E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

RECLAMADO EDNALDO DUARTE REIS

PERITO JOCINEIA PINHEIRO DE MATOS
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA ALVES BENJAMIN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07e5a33

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Niterói,26/04/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010993-75.2015.5.01.0244
RECLAMANTE JOSIAS SILVA ALMEIDA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO PEDRO DINIZ COSTA

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA
GUERRA WERNECK(OAB: 79136/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO DRM COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FLAVIA MOREIRA FRANCISCO(OAB:
182385/RJ)

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA
GUERRA WERNECK(OAB: 79136/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

RECLAMADO FERNANDO DINIZ COSTA

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA
GUERRA WERNECK(OAB: 79136/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSÓRIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS SILVA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4013047

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Niterói,26/04/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100316-18.2020.5.01.0244
RECLAMANTE OZEIAS COSTA ARAUJO

ADVOGADO ANGELINA MARIA MACEDO
PAMPLONA(OAB: 168661/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO MARIANNA DA PAIXAO
FRASCARI(OAB: 212207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZEIAS COSTA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ba907e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Niterói,26/04/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0093100-12.1997.5.01.0244
RECLAMANTE GENALDO FREIRE DA MATA

ADVOGADO roberto ferreira de andrade(OAB:
51187/RJ)

RECLAMADO MARCELO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA

RECLAMADO ALEXANDRE FIGUEIREDO DE
ALMEIDA

RECLAMADO BARAUNAS BAR E RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENALDO FREIRE DA MATA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9007a0e

proferido nos autos.

arcc

DESPACHO – PJe

Vistos etc.

Intime-se o Exequente para que indique meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de 20 dias, ciente de que na

inércia se iniciará o prazo prescricional previsto no artigo 11-A da

CLT.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100400-14.2023.5.01.0244
CONSIGNANTE IBS ADMINISTRACAO DE SERVICOS

E LOCACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA
ESTEVES(OAB: 172192/RJ)

ADVOGADO ERICA LAINE BEZERRA
DELATORRE(OAB: 107912/RJ)

CONSIGNATÁRIO Maria de Fátima Bechara Azevedo

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBS ADMINISTRACAO DE SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac27d6

proferido nos autos.

arcc

DESPACHO – PJe

Vistos etc.

Intime-se a Consignante para vista da certidão negativa do Oficial

de Justiça, ciente de que deverá indicar, no prazo de 10 (dez) dias,

meio eficaz para intimação da Consignatária.

Informado novo endereço, renove-se o mandado de #id:ed281e7,

nos mesmos termos.

Decorrido "in albis" o prazo, voltem conclusos para extinção.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100754-44.2020.5.01.0244
EXEQUENTE MAXWELL ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL ALVES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c6c09c

proferido nos autos.

arcc

DESPACHO – PJe

Vistos etc.

Renove-se a intimação à parte Autora para, no derradeiro prazo de

10 (dez) dias, reapresentar seus cálculos, em consonância com o

Acórdão de #id:39c6c6e, procedendo à dedução, nas suas épocas

próprias, dos valores pagos (ao reclamante, conforme

comprovantes já juntados aos autos, e ao INSS) por meio dos

alvarás de #id:1841e33 e #id:8a19a78.

Inerte, aguarde-se o decurso do prazo prescricional previsto no

artigo 11-A da CLT.

Cumprida a determinação, à Contadoria para análise e

prosseguimento, conforme já determinado no último parágrafo do

Despacho de #id:57e9b80.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001134-11.2010.5.01.0244
RECLAMANTE MARIA JOSE NUNES SILVA

ADVOGADO JAQUELINE DOS SANTOS
BARBOZA(OAB: 155573/RJ)

RECLAMADO ROBERTA LUISA VAIROLATTI DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MONTE IMPERIAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO EXTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA - EPP

RECLAMADO SAJOMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO SEXTANTE CONSULTORIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO VOTA COMERCIO DE ROUPAS LTDA

RECLAMADO CLARA MARIA ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

RECLAMADO VOCELO COMERCIO E INDUSTRIA
DE ROUPAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE NUNES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c14c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Niterói,25/04/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141200-75.2009.5.01.0244
RECLAMANTE VIVIA TAVARES COSTA

ADVOGADO otavia allemand bezerra de
menezes(OAB: 120362/RJ)

RECLAMADO MICHELLE COUTO MARINHO

RECLAMADO CEZAR MARINHO DA CONCEICAO

RECLAMADO FARMACIA BOM PRECO DE
NITEROI LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

SAO GONCALO CARTORIO DO REG
CIVIL DO 1 DISTRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIA TAVARES COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7be0a23

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se o Exequente a indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução em 20 dias, ciente de que na inércia

se iniciará o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

Niterói,26/04/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100629-07.2022.5.01.0018
RECLAMANTE UBIRATAN PEREIRA

ADVOGADO FRANKLIN LOUREIRO(OAB:
141587/RJ)

ADVOGADO SAMIRA TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 100936/RJ)

RECLAMADO J B K DUARTE MOVEIS - ME

ADVOGADO JOAO BAPTISTA KHOURY
DUARTE(OAB: 200510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J B K DUARTE MOVEIS - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b89193

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Intime-se a Reclamada para se manifestar sobre petição ID

e19eed2, em 5 dias, devendo comprovar o pagamento do acordo,

sob pena de execução e de aplicação da multa estipulada no Termo

de Conciliação.

Niterói,26/04/2024 .

SIMONE POUBEL LIMA 

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101052-31.2023.5.01.0244
EXEQUENTE SILAS DA SILVA MARINS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO WAGNER TIBURCIO RANGEL(OAB:
139849/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb382ee

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Fixo os honorários periciais em R$ 2.500,00, os quais serão

suportados pela(s) reclamada(s), sucumbente(s) no objeto da

perícia, devendo esta(s) ser(em) intimada(s) imediatamente a seguir

à entrega do Laudo

Pericial para proceder(em) ao pagamento, sob pena de penhora.

Ciência às partes e ao Perito, devendo este dar início à perícia e vir

com o laudo em 30 dias.

Niterói,25/04/2024.

SIMONE POUBEL LIMA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101052-31.2023.5.01.0244
EXEQUENTE SILAS DA SILVA MARINS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO WAGNER TIBURCIO RANGEL(OAB:
139849/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS DA SILVA MARINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb382ee

proferido nos autos.

DESPACHO PJe - JT

Fixo os honorários periciais em R$ 2.500,00, os quais serão

suportados pela(s) reclamada(s), sucumbente(s) no objeto da

perícia, devendo esta(s) ser(em) intimada(s) imediatamente a seguir

à entrega do Laudo

Pericial para proceder(em) ao pagamento, sob pena de penhora.

Ciência às partes e ao Perito, devendo este dar início à perícia e vir

com o laudo em 30 dias.

Niterói,25/04/2024.

SIMONE POUBEL LIMA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100379-04.2024.5.01.0244
REQUERENTES DROGARIA GRANDE SANTA ROSA

LTDA

ADVOGADO FELIPE MARTINS PEREIRA(OAB:
170615/RJ)

REQUERENTES MARCIO SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL LEITE JERKE(OAB:
140461/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA GRANDE SANTA ROSA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17655d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face ao exposto, NÃO HOMOLOGO o acordo extrajudicial

apresentado por DROGARIA GRANDE SANTA ROSA LTDA e

MARCIO SILVEIRA DA SILVA e, por conseguinte, JULGO

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, na forma do art.

485, IV do CPC.

Deferida a gratuidade de justiça (parte interessada pessoa física),

nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$125,84, pro rata, calculadas sobre o valor do acordo

extrajudicial, nos termos do art. 88 do CPC, isenta a parte

interessada pessoa física, nos termos do art. 790, §3º da CLT.

Deverá a parte interessada pessoa jurídica, comprovar o

recolhimento das custas, no prazo de 10 (dez) dias, contados o

trânsito em julgado, sob pena de execução, independentemente de

intimação. O recolhimento deverá ser através de guia de

recolhimento da União, GRU judicial, código 18740-2.

Intimem-se as partes interessadas, sendo a parte interessada

pessoa física, pessoalmente, da íntegra desta decisão.

Após o pagamento das custas, proceda-se ao arquivamento

definitivo do processo.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002107-29.2011.5.01.0244
RECLAMANTE EVANDRO XAVIER DA CRUZ

ADVOGADO GRACA REGINA ALVES DE SOUZA
MENDES(OAB: 34143/RJ)

RECLAMADO FRELOMAR REPAROS NAVAIS E
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
63965/RJ)

RECLAMADO ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO SERGIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
63965/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO XAVIER DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da2b3d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a farta documentação trazida aos autos, defiro a devolução do

prazo para que o embargante apresente contestação

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002107-29.2011.5.01.0244
RECLAMANTE EVANDRO XAVIER DA CRUZ

ADVOGADO GRACA REGINA ALVES DE SOUZA
MENDES(OAB: 34143/RJ)

RECLAMADO FRELOMAR REPAROS NAVAIS E
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
63965/RJ)

RECLAMADO ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA

ADVOGADO SERGIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
63965/RJ)

PERITO RODRIGO BARBOSA FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA

  - FRELOMAR REPAROS NAVAIS E INDUSTRIAIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da2b3d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Ante a farta documentação trazida aos autos, defiro a devolução do

prazo para que o embargante apresente contestação

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100040-55.2018.5.01.0244
EXEQUENTE LUCIANA NUNES

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

EXECUTADO CONTAX S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89a275e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100040-55.2018.5.01.0244
EXEQUENTE LUCIANA NUNES

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

EXECUTADO CONTAX S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89a275e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, portanto, extinta a pretensão à execução, nos termos do

artigo 924, inciso II, do CPC. Registre-se a sentença de extinção da

execução e arquive-se definitivamente.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100433-03.2024.5.01.0039
REQUERENTE LEANDRO HERBSTRITH

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

REQUERIDO MARCELLUS ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDSANT COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GLORIMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM LAISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)
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ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GB PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO JOSE ABDON MARCELINO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDIULA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM CRISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAMM DRYWALL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DRAMM DRYWALL COMERCIAL E

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI - EPP

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT, observada a

decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100433-03.2024.5.01.0039
REQUERENTE LEANDRO HERBSTRITH

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

REQUERIDO MARCELLUS ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDSANT COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)
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REQUERIDO DRAMM GLORIMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM LAISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GB PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO JOSE ABDON MARCELINO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDIULA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM CRISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAMM ABDIULA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DRAMM ABDIULA COMERCIAL E

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI - EPP

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT, observada a

decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100433-03.2024.5.01.0039
REQUERENTE LEANDRO HERBSTRITH

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

REQUERIDO MARCELLUS ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)
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ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDSANT COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GLORIMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM LAISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GB PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO JOSE ABDON MARCELINO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDIULA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM CRISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAMM ABDSANT COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DRAMM ABDSANT COMERCIO E SERVICOS

EIRELI - EPP

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT, observada a

decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100433-03.2024.5.01.0039
REQUERENTE LEANDRO HERBSTRITH

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

REQUERIDO MARCELLUS ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDSANT COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GLORIMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM LAISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GB PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO JOSE ABDON MARCELINO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDIULA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM CRISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)
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ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAMM LAISMAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DRAMM LAISMAR COMERCIO E SERVICOS

EIRELI

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT, observada a

decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100433-03.2024.5.01.0039
REQUERENTE LEANDRO HERBSTRITH

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

REQUERIDO MARCELLUS ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDSANT COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GLORIMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM LAISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GB PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)
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REQUERIDO JOSE ABDON MARCELINO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDIULA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM CRISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAMM SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DRAMM SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS

LTDA - EPP

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT, observada a

decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100433-03.2024.5.01.0039

REQUERENTE LEANDRO HERBSTRITH
RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

REQUERIDO MARCELLUS ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDSANT COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GLORIMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM LAISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GB PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO JOSE ABDON MARCELINO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDIULA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM CRISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAMM GB PROJETOS E CONSTRUCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DRAMM GB PROJETOS E CONSTRUCOES

EIRELI - ME

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT, observada a

decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100433-03.2024.5.01.0039
REQUERENTE LEANDRO HERBSTRITH

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

REQUERIDO MARCELLUS ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDSANT COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GLORIMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM LAISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GB PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO JOSE ABDON MARCELINO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDIULA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM CRISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAMM GLORIMAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DRAMM GLORIMAR COMERCIO E SERVICOS

EIRELI

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT, observada a

decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100433-03.2024.5.01.0039
REQUERENTE LEANDRO HERBSTRITH

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

REQUERIDO MARCELLUS ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDSANT COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GLORIMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM LAISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GB PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO JOSE ABDON MARCELINO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDIULA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM CRISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAMM CRISMAR COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DRAMM CRISMAR COMERCIO E SERVICOS

EIRELI - EPP

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT, observada a

decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100433-03.2024.5.01.0039
REQUERENTE LEANDRO HERBSTRITH

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

REQUERIDO MARCELLUS ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDSANT COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GLORIMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM LAISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GB PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO JOSE ABDON MARCELINO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDIULA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM CRISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)
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ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLUS ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCELLUS ANDRADE DOS SANTOS

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT, observada a

decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100433-03.2024.5.01.0039
REQUERENTE LEANDRO HERBSTRITH

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

REQUERIDO MARCELLUS ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDSANT COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GLORIMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM LAISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GB PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO JOSE ABDON MARCELINO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)
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ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDIULA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM CRISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ABDON MARCELINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE ABDON MARCELINO DOS SANTOS

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT, observada a

decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100433-03.2024.5.01.0039
REQUERENTE LEANDRO HERBSTRITH

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

REQUERIDO MARCELLUS ANDRADE DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDSANT COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GLORIMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM LAISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM DRYWALL COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)
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ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM GB PROJETOS E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO JOSE ABDON MARCELINO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM ABDIULA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

REQUERIDO DRAMM CRISMAR COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLA FERREIRA RAMA
MATHIAS(OAB: 99543/RJ)

ADVOGADO Luciano Barros Rodrigues Gago(OAB:
81739/RJ)

ADVOGADO MARIANA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 186813/RJ)

ADVOGADO TULIO GORNI MOREIRA(OAB:
196884/RJ)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DIULA ANDRADE DE MENEZES DOS SANTOS

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT, observada a

decisão proferida nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6.021.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001778-51.2010.5.01.0244
RECLAMANTE ANA MARIA RODRIGUES

QUINTANILHA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO EDUARDO JOSE DA SILVA

RECLAMADO ITALO DA SILVA PELLEGRINI

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

ADVOGADO RAQUEL LACERDA PINTO
PEREIRA(OAB: 134021/RJ)

RECLAMADO AILTON SANTOS BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMX COMERCIO E
REPRESENTACOES - EIRELI

ADVOGADO ANGELICA FIGUEIREDO
PINTO(OAB: 200258/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA RODRIGUES QUINTANILHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 612e4a6

proferido nos autos.

Aguarde-se iniciativa do interessado

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100921-90.2022.5.01.0244
RECLAMANTE SONIA MARIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e03f59d

proferido nos autos.

Indique a parte autora seus dados bancários ou de seu patrono

(desde que tenha poderes para receber e dar quitação) de

modo a possibilitar a expedição de alvará para transferência do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8673
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

seu crédito.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113500-27.2009.5.01.0244
RECLAMANTE RINALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO TATIANA MORAES MARTA(OAB:
102286/RJ)

RECLAMADO BOTEQUIM HONESTO COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO ENNES
GONCALVES(OAB: 89672/RJ)

RECLAMADO BRUNO CUNHA BERANGER

ADVOGADO DULCE ANGELICA PRADO
VASQUES(OAB: 1522-D/RJ)

RECLAMADO ADOLFO BERANGER NETO

ADVOGADO MOZART BACELLAR NETO(OAB:
86606/RJ)

RECLAMADO AJISSE LUIZ MONTEIRO JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOLFO BERANGER NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df53387

proferido nos autos.

Indique o sócio ADOLFO seus dados bancários ou de seu

patrono (desde que tenha poderes para receber e dar quitação)

de modo a possibilitar a expedição de alvará para transferência

do seu crédito.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100788-14.2023.5.01.0244
AUTOR MARCIO VINICIUS FERREIRINHA

CORREA

ADVOGADO MILENE SERAFIM DE ASSIS
PIRES(OAB: 127912/RJ)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO MARCELO IDESES(OAB: 161035/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

RÉU ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

RÉU EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f5eb0

proferido nos autos.

Venha a executada, em 05 dias, com a complementação da

garantia do Juízo (R$ 21.670,15 + R$ 1.033,52) sob pena de

penhora on line

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0100788-14.2023.5.01.0244
AUTOR MARCIO VINICIUS FERREIRINHA

CORREA

ADVOGADO MILENE SERAFIM DE ASSIS
PIRES(OAB: 127912/RJ)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO MARCELO IDESES(OAB: 161035/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

RÉU ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

RÉU EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO VINICIUS FERREIRINHA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f5eb0
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proferido nos autos.

Venha a executada, em 05 dias, com a complementação da

garantia do Juízo (R$ 21.670,15 + R$ 1.033,52) sob pena de

penhora on line

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE POUBEL LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100673-90.2023.5.01.0244
RECLAMANTE GISLAINE PENNA LUPAS

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98d2059

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- RELATÓRIO:

GISLAINE PENNA LUPAS, já qualificada nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de INSTITUTO SOCRATES

GUANAES – ISG e ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pleiteando,

pelas razões fáticas e de direito que expôs, os títulos insertos no rol

de pedidos da inicial, que passam a fazer parte integrante deste

relatório. Juntou documentos.

Após o recebimento da exordial, foi analisada e deferida tutela

provisória, nos termos da decisão de Id. 9262440. À audiência

designada, compareceram a autora e a primeira reclamada,

acompanhadas de seus advogados. Ausente o segundo reclamado,

foi requerida pela autora a aplicação dos efeitos da confissão.

Rejeitada a primeira proposta conciliatória. As reclamadas

apresentaram defesas escritas na forma de contestação, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos, tendo sido

a defesa do ente público recebida na forma do ato nº 158/2013 da

Presidência deste TRT da 1ª Região. Em manifestações, a parte

autora reportou-se aos elementos da exordial. Declararam as partes

não terem outras provas a produzir. Foi encerrada a instrução.

Razões finais escritas, com apresentação de demonstrativo de

horas extras pela reclamante. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Confissão:

Indefiro a aplicação dos efeitos da confissão ao segundo

demandado, uma vez que sua contestação foi recebida, na forma

do ato nº 158/2013 da Presidência deste TRT da 1ª Região.

Rejeito.

Verbas rescisórias:

A primeira reclamada admitiu em defesa que não honrou com os

haveres resilitórios devidos à obreira, embora tenha invocado a

ocorrência de fato do príncipe.

No entanto, apesar de ser conhecida a difícil situação pela qual

passam as empresas prestadoras de serviços que mantêm

contratos administrativos com pessoas jurídicas de direito público, o

fato é que o encerramento desses contratos não se amolda na

figura prevista no art. 486 da CLT, mas, ao contrário, tais fatos

estão inseridos no risco da atividade econômica da demandada,

que já auferiu muitos lucros pelas contratações com a administração

pública.

Assim, não tendo ocorrido a quitação das verbas rescisórias, fica a

empregadora condenada ao pagamento.

Vale ressaltar, em relação ao aviso prévio, que, conforme

comprovado através do documento de Id. 8165f4d – o qual não foi

impugnado pela promovente –, ele foi concedido na modalidade

trabalhada, por 30 dias.

Desse modo, procedem os seguintes pedidos de verbas rescisórias,

considerado o período de duração do contrato de trabalho havido

entre as partes (de 19.12.2019 a 26.02.2023) e a última

remuneração de R$ 2.225,79, nos limites do pedido:

saldo de salário de 26 dias;•

aviso prévio indenizado de 09 dias;•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS.•

Não tendo sido solvidas as verbas rescisórias no prazo de que

cuida o parágrafo sexto do art. 477 da CLT, incide ainda a

penalidade prevista no parágrafo oitavo do mesmo dispositivo legal.

Considerando que a empregadora admitiu a ausência de

pagamento dos direitos resilitórios devidos à trabalhadora, reputo

incontroversa a matéria, sendo caso de aplicação da multa prevista

no art. 467 celetista.

Vale ressaltar que as penalidades em questão não podem ser

afastadas em razão da alegada crise financeira sofrida pela ré, uma

vez que isso configuraria a indevida transferência dos riscos do

negócio ao trabalhador, tampouco, como visto, estamos diante da

ocorrência de fato do príncipe previsto no art. 486 da CLT.

Tutela de urgência:

Confirmo agora a decisão antecipatória dos efeitos da tutela que

determinou a expedição de ofício para habilitação no seguro-
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desemprego. Frustrada a percepção deste benefício, por culpa da

empresa – o que deverá ser comprovado nos autos –, responde a

reclamada pela indenização compensatória (TST, Súmula 389, II).

Responsabilidade subsidiária:

O segundo demandado, apesar de ter admitido a existência de

contrato administrativo firmado com a primeira ré, negou que a

autora tenha prestado serviços em seu favor, o que deixou a cargo

desta última o ônus de provar suas alegações (CLT, art. 818).

De tal missão, todavia, a promovente logrou se desvencilhar, tendo

em vista que seu nome consta da relação de funcionários juntado

pelo próprio ente público (Id. f31cbd5 - Pág. 18).

Sob outro enfoque, a defesa do ente público invoca o disposto no

artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com o fim de se

eximir de uma possível responsabilização.

Não ignora este Juízo que o Supremo Tribunal Federal julgou

procedente o pedido inserto na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, reconhecendo a constitucionalidade do

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que afasta a responsabilidade da

Administração Pública pelo pagamento dos direitos trabalhistas

inadimplidos pelo prestador de serviços (contratado). No entanto, a

Excelsa Corte ressalvou a hipótese da responsabilização do ente

público em caso de culpa in vigilando, quando o acervo probatório

do processo sinalize descumprimento do dever de fiscalização.

Diante disso, a Súmula 331 do C. TST sofreu recente alteração,

tendo sido acrescentado ao seu corpo o item V, que prevê essa

possibilidade de responsabilização quando ficar configurada a

“conduta culposa (do órgão público) no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993”.

Nesse mesmo sentido direcionou-se a jurisprudência deste E. TRT

da 1ª Região, por meio de suas súmulas 41 e 43, valendo o

destaque de que a primeira impõe à administração o dever de

demonstrar que exercia efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços e das obrigações da contratada como

empregadora, considerando sua maior aptidão para a produção de

tal evidência.

Recentemente, a Suprema Corte reafirmou seu entendimento, por

ocasião do julgamento do RE 760931, com repercussão geral, no

sentido de que é vedada a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos.

A esse respeito, foi, inclusive, aprovada a seguinte tese

prevalecente:

“O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere ao poder público contratante

automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, parágrafo

1º, da lei 8.666/1993.”

Na hipótese dos autos, entretanto, o órgão público não se

desincumbiu de tal encargo probatório.

A esse respeito, conquanto o segundo acionado tenha apresentado

documentação no sentido de que exercia certa fiscalização do

cumprimento do contrato de prestação de serviços mantido com a

primeira ré, tendo, inclusive, solicitado a abertura de processo

sancionatório para apurar, dentre outras inconformidades, a falta de

recolhimento dos passivos trabalhistas, no período de julho a

outubro de 2021 (Id. b794003) o fato é que tal atuação não foi

suficiente para corrigir a postura da prestadora de serviços e o

contrato existente entre eles não foi rompido ou, pelo menos, não

há prova disso nos autos.

Além disso, a condenação da empresa contratada ao pagamento de

parcelas elementares, tais como verbas rescisórias típicas, já

demonstra que não havia uma supervisão adequada do ente

público. Se tivesse ocorrido uma fiscalização séria e eficaz, não

teria sido permitido o atraso no pagamento de salários e o contrato

administrativo teria sido rompido.

Desse modo, não há como afastar a responsabilidade subsidiária do

Estado do Rio de Janeiro pelo pagamento dos créditos trabalhistas

deferidos à reclamante, nos termos do supramencionado item V da

Súmula 331 do TST.

Registro, por oportuno, que a responsabilidade secundária ora

declarada abrange todas as verbas da condenação (item VI do

citado verbete), inclusive eventuais multas aplicadas à empregadora

pelo desrespeito às normas trabalhistas, como é o caso das

penalidades dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT (TRT/RJ, Súmula

13).

Ressalto que a responsabilidade abrange todas as parcelas

resultantes da condenação, conforme item VI do mencionado

verbete jurisprudencial, não sendo necessário que sejam esgotas

todas as possibilidades de execução em face da devedora principal,

tampouco de seus sócios, bastando o seu mero inadimplemento

para redirecionamento da execução contra a responsável

subsidiária, consoante jurisprudência consolidada no âmbito deste

TRT da 1ª Região (Súmula 12).

Procede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a
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concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (15.08.2023)

–, o salário da obreira auferido na ré era superior ao supracitado

limite legal, não havendo prova de que a trabalhadora encontra-se

desempregada, nem de sua situação de hipossuficiência econômica

de modo que não lhe é devido o direito vindicado.

Assim, indefiro o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG, a

satisfazer à parte autora, GISLAINE PENNA LUPAS, os seguintes

títulos e providências:

saldo de salário de 26 dias;•

aviso prévio indenizado de 09 dias;•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS;•
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multas dos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

•

b) confirmar a tutela de urgência deferida, tornando-a definitiva;

c) condenar o 2º reclamado, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a

responder de forma subsidiária pela satisfação dos títulos acima

especificados;

d) condenar o autor ao pagamento dos honorários de sucumbência,

ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos rejeitados.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 400,00, pela primeira reclamada, calculadas sobre R$

20.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT. O 2º reclamado fica isento de tal condenação, por força

do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se a

prerrogativa legal do ente público quanto à requisição de pequeno

valor (RPV – art. 100, § 3º, CRFB/88).

Deixo de submeter a decisão ao duplo grau de jurisdição,

considerando o valor da condenação (TST, Súmula 303).

Intimem-se as partes, sendo o segundo acionado por mandado.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100673-90.2023.5.01.0244
RECLAMANTE GISLAINE PENNA LUPAS

ADVOGADO CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 116066/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE PENNA LUPAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98d2059

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- RELATÓRIO:

GISLAINE PENNA LUPAS, já qualificada nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de INSTITUTO SOCRATES

GUANAES – ISG e ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pleiteando,

pelas razões fáticas e de direito que expôs, os títulos insertos no rol

de pedidos da inicial, que passam a fazer parte integrante deste

relatório. Juntou documentos.

Após o recebimento da exordial, foi analisada e deferida tutela

provisória, nos termos da decisão de Id. 9262440. À audiência

designada, compareceram a autora e a primeira reclamada,

acompanhadas de seus advogados. Ausente o segundo reclamado,

foi requerida pela autora a aplicação dos efeitos da confissão.

Rejeitada a primeira proposta conciliatória. As reclamadas

apresentaram defesas escritas na forma de contestação, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos, tendo sido

a defesa do ente público recebida na forma do ato nº 158/2013 da

Presidência deste TRT da 1ª Região. Em manifestações, a parte

autora reportou-se aos elementos da exordial. Declararam as partes

não terem outras provas a produzir. Foi encerrada a instrução.

Razões finais escritas, com apresentação de demonstrativo de

horas extras pela reclamante. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Confissão:

Indefiro a aplicação dos efeitos da confissão ao segundo

demandado, uma vez que sua contestação foi recebida, na forma

do ato nº 158/2013 da Presidência deste TRT da 1ª Região.

Rejeito.

Verbas rescisórias:

A primeira reclamada admitiu em defesa que não honrou com os

haveres resilitórios devidos à obreira, embora tenha invocado a

ocorrência de fato do príncipe.

No entanto, apesar de ser conhecida a difícil situação pela qual

passam as empresas prestadoras de serviços que mantêm

contratos administrativos com pessoas jurídicas de direito público, o

fato é que o encerramento desses contratos não se amolda na

figura prevista no art. 486 da CLT, mas, ao contrário, tais fatos

estão inseridos no risco da atividade econômica da demandada,

que já auferiu muitos lucros pelas contratações com a administração

pública.

Assim, não tendo ocorrido a quitação das verbas rescisórias, fica a

empregadora condenada ao pagamento.

Vale ressaltar, em relação ao aviso prévio, que, conforme
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comprovado através do documento de Id. 8165f4d – o qual não foi

impugnado pela promovente –, ele foi concedido na modalidade

trabalhada, por 30 dias.

Desse modo, procedem os seguintes pedidos de verbas rescisórias,

considerado o período de duração do contrato de trabalho havido

entre as partes (de 19.12.2019 a 26.02.2023) e a última

remuneração de R$ 2.225,79, nos limites do pedido:

saldo de salário de 26 dias;•

aviso prévio indenizado de 09 dias;•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS.•

Não tendo sido solvidas as verbas rescisórias no prazo de que

cuida o parágrafo sexto do art. 477 da CLT, incide ainda a

penalidade prevista no parágrafo oitavo do mesmo dispositivo legal.

Considerando que a empregadora admitiu a ausência de

pagamento dos direitos resilitórios devidos à trabalhadora, reputo

incontroversa a matéria, sendo caso de aplicação da multa prevista

no art. 467 celetista.

Vale ressaltar que as penalidades em questão não podem ser

afastadas em razão da alegada crise financeira sofrida pela ré, uma

vez que isso configuraria a indevida transferência dos riscos do

negócio ao trabalhador, tampouco, como visto, estamos diante da

ocorrência de fato do príncipe previsto no art. 486 da CLT.

Tutela de urgência:

Confirmo agora a decisão antecipatória dos efeitos da tutela que

determinou a expedição de ofício para habilitação no seguro-

desemprego. Frustrada a percepção deste benefício, por culpa da

empresa – o que deverá ser comprovado nos autos –, responde a

reclamada pela indenização compensatória (TST, Súmula 389, II).

Responsabilidade subsidiária:

O segundo demandado, apesar de ter admitido a existência de

contrato administrativo firmado com a primeira ré, negou que a

autora tenha prestado serviços em seu favor, o que deixou a cargo

desta última o ônus de provar suas alegações (CLT, art. 818).

De tal missão, todavia, a promovente logrou se desvencilhar, tendo

em vista que seu nome consta da relação de funcionários juntado

pelo próprio ente público (Id. f31cbd5 - Pág. 18).

Sob outro enfoque, a defesa do ente público invoca o disposto no

artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com o fim de se

eximir de uma possível responsabilização.

Não ignora este Juízo que o Supremo Tribunal Federal julgou

procedente o pedido inserto na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, reconhecendo a constitucionalidade do

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que afasta a responsabilidade da

Administração Pública pelo pagamento dos direitos trabalhistas

inadimplidos pelo prestador de serviços (contratado). No entanto, a

Excelsa Corte ressalvou a hipótese da responsabilização do ente

público em caso de culpa in vigilando, quando o acervo probatório

do processo sinalize descumprimento do dever de fiscalização.

Diante disso, a Súmula 331 do C. TST sofreu recente alteração,

tendo sido acrescentado ao seu corpo o item V, que prevê essa

possibilidade de responsabilização quando ficar configurada a

“conduta culposa (do órgão público) no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993”.

Nesse mesmo sentido direcionou-se a jurisprudência deste E. TRT

da 1ª Região, por meio de suas súmulas 41 e 43, valendo o

destaque de que a primeira impõe à administração o dever de

demonstrar que exercia efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços e das obrigações da contratada como

empregadora, considerando sua maior aptidão para a produção de

tal evidência.

Recentemente, a Suprema Corte reafirmou seu entendimento, por

ocasião do julgamento do RE 760931, com repercussão geral, no

sentido de que é vedada a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos.

A esse respeito, foi, inclusive, aprovada a seguinte tese

prevalecente:

“O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere ao poder público contratante

automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, parágrafo

1º, da lei 8.666/1993.”

Na hipótese dos autos, entretanto, o órgão público não se

desincumbiu de tal encargo probatório.

A esse respeito, conquanto o segundo acionado tenha apresentado

documentação no sentido de que exercia certa fiscalização do

cumprimento do contrato de prestação de serviços mantido com a

primeira ré, tendo, inclusive, solicitado a abertura de processo

sancionatório para apurar, dentre outras inconformidades, a falta de

recolhimento dos passivos trabalhistas, no período de julho a

outubro de 2021 (Id. b794003) o fato é que tal atuação não foi

suficiente para corrigir a postura da prestadora de serviços e o

contrato existente entre eles não foi rompido ou, pelo menos, não

há prova disso nos autos.

Além disso, a condenação da empresa contratada ao pagamento de

parcelas elementares, tais como verbas rescisórias típicas, já

demonstra que não havia uma supervisão adequada do ente

público. Se tivesse ocorrido uma fiscalização séria e eficaz, não
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teria sido permitido o atraso no pagamento de salários e o contrato

administrativo teria sido rompido.

Desse modo, não há como afastar a responsabilidade subsidiária do

Estado do Rio de Janeiro pelo pagamento dos créditos trabalhistas

deferidos à reclamante, nos termos do supramencionado item V da

Súmula 331 do TST.

Registro, por oportuno, que a responsabilidade secundária ora

declarada abrange todas as verbas da condenação (item VI do

citado verbete), inclusive eventuais multas aplicadas à empregadora

pelo desrespeito às normas trabalhistas, como é o caso das

penalidades dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT (TRT/RJ, Súmula

13).

Ressalto que a responsabilidade abrange todas as parcelas

resultantes da condenação, conforme item VI do mencionado

verbete jurisprudencial, não sendo necessário que sejam esgotas

todas as possibilidades de execução em face da devedora principal,

tampouco de seus sócios, bastando o seu mero inadimplemento

para redirecionamento da execução contra a responsável

subsidiária, consoante jurisprudência consolidada no âmbito deste

TRT da 1ª Região (Súmula 12).

Procede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (15.08.2023)

–, o salário da obreira auferido na ré era superior ao supracitado

limite legal, não havendo prova de que a trabalhadora encontra-se

desempregada, nem de sua situação de hipossuficiência econômica

de modo que não lhe é devido o direito vindicado.

Assim, indefiro o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.
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Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG, a

satisfazer à parte autora, GISLAINE PENNA LUPAS, os seguintes

títulos e providências:

saldo de salário de 26 dias;•

aviso prévio indenizado de 09 dias;•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS;•

multas dos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

•

b) confirmar a tutela de urgência deferida, tornando-a definitiva;

c) condenar o 2º reclamado, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a

responder de forma subsidiária pela satisfação dos títulos acima

especificados;

d) condenar o autor ao pagamento dos honorários de sucumbência,

ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos rejeitados.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 400,00, pela primeira reclamada, calculadas sobre R$

20.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT. O 2º reclamado fica isento de tal condenação, por força

do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se a

prerrogativa legal do ente público quanto à requisição de pequeno

valor (RPV – art. 100, § 3º, CRFB/88).

Deixo de submeter a decisão ao duplo grau de jurisdição,

considerando o valor da condenação (TST, Súmula 303).

Intimem-se as partes, sendo o segundo acionado por mandado.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101049-76.2023.5.01.0244
RECLAMANTE SANDRA CRISTINA FELIX DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA BAERLEIN LTDA

ADVOGADO MARIA GERMANA MIRANDA
BARBOSA DA SILVA(OAB: 88756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CRISTINA FELIX DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4238d1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

SANDRA CRISTINA FELIX DOS SANTOS SILVA, já qualificada nos

autos, ajuizou reclamação trabalhista em face de CONSTRUTORA

BAERLEIN LTDA, pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que

expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, compareceram as partes, devidamente

acompanhadas de seus advogados. Rejeitada a primeira proposta

conciliatória. A reclamada quitou o valor de R$8.533,15 referente a

salários em atraso. A reclamada apresentou defesa nos autos

eletrônicos, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Declararam as partes não terem outras provas a produzir.

Foi encerrada a instrução. Razões finais escritas. Não houve

conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Rescisão indireta:
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Pretende a promovente a decretação da rescisão indireta de seu

contrato de trabalho, denunciando diversos descumprimentos

contratuais por parte de sua empregadora, principalmente a falta de

pagamento de seus salários e de recolhimento dos depósitos do

FGTS.

Pois bem, a reclamada reconheceu o inadimplemento dos salários

no período de junho a novembro de 2023, o que, por si só, já teria o

condão de acarretar a extinção culposa do pacto empregatício.

Mas não é só. A empregadora também admitiu a ausência de

recolhimento do fundo de garantia, valendo salientar que não

socorre à ré o argumento lançado em sua peça de bloqueio de

ausência de prejuízo à empregada por estar ela com o seu contrato

ativo, tampouco de ocorrência de perdão tácito.

É que, à luz da jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho,

a simples ausência de recolhimento do FGTS, ou o seu

recolhimento irregular, configura falta grave capaz de ensejar a

rescisão indireta do pacto labora, com fulcro no art. 483, “d”, da

CLT. Se não, vejamos:

RECURSO DE REVISTA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RESCISÃO INDIRETA. IRREGULARIDADES NO RECOLHIMENTO

DO FGTS. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de

que a ausência de recolhimento dos depósitos do FGTS, ou seu

recolhimento irregular, configura ato faltoso do empregador

suficientemente grave para ensejar a rescisão indireta do contrato

de trabalho, nos termos da alínea d do art. 483 da CLT. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR 1019-35.2013.5.09.0026 - Órgão

Julgador: 5ª Turma – Publicação: DEJT 06/11/2015 – Julgamento:

28 de Outubro de 2015 – Relator: Ministra Maria Helena Mallmann).

Portanto, julgo procedente o pedido de rescisão indireta do contrato

de trabalho e fixo a sua extinção em 08.12.2023 (data da

comunicação da saída da obreira), que deve ser anotada na CTPS

pela reclamada, em dia e horários designados pela Secretaria da

Vara, com a intimação das partes ao comparecimento, sob pena de

multa de R$ 500,00, a ser revertida em favor da autora, ficando a

secretaria, em caso de inadimplemento, autorizada a cumprir a

determinação, vedada qualquer referência à presente ação.

Condeno a acionada, por conseguinte, ao pagamento do saldo de

salário de 08 dias; aviso prévio proporcional ao tempo de serviço;

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional; gratificação

natalina proporcional; e indenização compensatória de 40% sobre

os depósitos do FGTS, respondendo, ainda, pela integralidade dos

recolhimentos.

Também são devidas as férias de 2022/2023, acrescidas de 1/3,

não tendo a reclamada logrado comprovar a respectiva quitação.

Determino a expedição de alvará para levantamento dos depósitos

do FGTS, bem como a expedição de ofício para habilitação no

seguro-desemprego. Frustrada a percepção deste benefício, por

culpa da empresa – o que deverá ser comprovado nos autos –,

responde a reclamada pela indenização compensatória (TST,

Súmula 389, II).

Deverá a Secretaria da Vara designar data para que a acionada

proceda à baixa da CTPS obreira, com a intimação das partes ao

comparecimento, sob pena de multa de R$ 500,00 em favor do

trabalhador. Em caso de descumprimento, fica a secretaria

autorizada a proceder ao registro, na forma do art. 39, § 2º, da CLT,

vedada qualquer referência à presente ação.

Acolho, ainda, o pedido de salários em atraso, referente aos meses

de junho a novembro de 2023, considerando a incontrovérsia

existente nos autos, no particular. Deverão ser observadas, todavia,

as faltas ocorridas no período, considerando os controles de ponto

vindos com a defesa (Id. 0f636b0) – que não foram impugnados

pela promovente –, bem como ser deduzido o importe quitado a tal

título na ata de audiência Id. 518d4e0 (R$ 8.533,15).

Indefiro o pedido de salário de maio de 2023, uma vez que foi

quitado em 23/08/2023, conforme de depreende do cotejo entre o

extrato de Id. 6d1fb3a e o contracheque de ID. 7b390e7 – pág. 24.

Tendo sido reconhecida a extinção contratual apenas em juízo, não

há falar, ainda, em mora patronal, razão por que improcede o

pedido de incidência das multas dos artigos 467 e 477, § 8º, da

CLT, consoante entendimento esposado nos arestos abaixo

colacionados:

RECURSO DE REVISTA. MULTA . ART. 477, § 8º, DA CLT.

CONTRATO DE TRABALHO. RESCISÃO INDIRETA 1. A multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT refere-se exclusivamente ao

atraso no pagamento de parcelas rescisórias incontroversas. 2. Na

hipótese de rescisão indireta do contrato de trabalho, somente após

a decisão judicial que declarou rescindido o pacto laboral tornam-se

exigíveis as parcelas rescisórias. Nessa circunstância, não se

configura a mora do empregador. Logo, não é devida a multa

prevista no § 8º do art. 477 da CLT. 3. Recurso de revista conhecido

e provido. (TST - RR: 347006120095150125, Relator: Ministro João

Oreste Dalazen, Data de Julgamento: 11/02/2015, 4ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 27/02/2015).

RESCISÃO INDIRETA. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.

INAPLICABILIDADE. Levando-se em conta que o contrato de

trabalho foi rescindido em virtude do acolhimento do pleito de

rescisão indireta formulado pelo reclamante, não há que se falar em

multa do art. 477, § 8º, consolidado. Precedente do TST. (TRT1 -

RO: 0010996-29.2015.5.01.0018 - Relator: Desembargador Rildo

Albuquerque Mousinho de Brito - Data de Julgamento: 14/03/2016 -

Terceira Turma - Data de Publicação: 22/03/2016).

Dano moral:
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Persegue ainda a acionante uma compensação financeira pelos

danos extrapatrimonias experimentados, em razão da ausência de

pagamento dos últimos meses de salários.

Com razão a obreira.

O atraso reiterado no pagamento de salário, parcela mais básica da

relação empregatícia e protegida constitucionalmente (CRFB, art.

7º, IV), repercute de maneira gravosa na esfera moral do

trabalhador, acarretando o dever patronal de amenizar o dano

causado.

No mesmo sentido caminha a jurisprudência da Corte Superior

Trabalhista, conforme se verifica do aresto abaixo reproduzido:

Recurso de revista não conhecido. 2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. REITERADO ATRASO DOS SALÁRIOS. É patente a

relevância do salário, pois é por meio dele que o trabalhador tem a

possibilidade de satisfazer suas necessidades básicas e as de seus

dependentes e, consequentemente, ter garantidas condições

mínimas de dignidade e de afirmação social. Na hipótese, o TRT

registrou que "constatado o reiterado atraso no pagamento de

salários, além de outros direitos durante a contratualidade" .

Referida mora salarial traz graves e irreparáveis prejuízos para o

trabalhador, que depende de seu salário para prover seu sustento e

o de sua família e se vê no total desamparo. Pela impossibilidade

de prover suas necessidades básicas em razão do inadimplemento,

é possível inferir a ofensa à dignidade do trabalhador, não havendo

a necessidade de prova do dano moral decorrente de prejuízos

advindos do ato do empregador. Tal circunstância configura dano

moral que deve ser reparado pelo reclamado . Recurso de revista

não conhecido. (…) (RR 211354220135040401 - Relatora: Ministra

Delaíde Miranda Arantes - 2ª Turma – publicado em DEJT

17/03/2017).

No caso dos autos, como visto acima, a reclamada reconheceu a

falta de pagamento dos salários de junho a novembro de 2023,

além de não ter sido efetuado regularmente os depósitos de FGTS.

Tais faltas patronais, indiscutivelmente, geram o direito a uma

compensação por danos morais.

Portanto, julgo procedente o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de uma indenização ora fixada em R$ 5.000,00,

montante que reputo razoável para o caso concreto, levando em

consideração a reprovabilidade da conduta da empregadora de

descumprir os direitos mínimos trabalhistas.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (07.12.2023)

–, o salário da obreira auferido na ré (R$ 2.097,98) era inferior ao

supracitado limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe

garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários
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de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho havido entre as

partes e para condenar a parte ré, CONSTRUTORA BAERLEIN

LTDA, a satisfazer à parte autora, SANDRA CRISTINA FELIX DOS

SANTOS SILVA, os seguintes títulos e providências:

salário de junho a novembro de 2023;•

saldo de salário de 08 dias;•

aviso prévio proporcional ao tempo de serviço;•

férias de 2022/2023, acrescidas do terço constitucional;•

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional;•

gratificação natalina proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS,

respondendo, ainda, pela integralidade dos recolhimentos;

•

expedição de alvará para levantamento dos depósitos do FGTS

e de ofício para habilitação no seguro-desemprego;

•

baixa na CTPS obreira;•

indenização por danos morais, no importe de R$ 5.000,00;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença;

•

b) condenar a parte autora ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, mantendo suspensa a

exigibilidade da cobrança, conforme fundamentação.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos, em especial o importe de R$ 8.533,15 a título de salários

atrasados.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 600,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

30.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101049-76.2023.5.01.0244
RECLAMANTE SANDRA CRISTINA FELIX DOS

SANTOS SILVA
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ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA BAERLEIN LTDA

ADVOGADO MARIA GERMANA MIRANDA
BARBOSA DA SILVA(OAB: 88756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA BAERLEIN LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4238d1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

SANDRA CRISTINA FELIX DOS SANTOS SILVA, já qualificada nos

autos, ajuizou reclamação trabalhista em face de CONSTRUTORA

BAERLEIN LTDA, pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que

expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, compareceram as partes, devidamente

acompanhadas de seus advogados. Rejeitada a primeira proposta

conciliatória. A reclamada quitou o valor de R$8.533,15 referente a

salários em atraso. A reclamada apresentou defesa nos autos

eletrônicos, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Declararam as partes não terem outras provas a produzir.

Foi encerrada a instrução. Razões finais escritas. Não houve

conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Rescisão indireta:

Pretende a promovente a decretação da rescisão indireta de seu

contrato de trabalho, denunciando diversos descumprimentos

contratuais por parte de sua empregadora, principalmente a falta de

pagamento de seus salários e de recolhimento dos depósitos do

FGTS.

Pois bem, a reclamada reconheceu o inadimplemento dos salários

no período de junho a novembro de 2023, o que, por si só, já teria o

condão de acarretar a extinção culposa do pacto empregatício.

Mas não é só. A empregadora também admitiu a ausência de

recolhimento do fundo de garantia, valendo salientar que não

socorre à ré o argumento lançado em sua peça de bloqueio de

ausência de prejuízo à empregada por estar ela com o seu contrato

ativo, tampouco de ocorrência de perdão tácito.

É que, à luz da jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho,

a simples ausência de recolhimento do FGTS, ou o seu

recolhimento irregular, configura falta grave capaz de ensejar a

rescisão indireta do pacto labora, com fulcro no art. 483, “d”, da

CLT. Se não, vejamos:

RECURSO DE REVISTA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RESCISÃO INDIRETA. IRREGULARIDADES NO RECOLHIMENTO

DO FGTS. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de

que a ausência de recolhimento dos depósitos do FGTS, ou seu

recolhimento irregular, configura ato faltoso do empregador

suficientemente grave para ensejar a rescisão indireta do contrato

de trabalho, nos termos da alínea d do art. 483 da CLT. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR 1019-35.2013.5.09.0026 - Órgão

Julgador: 5ª Turma – Publicação: DEJT 06/11/2015 – Julgamento:

28 de Outubro de 2015 – Relator: Ministra Maria Helena Mallmann).

Portanto, julgo procedente o pedido de rescisão indireta do contrato

de trabalho e fixo a sua extinção em 08.12.2023 (data da

comunicação da saída da obreira), que deve ser anotada na CTPS

pela reclamada, em dia e horários designados pela Secretaria da

Vara, com a intimação das partes ao comparecimento, sob pena de

multa de R$ 500,00, a ser revertida em favor da autora, ficando a

secretaria, em caso de inadimplemento, autorizada a cumprir a

determinação, vedada qualquer referência à presente ação.

Condeno a acionada, por conseguinte, ao pagamento do saldo de

salário de 08 dias; aviso prévio proporcional ao tempo de serviço;

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional; gratificação

natalina proporcional; e indenização compensatória de 40% sobre

os depósitos do FGTS, respondendo, ainda, pela integralidade dos

recolhimentos.

Também são devidas as férias de 2022/2023, acrescidas de 1/3,

não tendo a reclamada logrado comprovar a respectiva quitação.

Determino a expedição de alvará para levantamento dos depósitos

do FGTS, bem como a expedição de ofício para habilitação no

seguro-desemprego. Frustrada a percepção deste benefício, por

culpa da empresa – o que deverá ser comprovado nos autos –,

responde a reclamada pela indenização compensatória (TST,

Súmula 389, II).

Deverá a Secretaria da Vara designar data para que a acionada

proceda à baixa da CTPS obreira, com a intimação das partes ao

comparecimento, sob pena de multa de R$ 500,00 em favor do

trabalhador. Em caso de descumprimento, fica a secretaria

autorizada a proceder ao registro, na forma do art. 39, § 2º, da CLT,

vedada qualquer referência à presente ação.

Acolho, ainda, o pedido de salários em atraso, referente aos meses

de junho a novembro de 2023, considerando a incontrovérsia

existente nos autos, no particular. Deverão ser observadas, todavia,

as faltas ocorridas no período, considerando os controles de ponto

vindos com a defesa (Id. 0f636b0) – que não foram impugnados

pela promovente –, bem como ser deduzido o importe quitado a tal

título na ata de audiência Id. 518d4e0 (R$ 8.533,15).

Indefiro o pedido de salário de maio de 2023, uma vez que foi

quitado em 23/08/2023, conforme de depreende do cotejo entre o

extrato de Id. 6d1fb3a e o contracheque de ID. 7b390e7 – pág. 24.
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Tendo sido reconhecida a extinção contratual apenas em juízo, não

há falar, ainda, em mora patronal, razão por que improcede o

pedido de incidência das multas dos artigos 467 e 477, § 8º, da

CLT, consoante entendimento esposado nos arestos abaixo

colacionados:

RECURSO DE REVISTA. MULTA . ART. 477, § 8º, DA CLT.

CONTRATO DE TRABALHO. RESCISÃO INDIRETA 1. A multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT refere-se exclusivamente ao

atraso no pagamento de parcelas rescisórias incontroversas. 2. Na

hipótese de rescisão indireta do contrato de trabalho, somente após

a decisão judicial que declarou rescindido o pacto laboral tornam-se

exigíveis as parcelas rescisórias. Nessa circunstância, não se

configura a mora do empregador. Logo, não é devida a multa

prevista no § 8º do art. 477 da CLT. 3. Recurso de revista conhecido

e provido. (TST - RR: 347006120095150125, Relator: Ministro João

Oreste Dalazen, Data de Julgamento: 11/02/2015, 4ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 27/02/2015).

RESCISÃO INDIRETA. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.

INAPLICABILIDADE. Levando-se em conta que o contrato de

trabalho foi rescindido em virtude do acolhimento do pleito de

rescisão indireta formulado pelo reclamante, não há que se falar em

multa do art. 477, § 8º, consolidado. Precedente do TST. (TRT1 -

RO: 0010996-29.2015.5.01.0018 - Relator: Desembargador Rildo

Albuquerque Mousinho de Brito - Data de Julgamento: 14/03/2016 -

Terceira Turma - Data de Publicação: 22/03/2016).

Dano moral:

Persegue ainda a acionante uma compensação financeira pelos

danos extrapatrimonias experimentados, em razão da ausência de

pagamento dos últimos meses de salários.

Com razão a obreira.

O atraso reiterado no pagamento de salário, parcela mais básica da

relação empregatícia e protegida constitucionalmente (CRFB, art.

7º, IV), repercute de maneira gravosa na esfera moral do

trabalhador, acarretando o dever patronal de amenizar o dano

causado.

No mesmo sentido caminha a jurisprudência da Corte Superior

Trabalhista, conforme se verifica do aresto abaixo reproduzido:

Recurso de revista não conhecido. 2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. REITERADO ATRASO DOS SALÁRIOS. É patente a

relevância do salário, pois é por meio dele que o trabalhador tem a

possibilidade de satisfazer suas necessidades básicas e as de seus

dependentes e, consequentemente, ter garantidas condições

mínimas de dignidade e de afirmação social. Na hipótese, o TRT

registrou que "constatado o reiterado atraso no pagamento de

salários, além de outros direitos durante a contratualidade" .

Referida mora salarial traz graves e irreparáveis prejuízos para o

trabalhador, que depende de seu salário para prover seu sustento e

o de sua família e se vê no total desamparo. Pela impossibilidade

de prover suas necessidades básicas em razão do inadimplemento,

é possível inferir a ofensa à dignidade do trabalhador, não havendo

a necessidade de prova do dano moral decorrente de prejuízos

advindos do ato do empregador. Tal circunstância configura dano

moral que deve ser reparado pelo reclamado . Recurso de revista

não conhecido. (…) (RR 211354220135040401 - Relatora: Ministra

Delaíde Miranda Arantes - 2ª Turma – publicado em DEJT

17/03/2017).

No caso dos autos, como visto acima, a reclamada reconheceu a

falta de pagamento dos salários de junho a novembro de 2023,

além de não ter sido efetuado regularmente os depósitos de FGTS.

Tais faltas patronais, indiscutivelmente, geram o direito a uma

compensação por danos morais.

Portanto, julgo procedente o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de uma indenização ora fixada em R$ 5.000,00,

montante que reputo razoável para o caso concreto, levando em

consideração a reprovabilidade da conduta da empregadora de

descumprir os direitos mínimos trabalhistas.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.
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No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (07.12.2023)

–, o salário da obreira auferido na ré (R$ 2.097,98) era inferior ao

supracitado limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe

garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho havido entre as

partes e para condenar a parte ré, CONSTRUTORA BAERLEIN

LTDA, a satisfazer à parte autora, SANDRA CRISTINA FELIX DOS

SANTOS SILVA, os seguintes títulos e providências:

salário de junho a novembro de 2023;•

saldo de salário de 08 dias;•

aviso prévio proporcional ao tempo de serviço;•

férias de 2022/2023, acrescidas do terço constitucional;•

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional;•

gratificação natalina proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS,

respondendo, ainda, pela integralidade dos recolhimentos;

•

expedição de alvará para levantamento dos depósitos do FGTS

e de ofício para habilitação no seguro-desemprego;

•

baixa na CTPS obreira;•

indenização por danos morais, no importe de R$ 5.000,00;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença;

•

b) condenar a parte autora ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, mantendo suspensa a

exigibilidade da cobrança, conforme fundamentação.
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O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos, em especial o importe de R$ 8.533,15 a título de salários

atrasados.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 600,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

30.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100877-71.2022.5.01.0244
RECLAMANTE YGOR NERY BATISTA

ADVOGADO EMERICK SOARES DE JESUS(OAB:
221894/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
VISCONDE DO RIO BRANCO

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE COSTA
PEÇANHA(OAB: 115861/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR NERY BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 445f4ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

YGOR NERY BATISTA, já qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de CONDOMINIO DO EDIFICIO

VISCONDE DO RIO BRANCO, pleiteando, pelas razões fáticas e de

direito que expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que

passam a fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, que foi realizada de maneira telepresencial,

compareceram as partes, acompanhadas de seus advogados.

Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A reclamada apresentou

defesa nos autos eletrônicos, com documentos, pugnando pela

improcedência dos pedidos. Adiou-se a audiência. Manifestações

escritas pela parte autora. Na audiência de instrução, foi verificado

que existe contrato de prestação de serviços firmado entre a

reclamada e a empresa constituída pelo autor, sem qualquer

alegação de vício de consentimento, entendendo este Magistrado

que a matéria recai em questão de direito, a ser analisada à luz da

atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual

foi indeferida a produção de prova oral e encerrada a instrução.

Razões finais remissivas. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Incompetência material:

A pretensão autoral consiste no reconhecimento da relação de

emprego supostamente havida entre os litigantes. O promovente

aduz que foi contratado pela reclamada, em 03.02.2020, para

exercer a função de pintor, recebendo salário mensal de R$

2.200,00, e que foi dispensado em 05.10.2022.

Por sua vez, a reclamada defende, em síntese, a inexistência do

liame empregatício entre as partes, argumentando que foi celebrado

um contrato de prestação de serviços com a empresa do autor,

sustentando, ainda, que não estavam presentes os requisitos da

relação de emprego.

Pois bem, conforme já constatado por este magistrado na ata de

audiência de Id. 61e3a15, o reclamante, em sua manifestação sobre

a defesa, não alegou a existência de vício de consentimento quanto

ao ajuste de Id. 9818bdf, firmado entre a reclamada e a pessoa

jurídica de sua titularidade.

Verifico, ainda, da análise ao comprovante de inscrição de Id.

591b4fa, que a referida pessoa jurídica foi constituída em

03.03.2021, ou seja, momento bem anterior à data em que foi

firmado o contrato de prestação de serviços (01.08.2021), o que

demonstra inexistência de qualquer fraude em tal constituição para

a contração dos serviços prestados pelo obreiro (pejotização).

Extraio, portanto, de tais elementos, que realmente estamos diante

de uma prestação de serviço realizada através da celebração de um

ajuste civil.

No entanto, como sabido, de acordo com a atual jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, firmada por ocasião do julgamento da

reclamação 59.795/MG, em decisão prolatada em 23/05/2023, o

ministro Alexandre de Moraes declarou a incompetência da Justiça

do Trabalho para declarar a nulidade de relação comercial

celebrada entre as partes, ainda que o objeto seja a prestação de

serviços, deslocando a competência para a Justiça Estadual

comum, para análise dos requisitos de validade e legalidade do

contrato celebrado.

Em igual sentido, seguem alguns julgados sobre a matéria:

"PEJOTIZAÇÃO" - CONTROVÉRSIA QUANTO AO VÍNCULO DE
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EMPREGO - INCOMPETÊNCIA MATERIAL - RECLAMAÇÕES

59.795/MG, 59.836/DF e 57.917/SP - REMESSA DO FEITO À

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. O E. STF, quando do julgamento

da ADC 48, da ADPF 324, do RE 958.252 (Tema 725), da ADI 5835

e do RE 688.223 (Tema 590), firmou posicionamento no sentido de

que a CRFB/1988 permite formas alternativas de relação de

trabalho e, conforme decisão proferida na Reclamação nº 59.795,

julgada no dia 19/05/2023, de Relatoria do Ministro Alexandre de

Moraes, a competência para a análise da validade do contrato

firmado entre as partes é da Justiça Comum Estadual.

Recentemente, a discussão sobre a vínculo de emprego quando há

contratação de prestação de serviços por meio de pessoa jurídica

(pejotização) foi objeto de Reclamação junto ao STF (57.917/SP),

cujo acórdão, julgado no dia 05.06.2023, determinou a cassação da

decisão proferida pelo TRT da 2ª Região, que reconheceu a

formação de vínculo de emprego entre médico anestesiologista e

hospital. Nessa senda, e em observância aos referidos julgados,

declara-se de ofício a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar o presente feito, determinando-se

sua remessa à Justiça Comum Estadual (TRT-9 - ROT: 0000422-

69.2022.5.09.0020, Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA, Data

de Julgamento: 10/10/2023, 1ª Turma, Data de Publicação:

20/10/2023).

RECURSO ORDINÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - RELAÇÃO JURÍDICA DE NATUREZA COMERCIAL -

A Justiça do Trabalho não detém competência para processar e

julgar causas que envolvam relação jurídica de natureza comercial

(TRT-1 - RT: 0100546-80.2022.5.01.0053, Relatora: DALVA

AMÉLIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 13/09/2023, 8ª Turma,

Data de Publicação: 23/09/2023).

VINCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DECISÃO

PROFERIDA PELO STF NA RECLAMAÇÃO 59.795/MG. Em

homenagem à segurança jurídica e por disciplina judiciária, com

ressalva expressa do posicionamento deste Juízo em sentido

contrário, em harmonia com as recentes decisões do STF,

mantenho a sentença de origem, que declarou a incompetência

material desta Justiça Especializada para processar e julgar a

presente demanda (TRT-1 - RT: 0100059-33.2023.5.01.0035,

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA, Data

de Julgamento: 08/11/2023, 10ª Turma, Data de Publicação:

11/11/2023).

Sobre o tema, ressalvo o meu entendimento pessoal, uma vez que,

a meu ver, a competência material deveria pertencer a esta Justiça

Especializada, mormente diante da emenda constitucional nº

45/2004 que fixou ser da Justiça do Trabalho a competência para

julgar relação de trabalho e não somente relação de emprego,

cabendo a esta a verificação, no caso concreto, da existência (ou

não) dos elementos fático-jurídicos da relação de emprego.

Entretanto, em decorrência do entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal e por questão de disciplina judiciária, impõe-se a

declaração de ofício da incompetência absoluta da Justiça do

Trabalho para processar o feito.

Tendo em vista que até a presente data não existe a comunicação

entre os sistemas de processamento eletrônico deste E. TRT da 1ª

Região e da Justiça Comum Estadual (a quem compete analisar a

matéria), circunstância que inviabiliza a remessa do processo ao

órgão competente, extingo o feito, sem resolução do mérito, na

forma do art. 485, IV, do CPC/2015.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, o valor

auferido na ré pela prestação dos serviços era inferior ao

supracitado limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe

garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

III – DISPOSITIVO:
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POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) declarar de ofício a incompetência desta Justiça do Trabalho para

processar a causa, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, na

forma do art. 485, IV, do CPC/2015.

Custas de R$ 809,08, pelo reclamante, calculadas sobre R$

40.454,00, valor atribuído à causa, das quais fica dispensado em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100877-71.2022.5.01.0244
RECLAMANTE YGOR NERY BATISTA

ADVOGADO EMERICK SOARES DE JESUS(OAB:
221894/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
VISCONDE DO RIO BRANCO

ADVOGADO INDIO DO BRASIL CARDOSO(OAB:
27681/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE COSTA
PEÇANHA(OAB: 115861/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO VISCONDE DO RIO BRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 445f4ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

YGOR NERY BATISTA, já qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de CONDOMINIO DO EDIFICIO

VISCONDE DO RIO BRANCO, pleiteando, pelas razões fáticas e de

direito que expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que

passam a fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, que foi realizada de maneira telepresencial,

compareceram as partes, acompanhadas de seus advogados.

Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A reclamada apresentou

defesa nos autos eletrônicos, com documentos, pugnando pela

improcedência dos pedidos. Adiou-se a audiência. Manifestações

escritas pela parte autora. Na audiência de instrução, foi verificado

que existe contrato de prestação de serviços firmado entre a

reclamada e a empresa constituída pelo autor, sem qualquer

alegação de vício de consentimento, entendendo este Magistrado

que a matéria recai em questão de direito, a ser analisada à luz da

atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual

foi indeferida a produção de prova oral e encerrada a instrução.

Razões finais remissivas. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Incompetência material:

A pretensão autoral consiste no reconhecimento da relação de

emprego supostamente havida entre os litigantes. O promovente

aduz que foi contratado pela reclamada, em 03.02.2020, para

exercer a função de pintor, recebendo salário mensal de R$

2.200,00, e que foi dispensado em 05.10.2022.

Por sua vez, a reclamada defende, em síntese, a inexistência do

liame empregatício entre as partes, argumentando que foi celebrado

um contrato de prestação de serviços com a empresa do autor,

sustentando, ainda, que não estavam presentes os requisitos da

relação de emprego.

Pois bem, conforme já constatado por este magistrado na ata de

audiência de Id. 61e3a15, o reclamante, em sua manifestação sobre

a defesa, não alegou a existência de vício de consentimento quanto

ao ajuste de Id. 9818bdf, firmado entre a reclamada e a pessoa

jurídica de sua titularidade.

Verifico, ainda, da análise ao comprovante de inscrição de Id.

591b4fa, que a referida pessoa jurídica foi constituída em

03.03.2021, ou seja, momento bem anterior à data em que foi

firmado o contrato de prestação de serviços (01.08.2021), o que

demonstra inexistência de qualquer fraude em tal constituição para

a contração dos serviços prestados pelo obreiro (pejotização).

Extraio, portanto, de tais elementos, que realmente estamos diante

de uma prestação de serviço realizada através da celebração de um

ajuste civil.

No entanto, como sabido, de acordo com a atual jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, firmada por ocasião do julgamento da

reclamação 59.795/MG, em decisão prolatada em 23/05/2023, o

ministro Alexandre de Moraes declarou a incompetência da Justiça

do Trabalho para declarar a nulidade de relação comercial

celebrada entre as partes, ainda que o objeto seja a prestação de

serviços, deslocando a competência para a Justiça Estadual

comum, para análise dos requisitos de validade e legalidade do

contrato celebrado.

Em igual sentido, seguem alguns julgados sobre a matéria:

"PEJOTIZAÇÃO" - CONTROVÉRSIA QUANTO AO VÍNCULO DE

EMPREGO - INCOMPETÊNCIA MATERIAL - RECLAMAÇÕES

59.795/MG, 59.836/DF e 57.917/SP - REMESSA DO FEITO À

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. O E. STF, quando do julgamento

da ADC 48, da ADPF 324, do RE 958.252 (Tema 725), da ADI 5835

e do RE 688.223 (Tema 590), firmou posicionamento no sentido de

que a CRFB/1988 permite formas alternativas de relação de

trabalho e, conforme decisão proferida na Reclamação nº 59.795,

julgada no dia 19/05/2023, de Relatoria do Ministro Alexandre de

Moraes, a competência para a análise da validade do contrato
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firmado entre as partes é da Justiça Comum Estadual.

Recentemente, a discussão sobre a vínculo de emprego quando há

contratação de prestação de serviços por meio de pessoa jurídica

(pejotização) foi objeto de Reclamação junto ao STF (57.917/SP),

cujo acórdão, julgado no dia 05.06.2023, determinou a cassação da

decisão proferida pelo TRT da 2ª Região, que reconheceu a

formação de vínculo de emprego entre médico anestesiologista e

hospital. Nessa senda, e em observância aos referidos julgados,

declara-se de ofício a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar o presente feito, determinando-se

sua remessa à Justiça Comum Estadual (TRT-9 - ROT: 0000422-

69.2022.5.09.0020, Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA, Data

de Julgamento: 10/10/2023, 1ª Turma, Data de Publicação:

20/10/2023).

RECURSO ORDINÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - RELAÇÃO JURÍDICA DE NATUREZA COMERCIAL -

A Justiça do Trabalho não detém competência para processar e

julgar causas que envolvam relação jurídica de natureza comercial

(TRT-1 - RT: 0100546-80.2022.5.01.0053, Relatora: DALVA

AMÉLIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 13/09/2023, 8ª Turma,

Data de Publicação: 23/09/2023).

VINCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DECISÃO

PROFERIDA PELO STF NA RECLAMAÇÃO 59.795/MG. Em

homenagem à segurança jurídica e por disciplina judiciária, com

ressalva expressa do posicionamento deste Juízo em sentido

contrário, em harmonia com as recentes decisões do STF,

mantenho a sentença de origem, que declarou a incompetência

material desta Justiça Especializada para processar e julgar a

presente demanda (TRT-1 - RT: 0100059-33.2023.5.01.0035,

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA, Data

de Julgamento: 08/11/2023, 10ª Turma, Data de Publicação:

11/11/2023).

Sobre o tema, ressalvo o meu entendimento pessoal, uma vez que,

a meu ver, a competência material deveria pertencer a esta Justiça

Especializada, mormente diante da emenda constitucional nº

45/2004 que fixou ser da Justiça do Trabalho a competência para

julgar relação de trabalho e não somente relação de emprego,

cabendo a esta a verificação, no caso concreto, da existência (ou

não) dos elementos fático-jurídicos da relação de emprego.

Entretanto, em decorrência do entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal e por questão de disciplina judiciária, impõe-se a

declaração de ofício da incompetência absoluta da Justiça do

Trabalho para processar o feito.

Tendo em vista que até a presente data não existe a comunicação

entre os sistemas de processamento eletrônico deste E. TRT da 1ª

Região e da Justiça Comum Estadual (a quem compete analisar a

matéria), circunstância que inviabiliza a remessa do processo ao

órgão competente, extingo o feito, sem resolução do mérito, na

forma do art. 485, IV, do CPC/2015.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, o valor

auferido na ré pela prestação dos serviços era inferior ao

supracitado limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe

garantir o deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) declarar de ofício a incompetência desta Justiça do Trabalho para

processar a causa, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, na

forma do art. 485, IV, do CPC/2015.

Custas de R$ 809,08, pelo reclamante, calculadas sobre R$

40.454,00, valor atribuído à causa, das quais fica dispensado em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100218-28.2023.5.01.0244
RECLAMANTE EDINALVA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO CARLA ADRIANE MAGGIONI(OAB:
75733/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO SIL
FARIA EIRELI

ADVOGADO FRANCIS WAGNER DE QUEIROZ
RIBEIRO(OAB: 89999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALVA CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDINALVA CONCEICAO DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição de Alvará (#id:8d4c779 e #id:1f67d1a). Prazo: 5 (cinco)

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100229-57.2023.5.01.0244
RECLAMANTE JOAO PEDRO ARMANI DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 90424/RJ)

RECLAMADO AFR SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO DAYSE GUIMARAES DA
FONSECA(OAB: 135087/RJ)

ADVOGADO MARINA SOARES SALATIEL(OAB:
224179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFR SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AFR SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010485-26.2015.5.01.0246
RECLAMANTE AILTON DE FREITAS

ADVOGADO ANA MARTHA MANDETTA(OAB:
61378/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FELIPE CAMARA MOREIRA(OAB:
225567/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA PETRO-UM S.A.

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

TESTEMUNHA OLDAIR FRANCISCO DA SILVA

TESTEMUNHA EDSON FERREIRA DIAS

PERITO FRANCISCO VALENTE

TESTEMUNHA DANILO DA SILVA SILVEIRA

TESTEMUNHA ROBERTO PINTO DA SILVA

TESTEMUNHA MARCELO GONÇALVES MARINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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JUDICIAL

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042612200694600000198

994573?instancia=1.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010485-26.2015.5.01.0246
RECLAMANTE AILTON DE FREITAS

ADVOGADO ANA MARTHA MANDETTA(OAB:
61378/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FELIPE CAMARA MOREIRA(OAB:
225567/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA PETRO-UM S.A.

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

TESTEMUNHA OLDAIR FRANCISCO DA SILVA

TESTEMUNHA EDSON FERREIRA DIAS

PERITO FRANCISCO VALENTE

TESTEMUNHA DANILO DA SILVA SILVEIRA

TESTEMUNHA ROBERTO PINTO DA SILVA

TESTEMUNHA MARCELO GONÇALVES MARINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO MAUA PETRO-UM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ESTALEIRO MAUA PETRO-UM S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042612200694600000198

994573?instancia=1.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010485-26.2015.5.01.0246
RECLAMANTE AILTON DE FREITAS

ADVOGADO ANA MARTHA MANDETTA(OAB:
61378/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FELIPE CAMARA MOREIRA(OAB:
225567/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA PETRO-UM S.A.

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

TESTEMUNHA OLDAIR FRANCISCO DA SILVA

TESTEMUNHA EDSON FERREIRA DIAS

PERITO FRANCISCO VALENTE

TESTEMUNHA DANILO DA SILVA SILVEIRA

TESTEMUNHA ROBERTO PINTO DA SILVA

TESTEMUNHA MARCELO GONÇALVES MARINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO: EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042612200694600000198

994573?instancia=1.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010485-26.2015.5.01.0246
RECLAMANTE AILTON DE FREITAS

ADVOGADO ANA MARTHA MANDETTA(OAB:
61378/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FELIPE CAMARA MOREIRA(OAB:
225567/RJ)

ADVOGADO BERNARDO SOARES BARROS(OAB:
100676/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA PETRO-UM S.A.

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

TESTEMUNHA OLDAIR FRANCISCO DA SILVA

TESTEMUNHA EDSON FERREIRA DIAS

PERITO FRANCISCO VALENTE

TESTEMUNHA DANILO DA SILVA SILVEIRA

TESTEMUNHA ROBERTO PINTO DA SILVA

TESTEMUNHA MARCELO GONÇALVES MARINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica o destinatário acima indicado notificado para, caso queira,

impugnar os cálculos apresentados pela parte Autora, em 8 (oito)

dias, preclusivos, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/24042612200694600000198

994573?instancia=1.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010836-39.2014.5.01.0244
RECLAMANTE ANDREA LUISA SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO INAH MARIA DE MATTOS RAMALHO

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA JUSTICA E
SEGURANCA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAH MARIA DE MATTOS RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: INAH MARIA DE MATTOS RAMALHO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição de Alvará (#id:6876531), encaminhado ao Banco

vinculado em 24/04/2024. Prazo: 5 (cinco) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100656-59.2020.5.01.0244
RECLAMANTE MICHAEL DOUGLAS DA MOTA

MENEZES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DOUGLAS DA MOTA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MICHAEL DOUGLAS DA MOTA MENEZES

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição de Alvará (#id:1b90979). Prazo: 5 (cinco) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ADRIANA ROSA COSTA COLMENERO

Assessor

5ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATSum-0101003-84.2023.5.01.0245
RECLAMANTE JOYCE NEVES CALAZANS

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO MJB SERVICOS DE APOIO LTDA

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
PEREIRA BASTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MJB Servicos de Apoio LTDA N/P da
Sócia ISABELA SOARES MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

MJB Servicos de Apoio LTDA N/P da
Sócia ELISANGELA FRANCIELE
SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

MJB Servicos de Apoio LTDA N/P da
Sócia MARCIA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS PEREIRA BASTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

O MM. Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Niterói, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica citado COMERCIAL DE

ALIMENTOS PEREIRA BASTOS LTDA - ME , que se encontra em

local incerto e não sabido para comparecer à audiência designada,

conforme abaixo:

Audiência Una por videoconferência Dia: 01/08/2024 às 11:55

horas, na 5ª Vara do Trabalho de Niterói, Avenida Ernani do

Amaral Peixoto, 232, 5º andar, Centro, NITEROI/RJ - CEP: 24020

-075.

O acesso telepresencial à Sala de Audiências ocorrerá por

m e i o  d o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29N

cVVVUT09

Caso o sistema solicite ID e senha: ID da Reunião: 823 019 5281

e Senha: 187924

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(23111314070600200000188584679), no próprio sistema PJe ou

via consulta pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação (pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP;

pessoa jurídica de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta

de preposto com documento de identif icação, que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º); 4. A defesa, os demais documentos e

eventuais mídias deverão ser anexados em formato eletrônico,

preferencialmente 48h antes da audiência (art. 22, §1º, Res.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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185/2017, CSJT), zelando-se pela ordem, orientação, legibilidade e

descrições; 5. O(s) réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, além de outros

necessários à solução da controvérsia, na forma do art. 396 do CPC

e sob as penas do art. 400 do CPC; 6. Não será admitida a

apresentação de qualquer documento ou mídia por meio de

dispositivo externo de armazenamento, tendo em vista a viabilidade

de anexação diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência, independentemente

de intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). No caso de ação

em RITO SUMARÍSSIMO, só serão admitidos adiamento da

audiência e condução coercitiva sem apresentação de rol de

testemunhas, se a parte interessada comprovar o convite à

testemunha.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042415314715100

000198797028

Intimação Intimação
24042415314700200

000198797026

Intimação Intimação
24042415314689900

000198797025

MJB Jucerja Documento Diverso
24042415232575500

000198795328

Certidão Certidão
24042415211503200

000198794782

Ecarta MJB

SERVICOS
Documento Diverso

24042214171082600

000198640150

E carta COMERCIAL

DE ALIMENTOS
Documento Diverso

24042214171051100

000198640148

Certidão Certidão
24042214134614800

000198639697

Ata da Audiência Ata da Audiência
24041714502527000

000198359478

Intimação Intimação
23111414495886400

000188697137

Intimação Intimação
23111414495874800

000188697136

Intimação Intimação
23111414495862000

000188697135

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23111314081976400

000188584838

R.G
Documento de

Identificação

23111314081940300

000188584835

PROCURAÇÃO Procuração
23111314081903300

000188584833

CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23111314081871200

000188584831

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23111314081852500

000188584830

contrato social 2ª

reclamada
Contrato

23111314081828000

000188584829

Consulta Quadro de

Sócios e
Documento Diverso

23111314081784800

000188584828

Comprovante de

Inscrição e de

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23111314081759800

000188584826

Petição Inicial Petição Inicial
23111314070600200

000188584679

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (ac ima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/pje

RENATA ALVES PORTELA

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

RENATA ALVES PORTELA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100422-35.2024.5.01.0245
RECLAMANTE ADRYELLE ARAUJO CAETANO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRYELLE ARAUJO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): ADRYELLE ARAUJO CAETANO.

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA (art.

849 da CLT), que se realizará em: Una por videoconferência:

Dia 15/08/2024 as 11:35 horas, na 5ª Vara do Trabalho de

Niterói, localizada na Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 5º

andar, Centro, Niterói, RJ, CEP 24020-075. O acesso

telepresencial à Sala de Audiências ocorrerá por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

Caso o sistema solicite ID e senha: ID da Reunião: 823 019 5281 e

Senha: 187924

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24042312471571700000198693088), no próprio sistema PJe ou

via consulta pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação (pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP;

pessoa jurídica de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta

de preposto com documento de identif icação, que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º); 4. A defesa, os demais documentos e

eventuais mídias deverão ser anexados em formato eletrônico,

preferencialmente 48h antes da audiência (art. 22, §1º, Res.

185/2017, CSJT), zelando-se pela ordem, orientação, legibilidade e

descrições; 5. O(s) réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, além de outros

necessários à solução da controvérsia, na forma do art. 396 do CPC

e sob as penas do art. 400 do CPC; 6. Não será admitida a

apresentação de qualquer documento ou mídia por meio de

dispositivo externo de armazenamento, tendo em vista a viabilidade

de anexação diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência, independentemente

de intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). No caso de ação

em RITO SUMARÍSSIMO, só serão admitidos adiamento da

audiência e condução coercitiva sem apresentação de rol de

testemunhas, se a parte interessada comprovar o convite à

testemunha. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, a

circulação e a permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro; 2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico. Eu, RENATA ALVES PORTELA, confeccionei, conferi e

assinei eletronicamente este expediente por ordem doMM. Juiz do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

RENATA ALVES PORTELA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100421-50.2024.5.01.0245
RECLAMANTE LORRANE MEDEIROS COUTINHO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO EL SHADAI MAKE UP COMERCIO DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANE MEDEIROS COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): LORRANE MEDEIROS COUTINHO.

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA (art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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849 da CLT), que se realizará em: Una por videoconferência:

Dia 15/08/2024 Às 11:40 horas, na 5ª Vara do Trabalho de

Niterói, localizada na Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 5º

andar, Centro, Niterói, RJ, CEP 24020-075. O acesso

telepresencial à Sala de Audiências ocorrerá por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

Caso o sistema solicite ID e senha: ID da Reunião: 823 019 5281 e

Senha: 187924

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24042308014911100000198684702), no próprio sistema PJe ou

via consulta pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação (pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP;

pessoa jurídica de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta

de preposto com documento de identif icação, que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º); 4. A defesa, os demais documentos e

eventuais mídias deverão ser anexados em formato eletrônico,

preferencialmente 48h antes da audiência (art. 22, §1º, Res.

185/2017, CSJT), zelando-se pela ordem, orientação, legibilidade e

descrições; 5. O(s) réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, além de outros

necessários à solução da controvérsia, na forma do art. 396 do CPC

e sob as penas do art. 400 do CPC; 6. Não será admitida a

apresentação de qualquer documento ou mídia por meio de

dispositivo externo de armazenamento, tendo em vista a viabilidade

de anexação diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência, independentemente

de intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). No caso de ação

em RITO SUMARÍSSIMO, só serão admitidos adiamento da

audiência e condução coercitiva sem apresentação de rol de

testemunhas, se a parte interessada comprovar o convite à

testemunha. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, a

circulação e a permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro; 2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico. Eu, RENATA ALVES PORTELA, confeccionei, conferi e

assinei eletronicamente este expediente por ordem doMM. Juiz do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

RENATA ALVES PORTELA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100401-59.2024.5.01.0245
RECLAMANTE ALINE FERNANDES AVILA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERNANDES AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): ALINE FERNANDES AVILA.

Tomar ciência da decisão Id 8f6bc80.

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA (art.

849 da CLT), que se realizará em: Una por videoconferência:

Dia 03/07/2024 as 11:41 horas, na 5ª Vara do Trabalho de

Niterói, localizada na Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 5º

andar, Centro, Niterói, RJ, CEP 24020-075. O acesso

telepresencial à Sala de Audiências ocorrerá por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

Caso o sistema solicite ID e senha: ID da Reunião: 823 019 5281 e

Senha: 187924

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24041713065102600000198341944), no próprio sistema PJe ou

via consulta pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação (pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP;

pessoa jurídica de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta

de preposto com documento de identif icação, que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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(CLT, art. 843, § 1º); 4. A defesa, os demais documentos e

eventuais mídias deverão ser anexados em formato eletrônico,

preferencialmente 48h antes da audiência (art. 22, §1º, Res.

185/2017, CSJT), zelando-se pela ordem, orientação, legibilidade e

descrições; 5. O(s) réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, além de outros

necessários à solução da controvérsia, na forma do art. 396 do CPC

e sob as penas do art. 400 do CPC; 6. Não será admitida a

apresentação de qualquer documento ou mídia por meio de

dispositivo externo de armazenamento, tendo em vista a viabilidade

de anexação diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência, independentemente

de intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). No caso de ação

em RITO SUMARÍSSIMO, só serão admitidos adiamento da

audiência e condução coercitiva sem apresentação de rol de

testemunhas, se a parte interessada comprovar o convite à

testemunha. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, a

circulação e a permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro; 2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico. Eu, RENATA ALVES PORTELA, confeccionei, conferi e

assinei eletronicamente este expediente por ordem doMM. Juiz do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

RENATA ALVES PORTELA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0138400-08.2008.5.01.0245
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

ENERGIA ELET DE NITEROI

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO GISELLE GLAUCIA ROCHA
ALVES(OAB: 182341/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b0c8a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Conclusão:

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos,

pois são tempestivos e, no mérito, julgo-os IMROCEDENTES, tudo

na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0138400-08.2008.5.01.0245
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND DA

ENERGIA ELET DE NITEROI

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO GISELLE GLAUCIA ROCHA
ALVES(OAB: 182341/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND DA ENERGIA ELET DE
NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b0c8a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Conclusão:

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos,

pois são tempestivos e, no mérito, julgo-os IMROCEDENTES, tudo

na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100731-90.2023.5.01.0245
RECLAMANTE DIEGO ROBERTO CONCEICAO

MANGARAVITE

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO FALCON UP SERVICOS MARKETING
E PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO SARAH ARIELLE SANTOS DE
ABREU(OAB: 214961/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FALCON UP SERVICOS MARKETING E PUBLICIDADE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77361ee

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO - PJe-JT

Em cumprimento ao Provimento de Nº 02/2017, da Corregedoria

deste TRT da 1ª Região, foram verificados os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade do(s) recurso(s), constatando-se:

Recurso Ordinário da parte autora:

Recurso de ID: 5400a40

Interposição em: 24/04/2024

Data da Ciência: 11/04/2024

Tempestividade: recurso tempestivo

Procuração/Representação de ID: 38bdd76

Custas recolhidas pela ré.

AUTOS CONCLUSOS.

DECISÃO PJe-JT

Em que pese os recolhimentos efetuados pela ré, recorreu

ordinariamente a parte autora.

Assim, por verificados e satisfeitos os pressupostos recursais,

intime(m)-se o(s) recorrido(s) (reclamada) para ciência do recurso

interposto pela parte autora.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100627-74.2018.5.01.0245
RECLAMANTE ROBERTO ALVES HANNOUCHE

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA DE NITEROI

ADVOGADO OMAR DE OLIVEIRA(OAB: 5497/RJ)

ADVOGADO RODRIGO VILLARIM
GONCALVES(OAB: 144712/RJ)

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f405c0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Tendo em vista o trânsito em julgado e a condenação em

obrigações de FAZER e PAGAR, observe-se o seguinte:

a) Intime-se a ré para comprovar a inclusão do valor do

pensionamento mensal do autor em folha de pagamento, no

prazo de 08 dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00,

limitados a R$15.000,00;

2. Intime-se, ainda, a parte autora a vir com os seus cálculos de

liquidação, no prazo de 08 dias, sob pena de sobrestamento do

processo, com início da contagem do prazo prescricional

intercorrente;

2.1. Vindo, dê-se vista dos cálculos à(s) parte(s) ré(s), em igual

prazo, para manifestação, devendo, no caso de impugnação,

apresentar os valores que entende devidos, de forma discriminada e

observando os descontos previdenciários, fiscais e a atualização

conforme índice previsto na sentença;

2.2. Apresentada impugnação pela parte ré, intime-se novamente a

parte autora para ciência, pelo prazo de 8 dias, para se reportar ao

seu cálculo ou manifestar concordância com a impugnação, sendo

certo que a concordância implicará na imediata e prioritária

homologação do cálculo da parte ré, abreviando as fases de

liquidação e execução;

2.3 Decorrido o prazo da ré, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos para a Contadoria, observando-se os

depósitos recursais efetuados e o pagamento das custas, atentando

-se para a determinação de que a parte ré responderá pelo

pagamento dos honorários periciais (R$3.000,00),

3. Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema PJe-Calc. Deverá, a parte, quando do protocolo da

petição com os cálculos, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"). A opção de juntada

do arquivo “.PJC” é disponibilizada quando selecionado o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo” no momento da juntada.

Caso não tenha êxito na juntada na forma supracitada, o arquivo do

cálculo (“.PJC”) poderá ser encaminhado via correio eletrônico,

dentro do prazo da parte, para o endereço vt05.nt@trt1.jus.br, a fim

de possibilitar sua importação, atualização ou retificação, se for o

caso, pela Contadoria do Juízo.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100627-74.2018.5.01.0245
RECLAMANTE ROBERTO ALVES HANNOUCHE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

ADVOGADO DENISE HELENA BARBOSA
ANTUNES DE SIQUEIRA(OAB:
66882/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA DE NITEROI

ADVOGADO OMAR DE OLIVEIRA(OAB: 5497/RJ)

ADVOGADO RODRIGO VILLARIM
GONCALVES(OAB: 144712/RJ)

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ALVES HANNOUCHE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f405c0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1. Tendo em vista o trânsito em julgado e a condenação em

obrigações de FAZER e PAGAR, observe-se o seguinte:

a) Intime-se a ré para comprovar a inclusão do valor do

pensionamento mensal do autor em folha de pagamento, no

prazo de 08 dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00,

limitados a R$15.000,00;

2. Intime-se, ainda, a parte autora a vir com os seus cálculos de

liquidação, no prazo de 08 dias, sob pena de sobrestamento do

processo, com início da contagem do prazo prescricional

intercorrente;

2.1. Vindo, dê-se vista dos cálculos à(s) parte(s) ré(s), em igual

prazo, para manifestação, devendo, no caso de impugnação,

apresentar os valores que entende devidos, de forma discriminada e

observando os descontos previdenciários, fiscais e a atualização

conforme índice previsto na sentença;

2.2. Apresentada impugnação pela parte ré, intime-se novamente a

parte autora para ciência, pelo prazo de 8 dias, para se reportar ao

seu cálculo ou manifestar concordância com a impugnação, sendo

certo que a concordância implicará na imediata e prioritária

homologação do cálculo da parte ré, abreviando as fases de

liquidação e execução;

2.3 Decorrido o prazo da ré, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos para a Contadoria, observando-se os

depósitos recursais efetuados e o pagamento das custas, atentando

-se para a determinação de que a parte ré responderá pelo

pagamento dos honorários periciais (R$3.000,00),

3. Os cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema PJe-Calc. Deverá, a parte, quando do protocolo da

petição com os cálculos, efetuar a juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC"). A opção de juntada

do arquivo “.PJC” é disponibilizada quando selecionado o tipo de

documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo” no momento da juntada.

Caso não tenha êxito na juntada na forma supracitada, o arquivo do

cálculo (“.PJC”) poderá ser encaminhado via correio eletrônico,

dentro do prazo da parte, para o endereço vt05.nt@trt1.jus.br, a fim

de possibilitar sua importação, atualização ou retificação, se for o

caso, pela Contadoria do Juízo.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100554-29.2023.5.01.0245
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DA SILVA E

SOUZA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a76ed

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$5.648,00, é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do NCPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100554-29.2023.5.01.0245
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DA SILVA E

SOUZA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DA SILVA E SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a76ed

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A estimativa dos honorários no valor de R$5.648,00, é razoável e

encontra-se dentro dos limites de praxe para perícias com a mesma

complexidade. Homologo-a, portanto.

O pagamento será feito ao final, pela parte sucumbente.

Intime-se o perito para dar início aos trabalhos, marcando-se dia e

horário, que deverão ser participados às partes, incumbindo a elas

informar nos autos, no prazo de 5 dias, meios de contato telefônico

e eletrônico (e-mail e Whatsapp), inclusive de Assistente Técnico,

depreendendo-se da inércia o desinteresse no acompanhamento da

diligência pericial.

Laudo em 30 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de

15 dias (artigo 477, §1º, do NCPC).

Em havendo impugnações ao laudo, dê-se vista ao perito, para

esclarecimentos, também em 15 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010243-07.2014.5.01.0245
RECLAMANTE CELIA REGINA COSTA WALDEMAR

ADVOGADO ANTONIO ALVES BARREIROS(OAB:
58005/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

PERITO CARLOS ALBERTO ARAUJO
CHAGAS

PERITO abel ferreira carneiro

PERITO PAULO CESAR WEISS CAMPOS

PERITO CLAUDE JACQUES CHAMBRIARD

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA REGINA COSTA WALDEMAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e563f

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me aos termos do despacho anterior.

Cumpra a parte autora o ali determinado. Prazo de 15 dias.

Atendido o comando, devolva-se 2/3 daquele depósito.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101826-68.2017.5.01.0245
RECLAMANTE GEZIENE COSTA PINTO

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

ADVOGADO TATIANA MORAES MARTA(OAB:
102286/RJ)

ADVOGADO ISABELA GARCIA DE ALMEIDA(OAB:
205039/RJ)

RECLAMADO COAHUILA BAR E RESTAURANTE -
EIRELI - EPP

RECLAMADO HELANI ALVES RODRIGUES NUNES

RECLAMADO GEBER ALVIM ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DO EXERCITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEZIENE COSTA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7be1f7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Aguarde-se, por 45 dias, o cumprimento da precatória.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010532-37.2014.5.01.0245
RECLAMANTE PATRICIA AURIANE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO CENTROCARDIO CENTRO
CARDIOLOGICO DE NITEROI LTDA

RECLAMADO LUIZ ANTONIO BRAGA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA AURIANE GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9e8684

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que nos foi repassado da 5ª Vara Federal de Execução

Fiscal do Rio de Janeiro o saldo existente nos autos da EXECUÇÃO

FISCAL Nº 5043227-82.2020.4.02.5101/RJ, no importe total de

R$21.118,18 (SIF até 26/04/2024), no entanto, a presente

execução remonta no valor de R$32.534,04, conforme cálculo de

2020, portanto, não garantido integralmente o juízo.

Intime-se a parte autora para ciência, assim como, para requerer o

que for de seu interesse, no prazo de 30 dias, ciente dos termos do

art. 11-A da CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100487-74.2017.5.01.0245
RECLAMANTE ANDRE ERMIDA DE CARVALHO

ADVOGADO GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771/RJ)

RECLAMADO ELTON LUIZ FURRIER

RECLAMADO AILTON FORTUNATO DE FREITAS

RECLAMADO STEAK HOUSE - BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ERMIDA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8e3ab0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001017-46.2012.5.01.0245
RECLAMANTE MONICA MIGUEL COSTA

ADVOGADO JORGE LUIZ DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 113853/RJ)

RECLAMADO MARCELLA FALCO DO
NASCIMENTO

RECLAMADO MARCELLA FALCO ESTETICA E
BELEZA LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIO GEDER MALTA CAMILO

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 156093/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GEDER MALTA CAMILO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ff059f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001017-46.2012.5.01.0245
RECLAMANTE MONICA MIGUEL COSTA

ADVOGADO JORGE LUIZ DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 113853/RJ)

RECLAMADO MARCELLA FALCO DO
NASCIMENTO

RECLAMADO MARCELLA FALCO ESTETICA E
BELEZA LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIO GEDER MALTA CAMILO

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 156093/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MIGUEL COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ff059f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100276-33.2020.5.01.0245
RECLAMANTE CLICEA FERNANDA TEIXEIRA

MOREIRA

ADVOGADO LAIS DO CARMO FERREIRA(OAB:
210627/RJ)

RECLAMADO MALUPE SERVICOS DE
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO BARCELLOS
MONTENEGRO(OAB: 164320/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara do Trabalhode São Gonçalo

TESTEMUNHA CARLA CHRISTO

TESTEMUNHA DANIELLE DE SOUZA LEAO
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALUPE SERVICOS DE CONSERVACAO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63e9857

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100276-33.2020.5.01.0245
RECLAMANTE CLICEA FERNANDA TEIXEIRA

MOREIRA

ADVOGADO LAIS DO CARMO FERREIRA(OAB:
210627/RJ)

RECLAMADO MALUPE SERVICOS DE
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO BARCELLOS
MONTENEGRO(OAB: 164320/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara do Trabalhode São Gonçalo

TESTEMUNHA CARLA CHRISTO

TESTEMUNHA DANIELLE DE SOUZA LEAO
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLICEA FERNANDA TEIXEIRA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63e9857

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-74.2010.5.01.0245
RECLAMANTE SANDRA ALVES PEREIRA DE

AZEREDO

ADVOGADO FLAVIA SOUZA E SILVA(OAB:
66340/RJ)

RECLAMADO CLARA MARIA ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

RECLAMADO CLARA MARIA DE VASCONCELOS
TORRES MOREIRA FRANCO

ADVOGADO LUCIANO RIBEIRO REIS
BARROS(OAB: 21701/DF)

RECLAMADO ROBERTA LUISA VAIROLATTI DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA MARIA DE VASCONCELOS TORRES MOREIRA
FRANCO

  - CLARA MARIA ROUPAS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9605ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-74.2010.5.01.0245
RECLAMANTE SANDRA ALVES PEREIRA DE

AZEREDO

ADVOGADO FLAVIA SOUZA E SILVA(OAB:
66340/RJ)

RECLAMADO CLARA MARIA ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE PINTO RODRIGUES(OAB:
138766/RJ)

RECLAMADO CLARA MARIA DE VASCONCELOS
TORRES MOREIRA FRANCO

ADVOGADO LUCIANO RIBEIRO REIS
BARROS(OAB: 21701/DF)

RECLAMADO ROBERTA LUISA VAIROLATTI DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA ALVES PEREIRA DE AZEREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9605ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100779-54.2020.5.01.0245
EXEQUENTE MARYANE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

EXECUTADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - EPP

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - EPP - N/P DO SOCIO
MARCELO MACHADO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62a56c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100779-54.2020.5.01.0245
EXEQUENTE MARYANE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

EXECUTADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - EPP

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - EPP - N/P DO SOCIO
MARCELO MACHADO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYANE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62a56c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0159900-67.2007.5.01.0245
RECLAMANTE JAILSON PEREIRA CORREA

ADVOGADO MARINHO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 42242/RJ)

RECLAMADO ALBERTO BARROS

RECLAMADO ALBERTO BARROS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON PEREIRA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04ef9ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100796-61.2018.5.01.0245
RECLAMANTE WELLYSON DOS SANTOS CALADO

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO LUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169120/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO M PAGAMENTOS S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M PAGAMENTOS S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - MARISA LOJAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 050b3e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100796-61.2018.5.01.0245
RECLAMANTE WELLYSON DOS SANTOS CALADO

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO LUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 169120/RJ)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO M PAGAMENTOS S.A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLYSON DOS SANTOS CALADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 050b3e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010870-74.2015.5.01.0245
RECLAMANTE THIAGO FERNANDES SOLIVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA DA SILVA
QUEIROBIM(OAB: 111353/RJ)

RECLAMADO ANDREIA MARIE STEPHANIE VAN
LANDUYT

RECLAMADO MARIA DO CARMO VAN LANDUYT

RECLAMADO ALMABANI FORROS E DIVISORIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERNANDES SOLIVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 257b4d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100483-03.2018.5.01.0245
RECLAMANTE WESLLEY MACHADO MAIA

ADVOGADO LUAN ALVES GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 206181/RJ)

RECLAMADO COMPILLAR ENTRETENIMENTO
PRESTADORA DE SERVICO EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY MACHADO MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4759edb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100663-19.2018.5.01.0245
CONSIGNANTE ESPACO FIT GOURMET LTDA. - ME

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCOS PINTO RIBEIRO SOARES

ADVOGADO MARCELO LEAL COSTA(OAB:
66349/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO FIT GOURMET LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 555bbda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100663-19.2018.5.01.0245
CONSIGNANTE ESPACO FIT GOURMET LTDA. - ME

ADVOGADO MARCELO GONÇALVES DE
AMORIM(OAB: 98911/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCOS PINTO RIBEIRO SOARES

ADVOGADO MARCELO LEAL COSTA(OAB:
66349/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PINTO RIBEIRO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 555bbda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0109400-94.2007.5.01.0245
RECLAMANTE FATIMA MARIA LEMOS DUARTE

ADVOGADO ELIZABETH TERTO DOS
SANTOS(OAB: 142363/RJ)

RECLAMADO TITO EDUARDO DE ALENCASTRO
RUCH

RECLAMADO ANGELA MARIA DE CASTRO
MENEZES

RECLAMADO CND CLINICA DE NEFROLOGIA E
DIALISE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

4a Vara do Trabalho de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MARIA LEMOS DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30b8c78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 11-A da CLT c/c 924, V, do CPC.

Intime(m)-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100423-20.2024.5.01.0245
RECLAMANTE LUIZ FELIPE BERNARDO

ADVOGADO NICOLLY KELLY SILVA GAUDARD
DE FARIA(OAB: 239510/RJ)

RECLAMADO PIER CLOUD CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): LUIZ FELIPE BERNARDO.

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA (art.

849 da CLT), que se realizará em: Una por videoconferência:

Dia 15/08/2024 as 10:55 horas, na 5ª Vara do Trabalho de

Niterói, localizada na Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 5º

andar, Centro, Niterói, RJ, CEP 24020-075. O acesso

telepresencial à Sala de Audiências ocorrerá por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

Caso o sistema solicite ID e senha: ID da Reunião: 823 019 5281 e

Senha: 187924

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24042414591272500000198789865), no próprio sistema PJe ou

via consulta pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação (pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP;

pessoa jurídica de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta

de preposto com documento de identif icação, que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º); 4. A defesa, os demais documentos e

eventuais mídias deverão ser anexados em formato eletrônico,

preferencialmente 48h antes da audiência (art. 22, §1º, Res.

185/2017, CSJT), zelando-se pela ordem, orientação, legibilidade e

descrições; 5. O(s) réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, além de outros

necessários à solução da controvérsia, na forma do art. 396 do CPC

e sob as penas do art. 400 do CPC; 6. Não será admitida a

apresentação de qualquer documento ou mídia por meio de

dispositivo externo de armazenamento, tendo em vista a viabilidade

de anexação diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência, independentemente

de intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). No caso de ação

em RITO SUMARÍSSIMO, só serão admitidos adiamento da

audiência e condução coercitiva sem apresentação de rol de

testemunhas, se a parte interessada comprovar o convite à

testemunha. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, a

circulação e a permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro; 2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico. Eu, RENATA ALVES PORTELA, confeccionei, conferi e

assinei eletronicamente este expediente por ordem doMM. Juiz do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RENATA ALVES PORTELA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100424-05.2024.5.01.0245
RECLAMANTE SILENE DANIELE NERY DOS

SANTOS

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO REFRIGERACAO NITEROI 196 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILENE DANIELE NERY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): SILENE DANIELE NERY DOS SANTOS.

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA (art.

849 da CLT), que se realizará em: Una: Dia 15/08/2024 Às 11:05

horas, na 5ª Vara do Trabalho de Niterói, localizada na Avenida

Ernani do Amaral Peixoto, 232, 5º andar, Centro, Niterói, RJ,

CEP 24020-075. O acesso telepresencial à Sala de Audiências

o c o r r e r á  p o r  m e i o  d o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

Caso o sistema solicite ID e senha: ID da Reunião: 823 019 5281 e

Senha: 187924

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24042415583598300000198802823), no próprio sistema PJe ou

via consulta pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação (pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP;

pessoa jurídica de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta

de preposto com documento de identif icação, que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º); 4. A defesa, os demais documentos e

eventuais mídias deverão ser anexados em formato eletrônico,

preferencialmente 48h antes da audiência (art. 22, §1º, Res.

185/2017, CSJT), zelando-se pela ordem, orientação, legibilidade e

descrições; 5. O(s) réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, além de outros

necessários à solução da controvérsia, na forma do art. 396 do CPC

e sob as penas do art. 400 do CPC; 6. Não será admitida a

apresentação de qualquer documento ou mídia por meio de

dispositivo externo de armazenamento, tendo em vista a viabilidade

de anexação diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência, independentemente

de intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). No caso de ação

em RITO SUMARÍSSIMO, só serão admitidos adiamento da

audiência e condução coercitiva sem apresentação de rol de

testemunhas, se a parte interessada comprovar o convite à

testemunha. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, a

circulação e a permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro; 2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico. Eu, RENATA ALVES PORTELA, confeccionei, conferi e

assinei eletronicamente este expediente por ordem doMM. Juiz do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 26 de abril de 2024.

RENATA ALVES PORTELA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100817-61.2023.5.01.0245
RECLAMANTE ROSANE GEREMIAS DE ANDRADE

DA SILVA

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE GEREMIAS DE ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista às partes do laudo pericial pelo prazo comum de 15 dias.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

PAULO RICARDO VASCONCELOS SIQUEIRA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100817-61.2023.5.01.0245
RECLAMANTE ROSANE GEREMIAS DE ANDRADE

DA SILVA

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista às partes do laudo pericial pelo prazo comum de 15 dias.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

PAULO RICARDO VASCONCELOS SIQUEIRA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100031-39.2023.5.01.0076
RECLAMANTE ANGELO LUIZ JUNQUEIRA ALVES

SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO CONNECT PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO Pablo Rosê Elias(OAB: 154014/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DOS EDIFICIOS
SANTOS APOSTOLOS

ADVOGADO Gustavo de Melo Santos(OAB:
157606/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DOS EDIFICIOS SANTOS APOSTOLOS

  - CONNECT PRESTACAO DE SERVICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db04830

proferido nos autos.

DESPACHO

Os esclarecimentos são satisfatórios. Dou por concluída a prova

pericial.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se audiência já designada.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101132-89.2023.5.01.0245
RECLAMANTE RAFAELA NASCIMENTO CORREA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA MARTHA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA NASCIMENTO CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a45f5f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024, às 11h28min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100242-19.2024.5.01.0245
RECLAMANTE ILMA CARVALHO ALVARENGA DA

CUNHA

ADVOGADO VINICIUS POLICARPO
FRANCO(OAB: 165078/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA MARTHA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMA CARVALHO ALVARENGA DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d78584a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024, às 11h05min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, inclua-se em audiência Una.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100031-39.2023.5.01.0076
RECLAMANTE ANGELO LUIZ JUNQUEIRA ALVES

SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO CONNECT PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO Pablo Rosê Elias(OAB: 154014/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DOS EDIFICIOS
SANTOS APOSTOLOS

ADVOGADO Gustavo de Melo Santos(OAB:
157606/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO LUIZ JUNQUEIRA ALVES SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db04830

proferido nos autos.

DESPACHO

Os esclarecimentos são satisfatórios. Dou por concluída a prova

pericial.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se audiência já designada.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101060-05.2023.5.01.0245
RECLAMANTE LUCIMAR DE SOUZA GOMES

ADVOGADO VINICIUS POLICARPO
FRANCO(OAB: 165078/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA MARTHA SA

ADVOGADO NÉLSON FONSECA(OAB: 5959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA MARTHA SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8c217d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024, às 11h08min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, designe-se audiência de Instrução.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101060-05.2023.5.01.0245
RECLAMANTE LUCIMAR DE SOUZA GOMES

ADVOGADO VINICIUS POLICARPO
FRANCO(OAB: 165078/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA MARTHA SA

ADVOGADO NÉLSON FONSECA(OAB: 5959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR DE SOUZA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8c217d

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024, às 11h08min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, designe-se audiência de Instrução.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100113-14.2024.5.01.0245
RECLAMANTE VANIA DE MATTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THAIS RAMALHO DIAS GOMES(OAB:
487034/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12ec1ab

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 22/05/2024, às 11h05min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, designe-se audiência Una.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100926-75.2023.5.01.0245
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA PACHECO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA
RAMALHO(OAB: 88833/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d35d6e

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 22/05/2024, às 11h25min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

De qualquer sorte, fica mantida a perícia agendada.

Em não havendo composição, redesigne-se audiência de Instrução.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101002-02.2023.5.01.0245
RECLAMANTE ANA BEATRIZ DE CARVALHO

TEIXEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbb1214

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 22/05/2024, às 11h35min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, voltem-me conclusos para

sentença.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100113-14.2024.5.01.0245
RECLAMANTE VANIA DE MATTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THAIS RAMALHO DIAS GOMES(OAB:
487034/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DE MATTOS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12ec1ab

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 22/05/2024, às 11h05min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, designe-se audiência Una.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100926-75.2023.5.01.0245
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA PACHECO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA
RAMALHO(OAB: 88833/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d35d6e

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 22/05/2024, às 11h25min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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De qualquer sorte, fica mantida a perícia agendada.

Em não havendo composição, redesigne-se audiência de Instrução.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101002-02.2023.5.01.0245
RECLAMANTE ANA BEATRIZ DE CARVALHO

TEIXEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ DE CARVALHO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbb1214

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 22/05/2024, às 11h35min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, voltem-me conclusos para

sentença.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100860-95.2023.5.01.0245
RECLAMANTE SAMANTHA SOARES LIMA DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNO RIOS MARQUES(OAB:
133320/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTHA SOARES LIMA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edfd026

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas para ciência da designação da perícia

para o dia 08/05/2024, às 11h, no Hospital Estadual Azevedo

Lima, localizado na Rua Teixeira de Freitas, 30, Fonseca,

Niterói, RJ.

A ausência injustificada da parte autora ou a não realização da

perícia por desatendimento a solicitação do(a) perito(a),

independentemente do comparecimento da parte ré, será

interpretada como desistência da prova, sem prejuízo da

responsabilidade pelas despesas processuais advindas de sua

conduta.

Se a ausência injustificada ou desatendimento a solicitação do(a)

perito(a) for exclusivamente da parte ré e disso depender a

realização da diligência, a perícia poderá ser redesignada, sem

prejuízo da aplicação de penalidade por ato atentatório à dignidade

da justiça e litigância de má-fé, bem como da responsabilidade

pelas despesas processuais decorrentes de sua inércia.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101131-07.2023.5.01.0245
RECLAMANTE ADRIANA RODRIGUES COSTA

ADVOGADO MARIA JOSE RETTA DODDS(OAB:
196508/RJ)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA MARTHA SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RODRIGUES COSTA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 959e2a0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Uma vez que a audiência designada ocorrerá previamente à

Semana de Conciliação, aguarde-se apenas.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100860-95.2023.5.01.0245
RECLAMANTE SAMANTHA SOARES LIMA DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNO RIOS MARQUES(OAB:
133320/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edfd026

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas para ciência da designação da perícia

para o dia 08/05/2024, às 11h, no Hospital Estadual Azevedo

Lima, localizado na Rua Teixeira de Freitas, 30, Fonseca,

Niterói, RJ.

A ausência injustificada da parte autora ou a não realização da

perícia por desatendimento a solicitação do(a) perito(a),

independentemente do comparecimento da parte ré, será

interpretada como desistência da prova, sem prejuízo da

responsabilidade pelas despesas processuais advindas de sua

conduta.

Se a ausência injustificada ou desatendimento a solicitação do(a)

perito(a) for exclusivamente da parte ré e disso depender a

realização da diligência, a perícia poderá ser redesignada, sem

prejuízo da aplicação de penalidade por ato atentatório à dignidade

da justiça e litigância de má-fé, bem como da responsabilidade

pelas despesas processuais decorrentes de sua inércia.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101131-07.2023.5.01.0245
RECLAMANTE ADRIANA RODRIGUES COSTA

ADVOGADO MARIA JOSE RETTA DODDS(OAB:
196508/RJ)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA MARTHA SA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA MARTHA SA

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 959e2a0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Uma vez que a audiência designada ocorrerá previamente à

Semana de Conciliação, aguarde-se apenas.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101046-60.2019.5.01.0245
RECLAMANTE BARBARA CRISTINA MARTINS

GARCIA

ADVOGADO JOAO BATISTA EMILIANO DE
FREITAS(OAB: 223389/RJ)

RECLAMADO SANGO MODAS EIRELI

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CRISTINA MARTINS GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ead9822

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para ciência das certidões Id's

a32cc4d, cddcb9a, 7c45d1c e 9674a15 bem como para promover o

andamento da execução, em 30 dias, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, ficando desde já indeferidas as diligências

realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com requerimento

expressamente indeferido, sobreste-se o feito, ocasião em que se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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iniciará a contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100292-45.2024.5.01.0245
RECLAMANTE ELIETE COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO VINICIUS POLICARPO
FRANCO(OAB: 165078/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA MARTHA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE COSTA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07389cc

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024, às 11h15min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, designe-se audiência Una.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100124-43.2024.5.01.0245
RECLAMANTE LEONARDO MARINS LOURENCO

ADVOGADO VIVIANE CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 238110/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DO
AMPARO LTDA

TESTEMUNHA DANIEL DE AZEREDO MAGGE

TESTEMUNHA WILLIAN ADRIAN DOS SANTOS
LENTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MARINS LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc41b19

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024, às 10h55min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, designe-se audiência Una.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100849-66.2023.5.01.0245
RECLAMANTE LETICIA DA CONCEICAO DUQUE

ESTRADA

ADVOGADO VINICIUS POLICARPO
FRANCO(OAB: 165078/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA MARTHA SA

ADVOGADO NÉLSON FONSECA(OAB: 5959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DA CONCEICAO DUQUE ESTRADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a8ad23

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024, às 11h18min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme
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segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, designe-se audiência de Instrução.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100849-66.2023.5.01.0245
RECLAMANTE LETICIA DA CONCEICAO DUQUE

ESTRADA

ADVOGADO VINICIUS POLICARPO
FRANCO(OAB: 165078/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA MARTHA SA

ADVOGADO NÉLSON FONSECA(OAB: 5959/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA MARTHA SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a8ad23

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024, às 11h18min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, designe-se audiência de Instrução.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100593-50.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE AZEVEDO DA

CONCEICAO

ADVOGADO FRANKLIN LOUREIRO(OAB:
141587/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a482a00

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Desiste, o reclamante, do pedido de adicional de insalubridade.

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 22/05/2024, às 11h15min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, redesigne-se audiência de Instrução.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100593-50.2023.5.01.0043
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE AZEVEDO DA

CONCEICAO

ADVOGADO FRANKLIN LOUREIRO(OAB:
141587/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE AZEVEDO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a482a00

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Desiste, o reclamante, do pedido de adicional de insalubridade.

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de
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conciliação, a ser realizada no dia 22/05/2024, às 11h15min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, redesigne-se audiência de Instrução.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100905-02.2023.5.01.0245
RECLAMANTE ISAIAS CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 86110/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DO
AMPARO LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS CARDOSO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d7de67

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscrição", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024, às 10h45min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100905-02.2023.5.01.0245
RECLAMANTE ISAIAS CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 86110/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DO
AMPARO LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d7de67

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscrição", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024, às 10h45min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100330-57.2024.5.01.0245
RECLAMANTE VANESSA PIRES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ALVES DA SILVA
BARROS(OAB: 229885/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA MARTHA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA PIRES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c24af

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na
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fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024, às 11h25min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, designe-se audiência Una.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100332-27.2024.5.01.0245
RECLAMANTE RENATA GOMES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ALVES DA SILVA
BARROS(OAB: 229885/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SANTA MARTHA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4932a

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Tendo em vista a o Ofício Circular CNUP nº 65/2024, no qual o

CEJUSC arrola as empresas que "detêm política conciliatória na

fase de conhecimento nesta circunscriçao", designo audiência de

conciliação, a ser realizada no dia 21/05/2024, às 11h26min, por

meio de plataforma de videoconferência Zoom, acessível via

navegador ou aplicativos Android e iOS.

Link de acesso à Sala de Audiências virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

- Para usuários previamente cadastrados na Plataforma ou

Aplicativo, pode ser que o sistema solicite ID e Senha, conforme

segue:

- ID da Reunião: 823 019 5281

- Senha:187924

Intimem-se.

Em não havendo composição, designe-se audiência Una.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100215-70.2023.5.01.0245
RECLAMANTE ANDOLIRIO PATRICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE CANDIDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 205583/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA SARAIVA SILVA(OAB:
40015/DF)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID badb5b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Diante do exposto, decido:

A) acolher a prescrição parcial julgando extinto o processo com

julgamento do mérito, nos estritos termos do artigo 487, inciso II, do

Código de Processo Civil, isso em relação aos créditos anteriores a

24/03/2018;

B) julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido contido na exordial,

para condenar a parte ré MARISA LOJAS S.A.a satisfazer a parte

autora ANDOLIRIO PATRICIO DE OLIVEIRA as providências e

verbas acima mencionadas, observado o marco prescricional fixado,

tudo conforme consta da fundamentação supra que integra este

decisum.

Honorários de advogado na forma da fundamentação.

Custas de R$ 300,00, pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação arbitrado em R$ 15.000,00, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Os valores devidos serão apurados em liquidação por cálculos, na

forma do artigo 879 da CLT, observando-se os limites dos pleitos

formulados.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação.

O pagamento do imposto de renda é responsabilidade da parte
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autora, cabendo à parte ré apenas o cálculo, retenção e

recolhimento, observada a Instrução Normativa RFB nº 1500 (DOU

30/10/2014).

Em relação aos recolhimentos previdenciários, o cálculo elaborado

observou que cada parte deve arcar com sua cota parte em relação

ao custeio do sistema, bem como as épocas próprias dos

recolhimentos (regime de competência – súmula 368, III, TST). A

parte ré responderá pelos encargos da mora, conforme Provimento

nº 2/93 da CGJT (TST).

A natureza jurídica das parcelas deferidas é definida segundo o

disposto no artigo 28 da Lei nº 8.212/91 c/c artigo 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99, isso para fins de enquadramento das parcelas

como de natureza salarial ou indenizatória. Este critério deve ser

observado, conforme tópico inserto na fundamentação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, em oito dias (art. 832, § 1º,

CLT).

Intimem-se as partes.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100215-70.2023.5.01.0245
RECLAMANTE ANDOLIRIO PATRICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE CANDIDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 205583/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA SARAIVA SILVA(OAB:
40015/DF)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDOLIRIO PATRICIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID badb5b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo:

Diante do exposto, decido:

A) acolher a prescrição parcial julgando extinto o processo com

julgamento do mérito, nos estritos termos do artigo 487, inciso II, do

Código de Processo Civil, isso em relação aos créditos anteriores a

24/03/2018;

B) julgar PROCEDENTE EM PARTE o pedido contido na exordial,

para condenar a parte ré MARISA LOJAS S.A.a satisfazer a parte

autora ANDOLIRIO PATRICIO DE OLIVEIRA as providências e

verbas acima mencionadas, observado o marco prescricional fixado,

tudo conforme consta da fundamentação supra que integra este

decisum.

Honorários de advogado na forma da fundamentação.

Custas de R$ 300,00, pela ré, calculadas sobre o valor da

condenação arbitrado em R$ 15.000,00, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Os valores devidos serão apurados em liquidação por cálculos, na

forma do artigo 879 da CLT, observando-se os limites dos pleitos

formulados.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Juros e atualização monetária na forma da fundamentação.

O pagamento do imposto de renda é responsabilidade da parte

autora, cabendo à parte ré apenas o cálculo, retenção e

recolhimento, observada a Instrução Normativa RFB nº 1500 (DOU

30/10/2014).

Em relação aos recolhimentos previdenciários, o cálculo elaborado

observou que cada parte deve arcar com sua cota parte em relação

ao custeio do sistema, bem como as épocas próprias dos

recolhimentos (regime de competência – súmula 368, III, TST). A

parte ré responderá pelos encargos da mora, conforme Provimento

nº 2/93 da CGJT (TST).

A natureza jurídica das parcelas deferidas é definida segundo o

disposto no artigo 28 da Lei nº 8.212/91 c/c artigo 214, § 9º, do

Decreto nº 3.048/99, isso para fins de enquadramento das parcelas

como de natureza salarial ou indenizatória. Este critério deve ser

observado, conforme tópico inserto na fundamentação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, em oito dias (art. 832, § 1º,

CLT).

Intimem-se as partes.
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    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101145-30.2019.5.01.0245
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ SOARES SALOMAO

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ SOARES SALOMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista às partes do laudo pericial pelo prazo comum de 15 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULO RICARDO VASCONCELOS SIQUEIRA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101145-30.2019.5.01.0245
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ SOARES SALOMAO

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista às partes do laudo pericial pelo prazo comum de 15 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULO RICARDO VASCONCELOS SIQUEIRA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101145-30.2019.5.01.0245
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ SOARES SALOMAO

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 117013/RJ)

PERITO MAYSA INFANTE BAPTISTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista às partes do laudo pericial pelo prazo comum de 15 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

PAULO RICARDO VASCONCELOS SIQUEIRA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100856-97.2019.5.01.0245
RECLAMANTE EDILSON PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO A SECURITY SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON PEREIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDILSON PEREIRA DE CASTRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para os

fins do art. 884 da CLT, sendo o exequente, inclusive para fornecer

os seus dados bancários, no prazo de 05 dias, conforme

determinação do despacho de ID eb582d3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100856-97.2019.5.01.0245

RECLAMANTE EDILSON PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO A SECURITY SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A SECURITY SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): A SECURITY SERVICOS PROFISSIONAIS

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para os

fins do art. 884 da CLT, no prazo de 5 dias, conforme determinação

do despacho de ID eb582d3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100856-97.2019.5.01.0245
RECLAMANTE EDILSON PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO A SECURITY SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CURY CONSTRUTORA E

INCORPORADORA S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para os

fins do art. 884 da CLT, no prazo de 5 dias, conforme determinação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do despacho de ID eb582d3.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100323-41.2019.5.01.0245
EXEQUENTE ADELINA ANGELICA BARCELOS

AGUIAR PEREIRA

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA
MARQUES(OAB: 146516/MG)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO SENA
JUNIOR(OAB: 132954/MG)

EXECUTADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA VILELA(OAB:
106292/RJ)

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINA ANGELICA BARCELOS AGUIAR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ADELINA ANGELICA BARCELOS AGUIAR PEREIRA

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência dos

Esclarecimentos ao Laudo Pericial -ID. 80473db.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA DECNOP SILVA ROSSI

Assessor

Processo Nº CumSen-0100323-41.2019.5.01.0245
EXEQUENTE ADELINA ANGELICA BARCELOS

AGUIAR PEREIRA

ADVOGADO REGINALDO PEREIRA
MARQUES(OAB: 146516/MG)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO SENA
JUNIOR(OAB: 132954/MG)

EXECUTADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA VILELA(OAB:
106292/RJ)

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA ESTADO RIO DE

JANEIRO

Fica o destinatário acima indicado notificado paraciência dos

Esclarecimentos ao Laudo Pericial -ID. 80473db.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA DECNOP SILVA ROSSI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101703-70.2017.5.01.0245
RECLAMANTE IGOR CRUZ SALATIEL DANTAS

ADVOGADO ROBSON COUTINHO BROTTO(OAB:
72047/RJ)

RECLAMADO MARFEDALK MODAS EIRELI - ME

ADVOGADO KAREN DE LIMA E SILVA
MARQUES(OAB: 203555/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE
VASCONCELLOS REIS JUNIOR(OAB:
219779/RJ)

ADVOGADO THAISSA PORTO DA SILVA
AGUIAR(OAB: 199080/RJ)

RECLAMADO TROPICAL F. DOIS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI -
ME

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

ADVOGADO PATRICK CALIXTO CARVALHO
SILVA(OAB: 205123/RJ)

TESTEMUNHA Tulia Maria Rangel Jack

TESTEMUNHA BIANCA SILVA AGAPITO

TESTEMUNHA Rafael da Cunha Pádua

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL F. DOIS COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o destinatário acima notificadopara manifestação acerca dos

cálculos de liquidação da parte autora, devendo, no caso de

impugnação, apresentar os valores que entende devidos, de forma

discriminada e observando os descontos previdenciários, fiscais e a

atualização conforme índice previsto na sentença. Prazo de 08 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA DECNOP SILVA ROSSI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101703-70.2017.5.01.0245
RECLAMANTE IGOR CRUZ SALATIEL DANTAS

ADVOGADO ROBSON COUTINHO BROTTO(OAB:
72047/RJ)

RECLAMADO MARFEDALK MODAS EIRELI - ME

ADVOGADO KAREN DE LIMA E SILVA
MARQUES(OAB: 203555/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE
VASCONCELLOS REIS JUNIOR(OAB:
219779/RJ)

ADVOGADO THAISSA PORTO DA SILVA
AGUIAR(OAB: 199080/RJ)

RECLAMADO TROPICAL F. DOIS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI -
ME

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

ADVOGADO PATRICK CALIXTO CARVALHO
SILVA(OAB: 205123/RJ)

TESTEMUNHA Tulia Maria Rangel Jack

TESTEMUNHA BIANCA SILVA AGAPITO

TESTEMUNHA Rafael da Cunha Pádua

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFEDALK MODAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o destinatário notificadopara manifestação acerca dos cálculos

de liquidação da parte autora, devendo, no caso de impugnação,

apresentar os valores que entende devidos, de forma discriminada e

observando os descontos previdenciários, fiscais e a atualização

conforme índice previsto na sentença. Prazo de 08 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA DECNOP SILVA ROSSI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000302-72.2010.5.01.0245

RECLAMANTE JANDYRA DE CASTRO RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071/RJ)

ADVOGADO CAMILA DA MOTA
ALFRADIQUE(OAB: 216260/RJ)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
SILVA

RECLAMADO FUTURA SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

RECLAMADO EFER AGROINDUSTRIA MARITIMA,
REPRESENTACOES, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO FERNANDO ROBERTO SANTOS
AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

TRA LOGISTICA E SERVICOS
CORPORATIVOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDYRA DE CASTRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JANDYRA DE CASTRO RODRIGUES

Fica o destinatário acima indicado notificado para que requeira o

que for de seu interesse, no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA DECNOP SILVA ROSSI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011076-88.2015.5.01.0245
RECLAMANTE JENIFFER PRAXEDES DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO ANDRE GIL
ALCANTARA(OAB: 114427/RJ)

ADVOGADO LUIZ FELIPE FERNANDES
PINTO(OAB: 208314/RJ)

RECLAMADO NEW CHIFON MODAS LTDA

ADVOGADO Luciana Gato Placido(OAB: 83374/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER PRAXEDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JENIFFER PRAXEDES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para para
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ciência da certidão de ID 0d1509a e documento anexo de ID

52a04fc, devendo requerer o que for do seu interesse, no prazo de

30 dias, conforme determinação do despacho de ID 186a92e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100783-62.2018.5.01.0245
RECLAMANTE GIOVANNI AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO NIVALDO FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 186568/RJ)

RECLAMADO BRITO SUB EMPREITEIRA NA
CONSTRUCAO CIVIL SOCIEDADE
SIMPLES LTDA - ME

ADVOGADO GEISA CORREA DE LEMOS E
SILVA(OAB: 149371/RJ)

RECLAMADO EDUARDO DE BRITO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI AGUIAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

GIOVANNI AGUIAR DOS SANTOS

Fica o destinatário acima indicado notificado paravista da Certidão ,

de ID.b83d909, bem como, para que requeira o que for de seu

interesse, no prazo de 30 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA DECNOP SILVA ROSSI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001754-83.2011.5.01.0245
RECLAMANTE SERGIO VALLE DA SILVA

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

RECLAMADO CENTRAL FOGO EXTINTORES E
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO LTDA - ME

ADVOGADO ARANY MAGALHAES FREITAS(OAB:
80822/RJ)

RECLAMADO PAULO AFONSO FORTES BARBOSA

RECLAMADO CENTRA FOGO EXTINTORES E
EQUIPAMENTOS CONTRA
INCENDIO LTDA - ME

RECLAMADO CARLA MANHAES PETTERSEN
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FURNAS REAL GRANDEZA

TERCEIRO
INTERESSADO

REAL GRANDEZA FUNDACAO DE
PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO VALLE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SERGIO VALLE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ter

ciência da expedição do alvará de ID 5217ff2, conforme

determinação do despacho de ID 7ece16d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DIEGO MELO GOMES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100201-86.2023.5.01.0245
EXEQUENTE SIDNEI RAMOS ROHAN

ADVOGADO FRANCISCO PEIXOTO LINS
NETO(OAB: 81693/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43dc5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão. Observe-se oportunamente o regime de

precatório/RPV.

Devolvo o prazo às partes, na forma do art. 535 do CPC.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100730-76.2021.5.01.0245
EXEQUENTE THAIS ROCHA LOPES

ADVOGADO DANIELLE CAMPANY SALLES(OAB:
105121/RJ)

ADVOGADO RISONETE SOUSA DE
ALMEIDA(OAB: 52600/RJ)

EXEQUENTE SABRINA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO DANIELLE CAMPANY SALLES(OAB:
105121/RJ)

ADVOGADO RISONETE SOUSA DE
ALMEIDA(OAB: 52600/RJ)

EXEQUENTE HELOISA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO DANIELLE CAMPANY SALLES(OAB:
105121/RJ)

ADVOGADO RISONETE SOUSA DE
ALMEIDA(OAB: 52600/RJ)

EXEQUENTE LUCIANA SILVA DA ROCHA

ADVOGADO DANIELLE CAMPANY SALLES(OAB:
105121/RJ)

ADVOGADO RISONETE SOUSA DE
ALMEIDA(OAB: 52600/RJ)

EXEQUENTE PAULO HENRIQUE ROCHA LOPES

ADVOGADO DANIELLE CAMPANY SALLES(OAB:
105121/RJ)

ADVOGADO RISONETE SOUSA DE
ALMEIDA(OAB: 52600/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO RURAL DO
ESTADO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68d04c4

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO - PJe-JT

Em cumprimento ao Provimento de Nº 02/2017, da Corregedoria

deste TRT da 1ª Região, foram verificados os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade do(s) recurso(s), constatando-se:

Agravo de Petição de Thais Rocha Lopes, Sabrina Ribeiro

Lopes, Heloisa Ribeiro Lopes, Paulo Henrique Rocha Lopes,

Luciana Silva da Rocha (reclamantes):

Recurso de ID: a08e2b1

Interposição em: 22/04/2024

Data da Ciência: 15/04/2024

Tempestividade: recurso tempestivo

Procuração/Representação de ID: f22d9ec - 4dc0b61

AUTOS CONCLUSOS.

DECISÃO PJe-JT

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) (reclamada) para ciência do recurso interposto

pelos reclamantes.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100201-86.2023.5.01.0245
EXEQUENTE SIDNEI RAMOS ROHAN

ADVOGADO FRANCISCO PEIXOTO LINS
NETO(OAB: 81693/RJ)

EXECUTADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA ESTADO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO MARCIO MARQUES DA SILVA(OAB:
153376/RJ)

ADVOGADO DIMAS MACHADO NOGUEIRA(OAB:
45001/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI RAMOS ROHAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43dc5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão. Observe-se oportunamente o regime de

precatório/RPV.

Devolvo o prazo às partes, na forma do art. 535 do CPC.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100284-68.2024.5.01.0245
RECLAMANTE JULIANA FERNANDES DE

CARVALHO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO HAIPER SERVICES - SISTEMAS E
SERVICOS INTELIGENTES LTDA

RECLAMADO Loja Amoedo

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FERNANDES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 896e1f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Apreciada a petição de #id:7cba409.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Considerando que é ônus da parte autora a delimitação subjetiva da

lide, bem como a qualificação completa das partes, intime-se pela

última vez a reclamante para que forneça o CNPJ da 2ª reclamada,

no prazo de 05 dias, sob pena de extinção sem julgamento do

mérito.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100731-21.2022.5.01.0247
REQUERENTE TANIA ELIZABETH JESUS ALVES

TRINDADE

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d7ad4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Por ora, aguarde-se, até 08/05/2024, o prazo que encontra-se em

curso.

Após, conclusos para admissibilidade do Agravo interposto.

Atente-se para o fato de a execução ser provisória e relacionada

ao processo principal 0000924-83.2012.5.01.0245.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100731-21.2022.5.01.0247
REQUERENTE TANIA ELIZABETH JESUS ALVES

TRINDADE

ADVOGADO ADILSON MARTINS GOMES(OAB:
26066/RJ)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA ELIZABETH JESUS ALVES TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d7ad4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Por ora, aguarde-se, até 08/05/2024, o prazo que encontra-se em

curso.

Após, conclusos para admissibilidade do Agravo interposto.

Atente-se para o fato de a execução ser provisória e relacionada

ao processo principal 0000924-83.2012.5.01.0245.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100296-24.2020.5.01.0245
RECLAMANTE NICOLY DA CENCEITA FERREIRA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO ITA COMERCIO DE ALIMENTOS RJ
LTDA

ADVOGADO FABIANO NOGUEIRA PORTO(OAB:
136764/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ita Comercio de Alimentos RJ LTDA
N/P do Sócio Francisco de Sousa Lima

TERCEIRO
INTERESSADO

Ita Comercio de Alimentos RJ LTDA
N/P da Sócia Maria Alves de Lima

TERCEIRO
INTERESSADO

Ita Comercio de Alimentos RJ LTDA
N/P Sócio Francisco Itamar Alves de
Lima

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITA COMERCIO DE ALIMENTOS RJ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e191fc

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO - PJe-JT

Em cumprimento ao Provimento de Nº 02/2017, da Corregedoria

deste TRT da 1ª Região, foram verificados os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade do(s) recurso(s), constatando-se:

Agravo de Petição de Nicoly da Cenceita Ferreira (reclamante):

Recurso de ID: 1042f08

Interposição em: 22/04/2024

Data da Ciência: 10/04/2024

Tempestividade: recurso tempestivo

Procuração/Representação de ID: cad1004

AUTOS CONCLUSOS.

DECISÃO PJe-JT

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) (reclamada) para ciência do recurso interposto pela

reclamante.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0185500-90.2007.5.01.0245
RECLAMANTE ANA LUISA GUERRA FISZMAN

ADVOGADO SALVADOR DA COSTA MARQUES
NETO(OAB: 27720/RJ)

ADVOGADO BARBARA MOTTA DA COSTA
MARQUES(OAB: 148690/RJ)

RECLAMADO MONTEPAZ SERVICOS E
COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

RECLAMADO OZONIEL MONTEIRO DO
NASCIMENTO JUNIOR

RECLAMADO SERGIO DA SILVA PAZ

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 185166/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA PAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76656a6

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO - PJe-JT

Em cumprimento ao Provimento de Nº 02/2017, da Corregedoria

deste TRT da 1ª Região, foram verificados os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade do(s) recurso(s), constatando-se:

Agravo de Petição de Sérgio da Silva Paz (reclamado):

Recurso de ID: ec8a344

Interposição em: 18/04/2024

Data da Ciência: 11/04/2024

Tempestividade: recurso tempestivo

Procuração/Representação de ID: 392d7b3

AUTOS CONCLUSOS.

DECISÃO PJe-JT

Incabível a interposição de Agravo de Petição contra a decisão de

ID ae707d6, uma vez que não se trata de decisão em fase de

execução, mas mera decisão interlocutória. Caberia contra

sentença de liquidação terminativa do feito, proferida em embargos

à execução ou impugnação do exequente, conforme arts.897, a, e

884, §3º, da CLT, o que não se vislumbra no caso dos autos, sendo

certo que nem mesmo garantido está o Juízo.

Incide, pois, na hipótese, o previsto no Enunciado 214, do C. TST,

por serem irrecorríveis na Justiça do Trabalho as decisões

interlocutórias.

Nesse sentido, a jurisprudência dominante neste Regional:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

REJEIÇÃO LIMINAR DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. O

ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-executividade tem

natureza interlocutória, razão pela qual, consoante o artigo 893, §

1º, da CLT, somente poderá ser impugnado em recurso da decisão

definitiva”. (AI 0000010-37.2016.5.01.0226)

Aliás, a questão é objeto da Súmula 34, deste Regional, a saber:

“Exceção de pré-executividade rejeitada. Decisão interlocutória.

Agravo de petição. Não conhecimento. O ato jurisdicional que rejeita

exceção de pré-executividade tem natureza interlocutória, razão

pela qual, consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva”.

Isto posto, nego seguimento ao Agravo interposto.

Intime-se a Agravante (segundo reclamado) para ciência.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100437-04.2024.5.01.0245
RECLAMANTE LETICIA RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO RODRIGO DA COSTA CHAVES(OAB:
246624/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FELIZARDO
KLEN(OAB: 248620/RJ)

RECLAMADO PONTO JOVEM BAR LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA RODRIGUES NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a84783

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A partir da vigência da Lei nº 13.467/17 o pedido deve ser certo,

determinado e com indicação do valor, conforme art. 840, §1º, da

CLT.

Assim, observados os termos da Súmula 263, do C.TST, intime-se a

parte autora a vir, em 15 dias improrrogáveis e sob pena de

extinção, com emenda substitutiva contendo a indicação dos

valores dos pedidos, na forma do dispositivo legal já mencionado,

bem como com a procuração assinada pela parte autora.

Vindo, convole-se o feito para o rito adequado, se for o caso, e

inclua-se em pauta, intimando-se a parte autora e citando-se a ré

para a audiência designada.

Decorridos in albis o prazo, conclusos para extinção.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010289-93.2014.5.01.0245
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PETERSON SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 160957/RJ)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS DE SOUZA
PEREIRA

RECLAMADO VALE TUDO SERVICO DE
ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO DULCINEA SODRE FERREIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGÉLICA MINISTÉRIO
APASCENTAR REGIÃO OCEANICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 591daa1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Apreciada a petição de #id:df71dee.

Diante do documento de #id:53aa8b0, indefiro o requerimento, vez

que já existem penhoras anteriores à determinada por este juízo

que atingem o percentual de 30% do benefício da executada

DULCINEA SODRE FERREIRA DA SILVA, CPF: 677.601.717-49.

Assim, intime-se a parte exequente a promover o andamento da

execução, em 30 dias, considerando o disposto no artigo 878 da

CLT, ficando desde já indeferidas as diligências realizadas.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com requerimento

expressamente indeferido, sobreste-se o feito, ocasião em que se

iniciará a contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT,

relativamente à prescrição intercorrente.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100242-53.2023.5.01.0245
EXEQUENTE ROBERTO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a0c371

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO - PJe-JT

Em cumprimento ao Provimento de Nº 02/2017, da Corregedoria

deste TRT da 1ª Região, foram verificados os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade do(s) recurso(s), constatando-se:

Agravo de Petição da Petrobras Transporte S.A. - Transpetro

(reclamada):

Recurso de ID: 4951dfc

Interposição em: 22/04/2023

Data da Ciência: 15/04/2024

Tempestividade: recurso tempestivo

Procuração/Representação de ID: 106ffec

AUTOS CONCLUSOS.

DECISÃO PJe-JT

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) (reclamante e demais reclamadas) para ciência do

recurso interposto pela reclamada Transpetro.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100028-62.2023.5.01.0245
EXEQUENTE RICARDO CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO RHAIANNE OLIVEIRA
ANTUNES(OAB: 234021/RJ)

ADVOGADO CLARISSE MARQUES
RODRIGUES(OAB: 210727/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09d39c1

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO - PJe-JT

Em cumprimento ao Provimento de Nº 02/2017, da Corregedoria

deste TRT da 1ª Região, foram verificados os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade do(s) recurso(s), constatando-se:

Agravo de Petição da Petrobras Transporte S.A. - Transpetro

(reclamada):

Recurso de ID: 00d4e2b

Interposição em: 22/04/2024

Data da Ciência: 15/04/2024

Tempestividade: recurso tempestivo

Procuração/Representação de ID: d581797

AUTOS CONCLUSOS.

DECISÃO PJe-JT

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) (reclamante e demais reclamadas) para ciência do

recurso interposto pela reclamada Transpetro.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100028-62.2023.5.01.0245
EXEQUENTE RICARDO CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO RHAIANNE OLIVEIRA
ANTUNES(OAB: 234021/RJ)

ADVOGADO CLARISSE MARQUES
RODRIGUES(OAB: 210727/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CAMPOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09d39c1

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO - PJe-JT

Em cumprimento ao Provimento de Nº 02/2017, da Corregedoria

deste TRT da 1ª Região, foram verificados os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade do(s) recurso(s), constatando-se:

Agravo de Petição da Petrobras Transporte S.A. - Transpetro

(reclamada):

Recurso de ID: 00d4e2b

Interposição em: 22/04/2024

Data da Ciência: 15/04/2024

Tempestividade: recurso tempestivo

Procuração/Representação de ID: d581797

AUTOS CONCLUSOS.

DECISÃO PJe-JT

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) (reclamante e demais reclamadas) para ciência do

recurso interposto pela reclamada Transpetro.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100242-53.2023.5.01.0245
EXEQUENTE ROBERTO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a0c371

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO - PJe-JT

Em cumprimento ao Provimento de Nº 02/2017, da Corregedoria

deste TRT da 1ª Região, foram verificados os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade do(s) recurso(s), constatando-se:

Agravo de Petição da Petrobras Transporte S.A. - Transpetro

(reclamada):

Recurso de ID: 4951dfc

Interposição em: 22/04/2023

Data da Ciência: 15/04/2024

Tempestividade: recurso tempestivo

Procuração/Representação de ID: 106ffec

AUTOS CONCLUSOS.

DECISÃO PJe-JT

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) (reclamante e demais reclamadas) para ciência do

recurso interposto pela reclamada Transpetro.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E. TRT, com as nossas homenagens.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101169-58.2019.5.01.0245
EXEQUENTE SEBASTIAO GUERRA BAPTISTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO GUERRA BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c18da60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES a impugnação do exequente

e os embargos à execução opostos pelas partes, na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, expeça-se o alvará.

Marcelo Ribeiro Silva

Juiz do Trabalho

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101169-58.2019.5.01.0245
EXEQUENTE SEBASTIAO GUERRA BAPTISTA

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c18da60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES a impugnação do exequente

e os embargos à execução opostos pelas partes, na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum

para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, expeça-se o alvará.

Marcelo Ribeiro Silva

Juiz do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100700-70.2023.5.01.0245
EXEQUENTE GEORGE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

EXECUTADO EMPRESA ESTADUAL DE VIACAO -
SERVE EM LIQUIDACAO

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aadd10b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a impugnação à

sentença de liquidação.

Decorridos in albis o prazo recursal, expeça-se RPV/precatório,

conforme o caso.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100776-94.2023.5.01.0245
RECLAMANTE YARA GUEDES MOTTA

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA GUEDES MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f2c12c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos,

pois são tempestivos e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES,

consoante fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz do Trabalho

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100776-94.2023.5.01.0245
RECLAMANTE YARA GUEDES MOTTA

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA PEREIRA
BARROSO(OAB: 126684/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO RURAL DO
ESTADO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f2c12c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos,

pois são tempestivos e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES,

consoante fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz do Trabalho

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100711-02.2023.5.01.0245
RECLAMANTE JANE CLEIDE JOANA DE LIMA

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CAMILA SOUSA CHOAIRY DE
LIMA(OAB: 65107/BA)

RECLAMADO PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE CLEIDE JOANA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5411598

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão:

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos,

pois são tempestivos e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os

opostos pela primeira ré (PREVINI) e pelo segundo réu (Estado do

Rio de Janeiro) e PROCEDENTES EM PARTE os opostos pela

terceira ré (ISG), consoante fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100711-02.2023.5.01.0245
RECLAMANTE JANE CLEIDE JOANA DE LIMA

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

ADVOGADO CAMILA SOUSA CHOAIRY DE
LIMA(OAB: 65107/BA)

RECLAMADO PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

  - PREVINI SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5411598

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Conclusão:

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos,

pois são tempestivos e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os

opostos pela primeira ré (PREVINI) e pelo segundo réu (Estado do

Rio de Janeiro) e PROCEDENTES EM PARTE os opostos pela

terceira ré (ISG), consoante fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    MARCELO RIBEIRO SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101773-87.2017.5.01.0245
RECLAMANTE CELMO DUARTE DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO RABELO
MUNIZ(OAB: 72492/RJ)

ADVOGADO UBALDO ANTONIO DE SOUZA
HELENA(OAB: 74449/RJ)

RECLAMADO CLEIDISON FELIX DA SILVA

RECLAMADO CARLOS LIEBERNE MARCHIORI
NETO

RECLAMADO MOBILLI COMERCIO E LOCACOES
DE ARTIGOS FESTIVOS LTDA - ME

ADVOGADO DJALMA OLIVEIRA ROCHA(OAB:
81091/RJ)

ADVOGADO FLAVIO CUSANO SILVEIRA(OAB:
73985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELMO DUARTE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CELMO DUARTE DE ALMEIDA

Fica o destinatário acima indicado notificado paravista da consulta

realizada, ID.8113c11, bem como, para que requeira o que for de

seu interesse, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA DECNOP SILVA ROSSI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100392-97.2024.5.01.0245
RECLAMANTE SINDICATO DOS MOTORISTAS

CONDUTORES DE AMBULANCIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
SIMCAERJ

ADVOGADO HELENE SALOMAO FONSECA(OAB:
88921/PR)

RECLAMADO MEDSHORE SERVICOS EM SAUDE
E SEGURANCA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MOTORISTAS CONDUTORES DE
AMBULANCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-SIMCAERJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S) :  S INDICATO DOS MOTORISTAS

CONDUTORES DE AMBULANCIA DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO-SIMCAERJ.

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA (art.

849 da CLT), que se realizará em: Una por videoconferência:

Dia 14/08/2024 Às 11:40 horas, na 5ª Vara do Trabalho de

Niterói, localizada na Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 5º

andar, Centro, Niterói, RJ, CEP 24020-075. O acesso

telepresencial à Sala de Audiências ocorrerá por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

Caso o sistema solicite ID e senha: ID da Reunião: 823 019 5281 e

Senha: 187924

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24041517034450300000198149250), no próprio sistema PJe ou

via consulta pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação (pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP;

pessoa jurídica de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta

de preposto com documento de identif icação, que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º); 4. A defesa, os demais documentos e

eventuais mídias deverão ser anexados em formato eletrônico,

preferencialmente 48h antes da audiência (art. 22, §1º, Res.

185/2017, CSJT), zelando-se pela ordem, orientação, legibilidade e

descrições; 5. O(s) réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, além de outros

necessários à solução da controvérsia, na forma do art. 396 do CPC

e sob as penas do art. 400 do CPC; 6. Não será admitida a

apresentação de qualquer documento ou mídia por meio de

dispositivo externo de armazenamento, tendo em vista a viabilidade

de anexação diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência, independentemente

de intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). No caso de ação

em RITO SUMARÍSSIMO, só serão admitidos adiamento da

audiência e condução coercitiva sem apresentação de rol de

testemunhas, se a parte interessada comprovar o convite à

testemunha. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, a

circulação e a permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro; 2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico. Eu, RENATA ALVES PORTELA, confeccionei, conferi e

assinei eletronicamente este expediente por ordem doMM. Juiz do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ALVES PORTELA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100352-18.2024.5.01.0245
RECLAMANTE ICLEAM CORREIA DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON CORREIA DA
SILVA(OAB: 203055/RJ)

RECLAMADO TWC COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO TECCNEW SERVICE LTDA - EPP

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
CENTRAL PARK

RECLAMADO CONDOMINIO TRIUNFO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICLEAM CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): ICLEAM CORREIA DA SILVA.

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA (art.

849 da CLT), que se realizará em: Una: Dia 20/08/2024 às 10:50

horas, na 5ª Vara do Trabalho de Niterói, localizada na Avenida

Ernani do Amaral Peixoto, 232, 5º andar, Centro, Niterói, RJ,

CEP 24020-075. O acesso telepresencial à Sala de Audiências

o c o r r e r á  p o r  m e i o  d o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

Caso o sistema solicite ID e senha: ID da Reunião: 823 019 5281 e

Senha: 187924

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24040420243394500000197366497), no próprio sistema PJe ou

via consulta pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação (pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP;

pessoa jurídica de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta

de preposto com documento de identif icação, que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º); 4. A defesa, os demais documentos e

eventuais mídias deverão ser anexados em formato eletrônico,

preferencialmente 48h antes da audiência (art. 22, §1º, Res.

185/2017, CSJT), zelando-se pela ordem, orientação, legibilidade e

descrições; 5. O(s) réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, além de outros

necessários à solução da controvérsia, na forma do art. 396 do CPC

e sob as penas do art. 400 do CPC; 6. Não será admitida a

apresentação de qualquer documento ou mídia por meio de

dispositivo externo de armazenamento, tendo em vista a viabilidade

de anexação diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência, independentemente

de intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). No caso de ação

em RITO SUMARÍSSIMO, só serão admitidos adiamento da

audiência e condução coercitiva sem apresentação de rol de

testemunhas, se a parte interessada comprovar o convite à

testemunha. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, a

circulação e a permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro; 2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico. Eu, RENATA ALVES PORTELA, confeccionei, conferi e

assinei eletronicamente este expediente por ordem doMM. Juiz do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ALVES PORTELA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000410-67.2011.5.01.0245
RECLAMANTE RAPHAELLY DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO JANAINA DE LIMA AIRES

RECLAMADO ANTONIO CARLOS RIBEIRO GOMES

RECLAMADO PATRICIA GONCALVES LEITE DE
ALMEIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
69006/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
69006/RJ)

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

RECLAMADO FRUTO DO TRIGO PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

RECLAMADO RODRIGO GONCALVES LEITE DE
ALMEIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
69006/RJ)

RECLAMADO RODRIGO SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
69006/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
69006/RJ)

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SILVEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

GUSTAVO SILVEIRA DE OLIVEIRA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do alvará de ID.1091f20.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA DECNOP SILVA ROSSI

Assessor

Processo Nº ExTAC-0101391-94.2017.5.01.0245
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO ALMERINDA CORREA DE MATTOS

EXECUTADO BLESS ARTIGOS DO VESTUARIO
EIRELI - ME

ADVOGADO VINICIUS PINTO DA SILVA(OAB:
115221/RJ)

LEILOEIRO LEONARDO SCHULMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLESS ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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BLESS ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI - ME

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

decisão de ID. a95755c.Decorrido o prazo recursal de 8 dias iniciará

o prazo de 15 dias, para que o(s) suscitado(s) efetue(m) o

pagamento do valor exequendo, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FERNANDA DECNOP SILVA ROSSI

Assessor

Processo Nº ATSum-0100430-12.2024.5.01.0245
RECLAMANTE MARCIO ABREU ROSA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SAMPAIO
ESTEVES(OAB: 157933/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIAS DE BEBIDAS JOAQUIM
THOMAS DE AQUINO FILHO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ABREU ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): MARCIO ABREU ROSA.

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA (art.

849 da CLT), que se realizará em: Una por videoconferência:

Dia 20/08/2024 às 11:20 horas, na 5ª Vara do Trabalho de

Niterói, localizada na Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 5º

andar, Centro, Niterói, RJ, CEP 24020-075. O acesso

telepresencial à Sala de Audiências ocorrerá por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

Caso o sistema solicite ID e senha: ID da Reunião: 823 019 5281 e

Senha: 187924

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24042519171528000000198948739), no próprio sistema PJe ou

via consulta pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação (pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP;

pessoa jurídica de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta

de preposto com documento de identif icação, que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º); 4. A defesa, os demais documentos e

eventuais mídias deverão ser anexados em formato eletrônico,

preferencialmente 48h antes da audiência (art. 22, §1º, Res.

185/2017, CSJT), zelando-se pela ordem, orientação, legibilidade e

descrições; 5. O(s) réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, além de outros

necessários à solução da controvérsia, na forma do art. 396 do CPC

e sob as penas do art. 400 do CPC; 6. Não será admitida a

apresentação de qualquer documento ou mídia por meio de

dispositivo externo de armazenamento, tendo em vista a viabilidade

de anexação diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência, independentemente

de intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). No caso de ação

em RITO SUMARÍSSIMO, só serão admitidos adiamento da

audiência e condução coercitiva sem apresentação de rol de

testemunhas, se a parte interessada comprovar o convite à

testemunha. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, a

circulação e a permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro; 2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico. Eu, RENATA ALVES PORTELA, confeccionei, conferi e

assinei eletronicamente este expediente por ordem doMM. Juiz do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ALVES PORTELA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100432-79.2024.5.01.0245
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO MENDONCA

BREVES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO MENDONCA BREVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT - AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): LUIZ ALBERTO MENDONCA BREVES.

Fica V. Sa. notificado(a) para comparecer à audiência UNA (art.

849 da CLT), que se realizará em: Una por videoconferência:

Dia 20/08/2024 às 11:10 horas, na 5ª Vara do Trabalho de

Niterói, localizada na Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 232, 5º

andar, Centro, Niterói, RJ, CEP 24020-075. O acesso

telepresencial à Sala de Audiências ocorrerá por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8230195281?pwd=S3FHZ204akRMdHZqUFJEd29NcV

VVUT09

Caso o sistema solicite ID e senha: ID da Reunião: 823 019 5281 e

Senha: 187924

1. O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará

no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento

da reclamação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão; 2.

A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d a  n o  l i n k

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

(24042608511798000000198962890), no próprio sistema PJe ou

via consulta pública em: https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual; 3.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação (pessoa natural: CTPS, RG, CPF e/ou PIS/PASEP;

pessoa jurídica de direito privado: CNPJ, CEI, contrato social e carta

de preposto com documento de identif icação, que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º); 4. A defesa, os demais documentos e

eventuais mídias deverão ser anexados em formato eletrônico,

preferencialmente 48h antes da audiência (art. 22, §1º, Res.

185/2017, CSJT), zelando-se pela ordem, orientação, legibilidade e

descrições; 5. O(s) réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, além de outros

necessários à solução da controvérsia, na forma do art. 396 do CPC

e sob as penas do art. 400 do CPC; 6. Não será admitida a

apresentação de qualquer documento ou mídia por meio de

dispositivo externo de armazenamento, tendo em vista a viabilidade

de anexação diretamente no PJe; 7. Cabe ao advogado efetivar sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar; 8. As partes

deverão trazer suas testemunhas à audiência, independentemente

de intimação (arts. 825 da CLT e 455, § 1º, CPC). No caso de ação

em RITO SUMARÍSSIMO, só serão admitidos adiamento da

audiência e condução coercitiva sem apresentação de rol de

testemunhas, se a parte interessada comprovar o convite à

testemunha. ATENÇÃO: 1) É expressamente proibido o ingresso, a

circulação e a permanência de pessoas armadas nos prédios da

Justiça do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro; 2) Em caso de

dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico. Eu, RENATA ALVES PORTELA, confeccionei, conferi e

assinei eletronicamente este expediente por ordem doMM. Juiz do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA ALVES PORTELA

Secretário de Audiência

6ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLMARCRIS DROGARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) WILLMARCRIS DROGARIA LTDA - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, devendo, no

prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem como requerer as

provas que entender cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC,

sob pena de desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando

seus bens sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8738
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RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCV MERCADO CAMPEAO DO CENTENARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) BCV MERCADO CAMPEAO DO CENTENARIO

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

pagar, devendo, no prazo de 15 dias, apresentar manifestações,

bem como requerer as provas que entender cabíveis , nos termos

do artigo 136 do CPC, sob pena de desconsideração e inclusão no

polo passivo, ficando seus bens sujeitos à execução, na forma do

artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA CORREA SCHMIDT LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) DROGARIA CORREA SCHMIDT LTDA., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, devendo, no

prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem como requerer as

provas que entender cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC,

sob pena de desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando

seus bens sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8748
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8749
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8750
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8751
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, devendo, no

prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem como requerer as

provas que entender cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC,

sob pena de desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando

seus bens sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8752
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8753
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8754
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8755
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS ALIMENTOS

EIRELI , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

pagar, devendo, no prazo de 15 dias, apresentar manifestações,

bem como requerer as provas que entender cabíveis , nos termos

do artigo 136 do CPC, sob pena de desconsideração e inclusão no

polo passivo, ficando seus bens sujeitos à execução, na forma do

artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARUVA LANCHES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) ARUVA LANCHES LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, devendo, no

prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem como requerer as

provas que entender cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC,

sob pena de desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando

seus bens sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOER CAFETERIA & BISTRO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) MOER CAFETERIA & BISTRO LIMITADA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, devendo, no

prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem como requerer as

provas que entender cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC,

sob pena de desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando

seus bens sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264
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Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8771
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8772
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENEDO PRODUTOS NATURAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) PENEDO PRODUTOS NATURAIS LTDA , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, devendo, no

prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem como requerer as

provas que entender cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC,

sob pena de desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando

seus bens sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8773
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8774
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8775
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8776
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8777
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD RIO CAFETERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

f ica(m) citado(s) MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD RIO

CAFETERIA LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para pagar, devendo, no prazo de 15 dias, apresentar

manifestações, bem como requerer as provas que entender

cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC, sob pena de

desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando seus bens

sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8778
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8779
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8780
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8781
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8782
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8783
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ECONOMICA DE OSWALDO CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) DROGARIA ECONOMICA DE OSWALDO CRUZ

LTDA , que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

pagar, devendo, no prazo de 15 dias, apresentar manifestações,

bem como requerer as provas que entender cabíveis , nos termos

do artigo 136 do CPC, sob pena de desconsideração e inclusão no

polo passivo, ficando seus bens sujeitos à execução, na forma do

artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860
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RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) REDE MV DROGARIA LTDA - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, devendo, no

prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem como requerer as

provas que entender cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC,

sob pena de desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando

seus bens sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993
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Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628
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Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791
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Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8793
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA AMERICANA DO MEIER LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) DROGARIA AMERICANA DO MEIER LTDA - ME,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar,

devendo, no prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem

como requerer as provas que entender cabíveis , nos termos do

artigo 136 do CPC, sob pena de desconsideração e inclusão no

polo passivo, ficando seus bens sujeitos à execução, na forma do

artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8797
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8798
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROMAX DROGARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) PETROMAX DROGARIA LTDA , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, devendo, no

prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem como requerer as

provas que entender cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC,

sob pena de desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando

seus bens sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536
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Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENINSULA PRODUTOS NATURAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) PENINSULA PRODUTOS NATURAIS LTDA , que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, devendo,

no prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem como requerer

as provas que entender cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC,

sob pena de desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando

seus bens sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770
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Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618
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Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, devendo, no

prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem como requerer as

provas que entender cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC,

sob pena de desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando

seus bens sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347
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BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530
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Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALUTE 85 BUFFET E RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) SALUTE 85 BUFFET E RESTAURANTE LTDA -

ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar,

devendo, no prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem

como requerer as provas que entender cabíveis , nos termos do

artigo 136 do CPC, sob pena de desconsideração e inclusão no

polo passivo, ficando seus bens sujeitos à execução, na forma do

artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA - ME, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar, devendo,

no prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem como requerer

as provas que entender cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC,

sob pena de desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando

seus bens sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8822
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8823
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E LANCHONETE PER BACCO 158 LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) RESTAURANTE E LANCHONETE PER BACCO

158 LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para pagar, devendo, no prazo de 15 dias, apresentar

manifestações, bem como requerer as provas que entender

cabíveis , nos termos do artigo 136 do CPC, sob pena de

desconsideração e inclusão no polo passivo, ficando seus bens

sujeitos à execução, na forma do artigo 790, VII, do CPC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8825
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8826
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8827
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8828
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8829
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100065-28.2019.5.01.0246
RECLAMANTE JAQUELINA MARINS MARTINS

ADVOGADO LUCIA MARIA CESAR MATOS(OAB:
37512/RJ)

RECLAMADO ARUVA LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA VITORINO

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE MOURA
CYMBRON JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRRJ CALIFORNIA BOULEVARD
RIO CAFETERIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA AMERICANA DO MEIER
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PENEDO PRODUTOS NATURAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE E LANCHONETE
PER BACCO 158 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTE 85 BUFFET E
RESTAURANTE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA CORREA SCHMIDT
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTACAO SIQUEIRA CAMPOS
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BCV MERCADO CAMPEAO DO
CENTENARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARUVA LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA W D O DE MARAVISTA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MOER CAFETERIA & BISTRO
LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROMAX DROGARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE MV DROGARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA ECONOMICA DE
OSWALDO CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA 7 DE ABRIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CITY VALQUEIRE DROGARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLMARCRIS DROGARIA LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8830
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA W D O DE MARAVISTA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) DROGARIA W D O DE MARAVISTA LTDA - ME,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar,

devendo, no prazo de 15 dias, apresentar manifestações, bem

como requerer as provas que entender cabíveis , nos termos do

artigo 136 do CPC, sob pena de desconsideração e inclusão no

polo passivo, ficando seus bens sujeitos à execução, na forma do

artigo 790, VII, do CPC

TOTAL: R$ 17.518,08

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030416452240600

000194930084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117413023900

000194792131

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022914302194200

000194664892

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022600061577500

000194258461

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022116245894300

000194008133

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022013195004300

000193873213

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021910451476500

000193744060

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021722255340500

000193706660

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021716420286000

000193702810

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717150027200

000193251245

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020717132107500

000193251026

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020712591269300

000193212740

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020611082003200

000193095365

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321304127600

000192954571

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020321284850400

000192954542

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020216241836000

000192930370

razão social Drogaria

Santo Agostinho
Documento Diverso

24013112052319600

000192700138

Certidão de Oficial de

Justiça - notificação
Certidão

24013112045768000

000192700101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013010283486500

000192586799

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012915180561000

000192523941

Mandado Notificação Mandado
24012314125680300

000192121792

Mandado Notificação Mandado
24012314125428000

000192121783

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8831
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Mandado Notificação Mandado
24012314125549000

000192121788

Mandado Notificação Mandado
24012314125251600

000192121779

Mandado Notificação Mandado
24012314124956900

000192121770

Mandado Notificação Mandado
24012314125106700

000192121775

Mandado Notificação Mandado
24012314124800500

000192121766

Mandado Notificação Mandado
24012314124584600

000192121760

Mandado Notificação Mandado
24012314124434900

000192121752

Mandado Notificação Mandado
24012314124146300

000192121736

Mandado Notificação Mandado
24012314124320400

000192121745

Mandado Notificação Mandado
24012314123964700

000192121732

Mandado Notificação Mandado
24012314123817300

000192121724

Mandado Notificação Mandado
24012314123675700

000192121718

Mandado Notificação Mandado
24012314123549500

000192121714

Mandado Notificação Mandado
24012314123457000

000192121709

Mandado Notificação Mandado
24012314123324500

000192121701

Mandado Notificação Mandado
24012314123214500

000192121694

Mandado Notificação Mandado
24012314123047900

000192121688

Despacho Despacho
23121716100551300

000190956805

Manifestação Manifestação
23102512430043900

000187394786

Manifestação Manifestação
23102512411817400

000187394610

Intimação Intimação
23101615003052500

000186688264

Despacho Despacho
23101614500515900

000186686124

Manifestação Manifestação
23092016151953700

000184901410

Intimação Intimação
23082518235517700

000183020702

Despacho Despacho
23082513152768500

000182980993

Manifestação Manifestação
23080914293370700

000181757635

Intimação Intimação
23073116531273800

000181035499

Despacho Despacho
23072812172870800

000180877867

Certidão sniper

pesquisa
Certidão

23072812162910600

000180877741

Manifestação Manifestação
23072413480745700

000180495575

Intimação Intimação
23061313113454700

000177462161

Despacho Despacho
23061213133426200

000177359860

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8832
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RENAJUD - 0100065

-28
Renajud (consulta)

23061213121963800

000177359681

Ato

ordinatório(consulta
Certidão

23061213115182100

000177359602

Intimação Intimação
23060114031075900

000176758618

Despacho Despacho
23053015105013000

000176548428

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

23053015040190000

000176547236

Protocolo SISBAJud Certidão
23041111044967200

000173062548

Despacho Despacho
23020211441025200

000168694466

Manifestação Manifestação
22121416143301000

000166984917

Intimação Intimação
22120907152808100

000166695550

Despacho Despacho
22120713035743300

000166560536

Edital Edital
22100514334833400

000162771818

Edital Edital
22100514334804700

000162771817

Edital Edital
22100514334780400

000162771816

Intimação Intimação
22091215234274800

000161104364

Sentença Sentença
22090609432823800

000160744984

Edital Edital
22060811425895800

000155043117

Edital Edital
22060811425910100

000155043118

Despacho Despacho
22060114144163100

000154580277

Ato ordinatório Certidão
21121411222211700

000144867188

sobre a certidões do

Sr. Oficial de Justiça
Manifestação

21110518500188500

000142482748

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616334814900

000141960084

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21102616315311800

000141959775

Mandado Notificação Mandado
21062812344256200

000134326034

Mandado Notificação Mandado
21062812344238600

000134326033

Certidão Certidão
21062812232078000

000134324628

Intimação Intimação
21061722333631800

000133725652

Despacho Despacho
21061720292873600

000133720809

JUCERJA dos sócios Certidão
21061720212069600

000133720347

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21061720135835900

000133719991

RENÚNCIA DE

PODERES
Manifestação

21061020153648600

000133252624

Protocolo SISBAJud Certidão
21042622034893700

000130274971

Intimação Intimação
21030810273904100

000127306174

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8833
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Despacho Despacho
21030719551961400

000127291074

Edital Execução Edital
20121410171267800

000123885142

Desconsideração PJ

Inclusão Sócios
Manifestação

20121111321913100

000123815810

CONTESTAÇÃO RT

0100045-
Prova Emprestada

20121111330389100

000123815870

TERMO DE

COMPRA E VENDA
Prova Emprestada

20121111340478300

000123815949

ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Prova Emprestada

20121111343367900

000123815985

ATA DE AUDIÊNCIA

AUSÊNCIA MARCO
Prova Emprestada

20121111344245700

000123815992

CERTIDÃO OJA E

EDITAL SÓCIOS
Prova Emprestada

20121111360664900

000123816124

INFOJUD

ENDEREÇO
Prova Emprestada

20121111361994100

000123816145

DOI NEGATIVO

ARUVA RT 0100061-
Prova Emprestada

20121111363074300

000123816159

INFOJUD SEM

DECLARAÇÕES
Prova Emprestada

20121111364198900

000123816182

RENAJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111365262300

000123816198

BACENJUD

NEGATIVO ARUVA
Prova Emprestada

20121111370426400

000123816217

Intimação Intimação
20112706471100500

000123070348

Decisão Decisão
20112703013967400

000123069663

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

20112702595222700

000123069659

02 - Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20112702595242000

000123069660

Certidão da

Contadoria
Certidão

20112702593063400

000123069658

Edital Edital
20030510593822100

000109112466

Despacho Despacho
19112618050411000

000104816832

REVELIA E INICIO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

19101317264895300

000102295122

Cálculos Documento Diverso
19101317352383600

000102295167

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19081400283620800

000098453939

Anotação na CTPS

pela Secretaria
Certidão

19080813301978400

000098119137

Solicitando inf sobre

cumprimento do
Documento Diverso

19080813265379200

000098118791

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19072912130749200

000097462378

Mandado Mandado
19072311402425600

000097158531

Intimação Intimação
19072311402415600

000097158530

Ofício Ofício
19072212083286100

000097072621

Alvará Alvará
19071909220872900

000096979530

Sentença Sentença
19043017562026300

000092354803

Certidão suspensão

prazos PJe
Certidão

19071715102848800

000096875456

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8834
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certidão férias

magistrada
Certidão

19061711383371800

000095221692

Certidão licença

magistrada
Certidão

19051014414656100

000092941146

Ata da Audiência Ata da Audiência
19042515041432900

000092075632

entrega de mídia Certidão
19040814472208100

000091321586

Despacho Notificação
19040416512521200

000091145126

Despacho Despacho
19040412033061500

000091106587

Petição Habilitação Manifestação
19040312553427800

000091026024

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

19040312563289900

000091026089

Petição

Acautelamento Áudio
Manifestação

19040312535480200

000091025664

Notificação Notificação
19021215355594600

000088264727

Intimação Intimação
19021215355582500

000088264726

Decisão Notificação
19013118120055000

000087602777

Decisão Decisão
19013111083117600

000087554185

Petição Inicial Petição Inicial
19013012375585100

000087478877

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

19013012413331900

000087478934

Contrato de Trabalho

de Experiência

Contrato de Trabalho

de Experiência

19013012414505100

000087478958

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

19013012415721600

000087478982

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012421599900

000087479016

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

19013012422258700

000087479035

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19013012431004000

000087479143

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

19013012440041400

000087479247

Procuração Procuração
19013012440831000

000087479265

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100295-75.2016.5.01.0246
RECLAMANTE DANIEL VIRGINIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

RECLAMADO M C L DE SENA EMPREITEIRA LTDA
- EPP

RECLAMADO JOSE GOMES DE SENA

RECLAMADO MARIA DO CARMO LUCAS DE SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO LUCAS DE SENA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8835
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARIA DO CARMO LUCAS DE

SENA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença #id:0a119c6: "…PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, para desconsiderar a

personalidade jurídica da ré e declarar a responsabilidade dos

sócios devedores MARIA DO CARMO LUCAS DE SENA - CPF

631.787.454-91 e JOSE GOMES DE SENA - CPF 532.569.997-00

Deixo de aplicar custas e honorários por ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão, sendo os sócios

incluídos ao pagamento…."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100295-75.2016.5.01.0246
RECLAMANTE DANIEL VIRGINIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

RECLAMADO M C L DE SENA EMPREITEIRA LTDA
- EPP

RECLAMADO JOSE GOMES DE SENA

RECLAMADO MARIA DO CARMO LUCAS DE SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DENOTIFICAÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) cientes JOSE GOMES DE SENA, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para ciência da sentença #id:0a119c6:

"…PROCEDENTE o inc idente de desconsideração da

personalidade jurídica, para desconsiderar a personalidade jurídica

da ré e declarar a responsabilidade dos sócios devedores MARIA

DO CARMO LUCAS DE SENA - CPF 631.787.454-91 e JOSE

GOMES DE SENA - CPF 532.569.997-00

Deixo de aplicar custas e honorários por ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão, sendo os sócios

incluídos ao pagamento…."

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24040813185517600

000197535105

Sentença Sentença
24040514490205400

000197419615

Edital Notificação Edital
24020115525633000

000192830491

Edital Notificação Edital
24020115525618200

000192830490

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122417374178200

000191262042

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121422595758500

000190852694

Mandado Citação

Execução
Mandado

23111715184419800

000188906385

Mandado Citação

Execução
Mandado

23111715184404200

000188906384

Despacho Despacho
23102512333575400

000187393713

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8836
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Consulta INFOJUD -

endereço
Infojud (consulta)

23102512360030400

000187393999

contrato social MCL Contrato Social
23100618264175500

000186203087

Incidente de

desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

23100618262728800

000186203074

Intimação Intimação
23092814473324000

000185535627

Despacho Despacho
23092714375226300

000185429625

Intimação Intimação
23080412311440100

000181391257

Despacho Despacho
23080410204417400

000181370407

Petição Sistemas Manifestação
23072818111163900

000180926796

Intimação Intimação
23071916382178100

000180248432

Decisão Decisão
23071910543198300

000180195802

Chamar o feito a

ordem
Manifestação

23071114080143000

000179617419

Certidão de

arquivamento
Certidão

23061915153851900

000177910409

Sentença Sentença
23060711352781300

000177143613

substabelecimento

Fabricio - SOTER

Substabelecimento

com Reserva de

22121316180096500

000166897710

0100295-

75.2016.5.01.0246 -
Documento Diverso

22121316180077200

000166897708

Peticionamento

Avulso
Manifestação

22121316173685800

000166897655

Intimação Intimação
22112513473118900

000165842769

Despacho Despacho
22112419531253300

000165805092

Manifestação

SOTER
Manifestação

22100315195301100

000162555464

Manifestação

SOTER
Documento Diverso

22100315202612900

000162555497

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22100315203087400

000162555507

Edital Edital
22090221103966800

000160619139

Ato ordinatório -

edital
Certidão

22080320445900800

000158613343

Intimação Intimação
22051815144189100

000153606140

Despacho Despacho
22051813530118100

000153592498

4 - Extrato do

depósito judicial 1

Comprovante de

Depósito Judicial

22051813514044400

000153592279

3 - Extrato do

depósito recursal
Documento Diverso

22051813514024300

000153592277

5 - Extrato do

depósito judicial 2

Comprovante de

Depósito Judicial

22051813514064600

000153592281

2 - Atualização até

29.11.2021

Planilha de

Atualização de

22051813514006400

000153592276

6 - Extrato do

depósito judicial 3

Comprovante de

Depósito Judicial

22051813514083900

000153592282

Certidão Certidão
22051813495860100

000153592016

1 - Apuração do

Remanescente
Planilha de Cálculos

22051813513989500

000153592275

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8837
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Habilitação Novo

Patrono SOTER

Solicitação de

Habilitação

22050220510568800

000152423277

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

22050220513026200

000152423282

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

22050220513210100

000152423283

Despacho Despacho
22032109463309900

000149719595

Manifestação Manifestação
22031816445246200

000149652711

Pagamento
Comprovante de

Depósito Judicial

22031816452688000

000149652737

Manifestação

SOTER
Manifestação

22022112322279700

000147958798

Pagamento Documento Diverso
22022112324403400

000147958821

Intimação Intimação
22021416221666600

000147448302

Despacho Despacho
22021010472967300

000147164296

Manifestação

SOTER
Manifestação

22012519103018800

000146190070

Pagamento Documento Diverso
22012519113139600

000146190105

Intimação Intimação
22011213034855100

000145597563

Despacho Despacho
22011102112443200

000145519006

Manifestação

SOTER
Manifestação

21122312030747200

000145292446

Depósito Documento Diverso
21122312033597200

000145292458

Manifestação Soter Manifestação
21112617473994100

000143770893

Alvará Alvará
21112616043390100

000143753827

Alvará Alvará
21112616035932300

000143753795

Alvará Alvará
21112616032785900

000143753703

Alvará Alvará
21112413493255400

000143590189

Intimação Intimação
21112313283004200

000143495711

Despacho Despacho
21112212023572400

000143387262

Manifestação

SOTER
Manifestação

21112217484377300

000143434680

Boleto
Comprovante de

Depósito Judicial

21112217492140200

000143434762

Pagamento
Comprovante de

Depósito Judicial

21112217491595700

000143434751

Manifestação

SOTER
Manifestação

21110315072901300

000142261253

Pagamento primeira

parcela

Comprovante de

Depósito Judicial

21110315080629900

000142261333

Boleto
Comprovante de

Depósito Judicial

21110315080922600

000142261340

PEDIDO DE

EXPEDIÇÃO DE
Manifestação

21110222205775300

000142198356

Manifestação

SOTER
Manifestação

21092416074454900

000139958910

Depósito Documento Diverso
21092416081681500

000139958942

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8838
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimação Intimação
21090914421322400

000138921608

Despacho Despacho
21090610422202100

000138713197

MANIFESTAÇÃO Manifestação
21071311011217800

000135263284

Intimação Intimação
21071214284117300

000135194044

Despacho Despacho
21070813370879600

000135009302

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

21070813355835500

000135009188

habilitação
Solicitação de

Habilitação

21061516122525500

000133505322

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

21061516124814600

000133505342

20210002334999_09

062021 0100295-
Sisbajud (bloqueio)

21060914553373400

000133134034

Protocolo inclusão

minuta SISBAJUD
Certidão

21060914544972200

000133133946

Despacho Despacho
21040914135852600

000129266220

Certidão decurso de

prazo
Certidão

21040914152406400

000129266440

MANIFESTAÇÃO Manifestação
21032216115676100

000128333046

Edital Execução Edital
21021913400208200

000126373540

Intimação Intimação
21021215173418300

000126148989

Decisão Decisão
21021112420683900

000126051688

03 - Saldo Depósito

Recursal 3ª Rda
Extrato Bancário

21021112402957500

000126051517

02 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

21021112402944100

000126051515

01 -

RELATORIO_PROC
Planilha de Cálculos

21021112402924400

000126051514

Certidão da

Contadoria
Certidão

21021112393413100

000126051412

Despacho Despacho
20112810275487800

000123137855

Petição SOTER Impugnação
20100517145447500

000120268761

Planilha SOTER Documento Diverso
20100517231558500

000120269508

PEDIDO DE

HOMOLOGAÇÃO
Manifestação

20100115354021900

000120092837

Petição SOTER Manifestação
20093011144707500

000119987359

Intimação Intimação
20091710455727700

000119189755

Edital de notificação Edital
20091710455718200

000119189754

Intimação Intimação
20091710455708100

000119189753

Ofício Seguro

Desemprego
Ofício

20091414471220700

000118968640

Alvará FGTS Alvará
20091414471210800

000118968638

APRESENTAÇÃO

DE CÁLCULOS

Apresentação de

Cálculos

20081817272915200

000117360860

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20081817282075100

000117360891

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8839
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20081817292246300

000117361015

Despacho Despacho
20080523131190200

000116684218

Certidão de Decurso

de Prazo
Certidão

20062120240441000

000113878417

Publicação de

acórdão
Certidão

20052109132463700

000113878419

Edital Edital
20051809560727700

000113878420

Intimação Intimação
20051415085289300

000113878422

Intimação Intimação
20051415085278200

000113878423

Intimação Intimação
20051415085266700

000113878424

Intimação Intimação
20051415085253900

000113878425

Acórdão Acórdão
20030414214071700

000113878426

Certidão de

julgamento ED
Certidão

20041216561518000

000113878427

Certidão de retirado

de pauta
Certidão

20031708145193900

000113878428

ED SOTER
Embargos de

Declaração

19091810170812900

000113878441

Publicação de

acórdão
Certidão

19091111234069700

000113878438

Intimação Intimação
19091012041221500

000113878437

Intimação Intimação
19091012041215700

000113878434

Intimação Intimação
19091012041208700

000113878433

Intimação Intimação
19091012041202900

000113878432

Intimação Intimação
19091012041196500

000113878431

Intimação Intimação
19091012041189900

000113878430

Acórdão Acórdão
19081511151447000

000113878439

certidão de

julgamento
Certidão

19082912422711300

000113878429

Decisão Decisão
18031119023591200

000070686545

Adm RO autor e 2ª

reclamada
Certidão

18031119013001000

000070686537

CONTRARRAZÕES

AO RECURSO
Contrarrazões

17120718131325000

000066988418

Petição em PDF Petição em PDF
17120417484861300

000066732829

Contrarrazoes Contrarrazões
17120417493561600

000066732902

Edital Edital
17112414141441300

000066215807

Notificação Notificação
17112414141428000

000066215805

Notificação Notificação
17112414141414700

000066215803

Notificação Notificação
17112414141394800

000066215802

Despacho Despacho
17091721190614000

000061719231

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8840
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Recurso Ordinário

SOTER
Recurso Ordinário

17081816473706300

000059887886

Depósito recursal Documento Diverso
17081816492530000

000059888029

Custas Documento Diverso
17081816495993500

000059888118

Petição em PDF Petição em PDF
17081516415338300

000059614406

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
17081516425081300

000059614506

Edital Edital
17080810301859700

000059114127

Notificação Notificação
17080810301776100

000059114125

Sentença Sentença
17071310404251500

000057451156

Pet. req. a juntada da

carta de preposição
Manifestação

17071018435858600

000057231947

Carta de preposição -

Leonardo
Credenciais

17071018521493500

000057231948

Ata da Audiência Ata da Audiência
17070716202507200

000057100325

Ata da Audiência Ata da Audiência
17062214411728800

000056075393

ACORDO PARCIAL

2ª E 4ª
Certidão

17062214494294300

000056076950

100295 22-06-2017-

123445
Documento Diverso

17062214521655200

000056077079

PET REQ

ADIAMENTO DE
Manifestação

17062119091723400

000056024648

PASSAGEM AÉREA Documento Diverso
17062119111639400

000056024741

ANDAMENTO

PROCESSUAL RT
Documento Diverso

17062119112055500

000056024742

ANDAMENTO

PROCESSUAL RT
Documento Diverso

17062119112548600

000056024752

ANDAMENTO

PROCESSUAL RT
Documento Diverso

17062119113008900

000056024755

Notificação Notificação
17051913050447400

000053898299

Edital Edital
17051913050436200

000053898298

Notificação Notificação
17051913050422700

000053898296

Notificação Notificação
17051913050412200

000053898293

Notificação Notificação
17051913050398100

000053898291

Notificação Notificação
17051913050382500

000053898290

Notificação Notificação
17051913050368200

000053898289

mudança no horario

da audiencia
Certidão

17051109334543400

000053327025

Réplica Réplica
16081115025568700

000039982333

Ata da Audiência Ata da Audiência
16071511332372800

000038723537

Defesa JFE Contestação
16071321312645000

000038639071

Habilitação em

processo
Manifestação

16071320251180400

000038637285

Carta preposto JFE -

Geral RJ - 07.05.15
Documento Diverso

16071320265994100

000038637286

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8841
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Procuracao JFE

atualizada
Documento Diverso

16071320283702600

000038637361

subs JFE 2016 Documento Diverso
16071320285162300

000038637374

João Fortes Ata CA

2014 08 11 -
Documento Diverso

16071320281859400

000038637348

João Fortes Ata CA

2014 12 15 - Eleição
Documento Diverso

16071320280478900

000038637343

Estatuto Social João

Fortes 2012_parte2
Documento Diverso

16071320274788800

000038637319

Estatuto Social João

Fortes 2012_parte1
Documento Diverso

16071320271194700

000038637300

CONTESTAÇÃO Contestação
16071317363946400

000038626496

LICENÇA GIARDINO

DI PIETRA
Documento Diverso

16071317410518000

000038626811

JURISPRUDÊNCIA

6ª T TST
Jurisprudência

16071317450250400

000038627219

JURISPRUDÊNCIA

5ª T TST
Jurisprudência

16071317444105800

000038627185

SENTENÇA RT

0011531-
Jurisprudência

16071317421790300

000038626939

SENTENÇA RT

0011205-
Jurisprudência

16071317415294700

000038626898

CONTRATO

PRESTAÇÃO DE
Documento Diverso

16071317400769400

000038626712

CNPJ GIARDINO DI

PIETRA

Documento de

Identificação

16071317383845200

000038626548

Habilitação em

processo
Manifestação

16071317320606900

000038626074

CARTA DE

PREPOSTO
Documento Diverso

16071317350402600

000038626205

PROCURAÇÃO Procuração
16071317343392900

000038626162

CONTRATO SOCIAL Contrato Social
16071317334888500

000038626079

Defesa Itauba Contestação
16071118191392700

000038461014

Contrato+MCL Documento Diverso
16071118201408800

000038461017

Contrato_Social_11ª

__Alteração_Itauba7
Contrato Social

16071118175890600

000038460795

Contrato_Social_11ª

__Alteração_Itauba6
Contrato Social

16071118173863500

000038460761

Contrato_Social_11ª

__Alteração_Itauba5
Contrato Social

16071118172367900

000038460737

Contrato_Social_11ª

__Alteração_Itauba4
Contrato Social

16071118165460200

000038460692

Contrato_Social_11ª

__Alteração_Itauba3
Contrato Social

16071118163714000

000038460668

Contrato_Social_11ª

__Alteração_Itauba2
Contrato Social

16071118162247400

000038460639

Contrato_Social_11ª

__Alteração_Itauba1
Contrato Social

16071118160469800

000038460594

Procuração_e_Carta

_Preposto Plínio
Procuração

16071118132828800

000038460321

Habilitação em

processo ITAUBA
Manifestação

16071118112838600

000038460173

Defesa Soter Contestação
16071117531127700

000038458419

CONTRATO+MCL+D

E+SENA
Documento Diverso

16071117551784300

000038458423

Habilitação em

processo
Manifestação

16071117203954100

000038454110
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Carta de preposto -

Aline
Credenciais

16071117222532000

000038454256

Carta de preposto -

Fernando
Credenciais

16071117220781900

000038454212

Procuração - SOTER Procuração
16071117214699300

000038454156

Contrato Social Soter Contrato Social
16071117213069500

000038454113

Edital Edital
16061616342222500

000037142061

Despacho Despacho
16061312301153900

000036879623

Pedido de citação

por edital
Manifestação

16060818315580800

000036711315

Notificação Notificação
16060311532993000

000036413886

Certidão Certidão
16060311403329400

000036412338

Devolução de

mandado
Certidão

16053115464939200

000036222861

Devolução de

mandado
Certidão

16053115452487400

000036222675

Mandado Mandado
16051013250871800

000035118547

Mandado Mandado
16051013250809900

000035118546

Despacho Despacho
16050213194290200

000034643298

Petição requerendo a

citação dos Sócios e
Manifestação

16042915592509800

000034577850

Devolução de

mandado
Certidão

16042711305235500

000034420418

Mandado Mandado
16041315483222100

000033822304

Not devolvida Certidão
16041313450086400

000033808246

Notificação Notificação
16030708521740100

000031955382

Notificação Notificação
16030708521708200

000031955381

Notificação Notificação
16030708521668900

000031955380

Notificação Notificação
16030708521640400

000031955378

Notificação Notificação
16030708521604700

000031955377

Petição em PDF Petição em PDF
16030616074991000

000031946270

CCT 2014
Convenção Coletiva

de Trabalho

16030616140315700

000031946337

RG
Documento de

Identificação

16030616130963600

000031946322

RECIBO DE

SALÁRIO
Recibo de Salário

16030616123535300

000031946316

PROCURAÇÃO Procuração
16030616115202200

000031946307

EXTRATO DE FGTS
Extrato de Conta do

FGTS

16030616111087200

000031946292

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

16030616103205900

000031946285

CTPS CTPS
16030616095358900

000031946279

CONTRATO DE

HONORÁRIOS
Documento Diverso

16030616092044200

000031946275
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PETIÇÃO INICIAL Petição Inicial
16030616084115000

000031946271

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101039-70.2016.5.01.0246
RECLAMANTE TATIANE RAMOS SIQUEIRA

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

RECLAMADO NAZAFON PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO DARIO VICENTE DA SILVA

RECLAMADO RONALDO DE FARIA ABDALA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE
OLIVEIRA(OAB: 102134/RJ)

RECLAMADO TRANSLAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE
OLIVEIRA(OAB: 102134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZAFON PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) NAZAFON PARTICIPACOES S.A., que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da sentença

#id:d90ea1e, devendo comprovar o pagamento do débito, sob pena

de execução forçada.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Manifestação Manifestação
24042516143707300

000198931959

Intimação Intimação
24040813185694400

000197535124

Sentença Sentença
24040510471098500

000197388366

JUCERJA -

NAZAFON
Documento Diverso

24040510511118600

000197389004

JUCERJA -

MARUDA
Documento Diverso

24040510511095800

000197389002

JUCERJA Certidão
24040510503985500

000197388868

Edital Notificação Edital
24013112102380200

000192700773

Edital Notificação Edital
24013112102231600

000192700771

Despacho Despacho
24011510145653800

000191567072

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121918510624800

000191154668

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23112914362546200

000189706688

Mandado Citação

Execução
Mandado

23112110081877000

000189005791

Mandado Citação

Execução
Mandado

23112110081856000

000189005790

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Despacho Despacho
23102512083278200

000187390633

Manifestação Manifestação
23102316522686500

000187222533

Intimação Intimação
23101014015644200

000186403735

Despacho Despacho
23101011555044100

000186384939

sniper Documento Diverso
23101011552217500

000186384859

Manifestação Manifestação
23100411570310500

000185957135

Intimação Intimação
23100314534160500

000185875927

Certidão Certidão
23091916290276800

000184791365

Protocolo SISBAJUD Certidão
23071915052353400

000180234803

Despacho Despacho
23062712120128200

000178509540

Intimação Intimação
23051715324323200

000175589042

Despacho Despacho
23051709594976900

000175535652

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23051212352407000

000175265552

Certidão de

Publicação do
Certidão

23042810515438800

000175265551

Edital Edital
23042414531480100

000175265546

Intimação Intimação
23042414531497000

000175265548

Acórdão Acórdão
22111019491982600

000175265543

Certidão de

Julgamento

Certidão de

Julgamento

23041013414787700

000175265537

Certidão de Abertura

de Conclusao
Certidão

22110811012610100

000175265535

Edital Edital
22101910405260900

000163648264

Edital Edital
22101910405170500

000163648257

Contraminuta ao AP Contraminuta
22101018334368200

000163109603

Intimação Intimação
22092016080923200

000161688853

Decisão Decisão
22091609154322200

000161410475

Certidão Certidão
22091510425070900

000161333168

Agravo de Petição Agravo de Petição
22090113191631500

000160442641

Procuração Procuração
22090113195804000

000160442684

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22090113202126200

000160442720

Jurisprudência Jurisprudência
22090113204126600

000160442768

Jurisprudência Jurisprudência
22090113205864800

000160442816

Jurisprudência Jurisprudência
22090113211529500

000160442866

Edital Edital
22081816370892800

000159568721

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Edital Edital
22081816370874100

000159568720

Intimação Intimação
22071921074082300

000157704688

Sentença Sentença
22071914342951600

000157665845

Edital Edital
22052716013222700

000154279430

Edital Edital
22052716013206400

000154279429

Despacho Despacho
22052015061663200

000153801670

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22042821472915600

000152226253

Intimação por edital Manifestação
22042815430267500

000152200208

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22040701035413400

000151010672

Mandado Mandado
22040416103858500

000150774400

Mandado Mandado
22040416103868500

000150774402

Certidão(JUCERJA) Certidão
22040416002467100

000150772817

Despacho Despacho
22030911224992200

000148918577

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

22030814482342500

000148856921

Intimação Intimação
22021613541854900

000147632529

Despacho Despacho
22021516550865400

000147564135

Pedido de

prosseguimento
Manifestação

22020211141602200

000146611812

Intimação Intimação
22011016073288400

000145503783

Despacho Despacho
22011015492904000

000145502105

Intimação Intimação
21062323082596100

000134118268

Despacho Despacho
21062215322846400

000133985048

Intimação Intimação
21033011510118800

000128750950

Despacho Despacho
21032917585612100

000128734645

Consulta ao

processo 0001147-
Certidão

21032917561082500

000128734497

Certidão Certidão
20100913055997300

000120558629

Carta de Vênia Ofício
20031309183003100

000109553681

Despacho Despacho
20031213435154300

000109514526

Pedido de Juntada Manifestação
20021914095983900

000108579107

Doctos 3 vara Documento Diverso
20021914132418500

000108579527

Penhora no rosto Manifestação
20021913503041000

000108576724

Despacho Notificação
20012515353129800

000107106546

Despacho Despacho
20012415552671500

000107078049

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8846
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

BLOQUEIO

NEGATIVO
Sisbajud (bloqueio)

20012415521603000

000107077652

Despacho Despacho
19091316001401700

000100512866

Pedido de execução Manifestação
19080617091315800

000097977120

Decisão Notificação
19061213422228100

000094993726

Decisão Decisão
19061213125594000

000094990059

Certidão da

Contadoria

Manifestação do

Servidor Calculista

19061213104407200

000094989799

Planilha de Cálculo

de Liquidação
Planilha de Cálculos

19061213114102900

000094989876

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
19061213120687400

000094989936

Decurso de prazo Certidão
18111921365792200

000084689853

Pedido de

homologação
Manifestação

18060712544068400

000075615276

pedido de intimação

da executada
Manifestação

18060613331070600

000075534171

Baixa CTPS Certidão
18053009433840800

000075177763

Intimação Intimação
18051116464999300

000074132240

Intimação Intimação
18051116464986100

000074132239

Despacho Despacho
18030221281506000

000070213998

Trânsito em julgado Certidão
18030221253208700

000070213928

Cálculo de

Liquidação

Apresentação de

Cálculos

18020215175077100

000068807029

Cálculo Documento Diverso
18020215211429900

000068807200

Horas extras Documento Diverso
18020215215618400

000068807296

Metodologio de

apuração
Documento Diverso

18020215224777200

000068807403

Sentença Notificação
17100218302970200

000062730797

Sentença Sentença
17091420194493300

000061623828

Ata da Audiência Ata da Audiência
17090612033134900

000061115308

Manifestação sobre

contestação
Réplica

17020216195700700

000047705543

Extrato analítico Documento Diverso
17020216381597800

000047705628

Extrato analítio Documento Diverso
17020216390237000

000047705704

Ata da Audiência Ata da Audiência
17020110310397300

000047584505

Habilitação em

processo
Contestação

17012710264327900

000047324753

E3) CONTRATO

EMUSA x
Documento Diverso

17012710323105900

000047325210

E2) CONTRATO

EMUSA x
Documento Diverso

17012710320430900

000047325159

E1) CONTRATO

EMUSA x
Documento Diverso

17012710313267200

000047325104

D4) ATOS

CONSTIT.4
Documento Diverso

17012710310359300

000047325058

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

D3) ATOS

CONSTIT.3
Documento Diverso

17012710303942600

000047325014

D2) ATOS

CONSTIT.2
Documento Diverso

17012710301786600

000047324987

D1) ATOS

CONSTIT.1
Documento Diverso

17012710294768100

000047324947

B1) PROCURAÇÃO Procuração
17012710292127900

000047324897

C) CARTA DE

PREPOSTO
Documento Diverso

17012710284918000

000047324851

B) ATO DE

NOMEAÇÃO E
Documento Diverso

17012710282289200

000047324809

A1) CONTESTAÇÃO Petição em PDF
17012710275094200

000047324754

E4) TERMO

ADITIVO
Documento Diverso

17012710331094000

000047325262

CONTESTAÇÃO Contestação
16121313562915400

000046132489

FP4 Documento Diverso
16121314010826800

000046132925

FP3 Documento Diverso
16121314005003900

000046132891

FP2 Documento Diverso
16121314003459500

000046132867

FP1 Documento Diverso
16121314001934700

000046132846

FICHA,TRCT,FGTS.

RESC.,GUIAS
Documento Diverso

16121313584757800

000046132679

CC2 Documento Diverso
16121313581958100

000046132611

CC1 Documento Diverso
16121313580446400

000046132587

CONTESTAÇÃO Documento Diverso
16121313575021700

000046132554

ATA MPT

OPERADOR DE
Documento Diverso

16121313571453000

000046132491

Habilitação em

processo
Manifestação

16121313441793500

000046131301

CARTA,PROCURAÇ

ÃO,SUB
Documento Diverso

16121313455721100

000046131336

CONTRATO SOCIAL Contrato Social
16121313453442800

000046131303

Notificação Notificação
16082415383523600

000040444396

Notificação Notificação
16082415383287100

000040444389

Decisão Decisão
16071115191570400

000038434610

Petição Inicial Petição Inicial
16063016505671400

000037908790

Recibo de pgto e

ASO
Recibo de Salário

16063016564242100

000037908852

Proc, idt, CPF e

CTPS
Procuração

16063016554763700

000037908791

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8848
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0083500-09.2007.5.01.0246
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS PEREIRA ADAO

ADVOGADO ROSANE LOPES PORTES
MENDES(OAB: 75312/RJ)

RECLAMADO CANTINA DO VESTIBULANDO LTDA

RECLAMADO ELCI GOMES DE ARAUJO

RECLAMADO L. F. SISTEMA EDUCACIONAL S/C
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTINA DO VESTIBULANDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe

O MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente EDITAL

DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) citado(s) CANTINA DO VESTIBULANDO LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para pagar o débito no

valor total R$ 50.787,11, sob pena de execução forçada.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho idpj

inversa
Despacho

24040509564970100

000197383115

Edital Edital
24011613385454200

000191665575

Despacho Despacho
24011115324109200

000191426679

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23113023455372200

000189853123

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23113023445608200

000189853106

Mandado Mandado
23100509574658900

000186040543

Despacho Despacho
23091215061028600

000184243831

FALAR resultado

sniper - MARCUS
Manifestação

23091116575273600

000184156161

Intimação Intimação
23081508164378800

000182074313

Despacho Despacho
23081413022233200

000182000474

cantina Documento Diverso
23081413001675500

000182000133

sniper Documento Diverso
23081413000528900

000182000097

Manifestação Manifestação
23080812584097500

000181626808

Intimação Intimação
23071709192425200

000179983556

Extrato_CNIS Documento Diverso
23071709111286900

000179982864

Declaracao_Benefici

os
Documento Diverso

23071709111277600

000179982863

Dados_Cadastrais Documento Diverso
23071709111267500

000179982862

PREVJUD -

resultado da consulta
Certidão

23071709101913500

000179982756

Despacho Despacho
23061912060559200

000177877891

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23041114223433600

000173090989

Intimação Intimação
23032715020485700

000172195230

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Despacho Despacho
23032713181497600

000172176987

Despacho 0164300-

73.2007.5.01.0262_D
Documento Diverso

23032713165390800

000172176797

E-mail 2a VT SG -

reconsideração -
Documento Diverso

23032713164198300

000172176783

Intimação Intimação
23032111122751900

000171709070

Despacho Despacho
23032109492504600

000171696637

consulta ao processo

0103700-
Certidão

23032109473778100

000171696415

E-mail à 2a VT SG

solicitando

Correspondência ou

Mensagem

23032108541726400

000171691131

Atualização
Planilha de

Atualização de

23032015191688800

000171646114

Certidão Certidão
23032015185264600

000171646042

Despacho Despacho
23031713110203700

000171499215

E-mail da 2a VT SG

informando saldo
Documento Diverso

23031713095809500

000171499035

Peticionamento

Avulso
Manifestação

23020313180722000

000168784182

Despacho Despacho
22051012272409900

000152973011

MANIFESTAÇÃO Manifestação
22041813373884000

000151554057

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22040516332460400

000150889697

Certidão Certidão
22040415461204400

000150770180

Mandado Mandado
22040415495560600

000150770866

Intimação Intimação
22030921244046100

000148982157

Despacho Despacho
22030713242720400

000148754089

Manifestação Manifestação
22020815353717000

000147015348

Intimação Intimação
22020111070986400

000146527354

Despacho Despacho
22020110005909400

000146519617

Contrato Social Documento Diverso
21060714424836600

000132932169

Anexação de peças

dos autos físicos -
Certidão

21060714422868200

000132932112

Certidão Certidão
21060109323021900

000132621590

Carta Vênia Ofício
21052815060840600

000132449571

Intimação Intimação
21052815060855700

000132449572

Despacho Despacho
21052623482730700

000132323096

Aguardar Atividades

Presenciais
Manifestação

21051808520909700

000131664652

Intimação Intimação
21032616323737800

000128684303

Despacho Despacho
21032520184178400

000128651498

FALAR Manifestação
21030517225769100

000127258989

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certidão do Cartório

de Registro de

Certidão do Cartório

de Registro de

21030517231528000

000127259019

Intimação Intimação
20111710351423500

000122569752

Despacho Despacho
20111600104421500

000122473967

Consulta à JUCERJA

negativa
Certidão

20111600052889000

000122473956

devolução Certidão
19101816554296800

000102736969

Manifestação Manifestação
19100709540258000

000101892088

carga Certidão
19100217163846900

000101720706

Despacho Notificação
19093014484495100

000101534651

Despacho Despacho
19093013302289100

000101523721

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19083020512114700

000099613190

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19071512453596100

000096720602

Mandado Mandado
19070210405434400

000096066701

Despacho Despacho
19051315555414300

000093049251

Consulta JUCERJA

do sócio ELCI
Certidão

19051311535789500

000093011341

Despacho Despacho
18121412222060600

000086103960

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

18111416263013700

000084510610

Termo de Abertura

de Execução
Documento Diverso

18111416263082000

000084510612

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101413-86.2016.5.01.0246
RECLAMANTE ROBERTA CRISTINA DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA DE ASSIS(OAB:
89666/RJ)

RECLAMADO JEAN RICHARD DA COSTA E SILVA

RECLAMADO 416 J B CAR EIRELI - ME

ADVOGADO JACY ANTUNES GONCALVES(OAB:
107526/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINE ROSANE DA COSTA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN RICHARD DA COSTA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JEAN RICHARD DA COSTA E

SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do despacho #id:e1fc565: "…ACOLHE-SE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, para desconsiderar a

personalidade jurídica da ré e declarar a responsabilidade dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8851
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

sócios devedores JEAN RICHARD DA COSTA E SILVA - CPF:

011.939.427-80

Inclua (m)-se o (s) sócio(s) no polo passivo.

Deixo de aplicar custas e honorários por ausência de previsão legal.

Proceda-se a intimação das partes, sendo o(s) sócio(s), por edital.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100511-02.2017.5.01.0246
RECLAMANTE FABIANO ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO JULIANA GUEDES PINTO(OAB:
143796/RJ)

RECLAMADO NGS - NEW GENERATION
SERVICES INFRAESTRUTURAS
LTDA

ADVOGADO EDSON BALDOINO JUNIOR(OAB:
162589/SP)

RECLAMADO INFRABRA LP

RECLAMADO BRAFREE LP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO NAUFAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIANO ARAUJO PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará expedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100743-14.2017.5.01.0246
RECLAMANTE JORGE CARVALHO BASTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA JUNQUEIRA REIS
MUSSE(OAB: 118467/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CARVALHO BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE CARVALHO BASTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100743-14.2017.5.01.0246
RECLAMANTE JORGE CARVALHO BASTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA JUNQUEIRA REIS
MUSSE(OAB: 118467/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

contestar a ISL, a qual não está preclusa, tendo em vista que a

publicação de id 8f05dd5 teve término em 23/10/2023.

Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0071100-60.2007.5.01.0246
RECLAMANTE ROSIMERY FERNANDES

RODRIGUES

ADVOGADO waltair costa de oliveira(OAB:
59557/RJ)

RECLAMADO VENUS CABELEIREIRO LTDA - ME

RECLAMADO GENERINO DA FONSECA BEZERRA
FILHO

RECLAMADO SILVANIA FRANCISCA DE FONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERY FERNANDES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSIMERY FERNANDES RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do alvará expedido e para indicar NOVOS meios de

prosseguir com a execução, no prazo de 30 dias, sob pena de

sobrestamento, observado o disposto no artigo 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101683-70.2017.5.01.0248
RECLAMANTE RUAN DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO JONAS APELBAUM

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO APEL PINTURAS LTDA - EPP

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO JOAO FORTES ENGENHARIA S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RUAN DA SILVA RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão #id:5f5e4f3, como também do despacho

#id:aae74b2.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101413-86.2016.5.01.0246
RECLAMANTE ROBERTA CRISTINA DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA DE ASSIS(OAB:
89666/RJ)

RECLAMADO JEAN RICHARD DA COSTA E SILVA

RECLAMADO 416 J B CAR EIRELI - ME

ADVOGADO JACY ANTUNES GONCALVES(OAB:
107526/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINE ROSANE DA COSTA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho #id:e1fc565, desconsiderando a personalidade

jurídica da ré.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101413-86.2016.5.01.0246
RECLAMANTE ROBERTA CRISTINA DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA DE ASSIS(OAB:
89666/RJ)

RECLAMADO JEAN RICHARD DA COSTA E SILVA

RECLAMADO 416 J B CAR EIRELI - ME
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ADVOGADO JACY ANTUNES GONCALVES(OAB:
107526/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINE ROSANE DA COSTA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 416 J B CAR EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): 416 J B CAR EIRELI - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho #id:e1fc565, desconsiderando a personalidade

jurídica da ré.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALCANTI

Assessor

7ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATOrd-0100405-61.2022.5.01.0247
RECLAMANTE PEDRO COELHO THEBIT

ADVOGADO ROGERIO DA SILVA FADEL(OAB:
66165/RJ)

ADVOGADO TANIA LUCIA PESSANHA
COELHO(OAB: 164602/RJ)

RECLAMADO NAPROSERVICE OFFSHORE
ESTALEIROS DO BRASIL LTDA.

RECLAMADO BKAD ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

RECLAMADO NS SERVICOS E REPAROS NAVAIS
EIRELI

RECLAMADO REPROSHIP INDUSTRIA COMERCIO
NAVAL E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO NAPRO SERVICIOS NAVALES E
INDUSTRIALES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

INGRID DALGOLBO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DURAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REPROSHIP INDUSTRIA COMERCIO NAVAL E SERVICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELITA ASSED PEDROSO da 7ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) REPROSHIP INDUSTRIA

COMERCIO NAVAL E SERVICOS LTDA - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FLAVIO FILGUEIRAS GOULART

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100489-38.2017.5.01.0247
RECLAMANTE JOSE MARCELINO

ADVOGADO VILMA REGINA DE SOUZA(OAB:
129406/RJ)

RECLAMADO ARQHOS-CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS DA ROCHA PACKNESS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SEABRA NETO

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARQHOS-CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANELITA ASSED PEDROSO da 7ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ARQHOS-CONSTRUCOES

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do despacho de iD ec94244.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.
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FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100798-49.2023.5.01.0247
RECLAMANTE CRISTIANO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO rodolfo derossi cabreira(OAB:
131023/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BRAZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61a769e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

CRISTIANO BRAZ DA SILVA, já qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de INSTITUTO SOCRATES

GUANAES – ISG e ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pleiteando,

pelas razões fáticas e de direito que expôs, os títulos insertos no rol

de pedidos da inicial, que passam a fazer parte integrante deste

relatório. Juntou documentos.

Após o recebimento da exordial, foi analisada e deferida tutela

provisória, nos termos da decisão de Id. 37d1bec. O autor e a

primeira reclamada compareceram à audiência designada,

acompanhados de seus advogados. Ausente o segundo reclamado.

Rejeitada a primeira proposta conciliatória. As reclamadas

apresentaram defesas escritas na forma de contestação, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos. Adiou-se a

audiência. Foram apresentadas manifestações escritas pela parte

autora. Ambas as partes se manifestaram no sentido de não

possuírem outras provas a serem produzidas e pela ausência de

interesse na conciliação, reportando-se aos elementos dos autos. A

instrução foi encerrada e os autos vieram conclusos para

julgamento, na forma do disposto no art. 765, da CLT.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Prescrição:

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 14.09.2023,

acolho a presente prefacial para pronunciar a prescrição das

pretensões anteriores a 14.09.2018, conforme art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e Súmula 308, I, do TST, motivo pelo qual

extingo o feito com resolução do mérito no particular, na forma do

art. 487, II, do CPC/2015.

Verbas rescisórias:

A reclamada admitiu em defesa que não honrou com os haveres

resilitórios devidos ao obreiro, inclusive o FGTS, embora tenha

invocado a ocorrência de fato do príncipe.

No entanto, apesar de ser conhecida a difícil situação pela qual

passam as empresas prestadoras de serviços que mantêm

contratos administrativos com pessoas jurídicas de direito público, o

fato é que o encerramento desses contratos não se amolda na

figura prevista no art. 486 da CLT, mas, ao contrário, tais fatos

estão inseridos no risco da atividade econômica da demandada,

que já auferiu muitos lucros pelas contratações com a administração

pública.

Assim, não tendo ocorrido a quitação das verbas rescisórias, fica a

empregadora condenada ao pagamento.

Vale ressaltar, em relação ao aviso prévio, que, conforme

comprovado através do documento de Id. 1a02299 – o qual não foi

impugnado pelo promovente em sua manifestação de Id. e268c1f –,

ele foi concedido na modalidade trabalhada, por 30 dias, no período

de 28.01.2023 a 26.02.2023.

Desse modo, procedem os seguintes pedidos de verbas rescisórias,

considerado o período de duração do contrato de trabalho havido

entre as partes (de 15.05.2014 a 22.03.2023 – observada a

projeção do aviso prévio de 54 dias), e a última remuneração de R$

5.434,84, nos limites do pedido:

saldo de salário de 26 dias em fevereiro de 2023;•

aviso prévio indenizado de 24 dias (proporcionalidade prevista na

Lei no. 12.506/2011);

•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

férias em dobro de 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas do terço

constitucional;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

FGTS de fevereiro de 2023;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS.•

Indefiro o pagamento em dobro das férias de 2021/2022, uma vez

que o contrato foi extinto antes do decurso do período concessivo.

Em relação às férias de 2019/2020 e 2020/2021, fica prejudicada a

tese defensiva de não ser devido o respectivo pagamento em dobro

uma vez que, no TRCT, a empregadora reconheceu o direito obreiro

à dobra pretendida.

Não tendo sido solvidas as verbas rescisórias no prazo de que

cuida o parágrafo sexto do art. 477 da CLT, incide ainda a

penalidade prevista no parágrafo oitavo do mesmo dispositivo legal.

Considerando que a empregadora admitiu a ausência de

pagamento dos direitos resilitórios devidos à trabalhadora, reputo

incontroversa a matéria, sendo caso de aplicação da multa prevista
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no art. 467 celetista.

Vale ressaltar que as penalidades em questão não podem ser

afastadas em razão da alegada crise financeira sofrida pela ré, uma

vez que isso configuraria a indevida transferência dos riscos do

negócio ao trabalhador. De outro lado, não estamos diante da

ocorrência de fato do príncipe previsto no art. 486 da CLT, como já

decidido.

Note-se, finalmente, que já foi determinada a baixa na CTPS,

consoante constou na ata de id. a7d8e4c.

Tutela de urgência:

Confirmo agora a decisão antecipatória dos efeitos da tutela que

determinou a expedição de alvará para levantamento dos depósitos

do FGTS e de ofício para habilitação no seguro-desemprego.

Frustrada a percepção deste benefício, por culpa da empresa – o

que deverá ser comprovado nos autos –, responde a reclamada

pela indenização compensatória (TST, Súmula 389, II).

Dano moral:

Segundo Valdir Florindo, in Dano moral e o Direito do Trabalho,

considera-se dano moral aquele decorrente de lesão à honra, à dor-

sentimento ou física, aquele que afeta a paz interior do ser humano,

enfim, ofensa que cause um mal, com fortes abalos na

personalidade do indivíduo.

O simples descumprimento de obrigações trabalhistas por parte da

ré, por si só, não atinge a imagem do empregado enquanto

trabalhador perante terceiros, nem mesmo é capaz de tornar

presumida a lesão a seus direitos da personalidade, mostrando-se

indispensável a prova dessa repercussão mais gravosa. Ausente tal

evidência, improcede o pedido.

Responsabilidade subsidiária:

O segundo demandado, apesar de ter admitido a existência de

contrato administrativo firmado com a primeira ré, negou que o autor

tenha prestado serviços em seu favor, o que deixou a cargo desta

última o ônus de provar suas alegações (CLT, art. 818).

De tal missão, todavia, o promovente logrou se desvencilhar, tendo

em vista que seu nome consta da relação de funcionários juntado

pelo próprio ente público (Id. bb0d28f - Pág. 9).

Sob outro enfoque, a defesa do ente público invoca o disposto no

artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com o fim de se

eximir de uma possível responsabilização.

Não ignora este Juízo que o Supremo Tribunal Federal julgou

procedente o pedido inserto na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, reconhecendo a constitucionalidade do

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que afasta a responsabilidade da

Administração Pública pelo pagamento dos direitos trabalhistas

inadimplidos pelo prestador de serviços (contratado). No entanto, a

Excelsa Corte ressalvou a hipótese da responsabilização do ente

público em caso de culpa in vigilando, quando o acervo probatório

do processo sinalize descumprimento do dever de fiscalização.

Diante disso, a Súmula 331 do C. TST sofreu recente alteração,

tendo sido acrescentado ao seu corpo o item V, que prevê essa

possibilidade de responsabilização quando ficar configurada a

“conduta culposa (do órgão público) no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993”.

Nesse mesmo sentido direcionou-se a jurisprudência deste E. TRT

da 1ª Região, por meio de suas súmulas 41 e 43, valendo o

destaque de que a primeira impõe à administração o dever de

demonstrar que exercia efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços e das obrigações da contratada como

empregadora, considerando sua maior aptidão para a produção de

tal evidência.

Recentemente, a Suprema Corte reafirmou seu entendimento, por

ocasião do julgamento do RE 760931, com repercussão geral, no

sentido de que é vedada a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos.

A esse respeito, foi, inclusive, aprovada a seguinte tese

prevalecente:

“O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere ao poder público contratante

automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, parágrafo

1º, da lei 8.666/1993.”

Na hipótese dos autos, entretanto, o órgão público não se

desincumbiu de tal encargo probatório.

A esse respeito, conquanto o segundo acionado tenha apresentado

documentação no sentido de que exercia certa fiscalização do

cumprimento do contrato de prestação de serviços mantido com a

primeira ré, tendo, inclusive, solicitado a abertura de processo

sancionatório para apurar, dentre outras inconformidades, a falta de

recolhimento dos passivos trabalhistas, no período de julho a

outubro de 2021 (Id. b794003) o fato é que tal atuação não foi

suficiente para corrigir a postura da prestadora de serviços e o

contrato existente entre eles não foi rompido ou, pelo menos, não

há prova disso nos autos.

Além disso, a condenação da empresa contratada ao pagamento de

parcelas elementares, tais como verbas rescisórias típicas, já

demonstra que não havia uma supervisão adequada do ente

público. Se tivesse ocorrido uma fiscalização séria e eficaz, não

teria sido permitido o atraso no pagamento de salários e o contrato

administrativo teria sido rompido.

Desse modo, não há como afastar a responsabilidade subsidiária do
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Estado do Rio de Janeiro pelo pagamento dos créditos trabalhistas

deferidos à reclamante, nos termos do supramencionado item V da

Súmula 331 do TST.

Registro, por oportuno, que a responsabilidade secundária ora

declarada abrange todas as verbas da condenação (item VI do

citado verbete), inclusive eventuais multas aplicadas à empregadora

pelo desrespeito às normas trabalhistas, como é o caso das

penalidades dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT (TRT/RJ, Súmula

13).

Ressalto que a responsabilidade abrange todas as parcelas

resultantes da condenação, conforme item VI do mencionado

verbete jurisprudencial, não sendo necessário que sejam esgotas

todas as possibilidades de execução em face da devedora principal,

tampouco de seus sócios, bastando o seu mero inadimplemento

para redirecionamento da execução contra a responsável

subsidiária, consoante jurisprudência consolidada no âmbito deste

TRT da 1ª Região (Súmula 12).

Procede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (14.09.2023)

–, há prova nos autos de que o reclamante encontra-se

desempregado, conforme cópia de sua CTPS anexada aos autos

(Id. e7869f3), o que evidencia a sua situação de hipossuficiência

econômica, garantindo-lhe o deferimento do direito vindicado.

Assim, indefiro o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,
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todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) pronunciar a prescrição parcial para declarar inexigíveis as

verbas anteriores a 14.09.2018, julgando extinto o processo com

resolução de mérito quanto a tais créditos, na forma do art. 487, II,

do CPC/2015;

b) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG, a

satisfazer à parte autora, CRISTIANO BRAZ DA SILVA, os

seguintes títulos e providências:

saldo de salário de 26 dias em fevereiro de 2023;•

aviso prévio indenizado de 24 dias (proporcionalidade prevista na

Lei no. 12.506/2011);

•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

férias em dobro de 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas do terço

constitucional;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

FGTS de fevereiro de 2023;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS;•

multas dos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença;

•

c) confirmar a tutela de urgência deferida, tornando-a definitiva;

d) condenar o 2º reclamado, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a

responder de forma subsidiária pela satisfação dos títulos acima

especificados.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 2.000,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

100.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT. O 2º reclamado fica isento de tal condenação, por força

do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se a

prerrogativa legal do ente público quanto à requisição de pequeno

valor (RPV – art. 100, § 3º, CRFB/88).

Deixo de submeter a decisão ao duplo grau de jurisdição,

considerando o valor da condenação (TST, Súmula 303).

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100798-49.2023.5.01.0247
RECLAMANTE CRISTIANO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO rodolfo derossi cabreira(OAB:
131023/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61a769e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

CRISTIANO BRAZ DA SILVA, já qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de INSTITUTO SOCRATES

GUANAES – ISG e ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pleiteando,

pelas razões fáticas e de direito que expôs, os títulos insertos no rol
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de pedidos da inicial, que passam a fazer parte integrante deste

relatório. Juntou documentos.

Após o recebimento da exordial, foi analisada e deferida tutela

provisória, nos termos da decisão de Id. 37d1bec. O autor e a

primeira reclamada compareceram à audiência designada,

acompanhados de seus advogados. Ausente o segundo reclamado.

Rejeitada a primeira proposta conciliatória. As reclamadas

apresentaram defesas escritas na forma de contestação, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos. Adiou-se a

audiência. Foram apresentadas manifestações escritas pela parte

autora. Ambas as partes se manifestaram no sentido de não

possuírem outras provas a serem produzidas e pela ausência de

interesse na conciliação, reportando-se aos elementos dos autos. A

instrução foi encerrada e os autos vieram conclusos para

julgamento, na forma do disposto no art. 765, da CLT.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Prescrição:

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 14.09.2023,

acolho a presente prefacial para pronunciar a prescrição das

pretensões anteriores a 14.09.2018, conforme art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e Súmula 308, I, do TST, motivo pelo qual

extingo o feito com resolução do mérito no particular, na forma do

art. 487, II, do CPC/2015.

Verbas rescisórias:

A reclamada admitiu em defesa que não honrou com os haveres

resilitórios devidos ao obreiro, inclusive o FGTS, embora tenha

invocado a ocorrência de fato do príncipe.

No entanto, apesar de ser conhecida a difícil situação pela qual

passam as empresas prestadoras de serviços que mantêm

contratos administrativos com pessoas jurídicas de direito público, o

fato é que o encerramento desses contratos não se amolda na

figura prevista no art. 486 da CLT, mas, ao contrário, tais fatos

estão inseridos no risco da atividade econômica da demandada,

que já auferiu muitos lucros pelas contratações com a administração

pública.

Assim, não tendo ocorrido a quitação das verbas rescisórias, fica a

empregadora condenada ao pagamento.

Vale ressaltar, em relação ao aviso prévio, que, conforme

comprovado através do documento de Id. 1a02299 – o qual não foi

impugnado pelo promovente em sua manifestação de Id. e268c1f –,

ele foi concedido na modalidade trabalhada, por 30 dias, no período

de 28.01.2023 a 26.02.2023.

Desse modo, procedem os seguintes pedidos de verbas rescisórias,

considerado o período de duração do contrato de trabalho havido

entre as partes (de 15.05.2014 a 22.03.2023 – observada a

projeção do aviso prévio de 54 dias), e a última remuneração de R$

5.434,84, nos limites do pedido:

saldo de salário de 26 dias em fevereiro de 2023;•

aviso prévio indenizado de 24 dias (proporcionalidade prevista na

Lei no. 12.506/2011);

•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

férias em dobro de 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas do terço

constitucional;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

FGTS de fevereiro de 2023;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS.•

Indefiro o pagamento em dobro das férias de 2021/2022, uma vez

que o contrato foi extinto antes do decurso do período concessivo.

Em relação às férias de 2019/2020 e 2020/2021, fica prejudicada a

tese defensiva de não ser devido o respectivo pagamento em dobro

uma vez que, no TRCT, a empregadora reconheceu o direito obreiro

à dobra pretendida.

Não tendo sido solvidas as verbas rescisórias no prazo de que

cuida o parágrafo sexto do art. 477 da CLT, incide ainda a

penalidade prevista no parágrafo oitavo do mesmo dispositivo legal.

Considerando que a empregadora admitiu a ausência de

pagamento dos direitos resilitórios devidos à trabalhadora, reputo

incontroversa a matéria, sendo caso de aplicação da multa prevista

no art. 467 celetista.

Vale ressaltar que as penalidades em questão não podem ser

afastadas em razão da alegada crise financeira sofrida pela ré, uma

vez que isso configuraria a indevida transferência dos riscos do

negócio ao trabalhador. De outro lado, não estamos diante da

ocorrência de fato do príncipe previsto no art. 486 da CLT, como já

decidido.

Note-se, finalmente, que já foi determinada a baixa na CTPS,

consoante constou na ata de id. a7d8e4c.

Tutela de urgência:

Confirmo agora a decisão antecipatória dos efeitos da tutela que

determinou a expedição de alvará para levantamento dos depósitos

do FGTS e de ofício para habilitação no seguro-desemprego.

Frustrada a percepção deste benefício, por culpa da empresa – o

que deverá ser comprovado nos autos –, responde a reclamada

pela indenização compensatória (TST, Súmula 389, II).

Dano moral:

Segundo Valdir Florindo, in Dano moral e o Direito do Trabalho,

considera-se dano moral aquele decorrente de lesão à honra, à dor-

sentimento ou física, aquele que afeta a paz interior do ser humano,

enfim, ofensa que cause um mal, com fortes abalos na

personalidade do indivíduo.
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O simples descumprimento de obrigações trabalhistas por parte da

ré, por si só, não atinge a imagem do empregado enquanto

trabalhador perante terceiros, nem mesmo é capaz de tornar

presumida a lesão a seus direitos da personalidade, mostrando-se

indispensável a prova dessa repercussão mais gravosa. Ausente tal

evidência, improcede o pedido.

Responsabilidade subsidiária:

O segundo demandado, apesar de ter admitido a existência de

contrato administrativo firmado com a primeira ré, negou que o autor

tenha prestado serviços em seu favor, o que deixou a cargo desta

última o ônus de provar suas alegações (CLT, art. 818).

De tal missão, todavia, o promovente logrou se desvencilhar, tendo

em vista que seu nome consta da relação de funcionários juntado

pelo próprio ente público (Id. bb0d28f - Pág. 9).

Sob outro enfoque, a defesa do ente público invoca o disposto no

artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com o fim de se

eximir de uma possível responsabilização.

Não ignora este Juízo que o Supremo Tribunal Federal julgou

procedente o pedido inserto na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, reconhecendo a constitucionalidade do

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que afasta a responsabilidade da

Administração Pública pelo pagamento dos direitos trabalhistas

inadimplidos pelo prestador de serviços (contratado). No entanto, a

Excelsa Corte ressalvou a hipótese da responsabilização do ente

público em caso de culpa in vigilando, quando o acervo probatório

do processo sinalize descumprimento do dever de fiscalização.

Diante disso, a Súmula 331 do C. TST sofreu recente alteração,

tendo sido acrescentado ao seu corpo o item V, que prevê essa

possibilidade de responsabilização quando ficar configurada a

“conduta culposa (do órgão público) no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993”.

Nesse mesmo sentido direcionou-se a jurisprudência deste E. TRT

da 1ª Região, por meio de suas súmulas 41 e 43, valendo o

destaque de que a primeira impõe à administração o dever de

demonstrar que exercia efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços e das obrigações da contratada como

empregadora, considerando sua maior aptidão para a produção de

tal evidência.

Recentemente, a Suprema Corte reafirmou seu entendimento, por

ocasião do julgamento do RE 760931, com repercussão geral, no

sentido de que é vedada a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos.

A esse respeito, foi, inclusive, aprovada a seguinte tese

prevalecente:

“O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere ao poder público contratante

automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, parágrafo

1º, da lei 8.666/1993.”

Na hipótese dos autos, entretanto, o órgão público não se

desincumbiu de tal encargo probatório.

A esse respeito, conquanto o segundo acionado tenha apresentado

documentação no sentido de que exercia certa fiscalização do

cumprimento do contrato de prestação de serviços mantido com a

primeira ré, tendo, inclusive, solicitado a abertura de processo

sancionatório para apurar, dentre outras inconformidades, a falta de

recolhimento dos passivos trabalhistas, no período de julho a

outubro de 2021 (Id. b794003) o fato é que tal atuação não foi

suficiente para corrigir a postura da prestadora de serviços e o

contrato existente entre eles não foi rompido ou, pelo menos, não

há prova disso nos autos.

Além disso, a condenação da empresa contratada ao pagamento de

parcelas elementares, tais como verbas rescisórias típicas, já

demonstra que não havia uma supervisão adequada do ente

público. Se tivesse ocorrido uma fiscalização séria e eficaz, não

teria sido permitido o atraso no pagamento de salários e o contrato

administrativo teria sido rompido.

Desse modo, não há como afastar a responsabilidade subsidiária do

Estado do Rio de Janeiro pelo pagamento dos créditos trabalhistas

deferidos à reclamante, nos termos do supramencionado item V da

Súmula 331 do TST.

Registro, por oportuno, que a responsabilidade secundária ora

declarada abrange todas as verbas da condenação (item VI do

citado verbete), inclusive eventuais multas aplicadas à empregadora

pelo desrespeito às normas trabalhistas, como é o caso das

penalidades dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT (TRT/RJ, Súmula

13).

Ressalto que a responsabilidade abrange todas as parcelas

resultantes da condenação, conforme item VI do mencionado

verbete jurisprudencial, não sendo necessário que sejam esgotas

todas as possibilidades de execução em face da devedora principal,

tampouco de seus sócios, bastando o seu mero inadimplemento

para redirecionamento da execução contra a responsável

subsidiária, consoante jurisprudência consolidada no âmbito deste

TRT da 1ª Região (Súmula 12).

Procede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento
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próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (14.09.2023)

–, há prova nos autos de que o reclamante encontra-se

desempregado, conforme cópia de sua CTPS anexada aos autos

(Id. e7869f3), o que evidencia a sua situação de hipossuficiência

econômica, garantindo-lhe o deferimento do direito vindicado.

Assim, indefiro o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:
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a) pronunciar a prescrição parcial para declarar inexigíveis as

verbas anteriores a 14.09.2018, julgando extinto o processo com

resolução de mérito quanto a tais créditos, na forma do art. 487, II,

do CPC/2015;

b) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG, a

satisfazer à parte autora, CRISTIANO BRAZ DA SILVA, os

seguintes títulos e providências:

saldo de salário de 26 dias em fevereiro de 2023;•

aviso prévio indenizado de 24 dias (proporcionalidade prevista na

Lei no. 12.506/2011);

•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

férias em dobro de 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas do terço

constitucional;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

FGTS de fevereiro de 2023;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS;•

multas dos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença;

•

c) confirmar a tutela de urgência deferida, tornando-a definitiva;

d) condenar o 2º reclamado, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a

responder de forma subsidiária pela satisfação dos títulos acima

especificados.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 2.000,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

100.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT. O 2º reclamado fica isento de tal condenação, por força

do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se a

prerrogativa legal do ente público quanto à requisição de pequeno

valor (RPV – art. 100, § 3º, CRFB/88).

Deixo de submeter a decisão ao duplo grau de jurisdição,

considerando o valor da condenação (TST, Súmula 303).

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100910-18.2023.5.01.0247
RECLAMANTE LEANDRO NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO andre luiz dos santos macedo(OAB:
158640/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO CAMILA SOUSA CHOAIRY DE
LIMA(OAB: 65107/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca9df3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

LEANDRO NUNES DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de INSTITUTO SOCRATES

GUANAES – ISG e ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pleiteando,

pelas razões fáticas e de direito que expôs, os títulos insertos no rol

de pedidos da inicial, que passam a fazer parte integrante deste

relatório. Juntou documentos.

O autor e a primeira reclamada compareceram à audiência

designada, acompanhados de seus advogados. Ausente o segundo

reclamado. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. As

reclamadas apresentaram defesas escritas na forma de

contestação, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Declararam as partes presentes não terem outras provas a

produzir, não tendo o segundo réu se manifestado nos autos a tal

respeito. Foi encerrada a instrução. Razões finais escritas apenas

pela primeira reclamada. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Incompetência absoluta - contribuição previdenciária:

A Justiça do Trabalho é absolutamente incompetente para análise

de pedido de recolhimento da cota previdenciária devida durante o

contrato de trabalho, o que não se observa na presente hipótese.

Com efeito, a pretensão autoral cinge-se à condenação das

reclamadas no recolhimento das contribuições previdenciárias sobre

as parcelas deferidas em juízo, o que está abacado pela

competência dessa justiça especializada, nos termos do art. 114,

VIII, da Constituição Federal, consoante entendimento
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consubstanciado na Súmula 368, I, do TST e Súmula Vinculante nº

53 do STF.

Rejeito.

Preliminar de inépcia da inicial:

O processo do trabalho é regido pelos princípios da simplicidade, da

celeridade e da instrumentalidade das formas, exigindo, para a

elaboração da petição inicial, apenas uma breve exposição dos

fatos de que resulte o dissídio e os pedidos deles decorrentes, na

forma do art. 840, § 1º, da CLT.

No presente caso, foi apresentada a liquidação dos pedidos

formulados, com a indicação dos valores correspondentes,

conforme nova redação do parágrafo primeiro, do art. 840, da CLT,

promovida pela Lei 13.467/2017, não sendo necessária a

apresentação de planilha de cálculos, conforme alegado pela

promovida.

Rejeito a preliminar.

Denunciação à lide:

Resta prejudicado o requerimento da primeira acionada de

denunciação à lide do Estado do Rio de Janeiro uma vez que tal

ente público já consta do polo passivo.

Rejeito a preliminar.

Prescrição:

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 20.10.2023,

acolho a presente prefacial para pronunciar a prescrição das

pretensões anteriores a 20.10.2018, conforme art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e Súmula 308, I, do TST, inclusive o FGTS,

levando-se em conta que o ajuizamento da presente ação se deu

após o prazo final da modulação dos efeitos da decisão proferida no

ARE 709212, com repercussão geral, que declarou a

inconstitucionalidade do prazo prescricional trintenário previsto na

Lei 8.036/90; motivo pelo qual extingo o feito com resolução do

mérito no particular, na forma do art. 487, II, do CPC/2015.

Verbas rescisórias:

A reclamada admitiu em defesa que não honrou com os haveres

resilitórios devidos ao obreiro, inclusive o FGTS, embora tenha

invocado a ocorrência de fato do príncipe.

No entanto, apesar de ser conhecida a difícil situação pela qual

passam as empresas prestadoras de serviços que mantêm

contratos administrativos com pessoas jurídicas de direito público, o

fato é que o encerramento desses contratos não se amolda na

figura prevista no art. 486 da CLT, mas, ao contrário, tais fatos

estão inseridos no risco da atividade econômica da demandada,

que já auferiu muitos lucros pelas contratações com a administração

pública.

Assim, não tendo ocorrido a quitação das verbas rescisórias, fica a

empregadora condenada ao pagamento.

Note-se que restou incontroverso nos autos que o trabalhador

cumpriu aviso prévio trabalhado de 30 dias.

Desse modo, procedem os seguintes pedidos de verbas rescisórias,

considerado o período de duração do contrato de trabalho havido

entre as partes (de 03.10.2016 a 16.03.2023 – observada a

projeção do aviso prévio de 48 dias), e a última remuneração de R$

5.575,47, nos limites do pedido:

saldo de salário de 26 dias em fevereiro de 2023;•

aviso prévio indenizado de 18 dias (proporcionalidade prevista na

Lei no. 12.506/2011);

•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS.•

Deixo de condenar a reclamada ao recolhimento do FGTS pleiteado

na exordial (referente aos anos de 2016 e 2017) em razão

prescrição acima acolhida.

Não tendo sido solvidas as verbas rescisórias no prazo de que

cuida o parágrafo sexto do art. 477 da CLT, incide ainda a

penalidade prevista no parágrafo oitavo do mesmo dispositivo legal.

Considerando que a empregadora admitiu a ausência de

pagamento dos direitos resilitórios devidos à trabalhadora, reputo

incontroversa a matéria, sendo caso de aplicação da multa prevista

no art. 467 celetista.

Vale ressaltar que as penalidades em questão não podem ser

afastadas em razão da alegada crise financeira sofrida pela ré, uma

vez que isso configuraria a indevida transferência dos riscos do

negócio ao trabalhador. De outro lado, não estamos diante da

ocorrência de fato do príncipe previsto no art. 486 da CLT, como já

decidido.

Note-se, finalmente, que já foi determinada a baixa na CTPS,

consoante constou na ata de id. ab611a0.

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) e LTCAT:

Prejudicado o pedido, considerando que a reclamada já cumpriu a

obrigação de fazer, consoante constou na ata de id. ab611a0.

Responsabilidade subsidiária:

O segundo demandado, apesar de ter admitido a existência de

contrato administrativo firmado com a primeira ré, negou que o autor

tenha prestado serviços em seu favor, o que deixou a cargo desta

última o ônus de provar suas alegações (CLT, art. 818).

De tal missão, todavia, a promovente logrou se desvencilhar, tendo

em vista que seu nome consta da relação de funcionários juntado

pelo próprio ente público (Id. d2795ec - Pág. 24).

Sob outro enfoque, a defesa do ente público invoca o disposto no

artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com o fim de se

eximir de uma possível responsabilização.
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Não ignora este Juízo que o Supremo Tribunal Federal julgou

procedente o pedido inserto na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, reconhecendo a constitucionalidade do

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que afasta a responsabilidade da

Administração Pública pelo pagamento dos direitos trabalhistas

inadimplidos pelo prestador de serviços (contratado). No entanto, a

Excelsa Corte ressalvou a hipótese da responsabilização do ente

público em caso de culpa in vigilando, quando o acervo probatório

do processo sinalize descumprimento do dever de fiscalização.

Diante disso, a Súmula 331 do C. TST sofreu recente alteração,

tendo sido acrescentado ao seu corpo o item V, que prevê essa

possibilidade de responsabilização quando ficar configurada a

“conduta culposa (do órgão público) no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993”.

Nesse mesmo sentido direcionou-se a jurisprudência deste E. TRT

da 1ª Região, por meio de suas súmulas 41 e 43, valendo o

destaque de que a primeira impõe à administração o dever de

demonstrar que exercia efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços e das obrigações da contratada como

empregadora, considerando sua maior aptidão para a produção de

tal evidência.

Recentemente, a Suprema Corte reafirmou seu entendimento, por

ocasião do julgamento do RE 760931, com repercussão geral, no

sentido de que é vedada a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos.

A esse respeito, foi, inclusive, aprovada a seguinte tese

prevalecente:

“O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere ao poder público contratante

automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, parágrafo

1º, da lei 8.666/1993.”

Na hipótese dos autos, entretanto, o órgão público não se

desincumbiu de tal encargo probatório.

A esse respeito, conquanto o segundo acionado tenha apresentado

documentação no sentido de que exercia certa fiscalização do

cumprimento do contrato de prestação de serviços mantido com a

primeira ré, tendo, inclusive, solicitado a abertura de processo

sancionatório para apurar, dentre outras inconformidades, a falta de

recolhimento dos passivos trabalhistas, no período de julho a

outubro de 2021 (Id. 672861a) o fato é que tal atuação não foi

suficiente para corrigir a postura da prestadora de serviços e o

contrato existente entre eles não foi rompido ou, pelo menos, não

há prova disso nos autos.

Além disso, a condenação da empresa contratada ao pagamento de

parcelas elementares, tais como verbas rescisórias típicas, já

demonstra que não havia uma supervisão adequada do ente

público. Se tivesse ocorrido uma fiscalização séria e eficaz, não

teria sido permitido o atraso no pagamento de salários e o contrato

administrativo teria sido rompido.

Desse modo, não há como afastar a responsabilidade subsidiária do

Estado do Rio de Janeiro pelo pagamento dos créditos trabalhistas

deferidos à reclamante, nos termos do supramencionado item V da

Súmula 331 do TST.

Registro, por oportuno, que a responsabilidade secundária ora

declarada abrange todas as verbas da condenação (item VI do

citado verbete), inclusive eventuais multas aplicadas à empregadora

pelo desrespeito às normas trabalhistas, como é o caso das

penalidades dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT (TRT/RJ, Súmula

13).

Ressalto que a responsabilidade abrange todas as parcelas

resultantes da condenação, conforme item VI do mencionado

verbete jurisprudencial, não sendo necessário que sejam esgotadas

todas as possibilidades de execução em face da devedora principal,

tampouco de seus sócios, bastando o seu mero inadimplemento

para redirecionamento da execução contra a responsável

subsidiária, consoante jurisprudência consolidada no âmbito deste

TRT da 1ª Região (Súmula 12).

Procede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei
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nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (20.10.2023)

–, o salário do obreiro auferido na ré era superior ao supracitado

limite legal, não havendo prova de que o trabalhador encontra-se

desempregado, nem de sua situação de hipossuficiência econômica

de modo que não lhe é devido o direito vindicado.

Assim, indefiro o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) pronunciar a prescrição parcial para declarar inexigíveis as

verbas anteriores a 20.10.2018, julgando extinto o processo com

resolução de mérito quanto a tais créditos, na forma do art. 487, II,

do CPC/2015;

b) julgar procedente o pedido contido na exordial para condenar a

parte ré, INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG, a satisfazer à

parte autora, LEANDRO NUNES DO NASCIMENTO, os seguintes

títulos e providências:

saldo de salário de 26 dias em fevereiro de 2023;•

aviso prévio indenizado de 18 dias (proporcionalidade prevista na

Lei no. 12.506/2011);

•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS;•

multas dos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença;

•

c) condenar o 2º reclamado, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a

responder de forma subsidiária pela satisfação dos títulos acima

especificados.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.
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Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 1.000,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

50.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT. O 2º reclamado fica isento de tal condenação, por força

do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se a

prerrogativa legal do ente público quanto à requisição de pequeno

valor (RPV – art. 100, § 3º, CRFB/88).

Deixo de submeter a decisão ao duplo grau de jurisdição,

considerando o valor da condenação (TST, Súmula 303).

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100910-18.2023.5.01.0247
RECLAMANTE LEANDRO NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO andre luiz dos santos macedo(OAB:
158640/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO CAMILA SOUSA CHOAIRY DE
LIMA(OAB: 65107/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NUNES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca9df3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

LEANDRO NUNES DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de INSTITUTO SOCRATES

GUANAES – ISG e ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pleiteando,

pelas razões fáticas e de direito que expôs, os títulos insertos no rol

de pedidos da inicial, que passam a fazer parte integrante deste

relatório. Juntou documentos.

O autor e a primeira reclamada compareceram à audiência

designada, acompanhados de seus advogados. Ausente o segundo

reclamado. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. As

reclamadas apresentaram defesas escritas na forma de

contestação, com documentos, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Declararam as partes presentes não terem outras provas a

produzir, não tendo o segundo réu se manifestado nos autos a tal

respeito. Foi encerrada a instrução. Razões finais escritas apenas

pela primeira reclamada. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Incompetência absoluta - contribuição previdenciária:

A Justiça do Trabalho é absolutamente incompetente para análise

de pedido de recolhimento da cota previdenciária devida durante o

contrato de trabalho, o que não se observa na presente hipótese.

Com efeito, a pretensão autoral cinge-se à condenação das

reclamadas no recolhimento das contribuições previdenciárias sobre

as parcelas deferidas em juízo, o que está abacado pela

competência dessa justiça especializada, nos termos do art. 114,

VIII, da Constituição Federal, consoante entendimento

consubstanciado na Súmula 368, I, do TST e Súmula Vinculante nº

53 do STF.

Rejeito.

Preliminar de inépcia da inicial:

O processo do trabalho é regido pelos princípios da simplicidade, da

celeridade e da instrumentalidade das formas, exigindo, para a

elaboração da petição inicial, apenas uma breve exposição dos

fatos de que resulte o dissídio e os pedidos deles decorrentes, na

forma do art. 840, § 1º, da CLT.

No presente caso, foi apresentada a liquidação dos pedidos

formulados, com a indicação dos valores correspondentes,

conforme nova redação do parágrafo primeiro, do art. 840, da CLT,

promovida pela Lei 13.467/2017, não sendo necessária a

apresentação de planilha de cálculos, conforme alegado pela

promovida.

Rejeito a preliminar.

Denunciação à lide:

Resta prejudicado o requerimento da primeira acionada de

denunciação à lide do Estado do Rio de Janeiro uma vez que tal

ente público já consta do polo passivo.

Rejeito a preliminar.

Prescrição:

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 20.10.2023,

acolho a presente prefacial para pronunciar a prescrição das

pretensões anteriores a 20.10.2018, conforme art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e Súmula 308, I, do TST, inclusive o FGTS,

levando-se em conta que o ajuizamento da presente ação se deu

após o prazo final da modulação dos efeitos da decisão proferida no

ARE 709212, com repercussão geral, que declarou a

inconstitucionalidade do prazo prescricional trintenário previsto na

Lei 8.036/90; motivo pelo qual extingo o feito com resolução do

mérito no particular, na forma do art. 487, II, do CPC/2015.

Verbas rescisórias:

A reclamada admitiu em defesa que não honrou com os haveres

resilitórios devidos ao obreiro, inclusive o FGTS, embora tenha
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invocado a ocorrência de fato do príncipe.

No entanto, apesar de ser conhecida a difícil situação pela qual

passam as empresas prestadoras de serviços que mantêm

contratos administrativos com pessoas jurídicas de direito público, o

fato é que o encerramento desses contratos não se amolda na

figura prevista no art. 486 da CLT, mas, ao contrário, tais fatos

estão inseridos no risco da atividade econômica da demandada,

que já auferiu muitos lucros pelas contratações com a administração

pública.

Assim, não tendo ocorrido a quitação das verbas rescisórias, fica a

empregadora condenada ao pagamento.

Note-se que restou incontroverso nos autos que o trabalhador

cumpriu aviso prévio trabalhado de 30 dias.

Desse modo, procedem os seguintes pedidos de verbas rescisórias,

considerado o período de duração do contrato de trabalho havido

entre as partes (de 03.10.2016 a 16.03.2023 – observada a

projeção do aviso prévio de 48 dias), e a última remuneração de R$

5.575,47, nos limites do pedido:

saldo de salário de 26 dias em fevereiro de 2023;•

aviso prévio indenizado de 18 dias (proporcionalidade prevista na

Lei no. 12.506/2011);

•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS.•

Deixo de condenar a reclamada ao recolhimento do FGTS pleiteado

na exordial (referente aos anos de 2016 e 2017) em razão

prescrição acima acolhida.

Não tendo sido solvidas as verbas rescisórias no prazo de que

cuida o parágrafo sexto do art. 477 da CLT, incide ainda a

penalidade prevista no parágrafo oitavo do mesmo dispositivo legal.

Considerando que a empregadora admitiu a ausência de

pagamento dos direitos resilitórios devidos à trabalhadora, reputo

incontroversa a matéria, sendo caso de aplicação da multa prevista

no art. 467 celetista.

Vale ressaltar que as penalidades em questão não podem ser

afastadas em razão da alegada crise financeira sofrida pela ré, uma

vez que isso configuraria a indevida transferência dos riscos do

negócio ao trabalhador. De outro lado, não estamos diante da

ocorrência de fato do príncipe previsto no art. 486 da CLT, como já

decidido.

Note-se, finalmente, que já foi determinada a baixa na CTPS,

consoante constou na ata de id. ab611a0.

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) e LTCAT:

Prejudicado o pedido, considerando que a reclamada já cumpriu a

obrigação de fazer, consoante constou na ata de id. ab611a0.

Responsabilidade subsidiária:

O segundo demandado, apesar de ter admitido a existência de

contrato administrativo firmado com a primeira ré, negou que o autor

tenha prestado serviços em seu favor, o que deixou a cargo desta

última o ônus de provar suas alegações (CLT, art. 818).

De tal missão, todavia, a promovente logrou se desvencilhar, tendo

em vista que seu nome consta da relação de funcionários juntado

pelo próprio ente público (Id. d2795ec - Pág. 24).

Sob outro enfoque, a defesa do ente público invoca o disposto no

artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), com o fim de se

eximir de uma possível responsabilização.

Não ignora este Juízo que o Supremo Tribunal Federal julgou

procedente o pedido inserto na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, reconhecendo a constitucionalidade do

artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que afasta a responsabilidade da

Administração Pública pelo pagamento dos direitos trabalhistas

inadimplidos pelo prestador de serviços (contratado). No entanto, a

Excelsa Corte ressalvou a hipótese da responsabilização do ente

público em caso de culpa in vigilando, quando o acervo probatório

do processo sinalize descumprimento do dever de fiscalização.

Diante disso, a Súmula 331 do C. TST sofreu recente alteração,

tendo sido acrescentado ao seu corpo o item V, que prevê essa

possibilidade de responsabilização quando ficar configurada a

“conduta culposa (do órgão público) no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993”.

Nesse mesmo sentido direcionou-se a jurisprudência deste E. TRT

da 1ª Região, por meio de suas súmulas 41 e 43, valendo o

destaque de que a primeira impõe à administração o dever de

demonstrar que exercia efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços e das obrigações da contratada como

empregadora, considerando sua maior aptidão para a produção de

tal evidência.

Recentemente, a Suprema Corte reafirmou seu entendimento, por

ocasião do julgamento do RE 760931, com repercussão geral, no

sentido de que é vedada a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos.

A esse respeito, foi, inclusive, aprovada a seguinte tese

prevalecente:

“O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere ao poder público contratante

automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, parágrafo

1º, da lei 8.666/1993.”

Na hipótese dos autos, entretanto, o órgão público não se
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desincumbiu de tal encargo probatório.

A esse respeito, conquanto o segundo acionado tenha apresentado

documentação no sentido de que exercia certa fiscalização do

cumprimento do contrato de prestação de serviços mantido com a

primeira ré, tendo, inclusive, solicitado a abertura de processo

sancionatório para apurar, dentre outras inconformidades, a falta de

recolhimento dos passivos trabalhistas, no período de julho a

outubro de 2021 (Id. 672861a) o fato é que tal atuação não foi

suficiente para corrigir a postura da prestadora de serviços e o

contrato existente entre eles não foi rompido ou, pelo menos, não

há prova disso nos autos.

Além disso, a condenação da empresa contratada ao pagamento de

parcelas elementares, tais como verbas rescisórias típicas, já

demonstra que não havia uma supervisão adequada do ente

público. Se tivesse ocorrido uma fiscalização séria e eficaz, não

teria sido permitido o atraso no pagamento de salários e o contrato

administrativo teria sido rompido.

Desse modo, não há como afastar a responsabilidade subsidiária do

Estado do Rio de Janeiro pelo pagamento dos créditos trabalhistas

deferidos à reclamante, nos termos do supramencionado item V da

Súmula 331 do TST.

Registro, por oportuno, que a responsabilidade secundária ora

declarada abrange todas as verbas da condenação (item VI do

citado verbete), inclusive eventuais multas aplicadas à empregadora

pelo desrespeito às normas trabalhistas, como é o caso das

penalidades dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT (TRT/RJ, Súmula

13).

Ressalto que a responsabilidade abrange todas as parcelas

resultantes da condenação, conforme item VI do mencionado

verbete jurisprudencial, não sendo necessário que sejam esgotadas

todas as possibilidades de execução em face da devedora principal,

tampouco de seus sócios, bastando o seu mero inadimplemento

para redirecionamento da execução contra a responsável

subsidiária, consoante jurisprudência consolidada no âmbito deste

TRT da 1ª Região (Súmula 12).

Procede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (20.10.2023)

–, o salário do obreiro auferido na ré era superior ao supracitado

limite legal, não havendo prova de que o trabalhador encontra-se

desempregado, nem de sua situação de hipossuficiência econômica

de modo que não lhe é devido o direito vindicado.

Assim, indefiro o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8868
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) pronunciar a prescrição parcial para declarar inexigíveis as

verbas anteriores a 20.10.2018, julgando extinto o processo com

resolução de mérito quanto a tais créditos, na forma do art. 487, II,

do CPC/2015;

b) julgar procedente o pedido contido na exordial para condenar a

parte ré, INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG, a satisfazer à

parte autora, LEANDRO NUNES DO NASCIMENTO, os seguintes

títulos e providências:

saldo de salário de 26 dias em fevereiro de 2023;•

aviso prévio indenizado de 18 dias (proporcionalidade prevista na

Lei no. 12.506/2011);

•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS;•

multas dos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença;

•

c) condenar o 2º reclamado, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a

responder de forma subsidiária pela satisfação dos títulos acima

especificados.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 1.000,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

50.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT. O 2º reclamado fica isento de tal condenação, por força

do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se a

prerrogativa legal do ente público quanto à requisição de pequeno

valor (RPV – art. 100, § 3º, CRFB/88).

Deixo de submeter a decisão ao duplo grau de jurisdição,

considerando o valor da condenação (TST, Súmula 303).

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100836-61.2023.5.01.0247
RECLAMANTE SIMONE APARECIDA CORREA DO

NASCIMENTO PAES

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

ADVOGADO MATHEUS SERGIO SILVA DE
ARAUJO(OAB: 242237/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

ADVOGADO CAMILA SOUSA CHOAIRY DE
LIMA(OAB: 65107/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE APARECIDA CORREA DO NASCIMENTO PAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bb0030

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

SIMONE APARECIDA CORREA DO NASCIMENTO PAES, já
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qualificada nos autos, ajuizou reclamação trabalhista em face de

INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG e ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs,

os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer

parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

A autora e a primeira reclamada compareceram à audiência

designada, acompanhadas de seus advogados. Ausente o segundo

reclamado. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A primeira

reclamada apresentou defesa escrita na forma de contestação, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos. Não

houve apresentação de defesa pelo Estado do Rio de Janeiro. A

reclamante esclareceu que “o aviso-prévio foi concedido na

modalidade trabalhada, tendo cumprido integralmente o período”.

Foi analisada e deferida tutela provisória. Foi realizada a baixa na

CTPS digital da autora pela primeira ré, a qual se comprometeu a

realizar a baixa na CTPS física. Declararam as partes presentes

não terem outras provas a produzir. O segundo réu, ao ser intimado,

manifestou-se no sentido de não possuir outras provas a serem

produzidas. A instrução foi encerrada. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Preliminar de inépcia da inicial:

O processo do trabalho é regido pelos princípios da simplicidade, da

celeridade e da instrumentalidade das formas, exigindo, para a

elaboração da petição inicial, apenas uma breve exposição dos

fatos de que resulte o dissídio e os pedidos deles decorrentes, na

forma do art. 840, § 1º, da CLT.

No presente caso, foi apresentada a liquidação dos pedidos

formulados, com a indicação dos valores correspondentes,

conforme nova redação do parágrafo primeiro, do art. 840, da CLT,

promovida pela Lei 13.467/2017, não sendo necessária a

apresentação de planilha de cálculos, conforme alegado pela

promovida.

Rejeito a preliminar.

Denunciação à lide:

Resta prejudicado o requerimento da primeira acionada de

denunciação à lide do Estado do Rio de Janeiro uma vez que tal

ente público já consta do polo passivo.

Rejeito a preliminar.

Prescrição:

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 27.09.2023,

acolho a presente prefacial para pronunciar a prescrição das

pretensões anteriores a 27.09.2018, conforme art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e Súmula 308, I, do TST, motivo pelo qual

extingo o feito com resolução do mérito no particular, na forma do

art. 487, II, do CPC/2015.

Verbas rescisórias:

A reclamada admitiu em defesa que não honrou com os haveres

resilitórios devidos à obreira, embora tenha invocado a ocorrência

de fato do príncipe.

No entanto, apesar de ser conhecida a difícil situação pela qual

passam as empresas prestadoras de serviços que mantêm

contratos administrativos com pessoas jurídicas de direito público, o

fato é que o encerramento desses contratos não se amolda na

figura prevista no art. 486 da CLT, mas, ao contrário, tais fatos

estão inseridos no risco da atividade econômica da demandada,

que já auferiu muitos lucros pelas contratações com a administração

pública.

Assim, não tendo ocorrido a quitação das verbas rescisórias, fica a

empregadora condenada ao pagamento.

Vale ressaltar, em relação ao aviso prévio, que, a trabalhadora

esclareceu, na ata de audiência de ID. 54efef1, que ele foi

concedido na modalidade trabalhada, o que se deu no período de

28.01.2023 a 26.02.2023, conforme indicado no documento de Id.

cc8ce2d.

Desse modo, procedem os seguintes pedidos de verbas rescisórias,

considerado o período de duração do contrato de trabalho havido

entre as partes (de 08.09.2016 a 16.03.2023 – observada a

projeção do aviso prévio de 48 dias), e a última remuneração de R$

1.781,81, nos limites do pedido:

saldo de salário de 26 dias em fevereiro de 2023;•

aviso prévio indenizado de 18 dias (proporcionalidade prevista na

Lei no. 12.506/2011);

•

férias em dobro de 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas do terço

constitucional;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS.•

Indefiro o pagamento das férias de 2018/2019, uma vez que a

reclamada logrou comprovar o respectivo pagamento (Id. b582d11).

Improcede, ainda, o pagamento em dobro das férias de 2021/2022,

uma vez que o contrato foi extinto antes do decurso do período

concessivo, de modo que a parcela é devida de forma simples, tal

como acolhido acima. Em relação às férias de 2019/2020 e

2020/2021, fica prejudicada a tese defensiva de não ser devido o

respectivo pagamento em dobro uma vez que, no TRCT, a

empregadora reconheceu o direito obreiro à dobra pretendida.

Não tendo sido solvidas as verbas rescisórias no prazo de que

cuida o parágrafo sexto do art. 477 da CLT, incide ainda a

penalidade prevista no parágrafo oitavo do mesmo dispositivo legal.

Considerando que a empregadora admitiu a ausência de
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pagamento dos direitos resilitórios devidos à trabalhadora, reputo

incontroversa a matéria, sendo caso de aplicação da multa prevista

no art. 467 celetista.

Vale ressaltar que as penalidades em questão não podem ser

afastadas em razão da alegada crise financeira sofrida pela ré, uma

vez que isso configuraria a indevida transferência dos riscos do

negócio ao trabalhador. De outro lado, não estamos diante da

ocorrência de fato do príncipe previsto no art. 486 da CLT, como já

decidido.

Tutela de urgência:

Confirmo agora a decisão antecipatória dos efeitos da tutela que

determinou a expedição de alvará para levantamento dos depósitos

do FGTS.

Responsabilidade subsidiária:

A autora postula a condenação subsidiária do segundo réu, sob o

argumento de que prestou serviços em seu favor.

Tal fato restou incontroverso em razão da ausência de

apresentação de defesa pelo ente público.

No tocante à responsabilidade subsidiária, esta é devida, uma vez

que não há nos autos qualquer prova de fiscalização da entidade

contratada.

Procede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (27.09.2023)

–, o salário da obreira auferido na ré era inferior ao supracitado

limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe garantir o

deferimento do direito vindicado.

Assim, indefiro o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.
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Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) pronunciar a prescrição parcial para declarar inexigíveis as

verbas anteriores a 27.09.2018, julgando extinto o processo com

resolução de mérito quanto a tais créditos, na forma do art. 487, II,

do CPC/2015;

b) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG, a

satisfazer à parte autora, SIMONE APARECIDA CORREA DO

NASCIMENTO PAES, os seguintes títulos e providências:

saldo de salário de 26 dias em fevereiro de 2023;•

aviso prévio indenizado de 18 dias (proporcionalidade prevista na

Lei no. 12.506/2011);

•

férias em dobro de 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas do terço

constitucional;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS.•

multas dos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença;

•

c) confirmar a tutela de urgência deferida, tornando-a definitiva;

d) condenar o 2º reclamado, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a

responder de forma subsidiária pela satisfação dos títulos acima

especificados.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 600,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

30.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT. O 2º reclamado fica isento de tal condenação, por força

do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se a

prerrogativa legal do ente público quanto à requisição de pequeno

valor (RPV – art. 100, § 3º, CRFB/88).

Deixo de submeter a decisão ao duplo grau de jurisdição,

considerando o valor da condenação (TST, Súmula 303).

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100836-61.2023.5.01.0247
RECLAMANTE SIMONE APARECIDA CORREA DO

NASCIMENTO PAES

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

ADVOGADO MATHEUS SERGIO SILVA DE
ARAUJO(OAB: 242237/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

ADVOGADO CAMILA SOUSA CHOAIRY DE
LIMA(OAB: 65107/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bb0030

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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I - RELATÓRIO:

SIMONE APARECIDA CORREA DO NASCIMENTO PAES, já

qualificada nos autos, ajuizou reclamação trabalhista em face de

INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG e ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que expôs,

os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a fazer

parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

A autora e a primeira reclamada compareceram à audiência

designada, acompanhadas de seus advogados. Ausente o segundo

reclamado. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A primeira

reclamada apresentou defesa escrita na forma de contestação, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos. Não

houve apresentação de defesa pelo Estado do Rio de Janeiro. A

reclamante esclareceu que “o aviso-prévio foi concedido na

modalidade trabalhada, tendo cumprido integralmente o período”.

Foi analisada e deferida tutela provisória. Foi realizada a baixa na

CTPS digital da autora pela primeira ré, a qual se comprometeu a

realizar a baixa na CTPS física. Declararam as partes presentes

não terem outras provas a produzir. O segundo réu, ao ser intimado,

manifestou-se no sentido de não possuir outras provas a serem

produzidas. A instrução foi encerrada. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Preliminar de inépcia da inicial:

O processo do trabalho é regido pelos princípios da simplicidade, da

celeridade e da instrumentalidade das formas, exigindo, para a

elaboração da petição inicial, apenas uma breve exposição dos

fatos de que resulte o dissídio e os pedidos deles decorrentes, na

forma do art. 840, § 1º, da CLT.

No presente caso, foi apresentada a liquidação dos pedidos

formulados, com a indicação dos valores correspondentes,

conforme nova redação do parágrafo primeiro, do art. 840, da CLT,

promovida pela Lei 13.467/2017, não sendo necessária a

apresentação de planilha de cálculos, conforme alegado pela

promovida.

Rejeito a preliminar.

Denunciação à lide:

Resta prejudicado o requerimento da primeira acionada de

denunciação à lide do Estado do Rio de Janeiro uma vez que tal

ente público já consta do polo passivo.

Rejeito a preliminar.

Prescrição:

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 27.09.2023,

acolho a presente prefacial para pronunciar a prescrição das

pretensões anteriores a 27.09.2018, conforme art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e Súmula 308, I, do TST, motivo pelo qual

extingo o feito com resolução do mérito no particular, na forma do

art. 487, II, do CPC/2015.

Verbas rescisórias:

A reclamada admitiu em defesa que não honrou com os haveres

resilitórios devidos à obreira, embora tenha invocado a ocorrência

de fato do príncipe.

No entanto, apesar de ser conhecida a difícil situação pela qual

passam as empresas prestadoras de serviços que mantêm

contratos administrativos com pessoas jurídicas de direito público, o

fato é que o encerramento desses contratos não se amolda na

figura prevista no art. 486 da CLT, mas, ao contrário, tais fatos

estão inseridos no risco da atividade econômica da demandada,

que já auferiu muitos lucros pelas contratações com a administração

pública.

Assim, não tendo ocorrido a quitação das verbas rescisórias, fica a

empregadora condenada ao pagamento.

Vale ressaltar, em relação ao aviso prévio, que, a trabalhadora

esclareceu, na ata de audiência de ID. 54efef1, que ele foi

concedido na modalidade trabalhada, o que se deu no período de

28.01.2023 a 26.02.2023, conforme indicado no documento de Id.

cc8ce2d.

Desse modo, procedem os seguintes pedidos de verbas rescisórias,

considerado o período de duração do contrato de trabalho havido

entre as partes (de 08.09.2016 a 16.03.2023 – observada a

projeção do aviso prévio de 48 dias), e a última remuneração de R$

1.781,81, nos limites do pedido:

saldo de salário de 26 dias em fevereiro de 2023;•

aviso prévio indenizado de 18 dias (proporcionalidade prevista na

Lei no. 12.506/2011);

•

férias em dobro de 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas do terço

constitucional;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS.•

Indefiro o pagamento das férias de 2018/2019, uma vez que a

reclamada logrou comprovar o respectivo pagamento (Id. b582d11).

Improcede, ainda, o pagamento em dobro das férias de 2021/2022,

uma vez que o contrato foi extinto antes do decurso do período

concessivo, de modo que a parcela é devida de forma simples, tal

como acolhido acima. Em relação às férias de 2019/2020 e

2020/2021, fica prejudicada a tese defensiva de não ser devido o

respectivo pagamento em dobro uma vez que, no TRCT, a

empregadora reconheceu o direito obreiro à dobra pretendida.

Não tendo sido solvidas as verbas rescisórias no prazo de que

cuida o parágrafo sexto do art. 477 da CLT, incide ainda a
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penalidade prevista no parágrafo oitavo do mesmo dispositivo legal.

Considerando que a empregadora admitiu a ausência de

pagamento dos direitos resilitórios devidos à trabalhadora, reputo

incontroversa a matéria, sendo caso de aplicação da multa prevista

no art. 467 celetista.

Vale ressaltar que as penalidades em questão não podem ser

afastadas em razão da alegada crise financeira sofrida pela ré, uma

vez que isso configuraria a indevida transferência dos riscos do

negócio ao trabalhador. De outro lado, não estamos diante da

ocorrência de fato do príncipe previsto no art. 486 da CLT, como já

decidido.

Tutela de urgência:

Confirmo agora a decisão antecipatória dos efeitos da tutela que

determinou a expedição de alvará para levantamento dos depósitos

do FGTS.

Responsabilidade subsidiária:

A autora postula a condenação subsidiária do segundo réu, sob o

argumento de que prestou serviços em seu favor.

Tal fato restou incontroverso em razão da ausência de

apresentação de defesa pelo ente público.

No tocante à responsabilidade subsidiária, esta é devida, uma vez

que não há nos autos qualquer prova de fiscalização da entidade

contratada.

Procede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.786,02. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.114,40.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento (27.09.2023)

–, o salário da obreira auferido na ré era inferior ao supracitado

limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe garantir o

deferimento do direito vindicado.

Assim, indefiro o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de
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sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) pronunciar a prescrição parcial para declarar inexigíveis as

verbas anteriores a 27.09.2018, julgando extinto o processo com

resolução de mérito quanto a tais créditos, na forma do art. 487, II,

do CPC/2015;

b) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

condenar a parte ré, INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG, a

satisfazer à parte autora, SIMONE APARECIDA CORREA DO

NASCIMENTO PAES, os seguintes títulos e providências:

saldo de salário de 26 dias em fevereiro de 2023;•

aviso prévio indenizado de 18 dias (proporcionalidade prevista na

Lei no. 12.506/2011);

•

férias em dobro de 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas do terço

constitucional;

•

férias simples de 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;•

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

décimo terceiro salário proporcional;•

indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS.•

multas dos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor•

que resultar da liquidação de sentença;

c) confirmar a tutela de urgência deferida, tornando-a definitiva;

d) condenar o 2º reclamado, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, a

responder de forma subsidiária pela satisfação dos títulos acima

especificados.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 600,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

30.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT. O 2º reclamado fica isento de tal condenação, por força

do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado, observando-se a

prerrogativa legal do ente público quanto à requisição de pequeno

valor (RPV – art. 100, § 3º, CRFB/88).

Deixo de submeter a decisão ao duplo grau de jurisdição,

considerando o valor da condenação (TST, Súmula 303).

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100005-13.2023.5.01.0247
RECLAMANTE LUCAS JAILSON LEITE DE FARIAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO Prego Pizzas a Lenha Ltda. CNPJ
17.122.269/0001-43

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS JAILSON LEITE DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb5005f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:
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LUCAS JAILSON LEITE DE FARIAS, já qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de PREGO PIZZAS A

LENHA LTDA, pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que

expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

As partes compareceram à audiência inicial, que foi realizada de

maneira telepresencial, devidamente acompanhadas de seus

advogados. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A reclamada

apresentou defesa nos autos eletrônicos, com documentos,

pugnando pela improcedência dos pedidos. Adiou-se a audiência.

Manifestações escritas pela parte autora. Na audiência de instrução,

foram colhidos depoimentos pessoais das partes, bem como

ouvidas duas testemunhas, uma de cada lado. Declararam as

partes não terem outras provas a produzir. Foi encerrada a

instrução. Razões finais escritas. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Vínculo de emprego:

A pretensão autoral consiste no reconhecimento da relação de

emprego supostamente havida entre os litigantes, no período de

14.06.2022 a 26.12.2022, na função de motoboy, recebendo como

salário uma média semanal de R$ 620,00, dos quais R$ 480,00 fixo

e mais R$ 4,00 por entrega realizada.

A reclamada não nega que o obreiro tenha prestado serviços em

seu estabelecimento, mas sustenta que não estavam presentes os

requisitos da relação de emprego, argumentando que o autor era

freelancer e que poderia não ir trabalhar e mandar outra pessoa em

seu lugar.

Pois bem, admitida a prestação de serviços, mas negada a relação

de emprego, o ônus de provar as suas alegações é da empresa, a

teor do disposto no art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do CPC/2015.

Entretanto, no presente caso, a ré não se desvencilhou de seu

encargo processual, já que não produziu qualquer prova que

corroborasse as suas alegações.

Ao revés, a testemunha obreira, que assim como o autor

desempenhava a função de motoboy, desmereceu a tese defensiva

ao declarar que “...não podia designar outro motoboy para trabalhar

em seu lugar; que, caso faltasse, era descontado o valor da diária e

era ameaçado de dispensa...”.

Fico com tal versão em detrimento da declaração da testemunha da

parte ré no sentido de que o reclamante poderia mandar outro

funcionário em seu lugar, uma vez que tal depoente não soube

informar se o reclamante o teria feito, nem mesmo se ele teria

faltado ao trabalho.

Registro, outrossim, que, embora não sirva como um critério

exclusivo, o fato de o empregado prestar serviços na atividade-fim

da empresa já constitui ao menos um indício do tipo de relação de

trabalho que ligava ambos, principalmente se levarmos em conta

que a própria reclamada reconheceu em seu depoimento pessoal

que nenhum motoboy que trabalhava para ela tinha carteira

assinada, o que indica uma tentativa de reduzir os custos de sua

atividade, precarizando a sua força de trabalho.

Ora, um motoboy é função essencial em uma pizzaria que tem por

objetivo a venda de pizzas com entrega residencial (delivery).

Assim, parece-me, no mínimo, estranho que o estabelecimento

reclamado não tenha qualquer entregador devidamente registrado.

Diante do conjunto probatório, portanto, é forçoso reconhecer o

contrato de trabalho havido entre as partes, no período de

14.06.2022 a 25.01.2023 (considerada a projeção do aviso prévio

indenizado), na função de motoboy, com remuneração semanal de

R$ 600,00, consoante confessado pelo reclamante em seu

depoimento pessoal e que condiz com a média dos depósitos

realizados na conta do trabalhador (Id. db5b9e5).

Determino que a reclamada proceda à respectiva anotação na

carteira profissional do acionante, em data a ser designada pela

Secretaria da Vara, sob pena de multa de R$ 500,00, a ser revertida

em favor do trabalhador, ficando, no caso de descumprimento, a

Secretaria autorizada a proceder a tal registro, vedada qualquer

referência à presente ação.

Considerando que a tese da defesa consistiu basicamente na

negativa do vínculo empregatício, presumo verdadeiros os fatos

articulados na inicial, no que se refere ao inadimplemento das

verbas postuladas, com exceção do saldo de salário, uma vez que a

reclamada comprovou a respectiva quitação através dos depósitos

realizados em dezembro de 2022 (Id. db5b9e5).

No tocante à modalidade de encerramento do contrato, presumo a

dispensa imotivada, à míngua de provas em sentido contrário.

Portanto, são devidos os seguintes títulos, nos limites da exordial:

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

gratificação natalina proporcional de 2022 e de 2023;•

aviso prévio; e•

FGTS de todo o contrato, inclusive sobre o aviso prévio (Súmula

305 do TST) e 13º salário proporcional (art. 15 da Lei nº

8.036/90), com a indenização de 40%.

•

Determino a expedição de ofício para habilitação no seguro-

desemprego. Frustrada a percepção deste benefício, por culpa da

empresa – o que deverá ser comprovado nos autos –, responde a

reclamada pela indenização compensatória (TST, Súmula 389, II).

É devida ainda a multa prevista no parágrafo oitavo do art. 477 da

CLT, visto que os haveres resilitórios não foram quitados no prazo

legal. O fato de o vínculo ter sido reconhecido em juízo não afasta a

incidência da penalidade (TRT/RJ, Súmula 30).
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Indevida a multa do art. 467, face à controvérsia instaurada nos

autos.

Horas extras, intervalo e adicional noturno:

Diante do reconhecimento do vínculo de emprego entre as partes,

passo a analisar a questão da jornada de trabalho cumprida pelo

demandante.

Nesse ponto, não tendo a ré trazido aos autos os cartões de ponto

relativos ao período contratual, incide o entendimento

consubstanciado no item I da Súmula 338 do E. TST, razão por que

admito como verdadeiro o expediente declinado na exordial, o qual

deve ser limitado pela prova oral produzida.

Pois bem, enquanto a testemunha do reclamante não soube dizer a

jornada cumprida pelo autor, a testemunha da reclamada foi

enfática ao declarar que “o reclamante comparecia a pizzaria todos

os dias, com descanso as quartas-feiras; que o horario do

reclamante era de 17h as 23h”.

Por outro lado, a prova oral não desmereceu a tese inicial de labor

nos feriados indicados na peça vestibular, valendo destacar,

entretanto, que não pode prevalecer a alegação de labor no dia 01

de janeiro, uma vez que a prestação de serviços foi encerrada antes

dessa data.

Em relação ao intervalo, fico com a versão do primeiro depoente no

sentido de que não havia intervalo, uma vez que o segundo

depoente disse vagamente que “os motoboys tinham intervalo

quando não estavam realizando entregas”, sem precisar a duração

e a frequência com que se dava o intervalo.

Assim, fixo que a jornada média do empregado era, de segunda à

domingo e nos feriados, das 17h às 23h, sem intervalo, com folga

às quartas-feiras.

Observo, desse modo, que o obreiro cumpria uma jornada de 6

horas diárias, em seis dias na semana, e que não ultrapassava a

sexta hora diária, tampouco a trigésima sexta semanal, motivo pelo

qual improcede o pedido de horas extras com adicional de 50%.

Acolho, outrossim, o pagamento em dobro de um domingo por mês

e dos feriados laborados, quais sejam 07 de setembro, 12 de

outubro, 02 de novembro e 15 de novembro.

Defiro, também, o adicional noturno referente ao labor prestado das

22h às 23h, observada a redução da hora noturna prevista no art.

73, § 1º, da CLT.

Por habitual o labor extraordinário e noturno, são devidas as

repercussões sobre repousos semanais remunerados, férias

acrescidas do terço constitucional, gratificações natalinas, aviso

prévio e FGTS com a multa de 40%.

São devidos, ainda, a título de indenização, com o adicional de

50%, os quinze minutos suprimidos do intervalo regular, consoante

atual redação do parágrafo quarto do art. 71 da CLT.

Em liquidação, observar-se-ão o divisor 180, a evolução salarial do

empregado, a globalidade das parcelas salariais (TST, Súmula 264)

e os dias efetivamente trabalhados.

Adicional de periculosidade:

Pretende o demandante o pagamento de adicional de

periculosidade, argumentando que, no desempenho de sua função,

utilizava motocicleta.

Pontue-se, em primeiro lugar, que o adicional de periculosidade,

quanto ao motociclista, foi instituído pela Lei nº 12.997/2014, que

incluiu o §4º no art. 193 da CLT, com a seguinte redação, in verbis:

"Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a: (...)

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta."

Com a edição da Portaria nº 1.565 do MTE, de 14/10/2014, que

acrescentou o Anexo V à Norma Regulamentadora nº 16, o

adicional de periculosidade passou a ser devido a partir de

14/10/2014.

Vale esclarecer que a liminar determinando a suspensão dos efeitos

da Portaria 1565/2014, deferida nos autos da ação 78075-82.2014,

ajuizada na 20ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito

Federal, foi posteriormente revista na decisão de mérito, que

determinou a anulação da Portaria 1930/2014 do MTE que

suspendia os efeitos da primeira portaria mencionada. Por outro

lado, foi concedida antecipação de tutela nos autos do processo nº

89075-79.2014.4.01.3400, que tramita na 14ª Vara Federal da

Seção Judiciária do Distrito Federal, suspendendo os efeitos da

Portaria 1565/2014 do MTE para algumas associações, dentre elas

a Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e Bebidas

não Alcoólicas (ABIR) e aos confederados da Confederação

Nacional das Revendas AMBEV e das Empresas de Logística da

Distribuição.

Todavia, não havendo sequer alegação, muito menos comprovação,

de que a reclamada é participante das referidas associações, ela

não está abarcada pela restrição imposta por meio da referida

decisão judicial, de modo que os efeitos daPortarianº 1.565/2014 –

que, como visto acima, regulamenta o adicional de periculosidade

para motociclista – estão plenamente vigentes em relação a ela.

Pois bem, na presente hipótese, restou incontroverso nos autos que

o trabalhador, no exercício de sua função de entregador, utilizava

motocicleta diariamente para realizar as entregas.

Vale ressaltar, por oportuno, que resta pacificado na doutrina e na

jurisprudência a desnecessidade do fator de exposição contínua do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8877
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

trabalhador, uma vez que basta a presença do risco habitual,

mesmo que intermitente. Inteligência da súmula 364 do TST, in

verbis:

“ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL,

PERMANENTE E INTERMITENTE. I - Tem direito ao adicional de

periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de

forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido,

apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim

considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo

extremamente reduzido.”

Impõe-se, assim, o acolhimento do pedido, para deferir o adicional

de periculosidade correspondente a 30% do salário base obreiro,

bem como a integração dessa parcela à remuneração para fins de

apuração das verbas contratuais e resilitórias (aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, gratificações natalinas e FGTS com 40%), na

esteira da Súmula 132 TST.

Julgo procedente o pedido.

Direitos previstos nas normas coletivas:

Postula o autor, ainda, aluguel da motocicleta, ticket-refeição e

auxílio saúde com fulcro nas convenções coletivas que

acompanham a exordial, firmadas entre o SINDICATO DOS

EMPREGADOS MOTOCICLISTAS DO ESTADO DO RJ e o

SINDICATO DAS EMPRESAS DO TRANSPORTE RODOVIARIO

DE CARGAS E LOGISTICA DO RIO DE JANEIRO.

Pois bem, conforme sabido, o enquadramento sindical é definido

pela atividade econômica preponderante da empresa, ficando os

seus trabalhadores vinculados ao sindicato da correspondente

categoria profissional, consoante o princípio do paralelismo sindical.

Assim, por exemplo, se o empregador é um banco, ele se vincula ao

sindicato das instituições bancárias, e seus empregados ao

sindicato dos profissionais em instituições bancárias.

No caso dos autos, entretanto, pela análise do objeto da acionada,

retratado em seu contrato social, verifico que sua atividade

preponderante é de “venda de pizzas”, de modo que ela não se

enquadraria na categoria de transporte rodoviário de cargas, não se

aplicando ao caso vertente as normas coletivas juntadas pelo

obreiro.

Desse modo, não são devidos os direitos normativos pretendidos,

pelo que improcedem os pedidos de aluguel da motocicleta, ticket-

refeição e auxílio saúde.

Danos morais:

Segundo Valdir Florindo, in Dano moral e o Direito do Trabalho,

considera-se dano moral aquele decorrente de lesão à honra, à dor-

sentimento ou física, aquele que afeta a paz interior do ser humano,

enfim, ofensa que cause um mal, com fortes abalos na

personalidade do indivíduo.

O simples descumprimento de obrigações trabalhistas por parte da

ré, bem como a falta de anotação do vínculo empregatício na

carteira profissional do acionante, por si só, não atinge a imagem do

empregado enquanto trabalhador perante terceiros, nem mesmo é

capaz de tornar presumida a lesão a seus direitos da personalidade,

mostrando-se indispensável a prova dessa repercussão mais

gravosa. Ausente tal evidência, improcede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, o salário

do obreiro auferido na ré era inferior ao supracitado limite legal, o

que, como visto, é suficiente para lhe garantir o deferimento do

direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8878
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

reconhecer a relação de emprego havida entre os litigantes, no

período de 14.06.2022 a 25.01.2023, na função de motoboy, com

remuneração semanal de R$ 600,00, determinando o respectivo

registro na carteira profissional obreira na forma da fundamentação;

e para condenar a parte ré, PREGO PIZZAS A LENHA LTDA, a

satisfazer à parte autora, LUCAS JAILSON LEITE DE FARIAS, os

seguintes títulos e providências:

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

gratificação natalina proporcional de 2022 e de 2023;•

aviso prévio;•

FGTS de todo o contrato, inclusive sobre o aviso prévio (Súmula

305 do TST) e 13º salário proporcional (art. 15 da Lei nº

8.036/90), com a indenização de 40%;

•

expedição de ofício para habilitação ao seguro-desemprego;•

multas dos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT;•

horas extras e adicional noturno, com reflexos;•

intervalo intrajornada;•

adicional de periculosidade;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença; e

•

b) condenar a parte autora ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, mantendo suspensa a

exigibilidade da cobrança, conforme fundamentação.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do
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artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 500,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

25.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100005-13.2023.5.01.0247
RECLAMANTE LUCAS JAILSON LEITE DE FARIAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO Prego Pizzas a Lenha Ltda. CNPJ
17.122.269/0001-43

ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES MORAYA
AGRA BELMONTE(OAB: 161107/RJ)

ADVOGADO MATHEUS CASSIANO DE
JESUS(OAB: 218906/RJ)

ADVOGADO Leonardo Pacheco Murat de Meirelles
Quintella(OAB: 113921/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Prego Pizzas a Lenha Ltda. CNPJ 17.122.269/0001-43

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb5005f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

LUCAS JAILSON LEITE DE FARIAS, já qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de PREGO PIZZAS A

LENHA LTDA, pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que

expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

As partes compareceram à audiência inicial, que foi realizada de

maneira telepresencial, devidamente acompanhadas de seus

advogados. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A reclamada

apresentou defesa nos autos eletrônicos, com documentos,

pugnando pela improcedência dos pedidos. Adiou-se a audiência.

Manifestações escritas pela parte autora. Na audiência de instrução,

foram colhidos depoimentos pessoais das partes, bem como

ouvidas duas testemunhas, uma de cada lado. Declararam as

partes não terem outras provas a produzir. Foi encerrada a

instrução. Razões finais escritas. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Vínculo de emprego:

A pretensão autoral consiste no reconhecimento da relação de

emprego supostamente havida entre os litigantes, no período de

14.06.2022 a 26.12.2022, na função de motoboy, recebendo como

salário uma média semanal de R$ 620,00, dos quais R$ 480,00 fixo

e mais R$ 4,00 por entrega realizada.

A reclamada não nega que o obreiro tenha prestado serviços em

seu estabelecimento, mas sustenta que não estavam presentes os

requisitos da relação de emprego, argumentando que o autor era

freelancer e que poderia não ir trabalhar e mandar outra pessoa em

seu lugar.

Pois bem, admitida a prestação de serviços, mas negada a relação

de emprego, o ônus de provar as suas alegações é da empresa, a

teor do disposto no art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do CPC/2015.

Entretanto, no presente caso, a ré não se desvencilhou de seu

encargo processual, já que não produziu qualquer prova que

corroborasse as suas alegações.

Ao revés, a testemunha obreira, que assim como o autor

desempenhava a função de motoboy, desmereceu a tese defensiva

ao declarar que “...não podia designar outro motoboy para trabalhar

em seu lugar; que, caso faltasse, era descontado o valor da diária e

era ameaçado de dispensa...”.

Fico com tal versão em detrimento da declaração da testemunha da

parte ré no sentido de que o reclamante poderia mandar outro

funcionário em seu lugar, uma vez que tal depoente não soube

informar se o reclamante o teria feito, nem mesmo se ele teria

faltado ao trabalho.

Registro, outrossim, que, embora não sirva como um critério

exclusivo, o fato de o empregado prestar serviços na atividade-fim

da empresa já constitui ao menos um indício do tipo de relação de

trabalho que ligava ambos, principalmente se levarmos em conta

que a própria reclamada reconheceu em seu depoimento pessoal

que nenhum motoboy que trabalhava para ela tinha carteira

assinada, o que indica uma tentativa de reduzir os custos de sua

atividade, precarizando a sua força de trabalho.

Ora, um motoboy é função essencial em uma pizzaria que tem por

objetivo a venda de pizzas com entrega residencial (delivery).

Assim, parece-me, no mínimo, estranho que o estabelecimento

reclamado não tenha qualquer entregador devidamente registrado.

Diante do conjunto probatório, portanto, é forçoso reconhecer o

contrato de trabalho havido entre as partes, no período de

14.06.2022 a 25.01.2023 (considerada a projeção do aviso prévio

indenizado), na função de motoboy, com remuneração semanal de

R$ 600,00, consoante confessado pelo reclamante em seu

depoimento pessoal e que condiz com a média dos depósitos

realizados na conta do trabalhador (Id. db5b9e5).

Determino que a reclamada proceda à respectiva anotação na

carteira profissional do acionante, em data a ser designada pela

Secretaria da Vara, sob pena de multa de R$ 500,00, a ser revertida

em favor do trabalhador, ficando, no caso de descumprimento, a
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Secretaria autorizada a proceder a tal registro, vedada qualquer

referência à presente ação.

Considerando que a tese da defesa consistiu basicamente na

negativa do vínculo empregatício, presumo verdadeiros os fatos

articulados na inicial, no que se refere ao inadimplemento das

verbas postuladas, com exceção do saldo de salário, uma vez que a

reclamada comprovou a respectiva quitação através dos depósitos

realizados em dezembro de 2022 (Id. db5b9e5).

No tocante à modalidade de encerramento do contrato, presumo a

dispensa imotivada, à míngua de provas em sentido contrário.

Portanto, são devidos os seguintes títulos, nos limites da exordial:

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

gratificação natalina proporcional de 2022 e de 2023;•

aviso prévio; e•

FGTS de todo o contrato, inclusive sobre o aviso prévio (Súmula

305 do TST) e 13º salário proporcional (art. 15 da Lei nº

8.036/90), com a indenização de 40%.

•

Determino a expedição de ofício para habilitação no seguro-

desemprego. Frustrada a percepção deste benefício, por culpa da

empresa – o que deverá ser comprovado nos autos –, responde a

reclamada pela indenização compensatória (TST, Súmula 389, II).

É devida ainda a multa prevista no parágrafo oitavo do art. 477 da

CLT, visto que os haveres resilitórios não foram quitados no prazo

legal. O fato de o vínculo ter sido reconhecido em juízo não afasta a

incidência da penalidade (TRT/RJ, Súmula 30).

Indevida a multa do art. 467, face à controvérsia instaurada nos

autos.

Horas extras, intervalo e adicional noturno:

Diante do reconhecimento do vínculo de emprego entre as partes,

passo a analisar a questão da jornada de trabalho cumprida pelo

demandante.

Nesse ponto, não tendo a ré trazido aos autos os cartões de ponto

relativos ao período contratual, incide o entendimento

consubstanciado no item I da Súmula 338 do E. TST, razão por que

admito como verdadeiro o expediente declinado na exordial, o qual

deve ser limitado pela prova oral produzida.

Pois bem, enquanto a testemunha do reclamante não soube dizer a

jornada cumprida pelo autor, a testemunha da reclamada foi

enfática ao declarar que “o reclamante comparecia a pizzaria todos

os dias, com descanso as quartas-feiras; que o horario do

reclamante era de 17h as 23h”.

Por outro lado, a prova oral não desmereceu a tese inicial de labor

nos feriados indicados na peça vestibular, valendo destacar,

entretanto, que não pode prevalecer a alegação de labor no dia 01

de janeiro, uma vez que a prestação de serviços foi encerrada antes

dessa data.

Em relação ao intervalo, fico com a versão do primeiro depoente no

sentido de que não havia intervalo, uma vez que o segundo

depoente disse vagamente que “os motoboys tinham intervalo

quando não estavam realizando entregas”, sem precisar a duração

e a frequência com que se dava o intervalo.

Assim, fixo que a jornada média do empregado era, de segunda à

domingo e nos feriados, das 17h às 23h, sem intervalo, com folga

às quartas-feiras.

Observo, desse modo, que o obreiro cumpria uma jornada de 6

horas diárias, em seis dias na semana, e que não ultrapassava a

sexta hora diária, tampouco a trigésima sexta semanal, motivo pelo

qual improcede o pedido de horas extras com adicional de 50%.

Acolho, outrossim, o pagamento em dobro de um domingo por mês

e dos feriados laborados, quais sejam 07 de setembro, 12 de

outubro, 02 de novembro e 15 de novembro.

Defiro, também, o adicional noturno referente ao labor prestado das

22h às 23h, observada a redução da hora noturna prevista no art.

73, § 1º, da CLT.

Por habitual o labor extraordinário e noturno, são devidas as

repercussões sobre repousos semanais remunerados, férias

acrescidas do terço constitucional, gratificações natalinas, aviso

prévio e FGTS com a multa de 40%.

São devidos, ainda, a título de indenização, com o adicional de

50%, os quinze minutos suprimidos do intervalo regular, consoante

atual redação do parágrafo quarto do art. 71 da CLT.

Em liquidação, observar-se-ão o divisor 180, a evolução salarial do

empregado, a globalidade das parcelas salariais (TST, Súmula 264)

e os dias efetivamente trabalhados.

Adicional de periculosidade:

Pretende o demandante o pagamento de adicional de

periculosidade, argumentando que, no desempenho de sua função,

utilizava motocicleta.

Pontue-se, em primeiro lugar, que o adicional de periculosidade,

quanto ao motociclista, foi instituído pela Lei nº 12.997/2014, que

incluiu o §4º no art. 193 da CLT, com a seguinte redação, in verbis:

"Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a: (...)

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta."

Com a edição da Portaria nº 1.565 do MTE, de 14/10/2014, que

acrescentou o Anexo V à Norma Regulamentadora nº 16, o

adicional de periculosidade passou a ser devido a partir de

14/10/2014.
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Vale esclarecer que a liminar determinando a suspensão dos efeitos

da Portaria 1565/2014, deferida nos autos da ação 78075-82.2014,

ajuizada na 20ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito

Federal, foi posteriormente revista na decisão de mérito, que

determinou a anulação da Portaria 1930/2014 do MTE que

suspendia os efeitos da primeira portaria mencionada. Por outro

lado, foi concedida antecipação de tutela nos autos do processo nº

89075-79.2014.4.01.3400, que tramita na 14ª Vara Federal da

Seção Judiciária do Distrito Federal, suspendendo os efeitos da

Portaria 1565/2014 do MTE para algumas associações, dentre elas

a Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e Bebidas

não Alcoólicas (ABIR) e aos confederados da Confederação

Nacional das Revendas AMBEV e das Empresas de Logística da

Distribuição.

Todavia, não havendo sequer alegação, muito menos comprovação,

de que a reclamada é participante das referidas associações, ela

não está abarcada pela restrição imposta por meio da referida

decisão judicial, de modo que os efeitos daPortarianº 1.565/2014 –

que, como visto acima, regulamenta o adicional de periculosidade

para motociclista – estão plenamente vigentes em relação a ela.

Pois bem, na presente hipótese, restou incontroverso nos autos que

o trabalhador, no exercício de sua função de entregador, utilizava

motocicleta diariamente para realizar as entregas.

Vale ressaltar, por oportuno, que resta pacificado na doutrina e na

jurisprudência a desnecessidade do fator de exposição contínua do

trabalhador, uma vez que basta a presença do risco habitual,

mesmo que intermitente. Inteligência da súmula 364 do TST, in

verbis:

“ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL,

PERMANENTE E INTERMITENTE. I - Tem direito ao adicional de

periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de

forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido,

apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim

considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo

extremamente reduzido.”

Impõe-se, assim, o acolhimento do pedido, para deferir o adicional

de periculosidade correspondente a 30% do salário base obreiro,

bem como a integração dessa parcela à remuneração para fins de

apuração das verbas contratuais e resilitórias (aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, gratificações natalinas e FGTS com 40%), na

esteira da Súmula 132 TST.

Julgo procedente o pedido.

Direitos previstos nas normas coletivas:

Postula o autor, ainda, aluguel da motocicleta, ticket-refeição e

auxílio saúde com fulcro nas convenções coletivas que

acompanham a exordial, firmadas entre o SINDICATO DOS

EMPREGADOS MOTOCICLISTAS DO ESTADO DO RJ e o

SINDICATO DAS EMPRESAS DO TRANSPORTE RODOVIARIO

DE CARGAS E LOGISTICA DO RIO DE JANEIRO.

Pois bem, conforme sabido, o enquadramento sindical é definido

pela atividade econômica preponderante da empresa, ficando os

seus trabalhadores vinculados ao sindicato da correspondente

categoria profissional, consoante o princípio do paralelismo sindical.

Assim, por exemplo, se o empregador é um banco, ele se vincula ao

sindicato das instituições bancárias, e seus empregados ao

sindicato dos profissionais em instituições bancárias.

No caso dos autos, entretanto, pela análise do objeto da acionada,

retratado em seu contrato social, verifico que sua atividade

preponderante é de “venda de pizzas”, de modo que ela não se

enquadraria na categoria de transporte rodoviário de cargas, não se

aplicando ao caso vertente as normas coletivas juntadas pelo

obreiro.

Desse modo, não são devidos os direitos normativos pretendidos,

pelo que improcedem os pedidos de aluguel da motocicleta, ticket-

refeição e auxílio saúde.

Danos morais:

Segundo Valdir Florindo, in Dano moral e o Direito do Trabalho,

considera-se dano moral aquele decorrente de lesão à honra, à dor-

sentimento ou física, aquele que afeta a paz interior do ser humano,

enfim, ofensa que cause um mal, com fortes abalos na

personalidade do indivíduo.

O simples descumprimento de obrigações trabalhistas por parte da

ré, bem como a falta de anotação do vínculo empregatício na

carteira profissional do acionante, por si só, não atinge a imagem do

empregado enquanto trabalhador perante terceiros, nem mesmo é

capaz de tornar presumida a lesão a seus direitos da personalidade,

mostrando-se indispensável a prova dessa repercussão mais

gravosa. Ausente tal evidência, improcede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba
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até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, o salário

do obreiro auferido na ré era inferior ao supracitado limite legal, o

que, como visto, é suficiente para lhe garantir o deferimento do

direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Como se percebe na redação do art. 791-A, § 3º, da CLT, em caso

de procedência parcial, os horários de sucumbência devem ser

arbitrados por este Juízo, seguindo, por interpretação sistemática,

os critérios estabelecidos no parágrafo 2º.

Assim, condeno a ré ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença.

Condeno, outrossim, a parte autora ao pagamento dos honorários

de sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Neste particular,

todavia, diante da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a

exigibilidade da cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias

que ensejaram o reconhecimento da hipossuficiência econômica,

com limite de dois anos após o trânsito em julgado – art. 791-A,

§4o, CLT –, não sendo caso de compensação com eventuais

créditos resultantes de processos trabalhistas, ante a natureza

alimentar e privilegiada destes.

Retenções tributárias:

Encargos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto de

condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte cabível

à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da SDI1,

todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do seu § 9º.

Juros e correção monetária:

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar procedente em parte o pedido contido na exordial para

reconhecer a relação de emprego havida entre os litigantes, no

período de 14.06.2022 a 25.01.2023, na função de motoboy, com

remuneração semanal de R$ 600,00, determinando o respectivo

registro na carteira profissional obreira na forma da fundamentação;

e para condenar a parte ré, PREGO PIZZAS A LENHA LTDA, a

satisfazer à parte autora, LUCAS JAILSON LEITE DE FARIAS, os

seguintes títulos e providências:

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional;•

gratificação natalina proporcional de 2022 e de 2023;•

aviso prévio;•
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FGTS de todo o contrato, inclusive sobre o aviso prévio (Súmula

305 do TST) e 13º salário proporcional (art. 15 da Lei nº

8.036/90), com a indenização de 40%;

•

expedição de ofício para habilitação ao seguro-desemprego;•

multas dos arts. 467 e 477, § 8º, ambos da CLT;•

horas extras e adicional noturno, com reflexos;•

intervalo intrajornada;•

adicional de periculosidade;•

honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença; e

•

b) condenar a parte autora ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, mantendo suspensa a

exigibilidade da cobrança, conforme fundamentação.

O valor devido será apurado em liquidação por cálculos.

Autorizada a dedução de todos os valores já pagos a idênticos

títulos.

Juros e correção monetária na forma da lei, observados os

parâmetros e índices vigentes no momento da liquidação de

sentença, bem como as épocas próprias de cada parcela.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, relativos às parcelas objeto

de condenação, pela reclamada, autorizada a dedução da parte

cabível à parte autora, conforme Súmula 368, OJ 363 e OJ 400 da

SDI1, todas do TST.

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que possuem expressa

natureza indenizatória as constantes do § 9º.

Custas de R$ 500,00, pela reclamada, calculadas sobre R$

25.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do artigo 789, §

2º, da CLT.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010734-08.2014.5.01.0247
RECLAMANTE MONICA DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL GOMES RODRIGUES(OAB:
168868/RJ)

RECLAMADO PAULO FERNANDO DE CASTRO
BITTENCOURT

RECLAMADO LD - SERVICOS DE FRANQUIAS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARINHO DE ARAUJO
SEIXAS(OAB: 88834/RJ)

RECLAMADO BTL COMERCIO E PARTICIPACOES
S.A.

RECLAMADO LEANDRO CARVALHO TAVARES

RECLAMADO RENILDA JESUS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE SOUZA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MONICA DE SOUZA MOREIRA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência do

protocolo SISBACEN.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

RENATA FORNEIRO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100587-47.2022.5.01.0247
RECLAMANTE ERIVALDO JOVINO DA SILVA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DORIA DOS
REIS(OAB: 51152/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO CONJ RESIDENCIAL
SEBASTIAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELY DE AZEVEDO
LEONEL(OAB: 175747/RJ)

ADVOGADO ALLAN MARCOS MACHADO
FERREIRA(OAB: 167237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO JOVINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34e4359

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga improcedentes os

presentes Embargos, na forma da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100587-47.2022.5.01.0247
RECLAMANTE ERIVALDO JOVINO DA SILVA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DORIA DOS
REIS(OAB: 51152/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO CONJ RESIDENCIAL
SEBASTIAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELY DE AZEVEDO
LEONEL(OAB: 175747/RJ)

ADVOGADO ALLAN MARCOS MACHADO
FERREIRA(OAB: 167237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CONJ RESIDENCIAL SEBASTIAO GOMES DA
SILVA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34e4359

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga improcedentes os

presentes Embargos, na forma da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0105100-15.2009.5.01.0247
RECLAMANTE ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO TERCEIRO SETOR -
METODO, PESQUISA, PROJETOS &
DESENVOLVIMENTO

RECLAMADO FUNDACAO PUBLICA MUNICIPAL
DE EDUCACAO DE NITEROI

ADVOGADO VANESSA MARIA DE MATTOS
PAUSEIRO(OAB: 129023/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b65d74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói julga improcedentes os

presentes Embargos, consoante a fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100121-82.2024.5.01.0247
RECLAMANTE RAQUEL CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO ALAN DE ARAUJO MATIAS(OAB:
178473/RJ)

RECLAMADO SP MUNIZ CORRETORA DE
SEGUROS

RECLAMADO SERGIO PAULO MUNIZ

RECLAMADO AMBSERJ ASSOC MUTUA BENF
DOS SERVIDORES DO EST DO RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CARVALHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAQUEL CARVALHO DE SOUZA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de

que os autos aguardarão prazo deferido em ata de audiência.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIOLA ALVES NUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000475-90.2010.5.01.0247
RECLAMANTE SAMANTA MENDONCA FERREIRA

DE CARVALHO

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO MAURICIO JORGE DE AMORIM
79410308704

RECLAMADO MAURICIO JORGE DE AMORIM

RECLAMADO M. J. DE AMORIM FABRICA E
COMERCIO DE CARTOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA MENDONCA FERREIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 808bd1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói determina a

extinção do presente processo de execução (e não do título/crédito),

na forma da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

Inertes, após o prazo legal, sejam os executados excluídos do

BNDT e, certificada a inexistência de saldos, ao arquivo definitivo.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100818-79.2019.5.01.0247
RECLAMANTE ESPÓLIO DE GIL CARLOS SENNA

CORREA - CPF: 885.985.607-82

RECLAMADO AUTO LOTACAO INGA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

TESTEMUNHA JOSE CARLOS DE ANDRADE FILHO

TESTEMUNHA ROGERIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO LOTACAO INGA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b58343

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, Julga-se extinta o cumprimento de sentença por
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adimplemento integral do acordo.

Ao arquivo.

/omsc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0153400-76.2007.5.01.0247
RECLAMANTE CRISTINA MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO SISTEMA EDUC. STA. CLARA S/C
LTDA COLE. REI DE PIRATININGA

RECLAMADO CLARA RITA DO ESPIRITO SANTO
AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA AMORIM NEPOMUCENO
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MARINHO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a79ee48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói determina a

extinção do presente processo de execução (e não do título/crédito),

na forma da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

Inertes, após o prazo legal, sejam os executados excluídos do

BNDT e, certificada a inexistência de saldos, ao arquivo definitivo.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101140-07.2016.5.01.0247
RECLAMANTE HUGO MARCIO SANTANNA

MARTINS

ADVOGADO Priscilla Ferreira Carvalho(OAB:
145752/RJ)

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DOSE RIBEIRO(OAB:
173739/RJ)

RECLAMADO TCE SERVICOS NAVAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO CARNEIRO
BARBOSA(OAB: 118239/RJ)

RECLAMADO ODFJELL DRILLING BRASIL LTDA.

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON VIEIRA PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO MARCIO SANTANNA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 269f87d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói acolhe o presente

Incidente para Desconsideração da Personalidade Jurídica da

empresa TCE SERVIÇOS NAVAIS LTDA, para declarar a

responsabilidade patrimonial de EDSON VIEIRA PIMENTEL, na

forma da fundamentação acima.

Intimem-se a parte autora e o(s) suscitado(s) para ciência, sendo

este(s) por e-carta.

Havendo retorno negativo de intimação(ões) realizada(s) por e-

carta, determina-se desde já a reiteração por edital.

Inertes, após o prazo de 8 dias, determina-se:

retifique-se a autuação, alterando-se a condição do suscitado de

Terceiro Interessado para Reclamado;

•

seja providenciada, na forma do art. 880 da CLT, a citação ao

pagamento;

•

inerte, após o prazo legal, à penhora on line de ativos

financeiros, através do sistema SISBAJUD (art. 835 do CPC / art.

769 da CLT), respeitando-se o limite do valor devido;

•

negativa a diligência, seja incluído no BNDT, prosseguindo-se

com a remessa ao Calculista para apuração das verbas devidas

pela 2ª ré, devedora subisidiária.

•

É possível a homologação de acordo, a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes. Ressalvada a marcação de audiência

especial de conciliação neste Juízo ou no CEJUSC, se for do

interesse das partes.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100845-33.2017.5.01.0247
RECLAMANTE ANTONIO JOCICLEI BARBOZA

SANTOS

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)
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ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 232315/RJ)

RECLAMADO SOUZA MARINHO TERCEIRIZACOES
E SERVICOS LTDA. - EPP

RECLAMADO LEONARDO FRANCISCO TORRES

RECLAMADO GRUPO SOUSA MARINHO LTDA -
ME

ADVOGADO Graça Tatiana Feijó Maia
Barroso(OAB: 114621/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE PAULISTA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOCICLEI BARBOZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cf9069

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói acolhe o presente

Incidente para Desconsideração da Personalidade Jurídica da

empresa SOUZA MARINHO TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS

LTDA. - EPP, para declarar a responsabilidade patrimonial de Jorge

Paulista de Sousa, na forma da fundamentação acima.

Intimem-se a parte autora e o(s) suscitado(s) para ciência, sendo

este(s) por e-carta.

Havendo retorno negativo de intimação(ões) realizada(s) por e-

carta, determina-se desde já a reiteração por edital.

Inertes, após o prazo de 8 dias, determina-se:

retifique-se a autuação, alterando-se a condição do suscitado de

Terceiro Interessado para Reclamado;

•

seja providenciada, na forma do art. 880 da CLT, a citação ao

pagamento;

•

inerte, após o prazo legal, à penhora on line de ativos

financeiros, através do sistema SISBAJUD (art. 835 do CPC / art.

769 da CLT), respeitando-se o limite do valor devido;

•

negativa a diligência, seja incluído no BNDT, prosseguindo-se

com a intimação da parte autora para indicar meio hábil e

fundamentado ao prosseguimento da execução, no prazo de 10

dias.

•

É possível a homologação de acordo, a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes. Ressalvada a marcação de audiência

especial de conciliação neste Juízo ou no CEJUSC, se for do

interesse das partes.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-72.2013.5.01.0247
RECLAMANTE FLAVIA CARDOSO GOMES

CANELLA

ADVOGADO maria das graças martins da silva
lima(OAB: 120862/RJ)

RECLAMADO FERNANDO AUGUSTO GIFONE
ESPINDULA

RECLAMADO SENSO_PLAZA COMERCIO DE
PRESENTES EIRELI

RECLAMADO FLAVIO RODRIGUES CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Tabelionato de Notas e Ofício de
Registro Público de Niterói/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

PLAZA GAJAH COMERCIO DE
ARTIGOS DE DECORACAO LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

12º Tabelionato de Notas e Ofício de
Registro Público de Niterói/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CARDOSO GOMES CANELLA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1264659

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói ACOLHE o presente

incidente de desconsideração inversa de personalidade jurídica em

relação aos sócios FERNANDO AUGUSTO GIFONE ESPINDULA e

FLAVIO RODRIGUES CHAVES, para declarar a responsabilidade

patrimonial da empresa SENSORIA BRASIL COMERCIO DE

PRESENTES LTDA, CNPJ 22.503.623/0001-10, cujo cadastro junto

a este sistema PJ-e registrou o nome empresarial de PLAZA

GAJAH COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO LTDA - ME.,

na forma da fundamentação acima.

Intimem-se a parte autora e as parte suscitada para ciência, sendo

esta por e-carta.

Negativa a diligência por e-carta, reitere-se por edital.

Inertes, após o prazo de 8 dias, determina-se:

retifique-se a autuação, incluindo-se a empresa suscitada no

polo passivo, na qualidade de reclamada;

•

seja providenciada, na forma do art. 880 da CLT, a citação ao

pagamento;

•

inerte, após o prazo legal de 48 horas, à penhora on line de

ativos financeiros, através do sistema SISBAJUD (art. 835 do

CPC / art. 769 da CLT), respeitando-se o limite do valor devido;

•

negativa a diligência, seja incluída no BNDT, prosseguindo-se

com a intimação da parte autora para, no prazo de 30 dias,

indicar meios ao prosseguimento da execução.

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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É possível a homologação de acordo, a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes. Ressalvada a marcação de audiência

especial de conciliação neste Juízo ou no CEJUSC, se for do

interesse das partes.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101863-89.2017.5.01.0247
EXEQUENTE CIRLENE SILVA FERREIRA CIRINO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLENE SILVA FERREIRA CIRINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2022763

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da inexistência de saldo, julga-se extinta a execução, nos

termos do Art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101863-89.2017.5.01.0247
EXEQUENTE CIRLENE SILVA FERREIRA CIRINO

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2022763

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da inexistência de saldo, julga-se extinta a execução, nos

termos do Art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101886-69.2016.5.01.0247
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS SILVA BAHIA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SILVA BAHIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b11387

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da inexistência de saldo, julga-se extinta a execução, nos

termos do Art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101886-69.2016.5.01.0247
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS SILVA BAHIA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO DEBORA CASTILHO MOREIRA
SILVA(OAB: 174782/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO FABIOLA REIS DE ANDRADE(OAB:
121776/RJ)

ADVOGADO MANOEL FELICIANO DA COSTA
NETO(OAB: 180356/RJ)

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EISA MONTAGENS LTDA

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTALEIRO MAUA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GERMAN EFROMOVICH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - SYNERGY SHIPYARD INC.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b11387

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da inexistência de saldo, julga-se extinta a execução, nos

termos do Art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100494-55.2020.5.01.0247
RECLAMANTE FILIPE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PEREIRA DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 65423/RJ)

RECLAMADO BRASILDOC EXPRESS COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO NEWTON ABREU
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c41f47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói acolhe o presente

Incidente para Desconsideração da Personalidade Jurídica da

empresa BRASILDOC EXPRESS COMERCIO E SERVIÇOS

EIRELI, para declarar a responsabilidade patrimonial de MARIO

NEWTON ABREU FIGUEIREDO, na forma da fundamentação

acima.

Intimem-se a parte autora e o(s) suscitado(s) para ciência, sendo

este(s) por e-carta.

Havendo retorno negativo de intimação(ões) realizada(s) por e-

carta, determina-se desde já a reiteração por edital.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Inertes, após o prazo de 8 dias, determina-se:

retifique-se a autuação, alterando-se a condição do suscitado de

Terceiro Interessado para Reclamado;

•

seja providenciada, na forma do art. 880 da CLT, a citação ao

pagamento;

•

inerte, após o prazo legal, à penhora on line de ativos

financeiros, através do sistema SISBAJUD (art. 835 do CPC / art.

769 da CLT), respeitando-se o limite do valor devido;

•

negativa a diligência, sejam incluído(s) no BNDT, prosseguindo-

se com a intimação da parte autora para indicar meio hábil e

fundamentado ao prosseguimento da execução, no prazo de 10

dias.

•

É possível a homologação de acordo, a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes. Ressalvada a marcação de audiência

especial de conciliação neste Juízo ou no CEJUSC, se for do

interesse das partes.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100915-79.2019.5.01.0247
RECLAMANTE ANA CLAUDIA GRAFANASSI PIRES

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO Medical Brasil Assistência Médica
Ltda. em liquidação extrajudicial
CNPJ:19.240.166/0001-03

ADVOGADO JULIO CESAR FELTRIM
CAMARA(OAB: 277072/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON ROBERTO LEAL DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARVALHO & PEIXOTO -
ADVOGADOS ASSOCIADOS E
ASSESSORIA JURIDICA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CARVALHO
PEREIRA(OAB: 58717/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA MARIA MARTINS
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

W. QUEIROZ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA HOLDING LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA ROCHA MARTINEZ
DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA MARIA MARTINS
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA GRAFANASSI PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f571f66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho de Niterói acolhe o presente

Incidente para Desconsideração da Personalidade Jurídica da

empresa Medical Brasil Assistência Médica Ltda., para declarar a

responsabilidade patrimonial de WILSON ROBERTO LEAL DE

LIMA e W. QUEIROZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA, na forma da fundamentação acima.

Intimem-se a parte autora e o(s) suscitado(s) para ciência, sendo

este(s) por edital.

Inertes, após o prazo de 8 dias, determina-se:

retifique-se a autuação, alterando-se a condição de WILSON

ROBERTO LEAL DE LIMA e W. QUEIROZ CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA de Terceiro(s) Interessado(s) para

Reclamado(s);

•

seja providenciada, na forma do art. 880 da CLT, a citação ao

pagamento;

•

inerte(s), após o prazo legal, à penhora on line de ativos

financeiros, através do sistema SISBAJUD (art. 835 do CPC / art.

769 da CLT), respeitando-se o limite do valor devido;

•

negativa a diligência, sejam incluído(s) no BNDT, prosseguindo-

se com a intimação da parte autora para indicar meio hábil e

fundamentado ao prosseguimento da execução, no prazo de 10

dias.

•

É possível a homologação de acordo, a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes. Ressalvada a marcação de audiência

especial de conciliação neste Juízo ou no CEJUSC, se for do

interesse das partes.

\cmcc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100787-88.2021.5.01.0247
RECLAMANTE JOSINEI FERREIRA LIMA

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

ADVOGADO MARIANNE LARA GASPAR(OAB:
330320/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINEI FERREIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 032073c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Autos conclusos para formalização do encerramento da execução.

Quitados e registrados os valores devidos, nada mais a deferir.

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho julga EXTINTA a presente

execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Inertes, após o prazo legal, certifique-se a inexistência de saldos de

depósitos nos autos e, por fim, ao arquivo definitivo.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100787-88.2021.5.01.0247
RECLAMANTE JOSINEI FERREIRA LIMA

ADVOGADO Mariannéa Lara Leal(OAB: 64302/RJ)

ADVOGADO MARIANNE LARA GASPAR(OAB:
330320/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 032073c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Autos conclusos para formalização do encerramento da execução.

Quitados e registrados os valores devidos, nada mais a deferir.

Isto posto, a 7ª Vara do Trabalho julga EXTINTA a presente

execução.

Intimem-se as partes para ciência.

Inertes, após o prazo legal, certifique-se a inexistência de saldos de

depósitos nos autos e, por fim, ao arquivo definitivo.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100104-17.2022.5.01.0247
RECLAMANTE SABRINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09c7747

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7a Vara do Trabalho, Julga EXTINTA a presente

demanda, ante o cumprimento de integral do acordo.

Intimem-se as partes para ciência.

Inertes, após o prazo legal, ao arquivo definitivo.

/omsc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100104-17.2022.5.01.0247
RECLAMANTE SABRINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09c7747

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, a 7a Vara do Trabalho, Julga EXTINTA a presente

demanda, ante o cumprimento de integral do acordo.

Intimem-se as partes para ciência.

Inertes, após o prazo legal, ao arquivo definitivo.

/omsc

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101109-40.2023.5.01.0247
EXEQUENTE LESIO CAMPISTA BORGES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LESIO CAMPISTA BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12d27d3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID

cf6f7af.

A(o) excepta(o) apresentou manifestação.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto pela

CLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo Juízo. Esse

posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua Súmula 393 e é

adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, conforme ilustra o

seguinte julgado:

(…) A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o

próprio termo "exceção" quer indicar, e independe de garantia

prévia do juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de

nulidade do título executivo, em que essa nulidade é aferível de

pronto, podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício

pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. (…) (Processo

nº RO - 487-21.2016.5.06.0000, SBDI-2, Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, data da publicação:

05/10/2018).

Com o advento do CPC de 2015, o parágrafo único do art. 803

direciona a possibilidade da oposição da exceção de pré-

executividade, por simples petição:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.

No caso em análise,a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Observo, ainda, que a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação

Rescisória tombada sob o n°0101151-30.2018.5.01.0000 afastou a

alegação de inexigibilidade do título executivo nos seguintes

termos:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro

assistente litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª

Turma deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº

0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de

Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade

do título executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10

do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por

consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo

único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e,

em sede de novo julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Petição interposto pelo Sindicatopara afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução, mantida

integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo quanto às

demais matérias já decididas. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida

na decisão de Id 6ae320e.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais aguardam julgamento.

Deixo de conhecer as matérias relativas aos cálculos trazidas pela

executada, que serão oportunamente apreciadas, pois as hipóteses

de cabimento da exceção são restritas, conforme já observado pelo

Juízo.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
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Intimem-se as partes.

Após, à penhora online.

Registre-se que a decisão que rejeita o pedido contido em exceção

de pré-executividade não é impugnável por meio de agravo de

petição, diante da sua natureza de decisão interlocutória.

Aplica-se a Súmula 34 desta Corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual,

consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101109-40.2023.5.01.0247
EXEQUENTE LESIO CAMPISTA BORGES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12d27d3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID

cf6f7af.

A(o) excepta(o) apresentou manifestação.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto pela

CLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo Juízo. Esse

posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua Súmula 393 e é

adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, conforme ilustra o

seguinte julgado:

(…) A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o

próprio termo "exceção" quer indicar, e independe de garantia

prévia do juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de

nulidade do título executivo, em que essa nulidade é aferível de

pronto, podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício

pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. (…) (Processo

nº RO - 487-21.2016.5.06.0000, SBDI-2, Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, data da publicação:

05/10/2018).

Com o advento do CPC de 2015, o parágrafo único do art. 803

direciona a possibilidade da oposição da exceção de pré-

executividade, por simples petição:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.

No caso em análise,a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Observo, ainda, que a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação

Rescisória tombada sob o n°0101151-30.2018.5.01.0000 afastou a

alegação de inexigibilidade do título executivo nos seguintes

termos:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro

assistente litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª

Turma deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº

0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de

Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade

do título executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10

do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por

consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo

único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e,

em sede de novo julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Petição interposto pelo Sindicatopara afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em
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julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução, mantida

integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo quanto às

demais matérias já decididas. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida

na decisão de Id 6ae320e.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais aguardam julgamento.

Deixo de conhecer as matérias relativas aos cálculos trazidas pela

executada, que serão oportunamente apreciadas, pois as hipóteses

de cabimento da exceção são restritas, conforme já observado pelo

Juízo.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Intimem-se as partes.

Após, à penhora online.

Registre-se que a decisão que rejeita o pedido contido em exceção

de pré-executividade não é impugnável por meio de agravo de

petição, diante da sua natureza de decisão interlocutória.

Aplica-se a Súmula 34 desta Corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual,

consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101108-55.2023.5.01.0247
EXEQUENTE ENITO GOMES PEREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 687abe9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID.

A(o) excepta(o) apresentou manifestação.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto pela

CLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo Juízo. Esse

posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua Súmula 393 e é

adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, conforme ilustra o

seguinte julgado:

(…) A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o

próprio termo "exceção" quer indicar, e independe de garantia

prévia do juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de

nulidade do título executivo, em que essa nulidade é aferível de

pronto, podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício

pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. (…) (Processo

nº RO - 487-21.2016.5.06.0000, SBDI-2, Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, data da publicação:

05/10/2018).

Com o advento do CPC de 2015, o parágrafo único do art. 803

direciona a possibilidade da oposição da exceção de pré-

executividade, por simples petição:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.

No caso em análise,a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em
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sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Observo, ainda, que a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação

Rescisória tombada sob o n°0101151-30.2018.5.01.0000 afastou a

alegação de inexigibilidade do título executivo nos seguintes

termos:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro

assistente litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª

Turma deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº

0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de

Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade

do título executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10

do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por

consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo

único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e,

em sede de novo julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Petição interposto pelo Sindicatopara afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução, mantida

integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo quanto às

demais matérias já decididas. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida

na decisão de Id 6ae320e.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais aguardam julgamento.

Deixo de conhecer as matérias relativas aos cálculos trazidas pela

executada, que serão oportunamente apreciadas, pois as hipóteses

de cabimento da exceção são restritas, conforme já observado pelo

Juízo.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Intimem-se as partes.

Após, à penhora online.

Registre-se que a decisão que rejeita o pedido contido em exceção

de pré-executividade não é impugnável por meio de agravo de

petição, diante da sua natureza de decisão interlocutória.

Aplica-se a Súmula 34 desta Corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual,

consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100036-96.2024.5.01.0247
EXEQUENTE JOSE MACHADO FRANCA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MACHADO FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 133ca87

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID

7dacaa0 .

A(o) excepta(o) apresentou manifestação.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto pela

CLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo Juízo. Esse

posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua Súmula 393 e é

adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, conforme ilustra o

seguinte julgado:

(…) A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o

próprio termo "exceção" quer indicar, e independe de garantia

prévia do juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de

nulidade do título executivo, em que essa nulidade é aferível de

pronto, podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício

pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. (…) (Processo

nº RO - 487-21.2016.5.06.0000, SBDI-2, Relator: Ministro
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Alexandre de Souza Agra Belmonte, data da publicação:

05/10/2018).

Com o advento do CPC de 2015, o parágrafo único do art. 803

direciona a possibilidade da oposição da exceção de pré-

executividade, por simples petição:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.

No caso em análise,a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Observo, ainda, que a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação

Rescisória tombada sob o n°0101151-30.2018.5.01.0000 afastou a

alegação de inexigibilidade do título executivo nos seguintes

termos:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro

assistente litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª

Turma deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº

0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de

Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade

do título executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10

do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por

consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo

único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e,

em sede de novo julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Petição interposto pelo Sindicatopara afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução, mantida

integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo quanto às

demais matérias já decididas. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida

na decisão de Id 6ae320e.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais aguardam julgamento.

Deixo de conhecer as matérias relativas aos cálculos trazidas pela

executada, que serão oportunamente apreciadas, pois as hipóteses

de cabimento da exceção são restritas, conforme já observado pelo

Juízo.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Intimem-se as partes.

Após, à penhora online.

Registre-se que a decisão que rejeita o pedido contido em exceção

de pré-executividade não é impugnável por meio de agravo de

petição, diante da sua natureza de decisão interlocutória.

Aplica-se a Súmula 34 desta Corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual,

consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100423-14.2024.5.01.0247
RECLAMANTE PAULA ROBERTA BARCELOS DE

SOUZA

ADVOGADO MELINA CORREA VELOSO(OAB:
160862/RJ)

RECLAMADO DANIELA ALVES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ROBERTA BARCELOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5177ec8

proferida nos autos.

Tendo em vista a petição do autor, remetam-se os autos à Vara do

Trabalho de Maricá.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0101108-55.2023.5.01.0247
EXEQUENTE ENITO GOMES PEREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENITO GOMES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 687abe9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID.

A(o) excepta(o) apresentou manifestação.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto pela

CLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo Juízo. Esse

posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua Súmula 393 e é

adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, conforme ilustra o

seguinte julgado:

(…) A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o

próprio termo "exceção" quer indicar, e independe de garantia

prévia do juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de

nulidade do título executivo, em que essa nulidade é aferível de

pronto, podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício

pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. (…) (Processo

nº RO - 487-21.2016.5.06.0000, SBDI-2, Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, data da publicação:

05/10/2018).

Com o advento do CPC de 2015, o parágrafo único do art. 803

direciona a possibilidade da oposição da exceção de pré-

executividade, por simples petição:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.

No caso em análise,a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Observo, ainda, que a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação

Rescisória tombada sob o n°0101151-30.2018.5.01.0000 afastou a

alegação de inexigibilidade do título executivo nos seguintes

termos:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro

assistente litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª

Turma deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº

0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de

Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade

do título executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10

do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por

consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo

único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e,

em sede de novo julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Petição interposto pelo Sindicatopara afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução, mantida

integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo quanto às

demais matérias já decididas. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida

na decisão de Id 6ae320e.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais aguardam julgamento.

Deixo de conhecer as matérias relativas aos cálculos trazidas pela

executada, que serão oportunamente apreciadas, pois as hipóteses

de cabimento da exceção são restritas, conforme já observado pelo

Juízo.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes.

Após, à penhora online.

Registre-se que a decisão que rejeita o pedido contido em exceção

de pré-executividade não é impugnável por meio de agravo de

petição, diante da sua natureza de decisão interlocutória.

Aplica-se a Súmula 34 desta Corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual,

consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100036-96.2024.5.01.0247
EXEQUENTE JOSE MACHADO FRANCA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 133ca87

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID

7dacaa0 .

A(o) excepta(o) apresentou manifestação.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto pela

CLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo Juízo. Esse

posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua Súmula 393 e é

adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, conforme ilustra o

seguinte julgado:

(…) A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o

próprio termo "exceção" quer indicar, e independe de garantia

prévia do juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de

nulidade do título executivo, em que essa nulidade é aferível de

pronto, podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício

pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. (…) (Processo

nº RO - 487-21.2016.5.06.0000, SBDI-2, Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, data da publicação:

05/10/2018).

Com o advento do CPC de 2015, o parágrafo único do art. 803

direciona a possibilidade da oposição da exceção de pré-

executividade, por simples petição:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.

No caso em análise,a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Observo, ainda, que a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação

Rescisória tombada sob o n°0101151-30.2018.5.01.0000 afastou a

alegação de inexigibilidade do título executivo nos seguintes

termos:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro

assistente litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª

Turma deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº

0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de

Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade

do título executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10

do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por

consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo

único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e,

em sede de novo julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Petição interposto pelo Sindicatopara afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em
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julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução, mantida

integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo quanto às

demais matérias já decididas. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida

na decisão de Id 6ae320e.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais aguardam julgamento.

Deixo de conhecer as matérias relativas aos cálculos trazidas pela

executada, que serão oportunamente apreciadas, pois as hipóteses

de cabimento da exceção são restritas, conforme já observado pelo

Juízo.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Intimem-se as partes.

Após, à penhora online.

Registre-se que a decisão que rejeita o pedido contido em exceção

de pré-executividade não é impugnável por meio de agravo de

petição, diante da sua natureza de decisão interlocutória.

Aplica-se a Súmula 34 desta Corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual,

consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100151-25.2021.5.01.0247
RECLAMANTE SUELLEN DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO
FILHO(OAB: 84935/RJ)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b4e13f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc…

Rés, intimadas nos termos do art. 879, § 2º da CLT. A 1ª

permaneceu inerte e a 2ª manifestou-se nos termos da petição

#id:20d37a4 .

Assim, homologa-se os cálculos apresentados pela parte autora.

Descrição de Débitos do Reclamado

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$16.097,37

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

R$1.171,10

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO DO RECLAMANTE

R$2.450,19

Subtotal 19.718,66

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO R$394,3

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA R$20.113,03

Intime-se a 1ª ré ao pagamento, para fins do art. 523, do CPC,

porDEJT, considerando-se que, ao apresentar a liquidação, o autor

já demonstrou inequívoco interesse na execução de seu crédito,

seja em face da empresa, seja, subsidiariamente, em face de

sócios, nas hipóteses e na forma da lei.

Intimado e inerte, após o prazo legal, registre-se o início da

execução e à penhora on line de ativos financeiros, respeitado o

limite do valor devido.

Permanecendo sem garantia o juízo, seja o devedor incluído no

BNDT, prosseguindo-se com a intimação da parte autora para

indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

É possível a homologação de acordo a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100151-25.2021.5.01.0247
RECLAMANTE SUELLEN DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO
FILHO(OAB: 84935/RJ)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN DA SILVA RIBEIRO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b4e13f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc…

Rés, intimadas nos termos do art. 879, § 2º da CLT. A 1ª

permaneceu inerte e a 2ª manifestou-se nos termos da petição

#id:20d37a4 .

Assim, homologa-se os cálculos apresentados pela parte autora.

Descrição de Débitos do Reclamado

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$16.097,37

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

R$1.171,10

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO DO RECLAMANTE

R$2.450,19

Subtotal 19.718,66

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO R$394,3

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA R$20.113,03

Intime-se a 1ª ré ao pagamento, para fins do art. 523, do CPC,

porDEJT, considerando-se que, ao apresentar a liquidação, o autor

já demonstrou inequívoco interesse na execução de seu crédito,

seja em face da empresa, seja, subsidiariamente, em face de

sócios, nas hipóteses e na forma da lei.

Intimado e inerte, após o prazo legal, registre-se o início da

execução e à penhora on line de ativos financeiros, respeitado o

limite do valor devido.

Permanecendo sem garantia o juízo, seja o devedor incluído no

BNDT, prosseguindo-se com a intimação da parte autora para

indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

É possível a homologação de acordo a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100038-66.2024.5.01.0247
EXEQUENTE JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c47bb3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID

c277e90.

A(o) excepta(o) apresentou manifestação.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto pela

CLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo Juízo. Esse

posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua Súmula 393 e é

adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, conforme ilustra o

seguinte julgado:

(…) A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o

próprio termo "exceção" quer indicar, e independe de garantia

prévia do juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de

nulidade do título executivo, em que essa nulidade é aferível de

pronto, podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício

pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. (…) (Processo

nº RO - 487-21.2016.5.06.0000, SBDI-2, Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, data da publicação:

05/10/2018).

Com o advento do CPC de 2015, o parágrafo único do art. 803

direciona a possibilidade da oposição da exceção de pré-

executividade, por simples petição:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.

No caso em análise,a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.
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Observo, ainda, que a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação

Rescisória tombada sob o n°0101151-30.2018.5.01.0000 afastou a

alegação de inexigibilidade do título executivo nos seguintes

termos:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro

assistente litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª

Turma deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº

0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de

Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade

do título executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10

do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por

consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo

único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e,

em sede de novo julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Petição interposto pelo Sindicatopara afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução, mantida

integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo quanto às

demais matérias já decididas. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida

na decisão de Id 6ae320e.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais aguardam julgamento.

Deixo de conhecer as matérias relativas aos cálculos trazidas pela

executada, que serão oportunamente apreciadas, pois as hipóteses

de cabimento da exceção são restritas, conforme já observado pelo

Juízo.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Intimem-se as partes.

Após, à penhora online.

Registre-se que a decisão que rejeita o pedido contido em exceção

de pré-executividade não é impugnável por meio de agravo de

petição, diante da sua natureza de decisão interlocutória.

Aplica-se a Súmula 34 desta Corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual,

consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100038-66.2024.5.01.0247
EXEQUENTE JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c47bb3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID

c277e90.

A(o) excepta(o) apresentou manifestação.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto pela

CLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo Juízo. Esse

posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua Súmula 393 e é

adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, conforme ilustra o

seguinte julgado:

(…) A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o

próprio termo "exceção" quer indicar, e independe de garantia

prévia do juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de

nulidade do título executivo, em que essa nulidade é aferível de

pronto, podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício

pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. (…) (Processo

nº RO - 487-21.2016.5.06.0000, SBDI-2, Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, data da publicação:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8901
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

05/10/2018).

Com o advento do CPC de 2015, o parágrafo único do art. 803

direciona a possibilidade da oposição da exceção de pré-

executividade, por simples petição:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.

No caso em análise,a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Observo, ainda, que a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação

Rescisória tombada sob o n°0101151-30.2018.5.01.0000 afastou a

alegação de inexigibilidade do título executivo nos seguintes

termos:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro

assistente litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª

Turma deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº

0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de

Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade

do título executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10

do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por

consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo

único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e,

em sede de novo julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Petição interposto pelo Sindicatopara afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução, mantida

integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo quanto às

demais matérias já decididas. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida

na decisão de Id 6ae320e.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais aguardam julgamento.

Deixo de conhecer as matérias relativas aos cálculos trazidas pela

executada, que serão oportunamente apreciadas, pois as hipóteses

de cabimento da exceção são restritas, conforme já observado pelo

Juízo.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Intimem-se as partes.

Após, à penhora online.

Registre-se que a decisão que rejeita o pedido contido em exceção

de pré-executividade não é impugnável por meio de agravo de

petição, diante da sua natureza de decisão interlocutória.

Aplica-se a Súmula 34 desta Corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual,

consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100031-74.2024.5.01.0247
EXEQUENTE JOSE RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d7da9c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID

47a06fd.

A(o) excepta(o) apresentou manifestação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto pela

CLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo Juízo. Esse

posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua Súmula 393 e é

adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, conforme ilustra o

seguinte julgado:

(…) A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o

próprio termo "exceção" quer indicar, e independe de garantia

prévia do juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de

nulidade do título executivo, em que essa nulidade é aferível de

pronto, podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício

pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. (…) (Processo

nº RO - 487-21.2016.5.06.0000, SBDI-2, Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, data da publicação:

05/10/2018).

Com o advento do CPC de 2015, o parágrafo único do art. 803

direciona a possibilidade da oposição da exceção de pré-

executividade, por simples petição:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.

No caso em análise,a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Observo, ainda, que a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação

Rescisória tombada sob o n°0101151-30.2018.5.01.0000 afastou a

alegação de inexigibilidade do título executivo nos seguintes

termos:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro

assistente litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª

Turma deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº

0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de

Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade

do título executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10

do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por

consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo

único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e,

em sede de novo julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Petição interposto pelo Sindicatopara afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução, mantida

integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo quanto às

demais matérias já decididas. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida

na decisão de Id 6ae320e.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais aguardam julgamento.

Deixo de conhecer as matérias relativas aos cálculos trazidas pela

executada, que serão oportunamente apreciadas, pois as hipóteses

de cabimento da exceção são restritas, conforme já observado pelo

Juízo.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Intimem-se as partes.

Após, à penhora online.

Registre-se que a decisão que rejeita o pedido contido em exceção

de pré-executividade não é impugnável por meio de agravo de

petição, diante da sua natureza de decisão interlocutória.

Aplica-se a Súmula 34 desta Corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual,

consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº CumSen-0100031-74.2024.5.01.0247
EXEQUENTE JOSE RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES DOS REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d7da9c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de julgar exceção de pré-executividade pelas razões de ID

47a06fd.

A(o) excepta(o) apresentou manifestação.

A exceção de pré-executividade destina-se a situações

excepcionais e não se admite a sua utilização como meio de evitar

a garantia do Juízo no processo executório, quando, então, a parte

pode apresentar embargos à execução, conforme previsto pela

CLT.

A jurisprudência dos tribunais superiores é firme no sentido de

apenas ser admissível exceção de pré-executividade que veicule

matéria de ordem pública, conhecível de ofício pelo Juízo. Esse

posicionamento foi consolidado pelo E. STJ na sua Súmula 393 e é

adotado pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, conforme ilustra o

seguinte julgado:

(…) A exceção de pré-executividade é medida restrita, como o

próprio termo "exceção" quer indicar, e independe de garantia

prévia do juízo. Além disso, cabe apenas nos casos específicos de

nulidade do título executivo, em que essa nulidade é aferível de

pronto, podendo a questão ser conhecida e examinada de ofício

pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. (…) (Processo

nº RO - 487-21.2016.5.06.0000, SBDI-2, Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, data da publicação:

05/10/2018).

Com o advento do CPC de 2015, o parágrafo único do art. 803

direciona a possibilidade da oposição da exceção de pré-

executividade, por simples petição:

Art. 803. É nula a execução se:

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação

certa, líquida e exigível;

II - o executado não for regularmente citado;

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o

termo.

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

independentemente de embargos à execução.

No caso em análise,a executada sustenta que o título executivo é

inexigível, sob a alegação de que a sentença exequenda está

fundada em norma reconhecidamente inconstitucional.

Sem razão.

As questões trazidas na presente Exceção já foram apreciadas em

sede de ação rescisória e se encontram superadas.

Observo, ainda, que a decisão proferida em 20/06/2022 na Ação

Rescisória tombada sob o n°0101151-30.2018.5.01.0000 afastou a

alegação de inexigibilidade do título executivo nos seguintes

termos:

Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas pelo réu, bem

como a prejudicial de decadência suscitada pelo terceiro

assistente litisconsorcial. No mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

de corte rescisório para desconstituir em parte o acórdão da E. 5ª

Turma deste Tribunal, proferido nos autos ação trabalhista nº

0088400-80.1989.5.01.0241, quanto ao provimento do Agravo de

Petição do Sindicato-Réu relativamente à temática da inexigibilidade

do título executivo judicial, por violação à Súmula Vinculante nº 10

do E. STF, ao artigo 97 da Constituição Federal, e, por

consequência, ao parágrafo 5º do art. 884 da CLT e ao parágrafo

único, do art. 741 do CPC/73, vigente à época da sua prolação, e,

em sede de novo julgamento da causa, DOU PROVIMENTO ao

Agravo de Petição interposto pelo Sindicatopara afastar a

inexigibilidade do título judicial, tendo em vista o seu trânsito em

julgado em data anterior à vigência da MP nº 2.180-35 de 2001,

determinando-se o regular prosseguimento da execução, mantida

integralmente a fundamentação do acórdão rescindendo quanto às

demais matérias já decididas. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este decisum. Revoga-se a tutela de urgência deferida

na decisão de Id 6ae320e.

Registre-se que os embargos de declaração opostos pela Ampla

foram rejeitados, por unanimidade, com publicação em 08/08/2023,

sendo que os novos embargos de declaração opostos pela Ré em

15/08/2023 foram rejeitados, por unanimidade, cominando-se à

parte embargante multa de 1% sobre o valor dado à causa,

conforme certidão de julgamento ID -Id:9229152 (04/12/2023). .

Dessa decisão, a Ré apresentou novos embargos de declaração em

22/01/2024, os quais aguardam julgamento.

Deixo de conhecer as matérias relativas aos cálculos trazidas pela

executada, que serão oportunamente apreciadas, pois as hipóteses

de cabimento da exceção são restritas, conforme já observado pelo
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Juízo.

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Intimem-se as partes.

Após, à penhora online.

Registre-se que a decisão que rejeita o pedido contido em exceção

de pré-executividade não é impugnável por meio de agravo de

petição, diante da sua natureza de decisão interlocutória.

Aplica-se a Súmula 34 desta Corte:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O ato jurisdicional que rejeita exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, razão pela qual,

consoante o artigo 893, § 1º, da CLT, somente poderá ser

impugnado em recurso da decisão definitiva.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100101-62.2022.5.01.0247
EXEQUENTE CLAIR JOSE DE MENDONCA FILHO

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO AMPLA DE
SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

  - FUNDACAO AMPLA DE SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2967f20

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Autos conclusos para análise das petições ID's b876545 e df916b4.

Pois bem, o processo segue tramitação regular, não sendo o caso

de chamar o feito à ordem.

Indefere-se o requerimento da 1ª reclamada pela reconsideração da

decisão de ID nº cb2d88a, a qual, neste ato, é ratificada, pelos seus

próprios fundamentos.

Intimem-se.

Na mesma oportunidade, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos ao laudo pericial, ante a impugnação da parte

autora de id. df916b4, no prazo de 15 dias

/omsc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100101-62.2022.5.01.0247
EXEQUENTE CLAIR JOSE DE MENDONCA FILHO

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO AMPLA DE
SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 146310/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIR JOSE DE MENDONCA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2967f20

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Autos conclusos para análise das petições ID's b876545 e df916b4.

Pois bem, o processo segue tramitação regular, não sendo o caso

de chamar o feito à ordem.

Indefere-se o requerimento da 1ª reclamada pela reconsideração da

decisão de ID nº cb2d88a, a qual, neste ato, é ratificada, pelos seus
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próprios fundamentos.

Intimem-se.

Na mesma oportunidade, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos ao laudo pericial, ante a impugnação da parte

autora de id. df916b4, no prazo de 15 dias

/omsc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101513-38.2016.5.01.0247
RECLAMANTE CASSIO LESSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Alexandre Vergetti Diniz(OAB:
95481/RJ)

RECLAMADO CHL CXXVI INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECLAMADO ALEX ROCHA DE ABREU

RECLAMADO ARAS SERVICOS E MATERIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO LESSA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fba128

proferido nos autos.

V.

Defere-se o derradeiro prazo de 10 dias para a parte autora

requerer o que for de seu interesse ao prosseguimento válido e

eficaz da presente execução, ciente de que, no silêncio, presumir-se

-á que não possui interesse, por ora, para prosseguir com o feito,

com a consequente extinção do processo. Nessa hipótese, poderá a

parte exequente, caso queira, ajuizar nova ação futuramente sob a

classe Cumprimento de Sentença - CumSen.

Expirado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos.

\cmcc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011294-47.2014.5.01.0247
RECLAMANTE PATRICIA MOREIRA CHAME MACIEL

HORTA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

PERITO marcelo baptista vieira

TESTEMUNHA MARIA DA CONCEIÇÃO SERGIO

TESTEMUNHA ANA LUCIA SANTOS LIMA LANTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90bbba8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

A perpetuação da fase da prova pericial por prazo indeterminado,

até que ocorra a plena concordância das partes com o conteúdo do

laudo, além de não ser razoável, carece de amparo legal, sendo

certo que a perícia já exauriu sua finalidade.

Acolhe-se o laudo pericial apresentado, integrado pelos

esclarecimentos complementares do I. Perito.

Ao Calculista para os procedimentos de praxe, visando à

homologação.

Oportunamente, em persistindo o interesse, poderão as partes se

manifestar na forma do art. 884 da CLT.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100989-41.2016.5.01.0247
RECLAMANTE ALEX SANDRO DA SILVA MAIA

ADVOGADO CARLA REGINA ROBERTO
TRINDADE(OAB: 182315/RJ)

RECLAMADO ELIERTE DE JESUS GOMES

ADVOGADO POLIANA MARQUES DE
SOUZA(OAB: 430491/SP)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA
GOMES

RECLAMADO AUTO ESCOLA REAL EIRELI - ME

ADVOGADO RENATO MARQUES(OAB:
133995/RJ)

ADVOGADO POLIANA MARQUES DE
SOUZA(OAB: 430491/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO
DE JANEIRO

ARREMATANTE GABRIEL DE OLIVEIRA SANT ANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ESCOLA REAL EIRELI - ME

  - ELIERTE DE JESUS GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e99ae37

proferido nos autos.
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V.

Tendo em vista o disposto no art. 897-A, parágrafo 2º da CLT e na

OJ 142 da SBDI-1 do C. TST, vista ao embargado, pelo prazo de 5

dias.

Decorrido o prazo, à conclusão.

\cmcc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011294-47.2014.5.01.0247
RECLAMANTE PATRICIA MOREIRA CHAME MACIEL

HORTA

ADVOGADO CARLOS RENATO ESTRELA
PEREIRA(OAB: 118264/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SCHAUTTZ DINIZ(OAB:
106628/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO UCHOA
TEIXEIRA(OAB: 101952/RJ)

ADVOGADO ILAN GOLDBERG(OAB: 100643/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

PERITO marcelo baptista vieira

TESTEMUNHA MARIA DA CONCEIÇÃO SERGIO

TESTEMUNHA ANA LUCIA SANTOS LIMA LANTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MOREIRA CHAME MACIEL HORTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90bbba8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

A perpetuação da fase da prova pericial por prazo indeterminado,

até que ocorra a plena concordância das partes com o conteúdo do

laudo, além de não ser razoável, carece de amparo legal, sendo

certo que a perícia já exauriu sua finalidade.

Acolhe-se o laudo pericial apresentado, integrado pelos

esclarecimentos complementares do I. Perito.

Ao Calculista para os procedimentos de praxe, visando à

homologação.

Oportunamente, em persistindo o interesse, poderão as partes se

manifestar na forma do art. 884 da CLT.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100989-41.2016.5.01.0247

RECLAMANTE ALEX SANDRO DA SILVA MAIA

ADVOGADO CARLA REGINA ROBERTO
TRINDADE(OAB: 182315/RJ)

RECLAMADO ELIERTE DE JESUS GOMES

ADVOGADO POLIANA MARQUES DE
SOUZA(OAB: 430491/SP)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA
GOMES

RECLAMADO AUTO ESCOLA REAL EIRELI - ME

ADVOGADO RENATO MARQUES(OAB:
133995/RJ)

ADVOGADO POLIANA MARQUES DE
SOUZA(OAB: 430491/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO
DE JANEIRO

ARREMATANTE GABRIEL DE OLIVEIRA SANT ANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DA SILVA MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e99ae37

proferido nos autos.

V.

Tendo em vista o disposto no art. 897-A, parágrafo 2º da CLT e na

OJ 142 da SBDI-1 do C. TST, vista ao embargado, pelo prazo de 5

dias.

Decorrido o prazo, à conclusão.

\cmcc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001400-91.2007.5.01.0247
RECLAMANTE J.C.P.F.

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS(OAB:
123456/RJ)

ADVOGADO FÁBIO REGO CORDEIRO(OAB:
142368/RJ)

RECLAMADO E.D.J.E.B.R.R.P.M.J.N.R.

ADVOGADO ARTHUR ALVIM DOS REIS
SARAIVA(OAB: 198757/RJ)

RECLAMADO R.O.S.E.E.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.S.D.E.E.E.D.S.D.L.D.P.E.A.C.E.P.D.
E.D.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.d.2.O.d.R.d.I.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.P.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cdbf66d.

Processo Nº ATOrd-0100590-75.2017.5.01.0247
RECLAMANTE SEBASTIAO GERALDO MAGALHAES

DA SILVA

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)
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ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

RECLAMADO IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO BRUNO COARACY DUARTE(OAB:
216158/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO GERALDO MAGALHAES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e430a2

proferido nos autos.

V.

Vistas às partes, em 15 dias, dos novos cálculos efetuados pelo

Perito.

\cmcc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100590-75.2017.5.01.0247
RECLAMANTE SEBASTIAO GERALDO MAGALHAES

DA SILVA

ADVOGADO BRUNO PROVENÇANO DO
OUTEIRO SOUZA(OAB: 130998/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PINAUD FREIRE(OAB:
96240/RJ)

RECLAMADO IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 127580/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ DO LAGO
VIEGAS(OAB: 67617/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO BRUNO COARACY DUARTE(OAB:
216158/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e430a2

proferido nos autos.

V.

Vistas às partes, em 15 dias, dos novos cálculos efetuados pelo

Perito.

\cmcc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100817-94.2019.5.01.0247
RECLAMANTE PAULO CESAR FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO AUTO LOTACAO INGA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

TESTEMUNHA GIL CARLOS SENNA CORREA

TESTEMUNHA GUILHERME GONCALVES DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERNANDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65308e6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registre-se o início da execução.

Manifesta-se a ré no id.802e7ad, com a oposição de Embargos à

oposição , oferecendo como garantia o bem indicado no id.66da3f1.

Por ora, intime-se o autor para manifestação sobre o bem oferecido

em garantia, no prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos.

/omsc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101077-11.2018.5.01.0247
RECLAMANTE MARILSON DA SILVA RAMALHO

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO HORTFRUTI MERCEARIA ALIANCA
LTDA - ME

RECLAMADO DAMIAO JOSE DE BRITO

RECLAMADO LISANGELA PIRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

Damiao Jose de Brito

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILSON DA SILVA RAMALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22cd58f

proferido nos autos.

V.

Defere-se a dilação de prazo requerida, por outros 10 dias.
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Ciência ao autor.

\cmcc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100948-06.2018.5.01.0247
RECLAMANTE FABRICIO LIMA PONTES

ADVOGADO ANNA CLARA GOULART
VIEIRA(OAB: 182357/RJ)

ADVOGADO BRENO DA SILVA CORREA(OAB:
171993/RJ)

RECLAMADO K. M. V. BAR E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO KAMILLA VITORINO PEREIRA

RECLAMADO SIMONE DA ROCHA VITORINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO LIMA PONTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 243f7b2

proferido nos autos.

V.

Venha o autor, em 30 dias, com a indicação de meios ao

prosseguimento da execução.

\cmcc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100221-76.2020.5.01.0247
RECLAMANTE MARCELO MARTINS DE PAIVA

ADVOGADO JEAN SILVA LIRA(OAB: 149215/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARTINS DE PAIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2109d78

proferido nos autos.

DESPACHO

O depósito recursal atualizado (R$7.239,53) não garante

integralmente o valor da execução atualizada (R$7.678,99),

conforme extrato ora juntado aos autos.

Intime-se a ré para comprovar a quitação da diferença, no prazo de

05 dias, sob pena de execução.

Vindo o pagamento da diferença, intime-se a parte autora para

ciência da garantia do Juízo, devendo no prazo de de 05 dias,

indicar os seus dados bancários ou de seu advogado com poderes

específicos para o ato,a fim de viabilizar a transferência para a

conta indicada, ciente de que, na inércia será expedido alvará com

ordem de comparecimento ao banco para saque.

Decorrido o prazo sem manifestações, expeçam-se os alvarás

cabíveis, conforme decisão homologatória, com acréscimos legais,

observando os dados bancários caso informados.

Cumprida a determinação, intime-se a parte autora para ciência da

expedição do alvará e registre-se o pagamento no sistema.

Por fim, venham os autos conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100221-76.2020.5.01.0247
RECLAMANTE MARCELO MARTINS DE PAIVA

ADVOGADO JEAN SILVA LIRA(OAB: 149215/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2109d78

proferido nos autos.

DESPACHO

O depósito recursal atualizado (R$7.239,53) não garante

integralmente o valor da execução atualizada (R$7.678,99),

conforme extrato ora juntado aos autos.

Intime-se a ré para comprovar a quitação da diferença, no prazo de

05 dias, sob pena de execução.

Vindo o pagamento da diferença, intime-se a parte autora para

ciência da garantia do Juízo, devendo no prazo de de 05 dias,

indicar os seus dados bancários ou de seu advogado com poderes

específicos para o ato,a fim de viabilizar a transferência para a

conta indicada, ciente de que, na inércia será expedido alvará com

ordem de comparecimento ao banco para saque.

Decorrido o prazo sem manifestações, expeçam-se os alvarás

cabíveis, conforme decisão homologatória, com acréscimos legais,

observando os dados bancários caso informados.

Cumprida a determinação, intime-se a parte autora para ciência da
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expedição do alvará e registre-se o pagamento no sistema.

Por fim, venham os autos conclusos para extinção da execução.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100622-41.2021.5.01.0247
RECLAMANTE MARIA LUIZA DO AMARAL

BANDEIRA

ADVOGADO JAQUELINE DUARTE(OAB:
210387/RJ)

RECLAMADO INOVE STORE MAGAZINE EIRELI

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COSTURA IDEAL NA MEDIDA
CERTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVE STORE MAGAZINE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84b72db

proferido nos autos.

V.

É do conhecimento deste Juízo que a empresa INOVE STORE

MAGAZINE LTDA atua no mercado sob a marca CONSERTE.

Diga a autora, em 10 dias, quanto ao alegado pela Terceira

Interessada.

\cmcc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100622-41.2021.5.01.0247
RECLAMANTE MARIA LUIZA DO AMARAL

BANDEIRA

ADVOGADO JAQUELINE DUARTE(OAB:
210387/RJ)

RECLAMADO INOVE STORE MAGAZINE EIRELI

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COSTURA IDEAL NA MEDIDA
CERTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA DO AMARAL BANDEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84b72db

proferido nos autos.

V.

É do conhecimento deste Juízo que a empresa INOVE STORE

MAGAZINE LTDA atua no mercado sob a marca CONSERTE.

Diga a autora, em 10 dias, quanto ao alegado pela Terceira

Interessada.

\cmcc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100732-74.2020.5.01.0247
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS RICARDO

JUNIOR

ADVOGADO NEY MOREIRA JUNIOR(OAB:
58387/RJ)

ADVOGADO THIAGO GORNI MOREIRA(OAB:
161907/RJ)

RECLAMADO CARTA GOIAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTA GOIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1778b7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por questão de celeridade processual, homologam-se os cálculos

apresentados pela devedora, por se tratar de valores

incontroversos, acrescido das custas.

Fica ressalvado o direito do exequente de apresentar Impugnação

no momento processual adequado, nos termos do artigo 884 da

CLT.

Descrição de Débitos do Reclamado

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$72.616,54

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

R$19.153,63

HONORÁRIOS ADV PARTE AUTORA R$11.222,75

SUBTOTAL R$102.992,90

CUSTAS R$2.059,86

TOTAL R$105.052,76

Intime-se o devedor principal ao pagamento, na forma do Art.523 do

CPC, porDEJT, com prazo de 15 dias, sob pena de execução.

É oportuno pontuar, ao ensejo, que,ao apresentar a liquidação, a

parte autora já demonstrou inequívoco interesse na execução de

seu crédito, seja em face da empresa, seja, subsidiariamente, em

face de sócios, nas hipóteses e na forma da lei.

Intimado e inerte, após o prazo legal, registre-se o início da

execução e à penhora on line de ativos financeiros, respeitado o

limite do valor devido.

Permanecendo sem garantia o juízo, seja o devedor incluído no

BNDT, prosseguindo-se com a intimação da parte autora para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8910
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

É possível a homologação de acordo a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100732-74.2020.5.01.0247
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS RICARDO

JUNIOR

ADVOGADO NEY MOREIRA JUNIOR(OAB:
58387/RJ)

ADVOGADO THIAGO GORNI MOREIRA(OAB:
161907/RJ)

RECLAMADO CARTA GOIAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS RICARDO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1778b7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por questão de celeridade processual, homologam-se os cálculos

apresentados pela devedora, por se tratar de valores

incontroversos, acrescido das custas.

Fica ressalvado o direito do exequente de apresentar Impugnação

no momento processual adequado, nos termos do artigo 884 da

CLT.

Descrição de Débitos do Reclamado

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$72.616,54

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

R$19.153,63

HONORÁRIOS ADV PARTE AUTORA R$11.222,75

SUBTOTAL R$102.992,90

CUSTAS R$2.059,86

TOTAL R$105.052,76

Intime-se o devedor principal ao pagamento, na forma do Art.523 do

CPC, porDEJT, com prazo de 15 dias, sob pena de execução.

É oportuno pontuar, ao ensejo, que,ao apresentar a liquidação, a

parte autora já demonstrou inequívoco interesse na execução de

seu crédito, seja em face da empresa, seja, subsidiariamente, em

face de sócios, nas hipóteses e na forma da lei.

Intimado e inerte, após o prazo legal, registre-se o início da

execução e à penhora on line de ativos financeiros, respeitado o

limite do valor devido.

Permanecendo sem garantia o juízo, seja o devedor incluído no

BNDT, prosseguindo-se com a intimação da parte autora para

indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

É possível a homologação de acordo a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100098-39.2024.5.01.0247
RECLAMANTE RAMON LEAL LIMA

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO POSTO PENDOTIBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON LEAL LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35b7f08

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O atual Código de Processo Civil, no livro V, prevê o instituto da

Tutela Provisória, em substituição à sistemática anterior, da

antecipação de tutela, tratada no Código anterior.

Na forma do Art.294, a tutela provisória pode fundamentar-se em

urgência ou evidência.

Com efeito, a tutela de urgência será concedida "quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo"(Art.300 CPC).

Outrossim, a tutela de urgência de natureza antecipada "não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão"(Art.300, §3º).

Pois bem, na hipótese dos autos, não existem, até agora, elementos

hábeis a demonstrar a plausibilidade do direito concernente à

dispensa sem justa causa, considerando-se que o aviso prévio

juntado pelo reclamante não está assinado pela empregadora.

Indefere-se, por ora, a tutela de urgência.

Inclua-se o feito em pauta presencial de iniciais.

Intimem-se as partes, inclusive para ciência da presente decisão.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100655-60.2023.5.01.0247
CONSIGNANTE TERRAPLAMAC SERVICOS

ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO Rui Meier(OAB: 65637/RJ)

ADVOGADO CAREN CRISTINE MACHADO
VIEIRA(OAB: 237389/RJ)

CONSIGNATÁRIO JODEMIA TOLEDO DE
VASCONCELLOS SETUBAL

ADVOGADO WILLIAN ARRUDA BAHIA(OAB:
174487/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPLAMAC SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUCAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9e58c9

proferido nos autos.

Nos termos do art. 1.023, §2º do CPC, face a possibilidade de efeito

modificativo, intime(m)-se o(s) Embargado(s) para manifestações

sobre os embargos de declaração opostos, em 05 (cinco) dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101054-89.2023.5.01.0247
REQUERENTE MICHELLE REIS DE FRANCA

ADVOGADO MARCIO AZEVEDO PEREIRA(OAB:
85320/RJ)

REQUERIDO SOCOL SALGADO DE OLIVEIRA
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE REIS DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4682ff1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifica-se a diligência negativa por e-carta, certificada no id.

2c6be04.

Considerando-se que a liquidação é uma fase complementar à de

conhecimento, registre a secretaria da Vara no PJ-e, os mesmos

advogados que assistem as reclamadas no processo principal.

Marta Cristina de Faria Alves (ADVOGADO)

(CPF: 104.316.887-70)

(OAB: RJ150162)

(E-mail: marta.alves@masa.adv.br)

•

Ricardo Salgado Carvalho (ADVOGADO)

(CPF: 013.582.566-08)

(OAB: MG100119)

•

(E-mail: salgado@adv.oabmg.org.br)

Após, renove-se a intimação de id. ad88b83 à reclamada, por

Diário Oficial, na pessoa dos patronos da reclamada.

/omsc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100890-27.2023.5.01.0247
RECLAMANTE MICHELLE MARINS DE AZEVEDO

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

RECLAMADO DECORDIS EXAMES
CARDIOLOGICOS E CLINICAS LTDA

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

RECLAMADO DECORDIS CLINICA MEDICA SAO
GONCALO LTDA

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE MARINS DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7f80a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a dilação de prazo requerida pela reclamada no id.0ec1179 e o

depósito comprovado no id.2e2b813 relativa à multa do FGTS

recolhido em atraso, intimem-se as partes para manifestar sobre o

cumprimento integral do acordo homologado no id. 89ecd3f, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, inertes, presume-se por cumprida a obrigação.

Após, conclusos para formalização da extinção do feito.

/omsc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100890-27.2023.5.01.0247
RECLAMANTE MICHELLE MARINS DE AZEVEDO

ADVOGADO andreia cristina dos santos silva(OAB:
102642/RJ)

ADVOGADO WAGNER DA SILVA PINTO(OAB:
86965/RJ)

RECLAMADO DECORDIS EXAMES
CARDIOLOGICOS E CLINICAS LTDA

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

RECLAMADO DECORDIS CLINICA MEDICA SAO
GONCALO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECORDIS CLINICA MEDICA SAO GONCALO LTDA

  - DECORDIS EXAMES CARDIOLOGICOS E CLINICAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7f80a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a dilação de prazo requerida pela reclamada no id.0ec1179 e o

depósito comprovado no id.2e2b813 relativa à multa do FGTS

recolhido em atraso, intimem-se as partes para manifestar sobre o

cumprimento integral do acordo homologado no id. 89ecd3f, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, inertes, presume-se por cumprida a obrigação.

Após, conclusos para formalização da extinção do feito.

/omsc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100770-81.2023.5.01.0247
RECLAMANTE FABIO LIMA DE SOUSA

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LIMA DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daff306

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem se a perícia foi realizada.

Prazo 5 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100770-81.2023.5.01.0247
RECLAMANTE FABIO LIMA DE SOUSA

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO LUANA MARQUES PEREIRA(OAB:
48145/BA)

PERITO HELOYSA HELENA MEDEIROS DIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daff306

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem se a perícia foi realizada.

Prazo 5 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100355-98.2023.5.01.0247
RECLAMANTE PAULO GASPAR HENRIQUES

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO VETO-VETORES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO PEDROSA DOS
SANTOS DA MOTA(OAB: 156941/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GASPAR HENRIQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18d9f87

proferido nos autos.

Manifeste-se o Perito sobre a petição de ID 9090214, prestando os

esclarecimentos solicitados, em 10 dias.

Vindo a resposta, dê-se vista às partes, em igual prazo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100355-98.2023.5.01.0247
RECLAMANTE PAULO GASPAR HENRIQUES

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO VETO-VETORES COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO PEDROSA DOS
SANTOS DA MOTA(OAB: 156941/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETO-VETORES COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18d9f87

proferido nos autos.

Manifeste-se o Perito sobre a petição de ID 9090214, prestando os

esclarecimentos solicitados, em 10 dias.

Vindo a resposta, dê-se vista às partes, em igual prazo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100961-63.2022.5.01.0247
CONSIGNANTE EQUIPEMAR ENGENHARIA E

SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANDREZZA OLIVEIRA ROCHA(OAB:
202421/RJ)

CONSIGNATÁRIO LMCS(menor) representado por ALINE
DA CONCEILÇÃO SILVA

ADVOGADO PIRAJA PIRES(OAB: 82637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIPEMAR ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd4e3db

proferido nos autos.

Converto o feito em diligência, aguarde-se a audiência já designada.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100961-63.2022.5.01.0247
CONSIGNANTE EQUIPEMAR ENGENHARIA E

SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ANDREZZA OLIVEIRA ROCHA(OAB:
202421/RJ)

CONSIGNATÁRIO LMCS(menor) representado por ALINE
DA CONCEILÇÃO SILVA

ADVOGADO PIRAJA PIRES(OAB: 82637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LMCS(menor) representado por ALINE DA CONCEILÇÃO
SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd4e3db

proferido nos autos.

Converto o feito em diligência, aguarde-se a audiência já designada.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100331-36.2024.5.01.0247
RECLAMANTE SANDRINE MIRANDA NOGUEIRA

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS GOMES(OAB:
209634/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DO INGA
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

RECLAMADO SETINIT SERVICOS DE TERAPIA
INTENSIVA LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS DO INGA LTDA

  - SETINIT SERVICOS DE TERAPIA INTENSIVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a632bfd

proferido nos autos.

Mantém-se a audiência presencial já designada.

Convém pontuar, ao ensejo, que mesmo nos processos que

tramitam pelo rito especial em questão, a Vara vem realizando as

audiência na modalidade presencial, com fulcro no Art.765 da CLT,

na decisão proferida pelo CNJ no PCA nº 0002260-11.2022.00.0000

e na Consulta Administrativa nº 0000077- 85.2023.00.0500,

realizada pela Corregedoria do TRT/1ª Região.

Os casos excepcionais serão resolvidos pontualmente.

É possível a homologação de acordo a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes, independentemente de audiência.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100393-76.2024.5.01.0247
RECLAMANTE MATHEUS ALEXANDRE SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANCO BRANCO SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd2dd80

proferido nos autos.

Mantém-se a audiência presencial já designada, ratificando-se o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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teor da certidão ID nº b01fa11.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100331-36.2024.5.01.0247
RECLAMANTE SANDRINE MIRANDA NOGUEIRA

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS GOMES(OAB:
209634/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL DE CLINICAS DO INGA
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

RECLAMADO SETINIT SERVICOS DE TERAPIA
INTENSIVA LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRINE MIRANDA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a632bfd

proferido nos autos.

Mantém-se a audiência presencial já designada.

Convém pontuar, ao ensejo, que mesmo nos processos que

tramitam pelo rito especial em questão, a Vara vem realizando as

audiência na modalidade presencial, com fulcro no Art.765 da CLT,

na decisão proferida pelo CNJ no PCA nº 0002260-11.2022.00.0000

e na Consulta Administrativa nº 0000077- 85.2023.00.0500,

realizada pela Corregedoria do TRT/1ª Região.

Os casos excepcionais serão resolvidos pontualmente.

É possível a homologação de acordo a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes, independentemente de audiência.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100393-76.2024.5.01.0247
RECLAMANTE MATHEUS ALEXANDRE SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECLAMADO BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ALEXANDRE SANTOS FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd2dd80

proferido nos autos.

Mantém-se a audiência presencial já designada, ratificando-se o

teor da certidão ID nº b01fa11.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100517-69.2018.5.01.0247
RECLAMANTE OTAVIO HYGINO WALTER

ADVOGADO MAGNO DE CASTRO
FERNANDES(OAB: 184835/MG)

ADVOGADO JULIANA PIERUCCETTI SENGES
WAKSMAN(OAB: 167208/RJ)

RECLAMADO ZAPLOG SERVICOS E
TRANSPORTES EM GERAL EIRELI
ME

ADVOGADO LENIR GOMES LEAL(OAB: 70143/RJ)

RECLAMADO MARCOS AURELIO FRANCO VIVIANI

ADVOGADO LENIR GOMES LEAL(OAB: 70143/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO HYGINO WALTER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1880e55

proferido nos autos.

V.

Não cabe deferir o requerido pelo autor no ID nº 686040f.

Com efeito, a petição de ID 4c6f2b8 foi apreciada anteriormente,

nos termos do despacho de ID 816a77c.

Eventual manifestação contrária ao referido despacho deveria ter

sido apresentada quando da intimação de ID 4ce3be5.

No entanto, verifica-se que o reclamante foi intimado em 22-01-

2024 e depois novamente intimado em 11-03-2024, quedando-se

silente.

De toda sorte, o prosseguimento da execução poderá ocorrer na

forma ressalvada no despacho de ID 038c9bd.

Ciência ao autor.

Feito, certifique-se o decurso do prazo para oposição de Agravo de

Petição, sejam os executados excluídos do BNDT e, certificada a

inexistência de saldos, ao arquivo definitivo.

\cmcc

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8915
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100025-38.2022.5.01.0247
RECLAMANTE FERNANDA CORREA CANELLAS

ADVOGADO ANDREA GUERREIRO DE
FARIA(OAB: 75224/RJ)

RECLAMADO RIO HOME CARE EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCIA COSTA DA SILVA(OAB:
175097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CORREA CANELLAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8ba7f7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por questão de celeridade processual, homologam-se os cálculos

apresentados pela devedora, por se tratar de valores incontroversos

.

Fica ressalvado o direito do exequente de apresentar Impugnação

no momento processual adequado, nos termos do artigo 884 da

CLT.

Descrição de Débitos do Reclamado

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$104.966,86

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

R$17.940,93

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ANDREA GUERREIRO DE

FARIA R$10.991,94

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE R$1.053,02

SUBTOTAL 134.952,75

Custas R$2.699,05

Intime-se o devedor ao pagamento no valor total de R$137.651,80,

na forma do Art.523 do CPC, porDEJT, com prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

É oportuno pontuar, ao ensejo, que, ao apresentar a liquidação, a

parte autora já demonstrou inequívoco interesse na execução de

seu crédito, seja em face da empresa, seja, subsidiariamente, em

face de sócios, nas hipóteses e na forma da lei.

Intimado e inerte, após o prazo legal, registre-se o início da

execução e à penhora on line de ativos financeiros, respeitado o

limite do valor devido.

Permanecendo sem garantia o juízo, seja o devedor incluído no

BNDT, prosseguindo-se com a intimação da parte autora para

indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

É possível a homologação de acordo a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100025-38.2022.5.01.0247
RECLAMANTE FERNANDA CORREA CANELLAS

ADVOGADO ANDREA GUERREIRO DE
FARIA(OAB: 75224/RJ)

RECLAMADO RIO HOME CARE EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCIA COSTA DA SILVA(OAB:
175097/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO HOME CARE EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8ba7f7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por questão de celeridade processual, homologam-se os cálculos

apresentados pela devedora, por se tratar de valores incontroversos

.

Fica ressalvado o direito do exequente de apresentar Impugnação

no momento processual adequado, nos termos do artigo 884 da

CLT.

Descrição de Débitos do Reclamado

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$104.966,86

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS

R$17.940,93

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ANDREA GUERREIRO DE

FARIA R$10.991,94

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE R$1.053,02

SUBTOTAL 134.952,75

Custas R$2.699,05

Intime-se o devedor ao pagamento no valor total de R$137.651,80,

na forma do Art.523 do CPC, porDEJT, com prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

É oportuno pontuar, ao ensejo, que, ao apresentar a liquidação, a

parte autora já demonstrou inequívoco interesse na execução de

seu crédito, seja em face da empresa, seja, subsidiariamente, em

face de sócios, nas hipóteses e na forma da lei.

Intimado e inerte, após o prazo legal, registre-se o início da

execução e à penhora on line de ativos financeiros, respeitado o

limite do valor devido.

Permanecendo sem garantia o juízo, seja o devedor incluído no

BNDT, prosseguindo-se com a intimação da parte autora para

indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

É possível a homologação de acordo a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8916
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0100210-76.2022.5.01.0247
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO DA SILVA

GOMES

ADVOGADO DENISE RODRIGUES MENDONCA
PINHEIRO(OAB: 120825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA DE NITEROI

ADVOGADO RODRIGO VILLARIM
GONCALVES(OAB: 144712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90676b8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc…

Verifica-se que a parte autora não anexou o arquivo ""PJC" com os

cálculos, muito embora tenha juntado fotocópia dos cálculos

(#id:6b9c6c6).

Neste ato, a Vara disponibiliza o link com informações de como

juntar aos autos os cálculos nos formatos PDF e PJC;

https://www.trt1.jus.br/pje/principal/-

/asset_publisher/FfKct2a3AKAs/content/como-anexar-os-calculos-

no-pje-/8891952

Homologa-se os cálculos apresentados pela parte autora.

Intime-se o devedor ao pagamento do total devido R$20.316,36,

para fins do art. 523, do CPC, porDEJT, considerando-se que, ao

apresentar a liquidação, o autor já demonstrou inequívoco interesse

na execução de seu crédito, seja em face da empresa, seja,

subsidiariamente, em face de sócios, nas hipóteses e na forma da

lei.

Intimado e inerte, após o prazo legal, registre-se o início da

execução e à penhora on line de ativos financeiros, respeitado o

limite do valor devido.

Permanecendo sem garantia o juízo, seja o devedor incluído no

BNDT, prosseguindo-se com a intimação da parte autora para

indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

É possível a homologação de acordo a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100210-76.2022.5.01.0247
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO DA SILVA

GOMES

ADVOGADO DENISE RODRIGUES MENDONCA
PINHEIRO(OAB: 120825/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA DE NITEROI

ADVOGADO RODRIGO VILLARIM
GONCALVES(OAB: 144712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITEROI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90676b8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc…

Verifica-se que a parte autora não anexou o arquivo ""PJC" com os

cálculos, muito embora tenha juntado fotocópia dos cálculos

(#id:6b9c6c6).

Neste ato, a Vara disponibiliza o link com informações de como

juntar aos autos os cálculos nos formatos PDF e PJC;

https://www.trt1.jus.br/pje/principal/-

/asset_publisher/FfKct2a3AKAs/content/como-anexar-os-calculos-

no-pje-/8891952

Homologa-se os cálculos apresentados pela parte autora.

Intime-se o devedor ao pagamento do total devido R$20.316,36,

para fins do art. 523, do CPC, porDEJT, considerando-se que, ao

apresentar a liquidação, o autor já demonstrou inequívoco interesse

na execução de seu crédito, seja em face da empresa, seja,

subsidiariamente, em face de sócios, nas hipóteses e na forma da

lei.

Intimado e inerte, após o prazo legal, registre-se o início da

execução e à penhora on line de ativos financeiros, respeitado o

limite do valor devido.

Permanecendo sem garantia o juízo, seja o devedor incluído no

BNDT, prosseguindo-se com a intimação da parte autora para

indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

É possível a homologação de acordo a qualquer tempo, através da

análise de petição das partes.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANELITA ASSED PEDROSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100371-23.2021.5.01.0247
RECLAMANTE JONATHAN BRANDAO FARIAS

ADVOGADO luis marcos cubeiro tarrio(OAB:
121799/RJ)

RECLAMADO CHECK AUTO SERVICOS EIRELI

RECLAMADO DANIELA COSTA JESUINO
PERUGGIA

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN BRANDAO FARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8917
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JONATHAN BRANDAO FARIAS

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100298-46.2024.5.01.0247
EXEQUENTE EVANIR DO NASCIMENTO PIRES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ENEL BRASIL S.A

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte

autora, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT),

elaborados igualmente por meio do PJe-Calc, com a juntada do

respectivo arquivo “pjc”. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100300-16.2024.5.01.0247

EXEQUENTE EDALVA ESCOVEDO BARCELLOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ENEL BRASIL S.A

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte

autora, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT),

elaborados igualmente por meio do PJe-Calc, com a juntada do

respectivo arquivo “pjc”. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100299-31.2024.5.01.0247
EXEQUENTE ELANE DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8918
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ENEL BRASIL S.A

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte

autora, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT),

elaborados igualmente por meio do PJe-Calc, com a juntada do

respectivo arquivo “pjc”. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0074500-11.2009.5.01.0247
RECLAMANTE WALDYR SIQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO ROSANGELA ARAUJO
LORENA(OAB: 92263/RJ)

RECLAMADO MARIA ODETE SOARES

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA ENGENHOCA
LTDA - ME

RECLAMADO ANDRE LUIZ DE SOUZA

RECLAMADO MARIA DE LOURDES SOARES

RECLAMADO MAURICIO DE SOUZA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDYR SIQUEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WALDYR SIQUEIRA JUNIOR

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista,

mantidos os termos do despacho de ID 436bb4b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100597-67.2017.5.01.0247
RECLAMANTE JOSE PEREIRA GOMES

ADVOGADO CAIO MARIO DA SILVEIRA
BRUNO(OAB: 67039/RJ)

ADVOGADO ANIBAL BRUNO NETO(OAB:
45444/RJ)

ADVOGADO ANIBAL BRUNO(OAB: 184141/RJ)

RECLAMADO CENP - OLIVEIRA CONSTRUTORA E
PAVIMENTACAO LTDA .

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

RECLAMADO NUBIA SANTOS DA SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO ENOQUE ARAUJO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE PEREIRA GOMES

Ciência dos documentos anexados ao processo, no prazo de 10

dias, sendo que aqueles de caráter sigiloso (declarações de renda;

demonstrativos de pagamento salário, vencimentos ou proventos; e

movimentação bancária) estarão com visibilidade restrita apenas ao

advogado da parte autora, o qual se responsabiliza pela

manutenção do sigilo fiscal e bancário, vedada a divulgação e

utilização das informações para outro fim, que não seja para a

presente execução, ciente ainda de que em caso de

descumprimento ficará sujeito às penalidades da lei, sem prejuízo

de expedição de ofícios à OAB e ao MPF para as medidas

cabíveis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100027-76.2020.5.01.0247
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA NEVES

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR FERREIRA NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8919
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica o destinatário acima indicado notificado para vista ao

autor dos resultados obtidos, com prazo de 30 dias para

requerimentos.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100297-32.2022.5.01.0247
RECLAMANTE ANDREZA SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON TORRES VIEIRA(OAB:
237963/RJ)

RECLAMADO ILUMINAR CLINICA DE BELEZA E
TREINAMENTO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SYLVIA KATIA PEREIRA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILUMINAR CLINICA DE BELEZA E TREINAMENTO EM
SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:  ILUMINAR CLINICA DE BELEZA E

TREINAMENTO EM SAUDE LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

sentença de ID 04c75be. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100297-32.2022.5.01.0247
RECLAMANTE ANDREZA SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON TORRES VIEIRA(OAB:
237963/RJ)

RECLAMADO ILUMINAR CLINICA DE BELEZA E
TREINAMENTO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SYLVIA KATIA PEREIRA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANDREZA SANTOS DO NASCIMENTO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

sentença de ID 04c75be. Prazo: 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100223-07.2024.5.01.0247
EXEQUENTE HUMBERTO MARASSI

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA DE
FIGUEIREDO(OAB: 103583/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ENEL BRASIL S.A

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte

autora, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT),

elaborados igualmente por meio do PJe-Calc, com a juntada do

respectivo arquivo “pjc”. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100351-66.2020.5.01.0247
EXEQUENTE ARMANDO DE FREITAS FERREIRA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A
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ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ENEL BRASIL S.A

Manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela parte

autora, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT),

elaborados igualmente por meio do PJe-Calc, com a juntada do

respectivo arquivo “pjc”. Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA DE SIMONE E SOUZA LIRA

Assessor

8ª VARA DO TRABALHO DE NITERÓI

Edital

Processo Nº ATOrd-0100862-90.2022.5.01.0248
RECLAMANTE DANIELA DA CONCEICAO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE SARDENBERG DE
OLIVEIRA(OAB: 113905/RJ)

RECLAMADO DINATHEC REFORMAS E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO BARRACUDA MANUTENCAO E
REPARACAO DE EMBARCACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

RECLAMADO MAC LAREN OIL LOGISTICA
PORTUARIA E ESTALEIROS EIRELI

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
OFFSHORE

ADVOGADO Paulo Mario Reis Medeiros(OAB:
82129/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINATHEC REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DINATHEC REFORMAS E CONSTRUCOES

LTDA

O/A MM Juiz(a) do Trabalho em exercício na 8ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado DINATHEC REFORMAS E

CONSTRUÇÕES LTDA, que se encontra em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença de IDb47c54b,

que:"CONHEÇOdos embargos de declaração opostos pela

quarta reclamadae, no mérito, REJEITO-OSpor absolutamente

ausentes quaisquer das hipóteses taxativas de cabimento."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100008-02.2022.5.01.0247
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO ARAUJO DE

MORAES

ADVOGADO Hugo Monteiro de Lima(OAB:
163587/RJ)

RECLAMADO MAC LAREN OIL LOGISTICA
PORTUARIA E ESTALEIROS EIRELI

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

RECLAMADO DINATHEC REFORMAS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINATHEC REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DINATHEC REFORMAS E CONSTRUÇÕES

LTDA

O/A MM Juiz(a) do Trabalho em exercício na 8ª Vara do

Trabalho de Niterói, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado DINATHEC REFORMAS E
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CONSTRUÇÕES LTDA, que se encontra em local incerto e não

sabido para tomar ciência da Sentença de ID1e97140, que

JULGOU EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100696-92.2021.5.01.0248
RECLAMANTE MARINA PEREIRA VIEIRA ESPINOZA

ADVOGADO ANTONIO ALVES BARREIROS(OAB:
58005/RJ)

ADVOGADO RENATO SILI PINHEIRO(OAB:
163684/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO GABRIELA VITORIANO ROÇADAS
PEREIRA(OAB: 99973/MG)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
SALGADO DE OLIVEIRA LTDA

TESTEMUNHA MARIA LIVIA DE SA RORIZ AGUIAR

TESTEMUNHA Fernanda Ribeiro da Silva

TESTEMUNHA JULIO CESAR DE OLIVEIRA
NICODEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL SALGADO DE OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE EDUCACIONAL SALGADO DE

OLIVEIRA LTDA

O/A MM Juiz(a) do Trabalho em exercício na 8ª Vara do

Trabalho de Niterói, no uso de suas atribuições legais, faz

saber a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica NOTIFICADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL SALGADO DE OLIVEIRA LTDA,

que se encontra em local incerto e não sabido paramanifestar-

se sobre embargos de declarações do autor e da primeira ré em

05 dias.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100795-28.2022.5.01.0248
RECLAMANTE JULYANA DE QUEIROZ MACIEL

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO LEFE EMERGENCIAS MEDICAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULYANA DE QUEIROZ MACIEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 119c103

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Posto isso, garantida a gratuidade de justiça à parte autora, decido

declarar que o vínculo jurídico de emprego entre a reclamante e o

reclamado iniciou-se em 20/12/2019; julgar parcialmente

procedentes os pedidos e condenar LEFE EMERGENCIAS

MEDICAS LTDA a pagar à JULYANA DE QUEIROZ MACIEL, no

prazo legal, o(s) seguinte(s) título(s):

a) diferenças de aviso-prévio, fundo de garantia acrescido de 40%;

gratificação natalina e férias acrescidas de um terço do período de

20/12/2019 a 14/10/2022 (período sem registro);

b) adicional de insalubridade (grau máximo) durante o período de

16/03/2020 a 01/07/2022, com repercussões em férias com 1/3,

décimos terceiros salários e aviso-prévio;

c) horas extraordinárias, acrescidas de 50%, e plantões extras, com

repercussões, pela média, em décimos terceiros salários, férias

acrescidas de um terço, aviso-prévio, e fundo de garantia com 40%;

d) horas extras, acrescidas de 50%, decorrentes da violação do

intervalo interjornada.

A reclamada deverá retificar CTPS da parte autora, fazendo constar

o dia 20/12/2019 como data de admissão, sem qualquer referência

a esta decisão judicial, em dia e horário a serem designados pela

Secretaria desta Vara do Trabalho, sob pena de multa de R$

1.000,00, em favor do reclamante. Na omissão, a Secretaria da

Vara fica autorizada a proceder à anotação, consoante previsão

legal do art. 39, § 1° da CLT.

Honorários periciais fixados no importe de R$ 2.500,00 (ID.

35dcecf), a cargo da parte ré, sucumbente no objeto da perícia (art.

790-B, da CLT).

Honorários advocatícios de sucumbência em 10% sobre o valor
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total: a) da condenação, entendida como somatório das verbas

deferidas à parte autora; b) da vantagem econômica auferida pela

parte ré, assim entendida como a somatória dos pedidos rejeitados,

vale dizer, cuja improcedência foi declarada.

Ante os termos da decisão proferida em 20/10/2021 na ADI 5766

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou inconstitucional o

dispositivo que estabelece a necessidade de pagamento de

honorários advocatícios pela parte derrotada, mesmo que esta seja

beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-A, parágrafo 4º, da CLT),

d ispenso o rec lamante do pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que a este dispositivo

integra, a ser apurado em liquidação por simples cálculos.

Ante o teor da decisão proferida pelo STF, deverão ser aplicados os

índices IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da

ação, a Taxa Selic, para juros e correção monetária (art. 406, do

Código Civil).

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

29, § 9°, da Lei 8.212/91.

Recolhimentos previdenciários e f iscais, nos termos da

fundamentação.

Custas, pela reclamada, de R$ 1.000,00 sobre o valor de R$

50.000,00, arbitrado à condenação para este efeito específico – art.

789, IV, §2 da CLT.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º.

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100795-28.2022.5.01.0248
RECLAMANTE JULYANA DE QUEIROZ MACIEL

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO LEFE EMERGENCIAS MEDICAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO STEELE GARRIDO(OAB:
187116/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEFE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 119c103

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Posto isso, garantida a gratuidade de justiça à parte autora, decido

declarar que o vínculo jurídico de emprego entre a reclamante e o

reclamado iniciou-se em 20/12/2019; julgar parcialmente

procedentes os pedidos e condenar LEFE EMERGENCIAS

MEDICAS LTDA a pagar à JULYANA DE QUEIROZ MACIEL, no

prazo legal, o(s) seguinte(s) título(s):

a) diferenças de aviso-prévio, fundo de garantia acrescido de 40%;

gratificação natalina e férias acrescidas de um terço do período de

20/12/2019 a 14/10/2022 (período sem registro);

b) adicional de insalubridade (grau máximo) durante o período de

16/03/2020 a 01/07/2022, com repercussões em férias com 1/3,

décimos terceiros salários e aviso-prévio;

c) horas extraordinárias, acrescidas de 50%, e plantões extras, com

repercussões, pela média, em décimos terceiros salários, férias

acrescidas de um terço, aviso-prévio, e fundo de garantia com 40%;

d) horas extras, acrescidas de 50%, decorrentes da violação do

intervalo interjornada.

A reclamada deverá retificar CTPS da parte autora, fazendo constar

o dia 20/12/2019 como data de admissão, sem qualquer referência

a esta decisão judicial, em dia e horário a serem designados pela

Secretaria desta Vara do Trabalho, sob pena de multa de R$

1.000,00, em favor do reclamante. Na omissão, a Secretaria da

Vara fica autorizada a proceder à anotação, consoante previsão

legal do art. 39, § 1° da CLT.

Honorários periciais fixados no importe de R$ 2.500,00 (ID.

35dcecf), a cargo da parte ré, sucumbente no objeto da perícia (art.

790-B, da CLT).

Honorários advocatícios de sucumbência em 10% sobre o valor

total: a) da condenação, entendida como somatório das verbas

deferidas à parte autora; b) da vantagem econômica auferida pela

parte ré, assim entendida como a somatória dos pedidos rejeitados,

vale dizer, cuja improcedência foi declarada.

Ante os termos da decisão proferida em 20/10/2021 na ADI 5766

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou inconstitucional o

dispositivo que estabelece a necessidade de pagamento de

honorários advocatícios pela parte derrotada, mesmo que esta seja

beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-A, parágrafo 4º, da CLT),

d ispenso o rec lamante do pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que a este dispositivo

integra, a ser apurado em liquidação por simples cálculos.

Ante o teor da decisão proferida pelo STF, deverão ser aplicados os
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índices IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da

ação, a Taxa Selic, para juros e correção monetária (art. 406, do

Código Civil).

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

29, § 9°, da Lei 8.212/91.

Recolhimentos previdenciários e f iscais, nos termos da

fundamentação.

Custas, pela reclamada, de R$ 1.000,00 sobre o valor de R$

50.000,00, arbitrado à condenação para este efeito específico – art.

789, IV, §2 da CLT.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º.

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100976-92.2023.5.01.0248
EXEQUENTE SIDENEI CLEBER DE OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDENEI CLEBER DE OLIVEIRA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b32471

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, CONHEÇO dos Embargos à Execução e da

Impugnação à Sentença de Liquidação para, no mérito, JULGÁ-

LOS IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra que

este decisum integra, para todos os fins e efeitos legais.

Intimem-se.

Custas de R$44,26, pela embargante, ficando dispensado o

recolhimento.

E, para constar, lavrei a presente ata.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100976-92.2023.5.01.0248
EXEQUENTE SIDENEI CLEBER DE OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b32471

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, CONHEÇO dos Embargos à Execução e da

Impugnação à Sentença de Liquidação para, no mérito, JULGÁ-

LOS IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra que

este decisum integra, para todos os fins e efeitos legais.

Intimem-se.

Custas de R$44,26, pela embargante, ficando dispensado o

recolhimento.

E, para constar, lavrei a presente ata.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100503-09.2023.5.01.0248
EXEQUENTE MOACIR WARUAR DA FONSECA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3688873

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos e

ACOLHO-OS PARCIALMENTE para fazer constar da decisão o

indeferimento do pedido de fixação de honorários sucumbenciais

em favor do autor MOACIR WARUAR DA FONSECA, conforme

fundamentação supra que integra o dispositivo desta decisão.

Intimem-se.

E, para constar, lavrei a presente ata.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100503-09.2023.5.01.0248
EXEQUENTE MOACIR WARUAR DA FONSECA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR WARUAR DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3688873

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos e

ACOLHO-OS PARCIALMENTE para fazer constar da decisão o

indeferimento do pedido de fixação de honorários sucumbenciais

em favor do autor MOACIR WARUAR DA FONSECA, conforme

fundamentação supra que integra o dispositivo desta decisão.

Intimem-se.

E, para constar, lavrei a presente ata.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100509-16.2023.5.01.0248
EXEQUENTE JOSE CARLOS PEREIRA DE

MAGALHAES

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d4cb34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos e

ACOLHO-OS PARCIALMENTE para fazer constar da decisão o

indeferimento do pedido de fixação de honorários sucumbenciais

em favor do exequente, conforme fundamentação supra que integra

o dispositivo desta decisão.

Intimem-se.

E, para constar, lavrei a presente ata.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100509-16.2023.5.01.0248
EXEQUENTE JOSE CARLOS PEREIRA DE

MAGALHAES

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PEREIRA DE MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d4cb34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos e

ACOLHO-OS PARCIALMENTE para fazer constar da decisão o

indeferimento do pedido de fixação de honorários sucumbenciais

em favor do exequente, conforme fundamentação supra que integra

o dispositivo desta decisão.

Intimem-se.

E, para constar, lavrei a presente ata.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8925
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100977-24.2016.5.01.0248
RECLAMANTE CHAYLON CHAGAS DE OLIVEIRA

PEREIRA

ADVOGADO liene cezar sereno(OAB: 56946/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA MENDES
GALVAO(OAB: 80328/RJ)

RECLAMADO NITJAP COMERCIO DE MOTOS
LTDA

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA
GUERRA WERNECK(OAB: 79136/RJ)

RECLAMADO H MOTOS CARIOCA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

RECLAMADO PEDRO DINIZ COSTA

RECLAMADO FERNANDO DINIZ COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

10ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
NITEROI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAYLON CHAGAS DE OLIVEIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a8e6af

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Acolho os cálculos de atualização elaborados pela Contadoria, de

R$ 5.847,87, deduzindo o saldo em conta junto ao Banco do Brasil,

de R$ 4.440,76, para fixar o remanescente ainda devido pela 2ª

reclamada no importe de R$ 1.407,11, em 26/04/2024, conforme

planilhas de ID. 42fd601.

Intime-se a executada, para ciência e pagamento espontâneo do

valor devido, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora de

créditos/bens.

Intime-se o reclamante para ciência e para informar se, em caso de

ausência de pagamento do seu crédito, pretende a ativação do

sistema SISBAJUD em face da executada, valendo o silêncio como

manifestação positiva para início imediato da execução,

independentemente de prévia notificação ou de retorno dos autos à

conclusão.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101122-36.2023.5.01.0248
EXEQUENTE ORLANDO FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO FRANCISCO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5ee88

proferido nos autos.

Ao embargado.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100152-70.2022.5.01.0248
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO PAULO CEZAR GOMES
LAMEIRAO(OAB: 121859/RJ)

ADVOGADO NATHALIA SANTOS AZEVEDO(OAB:
240430/RJ)

RECLAMADO DINATHEC REFORMAS E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MAC LAREN OIL LOGISTICA
PORTUARIA E ESTALEIROS EIRELI

ADVOGADO NATALIA SOARES BARBOZA(OAB:
197558/RJ)

ADVOGADO AGATHA RIBEIRO PIRES(OAB:
182298/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAC LAREN OIL LOGISTICA PORTUARIA E ESTALEIROS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67d4c79

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a devolução do Alvará #id:0a27d5a, intime-se a reclamada

MAC LAREN OIL LOGISTICA PORTUARIA E ESTALEIROS EIRELI

para indicar, no prazo de 05 dias, os seus dados bancários ou de

seu patrono, para que a liberação do depósito ocorra mediante

transferência de crédito diretamente para a sua conta bancária ou

do seu advogado, com poderes específicos para o ato.

Após, expeça-se um novo alvará/ofício de transferência.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100294-06.2024.5.01.0248
EXEQUENTE EDESIO DOS SANTOS ALVARENGA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDESIO DOS SANTOS ALVARENGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a50163f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos da Contadoria de ID. 852470d, devidamente

ajustados e atualizados, fixando o valor da condenação no importe

de R$ 10.425,85, na data de 30/04/2024, dos quais:

R$ 10.122,26 correspondem ao crédito liquido do autor•

R$ 303,59 correspondem às cotas previdenciárias•

Citem-se a parte devedora para pagamento espontâneo do débito

em 15 dias, na forma do art. 523 combinado com o art. 242, ambos

do CPC, e a parte credora para informar se, em caso de ausência

de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que seja ativado

o sistema Sisbajud, valendo o silêncio como manifestação positiva e

início imediato da execução, nos termos do art. 883 da CLT.

Efetivado o pagamento ou garantido o Juízo por outro meio, dê-se

ciência à parte credora para que apresente eventual impugnação

a esta decisão, em 5 dias, a teor do art. 844 da CLT.

Vindo a impugnação, dê-se vista à parte devedora, em igual prazo

para a manifestação. Decorrido esse prazo, à contadoria para

verificação.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101118-96.2023.5.01.0248
EXEQUENTE LUIZ FERNANDO GUIMARAES

ROCHA

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO GUIMARAES ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 769a1b4

proferido nos autos.

Manifestem-se as partes reciprocamente sobre #id:9eb7b27 e

#id:76b76a4.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100629-69.2017.5.01.0248
RECLAMANTE TAWANE BORETE DA ROCHA

ADVOGADO MARCIO LUIZ COUTO DOS
SANTOS(OAB: 162631/RJ)

RECLAMADO ESCOLA DE MUSICA F. SOUZA DE
NITEROI LTDA - ME

RECLAMADO GLEICE DE OLIVEIRA DA COSTA

RECLAMADO CARLA CRISTINA ESTEPHANELI
LIMA

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES BELLE(OAB:
389525/SP)

RECLAMADO LEANDRO FERREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAWANE BORETE DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b6073a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a procuração #id:5a6232f não possui poderes

específicos para recebimento de alvarás para Marcio Luiz Couto

dos Santos Sociedade Individual de advocacia CNPJ:

33.626.035/0001-90, venha o reclamante, no prazo de 05 dias,

com a indicação dos dados bancários do beneficiário ou de seu

patrono, com a devida comprovação quanto à titularidade da conta,

para que a liberação do depósito ocorra mediante transferência de

crédito diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do

seu advogado, com poderes específicos para o ato.

Após, expeça-se alvará/ofício de transferência.

Por fim, cumpra-se o despacho #id:3145522.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100067-60.2017.5.01.0248
RECLAMANTE FELIPE PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO SERGIO AUGUSTO PEREIRA
MATOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8927
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DIEGO LUCIO GUIMARAES
LOYO(OAB: 232927/RJ)

RECLAMADO FERLAC CONSTRUCAO CIVIL,
FORMAS E SERVICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO DIEGO LUCIO GUIMARAES
LOYO(OAB: 232927/RJ)

RECLAMADO LUCAS RANGEL PEREIRA MATOS

ADVOGADO DIEGO LUCIO GUIMARAES
LOYO(OAB: 232927/RJ)

RECLAMADO BEATRIZ RANGEL PEREIRA MATOS

ADVOGADO DIEGO LUCIO GUIMARAES
LOYO(OAB: 232927/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PIRES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fd77c6

proferido nos autos.

Ante os termos da petição do autor em #id:1dbece5, venha a

reclamada com a comprovação dos depósitos em conta judicial das

parcelas remanescentes do Acordo.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101118-96.2023.5.01.0248
EXEQUENTE LUIZ FERNANDO GUIMARAES

ROCHA

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 769a1b4

proferido nos autos.

Manifestem-se as partes reciprocamente sobre #id:9eb7b27 e

#id:76b76a4.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100067-60.2017.5.01.0248
RECLAMANTE FELIPE PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO SERGIO AUGUSTO PEREIRA
MATOS

ADVOGADO DIEGO LUCIO GUIMARAES
LOYO(OAB: 232927/RJ)

RECLAMADO FERLAC CONSTRUCAO CIVIL,
FORMAS E SERVICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO DIEGO LUCIO GUIMARAES
LOYO(OAB: 232927/RJ)

RECLAMADO LUCAS RANGEL PEREIRA MATOS

ADVOGADO DIEGO LUCIO GUIMARAES
LOYO(OAB: 232927/RJ)

RECLAMADO BEATRIZ RANGEL PEREIRA MATOS

ADVOGADO DIEGO LUCIO GUIMARAES
LOYO(OAB: 232927/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ RANGEL PEREIRA MATOS

  - FERLAC CONSTRUCAO CIVIL, FORMAS E SERVICOS LTDA.
- EPP

  - LUCAS RANGEL PEREIRA MATOS

  - SERGIO AUGUSTO PEREIRA MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fd77c6

proferido nos autos.

Ante os termos da petição do autor em #id:1dbece5, venha a

reclamada com a comprovação dos depósitos em conta judicial das

parcelas remanescentes do Acordo.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010500-41.2015.5.01.0263
RECLAMANTE MARCIO CRISTIAM LESSA TORRES

ADVOGADO ISIS JUCIENE BATISTA DE
MACEDO(OAB: 170941/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA FEITOSA DE
SA(OAB: 55077/RJ)

RECLAMADO RIO PROERG CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO MARCELLO MIRANDA VIEIRA DE
CARVALHO(OAB: 103236/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

TESTEMUNHA MARCO HONORIO GOMES
SIQUEIRA

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CRISTIAM LESSA TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb7c690

proferida nos autos.

Vistos etc.

A parte devedora apresentou impugnação fundamentada, com

cálculos, conforme petição de #58fee1a e planilhas anexas. Por

celeridade e economia processual, sendo certo que este é o valor

que entende devido e, portanto, incontroverso, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS DA PARTE DEVEDORA de #d81f169, no importe de

R$ 38.378,12, na data de 01/03/2024, dos quais:

R$ 35.100,02 correspondem ao crédito liquido do autor•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8928
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

R$ 278,10 correspondem às cotas previdenciárias•

R$ 3.000,00 correspondem aos honorários periciais•

Considerando a existência de depósitos recursais nos autos,

cujo valor é manifestamente inferior ao crédito líquido autoral

confessado pela reclamada em seus cálculos, determino sua

imediata liberação em favor do reclamante, com fulcro no art.

899, §1º, da CLT, c/c art. 108, I, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, devendo o polo

ativo ser notificado para, caso queira, em 5 dias, informar os

dados bancários, a fim de viabilizar a transferência eletrônica

do crédito, ciente de que, na ausência de tais dados, será

expedido alvará para saque em agência bancária.

Decorrido o prazo, expeça-se ofício/alvará pelo saldo total do

depósito de #cc57165, encerrando-se a conta de origem.

Em seguida, notifique-se o autor para ciência.

Abatido o valor atualizado depositado nos autos (R$ 12.985,64),

remanesce o débito total no importe de R$ 25.392,48.

Isto posto, notifique-se a reclamada para comprovar o

pagamento espontâneo da diferença ainda devida, de R$

25.392,48, no prazo de 15 dias, na forma do art. 523 combinado

com o art. 242, ambos do CPC.

Decorrido o prazo ora assinalado, sem a comprovação do

pagamento, notifique-se o reclamante para indicar meios de

execução, no prazo de 30 dias, considerando o disposto no artigo

878 da CLT.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101119-81.2023.5.01.0248
EXEQUENTE FRANCISCO LUIZ SOARES SODRE

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LUIZ SOARES SODRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bfe13

proferido nos autos.

Manifestem-se as partes reciprocamente sobre #id:f7ec1d0 e

#id:e786d73.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101119-81.2023.5.01.0248
EXEQUENTE FRANCISCO LUIZ SOARES SODRE

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bfe13

proferido nos autos.

Manifestem-se as partes reciprocamente sobre #id:f7ec1d0 e

#id:e786d73.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010373-22.2013.5.01.0248
RECLAMANTE PRISCILA DA SILVA QUINTES

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO RITA DE CASSIA GERMANO DA
COSTA

ADVOGADO WALNEI DA COSTA(OAB: 112364/RJ)

RECLAMADO ANA CLAUDIA DA COSTA SANTOS

RECLAMADO PENSIONATO PARA IDOSOS LAR
DOS MEUS AVOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DA SILVA QUINTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 446b122

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o acesso negativo ao sistema SISBAJUD, venha o

autor, no prazo de 30 dias, com indicação de meio inédito,

efetivo e definitivo da presente execução, ciente de que,

decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art.  11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art .  128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010799-97.2014.5.01.0248
RECLAMANTE CLAUDIO MARCIO DE OLIVEIRA

CABRAL

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
154118/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR PEREIRA BRANCO

RECLAMADO RONALDO DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO BANDEIRA DE MELLO
DULCETTI(OAB: 199576/RJ)

RECLAMADO JR CENTRO DE SERVICOS
AUTOMOTORES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCIO DE OLIVEIRA CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e9595b

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o pedido de responsabilização de ANA VALERIA

CARNEIRO DA SILVA, uma vez que o fato de a mesma possuir

relacionamento financeiro com o executado RONALDO não implica

necessariamente sua participação na empresa executada.

No relatório do Bacen CCS (#id:8db73c5) consta que o executado

RONALDO DOS SANTOS TEIXEIRA detém poder de

movimentação bancária das empresas abaixo elencadas:

a) TELE SOLUCOES TELEMARKETING LTDA - 01.273.591/0001-

33;

b) SOLUTION TOUR - TURISMO , VIAGENS E LAZER LTDA. -

07.115.616/0001-57;

c) MONTAR-LOCACAO CONTINGENCIAS TECNOLOGIA E

TELESSERVICOS LTDA - 01.449.161/0001-20;

d) GASTRONOMIA DE NORTE A SUL LTDA - 22.289.897/0001-

58;

e) PALICONE RECREIO DOS BANDEIRANTES LTDA -

51.416.539/0001-67;

f) RONALDO DOS SANTOS TEIXEIRA 71127895753 -

32.337.843/0001-74.

Isto posto, notifique-se o exequente para, caso queira, emendar

o incidente de desconsideração inversa da personalidade

jurídica, para inclusão das empresas GASTRONOMIA DE

NORTE A SUL LTDA - 22.289.897/0001-58 e RONALDO DOS

SANTOS TEIXEIRA 71127895753 - 32.337.843/0001-74, no prazo

de 10 dias, ciente de que, no silêncio, será dado prosseguimento

ao incidente na forma proposta em #id:786b037.

Paralelamente, em complemento à pesquisa pelo PREVJUD,

atualize-se a pesquisa pelo INFOSEG, tendo em vista as

informações constantes de #id:810107f.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100485-32.2016.5.01.0248
RECLAMANTE LEONARDO TRIGUEIROS DA SILVA

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DOSE RIBEIRO(OAB:
173739/RJ)

ADVOGADO Priscilla Ferreira Carvalho(OAB:
145752/RJ)

RECLAMADO GESTAO RH SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

RECLAMADO ALINE MAGNO SA KUESTER

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO JMX SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL RANGEL ROSA(OAB:
179712/RJ)

RECLAMADO JOICE MAGNO SA

RECLAMADO LUCIANO PANIZA DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO TRIGUEIROS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbdbb76

proferido nos autos.

Diligencie a parte autora pessoalmente, junto ao Juízo da 69ª Vara

do Trabalho do Rio de Janeiro, acerca do pedido de anotação da

penhora nos autos da ATOrd 0010791-41.2015.5.01.0069, em 30

dias.

No silêncio, aguarde-se por 180 dias sobre eventual transferência

de valores

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011187-97.2014.5.01.0248
RECLAMANTE SANDRO VINICIUS DA SILVA

TAVARES

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DOSE RIBEIRO(OAB:
173739/RJ)

RECLAMADO RODRIGO GILBERTO DA CUNHA
GARCIA SOARES RIBEIRO

RECLAMADO SUDOESTE SERVICOS
SUBMARINOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO DE OLIVEIRA
SERRA(OAB: 150901/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOSE NASSIF NETO(OAB: 35157/SP)

RECLAMADO ALMIR DE LIMA

RECLAMADO ANDRE LUIZ RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO VINICIUS DA SILVA TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232207c

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, complementando a pesquisa realizada pelo convênio

PREVJUD, verifique-se quanto aos executados pelo INFOSEG.

Do relatório obtido em consulta ao Bacen CCS (#id:b3c2c4a),

constatou-se que o executado ANDRE LUIZ RAMOS detém poder

de movimentação bancária da empresa FSO EXECUCAO DE

SERVICOS TECNICOS LTDA - CNPJ n. 14.994.300/0001-48,

como se observa nas páginas 67 e 68, apesar de não integrar

formalmente o quadro societário da mesma.

Considerando que a movimentação financeira é ato típico de gestão

administrativa, exsurge a possibilidade de buscar a

responsabilização da empresa FSO EXECUCAO DE SERVICOS

TECNICOS LTDA, por meio da desconsideração inversa da

personalidade do executado ANDRE LUIZ RAMOS.

Isto posto, anexe-se o relatório de informações da empresa obtido

em consulta à JUCERJA e notifique-se o exequente para indicar

meios de prosseguimento da execução, ciente de que, caso

pretenda o direcionamento à empresa acima referida, deverá

promover o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, por meio de peticionamento específico,

indicando os fundamentos do pedido, no prazo de 30 dias,

ciente de que, decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do

prazo prescricional intercorrente, conforme art. 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art. 128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100826-24.2017.5.01.0248
RECLAMANTE RODOLFO EDGARDO CARVALHO

ROCHA

ADVOGADO ANA CRISTINA MELO
CARDOSO(OAB: 67938/RJ)

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA TEIXEIRA
ESPINDOLA(OAB: 147393/RJ)

RECLAMADO BT EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RANDOLPHO VIANNA
FIGUEIREDO(OAB: 216519/RJ)

RECLAMADO ADILSON BRAZAO

RECLAMADO ANDRE D AMATO BRAZAO

ADVOGADO RANDOLPHO VIANNA
FIGUEIREDO(OAB: 216519/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

KAMILLE DE CASSIA JESUINO
BRAZAO

ADVOGADO RANDOLPHO VIANNA
FIGUEIREDO(OAB: 216519/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE D AMATO BRAZAO

  - BT EVENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a9936c

proferido nos autos.

Ante os termos das petições de #id:4c70973 e #203ce09, venham

as partes com datas agendadas para pagamento e termos do novo

Acordo entabulado, em 10 dias.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100826-24.2017.5.01.0248
RECLAMANTE RODOLFO EDGARDO CARVALHO

ROCHA

ADVOGADO ANA CRISTINA MELO
CARDOSO(OAB: 67938/RJ)

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA TEIXEIRA
ESPINDOLA(OAB: 147393/RJ)

RECLAMADO BT EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RANDOLPHO VIANNA
FIGUEIREDO(OAB: 216519/RJ)

RECLAMADO ADILSON BRAZAO

RECLAMADO ANDRE D AMATO BRAZAO

ADVOGADO RANDOLPHO VIANNA
FIGUEIREDO(OAB: 216519/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

KAMILLE DE CASSIA JESUINO
BRAZAO

ADVOGADO RANDOLPHO VIANNA
FIGUEIREDO(OAB: 216519/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO EDGARDO CARVALHO ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a9936c

proferido nos autos.

Ante os termos das petições de #id:4c70973 e #203ce09, venham

as partes com datas agendadas para pagamento e termos do novo

Acordo entabulado, em 10 dias.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100395-43.2024.5.01.0248

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE JULIA BEATRIZ CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

RECLAMADO LEONAM ESTEVES DOS SANTOS
07653792790

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA BEATRIZ CARVALHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce713a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta telepresencial no dia 03/09/2024, às 09h30.

Cite-se a ré para apresentação de defesa e intime-se o autor NA

PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à audiência

designada, que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da PENA DE CONFISSÃO.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente a carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados, solicitando-

se ao RECLAMADO que apresente sua Defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012 do CSJT e com o Ato nº 50/2012 do TRT 1ª

Região.

As partes deverão trazer as testemunhas na forma do artigo

455 do CPC, cientes de que a não observância dos exatos

termos do § 1º do artigo 455 do CPC implicará a desistência da

oitiva da testemunha, tal como determina o § 3º do artigo 455

do CPC.

Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá anexar

eletronicamente aos autos, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 400 e

incisos do CPC).

Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI (Cadastro Específico do INSS), assim como fornecer cópia

do contrato social ou da última alteração contendo o número do

CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na

qualidade de ré ou autora.

Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos.A

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo importará na ineficácia/inexistência do

ato praticado.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8932
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100348-11.2020.5.01.0248
RECLAMANTE KAROLLINE FERREIRA DE CAMPOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

ADVOGADO JANE LOUISE RODRIGUES
SOUZA(OAB: 164346/RJ)

RECLAMADO CARMEM LUCIA PONTES CASTELLA

RECLAMADO BRUNO RIBEIRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL GOMES RODRIGUES(OAB:
168868/RJ)

RECLAMADO CESAR JOSE MOTTA CASTELLA

RECLAMADO EDNA LIS DIAS KOS

ADVOGADO RAFAEL GOMES RODRIGUES(OAB:
168868/RJ)

RECLAMADO MITIDIERI E CASTELLA SOCIEDADE
EDUCACIONAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEM LUCIA PONTES CASTELLA
N/P INVENTARIANTE CESAR JOSE
MOTTA CASTELLA

TESTEMUNHA REBECCA CHRISTINA CAMPISTA
TIBAU CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLLINE FERREIRA DE CAMPOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07becc1

proferido nos autos.

Vistos.

Sem prejuízo do prosseguimento do acesso ao SISBAJUD,

notifique-se a parte autora para manifestação quanto ao pleito

dos executados em #id:d6511a6, no prazo de 10 dias, devendo,

se for o caso, ajustar o montante da execução, que fora fixado

no despacho de #id:02e8f28 em R$21.500,00.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101026-21.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ROBSON MAURICIO DOS SANTOS

RANGEL

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MORAIS(OAB: 171852/RJ)

RECLAMADO METROPOLE RJ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LITO & CIA LTDA (METRÓPOLE RJ
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLE RJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5624d35

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao requerido em #id:7b81276.

Mantenho a audiÊncia designada.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101897-61.2017.5.01.0248
RECLAMANTE MARTA MOTA DOS SANTOS

CARDOZO

ADVOGADO LIA MARCOLINI PINAUD(OAB:
108616/RJ)

ADVOGADO BIANCA PEREIRA MONICA(OAB:
82431/RJ)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO PETTINE DE
REZENDE(OAB: 187154/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO DEL
LABOR

ADVOGADO Dalton Vieira da Silva(OAB:
114052/RJ)

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO DEL LABOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e509076

proferido nos autos.

Renove-se a intimação da reclamada para que informe seus dados

bancários, em 5 dias.

No mais, reporto-me aos termos do despacho de #id:f881618.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100562-31.2022.5.01.0248
RECLAMANTE LEONARDO MELLO VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A.

ADVOGADO JULIANA MESSIAS
STAMBOWSKY(OAB: 182461/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c89094

proferido nos autos.

Tendo em vista que a decisão dos embargos de declaração, na

hipótese, poderá eventualmente ocasionar efeito modificativo ao

julgado, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT, intime-se o

embargado para manifestação no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo legal, ao i. colega vinculado.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8933
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100546-43.2023.5.01.0248
RECLAMANTE DIANA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DO TERMINAL
COMERCIO DE DOCES - EIRELI - ME

ADVOGADO Rodrigo Spindola Gomes dos
Santos(OAB: 175216/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DO TERMINAL COMERCIO DE DOCES - EIRELI -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aca4ef4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista ao perito dos esclarecimentos da reclamada sobre a

documentação requerida #Id.4848c66.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100562-31.2022.5.01.0248
RECLAMANTE LEONARDO MELLO VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A.

ADVOGADO JULIANA MESSIAS
STAMBOWSKY(OAB: 182461/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MELLO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c89094

proferido nos autos.

Tendo em vista que a decisão dos embargos de declaração, na

hipótese, poderá eventualmente ocasionar efeito modificativo ao

julgado, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT, intime-se o

embargado para manifestação no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo legal, ao i. colega vinculado.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100546-43.2023.5.01.0248
RECLAMANTE DIANA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO CENTRAL DO TERMINAL
COMERCIO DE DOCES - EIRELI - ME

ADVOGADO Rodrigo Spindola Gomes dos
Santos(OAB: 175216/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SPINDOLA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 201289/RJ)

ADVOGADO SERGIO GOMES DOS SANTOS(OAB:
62898/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA DE SOUZA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aca4ef4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista ao perito dos esclarecimentos da reclamada sobre a

documentação requerida #Id.4848c66.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100407-28.2022.5.01.0248
RECLAMANTE ALEXANDRE SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DIAS DA
SILVA(OAB: 134861/RJ)

RECLAMADO PRINCESA AUTO SERVICO DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCESA AUTO SERVICO DE COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2421747

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os termos da petição do reclamado em #id:dfd0bab, sem

interposição de embargos, expeça-se ofício/alvará, conforme

cálculos, observando-se os dados bancários indicados em

#id:05eb6bf.

Em seguida, notifique-se a autora para ciência do alvará e indicação

de eventuais pendências, em 5 dias, sob preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido in albis, registrem-se os pagamentos, certifique-se a

ausência de saldo nos autos e voltem conclusos para sentença de

extinção.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100407-28.2022.5.01.0248
RECLAMANTE ALEXANDRE SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DIAS DA
SILVA(OAB: 134861/RJ)

RECLAMADO PRINCESA AUTO SERVICO DE
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

ADVOGADO FABIO MARTINS BARROSO(OAB:
155103/RJ)

ADVOGADO MICHELLE HERBSTRITH
RODRIGUES(OAB: 135003/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MOTA BARROS(OAB:
162095/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SOARES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2421747

proferido nos autos.

Vistos.

Ante os termos da petição do reclamado em #id:dfd0bab, sem

interposição de embargos, expeça-se ofício/alvará, conforme

cálculos, observando-se os dados bancários indicados em

#id:05eb6bf.

Em seguida, notifique-se a autora para ciência do alvará e indicação

de eventuais pendências, em 5 dias, sob preclusão.

Decorrido in albis, registrem-se os pagamentos, certifique-se a

ausência de saldo nos autos e voltem conclusos para sentença de

extinção.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101675-93.2017.5.01.0248
RECLAMANTE FERNANDA VIEIRA DE MENEZES

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DOS SANTOS
NUNES DURVAL(OAB: 181516/RJ)

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

RECLAMADO WLADIMIR ALVES NUNES

RECLAMADO CJ JARDIM BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

RECLAMADO GEBER ALVIM ROCHA

RECLAMADO WVG BAR E RESTAURANTE EIRELI -
EPP

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

RECLAMADO HELANI ALVES RODRIGUES NUNES

RECLAMADO COAHUILA BAR E RESTAURANTE -
EIRELI - EPP

RECLAMADO JOSE ROBERTO RODRIGUES
NUNES

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA VIEIRA DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 217530a

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o alegado em #id:f669956, registro que não há

como cada unidade judiciária ter conhecimento das demais

penhoras/bloqueios incidentes sobre o crédito salarial do devedor,

incumbindo às respectivas fontes pagadoras organizar o quadro de

credores, em ordem cronológica, respeitado o máximo de 30% para

o desconto.

Assim, tendo em vista a informação contida na ação n. 0101429-

46.2016.5.01.0244, em curso junto à 4ª VT de Niterói, anexe-se ao

presente feito os contracheques acostados pelo executado naquele

processo, com sigilo, ante a natureza dos dados.

Notifique-se a exequente para ter vista da petição do executado

(#id:f669956) e dos contracheques a serem anexados pela

Secretaria da Vara, devendo requerer o que entender cabível,

no prazo de 10 dias.

Paralelamente, tendo em vista suas alegações, notifique-se o

executado JOSE ROBERTO RODRIGUES NUNES para

indicação de outros bens aptos a satisfazer a execução,

inclusive de propriedade dos demais executados, no mesmo

prazo de 10 dias.

Para otimizar as notificações, procedo neste ato à habilitação

provisória da patrona subscritora da petição de #id:f669956,

constituída em #id:eb6958e, devendo ser regularizada a

representação processual do executado JOSE ROBERTO

RODRIGUES NUNES, no mesmo prazo já assinalado.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101675-93.2017.5.01.0248
RECLAMANTE FERNANDA VIEIRA DE MENEZES

ADVOGADO CASSIANO RICARDO DOS SANTOS
NUNES DURVAL(OAB: 181516/RJ)

ADVOGADO RICARDO BOCKORNY MENEZES DA
FONSECA(OAB: 179368/RJ)

RECLAMADO WLADIMIR ALVES NUNES

RECLAMADO CJ JARDIM BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO GEBER ALVIM ROCHA

RECLAMADO WVG BAR E RESTAURANTE EIRELI -
EPP

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

RECLAMADO HELANI ALVES RODRIGUES NUNES

RECLAMADO COAHUILA BAR E RESTAURANTE -
EIRELI - EPP

RECLAMADO JOSE ROBERTO RODRIGUES
NUNES

ADVOGADO SILVANIA DE MELLO MARCHON
BARDAVID(OAB: 131213/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO RODRIGUES NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 217530a

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista o alegado em #id:f669956, registro que não há

como cada unidade judiciária ter conhecimento das demais

penhoras/bloqueios incidentes sobre o crédito salarial do devedor,

incumbindo às respectivas fontes pagadoras organizar o quadro de

credores, em ordem cronológica, respeitado o máximo de 30% para

o desconto.

Assim, tendo em vista a informação contida na ação n. 0101429-

46.2016.5.01.0244, em curso junto à 4ª VT de Niterói, anexe-se ao

presente feito os contracheques acostados pelo executado naquele

processo, com sigilo, ante a natureza dos dados.

Notifique-se a exequente para ter vista da petição do executado

(#id:f669956) e dos contracheques a serem anexados pela

Secretaria da Vara, devendo requerer o que entender cabível,

no prazo de 10 dias.

Paralelamente, tendo em vista suas alegações, notifique-se o

executado JOSE ROBERTO RODRIGUES NUNES para

indicação de outros bens aptos a satisfazer a execução,

inclusive de propriedade dos demais executados, no mesmo

prazo de 10 dias.

Para otimizar as notificações, procedo neste ato à habilitação

provisória da patrona subscritora da petição de #id:f669956,

constituída em #id:eb6958e, devendo ser regularizada a

representação processual do executado JOSE ROBERTO

RODRIGUES NUNES, no mesmo prazo já assinalado.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100150-66.2023.5.01.0248
RECLAMANTE DANIEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA LUNA BATISTA(OAB:
204878/RJ)

RECLAMADO MERCADO DCM EIRELI

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e0dc0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição do autor em #id:16185b1 , venha a

reclamada, no prazo de 10 dias, com a comprovação das parcelas

do Acordo homologado, sob pena de penhora de seus

créditos/bens, independentemente de nova int imação.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100150-66.2023.5.01.0248
RECLAMANTE DANIEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA LUNA BATISTA(OAB:
204878/RJ)

RECLAMADO MERCADO DCM EIRELI

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO DCM EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e0dc0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição do autor em #id:16185b1 , venha a

reclamada, no prazo de 10 dias, com a comprovação das parcelas

do Acordo homologado, sob pena de penhora de seus

créditos/bens, independentemente de nova int imação.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100291-56.2021.5.01.0248
RECLAMANTE ALEX DIAS CORREIA

ADVOGADO SIMONE VIEIRA PINA VIANNA(OAB:
82903/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES BARAO DE NITEROI
EIRELI

ADVOGADO JANINE DA SILVA COUTO(OAB:
148173/RJ)

LEILOEIRO JONAS RYMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES BARAO DE
NITEROI EIRELI

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc8ef40

proferido nos autos.

Vistos.

Em vista das alegações de #id:a8c3581, informe a executada se

ajuizou Ação Rescisória, no prazo de 5 dias.

Paralelamente, notifique-se o autor para ciência.

No ensejo, anote-se a penhora efetivada nos autos no cadastro dos

veículos, cujos dados constam em anexo à certidão de #id:0f7dd61,

por meio do RENAJUD.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100291-56.2021.5.01.0248
RECLAMANTE ALEX DIAS CORREIA

ADVOGADO SIMONE VIEIRA PINA VIANNA(OAB:
82903/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES BARAO DE NITEROI
EIRELI

ADVOGADO JANINE DA SILVA COUTO(OAB:
148173/RJ)

LEILOEIRO JONAS RYMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DIAS CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc8ef40

proferido nos autos.

Vistos.

Em vista das alegações de #id:a8c3581, informe a executada se

ajuizou Ação Rescisória, no prazo de 5 dias.

Paralelamente, notifique-se o autor para ciência.

No ensejo, anote-se a penhora efetivada nos autos no cadastro dos

veículos, cujos dados constam em anexo à certidão de #id:0f7dd61,

por meio do RENAJUD.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100426-97.2023.5.01.0248
RECLAMANTE LUCAS BEZERRA MARTINS

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL SAO LUCAS DE NITEROI
ASSIM MEDICAL LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO LUCAS DE NITEROI ASSIM MEDICAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7268ec7

proferido nos autos.

Ante o que consta dos autos, designo pauta de instrução por

videoconferência para o dia 17/06/2024, às 11h50. Intimem-se as

partes, pessoalmente, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, para a audiência por videoconferência, por e-carta, bem

como os patronos por DOe.

As parte deverão trazer as testemunhas na forma do artigo 455 do

CPC, cientes de que a não observância dos exatos termos do § 1º

do artigo 455 do CPC implicará a desistência da oitiva da

testemunha, tal como djjetermina o § 3º do artigo 455 do CPC.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100426-97.2023.5.01.0248
RECLAMANTE LUCAS BEZERRA MARTINS

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL SAO LUCAS DE NITEROI
ASSIM MEDICAL LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BEZERRA MARTINS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7268ec7

proferido nos autos.

Ante o que consta dos autos, designo pauta de instrução por

videoconferência para o dia 17/06/2024, às 11h50. Intimem-se as

partes, pessoalmente, para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, para a audiência por videoconferência, por e-carta, bem

como os patronos por DOe.

As parte deverão trazer as testemunhas na forma do artigo 455 do

CPC, cientes de que a não observância dos exatos termos do § 1º

do artigo 455 do CPC implicará a desistência da oitiva da

testemunha, tal como djjetermina o § 3º do artigo 455 do CPC.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100351-24.2024.5.01.0248
CONSIGNANTE SILABEL DISTRIBUIDORA DE

MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP

ADVOGADO ANA ISAURA NUNES PIRES DE
AMORIM(OAB: 107811/RJ)

ADVOGADO ALEIR BAPTISTA DE AMORIM(OAB:
71416/RJ)

CONSIGNATÁRIO GABRIEL NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILABEL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELETRICO LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99db031

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 05/06/2024, às 08h55.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, por

mandado, bem como intime(m)-se o(s) autor(es) NA PESSOA DE

SEU PATRONO, todos para comparecer à audiência designada,

que NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849,

in fine, devendo as partes observar o art. 843 e as penas do art.

844, todos da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no

arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da

pena de confissão.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S).

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100562-94.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ROGERIO BARROSO BRETAS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbffb79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação, destituo e nomeio em substituiçãopara a

realização da prova técnicaMÉDICA, o perito JOSÉ PARAVIDINO

DE MACEDO SOARES,para apuração da existência ou não de

nexo de causalidade entre a doençade que padece o autor e a

atividade por ele desenvolvida na ré, e para verificação da

existência ou não de incapacidade laborativa e, em caso positivo,

em que grau e se provisória ou definitiva,que deverá ser notificada

para ciência deste despacho, devendo dizer se aceita o encargo e,

em caso positivo, estimar seus honorários, no prazo de 10 dias.

 O pagamento dos honorários periciais dar-se-á ao final, pela

parte sucumbente, conforme dispõe o caputdo art. 790-B da

CLT.

  Aceito o encargo e vindo a proposta de honorários, voltem

conclusos.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100562-94.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ROGERIO BARROSO BRETAS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BARROSO BRETAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbffb79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação, destituo e nomeio em substituiçãopara a

realização da prova técnicaMÉDICA, o perito JOSÉ PARAVIDINO

DE MACEDO SOARES,para apuração da existência ou não de

nexo de causalidade entre a doençade que padece o autor e a

atividade por ele desenvolvida na ré, e para verificação da

existência ou não de incapacidade laborativa e, em caso positivo,

em que grau e se provisória ou definitiva,que deverá ser notificada

para ciência deste despacho, devendo dizer se aceita o encargo e,

em caso positivo, estimar seus honorários, no prazo de 10 dias.

 O pagamento dos honorários periciais dar-se-á ao final, pela

parte sucumbente, conforme dispõe o caputdo art. 790-B da

CLT.

  Aceito o encargo e vindo a proposta de honorários, voltem

conclusos.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100125-19.2024.5.01.0248
EXEQUENTE ALCIDNEI DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DE
FREITAS(OAB: 123217/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDNEI DE ARAUJO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a93550e

proferido nos autos.

Vistos.

Pelo informe previdenciário anexado em #id:175e21e, verifica-se

que consta como sucessora previdenciária do falecido ALCIDNEI

DE ARAUJO SILVA a sra. MARILIA DOS SANTOS SILVA E SILVA,

também já falecida, como atestado em #id:5ef4514.

Na ausência de sucessor previdenciário, deverão ser habilitados

nos autos os sucessores civis, sendo certo que apenas 4 (quatro)

filhos do falecido constituíram patrono e anexaram cópias de

documentos nos autos, enquanto a certidão de óbito anexada em

#id:5ef4514 informa que o de cujus deixou 5 (cinco) filhos maiores.

Isto posto, notifique-se o polo ativo para esclarecer quanto ao

quinto filho do falecido, devendo providenciar sua habilitação

nos autos, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100347-55.2022.5.01.0248
EXEQUENTE ORLANDA FERNANDES DO AMARAL

DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 706d218

proferida nos autos.

Vistos.

A exceção de pré executividade, em que pese a ausência de

previsão em norma expressa, encontra-se respaldada de forma

unânime na jurisprudência e doutrina, sendo uma defesa executiva

atípica e excepcional, compatível com o novo CPC e o processo do

trabalho, a teor do caput do art. 803 do CPC e da Súmula nº 397 do

c. TST, in fine. Destina-se à análise de questões relativas ao

processo de execução, sem a exigibilidade de garantia do juízo,

com o objetivo de decretação de sua nulidade ou extinção.

Entretanto, o entendimento dominante tem sido no sentido de que

seja arguida apenas matéria de ordem pública, e desde que haja

prova pré-constituída, fundamentalmente, a impedir que a exigência

de prévia garantia patrimonial da execução represente, em

situações excepcionais, um obstáculo intransponível à justa defesa

do devedor.

No presente caso, pleiteia a excipiente a suspensão do feito até o

trânsito em julgado da v. decisão proferida nos autos da AR

0101151-30.2018.5.01.0000, uma vez que esta busca a revisão do

título judicial que serve de base à presente execução.

Pois bem.

A suspensão temporária das execuções individuais vinculadas à

ação coletiva, ATOrd 0088400-80.1989.5.01.0241, fora deferida em

sede de tutela de urgência nos autos da ação rescisória acima

referida.

Contudo, a tutela de urgência foi revogada pelo v. Acórdão proferido

em 22/06/2022, nos autos da ação rescisória, motivo pelo qual não

mais subsistem os motivos que justificavam o sobrestamento das

execuções individuais.

Inobstante o exposto, considerando que ainda não houve o trânsito

em julgado na ação rescisória, por cautela, este Juízo determinouo

prosseguimento da presente ação individual como execução

provisória.

Deste modo, a execução deve seguir seu curso regular até a

penhora, nos termos do art. 899, caput, da CLT.

E mais.

A alegação relativa à inexigibilidade do título foi submetida à

apreciação Superior nos autos da AR 0101151-30.2018.5.01.0000 e

assim dirimida no v. Acórdão proferido em 22/06/2022, verbis:

“(…) DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto pelo

Sindicato para afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo

em vista o seu trânsito em julgado em data anterior à vigência

da MP nº 2.180-35 de 2001, determinando-se o regular

prosseguimento da execução, mantida integralmente a

fundamentação do acórdão rescindendo quanto às demais matérias

já decididas, tudo nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora. (…)”(grifei)

Deste modo, considerando que a questão já restou decidida em

instância superior, descabe a reapreciação do tema, sob pena de

violação do comando inscrito no no art. 836 da CLT, resguardada

apenas a possibilidade de modificação da v. Decisão, em sede

recursal, nos autos em que a mesma foi proferida.

Pelos fundamentos expostos, rejeitam-se as alegações da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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excipiente, neste particular.

As demais alegações trazidas pela excipiente não podem ser

analisadas em sede de exceção, eis que demandam a prévia

garantia do juízo, a teor do art. 884 da CLT.

Pelos motivos expostos, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ

EXECUTIVIDADE.

Intimem-se.

Considerando que a executada já foi intimada ao pagamento

espontâneo, conforme #1d74347, assinalo o prazo adicional de 5

dias, em favor de ENEL BRASIL S.A, para a comprovação do

depósito judicial do valor devido, na ordem de R$ 3.485,61, sob

pena de penhora de créditos/bens, por meio de acesso ao

SISBAJUD.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100570-71.2023.5.01.0248
RECLAMANTE MARTINELLE SILVA RIBEIRO

ADVOGADO ELISANGELA DUTRA DA SILVA(OAB:
129606/RJ)

ADVOGADO DALTON ALEXANDRE TAVARES
PACHECO(OAB: 149258/RJ)

RECLAMADO LINGUICARIA 25 DE DEZEMBRO
BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO PRESEL SERVICO DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO EL NITEROI RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO EL LAPA BAR LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EL LAPA BAR LTDA

  - EL NITEROI RESTAURANTE LTDA

  - LINGUICARIA 25 DE DEZEMBRO BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP

  - PRESEL SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c97830

proferido nos autos.

Tendo em vista que a decisão dos embargos de declaração, na

hipótese, poderá eventualmente ocasionar efeito modificativo ao

julgado, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT, intime-se o

embargado para manifestação no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo legal, ao i. colega vinculado.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100347-55.2022.5.01.0248
EXEQUENTE ORLANDA FERNANDES DO AMARAL

DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDA FERNANDES DO AMARAL DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 706d218

proferida nos autos.

Vistos.

A exceção de pré executividade, em que pese a ausência de

previsão em norma expressa, encontra-se respaldada de forma

unânime na jurisprudência e doutrina, sendo uma defesa executiva

atípica e excepcional, compatível com o novo CPC e o processo do

trabalho, a teor do caput do art. 803 do CPC e da Súmula nº 397 do

c. TST, in fine. Destina-se à análise de questões relativas ao

processo de execução, sem a exigibilidade de garantia do juízo,

com o objetivo de decretação de sua nulidade ou extinção.

Entretanto, o entendimento dominante tem sido no sentido de que

seja arguida apenas matéria de ordem pública, e desde que haja

prova pré-constituída, fundamentalmente, a impedir que a exigência

de prévia garantia patrimonial da execução represente, em

situações excepcionais, um obstáculo intransponível à justa defesa

do devedor.

No presente caso, pleiteia a excipiente a suspensão do feito até o

trânsito em julgado da v. decisão proferida nos autos da AR

0101151-30.2018.5.01.0000, uma vez que esta busca a revisão do

título judicial que serve de base à presente execução.

Pois bem.

A suspensão temporária das execuções individuais vinculadas à

ação coletiva, ATOrd 0088400-80.1989.5.01.0241, fora deferida em

sede de tutela de urgência nos autos da ação rescisória acima

referida.

Contudo, a tutela de urgência foi revogada pelo v. Acórdão proferido

em 22/06/2022, nos autos da ação rescisória, motivo pelo qual não

mais subsistem os motivos que justificavam o sobrestamento das

execuções individuais.

Inobstante o exposto, considerando que ainda não houve o trânsito
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em julgado na ação rescisória, por cautela, este Juízo determinouo

prosseguimento da presente ação individual como execução

provisória.

Deste modo, a execução deve seguir seu curso regular até a

penhora, nos termos do art. 899, caput, da CLT.

E mais.

A alegação relativa à inexigibilidade do título foi submetida à

apreciação Superior nos autos da AR 0101151-30.2018.5.01.0000 e

assim dirimida no v. Acórdão proferido em 22/06/2022, verbis:

“(…) DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto pelo

Sindicato para afastar a inexigibilidade do título judicial, tendo

em vista o seu trânsito em julgado em data anterior à vigência

da MP nº 2.180-35 de 2001, determinando-se o regular

prosseguimento da execução, mantida integralmente a

fundamentação do acórdão rescindendo quanto às demais matérias

já decididas, tudo nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora. (…)”(grifei)

Deste modo, considerando que a questão já restou decidida em

instância superior, descabe a reapreciação do tema, sob pena de

violação do comando inscrito no no art. 836 da CLT, resguardada

apenas a possibilidade de modificação da v. Decisão, em sede

recursal, nos autos em que a mesma foi proferida.

Pelos fundamentos expostos, rejeitam-se as alegações da

excipiente, neste particular.

As demais alegações trazidas pela excipiente não podem ser

analisadas em sede de exceção, eis que demandam a prévia

garantia do juízo, a teor do art. 884 da CLT.

Pelos motivos expostos, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ

EXECUTIVIDADE.

Intimem-se.

Considerando que a executada já foi intimada ao pagamento

espontâneo, conforme #1d74347, assinalo o prazo adicional de 5

dias, em favor de ENEL BRASIL S.A, para a comprovação do

depósito judicial do valor devido, na ordem de R$ 3.485,61, sob

pena de penhora de créditos/bens, por meio de acesso ao

SISBAJUD.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100570-71.2023.5.01.0248
RECLAMANTE MARTINELLE SILVA RIBEIRO

ADVOGADO ELISANGELA DUTRA DA SILVA(OAB:
129606/RJ)

ADVOGADO DALTON ALEXANDRE TAVARES
PACHECO(OAB: 149258/RJ)

RECLAMADO LINGUICARIA 25 DE DEZEMBRO
BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO PRESEL SERVICO DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO EL NITEROI RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

RECLAMADO EL LAPA BAR LTDA

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINELLE SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c97830

proferido nos autos.

Tendo em vista que a decisão dos embargos de declaração, na

hipótese, poderá eventualmente ocasionar efeito modificativo ao

julgado, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT, intime-se o

embargado para manifestação no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo legal, ao i. colega vinculado.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100894-03.2019.5.01.0248
RECLAMANTE GESSICA PEREIRA PINTO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO ANDREA CRISTIANE LIMA RIBEIRO
LIAL

RECLAMADO HORTIFRUTI O BARATAO DAS
FRUTAS - EIRELI - ME

ADVOGADO GILSON BATISTA TAVARES(OAB:
30748/RJ)

RECLAMADO ANDRE FELIPE RIBEIRO LIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA PEREIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4898c79

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao requerido em #id:aa00075, tendo em vista

que o 2º e 3º reclamados não foram localizados em seus

endereços fiscais, tendo sido citados por edital, conforme se verifica

de #id:5133786 e #5133786.

Posto isto, venha o autor, no prazo de 30 dias, com indicação de

meio inédito, efetivo e definitivo da presente execução, ciente

de que, decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art. 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art. 128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100894-03.2019.5.01.0248
RECLAMANTE GESSICA PEREIRA PINTO

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO ANDREA CRISTIANE LIMA RIBEIRO
LIAL

RECLAMADO HORTIFRUTI O BARATAO DAS
FRUTAS - EIRELI - ME

ADVOGADO GILSON BATISTA TAVARES(OAB:
30748/RJ)

RECLAMADO ANDRE FELIPE RIBEIRO LIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIFRUTI O BARATAO DAS FRUTAS - EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4898c79

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao requerido em #id:aa00075, tendo em vista

que o 2º e 3º reclamados não foram localizados em seus

endereços fiscais, tendo sido citados por edital, conforme se verifica

de #id:5133786 e #5133786.

Posto isto, venha o autor, no prazo de 30 dias, com indicação de

meio inédito, efetivo e definitivo da presente execução, ciente

de que, decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art. 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art. 128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100398-95.2024.5.01.0248
RECLAMANTE LETICIA GABRIELLE COSTA DE

SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO CINTIA QUINTANILHA RANGEL
RIBEIRO

RECLAMADO FABRICIO DA SILVA RIBEIRO
RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA GABRIELLE COSTA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b0fad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante as manifestações do autor, defiro o processamento do

presente feito com a identificação pelo Juízo 100% Digital, na forma

do ATO CONJUNTO Nº 15/2021.

Incluo o feito em pauta telepresencial no dia 03/09/2024, às 10h30 .

Cite-se a ré para apresentação de defesa e intime-se o autor NA

PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à audiência

designada, que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da PENA DE CONFISSÃO.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente a carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados, solicitando-

se ao RECLAMADO que apresente sua Defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012 do CSJT e com o Ato nº 50/2012 do TRT 1ª

Região.

As partes deverão trazer as testemunhas na forma do artigo

455 do CPC, cientes de que a não observância dos exatos

termos do § 1º do artigo 455 do CPC implicará a desistência da

oitiva da testemunha, tal como determina o § 3º do artigo 455

do CPC.

Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá anexar

eletronicamente aos autos, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 400 e

incisos do CPC).

Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o
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do CEI (Cadastro Específico do INSS), assim como fornecer cópia

do contrato social ou da última alteração contendo o número do

CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na

qualidade de ré ou autora.

Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos.A

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo importará na ineficácia/inexistência do

ato praticado.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100405-87.2024.5.01.0248
RECLAMANTE LETICIA CARDOSO DUARTE DE

SOUZA

ADVOGADO RAFAEL FERRAZ DOS
SANTOS(OAB: 197553/RJ)

RECLAMADO FERNANDO AUGUSTO GIFONE
ESPÍNDOLA

RECLAMADO SPA SENSORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CARDOSO DUARTE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd809fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 16/09/2024, às 10h30,

citando-se a ré para apresentação de defesa e intimando-se o autor

NA PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à

audiência designada, que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da PENA DE CONFISSÃO.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente a carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados, solicitando-

se ao RECLAMADO que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012 do CSJT e com o Ato nº 50/2012 do TRT 1ª

Região.

As partes deverão trazer as testemunhas na forma do artigo

455 do CPC, cientes de que a não observância dos exatos

termos do § 1º do artigo 455 do CPC implicará a desistência da

oitiva da testemunha, tal como determina o § 3º do artigo 455

do CPC.

Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá anexar

eletronicamente aos autos, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 400 e

incisos do CPC).

Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI (Cadastro Específico do INSS), assim como fornecer cópia

do contrato social ou da última alteração contendo o número do

CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na

qualidade de ré ou autora.

Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos.A
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O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo importará na ineficácia/inexistência do

ato praticado.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100393-73.2024.5.01.0248
RECLAMANTE ANA LUCIA ALMEIDA REZENDE

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA ALMEIDA REZENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed8a674

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante as manifestações do autor, defiro o processamento do

presente feito com a identificação pelo Juízo 100% Digital, na forma

do ATO CONJUNTO Nº 15/2021.

Incluo o feito em pauta telepresencial no dia 20/08/2024, às 09h05.

Cite-se a ré para apresentação de defesa e intime-se o autor NA

PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à audiência

designada, que NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um
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direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S).

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100403-20.2024.5.01.0248
RECLAMANTE FABIANO DE ALMEIDA DIAS

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO MERCACENTRO MERCADINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE ALMEIDA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb408d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 11/09/2024, às 09h50,

citando-se a ré para apresentação de defesa e intimando-se o autor

NA PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à

audiência designada, que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da PENA DE CONFISSÃO.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente a carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados, solicitando-

se ao RECLAMADO que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012 do CSJT e com o Ato nº 50/2012 do TRT 1ª

Região.

As partes deverão trazer as testemunhas na forma do artigo

455 do CPC, cientes de que a não observância dos exatos

termos do § 1º do artigo 455 do CPC implicará a desistência da

oitiva da testemunha, tal como determina o § 3º do artigo 455

do CPC.

Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá anexar

eletronicamente aos autos, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 400 e

incisos do CPC).

Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI (Cadastro Específico do INSS), assim como fornecer cópia

do contrato social ou da última alteração contendo o número do

CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na

qualidade de ré ou autora.

Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos.A

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o
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deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo importará na ineficácia/inexistência do

ato praticado.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100404-05.2024.5.01.0248
RECLAMANTE ADRIANO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEX TINOCO BARROSO(OAB:
183184/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NITEROI

RECLAMADO MONOBLOCO CONSTRUCAO EIRELI

RECLAMADO EMUNAH ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FERREIRA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387ac87

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta telepresencial no dia 03/07/2024, às 09h20.

Cite-se a ré para apresentação de defesa e intime-se o autor NA

PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à audiência

designada, que NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)
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TESTEMUNHA(S).

Quando da inclusão do feito em pauta de instrução, as partes

deverão trazer as testemunhas na forma do artigo 455 do CPC,

cientes de que a não observância dos exatos termos do § 1º do

artigo 455 do CPC implicará a desistência da oitiva da

testemunha, tal como determina o § 3º do artigo 455 do CPC.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100396-28.2024.5.01.0248
RECLAMANTE GABRIEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PABLO DE SOUZA MARTINS(OAB:
91432/RJ)

RECLAMADO ELEDRAULICA 2006 COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f94c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 08/07/2024, às 09h05.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) NA PESSOA DE SEU

PATRONO, todos para comparecer à audiência designada, que

NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, in

fine, devendo as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844,

todos da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no

arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da

pena de confissão.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S).

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a
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seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100408-42.2024.5.01.0248
RECLAMANTE THAIS NUNES SIQUEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS NUNES SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 983a219

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante as manifestações do autor, defiro o processamento do

presente feito com a identificação pelo Juízo 100% Digital, na forma

do ATO CONJUNTO Nº 15/2021.

Incluo o feito em pauta telepresencial no dia 20/08/2024, às 09h10.

Cite-se a ré para apresentação de defesa e intime-se o autor NA

PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à audiência

designada, que NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom,

devendo os patronos encaminhar o link, ID da reunião e senha de

acesso à audiência virtual, abaixo indicados para as partes e

testemunhas.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S)

Quando da inclusão em pauta de instrução, as partes deverão

trazer as testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, cientes de

que a não observância dos exatos termos do § 1º do artigo 455 do

CPC implicará a desistência da oitiva da testemunha, tal como

determina o § 3º do artigo 455 do CPC.

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)
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e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100407-57.2024.5.01.0248
RECLAMANTE MARIALVA DO SOCORRO OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO BRUNO RIOS MARQUES(OAB:
133320/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIALVA DO SOCORRO OLIVEIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd1abe7

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Requer a parte autora, o levantamento dos valores depositados a

título de FGTS, com amparo nas razões da peça inicial #Id.

14242ca

Faz prova de que a rescisão do contrato de trabalho deu-se de

forma a autorizar o levantamento dos valores depositados a

título de FGTS , conforme aviso de dispensa #Id. 5c85ed3.

A concessão de tutela antecipada somente é possível quando

presentes os pressupostos do art.300 do CPC, quais sejam,

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Com a comprovação da modalidade de dispensa, expeça alvará

para levantamento dos valores depositados a título de FGTS com

data de admissão- 16/06/2016 e da dispensa com data de

16/03/2023, conforme CTPS digital, da reclamada INSTITUTO

SÓCRATES GUANAES – ISG,CNPJ: 03.969.808/0001-70.

Em seguida, intime-se o reclamante sobre o alvará expedido.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 21/08/2024, às 09h05.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) NA PESSOA DE SEU

PATRONO, todos para comparecer à audiência designada, que

NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, in

fine, devendo as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844,

todos da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no

arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da

pena de confissão.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S).

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do
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trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100391-06.2024.5.01.0248
RECLAMANTE LILIAN CAMPOS SANTOS

ADVOGADO LUIS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
234557/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO ESPACO CRESCER

RECLAMADO W. P . BERBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN CAMPOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a58ace5

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

                    Requer a parte autora, com amparo nas

razões da sua peça inicial atutela antecipada,no que pertine o

deferimento da rescisão indireta, conforme suas alegações

(Id.75efd40).

                     A concessão de tutela antecipada

somente é possível quando presentes os pressupostos do

art.300 do CPC, quais sejam, elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo.

                     Indefiro o pedido formulado(#Id.b6dd19a)

em sede de tutela antecipada, uma vez que seu objeto se confunde

com o mérito da ação, propriamente dito, exigindo, portanto,

cognição exauriente, mediante a produção de provas, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que controvertido o direito

invocado. Notifique-se a reclamante.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 15/07/2024, às 09h10.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) NA PESSOA DE SEU

PATRONO, todos para comparecer à audiência designada, que

NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, in

fine, devendo as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844,

todos da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no

arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da

pena de confissão.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S).
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Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100392-88.2024.5.01.0248
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS INACIO

ADVOGADO EVALDO DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 48736/RJ)

ADVOGADO ELIANE DE OLIVEIRA XAVIER
GUIMARAES(OAB: 177722/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS SANTOS INACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94f8764

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Requer a parte autora, o levantamento dos valores depositados a

título de FGTS e para habilitação no seguro desemprego, com

amparo nas razões da peça inicial #Id.1bbd701.

Faz prova de que a rescisão do contrato de trabalho deu-se de

forma a autorizar o levantamento dos valores depositados a

título de FGTS e para habilitação no seguro desemprego,

conforme aviso de dispensa #Id. 8f6865f.

A concessão de tutela antecipada somente é possível quando

presentes os pressupostos do art.300 do CPC, quais sejam,

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Com a comprovação da modalidade de dispensa # ID8b2c1ee,

expeça alvará para levantamento dos valores depositados a título

de FGTSe para habilitação no seguro desemprego, com data de

admissão- 07/05/2016 e da dispensa com data de 26/02/2023, da

reclamada INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG,CNPJ:

03.969.808/0001-70.

Em seguida, intime-se o reclamante sobre o alvará expedido.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 23/07/2024, às 09h15.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s), nos termos da Lei 11.419/2006, bem

como intime(m)-se o(s) autor(es) NA PESSOA DE SEU

PATRONO, todos para comparecer à audiência designada, que

NÃO SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA, conforme o art. 849, in

fine, devendo as partes observar o art. 843 e as penas do art. 844,

todos da CLT, resultando a ausência do(s) autor(es) no

arquivamento e a da(s) reclamada(s), na revelia e aplicação da

pena de confissão.

A audiência realizar-se-á independentemente da presença de

advogado, que deverá estar devidamente constituído nos autos.

Deverá(ão) o(s) autor(es) trazer sua CTPS.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) anexar eletronicamente a cópia do

contrato social e sua última alteração, com o CPF/CIC dos sócios,

conforme o art. 3º do Provimento nº 05/2003 do C.TST, bem como

informar a sua inscrição no CNPJ ou CEI.

A pessoa jurídica de direito privado será representada por seu

sócio, diretor ou empregado devidamente registrado, devendo,

nesta última hipótese, apresentar sua CTPS e carta de preposto,

juntado eletronicamente, sob pena de aplicação do entendimento já

pacificado na Súmula nº 377 do C. TST, não podendo ser o

advogado a teor do Provimento 60/1987 da OAB. O empregador

doméstico poderá se fazer representar por procurador com

poderes específicos, cujas declarações obrigarão o mandante.

A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa em formato

eletrônico, carreando aos autos os controles de frequência e recibos

de pagamento de salário, conforme o determinado no art. 74, §2º e

no art. 464, respectivamente, ambos CLT, bem como os demais

documentos que julgar necessários para a instrução do feito, tudo

sob as penas do art. 396 c/c o art. 400 e seus incisos, ambos do

NCPC, e observadas as determinações da Resolução nº 94/2012 do

CSJT e Ato nº 50/2012 do TRT 1ª Região.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847 da

CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa após a

frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em lei

(documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo será ato tido por ineficaz/inexistente.

Na audiência inaugural  NÃO SERÁ(ÃO) OUVIDA(S)

TESTEMUNHA(S).

Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100397-13.2024.5.01.0248
RECLAMANTE JOAO VICTOR VIANNA

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO DE
SOUZA(OAB: 197119/RJ)

ADVOGADO Martha Machado de Mello Pereira
Caldas(OAB: 175691/RJ)

RECLAMADO MV ARAUJO BAR E PIZZARIA LTDA -
ME

RECLAMADO EMPIPLAO LANCHES EIRELI

RECLAMADO MARCUS VINICIUS PINHEIRO
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR VIANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24eeae9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o feito em pauta presencial no dia 11/09/20254, às 10h10,

citando-se a ré para apresentação de defesa e intimando-se o autor

NA PESSOA DE SEU PATRONO, todos para comparecer à

audiência designada, que SE REALIZARÁ EM SESSÃO UNA.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará no

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, no julgamento da

reclamação à sua revelia e na aplicação da PENA DE CONFISSÃO.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente a carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados, solicitando-

se ao RECLAMADO que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a

Resolução nº 94/2012 do CSJT e com o Ato nº 50/2012 do TRT 1ª

Região.

As partes deverão trazer as testemunhas na forma do artigo

455 do CPC, cientes de que a não observância dos exatos

termos do § 1º do artigo 455 do CPC implicará a desistência da

oitiva da testemunha, tal como determina o § 3º do artigo 455

do CPC.

Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá anexar

eletronicamente aos autos, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 400 e

incisos do CPC).

Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI (Cadastro Específico do INSS), assim como fornecer cópia

do contrato social ou da última alteração contendo o número do

CPF dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na

qualidade de ré ou autora.

Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB no mínimo uma hora antes da audiência para

proceder à adequação dos documentos.A

O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital, assim

como deverá estar cadastrado no sistema PJe-JT.

Ficam as partes e os advogados cientes de que a aposição de

sigilo em petições e documentos não se constitui em um

direito porque viola o princípio da publicidade e a transparência do

processo eletrônico, à exceção das seguintes hipóteses:

a. Contestação, uma vez que, na forma estabelecida no art. 847

da CLT, a parte autora só tem conhecimento da tese de defesa

após a frustração da tentativa de conciliação;

b. Documentos que forem protegidos por sigilo previsto em

lei (documentos fiscais, bancários, etc.);

c. Tramite o processo em segredo de justiça, nos casos legais e

em situação previamente autorizada pelo Juízo e após o

deferimento desta condição;

d. Petição ou documento suscetível de violar a intimidade das

partes, causídico ou terceiros.

Não ocorrendo quaisquer das hipóteses excepcionadoras, a

aposição indevida de sigilo importará na ineficácia/inexistência do

ato praticado.
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Em havendo pedido de pagamento de adicional de insalubridade,

de adicional de periculosidade, de indenização por acidente do

trabalhou ou qualquer outro pedido que se refira à segurança e

saúde do trabalhador (medicina e engenharia do trabalho),

deverá(ão) a(s) reclamada(s) anexar eletronicamente aos autos

cópias do LTCAT, do ASO, PCMSO (NR nº07), do PPRA (NR nº 09)

e do PCMAT (NR nº 18), tudo acompanhado do respectivo laudo

pericial da atividade e/ou do local de trabalho, sob pena de ficar a

seu encargo o ônus probatório respectivo, face ao descumprimento

das determinações legais, em especial aquelas ora mencionadas,

tudo conforme o art. 10 da Resolução nº 66/2010 do CSJT,

publicado no DEJT em 15/6/2010.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100621-19.2022.5.01.0248
RECLAMANTE JORGE CONCEICAO

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
NITEROI

ADVOGADO FRANKLIN LOUREIRO(OAB:
141587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JORGE CONCEICAO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(FGTS e Seguro Desemprego) de ID

ca321c3, bem como indicar eventuais pendências, em 05 dias,

sob pena de preclusão.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100012-02.2023.5.01.0248
RECLAMANTE SYLVIO SOARES DA MATTA

ADVOGADO EVANDRO ZANATTA
CARDOSO(OAB: 83304/RJ)

RECLAMADO JAYME JOAQUIM RIBEIRO FILHO

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES
LOPES(OAB: 66737/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA RUFINO DE LIMA

TESTEMUNHA ARACI CONCEIÇÃO MAGALHÃES

TESTEMUNHA ALEXANDRE DA SILVA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIO SOARES DA MATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SYLVIO SOARES DA MATTA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(FGTS e Seguro Desemprego) de ID

a385be1, bem como indicar eventuais pendências, em 05 dias,

sob pena de preclusão.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100879-29.2022.5.01.0248
RECLAMANTE JOSE GERALDO ROSA LARANJA

ADVOGADO BARBARAH BARBOSA
FERREIRA(OAB: 240100/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES
CARVALHO(OAB: 238503/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA
SHOPPING

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

RECLAMADO RAMPAZZO ARAUJO ENGENHARIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO ROSA LARANJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE GERALDO ROSA LARANJA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(FGTS) de ID 75306de, bem como indicar

eventuais pendências, em 05 dias, sob pena de preclusão.

NITEROI/RJ, 28 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100079-35.2021.5.01.0248
RECLAMANTE JOSINEIDE DA SILVA
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ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO HELOISA MARIA DOS SANTOS
PATRAO

ADVOGADO ANDRESSA ANDRADE DE
MESQUITA(OAB: 227065/RJ)

ADVOGADO ANDERSON FERREIRA DE
REZENDE(OAB: 180026/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINEIDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSINEIDE DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(Múltiplas Transferências - CEF) de ID

b8b567a, bem como indicar eventuais pendências, em 05 dias,

sob pena de preclusão.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100140-90.2021.5.01.0248
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO OCEANSIDE
CAMBOINHAS

ADVOGADO RENATA COELHO DO REGO
MONTEIRO(OAB: 226877/RJ)

ADVOGADO KELLY CRISTINY SILVA DE BARROS
FERNANDES(OAB: 198198/RJ)

RECLAMADO BCA SEAROM SERVICOS E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO REYNALDO ROMERO VALLE(OAB:
201819/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAFAEL DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(Transferência ao Reclamante - CEF) de ID

c8f53a3, bem como indicar eventuais pendências, em 05 dias,

sob pena de preclusão.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101959-04.2017.5.01.0248
RECLAMANTE CAIO CESAR DA SOLEDADE

MONTEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROMERO
SALGADO(OAB: 92940/RJ)

RECLAMADO JL MORAES REPAROS NAVAIS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO CESAR COSTA
RIBEIRO(OAB: 142924/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JL MORAES REPAROS NAVAIS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME N/P IRAME
LUCIA DA COSTA MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

JL MORAES REPAROS NAVAIS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME N/P LUIZE
DA COSTA MORAES DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JL MORAES REPAROS NAVAIS E INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JL MORAES REPAROS NAVAIS E

INDUSTRIAIS LTDA - ME

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(Transferência à Reclamada - CEF) de ID

ae91b28.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100009-52.2020.5.01.0248
RECLAMANTE ROGERIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 205050/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO PLUS SERVICE SOLUCOES
INTEGRADAS - EIRELI

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUS SERVICE SOLUCOES INTEGRADAS - EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PLUS SERVICE SOLUCOES INTEGRADAS -

EIRELI

Impugnar a Apresentação de Cálculos de ID 2b28218, em

querendo, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula

nº 67 do E. TRT1.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100009-52.2020.5.01.0248
RECLAMANTE ROGERIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 205050/RJ)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO PLUS SERVICE SOLUCOES
INTEGRADAS - EIRELI

ADVOGADO LAURA MACEDO BICALHO(OAB:
226591/RJ)

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Impugnar a Apresentação de Cálculos de ID 2b28218, em

querendo, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula

nº 67 do E. TRT1.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100977-24.2016.5.01.0248
RECLAMANTE CHAYLON CHAGAS DE OLIVEIRA

PEREIRA

ADVOGADO liene cezar sereno(OAB: 56946/RJ)

ADVOGADO MONICA CRISTINA MENDES
GALVAO(OAB: 80328/RJ)

RECLAMADO NITJAP COMERCIO DE MOTOS
LTDA

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA
GUERRA WERNECK(OAB: 79136/RJ)

RECLAMADO H MOTOS CARIOCA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

RECLAMADO PEDRO DINIZ COSTA

RECLAMADO FERNANDO DINIZ COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

10ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
NITEROI

Intimado(s)/Citado(s):

  - H MOTOS CARIOCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: H MOTOS CARIOCA LTDA

Conforme decisão de ID 1a8e6af, fica o destinatário acima

indicado CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou

garantia da execução, em 15 dias úteis, aplicando-se por

analogia o art. 523 c/c 513, §2º, I, do NCPC, sob pena de

penhora de seus créditos/bens, independentemente de nova

intimação.

Valor da Condenação: R$ 1.407,11, em 26/04/2024.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100052-81.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES FERNANDES

FILHO

ADVOGADO ANIBAL BRUNO NETO(OAB:
45444/RJ)

ADVOGADO CAIO MARIO DA SILVEIRA
BRUNO(OAB: 67039/RJ)

ADVOGADO ANIBAL BRUNO(OAB: 184141/RJ)

RECLAMADO RIO TEVERE COMERCIO DE
ATACADO E DISTRIBUICAO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CORRÊA(OAB: 95235/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES FERNANDES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO RODRIGUES FERNANDES FILHO

Impugnar a Apresentação de Cálculos de ID baa9aa2, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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querendo, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula

nº 67 do E. TRT1.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010825-95.2014.5.01.0248
RECLAMANTE LEONARDO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO Gustavo Rodrigues da Rocha(OAB:
144336/RJ)

ADVOGADO Nilson Salgado de Oliveira(OAB:
148967/RJ)

ADVOGADO ALLAN COSTA VIDAL(OAB:
170368/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

ADVOGADO SHIRLEI DE JESUS ASSIS DA
SILVA(OAB: 114746/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SYNERGY SHIPYARD INC.

TERCEIRO
INTERESSADO

SENIOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REBECA DA SILVA
BITTENCOURT(OAB: 161505/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPSYN PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEONARDO SILVA DE SOUZA

Fica o destinatário acima indicado INTIMADO para indicar meio

inédito, efetivo e definitivo da presente execução no prazo de

30 dias, ciente de que, decorrido o prazo in albis, terá início a

fluência do prazo prescricional intercorrente, conforme art. 11-

A da CLT, independentemente de nova intimação, ficando feito

feito suspenso com o uso do movimento “suspenso ou

sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código

va lor  12 .259 )” ,  conforme  te rmos  do  a r t .  128  da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010500-41.2015.5.01.0263
RECLAMANTE MARCIO CRISTIAM LESSA TORRES

ADVOGADO ISIS JUCIENE BATISTA DE
MACEDO(OAB: 170941/RJ)

ADVOGADO ANGELA MARIA FEITOSA DE
SA(OAB: 55077/RJ)

RECLAMADO RIO PROERG CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO MARCELLO MIRANDA VIEIRA DE
CARVALHO(OAB: 103236/RJ)

PERITO ALEXANDRE POMATTI

TESTEMUNHA MARCO HONORIO GOMES
SIQUEIRA

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO PROERG CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RIO PROERG CONSTRUÇÃO E MONTAGEM

LTDA

Conforme Decisão(Homologação de Cálculos) de ID bb7c690,

fica o destinatário acima indicado CITADO para pagamento

espontâneo da dívida ou garantia da execução, em 15 dias

úteis, aplicando-se por analogia o art. 523 c/c 513, §2º, I, do

NCPC, sob pena de penhora de seus créditos/bens,

independentemente de nova intimação.

Valor da Condenação: R$ 25.392,48.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100066-65.2023.5.01.0248
RECLAMANTE NIVIA ALICE SALES

ADVOGADO VICTOR ARAUJO BONIFACIO
PIRES(OAB: 241851/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE STOTERAU DA SILVA
XAVIER(OAB: 243779/RJ)

RECLAMADO RIO TEVERE COMERCIO DE
ATACADO E DISTRIBUICAO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CORRÊA(OAB: 95235/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO TEVERE COMERCIO DE ATACADO E DISTRIBUICAO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RIO TEVERE COMERCIO DE ATACADO E

DISTRIBUICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Conforme decisão de ID.cf70b4a , fica o destinatário acima indicado

CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou garantia da

execução, em 15 dias úteis, aplicando-se por analogia o art. 523

c/c 513, §2º, I, do NCPC, sob pena de penhora de seus

créditos/bens, independentemente de nova intimação.

Valor da Condenação: R$23.839,08, na data de 05/03/2024 .

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ROGERIO ROBERTO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101650-80.2017.5.01.0248
RECLAMANTE LEONARDO DE SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO JESUS GOMES DE CARVALHO(OAB:
209450/RJ)

ADVOGADO Aldo de Harvey Generoso(OAB:
114389/RJ)

ADVOGADO RODRIGO RENAULD DE
OLIVEIRA(OAB: 114402/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO YVES IVANTES DIAS(OAB:
159673/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

RECLAMADO F. C. F. R. EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA - ME

ADVOGADO LENICIO FIGUEIREDO SALLES(OAB:
68553/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DE ASSIS SILVA(OAB:
215585/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. C. F. R. EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): F. C. F. R. EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA - ME

Impugnar a Apresentação de Cálculos de ID b358474, em

querendo, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, § 2º da CLT, observando-se, ainda, a Súmula

nº 67 do E. TRT1.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100350-73.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ELIZABETH VIANA NETO SANTOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH VIANA NETO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELIZABETH VIANA NETO SANTOS

Conforme Ata da Audiência de ID 12da869, ter vista da

Certidão(Resposta Ofício RIOCARD) de ID 4aab4f4, em 05 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100350-73.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ELIZABETH VIANA NETO SANTOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Conforme Ata da Audiência de ID 12da869, ter vista da

Certidão(Resposta Ofício RIOCARD) de ID 4aab4f4, em 05 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100350-73.2023.5.01.0248
RECLAMANTE ELIZABETH VIANA NETO SANTOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

Conforme Ata da Audiência de ID 12da869, ter vista da

Certidão(Resposta Ofício RIOCARD) de ID 4aab4f4, em 05 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100498-31.2016.5.01.0248
RECLAMANTE ANGELO RODRIGUES THEODORO

ADVOGADO PRISCILA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 176303/RJ)

RECLAMADO RAMON SAUERBRONN DOS
SANTOS SOARES

RECLAMADO PRIMON SERVICO DE OBRA E
LOCACAO DE MAQUINAS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ERIKA PEREZ DA COSTA
RANGEL(OAB: 145988/RJ)

RECLAMADO PRISCILA BARBOSA SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

primon serviços de obra e locação de
máquinas para construção ltda N/P
RAMON SAUERBRONN DOS
SANTOS SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

primon serviços de obra e locação de
máquinas para construção ltda N/P
PRISCILA BARBOSA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO RODRIGUES THEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANGELO RODRIGUES THEODORO

Fica o destinatário acima indicado INTIMADO para indicar meio

inédito, efetivo e definitivo da presente execução no prazo de

30 dias, ciente de que, decorrido o prazo in albis, terá início a

fluência do prazo prescricional intercorrente, conforme art. 11-

A da CLT, independentemente de nova intimação, ficando feito

feito suspenso com o uso do movimento “suspenso ou

sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código

va lor  12 .259 )” ,  conforme  te rmos  do  a r t .  128  da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ConPag-0100022-46.2023.5.01.0248
CONSIGNANTE ESPACO SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

CONSIGNATÁRIO G.M.D.S.

ADVOGADO ALMIR DE JESUS FILHO(OAB:
216368/RJ)

CONSIGNATÁRIO A.L.S.D.S.

ADVOGADO ALMIR DE JESUS FILHO(OAB:
216368/RJ)

CONSIGNATÁRIO VIVIANE MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALMIR DE JESUS FILHO(OAB:
216368/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.S.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA LOUISE SOBRINHO DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará de ID 16a91ed.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.
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DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100294-06.2024.5.01.0248
EXEQUENTE EDESIO DOS SANTOS ALVARENGA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ENEL BRASIL S.A

Conforme decisão de ID. a50163f , fica o destinatário acima

indicado CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou

garantia da execução, em 15 dias úteis, aplicando-se por analogia

o art. 523 c/c 513, §2º, I, do NCPC, sob pena de penhora de seus

créditos/bens, independentemente de nova intimação.

Valor da Condenação: R$10.425,85, na

data de 30/04/2024, .

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

ROGERIO ROBERTO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011929-25.2014.5.01.0248
RECLAMANTE LIZ LIMA ROCHA

ADVOGADO JOSÉ CAMPELLO TORRES
NETO(OAB: 122539/RJ)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE SOUZA(OAB:
203094/RJ)

ADVOGADO LUDIMILA BRAVIN LOBO(OAB:
170050/RJ)

RECLAMADO MARCELA DUARTE DE ARAUJO

ADVOGADO Marceli Paula de Souza Castro
Ribeiro(OAB: 158719/RJ)

RECLAMADO RENAFA ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA

ADVOGADO DANIEL RIBEIRO PETROCELLI(OAB:
199988/RJ)

RECLAMADO MARCELO DUARTE DE ARAUJO

ADVOGADO Marceli Paula de Souza Castro
Ribeiro(OAB: 158719/RJ)

RECLAMADO RIO NITEROI ENTREGAS RAPIDAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZ LIMA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d4ccb5

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, para viabilizar a liberação do crédito já depositado,

observe o autor que a procuração confere poderes aos advogados,

para recebimento de valores, mas não há qualquer menção à

sociedade de advogados titular da conta bancária indicada em

#id:ab1b4d5.

Deste modo, notifique-se o autor para informar os dados bancários

de um dos patronos constituídos nos autos ou vir com outra

procuração em que constem os dados da sociedade de advogado,

tudo no prazo de 5 dias, ciente de que, no silêncio, será expedido

alvará para saque em agência bancária.

Regularizada a pendência, prossiga-se com a liberação dos valores,

notificando-se o autor em seguida, para ciência e indicação de

eventuais pendências.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100372-05.2021.5.01.0248
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

RECLAMADO R L MULTISERVICE LTDA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO SARMENTO MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 822fa25

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a 1ª reclamada, por ecarta, para comprovar a anotação na

CTPS digital do autor, no prazo de 30 dias, sob pena de multa no

valor de R$ 100,00, conforme determinado em sentença

#id:102f2e5 .

Paralelamente, intimem-se as reclamadas, sendo a 1ª ré por ecarta,
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para apresentar os cálculos de liquidação, em 8 dias, elaborados

no sistema PJe-Calc, observando os parâmetros abaixo

indicados, sob pena de não serem conhecidos.

Em vindo, notifique-se o autor para impugná-los, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT, observando

-se, ainda, a Súmula nº 67 do E. TRT1.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Por fim, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou, conforme o caso,

para verificação, atualização e deduções cabíveis.

Parâmetros:

será adotado o IPCA-E como índice de correção monetária na fase

anterior ao ajuizamento da ação e, após deve ser aplicado o índice

SELIC;

as decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

indicados nos respectivos comandos decisórios (a TR ou o IPCA-E),

desde que a decisão mencione expressamente a TR (ou IPCA-E) e

os juros de mora de 1% ao mês;

as decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca do índice de correção monetária a ser adotado

serão afetadas pela decisão do STF;

os títulos executivos judiciais que transitarem em julgado após

19/12 poderão ter sua inexigibilidade suscitada, por força do

art.525,§§ 12e14, ou art.535,§§ 5ºe7º, doCPC, ou art. 884,

§5º, da CLT.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100372-05.2021.5.01.0248
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS CORTES DA
SILVA(OAB: 165685/RJ)

RECLAMADO R L MULTISERVICE LTDA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO SARMENTO MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 822fa25

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a 1ª reclamada, por ecarta, para comprovar a anotação na

CTPS digital do autor, no prazo de 30 dias, sob pena de multa no

valor de R$ 100,00, conforme determinado em sentença

#id:102f2e5 .

Paralelamente, intimem-se as reclamadas, sendo a 1ª ré por ecarta,

para apresentar os cálculos de liquidação, em 8 dias, elaborados

no sistema PJe-Calc, observando os parâmetros abaixo

indicados, sob pena de não serem conhecidos.

Em vindo, notifique-se o autor para impugná-los, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT, observando

-se, ainda, a Súmula nº 67 do E. TRT1.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Por fim, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou, conforme o caso,

para verificação, atualização e deduções cabíveis.

Parâmetros:

será adotado o IPCA-E como índice de correção monetária na fase

anterior ao ajuizamento da ação e, após deve ser aplicado o índice

SELIC;

as decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

indicados nos respectivos comandos decisórios (a TR ou o IPCA-E),

desde que a decisão mencione expressamente a TR (ou IPCA-E) e

os juros de mora de 1% ao mês;

as decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca do índice de correção monetária a ser adotado

serão afetadas pela decisão do STF;

os títulos executivos judiciais que transitarem em julgado após

19/12 poderão ter sua inexigibilidade suscitada, por força do

art.525,§§ 12e14, ou art.535,§§ 5ºe7º, doCPC, ou art. 884,

§5º, da CLT.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100822-84.2017.5.01.0248
RECLAMANTE MILSON MARINHO BASTOS

ADVOGADO EDSON CORREA DA COSTA(OAB:
123548/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA ROGONSKY DA
COSTA(OAB: 115649/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
AMARRAS BRASILAMARRAS

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO maria teresa gordilho loreto
scassa(OAB: 42873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE AMARRAS BRASILAMARRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3357059

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao requerido em #id:757f5b2, uma vez que o

valor devido refere-se a cota previdenciária.

Ante o silêncio da reclamada, expeça-se Alvará ao INSS.

Por fim, à Secretaria para verificações de praxe.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100822-84.2017.5.01.0248
RECLAMANTE MILSON MARINHO BASTOS

ADVOGADO EDSON CORREA DA COSTA(OAB:
123548/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA ROGONSKY DA
COSTA(OAB: 115649/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
AMARRAS BRASILAMARRAS

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

ADVOGADO maria teresa gordilho loreto
scassa(OAB: 42873/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILSON MARINHO BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3357059

proferido nos autos.

Nada a deferir quanto ao requerido em #id:757f5b2, uma vez que o

valor devido refere-se a cota previdenciária.

Ante o silêncio da reclamada, expeça-se Alvará ao INSS.

Por fim, à Secretaria para verificações de praxe.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100292-36.2024.5.01.0248
EXEQUENTE EDEMUNDO BAPTISTA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMUNDO BAPTISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b4df21

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos da Contadoria de ID. e2bb21d, devidamente

ajustados e atualizados, fixando o valor da condenação no importe

de R$ 3.374,52, na data de 30/04/2024, dos quais:

R$ 3.261,55 correspondem ao crédito liquido do autor•

R$ 112,97 correspondem às cotas previdenciárias•

Citem-se a parte devedora para pagamento espontâneo do débito

em 15 dias, na forma do art. 523 combinado com o art. 242, ambos

do CPC, e a parte credora para informar se, em caso de ausência

de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que seja ativado

o sistema Sisbajud, valendo o silêncio como manifestação positiva e

início imediato da execução, nos termos do art. 883 da CLT.

Efetivado o pagamento ou garantido o Juízo por outro meio, dê-se

ciência à parte credora para que apresente eventual impugnação

a esta decisão, em 5 dias, a teor do art. 844 da CLT.

Vindo a impugnação, dê-se vista à parte devedora, em igual prazo

para a manifestação. Decorrido esse prazo, à contadoria para

verificação.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100527-76.2019.5.01.0248
RECLAMANTE MARIA PAULA CARDOSO

CAVALCANTI

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 198943/RJ)

ADVOGADO RAMON COUTINHO PINTO(OAB:
172701/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATOS PORCHAT(OAB:
199084/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - MARIA PAULA CARDOSO CAVALCANTI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb0f35

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, registro que a reclamada NÃO SE ENCONTRA

INSCRITA na Junta Comercial.

Assim, notifique-se o autor para trazer aos autos o QSA

(Quadro de Sócios e Administradores) da reclamada, no prazo

de 30 dias, ciente de que tal documento pode ser obtido em

simples consulta à página eletrônica da Receita Federal.

No mesmo prazo, caso queira, deverá ingressar com

peticionamento específico para a desconsideração da

personalidade jurídica, indicando os fundamentos do pedido e

os nomes e CPFs dos dirigentes suscitados.

Decorrido o prazo in albis, terá início a fluência do prazo

prescricional intercorrente, conforme art. 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação, ficando feito feito suspenso

com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do

art. 128 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101199-21.2018.5.01.0248
RECLAMANTE EMANOEL DAS DORES GERMANO

DA SILVA

ADVOGADO Denize Pinto Barboza(OAB:
147316/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 65437/RJ)

RECLAMADO NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO JOSE PALMIER
AMORIM(OAB: 171185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRINDO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e48fb4

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Agravo de Petição interposto em 26/04/2024

pelo autor - EMANOEL DAS DORES GERMANO DA SILVA -

preenche os pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID 5a08027

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID cfba23d.

                              Nesta data, faço conclusos os

autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                              Niterói, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-

se o Agravo de Petição do autor - EMANOEL DAS DORES

GERMANO DA SILVA.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100532-06.2016.5.01.0248
RECLAMANTE MARIANE ROSA AZEVEDO

BELCHIOR

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

RECLAMADO ALCEMAR JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO INSTITUTO SARALE EDUCACAO
INFANTIL LTDA - ME

ADVOGADO FUED FERES MOURA LIMA(OAB:
99615/RJ)

RECLAMADO ANA CARLA TEIXEIRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SARALE EDUCACAO INFANTIL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1203f2

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Agravo de Petição interposto em 26/04/2024

pela autora - MARIANE ROSA AZEVEDO BELCHIOR - preenche

os pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID ac25016

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID 61e3dea.

                                   Nesta data, faço

conclusos os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                                   Niterói, 29 de abril de

2024

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-

se o Agravo de Petição da autora - MARIANE ROSA AZEVEDO

BELCHIOR.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100290-66.2024.5.01.0248
EXEQUENTE EDVARD MARTINS DE BARROS

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVARD MARTINS DE BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d474cbf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos da Contadoria de ID. 94e8d14, devidamente

ajustados e atualizados, fixando o valor da condenação no importe

de R$ 3.643,78, na data de 30/04/2024, dos quais:

R$ 3.522,46 correspondem ao crédito liquido do autor•

R$ 121,32 correspondem às cotas previdenciárias•

Citem-se a parte devedora para pagamento espontâneo do débito

em 15 dias, na forma do art. 523 combinado com o art. 242, ambos

do CPC, e a parte credora para informar se, em caso de ausência

de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que seja ativado

o sistema Sisbajud, valendo o silêncio como manifestação positiva e

início imediato da execução, nos termos do art. 883 da CLT.

Efetivado o pagamento ou garantido o Juízo por outro meio, dê-se

ciência à parte credora para que apresente eventual impugnação

a esta decisão, em 5 dias, a teor do art. 844 da CLT.

Vindo a impugnação, dê-se vista à parte devedora, em igual prazo

para a manifestação. Decorrido esse prazo, à contadoria para

verificação.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100291-51.2024.5.01.0248
EXEQUENTE ERONILDES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67f481c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos da Contadoria de ID. 70f92fa, devidamente

ajustados e atualizados, fixando o valor da condenação no importe

de R$ 6.985,89, na data de 30/04/2024, dos quais:

R$ 6.744,93 correspondem ao crédito liquido do autor•

R$ 240,96 correspondem às cotas previdenciárias•

Citem-se a parte devedora para pagamento espontâneo do débito

em 15 dias, na forma do art. 523 combinado com o art. 242, ambos

do CPC, e a parte credora para informar se, em caso de ausência

de pagamento voluntário de seu crédito, pretende que seja ativado

o sistema Sisbajud, valendo o silêncio como manifestação positiva e

início imediato da execução, nos termos do art. 883 da CLT.

Efetivado o pagamento ou garantido o Juízo por outro meio, dê-se

ciência à parte credora para que apresente eventual impugnação

a esta decisão, em 5 dias, a teor do art. 844 da CLT.

Vindo a impugnação, dê-se vista à parte devedora, em igual prazo

para a manifestação. Decorrido esse prazo, à contadoria para

verificação.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101117-58.2016.5.01.0248
RECLAMANTE SONIA MARIA FERREIRA

ADVOGADO VIVIAN DELAMARE PADRAO(OAB:
198478/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CONDEIXA DA
COSTA(OAB: 63401/RJ)

RECLAMADO OLGA KRISTINE BARTHOLDY DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO LUANA DA CUNHA MORAES
IRACEMA(OAB: 185354/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª VARA CIVEL DE NITEROI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26419bc

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o depósito decorrente do bloqueio junto

ao MM. Juízo Cível (#id:1d66c7d),para que surta seus efeitos

jurídicos e legais.

Notifiquem-se o exequente e a executada (Espólio de) OLGA

KRISTINE BARTHOLDY DE FIGUEIREDO, na pessoa de seu

inventariante, via DOe, a/c dos i. patronos, para ciência da

garantia do Juízo, com prazo de 5 (cinco) dias para oposição de

embargos à execução e impugnação à sentença de liquidação,

nos termos do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem incidentes de execução, expeça-se

ofício/alvará, conforme cálculos, observando-se os dados

bancários indicados em #id:1db01f7.

Em seguida, notifique-se o polo ativo para ciência e indicação

de eventuais pendências, no prazo de 5 dias, sob preclusão.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100662-93.2016.5.01.0248
RECLAMANTE JOSE LUIZ MARCELINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DIAS DA
SILVA(OAB: 134861/RJ)

RECLAMADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

PERITO ALEXANDRE POMATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISA PETRO-UM S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73c5ecb

proferido nos autos.

Manifeste-se o reclamado sobre impugnação de #id:1c34c51.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100912-82.2023.5.01.0248

EXEQUENTE GUIOMAR DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIOMAR DE SOUZA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6850d21

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Agravo de Petição interposto em 17/04/2024

pela autora - GUIOMAR DE SOUZA RIBEIRO - preenche os

pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID  f72d941 e 

Substabelecimento em IDs: 327adfb  e af7c2f8

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID a941413.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Agravo de Petição interposto em 26/04/2024

pela - ENEL BRASIL S.A - preenche os pressupostos de

admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID aa069de

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID ea0f511

( x ) Garantido o Juízo pelo seguro garantia judicial de ID

7caa393.

                            Nesta data, faço conclusos os

autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                            Niterói, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebidos os Agravos de Petição, das partes.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº CumSen-0100912-82.2023.5.01.0248
EXEQUENTE GUIOMAR DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6850d21

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Agravo de Petição interposto em 17/04/2024

pela autora - GUIOMAR DE SOUZA RIBEIRO - preenche os

pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID  f72d941 e 

Substabelecimento em IDs: 327adfb  e af7c2f8

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID a941413.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Agravo de Petição interposto em 26/04/2024

pela - ENEL BRASIL S.A - preenche os pressupostos de

admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID aa069de

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID ea0f511

( x ) Garantido o Juízo pelo seguro garantia judicial de ID

7caa393.

                            Nesta data, faço conclusos os

autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                            Niterói, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebidos os Agravos de Petição, das partes.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101129-28.2023.5.01.0248
RECLAMANTE IRANDY BRANDAO PEREIRA MAIA

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MORAIS(OAB: 171852/RJ)

RECLAMADO METROPOLE RJ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECLAMADO ANTONIO VICTOR DE SOUSA
FONSECA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

METRÓPOLE RJ COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA (LITO & CIA LTDA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VICTOR DE SOUSA FONSECA

  - METROPOLE RJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbc1739

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Posto isso, decido, garantida a gratuidade de justiça à parte autora,

julgar parcialmente procedentes os pedidos e condenar

METROPOLE RJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA a pagar a

IRANDY BRANDAO PEREIRA MAIA, no prazo legal, o(s)

seguinte(s) título(s):

a) saldo de salário (30 dias);

b) aviso-prévio indenizado (90 dias);

c) décimo terceiro salário integral de 2023 e décimo terceiro

proporcional de 2024 (1/12), já considerada a projeção do aviso-

prévio;

d) férias proporcionais (10/12), acrescidas de um terço, já

considerada a projeção do aviso-prévio;

e) incidências de fundo de garantia relativas ao período de 07/2023

a 10/2023;

f) indenização de 40% do fundo de garantia; e

g) multas dos artigos 467 e 477, § 8º da CLT.

Extingo o processo, sem resolução de mérito, em relação ao

segundo reclamado, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.

Providencie a Secretaria da Vara, independentemente do trânsito

em julgado, a expedição de alvará judicial, em favor da parte autora,

para levantamento dos depósitos do FGTS (valores já depositados)

e ofício para habilitação no seguro-desemprego.

A reclamada deverá realizar a baixa na CTPS da parte autora, sem

qualquer referência a esta decisão judicial, em dia e horário a serem

designados pela Secretaria desta Vara do Trabalho, sob pena de

multa de R$ 1.000,00, em favor do reclamante. Na omissão, fá-lo-á

a Secretaria da Vara consoante previsão legal do art. 39, § 1° da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CLT.

Honorários advocatícios de sucumbência em 10% sobre o valor

total: a) da condenação, entendida como somatório das verbas

deferidas à parte autora; b) da vantagem econômica auferida pela

parte ré, assim entendida como a somatória dos pedidos rejeitados,

vale dizer, cuja improcedência foi declarada.

Ante os termos da decisão proferida em 20/10/2021 na ADI 5766

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou inconstitucional o

dispositivo que estabelece a necessidade de pagamento de

honorários advocatícios pela parte derrotada, mesmo que esta seja

beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-A, parágrafo 4º, da CLT),

dispenso o reclamante do pagamento dos honorários

sucumbenciais, por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que a este dispositivo

integra, a ser apurado em liquidação por simples cálculos.

Ante o teor da decisão proferida pelo STF, deverão ser aplicados os

índices IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da

ação, a Taxa Selic, para juros e correção monetária (art. 406, do

Código Civil).

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

29, § 9°, da Lei 8.212/91.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, nos termos da

fundamentação.

Custas de 2%, calculadas sobre o valor da condenação, pela

reclamada, conforme cálculos de liquidação, que integram a

presente sentença para todos os efeitos legais – art. 789, IV, §2 da

CLT.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º.

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101129-28.2023.5.01.0248
RECLAMANTE IRANDY BRANDAO PEREIRA MAIA

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
MORAIS(OAB: 171852/RJ)

RECLAMADO METROPOLE RJ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECLAMADO ANTONIO VICTOR DE SOUSA
FONSECA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

METRÓPOLE RJ COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA (LITO & CIA LTDA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANDY BRANDAO PEREIRA MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbc1739

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Posto isso, decido, garantida a gratuidade de justiça à parte autora,

julgar parcialmente procedentes os pedidos e condenar

METROPOLE RJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA a pagar a

IRANDY BRANDAO PEREIRA MAIA, no prazo legal, o(s)

seguinte(s) título(s):

a) saldo de salário (30 dias);

b) aviso-prévio indenizado (90 dias);

c) décimo terceiro salário integral de 2023 e décimo terceiro

proporcional de 2024 (1/12), já considerada a projeção do aviso-

prévio;

d) férias proporcionais (10/12), acrescidas de um terço, já

considerada a projeção do aviso-prévio;

e) incidências de fundo de garantia relativas ao período de 07/2023

a 10/2023;

f) indenização de 40% do fundo de garantia; e

g) multas dos artigos 467 e 477, § 8º da CLT.

Extingo o processo, sem resolução de mérito, em relação ao

segundo reclamado, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.

Providencie a Secretaria da Vara, independentemente do trânsito

em julgado, a expedição de alvará judicial, em favor da parte autora,

para levantamento dos depósitos do FGTS (valores já depositados)

e ofício para habilitação no seguro-desemprego.

A reclamada deverá realizar a baixa na CTPS da parte autora, sem

qualquer referência a esta decisão judicial, em dia e horário a serem

designados pela Secretaria desta Vara do Trabalho, sob pena de

multa de R$ 1.000,00, em favor do reclamante. Na omissão, fá-lo-á

a Secretaria da Vara consoante previsão legal do art. 39, § 1° da

CLT.

Honorários advocatícios de sucumbência em 10% sobre o valor

total: a) da condenação, entendida como somatório das verbas

deferidas à parte autora; b) da vantagem econômica auferida pela

parte ré, assim entendida como a somatória dos pedidos rejeitados,

vale dizer, cuja improcedência foi declarada.

Ante os termos da decisão proferida em 20/10/2021 na ADI 5766

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou inconstitucional o

dispositivo que estabelece a necessidade de pagamento de

honorários advocatícios pela parte derrotada, mesmo que esta seja

beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-A, parágrafo 4º, da CLT),

dispenso o reclamante do pagamento dos honorários

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sucumbenciais, por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que a este dispositivo

integra, a ser apurado em liquidação por simples cálculos.

Ante o teor da decisão proferida pelo STF, deverão ser aplicados os

índices IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da

ação, a Taxa Selic, para juros e correção monetária (art. 406, do

Código Civil).

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

29, § 9°, da Lei 8.212/91.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, nos termos da

fundamentação.

Custas de 2%, calculadas sobre o valor da condenação, pela

reclamada, conforme cálculos de liquidação, que integram a

presente sentença para todos os efeitos legais – art. 789, IV, §2 da

CLT.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º.

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100100-40.2023.5.01.0248
CONSIGNANTE SUPERMERCADO MASTER 2015

LTDA

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

CONSIGNATÁRIO MAYKON RODRIGUES GOMES

ADVOGADO CAMILLE CHABOUDT HERDY(OAB:
214450/RJ)

ADVOGADO ALBERTO RIBEIRO HERDY
FILHO(OAB: 54876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKON RODRIGUES GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17aa7db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Venha o consignatário com os dados completos da filha menor,

conforme informado no #Id.68a50f5. Prazo de 30 dias.

Após, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100116-91.2023.5.01.0248
RECLAMANTE MAURO CESAR DELFINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

RECLAMADO FLOR DA PELE FARMACIA
DERMATOLOGICA E COSMET LTDA
- ME

ADVOGADO BRUNO VICENTE DA COSTA(OAB:
207686/RJ)

ADVOGADO JUAREZ DA COSTA(OAB: 129383/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CESAR DELFINO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83c3567

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas as partes do agendamento da diligência no dia 22/05/2024

às 16:00 horas, situada na Rua Sete de Setembro, 153, Icaraí-

Niterói/RJ, CEP:24230-251 na Sede da reclamada, conforme

petição #Id. d38c95c.

Deverão, inclusive, anexar a documentação requerida pelo

perito no #Id. d38c95c.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100392-25.2023.5.01.0248
RECLAMANTE LEANDRO FRANCISCO DA MOTTA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO BRASERVICE SOLUCOES EM
RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASERVICE SOLUCOES EM RECURSOS HUMANOS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d4dd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistas as partes do agendamento da diligência no dia 23/05/2024

às 13:30 horas, no CENTRO POP- Centro de Referência

Especializada para População em Situação de Rua, situada na

Rua Coronel Gomes Machado, 279, Centro- Niterói/RJ,

CEP:24020-111, , conforme petição #Id. f20c992.

Deverão, inclusive, anexar a documentação requerida pelo

perito no #Id. f20c992.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100116-91.2023.5.01.0248
RECLAMANTE MAURO CESAR DELFINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

RECLAMADO FLOR DA PELE FARMACIA
DERMATOLOGICA E COSMET LTDA
- ME

ADVOGADO BRUNO VICENTE DA COSTA(OAB:
207686/RJ)

ADVOGADO JUAREZ DA COSTA(OAB: 129383/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLOR DA PELE FARMACIA DERMATOLOGICA E COSMET
LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83c3567

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas as partes do agendamento da diligência no dia 22/05/2024

às 16:00 horas, situada na Rua Sete de Setembro, 153, Icaraí-

Niterói/RJ, CEP:24230-251 na Sede da reclamada, conforme

petição #Id. d38c95c.

Deverão, inclusive, anexar a documentação requerida pelo

perito no #Id. d38c95c.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100100-40.2023.5.01.0248
CONSIGNANTE SUPERMERCADO MASTER 2015

LTDA

ADVOGADO VANESSA QUINTAO FERNANDES
NEVES(OAB: 95434/RJ)

CONSIGNATÁRIO MAYKON RODRIGUES GOMES

ADVOGADO CAMILLE CHABOUDT HERDY(OAB:
214450/RJ)

ADVOGADO ALBERTO RIBEIRO HERDY
FILHO(OAB: 54876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO MASTER 2015 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17aa7db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Venha o consignatário com os dados completos da filha menor,

conforme informado no #Id.68a50f5. Prazo de 30 dias.

Após, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100392-25.2023.5.01.0248
RECLAMANTE LEANDRO FRANCISCO DA MOTTA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO BRASERVICE SOLUCOES EM
RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO RICARDO ARGENTO DA
COSTA(OAB: 150814/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FRANCISCO DA MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d4dd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas as partes do agendamento da diligência no dia 23/05/2024

às 13:30 horas, no CENTRO POP- Centro de Referência

Especializada para População em Situação de Rua, situada na

Rua Coronel Gomes Machado, 279, Centro- Niterói/RJ,

CEP:24020-111, , conforme petição #Id. f20c992.

Deverão, inclusive, anexar a documentação requerida pelo

perito no #Id. f20c992.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100249-36.2023.5.01.0248
RECLAMANTE PEDRO ALEX PEREIRA MACHADO

DOS SANTOS

ADVOGADO KELY BETANIA ABRAO BORGES E
BORGES(OAB: 172648/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BZ NITEROI LTDA

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BZ NITEROI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee17edd

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 24/04/2024

pelo autor - PEDRO ALEX PEREIRA MACHADO DOS SANTOS -

preenche os pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID 3793ceb

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID 62ebcc2

( x ) Conforme Sentença em ID 56c00a6, concedida a Justiça

Gratuita.

                      Nesta data, faço conclusos os autos

ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                      Niterói, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-

se o Recurso Ordinário do autor - PEDRO ALEX PEREIRA

MACHADO DOS SANTOS.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100126-38.2023.5.01.0248
RECLAMANTE FABIANO BARROZO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO ALEX FARIA FIGUEIREDO
COSTA(OAB: 471597/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MAGNANI
FABRICIO(OAB: 23004/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abe3660

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, designo dia 08/05/2024 às 08:50 para realização de

audiência virtual de concil iação. Partes dispensadas do

comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100126-38.2023.5.01.0248
RECLAMANTE FABIANO BARROZO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO ALEX FARIA FIGUEIREDO
COSTA(OAB: 471597/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MAGNANI
FABRICIO(OAB: 23004/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BARROZO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abe3660

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, designo dia 08/05/2024 às 08:50 para realização de

audiência virtual de concil iação. Partes dispensadas do
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comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100688-52.2020.5.01.0248
RECLAMANTE RONALDO PIRES MACHADO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a293056

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A r. sentença de 1º Grau deferiu a gratuidade de justiça ao

reclamante e condenou-o ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

Contudo, em sessão realizada em 20/10/2021, o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da Ação Declaratória de

Inconstitucionalidade ADI 5766, declarou a inconstitucionalidade

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, conforme a v.

decisão a seguir transcrita:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

Diante do teor da v. Decisão da Corte Máxima, fica o autor

dispensado do pagamento dos honorários sucumbenciais fixados

em sentença, em razão do deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, certifique-se a ausência de saldo e, nada havendo, ao

arquivo definitivo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100343-52.2021.5.01.0248
RECLAMANTE UESLLEI BARCELOS CHAGAS DE

SOUZA

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MEDEIROS NEVES(OAB:
222364/RJ)

RECLAMADO VERTICAL GROUP EIRELI

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LUZONE
LIMA(OAB: 130515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERTICAL GROUP EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a46193

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo a petição de #id:cc444e5 como Impugnação à Sentença de

Liquidação, procedendo às devidas retificações.

Notifique-se a reclamada para manifestação sobre a impugnação do

exequente, no prazo de 5 dias.

Paralelamente, dada a matéria impugnada, à Contadoria para

manifestação.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100753-13.2021.5.01.0248
RECLAMANTE GABRIELLE DA PENHA VIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

RECLAMADO ABRAO RUSSO CALIXTO

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

RECLAMADO ALAMAC INTERNATIONAL DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE DA PENHA VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef509f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a decisão do v.acórdão #id:9cf1fea, citem-se os suscitados,

ABRAO RUSSO CALIXTO e ALAMAC INTERNATIONAL DO

BRASIL LTDA, por meio de DOe, na pessoa do patrono, para

pagamento espontâneo do débito, no prazo de 15 dias,na forma

do art. 523 combinado com o art. 242, ambos do CPC.

No mesmo ato, intime-se o autor para informar se pretende que

seja ativado o sistema SISBAJUD, em caso de ausência de

pagamento voluntário de seu crédito, valendo o seu silêncio

como manifestação positiva para início imediato da execução.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100688-52.2020.5.01.0248
RECLAMANTE RONALDO PIRES MACHADO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PIRES MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a293056

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A r. sentença de 1º Grau deferiu a gratuidade de justiça ao

reclamante e condenou-o ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

Contudo, em sessão realizada em 20/10/2021, o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da Ação Declaratória de

Inconstitucionalidade ADI 5766, declarou a inconstitucionalidade

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, conforme a v.

decisão a seguir transcrita:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

Diante do teor da v. Decisão da Corte Máxima, fica o autor

dispensado do pagamento dos honorários sucumbenciais fixados

em sentença, em razão do deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, certifique-se a ausência de saldo e, nada havendo, ao

arquivo definitivo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100792-44.2020.5.01.0248
RECLAMANTE JOSEMAR COUTINHO LIMA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO TAINA DE ORLANDO DORIA(OAB:
253637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05aa80e

proferida nos autos.

Vistos.

A parte devedora apresentou seus cálculos em #id:0e88fba. Por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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celeridade e economia processual, sendo certo que este é o valor

que entende devido e, portanto, incontroverso, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS DA PARTE DEVEDORA de #id:22890f4, no importe

de R$177.159,09, na data de 21/03/2024, dos quais:

R$139.957,85 correspondem ao crédito liquido do autor;

R$14.383,77 correspondem às contribuições sociais;

R$14.745,11 correspondem aos honorários sucumbenciais do autor;

R$4.598,65 correspondem ao IRPF devido pelo autor;

R$3.473,71 correspondem às custas judiciais.

Intimem-se as partes para ciência, pelo prazo de 5 dias, sendo

o autor, inclusive, para apresentar impugnação à presente

decisão, caso queira.

Decorrido o prazo sem incidentes de execução, expeça-se certidão

para habilitação nos autos da recuperação judicial, processo n.

0093754-90.2020.8.19.0001, em curso junto ao MM. Juízo da 5ª

Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de

Janeiro, conforme cálculos.

Em seguida, intime-se o exequente para providenciar a

habilitação de seu crédito junto à recuperação judicial, nos

termos da Lei 11.101/2005, devendo comprová-la nestes autos, no

prazo de 30 dias.

Por fim, suspenda-se o presente feito, até o encerramento da

Recuperação Judicial ou da falência, caso haja convolação

(artigo 156 e seguintes da Lei n.º 11.101/2005), conforme nova

orientação da CGJT - consulta administrativa (1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0050.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100792-44.2020.5.01.0248
RECLAMANTE JOSEMAR COUTINHO LIMA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUCAO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO PIMENTEL SILVA(OAB:
144807/RJ)

ADVOGADO SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO TAINA DE ORLANDO DORIA(OAB:
253637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR COUTINHO LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05aa80e

proferida nos autos.

Vistos.

A parte devedora apresentou seus cálculos em #id:0e88fba. Por

celeridade e economia processual, sendo certo que este é o valor

que entende devido e, portanto, incontroverso, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS DA PARTE DEVEDORA de #id:22890f4, no importe

de R$177.159,09, na data de 21/03/2024, dos quais:

R$139.957,85 correspondem ao crédito liquido do autor;

R$14.383,77 correspondem às contribuições sociais;

R$14.745,11 correspondem aos honorários sucumbenciais do autor;

R$4.598,65 correspondem ao IRPF devido pelo autor;

R$3.473,71 correspondem às custas judiciais.

Intimem-se as partes para ciência, pelo prazo de 5 dias, sendo

o autor, inclusive, para apresentar impugnação à presente

decisão, caso queira.

Decorrido o prazo sem incidentes de execução, expeça-se certidão

para habilitação nos autos da recuperação judicial, processo n.

0093754-90.2020.8.19.0001, em curso junto ao MM. Juízo da 5ª

Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de

Janeiro, conforme cálculos.

Em seguida, intime-se o exequente para providenciar a

habilitação de seu crédito junto à recuperação judicial, nos

termos da Lei 11.101/2005, devendo comprová-la nestes autos, no

prazo de 30 dias.

Por fim, suspenda-se o presente feito, até o encerramento da

Recuperação Judicial ou da falência, caso haja convolação

(artigo 156 e seguintes da Lei n.º 11.101/2005), conforme nova

orientação da CGJT - consulta administrativa (1680) nº 0000139-

62.2022.2.00.0050.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100123-83.2023.5.01.0248
RECLAMANTE DANIEL COELHO SOCORRO

ADVOGADO VICENTE CARLOS DA SILVA
NETO(OAB: 30653/PB)

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL COELHO SOCORRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed4929d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistas as partes do agendamento da diligência no dia 22/05/2024

às 15:15 horas, situada na Av. Rui Barbosa, 144, São Francisco-

Niterói/RJ, CEP:24360-440, na Agência da Caixa Econômica

São Francisco, esquina com General Rondon, conforme petição

#Id. 58e3af8.

Deverão, inclusive, anexar a documentação requerida pelo

perito no #Id. 58e3af8.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100818-71.2022.5.01.0248
RECLAMANTE RAFAEL VELLOSO SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES ENERGY
TECHNOLOGY DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO BRASIL
LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29cb13d

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 25/04/2024

pelo autor - RAFAEL VELLOSO SILVA - preenche os

pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID 4f324df

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID 4efe992

( x ) Conforme Sentença em ID 28ac123, concedida a

GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 26/04/2024

pela reclamada - BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO

BRASIL LIMITADA -  preenche os pressupostos de

admissibi l idade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID 302c4c2

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID 28c0016.

                                 Nesta data, faço

conclusos os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                                 Niterói, 29 de abril de

2024

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebidos os Recursos Ordinários, das partes.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100818-71.2022.5.01.0248
RECLAMANTE RAFAEL VELLOSO SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO BAKER HUGHES ENERGY
TECHNOLOGY DO BRASIL LIMITADA

ADVOGADO Carolina Tupinambá Faria(OAB:
124045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VELLOSO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29cb13d

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 25/04/2024

pelo autor - RAFAEL VELLOSO SILVA - preenche os

pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID 4f324df

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID 4efe992

( x ) Conforme Sentença em ID 28ac123, concedida a

GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 26/04/2024

pela reclamada - BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO

BRASIL LIMITADA -  preenche os pressupostos de

admissibi l idade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID 302c4c2

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID 28c0016.

                                 Nesta data, faço

conclusos os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                                 Niterói, 29 de abril de

2024

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebidos os Recursos Ordinários, das partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100608-20.2022.5.01.0248
RECLAMANTE LUCIENE DE MENDONCA PEREIRA

CAMELETTE

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DANIEL PIRES ANDRE(OAB:
183045/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

ADVOGADO BRENO FERRETTI FIGUEIREDO DE
PAULA(OAB: 251882/RJ)

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DE MENDONCA PEREIRA CAMELETTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab0ef5b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário interposto em 26/04/2024

pela reclamada - CASA & VÍDEO BRASIL S.A - preenche os

pressupostos de admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID 4974d40  e

Substabelecimento em ID 5a8816d

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID fad599c

( x ) Depósito Recursal - Seguro Garantia Judicial (Apólice

Seguro) em ID 00d8b61 e Documento Diverso (Certidão de

Regularidade da Susep) em ID f111bdd

( x ) Custas comprovadasem IDs: bb05870  e  e0026b6, no

valor de R$ 600,00.

                             Nesta data, faço conclusos os

autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                             Niterói, 29 de abril de 2024

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-

se o Recurso Ordinário da reclamada - CASA & VÍDEO BRASIL

S.A .

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100057-11.2020.5.01.0248
RECLAMANTE FABIO AURELIO DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO CASA N S DO VISO CEREAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 152464/RJ)

RECLAMADO ALBERTO DA CRUZ CORDA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 152464/RJ)

RECLAMADO ALBERTO LUIZ ALONSO CORDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AURELIO DE OLIVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8881b7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o que consta de #24f2c9d, venha o autor, no prazo de 30 dias,

com indicação de meio inédito, efetivo e definitivo da presente

execução, ciente de que, decorrido o prazo in albis, terá início a

fluência do prazo prescricional intercorrente, conforme art. 11-A da

CLT, independentemente de nova intimação, ficando feito feito

suspenso com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente (código valor 12.259)”,

conforme termos do art.  128 da CONSOLIDAÇÃO DOS

PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100314-65.2022.5.01.0248
RECLAMANTE MARILIA GRASIELA OLIVEIRA DA

SILVA SOUZA

ADVOGADO ANA RUTH FERREIRA DE
PAULA(OAB: 81770/RJ)

ADVOGADO Catia Rizel(OAB: 109894/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

ADVOGADO Eduardo Tranjan Lopes Junior(OAB:
161933/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSIST TECNICA E
EXTENSAO RURAL DO ESTADO RJ

ADVOGADO ALINE DE BRAGANCA
AMARAL(OAB: 133745/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ASSIST TECNICA E EXTENSAO RURAL DO
ESTADO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b593758

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Venha a parte reclamada com os cálculos de liquidação, em 8 dias,

elaborados no sistema PJe-Calc, observando os parâmetros

abaixo indicados, sob pena de não serem conhecidos.

Em vindo, notifique-se o autor para impugná-los, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, conforme art. 879, § 2º da CLT, observando

-se, ainda, a Súmula nº 67 do E. TRT1.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Por fim, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou, conforme o caso,

para verificação, atualização e deduções cabíveis.

Parâmetros:

será adotado o IPCA-E como índice de correção monetária na fase

anterior ao ajuizamento da ação e, após deve ser aplicado o índice

SELIC;

as decisões transitadas em julgado devem seguir os índices

indicados nos respectivos comandos decisórios (a TR ou o IPCA-E),

desde que a decisão mencione expressamente a TR (ou IPCA-E) e

os juros de mora de 1% ao mês;

as decisões transitadas em julgado que não contenham previsão

expressa acerca do índice de correção monetária a ser adotado

serão afetadas pela decisão do STF;

os títulos executivos judiciais que transitarem em julgado após

19/12 poderão ter sua inexigibilidade suscitada, por força do

art.525,§§ 12e14, ou art.535,§§ 5ºe7º, doCPC, ou art. 884,

§5º, da CLT.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100605-02.2021.5.01.0248
RECLAMANTE PAULO VICTOR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO DANIEL LUCAS TORRES TAVARES
VIDAL(OAB: 219239/RJ)

RECLAMADO HANANIAS BORGES SOTELO
11549675737

TERCEIRO
INTERESSADO

HANANIAS BORGES SOTELO
11549675737 N/P ANANIAS BORGES
SOTELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR RAMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b7c395

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, com fulcro nos princípios da eventualidade e da

concentração de atos processuais, bem como no art. 765 da CLT,

antes de apreciar o pedido formulado em #id:205d44c, destaco que

a executada encontra-se constituída sob a forma de empresa

individual e o empresário ainda não foi incluído no polo

passivo.

No ensejo, registro que, malgrado possua número de CNPJ, a

reclamada HANANIAS BORGES SOTELO 11549675737 não tem

personalidade jurídica, respondendo o empresário com seu

próprio patrimônio pelas dívidas pessoais e empresariais.

Logo, desnecessária a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, bastando que o

exequente requeira o direcionamento da execução ao

empresário, nos termos do art. 878 da CLT.

Note-se que o prosseguimento futuro da execução, com a

ativação dos convênios postos à disposição do Juízo, será

consideravelmente mais eficaz se todos os possíveis

devedores integrarem o polo passivo.

Isto posto, notifique-se o exequente para requerer o que

entender cabível, no prazo de 30 dias, ciente de que, decorrido o

prazo in albis, terá início a fluência do prazo prescricional

intercorrente, conforme art. 11-A da CLT, independentemente de

nova intimação, ficando feito feito suspenso com o uso do

movimento “suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente (código valor 12.259)”, conforme termos do art. 128 da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100225-13.2020.5.01.0248
RECLAMANTE ANDREA SILVEIRA DA SILVA

GUIMARAES

ADVOGADO Joelson Silveira Fernandes(OAB:
83027/RJ)

RECLAMADO HEMODINAMICA ICARAI LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CARLOS ADRIANO BRENO PENA
RABELO(OAB: 63036/RJ)

RECLAMADO CLINICA SAO GONCALO LTDA

ADVOGADO CARLOS ADRIANO BRENO PENA
RABELO(OAB: 63036/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA SAO GONCALO LTDA

  - HEMODINAMICA ICARAI LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab4e0e

proferido nos autos.

Vistos.

Venham as reclamadas, em 8 dias, com os cálculos de

liquidação elaborados no sistema PJe-Calc, sob pena de não

serem conhecidos, como já determinado anteriormente.

As partes deverão atentar para juntada das planilhas em PDF e

anexar o arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos

cálculos de liquidação, visto ser requisito para importação e

futura atualização do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Por fim, ao setor de cálculos pelos acréscimos ou, conforme o

caso, para verificação, atualização e deduções cabíveis.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100696-92.2021.5.01.0248
RECLAMANTE MARINA PEREIRA VIEIRA ESPINOZA

ADVOGADO ANTONIO ALVES BARREIROS(OAB:
58005/RJ)

ADVOGADO RENATO SILI PINHEIRO(OAB:
163684/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO GABRIELA VITORIANO ROÇADAS
PEREIRA(OAB: 99973/MG)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
SALGADO DE OLIVEIRA LTDA

TESTEMUNHA MARIA LIVIA DE SA RORIZ AGUIAR

TESTEMUNHA Fernanda Ribeiro da Silva

TESTEMUNHA JULIO CESAR DE OLIVEIRA
NICODEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA PEREIRA VIEIRA ESPINOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f680a

proferido nos autos.

Vistos.

Assiste razão às partes quanto ao alegado em #id:1dbe222 e

#id:0f6448e.

Torno sem efeito a certidão de #id:59753be.

Tendo em vista que a decisão dos embargos de declaração, na

hipótese, poderá eventualmente ocasionar efeito modificativo ao

julgado, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT, intime(m)-se o(s)

embargado(s) para manifestação em 5 dias.

Decorrido o prazo legal, à i. colega vinculada.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100696-92.2021.5.01.0248
RECLAMANTE MARINA PEREIRA VIEIRA ESPINOZA

ADVOGADO ANTONIO ALVES BARREIROS(OAB:
58005/RJ)

ADVOGADO RENATO SILI PINHEIRO(OAB:
163684/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO GABRIELA VITORIANO ROÇADAS
PEREIRA(OAB: 99973/MG)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
SALGADO DE OLIVEIRA LTDA

TESTEMUNHA MARIA LIVIA DE SA RORIZ AGUIAR

TESTEMUNHA Fernanda Ribeiro da Silva

TESTEMUNHA JULIO CESAR DE OLIVEIRA
NICODEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f680a

proferido nos autos.

Vistos.

Assiste razão às partes quanto ao alegado em #id:1dbe222 e

#id:0f6448e.

Torno sem efeito a certidão de #id:59753be.

Tendo em vista que a decisão dos embargos de declaração, na

hipótese, poderá eventualmente ocasionar efeito modificativo ao

julgado, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT, intime(m)-se o(s)

embargado(s) para manifestação em 5 dias.

Decorrido o prazo legal, à i. colega vinculada.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8977
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº CumSen-0101002-90.2023.5.01.0248
EXEQUENTE AUGUSTO NASCIMENTO DA CUNHA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

ADVOGADO DAVID MACIEL DE MELLO
FILHO(OAB: 53645/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB I M M M E I S EST
MET CON RE N CON REP P PET
MAR CONS REP OFF SHO ON SHO
M R VEI MAN CON ELE REF MUN
NITEROI ITABORAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO NASCIMENTO DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf1b7bc

proferido nos autos.

Vistos.

Inicialmente, para viabilizar a liberação do crédito já depositado,

observe o autor que a procuração confere poderes aos advogados,

para recebimento de valores, mas não há qualquer menção à

sociedade de advogados titular da conta bancária indicada em

#id:bce0321.

Deste modo, notifique-se o autor para informar os dados bancários

de um dos patronos constituídos nos autos ou vir com outra

procuração em que constem os dados da sociedade de advogado,

tudo no prazo de 5 dias, ciente de que, no silêncio, será expedido

alvará para saque em agência bancária.

Regularizada a pendência, prossiga-se com a liberação dos valores,

notificando-se o autor em seguida, para ciência e indicação de

eventuais pendências.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100160-76.2024.5.01.0248
RECLAMANTE SIMONE ROSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MAISA MORAIS MELO NETA(OAB:
206991/RJ)

RECLAMADO LOHANNA SOUZA DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOAO PEDRO DE CAMPOS
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ROSA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a7396

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as diligências negativas #id:d5ee59a e

#id:15ec103, venha a parte autora com os endereços corretos das

reclamadas, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem

resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do CPC.

Vindo o endereço, renovem-se os expedientes.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100910-33.2023.5.01.0242
RECLAMANTE MARCELA CAMPOS SILVA

ADVOGADO LILIAN DE FATIMA CIRICO
FERREIRA(OAB: 200927/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE JESUS ROCHA(OAB:
120723/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL BEM

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE
MACACU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA CAMPOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7df202b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste a parte autora acerca da exceção de incompetência

territorial #Id.3e06aa1. Prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100620-97.2023.5.01.0248
RECLAMANTE RICARDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 060d8a7

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ante a exiguidade de tempo, aguarde-se a audiência designada

para análise dos pedidos.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100445-18.2023.5.01.0244
RECLAMANTE LISANDRE DUTRA NUNES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06226bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Esclareça a parte autora a especialidade da prova pericial deferida

#Id.badce76. Prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos para nomeação do perito.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100445-18.2023.5.01.0244
RECLAMANTE LISANDRE DUTRA NUNES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRE DUTRA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06226bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Esclareça a parte autora a especialidade da prova pericial deferida

#Id.badce76. Prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos para nomeação do perito.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100834-88.2023.5.01.0248
RECLAMANTE RAYANE DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS(OAB:
457089/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE DOS SANTOS BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe11a97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas as partes do agendamento da diligência no dia 22/05/2024

às 13:15 horas, situada na Estrada Francisco da Cruz Nunes,

6501 - Itaipu- Niterói/RJ, CEP:24340-000, Sede da reclamada,

conforme petição #Id. 884f73f.

Deverão, inclusive, anexar a documentação requerida pelo

perito no #Id. 884f73f.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101057-41.2023.5.01.0248
RECLAMANTE DEISEANE ROCHA FLORENCIO

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MAGNANI
FABRICIO(OAB: 23004/CE)

RECLAMADO VALTELLINA S.P.A.

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTELLINA S.P.A. N/P GIANPIETRO
VALTELLINA CPF 070.849.081-61

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

  - VALTELLINA S.P.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d48c71

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, designo dia 08/05/2024 às 08:55 para realização de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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audiência virtual de concil iação. Partes dispensadas do

comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100813-15.2023.5.01.0248
RECLAMANTE GLAUCIA DA SILVA XAVIER

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO VELUMA RIBEIRO FERREIRA
LUIZ(OAB: 175889/RJ)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1977fe0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas as partes do agendamento da diligência no dia 23/05/2024

às 16:30 horas, situada na Rua Coronel Moreira Cesar, 347,

Icaraí- Niterói/RJ, CEP:24230-053,  conforme petição #Id.

5ab3530.

Deverão, inclusive, anexar a documentação requerida pelo

perito no #Id. 5ab3530.

Manifeste o i.perito sobre a petição da parte autora #Id.4cbe724.

Prazo de 10 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100834-88.2023.5.01.0248
RECLAMANTE RAYANE DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS(OAB:
457089/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe11a97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas as partes do agendamento da diligência no dia 22/05/2024

às 13:15 horas, situada na Estrada Francisco da Cruz Nunes,

6501 - Itaipu- Niterói/RJ, CEP:24340-000, Sede da reclamada,

conforme petição #Id. 884f73f.

Deverão, inclusive, anexar a documentação requerida pelo

perito no #Id. 884f73f.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101057-41.2023.5.01.0248
RECLAMANTE DEISEANE ROCHA FLORENCIO

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MAGNANI
FABRICIO(OAB: 23004/CE)

RECLAMADO VALTELLINA S.P.A.

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTELLINA S.P.A. N/P GIANPIETRO
VALTELLINA CPF 070.849.081-61

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISEANE ROCHA FLORENCIO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d48c71

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, designo dia 08/05/2024 às 08:55 para realização de

audiência virtual de concil iação. Partes dispensadas do

comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100813-15.2023.5.01.0248
RECLAMANTE GLAUCIA DA SILVA XAVIER

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO VELUMA RIBEIRO FERREIRA
LUIZ(OAB: 175889/RJ)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA DA SILVA XAVIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1977fe0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas as partes do agendamento da diligência no dia 23/05/2024

às 16:30 horas, situada na Rua Coronel Moreira Cesar, 347,

Icaraí- Niterói/RJ, CEP:24230-053,  conforme petição #Id.

5ab3530.

Deverão, inclusive, anexar a documentação requerida pelo

perito no #Id. 5ab3530.

Manifeste o i.perito sobre a petição da parte autora #Id.4cbe724.

Prazo de 10 dias.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100933-58.2023.5.01.0248
RECLAMANTE RAQUEL MARIA PESSANHA DE

FARIA UZAI

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO NEOTIN NEONATAL TERAPIA
INTENSIVA S.A.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOTIN NEONATAL TERAPIA INTENSIVA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b00c71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Primeiramente, venha a parte autora com procuração e a

declaração de hipossuficiência. Prazo de 10 dias.

Com os documentos, voltem conclusos para nomeação do perito,

conforme determinado em ata.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100933-58.2023.5.01.0248
RECLAMANTE RAQUEL MARIA PESSANHA DE

FARIA UZAI

ADVOGADO DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
219135/RJ)

RECLAMADO NEOTIN NEONATAL TERAPIA
INTENSIVA S.A.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MARIA PESSANHA DE FARIA UZAI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b00c71

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos, etc.

Primeiramente, venha a parte autora com procuração e a

declaração de hipossuficiência. Prazo de 10 dias.

Com os documentos, voltem conclusos para nomeação do perito,

conforme determinado em ata.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100548-65.2023.5.01.0263
RECLAMANTE RODRIGO SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO MILLI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO CARLOS BOUSQUET
PEREZ JUNIOR(OAB: 67083/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f64813

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas as partes do agendamento da diligência no dia 22/05/2024

às 17:00 horas, situada na Rua Joaquim Távora, 131, Loja -

Icaraí- Niterói/RJ, CEP:24230-541, na Sede da reclamada,

conforme petição #Id. ae07446.

Deverão, inclusive, anexar a documentação requerida pelo

perito no #Id. ae07446.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100548-65.2023.5.01.0263
RECLAMANTE RODRIGO SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO MILLI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO CARLOS BOUSQUET
PEREZ JUNIOR(OAB: 67083/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOUSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f64813

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas as partes do agendamento da diligência no dia 22/05/2024

às 17:00 horas, situada na Rua Joaquim Távora, 131, Loja -

Icaraí- Niterói/RJ, CEP:24230-541, na Sede da reclamada,

conforme petição #Id. ae07446.

Deverão, inclusive, anexar a documentação requerida pelo

perito no #Id. ae07446.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100405-73.2023.5.01.0264
RECLAMANTE MAURICIO COSTA FERREIRA

ADVOGADO ANDREA PERES LIMA
MENESES(OAB: 222021/RJ)

ADVOGADO MARCELO FARIAS
LARANGEIRA(OAB: 172903/RJ)

ADVOGADO STHEFANIE CANAS PRADO DE
ABREU(OAB: 252242/RJ)

RECLAMADO HOTEL PRAIA GRANDE LTDA

ADVOGADO Daniel Felipe Apolonio Gonçalves
Vieira(OAB: 102609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO COSTA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dee8e7

proferido nos autos.

Vistos.

Recebo a petição de #id:51cc634 como manifestação, procedendo

aos devidos ajustes, uma vez que não se trata de hipótese legal de

embargos declaratórios.

A decisão homologatória de cálculos determina a citação da

reclamada para pagamento espontâneo do débito apurado, no

prazo de 15 dias.

O art. 884 da CLT estabelece que as partes podem insurgir-se

contra os cálculos homologados, por meio de embargos à execução

e/ou impugnação à sentença de liquidação, após a necessária

garantia do Juízo.

Isto posto, aguarde-se o decurso de prazo e garantia do Juízo para

que então possa ser ofertada a impugnação à sentença de

liquidação.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100732-66.2023.5.01.0248
RECLAMANTE R.A.D.S.
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ADVOGADO MONICA CANDIDO DA SILVA(OAB:
229851/RJ)

RECLAMADO B.C.D.R.L.

ADVOGADO JACQUELINE XAVIER DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 165910/RJ)

PERITO G.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2800a0a.

Processo Nº ATSum-0100732-66.2023.5.01.0248
RECLAMANTE R.A.D.S.

ADVOGADO MONICA CANDIDO DA SILVA(OAB:
229851/RJ)

RECLAMADO B.C.D.R.L.

ADVOGADO JACQUELINE XAVIER DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 165910/RJ)

PERITO G.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.C.D.R.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2800a0a.

Processo Nº ATOrd-0100674-81.2023.5.01.0242
RECLAMANTE PEDRO PAULO CONCEICAO

PEREIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO ENGEKO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO CONCEICAO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432b6c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Venha o perito, no prazo de 10 dias, com o agendamento da

diligência, conforme #Id.- 6c3e9ab.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100674-81.2023.5.01.0242
RECLAMANTE PEDRO PAULO CONCEICAO

PEREIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO ENGEKO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEKO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432b6c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Venha o perito, no prazo de 10 dias, com o agendamento da

diligência, conforme #Id.- 6c3e9ab.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100942-20.2023.5.01.0248
RECLAMANTE PAMELA SOUZA DA MOTA

MARINHO

ADVOGADO BRUNO RIOS MARQUES(OAB:
133320/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA SOUZA DA MOTA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8221a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Sobre a gratuidade, devemos lembrar que a interpretação literal do

§4º, do art.790 da CLT, obrigando à necessidade de efetiva

comprovação do estado de pobreza, leva inexoravelmente à

violação do princípio constitucional do acesso à justiça estabelecido

no art.5°, inc. XXXV, da CRFB/1988.

Por isto, entendemos que a concessão ou não dos benefícios da

“gratuidade de Justiça”impõe a análise apenas dos seguintes

parâmetros:

que não existam nos autos elementos que evidenciem a ausência

dos pressupostos legais que impossibilitem a concessão da

gratuidade, conforme o art.99, §2°, do CPC, combinado com o

art.769 da CLT;

que a parte que pleiteia o benefício da gratuidade apresente

declaração de pobreza, estando, portanto, submetida às eventuais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8983
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

penalidades da lei, na forma do art.2º da Lei nº 7.115/83.

que se presume verdadeira a alegação de hipossuficiência deduzida

pela pessoa natural na declaração apresentada nos autos,

consoante o previsto no art.1º da Lei nº 7.115/83 combinada com a

redação do art.99, §3°, do CPC, ora aplicado na forma do art.769 da

CLT;

que a declaração deve ser feita pela própria parte requerente, não

podendo ser feita ou declarada apenas pelo patrono, até porque,

como mencionado, a lei específica impõe sanções no caso de

falsidade na declaração;

que a remuneração informada na inicial deve corresponder à

percepção de valores iguais ou inferiores a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do RGPS.

Ante os elementos dos autos e o acima explicitado, tendo a parte

autora, apresentado declaração de pobreza sob o #Id 4e892b3, e a

remuneração informada no TRCT #Id. 612f4ab, constata-se que não

foram atendidos os parâmetros supra, sendo de se indeferir a

concessão do benefício da gratuidade de Justiça.

Para a realização da prova técnica- INSALUBRIDADE, nomeio o

peritoRAFAEL SOARES DE LEMOS, que deverá ser notificado

para ciência deste despacho, devendo dizer se aceita o encargo

e, em caso positivo, estimar seus honorários, no prazo de 10 dias.

O pagamento dos honorários periciais dar-se-á ao final, pela

parte sucumbente, conforme dispõe o caputdo art. 790-B da

CLT.

Aceito o encargo e vindo a proposta de honorários, voltem os autos

conclusos.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100942-20.2023.5.01.0248
RECLAMANTE PAMELA SOUZA DA MOTA

MARINHO

ADVOGADO BRUNO RIOS MARQUES(OAB:
133320/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8221a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Sobre a gratuidade, devemos lembrar que a interpretação literal do

§4º, do art.790 da CLT, obrigando à necessidade de efetiva

comprovação do estado de pobreza, leva inexoravelmente à

violação do princípio constitucional do acesso à justiça estabelecido

no art.5°, inc. XXXV, da CRFB/1988.

Por isto, entendemos que a concessão ou não dos benefícios da

“gratuidade de Justiça”impõe a análise apenas dos seguintes

parâmetros:

que não existam nos autos elementos que evidenciem a ausência

dos pressupostos legais que impossibilitem a concessão da

gratuidade, conforme o art.99, §2°, do CPC, combinado com o

art.769 da CLT;

que a parte que pleiteia o benefício da gratuidade apresente

declaração de pobreza, estando, portanto, submetida às eventuais

penalidades da lei, na forma do art.2º da Lei nº 7.115/83.

que se presume verdadeira a alegação de hipossuficiência deduzida

pela pessoa natural na declaração apresentada nos autos,

consoante o previsto no art.1º da Lei nº 7.115/83 combinada com a

redação do art.99, §3°, do CPC, ora aplicado na forma do art.769 da

CLT;

que a declaração deve ser feita pela própria parte requerente, não

podendo ser feita ou declarada apenas pelo patrono, até porque,

como mencionado, a lei específica impõe sanções no caso de

falsidade na declaração;

que a remuneração informada na inicial deve corresponder à

percepção de valores iguais ou inferiores a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do RGPS.

Ante os elementos dos autos e o acima explicitado, tendo a parte

autora, apresentado declaração de pobreza sob o #Id 4e892b3, e a

remuneração informada no TRCT #Id. 612f4ab, constata-se que não

foram atendidos os parâmetros supra, sendo de se indeferir a

concessão do benefício da gratuidade de Justiça.

Para a realização da prova técnica- INSALUBRIDADE, nomeio o

peritoRAFAEL SOARES DE LEMOS, que deverá ser notificado

para ciência deste despacho, devendo dizer se aceita o encargo

e, em caso positivo, estimar seus honorários, no prazo de 10 dias.

O pagamento dos honorários periciais dar-se-á ao final, pela

parte sucumbente, conforme dispõe o caputdo art. 790-B da

CLT.

Aceito o encargo e vindo a proposta de honorários, voltem os autos

conclusos.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101117-58.2016.5.01.0248
RECLAMANTE SONIA MARIA FERREIRA

ADVOGADO VIVIAN DELAMARE PADRAO(OAB:
198478/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CONDEIXA DA
COSTA(OAB: 63401/RJ)

RECLAMADO OLGA KRISTINE BARTHOLDY DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO LUANA DA CUNHA MORAES
IRACEMA(OAB: 185354/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª VARA CIVEL DE NITEROI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA KRISTINE BARTHOLDY DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:  OLGA KRISTINE BARTHOLDY DE

FIGUEIREDO -  N /P  DE SEU INVENTARIANTE

Tomar ciência da garantia do Juízo, com prazo de 05 (cinco)

dias para oposição de embargos à execução, nos termos do

art. 884 da CLT.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101226-38.2017.5.01.0248
RECLAMANTE WALLACE LAURENTINO FREITAS

ADVOGADO SUELEN VALE DE ALMEIDA(OAB:
170484/RJ)

RECLAMADO CONSTRAN S/A - CONSTRUÇÕES E
COMERCIO EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

RECLAMADO UTC ENGENHARIA S/A EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO MANOEL

  - CONSTRAN S/A - CONSTRUÇÕES E COMERCIO EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - UTC ENGENHARIA S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0910040

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, CONHEÇO da Impugnação à Sentença de

Liquidaçãooposta por WALLACE LAURENTINO FREITAS para,

no mérito, JULGÁ-LA PARCIALMENTE PROCEDENTE,nos

termos da fundamentação supra que este decisum integra, para

todos os fins e efeitos legais.

Acolho os cálculos de #id:6f11c69 e os reputo parte integrante

da presente decisão, fixando o débito no importe de

R$62.099,84, em 17/07/2017.

Custas de R$44,26, pelas impugnadas, ficando dispensado o

recolhimento.

Intimem-se.

E, para constar, lavrei a presente ata.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101226-38.2017.5.01.0248
RECLAMANTE WALLACE LAURENTINO FREITAS

ADVOGADO SUELEN VALE DE ALMEIDA(OAB:
170484/RJ)

RECLAMADO CONSTRAN S/A - CONSTRUÇÕES E
COMERCIO EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

RECLAMADO UTC ENGENHARIA S/A EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE LAURENTINO FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0910040

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, CONHEÇO da Impugnação à Sentença de

Liquidaçãooposta por WALLACE LAURENTINO FREITAS para,

no mérito, JULGÁ-LA PARCIALMENTE PROCEDENTE,nos

termos da fundamentação supra que este decisum integra, para

todos os fins e efeitos legais.

Acolho os cálculos de #id:6f11c69 e os reputo parte integrante

da presente decisão, fixando o débito no importe de

R$62.099,84, em 17/07/2017.

Custas de R$44,26, pelas impugnadas, ficando dispensado o

recolhimento.

Intimem-se.

E, para constar, lavrei a presente ata.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101078-56.2019.5.01.0248
EXEQUENTE NORMA DIAS ARAGAO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8ea889

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos e

REJEITO-OS, mantendo incólume a decisão de #id:3a91439,

nos termos da fundamentação supra que integra o dispositivo desta

decisão.

Intimem-se.

E, para constar, lavrei a presente ata.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0101078-56.2019.5.01.0248
EXEQUENTE NORMA DIAS ARAGAO

ADVOGADO ARTHUR BAPTISTA XAVIER(OAB:
4843/RJ)

EXECUTADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

ADVOGADO EYMARD DUARTE TIBAES(OAB:
66247/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA DIAS ARAGAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8ea889

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos e

REJEITO-OS, mantendo incólume a decisão de #id:3a91439,

nos termos da fundamentação supra que integra o dispositivo desta

decisão.

Intimem-se.

E, para constar, lavrei a presente ata.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100360-54.2022.5.01.0248
RECLAMANTE IRACLIDES REVOREDO BORGES DA

COSTA

ADVOGADO SARITA MONTEIRO LOPES(OAB:
132514/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
VISCONDE DE CAYRU

ADVOGADO FABIOLA TARDIN BALIANE(OAB:
209903/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACLIDES REVOREDO BORGES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e0f93

proferido nos autos.

Dê-se vista ao autor da petição da reclamada de #id:a78b0dd, com

informações sobre plano de saúde, em 5 dias.

No silêncio, aguarde-se o cumprimento do Acordo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100360-54.2022.5.01.0248
RECLAMANTE IRACLIDES REVOREDO BORGES DA

COSTA

ADVOGADO SARITA MONTEIRO LOPES(OAB:
132514/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
VISCONDE DE CAYRU

ADVOGADO FABIOLA TARDIN BALIANE(OAB:
209903/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO VISCONDE DE CAYRU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e0f93

proferido nos autos.

Dê-se vista ao autor da petição da reclamada de #id:a78b0dd, com

informações sobre plano de saúde, em 5 dias.

No silêncio, aguarde-se o cumprimento do Acordo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100159-33.2020.5.01.0248
RECLAMANTE ALEXSANDRO DE PAULA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DIAS DA
SILVA(OAB: 134861/RJ)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE PAULA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALEXSANDRO DE PAULA DO NASCIMENTO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(Múltiplas Transferências - BB) de ID

ddb119c, bem como indicar eventuais pendências, em 05 dias,

sob pena de preclusão.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100680-07.2022.5.01.0248
EXEQUENTE JACKSON LUNA SILVA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

EXECUTADO EISA PETRO-UM S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

EXECUTADO ESTALEIRO MAUA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO GERMAN EFROMOVICH

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO SYNERGY SHIPYARD INC.

ADVOGADO IVANIL DA SILVA MACHADO(OAB:
101287/MG)

EXECUTADO EISA - ESTALEIRO ILHA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

EXECUTADO EISA MONTAGENS LTDA

ADVOGADO Mauricio de Almeida Mello(OAB:
158658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON LUNA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JACKSON LUNA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Alvará(Transferência à Conta Vinculada ao FGTS

do Autor) de ID 491435d, bem como indicar eventuais

pendências, em 05 dias, sob pena de preclusão.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100753-13.2021.5.01.0248
RECLAMANTE GABRIELLE DA PENHA VIANA

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

RECLAMADO ABRAO RUSSO CALIXTO

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

RECLAMADO ALAMAC INTERNATIONAL DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Conforme Despacho de ID 9ef509f, fica o destinatário acima

indicado CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou

garantia da execução, em 15 dias úteis, aplicando-se por

analogia o art. 523 c/c 513, §2º, I, do NCPC, sob pena de

penhora de seus créditos/bens, independentemente de nova

intimação.

Valor da Condenação: R$ 2.855,58.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100753-13.2021.5.01.0248
RECLAMANTE GABRIELLE DA PENHA VIANA

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

RECLAMADO ABRAO RUSSO CALIXTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

RECLAMADO ALAMAC INTERNATIONAL DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAO RUSSO CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ABRAO RUSSO CALIXTO

Conforme Despacho de ID 9ef509f, fica o destinatário acima

indicado CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou

garantia da execução, em 15 dias úteis, aplicando-se por

analogia o art. 523 c/c 513, §2º, I, do NCPC, sob pena de

penhora de seus créditos/bens, independentemente de nova

intimação.

Valor da Condenação: R$ 2.855,58.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100753-13.2021.5.01.0248
RECLAMANTE GABRIELLE DA PENHA VIANA

ADVOGADO Lenon Pereira de Gouveia de
Morais(OAB: 187413/RJ)

RECLAMADO ABRAO RUSSO CALIXTO

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

RECLAMADO ALAMAC INTERNATIONAL DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO CORTES NETO(OAB:
92120/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAMAC INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALAMAC INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA

Conforme Despacho de ID 9ef509f, fica o destinatário acima

indicado CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou

garantia da execução, em 15 dias úteis, aplicando-se por

analogia o art. 523 c/c 513, §2º, I, do NCPC, sob pena de

penhora de seus créditos/bens, independentemente de nova

intimação.

Valor da Condenação: R$ 2.855,58.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100290-66.2024.5.01.0248
EXEQUENTE EDVARD MARTINS DE BARROS

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ENEL BRASIL S.A

Conforme decisão de ID d474cbf, fica o destinatário acima

indicado CITADO para pagamento espontâneo da dívida ou

garantia da execução, em 15 dias úteis, aplicando-se por

analogia o art. 523 c/c 513, §2º, I, do NCPC, sob pena de

penhora de seus créditos/bens, independentemente de nova

intimação.

Valor da Condenação: R$ 3.643,78, na data de 30/04/2024.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100090-93.2023.5.01.0248
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ALVES

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MAGNANI
FABRICIO(OAB: 23004/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 800ccc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, designo dia 09/05/2024 às 08:55 para realização de

audiência virtual de concil iação. Partes dispensadas do

comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100090-93.2023.5.01.0248
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ALVES

ADVOGADO FELIPE PETILLO PERALTA
GOMES(OAB: 180956/RJ)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MAGNANI
FABRICIO(OAB: 23004/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 800ccc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, designo dia 09/05/2024 às 08:55 para realização de

audiência virtual de concil iação. Partes dispensadas do

comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100561-12.2023.5.01.0248
RECLAMANTE IGOR MARIANO ROSA

ADVOGADO MARCIO DA SILVA PORTO(OAB:
86636/RJ)

ADVOGADO JAIME UBIRATAN APPOLONIO DE
SOUZA(OAB: 78791/RJ)

RECLAMADO AD - COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA DE ASSIS(OAB:
89666/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f52714a

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, para fins do Provimento 01/2014 da Corregedoria

Regional, que o Recurso Ordinário em 26/04/2024 pelo autor -

IGOR MARIANO ROSA - preenche os pressupostos de

admissibilidade.

( x ) Parte legítima - Procuração em ID ca3c5b7

( x ) Recurso tempestivo - juntado em ID 21da718

( x ) Conforme Sentença em ID 64428f2, concedida a

GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

                                 Nesta data, faço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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conclusos os autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a).

                                 Niterói, 29 de abril de

2024

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA.

DESPACHO

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-

se o Recurso Ordinário do autor - IGOR MARIANO ROSA.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que apresente(m) contrarrazões

ao recurso interposto.

Após o decurso do prazo legal, subam os autos ao e. TRT, com

as nossas homenagens de estilo.

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100400-36.2022.5.01.0248
RECLAMANTE JULIA FERREIRA NUNES

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

RECLAMADO AFR SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO DAYSE GUIMARAES DA
FONSECA(OAB: 135087/RJ)

ADVOGADO MARINA SOARES SALATIEL(OAB:
224179/RJ)

RECLAMADO QUITANDA DE PRODUTORES
ICARAI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO LUIZ SANTOS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFR SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e51ea15

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, designo dia 09/05/2024 às 08:50 para realização de

audiência virtual de concil iação. Partes dispensadas do

comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100400-36.2022.5.01.0248
RECLAMANTE JULIA FERREIRA NUNES

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

RECLAMADO AFR SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO DAYSE GUIMARAES DA
FONSECA(OAB: 135087/RJ)

ADVOGADO MARINA SOARES SALATIEL(OAB:
224179/RJ)

RECLAMADO QUITANDA DE PRODUTORES
ICARAI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO LUIZ SANTOS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA FERREIRA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e51ea15

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, designo dia 09/05/2024 às 08:50 para realização de

audiência virtual de concil iação. Partes dispensadas do

comparecimento.

A audiência será realizada através da plataforma/aplicativo Zoom.

DADOS DA REUNIÃO

Link de acesso: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt08.nt

ID da reunião: 611 799 9135

Senha de acesso: 123456

Para viabilização da audiência, além de acessar o link único,

necessário haver câmera e microfone em funcionamento,

habilitados no computador, tablet ou celular. Ao acessar o sistema

Zoom, as partes e os advogados deverão manter o áudio e o

vídeo desligados.

Obs:

Manual de orientações e utilização da ferramenta Zoom, voltado

para os advogados:

https://www.trt1.jus.br/documents/21078/24527802/Manual+do+Zoo

m/58084324-966e-bbb3-d631-752df4b17045

NITEROI/RJ, 29 de abril de 2024.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA FRIBURGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 8990
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Edital

Processo Nº ATSum-0101295-20.2018.5.01.0512
RECLAMANTE GABRIELA CAMPOS ANDRADE

ADVOGADO RANDER BADINI JOY(OAB:
207380/RJ)

ADVOGADO ALESSANIO BADINI JOY(OAB:
144530/RJ)

RECLAMADO JANILSON MONTEIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO REIS NEVES(OAB:
106415/RJ)

RECLAMADO LILIA CRISTINA GALOSA
SEVERIANO

RECLAMADO J M DA SILVEIRA ROUPAS E
ACESSORIOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA CRISTINA GALOSA SEVERIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A MM. Juiz(a) HELEN MARQUES PEIXOTO, da 2ª Vara do

Trabalho de Nova Friburgo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LILIA CRISTINA GALOSA

SEVERIANO, que se encontra(m) em local incerto ou não sabido

para ciência dos depósitos anexados aos autos e que, decorrido o

prazo de cinco dias, sem qualquer manifestação, será expedido

alvará em favor da exequente, liberando-os (despacho de ID

210830a).

Em caso de dúvida, acesse a página http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados foi passado o

presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

SYLVIO CESAR ALVES PEDRETI

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100427-66.2023.5.01.0512
RECLAMANTE ANA LUISA CRUZ E SOUZA

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA PINTO(OAB:
129876/RJ)

RECLAMADO NEW PAPER PAPELARIA E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRO M MARQUES
PRESENTES - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO TREM DE TUDO EIRELI-

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO A.M.M. DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

TESTEMUNHA MAYCK WAN FERREIRA MAIA

TESTEMUNHA MARCUS VINICIUS ARAUJO
FERNANDES MOURA

TESTEMUNHA ESTER BORGES DA SILVA LOPES

TESTEMUNHA ARTHUR ALVES PEREIRA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.M. DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

  - ALEXANDRO M MARQUES PRESENTES - ME

  - NEW PAPER PAPELARIA E UTILIDADES LTDA

  - TREM DE TUDO EIRELI-

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d1a9e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diante das manifestações das partes de id f745d31 e id f743c18,

defere-se o adiamento da audiência de instrução para o dia 27 de

maio de 2024, às 14:45 horas, a ser realizada na forma híbrida.

Os dados para acesso à audiência são aqueles presentes no

despacho de id e11ad75.

Ficam mantidas as demais determinações constantes nos autos.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100427-66.2023.5.01.0512
RECLAMANTE ANA LUISA CRUZ E SOUZA

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA PINTO(OAB:
129876/RJ)

RECLAMADO NEW PAPER PAPELARIA E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRO M MARQUES
PRESENTES - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO TREM DE TUDO EIRELI-

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO A.M.M. DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

TESTEMUNHA MAYCK WAN FERREIRA MAIA

TESTEMUNHA MARCUS VINICIUS ARAUJO
FERNANDES MOURA

TESTEMUNHA ESTER BORGES DA SILVA LOPES

TESTEMUNHA ARTHUR ALVES PEREIRA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ANA LUISA CRUZ E SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d1a9e8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Diante das manifestações das partes de id f745d31 e id f743c18,

defere-se o adiamento da audiência de instrução para o dia 27 de

maio de 2024, às 14:45 horas, a ser realizada na forma híbrida.

Os dados para acesso à audiência são aqueles presentes no

despacho de id e11ad75.

Ficam mantidas as demais determinações constantes nos autos.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100495-16.2023.5.01.0512
RECLAMANTE MARCIA CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO FECHADURAS HELA DE FRIBURGO
FERRAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO SYLVIO CESAR LONGO
ROCHA(OAB: 158101/RJ)

TESTEMUNHA ANDREA DA SILVA GOMES COUTO

TESTEMUNHA NEUZA DE MATOS PORTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FECHADURAS HELA DE FRIBURGO FERRAGENS LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6d5ada

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a manifestação do patrono da reclamada (id

c17d0b5), único advogado constituído pela parte, comprovando a

impossibilidade de seu comparecimento à audiência designada para

o dia 29/04/2024, conforme atestado id 02fab49, defere-se o

adiamento requerido.

Designe-se nova audiência para o dia 17/06/2024, às 15 horas,

permanecendo inalteradas as demais disposições constantes nos

autos.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100495-16.2023.5.01.0512
RECLAMANTE MARCIA CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO FECHADURAS HELA DE FRIBURGO
FERRAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO SYLVIO CESAR LONGO
ROCHA(OAB: 158101/RJ)

TESTEMUNHA ANDREA DA SILVA GOMES COUTO

TESTEMUNHA NEUZA DE MATOS PORTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CORREIA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6d5ada

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a manifestação do patrono da reclamada (id

c17d0b5), único advogado constituído pela parte, comprovando a

impossibilidade de seu comparecimento à audiência designada para

o dia 29/04/2024, conforme atestado id 02fab49, defere-se o

adiamento requerido.

Designe-se nova audiência para o dia 17/06/2024, às 15 horas,

permanecendo inalteradas as demais disposições constantes nos

autos.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100639-24.2022.5.01.0512
RECLAMANTE SAYMON MILANI BARRETO BONVINI

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MARLON MEDEIROS PEREIRA

TESTEMUNHA RONALDO SOARES DA SILVA

TESTEMUNHA GUSTAVO COIMBRA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ALINE ZEBENDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12ee61c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defere-se o requerimento formulado na manifestação de id

5d9d10c, facultando-se à testemunha da parte autora o

comparecimento de forma telepresencial na audiência designada

para o dia 29/04/2024, ficando a parte ciente de que não haverá

adiamento da assentada em virtude de problemas de acesso ou

conexão da testemunha em questão.

Os dados de acesso à audiência são aqueles presentes no

despacho de id 03cc8e3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na ata

de audiência de id 1a61732.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100639-24.2022.5.01.0512
RECLAMANTE SAYMON MILANI BARRETO BONVINI

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO MARLON MEDEIROS PEREIRA

TESTEMUNHA RONALDO SOARES DA SILVA

TESTEMUNHA GUSTAVO COIMBRA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ALINE ZEBENDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYMON MILANI BARRETO BONVINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12ee61c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Defere-se o requerimento formulado na manifestação de id

5d9d10c, facultando-se à testemunha da parte autora o

comparecimento de forma telepresencial na audiência designada

para o dia 29/04/2024, ficando a parte ciente de que não haverá

adiamento da assentada em virtude de problemas de acesso ou

conexão da testemunha em questão.

Os dados de acesso à audiência são aqueles presentes no

despacho de id 03cc8e3.

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na ata

de audiência de id 1a61732.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100149-31.2024.5.01.0512
RECLAMANTE SADRAK CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO FRICARGAS TRANSPORTES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADRAK CARVALHO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e8cbdc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta deste Juízo,

altera-se o dia e horário da audiência designada para 28/05/2024,

às 09:50 horas.

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes nos

autos.

Intime-se o autor, por meio de seus patronos, via DEJT.

Cite-se a ré, por mandado, nos termos da ata de audiência de id

0e7dffa.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100141-54.2024.5.01.0512
RECLAMANTE ALEF ARAUJO FARIAS

ADVOGADO JOSE GUILHERME DE
VASCONCELLOS CORREA
PIMENTA(OAB: 143592/RJ)

ADVOGADO LUCIANA KNUIVERS
FURTADO(OAB: 94383/RJ)

RECLAMADO ART IMAGE COMUNICACAO VISUAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF ARAUJO FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 301fd18

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta deste Juízo,

altera-se o dia e horário da audiência designada para 03/06/2024,

às 13:50 horas.

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes nos

autos.

Intime-se o autor, por meio de seus patronos, via DEJT.

Cite-se a ré, por mandado, nos termos da ata de audiência de id

27b8fd2.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101435-20.2019.5.01.0512
RECLAMANTE KAREN LOPES FERREIRA

ADVOGADO EDSON CARLOS MENDES(OAB:
200968/RJ)

RECLAMADO DIMITRIS MENDONCA
COUTSOUMBOS

ADVOGADO ALEXANDRE VALENCA DE
LIMA(OAB: 112757/RJ)

RECLAMADO FRUIT DE L AMOUR CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VALENCA DE
LIMA(OAB: 112757/RJ)

DEPOSITÁRIO DIMITRIS MENDONCA
COUTSOUMBOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN LOPES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2bbcd4

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

HOMOLOGO O ACORDO de id. 6a498c7 para que surta seus

efeitos legais, nos termos do art. 487, III, b do CPC.

Natureza das verbas conforme decisão homologatória de id.

fbe5bcb.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais e

previdenciários eventualmente cabíveis no prazo de 30 dias após o

cumprimento do acordo.

Custas de R$ 320,00 pela executada, a serem recolhidas no prazo

de 30 dias após o cumprimento do acordo.

DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE

QUALQUER PARCELA, devendo o reclamante manifestar-se sobre

eventual inadimplemento em até 10 dias de cada evento, valendo o

silêncio como regular quitação.

Após o cumprimento do acordo, determino a retirada de eventuais

constrições em nome dos executados.

Suspenda-se a penhora efetivada pelo Oficial de Justiça em mãos

de terceiros.

Intimem-se as partes.

jsc

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101435-20.2019.5.01.0512
RECLAMANTE KAREN LOPES FERREIRA

ADVOGADO EDSON CARLOS MENDES(OAB:
200968/RJ)

RECLAMADO DIMITRIS MENDONCA
COUTSOUMBOS

ADVOGADO ALEXANDRE VALENCA DE
LIMA(OAB: 112757/RJ)

RECLAMADO FRUIT DE L AMOUR CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VALENCA DE
LIMA(OAB: 112757/RJ)

DEPOSITÁRIO DIMITRIS MENDONCA
COUTSOUMBOS

LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMITRIS MENDONCA COUTSOUMBOS

  - FRUIT DE L AMOUR CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2bbcd4

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

HOMOLOGO O ACORDO de id. 6a498c7 para que surta seus

efeitos legais, nos termos do art. 487, III, b do CPC.

Natureza das verbas conforme decisão homologatória de id.

fbe5bcb.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais e

previdenciários eventualmente cabíveis no prazo de 30 dias após o

cumprimento do acordo.

Custas de R$ 320,00 pela executada, a serem recolhidas no prazo

de 30 dias após o cumprimento do acordo.

DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE

QUALQUER PARCELA, devendo o reclamante manifestar-se sobre

eventual inadimplemento em até 10 dias de cada evento, valendo o

silêncio como regular quitação.

Após o cumprimento do acordo, determino a retirada de eventuais

constrições em nome dos executados.

Suspenda-se a penhora efetivada pelo Oficial de Justiça em mãos

de terceiros.

Intimem-se as partes.

jsc

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100307-23.2023.5.01.0512
RECLAMANTE FABIANO SIQUEIRA WENDEROSCK

ADVOGADO HEITOR CARLOS RIBEIRO
SOARES(OAB: 188196/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIAS DE MARMORES
RANGEL LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS DE MARMORES RANGEL LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0103fa3

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Recurso Ordinário interposto pelo(a) Autor(a) em 22/03/24, ID

nºd562723 , sendo este tempestivo, uma vez que a notificação para

ciência da decisão foi publicada em 12/03/24 , apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração ID nº 259fe81 .

Custas no valor de R$ 2.724,07, sendo o autor dispensado do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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recolhimento das custas, id.6c09d0b.

Por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o recurso

ordinário interposto pelo Autor.

Intime-se a Reclamada para, querendo, apresentar contrarrazões

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

ngs

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100679-06.2022.5.01.0512
RECLAMANTE GUTIERREZ MACIEL MARINS

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO DS CAR INDUSTRIA DE CARRINHOS
EIRELI

ADVOGADO EVERTON WINTER DA SILVA(OAB:
134529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTIERREZ MACIEL MARINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b824299

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos.

Inicialmente, indefiro o pedido de id.ba3e5ab por ora, devendo ser

apurado em liquidação de sentença.

Recurso Ordinário interposto pela Ré em , ID nº8fb0f94 , sendo este

tempestivo, uma vez que a notificação para ciência da decisão foi

publicada em 12/04/24 , apresentado por parte legítima, com a

devida representação nos autos, conforme procuração de ID nº

1ed8b88 .

A recorrente não comprovou o pagamento do depósito recursal

devido, tampouco, o recolhimento de custas judiciais, requerendo a

gratuidade de justiça.

Recebo o recurso ordinário interposto pela Reclamada, uma vez

que o requerimento da gratuidade de justiça foi feito dentro do prazo

recursal, cuja análise compete ao relator, nos termos da O.J. nº 269

da SDI-1 do TST.

Intime-se a Reclamante para, querendo, apresentar contrarrazões

em 8 dias.

Após, subam os autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

ngs

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100284-14.2022.5.01.0512
RECLAMANTE MAILTON ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO DIMAS RAMOS FELIX(OAB:
150641/RJ)

RECLAMADO MARCENARIA SIMOES LTDA

ADVOGADO MILENA DO COUTO GOMES(OAB:
201871/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILTON ROCHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b35c0f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc....

Decorrido o prazo para pagamento, proceda-se à penhora de

valores do(a) reclamado(a) através do sistema Sisbajud.

Infrutífero, inclua-se a executada no BNDT, observado o prazo do

artigo 883-A da CLT.

Ato contínuo, efetuem-se pesquisas aos demais convênios.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100284-14.2022.5.01.0512
RECLAMANTE MAILTON ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO DIMAS RAMOS FELIX(OAB:
150641/RJ)

RECLAMADO MARCENARIA SIMOES LTDA

ADVOGADO MILENA DO COUTO GOMES(OAB:
201871/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCENARIA SIMOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b35c0f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc....

Decorrido o prazo para pagamento, proceda-se à penhora de

valores do(a) reclamado(a) através do sistema Sisbajud.

Infrutífero, inclua-se a executada no BNDT, observado o prazo do

artigo 883-A da CLT.

Ato contínuo, efetuem-se pesquisas aos demais convênios.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.
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    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100530-10.2022.5.01.0512
RECLAMANTE THAISSA FIGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA LIMA LATTANZI(OAB:
174196/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE
MACACU

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL BEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISSA FIGUEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4f6d77

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, referente aos cálculos da

parte autora, no valor total de R$ 17.545,35, atualizados até

30/04/2024, conforme abaixo discriminado.

1- Autora: R$15.293,95

2- Honorários advocatícios; R$764,70

3- INSS Autora: R$383,66

4- INSS Réu: R$1.103,04

5- Total: R$17.545,35

1 - Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o valor devido, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos a Fazenda Nacional deverão

ser efetuados em guias DARF e GRU, comprovando nos

autos.A parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

informará se pretende prosseguir com a execução, informando

inclusive DADOS BANCÁRIOS para depósito.

2 - Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos a Fazenda Nacional serem feitos

conforme descrito acima.

3 - Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora online dos ativos financeiros da executada, observado

o valor total devido (R$17.545,35).

4 - Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

5 - Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

6 - No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

7 - Em busca de maior efetividade e celeridade processual, poderá

a ré efetuar, preferencialmente, o depósito do valor devido ao autor

e seu patrono diretamente na conta bancária, caso fornecida pelo

autor, e o recolhimento da cota previdenciária e custas em guia

GPS e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100566-52.2022.5.01.0512
RECLAMANTE JANDERSON CARLOS CORREIA DA

SILVA

ADVOGADO WELLINGTON ROZENDO BRAGA
AMBROSIO ALVIM(OAB: 125729/RJ)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVA
TAVARES(OAB: 130937/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA DIAS(OAB: 181000/SP)

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON CARLOS CORREIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65e9e00

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, referente aos cálculos da

parte autora, no valor total de R$ 14.481,78, atualizados até

30/04/2024, conforme abaixo discriminado.

1- Autor: R$13.706,32

2- Honorários advocatícios: R$685,32

3- INSS Autor; R$23,26

4- INSS Réu: R$66,88

5- Total: R$14.481,78

1 - Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o valor devido, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos a Fazenda Nacional deverão

ser efetuados em guias DARF e GRU, comprovando nos

autos.A parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

informará se pretende prosseguir com a execução, informando

inclusive DADOS BANCÁRIOS para depósito.

2 - Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,
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com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos a Fazenda Nacional serem feitos

conforme descrito acima.

3 - Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora online dos ativos financeiros da executada, observado

o valor total devido (R$14.481,78).

4 - Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

5 - Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

6 - No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

7 - Em busca de maior efetividade e celeridade processual, poderá

a ré efetuar, preferencialmente, o depósito do valor devido ao autor

e seu patrono diretamente na conta bancária, caso fornecida pelo

autor, e o recolhimento da cota previdenciária e custas em guia

GPS e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101148-93.2019.5.01.0015
RECLAMANTE MONICA SOARES DE SOUZA LIMA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

ADVOGADO VANESSA MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 199045/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELISANGELA ALCINA FAUSTINO
RODRIGUES(OAB: 183228/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BRAGANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 146700/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbdee76

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, no valor total de

R$110.082,53, autorizada a dedução dos depósitos recursais, no

valor atualizado de R$39.411,64 , que ora convolo em penhora,

conforme abaixo discriminado:

1- Autora: (R$83.849,30 - R$39.411,64) = R$44.437,66

2- Honorários advocatícios: R$8.735,05

3- INSS Autora: R$3.501,24

4- INSS Réu: R$13.996,94

5- Total remanescente devido pelo Réu: R$70.670,89

1 - Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o valor devido, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos a Fazenda Nacional deverão

ser efetuados em guias DARF e GRU, comprovando nos

autos.A parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

informará se pretende prosseguir com a execução, informando,

inclusive, DADOS BANCÁRIOS para depósito.

2 - Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos a Fazenda Nacional serem feitos

conforme descrito acima.

3 - Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará ao autor

pelo valor do depósito recursal, com os devidos acréscimos legais,

observando-se os dados bancários, caso informados.

4 - Caso a ré não integralize o valor devido, à conclusão para

penhora online dos ativos financeiros da executada, observado a

diferença devida (R$70.670,89).

5 - Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

6 - Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

7 - No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

8 - Em busca de maior efetividade e celeridade processual, poderá

a ré efetuar, preferencialmente, o depósito do valor devido ao autor

e seu patrono diretamente na conta bancária, caso fornecida pelo

autor, e o recolhimento da cota previdenciária e custas em guia

GPS e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101148-93.2019.5.01.0015
RECLAMANTE MONICA SOARES DE SOUZA LIMA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)
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ADVOGADO VANESSA MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 199045/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELISANGELA ALCINA FAUSTINO
RODRIGUES(OAB: 183228/RJ)

ADVOGADO RAQUEL BRAGANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 146700/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SOARES DE SOUZA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbdee76

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, no valor total de

R$110.082,53, autorizada a dedução dos depósitos recursais, no

valor atualizado de R$39.411,64 , que ora convolo em penhora,

conforme abaixo discriminado:

1- Autora: (R$83.849,30 - R$39.411,64) = R$44.437,66

2- Honorários advocatícios: R$8.735,05

3- INSS Autora: R$3.501,24

4- INSS Réu: R$13.996,94

5- Total remanescente devido pelo Réu: R$70.670,89

1 - Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o valor devido, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos a Fazenda Nacional deverão

ser efetuados em guias DARF e GRU, comprovando nos

autos.A parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

informará se pretende prosseguir com a execução, informando,

inclusive, DADOS BANCÁRIOS para depósito.

2 - Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos a Fazenda Nacional serem feitos

conforme descrito acima.

3 - Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará ao autor

pelo valor do depósito recursal, com os devidos acréscimos legais,

observando-se os dados bancários, caso informados.

4 - Caso a ré não integralize o valor devido, à conclusão para

penhora online dos ativos financeiros da executada, observado a

diferença devida (R$70.670,89).

5 - Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

6 - Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

7 - No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

8 - Em busca de maior efetividade e celeridade processual, poderá

a ré efetuar, preferencialmente, o depósito do valor devido ao autor

e seu patrono diretamente na conta bancária, caso fornecida pelo

autor, e o recolhimento da cota previdenciária e custas em guia

GPS e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100566-52.2022.5.01.0512
RECLAMANTE JANDERSON CARLOS CORREIA DA

SILVA

ADVOGADO WELLINGTON ROZENDO BRAGA
AMBROSIO ALVIM(OAB: 125729/RJ)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVA
TAVARES(OAB: 130937/RJ)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA DIAS(OAB: 181000/SP)

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65e9e00

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores

apresentados pela Contadoria do Juízo, referente aos cálculos da

parte autora, no valor total de R$ 14.481,78, atualizados até

30/04/2024, conforme abaixo discriminado.

1- Autor: R$13.706,32

2- Honorários advocatícios: R$685,32

3- INSS Autor; R$23,26

4- INSS Réu: R$66,88

5- Total: R$14.481,78

1 - Intimem-se as partes para ciência da presente homologação,

devendo a Reclamada comprovar o valor devido, em 15 dias,

ressaltando que os recolhimentos a Fazenda Nacional deverão

ser efetuados em guias DARF e GRU, comprovando nos

autos.A parte autora, no mesmo prazo concedido à executada,

informará se pretende prosseguir com a execução, informando
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inclusive DADOS BANCÁRIOS para depósito.

2 - Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos a Fazenda Nacional serem feitos

conforme descrito acima.

3 - Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora online dos ativos financeiros da executada, observado

o valor total devido (R$14.481,78).

4 - Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

5 - Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

6 - No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

7 - Em busca de maior efetividade e celeridade processual, poderá

a ré efetuar, preferencialmente, o depósito do valor devido ao autor

e seu patrono diretamente na conta bancária, caso fornecida pelo

autor, e o recolhimento da cota previdenciária e custas em guia

GPS e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100246-70.2020.5.01.0512
RECLAMANTE V.M.O.F.

ADVOGADO RENATA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 170686/RJ)

ADVOGADO THAIS MARIA LUTTERBACK
SAPORETTI AZEVEDO(OAB:
161716/RJ)

ADVOGADO RILLEY ALVES WERNECK(OAB:
93938/RJ)

ADVOGADO BARBARA SILVA FONTES(OAB:
205397/RJ)

RECLAMANTE ROSANA MARTINS OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO RILLEY ALVES WERNECK(OAB:
93938/RJ)

ADVOGADO THAIS MARIA LUTTERBACK
SAPORETTI AZEVEDO(OAB:
161716/RJ)

ADVOGADO RENATA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 170686/RJ)

ADVOGADO BARBARA SILVA FONTES(OAB:
205397/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PINTO PALMA LIMITADA

ADVOGADO VICTOR PESSANHA REDER(OAB:
126258/RJ)

TESTEMUNHA ROSILEIA CARVALHO MORETE DOS
SANTOS

DEPOSITÁRIO MARILENE DA SILVA DELFIM
MATIAS

LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

TESTEMUNHA PEDRO LADEIRA ROQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PINTO PALMA LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a74598b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

PENHORA BEM MÓVEL

Intimem-seas partes noticiando que o juízo encontra-se garantido

para fins do artigo 884 CLT.

Em caso de impugnação ou embargos, as partes deverão

apresentar planilha de cálculos em anexo e indicar expressamente

os pontos de divergência dos cálculos homologados, devendo ser

anexado o arquivo PJC por meio da ferramenta PJe-Calc

Cidadão.

No caso da(s) executada(s), devem indicar expressamente o

valor incontroverso, ficando ciente o valor será liberado a parte

autora antes do julgamento dos embargos.

Não havendo embargos a penhora, autorizo a imediata

nomeação de leiloeiro para venda antecipada dos bens diante

da natural depreciação.

Vindo os comprovantes de pagamento da execução e recolhimento

(se houver contribuições fiscais) registrem-se os pagamentos e

voltem conclusos para extinção da execução.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100246-70.2020.5.01.0512
RECLAMANTE V.M.O.F.

ADVOGADO RENATA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 170686/RJ)

ADVOGADO THAIS MARIA LUTTERBACK
SAPORETTI AZEVEDO(OAB:
161716/RJ)

ADVOGADO RILLEY ALVES WERNECK(OAB:
93938/RJ)

ADVOGADO BARBARA SILVA FONTES(OAB:
205397/RJ)

RECLAMANTE ROSANA MARTINS OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO RILLEY ALVES WERNECK(OAB:
93938/RJ)

ADVOGADO THAIS MARIA LUTTERBACK
SAPORETTI AZEVEDO(OAB:
161716/RJ)

ADVOGADO RENATA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 170686/RJ)

ADVOGADO BARBARA SILVA FONTES(OAB:
205397/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO PINTO PALMA LIMITADA

ADVOGADO VICTOR PESSANHA REDER(OAB:
126258/RJ)

TESTEMUNHA ROSILEIA CARVALHO MORETE DOS
SANTOS

DEPOSITÁRIO MARILENE DA SILVA DELFIM
MATIAS

LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

TESTEMUNHA PEDRO LADEIRA ROQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARTINS OLIVEIRA FERREIRA

  - V.M.O.F.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a74598b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

PENHORA BEM MÓVEL

Intimem-seas partes noticiando que o juízo encontra-se garantido

para fins do artigo 884 CLT.

Em caso de impugnação ou embargos, as partes deverão

apresentar planilha de cálculos em anexo e indicar expressamente

os pontos de divergência dos cálculos homologados, devendo ser

anexado o arquivo PJC por meio da ferramenta PJe-Calc

Cidadão.

No caso da(s) executada(s), devem indicar expressamente o

valor incontroverso, ficando ciente o valor será liberado a parte

autora antes do julgamento dos embargos.

Não havendo embargos a penhora, autorizo a imediata

nomeação de leiloeiro para venda antecipada dos bens diante

da natural depreciação.

Vindo os comprovantes de pagamento da execução e recolhimento

(se houver contribuições fiscais) registrem-se os pagamentos e

voltem conclusos para extinção da execução.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100379-83.2018.5.01.0512
RECLAMANTE SANARA LEAO PERES CABRAL

SILVA

ADVOGADO RODRIGO CANTO ARAGAO(OAB:
130939/RJ)

ADVOGADO DAVID DE CASTRO DUTRA(OAB:
130373/RJ)

RECLAMADO DROGARIA CATEDRAL LTDA - ME

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANARA LEAO PERES CABRAL SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d4aa8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro liminarmente a impugnação à decisão de liquidação, tendo

em vista que o juízo não se encontra garantido conforme previsão

do artigo 884 da CLT.

Intime-se a exequente para ciência e manifestação acerca da

petição da executada.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100670-83.2018.5.01.0512
RECLAMANTE NUTCHELLY FRANCA REIS

ADVOGADO VANESSA DE FREITAS
GUERHARD(OAB: 198842/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO FABIANO MAGALDI
ROCHMANT(OAB: 144967/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO ANDRE DOS SANTOS MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTCHELLY FRANCA REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9680d4e

proferido nos autos.

Aos embargados.

Após, voltem conclusos.

ngs

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100662-43.2017.5.01.0512
RECLAMANTE PAULO TARCISIO FERNANDES

BARBOSA

ADVOGADO ARIDES BRAGA NETO(OAB:
96909/MG)

ADVOGADO HORACIO DE SOUZA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 97311/MG)

RECLAMADO LIGHT ENERGIA S.A

ADVOGADO MARCELO FARIA PIERANTONI(OAB:
153465/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO DANILO PINTO BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO TARCISIO FERNANDES BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bd1f2e

proferido nos autos.

 DESPACHO PJe

À parte autora para manifestar-se sobre a impugnação apresentada

pela ré.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100701-74.2016.5.01.0512
RECLAMANTE A.V.P.

ADVOGADO ALBERTO PINTO DE MELO(OAB:
196110/RJ)

ADVOGADO ERICSEM GOMES HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 130109/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA PINTO(OAB:
129876/RJ)

RECLAMADO O.N.V.P.L.M.

ADVOGADO GUILHERME PACHECO LUTZ(OAB:
81184/RJ)

ADVOGADO Fabrício Rodrigues(OAB: 119272/RJ)

TESTEMUNHA J.C.F.

TESTEMUNHA E.E.D.S.N.C.

TESTEMUNHA M.M.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

TESTEMUNHA R.R.M.D.S.

TESTEMUNHA T.B.D.O.

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.N.V.P.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3838f4b.

Processo Nº ATOrd-0101398-27.2018.5.01.0512
RECLAMANTE JESSICA SERRAZINE BALBI

ADVOGADO JANO STRAUSS MIRANDA
LEONARDO(OAB: 31611/RJ)

ADVOGADO JESSICA MULULO DE CASTRO(OAB:
222685/RJ)

RECLAMADO KATIA RANGEL DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME MULULO ERTHAL(OAB:
214176/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESCOLA CARINHA DE ANJO
DE BOM JARDIM LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME MULULO ERTHAL(OAB:
214176/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SERRAZINE BALBI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7660911

proferido nos autos.

Despacho PJe

Considerando o teor da certidão de id dda90a4, aguarde-se o prazo

de 5 dias. Após renove-se a consulta/constrição.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100668-16.2018.5.01.0512
RECLAMANTE COSME RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

ADVOGADO CAROLLINE RODRIGUES OLIVEIRA
COELHO(OAB: 219131/RJ)

RECLAMADO J C GUIMARAES TERRAPLANAGEM
E PAVIMENTACAO LTDA - ME

RECLAMADO JULIO CESAR DO ALMO
GUIMARAES

RECLAMADO OZIAS GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff21b5

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Despacho PJe

Considerando o teor da certidão de id 0c7789f, aguarde-se o prazo

de 5 dias. Após renove-se a consulta/constrição.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000653-78.2014.5.01.0512
RECLAMANTE SUELEN LUZ RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA SGARIA MODENESI(OAB:
14251/ES)

RECLAMADO CLEYTON DAUDT WALDHELM

RECLAMADO DAUDT E WALDHELM COMERCIO
DE ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE VALENCA DE
LIMA(OAB: 112757/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN LUZ RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d51b1d

proferido nos autos.

Despacho PJe

Considerando o teor da certidão de id e262285, aguarde-se o prazo

de 5 dias. Após renove-se a consulta/constrição.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100328-72.2018.5.01.0512
RECLAMANTE SANDRO FERREIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO NATHALIA ALONSO RAEMY
RANGEL(OAB: 205637/RJ)

ADVOGADO GILMARIO DE AGUIAR
BEZERRA(OAB: 170047/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO UNIR SAUDE - UNIR

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA PINTO(OAB:
129876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO UNIR SAUDE - UNIR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586d7b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por ora, intimem-se as partes para ciência do valor disponibilizado

nos autos, através do projeto Garimpo.

Considerando o transcurso de tempo de processo, converto o

valor em penhora e determino a intimação das partes, inclusive

eventuais sócios que estejam no polo passivo.

Em caso de impugnação ou embargos, as partes deverão

apresentar planilha de cálculos em anexo e indicar expressamente

os pontos de divergência dos cálculos homologados, devendo ser

anexado o arquivo PJC por meio da ferramenta PJe-Calc

Cidadão.

No caso da(s) executada(s), devem indicar expressamente o

valor incontroverso, ficando ciente o valor será liberado a parte

autora antes do julgamento dos embargos.

Caso o(a) autor(a) tenha interesse em transferência para conta

bancária, deverá informar os dados bancários no prazo acima.

As partes podem transacionar em petição conjunta para

abreviar a execução, inclusive permitindo transação com

relação ao recolhimento fiscal.

Caso o valor incontroverso seja superior ao valor depositado nos

autos, eventual embargos ou impugnação serão extintos sem

julgamento do mérito e as partes serão novamente intimadas após

nova penhora.

Transcorrido o prazo legal, expeça-se alvará judicial em favor do

exequente e intime-se para indicar outros meios de prosseguir a

execução, sob pena do feito ser arquivado provisoriamente, na

forma do artigo 11-A da CLT.

Intimem-se - PRAZO 5 DIAS.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100328-72.2018.5.01.0512
RECLAMANTE SANDRO FERREIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO NATHALIA ALONSO RAEMY
RANGEL(OAB: 205637/RJ)

ADVOGADO GILMARIO DE AGUIAR
BEZERRA(OAB: 170047/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO UNIR SAUDE - UNIR

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA PINTO(OAB:
129876/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO FERREIRA DE SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586d7b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por ora, intimem-se as partes para ciência do valor disponibilizado

nos autos, através do projeto Garimpo.

Considerando o transcurso de tempo de processo, converto o

valor em penhora e determino a intimação das partes, inclusive

eventuais sócios que estejam no polo passivo.

Em caso de impugnação ou embargos, as partes deverão

apresentar planilha de cálculos em anexo e indicar expressamente

os pontos de divergência dos cálculos homologados, devendo ser

anexado o arquivo PJC por meio da ferramenta PJe-Calc

Cidadão.

No caso da(s) executada(s), devem indicar expressamente o

valor incontroverso, ficando ciente o valor será liberado a parte

autora antes do julgamento dos embargos.

Caso o(a) autor(a) tenha interesse em transferência para conta

bancária, deverá informar os dados bancários no prazo acima.

As partes podem transacionar em petição conjunta para

abreviar a execução, inclusive permitindo transação com

relação ao recolhimento fiscal.

Caso o valor incontroverso seja superior ao valor depositado nos

autos, eventual embargos ou impugnação serão extintos sem

julgamento do mérito e as partes serão novamente intimadas após

nova penhora.

Transcorrido o prazo legal, expeça-se alvará judicial em favor do

exequente e intime-se para indicar outros meios de prosseguir a

execução, sob pena do feito ser arquivado provisoriamente, na

forma do artigo 11-A da CLT.

Intimem-se - PRAZO 5 DIAS.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100533-33.2020.5.01.0512
RECLAMANTE ERICA PEREIRA SCHUMACKER

ADVOGADO Priscila Korn Friggo(OAB: 98653/RJ)

RECLAMADO M A F DOS SANTOS DEBOSSAN
CONFECCOES

ADVOGADO FABIANO MAGALDI
ROCHMANT(OAB: 144967/RJ)

RECLAMADO MARIA ANGELINA FERNANDES DOS
SANTOS DEBOSSAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PEREIRA SCHUMACKER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c368210

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o Autor para ciência do documento anexado aos autose

para indicar meios efetivos de prosseguimento da execução, ,no

prazo de 15 dias observando-se o disposto no artigo 11-A da CLT.

Saliente-se que, no caso de seu silêncio, os autos serão

sobrestados, até o decurso do prazo da prescrição intercorrente,

nos termos do artigo11-A, §1º, da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100282-78.2021.5.01.0512
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO LOURENCO

GONCALVES

ADVOGADO WEULLER DAMIAO DEMETRIO
CAVALLARO(OAB: 175267/RJ)

ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO LOURENCO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb64223

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Decorrido o prazo legal sem que a ré embargasse a execução, e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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tendo em vista as disposições da Resolução 314/2021, do CSJT,

intime-se a parte autora para que forneça os dados bancários do

reclamante e do patrono, para expedição das Requisições de

Pagamento.

Fornecidos os dados, expeçam-se as devidas Requisições.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100474-45.2020.5.01.0512
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO MAGALDI
ROCHMANT(OAB: 144967/RJ)

RECLAMADO SILVIO LUIS COSTA BONATTI

RECLAMADO ENGENEW ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO adailson da silva araujo(OAB:
69253/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SCARPINI LESSA(OAB:
97654/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENEW ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e58c6ce

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Intime-se a Ré, com urgência, para manifestar-se sobre a petição

de Id19b5c0c, em 5 dias, valendo o silêncio como concordância.

Comprovado o pagamento do débito, dê ciência à reclamante por

05 dias, valendo o silêncio como concordância, e aguarde-se o

cumprimento total do acordo.

Inerte, inicie-se a execução no sistema e voltem conclusos para

SISBAJUD.

ngs

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101660-40.2019.5.01.0512
RECLAMANTE ELISENA SOARES CHRISPE

ADVOGADO GABRIEL GRANADO FERNANDEZ
SUAREZ GODOY(OAB: 187591/RJ)

ADVOGADO PEDRO GABRIEL SILVEIRA
CURTY(OAB: 179552/RJ)

RECLAMADO MAYKO SIMOES DE CARVALHO E
CIA LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

RECLAMADO MAYKO SIMOES DE CARVALHO

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

RECLAMADO ANDRADE CARVALHO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKO SIMOES DE CARVALHO

  - MAYKO SIMOES DE CARVALHO E CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a69421

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A penhora / transferência de valores foi parcial.

Contudo, considerando o transcurso de tempo de processo,

converto o valor bloqueado em penhora e determino a

intimação das partes, inclusive eventuais sócios que estejam no

polo passivo.

Em caso de impugnação ou embargos, as partes deverão

apresentar planilha de cálculos em anexo e indicar expressamente

os pontos de divergência dos cálculos homologados, devendo ser

anexado o arquivo PJC por meio da ferramenta PJe-Calc

Cidadão.

No caso da(s) executada(s), devem indicar expressamente o

valor incontroverso, ficando ciente o valor será liberado a parte

autora antes do julgamento dos embargos.

Caso o(a) autor(a) tenha interesse em transferência para conta

bancária, deverá informar os dados bancários no prazo acima.

As partes podem transacionar em petição conjunta para

abreviar a execução, inclusive permitindo transação com

relação ao recolhimento fiscal.

Caso o valor incontroverso seja superior ao valor depositado nos

autos, eventual embargos ou impugnação serão extintos sem

julgamento do mérito e as partes serão novamente intimadas após

nova penhora.

Transcorrido o prazo legal, expeça-se alvará judicial em favor do

exequente e intime-se para indicar outros meios de prosseguir a

execução, sob pena do feito ser arquivado provisoriamente, na

forma do artigo 11-A da CLT.

Intimem-se - PRAZO 5 DIAS.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101660-40.2019.5.01.0512
RECLAMANTE ELISENA SOARES CHRISPE

ADVOGADO GABRIEL GRANADO FERNANDEZ
SUAREZ GODOY(OAB: 187591/RJ)

ADVOGADO PEDRO GABRIEL SILVEIRA
CURTY(OAB: 179552/RJ)

RECLAMADO MAYKO SIMOES DE CARVALHO E
CIA LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

RECLAMADO MAYKO SIMOES DE CARVALHO

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

RECLAMADO ANDRADE CARVALHO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISENA SOARES CHRISPE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a69421

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A penhora / transferência de valores foi parcial.

Contudo, considerando o transcurso de tempo de processo,

converto o valor bloqueado em penhora e determino a

intimação das partes, inclusive eventuais sócios que estejam no

polo passivo.

Em caso de impugnação ou embargos, as partes deverão

apresentar planilha de cálculos em anexo e indicar expressamente

os pontos de divergência dos cálculos homologados, devendo ser

anexado o arquivo PJC por meio da ferramenta PJe-Calc

Cidadão.

No caso da(s) executada(s), devem indicar expressamente o

valor incontroverso, ficando ciente o valor será liberado a parte

autora antes do julgamento dos embargos.

Caso o(a) autor(a) tenha interesse em transferência para conta

bancária, deverá informar os dados bancários no prazo acima.

As partes podem transacionar em petição conjunta para

abreviar a execução, inclusive permitindo transação com

relação ao recolhimento fiscal.

Caso o valor incontroverso seja superior ao valor depositado nos

autos, eventual embargos ou impugnação serão extintos sem

julgamento do mérito e as partes serão novamente intimadas após

nova penhora.

Transcorrido o prazo legal, expeça-se alvará judicial em favor do

exequente e intime-se para indicar outros meios de prosseguir a

execução, sob pena do feito ser arquivado provisoriamente, na

forma do artigo 11-A da CLT.

Intimem-se - PRAZO 5 DIAS.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100114-76.2021.5.01.0512
RECLAMANTE JOSE RICARDO CONCEICAO DA

ROCHA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO Marcelo Thomaz Aquino(OAB:
94111/RJ)

RECLAMADO HERCULES -VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

TESTEMUNHA ROSIELY NARCISO DAS NEVES

TESTEMUNHA RUBENS TOBIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO CONCEICAO DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73c7cf7

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos.

Ao exequente para contestar os embargos à execução, no prazo

legal.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100102-62.2021.5.01.0512
RECLAMANTE WILSON MORETTI PEREIRA

ADVOGADO WASHINGTON ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 124984/RJ)

ADVOGADO DANIEL CURTY CARIELLO DA
SILVA(OAB: 132103/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE
MACACU

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL BEM

TESTEMUNHA MARICELMA BREDER TEIXEIRA

TESTEMUNHA IZABELLE LEMOS NASCIMENTO

TESTEMUNHA PAULO FERNANDO G. CAVALILLARI

TESTEMUNHA JOSE SIQUEIRA DA CUNHA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MORETTI PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c69641

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Decorrido o prazo legal sem que a ré embargasse a execução, e

tendo em vista as disposições da Resolução 314/2021, do CSJT,

intime-se a parte autora para que forneça os dados bancários do

reclamante e do patrono, para expedição das Requisições de

Pagamento.

Fornecidos os dados, expeçam-se as devidas Requisições.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0044400-49.2004.5.01.0441
RECLAMANTE ALCINO DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO carlos alberto rangel cordeiro(OAB:
77801/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

ADVOGADO DANIELA SCHWEIG CICHY(OAB:
168136/RJ)

PERITO RICARDO LEONEL ROCHA
CARAVANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2033a45

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Tendo em vista que não foi observado, no prazo deferido aos

Correios (Id cff322d ), a prerrogativa de fazenda pública, da qual

goza, a qual confere-lhe prazo em dobro, defiro-lhe mais 10 dias de

prazo para cumprimento do despacho de Id 7b1f0e4.

Intime-se.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100207-39.2021.5.01.0512
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA

ADVOGADO EMERICIANE DANIEL
GEVEZIER(OAB: 223065/RJ)

ADVOGADO DIEGO GUEBEL COMBAT
VIEIRA(OAB: 217694/RJ)

RECLAMADO CLEBIO DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA FELIZARDO ALVES(OAB:
182936/RJ)

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DA SILVA
MORENO

TESTEMUNHA RONALDO DA SILVA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d085276

proferido nos autos.

Despacho PJe

Considerando o teor da certidão de id ecda229, aguarde-se o prazo

de 5 dias. Após renove-se a consulta/constrição.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100231-33.2022.5.01.0512
RECLAMANTE SARAH DOS SANTOS TABELLI

ADVOGADO GUILHERME MULULO ERTHAL(OAB:
214176/RJ)

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA RAMOS(OAB:
142481/RJ)

RECLAMADO DENILSON BREDER MAROTTI

RECLAMADO ESQUINA 2 BOM JARDIM
RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH DOS SANTOS TABELLI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0115e3b

proferido nos autos.
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Despacho PJe

Considerando o teor da certidão de id 1a30ba7, aguarde-se o prazo

de 5 dias. Após renove-se a consulta/constrição.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101124-58.2021.5.01.0512
RECLAMANTE MARIA LUCIA NUNES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FREDERICO OLIVEIRA
CORREA(OAB: 203957/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE
MACACU

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL BEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA NUNES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693df0a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Decorrido o prazo legal sem que a ré embargasse a execução, e

tendo em vista as disposições da Resolução 314/2021, do CSJT,

intime-se a parte autora para que forneça os dados bancários do

reclamante e do patrono, para expedição das Requisições de

Pagamento.

Fornecidos os dados, expeçam-se as devidas Requisições.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100528-74.2021.5.01.0512
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARMANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 67516/RJ)

RECLAMADO VICTOR AMARO BASTOS BARROSO

RECLAMADO CACHOEIRAS DE MACACU
COMERCIO E FABRICACAO DE
URNAS E ARTEFATOS LTDA

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 75465/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c370dd

proferido nos autos.

Despacho PJe

Considerando o teor da certidão de id fc9e1d5, aguarde-se o prazo

de 5 dias. Após renove-se a consulta/constrição.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101318-58.2021.5.01.0512
RECLAMANTE RUBENS DE OLIVEIRA GUEDES

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO GIGALINK PROVEDOR DE
SERVICOS DE INTERNET LTDA

ADVOGADO ANDRE GRIPP(OAB: 126901/RJ)

TESTEMUNHA ROGERIO DE SOUZA

TESTEMUNHA DOUGLAS CELSO BARBOZA LIMA

TESTEMUNHA ANA CELIA CAMPOS SILVA

TESTEMUNHA PATRICK FRANCISCO BOY DE
PAULA

TESTEMUNHA GEISON MORAES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIGALINK PROVEDOR DE SERVICOS DE INTERNET LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee93112

proferido nos autos.

                    Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partes com os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar suas impugnações e

cálculos após a apresentação dos cálculos do autor,

independentemente de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na

sentença de Id 8366952 e Acórdão de Id e47e51c, resguardando-

se à UNIÃO o prazo do artigo 879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do

processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do Autor.

Providencie a ré, no mesmo prazo (do pagamento), dia e horário

para comparecimento do autor na sede da reclamada ou outro local

por ela designado, para que sejam procedidas a anotação do

vínculo na CTPS do autor na função de pedreiro, no campo das

anotações gerais, no período de 2019 a 2020.

Autoriza-se a Secretaria da Vara a proceder às anotações em caso

de inércia patronal, devendo neste caso, o autor comparecer a

Secretaria da vara, munido de sua CTPS, no horário entre 10:00 e

15:00 horas, de segunda a sexta feira.

Considerando que o tempo de duração do processo também

aumenta o custo para quem paga, interessante que os advogados

busquem contato para uma tentativa de conciliação, permitindo

inclusive um parcelamento ou equalização tributária.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9007
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de correção monetária e juros, deverá ser

aplicada a correção monetária pelo IPCA-E até a data do

Ajuizamento e partir daí, a aplicação apenas da SELIC como

índice de juros, conforme determinado na Sentença de Id

8366952.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101318-58.2021.5.01.0512
RECLAMANTE RUBENS DE OLIVEIRA GUEDES

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO GIGALINK PROVEDOR DE
SERVICOS DE INTERNET LTDA

ADVOGADO ANDRE GRIPP(OAB: 126901/RJ)

TESTEMUNHA ROGERIO DE SOUZA

TESTEMUNHA DOUGLAS CELSO BARBOZA LIMA

TESTEMUNHA ANA CELIA CAMPOS SILVA

TESTEMUNHA PATRICK FRANCISCO BOY DE
PAULA

TESTEMUNHA GEISON MORAES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DE OLIVEIRA GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee93112

proferido nos autos.

                    Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partes com os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar suas impugnações e

cálculos após a apresentação dos cálculos do autor,

independentemente de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na

sentença de Id 8366952 e Acórdão de Id e47e51c, resguardando-

se à UNIÃO o prazo do artigo 879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do

processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do Autor.

Providencie a ré, no mesmo prazo (do pagamento), dia e horário

para comparecimento do autor na sede da reclamada ou outro local

por ela designado, para que sejam procedidas a anotação do

vínculo na CTPS do autor na função de pedreiro, no campo das

anotações gerais, no período de 2019 a 2020.

Autoriza-se a Secretaria da Vara a proceder às anotações em caso

de inércia patronal, devendo neste caso, o autor comparecer a

Secretaria da vara, munido de sua CTPS, no horário entre 10:00 e

15:00 horas, de segunda a sexta feira.

Considerando que o tempo de duração do processo também

aumenta o custo para quem paga, interessante que os advogados

busquem contato para uma tentativa de conciliação, permitindo

inclusive um parcelamento ou equalização tributária.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a
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extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de correção monetária e juros, deverá ser

aplicada a correção monetária pelo IPCA-E até a data do

Ajuizamento e partir daí, a aplicação apenas da SELIC como

índice de juros, conforme determinado na Sentença de Id

8366952.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100531-29.2021.5.01.0512
RECLAMANTE CARLA GONCALVES FARIA

ADVOGADO PAULO LAMBLET JUNIOR(OAB:
151405/RJ)

ADVOGADO JOSE ARTUR ARAUJO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 248365/RJ)

RECLAMADO GABRIELA LOBOSCO FOLLY
ROIZEN

RECLAMADO INSTITUTO FLOR DE LOTUS DE
TERAPIAS ORIENTAIS

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECLAMADO GEISA BOHRER LOBOSCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA GONCALVES FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a86153

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a suscitada para se manifestar sobre a defesa de Id

030063c.

Prazo: 15 dias.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100729-66.2021.5.01.0512
RECLAMANTE GERMANIA SCHUALWB BARROSO

ADVOGADO MARCEL ALEXANDRE ROSA(OAB:
176353/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

TESTEMUNHA DANIELA LUTTERBACH SAPORETTI
AZEVEDO MURTA

TESTEMUNHA THIAGO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA DJALMA CUCA DA ROCHA

TESTEMUNHA BARBARA BARCELOS FALCAO

TESTEMUNHA LUCIANA SALGUEIRO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a1a83

proferido nos autos.

  Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partes com os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar suas impugnações e

cálculos após a apresentação dos cálculos do autor,

independentemente de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na

sentença de Id91686e3 e Acórdão de Idd3b59ff     ,

resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT, ao final do processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do

Autor.

Considerando que o tempo de duração do processo também

aumenta o custo para quem paga, interessante que os advogados

busquem contato para uma tentativa de conciliação, permitindo

inclusive um parcelamento ou equalização tributária.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de correção monetária e juros, deverá ser

aplicada a correção monetária pelo IPCA-E até a data do

Ajuizamento e partir daí, a aplicação apenas da SELIC como

índice de juros, conforme determinado na Sentença de

Id91686e3.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100811-63.2022.5.01.0512
RECLAMANTE CARLOS CARVALHO DA CUNHA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95cd8d4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos, dê-se vista ao embargado para manifestações,

em 5 dias, evitando-se eventual alegação de nulidade, na forma do

art. 897-A, II, da CLT e da OJ nº. 142, da SDI1 do C. TST.

Após, conclusos para decisão da I. Colega Vinculada.

NGS

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100729-66.2021.5.01.0512
RECLAMANTE GERMANIA SCHUALWB BARROSO

ADVOGADO MARCEL ALEXANDRE ROSA(OAB:
176353/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

TESTEMUNHA DANIELA LUTTERBACH SAPORETTI
AZEVEDO MURTA

TESTEMUNHA THIAGO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA DJALMA CUCA DA ROCHA

TESTEMUNHA BARBARA BARCELOS FALCAO

TESTEMUNHA LUCIANA SALGUEIRO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANIA SCHUALWB BARROSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a1a83

proferido nos autos.

  Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partes com os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar suas impugnações e

cálculos após a apresentação dos cálculos do autor,

independentemente de intimação, na forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na

sentença de Id91686e3 e Acórdão de Idd3b59ff     ,

resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT, ao final do processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do

Autor.

Considerando que o tempo de duração do processo também

aumenta o custo para quem paga, interessante que os advogados

busquem contato para uma tentativa de conciliação, permitindo

inclusive um parcelamento ou equalização tributária.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria somente

poderá modificar a atualização dos cálculos de forma ágil e eficiente

caso as partes apresentem as planilhas neste formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;
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5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de correção monetária e juros, deverá ser

aplicada a correção monetária pelo IPCA-E até a data do

Ajuizamento e partir daí, a aplicação apenas da SELIC como

índice de juros, conforme determinado na Sentença de

Id91686e3.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100811-63.2022.5.01.0512
RECLAMANTE CARLOS CARVALHO DA CUNHA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO LETICIA DOS PRASERES
MACEDO(OAB: 157245/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CARVALHO DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95cd8d4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos, dê-se vista ao embargado para manifestações,

em 5 dias, evitando-se eventual alegação de nulidade, na forma do

art. 897-A, II, da CLT e da OJ nº. 142, da SDI1 do C. TST.

Após, conclusos para decisão da I. Colega Vinculada.

NGS

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0031600-33.1997.5.01.0441
RECLAMANTE JOSE ROBERTO ASSAD

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE ELEONORA MARIA ASSAD
BAPTISTA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE ELIANA MANSUR LATINI

ADVOGADO PAULO CESAR RABELO
FLORES(OAB: 116169/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE HILTON MONNERAT ERTHAL

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE NACIB MIGUEL MANSUR

ADVOGADO PAULO CESAR RABELO
FLORES(OAB: 116169/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE ELIANA ERTHAL PUGET

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE NILVA DE SOUZA NACIF

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE MARILVA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR RABELO
FLORES(OAB: 116169/RJ)

RECLAMANTE TANIA MARIA ASSAD NAKANO

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE NAGIB ASSAD FILHO

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE ADALTO MARQUES MACHADO

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE ELIANA MARIA ASSAD AUDI

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE CESAR MIGUEL MANSUR

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR RABELO
FLORES(OAB: 116169/RJ)

RECLAMANTE NACIB MANSUR

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE MIRIAM MANSUR GONCALVES

ADVOGADO PAULO CESAR RABELO
FLORES(OAB: 116169/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CAIXA PREV DOS F DO S.BANERJ
PREVI BANERJ-LIQ EXTRJUDIC

ADVOGADO SERGIO CASSANO JUNIOR(OAB:
88533/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e18dba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Renove-se o ofício ao Banco do Brasil, determinado no 1º parágrafo

do despacho de Id d610006. Em consequência, aguarde-se o

requerente (Id e954ddf) a vinda da resposta.

Intimem-se os herdeiros de Helena Assad Kattar para ciência do

alvará não sacado, informado pela CEF no Id 66e967a, bem como

para que informem seus respectivos dados bancários para a

transferência do valor pendente de levantamento.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0031600-33.1997.5.01.0441
RECLAMANTE JOSE ROBERTO ASSAD

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE ELEONORA MARIA ASSAD
BAPTISTA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE ELIANA MANSUR LATINI

ADVOGADO PAULO CESAR RABELO
FLORES(OAB: 116169/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE HILTON MONNERAT ERTHAL

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE NACIB MIGUEL MANSUR

ADVOGADO PAULO CESAR RABELO
FLORES(OAB: 116169/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE ELIANA ERTHAL PUGET

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE NILVA DE SOUZA NACIF

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE MARILVA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR RABELO
FLORES(OAB: 116169/RJ)

RECLAMANTE TANIA MARIA ASSAD NAKANO

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE NAGIB ASSAD FILHO

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE ADALTO MARQUES MACHADO

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE ELIANA MARIA ASSAD AUDI

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE CESAR MIGUEL MANSUR

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR RABELO
FLORES(OAB: 116169/RJ)

RECLAMANTE NACIB MANSUR

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMANTE MIRIAM MANSUR GONCALVES

ADVOGADO PAULO CESAR RABELO
FLORES(OAB: 116169/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO CAIXA PREV DOS F DO S.BANERJ
PREVI BANERJ-LIQ EXTRJUDIC

ADVOGADO SERGIO CASSANO JUNIOR(OAB:
88533/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEONORA MARIA ASSAD BAPTISTA

  - ELIANA MARIA ASSAD AUDI

  - JOSE ROBERTO ASSAD

  - NAGIB ASSAD FILHO

  - TANIA MARIA ASSAD NAKANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e18dba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Renove-se o ofício ao Banco do Brasil, determinado no 1º parágrafo

do despacho de Id d610006. Em consequência, aguarde-se o

requerente (Id e954ddf) a vinda da resposta.

Intimem-se os herdeiros de Helena Assad Kattar para ciência do

alvará não sacado, informado pela CEF no Id 66e967a, bem como

para que informem seus respectivos dados bancários para a

transferência do valor pendente de levantamento.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100112-72.2022.5.01.0512
RECLAMANTE LEONARDO PINTO CORREA

ADVOGADO JEFFERSON IGNACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 128125/RJ)

RECLAMADO M.G.M. DE NOVA FRIBURGO
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO PAMELA SANDER SCHUMACK(OAB:
186769/RJ)

TESTEMUNHA GEOVANE DA SILVA SOUZA

TESTEMUNHA JOAO VITOR DA SILVA MORETT

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G.M. DE NOVA FRIBURGO MARMORES E GRANITOS
LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be806c

proferido nos autos.

Vistos

Por já registrado o trânsito em julgado no sistema, remetam-se os

autos à contadoria para a devida atualização dos valores deferidos

na sentença líquida, conforme determinação contida na sentença de

idbcc88e6.

Feito, intimem-se as partes para ciência, sendo a 1ª ré para efetuar

o pagamento espontâneo do débito em 15 dias (úteis) conforme art

523 caput c/c o art. 513 - parágrafo 2º - I do CPC e artigos 883, 876

parágrafo único e parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT.

Quanto as verbas referentes a contribuição previdenciária, imposto

de renda e custas, deverão ser recolhidos em guias próprias,

comprovando nos autos.

Providencie a ré, no mesmo prazo (do pagamento), dia e horário

para comparecimento do autor na sede da reclamada ou outro local

por ela designado, para que sejam procedidas a anotação do

vínculo na CTPS do autor, com data de contratação em 08/10/2021

e rescisão em 03/02/2022,computada a projeção do aviso prévio,

com salário contratual de R$ 2.200,00, na função de polidor de

granito, devendo comunicá-lo previamente.

Autoriza-se a Secretaria da Vara a proceder às anotações em caso

de inércia patronal, devendo neste caso, o autor comparecer a

Secretaria da vara, munido de sua CTPS, no horário entre 10:00 e

15:00 horas, de segunda a sexta feira.

Considerando que o tempo de duração do processo também

aumenta o custo para quem paga, interessante que os advogados

busquem contato para uma tentativa de conciliação.

A parte autora, no mesmo prazo concedido à executada, informará

se pretende prosseguir com a execução, informando inclusive

DADOS BANCÁRIOS para depósito.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora on line dos ativos financeiros da executada,

observado a diferença devida.

Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100112-72.2022.5.01.0512
RECLAMANTE LEONARDO PINTO CORREA

ADVOGADO JEFFERSON IGNACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 128125/RJ)

RECLAMADO M.G.M. DE NOVA FRIBURGO
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO PAMELA SANDER SCHUMACK(OAB:
186769/RJ)

TESTEMUNHA GEOVANE DA SILVA SOUZA

TESTEMUNHA JOAO VITOR DA SILVA MORETT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PINTO CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be806c

proferido nos autos.

Vistos

Por já registrado o trânsito em julgado no sistema, remetam-se os

autos à contadoria para a devida atualização dos valores deferidos

na sentença líquida, conforme determinação contida na sentença de

idbcc88e6.

Feito, intimem-se as partes para ciência, sendo a 1ª ré para efetuar

o pagamento espontâneo do débito em 15 dias (úteis) conforme art

523 caput c/c o art. 513 - parágrafo 2º - I do CPC e artigos 883, 876

parágrafo único e parágrafo 1º- A do artigo 879, todos da CLT.

Quanto as verbas referentes a contribuição previdenciária, imposto

de renda e custas, deverão ser recolhidos em guias próprias,

comprovando nos autos.

Providencie a ré, no mesmo prazo (do pagamento), dia e horário

para comparecimento do autor na sede da reclamada ou outro local

por ela designado, para que sejam procedidas a anotação do

vínculo na CTPS do autor, com data de contratação em 08/10/2021

e rescisão em 03/02/2022,computada a projeção do aviso prévio,

com salário contratual de R$ 2.200,00, na função de polidor de

granito, devendo comunicá-lo previamente.

Autoriza-se a Secretaria da Vara a proceder às anotações em caso

de inércia patronal, devendo neste caso, o autor comparecer a

Secretaria da vara, munido de sua CTPS, no horário entre 10:00 e

15:00 horas, de segunda a sexta feira.

Considerando que o tempo de duração do processo também

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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aumenta o custo para quem paga, interessante que os advogados

busquem contato para uma tentativa de conciliação.

A parte autora, no mesmo prazo concedido à executada, informará

se pretende prosseguir com a execução, informando inclusive

DADOS BANCÁRIOS para depósito.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora on line dos ativos financeiros da executada,

observado a diferença devida.

Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100275-55.2022.5.01.0511
RECLAMANTE WALLACE RIBEIRO

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 517cbf1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Decorrido o prazo legal sem que a ré embargasse a execução, e

tendo em vista as disposições da Resolução 314/2021, do CSJT,

intime-se a parte autora para que forneça os dados bancários do

reclamante e do patrono, para expedição das Requisições de

Pagamento.

Fornecidos os dados, expeçam-se as devidas Requisições.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100524-03.2022.5.01.0512
RECLAMANTE ELLEN PAMELA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO PAULO DO VALLE VIEIRA
BRAGA NASCIMENTO(OAB:
130771/RJ)

ADVOGADO DHYOVANA AGUIAR PINTO MAZZI
LEAL(OAB: 233108/RJ)

ADVOGADO NATHAN BOTELHO GARCIA(OAB:
247959/RJ)

RECLAMADO ANGELICA BORGES SOUZA
12062848706

ADVOGADO YASMIN PINTO ALVES(OAB:
233515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN PAMELA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 020e0b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Uma vez verificados os requisitos do art. 916 do NCPC, defiro o

parcelamento judicial requerido pela Ré.

Ressalto ao exequente que a sua manifestação é limitada ao

preenchimento ou não dos requisitos do art.916, §1.º do CPC,

devendo ser intimado para, em 5 dias, apresentar as informações

bancárias, para depósito das demais parcelas, a ser efetuado

diretamente pela Reclamada, observado que o patrono da(o)

Reclamante deve figurar na procuração, com poderes para receber

e dar quitação.

Outrossim, fornecidos os dados bancários, intime-se a Ré,

ressaltando-se que deverá proceder ao pagamento das próximas

parcelas, tão somente as relativas ao crédito do autor e dos

honorários advocatícios, se houver, em conta informada pelo Autor,

sob pena de prosseguimento da execução, sendo certo que a

responsabil idade sobre os recolhimentos f iscais e

previdenciários será exclusiva da Reclamada, que deverá

providenciar o correto recolhimento em guias próprias (GPS,

GRU e DARF).

Ante a comprovação dos 30% do valor da condenação, aguardem-

se as parcelas restantes de trinta em trinta dias, acrescidas de

correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena

de execução.

Nos termos do §5º do 916 do NCPC, o não pagamento ou a

impontualidade de qualquer das prestações implicará no

vencimento antecipado e na imposição de multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas, sendo vedada a
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oposição de embargos.

Inerte, ative-se o SISBAJUD.

Tendo em vista o depósito inicial do parcelamento, expeça-se

alvará em favor da exequente e do seu patrono, liberando-lhes

os depósitos de id's Id 2153396, Id 445141c e Id 62cb11e,

proporcionalmente aos seus respectivos créditos, juntando a

Contadoria o saldo atualizado aos autos.

Após, aguarde-se o pagamento integral do valor devido, em

consonância com o art. 916 do CPC, bem como todas as

considerações acima tecidas, sendo certo que a Ré deverá

comprovar, ao final, a satisfação integral do débito.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100524-03.2022.5.01.0512
RECLAMANTE ELLEN PAMELA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO PAULO DO VALLE VIEIRA
BRAGA NASCIMENTO(OAB:
130771/RJ)

ADVOGADO DHYOVANA AGUIAR PINTO MAZZI
LEAL(OAB: 233108/RJ)

ADVOGADO NATHAN BOTELHO GARCIA(OAB:
247959/RJ)

RECLAMADO ANGELICA BORGES SOUZA
12062848706

ADVOGADO YASMIN PINTO ALVES(OAB:
233515/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA BORGES SOUZA 12062848706

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 020e0b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Uma vez verificados os requisitos do art. 916 do NCPC, defiro o

parcelamento judicial requerido pela Ré.

Ressalto ao exequente que a sua manifestação é limitada ao

preenchimento ou não dos requisitos do art.916, §1.º do CPC,

devendo ser intimado para, em 5 dias, apresentar as informações

bancárias, para depósito das demais parcelas, a ser efetuado

diretamente pela Reclamada, observado que o patrono da(o)

Reclamante deve figurar na procuração, com poderes para receber

e dar quitação.

Outrossim, fornecidos os dados bancários, intime-se a Ré,

ressaltando-se que deverá proceder ao pagamento das próximas

parcelas, tão somente as relativas ao crédito do autor e dos

honorários advocatícios, se houver, em conta informada pelo Autor,

sob pena de prosseguimento da execução, sendo certo que a

responsabil idade sobre os recolhimentos f iscais e

previdenciários será exclusiva da Reclamada, que deverá

providenciar o correto recolhimento em guias próprias (GPS,

GRU e DARF).

Ante a comprovação dos 30% do valor da condenação, aguardem-

se as parcelas restantes de trinta em trinta dias, acrescidas de

correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena

de execução.

Nos termos do §5º do 916 do NCPC, o não pagamento ou a

impontualidade de qualquer das prestações implicará no

vencimento antecipado e na imposição de multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas, sendo vedada a

oposição de embargos.

Inerte, ative-se o SISBAJUD.

Tendo em vista o depósito inicial do parcelamento, expeça-se

alvará em favor da exequente e do seu patrono, liberando-lhes

os depósitos de id's Id 2153396, Id 445141c e Id 62cb11e,

proporcionalmente aos seus respectivos créditos, juntando a

Contadoria o saldo atualizado aos autos.

Após, aguarde-se o pagamento integral do valor devido, em

consonância com o art. 916 do CPC, bem como todas as

considerações acima tecidas, sendo certo que a Ré deverá

comprovar, ao final, a satisfação integral do débito.

NOVA FRIBURGO/RJ, 26 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100569-07.2022.5.01.0512
RECLAMANTE MARINETE DA FONSECA

BARRADAS

ADVOGADO DIOGO DE SALES MATURANA(OAB:
232785/RJ)

ADVOGADO ADECIR MARTINS LEAL DA
CRUZ(OAB: 239395/RJ)

RECLAMADO JUSSARA S. M. BARBOZA
INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA COSTA
BARCELLOS(OAB: 232698/RJ)

TESTEMUNHA NELMA BELIENI DO VALE

TESTEMUNHA MARIA DAS GRACAS VITAL
PACHECO

TESTEMUNHA JONAS DE OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETE DA FONSECA BARRADAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb4d1f5

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

HOMOLOGO O ACORDO de id. 907cc44 para que surta seus

efeitos legais, nos termos do art. 487, III, b do CPC.
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Natureza das verbas conforme decisão homologatória de id.

8883328.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais e

previdenciários eventualmente cabíveis no prazo de 30 dias após o

cumprimento do acordo.

Custas de R$ 345,72 pela executada, a serem recolhidas no prazo

de 30 dias após o cumprimento do acordo, já deduzida a

importância de R$ 500,00, recolhida no id.549b7dd .

DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE

QUALQUER PARCELA, devendo o reclamante manifestar-se sobre

eventual inadimplemento em até 10 dias de cada evento, valendo o

silêncio como regular quitação.

Intimem-se as partes.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100569-07.2022.5.01.0512
RECLAMANTE MARINETE DA FONSECA

BARRADAS

ADVOGADO DIOGO DE SALES MATURANA(OAB:
232785/RJ)

ADVOGADO ADECIR MARTINS LEAL DA
CRUZ(OAB: 239395/RJ)

RECLAMADO JUSSARA S. M. BARBOZA
INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO

ADVOGADO ANA LUIZA LINS RIBEIRO(OAB:
215529/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA COSTA
BARCELLOS(OAB: 232698/RJ)

TESTEMUNHA NELMA BELIENI DO VALE

TESTEMUNHA MARIA DAS GRACAS VITAL
PACHECO

TESTEMUNHA JONAS DE OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA S. M. BARBOZA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb4d1f5

proferida nos autos.

DECISÃO PJE

HOMOLOGO O ACORDO de id. 907cc44 para que surta seus

efeitos legais, nos termos do art. 487, III, b do CPC.

Natureza das verbas conforme decisão homologatória de id.

8883328.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais e

previdenciários eventualmente cabíveis no prazo de 30 dias após o

cumprimento do acordo.

Custas de R$ 345,72 pela executada, a serem recolhidas no prazo

de 30 dias após o cumprimento do acordo, já deduzida a

importância de R$ 500,00, recolhida no id.549b7dd .

DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE

QUALQUER PARCELA, devendo o reclamante manifestar-se sobre

eventual inadimplemento em até 10 dias de cada evento, valendo o

silêncio como regular quitação.

Intimem-se as partes.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100622-54.2023.5.01.0511
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST BANC DE N FRIBURGO

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST BANC DE N
FRIBURGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96efcf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Ante o silêncio da CEF, intime-se o sindicato exequente para indicar

meios efetivos de prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias, observando-se o disposto no artigo 11-A da CLT.

Saliente-se que, no caso de seu silêncio, os autos serão

sobrestados, até o decurso do prazo da prescrição intercorrente,

nos termos do artigo 11-A, §1º, da CLT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100068-19.2023.5.01.0512
RECLAMANTE GESSICA CARDOSO OGELIO

ADVOGADO IVANETE OTHELINA GUERREIRO
WALDHELN(OAB: 208447/RJ)

RECLAMADO ATHO SPORTS - EIRELI

ADVOGADO DANIEL PAES FELIX DE
SOUZA(OAB: 135009/RJ)

ADVOGADO KAMILLE SETE VIEIRA(OAB:
231789/RJ)

ADVOGADO AMAURI DE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 227974/RJ)

TESTEMUNHA JESSICA SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHO SPORTS - EIRELI
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e7f45

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista a manifestação da autora de id 6e5e8f8, defiro o

adiamento da audiência para o dia 14 de maio de 2024, às 08:50

horas.

Permanecem inalteradas as disposições anteriores.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100487-39.2023.5.01.0512
RECLAMANTE SHEILA MARIA BOECHAT DA SILVA

ADVOGADO FABIANO MAGALDI
ROCHMANT(OAB: 144967/RJ)

ADVOGADO ERICSEM GOMES HENRIQUE DE
SOUZA(OAB: 130109/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA MARIA BOECHAT DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dac5e9

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partescom os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar sua manifestação após a

apresentação dos cálculos, independentemente de intimação, na

forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na r.

sentença de Id nº , resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo

879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja, quando

satisfeito o crédito do Autor.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria

somente poderá modificar a atualização dos cálculos de forma

ágil e eficiente caso as partes apresentem as planilhas neste

formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo

“Descrição” é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em

PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de aplicação de correção monetária e

juros de mora, na forma da EC 113/2021 e do Ato 54/2022 da

Presidência do TRT1, o débito deverá ser corrigido

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora

que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97) ambos

contados até 30/11/2021. A partir de 1/12/2021, deverá ser

aplicada somente a SELIC Receita federal, que engloba tanto

os juros quanto a correção monetária..

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100068-19.2023.5.01.0512
RECLAMANTE GESSICA CARDOSO OGELIO

ADVOGADO IVANETE OTHELINA GUERREIRO
WALDHELN(OAB: 208447/RJ)

RECLAMADO ATHO SPORTS - EIRELI

ADVOGADO DANIEL PAES FELIX DE
SOUZA(OAB: 135009/RJ)

ADVOGADO KAMILLE SETE VIEIRA(OAB:
231789/RJ)

ADVOGADO AMAURI DE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 227974/RJ)

TESTEMUNHA JESSICA SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA CARDOSO OGELIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e7f45

proferido nos autos.
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DESPACHO PJe

Tendo em vista a manifestação da autora de id 6e5e8f8, defiro o

adiamento da audiência para o dia 14 de maio de 2024, às 08:50

horas.

Permanecem inalteradas as disposições anteriores.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, via DEJT.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100329-81.2023.5.01.0512
RECLAMANTE ADRIANO ALVES CARREIRO

ADVOGADO NILO SERGIO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 126248/RJ)

RECLAMADO CENTRO ODONTOLOGICO SORRIA
RIO NOVA FRIBURGO LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

TESTEMUNHA NILVIANE RAMOS HENRIQUE

TESTEMUNHA THAYLANA MELHORANCE
ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ODONTOLOGICO SORRIA RIO NOVA FRIBURGO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ebbee8

proferido nos autos.

Vistos

1 - Intimem-se as partes, sendo a ré para comprovar o pagamento

do valor devido, em 15 dias, ressaltando que os recolhimentos a

Fazenda Nacional deverão ser efetuados em guias DARF e

GRU, comprovando nos autos.A parte autora, no mesmo prazo

concedido à executada, informará se pretende prosseguir com a

execução, informando inclusive DADOS BANCÁRIOS para

depósito.

2 - Pretendendo a Ré o parcelamento do débito, deverá ser

observada a regra contida no art. 916 e parágrafos, do CPC/2015,

com comprovação imediata de 30% do valor devido ao autor,

devendo os recolhimentos a Fazenda Nacional serem feitos

conforme descrito acima.

3 - Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora online dos ativos financeiros da executada, observado

o valor total devido (R$).

4 - Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

5 - Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade

à época do contrato de trabalho.

6 - No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

7 - Em busca de maior efetividade e celeridade processual, poderá

a ré efetuar, preferencialmente, o depósito do valor devido ao autor

e seu patrono diretamente na conta bancária, caso fornecida pelo

autor, e o recolhimento da cota previdenciária e custas em guia

GPS e GRU, respectivamente, comprovando nos autos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100335-91.2023.5.01.0511
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FELIPE JUNIOR

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FELIPE JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e01769c

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partescom os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar sua manifestação após a

apresentação dos cálculos, independentemente de intimação, na

forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na r.

sentença de Id nº9c2fad8 , resguardando-se à UNIÃO o prazo do

artigo 879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja,

quando satisfeito o crédito do Autor.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria

somente poderá modificar a atualização dos cálculos de forma

ágil e eficiente caso as partes apresentem as planilhas neste

formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e
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selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo

“Descrição” é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em

PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de aplicação de correção monetária e

juros de mora, na forma da EC 113/2021 e do Ato 54/2022 da

Presidência do TRT1, o débito deverá ser corrigido

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora

que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97) ambos

contados até 30/11/2021. A partir de 1/12/2021, deverá ser

aplicada somente a SELIC Receita federal, que engloba tanto

os juros quanto a correção monetária..

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100223-22.2023.5.01.0512
RECLAMANTE PRISCILLA LAMPA NASCIMENTO

ADVOGADO DEISE MARA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 68231/RJ)

RECLAMADO JAMBOS MODA INTIMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA LAMPA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 142c87a

proferido nos autos.

Vistos

Considerando-se o trânsito em julgado e por trata-se de Sentença

Líquida, venha a ré com o pagamento espontâneo do débito em 15

dias (úteis) conforme art 523 caput c/c o art. 513 - parágrafo 2º - I do

CPC e artigos 883, 876 parágrafo único e parágrafo 1º- A do artigo

879, todos da CLT.

Quanto as verbas referentes a contribuição previdenciária, imposto

de renda e custas, deverão ser recolhidos em guias próprias,

comprovando nos autos.

Ante o trânsito em julgado, providencie a ré, no prazo de 15dias, dia

e horário para comparecimento do autor na sede da reclamada ou

outro local por ela designado, para que sejam procedidas "a

retificação da data de baixa da CTPS,para que passe a constar data

de admissão em 27/09/2022 e extinção em 06/03/2024, computada

a projeção do aviso prévio, na função de vendedora, com salário de

R$ 1.490,00, bem como proceder entrega das guias CD/SD,

devendo comunicá-lo previamente. Deverá o autor denunciar nos

autos, em até 10 dias, caso haja alguma recusa por parte da ré,

presumindo-se no silêncio pelo cumprimento.

Fica a Secretaria da Vara autorizada, desde já, a realizar a

anotação e expedir o e o alvará pertinente, em caso de inércia da

ré.

Os patronos das partes deverão dar ciência aos seus constituintes,

quanto ao dia e hora ora designados para cumprimento da referida

obrigação de fazer.

Expeça-se o ofício para habilitação da parte autora ao recebimento

do seguro-desemprego, determinado na sentença.

Na forma do §5º art. 3º do Ato Conjunto 3/2020 do TRT/RJ, venha

o autor, querendo, em 5 dias, com a indicação dos dados bancários

do beneficiário ou de seu patrono, com a devida comprovação

quanto à titularidade da conta, para que a liberação de valores

ocorra mediante transferência de crédito diretamente para a conta

bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

Destaco que nesta fase torna-se interessante às partes uma

aproximação para tentativa de conciliação que pode ser feita

entre os próprios patronos. Em caso de conciliação as partes

podem apresentar petição conjunta para homologação pelo

juízo.

A parte autora, no mesmo prazo concedido à executada, informará

se pretende prosseguir com a execução, informando inclusive

DADOS BANCÁRIOS para depósito.

Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, à conclusão

para penhora on line dos ativos financeiros da executada,

observado a diferença devida.

Infrutífera a medida acima, inclua-se os dados da ré no BNDT e

indique o exequente meios de prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, informando se pretende instaurar Incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ).

Caso pretenda instaurar IDPJ, deverá indicar o nome, CPF,

endereço dos sócios que pretende executar, assim como o ato

constitutivo que demonstra sua responsabilidade, dando preferência

aos atuais e, sucessivamente, aqueles que integravam a sociedade
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à época do contrato de trabalho.

No caso de indicação de bem imóvel, deverá o autor juntar aos

autos certidão atualizada do RGI.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100047-09.2024.5.01.0512
RECLAMANTE CRISTIANI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANI VIEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19c356

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partescom os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar sua manifestação após a

apresentação dos cálculos, independentemente de intimação, na

forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na r.

sentença de Id nº , resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo

879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja, quando

satisfeito o crédito do Autor.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria

somente poderá modificar a atualização dos cálculos de forma

ágil e eficiente caso as partes apresentem as planilhas neste

formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo

“Descrição” é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em

PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de aplicação de correção monetária e

juros de mora, na forma da EC 113/2021 e do Ato 54/2022 da

Presidência do TRT1, o débito deverá ser corrigido

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora

que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97) ambos

contados até 30/11/2021. A partir de 1/12/2021, deverá ser

aplicada somente a SELIC Receita federal, que engloba tanto

os juros quanto a correção monetária..

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100367-93.2023.5.01.0512
RECLAMANTE BRUNA TEMPERINI DA SILVEIRA

JULIAT

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA TEMPERINI DA SILVEIRA JULIAT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119f704

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partescom os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar sua manifestação após a

apresentação dos cálculos, independentemente de intimação, na

forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive
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com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na r.

sentença de Id nº569c741 e acordão de idda3bbd5 , resguardando-

se à UNIÃO o prazo do artigo 879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do

processo, ou seja, quando satisfeito o crédito do Autor.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria

somente poderá modificar a atualização dos cálculos de forma

ágil e eficiente caso as partes apresentem as planilhas neste

formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo

“Descrição” é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em

PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de aplicação de correção monetária e

juros de mora, na forma da EC 113/2021 e do Ato 54/2022 da

Presidência do TRT1, o débito deverá ser corrigido

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora

que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97) ambos

contados até 30/11/2021. A partir de 1/12/2021, deverá ser

aplicada somente a SELIC Receita federal, que engloba tanto

os juros quanto a correção monetária..

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100046-24.2024.5.01.0512
RECLAMANTE CRISTIANI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANI VIEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585c405

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partescom os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar sua manifestação após a

apresentação dos cálculos, independentemente de intimação, na

forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na r.

sentença de Id nº , resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo

879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja, quando

satisfeito o crédito do Autor.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria

somente poderá modificar a atualização dos cálculos de forma

ágil e eficiente caso as partes apresentem as planilhas neste

formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo

“Descrição” é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em

PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Vídeo com instruções de envio .pjc:
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https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de aplicação de correção monetária e

juros de mora, na forma da EC 113/2021 e do Ato 54/2022 da

Presidência do TRT1, o débito deverá ser corrigido

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora

que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97) ambos

contados até 30/11/2021. A partir de 1/12/2021, deverá ser

aplicada somente a SELIC Receita federal, que engloba tanto

os juros quanto a correção monetária..

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100173-93.2023.5.01.0512
RECLAMANTE COSME KNUPP DA CONCEICAO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e09168a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a possibilidade de efeito modificativo dos embargos de

declaração opostos, dê-se vista ao embargado para manifestações,

em 5 dias, evitando-se eventual alegação de nulidade, na forma do

art. 897-A, II, da CLT e da OJ nº. 142, da SDI1 do C. TST.

Após, conclusos à I. Colega Vinculada.

Atente a Secretaria para o RO de id.f911b08.

ngs

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100005-91.2023.5.01.0512
RECLAMANTE CLAUDIA VALENTIM DO AMARAL

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA VALENTIM DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61cacff

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Decorrido o prazo legal sem que a ré embargasse a execução, e

tendo em vista as disposições da Resolução 314/2021, do CSJT,

intime-se a parte autora para que forneça os dados bancários do

reclamante e do patrono, para expedição das Requisições de

Pagamento.

Fornecidos os dados, expeçam-se as devidas Requisições.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100046-27.2024.5.01.0511
RECLAMANTE NAZARETH MARINHO DE SA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZARETH MARINHO DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a688c4b

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partescom os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar sua manifestação após a

apresentação dos cálculos, independentemente de intimação, na

forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na r.

sentença de Id nº , resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo

879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja, quando

satisfeito o crédito do Autor.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria

somente poderá modificar a atualização dos cálculos de forma

ágil e eficiente caso as partes apresentem as planilhas neste

formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo

“Descrição” é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em

PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de aplicação de correção monetária e

juros de mora, na forma da EC 113/2021 e do Ato 54/2022 da

Presidência do TRT1, o débito deverá ser corrigido

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora

que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97) ambos

contados até 30/11/2021. A partir de 1/12/2021, deverá ser

aplicada somente a SELIC Receita federal, que engloba tanto

os juros quanto a correção monetária..

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100428-51.2023.5.01.0512
REQUERENTES JOAO VICTOR TORRES BARBOSA

ADVOGADO CAIO ARUEIRA FIGUEIRA(OAB:
220049/RJ)

REQUERENTES S M 4 INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS S.A

ADVOGADO MONIQUE GONCALVES SILVEIRA
GUALBERTO(OAB: 168142/RJ)

ADVOGADO SANDRIGO ALVES DE BRITO
GOMES(OAB: 131300/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S M 4 INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b4864

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Intime-se a Ré, com urgência, para manifestar-se sobre a petição

de Id2d7d19c, em 5 dias, valendo o silêncio como concordância.

Comprovado o pagamento do débito, dê ciência à reclamante por

05 dias, valendo o silêncio como concordância, e aguarde-se o

cumprimento total do acordo.

Inerte, inicie-se a execução no sistema e voltem conclusos para

SISBAJUD.

ngs

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0100428-51.2023.5.01.0512
REQUERENTES JOAO VICTOR TORRES BARBOSA

ADVOGADO CAIO ARUEIRA FIGUEIRA(OAB:
220049/RJ)

REQUERENTES S M 4 INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS S.A

ADVOGADO MONIQUE GONCALVES SILVEIRA
GUALBERTO(OAB: 168142/RJ)

ADVOGADO SANDRIGO ALVES DE BRITO
GOMES(OAB: 131300/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR TORRES BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b4864

proferido nos autos.

DESPACHO-PJE

Vistos.

Intime-se a Ré, com urgência, para manifestar-se sobre a petição

de Id2d7d19c, em 5 dias, valendo o silêncio como concordância.

Comprovado o pagamento do débito, dê ciência à reclamante por

05 dias, valendo o silêncio como concordância, e aguarde-se o

cumprimento total do acordo.

Inerte, inicie-se a execução no sistema e voltem conclusos para

SISBAJUD.
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ngs

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100033-25.2024.5.01.0512
RECLAMANTE ANGELICA MACHADO MOREIRA

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MACHADO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0afb07

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partescom os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar sua manifestação após a

apresentação dos cálculos, independentemente de intimação, na

forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na r.

sentença de Id nº , resguardando-se à UNIÃO o prazo do artigo

879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja, quando

satisfeito o crédito do Autor.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria

somente poderá modificar a atualização dos cálculos de forma

ágil e eficiente caso as partes apresentem as planilhas neste

formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo

“Descrição” é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em

PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de aplicação de correção monetária e

juros de mora, na forma da EC 113/2021 e do Ato 54/2022 da

Presidência do TRT1, o débito deverá ser corrigido

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora

que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97) ambos

contados até 30/11/2021. A partir de 1/12/2021, deverá ser

aplicada somente a SELIC Receita federal, que engloba tanto

os juros quanto a correção monetária..

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100507-64.2022.5.01.0512
RECLAMANTE ADRIANE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COELHO GOMES
MAGALHAES(OAB: 203878/RJ)

ADVOGADO JUVANETE PEREIRA DA SILVA(OAB:
100987/RJ)

ADVOGADO ALINE RIBEIRO SIQUEIRA(OAB:
245103/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO GARDE SOLUCOES E TRADE LTDA

ADVOGADO KAREN CARVALHO(OAB: 200221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - GARDE SOLUCOES E TRADE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 615bc30

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc....

Decorrido o prazo sem que a ré comprovasse o recolhimento das

custas, proceda-se à penhora de valores do(a) reclamado(a)

através do sistema Sisbajud.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0069200-73.2006.5.01.0441
RECLAMANTE Gersoeli Souza Crelier Goncalves

ADVOGADO FELIPE LEITE BARROS(OAB:
125511/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TRAJANO DE
MORAES

RECLAMADO ''INSTITUTO SORRINDO PARA A
VIDA''

ADVOGADO LUCIANA FELICIO
RODRIGUES(OAB: 118708/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Gersoeli Souza Crelier Goncalves

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8dea6a

proferido nos autos.

 DESPACHO PJe

Intime-se o patrono da parte autora a proceder a devolução dos

autos físicos.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100120-78.2024.5.01.0512
RECLAMANTE BIANCA FARIA PEREIRA DIAS

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA FARIA PEREIRA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d71c953

proferido nos autos.

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, venham as partescom os cálculos de

liquidação, no prazo sucessivo de 8 dias úteis, sem permeio, a

iniciar pelo autor. A ré deverá apresentar sua manifestação após a

apresentação dos cálculos, independentemente de intimação, na

forma do art. 879 da CLT.

Com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017, os cálculos de

liquidação, DEVERÃO vir com demonstrativo atualizado,

individualizado e mensal dos valores que entende devidos, inclusive

com o cálculo da contribuição previdenciária (parte do empregado e

do empregador), observando-se os parâmetros fixados na r.

sentença de Id nº 9ba4513, resguardando-se à UNIÃO o prazo do

artigo 879, parágrafo 3º, da CLT, ao final do processo, ou seja,

quando satisfeito o crédito do Autor.

Os cálculos devem ser realizados através do aplicativo PJe-

Calc e ser anexados com arquivo PJC por meio da ferramenta

PJe-Calc Cidadão.

Tal determinação se faz indispensável, pois a contadoria

somente poderá modificar a atualização dos cálculos de forma

ágil e eficiente caso as partes apresentem as planilhas neste

formato.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo

“Descrição” é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em

PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no

mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no Pje.

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4

Quanto aos critérios de aplicação de correção monetária e

juros de mora, na forma da EC 113/2021 e do Ato 54/2022 da

Presidência do TRT1, o débito deverá ser corrigido

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora

que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97) ambos

contados até 30/11/2021. A partir de 1/12/2021, deverá ser

aplicada somente a SELIC Receita federal, que engloba tanto

os juros quanto a correção monetária..

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100593-35.2022.5.01.0512
RECLAMANTE MATHEUS VOLOUT

ADVOGADO IZABELLA NOGUEIRA SANTOS(OAB:
211532/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TESTEMUNHA RONEY WERLY GOMES DA SILVA

TESTEMUNHA CLAYTON ALVES DA SILVA

TESTEMUNHA HELSON VENTANIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4376533

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante do exposto, acolho e incompetência do juízo trabalhista para

prosseguir na execução dos créditos devidos ao reclamante e

determino a expedição de certidão para habilitação do crédito no

juízo de recuperação judicial.

Intimem-se. Prazo 8 dias.

Decorrido o prazo:

1- Expeça-se a certidão de habilitação e intime-se o autor para

ciência e requerer por conta própria a habilitação no juízo

competente; e

2 - Tudo cumprido, ao arquivo, sem prejuízo de que em sendo

transferido algum valor para este processo, os autos serão

desarquivados e expedido o alvará.

3 - Caso seja encerrado o processo de recuperação judicial

sem a quitação da certidão de crédito, o autor deverá distribuir

novo processo, por prevenção, na classe “Execução de Certidão de

Crédito Judicial - 993” , anexando cópia da procuração, sentença

transitada em julgado, decisão homologatória dos cálculos, certidão

de habilitação na recuperação judicial, sentença que encerrou a

recuperação judicial e respectiva certidão de transito em julgado.

ngs

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100593-35.2022.5.01.0512
RECLAMANTE MATHEUS VOLOUT

ADVOGADO IZABELLA NOGUEIRA SANTOS(OAB:
211532/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

TESTEMUNHA RONEY WERLY GOMES DA SILVA

TESTEMUNHA CLAYTON ALVES DA SILVA

TESTEMUNHA HELSON VENTANIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS VOLOUT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4376533

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante do exposto, acolho e incompetência do juízo trabalhista para

prosseguir na execução dos créditos devidos ao reclamante e

determino a expedição de certidão para habilitação do crédito no

juízo de recuperação judicial.

Intimem-se. Prazo 8 dias.

Decorrido o prazo:

1- Expeça-se a certidão de habilitação e intime-se o autor para

ciência e requerer por conta própria a habilitação no juízo

competente; e

2 - Tudo cumprido, ao arquivo, sem prejuízo de que em sendo

transferido algum valor para este processo, os autos serão

desarquivados e expedido o alvará.

3 - Caso seja encerrado o processo de recuperação judicial

sem a quitação da certidão de crédito, o autor deverá distribuir

novo processo, por prevenção, na classe “Execução de Certidão de

Crédito Judicial - 993” , anexando cópia da procuração, sentença

transitada em julgado, decisão homologatória dos cálculos, certidão

de habilitação na recuperação judicial, sentença que encerrou a

recuperação judicial e respectiva certidão de transito em julgado.

ngs

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100040-22.2021.5.01.0512
RECLAMANTE KELVIN TAVARES MARQUES

ADVOGADO EVERTON WINTER DA SILVA(OAB:
134529/RJ)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO BOHRER
COMERCIO DE LINGERIE

ADVOGADO VANESSA DE FREITAS
GUERHARD(OAB: 198842/RJ)

RECLAMADO MARIA NAZARETH CONSTANTINO
TARDEM

ADVOGADO VANESSA DE FREITAS
GUERHARD(OAB: 198842/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BOHRER COMERCIO DE LINGERIE

  - MARIA NAZARETH CONSTANTINO TARDEM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c348a5e

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Aos embargados - 5 dias

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100040-22.2021.5.01.0512
RECLAMANTE KELVIN TAVARES MARQUES

ADVOGADO EVERTON WINTER DA SILVA(OAB:
134529/RJ)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO BOHRER
COMERCIO DE LINGERIE

ADVOGADO VANESSA DE FREITAS
GUERHARD(OAB: 198842/RJ)

RECLAMADO MARIA NAZARETH CONSTANTINO
TARDEM

ADVOGADO VANESSA DE FREITAS
GUERHARD(OAB: 198842/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN TAVARES MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c348a5e

proferido nos autos.

Aos embargados - 5 dias

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100765-45.2020.5.01.0512
RECLAMANTE CRISTINA DA COSTA SERRADO

DIAS

ADVOGADO MICHEL DA CUNHA
FIGUEIREDO(OAB: 168413/RJ)

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO GLAUCIANE RAPOSO
EVANGELISTA(OAB: 211880/RJ)

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ADRIENNE FERNANDA DA SILVA
LIRA(OAB: 161861/RJ)

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ(OAB:
147245/RJ)

ADVOGADO EDSON MACHADO RAMALHO
JUNIOR(OAB: 179851/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DA COSTA SERRADO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 221f0bc

proferido nos autos.

Vistos.

Transitado em julgado o feito para início da l iquidação

(sentença/acórdão já conforme ADC 58).

Destaco que nesta fase torna-se interessante às partes uma

aproximação para tentativa de conciliação que pode ser feita

entre os próprios patronos. Em caso de conciliação as partes

podem apresentar petição conjunta para homologação pelo

juízo.

Observe-se:

1. Intimem-se as partes para que apresentem seus cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias, devendo observar os

seguintes parâmetros:

2. Os cálculos deverão ser apresentados em plani lha,

discriminando o valor de cada verba e respectiva totalização mensal

pelo valor histórico mês a mês e separadamente, atualização

monetária, já observando a determinação contida na decisão

que prevaleceu na ADC’s 58 e 59 e nas AdI’s 5.867 e 6.021

(incidência do IPCA-E + JUROS TRD na fase pré-judicial e após

a data de distribuição desta ação - aplicação artigo 883 CLT - a

incidência da taxa Selic).

3- Os cálculos de l iquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento, devendo ser anexado o arquivo PJC por meio da

ferramenta PJe-Calc Cidadão. Orientações ao final.

4-Existindo condenação em danos morais, deverá ser adotada a

taxa SELIC a partir da data do arbitramento do valor, ou seja,

publicação da sentença, na forma da súmula 362 do STJ.

5. Os valores de FGTS devem também ser apurados mês a mês

(sem a indenização de 40%) que, caso devida, deverá ser

computado no mês de ruptura do contrato de trabalho, junto com a

demais verbas resilitórias.

6. Deverá, ainda, apresentar em planilha separada os valores

devidos de INSS (parte empregado e parte empregador),

observando os percentuais e limites mensais de recolhimento.

7. Os honorários advocatícios/periciais, se deferidos, deverão estar

indicados o percentual/valores e lançados ao final da planilha;

8. Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas nº1127 e 1145/2011 da SRF;

9. Às partes ficam cientes sobre a concordância tácita que incidirá

quando uma delas não apresentar seus cálculos. O exequente não

apresentando os cálculos, será aplicada a prescrição

intercorrente conforme art.11-A da CLT.
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10. Decorrido o prazo de apresentação dos cálculos de

liquidação, os autos serão submetidos à Contadoria do Juízo para a

devida análise e conferência.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100765-45.2020.5.01.0512
RECLAMANTE CRISTINA DA COSTA SERRADO

DIAS

ADVOGADO MICHEL DA CUNHA
FIGUEIREDO(OAB: 168413/RJ)

ADVOGADO ELTON DA SILVA PINTO(OAB:
225678/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL SAUDE

ADVOGADO Viviane Marchesano Ferreira(OAB:
160596/RJ)

ADVOGADO GLAUCIANE RAPOSO
EVANGELISTA(OAB: 211880/RJ)

ADVOGADO MARIANA BUENO DE SOUZA(OAB:
166036/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ADRIENNE FERNANDA DA SILVA
LIRA(OAB: 161861/RJ)

ADVOGADO NATASHA MANDELA MARCHELLI
RIBEIRO(OAB: 187144/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
BEZERRA(OAB: 232170/RJ)

ADVOGADO JOANA GASPAR PINTO BRAZ(OAB:
147245/RJ)

ADVOGADO EDSON MACHADO RAMALHO
JUNIOR(OAB: 179851/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 221f0bc

proferido nos autos.

Vistos.

Transitado em julgado o feito para início da l iquidação

(sentença/acórdão já conforme ADC 58).

Destaco que nesta fase torna-se interessante às partes uma

aproximação para tentativa de conciliação que pode ser feita

entre os próprios patronos. Em caso de conciliação as partes

podem apresentar petição conjunta para homologação pelo

juízo.

Observe-se:

1. Intimem-se as partes para que apresentem seus cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias, devendo observar os

seguintes parâmetros:

2. Os cálculos deverão ser apresentados em plani lha,

discriminando o valor de cada verba e respectiva totalização mensal

pelo valor histórico mês a mês e separadamente, atualização

monetária, já observando a determinação contida na decisão

que prevaleceu na ADC’s 58 e 59 e nas AdI’s 5.867 e 6.021

(incidência do IPCA-E + JUROS TRD na fase pré-judicial e após

a data de distribuição desta ação - aplicação artigo 883 CLT - a

incidência da taxa Selic).

3- Os cálculos de l iquidação deverão conter todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento, devendo ser anexado o arquivo PJC por meio da

ferramenta PJe-Calc Cidadão. Orientações ao final.

4-Existindo condenação em danos morais, deverá ser adotada a

taxa SELIC a partir da data do arbitramento do valor, ou seja,

publicação da sentença, na forma da súmula 362 do STJ.

5. Os valores de FGTS devem também ser apurados mês a mês

(sem a indenização de 40%) que, caso devida, deverá ser

computado no mês de ruptura do contrato de trabalho, junto com a

demais verbas resilitórias.

6. Deverá, ainda, apresentar em planilha separada os valores

devidos de INSS (parte empregado e parte empregador),

observando os percentuais e limites mensais de recolhimento.

7. Os honorários advocatícios/periciais, se deferidos, deverão estar

indicados o percentual/valores e lançados ao final da planilha;

8. Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor, na

forma do Provimento da Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total devido, para que no momento

oportuno seja apurado o IRRF, com base nas Instruções

Normativas nº1127 e 1145/2011 da SRF;

9. Às partes ficam cientes sobre a concordância tácita que incidirá

quando uma delas não apresentar seus cálculos. O exequente não

apresentando os cálculos, será aplicada a prescrição

intercorrente conforme art.11-A da CLT.

10. Decorrido o prazo de apresentação dos cálculos de
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liquidação, os autos serão submetidos à Contadoria do Juízo para a

devida análise e conferência.

Segue o passo a passo para anexar os cálculos:

1. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

2. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

3. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

4. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”;

5. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

6. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc);

Conforme já dito, o arquivo “.PJC” deve ser anexado no mesmo ato

de juntada do arquivo em PDF.

7. Assinar para concluir a juntada no PJe.

NOVA FRIBURGO/RJ, 28 de abril de 2024.

    HELEN MARQUES PEIXOTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100468-70.2022.5.01.0511
RECLAMANTE MARISA APARECIDA DUARTE

ADVOGADO RAPHAEL GOMES MARINS(OAB:
202498/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA APARECIDA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARISA APARECIDA DUARTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos Alvarás de IDs 9fa475e e ab9171b .

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

WANDERSON CARDOSO CONSTANTINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100571-11.2021.5.01.0512
RECLAMANTE CICERO JACCOUD SANTOS

ADVOGADO MARCIA MARTINS COELHO(OAB:
168544/RJ)

ADVOGADO ROBERTO CESAR JUNIOR COSTA
MIGUEL(OAB: 131201/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JACCOUD SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CICERO JACCOUD SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará de ID 58c4af0.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

WANDERSON CARDOSO CONSTANTINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100637-54.2022.5.01.0512
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LOPES DA SILVA

ADVOGADO NIVEA MARIA DUTRA
PACHECO(OAB: 99343/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALBERTO LOPES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos Alvarás de IDs e52aef3 e f3b53e8 .

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

WANDERSON CARDOSO CONSTANTINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101223-28.2021.5.01.0512
RECLAMANTE GERUSA MALAVAZE ROZA VOGAS

ADVOGADO WILSIONE LESSA NAVEGA(OAB:
178977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

ADVOGADO RENATA GUIMARAES RODRIGUES
SILVA CARDOSO(OAB: 136915/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERUSA MALAVAZE ROZA VOGAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GERUSA MALAVAZE ROZA VOGAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará de ID 0b7ac1a.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

WANDERSON CARDOSO CONSTANTINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100616-49.2020.5.01.0512
RECLAMANTE JULIANA SANCHES

ADVOGADO NIVEA MARIA DUTRA
PACHECO(OAB: 99343/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LIMA SANTOS(OAB:
144141/RJ)

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JULIANA SANCHES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição dos Alvarás de ID df90e5b e 423186a.

NOVA FRIBURGO/RJ, 29 de abril de 2024.

WANDERSON CARDOSO CONSTANTINO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100458-86.2023.5.01.0512
RECLAMANTE JAIRO MENEZES NUNES JUNIOR

ADVOGADO MATHEUS BORGES DA SILVA
PIMENTEL(OAB: 242133/RJ)

ADVOGADO MARIA IZABEL SILVA(OAB:
64694/RJ)

RECLAMADO BAR E LANCHONETE SERRA DE
CACHOEIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO MICHEL RAMALHO DE
CASTRO(OAB: 210555/RJ)

RECLAMADO SERRA VERDE IMPERIAL
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MICHEL RAMALHO DE
CASTRO(OAB: 210555/RJ)

TESTEMUNHA JESSICA CHRISTINE CALVENTE
SIQUEIRA

TESTEMUNHA YASMIM LEITE DA SILVA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO MENEZES NUNES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6998e0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, rejeito-os pelos fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100458-86.2023.5.01.0512
RECLAMANTE JAIRO MENEZES NUNES JUNIOR

ADVOGADO MATHEUS BORGES DA SILVA
PIMENTEL(OAB: 242133/RJ)

ADVOGADO MARIA IZABEL SILVA(OAB:
64694/RJ)

RECLAMADO BAR E LANCHONETE SERRA DE
CACHOEIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO MICHEL RAMALHO DE
CASTRO(OAB: 210555/RJ)

RECLAMADO SERRA VERDE IMPERIAL
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MICHEL RAMALHO DE
CASTRO(OAB: 210555/RJ)

TESTEMUNHA JESSICA CHRISTINE CALVENTE
SIQUEIRA

TESTEMUNHA YASMIM LEITE DA SILVA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E LANCHONETE SERRA DE CACHOEIRAS LTDA - EPP

  - SERRA VERDE IMPERIAL RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6998e0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo Exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, rejeito-os pelos fundamentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO

    Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Edital
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Processo Nº ATOrd-0100796-60.2023.5.01.0221
RECLAMANTE SANTIAGO RICHARD SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO ADRIANO PAULA DA SILVA(OAB:
239469/RJ)

RECLAMADO H.G. TRANSPORTE DE CARGA E
LOCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.G. TRANSPORTE DE CARGA E LOCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O MM. Juiz(a) BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA da 1ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) H.G. TRANSPORTE

DE CARGA E LOCACAO LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para comparecer(em) à audiência designada,

conforme abaixo:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo de 05

dias, inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: Data: 30/07/2024 às 13:00 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao ato Nº 1897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

no julgamento da reclamação à sua revelia.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de

preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar eletronicamente a

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 330 e 434 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT,

Ato 50/2012 e Ato 16/2013 do TRT 1ª Região, devendo

disponibilizar a contestação preferencialmente 24 horas antes

da data da realização da audiência, em sigilo, visto que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 e incisos do CPC).

6) Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI(cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

7) Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB, observando o Ato 16/2013, em prazo razoável

e compatível com o horário designado para a audiência para

proceder à adequação dos documentos, uma vez que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

8) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042609420216600

000198968068

Despacho Despacho
24042607200246800

000198959440

Devolução CP Cert

negativa
Certidão

24042511465313900

000198882461

Distr CP 0010422-

39.2024.5.03.0178
Certidão

24041211580285600

000197958344

RECIBO Recibo
24041111030022100

000197850897

Envio de cp id

92f1def
Certidão

24041111023402200

000197850814

Encaminhar a

jurisdição correta
Certidão

24041110293676200

000197845479

Devolução CP

encaminhada
Certidão

24041110281928200

000197845340

RECIBO Recibo
24041007373659500

000197724973

Envio de cp id

92f1def
Certidão

24041007365535100

000197724959

Carta Precatória

Notificatória

Carta Precatória

Notificatória

24040817051766700

000197577276

Intimação Intimação
24040810500525500

000197511779

Despacho Despacho
24040809081514900

000197497073

Manifestação Manifestação
24040617521344500

000197467265

Intimação Intimação
24040111180289400

000196971161

Despacho Despacho
24033018052481600

000196922238

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24033023012845600

000196924430

Como localizar um

preso na SEAP RJ
Documento Diverso

24032714470466200

000196831138

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24032714465553300

000196831127

Como localizar um

preso na SEAP RJ
Documento Diverso

24032714390480700

000196830431

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24032714385091300

000196830400

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030717543059700

000195295918

Mandado Mandado
24030611411004200

000195124300

Mandado Mandado
24030611375708400

000195123876

Mandado Mandado
24030611353326200

000195123469

Mandado Mandado
24030611313348400

000195123060

JUCERJA Contrato Social
24030611271501400

000195122794

SOCIO HEBERT Infojud (consulta)
24030611271392100

000195122793

SOCIA ROBERTA Infojud (consulta)
24030611271355400

000195122792

INFOJUD Infojud (consulta)
24030611271326500

000195122791

Pesquisa JUCERJA

e INFOJUD
Certidão

24030611260473700

000195122778
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Ata da Audiência Ata da Audiência
24030511040565300

000194993604

Notificação Notificação
23091115502984800

000184143973

Intimação Intimação
23091115502963000

000184143971

15. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23090623112781100

000183972744

14. TITULO

ELEITORAL

Documento de

Identificação

23090623112451000

000183972743

13.

REQUERIMENTO
Documento Diverso

23090623112296900

000183972742

12. QUALIFICAÇÃO

CIVIL CTPS

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23090623112013900

000183972740

11. PROJEÇÃO

AVISO PREVIO
Documento Diverso

23090623111704100

000183972739

10. EXTRATO DE

FGTS
Extrato de FGTS

23090623111649500

000183972738

9. DEPOSITO DAS

VERBAS A MENOR
Documento Diverso

23090623111555100

000183972737

8. CONTRA-

CHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

23090623111479300

000183972736

7. COMPROVANTE

DE DEPOSITO DAS
Documento Diverso

23090623110860000

000183972735

6. COMPROVANTE

DE RESIDENCIA
Documento Diverso

23090623110805200

000183972733

5. DECLARAÇÃO

DE HIPO

Declaração de

Hipossuficiência

23090623110676100

000183972732

4. RG VERSO
Documento de

Identificação

23090623110555400

000183972731

3. rg frente
Documento de

Identificação

23090623110493100

000183972730

2. PROCURAÇÃO Procuração
23090623110412200

000183972729

Petição Inicial Petição Inicial
23090623054044200

000183972665

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100951-63.2023.5.01.0221
RECLAMANTE RENATA GOMES PEREIRA

SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALAN BARROSO DOS SANTOS(OAB:
227208/RJ)

RECLAMADO CAZAI COMERCIO E SERVICOS S.A

RECLAMADO ERIC FRANCO TALBOT

RECLAMADO ANTHONY WILLIAM TALBOT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAZAI COMERCIO E SERVICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O MM. Juiz(a) BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA da 1ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO  v i rem ou dele t iverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) CAZAI COMERCIO E

SERVICOS S.A - CNPJ: 32.086.476/0001-83 , que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para comparecer(em) à audiência

designada, conforme abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.

Audiência telepresencial: Data: 13/08/2024 às 13:15 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao ato Nº 1897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

no julgamento da reclamação à sua revelia.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de

preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar eletronicamente a

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 330 e 434 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT,

Ato 50/2012 e Ato 16/2013 do TRT 1ª Região, devendo

disponibilizar a contestação preferencialmente 24 horas antes

da data da realização da audiência, em sigilo, visto que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 e incisos do CPC).

6) Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI(cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

7) Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB, observando o Ato 16/2013, em prazo razoável

e compatível com o horário designado para a audiência para

proceder à adequação dos documentos, uma vez que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

8) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042909520697200

000199103044

Despacho Despacho
24042722540805600

000199072239

INICIAL RENATA

GOMES
Documento Diverso

24041016535749000

000197801586

Estatuto atual CAZAI

- AGE 14 de julho de
Estatuto

24041016535696600

000197801584
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CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24041016535596800

000197801583

PROCURACAO Procuração
24041016535571300

000197801581

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24041016504909200

000197801234

Ata da Audiência Ata da Audiência
24040915080293500

000197672368

EXTRATO FGTS Documento Diverso
23103123472071000

000187850797

PET - RENATA Manifestação
23103123465935200

000187850794

Notificação Notificação
23102714255809500

000187593873

Intimação Intimação
23102714255796300

000187593872

3. PROOCURAÇÃO Procuração
23102516133116300

000187426289

4. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102516133025900

000187426281

19. CCT 2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102516132972200

000187426277

18. CCT 2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102516132939800

000187426275

17. CCT 2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23102516132898000

000187426271

16. DECLARAÇÃO

DE BENEFICIARIO

Declaração de

Hipossuficiência

23102516132872600

000187426269

15. BAIXA Documento Diverso
23102516132807800

000187426263

14. LAUDOHISCRE Documento Diverso
23102516132779500

000187426260

13. LAUDO

PERICIAL 2023
Documento Diverso

23102516132757800

000187426258

12. DECLARAÇÃO

DE BENEFICIARIO

Declaração de

Hipossuficiência

23102516132718000

000187426255

11. CNIS Documento Diverso
23102516132644100

000187426248

10. LAUDOS 4 Documento Diverso
23102516132517900

000187426239

9. LAUDO 3 Documento Diverso
23102516132268300

000187426228

8. LAUDO 2 Documento Diverso
23102516132166400

000187426222

7. LAUDO 1
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

23102516132050000

000187426216

6. ASO 2 Documento Diverso
23102516131910000

000187426211

5.1. ASO Documento Diverso
23102516131743800

000187426204

5. ASO Documento Diverso
23102516131635400

000187426196

2. ENDEREÇO Documento Diverso
23102516131532100

000187426187

1. RG E CPF

RENATA

Documento de

Identificação

23102516131475100

000187426185

Petição Inicial Petição Inicial
23102516091802200

000187425304

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi

passado o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100679-40.2021.5.01.0221
RECLAMANTE PAUL ANDERSON SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO ANA CRISTINA BAERE DE SA DE
SOUZA(OAB: 77690/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO GONCALVES MONSORES
08189545744

ADVOGADO KARLA VERISSIMO CORREA(OAB:
231933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAUL ANDERSON SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAUL ANDERSON SANTOS DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

entrar em contato com central de Mandados, através do e-mail

dapex-2@trt1.jus.br a fim de que a parte autora possa

acompanhar diligencia.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CLAGEMBERG SANTOS FREIRE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100224-22.2024.5.01.0043
RECLAMANTE CLAUDIO SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 154665/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SOUZA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO SOUZA NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo de 05

dias, inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 01/10/2024 13:15 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao ato Nº 1897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

no julgamento da reclamação à sua revelia.
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2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de

preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar eletronicamente a

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 330 e 434 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT,

Ato 50/2012 e Ato 16/2013 do TRT 1ª Região, devendo

disponibilizar a contestação preferencialmente 24 horas antes

da data da realização da audiência, em sigilo, visto que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 e incisos do CPC).

6) Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI(cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

7) Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB, observando o Ato 16/2013, em prazo razoável

e compatível com o horário designado para a audiência para

proceder à adequação dos documentos, uma vez que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

8) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042609420268000

000198968078

Despacho Despacho
24042607430500000

000198959924

Intimação Intimação
24042508324570800

000198849778

Decisão Decisão
24042507225977300

000198846731

Manifestação Manifestação
24041517535089800

000198156582

Intimação Intimação
24040518332654100

000197448139

Decisão Decisão
24040516040741500

000197431833

Exceção de

Incompetência

Exceção de

Incompetência

24040514354163100

000197417481

CARTA DE

PREPOSTO GLÓRIA
Carta de Preposição

24040514273784100

000197416190

CONTRATO SOCIAL

GLÓRIA
Contrato Social

24040514273754700

000197416188

PROCURAÇÃO

GLÓRIA
Procuração

24040514273688700

000197416183

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24040514270085400

000197416085

43 VT/RJ - Not UNA

RTOrd presencial
Notificação

24032013292657100

000196302801

43 VT/RJ - Not UNA

RTOrd presencial
Notificação

24032013292644700

000196302800

Convencao_Onibus-

2019-2020 NOVA

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030817380678100

000195392495

Convencao_Onibus-

2018-2019 NOVA

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030817380494100

000195392491

JURISPRUDÊNCIA -

Horas extras e
Jurisprudência

24030817380238400

000195392483
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JURISPRUDÊNCIA -

Horas extras e
Jurisprudência

24030817375537700

000195392446

JURISPRUDÊNCIA -

Dupla função
Jurisprudência

24030817374802500

000195392430

JURISPRUDÊNCIA -

Dupla Função, danos
Jurisprudência

24030817374585600

000195392425

JURISPRUDÊNCIA -

Dupla função
Jurisprudência

24030817374270000

000195392414

JURISPRUDÊNCIA -

Dano Moral
Jurisprudência

24030817374169400

000195392412

LAUDO MEDICO -

CLAUDIO SOUZA
Atestado Médico

24030817373557900

000195392405

foto do dia que o

suporte de fusíveis
Documento Diverso

24030817370817100

000195392360

extrato CNIS Documento Diverso
24030817370386500

000195392351

EXAME - CLAUDIO

SOUZA
Atestado Médico

24030817365887400

000195392341

DOCUMENTO INSS

- CLAUDIO SOUZA
Documento Diverso

24030817364495700

000195392321

DECL.

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24030817361518200

000195392287

CTPS DIGITAL -

CLAUDIO SOUZA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030817361334700

000195392280

COMPROVANTE

RESIDENCIA -
Documento Diverso

24030817361050300

000195392270

CNH - CLAUDIO

SOUZA

Carteira de

Identidade/Registro

24030817360941800

000195392268

ATESTADO

MEDICO - CLAUDIO
Atestado Médico

24030817360805500

000195392264

TRCT - CLAUDIO

SOUZA

Termo de Rescisão

de Contrato de

24030817355069200

000195392242

RECEITUARIO -

CLAUDIO SOUZA
Atestado Médico

24030817354967400

000195392241

CALCULOS INICIAIS

510 - CLAUDIO X
Documento Diverso

24030817354276600

000195392228

Petição Inicial Petição Inicial
24030817323142100

000195391960

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100224-22.2024.5.01.0043
RECLAMANTE CLAUDIO SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO juliana lopes da costa(OAB:
108820/RJ)

ADVOGADO Carla Marcia Cunha(OAB: 108638/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO Leila oliveira de seixas(OAB:
130698/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO JACQUELINE DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 154665/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EXPRESSO NOSSA SENHORA DA GLORIA

LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9038
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo de 05

dias, inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 01/10/2024 13:15 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao ato Nº 1897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

no julgamento da reclamação à sua revelia.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de

preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar eletronicamente a

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 330 e 434 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT,

Ato 50/2012 e Ato 16/2013 do TRT 1ª Região, devendo

disponibilizar a contestação preferencialmente 24 horas antes

da data da realização da audiência, em sigilo, visto que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 e incisos do CPC).

6) Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI(cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

7) Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB, observando o Ato 16/2013, em prazo razoável

e compatível com o horário designado para a audiência para

proceder à adequação dos documentos, uma vez que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

8) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042609420268000

000198968078

Despacho Despacho
24042607430500000

000198959924

Intimação Intimação
24042508324570800

000198849778

Decisão Decisão
24042507225977300

000198846731

Manifestação Manifestação
24041517535089800

000198156582

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9039
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimação Intimação
24040518332654100

000197448139

Decisão Decisão
24040516040741500

000197431833

Exceção de

Incompetência

Exceção de

Incompetência

24040514354163100

000197417481

CARTA DE

PREPOSTO GLÓRIA
Carta de Preposição

24040514273784100

000197416190

CONTRATO SOCIAL

GLÓRIA
Contrato Social

24040514273754700

000197416188

PROCURAÇÃO

GLÓRIA
Procuração

24040514273688700

000197416183

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24040514270085400

000197416085

43 VT/RJ - Not UNA

RTOrd presencial
Notificação

24032013292657100

000196302801

43 VT/RJ - Not UNA

RTOrd presencial
Notificação

24032013292644700

000196302800

Convencao_Onibus-

2019-2020 NOVA

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030817380678100

000195392495

Convencao_Onibus-

2018-2019 NOVA

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030817380494100

000195392491

JURISPRUDÊNCIA -

Horas extras e
Jurisprudência

24030817380238400

000195392483

JURISPRUDÊNCIA -

Horas extras e
Jurisprudência

24030817375537700

000195392446

JURISPRUDÊNCIA -

Dupla função
Jurisprudência

24030817374802500

000195392430

JURISPRUDÊNCIA -

Dupla Função, danos
Jurisprudência

24030817374585600

000195392425

JURISPRUDÊNCIA -

Dupla função
Jurisprudência

24030817374270000

000195392414

JURISPRUDÊNCIA -

Dano Moral
Jurisprudência

24030817374169400

000195392412

LAUDO MEDICO -

CLAUDIO SOUZA
Atestado Médico

24030817373557900

000195392405

foto do dia que o

suporte de fusíveis
Documento Diverso

24030817370817100

000195392360

extrato CNIS Documento Diverso
24030817370386500

000195392351

EXAME - CLAUDIO

SOUZA
Atestado Médico

24030817365887400

000195392341

DOCUMENTO INSS

- CLAUDIO SOUZA
Documento Diverso

24030817364495700

000195392321

DECL.

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24030817361518200

000195392287

CTPS DIGITAL -

CLAUDIO SOUZA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030817361334700

000195392280

COMPROVANTE

RESIDENCIA -
Documento Diverso

24030817361050300

000195392270

CNH - CLAUDIO

SOUZA

Carteira de

Identidade/Registro

24030817360941800

000195392268

ATESTADO

MEDICO - CLAUDIO
Atestado Médico

24030817360805500

000195392264

TRCT - CLAUDIO

SOUZA

Termo de Rescisão

de Contrato de

24030817355069200

000195392242

RECEITUARIO -

CLAUDIO SOUZA
Atestado Médico

24030817354967400

000195392241

CALCULOS INICIAIS

510 - CLAUDIO X
Documento Diverso

24030817354276600

000195392228

Petição Inicial Petição Inicial
24030817323142100

000195391960

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9040
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100574-92.2023.5.01.0221
RECLAMANTE JOSE RENATO COSTA DA SILVA

ADVOGADO KATIA REGINA PORTILHO DE LIMA
MOREIRA(OAB: 104287/RJ)

RECLAMADO IGUACU TOP SHOPPING

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

ADVOGADO VANESSA IZIDORO ALVES
MARINHO RODRIGUES LEAL(OAB:
206294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGUACU TOP SHOPPING

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cee882d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, acolho os embargos para corrigir o erro material a fim de que

na decisão de ID 0cf41cd, o decisum tenha a seguinte redação:

"Ante o exposto, decido conhecer os embargos de declaração

opostos pelo réu, e, no mérito, acolhê-los para retificar erros

materiais constantes da sentença embargada, nos termos da

fundamentação supra".

Intimem-se as partes.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100574-92.2023.5.01.0221
RECLAMANTE JOSE RENATO COSTA DA SILVA

ADVOGADO KATIA REGINA PORTILHO DE LIMA
MOREIRA(OAB: 104287/RJ)

RECLAMADO IGUACU TOP SHOPPING

ADVOGADO Viviane Poppe Costa(OAB: 65004/RJ)

ADVOGADO VANESSA IZIDORO ALVES
MARINHO RODRIGUES LEAL(OAB:
206294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cee882d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, acolho os embargos para corrigir o erro material a fim de que

na decisão de ID 0cf41cd, o decisum tenha a seguinte redação:

"Ante o exposto, decido conhecer os embargos de declaração

opostos pelo réu, e, no mérito, acolhê-los para retificar erros

materiais constantes da sentença embargada, nos termos da

fundamentação supra".

Intimem-se as partes.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100383-13.2024.5.01.0221
RECLAMANTE ANDRE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO ACOUGUE MARAJA CARNES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE SANTOS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 01/10/2024 13:20 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9041
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 4 2 6 1 1 1 5 3 6 6 6 0 0 0 0 0 0 1 9 8 9 8 2 9 7 2 .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

7

CONTRACHEQUES

Contracheque/Recib

o de Salário

24042611161863400

000198983120

6 EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24042611161768100

000198983118

5 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042611161732800

000198983116

4 DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042611161692200

000198983113

3 PROCURAÇÃO Procuração
24042611161658700

000198983109

2 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042611161616100

000198983106

1 CARTEIRA DE

IDENTIDADE E CPF

Carteira de

Identidade/Registro

24042611161592600

000198983104

Petição Inicial Petição Inicial
24042611153666000

000198982972

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9042
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100384-95.2024.5.01.0221
RECLAMANTE JEFFERSON ESTEVAO DA SILVA

ADVOGADO DENILSON DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 223043/RJ)

RECLAMADO FS RIO TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ESTEVAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON ESTEVAO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 01/10/2024 13:25 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 4 2 6 1 3 5 5 2 2 4 5 2 0 0 0 0 0 1 9 9 0 1 1 0 9 9 .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

PROVA -

VÍDEO_CAREGAME
Documento Diverso

24042614054388900

000199012753

PROVAS -

DESENGRAXANTES
Documento Diverso

24042614054317500

000199012750

PROVAS -

MATERIAIS
Documento Diverso

24042614054291000

000199012749

FOLHA DE

PONTO_DESCONT
Documento Diverso

24042614054241800

000199012747

EXTRATO CEF

_FS_RIO_TERCEIRI
Extrato de FGTS

24042614054207200

000199012745

CONTRACHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

24042614054172000

000199012740

CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato

24042614054118000

000199012736

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFISCIÊNCI

Declaração de

Hipossuficiência

24042614054080900

000199012735

DECLARAÇÃO DE

RESIDENCIA -
Documento Diverso

24042614054064000

000199012734

PROCURAÇÃO Procuração
24042614054047900

000199012733

CTPS - DIGITAL E

FISICA

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042614054023900

000199012732

IDENTIDADE
Carteira de

Identidade/Registro

24042614053855700

000199012728

Petição Inicial Petição Inicial
24042613552245200

000199011099

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100385-80.2024.5.01.0221
RECLAMANTE CAMILLA DE MOURA BRUM

ADVOGADO ALINE BRAGANCA DE ARAGAO
LIMA(OAB: 186697/RJ)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA DE MOURA BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAMILLA DE MOURA BRUM

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 01/10/2024 13:30 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 4 2 6 1 4 4 9 2 2 1 0 0 0 0 0 0 0 1 9 9 0 2 0 1 6 4 .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

COMP DE

RESIDENCIA
Documento Diverso

24042614520293700

000199020718

CTPS

DIGITAL_compresse

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042614520280400

000199020717

RG CPF
Documento de

Identificação

24042614520269800

000199020714

PROCURACAO Procuração
24042614520256500

000199020713

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24042614513028700

000199020605

EMAIL Documento Diverso
24042614513015500

000199020604

CONVERSA

WHATAPP
Documento Diverso

24042614503934600

000199020435
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94804575
Contracheque/Recib

o de Salário

24042614503894700

000199020433

79591744
Contracheque/Recib

o de Salário

24042614503884100

000199020432

45986220
Contracheque/Recib

o de Salário

24042614503874400

000199020430

Petição Inicial Petição Inicial
24042614492210000

000199020164

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100386-65.2024.5.01.0221
RECLAMANTE JOELMA REZENDE PEREIRA

ADVOGADO VAGNER RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 80705/RJ)

RECLAMADO união de lojas leader s/a em
recuperação judicial

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA REZENDE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOELMA REZENDE PEREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 01/10/2024 13:35 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

X X X X X X X X X X X 2 4 0 4 2 6 1 5 1 2 3 7 0 3 3 0 0 0 0 0 1 9 9 0 2 4 7 5 9 .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 
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5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

fotos Fotografia
24042615190369300

000199026011

Acordo coletivo_2
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24042615190251900

000199026008

Acordo coletivo_1
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24042615190043500

000199026005

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042615185865500

000199026004

Termo de acordo de

rescisão
Documento Diverso

24042615185721700

000199026000

contra cheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24042615185581800

000199025998

atualização CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042615185427800

000199025996

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042615185365500

000199025989

declaração de

necessidade

Declaração de

Hipossuficiência

24042615185241000

000199025980

Procuração Procuração
24042615185189100

000199025977

Petição Inicial Petição Inicial
24042615123703300

000199024759

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100387-50.2024.5.01.0221
RECLAMANTE RENATA COELHO DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311/RJ)

RECLAMADO LOTERIA DELTHENE LTDA - EPP

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RENATA COELHO DA SILVA
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo de 05

dias, inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 02/10/2024 09:30 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 4 2 6 1 6 5 2 3 5 7 0 8 0 0 0 0 0 1 9 9 0 4 2 8 8 1 .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Fotos Documento Diverso
24042616541552400

000199043049

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042616541449800

000199043044

Procuração Procuração
24042616541399800

000199043042

Petição Inicial Petição Inicial
24042616523570800

000199042881

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100388-35.2024.5.01.0221
RECLAMANTE LUCAS LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO WANESSA MARTINS CAPUA DE
SOUZA(OAB: 205370/RJ)

RECLAMADO TOP CAR AUTO RECUPERADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LEAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS LEAL DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo de 05

dias, inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 02/10/2024 09:40 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 4 2 6 1 8 3 1 4 6 6 5 7 0 0 0 0 0 1 9 9 0 5 3 3 2 9 .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

WhatsApp Video

2024-04-13 at
Documento Diverso

24042618410172500

000199054032

WhatsApp Video

2024-04-13 at
Documento Diverso

24042618410090000

000199054031

WhatsApp Video

2024-04-13 at
Documento Diverso

24042618405852800

000199054029

WhatsApp Video

2024-04-13 at
Documento Diverso

24042618405740700

000199054027

WhatsApp Video

2024-04-13 at
Documento Diverso

24042618405145300

000199054024

FOTOS DO LUCAS

NA EMPRESA-
Fotografia

24042618405100300

000199054022

CARTEIRA DE

VACINAÇÃO FILHA
Documento Diverso

24042618405048000

000199054021

CERTIDÃO DE

NASCIMENTO
Documento Diverso

24042618404911500

000199054019

Comprovante de

pg_14

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404896900

000199054018

Comprovante de

pg_13

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404873900

000199054017

Comprovante de

pg_12

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404851900

000199054016

Comprovante de

pg_11

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404836900

000199054015

Comprovante de

pg_10

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404805700

000199054013

Comprovante de

pg_9

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404781800

000199054012

Comprovante de

pg_8

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404758500

000199054011

Comprovante de

pg_7

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404738500

000199054010

Comprovante de

pg_6

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404722700

000199054009

Comprovante de

pg_5

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404706500

000199054007

Comprovante de

pg_4

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404690200

000199054006

Comprovante de

pg_3

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404661300

000199054005

Comprovante de

pg_2

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404636800

000199054004

Comprovante de

pg_1

Contracheque/Recib

o de Salário

24042618404609700

000199054003

COMPROVANTE DE

RESIDENCIA -
Documento Diverso

24042618404589400

000199054001

CPF- LUCAS
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24042618404565200

000199054000

IDENTIDADE-

LUCAS

Carteira de

Identidade/Registro

24042618404524700

000199053999

CARTEIRA DE

TRABALHO SEM

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042618404438100

000199053998

DECLARAÇÃO-

LUCAS LEAL

Declaração de

Hipossuficiência

24042618404138600

000199053996

PROCURAÇÃO-

LUCAS LEAL
Procuração

24042618404101800

000199053995

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Petição Inicial Petição Inicial
24042618314665700

000199053329

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100390-05.2024.5.01.0221
RECLAMANTE VICTORIA LOPES LIMA

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA LOPES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VICTORIA LOPES LIMA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 02/10/2024 10:00 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 4 2 5 1 5 5 6 3 7 6 8 8 0 0 0 0 0 1 9 8 9 2 9 0 4 6  .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

2023 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042516120605500

000198931536

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24042515581744600

000198929284

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042515581696200

000198929281

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042515581673300

000198929280

Procuração Procuração
24042515581644300

000198929279

Petição Inicial Petição Inicial
24042515563768800

000198929046

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100384-32.2023.5.01.0221
RECLAMANTE LUCILENE COSTA RIOS MARTINS

PIMENTA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f3cd1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por LUCILENE COSTA

RIOS MARTINS PIMENTAem face de CASA & VIDEO BRASIL

S.Apara pleitear os títulos constantes do rol de pedidos, pelos fatos

e fundamentos expostos na petição inicial, que veio instruída com

documentos.

Contestação com documentos.

Audiências realizadas sem possibilidade de conciliação. Ouvidas as

partes e uma testemunha. Sem mais provas a produzir foi

encerrada a instrução processual. Prazo para razões finais escritas.

Sine die para sentença.

É o relatório, em síntese.

DECIDO.

DAS HORAS EXTRAS

Persegue a reclamante o pagamento de horas extras sob o

argumento de que o limite legal era extrapolado sem que houvesse

contraprestação. Afirma que não recebeu o efetivamente devido

pelas extraordinárias e que nunca folgou em compensação de

horas.

Eis a narrativa da inicial, in litteris:

“A Reclamante foi admitida em 16/11/2015, na função de fiscal de

loja, classificada como operadora de caixa em 06/2016, novamente

fiscal de loja em 08/2017 e subcheckout, em 10/2018, recebendo

como última remuneração a importância de R$ 1.800,00 composta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de salário fixo.

Durante o contrato de trabalho laborou nas seguintes filiais e

períodos: filial 249, loja de rua no Centro de Cabo Frio/RJ, da

admissão a 07/2017, filial 359, loja de rua em São João de

Meriti/RJ, de 08/2017 a 03/2020, filial 310, loja de rua no Centro de

Nova Iguaçu/RJ, de 04/2020 a 05/2021, filial 403, loja no Shopping

da Pedreira/RJ, de 06/2021 a 05/2022, e por fim, filial 361, loja de

rua no Centro de Nova Iguaçu/RJ, onde permaneceu de 06/2022 a

dispensa.

(...)

Assim, durante o período que laborou em filiais de rua, laborava

revezando os horários, podendo ser de segunda a sábado de 7:00

às 17:30/18:00 ou de 10:30 às 20:30/21:00, bem como dois

domingos por mês de 7:30 às 14:30/15:00, em todas as ocasiões

com intervalo de 30 minutos.

Na filial de shopping, trabalhava também revezando os horários,

podendo ser de segunda a sábado de 9:00/9:30 às 19:30/20:00 ou

de 13:00/13:30 às 22:30/23:00, bem como dois domingos por mês

de 12:00 às 21:30/22:00, sempre com intervalo de 30 minutos.

Já no período que substituía gerente, conforme dispõe o tópico “V”,

em loja de shopping levou a efeito sua jornada de segunda a

sábado de 9:00/9:30 às 22:30/23:00, bem como dois domingos por

mês de 12:00 às 21:30/22:00, com 30 minutos de intervalo.

Durante todo o seu contrato de trabalho, independentemente da

filial e função exercida, nas datas abaixo relacionadas, tinha sua

jornada de trabalho ainda mais elastecida, passando a laborar:

Na semana que antecedia as datas comemorativas, como dia dos

pais, mães, crianças e namorados, bem como nas duas semanas

que antecediam o natal, laborava de 7:00 às 22:30, em lojas de rua,

quando em loja de shopping de 10:00 às 00:00/00:30, e aos

domingos que antecediam aludidas datas de 7:30 às 14:30/15:00,

em lojas de rua, quando em loja de shopping de 12:00 às

21:30/22:00, sempre com 30 minutos intervalo.

Eram realizados em média 4 saldões por ano, ocasiões em que

trabalhava de 7:00 às 22:30, em lojas de rua, quando em loja de

shopping de 10:00 às 00:00/00:30, oportunidades em que também

gozava de apenas 30 minutos de intervalo.

Além disso, nas ocasiões de Black Friday, que ocorriam geralmente

no mês de novembro de cada ano, com duração de três dias,

laborava em média de 7:00 às 22:30, em lojas de rua, quando em

loja de shopping de 10:00 às 00:00/00:30, mantendo-se 30 minutos

de intervalo intrajornada.

Laborava ainda em todos os feriados civis e religiosos, com

exceção do natal, 1º de janeiro e sexta-feira da paixão de 7:30 às

14:30/15:00, em lojas de rua, quando em loja de shopping de 12:00

às 21:30/22:00, em todas as ocasiões com 30 minutos de intervalo.

Pelo trabalho aos domingos e feriados jamais a obreira recebeu

qua lquer  va lo r  ou  mesmo teve  fo lga  compensatór ia ,

independentemente  da  ocas ião . ” .

A demandada nega os fatos como narrados e contesta os pedidos.

Inicialmente, consigne-se que os controles de ponto juntados não

contêm marcação britânica, e foram genericamente impugnados

pela parte autora, que apenas afirmou não retratarem a real jornada

laborada e que não contêm a sua assinatura. Vale dizer que a

simples ausência de assinatura do trabalhador nos controles não

implica sua invalidade, não havendo previsão legal para tal

exigência; também não basta ao reclamante simplesmente afirmar

que os controles não estão de acordo com a jornada por ele

cumprida; há de se fazer uma análise específica das marcações,

sob pena de revelar mera insatisfação com os documentos juntados

pela parte contrária.

Pois bem.

Em seu depoimento pessoal a autora altera substancialmentea

causa de pedir, afirmando, singelamente, “que laborava de 7h as

17:30/18h e quando trabalhava a no outro horario era de 10h as

20h30; que tinha entre 20 a 30 minutos de intervalo de almoço”,

declarações que destoam daquelas informadas na peça de

ingresso, inclusive sem fazer nenhuma referência a labor em “filiais

de rua” e em “filial de shopping”. Quanto aos dias de feriado,

inquirida pelo Juízo afirmou que trabalhou “em todos”, sem exceção,

apontando um único horário de trabalho nesses dias, o que também

não se coaduna com as alegações iniciais. Não fez referência

alguma a horários de trabalho em semanas que antecediam “datas

comemorativas”, também não mencionando “saldões”, “Black

Friday” nem os horários nas duas semanas que antecediam o Natal,

particularidades que foram detalhadas e minuciosamente

destacadas na exordial.

As declarações se afastam sobremaneira do quanto narrado na

petição inicial, alterando a demandante ao sabor dos ventos a

narrativa anterior e parecendo olvidar que o depoimento pessoal

não é o momento próprio, tampouco o meio adequado para essa

alteração. Já estabelecida a controvérsia, formado o contraditório

material, servem as declarações da parte apenas para ratificar os

argumentos já expendidos e, em benefício da parte contrária, para

extrair a confissão.

Ora, se nem mesmo a autora sabe definir as situações

fáticascapazes de dar espeque às suas pretensões, fazendo em

seu depoimento declarações completamente distintas daquelas

trazidas na exordial, não há espaço para a condenação pretendida.

E nesse cenário, releva destacar, não pode a autora pretender

extrair da prova testemunhal e da oitiva do preposto a confirmação

de informações que ela mesma não soube definir.
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Observe-se que a autora declarou em seu depoimento “que batia o

ponto as 17h30 e saía umas 18h; que na entrada só podia bater o

ponto quando abria a loja; que organizava os setores antes de abrir

a loja; que entrava na loja as 7h, mas a loja abria as 8h; que os dias

t rabalhados eram corretamente regis t rados; ” ,  embora,

contrariamente ao que sustenta, os controles ostentam registros de

entrada, por exemplo, às 7h02, 7h05,7h07, 7h08, 7h10, 7h11, 7h18,

7h20, 7h22.

Anote-se, por oportuno, que para além da existência de banco de

horas autorizado pelas normas coletivas, os recibos de salário

comprovam pagamento de extraordinárias, inclusive por trabalho

em dias de domingo/feriado, inclusive com adicionais de 120% e

123%, além de reflexos, exemplos que se colhem de fls. 282, 283,

287, 288, 289...

Por fim, releva destacar que a autora reclama o pagamento de

diferenças a título de horas extras/intervalos, mas não trouxe aos

autos nenhum demonstrativo, ainda que por amostragem, de

existência de diferenças a justificar a condenação pretendida, em

que pese tenha mencionado, em réplica: “(...) segue planilha de

horas extras anexa”.

Colhe-se da jurisprudência aresto deste Eg. TRT:

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. O ônus da prova de

diferenças de horas extras era ônus que incumbia ao autor, por ser

fato constitutivo de seu direito (art. 818, da CLT, c/c art. 373, I, do

CPC). Havendo comprovação do pagamento de horas extras em

recibos de pagamento e não demonstradas diferenças não pagas,

indevida qualquer condenação em trabalho extraordinário. Nega-se

provimento. (...)[TRT-1 - RO: 01016662620165010068 RJ, Relator:

GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA, Data de Julgamento:

13/06/2018, Segunda Turma, Data de Publicação: 29/06/2018]

Assim, não se convenceu o juízo da veracidade das afirmações

contidas na inicial, de modo a atrair a condenação da ré ao

pagamento de outras horas extraordinárias além daquelas pagas no

curso do contrato, já quitados nos contracheques, inclusive por

intervalos alegadamente suprimidos.

O conjunto probatório dos autos é o que forma o convencimento do

juiz, pela liberdade que tem de valorar a prova produzida, artigos

371 e 372 do nCPC, de modo que JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos e os seus acessórios.

DO SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO

Diz a autora que ao menos três vezes por mês substituía o gerente,

razão por que faria jus ao recebimento da remuneração do cargo,

incluindo o pagamento de prêmios, o que, apesar de prometido pela

ré, não era cumprido.

Qualquer empregado que seja chamado a substituir na empresa

outro empregado de padrão salarial mais elevado tem o direito de

receber o mesmo salário do substituído, enquanto perdurar a

substituição, o que lhe é assegurado pelo art. 5º da CLT, que dispõe

que "a todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem

distinção de sexo". Todavia, se o feixe de atribuições do substituído

não foi assumido unicamente pela autora, se essa gama de

atribuições é distribuída entre outros empregados e não apenas

destinada a um deles, não se justifica o pagamento pleiteado.

Ocorre que em seu depoimento pessoal a autora confessou “que

conseguia assumir a loja na ausência do gerente, mas passando

todas as questões ao gerente;”.

Por seu turno, a testemunha trazida pela própria acionante declarou

“que a reclamante não dava ordens diretamente a depoente; que as

ordens eram dadas pelo gerente, Cássia; que a reclamante

substituia a gerente em caso de ausencia; que nestes casos eram

dadas ordens pela reclamante, mas sempre por intermedio da

gerente; que a reclamante não poderia aplicar penalidades na

ausencia da gerente; que a reclamante fazia as mesmas tarefas do

subgerente em caso de substituiçao do gerente;”.

D i a n t e  d o  t e o r  d o s  d e p o i m e n t o s  t o m a d o s , J U L G O

IMPROCEDENTES os pedidos contidos na alínea “e” do petitum.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Benefício concedido às fls. 573.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ajuizada a demanda após a Lei 13.467/2017, aplica-se o disposto

no art. 791-A da CLT, segundo o qual “Ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.”.

Dada a sucumbência, o reclamante será considerado devedor de

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa na inicial, a título de

honorários advocatícios devidos ao advogado da parte reclamada

(CLT, art. 791-A, §3º). Contudo, como o reclamante é beneficiário

da gratuidade de justiça, o débito fica sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderá ser executado se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-

A, §4º).

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, nos autos em que contendemLUCILENE COSTA

RIOS MARTINS PIMENTAe CASA & VIDEO BRASIL S.A, nos

moldes do artigo 487, I, do nCPC,JULGO IMPROCEDENTESos

pedidos,nos termos da fundamentação supra que passa a fazer

parte deste decisum.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 2.905,21, calculadas

sobre o valor atribuído à causa na inicial, e que mantenho, das

quais fica isenta na forma da lei.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não a argumentos das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100426-81.2023.5.01.0221
RECLAMANTE PAULO ALEXANDRE SOARES DA

SILVA

ADVOGADO ARISTOTELINA VILELA DE
ALMEIDA(OAB: 64347/RJ)

RECLAMADO TRANS BEKS TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS
COMERCIO SERVICO LOCACOES E
RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECLAMADO EDSON FIGUEIREDO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FIGUEIREDO DE SOUZA

  - TRANS BEKS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS
COMERCIO SERVICO LOCACOES E RECICLAGEM LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acacf36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista proposta porPAULO

ALEXANDRE SOARES DA SILVAem face deTRANS BEKS

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS COMERCIO SERVICO

LOCACOES E RECICLAGEM LTDA EEDSON FIGUEIREDO DE

SOUZA,para pleitear os títulos constantes do rol de pedidos, pelos

fatos e fundamentos expostos na petição inicial, que veio instruída

com documentos.

Contestação com documentos, dos quais teve vista o demandante,

que se manifestou em réplica.

Tréplica apresentada.

Audiências realizadas sem conciliação. Ouvidas a ré e uma

testemunha. Sem outras provas, encerrou-se a instrução probatória.

Razões finais orais. As partes acompanharam a edição das atas,

não apresentando nenhuma impugnação, o momento oportuno.

Sine diepara sentença.

É o relatório. Decido.

DA PRESCRIÇÃO BIENÁRIA

O autor pretende o reconhecimento da existência de contrato único,

encerrado aos 30.06.2021, sendo da ré a alegação de que foram

períodos descontínuos de trabalho para o mesmo tomador dos

serviços, de modo que, ajuizada a ação em 29.05.2023, não há

prescrição bienária a ser pronunciada.

REJEITO a arguição.

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENÁRIA

Arguida a prescrição quinquenária em momento próprio e tendo em

vista a propositura da ação em 29.05.2023, acolho a arguição, para

extinguir com resolução de mérito (artigo 487, II, do nCPC) as

parcelas vencidas no período anterior a 29.05.2018.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA

Inépcia é a falta de aptidão do pedido para permitir o regular

desenvolvimento do processo em busca de um provimento final de

mérito. Presentes os elementos essenciais à formação de um

substrato mínimo de análise, mediante breve exposição dos fatos,

não há que se falar em inépcia da inicial (artigo 840, § 1º,

Consolidação das Leis do Trabalho), máxime quando presente nos

autos defesa escrita com impugnação especificada dos pedidos, o

que revela que as circunstâncias narradas foram claras o suficiente

à compreensão e elaboração da contestação, em respeito ao

contraditório e à ampla defesa.

REJEITO a arguição de inépcia.

DO VALOR DA CAUSA - DA LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

O valor da causa indicado pela parte autora traduz o somatório dos

pedidos formulados.

Nos termos da IN n. 41 do C. TST, aprovada pela RESOLUÇÃO N.
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221, DE 21 DE JUNHO DE 2018, § 2º do art. 12, “para fim do que

dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil.”.

Dispõe o parágrafo 1º do art. 840 da CLT que “sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor ,  a data e a assinatura do reclamante ou de seu

representante.”.

No caso, o autor cumpriu a exigência legal, que nem sequer lhe

impõe a apresentação de memória de cálculos. A fase de liquidação

da sentença subsiste no Processo do Trabalho, art. 879 da CLT em

sua nova redação, incluindo-se aí a intimação das partes para a

apresentação do cálculo de liquidação, com prazo para impugnação

fundamentada contendo a indicação dos itens e valores objeto da

discordância.

Nada a deferir.

DO VÍNCULO DE EMPREGO E SEUS CONSECTÁRIOS

Ao argumento de que trabalhou na condição de empregado sem a

devida anotação na sua CTPS, o demandante ingressa com a

presente ação visando ao reconhecimento da existência de vínculo

de emprego com a ré, e ao pagamento das verbas próprias dessa

relação contratual.

Conforme preleciona o Ministro Maurício Godinho Delgado (Curso

de Direito do Trabalho, 13ª edição, LTR):

“O conceito legal de empregado está lançado no art. 3º, caput, da

CLT: toda pessoa física que prestar serviços de natureza não

eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante

salário. O preceito celetista, entretanto, é incompleto, tendo de ser

lido em conjunto com ocaput do art. 2º da mesma Consolidação,

que esclarece que a prestação pelo obreiro há de ser pessoal.

Acoplados nos dois preceitos, encontram-se reunidos os cinco

elementos componentes da figura sociojurídica de empregado.”

Em resumo, a relação de emprego se verifica quando há o

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT,

quais sejam, a prestação do serviço pessoal por pessoa física,

mediante salário e de forma não eventual, com subordinação

perante o empregador, devendo ser este o responsável pelos riscos

do negócio.

Em que a pese a reclamada tenha atraído para si o ônus da prova

ao admi t i r  a  prestação de serv iços,  desvenc i lhou-se

satisfatoriamente de seu encargo com as provas que foram

produzidas nos autos.

Com a defesa, foram acostadas cópias de comprovantes de

depósito na conta bancária do autor, pen drive contendo áudios do

autor, além de cópia de conversas por aplicativo de mensagens,

tendo ainda a ré produzido prova testemunhal.

A testemunha ouvida ratificou a tese da defesa, confirmando a

eventualidade na prestação dos serviços, o pagamento por

produção e o tipo de atividade desenvolvida, restando comprovado

que o demandante jamais teve salário fixo, como alegou na inicial.

Certo é que da análise dos elementos dos autos restou convencido

o Juízo de que o reclamante exercia seu ofício de forma eventual e

com autonomia, podendo se ausentar com liberdade, meramente

“avisando” que não iria trabalhar, e que seus rendimentos variavam

de acordo com o quanto trabalhava e conforme atendimentos

realizados por ele. Não havia penalidade caso fosse covocado e

não comparecesse para trabalhar.

O contrato de trabalho é contrato realidade. Emerge da forma e do

modo como se dá a prestação dos serviços. E, na situação sub

examine, a forma e o modo da prestação dos serviços não

permitem concluir pelo vínculo de emprego, nos estritos termos

previstos na legislação trabalhista.

Nesse contexto, JULGO IMPROCEDENTE  o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes, e, por

consequência, todos aqueles formulados em decorrência do

pretenso contrato de emprego.

DA JUSTIÇA GRATUITA

O requerimento de concessão do benefício da gratuidade de justiça

não faz menção às exigências da lei, que também não restaram

comprovadas, sendo certo que a cópia da CTPS da parte autora foi

juntada de forma a impedir a completa verificação de suas

anotações. Não preenchido o requisito legal, art. 790, §3º, da CLT,

INDEFIRO o benefício.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ajuizada a demanda após a Lei 13.467/2017, aplica-se o disposto

no art. 791-A da CLT, segundo o qual “ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.”.

Assim, sendo o autor sucumbente na demanda, fixo os honorários

no importe de 5% em favor do advogado da reclamada, sobre o

valor da causa, observados os requisitos do art. 791-A, § 2º, da

CLT.

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, nos autos em que contendemPAULO ALEXANDRE

SOARES DA SILVAeTRANS BEKS TRANSPORTE RODOVIARIO

DE CARGAS COMERCIO SERVICO LOCACOES E RECICLAGEM

LTDA e EDSON FIGUEIREDO DE SOUZA,REJEITOas

preliminares e a arguição de prescrição bienária,enos moldes do

artigo 487, I, do nCPC,JULGO IMPROCEDENTESos pedidos,nos

termos da fundamentação supra que passa a fazer parte deste

decisum.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 1.859,10, calculadas

sobre o valor atribuído à causa na inicial, e que mantenho.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não a argumentos das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100426-81.2023.5.01.0221
RECLAMANTE PAULO ALEXANDRE SOARES DA

SILVA

ADVOGADO ARISTOTELINA VILELA DE
ALMEIDA(OAB: 64347/RJ)

RECLAMADO TRANS BEKS TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS
COMERCIO SERVICO LOCACOES E
RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECLAMADO EDSON FIGUEIREDO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEXANDRE SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acacf36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista proposta porPAULO

ALEXANDRE SOARES DA SILVAem face deTRANS BEKS

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS COMERCIO SERVICO

LOCACOES E RECICLAGEM LTDA EEDSON FIGUEIREDO DE

SOUZA,para pleitear os títulos constantes do rol de pedidos, pelos

fatos e fundamentos expostos na petição inicial, que veio instruída

com documentos.

Contestação com documentos, dos quais teve vista o demandante,

que se manifestou em réplica.

Tréplica apresentada.

Audiências realizadas sem conciliação. Ouvidas a ré e uma

testemunha. Sem outras provas, encerrou-se a instrução probatória.

Razões finais orais. As partes acompanharam a edição das atas,

não apresentando nenhuma impugnação, o momento oportuno.

Sine diepara sentença.

É o relatório. Decido.

DA PRESCRIÇÃO BIENÁRIA

O autor pretende o reconhecimento da existência de contrato único,

encerrado aos 30.06.2021, sendo da ré a alegação de que foram

períodos descontínuos de trabalho para o mesmo tomador dos

serviços, de modo que, ajuizada a ação em 29.05.2023, não há

prescrição bienária a ser pronunciada.

REJEITO a arguição.

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENÁRIA

Arguida a prescrição quinquenária em momento próprio e tendo em

vista a propositura da ação em 29.05.2023, acolho a arguição, para

extinguir com resolução de mérito (artigo 487, II, do nCPC) as

parcelas vencidas no período anterior a 29.05.2018.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA

Inépcia é a falta de aptidão do pedido para permitir o regular

desenvolvimento do processo em busca de um provimento final de

mérito. Presentes os elementos essenciais à formação de um

substrato mínimo de análise, mediante breve exposição dos fatos,

não há que se falar em inépcia da inicial (artigo 840, § 1º,

Consolidação das Leis do Trabalho), máxime quando presente nos

autos defesa escrita com impugnação especificada dos pedidos, o

que revela que as circunstâncias narradas foram claras o suficiente

à compreensão e elaboração da contestação, em respeito ao

contraditório e à ampla defesa.

REJEITO a arguição de inépcia.

DO VALOR DA CAUSA - DA LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

O valor da causa indicado pela parte autora traduz o somatório dos

pedidos formulados.

Nos termos da IN n. 41 do C. TST, aprovada pela RESOLUÇÃO N.

221, DE 21 DE JUNHO DE 2018, § 2º do art. 12, “para fim do que
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dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil.”.

Dispõe o parágrafo 1º do art. 840 da CLT que “sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor ,  a data e a assinatura do reclamante ou de seu

representante.”.

No caso, o autor cumpriu a exigência legal, que nem sequer lhe

impõe a apresentação de memória de cálculos. A fase de liquidação

da sentença subsiste no Processo do Trabalho, art. 879 da CLT em

sua nova redação, incluindo-se aí a intimação das partes para a

apresentação do cálculo de liquidação, com prazo para impugnação

fundamentada contendo a indicação dos itens e valores objeto da

discordância.

Nada a deferir.

DO VÍNCULO DE EMPREGO E SEUS CONSECTÁRIOS

Ao argumento de que trabalhou na condição de empregado sem a

devida anotação na sua CTPS, o demandante ingressa com a

presente ação visando ao reconhecimento da existência de vínculo

de emprego com a ré, e ao pagamento das verbas próprias dessa

relação contratual.

Conforme preleciona o Ministro Maurício Godinho Delgado (Curso

de Direito do Trabalho, 13ª edição, LTR):

“O conceito legal de empregado está lançado no art. 3º, caput, da

CLT: toda pessoa física que prestar serviços de natureza não

eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante

salário. O preceito celetista, entretanto, é incompleto, tendo de ser

lido em conjunto com ocaput do art. 2º da mesma Consolidação,

que esclarece que a prestação pelo obreiro há de ser pessoal.

Acoplados nos dois preceitos, encontram-se reunidos os cinco

elementos componentes da figura sociojurídica de empregado.”

Em resumo, a relação de emprego se verifica quando há o

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 2º e 3º da CLT,

quais sejam, a prestação do serviço pessoal por pessoa física,

mediante salário e de forma não eventual, com subordinação

perante o empregador, devendo ser este o responsável pelos riscos

do negócio.

Em que a pese a reclamada tenha atraído para si o ônus da prova

ao admi t i r  a  prestação de serv iços,  desvenc i lhou-se

satisfatoriamente de seu encargo com as provas que foram

produzidas nos autos.

Com a defesa, foram acostadas cópias de comprovantes de

depósito na conta bancária do autor, pen drive contendo áudios do

autor, além de cópia de conversas por aplicativo de mensagens,

tendo ainda a ré produzido prova testemunhal.

A testemunha ouvida ratificou a tese da defesa, confirmando a

eventualidade na prestação dos serviços, o pagamento por

produção e o tipo de atividade desenvolvida, restando comprovado

que o demandante jamais teve salário fixo, como alegou na inicial.

Certo é que da análise dos elementos dos autos restou convencido

o Juízo de que o reclamante exercia seu ofício de forma eventual e

com autonomia, podendo se ausentar com liberdade, meramente

“avisando” que não iria trabalhar, e que seus rendimentos variavam

de acordo com o quanto trabalhava e conforme atendimentos

realizados por ele. Não havia penalidade caso fosse covocado e

não comparecesse para trabalhar.

O contrato de trabalho é contrato realidade. Emerge da forma e do

modo como se dá a prestação dos serviços. E, na situação sub

examine, a forma e o modo da prestação dos serviços não

permitem concluir pelo vínculo de emprego, nos estritos termos

previstos na legislação trabalhista.

Nesse contexto, JULGO IMPROCEDENTE  o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício entre as partes, e, por

consequência, todos aqueles formulados em decorrência do

pretenso contrato de emprego.

DA JUSTIÇA GRATUITA

O requerimento de concessão do benefício da gratuidade de justiça

não faz menção às exigências da lei, que também não restaram

comprovadas, sendo certo que a cópia da CTPS da parte autora foi

juntada de forma a impedir a completa verificação de suas

anotações. Não preenchido o requisito legal, art. 790, §3º, da CLT,

INDEFIRO o benefício.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ajuizada a demanda após a Lei 13.467/2017, aplica-se o disposto

no art. 791-A da CLT, segundo o qual “ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.”.

Assim, sendo o autor sucumbente na demanda, fixo os honorários

no importe de 5% em favor do advogado da reclamada, sobre o

valor da causa, observados os requisitos do art. 791-A, § 2º, da

CLT.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos em que contendemPAULO ALEXANDRE
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SOARES DA SILVAeTRANS BEKS TRANSPORTE RODOVIARIO

DE CARGAS COMERCIO SERVICO LOCACOES E RECICLAGEM

LTDA e EDSON FIGUEIREDO DE SOUZA,REJEITOas

preliminares e a arguição de prescrição bienária,enos moldes do

artigo 487, I, do nCPC,JULGO IMPROCEDENTESos pedidos,nos

termos da fundamentação supra que passa a fazer parte deste

decisum.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 1.859,10, calculadas

sobre o valor atribuído à causa na inicial, e que mantenho.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não a argumentos das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100384-32.2023.5.01.0221
RECLAMANTE LUCILENE COSTA RIOS MARTINS

PIMENTA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO CASA & VIDEO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE COSTA RIOS MARTINS PIMENTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f3cd1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por LUCILENE COSTA

RIOS MARTINS PIMENTAem face de CASA & VIDEO BRASIL

S.Apara pleitear os títulos constantes do rol de pedidos, pelos fatos

e fundamentos expostos na petição inicial, que veio instruída com

documentos.

Contestação com documentos.

Audiências realizadas sem possibilidade de conciliação. Ouvidas as

partes e uma testemunha. Sem mais provas a produzir foi

encerrada a instrução processual. Prazo para razões finais escritas.

Sine die para sentença.

É o relatório, em síntese.

DECIDO.

DAS HORAS EXTRAS

Persegue a reclamante o pagamento de horas extras sob o

argumento de que o limite legal era extrapolado sem que houvesse

contraprestação. Afirma que não recebeu o efetivamente devido

pelas extraordinárias e que nunca folgou em compensação de

horas.

Eis a narrativa da inicial, in litteris:

“A Reclamante foi admitida em 16/11/2015, na função de fiscal de

loja, classificada como operadora de caixa em 06/2016, novamente

fiscal de loja em 08/2017 e subcheckout, em 10/2018, recebendo

como última remuneração a importância de R$ 1.800,00 composta

de salário fixo.

Durante o contrato de trabalho laborou nas seguintes filiais e

períodos: filial 249, loja de rua no Centro de Cabo Frio/RJ, da

admissão a 07/2017, filial 359, loja de rua em São João de

Meriti/RJ, de 08/2017 a 03/2020, filial 310, loja de rua no Centro de

Nova Iguaçu/RJ, de 04/2020 a 05/2021, filial 403, loja no Shopping

da Pedreira/RJ, de 06/2021 a 05/2022, e por fim, filial 361, loja de

rua no Centro de Nova Iguaçu/RJ, onde permaneceu de 06/2022 a

dispensa.

(...)

Assim, durante o período que laborou em filiais de rua, laborava

revezando os horários, podendo ser de segunda a sábado de 7:00

às 17:30/18:00 ou de 10:30 às 20:30/21:00, bem como dois

domingos por mês de 7:30 às 14:30/15:00, em todas as ocasiões

com intervalo de 30 minutos.

Na filial de shopping, trabalhava também revezando os horários,

podendo ser de segunda a sábado de 9:00/9:30 às 19:30/20:00 ou

de 13:00/13:30 às 22:30/23:00, bem como dois domingos por mês

de 12:00 às 21:30/22:00, sempre com intervalo de 30 minutos.

Já no período que substituía gerente, conforme dispõe o tópico “V”,

em loja de shopping levou a efeito sua jornada de segunda a

sábado de 9:00/9:30 às 22:30/23:00, bem como dois domingos por

mês de 12:00 às 21:30/22:00, com 30 minutos de intervalo.

Durante todo o seu contrato de trabalho, independentemente da

filial e função exercida, nas datas abaixo relacionadas, tinha sua

jornada de trabalho ainda mais elastecida, passando a laborar:

Na semana que antecedia as datas comemorativas, como dia dos
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pais, mães, crianças e namorados, bem como nas duas semanas

que antecediam o natal, laborava de 7:00 às 22:30, em lojas de rua,

quando em loja de shopping de 10:00 às 00:00/00:30, e aos

domingos que antecediam aludidas datas de 7:30 às 14:30/15:00,

em lojas de rua, quando em loja de shopping de 12:00 às

21:30/22:00, sempre com 30 minutos intervalo.

Eram realizados em média 4 saldões por ano, ocasiões em que

trabalhava de 7:00 às 22:30, em lojas de rua, quando em loja de

shopping de 10:00 às 00:00/00:30, oportunidades em que também

gozava de apenas 30 minutos de intervalo.

Além disso, nas ocasiões de Black Friday, que ocorriam geralmente

no mês de novembro de cada ano, com duração de três dias,

laborava em média de 7:00 às 22:30, em lojas de rua, quando em

loja de shopping de 10:00 às 00:00/00:30, mantendo-se 30 minutos

de intervalo intrajornada.

Laborava ainda em todos os feriados civis e religiosos, com

exceção do natal, 1º de janeiro e sexta-feira da paixão de 7:30 às

14:30/15:00, em lojas de rua, quando em loja de shopping de 12:00

às 21:30/22:00, em todas as ocasiões com 30 minutos de intervalo.

Pelo trabalho aos domingos e feriados jamais a obreira recebeu

qua lquer  va lo r  ou  mesmo teve  fo lga  compensatór ia ,

independentemente  da  ocas ião . ” .

A demandada nega os fatos como narrados e contesta os pedidos.

Inicialmente, consigne-se que os controles de ponto juntados não

contêm marcação britânica, e foram genericamente impugnados

pela parte autora, que apenas afirmou não retratarem a real jornada

laborada e que não contêm a sua assinatura. Vale dizer que a

simples ausência de assinatura do trabalhador nos controles não

implica sua invalidade, não havendo previsão legal para tal

exigência; também não basta ao reclamante simplesmente afirmar

que os controles não estão de acordo com a jornada por ele

cumprida; há de se fazer uma análise específica das marcações,

sob pena de revelar mera insatisfação com os documentos juntados

pela parte contrária.

Pois bem.

Em seu depoimento pessoal a autora altera substancialmentea

causa de pedir, afirmando, singelamente, “que laborava de 7h as

17:30/18h e quando trabalhava a no outro horario era de 10h as

20h30; que tinha entre 20 a 30 minutos de intervalo de almoço”,

declarações que destoam daquelas informadas na peça de

ingresso, inclusive sem fazer nenhuma referência a labor em “filiais

de rua” e em “filial de shopping”. Quanto aos dias de feriado,

inquirida pelo Juízo afirmou que trabalhou “em todos”, sem exceção,

apontando um único horário de trabalho nesses dias, o que também

não se coaduna com as alegações iniciais. Não fez referência

alguma a horários de trabalho em semanas que antecediam “datas

comemorativas”, também não mencionando “saldões”, “Black

Friday” nem os horários nas duas semanas que antecediam o Natal,

particularidades que foram detalhadas e minuciosamente

destacadas na exordial.

As declarações se afastam sobremaneira do quanto narrado na

petição inicial, alterando a demandante ao sabor dos ventos a

narrativa anterior e parecendo olvidar que o depoimento pessoal

não é o momento próprio, tampouco o meio adequado para essa

alteração. Já estabelecida a controvérsia, formado o contraditório

material, servem as declarações da parte apenas para ratificar os

argumentos já expendidos e, em benefício da parte contrária, para

extrair a confissão.

Ora, se nem mesmo a autora sabe definir as situações

fáticascapazes de dar espeque às suas pretensões, fazendo em

seu depoimento declarações completamente distintas daquelas

trazidas na exordial, não há espaço para a condenação pretendida.

E nesse cenário, releva destacar, não pode a autora pretender

extrair da prova testemunhal e da oitiva do preposto a confirmação

de informações que ela mesma não soube definir.

Observe-se que a autora declarou em seu depoimento “que batia o

ponto as 17h30 e saía umas 18h; que na entrada só podia bater o

ponto quando abria a loja; que organizava os setores antes de abrir

a loja; que entrava na loja as 7h, mas a loja abria as 8h; que os dias

t rabalhados eram corretamente regis t rados; ” ,  embora,

contrariamente ao que sustenta, os controles ostentam registros de

entrada, por exemplo, às 7h02, 7h05,7h07, 7h08, 7h10, 7h11, 7h18,

7h20, 7h22.

Anote-se, por oportuno, que para além da existência de banco de

horas autorizado pelas normas coletivas, os recibos de salário

comprovam pagamento de extraordinárias, inclusive por trabalho

em dias de domingo/feriado, inclusive com adicionais de 120% e

123%, além de reflexos, exemplos que se colhem de fls. 282, 283,

287, 288, 289...

Por fim, releva destacar que a autora reclama o pagamento de

diferenças a título de horas extras/intervalos, mas não trouxe aos

autos nenhum demonstrativo, ainda que por amostragem, de

existência de diferenças a justificar a condenação pretendida, em

que pese tenha mencionado, em réplica: “(...) segue planilha de

horas extras anexa”.

Colhe-se da jurisprudência aresto deste Eg. TRT:

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. O ônus da prova de

diferenças de horas extras era ônus que incumbia ao autor, por ser

fato constitutivo de seu direito (art. 818, da CLT, c/c art. 373, I, do

CPC). Havendo comprovação do pagamento de horas extras em

recibos de pagamento e não demonstradas diferenças não pagas,

indevida qualquer condenação em trabalho extraordinário. Nega-se
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Assim, não se convenceu o juízo da veracidade das afirmações

contidas na inicial, de modo a atrair a condenação da ré ao

pagamento de outras horas extraordinárias além daquelas pagas no

curso do contrato, já quitados nos contracheques, inclusive por

intervalos alegadamente suprimidos.

O conjunto probatório dos autos é o que forma o convencimento do

juiz, pela liberdade que tem de valorar a prova produzida, artigos

371 e 372 do nCPC, de modo que JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos e os seus acessórios.

DO SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO

Diz a autora que ao menos três vezes por mês substituía o gerente,

razão por que faria jus ao recebimento da remuneração do cargo,

incluindo o pagamento de prêmios, o que, apesar de prometido pela

ré, não era cumprido.

Qualquer empregado que seja chamado a substituir na empresa

outro empregado de padrão salarial mais elevado tem o direito de

receber o mesmo salário do substituído, enquanto perdurar a

substituição, o que lhe é assegurado pelo art. 5º da CLT, que dispõe

que "a todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem

distinção de sexo". Todavia, se o feixe de atribuições do substituído

não foi assumido unicamente pela autora, se essa gama de

atribuições é distribuída entre outros empregados e não apenas

destinada a um deles, não se justifica o pagamento pleiteado.

Ocorre que em seu depoimento pessoal a autora confessou “que

conseguia assumir a loja na ausência do gerente, mas passando

todas as questões ao gerente;”.

Por seu turno, a testemunha trazida pela própria acionante declarou

“que a reclamante não dava ordens diretamente a depoente; que as

ordens eram dadas pelo gerente, Cássia; que a reclamante

substituia a gerente em caso de ausencia; que nestes casos eram

dadas ordens pela reclamante, mas sempre por intermedio da

gerente; que a reclamante não poderia aplicar penalidades na

ausencia da gerente; que a reclamante fazia as mesmas tarefas do

subgerente em caso de substituiçao do gerente;”.

D i a n t e  d o  t e o r  d o s  d e p o i m e n t o s  t o m a d o s , J U L G O

IMPROCEDENTES os pedidos contidos na alínea “e” do petitum.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Benefício concedido às fls. 573.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ajuizada a demanda após a Lei 13.467/2017, aplica-se o disposto

no art. 791-A da CLT, segundo o qual “Ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.”.

Dada a sucumbência, o reclamante será considerado devedor de

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa na inicial, a título de

honorários advocatícios devidos ao advogado da parte reclamada

(CLT, art. 791-A, §3º). Contudo, como o reclamante é beneficiário

da gratuidade de justiça, o débito fica sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderá ser executado se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-

A, §4º).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos em que contendemLUCILENE COSTA

RIOS MARTINS PIMENTAe CASA & VIDEO BRASIL S.A, nos

moldes do artigo 487, I, do nCPC,JULGO IMPROCEDENTESos

pedidos,nos termos da fundamentação supra que passa a fazer

parte deste decisum.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 2.905,21, calculadas

sobre o valor atribuído à causa na inicial, e que mantenho, das

quais fica isenta na forma da lei.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não a argumentos das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100362-71.2023.5.01.0221
RECLAMANTE JUSSARA MADEIRA COSTA GOMES

ADVOGADO HELIO GREGORIO BONIFACIO(OAB:
83869/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA MADEIRA COSTA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7c38b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-sedereclamaçãotrabalhistapropostaporJUSSARA

MADEIRA COSTA GOMES em face de INSTITUTO GNOSIS e

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, para pleitear os títulosconstantes

do rol de pedidos, pelos fatos e fundamentos expostos na petição

inicial,queveioinstruídacomdocumentos.

Contestações em peças apartadas, com documentos.

Audiências realizadas sem possibilidade de conciliação, declarando

as partes não ter mais provas a produzir. Encerrada a instrução

processual. Razões finais remissivas. Sine die para sentença.

É o relatório, em síntese.

DECIDO.

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, DA CONEXÃO E DA

INCOMPETÊNCIA

Diz a ré que falta ao demandante interesse de agir, ao argumento

de que há ação civil pública, tombada sob o n. 0100052-

84.2022.5.01.0226, ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho e

distribuída à MM. 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu/RJ, em que

são pleiteados os mesmos títulos aqui perseguidos, em benefício da

parte que aqui figura como autora, pugnando, assim, pela extinção

deste processo sem resolução do mérito.

Subsidiariamente, requer seja a acionante intimada a se manifestar,

fazendo opção por esta ou por aquela ação, renunciando, se for o

caso, às pretensões contidas na indigitada ação civil pública.

Por fim, acena ainda, a demandada, com a ocorrência de conexão

entre esta ação e aquela já referida, a fim de que seja a presente

remetida à MM 6ª VT de Nova Iguaçu, juízo que entende a ré seja o

competente para processar e julgar este feito e refere-se a processo

de ‘Mediação”, também sem trazer nenhuma prova que ampare

suas alegações.

Pois bem.

A defesa veio desacompanhada de documentos que amparem as

arguições preliminares, de modo que as argumentações da ré não

ultrapassam o campo das alegações. Limitou-se a primeira

demandada, bem assim o litisconsorte, a se referir a um Pedido de

Mediação e Conciliação Pré-Processual e a uma ação civil pública,

e em lastimável comodismo não foi capaz, sequer, de juntar cópia

de nenhuma peça processual, petição inicial, rol de substituídos, já

que afirma que a demandante seria beneficiada.

Não é tarefa afeta ao Julgador garimpar autos, muito menos quando

tramitam perante outro Juízo, em busca de fatos e/ou fundamentos

que amparem e comprovem as pretensões de uma das partes,

tampouco para encontrar evidências de situações aleatoriamente

alegadas pela parte que se mantém comodamente inerte, sob pena

de, assim o fazendo, violar o Princípio da Imparcialidade.

De todo modo, seja por inexistir prova das alegações, seja por que

é inegável o interesse de agir da parte autora, à vista da

necessidade da tutela jurisdicional para satisfazer o direito subjetivo

perseguido na exordial, abstratamente considerado, REJEITO as

preliminares arguidas.

DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA TERMINAÇÃO

CONTRATUAL

Reclama a parte autora o pagamento das parcelas devidas em

razão da dispensa imotivada, as quais não foram oportunamente

quitadas pela empregadora, que em sua defesa reconhece o

inadimplemento, mas atribui culpa ao Estado do Rio de Janeiro, que

“não cumpriu com sua obrigação legal da contrapartida pela

prestação de serviços por parte da Reclamada”, acenando ainda

com a ocorrência de caso fortuito, força maior e invocando a Teoria

da Imprevisão.

O Estado do Rio de Janeiro teve decretada situação de emergência

em 16.03.2020 (Decreto n. 46.973), e reconhecido, em 17 de abril

de 2020, o estado de calamidade pública em virtude da situação de

emergência decorrente do novo coronavírus (Covid-19), nos termos

da Lei Estadual n. 8.794/2020.

Embora a empregadora justifique o inadimplemento das verbas

resilitórias por motivo de “força maior”, reconhece expressamente

que as dificuldades financeiras que atravessa são anteriores às

dificuldades alegadamente experimentadas em razão da pandemia

causada pelo Covid-19. As dificuldades apenas “pioraram”, segundo

a defesa. E é essa crise, iniciada antes mesmo da pandemia, que a

ré chama de “força maior”, com isso pretendendo eximir-se, em

Juízo, de suas obrigações.

Demais disso, os requisitos dos artigos 501 e 502 da CLT invocados

pela defesa são cumulativos e taxativos: a) existência de força

maior devidamente comprovada; b) extinção da empresa ou do

estabelecimento em que trabalha o empregado. A inocorrência de

pelo menos um desses requisitos é suficiente para reconhecer
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devida pelo empregador, na dispensa do empregado, a

integral idade de todas as verbas resi l i tórias.

A primeiraré nem sequer comprova documentalmente que tenha

sido afetada economicamente pela pandemia do Covid-19,

tampouco faz prova de que ocorreu a extinção da empresa ou do

estabelecimento em que laborava o acionante, não se

desvencilhando de seu encargo probatório, a teor do art. 818, II, da

CLT c/c art. 373, II, do nCPC.

A par disso, os motivos esposados na defesa não caracterizam

“força maior” capaz de justificar a ruptura da relação trabalhista sem

o pagamento integral das parcelas resilitórias, inserindo-se tal

contexto no risco dos negócios, dicção do art. 2º da CLT, que não

podem ser transferidos para o trabalhador, sob pena de malferir o

Princípio da Alteridade.

É notório que nas hipóteses em que os negócios prosperam, com

aferição de lucros pela atividade empresarial, poucos são os

empregadores que optam pela partilha desses ganhos com seus

empregados. A participação nos lucros, prevista pelo art.7º, XI, da

CRFB/1988, e regulamentada pela Lei n. 10.101/2000, é simbólica,

geralmente de valor reduzido que pouca ou nenhuma relação

possui com os efetivos lucros obtidos.

Não se concebe, portanto, possa agora o empregador buscar a

socialização dos prejuízos dela decorrentes, eximindo-se de

assumir os riscos de sua atividade empresarial e repassando-os ao

empregado que perdeu sua fonte de subsistência.

No caso específico dos autos, vale anotar que se trata de

trabalhador que foi dispensado em 06.08.2021, trabalhou até

08.07.2021, e ajuizou a ação em maio de 2023, ainda hoje (abril de

2024) sem nada receber.

Impende repisar que a demandada não se ocupou de trazer aos

autos absolutamente nenhuma comprovação de dificuldade

econômico-financeira que tenha vivenciado desde o começo da

pandemia e em razão dela.

A par disso, de todo despropositado invocar a “Teoria da

Imprevisão” como argumento de defesa, na medida em que a mora

e a inadimplência do ente público se inserem no risco da atividade

econômica do empregador, caput do artigo 2º da CLT.

Assim, examinada a prova documental produzida, e diante dos

termos da defesa, sendo incontroversa a dispensa imotivada, o

aviso prévio trabalhado (30 dias – fls. 623, documento não

impugnado) e a ausência de pagamento das resilitórias, também

não quitadas na primeira audiência, condeno o empregador ao

pagamento das seguintes parcelas, observado o Princípio da

Adstrição:

salário de agosto/2021;•

aviso prévio (indenizado) de 6 dias;•

13º salário proporcional (7/12);•

férias 2020/2021 + 1/3;•

multas previstas nos artigos 467 e 477, §8º, da CLT.•

Particularmente quanto ao aviso prévio, vale repisar que a autora

não impugnou o documento de fls. 623, de modo que tenho por

verdadeira a alegação da ré no sentido de que o período foi

trabalhado, com folga nos últimos sete dias, restando apenas

indenizar o período de seis dias.

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos.

DA AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS NO FGTS

No que respeita ao FGTS, adoto o entendimento cristalizado na

recente Súmula n. 461, do C.TST, in litteris:

FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA PROVA - Res.

209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015).

Desse modo, diante do documento de fls. 657/ss, juntado pela

própria ré, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a

demandada a integralizar os valores devidos a título de FGTS

relativamente ao período reclamado, incluindo a indenização

compensatória, sobre a totalidade dos depósitos.A indenização de

40%, todavia, não compreende o depósito referente ao período de

aviso prévio indenizado, por falta de amparo legal.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamante afirmou que foi contratada pelo primeiro réu para

prestar serviços ao Estado do Rio de Janeiro.

De início, cabe ponderar que a responsabilidade do tomador de

serviços encontra respaldo no art. 186 do Código Civil Brasileiro,

que determina que aquele que por ação ou omissão voluntária,

negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a

outrem, fica obrigado à reparação do dano.

Assim, se o segundo réu se beneficiou, de qualquer forma, dos

serviços prestados pelo reclamante deve ser responsabilizado,

ainda que não tenha o contratado ou remunerado.

A atual jurisprudência do C. TST quanto à responsabilização da

Administração Pública, direta ou indireta, na condição de tomadora

dos serviços, pressupõe a conduta culposa desta na fiscalização

das obrigações decorrentes do contrato de trabalho firmado entre a

empresa contratada e seus funcionários. Desse modo, a

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das verbas.

Convém ressaltar que não se discute o contrato firmado entre os

litisconsortes passivos e tampouco se trata de estabelecer o vínculo

direto com o tomador de serviços – sendo certo que a reclamante
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não o postula. De fato, a relação de emprego reconhecida é com o

empregador direto, qual seja, o primeiro reclamado.

Irrelevante, ademais, que os demandados tenham firmado contrato

com cláusula de exclusão de responsabilidade do ente público, já

que não produz efeitos nesta Especializada, que possui regras e

princípios próprios que nãos se confundem com os de direito

administrativo.

Nada obstante, os documentos juntados aos autos evidenciam que

o ente público contratante realizou fiscalização do contrato firmado

entre o primeiro réu e seus empregados, inclusive inquirido o

contrata sobre as irregularidades constatadas. Nesse diapasão,

concluo que o segundo reclamado não agiu com culpa na

fiscalização do contrato de trabalho da reclamante, conforme exige

o i tem V da Súmula  331 do TST.  Por  isso,  JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de responsabilidade subsidiária em face

do segundo réu.

DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

INDEFIRO, considerando a possibilidade de a parte fazer

comunicação de irregularidades diretamente no órgão competente.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 (Reforma Trabalhista). Incide, portanto, o art. 791-A,

caput, da CLT, razão pela qual condeno a reclamada ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais no montante de 10%

(dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Possuem natureza salarial as seguintes parcelas: salário de

agosto e 13º salário proporcional, sobre a qual incidem descontos

previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ 363 da SDI-1, do

TST, a cargo da parte ré, que deverá comprová-los no prazo legal,

inclusive quanto ao SAT (cf. Súmula 454, do TST) e excluída a

parcela de Terceiros (por incompetência material da Justiça do

Trabalho para cobrança e execução).

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de

competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(Incluído pela Lei nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF(alteradapela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.Observe-se a OJ n. 400 da SDI-

1/TST.

A parte ré deverá comprovar os respectivos recolhimentos, nos

prazos legais. Na inércia, oficie-se a União, executando-se

diretamente a parcela previdenciária.

Juros na forma da lei.

Atualização monetária conforme os critérios fixados pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADC 58, na decisão de 18/12/2020,

complementada pela a decisão acórdão dos e embargos de

declaração, publicada na data de 25/10/2021, razão pela qual

deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, deverá ser utilizada a taxa SELIC (englobando juros e

correção monetária).

Autorizada a dedução do quanto já quitado a idênticos títulos,

conforme prova já carreada para os autos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos em que contendemJUSSARA MADEIRA

COSTA GOMES e INSTITUTO GNOSIS e ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, REJEITO as preliminares arguidas, enos moldes do

artigo 487, I, do nCPC, JULGO PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos,para condenar exclusivamente a primeira reclamada a

satisfazer as obrigações contidas neste título judicial, cuja

fundamentação integra este dispositivo para todos os efeitos.

Exclua-se o segundo réu do polo passivo.

Tudo em conformidade com a fundamentação adotada, que será

objeto de liquidação de sentença, observando-se os parâmetros de

liquidação já delineados.Custas, pela ré, no valor de R$ 2.000,00,

calculadas sobre R$ 100.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não argumento das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A, da

CLT.

Intimem-se as partes. Observar o teor da Portaria 582 de

13/12/2013 do Ministério da Fazenda para efeitos do artigo 832, §

5º, da CLT.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100362-71.2023.5.01.0221
RECLAMANTE JUSSARA MADEIRA COSTA GOMES

ADVOGADO HELIO GREGORIO BONIFACIO(OAB:
83869/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7c38b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-sedereclamaçãotrabalhistapropostaporJUSSARA

MADEIRA COSTA GOMES em face de INSTITUTO GNOSIS e

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, para pleitear os títulosconstantes

do rol de pedidos, pelos fatos e fundamentos expostos na petição

inicial,queveioinstruídacomdocumentos.

Contestações em peças apartadas, com documentos.

Audiências realizadas sem possibilidade de conciliação, declarando

as partes não ter mais provas a produzir. Encerrada a instrução

processual. Razões finais remissivas. Sine die para sentença.

É o relatório, em síntese.

DECIDO.

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, DA CONEXÃO E DA

INCOMPETÊNCIA

Diz a ré que falta ao demandante interesse de agir, ao argumento

de que há ação civil pública, tombada sob o n. 0100052-

84.2022.5.01.0226, ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho e

distribuída à MM. 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu/RJ, em que

são pleiteados os mesmos títulos aqui perseguidos, em benefício da

parte que aqui figura como autora, pugnando, assim, pela extinção

deste processo sem resolução do mérito.

Subsidiariamente, requer seja a acionante intimada a se manifestar,

fazendo opção por esta ou por aquela ação, renunciando, se for o

caso, às pretensões contidas na indigitada ação civil pública.

Por fim, acena ainda, a demandada, com a ocorrência de conexão

entre esta ação e aquela já referida, a fim de que seja a presente

remetida à MM 6ª VT de Nova Iguaçu, juízo que entende a ré seja o

competente para processar e julgar este feito e refere-se a processo

de ‘Mediação”, também sem trazer nenhuma prova que ampare

suas alegações.

Pois bem.

A defesa veio desacompanhada de documentos que amparem as

arguições preliminares, de modo que as argumentações da ré não

ultrapassam o campo das alegações. Limitou-se a primeira

demandada, bem assim o litisconsorte, a se referir a um Pedido de

Mediação e Conciliação Pré-Processual e a uma ação civil pública,

e em lastimável comodismo não foi capaz, sequer, de juntar cópia

de nenhuma peça processual, petição inicial, rol de substituídos, já

que afirma que a demandante seria beneficiada.

Não é tarefa afeta ao Julgador garimpar autos, muito menos quando

tramitam perante outro Juízo, em busca de fatos e/ou fundamentos

que amparem e comprovem as pretensões de uma das partes,

tampouco para encontrar evidências de situações aleatoriamente

alegadas pela parte que se mantém comodamente inerte, sob pena

de, assim o fazendo, violar o Princípio da Imparcialidade.

De todo modo, seja por inexistir prova das alegações, seja por que

é inegável o interesse de agir da parte autora, à vista da

necessidade da tutela jurisdicional para satisfazer o direito subjetivo

perseguido na exordial, abstratamente considerado, REJEITO as

preliminares arguidas.

DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA TERMINAÇÃO

CONTRATUAL

Reclama a parte autora o pagamento das parcelas devidas em

razão da dispensa imotivada, as quais não foram oportunamente

quitadas pela empregadora, que em sua defesa reconhece o

inadimplemento, mas atribui culpa ao Estado do Rio de Janeiro, que

“não cumpriu com sua obrigação legal da contrapartida pela

prestação de serviços por parte da Reclamada”, acenando ainda

com a ocorrência de caso fortuito, força maior e invocando a Teoria

da Imprevisão.

O Estado do Rio de Janeiro teve decretada situação de emergência

em 16.03.2020 (Decreto n. 46.973), e reconhecido, em 17 de abril

de 2020, o estado de calamidade pública em virtude da situação de

emergência decorrente do novo coronavírus (Covid-19), nos termos

da Lei Estadual n. 8.794/2020.

Embora a empregadora justifique o inadimplemento das verbas

resilitórias por motivo de “força maior”, reconhece expressamente

que as dificuldades financeiras que atravessa são anteriores às

dificuldades alegadamente experimentadas em razão da pandemia

causada pelo Covid-19. As dificuldades apenas “pioraram”, segundo

a defesa. E é essa crise, iniciada antes mesmo da pandemia, que a

ré chama de “força maior”, com isso pretendendo eximir-se, em

Juízo, de suas obrigações.

Demais disso, os requisitos dos artigos 501 e 502 da CLT invocados

pela defesa são cumulativos e taxativos: a) existência de força

maior devidamente comprovada; b) extinção da empresa ou do

estabelecimento em que trabalha o empregado. A inocorrência de
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pelo menos um desses requisitos é suficiente para reconhecer

devida pelo empregador, na dispensa do empregado, a

integral idade de todas as verbas resi l i tórias.

A primeiraré nem sequer comprova documentalmente que tenha

sido afetada economicamente pela pandemia do Covid-19,

tampouco faz prova de que ocorreu a extinção da empresa ou do

estabelecimento em que laborava o acionante, não se

desvencilhando de seu encargo probatório, a teor do art. 818, II, da

CLT c/c art. 373, II, do nCPC.

A par disso, os motivos esposados na defesa não caracterizam

“força maior” capaz de justificar a ruptura da relação trabalhista sem

o pagamento integral das parcelas resilitórias, inserindo-se tal

contexto no risco dos negócios, dicção do art. 2º da CLT, que não

podem ser transferidos para o trabalhador, sob pena de malferir o

Princípio da Alteridade.

É notório que nas hipóteses em que os negócios prosperam, com

aferição de lucros pela atividade empresarial, poucos são os

empregadores que optam pela partilha desses ganhos com seus

empregados. A participação nos lucros, prevista pelo art.7º, XI, da

CRFB/1988, e regulamentada pela Lei n. 10.101/2000, é simbólica,

geralmente de valor reduzido que pouca ou nenhuma relação

possui com os efetivos lucros obtidos.

Não se concebe, portanto, possa agora o empregador buscar a

socialização dos prejuízos dela decorrentes, eximindo-se de

assumir os riscos de sua atividade empresarial e repassando-os ao

empregado que perdeu sua fonte de subsistência.

No caso específico dos autos, vale anotar que se trata de

trabalhador que foi dispensado em 06.08.2021, trabalhou até

08.07.2021, e ajuizou a ação em maio de 2023, ainda hoje (abril de

2024) sem nada receber.

Impende repisar que a demandada não se ocupou de trazer aos

autos absolutamente nenhuma comprovação de dificuldade

econômico-financeira que tenha vivenciado desde o começo da

pandemia e em razão dela.

A par disso, de todo despropositado invocar a “Teoria da

Imprevisão” como argumento de defesa, na medida em que a mora

e a inadimplência do ente público se inserem no risco da atividade

econômica do empregador, caput do artigo 2º da CLT.

Assim, examinada a prova documental produzida, e diante dos

termos da defesa, sendo incontroversa a dispensa imotivada, o

aviso prévio trabalhado (30 dias – fls. 623, documento não

impugnado) e a ausência de pagamento das resilitórias, também

não quitadas na primeira audiência, condeno o empregador ao

pagamento das seguintes parcelas, observado o Princípio da

Adstrição:

salário de agosto/2021;•

aviso prévio (indenizado) de 6 dias;•

13º salário proporcional (7/12);•

férias 2020/2021 + 1/3;•

multas previstas nos artigos 467 e 477, §8º, da CLT.•

Particularmente quanto ao aviso prévio, vale repisar que a autora

não impugnou o documento de fls. 623, de modo que tenho por

verdadeira a alegação da ré no sentido de que o período foi

trabalhado, com folga nos últimos sete dias, restando apenas

indenizar o período de seis dias.

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos.

DA AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS NO FGTS

No que respeita ao FGTS, adoto o entendimento cristalizado na

recente Súmula n. 461, do C.TST, in litteris:

FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA PROVA - Res.

209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015).

Desse modo, diante do documento de fls. 657/ss, juntado pela

própria ré, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a

demandada a integralizar os valores devidos a título de FGTS

relativamente ao período reclamado, incluindo a indenização

compensatória, sobre a totalidade dos depósitos.A indenização de

40%, todavia, não compreende o depósito referente ao período de

aviso prévio indenizado, por falta de amparo legal.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamante afirmou que foi contratada pelo primeiro réu para

prestar serviços ao Estado do Rio de Janeiro.

De início, cabe ponderar que a responsabilidade do tomador de

serviços encontra respaldo no art. 186 do Código Civil Brasileiro,

que determina que aquele que por ação ou omissão voluntária,

negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a

outrem, fica obrigado à reparação do dano.

Assim, se o segundo réu se beneficiou, de qualquer forma, dos

serviços prestados pelo reclamante deve ser responsabilizado,

ainda que não tenha o contratado ou remunerado.

A atual jurisprudência do C. TST quanto à responsabilização da

Administração Pública, direta ou indireta, na condição de tomadora

dos serviços, pressupõe a conduta culposa desta na fiscalização

das obrigações decorrentes do contrato de trabalho firmado entre a

empresa contratada e seus funcionários. Desse modo, a

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das verbas.

Convém ressaltar que não se discute o contrato firmado entre os

litisconsortes passivos e tampouco se trata de estabelecer o vínculo
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direto com o tomador de serviços – sendo certo que a reclamante

não o postula. De fato, a relação de emprego reconhecida é com o

empregador direto, qual seja, o primeiro reclamado.

Irrelevante, ademais, que os demandados tenham firmado contrato

com cláusula de exclusão de responsabilidade do ente público, já

que não produz efeitos nesta Especializada, que possui regras e

princípios próprios que nãos se confundem com os de direito

administrativo.

Nada obstante, os documentos juntados aos autos evidenciam que

o ente público contratante realizou fiscalização do contrato firmado

entre o primeiro réu e seus empregados, inclusive inquirido o

contrata sobre as irregularidades constatadas. Nesse diapasão,

concluo que o segundo reclamado não agiu com culpa na

fiscalização do contrato de trabalho da reclamante, conforme exige

o i tem V da Súmula  331 do TST.  Por  isso,  JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de responsabilidade subsidiária em face

do segundo réu.

DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

INDEFIRO, considerando a possibilidade de a parte fazer

comunicação de irregularidades diretamente no órgão competente.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 (Reforma Trabalhista). Incide, portanto, o art. 791-A,

caput, da CLT, razão pela qual condeno a reclamada ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais no montante de 10%

(dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Possuem natureza salarial as seguintes parcelas: salário de

agosto e 13º salário proporcional, sobre a qual incidem descontos

previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ 363 da SDI-1, do

TST, a cargo da parte ré, que deverá comprová-los no prazo legal,

inclusive quanto ao SAT (cf. Súmula 454, do TST) e excluída a

parcela de Terceiros (por incompetência material da Justiça do

Trabalho para cobrança e execução).

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de

competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(Incluído pela Lei nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF(alteradapela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.Observe-se a OJ n. 400 da SDI-

1/TST.

A parte ré deverá comprovar os respectivos recolhimentos, nos

prazos legais. Na inércia, oficie-se a União, executando-se

diretamente a parcela previdenciária.

Juros na forma da lei.

Atualização monetária conforme os critérios fixados pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADC 58, na decisão de 18/12/2020,

complementada pela a decisão acórdão dos e embargos de

declaração, publicada na data de 25/10/2021, razão pela qual

deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, deverá ser utilizada a taxa SELIC (englobando juros e

correção monetária).

Autorizada a dedução do quanto já quitado a idênticos títulos,

conforme prova já carreada para os autos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos em que contendemJUSSARA MADEIRA

COSTA GOMES e INSTITUTO GNOSIS e ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, REJEITO as preliminares arguidas, enos moldes do

artigo 487, I, do nCPC, JULGO PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos,para condenar exclusivamente a primeira reclamada a

satisfazer as obrigações contidas neste título judicial, cuja

fundamentação integra este dispositivo para todos os efeitos.

Exclua-se o segundo réu do polo passivo.

Tudo em conformidade com a fundamentação adotada, que será

objeto de liquidação de sentença, observando-se os parâmetros de

liquidação já delineados.Custas, pela ré, no valor de R$ 2.000,00,

calculadas sobre R$ 100.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não argumento das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A, da

CLT.

Intimem-se as partes. Observar o teor da Portaria 582 de

13/12/2013 do Ministério da Fazenda para efeitos do artigo 832, §

5º, da CLT.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100909-67.2023.5.01.0074
RECLAMANTE MARCIA OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE
NEOMATER LTDA

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE NEOMATER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41d195c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Defiro o pedido de desistência requerido pelo autor.

Posto isto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, a teor do art. 485, VIII, do CPC.

Custas de R$ 158,46, pela autor dispensada eis que lhe defiro a

gratuidade de Justiça, nos termos do art. 790, §3º da CLT,

calculados sobre o valor de R$ 7.923,10.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, arquive-se após baixa na distribuição.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100909-67.2023.5.01.0074
RECLAMANTE MARCIA OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE
NEOMATER LTDA

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA OLIVEIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41d195c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Defiro o pedido de desistência requerido pelo autor.

Posto isto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, a teor do art. 485, VIII, do CPC.

Custas de R$ 158,46, pela autor dispensada eis que lhe defiro a

gratuidade de Justiça, nos termos do art. 790, §3º da CLT,

calculados sobre o valor de R$ 7.923,10.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, arquive-se após baixa na distribuição.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101134-34.2023.5.01.0221
RECLAMANTE LUIS DAVI FELIX DE ANDRADE

SANTANA

ADVOGADO MAYLA SANTANA DE MELO(OAB:
240417/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

ADVOGADO GILMAR DA SILVA LINS(OAB:
222128/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DAVI FELIX DE ANDRADE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b61c55b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPENSADO O RELATÓRIO, NA FORMA DA LEI.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA

Inépcia é a falta de aptidão do pedido para permitir o regular

desenvolvimento do processo em busca de um provimento final de

mérito. Presentes os elementos essenciais à formação de um

substrato mínimo de análise, mediante breve exposição dos fatos,

não há que se falar em inépcia da inicial (artigo 840, § 1º,

Consolidação das Leis do Trabalho), máxime quando presente nos

autos defesa escrita com impugnação especificada dos pedidos, o

que revela que as circunstâncias narradas foram claras o suficiente

à compreensão e elaboração da contestação, em respeito ao

contraditório e à ampla defesa.

REJEITO.

DO VALOR DA CAUSA - DA LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

O valor da causa indicado pela parte autora traduz o somatório dos

pedidos formulados.

Nos termos da IN n. 41 do C. TST, aprovada pela RESOLUÇÃO N.

221, DE 21 DE JUNHO DE 2018, § 2º do art. 12, “para fim do que

dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil.”. Não há, portanto, falar em

limitação.

Dispõe o parágrafo 1º do art. 840 da CLT que “sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu
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valor ,  a data e a assinatura do reclamante ou de seu

representante.”.

No caso, o autor cumpriu a exigência legal, que nem sequer lhe

impõe a apresentação de memória de cálculos. A fase de liquidação

da sentença subsiste no Processo do Trabalho, art. 879 da CLT em

sua nova redação, incluindo-se aí a intimação das partes para a

apresentação do cálculo de liquidação, com prazo para impugnação

fundamentada contendo a indicação dos itens e valores objeto da

discordância.

REJEITO a arguição de inépcia, não havendo falar em extinção do

processo, tampouco em limitação de valores.

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENÁRIA

Arguida a prescrição quinquenária em momento próprio e tendo em

vista a propositura da ação em 20.12.2023, acolho a arguição, para

extinguir com resolução de mérito (artigo 487, II, do nCPC) as

parcelas vencidas no período anterior a 20.12.2018.

DOS DIREITOS DECORRENTES DO ROMPIMENTO DO

CONTRATO

Inicialmente, a demandada afirma que, por ter o autor afirmado que

“não recebeu os valores referente à suas verbas rescisórias”, era

dele o ônus da prova. “Contudo, não trouxe aos autos fato

constitutivo de seu direito”. Nada mais desproporitado. A prova do

pagamento se faz mediante recibo e esse ônus era da ré, que dele

não se desincumbiu.

Curiosamente, a ré não nega o inadimplemento, e o TRCT que

juntou aos autos não informa que o pagamento foi realizado. A par

disso, oargumento repetido incansavelmente na defesa é o de que

a ré vem atravessando grave crise econômica e financeira.

Curiosamente, a ré não nega o inadimplemento, e o TRCT que

juntou aos autos não informa que o pagamento foi realizado. A par

disso, oargumento repetido incansavelmente na defesa é o de que

a ré vem atravessando grave crise econômica e financeira, que a

fez desaguar em processo de recuperação judicial, ao mesmo

tempo em que diz que “não é possível que esse pagamento dos

valores devido ao reclamante seja realizado de outra forma, em

razão de imperativo legal específico a este respeito, ou seja, que

nenhum pagamento pode ser feito fora das balizas da Recuperação

Judicial.”.

Assim, reconhecendo, ainda que por via transversa, o não

pagamento das verbas resilitórias, também não quitadas na primeira

audiência, atrai a condenação ao pagamento das parcelas

vindicadas. O argumento de crise financeira não justifica o

descumprimento das obrigações trabalhistas, tampouco a

transferência dos riscos do negócio para o trabalhador, sob pena de

malferir o Princípio da Alteridade.

Nesse contexto, são devidas ao demandante as seguintes parcelas:

saldo de salário de 18 dias de novembro/2023;•

aviso prévio proporcional de 48 dias;•

13º salário/2023;•

férias 2021/2022 + 1/3;•

férias 2022/2023 + 1/3;•

multas previstas nos artigos 467 e 477, §8º, da CLT.•

Ressalte-se que o fato gerador da penalidade estabelecida no art.

467 da CLT é a existência de verbas resilitórias incontroversas e

não quitadas na audiência inaugural; eventuais dificuldades

financeiras do empregador e até mesmo a circunstância do regime

de recuperação judicial não o eximem do cumprimento da obrigação

legal.

Devidas, ainda, as demais parcelas descritas no TRCT produzido

pela empregadora e juntado com a defesa, admitidos os descontos

realizados, uma vez que o autor não impugnou o referido

documento nem os controles de ponto no momento oportuno.

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos.

DA AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS NO FGTS

No que respeita ao FGTS, adoto o entendimento cristalizado na

recente Súmula n. 461, do C.TST, in litteris:

FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA PROVA - Res.

209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015).

Desse modo, à vista do extrato juntado pela autora e não tendo a ré

produzido prova alguma a desconstituir aquela produzida pelo autor,

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a integralizar

os valores devidos a título de FGTS relativamente a todo o período

contratual, incluindo a indenização compensatória de 40%, a serem

apurados em liquidação de sentença. A indenização de 40%,

todavia, não compreende o depósito referente ao aviso prévio

indenizado, por falta de amparo legal.

DA JUSTIÇA GRATUITA

DEFIRO a gratuidade de justiça ao demandante, na forma art. 790,

§3º, da CLT, conforme fls. 30.

Quanto ao requerimento da reclamada,vale dizer que o benefício,

na forma do novel § 4º do art. 790 da CLT, pode ser concedido à

pessoa jurídica, mas certo é que a situação exige prova cabal da

sua impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem

prejudicar a própria manutenção. Observe-se que o mero

deferimento do processamento da recuperação judicial não é prova
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bastante, valendo anotar que não há prova alguma do atual estágio

em que se encontra o processo. Vale anotar, por oportuno, que

sequer há dispositivo legal que assegure à sociedade em

recuperação judicial a isenção no pagamento das custas,

ressaltando-se que essa, diferentemente do que ocorre com a

massa fal ida, permanece dispondo de seus bens e na

administração do negócio, dicção doartigo 66 da Lei n.

11.101/2005.

INDEFIRO o requerimento da ré.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ajuizada a demanda após a Lei 13.467/2017, aplica-se o disposto

no art. 791-A da CLT, segundo o qual “ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.”. Desse modo,

condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Possuem natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de salário

e 13º salário, sobre as quais incidem descontos previdenciários, na

forma da Súmula 368 e OJ 363 da SDI-1, do TST, a cargo da parte

ré, que deverá comprová-los no prazo legal, inclusive quanto ao

SAT (cf. Súmula 454, do TST) e excluída a parcela de Terceiros

(por incompetência material da Justiça do Trabalho para cobrança e

execução).

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de

competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(Incluído pela Lei nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alteradapela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.Observe-se a OJ n. 400 da SDI-

1/TST.

A parte ré deverá comprovar os respectivos recolhimentos, nos

prazos legais. Na inércia, oficie-se a União, executando-se

diretamente a parcela previdenciária.

Juros na forma da lei.

Atualização monetária conforme os critérios fixados pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADC 58, na decisão de 18/12/2020,

complementada pela a decisão acórdão dos e embargos de

declaração, publicada na data de 25/10/2021, razão pela qual

deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, deverá ser utilizada a taxa SELIC (englobando juros e

correção monetária).

Autorizada a dedução do quanto já quitado a idênticos títulos,

conforme prova já carreada para os autos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos em que contendemLUIS DAVI FELIX DE

ANDRADE SANTANA e SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA, nos

moldes do artigo 487, I, do nCPC, JULGO PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos, para condenar as rés, sendo a segunda de

forma subsidiária, à satisfação das obrigações contidas neste título

judicial, na forma da fundamentação supra, que integra o decisum.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob idênticos títulos e

comprovadas nos autos até a data da prolação da sentença.

Custas, pela parte ré, no valor de R$800,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação, R$40.000,00.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não a argumentos das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

Observar o teor da Portaria 582 de 13/12/2013 do Ministério da

Fazenda para efeitos do artigo 832, § 5º, da CLT.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101147-33.2023.5.01.0221
RECLAMANTE VALERIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 152849/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ELITE DE NOVA
IGUACU LTDA

ADVOGADO ISAAC DE SA ALVES
MACHADO(OAB: 188943/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ELITE DE
ANCHIETA LTDA

ADVOGADO ISAAC DE SA ALVES
MACHADO(OAB: 188943/RJ)

RECLAMADO REDE ELITE COMERCIO E
SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA
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ADVOGADO ISAAC DE SA ALVES
MACHADO(OAB: 188943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA ELITE DE ANCHIETA LTDA

  - DISTRIBUIDORA ELITE DE NOVA IGUACU LTDA

  - REDE ELITE COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35da640

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos em que contendem VALERIA SANTOS

DA SILVA e REDE ELITE COMERCIO E SERVICOS

ADMINISTRATIVO LTDA, DISTRIBUIDORA ELITE DE ANCHIETA

LTDA e DISTRIBUIDORA ELITE DE NOVA IGUACU LTDA, rejeito

as preliminares e, nos moldes do artigo487,I, doCPC, JULGO

PROCEDENTES em parte os pedidos, para condenar a primeira

reclamada a satisfazer os pedidosconstantes da tabela que deverá

ser anexada imediatamente pela Secretaria da Vara, no prazo legal,

com juros e correção monetária, na forma da lei, autorizada a

dedução das parcelas eventualmente quitadas sob a mesma rubrica

a fim de evitar o enriquecimento sem causa, tudo conforme

fundamentação supra, na forma abaixo:

Total líquido devido ao

reclamante
R$ 9.224,76

Imposto de Renda ISENTO

Honorários sucumbenciais –

adv. do autor
R$  466,41

Total devido ao INSS no valor

de
R$  420,43

Total da Condenação R$ 10.111,60

Custas pela primeira reclamada,

calculadas sobre o valor total da
R$ 202,23

TOTAL DEVIDO PELA

PRIMEIRA RÉ
R$ 10.313,83

SENTENÇA LÍQUIDA.

Deverá a parte autora, no prazo de 30 dias após o trânsito em

julgado, juntar o extrato analítico a fim de comprovar o valor sacado

e apurar eventuais diferenças devidas a título de FGTS+40%.

Improcedentes os pedidos em face de DISTRIBUIDORA ELITE

DE ANCHIETA LTDA e DISTRIBUIDORA ELITE DE NOVA

IGUACU LTDA.

Deferida a justiça gratuita à parte autora.

Observem-se os honorários sucumbenciais.

Juros, correção monetária, compensação, deduções e

recolhimentos fiscais na forma da fundamentação acima.

Dê-se ciência às partes.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101134-34.2023.5.01.0221
RECLAMANTE LUIS DAVI FELIX DE ANDRADE

SANTANA

ADVOGADO MAYLA SANTANA DE MELO(OAB:
240417/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

ADVOGADO GILMAR DA SILVA LINS(OAB:
222128/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b61c55b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPENSADO O RELATÓRIO, NA FORMA DA LEI.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA

Inépcia é a falta de aptidão do pedido para permitir o regular

desenvolvimento do processo em busca de um provimento final de

mérito. Presentes os elementos essenciais à formação de um

substrato mínimo de análise, mediante breve exposição dos fatos,

não há que se falar em inépcia da inicial (artigo 840, § 1º,

Consolidação das Leis do Trabalho), máxime quando presente nos

autos defesa escrita com impugnação especificada dos pedidos, o

que revela que as circunstâncias narradas foram claras o suficiente

à compreensão e elaboração da contestação, em respeito ao

contraditório e à ampla defesa.

REJEITO.

DO VALOR DA CAUSA - DA LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

O valor da causa indicado pela parte autora traduz o somatório dos

pedidos formulados.

Nos termos da IN n. 41 do C. TST, aprovada pela RESOLUÇÃO N.

221, DE 21 DE JUNHO DE 2018, § 2º do art. 12, “para fim do que
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dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil.”. Não há, portanto, falar em

limitação.

Dispõe o parágrafo 1º do art. 840 da CLT que “sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor ,  a data e a assinatura do reclamante ou de seu

representante.”.

No caso, o autor cumpriu a exigência legal, que nem sequer lhe

impõe a apresentação de memória de cálculos. A fase de liquidação

da sentença subsiste no Processo do Trabalho, art. 879 da CLT em

sua nova redação, incluindo-se aí a intimação das partes para a

apresentação do cálculo de liquidação, com prazo para impugnação

fundamentada contendo a indicação dos itens e valores objeto da

discordância.

REJEITO a arguição de inépcia, não havendo falar em extinção do

processo, tampouco em limitação de valores.

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENÁRIA

Arguida a prescrição quinquenária em momento próprio e tendo em

vista a propositura da ação em 20.12.2023, acolho a arguição, para

extinguir com resolução de mérito (artigo 487, II, do nCPC) as

parcelas vencidas no período anterior a 20.12.2018.

DOS DIREITOS DECORRENTES DO ROMPIMENTO DO

CONTRATO

Inicialmente, a demandada afirma que, por ter o autor afirmado que

“não recebeu os valores referente à suas verbas rescisórias”, era

dele o ônus da prova. “Contudo, não trouxe aos autos fato

constitutivo de seu direito”. Nada mais desproporitado. A prova do

pagamento se faz mediante recibo e esse ônus era da ré, que dele

não se desincumbiu.

Curiosamente, a ré não nega o inadimplemento, e o TRCT que

juntou aos autos não informa que o pagamento foi realizado. A par

disso, oargumento repetido incansavelmente na defesa é o de que

a ré vem atravessando grave crise econômica e financeira.

Curiosamente, a ré não nega o inadimplemento, e o TRCT que

juntou aos autos não informa que o pagamento foi realizado. A par

disso, oargumento repetido incansavelmente na defesa é o de que

a ré vem atravessando grave crise econômica e financeira, que a

fez desaguar em processo de recuperação judicial, ao mesmo

tempo em que diz que “não é possível que esse pagamento dos

valores devido ao reclamante seja realizado de outra forma, em

razão de imperativo legal específico a este respeito, ou seja, que

nenhum pagamento pode ser feito fora das balizas da Recuperação

Judicial.”.

Assim, reconhecendo, ainda que por via transversa, o não

pagamento das verbas resilitórias, também não quitadas na primeira

audiência, atrai a condenação ao pagamento das parcelas

vindicadas. O argumento de crise financeira não justifica o

descumprimento das obrigações trabalhistas, tampouco a

transferência dos riscos do negócio para o trabalhador, sob pena de

malferir o Princípio da Alteridade.

Nesse contexto, são devidas ao demandante as seguintes parcelas:

saldo de salário de 18 dias de novembro/2023;•

aviso prévio proporcional de 48 dias;•

13º salário/2023;•

férias 2021/2022 + 1/3;•

férias 2022/2023 + 1/3;•

multas previstas nos artigos 467 e 477, §8º, da CLT.•

Ressalte-se que o fato gerador da penalidade estabelecida no art.

467 da CLT é a existência de verbas resilitórias incontroversas e

não quitadas na audiência inaugural; eventuais dificuldades

financeiras do empregador e até mesmo a circunstância do regime

de recuperação judicial não o eximem do cumprimento da obrigação

legal.

Devidas, ainda, as demais parcelas descritas no TRCT produzido

pela empregadora e juntado com a defesa, admitidos os descontos

realizados, uma vez que o autor não impugnou o referido

documento nem os controles de ponto no momento oportuno.

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos.

DA AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS NO FGTS

No que respeita ao FGTS, adoto o entendimento cristalizado na

recente Súmula n. 461, do C.TST, in litteris:

FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA PROVA - Res.

209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015).

Desse modo, à vista do extrato juntado pela autora e não tendo a ré

produzido prova alguma a desconstituir aquela produzida pelo autor,

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a integralizar

os valores devidos a título de FGTS relativamente a todo o período

contratual, incluindo a indenização compensatória de 40%, a serem

apurados em liquidação de sentença. A indenização de 40%,

todavia, não compreende o depósito referente ao aviso prévio

indenizado, por falta de amparo legal.

DA JUSTIÇA GRATUITA
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DEFIRO a gratuidade de justiça ao demandante, na forma art. 790,

§3º, da CLT, conforme fls. 30.

Quanto ao requerimento da reclamada,vale dizer que o benefício,

na forma do novel § 4º do art. 790 da CLT, pode ser concedido à

pessoa jurídica, mas certo é que a situação exige prova cabal da

sua impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem

prejudicar a própria manutenção. Observe-se que o mero

deferimento do processamento da recuperação judicial não é prova

bastante, valendo anotar que não há prova alguma do atual estágio

em que se encontra o processo. Vale anotar, por oportuno, que

sequer há dispositivo legal que assegure à sociedade em

recuperação judicial a isenção no pagamento das custas,

ressaltando-se que essa, diferentemente do que ocorre com a

massa fal ida, permanece dispondo de seus bens e na

administração do negócio, dicção doartigo 66 da Lei n.

11.101/2005.

INDEFIRO o requerimento da ré.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ajuizada a demanda após a Lei 13.467/2017, aplica-se o disposto

no art. 791-A da CLT, segundo o qual “ao advogado, ainda que atue

em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência,

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.”. Desse modo,

condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Possuem natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de salário

e 13º salário, sobre as quais incidem descontos previdenciários, na

forma da Súmula 368 e OJ 363 da SDI-1, do TST, a cargo da parte

ré, que deverá comprová-los no prazo legal, inclusive quanto ao

SAT (cf. Súmula 454, do TST) e excluída a parcela de Terceiros

(por incompetência material da Justiça do Trabalho para cobrança e

execução).

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de

competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(Incluído pela Lei nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alteradapela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.Observe-se a OJ n. 400 da SDI-

1/TST.

A parte ré deverá comprovar os respectivos recolhimentos, nos

prazos legais. Na inércia, oficie-se a União, executando-se

diretamente a parcela previdenciária.

Juros na forma da lei.

Atualização monetária conforme os critérios fixados pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADC 58, na decisão de 18/12/2020,

complementada pela a decisão acórdão dos e embargos de

declaração, publicada na data de 25/10/2021, razão pela qual

deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, deverá ser utilizada a taxa SELIC (englobando juros e

correção monetária).

Autorizada a dedução do quanto já quitado a idênticos títulos,

conforme prova já carreada para os autos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos em que contendemLUIS DAVI FELIX DE

ANDRADE SANTANA e SUPERMERCADOS CRISTAL LTDA, nos

moldes do artigo 487, I, do nCPC, JULGO PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos, para condenar as rés, sendo a segunda de

forma subsidiária, à satisfação das obrigações contidas neste título

judicial, na forma da fundamentação supra, que integra o decisum.

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob idênticos títulos e

comprovadas nos autos até a data da prolação da sentença.

Custas, pela parte ré, no valor de R$800,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação, R$40.000,00.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não a argumentos das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

Observar o teor da Portaria 582 de 13/12/2013 do Ministério da

Fazenda para efeitos do artigo 832, § 5º, da CLT.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101147-33.2023.5.01.0221
RECLAMANTE VALERIA SANTOS DA SILVA
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ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 152849/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ELITE DE NOVA
IGUACU LTDA

ADVOGADO ISAAC DE SA ALVES
MACHADO(OAB: 188943/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ELITE DE
ANCHIETA LTDA

ADVOGADO ISAAC DE SA ALVES
MACHADO(OAB: 188943/RJ)

RECLAMADO REDE ELITE COMERCIO E
SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ISAAC DE SA ALVES
MACHADO(OAB: 188943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35da640

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos em que contendem VALERIA SANTOS

DA SILVA e REDE ELITE COMERCIO E SERVICOS

ADMINISTRATIVO LTDA, DISTRIBUIDORA ELITE DE ANCHIETA

LTDA e DISTRIBUIDORA ELITE DE NOVA IGUACU LTDA, rejeito

as preliminares e, nos moldes do artigo487,I, doCPC, JULGO

PROCEDENTES em parte os pedidos, para condenar a primeira

reclamada a satisfazer os pedidosconstantes da tabela que deverá

ser anexada imediatamente pela Secretaria da Vara, no prazo legal,

com juros e correção monetária, na forma da lei, autorizada a

dedução das parcelas eventualmente quitadas sob a mesma rubrica

a fim de evitar o enriquecimento sem causa, tudo conforme

fundamentação supra, na forma abaixo:

Total líquido devido ao

reclamante
R$ 9.224,76

Imposto de Renda ISENTO

Honorários sucumbenciais –

adv. do autor
R$  466,41

Total devido ao INSS no valor

de
R$  420,43

Total da Condenação R$ 10.111,60

Custas pela primeira reclamada,

calculadas sobre o valor total da
R$ 202,23

TOTAL DEVIDO PELA

PRIMEIRA RÉ
R$ 10.313,83

SENTENÇA LÍQUIDA.

Deverá a parte autora, no prazo de 30 dias após o trânsito em

julgado, juntar o extrato analítico a fim de comprovar o valor sacado

e apurar eventuais diferenças devidas a título de FGTS+40%.

Improcedentes os pedidos em face de DISTRIBUIDORA ELITE

DE ANCHIETA LTDA e DISTRIBUIDORA ELITE DE NOVA

IGUACU LTDA.

Deferida a justiça gratuita à parte autora.

Observem-se os honorários sucumbenciais.

Juros, correção monetária, compensação, deduções e

recolhimentos fiscais na forma da fundamentação acima.

Dê-se ciência às partes.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100564-48.2023.5.01.0221
RECLAMANTE TATIANE SAMUEL MATOS

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
NAZARENO S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE SAMUEL MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b34ac3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPENSADO O RELATÓRIO, NA FORMA DA LEI.

DA REVELIA

Não obstante devidamente notificada para comparecer à audiência

e apresentar defesa, a reclamada, embora presente, não contestou

os pedidos. Diante do não oferecimento de resistência às

pretensões articuladas na inicial, há de ser considerada revel e

confessa em relação à matéria fática, na forma do artigo 844 da

CLT. A revelia é um estado de fato, que decorre da ausência de

resposta do réu, e a confissão não é penalidade - é o ônus que a

parte sofre, in casu, em decorrência da revelia.

DA TERMINAÇÃO CONTRATUAL E DAS PARCELAS DEVIDAS

Diante da revelia e da confissão, tenho por verdadeiras as
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alegações autorais, no sentido de que, embora a CTPS tenha sido

anotada com data de 06.03.2020, o contrato de trabalho teve início

no dia 1º.02.2019, sendo a demandante despedida imotivadamente

no dia 30.01.2023, sem prévio aviso e sem pagamento das parcelas

resilitórias.

Acolho, assim, o pedido relacionado ao reconhecimento de vínculo

de emprego em data anterior à anotada, de modo que condeno a

reclamada à retificação da CTPS da autora para que conste a

admissão no dia 1º.02.2019. Para tanto, a reclamante deverá

acautelar sua CTPS na secretaria desta Vara, no prazo de cinco

dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão. Ato contínuo, a

reclamada será intimada a proceder à retificação, no prazo de 48

horas, sob pena de multa no importe de R$1.000,00, em favor da

reclamante, sem prejuízo de a secretaria fazer a retificação, na

forma do artigo 39, § 1º, da CLT.

E não havendo prova do pagamento, o que se faz mediante recibo,

ônus da ré, faz jus a trabalhadora às seguintes parcelas,

observadas as devidas proporcionalidades:

saldo de salário de 30 dias de janeiro/2023;•

aviso prévio de 39 dias;•

11/12 de 13º salário proporcional de 2019;•

13º salário integral dos anos 2020, 2021 e 2022;•

2/12 de 13º salário proporcional de 2023;•

férias vencidas, em dobro, dos períodos 2019/2020, 2020/2021,

porquanto ultrapassado o período concessivo, acrescidas do

terço constitucional;

•

férias simples dos períodos 2021/2022 e 2022/2023, acrescidas

do terço constitucional.

•

Não há falar em condenação a título de férias proporcionais do

período 2023/2024, à vista da data em que ocorreu a comunicação

da dispensa.

Devidas, ainda, as multas previstas nos artigos 467 e 477, §8º, da

CLT, esta última pela inobservância do prazo previsto no parágrafo

6º do art. 477 da CLT e aquela primeira pela ausência de

controvérsia, gerada pela revelia e pela confissão, bem como pela

falta de pagamento das parcelas na primeira oportunidade de

comparecimento à Justiça do Trabalho.

Deduzam-se os valores reconhecidamente já recebidos, e que

totalizam R$3.000,00.

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos.

DA AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS NO FGTS

No que respeita ao FGTS, adoto o entendimento cristalizado na

Súmula n. 461, do C.TST, in litteris:

FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA PROVA - Res.

209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

É do empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015).

Desse modo, diante dos elementos dos autos, JULGO

PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a integralizar os

valores devidos a título de FGTS relativamente a todo o período

contratual, incluindo a indenização compensatória de 40%, a serem

apurados em liquidação de sentença.A indenização de 40%,

todavia, não compreende o depósito referente ao aviso prévio

indenizado, por falta de amparo legal.

DAS GUIAS TRCT E CD

Deverá a reclamada, no prazo de oito dias a contar do trânsito em

julgado desta sentença, entregar as guias para levantamento dos

depósitos do FGTS + 40%. No caso de não apresentação das

referidas guias no prazo estabelecido, imponho multa no importe de

R$1.000,00 (mil reais), em conformidade com o disposto no artigo

497 do nCPC, sem prejuízo de expedição de Alvará, pela

Secretaria, para o saque dos depósitos existentes. As diferenças

devidas serão apuradas em liquidação de sentença, incluindo a

indenização compensatória de 40% sobre o FGTS.

No mais, certo é que o empregador tem a obrigação legal de

fornecer ao empregado a "Comunicação de Dispensa - CD",

independentemente da aferição das condições impostas ao

trabalhador para a obtenção do “Seguro-Desemprego”, também não

competindo à Justiça do Trabalho examinar o preenchimento dos

requisitos legais para a concessão do benefício, prerrogativa do

Ministério do Trabalho. Condeno a reclamada a entregar a guia CD,

em oito dias, contados do trânsito em julgado desta decisão, e em

caso de inércia, ou de restar evidente a impossibilidade de

recebimento do seguro-desemprego por culpa exclusiva da

empregadora, condeno a ré ao pagamento de indenização

substitutiva a ser objeto de oportuna apuração, observados os

ditames previstos na lei que rege o tema (Lei 7.998/90).

Aobrigaçãode fazer descumprida converte-se em obrigaçãode

dar, consoante os artigos 247 e 248 do Código Civil.

JULGO PROCEDENTES os pedidos.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O fundamento da indenização por danos morais é extraído do

próprio texto constitucional, como se infere do artigo 5º, V e X, da

CRFB, in verbis:

“V - é assegurado o direito da resposta, proporcional ao agravo,

além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material
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ou moral decorrente de sua violação.”

Segundo a teoria da responsabilidade civil, aquele que vier a causar

um dano a outro, estará obrigado a indenizá-lo, partindo da

premissa que advém do princípio geral de direito de que a ninguém

é permitido prejudicar outrem. Nesse sentido, o artigo 186 do

Código Civil, aplicado subsidiariamente ao direito do trabalho, por

força do disposto no artigo 8º da CLT.

No caso em apreço, a reclamante pretende o pagamento de

indenização por danos morais ao argumento, em síntese, de que foi

despedida de modo incompatível com o Princípio da Dignidade da

Pessoa Humana.

A ré, presente à audiência, não se defende.

Pois bem.

Não se nega o poder potestativo do empregador de despedir o

empregado. Ocorre que no caso dos autos a ré demonstra frieza e

ausência de respeito à dignidade da trabalhadora, ao proceder a um

desligamento sumário, via aplicativo de mensagens, no dia anterior

ao início das aulas.

O áudio enviado à autora tem o seguinte teor:

Oi, Tati, boa tarde. Então, é amanhã, né? Hoje o último dia de

férias, amanhã estamos retornando, e aí eu queria falar com você

que pra esse ano de 2023 nós vamos estar te dispensando. Eu

queria pedir que depois você viesse aqui ao colégio, quando desse

pra você vir, você estar trazendo a sua carteira pra gente estar

conversando melhor, tá, e aí estar vendo com você os acertos, a

questão de... da baixa da carteira, tá bom? Aí quando você tiver um

tempinho que você puder... aí você pode estar vindo aqui, mais para

a semana ou pra semana que vem, pra gente estar acertando isso

daí, tá bom, Tati? Deus abençoe, tá? Fica com Deus.

Sem que se atenha, aqui, ao condenável gerundismo utilizado, e de

forma exacerbada numa mensagem de 48 segundos deixada por

alguém responsável por uma instituição de ensino, a abordagem à

Professora é, no mínimo, constrangedora.

Realizada na véspera do início das aulas, a conduta da ré

evidencia, a par da insensibilidade tamanha, um apreço injustificável

pela impessoalidade e pela utilização de meios virtuais de

comunicação. Ora, se as aulas teriam início na manhã seguinte, a

Professora estaria presente na Escola e poderia ter sido informada

da dispensa, pessoalmente, naquela oportunidade. Mas a opção da

empregadora foi realizar a dispensa via WhatsApp e encerrar a

mensagem com um inoportuno “Deus abençoe, tá? Fica com Deus”.

A autora, professora, reiniciaria seus trabalhos no dia seguinte, do

que se conclui que estava preparada para isso, com planejamento

de suas aulas, e contando não apenas com a contraprestação

salarial, stricto sensu, mas também com a garantia de estudos de

sua filha, matriculada naquela mesma instituição de ensino.

É incontestável que a ré não desligaria a autora de seus quadros

sem que houvesse um planejamento prévio, de modo que outro

trabalhador estivesse pronto para assumir, já no primeiro dia do ano

letivo, as responsabilidades da professora dispensada. Foi opção da

ré, proposital e indiscutivelmente, deixar para comunicar a dispensa

de modo surpreendente, no dia anterior ao início das aulas.

Entendo que isso se traduz como descaso para com a profissional,

para dizer o menos. A comunicação feita na véspera do reinício das

aulas, inclusive das aulas de sua filha, no sentido de que os seus

serviços não mais interessavam ao empregador, causaram-lhe

prejuízos não apenas materiais, relativos à perda do salário e do

benefício da garantia dos estudos da menor, mas também prejuízo

ao seu patrimônio imaterial, que inclui a angústia pela necessidade

de prover, de repente, novos meios para o financiamento dos

estudos da criança e a eventual necessidade de buscar uma nova

escola para a estudante, já havendo iniciado o ano letivo.

E não é só.

A frieza se revela e o constrangimento imposto se mostra ainda

mais evidente quando a sócia da ré encerra o áudio com as

palavras:“Deus abençoe, tá? Fica com Deus”, como se depois de

espontaneamente colocar a trabalhadora na condição de

desempregada, surpreendendo-a com a notícia, quisesse

demonstrar cortesia, doçura e bondade, invocando a bênção e a

companhia de Deus para quem ela mesma colocou em situação de

desamparo e sem o menor cuidado. Vã utilização do nome de Deus.

Não bastasse, não pagou as verbas resilitórias, não procedeu à

anotação de baixa do contrato na CTPS, não entregou as guias

para levantamento do FGTS nem para habilitação no Seguro-

Desemprego, sequer lhe pagou as férias, descumprindo obrigações

elementares daqueles que exercem seu poder potestativo de resilir

contratos; deixou a Professora à mercê de si mesma.

Não é de causar espécie que a demandante tenha se sentido

humilhada, diante de tais condutas.

Dúvida não existe, portanto, de que a autora sofreu dano moral, em

flagrante violação ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana,

que a Constituição da República exalta e visa a promover por meio

da realização do trabalho. Concluir que essa conduta, no caso dos

autos, não causa, necessariamente, dano ao trabalhador, seria

deixar de considerar o empregado como pessoa humana, e vê-lo

como mero instrumento da atividade empresarial; a conduta odiosa

praticada não pode receber a chancela do Judiciário.

Em função disso, entendo ser devida reparação pelo dano sofrido

pela autora, devendo ser levada em consideração a gravidade da

conduta, a condição econômica da reclamada, bem como a

extensão do dano causado à vítima e à sua família (artigo 944 do

Código Civil). Por isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, fixando
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oquantum no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais), observado o

Princípio da Adstrição, o critério da proporcionalidade e o aspecto

pedagógico compensatório da medida.

DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Os artigos 653, “f”, e 680, “g”, da CLT conferem ao Juiz atribuições

administrativas de interesse da Justiça do Trabalho, estando aí

inserida a determinação de expedição de ofícios noticiando as

irregularidades porventura detectadas nas relações trabalhistas,

para que os órgãos destinatários tomem as providências cabíveis.

À vista das irregularidades constatadas, notadamente quanto à

fraude à legislação trabalhista, com período de prestação de

serviços sem anotação na Carteira de Trabalho, expeça-se ofício à

Delegacia Regional do Trabalho; ao INSS; e à CEF, como órgão

gestor do FGTS, para as providências que entenderem cabíveis.

JUSTIÇA GRATUITA

DEFIRO o pedido de gratuidade de justiça, na forma da lei, à vista

da documentação carreada para os autos, fls. 14.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 (Reforma Trabalhista). Incide, portanto, o art. 791-A,

caput, da CLT, razão pela qual condeno a reclamada ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais no montante de 10%

(dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Possuem natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de salário

e gratificações natalinas,sobre as quais incidem descontos

previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ 363 da SDI-1, do

TST, a cargo da parte ré, que deverá comprová-los no prazo legal,

inclusive quanto ao SAT (cf. Súmula 454, do TST) e excluída a

parcela de Terceiros (por incompetência material da Justiça do

Trabalho para cobrança e execução).

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de

competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(Incluído pela Lei nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alteradapela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.Observe-se a OJ n. 400 da SDI-

1/TST.

A parte ré deverá comprovar os respectivos recolhimentos, nos

prazos legais. Na inércia, oficie-se a União, executando-se

diretamente a parcela previdenciária.

Juros na forma da lei.

Atualização monetária conforme os critérios fixados pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADC 58, na decisão de 18/12/2020,

complementada pela decisão acórdão dos e embargos de

declaração, publicada na data de 25/10/2021, razão pela qual

deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, deverá ser utilizada a taxa SELIC (englobando juros e

correção monetária).

Observe-se, no que couber, a Súmula n. 439/TST.

Autorizada a dedução do quanto já quitado a idênticos títulos,

conforme prova já carreada para os autos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos em que contendem TATIANE SAMUEL

MATOS e CENTRO EDUCACIONAL NAZARENO S/S LTDA, nos

moldes do artigo 487, I, do nCPC, JULGO PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos, para condenar a demandada a satisfazer as

obr igações cont idas neste t í tu lo judic ia l ,  na forma da

fundamentação supra ,  que integra o decisum .

Autorizada a dedução das parcelas pagas sob idênticos títulos e

comprovadas nos autos até a data da prolação da sentença.

Custas, pela parte ré, no valor de R$600,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação, R$30.000,00.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não a argumentos das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

Observar o teor da Portaria 582 de 13/12/2013 do Ministério da

Fazenda para efeitos do artigo 832, § 5º, da CLT.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100991-45.2023.5.01.0221
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RECLAMANTE IVANILZA NASCIMENTO DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO SALIM MICHEL SAID DE
ALBUQUERQUE(OAB: 238305/RJ)

ADVOGADO Jaime Ferrari Júnior(OAB: 176400/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILZA NASCIMENTO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 749e21a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista proposta porIVANILZA

NASCIMENTO DA SILVA SANTOSem face deDROGARIA

GALANTI DE NOVA IGUACU LTDA - FALIDO, para pleitear os

títulos constantes do rol de pedidos, pelos fatos e fundamentos

expostos na petição inicial, que veio instruída com documentos.

Citada por Edital, a parte ré se manteve inerte e ausente à

audiência, vindo os autos conclusos para sentença.

É o relatório, em síntese.

Decido.

DA REVELIA

A demandada, não obstante devidamente notificada para oferecer

defesa, quedou-se inerte. Desse modo, tenho-a por revel e

confessa quanto à matéria de fato, por força do disposto no artigo

844 da CLT.

DAS VERBAS DEVIDAS EM DECORRÊNCIA DA RUPTURA

CONTRATUAL

Diante da revelia e da confissão da parte ré, à vista da prova

documental produzida pela autora e não havendo prova de

pagamento, tenho por verdadeira a afirmativa contida na inicial no

sentido de que o pacto foi rompido imotivadamente, pela

empregadora no dia 24.04.2023 sem quitação das verbas

resilitórias, de modo que tendo por devidas as seguintes parcelas,

observado o Princípio da Adstrição:

aviso prévio indenizado de 30 dias;•

13º salário de 2022;•

13º salário proporcional/2023 (5/12);•

férias simples + 1/3;•

indenização compensatória de 40% do FGTS;•

multa do art. 467 da CLT;•

multa do art. 477, §8º, da CLT.•

JULGO PROCEDENTES os pedidos.

DOS SALÁRIOS DE FEVEREIRO/2022 A ABRIL/2023

Não havendo controvérsia, reputo verdadeiras as assertivas da

inicial, o sentido de que os salários de fevereiro de 2022 a abril de

2023 foram pagos em valor inferior ao devido, i.e., quitados apenas

10%, restando credora a demandante da diferença (90%), a ser

apurada em liquidação de sentença.

JULGO PROCEDENTE o pedido.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

Possuem natureza salarial as seguintes parcelas: gratificações

natalinas e diferenças salariais,sobre as quais incidem descontos

previdenciários, na forma da Súmula 368 e OJ 363 da SDI-1, do

TST, a cargo da parte ré, que deverá comprová-los no prazo legal,

inclusive quanto ao SAT (cf. Súmula 454, do TST) e excluída a

parcela de Terceiros (por incompetência material da Justiça do

Trabalho para cobrança e execução).

Quanto aos descontos fiscais, também a cargo da parte ré, com

autorização para proceder aos descontos respectivos do crédito da

parte autora, serão calculados mês a mês (regime de

competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei 7.713/1988

(Incluído pela Lei nº 12.350/2010), na Instrução Normativa nº

1.127/2011 da SRF/MF (alteradapela IN 1.145/2011 da SRF) e no

item II da Súmula 368 do TST.Observe-se a OJ n. 400 da SDI-

1/TST.

A parte ré deverá comprovar os respectivos recolhimentos, nos

prazos legais. Na inércia, oficie-se a União, executando-se

diretamente a parcela previdenciária.

Juros na forma da lei.

Atualização monetária conforme os critérios fixados pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADC 58, na decisão de 18/12/2020,

complementada pela decisão acórdão dos e embargos de

declaração, publicada na data de 25/10/2021, razão pela qual

deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, deverá ser utilizada a taxa SELIC (englobando juros e

correção monetária).

Autorizada a dedução do quanto já quitado a idênticos títulos,

conforme prova já carreada para os autos.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Preenchidos os requisitos legais, DEFIRO o benefício, fls. 14.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 (Reforma Trabalhista). Incide, portanto, o art. 791-A,

caput, da CLT, razão pela qual condeno a reclamada ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais no montante de 10%
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(dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos em que contendemIVANILZA

NASCIMENTO DA SILVA SANTOSeDROGARIA GALANTI DE

NOVA IGUACU LTDA - FALIDO, nos moldes do artigo 487, I, do

nCPC,JULGO PROCEDENTESos pedidos,para condenar a

demandada a satisfazer as obrigações contidas neste título judicial,

na forma da fundamentação supra, que integra o decisum.

Custas, pela parte ré, no valor de R$1.600,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação, R$80.000,00.

As partes ficam expressamente advertidas de que eventual recurso

de embargos declaratór ios opostos que não apontem,

objetivamente, os pressupostos de contradição (entre os termos da

própria decisão, e não entre a decisão e a prova dos autos);

obscuridade (condição específica que impeça que a sentença seja

inteligível) ou omissão (em relação aos pedidos formulados pelas

partes, e não a argumentos das peças processuais que hajam sido

rechaçados, de forma implícita, pelos fundamentos da sentença),

caracterizará intuito procrastinatório e sujeitará a parte ao

pagamento de multa.

Destaca-se, ainda, que erros materiais não exigem embargos

declaratórios para serem sanados, nos termos do art. 897-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

Observar o teor da Portaria 582 de 13/12/2013 do Ministério da

Fazenda para efeitos do artigo 832, § 5º, da CLT.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100255-58.2022.5.01.0222
RECLAMANTE ANTONIO DE JESUS PINHO

ADVOGADO JEFFERSON DE ALMEIDA(OAB:
80923/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE CARVALHO LEAL(OAB:
226244/RJ)

ADVOGADO JOEL FRANCISCO RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 234869/RJ)

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO GIGA TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA EPP - EPP

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE JESUS PINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 641e379

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A legitimidade para figurar no polo ativo da reclamação trabalhista

no caso de empregado falecido é aquela estabelecida no artigo 1º

da lei 6.858/80, que assim dispõe:

Art. 1. Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo do Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

cotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da Legislação especificados Servidores Civis e

Militares e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário e

arrolamento.

Considerando que a certidão de habilitação junto ao INSS de id

f315f47 perdeu a validade em 18/08/2022, intime-se o patrono para

que regularize a representação processual de MARCIA

GONCALVES DE J PINHO conforme inicial e certidão id. 14a979c,

no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100255-58.2022.5.01.0222
RECLAMANTE ANTONIO DE JESUS PINHO

ADVOGADO JEFFERSON DE ALMEIDA(OAB:
80923/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE CARVALHO LEAL(OAB:
226244/RJ)

ADVOGADO JOEL FRANCISCO RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 234869/RJ)

ADVOGADO Fabrício Carvalho de Freitas(OAB:
115694/RJ)

RECLAMADO GIGA TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA EPP - EPP

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIGA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA EPP - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 641e379

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A legitimidade para figurar no polo ativo da reclamação trabalhista

no caso de empregado falecido é aquela estabelecida no artigo 1º

da lei 6.858/80, que assim dispõe:

Art. 1. Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo do Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

cotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da Legislação especificados Servidores Civis e

Militares e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário e

arrolamento.

Considerando que a certidão de habilitação junto ao INSS de id

f315f47 perdeu a validade em 18/08/2022, intime-se o patrono para

que regularize a representação processual de MARCIA

GONCALVES DE J PINHO conforme inicial e certidão id. 14a979c,

no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100686-95.2022.5.01.0221
RECLAMANTE VIVIANE PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUZA
LIMA(OAB: 101447/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE PEREIRA DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ebc4a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se a int imação da reclamada aos cuidados do

administrador da Massa Falida para se manifestar sobre cálculo

apresentado pelo autor, observando-se promoção da contadoria de

id 869a80d.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0068300-66.2009.5.01.0221
RECLAMANTE BERNARDO DUTRA DEODORIO

ADVOGADO MARIA DA APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 138969/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE
HOSPITAL DE IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO DUTRA DEODORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d7e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se reserva de crédito junto a 4ª VARA CÍVEL DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO, processo

0004403.35.1996.8.19.0038

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0068300-66.2009.5.01.0221
RECLAMANTE BERNARDO DUTRA DEODORIO

ADVOGADO MARIA DA APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 138969/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE CARIDADE
HOSPITAL DE IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CARIDADE HOSPITAL DE IGUACU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d7e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se reserva de crédito junto a 4ª VARA CÍVEL DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO, processo

0004403.35.1996.8.19.0038

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100267-41.2023.5.01.0221
RECLAMANTE URSULA DE PAULA CONCEICAO

BRAGA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GONZAGA DE
SOUZA(OAB: 181862/RJ)

ADVOGADO EDUARDO NUREMBERG TEIXEIRA
DOS SANTOS(OAB: 234516/RJ)

ADVOGADO MARIA ODETE VIEIRA(OAB:
146444/RJ)

RECLAMADO A. D. L. ACIOLY FARMACIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - URSULA DE PAULA CONCEICAO BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6be7b04

proferido nos autos.

DESPACHO

Promova a parte autora a liquidação em 30 dias.

Em consonância com princípio da cooperação (art. 6º do CPC), os

cálculos deverão ser preferencialmente elaborados com a

utilização do Sistema PJe Calc.
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9080
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Os cálculos deverão ser anexados aos autos com a extensão ".pjc",

para que, caso necessário, seja possível a importação e futura

atualização/retificação pela Contadoria do Juízo.

Para que tal funcionalidade seja habilitada no Sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em “.pdf” com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Desta forma, o Sistema habilita os campos:

Credor/Devedor/Escolher Arquivo. Na opção “Escolher o Arquivo”,

deve ser anexado o arquivo ".pjc".

Em caso de dúvida em como anexar a planilha, assista o vídeo a

seguir: https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA.

Designe-se dia e hora para regularização da CTPS do autor,

notificando-se as partes, desde já autorizada a Secretaria a fazê

-lo no caso de ausência da reclamada.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº AlvJud-0100363-22.2024.5.01.0221
REQUERENTE JOSE AMERICO DE PAULA

ADVOGADO Luciana Rosa Gomes Carreiro(OAB:
100249/RJ)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMERICO DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1783587

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria a consulta ao processo 0020300-

61.1997.5.01.0025.

Após, conclusos para análise.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100382-96.2022.5.01.0221
RECLAMANTE ROSIMERI BATISTA GOMES DA

SILVA

ADVOGADO GILBERTO CÉSAR ARDISSON(OAB:
89882/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE CANETAS
COMPACTOR

ADVOGADO Hamilton Siqueira Junior(OAB:
157699/RJ)

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE CANETAS COMPACTOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 143fb17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes do laudo pericial. Prazo 10 dias

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100282-10.2023.5.01.0221
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA ZANEZI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA EGITO(OAB:
201123/RJ)

RECLAMADO COLEGIO CENTRO EDUCACIONAL
CUNHA TRINDADE LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS LUNA(OAB:
218218/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA ZANEZI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ac90b

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça o autor seu requerimento, porque se observa que

somente existe a empresa no polo passivo. Prazo 30 dias

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100382-96.2022.5.01.0221
RECLAMANTE ROSIMERI BATISTA GOMES DA

SILVA

ADVOGADO GILBERTO CÉSAR ARDISSON(OAB:
89882/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE CANETAS
COMPACTOR

ADVOGADO Hamilton Siqueira Junior(OAB:
157699/RJ)

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI BATISTA GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 143fb17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes do laudo pericial. Prazo 10 dias

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100156-91.2022.5.01.0221
EXEQUENTE LUIZ CARLOS FERNANDES

GONCALVES
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ADVOGADO FELIPE LOURENCO MELLO
SILVA(OAB: 24387/CE)

EXECUTADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO BRUNO ARCANJO(OAB: 173776/RJ)

ADVOGADO EVERTON LUIS LEMES DA
SILVA(OAB: 7294/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERNANDES GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73c3ec5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao Autor para se manifestar sobre petição da reclamada, em 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100074-02.2018.5.01.0221
RECLAMANTE DANILO COSTA BASTOS DA MATA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO CONEXAO NET
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ERICA PIRES MARCIAL(OAB:
133987/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853ad0a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o direcionamento da execução em relação a 2ª reclamada,

nos termos da Súmula nº 12 deste egrégio TRT.

Fica CLARO S/A   ciente de que a execução lhe está sendo

direcionada na forma do art. 884 da CLT c/c art. 1º-B da Lei nº

9.494/1997, para que tome ciência da presente Decisão,

devendo observar o valor do crédito R$ 100.087,75, conforme

Promoção de id. cb66f71.

Conjugando-se os Princípios Constitucionais da Celeridade e

Economia Processuais, bem como o novo Regramento Processual

Civil de Execução, fica, desde já, intimada a reclamada    , por

diário oficial, através de sua patrona constituída nos autos, para

pagar a dívida de  R$   em 5 dias, ou garantir a execução (art.

880), sob pena de execução, com ativação de Sisbajud, nos termos

do art 132 do Provimento nº 4 GCGJT (26/09/2023)

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010897-32.2015.5.01.0221
RECLAMANTE ERICA APARECIDA DA COSTA

BARBOSA

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

RECLAMADO VENICIUS ALMIRO MENDES DA
SILVA

RECLAMADO VIRTUAL NET COMERCIO E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

RECLAMADO NILOCEL COMERCIO E SERVICOS
DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

RECLAMADO RAFAEL MENDES DA SILVA

RECLAMADO MARIA LUCIMAR GOMES MENDES

RECLAMADO EDNALDO DUARTE REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA APARECIDA DA COSTA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c99b76b

proferido nos autos.

DESPACHO

Somente foi localizado o sócio Venicius Mendes da Silva, no

entanto em consulta a QSA foi observada que a empresa Virtual

Net Comércio e Serviços de Telecomunicações Ltda e

NILOCEL COMERCIO E SERVICOS DE ELETRO ELETRONICOS

EIRELI foi observado que consta que a mesma foi baixada.

Em consulta ao Infojud foi localizado novo endereço para

EDNALDO DUARTE REIS, no seguinte endereço: R MARIALVA 37

CALIFORNIA - Nova Iguaçu - cep 26220-300,

Em consulta ao Infojud foi localizado novo endereço para RAFAEL

MENDES DA SILVA, no seguinte endereço: R TEREZINHA PINTO

12 CENTRO .Nova Iguaçu - cep 26215-010

Na consulta junto ao Infojud foi localizado mesmo endereço

constante do processo, em relação  a sócia MARIA LUCIMJAR

GOMES MENDES, sendo assim, proceda-se sua intimação por

edital.

Sendo assim, proceda-se a intimação dos sócios EDNALDO

DUARTE REIS e RAFAEL MENDES DA SILVA no endereço

acima indicado do Infojud do despacho de id 552be1d,

Proceda-se a intimação por edital de Virtual Net Comércio e

Serviços de Telecomunicações Ltda, NILOCEL COMERCIO E

SERVICOS DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI e MARIA

LUCIMJAR GOMES MENDES do despacho de id 552be1d por
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edital.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100074-02.2018.5.01.0221
RECLAMANTE DANILO COSTA BASTOS DA MATA

ADVOGADO RICARDO JOSÉ COSTA LIMA(OAB:
150379/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO CONEXAO NET
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ERICA PIRES MARCIAL(OAB:
133987/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO COSTA BASTOS DA MATA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853ad0a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o direcionamento da execução em relação a 2ª reclamada,

nos termos da Súmula nº 12 deste egrégio TRT.

Fica CLARO S/A   ciente de que a execução lhe está sendo

direcionada na forma do art. 884 da CLT c/c art. 1º-B da Lei nº

9.494/1997, para que tome ciência da presente Decisão,

devendo observar o valor do crédito R$ 100.087,75, conforme

Promoção de id. cb66f71.

Conjugando-se os Princípios Constitucionais da Celeridade e

Economia Processuais, bem como o novo Regramento Processual

Civil de Execução, fica, desde já, intimada a reclamada    , por

diário oficial, através de sua patrona constituída nos autos, para

pagar a dívida de  R$   em 5 dias, ou garantir a execução (art.

880), sob pena de execução, com ativação de Sisbajud, nos termos

do art 132 do Provimento nº 4 GCGJT (26/09/2023)

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100339-28.2023.5.01.0221
RECLAMANTE PAULO RAFAEL DOS SANTOS

FREITAS

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68816fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiència já designada de instrução

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100339-28.2023.5.01.0221
RECLAMANTE PAULO RAFAEL DOS SANTOS

FREITAS

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RAFAEL DOS SANTOS FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68816fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiència já designada de instrução

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100551-49.2023.5.01.0221
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO DE SOUZA LOPES

ADVOGADO VERA LUCIA LOURENCO ALVES
FREIRE(OAB: 243447/RJ)

ADVOGADO Ronaldo de Almeida Freire(OAB:
162094/RJ)

RECLAMADO SAMCRO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO BELA VISTA
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO BELA VISTA ALIMENTICIOS EIRELI

  - SAMCRO RECURSOS HUMANOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e47154

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9083
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

As reclamadas para que informem se tem provas a produzir, tendo

em vista informação do autor que não tem mais provas a produzir.

Prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100849-80.2019.5.01.0221
RECLAMANTE ELIAS OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DAYANE DOS SANTOS BARROS DE
MAGALHAES(OAB: 177379/RJ)

RECLAMADO NOVAPARK ESTACIONAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO NILTON SOUZA CARVALHO(OAB:
122942/RJ)

RECLAMADO EDENIA MARIA PAIVA

RECLAMADO MICHELE DE SOUZA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS OLIVEIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce07791

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento do exequente, tendo em vista que os sócios

foram citados por edital.

Indique o autor outros bens, meios e modos para prosseguimento

da execução em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCP-0220300-32.2001.5.01.0221
EXEQUENTE JOSE LUIZ DA SILVA SOBRINHO

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

EXECUTADO EXCEL 2000 CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

EXECUTADO VIVIANE MARIA SEIXAS BUCHLER

EXECUTADO MARIA STELLA DE SEIXAS

ADVOGADO SERGIO MURILO GOMES(OAB:
64420/RJ)

EXECUTADO IN BUCHLER INSTALADORA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DA SILVA SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 269d6f5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ciência ao exequente de que a pesquisa junto ao ARISP mostrou-

se infrutífera, devendo indicar meios e modos para prosseguimento

da execução, no prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100222-13.2018.5.01.0221
RECLAMANTE SANDRA NERY DE ASSUMPCAO

ADVOGADO JOELMA CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 189031/RJ)

ADVOGADO LARISSA CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 211552/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DE SOUZA SOARES

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

  - JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3382265

proferido nos autos.

DESPACHO

DEFIRO seja realizada a penhora de 30% do vencimento bruto dos

réu BENEDITO DE SOUZA - CPF º 649.116.597-34, NIT

108.28558.95-4, BENEFÍCIO1703169058  e  JOSE CARLOS

LACERDA DA SILVA - CPF 556.019.287-20, NIT 107.39257.14-2,

BENEFÍCIO 1625180990 até ser atingido o valor em execução, no

valor de R$ 21.387,85.

Assim, Defiro a efetivação da ordem de bloqueio de BENEDITO DE

SOUZA - CPF º 649.116.597-34, NIT 108.28558.95-4, BENEFÍCIO

1703169058 junto ao INSS APS 17022050 - AGÊNCIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL JAPERI. Em relação a JOSE CARLOS

LACERDA DA SILVA - CPF 556.019.287-20, NIT 107.39257.14-2,

BENEFÍCIO 1625180990 junto ao INSS APS 17022050 -

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL JAPERI

Os bloqueios deverão ser realizados sobre o rendimento bruto,

admitida apenas eventual dedução de pensão alimentícia e deverão

ser colocados em conta judicial à disposição deste Juízo, junto ao

Banco do Brasil, agência 081-7.

Para preenchimento da guia de depósito informo que o nome do

autor é SANDRA NERY DE ASSUMPÇÃO - CPF 100.950.227-16

Faço o presente força de ofício.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100222-13.2018.5.01.0221
RECLAMANTE SANDRA NERY DE ASSUMPCAO

ADVOGADO JOELMA CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 189031/RJ)

ADVOGADO LARISSA CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 211552/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA NERY DE ASSUMPCAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3382265

proferido nos autos.

DESPACHO

DEFIRO seja realizada a penhora de 30% do vencimento bruto dos

réu BENEDITO DE SOUZA - CPF º 649.116.597-34, NIT

108.28558.95-4, BENEFÍCIO1703169058  e  JOSE CARLOS

LACERDA DA SILVA - CPF 556.019.287-20, NIT 107.39257.14-2,

BENEFÍCIO 1625180990 até ser atingido o valor em execução, no

valor de R$ 21.387,85.

Assim, Defiro a efetivação da ordem de bloqueio de BENEDITO DE

SOUZA - CPF º 649.116.597-34, NIT 108.28558.95-4, BENEFÍCIO

1703169058 junto ao INSS APS 17022050 - AGÊNCIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL JAPERI. Em relação a JOSE CARLOS

LACERDA DA SILVA - CPF 556.019.287-20, NIT 107.39257.14-2,

BENEFÍCIO 1625180990 junto ao INSS APS 17022050 -

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL JAPERI

Os bloqueios deverão ser realizados sobre o rendimento bruto,

admitida apenas eventual dedução de pensão alimentícia e deverão

ser colocados em conta judicial à disposição deste Juízo, junto ao

Banco do Brasil, agência 081-7.

Para preenchimento da guia de depósito informo que o nome do

autor é SANDRA NERY DE ASSUMPÇÃO - CPF 100.950.227-16

Faço o presente força de ofício.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000906-37.2012.5.01.0221
RECLAMANTE WALDIR DE AZEVEDO

ADVOGADO JOAQUIM OLIDIO RODRIGUES(OAB:
69293/RJ)

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA CHIQUINHO
LTDA - EPP

RECLAMADO BIPABU SERVICOS GERAIS LTDA -
ME

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA GALEGUINHO
DA ILHA LTDA - ME

RECLAMADO FREIXEDENSE SERVICOS GERAIS
LTDA - EPP

RECLAMADO ELISA VALERIA SANTOS VIANNA
MARTINS

RECLAMADO SAO SEBASTIAO DE OLARIA
SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO AUTO CENTER ESTRADA VELHA
LTDA - ME

RECLAMADO J M CANROBERT SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

RECLAMADO POSTO GALERA DE VILA ROSARIO
LTDA - EPP

RECLAMADO MUCELA SERVICOS GERAIS LTDA -
EPP

RECLAMADO JEFFERSON SANTOS VIANNA

RECLAMADO ODILIO JOSE DE BRITO NETO

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA REI DE
MESQUITA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff293b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ative-se o INFOJUD

Em seguida, acautelem-se as informações obtidas junto à

Receita Federal do Brasil, atentando-se quanto ao sigilo fiscal.

Notifique-se o exequente para tomar ciência dos dados, devendo

fornecer meios e modos concretos a fim de dar prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100491-52.2018.5.01.0221
RECLAMANTE JOSE ALAN AMORIM PEREIRA

ADVOGADO LAERCIO COSTA DA CONCEICAO
FILHO(OAB: 212464/RJ)

RECLAMADO AMIGOS MELLO & PIMENTA EIRELI -
ME

RECLAMADO SALOMAO BAROUD DAVID

ADVOGADO VITOR MELLO LEON BLUM(OAB:
92520/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALAN AMORIM PEREIRA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8803583

proferido nos autos.

DESPACHO

O saldo existente no presente processo primeira irá satisfazer os

créditos dos processos existentes neste Juízo que se encontram no

BNDT.

Informe a Secretaria os processos deste Juízo que se encontram no

BNDT, informando o mais antigo.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100430-94.2018.5.01.0221
RECLAMANTE ELIETE DE CARVALHO

ADVOGADO CARLOS RIBEIRO JUNIOR(OAB:
123951/RJ)

ADVOGADO carlos luciano bittencourt ribeiro(OAB:
72172/RJ)

RECLAMADO PARFUM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO THAMIRES DE CARVALHO ROSA
BRITTO TENUTA DA SILVA(OAB:
167913/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON EDISON ARNAUD

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE FERREIRA ARNAUD

TERCEIRO
INTERESSADO

Dalprize Negócios e Gestão Eir

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUREMA FERREIRA ARNAUD

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON ROBERTO ARNAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674ff7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que não foi deferida a reserva de crédito, sendo assim,

intime-se o autor para indicar outros bens, meios e modos para

prosseguimento da execução em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100668-16.2018.5.01.0221
RECLAMANTE LUCIANO CORREA GOMES

ADVOGADO maria de fatima moura dos
santos(OAB: 62530/RJ)

RECLAMADO CENTRO PEDIATRICO DE NOVA
IGUACU LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO LUIZ DOS SANTOS
SGARBI(OAB: 177564/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ JOTTA DE PAULA
VAZ(OAB: 214832/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE SAMPAIO DE
MARTINO(OAB: 158603/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA MARA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

APPAI -ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
DOS PROFESSORESATIVOS E
INATIVOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL MEMORIAL FUAD CHIDID
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSIST - ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS EST E
FEDERAIS RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO SAMPAIO DE MARTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MEMORIAL SAUDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MEMORIAL SAÚDE NOVA IGUAÇU

ADVOGADO EDINA ALIPIO GOMES(OAB:
64085/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CORREA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed364c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se a intimação dos sócios por edital, vez que encontram-se

em local incerto e não sabido, vez que não foram localizados pelo

Oficial de Justiça.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100668-16.2018.5.01.0221
RECLAMANTE LUCIANO CORREA GOMES

ADVOGADO maria de fatima moura dos
santos(OAB: 62530/RJ)

RECLAMADO CENTRO PEDIATRICO DE NOVA
IGUACU LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO LUIZ DOS SANTOS
SGARBI(OAB: 177564/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ JOTTA DE PAULA
VAZ(OAB: 214832/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE SAMPAIO DE
MARTINO(OAB: 158603/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA MARA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

APPAI -ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
DOS PROFESSORESATIVOS E
INATIVOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL MEMORIAL FUAD CHIDID
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSIST - ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS EST E
FEDERAIS RJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO SAMPAIO DE MARTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MEMORIAL SAUDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MEMORIAL SAÚDE NOVA IGUAÇU

ADVOGADO EDINA ALIPIO GOMES(OAB:
64085/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO PEDIATRICO DE NOVA IGUACU LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed364c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se a intimação dos sócios por edital, vez que encontram-se

em local incerto e não sabido, vez que não foram localizados pelo

Oficial de Justiça.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100788-41.2018.5.01.0227
RECLAMANTE EDSON MESSIAS PASSOS CORREIA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE DENILSON DOS ANJOS BARBOSA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO BORGES NETO

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE JULIO CESAR DE SOUSA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE MARCELO SOARES BRASIL

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE JORGE MARCELO GOMES
SARDINHA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE JULIO CESAR DA ROCHA COSTA
DIAS

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE ELIEZER DA SILVA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE GILCIMAR SAMPAIO SILVA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE ALVARO CARVALHO NETO

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE RICARDO XISTO COELHO

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO CANDIDO E SILVA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE WALLACE MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE ROGERIO FERREIRA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE ANDERSON FARIA PALMARES

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE UBIRACY LOPES DE FARIA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO CARVALHO NETO

  - ANDERSON FARIA PALMARES

  - ANTONIO BORGES NETO

  - DENILSON DOS ANJOS BARBOSA

  - EDSON MESSIAS PASSOS CORREIA

  - ELIEZER DA SILVA

  - GILCIMAR SAMPAIO SILVA

  - JORGE MARCELO GOMES SARDINHA

  - JULIO CESAR DA ROCHA COSTA DIAS

  - JULIO CESAR DE SOUSA

  - MARCELO SOARES BRASIL

  - MARCO ANTONIO CANDIDO E SILVA

  - RICARDO XISTO COELHO

  - ROGERIO FERREIRA

  - UBIRACY LOPES DE FARIA

  - WALLACE MOREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5359ba

proferida nos autos.

Homologo os valores apresentados pela reclamada e atualizados

pela contadoria.

Ciência as partes da homologação dos cálculos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101356-41.2019.5.01.0221
RECLAMANTE ADRIANA DA SILVA MADEIRA

GONCALVES

ADVOGADO JOAO ANDRADE DE AGUIAR(OAB:
51138/RJ)

RECLAMADO PETISCARIA IGUACU COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTACAO E
BEBIDAS LTDA. - EPP

ADVOGADO Eduardo Freire Bueno(OAB:
141541/RJ)

RECLAMADO BARBARA FABIANA SANTOS
MACHADO

RECLAMADO ALEXANDRE PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETISCARIA IGUACU COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO E BEBIDAS LTDA. - EPP

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b921cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Não há valores disponíveis no presente processo nem para

pagamento do crédito do autor.

Ative-se Sisbajud em relação ao crédito do autor, não pago.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100788-41.2018.5.01.0227
RECLAMANTE EDSON MESSIAS PASSOS CORREIA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE DENILSON DOS ANJOS BARBOSA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE ANTONIO BORGES NETO

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE JULIO CESAR DE SOUSA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE MARCELO SOARES BRASIL

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE JORGE MARCELO GOMES
SARDINHA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE JULIO CESAR DA ROCHA COSTA
DIAS

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE ELIEZER DA SILVA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE GILCIMAR SAMPAIO SILVA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE ALVARO CARVALHO NETO

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE RICARDO XISTO COELHO

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO CANDIDO E SILVA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE WALLACE MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE ROGERIO FERREIRA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE ANDERSON FARIA PALMARES

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMANTE UBIRACY LOPES DE FARIA

ADVOGADO SELMO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 147651/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

PERITO LEANDRO CATAO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5359ba

proferida nos autos.

Homologo os valores apresentados pela reclamada e atualizados

pela contadoria.

Ciência as partes da homologação dos cálculos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100312-21.2018.5.01.0221
RECLAMANTE ADRIANA MARCAL VIEIRA

BARBOSA

ADVOGADO JOAO BOSCO WON HELD
GONCALVES DE FREITAS
FILHO(OAB: 131907/RJ)

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROL STAFF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 495cfbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo como Embargos à Execução, retifique-se a petição do

Estado.

Ao Embargado.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101356-41.2019.5.01.0221
RECLAMANTE ADRIANA DA SILVA MADEIRA

GONCALVES

ADVOGADO JOAO ANDRADE DE AGUIAR(OAB:
51138/RJ)

RECLAMADO PETISCARIA IGUACU COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTACAO E
BEBIDAS LTDA. - EPP

ADVOGADO Eduardo Freire Bueno(OAB:
141541/RJ)

RECLAMADO BARBARA FABIANA SANTOS
MACHADO

RECLAMADO ALEXANDRE PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ADRIANA DA SILVA MADEIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b921cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Não há valores disponíveis no presente processo nem para

pagamento do crédito do autor.

Ative-se Sisbajud em relação ao crédito do autor, não pago.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100312-21.2018.5.01.0221
RECLAMANTE ADRIANA MARCAL VIEIRA

BARBOSA

ADVOGADO JOAO BOSCO WON HELD
GONCALVES DE FREITAS
FILHO(OAB: 131907/RJ)

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MAGALHAES
FURTADO(OAB: 137614/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARCAL VIEIRA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 495cfbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo como Embargos à Execução, retifique-se a petição do

Estado.

Ao Embargado.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101262-93.2019.5.01.0221
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO carlos luciano bittencourt ribeiro(OAB:
72172/RJ)

ADVOGADO CARLOS RIBEIRO JUNIOR(OAB:
123951/RJ)

RECLAMADO PARFUM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO THAMIRES DE CARVALHO ROSA
BRITTO TENUTA DA SILVA(OAB:
167913/RJ)

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALPRIZE COSMETICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 845c6e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro porque o valor do contrato está totalmente comprometido,

vide petição de id 3888a9e,

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000206-32.2010.5.01.0221
RECLAMANTE LUCIANA LOPES XAVIER DA SILVA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO CLEVES AUGUSTO MARIANO

RECLAMADO MERCADO MAGNATA DE NOVA
IGUACU LTDA - ME

RECLAMADO RENATA MARQUES DA FONSECA
DA SILVA AUGUSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA LOPES XAVIER DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b72bd81

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ative-se o PREVJUD. Em seguida, notifique-se a parte exequente

para tomar ciência dos dados e pesquisa realizados, devendo

fornecer meios e modos concretos a fim de dar prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101043-17.2018.5.01.0221
RECLAMANTE EDSON GIL FERREIRA DAS FLORES

ADVOGADO JOAQUIM OLIDIO RODRIGUES(OAB:
69293/RJ)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DA CONCEICAO

ADVOGADO OLDAIR PAULO BORGES(OAB:
156977/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

ARREMATANTE JOSE WALTER ALVES JUNIOR

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA JOAO(OAB:
123315/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a9d84

proferido nos autos.

DESPACHO

O mandado de entrega já foi expedido,.

Quanto a afirmação do autor, comprove o alegado.

Ao contador para informar o valor remanescente do crédito do autor,

com a dedução do valor existente no processo.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101043-17.2018.5.01.0221
RECLAMANTE EDSON GIL FERREIRA DAS FLORES

ADVOGADO JOAQUIM OLIDIO RODRIGUES(OAB:
69293/RJ)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DA CONCEICAO

ADVOGADO OLDAIR PAULO BORGES(OAB:
156977/RJ)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

ARREMATANTE JOSE WALTER ALVES JUNIOR

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA JOAO(OAB:
123315/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GIL FERREIRA DAS FLORES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a9d84

proferido nos autos.

DESPACHO

O mandado de entrega já foi expedido,.

Quanto a afirmação do autor, comprove o alegado.

Ao contador para informar o valor remanescente do crédito do autor,

com a dedução do valor existente no processo.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101451-71.2019.5.01.0221
RECLAMANTE IZAIAS FERNANDES MACHADO

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO G-INTER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO REWLING COCENZA RODRIGUES
DOS SANTOS GONÇALVES(OAB:
149243/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECLAMADO COBALTH OPERACOES EM
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO ASCINDINO DO AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS FERNANDES MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 659dbda

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluam-se os dados do 2º réu no BNDT, observando-se o

prazo previsto no art. 883-A da CLT.

Ciência ao exequente para indicar bens do réu passíveis de

penhora, ou outros meios e modos para prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100386-36.2022.5.01.0221
RECLAMANTE TADEU DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TADEU DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbd761b

proferido nos autos.

DESPACHO

Competia à parte autora a comprovação da ausência da

testemunha Jorge Luiz Ferreira Lobato à audiência, em cinco dias.

A petição de Id 43a3e77 não traz consigo uma prova sequer acerca

das alegações ali expostas.

Diante disso, declaro a perda da prova quanto à oitiva da

testemunha ausente.

Aguarde-se a audiência já designada.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100386-36.2022.5.01.0221
RECLAMANTE TADEU DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbd761b

proferido nos autos.

DESPACHO

Competia à parte autora a comprovação da ausência da

testemunha Jorge Luiz Ferreira Lobato à audiência, em cinco dias.

A petição de Id 43a3e77 não traz consigo uma prova sequer acerca

das alegações ali expostas.

Diante disso, declaro a perda da prova quanto à oitiva da

testemunha ausente.

Aguarde-se a audiência já designada.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100005-62.2021.5.01.0221
RECLAMANTE SINDICATO TRABS INDS AGUARD

OUT BEB DEST E DERIV MUN DC
SJM N M NI B R QUEIM NO RJ

ADVOGADO ROBERTO MOREIRA FABIANO(OAB:
54480/RJ)

ADVOGADO luis amavel dubourcq maldonado(OAB:
67073/RJ)

RECLAMADO FORMULA DO PAO - PADARIA E
CONFEITARIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABS INDS AGUARD OUT BEB DEST E DERIV
MUN DC SJM N M NI B R QUEIM NO RJ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5015bdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se a Rais dos empregados da empresa ré relativos aos

anos de 2016 e 2917.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100121-68.2021.5.01.0221
RECLAMANTE GERSON MELO JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA NUNES(OAB:
145791/RJ)

ADVOGADO DARLAN CORREA TEPERINO(OAB:
107300/RJ)

RECLAMADO MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA DE SOUZA ALVES
MOREIRA(OAB: 164986/RJ)

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO ALCAFLUOR AGUAS MINERAIS
LTDA - ME

RECLAMADO PORTO RESERVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO ANTUNES SOARES(OAB:
149545/RJ)

RECLAMADO OESTE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON MELO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2398e48

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se transferência para a execução provisória do saldo

relativo ao depósito recursal.

Providencie a Secretaria a juntada do Acórdão de id da928bb junto

a Execução Provisória.

Após, encaminhe-se ao arquivo definitivo.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100121-68.2021.5.01.0221
RECLAMANTE GERSON MELO JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA NUNES(OAB:
145791/RJ)

ADVOGADO DARLAN CORREA TEPERINO(OAB:
107300/RJ)

RECLAMADO MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA DE SOUZA ALVES
MOREIRA(OAB: 164986/RJ)

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO ALCAFLUOR AGUAS MINERAIS
LTDA - ME

RECLAMADO PORTO RESERVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO ANTUNES SOARES(OAB:
149545/RJ)

RECLAMADO OESTE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA -
EPP

  - PORTO RESERVA EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2398e48

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se transferência para a execução provisória do saldo

relativo ao depósito recursal.

Providencie a Secretaria a juntada do Acórdão de id da928bb junto

a Execução Provisória.
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Após, encaminhe-se ao arquivo definitivo.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100128-26.2022.5.01.0221
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALVIMAR FLORINDO DE
AMORIM(OAB: 188895/RJ)

RECLAMADO SUZANA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO ROBERTO PORFIRIO DOS
SANTOS(OAB: 96177/RJ)

RECLAMADO ADONIAS GOMES PINHEIRO

ADVOGADO ROBERTO PORFIRIO DOS
SANTOS(OAB: 96177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIAS GOMES PINHEIRO

  - SUZANA OLIVEIRA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c7491e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento da multa no valor

de R$ 200,00, conforme despacho de id 940c415, em cinco dias,

sob pena de execução do valor.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100128-26.2022.5.01.0221
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALVIMAR FLORINDO DE
AMORIM(OAB: 188895/RJ)

RECLAMADO SUZANA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO ROBERTO PORFIRIO DOS
SANTOS(OAB: 96177/RJ)

RECLAMADO ADONIAS GOMES PINHEIRO

ADVOGADO ROBERTO PORFIRIO DOS
SANTOS(OAB: 96177/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DA SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c7491e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento da multa no valor

de R$ 200,00, conforme despacho de id 940c415, em cinco dias,

sob pena de execução do valor.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100725-29.2021.5.01.0221
RECLAMANTE ROSIANE DA SILVA TAVEIRA

ADVOGADO ERIC COUTO RODRIGUES(OAB:
190108/RJ)

RECLAMADO CARLOS CHACAL -2004 BAR E
LANCHONETE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS JOSE DE SOUZA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL DE SOUZA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE DA SILVA TAVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59a287d

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifique a Secretaria se há registro de habilitação quanto ao sócio

falecido JOEL DE SOUZA GOMES, junto ao Prevjud.

Proceda-se a intimação do sócio CARLOS JOSÉ DE SOUZA

GOMES, por edital.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100380-63.2021.5.01.0221
RECLAMANTE PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS

LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE PAULA

ADVOGADO RAFAEL LOPES BARRADAS(OAB:
171847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5743a5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta especial de conciliação. Cabe ressaltar

que as partes podem apresentar petição conjunta de acordo para

posterior homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100380-63.2021.5.01.0221
RECLAMANTE PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS

LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE PAULA
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ADVOGADO RAFAEL LOPES BARRADAS(OAB:
171847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5743a5

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Inclua-se o feito em pauta especial de conciliação. Cabe ressaltar

que as partes podem apresentar petição conjunta de acordo para

posterior homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100691-54.2021.5.01.0221
RECLAMANTE ANGELO E SILVA LOPES

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO ESPACO CIDADANIA E
OPORTUNIDADES SOCIAIS

ADVOGADO AGLAIA MEDINA LEITE DIAS(OAB:
102397/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO CIDADANIA E OPORTUNIDADES SOCIAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2866234

proferido nos autos.

D E S P A C H O

AExecutada requereu opagamento do valorda execução

nostermos do art.916,do CPC, apresentando orespectivo

depósito de30% dovalorda execução,considerando-se o crédito

do autor, contribuição previdenciária e honorários advocatícios para

se manifestar sobre petição da reclamada nos termos do art. 916,

§1º, do CPC, devendo apresentar conta bancáriapara que seja

possível expedição de alvará com ordem de transferência.

A reclamada deverá efetuar os depósito em Juízo.

Os pagamento devem ser feitos observando-se que o pagamento

das parcelas devem ser realizadas com a correção monetária e os

juros de 1%. devendo efetuar o pagamento das parcelas de 30 em

dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100691-54.2021.5.01.0221
RECLAMANTE ANGELO E SILVA LOPES

ADVOGADO HERMÍNIO RODRIGO MOURÃO
CHAVES CORRIÇA(OAB: 146217/RJ)

RECLAMADO ESPACO CIDADANIA E
OPORTUNIDADES SOCIAIS

ADVOGADO AGLAIA MEDINA LEITE DIAS(OAB:
102397/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO E SILVA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2866234

proferido nos autos.

D E S P A C H O

AExecutada requereu opagamento do valorda execução

nostermos do art.916,do CPC, apresentando orespectivo

depósito de30% dovalorda execução,considerando-se o crédito

do autor, contribuição previdenciária e honorários advocatícios para

se manifestar sobre petição da reclamada nos termos do art. 916,

§1º, do CPC, devendo apresentar conta bancáriapara que seja

possível expedição de alvará com ordem de transferência.

A reclamada deverá efetuar os depósito em Juízo.

Os pagamento devem ser feitos observando-se que o pagamento

das parcelas devem ser realizadas com a correção monetária e os

juros de 1%. devendo efetuar o pagamento das parcelas de 30 em

dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0101017-77.2022.5.01.0221
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU,

NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI,
BELFORD ROXO, QUEIMADOS,
JAPERI, SEROPEDICA E MESQUITA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO BANDEIRANTES COMERCIO DE
RACOES LTDA

ADVOGADO MARCELLE MEDEIROS
CORREA(OAB: 175879/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU, NILOPOLIS, ITAGUAI,
PARACAMBI, BELFORD ROXO, QUEIMADOS, JAPERI,
SEROPEDICA E MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0109d

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se alvará relat ivo aos honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais em relação ao autor, com ordem de transferência na

conta indicada no id 091d7b4 .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100084-70.2023.5.01.0221
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA LOPES

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO PIZZARIA E CONFEITARIA VIP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcfe84d

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a solicitação junto Ifood.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100393-28.2022.5.01.0221
RECLAMANTE RAYANA ASSIS GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES ESTRELLA
GOMES(OAB: 229764/RJ)

RECLAMADO M B SOLUCOES FINANCEIRAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANA ASSIS GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36475ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Promova a parte autora a liquidação em 30 dias.

Em consonância com princípio da cooperação (art. 6º do CPC), os

cálculos deverão ser preferencialmente elaborados com a

utilização do Sistema PJe Calc.

Os cálculos deverão ser anexados aos autos com a extensão ".pjc",

para que, caso necessário, seja possível a importação e futura

atualização/retificação pela Contadoria do Juízo.

Para que tal funcionalidade seja habilitada no Sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em “.pdf” com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Desta forma, o Sistema habilita os campos:

Credor/Devedor/Escolher Arquivo. Na opção “Escolher o Arquivo”,

deve ser anexado o arquivo ".pjc".

Em caso de dúvida em como anexar a planilha, assista o vídeo

a seguir: https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100975-28.2022.5.01.0221
RECLAMANTE ANGELO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO ERONILDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 119879/RJ)

RECLAMADO D INOCENCIO CORDEIRO
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS

ADVOGADO GABRIEL DOS SANTOS BEIROZ DA
SILVA(OAB: 196293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO ANTONIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e94e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça o autor se a reclamada efetuou pagamento das demais

parcelas do acordo.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100882-65.2022.5.01.0221
RECLAMANTE SELMA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

CORREA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO BEM FRITO INDUSTRIA E
COMERCIO DE SALGADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26cb6e0

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada para comprovar cumprimento do acordo em 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101044-60.2022.5.01.0221
RECLAMANTE ALAN VENTURA NUNES

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA WON HELD
GONÇALVES DE FREITAS(OAB:
90073/RJ)

RECLAMADO SAMCRO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MERCADO BELA VISTA
ALIMENTICIO EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN VENTURA NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7850bb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluam-se os dados do(s) réu(s) citados no BNDT, observando

-se o prazo previsto no art. 883-A da CLT.

Ciência ao exequente para indicar bens do réu passíveis de

penhora, ou outros meios e modos para prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100168-71.2023.5.01.0221
RECLAMANTE TAINARA DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO DESIREE DE SOUZA AGUIAR(OAB:
219441/RJ)

ADVOGADO ANA CLARA SILVA BARBOSA(OAB:
212225/RJ)

RECLAMADO DROGARIA BETEL 21 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA DE OLIVEIRA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778238a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vista ao exequente da pesquisa realizada junto ao Sisbajud quanto

ao endereço da reclamada, devendo requerer o que for de seu

interesse em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100073-41.2023.5.01.0221
RECLAMANTE MICHEL FRANCISCO DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO QUIOSQUE VIA 9 BAR E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO CLEBER DE OLIVEIRA
BRAZUNA(OAB: 172063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIOSQUE VIA 9 BAR E LANCHONETE LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6b0a16

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se ao arquivo definitivo.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100073-41.2023.5.01.0221
RECLAMANTE MICHEL FRANCISCO DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO QUIOSQUE VIA 9 BAR E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO CLEBER DE OLIVEIRA
BRAZUNA(OAB: 172063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FRANCISCO DOS SANTOS NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6b0a16

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se ao arquivo definitivo.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100014-53.2023.5.01.0221
RECLAMANTE DOUGLAS JONATHAN NUNES

ADVOGADO FLAVIA DANIELA CATARINA LIMA
TORRES(OAB: 240179/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA TORRES(OAB:
229134/RJ)

RECLAMADO ACJ ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES DE
JESUS(OAB: 228398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACJ ODONTOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0277b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se ao arquivo definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100014-53.2023.5.01.0221
RECLAMANTE DOUGLAS JONATHAN NUNES

ADVOGADO FLAVIA DANIELA CATARINA LIMA
TORRES(OAB: 240179/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA TORRES(OAB:
229134/RJ)

RECLAMADO ACJ ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES DE
JESUS(OAB: 228398/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS JONATHAN NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0277b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se ao arquivo definitivo.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100250-39.2022.5.01.0221
RECLAMANTE ISAI DE AZEVEDO RAMOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAI DE AZEVEDO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f92917

proferido nos autos.

DESPACHO

Assiste razão a reclamada, as intimações do correio devem ser

realizadas via sistema, sendo assim, devolvo o prazo ao Réu para

ciência da decisão e para contrarrazoar Recurso Ordinário do autor.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100195-54.2023.5.01.0221
RECLAMANTE GIOVANNA COSTA DE BRITO DOS

SANTOS

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

ADVOGADO MILENA ALVES COSTA(OAB:
254358/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

RECLAMADO MORIYAH CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA COSTA DE BRITO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfa7a12

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao autor de que deverá requerer o que for de seu

interesse no prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100312-45.2023.5.01.0221
RECLAMANTE ANA PAULA MORAES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
MORAS(OAB: 74506/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIZ VALIANTE FILHO

ADVOGADO JELUSA SILVA CRUZ(OAB:
204004/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ VALIANTE FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 372cb44

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à reclamada de que deverá requerer o que for de seu

interesse no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100260-49.2023.5.01.0221
RECLAMANTE RICARDO FERREIRA RAMOS

ADVOGADO EDDIE NUNES DO CARMO(OAB:
227067/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO MARINGA LTDA

ADVOGADO MARCOS MAROTTI SALES(OAB:
71841/RJ)

PERITO VITOR RENATO BASTOS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO MARINGA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f8b078

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a estimativa dos honorários periciais no valor de R$ 4.000,00

(quatro mil reais) em razão da natureza e da complexidade do

trabalho pericial a ser realizado, os quais serão devidos ao final do

procedimento, conforme disposto no art. 790-B, § 3º, da CLT.

Em caso de sucumbência por parte do reclamante, o qual é

beneficiário da gratuidade de justiça, os honorários periciais serão

fixados e pagos ao ilustre perito nos termos da Resolução nº

88/2011, da Presidência deste egrégio Tribunal, que estabelece

atualmente o limite máximo para tal verba honorária a quantia de R$

1.000,00 (um mil reais).

Designe-se, pois, dia e hora para o início dos trabalhos periciais.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100260-49.2023.5.01.0221
RECLAMANTE RICARDO FERREIRA RAMOS

ADVOGADO EDDIE NUNES DO CARMO(OAB:
227067/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO MARINGA LTDA

ADVOGADO MARCOS MAROTTI SALES(OAB:
71841/RJ)

PERITO VITOR RENATO BASTOS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f8b078

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a estimativa dos honorários periciais no valor de R$ 4.000,00

(quatro mil reais) em razão da natureza e da complexidade do

trabalho pericial a ser realizado, os quais serão devidos ao final do

procedimento, conforme disposto no art. 790-B, § 3º, da CLT.

Em caso de sucumbência por parte do reclamante, o qual é

beneficiário da gratuidade de justiça, os honorários periciais serão

fixados e pagos ao ilustre perito nos termos da Resolução nº

88/2011, da Presidência deste egrégio Tribunal, que estabelece

atualmente o limite máximo para tal verba honorária a quantia de R$

1.000,00 (um mil reais).

Designe-se, pois, dia e hora para o início dos trabalhos periciais.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100236-21.2023.5.01.0221
RECLAMANTE CHAIENE DA SILVA ROGERIO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO INOVA AMBIENTAL ASSESSORIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO VITOR MELLO LEON BLUM(OAB:
92520/RJ)

ADVOGADO MELINA DO ALMO BRAGA(OAB:
246643/RJ)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA
URBANA

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA NUNES(OAB:
182076/RJ)

ADVOGADO ROSANA DOS SANTOS
ALVARENGA(OAB: 99592/RJ)

ADVOGADO VALENTIN ELICEU AIOLFI(OAB:
98207/RJ)

PERITO VITOR RENATO BASTOS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - CHAIENE DA SILVA ROGERIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67a32fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a estimativa dos honorários periciais no valor de R$ 4.000,00

(quatro mil reais) em razão da natureza e da complexidade do

trabalho pericial a ser realizado, os quais serão devidos ao final do

procedimento, conforme disposto no art. 790-B, § 3º, da CLT.

Em caso de sucumbência por parte do reclamante, o qual é

beneficiário da gratuidade de justiça, os honorários periciais serão

fixados e pagos ao ilustre perito nos termos da Resolução nº

88/2011, da Presidência deste egrégio Tribunal, que estabelece

atualmente o limite máximo para tal verba honorária a quantia de R$

1.000,00 (um mil reais).

Designe-se, pois, dia e hora para o início dos trabalhos periciais.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100236-21.2023.5.01.0221
RECLAMANTE CHAIENE DA SILVA ROGERIO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO INOVA AMBIENTAL ASSESSORIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO VITOR MELLO LEON BLUM(OAB:
92520/RJ)

ADVOGADO MELINA DO ALMO BRAGA(OAB:
246643/RJ)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA
URBANA

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA NUNES(OAB:
182076/RJ)

ADVOGADO ROSANA DOS SANTOS
ALVARENGA(OAB: 99592/RJ)

ADVOGADO VALENTIN ELICEU AIOLFI(OAB:
98207/RJ)

PERITO VITOR RENATO BASTOS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPESA URBANA

  - INOVA AMBIENTAL ASSESSORIA E COMERCIO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67a32fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a estimativa dos honorários periciais no valor de R$ 4.000,00

(quatro mil reais) em razão da natureza e da complexidade do

trabalho pericial a ser realizado, os quais serão devidos ao final do

procedimento, conforme disposto no art. 790-B, § 3º, da CLT.

Em caso de sucumbência por parte do reclamante, o qual é

beneficiário da gratuidade de justiça, os honorários periciais serão

fixados e pagos ao ilustre perito nos termos da Resolução nº

88/2011, da Presidência deste egrégio Tribunal, que estabelece

atualmente o limite máximo para tal verba honorária a quantia de R$

1.000,00 (um mil reais).

Designe-se, pois, dia e hora para o início dos trabalhos periciais.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100752-41.2023.5.01.0221
RECLAMANTE DIEGO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO SERGIO GOUVEIA FELINTO DA
SILVA(OAB: 207622/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES F & A RJ LTDA

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
223890/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES F & A RJ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f75daf

proferido nos autos.

DESPACHO

Promova a parte autora a liquidação em 30 dias.

Em consonância com princípio da cooperação (art. 6º do CPC), os

cálculos deverão ser preferencialmente elaborados com a

utilização do Sistema PJe Calc.

Os cálculos deverão ser anexados aos autos com a extensão ".pjc",

para que, caso necessário, seja possível a importação e futura

atualização/retificação pela Contadoria do Juízo.

Para que tal funcionalidade seja habilitada no Sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em “.pdf” com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Desta forma, o Sistema habilita os campos:

Credor/Devedor/Escolher Arquivo. Na opção “Escolher o Arquivo”,

deve ser anexado o arquivo ".pjc".

Em caso de dúvida em como anexar a planilha, assista o vídeo a

seguir: https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA.

Ciência de que as partes deverão comparecer à Secretaria da

Vara no dia 14/05/2024, às 14:15 horas, para regularização da

CTPS do autor; em caso de ausência da ré, fica, desde já,

autorizado a Secretaria realizar a anotação na CTPS com a

concordância do autor.

Expeçam-se alvará para saque do FGTS e ofício para

habilitação do autor ao seguro-desemprego.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100752-41.2023.5.01.0221
RECLAMANTE DIEGO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO SERGIO GOUVEIA FELINTO DA
SILVA(OAB: 207622/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES F & A RJ LTDA

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
223890/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE SOUZA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f75daf

proferido nos autos.

DESPACHO

Promova a parte autora a liquidação em 30 dias.

Em consonância com princípio da cooperação (art. 6º do CPC), os

cálculos deverão ser preferencialmente elaborados com a

utilização do Sistema PJe Calc.

Os cálculos deverão ser anexados aos autos com a extensão ".pjc",

para que, caso necessário, seja possível a importação e futura

atualização/retificação pela Contadoria do Juízo.

Para que tal funcionalidade seja habilitada no Sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em “.pdf” com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Desta forma, o Sistema habilita os campos:

Credor/Devedor/Escolher Arquivo. Na opção “Escolher o Arquivo”,

deve ser anexado o arquivo ".pjc".

Em caso de dúvida em como anexar a planilha, assista o vídeo a

seguir: https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA.

Ciência de que as partes deverão comparecer à Secretaria da

Vara no dia 14/05/2024, às 14:15 horas, para regularização da

CTPS do autor; em caso de ausência da ré, fica, desde já,

autorizado a Secretaria realizar a anotação na CTPS com a

concordância do autor.

Expeçam-se alvará para saque do FGTS e ofício para

habilitação do autor ao seguro-desemprego.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100243-13.2023.5.01.0221
RECLAMANTE GILBERTO CORREA RIBEIRO

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

RECLAMADO M S AGENCIAMENTO DE SERVICOS
A EMPRESAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CORREA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4000e4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência de que o autor deverá comparecer à Secretaria da Vara

no dia 14/05/2024, às 14:00 horas, para que seja procedida a

anotação da baixa de sua CTPS por esta Secretaria.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101068-54.2023.5.01.0221
RECLAMANTE KAREN DE FREITAS CABRAL

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO MAYANA DE MOURA HARANG

RECLAMADO LOUIS BENOIT MARIE HARANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DE FREITAS CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4bdce

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se a citação da primeira reclamada no endereço indicado

pelo autor , que se trata do mesmo endereço do segundo réu.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100379-49.2019.5.01.0221
RECLAMANTE ROSELI DE ARAUJO SILVA ZAO

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9099
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e66c2

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em razão do disposto no artigo 897-A, §2º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.015/14, e tendo em vista a possibilidade de

dar efeito modificativo ao julgado, dê-se vista à parte adversa

(embargado) para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100955-03.2023.5.01.0221
RECLAMANTE THAIS CRISTINA DA COSTA

ADELAYDE MONTEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO VITOR RENATO BASTOS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CRISTINA DA COSTA ADELAYDE MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2965560

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a estimativa dos honorários periciais no valor de R$ 4.000,00

(quatro mil reais) em razão da natureza e da complexidade do

trabalho pericial a ser realizado, os quais serão devidos ao final do

procedimento, conforme disposto no art. 790-B, § 3º, da CLT.

Em caso de sucumbência por parte do reclamante, o qual é

beneficiário da gratuidade de justiça, os honorários periciais serão

fixados e pagos ao ilustre perito nos termos da Resolução nº

88/2011, da Presidência deste egrégio Tribunal, que estabelece

atualmente o limite máximo para tal verba honorária a quantia de R$

1.000,00 (um mil reais).

Designe-se, pois, dia e hora para o início dos trabalhos periciais.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100211-71.2024.5.01.0221
REQUERENTES SELMA FIRMINO DE MATTOS

ADVOGADO JANE MARIA DE SOUZA(OAB:
41446/RJ)

REQUERENTES TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88490d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se em pauta de conciliação.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100955-03.2023.5.01.0221
RECLAMANTE THAIS CRISTINA DA COSTA

ADELAYDE MONTEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO VITOR RENATO BASTOS DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2965560

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a estimativa dos honorários periciais no valor de R$ 4.000,00

(quatro mil reais) em razão da natureza e da complexidade do

trabalho pericial a ser realizado, os quais serão devidos ao final do

procedimento, conforme disposto no art. 790-B, § 3º, da CLT.

Em caso de sucumbência por parte do reclamante, o qual é

beneficiário da gratuidade de justiça, os honorários periciais serão

fixados e pagos ao ilustre perito nos termos da Resolução nº

88/2011, da Presidência deste egrégio Tribunal, que estabelece

atualmente o limite máximo para tal verba honorária a quantia de R$

1.000,00 (um mil reais).

Designe-se, pois, dia e hora para o início dos trabalhos periciais.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100211-71.2024.5.01.0221
REQUERENTES SELMA FIRMINO DE MATTOS

ADVOGADO JANE MARIA DE SOUZA(OAB:
41446/RJ)

REQUERENTES TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA FIRMINO DE MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88490d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se em pauta de conciliação.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101152-55.2023.5.01.0221
RECLAMANTE CAROLINE LOHAINE DO

NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO IGOR DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB:
168356/RJ)

RECLAMADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE LOHAINE DO NASCIMENTO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0ccea9

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o citação da reclamada, por edital, vez que encontra-se em

local incerto e não sabido

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100951-63.2023.5.01.0221
RECLAMANTE RENATA GOMES PEREIRA

SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALAN BARROSO DOS SANTOS(OAB:
227208/RJ)

RECLAMADO CAZAI COMERCIO E SERVICOS S.A

RECLAMADO ERIC FRANCO TALBOT

RECLAMADO ANTHONY WILLIAM TALBOT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA GOMES PEREIRA SANTANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18d384d

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se no polo passivo ANTHONY WILLIAM TALBOT - CPF -

800.911.057-49, na Av. Niemeyer, nº 869, apto. 402, São Conrado,

CEP: 22.450-221 e ERIC FRANCO TALBOT - CPF 156.617.817-

76,na Rua Timóteo da Costa, 1.100, bloco 3, apto. 202, Leblon, Rio

de Janeiro, RJ, CEP 22.450-130. 

Proceda-se a citação da primeira reclamada por edital e citem-se os

demais réus incluídos no polo passivo.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0101051-18.2023.5.01.0221
CONSIGNANTE SINAPE SINALIZACAO VIARIA LTDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO MANIGLIA
COSMO(OAB: 252140/SP)

CONSIGNATÁRIO M.D.M.D.O.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINAPE SINALIZACAO VIARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24af3ff

proferido nos autos.

DESPACHO

In t ime-se MATHEUS DE MENDONÇA OLIVEIRA como

consignatário, representado por sua mãe, sra. AVANI XAVIER DE

MENDONÇA, que deverão ser intimados para informar se aceitam o

a que informe se aceitam receber o valor consignado, em 15 dias,

sem prejuízo de eventualajuizamento de ação trabalhista.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100766-25.2023.5.01.0221
RECLAMANTE AGATHA GABRIELE FERMINO

SANTANA

ADVOGADO LUCIANE MARA CORREA
GOMES(OAB: 110530/RJ)

RECLAMADO MILLENA RODRIGUES D
ANUNCIACAO 20591600730

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATHA GABRIELE FERMINO SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd568b

proferido nos autos.

DESPACHO

O Oficial de Justiça compareceu no local indicado, no horário

indicado e não localizou a empresa, portanto renovar a diligência

no local indicado não surtirá efeito na citação pretendida, até porque

está se encontra baixada e sua única sócia falecida.

Em consulta ao QSA-Receita Federal, id 9e00c4b, observa-se que a

empresa foi baixada e possuía nome de fantasia de Sabor na

Brasa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Portanto não será possível a citação da ré como solicitado pelo

autor.

Diante disso, requeira o autor o que entender de direito, em 10 dias,

observando-se o disposto no art. 852-B, II e § 1º, da CLT, sob pena

de extinção.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100380-63.2021.5.01.0221
RECLAMANTE PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS

LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE PAULA

ADVOGADO RAFAEL LOPES BARRADAS(OAB:
171847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS LTDA

NOTIFICAÇÃOPJe

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

Audiência de conciliação Telepresencial: 14/05/2024 09:56

horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA NA DATA E

HORÁRIO ACIMA DISCRIMINADOS PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM

MEETINGS, inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar sua admissão na reunião. Será

necessário o uso de microfone e câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar

em uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar admissão. Será necessário o uso de

microfone e câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100380-63.2021.5.01.0221
RECLAMANTE PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS

LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE PAULA

ADVOGADO RAFAEL LOPES BARRADAS(OAB:
171847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANTONIO CARLOS DE PAULA

NOTIFICAÇÃOPJe

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

Audiência de conciliação Telepresencial: 14/05/2024 09:56

horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA NA DATA E

HORÁRIO ACIMA DISCRIMINADOS PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM

MEETINGS, inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar sua admissão na reunião. Será

necessário o uso de microfone e câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar

em uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar admissão. Será necessário o uso de

microfone e câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100107-50.2022.5.01.0221
RECLAMANTE MARCELLE DE MELLO DOS

SANTOS MOREIRA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO AJ COMERCIO DE COLCHOES LTDA

ADVOGADO VITOR HUGO GUIMARAES LOPES
DA SILVA(OAB: 169044/RJ)

ADVOGADO DANIEL NOSRALA DE CERQUEIRA E
SOUZA(OAB: 227092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJ COMERCIO DE COLCHOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a4d850

proferida nos autos.

Intimem-se as partes para que promovam seus cálculos em 8

dias sucessivos, observando a promoção da Contadoria.

Em consonância com princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

os cálculos deverão ser preferencialmente elaborados com a

utilização do sistema PJe Calc. Os cálculos deverão ser

anexados aos autos com a extensão "PJC", para que, caso

necessário, seja possível a importação e futura

atualização/retificação pela Contadoria.

Para que tal funcionalidade seja habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Desta forma, o sistema

habilita os campos: Credor/Devedor/Escolher Arquivo. Na

opção “Escolher o Arquivo” deve ser anexado o arquivo PJC.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100107-50.2022.5.01.0221
RECLAMANTE MARCELLE DE MELLO DOS

SANTOS MOREIRA

ADVOGADO fabio kik da silva(OAB: 80776/RJ)

RECLAMADO AJ COMERCIO DE COLCHOES LTDA

ADVOGADO VITOR HUGO GUIMARAES LOPES
DA SILVA(OAB: 169044/RJ)

ADVOGADO DANIEL NOSRALA DE CERQUEIRA E
SOUZA(OAB: 227092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE DE MELLO DOS SANTOS MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a4d850

proferida nos autos.

Intimem-se as partes para que promovam seus cálculos em 8

dias sucessivos, observando a promoção da Contadoria.

Em consonância com princípio da cooperação (art. 6º do CPC),

os cálculos deverão ser preferencialmente elaborados com a

utilização do sistema PJe Calc. Os cálculos deverão ser

anexados aos autos com a extensão "PJC", para que, caso

necessário, seja possível a importação e futura

atualização/retificação pela Contadoria.

Para que tal funcionalidade seja habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo

e selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou

“Planilha de Atualização de Cálculo”. Desta forma, o sistema

habilita os campos: Credor/Devedor/Escolher Arquivo. Na

opção “Escolher o Arquivo” deve ser anexado o arquivo PJC.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100290-50.2024.5.01.0221
RECLAMANTE FELIPE VANDERLAN GOUDARD DE

JESUS

ADVOGADO VINICIUS BARBOSA
NASCIMENTO(OAB: 234868/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE VANDERLAN GOUDARD DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e555239

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em razão do disposto no artigo 897-A, §2º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei nº 13.015/14, e tendo em vista a possibilidade de

dar efeito modificativo ao julgado, dê-se vista à parte adversa

(embargado) para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, venham conclusos para decisão dos embargos

declaratórios.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0101909-50.2017.5.01.0224
EXEQUENTE ADRIANA FERREIRA PESSOA

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
TORRES(OAB: 108742/RJ)

EXECUTADO INOVALUZ GESTORA DE
ILUMINACAO URBANA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DOMINGUES PINTO DE
ALMEIDA PIMENTEL

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA CAETANO LOPES DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO LOPES DE ALMEIDA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA PESSOA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836490d

proferido nos autos.

DESPACHO

Indique o autor meios e modos concretos a fim de dar

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, ficando

advertido de que sua inércia importará no início do prazo

prescricional.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100211-71.2024.5.01.0221
REQUERENTES SELMA FIRMINO DE MATTOS

ADVOGADO JANE MARIA DE SOUZA(OAB:
41446/RJ)

REQUERENTES TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA FIRMINO DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SELMA FIRMINO DE MATTOS

NOTIFICAÇÃOPJe

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

Audiência de conciliação Telepresencial: 14/05/2024 09:57

horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA NA DATA E

HORÁRIO ACIMA DISCRIMINADOS PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM

MEETINGS, inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar sua admissão na reunião. Será

necessário o uso de microfone e câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar

em uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar admissão. Será necessário o uso de

microfone e câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0100211-71.2024.5.01.0221
REQUERENTES SELMA FIRMINO DE MATTOS

ADVOGADO JANE MARIA DE SOUZA(OAB:
41446/RJ)

REQUERENTES TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

NOTIFICAÇÃOPJe

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

Audiência de conciliação Telepresencial: 14/05/2024 09:57

horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA NA DATA E

HORÁRIO ACIMA DISCRIMINADOS PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM

MEETINGS, inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar sua admissão na reunião. Será

necessário o uso de microfone e câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar

em uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar admissão. Será necessário o uso de

microfone e câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação

e permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida,

acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-

eletronico.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100389-20.2024.5.01.0221
RECLAMANTE MAYNARA MARIA SALDANHA DE

MENEZES

ADVOGADO GUILHERME ROSA OLIVEIRA(OAB:
255829/RJ)

RECLAMADO M P DA COSTA LIMA COMERCIO DE
PVC E ELETRICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYNARA MARIA SALDANHA DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a598105

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o CEP fornecido na petição inicial não

corresponde ao endereço da reclamada, e não tendo sido

encontrado no site dos Correios, intime-se a parte autora para que,

no prazo de 15 dias, forneça o CEP correto da reclamada, a fim de

que se proceda a citação, sob pena de extinção.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100318-18.2024.5.01.0221
RECLAMANTE ELILDE JOSEFA FRANCA DE PAULA

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 203778/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SCHMIDT
RAUNHEITTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELILDE JOSEFA FRANCA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f56458

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a notificação de id bceea05, deverá a parte autora

anexar nova procuração autos. Prazo 05 dias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100649-34.2023.5.01.0221
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA SOUZA FREITAS

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

RECLAMADO H.G. TRANSPORTE DE CARGA E
LOCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA SOUZA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cfe54d

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que as tentativas de citação por meio de mandado

restaram infrutíferas (Id´s b5266dc, e812967, f5c4749).

Na certidão do oficial de justiça constou a seguinte informação:

"(...) inviabilizado, sendo necessário interrompê-la com base no art.

19 do Ato n.º 19/2012 da Presidência deste E. Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, visto que o endereço da diligência está

situado em área de risco, possuindo movimento ostensivo área de

risco de tráfico de drogas, com a presença de elementos que atuam

na fomentação desse nefasto comércio e que por vezes abordam

pessoas que circulam no local, fatos esses que põem em risco a

segurança pessoal deste servidor e são noticiados com certa

regularidade na mídia regional. Certifico, ainda, que indaguei

moradores a respeito da situação do endereço da diligência e fui

aconselhado a não ir até o local, haja vista ser rua situada

dentro da comunidade conhecida como Morro da Palmeira,

sendo um dos focos principais da presença do tráfico de

drogas na localidade. Certifico que, caso este servidor entre no

local com auxílio de força policial poderia ainda ser

reconhecido como pessoa ligada à polícia ao ser avistado na

região, impedindo o cumprimento de posteriores ordens

judiciais nas proximidades. Desta forma, entendi que o

prosseguimento no cumprimento do mandado traria risco concreto à

minha segurança pessoal, de modo que interrompi a diligência, nos

exatos termos do art. 19 do Ato n.º 19/2012 da Presidência deste E.

TRT da 1ª Região."

Diante disso, conclui-se que o local de citação da reclamada é

inacessível. Resta, portanto, autorizada a citação por edital, na

forma do art. 257, I, do CPC.

Convolo o rito para ordinário e determino a citação por edital.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100391-87.2024.5.01.0221
RECLAMANTE RODRIGO REZENDE DE SOUZA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO INDICA ASSESSORIA E SERVICOS
LTDA.

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO REZENDE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO REZENDE DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo

indicados, observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo de 05

dias, inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 02/07/2024 13:15 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao Ato nº 1.897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 4 2 9 0 9 5 1 5 0 4 3 4 0 0 0 0 0 1 9 9 1 0 2 9 9 8 .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por preposto,

deverá anexar carta de preposto. 

5-Nos termos do art. 41, alínea "b", do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396, do CPC, e sob as penas do art. 400, do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199, do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042909523570400

000199103092

Comprovante de

Endereço
Documento Diverso

24042909523462100

000199103087

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

24042909523376200

000199103085

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042909523272900

000199103082

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24042909523125200

000199103077

Procuração

Reclamante
Procuração

24042909523077900

000199103075

Petição Inicial Petição Inicial
24042909515043400

000199102998

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100392-72.2024.5.01.0221
RECLAMANTE THALITA GRAZIELE PINTO CLARA

DA COSTA PERES

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO BORRACHAS PECANTUNES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - THALITA GRAZIELE PINTO CLARA DA COSTA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THALITA GRAZIELE PINTO CLARA DA

COSTA PERES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

AUDIÊNCIA

Comparecer à audiência no dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que seguem:

CIÊNCIA QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA EMBORA CONSTE

COMO UNA, NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS.

Tendo o presente feito sido distribuído sob a modalidade 100%

digital, nos termos dos artigos 6º e 7º do ato conjunto 15/2021

do TRT doméstico, digam as partes no prazo de 5 dias quanto à

opção pela referida modalidade. Eventual impugnação deverá

ser fundamentada e será apreciada em audiência.

Fica ciente de que deverá informar se possui condições

tecnológicas para realizar audiência virtual, no prazo acima,

inclusive com fornecimento de email.

Audiência Telepresencial: 02/07/2024 13:20 horas

L i n k  d a  r e u n i ã o : h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/9741121755?pwd=QjZMdTJhVXY2UlUxK01pYXBia

Wdpdz09

ID da reunião: 974 112 1755

Senha de acesso: 1VTNI

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o áudio e o vídeo desligados até o início da

audiência designada nos presentes autos.

Atenção ao ato Nº 1897/2003: PROIBIDO O USO DE TRAJES

INADEQUADOS tais como calções de qualquer tipo, bermudas,

camisetas sem manga, vestuário excessivamente curto ou que

exponha a região abdominal, calças transparentes ou rasgadas,

vestes colantes de malha e assemelhados e chinelos em geral.

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

no julgamento da reclamação à sua revelia.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação; o RECLAMANTE de sua CTPS, e o RECLAMADO,

através do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de

preposto. Deverá, ainda, o RECLAMADO anexar eletronicamente a

cópia do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa.

3) As partes deverão se fazer acompanhar de advogados e

OBSERVAR os artigos 330 e 434 do CPC solicitando-se ao do

RECLAMADO que apresente sua Defesa em formato eletrônico de

acordo com a Lei 11.419/2006, com a Resolução 94/2012 do CSJT,

Ato 50/2012 e Ato 16/2013 do TRT 1ª Região, devendo

disponibilizar a contestação preferencialmente 24 horas antes

da data da realização da audiência, em sigilo, visto que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

4) Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

5) Fica, desde já, o RECLAMADO notificado de que deverá trazer

aos autos, com a defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (artigo 396

c/c artigo 400 e incisos do CPC).

6) Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003 do TST, a pessoa

jurídica de direito privado deverá informar o número do CNPJ ou o

do CEI(cadastro específico do INSS), assim como fornecer cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios, quando do comparecimento em Juízo, na qualidade de

ré ou autora.

7) Se V.S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à OAB, observando o Ato 16/2013, em prazo razoável

e compatível com o horário designado para a audiência para

proceder à adequação dos documentos, uma vez que não

haverá adiamento por ausência de adequação aos

procedimentos do PJe;

8) O advogado deverá possuir e trazer o seu certificado digital,

assim como deverá estar cadastrado no sistema Pje-JT.

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

EXTRATO_BORR_P

ECANTUNES_LTDA
Extrato de FGTS

24042910142836800

000199106274

Extrato janeiro -

THALITA_unlocked
Extrato Bancário

24042910142816600

000199106272

Extrato fevereiro -

THALITA_unlocked
Extrato Bancário

24042910142797200

000199106271

extrato de março -

THALITA_unlocked
Extrato Bancário

24042910142778000

000199106270

extrato (32) Documento Diverso
24042910142758300

000199106269

DOCUMENTOS

RESCISÓRIOS
Documento Diverso

24042910141995400

000199106230

CONTRACHEQUE

DE OUTUBRO DE

Contracheque/Recib

o de Salário

24042910140604000

000199106180

PROCURAÇÃO -

THALITA
Procuração

24042910135174300

000199106124

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042910133856900

000199106077

CTPS DIGITAL -

THALITA_unlocked

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042910132859500

000199106038

CNH - THALITA
Carteira de

Identidade/Registro

24042910130952100

000199105973

Petição Inicial Petição Inicial
24042910091808200

000199105372

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página.

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/processo/consultadocumento/

listview.seam

Atenção:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

VIVIANE BELO ROCHA DA SILVA

Secretário de Audiência

2ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100147-58.2024.5.01.0222
RECLAMANTE EDEMILSON DE PAULA MEIRELES

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALÇADA(OAB: 51854/RJ)

RECLAMADO COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SANTOPIETRO
FRANCISCO(OAB: 128118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COSTAZUL ALIMENTOS EIRELI

Tomar ciência da emenda de Id 93806b5.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

KARINA PEREIRA ECCARD

Assessor

Processo Nº ATSum-0100623-38.2020.5.01.0222
RECLAMANTE VALDINETE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO COLEGIO CENTRO EDUCACIONAL
CUNHA TRINDADE LTDA - ME

ADVOGADO PALOMA PEIXOTO TAVARES SILVA
CARDOSO(OAB: 222859/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS LUNA(OAB:
218218/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINETE SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3709513

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

VALDINETE SOUZA DA SILVAem face de COLEGIO CENTRO
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EDUCACIONAL CUNHA TRINDADE LTDA - ME, na forma da

fundamentação acima, que estedecisumintegra.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 569,69, pela autora, calculadas sobre o valor dado à

inicial de R$ 28.484,70, dos quais fica dispensada, ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100623-38.2020.5.01.0222
RECLAMANTE VALDINETE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO COLEGIO CENTRO EDUCACIONAL
CUNHA TRINDADE LTDA - ME

ADVOGADO PALOMA PEIXOTO TAVARES SILVA
CARDOSO(OAB: 222859/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS LUNA(OAB:
218218/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO CENTRO EDUCACIONAL CUNHA TRINDADE LTDA
- ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3709513

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

VALDINETE SOUZA DA SILVAem face de COLEGIO CENTRO

EDUCACIONAL CUNHA TRINDADE LTDA - ME, na forma da

fundamentação acima, que estedecisumintegra.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 569,69, pela autora, calculadas sobre o valor dado à

inicial de R$ 28.484,70, dos quais fica dispensada, ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100977-29.2021.5.01.0222
RECLAMANTE JOSE MANOEL DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

ADVOGADO MARIO ADALBERTO VIANA
DRUMMOND(OAB: 204542/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0376fc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pelo

reclamante, por tempestivos, para julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, que integra a presente DECISÃO.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100977-29.2021.5.01.0222
RECLAMANTE JOSE MANOEL DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

ADVOGADO MARIO ADALBERTO VIANA
DRUMMOND(OAB: 204542/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MANOEL DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0376fc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pelo

reclamante, por tempestivos, para julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, que integra a presente DECISÃO.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100258-13.2022.5.01.0222
RECLAMANTE FABIANO PERDONATI DE OLIVEIRA

ADVOGADO LIGIA DANTAS DE ARAUJO VARELA
DAMASCENO(OAB: 119599/RJ)

ADVOGADO IVAN VARELA DAMASCENO(OAB:
115436/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fba5a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes

embargos, nos termos da fundamentação supra que integra este

Decisum.

Intime-se.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100258-13.2022.5.01.0222
RECLAMANTE FABIANO PERDONATI DE OLIVEIRA

ADVOGADO LIGIA DANTAS DE ARAUJO VARELA
DAMASCENO(OAB: 119599/RJ)

ADVOGADO IVAN VARELA DAMASCENO(OAB:
115436/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO PERDONATI DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fba5a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes

embargos, nos termos da fundamentação supra que integra este

Decisum.

Intime-se.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100964-30.2021.5.01.0222
RECLAMANTE ELLEN DA COSTA AMORIM

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6d364c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes

embargos, nos termos da fundamentação supra que integra este

Decisum.

Intimem-se.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100964-30.2021.5.01.0222
RECLAMANTE ELLEN DA COSTA AMORIM

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN DA COSTA AMORIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6d364c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes

embargos, nos termos da fundamentação supra que integra este

Decisum.

Intimem-se.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100694-06.2021.5.01.0222

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9111
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE SUELLEN CRISTINA RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 150008/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d7515d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes

embargos, nos termos da fundamentação supra que integra este

Decisum.

Intimem-se.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100694-06.2021.5.01.0222
RECLAMANTE SUELLEN CRISTINA RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 150008/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d7515d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes

embargos, nos termos da fundamentação supra que integra este

Decisum.

Intimem-se.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100706-17.2021.5.01.0223
RECLAMANTE QUENIA DE PAULA FIRMINO

PEREIRA PINTO

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 150008/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUENIA DE PAULA FIRMINO PEREIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36abcd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes

embargos, nos termos da fundamentação supra que integra este

Decisum.

Intimem-se.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100706-17.2021.5.01.0223
RECLAMANTE QUENIA DE PAULA FIRMINO

PEREIRA PINTO

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 150008/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36abcd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Por todo exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes

embargos, nos termos da fundamentação supra que integra este

Decisum.
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Intimem-se.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100860-38.2021.5.01.0222
RECLAMANTE SELMO DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1aad324

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pelo

reclamante, por tempestivos, para julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, que integra a presente DECISÃO.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100860-38.2021.5.01.0222
RECLAMANTE SELMO DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMO DO NASCIMENTO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1aad324

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pelo

reclamante, por tempestivos, para julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, que integra a presente DECISÃO.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100674-20.2018.5.01.0222
RECLAMANTE RAMON PATRICK CARLOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA NAVAL
JUNIOR(OAB: 197979/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac03519

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração por

falta de interesse recursal.

Intimem-se.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100674-20.2018.5.01.0222
RECLAMANTE RAMON PATRICK CARLOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA NAVAL
JUNIOR(OAB: 197979/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON PATRICK CARLOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac03519

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração por

falta de interesse recursal.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100477-60.2021.5.01.0222
RECLAMANTE FABIANA BAPTISTA AMANCIO

ADVOGADO CARLA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 128265/RJ)

RECLAMADO INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO RUBENS ISCALHAO PEREIRA(OAB:
71579/SP)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

PERITO RODRIGO DA CONCEICAO PRATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA BAPTISTA AMANCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e78ec8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela

reclamante, por tempestivos, para julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, que integra a presente DECISÃO.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100477-60.2021.5.01.0222
RECLAMANTE FABIANA BAPTISTA AMANCIO

ADVOGADO CARLA FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 128265/RJ)

RECLAMADO INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO RUBENS ISCALHAO PEREIRA(OAB:
71579/SP)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

PERITO RODRIGO DA CONCEICAO PRATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA SANTO ANTONIO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e78ec8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela

reclamante, por tempestivos, para julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, que integra a presente DECISÃO.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100030-67.2024.5.01.0222
RECLAMANTE ALEXANDRE PINTO TRINDADE

ADVOGADO ERICA DA COSTA BRITO
FREITAS(OAB: 111108/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

RECLAMADO PEROLA TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PINTO TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df4447c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

30/10/2024, às 10h30, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100030-67.2024.5.01.0222
RECLAMANTE ALEXANDRE PINTO TRINDADE

ADVOGADO ERICA DA COSTA BRITO
FREITAS(OAB: 111108/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

RECLAMADO PEROLA TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEROLA TRANSPORTES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df4447c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

30/10/2024, às 10h30, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100537-62.2023.5.01.0222
RECLAMANTE GABRIELLE GALDINO MACHADO

ADVOGADO AGNALDO PIRES BARBOSA(OAB:
198516/RJ)

RECLAMADO PINTINHO ALEGRE LTDA

ADVOGADO BIANCA MAIA VIANA(OAB:
249082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINTINHO ALEGRE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8d1fe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

01/08/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100537-62.2023.5.01.0222
RECLAMANTE GABRIELLE GALDINO MACHADO

ADVOGADO AGNALDO PIRES BARBOSA(OAB:
198516/RJ)

RECLAMADO PINTINHO ALEGRE LTDA

ADVOGADO BIANCA MAIA VIANA(OAB:
249082/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE GALDINO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8d1fe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

01/08/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100833-34.2022.5.01.0056
RECLAMANTE VICTOR RIBEIRO JERONIMO

ADVOGADO CRISTIANE GUEDES MOREIRA(OAB:
100526/RJ)

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA REIS(OAB:
227753/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDMILSON GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 207958/RJ)

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

TESTEMUNHA JOSIVAN DE AQUINO DA SILVA

TESTEMUNHA BRENO JULIANO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5efed2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tratando-se de processo de META 2 DO CNJ, ANTECIPO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

15/05/2024, às 10h20, mantidas as cominações anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, § 2º,

da CLT.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100833-34.2022.5.01.0056
RECLAMANTE VICTOR RIBEIRO JERONIMO

ADVOGADO CRISTIANE GUEDES MOREIRA(OAB:
100526/RJ)

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA REIS(OAB:
227753/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDMILSON GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 207958/RJ)

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

TESTEMUNHA JOSIVAN DE AQUINO DA SILVA

TESTEMUNHA BRENO JULIANO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR RIBEIRO JERONIMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5efed2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tratando-se de processo de META 2 DO CNJ, ANTECIPO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

15/05/2024, às 10h20, mantidas as cominações anteriores.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, § 2º,

da CLT.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100544-54.2023.5.01.0222
RECLAMANTE PAULA RAMOS PAULO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA RAMOS PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c5927

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

08/08/2024, às 10h50, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100544-54.2023.5.01.0222
RECLAMANTE PAULA RAMOS PAULO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO VENANCIO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c5927

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

08/08/2024, às 10h50, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100569-67.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ALLAN RANGEL VILELA BARBOSA

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN RANGEL VILELA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd345e1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

06/08/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100569-67.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ALLAN RANGEL VILELA BARBOSA

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd345e1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

06/08/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100717-15.2022.5.01.0222
RECLAMANTE ERIK VINICIUS RAMOS VILLELA

ADVOGADO JULIANA DE FREITAS
MOUTINHO(OAB: 240228/RJ)

RECLAMADO KLEY HERTZ DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMEFARMA RIO
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEY HERTZ DISTRIBUIDORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc82d9c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tratando-se de processo de META 2 DO CNJ, ANTECIPO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

28/05/2024, às 10h20, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100717-15.2022.5.01.0222
RECLAMANTE ERIK VINICIUS RAMOS VILLELA

ADVOGADO JULIANA DE FREITAS
MOUTINHO(OAB: 240228/RJ)

RECLAMADO KLEY HERTZ DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMEFARMA RIO
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK VINICIUS RAMOS VILLELA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc82d9c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tratando-se de processo de META 2 DO CNJ, ANTECIPO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

28/05/2024, às 10h20, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100299-43.2023.5.01.0222
RECLAMANTE REGINALDO LOPES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA NATALICE PEREIRA(OAB:
97017/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO LOPES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bb87f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

15/08/2024, às 10h40, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100299-43.2023.5.01.0222
RECLAMANTE REGINALDO LOPES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA NATALICE PEREIRA(OAB:
97017/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bb87f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

15/08/2024, às 10h40, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100661-45.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ALEX SANDRO DE SOUZA AGUILAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TARCILLA ALMEIDA CALDAS
SILVA(OAB: 242714/RJ)

RECLAMADO M E DAMACENO
HORTIFRUTIGRANJEIROS

ADVOGADO MATHEUS SILVA PEDROZA(OAB:
216190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DE SOUZA AGUILAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dccb612

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

07/08/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100661-45.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ALEX SANDRO DE SOUZA AGUILAR

ADVOGADO TARCILLA ALMEIDA CALDAS
SILVA(OAB: 242714/RJ)

RECLAMADO M E DAMACENO
HORTIFRUTIGRANJEIROS

ADVOGADO MATHEUS SILVA PEDROZA(OAB:
216190/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M E DAMACENO HORTIFRUTIGRANJEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dccb612

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

07/08/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100540-23.2023.5.01.0026
RECLAMANTE RONEY MOURA SILVA

ADVOGADO AGENOR BASSUT SOUZA(OAB:
189015/RJ)

RECLAMADO HAIFA TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

RECLAMADO PROLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY MOURA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aecdb90

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

19/09/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100540-23.2023.5.01.0026
RECLAMANTE RONEY MOURA SILVA

ADVOGADO AGENOR BASSUT SOUZA(OAB:
189015/RJ)

RECLAMADO HAIFA TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

RECLAMADO PROLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO Rodrigo Motta Gerhardt(OAB:
156296/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAIFA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - PROLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aecdb90

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

19/09/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100531-55.2023.5.01.0222
RECLAMANTE LUCAS PEREIRA PINHAL CARREIRA

ADVOGADO PATRIZIO PEREIRA DA SILVA DA
COSTA(OAB: 248847/RJ)

RECLAMADO HORTIFRUTI REDE VAREJAO
FREGUESIA LTDA - EPP

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - LUCAS PEREIRA PINHAL CARREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5b721

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

05/09/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100531-55.2023.5.01.0222
RECLAMANTE LUCAS PEREIRA PINHAL CARREIRA

ADVOGADO PATRIZIO PEREIRA DA SILVA DA
COSTA(OAB: 248847/RJ)

RECLAMADO HORTIFRUTI REDE VAREJAO
FREGUESIA LTDA - EPP

ADVOGADO felipe garcia inojosa(OAB: 142252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIFRUTI REDE VAREJAO FREGUESIA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5b721

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

05/09/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100813-93.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ANA CAROLINA GUIMARAES DE

ALMEIDA NAVARRO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELA DESCHAMPS DE
AZEVEDO(OAB: 151393/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CENTRAL DA BAIXADA
FLUMINENSE LTDA

ADVOGADO LUCIMAR DE FATIMA REIS
LEONE(OAB: 145293/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO HOSPISERVICE DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL MEDICO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO elcino sales bertho(OAB: 104316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA GUIMARAES DE ALMEIDA NAVARRO DOS
SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc72818

proferido nos autos.

Diante da rejeição da reclamante ao Juízo 100% Digital, REMARCO

A AUDIÊNCIA PARA O DIA 25/09/2024, às 10h, na modalidade

PRESENCIAL, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100813-93.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ANA CAROLINA GUIMARAES DE

ALMEIDA NAVARRO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELA DESCHAMPS DE
AZEVEDO(OAB: 151393/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CENTRAL DA BAIXADA
FLUMINENSE LTDA

ADVOGADO LUCIMAR DE FATIMA REIS
LEONE(OAB: 145293/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO HOSPISERVICE DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL MEDICO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO elcino sales bertho(OAB: 104316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPISERVICE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO E
SERVICOS LTDA

  - HOSPITAL CENTRAL DA BAIXADA FLUMINENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc72818

proferido nos autos.

Diante da rejeição da reclamante ao Juízo 100% Digital, REMARCO

A AUDIÊNCIA PARA O DIA 25/09/2024, às 10h, na modalidade

PRESENCIAL, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100375-67.2023.5.01.0222
RECLAMANTE MARCOS MARTINS DA SILVA FILHO

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO PREMIUN NOVA
IGUACU LTDA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO luciana irene veras de souza(OAB:
159688/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MARTINS DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f98bba

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processo mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

08/08/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100375-67.2023.5.01.0222
RECLAMANTE MARCOS MARTINS DA SILVA FILHO

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO PREMIUN NOVA
IGUACU LTDA

ADVOGADO ADRIANO AGOSTINHO NUNES
FERNANDES(OAB: 77816/RJ)

ADVOGADO TATHIANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
137441/RJ)

ADVOGADO JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA
NETTO(OAB: 85338/RJ)

ADVOGADO luciana irene veras de souza(OAB:
159688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO PREMIUN NOVA IGUACU LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f98bba

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processo mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

08/08/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100606-94.2023.5.01.0222
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO PACHECO PEREIRA

ADVOGADO LIDIOMAR DOS SANTOS REIS(OAB:
125431/RJ)

RECLAMADO REDE ELITE COMERCIO E
SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ISAAC DE SA ALVES
MACHADO(OAB: 188943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO PACHECO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88b044

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

28/08/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100606-94.2023.5.01.0222
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO PACHECO PEREIRA

ADVOGADO LIDIOMAR DOS SANTOS REIS(OAB:
125431/RJ)

RECLAMADO REDE ELITE COMERCIO E
SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ISAAC DE SA ALVES
MACHADO(OAB: 188943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE ELITE COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88b044

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

28/08/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100354-91.2023.5.01.0222
RECLAMANTE WAGNER LUGAO FERNANDES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO MEGA VITAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMETICOS
EIRELI

ADVOGADO FILIPPO MICHALSKI DE OLIVEIRA
PEIXOTO(OAB: 180993/RJ)

ADVOGADO GUILHERME CESAR LA-CAVA DE
SOUZA(OAB: 181953/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LUGAO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 947c61f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

26/09/2024, às 10h20, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intime-se o perito para que preste os esclarecimentos solicitados,

bem como responda os quesitos complementares, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100354-91.2023.5.01.0222
RECLAMANTE WAGNER LUGAO FERNANDES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO MEGA VITAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMETICOS
EIRELI

ADVOGADO FILIPPO MICHALSKI DE OLIVEIRA
PEIXOTO(OAB: 180993/RJ)

ADVOGADO GUILHERME CESAR LA-CAVA DE
SOUZA(OAB: 181953/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MOREIRA
ALVES(OAB: 68912/RJ)

PERITO VINICIUS OLIVEIRA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA VITAL INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 947c61f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

26/09/2024, às 10h20, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intime-se o perito para que preste os esclarecimentos solicitados,

bem como responda os quesitos complementares, no prazo de 10

dias.

Intimem-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100106-28.2023.5.01.0222
RECLAMANTE MICHAEL CIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 245452/RJ)

RECLAMADO MASTER TRADE CONSTRUC?ES E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO
FILHO(OAB: 84935/RJ)

RECLAMADO BAYER S.A.

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL CIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632a669

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

26/09/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100106-28.2023.5.01.0222
RECLAMANTE MICHAEL CIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 245452/RJ)

RECLAMADO MASTER TRADE CONSTRUC?ES E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO
FILHO(OAB: 84935/RJ)

RECLAMADO BAYER S.A.

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAYER S.A.

  - MASTER TRADE CONSTRUC?ES E MONTAGENS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632a669

proferido nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

26/09/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100343-62.2023.5.01.0222
RECLAMANTE AMAURI DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO LUCAS RAMOS RODRIGUES(OAB:
223162/RJ)

RECLAMADO A H BUTHERS ACADEMIA DE
GINASTICA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECLAMADO MEGA PLENA FORMA ACADEMIA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE HERICK BUTHERS

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI DOS ANJOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6510c13

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

11/09/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100343-62.2023.5.01.0222
RECLAMANTE AMAURI DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO LUCAS RAMOS RODRIGUES(OAB:
223162/RJ)

RECLAMADO A H BUTHERS ACADEMIA DE
GINASTICA

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECLAMADO MEGA PLENA FORMA ACADEMIA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE HERICK BUTHERS

ADVOGADO MARCOS ANDRE LOBO DE
SOUZA(OAB: 128263/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A H BUTHERS ACADEMIA DE GINASTICA

  - ALEXANDRE HERICK BUTHERS

  - MEGA PLENA FORMA ACADEMIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6510c13

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

11/09/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100665-82.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ARLEY PEREIRA LOPES

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

ADVOGADO DELEON MORENO
FERNANDES(OAB: 229953/RJ)

ADVOGADO EDMILSON GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 207958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEY PEREIRA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bac319

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

10/10/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100665-82.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ARLEY PEREIRA LOPES

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)
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ADVOGADO DELEON MORENO
FERNANDES(OAB: 229953/RJ)

ADVOGADO EDMILSON GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 207958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bac319

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

10/10/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100643-21.2023.5.01.0223
RECLAMANTE THAIS COUTO DE SANTANA

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS COUTO DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae1a39

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

24/09/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Retiro o sigilo da contestação nesta data e devolvo o prazo para

réplica à reclamante.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100643-21.2023.5.01.0223
RECLAMANTE THAIS COUTO DE SANTANA

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae1a39

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, priorizando os

processos mais antigos (META 2 do CNJ), REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

24/09/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Retiro o sigilo da contestação nesta data e devolvo o prazo para

réplica à reclamante.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100172-08.2023.5.01.0222
RECLAMANTE WILSON FERREIRA AVELINO

ADVOGADO Priscila Macieira Coimbra(OAB:
143085/RJ)

RECLAMADO DEPAULA REFORMAS E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO PAULO CESAR GOMES
MOREIRA(OAB: 52029/RJ)

RECLAMADO SERVMETRO LTDA - ME

ADVOGADO ANA CRISTINA SOUSA RAMOS
BARROS(OAB: 167726/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON FERREIRA AVELINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d24fcf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

29/08/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100172-08.2023.5.01.0222
RECLAMANTE WILSON FERREIRA AVELINO

ADVOGADO Priscila Macieira Coimbra(OAB:
143085/RJ)

RECLAMADO DEPAULA REFORMAS E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO PAULO CESAR GOMES
MOREIRA(OAB: 52029/RJ)

RECLAMADO SERVMETRO LTDA - ME

ADVOGADO ANA CRISTINA SOUSA RAMOS
BARROS(OAB: 167726/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPAULA REFORMAS E CONSTRUCOES EIRELI

  - SERVMETRO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d24fcf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dada a necessidade de reorganização da pauta, REMARCO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

29/08/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores e o

mesmo link de acesso.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100306-35.2023.5.01.0222
RECLAMANTE LUCAS GABRIEL SOUZA MOREIRA

ADVOGADO EMANUELLE SILVA PEREIRA
LIMA(OAB: 172162/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00e2bd7

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100306-35.2023.5.01.0222
RECLAMANTE LUCAS GABRIEL SOUZA MOREIRA

ADVOGADO EMANUELLE SILVA PEREIRA
LIMA(OAB: 172162/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO RIO DE JANEIRO SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GABRIEL SOUZA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00e2bd7

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100271-41.2024.5.01.0222
RECLAMANTE JORGE DE ASSIS SOUZA

ADVOGADO GELSON DOS SANTOS
GONDIM(OAB: 111275/RJ)

RECLAMADO PINCEL MAGICO PINTURAS LTDA

RECLAMADO RMP CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO SPE TLMC 10 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE ASSIS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a116ba

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para que indique o correto endereço da 1a ré,

em 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100666-04.2022.5.01.0222
RECLAMANTE MARIA EUNICE DE SOUZA LEMOS

BRASIL

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO JORGE DA CONCEICAO MANHAES

RECLAMADO SUDARIO SANDRO COTRIM
PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO DG SIGN PUBLICIDADE GRAFICA E
EDITORA LTDA

RECLAMADO GILVANDRO MATOS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUNICE DE SOUZA LEMOS BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bbcd24

proferida nos autos.

DECISÃO

Nego seguimento ao recurso interposto pelo 4º reclamado, eis que

não preenchidos os pressupostos legais.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100212-87.2023.5.01.0222
RECLAMANTE GABRIELE DA COSTA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAS CHAGAS ERNESTO DE
OLIVEIRA(OAB: 218848/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

TESTEMUNHA ERICK JANSEN PENA BORBA

PERITO RAONI PORTUGAL DUARTE

TESTEMUNHA KARYNNA OLIVEIRA AMENOR
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE DA COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b11f4

proferido nos autos.

Intime-se o autor para que informe o correto endereço da

testemunha KARYNNA DE OLIVEIRA AMENOR CORREA, no

prazo de 5 dias, sob pena de trazê-la à próxima audiência

independentemente de intimação e preclusão da oportunidade de

ouvi-la.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100686-58.2023.5.01.0222
RECLAMANTE ELAINE MARIA MOURA

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 794377b

proferido nos autos.

Devolvo à reclamada o prazo para apresentação de razões finais.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100398-76.2024.5.01.0222
RECLAMANTE THAYNARA DE OLIVEIRA CORREA

ADVOGADO BARBARA CAROLINA RAMOS DA
SILVA(OAB: 246983/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE LUCY DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 244419/RJ)

ADVOGADO LISBETH LANDAL CORREA(OAB:
145285/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNARA DE OLIVEIRA CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e69e2c6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O pedido de rescisão indireta, requerido pela parte autora, confunde

-se com o próprio mérito, ensejando dilação probatória com ampla

defesa, razão pela qual reservo-me a apreciá-lo quando da

realização da audiência inaugural.

Portanto, não evidenciados os requisitos constantes no artigo 300

do CPC, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

Intime-se o autor. Após, aguarde-se a realização da audiência.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100185-41.2022.5.01.0222
RECLAMANTE RAYANNE ELLEN DE SOUSA

GARCIA

ADVOGADO ALLAN FERNANDO DE OLIVEIRA
DIAS(OAB: 210762/RJ)

ADVOGADO ONOFRE FIGUEIREDO DO
CARMO(OAB: 180909/RJ)

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

RECLAMADO HJA EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

RECLAMADO BJF EMPREENDIMENTOS EM
ENTRETENIMENTO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANNE ELLEN DE SOUSA GARCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704b404

proferido nos autos.

Com razão o réu.

Torno sem efeito o despacho de ID 2b2172d.

Intime-se o autor para adequar os seus cálculos de liquidação,

observando-se que o FGTS deve ser apurado somente entre o

período entre 29/10/2021 a 21/02/2022. Prazo: 15 dias.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestar-se sobre os

cálculos de liquidação, em 15 dias. Em caso de impugnação, deverá

apresentar demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100085-18.2024.5.01.0222
REQUERENTE JOSE MANOEL DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

ADVOGADO MARIO ADALBERTO VIANA
DRUMMOND(OAB: 204542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MANOEL DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e8194c

proferida nos autos.

Ante a concordância do autor, ACOLHO os cálculos elaborados

pelo réu, por ajustados à coisa julgada, conforme parecer do

Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o quantum

debeatur nos valores discriminados na certidão de IDabb948a.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100085-18.2024.5.01.0222
REQUERENTE JOSE MANOEL DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

REQUERIDO SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

ADVOGADO MARIO ADALBERTO VIANA
DRUMMOND(OAB: 204542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS VIANENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e8194c

proferida nos autos.

Ante a concordância do autor, ACOLHO os cálculos elaborados

pelo réu, por ajustados à coisa julgada, conforme parecer do

Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o quantum

debeatur nos valores discriminados na certidão de IDabb948a.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100136-63.2023.5.01.0222
RECLAMANTE LUCAS SERGIO ROZA DE ARAUJO

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO PADARIA PRATA MIX 2.0

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SERGIO ROZA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a0a769

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo: 15 dias, sob pena de sobrestamento do feito e

início da contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito.

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestação sobre os

cálculos, em 15 dias, valendo o seu silêncio como concordância

tácita com os mesmos. Em caso de impugnação, deverá apresentar

demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100189-49.2020.5.01.0222
RECLAMANTE WILDSON CRISOSTOMO MORAES

ADVOGADO CLEBERTON DA SILVA VIANA(OAB:
218079/RJ)

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

RECLAMADO COMPETENCE CAR SERVICOS
AUTOMOTIVOS EIRELI

ADVOGADO JONAS FONTELES DE MOURA(OAB:
145258/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILDSON CRISOSTOMO MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 485ebca

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo: 15 dias, sob pena de sobrestamento do feito e

início da contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito.

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestação sobre os

cálculos, em 15 dias, valendo o seu silêncio como concordância

tácita com os mesmos. Em caso de impugnação, deverá apresentar

demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100384-63.2022.5.01.0222
RECLAMANTE ANA KAROLINE MADEIRA ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

RECLAMADO TAMIRES CARVALHO DE LIMA
OLIVEIRA 13806721718

ADVOGADO ADRIANA DOS ANJOS
CARVALHO(OAB: 123978/RJ)

RECLAMADO CLAUDEIR DA SILVA OLIVEIRA
03601265702

ADVOGADO ADRIANA DOS ANJOS
CARVALHO(OAB: 123978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KAROLINE MADEIRA ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9909853

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo: 15 dias, sob pena de sobrestamento do feito e

início da contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito.

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestação sobre os

cálculos, em 15 dias, valendo o seu silêncio como concordância

tácita com os mesmos. Em caso de impugnação, deverá apresentar

demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100706-83.2022.5.01.0222
RECLAMANTE SANDRA MARIA DE JESUS

ADVOGADO CATIA LUCILENE DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 216144/RJ)

RECLAMADO BETO&IVANA BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO DESIREE SA BARRETO MELLO(OAB:
161683/RJ)

ADVOGADO Lidiane Barbosa Monforte(OAB:
167313/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5cc94f

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo: 15 dias, sob pena de sobrestamento do feito e

início da contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestação sobre os

cálculos, em 15 dias, valendo o seu silêncio como concordância

tácita com os mesmos. Em caso de impugnação, deverá apresentar

demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100111-16.2024.5.01.0222
REQUERENTE WAGNER DIAS FIGUEIRA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

REQUERIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DIAS FIGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc1160e

proferida nos autos.

ACOLHO os cálculos elaborados pelo réu, por ajustados à coisa

julgada, conforme parecer do Secretário Calculista, e os

HOMOLOGO, fixando o quantum debeatur nos valores

discriminados na certidão de ID 294a5f5.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100111-16.2024.5.01.0222
REQUERENTE WAGNER DIAS FIGUEIRA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

REQUERIDO GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE MESQUITA CUIM
NUNES(OAB: 100008/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BORGES SIMOES
SOBRINHO(OAB: 174032/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc1160e

proferida nos autos.

ACOLHO os cálculos elaborados pelo réu, por ajustados à coisa

julgada, conforme parecer do Secretário Calculista, e os

HOMOLOGO, fixando o quantum debeatur nos valores

discriminados na certidão de ID 294a5f5.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000252-18.2010.5.01.0222
RECLAMANTE EDIMILSON NOVAES BARBIO

ADVOGADO ALTERIVES GARCIA LEAL(OAB:
54381/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERVICOS DE
SAUDE TOTAL SAUDE

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON NOVAES BARBIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a4e91c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os embargados a manifestarem-se acerca dos

Embargos á Execução, no prazo de 05 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100527-23.2020.5.01.0222
RECLAMANTE JESUS CARLOS DE PAULA

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS CARLOS DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 421ad43

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os embargados a manifestarem-se acerca dos

Embargos à Execução, no prazo de 05 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100925-04.2019.5.01.0222
RECLAMANTE ERICK MACEDO DE AGUIAR

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

ADVOGADO Marcelo Duarte dos Santos(OAB:
142797/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO PEDRO DO COUTTO DE SA
ALVES(OAB: 119860/RJ)

ADVOGADO Dailton da Cunha Veras Filho(OAB:
74720/RJ)

ADVOGADO BRENDA FIGUEIREDO
ARRUDA(OAB: 244981/RJ)

TESTEMUNHA Ulisses Moura

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 888c543

proferido nos autos.

Intime-se o réu para apresentar o demonstrativo do valor que

entende devido, uma vez que sua impugnação foi juntada

desacompanhada dos mesmos. Prazo: 15 dias.

Fica o réu ciente de que a ausência da apresentação do referido

demonstrativo importará na configuração de inépcia da impugnação

de ID 4b366bd.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100494-33.2020.5.01.0222
RECLAMANTE ANA PAULA DIAS BENEDITO

ADVOGADO Daniela Santos Ferreira da Silva(OAB:
172381/RJ)

RECLAMADO ERIVAM PAULO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DIAS BENEDITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb44ff8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte exequente, para que indique meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, devendo

comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho para vistas à

consulta Infojud,

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100567-05.2020.5.01.0222
RECLAMANTE RICARDO MACEDO DANTAS

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

RECLAMADO TRES IRMAOS REIS CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

RECLAMADO FATOR TOWERS OT
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRES IRMAOS REIS CONSTRUCAO
CIVIL LTDA ME na pessoa do sócio
ALEXANDRE JOAO REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRES IRMAOS REIS CONSTRUCAO
CIVIL LTDA ME na pessoa do sócio
ANDRE SEBASTIAO REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATOR TOWERS OT CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586fdc5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT
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Notifique-se a parte exequente, para que indique meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, devendo

comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho para vistas à

consulta Infojud,

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100567-05.2020.5.01.0222
RECLAMANTE RICARDO MACEDO DANTAS

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

RECLAMADO TRES IRMAOS REIS CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

RECLAMADO FATOR TOWERS OT
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRES IRMAOS REIS CONSTRUCAO
CIVIL LTDA ME na pessoa do sócio
ALEXANDRE JOAO REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRES IRMAOS REIS CONSTRUCAO
CIVIL LTDA ME na pessoa do sócio
ANDRE SEBASTIAO REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MACEDO DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586fdc5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte exequente, para que indique meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, devendo

comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho para vistas à

consulta Infojud,

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-48.2019.5.01.0222
RECLAMANTE JAQUELINE PEREIRA

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a9bd2b

proferida nos autos.

ACOLHO os cálculos elaborados pelo segundo réu, por ajustados

à coisa julgada, conforme parecer do Secretário Calculista, e os

HOMOLOGO, fixando o quantum debeatur nos valores

discriminados na certidão de ID e87697e.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-48.2019.5.01.0222
RECLAMANTE JAQUELINE PEREIRA

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a9bd2b

proferida nos autos.

ACOLHO os cálculos elaborados pelo segundo réu, por ajustados
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à coisa julgada, conforme parecer do Secretário Calculista, e os

HOMOLOGO, fixando o quantum debeatur nos valores

discriminados na certidão de ID e87697e.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100121-31.2022.5.01.0222
RECLAMANTE KATHLEEN DA COSTA CARDOSO

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECLAMADO WILLIAM DE OLIVEIRA SANTIAGO
16328376766

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS COSTA
LOPES(OAB: 253615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHLEEN DA COSTA CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b70739

proferida nos autos.

ACOLHO os cálculos elaborados pelo autor, por ajustados à coisa

julgada, conforme parecer do Secretário Calculista, e os

HOMOLOGO, fixando o quantum debeatur nos valores

discriminados na certidão de ID 68f290d.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100121-31.2022.5.01.0222
RECLAMANTE KATHLEEN DA COSTA CARDOSO

ADVOGADO CAROLINA CANDIDO MONTEIRO
SIQUEIRA(OAB: 211866/RJ)

RECLAMADO WILLIAM DE OLIVEIRA SANTIAGO
16328376766

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS COSTA
LOPES(OAB: 253615/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE OLIVEIRA SANTIAGO 16328376766

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b70739

proferida nos autos.

ACOLHO os cálculos elaborados pelo autor, por ajustados à coisa

julgada, conforme parecer do Secretário Calculista, e os

HOMOLOGO, fixando o quantum debeatur nos valores

discriminados na certidão de ID 68f290d.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001147-42.2011.5.01.0222
RECLAMANTE FERNANDO DOS SANTOS

BARBOSA

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO DUARTE(OAB:
140473/RJ)

RECLAMADO MARCELO AZEVEDO

RECLAMADO CLAUDIO DA SILVA LOUREIRO

RECLAMADO TURISMO TRANSMIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e303226

proferido nos autos.

Aguarde-se pelo prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100829-81.2022.5.01.0222
RECLAMANTE LILIANE CRISTINA DA SILVA LOVIS

ADVOGADO ANDREA ALEXANDRINO
SERRANO(OAB: 183132/RJ)

ADVOGADO CRISTINA BASTOS DE MOURA(OAB:
167318/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO AMOR E VIDA

ADVOGADO LINDONEZIA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 173327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE CRISTINA DA SILVA LOVIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9824a58

proferido nos autos.

Intime-se o autor para requerer o que for do seu interesse. Prazo:
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15 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100365-33.2017.5.01.0222
RECLAMANTE FRANKLIN DA SILVA LIMA

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO RASSINI-NHK AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RASSINI-NHK AUTOPECAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 727c02c

proferido nos autos.

Ao impugnado.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011448-09.2015.5.01.0222
RECLAMANTE PRISCILA FERREIRA DA COSTA

FARIAS

ADVOGADO Tania Mara Moreira Cardoso(OAB:
111219/RJ)

RECLAMADO CAPTAR COOPER COOPERATIVA
DE TRABALHO DE MULTISERVICOS
PROFISSIONAIS

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

ADVOGADO Paulo Arydes Gomes(OAB: 57362/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPTAR COOPER COOPERATIVA DE TRABALHO DE
MULTISERVICOS PROFISSIONAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 838fb42

proferido nos autos.

Ante a apresentação dos cálculos, reconsidero o despacho retro.

Intime-se a ré para manifestação sobre os cálculos, em 15 dias,

valendo o seu silêncio como concordância tácita com os mesmos.

Em caso de impugnação, deverá apresentar demonstrativo do valor

que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100294-55.2022.5.01.0222
RECLAMANTE RICARDO DA SILVA ALENCAR

ADVOGADO SILVIA BAPTISTA DA ROSA(OAB:
234833/RJ)

RECLAMADO F. W. OLIVEIRA TERRAPLENAGEM -
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLE MELO AMUM DE
ALMEIDA(OAB: 131728/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. W. OLIVEIRA TERRAPLENAGEM - LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ae923

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte reclamada em 05 dias devendo comprovar o

pagamento.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100294-55.2022.5.01.0222
RECLAMANTE RICARDO DA SILVA ALENCAR

ADVOGADO SILVIA BAPTISTA DA ROSA(OAB:
234833/RJ)

RECLAMADO F. W. OLIVEIRA TERRAPLENAGEM -
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLE MELO AMUM DE
ALMEIDA(OAB: 131728/RJ)

PERITO JOSE LUIZ MARTINEZ GIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA ALENCAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ae923

proferido nos autos.

Manifeste-se a parte reclamada em 05 dias devendo comprovar o

pagamento.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100150-81.2022.5.01.0222

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9132
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE CINTIA FERREIRA SANTIAGO

ADVOGADO Sirnaldo Reis do Amaral(OAB:
158716/RJ)

RECLAMADO BIANCA MARINHO DE LIMA
PALADINO

ADVOGADO EVELYN GLACE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 102447/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FREITAS DO
NASCIMENTO(OAB: 195667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA MARINHO DE LIMA PALADINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2444f9c

proferida nos autos.

Vistos, etc

As partes transacionaram conforme termo de id #id:7b03b0e.

Examinando os termos da avença, não verifico qualquer óbice à sua

homologação. Com efeito, a demanda não envolve interesses de

incapazes, os direitos objeto do acordo são transacionáveis e as

partes estão devidamente assistidas por seus advogados.

Em sendo assim, HOMOLOGO o acordo por seus próprios termos

e datas nele avençadas, com plena quitação quanto objeto da

execução para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, com as

seguintes observações:

a- Custas de R$ 514,03, pelo reclamado conforme condenação

em sentença, devendo o recolhimento no prazo de 30 dias após o

cumprimento do acordo;

b- Multa de 50% em caso de inadimplemento;

c- A incidência da contribuição previdenciária e do imposto de

renda deverão ser recolhidos pela reclamada no prazo de 30 dias

após o cumprimento do acordo conforme proporcionalidade na

sentença, sob pena de execução;

d- Em caso de inadimplemento, será iniciada imediatamente a

execução, bloqueando-se os ativos financeiros da devedora, até o

limite do crédito exequendo, pelo sistema SISBAJUD;

e- Deverá o reclamante informar ou não o cumprimento do acordo,

valendo-se o seu silêncio como quitação após o decurso de prazo

de 05 dias do termo da avença;

f- Caso a parcela recaia em sábado, domingo ou feriado; terá seu

vencimento prorrogado para o próximo dia útil seguinte;

g- Deverá a Secretaria do Juízo proceder ao lançamento do acordo

no sistema PJE para computação no e-gestão e fins estatísticos;

h- Vistas às partes por 08 dias. Decorrido o prazo sem

manifestações, cumpra-se as determinações acima.

Uma vez tudo cumprido, nada mais havendo, venham os autos

conclusos para sentença extintiva.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100150-81.2022.5.01.0222
RECLAMANTE CINTIA FERREIRA SANTIAGO

ADVOGADO Sirnaldo Reis do Amaral(OAB:
158716/RJ)

RECLAMADO BIANCA MARINHO DE LIMA
PALADINO

ADVOGADO EVELYN GLACE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 102447/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FREITAS DO
NASCIMENTO(OAB: 195667/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA FERREIRA SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2444f9c

proferida nos autos.

Vistos, etc

As partes transacionaram conforme termo de id #id:7b03b0e.

Examinando os termos da avença, não verifico qualquer óbice à sua

homologação. Com efeito, a demanda não envolve interesses de

incapazes, os direitos objeto do acordo são transacionáveis e as

partes estão devidamente assistidas por seus advogados.

Em sendo assim, HOMOLOGO o acordo por seus próprios termos

e datas nele avençadas, com plena quitação quanto objeto da

execução para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, com as

seguintes observações:

a- Custas de R$ 514,03, pelo reclamado conforme condenação

em sentença, devendo o recolhimento no prazo de 30 dias após o

cumprimento do acordo;

b- Multa de 50% em caso de inadimplemento;

c- A incidência da contribuição previdenciária e do imposto de

renda deverão ser recolhidos pela reclamada no prazo de 30 dias

após o cumprimento do acordo conforme proporcionalidade na

sentença, sob pena de execução;

d- Em caso de inadimplemento, será iniciada imediatamente a

execução, bloqueando-se os ativos financeiros da devedora, até o

limite do crédito exequendo, pelo sistema SISBAJUD;

e- Deverá o reclamante informar ou não o cumprimento do acordo,

valendo-se o seu silêncio como quitação após o decurso de prazo

de 05 dias do termo da avença;

f- Caso a parcela recaia em sábado, domingo ou feriado; terá seu

vencimento prorrogado para o próximo dia útil seguinte;

g- Deverá a Secretaria do Juízo proceder ao lançamento do acordo

no sistema PJE para computação no e-gestão e fins estatísticos;

h- Vistas às partes por 08 dias. Decorrido o prazo sem

manifestações, cumpra-se as determinações acima.

Uma vez tudo cumprido, nada mais havendo, venham os autos

conclusos para sentença extintiva.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9133
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100196-07.2021.5.01.0222
RECLAMANTE YAGO THALLES ABREU DA SILVA

ADVOGADO ANANIAS JOSÉ DE LAFAYETTE
FILHO(OAB: 157907/RJ)

ADVOGADO MILTY COUTINHO DE
LAFAYETTE(OAB: 107803/RJ)

RECLAMADO VERA'S SELF SERVICE E PIZZARIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA'S SELF SERVICE E PIZZARIA
LTDA na pessoa do sócio ROMULO
DINIZ DA CONCEIÇÃO CPF
128.816.537-40

TERCEIRO
INTERESSADO

ERA'S SELF SERVICE E PIZZARIA
LTDA na pessoa do sócio ANA CARLA
DA CONCEIÇAO COSTA CPF
108.016.497-90

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO THALLES ABREU DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10b97aa

proferido nos autos.

Intime-se o autor para adequar os seus cálculos de liquidação,

saneando-se as incorreções apontadas na promoção da contadoria.

Prazo: 15 dias.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestar-se sobre os

cálculos de liquidação, em 15 dias. Em caso de impugnação, deverá

apresentar demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100983-36.2021.5.01.0222
RECLAMANTE NATHALIA CRISPIM CARDOSO

CRISTINO

ADVOGADO FERNANDA PRADO DOS
SANTOS(OAB: 184047/RJ)

RECLAMADO LOJAS SANTOS VAREJO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA CRISPIM CARDOSO CRISTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aeaea2

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo: 15 dias, sob pena de sobrestamento do feito e

início da contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito.

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestação sobre os

cálculos, em 15 dias, valendo o seu silêncio como concordância

tácita com os mesmos. Em caso de impugnação, deverá apresentar

demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100192-04.2020.5.01.0222
RECLAMANTE JULIO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO VITOR HUGO DOMINGOS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 211505/RJ)

ADVOGADO DANIEL FRANKLIN PEREIRA
FREITAS(OAB: 216483/RJ)

ADVOGADO RODRIGO VARGAS TERRA(OAB:
141411/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL SUPERKIBARATO
SANTA RITA LTDA

ADVOGADO ALLAN DE MOURA SILVA
ROSARIO(OAB: 220528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL SUPERKIBARATO SANTA RITA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9d68cb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o réu para comprovar o integral pagamento da cota

previdenciária, observando-se o valor da indicado na certidão de ID

97402b1. Prazo: 15 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9134
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0100498-02.2022.5.01.0222
RECLAMANTE ROBERTA CROCAMO GOMES DE

LIMA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

RECLAMADO RANASCRED PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RANASCRED PROMOTORA DE
VENDAS LTDA n/p do sócio
LEONARDO FRANCO MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

RANASCRED PROMOTORA DE
VENDAS LTDA n/p da sócia
LUZINETE LOBO DE FRIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA CROCAMO GOMES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1089e41

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo: 15 dias, sob pena de sobrestamento do feito e

início da contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito.

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestação sobre os

cálculos, em 15 dias, valendo o seu silêncio como concordância

tácita com os mesmos. Em caso de impugnação, deverá apresentar

demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100510-84.2020.5.01.0222
RECLAMANTE JAIME OLIVEIRA COELHO

ADVOGADO ANDREA ALEXANDRINO
SERRANO(OAB: 183132/RJ)

RECLAMADO PROL STAFF

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CARLOS DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME OLIVEIRA COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab53f50

proferido nos autos.

Intime-se o autor para requerer o que for do seu interesse. Prazo:

15 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100968-67.2021.5.01.0222
RECLAMANTE KATHERINE DE OLIVEIRA DA

CUNHA

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITAO(OAB:
107456/RJ)

ADVOGADO MARCIO FRAGA MAGALHAES(OAB:
163863/RJ)

RECLAMADO A DESTEMIDA PIZZARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHERINE DE OLIVEIRA DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97374d8

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo: 15 dias, sob pena de sobrestamento do feito e

início da contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito.

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestação sobre os

cálculos, em 15 dias, valendo o seu silêncio como concordância

tácita com os mesmos. Em caso de impugnação, deverá apresentar

demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100284-11.2022.5.01.0222
RECLAMANTE MONIQUE VERAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9135
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO RT COMERCIO DE FARMACIA E
COSMETICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RT COMERCIO DE FARMACIA E
COSMETICOS LTDA na pessoa do
sócio Tiago Peres de Souza da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

RT Comercio de Farmacia e
Cosmeticos LTDA n/p LUANA
CARLOTA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE VERAS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 336127c

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo: 15 dias, sob pena de sobrestamento do feito e

início da contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito.

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestação sobre os

cálculos, em 15 dias, valendo o seu silêncio como concordância

tácita com os mesmos. Em caso de impugnação, deverá apresentar

demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101568-64.2016.5.01.0222
CONSIGNANTE CASAS GUANABARA COMESTIVEIS

LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCELO PALMEIRA PORTELA

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3c3d89

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inclua-se o saldo no sistema e-garimpo.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0101568-64.2016.5.01.0222
CONSIGNANTE CASAS GUANABARA COMESTIVEIS

LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARCELO PALMEIRA PORTELA

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PALMEIRA PORTELA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3c3d89

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inclua-se o saldo no sistema e-garimpo.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100821-07.2022.5.01.0222
RECLAMANTE ELISA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 57873/RJ)

RECLAMADO PLANALTINA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTINA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1c2e5f

proferida nos autos.

Ante a concordância do autor, ACOLHO os cálculos elaborados

pelo réu, por ajustados à coisa julgada, conforme parecer do

Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o quantum

debeatur nos valores discriminados na certidão de ID 473c213.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9136
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0100821-07.2022.5.01.0222
RECLAMANTE ELISA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 57873/RJ)

RECLAMADO PLANALTINA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA LIMA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1c2e5f

proferida nos autos.

Ante a concordância do autor, ACOLHO os cálculos elaborados

pelo réu, por ajustados à coisa julgada, conforme parecer do

Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o quantum

debeatur nos valores discriminados na certidão de ID 473c213.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100911-49.2021.5.01.0222
RECLAMANTE JESSICA APARECIDA DE LEMOS

SOUZA

ADVOGADO MARIA ALINE CORTES
PEREIRA(OAB: 208593/RJ)

ADVOGADO ARYANE PAULA DA SILVA
BARBOSA(OAB: 215581/RJ)

ADVOGADO RENATA ROMANEL SEQUEIRA(OAB:
157671/RJ)

RECLAMADO MIDIAS DE NILOPOLIS SERVICOS
DE ANALISE DE CREDITOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MIDIAS DE NILOPOLIS SERVICOS
DE ANALISE DE CREDITOS LTDA
N/P LARISSA PEREIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAS DE NILOPOLIS SERVICOS DE
ANALISE DECREDITOS LTDA n/p
JOAO FELIPE NASCIMENTO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAS DE NILOPOLIS SERVICOS DE
ANALISE DECREDITOS LTDA n/p
LUCAS MOREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA APARECIDA DE LEMOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23e9810

proferido nos autos.

Intime-se o autor para adequar os seus cálculos de liquidação,

saneando-se as incorreções apontadas na promoção da contadoria.

Prazo: 15 dias.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestar-se sobre os

cálculos de liquidação, em 15 dias. Em caso de impugnação, deverá

apresentar demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100206-85.2020.5.01.0222
RECLAMANTE JORGE ANTONIO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO LAYANA PEQUENO DA SILVA(OAB:
164008/RJ)

RECLAMADO GREEN LIFE EXECUCAO DE
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

PERITO CARLOS ANTONIO VOIT ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77b3bc2

proferido nos autos.

Intime-se o autor para se manifestar sobre o informado pelo réu na

petição de ID 61598c7. Prazo: 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100163-80.2022.5.01.0222
RECLAMANTE ROBSON FELIZARDO DA SILVA

ADVOGADO TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 134823/RJ)

RECLAMADO ATACADAO DO CIMENTO
COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ATACADAO DO CIMENTO
COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA n/p
ALESSANDRA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ATACADAO DO CIMENTO
COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA n/p HELLEN
ARIANE ALVES BORGES

ADVOGADO DANILO TENORIO DOS
SANTOS(OAB: 23996-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FELIZARDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff9dc68

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intime-se a parte autora para apresentar seus cálculos de

liquidação, no prazo: 15 dias, sob pena de sobrestamento do feito e

início da contagem do prazo prescricional.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito.

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

extinguindo-se o processo com resolução do mérito e arquivando-se

com baixa.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestação sobre os

cálculos, em 15 dias, valendo o seu silêncio como concordância

tácita com os mesmos. Em caso de impugnação, deverá apresentar

demonstrativo do valor que entende devido.

Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-74.2019.5.01.0223
RECLAMANTE ROSANGELA FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA FARIAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09a64a8

proferida nos autos.

ACOLHO os cálculos elaborados pelo segundo réu (MUNICÍPIO

DE NOVA IGUAÇÚ), por ajustados à coisa julgada, conforme

parecer do Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o

quantum debeatur nos valores discriminados na certidão de ID

03e2394.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-74.2019.5.01.0223

RECLAMANTE ROSANGELA FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09a64a8

proferida nos autos.

ACOLHO os cálculos elaborados pelo segundo réu (MUNICÍPIO

DE NOVA IGUAÇÚ), por ajustados à coisa julgada, conforme

parecer do Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o

quantum debeatur nos valores discriminados na certidão de ID

03e2394.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100410-61.2022.5.01.0222
RECLAMANTE YASMIN TUANNY ANDRADE FREIRE

ADVOGADO JULIANA DE LACERDA
ANTUNES(OAB: 238316/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUAÇU LTDA - FALIDO N/P
MATUCH DE CARVALHO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN TUANNY ANDRADE FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea3b6de

proferido nos autos.

Intime-se o autor para adequar os seus cálculos de liquidação,

saneando-se as incorreções apontadas na promoção da contadoria.

Prazo: 15 dias.

Vindo os cálculos, intime-se a ré para manifestar-se sobre os

cálculos de liquidação, em 15 dias. Em caso de impugnação, deverá

apresentar demonstrativo do valor que entende devido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo, à contadoria para verificação dos cálculos. Vindo

corretos os mesmos, voltem conclusos para homologação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101000-72.2021.5.01.0222
RECLAMANTE LUCIENE APARECIDA DA SILVA

TEODORO

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MAGALHAES(OAB:
182485/RJ)

ADVOGADO MARCIA REGINA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 204145/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 75299/RJ)

RECLAMADO CASA ESCOLA RECANTO DO
FAZER LTDA - ME

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTUS PIRES DE
CARVALHO(OAB: 199362/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA ESCOLA RECANTO DO FAZER LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cce654

proferida nos autos.

Por não impugnados, ACOLHO os cálculos elaborados pelo

autor, por ajustados à coisa julgada, conforme parecer do

Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o quantum

debeatur nos valores discriminados na certidão de IDa6d8bbc.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101000-72.2021.5.01.0222
RECLAMANTE LUCIENE APARECIDA DA SILVA

TEODORO

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MAGALHAES(OAB:
182485/RJ)

ADVOGADO MARCIA REGINA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 204145/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 75299/RJ)

RECLAMADO CASA ESCOLA RECANTO DO
FAZER LTDA - ME

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTUS PIRES DE
CARVALHO(OAB: 199362/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE APARECIDA DA SILVA TEODORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cce654

proferida nos autos.

Por não impugnados, ACOLHO os cálculos elaborados pelo

autor, por ajustados à coisa julgada, conforme parecer do

Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o quantum

debeatur nos valores discriminados na certidão de IDa6d8bbc.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100315-31.2022.5.01.0222
RECLAMANTE CLAUDIO HENRIQUES SANTANA

ADVOGADO CRISTIANO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 133201/RJ)

ADVOGADO LAYANA PEQUENO DA SILVA(OAB:
164008/RJ)

RECLAMADO DELICIAS DO BRASIL DE NOVA
IGUACU RESTAURANTE EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

DELICIAS DO BRASIL DE NOVA
IGUACU RESTAURANTE EIRELI na
pessoa do sócio SAAD IBRAHIM
SEOUD CPF 115.135.197-00

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO HENRIQUES SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fdcb48

proferida nos autos.

Por não impugnados, ACOLHO os cálculos elaborados pelo

autor, por ajustados à coisa julgada, conforme parecer do

Secretário Calculista, e os HOMOLOGO, fixando o quantum

debeatur nos valores discriminados na certidão de ID 99afa47.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados constituídos

nos autos, via Diário Oficial, sendo o (a) reclamado(a), inclusive, ao

pagamento, em 15 (quinze) dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100331-82.2022.5.01.0222
RECLAMANTE CLAUDIA PESSOA MAIA

ADVOGADO BRUNO HANTHEQUESTE DA
SILVA(OAB: 209702/RJ)

ADVOGADO PAMELA TAVARES DA SILVA(OAB:
223561/RJ)

RECLAMADO SOC DE ENSINO SUPERIOR PROF
FERNANDA BICCHIERI SOARES

ADVOGADO Luana Jose Marinho(OAB: 175161/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO PESQUISA
E ESTATISTICAS DO ESTADO DO
RIO

ADVOGADO Luana Jose Marinho(OAB: 175161/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO FABEL TECNOLOGIA DE ENSINO
LTDA

ADVOGADO Luana Jose Marinho(OAB: 175161/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABEL TECNOLOGIA DE ENSINO LTDA

  - SOC DE ENSINO SUPERIOR PROF FERNANDA BICCHIERI
SOARES

  - SOCIEDADE DE ENSINO PESQUISA E ESTATISTICAS DO
ESTADO DO RIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c59f93

proferida nos autos.

Vistos, etc

As partes transacionaram conforme termo de id #id:181330a.

Examinando os termos da avença, não verifico qualquer óbice à sua

homologação. Com efeito, a demanda não envolve interesses de

incapazes, os direitos objeto do acordo são transacionáveis e as

partes estão devidamente assistidas por seus advogados.

Em sendo assim, HOMOLOGO o acordo por seus próprios termos

e datas nele avençadas, com plena quitação quanto objeto da

execução para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, com as

seguintes observações:

a- Custas de R$320,00, pelo reclamado conforme condenação em

sentença, devendo o recolhimento ser feito após o pagamento da

última parcela;

b- Multa de 50% em caso de inadimplemento;

c- A incidência da contribuição previdenciária e do imposto de

renda deverão ser recolhidos pela reclamada no prazo de 30 dias

após o cumprimento do acordo conforme proporcionalidade na

sentença, sob pena de execução;

d- Em caso de inadimplemento, será iniciada imediatamente a

execução, bloqueando-se os ativos financeiros da devedora, até o

limite do crédito exequendo, pelo sistema SISBAJUD;

e- Deverá o reclamante informar ou não o cumprimento do acordo,

valendo-se o seu silêncio como quitação após o decurso de prazo

de 05 dias do termo da avença;

f- Caso a parcela recaia em sábado, domingo ou feriado; terá seu

vencimento prorrogado para o próximo dia útil seguinte;

g- Deverá a Secretaria do Juízo proceder ao lançamento do acordo

no sistema PJE para computação no e-gestão e fins estatísticos;

h- Vistas às partes por 08 dias. Decorrido o prazo sem

manifestações, cumpram-se as determinações acima.

I - excluam-se do polo o segundo e terceiro réus;

Uma vez tudo cumprido, nada mais havendo, venham os autos

conclusos para sentença extintiva.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100331-82.2022.5.01.0222
RECLAMANTE CLAUDIA PESSOA MAIA

ADVOGADO BRUNO HANTHEQUESTE DA
SILVA(OAB: 209702/RJ)

ADVOGADO PAMELA TAVARES DA SILVA(OAB:
223561/RJ)

RECLAMADO SOC DE ENSINO SUPERIOR PROF
FERNANDA BICCHIERI SOARES

ADVOGADO Luana Jose Marinho(OAB: 175161/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO PESQUISA
E ESTATISTICAS DO ESTADO DO
RIO

ADVOGADO Luana Jose Marinho(OAB: 175161/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO FABEL TECNOLOGIA DE ENSINO
LTDA

ADVOGADO Luana Jose Marinho(OAB: 175161/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA PESSOA MAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c59f93

proferida nos autos.

Vistos, etc

As partes transacionaram conforme termo de id #id:181330a.

Examinando os termos da avença, não verifico qualquer óbice à sua

homologação. Com efeito, a demanda não envolve interesses de

incapazes, os direitos objeto do acordo são transacionáveis e as

partes estão devidamente assistidas por seus advogados.

Em sendo assim, HOMOLOGO o acordo por seus próprios termos

e datas nele avençadas, com plena quitação quanto objeto da

execução para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, com as

seguintes observações:

a- Custas de R$320,00, pelo reclamado conforme condenação em

sentença, devendo o recolhimento ser feito após o pagamento da

última parcela;

b- Multa de 50% em caso de inadimplemento;

c- A incidência da contribuição previdenciária e do imposto de

renda deverão ser recolhidos pela reclamada no prazo de 30 dias

após o cumprimento do acordo conforme proporcionalidade na

sentença, sob pena de execução;

d- Em caso de inadimplemento, será iniciada imediatamente a

execução, bloqueando-se os ativos financeiros da devedora, até o

limite do crédito exequendo, pelo sistema SISBAJUD;

e- Deverá o reclamante informar ou não o cumprimento do acordo,

valendo-se o seu silêncio como quitação após o decurso de prazo

de 05 dias do termo da avença;

f- Caso a parcela recaia em sábado, domingo ou feriado; terá seu

vencimento prorrogado para o próximo dia útil seguinte;

g- Deverá a Secretaria do Juízo proceder ao lançamento do acordo

no sistema PJE para computação no e-gestão e fins estatísticos;

h- Vistas às partes por 08 dias. Decorrido o prazo sem

manifestações, cumpram-se as determinações acima.

I - excluam-se do polo o segundo e terceiro réus;

Uma vez tudo cumprido, nada mais havendo, venham os autos

conclusos para sentença extintiva.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101967-93.2016.5.01.0222
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

ADVOGADO Hamilton Siqueira Junior(OAB:
157699/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO luiz vitor aragao madeira coimbra(OAB:
108961/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 633cd1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificados e satisfeitos os pressupostos recursais, intime(m)-se

o(s) recorrido(s) para ciência do(s) recurso(s) interposto(s) pela 3ª

reclamada.

Decorrido o prazo, independentemente de manifestações, remetam-

se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000377-15.2012.5.01.0222
RECLAMANTE JORGE EDUARDO DE SOUZA

CALAS

ADVOGADO ERICO SANTOS DE SOUZA(OAB:
160578/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a557e10

proferida nos autos.

Vistos, etc

As partes transacionaram conforme termo de id #id:738a1bd.

Examinando os termos da avença, não verifico qualquer óbice à sua

homologação. Com efeito, a demanda não envolve interesses de

incapazes, os direitos objeto do acordo são transacionáveis e as

partes estão devidamente assistidas por seus advogados.

Em sendo assim, HOMOLOGO o acordo por seus próprios termos

e datas nele avençadas, com plena quitação quanto objeto da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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execução para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, com as

seguintes observações:

a- Custas de R$ 3.600,00, pelo reclamado conforme condenação

em sentença, devendo o recolhimento no prazo de 30 dias após o

cumprimento do acordo;

b- Multa de 50% em caso de inadimplemento;

c- A incidência da contribuição previdenciária e do imposto de

renda deverão ser recolhidos pela reclamada no prazo de 30 dias

após o cumprimento do acordo conforme proporcionalidade na

sentença, sob pena de execução;

d- Em caso de inadimplemento, será iniciada imediatamente a

execução, bloqueando-se os ativos financeiros da devedora, até o

limite do crédito exequendo, pelo sistema SISBAJUD;

e- Deverá o reclamante informar ou não o cumprimento do acordo,

valendo-se o seu silêncio como quitação após o decurso de prazo

de 05 dias do termo da avença;

f- Expeça-se alvará pelos valores existentes nos autos vindo da

CAEX;

g- Caso a parcela recaia em sábado, domingo ou feriado; terá seu

vencimento prorrogado para o próximo dia útil seguinte;

h- Deverá a Secretaria do Juízo proceder ao lançamento do acordo

no sistema PJE para computação no e-gestão e fins estatísticos;

i- Vistas às partes por 08 dias. Decorrido o prazo sem

manifestações, cumpra-se as determinações acima.

Uma vez tudo cumprido, nada mais havendo, venham os autos

conclusos para sentença extintiva.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000377-15.2012.5.01.0222
RECLAMANTE JORGE EDUARDO DE SOUZA

CALAS

ADVOGADO ERICO SANTOS DE SOUZA(OAB:
160578/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EDUARDO DE SOUZA CALAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a557e10

proferida nos autos.

Vistos, etc

As partes transacionaram conforme termo de id #id:738a1bd.

Examinando os termos da avença, não verifico qualquer óbice à sua

homologação. Com efeito, a demanda não envolve interesses de

incapazes, os direitos objeto do acordo são transacionáveis e as

partes estão devidamente assistidas por seus advogados.

Em sendo assim, HOMOLOGO o acordo por seus próprios termos

e datas nele avençadas, com plena quitação quanto objeto da

execução para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, com as

seguintes observações:

a- Custas de R$ 3.600,00, pelo reclamado conforme condenação

em sentença, devendo o recolhimento no prazo de 30 dias após o

cumprimento do acordo;

b- Multa de 50% em caso de inadimplemento;

c- A incidência da contribuição previdenciária e do imposto de

renda deverão ser recolhidos pela reclamada no prazo de 30 dias

após o cumprimento do acordo conforme proporcionalidade na

sentença, sob pena de execução;

d- Em caso de inadimplemento, será iniciada imediatamente a

execução, bloqueando-se os ativos financeiros da devedora, até o

limite do crédito exequendo, pelo sistema SISBAJUD;

e- Deverá o reclamante informar ou não o cumprimento do acordo,

valendo-se o seu silêncio como quitação após o decurso de prazo

de 05 dias do termo da avença;

f- Expeça-se alvará pelos valores existentes nos autos vindo da

CAEX;

g- Caso a parcela recaia em sábado, domingo ou feriado; terá seu

vencimento prorrogado para o próximo dia útil seguinte;

h- Deverá a Secretaria do Juízo proceder ao lançamento do acordo

no sistema PJE para computação no e-gestão e fins estatísticos;

i- Vistas às partes por 08 dias. Decorrido o prazo sem

manifestações, cumpra-se as determinações acima.

Uma vez tudo cumprido, nada mais havendo, venham os autos

conclusos para sentença extintiva.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100357-56.2017.5.01.0222
RECLAMANTE GILBERTO ROSA

ADVOGADO ZENIR RAMOS NOLASCO(OAB:
63871/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITO DE SOUZA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c2e42

proferido nos autos.

                  DESPACHO

Intime-se o exequente para se manifestar sobre as r. certidões de

devolução de mandado, no prazo de 15 dias, requerendo o que

entender de direito.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100355-52.2018.5.01.0222
RECLAMANTE MATEUS DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO RODRIGO HERMIDA PIRES(OAB:
108834/RJ)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA MIRANDA DA
SILVA FIORAVANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DA SILVA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29a63e1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte exequente, para que indique meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, devendo

comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho para vistas à

consulta Infojud,

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101103-55.2016.5.01.0222
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BENTO TAVARES

ADVOGADO SANDRA LOPES TEIXEIRA(OAB:
86714/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM(OAB: 126337/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HBS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d494a9d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte exequente, para que indique meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101103-55.2016.5.01.0222
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BENTO TAVARES

ADVOGADO SANDRA LOPES TEIXEIRA(OAB:
86714/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO MAGDENIER
DAIXUM(OAB: 126337/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BENTO TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d494a9d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte exequente, para que indique meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100055-90.2018.5.01.0222
RECLAMANTE JOSE CARLOS GUEDES

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

ADVOGADO KAREN CRISTINA FAUSTINO(OAB:
177900/RJ)

RECLAMADO J. C. COSTA AZEVEIDO MERCADO -
ME

RECLAMADO JULIO CESAR COSTA AZEVEIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR COSTA AZEVEIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6876b84

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte exequente, para que indique meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002210-68.2012.5.01.0222
RECLAMANTE GLEICE RAFAELE DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO Wladimir Frontino Teixeira(OAB:
60515/RJ)

ADVOGADO ERIKA DA SILVA DANTAS(OAB:
101358/RJ)

RECLAMADO VITOR HUGO SCARAMEL DOS
SANTOS

RECLAMADO MIRIAM CRISTINA VARANDA
TEIXEIRA

RECLAMADO ACQUALIFE - SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

RECLAMADO PAPELARIA ESQUINA DA
FELICIDADE LTDA - ME

RECLAMADO ERICA CONCEICAO LUCILA
MARQUES

RECLAMADO LEANDRO VIEIRA ARRUDA

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO MENEZES
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE RAFAELE DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f73f31b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte exequente, para que indique meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, devendo

comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho para vistas à

consulta Infojud,

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001588-86.2012.5.01.0222
RECLAMANTE RICKNELSON GONCALVES

SANTANA

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO NECY DA SILVA FREITAS

RECLAMADO MARCIA DA SILVA FREITAS

ADVOGADO TIAGO DE MELLO CUNHA(OAB:
135335/RJ)

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DO TRABALHO DE NOVA
IGUAÇU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICKNELSON GONCALVES SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a78a636

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte exequente, para que indique meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, devendo

comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho para vistas à

consulta Infojud,

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101430-97.2016.5.01.0222
RECLAMANTE COSME LUIZ DE JESUS

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

RECLAMADO J.V.C. SILVA SERVICOS DE
EDIFICACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME LUIZ DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2517b9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a abertura do presente Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos do artigo 855-A da CLT c/c o 28

§5º, do CDC; 50 do Código Civil Brasileiro; 133 a 137 do CPC;

artigo 6º da IN nº 39/2016 do C.TST, para que a execução alcance

o patrimônio particular dos sócios da executada.

Proceda-se à citação, por mandado, do sócio suscitado indicado

na certidão de id f6fe948 para manifestar-se, em 15 dias, acerca do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, requerendo

as provas cabíveis ou para, no mesmo prazo, pagar o débito

exequendo ou indicar bens da(s) empresa(s) devedora(s)  penhora,

sob pena da constrição recair sobre bens particulares

Após citados, voltem-me conclusos para apreciação do IDPJ.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100508-22.2017.5.01.0222
RECLAMANTE SEBASTIAO JOSE DA SILVA

NAZARE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

RECLAMADO EMERSON DE OLIVEIRA BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO JOSE DA SILVA NAZARE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b58377c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte exequente, para manifestar-se acerca da

certidão de id cbc73c8, devendo indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010225-55.2014.5.01.0222
RECLAMANTE RICARDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO KATIA REGINA PORTILHO DE LIMA
MOREIRA(OAB: 104287/RJ)

ADVOGADO ALINE DE QUEIROZ SANDES
GUARNIER(OAB: 162749/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO BATISTA SANDES(OAB:
38293/RJ)

RECLAMADO LUCIANO DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO ALINE MOREIRA DA ROCHA SILVA

RECLAMADO BOX GOSPEL COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
EVANGELICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ef75b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a abertura do presente Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos do artigo 855-A da CLT c/c o 28

§5º, do CDC; 50 do Código Civil Brasileiro; 133 a 137 do CPC;

artigo 6º da IN nº 39/2016 do C.TST, para que a execução alcance

o patrimônio particular dos sócios da executada.

Proceda-se à citação, por mandado, dos suscitados abaixo para

manifestarem-se, em 15 dias, acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, requerendo as provas

cabíveis ou para, no mesmo prazo, pagar o débito exequendo ou

indicar bens da(s) empresa(s) devedora(s)  penhora, sob pena da

constrição recair sobre bens particulares

LUCIANO DOS SANTOS SILVA - CPF: 033.570.457-37 -

Endereço: Rua Pracinha Wallace Paes Leme, 1472 - Centro,

Nilópolis - RJ, 2651003 e

•

ALINE MOREIRA DA ROCHA SILVA - CPF: 059.904.857-35 -

Endereço: Rua Pracinha Wallace Paes Leme, 1472 - Centro,

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Nilópolis - RJ, 26510031

Após citados, voltem-me conclusos para apreciação do IDPJ.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100273-21.2018.5.01.0222
RECLAMANTE FELIPE LUIS OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE ESTACAO TOKIO
LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA CAMPOS DA CUNHA(OAB:
211853/RJ)

ADVOGADO ENEIDA FERREIRA DA SILVA(OAB:
162175/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ARLINDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA SILVA

TESTEMUNHA RENATA APARECIDA CASSIANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LUIS OLIVEIRA DO AMARAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa84253

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte exequente, para que indique meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100504-77.2020.5.01.0222
RECLAMANTE RAFAELA MOREIRA PIMENTEL

ADVOGADO MARCELO MOURA
RODRIGUES(OAB: 107908/RJ)

RECLAMADO FORTES CONSULTORIA
FINANCEIRA - EIRELLI

ADVOGADO JORGE BISSOLI DOS SANTOS(OAB:
48127/RJ)

RECLAMADO FORTES CONSULTORIA
FINANCEIRA - EIRELI

ADVOGADO JORGE BISSOLI DOS SANTOS(OAB:
48127/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA MOREIRA PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9edda3b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Notifique-se a parte exequente, para que indique meios efetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo "in albis", sobreste-se o feito. 

Fica desde já ciente que, após o decurso de dois anos sem

nenhuma movimentação, considerando o disposto no art. 11-A da

CLT, inviável o prosseguimento do feito, mormente quando

exauridos os meios executórios ordinários, aplicar-se-á a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, de ofício e automaticamente,

sem necessidade de nova intimação, extinguindo-se o processo

com resolução do mérito e arquivando-se com baixa.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010105-12.2014.5.01.0222
RECLAMANTE ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSELI VICENTE DA COSTA(OAB:
54147/RJ)

ADVOGADO ALOISIO INNECCO(OAB: 51959/RJ)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUZA
LIMA(OAB: 101447/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56c2061

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se ao Banco do Brasil que coloque o saldo existente no

presente processo à disposição da CAEX - Coordenadoria de Apoio

à Execução no processo piloto 0012039-27.2013.5.01.0226, conta

judicial de destino 4600106780274.

Ante os princípios da economia e celeridade processuais.

confiro força de ofício ao presente despacho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010105-12.2014.5.01.0222
RECLAMANTE ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSELI VICENTE DA COSTA(OAB:
54147/RJ)

ADVOGADO ALOISIO INNECCO(OAB: 51959/RJ)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUZA
LIMA(OAB: 101447/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE NOVA IGUACU

ADVOGADO RENATA MENEZES DO
NASCIMENTO BELLOT(OAB:
80918/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56c2061

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se ao Banco do Brasil que coloque o saldo existente no

presente processo à disposição da CAEX - Coordenadoria de Apoio

à Execução no processo piloto 0012039-27.2013.5.01.0226, conta

judicial de destino 4600106780274.

Ante os princípios da economia e celeridade processuais.

confiro força de ofício ao presente despacho.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100459-68.2023.5.01.0222
RECLAMANTE CRISTIANE COSTA DE SOUZA

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A

ADVOGADO Jose Carlos da Silva Franco(OAB:
140748/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e0f985

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que até o momento a perícia não foi concluída,

DESMARCO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

Aguarde-se a conclusão dos trabalhos periciais.

NOVA IGUACU/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100459-68.2023.5.01.0222
RECLAMANTE CRISTIANE COSTA DE SOUZA

ADVOGADO silvia apratto tenorio trinta(OAB:
136216/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A

ADVOGADO Jose Carlos da Silva Franco(OAB:
140748/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE COSTA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e0f985

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que até o momento a perícia não foi concluída,

DESMARCO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

Aguarde-se a conclusão dos trabalhos periciais.

NOVA IGUACU/RJ, 27 de abril de 2024.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100049-44.2022.5.01.0222
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA AMARO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d659ca1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação, ju lgo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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IMPROCEDENTESos pedidos aduzidos por ALEXANDRE DE

OLIVEIRA AMARO em face deSEREDE - SERVIÇOS DE REDE

S.A. eOI S.A. – EM RECUPERACAO JUDICIAL.

Concedo a gratuidade da justiça ao autor.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença, devidos aos advogados das rés, porém o débito fica sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão desta decisão o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º), conforme julgado pelo STF,

nos autos da ADI 5766/DF, cujo acórdão foi publicado em

03/05/2022.

Custas processuais pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa de R$382.108,36, no importe de R$ 7.642,17, dispensadas

em face da concessão da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100049-44.2022.5.01.0222
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA AMARO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA AMARO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d659ca1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação, ju lgo

IMPROCEDENTESos pedidos aduzidos por ALEXANDRE DE

OLIVEIRA AMARO em face deSEREDE - SERVIÇOS DE REDE

S.A. eOI S.A. – EM RECUPERACAO JUDICIAL.

Concedo a gratuidade da justiça ao autor.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença, devidos aos advogados das rés, porém o débito fica sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão desta decisão o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º), conforme julgado pelo STF,

nos autos da ADI 5766/DF, cujo acórdão foi publicado em

03/05/2022.

Custas processuais pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa de R$382.108,36, no importe de R$ 7.642,17, dispensadas

em face da concessão da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100049-44.2022.5.01.0222
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA AMARO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d659ca1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação, ju lgo

IMPROCEDENTESos pedidos aduzidos por ALEXANDRE DE

OLIVEIRA AMARO em face deSEREDE - SERVIÇOS DE REDE

S.A. eOI S.A. – EM RECUPERACAO JUDICIAL.

Concedo a gratuidade da justiça ao autor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em 10% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença, devidos aos advogados das rés, porém o débito fica sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão desta decisão o credor demonstrar que deixou de existir

a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º), conforme julgado pelo STF,

nos autos da ADI 5766/DF, cujo acórdão foi publicado em

03/05/2022.

Custas processuais pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa de R$382.108,36, no importe de R$ 7.642,17, dispensadas

em face da concessão da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    BIANCA DA ROCHA DALLA VEDOVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100699-28.2021.5.01.0222
RECLAMANTE LUCIENE CHAVES DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA MATEUS DE
MELO(OAB: 117721/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL EDUCAMIX
EIRELI

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

RECLAMADO MBX SOCIEDADE EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL EDUCAMIX EIRELI

  - MBX SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 363fec7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO:

Alega a embargante que houve erro material na referida decisão

que não conheceu da impugnação da parte autora, já que se julgou

parcialmente procedente e se determinou a remessa dos autos à

contadoria para adequação dos cálculos ao decisum.

Assiste razão à embargante. De fato, houve erro material no

dispositivo da Sentença de id. eb2536f, o qual corrijo para que

passe a constar do dispositivo da sentença CONHEÇO DA

IMPUGNAÇÃO, em vez de NÃO CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO.

DISPOSITIVO

Por todo exposto, conheço dos presentes Embargos de

Declaração, por tempestivos, para julgá-los PROCEDENTES.

Intimem-se.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100699-28.2021.5.01.0222
RECLAMANTE LUCIENE CHAVES DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA MATEUS DE
MELO(OAB: 117721/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL EDUCAMIX
EIRELI

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

RECLAMADO MBX SOCIEDADE EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE BARBOSA
RAMOS(OAB: 158995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE CHAVES DA SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 363fec7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO:

Alega a embargante que houve erro material na referida decisão

que não conheceu da impugnação da parte autora, já que se julgou

parcialmente procedente e se determinou a remessa dos autos à

contadoria para adequação dos cálculos ao decisum.

Assiste razão à embargante. De fato, houve erro material no

dispositivo da Sentença de id. eb2536f, o qual corrijo para que

passe a constar do dispositivo da sentença CONHEÇO DA

IMPUGNAÇÃO, em vez de NÃO CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO.

DISPOSITIVO

Por todo exposto, conheço dos presentes Embargos de

Declaração, por tempestivos, para julgá-los PROCEDENTES.

Intimem-se.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100044-85.2023.5.01.0222
RECLAMANTE GILMARA MARIA DE JESUS MATOS

PINHO

ADVOGADO CESAR ROBERTO VIEIRA
GRUSMAO(OAB: 62347/RJ)

RECLAMADO FURREPAS CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO MOITINHO COMERCIO DE BOLSAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)
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RECLAMADO BELA PATY CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO ACTIVE CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO GAME OVER CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SAPATARIA MODERNINHA LTDA -
ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO EXCELENCE CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO S. P. FRANQUIAS E PROPRIEDADE
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SENHORA MODAS E BOLSAS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SZCM CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SAPATARIA SOLAR LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SABRELINER CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO KEILA CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAME OVER CALCADOS E COMPLEMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

GAME OVER CALCADOS E COMPLEMENTOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Instrução por videoconferência - Sala "VT02NI": 15/10/2024

10:40

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. As testemunhas deverão comparecer na forma

do art. 455, caput, do CPC, observando-se as cominações dos

parágrafos do referido dispositivo legal (ou art. 852-H, §§2o e 3o da

CLT, na hipótese de Rito Sumaríssimo), devendo as partes informar

a elas olink da audiência.

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu navegador.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

KARINA PEREIRA ECCARD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100044-85.2023.5.01.0222
RECLAMANTE GILMARA MARIA DE JESUS MATOS

PINHO

ADVOGADO CESAR ROBERTO VIEIRA
GRUSMAO(OAB: 62347/RJ)

RECLAMADO FURREPAS CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO MOITINHO COMERCIO DE BOLSAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO BELA PATY CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO ACTIVE CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO GAME OVER CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SAPATARIA MODERNINHA LTDA -
ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO EXCELENCE CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO S. P. FRANQUIAS E PROPRIEDADE
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SENHORA MODAS E BOLSAS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SZCM CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SAPATARIA SOLAR LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SABRELINER CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)
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RECLAMADO KEILA CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURREPAS CALCADOS E COMPLEMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

FURREPAS CALCADOS E COMPLEMENTOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Instrução por videoconferência - Sala "VT02NI": 15/10/2024

10:40

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. As testemunhas deverão comparecer na forma

do art. 455, caput, do CPC, observando-se as cominações dos

parágrafos do referido dispositivo legal (ou art. 852-H, §§2o e 3o da

CLT, na hipótese de Rito Sumaríssimo), devendo as partes informar

a elas olink da audiência.

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu navegador.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

KARINA PEREIRA ECCARD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100044-85.2023.5.01.0222
RECLAMANTE GILMARA MARIA DE JESUS MATOS

PINHO

ADVOGADO CESAR ROBERTO VIEIRA
GRUSMAO(OAB: 62347/RJ)

RECLAMADO FURREPAS CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO MOITINHO COMERCIO DE BOLSAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO BELA PATY CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO ACTIVE CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO GAME OVER CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SAPATARIA MODERNINHA LTDA -
ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO EXCELENCE CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO S. P. FRANQUIAS E PROPRIEDADE
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SENHORA MODAS E BOLSAS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SZCM CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SAPATARIA SOLAR LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO SABRELINER CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

RECLAMADO KEILA CALCADOS E
COMPLEMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA CALCADOS E COMPLEMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

KEILA CALCADOS E COMPLEMENTOS LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Instrução por videoconferência - Sala "VT02NI": 15/10/2024

10:40

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

Fica V. Sª. ciente de que deverá prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão. As testemunhas deverão comparecer na forma

do art. 455, caput, do CPC, observando-se as cominações dos
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parágrafos do referido dispositivo legal (ou art. 852-H, §§2o e 3o da

CLT, na hipótese de Rito Sumaríssimo), devendo as partes informar

a elas olink da audiência.

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu navegador.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

KARINA PEREIRA ECCARD

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100267-04.2024.5.01.0222
RECLAMANTE JORGE DARIO DE MORAES RAMOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROMUALDO
MONTEIRO(OAB: 69435/RJ)

ADVOGADO GISANA FRANCA LIMA(OAB:
206173/RJ)

ADVOGADO Silvia Cristina Nunes de Melo(OAB:
65145/RJ)

RECLAMADO VIACAO MIRANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DARIO DE MORAES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE DARIO DE MORAES RAMOS

NOTIFICAÇÃO PJe

Tomarciência que foi designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL,

conforme abaixo:

Conciliação em Conhecimento por videoconferência - Semana

Nacional de Conciliação - Sala "VT02NI": 22/05/2024 11:05

O acesso será feito pelo seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt02ni?pwd=a3dsNW9rakN4WXJGMnVFeTlkZEJCd

z09

Id da reunião: 931 104 6250  Senha 618463

ATENÇÃO: copiar e colar o endereço do link no seu

navegador.

Não serão aplicadas as penalidades do art. 844 da CLT e não

haverá recebimento de defesa.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

KARINA PEREIRA ECCARD

Assessor

Processo Nº ATSum-0100137-48.2023.5.01.0222
RECLAMANTE WALLACE RODRIGUES TORNO

ADVOGADO LUCAS RAMOS RODRIGUES(OAB:
223162/RJ)

RECLAMADO DROGA POP BOULEVARD LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GOUVEA
FERREIRA FILHO(OAB: 144926/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGA POP BOULEVARD LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 583f972

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

WALLACE RODRIGUES TORNOem face de DROGA POP

BOULEVARD LTDA - ME, na forma da fundamentação acima, que

estedecisumintegra.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 1.017,64, pelo autor, calculadas sobre o valor dado à

inicial de R$ 50.881,79, dos quais fica dispensado, ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100137-48.2023.5.01.0222
RECLAMANTE WALLACE RODRIGUES TORNO

ADVOGADO LUCAS RAMOS RODRIGUES(OAB:
223162/RJ)

RECLAMADO DROGA POP BOULEVARD LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GOUVEA
FERREIRA FILHO(OAB: 144926/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE RODRIGUES TORNO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 583f972

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

WALLACE RODRIGUES TORNOem face de DROGA POP

BOULEVARD LTDA - ME, na forma da fundamentação acima, que

estedecisumintegra.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 1.017,64, pelo autor, calculadas sobre o valor dado à

inicial de R$ 50.881,79, dos quais fica dispensado, ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular
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3ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Edital

Processo Nº ATOrd-0100258-10.2022.5.01.0223
RECLAMANTE JOACYR ANSELMO DA ROCHA

JUNIOR

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVEIRA DA
PAZ(OAB: 203023/RJ)

RECLAMADO T&W COMERCIO DE MOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER MEROLA HEIZER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER MEROLA HEIZER JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA

SANTOSda 3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica citado WAGNER MEROLA

HEIZER JUNIOR - CPF: 137.614.417-46, que se encontra em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão de id 0dc5201,

que determina a  INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA com

vistas à futura inclusão do atual sócio da empresa ré no polo

passivo, WAGNER MEROLA HEIZER JUNIOR - CPF: 137.614.417-

46, para que, querendo, se manifeste no prazo de 15 dias (art. 135,

CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE BARROS FELIX FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102067-11.2017.5.01.0223
RECLAMANTE ZENILTON COSTA DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA WON HELD
GONÇALVES DE FREITAS(OAB:
90073/RJ)

RECLAMADO LIVE OFFICE A MAIOR
RECUPERADORA DE CREDITO DO
BRASIL EIRELI - EPP

RECLAMADO ALL CREDITS ASSESSORIA LTDA. -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGLEY MONTEIRO FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA

SANTOSda 3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica citado EVERTON

FERREIRA DA SILVA - CPF: 092.951.397-55, que se encontra em

local incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão de id

b9b58f7, que determina a INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA com

vistas à futura inclusão dos atuais sócios da empresa ré no polo

passivo, para que,querendo, se manifeste no prazo de 15 dias (art.

135, CPC)

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE BARROS FELIX FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102067-11.2017.5.01.0223
RECLAMANTE ZENILTON COSTA DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA WON HELD
GONÇALVES DE FREITAS(OAB:
90073/RJ)

RECLAMADO LIVE OFFICE A MAIOR
RECUPERADORA DE CREDITO DO
BRASIL EIRELI - EPP

RECLAMADO ALL CREDITS ASSESSORIA LTDA. -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGLEY MONTEIRO FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGLEY MONTEIRO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA

SANTOSda 3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica citado EDGLEY

MONTEIRO FERREIRA DA SILVA - CPF: 110.764.664-27, que se

encontra em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão de id b9b58f7, que determina a INSTAURAÇÃO DO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA com vistas à futura inclusão dos atuais sócios da

empresa ré no polo passivo, para que, querendo, se manifeste no

prazo de 15 dias (art. 135, CPC)

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE BARROS FELIX FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101189-18.2019.5.01.0223
RECLAMANTE RONAILDO MOREIRA BELO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO AIRTON JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO BR ZZ DISTRIBUIDORA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO WILSON DA SILVA FERREIRA(OAB:
154107/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CÂMARA MUNICIPAL DE BELFOR
ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

da 3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica citado AIRTON JOSE

DE OLIVEIRA - CPF: 732.146.473-34, que se encontra em local

incerto e não sabido, para pagar, em 48 horas, nos termos do art.

880 da CLT, a importância abaixo discriminada.

Total devido:         R$ 48.208,40

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE BARROS FELIX FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100211-12.2022.5.01.0037
RECLAMANTE ADAO CARDOSO

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO OTICO JS LENTES
LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS DOS SANTOS
FONTOURA

RECLAMADO SILVIA RENATA HUGUENIN DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO OTICO JS LENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza VANESSAFERREIRA DE ALBUQUERQUE da 3ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica citado LABORATORIO OTICO JS

LENTES LTDA, CNPJ 37.755.164/0001-39, que se encontra em

local incerto e não sabido, para que compareça à Secretaria da 3ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no dia 13/05/2024, às 10h, a fim

de que a reclamada proceda à anotação na CTPS do reclamante,

bem como, para que entregue as guias para saque do FGTS, nos

termos da sentença de Id: 3b7a2bd.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0102173-70.2017.5.01.0223
RECLAMANTE VIVIANE SCHUAB CARNEIRO

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA WON HELD
GONÇALVES DE FREITAS(OAB:
90073/RJ)

RECLAMADO DIAMOND PARTICIPACOES S.A

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO FERNANDO COUTINHO DE ARAUJO
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL FERREIRA FERNANDES
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TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO COUTINHO DE ARAUJO
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RUTH FERREIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO FERREIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAMOND PARTICIPACOES S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL DE VARGAS FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE VARGAS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza VANESSAFERREIRA DE ALBUQUERQUE da 3ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica citado SAMUEL DE VARGAS

FERNANDES, CPF 326.401.707-59, que se encontra em local

incerto e não sabido, para tomar ciência do despacho de id f01c5e5,

que determina a  INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA com

vistas à futura inclusão dos atuais sócios da empresa ré no polo

passivo, para que, querendo, se manifeste no prazo de 15 dias (art.

135, CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0102173-70.2017.5.01.0223
RECLAMANTE VIVIANE SCHUAB CARNEIRO

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA WON HELD
GONÇALVES DE FREITAS(OAB:
90073/RJ)

RECLAMADO DIAMOND PARTICIPACOES S.A

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO FERNANDO COUTINHO DE ARAUJO
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL FERREIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO COUTINHO DE ARAUJO
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RUTH FERREIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO FERREIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAMOND PARTICIPACOES S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL DE VARGAS FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH FERREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza VANESSAFERREIRA DE ALBUQUERQUE da 3ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica citado RUTH FERREIRA

FERNANDES, CPF 365.124.867-49, que se encontra em local

incerto e não sabido, para tomar ciência do despacho de id f01c5e5,

que determina a  INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA com

vistas à futura inclusão dos atuais sócios da empresa ré no polo

passivo, para que, querendo, se manifeste no prazo de 15 dias (art.

135, CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0102173-70.2017.5.01.0223
RECLAMANTE VIVIANE SCHUAB CARNEIRO

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA WON HELD
GONÇALVES DE FREITAS(OAB:
90073/RJ)

RECLAMADO DIAMOND PARTICIPACOES S.A

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO FERNANDO COUTINHO DE ARAUJO
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL FERREIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO COUTINHO DE ARAUJO
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RUTH FERREIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO FERREIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAMOND PARTICIPACOES S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL DE VARGAS FERNANDES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FERREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza VANESSAFERREIRA DE ALBUQUERQUE da 3ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica citado SAMUEL FERREIRA

FERNANDES, CPF 051.628.137-29, que se encontra em local

incerto e não sabido, para tomar ciência do despacho de id f01c5e5,

que determina a  INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA com

vistas à futura inclusão dos atuais sócios da empresa ré no polo

passivo, para que, querendo, se manifeste no prazo de 15 dias (art.

135, CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0102173-70.2017.5.01.0223
RECLAMANTE VIVIANE SCHUAB CARNEIRO

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA WON HELD
GONÇALVES DE FREITAS(OAB:
90073/RJ)

RECLAMADO DIAMOND PARTICIPACOES S.A

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO FERNANDO COUTINHO DE ARAUJO
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL FERREIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO COUTINHO DE ARAUJO
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RUTH FERREIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO FERREIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAMOND PARTICIPACOES S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL DE VARGAS FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza VANESSAFERREIRA DE ALBUQUERQUE da 3ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica citado BRUNO FERREIRA

FERNANDES, CPF 085.495.987-47, que se encontra em local

incerto e não sabido, para tomar ciência do despacho de id f01c5e5,

que determina a  INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA com

vistas à futura inclusão dos atuais sócios da empresa ré no polo

passivo, para que, querendo, se manifeste no prazo de 15 dias (art.

135, CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011143-22.2015.5.01.0223
RECLAMANTE DAIANA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ENIO NOGUEIRA(OAB: 74972/RJ)

ADVOGADO Luiz Gustavo Neves Nogueira(OAB:
159705/RJ)

RECLAMADO BASE COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

RECLAMADO GLOBAL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS - EIRELI - EPP

RECLAMADO JOSE RICARDO LOUREIRO MATTA

RECLAMADO JAIRO OLIVEIRA AQUINO

RECLAMADO MONTE CRISTO COMERCIO E
SERVICOS TECNICOS - EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RICARDO LOUREIRO MATTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO LOUREIRO MATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE da 3ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9156
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

tiverem conhecimento que, por este, fica citado JOSE RICARDO

LOUREIRO MATTA, CPF 729.989.037-20, que se encontra em

local incerto e não sabido para pagamento, no prazo de 48h, do

valor abaixo discriminado, nos termos do art. 880 da CLT.

Total devido: R$ 8.423,64

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100834-58.2020.5.01.0001
RECLAMANTE LANA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
184765/RJ)

ADVOGADO JESSICA CRISTINE CANDIDO
MACHADO(OAB: 198035/RJ)

RECLAMADO R BRUM DE SOUZA JARDIM
ESCOLA TIA MOCINHA - ME

ADVOGADO THUILIS JULIAO DA SILVA(OAB:
206315/RJ)

RECLAMADO REJANE BRUM DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE BRUM DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE BRUM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza VANESS FERREIRA DE ALBUQUERQUE da 3ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica citado REJANE BRUM DE

SOUZA, CPF 739.494.267-87, que se encontra em local incerto e

não sabido para pagamento, no prazo de 48h, do valor abaixo

discriminado, nos termos do art. 880 da CLT. 

Total devido: R$ 170.325,34

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100617-91.2021.5.01.0223
RECLAMANTE TIAGO DE ALMEIDA MIRANDA

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

RECLAMADO DELICIAS DO TRIGO PADARIA E
MERCEARIA LTDA

ADVOGADO RUBEM SOUZA DA SILVA(OAB:
141516/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCINEIA GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza VANESSAFERREIRA DE ALBUQUERQUE da 3ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica citado LUCINEIA GOMES DA

SILVA, CPF 016.103.107-21, que se encontra em local incerto e

não sabido, para tomar ciência da decisão de id fad0c39, que

d e t e r m i n a  a  I N S T A U R A Ç Ã O  D O  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA com

vistas à futura inclusão do atual sócio da empresa ré no polo

passivo, para que, querendo, se manifeste no prazo de 15 dias (art.

135,CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100003-52.2022.5.01.0223
RECLAMANTE VANESSA ALBUQUERQUE DA SILVA

ADVOGADO NILZELLY PAULA LIMA DE
CASTRO(OAB: 227104/RJ)
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RECLAMADO ORION CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

THIALA LEANIA MEDEIROS DANTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LEANDRO DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza VANESSAFERREIRA DE ALBUQUERQUE da 3ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica citado ORION CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ 22.836.484/0001-46, que

se encontra em local incerto e não sabido, para ciência da sentença

de Id 3f6ba7e, que declara resolvido o incidente instaurado sob o

ID.7b45426 e, neste ato, acolhe o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da ré.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100003-52.2022.5.01.0223
RECLAMANTE VANESSA ALBUQUERQUE DA SILVA

ADVOGADO NILZELLY PAULA LIMA DE
CASTRO(OAB: 227104/RJ)

RECLAMADO ORION CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

THIALA LEANIA MEDEIROS DANTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LEANDRO DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIALA LEANIA MEDEIROS DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza VANESSAFERREIRA DE ALBUQUERQUE da 3ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica citado THIALA LEANIA

MEDEIROS DANTAS, CPF 120.188.577-97, que se encontra em

local incerto e não sabido, para ciência da sentença de Id 3f6ba7e,

que declara resolvido o incidente instaurado sob o ID.7b45426 e,

neste ato, acolhe o pedido de desconsideração da personalidade

jurídica da ré.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100003-52.2022.5.01.0223
RECLAMANTE VANESSA ALBUQUERQUE DA SILVA

ADVOGADO NILZELLY PAULA LIMA DE
CASTRO(OAB: 227104/RJ)

RECLAMADO ORION CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

THIALA LEANIA MEDEIROS DANTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LEANDRO DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEANDRO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juíza VANESSAFERREIRA DE ALBUQUERQUE da 3ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica citado JOSE LEANDRO DANTAS,

CPF 110.639.984-68, que se encontra em local incerto e não

sabido, para ciência da sentença de Id 3f6ba7e, que declara

resolvido o incidente instaurado sob o ID.7b45426 e, neste ato,

acolhe o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da

ré.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.
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NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0229500-86.2003.5.01.0223
RECLAMANTE OROLINO DUARTE FILHO

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECLAMADO LIBERT CONSERVACAO E LIMPEZA
EM GERAL LTDA

ADVOGADO JOCIMAR VICENTE DA COSTA(OAB:
166810/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROCINI PERICLES BRAYNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCINI PERICLES BRAYNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA

SANTOSda 3ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos

quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele

tiverem conhecimento que, por este, fica citado ROCINI PERICLES

BRAYNER - CPF: 339.775.857-20, que se encontra em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão de ID 78bcd72,

que determina a  INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA com

vistas à futura inclusão dos atuais sócios da empresa ré no polo

passivo, ficando intimado para que, querendo, se manifeste no

prazo de 15 dias (art. 135, CPC).

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE BARROS FELIX FERREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100366-39.2022.5.01.0223
RECLAMANTE JADIANE SILVA BARBOSA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SERVI SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO VIVIANE CORRÊA(OAB: 95235/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVI SUPERMERCADOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b3ab7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, afasto todas as preliminares supra; e,no mérito

propriamente dito, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidosna

ação em que movepor JADIANE SILVA BARBOSAem face de

SERVI SUPERMERCADOS EIRELI.,na forma da fundamentação

supra que este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento de horas extras, com adicionais de 50%, consideradas

estas as excedentes à 8ª hora diária e/ou à 44ª hora semanal,

conforme jornada acima fixada, e reflexos em: RSR (de forma

simples, já que a OJ 394 da SDI-I do TST ainda permanece em

vigor, porquanto o IRR 10169-57.2013.5.05.0024 se encontra

pendente de julgamento pelo TST), aviso prévio, férias + 1/3, 13º e

FGTS+40%.

- 13º salário proporcional de 2020 – 06/12;

- férias proporcionais, na fração 07/12, de 2020/2021, com

acréscimo de 1/3, (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao

art. 146, CLT);

-depósitos de FGTS do período contratual reconhecido;

- indenização compensatória de 40% do FGTS a incidir sobre os

depósitos do período supra apenas.

Os valores devidos serão apurados em liquidação de sentença.

Os depósitos do FGTS devem ser realizados na conta vinculada do

autor, nos termos do art. 26-A da Lei 8.036/90.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a reclamada proceder a retificação da anotação do vínculo

de emprego da parte autora; com data de admissão em

25/04/2020.

Por fim, devidas as anotações na CTPS pela reclamada, no prazo

de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida

intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00

por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a

Secretaria da Vara proceder a anotação na CTPS, da reclamante,

consoante art. 39, § 1º, CLT.

GUIAS DE FGTS
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Deverá, outrossim, a reclamada proceder a entrega de guias para

levantamento do FGTS, após a realização dos depósitos na conta

vinculada do autor, a ser realizada pela reclamada, no prazo de 10

(dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida intimação

para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00 por dia de

atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a Secretaria da

Vara proceder a expedição de alvará para levantamento do FGTS.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 50.000,00, no montante de R$ 1.000,00, pela reclamada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100366-39.2022.5.01.0223
RECLAMANTE JADIANE SILVA BARBOSA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO SERVI SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO VIVIANE CORRÊA(OAB: 95235/RJ)

ADVOGADO ALICE CARVALHO(OAB: 85609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIANE SILVA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b3ab7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, afasto todas as preliminares supra; e,no mérito

propriamente dito, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidosna

ação em que movepor JADIANE SILVA BARBOSAem face de

SERVI SUPERMERCADOS EIRELI.,na forma da fundamentação

supra que este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento de horas extras, com adicionais de 50%, consideradas

estas as excedentes à 8ª hora diária e/ou à 44ª hora semanal,

conforme jornada acima fixada, e reflexos em: RSR (de forma

simples, já que a OJ 394 da SDI-I do TST ainda permanece em

vigor, porquanto o IRR 10169-57.2013.5.05.0024 se encontra

pendente de julgamento pelo TST), aviso prévio, férias + 1/3, 13º e

FGTS+40%.

- 13º salário proporcional de 2020 – 06/12;

- férias proporcionais, na fração 07/12, de 2020/2021, com

acréscimo de 1/3, (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao

art. 146, CLT);

-depósitos de FGTS do período contratual reconhecido;

- indenização compensatória de 40% do FGTS a incidir sobre os

depósitos do período supra apenas.

Os valores devidos serão apurados em liquidação de sentença.

Os depósitos do FGTS devem ser realizados na conta vinculada do

autor, nos termos do art. 26-A da Lei 8.036/90.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a reclamada proceder a retificação da anotação do vínculo

de emprego da parte autora; com data de admissão em

25/04/2020.

Por fim, devidas as anotações na CTPS pela reclamada, no prazo

de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida

intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00

por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a

Secretaria da Vara proceder a anotação na CTPS, da reclamante,

consoante art. 39, § 1º, CLT.

GUIAS DE FGTS

Deverá, outrossim, a reclamada proceder a entrega de guias para

levantamento do FGTS, após a realização dos depósitos na conta

vinculada do autor, a ser realizada pela reclamada, no prazo de 10

(dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida intimação

para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00 por dia de

atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a Secretaria da

Vara proceder a expedição de alvará para levantamento do FGTS.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 50.000,00, no montante de R$ 1.000,00, pela reclamada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010280-03.2014.5.01.0223
RECLAMANTE GEORGINA ADRIANA DE MENEZES

ADVOGADO luiz claudio camargo samoglia(OAB:
74347/RJ)

RECLAMADO COLEGIO TORRES & BARRETO
ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO
LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIUS NASCIMENTO
VALENCA(OAB: 86293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO TORRES & BARRETO ENSINO FUNDAMENTAL E
MEDIO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9076bb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Julgo extinto a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Excluam-se eventuais restrições e anotações junto ao BNDT,

Renajud ou Serasa.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do ato

Conjunto n. 01/2019 c/c Portaria n. 48 – SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010280-03.2014.5.01.0223
RECLAMANTE GEORGINA ADRIANA DE MENEZES

ADVOGADO luiz claudio camargo samoglia(OAB:
74347/RJ)

RECLAMADO COLEGIO TORRES & BARRETO
ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO
LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIUS NASCIMENTO
VALENCA(OAB: 86293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGINA ADRIANA DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9076bb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Julgo extinto a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Excluam-se eventuais restrições e anotações junto ao BNDT,

Renajud ou Serasa.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do ato

Conjunto n. 01/2019 c/c Portaria n. 48 – SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100393-51.2024.5.01.0223
RECLAMANTE TAINARA DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO MAURICIO JOSE BARBOSA
MARINHO(OAB: 237322/RJ)

RECLAMADO MARCELLE MORAES MARTINS DA
SILVA 16811358769

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA DOS SANTOS LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e95319f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intime-se o demandante para que apresente, em 05 dias, o e-mail e

o telefone da parte e de seu patrono, a fim de que seja atendido o

determinado no art. 6º e seu §1º, do Ato Conjunto nº 15/2021.

Vindo os dados aos autos, inclua-se em pauta inaugural, intimando-

se as partes. Na mesma oportunidade, a ré deverá ser intimada

para, querendo, opor-se ao juízo 100% digital, em petição apartada,

no prazo de 5 dias, devidamente identificada com essa finalidade,

entendendo-se o silêncio como concordância tácita.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100053-15.2021.5.01.0223
RECLAMANTE PATRICIA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA PAULA ESTEVES
AREAL(OAB: 233251/RJ)

ADVOGADO CRISTINE PAULA ESTEVES
AREAL(OAB: 233210/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
QUINZE DE AGOSTO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 84072/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOTO ESPINOZA LOZADA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS MACEDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS RIBEIRO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE E MATERNIDADE QUINZE DE AGOSTO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1024dd

proferido nos autos.

Convolo em penhora o depósito sob o Id 1318c00 .

Intimem-se as partes, nos termos do art. 884 da CLT, para que,

querendo, manifestem-se, devendo a parte autora, nesta

oportunidade, informar, ainda, dados bancários a fim de viabilizar a

transferência direta de valores.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se ALVARÁ à exequente.

Após, intime-se a parte exequente para que indique novos meios

efetivos para o prosseguimento da execução, em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100053-15.2021.5.01.0223
RECLAMANTE PATRICIA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA PAULA ESTEVES
AREAL(OAB: 233251/RJ)

ADVOGADO CRISTINE PAULA ESTEVES
AREAL(OAB: 233210/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
QUINZE DE AGOSTO LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 84072/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOTO ESPINOZA LOZADA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS MACEDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS RIBEIRO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MOREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1024dd

proferido nos autos.

Convolo em penhora o depósito sob o Id 1318c00 .

Intimem-se as partes, nos termos do art. 884 da CLT, para que,

querendo, manifestem-se, devendo a parte autora, nesta

oportunidade, informar, ainda, dados bancários a fim de viabilizar a

transferência direta de valores.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se ALVARÁ à exequente.

Após, intime-se a parte exequente para que indique novos meios

efetivos para o prosseguimento da execução, em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011354-29.2013.5.01.0223
RECLAMANTE ANDREZA CHRISTIAN AMORIM

PEREIRA GARCIA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

RECLAMADO ROSANGELA PATRICIA APARECIDA
TROTT PEREIRA

RECLAMADO ROSANGELA PATRICIA APARECIDA
TROTT PEREIRA 99333686720

ADVOGADO rogerio sant anna tavares(OAB:
103470/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA MARINHA DO BRAS

REPRESENTANTE(PAIS
)

ROSANA CHRISTIAN AMORIM
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA CHRISTIAN AMORIM PEREIRA GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2688aa3

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0172700-04.2004.5.01.0223
RECLAMANTE JOSE DANIEL NERY DE OLIVEIRA

ADVOGADO CONCEICAO NETO DE SOUZA
MARTINS(OAB: 46308/RJ)

RECLAMADO TECNOWATT RIO LTDA

ADVOGADO JOAO MARTINS DUARTE
NETTO(OAB: 1728/RJ)

RECLAMADO CARLOS DA SILVA MACHADO

RECLAMADO ROMULO BEZERRA DE GOUVEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DANIEL NERY DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b14bee2

proferido nos autos.
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Intime-se a parte autora para que apresente meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011322-53.2015.5.01.0223
RECLAMANTE NILTON RANGEL

ADVOGADO CARLOS RIBEIRO JUNIOR(OAB:
123951/RJ)

ADVOGADO carlos luciano bittencourt ribeiro(OAB:
72172/RJ)

RECLAMADO NIVEA TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO DARLAN CORREA TEPERINO(OAB:
107300/RJ)

RECLAMADO ADALTO GOMES SERRA

RECLAMADO ADELINO GOMES SERRA

RECLAMADO ELLOSFORTE TRANSPORTES LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON RANGEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 568c2db

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100217-06.2023.5.01.0321
RECLAMANTE TAIANA SIMOES DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO NEVES DA SILVA(OAB:
174704/RJ)

RECLAMADO WORK SERVICOS GERAIS DE
LIMPEZA E FACILITIES EIRELI

ADVOGADO UYHANA DE ANDRADE
CAMINHA(OAB: 205891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANA SIMOES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e2fb8

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que indique meios ao prosseguimento

da execução, em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012042-88.2013.5.01.0223
RECLAMANTE MONIQUE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO EDERVAL ALVES DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO INCAP INSTITUTO NACIONAL DE
CAPACITACAO E
APERFEICOAMENTO
PROFISSIONAL EIRELI

ADVOGADO BRUNA LESSA DA SILVA(OAB:
182607/RJ)

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

RECLAMADO JOSUE GOMES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUO JOSUE GOMES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE ALVES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f2915

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que indique os imóveis para ativação

do ARISP, em 10 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100138-64.2022.5.01.0223
RECLAMANTE JESSICA CAROLINE SANTOS

PERES

ADVOGADO HELIO DE LIMA MIRANDA(OAB:
210136/RJ)

RECLAMADO AQUECE REPAROS COMERCIO E
SERVICOS DE ELETRO LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE BRASIL DE
ALVARENGA(OAB: 218808/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA MELO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CAROLINE SANTOS PERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93dc5cc

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente meios ao

prosseguimento da execução em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100354-30.2019.5.01.0223
RECLAMANTE LEONARDO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

RECLAMADO CONEXAO NET
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ERICA PIRES MARCIAL(OAB:
133987/RJ)
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RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

PERITO FABIO VOLOTAO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - CONEXAO NET TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb8b919

proferido nos autos.

Aguarde-se por 20 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100385-21.2017.5.01.0223
RECLAMANTE SUZANA MORAES BERNARDO

ADVOGADO IGOR MAISANO DA SILVA(OAB:
140438/RJ)

RECLAMADO FRANCISCO JUVENAL DA SILVA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA FLOR DO
JARDIM ROMA LTDA - ME

RECLAMADO JOACY CABRAL ALVES

ADVOGADO PABLO GIMENEZ DOS
SANTOS(OAB: 165361/RJ)

ADVOGADO DIOGO SOUZA DOS SANTOS(OAB:
223197/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA MORAES BERNARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 704372f

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição interposto, pois presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o agravado.

Vindo a contraminuta ou decorrido o prazo in albis, encaminhem-se

os autos ao TRT.

Verifique a Secretaria se estão corretos os dados informados pelas

partes na autuação do processo devendo proceder a

complementação, com retificação mediante certidão nos autos, nos

termos do Provimento Nº 02/2019.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100342-74.2023.5.01.0223
RECLAMANTE CELIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO RYAN BRANDAO DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 153511/RJ)

RECLAMADO MCC PINTURAS E SERVICOS EM
OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA REGINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b69dec

proferido nos autos.

Indefiro tendo em vista a consulta de id 2e4956f.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 15 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100899-61.2023.5.01.0223
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DE PINHO

ADVOGADO alberto magno silveira boaventura
sobrinho(OAB: 151009/RJ)

RECLAMADO FULLDRONE
AEROFOTOGRAMETRIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO TRANSVERDE TRANSPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO Thiago Neves da Motta(OAB:
143268/RJ)

RECLAMADO MJG TECNOLOGIA LTDA

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DE PINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5fc5b7

proferido nos autos.

Indefiro por já diligenciado conforme certidão de id f24bbb2.

Intime-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,

em 15 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0027600-76.2008.5.01.0223
RECLAMANTE ROSANA MARCAL DE FARIA

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

RECLAMADO SILVANIA ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO LTI SERVICOS DE INFORMATICA &
CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS

RECLAMADO OLIVER & SAN SERVICOS LTDA

RECLAMADO LIMA SANTOS SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARCAL DE FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ac2c57
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proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para que apresente meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100001-58.2017.5.01.0223
RECLAMANTE MARCELO PAULA MONFORTE

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO ITALO DA SILVA PELLEGRINI

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO EDUARDO JOSE DA SILVA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO luiz vitor aragao madeira coimbra(OAB:
108961/RJ)

RECLAMADO AILTON SANTOS BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITALO DA SILVA PELLEGRINI

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON SANTOS BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO JOSE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PAULA MONFORTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 868881b

proferido nos autos.

As medidas executivas atípicas fundadas no art. 139, IV do CPC

devem ser adotadas excepcionalmente nas hipóteses de (1)

esgotamento dos meios de execução e de (2) evidência de

ocultação de patrimônio com a demonstração de ostentação pela

parte executada de padrão de vida incompatível com os resultados

obtidos através das determinações judiciais de busca de bens

disponíveis para a satisfação do crédito exequendo.

No caso dos autos, inexiste qualquer comprovação do segundo

requisito supramencionado.

Assim, indefiro o requerimento de apreensão do passaporte e da

CNH da parte executada.

Por conseguinte, intime-se a parte exequente para indique novos

meios efetivos para o prosseguimento da execução, em 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0244200-58.1989.5.01.0223

RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
S FLUM

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIGI MORELLI(OAB: 152049/RJ)

ADVOGADO RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

ADVOGADO CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS S FLUM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32243b8

proferido nos autos.

Cumpram as partes a determinação de id e94ab4c, em 20 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0244200-58.1989.5.01.0223
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
S FLUM

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUIGI MORELLI(OAB: 152049/RJ)

ADVOGADO RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

ADVOGADO CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32243b8

proferido nos autos.

Cumpram as partes a determinação de id e94ab4c, em 20 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100432-87.2020.5.01.0223
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS CARDOSO

SALUSTIANO

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO CAFE TRES CORACOES S.A

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CARDOSO SALUSTIANO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82b92a2

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que esta Magistrada não presidiu nem encerrou a

instrução nos presentes autos, tendo-os recebido em redistribuição

para a prolação da sentença, na forma da certidão de id. d8d53cc, e

o disposto no artigo 370 do CPC, determino a expedição de ofício

ao Riocard (relatorios.trt@riocardmais.com.br) para que forneça os

dados do uso do vale-transporte pelo reclamante, no período de

12.06.2015 (marco prescricional) a 10.12.2018.

Após, voltem-me conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100432-87.2020.5.01.0223
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS CARDOSO

SALUSTIANO

ADVOGADO EDEILSON SOUSA DA
TRINDADE(OAB: 222507/RJ)

RECLAMADO CAFE TRES CORACOES S.A

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 11208/CE)

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE TRES CORACOES S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82b92a2

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando que esta Magistrada não presidiu nem encerrou a

instrução nos presentes autos, tendo-os recebido em redistribuição

para a prolação da sentença, na forma da certidão de id. d8d53cc, e

o disposto no artigo 370 do CPC, determino a expedição de ofício

ao Riocard (relatorios.trt@riocardmais.com.br) para que forneça os

dados do uso do vale-transporte pelo reclamante, no período de

12.06.2015 (marco prescricional) a 10.12.2018.

Após, voltem-me conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100926-78.2022.5.01.0223
RECLAMANTE MICHELE LISBOA DUARTE

ADVOGADO MARIA ODETE VIEIRA(OAB:
146444/RJ)

RECLAMADO ORION CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVA
IGUACU CODENI

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

ADVOGADO Priscila Macieira Coimbra(OAB:
143085/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE LISBOA DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d99fed7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

PELO EXPOSTO, (1) defiro a gratuidade de justiça requerida pela

autora, (2) rejeito as preliminares de inépcia da petição inicial e de

ilegitimidade passiva e (3)ACOLHO PARCIALMENTEos pedidos

formulados pela reclamante, para condenar a 1ª ré a cumprir as

prestações acima discriminadas, em oito dias.

O pedido direcionado em desfavor do 2º réu é IMPROCEDENTE.

Porque a presente sentença ostenta obrigações certas quanto à

existência e perfeitamente delimitadas quanto ao objeto, inclusive

no que concerne a sua quantidade, a conversão em valores

monetários dos quantitativos ora deferidos deverá fazer-se por meio

de simples cálculos.

Proceda-se à atualização dos créditos conforme parâmetros fixados

pelo Supremo Tribunal Federal nos autos das ADC’s 58 e 59.

A fim de obstar eventual enriquecimento sem causa, autorizo a

dedução das parcelas comprovadamente pagas sob idênticas

rubricas, bem como determino que, quando da apuração do

quantum debeatur, seja observada a variação salarial da

demandante.

Não efetuados os recolhimentos previdenciários, executem-se,

respeitados os limites da Súmula Vinculante n. 53 do Supremo

Tribunal Federal. Observe-se que não incide tributação dessa

natureza sobre valores relativos às prestações elencadas no par. 9o

do art. 28 da Lei 8212/91 c/c parágrafo 9o do art. 214 do Decreto

3048/99.

O cálculo e a retenção do Imposto de Renda deverão observar as

diretrizes da Instrução Normativa 1.500/2014 da RFB.

Observe-se, ademais, que os juros de mora, computados desde o a

data de ajuizamento da demanda, ostentam natureza indenizatória,

uma vez que visam apenas a indenizar os danos marginais por

indução processual, ou seja, aqueles decorrentes da própria

existência do processo (fl. Súm. 17, TRT-1ª Reg.).

Relembra-se às partes que eventual omissão, obscuridade ou

contradição nesta sentença poderá ser sanada por via de embargos

de declaração. No entanto, a interposição de tal recurso com fim

diverso – notadamente visando à modificação do julgado – será tida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9166
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

por conduta meramente protelatória e ensejará a aplicação das

sanções cabíveis (cf. arts. 793-C da CLT e 1026, par. 2º, do CPC).

Custas de R$ 1.300,00, calculadas sobre R$ 65.000,00, valor

arbitrado, a serem recolhidas pela 1ª ré.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100926-78.2022.5.01.0223
RECLAMANTE MICHELE LISBOA DUARTE

ADVOGADO MARIA ODETE VIEIRA(OAB:
146444/RJ)

RECLAMADO ORION CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVA
IGUACU CODENI

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

ADVOGADO Priscila Macieira Coimbra(OAB:
143085/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA IGUACU
CODENI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d99fed7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

PELO EXPOSTO, (1) defiro a gratuidade de justiça requerida pela

autora, (2) rejeito as preliminares de inépcia da petição inicial e de

ilegitimidade passiva e (3)ACOLHO PARCIALMENTEos pedidos

formulados pela reclamante, para condenar a 1ª ré a cumprir as

prestações acima discriminadas, em oito dias.

O pedido direcionado em desfavor do 2º réu é IMPROCEDENTE.

Porque a presente sentença ostenta obrigações certas quanto à

existência e perfeitamente delimitadas quanto ao objeto, inclusive

no que concerne a sua quantidade, a conversão em valores

monetários dos quantitativos ora deferidos deverá fazer-se por meio

de simples cálculos.

Proceda-se à atualização dos créditos conforme parâmetros fixados

pelo Supremo Tribunal Federal nos autos das ADC’s 58 e 59.

A fim de obstar eventual enriquecimento sem causa, autorizo a

dedução das parcelas comprovadamente pagas sob idênticas

rubricas, bem como determino que, quando da apuração do

quantum debeatur, seja observada a variação salarial da

demandante.

Não efetuados os recolhimentos previdenciários, executem-se,

respeitados os limites da Súmula Vinculante n. 53 do Supremo

Tribunal Federal. Observe-se que não incide tributação dessa

natureza sobre valores relativos às prestações elencadas no par. 9o

do art. 28 da Lei 8212/91 c/c parágrafo 9o do art. 214 do Decreto

3048/99.

O cálculo e a retenção do Imposto de Renda deverão observar as

diretrizes da Instrução Normativa 1.500/2014 da RFB.

Observe-se, ademais, que os juros de mora, computados desde o a

data de ajuizamento da demanda, ostentam natureza indenizatória,

uma vez que visam apenas a indenizar os danos marginais por

indução processual, ou seja, aqueles decorrentes da própria

existência do processo (fl. Súm. 17, TRT-1ª Reg.).

Relembra-se às partes que eventual omissão, obscuridade ou

contradição nesta sentença poderá ser sanada por via de embargos

de declaração. No entanto, a interposição de tal recurso com fim

diverso – notadamente visando à modificação do julgado – será tida

por conduta meramente protelatória e ensejará a aplicação das

sanções cabíveis (cf. arts. 793-C da CLT e 1026, par. 2º, do CPC).

Custas de R$ 1.300,00, calculadas sobre R$ 65.000,00, valor

arbitrado, a serem recolhidas pela 1ª ré.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100211-12.2022.5.01.0037
RECLAMANTE ADAO CARDOSO

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO OTICO JS LENTES
LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS DOS SANTOS
FONTOURA

RECLAMADO SILVIA RENATA HUGUENIN DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): ADAO CARDOSO

Fica o patrono da parte notificado para dar ciência ao seu

constituinte para que compareça à Secretaria da 3ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, no dia 13/05/2024, às 10h, a fim de que

a reclamada proceda à anotação na CTPS do reclamante, bem

como, para que entregue as guias para saque do FGTS, nos termos

da sentença de Id: 3b7a2bd.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.
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GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100529-19.2022.5.01.0223
RECLAMANTE MILENA DA SILVA MALAQUIAS

ADVOGADO SARA DAIANE DA SILVA ELIAS(OAB:
204343/RJ)

ADVOGADO ANDERSON MIGUEL FONSECA DA
SILVA(OAB: 204459/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO SMART PARKING SPE LTDA

ADVOGADO OLDEMIR ESTUMANO
ROTERDAN(OAB: 214629/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 84884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DA SILVA MALAQUIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): MILENA DA SILVA MALAQUIAS

Fica o patrono da parte notificado para dar ciência ao seu

constituinte para que compareça à Secretaria da 3ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, no dia 07/05/2024, às 14h, a fim de que

a reclamada entregue as guias do FGTS ao reclamante, nos termos

da sentença de Id: f25af29.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100529-19.2022.5.01.0223
RECLAMANTE MILENA DA SILVA MALAQUIAS

ADVOGADO SARA DAIANE DA SILVA ELIAS(OAB:
204343/RJ)

ADVOGADO ANDERSON MIGUEL FONSECA DA
SILVA(OAB: 204459/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO SMART PARKING SPE LTDA

ADVOGADO OLDEMIR ESTUMANO
ROTERDAN(OAB: 214629/RJ)

ADVOGADO PAULO CESAR RODRIGUES DA
FONSECA(OAB: 84884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMART PARKING SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): SMART PARKING SPE LTDA

Fica o patrono da parte notificado para dar ciência ao seu

constituinte para que compareça à Secretaria da 3ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, no dia 07/05/2024, às 14h, a fim de que

a reclamada entregue as guias do FGTS ao reclamante, nos termos

da sentença de Id: f25af29.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100003-52.2022.5.01.0223
RECLAMANTE VANESSA ALBUQUERQUE DA SILVA

ADVOGADO NILZELLY PAULA LIMA DE
CASTRO(OAB: 227104/RJ)

RECLAMADO ORION CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

THIALA LEANIA MEDEIROS DANTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LEANDRO DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ALBUQUERQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANESSA ALBUQUERQUE DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id 3f6ba7e, que declara resolvido o incidente

instaurado sob o ID.7b45426 e, neste ato, acolhe o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da ré.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011953-31.2014.5.01.0223
RECLAMANTE SILVANIA PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON DOTTI TEIXEIRA
PAULO(OAB: 134066/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO luiz vitor aragao madeira coimbra(OAB:
108961/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA PINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVANIA PINTO DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da sentença de Id fd92b48, que julga extinto a execução,

nos termos do art. 924, II do CPC, bem como, para ciência da

expedição do alvará de id d741d07.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

GUILHERME AUGUSTO CARPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100298-89.2022.5.01.0223
RECLAMANTE MARCO ANTONIO MARCOLINO

ADVOGADO MARIA ODETE VIEIRA(OAB:
146444/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVA
IGUACU CODENI

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ FELIPE VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 171386/RJ)

ADVOGADO Priscila Macieira Coimbra(OAB:
143085/RJ)

RECLAMADO COLLINA EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MARCOLINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8e0fa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

PELO EXPOSTO, (1) defiro a gratuidade de justiça requerida pela

autora, (2) rejeito as preliminares de inépcia da petição inicial e de

ilegitimidade passiva e (3)ACOLHO PARCIALMENTEos pedidos

formulados pelo reclamante, para condenar as rés – a segunda em

caráter subsidiário e restrito às prestações pecuniárias - a cumprir

as obrigações acima discriminadas, em oito dias.

Porque a presente sentença ostenta obrigações certas quanto à

existência e perfeitamente delimitadas quanto ao objeto, inclusive

no que concerne a sua quantidade, a conversão em valores

monetários dos quantitativos ora deferidos deverá fazer-se por meio

de simples cálculos.

Proceda-se à atualização dos créditos conforme parâmetros fixados

pelo Supremo Tribunal Federal nos autos das ADC’s 58 e 59.

A fim de obstar eventual enriquecimento sem causa, autorizo a

dedução das parcelas comprovadamente pagas sob idênticas

rubricas, bem como determino que, quando da apuração do

quantum debeatur, seja observada a variação salarial da

demandante.

Não efetuados os recolhimentos previdenciários, executem-se,

respeitados os limites da Súmula Vinculante n. 53 do Supremo

Tribunal Federal. Observe-se que não incide tributação dessa

natureza sobre valores relativos às prestações elencadas no par. 9o

do art. 28 da Lei 8212/91 c/c parágrafo 9o do art. 214 do Decreto

3048/99.

O cálculo e a retenção do Imposto de Renda deverão observar as

diretrizes da Instrução Normativa 1.500/2014 da RFB.

Observe-se, ademais, que os juros de mora, computados desde o a

data de ajuizamento da demanda, ostentam natureza indenizatória,

uma vez que visam apenas a indenizar os danos marginais por

indução processual, ou seja, aqueles decorrentes da própria

existência do processo (fl. Súm. 17, TRT-1ª Reg.).

Relembra-se às partes que eventual omissão, obscuridade ou

contradição nesta sentença poderá ser sanada por via de embargos

de declaração. No entanto, a interposição de tal recurso com fim

diverso – notadamente visando à modificação do julgado – será tida

por conduta meramente protelatória e ensejará a aplicação das

sanções cabíveis (cf. arts. 793-C da CLT e 1026, par. 2º, do CPC).

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$ 50.000,00, valor

arbitrado, a serem recolhidas pelas rés.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100298-89.2022.5.01.0223
RECLAMANTE MARCO ANTONIO MARCOLINO

ADVOGADO MARIA ODETE VIEIRA(OAB:
146444/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVA
IGUACU CODENI

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ FELIPE VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 171386/RJ)

ADVOGADO Priscila Macieira Coimbra(OAB:
143085/RJ)
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RECLAMADO COLLINA EMPREENDIMENTOS
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA IGUACU
CODENI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8e0fa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

PELO EXPOSTO, (1) defiro a gratuidade de justiça requerida pela

autora, (2) rejeito as preliminares de inépcia da petição inicial e de

ilegitimidade passiva e (3)ACOLHO PARCIALMENTEos pedidos

formulados pelo reclamante, para condenar as rés – a segunda em

caráter subsidiário e restrito às prestações pecuniárias - a cumprir

as obrigações acima discriminadas, em oito dias.

Porque a presente sentença ostenta obrigações certas quanto à

existência e perfeitamente delimitadas quanto ao objeto, inclusive

no que concerne a sua quantidade, a conversão em valores

monetários dos quantitativos ora deferidos deverá fazer-se por meio

de simples cálculos.

Proceda-se à atualização dos créditos conforme parâmetros fixados

pelo Supremo Tribunal Federal nos autos das ADC’s 58 e 59.

A fim de obstar eventual enriquecimento sem causa, autorizo a

dedução das parcelas comprovadamente pagas sob idênticas

rubricas, bem como determino que, quando da apuração do

quantum debeatur, seja observada a variação salarial da

demandante.

Não efetuados os recolhimentos previdenciários, executem-se,

respeitados os limites da Súmula Vinculante n. 53 do Supremo

Tribunal Federal. Observe-se que não incide tributação dessa

natureza sobre valores relativos às prestações elencadas no par. 9o

do art. 28 da Lei 8212/91 c/c parágrafo 9o do art. 214 do Decreto

3048/99.

O cálculo e a retenção do Imposto de Renda deverão observar as

diretrizes da Instrução Normativa 1.500/2014 da RFB.

Observe-se, ademais, que os juros de mora, computados desde o a

data de ajuizamento da demanda, ostentam natureza indenizatória,

uma vez que visam apenas a indenizar os danos marginais por

indução processual, ou seja, aqueles decorrentes da própria

existência do processo (fl. Súm. 17, TRT-1ª Reg.).

Relembra-se às partes que eventual omissão, obscuridade ou

contradição nesta sentença poderá ser sanada por via de embargos

de declaração. No entanto, a interposição de tal recurso com fim

diverso – notadamente visando à modificação do julgado – será tida

por conduta meramente protelatória e ensejará a aplicação das

sanções cabíveis (cf. arts. 793-C da CLT e 1026, par. 2º, do CPC).

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$ 50.000,00, valor

arbitrado, a serem recolhidas pelas rés.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100504-06.2022.5.01.0223
RECLAMANTE THIAGO PIRES BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PIRES BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbd1e14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

PELO EXPOSTO, (1) defiro a gratuidade requerida pelo autor, (2)

julgo IMPROCEDENTES os pedidos por ele formulados e (3) o

condeno, ainda,ao pagamento de honorários de sucumbência no

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

devendo ser observada a disposição do §4º do mesmo dispositivo

legal, vedada, contudo, a compensação com créditos provenientes

de qualquer processo, por força de decisão plenária regional com

efeitos vinculantes (ArgIncCiv 0102282-40.2018.5.01.0000) e da

decisão proferida na ADIn5.766.

Relembra-se às partes que eventual omissão, obscuridade ou

contradição nesta sentença poderá ser sanada por meio de

embargos de declaração. No entanto, a interposição de tal recurso

com fim diverso – notadamente visando à modificação do julgado –

será tida por conduta meramente protelatória e ensejará a aplicação

das sanções cabíveis (cf. arts. 793-C da CLT e 1026, par. 2º, do

CPC).

Custas pelo autor no valor de R$ 236,55, calculadas sobre R$

11.827,33, valor atribuído à causa, de cujo recolhimento fica

dispensado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100504-06.2022.5.01.0223
RECLAMANTE THIAGO PIRES BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)
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RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbd1e14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

PELO EXPOSTO, (1) defiro a gratuidade requerida pelo autor, (2)

julgo IMPROCEDENTES os pedidos por ele formulados e (3) o

condeno, ainda,ao pagamento de honorários de sucumbência no

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

devendo ser observada a disposição do §4º do mesmo dispositivo

legal, vedada, contudo, a compensação com créditos provenientes

de qualquer processo, por força de decisão plenária regional com

efeitos vinculantes (ArgIncCiv 0102282-40.2018.5.01.0000) e da

decisão proferida na ADIn5.766.

Relembra-se às partes que eventual omissão, obscuridade ou

contradição nesta sentença poderá ser sanada por meio de

embargos de declaração. No entanto, a interposição de tal recurso

com fim diverso – notadamente visando à modificação do julgado –

será tida por conduta meramente protelatória e ensejará a aplicação

das sanções cabíveis (cf. arts. 793-C da CLT e 1026, par. 2º, do

CPC).

Custas pelo autor no valor de R$ 236,55, calculadas sobre R$

11.827,33, valor atribuído à causa, de cujo recolhimento fica

dispensado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101056-68.2022.5.01.0223
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU,

NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI,
BELFORD ROXO, QUEIMADOS,
JAPERI, SEROPEDICA E MESQUITA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO CEREAIS E MERCEARIA FLOR DO
RANCHO FUNDO LTDA

ADVOGADO CLEBER DE OLIVEIRA
BRAZUNA(OAB: 172063/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU, NILOPOLIS, ITAGUAI,
PARACAMBI, BELFORD ROXO, QUEIMADOS, JAPERI,
SEROPEDICA E MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c19e46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

PELO EXPOSTO, (1)defiroa gratuidade de justiça requerida pelo

sindicato autor, (2)rejeito a preliminar de ausência de interesse de

agir e (3)ACOLHO os pedidos formulados na inicial, para

condenar a ré a cumprir as obrigações acima estabelecidas, no

prazo de 08 dias.

Relembra-se às partes que eventual omissão, obscuridade ou

contradição nesta sentença poderá ser sanada por meio de

embargos de declaração. No entanto, a interposição de tal recurso

com fim diverso – notadamente visando à modificação do julgado –

será tida por conduta meramente protelatória e ensejará a aplicação

das sanções cabíveis (cf. arts. 793-C da CLT e 1026, par. 2º, do

CPC).

Custas de R$ 20,00, sobre o valor arbitrado de R$ 1.000,00, a

serem recolhidas pela ré.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0101056-68.2022.5.01.0223
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. NOVA IGUACU,

NILOPOLIS, ITAGUAI, PARACAMBI,
BELFORD ROXO, QUEIMADOS,
JAPERI, SEROPEDICA E MESQUITA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO CEREAIS E MERCEARIA FLOR DO
RANCHO FUNDO LTDA

ADVOGADO CLEBER DE OLIVEIRA
BRAZUNA(OAB: 172063/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREAIS E MERCEARIA FLOR DO RANCHO FUNDO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c19e46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

PELO EXPOSTO, (1)defiroa gratuidade de justiça requerida pelo

sindicato autor, (2)rejeito a preliminar de ausência de interesse de

agir e (3)ACOLHO os pedidos formulados na inicial, para

condenar a ré a cumprir as obrigações acima estabelecidas, no

prazo de 08 dias.

Relembra-se às partes que eventual omissão, obscuridade ou
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contradição nesta sentença poderá ser sanada por meio de

embargos de declaração. No entanto, a interposição de tal recurso

com fim diverso – notadamente visando à modificação do julgado –

será tida por conduta meramente protelatória e ensejará a aplicação

das sanções cabíveis (cf. arts. 793-C da CLT e 1026, par. 2º, do

CPC).

Custas de R$ 20,00, sobre o valor arbitrado de R$ 1.000,00, a

serem recolhidas pela ré.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

4ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Edital

Processo Nº ATOrd-0101109-12.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ROMULO DA COSTA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FORMIGA(OAB: 159497/RJ)

RECLAMADO ONE ENERGY BRASIL SOLUCOES
EM EFICIENCIA ENERGETICA
EIRELI

RECLAMADO CONSORCIO ORIGO ENERGIA
ESTRADA REAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO MARCHINI SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONE ENERGY BRASIL SOLUCOES EM EFICIENCIA
ENERGETICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica citado(a) ONE ENERGY BRASIL SOLUCOES EM

EFICIENCIA ENERGETICA EIRELI - CNPJ: 28.433.683/0001-90,

que se encontra em local incerto e não sabido, para ciência da

designação da audiência UNA TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": dia 28/05/2024, às 09:45horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de
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advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101109-12.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ROMULO DA COSTA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA
FORMIGA(OAB: 159497/RJ)

RECLAMADO ONE ENERGY BRASIL SOLUCOES
EM EFICIENCIA ENERGETICA
EIRELI

RECLAMADO CONSORCIO ORIGO ENERGIA
ESTRADA REAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO MARCHINI SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ORIGO ENERGIA ESTRADA REAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica citado(a) CONSORCIO ORIGO ENERGIA ESTRADA

REAL - CNPJ: 35.913.571/0001-00, que se encontra em local

incerto e não sabido, para ciência da designação da audiência UNA

TELEPRESENCIAL HÍBRIDA abaixo, observando as instruções

que se seguem: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": dia 28/05/2024, às 09:45horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil
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Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100774-27.2022.5.01.0224
RECLAMANTE JOICE SANTOS CARDOSO

ADVOGADO CARLOS CHRISTIANES LEAL(OAB:
197937/RJ)

ADVOGADO TALINE BARBOSA SANTOS(OAB:
186688/RJ)

RECLAMADO IRMAOS DECOR COMERCIO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO JOCILENE DEOLINDA SILVA(OAB:
108164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS DECOR COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado IRMAOS DECOR COMERCIO E

SERVICOS LTDA - CNPJ: 12.502.518/0001-02, que se encontra

em local incerto e não sabido, para tomar ciência dos embargos de

declaração de #id:0c3b9c1, podendo manifestar-se no prazo de 5

dias.
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Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100435-71.2022.5.01.0223
RECLAMANTE DOUGLAS CAMARA DE MORAIS

ADVOGADO ALINE PEREIRA MAMBREU
GARCIA(OAB: 157065/RJ)

RECLAMADO RJ SERVICOS COMERCIAIS EIRELI

ADVOGADO FREDERICO OLIVEIRA
CORREA(OAB: 203957/RJ)

ADVOGADO JOHN CLAYTON MACIEL
PEREIRA(OAB: 188092/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado INSTITUTO DOS LAGOS - RIO -

CNPJ: 07.813.739/0001-61, que se encontra em local incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão de #id:d9e238b, podendo

apresentar contrarrazões aos recursos ordinários interpostos, no

prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100352-86.2021.5.01.0224
RECLAMANTE LUANA RAQUEL MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO RAFAELLA BARBOSA MIXO
MENEGHINE(OAB: 198592/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE

EIRELI - CNPJ: 39.326.707/0001-28, que se encontra em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão de #id:8493ce3,

que recebeu o recurso ordinário interposto pelo reclamado

MUNICÍPIO DE MESQUITA, podendo apresentar  suas

contrarrazões,  no prazo de 8 d ias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100868-43.2020.5.01.0224
RECLAMANTE BRUNO ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA NUNES(OAB:
145791/RJ)

ADVOGADO DARLAN CORREA TEPERINO(OAB:
107300/RJ)

RECLAMADO OESTE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

RECLAMADO MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO ALCAFLUOR AGUAS MINERAIS
LTDA - ME

RECLAMADO PORTO RESERVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO ANTUNES SOARES(OAB:
149545/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIO RODRIGUEZ RIOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

LENITA OLIVEIRA DOS SANTOS
RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCAFLUOR AGUAS MINERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado ALCAFLUOR AGUAS MINERAIS

LTDA - ME - CNPJ: 86.743.994/0001-51, que se encontra em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão de #id:4a31159,

ficando intimado o recorrido para ciência do recurso ordinário

interposto pelo 1º reclamado. Prazo: 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100446-34.2021.5.01.0224
RECLAMANTE ANA CRISTINA DINIZ ALMEIDA

ADVOGADO DARLAN CORREA TEPERINO(OAB:
107300/RJ)

RECLAMADO ALCAFLUOR AGUAS MINERAIS
LTDA - ME

RECLAMADO MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO OESTE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

RECLAMADO PORTO RESERVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO RESERVA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

q u e ,  p o r  e s t e ,  f i c a  n o t i f i c a d o  P O R T O  R E S E R V A

EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 09.061.047/0001-30, que se

encontra em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão de #id:f7e8a9e, ficando intimado o recorrido para ciência do

recurso ordinário interposto pelo 1º reclamado. Prazo: 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100944-96.2022.5.01.0224
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO FRAGA DA

SILVA

ADVOGADO WAGNER TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 150512/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

RECLAMADO OBRACAM CONSULTORIA
MANUTENCAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS BARROS CAMPBELL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRACAM CONSULTORIA MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado OBRACAM CONSULTORIA

MANUTENCAO LTDA - CNPJ: 02.589.292/0001-75, que se

encontra em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

sentença de #id:b4dcac4, cujo dispositivo encontra-se, em parte,

abaixo transcrito:

"(...) Ante o explicitado, conheço dos presentes embargos de

declaração e, no mérito, dou-lhes parcial provimento para manter a

pena de conf issão ao embargante, mas afastar a sua
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responsabilidade pelos créditos trabalhista que integram a

condenação. No mais, mantenho a decisão tal como se acha

lavrada.(...)"

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATSum-0100099-29.2020.5.01.0226
RECLAMANTE SEBASTIAO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO DE CASTRO PINTO(OAB:
227982/RJ)

RECLAMADO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECLAMADO FABIO RODRIGO FIDELIS
APOLINARIO CONSTRUCOES - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO RODRIGO FIDELIS
APOLINARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGO FIDELIS APOLINARIO CONSTRUCOES -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notif icado FABIO RODRIGO FIDELIS

APOLINARIO CONSTRUCOES - ME - CNPJ: 23.320.610/0001-78,

que se encontra em local incerto e não sabido, para tomar ciência

da sentença de #id:aba65e7, cujo dispositivo encontra-se, em parte,

abaixo transcrito:

"(...) Ante o explicitado, conheço dos presentes embargos de

declaração e, no mérito, nego-lhes provimento, por ausência de

omissão, obscuridade ou contradição na sentença, mantendo-a tal

como se acha lavrada.

Condeno, ainda, a segundaréno pagamento de multa no importe

de 2% sobre o valor atualizado da causa.(...)"

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100157-67.2022.5.01.0224
RECLAMANTE VANESSA FERREIRA AUGUSTO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PARADA(OAB:
128167/RJ)

RECLAMADO ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO GOMES E RIBEIRO REFEICOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOMES E RIBEIRO REFEICOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado GOMES E RIBEIRO REFEICOES

EIRELI - CNPJ: 37.293.244/0001-10, que se encontra em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença de

#id:4a32a30, cujo dispositivo encontra-se, em parte, abaixo

transcrito:

"(...) Ante o explicitado, conheço dos presentes embargos de

declaração e, no mérito, nego-lhes provimento, por ausência de

omissão, obscuridade ou contradição na sentença, mantendo-a tal

como se acha lavrada.

No mais, mantenho a decisão tal como se acha lavrada.(...)"

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100877-97.2023.5.01.0224
RECLAMANTE CAROLINA GUSMAO NUNES DA

SILVA

ADVOGADO FLAVIO DA CONCEICAO
CANEDO(OAB: 212110/RJ)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
155471/RJ)

RECLAMADO MESQUITA ELETRONICS EXPRESS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESQUITA ELETRONICS EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado MESQUITA ELETRONICS EXPRESS

LTDA - CNPJ: 40.539.418/0001-96, que se encontra em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão de #id:abecd9e,

que recebeu o recurso ordinário interposto pelo 2º reclamado,

podendo apresentar suas contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100329-72.2023.5.01.0224
RECLAMANTE LUCAS JANUARIO GONCALVES

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA ROCHA(OAB:
169111/RJ)

RECLAMADO RAO GRILL FRANCHISING LTDA

ADVOGADO ROBERTA MALAGRICI BONICENHA
GUIMARÃES(OAB: 133428/RJ)

ADVOGADO FERNANDO BARROSO DE
ALMEIDA(OAB: 101077/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO MARIANO CARVALHO
MORALES(OAB: 107083/RJ)

RECLAMADO A & R FORNECIMENTO DE
REFEICOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & R FORNECIMENTO DE REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado A & R FORNECIMENTO DE

REFEICOES LTDA - CNPJ: 43.943.617/0001-53, que se encontra

em local incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão de

#id:0ed1180, que recebeu o recurso ordinário interposto pelo

reclamante, podendo apresentar suas contrarrazões, no prazo de 8

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100192-27.2022.5.01.0224
RECLAMANTE DANIEL SILVA DA FONSECA

ADVOGADO Jaime Ferrari Júnior(OAB: 176400/RJ)

RECLAMADO GOOD JOB - SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. -
ME

RECLAMADO GOOD SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RECLAMADO ISABEL BRANDAO GARCIA LEAL

ADVOGADO LUCIMAR MIRANDA MACHADO(OAB:
139269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOOD SECURITY VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado GOOD SECURITY VIGILANCIA E

SEGURANCA PRIVADA EIRELI - CNPJ: 18.244.613/0001-30, que

se encontra em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão de #id:418d3d3, que recebeu o recurso ordinário interposto

pela reclamada ISABEL BRANDAO GARCIA LEAL, podendo

apresentar contrarrazões no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100192-27.2022.5.01.0224
RECLAMANTE DANIEL SILVA DA FONSECA

ADVOGADO Jaime Ferrari Júnior(OAB: 176400/RJ)

RECLAMADO GOOD JOB - SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. -
ME

RECLAMADO GOOD SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RECLAMADO ISABEL BRANDAO GARCIA LEAL

ADVOGADO LUCIMAR MIRANDA MACHADO(OAB:
139269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOOD JOB - SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado GOOD JOB - SEGURANCA E

VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. - ME - CNPJ: 10.336.666/0001

-79, que se encontra em local incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão de #id:418d3d3, que recebeu o recurso ordinário

interposto pela reclamada ISABEL BRANDAO GARCIA LEAL,

podendo apresentar contrarrazões no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100799-40.2022.5.01.0224
RECLAMANTE GILBERTO SOBRINHO VIANA

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA DAS
CHAGAS(OAB: 133409/RJ)

RECLAMADO VORTEX - SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO ROSALVA PACHECO DOS
SANTOS(OAB: 15598/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LETICIA GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VORTEX - SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, f ica notif icado VORTEX - SERVICOS DE

CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 46.227.968/0001-56, que se

encontra em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão de #id:c54f929, que recebeu o recurso ordinário interposto

pelo reclamante, podendo apresentar contrarrazões no prazo de 8

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100398-41.2022.5.01.0224
RECLAMANTE BRUNO XAVIER SANTOS

ADVOGADO KELLY CRISTINE ANDRADE DE
JESUS CAMILO(OAB: 174377/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO FUNDACAO PRO CIDADANIA
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RECLAMADO GLOW WEB MARKETING DIGITAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AUGUSTO FRANCESCO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMIR FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PRO CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado FUNDACAO PRO CIDADANIA -

CNPJ: 28.931.511/0001-46, que se encontra em local incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão de #id:b50dc26, que recebeu

o recurso ordinário interposto pelo MUNICÍPIO DE BELFORD

ROXO, podendo apresentar contrarrazões no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100398-41.2022.5.01.0224
RECLAMANTE BRUNO XAVIER SANTOS

ADVOGADO KELLY CRISTINE ANDRADE DE
JESUS CAMILO(OAB: 174377/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO FUNDACAO PRO CIDADANIA

RECLAMADO GLOW WEB MARKETING DIGITAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AUGUSTO FRANCESCO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMIR FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOW WEB MARKETING DIGITAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

O(A) MM. Juiz(a) FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado GLOW WEB MARKETING DIGITAL

LTDA - CNPJ: 39.433.264/0001-74, que se encontra em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão de #id:b50dc26,

que recebeu o recurso ordinário interposto pelo MUNICÍPIO DE

BELFORD ROXO, podendo apresentar contrarrazões no prazo de 8

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100635-41.2023.5.01.0224
RECLAMANTE CARLA SANTOS DE CAMPOS DA

SILVA CARLOTA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11b5939

proferido nos autos.

Vistos, etc

Ante a possibilidade de efeitos infringentes, intimem-se os

embargados para manifestações no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, com ou sem a resposta, voltem conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100635-41.2023.5.01.0224
RECLAMANTE CARLA SANTOS DE CAMPOS DA

SILVA CARLOTA

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS
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ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA SANTOS DE CAMPOS DA SILVA CARLOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11b5939

proferido nos autos.

Vistos, etc

Ante a possibilidade de efeitos infringentes, intimem-se os

embargados para manifestações no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, com ou sem a resposta, voltem conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    RAFAEL PAZOS DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100875-64.2022.5.01.0224
RECLAMANTE JESSE VIANA DA SILVA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0068a73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor JESSE VIANA DA SILVAcontra SEREDE

- SERVICOS DE REDE S.A. e OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, decido:

- rejeitar preliminares;

- acolher a prefacial de prescriçãoquinquenal para declarar

inexigíveis os pleitos anteriores a 30/10/2017; ficam ressalvados os

pedidos de cunho declaratório, pois não se sujeitam aos prazos

prescricionais; no que pertine ao FGTS, observar o disposto no

enunciado de súmula 362 do TST; e

- no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a primeira parte reclamada, e subsidiariamente a

segunda, no pagamento das seguintes parcelas:

diferenças salariais, entre a parte autora e o paradigma, Flávio•

Gonçalves da Silva,pelo período imprescrito e reflexos emaviso

prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salários, FGTS e multa de

40% do FGTS, o que abrange as verbas rescisórias; e

horas extras cumpridas acima da 8ª diária, bem como da

44ªsemanal e reflexos sobre repouso semanal remunerado,

férias acrescidas de um terço, 13º salários, aviso prévio, FGTS e

multa de 40% do FGTS, o que abrange as verbas rescisórias.

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pelas reclamadas no importe de 2% sobre R$ 50.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Inadimplido os créditos pela primeira ré, expeça-se certidão de

crédito trabalhista à parte autora para que efetive a inscrição

no quadro-geral de credores junto ao Juízo de Recuperação

Judicial da segunda reclamada (art. 6º, §2º, da Lei. 11.101/05).

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100875-64.2022.5.01.0224
RECLAMANTE JESSE VIANA DA SILVA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE VIANA DA SILVA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0068a73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor JESSE VIANA DA SILVAcontra SEREDE

- SERVICOS DE REDE S.A. e OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, decido:

- rejeitar preliminares;

- acolher a prefacial de prescriçãoquinquenal para declarar

inexigíveis os pleitos anteriores a 30/10/2017; ficam ressalvados os

pedidos de cunho declaratório, pois não se sujeitam aos prazos

prescricionais; no que pertine ao FGTS, observar o disposto no

enunciado de súmula 362 do TST; e

- no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a primeira parte reclamada, e subsidiariamente a

segunda, no pagamento das seguintes parcelas:

diferenças salariais, entre a parte autora e o paradigma, Flávio

Gonçalves da Silva,pelo período imprescrito e reflexos emaviso

prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salários, FGTS e multa de

40% do FGTS, o que abrange as verbas rescisórias; e

•

horas extras cumpridas acima da 8ª diária, bem como da

44ªsemanal e reflexos sobre repouso semanal remunerado,

férias acrescidas de um terço, 13º salários, aviso prévio, FGTS e

multa de 40% do FGTS, o que abrange as verbas rescisórias.

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pelas reclamadas no importe de 2% sobre R$ 50.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Inadimplido os créditos pela primeira ré, expeça-se certidão de

crédito trabalhista à parte autora para que efetive a inscrição

no quadro-geral de credores junto ao Juízo de Recuperação

Judicial da segunda reclamada (art. 6º, §2º, da Lei. 11.101/05).

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100875-64.2022.5.01.0224
RECLAMANTE JESSE VIANA DA SILVA

ADVOGADO carlos henrique segurase de
almeida(OAB: 67157/RJ)

ADVOGADO JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LORENA DE ASSIS ARAUJO(OAB:
177467/RJ)

ADVOGADO VERA LUCIA CHAGAS LEITE(OAB:
63760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0068a73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor JESSE VIANA DA SILVAcontra SEREDE

- SERVICOS DE REDE S.A. e OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, decido:

- rejeitar preliminares;

- acolher a prefacial de prescriçãoquinquenal para declarar

inexigíveis os pleitos anteriores a 30/10/2017; ficam ressalvados os

pedidos de cunho declaratório, pois não se sujeitam aos prazos

prescricionais; no que pertine ao FGTS, observar o disposto no

enunciado de súmula 362 do TST; e

- no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a primeira parte reclamada, e subsidiariamente a

segunda, no pagamento das seguintes parcelas:

diferenças salariais, entre a parte autora e o paradigma, Flávio

Gonçalves da Silva,pelo período imprescrito e reflexos emaviso

prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salários, FGTS e multa de

40% do FGTS, o que abrange as verbas rescisórias; e

•

horas extras cumpridas acima da 8ª diária, bem como da

44ªsemanal e reflexos sobre repouso semanal remunerado,

férias acrescidas de um terço, 13º salários, aviso prévio, FGTS e

multa de 40% do FGTS, o que abrange as verbas rescisórias.

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,
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inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pelas reclamadas no importe de 2% sobre R$ 50.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Inadimplido os créditos pela primeira ré, expeça-se certidão de

crédito trabalhista à parte autora para que efetive a inscrição

no quadro-geral de credores junto ao Juízo de Recuperação

Judicial da segunda reclamada (art. 6º, §2º, da Lei. 11.101/05).

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100918-04.2022.5.01.0223
RECLAMANTE DANIEL LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO EVANIL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO JOSE QUIRINO BISNETO(OAB:
185732/RJ)

ADVOGADO CARLA SOBRAL DE SOUZA(OAB:
255872/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f97f891

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor DANIEL LIMA DE ARAUJOcontra

EVANIL TRANSPORTES E TURISMO LTDA, decido:

- rejeitar preliminares;

- acolher a prefacial de prescrição quinquenal para declarar

inexigíveis os pleitos anteriores a 01/11/2017;ficam ressalvados os

pedidos de cunho declaratório, pois não se sujeitam aos prazos

prescricionais; no que pertine ao FGTS, observar o disposto no

enunciado de súmula 362 do TST; e

- no mérito, julgar procedentes os pedidos para condenar a parte

reclamada no pagamento do adicional de periculosidade no importe

mensal de 30% sobre o salário base da parte autora, pelo período

imprescritoe reflexos sobre aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,

13º salários, FGTS e multa fundiária, o que abrange as verbas

rescisórias.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios e periciais.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela parte reclamada no importe de 2% sobre R$ 50.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100918-04.2022.5.01.0223
RECLAMANTE DANIEL LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO EVANIL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO JOSE QUIRINO BISNETO(OAB:
185732/RJ)

ADVOGADO CARLA SOBRAL DE SOUZA(OAB:
255872/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LIMA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f97f891

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor DANIEL LIMA DE ARAUJOcontra

EVANIL TRANSPORTES E TURISMO LTDA, decido:

- rejeitar preliminares;
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- acolher a prefacial de prescrição quinquenal para declarar

inexigíveis os pleitos anteriores a 01/11/2017;ficam ressalvados os

pedidos de cunho declaratório, pois não se sujeitam aos prazos

prescricionais; no que pertine ao FGTS, observar o disposto no

enunciado de súmula 362 do TST; e

- no mérito, julgar procedentes os pedidos para condenar a parte

reclamada no pagamento do adicional de periculosidade no importe

mensal de 30% sobre o salário base da parte autora, pelo período

imprescritoe reflexos sobre aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,

13º salários, FGTS e multa fundiária, o que abrange as verbas

rescisórias.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios e periciais.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela parte reclamada no importe de 2% sobre R$ 50.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100604-21.2023.5.01.0224
RECLAMANTE FLAVIO CAITANO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

ADVOGADO ZAIRA DA CONCEICAO SARDINHA
VITOR(OAB: 227210/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7f35d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor FLAVIO CAITANO DA SILVAcontra RIO

SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI, AGUAS

DO RIO 4 SPE S.A e COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE, decido:

- rejeitar preliminares e aprefacial de prescrição; e

- no mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados pela

partereclamante.

Concedo-lhe, contudo, os benefícios da justiça gratuita.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita.

Honorários advocatícios, consoante decidido alhures.

Custas pela parte autora no importe de2%sobre o valor causa,

porém dispensadas nos termos do art. 790-A da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100604-21.2023.5.01.0224
RECLAMANTE FLAVIO CAITANO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

ADVOGADO ZAIRA DA CONCEICAO SARDINHA
VITOR(OAB: 227210/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 4 SPE S.A
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  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7f35d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor FLAVIO CAITANO DA SILVAcontra RIO

SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI, AGUAS

DO RIO 4 SPE S.A e COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE, decido:

- rejeitar preliminares e aprefacial de prescrição; e

- no mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados pela

partereclamante.

Concedo-lhe, contudo, os benefícios da justiça gratuita.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita.

Honorários advocatícios, consoante decidido alhures.

Custas pela parte autora no importe de2%sobre o valor causa,

porém dispensadas nos termos do art. 790-A da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100604-21.2023.5.01.0224
RECLAMANTE FLAVIO CAITANO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

ADVOGADO ZAIRA DA CONCEICAO SARDINHA
VITOR(OAB: 227210/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 4 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CAITANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7f35d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor FLAVIO CAITANO DA SILVAcontra RIO

SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI, AGUAS

DO RIO 4 SPE S.A e COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE, decido:

- rejeitar preliminares e aprefacial de prescrição; e

- no mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados pela

partereclamante.

Concedo-lhe, contudo, os benefícios da justiça gratuita.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita.

Honorários advocatícios, consoante decidido alhures.

Custas pela parte autora no importe de2%sobre o valor causa,

porém dispensadas nos termos do art. 790-A da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100357-40.2023.5.01.0224
RECLAMANTE FABIOLA ROCHA DA SILVA

AUGUSTO

ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c9afe6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista,  ajuizadapor FABIOLA ROCHA DA SILVA

AUGUSTOcontra  GRUPO CASAS BAHIA S.A. ,  decido:

- rejeitar preliminares ea prefacial de prescrição; e

- no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a parte reclamada no pagamento das seguintes parcelas:

devolução dos descontos salariais realizados a título de “ajuste”,

“desconto insuficiência de saldo”, “ajuste líquido mês anterior”,

“desconto adiantamento”, da admissão à data do ajuizamento da

ação;

•

diferenças de comissões, no importe de R$ 1.200,00, e reflexos

sobre férias acrescidas de 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS

(a depositar), da admissão à data do ajuizamento da ação;

•

diferenças de repouso semanal remunerado e reflexos sobre

férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS (a depositar), da

admissão à data do ajuizamento da ação; e

•

20 minutos de hora diária, intervalar, três vezes na semana, da

admissão à data do ajuizamento da ação.

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela parte reclamada no importe de 2% sobre R$ 60.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100357-40.2023.5.01.0224
RECLAMANTE FABIOLA ROCHA DA SILVA

AUGUSTO

ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA ROCHA DA SILVA AUGUSTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c9afe6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista,  ajuizadapor FABIOLA ROCHA DA SILVA

AUGUSTOcontra  GRUPO CASAS BAHIA S.A. ,  decido:

- rejeitar preliminares ea prefacial de prescrição; e

- no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a parte reclamada no pagamento das seguintes parcelas:

devolução dos descontos salariais realizados a título de “ajuste”,

“desconto insuficiência de saldo”, “ajuste líquido mês anterior”,

“desconto adiantamento”, da admissão à data do ajuizamento da

ação;

•

diferenças de comissões, no importe de R$ 1.200,00, e reflexos

sobre férias acrescidas de 1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS

(a depositar), da admissão à data do ajuizamento da ação;

•

diferenças de repouso semanal remunerado e reflexos sobre

férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS (a depositar), da

admissão à data do ajuizamento da ação; e

•

20 minutos de hora diária, intervalar, três vezes na semana, da

admissão à data do ajuizamento da ação.

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela parte reclamada no importe de 2% sobre R$ 60.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100035-54.2022.5.01.0224
RECLAMANTE GELSON RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

TESTEMUNHA VILSON ANTONIO DE OLIVEIRA
PEREIRA

TESTEMUNHA LEONEL FAGUNDES DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2373eb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadaporGELSON RIBEIRO DE ARAUJO contra

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE,

decido:

- rejeitar preliminares;

- acolher a prefacial de prescrição quinquenal para declarar

inexigíveis os pleitos anteriores a 24/01/2017;ficam ressalvados os

pedidos de cunho declaratório, pois não se sujeitam aos prazos

prescricionais; no que pertine ao FGTS, observar o disposto no

enunciado de súmula 362 do TST; e

- no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a parte reclamada no pagamento das seguintes parcelas:

diferenças salariais entre o salário base do reclamante e o do

cargo de agente de saneamento H, pelo período imprescrito e

reflexosnosadicionais noturnos e nos triênios;

•

diferenças salariais, integradas aos triênios, sobre horas extras

consignadas nos contracheques,aviso prévio, 13º salários,

férias, gratificação de férias, abono de férias e licenças prêmio; e

•

FGTS e multa de 40% sobre o FGTS, nas parcelas acima•

deferidas.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela parte reclamada no importe de 2% sobre R$ 30.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, porém

dispensadas.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100035-54.2022.5.01.0224
RECLAMANTE GELSON RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO ANA LUIZA LOPES SELLOS
CORREA(OAB: 175679/RJ)

TESTEMUNHA VILSON ANTONIO DE OLIVEIRA
PEREIRA

TESTEMUNHA LEONEL FAGUNDES DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON RIBEIRO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2373eb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadaporGELSON RIBEIRO DE ARAUJO contra

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE,

decido:

- rejeitar preliminares;

- acolher a prefacial de prescrição quinquenal para declarar

inexigíveis os pleitos anteriores a 24/01/2017;ficam ressalvados os

pedidos de cunho declaratório, pois não se sujeitam aos prazos

prescricionais; no que pertine ao FGTS, observar o disposto no

enunciado de súmula 362 do TST; e

- no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a parte reclamada no pagamento das seguintes parcelas:

diferenças salariais entre o salário base do reclamante e o do

cargo de agente de saneamento H, pelo período imprescrito e

reflexosnosadicionais noturnos e nos triênios;

•

diferenças salariais, integradas aos triênios, sobre horas extras

consignadas nos contracheques,aviso prévio, 13º salários,

férias, gratificação de férias, abono de férias e licenças prêmio; e

•

FGTS e multa de 40% sobre o FGTS, nas parcelas acima

deferidas.

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela parte reclamada no importe de 2% sobre R$ 30.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, porém

dispensadas.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100657-02.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MARIANA CARDOSO GONCALVES

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b282bb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

T r a b a l h i s t a ,  a j u i z a d a p o r  M A R I A N A  C A R D O S O

GONCALVEScontra INSTITUTO GNOSIS e ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, decido:

- rejeitar preliminares; e

- no mérito, julgar procedentes os pedidos para condenar a primeira

parte reclamada, e subsidiariamente a segunda, no pagamento das

seguintes parcelas:

6 dias de saldo de salário;•

36 dias de aviso prévio indenizado proporcional;•

8/12 de 13º salário proporcional;•

férias integrais acrescidas de 1/3 (2020/2021);•

5/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3;•

multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos de FGTS;•

gratificação (R$1.416,33, conforme rubrica 95.1 do TRCT);•

médias aviso prévio indenizado (R$371,86, conforme rubrica 95.2

do TRCT);

•

médias s/ 13º sal rescisão (R$797,71, conforme rubrica 95.3 do

TRCT);

•

FGTS por todo o contrato de trabalho, ficando autorizada a

dedução dos valores comprovadamente recolhidos, consoante

extrato da conta vinculada da parte autora;

•

penalidade prevista no art. 467 da CLT, no montante de 50% dos

seguintes valores: 6 dias de saldo de salário, 36 dias de aviso

prévio indenizado proporcional ,  8/12 de 13º salár io

proporcional,férias integrais acrescidas de 1/3 (2020/2021), 5/12

de férias proporcionais acrescidas de 1/3 e multa de 40% sobre a

totalidade dos depósitos de FGTS; e

•

multa do art. 477, §8º, da CLT, no valor do salário base devido à

autora, por ocasião da dispensa.

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Anotações da CTPS, consoante decidido alhures.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,
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inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela 1ª reclamada no importe 2% sobre R$ 30.000,00, valor

que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8 dias.

Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT. Dispensadas em

relação à segunda parte reclamada (art. 790-A, I, da CLT), por se

tratar de pessoa jurídica de direito público que não exerce atividade

econômica.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100657-02.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MARIANA CARDOSO GONCALVES

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CARDOSO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b282bb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

T r a b a l h i s t a ,  a j u i z a d a p o r  M A R I A N A  C A R D O S O

GONCALVEScontra INSTITUTO GNOSIS e ESTADO DO RIO DE

JANEIRO, decido:

- rejeitar preliminares; e

- no mérito, julgar procedentes os pedidos para condenar a primeira

parte reclamada, e subsidiariamente a segunda, no pagamento das

seguintes parcelas:

6 dias de saldo de salário;•

36 dias de aviso prévio indenizado proporcional;•

8/12 de 13º salário proporcional;•

férias integrais acrescidas de 1/3 (2020/2021);•

5/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3;•

multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos de FGTS;•

gratificação (R$1.416,33, conforme rubrica 95.1 do TRCT);•

médias aviso prévio indenizado (R$371,86, conforme rubrica 95.2

do TRCT);

•

médias s/ 13º sal rescisão (R$797,71, conforme rubrica 95.3 do

TRCT);

•

FGTS por todo o contrato de trabalho, ficando autorizada a

dedução dos valores comprovadamente recolhidos, consoante

extrato da conta vinculada da parte autora;

•

penalidade prevista no art. 467 da CLT, no montante de 50% dos

seguintes valores: 6 dias de saldo de salário, 36 dias de aviso

prévio indenizado proporcional ,  8/12 de 13º salár io

proporcional,férias integrais acrescidas de 1/3 (2020/2021), 5/12

de férias proporcionais acrescidas de 1/3 e multa de 40% sobre a

totalidade dos depósitos de FGTS; e

•

multa do art. 477, §8º, da CLT, no valor do salário base devido à

autora, por ocasião da dispensa.

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Anotações da CTPS, consoante decidido alhures.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela 1ª reclamada no importe 2% sobre R$ 30.000,00, valor

que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8 dias.

Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT. Dispensadas em

relação à segunda parte reclamada (art. 790-A, I, da CLT), por se

tratar de pessoa jurídica de direito público que não exerce atividade

econômica.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100170-32.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MARISTELA ANDRADE DE OLIVEIRA
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ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO LEZIR GONCALVES MORAES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d82b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Traba lh is ta ,  a ju izadapor  MARISTELA ANDRADE DE

OLIVEIRAcontra  GRUPO CASAS BAHIA S.A. ,  decido:

- rejeitar preliminares;

- acolher a prefacial de prescrição quinquenal para declarar

inexigíveis os pleitos anteriores a 15/03/2018;ficam ressalvados os

pedidos de cunho declaratório, pois não se sujeitam aos prazos

prescricionais; no que pertine ao FGTS, observar o disposto no

enunciado de súmula 362 do TST; e

- no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a parte reclamada no pagamento das seguintes parcelas:

devolução dos descontos salariais realizados a título de “ajuste”,

“desconto insuficiência de saldo”, “ajuste líquido mês anterior”,

“desconto adiantamento”,pelo período imprescrito até o

ajuizamento da ação;

•

diferenças de comissões, no importe de R$ 1.200,00, e reflexos

sobre férias acrescidas de 1/3, 13º salários e FGTS (a

depositar),pelo período imprescrito até o ajuizamento da ação;

•

diferenças de repouso semanal remunerado, pelo período

imprescrito até o ajuizamento da ação, ereflexos sobre férias

acrescidas de 1/3, 13º salários e FGTS (a depositar), da

admissão à data do ajuizamento da ação; e

•

uma hora diária, intervalar,pelo período imprescrito até o

ajuizamento da ação, ereflexos sobre repouso semanal

remunerado, férias acrescidas de um terço, 13º salários e FGTS

(a depositar).

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios e periciais.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela parte reclamada no importe de 2% sobre R$ 60.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100170-32.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MARISTELA ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DIAS DA SILVA(OAB:
133863/RJ)

ADVOGADO JORGE ANTONIO ROQUE DE
AMORIM(OAB: 145241/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO LEZIR GONCALVES MORAES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA ANDRADE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d82b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Traba lh is ta ,  a ju izadapor  MARISTELA ANDRADE DE

OLIVEIRAcontra  GRUPO CASAS BAHIA S.A. ,  decido:

- rejeitar preliminares;

- acolher a prefacial de prescrição quinquenal para declarar

inexigíveis os pleitos anteriores a 15/03/2018;ficam ressalvados os

pedidos de cunho declaratório, pois não se sujeitam aos prazos

prescricionais; no que pertine ao FGTS, observar o disposto no

enunciado de súmula 362 do TST; e

- no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a parte reclamada no pagamento das seguintes parcelas:

devolução dos descontos salariais realizados a título de “ajuste”,

“desconto insuficiência de saldo”, “ajuste líquido mês anterior”,

“desconto adiantamento”,pelo período imprescrito até o

ajuizamento da ação;

•

diferenças de comissões, no importe de R$ 1.200,00, e reflexos

sobre férias acrescidas de 1/3, 13º salários e FGTS (a

depositar),pelo período imprescrito até o ajuizamento da ação;

•

diferenças de repouso semanal remunerado, pelo período•
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imprescrito até o ajuizamento da ação, ereflexos sobre férias

acrescidas de 1/3, 13º salários e FGTS (a depositar), da

admissão à data do ajuizamento da ação; e

uma hora diária, intervalar,pelo período imprescrito até o

ajuizamento da ação, ereflexos sobre repouso semanal

remunerado, férias acrescidas de um terço, 13º salários e FGTS

(a depositar).

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios e periciais.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela parte reclamada no importe de 2% sobre R$ 60.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100572-16.2023.5.01.0224
RECLAMANTE RAFAELA SANTOS MARCAL

ADVOGADO VANDERSON ALVES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 159985/RJ)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c156672

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor RAFAELA SANTOS MARCALcontra

C&A MODAS S.A., decido:

- rejeitar preliminar; e

- no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

declarar a nulidade da justa causa aplicada e converter a dispensa

em rescisão imotivadae condenar a parte reclamada no pagamento

das seguintes parcelas:

33 dias de aviso prévio indenizado proporcional;•

4/12 de 13º salário proporcional;•

férias integrais acrescidas de 1/3 (2021/2022);•

7/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3,•

FGTS sobre aviso prévio e décimo terceiro proporcional e multa

de 40% sobre a totalidade dos depósitos de FGTS;

•

multa do art. 477, §8º, da CLT, no valor do salário base devido à

autora, por ocasião da dispensa; e

•

indenização por danos morais no valor de R$ 4.000,00.•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Anotações da CTPSe entrega de guias, consoante decidido

alhures.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela parte reclamada no importe de 2% sobre R$ 10.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100572-16.2023.5.01.0224
RECLAMANTE RAFAELA SANTOS MARCAL

ADVOGADO VANDERSON ALVES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 159985/RJ)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA SANTOS MARCAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c156672

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor RAFAELA SANTOS MARCALcontra

C&A MODAS S.A., decido:

- rejeitar preliminar; e

- no mérito, julgar parcialmente procedentes os pedidos para

declarar a nulidade da justa causa aplicada e converter a dispensa

em rescisão imotivadae condenar a parte reclamada no pagamento

das seguintes parcelas:

33 dias de aviso prévio indenizado proporcional;•

4/12 de 13º salário proporcional;•

férias integrais acrescidas de 1/3 (2021/2022);•

7/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3,•

FGTS sobre aviso prévio e décimo terceiro proporcional e multa

de 40% sobre a totalidade dos depósitos de FGTS;

•

multa do art. 477, §8º, da CLT, no valor do salário base devido à

autora, por ocasião da dispensa; e

•

indenização por danos morais no valor de R$ 4.000,00.•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Anotações da CTPSe entrega de guias, consoante decidido

alhures.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela parte reclamada no importe de 2% sobre R$ 10.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100646-70.2023.5.01.0224
RECLAMANTE RODOLFO DINIZ MONTENEGRO

ADVOGADO BRUNO SOARES CRUZ(OAB:
231711/RJ)

RECLAMADO A.S.T COMERCIO DE PECAS EIRELI

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.T COMERCIO DE PECAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 809eaab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor RODOLFO DINIZ MONTENEGROcontra

A.S.T COMERCIO DE PECAS EIRELI, decido no mérito, julgar

parcialmente procedentes os pedidos para declarar a existência de

vínculo empregatício entre as partes de 17/06/2022 a 15/06/2023 e

condenar a parte reclamada no pagamento das seguintes parcelas:

15 dias de saldo de salário;•

30 dias de aviso prévio indenizado;•

6/12 de13º salário proporcional de 2022;•

7/12 de 13º salário proporcional de 2023;•

férias integrais acrescidas de 1/3 (2022/2023);•

FGTS de todo o contrato de trabalho;•

multa de 40% sobre a totalidade do FGTS;•

multa do art. 477, §8º, da CLT, no valor do salário base devido à

autora, por ocasião da dispensa;

•

horas extras cumpridas acima da 6ª 8ª diária, bem como da 44ª

semanal, ficando excluídas as já consideradas no cálculo das

laboradas acima da oitava, por todo o contrato de trabalho

ereflexos sobre repouso semanal remunerado, férias acrescidas

de um terço, 13º salários, aviso prévio, FGTS e multa de 40% do

FGTS, o que abrange as verbas rescisórias.

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Anotações da CTPSe entrega de guias, consoante decidido

alhures.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela parte reclamada no importe de 2% sobre R$ 30.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100646-70.2023.5.01.0224
RECLAMANTE RODOLFO DINIZ MONTENEGRO

ADVOGADO BRUNO SOARES CRUZ(OAB:
231711/RJ)

RECLAMADO A.S.T COMERCIO DE PECAS EIRELI

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO DINIZ MONTENEGRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 809eaab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PODISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos autos da presente Reclamatória

Trabalhista, ajuizadapor RODOLFO DINIZ MONTENEGROcontra

A.S.T COMERCIO DE PECAS EIRELI, decido no mérito, julgar

parcialmente procedentes os pedidos para declarar a existência de

vínculo empregatício entre as partes de 17/06/2022 a 15/06/2023 e

condenar a parte reclamada no pagamento das seguintes parcelas:

15 dias de saldo de salário;•

30 dias de aviso prévio indenizado;•

6/12 de13º salário proporcional de 2022;•

7/12 de 13º salário proporcional de 2023;•

férias integrais acrescidas de 1/3 (2022/2023);•

FGTS de todo o contrato de trabalho;•

multa de 40% sobre a totalidade do FGTS;•

multa do art. 477, §8º, da CLT, no valor do salário base devido à

autora, por ocasião da dispensa;

•

horas extras cumpridas acima da 6ª 8ª diária, bem como da 44ª

semanal, ficando excluídas as já consideradas no cálculo das

laboradas acima da oitava, por todo o contrato de trabalho

ereflexos sobre repouso semanal remunerado, férias acrescidas

de um terço, 13º salários, aviso prévio, FGTS e multa de 40% do

FGTS, o que abrange as verbas rescisórias.

•

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Anotações da CTPSe entrega de guias, consoante decidido

alhures.

Tudo conforme a fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os fins, como se nele estivesse inteiramente transcrita,

inclusive quanto aos honorários advocatícios.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.

Custas pela parte reclamada no importe de 2% sobre R$ 30.000,00,

valor que atribuo à condenação para fins de direito, no prazo de 8

dias. Observar o limite estabelecido no art. 789 da CLT.

Frise-se que a presente decisão considerou a integralidade das

provas produzidas no processo e abordou os argumentos capazes

de infirmar o julgamento de cada pedido, conforme preceitua o art.

489, §1º, do CPC. Logo, a interposição dos embargos de

declaração, com vistas à mera reapreciação das provas e

modificação do julgado, acarretará a aplicação da penalidade

processual pertinente.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE DANTAS DINIZ NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100381-34.2024.5.01.0224
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO ROSSI MAIS PARQUE
IGUACU

RECLAMADO SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIO DOS SANTOS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 28/05/2024 09:00horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100382-19.2024.5.01.0224
RECLAMANTE PATRICIA DE ARAUJO MATOS

BRAGA

ADVOGADO JORGE LUIZ MOURA BRASIL(OAB:
79613/RJ)

ADVOGADO DAVID ARANDA DE LIMA(OAB:
226897/RJ)

RECLAMADO GRACE KELLY DE MORAIS
14174673713

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE ARAUJO MATOS BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA DE ARAUJO MATOS BRAGA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Sala Principal": 04/06/2024 09:55horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100595-59.2023.5.01.0224
RECLAMANTE VICTORIA MENESES RODRIGUES

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO AUSTIN GRILL LTDA

ADVOGADO ELYNE RICCI PORTELLA(OAB:
172196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUSTIN GRILL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 250e0d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

VICTORIA MENESES RODRIGUES em face de AUSTIN GRILL

LTDA nos termos dos fundamentos retro que integram o decisum

para todos os efeitos legais.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 1.526,20, calculadas

sobre R$ 76.310,23, valor atribuído à causa. Dispensado

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100887-44.2023.5.01.0224
RECLAMANTE FLAVIANE MARQUES VENANCIO

ADVOGADO ALESSANDRO MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 231911/RJ)

RECLAMADO A. BERNARDO DA SILVA BAR E
MERCEARIA

ADVOGADO Jaime Ferrari Júnior(OAB: 176400/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRA BERNARDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. BERNARDO DA SILVA BAR E MERCEARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0d76df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por FLAVIANE MARQUES VENANCIO em face de A.

BERNARDO DA SILVA BAR E MERCEARIA para condenar a

reclamadano prazo de oito dias, ao pagamento das seguintes

verbas conforme cálculos em anexo:

- diferença salarial entre o mínimo e o efetivamente recebido,

durante todo o contrato;

-aviso prévio indenizado;

-1/12 de 13º salário de 2022;

-09/12 de 13º salário de 2023;

-09/12 férias Proporcionais acrescidas do terço constitucional;

-FGTS não depositado;

- 40% sobre o FGTS;

-multa do art. 477 § 8º da CLT, em valor equivalente ao seu salário;

-multa do art. 467 da CLT, incidente sobre aviso prévio, salário,

décimo terceiro e férias acrescidas do terço constitucional, verbas

estritamente rescisórias;

-horas extras;

-intervalo intrajornada;

-feriados laborados.

Nos termos do art. 324, § 1º, III do CPC, esclareço que a liquidação

não se limita aos valores indicados nos pedidos, já que a exatidão

destes depende da análise da documentação juntada com a defesa

e de posse obrigatória da reclamada.

A reclamada deverá proceder aanotação da CTPS do autor, no

prazo de dez dias após o trânsito em julgado e intimação específica

para tanto, sob pena de supri-lo o Diretor da Secretaria da Vara,

sem prejuízo da expedição de ofício ao órgão fiscalizador

competente.

Deverá ainda, entregar à parte autora as guias CD/SD, sob pena de

pagar indenização substitutiva, se não cumprir a obrigação de fazer

ou, se por sua culpa, devidamente comprovada, o reclamante não

receber o benefício social, neste caso observados os limites

impostos pela Resolução 467/05 do Codefat.

Juros moratórios e correção monetária na forma do decidido na

ADC58, pelo Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97, sendo que as contribuições do

empregado incidem apenas sobre as verbas de natureza salarial,

sendo os recolhimentos de responsabilidade da reclamada,

autorizado a dedução dos valores cabíveis a parte empregada,

observado o limite máximo de salário de contribuição. No tocante ao

imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na fonte, observada

sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art.

12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada pela lei 12350/2010,

bem como a Instrução Normativa 1500/2014 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil. Ressalta-se, por fim, não há tributação

sobre juros de mora na forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Para os fins da Lei 10.035/00 declaro que todas as parcelas têm

natureza salarial, exceto: aviso prévio indenizado, férias +1/3,

FGTS, multa de 40%, reflexos deferidos nestas verbas, multa do art.

477 §8º da CLT e multa do art. 467 da CLT.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários nos limites da fundamentação.

Fica determinada a dedução, nos limites da fundamentação.

Custas e valor da causa, nos termos dos cálculos ora juntados no

processo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9196
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100887-44.2023.5.01.0224
RECLAMANTE FLAVIANE MARQUES VENANCIO

ADVOGADO ALESSANDRO MARQUES
CAVALCANTE(OAB: 231911/RJ)

RECLAMADO A. BERNARDO DA SILVA BAR E
MERCEARIA

ADVOGADO Jaime Ferrari Júnior(OAB: 176400/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRA BERNARDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANE MARQUES VENANCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0d76df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por FLAVIANE MARQUES VENANCIO em face de A.

BERNARDO DA SILVA BAR E MERCEARIA para condenar a

reclamadano prazo de oito dias, ao pagamento das seguintes

verbas conforme cálculos em anexo:

- diferença salarial entre o mínimo e o efetivamente recebido,

durante todo o contrato;

-aviso prévio indenizado;

-1/12 de 13º salário de 2022;

-09/12 de 13º salário de 2023;

-09/12 férias Proporcionais acrescidas do terço constitucional;

-FGTS não depositado;

- 40% sobre o FGTS;

-multa do art. 477 § 8º da CLT, em valor equivalente ao seu salário;

-multa do art. 467 da CLT, incidente sobre aviso prévio, salário,

décimo terceiro e férias acrescidas do terço constitucional, verbas

estritamente rescisórias;

-horas extras;

-intervalo intrajornada;

-feriados laborados.

Nos termos do art. 324, § 1º, III do CPC, esclareço que a liquidação

não se limita aos valores indicados nos pedidos, já que a exatidão

destes depende da análise da documentação juntada com a defesa

e de posse obrigatória da reclamada.

A reclamada deverá proceder aanotação da CTPS do autor, no

prazo de dez dias após o trânsito em julgado e intimação específica

para tanto, sob pena de supri-lo o Diretor da Secretaria da Vara,

sem prejuízo da expedição de ofício ao órgão fiscalizador

competente.

Deverá ainda, entregar à parte autora as guias CD/SD, sob pena de

pagar indenização substitutiva, se não cumprir a obrigação de fazer

ou, se por sua culpa, devidamente comprovada, o reclamante não

receber o benefício social, neste caso observados os limites

impostos pela Resolução 467/05 do Codefat.

Juros moratórios e correção monetária na forma do decidido na

ADC58, pelo Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, devem os descontos ser

efetuados mês a mês, com fulcro no art. 276, § 4º, Dec. 3048/99 e

art. 68, § 4º, Dec. 2137/97, sendo que as contribuições do

empregado incidem apenas sobre as verbas de natureza salarial,

sendo os recolhimentos de responsabilidade da reclamada,

autorizado a dedução dos valores cabíveis a parte empregada,

observado o limite máximo de salário de contribuição. No tocante ao

imposto de renda, autoriza-se a sua retenção na fonte, observada

sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na forma do art.

12-A da Lei 7713/88, com a nova redação dada pela lei 12350/2010,

bem como a Instrução Normativa 1500/2014 da Secretaria da

Receita Federal do Brasil. Ressalta-se, por fim, não há tributação

sobre juros de mora na forma da OJ 400 da SDI-1 do TST.

Para os fins da Lei 10.035/00 declaro que todas as parcelas têm

natureza salarial, exceto: aviso prévio indenizado, férias +1/3,

FGTS, multa de 40%, reflexos deferidos nestas verbas, multa do art.

477 §8º da CLT e multa do art. 467 da CLT.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários nos limites da fundamentação.

Fica determinada a dedução, nos limites da fundamentação.

Custas e valor da causa, nos termos dos cálculos ora juntados no

processo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100595-59.2023.5.01.0224
RECLAMANTE VICTORIA MENESES RODRIGUES

ADVOGADO CIBELE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
216253/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA MATIAS(OAB:
171603/RJ)

RECLAMADO AUSTIN GRILL LTDA

ADVOGADO ELYNE RICCI PORTELLA(OAB:
172196/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA MENESES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 250e0d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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III – DISPOSITIVO

Isso posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

VICTORIA MENESES RODRIGUES em face de AUSTIN GRILL

LTDA nos termos dos fundamentos retro que integram o decisum

para todos os efeitos legais.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 1.526,20, calculadas

sobre R$ 76.310,23, valor atribuído à causa. Dispensado

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100715-05.2023.5.01.0224
RECLAMANTE CINTIA CRISTINA DE PAULA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdaead0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

CINTIA CRISTINA DE PAULA em face de CARREFOUR

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA nos termos dos fundamentos

retro que integram o decisum para todos os efeitos legais.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 1.133,81, calculadas

sobre R$ 56.690,72, valor atribuído à causa. Dispensado

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100715-05.2023.5.01.0224
RECLAMANTE CINTIA CRISTINA DE PAULA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CRISTINA DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdaead0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

CINTIA CRISTINA DE PAULA em face de CARREFOUR

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA nos termos dos fundamentos

retro que integram o decisum para todos os efeitos legais.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 1.133,81, calculadas

sobre R$ 56.690,72, valor atribuído à causa. Dispensado

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100161-70.2023.5.01.0224
RECLAMANTE LUCAS FIDELIS MARTINS

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE CANETAS
COMPACTOR

ADVOGADO Hamilton Siqueira Junior(OAB:
157699/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE CANETAS COMPACTOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd77148

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pela parte autora.

Ao(s) recorrido(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo as contrarrazões,

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100918-69.2020.5.01.0224
RECLAMANTE MILENA NERY SIMOES SILVA

ADVOGADO DENILSON COUTO DE
OLIVEIRA(OAB: 70265/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO Inquisa-industria quimica santo antonio
s/a - em recuperação Judicial - CNPJ:
34.291.484/0001-97

ADVOGADO RUBENS ISCALHAO PEREIRA(OAB:
71579/SP)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA NERY SIMOES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6360a10

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Mantenho a decisão agravada de ID 373b636 que negou

seguimento ao agravo de petição da executada.

Ao(s) agravado(s) para apresentação de contraminuta ao agravo de

instrumento em agravo de petição de ID 103eec0, bem como ao

agravo de petição de ID 860fb57.

Vindo a(s) contraminuta(s) e as contrarrazões ou decorrido o prazo

em branco, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100874-55.2017.5.01.0224
RECLAMANTE PITAGORAS RAMALHO DE

VASCONCELOS

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS E
SILVA(OAB: 134471/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b648e0

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010104-55.2013.5.01.0224
RECLAMANTE IRACY LOPES

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

RECLAMADO IMUNI-TEC DEDETIZACAO TECNICA
EIRELI

ADVOGADO CARLA RAMOS ESTEVES(OAB:
111180/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACY LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d2c8e3

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100874-55.2017.5.01.0224
RECLAMANTE PITAGORAS RAMALHO DE

VASCONCELOS

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS E
SILVA(OAB: 134471/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITAGORAS RAMALHO DE VASCONCELOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b648e0

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010104-55.2013.5.01.0224
RECLAMANTE IRACY LOPES

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MENDES
CAVALCANTI(OAB: 132744/RJ)

RECLAMADO IMUNI-TEC DEDETIZACAO TECNICA
EIRELI

ADVOGADO CARLA RAMOS ESTEVES(OAB:
111180/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMUNI-TEC DEDETIZACAO TECNICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d2c8e3

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100528-65.2021.5.01.0224
RECLAMANTE SIMONE MACHADO LOUREIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NIVALDE FRANCISCA
GONCALVES(OAB: 142111/RJ)

RECLAMADO VILA DE AROUCA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO LUIZ DE FREITAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASDRUBAL JOSE DA SILVA
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH MARIA GUERRA DE
LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABETH MARIA DE LIMA
SOARES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MACHADO LOUREIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08d528b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

HOMOLOGO, por corretos e adequados à coisa julgada, os

cálculos da Reclamada (id. 2e08828), retificados quanto ao valor

das custas judiciais, para que produzam os efeitos legais, fixando o

valor total da condenação em R$ 173.966,15, composto das

parcelas abaixo discriminadas.

Crédito líquido da Reclamante: R$ 122.207,11•

Honorários do advogado da Reclamante: R$ 12.955,22•

Contribuição previdenciária: R$ 35.392,72•

Custas judiciais (valor retificado): R$ 3.411,10•

IRPF: isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total devido pela Reclamada: R$ 173.966,15•

Honorários do advogado da Reclamada: R$ 12.955,22 (em

condição suspensiva de exigibilidade).

•

Intimem-se.

Decorrido in albis o prazo legal, CERTIFIQUE-SE, inicie-se a

execução no sistema e expeça-se Certidão para Habilitação na

Massa Falida, considerando que a ré se encontra em situação

de falência.

Cumprido, voltem-me conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100528-65.2021.5.01.0224
RECLAMANTE SIMONE MACHADO LOUREIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NIVALDE FRANCISCA
GONCALVES(OAB: 142111/RJ)

RECLAMADO VILA DE AROUCA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - FALIDO

ADVOGADO DAPHNNE LOUISE BARROS
GRIZOTTI(OAB: 208539/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO LUIZ DE FREITAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASDRUBAL JOSE DA SILVA
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH MARIA GUERRA DE
LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABETH MARIA DE LIMA
SOARES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA DE AROUCA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08d528b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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HOMOLOGO, por corretos e adequados à coisa julgada, os

cálculos da Reclamada (id. 2e08828), retificados quanto ao valor

das custas judiciais, para que produzam os efeitos legais, fixando o

valor total da condenação em R$ 173.966,15, composto das

parcelas abaixo discriminadas.

Crédito líquido da Reclamante: R$ 122.207,11•

Honorários do advogado da Reclamante: R$ 12.955,22•

Contribuição previdenciária: R$ 35.392,72•

Custas judiciais (valor retificado): R$ 3.411,10•

IRPF: isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total devido pela Reclamada: R$ 173.966,15•

Honorários do advogado da Reclamada: R$ 12.955,22 (em

condição suspensiva de exigibilidade).

•

Intimem-se.

Decorrido in albis o prazo legal, CERTIFIQUE-SE, inicie-se a

execução no sistema e expeça-se Certidão para Habilitação na

Massa Falida, considerando que a ré se encontra em situação

de falência.

Cumprido, voltem-me conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0171300-73.2009.5.01.0224
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO NATIVA ENGENHARIA SA

ADVOGADO WILLIAM FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 84529/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAMILA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO JULIO SIQUEIRA REIS(OAB:
179487/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA APARECIDA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d908da2

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo exequente.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0171300-73.2009.5.01.0224
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO NATIVA ENGENHARIA SA

ADVOGADO WILLIAM FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 84529/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAMILA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO JULIO SIQUEIRA REIS(OAB:
179487/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIVA ENGENHARIA SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d908da2

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo exequente.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011117-21.2015.5.01.0224
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA LIMA

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO GACHINEIRO
TELES

RECLAMADO JORGE LUIZ ZUIM DA SILVA

RECLAMADO NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO
E VIACAO LTDA

ADVOGADO IVAN PERAZOLI JUNIOR(OAB:
161697/RJ)

RECLAMADO LUIS CARLOS TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f3f185

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo exequente.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100911-48.2018.5.01.0224
RECLAMANTE KATIA FLORES PINHEIRO

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO monica alexandre santos(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO André Henrique Raphael de
Oliveira(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO Marcus Varão Monteiro(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO PAULA BARREIRO SITONIO(OAB:
209456/RJ)

ADVOGADO Marcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

ADVOGADO vivian teixeira monasterio(OAB:
145743/RJ)

ADVOGADO LAIS MARCELLE PEREIRA
PRATA(OAB: 215827/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778/RJ)

RECLAMADO Sociedade de Ensino Superior Estácio
de Sá Ltda

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA FLORES PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c08b87

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopela executada.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011625-98.2014.5.01.0224
RECLAMANTE ZILDA FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO
E VIACAO LTDA

ADVOGADO IVAN PERAZOLI JUNIOR(OAB:
161697/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 534fee5

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo exequente.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100991-36.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MANOEL TARGINO SANTIAGO

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

RECLAMADO MOTOCAR MOTO CARIOCA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL TARGINO SANTIAGO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d142c3a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a designação da perícia - id 9469e62

(dia 18/05/24 (sábado) às 8h50min. no consultório médico no

Livance Consultórios Inteligentes, situado no Edifício CEO

Corporate Av. João Cabral de Mello Neto, 850 - Barra da Tijuca, Rio

de Janeiro – 10º andar – Torre North – Bloco 01).

No mais, aguarde-se a audiência designada.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100991-36.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MANOEL TARGINO SANTIAGO

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

RECLAMADO MOTOCAR MOTO CARIOCA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTOCAR MOTO CARIOCA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d142c3a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a designação da perícia - id 9469e62

(dia 18/05/24 (sábado) às 8h50min. no consultório médico no

Livance Consultórios Inteligentes, situado no Edifício CEO

Corporate Av. João Cabral de Mello Neto, 850 - Barra da Tijuca, Rio

de Janeiro – 10º andar – Torre North – Bloco 01).

No mais, aguarde-se a audiência designada.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100265-72.2017.5.01.0224
RECLAMANTE GILMAR PAZ ALONSO

ADVOGADO JOÃO BATISTA SOARES DE
MIRANDA(OAB: 70898/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MENDONCA DE MIRANDA
DE OLIVEIRA(OAB: 164454/RJ)

ADVOGADO CATIA MARIA DA SILVA(OAB:
65331/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES E TURISMO ALTO
MINHO LTDA

ADVOGADO DANILO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 257865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES E TURISMO ALTO MINHO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ea307c

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo exequente.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010162-24.2014.5.01.0224
RECLAMANTE ROSEMEIRE PINTO DOS REIS

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO
E VIACAO LTDA

ADVOGADO IVAN PERAZOLI JUNIOR(OAB:
161697/RJ)

ARREMATANTE VICTOR CESAR MONTEIRO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NITURVIA NOVA IGUACU TURISMO E VIACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92d2de0

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo exequente.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101137-87.2017.5.01.0224
RECLAMANTE LARISSA PINTO VENERK

FERNANDES

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO ACACIO(OAB:
188489/RJ)

ADVOGADO SILVIA MENDES MARTINS(OAB:
186594/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Cecília Alves da Silva(OAB:
103605/RJ)

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bf5614

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.u)TORNO LÍQUIDA A SENTENÇA mediante os cálculos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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elaborados pelo reclamante, para que produzam seus efeitos legais,

fixando o valor total da condenação, conforme parcelas abaixo

discriminadas:

Crédito líquido do Reclamante: R$13.750,73•

Total devido ao INSS: R$679,85•

(Sendo: INSS Reclamante: R$175,45 e INSS Reclamada:

R$504,40)

•

Custas: R$180,00•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total Devido pela Reclamada: R$14.610,58.•

Na hipótese de a execução ser direcionada ao devedor

subsidiário(Município de Nova Iguaçu, deverá ser excluído o

valor das custas judiciais)

•

Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos para

homologação.

Apresentada eventual impugnação, remetam-se os autos à

Contadoria para verificação. 

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101137-87.2017.5.01.0224
RECLAMANTE LARISSA PINTO VENERK

FERNANDES

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO ACACIO(OAB:
188489/RJ)

ADVOGADO SILVIA MENDES MARTINS(OAB:
186594/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Cecília Alves da Silva(OAB:
103605/RJ)

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA PINTO VENERK FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bf5614

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.u)TORNO LÍQUIDA A SENTENÇA mediante os cálculos

elaborados pelo reclamante, para que produzam seus efeitos legais,

fixando o valor total da condenação, conforme parcelas abaixo

discriminadas:

Crédito líquido do Reclamante: R$13.750,73•

Total devido ao INSS: R$679,85•

(Sendo: INSS Reclamante: R$175,45 e INSS Reclamada:

R$504,40)

•

Custas: R$180,00•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total Devido pela Reclamada: R$14.610,58.•

Na hipótese de a execução ser direcionada ao devedor

subsidiário(Município de Nova Iguaçu, deverá ser excluído o

valor das custas judiciais)

•

Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos para

homologação.

Apresentada eventual impugnação, remetam-se os autos à

Contadoria para verificação. 

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101435-45.2018.5.01.0224
RECLAMANTE ALESSANDRO COELHO GALDINO

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1819d7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante o requerimento do exequente e considerando a dificuldade nas

execuções em face da 1ª reclamada, redireciono a execução em

face da segunda reclamada, condenada subsidiariamente, que

deverá ser notificada por Sistema PJe (ente público cadastrado)

para ciência da presente decisão, e querendo, embargar a

execução. Prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101435-45.2018.5.01.0224
RECLAMANTE ALESSANDRO COELHO GALDINO

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO COELHO GALDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1819d7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante o requerimento do exequente e considerando a dificuldade nas

execuções em face da 1ª reclamada, redireciono a execução em

face da segunda reclamada, condenada subsidiariamente, que

deverá ser notificada por Sistema PJe (ente público cadastrado)

para ciência da presente decisão, e querendo, embargar a

execução. Prazo de 30 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101004-69.2022.5.01.0224
RECLAMANTE DAVIDSON DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO ALINE PONTES DA SILVA DE
LIMA(OAB: 127942/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON DOS SANTOS CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5579e7

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

HOMOLOGO, por corretos e adequados à coisa julgada, os novos

cálculos de liquidação elaborados pelo Reclamante (id. 81dc5fc),

para que produzam os devidos efeitos legais, fixando o valor total

da condenação em R$ 41.524,50, composto das parcelas abaixo

relacionadas:

Crédito líquido do Reclamante: R$ 35.898,95•

Honorários do advogado do Reclamante: R$ 3.618,44•

Contribuição previdenciária: R$ 1.192,90•

Custas judiciais: R$ 814,21•

IRPF: isento (I.N 1.500/2014 e OJ 400 da SDI-1 do TST)•

Total devido pela Reclamada: R$ 41.524,50•

Intimem-se.

Decorrido in albis o prazo legal, CERTIFIQUE-SE, inicie-se a

execução no sistema e expeça-se Certidão para Habilitação na

Massa Falida, considerando que a ré se encontra em situação

de falência.

Cumprido, voltem-me conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101310-14.2017.5.01.0224
RECLAMANTE JEAN CARLOS BARROSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO luis amavel dubourcq maldonado(OAB:
67073/RJ)

RECLAMADO RACIONAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

ADVOGADO BRUNA MOURA EMILIANO(OAB:
350606/SP)

RECLAMADO QUALIENG ENGENHARIA DE
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO JOSEPH BEZERRA DE SOUZA(OAB:
30327/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA

  - RACIONAL ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e0267f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo exequente.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010058-95.2015.5.01.0224
RECLAMANTE JORGE TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO ANTONIO HENRIQUE TELES
BOTELHO

RECLAMADO TRANSPORTES E TURISMO ALTO
MINHO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO IVAN PERAZOLI JUNIOR(OAB:
161697/RJ)

ADVOGADO LUCIANA BEGHE DE SOUZA(OAB:
103098/RJ)

RECLAMADO MARIA JULIA GACHINEIRO TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES E TURISMO ALTO MINHO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da03f46

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo exequente.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102078-71.2016.5.01.0224
RECLAMANTE WAGNER WILSON DA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO SINARJ SINALIZACAO E
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO BELPLAQUE COMERCIO
CONSTRUAO E SINALIZACAO LTDA
- ME

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE LIMA
MARINHO

RECLAMADO ANA CRISTINA SOTELLO FERREIRA
MARINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PARACAMBI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS MARINHO ASSESSORIA
CONTABIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER WILSON DA SILVA FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 849c8ec

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a concordância do autor, HOMOLOGO os termos

do acordo através da petição de id c4ad245.

A reclamada efetuará o pagamento ao reclamante, através de

depósito na conta corrente do seu patrono, no prazo e condições ali

estabelecidas.

Multa de 50 % em caso de inadimplemento ou atraso no

pagamento.

Expeça-se alvará em favor do reclamante dos valores bloqueados

nos autos, com os de acréscimos legais, à conta bancária informada

na minuta de acordo id c4ad245, ora homologada.

Custas pela parte autora dispensadas na forma da lei.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, ante o caráter indenizatório das parcelas que

compõem o acordo.

Dispensa de intimação da União, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/23.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se o cumprimento do acordo (29/08/2024). Após, arquivem

-se os autos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-76.2022.5.01.0224
RECLAMANTE JULIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

ADVOGADO LUIZA MAIA DE LIMA(OAB:
228125/RJ)

RECLAMADO BOA SORTE DE MADUREIRA
LOTERIAS LTDA - ME

ADVOGADO GLAUCIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
150119/RJ)

ADVOGADO KARIN CRISTINA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 180935/RJ)

ADVOGADO ADRIANA ALVES SANTANNA(OAB:
204955/RJ)

RECLAMADO AUSTIN SORTE LOTERIA LTDA - ME

ADVOGADO GLAUCIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
150119/RJ)

ADVOGADO KARIN CRISTINA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 180935/RJ)

ADVOGADO ADRIANA ALVES SANTANNA(OAB:
204955/RJ)

RECLAMADO CASA LOTERICA VAI QUE DA LTDA -
ME

ADVOGADO GLAUCIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
150119/RJ)

ADVOGADO KARIN CRISTINA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 180935/RJ)

ADVOGADO ADRIANA ALVES SANTANNA(OAB:
204955/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7bf80a

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário adesivo interposto pelos reclamados.

Ao(s) recorrido(s).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo as contrarrazões,

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100419-51.2021.5.01.0224
RECLAMANTE VIVIANE ELIAS PONTES RIBEIRO

MIGUEL

ADVOGADO DEUZY LEMOS MONTEIRO(OAB:
71227/RJ)

RECLAMADO FERNANDA OLIVEIRA NOGUEIRA
15961288790

ADVOGADO AMANDA ROSENDO SEIXAS(OAB:
241698/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENDITO PETISCARIA E
LANCHONETE DELIVERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE ELIAS PONTES RIBEIRO MIGUEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e22c6b0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

TORNO LÍQUIDA A SENTENÇA mediante os cálculos elaborados

pelo reclamante, para que produzam seus efeitos legais, fixando o

valor total da condenação, conforme parcelas abaixo discriminadas:

Crédito líquido do Reclamante: R$9.779,72•

Honorários Devidos ao Advogado do Reclamante: R$977,97•

Total devido ao INSS: R$826,70•

(Sendo: INSS Reclamante: R$210,25 e INSS Reclamada:

R$616,45)

•

Custas: R$220,00•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total Devido pela Reclamada: R$11.804,39 .•

Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos para

homologação.

Apresentada eventual impugnação, remetam-se os autos à

Contadoria para verificação. 

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100419-51.2021.5.01.0224

RECLAMANTE VIVIANE ELIAS PONTES RIBEIRO
MIGUEL

ADVOGADO DEUZY LEMOS MONTEIRO(OAB:
71227/RJ)

RECLAMADO FERNANDA OLIVEIRA NOGUEIRA
15961288790

ADVOGADO AMANDA ROSENDO SEIXAS(OAB:
241698/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENDITO PETISCARIA E
LANCHONETE DELIVERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA OLIVEIRA NOGUEIRA 15961288790

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e22c6b0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

TORNO LÍQUIDA A SENTENÇA mediante os cálculos elaborados

pelo reclamante, para que produzam seus efeitos legais, fixando o

valor total da condenação, conforme parcelas abaixo discriminadas:

Crédito líquido do Reclamante: R$9.779,72•

Honorários Devidos ao Advogado do Reclamante: R$977,97•

Total devido ao INSS: R$826,70•

(Sendo: INSS Reclamante: R$210,25 e INSS Reclamada:

R$616,45)

•

Custas: R$220,00•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total Devido pela Reclamada: R$11.804,39 .•

Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos para

homologação.

Apresentada eventual impugnação, remetam-se os autos à

Contadoria para verificação. 

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100783-52.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ROSEMERI ROCHA LOURENCO

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO PLANALTINA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTINA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1d5e15

proferido nos autos.

Considerando a manifestação da parte autora -id e3353db, com a

informação do local da diligência (CENTRO MUNICIPAL DE

SAÚDE PARANÁ, na rua Paraná, 557 - Centro, Mesquita - RJ,

26553-020), bem como a manifestação da 1a ré - id 81fca81, intime-

se o expert para ciência, a fim de que designe a diligência pericial

de forma física.

Intime-se a 2a ré conforme requerido em id 73f4194.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100783-52.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ROSEMERI ROCHA LOURENCO

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

RECLAMADO PLANALTINA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MONTEIRO CAMARA(OAB:
165977/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMERI ROCHA LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1d5e15

proferido nos autos.

Considerando a manifestação da parte autora -id e3353db, com a

informação do local da diligência (CENTRO MUNICIPAL DE

SAÚDE PARANÁ, na rua Paraná, 557 - Centro, Mesquita - RJ,

26553-020), bem como a manifestação da 1a ré - id 81fca81, intime-

se o expert para ciência, a fim de que designe a diligência pericial

de forma física.

Intime-se a 2a ré conforme requerido em id 73f4194.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100324-50.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ROSA BASILIO MONTE MOR

ADVOGADO VARLEY MONTE MOR
GONCALVES(OAB: 246088/RJ)

RECLAMADO ENGE SERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 185297/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA BASILIO MONTE MOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c955f02

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pelo MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU.

Ao(s) recorrido(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo as contrarrazões,

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100324-50.2023.5.01.0224
RECLAMANTE ROSA BASILIO MONTE MOR

ADVOGADO VARLEY MONTE MOR
GONCALVES(OAB: 246088/RJ)

RECLAMADO ENGE SERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 185297/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGE SERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c955f02

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pelo MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU.

Ao(s) recorrido(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo as contrarrazões,

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101713-80.2017.5.01.0224
RECLAMANTE RENATA BOTELHO DA SILVA

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

RECLAMADO A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS
LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES MELLO
ALVES(OAB: 186177/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO THURLER ERTHAL DE
FREITAS(OAB: 184196/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL GERAL DE NOVA
IGUAÇU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Mesquita

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICLÍNICA DE MESQUITA/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA BOTELHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 209fa06

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo reclamante e pelo reclamado.

Ao(s) recorrido(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo as contrarrazões,

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101713-80.2017.5.01.0224
RECLAMANTE RENATA BOTELHO DA SILVA

ADVOGADO ROMULO CASSIO DE
OLIVEIRA(OAB: 157675/RJ)

RECLAMADO A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS
LTDA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES MELLO
ALVES(OAB: 186177/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO THURLER ERTHAL DE
FREITAS(OAB: 184196/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL GERAL DE NOVA
IGUAÇU

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Mesquita

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICLÍNICA DE MESQUITA/RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 209fa06

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelo reclamante e pelo reclamado.

Ao(s) recorrido(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo as contrarrazões,

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100469-14.2020.5.01.0224
RECLAMANTE VICENTE DE PAULA SOBRINHO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO VIACAO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO FABIANO ARYDES GOMES(OAB:
117996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DE PAULA SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6d69c5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, tendo em vista a pertinência das informações lançadas

pela Contadoria do Juízo ao ID.4053df4, rejeito os cálculos de

liquidação ofertados pelo Reclamante, em virtude da apuração

indevida de horas extras e horas extras interjornada.

Intimem-se as partes para ciência, sendo o Autor para

apresentar novos cálculos, em 10 dias, sob as penas do artigo 11

-A, da CLT.

Vindo os cálculos, prazo igual para a ré manifestar-se sobre os

mesmos, independente de nova intimação, devendo, no caso de

impugnação fundamentada, apresentar os valores que entende

devidos, de forma discriminada e observando os descontos

previdenciários, fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e

381 do TST.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos números apresentados, a fim de que a sentença

seja tornada líquida.

Na ausência da apresentação de cálculos pelo autor, remetam-se

os autos ao arquivo provisório.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100469-14.2020.5.01.0224
RECLAMANTE VICENTE DE PAULA SOBRINHO

ADVOGADO LUCIANO GALVÃO SANTOS DE
LIMA(OAB: 74705/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DO ROSARIO
GALVAO(OAB: 85403/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO André de Souza Costa(OAB:
108878/RJ)

RECLAMADO VIACAO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO FABIANO ARYDES GOMES(OAB:
117996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SAO JOSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6d69c5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, tendo em vista a pertinência das informações lançadas

pela Contadoria do Juízo ao ID.4053df4, rejeito os cálculos de

liquidação ofertados pelo Reclamante, em virtude da apuração

indevida de horas extras e horas extras interjornada.

Intimem-se as partes para ciência, sendo o Autor para

apresentar novos cálculos, em 10 dias, sob as penas do artigo 11

-A, da CLT.

Vindo os cálculos, prazo igual para a ré manifestar-se sobre os

mesmos, independente de nova intimação, devendo, no caso de

impugnação fundamentada, apresentar os valores que entende

devidos, de forma discriminada e observando os descontos

previdenciários, fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e

381 do TST.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos números apresentados, a fim de que a sentença

seja tornada líquida.

Na ausência da apresentação de cálculos pelo autor, remetam-se

os autos ao arquivo provisório.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0146400-26.2009.5.01.0224
RECLAMANTE QUELE CRISTINA LINS DE ARAUJO

ADVOGADO marcelo possimozer dias(OAB:
105495/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERVICOS DE
SAUDE TOTAL SAUDE

ADVOGADO LAUDELINO GONCALVES GATTO
FILHO(OAB: 90865/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUELE CRISTINA LINS DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3943f3

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0146400-26.2009.5.01.0224
RECLAMANTE QUELE CRISTINA LINS DE ARAUJO

ADVOGADO marcelo possimozer dias(OAB:
105495/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERVICOS DE
SAUDE TOTAL SAUDE

ADVOGADO LAUDELINO GONCALVES GATTO
FILHO(OAB: 90865/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE TOTAL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3943f3

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100398-41.2022.5.01.0224
RECLAMANTE BRUNO XAVIER SANTOS

ADVOGADO KELLY CRISTINE ANDRADE DE
JESUS CAMILO(OAB: 174377/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO FUNDACAO PRO CIDADANIA

RECLAMADO GLOW WEB MARKETING DIGITAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AUGUSTO FRANCESCO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMIR FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO XAVIER SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b50dc26

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto pelo MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO.

Ao(s) recorrido(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo as contrarrazões,

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100585-20.2020.5.01.0224
RECLAMANTE RENAN DUARTE BORGES

ADVOGADO walace Barbosa Lima(OAB:
177429/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE VILA VANILLA LTDA
- ME

ADVOGADO ANA PAULA BELINGER CHAGAS
RAMOS(OAB: 151287/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DUARTE BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d1da0a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

TORNO LÍQUIDA A SENTENÇA mediante os cálculos elaborados

pelo reclamante, para que produzam seus efeitos legais, fixando o

valor total da condenação, conforme parcelas abaixo discriminadas:

Crédito líquido do Reclamante: R$34.753,50•

Honorários Devidos ao Advogado do Reclamante:

R$3.542,69

•

Total devido ao INSS: R$2.699,69•

(Sendo: INSS Reclamante: R$683,36 e INSS Reclamada:

R$2.016,33 )

•

Custas: R$0,00(recolhidas)•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total Devido pela Reclamada: R$40.985,88 .•

(-) Depósito Recursal atualizado: (R$13.903,18)•

Remanescente Devido pela Reclamada: R$27.082,70 .•

Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos para

homologação.

Apresentada eventual impugnação, remetam-se os autos à

Contadoria para verificação. 

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100585-20.2020.5.01.0224
RECLAMANTE RENAN DUARTE BORGES

ADVOGADO walace Barbosa Lima(OAB:
177429/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE VILA VANILLA LTDA
- ME

ADVOGADO ANA PAULA BELINGER CHAGAS
RAMOS(OAB: 151287/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE VILA VANILLA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d1da0a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

TORNO LÍQUIDA A SENTENÇA mediante os cálculos elaborados

pelo reclamante, para que produzam seus efeitos legais, fixando o

valor total da condenação, conforme parcelas abaixo discriminadas:

Crédito líquido do Reclamante: R$34.753,50•

Honorários Devidos ao Advogado do Reclamante:

R$3.542,69

•

Total devido ao INSS: R$2.699,69•

(Sendo: INSS Reclamante: R$683,36 e INSS Reclamada:

R$2.016,33 )

•

Custas: R$0,00(recolhidas)•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total Devido pela Reclamada: R$40.985,88 .•

(-) Depósito Recursal atualizado: (R$13.903,18)•

Remanescente Devido pela Reclamada: R$27.082,70 .•

Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879, §2º, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos para

homologação.

Apresentada eventual impugnação, remetam-se os autos à

Contadoria para verificação. 

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010944-94.2015.5.01.0224
RECLAMANTE VALDEIR DA SILVA LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RAFFAELE VINCENZO
PAOLINO(OAB: 156862/RJ)

ADVOGADO LUANA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
146135/RJ)

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO FREITAS
MEIRA(OAB: 137797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2422b8e

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo exequente.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100055-45.2022.5.01.0224
RECLAMANTE WAGNER FARIAS CASTILHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MENEZES
CRUZ(OAB: 197584/RJ)

RECLAMADO JOSE ROMARO BALBINO ROCHA
07031240727

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES MORAES DA
SILVA(OAB: 171591/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROMARO BALBINO ROCHA 07031240727

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cd4d1e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a concordância do autor, HOMOLOGO os termos

do acordo através da petição de id 4054326.

A reclamada efetuará o pagamento ao reclamante, através de

depósito na conta corrente do seu patrono, no prazo e condições ali

estabelecidas.

Multa de 50 % em caso de inadimplemento ou atraso no

pagamento.

Custas e encargos previdenciários e fiscais a cargo da reclamada,

no prazo de 30 dias após o cumprimento do acordo, na forma dos

cálculos homologados e atualizado em de Id 7274523.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se o cumprimento do acordo (25/04/2026). Após, arquivem

-se os autos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100055-45.2022.5.01.0224
RECLAMANTE WAGNER FARIAS CASTILHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MENEZES
CRUZ(OAB: 197584/RJ)

RECLAMADO JOSE ROMARO BALBINO ROCHA
07031240727

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES MORAES DA
SILVA(OAB: 171591/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER FARIAS CASTILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cd4d1e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a concordância do autor, HOMOLOGO os termos

do acordo através da petição de id 4054326.

A reclamada efetuará o pagamento ao reclamante, através de

depósito na conta corrente do seu patrono, no prazo e condições ali

estabelecidas.

Multa de 50 % em caso de inadimplemento ou atraso no

pagamento.

Custas e encargos previdenciários e fiscais a cargo da reclamada,

no prazo de 30 dias após o cumprimento do acordo, na forma dos

cálculos homologados e atualizado em de Id 7274523.

Intimem-se as partes para ciência.

Aguarde-se o cumprimento do acordo (25/04/2026). Após, arquivem

-se os autos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100342-71.2023.5.01.0224
RECLAMANTE JOSE TIAGO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO SAMCRO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

RECLAMADO BELA VISTA MERCADINHO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

TERCEIRO
INTERESSADO

COSME JORGE FERREIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO RODRIGUES DA
SILVA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA VISTA MERCADINHO DE ALIMENTOS EIRELI
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  - SAMCRO RECURSOS HUMANOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd7be02

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre id b5bd316. Prazo 05 dias.

Após, remetam-se os autos a MMª Juíza vinculada.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100342-71.2023.5.01.0224
RECLAMANTE JOSE TIAGO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO KARINA ROIZENBLIT(OAB:
209867/RJ)

RECLAMADO SAMCRO RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

RECLAMADO BELA VISTA MERCADINHO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DINIZ
RAMALHO(OAB: 146779/RJ)

PERITO ANDERSON PINHO ALONSO

TERCEIRO
INTERESSADO

COSME JORGE FERREIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO RODRIGUES DA
SILVA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TIAGO MONTEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd7be02

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre id b5bd316. Prazo 05 dias.

Após, remetam-se os autos a MMª Juíza vinculada.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010548-88.2013.5.01.0224
RECLAMANTE MARLI GABRIEL RODRIGUES

PRAZERES

ADVOGADO VALERIA VIEIRA CERQUEIRA(OAB:
162444/RJ)

RECLAMADO IMUNI-TEC DEDETIZACAO TECNICA
EIRELI

ADVOGADO CARLA RAMOS ESTEVES(OAB:
111180/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI GABRIEL RODRIGUES PRAZERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 875f324

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010548-88.2013.5.01.0224
RECLAMANTE MARLI GABRIEL RODRIGUES

PRAZERES

ADVOGADO VALERIA VIEIRA CERQUEIRA(OAB:
162444/RJ)

RECLAMADO IMUNI-TEC DEDETIZACAO TECNICA
EIRELI

ADVOGADO CARLA RAMOS ESTEVES(OAB:
111180/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO ANA CRISTINA COSTA MOCHIARO
SOARES(OAB: 97759/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMUNI-TEC DEDETIZACAO TECNICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 875f324

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Por preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

agravo de petição interpostopelo MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU.

Ao(s) agravado(s).

Decorrido(s) o(s) prazo(s) em branco ou vindo a(s) contraminuta(s),

remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100910-58.2021.5.01.0224
RECLAMANTE RENATO JOSE VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)
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ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO JOSE VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID addd15d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RENATO JOSE VIEIRA, reclamante, opõe embargos de

declaração, tempestivamente, mediante os quais aponta omissão

quanto ao pedido de indenização por danos morais decorrente de

assaltos/atividade de risco do cargo exercido na reclamada.

Oportunizada a manifestação, a reclamada, às folhas 2553/2554,

alega que não há contradição, omissão ou obscuridade na sentença

embargada. Sustenta que o autor tenta desvirtuar o instrumento dos

embargos de declaração e pretende rediscutir provas e o julgado, o

que é impróprio pela via escolhida.

Examino.

Com razão o embargante, pois não houve pronunciamento na

sentença quanto ao pedido. Assim, passo a apreciar o pedido para

sanar a omissão:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O autor afirma que foi admitido pela reclamada em 20/05/2013,

tendo exercido a função de carteiro pedestre no período imprescrito.

Alega que no exercício da sua função sofreu vários assaltos, a mão

armada, enquanto fazia entregas de produtos, conforme registros

em anexo. Refere que os assaltos geraram danos psicológicos e

stress significativos, a ponto de deixá-lo impossibilitado de trabalhar

em diversas ocasiões. Salienta que o fato de a empresa não

proporcionar condições adequadas de segurança no trabalho

acarretou a ocorrência de dano moral. Postula o pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$5.000,00.

A reclamada afirma que os assaltos e/ou tentativas de assaltos

ocorreram fora das suas dependências, conforme consta nas CATs.

Alega que sequer deu causa aos ocorridos, não agindo com dolo ou

culpa, pois os fatos ocorreram em locais públicos de trânsito livre e

em diversos bairros. Argumenta que tomou todas as providências

cabíveis, emitindo CAT e dando a assistência médica por ventura

necessária. Destaca que se trata, na verdade, de um problema de

Segurança Pública. Menciona, em tópico sobre as medidas de

segurança adotadas, a redução dos delitos em unidades que

relaciona. Ressalta que firmou um “acordo de cooperação” com

“órgãos estaduais de segurança para prevenir crimes” e assinou

acordo de cooperação técnica com a Polícia Federal para a

implantação de medidas integradas para prevenção de roubos a

carteiros em todo Brasil. Refere que a partir de 2016, o combate ao

roubo a carteiros e à carga postal passou a ser parte da operação

Mercadoria Legal a ser desencadeada pela Polícia.

Examino.

O autor, desde 20/05/2013 desempenha a função de “agente de

correios/carteiro”, conforme ficha cadastral (folha 2247).

A parte autora juntou os seguintes documentos:

* folha 53 – CAT relativa ao assalto ocorrido em 09/05/2020 em

logradouro público, enquanto realizava entrega de encomenda;

* folhas 54 – CAT relativa ao assalto ocorrido em 28/07/2021 em

logradouro público, enquanto realizava entrega de encomenda;

* folhas 55/58 – CAT relativa ao assalto ocorrido em 21/10/2021 em

logradouro público, enquanto realizava entrega de encomenda;

* folhas 51/52 - registro de ocorrência policial do assalto ocorrido em

09/05/2020, no qual foram levados as 16 encomendas que se

encontravam no veículo;

* folhas 49 - registro de ocorrência policial do assalto ocorrido em

28/07/2021, no qual foi levada bolsa com objetos registrados;

* folhas 50 - registro de ocorrência policial do assalto ocorrido em

21/10/2021, no qual foram levados as 42 encomendas que se

encontravam no veículo;

Nesse contexto, é inegável o abalo moral sofrido pelo reclamante

diante das situações de risco real enfrentadas em razão dos

assaltos. Ainda que se reconheça que os assaltos têm relação com

os problemas de segurança pública, e que a segurança pública

deve ser prestada pelo Poder Público, quem organiza a atividade

produtiva é o empregador, bem como se beneficia dessa atividade.

Assim, patente a responsabilidade pelo ressarcimento dos danos ao

empregado decorrentes de sua exposição ao risco da atividade.

Não é relevante o fato de os assaltos terem acontecido em vias

públicas, pois a atividade do autor, por si só, é de alto risco, assim

como dos bancários, motoristas de carga, motoristas de transporte

coletivo, por exemplo. Ademais, o fato de a segurança pública ser

dever do Estado não afasta a responsabilidade objetiva da empresa

em relação à integridade física e psicológica de seus empregados,

pois o fato ocorrido decorre dos riscos da atividade empresarial da

reclamada.

Assim, embora não se olvide que a ré também é vítima da violência

urbana e sofre enorme prejuízo causado por terceiros, a atividade

por ela desenvolvida envolve grande risco, o que atrai sua

responsabilidade pela segurança de seus funcionários. Mesmo que

a reclamada conseguisse demonstrar ter adotado medidas para a

segurança dos empregados, concretamente tem-se que os danos

envolvendo o autor efetivamente ocorreram, de tal modo que
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eventuais providências da reclamada não se mostraram eficazes.

A atividade do autor, por envolver o transporte de mercadorias de

valor expressivo, o expõe a maior risco que outros trabalhadores e

acarreta risco, o que justifica a responsabilidade da ré prevista no

art. 927, parágrafo único, do Código Civil.

Nesse sentido:

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ECT. CARTEIRO

MOTORIZADO. ASSALTOS À MÃO ARMADA. ATIVIDADE QUE

IMPLICA RISCO MAIOR DO QUE O NORMAL.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. Em que pese ainda haja

controvérsia jurisprudencial acerca da indenização por danos

morais relativa ao carteiro motorizado quando é assaltado e sobre a

aplicação da teoria do risco nesses casos, percebe-se que o risco a

que são submetidos os carteiros motorizados da ECT, pela própria

natureza da atividade executada, a considerar o substancioso valor

dos produtos transportados em veículo ou motocicleta, é superior ao

risco de um empregado normal, autorizando a adoção, para as

hipóteses de assaltos ocorridos nessa atividade, da teoria do risco,

permitindo a responsabilização civil de forma objetiva, nos termos

do parágrafo único, do art. 927 do CC. Recurso desprovido.

RECURSOS DA PARTE AUTORA E DA PARTE RÉ.

INDENIZAÇÃO DANO MORAL. VALOR. ART. 223-G. Os

parâmetros previstos no art. 223-G da CLT permitem considerar que

a parte autora sofreu ofensa de natureza grave, pois foi exposta a

violência e risco de morte por nove vezes no exercício da função de

carteiro motorizado. De acordo com o contracheque juntado sob

ID.22da3ff, a parte autora recebeu em julho de 2020 o salário base

de R$ 2.269,94 (ID.b15d847). Portanto, o valor fixado pelo Juízo de

origem (R$ 35.500,00) está em consonância com os parâmetros

estabelecidos pelo art. 223-G da CLT, não havendo nem mesmo

necessidade de trazer ao debate a questão da constitucionalidade

da tarifação da indenização. Recursos desprovidos. I - (TRT-1 -

ROT: 01010526620205010040 RJ, Relator: EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, Data de Julgamento: 01/02/2022,

Terceira Turma, Data de Publicação: 04/03/2022)

Considerando os termos da inicial, a gravidade dos fatos e a

capacidade econômica da reclamada, fixo a indenização por dano

moral em R$ 5.000,00.

Julgo procedente em parte o pedido para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 5.000,00.

Desse modo, nos termos da fundamentação supra, DOU

PROVIMENTO aos embargos de declaração do reclamante para,

sanando omissão, apreciar o pedido “J” da inicial – indenização por

danos morais, e julgá-lo procedente para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 5.000,00.

Mantidos os valores provisoriamente arbitrados relativos a

condenação (R$ 30.000,00) e custas (R$ 600,00).

Intimem-se as partes.

    MARCELO FISCH TEIXEIRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100910-58.2021.5.01.0224
RECLAMANTE RENATO JOSE VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO STEFAN JOSE ALVES COSTA(OAB:
167728/RJ)

ADVOGADO Sandra da Silva Rocha(OAB:
112856/RJ)

ADVOGADO VALESCA BARBOSA MARINS(OAB:
130009/RJ)

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

ADVOGADO RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

ADVOGADO ERNESTO ATALIBA MARQUESAN
DA SILVA(OAB: 62611/RS)

ADVOGADO ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894/RJ)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID addd15d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RENATO JOSE VIEIRA, reclamante, opõe embargos de

declaração, tempestivamente, mediante os quais aponta omissão

quanto ao pedido de indenização por danos morais decorrente de

assaltos/atividade de risco do cargo exercido na reclamada.

Oportunizada a manifestação, a reclamada, às folhas 2553/2554,

alega que não há contradição, omissão ou obscuridade na sentença

embargada. Sustenta que o autor tenta desvirtuar o instrumento dos

embargos de declaração e pretende rediscutir provas e o julgado, o

que é impróprio pela via escolhida.

Examino.

Com razão o embargante, pois não houve pronunciamento na

sentença quanto ao pedido. Assim, passo a apreciar o pedido para

sanar a omissão:
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INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O autor afirma que foi admitido pela reclamada em 20/05/2013,

tendo exercido a função de carteiro pedestre no período imprescrito.

Alega que no exercício da sua função sofreu vários assaltos, a mão

armada, enquanto fazia entregas de produtos, conforme registros

em anexo. Refere que os assaltos geraram danos psicológicos e

stress significativos, a ponto de deixá-lo impossibilitado de trabalhar

em diversas ocasiões. Salienta que o fato de a empresa não

proporcionar condições adequadas de segurança no trabalho

acarretou a ocorrência de dano moral. Postula o pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$5.000,00.

A reclamada afirma que os assaltos e/ou tentativas de assaltos

ocorreram fora das suas dependências, conforme consta nas CATs.

Alega que sequer deu causa aos ocorridos, não agindo com dolo ou

culpa, pois os fatos ocorreram em locais públicos de trânsito livre e

em diversos bairros. Argumenta que tomou todas as providências

cabíveis, emitindo CAT e dando a assistência médica por ventura

necessária. Destaca que se trata, na verdade, de um problema de

Segurança Pública. Menciona, em tópico sobre as medidas de

segurança adotadas, a redução dos delitos em unidades que

relaciona. Ressalta que firmou um “acordo de cooperação” com

“órgãos estaduais de segurança para prevenir crimes” e assinou

acordo de cooperação técnica com a Polícia Federal para a

implantação de medidas integradas para prevenção de roubos a

carteiros em todo Brasil. Refere que a partir de 2016, o combate ao

roubo a carteiros e à carga postal passou a ser parte da operação

Mercadoria Legal a ser desencadeada pela Polícia.

Examino.

O autor, desde 20/05/2013 desempenha a função de “agente de

correios/carteiro”, conforme ficha cadastral (folha 2247).

A parte autora juntou os seguintes documentos:

* folha 53 – CAT relativa ao assalto ocorrido em 09/05/2020 em

logradouro público, enquanto realizava entrega de encomenda;

* folhas 54 – CAT relativa ao assalto ocorrido em 28/07/2021 em

logradouro público, enquanto realizava entrega de encomenda;

* folhas 55/58 – CAT relativa ao assalto ocorrido em 21/10/2021 em

logradouro público, enquanto realizava entrega de encomenda;

* folhas 51/52 - registro de ocorrência policial do assalto ocorrido em

09/05/2020, no qual foram levados as 16 encomendas que se

encontravam no veículo;

* folhas 49 - registro de ocorrência policial do assalto ocorrido em

28/07/2021, no qual foi levada bolsa com objetos registrados;

* folhas 50 - registro de ocorrência policial do assalto ocorrido em

21/10/2021, no qual foram levados as 42 encomendas que se

encontravam no veículo;

Nesse contexto, é inegável o abalo moral sofrido pelo reclamante

diante das situações de risco real enfrentadas em razão dos

assaltos. Ainda que se reconheça que os assaltos têm relação com

os problemas de segurança pública, e que a segurança pública

deve ser prestada pelo Poder Público, quem organiza a atividade

produtiva é o empregador, bem como se beneficia dessa atividade.

Assim, patente a responsabilidade pelo ressarcimento dos danos ao

empregado decorrentes de sua exposição ao risco da atividade.

Não é relevante o fato de os assaltos terem acontecido em vias

públicas, pois a atividade do autor, por si só, é de alto risco, assim

como dos bancários, motoristas de carga, motoristas de transporte

coletivo, por exemplo. Ademais, o fato de a segurança pública ser

dever do Estado não afasta a responsabilidade objetiva da empresa

em relação à integridade física e psicológica de seus empregados,

pois o fato ocorrido decorre dos riscos da atividade empresarial da

reclamada.

Assim, embora não se olvide que a ré também é vítima da violência

urbana e sofre enorme prejuízo causado por terceiros, a atividade

por ela desenvolvida envolve grande risco, o que atrai sua

responsabilidade pela segurança de seus funcionários. Mesmo que

a reclamada conseguisse demonstrar ter adotado medidas para a

segurança dos empregados, concretamente tem-se que os danos

envolvendo o autor efetivamente ocorreram, de tal modo que

eventuais providências da reclamada não se mostraram eficazes.

A atividade do autor, por envolver o transporte de mercadorias de

valor expressivo, o expõe a maior risco que outros trabalhadores e

acarreta risco, o que justifica a responsabilidade da ré prevista no

art. 927, parágrafo único, do Código Civil.

Nesse sentido:

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ECT. CARTEIRO

MOTORIZADO. ASSALTOS À MÃO ARMADA. ATIVIDADE QUE

IMPLICA RISCO MAIOR DO QUE O NORMAL.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. Em que pese ainda haja

controvérsia jurisprudencial acerca da indenização por danos

morais relativa ao carteiro motorizado quando é assaltado e sobre a

aplicação da teoria do risco nesses casos, percebe-se que o risco a

que são submetidos os carteiros motorizados da ECT, pela própria

natureza da atividade executada, a considerar o substancioso valor

dos produtos transportados em veículo ou motocicleta, é superior ao

risco de um empregado normal, autorizando a adoção, para as

hipóteses de assaltos ocorridos nessa atividade, da teoria do risco,

permitindo a responsabilização civil de forma objetiva, nos termos

do parágrafo único, do art. 927 do CC. Recurso desprovido.

RECURSOS DA PARTE AUTORA E DA PARTE RÉ.

INDENIZAÇÃO DANO MORAL. VALOR. ART. 223-G. Os

parâmetros previstos no art. 223-G da CLT permitem considerar que
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a parte autora sofreu ofensa de natureza grave, pois foi exposta a

violência e risco de morte por nove vezes no exercício da função de

carteiro motorizado. De acordo com o contracheque juntado sob

ID.22da3ff, a parte autora recebeu em julho de 2020 o salário base

de R$ 2.269,94 (ID.b15d847). Portanto, o valor fixado pelo Juízo de

origem (R$ 35.500,00) está em consonância com os parâmetros

estabelecidos pelo art. 223-G da CLT, não havendo nem mesmo

necessidade de trazer ao debate a questão da constitucionalidade

da tarifação da indenização. Recursos desprovidos. I - (TRT-1 -

ROT: 01010526620205010040 RJ, Relator: EDUARDO HENRIQUE

RAYMUNDO VON ADAMOVICH, Data de Julgamento: 01/02/2022,

Terceira Turma, Data de Publicação: 04/03/2022)

Considerando os termos da inicial, a gravidade dos fatos e a

capacidade econômica da reclamada, fixo a indenização por dano

moral em R$ 5.000,00.

Julgo procedente em parte o pedido para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 5.000,00.

Desse modo, nos termos da fundamentação supra, DOU

PROVIMENTO aos embargos de declaração do reclamante para,

sanando omissão, apreciar o pedido “J” da inicial – indenização por

danos morais, e julgá-lo procedente para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 5.000,00.

Mantidos os valores provisoriamente arbitrados relativos a

condenação (R$ 30.000,00) e custas (R$ 600,00).

Intimem-se as partes.

    MARCELO FISCH TEIXEIRA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100245-37.2024.5.01.0224
RECLAMANTE MARIA LEONOR DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VICTOR DOS SANTOS
CASTRO(OAB: 19188/AL)

RECLAMADO BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LEONOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA LEONOR DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "4ª VI NI

Sala Principal": 30/07/2024 09:10horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos
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constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de inst rução e ju lgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100449-18.2023.5.01.0224
RECLAMANTE WASHINGTON DE LIMA LANDIM

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

RECLAMADO REFOR ENGENHARIA E MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALMIR TEIXEIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 160811/RJ)

RECLAMADO LSI EDUCACAO LTDA

ADVOGADO ALMIR TEIXEIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 160811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DE LIMA LANDIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b38eacd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isso posto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito,

ju lgo IMPROCEDENTES  os pedidos formulados por

WASHINGTON DE LIMA LANDIM  em face de  REFOR

ENGENHARIA E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e LSI

EDUCAÇÃO LTDA., nos termos dos fundamentos retro que

integram o decisum para todos os efeitos legais.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 1.448,81, calculadas

sobre R$ 72.440,56, valor atribuído à causa. Dispensado

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100449-18.2023.5.01.0224
RECLAMANTE WASHINGTON DE LIMA LANDIM

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

RECLAMADO REFOR ENGENHARIA E MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALMIR TEIXEIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 160811/RJ)

RECLAMADO LSI EDUCACAO LTDA

ADVOGADO ALMIR TEIXEIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 160811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI EDUCACAO LTDA

  - REFOR ENGENHARIA E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b38eacd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO
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Isso posto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e, no mérito,

ju lgo IMPROCEDENTES  os pedidos formulados por

WASHINGTON DE LIMA LANDIM  em face de  REFOR

ENGENHARIA E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e LSI

EDUCAÇÃO LTDA., nos termos dos fundamentos retro que

integram o decisum para todos os efeitos legais.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 1.448,81, calculadas

sobre R$ 72.440,56, valor atribuído à causa. Dispensado

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100311-17.2024.5.01.0224
RECLAMANTE GABRIEL ANTONIO MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS SERRA
MASCARENHAS(OAB: 196407/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE JARDIM DO EDEN
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ANTONIO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GABRIEL ANTONIO MARTINS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência TELEPRESENCIAL HÍBRIDA

abaixo, observando as instruções que se seguem, devendo dar

ciência ao seu constituinte: 

Una por videoconferência - Sala "4ª VI NI Sala Principal":

23/07/2024 10:15horas

Link para participação: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9982728290?pwd=WWU5V3pja2pLWVc5UUVGcnIxO

VJ5dz09

ID da reunião: 998 272 8290

Senha: 336280.

OBS: A audiência será realizada na forma híbrida, ficando os

advogados cientes de que partes e testemunhas poderão ser

ouvidas no lugar que lhes for conveniente, inclusive no

escritório do patrono, nas salas disponibilizadas pela OAB ou

na sala de audiência da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

Observações para acesso ao Zoom Meetings:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado e aguardar sua

admissão na reunião. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, clicando no botão entrar em

uma reunião e inserindo o ID da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão. Será necessário o uso de microfone e

câmera.

3– através de dispositivo móvel de um toque Discar:

+552139587888,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

+551146322236,,82375423641#,,,,*552499# Brasil

Será necessário o uso de microfone e câmera.

4 – Ingresso pelo SIP, discar: 82375423641@zoomcrc.com

Ao acessar o sistema Zoom Meetings, as partes e advogados

deverão manter o ÁUDIO DESLIGADO e o VÍDEO LIGADO até o

início da audiência designada nos presentes autos.

Ficam as partes cientes de que deverão observar o disposto no

art. 77, VII e 106, II do CPC.

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário
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do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 825 e 845 da CLT. Caso as partes

pretendam a notificação de suas testemunhas, deverão arrolá-las

em tempo hábil à intimação, fornecendo rol com os endereços e a

qualificação destas, preferencialmente com CPF, presumindo-se, no

silêncio, que a parte assumiu o ônus de trazê-las espontaneamente,

sob pena de perda deste meio de prova (art. 412, § 1º, do CPC c/c

art. 769 da CLT).

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONALISA DE SA JAEGGER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0211900-39.2009.5.01.0224
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 119448/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE JORNAL E
REVISTAS E SIMILIARES IRMAOS
ALVES LTDA - ME

RECLAMADO EDITORA O DIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO GHESSA TOSTES
MALTA(OAB: 73770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da1cdb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO. NOVACAO. EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso..."

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018).

Face ao exposto, determino o arquivamento do feito, com baixa,

ficando ressalvado o direito de execução, caso seja frustrado o

recebimento do crédito no Juízo da recuperação judicial da

reclamada.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.
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    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100157-72.2019.5.01.0224
RECLAMANTE JOSE BEZERRA MARINHO

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BEZERRA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67ae911

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Constata-se a inércia da parte autora desde 31/03/2022.

A prescrição intercorrente se dá no mesmo prazo da ação,

conforme consta da Súmula 150 do E. STF. No caso da ação

trabalhista, tal prazo é de dois anos, conforme previsto no artigo 7º,

XXIX da Constituição da República.

O entendimento acima a que sempre se alinhou este Juízo foi

sufragado pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), encerrando

qualquer discussão acerca da aplicabilidade do instituto, a

requerimento ou mesmo de ofício, em processos na fase de

execução.

Considerando-se o lapso temporal decorrido sem que a parte autora

impulsionasse o feito, constata-se que decorreram mais de dois

anos, tendo ocorrido, portanto, o fenômeno da prescrição

intercorrente previsto no artigo 11-A da CLT.

Ademais, o Novel Código de Processo Civil, mesmo antes da Lei

13.467/2017, passou a prever no artigo 487, II, que o processo terá

o mérito resolvido quando for decidido, de ofício ou a requerimento,

sobre a ocorrência de prescrição ou decadência, sendo tal

dispositivo aplicável a todos os prazos extintivos previstos na lei,

nos termos do disposto no artigo 240, §4º, mesmo diploma legal.

Ressalte-se ainda que ambos os artigos (487 e 240 do CPC) são de

aplicação subsidiária ao processo trabalhista por força do disposto

no artigo 769 da CLT.

I sso  pos to ,  DECLARO DE OFÍC IO A  PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE E JULGO EXTINTO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 11-A da CLT c/c

487, II, do CPC.

Intime-se a parte autora para ciência da presente decisão.

Decorrido o prazo legal sem recurso, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100917-21.2019.5.01.0224
RECLAMANTE HELOISA DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BARBARA DA SILVA REZENDE
PINHEIRO(OAB: 202997/RJ)

RECLAMADO ELAINE LOUISE REIS CABRAL DE
OLIVEIRA 07437568780

ADVOGADO MAX WELBY REIS DE
OLIVEIRA(OAB: 202551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE LOUISE REIS CABRAL DE OLIVEIRA 07437568780

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c98692

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Ante o pagamento efetuado, JULGO EXTINTA a execução nos

termos do art. 924, II, CPC. Pagamentos já registrados.

Registros já lançados no sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Intimem-se as partes.

Tudo feito, arquive-se definitivamente.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100917-21.2019.5.01.0224
RECLAMANTE HELOISA DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BARBARA DA SILVA REZENDE
PINHEIRO(OAB: 202997/RJ)

RECLAMADO ELAINE LOUISE REIS CABRAL DE
OLIVEIRA 07437568780

ADVOGADO MAX WELBY REIS DE
OLIVEIRA(OAB: 202551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA DA SILVA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c98692

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Ante o pagamento efetuado, JULGO EXTINTA a execução nos

termos do art. 924, II, CPC. Pagamentos já registrados.

Registros já lançados no sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato
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Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Intimem-se as partes.

Tudo feito, arquive-se definitivamente.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100947-90.2018.5.01.0224
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA SALLES

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS NOVO MUNDO
LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS NOVO MUNDO LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f22b3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERACAO JUDICIAL.

APROVACAO DO PLANO. NOVACAO. EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso..."

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018).

Face ao exposto, determino o arquivamento do feito, com baixa,

ficando ressalvado o direito de execução, caso seja frustrado o

recebimento do crédito no Juízo da recuperação judicial da

reclamada.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100947-90.2018.5.01.0224
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA SALLES

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS NOVO MUNDO
LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE OLIVEIRA SALLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f22b3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Com o deferimento da recuperação judicial ou decretação da

falência, a execução passará a tramitar perante a vara empresarial,

nos termos do art. 6º e §§ da Lei 11.101/05, vedado qualquer ato

expropriatório neste Juízo, mesmo em caso de inadimplência

superveniente, entendimento já pacificado no STJ, conforme se

verifica in verbis:

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERACAO JUDICIAL.
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APROVACAO DO PLANO. NOVACAO. EXECUCOES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINCAO.

"...Com efeito, nao ha possibilidade de a execucao individual de

credito constante no plano de recuperacao - antes suspensa -

prosseguir no juizo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipotese, se executa a obrigacao

especifica constante no novo titulo judicial ou a falencia e decretada,

caso em que o credor, igualmente, devera habilitar seu credito no

juizo universal." (REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMAO, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe

18/06/2015)

FALÊNCIA SUPERVENIENTE DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EXECUTIVO INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE.

IRREVERSIBILIDADE DA DECISÃO QUE DECRETOU A

QUEBRA. RETOMADA DA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE PRÁTICA

"Exceto na hipótese de a decisão que decreta a falência ser

reformada em grau de recurso, a suspensão das execuções terá

força de definitividade, correspondendo à extinção do processo.

Quaisquer dos desfechos possíveis da ação falimentar - pagamento

da integralidade dos créditos ou insuficiência de acervo patrimonial

apto a suportá-lo - conduzem à conclusão de que eventual

retomada das execuções individuais suspensas se traduz em

medida inócua: na hipótese de satisfação dos créditos, o exequente

careceria de interesse, pois sua pretensão já teria sido alcançada;

no segundo caso, o exaurimento dos recursos arrecadados

conduziria, inexoravelmente, ao seu insucesso..."

Nesse contexto, após a formação de juízo de certeza acerca da

irreversibilidade da decisão que decretou a quebra, deve-se admitir

que as execuções individuais até então suspensas sejam extintas,

por se tratar de pretensões desprovidas de possibilidades reais de

êxito.( STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.564.021 - MG

(2015/0270023-6)- Rel. Ministra Nancy Andrighi - DJe 30/04/2018).

Face ao exposto, determino o arquivamento do feito, com baixa,

ficando ressalvado o direito de execução, caso seja frustrado o

recebimento do crédito no Juízo da recuperação judicial da

reclamada.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, dê-se baixa e arquive-se.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100346-11.2023.5.01.0224
RECLAMANTE MARCELE NOGUEIRA DE

VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUZA
LIMA(OAB: 101447/RJ)

RECLAMADO HASTAG CARIOCA BALDERIA BAR E
RESTAURANTE COM MUSICA AO
VIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA RIBEIRO DE FREITAS
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIZA JUDITE TEIXEIRA JOIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELE NOGUEIRA DE VASCONCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cf672f

proferido nos autos.

Defiro a devolução de prazo, conforme requerido pela autora (id

2936b1d). Intime-se a parte autora liquidar o julgado no prazo de

10 dias, observando os parâmetros sob id 4c3dc75,  sob pena

de sobrestamento do feito, com início do prazo prescricional

(art.11-A da CLT).

1.

Vindo os cálculos, prazo igual para ré manifestar-se sobre os

mesmos, intimando-se a ré por mandado (id 7f3a82f), bem

como por edital, devendo, no caso de impugnação, apresentar

os valores que entende devidos, de forma discriminada e

observando os descontos previdenciários, fiscais e a atualização

na forma das Súmulas 368 e 381 do TST (observando os

parâmetros sob id 4c3dc75).

2.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verif icação dos cálculos apresentados, observando os

parâmetros sob id 4c3dc75.

3.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100295-34.2022.5.01.0224
RECLAMANTE ALEXANDRE SANTOS ANDRE

ADVOGADO BRUNO SOARES CRUZ(OAB:
231711/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECLAMADO VIACAO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO FABIANO ARYDES GOMES(OAB:
117996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SANTOS ANDRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9591c26

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, tendo em vista a pertinência das informações lançadas

pela Contadoria do Juízo ao ID.9ed333e, rejeito os cálculos de
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liquidação ofertados pelas partes, em virtude dos equívocos

verificados na apuração das horas extras.

Intimem-se as partes para ciência, sendo o Autor para

apresentar novos cálculos, em 10 dias, observando a promoção

da Contadoria de ID. 9ed333e, sob as penas do artigo 11-A, da

CLT.

Vindo os cálculos, prazo igual para a ré manifestar-se sobre os

mesmos, independente de nova intimação, devendo, no caso de

impugnação fundamentada, apresentar os valores que entende

devidos, de forma discriminada e observando os descontos

previdenciários, fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e

381 do TST.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos números apresentados, a fim de que a sentença

seja tornada líquida.

Na ausência da apresentação de cálculos pelo autor, remetam-se

os autos ao arquivo provisório.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100295-34.2022.5.01.0224
RECLAMANTE ALEXANDRE SANTOS ANDRE

ADVOGADO BRUNO SOARES CRUZ(OAB:
231711/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS DE FREITAS SALES(OAB:
101910/RJ)

RECLAMADO VIACAO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO FABIANO ARYDES GOMES(OAB:
117996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SAO JOSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9591c26

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, tendo em vista a pertinência das informações lançadas

pela Contadoria do Juízo ao ID.9ed333e, rejeito os cálculos de

liquidação ofertados pelas partes, em virtude dos equívocos

verificados na apuração das horas extras.

Intimem-se as partes para ciência, sendo o Autor para

apresentar novos cálculos, em 10 dias, observando a promoção

da Contadoria de ID. 9ed333e, sob as penas do artigo 11-A, da

CLT.

Vindo os cálculos, prazo igual para a ré manifestar-se sobre os

mesmos, independente de nova intimação, devendo, no caso de

impugnação fundamentada, apresentar os valores que entende

devidos, de forma discriminada e observando os descontos

previdenciários, fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e

381 do TST.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos números apresentados, a fim de que a sentença

seja tornada líquida.

Na ausência da apresentação de cálculos pelo autor, remetam-se

os autos ao arquivo provisório.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100595-30.2021.5.01.0224
RECLAMANTE WALLACE BRUNO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL MARQUES
FERREIRA(OAB: 159597/MG)

RECLAMADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE BRUNO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99c8303

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, tendo em vista a pertinência das informações lançadas

pela Contadoria do Juízo ao ID.33c6a3b, rejeito os cálculos de

liquidação ofertados pelas partes.

Intimem-se as partes para ciência, sendo o Autor para

apresentar novos cálculos, em 10 dias, observando a promoção

da Contadoria de ID. 33c6a3b, sob as penas do artigo 11-A, da

CLT.

Vindo os cálculos, prazo igual para a ré manifestar-se sobre os

mesmos, independente de nova intimação, devendo, no caso de

impugnação fundamentada, apresentar os valores que entende

devidos, de forma discriminada e observando os descontos

previdenciários, fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e

381 do TST.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos números apresentados, a fim de que a sentença

seja tornada líquida.
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Na ausência da apresentação de cálculos pelo autor, remetam-se

os autos ao arquivo provisório.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100595-30.2021.5.01.0224
RECLAMANTE WALLACE BRUNO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

RECLAMADO BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL MARQUES
FERREIRA(OAB: 159597/MG)

RECLAMADO ITANHANGA SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

  - ITANHANGA SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99c8303

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, tendo em vista a pertinência das informações lançadas

pela Contadoria do Juízo ao ID.33c6a3b, rejeito os cálculos de

liquidação ofertados pelas partes.

Intimem-se as partes para ciência, sendo o Autor para

apresentar novos cálculos, em 10 dias, observando a promoção

da Contadoria de ID. 33c6a3b, sob as penas do artigo 11-A, da

CLT.

Vindo os cálculos, prazo igual para a ré manifestar-se sobre os

mesmos, independente de nova intimação, devendo, no caso de

impugnação fundamentada, apresentar os valores que entende

devidos, de forma discriminada e observando os descontos

previdenciários, fiscais e a atualização na forma das Súmulas 368 e

381 do TST.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos números apresentados, a fim de que a sentença

seja tornada líquida.

Na ausência da apresentação de cálculos pelo autor, remetam-se

os autos ao arquivo provisório.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101223-92.2016.5.01.0224

RECLAMANTE CAROLINE ALCANTARA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS MENEZES TEIXEIRA DA
SILVA PINTO(OAB: 203142/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ALMEIDA AQUINO
CORREA(OAB: 125153/RJ)

RECLAMADO uniao de lojas leader s.a (em
recuperação judicial) - CNPJ:
30.094.114/0001-09

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA FRANÇA(OAB:
162098/RJ)

ADVOGADO THUTIA BERNARDO(OAB:
170261/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RICARDO GOSLING TELLES DE
SOUZA(OAB: 114135/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

ADVOGADO DILCINEA DA SILVA REIS
MARTINS(OAB: 112422/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE ALCANTARA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a9eac

proferido nos autos.

Considerando a certidão de habilitação expedida, e a condenação

solidária da 2ª ré, intime-se o autor para dizer o que pretende, no

prazo de 10 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE

    Juíza do Trabalho Titular

5ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Edital

Processo Nº ATOrd-0100192-29.2019.5.01.0225
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DO

NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO MARCELUS SOARES DE
MOURA

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO BABO TORRES

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA MOTTA SUHETT

RECLAMADO CLAUDIA REGINA ALVES MACHADO
DE MOURA

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA ALVES MACHADO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CLAUDIA

REGINA ALVES MACHADO DE MOURA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para ciência do Despacho de

#id:e26e1bc.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100192-29.2019.5.01.0225
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DO

NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO MARCELUS SOARES DE
MOURA

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO BABO TORRES

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA MOTTA SUHETT

RECLAMADO CLAUDIA REGINA ALVES MACHADO
DE MOURA

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MOTTA SUHETT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CLAUDIA MOTTA

SUHETT, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência do Despacho de #id:e26e1bc.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100192-29.2019.5.01.0225
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DO

NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO MARCELUS SOARES DE
MOURA

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO BABO TORRES

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA MOTTA SUHETT

RECLAMADO CLAUDIA REGINA ALVES MACHADO
DE MOURA

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCELUS SOARES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES da 5ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CLAUDIO

MARCELUS SOARES DE MOURA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência do Despacho de #id:e26e1bc.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

LILIAN GLAUCE DE AVILA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100889-45.2022.5.01.0225
RECLAMANTE ELAINI ANDRADE ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO BELFORD ROXO POINT SUPER
LANCHES LTDA

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELFORD ROXO POINT SUPER LANCHES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02ae187

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos formulados por

ELANI ANDRADE ALVES em face deBELFORD ROXO POINT

SUPER LANCHES LTDA, na forma da fundamentação supra que a

este decisum passa a integrar para todos os efeitos legais.

Condeno a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o

valor da causa, conforme caputdo art.793-C da CLT c/c com o § 3º

do art. 81 do CPC, em face da litigância de má-fé.

Custas de R$ 1209,70, pela parte autora, dispensada face à

gratuidade de justiça deferida, calculadas sobre o valor dado à

causa de R$ 60.485,00, nos termos do art. 789, II, §1º da CLT.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100889-45.2022.5.01.0225
RECLAMANTE ELAINI ANDRADE ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO BELFORD ROXO POINT SUPER
LANCHES LTDA

ADVOGADO Leonardo Novaes Coelho de
Castro(OAB: 118694/RJ)

ADVOGADO JEFERSON PEREIRA
FERREIRA(OAB: 234562/RJ)

ADVOGADO WANESSA SILVA DA ROCHA(OAB:
237235/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINI ANDRADE ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02ae187

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos formulados por

ELANI ANDRADE ALVES em face deBELFORD ROXO POINT

SUPER LANCHES LTDA, na forma da fundamentação supra que a

este decisum passa a integrar para todos os efeitos legais.

Condeno a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o

valor da causa, conforme caputdo art.793-C da CLT c/c com o § 3º

do art. 81 do CPC, em face da litigância de má-fé.

Custas de R$ 1209,70, pela parte autora, dispensada face à

gratuidade de justiça deferida, calculadas sobre o valor dado à

causa de R$ 60.485,00, nos termos do art. 789, II, §1º da CLT.

Intimem-se as partes.

    ANA LARISSA LOPES CARACIKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101226-39.2019.5.01.0225
RECLAMANTE ANDREA BRUSDZENSKI FONSECA

ADVOGADO VINICIUS GUIMARAES
BATISTA(OAB: 164695/RJ)

ADVOGADO RAMON ADMIRAL VIEIRA
GONCALVES(OAB: 216411/RJ)

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

CONQUEST FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES

TERCEIRO
INTERESSADO

DIAMOND PARTICIPACOES S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BENJAMIM BOTELHO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA BRUSDZENSKI FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e17d9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a inércia dos suscitados, que embora devidamente citados na

forma do artigo 135 do CPC, não se manifestaram acerca do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica instaurado

e, ainda, com base nos documentos carreados aos autos com a

petição de id 6e51366, reputo presentes os requisitos necessários

para afastar a personalidade jurídica da empresa, o que possibilita,

assim, a responsabilização dos suscitados, nos termos dos artigos

28, § 5º do CDC c/c 50 do Código Civil.

Dessa forma, à vista dos documentos anexados e da ausência de

contestação dos suscitados, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE

e determino a inclusão dos seguintes suscitados no polo passivo da

ação principal, para o regular prosseguimento da execução:

CONQUEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES

(CPF/CNPJ 10.625.626/0001-47);

BENJAMIM BOTELHO DE ALMEIDA (CPF/CNPJ 758.535.747-87);

DIAMOND PARTICIPACOES S.A (CPF/CNPJ 16.899.362/0001-04).

Intimem-se as partes, sendo os Suscitados por edital para ciência

da presente decisão bem como quitação do valor devido nos autos

em 8 dias, sob pena de execução.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0204300-61.2009.5.01.0225
RECLAMANTE JOILSON BARBOZA DE CERQUEIRA

ADVOGADO marcelo possimozer dias(OAB:
105495/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERVICOS DE
SAUDE TOTAL SAUDE

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE TOTAL SAUDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e997468

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro EXTINTA a presente EXECUÇÃO, por se achar exaurida a

prestação jurisdicional, nos termos dos arts. 924, inciso II, do Novo

Código de Processo Civil.

Tendo em vista que já houve satisfação do crédito nos presentes

autos e a existência de saldo disponível ÍNFIMO, observados os

termos Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 e o que dispõe a

Portaria 261/SCR/2020, deverá a secretaria,expedir alvará ao

reclamante pelo valor ínfimo.

Intimem-se

Tudo feito e certificado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0204300-61.2009.5.01.0225
RECLAMANTE JOILSON BARBOZA DE CERQUEIRA

ADVOGADO marcelo possimozer dias(OAB:
105495/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERVICOS DE
SAUDE TOTAL SAUDE

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO FERRARI DA
SILVEIRA(OAB: 135911/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON BARBOZA DE CERQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e997468

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro EXTINTA a presente EXECUÇÃO, por se achar exaurida a

prestação jurisdicional, nos termos dos arts. 924, inciso II, do Novo

Código de Processo Civil.

Tendo em vista que já houve satisfação do crédito nos presentes

autos e a existência de saldo disponível ÍNFIMO, observados os

termos Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 e o que dispõe a

Portaria 261/SCR/2020, deverá a secretaria,expedir alvará ao

reclamante pelo valor ínfimo.

Intimem-se

Tudo feito e certificado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100493-34.2023.5.01.0225
REQUERENTE BEATRIZ DOS ANJOS MAGGIORINI

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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REQUERIDO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 344b430

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução

interpostos, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100493-34.2023.5.01.0225
REQUERENTE BEATRIZ DOS ANJOS MAGGIORINI

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DOS ANJOS MAGGIORINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 344b430

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução

interpostos, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes para ciência, em oito dias.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-49.2017.5.01.0225
RECLAMANTE FLAVIO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ADELAINE SOARES MARTINS(OAB:
162524/RJ)

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO PEDRO SILAS MERIDA BROLO(OAB:
143673/RJ)

RECLAMADO SAMUEL FERREIRA FERNANDES

RECLAMADO BRUNO FERREIRA FERNANDES

RECLAMADO SAMUEL DE VARGAS FERNANDES

RECLAMADO RUTH FERREIRA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE ALMEIDA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f89a93f

proferido nos autos.

Intime-se o autor para que venha em 10 dias com meios efetivos de

prosseguimento de execução, advertido das penalidades do Art. 11

-A da CLT.

Silente o exequente, sobreste-se o feito por 2 anos, para fins do

artigo 11-A da CLT, prosseguindo-se com a contagem pelo tempo

restante no caso de se tratar de reiteração desse comando, e de a

providência requerida pelo exequente restar infrutifera.

Fica a parte advertida que a inércia ensejará a extinção do processo

com resolução do mérito.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010257-16.2014.5.01.0075
RECLAMANTE ELSON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO DÉBORA VALE FERREIRA(OAB:
157782/RJ)

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - ELSON RIBEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd11039

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tem razão o autor no item 1 de sua manifestação de id 5add92b,

fixando-se o marco final para apuração das diferenças salariais o

dia 31.10.2017, data em que foi confirmada a adoção de

providências pela Ré, como se verifica no último documento de id

0bd8c62.

Intimem-se as partes para ciência do presente, em cinco dias.

Decorrido o prazo, intime-se a parte autora a apresentar cálculos

correspondentes, concedendo-se novo e igual prazo à Ré para

impugnação.

Caso não haja insurgência por parte da Ré em relação aos cálculos

do Autor, fica intimada para quitação do remanescente, arquivando-

se os autos em sequência.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101006-70.2021.5.01.0225
RECLAMANTE GESIELY SOUZA CANDIDO

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE MAGALHAES DE SA
FIGUEIREDO

ADVOGADO HELDER LEITE(OAB: 204206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MAGALHAES DE SA FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8535856

proferido nos autos.

Diante da documentação juntada aos autos com a petição de id

96fd5e8, determino a liberação do valor penhorado no id 9311eee,

devendo o valor ser transferido para a conta 0000139-2, agência

1022, Banco Bradesco, de CRISTIANE MAGALHAES DE SA

FIGUEIREDO (CPF/CNPJ 090.019.417-02).

Expeça-se alvará.

Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a parte autora

a indicar meios de prosseguimento da execução.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010257-16.2014.5.01.0075
RECLAMANTE ELSON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LYRA GAMA(OAB:
74713/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO DÉBORA VALE FERREIRA(OAB:
157782/RJ)

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRILHO NOVAES
FILHO(OAB: 190445/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd11039

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tem razão o autor no item 1 de sua manifestação de id 5add92b,

fixando-se o marco final para apuração das diferenças salariais o

dia 31.10.2017, data em que foi confirmada a adoção de

providências pela Ré, como se verifica no último documento de id

0bd8c62.

Intimem-se as partes para ciência do presente, em cinco dias.

Decorrido o prazo, intime-se a parte autora a apresentar cálculos

correspondentes, concedendo-se novo e igual prazo à Ré para

impugnação.

Caso não haja insurgência por parte da Ré em relação aos cálculos

do Autor, fica intimada para quitação do remanescente, arquivando-

se os autos em sequência.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101084-69.2018.5.01.0225
RECLAMANTE MIRIAM CARLA DA SILVA FERREIRA

LAZARIO

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9230
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO SUPERMERCADOS NOVO MUNDO
LIMITADA - CNPJ: 30.757.058/0001-
45 - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS NOVO MUNDO LIMITADA - CNPJ:
30.757.058/0001-45 - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72bb31d

proferida nos autos.

Ao sobrestamento até a satisfação do crédito nos autos do processo

da recuperação judicial, conforme determinado no id 7110d22.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101006-70.2021.5.01.0225
RECLAMANTE GESIELY SOUZA CANDIDO

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

RECLAMADO CRISTIANE MAGALHAES DE SA
FIGUEIREDO

ADVOGADO HELDER LEITE(OAB: 204206/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESIELY SOUZA CANDIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8535856

proferido nos autos.

Diante da documentação juntada aos autos com a petição de id

96fd5e8, determino a liberação do valor penhorado no id 9311eee,

devendo o valor ser transferido para a conta 0000139-2, agência

1022, Banco Bradesco, de CRISTIANE MAGALHAES DE SA

FIGUEIREDO (CPF/CNPJ 090.019.417-02).

Expeça-se alvará.

Intimem-se as partes para ciência do presente, sendo a parte autora

a indicar meios de prosseguimento da execução.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101084-69.2018.5.01.0225
RECLAMANTE MIRIAM CARLA DA SILVA FERREIRA

LAZARIO

ADVOGADO WILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
89850/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS NOVO MUNDO
LIMITADA - CNPJ: 30.757.058/0001-
45 - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CARLA DA SILVA FERREIRA LAZARIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72bb31d

proferida nos autos.

Ao sobrestamento até a satisfação do crédito nos autos do processo

da recuperação judicial, conforme determinado no id 7110d22.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100864-42.2016.5.01.0225
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA ESCOLASIO

BENEDITO

ADVOGADO Marcos Antonio Rodrigues dos
Santos(OAB: 98878/RJ)

RECLAMADO TALITA GABRIELA GONCALVES
PINTO

ADVOGADO RICARDO PINTO NEVES(OAB:
141540/RJ)

RECLAMADO ANGELLUS LABORATORIO DE
TANATOPRAXIA LTDA - ME

RECLAMADO FABIO GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA GABRIELA GONCALVES PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af68041

proferido nos autos.

Requer a executada TALITA GABRIELA GONCALVES PINTO o

desbloqueio de valores penhorados em suas contas.

Afirma que parte do bloqueio ocorreu em benefício pago pelo

governo e outra parte em conta poupança de pequena monta.

A exequente impugna o pleito, afirmando que a movimentação

bancária e a natureza do crédito aqui devido seriam incompatíveis

com o requerimento da executada.

Com razão a exequente.

Os extratos bancários carreados aos autos confirmam que a

executava possui outras fontes de renda além do benefício

governamental, com recebimentos de 'pix' de até R$3.061,00,

conforme verifico no documento de id bd08f3b, dia 26.06.2023.

Além disso, o que se enxerga é o desvirtuamento da conta

poupança, com operações financeiras habituais como pagamentos,

compras, saques e transferências.

Por fim, ressalte-se a natureza alimentar do crédito aqui devido.

Pelo exposto, mantenho a penhora integral.

Intimem-se para ciência, em dez dias, sendo FÁBIO GOMES DA

SILVA por edital.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9231
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Decorrido o prazo, expeça-se alvará à parte autora pelos bloqueios

totais de id 4df0eaf e renove-se a penhora on line.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100363-44.2023.5.01.0225
RECLAMANTE JACQUELINE JANUARIO FERREIRA

ADVOGADO MURILO FERNANDO SANTOS DE
OLIVEIRA ALVES(OAB: 217570/RJ)

RECLAMADO COR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO LAVINIA MARTINS MATTOS(OAB:
97046/RJ)

ADVOGADO carlos frederico martins viana(OAB:
66760/RJ)

ADVOGADO ITAN MARTINS MATTOS(OAB:
118359/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE JANUARIO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f65d4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Acolho a estimativa de honorários apresentada pelo Sr.Perito no

valor de R$ 3.800,00, ciente de que os honorários serão pagos pela

parte sucumbente do objeto da perícia, ao final.

Após, intimem-se as partes e o Sr. Perito para início da perícia,

sendo as partes inclusive para disponibilização de e-mails e

telefones para contato, no prazo de 5 dias a contar da presente

intimação, ficando certo que o prazo para entrega do laudo será de

30 dias, após da data agendada para o início dos trabalhos

periciais.

A comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100864-42.2016.5.01.0225
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA ESCOLASIO

BENEDITO

ADVOGADO Marcos Antonio Rodrigues dos
Santos(OAB: 98878/RJ)

RECLAMADO TALITA GABRIELA GONCALVES
PINTO

ADVOGADO RICARDO PINTO NEVES(OAB:
141540/RJ)

RECLAMADO ANGELLUS LABORATORIO DE
TANATOPRAXIA LTDA - ME

RECLAMADO FABIO GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA ESCOLASIO BENEDITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af68041

proferido nos autos.

Requer a executada TALITA GABRIELA GONCALVES PINTO o

desbloqueio de valores penhorados em suas contas.

Afirma que parte do bloqueio ocorreu em benefício pago pelo

governo e outra parte em conta poupança de pequena monta.

A exequente impugna o pleito, afirmando que a movimentação

bancária e a natureza do crédito aqui devido seriam incompatíveis

com o requerimento da executada.

Com razão a exequente.

Os extratos bancários carreados aos autos confirmam que a

executava possui outras fontes de renda além do benefício

governamental, com recebimentos de 'pix' de até R$3.061,00,

conforme verifico no documento de id bd08f3b, dia 26.06.2023.

Além disso, o que se enxerga é o desvirtuamento da conta

poupança, com operações financeiras habituais como pagamentos,

compras, saques e transferências.

Por fim, ressalte-se a natureza alimentar do crédito aqui devido.

Pelo exposto, mantenho a penhora integral.

Intimem-se para ciência, em dez dias, sendo FÁBIO GOMES DA

SILVA por edital.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará à parte autora pelos bloqueios

totais de id 4df0eaf e renove-se a penhora on line.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100363-44.2023.5.01.0225
RECLAMANTE JACQUELINE JANUARIO FERREIRA

ADVOGADO MURILO FERNANDO SANTOS DE
OLIVEIRA ALVES(OAB: 217570/RJ)

RECLAMADO COR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO LAVINIA MARTINS MATTOS(OAB:
97046/RJ)

ADVOGADO carlos frederico martins viana(OAB:
66760/RJ)

ADVOGADO ITAN MARTINS MATTOS(OAB:
118359/RJ)

PERITO WELLINGTON OLIVEIRA SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COR BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9232
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f65d4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Acolho a estimativa de honorários apresentada pelo Sr.Perito no

valor de R$ 3.800,00, ciente de que os honorários serão pagos pela

parte sucumbente do objeto da perícia, ao final.

Após, intimem-se as partes e o Sr. Perito para início da perícia,

sendo as partes inclusive para disponibilização de e-mails e

telefones para contato, no prazo de 5 dias a contar da presente

intimação, ficando certo que o prazo para entrega do laudo será de

30 dias, após da data agendada para o início dos trabalhos

periciais.

A comunicação entre as partes e o Sr. Perito para realização da

perícia, tais como agendamento de visitas ou outras diligências,

deverá ser feita diretamente entre os mesmos, preferencialmente

mediante utilização de correio eletrônico, ficando certo que as

informações por este meio poderão servir de prova neste Juízo.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101534-75.2019.5.01.0225
RECLAMANTE ROBERTO SOUZA MAGALHAES

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO VALTER ANTONIO CABRAL

ADVOGADO ALINE DA SILVA MAIA(OAB:
172042/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS TAIFEIROS DA
ARMADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SOUZA MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0da6260

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado por 05 dias.

Vindo ou decorrido, voltem-me conclusos.

LTL

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010837-47.2015.5.01.0225
RECLAMANTE JEFFERSON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO RS DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS
LTDA - ME

RECLAMADO GENI RAMOS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Sandra Ramos

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DOS SANTOS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d326e49

proferido nos autos.

Intime-se o autor para que venha em 10 dias com meios efetivos de

prosseguimento de execução, advertido das penalidades do Art. 11

-A da CLT.

Silente o exequente, sobreste-se o feito por 2 anos, para fins do

artigo 11-A da CLT, prosseguindo-se com a contagem pelo tempo

restante no caso de se tratar de reiteração desse comando, e de a

providência requerida pelo exequente restar infrutifera.

Fica a parte advertida que a inércia ensejará a extinção do processo

com resolução do mérito.

Intimem-se.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100660-22.2021.5.01.0225
RECLAMANTE LETICIA SANTOS FABRICIO

ADVOGADO CLAUDIO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 162374/RJ)

RECLAMADO SATURNINO MARKET LANCHONETE
E MINIMERCADO EIRELI - EPP

ADVOGADO LEONARDO SOMMER DA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 197534/RJ)

RECLAMADO MINIMERCADO E PADARIA
XAVANTES NOVO COUTINHO 3
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO SOMMER DA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 197534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINIMERCADO E PADARIA XAVANTES NOVO COUTINHO 3
EIRELI

  - SATURNINO MARKET LANCHONETE E MINIMERCADO
EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96fe678

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifico erro material constante do despacho retro. Onde se lê:

“08.03.2023”, leia-se: “08.01.2023”.

Fica mantido todo o restante do referido comando.

Intimem-se.

Decorrido o prazo in albis , ative-se o SISBAJUD.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9233
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100660-22.2021.5.01.0225
RECLAMANTE LETICIA SANTOS FABRICIO

ADVOGADO CLAUDIO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 162374/RJ)

RECLAMADO SATURNINO MARKET LANCHONETE
E MINIMERCADO EIRELI - EPP

ADVOGADO LEONARDO SOMMER DA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 197534/RJ)

RECLAMADO MINIMERCADO E PADARIA
XAVANTES NOVO COUTINHO 3
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO SOMMER DA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 197534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SANTOS FABRICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96fe678

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifico erro material constante do despacho retro. Onde se lê:

“08.03.2023”, leia-se: “08.01.2023”.

Fica mantido todo o restante do referido comando.

Intimem-se.

Decorrido o prazo in albis , ative-se o SISBAJUD.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100183-28.2023.5.01.0225
RECLAMANTE ELIZABETH BENEVIDES DA SILVA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE BELEZA FORMACAO
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO ESTHEFANI COSTA ARCELINO
JOSE GALDINO(OAB: 229619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE BELEZA FORMACAO INTERNACIONAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58fb7d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a Ré para que, em 5 dias, comprove o regular

cumprimento do acordo.

Decorrido in albis, ative-se o SISBAJUD.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100183-28.2023.5.01.0225
RECLAMANTE ELIZABETH BENEVIDES DA SILVA

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE BELEZA FORMACAO
INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO ESTHEFANI COSTA ARCELINO
JOSE GALDINO(OAB: 229619/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH BENEVIDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58fb7d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a Ré para que, em 5 dias, comprove o regular

cumprimento do acordo.

Decorrido in albis, ative-se o SISBAJUD.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100770-89.2019.5.01.0225
RECLAMANTE JOANA D ARC CEZARIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES FELIPE(OAB:
204165/RJ)

RECLAMADO LANCHONETE E CAFETERIA
QUARESMA LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO MARQUES LOURENCO(OAB:
184378/RJ)

RECLAMADO DIOGO CRESPO VALE DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO MARQUES LOURENCO(OAB:
184378/RJ)

RECLAMADO LACIMAR DE MORAES BARROS
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO MARQUES LOURENCO(OAB:
184378/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO CRESPO VALE DOS SANTOS

  - LACIMAR DE MORAES BARROS DOS SANTOS

  - LANCHONETE E CAFETERIA QUARESMA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aafe195

proferido nos autos.

Nada a deferir em relação ao id a853624, devendo ser observado

que houve intimação na pessoa do patrono dos executados para

quitação dívida sob pena de execução no id 253db76, não havendo,
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portanto, nulidade a ser acolhida.

Intimem-se para ciência, em cinco dias.

Após, à contadoria para atualização do débito e posterior

convolação em penhora do valor correspondente à dívida (bloqueio

de id eaca7ac).

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100770-89.2019.5.01.0225
RECLAMANTE JOANA D ARC CEZARIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES FELIPE(OAB:
204165/RJ)

RECLAMADO LANCHONETE E CAFETERIA
QUARESMA LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO MARQUES LOURENCO(OAB:
184378/RJ)

RECLAMADO DIOGO CRESPO VALE DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO MARQUES LOURENCO(OAB:
184378/RJ)

RECLAMADO LACIMAR DE MORAES BARROS
DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO MARQUES LOURENCO(OAB:
184378/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA D ARC CEZARIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aafe195

proferido nos autos.

Nada a deferir em relação ao id a853624, devendo ser observado

que houve intimação na pessoa do patrono dos executados para

quitação dívida sob pena de execução no id 253db76, não havendo,

portanto, nulidade a ser acolhida.

Intimem-se para ciência, em cinco dias.

Após, à contadoria para atualização do débito e posterior

convolação em penhora do valor correspondente à dívida (bloqueio

de id eaca7ac).

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100192-29.2019.5.01.0225
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DO

NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO MARCELUS SOARES DE
MOURA

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO BABO TORRES

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA MOTTA SUHETT

RECLAMADO CLAUDIA REGINA ALVES MACHADO
DE MOURA

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DE SOUZA SOARES

  - EMPRESA IGUACU DE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

  - JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

  - LUIZ CLAUDIO BABO TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26e1bc

proferido nos autos.

Aos embargados sobre id 6fa299e e aos agravados sobre id

45d557f.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para julgamento dos

embargos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100192-29.2019.5.01.0225
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DO

NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO ALISSON DO NASCIMENTO
CUNHA(OAB: 143833/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO MARCELUS SOARES DE
MOURA

RECLAMADO JOSE CARLOS LACERDA DA SILVA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO BABO TORRES

ADVOGADO CEZAR VIANA DA SILVA(OAB:
89885/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA MOTTA SUHETT

RECLAMADO CLAUDIA REGINA ALVES MACHADO
DE MOURA

RECLAMADO EMPRESA IGUACU DE
MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

RECLAMADO BENEDITO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO SANTOS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26e1bc

proferido nos autos.

Aos embargados sobre id 6fa299e e aos agravados sobre id

45d557f.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para julgamento dos

embargos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101476-43.2017.5.01.0225
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE ROGER ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 201944/RJ)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CAMILA GUIMARAES FERREIRA
SANTOS(OAB: 225630/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d20fff

proferida nos autos.

Sobreste-se por 180 dias ou até a quitação da verba previdenciária

via CAEX.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101476-43.2017.5.01.0225
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE ROGER ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 201944/RJ)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CAMILA GUIMARAES FERREIRA
SANTOS(OAB: 225630/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d20fff

proferida nos autos.

Sobreste-se por 180 dias ou até a quitação da verba previdenciária

via CAEX.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100350-45.2023.5.01.0225
RECLAMANTE JESSE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS DA SILVA
COUTINHO(OAB: 103013/RJ)

ADVOGADO AUDREY DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
97835/RJ)

RECLAMADO JX CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO HOLANDA
COELHO(OAB: 215021/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE TEIXEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a747ff4

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço os autos conclusos.              

                               

Nova Iguaçu, 25/04/2024

TIAGO DE ARAUJO

DESPACHO PJe

Indefiro o requerido na petição de id #id:a3bfe6d. Aguarde-se a

audiência designada.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100350-11.2024.5.01.0225
RECLAMANTE LUIS MARCELO MAIA DA SILVA

ADVOGADO VAGNER GOMES CRUZ(OAB:
123021/RJ)

RECLAMADO BLAUBERG GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MARCELO MAIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIS MARCELO MAIA DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para

comparecer à audiência TELEPRESENCIAL:Una - Sala "Sala 5ª VT

NI/RJ": 21/05/2024 09:20

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

na declaração da sua revelia e confissão. 2) As partes deverão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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comparecer munidas de documento de identificação.O Reclamado

pode ser representadopor preposto,devendo anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos3) As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados e OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC. O

RECLAMADO deverá apresentar defesa em formato eletrônico

(Lei 11.419/2006, Resolução 94/2012 do CSJT e Ato 50/2012 do

TRT 1ª Região), em até 1 (uma) hora antes da audiência.4) As

partes deverão trazer suas testemunhas à audiência independente

de intimação, na forma do art. 845/852H da CLT C/C com o Art. 455

do CPC, ficando alertadas que, na ausência da (s) testemunha (s),

deverá (ão) comprovar o efetivo convite. só será deferida a

intimação da testemunha (s) que, comprovadamente convidada (s),

deixar de comparecer. 5) Fica, o Reclamado notificado de que

deverá trazer aos autos, com a defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei

(artigo 355 c/c artigo 359 e incisos do CPC).6) Não serão recebidas

petições com sigilo, salvo as contestações e reconvenções e

anexos, bem como documentos de caráter personalíssimo. 7) As

partes deverão se manifestar acerca da adoção ao Juízo 100%

digital( Ato Conjunto nº 15/2021 da Presidência e da Corregedoria

do E.TRT 1ª Região) importando o silencio como aceitação tácita.8)

Observe-se o art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE 27

/04/2020. 9) As partes, advogados e testemunhas que não

tenham aptidão e/ou acesso seguro aos meios tecnológicos

DEVERÃO utilizar-se da sala de audiência da 5ª vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, eis que dificuldades em conexões

próprias não ensejará o adiamento da audiência. Todos os

documentos a serem apresentados deverão estar anexados

eletronicamente. Dados para acesso à reunião.ID da reunião:

833 408 4448.Senha de acesso: vt05ni.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO MACHADO DEROSSI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100370-02.2024.5.01.0225
RECLAMANTE FRANCISCA ANDRE DE MATOS

ADVOGADO ELIVELTO SOUZA FELIX(OAB:
151462/RJ)

RECLAMADO RS GESTAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO jorge luiz menezes dos santos(OAB:
102624/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS GESTAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RS GESTAO E SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para

comparecer à audiência TELEPRESENCIAL:Una - Sala "Sala 5ª VT

NI/RJ": 16/10/2024 09:40

1) O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará no arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO,

na declaração da sua revelia e confissão. 2) As partes deverão

comparecer munidas de documento de identificação.O Reclamado

pode ser representadopor preposto,devendo anexar

eletronicamente a cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos3) As partes deverão se fazer acompanhar de

advogados e OBSERVAR os artigos 283 e 396 do CPC. O

RECLAMADO deverá apresentar defesa em formato eletrônico

(Lei 11.419/2006, Resolução 94/2012 do CSJT e Ato 50/2012 do

TRT 1ª Região), em até 1 (uma) hora antes da audiência.4) As

partes deverão trazer suas testemunhas à audiência independente

de intimação, na forma do art. 845/852H da CLT C/C com o Art. 455

do CPC, ficando alertadas que, na ausência da (s) testemunha (s),

deverá (ão) comprovar o efetivo convite. só será deferida a

intimação da testemunha (s) que, comprovadamente convidada (s),

deixar de comparecer. 5) Fica, o Reclamado notificado de que

deverá trazer aos autos, com a defesa, os controles de frequência e

recibos de pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei

(artigo 355 c/c artigo 359 e incisos do CPC).6) Não serão recebidas

petições com sigilo, salvo as contestações e reconvenções e

anexos, bem como documentos de caráter personalíssimo. 7) As

partes deverão se manifestar acerca da adoção ao Juízo 100%

digital( Ato Conjunto nº 15/2021 da Presidência e da Corregedoria

do E.TRT 1ª Região) importando o silencio como aceitação tácita.8)

Observe-se o art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE 27

/04/2020. 9) As partes, advogados e testemunhas que não

tenham aptidão e/ou acesso seguro aos meios tecnológicos

DEVERÃO utilizar-se da sala de audiência da 5ª vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, eis que dificuldades em conexões

próprias não ensejará o adiamento da audiência. Todos os

documentos a serem apresentados deverão estar anexados

eletronicamente. Dados para acesso à reunião.ID da reunião:

833 408 4448.Senha de acesso: vt05ni.
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO PAULO MACHADO DEROSSI

Secretário de Audiência

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Edital

Processo Nº ATOrd-0100967-41.2019.5.01.0226
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DOMINGOS
DE OLIVEIRA(OAB: 223303/RJ)

RECLAMADO MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

RECLAMADO TRANSCAROBA TRANSPORTE DE
CARGA LTDA - ME

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

TESTEMUNHA RONALDO DE MOURA PAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA N/P EMILIO
RODRIGUEZ RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSCAROBA TRANSPORTE DE
CARGA LTDA N/P EMILIO
RODRIGUEZ RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCAROBA TRANSPORTE DE CARGA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE da 6ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) TRANSCAROBA TRANSPORTE

DE CARGA LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência do despacho de id f78eca2:

" . . . Ante o trânsito em julgado da ação, determino o

arquivamento do feito e o prosseguimento nos autos de nº0101061-

43.2023.5.01.0001, que deverá ser convertido em execução

definitiva, na forma do art. 178 e 179 da CONSOLIDAÇÃO DOS

PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO de 2023.

"Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a Secretaria

da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo autuado na

classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe) ou nos

remanescentes de Execução Provisória em Autos Suplementares

(ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às peças inéditas dos

autos principais para o processamento da execução definitiva,

retificando-se a autuação para classe processual Cumprimento de

Sentença “CumSen” (156) e registrando-se o movimento “50072 -

Convertida a execução provisória em definitiva”.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo “principal” . . . "

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100967-41.2019.5.01.0226
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DOMINGOS
DE OLIVEIRA(OAB: 223303/RJ)

RECLAMADO MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

RECLAMADO TRANSCAROBA TRANSPORTE DE
CARGA LTDA - ME

RECLAMADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

TESTEMUNHA RONALDO DE MOURA PAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA N/P EMILIO
RODRIGUEZ RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSCAROBA TRANSPORTE DE
CARGA LTDA N/P EMILIO
RODRIGUEZ RIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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O/A MM. Juiz(a) MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE da 6ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RIO MIX INDUSTRIA E

COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para tomar ciência do despacho de id f78eca2:

" . . . Ante o trânsito em julgado da ação, determino o

arquivamento do feito e o prosseguimento nos autos de nº0101061-

43.2023.5.01.0001, que deverá ser convertido em execução

definitiva, na forma do art. 178 e 179 da CONSOLIDAÇÃO DOS

PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO de 2023.

"Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a Secretaria

da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo autuado na

classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe) ou nos

remanescentes de Execução Provisória em Autos Suplementares

(ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às peças inéditas dos

autos principais para o processamento da execução definitiva,

retificando-se a autuação para classe processual Cumprimento de

Sentença “CumSen” (156) e registrando-se o movimento “50072 -

Convertida a execução provisória em definitiva”.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo “principal” . . . "

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATSum-0100098-39.2023.5.01.0226
RECLAMANTE DIEGO DIAS VAZ

ADVOGADO ANDRESSA TARGINO SOARES DE
SOUZA(OAB: 239936/RJ)

ADVOGADO KAREN COSTA DE MORAIS(OAB:
223459/RJ)

RECLAMADO ELOHIM TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

RECLAMADO H.G. TRANSPORTE DE CARGA E
LOCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOHIM TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE da 6ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ELOHIM TRANSPORTE DE

CARGAS LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para tomar ciência do despacho de id a1f30c7:

" Apresentados os cálculos pela parte autora, defere-se o prazo de

10 dias para as rés manifestarem-se sobre os mesmos,

devendo, no caso de impugnação fundamentada, apresentar os

valores que entende devidos, de forma discriminada e observando

os descontos previdenciários, fiscais e a atualização na forma das

Súmulas 368 e 381 do TST.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos cálculos apresentados.

Os cálculos apresentados devem observar os critérios a seguir

estabelecidos, salvo se outros tiverem sido fixados

expressamente pela decisão transitada em julgado: . . . "

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATSum-0100098-39.2023.5.01.0226
RECLAMANTE DIEGO DIAS VAZ

ADVOGADO ANDRESSA TARGINO SOARES DE
SOUZA(OAB: 239936/RJ)

ADVOGADO KAREN COSTA DE MORAIS(OAB:
223459/RJ)

RECLAMADO ELOHIM TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

RECLAMADO H.G. TRANSPORTE DE CARGA E
LOCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.G. TRANSPORTE DE CARGA E LOCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9239
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE da 6ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) H.G. TRANSPORTE DE CARGA

E LOCACAO LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para tomar ciência do despacho de id a1f30c7:

" Apresentados os cálculos pela parte autora, defere-se o prazo de

10 dias para as rés manifestarem-se sobre os mesmos,

devendo, no caso de impugnação fundamentada, apresentar os

valores que entende devidos, de forma discriminada e observando

os descontos previdenciários, fiscais e a atualização na forma das

Súmulas 368 e 381 do TST.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

verificação dos cálculos apresentados.

Os cálculos apresentados devem observar os critérios a seguir

estabelecidos, salvo se outros tiverem sido fixados

expressamente pela decisão transitada em julgado: . . . "

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100740-46.2022.5.01.0226
RECLAMANTE HERALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO PIERRE SOUZA AZEREDO(OAB:
105965/RJ)

RECLAMADO ARTE E FIBRA COMERCIO DE
ESCULTURAS SERVICOS DE
LAMINACAO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE COSMO DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RUMONILSON EMETERIO DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE E FIBRA COMERCIO DE ESCULTURAS SERVICOS DE
LAMINACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE da 6ª Vara

do Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ARTE E FIBRA COMERCIO DE

ESCULTURAS SERVICOS DE LAMINACAO LTDA - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência do

despacho de id 1ab92a4: " HOMOLOGO a liquidação mediante os

cálculos elaborados pelo Reclamante, tendo em vista que não

houve impugnação pelo(a) Reclamada, para que produzam os

efeitos legais, fixando o valor total da condenação, conforme a

seguir discriminado:

Crédito líquido do Reclamante: R$ 44.586,87•

Honorários Devidos ao Advogado do Reclamante: R$

2.333,26

•

Total devido ao INSS: R$ 6.580,68•

Custas: R$ 1.200,00•

Total Devido pela Reclamada: R$54.700,81.•

Data da atualização: 31/12/2023.•

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados,

sendo o réu para proceder ao pagamento espontâneo do valor

total da execução de R$54.700,81.

Observando o Autor que a presente intimação não se trata do início

da execução, visto que esta deve ser requerida pelo exequente, em

10 dias, nos termos do art. 878 da CLT. "

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100770-23.2018.5.01.0226
RECLAMANTE FELIPE ROBERTO ROSA

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

ADVOGADO JULIANO DOMINGUES SILVA DE
SOUZA(OAB: 149693/RJ)

ADVOGADO BRUNA MOTTA BITTENCOURT
ANDRADE(OAB: 223896/RJ)

RECLAMADO JOYCE SOTERO SILVA

RECLAMADO VANDER ALVES CALAZANS

RECLAMADO NOVA IGUACU GNV-POSTO DE
GASOLINA LTDA - ME

RECLAMADO CONSERVIT COOPERATIVA DE
MAO DE OBRA, SERVICOS DE
LIMPEZA, CONSERVACAO PREDIAL
E DE CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO JORGE DE OLIVEIRA
MUSSURI(OAB: 47557/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO AMANDA MARIA DA CONCEICAO
SANTORO(OAB: 178351/RJ)

ADVOGADO IVONE ROQUE DA SILVA(OAB:
182366/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE BRUM SILVA DE
OLIVEIRA MUSSURI(OAB: 97427/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA IGUACU GNV-POSTO DE
GASOLINA LTDA - ME n/p VANDER
ALVES CALAZANS

TERCEIRO
INTERESSADO

THATIANA SOARES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA IGUACU GNV-POSTO DE
GASOLINA LTDA - ME n/p JOYCE
SOTERO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDER ALVES CALAZANS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO: VANDER ALVES CALAZANS

O MM. Juiz MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE da 6ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇAO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) VANDER ALVES

CALAZANS, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

que procedam ao pagamento espontâneo do total devido R$

62.221,93, em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC,

compatível com o processo do trabalho.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a ativação do SISBAJUD

para tentativas periódicas de bloqueios nas contas da executada.

Total: R$ 62.221,93

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA CRISTIANE RAMOS BITENCOURT DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100770-23.2018.5.01.0226
RECLAMANTE FELIPE ROBERTO ROSA

ADVOGADO ISAIAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
132359/RJ)

ADVOGADO JULIANO DOMINGUES SILVA DE
SOUZA(OAB: 149693/RJ)

ADVOGADO BRUNA MOTTA BITTENCOURT
ANDRADE(OAB: 223896/RJ)

RECLAMADO JOYCE SOTERO SILVA

RECLAMADO VANDER ALVES CALAZANS

RECLAMADO NOVA IGUACU GNV-POSTO DE
GASOLINA LTDA - ME

RECLAMADO CONSERVIT COOPERATIVA DE
MAO DE OBRA, SERVICOS DE
LIMPEZA, CONSERVACAO PREDIAL
E DE CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO JORGE DE OLIVEIRA
MUSSURI(OAB: 47557/RJ)

ADVOGADO AMANDA MARIA DA CONCEICAO
SANTORO(OAB: 178351/RJ)

ADVOGADO IVONE ROQUE DA SILVA(OAB:
182366/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE BRUM SILVA DE
OLIVEIRA MUSSURI(OAB: 97427/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA IGUACU GNV-POSTO DE
GASOLINA LTDA - ME n/p VANDER
ALVES CALAZANS

TERCEIRO
INTERESSADO

THATIANA SOARES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA IGUACU GNV-POSTO DE
GASOLINA LTDA - ME n/p JOYCE
SOTERO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE SOTERO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO: JOYCE SOTERO SILVA

O MM. Juiz MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE da 6ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇAO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) JOYCE SOTERO

SILVA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para que

procedam ao pagamento espontâneo do total devido R$ 62.221,93,

em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o

processo do trabalho.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a ativação do SISBAJUD

para tentativas periódicas de bloqueios nas contas da executada.

Total: R$ 62.221,93

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLA CRISTIANE RAMOS BITENCOURT DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100701-15.2023.5.01.0226
RECLAMANTE ALAN KARDEC MESQUITA

BEZERRA

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA DA
SILVA(OAB: 252573/RJ)

RECLAMADO TRANSFORMERS CAR AUTO
SERVICOS DE RESTAURACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE NUNES DA CUNHA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSFORMERS CAR AUTO SERVICOS DE
RESTAURACAO DE AUTOMOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA

O MM. Juiz(a) MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE da 6ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) TRANSFORMERS CAR AUTO SERVICOS

DE RESTAURACAO DE AUTOMOVEIS LTDA  - ME, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em) à

audiência designada, conforme abaixo:

Una - Sala "vt06ni": 11/07/2024 11:00, na sala de audiência da 6ª

Vara do Trabalho de Nova Iguaçu localizada na Rua Ataíde

Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU/RJ - CEP:

26210-190, ciente(s) das observações que se seguem:

1-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta. 2-As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto. 3-Nos termos do art. 41,

alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4-

Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe. 5-As testemunhas deverão

comparecer na forma do art. 455 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

ANTONIO CUSTODIO DO NASCIMENTO JUNIOR

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100937-69.2020.5.01.0226
RECLAMANTE WILLIAM DE PAULA SOUZA

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE PAULA SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f855ba2

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - PJe

HOMOLOGO a liquidação mediante os cálculos elaborados pelo(a)

Reclamada ao ID d2723b8 com a concordância do Autor ao id

063b541, para que produzam os efeitos legais, fixando o valor total

da condenação em R$ 34.653,12, conforme planilha ao id d2723b8.

Data da atualização: 30/12/2023.

Ressalto a existência de depósitos recursais nos autos aos ids

8dcc183 e 36d5ec8.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - PJe

Trata-se de requerimento de homologação de acordo formulado

pelas partes (autor e ré), em petição conjunta, nos termos da

proposta de id. 40bec6b, com o aceite do Autor.

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, receber

e dar quitação (procuração da parte autora ao id 46e8042 e da parte

ré ao id 599cc44 -p.8), motivo pelo qual homologo o acordo, nos

termos abaixo:

FUNDAMENTAÇÃO.

O reclamado pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$ 28.069,74, em 6 parcelas iguais no valor de R$ 4.678,28, tendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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a primeira e segunda parcelas vencimentos em 48h da ciência da

presente homologação; a terceira parcela vencimento em

16/05/2024 e as demais todo dia 16 ou primeiro dia útil dos meses

subsequentes, por meio de depósito bancário na conta da patrona

Dra. Eva Tavares Alves Gurgel - CPF:874.331.507-06, dados

bancários ao id 40bec6b.

Havendo qualquer inconsistência nos dados bancários, o depósito

deverá ser realizado nos autos por meio de depósito judicial.

O(A) reclamante, com o cumprimento do presente acordo, dará à ré

quanto à decisão exequenda. Multa de 30% em caso de

INADIMPLEMENTO E/OU MORA.

O descumprimento do acordo imporá a imediata execução com

antecipação das parcelas vincendas, ficando a Reclamada, desde

já, citada para o pagamento do valor inadimplido, acrescido da

multa estipulada, estando ainda ciente da possibilidade de utilização

do sistema Bacen-Jud.

O reclamado pagar, ainda, a título de honorários a importância de

R$ 1.455,76, em parcela única, em até 48h da ciência da

homologação, por meio de depósito na conta da patrona Dra.Eva

Tavares Alves Gurgel - CPF:874.331.507-06, dados bancários ao id

40bec6b.

Liberação do FGTS: "O presente documento constitui-se em ordem

judicial, perante a Caixa Econômica Federal, para fins de liberação

dos valores existentes na conta vinculada ao FGTS do

Reclamante."

Habilitação ao seguro desemprego: "O presente documento

constitui-se em ordem judicial perante as Superintendências

Regionais do Trabalho e Emprego, Sistema Nacional de Emprego,

agências credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros

postos credenciados pelo Ministério do Trabalho e Emprego para

habilitação do Reclamante/Consignatário, no Seguro-Desemprego,

suprindo, inclusive, a inexistência do Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho ou Termo de Quitação de Rescisão do

Contrato de Trabalho e as guias SD/CD."

Reclamante: WILLIAM DE PAULA SOUZA

RG:26.644.634-3 (DIC/RJ)

Mãe: Vilma Maria de Paula Benedito Souza

Admissão: 06.02.2019

Dispensa: 17.11.2020

CTPS: n°98758, série 173/RJ

CPF:158.075.617-40

CNPJ: 30.774.038/0001-82

PIS: 190.50782.68.2

O presente acordo contém parcelas com incidência previdenciária.

Deixa-se de intimar a União Federal haja vista que a mesma está

dispensada de se manifestar, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023 c/c § 7º do art. 832 da CLT.

A reclamada se compromete a comprovar nos autos, na data

do vendimento última parcela do Autor, o recolhimento das

verbas previdenciária(s) (R$ 5.127,67) , em guia próprio(a)

(DARF - código 6092), conforme id d2723b8, sob pena de

execução.

No prazo de 5 dias contados da última parcela ou única parcela

do acordo, o silêncio do autor será considerado como quitação

da obrigação, não havendo necessidade de peticionar

comunicando o pagamento da parcela quitada.

DISPOSITIVO

Homologada a transação, declaro EXTINTO O PROCESSO, com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ , do CPC.

Custas processuais pela reclamada no valor de R$ 1.000,00,

recolhidas ao id 8dcc183 .

Cumprido integralmente o acordo, ante certidão ao id 5ca5187,

libere-se, por meio de alvará, os depósitos recursais existentes nos

autos à Ré. Devendo, antes, ser a parte intimada a fornecer seus

dados bancários para ordem de transferência.

Dê-se ciência.

Registrem-se os pagamentos, após, arquive-se com baixa.

Intimem-se.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100529-73.2023.5.01.0226
RECLAMANTE JOSUE ROSA

ADVOGADO ANGELA REGINA DE SANT´ANNA
CARDOSO(OAB: 83350/RJ)

RECLAMADO PROJAM CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - ME

ADVOGADO RAQUEL MENDES SOUSA
MANHAES(OAB: 198980/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJAM CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4f8f4

proferido nos autos.

Registre-se o pagamento da 1a. parcela do acordo e aguarde-se o

cumprimento das demais parcelas.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100937-69.2020.5.01.0226
RECLAMANTE WILLIAM DE PAULA SOUZA

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DA
GLORIA LTDA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f855ba2

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - PJe

HOMOLOGO a liquidação mediante os cálculos elaborados pelo(a)

Reclamada ao ID d2723b8 com a concordância do Autor ao id

063b541, para que produzam os efeitos legais, fixando o valor total

da condenação em R$ 34.653,12, conforme planilha ao id d2723b8.

Data da atualização: 30/12/2023.

Ressalto a existência de depósitos recursais nos autos aos ids

8dcc183 e 36d5ec8.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - PJe

Trata-se de requerimento de homologação de acordo formulado

pelas partes (autor e ré), em petição conjunta, nos termos da

proposta de id. 40bec6b, com o aceite do Autor.

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, receber

e dar quitação (procuração da parte autora ao id 46e8042 e da parte

ré ao id 599cc44 -p.8), motivo pelo qual homologo o acordo, nos

termos abaixo:

FUNDAMENTAÇÃO.

O reclamado pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$ 28.069,74, em 6 parcelas iguais no valor de R$ 4.678,28, tendo

a primeira e segunda parcelas vencimentos em 48h da ciência da

presente homologação; a terceira parcela vencimento em

16/05/2024 e as demais todo dia 16 ou primeiro dia útil dos meses

subsequentes, por meio de depósito bancário na conta da patrona

Dra. Eva Tavares Alves Gurgel - CPF:874.331.507-06, dados

bancários ao id 40bec6b.

Havendo qualquer inconsistência nos dados bancários, o depósito

deverá ser realizado nos autos por meio de depósito judicial.

O(A) reclamante, com o cumprimento do presente acordo, dará à ré

quanto à decisão exequenda. Multa de 30% em caso de

INADIMPLEMENTO E/OU MORA.

O descumprimento do acordo imporá a imediata execução com

antecipação das parcelas vincendas, ficando a Reclamada, desde

já, citada para o pagamento do valor inadimplido, acrescido da

multa estipulada, estando ainda ciente da possibilidade de utilização

do sistema Bacen-Jud.

O reclamado pagar, ainda, a título de honorários a importância de

R$ 1.455,76, em parcela única, em até 48h da ciência da

homologação, por meio de depósito na conta da patrona Dra.Eva

Tavares Alves Gurgel - CPF:874.331.507-06, dados bancários ao id

40bec6b.

Liberação do FGTS: "O presente documento constitui-se em ordem

judicial, perante a Caixa Econômica Federal, para fins de liberação

dos valores existentes na conta vinculada ao FGTS do

Reclamante."

Habilitação ao seguro desemprego: "O presente documento

constitui-se em ordem judicial perante as Superintendências

Regionais do Trabalho e Emprego, Sistema Nacional de Emprego,

agências credenciadas da Caixa Econômica Federal e outros

postos credenciados pelo Ministério do Trabalho e Emprego para

habilitação do Reclamante/Consignatário, no Seguro-Desemprego,

suprindo, inclusive, a inexistência do Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho ou Termo de Quitação de Rescisão do

Contrato de Trabalho e as guias SD/CD."

Reclamante: WILLIAM DE PAULA SOUZA

RG:26.644.634-3 (DIC/RJ)

Mãe: Vilma Maria de Paula Benedito Souza

Admissão: 06.02.2019

Dispensa: 17.11.2020

CTPS: n°98758, série 173/RJ

CPF:158.075.617-40

CNPJ: 30.774.038/0001-82

PIS: 190.50782.68.2

O presente acordo contém parcelas com incidência previdenciária.

Deixa-se de intimar a União Federal haja vista que a mesma está

dispensada de se manifestar, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023 c/c § 7º do art. 832 da CLT.

A reclamada se compromete a comprovar nos autos, na data

do vendimento última parcela do Autor, o recolhimento das

verbas previdenciária(s) (R$ 5.127,67) , em guia próprio(a)

(DARF - código 6092), conforme id d2723b8, sob pena de

execução.

No prazo de 5 dias contados da última parcela ou única parcela

do acordo, o silêncio do autor será considerado como quitação
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da obrigação, não havendo necessidade de peticionar

comunicando o pagamento da parcela quitada.

DISPOSITIVO

Homologada a transação, declaro EXTINTO O PROCESSO, com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ , do CPC.

Custas processuais pela reclamada no valor de R$ 1.000,00,

recolhidas ao id 8dcc183 .

Cumprido integralmente o acordo, ante certidão ao id 5ca5187,

libere-se, por meio de alvará, os depósitos recursais existentes nos

autos à Ré. Devendo, antes, ser a parte intimada a fornecer seus

dados bancários para ordem de transferência.

Dê-se ciência.

Registrem-se os pagamentos, após, arquive-se com baixa.

Intimem-se.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100050-80.2023.5.01.0226
RECLAMANTE JOSE IVANILDO DE HOLANDA

CAMPOS JUNIOR

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
HENRIQUE(OAB: 145294/RJ)

RECLAMADO MG SPORTS, COMERCIO E GESTAO
LTDA

ADVOGADO ROMULO CESAR LIMA HOLANDA
JUNIOR(OAB: 138172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG SPORTS, COMERCIO E GESTAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06de942

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Por satisfeitos os pressupostos processuais, recebo o Recurso

Ordinário do RECLAMANTE.

Ao recorrido.

Vindo as contrarrazões ou decorrido o prazo in albis, subam os

autos ao e. TRT, com as nossas homenagens.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100487-58.2022.5.01.0226
RECLAMANTE THOMAS MAGNUM LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO LENIR FORTUNATO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 156072/RJ)

ADVOGADO ORIVALDO LOPES DE ARAUJO(OAB:
70375/RJ)

RECLAMADO COMPIO PROMOCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ RENATO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 81076/RJ)

TESTEMUNHA FRANCISCO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPIO PROMOCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3139b88

proferido nos autos.

Informa a parte autora o descumprimento do acordo.

Dê-se ciência à reclamada para manifestações no prazo de 5 dias,

sob pena de execução.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100529-73.2023.5.01.0226
RECLAMANTE JOSUE ROSA

ADVOGADO ANGELA REGINA DE SANT´ANNA
CARDOSO(OAB: 83350/RJ)

RECLAMADO PROJAM CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - ME

ADVOGADO RAQUEL MENDES SOUSA
MANHAES(OAB: 198980/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4f8f4

proferido nos autos.

Registre-se o pagamento da 1a. parcela do acordo e aguarde-se o

cumprimento das demais parcelas.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100877-62.2021.5.01.0226
RECLAMANTE MIDIA ZABOT ANTERO DE JESUS

LINO

ADVOGADO ALEXANDRE BRASILIENSE
TERTO(OAB: 186476/RJ)

RECLAMADO CRECHE ESCOLA LIMA DE
OLIVEIRA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE LIMA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIA ZABOT ANTERO DE JESUS LINO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b047e5c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifica-se que até a presente data a executada não efetuou o

pagamento do débito exequendo, apesar da tentativa de execução

por meio do convênio SISBAJUD.

No entanto, considerando que não esgotadas as possibilidades de

execução em face da ré, indefiro, por ora, o pedido para instauração

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, sob

pena de afronta ao benefício de ordem estabelecido no art. 10 -A,

da CLT.

Dê-se ciência ao exequente e prossiga-se a execução a partir da

ativação do RENAJUD para informação acerca de veículos em

nome dos executados e gravação de restrição (transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se

o(a)(s)executado(a)(s) no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,

contar da ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLT e

da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva

de Débitos Trabalhistas.

Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Inclua-se o executado no Serasajud.

Infrutíferas as tentativas, venham conclusos para análise quanto à

instauração do IDPJ.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100060-27.2023.5.01.0226
RECLAMANTE ISRAEL DE FREITAS SOUZA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 229508/RJ)

RECLAMADO MARFRAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES LIRA(OAB:
161485/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42e98d2

proferido nos autos.

Informa a parte autora o descumprimento do acordo.

Dê-se ciência à reclamada para manifestações no prazo de 5 dias,

sob pena de execução.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011664-89.2014.5.01.0226
RECLAMANTE MOISES CORDEIRO

ADVOGADO LUIZ BRITO JUNIOR(OAB: 60783/RJ)

ADVOGADO ERICA DA COSTA BRITO
FREITAS(OAB: 111108/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO MARLI SOARES BRAGA(OAB:
123040/RJ)

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS
N/P EDUARDO JOSÉ DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS
N/P PAULO MAURICIO MANSUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES CORDEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f28f27

proferido nos autos.

DECISÃO PJE

Ante a possibilidade de efeito modificativo, dê-se vista à parte

contrária, por cinco dias, nos termos do art. 897-A, §2º da CLT.

Após, voltem conclusos.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100599-27.2022.5.01.0226
RECLAMANTE ELISANGELA RAMALHO DE

ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL LOPES BARRADAS(OAB:
171847/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL NUNES
FONSECA LTDA

ADVOGADO THIAGO RENAN RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 224274/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL NUNES FONSECA LTDA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9246
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3c8260

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - PJe

Trata-se de requerimento de homologação de acordo formulado

pelas partes (autor e ré), em petição conjunta, nos termos da

proposta de id. 41115ae, com o aceite da Autora.

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, receber

e dar quitação (procuração da parte autora ao id 7301764 e da parte

ré ao id 7403ad6), motivo pelo qual homologo o acordo, nos termos

abaixo:

FUNDAMENTAÇÃO.

O reclamado pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$ 25.008,00, em 12 parcelas iguais no valor de R$ 2.084,00, tendo

a primeira e segunda parcelas vencimentos em 48 h da ciência da

presente homologação; a terceira parcela vencimento em

20/05/2024 e as demais em mesma data ou primeiro dia útil dos

meses subsequentes, por meio de depósito bancário na conta do

patrono Dr. Rafael Lopes Barrabas - CPF: 099.216.427-31, dados

bancários ao id 41115ae.

Havendo qualquer inconsistência nos dados bancários, o depósito

deverá ser realizado nos autos por meio de depósito judicial.

O(A) reclamante, com o cumprimento do presente acordo, dará à ré

quanto ao objeto da execução. Multa de 50% em caso de

INADIMPLEMENTO E/OU MORA.

O descumprimento do acordo imporá a imediata execução com

antecipação das parcelas vincendas, ficando a Reclamada, desde

já, citada para o pagamento do valor inadimplido, acrescido da

multa estipulada, estando ainda ciente da possibilidade de utilização

do sistema Bacen-Jud.

Cada parte arcará com os honorários de seu patrono porventura

existentes.

As parcelas do acordo se encontram discriminadas quanto a sua

natureza em planilha ao Id ce4f735.

O presente acordo contém parcelas com incidência fiscal e

previdenciária.

Deixa-se de intimar a União Federal, haja vista que a mesma está

dispensada de se manifestar, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023 c/c § 7º do art. 832 da CLT.

No prazo de 5 dias contados da última parcela ou única parcela

do acordo, o silêncio do autor será considerado como quitação

da obrigação, não havendo necessidade de peticionar

comunicando o pagamento da parcela quitada.

A reclamada se compromete a comprovar nos autos, em até 30

dias da última parcela, o recolhimento das verbas

previdenciária(s) (R$ 2.319,05) e das custas (R$ 400,00), em

guias próprio(a) (DARF - código 6092 e GRU,

respectivamente), conforme id 0c991df, sob pena de execução.

DISPOSITIVO

Homologada a transação, declaro EXTINTO O PROCESSO, com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ , do CPC.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos,

após, arquive-se com baixa.

Intimem-se.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100022-49.2022.5.01.0226
RECLAMANTE GUSTAVO RAMOS DE MATTOS

ADVOGADO DIEGO JOSE MENDES
RODRIGUES(OAB: 210763/RJ)

ADVOGADO DANIEL DUQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 137971/RJ)

RECLAMADO CENTRAL CENTRO DE
TRATAMENTO AMBULATORIAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON PINHEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO MATTOS FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

THEREZINHA IORIO DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RAMOS DE MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 828c2e4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Verifica-se que até a presente data a executada não efetuou o

pagamento do débito exequendo, apesar da tentativa de execução

por meio do convênio SISBAJUD.

No entanto, considerando que não esgotadas as possibilidades de

execução em face da ré, indefiro, por ora, o pedido para instauração

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, sob

pena de afronta ao benefício de ordem estabelecido no art. 10 -A,

da CLT.

Dê-se ciência ao exequente e prossiga-se a execução a partir da

ativação do RENAJUD para informação acerca de veículos em

nome dos executados e gravação de restrição (transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.
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Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se

o(a)(s)executado(a)(s) no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,

contar da ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLT e

da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva

de Débitos Trabalhistas.

Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Inclua-se o executado no Serasajud.

Infrutíferas as tentativas, venham conclusos para análise quanto à

instauração do IDPJ.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100599-27.2022.5.01.0226
RECLAMANTE ELISANGELA RAMALHO DE

ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL LOPES BARRADAS(OAB:
171847/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL NUNES
FONSECA LTDA

ADVOGADO THIAGO RENAN RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 224274/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA RAMALHO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3c8260

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - PJe

Trata-se de requerimento de homologação de acordo formulado

pelas partes (autor e ré), em petição conjunta, nos termos da

proposta de id. 41115ae, com o aceite da Autora.

Os advogados das partes possuem poderes para transigir, receber

e dar quitação (procuração da parte autora ao id 7301764 e da parte

ré ao id 7403ad6), motivo pelo qual homologo o acordo, nos termos

abaixo:

FUNDAMENTAÇÃO.

O reclamado pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$ 25.008,00, em 12 parcelas iguais no valor de R$ 2.084,00, tendo

a primeira e segunda parcelas vencimentos em 48 h da ciência da

presente homologação; a terceira parcela vencimento em

20/05/2024 e as demais em mesma data ou primeiro dia útil dos

meses subsequentes, por meio de depósito bancário na conta do

patrono Dr. Rafael Lopes Barrabas - CPF: 099.216.427-31, dados

bancários ao id 41115ae.

Havendo qualquer inconsistência nos dados bancários, o depósito

deverá ser realizado nos autos por meio de depósito judicial.

O(A) reclamante, com o cumprimento do presente acordo, dará à ré

quanto ao objeto da execução. Multa de 50% em caso de

INADIMPLEMENTO E/OU MORA.

O descumprimento do acordo imporá a imediata execução com

antecipação das parcelas vincendas, ficando a Reclamada, desde

já, citada para o pagamento do valor inadimplido, acrescido da

multa estipulada, estando ainda ciente da possibilidade de utilização

do sistema Bacen-Jud.

Cada parte arcará com os honorários de seu patrono porventura

existentes.

As parcelas do acordo se encontram discriminadas quanto a sua

natureza em planilha ao Id ce4f735.

O presente acordo contém parcelas com incidência fiscal e

previdenciária.

Deixa-se de intimar a União Federal, haja vista que a mesma está

dispensada de se manifestar, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023 c/c § 7º do art. 832 da CLT.

No prazo de 5 dias contados da última parcela ou única parcela

do acordo, o silêncio do autor será considerado como quitação

da obrigação, não havendo necessidade de peticionar

comunicando o pagamento da parcela quitada.

A reclamada se compromete a comprovar nos autos, em até 30

dias da última parcela, o recolhimento das verbas

previdenciária(s) (R$ 2.319,05) e das custas (R$ 400,00), em

guias próprio(a) (DARF - código 6092 e GRU,

respectivamente), conforme id 0c991df, sob pena de execução.

DISPOSITIVO

Homologada a transação, declaro EXTINTO O PROCESSO, com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ , do CPC.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos,

após, arquive-se com baixa.

Intimem-se.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101478-39.2019.5.01.0226
RECLAMANTE LORRANE FERRAZ DOS SANTOS
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ADVOGADO EDDIE NUNES DO CARMO(OAB:
227067/RJ)

RECLAMADO JOVIANO GOMES DE CARVALHO
09267267736

RECLAMADO JOVIANO GOMES DE CARVALHO

TESTEMUNHA Gisele Conceição Rodrigues

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANE FERRAZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 659cf00

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Intime-se o Exequente para indicar NOVOS e EFICAZES meios de

prosseguimento da execução, na forma do art. 878 da CLT, no

prazo de 30 (trinta) dias, ciente de que, mantendo-se inerte, o feito

ficará sobrestado aguardando o decurso do prazo de suspensão de

até 1 (um) ano, nos termos do art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, em analogia ao disposto no art. 40 da Lei nº.

6.830/80 c/c 889 da CLT, ante a execução frustrada.

Decorrido o prazo de um ano in albis, promova-se o protesto

extrajudicial da decisão judicial, observado o disposto no

artigo 883-A da CLT e o artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

Em atenção ao OFíCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 60/2023

com novas diretrizes acerca de sobrestamento de processos,

informando que, por orientação da CGJT - consulta administrativa

(1680) nº 0000139- 62.2022.2.00.0050 - fica desde já ciente a parte

autora de que decorrido o prazo acima, o processo não mais será

encaminhado ao arquivo provisório, sendo mantido sobrestado por

mais 2 (dois) anos, dando-se início à fluência do prazo prescricional,

com fulcro no art. 11-A da CLT, ante a inércia do exequente.

Findo este prazo, venham autos conclusos para extinção da

execução.

mpv

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010575-31.2014.5.01.0226
RECLAMANTE ISAIAS AVELINO ALVES

ADVOGADO JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO ANA LIDIA DA SILVA REQUIAO
FONSECA GIOSEFFI(OAB:
151487/RJ)

ADVOGADO IRIA DA SILVA DE ASSIS CARNAVAL
ROLEMBERG(OAB: 171219/RJ)

RECLAMADO WILLIAM JOSE DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECLAMADO WILLIAM JOSE DO NASCIMENTO

RECLAMADO W. J. NASCIMENTO AUTO PECAS
LTDA - ME

ADVOGADO Lidiane Barbosa Monforte(OAB:
167313/RJ)

ADVOGADO MÁRCIO ANDRÉ DO NASCIMENTO
ALMEIDA(OAB: 108551/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

W J DO NASCIMENTO JUNIOR AUTO
PECAS E MANUTENCAO DE FAROIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS AVELINO ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bc9f1c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Indefiro, por ora, o requerimento do Autor ao ID 1135dad, por se

tratar de pedido genérico, sem qualquer fundamento.

Expeça-se mandado de penhora em mãos de terceiro para

PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA - CNPJ: 00.277.106, localizado na Av. João

Cabral de Mello Neto, 200 - Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ,

22775-056, para que proceda a penhora na remuneração mensal,

no percentual de 10%, dos empregados WILLIAM JOSÉ DO

NASCIMENTO JUNIOR - CPF : 159.055.877-44, WILLIAM JOSÉ

DO NASCIMENTO - CPF: 723.679.467-87, até a garantia da

execução no valor de R$63.242,43, colocando o valor à disposição

do Juízo nos presentes autos, em conta judicial da Caixa

Econômica Federal, agência 0185 - Nova Iguaçu, sob pena de

crime de desobediência em caso de descumprimento.

Após, aguarde-se a comprovação do primeiro depósito por 60 dias.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100220-52.2023.5.01.0226
RECLAMANTE LEANDRO DE ARAUJO COELHO

ADVOGADO ALESSANDRO RODRIGUES
MENEZES(OAB: 247414/RJ)

ADVOGADO LUCAS LARANJEIRAS BORBA(OAB:
220833/RJ)

RECLAMADO MARYANJU DE BEL
RECUPERADORA LTDA - ME

ADVOGADO ROSIANE FERREIRA MOREIRA(OAB:
152613/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

TESTEMUNHA THALITA DA SILVA VARELLA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYANJU DE BEL RECUPERADORA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 369bbd0
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proferido nos autos.

Notifique-se o perito para os esclarecimentos quanto aos

requerimentos de ids e83ca0b e 67458eb pelo prazo de 15 dias.

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 10 dias.

Decorrido o prazo, aguarde-se audiência designada.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100220-52.2023.5.01.0226
RECLAMANTE LEANDRO DE ARAUJO COELHO

ADVOGADO ALESSANDRO RODRIGUES
MENEZES(OAB: 247414/RJ)

ADVOGADO LUCAS LARANJEIRAS BORBA(OAB:
220833/RJ)

RECLAMADO MARYANJU DE BEL
RECUPERADORA LTDA - ME

ADVOGADO ROSIANE FERREIRA MOREIRA(OAB:
152613/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

TESTEMUNHA THALITA DA SILVA VARELLA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE ARAUJO COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 369bbd0

proferido nos autos.

Notifique-se o perito para os esclarecimentos quanto aos

requerimentos de ids e83ca0b e 67458eb pelo prazo de 15 dias.

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 10 dias.

Decorrido o prazo, aguarde-se audiência designada.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100159-94.2023.5.01.0226
RECLAMANTE LARISSA DOS SANTOS CARLOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO VELOZ COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

RECLAMADO UNI SERVICE TREINAMENTO E MAO
DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
80106/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DOS SANTOS CARLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df83ce0

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Recebo petição do expert de id af261dc e considerando os valores

hodiernamente praticados em perícias de insalubridade, fixo o valor

dos honorários periciais em R$3.000,00.

Dê-se ciência às partes e ao ilustre perito para dizer se concorda

com o encargo neste limite, bem como ser advertido de que, em

caso de sucumbência da parte autora, o valor dos honorários ficará

limitado ao valor disposto no Ato 21/2020. Prazo 5 dias.

Concordando o expert, dê-se ciência às partes da data designada

para realização da perícia conforme sugerido pelo i.perito em

petição de id 68404d6, bem como informem local onde será

realizada a perícia.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100159-94.2023.5.01.0226
RECLAMANTE LARISSA DOS SANTOS CARLOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

RECLAMADO VELOZ COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

RECLAMADO UNI SERVICE TREINAMENTO E MAO
DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
80106/RJ)

PERITO FABIANO DE MELLO NEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNI SERVICE TREINAMENTO E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df83ce0

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Recebo petição do expert de id af261dc e considerando os valores

hodiernamente praticados em perícias de insalubridade, fixo o valor

dos honorários periciais em R$3.000,00.

Dê-se ciência às partes e ao ilustre perito para dizer se concorda

com o encargo neste limite, bem como ser advertido de que, em

caso de sucumbência da parte autora, o valor dos honorários ficará

limitado ao valor disposto no Ato 21/2020. Prazo 5 dias.

Concordando o expert, dê-se ciência às partes da data designada

para realização da perícia conforme sugerido pelo i.perito em

petição de id 68404d6, bem como informem local onde será

realizada a perícia.

ccb
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NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100273-43.2017.5.01.0226
RECLAMANTE ORTUNHO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GISELLY DIAS DA SILVA(OAB:
169008/RJ)

ADVOGADO miria correa souza alvarenga(OAB:
168412/RJ)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO LOGBEV GESTAO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANDRÉ VICENTE FANKHANEL
FERNANDES(OAB: 54663/RJ)

TESTEMUNHA WAGNER LEITE DE JESUS

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORTUNHO GOMES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c15bada

proferido nos autos.

Apresentado o laudo em id cb85bc5, dê-se vista dos cálculos de

liquidação às partes, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879, §2º, da

CLT, pelo prazo comum de 08 dias.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100273-43.2017.5.01.0226
RECLAMANTE ORTUNHO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GISELLY DIAS DA SILVA(OAB:
169008/RJ)

ADVOGADO miria correa souza alvarenga(OAB:
168412/RJ)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO LOGBEV GESTAO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANDRÉ VICENTE FANKHANEL
FERNANDES(OAB: 54663/RJ)

TESTEMUNHA WAGNER LEITE DE JESUS

PERITO ALVARO MELO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - LOGBEV GESTAO LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c15bada

proferido nos autos.

Apresentado o laudo em id cb85bc5, dê-se vista dos cálculos de

liquidação às partes, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do art. 879, §2º, da

CLT, pelo prazo comum de 08 dias.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100049-66.2021.5.01.0226
RECLAMANTE GUSTAVO HENRIQUE SILVA

BATISTA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO ROBSON BARROS RODRIGUES
GAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a5690

proferido nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Tratam-se de impugnações aos cálculos de liquidação ofertadas

pelo Reclamante (id: 64c0231) e Reclamada (id: 3e31b88),

insurgindo-se as partes contra os cálculos de liquidação elaborados

pelo Perito Judicial (id: b099396). Manifestação do Perito Judicial

(id: 72f70c6). Passo à análise.

IMPUGNAÇÃO DO RECLAMANTE (id: 64c0231)

Do Prêmio Estímulo

O autor insurge-se contra a forma de apuração do prêmio estímulo,

afirmando, em síntese, equívoco na base de cálculo em face da

observância de novos documentos (Relatórios de Vendas).

Sem Razão.

Os documentos anexados pela ré são indispensáveis à liquidação

do prêmio estímulo, tendo em vista a forma de deferimento desta
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verba, conforme trecho da sentença a seguir: "Assim sendo, defiro o

pedido de pagamento do "prêmio estímulo". Entretanto, fixo o valor

médio de 0,4% sobre as vendas realizadas".

Sendo assim, uma vez deferida a incidência do prêmio sobre as

vendas realizadas e não constando os registros de vendas nos

autos, a liquidação não é passível de realização por simples

cálculos. Portanto, indiscutível a necessidade da liquidação por

artigos de liquidação e/ou arbitramento, sendo válidos os

documentos anexados pela Reclamada, até porque os valores neles

constantes não foram impugnados. Ademais, a recomposição da

base de cálculo, pretendida pela parte autora em sua impugnação,

não encontra amparo na sentença. Dessa forma, nada a deferir ao

Reclamante, encontrando-se os cálculos do perito adequados à

coisa julgada.

Rejeito.

Da Base de Cálculo das Horas Extras

Requer o Reclamante, em síntese, a incidência das diferenças de

comissões e prêmios deferidos na base de cálculo das horas

extras.

Sem Razão. 

Quanto ao tema, o perito judicial informou que observou

estritamente a coisa julgada em seus cálculos, não havendo

deferimento de reflexos e/ou integração das diferenças deferidas

sobre as horas extras como pretendido pelo Reclamante. Nessa

senda, em que pese as alegações do autor, no caso dos presentes

autos, observo que a sentença de mérito fixou expressamente os

reflexos das diferenças de comissão e dos prêmios, bem como, os

parâmetros de apuração das horas extras, sendo certo que a

integração das diferenças das referidas parcelas na base de cálculo

das horas extraordinárias não constou do julgado. Portanto é

indevido o reflexo ou integração requerida na base de cálculo das

horas extras, tendo em vista que, nesta fase de liquidação não se

pode alterar a sentença exequenda, tampouco se rediscutir matéria

de fase processual anterior, nos termos do § 1º do artigo 879 da

CLT: “Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal”, sob

pena de ofensa à Coisa Julgada.

Rejeito.

Portanto, REJEITO a impugnação ofertada pelo Reclamante nos

termos acima, considerando adequados os novos cálculos

elaborados pelo Perito do Juízo ao id: 435e0ab.

IMPUGNAÇÃO DA RECLAMADA (id: 3e31b88)

Das Diferenças de Comissões (72% - 80%) – Vendas Parceladas

A Reclamada assevera, em síntese, equívoco na base de cálculo

das diferenças de comissões, requerendo a observância dos

relatórios de vendas.

Sem razão.

A sentença de mérito fixou os parâmetros de apuração das

diferenças de comissões no percentual de 72% sobre as vendas a

prazo, sendo estas consideradas como equivalentes a 80% da

remuneração mensal, conforme o respectivo trecho da sentença

abaixo transcrito:

"Assim sendo, reconheço a existência de diferenças de comissões

pelos valores das vendas a prazo, correspondentes a 72% (média

do reajuste nas mercadorias comercializadas a prazo) sobre 80%

da remuneração auferida mensalmente (média da quantidade de

vendas a prazo no mês)."

Dessa forma, verifico que a Reclamada tenta rediscutir matéria

suplantada pela coisa julgada, buscando a aplicação de parâmetros

distintos daqueles fixados no julgado. Como dito acima, nesta fase

de liquidação não se pode alterar a sentença exequenda, tampouco

se rediscutir matéria de fase processual anterior, sob pena de

ofensa à Coisa Julgada.

Nesse sentido, observo que o ilustre perito apurou adequadamente

a referida verba. Portanto, nada a reparar nos cálculos de liquidação

no particular.

Rejeito.

Do Prêmio Estímulo – Base de Cálculo

A Reclamada reitera a ocorrência de equívoco na base de cálculo

para apuração do supracitado prêmio.

Sem Razão.

A Reclamada deixou de observar que o perito judicial em seus

novos cálculos (id: ao id: 435e0ab) já retificou a base de cálculo do

prêmio, tendo observado os valores constantes dos relatórios de

vendas, como se observa na apuração do próprio mês de

janeiro/2019 apontado pela Ré em sua impugnação. Portanto, mais

uma vez, reputo corretos os cálculos de prêmio efetuados pelo i.

Perito, nada a deferir no particular. 

Rejeito.

Da Contribuição Previdenciária - Responsabilidade Reclamada (Do

percentual de SAT)

Assevera a Reclamada, em suma, que o percentual da contribuição

previdenciária encontra-se majorado.

Sem razão.

A Reclamada alega enquadrar-se no percentual de 22,876%,

sinalizando o requerimento de um percentual de SAT de 2,876%,

todavia a parte ré não se desincumbiu de comprovar tais

evidências, limitando-se ao campo das alegações, o que não pode

prosperar.

Neste sentido, o seguinte aresto do E. TRT da 1ª Região: 

"AGRAVO DE PETIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO DO SAT.

PERCENTUAL DE 2%. NÃO COMPROVAÇÃO. O Seguro de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Acidente do Trabalho (SAT), a teor dos arts. 11 e 22 da Lei nº

8.212/91, destina-se a financiar benefícios decorrentes de

infortúnios trabalhistas, como a aposentadoria especial e a

incapacidade em razão dos riscos no ambiente de trabalho,

enquadrando-se, precisamente, no conceito de contribuição para a

Seguridade Social de que cuida o art. 195, inciso I, alínea "a", do

Constituição. A Súmula 351 do STJ, dispõe que, in verbis: "A

alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho

(SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa,

individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade

preponderante quando houver apenas um registro. (Súmula 351,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008)".

Assim, não havendo comprovação nos autos, por parte da

agravante, de que o percentual do SAT apurado nos cálculos esteja

incorreto, não há que falar em reforma do decisum. Recurso da ré a

que se nega provimento. " (TRT 1ª Região – 6ª Turma – Agravo de

Petição - Proc. nº 0011186-05.2015.5.01.0531- Data de

Julgamento: 26/06/2018)

Assim, julgo corretos os cálculos de liquidação apresentados pelo i.

expert, porquanto condizente com as decisões até então exaradas.

Rejeito.

Destarte, REJEITO a impugnação da Reclamada mediante os

fundamentos acima, considerando adequados os cálculos

elaborados pelo Perito Judicial ao id: 435e0ab, visto que retificada

a apuração das diferenças de prêmios.

Diante do exposto acima, TORNO LÍQUIDA A SENTENÇA

mediante os cálculos elaborados pelo Perito Judicial (id:

435e0ab), por adequados à coisa julgada, para que produzam seus

efeitos legais, f ixando o valor total da condenação em

R$136.711,27, de acordo com as parcelas discriminadas nas

planilhas de cálculos de id: 435e0ab, que deverão ser

posteriormente atualizadas.

Determino o seguinte:

1- Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879, §2º, da CLT. (Na hipótese de impugnação,

deverão as partes utilizar-se, alternativamente, de um dos

seguintes tipos de petição: Manifestação/Impugnação/Impugnação

aos Cálculos de Liquidação)

2- Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à

Contadoria para atualização dos cálculos do(a) Reclamada,

após voltem-me conclusos para homologação da liquidação.

3- Apresentada eventual impugnação, remetam-se os autos à

Contadoria para verificação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100049-66.2021.5.01.0226
RECLAMANTE GUSTAVO HENRIQUE SILVA

BATISTA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

PERITO ROBSON BARROS RODRIGUES
GAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE SILVA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a5690

proferido nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Tratam-se de impugnações aos cálculos de liquidação ofertadas

pelo Reclamante (id: 64c0231) e Reclamada (id: 3e31b88),

insurgindo-se as partes contra os cálculos de liquidação elaborados

pelo Perito Judicial (id: b099396). Manifestação do Perito Judicial

(id: 72f70c6). Passo à análise.

IMPUGNAÇÃO DO RECLAMANTE (id: 64c0231)

Do Prêmio Estímulo

O autor insurge-se contra a forma de apuração do prêmio estímulo,

afirmando, em síntese, equívoco na base de cálculo em face da

observância de novos documentos (Relatórios de Vendas).

Sem Razão.

Os documentos anexados pela ré são indispensáveis à liquidação

do prêmio estímulo, tendo em vista a forma de deferimento desta

verba, conforme trecho da sentença a seguir: "Assim sendo, defiro o

pedido de pagamento do "prêmio estímulo". Entretanto, fixo o valor

médio de 0,4% sobre as vendas realizadas".

Sendo assim, uma vez deferida a incidência do prêmio sobre as

vendas realizadas e não constando os registros de vendas nos

autos, a liquidação não é passível de realização por simples

cálculos. Portanto, indiscutível a necessidade da liquidação por

artigos de liquidação e/ou arbitramento, sendo válidos os

documentos anexados pela Reclamada, até porque os valores neles

constantes não foram impugnados. Ademais, a recomposição da

base de cálculo, pretendida pela parte autora em sua impugnação,

não encontra amparo na sentença. Dessa forma, nada a deferir ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9253
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Reclamante, encontrando-se os cálculos do perito adequados à

coisa julgada.

Rejeito.

Da Base de Cálculo das Horas Extras

Requer o Reclamante, em síntese, a incidência das diferenças de

comissões e prêmios deferidos na base de cálculo das horas

extras.

Sem Razão. 

Quanto ao tema, o perito judicial informou que observou

estritamente a coisa julgada em seus cálculos, não havendo

deferimento de reflexos e/ou integração das diferenças deferidas

sobre as horas extras como pretendido pelo Reclamante. Nessa

senda, em que pese as alegações do autor, no caso dos presentes

autos, observo que a sentença de mérito fixou expressamente os

reflexos das diferenças de comissão e dos prêmios, bem como, os

parâmetros de apuração das horas extras, sendo certo que a

integração das diferenças das referidas parcelas na base de cálculo

das horas extraordinárias não constou do julgado. Portanto é

indevido o reflexo ou integração requerida na base de cálculo das

horas extras, tendo em vista que, nesta fase de liquidação não se

pode alterar a sentença exequenda, tampouco se rediscutir matéria

de fase processual anterior, nos termos do § 1º do artigo 879 da

CLT: “Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal”, sob

pena de ofensa à Coisa Julgada.

Rejeito.

Portanto, REJEITO a impugnação ofertada pelo Reclamante nos

termos acima, considerando adequados os novos cálculos

elaborados pelo Perito do Juízo ao id: 435e0ab.

IMPUGNAÇÃO DA RECLAMADA (id: 3e31b88)

Das Diferenças de Comissões (72% - 80%) – Vendas Parceladas

A Reclamada assevera, em síntese, equívoco na base de cálculo

das diferenças de comissões, requerendo a observância dos

relatórios de vendas.

Sem razão.

A sentença de mérito fixou os parâmetros de apuração das

diferenças de comissões no percentual de 72% sobre as vendas a

prazo, sendo estas consideradas como equivalentes a 80% da

remuneração mensal, conforme o respectivo trecho da sentença

abaixo transcrito:

"Assim sendo, reconheço a existência de diferenças de comissões

pelos valores das vendas a prazo, correspondentes a 72% (média

do reajuste nas mercadorias comercializadas a prazo) sobre 80%

da remuneração auferida mensalmente (média da quantidade de

vendas a prazo no mês)."

Dessa forma, verifico que a Reclamada tenta rediscutir matéria

suplantada pela coisa julgada, buscando a aplicação de parâmetros

distintos daqueles fixados no julgado. Como dito acima, nesta fase

de liquidação não se pode alterar a sentença exequenda, tampouco

se rediscutir matéria de fase processual anterior, sob pena de

ofensa à Coisa Julgada.

Nesse sentido, observo que o ilustre perito apurou adequadamente

a referida verba. Portanto, nada a reparar nos cálculos de liquidação

no particular.

Rejeito.

Do Prêmio Estímulo – Base de Cálculo

A Reclamada reitera a ocorrência de equívoco na base de cálculo

para apuração do supracitado prêmio.

Sem Razão.

A Reclamada deixou de observar que o perito judicial em seus

novos cálculos (id: ao id: 435e0ab) já retificou a base de cálculo do

prêmio, tendo observado os valores constantes dos relatórios de

vendas, como se observa na apuração do próprio mês de

janeiro/2019 apontado pela Ré em sua impugnação. Portanto, mais

uma vez, reputo corretos os cálculos de prêmio efetuados pelo i.

Perito, nada a deferir no particular. 

Rejeito.

Da Contribuição Previdenciária - Responsabilidade Reclamada (Do

percentual de SAT)

Assevera a Reclamada, em suma, que o percentual da contribuição

previdenciária encontra-se majorado.

Sem razão.

A Reclamada alega enquadrar-se no percentual de 22,876%,

sinalizando o requerimento de um percentual de SAT de 2,876%,

todavia a parte ré não se desincumbiu de comprovar tais

evidências, limitando-se ao campo das alegações, o que não pode

prosperar.

Neste sentido, o seguinte aresto do E. TRT da 1ª Região: 

"AGRAVO DE PETIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO DO SAT.

PERCENTUAL DE 2%. NÃO COMPROVAÇÃO. O Seguro de

Acidente do Trabalho (SAT), a teor dos arts. 11 e 22 da Lei nº

8.212/91, destina-se a financiar benefícios decorrentes de

infortúnios trabalhistas, como a aposentadoria especial e a

incapacidade em razão dos riscos no ambiente de trabalho,

enquadrando-se, precisamente, no conceito de contribuição para a

Seguridade Social de que cuida o art. 195, inciso I, alínea "a", do

Constituição. A Súmula 351 do STJ, dispõe que, in verbis: "A

alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho

(SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa,

individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade

preponderante quando houver apenas um registro. (Súmula 351,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008)".
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Assim, não havendo comprovação nos autos, por parte da

agravante, de que o percentual do SAT apurado nos cálculos esteja

incorreto, não há que falar em reforma do decisum. Recurso da ré a

que se nega provimento. " (TRT 1ª Região – 6ª Turma – Agravo de

Petição - Proc. nº 0011186-05.2015.5.01.0531- Data de

Julgamento: 26/06/2018)

Assim, julgo corretos os cálculos de liquidação apresentados pelo i.

expert, porquanto condizente com as decisões até então exaradas.

Rejeito.

Destarte, REJEITO a impugnação da Reclamada mediante os

fundamentos acima, considerando adequados os cálculos

elaborados pelo Perito Judicial ao id: 435e0ab, visto que retificada

a apuração das diferenças de prêmios.

Diante do exposto acima, TORNO LÍQUIDA A SENTENÇA

mediante os cálculos elaborados pelo Perito Judicial (id:

435e0ab), por adequados à coisa julgada, para que produzam seus

efeitos legais, f ixando o valor total da condenação em

R$136.711,27, de acordo com as parcelas discriminadas nas

planilhas de cálculos de id: 435e0ab, que deverão ser

posteriormente atualizadas.

Determino o seguinte:

1- Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do art. 879, §2º, da CLT. (Na hipótese de impugnação,

deverão as partes utilizar-se, alternativamente, de um dos

seguintes tipos de petição: Manifestação/Impugnação/Impugnação

aos Cálculos de Liquidação)

2- Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à

Contadoria para atualização dos cálculos do(a) Reclamada,

após voltem-me conclusos para homologação da liquidação.

3- Apresentada eventual impugnação, remetam-se os autos à

Contadoria para verificação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100122-04.2022.5.01.0226
RECLAMANTE ANDRE FELIPE CORDEIRO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7317ec

proferido nos autos.

DECISÃO PJE

Ante a possibilidade de efeito modificativo, dê-se vista à parte

contrária, por cinco dias, nos termos do art. 897-A, §2º da CLT.

Após, voltem conclusos.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101106-95.2016.5.01.0226
RECLAMANTE ANDRE LUIZ RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIA BRITO GASPAR(OAB:
121206/RJ)

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO PEDRO SILAS MERIDA BROLO(OAB:
143673/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARKAO COSMETICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Drogaria do Povo - 03.325.038/0001-
22

TERCEIRO
INTERESSADO

MR Transporte e Logística

TERCEIRO
INTERESSADO

Prazeres Drogaria - CNPJ:
04.766.890/0001-06

TERCEIRO
INTERESSADO

Magazine Luiza - CNPJ:
47.960.950/1088-36

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ca672f

proferido nos autos.

Vistos,

Indefiro a execução na forma pretendida pelo exequente, por não

ser possível o direcionamento da execução em face do sócio sem a

prévia instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos do art. 855-A da CLT.

Intime-se o exequente para que requeira o que for de seu interesse,

no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo in albis, sobreste-se o processo aguardando o

decurso do prazo de suspensão de até 1 (um) ano, nos termos do

art. 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, em analogia

ao disposto no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT, ante a

execução frustrada.

Em atenção ao OFíCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 60/2023

com novas diretrizes acerca de sobrestamento de processos,

informando que, por orientação da CGJT - consulta administrativa

(1680) nº 0000139- 62.2022.2.00.0050 - fica desde já ciente a parte
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autora de que decorrido o prazo acima, o processo não mais será

encaminhado ao arquivo provisório, sendo mantido sobrestado por

mais 2 (dois) anos, dando-se início à fluência do prazo prescricional,

com fulcro no art. 11-A da CLT, ante a inércia do exequente.

Findo este prazo, venham autos conclusos para extinção da

execução.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100248-83.2024.5.01.0226
RECLAMANTE LUIZ RICARDO DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO PAZ DA COSTA(OAB:
74279/RJ)

RECLAMADO PET SHOP IGUACU ATALAIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO DE PAULA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61348a5

proferido nos autos.

Ante a emenda apresentada, a fim de que não haja inconsistência

sistêmica, desmarque a característica de pedido de tutela.

Designo a presente audiência UNA por videoconferência para o dia

03/10/2024 11:45 horas.

O acesso à audiência deverá ser feito pelo seguinte link:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt06.ni?pwd=L0hIQmh4TWNkYWR5VndJLyt5cDRT

UT09

ID da reunião: 272 498 9488

Senha: vt06ni

Intimem-se as partes.

Por se tratar de audiência UNA, deverão ser observados que:

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma.

8) As testemunhas deverão ser trazidas independentemente de

intimação, na forma dos art. 455 do CPC, onde o advogado

inclusive deve fornecer o link para acesso à audiência, descrito

acima.

9) Ficam cientes, desde já, os patronos de que deverão controlar a

devolução de notificação das testemunhas, requerendo o que for

necessário, tempestivamente, sob pena de preclusão.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-15.2023.5.01.0226
RECLAMANTE JOSE LUCENA ARAUJO

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCENA ARAUJO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4952c45

proferido nos autos.

DECISÃO PJE

Ante a possibilidade de efeito modificativo, dê-se vista à parte

contrária, por cinco dias, nos termos do art. 897-A, §2º da CLT.

Após, voltem conclusos.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-15.2023.5.01.0226
RECLAMANTE JOSE LUCENA ARAUJO

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094/RJ)

ADVOGADO Luiz Felipe Moraes Barreira de Queiroz
Monteiro(OAB: 134865/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4952c45

proferido nos autos.

DECISÃO PJE

Ante a possibilidade de efeito modificativo, dê-se vista à parte

contrária, por cinco dias, nos termos do art. 897-A, §2º da CLT.

Após, voltem conclusos.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100795-60.2023.5.01.0226
RECLAMANTE PEDRO LUCAS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MAURICIO JOSE BARBOSA
MARINHO(OAB: 237322/RJ)

RECLAMADO REDE ELITE COMERCIO E
SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE ELITE COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49d28c7

proferido nos autos.

Informa a parte autora o descumprimento do acordo no que se

refere aos depósitos em conta de FGTS.

Dê-se ciência à reclamada para manifestações no prazo de 5 dias.

Após, venham autos conclusos.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100995-67.2023.5.01.0226
RECLAMANTE WELLERSON GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RECLAMADO PONTO AUTO IGUACU COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE SOUZA(OAB:
80807/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO AUTO IGUACU COMERCIO E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704d741

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 3.000,00 conforme

apontado pelo ilustre perito, que deverá ser intimado e advertido de

que, em caso de sucumbência da parte autora, o valor dos

honorários ficará limitado ao valor disposto no Ato 21/2020.

Intimem-se as partes e perito para ciência de valor fixado de

honorários periciais inclusive; para ciência de perícia designada

para dia 20/05/2024 às 14:30 h, na Avenida Nilo Pecanha, 1116,

Centro, Nova Iguaçu/RJ.

Aguarde-se a perícia designada e entrega do laudo em 30 dias a

contar da realização da perícia.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100995-67.2023.5.01.0226
RECLAMANTE WELLERSON GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RECLAMADO PONTO AUTO IGUACU COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ERALDO LUIZ DE SOUZA(OAB:
80807/RJ)
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PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLERSON GONCALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704d741

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 3.000,00 conforme

apontado pelo ilustre perito, que deverá ser intimado e advertido de

que, em caso de sucumbência da parte autora, o valor dos

honorários ficará limitado ao valor disposto no Ato 21/2020.

Intimem-se as partes e perito para ciência de valor fixado de

honorários periciais inclusive; para ciência de perícia designada

para dia 20/05/2024 às 14:30 h, na Avenida Nilo Pecanha, 1116,

Centro, Nova Iguaçu/RJ.

Aguarde-se a perícia designada e entrega do laudo em 30 dias a

contar da realização da perícia.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100515-46.2023.5.01.0014
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA
BARRETO(OAB: 214421/RJ)

RECLAMADO RETIRADA TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO ALINE PONTES DA SILVA DE
LIMA(OAB: 127942/RJ)

RECLAMADO LGM TRANSPORTADORA EIRELI

ADVOGADO ALINE PONTES DA SILVA DE
LIMA(OAB: 127942/RJ)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO HUGO FELIPE CASSADOR
JARDIM(OAB: 175035/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGM TRANSPORTADORA EIRELI

  - RETIRADA TRANSPORTE LTDA - ME

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd2db8c

proferido nos autos.

Informa a parte autora o descumprimento do acordo.

Dê-se ciência às reclamadas para manifestações no prazo de 5

dias, sob pena de retornopara fase de conhecimento e

marcaçãodeaudiênciaUNA, ficando autorizada a dedução dos

valores já pagos no caso de pagamento mínimo de R$

6.0000,00, se o pagamento inferior a R$ 6.000,00 de eventuais

parcelas recebidas pelo autor não serão abatidas, ficando tal

pagamento como compensação pela demora processual.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100509-82.2023.5.01.0226
REQUERENTE LARISSA LAINE SILVA DE MORAES

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA LAINE SILVA DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 385d620

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO a liquidação mediante os cálculos apresentados pela

Reclamada sob id: 0064f7a, atualizados pela Contadoria sob id:

d76df8b, para que produzam os efeitos legais, fixando o valor total

da condenação, conforme a seguir discriminado:

Crédito líquido da Reclamante: R$ 38.144,06;•

Honorários devidos ao Advogado da Reclamante: R$

1.941,28;

•

Total devido ao INSS: R$ 2.585,66;•

(Sendo: INSS Reclamante: R$ 681,48 e INSS Reclamada: R$

1.904,18);

•

Custas: R$ 815,74;•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST);•

Total Devido pela Reclamada: R$ 43.486,74;•

Data da atualização: 30/04/2024.•

Inicialmente, registre-se que a presente ação trata-se de

Cumprimento Provisória de Sentença (Execução Provisória).

Desta forma:

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados,

sendo a Reclamada para que proceda ao pagamento do valor

da execução de R$ 43.486,74, em 15 dias, conforme artigo 513, §

2o, I, do CPC, compatível com o processo do trabalho.

Tendo a executada efetuado o pagamento mediante depósito

da quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer

manifestação no prazo legal, certifique a Secretaria a expiração

de prazo e aguarde-se a solução do processo principal.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no
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valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

Sendo a reclamada citada e tendo o decorrido o prazo sem o

pagamento da dívida, inicie-se à execução.

Proceda-se ao SISBAJUD para tentativas periódicas de bloqueios

nas contas da executada.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,

contar da ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLT e

da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva

de Débitos Trabalhistas.

Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao executado

da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Restando infrutífera a tentativa de bloqueio dos ativos financeiros,

ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em nome

do(a) executado(a) e gravação de restrição(transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome da

executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão de

ônus reais, a qual será apreciada pelo Juízo quanto à possibilidade

de penhora e avaliação do bem imóvel/direito real e à posterior

designação de leilão.

Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de penhora e

avaliação em face do executado.

Inclua-se o executado no Serasajud.

Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora para indicar

meios de prosseguimento da execução, NOVOS e EFICAZES, na

forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias, ficando desde já

ciente de que, permanecendo inerte, o curso do processo será

sobrestado por 2 anos dando início a fluência do prazo

prescricional, com fulcro no art. 11-A da CLT, ante a inércia do

exequente.

Findo este prazo, venham autos conclusos para extinção da

execução.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100509-82.2023.5.01.0226
REQUERENTE LARISSA LAINE SILVA DE MORAES

ADVOGADO ANTONIO DIONISIO LOPES
MATOS(OAB: 87172/RJ)

REQUERIDO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 385d620

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

HOMOLOGO a liquidação mediante os cálculos apresentados pela

Reclamada sob id: 0064f7a, atualizados pela Contadoria sob id:

d76df8b, para que produzam os efeitos legais, fixando o valor total

da condenação, conforme a seguir discriminado:

Crédito líquido da Reclamante: R$ 38.144,06;•

Honorários devidos ao Advogado da Reclamante: R$

1.941,28;

•

Total devido ao INSS: R$ 2.585,66;•

(Sendo: INSS Reclamante: R$ 681,48 e INSS Reclamada: R$

1.904,18);

•

Custas: R$ 815,74;•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST);•

Total Devido pela Reclamada: R$ 43.486,74;•

Data da atualização: 30/04/2024.•

Inicialmente, registre-se que a presente ação trata-se de

Cumprimento Provisória de Sentença (Execução Provisória).

Desta forma:

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados,

sendo a Reclamada para que proceda ao pagamento do valor

da execução de R$ 43.486,74, em 15 dias, conforme artigo 513, §

2o, I, do CPC, compatível com o processo do trabalho.

Tendo a executada efetuado o pagamento mediante depósito
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da quantia devida, e ainda não tendo havido qualquer

manifestação no prazo legal, certifique a Secretaria a expiração

de prazo e aguarde-se a solução do processo principal.

Na hipótese de requerimento de parcelamento nos moldes do art.

916 do CPC, em que comumente apresentam inconsistências no

valor depositado a título de 30%, fica a ré ciente de que de tais

requerimentos deverão constar os seguintes dados:  1) A base de

cálculo da parcela inicial de 30%, aí compreendido o valor líquido

devido ao autor mais os honorários de sucumbência (se for o caso);

2) O valor da parcela inicial de 30%; 3) A quantidade de parcelas do

saldo remanescente e o valor delas; 4) As datas de pagamento das

parcelas; 5) Sabendo-se que os recolhimentos fiscais (INSS,

CUSTAS e IR) deverão ser comprovados em separado em guias

próprias (GPS, GRU ou DARF), até o fim do parcelamento.

Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

Sendo a reclamada citada e tendo o decorrido o prazo sem o

pagamento da dívida, inicie-se à execução.

Proceda-se ao SISBAJUD para tentativas periódicas de bloqueios

nas contas da executada.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,

contar da ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLT e

da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva

de Débitos Trabalhistas.

Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao executado

da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Restando infrutífera a tentativa de bloqueio dos ativos financeiros,

ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em nome

do(a) executado(a) e gravação de restrição(transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome da

executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão de

ônus reais, a qual será apreciada pelo Juízo quanto à possibilidade

de penhora e avaliação do bem imóvel/direito real e à posterior

designação de leilão.

Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de penhora e

avaliação em face do executado.

Inclua-se o executado no Serasajud.

Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora para indicar

meios de prosseguimento da execução, NOVOS e EFICAZES, na

forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias, ficando desde já

ciente de que, permanecendo inerte, o curso do processo será

sobrestado por 2 anos dando início a fluência do prazo

prescricional, com fulcro no art. 11-A da CLT, ante a inércia do

exequente.

Findo este prazo, venham autos conclusos para extinção da

execução.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100763-89.2022.5.01.0226
RECLAMANTE CLEBSON TRIFINO SOUZA

ADVOGADO SANDRA LOPES TEIXEIRA(OAB:
86714/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94ffa7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do acordo, arquive-se definitivamente.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100763-89.2022.5.01.0226
RECLAMANTE CLEBSON TRIFINO SOUZA

ADVOGADO SANDRA LOPES TEIXEIRA(OAB:
86714/RJ)

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

RECLAMADO VIACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA LTDA

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DOS
SANTOS CASE(OAB: 196385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBSON TRIFINO SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94ffa7b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do acordo, arquive-se definitivamente.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101045-93.2023.5.01.0226
REQUERENTES VIACAO PAVUNENSE SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES CARLOS ALBERTO GONCALVES
ESTEVES

ADVOGADO DAYANE DE MORAES OSORIO(OAB:
217130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO GONCALVES ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00de966

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do acordo, arquive-se definitivamente.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100212-75.2023.5.01.0226
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO VANESSA ABREU DE
OLIVEIRA(OAB: 143187/RJ)

RECLAMADO 3778 SAUDE CORPORATIVA LTDA.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO 3778 S.A.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO IMTEP GSI CLINICA MEDICA
HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO IMPLUS CARE GESTAO DE SAUDE
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3778 S.A.

  - 3778 SAUDE CORPORATIVA LTDA.

  - IMPLUS CARE GESTAO DE SAUDE E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.

  - IMTEP GSI CLINICA MEDICA HOSPITALAR LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abe7035

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do acordo, arquive-se definitivamente.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0101045-93.2023.5.01.0226
REQUERENTES VIACAO PAVUNENSE SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

REQUERENTES CARLOS ALBERTO GONCALVES
ESTEVES

ADVOGADO DAYANE DE MORAES OSORIO(OAB:
217130/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PAVUNENSE SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00de966

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do acordo, arquive-se definitivamente.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100212-75.2023.5.01.0226
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO VANESSA ABREU DE
OLIVEIRA(OAB: 143187/RJ)

RECLAMADO 3778 SAUDE CORPORATIVA LTDA.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO 3778 S.A.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO IMTEP GSI CLINICA MEDICA
HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO IMPLUS CARE GESTAO DE SAUDE
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO João Pedro Eyler Póvoa(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abe7035

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do acordo, arquive-se definitivamente.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100442-54.2022.5.01.0226
RECLAMANTE GERSON PINHEIRO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO LOJAS SANTOS VAREJO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO VITOR MELLO LEON BLUM(OAB:
92520/RJ)

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

TESTEMUNHA PRISCILA BARBOSA DA SILVA

TESTEMUNHA NATHALIA DA COSTA RODRIGUES

TESTEMUNHA GRACE KELLY DOS SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SANTOS VAREJO E DISTRIBUICAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12ef67e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do acordo, arquive-se definitivamente.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100442-54.2022.5.01.0226
RECLAMANTE GERSON PINHEIRO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO LOJAS SANTOS VAREJO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO VITOR MELLO LEON BLUM(OAB:
92520/RJ)

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

TESTEMUNHA PRISCILA BARBOSA DA SILVA

TESTEMUNHA NATHALIA DA COSTA RODRIGUES

TESTEMUNHA GRACE KELLY DOS SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON PINHEIRO DOS SANTOS JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12ef67e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação do acordo, arquive-se definitivamente.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100502-90.2023.5.01.0226
RECLAMANTE MARCELO DO NASCIMENTO

ARAUJO

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52ec150

proferido nos autos.

Em atenção ao questionamento do expert de id a92fe47, informa a

reclamada endereço para realização da perícia, a saber: Rua

Campo de São Cristóvão, nº 166, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ.

Intime-se o i. perito para ciência do local a ser periciado e, em cinco

dias, designar data para o início, da perícia e proceder à entrega do

laudo em até trinta dias da data designada.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100502-90.2023.5.01.0226
RECLAMANTE MARCELO DO NASCIMENTO

ARAUJO

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DO NASCIMENTO ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52ec150

proferido nos autos.

Em atenção ao questionamento do expert de id a92fe47, informa a

reclamada endereço para realização da perícia, a saber: Rua

Campo de São Cristóvão, nº 166, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ.

Intime-se o i. perito para ciência do local a ser periciado e, em cinco

dias, designar data para o início, da perícia e proceder à entrega do

laudo em até trinta dias da data designada.

ccb
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NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100502-90.2023.5.01.0226
RECLAMANTE MARCELO DO NASCIMENTO

ARAUJO

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52ec150

proferido nos autos.

Em atenção ao questionamento do expert de id a92fe47, informa a

reclamada endereço para realização da perícia, a saber: Rua

Campo de São Cristóvão, nº 166, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ.

Intime-se o i. perito para ciência do local a ser periciado e, em cinco

dias, designar data para o início, da perícia e proceder à entrega do

laudo em até trinta dias da data designada.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100605-97.2023.5.01.0226
RECLAMANTE NATHALIA ERICA CORREA MENDES

ADVOGADO EDUARDO RACHID SA REGO(OAB:
101090/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f74d9e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisumintegra, concedendo à reclamante os benefícios da

gratuidade de justiça, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e

julgo procedentes os pedidos, resolvendo o mérito, para

declarar prescritasas pretensões anteriores a 21/07/2018 e

CONDENAR a reclamada, HGP – HOSPITAL GERAL PRONTONIL

LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, a pagar à reclamante,

NATHALIA ERICA CORREA MENDES, observados os parâmetros

acima e no prazo legal, os seguintes títulos:

Saldo de salário referente a 8 dias de agosto de 2022;1.

Aviso prévio indenizado, na proporção de 45 dias;2.

Férias vencidas de 30 dias, referentes ao período de 2020/2021,

com o acréscimo do terço constitucional;

3.

Férias proporcionais de 10/12 e seu terço constitucional;4.

13º salário de 2023, na fração de 9/122;5.

Multa do caput do artigo 467 da CLT, incidente sobre os valores

do aviso prévio indenizado, do 13º salário de 2023, das férias

vencidas (2020/2021) e proporcionais, dos respectivos terços

constitucionais, e da indenização de 40%;

6.

Multa do § 8º do artigo 477 da CLT, equivalente ao último salário

base da trabalhadora.

7.

 Transitada a sentença em julgado, a reclamada

deverá depositar na conta vinculada da reclamante as diferenças do

FGTS pelos reflexossobreverbas salariais quitadas no curso do

contrato de trabalho, observados o período imprescrito e os valores

noticiados nos contracheques, assim como sobre o 13º salário de

2023 e o aviso prévio indenizado (Súmula 305 do TST).

 A reclamada também deverá depositar na conta

vinculada da reclamante a indenização de 40% incidente sobre

todos os valores do FGTS, tanto sobre os existentes na conta

vinculada, como sobre os existentes na conta vinculada.

 A obrigação de fazer – depósitos na conta vinculada

– deverá ser realizada no prazo de oito (8) dias a contar da

intimação para cumprimento da sentença, sob pena de sob pena de

multa – astreintes– equivalente a R$ 100,00 por dia de atraso, a

favor da trabalhadora, limitada a 30 dias.

 Depositados ou executados os valores do FGTS e da
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indenização de 40%, sendo que nessa última hipótese haverá o

acréscimo da penalidade arbitrada no parágrafo precedente, a

Secretaria da Vara deverá expedir alvará judicial a favor da

reclamante, autorizando sua movimentação.

 Deverá constar no alvará judicial deverá a ressalva

de que, caso a reclamante tenha optado pelo modelo saque-

aniversário, a autorização para movimentação ficará limitada à

indenização de 40% e, se for o caso, à penalidade por eventual

descumprimento da obrigação de fazer.

  A reclamada pagará honorários advocatícios ao

patrono da reclamante, equivalentes a cinco por cento (5%) dos

créditos deferidos.

 Sobre os honorários advocatícios deferidos nesta

decisão pela sucumbência incidirá atualização monetária (CLT,

parte final do caput do artigo 791-A).

Registro que continua sendo aplicado o entendimento esposado na

OJ 348 da SDI-I/TST.

 A atualização monetária e os juros de mora dos

créditos trabalhistas deferidos à parte autora serão apurados

conforme parâmetros acima fixados.

Estando a reclamada ainda em recuperação judicial e não

prosseguindo a execução contra terceiros devedores solidários ou

coobrigados em geral (Súmula 581 do STJ), deverá ser expedida

Certidão de Créditoa ser habilitado na Vara Empresária, com o

valor do crédito, atualizadoaté a data do pedido de recuperação

judicial.

 Nenhum crédito deferido nesta sentença foi pago.

Entretanto, a comprovação de pagamento, mesmo ocorrendo em

data posterior a esta decisão, antes da execução, autorizará a

dedução das parcelas comprovadamente quitadas sob igual título.

 Em liquidação de sentença, a reclamada comprovará

nos autos os recolhimentos das contribuições previdenciárias e

fiscais sobre as parcelas salariais deferidas, pena de execução

direta, observados os termos da Súmula n. 368 do C. TST, da

Orientação Jurisprudencial n. 363 da SDI-I/TST e da Instrução

normativa RFB n. 1500, de 29/10/2014.

 Para cálculos das contribuições previdenciárias

serão computados apenas os valores correspondentes aos salários,

excluídos os referentes às multas dos artigos 467 e 477 da CLT e

aos valores do FGTS e da indenização de 40%.

 A multa astreintes  f ixada para eventual

descumprimento da obrigação de fazer, caso venha a ser

executada, também não servirá de base para o cálculo da

contribuição previdenciária.

 Estão excluídos da base de cálculo do imposto de

renda os juros de mora, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, consoante a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I/TST e a Súmula n. 17 deste E. Tribunal.

 Não obstante a publicação do Decreto n. 6.727 de 12

de janeiro de 2009, revogando a alínea f do inciso V do § 9º do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048

de 06 de maio de 1999 (“Não integram o salário-de-contribuição

exclusivamente: ... V – as importâncias recebidas a título de: ... f)

aviso prévio indenizado; ...”), entendo que a parcela do aviso prévio

indenizado, como o próprio nome diz, tem natureza indenizatória,

não podendo o Decreto emanado pelo Chefe do Poder Executivo da

República alterar a característica tornada transparente pela redação

do § 1º do artigo 487 da CLT. A disposição de regulamentos por

decreto está prevista inciso VI do artigo 84 da CRFB, podendo

revestir-se de atos individuais ou gerais, mas sempre objetivando a

fiel execução das leis. O fato de o § 1º do artigo 487 consolidado

dispor que “A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo

de serviço”, não significa que a natureza desses salários seja

contraprestativa. É notório que a CLT por diversas vezes sofre de

atecnia. Portanto, é de boa técnica interpretar que o referido artigo,

ao dispor sobre a falta de comunicação prévia, o empregado tem

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso e isso

significa que a obrigação do empregador de avisar previamente o

desl igamento imotivado do empregado é convert ida em

indenização, nos valores equivalentes aos salários que seriam

devidos no prazo do aviso prévio. Em suma, decreto não tem o

condão de alterar o que lei ordinária dispõe.

 Em razão do exposto no parágrafo precedente,

entendo que o aviso prévio indenizado não é objeto de contribuição

previdenciária.

 A indenização das férias vencidas e proporcionais e
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dos respectivos terços estabelecidos pela Constituição da República

em razão do término do pacto laboral não atrai contribuição

previdenciária e fiscal: Orientação Jurisprudencial n. 195 da SDI-

I/TST e Súmula n. 386 do C. STJ.

 A tributação sobre o valor deferido a título de

gratificação natalina de 2023 se fará no mês de seu pagamento e

em separado de qualquer outro rendimento pago no mês.

Nestes autos não serão cobradas as contribuições de terceiros

(Sistema “S”). Contudo, a reclamada deverá recolher a contribuição

referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT).

 À reclamada compete não apenas reter os valores

previdenciários e fiscais incidentes sobre os créditos tributáveis

devidos à trabalhadora, mas também comprovar o recolhimento,

sob pena de assumir integralmente a quantia correspondente à

referida contribuição.

 ESTA SENTENÇA É ACOMPANHADA DE

PLANILHA DE CÁLCULOS CONTENDO ATUALIZAÇÃO DOS

CRÉDITOS DEFERIDOS, JUROS DE MORA E CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS, integrando a presente decisão para todos os efeitos

legais,refletindo o quantum debeatur neste feito, sem prejuízo

de posteriores atualizações e incidência de juros e multas. O

valor bruto devidoà reclamante importa emR$ 32.206,78,

incluídos os valores dos depósitos do FGTS e da multa de

40%,a serem realizados na importância de R$ 11.902,68,e o

valor l íquido em R$20.133,03,além dos honorários

advocatícios atualizados devidos ao patrono do autor no valor

de R$1.610,34.

 As partes estão expressamente ADVERTIDAS de

que em caso de interposição de recurso ordinário deverão

impugnar de forma específica os cálculos apresentados, sob

pena de preclusão.

 Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios

ao MT (DRT), ao INSS e à CEF, para ciência desta decisão.

 Providencie a Secretaria da Vara a retificação da

autuação, a fim de constar a seguinte denominação da

reclamada:HGP – HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA. – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

 O valor da condenação não se confunde e é

desvinculado do valor da causa e da alçada. Assim, a reclamada

pagará custas, calculadas sobre o valor da condenação de R$

32.206,78, acrescidas de 0,5% pela liquidação realizada pelo

Contador do Juízo, no total de R$ 805,17, na forma do artigo 789,

caput, e do inciso IX do artigo 789-A, ambos da CLT.

 Caso a reclamada ainda esteja em recuperação

judicial, fica isenta de realizar o depósito recursal, na eventualidade

de interpor recurso, na forma do § 10 do artigo 899 da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100605-97.2023.5.01.0226
RECLAMANTE NATHALIA ERICA CORREA MENDES

ADVOGADO EDUARDO RACHID SA REGO(OAB:
101090/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA ERICA CORREA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f74d9e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisumintegra, concedendo à reclamante os benefícios da

gratuidade de justiça, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e

julgo procedentes os pedidos, resolvendo o mérito, para

declarar prescritasas pretensões anteriores a 21/07/2018 e

CONDENAR a reclamada, HGP – HOSPITAL GERAL PRONTONIL

LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, a pagar à reclamante,

NATHALIA ERICA CORREA MENDES, observados os parâmetros

acima e no prazo legal, os seguintes títulos:

Saldo de salário referente a 8 dias de agosto de 2022;1.
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Aviso prévio indenizado, na proporção de 45 dias;2.

Férias vencidas de 30 dias, referentes ao período de 2020/2021,

com o acréscimo do terço constitucional;

3.

Férias proporcionais de 10/12 e seu terço constitucional;4.

13º salário de 2023, na fração de 9/122;5.

Multa do caput do artigo 467 da CLT, incidente sobre os valores

do aviso prévio indenizado, do 13º salário de 2023, das férias

vencidas (2020/2021) e proporcionais, dos respectivos terços

constitucionais, e da indenização de 40%;

6.

Multa do § 8º do artigo 477 da CLT, equivalente ao último salário

base da trabalhadora.

7.

 Transitada a sentença em julgado, a reclamada

deverá depositar na conta vinculada da reclamante as diferenças do

FGTS pelos reflexossobreverbas salariais quitadas no curso do

contrato de trabalho, observados o período imprescrito e os valores

noticiados nos contracheques, assim como sobre o 13º salário de

2023 e o aviso prévio indenizado (Súmula 305 do TST).

 A reclamada também deverá depositar na conta

vinculada da reclamante a indenização de 40% incidente sobre

todos os valores do FGTS, tanto sobre os existentes na conta

vinculada, como sobre os existentes na conta vinculada.

 A obrigação de fazer – depósitos na conta vinculada

– deverá ser realizada no prazo de oito (8) dias a contar da

intimação para cumprimento da sentença, sob pena de sob pena de

multa – astreintes– equivalente a R$ 100,00 por dia de atraso, a

favor da trabalhadora, limitada a 30 dias.

 Depositados ou executados os valores do FGTS e da

indenização de 40%, sendo que nessa última hipótese haverá o

acréscimo da penalidade arbitrada no parágrafo precedente, a

Secretaria da Vara deverá expedir alvará judicial a favor da

reclamante, autorizando sua movimentação.

 Deverá constar no alvará judicial deverá a ressalva

de que, caso a reclamante tenha optado pelo modelo saque-

aniversário, a autorização para movimentação ficará limitada à

indenização de 40% e, se for o caso, à penalidade por eventual

descumprimento da obrigação de fazer.

  A reclamada pagará honorários advocatícios ao

patrono da reclamante, equivalentes a cinco por cento (5%) dos

créditos deferidos.

 Sobre os honorários advocatícios deferidos nesta

decisão pela sucumbência incidirá atualização monetária (CLT,

parte final do caput do artigo 791-A).

Registro que continua sendo aplicado o entendimento esposado na

OJ 348 da SDI-I/TST.

 A atualização monetária e os juros de mora dos

créditos trabalhistas deferidos à parte autora serão apurados

conforme parâmetros acima fixados.

Estando a reclamada ainda em recuperação judicial e não

prosseguindo a execução contra terceiros devedores solidários ou

coobrigados em geral (Súmula 581 do STJ), deverá ser expedida

Certidão de Créditoa ser habilitado na Vara Empresária, com o

valor do crédito, atualizadoaté a data do pedido de recuperação

judicial.

 Nenhum crédito deferido nesta sentença foi pago.

Entretanto, a comprovação de pagamento, mesmo ocorrendo em

data posterior a esta decisão, antes da execução, autorizará a

dedução das parcelas comprovadamente quitadas sob igual título.

 Em liquidação de sentença, a reclamada comprovará

nos autos os recolhimentos das contribuições previdenciárias e

fiscais sobre as parcelas salariais deferidas, pena de execução

direta, observados os termos da Súmula n. 368 do C. TST, da

Orientação Jurisprudencial n. 363 da SDI-I/TST e da Instrução

normativa RFB n. 1500, de 29/10/2014.

 Para cálculos das contribuições previdenciárias

serão computados apenas os valores correspondentes aos salários,

excluídos os referentes às multas dos artigos 467 e 477 da CLT e

aos valores do FGTS e da indenização de 40%.

 A multa astreintes  f ixada para eventual

descumprimento da obrigação de fazer, caso venha a ser

executada, também não servirá de base para o cálculo da

contribuição previdenciária.

 Estão excluídos da base de cálculo do imposto de

renda os juros de mora, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, consoante a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I/TST e a Súmula n. 17 deste E. Tribunal.

 Não obstante a publicação do Decreto n. 6.727 de 12

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9266
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

de janeiro de 2009, revogando a alínea f do inciso V do § 9º do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048

de 06 de maio de 1999 (“Não integram o salário-de-contribuição

exclusivamente: ... V – as importâncias recebidas a título de: ... f)

aviso prévio indenizado; ...”), entendo que a parcela do aviso prévio

indenizado, como o próprio nome diz, tem natureza indenizatória,

não podendo o Decreto emanado pelo Chefe do Poder Executivo da

República alterar a característica tornada transparente pela redação

do § 1º do artigo 487 da CLT. A disposição de regulamentos por

decreto está prevista inciso VI do artigo 84 da CRFB, podendo

revestir-se de atos individuais ou gerais, mas sempre objetivando a

fiel execução das leis. O fato de o § 1º do artigo 487 consolidado

dispor que “A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo

de serviço”, não significa que a natureza desses salários seja

contraprestativa. É notório que a CLT por diversas vezes sofre de

atecnia. Portanto, é de boa técnica interpretar que o referido artigo,

ao dispor sobre a falta de comunicação prévia, o empregado tem

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso e isso

significa que a obrigação do empregador de avisar previamente o

desl igamento imotivado do empregado é convert ida em

indenização, nos valores equivalentes aos salários que seriam

devidos no prazo do aviso prévio. Em suma, decreto não tem o

condão de alterar o que lei ordinária dispõe.

 Em razão do exposto no parágrafo precedente,

entendo que o aviso prévio indenizado não é objeto de contribuição

previdenciária.

 A indenização das férias vencidas e proporcionais e

dos respectivos terços estabelecidos pela Constituição da República

em razão do término do pacto laboral não atrai contribuição

previdenciária e fiscal: Orientação Jurisprudencial n. 195 da SDI-

I/TST e Súmula n. 386 do C. STJ.

 A tributação sobre o valor deferido a título de

gratificação natalina de 2023 se fará no mês de seu pagamento e

em separado de qualquer outro rendimento pago no mês.

Nestes autos não serão cobradas as contribuições de terceiros

(Sistema “S”). Contudo, a reclamada deverá recolher a contribuição

referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT).

 À reclamada compete não apenas reter os valores

previdenciários e fiscais incidentes sobre os créditos tributáveis

devidos à trabalhadora, mas também comprovar o recolhimento,

sob pena de assumir integralmente a quantia correspondente à

referida contribuição.

 ESTA SENTENÇA É ACOMPANHADA DE

PLANILHA DE CÁLCULOS CONTENDO ATUALIZAÇÃO DOS

CRÉDITOS DEFERIDOS, JUROS DE MORA E CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS, integrando a presente decisão para todos os efeitos

legais,refletindo o quantum debeatur neste feito, sem prejuízo

de posteriores atualizações e incidência de juros e multas. O

valor bruto devidoà reclamante importa emR$ 32.206,78,

incluídos os valores dos depósitos do FGTS e da multa de

40%,a serem realizados na importância de R$ 11.902,68,e o

valor l íquido em R$20.133,03,além dos honorários

advocatícios atualizados devidos ao patrono do autor no valor

de R$1.610,34.

 As partes estão expressamente ADVERTIDAS de

que em caso de interposição de recurso ordinário deverão

impugnar de forma específica os cálculos apresentados, sob

pena de preclusão.

 Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios

ao MT (DRT), ao INSS e à CEF, para ciência desta decisão.

 Providencie a Secretaria da Vara a retificação da

autuação, a fim de constar a seguinte denominação da

reclamada:HGP – HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA. – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

 O valor da condenação não se confunde e é

desvinculado do valor da causa e da alçada. Assim, a reclamada

pagará custas, calculadas sobre o valor da condenação de R$

32.206,78, acrescidas de 0,5% pela liquidação realizada pelo

Contador do Juízo, no total de R$ 805,17, na forma do artigo 789,

caput, e do inciso IX do artigo 789-A, ambos da CLT.

 Caso a reclamada ainda esteja em recuperação

judicial, fica isenta de realizar o depósito recursal, na eventualidade

de interpor recurso, na forma do § 10 do artigo 899 da CLT, inserido

pela Lei n. 13.467/2017.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0100592-98.2023.5.01.0226
RECLAMANTE ROSANGELA FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bf0725

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisum integra, indeferindo o chamamento ao processo do

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, rejeito as preliminares de falta de

interesse de agir e de conexão, assim como a impugnação ao

pedido de gratuidade de justiça, concedendo à parte autora o

mencionado benefício, e julgo procedentes os pedidos,

resolvendo o mérito, para CONDENAR o reclamado, INSTITUTO

GNOSIS, a pagar à reclamante, ROSANGELA FREIRE DOS

SANTOS, observados os parâmetros acima e no prazo legal, os

seguintes títulos:

Saldo de salário referente a 06 dias de agosto de 2021;1.

Aviso prévio indenizado, na proporção de 39 dias;2.

Férias vencidas de 30 dias, referentes ao período de 2020/2021,

acrescidas do terço estabelecido na Constituição da República;

3.

Férias proporcionais de 2/12 e seu terço constitucional;4.

13º salário de 2021, na fração de 8/12;5.

GRATIFICAÇÃO DIAS (campo 95.1 do TRCT);6.

Insalubridade (campo 53 do TRCT);7.

D.S.R. S/ ADICIONAL NOTURNO (campo 95.2 do TRCT);8.

Adic. Noturno 035:00 horas a 30% (campo 55 do TRCT).9.

Multa do caput do artigo 467 da CLT, incidente sobre os do aviso

prévio indenizado, do 13º salário de 2021 das férias vencidas e

proporcionais, dos respectivos terços constitucionais, e da

indenização de 40%;

10.

Multa do § 8º do artigo 477 da CLT, equivalente ao último salário

base da trabalhadora.

11.

 Transitada a sentença em julgado, o reclamado

deverá depositar na conta vinculada da reclamante os valores do

FGTS pela incidênciasobreo saldo de salário de agosto de 2021 e

o 13º salário de 2021.

 A reclamada também deverá depositar na conta

vinculada da reclamante a indenização de 40% incidente sobre

todos os valores do FGTS, tanto sobre os existentes na conta

vinculada, como sobre os deferidos nesta decisão.

 A obrigação de fazer – depósitos na conta vinculada

– deverá ser realizada no prazo de oito (8) dias a contar da

intimação para cumprimento da sentença, sob pena de sob pena de

multa – astreintes– equivalente a R$ 100,00 por dia de atraso, a

favor da trabalhadora, limitada a 30 dias.

 Depositados ou executados os valores do FGTS e da

indenização de 40%, sendo que nessa última hipótese haverá o

acréscimo da penalidade arbitrada no parágrafo precedente, a

Secretaria da Vara deverá expedir alvará judicial a favor da

reclamante, autorizando sua movimentação.

 Deverá constar no alvará judicial deverá a ressalva

de que, caso a reclamante tenha optado pelo modelo saque-

aniversário, a autorização para movimentação ficará limitada à

indenização de 40% e, se for o caso, à penalidade por eventual

descumprimento da obrigação de fazer.

 O primeiro reclamadopagará honorários

advocatícios equivalentes a cinco por cento (5%), a favor do patrono

da reclamante, incidentes sobre os créditos deferidos.

 A reclamante também pagará honorários

advocatícios para o reclamado, equivalentes a cinco por cento (5%)

dos valores atribuídos na inicial ao pedido integralmente indeferido:

Férias 2019/2020 (R$ 6.720,22) e respectivo terço constitucional

(R$ 2.240,07).

 Por ser beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa

a exigibilidade da cobrança dos honorários advocatícios devidos

pela reclamante,

 Caso a reclamante dentro de dois (2) anos a contar

do trânsito em julgado venha a ter condições financeiras de

satisfazer os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da sua família, ficará obrigada ao pagamento dos

honorários advocatícios devidos ao advogado do reclamado.

Depois desse prazo, a obrigação estará extinta, nos moldes da

parte final do § 4º do artigo 791-A da CLT.
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 Acontecendo a cobrança dos honorários

advocatícios a favor do advogado dos reclamados não haverá

compensação, como disposto expressamente no § 3º do artigo 791-

A da CLT.

 Sobre os honorários advocatícios deferidos nesta

decisão pela sucumbência incidirá atualização monetária (CLT,

parte final do caput do artigo 791-A).

Registro que continua sendo aplicado o entendimento esposado na

OJ 348 da SDI-I/TST.

 A atualização monetária e os juros de mora dos

créditos trabalhistas deferidos à parte autora serão apurados

conforme parâmetros acima fixados.

 Nenhum crédito deferido nesta sentença foi pago.

Entretanto, a comprovação de pagamento, mesmo ocorrendo em

data posterior a esta decisão, antes da execução, autorizará a

dedução das parcelas comprovadamente quitadas sob igual título.

 Em liquidação de sentença, o primeiro reclamado

comprovará nos autos os recolhimentos das contribuições

previdenciárias e fiscais sobre as parcelas salariais deferidas, pena

de execução direta, observados os termos da Súmula n. 368 do C.

TST, da Orientação Jurisprudencial n. 363 da SDI-I/TST e da

Instrução normativa RFB n. 1500, de 29/10/2014.

 Para cálculos das contribuições previdenciárias

serão computados apenas os valores correspondentes aos salários,

excluídos os referentes às multas dos artigos 467 e 477 da CLT e

aos valores do FGTS e da indenização de 40%.

 A multa astreintes  f ixada para eventual

descumprimento da obrigação de fazer, caso venha a ser

executada, também não servirá de base para o cálculo da

contribuição previdenciária.

 Estão excluídos da base de cálculo do imposto de

renda os juros de mora, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, consoante a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I/TST e a Súmula n. 17 deste E. Tribunal.

 Não obstante a publicação do Decreto n. 6.727 de 12

de janeiro de 2009, revogando a alínea f do inciso V do § 9º do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048

de 06 de maio de 1999 (“Não integram o salário-de-contribuição

exclusivamente: ... V – as importâncias recebidas a título de: ... f)

aviso prévio indenizado; ...”), entendo que a parcela do aviso prévio

indenizado, como o próprio nome diz, tem natureza indenizatória,

não podendo o Decreto emanado pelo Chefe do Poder Executivo da

República alterar a característica tornada transparente pela redação

do § 1º do artigo 487 da CLT. A disposição de regulamentos por

decreto está prevista inciso VI do artigo 84 da CRFB, podendo

revestir-se de atos individuais ou gerais, mas sempre objetivando a

fiel execução das leis. O fato de o § 1º do artigo 487 consolidado

dispor que “A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo

de serviço”, não significa que a natureza desses salários seja

contraprestativa. É notório que a CLT por diversas vezes sofre de

atecnia. Portanto, é de boa técnica interpretar que o referido artigo,

ao dispor sobre a falta de comunicação prévia, o empregado tem

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso e isso

significa que a obrigação do empregador de avisar previamente o

desl igamento imotivado do empregado é convert ida em

indenização, nos valores equivalentes aos salários que seriam

devidos no prazo do aviso prévio. Em suma, decreto não tem o

condão de alterar o que lei ordinária dispõe.

 Em razão do exposto no parágrafo precedente,

entendo que a proporção do aviso prévio indenizada não é objeto

de contribuição previdenciária.

 A indenização das férias vencidas e proporcionais e

dos respectivos terços estabelecido pela Constituição da República

em razão do término do pacto laboral não atrai contribuição

previdenciária e fiscal: Orientação Jurisprudencial n. 195 da SDI-

I/TST e Súmula n. 386 do C. STJ.

 A tributação sobre o valor deferido a título de

gratificação natalina de 2021 se fará no mês de seu pagamento e

em separado de qualquer outro rendimento pago no mês.

Nestes autos não serão cobradas as contribuições de terceiros

(Sistema “S”). Contudo, a reclamada deverá recolher a contribuição

referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT).

 Ao reclamado compete não apenas reter os valores

previdenciários e fiscais incidentes sobre os créditos tributáveis

devidos à trabalhadora, mas também comprovaro recolhimento,
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sob pena de assumir integralmente a quantia correspondente à

referida contribuição.

 ESTA SENTENÇA É ACOMPANHADA DE

PLANILHA DE CÁLCULOS CONTENDO ATUALIZAÇÃO DOS

CRÉDITOS DEFERIDOS, JUROS DE MORA E CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS, integrando a presente decisão para todos os efeitos

legais, refletindo o quantum debeatur neste feito, sem prejuízo

de posteriores atualizações e incidência de juros e multas. O

valor bruto devidoà reclamante importa emR$ 37.326,52,

incluídos os valores dos depósitos do FGTS e da indenização

de 40%,a serem realizados na importância de R$ 5.671,40,e o

valor l íquido em R$31.418,52,além dos honorários

advocatícios atualizados devidos ao patrono do autor no valor

de R$1.866,33.

 Oshonorários advocatícios devidos ao patrono

doreclamado estão sob condição suspensiva de exigibilidade.

 As partes estão expressamente ADVERTIDAS de

que em caso de interposição de recurso ordinário deverão

impugnar de forma específica os cálculos apresentados, sob

pena de preclusão.

 Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios

ao MT (DRT), ao INSS e à CEF, para ciência desta decisão.

 O valor da condenação não se confunde e é

desvinculado do valor da causa e da alçada. Assim, o reclamado

pagará custas, calculadas sobre o valor da condenação de R$

37.326,52, acrescidas de 0,5% pela liquidação realizada pelo

Contador do Juízo, no total de R$ 933,16, na forma do artigo 789,

caput, e do inciso IX do artigo 789-A, ambos da CLT.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100592-98.2023.5.01.0226
RECLAMANTE ROSANGELA FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA FREIRE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bf0725

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisum integra, indeferindo o chamamento ao processo do

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, rejeito as preliminares de falta de

interesse de agir e de conexão, assim como a impugnação ao

pedido de gratuidade de justiça, concedendo à parte autora o

mencionado benefício, e julgo procedentes os pedidos,

resolvendo o mérito, para CONDENAR o reclamado, INSTITUTO

GNOSIS, a pagar à reclamante, ROSANGELA FREIRE DOS

SANTOS, observados os parâmetros acima e no prazo legal, os

seguintes títulos:

Saldo de salário referente a 06 dias de agosto de 2021;1.

Aviso prévio indenizado, na proporção de 39 dias;2.

Férias vencidas de 30 dias, referentes ao período de 2020/2021,

acrescidas do terço estabelecido na Constituição da República;

3.

Férias proporcionais de 2/12 e seu terço constitucional;4.

13º salário de 2021, na fração de 8/12;5.

GRATIFICAÇÃO DIAS (campo 95.1 do TRCT);6.

Insalubridade (campo 53 do TRCT);7.

D.S.R. S/ ADICIONAL NOTURNO (campo 95.2 do TRCT);8.

Adic. Noturno 035:00 horas a 30% (campo 55 do TRCT).9.

Multa do caput do artigo 467 da CLT, incidente sobre os do aviso

prévio indenizado, do 13º salário de 2021 das férias vencidas e

proporcionais, dos respectivos terços constitucionais, e da

indenização de 40%;

10.

Multa do § 8º do artigo 477 da CLT, equivalente ao último salário

base da trabalhadora.

11.

 Transitada a sentença em julgado, o reclamado

deverá depositar na conta vinculada da reclamante os valores do

FGTS pela incidênciasobreo saldo de salário de agosto de 2021 e

o 13º salário de 2021.

 A reclamada também deverá depositar na conta

vinculada da reclamante a indenização de 40% incidente sobre

todos os valores do FGTS, tanto sobre os existentes na conta

vinculada, como sobre os deferidos nesta decisão.

 A obrigação de fazer – depósitos na conta vinculada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9270
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

– deverá ser realizada no prazo de oito (8) dias a contar da

intimação para cumprimento da sentença, sob pena de sob pena de

multa – astreintes– equivalente a R$ 100,00 por dia de atraso, a

favor da trabalhadora, limitada a 30 dias.

 Depositados ou executados os valores do FGTS e da

indenização de 40%, sendo que nessa última hipótese haverá o

acréscimo da penalidade arbitrada no parágrafo precedente, a

Secretaria da Vara deverá expedir alvará judicial a favor da

reclamante, autorizando sua movimentação.

 Deverá constar no alvará judicial deverá a ressalva

de que, caso a reclamante tenha optado pelo modelo saque-

aniversário, a autorização para movimentação ficará limitada à

indenização de 40% e, se for o caso, à penalidade por eventual

descumprimento da obrigação de fazer.

 O primeiro reclamadopagará honorários

advocatícios equivalentes a cinco por cento (5%), a favor do patrono

da reclamante, incidentes sobre os créditos deferidos.

 A reclamante também pagará honorários

advocatícios para o reclamado, equivalentes a cinco por cento (5%)

dos valores atribuídos na inicial ao pedido integralmente indeferido:

Férias 2019/2020 (R$ 6.720,22) e respectivo terço constitucional

(R$ 2.240,07).

 Por ser beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa

a exigibilidade da cobrança dos honorários advocatícios devidos

pela reclamante,

 Caso a reclamante dentro de dois (2) anos a contar

do trânsito em julgado venha a ter condições financeiras de

satisfazer os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da sua família, ficará obrigada ao pagamento dos

honorários advocatícios devidos ao advogado do reclamado.

Depois desse prazo, a obrigação estará extinta, nos moldes da

parte final do § 4º do artigo 791-A da CLT.

 Acontecendo a cobrança dos honorários

advocatícios a favor do advogado dos reclamados não haverá

compensação, como disposto expressamente no § 3º do artigo 791-

A da CLT.

 Sobre os honorários advocatícios deferidos nesta

decisão pela sucumbência incidirá atualização monetária (CLT,

parte final do caput do artigo 791-A).

Registro que continua sendo aplicado o entendimento esposado na

OJ 348 da SDI-I/TST.

 A atualização monetária e os juros de mora dos

créditos trabalhistas deferidos à parte autora serão apurados

conforme parâmetros acima fixados.

 Nenhum crédito deferido nesta sentença foi pago.

Entretanto, a comprovação de pagamento, mesmo ocorrendo em

data posterior a esta decisão, antes da execução, autorizará a

dedução das parcelas comprovadamente quitadas sob igual título.

 Em liquidação de sentença, o primeiro reclamado

comprovará nos autos os recolhimentos das contribuições

previdenciárias e fiscais sobre as parcelas salariais deferidas, pena

de execução direta, observados os termos da Súmula n. 368 do C.

TST, da Orientação Jurisprudencial n. 363 da SDI-I/TST e da

Instrução normativa RFB n. 1500, de 29/10/2014.

 Para cálculos das contribuições previdenciárias

serão computados apenas os valores correspondentes aos salários,

excluídos os referentes às multas dos artigos 467 e 477 da CLT e

aos valores do FGTS e da indenização de 40%.

 A multa astreintes  f ixada para eventual

descumprimento da obrigação de fazer, caso venha a ser

executada, também não servirá de base para o cálculo da

contribuição previdenciária.

 Estão excluídos da base de cálculo do imposto de

renda os juros de mora, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, consoante a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I/TST e a Súmula n. 17 deste E. Tribunal.

 Não obstante a publicação do Decreto n. 6.727 de 12

de janeiro de 2009, revogando a alínea f do inciso V do § 9º do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048

de 06 de maio de 1999 (“Não integram o salário-de-contribuição

exclusivamente: ... V – as importâncias recebidas a título de: ... f)

aviso prévio indenizado; ...”), entendo que a parcela do aviso prévio

indenizado, como o próprio nome diz, tem natureza indenizatória,

não podendo o Decreto emanado pelo Chefe do Poder Executivo da

República alterar a característica tornada transparente pela redação

do § 1º do artigo 487 da CLT. A disposição de regulamentos por
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decreto está prevista inciso VI do artigo 84 da CRFB, podendo

revestir-se de atos individuais ou gerais, mas sempre objetivando a

fiel execução das leis. O fato de o § 1º do artigo 487 consolidado

dispor que “A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo

de serviço”, não significa que a natureza desses salários seja

contraprestativa. É notório que a CLT por diversas vezes sofre de

atecnia. Portanto, é de boa técnica interpretar que o referido artigo,

ao dispor sobre a falta de comunicação prévia, o empregado tem

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso e isso

significa que a obrigação do empregador de avisar previamente o

desl igamento imotivado do empregado é convert ida em

indenização, nos valores equivalentes aos salários que seriam

devidos no prazo do aviso prévio. Em suma, decreto não tem o

condão de alterar o que lei ordinária dispõe.

 Em razão do exposto no parágrafo precedente,

entendo que a proporção do aviso prévio indenizada não é objeto

de contribuição previdenciária.

 A indenização das férias vencidas e proporcionais e

dos respectivos terços estabelecido pela Constituição da República

em razão do término do pacto laboral não atrai contribuição

previdenciária e fiscal: Orientação Jurisprudencial n. 195 da SDI-

I/TST e Súmula n. 386 do C. STJ.

 A tributação sobre o valor deferido a título de

gratificação natalina de 2021 se fará no mês de seu pagamento e

em separado de qualquer outro rendimento pago no mês.

Nestes autos não serão cobradas as contribuições de terceiros

(Sistema “S”). Contudo, a reclamada deverá recolher a contribuição

referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT).

 Ao reclamado compete não apenas reter os valores

previdenciários e fiscais incidentes sobre os créditos tributáveis

devidos à trabalhadora, mas também comprovaro recolhimento,

sob pena de assumir integralmente a quantia correspondente à

referida contribuição.

 ESTA SENTENÇA É ACOMPANHADA DE

PLANILHA DE CÁLCULOS CONTENDO ATUALIZAÇÃO DOS

CRÉDITOS DEFERIDOS, JUROS DE MORA E CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS, integrando a presente decisão para todos os efeitos

legais, refletindo o quantum debeatur neste feito, sem prejuízo

de posteriores atualizações e incidência de juros e multas. O

valor bruto devidoà reclamante importa emR$ 37.326,52,

incluídos os valores dos depósitos do FGTS e da indenização

de 40%,a serem realizados na importância de R$ 5.671,40,e o

valor l íquido em R$31.418,52,além dos honorários

advocatícios atualizados devidos ao patrono do autor no valor

de R$1.866,33.

 Oshonorários advocatícios devidos ao patrono

doreclamado estão sob condição suspensiva de exigibilidade.

 As partes estão expressamente ADVERTIDAS de

que em caso de interposição de recurso ordinário deverão

impugnar de forma específica os cálculos apresentados, sob

pena de preclusão.

 Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios

ao MT (DRT), ao INSS e à CEF, para ciência desta decisão.

 O valor da condenação não se confunde e é

desvinculado do valor da causa e da alçada. Assim, o reclamado

pagará custas, calculadas sobre o valor da condenação de R$

37.326,52, acrescidas de 0,5% pela liquidação realizada pelo

Contador do Juízo, no total de R$ 933,16, na forma do artigo 789,

caput, e do inciso IX do artigo 789-A, ambos da CLT.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100582-54.2023.5.01.0226
RECLAMANTE HELAINE DE SOUZA

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELAINE DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af4d52a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O
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 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisumintegra, rejeito as preliminares de falta de interesse

de agir e de conexão, assim como a impugnação ao pedido de

gratuidade de justiça, concedendo à parte autora o mencionado

benefício; afastoa prescrição parcial invocada; julgo, extinguindo

o processo com resolução do mérito, improcedentes os

pedidos formulados pelo reclamante em face do segundo

reclamado, ESTADO DO RIO DE JANEIRO; ejulgo procedentes

os pedidos, em parte, resolvendo o mérito, para CONDENAR o

primeiro reclamado, INSTITUTO GNOSIS, a pagar à reclamante,

HELAINE DE SOUZA, observados os parâmetros acima e no prazo

legal, os seguintes títulos:

Saldo de salário referente a 06 dias de agosto de 2021;1.

Proporção indenizada do aviso prévio, em virtude do tempo de

serviço, correspondente a 6 dias;

2.

Férias proporcionais de 7/12 e seu terço constitucional;3.

13º salário de 2021, na fração de 7/12;4.

Multa do caput do artigo 467 da CLT, incidente sobre os valores

da indenização da proporção do aviso prévio (6 dias), do 13º

salário de 2021 das férias proporcionais, do terço constitucional,

e da indenização de 40%;

5.

Multa do § 8º do artigo 477 da CLT, equivalente ao último salário

base da trabalhadora.

6.

 Transitada a sentença em julgado, a reclamada

deverá depositar na conta vinculada da reclamante as diferenças do

FGTS pelos reflexossobreas verbas salariais quitadas nos meses

de julho/2020 e de julho de 2021, assim como sobre o saldo de

salário de agosto de 2021, o 13º salário de 2021 e a proporção

indenizada do aviso prévio (Súmula 305 do TST).

 A reclamada também deverá depositar na conta

vinculada da reclamante a indenização de 40% incidente sobre

todos os valores do FGTS, tanto sobre os existentes na conta

vinculada, como sobre os existentes na conta vinculada.

 A obrigação de fazer – depósitos na conta vinculada

– deverá ser realizada no prazo de oito (8) dias a contar da

intimação para cumprimento da sentença, sob pena de sob pena de

multa – astreintes– equivalente a R$ 100,00 por dia de atraso, a

favor da trabalhadora, limitada a 30 dias.

 Depositados ou executados os valores do FGTS e da

indenização de 40%, sendo que nessa última hipótese haverá o

acréscimo da penalidade arbitrada no parágrafo precedente, a

Secretaria da Vara deverá expedir alvará judicial a favor da

reclamante, autorizando sua movimentação.

 Deverá constar no alvará judicial a ressalva de que,

caso a reclamante tenha optado pelo modelo saque-aniversário, a

autorização para movimentação ficará limitada à indenização de

40% e, se for o caso, à penalidade por eventual descumprimento da

obrigação de fazer.

 O primeiro reclamadopagará honorários

advocatícios equivalentes a cinco por cento (5%), a favor do patrono

da reclamante, incidentes sobre os créditos deferidos.

 A reclamante também pagará honorários

advocatícios para o primeiro reclamado, equivalentes a cinco por

cento (5%) dos valores atribuídos na inicial ao pedido integralmente

indeferido: letra “c” (Férias 2020/2021: R$ 4.634,41).

 Demais disso, a reclamante pagará honorários

advocatícios arbitrados em R$ 400,00, para o patrono do segundo

reclamado.

 Por ser beneficiário da justiça gratuita, fica suspensa

a exigibilidade da cobrança dos honorários advocatícios devidos

pela reclamante,

 Caso a reclamante dentro de dois (2) anos a contar

do trânsito em julgado venha a ter condições financeiras de

satisfazer os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da sua família, ficará obrigada ao pagamento dos

honorários advocatícios devidos ao advogado dos reclamados.

Depois desse prazo, a obrigação estará extinta, nos moldes da

parte final do § 4º do artigo 791-A da CLT.

 Acontecendo a cobrança dos honorários

advocatícios a favor dos advogados dos reclamados, não haverá

compensação, como disposto expressamente no § 3º do artigo 791-

A da CLT.

 Sobre os honorários advocatícios deferidos nesta

decisão pela sucumbência incidirá atualização monetária (CLT,

parte final do caput do artigo 791-A).

Registro que continua sendo aplicado o entendimento esposado na

OJ 348 da SDI-I/TST.
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 A atualização monetária e os juros de mora dos

créditos trabalhistas deferidos à parte autora serão apurados

conforme parâmetros acima fixados.

 Nenhum crédito deferido nesta sentença foi pago.

Entretanto, a comprovação de pagamento, mesmo ocorrendo em

data posterior a esta decisão, antes da execução, autorizará a

dedução das parcelas comprovadamente quitadas sob igual título.

 Em liquidação de sentença, o primeiro reclamado

comprovará nos autos os recolhimentos das contribuições

previdenciárias e fiscais sobre as parcelas salariais deferidas, pena

de execução direta, observados os termos da Súmula n. 368 do C.

TST, da Orientação Jurisprudencial n. 363 da SDI-I/TST e da

Instrução normativa RFB n. 1500, de 29/10/2014.

 Para cálculos das contribuições previdenciárias

serão computados apenas os valores correspondentes aos salários,

excluídos os referentes às multas dos artigos 467 e 477 da CLT e

aos valores do FGTS e da indenização de 40%.

 A multa astreintes  f ixada para eventual

descumprimento da obrigação de fazer, caso venha a ser

executada, também não servirá de base para o cálculo da

contribuição previdenciária.

 Estão excluídos da base de cálculo do imposto de

renda os juros de mora, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, consoante a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I/TST e a Súmula n. 17 deste E. Tribunal.

 Não obstante a publicação do Decreto n. 6.727 de 12

de janeiro de 2009, revogando a alínea f do inciso V do § 9º do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048

de 06 de maio de 1999 (“Não integram o salário-de-contribuição

exclusivamente: ... V – as importâncias recebidas a título de: ... f)

aviso prévio indenizado; ...”), entendo que a parcela do aviso prévio

indenizado, como o próprio nome diz, tem natureza indenizatória,

não podendo o Decreto emanado pelo Chefe do Poder Executivo da

República alterar a característica tornada transparente pela redação

do § 1º do artigo 487 da CLT. A disposição de regulamentos por

decreto está prevista inciso VI do artigo 84 da CRFB, podendo

revestir-se de atos individuais ou gerais, mas sempre objetivando a

fiel execução das leis. O fato de o § 1º do artigo 487 consolidado

dispor que “A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo

de serviço”, não significa que a natureza desses salários seja

contraprestativa. É notório que a CLT por diversas vezes sofre de

atecnia. Portanto, é de boa técnica interpretar que o referido artigo,

ao dispor sobre a falta de comunicação prévia, o empregado tem

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso e isso

significa que a obrigação do empregador de avisar previamente o

desl igamento imotivado do empregado é convert ida em

indenização, nos valores equivalentes aos salários que seriam

devidos no prazo do aviso prévio. Em suma, decreto não tem o

condão de alterar o que lei ordinária dispõe.

 Em razão do exposto no parágrafo precedente,

entendo que a proporção do aviso prévio indenizada não é objeto

de contribuição previdenciária.

 A indenização das férias proporcionais e do terço

estabelecido pela Constituição da República em razão do término

do pacto laboral não atrai contribuição previdenciária e fiscal:

Orientação Jurisprudencial n. 195 da SDI-I/TST e Súmula n. 386 do

C. STJ.

 A tributação sobre o valor deferido a título de

gratificação natalina de 2021 se fará no mês de seu pagamento e

em separado de qualquer outro rendimento pago no mês.

Nestes autos não serão cobradas as contribuições de terceiros

(Sistema “S”). Contudo, o reclamado deverá recolher a contribuição

referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT).

 Ao primeiro reclamado compete não apenas reter

os valores previdenciários e fiscais incidentes sobre os créditos

tributáveis devidos à trabalhadora, mas também comprovaro

recolhimento, sob pena de assumir integralmente a quantia

correspondente à referida contribuição.

 ESTA SENTENÇA É ACOMPANHADA DE

PLANILHA DE CÁLCULOS CONTENDO ATUALIZAÇÃO DOS

CRÉDITOS DEFERIDOS, JUROS DE MORA E CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS, integrando a presente decisão para todos os efeitos

legais, refletindo o quantum debeatur neste feito, sem prejuízo

de posteriores atualizações e incidência de juros e multas. O

valor bruto devidoà reclamante importa emR$ 24.407,45,

incluídos os valores dos depósitos do FGTS e da indenização

de 40%,a serem realizados na importância de R$ 6.197,45,e o

valor l íquido em R$17.991,88,além dos honorários
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advocatícios atualizados devidos ao patrono do autor no valor

de R$1.220,37.

 Oshonorários advocatícios devidos ao patrono

dosreclamados estão sob condição suspensiva de

exigibi l idade.

 As partes estão expressamente ADVERTIDAS de

que em caso de interposição de recurso ordinário deverão

impugnar de forma específica os cálculos apresentados, sob

pena de preclusão.

 Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios

ao MT (DRT), ao INSS e à CEF, para ciência desta decisão.

 O valor da condenação não se confunde e é

desvinculado do valor da causa e da alçada. Assim, o primeiro

reclamado pagará custas, calculadas sobre o valor da condenação

de R$ 24.407,45, acrescidas de 0,5% pela liquidação realizada pelo

Contador do Juízo, no total de R$ 610,19, na forma do artigo 789,

caput, e do inciso IX do artigo 789-A, ambos da CLT.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100582-54.2023.5.01.0226
RECLAMANTE HELAINE DE SOUZA

ADVOGADO ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133/RJ)

ADVOGADO IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af4d52a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisumintegra, rejeito as preliminares de falta de interesse

de agir e de conexão, assim como a impugnação ao pedido de

gratuidade de justiça, concedendo à parte autora o mencionado

benefício; afastoa prescrição parcial invocada; julgo, extinguindo

o processo com resolução do mérito, improcedentes os

pedidos formulados pelo reclamante em face do segundo

reclamado, ESTADO DO RIO DE JANEIRO; ejulgo procedentes

os pedidos, em parte, resolvendo o mérito, para CONDENAR o

primeiro reclamado, INSTITUTO GNOSIS, a pagar à reclamante,

HELAINE DE SOUZA, observados os parâmetros acima e no prazo

legal, os seguintes títulos:

Saldo de salário referente a 06 dias de agosto de 2021;1.

Proporção indenizada do aviso prévio, em virtude do tempo de

serviço, correspondente a 6 dias;

2.

Férias proporcionais de 7/12 e seu terço constitucional;3.

13º salário de 2021, na fração de 7/12;4.

Multa do caput do artigo 467 da CLT, incidente sobre os valores

da indenização da proporção do aviso prévio (6 dias), do 13º

salário de 2021 das férias proporcionais, do terço constitucional,

e da indenização de 40%;

5.

Multa do § 8º do artigo 477 da CLT, equivalente ao último salário

base da trabalhadora.

6.

 Transitada a sentença em julgado, a reclamada

deverá depositar na conta vinculada da reclamante as diferenças do

FGTS pelos reflexossobreas verbas salariais quitadas nos meses

de julho/2020 e de julho de 2021, assim como sobre o saldo de

salário de agosto de 2021, o 13º salário de 2021 e a proporção

indenizada do aviso prévio (Súmula 305 do TST).

 A reclamada também deverá depositar na conta

vinculada da reclamante a indenização de 40% incidente sobre

todos os valores do FGTS, tanto sobre os existentes na conta

vinculada, como sobre os existentes na conta vinculada.

 A obrigação de fazer – depósitos na conta vinculada

– deverá ser realizada no prazo de oito (8) dias a contar da

intimação para cumprimento da sentença, sob pena de sob pena de

multa – astreintes– equivalente a R$ 100,00 por dia de atraso, a

favor da trabalhadora, limitada a 30 dias.

 Depositados ou executados os valores do FGTS e da

indenização de 40%, sendo que nessa última hipótese haverá o

acréscimo da penalidade arbitrada no parágrafo precedente, a

Secretaria da Vara deverá expedir alvará judicial a favor da

reclamante, autorizando sua movimentação.

 Deverá constar no alvará judicial a ressalva de que,
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caso a reclamante tenha optado pelo modelo saque-aniversário, a

autorização para movimentação ficará limitada à indenização de

40% e, se for o caso, à penalidade por eventual descumprimento da

obrigação de fazer.

 O primeiro reclamadopagará honorários

advocatícios equivalentes a cinco por cento (5%), a favor do patrono

da reclamante, incidentes sobre os créditos deferidos.

 A reclamante também pagará honorários

advocatícios para o primeiro reclamado, equivalentes a cinco por

cento (5%) dos valores atribuídos na inicial ao pedido integralmente

indeferido: letra “c” (Férias 2020/2021: R$ 4.634,41).

 Demais disso, a reclamante pagará honorários

advocatícios arbitrados em R$ 400,00, para o patrono do segundo

reclamado.

 Por ser beneficiário da justiça gratuita, fica suspensa

a exigibilidade da cobrança dos honorários advocatícios devidos

pela reclamante,

 Caso a reclamante dentro de dois (2) anos a contar

do trânsito em julgado venha a ter condições financeiras de

satisfazer os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da sua família, ficará obrigada ao pagamento dos

honorários advocatícios devidos ao advogado dos reclamados.

Depois desse prazo, a obrigação estará extinta, nos moldes da

parte final do § 4º do artigo 791-A da CLT.

 Acontecendo a cobrança dos honorários

advocatícios a favor dos advogados dos reclamados, não haverá

compensação, como disposto expressamente no § 3º do artigo 791-

A da CLT.

 Sobre os honorários advocatícios deferidos nesta

decisão pela sucumbência incidirá atualização monetária (CLT,

parte final do caput do artigo 791-A).

Registro que continua sendo aplicado o entendimento esposado na

OJ 348 da SDI-I/TST.

 A atualização monetária e os juros de mora dos

créditos trabalhistas deferidos à parte autora serão apurados

conforme parâmetros acima fixados.

 Nenhum crédito deferido nesta sentença foi pago.

Entretanto, a comprovação de pagamento, mesmo ocorrendo em

data posterior a esta decisão, antes da execução, autorizará a

dedução das parcelas comprovadamente quitadas sob igual título.

 Em liquidação de sentença, o primeiro reclamado

comprovará nos autos os recolhimentos das contribuições

previdenciárias e fiscais sobre as parcelas salariais deferidas, pena

de execução direta, observados os termos da Súmula n. 368 do C.

TST, da Orientação Jurisprudencial n. 363 da SDI-I/TST e da

Instrução normativa RFB n. 1500, de 29/10/2014.

 Para cálculos das contribuições previdenciárias

serão computados apenas os valores correspondentes aos salários,

excluídos os referentes às multas dos artigos 467 e 477 da CLT e

aos valores do FGTS e da indenização de 40%.

 A multa astreintes  f ixada para eventual

descumprimento da obrigação de fazer, caso venha a ser

executada, também não servirá de base para o cálculo da

contribuição previdenciária.

 Estão excluídos da base de cálculo do imposto de

renda os juros de mora, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, consoante a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I/TST e a Súmula n. 17 deste E. Tribunal.

 Não obstante a publicação do Decreto n. 6.727 de 12

de janeiro de 2009, revogando a alínea f do inciso V do § 9º do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048

de 06 de maio de 1999 (“Não integram o salário-de-contribuição

exclusivamente: ... V – as importâncias recebidas a título de: ... f)

aviso prévio indenizado; ...”), entendo que a parcela do aviso prévio

indenizado, como o próprio nome diz, tem natureza indenizatória,

não podendo o Decreto emanado pelo Chefe do Poder Executivo da

República alterar a característica tornada transparente pela redação

do § 1º do artigo 487 da CLT. A disposição de regulamentos por

decreto está prevista inciso VI do artigo 84 da CRFB, podendo

revestir-se de atos individuais ou gerais, mas sempre objetivando a

fiel execução das leis. O fato de o § 1º do artigo 487 consolidado

dispor que “A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo

de serviço”, não significa que a natureza desses salários seja

contraprestativa. É notório que a CLT por diversas vezes sofre de

atecnia. Portanto, é de boa técnica interpretar que o referido artigo,
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ao dispor sobre a falta de comunicação prévia, o empregado tem

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso e isso

significa que a obrigação do empregador de avisar previamente o

desl igamento imotivado do empregado é convert ida em

indenização, nos valores equivalentes aos salários que seriam

devidos no prazo do aviso prévio. Em suma, decreto não tem o

condão de alterar o que lei ordinária dispõe.

 Em razão do exposto no parágrafo precedente,

entendo que a proporção do aviso prévio indenizada não é objeto

de contribuição previdenciária.

 A indenização das férias proporcionais e do terço

estabelecido pela Constituição da República em razão do término

do pacto laboral não atrai contribuição previdenciária e fiscal:

Orientação Jurisprudencial n. 195 da SDI-I/TST e Súmula n. 386 do

C. STJ.

 A tributação sobre o valor deferido a título de

gratificação natalina de 2021 se fará no mês de seu pagamento e

em separado de qualquer outro rendimento pago no mês.

Nestes autos não serão cobradas as contribuições de terceiros

(Sistema “S”). Contudo, o reclamado deverá recolher a contribuição

referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT).

 Ao primeiro reclamado compete não apenas reter

os valores previdenciários e fiscais incidentes sobre os créditos

tributáveis devidos à trabalhadora, mas também comprovaro

recolhimento, sob pena de assumir integralmente a quantia

correspondente à referida contribuição.

 ESTA SENTENÇA É ACOMPANHADA DE

PLANILHA DE CÁLCULOS CONTENDO ATUALIZAÇÃO DOS

CRÉDITOS DEFERIDOS, JUROS DE MORA E CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS, integrando a presente decisão para todos os efeitos

legais, refletindo o quantum debeatur neste feito, sem prejuízo

de posteriores atualizações e incidência de juros e multas. O

valor bruto devidoà reclamante importa emR$ 24.407,45,

incluídos os valores dos depósitos do FGTS e da indenização

de 40%,a serem realizados na importância de R$ 6.197,45,e o

valor l íquido em R$17.991,88,além dos honorários

advocatícios atualizados devidos ao patrono do autor no valor

de R$1.220,37.

 Oshonorários advocatícios devidos ao patrono

dosreclamados estão sob condição suspensiva de

exigibi l idade.

 As partes estão expressamente ADVERTIDAS de

que em caso de interposição de recurso ordinário deverão

impugnar de forma específica os cálculos apresentados, sob

pena de preclusão.

 Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios

ao MT (DRT), ao INSS e à CEF, para ciência desta decisão.

 O valor da condenação não se confunde e é

desvinculado do valor da causa e da alçada. Assim, o primeiro

reclamado pagará custas, calculadas sobre o valor da condenação

de R$ 24.407,45, acrescidas de 0,5% pela liquidação realizada pelo

Contador do Juízo, no total de R$ 610,19, na forma do artigo 789,

caput, e do inciso IX do artigo 789-A, ambos da CLT.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100157-61.2022.5.01.0226
RECLAMANTE ASER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

TESTEMUNHA DAVID FERNANDES DA SILVA

TESTEMUNHA VILSON DE SOUZA VICTORINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASER SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bec1088

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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C O N C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisumintegra, rejeito as preliminares de inépcia da inicial,

de falta de interesse de agir e de impossibilidade jurídica do pedido,

assim como a impugnação ao pedido de gratuidade de justiça,

concedendo à parte autora o mencionado benefício; declaro

prescritas as pretensões anteriores a 07/03/2017; e julgo,

ext inguindo o processo com  resolução do méri to,

improcedentes os pedidos formulados pelo reclamante, ASER

SILVA DE OLIVEIRA, em face da reclamada, COMPANHIA

ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE.

 O reclamante pagará honorários advocatícios de R$

49.585,33, equivalentes a cinco por cento (5%) do valor da causa, a

favor do patrono da reclamada.

 Por ser o reclamante beneficiário da justiça gratuita,

fica suspensa a exigibilidade da cobrança dos honorários

advocatícios,nos moldes do § 4º do artigo 791-A da CLT,

consoante decisão do STF.

 Caso o reclamante dentro de dois (2) anos a contar

do trânsito em julgado venha a ter condições financeiras de

satisfazer os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da sua família, ficará obrigado ao pagamento dos

honorários advocatícios devidos ao advogado da reclamada.

Depois desse prazo, as obrigações ficarão prescritas, nos moldes

da parte final do § 4º do artigo 791-A da CLT.

 Se houver cobrança dos honorários advocatícios deferidos

nesta decisão pela sucumbência, incidirá atualização monetária

(CLT, parte final docaputdo artigo 791-A).

 Custas de R$ 19.834,13, pelo reclamante, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 991.706,68, das quais fica isento, nos

moldes do caput do artigo 790-A da CLT.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100157-61.2022.5.01.0226
RECLAMANTE ASER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

TESTEMUNHA DAVID FERNANDES DA SILVA

TESTEMUNHA VILSON DE SOUZA VICTORINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bec1088

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C O N C L U S Ã O

 ISSO POSTO, conforme fundamentação supra, que

este decisumintegra, rejeito as preliminares de inépcia da inicial,

de falta de interesse de agir e de impossibilidade jurídica do pedido,

assim como a impugnação ao pedido de gratuidade de justiça,

concedendo à parte autora o mencionado benefício; declaro

prescritas as pretensões anteriores a 07/03/2017; e julgo,

ext inguindo o processo com  resolução do méri to,

improcedentes os pedidos formulados pelo reclamante, ASER

SILVA DE OLIVEIRA, em face da reclamada, COMPANHIA

ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE.

 O reclamante pagará honorários advocatícios de R$

49.585,33, equivalentes a cinco por cento (5%) do valor da causa, a

favor do patrono da reclamada.

 Por ser o reclamante beneficiário da justiça gratuita,

fica suspensa a exigibilidade da cobrança dos honorários

advocatícios,nos moldes do § 4º do artigo 791-A da CLT,

consoante decisão do STF.

 Caso o reclamante dentro de dois (2) anos a contar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do trânsito em julgado venha a ter condições financeiras de

satisfazer os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da sua família, ficará obrigado ao pagamento dos

honorários advocatícios devidos ao advogado da reclamada.

Depois desse prazo, as obrigações ficarão prescritas, nos moldes

da parte final do § 4º do artigo 791-A da CLT.

 Se houver cobrança dos honorários advocatícios deferidos

nesta decisão pela sucumbência, incidirá atualização monetária

(CLT, parte final docaputdo artigo 791-A).

 Custas de R$ 19.834,13, pelo reclamante, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 991.706,68, das quais fica isento, nos

moldes do caput do artigo 790-A da CLT.

 Intimem-se as partes.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100855-33.2023.5.01.0226
RECLAMANTE MICHELE DOS SANTOS BAPTISTA

ADVOGADO TATIANE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 183643/RJ)

RECLAMADO GABI FONTES SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DOS SANTOS BAPTISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fb3d0a

proferido nos autos.

Ante a exiguidade de tempo, por ora, mantenho a modalidade da

audiência conforme designada.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100517-30.2021.5.01.0226
RECLAMANTE ADRIELE CRISTINA ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNA BARCELO PEREIRA
SANTOS(OAB: 219981/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA NOVAES
E TAVARES LTDA

ADVOGADO XISLIANE FERNANDA DIAS
THEOPHILO CORREA(OAB:
167909/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO NOVAES
TAVARES

RECLAMADO MARIA NELCA LIMA TAVARES

ADVOGADO XISLIANE FERNANDA DIAS
THEOPHILO CORREA(OAB:
167909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA NOVAES E TAVARES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd097a

proferido nos autos.

Ante o informado pelo I.OJA em certidão de id 77c897d e a consulta

feita pela secretaria da vara conforme certificado em id 0b18f89,

intime-se a reclamante para ciência e manifestação no prazo de 15

dias.

Após, venham autos conclusos.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100517-30.2021.5.01.0226
RECLAMANTE ADRIELE CRISTINA ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNA BARCELO PEREIRA
SANTOS(OAB: 219981/RJ)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA NOVAES
E TAVARES LTDA

ADVOGADO XISLIANE FERNANDA DIAS
THEOPHILO CORREA(OAB:
167909/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO NOVAES
TAVARES

RECLAMADO MARIA NELCA LIMA TAVARES

ADVOGADO XISLIANE FERNANDA DIAS
THEOPHILO CORREA(OAB:
167909/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE CRISTINA ROCHA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd097a

proferido nos autos.

Ante o informado pelo I.OJA em certidão de id 77c897d e a consulta

feita pela secretaria da vara conforme certificado em id 0b18f89,

intime-se a reclamante para ciência e manifestação no prazo de 15

dias.

Após, venham autos conclusos.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000766-56.2010.5.01.0226
RECLAMANTE ARMANDO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVA
IGUACU CODENI

ADVOGADO Gabriel Sampaio Botelho(OAB:
173019/RJ)

ADVOGADO Flavia Matias Santos Telles da
Silva(OAB: 127121/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ FELIPE VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 171386/RJ)

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

ADVOGADO Priscila Macieira Coimbra(OAB:
143085/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA IGUACU
CODENI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6a7d5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o noticiado pela reclamada e tendo em vista a Semana

Nacional de Conciliação a realizar-se entre os dias 20.05 a

24.05.2024, inclua-se na referida pauta para tentativa de

conciliação.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100853-97.2022.5.01.0226
RECLAMANTE SOPHIA ANDREZZA FLORENCIO

MOTTA

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO DR TOP CHOCOLATES LTDA

ADVOGADO LIVIA CAMPOS RODRIGUES(OAB:
229784/RJ)

RECLAMADO HR TOP CHOCOLATES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ALICE PARREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HAMILTON GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOPHIA ANDREZZA FLORENCIO MOTTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f476c24

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO -PJe

Trata-se de NOVAÇÃO proposta pelas partes (Autor e 1ª Ré) ao id

ba9fef6 / 784cb0, referente ao acordo ao id ac2dafa .

FUNDAMENTAÇÃO

O reclamado pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$ 3.000,00, referente a multa por descumprimento da obrigação de

fazer, em 3 parcelas de R$ 1.000,00, nas seguintes datas -

25/03/2024, 25/04/2024 e 25/05/2024, sendo 30% (R$ 300,00) na

conta da patrona e 70% (R$ 700,00) na conta da Autora.

Dados bancários da Reclamante SOPHIA ANDREZZA FLORÊNCIO

MOTTA, CPF: 194.860.827-82, Conta corrente n.º475701437,

Agência: 0001, Banco NU Pagamentos S.A. (0260), Chave PIX:

sophiamotta16@gmail.com .

Dados bancários do escritório da patrona da Reclamante: PIRES

QUEIROZ E MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:

22.401.231/0001-40, Conta corrente n.º1.066.210-3, Agência: 4230,

Banco: Banco SICOOB (756) Chave PIX: 22.401.231/0001-40

(CNPJ).

Comprovado o pagamento da 1ª parcela ao ID 9590fba/ce93ab8.

Comprovado, também, a anotação da CTPS da Autora e o

pagamento da contribuição previdenciária em id 5ad44dd,

conforme determinado em Ata ao Id ac2dafa .

As partes pactuam multa de 50% em caso de INADIMPLEMENTO

E/OU MORA, com antecipação das parcelas vincendas.

O descumprimento do acordo imporá a imediata execução com

antecipação das parcelas vincendas, ficando a Reclamada, desde

já, citada para o pagamento do valor inadimplido, acrescido da

multa estipulada, estando ainda ciente da possibilidade de utilização

do sistema Bacen-Jud.

No prazo de 5 dias contados da última parcela ou única parcela

do acordo, o silêncio do autor será considerado como quitação

da obrigação, não havendo necessidade de peticionar

comunicando o pagamento da parcela quitada.

Mantidas as demais determinações do acordo ao id 7c8acde .

DISPOSITIVO

Homologada a transação, declaro EXTINTO O PROCESSO, com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ , do CPC.

Custas de R$ 120,00 pela parte reclamada, devendo comprovar

o pagamento em até 05 dias do pagamento da última parcela,

sob pena de execução, conforme previsto no acordo ao id

7c8acde.

Suspenda-se a execução. Havendo bloqueio via Sisbajud, proceda-

se à transferência aos autos e agurde-se a integralização do

acordo.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos

das parcelas do acordo ao id 7c8acde e da presente novação no

sistema.

Após, havendo saldo nos autos, proceda a d. Secretaria à pesquisa

no sistema do Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a

fim de identificar execuções que tramitem em face da 1ª Ré (art. 3º,

Portaria 262-SRC/2020).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Não constatadas inscrições da Ré no BNDT, ou existindo inscrição

com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade, libere-se o

saldo à Ré, por meio de alvará, devendo, antes, parte ser

notificada para informar seus dados bancários. Dê-se ciência.

Tudo cumprido, venham os autos conclusos para o encerramento

da execução.

Ante petição ao id c9504ed, exclua-se o patrocínio da Dra. Livia

Campos Rodrigues da 1ª Ré

Intimem-se, sendo a 1ª Ré por notificação postal, bem como a

regularizar sua representação, no prazo de 10 dias.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000766-56.2010.5.01.0226
RECLAMANTE ARMANDO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO PEDRO PAULO ANTUNES DE
SIQUEIRA(OAB: 15859/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVA
IGUACU CODENI

ADVOGADO Gabriel Sampaio Botelho(OAB:
173019/RJ)

ADVOGADO Flavia Matias Santos Telles da
Silva(OAB: 127121/RJ)

ADVOGADO ANDRÉ FELIPE VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 171386/RJ)

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

ADVOGADO Priscila Macieira Coimbra(OAB:
143085/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DOS SANTOS NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6a7d5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o noticiado pela reclamada e tendo em vista a Semana

Nacional de Conciliação a realizar-se entre os dias 20.05 a

24.05.2024, inclua-se na referida pauta para tentativa de

conciliação.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100300-21.2020.5.01.0226
RECLAMANTE THIAGO LUCIANO CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO NILVA CASIMIRO DA SILVA(OAB:
37737/RJ)

ADVOGADO ROSEMERE BASTOS
SANT`ANNA(OAB: 56685/RJ)

RECLAMADO NOVA BRASA RESTAURANTE LTDA
- ME

ADVOGADO EDMAR LUIZ DE ALMEIDA
RAMALHEDA(OAB: 40671/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA BRASA RESTAURANTE LTDA
- ME N/P JORGE FERNANDO
PEÇANHA DE CARVALHO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LUCIANO CARVALHO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae0aa70

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência de consulta feita junto ao

convenio da Jucerja quanto ao atual sócio da reclamada a fim de

requerer o que for de seu interesse no prazo de 15 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100853-97.2022.5.01.0226
RECLAMANTE SOPHIA ANDREZZA FLORENCIO

MOTTA

ADVOGADO RENATA ARAUJO MARTINS(OAB:
156389/RJ)

ADVOGADO FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368/RJ)

RECLAMADO DR TOP CHOCOLATES LTDA

ADVOGADO LIVIA CAMPOS RODRIGUES(OAB:
229784/RJ)

RECLAMADO HR TOP CHOCOLATES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ALICE PARREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HAMILTON GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR TOP CHOCOLATES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f476c24

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO -PJe

Trata-se de NOVAÇÃO proposta pelas partes (Autor e 1ª Ré) ao id

ba9fef6 / 784cb0, referente ao acordo ao id ac2dafa .

FUNDAMENTAÇÃO

O reclamado pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$ 3.000,00, referente a multa por descumprimento da obrigação de

fazer, em 3 parcelas de R$ 1.000,00, nas seguintes datas -

25/03/2024, 25/04/2024 e 25/05/2024, sendo 30% (R$ 300,00) na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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conta da patrona e 70% (R$ 700,00) na conta da Autora.

Dados bancários da Reclamante SOPHIA ANDREZZA FLORÊNCIO

MOTTA, CPF: 194.860.827-82, Conta corrente n.º475701437,

Agência: 0001, Banco NU Pagamentos S.A. (0260), Chave PIX:

sophiamotta16@gmail.com .

Dados bancários do escritório da patrona da Reclamante: PIRES

QUEIROZ E MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:

22.401.231/0001-40, Conta corrente n.º1.066.210-3, Agência: 4230,

Banco: Banco SICOOB (756) Chave PIX: 22.401.231/0001-40

(CNPJ).

Comprovado o pagamento da 1ª parcela ao ID 9590fba/ce93ab8.

Comprovado, também, a anotação da CTPS da Autora e o

pagamento da contribuição previdenciária em id 5ad44dd,

conforme determinado em Ata ao Id ac2dafa .

As partes pactuam multa de 50% em caso de INADIMPLEMENTO

E/OU MORA, com antecipação das parcelas vincendas.

O descumprimento do acordo imporá a imediata execução com

antecipação das parcelas vincendas, ficando a Reclamada, desde

já, citada para o pagamento do valor inadimplido, acrescido da

multa estipulada, estando ainda ciente da possibilidade de utilização

do sistema Bacen-Jud.

No prazo de 5 dias contados da última parcela ou única parcela

do acordo, o silêncio do autor será considerado como quitação

da obrigação, não havendo necessidade de peticionar

comunicando o pagamento da parcela quitada.

Mantidas as demais determinações do acordo ao id 7c8acde .

DISPOSITIVO

Homologada a transação, declaro EXTINTO O PROCESSO, com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ , do CPC.

Custas de R$ 120,00 pela parte reclamada, devendo comprovar

o pagamento em até 05 dias do pagamento da última parcela,

sob pena de execução, conforme previsto no acordo ao id

7c8acde.

Suspenda-se a execução. Havendo bloqueio via Sisbajud, proceda-

se à transferência aos autos e agurde-se a integralização do

acordo.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos

das parcelas do acordo ao id 7c8acde e da presente novação no

sistema.

Após, havendo saldo nos autos, proceda a d. Secretaria à pesquisa

no sistema do Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a

fim de identificar execuções que tramitem em face da 1ª Ré (art. 3º,

Portaria 262-SRC/2020).

Não constatadas inscrições da Ré no BNDT, ou existindo inscrição

com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade, libere-se o

saldo à Ré, por meio de alvará, devendo, antes, parte ser

notificada para informar seus dados bancários. Dê-se ciência.

Tudo cumprido, venham os autos conclusos para o encerramento

da execução.

Ante petição ao id c9504ed, exclua-se o patrocínio da Dra. Livia

Campos Rodrigues da 1ª Ré

Intimem-se, sendo a 1ª Ré por notificação postal, bem como a

regularizar sua representação, no prazo de 10 dias.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100763-94.2019.5.01.0226
RECLAMANTE CELIA MARIA DE OLIVEIRA

BONJOUR

ADVOGADO carlos luciano bittencourt ribeiro(OAB:
72172/RJ)

ADVOGADO CARLOS RIBEIRO JUNIOR(OAB:
123951/RJ)

RECLAMADO J FAUSTINO REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO sergio antonio vieira almeida(OAB:
99079/RJ)

RECLAMADO JOAO FAUSTINO DA SILVA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J FAUSTINO REPRESENTACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f28ff07

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO -PJe

Trata-se de NOVAÇÃO proposta pelas partes (Autor e parte Ré

desassistida) ao id cf3bbba, referente ao acordo ao id d32c7b1 .

FUNDAMENTAÇÃO

O reclamado pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$ 1.500,00, referente a multa por descumprimento do acordo, em

3 parcelas de R$ 500,00, nas seguintes datas - 02/04/2024,

06/05/2024 e 06/06/2024

Primeira parcela no valor de R$ 500,00 comprovada ao id cf3bbba .

As partes pactuam multa de 50% em caso de INADIMPLEMENTO

E/OU MORA, com antecipação das parcelas vincendas.

O descumprimento do acordo imporá a imediata execução com

antecipação das parcelas vincendas, ficando a Reclamada, desde

já, citada para o pagamento do valor inadimplido, acrescido da

multa estipulada, estando ainda ciente da possibilidade de utilização
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do sistema Bacen-Jud.

No prazo de 5 dias contados da última parcela ou única parcela

do acordo, o silêncio do autor será considerado como quitação

da obrigação, não havendo necessidade de peticionar

comunicando o pagamento da parcela quitada.

Mantidas as demais determinações do acordo ao id d32c7b1.

DISPOSITIVO

Homologada a transação, declaro EXTINTO O PROCESSO, com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ , do CPC.

Custas de R$ 140,0000 pela parte reclamada,dispensada, conforme

previsto no acordo ao id d32c7b1.

Suspenda-se a execução. Proceda-se à transferência do bloqueio

via Sisbajud aos autos e aguarde-se a integralização do acordo.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos

das parcelas do acordo ao id  d32c7b1 e da presente novação no

sistema.

Após, proceda a d. Secretaria à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face doa parte Ré (art. 3º, Portaria 262-

SRC/2020).

Não constatadas inscrições da parte Ré no BNDT, ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

libere-se o saldo ao 2º Réu, por meio de alvará, devendo, antes,

parte ser notificada para informar seus dados bancários. Dê-se

ciência.

Tudo cumprido, venham os autos conclusos para o encerramento

da execução.

Intimem-se.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0101011-94.2018.5.01.0226
EXEQUENTE SONIA IARA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSÉ(OAB:
156681/RJ)

EXECUTADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO IRIS BARROSO MUNIZ DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 209655/RJ)

ADVOGADO adriana lourenço domingues(OAB:
135732/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
BARRETO(OAB: 142380/RJ)

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Município de Duque de Caxias A/C
PGM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0477852

proferido nos autos.

Vistos etc.

Requer o autor a liberação do saldo existente nos autos, via

SISBAJUD (#id:9be5161), no importe de R$ 12.357,18, de

titularidade do executado RENACOOP - RENASCER

COOPERATIVA DE TRABALHO referente a depósito recursal

oriundo da ação principal 0101945-04.2017.5.01.0221.

Deste modo, mesmo que o aludido numerário revele-se insuficiente

para a quitação do débito previdenciário, convolo o referido valor em

penhora, com a devida intimação do titular do crédito, inclusive para

os fins do art. 884 da CLT.

No decurso do prazo, in albis, proceda a secretaria à expedição de

alvará em favor do INSS, com os devidos acréscimos legais.

Após, venham autos conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100763-94.2019.5.01.0226
RECLAMANTE CELIA MARIA DE OLIVEIRA

BONJOUR

ADVOGADO carlos luciano bittencourt ribeiro(OAB:
72172/RJ)

ADVOGADO CARLOS RIBEIRO JUNIOR(OAB:
123951/RJ)

RECLAMADO J FAUSTINO REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO sergio antonio vieira almeida(OAB:
99079/RJ)

RECLAMADO JOAO FAUSTINO DA SILVA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARIA DE OLIVEIRA BONJOUR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f28ff07

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO -PJe

Trata-se de NOVAÇÃO proposta pelas partes (Autor e parte Ré

desassistida) ao id cf3bbba, referente ao acordo ao id d32c7b1 .

FUNDAMENTAÇÃO

O reclamado pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$ 1.500,00, referente a multa por descumprimento do acordo, em

3 parcelas de R$ 500,00, nas seguintes datas - 02/04/2024,

06/05/2024 e 06/06/2024

Primeira parcela no valor de R$ 500,00 comprovada ao id cf3bbba .

As partes pactuam multa de 50% em caso de INADIMPLEMENTO

E/OU MORA, com antecipação das parcelas vincendas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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O descumprimento do acordo imporá a imediata execução com

antecipação das parcelas vincendas, ficando a Reclamada, desde

já, citada para o pagamento do valor inadimplido, acrescido da

multa estipulada, estando ainda ciente da possibilidade de utilização

do sistema Bacen-Jud.

No prazo de 5 dias contados da última parcela ou única parcela

do acordo, o silêncio do autor será considerado como quitação

da obrigação, não havendo necessidade de peticionar

comunicando o pagamento da parcela quitada.

Mantidas as demais determinações do acordo ao id d32c7b1.

DISPOSITIVO

Homologada a transação, declaro EXTINTO O PROCESSO, com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ , do CPC.

Custas de R$ 140,0000 pela parte reclamada,dispensada, conforme

previsto no acordo ao id d32c7b1.

Suspenda-se a execução. Proceda-se à transferência do bloqueio

via Sisbajud aos autos e aguarde-se a integralização do acordo.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os pagamentos

das parcelas do acordo ao id  d32c7b1 e da presente novação no

sistema.

Após, proceda a d. Secretaria à pesquisa no sistema do Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

execuções que tramitem em face doa parte Ré (art. 3º, Portaria 262-

SRC/2020).

Não constatadas inscrições da parte Ré no BNDT, ou existindo

inscrição com garantia do débito ou suspensão de exigibilidade,

libere-se o saldo ao 2º Réu, por meio de alvará, devendo, antes,

parte ser notificada para informar seus dados bancários. Dê-se

ciência.

Tudo cumprido, venham os autos conclusos para o encerramento

da execução.

Intimem-se.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100484-11.2019.5.01.0226
RECLAMANTE LUIS CARLOS CAMILO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

ADVOGADO FLAVIA MILITAO BASTOS(OAB:
179672/RJ)

RECLAMADO TFT LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DIAS CARDOZO
CORREA(OAB: 201114/RJ)

ADVOGADO HUGO DANIEL SFASCIOTTI
FRANCO(OAB: 46200/PR)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TFT LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - ME n/p APARECIDO DE
MORAIS BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - TFT LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e18f43

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, rejeito a impugnação e os cálculos ofertados pelo

Reclamante, por inadequados ao julgado, tendo em vista que a

dedução das horas extras pagas sob idêntico título deve observar a

inteligência da OJ nº 415 da SDBI-1, do C. TST; também porque o

título executivo judicial somente determinou a quantificação do

FGTS+40% sobre horas extras e não sobre as diferenças reflexas

desta parcela, tendo assim transitado em julgado. Portanto, nada a

reparar nos cálculos de liquidação da 2ª Reclamada.

Isso posto, HOMOLOGO a liquidação mediante os cálculos

elaborados pela 2ª Reclamada e atualizados pela Contadoria do

Juízo, por adequados ao julgado, para que produzam os efeitos

legais, fixando o valor total da condenação, conforme a seguir

discriminado:

Crédito líquido do Reclamante: R$12.520,63•

Honorários Devidos ao Advogado do Reclamante:

R$1.335,31

•

Total devido ao INSS: R$4.310,57•

(Sendo: INSS Reclamante: R$832,50 e INSS Reclamada:

R$3.478,07)

•

Custas: R$0,00 (Recolhidas)•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total Devido pela Reclamada: R$18.166,51.•

(-) Depósito Recursal atualizado: (R$6.613,53)•

Remanescente Devido pela Reclamada: R$11.552,98.•

(Sendo: Crédito Remanescente do Reclamante: R$5.907,10,

ficando inalterados os demais débitos)

•

Data limite da atualização: 30/04/2024.•

Por ser benef ic iár ia da just iça gratui ta e diante do

posicionamento do STF (ADI 5766), a exigibilidade dos

honorários advocatícios devidos pelo Reclamante fica

suspensa, nos moldes do § 4º do artigo 791-A da CLT. Poderá

ser exigido o crédito do advogado da reclamada caso, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da sentença, ficar

demonstrado nos autos que a situação de insuficiência de

•
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recursos que justificou a concessão de gratuidade deixou de

existir. Depois desse prazo, as obrigações estarão extintas, nos

moldes da parte final do § 4º do artigo 791-A da CLT.

Ressalta-se a ocorrência de condenação SUBSIDIÁRIA da 2ª

Reclamada, nos termos do julgado. Registre-se que a dedução

do depósito recursal da 2ª Reclamada deverá ser efetuada

apenas na eventualidade do direcionamento da execução à

devedora subsidiária.

•

Deverá ser observado o débito remanescente no valor de

R$11.552,98, após dedução dos depósito(s) recursal efetuado pela

1ª Reclamada (R$6.613,53), que ora convolo em penhora, visto

que a soma de valores recursais é inequivocamente menor que o

da condenação e ao valor incontroverso apontado pela Reclamada.

Assim, determino o seguinte:

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados, bem

como, da convolação do depósito recursal em penhora, sendo o 1º

RÉU (TFT Logística e Transportes) para proceder ao

pagamento espontâneo do valor remanescente da execução de

R$11.552,98.

Observando o Autor que a presente intimação não se trata do início

da execução, visto que esta deve ser requerida pelo exequente, em

10 dias, nos termos do art. 878 da CLT.

Devendo, ainda, o Reclamante informar/indicar nos autos seus

dados bancários ou de seu advogado, devidamente

constituído, para transferência de valores recursais.

Vindo a indicação dos dados bancários, expeça-se alvará ao

autor pelo valor dos depósitos recursais, com os devidos

acréscimos legais.

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100484-11.2019.5.01.0226
RECLAMANTE LUIS CARLOS CAMILO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO DUARTE
FILHO(OAB: 104508/RJ)

ADVOGADO FLAVIA MILITAO BASTOS(OAB:
179672/RJ)

RECLAMADO TFT LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DIAS CARDOZO
CORREA(OAB: 201114/RJ)

ADVOGADO HUGO DANIEL SFASCIOTTI
FRANCO(OAB: 46200/PR)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TFT LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - ME n/p APARECIDO DE
MORAIS BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS CAMILO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e18f43

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Inicialmente, rejeito a impugnação e os cálculos ofertados pelo

Reclamante, por inadequados ao julgado, tendo em vista que a

dedução das horas extras pagas sob idêntico título deve observar a

inteligência da OJ nº 415 da SDBI-1, do C. TST; também porque o

título executivo judicial somente determinou a quantificação do

FGTS+40% sobre horas extras e não sobre as diferenças reflexas

desta parcela, tendo assim transitado em julgado. Portanto, nada a

reparar nos cálculos de liquidação da 2ª Reclamada.

Isso posto, HOMOLOGO a liquidação mediante os cálculos

elaborados pela 2ª Reclamada e atualizados pela Contadoria do

Juízo, por adequados ao julgado, para que produzam os efeitos

legais, fixando o valor total da condenação, conforme a seguir

discriminado:

Crédito líquido do Reclamante: R$12.520,63•

Honorários Devidos ao Advogado do Reclamante:

R$1.335,31

•

Total devido ao INSS: R$4.310,57•

(Sendo: INSS Reclamante: R$832,50 e INSS Reclamada:

R$3.478,07)

•

Custas: R$0,00 (Recolhidas)•

Imposto de Renda: Isento (I.N 1.500/2014 e O.J 400 SDI -1 TST)•

Total Devido pela Reclamada: R$18.166,51.•

(-) Depósito Recursal atualizado: (R$6.613,53)•

Remanescente Devido pela Reclamada: R$11.552,98.•

(Sendo: Crédito Remanescente do Reclamante: R$5.907,10,

ficando inalterados os demais débitos)

•

Data limite da atualização: 30/04/2024.•

Por ser benef ic iár ia da just iça gratui ta e diante do

posicionamento do STF (ADI 5766), a exigibilidade dos

honorários advocatícios devidos pelo Reclamante fica

suspensa, nos moldes do § 4º do artigo 791-A da CLT. Poderá

ser exigido o crédito do advogado da reclamada caso, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da sentença, ficar

demonstrado nos autos que a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade deixou de

existir. Depois desse prazo, as obrigações estarão extintas, nos

moldes da parte final do § 4º do artigo 791-A da CLT.

•

Ressalta-se a ocorrência de condenação SUBSIDIÁRIA da 2ª

Reclamada, nos termos do julgado. Registre-se que a dedução

•
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do depósito recursal da 2ª Reclamada deverá ser efetuada

apenas na eventualidade do direcionamento da execução à

devedora subsidiária.

Deverá ser observado o débito remanescente no valor de

R$11.552,98, após dedução dos depósito(s) recursal efetuado pela

1ª Reclamada (R$6.613,53), que ora convolo em penhora, visto

que a soma de valores recursais é inequivocamente menor que o

da condenação e ao valor incontroverso apontado pela Reclamada.

Assim, determino o seguinte:

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos homologados, bem

como, da convolação do depósito recursal em penhora, sendo o 1º

RÉU (TFT Logística e Transportes) para proceder ao

pagamento espontâneo do valor remanescente da execução de

R$11.552,98.

Observando o Autor que a presente intimação não se trata do início

da execução, visto que esta deve ser requerida pelo exequente, em

10 dias, nos termos do art. 878 da CLT.

Devendo, ainda, o Reclamante informar/indicar nos autos seus

dados bancários ou de seu advogado, devidamente

constituído, para transferência de valores recursais.

Vindo a indicação dos dados bancários, expeça-se alvará ao

autor pelo valor dos depósitos recursais, com os devidos

acréscimos legais.

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100758-72.2019.5.01.0226
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO CELSO RODRIGO FERNANDES
ANTAO(OAB: 221253/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TINGUA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DINIZ
MONTENEGRO GOMES(OAB:
115766/RJ)

ADVOGADO Alexandre de Assis Nogueira(OAB:
148577/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): TRANSPORTADORA TINGUA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho id 08985ef: " . . . Vindo os cálculos, intime-se

a Reclamada, no mesmo prazo (15 dias), para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

art. 879, §2º, da CLT. (Na hipótese de impugnação, deverá utilizar-

se, alternativamente, de um dos seguintes tipos de petição:

Manifestação/Impugnação/Impugnação aos Cálculos de Liquidação)

. . . "

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

Processo Nº ATSum-0100790-43.2020.5.01.0226
RECLAMANTE ANGELICA DA SILVA SOBREIRA

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO MARTA JUSTINO BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO LUCAS GUIMARAES
MARIANO DE OLIVEIRA(OAB:
219469/RJ)

RECLAMADO M J BARBOSA PADARIA - ME

ADVOGADO EDUARDO LUCAS GUIMARAES
MARIANO DE OLIVEIRA(OAB:
219469/RJ)

TESTEMUNHA REJANE GOMES DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

M J BARBOSA PADARIA - ME n/p
MARTA JUSTINO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DA SILVA SOBREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter vista dos autos, a fim de que requeira o que entender de

direito, pelo prazo de 10 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MONICA DE PAULA VIANNA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0223100-37.2009.5.01.0226
RECLAMANTE COSME DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JANAINA GEORGETTE DA SILVA
SCHONS(OAB: 174355/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9286
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO ACQUATECH - LAVANDERIA
ESPECIALIZADA LTDA - EPP

ADVOGADO SIMONE MARIA DA HORA
DAMASCENO COSTA(OAB:
132165/RJ)

RECLAMADO JOSE ZAGO SOBRINHO

RECLAMADO GEOVANI PAULINO DOS SANTOS
FILHO

RECLAMADO DEJANIRA DE MENESES ZAGO

RECLAMADO DIOMAR ALVES DE MENESES

RECLAMADO VITOR HUGO SCARAMEL DOS
SANTOS

RECLAMADO MIRIAM CRISTINA VARANDA
TEIXEIRA

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE VARANDA
TEIXEIRA

RECLAMADO HYDROTECH - HIGIENIZACAO
TECNICA LTDA - EPP

RECLAMADO LAVATEX - LAVANDERIA TEXTIL
HOSPITALAR LTDA - ME

RECLAMADO ACQUALIFE - SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIO AUGUSTO MENEZES
TEIXEIRA

RECLAMADO ERICA CONCEICAO LUCILA
MARQUES

RECLAMADO ADRIANA DE MENESES ZAGO

RECLAMADO ANDREA DE VASCONCELOS
PAULINO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e6c1a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte Autora para que, no prazo de 5 dias, informe

dados bancários (seus ou de seu(sua) patrono com poderes

específicos para o ato), com a finalidade de que o alvará judicial

libere os valores disponíveis nos autos através de transferência de

crédito diretamente para a conta indicada, caso seja do seu

interesse.

Ressalto que os dados necessários requeridos pelos sistemas

de expedição de alvarás eletrônicos (SIF/SISCONDJ) são os

seguintes:

Nome do Banco•

Código do Banco•

Nº da Agência (SEM dígito verificador)•

Tipo de conta (corrente ou poupança) Obs: Deve-se informar

preferencialmente conta corrente em virtude de ausência de

campo no sistema da CEF (SIF) para o tipo de conta: poupança.

•

Nº da conta (COM dígito verificador)•

Nº da operação (se houver)•

Nome completo e CPF ou CNPJ do titular da conta•

Com a apresentação dos dados bancários, deverá a Secretaria

expedir o alvaráem cumprimento ao despacho de ID29148f9.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100117-45.2023.5.01.0226
RECLAMANTE PATRICK DE OLIVEIRA CARDOSO

DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES CHAVES
JUNIOR(OAB: 229463/RJ)

RECLAMADO EVANIL TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO JOSE QUIRINO BISNETO(OAB:
185732/RJ)

ADVOGADO CARLA SOBRAL DE SOUZA(OAB:
255872/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK DE OLIVEIRA CARDOSO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d3b5eb

proferido nos autos.

Tendo em vista que a parte autora não forneceu os dados

solicitados, reitero o comando de id 50bc57d:

intime-se a parte autora para que informe seus dados bancários

pessoais, a fim de possibilitar a transferência dos valores referentes

a conta vinculada ao FGTS diretamente para sua conta pessoal.

Indefiro, desde já a liberação através da conta bancária do

advogado, considerando o disposto no art.20, §18, da Lei

8.036/1990.

Quanto ao débito relativo a honorários advocatícios, intime-se o

advogado para que, no prazo de 5 dias, informe seus dados

bancários, com a finalidade de que o alvará judicial libere os valores

disponíveis nos autos através de transferência de crédito

diretamente para a conta indicada.

Ressalto que os dados necessários requeridos pelos sistemas

de expedição de alvarás eletrônicos (SIF/SISCONDJ) são os

seguintes:

Nome do Banco•

Código do Banco•

Nº da Agência (SEM dígito verificador)•

Tipo de conta (corrente ou poupança) Obs: Deve-se informar

preferencialmente conta corrente em virtude de ausência de

campo no sistema da CEF (SIF) para o tipo de conta: poupança.

•

Nº da conta (COM dígito verificador)•

Nº da operação (se houver)•

Nome completo e CPF ou CNPJ do titular da conta•

Com a apresentação dos dados bancários, deverá a Secretaria

expedir o alvaráa favor do reclamante, autorizando

movimentação de conta de FGTS; devendo constar a ressalva de

que, caso o reclamante seja optante pelo modelo saque-aniversário,

a autorização para movimentação ficará limitada à indenização de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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40%; e ao advogado do reclamante pelo seu crédito.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100502-90.2023.5.01.0226
RECLAMANTE MARCELO DO NASCIMENTO

ARAUJO

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a69da78

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes e perito para ciência da perícia designada

para dia 27/05/2024 às 11H, na Rua Campo de São Cristóvão, nº

166, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ

Aguarde-se a realização da pericia e entrega do laudo em 30 dias.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100615-20.2018.5.01.0226
RECLAMANTE CLEMILSON ROSA VELOSO

ADVOGADO JORGE ANTONIO DE AZEVEDO
GONÇALVES(OAB: 60893/RJ)

ADVOGADO VINICIUS GUIMARAES
BATISTA(OAB: 164695/RJ)

ADVOGADO RAMON ADMIRAL VIEIRA
GONCALVES(OAB: 216411/RJ)

RECLAMADO GLOBALTEX SERVICOS E
COMERCIO S.A.

RECLAMADO NB 20 PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO DIAMOND PARTICIPACOES S.A

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO AQUILLA FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO - FII

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILSON ROSA VELOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1442efe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando os termos da certidão anexa, determina-se que os

documentos encaminhados sejam anexados ao sistema com

gravação de sigilo, dando visibilidade aos advogados cadastrados

no processo, o que lhes possibilitará a consulta.

Ficam os advogados advertidos quanto à responsabilidade pela

conservação do caráter sigiloso dos documentos, sob as penas da

lei.

Dê-se vistas às partes dos documentos acautelados, pelo prazo de

10 dias.

Decorrido o prazo sem requerimento, exclua-se a documentação do

sistema, certificando a Secretaria as eventuais consultas.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100834-57.2023.5.01.0226
RECLAMANTE ALESSANDRO ESPIRITO SANTO

BERNARDES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ESPIRITO SANTO BERNARDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9af7b14

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais)

conforme apontado pelo ilustre perito, que deverá ser intimado e

advertido de que, em caso de sucumbência da parte autora, o valor

dos honorários ficará limitado ao valor disposto no Ato 21/2020.

Intimem-se as partes e o expert para ciência de valor fixado de

honorários periciais; sendo inclusive da data designada para

realização da perícia no dia 20/05/2024 às 13:00h, na Rua

Governador Roberto Silveira, nº 540, Nova Iguaçu/RJ

Aguarde-se a perícia designada e entrega do laudo em 30 dias a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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contar da sua realização.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100502-90.2023.5.01.0226
RECLAMANTE MARCELO DO NASCIMENTO

ARAUJO

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DO NASCIMENTO ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a69da78

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes e perito para ciência da perícia designada

para dia 27/05/2024 às 11H, na Rua Campo de São Cristóvão, nº

166, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ

Aguarde-se a realização da pericia e entrega do laudo em 30 dias.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100834-57.2023.5.01.0226
RECLAMANTE ALESSANDRO ESPIRITO SANTO

BERNARDES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9af7b14

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Fixo os honorários periciais no valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais)

conforme apontado pelo ilustre perito, que deverá ser intimado e

advertido de que, em caso de sucumbência da parte autora, o valor

dos honorários ficará limitado ao valor disposto no Ato 21/2020.

Intimem-se as partes e o expert para ciência de valor fixado de

honorários periciais; sendo inclusive da data designada para

realização da perícia no dia 20/05/2024 às 13:00h, na Rua

Governador Roberto Silveira, nº 540, Nova Iguaçu/RJ

Aguarde-se a perícia designada e entrega do laudo em 30 dias a

contar da sua realização.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-30.2023.5.01.0226
RECLAMANTE JOSE MAURICIO DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO LIMPPAR CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPPAR CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29097ae

proferido nos autos.

Notifique-se o perito para os esclarecimentos quanto à impugnação

de id 187b233. Prazo de 10 dias. 

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 10 dias.

Após, aguarde-se audiência designada.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100502-90.2023.5.01.0226
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RECLAMANTE MARCELO DO NASCIMENTO
ARAUJO

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a69da78

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes e perito para ciência da perícia designada

para dia 27/05/2024 às 11H, na Rua Campo de São Cristóvão, nº

166, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ

Aguarde-se a realização da pericia e entrega do laudo em 30 dias.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100506-30.2023.5.01.0226
RECLAMANTE JOSE MAURICIO DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO EDUARDO LEAL SILVA(OAB:
119563/RJ)

ADVOGADO RENATA PRISCILA DE CASTRO
CAVARARO(OAB: 154412/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

RECLAMADO LIMPPAR CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO DE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29097ae

proferido nos autos.

Notifique-se o perito para os esclarecimentos quanto à impugnação

de id 187b233. Prazo de 10 dias. 

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 10 dias.

Após, aguarde-se audiência designada.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100436-13.2023.5.01.0226
RECLAMANTE MARIA ELISA DA SILVA

ADVOGADO ALINE PONTES DA SILVA DE
LIMA(OAB: 127942/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 157725f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Em que pese a 1ª Ré não tenha realizado o preparo, disposições

contidas no inciso VIII do §1º do artigo 98, no caput e no §7º do

artigo 99, no caput do artigo 100 e no artigo 101, todos do NCPC,

atribuem ao relator a incumbência de apreciação do requerimento e,

em caso de indeferimento, de abertura de prazo para a realização

do recolhimento do preparo, sob pena de não conhecimento do

apelo.

Isto posto, dou seguimento aos Recursos Ordinários interposto pela

1ª Ré (Id 2ecd7d5), e da Autora (ID 7e055e8).

Ao (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100436-13.2023.5.01.0226
RECLAMANTE MARIA ELISA DA SILVA

ADVOGADO ALINE PONTES DA SILVA DE
LIMA(OAB: 127942/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISA DA SILVA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 157725f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Em que pese a 1ª Ré não tenha realizado o preparo, disposições

contidas no inciso VIII do §1º do artigo 98, no caput e no §7º do

artigo 99, no caput do artigo 100 e no artigo 101, todos do NCPC,

atribuem ao relator a incumbência de apreciação do requerimento e,

em caso de indeferimento, de abertura de prazo para a realização

do recolhimento do preparo, sob pena de não conhecimento do

apelo.

Isto posto, dou seguimento aos Recursos Ordinários interposto pela

1ª Ré (Id 2ecd7d5), e da Autora (ID 7e055e8).

Ao (s) recorrido (s).

Após, decorrido o prazo in albis, ou recebidas as contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao E.TRT, com as nossas homenagens.

ccb

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100159-31.2022.5.01.0226
EXEQUENTE LUIZ GUILHERME CHALFUM DA

COSTA

ADVOGADO DARLAN CORREA TEPERINO(OAB:
107300/RJ)

EXECUTADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

EXECUTADO ALCAFLUOR AGUAS MINERAIS
LTDA - ME

EXECUTADO OESTE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

EXECUTADO MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ISABELA DOS SANTOS
RODRIGUEZ(OAB: 211802/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
224404/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO RESERVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILIANE MARQUES DA SILVA
PINTO(OAB: 224160/RJ)

ADVOGADO LEANDRO ANTUNES SOARES(OAB:
149545/RJ)

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME CHALFUM DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4c2b6

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Recebo petições de ids 6b419fb a 66a18fc .

Exc lua-se do polo pass ivo a empresa Por to Reserva

Empreendimentos Ltda - EPP do polo passivo, em cumprimento a r.

Sentença ao id 6f083ce, nos autos principais - ATOrd 0100883-

06.2020.5.01.0226.

Ante a recusa da parte autora com os bens ofertados em garantia

pela 1ª Ré ao id 5b008ed, considerando, também, e que a

execução se faz no interesse do credor; a ordem de preferência

prevista no art. 835 do CPC; que o bem ofertado não tem liquidez

imediata; que não foi demonstrado pela Ré a absoluta

impossibilidade de nomeação de outro bem à penhora, e, por fim, a

natureza do crédito trabalhista. Indefiro, o requerimento da Ré.

Intimem-se.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se mandado de penhora em

mãos de terceiro para CASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA

- CNPJ: 33.130.543/0001-82, endereço ao id 01cedcd, para que

proceda a penhora dos créditos das Rés MARQUES ROLLO

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA -  EPP -  CNPJ:

08.172.864/0001-00, ALCAFLUOR AGUAS MINERAIS LTDA - ME -

CNPJ: 86.743.994/0001-51, OESTE DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA - ME - CNPJ: 04.744.681/0001-53 , RIO MIX

INDÚSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - CNPJ:

07.603.478/0001-55, até a garantia integral do Juízo, no valor de

R$112.940,15, colocando à disposição do Juízo nos autos em conta

judicial da Caixa Econômica Federal, agência 0185 - Nova Iguaçu,

no prazo de 20 dias, sob pena de crime de desobediência por

descumprimento.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100159-31.2022.5.01.0226
EXEQUENTE LUIZ GUILHERME CHALFUM DA

COSTA

ADVOGADO DARLAN CORREA TEPERINO(OAB:
107300/RJ)

EXECUTADO RIO MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

EXECUTADO ALCAFLUOR AGUAS MINERAIS
LTDA - ME

EXECUTADO OESTE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

EXECUTADO PORTO RESERVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

EXECUTADO MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALINNE DO NASCIMENTO
CAMARINHA(OAB: 169000/RJ)

ADVOGADO ISABELA DOS SANTOS
RODRIGUEZ(OAB: 211802/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ALVES
RODRIGUES(OAB: 165058/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
224404/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO RESERVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILIANE MARQUES DA SILVA
PINTO(OAB: 224160/RJ)

ADVOGADO LEANDRO ANTUNES SOARES(OAB:
149545/RJ)

ADVOGADO GLEDSON DE PAULA
GONTIJO(OAB: 153223/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUES ROLLO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA -
EPP

  - PORTO RESERVA EMPREENDIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4c2b6

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Recebo petições de ids 6b419fb a 66a18fc .

Exc lua-se do polo pass ivo a empresa Por to Reserva

Empreendimentos Ltda - EPP do polo passivo, em cumprimento a r.

Sentença ao id 6f083ce, nos autos principais - ATOrd 0100883-

06.2020.5.01.0226.

Ante a recusa da parte autora com os bens ofertados em garantia

pela 1ª Ré ao id 5b008ed, considerando, também, e que a

execução se faz no interesse do credor; a ordem de preferência

prevista no art. 835 do CPC; que o bem ofertado não tem liquidez

imediata; que não foi demonstrado pela Ré a absoluta

impossibilidade de nomeação de outro bem à penhora, e, por fim, a

natureza do crédito trabalhista. Indefiro, o requerimento da Ré.

Intimem-se.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se mandado de penhora em

mãos de terceiro para CASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA

- CNPJ: 33.130.543/0001-82, endereço ao id 01cedcd, para que

proceda a penhora dos créditos das Rés MARQUES ROLLO

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA -  EPP -  CNPJ:

08.172.864/0001-00, ALCAFLUOR AGUAS MINERAIS LTDA - ME -

CNPJ: 86.743.994/0001-51, OESTE DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA - ME - CNPJ: 04.744.681/0001-53 , RIO MIX

INDÚSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - CNPJ:

07.603.478/0001-55, até a garantia integral do Juízo, no valor de

R$112.940,15, colocando à disposição do Juízo nos autos em conta

judicial da Caixa Econômica Federal, agência 0185 - Nova Iguaçu,

no prazo de 20 dias, sob pena de crime de desobediência por

descumprimento.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100157-27.2023.5.01.0226
RECLAMANTE BARBARA CRISTIANE DA SILVA

SANTIAGO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SEG-MEDIC CENTRO MEDICO LTDA

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CRAMER
CASAGRANDE(OAB: 244301/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEG-MEDIC CENTRO MEDICO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7671ea7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes e perito para ciência da perícia redesignada

para dia 13/05/2024, às 8:30h, na Rua Alberto Teixeira da

Cunha, nº 36, Centro, Nilópolis – RJ

Aguarde-se a perícia redesignada e entrega do laudo em 5 dias

conforme se comprometeu o i.perito.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100157-27.2023.5.01.0226
RECLAMANTE BARBARA CRISTIANE DA SILVA

SANTIAGO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SEG-MEDIC CENTRO MEDICO LTDA

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CRAMER
CASAGRANDE(OAB: 244301/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CRISTIANE DA SILVA SANTIAGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7671ea7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Intimem-se as partes e perito para ciência da perícia redesignada

para dia 13/05/2024, às 8:30h, na Rua Alberto Teixeira da

Cunha, nº 36, Centro, Nilópolis – RJ

Aguarde-se a perícia redesignada e entrega do laudo em 5 dias

conforme se comprometeu o i.perito.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100753-11.2023.5.01.0226
RECLAMANTE LEONARDO GORNE FREITAS DE

QUEIROZ

ADVOGADO ADRIANA PEREIRA
GONCALVES(OAB: 185718/RJ)

RECLAMADO MEAT 347 BAR E RESTAUTANTE
LTDA

ADVOGADO JONATHAN APARECIDO ALVES
VICENTE(OAB: 184443/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEAT 347 BAR E RESTAUTANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aacf9c2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Recebo petição de acordo ao id 9533654 formulada entre as

partes. Todavia, verifico que:

As partes discriminaram as parcelas do acordo (perdas e danos)

em dissonância com a inicial.

E, que a assinatura da patrona da Autora não se encontra aposta

diretamente no documento.

Assim sendo, inclua-se o feito em pauta de conciliação

telepresencial, e intimem-se as partes.

Após, aguarde-se a audiência.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100753-11.2023.5.01.0226

RECLAMANTE LEONARDO GORNE FREITAS DE
QUEIROZ

ADVOGADO ADRIANA PEREIRA
GONCALVES(OAB: 185718/RJ)

RECLAMADO MEAT 347 BAR E RESTAUTANTE
LTDA

ADVOGADO JONATHAN APARECIDO ALVES
VICENTE(OAB: 184443/RJ)

PERITO GUILHERME CRAVO GOUVEA
LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GORNE FREITAS DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aacf9c2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Recebo petição de acordo ao id 9533654 formulada entre as

partes. Todavia, verifico que:

As partes discriminaram as parcelas do acordo (perdas e danos)

em dissonância com a inicial.

E, que a assinatura da patrona da Autora não se encontra aposta

diretamente no documento.

Assim sendo, inclua-se o feito em pauta de conciliação

telepresencial, e intimem-se as partes.

Após, aguarde-se a audiência.

aa

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100616-97.2021.5.01.0226
RECLAMANTE THIAGO MACEDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO BERNARDES
TOWNSEND(OAB: 110438/RJ)

RECLAMADO M T DA C SOARES APOIO
ADMINISTRATIVO

ADVOGADO MARIA EDUARDA DIAS CARDOZO
CORREA(OAB: 201114/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

M T DA C SOARES APOIO
ADMINISTRATIVO n/p MONIQUE
TATIANE DA CONCEICAO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - M T DA C SOARES APOIO ADMINISTRATIVO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7f3abb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100118-69.2019.5.01.0226

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE BRENDA DAMASCENO FREIRE

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

ADVOGADO LARISSA DA SILVA COELHO(OAB:
218886/RJ)

RECLAMADO JSC ROUPAS EIRELI

ADVOGADO ANDRE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 221101/RJ)

ADVOGADO RENATA TOLEDO DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 203263/RJ)

RECLAMADO UMBERTO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

PVC PROMOTORA LTDA - ME n/p
JEAN DA SILVA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

C. S. SOBRAL ROUPAS LTDA n/p
EDUARDO SANTOS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

C. S. SOBRAL ROUPAS LTDA - ME
n/p ANSELMO LUIZ MENESES SILVA
ou EDUARDO SANTOS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

C. S. SOBRAL ROUPAS LTDA - ME
n/p ANSELMO LUIZ MENESES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UMBERTO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSC ROUPAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bc69a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Ante o pagamento efetuado, JULGO EXTINTA a execução nos

termos do art. 924, II, CPC.

Registros já lançados no sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente..

Intimem-se as partes.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100616-97.2021.5.01.0226
RECLAMANTE THIAGO MACEDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO BERNARDES
TOWNSEND(OAB: 110438/RJ)

RECLAMADO M T DA C SOARES APOIO
ADMINISTRATIVO

ADVOGADO MARIA EDUARDA DIAS CARDOZO
CORREA(OAB: 201114/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

M T DA C SOARES APOIO
ADMINISTRATIVO n/p MONIQUE
TATIANE DA CONCEICAO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MACEDO ALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7f3abb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101001-16.2019.5.01.0226
RECLAMANTE YURI ERIVELTON SOUZA

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

ADVOGADO ELIVELTO SOUZA FELIX(OAB:
151462/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SILVA
PEREIRA(OAB: 180430/RJ)

RECLAMADO LUIZ PEREIRA CUBA

RECLAMADO SANYN SERVICE CONSERVACAO E
LIMPESA LTDA - ME

ADVOGADO SANDRO CORDEIRO SILVA(OAB:
89389/RJ)

RECLAMADO MARLY VIEIRA CUBA

RECLAMADO MARCELO VIEIRA CUBA

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 650ffb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para declarar a responsabilidade patrimonial

dos Suscitados MARCELO VIEIRA CUBA, LUIZ PEREIRA CUBA e

MARLY VIEIRA CUBA pela satisfação do crédito exequendo.

Intimem-se o Autor e os Suscitados, sendo MARCELO VIEIRA

CUBA e MARLY VIEIRA CUBA por meio de mandado e LUIZ

PEREIRA CUBA por meio de edital.

Decorrendo o prazo in albis, intimem-se os Suscitados, conforme

acima, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido, em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC,

compatível com o processo do trabalho.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a ativação do SISBAJUD

para tentativas periódicas de bloqueios nas contas da executada.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,

contar da ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLT e

da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva

de Débitos Trabalhistas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9294
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao executado

da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Restando infrutífera a tentativa de bloqueio dos ativos financeiros,

ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em nome

do(a) executado(a) e gravação de restrição(transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome da

executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão de

ônus reais, a qual será apreciada pelo Juízo quanto à possibilidade

de penhora e avaliação do bem imóvel/direito real e à posterior

designação de leilão.

Inclua-se o executado no Serasajud e promova-se o protesto

extrajudicial da decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-

A da CLT e o artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora para indicar

meios de prosseguimento da execução, NOVOS e EFICAZES, na

forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias.

Inerte o exequente, verifique a secretaria a existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, intime-se o exequente que o curso do processo

será suspenso por 1 (um) ano, nos termos do art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, em analogia ao disposto

no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT, face a execução

frustrada.

Em atenção ao OFíCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 60/2023

com novas orientações sobre sobrestamento de processos,

informando que conforme orientação da CGJT - consulta

administrativa (1680) nº 0000139- 62.2022.2.00.0050 - após o prazo

acima, o processo não será mais encaminhado ao arquivo

provisório, mas será mantido sobrestado por 2 anos dando início a

fluência do prazo prescricional, com fulcro no art. 11-A da CLT, ante

a inércia do exequente.

Findo este prazo, venham autos conclusos para extinção da

execução.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100118-69.2019.5.01.0226
RECLAMANTE BRENDA DAMASCENO FREIRE

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

ADVOGADO LARISSA DA SILVA COELHO(OAB:
218886/RJ)

RECLAMADO JSC ROUPAS EIRELI

ADVOGADO ANDRE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 221101/RJ)

ADVOGADO RENATA TOLEDO DE ANDRADE
PEREIRA(OAB: 203263/RJ)

RECLAMADO UMBERTO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

PVC PROMOTORA LTDA - ME n/p
JEAN DA SILVA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

C. S. SOBRAL ROUPAS LTDA n/p
EDUARDO SANTOS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

C. S. SOBRAL ROUPAS LTDA - ME
n/p ANSELMO LUIZ MENESES SILVA
ou EDUARDO SANTOS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

C. S. SOBRAL ROUPAS LTDA - ME
n/p ANSELMO LUIZ MENESES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UMBERTO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA DAMASCENO FREIRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bc69a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Ante o pagamento efetuado, JULGO EXTINTA a execução nos

termos do art. 924, II, CPC.

Registros já lançados no sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente..

Intimem-se as partes.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101001-16.2019.5.01.0226
RECLAMANTE YURI ERIVELTON SOUZA

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

ADVOGADO ELIVELTO SOUZA FELIX(OAB:
151462/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SILVA
PEREIRA(OAB: 180430/RJ)

RECLAMADO LUIZ PEREIRA CUBA

RECLAMADO SANYN SERVICE CONSERVACAO E
LIMPESA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SANDRO CORDEIRO SILVA(OAB:
89389/RJ)

RECLAMADO MARLY VIEIRA CUBA

RECLAMADO MARCELO VIEIRA CUBA

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI ERIVELTON SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 650ffb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para declarar a responsabilidade patrimonial

dos Suscitados MARCELO VIEIRA CUBA, LUIZ PEREIRA CUBA e

MARLY VIEIRA CUBA pela satisfação do crédito exequendo.

Intimem-se o Autor e os Suscitados, sendo MARCELO VIEIRA

CUBA e MARLY VIEIRA CUBA por meio de mandado e LUIZ

PEREIRA CUBA por meio de edital.

Decorrendo o prazo in albis, intimem-se os Suscitados, conforme

acima, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido, em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC,

compatível com o processo do trabalho.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a ativação do SISBAJUD

para tentativas periódicas de bloqueios nas contas da executada.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,

contar da ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLT e

da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva

de Débitos Trabalhistas.

Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao executado

da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Restando infrutífera a tentativa de bloqueio dos ativos financeiros,

ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em nome

do(a) executado(a) e gravação de restrição(transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome da

executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão de

ônus reais, a qual será apreciada pelo Juízo quanto à possibilidade

de penhora e avaliação do bem imóvel/direito real e à posterior

designação de leilão.

Inclua-se o executado no Serasajud e promova-se o protesto

extrajudicial da decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-

A da CLT e o artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora para indicar

meios de prosseguimento da execução, NOVOS e EFICAZES, na

forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias.

Inerte o exequente, verifique a secretaria a existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, intime-se o exequente que o curso do processo

será suspenso por 1 (um) ano, nos termos do art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, em analogia ao disposto

no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT, face a execução

frustrada.

Em atenção ao OFíCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 60/2023

com novas orientações sobre sobrestamento de processos,

informando que conforme orientação da CGJT - consulta

administrativa (1680) nº 0000139- 62.2022.2.00.0050 - após o prazo

acima, o processo não será mais encaminhado ao arquivo

provisório, mas será mantido sobrestado por 2 anos dando início a

fluência do prazo prescricional, com fulcro no art. 11-A da CLT, ante

a inércia do exequente.

Findo este prazo, venham autos conclusos para extinção da

execução.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101001-16.2019.5.01.0226
RECLAMANTE YURI ERIVELTON SOUZA

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

ADVOGADO ELIVELTO SOUZA FELIX(OAB:
151462/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SILVA
PEREIRA(OAB: 180430/RJ)

RECLAMADO LUIZ PEREIRA CUBA

RECLAMADO SANYN SERVICE CONSERVACAO E
LIMPESA LTDA - ME

ADVOGADO SANDRO CORDEIRO SILVA(OAB:
89389/RJ)

RECLAMADO MARLY VIEIRA CUBA

RECLAMADO MARCELO VIEIRA CUBA

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANYN SERVICE CONSERVACAO E LIMPESA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 650ffb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para declarar a responsabilidade patrimonial

dos Suscitados MARCELO VIEIRA CUBA, LUIZ PEREIRA CUBA e

MARLY VIEIRA CUBA pela satisfação do crédito exequendo.

Intimem-se o Autor e os Suscitados, sendo MARCELO VIEIRA

CUBA e MARLY VIEIRA CUBA por meio de mandado e LUIZ

PEREIRA CUBA por meio de edital.

Decorrendo o prazo in albis, intimem-se os Suscitados, conforme

acima, para que procedam ao pagamento espontâneo do total

devido, em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC,

compatível com o processo do trabalho.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a ativação do SISBAJUD

para tentativas periódicas de bloqueios nas contas da executada.

Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,

contar da ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLT e

da Lei n.º 12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva

de Débitos Trabalhistas.

Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao executado

da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Restando infrutífera a tentativa de bloqueio dos ativos financeiros,

ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em nome

do(a) executado(a) e gravação de restrição(transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome da

executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão de

ônus reais, a qual será apreciada pelo Juízo quanto à possibilidade

de penhora e avaliação do bem imóvel/direito real e à posterior

designação de leilão.

Inclua-se o executado no Serasajud e promova-se o protesto

extrajudicial da decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-

A da CLT e o artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora para indicar

meios de prosseguimento da execução, NOVOS e EFICAZES, na

forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias.

Inerte o exequente, verifique a secretaria a existência de saldo no

processo.

Não havendo saldo, intime-se o exequente que o curso do processo

será suspenso por 1 (um) ano, nos termos do art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, em analogia ao disposto

no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT, face a execução

frustrada.

Em atenção ao OFíCIO TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº 60/2023

com novas orientações sobre sobrestamento de processos,

informando que conforme orientação da CGJT - consulta

administrativa (1680) nº 0000139- 62.2022.2.00.0050 - após o prazo

acima, o processo não será mais encaminhado ao arquivo

provisório, mas será mantido sobrestado por 2 anos dando início a

fluência do prazo prescricional, com fulcro no art. 11-A da CLT, ante

a inércia do exequente.

Findo este prazo, venham autos conclusos para extinção da

execução.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100252-96.2019.5.01.0226
RECLAMANTE ESTEFANI DE MOURA MAGALHAES

QUEIROZ

ADVOGADO JOAO BOSCO WON HELD
GONCALVES DE FREITAS
FILHO(OAB: 131907/RJ)

ADVOGADO GABRIEL FRANCISCO VENANCIO
MACEDO(OAB: 219700/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

ADVOGADO VINICIUS MACHADO MELLO(OAB:
144354/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROL STAFF LTDA. n/p Jorge Souza
Rodrigues

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROL STAFF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edfd3fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ante o pagamento efetuado, JULGO EXTINTA a execução nos

termos do art. 924, II, CPC.

EXCLUÍDO O 1o. EXECUTADO DO BNDT.

Registros já lançados no sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente..

Intimem-se as partes.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100252-96.2019.5.01.0226
RECLAMANTE ESTEFANI DE MOURA MAGALHAES

QUEIROZ

ADVOGADO JOAO BOSCO WON HELD
GONCALVES DE FREITAS
FILHO(OAB: 131907/RJ)

ADVOGADO GABRIEL FRANCISCO VENANCIO
MACEDO(OAB: 219700/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PROL STAFF

ADVOGADO EDUARDO BEIROUTI DE MIRANDA
ROQUE(OAB: 206946/SP)

ADVOGADO VINICIUS MACHADO MELLO(OAB:
144354/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROL STAFF LTDA. n/p Jorge Souza
Rodrigues

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANI DE MOURA MAGALHAES QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edfd3fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Ante o pagamento efetuado, JULGO EXTINTA a execução nos

termos do art. 924, II, CPC.

EXCLUÍDO O 1o. EXECUTADO DO BNDT.

Registros já lançados no sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente..

Intimem-se as partes.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0080100-81.2006.5.01.0226
RECLAMANTE IVONE MOTTA DE LIMA LOUREIRO

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE
SERVICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c176c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Ante o pagamento efetuado, JULGO EXTINTA a execução nos

termos do art. 924, II, CPC.

EXCLUAM-SE OS EXECUTADOS DO SERASAJUD, BNDT e

RENAJUD, se for o caso.

Registros já lançados no sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente..

Intimem-se as partes.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0080100-81.2006.5.01.0226
RECLAMANTE IVONE MOTTA DE LIMA LOUREIRO

ADVOGADO DELIRO BATISTA DA SILVA(OAB:
84862/RJ)

ADVOGADO EDSON GOMES NEVES(OAB:
85806/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

RECLAMADO MULTIPROF - COOPERATIVA
MULTIPROFISSIONAL DE SERVICO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE MOTTA DE LIMA LOUREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c176c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Ante o pagamento efetuado, JULGO EXTINTA a execução nos

termos do art. 924, II, CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EXCLUAM-SE OS EXECUTADOS DO SERASAJUD, BNDT e

RENAJUD, se for o caso.

Registros já lançados no sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente..

Intimem-se as partes.

ccb

    MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100207-29.2018.5.01.0226
RECLAMANTE DENIMAR SANTOS DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BOSCO WON HELD
GONCALVES DE FREITAS
FILHO(OAB: 131907/RJ)

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES LIMA
RIBEIRO(OAB: 195848/RJ)

ADVOGADO VINICIUS CARREIRO
HONORATO(OAB: 188176/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PROL STAFF

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE SOUSA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIMAR SANTOS DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S): DENIMAR SANTOS DA SILVA RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios de prosseguimento da execução, NOVOS e

EFICAZES, na forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 dias.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a  p á g i n a :

ht tp : / /www. t r t1 . jus .b r /p rocesso- jud ic ia l -e le t ron ico

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ DE CASTRO CARAM

Assessor

7ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

Edital

Processo Nº ATOrd-0101036-75.2016.5.01.0227
RECLAMANTE MARILZA SILVA

ADVOGADO MARIA IMACULADA DA CONCEICAO
PRATA(OAB: 178052/RJ)

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO Alisson Cleffs(OAB: 174554/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FELIX DE SOUZA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 185173/RJ)

RECLAMADO ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

RECLAMADO PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

RECLAMADO HENRIQUE TORRES

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NILOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJE

O MM. Juiz JOÃO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificada OBJETIVA COOPERATIVA DE

TRABALHO, que se encontra em local incerto e não sabido para

tomar ciência do valor da Transferência realizada para esses autos

na Guia de Depósito Judicial de ID re8de42, devendo requerer o

que for de seu interesse, no prazo de 5 dias, para fins do Artigo 884

da CLT, bem como comprovar o Pagamento da valor

Remanescente Exequendo de R$ 6.282,78, no mesmo prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101367-98.2018.5.01.0223

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE ANDREA FERREIRA LEAL

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO BELMARK INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO VENOM PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO BENJAMIM BOTELHO DE ALMEIDA

RECLAMADO JONATAHAN GENUARIO DE
CARVALHO

ADVOGADO ROBERTA ESPINDOLA BRAZ(OAB:
103652/RJ)

RECLAMADO CDAC - COMPANHIA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E
COSMETICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

OCTAVIO PIRES VAZ FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FILIPI RODRIGUES FURTADO DE
MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO RODRIGUES FURTADO DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENJAMIM BOTELHO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJE

O MM. Juiz JOÃO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica notificado BENJAMIM BOTELHO

DE ALMEIDA, que se encontra em local incerto e não sabido, para

comprovar o Pagamento do valor Exequendo de R$ 1.858,81 ou

garantir a Execução, no prazo de 48 Horas, sob pena de Penhora

nos termos do Artigo 880 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100237-61.2018.5.01.0227
RECLAMANTE SANDRA SOUZA DOS REIS

BEZERRA

ADVOGADO Renato Rosseto Paixao(OAB:
106815/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 210907/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO DIOGO JOSE REIS DO
NASCIMENTO

RECLAMADO MARCOS GILBERTO MILHOMEN
MONDEGO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOAO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) PEDRO CAMPOS DE

QUEIROZ, que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para

que tome ciência de que foi solicitada a Desconsideração da

Personalidade Jurídica da executada, com o consequente

direcionamento da execução em face dos sócios, razão pela terá o

presente destinatário o prazo de 15 dias para se manifestar e requer

as provas que entender cabíveis, na forma do artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

WILSON BRAGA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100237-61.2018.5.01.0227
RECLAMANTE SANDRA SOUZA DOS REIS

BEZERRA

ADVOGADO Renato Rosseto Paixao(OAB:
106815/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 210907/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO DIOGO JOSE REIS DO
NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MARCOS GILBERTO MILHOMEN
MONDEGO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE CARVALHO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOAO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ADRIANO DE CARVALHO DE

ARAUJO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para

que tome ciência de que foi solicitada a Desconsideração da

Personalidade Jurídica da executada, com o consequente

direcionamento da execução em face dos sócios, razão pela terá o

presente destinatário o prazo de 15 dias para se manifestar e requer

as provas que entender cabíveis, na forma do artigo 135 do CPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

WILSON BRAGA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100729-53.2018.5.01.0227
RECLAMANTE SABRINA AMORIM CAZE

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

ADVOGADO LARISSA DA SILVA COELHO(OAB:
218886/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS NOVO MUNDO
LIMITADA

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO MAURÍCIO RAPHAEL DA COSTA
PEREIRA(OAB: 140660/RJ)

ADVOGADO ANTONIO ALVES MOREIRA(OAB:
99049/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUCIA DOS SANTOS
LOUREIRO

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DORNELAS CAMARA(OAB:
208947/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
LOUREIRO

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DORNELAS CAMARA(OAB:
208947/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FRANCISCO VIANA DA
CUNHA

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DORNELAS CAMARA(OAB:
208947/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE GERMANO DOS SANTOS
LOUREIRO

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DORNELAS CAMARA(OAB:
208947/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
LOUREIRO CUNHA

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

ADVOGADO VINICIUS DORNELAS CAMARA(OAB:
208947/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJE

O MM. Juiz JOÃO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificada ANA LUCIA DOS SANTOS

LOUREIRO, que se encontra em local incerto e não sabido, para se

manifestar, no prazo de 15 dias, sobre o Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica interposto pela

Reclamante na Manifestação de ID eb285a2, sob pena de Inclusão

no Polo Passivo da Lide e responder pela Execução com seu

próprio Patrimônio.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100122-30.2024.5.01.0227

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE DEIVID WILLIANS DE ALMEIDA
PAULO

ADVOGADO arlinda abreu da silva(OAB: 57683/RJ)

RECLAMADO PREMIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO RD CONSTRUTORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RD CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) JOAO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) RD CONSTRUTORA LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para comparecer(em) à

audiência designada, conforme abaixo:

Una por videoconferência - Sala "7VT/NI": 14/05/2024 09:40

Local: na sala de audiência da 7ª Vara do Trabalho de Nova

Iguaçu localizada na RUA ATAIDE PIMENTA DE MORAES, 175,

CENTRO, NOVA IGUACU/RJ - CEP: 26210-190, ciente(s) das

observações que se seguem:

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta Zoom

Cloud Meetings.

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE

27/04/2020.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência,

nos termos do artigo 847 da CLT.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455, do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento.

As partes devem garantir a incomunicabilidade das testemunhas,

sob pena de indeferimento da oitiva, o que será observado em

audiência.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

RAISSA CAROLINE LOUREIRO PEIXOTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100102-39.2024.5.01.0227
RECLAMANTE ARNALDO DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECLAMADO RIO PLANAGEM COMERCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO E
TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA - ME

RECLAMADO BUSK ENTULHO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS LEITE
MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON DE MATOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUSK ENTULHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz(a) JOAO RENDA LEAL FERNANDES da 7ª Vara do

Trabalho de Nova Iguaçu, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s) BUSK ENTULHO LTDA , que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para comparecer(em) à audiência

designada, conforme abaixo:

Una por videoconferência - Sala "7VT/NI": 22/05/2024 10:40

Local: na sala de audiência da 7ª Vara do Trabalho de Nova

Iguaçu localizada na RUA ATAIDE PIMENTA DE MORAES, 175,

CENTRO, NOVA IGUACU/RJ - CEP: 26210-190, ciente(s) das

observações que se seguem:

A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta Zoom

Cloud Meetings.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9302
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE

27/04/2020.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência,

nos termos do artigo 847 da CLT.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455, do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento.

As partes devem garantir a incomunicabilidade das testemunhas,

sob pena de indeferimento da oitiva, o que será observado em

audiência.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS

Link da reunião:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

RAISSA CAROLINE LOUREIRO PEIXOTO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101026-26.2019.5.01.0227
RECLAMANTE JESSICA BENTO FERREIRA

ADVOGADO HANNA RIBEIRO DO VALLE(OAB:
181576/RJ)

ADVOGADO JORGE JOSE DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 201041/RJ)

RECLAMADO VALE DO IPE COUTRY CLUB

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO DE GOMES
MACEDO(OAB: 119817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BENTO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc6c96f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Primeiramente, venha a parte autora com a comprovação do

alegado na petição de id.e85d1d7.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100556-97.2016.5.01.0227
RECLAMANTE RITA DE CASSIA PORTO BATISTA

ADVOGADO MARCIO DA CRUZ
GUIMARAES(OAB: 184846/RJ)

ADVOGADO ALINE CHRISTINO SIMAS(OAB:
161752/RJ)

ADVOGADO ERIC COUTO RODRIGUES(OAB:
190108/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO MULTIPROFISSIONAL
DE ATIVIDADES DE
MULTISERVICOS - IMAM

RECLAMADO HENRIQUE TORRES

RECLAMADO ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO PATRICIA SILVA MARTINS(OAB:
203009/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FELIX DE SOUZA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 185173/RJ)

RECLAMADO PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAQUAREMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA PORTO BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af56b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando-se o teor da petição de id c7d3a77, verifica-se tratar de

petição de processo diverso: 0101638-78.2015.5.01.0223. Deste

modo, proceda-se à sua exclusão.

Prossiga-se com o sobrestamento do feito, conforme despacho de

id: 1f94ef3.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100032-56.2023.5.01.0227

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE DOUGLAS DOS REIS BRAGA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

RECLAMADO ORTOCENTER ORTODONTIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO MARCIE GABRIELE DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 229966/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS REIS BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0ea403

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da Reclamada e ID 75d513c, intime-se o

Reclamante para se manifestar, no prazo de 5 dias, procedendo ao

Agendamento da Data para Comparecimento na Sede da

Reclamada para Retificação de sua CTPS, conforme Contato

informado pela Reclamada na referida Manifestação.

Após, sobreste-se o feito, aguardando-se a Comprovação do

Pagamento das demais Parcelas do Acordo.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101367-98.2018.5.01.0223
RECLAMANTE ANDREA FERREIRA LEAL

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO BELMARK INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO VENOM PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO BENJAMIM BOTELHO DE ALMEIDA

RECLAMADO JONATAHAN GENUARIO DE
CARVALHO

ADVOGADO ROBERTA ESPINDOLA BRAZ(OAB:
103652/RJ)

RECLAMADO CDAC - COMPANHIA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E
COSMETICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

OCTAVIO PIRES VAZ FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FILIPI RODRIGUES FURTADO DE
MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO RODRIGUES FURTADO DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA FERREIRA LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a1170f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- A exequente requereu a desconsideração da personalidade

jurídica da executada VENOM PARTICIPACOES LTDA.

Analisando-se os dados da executada junto a JUCESP (ID:

e5a8a24 e 0cfe5ed), verifica-se que em 27/12/2017 houve a

averbação em de distrato da empresa, constando expressamente a

responsabilidade do ex-sócio BENJAMIM BOTELHO DE ALMEIDA

pelo passivo da sociedade extinta.

Sendo assim, a responsabilidade do sócio indicado no distrato da

pessoa jurídica independe de instauração de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, tendo em vista que ocorreu a assunção

pessoal do encargo.

Proceda-se à inclusão de BENJAMIM BOTELHO DE ALMEIDA-

CPF: 758.535.747-87 no polo passivo, expedindo-se edital de

citação para execução.

Citado e decorrido o prazo in albis, ative-se o SISBAJUD e

RENAJUD em face do mesmo.

2- Após, a expedição do edital, voltem conclusos para julgamento

do IDPJ da ré CDAC.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013364-63.2015.5.01.0227
RECLAMANTE SANDERSON DE SOUZA SANT

ANNA

ADVOGADO sandro santos de freitas(OAB:
152956/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
LEMGRUBER(OAB: 148586/RJ)

RECLAMADO PIM GRIM SORVETERIA LTDA

RECLAMADO GRANDE DAS BICICLETAS LTDA

RECLAMADO GRANBIKE 23 PECAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO ARANDA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 161003/RJ)

ADVOGADO JEFERSON BRUNO BARBOZA
NASCIMENTO(OAB: 154311/RJ)

RECLAMADO MARCELO MARQUES XAVIER

RECLAMADO MARIA JOSE DA SILVA GOMES
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDERSON DE SOUZA SANT ANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9ee7fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o atual posicionamento do STJ quanto à

relativização da impenhorabilidade das verbas de natureza salarial,

proceda-se à consulta junto ao PREVJUD de vínculos/benefícios

ativos em face dos executados MARCELO MARQUES XAVIER,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CPF: 103.402.657-79; MARIA JOSE DA SILVA GOMES PINTO,

CPF: 020.776.027-67, certificando-se o resultado sob sigilo.

Após, voltem conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101036-75.2016.5.01.0227
RECLAMANTE MARILZA SILVA

ADVOGADO MARIA IMACULADA DA CONCEICAO
PRATA(OAB: 178052/RJ)

ADVOGADO EUNICE TEIXEIRA LEITAO(OAB:
83058/RJ)

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO Alisson Cleffs(OAB: 174554/RJ)

ADVOGADO FERNANDA FELIX DE SOUZA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 185173/RJ)

RECLAMADO ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

RECLAMADO PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

RECLAMADO HENRIQUE TORRES

RECLAMADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE NILOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb2187

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Convolo em penhora o valor de R$6.38,20 (ID.5e8de42) transferido

para esses autos, por determinação contida nos autos do processo

nº.0100055-91.2021.5.01.0026, em razão de saldo oferecido pelo E-

garimpo, conforme ID39b5b5b.

Intime-se a ré OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO, para

ciência, bem como para que comprove o depósito da diferença

devida nos autos (R$6.282,78), para os fins do artigo 884 da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100816-67.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ANDREZA MOURA REHEN

ADVOGADO VIVIANE VIEIRA DOS SANTOS DE
JESUS(OAB: 231172/RJ)

ADVOGADO RAISSA MELLO BATISTA(OAB:
231341/RJ)

RECLAMADO R11 COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS PARA MOTOS EIRELI
- ME

ADVOGADO JONATHAN APARECIDO ALVES
VICENTE(OAB: 184443/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA MOURA REHEN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1d44a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Pretende a reclamada a concessão da gratuidade de justiça para

fins de dispensa do recolhimento das custas e do depósito recursal.

A concessão de gratuidade de justiça para pessoa jurídica depende

de prova cabal da insuficiência econômica, não bastando a mera

alegação neste sentido.

Nos termos do art. 99, § 3º, do CPC em vigor, "presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural".

A alegação de insuficiência deduzida por

pessoajurídicadependerá, sempre, deprova específicaque, no

caso,não foi produzida pelo recorrente de forma suficiente,

impondo-se a rejeição.

Intime-se o recorrente a comprovar o recolhimento das custas e do

depósito recursal, no prazo de 05 dias, sob pena de não

recebimento do recurso por deserto.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101367-98.2018.5.01.0223
RECLAMANTE ANDREA FERREIRA LEAL

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO BELMARK INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO VENOM PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO BENJAMIM BOTELHO DE ALMEIDA

RECLAMADO JONATAHAN GENUARIO DE
CARVALHO

ADVOGADO ROBERTA ESPINDOLA BRAZ(OAB:
103652/RJ)

RECLAMADO CDAC - COMPANHIA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E
COSMETICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

OCTAVIO PIRES VAZ FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FILIPI RODRIGUES FURTADO DE
MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO RODRIGUES FURTADO DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAHAN GENUARIO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a1170f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- A exequente requereu a desconsideração da personalidade

jurídica da executada VENOM PARTICIPACOES LTDA.

Analisando-se os dados da executada junto a JUCESP (ID:

e5a8a24 e 0cfe5ed), verifica-se que em 27/12/2017 houve a

averbação em de distrato da empresa, constando expressamente a

responsabilidade do ex-sócio BENJAMIM BOTELHO DE ALMEIDA

pelo passivo da sociedade extinta.

Sendo assim, a responsabilidade do sócio indicado no distrato da

pessoa jurídica independe de instauração de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, tendo em vista que ocorreu a assunção

pessoal do encargo.

Proceda-se à inclusão de BENJAMIM BOTELHO DE ALMEIDA-

CPF: 758.535.747-87 no polo passivo, expedindo-se edital de

citação para execução.

Citado e decorrido o prazo in albis, ative-se o SISBAJUD e

RENAJUD em face do mesmo.

2- Após, a expedição do edital, voltem conclusos para julgamento

do IDPJ da ré CDAC.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100816-67.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ANDREZA MOURA REHEN

ADVOGADO VIVIANE VIEIRA DOS SANTOS DE
JESUS(OAB: 231172/RJ)

ADVOGADO RAISSA MELLO BATISTA(OAB:
231341/RJ)

RECLAMADO R11 COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS PARA MOTOS EIRELI
- ME

ADVOGADO JONATHAN APARECIDO ALVES
VICENTE(OAB: 184443/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R11 COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA MOTOS
EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1d44a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Pretende a reclamada a concessão da gratuidade de justiça para

fins de dispensa do recolhimento das custas e do depósito recursal.

A concessão de gratuidade de justiça para pessoa jurídica depende

de prova cabal da insuficiência econômica, não bastando a mera

alegação neste sentido.

Nos termos do art. 99, § 3º, do CPC em vigor, "presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural".

A alegação de insuficiência deduzida por

pessoajurídicadependerá, sempre, deprova específicaque, no

caso,não foi produzida pelo recorrente de forma suficiente,

impondo-se a rejeição.

Intime-se o recorrente a comprovar o recolhimento das custas e do

depósito recursal, no prazo de 05 dias, sob pena de não

recebimento do recurso por deserto.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100302-56.2018.5.01.0227
RECLAMANTE CRISTIANO DE JESUS MAURICIO

ADVOGADO THIAGO MENEZES ESTEVES DE
AZEVEDO(OAB: 188886/RJ)

ADVOGADO ALEX DIOGO DE ASSIS
BASTOS(OAB: 178988/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE VANOR EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE JESUS MAURICIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7063c86

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Foi constatado pelo Oficial de Justiça (id:f91e453) que os

documentos cadastrados nas máquinas de cartão de crédito

utilizadas no estabelecimento da ré RESTAURANTE VANOR

EIRELI eram:

Nathalia Santos de Araújo Franco - CPF: 122.124.277-60;•

R7 Quentinhas Vanor - CNPJ: 11.951.054/0001-59•

Razão pela qual, ante os indícios de fraude à execução, foi ativado

o SISBAJUD em face dos mesmos, tendo sido efetuado o bloqueio

de R$1.503,04 nas contas de Nathalia Santos de Araújo Franco e

R$1.045,95 nas contas de R7 Quentinhas Vanor.

Fica convolado em penhora os referidos valores.

Por postergado o contraditório, expeça-se mandado de notificação

em face dos terceiros acima listados, em seus endereços

cadastrados junto ao INFOJUD (id: 60fc624), para ciência do

presente despacho, pelo prazo de 5 dias, cientes de que não será

devolvido o prazo do artigo 884 da CLT.

Convola-se em penhora, inclusive, o valor de R$969,25, depositado

pela ré RESTAURANTE VANOR EIRELI no id: 7f3c292.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes para ciência dos bloqueios, pelo prazo de 5

dias, cientes de que não será devolvido o prazo do artigo 884 da

CLT.

Considerando que o autor não indicou meios para o prosseguimento

da execução, esgotadas as tentativas deste Juízo, decorrido o

prazo in albis, expeça-se alvará ao autor (dados bancários no id

ea4c4a9) e sobreste-se o feito com início da contagem do prazo

prescricional mencionado no despacho de id: 2a010ec.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100302-56.2018.5.01.0227
RECLAMANTE CRISTIANO DE JESUS MAURICIO

ADVOGADO THIAGO MENEZES ESTEVES DE
AZEVEDO(OAB: 188886/RJ)

ADVOGADO ALEX DIOGO DE ASSIS
BASTOS(OAB: 178988/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE VANOR EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS RAFAEL FREITAS
BAYEUX(OAB: 152811/RJ)

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE VANOR EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7063c86

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Foi constatado pelo Oficial de Justiça (id:f91e453) que os

documentos cadastrados nas máquinas de cartão de crédito

utilizadas no estabelecimento da ré RESTAURANTE VANOR

EIRELI eram:

Nathalia Santos de Araújo Franco - CPF: 122.124.277-60;•

R7 Quentinhas Vanor - CNPJ: 11.951.054/0001-59•

Razão pela qual, ante os indícios de fraude à execução, foi ativado

o SISBAJUD em face dos mesmos, tendo sido efetuado o bloqueio

de R$1.503,04 nas contas de Nathalia Santos de Araújo Franco e

R$1.045,95 nas contas de R7 Quentinhas Vanor.

Fica convolado em penhora os referidos valores.

Por postergado o contraditório, expeça-se mandado de notificação

em face dos terceiros acima listados, em seus endereços

cadastrados junto ao INFOJUD (id: 60fc624), para ciência do

presente despacho, pelo prazo de 5 dias, cientes de que não será

devolvido o prazo do artigo 884 da CLT.

Convola-se em penhora, inclusive, o valor de R$969,25, depositado

pela ré RESTAURANTE VANOR EIRELI no id: 7f3c292.

Intimem-se as partes para ciência dos bloqueios, pelo prazo de 5

dias, cientes de que não será devolvido o prazo do artigo 884 da

CLT.

Considerando que o autor não indicou meios para o prosseguimento

da execução, esgotadas as tentativas deste Juízo, decorrido o

prazo in albis, expeça-se alvará ao autor (dados bancários no id

ea4c4a9) e sobreste-se o feito com início da contagem do prazo

prescricional mencionado no despacho de id: 2a010ec.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013151-57.2015.5.01.0227
RECLAMANTE VIVIANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CERES HELENA PINTO
TEIXEIRA(OAB: 47967/RJ)

ADVOGADO LIVIA PINTO TEIXEIRA(OAB:
155388/RJ)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO TELLES VIEIRA
ALMADA

RECLAMADO JANAINA PONTES MARTINS
ALMADA

RECLAMADO ACAPE ASSESSORIA PROMOCOES
E EVENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91b4c6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que não houve resposta positiva aos pedidos de id

08d23da e, considerando que a consulta de id só abrangeu os

benefícios, proceda-se à nova consulta ao PREVJUD a fim de

verificar vínculos ativos dos executados JANAINA PONTES

MARTINS ALMADA e CARLOS ALBERTO TELLES VIEIRA

ALMADA.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100866-69.2017.5.01.0227
RECLAMANTE NICOLE OLIVEIRA SIMOES

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES FELIPE(OAB:
204165/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO MARCELO BRITTO DE
FRANÇA(OAB: 111713/RJ)

ADVOGADO OZIEL GOMES VIANA JUNIOR(OAB:
166980/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bd5b84

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebido os autos.

Ante o constante de id.88e8c6f, proceda-se a exclusão do

MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, do polo passivo.

Dê-se ciência à parte autora do trânsito em julgado da sentença

líquida de id ce674d6, devendo requerer o que entender devido, nos

termos do artigo 878 da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100866-69.2017.5.01.0227
RECLAMANTE NICOLE OLIVEIRA SIMOES

ADVOGADO PAULO SERGIO ALVES FELIPE(OAB:
204165/RJ)

RECLAMADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PATRICIO DE
SOUZA(OAB: 53466/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

ADVOGADO MARCELO BRITTO DE
FRANÇA(OAB: 111713/RJ)

ADVOGADO OZIEL GOMES VIANA JUNIOR(OAB:
166980/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLE OLIVEIRA SIMOES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bd5b84

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebido os autos.

Ante o constante de id.88e8c6f, proceda-se a exclusão do

MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, do polo passivo.

Dê-se ciência à parte autora do trânsito em julgado da sentença

líquida de id ce674d6, devendo requerer o que entender devido, nos

termos do artigo 878 da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101288-73.2019.5.01.0227
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS SOARES REIS

ADVOGADO ALVIMAR FLORINDO DE
AMORIM(OAB: 188895/RJ)

RECLAMADO MAURO ROBERTO VIEIRA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SILVA GOUVEA

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SILVA
GOUVEA(OAB: 217571/RJ)

RECLAMADO ANGENOR DOS SANTOS GOUVEA

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SILVA
GOUVEA(OAB: 217571/RJ)

RECLAMADO M. R. VIEIRA RESTAURANTE

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SILVA
GOUVEA(OAB: 217571/RJ)

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

RECLAMADO DOCE SABOR COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SILVA
GOUVEA(OAB: 217571/RJ)

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

RECLAMADO TAINAN NUNES RAMA

RECLAMADO MARIA REGINA DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO VALERIA DE OLIVEIRA CRUZ

RECLAMADO WASHINGTON LUIS SILVA GOUVEA

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência executiva do INSS em Duque
de Caxias

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
POLICIA MILITAR - SEPM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGENOR DOS SANTOS GOUVEA

  - CARLOS ALBERTO SILVA GOUVEA

  - DOCE SABOR COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS
TECNICOS LTDA

  - M. R. VIEIRA RESTAURANTE

  - WASHINGTON LUIS SILVA GOUVEA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 193ec4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme certificado pela Contadoria do Juízo no id: 73de7e6, em

19/04/2024, resta o valor de R$3.452,94 para integralizar a

execução.

Deste modo, aguarde-se mais 30 dias a fim de verificar a integral

garantia do Juízo.

Integralizado, deverá ser oficiada a SEPM e ao INSS para cessação

dos descontos.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101288-73.2019.5.01.0227
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS SOARES REIS

ADVOGADO ALVIMAR FLORINDO DE
AMORIM(OAB: 188895/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MAURO ROBERTO VIEIRA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO SILVA GOUVEA

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SILVA
GOUVEA(OAB: 217571/RJ)

RECLAMADO ANGENOR DOS SANTOS GOUVEA

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SILVA
GOUVEA(OAB: 217571/RJ)

RECLAMADO M. R. VIEIRA RESTAURANTE

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SILVA
GOUVEA(OAB: 217571/RJ)

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

RECLAMADO DOCE SABOR COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO WASHINGTON LUIS SILVA
GOUVEA(OAB: 217571/RJ)

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

RECLAMADO TAINAN NUNES RAMA

RECLAMADO MARIA REGINA DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO VALERIA DE OLIVEIRA CRUZ

RECLAMADO WASHINGTON LUIS SILVA GOUVEA

ADVOGADO MARIANA FARIAS DA SILVA
GOUVEA(OAB: 228401/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência executiva do INSS em Duque
de Caxias

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
POLICIA MILITAR - SEPM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS SOARES REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 193ec4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme certificado pela Contadoria do Juízo no id: 73de7e6, em

19/04/2024, resta o valor de R$3.452,94 para integralizar a

execução.

Deste modo, aguarde-se mais 30 dias a fim de verificar a integral

garantia do Juízo.

Integralizado, deverá ser oficiada a SEPM e ao INSS para cessação

dos descontos.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100385-62.2024.5.01.0227
RECLAMANTE MARCOS PAULO PENA DE AQUINO

ADVOGADO MOYSES FONSECA MONTEIRO
ALVES(OAB: 152000/MG)

RECLAMADO AQUASOLIS SOLUCOES
CONSTRUTIVAS LTDA

RECLAMADO RB PREMOLDADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO PENA DE AQUINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaeeb57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Ante a natureza do direito que sustenta a pretensão de tutela

provisória de urgência, além do perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo, notifique-se o réu para se manifestar

sobre o pedido de tutela, em cinco dias.

2- Considerando o retorno presencial das atividades judiciárias de

primeiro grau, determina-se a intimação das rés para se

manifestarem quanto ao interesse na adoção do Juízo 100%

Digital, a fim de viabilizar a realização de pauta UNA de forma

TELEPRESENCIAL, no prazo de 5 dias, valendo o silêncio como

concordância, nos termos do Ato Conjunto nº 15/2021 deste

E.TRT1.

Determina-se, ainda, a inclusão do feito em Pauta UNA, que será

realizada de forma telepresencial:

- Dia 07/08/2024 13:00;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE

27/04/2020.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455 do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento, sob pena de perda da prova.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência, nos

termos do artigo 847 da CLT.

As partes devem garantir a incomunicabilidade das testemunhas,

sob pena de indeferimento da oitiva, o que será observado em

audiência.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Caso uma das partes se oponha, no prazo de 5 dias, à adoção do

Juízo 100% digital, retire-se o feito de pauta e inclua-se em pauta

presencial, intimando-se as partes.

Fica a parte autora intimada pelo DEJT, notifiquem-se as rés.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012008-03.2015.5.01.0043
RECLAMANTE KYSSILA KELLY DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO EUNICE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
139379/RJ)

RECLAMADO FERNANDO KRAMER DE NORONHA
ANDRADE

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

RECLAMADO MARCELLO ROBERTO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA ANDRADE
ALMEIDA LTDA

ADVOGADO maria teresa gordilho loreto
scassa(OAB: 42873/RJ)

ADVOGADO MARCELO PICCO PAES LEME(OAB:
141133/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência executiva do INSS em Duque
de Caxias

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO KRAMER DE NORONHA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbef2aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nada a deferir, tendo em vista que a matéria tratada no id: fba8a37

já foi objeto de análise recursal, conforme acórdão de id: e79e5ce.

Por ora, aguarde-se notícias de recebimento do Ofício de id:

923aac9 pela autarquia previdenciária ao requerimento de id

923aac9.

Vindo resposta aos autos, deverá ser esclarecido à Autarquia que,

havendo bloqueio judicial anterior, o requerimento de bloqueio de

10% dos proventos do executado FERNANDO KRAMER DE

NORONHA ANDRADE deverá ser cumprido em percentual menor,

de modo a não exceder a 30% do benefício; e, no caso de já haver

bloqueios que comprometam o montante de 30%, o requerimento

deverá ser incluído em ordem cronológica para cumprimento.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101423-56.2017.5.01.0227
RECLAMANTE ANTONIO MONTEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

RECLAMADO JORGE LUIZ ARAUJO DE SOUZA

RECLAMADO JRA ESTACIONAMENTO E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
79079/RJ)

RECLAMADO ROSANA MOURA ASSAD

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 231440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JRA ESTACIONAMENTO E LANCHONETE LTDA - ME

  - ROSANA MOURA ASSAD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0fc100

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Reclamante de ID 64522ce, aguarde-se a

Realização da Audiência Telepresencial de Conciliação em

Execução já designada. Intimem-se as partes para ciência.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101423-56.2017.5.01.0227
RECLAMANTE ANTONIO MONTEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 173476/RJ)

ADVOGADO MAILLA PEREIRA DE LIMA(OAB:
174104/RJ)

RECLAMADO JORGE LUIZ ARAUJO DE SOUZA

RECLAMADO JRA ESTACIONAMENTO E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
79079/RJ)

RECLAMADO ROSANA MOURA ASSAD

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 231440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MONTEIRO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9310
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0fc100

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Reclamante de ID 64522ce, aguarde-se a

Realização da Audiência Telepresencial de Conciliação em

Execução já designada. Intimem-se as partes para ciência.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100291-85.2022.5.01.0227
RECLAMANTE LIDIANNA CHAVES DIAS LOPES

ADVOGADO BARBARELA DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 165648/RJ)

ADVOGADO LEANDRO MACIEL
ANNUNCIACAO(OAB: 210220/RJ)

RECLAMADO ELIZABETE DE OLIVEIRA ARAUJO
LIMA 01941236774

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SIMOES
COELHO(OAB: 92603/RJ)

ADVOGADO FABIO UBIRAJARA PALHA
LEITE(OAB: 181738/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO ANTONIO LEITE(OAB:
178184/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE DE OLIVEIRA ARAUJO
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANNA CHAVES DIAS LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa7834d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da ré executada, conforme solicitado pela exequente, com

a consequente suspensão do feito até a conclusão do mesmo.

A suscitada é a sra. ELIZABETE DE OLIVEIRA ARAUJO LIMA.

Deverá ser expedido mandado ao endereço obtido junto ao

INFOJUD (Id. be93792), a fim de que a suscitada se manifeste e

requeira as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, na forma do artigo

135 do CPC.

Em caso de devolução negativa do mandado, a intimação deverá

ser feita por edital.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100252-20.2024.5.01.0227

REQUERENTES TRIANGULO TRANSPORTADORA &
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ASSUA LOPES TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 203162/RJ)

REQUERENTES JEFFERSON GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL SANTOS DE
MIRANDA(OAB: 219182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON GONCALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 578c002

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Procurações dos requerentes anexadas na parte final do id

99a9a56 e contrato social anexado no id: 36164e8.

2- Determina-se a inclusão do feito em pauta de CONCILIAÇÃO,

que será realizada de forma telepresencial:

- Dia 21/05/2024 09:10;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

A presença das par tes e de seus procuradores será

INDISPENSÁVEL para a homologação do acordo.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100791-25.2020.5.01.0227
RECLAMANTE AMANDA PATRICIA DA SILVA

FREITAS

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECLAMADO NAEF ALMEIDA DE ANDRADE LABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA PATRICIA DA SILVA FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1b8a92

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da Reclamante de ID 4ca0aaa, concedo neste

Ato o acesso a esta ao Resultado do CCS de ID fc59f70 e devolvo o

prazo de 30 dias para tomar ciência e informar como pretende

impulsionar a Execução. Intime-se a Reclamante para ciência.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100652-68.2023.5.01.0227
RECLAMANTE FABIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO PHITOTERAPHIA BIOFITOGENIA
LABORATORIAL BIOTA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIS SOUZA DE
PAULA(OAB: 138304/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHITOTERAPHIA BIOFITOGENIA LABORATORIAL BIOTA
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f655a9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID-ff75bb3, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100452-61.2023.5.01.0227
RECLAMANTE DELVIRA SANTOS DE LIMA

ADVOGADO CLARICE DA SILVA MORAIS(OAB:
154640/RJ)

ADVOGADO JORGE DOMINGOS DA SILVA(OAB:
68942/RJ)

RECLAMANTE LUCAS PATRICK SILVA GOMES

ADVOGADO CLARICE DA SILVA MORAIS(OAB:
154640/RJ)

ADVOGADO JORGE DOMINGOS DA SILVA(OAB:
68942/RJ)

RECLAMADO GRANDE RIO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO FEIJÓ TERRA(OAB:
155887/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELVIRA SANTOS DE LIMA

  - LUCAS PATRICK SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dab4ea1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se os Reclamantes para informarem o andamento do

processo de retificação de óbito 0804560-27.2023.8.19.0038, e/ou

a certidão de óbito retificada, no prazo de no prazo de 30 dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100495-32.2022.5.01.0227
RECLAMANTE LUANNA CUSTODIO LOPES

ADVOGADO Eduardo Freire Bueno(OAB:
141541/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807713e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

TORNO LÍQUIDA a decisão transitada em julgado mediante os

cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, para que produzam

os efeitos legais, fixando:

Líquido devido ao Autor: R$12.335,88

FGTS a depositar: R$4.757,70

IRPF a Recolher: R$0,00

INSS Consolidado: R$823,53

Custas Judiciais: R$400,00

Honorários Suc Adv Rte: R$ 1.728.55

TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$20.045,66 (Vinte mil, quarenta e

cinco reais e sessenta e seis centavos).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do §2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo legal in albis, venham os autos conclusos para

homologação.

Impugnados os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

análise e verificação. Após, conclusos para decisão da referida

impugnação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100252-20.2024.5.01.0227
REQUERENTES TRIANGULO TRANSPORTADORA &

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ASSUA LOPES TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 203162/RJ)

REQUERENTES JEFFERSON GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL SANTOS DE
MIRANDA(OAB: 219182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIANGULO TRANSPORTADORA & LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 578c002

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Procurações dos requerentes anexadas na parte final do id

99a9a56 e contrato social anexado no id: 36164e8.

2- Determina-se a inclusão do feito em pauta de CONCILIAÇÃO,

que será realizada de forma telepresencial:

- Dia 21/05/2024 09:10;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

A presença das par tes e de seus procuradores será

INDISPENSÁVEL para a homologação do acordo.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100652-68.2023.5.01.0227
RECLAMANTE FABIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO PHITOTERAPHIA BIOFITOGENIA
LABORATORIAL BIOTA LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIS SOUZA DE
PAULA(OAB: 138304/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f655a9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Em face do teor da certidão da Secretaria, verificando satisfeitos os

pressupostos de admissibilidade do Recurso,dou-lhe seguimento.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazoar(em), querendo, o recurso

ordinário do(a) autor de ID-ff75bb3, no prazo de 08 dias.

Após, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho com as

homenagens de estilo.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100445-69.2023.5.01.0227
RECLAMANTE VITORIA REBECA DO NASCIMENTO

MOREIRA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO PADARIA FLOR DA GLORIA EIRELI

ADVOGADO ALFREDO CARLOS
KLOPPENBURG(OAB: 114299/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA FLOR DA GLORIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b475e4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência à parte autora do registro efetuado junto ao eSocial

de id.0b48d23, referente a retificação da data de desligamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100495-32.2022.5.01.0227
RECLAMANTE LUANNA CUSTODIO LOPES

ADVOGADO Eduardo Freire Bueno(OAB:
141541/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANNA CUSTODIO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807713e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

TORNO LÍQUIDA a decisão transitada em julgado mediante os

cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, para que produzam

os efeitos legais, fixando:

Líquido devido ao Autor: R$12.335,88

FGTS a depositar: R$4.757,70

IRPF a Recolher: R$0,00

INSS Consolidado: R$823,53

Custas Judiciais: R$400,00

Honorários Suc Adv Rte: R$ 1.728.55

TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$20.045,66 (Vinte mil, quarenta e

cinco reais e sessenta e seis centavos).

Dê-se ciência às partes, no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do §2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo legal in albis, venham os autos conclusos para

homologação.

Impugnados os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

análise e verificação. Após, conclusos para decisão da referida

impugnação.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100445-69.2023.5.01.0227
RECLAMANTE VITORIA REBECA DO NASCIMENTO

MOREIRA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO MOREIRA DE
LUNA(OAB: 179117/RJ)

RECLAMADO PADARIA FLOR DA GLORIA EIRELI

ADVOGADO ALFREDO CARLOS
KLOPPENBURG(OAB: 114299/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA REBECA DO NASCIMENTO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b475e4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência à parte autora do registro efetuado junto ao eSocial

de id.0b48d23, referente a retificação da data de desligamento.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100078-79.2022.5.01.0227
RECLAMANTE TALITA LOPES GONCALVES

MARTINS

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO RICARDO MARQUES DA SILVA

RECLAMADO CARLOS JOSE ALVES CORREA
CALDAS

RECLAMADO LUCINEIDE LOPES

ADVOGADO FABIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
96255/RJ)

RECLAMADO SANDRO BASTOS MARTINS

ADVOGADO JACQUELINE BARROS DE
SOUSA(OAB: 239775/RJ)

RECLAMADO MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ITALO MATHEUS AZEVEDO
LIMA(OAB: 238877/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO REAL LTDA

ADVOGADO ITALO MATHEUS AZEVEDO
LIMA(OAB: 238877/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE LOPES

  - MERCADINHO REAL LTDA

  - MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - SANDRO BASTOS MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 337738f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Exceção de Pré-Executividade apresentada pelo réu

SANDRO BASTOS MARTINS, pelas razões de id: 62a364f.

Alega, resumidamente, que houve erro da JUCERJA quanto à

decisão do ano de 2022, que determinou a sustação dos efeitos da

alteração contratual da empresa MULTI DISTRIBUIDORA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 26.996.936/0001-08,

fazendo com que SANDRO BASTOS MARTINS e RICARDO

MARQUES DA SILVA ainda figurem como sócios atuais da

executada, mesmo tendo saído do quadro societário em

22/03/2019.

O excepto foi incluído no polo passivo da presente demanda por

meio da sentença de id: 0f30648, que julgou procedente o Incidente

de Desconsideração da personalidade jurídica da ré MULTI

DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA. Foi utilizado

como base para o julgamento a informação societária obtida junto à

JUCERJA (id: 7510cc4), onde constava SANDRO e RICARDO

como atuais sócios da referida empresa.

Afirma o excepto que, em 22/03/2019, por meio do arquivamento

00003554208, SANDRO BASTOS MARTINS e RICARDO

MARQUES DA SILVA se retiraram da sociedade ré, cedendo suas

cotas aos novos sócios PAULO ROBERTO ALVES CORREA

CALDAS e RENATA DOS SANTOS FERREIRA.

Analisando-se o arquivamento 00003554208, verificou-se que havia

o “Termo de sustação administrativa dos efeitos do registro”, por

decisão da Presidência da JUCERJA, conforme despacho de id

4f2ce1d. Deste modo, a decisão do Juízo baseou-se nos dados

averbados junto à Junta Comercial no momento da instauração e

julgamento do IDPJ.

O excepto comprova que peticionou junto a JUCERJA, no processo

SEI-220011/001635/2022,demonstrando os alegados erros

cometidos e que foi proferida decisão revogando a referida sustação

administrativa.

Diante das alegações do Excepto, este Juízo consultou os registros

disponíveis da empresa MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO E

SERVICOS LTDA, mediante convênio com o E.TRT1,verificando

que, após essa decisão noticiada, houve nova averbação de

sustação administrativa, datada de 14/03/2024, cadastrada no

arquivamento 00003554208.

Ante as sucessivas revogações e sustações, a fim de resguardar a

segurança jurídica, este Juízo oficiou a JUCERJA solicitando

esclarecimentos de quem são os atuais sócios da empresa MULTI

DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ:

26.996.936/0001-08, para fins de responsabilização pelos débitos

trabalhistas da referida pessoa jurídica.

Em resposta, datada de 16/04/2024, cuja cópia segue anexada no

id: 37aa069 (extraída em cópia do processo 0100949-

46.2021.5.01.0227), a JUCERJA encaminhou a seguinte

informação:

Em resposta ao ofício acima, informamos que, por meio do

processo SEI 220005/000766/2024, a Superintendência de Registro

e Comércio informou que "a sociedade MULTI DISTRIBUIDORA

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (NIRE: 33.2.1030141-1; CNPJ:

2 6 . 9 9 6 . 9 3 6 / 0 0 0 1 - 0 8 ) ,  p o s s u i  a t u a l m e n t e  c o m o

sócio/administrador, o Sr. PAULO ROBERTO ALVES CORREA

CALDAS (CPF: 755.737.337-53)." (grifo nosso)

Com base na nova informação prestada pela JUCERJA, verificou-se

os autos, constatando que a procuração juntada pela ré MULTI

DISTRIBUIDORA, encontram-se assinada pelo sócio PAULO

ROBERTO ALVES CORREA CALDAS.

Indefere-se a gratuidade de justiça pleiteada pelo excepto, uma vez

que não comprovado o preenchimento do requisito legal previsto no

§3º do artigo 790 da CLT.

ANTE O EXPOSTO

Conheço da Exceção de Pré-executividade oposta e, no mérito,

chamo o feito à ordem para anular a desconsideração da

personalidade jurídica da 2ª ré MULTI DISTRIBUIDORA

COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 26.996.936/0001-08

julgada no id: 0f30648, determinando a consequente exclusão de

SANDRO BASTOS MARTINS e RICARDO MARQUES DA SILVA

do polo passivo da presente demanda no atual momento

processual.

Não houve restrições ou bloqueios positivos em face dos mesmos

até a presente data.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para instauração de novo IDPJ

em da ré MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA

em face do atual sócio PAULO ROBERTO ALVES CORREA

CALDAS.

Posteriormente, em caso de insucesso em eventual execução do

sócio atual, os autos deverão retornar conclusos para instauração

de novo IDPJ da 2ª ré, em face dos sócios retirantes, tendo em vista

a presente ação foi ajuizada em 07/02/2022, ou seja, dentro do

biênio legal após a saída dos sócios SANDRO BASTOS MARTINS

e SANDRO BASTOS MARTINS, a fim de ser analisada a

responsabilização dos mesmos.

Improspera a fixação de custas ou honorários requerida pelo

Excepto, uma vez que a Exceção de Pré-executividade possui

natureza de mero incidente processual.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100078-79.2022.5.01.0227
RECLAMANTE TALITA LOPES GONCALVES

MARTINS

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO RICARDO MARQUES DA SILVA

RECLAMADO CARLOS JOSE ALVES CORREA
CALDAS
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RECLAMADO LUCINEIDE LOPES

ADVOGADO FABIO PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
96255/RJ)

RECLAMADO SANDRO BASTOS MARTINS

ADVOGADO JACQUELINE BARROS DE
SOUSA(OAB: 239775/RJ)

RECLAMADO MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ITALO MATHEUS AZEVEDO
LIMA(OAB: 238877/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO REAL LTDA

ADVOGADO ITALO MATHEUS AZEVEDO
LIMA(OAB: 238877/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA LOPES GONCALVES MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 337738f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Exceção de Pré-Executividade apresentada pelo réu

SANDRO BASTOS MARTINS, pelas razões de id: 62a364f.

Alega, resumidamente, que houve erro da JUCERJA quanto à

decisão do ano de 2022, que determinou a sustação dos efeitos da

alteração contratual da empresa MULTI DISTRIBUIDORA

COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 26.996.936/0001-08,

fazendo com que SANDRO BASTOS MARTINS e RICARDO

MARQUES DA SILVA ainda figurem como sócios atuais da

executada, mesmo tendo saído do quadro societário em

22/03/2019.

O excepto foi incluído no polo passivo da presente demanda por

meio da sentença de id: 0f30648, que julgou procedente o Incidente

de Desconsideração da personalidade jurídica da ré MULTI

DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA. Foi utilizado

como base para o julgamento a informação societária obtida junto à

JUCERJA (id: 7510cc4), onde constava SANDRO e RICARDO

como atuais sócios da referida empresa.

Afirma o excepto que, em 22/03/2019, por meio do arquivamento

00003554208, SANDRO BASTOS MARTINS e RICARDO

MARQUES DA SILVA se retiraram da sociedade ré, cedendo suas

cotas aos novos sócios PAULO ROBERTO ALVES CORREA

CALDAS e RENATA DOS SANTOS FERREIRA.

Analisando-se o arquivamento 00003554208, verificou-se que havia

o “Termo de sustação administrativa dos efeitos do registro”, por

decisão da Presidência da JUCERJA, conforme despacho de id

4f2ce1d. Deste modo, a decisão do Juízo baseou-se nos dados

averbados junto à Junta Comercial no momento da instauração e

julgamento do IDPJ.

O excepto comprova que peticionou junto a JUCERJA, no processo

SEI-220011/001635/2022,demonstrando os alegados erros

cometidos e que foi proferida decisão revogando a referida sustação

administrativa.

Diante das alegações do Excepto, este Juízo consultou os registros

disponíveis da empresa MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO E

SERVICOS LTDA, mediante convênio com o E.TRT1,verificando

que, após essa decisão noticiada, houve nova averbação de

sustação administrativa, datada de 14/03/2024, cadastrada no

arquivamento 00003554208.

Ante as sucessivas revogações e sustações, a fim de resguardar a

segurança jurídica, este Juízo oficiou a JUCERJA solicitando

esclarecimentos de quem são os atuais sócios da empresa MULTI

DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ:

26.996.936/0001-08, para fins de responsabilização pelos débitos

trabalhistas da referida pessoa jurídica.

Em resposta, datada de 16/04/2024, cuja cópia segue anexada no

id: 37aa069 (extraída em cópia do processo 0100949-

46.2021.5.01.0227), a JUCERJA encaminhou a seguinte

informação:

Em resposta ao ofício acima, informamos que, por meio do

processo SEI 220005/000766/2024, a Superintendência de Registro

e Comércio informou que "a sociedade MULTI DISTRIBUIDORA

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (NIRE: 33.2.1030141-1; CNPJ:

2 6 . 9 9 6 . 9 3 6 / 0 0 0 1 - 0 8 ) ,  p o s s u i  a t u a l m e n t e  c o m o

sócio/administrador, o Sr. PAULO ROBERTO ALVES CORREA

CALDAS (CPF: 755.737.337-53)." (grifo nosso)

Com base na nova informação prestada pela JUCERJA, verificou-se

os autos, constatando que a procuração juntada pela ré MULTI

DISTRIBUIDORA, encontram-se assinada pelo sócio PAULO

ROBERTO ALVES CORREA CALDAS.

Indefere-se a gratuidade de justiça pleiteada pelo excepto, uma vez

que não comprovado o preenchimento do requisito legal previsto no

§3º do artigo 790 da CLT.

ANTE O EXPOSTO

Conheço da Exceção de Pré-executividade oposta e, no mérito,

chamo o feito à ordem para anular a desconsideração da

personalidade jurídica da 2ª ré MULTI DISTRIBUIDORA

COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 26.996.936/0001-08

julgada no id: 0f30648, determinando a consequente exclusão de

SANDRO BASTOS MARTINS e RICARDO MARQUES DA SILVA

do polo passivo da presente demanda no atual momento

processual.

Não houve restrições ou bloqueios positivos em face dos mesmos

até a presente data.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para instauração de novo IDPJ

em da ré MULTI DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA
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em face do atual sócio PAULO ROBERTO ALVES CORREA

CALDAS.

Posteriormente, em caso de insucesso em eventual execução do

sócio atual, os autos deverão retornar conclusos para instauração

de novo IDPJ da 2ª ré, em face dos sócios retirantes, tendo em vista

a presente ação foi ajuizada em 07/02/2022, ou seja, dentro do

biênio legal após a saída dos sócios SANDRO BASTOS MARTINS

e SANDRO BASTOS MARTINS, a fim de ser analisada a

responsabilização dos mesmos.

Improspera a fixação de custas ou honorários requerida pelo

Excepto, uma vez que a Exceção de Pré-executividade possui

natureza de mero incidente processual.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100062-28.2022.5.01.0227
RECLAMANTE STEFFANY PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 224470/RJ)

RECLAMADO M B SOLUCOES FINANCEIRAS
EIRELI

ADVOGADO HUGO DA SILVA RODRIGUES(OAB:
211340/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA REGINA DA SILVA
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFFANY PEREIRA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb164a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Pleiteia o exequente a pleiteia a penhora da restituição de IR

referente aos exercícios de 2023 e 2022.

Inócuo o requerimento, tendo em vista que o cronograma de

pagamento das referidas restituições já foi cumprido, conforme

informação contida no site da Receita Federal.

2- Inclua-se a ré M B SOLUCOES FINANCEIRAS EIRELI, CNPJ:

27.472.050/0001-28; CLAUDIA REGINA DA SILVA RIBEIRO, CPF:

013.266.347-39 no BNDT, sem garantia do débito.

3- Ative-se o PREVJUD em face da executada CLAUDIA, a fim de

verificar benefícios/vínculos ativos

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100719-33.2023.5.01.0227
RECLAMANTE LARISSA PEIXOTO MARTINS

ADVOGADO VIVIANE VIEIRA DOS SANTOS DE
JESUS(OAB: 231172/RJ)

ADVOGADO RAISSA MELLO BATISTA(OAB:
231341/RJ)

RECLAMADO VEIGA & RODRIGUES COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ORTOPEDICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA ABREU DE
OLIVEIRA(OAB: 143187/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA PEIXOTO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba644d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da Reclamada de ID d2ed2e6, esta deverá

comprovar os Depósitos das demais Parcelas do Parcelamento da

Execução nos termos do Artigo 916 do CPC na Conta Bancária da

Patrona da Reclamante descrita na Manifestação de ID e95f941 nas

Datas informadas na Manifestação de ID 1f67cb7. Intimem-se as

partes para ciência.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100719-33.2023.5.01.0227
RECLAMANTE LARISSA PEIXOTO MARTINS

ADVOGADO VIVIANE VIEIRA DOS SANTOS DE
JESUS(OAB: 231172/RJ)

ADVOGADO RAISSA MELLO BATISTA(OAB:
231341/RJ)

RECLAMADO VEIGA & RODRIGUES COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ORTOPEDICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA ABREU DE
OLIVEIRA(OAB: 143187/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEIGA & RODRIGUES COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES E ORTOPEDICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba644d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação da Reclamada de ID d2ed2e6, esta deverá

comprovar os Depósitos das demais Parcelas do Parcelamento da

Execução nos termos do Artigo 916 do CPC na Conta Bancária da

Patrona da Reclamante descrita na Manifestação de ID e95f941 nas

Datas informadas na Manifestação de ID 1f67cb7. Intimem-se as
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partes para ciência.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100251-69.2023.5.01.0227
RECLAMANTE MARCIA ADRIANA RABELO REBELO

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM TADEU PONTES
FERREIRA(OAB: 167429/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2a69ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Como medida de efetividade, considerando o fato da testemunha do

autor, LUAN PHELLIP DA SILVA, residir em outro Estado da

federação, defere-se sua participação à pauta do dia 17/07/2024

10h50, de forma remota, mediante utilização da ferramenta Zoom

Cloud Meetings, incumbindo ao patrono da parte autora dar-lhe

ciência dos DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA

PLATAFORMA ZOOM CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100251-69.2023.5.01.0227
RECLAMANTE MARCIA ADRIANA RABELO REBELO

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

ADVOGADO JOAQUIM TADEU PONTES
FERREIRA(OAB: 167429/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ADRIANA RABELO REBELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2a69ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Como medida de efetividade, considerando o fato da testemunha do

autor, LUAN PHELLIP DA SILVA, residir em outro Estado da

federação, defere-se sua participação à pauta do dia 17/07/2024

10h50, de forma remota, mediante utilização da ferramenta Zoom

Cloud Meetings, incumbindo ao patrono da parte autora dar-lhe

ciência dos DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA

PLATAFORMA ZOOM CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100664-82.2023.5.01.0227
RECLAMANTE MAGDA CARDOSO DA COSTA

MENEZES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL VIEIRA DIBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA CARDOSO DA COSTA MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe50cb0

proferida nos autos.

DECISÃO

Às Agravadas Reclamante e 2ª Reclamada para apresentarem

Contraminuta, nos prazos de 8 e 16 dias, respectivamente, ao

Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário interposto pela 1ª

Reclamada na Manifestação de ID dbbe8b6 e para apresentarem
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Contrarrazões, nos prazos de 8 e 16 dias, respectivamente, ao

Recurso Ordinário interposto pela 1ª Reclamada na Manifestação

de ID d743dd2.Decorrido o prazo com ou sem Manifestações,

remetam-se os autos para a 2ª Instância.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100382-10.2024.5.01.0227
RECLAMANTE MARIANNA DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE CARVALHO PARRINI(OAB:
172008/RJ)

ADVOGADO eduardo zuccarelli de carvalho(OAB:
136436/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANNA DE SOUZA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab1beec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o retorno presencial das atividades judiciárias de

primeiro grau, determina-se a intimação das partes a manifestarem

o interesse na adoção do Juízo 100% Digital, a fim de viabilizar

a realização de pauta UNA de forma TELEPRESENCIAL, no

prazo de 5 dias, valendo o silêncio como concordância, nos termos

do Ato Conjunto nº 15/2021 deste E.TRT1.

Determina-se, ainda, a inclusão do feito em Pauta UNA, que será

realizada de forma telepresencial:

- Dia 06/08/2024 14:40;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

A responsabilidade por conexão estável à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à Plataforma

Emergencial de Videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento é exclusiva do advogado e da parte, nos

termos do art. 25 do ATO CONJUNTO Nº 6/2020, TRT1, DE

27/04/2020.

Cabe à parte interessada informar ou intimar suas testemunhas, nos

termos do art. 455 do CPC, cumprindo ao advogado juntar aos

autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da

audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento, sob pena de perda da prova.

A contestação poderá ser juntada aos autos até a audiência, nos

termos do artigo 847 da CLT.

As partes devem garantir a incomunicabilidade das testemunhas,

sob pena de indeferimento da oitiva, o que será observado em

audiência.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

Não obstante, as partes poderão apresentar Petição Conjunta de

Acordo, que será homologado pelo Juízo, desde que contenha a

assinatura expressa do reclamante.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Caso uma das partes se oponha, no prazo de 5 dias, à adoção do

Juízo 100% digital, retire-se o feito de pauta e inclua-se em pauta

presencial, intimando-se as partes.

Fica a parte autora intimada pelo DEJT, notifique-se a ré.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100336-26.2021.5.01.0227
RECLAMANTE ESTHEFANI SILVA DA CAMARA

ADVOGADO Eduardo da Silva Gomes(OAB:
146846/RJ)

RECLAMADO ELIANE DE LIMA NOBREGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTHEFANI SILVA DA CAMARA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cbddb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Constatado pelo Oficial de Justiça que os CPFs abaixo listados

são os cadastrados nas máquinas de cartão da ré:

André Santos Pinheiro (CPF é: 085.491.837-09)•

João André Nobrega Pinheiro (CPF: 175.095.883-23)•

Ante os indícios de fraude à execução, ative-se o SISBAJUD em

face dos referidos CPFs, até o valor de R$54.416,98, ficando

postergado e garantido o contraditório para o momento futuro no

qual esta determinação já tenha sido cumprida.

2- Inclua-se a ré ELIANE DE LIMA NOBREGA, CNPJ:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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24.526.868/0001-98 no BNDT, sem garantia do débito.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100815-58.2017.5.01.0227
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
DAMASCENO(OAB: 197155/RJ)

ADVOGADO JESSICA RAMOS MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 211252/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
BELFORD ROXO LTDA - ME

ADVOGADO WELITON TEIXEIRA DIAS(OAB:
203998/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f12802

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em consulta ao SISCONDJ, verifica-se que, nesta data, o saldo

disponível nos autos é de R$32.637,77.

Intimem-se as partes para ciência da garantia do Juízo para os

efeitos do artigo 884 da CLT, pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo, a parte autora deverá informar número de sua

conta corrente, agência e banco e/ou de seus patronos, se

comprovadamente com poderes para receber e dar quitação, para

emissão do alvará eletrônico.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se os alvarás.

Após, registrem-se os pagamentos, excluam-se os dados dos réus

do BNDT e venham-me os autos conclusos para extinção da

execução.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100815-58.2017.5.01.0227
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO NELCIA LAURA PACHECO DE
SANTANA(OAB: 115948/RJ)

ADVOGADO FERNANDO WAGNER PACHECO DE
SANTANA(OAB: 100699/RJ)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
DAMASCENO(OAB: 197155/RJ)

ADVOGADO JESSICA RAMOS MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 211252/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
BELFORD ROXO LTDA - ME

ADVOGADO WELITON TEIXEIRA DIAS(OAB:
203998/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE E MATERNIDADE BELFORD ROXO LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f12802

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em consulta ao SISCONDJ, verifica-se que, nesta data, o saldo

disponível nos autos é de R$32.637,77.

Intimem-se as partes para ciência da garantia do Juízo para os

efeitos do artigo 884 da CLT, pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo, a parte autora deverá informar número de sua

conta corrente, agência e banco e/ou de seus patronos, se

comprovadamente com poderes para receber e dar quitação, para

emissão do alvará eletrônico.

Decorrido o prazo in albis, expeçam-se os alvarás.

Após, registrem-se os pagamentos, excluam-se os dados dos réus

do BNDT e venham-me os autos conclusos para extinção da

execução.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102079-47.2016.5.01.0227
RECLAMANTE JOSE RICARDO BARRETO

FERNANDES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 199239/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DE
SALES(OAB: 182041/RJ)

RECLAMADO RASSINI-NHK AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
NOGUEIRA(OAB: 120656/RJ)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

ADVOGADO BIANCA CARUSO FORTUNATO
FREIRE(OAB: 330663/SP)

ADVOGADO THAIS GUILLAUME DE SOUZA(OAB:
154018/RJ)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

PERITO ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO BARRETO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31c001e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, julgo extinta a Execução nos

termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0101048-45.2023.5.01.0227
REQUERENTES GILSON FERREIRA DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO MARCIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
143124/RJ)

REQUERENTES AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON FERREIRA DE SOUZA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d278f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102079-47.2016.5.01.0227
RECLAMANTE JOSE RICARDO BARRETO

FERNANDES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 199239/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DE
SALES(OAB: 182041/RJ)

RECLAMADO RASSINI-NHK AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DE CAMPOS
NOGUEIRA(OAB: 120656/RJ)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

ADVOGADO BIANCA CARUSO FORTUNATO
FREIRE(OAB: 330663/SP)

ADVOGADO THAIS GUILLAUME DE SOUZA(OAB:
154018/RJ)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

PERITO ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RASSINI-NHK AUTOPECAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31c001e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, julgo extinta a Execução nos

termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0101048-45.2023.5.01.0227
REQUERENTES GILSON FERREIRA DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO MARCIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
143124/RJ)

REQUERENTES AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d278f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100064-57.2022.5.01.0078
RECLAMANTE ATILAS DA CUNHA CONSTANTINO

ADVOGADO MONICA MACHADO(OAB:
115982/RJ)

RECLAMADO UHU PIZZAS LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILAS DA CUNHA CONSTANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para requerer o que for de seu interesse, no

prazo de 5 dias, ciente de que, caso não haja Manifestações, a

Execução será extinta.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100064-57.2022.5.01.0078
RECLAMANTE ATILAS DA CUNHA CONSTANTINO

ADVOGADO MONICA MACHADO(OAB:
115982/RJ)

RECLAMADO UHU PIZZAS LTDA

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UHU PIZZAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para requerer o que for de seu interesse, no

prazo de 5 dias, ciente de que, caso não haja Manifestações, a

Execução será extinta.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012996-54.2015.5.01.0227
RECLAMANTE JOAO DA SILVA

ADVOGADO Renato Rosseto Paixao(OAB:
106815/RJ)

RECLAMADO MARCOS AURELIO DA SILVA

RECLAMADO ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

RECLAMADO PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO Alisson Cleffs(OAB: 174554/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 0daf868, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012996-54.2015.5.01.0227
RECLAMANTE JOAO DA SILVA

ADVOGADO Renato Rosseto Paixao(OAB:
106815/RJ)

RECLAMADO MARCOS AURELIO DA SILVA

RECLAMADO ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

RECLAMADO PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO Alisson Cleffs(OAB: 174554/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 1ª Reclamada para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID 0daf868, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012362-58.2015.5.01.0227
RECLAMANTE CRISTIANE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO Renato Rosseto Paixao(OAB:
106815/RJ)

RECLAMADO PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

RECLAMADO HENRIQUE TORRES

RECLAMADO ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO FERNANDA FELIX DE SOUZA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 185173/RJ)

RECLAMADO MARCOS AURELIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IGUABA GRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ARAUJO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 8e34f62, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012362-58.2015.5.01.0227
RECLAMANTE CRISTIANE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO Renato Rosseto Paixao(OAB:
106815/RJ)

RECLAMADO PEDRO CAMPOS DE QUEIROZ

RECLAMADO HENRIQUE TORRES

RECLAMADO ADRIANO DE CARVALHO DE
ARAUJO

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO FERNANDA FELIX DE SOUZA ALVES
NASCIMENTO(OAB: 185173/RJ)

RECLAMADO MARCOS AURELIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IGUABA GRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 8e34f62, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100301-37.2019.5.01.0227
RECLAMANTE ALEXANDRO DE SOUZA CIRIBELLI

ADVOGADO MAURICIO CORREA DE BRITO(OAB:
181909/RJ)

RECLAMADO VIACAO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO FABIANO ARYDES GOMES(OAB:
117996/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DE SOUZA CIRIBELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para se manifestar sobre os Cálculos de

Liquidação da Reclamada de ID 9343ab7 e anexos, no prazo de 8

dias, valendo o Silêncio, como Anuência aos Cálculos apresentados

pela Reclamada, ficando certo que estará preclusa a Oportunidade,

nos termos do Artigo 879 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100121-50.2021.5.01.0227
RECLAMANTE NILTON MIRANDA JUNIOR

ADVOGADO DEISE SANTOS BRAGA DE
MATOS(OAB: 117248/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON MIRANDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 839f763, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100121-50.2021.5.01.0227
RECLAMANTE NILTON MIRANDA JUNIOR

ADVOGADO DEISE SANTOS BRAGA DE
MATOS(OAB: 117248/RJ)

RECLAMADO LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 839f763, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013734-42.2015.5.01.0227
RECLAMANTE GLEICE KELLY VIANNA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

ADVOGADO ISABELA KLEINSORGEN MOTTA DE
MORAES(OAB: 172154/RJ)

ADVOGADO Márcio José Tavares de
Mesquita(OAB: 123291/RJ)

RECLAMADO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO José Moreira de Souza Neto(OAB:
156933/RJ)

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA FRANÇA(OAB:
162098/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MELO DA
SILVA(OAB: 185582/RJ)

ADVOGADO ANDREA PAPINI GOES CRUZ(OAB:
98424/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO José Moreira de Souza Neto(OAB:
156933/RJ)

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA FRANÇA(OAB:
162098/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

TESTEMUNHA WANESSA DO NASCIMENTO
QUINTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE KELLY VIANNA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 7da949e, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013734-42.2015.5.01.0227
RECLAMANTE GLEICE KELLY VIANNA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

ADVOGADO ISABELA KLEINSORGEN MOTTA DE
MORAES(OAB: 172154/RJ)

ADVOGADO Márcio José Tavares de
Mesquita(OAB: 123291/RJ)

RECLAMADO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO José Moreira de Souza Neto(OAB:
156933/RJ)

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA FRANÇA(OAB:
162098/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MELO DA
SILVA(OAB: 185582/RJ)

ADVOGADO ANDREA PAPINI GOES CRUZ(OAB:
98424/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO José Moreira de Souza Neto(OAB:
156933/RJ)

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA FRANÇA(OAB:
162098/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

TESTEMUNHA WANESSA DO NASCIMENTO
QUINTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 1ª Reclamada para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID 7da949e, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013734-42.2015.5.01.0227
RECLAMANTE GLEICE KELLY VIANNA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

ADVOGADO ISABELA KLEINSORGEN MOTTA DE
MORAES(OAB: 172154/RJ)

ADVOGADO Márcio José Tavares de
Mesquita(OAB: 123291/RJ)

RECLAMADO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO José Moreira de Souza Neto(OAB:
156933/RJ)

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA FRANÇA(OAB:
162098/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MELO DA
SILVA(OAB: 185582/RJ)

ADVOGADO ANDREA PAPINI GOES CRUZ(OAB:
98424/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO José Moreira de Souza Neto(OAB:
156933/RJ)

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA FRANÇA(OAB:
162098/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TESTEMUNHA WANESSA DO NASCIMENTO
QUINTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEADER S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 2ª Reclamada para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID 7da949e, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013734-42.2015.5.01.0227
RECLAMANTE GLEICE KELLY VIANNA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

ADVOGADO ISABELA KLEINSORGEN MOTTA DE
MORAES(OAB: 172154/RJ)

ADVOGADO Márcio José Tavares de
Mesquita(OAB: 123291/RJ)

RECLAMADO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO José Moreira de Souza Neto(OAB:
156933/RJ)

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA FRANÇA(OAB:
162098/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MELO DA
SILVA(OAB: 185582/RJ)

ADVOGADO ANDREA PAPINI GOES CRUZ(OAB:
98424/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO José Moreira de Souza Neto(OAB:
156933/RJ)

ADVOGADO DANYELLE CRISTINA FRANÇA(OAB:
162098/RJ)

ADVOGADO THIAGO LUIZ FAGUNDES DA
CUNHA(OAB: 205540/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO MARITZA KRAUSS NUNES(OAB:
79776/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

ADVOGADO DEYSE EMANUELLE SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 250053/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO MARCELA PENALBER DE
NIEMEYER(OAB: 199808/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ESPINDOLA
VALENCA(OAB: 183028/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

TESTEMUNHA WANESSA DO NASCIMENTO
QUINTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 3ª Reclamada para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID 7da949e, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100706-68.2022.5.01.0227
RECLAMANTE QUEILA CRISTINA DE OLIVEIRA

RAMOS NOGUEIRA

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS
E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO ANA VANESSA FELIPE BEZERRA
PEREIRA(OAB: 223646/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEILA CRISTINA DE OLIVEIRA RAMOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 7bff806, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9326
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100706-68.2022.5.01.0227
RECLAMANTE QUEILA CRISTINA DE OLIVEIRA

RAMOS NOGUEIRA

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS
E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO ANA VANESSA FELIPE BEZERRA
PEREIRA(OAB: 223646/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 1ª Reclamada para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID 7bff806, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100706-68.2022.5.01.0227
RECLAMANTE QUEILA CRISTINA DE OLIVEIRA

RAMOS NOGUEIRA

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS
E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO ANA VANESSA FELIPE BEZERRA
PEREIRA(OAB: 223646/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 2ª Reclamada para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID 7bff806, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100113-39.2022.5.01.0227
RECLAMANTE FERNANDA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LORENA GUIMARAES
FERREIRA(OAB: 234713/RJ)

RECLAMADO A.L.S. ALBUQUERQUE TECIDOS
LTDA - EPP

ADVOGADO Marceleandro Clementino da
Silva(OAB: 177041/RJ)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

TESTEMUNHA ALCIANA CARLA

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID e3a2a82, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100113-39.2022.5.01.0227
RECLAMANTE FERNANDA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LORENA GUIMARAES
FERREIRA(OAB: 234713/RJ)

RECLAMADO A.L.S. ALBUQUERQUE TECIDOS
LTDA - EPP

ADVOGADO Marceleandro Clementino da
Silva(OAB: 177041/RJ)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104542/RJ)

TESTEMUNHA ALCIANA CARLA

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.S. ALBUQUERQUE TECIDOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9327
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID e3a2a82, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013709-29.2015.5.01.0227
RECLAMANTE JOAO CARLOS MOURA DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO KATIA BOTELHO DE MORAES(OAB:
109446/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA PAPINI GOES CRUZ(OAB:
98424/RJ)

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO BARBARA DUFFES DA SILVA
DOMINGUES(OAB: 204424/RJ)

ADVOGADO REINALDO PINHO DA
SILVEIRA(OAB: 203230/RJ)

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOYCE DE ARAUJO MARTINS(OAB:
146374/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ADRIANO SILVA DOS SANTOS(OAB:
138587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 382d8fe, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013709-29.2015.5.01.0227
RECLAMANTE JOAO CARLOS MOURA DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO KATIA BOTELHO DE MORAES(OAB:
109446/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA PAPINI GOES CRUZ(OAB:
98424/RJ)

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO BARBARA DUFFES DA SILVA
DOMINGUES(OAB: 204424/RJ)

ADVOGADO REINALDO PINHO DA
SILVEIRA(OAB: 203230/RJ)

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOYCE DE ARAUJO MARTINS(OAB:
146374/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ADRIANO SILVA DOS SANTOS(OAB:
138587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 1ª Reclamada para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID 382d8fe, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0013709-29.2015.5.01.0227
RECLAMANTE JOAO CARLOS MOURA DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO OLIVEIRA DE
FREITAS(OAB: 105161/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

ADVOGADO KATIA BOTELHO DE MORAES(OAB:
109446/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9328
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA PAPINI GOES CRUZ(OAB:
98424/RJ)

ADVOGADO juliana lacerda de carvalho de
luca(OAB: 104211/RJ)

ADVOGADO BARBARA DUFFES DA SILVA
DOMINGUES(OAB: 204424/RJ)

ADVOGADO REINALDO PINHO DA
SILVEIRA(OAB: 203230/RJ)

ADVOGADO TATIANA MARTINS DOS SANTOS
PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO JOYCE DE ARAUJO MARTINS(OAB:
146374/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

ADVOGADO ADRIANO SILVA DOS SANTOS(OAB:
138587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 2ª Reclamada para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID 382d8fe, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100833-40.2021.5.01.0227
RECLAMANTE ELINALDO CORREIA RODRIGUES

ADVOGADO IGOR FORMAGUERI CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 230650/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 234566/RJ)

RECLAMADO FATOR TOWERS OT
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO CORREIA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e67dc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se alvará à parte autora pelos valores depositados nos ids:

1fd6d28 e 3d54e82, integralizando o total que lhe é devido.

Defere-se o prazo de 30 dias para que a ré deposite em Juízo o

valor dos honorários periciais (R$5.000,00).

Comprovado, intime-se o perito para que informe seus dados

bancários. Informados, expeça-se o competente alvará.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100146-29.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97cee99

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebido os autos.

Ante o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria para

elaboração de cálculos.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100856-83.2021.5.01.0227
RECLAMANTE JORGE DA SILVA BRANQUINHO

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA
ESTEVAO(OAB: 237562/RJ)

RECLAMADO BAXS COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
COMESTICOS EIRELI

RECLAMADO RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

RECLAMADO INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

RECLAMADO ROSANA PECANHA ARNAUD

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA SILVA BRANQUINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e6615d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebido os autos.

Considerando o trânsito em julgado, certifique-se a inexistência de

saldo nesses autos e arquive-o definitivamente, nos termos dos

artigos 178 e 179 do Provimento nº 4/GCGJT, de 26.09.2023, que

atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho,prosseguindo a execução definitiva nos

autos do processo: 0100720-18.2023.5.01.0227.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100833-40.2021.5.01.0227
RECLAMANTE ELINALDO CORREIA RODRIGUES

ADVOGADO IGOR FORMAGUERI CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 230650/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 234566/RJ)

RECLAMADO FATOR TOWERS OT
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO Rafael Mendes Gatto(OAB:
154106/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 123635/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATOR TOWERS OT CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e67dc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se alvará à parte autora pelos valores depositados nos ids:

1fd6d28 e 3d54e82, integralizando o total que lhe é devido.

Defere-se o prazo de 30 dias para que a ré deposite em Juízo o

valor dos honorários periciais (R$5.000,00).

Comprovado, intime-se o perito para que informe seus dados

bancários. Informados, expeça-se o competente alvará.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0100229-74.2024.5.01.0227
EMBARGANTE DAVID MORAES DE SOUZA

ADVOGADO ALEXSANDRA THAYS REGINA(OAB:
27209-B/MT)

EMBARGADO VALTAIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTAIR DE OLIVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7d641b

proferida nos autos.

DECISÃO

Por presentes os Pressupostos de Admissibilidade, recebo o Agravo

de Petição recebido pelo Embargante na Manifestação de ID

8f0e6cb. Ao Agravado Embargado para apresentar Contraminuta,

no prazo de 8 dias. Decorrido o prazo com ou sem Manifestações,

remetam-se os autos para a 2ª Instância.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100146-29.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97cee99

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebido os autos.

Ante o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria para

elaboração de cálculos.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100720-18.2023.5.01.0227
REQUERENTE JORGE DA SILVA BRANQUINHO

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA
ESTEVAO(OAB: 237562/RJ)

REQUERIDO BAXS COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
COMESTICOS EIRELI

REQUERIDO RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

REQUERIDO F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

REQUERIDO INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

  - INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA SANTO ANTONIO S/A

  - RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc7c6ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado do processo principal 0100856-

83.2021.5.01.0227, e, considerando os termos dos artigos 178 e

179 do Provimento nº 4/GCGJT, de 26.09.2023, que atualizou a

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, fica convertida a presente execução provisória em

definitiva, devendo a Secretaria da Vara do Trabalho anexar aos

presentes autos os arquivos eletrônicos relativos às peças inéditas

dos autos principais para o processamento da execução definitiva,

retificando-se a autuação da presente execução provisória para

Cumprimento de Sentença “CumSen”.

Certifique-se no processo principal, arquivando-o definitivamente.

Designe-se dia e hora para que as partes compareçam a esta

Secretaria a fim de que a 1ª ré proceda à entrega:

dos documentos hábeis ao levantamento dos depósitos do

FGTS;

•

entregar a via original do perfil profissiográfico previdenciário,

com descrição das atividades desenvolvidas pelo empregado;

•

proceda às anotações na CTPS do autor para que conste saída

em 17/12/2021, dando -se ciência às partes.

•

Ante o constante da decisão de id.c0ca6b9 nos autos 0100856-

83.2021.5.01.0227, remetam-se os autos ao contador para as

apurações devidas.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100856-83.2021.5.01.0227
RECLAMANTE JORGE DA SILVA BRANQUINHO

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA
ESTEVAO(OAB: 237562/RJ)

RECLAMADO BAXS COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
COMESTICOS EIRELI

RECLAMADO RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

RECLAMADO F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

RECLAMADO INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

RECLAMADO ROSANA PECANHA ARNAUD

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

  - INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA SANTO ANTONIO S/A

  - ROSANA PECANHA ARNAUD

  - RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e6615d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebido os autos.

Considerando o trânsito em julgado, certifique-se a inexistência de

saldo nesses autos e arquive-o definitivamente, nos termos dos

artigos 178 e 179 do Provimento nº 4/GCGJT, de 26.09.2023, que

atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho,prosseguindo a execução definitiva nos

autos do processo: 0100720-18.2023.5.01.0227.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100720-18.2023.5.01.0227
REQUERENTE JORGE DA SILVA BRANQUINHO

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA
ESTEVAO(OAB: 237562/RJ)

REQUERIDO BAXS COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
COMESTICOS EIRELI

REQUERIDO RSW INDUSTRIA E TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

REQUERIDO F.K.DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

REQUERIDO INQUISA-INDUSTRIA QUIMICA
SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 125233/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
AYRES(OAB: 147533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA SILVA BRANQUINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc7c6ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado do processo principal 0100856-

83.2021.5.01.0227, e, considerando os termos dos artigos 178 e

179 do Provimento nº 4/GCGJT, de 26.09.2023, que atualizou a

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, fica convertida a presente execução provisória em

definitiva, devendo a Secretaria da Vara do Trabalho anexar aos

presentes autos os arquivos eletrônicos relativos às peças inéditas

dos autos principais para o processamento da execução definitiva,

retificando-se a autuação da presente execução provisória para

Cumprimento de Sentença “CumSen”.

Certifique-se no processo principal, arquivando-o definitivamente.

Designe-se dia e hora para que as partes compareçam a esta

Secretaria a fim de que a 1ª ré proceda à entrega:

dos documentos hábeis ao levantamento dos depósitos do

FGTS;

•

entregar a via original do perfil profissiográfico previdenciário,

com descrição das atividades desenvolvidas pelo empregado;

•

proceda às anotações na CTPS do autor para que conste saída

em 17/12/2021, dando -se ciência às partes.

•

Ante o constante da decisão de id.c0ca6b9 nos autos 0100856-

83.2021.5.01.0227, remetam-se os autos ao contador para as

apurações devidas.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100773-96.2023.5.01.0227
RECLAMANTE MARCELO DIAS JUNIOR

ADVOGADO RENATA FERNANDA PINHEIRO DA
CRUZ(OAB: 96267/RJ)

ADVOGADO KARLA HELENA HENRIQUE
PEREIRA(OAB: 120121/RJ)

RECLAMANTE SANDRA BRAGA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA FERNANDA PINHEIRO DA
CRUZ(OAB: 96267/RJ)

ADVOGADO KARLA HELENA HENRIQUE
PEREIRA(OAB: 120121/RJ)

RECLAMANTE MARCELA BRAGA DIAS

ADVOGADO RENATA FERNANDA PINHEIRO DA
CRUZ(OAB: 96267/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO KARLA HELENA HENRIQUE
PEREIRA(OAB: 120121/RJ)

RECLAMADO COMPEAL COMERCIO DE
MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA - ME

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)

ADVOGADO andre araujo dos santos(OAB:
110387/RJ)

RECLAMADO IRMAOS RIBEIRO COMERCIO DE
RESIDUOS E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO andre araujo dos santos(OAB:
110387/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA DE LIMA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPEAL COMERCIO DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA -
ME

  - IRMAOS RIBEIRO COMERCIO DE RESIDUOS E
TRANSPORTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8cfa21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porSANDRA

BRAGA DE SOUZA, MARCELO DIAS JÚNIORe MARCELA

BRAGA DIAS em face deCOMPEAL COMÉRCIO DE MATERIAIS

RECICLÁVEIS LTDA. – MEe IRMÃOS RIBEIRO COMÉRCIO DE

RESÍDUOS E TRANSPORTE LTDA.,julgo PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos, para condenaras reclamadas, solidariamente,

ao pagamento de indenização por danos materiais na forma de

pensão mensal à 1ª autora e de indenização por danos morais.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Devidos honorários advocatícios sucumbenciais conforme

arbitrados na fundamentação.

Com escopo de evitar-se enriquecimento sem causa da parte

autora, autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título e fundamento.

Concedo aos demandantes os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária e juros de mora nos termos da fundamentação.

Liquidação por cálculos. Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 6.000,00, calculadas

sobre o valor de R$ 300.000,00, que ora arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100773-96.2023.5.01.0227

RECLAMANTE MARCELO DIAS JUNIOR

ADVOGADO RENATA FERNANDA PINHEIRO DA
CRUZ(OAB: 96267/RJ)

ADVOGADO KARLA HELENA HENRIQUE
PEREIRA(OAB: 120121/RJ)

RECLAMANTE SANDRA BRAGA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA FERNANDA PINHEIRO DA
CRUZ(OAB: 96267/RJ)

ADVOGADO KARLA HELENA HENRIQUE
PEREIRA(OAB: 120121/RJ)

RECLAMANTE MARCELA BRAGA DIAS

ADVOGADO RENATA FERNANDA PINHEIRO DA
CRUZ(OAB: 96267/RJ)

ADVOGADO KARLA HELENA HENRIQUE
PEREIRA(OAB: 120121/RJ)

RECLAMADO COMPEAL COMERCIO DE
MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA - ME

ADVOGADO Thiago de Lacerda Bon Rabelo(OAB:
172914/RJ)

ADVOGADO andre araujo dos santos(OAB:
110387/RJ)

RECLAMADO IRMAOS RIBEIRO COMERCIO DE
RESIDUOS E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO andre araujo dos santos(OAB:
110387/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA DE LIMA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA BRAGA DIAS

  - MARCELO DIAS JUNIOR

  - SANDRA BRAGA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8cfa21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porSANDRA

BRAGA DE SOUZA, MARCELO DIAS JÚNIORe MARCELA

BRAGA DIAS em face deCOMPEAL COMÉRCIO DE MATERIAIS

RECICLÁVEIS LTDA. – MEe IRMÃOS RIBEIRO COMÉRCIO DE

RESÍDUOS E TRANSPORTE LTDA.,julgo PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos, para condenaras reclamadas, solidariamente,

ao pagamento de indenização por danos materiais na forma de

pensão mensal à 1ª autora e de indenização por danos morais.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Devidos honorários advocatícios sucumbenciais conforme

arbitrados na fundamentação.

Com escopo de evitar-se enriquecimento sem causa da parte

autora, autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título e fundamento.

Concedo aos demandantes os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária e juros de mora nos termos da fundamentação.

Liquidação por cálculos. Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 6.000,00, calculadas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sobre o valor de R$ 300.000,00, que ora arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100036-93.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA PEDREIRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUZA
LIMA(OAB: 101447/RJ)

RECLAMADO MG SPORTS, COMERCIO E GESTAO
LTDA

ADVOGADO ROMULO CESAR LIMA HOLANDA
JUNIOR(OAB: 138172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG SPORTS, COMERCIO E GESTAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f51a174

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porJOÃO

CARLOS DA SILVA PEDREIRA em face deMG SPORTS,

COMÉRCIO E GESTÃO LTDA.,rejeito as preliminares de inépcia

da inicial e de ilegitimidade passiva ad causam, e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos, para declarar a

existência de vínculo de emprego entre as partes no período de

3/5/2021 a 6/9/2022 e para condenara reclamada ao cumprimento

das obrigações e ao pagamento das parcelas abaixo discriminadas:

- aviso prévio de 30 dias;

- 13º salários de 2021, proporcional a 7/12, e de 2022, proporcional

a 9/12;

- férias 2021/2022, integrais simples, e 2022/2023, proporcionais a

4/12, ambas acrescidas de 1/3;

- quitação substitutiva do valor total do FGTS devido;

- quitação da indenização compensatória de 40% sobre o FGTS,

incidente sobre o total dos depósitos, exceto sobre o aviso prévio

indenizado;

- multa do parágrafo 8º do art. 477 da CLT;

- horas extraordinárias com reflexos sobre repouso semanal

remunerado, 13º salários, férias acrescidas do terço constitucional,

aviso-prévio e FGTS+40%; e

- anotar o período do vínculo na CTPS do reclamante, a fim de que

conste sua admissão em 3/5/2021 e saída em 6/10/2022, na função

de Pedreiro e salário de R$ 2.000,00 por mês.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Devidos honorários advocatícios sucumbenciais conforme

arbitrados na fundamentação.

Com escopo de evitar-se enriquecimento sem causa da parte

autora, autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título e fundamento.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Sentença líquida. Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Custas, no valor de R$ 591,54, pela reclamada, sobre o valor da

condenação de R$ 29.576,92, consoante planilha de cálculos

anexa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100036-93.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA PEDREIRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUZA
LIMA(OAB: 101447/RJ)

RECLAMADO MG SPORTS, COMERCIO E GESTAO
LTDA

ADVOGADO ROMULO CESAR LIMA HOLANDA
JUNIOR(OAB: 138172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA PEDREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f51a174

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porJOÃO

CARLOS DA SILVA PEDREIRA em face deMG SPORTS,

COMÉRCIO E GESTÃO LTDA.,rejeito as preliminares de inépcia

da inicial e de ilegitimidade passiva ad causam, e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos, para declarar a

existência de vínculo de emprego entre as partes no período de

3/5/2021 a 6/9/2022 e para condenara reclamada ao cumprimento

das obrigações e ao pagamento das parcelas abaixo discriminadas:

- aviso prévio de 30 dias;

- 13º salários de 2021, proporcional a 7/12, e de 2022, proporcional

a 9/12;

- férias 2021/2022, integrais simples, e 2022/2023, proporcionais a

4/12, ambas acrescidas de 1/3;

- quitação substitutiva do valor total do FGTS devido;
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- quitação da indenização compensatória de 40% sobre o FGTS,

incidente sobre o total dos depósitos, exceto sobre o aviso prévio

indenizado;

- multa do parágrafo 8º do art. 477 da CLT;

- horas extraordinárias com reflexos sobre repouso semanal

remunerado, 13º salários, férias acrescidas do terço constitucional,

aviso-prévio e FGTS+40%; e

- anotar o período do vínculo na CTPS do reclamante, a fim de que

conste sua admissão em 3/5/2021 e saída em 6/10/2022, na função

de Pedreiro e salário de R$ 2.000,00 por mês.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Devidos honorários advocatícios sucumbenciais conforme

arbitrados na fundamentação.

Com escopo de evitar-se enriquecimento sem causa da parte

autora, autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título e fundamento.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Sentença líquida. Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Custas, no valor de R$ 591,54, pela reclamada, sobre o valor da

condenação de R$ 29.576,92, consoante planilha de cálculos

anexa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101139-38.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JULIANA SANTOS DA SILVA ACACIO

ADVOGADO DANIELE FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 228231/RJ)

RECLAMADO ECO RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SANTOS DA SILVA ACACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e23d224

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porJULIANA

SANTOS DA SILVA ACÁCIO em face deECO RIO COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA.,julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

pela parte autora.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar a

presente decisão como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, uma vez

preenchidos os pressupostos legais.

Custas pela parte autora no importe de R$ 153,44, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, de R$ 7.671,94, dispensada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101139-38.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JULIANA SANTOS DA SILVA ACACIO

ADVOGADO DANIELE FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 228231/RJ)

RECLAMADO ECO RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LEILA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 149866/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e23d224

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porJULIANA

SANTOS DA SILVA ACÁCIO em face deECO RIO COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA.,julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

pela parte autora.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar a

presente decisão como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, uma vez

preenchidos os pressupostos legais.

Custas pela parte autora no importe de R$ 153,44, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, de R$ 7.671,94, dispensada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100696-87.2023.5.01.0227
RECLAMANTE LUCIANA DE SIQUEIRA

ADVOGADO ana lucia nogueira correa(OAB:
79794/RJ)
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RECLAMADO INOVA INSPECAO DE SEGURANCA
VEICULAR LTDA

TESTEMUNHA DEUSALINE PEREIRA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c88199b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista movida porLUCIANA DE

SIQUEIRAem face deINOVA INSPECAO DE SEGURANCA

VEICULAR LTDA, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos,

para condenara reclamada ao cumprimento das obrigações e ao

pagamento das parcelas abaixo discriminadas:

- horas extras, feriados em dobro, intervalo intrajornada e reflexos;

- saldo de salário de 30 dias de junho/2023;

- aviso prévio de 33 (trinta) dias (art. 1º da Lei n. 12.506/2011);

- 13º salário proporcional de a 7/12, considerando a projeção do

aviso prévio; e

- férias vencidas e férias proporcionais a 9/12, também,

considerando a projeção do aviso prévio, acrescidas de 1/3;

- multa do parágrafo 8º do art. 477 da CLT;

- efetuar os depósitos do FGTS, com a respectiva indenização

compensatória de 40%;

- entregar à parte autora os documentos hábeis ao levantamento

dos depósitos do FGTS; e

- efetuar as anotações na CTPS da obreira.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais, como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Devidos honorários advocatícios sucumbenciais conforme

arbitrados na fundamentação.

Com escopo de evitar-se enriquecimento sem causa da parte

autora, autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título e fundamento.

Concedo à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais nos termos da fundamentação.

Sentença líquida. Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Custas, no valor de R$ 544,68, pela reclamada, sobre o valor da

condenação de R$ 27.233,78, consoante planilha de cálculos

anexa.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por Mandado.

Nada mais.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102097-68.2016.5.01.0227
RECLAMANTE ANDRE WILLIAN DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA FARIAS DA
SILVA(OAB: 177271/RJ)

ADVOGADO THAMIRYS CABRAL PEREIRA(OAB:
221481/RJ)

ADVOGADO PEDRO JUAN SANTOS SILVA(OAB:
214325/RJ)

RECLAMADO CLIMA TOPOGRAFIA LTDA.

ADVOGADO EVAIR RAMOS DA ROSA(OAB:
158789/RJ)

RECLAMADO ROGERIO LEITAO PINHEIRO

RECLAMADO JORGE MAURICIO LEITAO
PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PINHEIRO TOPOGRAFIA E
PROJETOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE WILLIAN DOS SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 379b063

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

Com base na desconsideração inversa da personalidade jurídica,

declaro a responsabilidade patrimonial da empresa PINHEIRO

TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA, pelos débitos existente nos

presentes autos, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes, para ciência da decisão, Prazo: 8 dias.

Devidamente intimados, e decorrido o prazo legal, certifique-se, e

inclua-se a suscitada no polo passivo, citando-a ao pagamento, no

prazo de 48 horas, na forma do artigo 880 da CLT.

Não comprovado o pagamento, ativem-se o SISBAJUD em face de

todos os executados.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102097-68.2016.5.01.0227
RECLAMANTE ANDRE WILLIAN DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA FARIAS DA
SILVA(OAB: 177271/RJ)

ADVOGADO THAMIRYS CABRAL PEREIRA(OAB:
221481/RJ)

ADVOGADO PEDRO JUAN SANTOS SILVA(OAB:
214325/RJ)

RECLAMADO CLIMA TOPOGRAFIA LTDA.

ADVOGADO EVAIR RAMOS DA ROSA(OAB:
158789/RJ)

RECLAMADO ROGERIO LEITAO PINHEIRO

RECLAMADO JORGE MAURICIO LEITAO
PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PINHEIRO TOPOGRAFIA E
PROJETOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLIMA TOPOGRAFIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 379b063

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,

Com base na desconsideração inversa da personalidade jurídica,

declaro a responsabilidade patrimonial da empresa PINHEIRO

TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA, pelos débitos existente nos

presentes autos, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes, para ciência da decisão, Prazo: 8 dias.

Devidamente intimados, e decorrido o prazo legal, certifique-se, e

inclua-se a suscitada no polo passivo, citando-a ao pagamento, no

prazo de 48 horas, na forma do artigo 880 da CLT.

Não comprovado o pagamento, ativem-se o SISBAJUD em face de

todos os executados.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100949-75.2023.5.01.0227
RECLAMANTE ANIEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JANDAIRA MODESTO DA
SILVA(OAB: 181900/RJ)

RECLAMADO ENGE SERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 185297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIEL FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

para Liberação de FGTS e da Expedição do Ofício para Habilitação

ao Seguro-desemprego de ID 32cde88, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100847-87.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ALANCIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO KILDARE FLAVIO BELO
FURTADO(OAB: 197919/RJ)

RECLAMADO FOCO SEGURANCA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BORGES D AVILA
PEIXOTO(OAB: 216416/RJ)

ADVOGADO MARCO TULIO GOMES
VICENTE(OAB: 116713/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANCIO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição do Ofício

para Habilitação ao Seguro-desemprego de ID 6933a08, no prazo

de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100518-12.2021.5.01.0227
RECLAMANTE MARIA CLAUDIA GONCALVES

BARRETO

ADVOGADO Renato Rosseto Paixao(OAB:
106815/RJ)

RECLAMADO FABEL TECNOLOGIA DE ENSINO
LTDA

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO CARLOS VICTOR SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIA GONCALVES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Patrono da Reclamante para tomar ciência da

Expedição do Alvará de ID fc5196e, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100518-12.2021.5.01.0227
RECLAMANTE MARIA CLAUDIA GONCALVES

BARRETO

ADVOGADO Renato Rosseto Paixao(OAB:
106815/RJ)

RECLAMADO FABEL TECNOLOGIA DE ENSINO
LTDA

ADVOGADO TAISSA FURTADO GATTO(OAB:
126725/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES
GATTO(OAB: 108802/RJ)

RECLAMADO CARLOS VICTOR SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABEL TECNOLOGIA DE ENSINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a 1ª Reclamada para tomar ciência da Expedição do

Alvará de ID fc5196e, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100047-25.2023.5.01.0227
RECLAMANTE WAGNER MOREIRA DA ROCHA

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ENSINO UNIVERSITARIO ABEU

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 140512/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER MOREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 265ff56, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100047-25.2023.5.01.0227
RECLAMANTE WAGNER MOREIRA DA ROCHA

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ENSINO UNIVERSITARIO ABEU

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 140512/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENSINO UNIVERSITARIO
ABEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se a Reclamada para tomar ciência da Expedição do Alvará

de ID 265ff56, no prazo de 5 dias.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0100107-95.2023.5.01.0227
EXEQUENTE TEREZA CRISTINA DE SOUZA

BORBA LEOPOLDO

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RESTUM DE SOUZA(OAB:
135084/RJ)

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f120f7d
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proferido nos autos.

DESPACHO

À Embargada Reclamada, prazo legal. Decorrido o prazo com ou

sem Manifestações, retornem os autos conclusos para o

Julgamento dos Embargos de Declaração interpostos pela

Reclamante na Manifestação de ID 981c51a.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100738-73.2022.5.01.0227
RECLAMANTE JORGE ELIAS MOISES

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO FOLEGO NATACAO LTDA

ADVOGADO GABRIEL FRANCISCO VENANCIO
MACEDO(OAB: 219700/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE LUNA FROES(OAB:
222355/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA REGINA CARREIRO
BARBOSA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL CARREIRO MORALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOLEGO NATACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c033325

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100738-73.2022.5.01.0227
RECLAMANTE JORGE ELIAS MOISES

ADVOGADO EZAQUIEL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 188865/RJ)

RECLAMADO FOLEGO NATACAO LTDA

ADVOGADO GABRIEL FRANCISCO VENANCIO
MACEDO(OAB: 219700/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE LUNA FROES(OAB:
222355/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA REGINA CARREIRO
BARBOSA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL CARREIRO MORALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ELIAS MOISES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c033325

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100873-51.2023.5.01.0227
RECLAMANTE KARINA FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO DUARTE(OAB:
140473/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES DA SILVA(OAB:
173829/RJ)

RECLAMADO FRONT SERVICO DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA FERNANDES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a418e90

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Reclamante para informar sobre o Andamento do

Processo 5000668-20.2024.4.02.5118, perante à 3ª Vara Federal

de Duque de Caxias, no prazo de 10 dias. Vindo, retornem os autos

conclusos.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 27 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0100767-89.2023.5.01.0227
CONSIGNANTE FRONT SERVICO DE SEGURANCA

LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO NASCIMENTO
LOYOLA(OAB: 125065/RJ)

CONSIGNATÁRIO PAULO CESAR DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINA FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO DUARTE(OAB:
140473/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES DA SILVA(OAB:
173829/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA FERNANDES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5914401

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Terceira Interessada para informar sobre o Andamento

do Processo 5000668-20.2024.4.02.5118, perante à 3ª Vara

Federal de Duque de Caxias, no prazo de 10 dias. Vindo, retornem

os autos conclusos.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 27 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100549-95.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ALEXSANDER DE SOUZA SILVA

ADVOGADO Tania Mara Moreira Cardoso(OAB:
111219/RJ)

RECLAMADO C D M RJ COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO VITORIA VIANNA BUARQUE(OAB:
231436/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAIANA MISSEL DE CASTRO

ADVOGADO VITORIA VIANNA BUARQUE(OAB:
231436/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJE

Intime-se o Reclamante para tomar ciência do Trânsito em Julgado

do feito e da Sentença Líquida de ID 5cad1a7, devendo requerer o

que for de seu interesse, no prazo de 10 dias, nos termos do Artigo

878 da CLT.

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO GONCALVES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100268-08.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JOSEFER PEREIRA MENDES

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MACHADO
PACIFICO(OAB: 182296/RJ)

RECLAMADO OLYNTHO MATERIAL DE
CONSTRUÇÕES

ADVOGADO CRISTIANO NEVES DA SILVA(OAB:
174704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFER PEREIRA MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87dc92f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100710-76.2020.5.01.0227
RECLAMANTE JAILSON GOMES FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO VIACAO VILA RICA LIMITADA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

TESTEMUNHA ARIANE ELIAS DA SILVA ARRUDA

TESTEMUNHA LORRAN CARLOS DOS SANTOS
ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VILA RICA LIMITADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6017ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100910-15.2022.5.01.0227
RECLAMANTE BRUNO MUNIZ DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

RECLAMADO AMR CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MARCIO ALEX OLIVEIRA
BRIZO(OAB: 116165/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7bb5f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100268-08.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JOSEFER PEREIRA MENDES

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MACHADO
PACIFICO(OAB: 182296/RJ)

RECLAMADO OLYNTHO MATERIAL DE
CONSTRUÇÕES

ADVOGADO CRISTIANO NEVES DA SILVA(OAB:
174704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLYNTHO MATERIAL DE CONSTRUÇÕES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87dc92f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100710-76.2020.5.01.0227
RECLAMANTE JAILSON GOMES FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO VIACAO VILA RICA LIMITADA

ADVOGADO ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069/RJ)

TESTEMUNHA ARIANE ELIAS DA SILVA ARRUDA

TESTEMUNHA LORRAN CARLOS DOS SANTOS
ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON GOMES FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6017ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100910-15.2022.5.01.0227
RECLAMANTE BRUNO MUNIZ DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 82061/RJ)

ADVOGADO ANANIAS DE CARVALHO
ARRAIS(OAB: 99812/RJ)

RECLAMADO AMR CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MARCIO ALEX OLIVEIRA
BRIZO(OAB: 116165/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MUNIZ DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7bb5f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100140-85.2023.5.01.0227
RECLAMANTE LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ana lucia nogueira correa(OAB:
79794/RJ)

RECLAMADO EDUARDO PETER DE SOUZA
12020437716

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA
MENDONCA(OAB: 251690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PETER DE SOUZA 12020437716

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e19efc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100140-85.2023.5.01.0227
RECLAMANTE LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ana lucia nogueira correa(OAB:
79794/RJ)

RECLAMADO EDUARDO PETER DE SOUZA
12020437716

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA
MENDONCA(OAB: 251690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e19efc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pelas partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0014106-88.2015.5.01.0227
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CARDOSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HUGO AFONSO
GUADAGNO(OAB: 84399/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GAZINEU
RAFARE(OAB: 97417/RJ)

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES PARQUE SAO JOSE
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DE ALMEIDA BARROS FILHO

ADVOGADO GUILHERME SA DE MORAES
TAVORA(OAB: 184876/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

centro de formacao de condutores
parque sao jose ltda - me n/p JOSE DE
ALMEIDA BARROS FI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 964c989

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Reclamante para tomar ciência das Diligências

realizadas nos autos e para apresentar outros meios efetivos para o

Prosseguimento da Execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem que haja Manifestações do Reclamante,

determino o Sobrestamento do feito e início da contagem do prazo

Prescricional do Artigo 11-A da CLT.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100776-56.2020.5.01.0227
RECLAMANTE SERGIO FURTADO MANOEL

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

RECLAMADO MARFRAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES LIRA(OAB:
161485/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIAN TEIXEIRA DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MARQUES PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FURTADO MANOEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 296ca2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Reclamante para tomar ciência das Diligências

realizadas nos autos e para apresentar outros meios efetivos para o

Prosseguimento da Execução, no prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem que haja Manifestações do Reclamante,

determino o Sobrestamento do feito e início da contagem do prazo

Prescricional do Artigo 11-A da CLT.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101111-70.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JOSE LUIZ MARCANO SILVA

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE DA
CONCEICAO(OAB: 139108/RJ)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VITORIA MARIA FERREIRA
COELHO(OAB: 240449/RJ)

ADVOGADO RAFAELA COSTA(OAB: 247171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cf6c4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o animus de conciliar da Reclamada descrito na

Manifestação de ID 74d392f, defere-se o prazo de 05 dias para que

as partes juntem aos autos Petição Conjunta de Transação, com a

Assinatura das partes e Procuradores, que observe a Natureza das

verbas deferidas e liquidadas, bem como que os valores devidos à

União não podem ser transacionados (INSS: R$ 358,02 e Custas:

R$ 210,30). Intimem-se as partes para ciência.

Não havendo Acordo, retornem os autos conclusos.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101111-70.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JOSE LUIZ MARCANO SILVA

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE DA
CONCEICAO(OAB: 139108/RJ)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VITORIA MARIA FERREIRA
COELHO(OAB: 240449/RJ)

ADVOGADO RAFAELA COSTA(OAB: 247171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ MARCANO SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cf6c4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o animus de conciliar da Reclamada descrito na

Manifestação de ID 74d392f, defere-se o prazo de 05 dias para que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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as partes juntem aos autos Petição Conjunta de Transação, com a

Assinatura das partes e Procuradores, que observe a Natureza das

verbas deferidas e liquidadas, bem como que os valores devidos à

União não podem ser transacionados (INSS: R$ 358,02 e Custas:

R$ 210,30). Intimem-se as partes para ciência.

Não havendo Acordo, retornem os autos conclusos.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101254-06.2016.5.01.0227
RECLAMANTE PRISCILA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO JULIETA FALCÃO RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 91287/RJ)

RECLAMADO CONTROL BUS COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
EIRELI - ME

RECLAMADO ADRIANA DOS SANTOS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIAÇÃO CARAVELE LTDA N/P DO
SOCIO VALDERICO LUIZ DOS REIS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

VIAÇÃO CARAVELE LTDA N/P DA
SOCIA LUCIANA BARLETTA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RAMOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8546f85

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Reclamante para diligenciar junto ao Processo 0051576-

34.2017.8.19.0001, da Jurisdição da 47ª Vara Cível do Rio de

Janeiro e informar ao Juízo sobre a Existência de Crédito nos autos,

no prazo de 30 dias.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100472-23.2021.5.01.0227
RECLAMANTE RODRIGO SCHULZ VAZ

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO PET SHOP AU AU DE MIGUEL
COUTO LTDA - ME

ADVOGADO Raphael Melo da Cunha(OAB:
114278/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA PEREIRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL PEREIRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA PEREIRA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET SHOP AU AU DE MIGUEL COUTO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 120a7e0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em conformidade com a Consolidação dos

Provimentos da CGJT, expeça-se alvará à parte autora para saque

do valor referente ao depósito recursal, com os acréscimos legais,

podendo a parte autora informar, no prazo de 48 horas, dados

bancários que viabilizem a transferência do valor a ser liberado

através do alvará para conta bancaria, ficando desde já ciente

que serão descontados valores referentes ao serviço bancário.

Após, remetam-se os autos à contadoria do juízo.

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100737-88.2022.5.01.0227
RECLAMANTE FABIO RODRIGUES REIS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUZA
LIMA(OAB: 101447/RJ)

RECLAMADO MERCADINHO E RESTAURANTE
PALHADA DE NOVA IGUACU EIRELI

ADVOGADO RUBIM SAULO VAZ DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
185933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO E RESTAURANTE PALHADA DE NOVA
IGUACU EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8136b57

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado conforme lançamento constante

da tramitação dos presentes autos, INTIME -SE A RECLAMADA

para apresentação dos cálculos de liquidação, no prazo

PRECLUSIVO de 10 (dez) dias, nos termos do art. 879, §1º- A e B,

da CLT.

Os cálculos deverão ser liquidados no sistema “PJECALC

CIDADÃO” , anexando com eles o arquivo PJC, o que viabilizará a

Contadoria do Juízo na verificação, retificação e atualização,

ocasionando maior celeridade processual. Em caso de os cálculos

não vir no formato acima determinado, será designado perícia

contábil, às expensas da Ré.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica esclarecido que a utilização do mencionado sistema

proporciona facilidade na adequação a todos os parâmetros listados

abaixo.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

Vídeo com instruções de envio .pjc:

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA

Se necessária perícia, a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários relativos à perícia contábil realizada na fase de

liquidação é do Executado, sucumbente na fase de conhecimento,

que deu causa à necessidade de sua realização, na medida em que

não quitou, no momento oportuno, as parcelas trabalhistas devidas.

Vindo os cálculos, notifique-se o autor, para manifestar-se acerca

dos mesmos, valendo o silêncio, como anuência aos cálculos

apresentados pela Reclamada, ficando certo que estará preclusa a

oportunidade, nos termos do artigo 879 da CLT, no prazo de 08

dias.

Sobrevindo impugnações, intime-se a Parte ré para manifestações,

em 8 dias.

Decorrido o prazo, a I. Contadoria do Juízo para o cálculo

comparativo.

Caso não ocorra a apresentação dos cálculos pela (s) Reclamada

(s), fica desde já determinada a intimação do Reclamante para

apresentar os cálculos do julgado.

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100472-23.2021.5.01.0227
RECLAMANTE RODRIGO SCHULZ VAZ

ADVOGADO Robson Caetano da Silva(OAB:
176943/RJ)

RECLAMADO PET SHOP AU AU DE MIGUEL
COUTO LTDA - ME

ADVOGADO Raphael Melo da Cunha(OAB:
114278/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA PEREIRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL PEREIRA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA PEREIRA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SCHULZ VAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 120a7e0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, em conformidade com a Consolidação dos

Provimentos da CGJT, expeça-se alvará à parte autora para saque

do valor referente ao depósito recursal, com os acréscimos legais,

podendo a parte autora informar, no prazo de 48 horas, dados

bancários que viabilizem a transferência do valor a ser liberado

através do alvará para conta bancaria, ficando desde já ciente

que serão descontados valores referentes ao serviço bancário.

Após, remetam-se os autos à contadoria do juízo.

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100978-28.2023.5.01.0227
RECLAMANTE ALESSANDRA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME SA DE MORAES
TAVORA(OAB: 184876/RJ)

RECLAMADO ANNA MARIA MARTINS DUARTE

ADVOGADO ANNA MARIA MARTINS
DUARTE(OAB: 33406/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA MARIA MARTINS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANNA MARIA MARTINS DUARTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da redesegnação d audiência una, de forma

telepresencial, para o dia 08/08/2024, às 12h40min, ficando

mantidas as demais determinações anteriores, inclusive para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646 

Senha: 123456

Tendo a audiência sendo redesignada de forma telepresencial, o

comparecimento da parte ré não exigirá qualquer deslocamento do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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local de onde se encontra, ficando ciente de que nova e reiterada

ausência injustificada importará em revelia e confissão quando

à matéria de fato.

Testemunhas na forma do artigo 455 do CPC, sob pena de perda

da prova.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

RAISSA CAROLINE LOUREIRO PEIXOTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100323-90.2022.5.01.0227
RECLAMANTE JOSE ANTONIO SILVA DE CASTRO

ADVOGADO JOSE GERALDO ROQUE(OAB:
80790/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO SILVA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO PARA

HABILITAÇÃO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

É a presente PARA FINS DE HABILITAÇÃO NOS AUTOS DO

PROCESSO Nº 0061502-49.2022.8.19.0038 DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL DA EMPRESA EXECUTADA: HGP - HOSPITAL GERAL

PRONTONIL LTDA - CNPJ nº 18.571.407/0001-34, tendo sido

nomeado administrador: PINTO MACHADO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, QUE TRAMITAM PELO MM. JUÍZO DA 7ª Vara

Cível da Comarca de Nova Iguaçu, do crédito do(a) reclamante

JOSE ANTONIO SILVA DE CASTRO, CPF: 650.550.477-04,

carteira de identidade nº CPF nº650.550.477-04, RG nº0051640456,

CTPS nº5592298, Série 001-0/RJ , atendendo a determinação que

consta no id: 56067a4, 12 de abri de 2024, assinado pelo Exmo Juiz

do Trabalho JOAO RENDA LEAL FERNANDES, no PJE nº 0100323

-90.2022.5.01.0227, o Senhor Diretor de Secretaria da Sétima Vara

do Trabalho do Nova Iguaçu (RJ) CE R T I F I C A, para os devidos

fins, que, revendo os autos, em seu poder, que a sentença transitou

em julgado e verifica-se que de acordo com os cálculos da

Contadoria de ID n.º 571f63c, atualizando o principal até

25/04/2024, é o seguinte o valor do crédito:

Dados do advogado do reclamante: José Geraldo Roque, CPF:

000.985.027-94, OAB: RJ080790.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu, WILSON BRAGA DA

SILVA, digitei a presente certidão de crédito, a qual segue conferida

e assinada pelo Diretor de Secretaria,MARCIA DOS SANTOS

TRISTAO.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA DOS SANTOS TRISTAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0100799-94.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JOSIMAR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO Silvia Cristina Nunes de Melo(OAB:
65145/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROMUALDO
MONTEIRO(OAB: 69435/RJ)

ADVOGADO GISANA FRANCA LIMA(OAB:
206173/RJ)

RECLAMADO J. E MIQUELOTTI TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGA EIRELI -
ME

ADVOGADO joao norberto miqueloti(OAB:
47278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. E MIQUELOTTI TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA
EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc2d363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pela partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100799-94.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JOSIMAR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO Silvia Cristina Nunes de Melo(OAB:
65145/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROMUALDO
MONTEIRO(OAB: 69435/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO GISANA FRANCA LIMA(OAB:
206173/RJ)

RECLAMADO J. E MIQUELOTTI TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGA EIRELI -
ME

ADVOGADO joao norberto miqueloti(OAB:
47278/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR MARTINS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc2d363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJE

Satisfeitos os Encargos nos autos, por quitado o Acordo, julgo

extinta a Execução nos termos do Artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência. Decorrido o prazo sem que haja

Manifestações pela partes, retirem-se eventuais Restrições

existentes nos autos e arquivem-se os autos com Baixa.

CEGP

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100146-29.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f81a126

proferido nos autos.

Vistos, etc.

TORNO LÍQUIDA a decisão transitada em julgado mediante os

cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, para que produzam

os efeitos legais, fixando:

Líquido devido ao Autor: R$14.308,61

FGTS a depositar: R$3.152,76

IRPF a Recolher: R$0,00

INSS Consolidado: R$378,42

Custas Judiciais: R$200,00

Honorários Suc Adv Rte: R$1.754,92

TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$19.794,71 (Dezenove mil,

setecentos e noventa e quatro reais e setenta e um centavos).

Dê-se ciência às partes,no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do §2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo legal in albis, venham os autos conclusos para

homologação.

Impugnados os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

análise e verificação. Após, conclusos para decisão da referida

impugnação.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100177-54.2019.5.01.0227
RECLAMANTE MARIA CELMA MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO HERMIDA PIRES(OAB:
108834/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR ANTUNES

RECLAMADO ALEXANDRE NETTO CORREA

RECLAMADO REVIL RECUPERACAO DE
VALVULAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA JOAO(OAB:
123315/RJ)

ADVOGADO MÁRCIO DE ALMEIDA
CAMARGO(OAB: 111356/RJ)

ADVOGADO VANESSA DANTAS FERREIRA(OAB:
205145/RJ)

RECLAMADO ROMULO MIRANDA DA SILVA

RECLAMADO JORGE LUIS PEREIRA

ADVOGADO VANESSA DANTAS FERREIRA(OAB:
205145/RJ)

RECLAMADO RICARDO NETTO CORREA

RECLAMADO REVIL COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA JOAO(OAB:
123315/RJ)

ADVOGADO MÁRCIO DE ALMEIDA
CAMARGO(OAB: 111356/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Executiva do INSS em
Duque de Caxias

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELMA MIGUEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 376a77a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Dê-se ciência ao autor do e-mail recebido do INSS de id.- 3f7c0a6,

para manifestações querendo.

Após, aguarde-se.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011422-18.2015.5.01.0058
RECLAMANTE ROBSON JOSE CARNEIRO

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

ADVOGADO PAULO JOSE MACHADO
PORTO(OAB: 125998/RJ)

RECLAMADO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MARTINS
RIBEIRO(OAB: 5883/MG)

ADVOGADO THATIANA FRAGA DE MELLO
RIBEIRO(OAB: 150311/RJ)

ADVOGADO ADRIANO SOEIRO LIMA(OAB:
182043/RJ)

ADVOGADO HANANIA MANTOANELLI
MONGIN(OAB: 115772/RJ)

ADVOGADO VELUMA RIBEIRO FERREIRA
LUIZ(OAB: 175889/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CASTRO GOMES
GIAMPAOLI(OAB: 200411/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

  - SOTER SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc27fff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o constante da certidão de id.d8ccd5f, determina-se a inclusão

do feito em pauta de CONCILIAÇÃO em execução, que será

realizada de forma telepresencial:

- Dia 21/05/2024 10:00;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011422-18.2015.5.01.0058
RECLAMANTE ROBSON JOSE CARNEIRO

ADVOGADO Jose Lucio Barreira Martins(OAB:
147685/RJ)

ADVOGADO PAULO JOSE MACHADO
PORTO(OAB: 125998/RJ)

RECLAMADO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

ADVOGADO SIDNEY BARBALHO PINTO
JUNIOR(OAB: 137942/RJ)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MARTINS
RIBEIRO(OAB: 5883/MG)

ADVOGADO THATIANA FRAGA DE MELLO
RIBEIRO(OAB: 150311/RJ)

ADVOGADO ADRIANO SOEIRO LIMA(OAB:
182043/RJ)

ADVOGADO HANANIA MANTOANELLI
MONGIN(OAB: 115772/RJ)

ADVOGADO VELUMA RIBEIRO FERREIRA
LUIZ(OAB: 175889/RJ)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO PATRICIA CASTRO GOMES
GIAMPAOLI(OAB: 200411/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

PERITO ALEX SANDER LACE DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JOSE CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc27fff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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Ante o constante da certidão de id.d8ccd5f, determina-se a inclusão

do feito em pauta de CONCILIAÇÃO em execução, que será

realizada de forma telepresencial:

- Dia 21/05/2024 10:00;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100146-29.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f81a126

proferido nos autos.

Vistos, etc.

TORNO LÍQUIDA a decisão transitada em julgado mediante os

cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, para que produzam

os efeitos legais, fixando:

Líquido devido ao Autor: R$14.308,61

FGTS a depositar: R$3.152,76

IRPF a Recolher: R$0,00

INSS Consolidado: R$378,42

Custas Judiciais: R$200,00

Honorários Suc Adv Rte: R$1.754,92

TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$19.794,71 (Dezenove mil,

setecentos e noventa e quatro reais e setenta e um centavos).

Dê-se ciência às partes,no prazo comum de 08 dias, para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do §2º do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo legal in albis, venham os autos conclusos para

homologação.

Impugnados os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para

análise e verificação. Após, conclusos para decisão da referida

impugnação.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101346-26.2017.5.01.0040
RECLAMANTE COSME SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

ADVOGADO FABIANO D AZEVEDO ALVES DE
MIRANDA(OAB: 160973/RJ)

ADVOGADO DANIEL ANDRE DE SOUSA
SANTANA(OAB: 247425/RJ)

ADVOGADO CHRISTOPHER PEREIRA DA
SILVA(OAB: 205623/RJ)

RECLAMADO ROSA MARIA PRETE

RECLAMADO FHA BRASIL OPERADORA DE
TURISMO LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA CAXIAS EIRELI

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO VICENTE
TELLES(OAB: 100226/RJ)

RECLAMADO EZIEL FERREIRA SANTOS JUNIOR

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL REP LTDA

RECLAMADO PENSAO HOSPEDAGEM LUZ DE
IPANEMA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME SILVA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2764cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a renovação do SISBAJUD, na modalidade teimosinha como

requerido na petição id.ec15c23.

Quanto ao SIMBA, a consulta objetiva a análise da origem e destino

dos recursos movimentados pela reclamada e seus sócios e a

capacidade financeira dos referidos Executados, bem como rastrear

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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eventual movimentação bancária entre os mesmos e outras

empresas ou pessoas físicas, a fim de identificar eventual

integração interempresarial/patrimonial. 

 Volumosos relatórios chegam à Secretaria da Vara, em intervalos

erráticos e a conclusão da remessa destes demora frequentemente

meses. 

 Tal medida só se justifica quando se trata de grandes corporações

ou grupos econômicos, devendo a parte autora ter ciência de que a

análise da documentação requer a assistência de profissional

tecnicamente capacitado para realizar o exame dos relatórios em

Secretaria da Vara, uma vez que tal documentação é protegida pelo

SIGILO FISCAL, sendo proibida a sua reprodução de qualquer

forma. Observada a natureza jurídica da ré e da análise dos

presentes autos, não verifico a viabilidade e utilidade da aplicação

do sistema SIMBA, pelo que, indefiro o requerimento.

Ative-se primeiramente o INFOJUD/DOI, em face dos executados,

em sendo infrutíferos, e por já efetuado o IDPJ, defiro a ativação do

CCS em face dos executados.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100254-29.2020.5.01.0227
RECLAMANTE ANDREA BATISTA DE BARROS

FIDELIS

ADVOGADO ERIC COUTO RODRIGUES(OAB:
190108/RJ)

RECLAMADO JANETE TELLES

RECLAMADO MERCEARIA FLOR DE JANICE
EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA BATISTA DE BARROS FIDELIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf12613

proferido nos autos.

Visto etc.

Requer a parte autora a consulta ao sistema CNIB, a fim localizar

bens em nome dos devedores e/ou sócios, e para que registre as

devidas restrições.

A ferramenta CNIB não localiza bens móveis ou imóveis, apenas

possibilita a averbação de sua indisponibilidade.

Diante disso, não cabe a utilização desse sistema para que se

encontre bens dos executados, conforme pretendido, já que não

estão presentes as hipóteses legais que justificam tal utilização.

Quanto ao INFOSEG, este Juízo não vislumbra efetividade para a

execução com a ativação do referido sistema, uma vez que trata-se

de Cadastro de Empregados e desempregado e de cadastro de

informações cadastrais, tais como nome, CPF, data de nascimento,

etc. Podendo a parte fundamentar o requerimento a fim de

demonstrar essa efetividade.

Ative-se o sistema ARISP.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100583-07.2021.5.01.0227
RECLAMANTE ROBERTO CAVALCANTE LOUREIRO

ADVOGADO VITOR HUGO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 234566/RJ)

ADVOGADO IGOR FORMAGUERI CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 230650/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA LYTORANEA S.A.

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LYTORANEA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f0d2ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Designe-se dia e hora para que as partes compareçam a

Secretaria da Vara a fim de que a ré proceda à retificação da CTPS

do autor, para constar a data de admissão: 16.11.2018.

Resta a Secretaria do Juízo, desde logo, autorizada a substituí-las,

na forma do artigo 39 da CLT.

2- Mantenho o despacho de id: a7d20cb por seus próprios

fundamentos.

À Contadoria para atualização e posterior expedição da certidão de

crédito.

No caso de encerramento da Recuperação ou de não ser deferida a

habilitação do crédito junto ao Juízo Recuperacional, a execução

prosseguirá nesses autos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100641-78.2019.5.01.0227
RECLAMANTE GILMAR ALVES CABRAL

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)
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ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

Coordenadoria de Gestão de Pessoas
do NERJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ALVES CABRAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee30bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a petição de id: d5940de como simples manifestação, tendo

em vista não se enquadrar nas hipóteses do artigo art. 897-A da

CLT.

O motivo do não conhecimento da impugnação apresentada no id:

0d9b5a1 foi a intempestividade, eis que apresentada em

15/04/2024.

A intimação da FUNASA para ciência da decisão homologatória de

id: 56528e3/57aa3cc, e para manifestações, na forma do art. 535 do

CPC, foi expedida no id 040712e, com prazo legal até 05/04/2024.

Ante o exposto, prossiga-se com a RPV, aguardando-se o prazo

para pagamento.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100583-07.2021.5.01.0227
RECLAMANTE ROBERTO CAVALCANTE LOUREIRO

ADVOGADO VITOR HUGO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 234566/RJ)

ADVOGADO IGOR FORMAGUERI CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 230650/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA LYTORANEA S.A.

ADVOGADO LUIZ PHILIPPE TENUTA DA
SILVA(OAB: 181848/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CAVALCANTE LOUREIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f0d2ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Designe-se dia e hora para que as partes compareçam a

Secretaria da Vara a fim de que a ré proceda à retificação da CTPS

do autor, para constar a data de admissão: 16.11.2018.

Resta a Secretaria do Juízo, desde logo, autorizada a substituí-las,

na forma do artigo 39 da CLT.

2- Mantenho o despacho de id: a7d20cb por seus próprios

fundamentos.

À Contadoria para atualização e posterior expedição da certidão de

crédito.

No caso de encerramento da Recuperação ou de não ser deferida a

habilitação do crédito junto ao Juízo Recuperacional, a execução

prosseguirá nesses autos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100255-14.2020.5.01.0227
RECLAMANTE JEAN PIERRE PACHECO

GONCALVES

ADVOGADO Humberto Ribeiro Bertolini(OAB:
81017/RJ)

RECLAMADO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECLAMADO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PIERRE PACHECO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26c8dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o constante do id.9af5931, determina-se a inclusão do feito em

pauta de CONCILIAÇÃO em execução, que será realizada de

forma telepresencial:

- Dia 21/05/2024 09:50;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a
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disponibilização no DEJT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100255-14.2020.5.01.0227
RECLAMANTE JEAN PIERRE PACHECO

GONCALVES

ADVOGADO Humberto Ribeiro Bertolini(OAB:
81017/RJ)

RECLAMADO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECLAMADO SOTER SOCIEDADE TECNICA DE
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ELAINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
117810/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

  - SOTER SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26c8dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o constante do id.9af5931, determina-se a inclusão do feito em

pauta de CONCILIAÇÃO em execução, que será realizada de

forma telepresencial:

- Dia 21/05/2024 09:50;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100200-05.2016.5.01.0227
RECLAMANTE MARCIA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO Ana Cristina Gonçalves Aderaldo(OAB:
78884/RJ)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO PISANI DE OLIVEIRA
JUNIOR

RECLAMADO LUIZ FERNANDO MENDES
HONORATO

RECLAMADO L. M. I. COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

RECLAMADO MARCILENE ANDRADE LOPES DA
TRINDADE

TERCEIRO
INTERESSADO

ITALBRAS BARRA CAFE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FINADEL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8174b4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a ativação do SISBAJUD, na modalidade teimosinha como

requerido na petição de id.77c57cc.

Quanto ao INFOSEG, este Juízo não vislumbra efetividade para a

execução com a ativação do referido sistema, uma vez que trata-se

de informações cadastrais, tais como nome, CPF, data de

nascimento, etc. Podendo a parte fundamentar o requerimento a fim

de demonstrar essa efetividade.

Defere-se a inclusão dos executados no SERASAJUD.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100291-22.2021.5.01.0227
RECLAMANTE GUSTAVO DA SILVA GOMES

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA
CRUZ

RECLAMADO RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA
CRUZ 13441015770

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DA SILVA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7851816

proferido nos autos.

DESPACHO
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Ante a Devolução do Mandado de Penhora e Avaliação dos Bens

do 2º Reclamado com Certidão Negativa de ID 5657d6e, intime-se o

Reclamante para tomar ciência e informar como pretende

impulsionar a Execução, no prazo de 15 dias.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100841-51.2020.5.01.0227
RECLAMANTE CONCEICAO APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO LILIANE MARQUES DA SILVA
PINTO(OAB: 224160/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
COUTINHO(OAB: 227646/RJ)

RECLAMADO GERSON ANTONIO DOS SANTOS

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
MARANATAH LTDA

RECLAMADO MARIA RITA RAMOS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA RITA RAMOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO APARECIDA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bac499

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

As partes apresentaram petição conjunta de transação no id

3a8b6e5.

Verifica-se que há equívoco quanto à multa pactuada, eis que ora

menciona 30%, ora 50%.

O acordo em fase de execução deve respeitar a natureza das

parcelas deferidas na sentença, nos termos da OJ-376-SDI do

C.TST, apresentando proporcionalidade no cálculo da cota

previdenciária.

Além disso, a ré encontra-se desassistida, não havendo declaração

de que abre mão do direito de estar assistido por advogado para a

celebração do acordo.

Diante de todo o exposto, considerando o animus de conciliar das

partes, determina-se a inclusão do feito em pauta de

CONCILIAÇÃO em execução, que será realizada de forma

telepresencial:

- Dia 21/05/2024 09:20;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ficam a parte autora intimada do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

Intimem-se as rés.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100050-14.2022.5.01.0227
RECLAMANTE MARIA JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUANA MICHEL DA SILVA(OAB:
227803/RJ)

RECLAMADO DONE TERCEIRIZACAO E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS DA CRUZ
GONCALVES(OAB: 237722/RJ)

RECLAMADO HUMBERTO SIQUEIRA MONTEIRO

RECLAMADO CAMILLA GARCIA BRAGANCA DOS
SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIS DA CRUZ
GONCALVES(OAB: 237722/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA GARCIA BRAGANCA DOS SANTOS

  - DONE TERCEIRIZACAO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2c0c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Autora e ré Camilla apresentaram petição conjunta de transação

no id: 58cc8bf.

Verifica-se que não há procuração outorgada pela ré CAMILLA.

O acordo apresentado pretende valer-se de valores bloqueados do

executado HUMBERTO, sem que o mesmo assine a petição

anuindo com tal questão.

Diante do exposto, considerando o animus de conciliar das partes,

determina-se a inclusão do feito em pauta de CONCILIAÇÃO em

execução, que será realizada de forma telepresencial:

- Dia 21/05/2024 09:30;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9353
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

2- Por ora, encerre-se a teimosinha de id c361979, sem

desdobramentos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100050-14.2022.5.01.0227
RECLAMANTE MARIA JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUANA MICHEL DA SILVA(OAB:
227803/RJ)

RECLAMADO DONE TERCEIRIZACAO E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS DA CRUZ
GONCALVES(OAB: 237722/RJ)

RECLAMADO HUMBERTO SIQUEIRA MONTEIRO

RECLAMADO CAMILLA GARCIA BRAGANCA DOS
SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIS DA CRUZ
GONCALVES(OAB: 237722/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2c0c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Autora e ré Camilla apresentaram petição conjunta de transação

no id: 58cc8bf.

Verifica-se que não há procuração outorgada pela ré CAMILLA.

O acordo apresentado pretende valer-se de valores bloqueados do

executado HUMBERTO, sem que o mesmo assine a petição

anuindo com tal questão.

Diante do exposto, considerando o animus de conciliar das partes,

determina-se a inclusão do feito em pauta de CONCILIAÇÃO em

execução, que será realizada de forma telepresencial:

- Dia 21/05/2024 09:30;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

2- Por ora, encerre-se a teimosinha de id c361979, sem

desdobramentos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013764-77.2015.5.01.0227
RECLAMANTE DEUSIMA PEREIRA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO RITA DE CASSIA CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 42310/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 151517/RJ)

ADVOGADO SABRINA FERRO DOS
SANTOS(OAB: 251155/RJ)

RECLAMANTE JOSILENE SILVA DE DEUS

ADVOGADO RITA DE CASSIA CHEHUAN DE
BARROS(OAB: 42310/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 151517/RJ)

ADVOGADO SABRINA FERRO DOS
SANTOS(OAB: 251155/RJ)

RECLAMADO MARIA KLARA FASHION COMERCIO
E CONFECCOES EM BELFORD
ROXO LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON FERNANDES DE
ASSUNCAO ALVES(OAB: 135720/RJ)

RECLAMADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON FERNANDES DE
ASSUNCAO ALVES(OAB: 135720/RJ)

RECLAMADO CAROLINA PEREIRA DE CARVALHO

RECLAMADO CARINA SANTOS DOS PASSOS

TESTEMUNHA BENILTON JOSE DE OLIVEIRA
SANTIAGO

TESTEMUNHA VANESSA GERCIA DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA ARBITRAL
DO BRASIL

TESTEMUNHA MAURICIO ALMEIDA PEREIRA

TESTEMUNHA ELIAS BERNARDINO DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSIMA PEREIRA DE ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46ea9a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Pretendendo a parte interessada o prosseguimento da execução

com a penhora de imóveis, deverá vir com a certidão do RGI

atualizada e, em caso de gratuidade de justiça, fazer o

requerimento diretamente junto ao Registro de Imóveis

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101534-40.2017.5.01.0227
RECLAMANTE SEBASTIAO DE MEDEIROS

MORATORIO

ADVOGADO ROBSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
155235/RJ)

ADVOGADO TALITA MARIA DA SILVA
GLORIA(OAB: 152324/RJ)

ADVOGADO MARCOS LUIS SOUSA MIRANDA
CARDOSO(OAB: 50529/RJ)

RECLAMADO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAYER S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73eaa75

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a concordância do Reclamante (id 4ab175e), HOMOLOGO os

cálculos elaborados pela Reclamada (id 9c2a0f5), para que

produzam os efeitos legais, fixando:

Líquido devido ao Autor: (R$1.404.916,66– *R$48.854,20) =

R$1.356.062,46

IRPF a Recolher: R$75.720,04

INSS Consolidado: R$62.146,95

* ALVARA N 20240412113842011582

TOTAL DEVIDO PELO RÉU (Deduzido alvará dep recursal):

R$1.493.929,45 (Um milhão, quatrocentos e noventa e três mil,

novecentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos).

Conjugando-se os Princípios Constitucionais da Celeridade e

Economia Processuais, bem como o novo regramento processual

civil de execução, fica intimado o executado, por diário oficial,

através do patrono constituído nos autos, para pagar a dívida em 48

(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução (art. 880 da CLT),

sob pena de penhora.

Decorrido o prazo de pagamento, in albis, ativem-se as ferramentas

eletrônicas de pesquisa patrimonial: SISBAJUD, conforme

Provimento nº 01/2020 da Corregedoria Regional do TRT da 1ª

Região.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da citação da ré,

sem a ocorrência do pagamento, inclua-se a devedora inadimplente

no BNDT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101534-40.2017.5.01.0227
RECLAMANTE SEBASTIAO DE MEDEIROS

MORATORIO

ADVOGADO ROBSON DA SILVA BARBOSA(OAB:
155235/RJ)

ADVOGADO TALITA MARIA DA SILVA
GLORIA(OAB: 152324/RJ)

ADVOGADO MARCOS LUIS SOUSA MIRANDA
CARDOSO(OAB: 50529/RJ)

RECLAMADO BAYER S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE MEDEIROS MORATORIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73eaa75

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Ante a concordância do Reclamante (id 4ab175e), HOMOLOGO os

cálculos elaborados pela Reclamada (id 9c2a0f5), para que

produzam os efeitos legais, fixando:

Líquido devido ao Autor: (R$1.404.916,66– *R$48.854,20) =

R$1.356.062,46

IRPF a Recolher: R$75.720,04

INSS Consolidado: R$62.146,95

* ALVARA N 20240412113842011582

TOTAL DEVIDO PELO RÉU (Deduzido alvará dep recursal):

R$1.493.929,45 (Um milhão, quatrocentos e noventa e três mil,

novecentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos).

Conjugando-se os Princípios Constitucionais da Celeridade e

Economia Processuais, bem como o novo regramento processual

civil de execução, fica intimado o executado, por diário oficial,

através do patrono constituído nos autos, para pagar a dívida em 48

(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução (art. 880 da CLT),

sob pena de penhora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo de pagamento, in albis, ativem-se as ferramentas

eletrônicas de pesquisa patrimonial: SISBAJUD, conforme

Provimento nº 01/2020 da Corregedoria Regional do TRT da 1ª

Região.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da citação da ré,

sem a ocorrência do pagamento, inclua-se a devedora inadimplente

no BNDT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100827-67.2020.5.01.0227
RECLAMANTE LUIZ RICARDO SOARES FRANCICI

ADVOGADO ERICA DA COSTA BRITO
FREITAS(OAB: 111108/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO LOPES DE
FREITAS(OAB: 83195/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECLAMADO GUILHERME FURTADO RAMOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FURTADO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc029e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente da resposta da JUCEES, onde consta o

Arquivamento 2017505584-0, com averbação da saída do sócio

Alexandre Nascimento Maiordi em 19/09/2017.

Proceda-se à consulta junto ao PREVJUD de vínculos/benefícios

ativos em face do executado GUILHERME FURTADO RAMOS,

CPF: 146.850.927-67 certificando-se o resultado sob sigilo.

Após, voltem conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100827-67.2020.5.01.0227
RECLAMANTE LUIZ RICARDO SOARES FRANCICI

ADVOGADO ERICA DA COSTA BRITO
FREITAS(OAB: 111108/RJ)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO LOPES DE
FREITAS(OAB: 83195/RJ)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECLAMADO GUILHERME FURTADO RAMOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO SOARES FRANCICI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc029e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente da resposta da JUCEES, onde consta o

Arquivamento 2017505584-0, com averbação da saída do sócio

Alexandre Nascimento Maiordi em 19/09/2017.

Proceda-se à consulta junto ao PREVJUD de vínculos/benefícios

ativos em face do executado GUILHERME FURTADO RAMOS,

CPF: 146.850.927-67 certificando-se o resultado sob sigilo.

Após, voltem conclusos.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101149-92.2017.5.01.0227
RECLAMANTE ANTONIO OTAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Dario Dias Bertão(OAB: 64985/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS TAIFEIROS DA
ARMADA

ADVOGADO MARCIEL QUINTANILHA(OAB:
99747/RJ)

ADVOGADO ANDERSON CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 224291/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINHA DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO OTAVIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35400d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Certidão de ID 4014360 com Extrato Bancário obtido no

Sistema de Interoperabilidade Financeira da Caixa Econômica

Federal (SIF). aguardem-se novos Depósitos Judiciais até a

Integralização da Execução. Intimem-se as partes para ciência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101149-92.2017.5.01.0227
RECLAMANTE ANTONIO OTAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Dario Dias Bertão(OAB: 64985/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS TAIFEIROS DA
ARMADA

ADVOGADO MARCIEL QUINTANILHA(OAB:
99747/RJ)

ADVOGADO ANDERSON CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 224291/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINHA DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS TAIFEIROS DA ARMADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35400d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Certidão de ID 4014360 com Extrato Bancário obtido no

Sistema de Interoperabilidade Financeira da Caixa Econômica

Federal (SIF). aguardem-se novos Depósitos Judiciais até a

Integralização da Execução. Intimem-se as partes para ciência.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100071-19.2024.5.01.0227
REQUERENTES PABLO VENICIUS OLIVEIRA DE

SOUSA

ADVOGADO MARCIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
143124/RJ)

REQUERENTES AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1779371

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo sem que houvesse Informações do Requerente

Empregado sobre possível Inadimplemento do Acordo pela

Requerente Empregadora, intime-se esta para comprovar os

Recolhimentos de Contribuição Previdenciária no valor de R$

142,47, em Guia de Previdência Social (GPS), no prazo de 30 dias,

sob pena e penhora nos termos do Artigo 880 da CLT.

Vindo, registrem-se as Parcelas do Acordo e de INSS no PJE e

retornem os autos conclusos para a Prolação de Sentença de

Extinção de Execução e Arquivamento com Baixa.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100089-40.2024.5.01.0227
RECLAMANTE CLEYTON DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO CUCINA LIMAO LTDA

ADVOGADO MONIQUE BRUM MARCONSIN(OAB:
212396/RJ)

ADVOGADO CASSIA DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 171413/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUCINA LIMAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe039f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retifica-se a ata de id-31b86ce, apenas no que concerne ao

horário da audiência designada, para fazer constar 03/07/2024, às

09:30hs, mantidas as demais determinações da ata.

Intime-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100446-63.2023.5.01.0224
RECLAMANTE GABRIEL IGOR DE SOUZA RAPOSO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELO
RANGEL BARBOSA(OAB: 231575/RJ)

RECLAMADO CAMELIA FLORES IGUACU
LIMITADA - ME

ADVOGADO SIMONE SILVA DE CARVALHO(OAB:
238167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMELIA FLORES IGUACU LIMITADA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac26e16

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO

Vistos, etc.

As partes apresentaram petição conjunta de transação.

Verifica-se não haver assinatura do patrono da parte autora.

O acordo em fase de execução deve respeitar a natureza das

parcelas deferidas na sentença, nos termos da OJ-376-SDI do

C.TST, apresentando proporcionalidade no cálculo da cota

previdenciária.

Diante de todo o exposto, considerando o animus de conciliar das

partes, determina-se a inclusão do feito em pauta de

CONCILIAÇÃO em execução, que será realizada de forma

telepresencial:

- Dia 21/05/2024 09:40;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100089-40.2024.5.01.0227
RECLAMANTE CLEYTON DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL CUNHA(OAB: 170159/RJ)

RECLAMADO CUCINA LIMAO LTDA

ADVOGADO MONIQUE BRUM MARCONSIN(OAB:
212396/RJ)

ADVOGADO CASSIA DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 171413/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON DE SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe039f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retifica-se a ata de id-31b86ce, apenas no que concerne ao

horário da audiência designada, para fazer constar 03/07/2024, às

09:30hs, mantidas as demais determinações da ata.

Intime-se as partes.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0100974-88.2023.5.01.0227
REQUERENTES WILLIAM SILVA LEONARDO

ADVOGADO MARCIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
143124/RJ)

REQUERENTES AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO VERA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc7737f

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo sem que houvesse Informações do Requerente

Empregado sobre possível Inadimplemento do Acordo pela

Requerente Empregadora, intime-se esta para comprovar os

Recolhimentos de Contribuição Previdenciária no valor de R$

666,19, em Guia de Previdência Social (GPS), considerando a

Desoneração Previdenciária Patronal que a Reclamada possui, e de

Custas Judiciais, no valor de R$ 300,00, em Guia de Recolhimento

da União (GRU), no prazo de 30 dias, sob pena e penhora nos

termos do Artigo 880 da CLT.

Vindo, registrem-se as Parcelas do Acordo, INSS e e Custas

Judiciais no PJE e retornem os autos conclusos para a Prolação de

Sentença de Extinção de Execução e Arquivamento com Baixa.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100446-63.2023.5.01.0224
RECLAMANTE GABRIEL IGOR DE SOUZA RAPOSO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELO
RANGEL BARBOSA(OAB: 231575/RJ)

RECLAMADO CAMELIA FLORES IGUACU
LIMITADA - ME

ADVOGADO SIMONE SILVA DE CARVALHO(OAB:
238167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL IGOR DE SOUZA RAPOSO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac26e16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

As partes apresentaram petição conjunta de transação.

Verifica-se não haver assinatura do patrono da parte autora.

O acordo em fase de execução deve respeitar a natureza das

parcelas deferidas na sentença, nos termos da OJ-376-SDI do

C.TST, apresentando proporcionalidade no cálculo da cota

previdenciária.

Diante de todo o exposto, considerando o animus de conciliar das

partes, determina-se a inclusão do feito em pauta de

CONCILIAÇÃO em execução, que será realizada de forma

telepresencial:

- Dia 21/05/2024 09:40;

- A audiência será realizada mediante utilização da ferramenta

Zoom Cloud Meetings.

Ressalte-se que é dever dos advogados cumprir e fazer

cumprir as determinações contidas na Resolução CNJ n.

465/2022.

DADOS PARA AUDIÊNCIA ATRAVÉS DA PLATAFORMA ZOOM

CLOUD MEETINGS:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt07.ni?pwd=NURFNlIvb3hmRUExeWVMeCtuUkxa

UT09

ID da reunião: 384 243 2646

Senha: 123456

Ficam as partes intimadas do teor do presente despacho com a

disponibilização no DEJT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100907-60.2022.5.01.0227
RECLAMANTE ARLINDO POVOA CABRAL

ADVOGADO FELIPE DA SILVA NEVES(OAB:
181803/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 149088/RJ)

RECLAMADO IFAST LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO DAIANE FIGUEIREDO STORCK

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAIANE FIGUEIREDO STORCK

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE FIGUEIREDO STORCK

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a4112e

proferido nos autos.

Visto etc.

Ante o constante da renúncia nos autos de id.409b7a9, ser

referente apenas ao 1º réu e ainda a certidão de id.9ba9cf1,

conjugando-se os Princípios Constitucionais da Celeridade e

Economia Processuais, bem como o novo regramento processual

civil de execução, fica intimado o executado Daiane Figueiredo

Storck, por diário oficial, através do patrono constituído nos

autos, para pagar a dívida de R$13.500,00, em 48 (quarenta e oito)

horas, ou garantir a execução (art. 880 da CLT), sob pena de

penhora.

Decorrido o prazo, in albis, prossiga-se conforme sentença IDPJ de

id.7990a50.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100132-11.2023.5.01.0227
RECLAMANTE FABIO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO luis amavel dubourcq maldonado(OAB:
67073/RJ)

RECLAMADO RIOPET EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO NATHALIA MOREIRA ALVES(OAB:
219472/RJ)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE LIMA
REZENDE(OAB: 216304/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOPET EMBALAGENS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef7f16c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A Reclamada apresentou petição (id d79255d), impugnando os

cálculos elaborados pela contadoria do juízo (id c1f815e).

Trata-se de alegação genérica, desprovida de qualquer fundamento.

Caberia à reclamada construir a sua impugnação aos cálculos

apresentados, demonstrando, analiticamente, em que ponto

ocorreram os supostos equívocos.

Na conformidade da regra insculpida no § 2º do artigo 879 da CLT,

elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

A impugnante em seu recurso somente apresentou uma planilha de
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cálculos demonstrando valores entendidos como devidos, sem ter

impugnado especificamente as verbas entendidas como devidas e

as apuradas de forma equivocada. Isto impossibilita sua análise,

pois cabe ao demandado demonstrar, pormenorizadamente, os

erros de cálculo que constam da conta elaborada.

Da análise da impugnação oposta, constatou-se que a reclamada

não se preocupou em fundamentar o seu inconformismo acerca dos

cálculos elaborados pela contadoria do juízo, deixando a cargo

deste Juízo elucidar as alegações por ela apresentadas.

Assim, diante de razões genéricas, o que equivale à ineficácia da

defesa, não há como prover o seu pleito, eis que a impugnação não

aponta quais os erros de cálculo teria a Contadoria especificamente

cometido na apuração da conta.

A apresentação de planilha em apartado não socorre a reclamada,

posto que tal procedimento não elimina a necessidade de indicação

dos pontos de discordância.

Dessa forma, tratando-se de impugnação genérica, que não permite

a constatação da apontada incorreção nos cálculos de liquidação

elaborados pela contadoria, inexiste autorização legislativa para o

seu acolhimento, por não ter a reclamada se desincumbido do ônus

que lhe competia.

Assim, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela Contadoria do

Juízo ( id c1f815e), para que produzam os efeitos legais, fixando:

Líquido devido ao Autor: R$43.976,54

IRPF a Recolher: R$0,00

INSS Consolidado: R$1.463,32

Custas Judiciais: R$700,00

Honorários Suc Adv Rte: R$4.436,62

TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$50.576,48 (Cinquenta mil,

quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

Conjugando-se os Princípios Constitucionais da Celeridade e

Economia Processuais, bem como o novo regramento processual

civil de execução, fica intimado o executado, por diário oficial,

através do patrono constituído nos autos, para pagar a dívida em 48

(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução (art. 880 da CLT),

sob pena de penhora.

Decorrido o prazo de pagamento, in albis, ativem-se as ferramentas

eletrônicas de pesquisa patrimonial: SISBAJUD, conforme

Provimento nº 01/2020 da Corregedoria Regional do TRT da 1ª

Região.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da citação da ré,

sem a ocorrência do pagamento, inclua-se a devedora inadimplente

no BNDT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101062-29.2023.5.01.0227
RECLAMANTE DYSLANE MARIA CUNHA GOMES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO BANDEIRANTES COMERCIO DE
RACOES LTDA

ADVOGADO MARCELLE MEDEIROS
CORREA(OAB: 175879/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRANTES COMERCIO DE RACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e6e1f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Perito de ID 566f05e, intimem-se as partes

para tomarem ciência da Diligência Pericial a se realizar no dia

19/06/2024, às 14:00hs, nas Dependências da Reclamada, no

seguinte Endereço: Rodovia Presidente Dutra, 13.006, Prata,

Nova Iguaçu (RJ). As partes deverão informar os nomes e

Contatos Telefônicos e Virtuais dos Assistentes Técnicos, partes,

Patronos e Prepostos, que participarão da Diligência Pericial,

diretamente ao Perito ou informar nos autos até a Data da Diligência

Pericial. O Perito deverá apresentar o Laudo Pericial no prazo de 30

dias a contar da Data da Perícia.

Vindo o Laudo Pericial, intimem-se as partes para se manifestarem

sobre o referido Laudo, no prazo comum de 15 dias. Após, inclua-se

o feito em Pauta Telepresencial de Instrução, intimando-se as

partes para ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100132-11.2023.5.01.0227
RECLAMANTE FABIO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO luis amavel dubourcq maldonado(OAB:
67073/RJ)

RECLAMADO RIOPET EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO NATHALIA MOREIRA ALVES(OAB:
219472/RJ)
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ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE LIMA
REZENDE(OAB: 216304/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROBERTO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef7f16c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A Reclamada apresentou petição (id d79255d), impugnando os

cálculos elaborados pela contadoria do juízo (id c1f815e).

Trata-se de alegação genérica, desprovida de qualquer fundamento.

Caberia à reclamada construir a sua impugnação aos cálculos

apresentados, demonstrando, analiticamente, em que ponto

ocorreram os supostos equívocos.

Na conformidade da regra insculpida no § 2º do artigo 879 da CLT,

elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

A impugnante em seu recurso somente apresentou uma planilha de

cálculos demonstrando valores entendidos como devidos, sem ter

impugnado especificamente as verbas entendidas como devidas e

as apuradas de forma equivocada. Isto impossibilita sua análise,

pois cabe ao demandado demonstrar, pormenorizadamente, os

erros de cálculo que constam da conta elaborada.

Da análise da impugnação oposta, constatou-se que a reclamada

não se preocupou em fundamentar o seu inconformismo acerca dos

cálculos elaborados pela contadoria do juízo, deixando a cargo

deste Juízo elucidar as alegações por ela apresentadas.

Assim, diante de razões genéricas, o que equivale à ineficácia da

defesa, não há como prover o seu pleito, eis que a impugnação não

aponta quais os erros de cálculo teria a Contadoria especificamente

cometido na apuração da conta.

A apresentação de planilha em apartado não socorre a reclamada,

posto que tal procedimento não elimina a necessidade de indicação

dos pontos de discordância.

Dessa forma, tratando-se de impugnação genérica, que não permite

a constatação da apontada incorreção nos cálculos de liquidação

elaborados pela contadoria, inexiste autorização legislativa para o

seu acolhimento, por não ter a reclamada se desincumbido do ônus

que lhe competia.

Assim, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela Contadoria do

Juízo ( id c1f815e), para que produzam os efeitos legais, fixando:

Líquido devido ao Autor: R$43.976,54

IRPF a Recolher: R$0,00

INSS Consolidado: R$1.463,32

Custas Judiciais: R$700,00

Honorários Suc Adv Rte: R$4.436,62

TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$50.576,48 (Cinquenta mil,

quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

Conjugando-se os Princípios Constitucionais da Celeridade e

Economia Processuais, bem como o novo regramento processual

civil de execução, fica intimado o executado, por diário oficial,

através do patrono constituído nos autos, para pagar a dívida em 48

(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução (art. 880 da CLT),

sob pena de penhora.

Decorrido o prazo de pagamento, in albis, ativem-se as ferramentas

eletrônicas de pesquisa patrimonial: SISBAJUD, conforme

Provimento nº 01/2020 da Corregedoria Regional do TRT da 1ª

Região.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da citação da ré,

sem a ocorrência do pagamento, inclua-se a devedora inadimplente

no BNDT.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101062-29.2023.5.01.0227
RECLAMANTE DYSLANE MARIA CUNHA GOMES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO BANDEIRANTES COMERCIO DE
RACOES LTDA

ADVOGADO MARCELLE MEDEIROS
CORREA(OAB: 175879/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYSLANE MARIA CUNHA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e6e1f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Perito de ID 566f05e, intimem-se as partes

para tomarem ciência da Diligência Pericial a se realizar no dia

19/06/2024, às 14:00hs, nas Dependências da Reclamada, no
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seguinte Endereço: Rodovia Presidente Dutra, 13.006, Prata,

Nova Iguaçu (RJ). As partes deverão informar os nomes e

Contatos Telefônicos e Virtuais dos Assistentes Técnicos, partes,

Patronos e Prepostos, que participarão da Diligência Pericial,

diretamente ao Perito ou informar nos autos até a Data da Diligência

Pericial. O Perito deverá apresentar o Laudo Pericial no prazo de 30

dias a contar da Data da Perícia.

Vindo o Laudo Pericial, intimem-se as partes para se manifestarem

sobre o referido Laudo, no prazo comum de 15 dias. Após, inclua-se

o feito em Pauta Telepresencial de Instrução, intimando-se as

partes para ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101030-24.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JACQUELINE ALVES

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a207743

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Perito de ID 2cf56a2, intimem-se as partes

para tomarem ciência da Diligência Pericial a se realizar no dia

19/06/2024, às 15:00hs, nas Instalações da Unidade de Pronto

Atendimento (UPA) de Mesquita, no seguinte Endereço: na

Avenida Presidente Costa e Silva, S/Nº, Edson Passos,

Mesquita (RJ). As partes devem informar os Nomes das partes,

Assistentes Técnicos, Prepostos e Patronos que participarão da

Diligência Pericial nos autos ou diretamente ao Perito até a Data da

Diligência Pericial. O Perito deverá apresentar o Laudo Pericial no

prazo de 30 dias a contar da Data da Perícia.

Vindo o Laudo Pericial, intimem-se as partes para se manifestarem

sobre o referido Laudo no prazo comum de 15 dias. Após, inclua-se

o feito em Pauta Telepresencial de Instrução, intimando-se as

partes para ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101030-24.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JACQUELINE ALVES

ADVOGADO MARILENE ALANA CARNEIRO
SALIM(OAB: 156591/RJ)

ADVOGADO SANDRO FERREIRA DO
AMARAL(OAB: 195684/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 241934/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a207743

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Perito de ID 2cf56a2, intimem-se as partes

para tomarem ciência da Diligência Pericial a se realizar no dia

19/06/2024, às 15:00hs, nas Instalações da Unidade de Pronto

Atendimento (UPA) de Mesquita, no seguinte Endereço: na

Avenida Presidente Costa e Silva, S/Nº, Edson Passos,

Mesquita (RJ). As partes devem informar os Nomes das partes,

Assistentes Técnicos, Prepostos e Patronos que participarão da

Diligência Pericial nos autos ou diretamente ao Perito até a Data da

Diligência Pericial. O Perito deverá apresentar o Laudo Pericial no

prazo de 30 dias a contar da Data da Perícia.

Vindo o Laudo Pericial, intimem-se as partes para se manifestarem

sobre o referido Laudo no prazo comum de 15 dias. Após, inclua-se

o feito em Pauta Telepresencial de Instrução, intimando-se as

partes para ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0101077-95.2023.5.01.0227
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUIZ JOSE FONSECA
FERNANDES(OAB: 210708/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ELITE DA VILA
EMIL LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO BAR E MERCEARIA MAFAUT'S DE
MESQUITA LTDA - ME

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO REDE ELITE COMERCIO E
SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO PREST RIO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ELITE DE
BELFORD ROXO LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ELITE DE
NILOPOLIS LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ELITE DE CABRAL
LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E MERCEARIA MAFAUT'S DE MESQUITA LTDA - ME

  - DISTRIBUIDORA ELITE DA VILA EMIL LTDA

  - DISTRIBUIDORA ELITE DE BELFORD ROXO LTDA

  - DISTRIBUIDORA ELITE DE CABRAL LTDA

  - DISTRIBUIDORA ELITE DE NILOPOLIS LTDA

  - PREST RIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

  - REDE ELITE COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 881511d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Perito de ID 566f05e, intimem-se as partes

para tomarem ciência da Diligência Pericial a se realizar no dia

19/06/2024, às 09:00 hs, nas Dependências da 1ª Reclamada, no

seguinte Endereço: Avenida Joaquim da Costa Lima, 424,

Centro, Belford Roxo (RJ). As partes deverão informar os nomes e

Contatos Telefônicos e Virtuais dos Assistentes Técnicos, partes,

Patronos e Prepostos, que participarão da Diligência Pericial,

diretamente ao Perito ou informar nos autos até a Data da Diligência

Pericial. O Perito deverá apresentar o Laudo Pericial no prazo de 30

dias a contar da Data da Perícia.

Vindo o Laudo Pericial, intimem-se as partes para se manifestarem

sobre o referido Laudo, no prazo comum de 15 dias. Após, inclua-se

o feito em Pauta Telepresencial de Instrução, intimando-se as

partes para ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101077-95.2023.5.01.0227
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUIZ JOSE FONSECA
FERNANDES(OAB: 210708/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ELITE DA VILA
EMIL LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO BAR E MERCEARIA MAFAUT'S DE
MESQUITA LTDA - ME

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO REDE ELITE COMERCIO E
SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO PREST RIO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ELITE DE
BELFORD ROXO LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ELITE DE
NILOPOLIS LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ELITE DE CABRAL
LTDA

ADVOGADO Marcus Vinicius da Rocha Reis(OAB:
122869/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 881511d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Perito de ID 566f05e, intimem-se as partes

para tomarem ciência da Diligência Pericial a se realizar no dia

19/06/2024, às 09:00 hs, nas Dependências da 1ª Reclamada, no

seguinte Endereço: Avenida Joaquim da Costa Lima, 424,

Centro, Belford Roxo (RJ). As partes deverão informar os nomes e

Contatos Telefônicos e Virtuais dos Assistentes Técnicos, partes,

Patronos e Prepostos, que participarão da Diligência Pericial,

diretamente ao Perito ou informar nos autos até a Data da Diligência
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Pericial. O Perito deverá apresentar o Laudo Pericial no prazo de 30

dias a contar da Data da Perícia.

Vindo o Laudo Pericial, intimem-se as partes para se manifestarem

sobre o referido Laudo, no prazo comum de 15 dias. Após, inclua-se

o feito em Pauta Telepresencial de Instrução, intimando-se as

partes para ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101114-25.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JOANA D ARC LUZIA ERCULANO

RODRIGUES

ADVOGADO WELLINGTON GONÇALVES
MILEZI(OAB: 94523/RJ)

RECLAMADO SEG-MEDIC CENTRO MEDICO LTDA

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CRAMER
CASAGRANDE(OAB: 244301/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEG-MEDIC CENTRO MEDICO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e859d22

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Perito de ID 566f05e, intimem-se as partes

para tomarem ciência da Diligência Pericial a se realizar no dia

19/06/2024, às 13:00hs, nas Dependências da Reclamada, no

seguinte Endereço: Rua Doutor Paulo Fróes Machado, 144,

Centro, Nova Iguaçu (RJ). As partes deverão informar os nomes e

Contatos Telefônicos e Virtuais dos Assistentes Técnicos, partes,

Patronos e Prepostos, que participarão da Diligência Pericial,

diretamente ao Perito ou informar nos autos até a Data da Diligência

Pericial. O Perito deverá apresentar o Laudo Pericial no prazo de 30

dias a contar da Data da Perícia.

Vindo o Laudo Pericial, intimem-se as partes para se manifestarem

sobre o referido Laudo, no prazo comum de 15 dias. Após, inclua-se

o feito em Pauta Presencial de Instrução, intimando-se as partes

para ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101094-34.2023.5.01.0227
RECLAMANTE LEONARDO SOARES DE BRITO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GRANDE RIO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SOARES DE BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf68bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Perito de ID 566f05e, intimem-se as partes

para tomarem ciência da Diligência Pericial a se realizar no dia

19/06/2024, às 10:30hs, nas Dependências da Reclamada, no

seguinte Endereço: Estrada de Adrianópolis, 50, Santa Rita,

Nova Iguaçu (RJ). As partes deverão informar os nomes e

Contatos Telefônicos e Virtuais dos Assistentes Técnicos, partes,

Patronos e Prepostos, que participarão da Diligência Pericial,

diretamente ao Perito ou informar nos autos até a Data da Diligência

Pericial. O Perito deverá apresentar o Laudo Pericial no prazo de 30

dias a contar da Data da Perícia.

Vindo o Laudo Pericial, intimem-se as partes para se manifestarem

sobre o referido Laudo, no prazo comum de 15 dias. Após, inclua-se

o feito em Pauta Telepresencial de Instrução, intimando-se as

partes para ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101114-25.2023.5.01.0227
RECLAMANTE JOANA D ARC LUZIA ERCULANO

RODRIGUES

ADVOGADO WELLINGTON GONÇALVES
MILEZI(OAB: 94523/RJ)

RECLAMADO SEG-MEDIC CENTRO MEDICO LTDA

ADVOGADO Bruno Vigneron Cariello(OAB:
137667/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ CRAMER
CASAGRANDE(OAB: 244301/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA D ARC LUZIA ERCULANO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e859d22
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Perito de ID 566f05e, intimem-se as partes

para tomarem ciência da Diligência Pericial a se realizar no dia

19/06/2024, às 13:00hs, nas Dependências da Reclamada, no

seguinte Endereço: Rua Doutor Paulo Fróes Machado, 144,

Centro, Nova Iguaçu (RJ). As partes deverão informar os nomes e

Contatos Telefônicos e Virtuais dos Assistentes Técnicos, partes,

Patronos e Prepostos, que participarão da Diligência Pericial,

diretamente ao Perito ou informar nos autos até a Data da Diligência

Pericial. O Perito deverá apresentar o Laudo Pericial no prazo de 30

dias a contar da Data da Perícia.

Vindo o Laudo Pericial, intimem-se as partes para se manifestarem

sobre o referido Laudo, no prazo comum de 15 dias. Após, inclua-se

o feito em Pauta Presencial de Instrução, intimando-se as partes

para ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101094-34.2023.5.01.0227
RECLAMANTE LEONARDO SOARES DE BRITO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO GRANDE RIO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 80450/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDE RIO ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf68bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a Manifestação do Perito de ID 566f05e, intimem-se as partes

para tomarem ciência da Diligência Pericial a se realizar no dia

19/06/2024, às 10:30hs, nas Dependências da Reclamada, no

seguinte Endereço: Estrada de Adrianópolis, 50, Santa Rita,

Nova Iguaçu (RJ). As partes deverão informar os nomes e

Contatos Telefônicos e Virtuais dos Assistentes Técnicos, partes,

Patronos e Prepostos, que participarão da Diligência Pericial,

diretamente ao Perito ou informar nos autos até a Data da Diligência

Pericial. O Perito deverá apresentar o Laudo Pericial no prazo de 30

dias a contar da Data da Perícia.

Vindo o Laudo Pericial, intimem-se as partes para se manifestarem

sobre o referido Laudo, no prazo comum de 15 dias. Após, inclua-se

o feito em Pauta Telepresencial de Instrução, intimando-se as

partes para ciência após a Designação.

CEGP

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOAO RENDA LEAL FERNANDES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100005-39.2024.5.01.0227
RECLAMANTE PATRICIA PEREIRA REIS MATTOS

ADVOGADO ADELINO GONÇALVES FILHO(OAB:
151457/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MENDES
CAVALCANTI(OAB: 150040/RJ)

RECLAMADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO JOEDILSON DA SILVA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 227647/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA RACHEL DA SILVA
GOMES(OAB: 240118/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PEREIRA REIS MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO PARA

HABILITAÇÃO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

É a presente PARA FINS DE HABILITAÇÃO NOS AUTOS DO

PROCESSO Nº 0061502-49.2022.8.19.0038 DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL DA EMPRESA EXECUTADA: HGP - HOSPITAL GERAL

PRONTONIL LTDA - CNPJ nº 18.571.407/0001-34, tendo sido

nomeado administrador: PINTO MACHADO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, QUE TRAMITAM PELO MM. JUÍZO DA 7ª Vara

Cível da Comarca de Nova Iguaçu, do crédito do(a) reclamante

PATRICIA PEREIRA REIS MATTOS, identidade nº. 25.528.094-3,

DETRAN/RJ, do CPF nº. 171.741.837-60, da CTPS nº.513034,

série 050, atendendo a determinação que consta no id: c8e995e,

em 25 de abril de 2024, assinado pelo Exmo Juiz do Trabalho

JOAO RENDA LEAL FERNANDES, no PJE nº0100005-

39.2024.5.01.0227, o Senhor Diretor de Secretaria da Sétima Vara

do Trabalho do Nova Iguaçu (RJ) CE R T I F I C A, para os devidos

fins, que, revendo os autos, em seu poder, que a sentença transitou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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em julgado e verifica-se que conforme acordo entabulado na ata de

audiência de id c8e995e é o seguinte o valor do crédito:

TOTALDEVIDO:R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu, WILSON BRAGA DA

SILVA, digitei a presente certidão de crédito, a qual segue conferida

e assinada pelo Diretor de Secretaria, MARCIA DOS SANTOS

TRISTAO.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA DOS SANTOS TRISTAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100482-72.2018.5.01.0227
RECLAMANTE SEBASTIAO JOAQUIM CORREA

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO HELIO BRAGA FARIA FILHO

RECLAMADO ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA

RECLAMADO CLINICA MEDICO ODONTOLOGICA
SAO VICENTE DE BELFORD ROXO
LTDA. - EPP

ADVOGADO LUIZ ROMANO QUAGLIANI(OAB:
134565/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELFORD ROXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO JOAQUIM CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA PARA FINS DE

PROTESTO

O Diretor de Secretaria da 07ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu,

em cumprimento à determinação contida no despacho ID a57be1b,

CERTIFICA E DÁ FÉ, nos termo do art. 517 do CPC, que corre por

esta Vara do Trabalho a ação trabalhista, Processo nº 0100482-

72.2018.5.01.0227, ajuizada no dia 12/04/2017, no qual figuram

como partes:

CREDOR:

SEBASTIAO JOAQUIM CORREA, CPF: 430.989.677-49, carteira

de identidade nº 05319666-3;

DEVEDOR(ES):

CLINICA MEDICO ODONTOLOGICA SAO VICENTE DE BELFORD

ROXO LTDA. - EPP, CNPJ: 39.486.493/0001-57, RUA SAO JOSE ,

62 , Parque São Vicente OUTEIRO - BELFORD ROXO - RJ - CEP:

26185-435.

                  HELIO BRAGA FARIA FILHO, CPF CPF:

821.281.117-49, TRAVESSA GRANADO, 08, CENTRO, NOVA

IGUACU/RJ - CEP: 26210-320.

                  ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA, CPF:

020.378.757-97, SAUL BERNARDINO PEDRO, 234,

COSMORAMA, MESQUITA/RJ - CEP: 26582-240.

CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, conforme

atualização de ID be7b0d6, foi apurado o débito de R$ 172.197,99,

atualizado até 29/04/2024 .

CERTIFICA, outrossim, que decorreu o prazo legal sem que

houvesse o pagamento espontâneo da dívida.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu, WILSON BRAGA DA

SILVA, digitei a presente certidão de protesto, a qual segue

conferida e assinada pelo Diretor de Secretaria, MARCIA DOS

SANTOS TRISTAO.

NOVA IGUACU/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCIA DOS SANTOS TRISTAO

Diretor de Secretaria

1ª VARA DO TRABALHO DE PETRÓPOLIS

Edital

Processo Nº ATSum-0100379-95.2022.5.01.0301
RECLAMANTE WELLINGTON BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO FLAVIANE SOUZA FREITAS(OAB:
176590/RJ)

RECLAMADO BELO VALE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO ALVES DE
MACEDO(OAB: 74459/RJ)

ADVOGADO Diego Mascheroni Werneck
Carbonelli(OAB: 138279/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO GARCIA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO GARCIA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI da 1ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) PAULO

ROBERTO GARCIA BARBOSA, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ciência da presente decisão, no prazo de

08 (oito) dias, bem como para ciência de que a oposição de
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER PROTELATÓRIO

ensejará a cominação imediata de multa de 02% (dois por cento)

sobre o valor exequendo atualizado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100339-16.2022.5.01.0301
RECLAMANTE ANA CAROLINA DUTRA FERREIRA

ADVOGADO FAUSTO LUIS CABRAL DE
MELLO(OAB: 121925/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES DA
SILVEIRA(OAB: 45912/RJ)

RECLAMADO MAV SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA SILVA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PETROPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA NETTO DOS REYS
GUEDES CERQUEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA NETTO DOS REYS GUEDES CERQUEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI da 1ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) NATHALIA

NETTO DOS REYS GUEDES CERQUEIRA COSTA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência da presente

decisão, no prazo de 08 (oito) dias, bem como para ciência de que a

oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor exequendo atualizado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100339-16.2022.5.01.0301
RECLAMANTE ANA CAROLINA DUTRA FERREIRA

ADVOGADO FAUSTO LUIS CABRAL DE
MELLO(OAB: 121925/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES DA
SILVEIRA(OAB: 45912/RJ)

RECLAMADO MAV SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA SILVA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PETROPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA NETTO DOS REYS
GUEDES CERQUEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI da 1ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) ALESSANDRA

SILVA FERNANDES, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da presente decisão, no prazo de 08 (oito) dias,

bem como para ciência de que a oposição de EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO COM CARÁTER PROTELATÓRIO ensejará a

cominação imediata de multa de 02% (dois por cento) sobre o valor

exequendo atualizado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100728-64.2023.5.01.0301
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RECLAMANTE MARIA ANTONIA CANDIDO
MARTINS

ADVOGADO FLAVIANE SOUZA FREITAS(OAB:
176590/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI da 1ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) HOSPITAL

NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA , que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para pagar, em 48 horas, o valor

exequendo de R$ 47.468,52, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100667-14.2020.5.01.0301
RECLAMANTE ANTONIO JOSE CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO VITORIA GORGES LOPES(OAB:
197284/RJ)

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO DANIEL MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

A MM. Juíza do Trabalho, Dra. ROSANGELA KRAUS DE

OLIVEIRA MORELI, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis,

faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citados(s)

PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para, querendo, se manifestar(em) sobre

o incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

empresa Executada e requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de

15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

LILIAN DE LACERDA FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100667-14.2020.5.01.0301
RECLAMANTE ANTONIO JOSE CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO VITORIA GORGES LOPES(OAB:
197284/RJ)
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ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO DANIEL MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DANIEL MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDRO DANIEL MAGALHAES

A MM. Juíza do Trabalho, Dra. ROSANGELA KRAUS DE

OLIVEIRA MORELI, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis,

faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citados(s)

PEDRO DANIEL MAGALHAES, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para, querendo, se manifestar(em) sobre o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

Executada e requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de 15

(quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

LILIAN DE LACERDA FERNANDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100667-14.2020.5.01.0301
RECLAMANTE ANTONIO JOSE CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO VITORIA GORGES LOPES(OAB:
197284/RJ)

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO DANIEL MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCELO PEREIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANTONIO MARCELO PEREIRA ANDRADE

A MM. Juíza do Trabalho, Dra. ROSANGELA KRAUS DE

OLIVEIRA MORELI, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis,

faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem

ou dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citados(s)

ANTONIO MARCELO PEREIRA ANDRADE, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para, querendo, se manifestar(em)

sobre o incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

empresa Executada e requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de

15 (quinze) dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

LILIAN DE LACERDA FERNANDES

Assessor

Notificação
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Processo Nº ATSum-0100379-95.2022.5.01.0301
RECLAMANTE WELLINGTON BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO FLAVIANE SOUZA FREITAS(OAB:
176590/RJ)

RECLAMADO BELO VALE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO ALVES DE
MACEDO(OAB: 74459/RJ)

ADVOGADO Diego Mascheroni Werneck
Carbonelli(OAB: 138279/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO GARCIA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON BARBOSA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89b8993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto,  JULGO PROCEDENTE  o  Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica da empresa

Executada, para declarar a responsabilidade subsidiária da parte

Suscitada e atual sócio PAULO ROBERTO GARCIA BARBOSA

(CPF nº325.355.117-20) pelo crédito exequendo no presente

processo, direcionando para ela a execução, na forma da

fundamentação supra que integra esta decisão.

A) INTIMEM-SE, sendo o Suscitante por DIÁRIO OFICIAL e a parte

Suscitada por ECARTA E EDITAL, para ciência da presente

decisão, no prazo de 08 (oito) dias, bem como para ciência de que a

oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor exequendo atualizado.

B) Transitado em julgado, CERTIFIQUE-SE e RETIFIQUE-SE a

AUTUAÇÃO para incluir no polo passivo a parte ora Suscitada

referida no dispositivo da presente sentença.

C) Em seguida, proceda-se à tentativa de penhora via SISBAJUD,

em relação a todos os Executados.

D) Não havendo garantia do Juízo (depósitos parciais não garantem

o Juízo), inclua(m)-se o(s) Executado(s) no BNDT.

E) Sem êxito a consulta ao SISBAJUD, determino a pesquisa de

bens passíveis de penhora de todos os Executados no RENAJUD,

devendo ser gravada restrição de circulação nos veículos que não

possuam restrições judiciais anteriores e que tenham viabilidade

comercial (menos de 10 anos).

F) Havendo restrição de veículo no RENAJUD, VOLTEM

CONCLUSOS para decisão de penhora.

G) Sem êxito a pesquisa ao RENAJUD, proceda-se, ao mesmo

tempo, à pesquisa da(s) DOI(s) dos Executados, bem como à

inclusão de INDISPONIBILIDADE dos bens imóveis de todos os

Executados por meio da CNIB  -  Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens, com fundamento no art. 185 do CTN,

no Provimento nº 39/2014 do CNJ e na Súmula nº 560 do STJ.

H) Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem resposta da CNIB

(inciso III do art. 30 da Lei nº 8.935/1994 c/c art. 188 da Lei nº

6.015/1973), INTIME-SE a parte Exequente para ciência das

referidas consultas, bem como para indicar de forma conclusiva

meios EFETIVOS de execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de eventual e oportuna aplicação da prescrição intercorrente.

Transcorrendo in albis o prazo da parte Exequente, SUSPENDA-

SE/SOBRESTE-SE o processo por 02 (dois) anos a partir do

decurso do prazo da parte Exequente. Para tanto, a SECRETARIA

da VARA deverá proceder da seguinte forma: na “Análise de

Execução” escolha-se “Sobrestamento” e, em seguida, selecione a

opção “Execução Frustrada (276)”.

I) Havendo resposta positiva da CNIB, estando o imóvel sobre o

qual incidiu a indisponibilidade localizado nos Estados RJ, ES, SP,

PR, SC, RS, MS, MT, RO, PA, AP, CE, RN ou PE, proceda-se à

consulta ao Sistema ARISP para solicitar a respectiva certidão

atualizada de ônus reais (observando-se que a pesquisa é feita

ou pelo número da matrícula do imóvel, ou pelo CPF/CNPJ do

Executado)..

J) Caso o imóvel sobre o qual incidiu a indisponibilidade não esteja

localizado nos Estados acima referidos, INTIME-SE a parte

Exequente para informar o endereço completo (inclusive CEP) do

Cartório de Registro de Imóveis responsável pelo imóvel, no prazo

de 08 (oito) dias, sob pena de eventual aplicação da prescrição

intercorrente. Transcorrendo in albis o prazo da parte Exequente,

SUSPENDA-SE/SOBRESTE-SE o processo por 02 (dois) anos a

partir do decurso do prazo da parte Exequente. Para tanto, a

SECRETARIA da VARA deverá proceder da seguinte forma: na

“Análise de Execução” escolha-se “Sobrestamento” e, em seguida,

selecione a opção “Execução Frustrada (276)”.

K) Vindo o endereço, expeça-se OFÍCIO (que poderá ser enviado

por MALOTE DIGITAL) determinando ao Cartório de Registro de

Imóveis responsável o fornecimento da certidão de ônus reais

atualizada do imóvel sobre o qual incidiu a indisponibilidade, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ato atentatório à dignidade da

Justiça, sob pena de eventual caracterização do crime de

desobediência e sob pena de ofício à Corregedoria de Justiça do

Estado. INFORME-SE que foi deferida a gratuidade de Justiça à

parte Exequente.

L) Vindo a certidão de ônus reais atualizada do imóvel (ARISP ou

OFÍCIO), VOLTEM CONCLUSOS (mand.pen.aval).

dbm

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0100293-32.2019.5.01.0301
RECLAMANTE JOB VICTOR VIVARINI DE SOUZA

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

RECLAMADO SJM IMPERIAL CHOPERIA E
RESTAURANTE LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

JUBERTO BERNARDES

TERCEIRO
INTERESSADO

SJM IMPERIAL CHOPERIA E
RESTAURANTE LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MARQUES BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOB VICTOR VIVARINI DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6b3cad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto,  JULGO PROCEDENTE  o  Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica da empresa

Executada, para declarar a responsabilidade subsidiária da parte

Suscitada e atual sócio SERGIO MARQUES BERNARDES (CPF nº

927.188.847-20) pelo crédito exequendo no presente processo,

direcionando para ela a execução, na forma da fundamentação

supra que integra esta decisão.

A) INTIMEM-SE, sendo o Suscitante por DIÁRIO OFICIAL e a parte

Suscitada por ECARTA E EDITAL, para ciência da presente

decisão, no prazo de 08 (oito) dias, bem como para ciência de que a

oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor exequendo atualizado.

B) Transitado em julgado, CERTIFIQUE-SE e RETIFIQUE-SE a

AUTUAÇÃO para incluir no polo passivo a parte ora Suscitada

referida no dispositivo da presente sentença.

C) Em seguida, proceda-se à tentativa de penhora via SISBAJUD,

em relação a todos os Executados.

D) Não havendo garantia do Juízo (depósitos parciais não garantem

o Juízo), inclua(m)-se o(s) Executado(s) no BNDT.

E) Sem êxito a consulta ao SISBAJUD, determino a pesquisa de

bens passíveis de penhora de todos os Executados no RENAJUD,

devendo ser gravada restrição de circulação nos veículos que não

possuam restrições judiciais anteriores e que tenham viabilidade

comercial (menos de 10 anos).

F) Havendo restrição de veículo no RENAJUD, VOLTEM

CONCLUSOS para decisão de penhora.

G) Sem êxito a pesquisa ao RENAJUD, proceda-se, ao mesmo

tempo, à pesquisa da(s) DOI(s) dos Executados, bem como à

inclusão de INDISPONIBILIDADE dos bens imóveis de todos os

Executados por meio da CNIB  -  Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens, com fundamento no art. 185 do CTN,

no Provimento nº 39/2014 do CNJ e na Súmula nº 560 do STJ.

H) Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem resposta da CNIB

(inciso III do art. 30 da Lei nº 8.935/1994 c/c art. 188 da Lei nº

6.015/1973), INTIME-SE a parte Exequente para ciência das

referidas consultas, bem como para indicar de forma conclusiva

meios EFETIVOS de execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de eventual e oportuna aplicação da prescrição intercorrente.

Transcorrendo in albis o prazo da parte Exequente, SUSPENDA-

SE/SOBRESTE-SE o processo por 02 (dois) anos a partir do

decurso do prazo da parte Exequente. Para tanto, a SECRETARIA

da VARA deverá proceder da seguinte forma: na “Análise de

Execução” escolha-se “Sobrestamento” e, em seguida, selecione a

opção “Execução Frustrada (276)”.

I) Havendo resposta positiva da CNIB, estando o imóvel sobre o

qual incidiu a indisponibilidade localizado nos Estados RJ, ES, SP,

PR, SC, RS, MS, MT, RO, PA, AP, CE, RN ou PE, proceda-se à

consulta ao Sistema ARISP para solicitar a respectiva certidão

atualizada de ônus reais (observando-se que a pesquisa é feita

ou pelo número da matrícula do imóvel, ou pelo CPF/CNPJ do

Executado)..

J) Caso o imóvel sobre o qual incidiu a indisponibilidade não esteja

localizado nos Estados acima referidos, INTIME-SE a parte

Exequente para informar o endereço completo (inclusive CEP) do

Cartório de Registro de Imóveis responsável pelo imóvel, no prazo

de 08 (oito) dias, sob pena de eventual aplicação da prescrição

intercorrente. Transcorrendo in albis o prazo da parte Exequente,

SUSPENDA-SE/SOBRESTE-SE o processo por 02 (dois) anos a

partir do decurso do prazo da parte Exequente. Para tanto, a

SECRETARIA da VARA deverá proceder da seguinte forma: na

“Análise de Execução” escolha-se “Sobrestamento” e, em seguida,

selecione a opção “Execução Frustrada (276)”.

K) Vindo o endereço, expeça-se OFÍCIO (que poderá ser enviado

por MALOTE DIGITAL) determinando ao Cartório de Registro de

Imóveis responsável o fornecimento da certidão de ônus reais

atualizada do imóvel sobre o qual incidiu a indisponibilidade, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ato atentatório à dignidade da

Justiça, sob pena de eventual caracterização do crime de

desobediência e sob pena de ofício à Corregedoria de Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Estado. INFORME-SE que foi deferida a gratuidade de Justiça à

parte Exequente.

L) Vindo a certidão de ônus reais atualizada do imóvel (ARISP ou

OFÍCIO), VOLTEM CONCLUSOS (mand.pen.aval).

dbm

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100339-16.2022.5.01.0301
RECLAMANTE ANA CAROLINA DUTRA FERREIRA

ADVOGADO FAUSTO LUIS CABRAL DE
MELLO(OAB: 121925/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE LOPES DA
SILVEIRA(OAB: 45912/RJ)

RECLAMADO MAV SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA SILVA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PETROPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

NATHALIA NETTO DOS REYS
GUEDES CERQUEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DUTRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d972412

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto,  JULGO PROCEDENTE  o  Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica da empresa

Executada, para declarar a responsabilidade subsidiária dos

Suscitados e atuais sócios NATHALIA NETTO DOS REYS

GUEDES CERQUEIRA COSTA (CPF nº110.883.317-93) e

ALESSANDRA SILVA FERNANDES (CPF nº025.306.307-80) pelo

crédito exequendo no presente processo, direcionando para eles a

execução, na forma da fundamentação supra que integra esta

decisão.

A) INTIMEM-SE, sendo o Suscitante por DIÁRIO OFICIAL e os

Suscitados por ECARTA E EDITAL, para ciência da presente

decisão, no prazo de 08 (oito) dias, bem como para ciência de que a

oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor exequendo atualizado.

B) Transitado em julgado, CERTIFIQUE-SE e RETIFIQUE-SE a

AUTUAÇÃO para incluir no polo passivo os ora Suscitados

referidos no dispositivo da presente sentença.

C) Em seguida, proceda-se à tentativa de penhora via SISBAJUD,

em relação a todos os Executados.

D) Não havendo garantia do Juízo (depósitos parciais não garantem

o Juízo), inclua(m)-se o(s) Executado(s) no BNDT.

E) Sem êxito a consulta ao SISBAJUD, determino a pesquisa de

bens passíveis de penhora de todos os Executados no RENAJUD,

devendo ser gravada restrição de circulação nos veículos que não

possuam restrições judiciais anteriores e que tenham viabilidade

comercial (menos de 10 anos).

F) Havendo restrição de veículo no RENAJUD, VOLTEM

CONCLUSOS para decisão de penhora.

G) Sem êxito a pesquisa ao RENAJUD, proceda-se, ao mesmo

tempo, à pesquisa da(s) DOI(s) dos Executados, bem como à

inclusão de INDISPONIBILIDADE dos bens imóveis de todos os

Executados por meio da CNIB  -  Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens, com fundamento no art. 185 do CTN,

no Provimento nº 39/2014 do CNJ e na Súmula nº 560 do STJ.

H) Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem resposta da CNIB

(inciso III do art. 30 da Lei nº 8.935/1994 c/c art. 188 da Lei nº

6.015/1973), INTIME-SE a parte Exequente para ciência das

referidas consultas, bem como para indicar de forma conclusiva

meios EFETIVOS de execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de eventual e oportuna aplicação da prescrição intercorrente.

Transcorrendo in albis o prazo da parte Exequente, SUSPENDA-

SE/SOBRESTE-SE o processo por 02 (dois) anos a partir do

decurso do prazo da parte Exequente. Para tanto, a SECRETARIA

da VARA deverá proceder da seguinte forma: na “Análise de

Execução” escolha-se “Sobrestamento” e, em seguida, selecione a

opção “Execução Frustrada (276)”.

I) Havendo resposta positiva da CNIB, estando o imóvel sobre o

qual incidiu a indisponibilidade localizado nos Estados RJ, ES, SP,

PR, SC, RS, MS, MT, RO, PA, AP, CE, RN ou PE, proceda-se à

consulta ao Sistema ARISP para solicitar a respectiva certidão

atualizada de ônus reais (observando-se que a pesquisa é feita

ou pelo número da matrícula do imóvel, ou pelo CPF/CNPJ do

Executado)..

J) Caso o imóvel sobre o qual incidiu a indisponibilidade não esteja

localizado nos Estados acima referidos, INTIME-SE a parte

Exequente para informar o endereço completo (inclusive CEP) do

Cartório de Registro de Imóveis responsável pelo imóvel, no prazo

de 08 (oito) dias, sob pena de eventual aplicação da prescrição

intercorrente. Transcorrendo in albis o prazo da parte Exequente,

SUSPENDA-SE/SOBRESTE-SE o processo por 02 (dois) anos a

partir do decurso do prazo da parte Exequente. Para tanto, a

SECRETARIA da VARA deverá proceder da seguinte forma: na

“Análise de Execução” escolha-se “Sobrestamento” e, em seguida,

selecione a opção “Execução Frustrada (276)”.
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K) Vindo o endereço, expeça-se OFÍCIO (que poderá ser enviado

por MALOTE DIGITAL) determinando ao Cartório de Registro de

Imóveis responsável o fornecimento da certidão de ônus reais

atualizada do imóvel sobre o qual incidiu a indisponibilidade, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ato atentatório à dignidade da

Justiça, sob pena de eventual caracterização do crime de

desobediência e sob pena de ofício à Corregedoria de Justiça do

Estado. INFORME-SE que foi deferida a gratuidade de Justiça à

parte Exequente.

L) Vindo a certidão de ônus reais atualizada do imóvel (ARISP ou

OFÍCIO), VOLTEM CONCLUSOS (mand.pen.aval).

dbm

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010803-38.2015.5.01.0301
RECLAMANTE MARCIO FURTADO NEIVA

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

RECLAMADO CASA BRUNNER MOVEIS E
DECORACOES LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DE MORAES
NOGUEIRA(OAB: 167201/RJ)

RECLAMADO EDISON GOMES MACHADO

RECLAMADO RANGEL PEREIRA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

M C COLONIAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO LIVIA DA ROCHA DIBE(OAB:
170882/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FURTADO NEIVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5914e48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, CONHEÇO e ACOLHO os Embargos de Declaração

opostos por M C COLONIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS LTDA, nos termos da fundamentação que integra esta

decisão.

INTIMEM-SE para ciência da presente decisão, bem como para

ciência de que a oposição de NOVOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO COM CARÁTER PROTELATÓRIO ensejará a

cominação imediata de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

exequendo atualizado, nos termos do § 3º do artigo 1.026 do CPC.

Transcorrido o prazo acima, CITE-SE a Suscitada M C COLONIAL

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA EPP (CNPJ

nº08.219.055/0001-07), para, querendo, se manifestar(em) sobre o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

Executada e requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de 15

(quinze) dias.

dbm

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010803-38.2015.5.01.0301
RECLAMANTE MARCIO FURTADO NEIVA

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

RECLAMADO CASA BRUNNER MOVEIS E
DECORACOES LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DE MORAES
NOGUEIRA(OAB: 167201/RJ)

RECLAMADO EDISON GOMES MACHADO

RECLAMADO RANGEL PEREIRA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

M C COLONIAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO LIVIA DA ROCHA DIBE(OAB:
170882/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M C COLONIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5914e48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, CONHEÇO e ACOLHO os Embargos de Declaração

opostos por M C COLONIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS LTDA, nos termos da fundamentação que integra esta

decisão.

INTIMEM-SE para ciência da presente decisão, bem como para

ciência de que a oposição de NOVOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO COM CARÁTER PROTELATÓRIO ensejará a

cominação imediata de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

exequendo atualizado, nos termos do § 3º do artigo 1.026 do CPC.

Transcorrido o prazo acima, CITE-SE a Suscitada M C COLONIAL

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA EPP (CNPJ

nº08.219.055/0001-07), para, querendo, se manifestar(em) sobre o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

Executada e requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de 15

(quinze) dias.

dbm

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100101-26.2024.5.01.0301
RECLAMANTE DIEGO DOS REIS MARQUES

CORREA

ADVOGADO JOAO PEDRO FIGUEIREDO
FRAGUAS(OAB: 244187/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DIEGO DOS REIS MARQUES CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 158884c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação ajuizada por DIEGO DOS REIS MARQUES

CORREA em face de HOSPITAL NOSSA SENHORA APARECIDA

LTDA., DECLARO a INCOMPETÊNCIA desta Justiça do Trabalho

para execução das contribuições previdenciárias de todo o contrato

de trabalho da parte Autora, mantendo-se a execução apenas das

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da presente

condenação e, no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE e à

REVELIA os pedidos, na forma da fundamentação supra que

integra esta decisão, para:

1) DECLARAR o vínculo de emprego entre a parte Autora e a

parte Ré com admissão em 01.11.2022 e pedido de demissão em

28.02.2023 na função de condutor de ambulâncias e salário de

R$1.9000,00, devendo a parte Ré efetuar a respectiva anotação da

CTPS da parte Autora em data a ser oportunamente designada pela

Secretaria da Vara, sob pena de multa no valor fixo de R$1.000,00

(um mil reais), sendo que, na ausência da parte Ré, a Secretaria da

Vara deverá proceder à anotação a qualquer momento, sem nova

designação de data, nos termos do § 1º do artigo 39 da CLT.

2) CONDENAR a parte Ré ao pagamento das seguintes verbas

contratuais e rescisórias: salários dos 04 meses trabalhados,

depósitos de FGTS, férias proporcionais (4/12) com 1/3, décimo

terceiro salário proporcional (4/12), no valor líquido de R$9.685,77

(nos limites de cada pedido).

3) CONDENAR a parte Ré ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% (dez por cento) (R$968,58).

Custas de R$213,09, calculadas sobre o valor da condenação de

R$10.654,35, pela parte Ré.

A) INTIMEM-SE as partes (sendo o Réu HOSPITAL NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA. na pessoa da sócia ADRIANA

MERCALDO DE ALMEIDA KURIKE (Rua João Xavier, nº 250,

bloco 1, apto 403, Duarte da Silveira, Petrópolis/RJ, CEP 25.665-

442) em razão do encerramento das at ividades do

estabelecimento) para ciência da presente sentença, no prazo de

08 (oito) dias, bem como para ciência de que a oposição de

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER PROTELATÓRIO

ensejará a cominação imediata de multa de 02% (dois por cento)

sobre o valor da condenação atualizado. Ao mesmo tempo, a fim de

registro nos autos para futuro pagamento, INTIME-SE a parte

Autora para informar o número de sua conta bancária, respectiva

agência e Banco, no prazo de 08 (oito) dias, ficando a parte Autora

responsável pela correta indicação de sua conta bancária.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito sem

a alteração do resultado da presente sentença, CERTIFIQUE-SE e

REGISTRE-SE o trânsito em julgado.

C) Após, designem-se dia e hora para que ambas as partes

compareçam à Secretaria da Vara para cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer referente(s) à CTPS (sob pena de multa de

R$1.000,00 (um mil reais), INTIMANDO-SE ambas as partes e seus

advogados, devendo a parte autora comparecer portando sua

CPTS.  Nas  in t imações deverá  constar  que  o  não

comparecimento da parte autora acarretará a presunção de

cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer (falta de interesse da

autora) e o não comparecimento da parte ré importará na

aplicação imediata da(s) multa(s) de R$1.000,00 (um mil reais)

para cada obrigação de fazer, a ser(em) incluída(s) na execução,

nos termos dos artigos 536 e 537 do CPC. Na ausência da parte ré,

independentemente da aplicação da multa, deverá a Secretaria da

Vara proceder à anotação a qualquer momento, sem nova

designação de data, nos termos do § 1º do artigo 39 da CLT,

observando-se o disposto no título executivo.

D) Em seguida, tratando-se de título executivo líquido, remetam-se

os autos à CONTADORIA para atualização.

DNGB

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101261-23.2023.5.01.0301
RECLAMANTE NATALY LADEIRA VIEIRA MENNA

BARRETO

ADVOGADO RODRIGO MELLO DIAS(OAB:
195829/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALY LADEIRA VIEIRA MENNA BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca9052a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação ajuizada por NATALY LADEIRA VIEIRA

MENNA BARRETO em face de HOSPITAL CLÍNICO DE CORREAS

LTDA. - ME, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o

pedido de “horas extras” decorrentes da supressão do intervalo

intrajornada por inépcia da inicial, nos termos do inciso III do § 1º do

artigo 330, do inciso I do artigo 330 e do inciso I do artigo 485 do

CPC e, no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE e à

REVELIA os pedidos, na forma da fundamentação supra que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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integra esta decisão, para:

1) CONDENAR a parte Ré ao pagamento das seguintes verbas

contratuais e rescisórias: saldo de salário agosto 2023, 13°

proporcional (2/12), férias proporcionais (2/12) com 1/3, depósitos

de FGTS de todo período, no valor líquido de R$2.269,37 (nos

limites de cada pedido).

2) CONDENAR a Ré ao pagamento da multa do § 8º do artigo 477

da CLT, no valor líquido de R$1.665,93.

3) CONDENAR a parte Ré ao pagamento da multa do artigo 467

da CLT a incidir sobre as verbas rescisórias em sentido estrito

pleiteadas (saldo de salários, férias com 1/3, 13º salário e depósitos

de FGTS), no valor líquido de R$1.134,69 (nos limites de cada

pedido).

4) CONDENAR a parte Ré ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% (dez por cento) (R$506,99).

Custas de R$111,54, calculadas sobre o valor da condenação de

R$5.576,98, pela parte Ré.

A) INTIMEM-SE as partes para ciência da presente sentença, no

prazo de 08 (oito) dias, bem como para ciência de que a oposição

d e  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  C O M  C A R Á T E R

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor da condenação atualizado. Ao mesmo

tempo, a fim de registro nos autos para futuro pagamento, INTIME-

SE a parte Autora para informar o número de sua conta bancária,

respectiva agência e Banco, no prazo de 08 (oito) dias, ficando a

parte Autora responsável pela correta indicação de sua conta

bancária.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito sem

a alteração do resultado da presente sentença, CERTIFIQUE-SE e

REGISTRE-SE o trânsito em julgado.

C) Em seguida, tratando-se de título executivo líquido, remetam-se

os autos à CONTADORIA para atualização.

DNGB

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101261-23.2023.5.01.0301
RECLAMANTE NATALY LADEIRA VIEIRA MENNA

BARRETO

ADVOGADO RODRIGO MELLO DIAS(OAB:
195829/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca9052a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na ação ajuizada por NATALY LADEIRA VIEIRA

MENNA BARRETO em face de HOSPITAL CLÍNICO DE CORREAS

LTDA. - ME, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o

pedido de “horas extras” decorrentes da supressão do intervalo

intrajornada por inépcia da inicial, nos termos do inciso III do § 1º do

artigo 330, do inciso I do artigo 330 e do inciso I do artigo 485 do

CPC e, no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE e à

REVELIA os pedidos, na forma da fundamentação supra que

integra esta decisão, para:

1) CONDENAR a parte Ré ao pagamento das seguintes verbas

contratuais e rescisórias: saldo de salário agosto 2023, 13°

proporcional (2/12), férias proporcionais (2/12) com 1/3, depósitos

de FGTS de todo período, no valor líquido de R$2.269,37 (nos

limites de cada pedido).

2) CONDENAR a Ré ao pagamento da multa do § 8º do artigo 477

da CLT, no valor líquido de R$1.665,93.

3) CONDENAR a parte Ré ao pagamento da multa do artigo 467

da CLT a incidir sobre as verbas rescisórias em sentido estrito

pleiteadas (saldo de salários, férias com 1/3, 13º salário e depósitos

de FGTS), no valor líquido de R$1.134,69 (nos limites de cada

pedido).

4) CONDENAR a parte Ré ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% (dez por cento) (R$506,99).

Custas de R$111,54, calculadas sobre o valor da condenação de

R$5.576,98, pela parte Ré.

A) INTIMEM-SE as partes para ciência da presente sentença, no

prazo de 08 (oito) dias, bem como para ciência de que a oposição

d e  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  C O M  C A R Á T E R

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de 02%

(dois por cento) sobre o valor da condenação atualizado. Ao mesmo

tempo, a fim de registro nos autos para futuro pagamento, INTIME-

SE a parte Autora para informar o número de sua conta bancária,

respectiva agência e Banco, no prazo de 08 (oito) dias, ficando a

parte Autora responsável pela correta indicação de sua conta

bancária.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito sem

a alteração do resultado da presente sentença, CERTIFIQUE-SE e

REGISTRE-SE o trânsito em julgado.

C) Em seguida, tratando-se de título executivo líquido, remetam-se

os autos à CONTADORIA para atualização.

DNGB

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101246-54.2023.5.01.0301
EMBARGANTE GABRIELLE DA SILVA PALMEIRA

ALVES

ADVOGADO FABIANO DE ALMEIDA
CANDIDO(OAB: 107065/MG)

EMBARGANTE PAULO VICTOR DA SILVA
PALMEIRA

ADVOGADO FABIANO DE ALMEIDA
CANDIDO(OAB: 107065/MG)

EMBARGADO JOSE CARLOS CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE DA SILVA PALMEIRA ALVES

  - PAULO VICTOR DA SILVA PALMEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2dae7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, ACOLHO a preliminar de intempestividade e,

quanto à matéria de ordem pública e JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos constantes dos presentes Embargos de Terceiro

ajuizados por PAULO VICTOR DA SILVA PALMEIRA E

GABRIELLE DA SILVA PALMEIRA ALVES, na forma da

fundamentação supra que integra esta decisão.

Não há que se falar em deferimento de gratuidade de Justiça para

ambas as partes em caso de Embargos de Terceiro, pois no

processo de execução as custas são sempre de responsabilidade

do executado e pagas ao final (artigo 789-A da CLT).

Custas de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), pela embargante/executada ao final.

Indefiro os honorários advocatícios sucumbenciais, vez que eles

são devidos pela sucumbência ocorrida na ação ajuizada, e não em

virtude da oposição de embargos de terceiros. Além disso, o artigo

791-A da CLT não fixou honorários advocatícios sucumbenciais na

fase de execução. Ademais, não é aplicável nem supletiva, nem

subsidiariamente (artigo 15 do CPC) o § 1º do artigo 85 do CPC,

vez que não há omissão na legislação trabalhista específica, bem

como em razão de incompatibilidade. Pelos mesmos fundamentos,

não é aplicável a Súmula nº 517 do C. STJ ao processo do trabalho.

A) INTIMEM-SE para ciência da presente sentença, bem como para

ciência de que a oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COM CARÁTER PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata

de multa de 02% (dois por cento) sobre o valor exequendo

atualizado.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito em

julgado em fase de execução sem a alteração do resultado da

presente sentença, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado, bem

como JUNTE-SE cópia da presente sentença no processo principal

(nº 0097400-79.1993.5.01.0301).

C) Após, ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE os presentes

Embargos de Terceiro.

dbm

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0101246-54.2023.5.01.0301
EMBARGANTE GABRIELLE DA SILVA PALMEIRA

ALVES

ADVOGADO FABIANO DE ALMEIDA
CANDIDO(OAB: 107065/MG)

EMBARGANTE PAULO VICTOR DA SILVA
PALMEIRA

ADVOGADO FABIANO DE ALMEIDA
CANDIDO(OAB: 107065/MG)

EMBARGADO JOSE CARLOS CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS CARNEIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2dae7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, ACOLHO a preliminar de intempestividade e,

quanto à matéria de ordem pública e JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos constantes dos presentes Embargos de Terceiro

ajuizados por PAULO VICTOR DA SILVA PALMEIRA E

GABRIELLE DA SILVA PALMEIRA ALVES, na forma da

fundamentação supra que integra esta decisão.

Não há que se falar em deferimento de gratuidade de Justiça para

ambas as partes em caso de Embargos de Terceiro, pois no

processo de execução as custas são sempre de responsabilidade

do executado e pagas ao final (artigo 789-A da CLT).

Custas de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), pela embargante/executada ao final.

Indefiro os honorários advocatícios sucumbenciais, vez que eles

são devidos pela sucumbência ocorrida na ação ajuizada, e não em

virtude da oposição de embargos de terceiros. Além disso, o artigo

791-A da CLT não fixou honorários advocatícios sucumbenciais na

fase de execução. Ademais, não é aplicável nem supletiva, nem

subsidiariamente (artigo 15 do CPC) o § 1º do artigo 85 do CPC,

vez que não há omissão na legislação trabalhista específica, bem

como em razão de incompatibilidade. Pelos mesmos fundamentos,
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não é aplicável a Súmula nº 517 do C. STJ ao processo do trabalho.

A) INTIMEM-SE para ciência da presente sentença, bem como para

ciência de que a oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COM CARÁTER PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata

de multa de 02% (dois por cento) sobre o valor exequendo

atualizado.

B) Transcorrido in albis o prazo recursal, ou havendo o trânsito em

julgado em fase de execução sem a alteração do resultado da

presente sentença, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado, bem

como JUNTE-SE cópia da presente sentença no processo principal

(nº 0097400-79.1993.5.01.0301).

C) Após, ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE os presentes

Embargos de Terceiro.

dbm

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101249-09.2023.5.01.0301
RECLAMANTE BRUNO JOSE VIANA DEMARQUE

ADVOGADO FHILLIPE MENDES FERREIRA(OAB:
156036/RJ)

RECLAMADO MARCIO LUIZ RABELLO JUNIOR

RECLAMADO RABELLO E REIS - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO JOSE VIANA DEMARQUE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c89387

proferido nos autos.

DESPACHO - CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

Vistos.

CONVERTO o JULGAMENTO em DILIGÊNCIA, vez que na inicial

(e em nenhum outro documento) não foi esclarecido qual a

função/cargo que o Autor exercia na Ré, informação imprescindível

já que há pedido de declaração de vínculo de emprego e

consequente anotação da CTPS.

Ademais, também não há causa de pedir em relação ao 2º Réu

MARCIO LUIZ RABELLO JUNIOR, não estando esclarecido a que

título está no polo passivo.

Assim, determino:

A) Diante do que consta no contrato social apresentado (Id.

f492e0e), RETIFIQUE-SE a AUTUAÇÃO para constar como 2º Réu

MARCIO LUIZ RABELLO JUNIOR (CPF: 073.089.627-76).

B) INTIME-SE a parte Autora para esclarecer qual função/cargo

exercia na parte Ré, bem como para dizer a que título o 2º Réu

MARCIO LUIZ RABELLO JUNIOR está no polo passivo, no prazo

de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

C) Trazendo a parte Autora os esclarecimentos acima, INTIMEM-SE

os Réus para manifestação sobre eles, no prazo de 08 (oito) dias.

D) Após, VOLTEM CONCLUSOS para SENTENÇA.

DNGB

PETROPOLIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100094-39.2021.5.01.0301
RECLAMANTE R.C.F.F.

ADVOGADO GIOVANI AFONCIO DA SILVA(OAB:
211416/RJ)

RECLAMADO C.D.S.S.M.L.

ADVOGADO JEFERSON GOMES DE
ANDRADE(OAB: 183324/RJ)

ADVOGADO ROSANGELA DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 81350/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

RECLAMADO H.C.D.C.L.M.

ADVOGADO ROSANGELA DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 81350/RJ)

ADVOGADO CLARICE FERNANDES LEMOS
WANDERLEY(OAB: 149362/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PONTES INOJOSA
GALINDO(OAB: 42962/PE)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.F.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9e50d1e.

Processo Nº ATOrd-0000144-04.2014.5.01.0301
RECLAMANTE Carla Pontes Pinto Affonso

ADVOGADO CARLA SOARES MACHADO(OAB:
147659/RJ)

RECLAMANTE DOUGLAS PINTO AFFONSO

ADVOGADO CARLA SOARES MACHADO(OAB:
147659/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESPERANCA LTDA

ADVOGADO DALTON ZANELATTO
CARNEIRO(OAB: 176452/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO BRASILEIRO
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c7a8d3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9377
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Legitimado o desarquivamento, ante a existência de saldo nos

autos, foram eles remetidos à manifestação da contadoria do Juízo.

Dessa forma, nos termos da manifestação de id 2524b83, cabendo

à ré o saldo dos autos, intime-se-a a apresentar dados bancários

que viabilizem a transferência eletrônica do valor de seu crédito, em

05 dias.

Vindo a resposta, expeça-se o alvará à reclamada, dando-lhe

ciência e rearquivem-se definitivamente os autos.

lcpm

PETROPOLIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100030-97.2019.5.01.0301
RECLAMANTE COSME DE SOUZA

ADVOGADO JOSE OTAVIO BRANCO DA CUNHA
FILHO(OAB: 218731/RJ)

RECLAMADO PEDRO PAULO RODRIGUES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93ead71

proferido nos autos.

DESPACHO

A minuta de Acordo de id 6ff9b46 é assinada por advogado da parte

Executada, que, porém, não se habilitou nos autos nem apresentou

procuração.

Assim, por ora, intime-se a parte Executada para regularizar sua

representação processual, devendo o advogado proceder à sua

habilitação nos autos. Prazo de 5 dias.

dbm

PETROPOLIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-37.2013.5.01.0301
RECLAMANTE VLADIMIR REIS

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

RECLAMADO MARCIO ROGERIO VALENTIM

RECLAMADO LUIZ CARLOS VALENTIM

RECLAMADO LCV CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO ISIS BARRETO JADER(OAB:
167285/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro Civil e Tabelionato
de Recreio/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR REIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec08be8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Dê-se vistas ao exequente, para que requeira o que for de seu

interesse em até 10 dias.

lcpm

PETROPOLIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002300-14.2004.5.01.0301
RECLAMANTE ALEX DE ALMEIDA MAYORGA

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMADO GUIDO CIRELLI

RECLAMADO CIREMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE CARNEIRO DE
FREITAS(OAB: 121510/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAOLO MICHELE CIRELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE ALMEIDA MAYORGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63076bd

proferido nos autos.

DESPACHO

A) INTIME-SE a parte exequente para informar o atual e correto

endereço do Suscitado, no prazo de 10 (dez) dias.

B) Vindos os novos endereços,CITE-SE, conforme item A do

Despacho de id 72e8e56.

C) Sendo requerido pela parte Autora, cumpra-se o item acima por

EDITAL.

D) Após, voltem conclusos para julgamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

dbm

PETROPOLIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141000-91.2009.5.01.0301
RECLAMANTE ALESSANDRO DE OLIVEIRA

FRANCISCO

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9378
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO SERGIO BAYER

RECLAMADO José Valmir Pinheiro

RECLAMADO PETROLEVE COMERCIAL DE
MOVEIS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 10º Ofício de Notas

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE OLIVEIRA FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02bf9f8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

Dê-se vistas ao exequente, para que requeira o que for de seu

interesse em 10 dias.

lcpm

PETROPOLIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010026-53.2015.5.01.0301
RECLAMANTE ADEMIR BARBOSA NOGUEIRA

ADVOGADO GABRIELA LOPES DE SOUZA(OAB:
171296/RJ)

ADVOGADO FABIO FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
155021/RJ)

ADVOGADO Joao Alberto Guerra(OAB: 93429/RJ)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE PROSPERO(OAB:
285604/SP)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO Rodrigo de Souza Rossanezi(OAB:
124625/RJ)

RECLAMADO CET ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECLAMADO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

TESTEMUNHA RODRIGO BOAVENTURA ESTEVES

PERITO JOSE RICARDO DE ARAUJO

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR BARBOSA NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0888fe2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

A) INTIME-SE o Embargado (parte autora) para contestar os

Embargos à Execução, no prazo de 05 (cinco) dias.

B) Após, remetam-se à CONTADORIA para manifestação sobre

cada uma das matérias suscitadas nos Embargos à Execução.

C) Em seguida, VOLTEM CONCLUSOS para julgamento dos

Embargos à Execução.

PETROPOLIS/RJ, 27 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100911-06.2021.5.01.0301
RECLAMANTE GUSTAVO RAELI CORREA

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA
ESTEVAO(OAB: 237562/RJ)

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

ADVOGADO GLEIDSON DA SILVA
GONCALVES(OAB: 110337/RJ)

RECLAMADO PE DE SORVETE ARTESANAL LTDA
- ME

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

RECLAMADO SORVETARIO ITAIPAVA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

RECLAMADO ROSANA MARIA SILVEIRA
LAMOTHE CARDOSO

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

RECLAMADO OSCAR FELIPE LOPES QUENTAL

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

RECLAMADO JOAO PAULO SILVEIRA LAMOTHE
CARDOSO

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

RECLAMADO JOAO PEDRO FERNANDES
NASCIMENTO

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO SILVEIRA LAMOTHE CARDOSO

  - JOAO PEDRO FERNANDES NASCIMENTO

  - OSCAR FELIPE LOPES QUENTAL

  - PE DE SORVETE ARTESANAL LTDA - ME

  - ROSANA MARIA SILVEIRA LAMOTHE CARDOSO

  - SORVETARIO ITAIPAVA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9f5dab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

           P E L O  E X P O S T O, a1ª Vara do Trabalho de

Petrópolis julgaIMPROCEDENTEo pedido,para condenar O

reclamante ao pagamento de 10% de honorários advocatícios,

que ora se fixa no valor de R$12.715,64,parcela deferida na

fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9379
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

          Custas de R$2.543,13, calculadas sobre o valor

arbitrado de R$127.156,46, pelo reclamante.

 Intimem-se aspartes, tendo início o prazo recursal

na data da intimação.

 Transitada em julgado a decisão supra, à

contadoria.

 E, na forma da lei, foi a presente ata digitada e

assinada.

 ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA

MORELI

 Juíza Titular de Vara do Trabalho

 

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100911-06.2021.5.01.0301
RECLAMANTE GUSTAVO RAELI CORREA

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA
ESTEVAO(OAB: 237562/RJ)

ADVOGADO Douglas de Freitas Cardoso(OAB:
72145/RJ)

ADVOGADO GLEIDSON DA SILVA
GONCALVES(OAB: 110337/RJ)

RECLAMADO PE DE SORVETE ARTESANAL LTDA
- ME

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

RECLAMADO SORVETARIO ITAIPAVA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

RECLAMADO ROSANA MARIA SILVEIRA
LAMOTHE CARDOSO

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

RECLAMADO OSCAR FELIPE LOPES QUENTAL

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

RECLAMADO JOAO PAULO SILVEIRA LAMOTHE
CARDOSO

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

RECLAMADO JOAO PEDRO FERNANDES
NASCIMENTO

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RAELI CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9f5dab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

           P E L O  E X P O S T O, a1ª Vara do Trabalho de

Petrópolis julgaIMPROCEDENTEo pedido,para condenar O

reclamante ao pagamento de 10% de honorários advocatícios,

que ora se fixa no valor de R$12.715,64,parcela deferida na

fundamentação.

          Custas de R$2.543,13, calculadas sobre o valor

arbitrado de R$127.156,46, pelo reclamante.

 Intimem-se aspartes, tendo início o prazo recursal

na data da intimação.

 Transitada em julgado a decisão supra, à

contadoria.

 E, na forma da lei, foi a presente ata digitada e

assinada.

 ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA

MORELI

 Juíza Titular de Vara do Trabalho

 

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100180-39.2023.5.01.0301
CONSIGNANTE CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUCAO

E SERVICOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9380
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

CONSIGNATÁRIO MATHEUS VIANA FERREIRA

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA MATA(OAB:
172756/RJ)

CONSIGNATÁRIO CARLOS MAGNO DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA MATA(OAB:
172756/RJ)

CONSIGNATÁRIO CARLOS MAGNO DE SOUZA
FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA MATA(OAB:
172756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38d7b77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

           P E L O E X P O S T O, a1ª Vara do Trabalho de

Petrópolis julgaPROCEDENTE EM PARTE o pedido,para conferir

quitação à consignante pelas parcelas devidas pelo rompimento

contratual por falecimento do empregadoCARLOS MAGNO DE

SOUZA FERREIRA , nos termos da fundamentação supra.

 Custas de R$121,38, calculadas sobre o valor arbitrado de

R$6.069,04, pelos consignatários, das quais ficam isentos.

 Intimem-se aspartes, tendo início o prazo recursal

na data da intimação.

 Transitada em julgado a decisão supra, expeçam-

se os Alvarás supra determinados, após ao arquivo com baixa.

 E, na forma da lei, foi a presente ata digitada e

assinada.

 ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA

MORELI

 Juíza Titular de Vara do Trabalho

 

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100180-39.2023.5.01.0301
CONSIGNANTE CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUCAO

E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 131230/RJ)

CONSIGNATÁRIO MATHEUS VIANA FERREIRA

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA MATA(OAB:
172756/RJ)

CONSIGNATÁRIO CARLOS MAGNO DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA MATA(OAB:
172756/RJ)

CONSIGNATÁRIO CARLOS MAGNO DE SOUZA
FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA MATA(OAB:
172756/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAGNO DE SOUZA FERREIRA

  - CARLOS MAGNO DE SOUZA FERREIRA JUNIOR

  - MATHEUS VIANA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38d7b77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

           P E L O E X P O S T O, a1ª Vara do Trabalho de

Petrópolis julgaPROCEDENTE EM PARTE o pedido,para conferir

quitação à consignante pelas parcelas devidas pelo rompimento

contratual por falecimento do empregadoCARLOS MAGNO DE

SOUZA FERREIRA , nos termos da fundamentação supra.

 Custas de R$121,38, calculadas sobre o valor arbitrado de

R$6.069,04, pelos consignatários, das quais ficam isentos.

 Intimem-se aspartes, tendo início o prazo recursal

na data da intimação.

 Transitada em julgado a decisão supra, expeçam-

se os Alvarás supra determinados, após ao arquivo com baixa.

 E, na forma da lei, foi a presente ata digitada e

assinada.

 ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA

MORELI

 Juíza Titular de Vara do Trabalho

 

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100192-53.2023.5.01.0301
RECLAMANTE T.S.D.S.A.D.B.M.

ADVOGADO ADRIANA RAMOS DE SA
CORREA(OAB: 159462/RJ)

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA PINTO
GOMES(OAB: 216488/RJ)

RECLAMADO M.S.D.M.L.

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9381
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - T.S.D.S.A.D.B.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ed2f008.

Processo Nº ATSum-0100192-53.2023.5.01.0301
RECLAMANTE T.S.D.S.A.D.B.M.

ADVOGADO ADRIANA RAMOS DE SA
CORREA(OAB: 159462/RJ)

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA PINTO
GOMES(OAB: 216488/RJ)

RECLAMADO M.S.D.M.L.

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.D.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ed2f008.

Processo Nº ATSum-0100781-45.2023.5.01.0301
RECLAMANTE SANDRA MARIA GOMES

ADVOGADO RODRIGO MELLO DIAS(OAB:
195829/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3c47b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

P E L O  E X P O S T O, a 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis julga

PROCEDENTE EM PARTE à REVELIA o pedido, para condenar a

reclamada a comprovar a regularidade dos depósitos de FGTS,

pena de arcar com a indenização no valor deR$4.750,20, proceder

a entrega de guias para habilitação ao Seguro Desemprego,

pena de arcar com a indenização no valor deR$6.612,15, além

de pagaro valor deR$12.429,68, além de responder por

honorários advocatícios de 10% na fundamentação supra, cujo

“quantum” de JAMserá apurado em liquidação, permitida a

retenção de IR e INSS, exceto no FGTS e 40%, multa do art. 477

da CLT.

 Custas de R$248,59, calculadas sobre o valor

arbitrado deR$12.429,68, pelo reclamado.

 Intimem-se aspartes, tendo início o prazo recursal

na data da intimação.

 Transitada em julgado a decisão supra, designe-

se data para comprovação da regularidade dos depósitos de

FGTS E 40% e entrega de guias para habilitação ao seguro

desemprego, após, remeta-se à contadoria.

 E, na forma da lei, foi a presente ata digitada e

assinada.

 ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA

MORELI

 Juíza Titular de Vara do Trabalho

 

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100781-45.2023.5.01.0301
RECLAMANTE SANDRA MARIA GOMES

ADVOGADO RODRIGO MELLO DIAS(OAB:
195829/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL CLINICO DE CORREAS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3c47b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

P E L O  E X P O S T O, a 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis julga

PROCEDENTE EM PARTE à REVELIA o pedido, para condenar a

reclamada a comprovar a regularidade dos depósitos de FGTS,

pena de arcar com a indenização no valor deR$4.750,20, proceder

a entrega de guias para habilitação ao Seguro Desemprego,

pena de arcar com a indenização no valor deR$6.612,15, além

de pagaro valor deR$12.429,68, além de responder por

honorários advocatícios de 10% na fundamentação supra, cujo

“quantum” de JAMserá apurado em liquidação, permitida a

retenção de IR e INSS, exceto no FGTS e 40%, multa do art. 477

da CLT.

 Custas de R$248,59, calculadas sobre o valor

arbitrado deR$12.429,68, pelo reclamado.

 Intimem-se aspartes, tendo início o prazo recursal

na data da intimação.
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 Transitada em julgado a decisão supra, designe-

se data para comprovação da regularidade dos depósitos de

FGTS E 40% e entrega de guias para habilitação ao seguro

desemprego, após, remeta-se à contadoria.

 E, na forma da lei, foi a presente ata digitada e

assinada.

 ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA

MORELI

 Juíza Titular de Vara do Trabalho

 

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100495-67.2023.5.01.0301
RECLAMANTE GABRIELA DE FARIAS JANSEN

FERREIRA

ADVOGADO RENATA DE FARIAS MOREIRA
GUIMARAES(OAB: 93099/RJ)

RECLAMADO ICTYS CENTRO DE TREINAMENTO
DA LINGUA INGLESA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE FARIAS JANSEN FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 585d444

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

           P E L O E X P O S T O, a1ª Vara do Trabalho de

Petrópolis julgaPROCEDENTE EM PARTEà REVELIAo

pedido,para condenar a reclamada ao pagamento de R$38.439,77,

acrescidos de 10% de honorários advocatícios,parcelas

deferidas na fundamentação, cujo “quantum”de JAMserá

apurado em liquidação, não permitida a retenção de IR e INSS,

pela natureza indenizatória da verba.

 Custas de R$768,80, calculadas sobre o valor

arbitrado de R$38.439,77, pelo reclamado.

 Intimem-se aspartes, tendo início o prazo recursal

na data da intimação.

 Transitada em julgado a decisão supra, à

contadoria.

 E, na forma da lei, foi a presente ata digitada e

assinada.

 ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA

MORELI

 Juíza Titular de Vara do Trabalho

 

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101330-55.2023.5.01.0301
RECLAMANTE JOYCE APARECIDA MELO DE

JESUS

ADVOGADO MARYANA PIRES MARTINS(OAB:
198170/RJ)

RECLAMADO GRAO DE ARROZ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA MENDONCA
VIEIRA(OAB: 247744/RJ)

RECLAMADO GRANDORO SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO CEREAIS GEHREN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO GEHREN SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA. - ME

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO RCB SERVICOS E APOIO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE APARECIDA MELO DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOYCE APARECIDA MELO DE JESUS

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, devendo dar ciência aos respectivos constituintes.

AUDIÊNCIA: Inicial - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS": 15/05/2024

09:45. (A) A audiência será apenas INICIAL (NÃO será produzida

PROVA ORAL) e na modalidade PRESENCIAL, facultado, por ora,

o comparecimento na sala virtual, plataforma ZOOM (LINK:

bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061 0640 SENHA: 470862). B) O não

comparecimento da parte Autora à audiência importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em sua revelia e na

aplicação da pena de confissão. C) As partes deverão estar

munidas de documento de identificação, sendo o(a) trabalhador(a)

de sua CTPS. Sendo pessoa jurídica, deverá a parte anexar a

respectiva carta de preposto e atos constitutivos. D) Recomenda-se

que as partes estejam acompanhadas de advogados cadastrados

no PJe. E) A parte Ré deverá apresentar a defesa e documentos

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. F) A

prova documental deverá ser produzida previamente na forma dos

art. 787 e 845 da CLT e art. 396, 400 e 434 do CPC. G) Fica

preservada a possibilidade de as partes requererem a conciliação

a qualquer tempo.

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101330-55.2023.5.01.0301
RECLAMANTE JOYCE APARECIDA MELO DE

JESUS

ADVOGADO MARYANA PIRES MARTINS(OAB:
198170/RJ)

RECLAMADO GRAO DE ARROZ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA MENDONCA
VIEIRA(OAB: 247744/RJ)

RECLAMADO GRANDORO SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO CEREAIS GEHREN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO GEHREN SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA. - ME

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO RCB SERVICOS E APOIO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAO DE ARROZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRAO DE ARROZ COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, devendo dar ciência aos respectivos constituintes.

AUDIÊNCIA: Inicial - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS": 15/05/2024

09:45. (A) A audiência será apenas INICIAL (NÃO será produzida

PROVA ORAL) e na modalidade PRESENCIAL, facultado, por ora,

o comparecimento na sala virtual, plataforma ZOOM (LINK:

bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061 0640 SENHA: 470862). B) O não

comparecimento da parte Autora à audiência importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em sua revelia e na

aplicação da pena de confissão. C) As partes deverão estar

munidas de documento de identificação, sendo o(a) trabalhador(a)

de sua CTPS. Sendo pessoa jurídica, deverá a parte anexar a

respectiva carta de preposto e atos constitutivos. D) Recomenda-se

que as partes estejam acompanhadas de advogados cadastrados

no PJe. E) A parte Ré deverá apresentar a defesa e documentos

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. F) A

prova documental deverá ser produzida previamente na forma dos

art. 787 e 845 da CLT e art. 396, 400 e 434 do CPC. G) Fica

preservada a possibilidade de as partes requererem a conciliação

a qualquer tempo.

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101330-55.2023.5.01.0301
RECLAMANTE JOYCE APARECIDA MELO DE

JESUS

ADVOGADO MARYANA PIRES MARTINS(OAB:
198170/RJ)

RECLAMADO GRAO DE ARROZ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA MENDONCA
VIEIRA(OAB: 247744/RJ)
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RECLAMADO GRANDORO SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO CEREAIS GEHREN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO GEHREN SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA. - ME

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO RCB SERVICOS E APOIO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDORO SERVICOS DE APOIO EMPRESARIAL LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRANDORO SERVICOS DE APOIO

EMPRESARIAL LTDA - ME

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, devendo dar ciência aos respectivos constituintes.

AUDIÊNCIA: Inicial - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS": 15/05/2024

09:45. (A) A audiência será apenas INICIAL (NÃO será produzida

PROVA ORAL) e na modalidade PRESENCIAL, facultado, por ora,

o comparecimento na sala virtual, plataforma ZOOM (LINK:

bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061 0640 SENHA: 470862). B) O não

comparecimento da parte Autora à audiência importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em sua revelia e na

aplicação da pena de confissão. C) As partes deverão estar

munidas de documento de identificação, sendo o(a) trabalhador(a)

de sua CTPS. Sendo pessoa jurídica, deverá a parte anexar a

respectiva carta de preposto e atos constitutivos. D) Recomenda-se

que as partes estejam acompanhadas de advogados cadastrados

no PJe. E) A parte Ré deverá apresentar a defesa e documentos

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. F) A

prova documental deverá ser produzida previamente na forma dos

art. 787 e 845 da CLT e art. 396, 400 e 434 do CPC. G) Fica

preservada a possibilidade de as partes requererem a conciliação

a qualquer tempo.

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101330-55.2023.5.01.0301
RECLAMANTE JOYCE APARECIDA MELO DE

JESUS

ADVOGADO MARYANA PIRES MARTINS(OAB:
198170/RJ)

RECLAMADO GRAO DE ARROZ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA MENDONCA
VIEIRA(OAB: 247744/RJ)

RECLAMADO GRANDORO SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO CEREAIS GEHREN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO GEHREN SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA. - ME

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO RCB SERVICOS E APOIO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREAIS GEHREN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CEREAIS GEHREN COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, devendo dar ciência aos respectivos constituintes.

AUDIÊNCIA: Inicial - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS": 15/05/2024

09:45. (A) A audiência será apenas INICIAL (NÃO será produzida

PROVA ORAL) e na modalidade PRESENCIAL, facultado, por ora,

o comparecimento na sala virtual, plataforma ZOOM (LINK:

bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061 0640 SENHA: 470862). B) O não

comparecimento da parte Autora à audiência importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em sua revelia e na

aplicação da pena de confissão. C) As partes deverão estar

munidas de documento de identificação, sendo o(a) trabalhador(a)
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de sua CTPS. Sendo pessoa jurídica, deverá a parte anexar a

respectiva carta de preposto e atos constitutivos. D) Recomenda-se

que as partes estejam acompanhadas de advogados cadastrados

no PJe. E) A parte Ré deverá apresentar a defesa e documentos

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. F) A

prova documental deverá ser produzida previamente na forma dos

art. 787 e 845 da CLT e art. 396, 400 e 434 do CPC. G) Fica

preservada a possibilidade de as partes requererem a conciliação

a qualquer tempo.

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101330-55.2023.5.01.0301
RECLAMANTE JOYCE APARECIDA MELO DE

JESUS

ADVOGADO MARYANA PIRES MARTINS(OAB:
198170/RJ)

RECLAMADO GRAO DE ARROZ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA MENDONCA
VIEIRA(OAB: 247744/RJ)

RECLAMADO GRANDORO SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO CEREAIS GEHREN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO GEHREN SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA. - ME

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO RCB SERVICOS E APOIO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEHREN SERVICOS DE APOIO EMPRESARIAL LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S) :  GEHREN SERVICOS DE APOIO

EMPRESARIAL LTDA.   -  ME

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, devendo dar ciência aos respectivos constituintes.

AUDIÊNCIA: Inicial - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS": 15/05/2024

09:45. (A) A audiência será apenas INICIAL (NÃO será produzida

PROVA ORAL) e na modalidade PRESENCIAL, facultado, por ora,

o comparecimento na sala virtual, plataforma ZOOM (LINK:

bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061 0640 SENHA: 470862). B) O não

comparecimento da parte Autora à audiência importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em sua revelia e na

aplicação da pena de confissão. C) As partes deverão estar

munidas de documento de identificação, sendo o(a) trabalhador(a)

de sua CTPS. Sendo pessoa jurídica, deverá a parte anexar a

respectiva carta de preposto e atos constitutivos. D) Recomenda-se

que as partes estejam acompanhadas de advogados cadastrados

no PJe. E) A parte Ré deverá apresentar a defesa e documentos

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. F) A

prova documental deverá ser produzida previamente na forma dos

art. 787 e 845 da CLT e art. 396, 400 e 434 do CPC. G) Fica

preservada a possibilidade de as partes requererem a conciliação

a qualquer tempo.

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0101330-55.2023.5.01.0301
RECLAMANTE JOYCE APARECIDA MELO DE

JESUS

ADVOGADO MARYANA PIRES MARTINS(OAB:
198170/RJ)

RECLAMADO GRAO DE ARROZ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA MENDONCA
VIEIRA(OAB: 247744/RJ)

RECLAMADO GRANDORO SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO CEREAIS GEHREN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO GEHREN SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA. - ME

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)

RECLAMADO RCB SERVICOS E APOIO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DA GAMA
MORET(OAB: 224588/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DE FREITAS BALTAR
DE CARVALHO(OAB: 177987/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RCB SERVICOS E APOIO EMPRESARIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RCB SERVICOS E APOIO EMPRESARIAL

LTDA.

Ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, devendo dar ciência aos respectivos constituintes.

AUDIÊNCIA: Inicial - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS": 15/05/2024

09:45. (A) A audiência será apenas INICIAL (NÃO será produzida

PROVA ORAL) e na modalidade PRESENCIAL, facultado, por ora,

o comparecimento na sala virtual, plataforma ZOOM (LINK:

bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061 0640 SENHA: 470862). B) O não

comparecimento da parte Autora à audiência importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em sua revelia e na

aplicação da pena de confissão. C) As partes deverão estar

munidas de documento de identificação, sendo o(a) trabalhador(a)

de sua CTPS. Sendo pessoa jurídica, deverá a parte anexar a

respectiva carta de preposto e atos constitutivos. D) Recomenda-se

que as partes estejam acompanhadas de advogados cadastrados

no PJe. E) A parte Ré deverá apresentar a defesa e documentos

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios. F) A

prova documental deverá ser produzida previamente na forma dos

art. 787 e 845 da CLT e art. 396, 400 e 434 do CPC. G) Fica

preservada a possibilidade de as partes requererem a conciliação

a qualquer tempo.

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100949-47.2023.5.01.0301
RECLAMANTE BEATRIZ DAMASCENO GAMA

ADVOGADO ADELIO NOGUEIRA DA GAMA
NETO(OAB: 127783/MG)

RECLAMADO VILA IMPERIAL PRODUCOES
ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA

ADVOGADO Diego Mascheroni Werneck
Carbonelli(OAB: 138279/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DAMASCENO GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BEATRIZ DAMASCENO GAMA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA INSTRUÇÃO DO FEITO

Nos termos do despacho de Id 3b250ac, ficam os advogados

notificados da reinclusão do feito em pauta, conforme abaixo,

devendo dar ciência aos respectivos constituintes, bem como às

testemunhas, se houver, inclusive quanto aos meios de acesso à

sala virtual de audiências (LINK ou ID/SENHA). Não dispondo o

participante de recursos tecnológicos para acesso estável à

sala virtual, deverá se apresentar na sala física de audiências

desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem número,

Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200. Referência:

próximo ao número 44, atrás do Supermercado Multimix). Ficam

mantidas as demais disposições constantes da ata de Id

d30c31e.

Tipo: Instrução

Data: 23/10/2024

Hora: 11h00

Sala: 1ªVT/PET

Meios de acesso à sala virtual (Plataforma ZOOM):

LINK:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.pet?pwd=YkkrQkY4R1NlMzFTU2dsMmFZZ

UNtQT09

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640  SENHA: 470862

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.ju.br/processo-

judicial-eletronico.

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100949-47.2023.5.01.0301
RECLAMANTE BEATRIZ DAMASCENO GAMA

ADVOGADO ADELIO NOGUEIRA DA GAMA
NETO(OAB: 127783/MG)

RECLAMADO VILA IMPERIAL PRODUCOES
ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA

ADVOGADO Diego Mascheroni Werneck
Carbonelli(OAB: 138279/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA IMPERIAL PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VILA IMPERIAL PRODUCOES ARTISTICAS

E CULTURAIS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA INSTRUÇÃO DO FEITO

Nos termos do despacho de Id 3b250ac, ficam os advogados

notificados da reinclusão do feito em pauta, conforme abaixo,

devendo dar ciência aos respectivos constituintes, bem como às

testemunhas, se houver, inclusive quanto aos meios de acesso à

sala virtual de audiências (LINK ou ID/SENHA). Não dispondo o

participante de recursos tecnológicos para acesso estável à

sala virtual, deverá se apresentar na sala física de audiências

desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem número,

Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200. Referência:

próximo ao número 44, atrás do Supermercado Multimix). Ficam

mantidas as demais disposições constantes da ata de Id

d30c31e.

Tipo: Instrução

Data: 23/10/2024

Hora: 11h00

Sala: 1ªVT/PET

Meios de acesso à sala virtual (Plataforma ZOOM):

LINK:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.pet?pwd=YkkrQkY4R1NlMzFTU2dsMmFZZ

UNtQT09

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640  SENHA: 470862

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.ju.br/processo-

judicial-eletronico.

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100849-92.2023.5.01.0301
RECLAMANTE LUCAS FLIESS HERCULANO

ADVOGADO GUSTAVO DE MORAES
NOGUEIRA(OAB: 167201/RJ)

RECLAMADO DIB2011 COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FLIESS HERCULANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS FLIESS HERCULANO

AUDIÊNCIA PRESENCIAL PARA INSTRUÇÃO DO FEITO

Nos termos do despacho de Id 35609f5 e da ata de Id 58efe0c,

ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, oportunidade em que as partes deverão estar

presentes para depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Deverão os patronos dar ciência aos respectivos constituintes, bem

como às testemunhas, se houver, ressalvando-se às testemunhas

que residem fora da Comarca o comparecimento na sala

virtual, plataforma ZOOM (LINK: bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061

0640 SENHA: 470862).

Tipo: Instrução (modalidade presencial)

Data: 17/10/2024

Hora: 11h00

Local: Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis

(rua Professor Plínio Leite, sem número, Vila Macedo, Centro,

Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200. Referência: próximo ao número 44,

atrás do Supermercado Multimix).

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.ju.br/processo-

judicial-eletronico.

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100849-92.2023.5.01.0301
RECLAMANTE LUCAS FLIESS HERCULANO

ADVOGADO GUSTAVO DE MORAES
NOGUEIRA(OAB: 167201/RJ)

RECLAMADO DIB2011 COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIB2011 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIB2011 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

AUDIÊNCIA PRESENCIAL PARA INSTRUÇÃO DO FEITO
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Nos termos do despacho de Id 35609f5 e da ata de Id 58efe0c,

ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, oportunidade em que as partes deverão estar

presentes para depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Deverão os patronos dar ciência aos respectivos constituintes, bem

como às testemunhas, se houver, ressalvando-se às testemunhas

que residem fora da Comarca o comparecimento na sala

virtual, plataforma ZOOM (LINK: bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061

0640 SENHA: 470862).

Tipo: Instrução (modalidade presencial)

Data: 17/10/2024

Hora: 11h00

Local: Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Petrópolis

(rua Professor Plínio Leite, sem número, Vila Macedo, Centro,

Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200. Referência: próximo ao número 44,

atrás do Supermercado Multimix).

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.ju.br/processo-

judicial-eletronico.

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100947-77.2023.5.01.0301
RECLAMANTE JOICE DIAS FERNANDES

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DIAS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOICE DIAS FERNANDES

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA INSTRUÇÃO DO FEITO

Nos termos do despacho de Id 93ec370 e da ata de Id 123bfd2,

ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, oportunidade em que as partes deverão estar

presentes para depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Deverão os patronos dar ciência aos respectivos constituintes, bem

como às testemunhas, se houver, inclusive quanto aos meios de

acesso à sala virtual de audiências (LINK ou ID/SENHA),

facultando-se a presença na sala física em caso de dificuldade

tecnológica (rua Professor Plínio Leite, sem número, Vila Macedo,

Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200. Referência: próximo ao

número 44, atrás do Supermercado Multimix).

Tipo: Instrução

Data: 23/10/2024

Hora: 11h30

Sala: 1ªVT/PET

Meios de acesso à sala virtual (Plataforma ZOOM):

LINK:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.pet?pwd=YkkrQkY4R1NlMzFTU2dsMmFZZ

UNtQT09

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640  SENHA: 470862

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.ju.br/processo-

judicial-eletronico.

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100947-77.2023.5.01.0301
RECLAMANTE JOICE DIAS FERNANDES

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARCOS DOURADOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA VIRTUAL PARA INSTRUÇÃO DO FEITO

Nos termos do despacho de Id 93ec370 e da ata de Id 123bfd2,

ficam os advogados notificados da designação da audiência,

conforme abaixo, oportunidade em que as partes deverão estar

presentes para depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

Deverão os patronos dar ciência aos respectivos constituintes, bem
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como às testemunhas, se houver, inclusive quanto aos meios de

acesso à sala virtual de audiências (LINK ou ID/SENHA),

facultando-se a presença na sala física em caso de dificuldade

tecnológica (rua Professor Plínio Leite, sem número, Vila Macedo,

Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200. Referência: próximo ao

número 44, atrás do Supermercado Multimix).

Tipo: Instrução

Data: 23/10/2024

Hora: 11h30

Sala: 1ªVT/PET

Meios de acesso à sala virtual (Plataforma ZOOM):

LINK:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt01.pet?pwd=YkkrQkY4R1NlMzFTU2dsMmFZZ

UNtQT09

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640  SENHA: 470862

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.ju.br/processo-

judicial-eletronico.

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

MAGDA DOS SANTOS BROCHADO

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0100849-68.2018.5.01.0301
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND MET ETC PETROPOLIS

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RÉU PETROSERVICE COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

RÉU SONIA GOMES DA SILVA

RÉU GILSON GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND MET ETC
PETROPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

IND MET ETC PETROPOLIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100874-18.2017.5.01.0301
RECLAMANTE JOSE DAMIAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO FUKAS LANCHONETE LTDA - EPP

RECLAMADO JOSE AUGUSTO VIEIRA CARNEIRO

RECLAMADO JOSE ANTONIO SILVESTRE
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DAMIAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE DAMIAO DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100470-25.2021.5.01.0301
RECLAMANTE PATRICIA CARVALHO BERTO

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE JESUS
CATALDO(OAB: 178742/RJ)

RECLAMADO ENGEPOWER CONSTRUCOES LTDA
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ADVOGADO ROBERTO CANELLAS LEAL
NETO(OAB: 230999/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR DE ANDRADE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CARVALHO BERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA CARVALHO BERTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100125-30.2019.5.01.0301
RECLAMANTE MARLUCE PAULA DE SOUZA

VELASCO RIBEIRO

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

RECLAMADO EROTILDES DA APARECIDA
VALERIO

RECLAMADO ERNESTINA DE FATIMA VALERIO

RECLAMADO GABRIBABY COMERCIO E
CONFECCAO DE ROUPAS LTDA. -
ME

ADVOGADO ENIO JOSÉ GARCIA DE
SOUSA(OAB: 71385/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCE PAULA DE SOUZA VELASCO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARLUCE PAULA DE SOUZA VELASCO

RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ACum-0100777-76.2021.5.01.0301
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE PETROPOLIS

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

RÉU PREMIUM LUBRIFICANTES E
SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
PETROPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE PETROPOLIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0101079-13.2018.5.01.0301
RECLAMANTE SANTIAGO TONELLI DE MENDONCA

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

RECLAMADO V DE J ANDRADE CORREA
CONSTRUTORA - ME
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RECLAMADO VALDECIR DE JESUS ANDRADE
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTIAGO TONELLI DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SANTIAGO TONELLI DE MENDONCA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100629-31.2022.5.01.0301
RECLAMANTE ROMULO BULL GONCALVES

ADVOGADO REJANE THADEU DA COSTA
MEDEIROS(OAB: 58596/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO MARCELINO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO CONTOS DE FADAS BAR E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO BULL GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROMULO BULL GONCALVES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100667-74.2021.5.01.0302
RECLAMANTE OLZELINO DE QUEIROZ TRINDADE

ADVOGADO JEAN MARCOS LIMA NEVES(OAB:
196310/RJ)

ADVOGADO Christinne Grange Neves(OAB:
111420/RJ)

RECLAMADO FELIPE ENNES ESCH

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES CORTEIN - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLZELINO DE QUEIROZ TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OLZELINO DE QUEIROZ TRINDADE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100769-02.2021.5.01.0301
RECLAMANTE DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO CARITA CAROLINA DOS SANTOS
GOMES(OAB: 138877/RJ)

RECLAMADO SAKURA SUSHI RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

RECLAMADO WESLEY GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100996-89.2021.5.01.0301
RECLAMANTE ANA PAULA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE OTAVIO BRANCO DA CUNHA
FILHO(OAB: 218731/RJ)

RECLAMADO ENGEPOWER CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO CANELLAS LEAL
NETO(OAB: 230999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA PAULA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101258-78.2017.5.01.0301
RECLAMANTE YAN FRANCA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

RECLAMADO FELIPPE BARBOSA MARQUES DE
ALMEIDA

RECLAMADO POUSADA GRAND VILLAGE LTDA -
ME

RECLAMADO LUIZ GUSTAVO XAVIER TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAN FRANCA RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): YAN FRANCA RIBEIRO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0101018-55.2018.5.01.0301
RECLAMANTE J.L.L.D.S.

ADVOGADO JOÃO CARLOS FABRE DOS
REIS(OAB: 87083/RJ)

RECLAMADO P.R.R.B.

RECLAMADO A.I.E.C.D.R.L.M.

RECLAMADO A.D.O.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.L.L.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 74a10e2.

Processo Nº ATSum-0101007-21.2021.5.01.0301
RECLAMANTE ANA BEATRIZ RIBERTO DA SILVA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

RECLAMADO ROGERIO DA SILVA RAMOS

RECLAMADO DILOURDIX INFORMATICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ RIBERTO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA BEATRIZ RIBERTO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0072700-29.1999.5.01.0301
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO VITORIA GORGES LOPES(OAB:
197284/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO DARCY DANIEL DE DEUS

RECLAMADO DIOGENES JOSE DE SOUZA
BOGADO

RECLAMADO MARIA MARGARIDA PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO VILLELA AHMED(OAB:
79399/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FILGUEIRAS
ROCHA

RECLAMADO ODMED SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO VILLELA AHMED(OAB:
79399/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA DOBLAS GOMES(OAB:
141520/RJ)

ARREMATANTE MARCELO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO WALESSA PAULA ARAUJO
PEREIRA(OAB: 14827/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL III
DO INSS - COORDENAÇÃO EM
GESTÃO DE BENEFÍCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100493-39.2019.5.01.0301
RECLAMANTE LINICKER DUARTE DA SILVA PEDRA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

RECLAMADO G TEIXEIRA DA SILVA
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO ANTONIETA MIRANDA DE ANDRADE
ZANELATTO CARNEIRO
ALBACETE(OAB: 137522/RJ)

RECLAMADO GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA

RECLAMADO JERUSA ALVES SCARDIM SEGA

ADVOGADO ERIC FIRME MENDES(OAB:
164223/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINICKER DUARTE DA SILVA PEDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LINICKER DUARTE DA SILVA PEDRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001527-17.2014.5.01.0301
RECLAMANTE G.D.P.C.H.

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO VITORIA GORGES LOPES(OAB:
197284/RJ)

RECLAMADO C.B.

RECLAMADO L.B.G.C.

RECLAMADO R.F.D.S.L.M.

ADVOGADO ARNALDO BARBOSA
CLEMENTE(OAB: 132521/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.D.P.C.H.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 83fd6fd.

Processo Nº ATSum-0100064-67.2022.5.01.0301
RECLAMANTE RAFAEL DE MELLO SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE MELLO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAEL DE MELLO SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0143500-72.2005.5.01.0301
RECLAMANTE FABRICIO VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

RECLAMADO CLINICA SOLAR PEDRAS BRANCAS
LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA CORRALES(OAB:
96528/RJ)

RECLAMADO CELIA BAPTISTA CASTILHO

RECLAMADO NEI LEITE FERREIRA

RECLAMADO MANOEL DOS SANTOS GUERRA
JUNIOR

RECLAMADO LUIZ PAULO DE LEMOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO VIEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABRICIO VIEIRA PEREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0069900-23.2002.5.01.0301
RECLAMANTE VERA DE FATIMA ALMEIDA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO VITORIA GORGES LOPES(OAB:
197284/RJ)

RECLAMADO FEITICO MISTICO CONFECCOES
LTDA - ME

RECLAMADO MERY LUCY DE SOUZA RIBEIRO

RECLAMADO PAULO ROBERTO LOURENCO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA DE FATIMA ALMEIDA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):  VERA DE FATIMA ALMEIDA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NASCIMENTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0030500-94.2005.5.01.0301
RECLAMANTE FABIANO RAMOS NUNES

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

RECLAMADO ESMERALDINA PERENCIOLO
MACHADO DA SILVA

RECLAMADO GILBERTO DE BELFORD
RODRIGUES DE BRITTO

ADVOGADO VALDIR LIMA(OAB: 64483/RJ)

RECLAMADO ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE
BAUERNSTUBE LTDA

RECLAMADO JOAO CARLOS DA SILVA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO RAMOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIANO RAMOS NUNES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0093300-56.2008.5.01.0301
RECLAMANTE M.D.O.

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMADO V.D.I.L.M.

RECLAMADO S.C.C.

RECLAMADO J.C.L.S.

RECLAMADO T.D.D.D.S.D.E.S.L.M.

RECLAMADO I.P.E.D.L.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.R.D.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

F.P.D.C.D.R.D.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.D.R.D.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

I.N.D.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bb6700b.

Processo Nº ATOrd-0000567-03.2010.5.01.0301
RECLAMANTE A.M.G.

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMADO N.C.L.D.A.

RECLAMADO N.A.B.

RECLAMADO D.S.H.T.E.S.L.M.

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MATOS
RIBEIRO(OAB: 106871/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

I.N.D.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e6abc26.

Processo Nº ATOrd-0296700-61.1989.5.01.0301
RECLAMANTE MARCIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO VITORIA GORGES LOPES(OAB:
197284/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

RECLAMADO PAULO DE OLIVEIRA

RECLAMADO CESAR DA SILVA EGIDIO

RECLAMADO MACO SA MAQUINAS DE MALHARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO BARBOSA DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0101312-44.2017.5.01.0301
RECLAMANTE C.B.G.

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

RECLAMADO A.S.G.

RECLAMADO I.M.L.M.

ADVOGADO OSWALDO JOSE PIRES
GOMES(OAB: 100610/RJ)

TESTEMUNHA P.A.M.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.C.V.D.C.L.

ADVOGADO TARCISIO ABREU LADEIRA(OAB:
107068/RJ)

ADVOGADO RUBENS PARR DE OLIVEIRA(OAB:
217370/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

F.D.C.

ADVOGADO CESAR TADEU MOREIRA DO
COUTO(OAB: 101593/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.B.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9175bcd.

Processo Nº ATSum-0101297-41.2018.5.01.0301
RECLAMANTE TALITA CABRAL DA PONTE

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO WOLLNER COMERCIO E
CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

ADVOGADO ISABEL SCORCIO
HILDEBRANDT(OAB: 156432/RJ)

ADVOGADO ISABELLA GARCIA FARIA
CARVALHO DE SOUZA(OAB:
230159/RJ)

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 204369/RJ)

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

RECLAMADO LAURO HENRIQUE WOLLNER

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
RAMOS(OAB: 167530/RJ)

ADVOGADO MARLON DOS SANTOS
MATTOS(OAB: 143444/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

ADVOGADO GILSON DE OLIVEIRA GONCALVES
ALVES(OAB: 212014/RJ)

ADVOGADO JUAN AFONSO FIGUEIREDO DO
AMORIM(OAB: 196534/RJ)

RECLAMADO CRISTIANA BAPTISTA GOMES
CALARGE

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
RAMOS(OAB: 167530/RJ)

ADVOGADO MARLON DOS SANTOS
MATTOS(OAB: 143444/RJ)

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

ADVOGADO GILSON DE OLIVEIRA GONCALVES
ALVES(OAB: 212014/RJ)

ADVOGADO JUAN AFONSO FIGUEIREDO DO
AMORIM(OAB: 196534/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA CABRAL DA PONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TALITA CABRAL DA PONTE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9397
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100725-51.2019.5.01.0301
RECLAMANTE ISABELA DE OLIVEIRA RIBEIRO

CARO

ADVOGADO DIEGO RABELLO NEVES(OAB:
165249/RJ)

RECLAMADO ERNESTINA DE FATIMA VALERIO

RECLAMADO PONTO FITNESS COMERCIO DE
ROUPAS E ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA.

RECLAMADO MUNDO DAS MEIAS COMERCIO DE
ROUPAS E INTIMIDADES LTDA.

ADVOGADO ENIO JOSÉ GARCIA DE
SOUSA(OAB: 71385/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO DE SOUZA COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA BORSARI DE MELLO
COUTINHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA DE OLIVEIRA RIBEIRO CARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISABELA DE OLIVEIRA RIBEIRO CARO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0101491-07.2019.5.01.0301
RECLAMANTE BRUNA DA SILVA COSTA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

RECLAMADO POUSADA ITARARE LTDA

ADVOGADO DULCINA DO VALLE PINTO(OAB:
167109/RJ)

ADVOGADO MARCIA CELI FONSECA
COSTA(OAB: 162375/RJ)

ADVOGADO RICARDO SOUTOSA
NOGUEIRA(OAB: 225131/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

OYO BRASIL HOSPITALIDADE E
TECNOLOGIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNA DA SILVA COSTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000845-96.2013.5.01.0301
RECLAMANTE DEBORA REIS DOS SANTOS

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

ADVOGADO VITORIA GORGES LOPES(OAB:
197284/RJ)

RECLAMADO YEDO MARTINS LIMA

RECLAMADO YEDO M. LIMA MODAS - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA REIS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9398
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DEBORA REIS DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100925-92.2018.5.01.0301
RECLAMANTE FABIO DE ARAUJO CHRIST

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMADO JORGE FRANCISCO GOMES

RECLAMADO INDUSTRIA DE MASSAS
ALIMENTICIAS MANELIN LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Registro de Petrópolis - RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE ARAUJO CHRIST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIO DE ARAUJO CHRIST

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101307-85.2018.5.01.0301
RECLAMANTE PHELLIPE DIAS MURALHA

ADVOGADO RENAN DEMARIA GOEBEL(OAB:
168009/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO LUIZ DE SA

RECLAMADO METAL PRIMUS INJECAO E
FERRAMENTAS DE PRECISAO LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE PINTO PITZER

PERITO JOSE RICARDO DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHELLIPE DIAS MURALHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PHELLIPE DIAS MURALHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001010-46.2013.5.01.0301
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MÁRCUS VINÍCIUS MELO LEAL(OAB:
108694/RJ)

RECLAMADO PROSPLAN OBRAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ TIAGO CARVALHO
CUNHA(OAB: 60874/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBERTO CARLOS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9399
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0132500-70.2008.5.01.0301
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS SANCHES

MIRANDA

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

RECLAMADO CLADIL MODAS LTDA - ME

RECLAMADO CELIO DE SOUZA GUERRA

RECLAMADO JOANA DARQUE FERNANDES

ADVOGADO MARIANA APARECIDA FERNANDES
LIMA DE OLIVEIRA(OAB: 187858/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES MELODIMM EIRELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS SANCHES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DAS GRACAS SANCHES MIRANDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100648-08.2020.5.01.0301
RECLAMANTE FRANCISCA MARCIA BORGES DE

SOUSA

ADVOGADO GUSTAVO CASTRO MIRANDA
DAMAZIO(OAB: 188844/RJ)

ADVOGADO RICARDO FREITAS PEREIRA(OAB:
50817/RJ)

RECLAMADO LAR MORADA DO SOL LTDA - ME

ADVOGADO WESLEY COSTALONGA VITAL DA
SILVA(OAB: 200678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARCIA BORGES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCA MARCIA BORGES DE SOUSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100748-60.2020.5.01.0301
RECLAMANTE MANOEL PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO BERNARDO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 223201/RJ)

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA MEDEIROS DE
VASCONCELLOS(OAB: 217322/RJ)

RECLAMADO VOLTZAMPER SERVICOS GERAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PIMENTEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MANOEL PIMENTEL DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0011107-34.2015.5.01.0302
RECLAMANTE RAQUEL ALVES DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9400
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANDERSON BUTTURINI(OAB:
98353/RJ)

RECLAMADO CENTRO TECNICO DE MODA
ESTETICA DELSO FRANCISCO
LTDA - ME

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

RECLAMADO CATARINA DA SILVA

RECLAMADO DELSO FRANCISCO DA SILVA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAQUEL ALVES DE LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0042100-45.1987.5.01.0301
RECLAMANTE JOSEMAR FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS GUILHERME

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMADO JOSE VICENTE MOLINA

RECLAMADO FORMULA F-1000 VEICULOS
ESPECIAIS LTDA

RECLAMADO GEORGE EL KHOURI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR FERREIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSEMAR FERREIRA DA CUNHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100033-52.2019.5.01.0301
RECLAMANTE SARA IZABELE FONSECA

MACHADO

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMADO M. MEIRA DA SILVA CONFECCOES -
ME

RECLAMADO MARCELO MEIRA DA SILVA

RECLAMADO L. MEIRA DA SILVA CONFECCOES -
ME

RECLAMADO LUCIANA MEIRA DA SILVA

TESTEMUNHA GIOVANA DA SILVA CRUZ IGNACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA IZABELE FONSECA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SARA IZABELE FONSECA MACHADO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9401
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0100987-64.2020.5.01.0301
RECLAMANTE DANIELA SOUZA MATTOS

ADVOGADO CAMILA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 222278/RJ)

RECLAMADO RODRIGO MALHEIROS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SOUZA MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANIELA SOUZA MATTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0111800-83.2002.5.01.0301
RECLAMANTE SUELI CARDOSO ALVES PASSOS

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

RECLAMADO GEOPHYSICAL INNOVATIONS AND
SERVICES INC.

RECLAMADO RITA DE CASSIA FERREIRA DA
COSTA MEIRELLES

RECLAMADO GOLD FINGER AR LTDA

RECLAMADO REINALDO RASUCK VILELA

RECLAMADO AEROLEV PROSPECCOES E
AEROLEVANTAMENTOS S/A

ADVOGADO FRANCISCO IGNACIO
TEIXEIRA(OAB: 88214/RJ)

RECLAMADO PROSPECTORS
AEROLEVANTAMENTOS E
SISTEMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS CPRM

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO LYSANDRO DE
CARVALHO VIANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI CARDOSO ALVES PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SUELI CARDOSO ALVES PASSOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100339-50.2021.5.01.0301
RECLAMANTE R.D.S.A.

ADVOGADO JOÃO CARLOS FABRE DOS
REIS(OAB: 87083/RJ)

RECLAMADO M.P.V.C.

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

RECLAMADO R.P.Q.

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

RECLAMADO H.C.D.C.L.M.

ADVOGADO ROSANGELA DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 81350/RJ)

ADVOGADO CLARICE FERNANDES LEMOS
WANDERLEY(OAB: 149362/RJ)

ADVOGADO TAIANE LIMA DE CASTRO(OAB:
202410/RJ)

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA DA ROCHA ARRUDA
TEIXEIRA(OAB: 144763/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.S.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 80e98ec.

Processo Nº ATSum-0122900-64.2004.5.01.0301
RECLAMANTE ADRIANA DA FONSECA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

RECLAMADO ANA LUCIA TEIXEIRA ROCHA

RECLAMADO EDUARDO TEIXEIRA ROCHA

RECLAMADO MARIA CELINA DO CARMELO
TEIXEIRA

RECLAMADO PETROFIOS COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

ADVOGADO RENATO WALTER MATTOS(OAB:
91865/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETRÓPOLIS MULTIMARCAS E
COSMÉTICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE NOEL DA SILVA
MORAES(OAB: 154821/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERITENDENCIA REGIONAL III
DO INSS - COORDENACAO EM
GESTAO DE BENEFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CELINA DO CARMELO
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUCIA TEIXEIRA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO TEIXEIRA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADRIANA DA FONSECA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100602-48.2022.5.01.0301
RECLAMANTE SAMUEL FRANCISCO BASILIO

ADVOGADO DHYOVANA AGUIAR PINTO MAZZI
LEAL(OAB: 233108/RJ)

ADVOGADO FLAVIO PAULO DO VALLE VIEIRA
BRAGA NASCIMENTO(OAB:
130771/RJ)

ADVOGADO NATHAN BOTELHO GARCIA(OAB:
247959/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PONTES INOJOSA
GALINDO(OAB: 42962/PE)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

RECLAMADO MARCO PAULO VIANNA CORDEIRO

RECLAMADO ROSELI PIRES QUITETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FRANCISCO BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SAMUEL FRANCISCO BASILIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que foi realizada a ativação do convênio determinado e

será aguardada a resposta pelo prazo devido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

VINICIUS MARTINS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100178-79.2017.5.01.0301
RECLAMANTE ASSOCIACAO CONGREGACAO

DESANTA CATARINA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA CATAO RODRIGUES(OAB:
183411/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA

CATARINA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência e indicar meios efetivos de execução, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de eventual e oportuna aplicação da

prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Servidor

Processo Nº ATAlc-0101919-57.2017.5.01.0301
RECLAMANTE POLIANY HYGINO PINTO

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO MARCELO TOME PERES

ADVOGADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023/RJ)

RECLAMADO BONIMOVEL ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

RECLAMADO OMAR RESENDE PERES FILHO

ADVOGADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023/RJ)

RECLAMADO MINIMERCADO WL N. 2 LTDA

ADVOGADO LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023/RJ)

ADVOGADO DANIEL DE PAULA PEREIRA(OAB:
232624/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMILDA PELLITO DA SILVA

ADVOGADO SILVIO RICARDO FISCHLIM(OAB:
141006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDA PELLITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROMILDA PELLITO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho id:bce935d, do cumprimento da determinação

acima. Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000368-39.2014.5.01.0301
RECLAMANTE LUCIANO MAURICIO PERONI

ADVOGADO MARLUCE DE FATIMA JUSTEN
LOPES(OAB: 81648/RJ)

RECLAMADO M.F DA ROCHA VIDEOS - ME

ADVOGADO ALINE DA VEIGA CABRAL
CAMPOS(OAB: 99538/RJ)

ADVOGADO ISABELA DIAS RIBEIRO(OAB:
135478/RJ)

RECLAMADO CINECITTA PRODUCAO DE VIDEOS
LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA MEDEIROS DE
VASCONCELLOS(OAB: 217322/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS FALCONI DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MAURICIO PERONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCIANO MAURICIO PERONI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios efetivos de execução, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de eventual e oportuna aplicação da prescrição

intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0106800-58.2009.5.01.0301
RECLAMANTE PALOMA DA SILVA XAVIER

ADVOGADO JANAINA FERREIRA PIRES
FIRMO(OAB: 143486/RJ)

RECLAMADO SANDRA EGYDIO DE OLIVEIRA
PACHECO

ADVOGADO FABIO RICARDO MARTINS DE
MORAES(OAB: 143050/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA DA SILVA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PALOMA DA SILVA XAVIER

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar meios efetivos de execução, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de eventual e oportuna aplicação da prescrição

intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0236800-64.2000.5.01.0301
RECLAMANTE R.D.S.

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

RECLAMADO G.I.A.S.I.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO E.d.P.I.d.C.V.

RECLAMADO G.F.A.L.

RECLAMADO R.R.V.

RECLAMADO R.D.C.F.D.C.M.

RECLAMADO P.A.E.S.L.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
CARRICO(OAB: 45513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e2fdb14.

Processo Nº ATSum-0101439-45.2018.5.01.0301
RECLAMANTE CLAUDIA REGINA NOEL

KRONEMBERGER FELIPE

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

ADVOGADO FREDERICO VANZAN(OAB:
217909/RJ)

RECLAMADO LUIZ FELIPE MOTTA DE ALMEIDA

RECLAMADO GIGABOX COMERCIO DE BEBIDAS,
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM
GERAL E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA NOEL KRONEMBERGER FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIA REGINA NOEL KRONEMBERGER

FELIPE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das referidas consultas, para diligenciar acerca da existência

de bens dos Executados, bem como para indicar de forma

conclusiva meios EFETIVOS de execução, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de eventual e oportuna aplicação da prescrição

intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0058900-21.2005.5.01.0301
RECLAMANTE ROGERIO GIMENEZ

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

RECLAMADO PEDRO PAULO DA CONCEICAO
MIATO

RECLAMADO FLAVIO PEDRO GALL

RECLAMADO LUCKY - SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA DA PREVIDENCIA (INSS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GIMENEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROGERIO GIMENEZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência, bem como para indicar meios efetivos de execução, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de eventual e oportuna

aplicação da prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100379-95.2022.5.01.0301
RECLAMANTE WELLINGTON BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO FLAVIANE SOUZA FREITAS(OAB:
176590/RJ)

RECLAMADO BELO VALE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO ALVES DE
MACEDO(OAB: 74459/RJ)

ADVOGADO Diego Mascheroni Werneck
Carbonelli(OAB: 138279/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO GARCIA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELO VALE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BELO VALE ALIMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da presente decisão, no prazo de 08 (oito) dias, bem como

para ciência de que a oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COM CARÁTER PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata

de multa de 02% (dois por cento) sobre o valor exequendo

atualizado.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ESMERALDA REIS LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010366-94.2015.5.01.0301
RECLAMANTE DIRCE CLEIA DE LUCENA

ADVOGADO ADRIANA HENRICHS(OAB:
57238/RJ)

ADVOGADO flavia savedra serpa(OAB: 62729/RJ)

RECLAMADO BEQUEST CENTRAL DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A
(CENTRO DE PESQUISAS,
PRODUTOS QUIMICOS E
BIOLOGICOS)

ADVOGADO THIAGO FANI DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 127772/RJ)

ADVOGADO FABIO CARRACO DE
AZEREDO(OAB: 114570/RJ)

ADVOGADO FLAVIO ANDRE BONALDI DA SILVA
PINTO(OAB: 88981/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
POLICIA CIVIL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A (CENTRO DE PESQUISAS,
PRODUTOS QUIMICOS E BIOLOGICOS)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...INTIME-SE a 2a Executada para efetuar o pagamento das

diferenças apuradas pela Contadoria."

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

FRANZ LEIBAR DE BARROS

Assessor

Processo Nº ACum-0100191-73.2020.5.01.0301
AUTOR S.D.E.N.C.D.P.

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

RÉU X.C.D.F.E.L.E.

RÉU C.C.M.

ADVOGADO ANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
128612/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

R.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.E.N.C.D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e0392b5.

Processo Nº ATSum-0100970-96.2018.5.01.0301
RECLAMANTE MIRIAN DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA HENRICHS(OAB:
57238/RJ)

RECLAMADO JACINEA VALONE MARTINS

RECLAMADO GABRIELE MARTINS

RECLAMADO DILLA RIO DE PETROPOLIS
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MIRIAN DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência das referidas consultas, para diligenciar acerca da existência

de bens dos Executados, bem como para indicar de forma

conclusiva meios EFETIVOS de execução, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de eventual e oportuna aplicação da prescrição

intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0101630-27.2017.5.01.0301
RECLAMANTE P.P.P.

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

RECLAMADO Q.D.S.C.D.C.L.M.

ADVOGADO RODRIGO FARIAS DO CARMO(OAB:
138298/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUIZ CARLOS COSTA
WANDERLEY(OAB: 218864/RJ)

RECLAMADO A.L.B.R.

RECLAMADO J.E.M.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

H.E.C.F.

ADVOGADO LUIZ CARLOS COSTA
WANDERLEY(OAB: 218864/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.D.C.

ADVOGADO LUIZ CARLOS COSTA
WANDERLEY(OAB: 218864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.P.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b92e896.

Processo Nº ATOrd-0000544-52.2013.5.01.0301
RECLAMANTE MARCIO BORGES

ADVOGADO MARCIA CELI FONSECA
COSTA(OAB: 162375/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIANA RAMALHO BITTENCOURT
GUIMARAES(OAB: 182612/RJ)

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...INTIMEM-SE a parte Exequente e a Massa Falida, por meio de

seus respectivos advogados, para ciência dos cálculos, no prazo de

05 (cinco) dias."

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

FRANZ LEIBAR DE BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000544-52.2013.5.01.0301
RECLAMANTE MARCIO BORGES

ADVOGADO MARCIA CELI FONSECA
COSTA(OAB: 162375/RJ)

RECLAMADO LOCANTY COM SERVICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIANA RAMALHO BITTENCOURT
GUIMARAES(OAB: 182612/RJ)

ADVOGADO DAYANE RODRIGUES DE LIMA(OAB:
205640/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCANTY COM SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...INTIMEM-SE a parte Exequente e a Massa Falida, por meio de

seus respectivos advogados, para ciência dos cálculos, no prazo de

05 (cinco) dias."

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

FRANZ LEIBAR DE BARROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100392-26.2024.5.01.0301
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO JESSE AMORIM SANT ANA(OAB:
218861/RJ)

RECLAMADO LPC EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO CONCRECASA CONSTRUCOES
INTELIGENTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DOS SANTOS RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3184000

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "1a.

VT/PETRÓPOLIS": 15/07/2024 09:05

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100382-79.2024.5.01.0301
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SOUZA ALVES

ADVOGADO BIANCA CRISTINA BOAVENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 234530/RJ)

RECLAMADO MERCADO SOUZA GHERREN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SOUZA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d765285

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS":

09/07/2024 09:22

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100389-71.2024.5.01.0301
RECLAMANTE AULESSANDRO BOM PEREIRA

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO CAFE TRES CORACOES S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AULESSANDRO BOM PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9b6be

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS": 25/06/2024 09:45

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, na modalidade PRESENCIAL, facultado, por ora, o

comparecimento na sala virtual, plataforma ZOOM (LINK:

bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061 0640 SENHA: 470862).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pessoa jurídica deverá anexar carta de preposto e atos constitutivos

da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100387-04.2024.5.01.0301
RECLAMANTE VITOR HUGO GONCALVES FAISCA

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO GONCALVES FAISCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c36ac92

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "1a.

VT/PETRÓPOLIS": 13/06/2024 09:22

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100396-63.2024.5.01.0301
RECLAMANTE MAYK ROCHA DA SILVA

ADVOGADO DULCINA DO VALLE PINTO(OAB:
167109/RJ)

ADVOGADO MARCIA CELI FONSECA
COSTA(OAB: 162375/RJ)

RECLAMADO 3 L. B. COMERCIO DE MASSAS
ALIMENTICIAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYK ROCHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07312cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "1a.

VT/PETRÓPOLIS": 15/07/2024 09:25

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100380-12.2024.5.01.0301
RECLAMANTE VITOR OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR OLIVEIRA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b48cf

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS":

25/06/2024 09:17

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100386-19.2024.5.01.0301
RECLAMANTE FABIO HERCULANO DA SILVA

ADVOGADO BIANCA CRISTINA BOAVENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 234530/RJ)

RECLAMADO 3 FORTIS HOTELARIA E
RESTAURANTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO VIRTUS CONSULT SUPORTE E
TREINAMENTO GERENCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HERCULANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f118ee1

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "1a.

VT/PETRÓPOLIS": 26/06/2024 09:50

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000416-66.2012.5.01.0301
RECLAMANTE LUCILAINE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JOÃO CARLOS FABRE DOS
REIS(OAB: 87083/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO JOSÉ LOPES(OAB:
68216/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
MUSEUS - IBRAM

RECLAMADO CONGENERE EMPRESA DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE CIRINO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO CESAR FRANCISCO DAS
CHAGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA PEREIRA DE SOUZA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DOS SANTOS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILAINE APARECIDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e7812a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos.

Por satisfeitos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade do recurso, RECEBO o Agravo de Petição.

A) INTIME(M)-SE o(s) Agravado(s) para apresentar contraminuta,

no prazo de 08 (oito) dias.

B) Após, SUBAM ao E. TRT com as nossas homenagens.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100395-78.2024.5.01.0301
CONSIGNANTE HORTIFRUTI QUITANDINHA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO BENEDITO
ALVES(OAB: 64869/RJ)

CONSIGNATÁRIO ROBERTO FRANCISCO DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIFRUTI QUITANDINHA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec93ab

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS": 03/07/2024 09:50

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, na modalidade PRESENCIAL, facultado, por ora, o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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comparecimento na sala virtual, plataforma ZOOM (LINK:

bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061 0640 SENHA: 470862).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Consignatário de sua CTPS. Sendo a

Consignante pessoa jurídica deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100678-55.2023.5.01.0263
RECLAMANTE JOAO VITORINO PATRIOTA NETO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO E. VIRGINIO PAIXAO -
CONSTRUCOES E REFORMAS

ADVOGADO DIEGO LIMA FITARONI(OAB:
186717/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESMERALDA SPE LTDA

ADVOGADO DIEGO LIMA FITARONI(OAB:
186717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. VIRGINIO PAIXAO - CONSTRUCOES E REFORMAS

  - JARDIM ESMERALDA SPE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff94ba5

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS":

20/06/2024 09:20

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100678-55.2023.5.01.0263
RECLAMANTE JOAO VITORINO PATRIOTA NETO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO E. VIRGINIO PAIXAO -
CONSTRUCOES E REFORMAS

ADVOGADO DIEGO LIMA FITARONI(OAB:
186717/RJ)

RECLAMADO JARDIM ESMERALDA SPE LTDA

ADVOGADO DIEGO LIMA FITARONI(OAB:
186717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITORINO PATRIOTA NETO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff94ba5

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS":

20/06/2024 09:20

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100385-34.2024.5.01.0301
RECLAMANTE KHADIJA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA XAVIER MEDINA(OAB:
37884/GO)

ADVOGADO MARIANA PIMPAO DE
OLIVEIRA(OAB: 56971/GO)

RECLAMADO VERTENTES 2006 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHADIJA CRUZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea72e7e

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "1a.

VT/PETRÓPOLIS": 26/06/2024 09:45

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9413
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100393-11.2024.5.01.0301
RECLAMANTE GUSTAVO SILVA GONCALVES

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DE SOUZA
AFFONSO CABRAL(OAB: 81274/RJ)

ADVOGADO ANGELA SOARES E SILVA(OAB:
111805/RJ)

RECLAMADO D & F CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO PARADOR SANTAREM HOTEL
EMPREENDIMENTO LTDA

RECLAMADO FABIO DE OLIVEIRA MARCONDES
DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SILVA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d15a0fb

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS":

13/06/2024 09:15

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100381-94.2024.5.01.0301
RECLAMANTE MARCELLA BARCELLOS FREITAS

SPALA

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

RECLAMADO CLINICA PSIQUIATRICA POUSADA
DAS BROMELIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLA BARCELLOS FREITAS SPALA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f4b1a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "1a.

VT/PETRÓPOLIS": 26/06/2024 09:40

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100684-45.2023.5.01.0301
RECLAMANTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50830b3

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos.

Por satisfeitos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, RECEBO o(s) recurso(s) no duplo efeito, em

razão da possibilidade de modificação do julgado, com a finalidade

de evitar a prática de atos processuais desnecessários, bem como

de modo a prevenir possível colapso organizacional desta Vara do

Trabalho.

A) INTIME(M)-SE o(s) Recorrido(s) para apresentar contrarrazões,

no prazo legal.

B) Em seguida, SUBAM ao E. TRT, com nossas homenagens.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100390-56.2024.5.01.0301
RECLAMANTE RAQUEL LOURDES DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

RECLAMADO Grupo Casas Bahia S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL LOURDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cceb802

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "1a.

VT/PETRÓPOLIS": 15/07/2024 09:00

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100383-64.2024.5.01.0301
RECLAMANTE VANIA PEREIRA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO SIMONE FERREIRA DE SOUZA(OAB:
123704/RJ)

RECLAMADO PROLAR ID SERVICOS MEDICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA PEREIRA DE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c53ca2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS":

25/06/2024 09:22

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100384-49.2024.5.01.0301
CONSIGNANTE XAVIER & CARVALHO COMERCIO

LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

CONSIGNATÁRIO CHARDELHE RODRIGUES STUMPF

Intimado(s)/Citado(s):

  - XAVIER & CARVALHO COMERCIO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 283abdb

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS":

24/07/2024 09:07

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a Consignatária de sua CTPS. Sendo a

Consignante pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e

atos constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100394-93.2024.5.01.0301
RECLAMANTE ROSALI MARIA DE OLIVEIRA

MACHADO

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

ADVOGADO MARIANA APARECIDA FERNANDES
LIMA DE OLIVEIRA(OAB: 187858/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALI MARIA DE OLIVEIRA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5acc94a

proferido nos autos.

DESPACHO PJE - JUÍZO 100% DIGITAL

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "1a.

VT/PETRÓPOLIS": 15/07/2024 09:10

Informações para acessar a audiência virtual por meio da

plataforma ZOOM:

LINK (copie e cole em seu navegador): bit.ly/aud1vtpet

ou

ID DA REUNIÃO: 963 061 0640 SENHA: 470862

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, e na modalidade TELEPRESENCIAL. Não

dispondo o participante de recursos tecnológicos para acesso

estável à sala virtual, deverá se apresentar na sala física de

audiências desta 1ª VT/Petrópolis (rua Professor Plínio Leite, sem

número, Vila Macedo, Centro, Petrópolis/RJ, CEP 25.620-200.

Referência: próximo ao número 44, atrás do Supermercado

Multimix).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica, deverá anexar carta de preposto e atos

constitutivos da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100397-48.2024.5.01.0301
RECLAMANTE GUSTAVO RODRIGUES

ADVOGADO JOÃO CARLOS FABRE DOS
REIS(OAB: 87083/RJ)

RECLAMADO PJC BRAZAO PESCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57da85c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial (rito sumaríssimo) - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS":

15/07/2024 09:40
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A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, na modalidade PRESENCIAL, facultado, por ora, o

comparecimento na sala virtual, plataforma ZOOM (LINK:

bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061 0640 SENHA: 470862).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica deverá anexar carta de preposto e atos constitutivos

da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100398-33.2024.5.01.0301
RECLAMANTE ALICIA MORAES OSCAR

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICIA MORAES OSCAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efecd48

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS": 03/07/2024 09:55

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, na modalidade PRESENCIAL, facultado, por ora, o

comparecimento na sala virtual, plataforma ZOOM (LINK:

bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061 0640 SENHA: 470862).

B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica deverá anexar carta de preposto e atos constitutivos

da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100399-18.2024.5.01.0301
RECLAMANTE THAIS DA SILVA MARCELINO

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DA SILVA MARCELINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffead70

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

INTIME-SE a parte autora, bem como CITE-SE a parte Ré para

comparecer à audiência, observando as instruções que se seguem:

Inicial - Sala "1a. VT/PETRÓPOLIS": 03/07/2024 10:00

A) A AUDIÊNCIA será apenas INICIAL, onde NÃO será produzida

PROVA ORAL, na modalidade PRESENCIAL, facultado, por ora, o

comparecimento na sala virtual, plataforma ZOOM (LINK:

bit.ly/aud1vtpet ou ID: 963 061 0640 SENHA: 470862).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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B) O não comparecimento da parte Autora importará no

arquivamento da ação, e da parte Ré em revelia e a aplicação da

pena de confissão.

C) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo a parte Autora de sua CTPS. Sendo a parte Ré

pessoa jurídica deverá anexar carta de preposto e atos constitutivos

da empresa.

D) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do

TRT da 1ª Região.

E) Solicita-se ao advogado da parte Ré que apresente sua defesa e

documentos em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios.

F) A prova documental deverá ser produzida previamente na forma

dos artigos 787 e 845 da CLT e dos artigos 396, 400 e 434 do CPC.

G) Fica preservada a possibilidade de as partes requererem a

conciliação a qualquer tempo, por meio de petição conjunta

assinada pelas partes e pelos advogados (artigo 764 da CLT c/c

artigo 190 do CPC).

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000094-75.2014.5.01.0301
RECLAMANTE GILVANE MARQUES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE PAULA
BERG(OAB: 117475/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO BRASILEIRO
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESPERANCA LTDA

ADVOGADO DALTON ZANELATTO
CARNEIRO(OAB: 176452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ESPERANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"INTIME-SE a Executada para comprovar o depósito do valor

exequendo, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de prosseguimento

da execução com a intimação da Seguradora para transferir o valor

decorrente do seguro garantia."

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

FRANZ LEIBAR DE BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000094-75.2014.5.01.0301
RECLAMANTE GILVANE MARQUES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE PAULA
BERG(OAB: 117475/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO BRASILEIRO
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESPERANCA LTDA

ADVOGADO DALTON ZANELATTO
CARNEIRO(OAB: 176452/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"INTIME-SE a Executada para comprovar o depósito do valor

exequendo, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de prosseguimento

da execução com a intimação da Seguradora para transferir o valor

decorrente do seguro garantia."

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

FRANZ LEIBAR DE BARROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100842-03.2023.5.01.0301
RECLAMANTE ARLEISON FIDELIS

ADVOGADO GIOVANA ZUCCARI BRAGA
PEDREIRA(OAB: 222667/RJ)

RECLAMADO L2RD FITNESS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L2RD FITNESS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a19ec97

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

244591d com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0101092-36.2023.5.01.0301
RECLAMANTE CHAIENE PEREIRA GOMES

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef6d1c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

a995165 com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100640-37.2023.5.01.0265
RECLAMANTE AMANDA CAROLINA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ac692d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

9b61093 com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100842-03.2023.5.01.0301
RECLAMANTE ARLEISON FIDELIS

ADVOGADO GIOVANA ZUCCARI BRAGA
PEDREIRA(OAB: 222667/RJ)

RECLAMADO L2RD FITNESS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEISON FIDELIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a19ec97

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

244591d com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101085-44.2023.5.01.0301
RECLAMANTE CLAUDEMIR DIAS MARINHO

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OCTACILIO
GUALBERTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUES(OAB:
79681/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO OCTACILIO GUALBERTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df4e822

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

dff9804 com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100640-37.2023.5.01.0265
RECLAMANTE AMANDA CAROLINA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CAROLINA SILVA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ac692d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

9b61093 com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101085-44.2023.5.01.0301
RECLAMANTE CLAUDEMIR DIAS MARINHO

ADVOGADO CLAUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO OCTACILIO
GUALBERTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUES(OAB:
79681/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DIAS MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df4e822

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

dff9804 com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101092-36.2023.5.01.0301
RECLAMANTE CHAIENE PEREIRA GOMES

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIENE PEREIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef6d1c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

a995165 com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100852-47.2023.5.01.0301
RECLAMANTE ESTER DOS SANTOS MARTINS

ZACHER

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER DOS SANTOS MARTINS ZACHER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0609ac9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

ff8b80e com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101037-85.2023.5.01.0301
RECLAMANTE KAUA BALBINO THEOBALD

ADVOGADO VICTOR HUGO TEIXEIRA
PEREIRA(OAB: 252539/RJ)

ADVOGADO JORGE LEANDRO DA SILVA
FREITAS(OAB: 251569/RJ)

RECLAMADO CASA DO PASTEL COMERCIO DE
LANCHES LTDA

ADVOGADO FLAVIANE SOUZA FREITAS(OAB:
176590/RJ)

PERITO MARCOS AURELIO PINTO
MARZANO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DO PASTEL COMERCIO DE LANCHES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 695fb48

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.
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73245c1 com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100888-89.2023.5.01.0301
RECLAMANTE BRUNA AZEVEDO GONCALVES DA

FONSECA

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e78bf4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

dd95e9e com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101037-85.2023.5.01.0301
RECLAMANTE KAUA BALBINO THEOBALD

ADVOGADO VICTOR HUGO TEIXEIRA
PEREIRA(OAB: 252539/RJ)

ADVOGADO JORGE LEANDRO DA SILVA
FREITAS(OAB: 251569/RJ)

RECLAMADO CASA DO PASTEL COMERCIO DE
LANCHES LTDA

ADVOGADO FLAVIANE SOUZA FREITAS(OAB:
176590/RJ)

PERITO MARCOS AURELIO PINTO
MARZANO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUA BALBINO THEOBALD

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 695fb48

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

73245c1 com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100763-24.2023.5.01.0301
RECLAMANTE JOSE VINICIO DE SA LOPES DA

SILVA

ADVOGADO bruno vicente pinto ferreira(OAB:
156452/RJ)

RECLAMADO PETROVIAS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO GRAVISA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ERWIL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERWIL CONSTRUCOES LTDA

  - GRAVISA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - PETROVIAS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49ee388

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

c964c1f com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100888-89.2023.5.01.0301
RECLAMANTE BRUNA AZEVEDO GONCALVES DA

FONSECA

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA AZEVEDO GONCALVES DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e78bf4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.
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INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

dd95e9e com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100763-24.2023.5.01.0301
RECLAMANTE JOSE VINICIO DE SA LOPES DA

SILVA

ADVOGADO bruno vicente pinto ferreira(OAB:
156452/RJ)

RECLAMADO PETROVIAS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO GRAVISA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ERWIL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VINICIO DE SA LOPES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49ee388

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

c964c1f com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100852-47.2023.5.01.0301
RECLAMANTE ESTER DOS SANTOS MARTINS

ZACHER

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

PERITO LUCAS SILVA LEANDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0609ac9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos.

INTIMEM-SE as partes para ciência da petição do perito de Id.

ff8b80e com data de agendamento de diligência.

No mais, aguarde-se a realização da perícia.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100871-53.2023.5.01.0301
RECLAMANTE WALLACY DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO waltair costa de oliveira(OAB:
59557/RJ)

RECLAMADO GARBONI INDUSTRIA DE
PLASTICOS E MOLDES EIRELI

ADVOGADO FATIMA TEIXEIRA MARTINS(OAB:
110270/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARBONI INDUSTRIA DE PLASTICOS E MOLDES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GARBONI INDUSTRIA DE PLASTICOS E

MOLDES EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação sobre os cálculos da parte adversa, no prazo de 08

(oito) dias, devendo a impugnação, se houver, ser fundamentada

com a indicação dos itens e dos valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100799-66.2023.5.01.0301
RECLAMANTE JESSICA DE OLIVEIRA SOUZA

ROCHA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RABELLO NEVES(OAB:
165249/RJ)

ADVOGADO MARIANA LEITE CALAZANS(OAB:
242015/RJ)

RECLAMADO XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MIGUEL JANNUZZI MACHADO(OAB:
126246/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação sobre os cálculos da parte adversa, no prazo de 08

(oito) dias, devendo a impugnação, se houver, ser fundamentada

com a indicação dos itens e dos valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

ESMERALDA REIS LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100165-07.2022.5.01.0301
RECLAMANTE MICHAEL JONATHAN MENDES DE

SOUZA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR DE AZEVEDO
MOREIRA 82856680704

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL JONATHAN MENDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MICHAEL JONATHAN MENDES DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

NOVAMENTE para informar o número de sua conta bancária,

respectiva agência e Banco, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de

que nos Alvarás conste ordem judicial de transferência dos

respectivos créditos para a conta a ser indicada. A parte Exequente

fica responsável pela correta indicação de sua conta bancária, bem

como fica ciente de que a transferência para banco diferente do

depositário pode gerar a cobrança de taxa bancária que ficará a

cargo da parte Exequente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

Petrópolis, 29 de abril de 2024

Thábita de Medeiros Jabor Ferreira Tardin

Assistente de Diretor de Secretaria

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

THABITA DE MEDEIROS JABOR FERREIRA TARDIN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001140-07.2011.5.01.0301
RECLAMANTE ALAN MOURA LEITE

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN MOURA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"INTIMEM-SE as partes para ciência, no prazo de 5 dias."

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

FRANZ LEIBAR DE BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001140-07.2011.5.01.0301
RECLAMANTE ALAN MOURA LEITE

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"INTIMEM-SE as partes para ciência, no prazo de 5 dias."

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

FRANZ LEIBAR DE BARROS
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Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE PETRÓPOLIS

Edital

Processo Nº ATSum-0100686-17.2020.5.01.0302
RECLAMANTE OLZELINO DE QUEIROZ TRINDADE

ADVOGADO Christinne Grange Neves(OAB:
111420/RJ)

ADVOGADO JEAN MARCOS LIMA NEVES(OAB:
196310/RJ)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES CORTEIN - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

VIDA NOVA SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA NOVA SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 2ª Vara do

Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) VIDA NOVA SPE LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

desconsideração da personalidade jurídica no presente feito,

devendo apresentar contestação em 15 dias, na forma do art. 135

do NCPC.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0101017-28.2022.5.01.0302
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA FONES

ADVOGADO WANDER BIE MENDES LEAL
MONTEIRO(OAB: 165250/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 166726/RJ)

RECLAMADO ADRIANA MERCALDO DE ALMEIDA
KURIKE

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO JEFERSON GOMES DE
ANDRADE(OAB: 183324/RJ)

RECLAMADO RODOLPHO ZONER ROCHA
GONCALVES PESSURNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MERCALDO DE ALMEIDA KURIKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 2ª Vara do

Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ADRIANA MERCALDO DE

ALMEIDA KURIKE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da Sentença Id6d38705 em 8 dias, bem como

de que deverá realizar o pagamento em 48 hs, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT) e de que, em caso de bloqueio on line

positivo, será convolado em penhora o valor bloqueado para os fins

do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0101017-28.2022.5.01.0302
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA FONES

ADVOGADO WANDER BIE MENDES LEAL
MONTEIRO(OAB: 165250/RJ)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 166726/RJ)

RECLAMADO ADRIANA MERCALDO DE ALMEIDA
KURIKE

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO JEFERSON GOMES DE
ANDRADE(OAB: 183324/RJ)

RECLAMADO RODOLPHO ZONER ROCHA
GONCALVES PESSURNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLPHO ZONER ROCHA GONCALVES PESSURNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 2ª Vara do

Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RODOLPHO ZONER ROCHA

GONCALVES PESSURNO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da Sentença Id6d38705 em 8 dias, bem

como de que deverá realizar o pagamento em 48 hs, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT) e de que, em caso de bloqueio on line

positivo, será convolado em penhora o valor bloqueado para os fins

do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100159-60.2023.5.01.0302
RECLAMANTE HELEN CRISTINA CARVALHO DE

CERQUEIRA

ADVOGADO THAYNA MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 219559/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO JEFERSON GOMES DE
ANDRADE(OAB: 183324/RJ)

RECLAMADO RODOLPHO ZONER ROCHA
GONCALVES PESSURNO

RECLAMADO ADRIANA MERCALDO DE ALMEIDA
KURIKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MERCALDO DE ALMEIDA KURIKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 2ª Vara do

Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ADRIANA MERCALDO DE

ALMEIDA KURIKE, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da Sentença Id7ad2c32 em 8 dias, bem como

de que deverá realizar o pagamento em 48 hs, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT) e de que, em caso de bloqueio on line

positivo, será convolado em penhora o valor bloqueado para os fins

do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100159-60.2023.5.01.0302
RECLAMANTE HELEN CRISTINA CARVALHO DE

CERQUEIRA

ADVOGADO THAYNA MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 219559/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO JEFERSON GOMES DE
ANDRADE(OAB: 183324/RJ)

RECLAMADO RODOLPHO ZONER ROCHA
GONCALVES PESSURNO

RECLAMADO ADRIANA MERCALDO DE ALMEIDA
KURIKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLPHO ZONER ROCHA GONCALVES PESSURNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 2ª Vara do

Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) RODOLPHO ZONER ROCHA

GONCALVES PESSURNO, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ciência da Sentença Id7ad2c32 em 8 dias, bem

como de que deverá realizar o pagamento em 48 hs, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT) e de que, em caso de bloqueio on line

positivo, será convolado em penhora o valor bloqueado para os fins

do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ExFis-0000064-08.2012.5.01.0302
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO JOSE VENTURA SOUZA NETTO

EXECUTADO FORTE TERCEIRIZACOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE TERCEIRIZACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 2ª Vara do

Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) FORTE TERCEIRIZACOES

LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de extinção de Id 3497ef1, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ExFis-0000064-08.2012.5.01.0302
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO JOSE VENTURA SOUZA NETTO

EXECUTADO FORTE TERCEIRIZACOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VENTURA SOUZA NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) JOANA DE MATTOS COLARES da 2ª Vara do

Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE VENTURA SOUZA

NETTO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

ciência da sentença de extinção de Id 3497ef1, em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101134-87.2020.5.01.0302
RECLAMANTE SIMONE VIEIRA

ADVOGADO VALDIR LIMA(OAB: 64483/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL CLINICO DE CORREAS
LTDA - ME

ADVOGADO LUISA CAVALLEIRO DE MACEDO
NEVES(OAB: 242470/RJ)

ADVOGADO RAFAEL PONTES INOJOSA
GALINDO(OAB: 42962/PE)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

ADVOGADO MARIA FERNANDA CENTIEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 161513/RJ)

RECLAMADO MARCO PAULO VIANNA CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO PAULO VIANNA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS da 2ª

Vara do Trabalho de Petrópolis, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) MARCO PAULO

VIANNA CORDEIRO, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ciência da Sentença Id c0bc1b9 em 8 dias, bem como

de que deverá realizar o pagamento em 48 hs, sob pena de

penhora (art. 880 da CLT) e de que, em caso de bloqueio on line

positivo, será convolado em penhora o valor bloqueado para os fins

do art. 884 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Notificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100015-86.2023.5.01.0302
RECLAMANTE VANAINA SILVEIRA DA COSTA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

ADVOGADO JULIO MATUCH DE
CARVALHO(OAB: 98885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANAINA SILVEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VANAINA SILVEIRA DA COSTA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição de certidão para habilitação na recuperação

judicial.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCUS VINICIUS ROCHA REIS

Assessor

Processo Nº CumSen-0100911-32.2023.5.01.0302
EXEQUENTE MARIO VICENTE GORGES CANDIDO

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO CARLOS MARCOS BATISTA DE
MELO(OAB: 75704/RJ)

ADVOGADO JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
88638/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PETROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO VICENTE GORGES CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da RPV Id f320f64, para pagamento.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº CumSen-0100911-32.2023.5.01.0302
EXEQUENTE MARIO VICENTE GORGES CANDIDO

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO CARLOS MARCOS BATISTA DE
MELO(OAB: 75704/RJ)

ADVOGADO JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
88638/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PETROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da RPV Id f320f64, para pagamento.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101179-57.2021.5.01.0302
RECLAMANTE ASSISTENCIAL HOME CARE LTDA -

ME

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSISTENCIAL HOME CARE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição da RPV Id 9caab8f, para pagamento.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001024-61.2012.5.01.0302
RECLAMANTE FABIANO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS REIS(OAB:
94423/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO CARLOS MARCOS BATISTA DE
MELO(OAB: 75704/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MONKEN TEIXEIRA DO
TOJAL(OAB: 226727/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PETROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Precatório Id b4cb6d4.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001024-61.2012.5.01.0302
RECLAMANTE FABIANO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS REIS(OAB:
94423/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO CARLOS MARCOS BATISTA DE
MELO(OAB: 75704/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MONKEN TEIXEIRA DO
TOJAL(OAB: 226727/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PETROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Precatório Id b4cb6d4.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100591-84.2020.5.01.0302
RECLAMANTE DEBORA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 222278/RJ)

RECLAMADO POLO RUGBY COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA HELENA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da data designada para assinatura da CTPS

13/05/2024 às 9:30 hs, na forma do último despacho.

Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000852-90.2010.5.01.0302
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE AZEVEDO

NUNES

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RECLAMADO SIMONE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO THELIO DE ARAUJO PEREIRA(OAB:
25010/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE AZEVEDO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que enviado ofício.

Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0101013-64.2017.5.01.0302
RECLAMANTE JULIANO VALADAO BARCELOS

PAVAO

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PETROPOLIS

ADVOGADO LUCIANE AMARAL MICHELLI(OAB:
98450/RJ)

RECLAMADO LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO RICARDO CASTILHO DE SOUZA
LEITE(OAB: 113372/RJ)

ADVOGADO HELOISA HELENA BORGES
MARTINS FALK(OAB: 16149/PE)

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA
MARQUES(OAB: 11343/PE)

TESTEMUNHA RODRIGO HONORIO

TESTEMUNHA LUIZ FERNANDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

pagar o valor ainda devido em 48 hs, sob pena de execução.

Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100262-67.2023.5.01.0302
RECLAMANTE LUCAS RAIMUNDO RIBEIRO

ADVOGADO NIVEA LETICIA BENEVENTE
BRITES(OAB: 240445/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RAIMUNDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS RAIMUNDO RIBEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da documentação anexada devendo requerer o que

entender cabível, no prazo de 10 dias, ciente de que após esse

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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prazo e sem promover o autor seu andamento com medidas ainda

não adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RENATA FONSECA VILLAR BRANDAO

Assessor

Processo Nº ATAlc-0101145-14.2023.5.01.0302
RECLAMANTE ROBSON VIEIRA MARIA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SANTOS
MONTEIRO(OAB: 199531/RJ)

ADVOGADO BRUNA NETTO HENRIQUE(OAB:
199138/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO RIO SERVICE - SERVICOS E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON VIEIRA MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da publicação de Sentença Id d1f7301 em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATAlc-0101145-14.2023.5.01.0302
RECLAMANTE ROBSON VIEIRA MARIA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SANTOS
MONTEIRO(OAB: 199531/RJ)

ADVOGADO BRUNA NETTO HENRIQUE(OAB:
199138/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO RIO SERVICE - SERVICOS E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da publicação de Sentença Id d1f7301 em 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100739-90.2023.5.01.0302
RECLAMANTE MAURO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO GIOVANI AFONCIO DA SILVA(OAB:
211416/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da data designada para assinatura da CTPS

13/05/2024 às10:00  hs, na forma do último despacho. Devendo a

Reclamada efetuar o pagamento espontâneo ou garantir a

execução dos valores apurados na Sentença Id e487277.

Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100739-90.2023.5.01.0302
RECLAMANTE MAURO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO GIOVANI AFONCIO DA SILVA(OAB:
211416/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL ALCIDES
CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da data designada para assinatura da CTPS

13/05/2024 às10:00  hs, na forma do último despacho. Devendo a

Reclamada efetuar o pagamento espontâneo ou garantir a

execução dos valores apurados na Sentença Id e487277.

Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0047400-81.2007.5.01.0302
RECLAMANTE EDISON DA CONCEICAO MIRANDA

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

RECLAMADO JOSE VENTURA SOUZA NETTO

RECLAMADO MARIA GERALDA DE SOUZA LUCAS

RECLAMADO FORTE TERCEIRIZACOES LTDA -
ME

ADVOGADO MARE BARREIRO CABANELAS(OAB:
80471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON DA CONCEICAO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que enviado ofício.

Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0165300-27.2003.5.01.0302
RECLAMANTE DAIANA GONCALVES COLLARES

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

RECLAMADO MARCELO RABELLO ARAUJO

RECLAMADO MARCIA RODRIGUES VIANA

RECLAMADO PANIFICACAO MERIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA GONCALVES COLLARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que enviado ofício.

Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101837-23.2017.5.01.0302
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO BERNARDO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO SUELLEN BARBOZA PIRES(OAB:
203525/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para vir

com a comprovação do ainda devido, em 48 horas, sob pena de

prosseguimento da execução.

Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101024-25.2019.5.01.0302
RECLAMANTE ARLON FERNANDES LISBOA

ADVOGADO EDUARDO VANZAN(OAB: 61009/RJ)

ADVOGADO FREDERICO VANZAN(OAB:
217909/RJ)

RECLAMADO AUTO ESCOLA SABBADIM LTDA -
ME

RECLAMADO DANIELA FRANCO SABBADIM

RECLAMADO ALBERONICO FRANCO SABBADIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLON FERNANDES LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que retirado o sigilo sobre a consulta ao Sniper, prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ConPag-0101076-79.2023.5.01.0302
CONSIGNANTE POUSADA BOMTEMPO LTDA. - EPP

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

CONSIGNATÁRIO GILBERTO ANTONIO INACIO DE
SOUZA JUNIOR

CONSIGNATÁRIO DIENIFER MARIA DA SILVA INACIO
DE SOUZA

CONSIGNATÁRIO EDMAR DA SILVA DOS ANJOS

CONSIGNATÁRIO ANA CAROLINA DA SILVA DOS
ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA BOMTEMPO LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência que enviado ofício.

Em caso de dúvida, acesse a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0100405-22.2024.5.01.0302
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES WAYAND DE

ALMEIDA

ADVOGADO DAVID DA SILVA FERREIRA
ALVES(OAB: 200201/RJ)

RECLAMADO ALDEIA DA CRIANCA ALEGRE
KINDERDORF RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES WAYAND DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27471ec

proferido nos autos.

Vistos, etc

Segundo o site https://www.gov.br/pt-br/temas/perguntas-frequentes

-carteira-de-trabalho-digital, “a partir de 24 de setembro de 2019, a

CTPS em meio físico não é mais necessária para a contratação na

grande maioria dos casos”.

Desta forma, a CTPS digital traz um cenário completo da vida

funcional do empregado, sendo documento indispensável para o

ingresso no Judiciário, já que a partir da data acima mencionada

passou a substituir a CTPS física.

Diante do exposto, determino que a parte autora traga em 5 dias

cópia integral de sua CTPS digital, bem como da CTPS física, sob

pena de extinção.

Cumprido, inclua-se em pauta.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100615-44.2022.5.01.0302
RECLAMANTE LILIANE DOMINGOS

ADVOGADO THIAGO AARESTRUP
BRANDAO(OAB: 88417/MG)

RECLAMADO RODRIGO GUERRA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ABATEDOURO SAUDAVES LTDA

PERITO ANA CAROLINA COSTA RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DOMINGOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce2bd68

proferido nos autos.

Vistos etc.

Haja vista a certidão Id 826624a - E-Carta - Objeto Devolvido -

RODRIGO GUERRA FERREIRA proceda a Secretaria consulta ao

convênio SNIPER, a fim de serem verificados os endereços

constantes na base de dados da Receita Federal do Reclamado.

Considerando os princípios da celeridade e da economia

processual, cite-se o reclamado por mandado nos endereços

obtidos. Paralelamente, cite-se por edital.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100102-42.2023.5.01.0302
RECLAMANTE L.M.P.

ADVOGADO ADILSON TADEU VIEIRA
ALVES(OAB: 167671/RJ)

RECLAMADO C.S.C.D.T.E.S.E.S.D.

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

PERITO A.P.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.C.D.T.E.S.E.S.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6c1982d.

Processo Nº ATOrd-0100102-42.2023.5.01.0302
RECLAMANTE L.M.P.

ADVOGADO ADILSON TADEU VIEIRA
ALVES(OAB: 167671/RJ)

RECLAMADO C.S.C.D.T.E.S.E.S.D.

ADVOGADO FRANCINE DOS SANTOS
KOCHEM(OAB: 137581/RJ)

PERITO A.P.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6c1982d.

Processo Nº ATSum-0100379-68.2017.5.01.0302
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JHONI BROCHADO DOS
SANTOS(OAB: 175554/RJ)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 142662/RJ)

RECLAMADO DINAMICA CONSULTORIA EM
CONSTRUCAO CIVIL E
INCORPORACOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9beb28

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação de Id 90d2a0e, aguarde-se pelo prazo de 60

dias quanto a homologação do acordo no CEJUSC-Capital. Intime-

se.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011351-60.2015.5.01.0302
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO MADUREIRA

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO OCEANLINK INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
METAL LTDA - EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA HOELZ BALDNER
SCHAMALL(OAB: 159585/RJ)

ADVOGADO WALTER DE FREITAS JUNIOR(OAB:
37825/RJ)

RECLAMADO CIREMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA HOELZ BALDNER
SCHAMALL(OAB: 159585/RJ)

ADVOGADO WALTER DE FREITAS JUNIOR(OAB:
37825/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO MADUREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faa193d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Ante a certidão de ID e49f86c anexada aos 26-04-2024, aguarde-

se pelo prazo de 30 dias quanto a comprovação da transferência

objeto da certidão em questão. Intime-se.

2- Comprovada a transferência, cumpra-se o despacho de Id

fd841d9 exarado aos 13-03-2024 no que pertinente à expedição de

alvarás, observando-se a conta já indicada consoante Manifestação

de Id 236b712.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100983-29.2017.5.01.0302
RECLAMANTE WELLITON PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO JHONI BROCHADO DOS
SANTOS(OAB: 175554/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLITON PEREIRA DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7541887

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação de Id fb57465, aguarde-se pelo prazo de 60

dias quanto a homologação de acordo pelo CEJUSC-Capital.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100270-88.2016.5.01.0302
RECLAMANTE VINICIUS MUSSEL FERREIRA

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO GRACIELE DE AMORIM PINTO
BAYÃO(OAB: 166676/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA SANTOS MACEDO(OAB:
174337/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

RECLAMADO PROENG CONSULTORIA E
PROJETOS LTDA - EPP

ADVOGADO ENIO JOSÉ GARCIA DE
SOUSA(OAB: 71385/RJ)

RECLAMADO TERESA CRISTINA PIRES MUSSEL

RECLAMADO MARCELO JORGE MUSSEL

TESTEMUNHA GILIARD VITOR COSTA

TESTEMUNHA Leandro Serafim

TESTEMUNHA Bruna Rodrigues Izidoro

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MUSSEL FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15cc74b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do despacho de ID 9341847, aguarde-se pelo prazo de

cento e oitenta dias quanto ao início dos bloqueios após a quitação

do processo nº 0011691-04.2015.5.01.0302. Intime-se.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100298-75.2024.5.01.0302
RECLAMANTE TATIANE ALVES

ADVOGADO ANNA CLARA GOMES SOUZA
DUARTE(OAB: 225362/RJ)

RECLAMADO JAYME MARQUES DE CASTRO

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

RECLAMADO ANA LUCIA DOS SANTOS CASTRO

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

RECLAMADO ANDREA CASTRO DE SOUZA PIRES

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

RECLAMADO JAYME DOS SANTOS CASTRO

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bdbf6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retire-se o feito de pauta.

Ante os termos da certidão Id. f913e68, intime-se o autor para

fornecer o endereço do Reclamado JAYME MARQUES DE

CASTRO, em 10 dias, sob pena de extinção.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100298-75.2024.5.01.0302
RECLAMANTE TATIANE ALVES

ADVOGADO ANNA CLARA GOMES SOUZA
DUARTE(OAB: 225362/RJ)

RECLAMADO JAYME MARQUES DE CASTRO

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

RECLAMADO ANA LUCIA DOS SANTOS CASTRO

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

RECLAMADO ANDREA CASTRO DE SOUZA PIRES

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

RECLAMADO JAYME DOS SANTOS CASTRO

ADVOGADO WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
LUZ(OAB: 133704/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS CASTRO

  - ANDREA CASTRO DE SOUZA PIRES

  - JAYME DOS SANTOS CASTRO

  - JAYME MARQUES DE CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bdbf6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retire-se o feito de pauta.

Ante os termos da certidão Id. f913e68, intime-se o autor para

fornecer o endereço do Reclamado JAYME MARQUES DE

CASTRO, em 10 dias, sob pena de extinção.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100446-23.2023.5.01.0302
EXEQUENTE CARLOS ROBERTO CARDOSO DE

LEMOS

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE
PETROPOLIS

ADVOGADO FERNANDA MONKEN TEIXEIRA DO
TOJAL(OAB: 226727/RJ)

ADVOGADO JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
88638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO CARDOSO DE LEMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf0b9c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Ao exequente, ora embargado.

2- No prazo, à conclusão.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100455-24.2019.5.01.0302
RECLAMANTE RICARDO FRANCO DA SILVA

ADVOGADO MARIA ISABEL RODRIGUES(OAB:
35629/RJ)

RECLAMADO CMB PANIFICACAO E PRODUCAO
DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO MARCELO DE MEDEIROS MULLER

RECLAMADO CRISTIANE REVOREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EMILIA NOGUEIRA GIOSEFFI
JANNUZZI VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FRANCO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f6fa3b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em que pese NÃO recebida a documentação indicada na certidão

do Sr. Oficial de Justiça, informou o mesmo a impossibilidade de

cumprimento da ordem judicial de penhora, vez que a executada

não trabalha mais para aquela empregadora.

Ante o exposto, intime-se o autor para indicar meios EFETIVOS

para o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de

que após esse prazo e sem promover o autor seu andamento com

medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT.

Decorrido o prazo in albis, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, devendo os autos serem remetidos ao arquivo

provisório.

Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos para

extinção da execução.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100550-20.2020.5.01.0302
RECLAMANTE PAOLA APARECIDA DE MELLO

LISBOA IMBELLONI

ADVOGADO MARCO AURELIO IMBELLONI
BORDE(OAB: 153650/RJ)

RECLAMADO BELO VALE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Diego Mascheroni Werneck
Carbonelli(OAB: 138279/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO GARCIA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA APARECIDA DE MELLO LISBOA IMBELLONI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58373b4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se que a decisão prolatada em 25/05/2023 pelo C.

STF nos autos do RE 1387795/MG, Recurso Extraordinário com

repercussão geral reconhecida, em que se discute, à luz dos artigos

5º, II, LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, a possibilidade da

inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica integrante de grupo econômico que não participou do

processo de conhecimento, determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema 1232 da Gestão por temas
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de Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do respectivo

Recurso Extraordinário, por disciplina judiciária, diga a Rte em 05

dias, se ratifica seu requerimento de id. a55ab69, ítem "a", o

que acarretará o sobrestamento da presente execução até o

julgamento definitivo do RE 1387795/MG. Ressalte-se que,

quanto às empresas indicadas, somente cabível a penhora de pro-

labore, após a consulta à JUCERJA, se requerido for.

Em negativa a manifestação, prossiga-se, ativando-se o PREVJUD,

consoante ítem "d" da decisão de id. 8035979, expedindo-se

também o mandado requerido no íten "c" da decisão de id

.a55ab69, devendo a constrição recair sobre bens de fácil

comercialização encontrados no local.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100912-56.2019.5.01.0302
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA SANT ANNA
LISBOA(OAB: 177139/RJ)

ADVOGADO THIAGO MOREIRA DA SILVA(OAB:
221405/RJ)

RECLAMADO ROGERIO TELES DA SILVA

RECLAMADO SYSVL SERVICOS INDUSTRIAIS
EIRELI - ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CARVALHO
CRUZ(OAB: 97104/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 193cef6

proferido nos autos.

Ante a anexação do termo de confidencialidade, providencia-se a

visibilidade ao autor. Not. devolvendo-lhe o prazo.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100696-27.2021.5.01.0302
RECLAMANTE ALEXANDRE BENTO TEIXEIRA

ADVOGADO AMANDA DOS SANTOS(OAB:
213992/RJ)

RECLAMADO ASB BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BENTO TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a1c47

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Fixo os honorários em R$ 3.000,00, a serem pagos ao final pela

parte sucumbente no objeto da perícia, observado o limite

previsto no parágrafo único do art. 13 do Provimento Conjunto

02/2020, da Presidência deste Regional no caso do vencido ser

beneficiário da gratuidade.

Digam as partes, acerca da possibilidade de efetuar depósito de

adiantamento, como requerido pelo I. Profissional.

O perito deverá entrar em contato com as partes para início da

perícia, inclusive para ciência do funcionamento das atividades

comerciais da ré, informando a este Juízo qualquer intercorrência.

Registrem-se que os assistentes técnicos das partes não serão

intimados pela Secretaria da Vara, uma vez que em sendo

indicados pelas partes, a intimação ficará ao encargo das mesmas.

Intimem-se as partes e o I. Perito.

2- Laudo em 60 dias.

3- Vindo o laudo, intimem-se as partes para vista e manifestações

por 10 dias.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100696-27.2021.5.01.0302
RECLAMANTE ALEXANDRE BENTO TEIXEIRA

ADVOGADO AMANDA DOS SANTOS(OAB:
213992/RJ)

RECLAMADO ASB BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

PERITO FELIPE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASB BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a1c47

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Fixo os honorários em R$ 3.000,00, a serem pagos ao final pela

parte sucumbente no objeto da perícia, observado o limite

previsto no parágrafo único do art. 13 do Provimento Conjunto

02/2020, da Presidência deste Regional no caso do vencido ser

beneficiário da gratuidade.

Digam as partes, acerca da possibilidade de efetuar depósito de
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adiantamento, como requerido pelo I. Profissional.

O perito deverá entrar em contato com as partes para início da

perícia, inclusive para ciência do funcionamento das atividades

comerciais da ré, informando a este Juízo qualquer intercorrência.

Registrem-se que os assistentes técnicos das partes não serão

intimados pela Secretaria da Vara, uma vez que em sendo

indicados pelas partes, a intimação ficará ao encargo das mesmas.

Intimem-se as partes e o I. Perito.

2- Laudo em 60 dias.

3- Vindo o laudo, intimem-se as partes para vista e manifestações

por 10 dias.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100806-26.2021.5.01.0302
RECLAMANTE CHARBEL ANDRE DOS SANTOS

CARDOSO

ADVOGADO MARIA ISABEL RODRIGUES(OAB:
35629/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO IMPERADOR SA

ADVOGADO RODRIGO MAGALHAES
ROMANO(OAB: 83114/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

ADVOGADO DAVID FERNANDEZ ELGARTEN
ROCHA(OAB: 239393/RJ)

PERITO HELCIO ZAGHETTO GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO IMPERADOR SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c6c37e

proferida nos autos.

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor CHARBEL ANDRE DOS SANTOS CARDOSO, em

19/04/2024, ID nº 525ee3c, sendo este tempestivo, apresentado por

parte legítima, com a devida representação nos autos Procuração

de ID 8c59be8. 

Custas pelo autor, isento, tendo em que vista que é beneficiário da

justiça gratuita, nos termos do art. 899, §10º, da CLT.

Levo à alta apreciação de V. Exa.

Em, 26/04/2024

Luiz Augusto Diniz Alves - Analista Judiciário

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo autor, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a recorrida para contrarrazoá-lo, pelo prazo de 08 dias.

Após, remetam-se os autos ao Egr. TRT com as homenagens de

estilo.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101493-71.2019.5.01.0302
RECLAMANTE LUCIA HELENA VOIGT

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA LEAL
ANTUNES(OAB: 195632/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TESTEMUNHA CRISTIANE GABRICH TESCH
STARCK

TESTEMUNHA GUSTAVO VASQUES KAIZER

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA PRISCILA FERNANDES CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b93cb00

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta, dando-se ciência às partes e sobrestando

-se o feito por 30 dias, visto que a pauta do mês de julho sequer foi

aberta pela I. Colega titular.

Decorrido o prazo in albis, intime-se a Rte para dizer se já se

encontra em condições de participar da audiência.

Quanto à petição da parte ré de Id dc2e6c3, bem como a

documentação apresentada, defiro a participação da testemunha

indicada na audiência a ser designada de forma telepresencial e

excepcional, devendo as demais partes e advogados

comparecerem para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, como já determinado, de forma presencial, cientes as

partes de que:

1- As testemunhas devem comparecer independentemente de

intimação sob pena de perda da prova, na forma do art. 825 da

CLT, sendo da responsabilidade do patrono a informação do link

abaixo a quem cabe informar às testemunhas, caso a

participação seja de forma telepresencial:

INFORMAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.pet

ID da reunião: 498 823 4234
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Senha de acesso: 123456

2- As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas independentemente da forma de

participação, seja de forma remota ou presencial.

3- As partes e testemunhas que não possuem condições

tecnológicas e práticas para realizar a audiência de forma

telemática deverão comparecer à 2a Vara do Trabalho de

Petrópolis.

4- Ficam cientes, desde já, de que, optando pelo não

comparecimento presencial no Fórum, não serão aceitos pedidos de

adiamento da assentada por problemas de conexão, tampouco se

esta Magistrada observar que o local onde as testemunhas estão

não possui condições de isolamento acústico que possibilite a lisura

na colheita da prova, ocasionando assim a perda da mesma.

Intimem-se.

Após, aguarde-se como já determinado.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101493-71.2019.5.01.0302
RECLAMANTE LUCIA HELENA VOIGT

ADVOGADO JORGE SANT ANNA ANTUNES(OAB:
32864/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA LEAL
ANTUNES(OAB: 195632/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TESTEMUNHA CRISTIANE GABRICH TESCH
STARCK

TESTEMUNHA GUSTAVO VASQUES KAIZER

PERITO ADRIANA ITO DE AZEVEDO DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA PRISCILA FERNANDES CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA VOIGT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b93cb00

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta, dando-se ciência às partes e sobrestando

-se o feito por 30 dias, visto que a pauta do mês de julho sequer foi

aberta pela I. Colega titular.

Decorrido o prazo in albis, intime-se a Rte para dizer se já se

encontra em condições de participar da audiência.

Quanto à petição da parte ré de Id dc2e6c3, bem como a

documentação apresentada, defiro a participação da testemunha

indicada na audiência a ser designada de forma telepresencial e

excepcional, devendo as demais partes e advogados

comparecerem para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, como já determinado, de forma presencial, cientes as

partes de que:

1- As testemunhas devem comparecer independentemente de

intimação sob pena de perda da prova, na forma do art. 825 da

CLT, sendo da responsabilidade do patrono a informação do link

abaixo a quem cabe informar às testemunhas, caso a

participação seja de forma telepresencial:

INFORMAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.pet

ID da reunião: 498 823 4234

Senha de acesso: 123456

2- As penalidades acima serão aplicadas em caso de ausência de

partes e/ou testemunhas independentemente da forma de

participação, seja de forma remota ou presencial.

3- As partes e testemunhas que não possuem condições

tecnológicas e práticas para realizar a audiência de forma

telemática deverão comparecer à 2a Vara do Trabalho de

Petrópolis.

4- Ficam cientes, desde já, de que, optando pelo não

comparecimento presencial no Fórum, não serão aceitos pedidos de

adiamento da assentada por problemas de conexão, tampouco se

esta Magistrada observar que o local onde as testemunhas estão

não possui condições de isolamento acústico que possibilite a lisura

na colheita da prova, ocasionando assim a perda da mesma.

Intimem-se.

Após, aguarde-se como já determinado.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001503-88.2011.5.01.0302
RECLAMANTE PEDRO PAULO MARQUES

ADVOGADO LOURDES RETONDARO DOS
SANTOS(OAB: 36108/RJ)

RECLAMADO VIACAO PETROPOLIS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO ELISANGELA MORAIS BLANCO

ADVOGADO CESAR FERNANDES
SANCHES(OAB: 81171/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aee2f8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Haja vista o retorno do feito e o V. Acórdão prolatado, exclua-se a

empresa TURB TRANSPORTE URBANO S. A do pólo passivo da

demanda.
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1- Após, intime-se o autor para indicar meios EFETIVOS para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, ciente de que

após esse prazo e sem promover o autor seu andamento com

medidas ainda não adotadas, iniciar-se-á a contagem do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT.

2- Decorrido o prazo in albis, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, devendo os autos serem remetidos ao arquivo

provisório.

3- Ultrapassado o prazo prescricional, voltem os autos conclusos

para extinção da execução.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0119300-61.2006.5.01.0302
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IND MET ETC PETROPOLIS

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

RÉU OCEANLINK INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
METAL LTDA - EPP

RÉU PAOLO MICHELE CIRELLI

RÉU GUIDO CIRELLI

RÉU CIREMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND MET ETC
PETROPOLIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b67d6c

proferido nos autos.

Defiro. Sobreste-se o andamento do feito por 30 dias, aguardando-

se o deslinde do processo 0080837-63.1997.4.02.5106 em tramite

perante a 12ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, como

solicitado.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0127300-16.2007.5.01.0302
RECLAMANTE SIND.EMP.EM ESTAB.BANCARIOS E

NO RAMO FINANCEIRO DOS
MUNICIPIOS DE PETROPOLIS E
SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

ADVOGADO MARIA ISABEL RODRIGUES(OAB:
35629/RJ)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO POLLYANA CIBELE PEREIRA
COSTA(OAB: 224098/RJ)

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

ADVOGADO AIRTON BAPTISTA VIANNA(OAB:
168847/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

ADVOGADO CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659/RS)

PERITO LUIZ EDUARDO LAMEIRA
BITTENCOURT DANTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

S): LUIZ EDUARDO LAMEIRA
BITTENCOURT DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.EMP.EM ESTAB.BANCARIOS E NO RAMO
FINANCEIRO DOS MUNICIPIOS DE PETROPOLIS E SAO JOSE
DO VALE DO RIO PRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 451b8eb

proferido nos autos.

Ante a promoção do setor de cálculos de Id b7bf1a1, intime-se a

parte autora para atendimento.

Vindo a informação, remeta-se o feito à contadoria para

atualização.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0187200-71.2000.5.01.0302
RECLAMANTE FERNANDA TAVARES

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

RECLAMADO SOLANGE FERNANDES DE ABREU
CABRAL

ADVOGADO LIVIA CHAVES MOREIRA(OAB:
157881/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA TAVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc0241

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se a autora a contestar a Exceção de pré-

executividade oposta em 5 dias.

No prazo, voltem conclusos para decisão.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101149-85.2022.5.01.0302
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MARQUES DE

AGUIAR

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)
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ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

RECLAMADO SERRA VERDE 1 COMERCIO DE
MOVEIS PLANEJADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE BENDER DE
FRIAS(OAB: 77803/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO MARQUES DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6549e2d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos da contadoria do Juízo, juntados ao feito no

ID c81b33c e fixo os valores corrigidos e acrescidos de juros em R$

122.149,49 sendo:

R$107.122,83 de crédito líquido autoral;

R$ 5.441,25 de honorários devidos ao advogado do autor;

R$7.058,29 de INSS (cota do empregado e do empregador;

R$ 132,03 de IRRF e

R$ 2.395,09 de custas

1- Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento espontâneo no prazo improrrogável de 48

horas ou garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e

seguintes da CLT. A ré fica ciente de que não será deferida

prorrogação de prazo para pagamento, pois ele é legal e

peremptório.

2- Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário, ao

certificar o decurso do prazo de 48 horas, deverá NO MESMO

MOMENTO alterar a fase para execução no sistema.

3- Diante da hipótese do item 2, intime-se a parte autora a requerer

o que for de seu interesse, no prazo de 10 dias, ciente de que após

esse prazo iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT, com remessa dos

autos ao arquivo provisório.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100194-20.2023.5.01.0302
RECLAMANTE J.A.S.

ADVOGADO AMANDA DOS SANTOS(OAB:
213992/RJ)

RECLAMADO C.Z.S.

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.Z.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8edaaf7.

Processo Nº ATOrd-0101149-85.2022.5.01.0302
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MARQUES DE

AGUIAR

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

RECLAMADO SERRA VERDE 1 COMERCIO DE
MOVEIS PLANEJADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE BENDER DE
FRIAS(OAB: 77803/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRA VERDE 1 COMERCIO DE MOVEIS PLANEJADOS
EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6549e2d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos da contadoria do Juízo, juntados ao feito no

ID c81b33c e fixo os valores corrigidos e acrescidos de juros em R$

122.149,49 sendo:

R$107.122,83 de crédito líquido autoral;

R$ 5.441,25 de honorários devidos ao advogado do autor;

R$7.058,29 de INSS (cota do empregado e do empregador;

R$ 132,03 de IRRF e

R$ 2.395,09 de custas

1- Dê-se ciência às partes desta homologação, sendo a ré para

efetuar o pagamento espontâneo no prazo improrrogável de 48

horas ou garantir a execução, nos termos dos artigos 880 e

seguintes da CLT. A ré fica ciente de que não será deferida

prorrogação de prazo para pagamento, pois ele é legal e

peremptório.

2- Em não havendo pagamento espontâneo, o funcionário, ao

certificar o decurso do prazo de 48 horas, deverá NO MESMO

MOMENTO alterar a fase para execução no sistema.

3- Diante da hipótese do item 2, intime-se a parte autora a requerer

o que for de seu interesse, no prazo de 10 dias, ciente de que após

esse prazo iniciar-se-á a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT, com remessa dos
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autos ao arquivo provisório.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100811-14.2022.5.01.0302
RECLAMANTE ANDREZA APARECIDA DO

NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO VALDIR LIMA(OAB: 64483/RJ)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCT 165 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8fa1b9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1-Inicialmente, intime-se a ré a manifestar-se sobre a petição de

ID.7f392ea , em 5 dias.

2 - Decorrido o prazo in albis, à Contadoria para verificação do valor

devido pelo inadimplemento do acordo.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100815-51.2022.5.01.0302
RECLAMANTE AMANDA VIEIRA LEITE DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
88638/RJ)

RECLAMADO VALE FLORIDO RESTAURANTE
LTDA. - EPP

ADVOGADO MARCELO GOUVEA
SCHAEFER(OAB: 96568/RJ)

TESTEMUNHA Clarice Felix da Silva

TESTEMUNHA Sebanias Peixoto

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE FLORIDO RESTAURANTE LTDA. - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be67c28

proferido nos autos.

Aguarde-se pelo prazo indicado(15/05/2024) a comprovação do

recolhimento previdenciário devido.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100567-85.2022.5.01.0302
RECLAMANTE BEATRIZ HARALAMBOS

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS(OAB:
46512/PR)

RECLAMADO CLINICA RADIOLOGICA DR. ROMEU
ANDRADE LTDA

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDER NICOLAU DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA RADIOLOGICA DR. ROMEU ANDRADE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd52ea8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1-Inicialmente, intime-se a ré a manifestar-se sobre a petição de ID.

ece3f38, em 5 dias.

2 - Decorrido o prazo in albis, à Contadoria para verificação do valor

devido pelo inadimplemento do acordo.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100855-33.2022.5.01.0302
RECLAMANTE MAISA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA HENRICHS(OAB:
57238/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
DIAS(OAB: 144252/RJ)

RECLAMADO GE CELMA LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA GONCALVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc96ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Intime-se a parte autora para ciência de que expedido seu alvará.

Deverá ainda ser intimada a advogada da autora, a Dra. ADRIANA

HENRICHS (CPF/CNPJ 926.291.997-20) para informar conta

bancária para transferência dos honorários de sucumbência no

prazo de 05 dias.

2- Vindo a informação, expeça-se alvará à advogada da autora

quanto aos honorários de sucumbência.

3- Decorrido o prazo in albis, ative-se o sisbajud para localização de

conta bancária da advogada ADRIANA HENRICHS (CPF/CNPJ

926.291.997-20) de modo a permitir a transferência dos valores.

4- Localizada a conta, expeça-se alvará, com ciência ao

beneficiário.
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5- Tudo cumprido, voltem conclusos para extinção da execução.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100275-66.2023.5.01.0302
RECLAMANTE ISABELE BURGER GALL

ADVOGADO IGOR CUNHA DA ROCHA(OAB:
145056/RJ)

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

RECLAMADO F.R.D.S. OFICINA DE MODAS LTDA -
EPP

RECLAMADO BLUE MOOD COMERCIO E
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO LELEH COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI - EPP

RECLAMADO FER MOUT COMERCIO DE ROUPAS
E ACESSORIOS LTDA

RECLAMADO CELEIRO ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS EIRELI

RECLAMADO AEFE MODAS LTDA - EPP

RECLAMADO BLUE VINTAGE COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI

RECLAMADO FASHION DENIM CONFECCOES
EIRELI

RECLAMADO INDIMAX CONFECCOES LTDA - EPP

RECLAMADO IZA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO VINTAGE CONFECCOES LTDA

RECLAMADO CONFECCOES FERANDA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRIAM LUCIA ALVES LISBOA DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON FERNANDES MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELE BURGER GALL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2ca17a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Reinclua-se o feito em pauta, intimando-se a Rte.

Ante a celeuma na citação das Rdas,proceda a Secretaria a

citação de TODAS AS RÉS por mandado e, por cautela, também

por edital, sendo que quanto às Rdas abaixo indicadas, a

citação deverá ser dar na pessoa da sócia Alessandra

Fernandes Varanda Grunewald.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100274-81.2023.5.01.0302
RECLAMANTE WELLINGTON RODRIGUES DANTAS

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38f2c51

proferido nos autos.

Vistos etc.

1- Fixo os honorários em R$4.000,00, a serem pagos ao final pela

parte sucumbente no objeto da perícia, observado o limite

previsto no parágrafo único do art. 13 do Provimento Conjunto

02/2020, da Presidência deste Regional no caso do vencido ser

beneficiário da gratuidade.

As partes deverão prestar as informações solicitadas em dez dias.

O perito deverá entrar em contato com as partes para início da

perícia, inclusive para ciência do funcionamento das atividades

comerciais da ré, informando a este Juízo qualquer intercorrência.

Registrem-se que os assistentes técnicos das partes não serão

intimados pela Secretaria da Vara, uma vez que em sendo

indicados pelas partes, a intimação ficará ao encargo das mesmas.

Intimem-se as partes e o I. Perito.

2- Laudo em 60 dias.

3- Vindo o laudo, intimem-se as partes para vista e manifestações

por 10 dias.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100274-81.2023.5.01.0302
RECLAMANTE WELLINGTON RODRIGUES DANTAS

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA PILAR(OAB:
156227/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

PERITO HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON RODRIGUES DANTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38f2c51

proferido nos autos.

Vistos etc.

1- Fixo os honorários em R$4.000,00, a serem pagos ao final pela
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parte sucumbente no objeto da perícia, observado o limite

previsto no parágrafo único do art. 13 do Provimento Conjunto

02/2020, da Presidência deste Regional no caso do vencido ser

beneficiário da gratuidade.

As partes deverão prestar as informações solicitadas em dez dias.

O perito deverá entrar em contato com as partes para início da

perícia, inclusive para ciência do funcionamento das atividades

comerciais da ré, informando a este Juízo qualquer intercorrência.

Registrem-se que os assistentes técnicos das partes não serão

intimados pela Secretaria da Vara, uma vez que em sendo

indicados pelas partes, a intimação ficará ao encargo das mesmas.

Intimem-se as partes e o I. Perito.

2- Laudo em 60 dias.

3- Vindo o laudo, intimem-se as partes para vista e manifestações

por 10 dias.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100532-28.2022.5.01.0302
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO VALDIR LIMA(OAB: 64483/RJ)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA SANT ANNA
LISBOA(OAB: 177139/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCT 165 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL ALCIDES
CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1ab7a

proferido nos autos.

Defere-se o prazo de dez dias requerido pelas partes, para que

ratifiquem o acordo noticiado, ou dê a parte autora início à

liquidação, com a apresentação de cálculos.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100532-28.2022.5.01.0302
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO VALDIR LIMA(OAB: 64483/RJ)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA SANT ANNA
LISBOA(OAB: 177139/RJ)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1ab7a

proferido nos autos.

Defere-se o prazo de dez dias requerido pelas partes, para que

ratifiquem o acordo noticiado, ou dê a parte autora início à

liquidação, com a apresentação de cálculos.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100460-41.2022.5.01.0302
RECLAMANTE PRISCILA DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DOS SANTOS CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1acf3df

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As audiências telepresenciais sofrem muito mais adiamentos que as

presencias aliado à precariedade da internet do Munícipio de

Petrópolis.

É dever do juiz zelar pelo processo, notadamente para que não haja

prejuízo às partes e em virtude do que orienta o princípio da

persuasão racional, quanto à colheita da prova.

Por isso, para se evitar o adiamento da audiência e o claro prejuízo

ao jurisdicionado, pois considerando que :

 1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual

com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas
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explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais,com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já

que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/GCGJT, de 24/10/2022, assim como expedido

o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022,de 26/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em 08 de

novembro de 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos, 

14. Por fim, nos termos da Decisão proferida nos autos da Consulta

Administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, pela Corregedora-

Geral da Justiça do Trabalho, Ministra Dora Maria da Costa:

"Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas na

escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos iniciais

para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital, remanescendo

como elemento nuclear do ato a avaliação justificada do magistrado

que o conduz."

15. Considero inviável a produção de prova de forma virtual,

especialmente em razão do retorno integral das atividades no

fórum. Há que se considerar também a complexidade do processo,

e a quantidade de testemunhas a serem ouvidas, e portanto,

determino a realização da audiência na modalidade presencial,

nos termos art. 1º, parágrafo 2º, da Resolução 345 do CNJ, sem

prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100% Digital.

Intimem-se, e aguardem-se a audiência já designada.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100460-41.2022.5.01.0302
RECLAMANTE PRISCILA DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO CARINA FURTADO DE LIMA(OAB:
179969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1acf3df

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As audiências telepresenciais sofrem muito mais adiamentos que as

presencias aliado à precariedade da internet do Munícipio de

Petrópolis.

É dever do juiz zelar pelo processo, notadamente para que não haja

prejuízo às partes e em virtude do que orienta o princípio da

persuasão racional, quanto à colheita da prova.

Por isso, para se evitar o adiamento da audiência e o claro prejuízo

ao jurisdicionado, pois considerando que :

 1. a prática das audiências virtuais tem demonstrado, na maioria

das vezes, que partes e testemunhas não realizam testes prévios

nos equipamentos;

2. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que partes e

testemunhas, por falha e dificuldade técnica não comparecem

pontualmente no horário estabelecido ou acessam a sala virtual
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com câmera e microfone desligados, demandando reiteradas

explicações de como efetuar a efetiva participação e muitas vezes

sem conseguir a resolução;

3. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que as partes

e as testemunhas acessam a sessão virtual de locais inapropriados

(como carro em movimento, local de trabalho com muito ruído ao

redor, de sua residência, mas com interferência de outras pessoas),

além de utilização de vestimentas inadequadas ou falta delas;

4. a prática das audiências virtuais tem demonstrado que há

deslocamento de partes e testemunhas para o mesmo local físico,

inclusive escritórios dos advogados;

5. há espaço físico e adequado nas dependências do Fórum para a

realização da audiência;

6. a audiência presencial melhora sobremaneira a colheita da prova,

evitando falhas de comunicação;

7. a audiência presencial tem se revelado efetiva na discussão e

formalização da conciliação;

8. há requerimento da OAB/RJ no sentido de realizações de

audiências presenciais,com a presença física do juiz na sala de

audiências;

9. a audiência telepresencial tem gerado atraso desnecessário no

ato (e por consequência nas demais audiências da pauta);

10. o princípio da celeridade deve ser observado pelo julgador,

mormente para evitar adiamentos desnecessários, como muitas

vezes têm ocorrido nas audiências telepresenciais;

11. a audiência presencial permite melhor qualidade da prova, já

que o contato direto do Magistrado (seu destinatário final) gera uma

melhor condução do processo;

12. foram editados o Ato nº 35/GCGJT, de 19/10/2022 e a

Recomendação nº 02/GCGJT, de 24/10/2022, assim como expedido

o Ofício Circular SECG/CGJT nº 99/2022,de 26/10/2022.

13. o CNJ, no julgamento do PCA 0002260-11/2022, em 08 de

novembro de 2022, definiu o retorno às audiências presenciais

como regra e a telepresencial como exceção e em casos muito

específicos, 

14. Por fim, nos termos da Decisão proferida nos autos da Consulta

Administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500, pela Corregedora-

Geral da Justiça do Trabalho, Ministra Dora Maria da Costa:

"Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas na

escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos iniciais

para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital, remanescendo

como elemento nuclear do ato a avaliação justificada do magistrado

que o conduz."

15. Considero inviável a produção de prova de forma virtual,

especialmente em razão do retorno integral das atividades no

fórum. Há que se considerar também a complexidade do processo,

e a quantidade de testemunhas a serem ouvidas, e portanto,

determino a realização da audiência na modalidade presencial,

nos termos art. 1º, parágrafo 2º, da Resolução 345 do CNJ, sem

prejuízo do trâmite do processo no âmbito do Juízo 100% Digital.

Intimem-se, e aguardem-se a audiência já designada.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101150-36.2023.5.01.0302
RECLAMANTE THALIA KIMEL FERNANDES

ADVOGADO ISABEL TEIXEIRA LINS(OAB:
93691/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO GARCIA EIRELI

RECLAMADO XAVIER PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO GRAO DE ARROZ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA MENDONCA
VIEIRA(OAB: 247744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALIA KIMEL FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1b808

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retire-se o feito de pauta.

Ante os termos das certidões Ids.b79316a e 3ff07a6, intime-se o

autor para fornecer o endereço da 2ª e 3ª Reclamadas, em 10 dias,

sob pena de extinção.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101282-93.2023.5.01.0302
RECLAMANTE LINDOMAR OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO FLAVIANE SILVA DE SOUZA(OAB:
196242/RJ)

ADVOGADO FATIMA ELISABETE DA SILVA(OAB:
141701/RJ)
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RECLAMADO CASCATINHA TRANSPORTES
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO Pedro Campelo de Oliveira(OAB:
107345/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR OLIVEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76b4f13

proferido nos autos.

Vistos, etc

Segundo o site https://www.gov.br/pt-br/temas/perguntas-frequentes

-carteira-de-trabalho-digital, “a partir de 24 de setembro de 2019, a

CTPS em meio físico não é mais necessária para a contratação na

grande maioria dos casos”.

Desta forma, a CTPS digital traz um cenário completo da vida

funcional do empregado, sendo documento indispensável para o

ingresso no Judiciário, já que a partir da data acima mencionada

passou a substituir a CTPS física.

Diante do exposto, determino que a parte autora traga em 5 dias

cópia integral de sua CTPS digital, sob pena de extinção.

Cumprido, inclua-se em pauta.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100577-95.2023.5.01.0302
RECLAMANTE ROBSON VIEIRA MARIA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SANTOS
MONTEIRO(OAB: 199531/RJ)

ADVOGADO BRUNA NETTO HENRIQUE(OAB:
199138/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO RIO SERVICE - SERVICOS E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

ADVOGADO CAMILA VILARINS CARVALHO(OAB:
131943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE - SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1728836

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a manifestação da autora na petição de Id 0cddc85, e sem

prejuízo do parcelamento já deferido, intime-se a ré RIO SERVICE -

SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA

LTDA para que se manifeste sobre a petição do reclamante no

prazo de 05 dias.

Após, retornem conclusos.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100052-79.2024.5.01.0302
RECLAMANTE ERICA CRISTINA DA SILVA

ANDRADE

ADVOGADO ERIKA PAULA GOMES
PEDROSO(OAB: 221023/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO HOSPITAL ALCIDES
CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b5d6e2

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo ainda em curso.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100052-79.2024.5.01.0302
RECLAMANTE ERICA CRISTINA DA SILVA

ANDRADE

ADVOGADO ERIKA PAULA GOMES
PEDROSO(OAB: 221023/RJ)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO

ADVOGADO EDUARDO LUIZ OLETTO(OAB:
210942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CRISTINA DA SILVA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b5d6e2

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo ainda em curso.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0100040-65.2024.5.01.0302
REQUERENTE VAGNER PRADO DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER PRADO DA SILVA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63dd36c

proferido nos autos.

Ante os termos da certidão de ID 8750e01, intime-se o reclamante a

reapresentar os seus cálculos, em dez dias, com a inclusão dos

honorários a que foi condenado, nos termos do v. Acórdão de ID

9d38968.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101244-81.2023.5.01.0302
RECLAMANTE LETICIA KLIPPEL DA COSTA

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA KLIPPEL DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 105e707

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Intime-se a parte autora a indicar pendências, em 5 dias.

2- Decorrido o prazo supra, arquive-se em definitivo o presente

feito.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100158-41.2024.5.01.0302
RECLAMANTE NEMIR JOSE FELICIANO

ADVOGADO DAYANNA DE ARAUJO BARRETO
MEDEIROS(OAB: 154813/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DA
CRUZ(OAB: 162179/RJ)

RECLAMADO DROGARIA GALANTI DE NOVA
IGUACU LTDA - FALIDO

ADVOGADO JULIO MATUCH DE
CARVALHO(OAB: 98885/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEMIR JOSE FELICIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d49e65

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em não havendo oposição ao despacho de Id. f56fdcb, nem a

intenção de conciliar, defiro ao autor prazo de 10 dias requerer o

que for de seu interesse.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100169-70.2024.5.01.0302
RECLAMANTE AIDNO FERREIRA RAMOS

ADVOGADO CAMILLA SOUSA HAUBRICH(OAB:
234404/RJ)

ADVOGADO LORENA LOPES BAPTISTA(OAB:
234731/RJ)

RECLAMADO COPACABANA GRILL
RESTAURANTE E DELICATESSEN
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM DA COSTA GOMES
FILHO(OAB: 104964/RJ)

RECLAMADO OBELISCO GRILL RESTAURANTE
DELICATESSEN LTDA.

ADVOGADO JOAQUIM DA COSTA GOMES
FILHO(OAB: 104964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIDNO FERREIRA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ba153

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Haja vista a petição da parte ré de Idd8706e1 e em se tratando de

pauta inicial, defiro a participação na audiência designada de forma

telepresencial

INFORMAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.pet

ID da reunião: 498 823 4234

Senha de acesso: 123456

As partes e testemunhas que não possuem condições tecnológicas

e práticas para realizar a audiência de forma telemática deverão

comparecer à 2a Vara do Trabalho de Petrópolis.

Ficam cientes, desde já, de que, optando pelo não comparecimento

presencial no Fórum, não serão aceitos pedidos de adiamento da

assentada por problemas de conexão.

Intimem-se.

Após, aguarde-se a audiência já determinada.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100169-70.2024.5.01.0302
RECLAMANTE AIDNO FERREIRA RAMOS

ADVOGADO CAMILLA SOUSA HAUBRICH(OAB:
234404/RJ)
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ADVOGADO LORENA LOPES BAPTISTA(OAB:
234731/RJ)

RECLAMADO COPACABANA GRILL
RESTAURANTE E DELICATESSEN
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM DA COSTA GOMES
FILHO(OAB: 104964/RJ)

RECLAMADO OBELISCO GRILL RESTAURANTE
DELICATESSEN LTDA.

ADVOGADO JOAQUIM DA COSTA GOMES
FILHO(OAB: 104964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACABANA GRILL RESTAURANTE E DELICATESSEN
LTDA

  - OBELISCO GRILL RESTAURANTE DELICATESSEN LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ba153

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Haja vista a petição da parte ré de Idd8706e1 e em se tratando de

pauta inicial, defiro a participação na audiência designada de forma

telepresencial

INFORMAÇÕES PARA ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL

LINK: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.pet

ID da reunião: 498 823 4234

Senha de acesso: 123456

As partes e testemunhas que não possuem condições tecnológicas

e práticas para realizar a audiência de forma telemática deverão

comparecer à 2a Vara do Trabalho de Petrópolis.

Ficam cientes, desde já, de que, optando pelo não comparecimento

presencial no Fórum, não serão aceitos pedidos de adiamento da

assentada por problemas de conexão.

Intimem-se.

Após, aguarde-se a audiência já determinada.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000365-52.2012.5.01.0302
RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

RECLAMANTE Rogério Alves Freitas

ADVOGADO CLAUDIO JOSÉ LOPES(OAB:
68216/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
MUSEUS - IBRAM

RECLAMADO CONGENERE EMPRESA DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - Rogério Alves Freitas

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4f67ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a determinação contida no Ofício Circular da

Corregedoria nº 73/2023, e ante a existência de saldo decorrente de

alvará ao autor não sacado, determino:

1- Intime-se a parte autora para informar conta bancária para

transferência dos valores. Prazo de 05 dias.

Vindo a informação, expeça-se alvará para transferência do saldo

existente junto ao BB ao autor, de modo a zerar a conta judicial.

2- Decorrido o prazo in albis, ative-se o sisbajud para localização de

conta bancária do autor e/ou de seu patrono de modo a permitir a

transferência dos valores.

Localizada a conta, expeça-se alvará, com ciência ao beneficiário.

Tudo cumprido, voltem conclusos para extinção da execução e

retornem os autos ao arquivo com baixa.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100400-97.2024.5.01.0302
CONSIGNANTE ALEX L MARINHO JUNIOR

COMERCIO DE RESTAURANTE - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

CONSIGNATÁRIO JENNIFER PEREIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX L MARINHO JUNIOR COMERCIO DE RESTAURANTE -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f81a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Sem inclusão em pauta, intime-se o consignante a comprovar nos

autos em cinco dias, o valor do depósito, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo in albis, oficie-se ao INSS, para informação

quanto à existência de beneficiários cadastrados para percepção de

pensão post mortem voltando então conclusos para exame da

documentação e prolação de decisão de habilitação incidental.

Cumprido, notifique-se o consignatário, para que, em dez dias,

informe se aceita receber o valor depositado pela Consignante e/ou

as guias, caso ofertadas, tudo na forma do artigo 546 do CPC,

valendo o silêncio como concordância.

Caso não concorde com o objeto da presente ação de consignação,

o consignatário poderá apresentar defesa escrita no prazo

concedido.

Tudo cumprido, voltem conclusos.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0062400-92.2005.5.01.0302
RECLAMANTE Manoel Machado Silva

ADVOGADO ADRIANA HENRICHS(OAB:
57238/RJ)

RECLAMADO PRODUTOS ALIMENTICIOS JAMES
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Manoel Machado Silva

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a1e32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a certidão de ID 86142aa anexada aos 22-04-2024, aguarde-

se pelo prazo de 10 dias quanto a efetivação das devidas

transferências determinadas no processo 0077900-

04.2005.5.01.0302. Intime-se.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100253-71.2024.5.01.0302
RECLAMANTE LUIZ JOSE DE FARIAS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JOSE DE FARIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd25d4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retire-se o feito de pauta.

Ante os termos da certidão Id.b6cb79d, intime-se o autor para

fornecer o endereço da Reclamada, em 10 dias, sob pena de

extinção.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100307-37.2024.5.01.0302
RECLAMANTE LUCAS FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONDINELI LIMA DE SOUZA(OAB:
222004/RJ)

ADVOGADO ANDERSON JULIO CARREIRO(OAB:
228675/RJ)

RECLAMADO INTELIGENTE PARK
ESTACIONAMENTO 21 LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PADUA GOIS(OAB:
158918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTELIGENTE PARK ESTACIONAMENTO 21 LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaba0fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o requerimento do réu e de forma DERRADEIRA, retire-se o

feito de pauta e intimem-se as partes para ciência.

Após, inclua-se na primeira desimpedida para iniciais, intimando-se

as partes da nova data designada. Deverá a secretaria observar

quanto a marcação da pauta, para inclusão do feito conexo

0100326-43.2024.5.01.0302 na mesma data.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100307-37.2024.5.01.0302
RECLAMANTE LUCAS FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONDINELI LIMA DE SOUZA(OAB:
222004/RJ)

ADVOGADO ANDERSON JULIO CARREIRO(OAB:
228675/RJ)

RECLAMADO INTELIGENTE PARK
ESTACIONAMENTO 21 LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PADUA GOIS(OAB:
158918/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FERRAZ DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaba0fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o requerimento do réu e de forma DERRADEIRA, retire-se o

feito de pauta e intimem-se as partes para ciência.

Após, inclua-se na primeira desimpedida para iniciais, intimando-se

as partes da nova data designada. Deverá a secretaria observar

quanto a marcação da pauta, para inclusão do feito conexo

0100326-43.2024.5.01.0302 na mesma data.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100304-82.2024.5.01.0302
RECLAMANTE NEI LAIR DA COSTA DA CUNHA

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO GIORDANO DA SILVA KLING(OAB:
131095/RJ)

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 238641/RJ)
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ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

ADVOGADO NEWTON RINALDI AZEVEDO(OAB:
254604/RJ)

RECLAMADO ARAUCARIA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEI LAIR DA COSTA DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce2575c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a certidão d 652e111 - E-Carta - Objeto Devolvido -

ARAUCARIA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA , retire-se o

feito de pauta.

Intime-se a parte autora para ciência, bem como para informar,

no prazo de 05 dias, o atual endereço da Reclamada, sob pena

de extinção

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100277-05.2024.5.01.0301
RECLAMANTE ROSANGELA CACADOR

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eea7a2

proferido nos autos.

A reunião de processos decorre dos institutos da conexão ou

continência previstos no Código de Processo Civil, aplicados

subsidiariamente ao Processo do Trabalho. É medida salutar que

visa a segurança jurídica e a economia de atos processuais, pois

impede que se profira decisões conflitantes entre si.

A lei fixa as diretrizes necessárias à configuração dos institutos da

conexão e da continência, de modo a possibilitar a reunião de

processos em razão da prevenção do juízo que recebeu por

distribuição a primeira ação. A conexão configura-se quando duas

ou mais ações possuírem em comum o pedido ou a causa de pedir.

A continência, por seu turno, configura-se quando entre duas ou

mais ações houver identidade quanto às partes e à causa de pedir,

mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.

Com efei to,  a reclamante entrou com RT nº 0101281-

14.2023.5.01.0301, em tramite perante a 1ª Vara do Trabalho de

Petrópolis/RJ, com os seguintes pedidos: (i) reconhecimento do

vínculo empregatício; (ii) horas extras excedentes a sexta diária e

trigésima semanal, incluindo o intervalo intrajornada e o intervalo da

mulher, com a aplicação do divisor 180 até 11/2020, bem como

excedentes da oitava diária e quadragésima semanal, incluindo o

intervalo intrajornada e o intervalo da mulher; (iii) gratificação de

caixa; (iv) integração da remuneração variável; (v) PLR proporcional

do ano de 2023 (09/12); (vi) gratificação especial.

No presente feito, a reclamante postula o pagamento de

indenização por danos morais e materiais alegando nulidade da

dispensa em razão de doença ocupacional.

Como se vê, há continência entre as ações, já que as ações

mencionadas se baseiam na mesma relação jurídica, e, assim, o

processamento e julgamento conjunto dos feitos é medida salutar, a

fim de se evitar decisões conflitantes, devendo o juízo prevento

reunir os autos dos processos, a teor do art. 58 do CPC. Sendo

assim, o presente processo deverá ser remetido para a 1ª Vara do

Trabalho de Petrópolis/RJ.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100277-05.2024.5.01.0301
RECLAMANTE ROSANGELA CACADOR

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CACADOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eea7a2

proferido nos autos.

A reunião de processos decorre dos institutos da conexão ou

continência previstos no Código de Processo Civil, aplicados

subsidiariamente ao Processo do Trabalho. É medida salutar que

visa a segurança jurídica e a economia de atos processuais, pois

impede que se profira decisões conflitantes entre si.
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A lei fixa as diretrizes necessárias à configuração dos institutos da

conexão e da continência, de modo a possibilitar a reunião de

processos em razão da prevenção do juízo que recebeu por

distribuição a primeira ação. A conexão configura-se quando duas

ou mais ações possuírem em comum o pedido ou a causa de pedir.

A continência, por seu turno, configura-se quando entre duas ou

mais ações houver identidade quanto às partes e à causa de pedir,

mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.

Com efei to,  a reclamante entrou com RT nº 0101281-

14.2023.5.01.0301, em tramite perante a 1ª Vara do Trabalho de

Petrópolis/RJ, com os seguintes pedidos: (i) reconhecimento do

vínculo empregatício; (ii) horas extras excedentes a sexta diária e

trigésima semanal, incluindo o intervalo intrajornada e o intervalo da

mulher, com a aplicação do divisor 180 até 11/2020, bem como

excedentes da oitava diária e quadragésima semanal, incluindo o

intervalo intrajornada e o intervalo da mulher; (iii) gratificação de

caixa; (iv) integração da remuneração variável; (v) PLR proporcional

do ano de 2023 (09/12); (vi) gratificação especial.

No presente feito, a reclamante postula o pagamento de

indenização por danos morais e materiais alegando nulidade da

dispensa em razão de doença ocupacional.

Como se vê, há continência entre as ações, já que as ações

mencionadas se baseiam na mesma relação jurídica, e, assim, o

processamento e julgamento conjunto dos feitos é medida salutar, a

fim de se evitar decisões conflitantes, devendo o juízo prevento

reunir os autos dos processos, a teor do art. 58 do CPC. Sendo

assim, o presente processo deverá ser remetido para a 1ª Vara do

Trabalho de Petrópolis/RJ.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100395-75.2024.5.01.0302
RECLAMANTE KEILANE FIOROTTI POLTRONIERI

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILANE FIOROTTI POLTRONIERI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e65122

proferido nos autos.

Vistos, etc

Segundo o site https://www.gov.br/pt-br/temas/perguntas-frequentes

-carteira-de-trabalho-digital, “a partir de 24 de setembro de 2019, a

CTPS em meio físico não é mais necessária para a contratação na

grande maioria dos casos”.

Desta forma, a CTPS digital traz um cenário completo da vida

funcional do empregado, sendo documento indispensável para o

ingresso no Judiciário, já que a partir da data acima mencionada

passou a substituir a CTPS física.

Diante do exposto, determino que a parte autora traga em 5 dias

cópia integral de sua CTPS digital, sob pena de extinção.

Cumprido, inclua-se em pauta.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100318-66.2024.5.01.0302
RECLAMANTE FELIPE DE CASTRO ALMEIDA

ADVOGADO DIEGO RABELLO NEVES(OAB:
165249/RJ)

ADVOGADO MARIANA LEITE CALAZANS(OAB:
242015/RJ)

RECLAMADO F I DE OLIVEIRA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO JOSE OTAVIO BRANCO DA CUNHA
FILHO(OAB: 218731/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE CASTRO ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20c9219

proferido nos autos.

Venha aos autos petição de acordo devidamente firmada pelo Rte.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100414-81.2024.5.01.0302
RECLAMANTE MARCIA DE SOUZA BORGES

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE SOUZA BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43a766f

proferido nos autos.

Vistos, etc

Segundo o site https://www.gov.br/pt-br/temas/perguntas-frequentes

-carteira-de-trabalho-digital, “a partir de 24 de setembro de 2019, a

CTPS em meio físico não é mais necessária para a contratação na

grande maioria dos casos”.

Desta forma, a CTPS digital traz um cenário completo da vida
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funcional do empregado, sendo documento indispensável para o

ingresso no Judiciário, já que a partir da data acima mencionada

passou a substituir a CTPS física.

Diante do exposto, determino que a parte autora traga em 5 dias

cópia integral de sua CTPS digital, sob pena de extinção.

Cumprido, inclua-se em pauta.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100409-59.2024.5.01.0302
RECLAMANTE MARCIA LUCIA LOPES DE JESUS

ADVOGADO MARCELA VICTORIA CASO TORRES
DA SILVA(OAB: 205819/RJ)

RECLAMADO REI DO FRANGO DE SAO JOSE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LUCIA LOPES DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1201ef

proferido nos autos.

Vistos, etc

Segundo o site https://www.gov.br/pt-br/temas/perguntas-frequentes

-carteira-de-trabalho-digital, “a partir de 24 de setembro de 2019, a

CTPS em meio físico não é mais necessária para a contratação na

grande maioria dos casos”.

Desta forma, a CTPS digital traz um cenário completo da vida

funcional do empregado, sendo documento indispensável para o

ingresso no Judiciário, já que a partir da data acima mencionada

passou a substituir a CTPS física.

Diante do exposto, determino que a parte autora traga em 5 dias

cópia integral de sua CTPS digital, sob pena de extinção.

Cumprido, inclua-se em pauta.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100401-82.2024.5.01.0302
RECLAMANTE EDSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON TADEU VIEIRA
ALVES(OAB: 167671/RJ)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee7fd1

proferido nos autos.

Vistos, etc

Segundo o site https://www.gov.br/pt-br/temas/perguntas-frequentes

-carteira-de-trabalho-digital, “a partir de 24 de setembro de 2019, a

CTPS em meio físico não é mais necessária para a contratação na

grande maioria dos casos”.

Desta forma, a CTPS digital traz um cenário completo da vida

funcional do empregado, sendo documento indispensável para o

ingresso no Judiciário, já que a partir da data acima mencionada

passou a substituir a CTPS física.

Diante do exposto, determino que a parte autora traga em 5 dias

cópia integral de sua CTPS digital, sob pena de extinção.

Cumprido, inclua-se em pauta.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100407-89.2024.5.01.0302
RECLAMANTE JHONNATA DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL LUIZ DA ROCHA
MIRANDA(OAB: 220032/MG)

RECLAMADO BDG BOUTIQUE DE CARNES
ITAIPAVA LTDA

RECLAMADO CHURRASCADA ITASTEAK LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNATA DE OLIVEIRA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8067b4b

proferido nos autos.

Vistos, etc

Segundo o site https://www.gov.br/pt-br/temas/perguntas-frequentes

-carteira-de-trabalho-digital, “a partir de 24 de setembro de 2019, a

CTPS em meio físico não é mais necessária para a contratação na

grande maioria dos casos”.

Desta forma, a CTPS digital traz um cenário completo da vida

funcional do empregado, sendo documento indispensável para o

ingresso no Judiciário, já que a partir da data acima mencionada

passou a substituir a CTPS física.

Diante do exposto, determino que a parte autora traga em 5 dias

cópia integral de sua CTPS digital, sob pena de extinção.

Cumprido, inclua-se em pauta.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101873-65.2017.5.01.0302
RECLAMANTE SIDNEI CASTILHO DE FREITAS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS REIS(OAB:
94423/RJ)

RECLAMADO POUSADA MIRANTE DE ITAIPAVA
LTDA - ME
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ADVOGADO VOLNEI PAULINO NEVES(OAB:
170281/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LOPES ABRANTES

ADVOGADO Bianca Valente Moreira(OAB:
169020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI CASTILHO DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a37660e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO

M É R I T O  o  i n c i d e n t e  d e  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa executada, consoante o

disposto no art. 485, IV do CPC.

Intimem-se. Prazo 8 dias.

Após, aguarde-se a quitação das parcelas acordadas.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101873-65.2017.5.01.0302
RECLAMANTE SIDNEI CASTILHO DE FREITAS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS REIS(OAB:
94423/RJ)

RECLAMADO POUSADA MIRANTE DE ITAIPAVA
LTDA - ME

ADVOGADO VOLNEI PAULINO NEVES(OAB:
170281/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LOPES ABRANTES

ADVOGADO Bianca Valente Moreira(OAB:
169020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA MIRANTE DE ITAIPAVA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a37660e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO

M É R I T O  o  i n c i d e n t e  d e  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa executada, consoante o

disposto no art. 485, IV do CPC.

Intimem-se. Prazo 8 dias.

Após, aguarde-se a quitação das parcelas acordadas.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101873-65.2017.5.01.0302
RECLAMANTE SIDNEI CASTILHO DE FREITAS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS REIS(OAB:
94423/RJ)

RECLAMADO POUSADA MIRANTE DE ITAIPAVA
LTDA - ME

ADVOGADO VOLNEI PAULINO NEVES(OAB:
170281/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO LOPES ABRANTES

ADVOGADO Bianca Valente Moreira(OAB:
169020/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LOPES ABRANTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a37660e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO

M É R I T O  o  i n c i d e n t e  d e  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa executada, consoante o

disposto no art. 485, IV do CPC.

Intimem-se. Prazo 8 dias.

Após, aguarde-se a quitação das parcelas acordadas.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100706-71.2021.5.01.0302
RECLAMANTE MARCIO DIAS PAES

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

RECLAMADO ANDRITZ FABRICS AND ROLLS
INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

PERITO JOSE RICARDO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RICARDO DE ARAUJO

PERITO WELLINGTON PORTO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DIAS PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Petrópolis

RUA PLINIO LEITE, CENTRO, PETROPOLIS/RJ - CEP: 25620-200

tel: (24) 223751660 - e.mail: vt02.pet@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100706-71.2021.5.01.0302

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: MARCIO DIAS PAES

RECLAMADO: ANDRITZ FABRICS AND ROLLS INDUSTRIA E

COMERCIO S.A.

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: MARCIO DIAS PAES
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NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução será

realizada de forma PRESENCIAL no dia 22/05/2024 09:00 horas

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Petrópolis, sito

à Rua Professor Plínio Leite, ao lado do n. 44, Vila Macedo,

Centro( atrás do mercado MULTIMIX), sala de audiências do 2o.

andar, CEP 25620-200.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova, devendo os seus patronos informarem

às mesmas o dia, horário e o endereço da 2a VT/PETRÓPOLIS.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

EDUARDO JOSE NOEL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100706-71.2021.5.01.0302
RECLAMANTE MARCIO DIAS PAES

ADVOGADO ISIS CESARIO CABRAL(OAB:
149161/RJ)

RECLAMADO ANDRITZ FABRICS AND ROLLS
INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

ADVOGADO sidney david pildervasser(OAB:
38519/RJ)

ADVOGADO FABIO VIEIRA(OAB: 90925/RJ)

PERITO JOSE RICARDO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RICARDO DE ARAUJO

PERITO WELLINGTON PORTO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRITZ FABRICS AND ROLLS INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Petrópolis

RUA PLINIO LEITE, CENTRO, PETROPOLIS/RJ - CEP: 25620-200

tel: (24) 223751660 - e.mail: vt02.pet@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100706-71.2021.5.01.0302

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: MARCIO DIAS PAES

RECLAMADO: ANDRITZ FABRICS AND ROLLS INDUSTRIA E

COMERCIO S.A.

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: ANDRITZ FABRICS AND ROLLS

INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução será

realizada de forma PRESENCIAL no dia 22/05/2024 09:00 horas

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Petrópolis, sito

à Rua Professor Plínio Leite, ao lado do n. 44, Vila Macedo,

Centro( atrás do mercado MULTIMIX), sala de audiências do 2o.

andar, CEP 25620-200.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova, devendo os seus patronos informarem

às mesmas o dia, horário e o endereço da 2a VT/PETRÓPOLIS.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

EDUARDO JOSE NOEL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100824-81.2020.5.01.0302
RECLAMANTE ADRIANA REIS RAESK

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
62308/RS)

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MANOEL BERNARDO DO
NASCIMENTO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA REIS RAESK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Petrópolis

RUA PLINIO LEITE, CENTRO, PETROPOLIS/RJ - CEP: 25620-200

tel: (24) 223751660 - e.mail: vt02.pet@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100824-81.2020.5.01.0302

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ADRIANA REIS RAESK

RECLAMADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: ADRIANA REIS RAESK

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução será

realizada de forma PRESENCIAL no dia 23/05/2024 10:30horas

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Petrópolis, sito

à Rua Professor Plínio Leite, ao lado do n. 44, Vila Macedo,

Centro( atrás do mercado MULTIMIX), sala de audiências do 2o.

andar, CEP 25620-200.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova, devendo os seus patronos informarem

às mesmas o dia, horário e o endereço da 2a VT/PETRÓPOLIS.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

EDUARDO JOSE NOEL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100824-81.2020.5.01.0302
RECLAMANTE ADRIANA REIS RAESK

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
62308/RS)

ADVOGADO FILIPE SANTANA HAACK(OAB:
45939/RS)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO MANOEL BERNARDO DO
NASCIMENTO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Petrópolis

RUA PLINIO LEITE, CENTRO, PETROPOLIS/RJ - CEP: 25620-200

tel: (24) 223751660 - e.mail: vt02.pet@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100824-81.2020.5.01.0302

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ADRIANA REIS RAESK

RECLAMADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

DESTINATÁRIO/ENDEREÇO: BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A.

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

Ficam as partes cientes de que a audiência de instrução será

realizada de forma PRESENCIAL no dia 23/05/2024 10:30horas

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Petrópolis, sito

à Rua Professor Plínio Leite, ao lado do n. 44, Vila Macedo,

Centro( atrás do mercado MULTIMIX), sala de audiências do 2o.

andar, CEP 25620-200.

As partes deverão comparecer para prestar depoimentos pessoais

recíprocos, sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova, devendo os seus patronos informarem

às mesmas o dia, horário e o endereço da 2a VT/PETRÓPOLIS.

Para os advogados, as credenciais de acesso são as mesmas

utilizadas para acesso ao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces).

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9456
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

EDUARDO JOSE NOEL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100260-63.2024.5.01.0302
RECLAMANTE VINICIUS DE MOURA BARBOSA

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 67307/GO)

RECLAMADO INTERLUDIO PIZZARIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE MOURA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33b78ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TUDO CUMPRIDO, CABE A SECRETARIA:

A) REGISTRAR AS PARCELAS DO ACORDO;

B) AGUARDAR O PRAZO O CINCO DIAS APÓS O PRAZO DE

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, SENDO O SILÊNCIO

INTERPRETADO COMO QUITAÇÃO; DESNECESSÁRIA A

COMPROVAÇÃO DE QUALQUER PARCELA, EXCETO

ENCARGOS FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS E CUSTAS;

C) CUMPRIDO O ACORDO E PROCEDIDO OS REGISTROS NO

SISTEMA, ARQUIVE-SE O FEITO COM A DEVIDA BAIXA.

Intimem-se.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100260-63.2024.5.01.0302
RECLAMANTE VINICIUS DE MOURA BARBOSA

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 67307/GO)

RECLAMADO INTERLUDIO PIZZARIA LTDA

ADVOGADO OTAVIO JOSE SABBADINE DE
FREITAS E COUTO DA COSTA(OAB:
104838/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERLUDIO PIZZARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33b78ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TUDO CUMPRIDO, CABE A SECRETARIA:

A) REGISTRAR AS PARCELAS DO ACORDO;

B) AGUARDAR O PRAZO O CINCO DIAS APÓS O PRAZO DE

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, SENDO O SILÊNCIO

INTERPRETADO COMO QUITAÇÃO; DESNECESSÁRIA A

COMPROVAÇÃO DE QUALQUER PARCELA, EXCETO

ENCARGOS FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS E CUSTAS;

C) CUMPRIDO O ACORDO E PROCEDIDO OS REGISTROS NO

SISTEMA, ARQUIVE-SE O FEITO COM A DEVIDA BAIXA.

Intimem-se.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100689-64.2023.5.01.0302
RECLAMANTE MARIA ANGELICA DE JESUS

ADVOGADO GIOVANI AFONCIO DA SILVA(OAB:
211416/RJ)

RECLAMADO VANDA PORTES DE CARVALHO

ADVOGADO CAMILA ALVES DE AZEVEDO(OAB:
133442/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR DE ALMEIDA
MACEDO(OAB: 133496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA PORTES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58bc2fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TUDO CUMPRIDO, CABE A SECRETARIA:

A) REGISTRAR AS PARCELAS DO ACORDO;

B) AGUARDAR O PRAZO O CINCO DIAS APÓS O PRAZO DE

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, SENDO O SILÊNCIO

INTERPRETADO COMO QUITAÇÃO; DESNECESSÁRIA A

COMPROVAÇÃO DE QUALQUER PARCELA, EXCETO

ENCARGOS FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS E CUSTAS;

C) CUMPRIDO O ACORDO E PROCEDIDO OS REGISTROS NO

SISTEMA, ARQUIVE-SE O FEITO COM A DEVIDA BAIXA.

Intimem-se.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100689-64.2023.5.01.0302
RECLAMANTE MARIA ANGELICA DE JESUS

ADVOGADO GIOVANI AFONCIO DA SILVA(OAB:
211416/RJ)

RECLAMADO VANDA PORTES DE CARVALHO

ADVOGADO CAMILA ALVES DE AZEVEDO(OAB:
133442/RJ)

ADVOGADO CARLOS ARTUR DE ALMEIDA
MACEDO(OAB: 133496/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58bc2fd

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TUDO CUMPRIDO, CABE A SECRETARIA:

A) REGISTRAR AS PARCELAS DO ACORDO;

B) AGUARDAR O PRAZO O CINCO DIAS APÓS O PRAZO DE

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, SENDO O SILÊNCIO

INTERPRETADO COMO QUITAÇÃO; DESNECESSÁRIA A

COMPROVAÇÃO DE QUALQUER PARCELA, EXCETO

ENCARGOS FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS E CUSTAS;

C) CUMPRIDO O ACORDO E PROCEDIDO OS REGISTROS NO

SISTEMA, ARQUIVE-SE O FEITO COM A DEVIDA BAIXA.

Intimem-se.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101080-19.2023.5.01.0302
RECLAMANTE ANDERSON ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO TORONTO LTDA.

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO TORONTO LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b77f148

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101080-19.2023.5.01.0302
RECLAMANTE ANDERSON ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO VENILSON JACINTO
BELIGOLLI(OAB: 51537/RJ)

ADVOGADO RODRIGO TEIXEIRA
BELIGOLLI(OAB: 166759/RJ)

ADVOGADO LUANA SIESS DE ARAUJO(OAB:
206369/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FLORA
MARCELLO(OAB: 210884/RJ)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA MESCHICK DA
SILVA(OAB: 200870/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO TORONTO LTDA.

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANTONIO DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b77f148

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101281-11.2023.5.01.0302
RECLAMANTE JOAO VITOR FERREIRA DE

MARTINS

ADVOGADO DEBORA HANG PASSOS(OAB:
182127/RJ)

ADVOGADO CARLA CARREIRO DA
CONCEICAO(OAB: 197512/RJ)

ADVOGADO KIMARA MENEZES XIMENES(OAB:
196716/RJ)

RECLAMADO SOMBRERO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ADILSON TADEU VIEIRA
ALVES(OAB: 167671/RJ)

ADVOGADO PEDRO MIGUEL MARTINHO
NUNES(OAB: 172489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMBRERO RESTAURANTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abeb7c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TUDO CUMPRIDO, CABE A SECRETARIA:

A) REGISTRAR AS PARCELAS DO ACORDO;

B) AGUARDAR O PRAZO O CINCO DIAS APÓS O PRAZO DE

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, SENDO O SILÊNCIO

INTERPRETADO COMO QUITAÇÃO; DESNECESSÁRIA A

COMPROVAÇÃO DE QUALQUER PARCELA, EXCETO

ENCARGOS FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS E CUSTAS;

C) CUMPRIDO O ACORDO E PROCEDIDO OS REGISTROS NO

SISTEMA,ARQUIVE-SE O FEITO COM A DEVIDA BAIXA.

Intimem-se.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101281-11.2023.5.01.0302
RECLAMANTE JOAO VITOR FERREIRA DE

MARTINS

ADVOGADO DEBORA HANG PASSOS(OAB:
182127/RJ)

ADVOGADO CARLA CARREIRO DA
CONCEICAO(OAB: 197512/RJ)

ADVOGADO KIMARA MENEZES XIMENES(OAB:
196716/RJ)

RECLAMADO SOMBRERO RESTAURANTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ADILSON TADEU VIEIRA
ALVES(OAB: 167671/RJ)

ADVOGADO PEDRO MIGUEL MARTINHO
NUNES(OAB: 172489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR FERREIRA DE MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abeb7c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TUDO CUMPRIDO, CABE A SECRETARIA:

A) REGISTRAR AS PARCELAS DO ACORDO;

B) AGUARDAR O PRAZO O CINCO DIAS APÓS O PRAZO DE

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES, SENDO O SILÊNCIO

INTERPRETADO COMO QUITAÇÃO; DESNECESSÁRIA A

COMPROVAÇÃO DE QUALQUER PARCELA, EXCETO

ENCARGOS FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS E CUSTAS;

C) CUMPRIDO O ACORDO E PROCEDIDO OS REGISTROS NO

SISTEMA,ARQUIVE-SE O FEITO COM A DEVIDA BAIXA.

Intimem-se.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101245-66.2023.5.01.0302
RECLAMANTE BRUNO SILVA FREIRE

ADVOGADO BRUNO SILVA FREIRE(OAB:
222005/RJ)

RECLAMADO CLINICA PSIQUIATRICA POUSADA
DAS BROMELIAS LTDA

ADVOGADO INES LOPES DE ABREU MENDES
DE TOLEDO(OAB: 141798/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SILVA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNO SILVA FREIRE

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da realização de audiência INICIAL nos presentes autos.

A audiência será realizada por videoconferência (art. 15, §1º e art.

16, V, do Ato Conjunto CSJT/CGJT. Nº006 de 2020), na data de

Inicial por videoconferência - Sala "2A.VT/PET": 28/05/2024

08:30horas. 1-A petição inicial poderá ser consultada na internet

pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-

Determina-se a realização de audiência INICIAL virtual nos

presentes autos, a ser realizada através da plataforma de

videoconferência Zoom, instituída pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho por força do Ato Conjunto TST. CSJT GP N.

54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado no DEJT

30/12/2020, podendo ser acessada através do link:Entrar na reunião

Zoom https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.pet, ID da reunião: 498 823

4234; Senha de acesso: 123456.4 Para viabilização da audiência,

deve-se acessar o link acima indicado. A sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.. 5- O acesso em telefones, celulares e

tablets pode ser feito com a instalação do aplicativo. 6- Cada parte e

seus advogados poderão participar do ato em sua residência,

cientes de que a participação em audiência telepresencial exige que

as partes e demais participantes sigam a MESMA LITURGIA dos

atos processuais presenciais, inclusive quanto às vestimentas, local

adequado e seguro, em condições satisfatórias e com isolamento

acústico para manter a lisura da prova, nos termos do art. 7ºVI e art.

8º II, III do Provimento CR Nº02/2023. 7- Para os advogados,

ascredenciais de acessosão as mesmasutilizadas para

acessoao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces). 8-

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei. 09-Deverão ser observadas as

cominações para as partes previstas no art. 844 da CLT, sendo que

em relação ao réu a ausência de defesa implicará na aplicação da

revelia e efeitos da confissão. 09.1) Caso não haja a presença da

parte, nem de seu advogado será aplicado o arquivamento para a

parte autora, na forma do § 2º do art. 844 e a revelia com os efeitos

da confissão para o réu, conforme autorizado pelo § 5º do art. 844,

da CLT. 10- Cabe ao advogado efetivar, além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar.11-O(s) Réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS

se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 12-As testemunhas virão

na forma do art. 825 da CLT. 14-Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos
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excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

EDUARDO JOSE NOEL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0101245-66.2023.5.01.0302
RECLAMANTE BRUNO SILVA FREIRE

ADVOGADO BRUNO SILVA FREIRE(OAB:
222005/RJ)

RECLAMADO CLINICA PSIQUIATRICA POUSADA
DAS BROMELIAS LTDA

ADVOGADO INES LOPES DE ABREU MENDES
DE TOLEDO(OAB: 141798/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA PSIQUIATRICA POUSADA DAS BROMELIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLINICA PSIQUIATRICA POUSADA DAS

BROMELIAS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da realização de audiência INICIAL nos presentes autos.

A audiência será realizada por videoconferência (art. 15, §1º e art.

16, V, do Ato Conjunto CSJT/CGJT. Nº006 de 2020), na data de

Inicial por videoconferência - Sala "2A.VT/PET": 28/05/2024

08:30horas. 1-A petição inicial poderá ser consultada na internet

pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3-

Determina-se a realização de audiência INICIAL virtual nos

presentes autos, a ser realizada através da plataforma de

videoconferência Zoom, instituída pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho por força do Ato Conjunto TST. CSJT GP N.

54/2020, disponibilizado no dia 29/12/2020 e publicado no DEJT

30/12/2020, podendo ser acessada através do link:Entrar na reunião

Zoom https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt02.pet, ID da reunião: 498 823

4234; Senha de acesso: 123456.4 Para viabilização da audiência,

deve-se acessar o link acima indicado. A sala virtual deverá ser

acessada pelas partes, advogados por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet.. 5- O acesso em telefones, celulares e

tablets pode ser feito com a instalação do aplicativo. 6- Cada parte e

seus advogados poderão participar do ato em sua residência,

cientes de que a participação em audiência telepresencial exige que

as partes e demais participantes sigam a MESMA LITURGIA dos

atos processuais presenciais, inclusive quanto às vestimentas, local

adequado e seguro, em condições satisfatórias e com isolamento

acústico para manter a lisura da prova, nos termos do art. 7ºVI e art.

8º II, III do Provimento CR Nº02/2023. 7- Para os advogados,

ascredenciais de acessosão as mesmasutilizadas para

acessoao Escritório Digital do CNJ

(https://www.escritoriodigital.jus.br/escritoriodigital/login.faces). 8-

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei. 09-Deverão ser observadas as

cominações para as partes previstas no art. 844 da CLT, sendo que

em relação ao réu a ausência de defesa implicará na aplicação da

revelia e efeitos da confissão. 09.1) Caso não haja a presença da

parte, nem de seu advogado será aplicado o arquivamento para a

parte autora, na forma do § 2º do art. 844 e a revelia com os efeitos

da confissão para o réu, conforme autorizado pelo § 5º do art. 844,

da CLT. 10- Cabe ao advogado efetivar, além de seu

credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação

em cada processo em que pretenda atuar.11-O(s) Réu(s)

deverá(ão) apresentar os controles de frequência e recibos salariais

do período trabalhado, e comprovantes de recolhimento de FGTS

se houver pedido de diferenças a este título, na forma do art. 396 do

CPC e sob as penas do art. 400 do CPC. 12-As testemunhas virão

na forma do art. 825 da CLT. 14-Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora antes

do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ),

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

EDUARDO JOSE NOEL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000960-22.2010.5.01.0302
RECLAMANTE ELAINE GEHREN MOREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO SABRINA DE QUEIROZ ALVES(OAB:
125648/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULA BREZINSCKI TORRAO(OAB:
133891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ac0b0c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos da contadoria do Juízo, juntados ao feito no

ID 818cf1c e fixo os valores corrigidos e acrescidos de juros em R$

116.687,07, sendo:

R$93.987,12 de crédito líquido autoral;

R$22.654,46 de INSS (cota do empregado e do empregador), e

R$     45,49 de custas

1 - Os depósitos comprovados no feito importam em R$ 226.925,12,

pelos seus valores atualizados, conforme extratos de ID 6a410db, e

são suficientes à satisfação do crédito.

2 - Intime-se a parte autora para ciência da garantia do Juízo, por 5

dias, nos termos do artigo 884 da CLT, devendo informar a eventual

existência de conta bancária exclusivamente de sua titularidade ou

de seu patrono, com poderes específicos para o ato, a fim de que a

instituição financeira depositária, faça a transferência eletrônica,

caso seja de seu interesse.

3- Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, procedendo o

lançamento dos valores pagos no sistema.

4 - Expedido, intime-se o exequente a indicar pendências, em 5

dias.

5 - Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria à exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando conclusos para extinção da execução.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000960-22.2010.5.01.0302
RECLAMANTE ELAINE GEHREN MOREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO SABRINA DE QUEIROZ ALVES(OAB:
125648/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULA BREZINSCKI TORRAO(OAB:
133891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE GEHREN MOREIRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ac0b0c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos da contadoria do Juízo, juntados ao feito no

ID 818cf1c e fixo os valores corrigidos e acrescidos de juros em R$

116.687,07, sendo:

R$93.987,12 de crédito líquido autoral;

R$22.654,46 de INSS (cota do empregado e do empregador), e

R$     45,49 de custas

1 - Os depósitos comprovados no feito importam em R$ 226.925,12,

pelos seus valores atualizados, conforme extratos de ID 6a410db, e

são suficientes à satisfação do crédito.

2 - Intime-se a parte autora para ciência da garantia do Juízo, por 5

dias, nos termos do artigo 884 da CLT, devendo informar a eventual

existência de conta bancária exclusivamente de sua titularidade ou

de seu patrono, com poderes específicos para o ato, a fim de que a

instituição financeira depositária, faça a transferência eletrônica,

caso seja de seu interesse.

3- Decorrido o prazo in albis, expeça-se alvará, procedendo o

lançamento dos valores pagos no sistema.

4 - Expedido, intime-se o exequente a indicar pendências, em 5

dias.

5 - Decorrido o prazo supra, proceda a secretaria à exclusão da(s)

reclamada(s) do BNDT e certifique a inexistência de saldo nos

autos, voltando conclusos para extinção da execução.

PETROPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DE MATTOS COLARES

    Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE QUEIMADOS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100783-15.2022.5.01.0571
RECLAMANTE FERNANDA BISPO COELHO

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA ARAUJO
CORDEIRO(OAB: 200111/RJ)

RECLAMADO JOSE CIL GUIMARAES

ADVOGADO Angela Marisa da Silva(OAB:
88727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BISPO COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 331b968

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, afasto as preliminares supra; e,no mérito

propriamente dito, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidosna

ação em que move FERNANDA BISPO COELHOem face de

JOSE CIL GUIMARAES,na forma da fundamentação supra que

este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento de horas extras,com adicional de 50%, consideradas
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estas as excedentes à 8ª hora diária e/ou à 44ª hora semanal,

conforme jornada acima fixada, e reflexos em: RSR (de forma

simples, já que a OJ 394 da SDI-I do TST ainda permanece em

vigor, porquanto o IRR 10169-57.2013.5.05.0024 se encontra

pendente de julgamento pelo TST), aviso prévio, férias + 1/3, 13º,

FGTS+40%;

- pagamento de 60 minutos, a título de intervalo intrajornada,para

os sábados apenas, desde que efetivamente trabalhados, na

forma supra fixada, com natureza indenizatória (e, portanto, sem

reflexos) – na forma da Lei 13.467/17, que alterou a redação do art.

71, § 4º, da CLT –,com adicional de 50%;

- pagamento dos valores de vale-transporte, conforme narrado na

exordial;

- saldo de salário de 08 dias de agosto de 2022 – limite do pedido

-;

- aviso prévio proporcional e indenizado de 30 dias – limite do

pedido -;

- férias integrais, 2021/2022, pagas de forma simples, com

acréscimo de 1/3 - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao

art. 146, CLT);

-férias proporcionais, na fração 04/12, 2022/2023, com acréscimo

de 1/3; (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146,

CLT);

- depósitos de FGTS, a incidir sobre todo o período reconhecido;

- multa do art. 477, § 8º, da CLT (aplicação subsidiária com base no

art. 19 da LC nº 150/2015);

- multa do art. 467 da CLT (aplicação subsidiária com base no art.

19 da LC nº 150/2015), a incidir sobre aviso prévio, saldo de salário,

13º salário proporcional e férias proporcionais com 1/3 (parcelas de

natureza estritamente rescisória).

- indenização substitutiva do salário-família devido, com fulcro no

princípio da reparação integral, art. 944, CC/02 c/c art. 8º, CLT;

- indenização substitutiva do seguro-desemprego, na forma da

Súmula 389, II, TST.

Os depósitos do FGTS devem ser realizados na conta vinculada do

autor, nos termos do art. 26-A da Lei 8.036/90.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a reclamada proceder a anotação do vínculo de emprego

da parte autora, na função de “empregada doméstica”; com data

de admissão em 05/05/2021, com remuneração inicial de R$

1.200,00 e baixa (saída) em 13/09/2022, considerando a projeção

do aviso prévio – limite do pedido -.

Por fim, devidas as anotações na CTPS pela reclamada, no prazo

de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida

intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00

por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a

Secretaria da Vara proceder a anotação na CTPS, da reclamante,

consoante art. 39, § 1º, CLT.

GUIAS DE FGTS

Deverá, outrossim, a reclamada proceder a entrega de guias para

levantamento do FGTS, após a realização dos depósitos na conta

vinculada do autor, a ser realizada pela reclamada, no prazo de 10

(dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida intimação

para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00 por dia de

atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a Secretaria da

Vara proceder a expedição de alvará para levantamento do FGTS.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 30.000,00, no montante de R$ 600,00, pela reclamada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100783-15.2022.5.01.0571
RECLAMANTE FERNANDA BISPO COELHO

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA ARAUJO
CORDEIRO(OAB: 200111/RJ)

RECLAMADO JOSE CIL GUIMARAES

ADVOGADO Angela Marisa da Silva(OAB:
88727/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CIL GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9462
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 331b968

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, afasto as preliminares supra; e,no mérito

propriamente dito, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidosna

ação em que move FERNANDA BISPO COELHOem face de

JOSE CIL GUIMARAES,na forma da fundamentação supra que

este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento de horas extras,com adicional de 50%, consideradas

estas as excedentes à 8ª hora diária e/ou à 44ª hora semanal,

conforme jornada acima fixada, e reflexos em: RSR (de forma

simples, já que a OJ 394 da SDI-I do TST ainda permanece em

vigor, porquanto o IRR 10169-57.2013.5.05.0024 se encontra

pendente de julgamento pelo TST), aviso prévio, férias + 1/3, 13º,

FGTS+40%;

- pagamento de 60 minutos, a título de intervalo intrajornada,para

os sábados apenas, desde que efetivamente trabalhados, na

forma supra fixada, com natureza indenizatória (e, portanto, sem

reflexos) – na forma da Lei 13.467/17, que alterou a redação do art.

71, § 4º, da CLT –,com adicional de 50%;

- pagamento dos valores de vale-transporte, conforme narrado na

exordial;

- saldo de salário de 08 dias de agosto de 2022 – limite do pedido

-;

- aviso prévio proporcional e indenizado de 30 dias – limite do

pedido -;

- férias integrais, 2021/2022, pagas de forma simples, com

acréscimo de 1/3 - (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao

art. 146, CLT);

-férias proporcionais, na fração 04/12, 2022/2023, com acréscimo

de 1/3; (quanto à rubrica, reporto-me integralmente ao art. 146,

CLT);

- depósitos de FGTS, a incidir sobre todo o período reconhecido;

- multa do art. 477, § 8º, da CLT (aplicação subsidiária com base no

art. 19 da LC nº 150/2015);

- multa do art. 467 da CLT (aplicação subsidiária com base no art.

19 da LC nº 150/2015), a incidir sobre aviso prévio, saldo de salário,

13º salário proporcional e férias proporcionais com 1/3 (parcelas de

natureza estritamente rescisória).

- indenização substitutiva do salário-família devido, com fulcro no

princípio da reparação integral, art. 944, CC/02 c/c art. 8º, CLT;

- indenização substitutiva do seguro-desemprego, na forma da

Súmula 389, II, TST.

Os depósitos do FGTS devem ser realizados na conta vinculada do

autor, nos termos do art. 26-A da Lei 8.036/90.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a reclamada proceder a anotação do vínculo de emprego

da parte autora, na função de “empregada doméstica”; com data

de admissão em 05/05/2021, com remuneração inicial de R$

1.200,00 e baixa (saída) em 13/09/2022, considerando a projeção

do aviso prévio – limite do pedido -.

Por fim, devidas as anotações na CTPS pela reclamada, no prazo

de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida

intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00

por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a

Secretaria da Vara proceder a anotação na CTPS, da reclamante,

consoante art. 39, § 1º, CLT.

GUIAS DE FGTS

Deverá, outrossim, a reclamada proceder a entrega de guias para

levantamento do FGTS, após a realização dos depósitos na conta

vinculada do autor, a ser realizada pela reclamada, no prazo de 10

(dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo devida intimação

para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$ 100,00 por dia de

atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta, a Secretaria da

Vara proceder a expedição de alvará para levantamento do FGTS.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 30.000,00, no montante de R$ 600,00, pela reclamada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss
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    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100722-57.2022.5.01.0571
RECLAMANTE MAYCON PISCO DOS SANTOS

CLAUDINO

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUEIMADOS

RECLAMADO PROCEC-PROJETOS E
CONSTRUCOES EM ENGENHARIA
CIVIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GORAYEB DE
CASTRO(OAB: 119973/RJ)

ADVOGADO Tancredo Barauna Vespasiano(OAB:
177975/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCEC-PROJETOS E CONSTRUCOES EM ENGENHARIA
CIVIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 549a593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, afasto todas as preliminares supra; e,no mérito

propriamente dito, julgo IMPROCEDENTES os pedidosna ação em

que movepor MAYCON PISCO DOS SANTOS CLAUDINOem

face de MUNICIPIO DE QUEIMADOS; e, julgo PROCEDENTES

EM PARTEos pedidosna ação em que movepor MAYCON PISCO

DOS SANTOS CLAUDINOem face de PROCEC-PROJETOS E

CONSTRUCOES EM ENGENHARIA CIVIL LTDA.,na forma da

fundamentação supra que este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento de horas extras, com adicionais de 50%, consideradas

estas as excedentes à 8ª hora diária e/ou à 44ª hora semanal,

conforme jornada acima fixada, e reflexos em: RSR (de forma

simples, já que a OJ 394 da SDI-I do TST ainda permanece em

vigor, porquanto o IRR 10169-57.2013.5.05.0024 se encontra

pendente de julgamento pelo TST), aviso prévio, férias + 1/3, 13º e

FGTS+40%.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a 1ª reclamada proceder a retificação da anotação do

vínculo de emprego da parte autora; com data de admissão em

19/01/2022 – limite do pedido -.

Por fim, devidas as anotações na CTPS pela 1ª reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo

devida intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$

100,00 por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta,

a Secretaria da Vara proceder a anotação na CTPS, da reclamante,

consoante art. 39, § 1º, CLT.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 5.000,00, no montante de R$ 100,00, pela 1ª reclamada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100722-57.2022.5.01.0571
RECLAMANTE MAYCON PISCO DOS SANTOS

CLAUDINO

ADVOGADO ERICK GONCALVES RANGEL(OAB:
179419/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUEIMADOS

RECLAMADO PROCEC-PROJETOS E
CONSTRUCOES EM ENGENHARIA
CIVIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GORAYEB DE
CASTRO(OAB: 119973/RJ)

ADVOGADO Tancredo Barauna Vespasiano(OAB:
177975/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON PISCO DOS SANTOS CLAUDINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 549a593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, afasto todas as preliminares supra; e,no mérito

propriamente dito, julgo IMPROCEDENTES os pedidosna ação em

que movepor MAYCON PISCO DOS SANTOS CLAUDINOem

face de MUNICIPIO DE QUEIMADOS; e, julgo PROCEDENTES
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EM PARTEos pedidosna ação em que movepor MAYCON PISCO

DOS SANTOS CLAUDINOem face de PROCEC-PROJETOS E

CONSTRUCOES EM ENGENHARIA CIVIL LTDA.,na forma da

fundamentação supra que este dispositivo integra, condenando em:

- pagamento de horas extras, com adicionais de 50%, consideradas

estas as excedentes à 8ª hora diária e/ou à 44ª hora semanal,

conforme jornada acima fixada, e reflexos em: RSR (de forma

simples, já que a OJ 394 da SDI-I do TST ainda permanece em

vigor, porquanto o IRR 10169-57.2013.5.05.0024 se encontra

pendente de julgamento pelo TST), aviso prévio, férias + 1/3, 13º e

FGTS+40%.

OBRIGAÇAO DE FAZER

Deverá a 1ª reclamada proceder a retificação da anotação do

vínculo de emprego da parte autora; com data de admissão em

19/01/2022 – limite do pedido -.

Por fim, devidas as anotações na CTPS pela 1ª reclamada, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do trânsito em julgado, sendo

devida intimação para tanto, sob pena de aplicação de multa de R$

100,00 por dia de atraso, limitada a R$ 3.000,00, devendo, na falta,

a Secretaria da Vara proceder a anotação na CTPS, da reclamante,

consoante art. 39, § 1º, CLT.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatícios de sucumbência, na forma da

fundamentação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

As parcelas ilíquidas serão calculadas em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$ 5.000,00, no montante de R$ 100,00, pela 1ª reclamada.

Ficam cientes as partes de que os embargos de declaração não se

prestam a obtenção de reexame de questões já analisadas. O

julgador não está obrigado a responder todos os questionamentos

formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas, indicar a

fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia (artigo 93 da

CRFB). Verificada a ocorrência de Embargos meramente

protelatórios, será aplicada a "multa" de que trata o parágrafo único

do artigo 1026, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

rcss

    VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100470-20.2023.5.01.0571
RECLAMANTE TANIA MARIA DIOGO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15ec042

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por TANIA MARIA

DIOGO DA SILVA em face RENACOOP - RENASCER

COOPERATIVA DE TRABALHO e do MUNICIPIO DE

PARACAMBI, ATOrd 0100470-20.2023.5.01.0571 , julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pleito, na forma da decisão supra que

integra o dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios,

observados os parâmetros fixados na decisão e a suspensão. Não

autorizo a compensação de honorários advocatícios dos patronos

das rés com os créditos do reclamante obtidos na presente ação,

pois, no caso concreto, foi concedida gratuidade de justiça e os

créditos judiciais não são capazes de alterar a situação econômica

da parte autora (CRFB, 5º, LXXIV STF ADI 5.766).

Registro que levei em consideração todos os argumentos lançados

na petição inicial e contestação, na forma do art. 489, § 1º, do CPC,

sendo certo que os argumentos que não constam na decisão foram

considerados juridicamente irrelevantes ou incapazes de infirmar a

conclusão adotada.

Custas de R$1.200,00 calculadas sobre R$ 60.000,00, valor

arbitrado da condenação, ônus da cooperativa ré, sucumbente

(CLT, art.789, §1º). O Município é isento, na forma do art. 790-A, I,

CLT.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100470-20.2023.5.01.0571
RECLAMANTE TANIA MARIA DIOGO DA SILVA
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ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA DIOGO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15ec042

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por TANIA MARIA

DIOGO DA SILVA em face RENACOOP - RENASCER

COOPERATIVA DE TRABALHO e do MUNICIPIO DE

PARACAMBI, ATOrd 0100470-20.2023.5.01.0571 , julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pleito, na forma da decisão supra que

integra o dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios,

observados os parâmetros fixados na decisão e a suspensão. Não

autorizo a compensação de honorários advocatícios dos patronos

das rés com os créditos do reclamante obtidos na presente ação,

pois, no caso concreto, foi concedida gratuidade de justiça e os

créditos judiciais não são capazes de alterar a situação econômica

da parte autora (CRFB, 5º, LXXIV STF ADI 5.766).

Registro que levei em consideração todos os argumentos lançados

na petição inicial e contestação, na forma do art. 489, § 1º, do CPC,

sendo certo que os argumentos que não constam na decisão foram

considerados juridicamente irrelevantes ou incapazes de infirmar a

conclusão adotada.

Custas de R$1.200,00 calculadas sobre R$ 60.000,00, valor

arbitrado da condenação, ônus da cooperativa ré, sucumbente

(CLT, art.789, §1º). O Município é isento, na forma do art. 790-A, I,

CLT.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100421-76.2023.5.01.0571
RECLAMANTE TIAGO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b5b9d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por TIAGO

FONSECA DA SILVA em face RENACOOP - RENASCER

COOPERATIVA DE TRABALHO e do MUNICIPIO DE

PARACAMBI, ATOrd 0100421-76.2023.5.01.0571 , julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pleito, na forma da decisão supra que

integra o dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios,

observados os parâmetros fixados na decisão e a suspensão. Não

autorizo a compensação de honorários advocatícios dos patronos

das rés com os créditos do reclamante obtidos na presente ação,

pois, no caso concreto, foi concedida gratuidade de justiça e os

créditos judiciais não são capazes de alterar a situação econômica

da parte autora (CRFB, 5º, LXXIV STF ADI 5.766).

Registro que levei em consideração todos os argumentos lançados

na petição inicial e contestação, na forma do art. 489, § 1º, do CPC,

sendo certo que os argumentos que não constam na decisão foram

considerados juridicamente irrelevantes ou incapazes de infirmar a

conclusão adotada.

Custas de R$1.200,00 calculadas sobre R$ 60.000,00, valor

arbitrado da condenação, ônus da cooperativa ré, sucumbente

(CLT, art.789, §1º). O Município é isento, na forma do art. 790-A, I,

CLT.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100421-76.2023.5.01.0571
RECLAMANTE TIAGO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FONSECA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b5b9d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por TIAGO

FONSECA DA SILVA em face RENACOOP - RENASCER

COOPERATIVA DE TRABALHO e do MUNICIPIO DE

PARACAMBI, ATOrd 0100421-76.2023.5.01.0571 , julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pleito, na forma da decisão supra que

integra o dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios,

observados os parâmetros fixados na decisão e a suspensão. Não

autorizo a compensação de honorários advocatícios dos patronos

das rés com os créditos do reclamante obtidos na presente ação,

pois, no caso concreto, foi concedida gratuidade de justiça e os

créditos judiciais não são capazes de alterar a situação econômica

da parte autora (CRFB, 5º, LXXIV STF ADI 5.766).

Registro que levei em consideração todos os argumentos lançados

na petição inicial e contestação, na forma do art. 489, § 1º, do CPC,

sendo certo que os argumentos que não constam na decisão foram

considerados juridicamente irrelevantes ou incapazes de infirmar a

conclusão adotada.

Custas de R$1.200,00 calculadas sobre R$ 60.000,00, valor

arbitrado da condenação, ônus da cooperativa ré, sucumbente

(CLT, art.789, §1º). O Município é isento, na forma do art. 790-A, I,

CLT.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100422-61.2023.5.01.0571
RECLAMANTE MONIQUE REGINA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE REGINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d354cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100422-61.2023.5.01.0571
RECLAMANTE MONIQUE REGINA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d354cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100420-91.2023.5.01.0571
RECLAMANTE JULIANA KLEIN LAURINDO

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02de1d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por JULIANA

KLEIN LAURINDOem face RENACOOP -  RENASCER

COOPERATIVA DE TRABALHO e do MUNICIPIO DE

PARACAMBI, ATOrd 0100420-91.2023.5.01.0571  ,  julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pleito, na forma da decisão supra que

integra o dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios,

observados os parâmetros fixados na decisão e a suspensão. Não
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autorizo a compensação de honorários advocatícios dos patronos

das rés com os créditos do reclamante obtidos na presente ação,

pois, no caso concreto, foi concedida gratuidade de justiça e os

créditos judiciais não são capazes de alterar a situação econômica

da parte autora (CRFB, 5º, LXXIV STF ADI 5.766).

Registro que levei em consideração todos os argumentos lançados

na petição inicial e contestação, na forma do art. 489, § 1º, do CPC,

sendo certo que os argumentos que não constam na decisão foram

considerados juridicamente irrelevantes ou incapazes de infirmar a

conclusão adotada.

Custas de R$1.200,00 calculadas sobre R$ 60.000,00, valor

arbitrado da condenação, ônus da cooperativa ré, sucumbente

(CLT, art.789, §1º). O Município é isento, na forma do art. 790-A, I,

CLT.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100420-91.2023.5.01.0571
RECLAMANTE JULIANA KLEIN LAURINDO

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA KLEIN LAURINDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02de1d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por JULIANA

KLEIN LAURINDOem face RENACOOP -  RENASCER

COOPERATIVA DE TRABALHO e do MUNICIPIO DE

PARACAMBI, ATOrd 0100420-91.2023.5.01.0571  ,  julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pleito, na forma da decisão supra que

integra o dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios,

observados os parâmetros fixados na decisão e a suspensão. Não

autorizo a compensação de honorários advocatícios dos patronos

das rés com os créditos do reclamante obtidos na presente ação,

pois, no caso concreto, foi concedida gratuidade de justiça e os

créditos judiciais não são capazes de alterar a situação econômica

da parte autora (CRFB, 5º, LXXIV STF ADI 5.766).

Registro que levei em consideração todos os argumentos lançados

na petição inicial e contestação, na forma do art. 489, § 1º, do CPC,

sendo certo que os argumentos que não constam na decisão foram

considerados juridicamente irrelevantes ou incapazes de infirmar a

conclusão adotada.

Custas de R$1.200,00 calculadas sobre R$ 60.000,00, valor

arbitrado da condenação, ônus da cooperativa ré, sucumbente

(CLT, art.789, §1º). O Município é isento, na forma do art. 790-A, I,

CLT.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100423-46.2023.5.01.0571
RECLAMANTE NEIDE DE OLIVEIRA ASSIS VALIM

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE DE OLIVEIRA ASSIS VALIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99130dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por NEIDE DE

OLIVEIRA ASSIS VALIMem face RENACOOP - RENASCER

COOPERATIVA DE TRABALHO e do MUNICIPIO DE

PARACAMBI, ATOrd 0100423-46.2023.5.01.0571 ,  ju lgo

PROCEDENTE EM PARTE o pleito, na forma da decisão supra que

integra o dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios,

observados os parâmetros fixados na decisão e a suspensão. Não

autorizo a compensação de honorários advocatícios dos patronos

das rés com os créditos do reclamante obtidos na presente ação,

pois, no caso concreto, foi concedida gratuidade de justiça e os

créditos judiciais não são capazes de alterar a situação econômica

da parte autora (CRFB, 5º, LXXIV STF ADI 5.766).

Registro que levei em consideração todos os argumentos lançados
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na petição inicial e contestação, na forma do art. 489, § 1º, do CPC,

sendo certo que os argumentos que não constam na decisão foram

considerados juridicamente irrelevantes ou incapazes de infirmar a

conclusão adotada.

Custas de R$800,00 calculadas sobre R$ 40.000,00, valor arbitrado

da condenação, ônus da cooperativa ré, sucumbente (CLT, art.789,

§1º). O Município é isento, na forma do art. 790-A, I, CLT.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100423-46.2023.5.01.0571
RECLAMANTE NEIDE DE OLIVEIRA ASSIS VALIM

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99130dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por NEIDE DE

OLIVEIRA ASSIS VALIMem face RENACOOP - RENASCER

COOPERATIVA DE TRABALHO e do MUNICIPIO DE

PARACAMBI, ATOrd 0100423-46.2023.5.01.0571 ,  ju lgo

PROCEDENTE EM PARTE o pleito, na forma da decisão supra que

integra o dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios,

observados os parâmetros fixados na decisão e a suspensão. Não

autorizo a compensação de honorários advocatícios dos patronos

das rés com os créditos do reclamante obtidos na presente ação,

pois, no caso concreto, foi concedida gratuidade de justiça e os

créditos judiciais não são capazes de alterar a situação econômica

da parte autora (CRFB, 5º, LXXIV STF ADI 5.766).

Registro que levei em consideração todos os argumentos lançados

na petição inicial e contestação, na forma do art. 489, § 1º, do CPC,

sendo certo que os argumentos que não constam na decisão foram

considerados juridicamente irrelevantes ou incapazes de infirmar a

conclusão adotada.

Custas de R$800,00 calculadas sobre R$ 40.000,00, valor arbitrado

da condenação, ônus da cooperativa ré, sucumbente (CLT, art.789,

§1º). O Município é isento, na forma do art. 790-A, I, CLT.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100408-77.2023.5.01.0571
RECLAMANTE ELIELSON DE SOUZA BRAGA

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON DE SOUZA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a018cfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100408-77.2023.5.01.0571
RECLAMANTE ELIELSON DE SOUZA BRAGA

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a018cfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101237-58.2023.5.01.0571
RECLAMANTE LENI XAVIER VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)
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ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENI XAVIER VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c31fe9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101237-58.2023.5.01.0571
RECLAMANTE LENI XAVIER VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c31fe9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-05.2023.5.01.0571
RECLAMANTE MIQUEIAS SILVA DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16b82f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100471-05.2023.5.01.0571
RECLAMANTE MIQUEIAS SILVA DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIQUEIAS SILVA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16b82f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100469-35.2023.5.01.0571
RECLAMANTE CAROLINE GUEDES DA SILVA

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE GUEDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f40240a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100469-35.2023.5.01.0571
RECLAMANTE CAROLINE GUEDES DA SILVA

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f40240a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101229-81.2023.5.01.0571
RECLAMANTE LIDIANE DAIANA GUIM CORREA

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DAIANA GUIM CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b70cd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101229-81.2023.5.01.0571
RECLAMANTE LIDIANE DAIANA GUIM CORREA

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b70cd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101229-81.2023.5.01.0571
RECLAMANTE LIDIANE DAIANA GUIM CORREA

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DAIANA GUIM CORREA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dcef69

proferido nos autos.

Corrijo o erro material na conclusão da sentença, para que conste

ATOrd 0101229-81.2023.5.01.0571 , RECLAMANTE: LIDIANE

DAIANA GUIM CORREA.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101229-81.2023.5.01.0571
RECLAMANTE LIDIANE DAIANA GUIM CORREA

ADVOGADO IGOR FRANCO DE SOUZA ARAUJO
DIOGO(OAB: 229118/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
CASTAGNARI(OAB: 219115/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dcef69

proferido nos autos.

Corrijo o erro material na conclusão da sentença, para que conste

ATOrd 0101229-81.2023.5.01.0571 , RECLAMANTE: LIDIANE

DAIANA GUIM CORREA.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077100-48.2007.5.01.0223
RECLAMANTE CESAR LUIZ PROCOPIO

ADVOGADO nilton faria(OAB: 66549/RJ)

RECLAMADO SILVIA BOTELHO DE MAGALHAES

RECLAMADO ROSINHA LEONOR KURTZ DE
SOUSA GONCALVES

RECLAMADO I B PARTICIPACOES S A

RECLAMADO CLAUDIA KURTZ DE SOUSA
GONCALVES

RECLAMADO CROWN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

RECLAMADO ANA CHRISTINA URBAN
GONCALVES PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)
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RECLAMADO S A FABRICA DE TECIDOS MARIA
CANDIDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

RECLAMADO R Y A C IMOBILIARIA - EIRELI

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

RECLAMADO PEDRO PAULO B PEREIRA DE
SOUZA

RECLAMADO RITVA YARA CECILE ELISABETH
KANERVO URBAN GONCALVES

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

RECLAMADO BRUNO JOSE DE SOUSA
GONCALVES

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GONCALVES

RECLAMADO PRINTEX INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

RECLAMADO JOSE ANTONIO DE SOUSA
GONCALVES

RECLAMADO CROWN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MUENCHEN ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS - EPP

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

RECLAMADO MARIA LEONOR DE SOUZA
GONCALVES FEIBERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CHRISTINA URBAN GONCALVES PEREIRA DE SOUZA

  - CROWN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - MUENCHEN ADMINISTRACAO DE IMOVEIS - EPP

  - R Y A C IMOBILIARIA - EIRELI

  - RITVA YARA CECILE ELISABETH KANERVO URBAN
GONCALVES

  - S A FABRICA DE TECIDOS MARIA CANDIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29f69f

proferido nos autos.

Decisão

Conforme decisão do RE 1.387.795, Ministro Dias Toffoli, de

suspensão nacional relacionada ao Tema 1232 de Repercussão

Geral - “Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase

de execução trabalhista, de empresa integrante de grupo

econômico que não participou do processo de conhecimento”.

Lado outro, há possibilidade mediante instauração de incidente,

conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. Nesse

sentido:

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRABALHISTA. AGRAVO

INTERNO EM RECLAMAÇÃO. ALEGADA AFRONTA AO

TEMA1.232-RG. AUSÊNCIA DE ESTRITA ADERÊNCIA. 1. Agravo

interno em reclamação ajuizada em face de decisão da Justiça do

Trabalho que,em fase de cumprimento da sentença, acolheu

parcialmente incidente de desconsideração da personalidade

jurídica (IDPJ), para incluir a empresa ora agravante no polo

passivo da demanda. Alegação de afronta à suspensão nacional

determinada no âmbito do RE 1.387.795 (Rel. Min. Dias Toffoli),

paradigma do Tema1.232da repercussão geral. 2. Ausência da

necessária relação de aderência estrita entre o ato reclamado e o

paradigma apontado como violado.O contexto fático da execução

trabalhista em trâmite na origem não guarda semelhança com a

questão discutida no referido paradigma, no qual houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico sem

prévia instauração de IDPJ e sem possibilidade de defesa

àqueles que não figuraram no polo passivo na fase de

conhecimento.3. Agravo interno a que se nega provimento. (Rcl

61663 AgR, Relator(a): LUÍS ROBERTO BARROSO, Primeira

Turma, julgado em 02-10-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

s/n DIVULG 19-10-2023 PUBLIC 20-10-2023)

RECLAMAÇÃO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEMA 1232 DA REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA

DE ADERÊNCIA ESTRITA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 1.Como se extrai do acórdão reclamado,

a responsabilização das partes agravantes se deu após o

prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, situação diversa daquela tratada no

tema1 .232da  repercussão  gera l .  O  I nc iden te  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica é instituto regido pelos

arts. 134 a 137 do CPC e 10-A da CLT, dispositivos que não estão

no escopo do debate objeto do RE 1.387.795. 2. A ausência de

aderência estrita entre a matéria constante do ato impugnado e

aquela objeto do processo paradigma invocado torna inadmissível a

reclamação constitucional. 3. Agravo regimental, ao qual se nega

provimento.(Rcl 62259 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda

Turma, julgado em 06-02-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

s/n DIVULG 08-02-2024 PUBLIC 09-02-2024)

EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO.

TRABALHISTA. INSTAURAÇÃO NA ORIGEM DE INCIDENTE DE

D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A  P E R S O N A L I D A D E

JURÍDICA.ALEGADA CONTRARIEDADE À DETERMINAÇÃO DE

SUSPENSÃO NACIONAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.

1.387.795-RG, TEMA1.232: AUSÊNCIA DE IDENTIDADE

MATERIAL.  PRECEDENTES .  AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O

VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, SE UNÂNIME A VOTAÇÃO.

(Rcl 63365 AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma,

julgado em 12-12-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n

DIVULG 13-12-2023 PUBLIC 14-12-2023)

Conforme dispõe a Lei, (CPC, art 113, § 1º), o juiz poderá limitar o

litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de
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conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando

este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa

ou o cumprimento da sentença, caso dos autos.

Intime-se o autor para que indique apenas duas empresas

integrantes do alegado grupo econômico, com indicação de fatos

concretos que justifiquem tal conclusão, bem como aponte concreta

utilidade na inclusão dessas empresas, como indicação de

funcionamento e existência de patrimônio.

Em caso de atendimento, defiro a instauração do incidente, com

suspensão da execução. Determino a citação das empresas, no

endereço de cadastro da Receita Federal, para manifestação sobre

a alegação de grupo econômico, no prazo de 15 dias.

Excluam-se as demais empresas que não fazem parte do título

judicial (IDPJ ou por sentença na fase de conhecimento).

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077100-48.2007.5.01.0223
RECLAMANTE CESAR LUIZ PROCOPIO

ADVOGADO nilton faria(OAB: 66549/RJ)

RECLAMADO SILVIA BOTELHO DE MAGALHAES

RECLAMADO ROSINHA LEONOR KURTZ DE
SOUSA GONCALVES

RECLAMADO I B PARTICIPACOES S A

RECLAMADO CLAUDIA KURTZ DE SOUSA
GONCALVES

RECLAMADO CROWN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

RECLAMADO ANA CHRISTINA URBAN
GONCALVES PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

RECLAMADO S A FABRICA DE TECIDOS MARIA
CANDIDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

RECLAMADO R Y A C IMOBILIARIA - EIRELI

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

RECLAMADO PEDRO PAULO B PEREIRA DE
SOUZA

RECLAMADO RITVA YARA CECILE ELISABETH
KANERVO URBAN GONCALVES

ADVOGADO Caio Monteiro Porto(OAB: 102497/RJ)

RECLAMADO BRUNO JOSE DE SOUSA
GONCALVES

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GONCALVES

RECLAMADO PRINTEX INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

RECLAMADO JOSE ANTONIO DE SOUSA
GONCALVES

RECLAMADO CROWN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MUENCHEN ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS - EPP

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA NEVES
SOARES(OAB: 126438/RJ)

RECLAMADO MARIA LEONOR DE SOUZA
GONCALVES FEIBERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR LUIZ PROCOPIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29f69f

proferido nos autos.

Decisão

Conforme decisão do RE 1.387.795, Ministro Dias Toffoli, de

suspensão nacional relacionada ao Tema 1232 de Repercussão

Geral - “Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase

de execução trabalhista, de empresa integrante de grupo

econômico que não participou do processo de conhecimento”.

Lado outro, há possibilidade mediante instauração de incidente,

conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. Nesse

sentido:

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRABALHISTA. AGRAVO

INTERNO EM RECLAMAÇÃO. ALEGADA AFRONTA AO

TEMA1.232-RG. AUSÊNCIA DE ESTRITA ADERÊNCIA. 1. Agravo

interno em reclamação ajuizada em face de decisão da Justiça do

Trabalho que,em fase de cumprimento da sentença, acolheu

parcialmente incidente de desconsideração da personalidade

jurídica (IDPJ), para incluir a empresa ora agravante no polo

passivo da demanda. Alegação de afronta à suspensão nacional

determinada no âmbito do RE 1.387.795 (Rel. Min. Dias Toffoli),

paradigma do Tema1.232da repercussão geral. 2. Ausência da

necessária relação de aderência estrita entre o ato reclamado e o

paradigma apontado como violado.O contexto fático da execução

trabalhista em trâmite na origem não guarda semelhança com a

questão discutida no referido paradigma, no qual houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico sem

prévia instauração de IDPJ e sem possibilidade de defesa

àqueles que não figuraram no polo passivo na fase de

conhecimento.3. Agravo interno a que se nega provimento. (Rcl

61663 AgR, Relator(a): LUÍS ROBERTO BARROSO, Primeira

Turma, julgado em 02-10-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

s/n DIVULG 19-10-2023 PUBLIC 20-10-2023)

RECLAMAÇÃO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEMA 1232 DA REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA

DE ADERÊNCIA ESTRITA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 1.Como se extrai do acórdão reclamado,

a responsabilização das partes agravantes se deu após o

prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, situação diversa daquela tratada no
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t ema1 .232da  repercussão  gera l .  O  I nc iden te  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica é instituto regido pelos

arts. 134 a 137 do CPC e 10-A da CLT, dispositivos que não estão

no escopo do debate objeto do RE 1.387.795. 2. A ausência de

aderência estrita entre a matéria constante do ato impugnado e

aquela objeto do processo paradigma invocado torna inadmissível a

reclamação constitucional. 3. Agravo regimental, ao qual se nega

provimento.(Rcl 62259 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda

Turma, julgado em 06-02-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

s/n DIVULG 08-02-2024 PUBLIC 09-02-2024)

EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO.

TRABALHISTA. INSTAURAÇÃO NA ORIGEM DE INCIDENTE DE

D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A  P E R S O N A L I D A D E

JURÍDICA.ALEGADA CONTRARIEDADE À DETERMINAÇÃO DE

SUSPENSÃO NACIONAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.

1.387.795-RG, TEMA1.232: AUSÊNCIA DE IDENTIDADE

MATERIAL.  PRECEDENTES .  AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O

VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, SE UNÂNIME A VOTAÇÃO.

(Rcl 63365 AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma,

julgado em 12-12-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n

DIVULG 13-12-2023 PUBLIC 14-12-2023)

Conforme dispõe a Lei, (CPC, art 113, § 1º), o juiz poderá limitar o

litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de

conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando

este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa

ou o cumprimento da sentença, caso dos autos.

Intime-se o autor para que indique apenas duas empresas

integrantes do alegado grupo econômico, com indicação de fatos

concretos que justifiquem tal conclusão, bem como aponte concreta

utilidade na inclusão dessas empresas, como indicação de

funcionamento e existência de patrimônio.

Em caso de atendimento, defiro a instauração do incidente, com

suspensão da execução. Determino a citação das empresas, no

endereço de cadastro da Receita Federal, para manifestação sobre

a alegação de grupo econômico, no prazo de 15 dias.

Excluam-se as demais empresas que não fazem parte do título

judicial (IDPJ ou por sentença na fase de conhecimento).

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100507-13.2024.5.01.0571
RECLAMANTE MARIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO FLAVIO BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c487569

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do conteúdo do Ato 35 de 19.10.2022 da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, a 1a VT de Queimados retoma a adoção do

rito processual contido na CLT com audiências iniciais e de

instrução, no que couber. Assim, determino o seguinte:

1) Com relação ao Juízo 100% Digital (Resolução 345/20 CNJ),

já adotado pelo autor:

1.1 - As intimações continuarão a ser publicadas por D.O. (Artigo 6º,

§1° do Ato Conjunto 15/2021) ;

1.2 - Os atos processuais ( inclusive audiências) serão

exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores (art. 10, parág. 1o,

Resolução 345/20 CNJ);

1.3 - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100%

Digital” (art. 10, parág. 2º);

1.4 - Para partes, testemunhas ou advogados que tenham

dificuldade de acesso ou não disponham de meios tecnológicos

para participação em audiência por meio eletrônico, a estrutura da

Vara do Trabalho de Queimados ficará à disposição para auxiliar o

acesso do participante ao ato, sem necessidade de prévio aviso à

unidade;

1.5 - Mesmo com a adesão das partes ao Juízo 100% Digital,

eventuais dificuldades e problemas de conexão que ocorram na

realização das audiências serão analisados pelo juiz que presidir o

ato, de modo a garantir oportunidade para acesso pleno da

parte/advogado/testemunha;

1.6 – Fica designada audiência inicial na modalidade

telepresencialpara o dia 06/08/2024 09:05.Eventual discordância

do procedimento do Juízo 100% Digital se dará na forma da

Resolução 345/2020 CNJ.

2) Com relação à audiência inicial, deverá ser observado:

2.1 - O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão;

2.2 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta
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de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa;

2.3 - Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico;

2.4 - Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital;

2.5 - Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe, por meio do e-mail pjeapoio@trt1.jus.br;

2.6 - A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa;

2.7 - O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma;

2.8 - TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE;

2.9 - Não há necessidade de trazer testemunhas a esta audiência

inicial.

3) Com relação à notificação a ser enviada para a reclamada:

3.1 - Será realizada por via postal, salvo para os reclamados

habilitados no módulo Procuradoria, a qual será realizada via

sistema;

3.2 - Em caso de devolução da notificação postal, determino que

seja realizada a consulta à JUCERJA e ao INFOJUD, para obtenção

do endereço da(s) ré(s), bem como de seus sócios, prosseguindo-

se como disposto a seguir:

      3.2.1 - Tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

proceda-se à conversão do rito para ordinário;

       3.2.2 - Caso o endereço da(s) reclamada(s) esteja correto

ou seja diverso, deverá ser realizada a citação da reclamada em

seu endereço e na pessoa dos sócios, por mandado ou por Carta

Precatória, conforme o caso, e por edital, evitando-se qualquer

alegação de nulidade, por esgotados os meios processuais de sua

localização nos termos do artigo 841, §1, da CLT.

4) – Com relação à habilitação de advogados, bem como

requerimentos de publicação exclusivamente em nome de

determinado patrono:

4.1 - Ficam os patronos cientes que, por entendimento deste Juízo,

a Secretaria não habilitará os advogados, restando desde já

indeferidos futuros requerimentos;

4.2 - Os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente

via sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto,

devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos, conforme artigo 104 do CPC, sob as

penas da lei, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos patronos habilitados pelas partes, ficando esta

Vara do Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes

de inclusões equivocadas ou indevidas. Ressalte-se que o §2º

doartigo 5º da Resolução 185 de 24 de março de 2017 doCSJT

definiuos critérios de credenciamento dos advogados, inclusive

acerca de alterações cadastrais, inverbis:

Art. 5º O credenciamento dos advogados noPJedar-se-á pela

identificação do usuário por meio de seu certificado digital e

remessa do formulário eletrônico disponibilizado no portal de acesso

aoPJe, devidamente preenchido e assinado digitalmente.

(...)

§ 2º As alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos

próprios usuários, a qualquer momento, utilizando funcionalidade

específica doPJepara este fim, salvo as informações obtidas de

bancos de dados credenciados, como Receita Federal, Justiça

Eleitoral e Ordem dos Advogados do Brasil – OAB -, que deverão

ser atualizadas diretamente nas respectivas fontes.

5) Dados para acesso à sala de audiências:

Seguem abaixo orientações para diferentes acessos:

DADOS PARA AUDIÊNCIA PARA USO DA PLATAFORMA

ZOOM

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/83912346394?pwd=aWdBN3I3b2xxLzZXQWxtUUJuO

DUzQT09

ID da reunião: 839 1234 6394

Senha de acesso: 624575

Acesso àPLATAFORMA ZOOM:

a) CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativoZOOM MEETINGS,

inserindo o número da reunião e senha quando solicitado e

aguardar sua admissão na reunião.
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Será necessário o uso de microfone e câmera.

b )  DESKTOP OU NOTEBOOK:  acessa r  a t r avés  do

sitehttps://www.zoom.us/pt-pt/meetings.html , clicando no botão

“entrar” e inserindo o número da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão.

Será necessário o uso de microfone e câmera.

Não há necessidade de realizar cadastro na plataforma do CNJ.

Intimem-se.

JMA

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100968-87.2021.5.01.0571
RECLAMANTE LUCIO CORBOLAN

ADVOGADO RAFAEL SEIXAS ALVES(OAB:
222366/RJ)

ADVOGADO CELIO ALVES NETO(OAB:
181678/RJ)

RECLAMADO NIPPOFER COMERCIO DE
SUCATAS METALICAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR DO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO CORBOLAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c505e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência as partes do movimento processual e manifestação no

prazo de 5 dias.

Após, volte concluso.

intime-se.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100550-57.2018.5.01.0571
RECLAMANTE ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO PRATES(OAB:
150611/RJ)

RECLAMADO JOSE LUIS BAEZA GONZALEZ

RECLAMADO ANTONIO JOSE PEREIRA

RECLAMADO SEVERINO DO RAMOS PEREIRA

RECLAMADO GESTAO SERVICOS E VENDAS DE
CONCRETOS NACIONAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN - Posto Queimados

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38cae97

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para ciência de e manifestação no prazo de 5 dias.

Após, volte concluso.

Cumpra-se.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100435-94.2022.5.01.0571
RECLAMANTE JEFERSON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ELIZABETE SILVA DE PAULA(OAB:
143913/RJ)

RECLAMADO ND CONCESSOES E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECLAMADO COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb938d1

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 20/03/2024, ID nº e5a4334, sendo este tempestivo,

uma vez que a ciência da decisão se deu em 11/03/2024, e

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº 05f34e5. Sendo a parte autora

dispensada do recolhimento conforme sentença, ID nº adce9bd.

Certifico também que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela 1ª Ré em 21/03/2024, ID nº 7961672, sendo este tempestivo,

uma vez que a ciência da decisão se deu em 11/03/2024, e

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº ef2126a. Custas, ID b537873, e

depósito recursal (apólice), ID 0d238b7, corretamente recolhidos

pela parte ré.

DECISÃO PJe
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Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários da parte Reclamante e da 1ª reclamada.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Dê-se ciência à 2ª Reclamada da interposição do Recurso pelo 'º

Reclamado.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100921-79.2022.5.01.0571
RECLAMANTE MAURA LUIZA SABINO DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARIA ANGELE DA CRUZ(OAB:
94203/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUEIMADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b35bac

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Art. 22 do Provimento n.º 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo Município de Queimados, 2º Reclamado,

em 05/03/2024, ID n.º 2eac5fa, sendo este tempestivo, uma vez que

a ciência da decisão ocorreu em 08/03/2024, e apresentado por

parte legítima. Destaca-se que o Município é isento do depósito

recursal e custas, com base no Decreto-lei 779/1969 e art. 790-A da

CLT.

DECISÃO PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário da 2ª Reclamada.

Ao recorrido, AUTOR, para contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Dê-se ciência à 1ª Reclamada da interposição do Recurso pelo 2º

Reclamado.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100435-94.2022.5.01.0571

RECLAMANTE JEFERSON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ELIZABETE SILVA DE PAULA(OAB:
143913/RJ)

RECLAMADO ND CONCESSOES E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RECLAMADO COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

  - ND CONCESSOES E PARTICIPACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb938d1

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 20/03/2024, ID nº e5a4334, sendo este tempestivo,

uma vez que a ciência da decisão se deu em 11/03/2024, e

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº 05f34e5. Sendo a parte autora

dispensada do recolhimento conforme sentença, ID nº adce9bd.

Certifico também que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº

01/2014 da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pela 1ª Ré em 21/03/2024, ID nº 7961672, sendo este tempestivo,

uma vez que a ciência da decisão se deu em 11/03/2024, e

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº ef2126a. Custas, ID b537873, e

depósito recursal (apólice), ID 0d238b7, corretamente recolhidos

pela parte ré.

DECISÃO PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários da parte Reclamante e da 1ª reclamada.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Dê-se ciência à 2ª Reclamada da interposição do Recurso pelo 'º

Reclamado.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100921-79.2022.5.01.0571
RECLAMANTE MAURA LUIZA SABINO DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARIA ANGELE DA CRUZ(OAB:
94203/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUEIMADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURA LUIZA SABINO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b35bac

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Art. 22 do Provimento n.º 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo Município de Queimados, 2º Reclamado,

em 05/03/2024, ID n.º 2eac5fa, sendo este tempestivo, uma vez que

a ciência da decisão ocorreu em 08/03/2024, e apresentado por

parte legítima. Destaca-se que o Município é isento do depósito

recursal e custas, com base no Decreto-lei 779/1969 e art. 790-A da

CLT.

DECISÃO PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário da 2ª Reclamada.

Ao recorrido, AUTOR, para contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Dê-se ciência à 1ª Reclamada da interposição do Recurso pelo 2º

Reclamado.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101183-29.2022.5.01.0571
RECLAMANTE OSEAS NOGUEIRA RIBEIRO

ADVOGADO KARLA SIMONE OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 239942/RJ)

ADVOGADO DANIELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
222321/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUEIMADOS

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9b398d

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Art. 22 do Provimento n.º 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo Município de Queimados, 2º Reclamado,

em 07/03/2024, ID n.º cc149f3, sendo este tempestivo, uma vez que

a ciência da decisão ocorreu em 08/03/2024, e apresentado por

parte legítima. Destaca-se que o Município é isento do depósito

recursal e custas, com base no Decreto-lei 779/1969 e art. 790-A da

CLT.

DECISÃO PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário da 2ª Reclamada.

Ao recorrido, AUTOR, para contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Dê-se ciência à 1ª Reclamada da interposição do Recurso pelo 2º

Reclamado.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100281-08.2024.5.01.0571
RECLAMANTE ELIZANGELA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO carlos alberto feliciano dos
santos(OAB: 80046/RJ)

RECLAMADO VINIL GESTAO E FACILITIES LTDA

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA DE SOUZA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2932a9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do conteúdo do Ato 35 de 19.10.2022 da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, a 1a VT de Queimados retoma a adoção do

rito processual contido na CLT com audiências iniciais e de

instrução, no que couber. Assim, determino o seguinte:

1) Com relação ao Juízo 100% Digital (Resolução 345/20 CNJ),

já adotado pelo autor:

1.1 - As intimações continuarão a ser publicadas por D.O. (Artigo 6º,

§1° do Ato Conjunto 15/2021) ;

1.2 - Os atos processuais ( inclusive audiências) serão

exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores (art. 10, parág. 1o,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Resolução 345/20 CNJ);

1.3 - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100%

Digital” (art. 10, parág. 2º);

1.4 - Para partes, testemunhas ou advogados que tenham

dificuldade de acesso ou não disponham de meios tecnológicos

para participação em audiência por meio eletrônico, a estrutura da

Vara do Trabalho de Queimados ficará à disposição para auxiliar o

acesso do participante ao ato, sem necessidade de prévio aviso à

unidade;

1.5 - Mesmo com a adesão das partes ao Juízo 100% Digital,

eventuais dificuldades e problemas de conexão que ocorram na

realização das audiências serão analisados pelo juiz que presidir o

ato, de modo a garantir oportunidade para acesso pleno da

parte/advogado/testemunha;

1.6 – Fica designada audiência inicial na modalidade

telepresencialpara o dia 20/08/2024 08:45.Eventual discordância

do procedimento do Juízo 100% Digital se dará na forma da

Resolução 345/2020 CNJ.

2) Com relação à audiência inicial, deverá ser observado:

2.1 - O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão;

2.2 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa;

2.3 - Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico;

2.4 - Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital;

2.5 - Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe, por meio do e-mail pjeapoio@trt1.jus.br;

2.6 - A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa;

2.7 - O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma;

2.8 - TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE;

2.9 - Não há necessidade de trazer testemunhas a esta audiência

inicial.

3) Com relação à notificação a ser enviada para a reclamada:

3.1 - Será realizada por via postal, salvo para os reclamados

habilitados no módulo Procuradoria, a qual será realizada via

sistema;

3.2 - Em caso de devolução da notificação postal, determino que

seja realizada a consulta à JUCERJA e ao INFOJUD, para obtenção

do endereço da(s) ré(s), bem como de seus sócios, prosseguindo-

se como disposto a seguir:

      3.2.1 - Tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

proceda-se à conversão do rito para ordinário;

       3.2.2 - Caso o endereço da(s) reclamada(s) esteja correto

ou seja diverso, deverá ser realizada a citação da reclamada em

seu endereço e na pessoa dos sócios, por mandado ou por Carta

Precatória, conforme o caso, e por edital, evitando-se qualquer

alegação de nulidade, por esgotados os meios processuais de sua

localização nos termos do artigo 841, §1, da CLT.

4) – Com relação à habilitação de advogados, bem como

requerimentos de publicação exclusivamente em nome de

determinado patrono:

4.1 - Ficam os patronos cientes que, por entendimento deste Juízo,

a Secretaria não habilitará os advogados, restando desde já

indeferidos futuros requerimentos;

4.2 - Os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente

via sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto,

devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos, conforme artigo 104 do CPC, sob as

penas da lei, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos patronos habilitados pelas partes, ficando esta

Vara do Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes

de inclusões equivocadas ou indevidas. Ressalte-se que o §2º

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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doartigo 5º da Resolução 185 de 24 de março de 2017 doCSJT

definiuos critérios de credenciamento dos advogados, inclusive

acerca de alterações cadastrais, inverbis:

Art. 5º O credenciamento dos advogados noPJedar-se-á pela

identificação do usuário por meio de seu certificado digital e

remessa do formulário eletrônico disponibilizado no portal de acesso

aoPJe, devidamente preenchido e assinado digitalmente.

(...)

§ 2º As alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos

próprios usuários, a qualquer momento, utilizando funcionalidade

específica doPJepara este fim, salvo as informações obtidas de

bancos de dados credenciados, como Receita Federal, Justiça

Eleitoral e Ordem dos Advogados do Brasil – OAB -, que deverão

ser atualizadas diretamente nas respectivas fontes.

5) Dados para acesso à sala de audiências:

Seguem abaixo orientações para diferentes acessos:

DADOS PARA AUDIÊNCIA PARA USO DA PLATAFORMA

ZOOM

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/83912346394?pwd=aWdBN3I3b2xxLzZXQWxtUUJuO

DUzQT09

ID da reunião: 839 1234 6394

Senha de acesso: 624575

Acesso àPLATAFORMA ZOOM:

a) CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativoZOOM MEETINGS,

inserindo o número da reunião e senha quando solicitado e

aguardar sua admissão na reunião.

Será necessário o uso de microfone e câmera.

b )  DESKTOP OU NOTEBOOK:  acessa r  a t r avés  do

sitehttps://www.zoom.us/pt-pt/meetings.html , clicando no botão

“entrar” e inserindo o número da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão.

Será necessário o uso de microfone e câmera.

Não há necessidade de realizar cadastro na plataforma do CNJ.

Intimem-se.

ACO

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101183-29.2022.5.01.0571
RECLAMANTE OSEAS NOGUEIRA RIBEIRO

ADVOGADO KARLA SIMONE OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 239942/RJ)

ADVOGADO DANIELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
222321/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUEIMADOS

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEAS NOGUEIRA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9b398d

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Art. 22 do Provimento n.º 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo Município de Queimados, 2º Reclamado,

em 07/03/2024, ID n.º cc149f3, sendo este tempestivo, uma vez que

a ciência da decisão ocorreu em 08/03/2024, e apresentado por

parte legítima. Destaca-se que o Município é isento do depósito

recursal e custas, com base no Decreto-lei 779/1969 e art. 790-A da

CLT.

DECISÃO PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário da 2ª Reclamada.

Ao recorrido, AUTOR, para contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Dê-se ciência à 1ª Reclamada da interposição do Recurso pelo 2º

Reclamado.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0101744-19.2023.5.01.0571
REQUERENTE ADALTO ROCHA FERRAZ

ADVOGADO MICHELE DA SILVA CORREA(OAB:
220974/RJ)

ADVOGADO RAFAELA FERREIRA FLORES(OAB:
239602/RJ)

REQUERIDO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTO ROCHA FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b68559

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de Id e389dfb: aguarde-se o prazo para pagamento e a

tentativa de bloqueio via SISBAJUD. Caso esta consulta seja

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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negativa, expeça-se mandado de penhora em mãos de terceiro,

conforme requerido.

rag

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100534-64.2022.5.01.0571
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO LIMA MONTEIRO

ADVOGADO ADILSON FERNANDES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 161666/RJ)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO C D MACHADO DA SILVA
TELECOMUNICACOES E SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cb93ee

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1 - Exclua-se o 2º Reclamado do Polo Passivo.

2 - Deverá o autor comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho de

Queimados, portando a CTPS, nos dias de expediente normal

(segunda a sexta, das 09:00h às 16:00h) para que esta proceda a

assinatura, conforme sentença de Id e173f70. Intime-se.

Após:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100534-64.2022.5.01.0571
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO LIMA MONTEIRO

ADVOGADO ADILSON FERNANDES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 161666/RJ)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO Emerson Luiz Mazzini(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO C D MACHADO DA SILVA
TELECOMUNICACOES E SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO LIMA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cb93ee

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1 - Exclua-se o 2º Reclamado do Polo Passivo.

2 - Deverá o autor comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho de

Queimados, portando a CTPS, nos dias de expediente normal

(segunda a sexta, das 09:00h às 16:00h) para que esta proceda a

assinatura, conforme sentença de Id e173f70. Intime-se.

Após:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101904-88.2016.5.01.0571
RECLAMANTE VANESSA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA ARAUJO
CORDEIRO(OAB: 200111/RJ)

RECLAMADO B W R DE QUEIMADOS
CONFECCAO DE ROUPAS LTDA -
ME

ADVOGADO CECÍLIA ROSA GOMES(OAB:
87638/RJ)

RECLAMADO ROSIMAR RODRIGUES DIAS DE
JESUS

ADVOGADO Marcelo de Medeiros Reis(OAB:
80663/RJ)

RECLAMADO GABRIEL DE SOUZA DIAS

RECLAMADO HAVANA COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS - EIRELI

ADVOGADO CECÍLIA ROSA GOMES(OAB:
87638/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA RODRIGUES
DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DOS SANTOS SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9104c2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em virtude da ausência de resposta, reitere-se o e-mail de ID

639c891.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101904-88.2016.5.01.0571
RECLAMANTE VANESSA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA ARAUJO
CORDEIRO(OAB: 200111/RJ)

RECLAMADO B W R DE QUEIMADOS
CONFECCAO DE ROUPAS LTDA -
ME

ADVOGADO CECÍLIA ROSA GOMES(OAB:
87638/RJ)

RECLAMADO ROSIMAR RODRIGUES DIAS DE
JESUS

ADVOGADO Marcelo de Medeiros Reis(OAB:
80663/RJ)

RECLAMADO GABRIEL DE SOUZA DIAS

RECLAMADO HAVANA COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS - EIRELI

ADVOGADO CECÍLIA ROSA GOMES(OAB:
87638/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA RODRIGUES
DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - B W R DE QUEIMADOS CONFECCAO DE ROUPAS LTDA -
ME

  - HAVANA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS - EIRELI

  - ROSIMAR RODRIGUES DIAS DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9104c2

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Em virtude da ausência de resposta, reitere-se o e-mail de ID

639c891.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100786-67.2022.5.01.0571
RECLAMANTE NATALIA ALVES BARBOZA

ADVOGADO ELISANGELA CORREIA ALVES(OAB:
111450/RJ)

RECLAMADO RONILZO DA SILVA 00460248758

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA ALVES BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2455057

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Deverá o autor comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho de

Queimados, portando a CTPS, nos dias de expediente normal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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(segunda a sexta, das 09:00h às 16:00h) para que esta proceda a

assinatura, conforme sentença de Id 031c28a . Intime-se

Sem prejuízo:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100570-72.2023.5.01.0571
RECLAMANTE JOSIELEN MAXIMO DE ARAUJO

ADVOGADO DANIELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
222321/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb8c5ed

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista o resultado positivo do bloqueio, dê-se ciência ao

executado.

Intime-se a parte autora, desde já, para apresentar conta bancária

para transferência dos valores devidos, ciente de que o serviço está

sujeito à cobrança de tarifas.

Vencido o prazo de Embargos à Execução e vindo os dados

bancários,expeça-se o alvará devido. Em caso de ausência de

manifestação do beneficiário, expeça-se o alvará para saque físico

junto à agência devida.

LGF

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100254-59.2023.5.01.0571
RECLAMANTE MILLENA CRISTINA LOPES

FERNANDES

ADVOGADO NATHALIA DOS SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 246930/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2229b65

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo o dia 06/05/2024, às 11:00 horas, para que aspartes

compareçam à Secretaria da Vara do Trabalho de Queimados e a

reclamada proceda a retificação na CTPS do autor, conforme

sentença de Id 4d807ec. Intime-se.

Após:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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homologados.

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100680-71.2023.5.01.0571
RECLAMANTE SOLANGE DE CARVALHO PIRES

SOARES

ADVOGADO DANIELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
222321/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbdecb6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista o resultado positivo do bloqueio, dê-se ciência ao

executado.

Intime-se a parte autora, desde já, para apresentar conta bancária

para transferência dos valores devidos, ciente de que o serviço está

sujeito à cobrança de tarifas.

Vencido o prazo de Embargos à Execução e vindo os dados

bancários,expeça-se o alvará devido. Em caso de ausência de

manifestação do beneficiário, expeça-se o alvará para saque físico

junto à agência devida.

LGF

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100254-59.2023.5.01.0571
RECLAMANTE MILLENA CRISTINA LOPES

FERNANDES

ADVOGADO NATHALIA DOS SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 246930/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENA CRISTINA LOPES FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2229b65

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo o dia 06/05/2024, às 11:00 horas, para que aspartes

compareçam à Secretaria da Vara do Trabalho de Queimados e a

reclamada proceda a retificação na CTPS do autor, conforme

sentença de Id 4d807ec. Intime-se.

Após:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100570-72.2023.5.01.0571
RECLAMANTE JOSIELEN MAXIMO DE ARAUJO

ADVOGADO DANIELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
222321/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELEN MAXIMO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb8c5ed

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista o resultado positivo do bloqueio, dê-se ciência ao

executado.

Intime-se a parte autora, desde já, para apresentar conta bancária

para transferência dos valores devidos, ciente de que o serviço está

sujeito à cobrança de tarifas.

Vencido o prazo de Embargos à Execução e vindo os dados

bancários,expeça-se o alvará devido. Em caso de ausência de

manifestação do beneficiário, expeça-se o alvará para saque físico

junto à agência devida.

LGF

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100651-89.2021.5.01.0571
RECLAMANTE ANA CRISTINA CARVALHO AMARO

NUNES

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO QUEIMADOS FORMACAO
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA CARVALHO AMARO NUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791b61d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da ausência de resposta, reitere-se o e-mail de ID

15f5ed5.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100680-71.2023.5.01.0571
RECLAMANTE SOLANGE DE CARVALHO PIRES

SOARES

ADVOGADO DANIELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
222321/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DE CARVALHO PIRES SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbdecb6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Tendo em vista o resultado positivo do bloqueio, dê-se ciência ao

executado.

Intime-se a parte autora, desde já, para apresentar conta bancária

para transferência dos valores devidos, ciente de que o serviço está

sujeito à cobrança de tarifas.

Vencido o prazo de Embargos à Execução e vindo os dados

bancários,expeça-se o alvará devido. Em caso de ausência de

manifestação do beneficiário, expeça-se o alvará para saque físico

junto à agência devida.

LGF

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100651-89.2021.5.01.0571
RECLAMANTE ANA CRISTINA CARVALHO AMARO

NUNES

ADVOGADO Eva Tavares Alves Gurgel(OAB:
92404/RJ)

RECLAMADO QUEIMADOS FORMACAO
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEIMADOS FORMACAO PROFISSIONAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791b61d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da ausência de resposta, reitere-se o e-mail de ID

15f5ed5.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0194600-58.2009.5.01.0226
RECLAMANTE JOAO MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCA LEAO(OAB:
106168/RJ)

RECLAMADO S A FABRICA DE TECIDOS MARIA
CANDIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c0962

proferido nos autos.

DESPACHO

A penhora requerida nestes autos já havia sido requerida nos autos

de número 0018100-89.2008.5.01.0221 em 22/02/2024, tendo sido

deferida naqueles autos. Ressalte-se que foi determinado o

bloqueio dos valores, reservando-se o juízo a definir a destinação

dos valores posteriormente. Assim, indefiro o requerido.

Digitalizem-se as procurações e incluam-se os demais réus, bem

como o patrono das reclamadas. Após, oficie-se o Banco do Brasil

solicitando-se informações acerca dos valores vinculados a estes

autos, bem como qual VT estão vinculados os depósitos.

Com a juntada das informações, voltem os autos conclusos.

rag

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100983-85.2023.5.01.0571
RECLAMANTE LARA SILVA GONZALEZ

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 94325/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61d3a02

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Art. 22 do Provimento n.º 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo Município de Paracambi/SP, 2º

Reclamado, em 07/03/2024, ID n.º a3ae577, sendo este tempestivo,

uma vez que a ciência da decisão ocorreu em 08/03/2024, e

apresentado por parte legítima. Destaca-se que o Município é isento

do depósito recursal e custas, com base no Decreto-lei 779/1969 e

art. 790-A da CLT.

DECISÃO PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário da 2ª Reclamada.

Ao recorrido, AUTOR, para contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Dê-se ciência à 1ª Reclamada da interposição do Recurso pelo 2º

Reclamado.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100983-85.2023.5.01.0571
RECLAMANTE LARA SILVA GONZALEZ

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 94325/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA SILVA GONZALEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61d3a02

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Art. 22 do Provimento n.º 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo Município de Paracambi/SP, 2º

Reclamado, em 07/03/2024, ID n.º a3ae577, sendo este tempestivo,

uma vez que a ciência da decisão ocorreu em 08/03/2024, e

apresentado por parte legítima. Destaca-se que o Município é isento

do depósito recursal e custas, com base no Decreto-lei 779/1969 e

art. 790-A da CLT.

DECISÃO PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário da 2ª Reclamada.

Ao recorrido, AUTOR, para contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Dê-se ciência à 1ª Reclamada da interposição do Recurso pelo 2º

Reclamado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100411-03.2021.5.01.0571
RECLAMANTE BEATRIZ FRANCA OLIVEIRA

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

RECLAMADO AMANKALO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO ivone lacerda monteiro ramos(OAB:
108964/RJ)

RECLAMADO AMERICO DANTAS RODRIGUES

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO ivone lacerda monteiro ramos(OAB:
108964/RJ)

RECLAMADO BRUNO'S MODAS EM GERAL LTDA -
ME

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO ivone lacerda monteiro ramos(OAB:
108964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ FRANCA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49eb417

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1 Exclua-se o 3º Reclamado do Polo Passivo

2 Designo o dia 06/05/2024, às 10:30 horas, para que as partes

compareçam à Secretaria da Vara do Trabalho de Queimados e

a1ª reclamada proceda a baixa na CTPS do autor, entregue a guia

para levantamento do FGTS, sob pena de multa no importe de

R$1.000,00 (mil reais) e forneça a "Comunicação de Dispensa - CD,

para a obtenção do “Seguro - Desemprego, conforme sentença de

Id 28012b2. Intimem-se.

Após:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100411-03.2021.5.01.0571
RECLAMANTE BEATRIZ FRANCA OLIVEIRA

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

RECLAMADO AMANKALO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO ivone lacerda monteiro ramos(OAB:
108964/RJ)

RECLAMADO AMERICO DANTAS RODRIGUES

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO ivone lacerda monteiro ramos(OAB:
108964/RJ)

RECLAMADO BRUNO'S MODAS EM GERAL LTDA -
ME

ADVOGADO DOUGLAS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 151216/RJ)

ADVOGADO ivone lacerda monteiro ramos(OAB:
108964/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANKALO CONFECCOES LTDA

  - AMERICO DANTAS RODRIGUES

  - BRUNO'S MODAS EM GERAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49eb417

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1 Exclua-se o 3º Reclamado do Polo Passivo

2 Designo o dia 06/05/2024, às 10:30 horas, para que as partes

compareçam à Secretaria da Vara do Trabalho de Queimados e

a1ª reclamada proceda a baixa na CTPS do autor, entregue a guia

para levantamento do FGTS, sob pena de multa no importe de

R$1.000,00 (mil reais) e forneça a "Comunicação de Dispensa - CD,

para a obtenção do “Seguro - Desemprego, conforme sentença de

Id 28012b2. Intimem-se.

Após:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100506-28.2024.5.01.0571
EXEQUENTE LUIZ PAULO ESPINDOLA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DE
MERITI

EXECUTADO MARIA SELINA NEVES FERREIRA
DA CRUZ - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO ESPINDOLA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aabec5

proferido nos autos.

DESPACHO

       Ante o teor do art. 321, parágrafo único do CPC e § 3º do

art. 840 da CLT, intime-se o autor para apresentar emenda para

adequação ao § 1º do art. 840 da CLT, em 15 dias, apresentando

documento de identidade do autor LUIZ PAULO ESPINDOLA DA

SILVA, tendo em vista que inexistente, sob pena de extinção.

         Vindo, voltem-me os autos conclusos para apreciação.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100253-74.2023.5.01.0571
RECLAMANTE ELENICE ALVES CLEMENTE

ADVOGADO SUELLEN BARBOZA PIRES(OAB:
203525/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUEIMADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7cacd3

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Art. 22 do Provimento n.º 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo Município de Queimados, 2º Reclamado,

em 07/03/2024, ID n.º a3ae577, sendo este tempestivo, uma vez

que a ciência da decisão ocorreu em 08/03/2024, e apresentado por

parte legítima. Destaca-se que o Município é isento do depósito

recursal e custas, com base no Decreto-lei 779/1969 e art. 790-A da

CLT.

DECISÃO PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recurso Ordinário da 2ª Reclamada.

Ao recorrido, AUTOR, para contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Dê-se ciência à 1ª Reclamada da interposição do Recurso pelo 2º

Reclamado.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100253-74.2023.5.01.0571
RECLAMANTE ELENICE ALVES CLEMENTE

ADVOGADO SUELLEN BARBOZA PIRES(OAB:
203525/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL SE LIGA

ADVOGADO FABIANO PEREIRA DOS REIS(OAB:
141551/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUEIMADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE ALVES CLEMENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7cacd3

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao Art. 22 do Provimento n.º 01/2014

da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

foram verificados os pressupostos de admissibilidade do Recurso

Ordinário interposto pelo Município de Queimados, 2º Reclamado,

em 07/03/2024, ID n.º a3ae577, sendo este tempestivo, uma vez

que a ciência da decisão ocorreu em 08/03/2024, e apresentado por

parte legítima. Destaca-se que o Município é isento do depósito

recursal e custas, com base no Decreto-lei 779/1969 e art. 790-A da

CLT.

DECISÃO PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário da 2ª Reclamada.

Ao recorrido, AUTOR, para contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Dê-se ciência à 1ª Reclamada da interposição do Recurso pelo 2º

Reclamado.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101063-83.2022.5.01.0571
RECLAMANTE LUIZ GONZAGA DE SOUSA FILHO

ADVOGADO VANESSA MARTINS DE PAULA
SILVA FREITAS(OAB: 182767/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUEIMADOS

RECLAMADO FORCA AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA DE SOUSA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9666db7

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 07/03/2024, ID nº 50a1458, sendo este tempestivo,

uma vez que a ciência da decisão se deu em 27/02/2024, e

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº90acf3f. Sendo a parte autora

dispensada do recolhimento conforme sentença, ID nº 4c789c3.

DECISÃO PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário da parte Reclamante.

Ao(s) recorrido(s), Réu(s), para contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101063-83.2022.5.01.0571
RECLAMANTE LUIZ GONZAGA DE SOUSA FILHO

ADVOGADO VANESSA MARTINS DE PAULA
SILVA FREITAS(OAB: 182767/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE QUEIMADOS

RECLAMADO FORCA AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466/RJ)

PERITO RONILSON ANDRADE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCA AMBIENTAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9666db7

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Certifico que, em cumprimento ao art. 22 do Provimento nº 01/2014

da Corregedoria do TRT da 1ª Região, foram verificados os

pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário interposto

pelo Autor em 07/03/2024, ID nº 50a1458, sendo este tempestivo,

uma vez que a ciência da decisão se deu em 27/02/2024, e

apresentado por parte legítima, com a devida representação nos

autos, conforme procuração ID nº90acf3f. Sendo a parte autora

dispensada do recolhimento conforme sentença, ID nº 4c789c3.

DECISÃO PJe

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário da parte Reclamante.

Ao(s) recorrido(s), Réu(s), para contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao

E. TRT.

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100201-78.2023.5.01.0571
RECLAMANTE MARIANA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELA MARIA TORRES DA SILVA
PEREIRA(OAB: 247789/RJ)

ADVOGADO MIDIA MARTINS DA SILVA(OAB:
234956/RJ)

RECLAMADO HUGO BRITO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99488f0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Deverá a autora comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho de

Queimados, portando a CTPS, nos dias de expediente normal

(segunda à sexta, das 09:00h às 16:00h), para que esta proceda a

assinatura, conforme sentença de Id 0510e97. Intime-se.

Sem prejuízo:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

– No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100297-93.2023.5.01.0571
RECLAMANTE VANESSA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELA MARIA TORRES DA SILVA
PEREIRA(OAB: 247789/RJ)

ADVOGADO MIDIA MARTINS DA SILVA(OAB:
234956/RJ)

RECLAMADO HUGO BRITO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA FERREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7694e1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Deverá a autora comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho de

Queimados, portando a CTPS, nos dias de expediente normal

(segunda à sexta, das 09:00h às 16:00h), para que esta proceda a

assinatura, conforme sentença de Id 3e8fd3d. Intime-se.

Sem prejuízo:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

– No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100728-64.2022.5.01.0571
RECLAMANTE JANAINA COELHO NASCIMENTO

ADVOGADO VANESSA MARTINS DE PAULA
SILVA FREITAS(OAB: 182767/RJ)

RECLAMADO I9 ODONTO LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA FELICIO(OAB:
228007/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I9 ODONTO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa6bd8e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo o dia 07/05/2024, às 10:30 horas, para que aspartes

compareçam à Secretaria da Vara do Trabalho de Queimados e a

reclamada proceda a anotação na CTPS do autor, conforme

sentença de Id b673f3d. Intimem-se.

Após:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100728-64.2022.5.01.0571
RECLAMANTE JANAINA COELHO NASCIMENTO

ADVOGADO VANESSA MARTINS DE PAULA
SILVA FREITAS(OAB: 182767/RJ)

RECLAMADO I9 ODONTO LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA FELICIO(OAB:
228007/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA COELHO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa6bd8e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo o dia 07/05/2024, às 10:30 horas, para que aspartes

compareçam à Secretaria da Vara do Trabalho de Queimados e a

reclamada proceda a anotação na CTPS do autor, conforme

sentença de Id b673f3d. Intimem-se.

Após:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100448-93.2022.5.01.0571
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE CARVALHO BRAZ

ADVOGADO NAIRA VERÍSSIMO DA SILVEIRA
GOMES(OAB: 173297/RJ)

RECLAMADO PROCOMET SISTEMAS METALICOS
EIRELI

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCOMET SISTEMAS METALICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02e55a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1 - Designo o dia 07/05/2024, às 10:00 horas, as partes

compareçam à Secretaria da Vara do Trabalho de Queimados e a

reclamada proceda a anotação na CTPS do autor, conforme

sentença de Id 221cbfc. Intimem-se.

2 - Determino a expedição de ofício ao MPT; à Delegacia Regional

do Trabalho; ao INSS; e à CEF, como órgão gestor do FGTS,

enviando cópia da sentença de Id 221cbfc, para as providências

que entenderem cabíveis.

3 - À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

– Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-se

as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de oito

dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos não

sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à conclusão

para homologação.

- Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte contrária

deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito dias.

Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com a

impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

– No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

- Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

– Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto aos

dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100774-19.2023.5.01.0571
RECLAMANTE HELOIZA SANTOS FIRMINO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANE CHAGAS DA SILVA(OAB:
187011/RJ)

RECLAMADO MARCELO RODRIGUES DOS
SANTOS 10023519797

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOIZA SANTOS FIRMINO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2b483

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo o dia 07/05/2024, às 11:00 horas, para que aspartes

compareçam à Secretaria da Vara do Trabalho de Queimados e o

reclamado proceda a anotação na CTPS do autora e entregue a

Guia para recolhimento do FGTS, conforme sentença de Id

836cdcd. Intimem-se.

Após:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100310-29.2022.5.01.0571
RECLAMANTE RENATO RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219468/RJ)

ADVOGADO EDINIO FILIPE CLEMENTE
MALAQUIAS(OAB: 234665/RJ)

ADVOGADO MARVIN MENDES DE MORAES(OAB:
218993/RJ)

RECLAMADO DROGARIA ATIVA DA VILA PAULINE
LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO PROVADELLI
DUARTE(OAB: 161621/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ATIVA DA VILA PAULINE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 779f3ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que se manifeste sobre a alegação de

descumprimento de acordo, no prazo de cinco dias. Transcorrido o

prazo sem manifestação, inicie-se a execução perante o PJe e ao

SISBAJUD.

RAG

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100448-93.2022.5.01.0571
RECLAMANTE JORGE LUIZ DE CARVALHO BRAZ

ADVOGADO NAIRA VERÍSSIMO DA SILVEIRA
GOMES(OAB: 173297/RJ)

RECLAMADO PROCOMET SISTEMAS METALICOS
EIRELI

ADVOGADO GILSON VICENTE MORAES(OAB:
66656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DE CARVALHO BRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02e55a6

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

1 - Designo o dia 07/05/2024, às 10:00 horas, as partes

compareçam à Secretaria da Vara do Trabalho de Queimados e a

reclamada proceda a anotação na CTPS do autor, conforme

sentença de Id 221cbfc. Intimem-se.

2 - Determino a expedição de ofício ao MPT; à Delegacia Regional

do Trabalho; ao INSS; e à CEF, como órgão gestor do FGTS,

enviando cópia da sentença de Id 221cbfc, para as providências

que entenderem cabíveis.

3 - À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

– Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de oito

dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos não

sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à conclusão

para homologação.

- Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte contrária

deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito dias.

Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com a

impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

– No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

- Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

– Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto aos

dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100774-19.2023.5.01.0571
RECLAMANTE HELOIZA SANTOS FIRMINO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANE CHAGAS DA SILVA(OAB:
187011/RJ)

RECLAMADO MARCELO RODRIGUES DOS
SANTOS 10023519797

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO LOPES
SOARES(OAB: 157418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 10023519797

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2b483

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Designo o dia 07/05/2024, às 11:00 horas, para que aspartes

compareçam à Secretaria da Vara do Trabalho de Queimados e o

reclamado proceda a anotação na CTPS do autora e entregue a

Guia para recolhimento do FGTS, conforme sentença de Id

836cdcd. Intimem-se.

Após:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 27 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101014-42.2022.5.01.0571
RECLAMANTE DANIEL BATISTA DE ORNELAS

ADVOGADO MILENA MUNIZ ALVES(OAB:
226987/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO CONQUISTA SERVICO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 222b4d7
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, não acolho os embargos de declaração da parte

autora, conforme decisão supra.

Intimem-se as partes

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101014-42.2022.5.01.0571
RECLAMANTE DANIEL BATISTA DE ORNELAS

ADVOGADO MILENA MUNIZ ALVES(OAB:
226987/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO CONQUISTA SERVICO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BATISTA DE ORNELAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 222b4d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, não acolho os embargos de declaração da parte

autora, conforme decisão supra.

Intimem-se as partes

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101014-42.2022.5.01.0571
RECLAMANTE DANIEL BATISTA DE ORNELAS

ADVOGADO MILENA MUNIZ ALVES(OAB:
226987/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO CONQUISTA SERVICO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONQUISTA SERVICO E TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 222b4d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, não acolho os embargos de declaração da parte

autora, conforme decisão supra.

Intimem-se as partes

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101017-94.2022.5.01.0571
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTOS

RIPARDO DA SILVA

ADVOGADO MILENA MUNIZ ALVES(OAB:
226987/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO CONQUISTA SERVICO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONQUISTA SERVICO E TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a2a34b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, não acolho os embargos de declaração da parte

autora, conforme decisão supra.

Intimem-se as partes

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101017-94.2022.5.01.0571
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTOS

RIPARDO DA SILVA

ADVOGADO MILENA MUNIZ ALVES(OAB:
226987/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO CONQUISTA SERVICO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a2a34b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, não acolho os embargos de declaração da parte

autora, conforme decisão supra.

Intimem-se as partes

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0101017-94.2022.5.01.0571
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTOS

RIPARDO DA SILVA

ADVOGADO MILENA MUNIZ ALVES(OAB:
226987/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

RECLAMADO CONQUISTA SERVICO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SANTOS RIPARDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a2a34b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, não acolho os embargos de declaração da parte

autora, conforme decisão supra.

Intimem-se as partes

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101042-10.2022.5.01.0571
RECLAMANTE ISRAEL SOBREIRO DE SOUZA

BATISTA

ADVOGADO MILENA MUNIZ ALVES(OAB:
226987/RJ)

RECLAMADO CONQUISTA SERVICO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL SOBREIRO DE SOUZA BATISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ccabdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, acolho em parte os embargos de declaração da parte

autora, conforme decisão supra.

Intimem-se as partes

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101042-10.2022.5.01.0571
RECLAMANTE ISRAEL SOBREIRO DE SOUZA

BATISTA

ADVOGADO MILENA MUNIZ ALVES(OAB:
226987/RJ)

RECLAMADO CONQUISTA SERVICO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONQUISTA SERVICO E TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ccabdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, acolho em parte os embargos de declaração da parte

autora, conforme decisão supra.

Intimem-se as partes

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101042-10.2022.5.01.0571
RECLAMANTE ISRAEL SOBREIRO DE SOUZA

BATISTA

ADVOGADO MILENA MUNIZ ALVES(OAB:
226987/RJ)

RECLAMADO CONQUISTA SERVICO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LARICE LOPES PINTO(OAB:
216043/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ccabdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, acolho em parte os embargos de declaração da parte

autora, conforme decisão supra.

Intimem-se as partes

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101551-04.2023.5.01.0571
RECLAMANTE GLAUCIA DOMINGOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAMIR PEREIRA DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 146513/RJ)

RECLAMADO ECO-PAK INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA
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ADVOGADO GISELE DE AGUIAR NUNES DA
SILVA(OAB: 151835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO-PAK INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c08b5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Julgo extinta a execução com fundamento no art. 924, II, do CPC.

Dê-se ciência às partes da extinção da execução.

Deixo de dar vista à União Federal, tendo em vista a Portaria

582/2013 do MF.

Exclua-se a Reclamada do BNDT e no SERASAJUD, se for o caso.

Certifique-se a inexistência de valores vinculados a estes autos.

Tudo feito, ao arquivo definitivamente.

RAG

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101551-04.2023.5.01.0571
RECLAMANTE GLAUCIA DOMINGOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAMIR PEREIRA DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 146513/RJ)

RECLAMADO ECO-PAK INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO GISELE DE AGUIAR NUNES DA
SILVA(OAB: 151835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA DOMINGOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c08b5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Julgo extinta a execução com fundamento no art. 924, II, do CPC.

Dê-se ciência às partes da extinção da execução.

Deixo de dar vista à União Federal, tendo em vista a Portaria

582/2013 do MF.

Exclua-se a Reclamada do BNDT e no SERASAJUD, se for o caso.

Certifique-se a inexistência de valores vinculados a estes autos.

Tudo feito, ao arquivo definitivamente.

RAG

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100009-14.2024.5.01.0571
RECLAMANTE VICTOR RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO JOAO PEREIRA DA SILVA(OAB:
88814/RJ)

RECLAMADO MAXI - BOX COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GISELE DE AGUIAR NUNES DA
SILVA(OAB: 151835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR RIBEIRO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e46363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Julgo extinta a execução com fundamento no art. 924, II, do CPC.

Dê-se ciência às partes da extinção da execução.

Deixo de dar vista à União Federal, tendo em vista a Portaria

582/2013 do MF.

Exclua-se a Reclamada do BNDT e no SERASAJUD, se for o caso.

Certifique-se a inexistência de valores vinculados a estes autos.

Tudo feito, ao arquivo definitivamente.

RAG

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100009-14.2024.5.01.0571
RECLAMANTE VICTOR RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO JOAO PEREIRA DA SILVA(OAB:
88814/RJ)

RECLAMADO MAXI - BOX COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GISELE DE AGUIAR NUNES DA
SILVA(OAB: 151835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXI - BOX COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e46363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Julgo extinta a execução com fundamento no art. 924, II, do CPC.

Dê-se ciência às partes da extinção da execução.

Deixo de dar vista à União Federal, tendo em vista a Portaria

582/2013 do MF.

Exclua-se a Reclamada do BNDT e no SERASAJUD, se for o caso.

Certifique-se a inexistência de valores vinculados a estes autos.

Tudo feito, ao arquivo definitivamente.

RAG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9497
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101552-86.2023.5.01.0571
RECLAMANTE HELOISA DIAS MARCONDES

ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO ALAMIR PEREIRA DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 146513/RJ)

RECLAMADO ECO-PAK INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO GISELE DE AGUIAR NUNES DA
SILVA(OAB: 151835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO-PAK INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2277b56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Julgo extinta a execução com fundamento no art. 924, II, do CPC.

Dê-se ciência às partes da extinção da execução.

Deixo de dar vista à União Federal, tendo em vista a Portaria

582/2013 do MF.

Exclua-se a Reclamada do BNDT e no SERASAJUD, se for o caso.

Certifique-se a inexistência de valores vinculados a estes autos.

Tudo feito, ao arquivo definitivamente.

RAG

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100671-80.2021.5.01.0571
RECLAMANTE DAIANA TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVID CEZAR RAMOS(OAB:
209157/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL INFANTIL 21 DE JULHO
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIMAR DE FATIMA REIS
LEONE(OAB: 145293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL INFANTIL 21 DE JULHO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dd9bdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Julgo extinta a execução com fundamento no art. 924, II, do CPC.

Dê-se ciência às partes da extinção da execução.

Deixo de dar vista à União Federal, tendo em vista a Portaria

582/2013 do MF.

Exclua-se a Reclamada do BNDT e no SERASAJUD, se for o caso.

Certifique-se a inexistência de valores vinculados a estes autos.

Tudo feito, ao arquivo definitivamente.

RAG

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101552-86.2023.5.01.0571
RECLAMANTE HELOISA DIAS MARCONDES

ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO ALAMIR PEREIRA DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 146513/RJ)

RECLAMADO ECO-PAK INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO GISELE DE AGUIAR NUNES DA
SILVA(OAB: 151835/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA DIAS MARCONDES ANTONIO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2277b56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Julgo extinta a execução com fundamento no art. 924, II, do CPC.

Dê-se ciência às partes da extinção da execução.

Deixo de dar vista à União Federal, tendo em vista a Portaria

582/2013 do MF.

Exclua-se a Reclamada do BNDT e no SERASAJUD, se for o caso.

Certifique-se a inexistência de valores vinculados a estes autos.

Tudo feito, ao arquivo definitivamente.

RAG

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100587-50.2019.5.01.0571
RECLAMANTE PAULO CESAR VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO ERICSON PORTES VIEIRA(OAB:
154580/RJ)

RECLAMADO LUIS GERALDO DALMONEKI

ADVOGADO RUBENS ORFANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 459229/SP)

RECLAMADO ALESSANDRA DA SILVA GAMA

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRO SANTOS CRISTOVAM

RECLAMADO VITOR FERNANDO LIMA CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CESAR MADEIRA PADOVESI

RECLAMADO LIBARDO ANDRES ORTIZ CARRILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DA SILVA GAMA

  - EMISSAO S/A

  - LUIS GERALDO DALMONEKI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9750032

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100671-80.2021.5.01.0571
RECLAMANTE DAIANA TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO DAVID CEZAR RAMOS(OAB:
209157/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL INFANTIL 21 DE JULHO
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIMAR DE FATIMA REIS
LEONE(OAB: 145293/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA TEIXEIRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dd9bdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Julgo extinta a execução com fundamento no art. 924, II, do CPC.

Dê-se ciência às partes da extinção da execução.

Deixo de dar vista à União Federal, tendo em vista a Portaria

582/2013 do MF.

Exclua-se a Reclamada do BNDT e no SERASAJUD, se for o caso.

Certifique-se a inexistência de valores vinculados a estes autos.

Tudo feito, ao arquivo definitivamente.

RAG

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100587-50.2019.5.01.0571
RECLAMANTE PAULO CESAR VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO ERICSON PORTES VIEIRA(OAB:
154580/RJ)

RECLAMADO LUIS GERALDO DALMONEKI

ADVOGADO RUBENS ORFANI DE
FIGUEIREDO(OAB: 459229/SP)

RECLAMADO ALESSANDRA DA SILVA GAMA

ADVOGADO LUIZ FELIPE RAMOS
FERREIRA(OAB: 141755/RJ)

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO victor hugo freitas de oliveira(OAB:
154686/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRO SANTOS CRISTOVAM

RECLAMADO VITOR FERNANDO LIMA CORREA

RECLAMADO CESAR MADEIRA PADOVESI

RECLAMADO LIBARDO ANDRES ORTIZ CARRILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR VIEIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9750032

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100788-37.2022.5.01.0571
REQUERENTE JOSE MARCOS CALHEIROS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS CALHEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abf26c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao reclamado do movimento processual #id:f04687e  e

manifestação no prazo de 5 dias.

Após, volte concluso para decisão.

intime-se.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100788-37.2022.5.01.0571
REQUERENTE JOSE MARCOS CALHEIROS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abf26c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao reclamado do movimento processual #id:f04687e  e

manifestação no prazo de 5 dias.

Após, volte concluso para decisão.

intime-se.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100128-77.2021.5.01.0571
RECLAMANTE THUANY CRISTINE DE TOLEDO

NEVES DA CRUZ

ADVOGADO NOEMI RIBEIRO SILVA(OAB:
217257/RJ)

RECLAMADO SHOPPING MIX COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PRISCILLA ESSABBA SOARES DA
SILVA DO NASCIMENTO(OAB:
179418/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOPPING MIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecbca60

proferido nos autos.

DESPACHO

Venha a reclamada com o pagamento da cota previdenciária no

prazo de dez dias, sob pena de bloqueio via SISBAJUD.

RAG

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0149600-31.2001.5.01.0221
RECLAMANTE ELI DIAS DE SOUZA

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sul América Serviços de Saúde SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5340e4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de impugnação aos cálculos intime-se a

parte adversa para ciência e manifestação em 8 dias.

Após, à contadoria.

Providencia a secretaria.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0149600-31.2001.5.01.0221
RECLAMANTE ELI DIAS DE SOUZA

ADVOGADO MAURO HENRIQUE ORTIZ
LIMA(OAB: 67311/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Sul América Serviços de Saúde SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI DIAS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5340e4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de impugnação aos cálculos intime-se a

parte adversa para ciência e manifestação em 8 dias.

Após, à contadoria.

Providencia a secretaria.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100068-56.2019.5.01.0060
RECLAMANTE JOSIAS BARBOSA DE ANDRADE

FILHO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DURATEX S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS BARBOSA DE ANDRADE FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658fc78

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para ciência e manifestação no prazo de 5 dias.

Após, volte concluso.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100068-56.2019.5.01.0060
RECLAMANTE JOSIAS BARBOSA DE ANDRADE

FILHO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DURATEX S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURATEX S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658fc78

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para ciência e manifestação no prazo de 5 dias.

Após, volte concluso.

Cumpra-se.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100087-42.2023.5.01.0571
RECLAMANTE GIRLANE BENEVENUTO

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 94325/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECLAMADO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO HUGO LEONARDO ALVES DE LIMA
MARTINS(OAB: 213265/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd62870

proferido nos autos.

DESPACHO

Venha a reclamada com o pagamento da cota previdenciária no

prazo de dez dias, sob pena de bloqueio via SISBAJUD.

RAG

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012930-46.2014.5.01.0571
RECLAMANTE PAULO CESAR VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO PAES
LEME(OAB: 152657/RJ)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 100943/RJ)

ADVOGADO SANDRO ROGERIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 101378/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ALINE PONTES DA SILVA DE
LIMA(OAB: 127942/RJ)

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO NATASHA EVILIN CERQUEIRA DE
PAULA(OAB: 204887/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e92ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se informações a CEF sobre #c5f51a8

Na falta, reitere-se o pedido.

Providencia a secretaria.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012930-46.2014.5.01.0571
RECLAMANTE PAULO CESAR VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO PAES
LEME(OAB: 152657/RJ)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 100943/RJ)

ADVOGADO SANDRO ROGERIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 101378/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ALINE PONTES DA SILVA DE
LIMA(OAB: 127942/RJ)

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO NATASHA EVILIN CERQUEIRA DE
PAULA(OAB: 204887/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e92ae

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se informações a CEF sobre #c5f51a8

Na falta, reitere-se o pedido.

Providencia a secretaria.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100591-24.2018.5.01.0571
RECLAMANTE WELMA GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO TAMIRES ROCHA DA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 209018/RJ)

ADVOGADO ANDERSON DE AVILA
VASCONCELOS(OAB: 110839/RJ)

RECLAMADO TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a956bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes a apontar alguma pendência no processo no

prazo de 5 dias.

Sem manifestações ou na concordância expressa, volte concluso

para a extinção da execução.

Apontadas pendências, voltem os autos conclusos para

determinações.

Intime-se.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012930-46.2014.5.01.0571
RECLAMANTE PAULO CESAR VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA RIBEIRO PAES
LEME(OAB: 152657/RJ)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 100943/RJ)

ADVOGADO SANDRO ROGERIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 101378/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO ALINE PONTES DA SILVA DE
LIMA(OAB: 127942/RJ)

ADVOGADO Renata Guimarães Aranha(OAB:
113659/RJ)

ADVOGADO SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO
DE LIMA(OAB: 57799/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO NATASHA EVILIN CERQUEIRA DE
PAULA(OAB: 204887/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR VIEIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e92ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se informações a CEF sobre #c5f51a8

Na falta, reitere-se o pedido.

Providencia a secretaria.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100591-24.2018.5.01.0571
RECLAMANTE WELMA GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO TAMIRES ROCHA DA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 209018/RJ)

ADVOGADO ANDERSON DE AVILA
VASCONCELOS(OAB: 110839/RJ)

RECLAMADO TB TRANSPORTES BLANCO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELMA GABRIEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a956bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes a apontar alguma pendência no processo no

prazo de 5 dias.

Sem manifestações ou na concordância expressa, volte concluso

para a extinção da execução.

Apontadas pendências, voltem os autos conclusos para

determinações.

Intime-se.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100783-83.2020.5.01.0571
RECLAMANTE BRUNO ROCHA DE JESUS

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO FAZENI TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO DENIS WILLIAM ROSA
AZEREDO(OAB: 124991/RJ)

ADVOGADO ERIKA REGINA DA SILVA
COSTA(OAB: 177888/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENI TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b85a61

proferido nos autos.

DESPACHO

Venha a reclamada com o pagamento da cota previdenciária no

prazo de dez dias, sob pena de bloqueio via SISBAJUD.

RAG

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100783-83.2020.5.01.0571
RECLAMANTE BRUNO ROCHA DE JESUS

ADVOGADO MANOEL LEOPOLDINO DE PAIVA
NETO(OAB: 80400/RJ)

ADVOGADO UBIRATAN MOREIRA DA SILVA(OAB:
23872/RJ)

ADVOGADO FRADIQUE MARQUES
MONTEIRO(OAB: 67993/RJ)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 122463/RJ)

RECLAMADO FAZENI TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO DENIS WILLIAM ROSA
AZEREDO(OAB: 124991/RJ)

ADVOGADO ERIKA REGINA DA SILVA
COSTA(OAB: 177888/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOPAR PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ROCHA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b85a61

proferido nos autos.

DESPACHO

Venha a reclamada com o pagamento da cota previdenciária no

prazo de dez dias, sob pena de bloqueio via SISBAJUD.

RAG

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101000-97.2018.5.01.0571
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE FREITAS

LIMA

ADVOGADO LUIZA DE PAULA LEITE
CAMACHO(OAB: 219640/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE SILVA MARTINS(OAB:
188856/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAPERI

RECLAMADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE FREITAS LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15fe98f

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido #id:5663ea9 para determinar o comparecimento em

secretaria dia 08/05 as 11h para anotação da CTPS

intime-se.

Cumpra-se.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102618-14.2017.5.01.0571
RECLAMANTE JOSE RENATO CORREA MUNIZ

ADVOGADO LUIS FELIPE DE LEAO
TEIXEIRA(OAB: 199584/RJ)

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

RECLAMADO ECOCARE POLIMEROS DE
SUSTENTABILIDADE LTDA

ADVOGADO SIMONE MATHEUS DA
FONSECA(OAB: 180764/RJ)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO DAMIAO
CAMELO(OAB: 200477/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MARIA DE ARAÚJO
GARZUZE(OAB: 151450/RJ)

RECLAMADO ALL FACILITIES LTDA

ADVOGADO SIMONE MATHEUS DA
FONSECA(OAB: 180764/RJ)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO DAMIAO
CAMELO(OAB: 200477/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SIMAS FIALHO DE
SOUZA(OAB: 163356/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MARIA DE ARAÚJO
GARZUZE(OAB: 151450/RJ)

TESTEMUNHA NELSON DA CONCEICAO

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS DA COSTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL FACILITIES LTDA

  - ECOCARE POLIMEROS DE SUSTENTABILIDADE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 999308f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do autor #id:57b2c90 intime-se a reclamada

para ciência e manifestação em 8 dias.

Após, à contadoria.

Providencia a secretaria.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0102618-14.2017.5.01.0571
RECLAMANTE JOSE RENATO CORREA MUNIZ

ADVOGADO LUIS FELIPE DE LEAO
TEIXEIRA(OAB: 199584/RJ)

ADVOGADO CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 75060/RJ)

RECLAMADO ECOCARE POLIMEROS DE
SUSTENTABILIDADE LTDA

ADVOGADO SIMONE MATHEUS DA
FONSECA(OAB: 180764/RJ)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO DAMIAO
CAMELO(OAB: 200477/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MARIA DE ARAÚJO
GARZUZE(OAB: 151450/RJ)

RECLAMADO ALL FACILITIES LTDA

ADVOGADO SIMONE MATHEUS DA
FONSECA(OAB: 180764/RJ)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO DAMIAO
CAMELO(OAB: 200477/RJ)

ADVOGADO RAFAEL SIMAS FIALHO DE
SOUZA(OAB: 163356/RJ)

ADVOGADO FERNANDA MARIA DE ARAÚJO
GARZUZE(OAB: 151450/RJ)

TESTEMUNHA NELSON DA CONCEICAO

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO CORREA MUNIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 999308f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do autor #id:57b2c90 intime-se a reclamada

para ciência e manifestação em 8 dias.

Após, à contadoria.

Providencia a secretaria.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100255-10.2024.5.01.0571
RECLAMANTE ROSANGELA DE FATIMA ALVES DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS PACHECO DA SILVA(OAB:
249217/RJ)

ADVOGADO YURI DA SILVA LOPES FAMINI(OAB:
244138/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO REAL DE EDEN
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE FATIMA ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f6e45

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do conteúdo do Ato 35 de 19.10.2022 da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, a 1a VT de Queimados retoma a adoção do

rito processual contido na CLT com audiências iniciais e de

instrução, no que couber. Assim, determino o seguinte:

1) Com relação ao Juízo 100% Digital (Resolução 345/20 CNJ),

já adotado pelo autor:

1.1 - As intimações continuarão a ser publicadas por D.O. (Artigo 6º,

§1° do Ato Conjunto 15/2021) ;

1.2 - Os atos processuais ( inclusive audiências) serão

exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores (art. 10, parág. 1o,

Resolução 345/20 CNJ);

1.3 - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100%

Digital” (art. 10, parág. 2º);

1.4 - Para partes, testemunhas ou advogados que tenham

dificuldade de acesso ou não disponham de meios tecnológicos

para participação em audiência por meio eletrônico, a estrutura da

Vara do Trabalho de Queimados ficará à disposição para auxiliar o

acesso do participante ao ato, sem necessidade de prévio aviso à

unidade;

1.5 - Mesmo com a adesão das partes ao Juízo 100% Digital,

eventuais dificuldades e problemas de conexão que ocorram na

realização das audiências serão analisados pelo juiz que presidir o

ato, de modo a garantir oportunidade para acesso pleno da

parte/advogado/testemunha;

1.6 – Fica designada audiência inicial na modalidade

telepresencialpara o dia 14/08/2024 08:50.Eventual discordância
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do procedimento do Juízo 100% Digital se dará na forma da

Resolução 345/2020 CNJ.

2) Com relação à audiência inicial, deverá ser observado:

2.1 - O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão;

2.2 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa;

2.3 - Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico;

2.4 - Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital;

2.5 - Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe, por meio do e-mail pjeapoio@trt1.jus.br;

2.6 - A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa;

2.7 - O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma;

2.8 - TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE;

2.9 - Não há necessidade de trazer testemunhas a esta audiência

inicial.

3) Com relação à notificação a ser enviada para a reclamada:

3.1 - Será realizada por via postal, salvo para os reclamados

habilitados no módulo Procuradoria, a qual será realizada via

sistema;

3.2 - Em caso de devolução da notificação postal, determino que

seja realizada a consulta à JUCERJA e ao INFOJUD, para obtenção

do endereço da(s) ré(s), bem como de seus sócios, prosseguindo-

se como disposto a seguir:

      3.2.1 - Tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

proceda-se à conversão do rito para ordinário;

       3.2.2 - Caso o endereço da(s) reclamada(s) esteja correto

ou seja diverso, deverá ser realizada a citação da reclamada em

seu endereço e na pessoa dos sócios, por mandado ou por Carta

Precatória, conforme o caso, e por edital, evitando-se qualquer

alegação de nulidade, por esgotados os meios processuais de sua

localização nos termos do artigo 841, §1, da CLT.

4) – Com relação à habilitação de advogados, bem como

requerimentos de publicação exclusivamente em nome de

determinado patrono:

4.1 - Ficam os patronos cientes que, por entendimento deste Juízo,

a Secretaria não habilitará os advogados, restando desde já

indeferidos futuros requerimentos;

4.2 - Os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente

via sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto,

devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos, conforme artigo 104 do CPC, sob as

penas da lei, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos patronos habilitados pelas partes, ficando esta

Vara do Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes

de inclusões equivocadas ou indevidas. Ressalte-se que o §2º

doartigo 5º da Resolução 185 de 24 de março de 2017 doCSJT

definiuos critérios de credenciamento dos advogados, inclusive

acerca de alterações cadastrais, inverbis:

Art. 5º O credenciamento dos advogados noPJedar-se-á pela

identificação do usuário por meio de seu certificado digital e

remessa do formulário eletrônico disponibilizado no portal de acesso

aoPJe, devidamente preenchido e assinado digitalmente.

(...)

§ 2º As alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos

próprios usuários, a qualquer momento, utilizando funcionalidade

específica doPJepara este fim, salvo as informações obtidas de

bancos de dados credenciados, como Receita Federal, Justiça

Eleitoral e Ordem dos Advogados do Brasil – OAB -, que deverão

ser atualizadas diretamente nas respectivas fontes.

5) Dados para acesso à sala de audiências:

Seguem abaixo orientações para diferentes acessos:

DADOS PARA AUDIÊNCIA PARA USO DA PLATAFORMA
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ZOOM

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/83912346394?pwd=aWdBN3I3b2xxLzZXQWxtUUJuO

DUzQT09

ID da reunião: 839 1234 6394

Senha de acesso: 624575

Acesso àPLATAFORMA ZOOM:

a) CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativoZOOM MEETINGS,

inserindo o número da reunião e senha quando solicitado e

aguardar sua admissão na reunião.

Será necessário o uso de microfone e câmera.

b )  DESKTOP OU NOTEBOOK:  acessa r  a t r avés  do

sitehttps://www.zoom.us/pt-pt/meetings.html , clicando no botão

“entrar” e inserindo o número da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão.

Será necessário o uso de microfone e câmera.

Não há necessidade de realizar cadastro na plataforma do CNJ.

Intimem-se.

RAG

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101613-44.2023.5.01.0571
RECLAMANTE LUZINETE MIGUEL FRANCISCO

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO BERG E BERG
LTDA

ADVOGADO FABIANO CAMPOS NEVES(OAB:
172098/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BERG E BERG LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d6c23

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao reclamado do movimento processual #id:1f29933 e

manifestação no prazo de 5 dias.

Após, volte concluso.

intime-se.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101613-44.2023.5.01.0571
RECLAMANTE LUZINETE MIGUEL FRANCISCO

ADVOGADO Vania Mara Dias da Silva Grossi(OAB:
161459/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADO BERG E BERG
LTDA

ADVOGADO FABIANO CAMPOS NEVES(OAB:
172098/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE MIGUEL FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d6c23

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao reclamado do movimento processual #id:1f29933 e

manifestação no prazo de 5 dias.

Após, volte concluso.

intime-se.

FRAB

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100256-92.2024.5.01.0571
RECLAMANTE PATRICIA SANTOS DE FRANCA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA DOS SANTOS
PROENÇA(OAB: 174857/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAPERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SANTOS DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82b4799

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do conteúdo do Ato 35 de 19.10.2022 da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, a 1a VT de Queimados retoma a adoção do

rito processual contido na CLT com audiências iniciais e de

instrução, no que couber. Assim, determino o seguinte:

1) Com relação ao Juízo 100% Digital (Resolução 345/20 CNJ),

já adotado pelo autor:

1.1 - As intimações continuarão a ser publicadas por D.O. (Artigo 6º,

§1° do Ato Conjunto 15/2021) ;

1.2 - Os atos processuais ( inclusive audiências) serão

exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores (art. 10, parág. 1o,

Resolução 345/20 CNJ);

1.3 - Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100%

Digital” (art. 10, parág. 2º);
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1.4 - Para partes, testemunhas ou advogados que tenham

dificuldade de acesso ou não disponham de meios tecnológicos

para participação em audiência por meio eletrônico, a estrutura da

Vara do Trabalho de Queimados ficará à disposição para auxiliar o

acesso do participante ao ato, sem necessidade de prévio aviso à

unidade;

1.5 - Mesmo com a adesão das partes ao Juízo 100% Digital,

eventuais dificuldades e problemas de conexão que ocorram na

realização das audiências serão analisados pelo juiz que presidir o

ato, de modo a garantir oportunidade para acesso pleno da

parte/advogado/testemunha;

1.6 – Fica designada audiência inicial na modalidade

telepresencialpara o dia 14/08/2024 08:55.Eventual discordância

do procedimento do Juízo 100% Digital se dará na forma da

Resolução 345/2020 CNJ.

2) Com relação à audiência inicial, deverá ser observado:

2.1 - O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará

no arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão;

2.2 - As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa;

2.3 - Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico;

2.4 - Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital;

2.5 - Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até uma

hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em

casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do

PJe, por meio do e-mail pjeapoio@trt1.jus.br;

2.6 - A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do

CPC e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico,

junto com a peça inicial ou a defesa;

2.7 - O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do CPC e sob

as penas do art. 359 do mesmo diploma;

2.8 - TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE;

2.9 - Não há necessidade de trazer testemunhas a esta audiência

inicial.

3) Com relação à notificação a ser enviada para a reclamada:

3.1 - Será realizada por via postal, salvo para os reclamados

habilitados no módulo Procuradoria, a qual será realizada via

sistema;

3.2 - Em caso de devolução da notificação postal, determino que

seja realizada a consulta à JUCERJA e ao INFOJUD, para obtenção

do endereço da(s) ré(s), bem como de seus sócios, prosseguindo-

se como disposto a seguir:

      3.2.1 - Tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

proceda-se à conversão do rito para ordinário;

       3.2.2 - Caso o endereço da(s) reclamada(s) esteja correto

ou seja diverso, deverá ser realizada a citação da reclamada em

seu endereço e na pessoa dos sócios, por mandado ou por Carta

Precatória, conforme o caso, e por edital, evitando-se qualquer

alegação de nulidade, por esgotados os meios processuais de sua

localização nos termos do artigo 841, §1, da CLT.

4) – Com relação à habilitação de advogados, bem como

requerimentos de publicação exclusivamente em nome de

determinado patrono:

4.1 - Ficam os patronos cientes que, por entendimento deste Juízo,

a Secretaria não habilitará os advogados, restando desde já

indeferidos futuros requerimentos;

4.2 - Os advogados constituídos deverão se habilitar diretamente

via sistema, utilizando a funcionalidade específica para tanto,

devendo, inclusive, diligenciar para que estejam devidamente

autorizados a atuar nos autos, conforme artigo 104 do CPC, sob as

penas da lei, especialmente porque as notificações e/ou intimações

serão dirigidas aos patronos habilitados pelas partes, ficando esta

Vara do Trabalho livre de quaisquer responsabilidades provenientes

de inclusões equivocadas ou indevidas. Ressalte-se que o §2º

doartigo 5º da Resolução 185 de 24 de março de 2017 doCSJT

definiuos critérios de credenciamento dos advogados, inclusive

acerca de alterações cadastrais, inverbis:

Art. 5º O credenciamento dos advogados noPJedar-se-á pela

identificação do usuário por meio de seu certificado digital e
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remessa do formulário eletrônico disponibilizado no portal de acesso

aoPJe, devidamente preenchido e assinado digitalmente.

(...)

§ 2º As alterações de dados cadastrais poderão ser feitas pelos

próprios usuários, a qualquer momento, utilizando funcionalidade

específica doPJepara este fim, salvo as informações obtidas de

bancos de dados credenciados, como Receita Federal, Justiça

Eleitoral e Ordem dos Advogados do Brasil – OAB -, que deverão

ser atualizadas diretamente nas respectivas fontes.

5) Dados para acesso à sala de audiências:

Seguem abaixo orientações para diferentes acessos:

DADOS PARA AUDIÊNCIA PARA USO DA PLATAFORMA

ZOOM

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/83912346394?pwd=aWdBN3I3b2xxLzZXQWxtUUJuO

DUzQT09

ID da reunião: 839 1234 6394

Senha de acesso: 624575

Acesso àPLATAFORMA ZOOM:

a) CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativoZOOM MEETINGS,

inserindo o número da reunião e senha quando solicitado e

aguardar sua admissão na reunião.

Será necessário o uso de microfone e câmera.

b )  DESKTOP OU NOTEBOOK:  acessa r  a t r avés  do

sitehttps://www.zoom.us/pt-pt/meetings.html , clicando no botão

“entrar” e inserindo o número da reunião e senha quando solicitado

e aguardar admissão.

Será necessário o uso de microfone e câmera.

Não há necessidade de realizar cadastro na plataforma do CNJ.

Intimem-se.

RAG

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100550-18.2022.5.01.0571
RECLAMANTE THIAGO RODRIGUES DE SIQUEIRA

LINS

ADVOGADO YASMINE BARBOSA ALVES(OAB:
186009/RJ)

RECLAMADO MARFRAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIAN TEIXEIRA DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MARQUES PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RODRIGUES DE SIQUEIRA LINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e8be7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Deverá o autor comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho de

Queimados, nos dias de expediente normal (segunda a sexta, das

09:00 às 16:00h), para que esta proceda a baixa, conforme

sentença de Id 52ccd7d. Intime-se.

Com a assinatura expeça-se alvará para saque do FGTS, intimando

-o da expedição.

Sem prejuízo:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100750-88.2023.5.01.0571
RECLAMANTE ANDERSON VARGAS DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA DA SILVA
ANDRADE(OAB: 210299/RJ)
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RECLAMADO R DE AZEVEDO VENTURA
PUBLICIDADE E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL - ME

RECLAMADO CAMARA VENTURA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON VARGAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d8f2d5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Exclua-se o 2º Reclamado do Polo Passivo

Deverá o autor comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho de

Queimados, portando a CTPS, nos dias de expediente normal

(segunda a sexta, das 9:00h às 16:00h), para que esta proceda a

assinatura, conforme sentença de Id e50ea2f. Intime-se.

Com a assinatura, expeça-se ofício para habilitação no seguro-

desemprego, intimando-se da expedição.

Sem prejuízo:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto

aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100952-65.2023.5.01.0571
RECLAMANTE FAGNER MENDES DE CARVALHO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA S J E LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER MENDES DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d6b8f9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Deverá o autor comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho de

Queimados, portando a CTPS, nos dias de expediente normal

(segunda a sexta, das 9:00h às 16:00h), para que esta proceda a

assinatura, conforme sentença de Id a880d18. Intime-se.

Sem prejuízo:

1 – À contadoria para liquidação, certificando-se quanto à

complexidade dos cálculos, e, caso não sejam, procedendo à

liquidação.

2 – Não sendo a liquidação complexa e liquidado o título, intimem-

se as partes, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de

oito dias, nos termos do artigo 879, §2° da CLT. Caso os cálculos

não sejam impugnados, os autos deverão ser remetidos à

conclusão para homologação.

3 - Caso alguma das partes apresente impugnação, a parte

contrária deverá ser intimada para manifestar-se, também em oito

dias. Deverá a secretaria atentar se a parte adversa concorda com

a impugnação apresentada, situação na qual os autos deverão ser

enviados imediatamente à conclusão para que os cálculos sejam

homologados.

4 – No caso de não concordância com a impugnação ou não

manifestação, remetam-se os autos à contadoria para a análise dos

cálculos e venham os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

5 - Caso a matéria impugnada seja exclusivamente de direito, fica

dispensada a remessa dos autos para a contadoria, devendo ser

aberta de forma imediata a conclusão para julgamento da

impugnação e posterior homologação dos cálculos.

6 – Com relação à impugnação, em caso de discordância quanto
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aos dias de afastamento e a frequência registrada, deverão ser

indicados todos os dias em desacordo e os respectivos

documentos, uma vez que não será aceita impugnação genérica.

JBR

QUEIMADOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100339-11.2024.5.01.0571
RECLAMANTE CELIO DE BRITTO PERES

ADVOGADO JULIO CESAR RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181144/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO VETOR TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO DE BRITTO PERES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13f616e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN PASTORE SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE

Edital

Processo Nº ATOrd-0100428-24.2023.5.01.0521
RECLAMANTE UMBELINA LUISA DA COSTA

ADVOGADO SABRINA SANTOS JUSTINIANO DA
COSTA OLIVEIRA(OAB: 175501/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR FERREIRA PADARIA

RECLAMADO JULIO CESAR FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

prazo para expedir mandado coercitivo

TESTEMUNHA Lydyane Christine Silva de Oliveira
Rossi

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERREIRA PADARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) RODRIGO DIAS PEREIRA da 1ª Vara do Trabalho

de Resende, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) JULIO CESAR FERREIRA PADARIA , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para tomar ciência da

sentença de id 6ef58d8:

"...ANTE AO EXPOSTO, o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

julga as pretensões de UMBELINA LUISA DA COSTA

PROCEDENTES EM PARTE em face de JULIO CESAR

FERREIRA PADARIA e JULIO CESAR FERREIRA, para o fim

de,reconhecendo a responsabilidade solidária entre os réus,

condená-los à obrigação de fazer (primeira ré), bem como ao

pagamento dos valores correspondentes às verbas deferidas na

fundamentação, que passa a fazer parte integrante da presente

conclusão. Prazo para cumprimento: oito dias a contar da

publicação da presente. Recolhimentos fiscais e previdenciários na

forma da fundamentação. Juros e correção monetária na forma da

fundamentação. Custas, pelos réus, de R$ 1.684,56, calculadas

sobre R$ 84.228,22, valor da condenação."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100428-24.2023.5.01.0521
RECLAMANTE UMBELINA LUISA DA COSTA

ADVOGADO SABRINA SANTOS JUSTINIANO DA
COSTA OLIVEIRA(OAB: 175501/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR FERREIRA PADARIA

RECLAMADO JULIO CESAR FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

prazo para expedir mandado coercitivo

TESTEMUNHA Lydyane Christine Silva de Oliveira
Rossi

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O/A MM. Juiz(a) RODRIGO DIAS PEREIRA da 1ª Vara do Trabalho

de Resende, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) JULIO CESAR FERREIRA, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para para tomar ciência da sentença

de id 6ef58d8:

"...ANTE AO EXPOSTO, o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

julga as pretensões de UMBELINA LUISA DA COSTA

PROCEDENTES EM PARTE em face de JULIO CESAR

FERREIRA PADARIA e JULIO CESAR FERREIRA, para o fim

de,reconhecendo a responsabilidade solidária entre os réus,

condená-los à obrigação de fazer (primeira ré), bem como ao

pagamento dos valores correspondentes às verbas deferidas na

fundamentação, que passa a fazer parte integrante da presente

conclusão. Prazo para cumprimento: oito dias a contar da

publicação da presente. Recolhimentos fiscais e previdenciários na

forma da fundamentação. Juros e correção monetária na forma da

fundamentação. Custas, pelos réus, de R$ 1.684,56, calculadas

sobre R$ 84.228,22, valor da condenação."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100527-30.2019.5.01.0522
RECLAMANTE AILTON BRITO DA SILVA

ADVOGADO DIOGO GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 157997/RJ)

ADVOGADO ROSANA DORNELES LEAL(OAB:
143170/RJ)

ADVOGADO ATHAYDE DE BARROS
GONCALVES(OAB: 110982/RJ)

RECLAMADO SMP MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA - EPP

RECLAMADO ELIZABETE GOMES DOS SANTOS

RECLAMADO CLAUDIO MATEUS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado De Minas
Gerais

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON BRITO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97edfe8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão de id 1ab1378, deverá a Contadoria

providencia o regular recolhimento das diferenças a título de custas

judiciais.

Após, certifique-se a inexistência de saldo nos autos.

Nada havendo, voltem conclusos para prolação da sentença de

extinção da execução.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100532-55.2019.5.01.0521
RECLAMANTE JESSICA DE SOUZA PEREIRA SILVA

ADVOGADO JORGE EDSON AMARAL
JORGE(OAB: 205329/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE ARAUJO DA
COSTA(OAB: 126135/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE SOUZA PEREIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5323ff

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e etc.

Tendo em vista a certidão de id 5665453, convolo em penhora o

valor obtido por meio do sistema Sisbajud.

Assim, uma vez garantido integralmente o Juízo, por meio deste,

ficam as partes intimadas para manifestação, na forma do

artigo 884 da CLT. Prazo de 05 dias.

Dentro do prazo acima mencionado, fica a parte autora

intimada para fornecer os seus dados bancários para futura

expedição de alvará.

Transcorrido o prazo legal sem interposição de Embargos à

Execução e/ou Impugnação à sentença de Liquidação, expeçam-

se os alvarás referentes aos créditos e/ou recolhimentos

discriminados na planilha de id XXXX, devendo, após, notificar os

beneficiários.

Anotem-se o recolhimento da quota previdenciária e das custas.

Após, remetam-se os autos à contadoria para certificação de
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inexistência de saldo.

Havendo saldo remanescente, voltem conclusos para deliberação.

Tudo cumprido, voltem conclusos para lançamento da sentença de

extinção da execução.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000769-91.2013.5.01.0521
RECLAMANTE MILTON JORGE DE LIMA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO ACR SERVICOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO FLAVIO PICORELLI FILHO(OAB:
139682/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACR SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f56586f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão de id 0b18b22, providencie a

Contadoria o regular recolhimento das custas.

Após certifique-se a inexistência de saldo nos autos.

Nada existindo, arquive-se.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000769-91.2013.5.01.0521
RECLAMANTE MILTON JORGE DE LIMA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO ACR SERVICOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO FLAVIO PICORELLI FILHO(OAB:
139682/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON JORGE DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f56586f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão de id 0b18b22, providencie a

Contadoria o regular recolhimento das custas.

Após certifique-se a inexistência de saldo nos autos.

Nada existindo, arquive-se.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100289-38.2024.5.01.0521
RECLAMANTE LUIS RAFAEL DA CONCEICAO

GABRIELA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS GUTIAN(OAB:
132686/RJ)

RECLAMADO BENTELER SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RAFAEL DA CONCEICAO GABRIELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIS RAFAEL DA CONCEICAO GABRIELA

NOTIFICAÇÃO - PJe - JUÍZO 100% DIGITAL

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notif icado(a) para comparecer na audiência

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 14/08/2024 14:10

horas, audiência esta que se dará de forma remota, pela

plataforma ZOOM.

No dia e horário supramencionados, os advogados e as partes

deverão acessar o link único da sala de audiência para ingressar na

s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01res?pwd=UTJrLzNxbFJpRmxTc1REQ1IrVlF

xZz09, utilizando-se de notebook, computador ou celular que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos.

ID da reunião: 534 238 1681

Senha de acesso: 369571

Ficam as partes ciente(s) das observações que se seguem:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no
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próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.2-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.3-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7-Testemunhas: art. 825 CLT. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100290-23.2024.5.01.0521
RECLAMANTE JALDECI DAS GRACAS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO SABRINA SANTOS JUSTINIANO DA
COSTA OLIVEIRA(OAB: 175501/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

RECLAMADO EXPRESSO RODOVIARIO 1001 LTDA

RECLAMADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL DE RESENDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALDECI DAS GRACAS DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA UNA

DESTINATÁRIO(S): JALDECI DAS GRACAS DO ESPIRITO

SANTO

Comparecer à audiênciano dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Una por videoconferência - Sala "01VT/RES": 21/08/2024 14:00

1ª Vara do Trabalho de Resende

AVENIDA MARCILIO DIAS,  773 ,  JARDIM JALISCO,

RESENDE/RJ -  CEP:  27510-080

OBS: Novo endereço: 1ª Vara do Trabalho de Resende,

localizada na Av. Marcílio Dias, 773, Jardim Jalisco - Resende -

RJ -CEP 27.510-080 (tel: 3388-3361).

1) O não comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão.

2) As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.

Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio,

diretor ou empregado registrado, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

3) Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

4) Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital.

5) Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 136/2014, com a redação dada

pela Resolução nº 154/2015 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe.

6) A prova documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa.

7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e recibos

salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do CPC e sob

as penas do art. 400 do mesmo diploma.
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8) Testemunhas: art. 825 CLT.

ATENÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM

APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ANEXADOS

ELETRONICAMENTE.

CABE AO ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU

CADASTRAMENTO NO SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS,

SUA HABILITAÇÃO EM CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA

ATUAR.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CNPJ Prefeitura
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042709451507700

000199064430

QUADRO

SOCIETÁRIO
Documento Diverso

24042709451485500

000199064429

CNPJ EXPRESSO

1001

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042709451451300

000199064428

QUADRO

SOCIETARIO SÃO
Documento Diverso

24042709451425500

000199064426

CNPJ SÃO MIGUEL
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042709451400500

000199064425

CCT
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042709451373800

000199064424

PROVA

EMPRESTADA.
Prova Emprestada

24042709451343700

000199064423

PROVA

EMPRESTADA
Prova Emprestada

24042709451316300

000199064422

comprovante de

residencia
Documento Diverso

24042709451263600

000199064421

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042710140000300

000199064786

Ressalva TRCT Documento Diverso
24042709442306200

000199064415

TERMO DE

RESCISAO DO

Termo de Rescisão

de Contrato de

24042709442273800

000199064414

itau_extrato Extrato Bancário
24042709423852200

000199064399

extrato FGTS

162.67619.28-2
Extrato de FGTS

24042709423823300

000199064398

extrato FGTS

133.58592.54-4
Extrato de FGTS

24042709423797700

000199064397

DECLARACAO DE

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042709393287900

000199064374

PROCURACAO Procuração
24042709393254300

000199064373

CNH
Documento de

Identificação

24042709393161400

000199064372

Petição Inicial Petição Inicial
24042709214045500

000199064198

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100291-08.2024.5.01.0521
RECLAMANTE JOSE GUILHERME FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO ITA HOTEL DO YPE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUILHERME FERREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9514
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE GUILHERME FERREIRA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO - PJe - JUÍZO 100% DIGITAL

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notif icado(a) para comparecer na audiência

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 06/08/2024 14:40

horas, audiência esta que se dará de forma remota, pela

plataforma ZOOM.

No dia e horário supramencionados, os advogados e as partes

deverão acessar o link único da sala de audiência para ingressar na

s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01res?pwd=UTJrLzNxbFJpRmxTc1REQ1IrVlF

xZz09, utilizando-se de notebook, computador ou celular que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos.

ID da reunião: 534 238 1681

Senha de acesso: 369571

Ficam as partes ciente(s) das observações que se seguem:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.2-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.3-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7- As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100292-90.2024.5.01.0521
RECLAMANTE RAFAELA BENEDITO DA CUNHA

ADVOGADO TERESINHA DE FREITAS
SEBASTIAO(OAB: 69573/RJ)

RECLAMADO JAT RESTAURANTE E PIZZARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA BENEDITO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAFAELA BENEDITO DA CUNHA

NOTIFICAÇÃO - PJe - JUÍZO 100% DIGITAL

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Fica V. Sa. notif icado(a) para comparecer na audiência

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 07/08/2024 14:30

horas, audiência esta que se dará de forma remota, pela

plataforma ZOOM.

No dia e horário supramencionados, os advogados e as partes

deverão acessar o link único da sala de audiência para ingressar na

s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01res?pwd=UTJrLzNxbFJpRmxTc1REQ1IrVlF

xZz09, utilizando-se de notebook, computador ou celular que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos.

ID da reunião: 534 238 1681

Senha de acesso: 369571

Ficam as partes ciente(s) das observações que se seguem:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.2-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.3-As partes
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deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7- As testemunhas, até o máximo de duas para

cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da CLT).

ATENÇÃO: 1)É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse

a página: http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100476-27.2016.5.01.0521
RECLAMANTE SHEILA DOS REIS SILVA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO JORGE DA ROCHA MACHADO

ADVOGADO DIOGO MARTINS RODRIGUES(OAB:
174505/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

ADVOGADO ALVARO BRUCE NOGUEIRA DA
SILVA NETO(OAB: 124821/RJ)

RECLAMADO RICARDO WAGNER ARAUJO
CRISTO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
A/C ELIZABETE AUGUSTO DA SILVA
SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
A/C WALDYR DIAS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

destinatário

TESTEMUNHA WILLIAM FERREIRA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
A/C CELMA APARECIDA BARBOSA
DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SHEILA DOS REIS SILVA

Tomar ciência da designação de AUDIÊNCIA Conciliação em

Execução por videoconferência, pela plataforma ZOOM, devendo

dar ciência ao seu constituinte,mantidas as determinações

anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"01VT/RES": 07/08/2024 14:40

1ª Vara do Trabalho de Resende

No dia e horário supramencionados, os advogados e as partes

poderão acessar o link da sala única de audiência para ingressar

n a  s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01res?pwd=UTJrLzNxbFJpRmxTc1REQ1IrVlF

xZz09, utilizando-se de notebook, computador ou celular que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos.

ID da reunião: 534 238 1681

Senha de acesso: 369571

ASSIM, PODERÃO OS ADVOGADOS REPASSAR PARA SEUS

CONSTITUINTES O LINK ACIMA.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

DIEGO DE OLIVEIRA PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100476-27.2016.5.01.0521
RECLAMANTE SHEILA DOS REIS SILVA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO JORGE DA ROCHA MACHADO

ADVOGADO DIOGO MARTINS RODRIGUES(OAB:
174505/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

ADVOGADO ALVARO BRUCE NOGUEIRA DA
SILVA NETO(OAB: 124821/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO RICARDO WAGNER ARAUJO
CRISTO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
A/C ELIZABETE AUGUSTO DA SILVA
SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
A/C WALDYR DIAS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

destinatário

TESTEMUNHA WILLIAM FERREIRA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
A/C CELMA APARECIDA BARBOSA
DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS-EXPERT VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
S/A - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TRANS-EXPERT VIGILANCIA E

TRANSPORTE DE VALORES S/A - FALIDO

Tomar ciência da designação de AUDIÊNCIA Conciliação em

Execução por videoconferência, pela plataforma ZOOM, devendo

dar ciência ao seu constituinte,mantidas as determinações

anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"01VT/RES": 07/08/2024 14:40

1ª Vara do Trabalho de Resende

No dia e horário supramencionados, os advogados e as partes

poderão acessar o link da sala única de audiência para ingressar

n a  s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01res?pwd=UTJrLzNxbFJpRmxTc1REQ1IrVlF

xZz09, utilizando-se de notebook, computador ou celular que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos.

ID da reunião: 534 238 1681

Senha de acesso: 369571

ASSIM, PODERÃO OS ADVOGADOS REPASSAR PARA SEUS

CONSTITUINTES O LINK ACIMA.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

DIEGO DE OLIVEIRA PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100476-27.2016.5.01.0521
RECLAMANTE SHEILA DOS REIS SILVA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO JORGE DA ROCHA MACHADO

ADVOGADO DIOGO MARTINS RODRIGUES(OAB:
174505/RJ)

RECLAMADO TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A -
FALIDO

ADVOGADO ALVARO BRUCE NOGUEIRA DA
SILVA NETO(OAB: 124821/RJ)

RECLAMADO RICARDO WAGNER ARAUJO
CRISTO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
A/C ELIZABETE AUGUSTO DA SILVA
SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
A/C WALDYR DIAS DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

destinatário

TESTEMUNHA WILLIAM FERREIRA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANS-EXPERT VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
A/C CELMA APARECIDA BARBOSA
DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA ROCHA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE DA ROCHA MACHADO

Tomar ciência da designação de AUDIÊNCIA Conciliação em

Execução por videoconferência, pela plataforma ZOOM, devendo

dar ciência ao seu constituinte,mantidas as determinações

anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala

"01VT/RES": 07/08/2024 14:40

1ª Vara do Trabalho de Resende

No dia e horário supramencionados, os advogados e as partes

poderão acessar o link da sala única de audiência para ingressar

n a  s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01res?pwd=UTJrLzNxbFJpRmxTc1REQ1IrVlF

xZz09, utilizando-se de notebook, computador ou celular que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos.

ID da reunião: 534 238 1681

Senha de acesso: 369571

ASSIM, PODERÃO OS ADVOGADOS REPASSAR PARA SEUS

CONSTITUINTES O LINK ACIMA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

DIEGO DE OLIVEIRA PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100293-75.2024.5.01.0521
RECLAMANTE MARIO REIS FILHO

ADVOGADO JULIANA MENDES DINIZ(OAB:
256642/RJ)

RECLAMADO CICLE DOIS IRMAOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO REIS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIO REIS FILHO

NOTIFICAÇÃO - PJe - JUÍZO 100% DIGITAL

AUDIÊNCIA UNA - RITO ORDINÁRIO

Fica V. Sa. notif icado(a) para comparecer na audiência

TELEPRESENCIAL que se realizará no dia: 14/08/2024 14:15

horas, audiência esta que se dará de forma remota, pela

plataforma ZOOM.

No dia e horário supramencionados, os advogados e as partes

deverão acessar o link único da sala de audiência para ingressar na

s e s s ã o  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/my/vt01res?pwd=UTJrLzNxbFJpRmxTc1REQ1IrVlF

xZz09, utilizando-se de notebook, computador ou celular que tenha

webcam, de preferência com fone de ouvido que possua microfone

para evitar ruídos externos.

ID da reunião: 534 238 1681

Senha de acesso: 369571

Ficam as partes ciente(s) das observações que se seguem:

1-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.2-A(s) ausência(s) da(s)

parte(s) autora(s) importará arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.3-As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação, sendo

o Autor, preferencialmente, de sua CTPS.Sendo a Ré pessoa

jurídica e se fazendo substituir por preposto, deverá anexar carta de

preposto. 4-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, e

comprovantes de recolhimento de FGTS se houver pedido de

diferenças a este título, na forma do art. 396 do CPC e sob as

penas do art. 400 do CPC.5-Cabe ao advogado efetivar, além de

seu credenciamento no sistema PJe de 1º e 2º graus, sua

habilitação em cada processo em que pretenda atuar.6-Solicita-se

ao advogado do Réu que apresente sua defesa e documentos em

formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em

até uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º,

§2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe. 7-Testemunhas: art. 825 CLT. ATENÇÃO: 1)É

expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência de

pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado do

Rio de Janeiro.2)Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1. jus.br/processo-judicial-eletronico

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100031-72.2017.5.01.0521
RECLAMANTE DANIEL FRANCISCO DOURADO

FILHO

ADVOGADO THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO(OAB:
163009/RJ)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA GUIMARAES DE
PAULA(OAB: 1440/RJ)

PERITO LUIS FERNANDO ROCHA AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

pz requisição

PERITO ANGELA NUNES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará de id 184fb48 .

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA CELIA RIBEIRO CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100893-09.2018.5.01.0521
RECLAMANTE MARIA JOSE DOS REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
CAMPOS ELISEOS LTDA

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA JOSE DOS REIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará de id 0c3dc86 .

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA CELIA RIBEIRO CARDOSO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100570-72.2016.5.01.0521
RECLAMANTE BEATRIZ DA CUNHA MONTEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

RECLAMADO MAVY UTILIDADES DO LAR LTDA -
ME

ADVOGADO JOAO PAULO GOSS SILVA(OAB:
143541/RJ)

RECLAMADO JPM PRESENTES LTDA

TESTEMUNHA Verônica da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de email

TESTEMUNHA Kelly da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAVY UTILIDADES DO LAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAVY UTILIDADES DO LAR LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da expedição do Alvará .

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

FABIANA CELIA RIBEIRO CARDOSO

Assessor

Processo Nº ConPag-0100184-61.2024.5.01.0521
CONSIGNANTE OPCAO REAL COMERCIO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO THAIS DA NOBREGA
CARDOSO(OAB: 241906/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA GONCALVES
SANTOS(OAB: 139859/RJ)

CONSIGNATÁRIO J.C.S.

ADVOGADO RENATA FAQUIR PEREIRA(OAB:
233567/RJ)

CONSIGNATÁRIO AMANDA TIMOTEO SANTOS

ADVOGADO RENATA FAQUIR PEREIRA(OAB:
233567/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA TIMOTEO SANTOS

  - J.C.S.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94976d1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos precisos termos da Lei nº 6.858/80 os valores devidos pelos

empregadores aos empregados não recebidos em vida pelos

respectivos titulares serão pagos em cotas iguais aos dependentes

habilitados perante a Previdência Social, e, na sua falta, aos

sucessores previstos na lei civil, independentemente de inventário

ou arrolamento.

Conforme documento juntado pela consignatária, até a presente

data não há habilitados perante a Previdência Social.

Assim sendo, intime-se a consignatária para informar, no prazo de

cinco dias, se o "de cujus" deixou outros filhos.

Após o transcurso do prazo acima, independentemente de nova

intimação, deverá a consignante se manifestar, no mesmo prazo de

cinco dias, se tem interesse em manter a proposta de acordo

apresentada em audiência, sendo que, neste caso, a consignatária

(e/ou outros herdeiros) não receberá o valor na qualidade de

dependente habilitada, mas sim de sucessora do "de cujus", nos

termos da lei civil.

Intime-se

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100184-61.2024.5.01.0521

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CONSIGNANTE OPCAO REAL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO THAIS DA NOBREGA
CARDOSO(OAB: 241906/RJ)

ADVOGADO RENATA DA SILVA GONCALVES
SANTOS(OAB: 139859/RJ)

CONSIGNATÁRIO J.C.S.

ADVOGADO RENATA FAQUIR PEREIRA(OAB:
233567/RJ)

CONSIGNATÁRIO AMANDA TIMOTEO SANTOS

ADVOGADO RENATA FAQUIR PEREIRA(OAB:
233567/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPCAO REAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94976d1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos precisos termos da Lei nº 6.858/80 os valores devidos pelos

empregadores aos empregados não recebidos em vida pelos

respectivos titulares serão pagos em cotas iguais aos dependentes

habilitados perante a Previdência Social, e, na sua falta, aos

sucessores previstos na lei civil, independentemente de inventário

ou arrolamento.

Conforme documento juntado pela consignatária, até a presente

data não há habilitados perante a Previdência Social.

Assim sendo, intime-se a consignatária para informar, no prazo de

cinco dias, se o "de cujus" deixou outros filhos.

Após o transcurso do prazo acima, independentemente de nova

intimação, deverá a consignante se manifestar, no mesmo prazo de

cinco dias, se tem interesse em manter a proposta de acordo

apresentada em audiência, sendo que, neste caso, a consignatária

(e/ou outros herdeiros) não receberá o valor na qualidade de

dependente habilitada, mas sim de sucessora do "de cujus", nos

termos da lei civil.

Intime-se

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0043500-88.2002.5.01.0521
RECLAMANTE EVANILDO GRACIANI FILHO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO GRACIANI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EVANILDO GRACIANI FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id 9144950.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0052700-22.2002.5.01.0521
RECLAMANTE GILCEMAR CARDOSO MAXIMO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO ISA DA PENHA VALE CHIESSE(OAB:
24766/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO ISA DA PENHA VALE CHIESSE(OAB:
24766/RJ)

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO ISA DA PENHA VALE CHIESSE(OAB:
24766/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCEMAR CARDOSO MAXIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): GILCEMAR CARDOSO MAXIMO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id 909dd77.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0075500-44.2002.5.01.0521
RECLAMANTE SEBASTIAO NELSON DE FREITAS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO NELSON DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEBASTIAO NELSON DE FREITAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id 66fa17e.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0045700-68.2002.5.01.0521
RECLAMANTE DENILSON JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON JOSE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DENILSON JOSE TEIXEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id 305dd10.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100159-82.2023.5.01.0521
RECLAMANTE JOHNY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO DE OLIVEIRA LOURES(OAB:
169456/RJ)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO GILBERTO OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNY PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6d9a4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 29 dias do mês de abril do ano 2.024, às 11h28min, na sala de

audiências desta Vara do Trabalho, na presença do MM. Juiz, Dr.

RODRIGO DIAS PEREIRA, foram apregoados os litigantes JOHNY

PEREIRA DA SILVA,acionante, e PEUGEOT-CITROËN DO

BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA.,acionada.

P a r t e s  a u s e n t e s .  A  s e g u i r  f o i  p r o f e r i d a  a

s e g u i n t e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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S  E N  T  E N  Ç  A

Vistos, etc.

Ajuizou a parte autora ação trabalhista em face da ré, pleiteando o

pagamento dos pedidos elencados às fls. 14/15 da petição inicial

autos. Deu à causa o valor de R$ 90.805,16.

A ré apresentou contestação escrita (id 8305ª7a), insurgindo-se

contra a pretensão autoral.

Juntaram-se documentos.

Foi realizada perícia

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

As partes apresentaram razões finais por escrito, através das

petições de id'se3195a7e5c48187, respectivamente.

1) IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Insurgiu-se a ré contra o valor da causa atribuído pela parte autora.

O valor atribuído à causa é compatível com os pedidos elencados

na inicial, razão pela qual rejeita-se a impugnação, ficando mantido

o valor atribuído.

2) AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

O art. 840, § 1º da CLT estabelece que cada um dos pedidos deve

ser certo, determinado e com indicação do valor.

Pedido certo é aqueleexpresso, especificado e individualizado na

petição inicial (oposto de implícito). Determinado é aquele pedido

que traz consigo a indicação da pretensão autoral (valor “x” em

dinheiro, por exemplo). Estes são os requisitos exigidos pela CLT,

que foram observados pela parte autora, não sendo necessário,

portanto, trazer aos autos uma liquidação individualizada, com

indicação de índices de correção monetária e/ou aplicação de juros

de mora.

Afasta-se a preliminar arguida pela parte ré.

3) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Postulou o acionante o pagamento de adicional de insalubridade em

razão das atividades por ele exercidas.

Foi elaborado laudo pericial que concluiu pela inexistência da

insalubridade.

Consoante o princípio do convencimento motivado (art. 371 do

CPC/15) e dos artigos 466 e 479 do CPC/15 convenceu-se este

Juízo das afirmações apresentadas na prova pericial, confeccionado

com riqueza de detalhes, preciso e elucidador da questão objeto

desta lide.

A impugnação apresentada não foi suficiente para elidir a conclusão

do laudo pericial, uma vez que o perito considerou corretamente as

atividades e funções desempenhadas pelo autor, bem como o

ambiente de trabalho.

Por tais fundamentos, acolhe-se integralmente o laudo pericial e

julga-se improcedente o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade e, por consequência também improcede o pedido de

entrega/retificação do PPP.

4) HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS

Alegou o autor, ainda, quechegava na empresa antes do inicio do

pacto, pleiteando o pagamento de tal período como horas

extraordinárias, pelo fato de deslocar-se até o local de trabalho, já

dentro da empresa, gastando cerca de sete minutos de caminhada.

A nova legislação trabalhista é expressa no sentido de não

considerar tempo à disposição do empregador o período

compreendido entre a residência do empregado até a efetiva

ocupação do posto de trabalho (art. 58, § 2º da CLT).

Neste contexto, estes minutos de deslocamento, por não serem

considerados tempo à disposição do empregador, não podem ser

computados na jornada, julgando-se improcedente o pedido de

pagamento das horas extraordinárias e seus reflexos, acessórios ao

principal.

5) DANOS MORAIS – PENSÃO MENSAL

Não há prova nos autos das alegações contidas na inicial (assédio

perpetrado pelos supervisores Rodrigo e Silvio), ônus que competia

ao autor por tratar-se de fato constitutivo de seu direito, valendo

salientar que não há falar em inversão do ônus da prova, uma vez

que, segundo consta na petição inicial, varias pessoas teriam

presenciado os fatos, o que não inviabiliza/dificulta a produção da

prova por parte do autor.

Também pelo mesmo motivo (ausência de prova dos fatos alegados

na inicial), julga-se improcedente o pedido de pagamento de uma

pensão mensal.

6) DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS

Alegou o autor que “em seu TRCT, houve um desconto não

consentido e tampouco informado ao Reclamante no valor de

R$1.524,32 (um mil, quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e dois

centavos), sob a justificativa de insuficiência de saldo do mês

anterior, o qual deverá ser indenizado”.

Na medida em que a ré não contestou o referido pedido, elencado

na letra “h”, presume-se irregular o desconto, julgando-se

procedente a pretensão.

Fica a ré condenada à devolução do valor discriminado na inicial,

que consta no TRCT cuja cópia foi juntada aos autos (id80b665a).

Verba de natureza jurídica indenizatória.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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7) JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

nos autos da ADC 58/DF, com eficácia erga omnese efeito

vinculante, os débitos trabalhistas devem ser atualizados de acordo

com os mesmos critérios das condenações cíveis em geral,quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data

do ajuizamento, a incidência da SELIC (juros e correção monetária).

8) RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os descontos fiscais e previdenciários ficam expressamente

autorizados, inclusive a parte que cabe ao reclamante, devendo

observar-se, a propósito, os Provimentos 02/93 e 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Aplicável o Enunciado

nº 368 do TST, bem como a OJ 400 da SDI-I do TST, salientando

que somente foi deferida verba de natureza jurídica indenizatória.

9) COMPENSAÇÃO

Na medida em que a compensação é restrita aos valores pagos a

mesmo título, não há falar na aplicação do referido instituto legal.

10) GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concede-se o benefício da justiça gratuita, nos termos do § 3º do

art. 790 da CLT.

11) HONORÁRIOS PERICIAIS

A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da

parte sucumbente na pretensão relativa ao objeto da perícia,

conforme disposto no art. 790-B da CLT.

Na medida em que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita e foi sucumbente na pretensão, deverá a Secretaria, após o

trânsito em julgado, expedir ofício ao Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, solicitando o pagamento dos honorários periciais, que

ficam arbitrados em R$ 1.000,00, levando-se em consideração a

complexidade dos trabalhos desenvolvidos.

Eventual importância antecipada pelo autor deverá ser devolvida a

este.

12) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A fica a ré condenada ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, obtido após a liquidação.

Tendo em vista a procedência parcial, fica a parte autora

condenada ao pagamento do percentual de 10% sobre o valor da

soma dos pedidos que foram julgados improcedentes, cujo valor

também deverá ser apurado em liquidação.

O valor dos honorários advocatícios devidos pela parte autora ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que o certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT,

ressaltando que a ADI 5766 declarou inconstitucional apenas e tão

somente o trecho “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”,

mantendo o restante da redação do referido dispositivo legal.

ANTE AO EXPOSTO, o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

julga PROCEDENTES EM PARTE as pretensões deJOHNY

PEREIRA DA SILVA em face de PEUGEOT-CITROËN DO BRASIL

AUTOMÓVEIS LTDA., para o fim de condená-la ao pagamento dos

valores correspondentes às verbas deferidas nesta sentença,

conforme consta na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante da presente conclusão. Prazo para cumprimento: oito

dias a contar da publicação da presente. Recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação, inclusive no que se

refere à prescrição. Juros e correção monetária na forma da

fundamentação. Custas, pela ré, de R$ 36,00, calculadas sobre R$

1.800,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

E para constar, a presente ata foi digitada, seguindo digitalmente

assinada nos termos da lei e das normas regulamentares do PJE-

JT.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100159-82.2023.5.01.0521
RECLAMANTE JOHNY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO DE OLIVEIRA LOURES(OAB:
169456/RJ)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO GILBERTO OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6d9a4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 29 dias do mês de abril do ano 2.024, às 11h28min, na sala de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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audiências desta Vara do Trabalho, na presença do MM. Juiz, Dr.

RODRIGO DIAS PEREIRA, foram apregoados os litigantes JOHNY

PEREIRA DA SILVA,acionante, e PEUGEOT-CITROËN DO

BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA.,acionada.

P a r t e s  a u s e n t e s .  A  s e g u i r  f o i  p r o f e r i d a  a

s e g u i n t e

S  E N  T  E N  Ç  A

Vistos, etc.

Ajuizou a parte autora ação trabalhista em face da ré, pleiteando o

pagamento dos pedidos elencados às fls. 14/15 da petição inicial

autos. Deu à causa o valor de R$ 90.805,16.

A ré apresentou contestação escrita (id 8305ª7a), insurgindo-se

contra a pretensão autoral.

Juntaram-se documentos.

Foi realizada perícia

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

As partes apresentaram razões finais por escrito, através das

petições de id'se3195a7e5c48187, respectivamente.

1) IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Insurgiu-se a ré contra o valor da causa atribuído pela parte autora.

O valor atribuído à causa é compatível com os pedidos elencados

na inicial, razão pela qual rejeita-se a impugnação, ficando mantido

o valor atribuído.

2) AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

O art. 840, § 1º da CLT estabelece que cada um dos pedidos deve

ser certo, determinado e com indicação do valor.

Pedido certo é aqueleexpresso, especificado e individualizado na

petição inicial (oposto de implícito). Determinado é aquele pedido

que traz consigo a indicação da pretensão autoral (valor “x” em

dinheiro, por exemplo). Estes são os requisitos exigidos pela CLT,

que foram observados pela parte autora, não sendo necessário,

portanto, trazer aos autos uma liquidação individualizada, com

indicação de índices de correção monetária e/ou aplicação de juros

de mora.

Afasta-se a preliminar arguida pela parte ré.

3) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Postulou o acionante o pagamento de adicional de insalubridade em

razão das atividades por ele exercidas.

Foi elaborado laudo pericial que concluiu pela inexistência da

insalubridade.

Consoante o princípio do convencimento motivado (art. 371 do

CPC/15) e dos artigos 466 e 479 do CPC/15 convenceu-se este

Juízo das afirmações apresentadas na prova pericial, confeccionado

com riqueza de detalhes, preciso e elucidador da questão objeto

desta lide.

A impugnação apresentada não foi suficiente para elidir a conclusão

do laudo pericial, uma vez que o perito considerou corretamente as

atividades e funções desempenhadas pelo autor, bem como o

ambiente de trabalho.

Por tais fundamentos, acolhe-se integralmente o laudo pericial e

julga-se improcedente o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade e, por consequência também improcede o pedido de

entrega/retificação do PPP.

4) HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS

Alegou o autor, ainda, quechegava na empresa antes do inicio do

pacto, pleiteando o pagamento de tal período como horas

extraordinárias, pelo fato de deslocar-se até o local de trabalho, já

dentro da empresa, gastando cerca de sete minutos de caminhada.

A nova legislação trabalhista é expressa no sentido de não

considerar tempo à disposição do empregador o período

compreendido entre a residência do empregado até a efetiva

ocupação do posto de trabalho (art. 58, § 2º da CLT).

Neste contexto, estes minutos de deslocamento, por não serem

considerados tempo à disposição do empregador, não podem ser

computados na jornada, julgando-se improcedente o pedido de

pagamento das horas extraordinárias e seus reflexos, acessórios ao

principal.

5) DANOS MORAIS – PENSÃO MENSAL

Não há prova nos autos das alegações contidas na inicial (assédio

perpetrado pelos supervisores Rodrigo e Silvio), ônus que competia

ao autor por tratar-se de fato constitutivo de seu direito, valendo

salientar que não há falar em inversão do ônus da prova, uma vez

que, segundo consta na petição inicial, varias pessoas teriam

presenciado os fatos, o que não inviabiliza/dificulta a produção da

prova por parte do autor.

Também pelo mesmo motivo (ausência de prova dos fatos alegados

na inicial), julga-se improcedente o pedido de pagamento de uma

pensão mensal.

6) DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS

Alegou o autor que “em seu TRCT, houve um desconto não

consentido e tampouco informado ao Reclamante no valor de

R$1.524,32 (um mil, quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e dois

centavos), sob a justificativa de insuficiência de saldo do mês

anterior, o qual deverá ser indenizado”.
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Na medida em que a ré não contestou o referido pedido, elencado

na letra “h”, presume-se irregular o desconto, julgando-se

procedente a pretensão.

Fica a ré condenada à devolução do valor discriminado na inicial,

que consta no TRCT cuja cópia foi juntada aos autos (id80b665a).

Verba de natureza jurídica indenizatória.

7) JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

nos autos da ADC 58/DF, com eficácia erga omnese efeito

vinculante, os débitos trabalhistas devem ser atualizados de acordo

com os mesmos critérios das condenações cíveis em geral,quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data

do ajuizamento, a incidência da SELIC (juros e correção monetária).

8) RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os descontos fiscais e previdenciários ficam expressamente

autorizados, inclusive a parte que cabe ao reclamante, devendo

observar-se, a propósito, os Provimentos 02/93 e 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Aplicável o Enunciado

nº 368 do TST, bem como a OJ 400 da SDI-I do TST, salientando

que somente foi deferida verba de natureza jurídica indenizatória.

9) COMPENSAÇÃO

Na medida em que a compensação é restrita aos valores pagos a

mesmo título, não há falar na aplicação do referido instituto legal.

10) GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concede-se o benefício da justiça gratuita, nos termos do § 3º do

art. 790 da CLT.

11) HONORÁRIOS PERICIAIS

A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da

parte sucumbente na pretensão relativa ao objeto da perícia,

conforme disposto no art. 790-B da CLT.

Na medida em que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita e foi sucumbente na pretensão, deverá a Secretaria, após o

trânsito em julgado, expedir ofício ao Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, solicitando o pagamento dos honorários periciais, que

ficam arbitrados em R$ 1.000,00, levando-se em consideração a

complexidade dos trabalhos desenvolvidos.

Eventual importância antecipada pelo autor deverá ser devolvida a

este.

12) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A fica a ré condenada ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, obtido após a liquidação.

Tendo em vista a procedência parcial, fica a parte autora

condenada ao pagamento do percentual de 10% sobre o valor da

soma dos pedidos que foram julgados improcedentes, cujo valor

também deverá ser apurado em liquidação.

O valor dos honorários advocatícios devidos pela parte autora ficará

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que o certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT,

ressaltando que a ADI 5766 declarou inconstitucional apenas e tão

somente o trecho “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”,

mantendo o restante da redação do referido dispositivo legal.

ANTE AO EXPOSTO, o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

julga PROCEDENTES EM PARTE as pretensões deJOHNY

PEREIRA DA SILVA em face de PEUGEOT-CITROËN DO BRASIL

AUTOMÓVEIS LTDA., para o fim de condená-la ao pagamento dos

valores correspondentes às verbas deferidas nesta sentença,

conforme consta na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante da presente conclusão. Prazo para cumprimento: oito

dias a contar da publicação da presente. Recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação, inclusive no que se

refere à prescrição. Juros e correção monetária na forma da

fundamentação. Custas, pela ré, de R$ 36,00, calculadas sobre R$

1.800,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

E para constar, a presente ata foi digitada, seguindo digitalmente

assinada nos termos da lei e das normas regulamentares do PJE-

JT.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100189-20.2023.5.01.0521
RECLAMANTE JOSE CARLOS GONCALVES

ADVOGADO ANDREZA MOLINARIO
PROCOPIO(OAB: 185691/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

RECLAMADO M A NOBREGA DE ANDRADE
MANUTENCAO INDUSTRIAL - ME

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M A NOBREGA DE ANDRADE MANUTENCAO INDUSTRIAL -
ME
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22b55c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 29 dias do mês de abril do ano 2.024, às 11h29min, na sala de

audiências desta Vara do Trabalho, na presença do MM. Juiz, Dr.

RODRIGO DIAS PEREIRA, foram apregoados os litigantes JOSE

CARLOS GONÇALVES,acionante e M. A. NÓBREGA DE

ANDRADE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL - ME e MUNICÍPIO DE

RESENDE,acionados.

Partes ausentes. A seguir foi proferida a seguinte

S  E N  T  E N  Ç  A

Vistos, etc.

Interpôs o autor ação trabalhista em face dos réus, pleiteando os

pedidos elencados às fls. 20/22 da petição inicial. Deu à causa o

valor de R$ 35.082,10.

Os réus apresentaram contestações escritas (id's 2c3d301 e

feb7647, respectivamente), ambos insurgindo-se contra a pretensão

autoral.

Juntaram-se documentos.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Em razões finais reportaram-se as ilustres advogadas das partes

presentes à audiência aos elementos constantes dos autos.

Infrutíferas as propostas conciliatórias vieram os autos conclusos

para prolação da sentença.

1) INÉPCIA

Considera-se inepta a petição inicial quando lhe faltar pedido ou

causa de pedir, o pedido for indeterminado, ressalvadas as

hipóteses legais em que se permite o pedido genérico, da narração

dos fatos não decorrer logicamente a conclusão ou contiver pedidos

incompatíveis entre si, nos precisos termos do parágrafo primeiro do

art. 330 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao

processo trabalhista.

Os pedidos estão amparados em causa de pedir, são determinados,

não são incompatíveis entre si e decorrem logicamente dos fatos

elencados na inicial, não havendo falar, portanto, em inépcia,

valendo salientar que o pedido de condenação subsidiária do

Município está elencado na letra “c” da petição inicial.

Afasta-se a preliminar.

2) ILEGITIMIDADE PASSIVA

Sendo a ré a pessoa indicada pelo autor como um dos devedores

da relação jurídica material, este fato basta, por si só, para legitimá-

la a figurar no polo passivo da relação processual, não importando

se é ou não a verdadeira devedora do direito material.

Não confundir relação jurídica material com relação jurídica

processual. Nesta, a simples indicação, pelo credor, de que a ré é a

devedora do direito material basta para legitimá-la a responder a

ação.

Rejeita-se a preliminar arguida pela segundo réu.

3) VÍNCULO – VERBAS RESCISÓRIAS

Requereu o autor o reconhecimento do vínculo empregatício no

período compreendido entre 27.09.2022 e 24.02.2023, sob

alegação de que foi contratado pela primeira ré para laborar como

pedreiro, mediante salário diário de R$ 120,00.

Alegou a primeira ré que o autor laborou, como autônomo, por

apenas dezoito dias no mês de fevereiro de 2023.

O ônus da prova para demonstrar o fato impeditivo alegado em

defesa era da ré, na forma do art. 818 da CLT.

Não há nos autos qualquer documento que comprove as alegações

da primeira ré. A suposta transferência de valores no mês de

fevereiro, sequer provadas, diga-se de passagem, não levam à

conclusão que o autor tenha laborado apenas naquele mês.

Neste contexto, fica reconhecido o vínculo empregatício pretendido

na inicial, com as datas, salário e função mencionados na inicial. Na

medida em que o autor alegou que laborava de segunda a sexta-

feira, fica arbitrado, como salário mensal, a importância de R$

2.640,00 (vinte e dois dias úteis).

São devidas ao obreiro as verbas resilitórias respectivas, julgando-

se procedentes os pedidos respectivos, levando-se em

consideração os parâmetros traçados no parágrafo anterior.

Também é devida a multa prevista no art. 477 da CLT em razão da

ausência do pagamento das verbas.

O saldo de salário (correspondente a 17 dias trabalhados no mês de

fevereiro) , bem como o décimo terceiro salário, possuem natureza

jurídica salarial. As demais verbas possuem natureza jurídica

indenizatória.

Fica a primeira ré condenada à obrigação de fazer de proceder as

anotações na CTPS do autor correspondentes ao vínculo

empregatício reconhecido nesta oportunidade.

Para possibilitar o cumprimento da referida obrigação de fazer,

deverá a Secretaria, após o trânsito em julgado, intimar partes

designando dia e hora para comparecimento na Unidade, devendo

o autor portar o documento e a empresa o carimbo respectivo. Se

ausente a primeira ré, fica a secretaria autorizada a fazê-lo.

Não havendo verbas resilitórias incontroversas, inaplicável o
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disposto no art. 467 da CLT.

Julga-se improcedente o pedido de pagamento da multa prevista no

art. 47 da CLT, de natureza administrativa, aplicada pela Delegacia

Regional do Trabalho e não por este Juízo, cujo valor deve ser

revertido a favor do órgão fiscalizador e não ao empregado.

4) HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS

Na medida em que a primeira ré confirmou que o autor laborava das

7h à 17h, com intervalo diário de uma hora, é devida uma hora

extraordinária por semana, uma vez reconhecido que o autor

laborava de segunda a sexta-feira.

Assim sendo, acolhe-se o pedido de horas extraordinárias para

condenar a ré ao pagamento do valor correspondente, que deverá

ser apurado em liquidação de sentença, por cálculos, observados

os parâmetros seguintes:

- considerar que o autor realizava uma hora extraordinária por

semana (excedente à quadragésima quarta semanal - art. 7º, XIII da

Constituição da República);

- adicional de 50%;

- base de calculo: salário diário de R$ 120,00, correspondendo a R$

2.640,00 por mês (22 dias úteis);

- divisor 220.

Por serem habituais, os valores relativos às horas extraordinárias

deverão refletir sobre o FGTS acrescido de 40% (E. 63 do TST);

aviso prévio (§ 5º do art. 487 da CLT); férias, acrescidas de 1/3 (art.

142, § 5º da CLT); DSR (art. 7º da Lei 605/49 e E. 172); e sobre o

13º salário (E. 45 do TST).

As horas extraordinárias e seus reflexos sobre o DSR e sobre o

décimo terceiro salário possuem natureza salarial. Os reflexos sobre

as demais verbas possuem natureza jurídica indenizatória.

5) VALE TRANSPORTE

Não havendo provas da concessão do benefício e não tendo sido

feita a prova de que o autor residia próximo ao local de trabalho,

ju lga-se procedente o pedido de pagamento do valor

correspondente ao vale-transporte, que deverá ser apurado em

liquidação de sentença, por cálculos, de acordo com as conduções

ut i l izadas pelo autor para deslocamento casa/trabalho,

trabalho/casa, autorizando-se a dedução do percentual de 6% do

salário-base, conforme faculta o parágrafo único do art. 4º da Lei

7.418/85.

Verba de natureza jurídica indenizatória.

6) CESTA BÁSICA

Uma vez que não restou provada a promessa alegada na inicial,

ônus que competia ao autor por ser fato constitutivo de seu direito,

julga-se improcedente a pretensão.

7) JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

nos autos da ADC 58/DF, com eficácia erga omnese efeito

vinculante, os débitos trabalhistas devem ser atualizados de acordo

com os mesmos critérios das condenações cíveis em geral,quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data

do ajuizamento, a incidência da SELIC (juros e correção monetária).

8) RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os descontos fiscais e previdenciários ficam expressamente

autorizados, inclusive a parte que cabe ao reclamante, devendo

observar-se, a propósito, os Provimentos 02/93 e 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Aplicável o Enunciado

nº 368 do TST, bem como a OJ 400 da SDI-I do TST.

9) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

É cediço que foi fixado pelo STF a tese de repercussão geral de que

o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao poder público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja de caráter

solidário, seja de caráter subsidiário. Nos termos do voto vencedor,

a própria Lei de Licitações prevê a responsabilidade do poder

públ ico sobre os encargos previdenciários, mas exclui ,

expressamente, os encargos trabalhistas assumidos pelo

empregador original, razão pela qual o legislador optou pela

exclusão da responsabilidade por tais encargos, entendendo que a

administração pública já afere, no momento da licitação, a aptidão

orçamentária e financeira da empresa contratada.

Assim sendo, e como não há prova inequívoca da conduta omissiva

ou comissiva na fiscalização do contrato celebrado entre os réus,

julgam-se improcedentes os pedidos formulados na inicial em face

do segundo réu.

10) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A fica a primeira ré condenada ao

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação, obtido após a liquidação.

Tendo em vista a improcedência com relação ao segundo réu, bem

como a procedência parcial com relação à primeira ré, fica a parte

autora condenada ao pagamento do percentual de 10% sobre o

valor da soma dos pedidos que foram julgados improcedentes, para

cada um dos patronos, cujos valores também deverão ser apurados

em liquidação.
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11) GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concede-se o benefício da justiça gratuita, nos termos do § 3º do

art. 790 da CLT.

ANTE AO EXPOSTO, o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

julga IMPROCEDENTESas pretensões de JOSE CARLOS

GONÇALVESem face do MUNICÍPIO DE RESENDE e

julgaPROCEDENTES EM PARTEas pretensões em face deM. A.

NÓBREGA DE ANDRADE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL - ME,para

o fim de condenar a primeira ré à obrigação de fazer, bem como ao

pagamento dos valores correspondentes às verbas deferidas nesta

sentença, tudo de acordo com a fundamentação, que passa a fazer

parte integrante da presente conclusão. Prazo para cumprimento:

oito dias a contar da publicação da presente. Recolhimentos fiscais

e previdenciários na forma da fundamentação. Juros e correção

monetária na forma da fundamentação. Custas, pela primeira ré, de

R$ 400,00, calculadas sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

E para constar, a presente ata foi digitada, seguindo assinada na

forma da lei.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100189-20.2023.5.01.0521
RECLAMANTE JOSE CARLOS GONCALVES

ADVOGADO ANDREZA MOLINARIO
PROCOPIO(OAB: 185691/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

RECLAMADO M A NOBREGA DE ANDRADE
MANUTENCAO INDUSTRIAL - ME

ADVOGADO DIOMAR ROSA CAMARA(OAB:
173479/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22b55c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 29 dias do mês de abril do ano 2.024, às 11h29min, na sala de

audiências desta Vara do Trabalho, na presença do MM. Juiz, Dr.

RODRIGO DIAS PEREIRA, foram apregoados os litigantes JOSE

CARLOS GONÇALVES,acionante e M. A. NÓBREGA DE

ANDRADE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL - ME e MUNICÍPIO DE

RESENDE,acionados.

Partes ausentes. A seguir foi proferida a seguinte

S  E N  T  E N  Ç  A

Vistos, etc.

Interpôs o autor ação trabalhista em face dos réus, pleiteando os

pedidos elencados às fls. 20/22 da petição inicial. Deu à causa o

valor de R$ 35.082,10.

Os réus apresentaram contestações escritas (id's 2c3d301 e

feb7647, respectivamente), ambos insurgindo-se contra a pretensão

autoral.

Juntaram-se documentos.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Em razões finais reportaram-se as ilustres advogadas das partes

presentes à audiência aos elementos constantes dos autos.

Infrutíferas as propostas conciliatórias vieram os autos conclusos

para prolação da sentença.

1) INÉPCIA

Considera-se inepta a petição inicial quando lhe faltar pedido ou

causa de pedir, o pedido for indeterminado, ressalvadas as

hipóteses legais em que se permite o pedido genérico, da narração

dos fatos não decorrer logicamente a conclusão ou contiver pedidos

incompatíveis entre si, nos precisos termos do parágrafo primeiro do

art. 330 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao

processo trabalhista.

Os pedidos estão amparados em causa de pedir, são determinados,

não são incompatíveis entre si e decorrem logicamente dos fatos

elencados na inicial, não havendo falar, portanto, em inépcia,

valendo salientar que o pedido de condenação subsidiária do

Município está elencado na letra “c” da petição inicial.

Afasta-se a preliminar.

2) ILEGITIMIDADE PASSIVA

Sendo a ré a pessoa indicada pelo autor como um dos devedores

da relação jurídica material, este fato basta, por si só, para legitimá-

la a figurar no polo passivo da relação processual, não importando

se é ou não a verdadeira devedora do direito material.

Não confundir relação jurídica material com relação jurídica

processual. Nesta, a simples indicação, pelo credor, de que a ré é a

devedora do direito material basta para legitimá-la a responder a

ação.

Rejeita-se a preliminar arguida pela segundo réu.

3) VÍNCULO – VERBAS RESCISÓRIAS

Requereu o autor o reconhecimento do vínculo empregatício no
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período compreendido entre 27.09.2022 e 24.02.2023, sob

alegação de que foi contratado pela primeira ré para laborar como

pedreiro, mediante salário diário de R$ 120,00.

Alegou a primeira ré que o autor laborou, como autônomo, por

apenas dezoito dias no mês de fevereiro de 2023.

O ônus da prova para demonstrar o fato impeditivo alegado em

defesa era da ré, na forma do art. 818 da CLT.

Não há nos autos qualquer documento que comprove as alegações

da primeira ré. A suposta transferência de valores no mês de

fevereiro, sequer provadas, diga-se de passagem, não levam à

conclusão que o autor tenha laborado apenas naquele mês.

Neste contexto, fica reconhecido o vínculo empregatício pretendido

na inicial, com as datas, salário e função mencionados na inicial. Na

medida em que o autor alegou que laborava de segunda a sexta-

feira, fica arbitrado, como salário mensal, a importância de R$

2.640,00 (vinte e dois dias úteis).

São devidas ao obreiro as verbas resilitórias respectivas, julgando-

se procedentes os pedidos respectivos, levando-se em

consideração os parâmetros traçados no parágrafo anterior.

Também é devida a multa prevista no art. 477 da CLT em razão da

ausência do pagamento das verbas.

O saldo de salário (correspondente a 17 dias trabalhados no mês de

fevereiro) , bem como o décimo terceiro salário, possuem natureza

jurídica salarial. As demais verbas possuem natureza jurídica

indenizatória.

Fica a primeira ré condenada à obrigação de fazer de proceder as

anotações na CTPS do autor correspondentes ao vínculo

empregatício reconhecido nesta oportunidade.

Para possibilitar o cumprimento da referida obrigação de fazer,

deverá a Secretaria, após o trânsito em julgado, intimar partes

designando dia e hora para comparecimento na Unidade, devendo

o autor portar o documento e a empresa o carimbo respectivo. Se

ausente a primeira ré, fica a secretaria autorizada a fazê-lo.

Não havendo verbas resilitórias incontroversas, inaplicável o

disposto no art. 467 da CLT.

Julga-se improcedente o pedido de pagamento da multa prevista no

art. 47 da CLT, de natureza administrativa, aplicada pela Delegacia

Regional do Trabalho e não por este Juízo, cujo valor deve ser

revertido a favor do órgão fiscalizador e não ao empregado.

4) HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS

Na medida em que a primeira ré confirmou que o autor laborava das

7h à 17h, com intervalo diário de uma hora, é devida uma hora

extraordinária por semana, uma vez reconhecido que o autor

laborava de segunda a sexta-feira.

Assim sendo, acolhe-se o pedido de horas extraordinárias para

condenar a ré ao pagamento do valor correspondente, que deverá

ser apurado em liquidação de sentença, por cálculos, observados

os parâmetros seguintes:

- considerar que o autor realizava uma hora extraordinária por

semana (excedente à quadragésima quarta semanal - art. 7º, XIII da

Constituição da República);

- adicional de 50%;

- base de calculo: salário diário de R$ 120,00, correspondendo a R$

2.640,00 por mês (22 dias úteis);

- divisor 220.

Por serem habituais, os valores relativos às horas extraordinárias

deverão refletir sobre o FGTS acrescido de 40% (E. 63 do TST);

aviso prévio (§ 5º do art. 487 da CLT); férias, acrescidas de 1/3 (art.

142, § 5º da CLT); DSR (art. 7º da Lei 605/49 e E. 172); e sobre o

13º salário (E. 45 do TST).

As horas extraordinárias e seus reflexos sobre o DSR e sobre o

décimo terceiro salário possuem natureza salarial. Os reflexos sobre

as demais verbas possuem natureza jurídica indenizatória.

5) VALE TRANSPORTE

Não havendo provas da concessão do benefício e não tendo sido

feita a prova de que o autor residia próximo ao local de trabalho,

ju lga-se procedente o pedido de pagamento do valor

correspondente ao vale-transporte, que deverá ser apurado em

liquidação de sentença, por cálculos, de acordo com as conduções

ut i l izadas pelo autor para deslocamento casa/trabalho,

trabalho/casa, autorizando-se a dedução do percentual de 6% do

salário-base, conforme faculta o parágrafo único do art. 4º da Lei

7.418/85.

Verba de natureza jurídica indenizatória.

6) CESTA BÁSICA

Uma vez que não restou provada a promessa alegada na inicial,

ônus que competia ao autor por ser fato constitutivo de seu direito,

julga-se improcedente a pretensão.

7) JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA

Tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

nos autos da ADC 58/DF, com eficácia erga omnese efeito

vinculante, os débitos trabalhistas devem ser atualizados de acordo

com os mesmos critérios das condenações cíveis em geral,quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data

do ajuizamento, a incidência da SELIC (juros e correção monetária).

8) RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Os descontos fiscais e previdenciários ficam expressamente
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autorizados, inclusive a parte que cabe ao reclamante, devendo

observar-se, a propósito, os Provimentos 02/93 e 01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Aplicável o Enunciado

nº 368 do TST, bem como a OJ 400 da SDI-I do TST.

9) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

É cediço que foi fixado pelo STF a tese de repercussão geral de que

o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao poder público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja de caráter

solidário, seja de caráter subsidiário. Nos termos do voto vencedor,

a própria Lei de Licitações prevê a responsabilidade do poder

públ ico sobre os encargos previdenciários, mas exclui ,

expressamente, os encargos trabalhistas assumidos pelo

empregador original, razão pela qual o legislador optou pela

exclusão da responsabilidade por tais encargos, entendendo que a

administração pública já afere, no momento da licitação, a aptidão

orçamentária e financeira da empresa contratada.

Assim sendo, e como não há prova inequívoca da conduta omissiva

ou comissiva na fiscalização do contrato celebrado entre os réus,

julgam-se improcedentes os pedidos formulados na inicial em face

do segundo réu.

10) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A fica a primeira ré condenada ao

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação, obtido após a liquidação.

Tendo em vista a improcedência com relação ao segundo réu, bem

como a procedência parcial com relação à primeira ré, fica a parte

autora condenada ao pagamento do percentual de 10% sobre o

valor da soma dos pedidos que foram julgados improcedentes, para

cada um dos patronos, cujos valores também deverão ser apurados

em liquidação.

11) GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Concede-se o benefício da justiça gratuita, nos termos do § 3º do

art. 790 da CLT.

ANTE AO EXPOSTO, o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

julga IMPROCEDENTESas pretensões de JOSE CARLOS

GONÇALVESem face do MUNICÍPIO DE RESENDE e

julgaPROCEDENTES EM PARTEas pretensões em face deM. A.

NÓBREGA DE ANDRADE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL - ME,para

o fim de condenar a primeira ré à obrigação de fazer, bem como ao

pagamento dos valores correspondentes às verbas deferidas nesta

sentença, tudo de acordo com a fundamentação, que passa a fazer

parte integrante da presente conclusão. Prazo para cumprimento:

oito dias a contar da publicação da presente. Recolhimentos fiscais

e previdenciários na forma da fundamentação. Juros e correção

monetária na forma da fundamentação. Custas, pela primeira ré, de

R$ 400,00, calculadas sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

E para constar, a presente ata foi digitada, seguindo assinada na

forma da lei.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000639-04.2013.5.01.0521
RECLAMANTE NEILTON TOME

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO AELOS SERVIÇOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO COSTA
FILHO(OAB: 37836/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILTON TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NEILTON TOME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id 8420dd2.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100138-09.2023.5.01.0521
RECLAMANTE VITOR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIA REGINA ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 144927/RJ)

ADVOGADO VIVIAN DAYSE ALVES COSTA(OAB:
140167/RJ)

RECLAMADO PERNOD RICARD BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VITOR JOSE DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação sobre o laudo pericial id b69f278 e, caso queiram, no

prazo de 10 dias, impugná-lo de forma objetiva (por meio de

quesitos).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100138-09.2023.5.01.0521
RECLAMANTE VITOR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIA REGINA ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 144927/RJ)

ADVOGADO VIVIAN DAYSE ALVES COSTA(OAB:
140167/RJ)

RECLAMADO PERNOD RICARD BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestação sobre o laudo pericial id b69f278 e, caso queiram, no

prazo de 10 dias, impugná-lo de forma objetiva (por meio de

quesitos).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001942-53.2013.5.01.0521
RECLAMANTE PAULO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO TERESINHA DE FREITAS
SEBASTIAO(OAB: 69573/RJ)

RECLAMANTE ANA CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO TERESINHA DE FREITAS
SEBASTIAO(OAB: 69573/RJ)

RECLAMANTE M.U.D.S.R.

ADVOGADO TERESINHA DE FREITAS
SEBASTIAO(OAB: 69573/RJ)

RECLAMADO RUTH LEA FRANCO

RECLAMADO FRANCO LEWIN
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

RECLAMADO PREDIAL S FRANCO FILHOS LTDA

RECLAMADO SAMUEL FRANCO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

RUTH LEA FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA SILVA

  - M.U.D.S.R.

  - PAULO ROCHA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6b52fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

Julgo extinta a execução que se processa nos presentes autos,

tendo em vista a integral satisfação do crédito exequendo.

Exclua-se o executado do BNDT, SERASA e CNIB se for o caso.

Tudo cumprido, e inexistindo pendências, dê-se baixa e arquive-se

tanto o processo FÍSICO, quanto o ELETRÔNICO.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a (s) parte(s) devidamente notificada(s).

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001942-53.2013.5.01.0521
RECLAMANTE PAULO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO TERESINHA DE FREITAS
SEBASTIAO(OAB: 69573/RJ)

RECLAMANTE ANA CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO TERESINHA DE FREITAS
SEBASTIAO(OAB: 69573/RJ)

RECLAMANTE M.U.D.S.R.

ADVOGADO TERESINHA DE FREITAS
SEBASTIAO(OAB: 69573/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO RUTH LEA FRANCO

RECLAMADO FRANCO LEWIN
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO Igor de Moraes Pernambuco Agostini
de Matos(OAB: 145978/RJ)

RECLAMADO PREDIAL S FRANCO FILHOS LTDA

RECLAMADO SAMUEL FRANCO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

RUTH LEA FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCO LEWIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6b52fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

Julgo extinta a execução que se processa nos presentes autos,

tendo em vista a integral satisfação do crédito exequendo.

Exclua-se o executado do BNDT, SERASA e CNIB se for o caso.

Tudo cumprido, e inexistindo pendências, dê-se baixa e arquive-se

tanto o processo FÍSICO, quanto o ELETRÔNICO.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a (s) parte(s) devidamente notificada(s).

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100421-03.2021.5.01.0521
RECLAMANTE ROBERTO SILVA DE PAULO

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO TERRAS ALPHA
RESENDE

ADVOGADO CLAUDIO AZEVEDO IMPROTA(OAB:
146424/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SILVA DE PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b046a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

Julgo extinto o presente CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, tendo

em vista a integral satisfação do crédito exequendo.

Dê-se baixa e arquive-se.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a (s) parte(s) devidamente notificada(s).

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100421-03.2021.5.01.0521
RECLAMANTE ROBERTO SILVA DE PAULO

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO TERRAS ALPHA
RESENDE

ADVOGADO CLAUDIO AZEVEDO IMPROTA(OAB:
146424/RJ)

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO TERRAS ALPHA RESENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b046a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

Julgo extinto o presente CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, tendo

em vista a integral satisfação do crédito exequendo.

Dê-se baixa e arquive-se.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a (s) parte(s) devidamente notificada(s).

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100315-70.2023.5.01.0521
RECLAMANTE MARCOS SUEL DOS SANTOS

QUEIROZ

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNAUBA DE
MENEZES FILHO(OAB: 169167/RJ)

ADVOGADO EVELLYN APARECIDA DA SILVA
SANTOS(OAB: 243209/RJ)

RECLAMADO CMAX EMPREENDIMENTOS,
CONCRETO E CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO RONALD ABREU RODRIGUES
ALVES(OAB: 115829/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CALIXTO DO CARMO(OAB:
173852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SUEL DOS SANTOS QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 308e45d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

A executadaCMAX EMPREENDIMENTOS, CONCRETO E

CONSTRUÇÃO EIRELIapresentou “impugnação”, conforme

petição de id7c0fe4f.

O exequente se manifestou através da petição de ida8e660c.

Conforme consta na ata de audiência de id2ab1b08 ficou

determinado que o valorremanescente dos autos de nº 0100312-

18.2023.501.0521 deverá ser transferido para este processo a fim

de garantir, parcialmente, o valor da execução, que deverá

prosseguir a fim de que o Juízo possa estar garantido em sua

totalidade. Ou seja, impõe-se o prosseguimento da execução até

que o juízo esteja garantido.

Nos precisos termos do art. 884 da CLT, garantida a execução ou

penhorados os bens, terá o executado cinco dias para apresentar

embargos.

Neste contexto e na medida em que o Juízo não encontra-se

garantido, a “impugnação” não é conhecida.

ANTE AO EXPOSTO o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

não conhece a impugnação interposta, por não se encontrar

garantido o Juízo, na forma da fundamentação supra, que integra a

presente decisão.

Custas “ex-lege”.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, prossiga-se na execução, devendo o

exequente indicar bens passíveis de penhora.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100315-70.2023.5.01.0521
RECLAMANTE MARCOS SUEL DOS SANTOS

QUEIROZ

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNAUBA DE
MENEZES FILHO(OAB: 169167/RJ)

ADVOGADO EVELLYN APARECIDA DA SILVA
SANTOS(OAB: 243209/RJ)

RECLAMADO CMAX EMPREENDIMENTOS,
CONCRETO E CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO RONALD ABREU RODRIGUES
ALVES(OAB: 115829/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CALIXTO DO CARMO(OAB:
173852/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMAX EMPREENDIMENTOS, CONCRETO E CONSTRUCAO
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 308e45d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

A executadaCMAX EMPREENDIMENTOS, CONCRETO E

CONSTRUÇÃO EIRELIapresentou “impugnação”, conforme

petição de id7c0fe4f.

O exequente se manifestou através da petição de ida8e660c.

Conforme consta na ata de audiência de id2ab1b08 ficou

determinado que o valorremanescente dos autos de nº 0100312-

18.2023.501.0521 deverá ser transferido para este processo a fim

de garantir, parcialmente, o valor da execução, que deverá

prosseguir a fim de que o Juízo possa estar garantido em sua

totalidade. Ou seja, impõe-se o prosseguimento da execução até

que o juízo esteja garantido.

Nos precisos termos do art. 884 da CLT, garantida a execução ou

penhorados os bens, terá o executado cinco dias para apresentar

embargos.

Neste contexto e na medida em que o Juízo não encontra-se

garantido, a “impugnação” não é conhecida.

ANTE AO EXPOSTO o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

não conhece a impugnação interposta, por não se encontrar

garantido o Juízo, na forma da fundamentação supra, que integra a

presente decisão.

Custas “ex-lege”.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, prossiga-se na execução, devendo o

exequente indicar bens passíveis de penhora.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-22.2023.5.01.0521
RECLAMANTE JOSE EDUARDO MACARIO DE

MELO

ADVOGADO FREDERICO RIBEIRO
NOBREGA(OAB: 176207/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO STEFANO DAMASCENO GARCIA
JUSTO(OAB: 215776/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO RAMON JAHN DA SILVA(OAB:
195635/RJ)

ADVOGADO GABRIEL LIMA HERRERA
ALTEMIR(OAB: 241552/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

prazo razões finais

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c41dbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Recebem-se os embargos declaratórios opostos pelo autor (id

56571e6), pois tempestivos.

Intimada, a ré os contestou (id e9032f2).

Após, os autos vieram conclusos para julgamento.

1. IRPF RETIDO

Se não requerida na inicial a dispensa da retenção, não há omissão

a suprir.

No entanto, porquanto optante pelo Simples Nacional, defere-se a

retificação da planilha de cálculos para dela excluir o imposto de

renda retido.

ANTE O EXPOSTO, o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

conhece dos embargos declaratórios opostos pelo autor, pois

tempestivos, para, no mérito, NEGAR-LHES provimento, na forma

da fundamentação, que passa a fazer parte integrante da sentença.

Intimem-se as partes.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100454-22.2023.5.01.0521
RECLAMANTE JOSE EDUARDO MACARIO DE

MELO

ADVOGADO FREDERICO RIBEIRO
NOBREGA(OAB: 176207/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO STEFANO DAMASCENO GARCIA
JUSTO(OAB: 215776/RJ)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO RAMON JAHN DA SILVA(OAB:
195635/RJ)

ADVOGADO GABRIEL LIMA HERRERA
ALTEMIR(OAB: 241552/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

prazo razões finais

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO MACARIO DE MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c41dbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Recebem-se os embargos declaratórios opostos pelo autor (id

56571e6), pois tempestivos.

Intimada, a ré os contestou (id e9032f2).

Após, os autos vieram conclusos para julgamento.

1. IRPF RETIDO

Se não requerida na inicial a dispensa da retenção, não há omissão

a suprir.

No entanto, porquanto optante pelo Simples Nacional, defere-se a

retificação da planilha de cálculos para dela excluir o imposto de

renda retido.

ANTE O EXPOSTO, o Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Resende

conhece dos embargos declaratórios opostos pelo autor, pois

tempestivos, para, no mérito, NEGAR-LHES provimento, na forma

da fundamentação, que passa a fazer parte integrante da sentença.

Intimem-se as partes.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100094-53.2024.5.01.0521
RECLAMANTE HEVELIN LARISSA SILVERIO

QUINTAS

ADVOGADO PAMELA GONCALVES RAMOS(OAB:
229681/RJ)

ADVOGADO GERMANO BUFANI NEVES(OAB:
234632/RJ)

RECLAMADO DANILO LIMA MADURO 14772673792

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVELIN LARISSA SILVERIO QUINTAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d4e68

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e etc.

Fica designado o dia 13/05/2024 às 14h para comparecimento das

partes a esta Unidade, devendo o autor portar o documento e a ré o

carimbo respectivo, a fim de que seja realizada a anotação na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CTPS do autor, conforme as determinações da sentença Id

293dbaa. Se ausente a reclamada, fica a secretaria autorizada a

fazê-lo.

Cite-se a ré em execução, por e-carta e por edital.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) autora devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100126-58.2024.5.01.0521
RECLAMANTE GILMAR DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE BARROS
LAVARDA(OAB: 153937/RJ)

RECLAMADO CONCRETEIRA PP DE RESENDE
LTDA

ADVOGADO FABIO MOTA DA SILVA(OAB:
154122/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dbcca0

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Vistos e etc.

Diante da ausência de manifestação do autor de um possível

inadimplemento do acordo pela ré, presumo que o presente

acordo foi cumprido em todos os seus termos.

Isto posto, determino o arquivamento do presente feito, com as

cautelas de praxe.

Providencie a secretaria.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100126-58.2024.5.01.0521
RECLAMANTE GILMAR DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE BARROS
LAVARDA(OAB: 153937/RJ)

RECLAMADO CONCRETEIRA PP DE RESENDE
LTDA

ADVOGADO FABIO MOTA DA SILVA(OAB:
154122/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETEIRA PP DE RESENDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dbcca0

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Vistos e etc.

Diante da ausência de manifestação do autor de um possível

inadimplemento do acordo pela ré, presumo que o presente

acordo foi cumprido em todos os seus termos.

Isto posto, determino o arquivamento do presente feito, com as

cautelas de praxe.

Providencie a secretaria.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100541-75.2023.5.01.0521
RECLAMANTE JAQUELINE LEITE DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDREZA MOLINARIO
PROCOPIO(OAB: 185691/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE LEITE DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 910326b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista que transcorrido o prazo legal sem a oposição de

impugnação nos termos do art. 535 do CPC c/c o art. 884 da CLT,

expeça-se Ofício RPV/Precatório em face do Município de

Resende.

Considerando as determinações do Ato 72/2023 deste E. TRT,

deverá a parte autora informar dados bancários, no prazo de 48

horas.

No caso de Precatório, uma vez expedido, as partes deverão ser

intimadas para ciência, na forma da Res CNJ 303/2019, art 7, § 5º.

Prazo de 05 dias.

Após, à Contadoria para que encaminhe os autos à Coordenadoria

de Gestão de Precatórios, através do sistema GPREC .

No caso de RPV, expeça-se a requisição, citando-se o Ente

devedor para pagamento, no prazo de 60 dias, sob pena de

execução, via SISBAJUD (art. 58, §2º, do Ato TRT 73/2023).

Por fim, aguarde-se a comprovação do pagamento.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s)

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100011-37.2024.5.01.0521

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE CAROLINE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO IZAEL BERNARDES FILHO(OAB:
114284/RJ)

ADVOGADO IZAEL BERNARDES NETO(OAB:
248795/RJ)

RECLAMADO R.A. ODONTO CENTER CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO JULIA GABRIELA ROSAS
FONSECA(OAB: 245272/RJ)

ADVOGADO ALESSY MENDONCA FRASSI(OAB:
222182/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

pz ata

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.A. ODONTO CENTER CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5335dd8

proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico, em cumprimento ao disposto no art. 22 do Provimento

001/2014, que passo a analisar os pressupostos de admissibilidade:

Recurso Ordinário do AUTOR: ID 3e2f119;

Sentença: ID 91389e8;

Data da intimação: 15/04/2024;

Data da Interposição: 22/04/2024;

Procuração/Subs.: ID 223f0a9.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Juiz

do Trabalho.

RESENDE/RJ,29 de abril de 2024

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

DECISÃO - PJe

Vistos e etc.

Tendo em vista encontrarem-se presentes os pressupostos

intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade exigidos, admitido o

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante. Assim, ao(s)

recorrido(s). Após, ao Eg. TRT com as nossas homenagens.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100457-74.2023.5.01.0521
RECLAMANTE ANDREA RODRIGUES DOS SANTOS

CASSIMIRO

ADVOGADO RAONI BOAVENTURA FRADE
BAETA NEVES(OAB: 159026/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA RODRIGUES DOS SANTOS CASSIMIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd432e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Deverão as partes apresentar seus cálculos liquidatórios,

inclusive das contribuições previdenciárias incidentes no prazo de

10 dias.

A f im de garant i r  celer idade processual ,  os cálculos

deverão,preferencialmente, ser apresentados por meio do

sistema Pje-Calc (§ 7º, do art. 22, da RESOLUÇÃO CSJT Nº 185,

DE 24 DE MARÇO DE 2017).

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e anexar o

arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos cálculos de

liquidação, visto ser requisito para importação e futura atualização

do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  “ . p j c ” :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

Apresentados os cálculos, voltem conclusos para análise.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100822-31.2023.5.01.0521
RECLAMANTE GERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO IZAEL BERNARDES FILHO(OAB:
114284/RJ)

RECLAMADO CGAX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VITOR LUCAS SEIXAS FIDELIS(OAB:
236450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGAX CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24ac100

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc...

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença liquida, bem

como em razao da RÉ estar devidamente representada por

advogado, cite-a para pagamento do valor apurado em planilha de

id 3cebcad (R$ 3.008,16), por DEJT, no prazo de 48 horas.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100522-69.2023.5.01.0521
RECLAMANTE CARLA XIMENES DE MEDEIROS

SANTOS

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

ADVOGADO CAROLINA DO PRADO DINIZ(OAB:
187454/RJ)

RECLAMADO ARILSON DE OLIVEIRA 07044796729

ADVOGADO GABRIEL MAGALHAES
CARVALHO(OAB: 197254/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

pz ata

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA XIMENES DE MEDEIROS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33d54c5

proferida nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico, em cumprimento ao disposto no art. 22 do Provimento

001/2014, que passo a analisar os pressupostos de admissibilidade:

Recurso Ordinário do RÉU: id 018e2b1;

Data da intimação: 15/04/2024;

Data da Interposição: 26/04/2024;

Sentença: id ea29412;

Custas: Gratuidade de justiça id ea29412;

Depósito recursal recolhido: Gratuidade de justiça id ea29412;

Procuração/Subs.: id 0c367dd.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Juiz

do Trabalho.

RESENDE/RJ,29 de abril de 2024

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

DECISÃO - PJe

Vistos e etc.

Tendo em vista encontrarem-se presentes os pressupostos

intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade exigidos, admitido o

Recurso Ordinário interposto pela reclamada. Anote-se

recolhimento das custas pagas. Assim, ao(s) recorrido. Após, ao

Eg. TRT com as nossas homenagens.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100708-92.2023.5.01.0521
RECLAMANTE PAULA CAROLINA SAMPAIO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNAUBA DE
MENEZES FILHO(OAB: 169167/RJ)

ADVOGADO EVELLYN APARECIDA DA SILVA
SANTOS(OAB: 243209/RJ)

RECLAMADO FBF TRANSPORTE E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
NETO(OAB: 180071/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FBF TRANSPORTE E SERVICOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f954e9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc...

Dê-se vista à parte ré das manifestações de ids 573c967 e

e11a3e8 da autora, bem como da documentação acostada aos

autos.

Por fim, aguarde-se a realização da audiência de instrução já

designada.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010151-40.2015.5.01.0521
RECLAMANTE YAGO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO CIBB PIZZAS LTDA

ADVOGADO THAYLOR FERNANDES
OUVERNEY(OAB: 103885/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO CLAUDIO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
178244/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBB PIZZAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb60dbb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e etc.

Sanadas as pendências, retornem os autos ao arquivo.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010151-40.2015.5.01.0521
RECLAMANTE YAGO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO CIBB PIZZAS LTDA

ADVOGADO THAYLOR FERNANDES
OUVERNEY(OAB: 103885/RJ)

ADVOGADO CLAUDIO MARCELO TEIXEIRA(OAB:
178244/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO FERNANDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb60dbb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e etc.

Sanadas as pendências, retornem os autos ao arquivo.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100249-56.2024.5.01.0521
RECLAMANTE ISTEFERSON SANTOS BARROSO

ADVOGADO JULIANO ZANLUTI
MAGALHAES(OAB: 183247/RJ)

RECLAMADO DRB HOSPEDAGENS EIRELI

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRB HOSPEDAGENS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d68bfb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista a recusa da parte Rda, providencie a Secretaria a

retirada do presente feito do âmbito do “Juízo 100% Digital”.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0100249-56.2024.5.01.0521
RECLAMANTE ISTEFERSON SANTOS BARROSO

ADVOGADO JULIANO ZANLUTI
MAGALHAES(OAB: 183247/RJ)

RECLAMADO DRB HOSPEDAGENS EIRELI

ADVOGADO DANIELLE CAMPOS
ASSUMPCAO(OAB: 140960/RJ)

ADVOGADO RICARDO RABELO MACEDO(OAB:
91414/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISTEFERSON SANTOS BARROSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d68bfb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista a recusa da parte Rda, providencie a Secretaria a

retirada do presente feito do âmbito do “Juízo 100% Digital”.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0042000-84.2002.5.01.0521
RECLAMANTE LUIS FERNANDO FERNANDES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

  - VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

  - VIACAO PARAISO LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c6a22f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e etc.

Ao CCS para consulta dos dados bancários da parte autora,

prosseguindo-se na forma do despacho Id 602c650, no que

remanescer.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0042000-84.2002.5.01.0521
RECLAMANTE LUIS FERNANDO FERNANDES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c6a22f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e etc.

Ao CCS para consulta dos dados bancários da parte autora,

prosseguindo-se na forma do despacho Id 602c650, no que

remanescer.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0120700-64.2008.5.01.0521
RECLAMANTE Jeconias da Silva

RECLAMADO Novartis Biociências S.A.

ADVOGADO Mathias Georg Hillebrand Von
Gyldenfeldt(OAB: 58346/RJ)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO Metropolitan Life Seguros e
Previdência Privada S.A.

ADVOGADO RODRIGO DE LIMA CASAES(OAB:
95957/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S.A.

  - Novartis Biociências S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04a749a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc...

Inclua-se o presente feito em pauta breve de conciliação,

notificando-se as partes com as cautelas de praxe.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-63.2019.5.01.0521
RECLAMANTE ELIAS TORRES PEREIRA

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO KELLY ALENCAR(OAB:
102509/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS TORRES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9fffbd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e etc.

Ante a certidão de Id c2eac69, recolha-se a diferença de custas

apurada.

Após, certifique-se a inexistência de saldo e venham conclusos para

extinção.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100622-63.2019.5.01.0521
RECLAMANTE ELIAS TORRES PEREIRA

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO KELLY ALENCAR(OAB:
102509/RJ)

ADVOGADO LILIAN BESERRA DE OLIVEIRA(OAB:
189668/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9fffbd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e etc.

Ante a certidão de Id c2eac69, recolha-se a diferença de custas

apurada.

Após, certifique-se a inexistência de saldo e venham conclusos para

extinção.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100395-68.2022.5.01.0521
RECLAMANTE EDSON ARILSON DA SILVA LUIZ

ADVOGADO CAROLINA DO PRADO DINIZ(OAB:
187454/RJ)

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO R FARIA DISTRIBUIDORA DE GLP
LTDA - ME

ADVOGADO Ivan Pereira Barreto(OAB: 150299/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ARILSON DA SILVA LUIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3babaa0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inclua-se o(s) Executado(s) no BNDT e Serasa, conforme

determinado em despacho de id e1da9a3.

Por fim, deverá o reclamante se manifestar sobre os resultados

da consulta ao sistema INFOJUD e requerer o que entender de

direito no prazo de 30 dias, ciente de que, no silêncio, observar

-se-á o disposto no § 1º do artigo 11-A da CLT.

Destaque-se que acaso pretenda a penhora de algum imóvel, o

autor deverá apresentar cópia integral e atualizada da

respectiva matrícula, documento indispensável à sua

efetivação

In albis, sobreste-se o feito e aguarde-se o decurso do biênio

prescricional.

Cumpre registrar que o requerimento de medidas que restem

infrutíferas não tem o condão de interromper ou suspender o prazo

prescricional, bem como a repetição de atos já intentados sem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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sucesso deverá ser devidamente fundamentada a fim de que se

justifique o desarquivamento, sob pena de indeferimento de pronto.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste, ficam

a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100674-54.2022.5.01.0521
RECLAMANTE TATIANE EVANGELISTA

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

RECLAMADO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO PREVISAO DE RESENDE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE RIBEIRO(OAB:
90506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA S/A

  - PREVISAO DE RESENDE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74e8d14

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e etc.

Uma vez garantida a execução (id cee2508), através deste,

ficam as partes intimadas para manifestações, na forma do

artigo 884 da CLT. Prazo de 5 dias.

Dentro do prazo acima mencionado, fica a parte autora intimada

para fornecer os seus dados bancários para futura expedição de

alvará.

Transcorrido o prazo legal sem interposição de Embargos à

Execução e/ou Impugnação à sentença de Liquidação, expeçam-se

os alvarás referentes aos créditos e/ou recolhimentos

discriminados na planilha de id bdd7bd9, devendo, após,

notificar os beneficiários.

Anotem-se o recolhimento da quota previdenciária e das custas.

Deverá a Secretaria ainda, se for o caso, providenciar a

transferência do valor destinado ao ressarcimento do TRT, pelo

adiantamento dos honorários periciais prévios, para outro

processo desta Unidade que esteja aguardando tal verba para

realização de perícia, certificando tal fato em ambos processos.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para certificação de

inexistência de saldo.

Havendo saldo remanescente, voltem conclusos para deliberação.

Nada mais havendo, ao arquivo definitivo.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica a parte Autora notificada para que, no prazo de 05 dias,

juntem aos autos dados bancários a fim de possibilitar a

expedição de alvará de transferência.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100674-54.2022.5.01.0521
RECLAMANTE TATIANE EVANGELISTA

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

RECLAMADO HOSPITAIS INTEGRADOS DA
GAVEA S/A

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO PREVISAO DE RESENDE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE RIBEIRO(OAB:
90506/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE EVANGELISTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74e8d14

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos e etc.

Uma vez garantida a execução (id cee2508), através deste,

ficam as partes intimadas para manifestações, na forma do

artigo 884 da CLT. Prazo de 5 dias.

Dentro do prazo acima mencionado, fica a parte autora intimada

para fornecer os seus dados bancários para futura expedição de

alvará.

Transcorrido o prazo legal sem interposição de Embargos à

Execução e/ou Impugnação à sentença de Liquidação, expeçam-se

os alvarás referentes aos créditos e/ou recolhimentos

discriminados na planilha de id bdd7bd9, devendo, após,

notificar os beneficiários.

Anotem-se o recolhimento da quota previdenciária e das custas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Deverá a Secretaria ainda, se for o caso, providenciar a

transferência do valor destinado ao ressarcimento do TRT, pelo

adiantamento dos honorários periciais prévios, para outro

processo desta Unidade que esteja aguardando tal verba para

realização de perícia, certificando tal fato em ambos processos.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para certificação de

inexistência de saldo.

Havendo saldo remanescente, voltem conclusos para deliberação.

Nada mais havendo, ao arquivo definitivo.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica a parte Autora notificada para que, no prazo de 05 dias,

juntem aos autos dados bancários a fim de possibilitar a

expedição de alvará de transferência.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100134-35.2024.5.01.0521
RECLAMANTE RENATA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE BARROS
LAVARDA(OAB: 153937/RJ)

RECLAMADO ITAUNA DE RESENDE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO FABIO MOTA DA SILVA(OAB:
154122/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c18fb5

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Vistos e etc.

Diante da ausência de manifestação do autor de um possível

inadimplemento do acordo pela ré, presumo que o presente acordo

foi cumprido em todos os seus termos.

Certifique-se a inexistência de saldo e venham conclusos para

extinção.

Providencie a secretaria.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100134-35.2024.5.01.0521
RECLAMANTE RENATA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE BARROS
LAVARDA(OAB: 153937/RJ)

RECLAMADO ITAUNA DE RESENDE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO FABIO MOTA DA SILVA(OAB:
154122/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAUNA DE RESENDE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c18fb5

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Vistos e etc.

Diante da ausência de manifestação do autor de um possível

inadimplemento do acordo pela ré, presumo que o presente acordo

foi cumprido em todos os seus termos.

Certifique-se a inexistência de saldo e venham conclusos para

extinção.

Providencie a secretaria.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100010-52.2024.5.01.0521
RECLAMANTE LEANDRO CLEYTON NUNES SOUZA

ADVOGADO CHARLENE CRISTIAN VIEIRA
SILVA(OAB: 178748/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUILHERME SAVIOLO
RAMOS(OAB: 228451/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR LUBRIFICANTES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 245891/SP)

RECLAMADO LOURIVAL WASCHIGTON DE
MENEZES LUBRIFICANTES

ADVOGADO RODRIGO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 245891/SP)

RECLAMADO LM REPARACOES AUTOMOTIVAS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 245891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CLEYTON NUNES SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1363e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc

Fica designado o dia 16.05.2024 (quinta-feira) às 11hs para

comparecimento das partes a esta Unidade, devendo o autor

portar o documento e a ré o carimbo respectivo, a fim de que

seja realizada a retificação na CTPS do autor, conforme as

determinações da sentença. Se ausente a reclamada, fica a

secretaria autorizada a fazê-lo.

Providencie a secretaria a expedição de alvará para levantamento

dos valores junto ao FGTS, conforme determinado em sentença.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Por fim, deverão as partes apresentar seus cálculos

liquidatórios, inclusive das contribuições previdenciárias incidentes

no prazo de 10 dias.

A f im de garant i r  celer idade processual ,  os cálculos

deverão,preferencialmente, ser apresentados por meio do

sistema Pje-Calc (§ 7º, do art. 22, da RESOLUÇÃO CSJT Nº 185,

DE 24 DE MARÇO DE 2017).

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e anexar o

arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos cálculos de

liquidação, visto ser requisito para importação e futura atualização

do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  “ . p j c ” :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

Apresentados os cálculos, voltem conclusos para análise.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100010-52.2024.5.01.0521
RECLAMANTE LEANDRO CLEYTON NUNES SOUZA

ADVOGADO CHARLENE CRISTIAN VIEIRA
SILVA(OAB: 178748/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO GUILHERME SAVIOLO
RAMOS(OAB: 228451/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR LUBRIFICANTES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 245891/SP)

RECLAMADO LOURIVAL WASCHIGTON DE
MENEZES LUBRIFICANTES

ADVOGADO RODRIGO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 245891/SP)

RECLAMADO LM REPARACOES AUTOMOTIVAS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 245891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR LUBRIFICANTES LTDA

  - LM REPARACOES AUTOMOTIVAS LTDA

  - LOURIVAL WASCHIGTON DE MENEZES LUBRIFICANTES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1363e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc

Fica designado o dia 16.05.2024 (quinta-feira) às 11hs para

comparecimento das partes a esta Unidade, devendo o autor

portar o documento e a ré o carimbo respectivo, a fim de que

seja realizada a retificação na CTPS do autor, conforme as

determinações da sentença. Se ausente a reclamada, fica a

secretaria autorizada a fazê-lo.

Providencie a secretaria a expedição de alvará para levantamento

dos valores junto ao FGTS, conforme determinado em sentença.

Por fim, deverão as partes apresentar seus cálculos

liquidatórios, inclusive das contribuições previdenciárias incidentes

no prazo de 10 dias.

A f im de garant i r  celer idade processual ,  os cálculos

deverão,preferencialmente, ser apresentados por meio do

sistema Pje-Calc (§ 7º, do art. 22, da RESOLUÇÃO CSJT Nº 185,

DE 24 DE MARÇO DE 2017).

Deverá, a parte, na mesma data de protocolo da petição de sua

apresentação, efetuar a juntada das planilhas em PDF e anexar o

arquivo do cálculo (extensão ".PJC") referente aos cálculos de

liquidação, visto ser requisito para importação e futura atualização

do cálculo pela Secretaria.

Para que tal funcionalidade possa ser habilitada no sistema PJe, é

necessário incluir o anexo em PDF com as planilhas de cálculo e

selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de

Atualização de Cálculo”. Com isso, o sistema habilita os campos

Credor, Devedor e “Escolher Arquivo”. Na opção "Escolher Arquivo"

deve ser anexado o arquivo ".PJC".

V í d e o  c o m  i n s t r u ç õ e s  d e  e n v i o  “ . p j c ” :

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4

Apresentados os cálculos, voltem conclusos para análise.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100263-45.2021.5.01.0521
RECLAMANTE VAGNER FERNANDO GERONIMO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECLAMADO SILVIO ALLAN A DE SIQUEIRA
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

ADVOGADO RUTH CORBOLAN COCA(OAB:
177407/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EDUARDO MENDES VIANA DE
LIMA(OAB: 151273/RJ)

RECLAMADO AGULHAS NEGRAS
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSIANE ALVES BARBOSA(OAB:
175168/RJ)

TESTEMUNHA TIAGO SEGURASSE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGULHAS NEGRAS EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA

  - SILVIO ALLAN A DE SIQUEIRA ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd313c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Razão assiste à parte exequente (id 9e15028).

Assim, expeça-se alvará em favor do reclamante em relação aos

valores bloqueados via SISBAJUD e já transferidos para os

presentes autos (vide documentos de id ae1b7bc e a1e3cde),

notificando-o posteriormente para ciência.

Após, aguarde-se a integralização do total devido.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100263-45.2021.5.01.0521
RECLAMANTE VAGNER FERNANDO GERONIMO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECLAMADO SILVIO ALLAN A DE SIQUEIRA
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

ADVOGADO RUTH CORBOLAN COCA(OAB:
177407/RJ)

ADVOGADO EDUARDO MENDES VIANA DE
LIMA(OAB: 151273/RJ)

RECLAMADO AGULHAS NEGRAS
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSIANE ALVES BARBOSA(OAB:
175168/RJ)

TESTEMUNHA TIAGO SEGURASSE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER FERNANDO GERONIMO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd313c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Razão assiste à parte exequente (id 9e15028).

Assim, expeça-se alvará em favor do reclamante em relação aos

valores bloqueados via SISBAJUD e já transferidos para os

presentes autos (vide documentos de id ae1b7bc e a1e3cde),

notificando-o posteriormente para ciência.

Após, aguarde-se a integralização do total devido.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0078700-88.2004.5.01.0521
RECLAMANTE DANNY MARIO LUNA MAYERHOFF

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE HAHN

RECLAMADO LEONIR SCHLICHTING HAHN

ADVOGADO JESSICA APARECIDA ALVES
FILIPON(OAB: 59110/SC)

RECLAMADO HOT LINE DE RESENDE COMERCIO
INDUSTRIA LTDA - ME

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

RECLAMADO TROPICAL-COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO DJANIRA JORGE LOPES

RECLAMADO JOAQUIM CARLOS DIONISIO DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO ALCIR RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DE FREITAS VALLEJO

ADVOGADO PRISCILA AQUINO
QUINTANILHA(OAB: 154301/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GENECI MARTINS DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO SERVICOS CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA EPP - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANNY MARIO LUNA MAYERHOFF

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1a358

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Inclua-se o(s) Executado(s) no BNDT e Serasa, nos termos do
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despacho de id 1b6de44.

Deverá o reclamante se manifestar sobre os resultados da

consulta ao sistema INFOJUD e requerer o que entender de

direito no prazo de 30 dias, ciente de que, no silêncio, observar

-se-á o disposto no § 1º do artigo 11-A da CLT.

Destaque-se que acaso pretenda a penhora de algum imóvel, o

autor deverá apresentar cópia integral e atualizada da

respectiva matrícula, documento indispensável à sua

efetivação

In albis, sobreste-se o feito e aguarde-se o decurso do biênio

prescricional.

Cumpre registrar que o requerimento de medidas que restem

infrutíferas não tem o condão de interromper ou suspender o prazo

prescricional, bem como a repetição de atos já intentados sem

sucesso deverá ser devidamente fundamentada a fim de que se

justifique o desarquivamento, sob pena de indeferimento de pronto.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste, ficam

a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100478-84.2022.5.01.0521
RECLAMANTE ANA ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIELE MEDEIROS GAMA(OAB:
114971/RJ)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA SANTOS SOUZA
02001692706

ADVOGADO JULIO CESAR DA SILVA(OAB:
146703/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANA ROSA DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id 661892b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000048-42.2013.5.01.0521
RECLAMANTE JOEL RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIA REGINA ROBERT DE
JESUS CHAVES(OAB: 75660/RJ)

RECLAMADO MA AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDGARD RIBEIRO DE QUEIROZ
NETO(OAB: 66854/RJ)

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO PIZANESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MA AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MA AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id fcf6720.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100075-18.2022.5.01.0521
RECLAMANTE ANDERSON VINICIUS BRITO

ADVOGADO nathanael lisboa teodoro da silva(OAB:
160042/RJ)

RECLAMADO TRANSMARGOO TURISMO E
FRETAMENTO EIRELI

ADVOGADO LUIZ EMANOEL ALVAREZ
SILVA(OAB: 152814/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON VINICIUS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON VINICIUS BRITO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id 2aff02b e e187813.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0053600-05.2002.5.01.0521
RECLAMANTE JOSE DEMETRIO DE SOUZA

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO EDSON ARY LAFRATTA(OAB:
111090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DEMETRIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE DEMETRIO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id ada3b1b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0038700-17.2002.5.01.0521
RECLAMANTE JOAO CARLOS PINTO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO CARLOS PINTO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id 1e2c164.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0035600-54.2002.5.01.0521
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE ALVES MOREIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO DUNIA MALECK MANHAES(OAB:
134328/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO EDSON ARY LAFRATTA(OAB:
111090/RJ)

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE HENRIQUE ALVES MOREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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tomar ciência da expedição do alvará de id 72a459f.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0051500-77.2002.5.01.0521
RECLAMANTE WALTEMIR BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

RECLAMADO AUTO COMERCIAL TUPI LTDA - ME

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO VIACAO PARAISO LTDA - ME

ADVOGADO ISA DA PENHA VALE CHIESSE(OAB:
24766/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO MANEJO TRANSPORTES TURISMO
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário de Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTEMIR BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WALTEMIR BORGES DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id 001790a.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100616-85.2021.5.01.0521
RECLAMANTE VIACAO AGULHAS NEGRAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECLAMADO ALCIDES JOSE VALDEVINO

ADVOGADO SANDRO AQUILES DE
ALMEIDA(OAB: 88913/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES JOSE VALDEVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALCIDES JOSE VALDEVINO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id 1d0727b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010218-05.2015.5.01.0521
RECLAMANTE MOISES DA SILVA DE PAULA

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO PFAV MONTAGENS INDUSTRIAIS
EIRELI - ME

ADVOGADO HELDER DUIZIT DELFINI(OAB:
173788/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MAIA
PITANGA(OAB: 159382/RJ)

RECLAMADO JOSEMAR PITANGA

ADVOGADO HELDER DUIZIT DELFINI(OAB:
173788/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MAIA
PITANGA(OAB: 159382/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Márcia Baptista de Oliveira Pitanga

TERCEIRO
INTERESSADO

destinatário do ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 3º Ofício de Justiça de
Resende

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DA SILVA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MOISES DA SILVA DE PAULA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição do alvará de id 01e4179.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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JOAO MARCELO VALERIANO FURTADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010975-96.2015.5.01.0521
RECLAMANTE TAINARA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

RECLAMADO VALERIA DAS DORES ANDRADE
BRUNO

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

RECLAMADO BRUNO CALCADOS LTDA - ME

RECLAMADO ROBERTA ANDRADE BRUNO

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

RECLAMADO BRUNO & THATY LTDA - ME

RECLAMADO OLIVEIRA BRUNO PRESENTES
LTDA - EPP

RECLAMADO BRUNO CAMPOS CALCADOS LTDA -
ME

RECLAMADO BOTI REAL COSMETICOS LTDA - ME

RECLAMADO VALERIA DAS DORES ANDRADE

RECLAMADO ITATIAIA COMERCIO DE PERFUMES
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

RECLAMADO BOTI VENDA DIRETA LTDA - EPP

RECLAMADO R&B - RICARDO BRUNO AGENCIA
DE COMUNICACAO LTDA - EPP

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

RECLAMADO FERNANDA ANDRADE BRUNO

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

RECLAMADO RICARDO ALBERTO DE OLIVEIRA
BRUNO

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

RECLAMADO BRUNO & LOLLA COMERCIO LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário do e-mail/Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP Superintendência de seguros
privados

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVIC Superintendência de
Previdência complementar

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG Confederação Nacional das
Seguradoras

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ANDRADE BRUNO

  - ITATIAIA COMERCIO DE PERFUMES LTDA - ME

  - R&B - RICARDO BRUNO AGENCIA DE COMUNICACAO LTDA
- EPP

  - RICARDO ALBERTO DE OLIVEIRA BRUNO

  - ROBERTA ANDRADE BRUNO

  - VALERIA DAS DORES ANDRADE BRUNO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ca7ceb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Analisando os autos ATOrd 0100428-97.2018.5.01.0521(despacho

de id e24183e), de fato assiste razão à executado em questão,

ROBERTA ANDRADE BRUNO.

Assim, fica determinada a imediata liberação de qualquer valor

atingido pela ordem de bloqueio de protocolo 20240004597761, nas

contas da sócia executada acima referida. Providencie a Secretaria.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010975-96.2015.5.01.0521
RECLAMANTE TAINARA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

RECLAMADO VALERIA DAS DORES ANDRADE
BRUNO

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

RECLAMADO BRUNO CALCADOS LTDA - ME

RECLAMADO ROBERTA ANDRADE BRUNO

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

RECLAMADO BRUNO & THATY LTDA - ME

RECLAMADO OLIVEIRA BRUNO PRESENTES
LTDA - EPP

RECLAMADO BRUNO CAMPOS CALCADOS LTDA -
ME

RECLAMADO BOTI REAL COSMETICOS LTDA - ME

RECLAMADO VALERIA DAS DORES ANDRADE

RECLAMADO ITATIAIA COMERCIO DE PERFUMES
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

RECLAMADO BOTI VENDA DIRETA LTDA - EPP

RECLAMADO R&B - RICARDO BRUNO AGENCIA
DE COMUNICACAO LTDA - EPP

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

RECLAMADO FERNANDA ANDRADE BRUNO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

RECLAMADO RICARDO ALBERTO DE OLIVEIRA
BRUNO

ADVOGADO LUANA ROSADAS
CARLOMAGNO(OAB: 166502/RJ)

RECLAMADO BRUNO & LOLLA COMERCIO LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CEMED CARE - EMPRESA DE
ATENDIMENTO CLINICO GERAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Destinatário do e-mail/Ofício

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP Superintendência de seguros
privados

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVIC Superintendência de
Previdência complementar

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG Confederação Nacional das
Seguradoras

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA RODRIGUES SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ca7ceb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Analisando os autos ATOrd 0100428-97.2018.5.01.0521(despacho

de id e24183e), de fato assiste razão à executado em questão,

ROBERTA ANDRADE BRUNO.

Assim, fica determinada a imediata liberação de qualquer valor

atingido pela ordem de bloqueio de protocolo 20240004597761, nas

contas da sócia executada acima referida. Providencie a Secretaria.

Por economia e celeridade processuais, por intermédio deste,

fica(m) a(s) parte(s) devidamente notificada(s).

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    RODRIGO DIAS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE RESENDE

Notificação

Processo Nº ATSum-0100012-19.2024.5.01.0522
RECLAMANTE SILVIO LEVI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINA DO PRADO DINIZ(OAB:
187454/RJ)

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO C&M ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO LEVI ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb906f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO:

Pelo Exposto, decido, nos termos da fundamentação que a este

dispositivo integra:

No mérito, julgar procedentesos pedidos da ação trabalhista

movida por de SILVIO LEVI ALVES DOS SANTOS em face de

C&M ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA,para:

1.

Condenar a parte Ré a pagar ao Reclamante, em valores a

serem calculados em liquidação de sentença, com juros e

correção monetária, observados os recolhimentos previdenciários

e fiscais cabíveis, na forma da lei, o que segue:

1.

depósitos do FGTS faltantes, acrescidos de indenização de 40%

sobre a totalidade dos depósitos do FGTS devidos, incidentes

inclusive sobre o período de aviso prévio e décimos terceiros

salários;

•

indenização correspondente ao seguro-desemprego.•

Condenar a parte Ré a pagar ao advogado do Autor:1.

honorários advocatícios em 15% sobre o valor da liquidação.•

Conceder ao Reclamante o benefício da Justiça Gratuita.1.

 Atentem as partes para as previsões contidas nos artigos

80, 81, 96, 777 e 1.026, parágrafos 2º, 3º e 4º, todos do CPC, não

cabendo embargos de declaração para rever fatos, provas ou a

própria decisão ou, simplesmente, contestar o que já foi decidido. O

Juízo não está obrigado a repelir todos os argumentos possíveis

contrários à tese adotada, desde que sua decisão seja

fundamentada e lógica. Neste sentido, cabe destacar a

desnecessidade de prequestionamento da matéria porque tal

instituto se faz necessário apenas na instância anterior à apreciação

de recurso de natureza extraordinária. O eventual inconformismo

das partes com esta decisão deverá ser arguido em recurso

ordinário.

Custas de R$ 380,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 19.000,00, pela Reclamada.

Intimem-se as partes, sendo a Ré na pessoa do seu administrador

judicial.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Liquidação por cálculos – art. 879 da CLT.

Dispensada a manifestação da União, tendo em vista o valor

estabelecido na Portaria PGF nº 582/2013.

Transitado em julgado e liquidada a conta,expeça-se certidão para

habilitação dos créditos do Autor junto ao Juízo falimentar da 2ª

Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba

(Proc.0004749-71.2020.8.16.0185).

Nada mais.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100175-09.2018.5.01.0522
RECLAMANTE SHEILLA SOARES

ADVOGADO FABIOLA CRISTINA DA SILVA
ALADIM(OAB: 166595/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE CAMPOS

RECLAMADO MAXUEL CORDEIRO

RECLAMADO PLATINUM MOVEIS E DECORACAO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILLA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddfe878

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do certificado id 2f78d6e e uma vez que não comprovada a

alegação, id 411a67e, nada a deferir.

Aguarde-se o pagamento integral do acordo.

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100287-73.2021.5.01.0521
RECLAMANTE FERNANDA SILVA DA COSTA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO BORBULHA DE RESENDE
RESTAURANTE E CAFE LTDA.

ADVOGADO PEDRO ANTONIO FELISARDO DE
SOUZA(OAB: 74559/RJ)

TESTEMUNHA BRUNA EMANUELLE MOREIRA
RASSILAN

TESTEMUNHA RODOLFO CLARCK PEREIRA
MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORBULHA DE RESENDE RESTAURANTE E CAFE LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ba91d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguardem-se os demais depósitos.

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100443-87.2023.5.01.0522
RECLAMANTE CLAYTON CARLOS ALBERTINE

SILVA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GABRIEL LIMA HERRERA
ALTEMIR(OAB: 241552/RJ)

TESTEMUNHA DOUGLAS MASXUEL RIBEIRO DE
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f2fc66

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação da parte exequente, defere-se o

parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC.

Expeça-se alvará ao reclamante e ao patrono pelo depósito

realizado.

Diante do déficit no quadro de servidores desta Unidade e

considerando o princípio da celeridade e efetividade processual,

determina-se à reclamada que os próximos depósitos sejam

realizados, observando os dados bancários informados pelo

Patrono, id bf4ad2b, e ainda a juntada mensal do respectivo

comprovante, a fins de conferência e controle pela parte autora.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0100235-06.2023.5.01.0522
RECLAMANTE DIEGO DE LIMA POMPERMAYER

ADVOGADO EMANUELLE KLEIN RAVANELI
LINS(OAB: 241989/RJ)

ADVOGADO IGOR LUIS MATIAS(OAB: 159151/RJ)

RECLAMADO ALLEVATO ALMEIDA
CONSTRUTECH LTDA

ADVOGADO FLAVIO PICORELLI FILHO(OAB:
139682/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLEVATO ALMEIDA CONSTRUTECH LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1555448

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação de id 8c0a343, deverá a parte ré apresentar

os comprovantes de pagamento, sob pena de serem considerada

válida a informação de atraso das parcelas, prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100452-49.2023.5.01.0522
RECLAMANTE JENIFFER NEVES ROSA SANTANA

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

RECLAMADO RESENDIZ COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO PICORELLI FILHO(OAB:
139682/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESENDIZ COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb02b14

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do informado, id 2fab3dd, deverá a parte ré comprovar o

pagamento da última parcela do acordo, prazo de 48 horas.

Após, voltem conclusos.

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100141-29.2021.5.01.0522
RECLAMANTE JAIRO SILVERIO

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7446b11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, fica a parte ré intimada para informar

se absteve de proceder ao desconto do adicional sob a rubrica

“Devolução AADC Risco” nos contracheques do autor.

Prazo de 08 dias.

1) Nos termos do art. 879, CLT, dou início à fase de liquidação por

cálculos.

2)Deverá a parte autora apresentar seus cálculos de liquidação, de

forma específ ica e objet iva, no prazo de 8 (oito) dias,

acompanhado do arquivo “pjc” exportado pelo PJE-Calc. Os

cálculos deverão observar os seguintes parâmetros:

Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal.

•

A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições

previdenciárias devidas.

•

Os cálculos de l iquidação deverão conter  todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento;

•

Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando

o total devido em cada mês, sempre na moeda da época, ou

seja, desmembrar os cálculos, mês a mês, elaborando planilha

onde conste o somatório do valor histórico das rubricas devidas

em cada mês, a fim de se viabilizar futuras atualizações por este

Juízo. Neste total mensal incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o

desconto do INSS, referente à cota do empregado, observando o

teto máximo;

•

Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos, apurando e deduzindo

(caso não haja determinação em contrário no título exequendo) a

cota previdenciária do empregado, incidente sobre as rubricas

cujo pagamento constitui fato gerador do tributo (Lei n. 8.212/91,

art. 28, §§ 7º, 8º e 9º);

•

Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio de percentual;

•
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Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor,

na forma do Provimento Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total das parcelas tributáveis e o

percentual correspondente destas em relação ao total devido,

para que no momento oportuno seja apurado o IRRF, utilizando-

se as alíquotas e parcelas a deduzir legais, observando Lei n.

12.350 de 20 de dezembro de 2010 (art. 44).

•

3) Sucessivamente, elaborada a conta e tornada líquida ou

decorr ido o  prazo da par te  autora  in  a lb is  ( i tem 2) ,

independentemente de nova intimação, deverá(ão) o(s) ré(s)

apresentar(em) ou manifestar(em) sobre os cálculos, no prazo

preclusivo comum de 8 dias. Caso haja discordância quanto aos

cálculos apresentados pelo reclamante, deverá ser apresentada

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores,

juntamente com planilha de cálculos nos moldes acima, ou, caso a

parte autora se mantenha inerte quanto a apresentação da

apuração dos valores, deverá a parte ré proceder a apuração, nos

termos do art. 879, §1 B da CLT (arquivo “pjc” exportado pelo

PJE-Calc). Acaso haja litisconsortes, aplicar-se-á a previsão

expressa do artigo 229, §2º, NCPC, e a OJ 310 da SDI 1, sendo o

prazo comum para as mesmas.

4) Apresentados os cálculos pelas partes, remetam-se os autos à

contadoria para verificação.

Parte(s) ciente(s) com a publicação do presente.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100141-29.2021.5.01.0522
RECLAMANTE JAIRO SILVERIO

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590/RJ)

ADVOGADO Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO SILVERIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7446b11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o trânsito em julgado, fica a parte ré intimada para informar

se absteve de proceder ao desconto do adicional sob a rubrica

“Devolução AADC Risco” nos contracheques do autor.

Prazo de 08 dias.

1) Nos termos do art. 879, CLT, dou início à fase de liquidação por

cálculos.

2)Deverá a parte autora apresentar seus cálculos de liquidação, de

forma específ ica e objet iva, no prazo de 8 (oito) dias,

acompanhado do arquivo “pjc” exportado pelo PJE-Calc. Os

cálculos deverão observar os seguintes parâmetros:

Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda nem discutir matéria pertinente à causa principal.

•

A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições

previdenciárias devidas.

•

Os cálculos de l iquidação deverão conter  todos os

esclarecimentos que se façam necessários ao seu perfeito

entendimento;

•

Os cálculos conterão um desmembramento mensal, registrando

o total devido em cada mês, sempre na moeda da época, ou

seja, desmembrar os cálculos, mês a mês, elaborando planilha

onde conste o somatório do valor histórico das rubricas devidas

em cada mês, a fim de se viabilizar futuras atualizações por este

Juízo. Neste total mensal incluem-se o FGTS + Multa de 40% e o

desconto do INSS, referente à cota do empregado, observando o

teto máximo;

•

Deverá apresentar quadro demonstrativo em separado, relativo

aos descontos previdenciários devidos, apurando e deduzindo

(caso não haja determinação em contrário no título exequendo) a

cota previdenciária do empregado, incidente sobre as rubricas

cujo pagamento constitui fato gerador do tributo (Lei n. 8.212/91,

art. 28, §§ 7º, 8º e 9º);

•

Os honorários advocatícios, se deferidos, deverão estar apenas

indicados por meio de percentual;

•

Observar que o valor referente ao IRRF deverá ser recolhido no

momento em que o pagamento se tornar disponível para o autor,

na forma do Provimento Corregedoria TST 1/96, devendo ser

indicado nos cálculos o valor total das parcelas tributáveis e o

percentual correspondente destas em relação ao total devido,

para que no momento oportuno seja apurado o IRRF, utilizando-

se as alíquotas e parcelas a deduzir legais, observando Lei n.

12.350 de 20 de dezembro de 2010 (art. 44).

•

3) Sucessivamente, elaborada a conta e tornada líquida ou

decorr ido o  prazo da par te  autora  in  a lb is  ( i tem 2) ,

independentemente de nova intimação, deverá(ão) o(s) ré(s)

apresentar(em) ou manifestar(em) sobre os cálculos, no prazo

preclusivo comum de 8 dias. Caso haja discordância quanto aos

cálculos apresentados pelo reclamante, deverá ser apresentada

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores,
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juntamente com planilha de cálculos nos moldes acima, ou, caso a

parte autora se mantenha inerte quanto a apresentação da

apuração dos valores, deverá a parte ré proceder a apuração, nos

termos do art. 879, §1 B da CLT (arquivo “pjc” exportado pelo

PJE-Calc). Acaso haja litisconsortes, aplicar-se-á a previsão

expressa do artigo 229, §2º, NCPC, e a OJ 310 da SDI 1, sendo o

prazo comum para as mesmas.

4) Apresentados os cálculos pelas partes, remetam-se os autos à

contadoria para verificação.

Parte(s) ciente(s) com a publicação do presente.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0182100-16.2007.5.01.0521
RECLAMANTE SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ILIDIO DO CARMO LOURES(OAB:
49541/RJ)

RECLAMADO AGILDO ADAMI BARROS JUNIOR

RECLAMADO ALIANCA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO LILIAN ANDREIA BARROS MILESSIS

RECLAMADO JOSE OSWALDO PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO HAMILTON BRAGA SALLES(OAB:
77664/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSWALDO PEREIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb7465a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Renove-se a notificação ao INSS id 50ab95a para sustação de

novos bloqueios de proventos.

Poderá o executado diligenciar com o ofício de id 50ab95a

diretamente na Agência Previdenciária, a fim de objetivar a ordem

de sustação.

Após, sobreste-se o feito (REEF).

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0089800-79.2000.5.01.0521
RECLAMANTE MARIA APARECIDA ANDRADE

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RECLAMADO NILMA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA
VALENTE(OAB: 95261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e0bdaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o bloqueio realizado, id e34a713 , e ainda o valor do

montante ainda devido, deverá a parte autora indicar outros meios

efetivos e objetivos para o prosseguimento da execução, prazo de

30 dias.

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0182400-80.2004.5.01.0521
RECLAMANTE MOISES DE OLIVEIRA JULIAO

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

RECLAMADO PAULO CESAR PALMO

RECLAMADO ELIZABETH APARECIDA MONTE
MOR PALMA

ADVOGADO Tancredo Barauna Vespasiano(OAB:
177975/RJ)

RECLAMADO AM IMPERIAL LANTERNAGEM E
PINTURA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GORAYEB DE
CASTRO(OAB: 119973/RJ)

ADVOGADO Tancredo Barauna Vespasiano(OAB:
177975/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DE OLIVEIRA JULIAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1309b64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o requerimento da parte ré, notifique-se o autor para

se manifestar, no prazo de 5 dias, com base no artigo 10 do CPC.

Após, voltem conclusos.

RESENDE/RJ, 26 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100860-79.2019.5.01.0522
RECLAMANTE MARCELO DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9553
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA COSTA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe23bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100768-62.2023.5.01.0522
RECLAMANTE VITOR HUGO DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

RECLAMADO YOROZU AUTOMOTIVA DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO FABIANA TASCA MARTINELLI
VIDAL(OAB: 179537/RJ)

RECLAMADO SERES SERVICOS DE
RECRUTAMENTO E SELECAO DE
PESSOAL LTDA.

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA GRACIOSO
TERRA(OAB: 253577/RJ)

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed88c1

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Deverá a parte autora manifestar-se sobre a alegação de vício de

citação pelas reclamadas.

Prazo de 05 dias.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100367-05.2019.5.01.0522
RECLAMANTE SILVIA MARIA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA MARIA DE JESUS OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73f09ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100494-40.2019.5.01.0522
RECLAMANTE M.L.O.B.

ADVOGADO JOSE CANDIDO FRANCISCO(OAB:
135481/RJ)

RECLAMADO A.S.R.

ADVOGADO PEDRO ANTONIO FELISARDO DE
SOUZA(OAB: 74559/RJ)

RECLAMADO U.G.R.

ADVOGADO PEDRO ANTONIO FELISARDO DE
SOUZA(OAB: 74559/RJ)

RECLAMADO R.R.C.L.

ADVOGADO PEDRO ANTONIO FELISARDO DE
SOUZA(OAB: 74559/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.R.

  - R.R.C.L.

  - U.G.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9eb78a3.

Processo Nº ATOrd-0100494-40.2019.5.01.0522
RECLAMANTE M.L.O.B.

ADVOGADO JOSE CANDIDO FRANCISCO(OAB:
135481/RJ)

RECLAMADO A.S.R.

ADVOGADO PEDRO ANTONIO FELISARDO DE
SOUZA(OAB: 74559/RJ)

RECLAMADO U.G.R.

ADVOGADO PEDRO ANTONIO FELISARDO DE
SOUZA(OAB: 74559/RJ)

RECLAMADO R.R.C.L.

ADVOGADO PEDRO ANTONIO FELISARDO DE
SOUZA(OAB: 74559/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.O.B.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9eb78a3.

Processo Nº ATOrd-0100699-69.2019.5.01.0522
RECLAMANTE CAIO CESAR CARDOSO SIMAO

ADVOGADO JORGE EDSON AMARAL
JORGE(OAB: 205329/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE ARAUJO DA
COSTA(OAB: 126135/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO JAILZA REGINA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 116370/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CESAR CARDOSO SIMAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f5eece

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100218-67.2023.5.01.0522
RECLAMANTE VALDIR CAMARGO DE ARRUDA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS GUTIAN(OAB:
132686/RJ)

ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

RECLAMADO SILVA JR ENGENHARIA E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

RECLAMADO OTACILIO LEONCIO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

RECLAMADO COSAN-CONSTRUTORA SANTO
ANDRE LTDA

RECLAMADO ABIAHY ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACILIO LEONCIO DA SILVA JUNIOR

  - SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88887f3

proferida nos autos.

DESPACHO

DA REUNIÃO DAS EXECUÇÕES

Considerando que a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  em  seu  art. 

156, parágrafo único (Provimento n. 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023),  prevê  a possibilidade de reunião das execuções nas

Unidades Judiciárias de 1º grau do Tribunal Regional:

Art. 156. A reunião de processos em fase de execução definitiva,

em relação ao(s) mesmo(s) devedor(es), poderá ser processada em

órgãos de centralização de execuções (juízos centralizadores de

execução), criados conforme organização de cada Tribunal

Regional e observados os parâmetros estabelecidos nesta

Consolidação.

Parágrafo único. Ressalvados os casos de PEPT, RCE e REEF,

que obrigatoriamente serão processados perante o juízo

centralizador de execução, a previsão do caput não prejudica a

reunião de processos em fase de execução definitiva em varas

do trabalho, mediante cooperação judiciária.

Considerando que foi verificada a existência de outras execuções

nesta Unidade, em face dos devedores.

Considerando que os réus são devedores contumazes, conforme se

verifica em consulta ao BNDT.

Considerando os princípios da celeridade, eficiência, economia,

efetividade e concentração dos atos processuais, determina-se a

reunião das execuções desta Unidade em face das rés:

COSAN-CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ:

31.589.641/0001-57; OTACILIO LEONCIO DA SILVA JUNIOR,

CPF: 449.502.847-20

1.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Eg. Tribunal:

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRUPAMENTO DE EXECUÇÕES

EM FACE DO MESMO DEVEDOR. FACULDADE DO JUÍZO. ATO

ILEGAL OU ARBITRÁRIO NÃO CONFIGURADO. A reunião de

execuções contra um mesmo devedor encontra amparo nos

princípios da economia e celeridade processual, bem como no

princípio constitucional da razoável duração do processo, não

configurando ato ilegal ou arbitrário. (TRT-1 - MS:

01027341620195010000 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 24/06/2021, SEDI-2, Data de Publicação:

14/07/2021)

Bem como é o posicionamento do C. Tribunal Superior do Trabalho:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

REUNIÃO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS - CELERIDADE

PROCESSUAL - OBSERVÂNCIA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS A decisão agravada observou os artigos 932,

III e IV, a, do NCPC; e 5º, LXXVIII, da Constituição da Republica,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa . (TST - Ag-AIRR:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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00000612520185240101, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

Desse modo, serão reunidas as execuções dos seguintes feitos:

0100010-20.2022.5.01.0522 PREPARAR EXPEDIENTES E

COMUNICAÇÕES 12/01/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                         E OUTROS

1.

0100037-03.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 28/01/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

2.

0100111-57.2022.5.01.0522 CUMPRIMENTO DE

PROVIDÊNCIAS 09/03/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                          E OUTROS

3.

0100115-60.2023.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 08/03/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

4.

0100141-58.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

21/03/2023 Execução COSAN-CONSTRUTORA SANTO

ANDRE LTDA                                         

                 E OUTROS

5.

0100186-62.2023.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 10/04/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

6.

0100218-67.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

18/04/2023 Execução SILVA JR ENGENHARIA E

INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI                    

                            E OUTROS

7.

0100389-58.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/07/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

8.

0100515-11.2022.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

9.

0100516-93.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

10.

0100593-05.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

11.

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

0100605-19.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 26/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

12.

DO PROCESSO PILOTO

Determinada a autuação de processo no PJE, sob o número

0100204-52.2024.5.01.0521, vinculado a este Juízo, de ação de

“Cumprimento de Sentença”, a fim de constar no polo ativo todos os

exequentes e seus respectivos patronos.

Determina-se a notificação da parte autora para ciência da reunião

das execuções e para ratificar os atos determinados, prazo de 5

dias, valendo o silêncio como ausência de impedimento para a

realização dos atos reunidos. Em caso de insurgência da parte,

entender-se-á pela ausência de interesse no prosseguimento

reunido das execuções, sendo, assim, excluída do polo ativo da

ação de cumprimento de sentença.

DA ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS

Determina-se a atualização dos créditos dos feitos reunidos,

devendo ser juntada planilha pormenorizando os valores e credores.

Realizada a autuação da ação de cumprimento de sentença e

atualizados os créditos, voltem conclusos para realização dos atos

constritivos.

DO SOBRESTAMENTO DOS FEITOS PRINCIPAIS

Diante do prosseguimento dos atos executórios no processo piloto,

determina-se o sobrestamento do feitos pelo motivo: reunião das

execuções, com os devidos registros no sistema GIGS.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100218-67.2023.5.01.0522
RECLAMANTE VALDIR CAMARGO DE ARRUDA

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS GUTIAN(OAB:
132686/RJ)

ADVOGADO JOAO TADEU PETTINATI
TELLES(OAB: 80548/RJ)

RECLAMADO SILVA JR ENGENHARIA E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

RECLAMADO OTACILIO LEONCIO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

RECLAMADO COSAN-CONSTRUTORA SANTO
ANDRE LTDA

RECLAMADO ABIAHY ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR CAMARGO DE ARRUDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9556
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88887f3

proferida nos autos.

DESPACHO

DA REUNIÃO DAS EXECUÇÕES

Considerando que a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  em  seu  art. 

156, parágrafo único (Provimento n. 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023),  prevê  a possibilidade de reunião das execuções nas

Unidades Judiciárias de 1º grau do Tribunal Regional:

Art. 156. A reunião de processos em fase de execução definitiva,

em relação ao(s) mesmo(s) devedor(es), poderá ser processada em

órgãos de centralização de execuções (juízos centralizadores de

execução), criados conforme organização de cada Tribunal

Regional e observados os parâmetros estabelecidos nesta

Consolidação.

Parágrafo único. Ressalvados os casos de PEPT, RCE e REEF,

que obrigatoriamente serão processados perante o juízo

centralizador de execução, a previsão do caput não prejudica a

reunião de processos em fase de execução definitiva em varas

do trabalho, mediante cooperação judiciária.

Considerando que foi verificada a existência de outras execuções

nesta Unidade, em face dos devedores.

Considerando que os réus são devedores contumazes, conforme se

verifica em consulta ao BNDT.

Considerando os princípios da celeridade, eficiência, economia,

efetividade e concentração dos atos processuais, determina-se a

reunião das execuções desta Unidade em face das rés:

COSAN-CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ:

31.589.641/0001-57; OTACILIO LEONCIO DA SILVA JUNIOR,

CPF: 449.502.847-20

1.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Eg. Tribunal:

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRUPAMENTO DE EXECUÇÕES

EM FACE DO MESMO DEVEDOR. FACULDADE DO JUÍZO. ATO

ILEGAL OU ARBITRÁRIO NÃO CONFIGURADO. A reunião de

execuções contra um mesmo devedor encontra amparo nos

princípios da economia e celeridade processual, bem como no

princípio constitucional da razoável duração do processo, não

configurando ato ilegal ou arbitrário. (TRT-1 - MS:

01027341620195010000 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 24/06/2021, SEDI-2, Data de Publicação:

14/07/2021)

Bem como é o posicionamento do C. Tribunal Superior do Trabalho:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

REUNIÃO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS - CELERIDADE

PROCESSUAL - OBSERVÂNCIA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS A decisão agravada observou os artigos 932,

III e IV, a, do NCPC; e 5º, LXXVIII, da Constituição da Republica,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa . (TST - Ag-AIRR:

00000612520185240101, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

Desse modo, serão reunidas as execuções dos seguintes feitos:

0100010-20.2022.5.01.0522 PREPARAR EXPEDIENTES E

COMUNICAÇÕES 12/01/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                         E OUTROS

1.

0100037-03.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 28/01/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

2.

0100111-57.2022.5.01.0522 CUMPRIMENTO DE

PROVIDÊNCIAS 09/03/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                          E OUTROS

3.

0100115-60.2023.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 08/03/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

4.

0100141-58.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

21/03/2023 Execução COSAN-CONSTRUTORA SANTO

ANDRE LTDA                                         

                 E OUTROS

5.

0100186-62.2023.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 10/04/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

6.

0100218-67.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

18/04/2023 Execução SILVA JR ENGENHARIA E

INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI                    

                            E OUTROS

7.

0100389-58.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/07/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

8.

0100515-11.2022.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

9.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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0100516-93.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

10.

0100593-05.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

11.

0100605-19.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 26/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

12.

DO PROCESSO PILOTO

Determinada a autuação de processo no PJE, sob o número

0100204-52.2024.5.01.0521, vinculado a este Juízo, de ação de

“Cumprimento de Sentença”, a fim de constar no polo ativo todos os

exequentes e seus respectivos patronos.

Determina-se a notificação da parte autora para ciência da reunião

das execuções e para ratificar os atos determinados, prazo de 5

dias, valendo o silêncio como ausência de impedimento para a

realização dos atos reunidos. Em caso de insurgência da parte,

entender-se-á pela ausência de interesse no prosseguimento

reunido das execuções, sendo, assim, excluída do polo ativo da

ação de cumprimento de sentença.

DA ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS

Determina-se a atualização dos créditos dos feitos reunidos,

devendo ser juntada planilha pormenorizando os valores e credores.

Realizada a autuação da ação de cumprimento de sentença e

atualizados os créditos, voltem conclusos para realização dos atos

constritivos.

DO SOBRESTAMENTO DOS FEITOS PRINCIPAIS

Diante do prosseguimento dos atos executórios no processo piloto,

determina-se o sobrestamento do feitos pelo motivo: reunião das

execuções, com os devidos registros no sistema GIGS.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100776-39.2023.5.01.0522
RECLAMANTE ADAM MARCOS VIEIRA

ADVOGADO ROMULO MENDONCA DE
CARVALHO(OAB: 231862/RJ)

RECLAMADO CIAC RESENDE AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO LARICE CRISTINI DA SILVA
ALVES(OAB: 347546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAM MARCOS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6dd5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a expedição de alvará para levantamento do FGTS

referente a todos depósitos realizados pela empregadora CIAC

RESENDE AUTOMOVEIS LTDA CNPJ: 36.500.320/0001-58 .

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100776-39.2023.5.01.0522
RECLAMANTE ADAM MARCOS VIEIRA

ADVOGADO ROMULO MENDONCA DE
CARVALHO(OAB: 231862/RJ)

RECLAMADO CIAC RESENDE AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO LARICE CRISTINI DA SILVA
ALVES(OAB: 347546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIAC RESENDE AUTOMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6dd5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a expedição de alvará para levantamento do FGTS

referente a todos depósitos realizados pela empregadora CIAC

RESENDE AUTOMOVEIS LTDA CNPJ: 36.500.320/0001-58 .

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100558-11.2023.5.01.0522
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FELICIANO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FELICIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77b2c3e

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

À parte autora para manifestação sobre a petição de id 1802bd3.

Prazo de 05 dias.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100578-07.2020.5.01.0522
RECLAMANTE DARCY FERREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO EDPO ROCHA FELIX(OAB:
220664/RJ)

RECLAMADO CAMILA DIAS CARNEIRO

RECLAMADO ABT SEGURANCA ELETRONICA
PATRIMONIAL LTDA - ME

RECLAMADO ADAIR MARQUES DA FONSECA

ADVOGADO PAULA DUARTE CARDOSO(OAB:
183601/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

EBERSPAECHER TECNOLOGIA DE
EXAUSTAO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GIRASSOL EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO RESIDENCIAL
LIMEIRA TOWN HOUSE

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO CASA DE PAPAI NOEL
DE PENEDO /PEQUENA FINLANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ABC BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

AC SUPREME INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCY FERREIRA DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4909f57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do requerimento de id fb10447 e id 0a70e93, e considerando

a expressa manifestação do exequente, id 2ae40ae, pela retenção

de 20% dos proventos do executado ADAIR MARQUES DA

FONSECA, defere-se o pedido para devolução ao executado de

80% do depósito:

Assim, deverá o executado informar os dados bancários, prazo de 5

dias.

Após, cumpra-se o comando de id 6aa8e49.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100578-07.2020.5.01.0522
RECLAMANTE DARCY FERREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO EDPO ROCHA FELIX(OAB:
220664/RJ)

RECLAMADO CAMILA DIAS CARNEIRO

RECLAMADO ABT SEGURANCA ELETRONICA
PATRIMONIAL LTDA - ME

RECLAMADO ADAIR MARQUES DA FONSECA

ADVOGADO PAULA DUARTE CARDOSO(OAB:
183601/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

EBERSPAECHER TECNOLOGIA DE
EXAUSTAO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GIRASSOL EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO RESIDENCIAL
LIMEIRA TOWN HOUSE

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO CASA DE PAPAI NOEL
DE PENEDO /PEQUENA FINLANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ABC BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

AC SUPREME INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR MARQUES DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4909f57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do requerimento de id fb10447 e id 0a70e93, e considerando

a expressa manifestação do exequente, id 2ae40ae, pela retenção

de 20% dos proventos do executado ADAIR MARQUES DA

FONSECA, defere-se o pedido para devolução ao executado de

80% do depósito:

Assim, deverá o executado informar os dados bancários, prazo de 5

dias.

Após, cumpra-se o comando de id 6aa8e49.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100799-82.2023.5.01.0522
RECLAMANTE ELTON GILBERTO VILHENA

ADVOGADO RAPHAELA DE OLIVEIRA
PAIVA(OAB: 151164/RJ)

ADVOGADO VANESSA DO AMARAL SERPA(OAB:
165101/RJ)

RECLAMADO VIA MIDIA LOCACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA DO PRADO SILVA(OAB:
223249/RJ)

ADVOGADO UELI LEIBACHER(OAB: 197255/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON GILBERTO VILHENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8420de2

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Deverá a parte autora manifestar-se sobre a petição de id 85bd69c,

no prazo de 05 dias.
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Publique-se.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100293-53.2016.5.01.0522
RECLAMANTE REINALDO DIAS

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE DO
NASCIMENTO SILVA(OAB:
208034/RJ)

RECLAMADO ADAO DE JESUS RABELO DE
ALMEIDA

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO EDSON DA SILVA TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

MILENA DE PAIVA TORRES

ADVOGADO MARCELA ROCHA CECILIO(OAB:
199240/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL - AGÊNCIA
RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

SEFAZ - SECRETARIA DE FAZENDA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECCG/ASSADJ (Secretaria de
Estado da Casa Civil e Governança
/Assessoria de Suporte Administrativo
e Judicial)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS DE PAIVA TORRES

ADVOGADO MARCELA ROCHA CECILIO(OAB:
199240/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAS DE PAIVA TORRES

ADVOGADO MARCELA ROCHA CECILIO(OAB:
199240/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601049e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deverá a parte autora se manifestar até o dia 30/04/2024 sobre a

adesão à proposta de conciliação realizada nos autos REEF,

mediante preenchimento do formulário

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR , conforme edital abaixo:

EDITAL CAEX PJe

O MM. Juiz IGOR FONSECA RODRIGUES, Juiz gestor de

centralização da CAEX, faz saber a todos quantos deste virem ou

dele tiverem conhecimento da abertura do presente EDITAL dando

ciência que, em razão de compromisso firmado em audiência com

EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI (CNPJ:

05.433.216/0001-64), DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA (CNPJ:68.698.398/0001-15) e DINAMICA CONSULTORIA

EM CONSTRUCAO CIVIL E INCORPORACOES LTDA - EPP

(CNPJ: 42.355.511/0001-76), estão sendo propostos acordos a

todos os reclamantes constantes na listagem de credores do

Regime Especial de Execução Forçada – REEF (processo piloto nº

0101241-95.2016.5.01.0521), observadas as condições a seguir

dispostas:

a) O valor total disponível para o pagamento dos acordos é de R$

660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), a serem pagos até

setembro de 2024. Deste modo, os reclamantes que optarem pela

celebração do acordo receberão sua verba, após audiência de

conciliação e homologação pelo CEJUSC, até a referida data,

conforme disponibilidade de valores;

b) Existindo mais interessados que o orçamento disponível, serão

priorizados os credores preferenciais e, então, do menor para o

maior crédito;

c) As empresas supracitadas oferecem acordos com deságio de

30% (trinta por cento) do valor devido ao reclamante inscrito no

REEF, atualizado pela variação da SELIC até o último dia do mês

anterior ao da audiência que homologará o acordo individual;

d) O deságio incidirá sobre o crédito do autor, contribuição

previdenciária do segurado, contribuição previdenciária da empresa,

IRPF e honorários sucumbenciais devidos ao advogado do autor,

não se aplicando a custas, honorários periciais ou outros terceiros;

e) Em hipótese alguma o orçamento disponível será utilizado para

pagamento de honorários sucumbenciais ou contratuais do

advogado do réu;

f) Eventuais depósitos existentes nos autos da execução individual

ou pagamentos parciais serão deduzidos do valor devido, antes da

aplicação do deságio decorrente do acordo;

g) A fim de evitar a supressão do contraditório e ampla defesa, não

estarão aptos a aderir a este edital aqueles processos em que a

empresa tenha impugnado os cálculos homologados pelo juízo (i.e.,

processos nos quais após a garantia do juízo possa a empresa

oferecer embargos à execução);

h) Aqueles que celebrarem composição receberão à vista, através

de transferência pela CAEX à Vara de origem, responsável esta por

expedir alvará aos credores;

i) Somente serão homologados acordos nos quais exista orçamento

para quitação integral do processo, não se admitindo acordo

parcial;

j) Competirá ao CEJUSC a homologação do acordo individual, o

qual será comunicado à CAEX.

k) Sobejando orçamento, este será revertido para pagamento

regular dos processos inscritos no REEF;

Os reclamantes interessados deverão manifestar intenção de

adesão ao presente acordo através do formulário disponível no link:

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-
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BR, exclusivamente, sendo aceita adesão até 30/04/2024, às

23h59min.

Encerrado o prazo, serão certificados os processos contemplados,

conforme regra de priorização acima.

Os contemplados serão intimados para audiência de conciliação

que ocorrerá junto ao CEJUSC, conforme calendário por este a ser

definido.

Competirá à Justiça do Trabalho elaborar o cálculo de atualização

do crédito objeto da execução.

Os acordos individuais contarão, necessariamente, com cláusula

penal para a hipótese de descumprimento do dever de depósito dos

valores por parte da executada junto ao REEF.

Casos omissos serão decididos pela CAEX.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100041-16.2017.5.01.0522
RECLAMANTE SILVANA ENI PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

TESTEMUNHA Mayara Dias Tristão

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA ENI PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0354c48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deverá a parte autora se manifestar até o dia 30/04/2024 sobre a

adesão à proposta de conciliação realizada nos autos REEF,

mediante preenchimento do formulário

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR , conforme edital abaixo:

EDITAL CAEX PJe

O MM. Juiz IGOR FONSECA RODRIGUES, Juiz gestor de

centralização da CAEX, faz saber a todos quantos deste virem ou

dele tiverem conhecimento da abertura do presente EDITAL dando

ciência que, em razão de compromisso firmado em audiência com

EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI (CNPJ:

05.433.216/0001-64), DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA (CNPJ:68.698.398/0001-15) e DINAMICA CONSULTORIA

EM CONSTRUCAO CIVIL E INCORPORACOES LTDA - EPP

(CNPJ: 42.355.511/0001-76), estão sendo propostos acordos a

todos os reclamantes constantes na listagem de credores do

Regime Especial de Execução Forçada – REEF (processo piloto nº

0101241-95.2016.5.01.0521), observadas as condições a seguir

dispostas:

a) O valor total disponível para o pagamento dos acordos é de R$

660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), a serem pagos até

setembro de 2024. Deste modo, os reclamantes que optarem pela

celebração do acordo receberão sua verba, após audiência de

conciliação e homologação pelo CEJUSC, até a referida data,

conforme disponibilidade de valores;

b) Existindo mais interessados que o orçamento disponível, serão

priorizados os credores preferenciais e, então, do menor para o

maior crédito;

c) As empresas supracitadas oferecem acordos com deságio de

30% (trinta por cento) do valor devido ao reclamante inscrito no

REEF, atualizado pela variação da SELIC até o último dia do mês

anterior ao da audiência que homologará o acordo individual;

d) O deságio incidirá sobre o crédito do autor, contribuição

previdenciária do segurado, contribuição previdenciária da empresa,

IRPF e honorários sucumbenciais devidos ao advogado do autor,

não se aplicando a custas, honorários periciais ou outros terceiros;

e) Em hipótese alguma o orçamento disponível será utilizado para

pagamento de honorários sucumbenciais ou contratuais do

advogado do réu;

f) Eventuais depósitos existentes nos autos da execução individual

ou pagamentos parciais serão deduzidos do valor devido, antes da

aplicação do deságio decorrente do acordo;

g) A fim de evitar a supressão do contraditório e ampla defesa, não

estarão aptos a aderir a este edital aqueles processos em que a

empresa tenha impugnado os cálculos homologados pelo juízo (i.e.,

processos nos quais após a garantia do juízo possa a empresa

oferecer embargos à execução);

h) Aqueles que celebrarem composição receberão à vista, através

de transferência pela CAEX à Vara de origem, responsável esta por

expedir alvará aos credores;

i) Somente serão homologados acordos nos quais exista orçamento

para quitação integral do processo, não se admitindo acordo

parcial;

j) Competirá ao CEJUSC a homologação do acordo individual, o

qual será comunicado à CAEX.

k) Sobejando orçamento, este será revertido para pagamento

regular dos processos inscritos no REEF;

Os reclamantes interessados deverão manifestar intenção de
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adesão ao presente acordo através do formulário disponível no link:

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR, exclusivamente, sendo aceita adesão até 30/04/2024, às

23h59min.

Encerrado o prazo, serão certificados os processos contemplados,

conforme regra de priorização acima.

Os contemplados serão intimados para audiência de conciliação

que ocorrerá junto ao CEJUSC, conforme calendário por este a ser

definido.

Competirá à Justiça do Trabalho elaborar o cálculo de atualização

do crédito objeto da execução.

Os acordos individuais contarão, necessariamente, com cláusula

penal para a hipótese de descumprimento do dever de depósito dos

valores por parte da executada junto ao REEF.

Casos omissos serão decididos pela CAEX.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100632-75.2017.5.01.0522
RECLAMANTE WESCLEI SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MAIA
PITANGA(OAB: 159382/RJ)

ADVOGADO PEDRO NORONHA JUNIOR(OAB:
162575/RJ)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO DINAMICA CONSULTORIA EM
CONSTRUCAO CIVIL E
INCORPORACOES LTDA - EPP

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BARRA MANSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESCLEI SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f44517a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deverá a parte autora se manifestar até o dia 30/04/2024 sobre a

adesão à proposta de conciliação realizada nos autos REEF,

mediante preenchimento do formulário

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR , conforme edital abaixo:

EDITAL CAEX PJe

O MM. Juiz IGOR FONSECA RODRIGUES, Juiz gestor de

centralização da CAEX, faz saber a todos quantos deste virem ou

dele tiverem conhecimento da abertura do presente EDITAL dando

ciência que, em razão de compromisso firmado em audiência com

EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI (CNPJ:

05.433.216/0001-64), DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA (CNPJ:68.698.398/0001-15) e DINAMICA CONSULTORIA

EM CONSTRUCAO CIVIL E INCORPORACOES LTDA - EPP

(CNPJ: 42.355.511/0001-76), estão sendo propostos acordos a

todos os reclamantes constantes na listagem de credores do

Regime Especial de Execução Forçada – REEF (processo piloto nº

0101241-95.2016.5.01.0521), observadas as condições a seguir

dispostas:

a) O valor total disponível para o pagamento dos acordos é de R$

660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), a serem pagos até

setembro de 2024. Deste modo, os reclamantes que optarem pela

celebração do acordo receberão sua verba, após audiência de

conciliação e homologação pelo CEJUSC, até a referida data,

conforme disponibilidade de valores;

b) Existindo mais interessados que o orçamento disponível, serão

priorizados os credores preferenciais e, então, do menor para o

maior crédito;

c) As empresas supracitadas oferecem acordos com deságio de

30% (trinta por cento) do valor devido ao reclamante inscrito no

REEF, atualizado pela variação da SELIC até o último dia do mês

anterior ao da audiência que homologará o acordo individual;

d) O deságio incidirá sobre o crédito do autor, contribuição

previdenciária do segurado, contribuição previdenciária da empresa,

IRPF e honorários sucumbenciais devidos ao advogado do autor,

não se aplicando a custas, honorários periciais ou outros terceiros;

e) Em hipótese alguma o orçamento disponível será utilizado para

pagamento de honorários sucumbenciais ou contratuais do

advogado do réu;

f) Eventuais depósitos existentes nos autos da execução individual

ou pagamentos parciais serão deduzidos do valor devido, antes da

aplicação do deságio decorrente do acordo;

g) A fim de evitar a supressão do contraditório e ampla defesa, não

estarão aptos a aderir a este edital aqueles processos em que a

empresa tenha impugnado os cálculos homologados pelo juízo (i.e.,

processos nos quais após a garantia do juízo possa a empresa

oferecer embargos à execução);

h) Aqueles que celebrarem composição receberão à vista, através

de transferência pela CAEX à Vara de origem, responsável esta por

expedir alvará aos credores;

i) Somente serão homologados acordos nos quais exista orçamento

para quitação integral do processo, não se admitindo acordo

parcial;

j) Competirá ao CEJUSC a homologação do acordo individual, o
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qual será comunicado à CAEX.

k) Sobejando orçamento, este será revertido para pagamento

regular dos processos inscritos no REEF;

Os reclamantes interessados deverão manifestar intenção de

adesão ao presente acordo através do formulário disponível no link:

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR, exclusivamente, sendo aceita adesão até 30/04/2024, às

23h59min.

Encerrado o prazo, serão certificados os processos contemplados,

conforme regra de priorização acima.

Os contemplados serão intimados para audiência de conciliação

que ocorrerá junto ao CEJUSC, conforme calendário por este a ser

definido.

Competirá à Justiça do Trabalho elaborar o cálculo de atualização

do crédito objeto da execução.

Os acordos individuais contarão, necessariamente, com cláusula

penal para a hipótese de descumprimento do dever de depósito dos

valores por parte da executada junto ao REEF.

Casos omissos serão decididos pela CAEX.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100632-75.2017.5.01.0522
RECLAMANTE WESCLEI SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS MAIA
PITANGA(OAB: 159382/RJ)

ADVOGADO PEDRO NORONHA JUNIOR(OAB:
162575/RJ)

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO DINAMICA CONSULTORIA EM
CONSTRUCAO CIVIL E
INCORPORACOES LTDA - EPP

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BARRA MANSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f44517a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deverá a parte autora se manifestar até o dia 30/04/2024 sobre a

adesão à proposta de conciliação realizada nos autos REEF,

mediante preenchimento do formulário

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR , conforme edital abaixo:

EDITAL CAEX PJe

O MM. Juiz IGOR FONSECA RODRIGUES, Juiz gestor de

centralização da CAEX, faz saber a todos quantos deste virem ou

dele tiverem conhecimento da abertura do presente EDITAL dando

ciência que, em razão de compromisso firmado em audiência com

EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI (CNPJ:

05.433.216/0001-64), DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA (CNPJ:68.698.398/0001-15) e DINAMICA CONSULTORIA

EM CONSTRUCAO CIVIL E INCORPORACOES LTDA - EPP

(CNPJ: 42.355.511/0001-76), estão sendo propostos acordos a

todos os reclamantes constantes na listagem de credores do

Regime Especial de Execução Forçada – REEF (processo piloto nº

0101241-95.2016.5.01.0521), observadas as condições a seguir

dispostas:

a) O valor total disponível para o pagamento dos acordos é de R$

660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), a serem pagos até

setembro de 2024. Deste modo, os reclamantes que optarem pela

celebração do acordo receberão sua verba, após audiência de

conciliação e homologação pelo CEJUSC, até a referida data,

conforme disponibilidade de valores;

b) Existindo mais interessados que o orçamento disponível, serão

priorizados os credores preferenciais e, então, do menor para o

maior crédito;

c) As empresas supracitadas oferecem acordos com deságio de

30% (trinta por cento) do valor devido ao reclamante inscrito no

REEF, atualizado pela variação da SELIC até o último dia do mês

anterior ao da audiência que homologará o acordo individual;

d) O deságio incidirá sobre o crédito do autor, contribuição

previdenciária do segurado, contribuição previdenciária da empresa,

IRPF e honorários sucumbenciais devidos ao advogado do autor,

não se aplicando a custas, honorários periciais ou outros terceiros;

e) Em hipótese alguma o orçamento disponível será utilizado para

pagamento de honorários sucumbenciais ou contratuais do

advogado do réu;

f) Eventuais depósitos existentes nos autos da execução individual

ou pagamentos parciais serão deduzidos do valor devido, antes da

aplicação do deságio decorrente do acordo;

g) A fim de evitar a supressão do contraditório e ampla defesa, não

estarão aptos a aderir a este edital aqueles processos em que a

empresa tenha impugnado os cálculos homologados pelo juízo (i.e.,

processos nos quais após a garantia do juízo possa a empresa

oferecer embargos à execução);

h) Aqueles que celebrarem composição receberão à vista, através

de transferência pela CAEX à Vara de origem, responsável esta por

expedir alvará aos credores;
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i) Somente serão homologados acordos nos quais exista orçamento

para quitação integral do processo, não se admitindo acordo

parcial;

j) Competirá ao CEJUSC a homologação do acordo individual, o

qual será comunicado à CAEX.

k) Sobejando orçamento, este será revertido para pagamento

regular dos processos inscritos no REEF;

Os reclamantes interessados deverão manifestar intenção de

adesão ao presente acordo através do formulário disponível no link:

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR, exclusivamente, sendo aceita adesão até 30/04/2024, às

23h59min.

Encerrado o prazo, serão certificados os processos contemplados,

conforme regra de priorização acima.

Os contemplados serão intimados para audiência de conciliação

que ocorrerá junto ao CEJUSC, conforme calendário por este a ser

definido.

Competirá à Justiça do Trabalho elaborar o cálculo de atualização

do crédito objeto da execução.

Os acordos individuais contarão, necessariamente, com cláusula

penal para a hipótese de descumprimento do dever de depósito dos

valores por parte da executada junto ao REEF.

Casos omissos serão decididos pela CAEX.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101200-91.2017.5.01.0522
RECLAMANTE MARIA HELENA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO ANDREZA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 154867/RJ)

ADVOGADO VILMAR NASCIMENTO SALES(OAB:
92039/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 142662/RJ)

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DE OLIVEIRA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb177b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deverá a parte autora se manifestar até o dia 30/04/2024 sobre a

adesão à proposta de conciliação realizada nos autos REEF,

mediante preenchimento do formulário

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR , conforme edital abaixo:

EDITAL CAEX PJe

O MM. Juiz IGOR FONSECA RODRIGUES, Juiz gestor de

centralização da CAEX, faz saber a todos quantos deste virem ou

dele tiverem conhecimento da abertura do presente EDITAL dando

ciência que, em razão de compromisso firmado em audiência com

EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI (CNPJ:

05.433.216/0001-64), DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA (CNPJ:68.698.398/0001-15) e DINAMICA CONSULTORIA

EM CONSTRUCAO CIVIL E INCORPORACOES LTDA - EPP

(CNPJ: 42.355.511/0001-76), estão sendo propostos acordos a

todos os reclamantes constantes na listagem de credores do

Regime Especial de Execução Forçada – REEF (processo piloto nº

0101241-95.2016.5.01.0521), observadas as condições a seguir

dispostas:

a) O valor total disponível para o pagamento dos acordos é de R$

660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), a serem pagos até

setembro de 2024. Deste modo, os reclamantes que optarem pela

celebração do acordo receberão sua verba, após audiência de

conciliação e homologação pelo CEJUSC, até a referida data,

conforme disponibilidade de valores;

b) Existindo mais interessados que o orçamento disponível, serão

priorizados os credores preferenciais e, então, do menor para o

maior crédito;

c) As empresas supracitadas oferecem acordos com deságio de

30% (trinta por cento) do valor devido ao reclamante inscrito no

REEF, atualizado pela variação da SELIC até o último dia do mês

anterior ao da audiência que homologará o acordo individual;

d) O deságio incidirá sobre o crédito do autor, contribuição

previdenciária do segurado, contribuição previdenciária da empresa,

IRPF e honorários sucumbenciais devidos ao advogado do autor,

não se aplicando a custas, honorários periciais ou outros terceiros;

e) Em hipótese alguma o orçamento disponível será utilizado para

pagamento de honorários sucumbenciais ou contratuais do

advogado do réu;

f) Eventuais depósitos existentes nos autos da execução individual

ou pagamentos parciais serão deduzidos do valor devido, antes da

aplicação do deságio decorrente do acordo;

g) A fim de evitar a supressão do contraditório e ampla defesa, não

estarão aptos a aderir a este edital aqueles processos em que a

empresa tenha impugnado os cálculos homologados pelo juízo (i.e.,

processos nos quais após a garantia do juízo possa a empresa

oferecer embargos à execução);

h) Aqueles que celebrarem composição receberão à vista, através

de transferência pela CAEX à Vara de origem, responsável esta por
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expedir alvará aos credores;

i) Somente serão homologados acordos nos quais exista orçamento

para quitação integral do processo, não se admitindo acordo

parcial;

j) Competirá ao CEJUSC a homologação do acordo individual, o

qual será comunicado à CAEX.

k) Sobejando orçamento, este será revertido para pagamento

regular dos processos inscritos no REEF;

Os reclamantes interessados deverão manifestar intenção de

adesão ao presente acordo através do formulário disponível no link:

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR, exclusivamente, sendo aceita adesão até 30/04/2024, às

23h59min.

Encerrado o prazo, serão certificados os processos contemplados,

conforme regra de priorização acima.

Os contemplados serão intimados para audiência de conciliação

que ocorrerá junto ao CEJUSC, conforme calendário por este a ser

definido.

Competirá à Justiça do Trabalho elaborar o cálculo de atualização

do crédito objeto da execução.

Os acordos individuais contarão, necessariamente, com cláusula

penal para a hipótese de descumprimento do dever de depósito dos

valores por parte da executada junto ao REEF.

Casos omissos serão decididos pela CAEX.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0101200-91.2017.5.01.0522
RECLAMANTE MARIA HELENA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO ANDREZA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 154867/RJ)

ADVOGADO VILMAR NASCIMENTO SALES(OAB:
92039/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA(OAB: 142662/RJ)

ADVOGADO FABIO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 109339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb177b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deverá a parte autora se manifestar até o dia 30/04/2024 sobre a

adesão à proposta de conciliação realizada nos autos REEF,

mediante preenchimento do formulário

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR , conforme edital abaixo:

EDITAL CAEX PJe

O MM. Juiz IGOR FONSECA RODRIGUES, Juiz gestor de

centralização da CAEX, faz saber a todos quantos deste virem ou

dele tiverem conhecimento da abertura do presente EDITAL dando

ciência que, em razão de compromisso firmado em audiência com

EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI (CNPJ:

05.433.216/0001-64), DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA (CNPJ:68.698.398/0001-15) e DINAMICA CONSULTORIA

EM CONSTRUCAO CIVIL E INCORPORACOES LTDA - EPP

(CNPJ: 42.355.511/0001-76), estão sendo propostos acordos a

todos os reclamantes constantes na listagem de credores do

Regime Especial de Execução Forçada – REEF (processo piloto nº

0101241-95.2016.5.01.0521), observadas as condições a seguir

dispostas:

a) O valor total disponível para o pagamento dos acordos é de R$

660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), a serem pagos até

setembro de 2024. Deste modo, os reclamantes que optarem pela

celebração do acordo receberão sua verba, após audiência de

conciliação e homologação pelo CEJUSC, até a referida data,

conforme disponibilidade de valores;

b) Existindo mais interessados que o orçamento disponível, serão

priorizados os credores preferenciais e, então, do menor para o

maior crédito;

c) As empresas supracitadas oferecem acordos com deságio de

30% (trinta por cento) do valor devido ao reclamante inscrito no

REEF, atualizado pela variação da SELIC até o último dia do mês

anterior ao da audiência que homologará o acordo individual;

d) O deságio incidirá sobre o crédito do autor, contribuição

previdenciária do segurado, contribuição previdenciária da empresa,

IRPF e honorários sucumbenciais devidos ao advogado do autor,

não se aplicando a custas, honorários periciais ou outros terceiros;

e) Em hipótese alguma o orçamento disponível será utilizado para

pagamento de honorários sucumbenciais ou contratuais do

advogado do réu;

f) Eventuais depósitos existentes nos autos da execução individual

ou pagamentos parciais serão deduzidos do valor devido, antes da

aplicação do deságio decorrente do acordo;

g) A fim de evitar a supressão do contraditório e ampla defesa, não

estarão aptos a aderir a este edital aqueles processos em que a

empresa tenha impugnado os cálculos homologados pelo juízo (i.e.,

processos nos quais após a garantia do juízo possa a empresa

oferecer embargos à execução);

h) Aqueles que celebrarem composição receberão à vista, através
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de transferência pela CAEX à Vara de origem, responsável esta por

expedir alvará aos credores;

i) Somente serão homologados acordos nos quais exista orçamento

para quitação integral do processo, não se admitindo acordo

parcial;

j) Competirá ao CEJUSC a homologação do acordo individual, o

qual será comunicado à CAEX.

k) Sobejando orçamento, este será revertido para pagamento

regular dos processos inscritos no REEF;

Os reclamantes interessados deverão manifestar intenção de

adesão ao presente acordo através do formulário disponível no link:

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR, exclusivamente, sendo aceita adesão até 30/04/2024, às

23h59min.

Encerrado o prazo, serão certificados os processos contemplados,

conforme regra de priorização acima.

Os contemplados serão intimados para audiência de conciliação

que ocorrerá junto ao CEJUSC, conforme calendário por este a ser

definido.

Competirá à Justiça do Trabalho elaborar o cálculo de atualização

do crédito objeto da execução.

Os acordos individuais contarão, necessariamente, com cláusula

penal para a hipótese de descumprimento do dever de depósito dos

valores por parte da executada junto ao REEF.

Casos omissos serão decididos pela CAEX.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100098-97.2018.5.01.0522
RECLAMANTE ALESSANDRA DE PAULA FAUSTINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ELISABETH CAETANO(OAB:
83276/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO MELANIE DE PAULA(OAB:
105748/RJ)

ADVOGADO JAILZA REGINA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 116370/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
209967/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE PAULA FAUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac9e0fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100100-67.2018.5.01.0522
RECLAMANTE BEATRIZ APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO MELANIE DE PAULA(OAB:
105748/RJ)

ADVOGADO JAILZA REGINA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 116370/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ELISABETH CAETANO(OAB:
83276/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
209967/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ APARECIDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a1813a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100104-07.2018.5.01.0522
RECLAMANTE EDILAINE FRANCISCO DE SIQUEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ELISABETH CAETANO(OAB:
83276/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO MELANIE DE PAULA(OAB:
105748/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
209967/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDILAINE FRANCISCO DE SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba9c9a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para se

manifestar, prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100104-07.2018.5.01.0522
RECLAMANTE EDILAINE FRANCISCO DE SIQUEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ELISABETH CAETANO(OAB:
83276/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO MELANIE DE PAULA(OAB:
105748/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
209967/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI

  - SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba9c9a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para se

manifestar, prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100110-14.2018.5.01.0522
RECLAMANTE ROSIANA DOS SANTOS MARASSI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ELISABETH CAETANO(OAB:
83276/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
209967/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO MELANIE DE PAULA(OAB:
105748/RJ)

ADVOGADO JAILZA REGINA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 116370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANA DOS SANTOS MARASSI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 111f1d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para se

manifestar, prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100110-14.2018.5.01.0522
RECLAMANTE ROSIANA DOS SANTOS MARASSI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ELISABETH CAETANO(OAB:
83276/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
209967/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO MELANIE DE PAULA(OAB:
105748/RJ)

ADVOGADO JAILZA REGINA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 116370/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAQUIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI

  - SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 111f1d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para se

manifestar, prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100332-79.2018.5.01.0522
RECLAMANTE CINTIA VIDAL CHAGAS
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ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA VIDAL CHAGAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f48069

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deverá a parte autora se manifestar até o dia 30/04/2024 sobre a

adesão à proposta de conciliação realizada nos autos REEF,

mediante preenchimento do formulário

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR , conforme edital abaixo:

EDITAL CAEX PJe

O MM. Juiz IGOR FONSECA RODRIGUES, Juiz gestor de

centralização da CAEX, faz saber a todos quantos deste virem ou

dele tiverem conhecimento da abertura do presente EDITAL dando

ciência que, em razão de compromisso firmado em audiência com

EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI (CNPJ:

05.433.216/0001-64), DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA (CNPJ:68.698.398/0001-15) e DINAMICA CONSULTORIA

EM CONSTRUCAO CIVIL E INCORPORACOES LTDA - EPP

(CNPJ: 42.355.511/0001-76), estão sendo propostos acordos a

todos os reclamantes constantes na listagem de credores do

Regime Especial de Execução Forçada – REEF (processo piloto nº

0101241-95.2016.5.01.0521), observadas as condições a seguir

dispostas:

a) O valor total disponível para o pagamento dos acordos é de R$

660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), a serem pagos até

setembro de 2024. Deste modo, os reclamantes que optarem pela

celebração do acordo receberão sua verba, após audiência de

conciliação e homologação pelo CEJUSC, até a referida data,

conforme disponibilidade de valores;

b) Existindo mais interessados que o orçamento disponível, serão

priorizados os credores preferenciais e, então, do menor para o

maior crédito;

c) As empresas supracitadas oferecem acordos com deságio de

30% (trinta por cento) do valor devido ao reclamante inscrito no

REEF, atualizado pela variação da SELIC até o último dia do mês

anterior ao da audiência que homologará o acordo individual;

d) O deságio incidirá sobre o crédito do autor, contribuição

previdenciária do segurado, contribuição previdenciária da empresa,

IRPF e honorários sucumbenciais devidos ao advogado do autor,

não se aplicando a custas, honorários periciais ou outros terceiros;

e) Em hipótese alguma o orçamento disponível será utilizado para

pagamento de honorários sucumbenciais ou contratuais do

advogado do réu;

f) Eventuais depósitos existentes nos autos da execução individual

ou pagamentos parciais serão deduzidos do valor devido, antes da

aplicação do deságio decorrente do acordo;

g) A fim de evitar a supressão do contraditório e ampla defesa, não

estarão aptos a aderir a este edital aqueles processos em que a

empresa tenha impugnado os cálculos homologados pelo juízo (i.e.,

processos nos quais após a garantia do juízo possa a empresa

oferecer embargos à execução);

h) Aqueles que celebrarem composição receberão à vista, através

de transferência pela CAEX à Vara de origem, responsável esta por

expedir alvará aos credores;

i) Somente serão homologados acordos nos quais exista orçamento

para quitação integral do processo, não se admitindo acordo

parcial;

j) Competirá ao CEJUSC a homologação do acordo individual, o

qual será comunicado à CAEX.

k) Sobejando orçamento, este será revertido para pagamento

regular dos processos inscritos no REEF;

Os reclamantes interessados deverão manifestar intenção de

adesão ao presente acordo através do formulário disponível no link:

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR, exclusivamente, sendo aceita adesão até 30/04/2024, às

23h59min.

Encerrado o prazo, serão certificados os processos contemplados,

conforme regra de priorização acima.

Os contemplados serão intimados para audiência de conciliação

que ocorrerá junto ao CEJUSC, conforme calendário por este a ser

definido.

Competirá à Justiça do Trabalho elaborar o cálculo de atualização

do crédito objeto da execução.

Os acordos individuais contarão, necessariamente, com cláusula

penal para a hipótese de descumprimento do dever de depósito dos

valores por parte da executada junto ao REEF.

Casos omissos serão decididos pela CAEX.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100024-09.2019.5.01.0522
RECLAMANTE CLAUDIA ROCHA ANTONIO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI
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RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ROCHA ANTONIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8976a79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100026-76.2019.5.01.0522
RECLAMANTE MARIA APARECIDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO JAILZA REGINA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 116370/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3271117

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000673-39.2014.5.01.0522
RECLAMANTE JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO RAONI BOAVENTURA FRADE
BAETA NEVES(OAB: 159026/RJ)

RECLAMADO MARCIA ALVES DE PAIVA TORRES

RECLAMADO DINAMICA CONSULTORIA EM
CONSTRUCAO CIVIL E
INCORPORACOES LTDA - EPP

RECLAMADO EDSON DA SILVA TORRES

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42da202

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deverá a parte autora se manifestar até o dia 30/04/2024 sobre a

adesão à proposta de conciliação realizada nos autos REEF,

mediante preenchimento do formulário

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR , conforme edital abaixo:

EDITAL CAEX PJe

O MM. Juiz IGOR FONSECA RODRIGUES, Juiz gestor de

centralização da CAEX, faz saber a todos quantos deste virem ou

dele tiverem conhecimento da abertura do presente EDITAL dando

ciência que, em razão de compromisso firmado em audiência com

EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI (CNPJ:

05.433.216/0001-64), DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA (CNPJ:68.698.398/0001-15) e DINAMICA CONSULTORIA

EM CONSTRUCAO CIVIL E INCORPORACOES LTDA - EPP

(CNPJ: 42.355.511/0001-76), estão sendo propostos acordos a

todos os reclamantes constantes na listagem de credores do

Regime Especial de Execução Forçada – REEF (processo piloto nº

0101241-95.2016.5.01.0521), observadas as condições a seguir

dispostas:

a) O valor total disponível para o pagamento dos acordos é de R$

660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), a serem pagos até

setembro de 2024. Deste modo, os reclamantes que optarem pela

celebração do acordo receberão sua verba, após audiência de

conciliação e homologação pelo CEJUSC, até a referida data,

conforme disponibilidade de valores;

b) Existindo mais interessados que o orçamento disponível, serão

priorizados os credores preferenciais e, então, do menor para o

maior crédito;

c) As empresas supracitadas oferecem acordos com deságio de

30% (trinta por cento) do valor devido ao reclamante inscrito no

REEF, atualizado pela variação da SELIC até o último dia do mês

anterior ao da audiência que homologará o acordo individual;

d) O deságio incidirá sobre o crédito do autor, contribuição

previdenciária do segurado, contribuição previdenciária da empresa,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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IRPF e honorários sucumbenciais devidos ao advogado do autor,

não se aplicando a custas, honorários periciais ou outros terceiros;

e) Em hipótese alguma o orçamento disponível será utilizado para

pagamento de honorários sucumbenciais ou contratuais do

advogado do réu;

f) Eventuais depósitos existentes nos autos da execução individual

ou pagamentos parciais serão deduzidos do valor devido, antes da

aplicação do deságio decorrente do acordo;

g) A fim de evitar a supressão do contraditório e ampla defesa, não

estarão aptos a aderir a este edital aqueles processos em que a

empresa tenha impugnado os cálculos homologados pelo juízo (i.e.,

processos nos quais após a garantia do juízo possa a empresa

oferecer embargos à execução);

h) Aqueles que celebrarem composição receberão à vista, através

de transferência pela CAEX à Vara de origem, responsável esta por

expedir alvará aos credores;

i) Somente serão homologados acordos nos quais exista orçamento

para quitação integral do processo, não se admitindo acordo

parcial;

j) Competirá ao CEJUSC a homologação do acordo individual, o

qual será comunicado à CAEX.

k) Sobejando orçamento, este será revertido para pagamento

regular dos processos inscritos no REEF;

Os reclamantes interessados deverão manifestar intenção de

adesão ao presente acordo através do formulário disponível no link:

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR, exclusivamente, sendo aceita adesão até 30/04/2024, às

23h59min.

Encerrado o prazo, serão certificados os processos contemplados,

conforme regra de priorização acima.

Os contemplados serão intimados para audiência de conciliação

que ocorrerá junto ao CEJUSC, conforme calendário por este a ser

definido.

Competirá à Justiça do Trabalho elaborar o cálculo de atualização

do crédito objeto da execução.

Os acordos individuais contarão, necessariamente, com cláusula

penal para a hipótese de descumprimento do dever de depósito dos

valores por parte da executada junto ao REEF.

Casos omissos serão decididos pela CAEX.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100027-61.2019.5.01.0522
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE SOUZA

GOMES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO JAILZA REGINA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 116370/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE SOUZA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06530de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000783-38.2014.5.01.0522
RECLAMANTE MAURICIO PINTO DA ROCHA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA
EIRELI

RECLAMADO ADAO DE JESUS RABELO DE
ALMEIDA

RECLAMADO DINAMICA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

RECLAMADO DINAMICA CONSULTORIA EM
CONSTRUCAO CIVIL E
INCORPORACOES LTDA - EPP

RECLAMADO EDSON DA SILVA TORRES

ADVOGADO PAULO ALFREDO GOLINELLI
FERRAZ(OAB: 216312/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRES
DO RIO/GO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO PINTO DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec7584a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Deverá a parte autora se manifestar até o dia 30/04/2024 sobre a

adesão à proposta de conciliação realizada nos autos REEF,

mediante preenchimento do formulário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR , conforme edital abaixo:

EDITAL CAEX PJe

O MM. Juiz IGOR FONSECA RODRIGUES, Juiz gestor de

centralização da CAEX, faz saber a todos quantos deste virem ou

dele tiverem conhecimento da abertura do presente EDITAL dando

ciência que, em razão de compromisso firmado em audiência com

EMPRESA DE SERVICOS DINAMICA EIRELI (CNPJ:

05.433.216/0001-64), DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA (CNPJ:68.698.398/0001-15) e DINAMICA CONSULTORIA

EM CONSTRUCAO CIVIL E INCORPORACOES LTDA - EPP

(CNPJ: 42.355.511/0001-76), estão sendo propostos acordos a

todos os reclamantes constantes na listagem de credores do

Regime Especial de Execução Forçada – REEF (processo piloto nº

0101241-95.2016.5.01.0521), observadas as condições a seguir

dispostas:

a) O valor total disponível para o pagamento dos acordos é de R$

660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), a serem pagos até

setembro de 2024. Deste modo, os reclamantes que optarem pela

celebração do acordo receberão sua verba, após audiência de

conciliação e homologação pelo CEJUSC, até a referida data,

conforme disponibilidade de valores;

b) Existindo mais interessados que o orçamento disponível, serão

priorizados os credores preferenciais e, então, do menor para o

maior crédito;

c) As empresas supracitadas oferecem acordos com deságio de

30% (trinta por cento) do valor devido ao reclamante inscrito no

REEF, atualizado pela variação da SELIC até o último dia do mês

anterior ao da audiência que homologará o acordo individual;

d) O deságio incidirá sobre o crédito do autor, contribuição

previdenciária do segurado, contribuição previdenciária da empresa,

IRPF e honorários sucumbenciais devidos ao advogado do autor,

não se aplicando a custas, honorários periciais ou outros terceiros;

e) Em hipótese alguma o orçamento disponível será utilizado para

pagamento de honorários sucumbenciais ou contratuais do

advogado do réu;

f) Eventuais depósitos existentes nos autos da execução individual

ou pagamentos parciais serão deduzidos do valor devido, antes da

aplicação do deságio decorrente do acordo;

g) A fim de evitar a supressão do contraditório e ampla defesa, não

estarão aptos a aderir a este edital aqueles processos em que a

empresa tenha impugnado os cálculos homologados pelo juízo (i.e.,

processos nos quais após a garantia do juízo possa a empresa

oferecer embargos à execução);

h) Aqueles que celebrarem composição receberão à vista, através

de transferência pela CAEX à Vara de origem, responsável esta por

expedir alvará aos credores;

i) Somente serão homologados acordos nos quais exista orçamento

para quitação integral do processo, não se admitindo acordo

parcial;

j) Competirá ao CEJUSC a homologação do acordo individual, o

qual será comunicado à CAEX.

k) Sobejando orçamento, este será revertido para pagamento

regular dos processos inscritos no REEF;

Os reclamantes interessados deverão manifestar intenção de

adesão ao presente acordo através do formulário disponível no link:

https://pesquisas.trt1.jus.br/pesquisas/index.php/426511?lang=pt-

BR, exclusivamente, sendo aceita adesão até 30/04/2024, às

23h59min.

Encerrado o prazo, serão certificados os processos contemplados,

conforme regra de priorização acima.

Os contemplados serão intimados para audiência de conciliação

que ocorrerá junto ao CEJUSC, conforme calendário por este a ser

definido.

Competirá à Justiça do Trabalho elaborar o cálculo de atualização

do crédito objeto da execução.

Os acordos individuais contarão, necessariamente, com cláusula

penal para a hipótese de descumprimento do dever de depósito dos

valores por parte da executada junto ao REEF.

Casos omissos serão decididos pela CAEX.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100368-87.2019.5.01.0522
RECLAMANTE SONIA PRISCILA DA SILVEIRA

LOBATO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA PRISCILA DA SILVEIRA LOBATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e585ba5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100359-28.2019.5.01.0522
RECLAMANTE JONAINA DA SILVA VALERIANO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAINA DA SILVA VALERIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1206652

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para se

manifestar, prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0100015-13.2020.5.01.0522
EXEQUENTE FRANCISCO ALEXANDRE DE

SOUZA COSTA PINHEIRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

EXECUTADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

ADVOGADO IVO NICOLETTI JUNIOR(OAB:
111254/SP)

ADVOGADO MARJORIE NEPOMUCENO
BELLEZI(OAB: 286264/SP)

ADVOGADO ESTELLA SANTIAGO TRAGINO DE
SOUZA(OAB: 378064/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PINHAO E KOIFFMAN ADVOGADOS

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALEXANDRE DE SOUZA COSTA PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e3862

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se alvará observando os valores devidos, id b0b569a.

Cumpridas as obrigações, julgo extinta a presente execução.

Anote-se nos autos principais 0100015-13.2020.5.01.0522 o

cumprimento da presente.

Determina-se à Secretaria a certificação, quanto:

ao registro das obrigações pagas para fins estatísticos

(exequente, custas, cota previdenciária, etc);

1.

à ausência de saldo e/ou créditos não sacados pelas partes.2.

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100872-93.2019.5.01.0522
RECLAMANTE LIVIA SANTOS BENVINDO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA SANTOS BENVINDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b8e285

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100848-65.2019.5.01.0522
RECLAMANTE TATIANE MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO JAILZA REGINA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 116370/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MARTINS DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3711d48

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100843-43.2019.5.01.0522
RECLAMANTE ROSIMERI DE ALMEIDA JUSTINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI DE ALMEIDA JUSTINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aba5b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100889-32.2019.5.01.0522
RECLAMANTE MARIA ANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bba12b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100370-57.2019.5.01.0522
RECLAMANTE VIRGINIA EURICO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA EURICO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 469f60f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100857-27.2019.5.01.0522
RECLAMANTE ELISANGELA MARIANA RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MARIANA RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9ea95f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100365-35.2019.5.01.0522
RECLAMANTE ROSEMARY CARDOSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY CARDOSO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 898c4f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0100015-13.2020.5.01.0522
EXEQUENTE FRANCISCO ALEXANDRE DE

SOUZA COSTA PINHEIRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

EXECUTADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

ADVOGADO IVO NICOLETTI JUNIOR(OAB:
111254/SP)

ADVOGADO MARJORIE NEPOMUCENO
BELLEZI(OAB: 286264/SP)

ADVOGADO ESTELLA SANTIAGO TRAGINO DE
SOUZA(OAB: 378064/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PINHAO E KOIFFMAN ADVOGADOS

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e3862

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se alvará observando os valores devidos, id b0b569a.

Cumpridas as obrigações, julgo extinta a presente execução.

Anote-se nos autos principais 0100015-13.2020.5.01.0522 o

cumprimento da presente.

Determina-se à Secretaria a certificação, quanto:

ao registro das obrigações pagas para fins estatísticos

(exequente, custas, cota previdenciária, etc);

1.

à ausência de saldo e/ou créditos não sacados pelas partes.2.

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100891-02.2019.5.01.0522
RECLAMANTE RAQUEL DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6745935

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100887-62.2019.5.01.0522
RECLAMANTE LEONOR DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONOR DE LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c39c194

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100859-94.2019.5.01.0522
RECLAMANTE LILIANE SILVA COUTINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO JAILZA REGINA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 116370/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE SILVA COUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6622d4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100865-04.2019.5.01.0522
RECLAMANTE SIMONE DIAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7888feb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101024-44.2019.5.01.0522
RECLAMANTE IVONE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE SOARES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1b0e81

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100892-84.2019.5.01.0522
RECLAMANTE ROSIMAR LOPES RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO JAILZA REGINA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 116370/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMAR LOPES RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d62175e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100413-91.2019.5.01.0522
RECLAMANTE BRUNA ELIZA DA SILVA PAULA

LEAL ANTONIO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

ADVOGADO JAILZA REGINA FERNANDES
FERREIRA(OAB: 116370/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ELIZA DA SILVA PAULA LEAL ANTONIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81039ae

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100832-14.2019.5.01.0522
RECLAMANTE ELIZABETE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 361b12c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100336-82.2019.5.01.0522
RECLAMANTE ROMILDA APARECIDA ALVES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDA APARECIDA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 838d694

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para se

manifestar, prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100364-50.2019.5.01.0522
RECLAMANTE PATRICIA LOPES DOS SANTOS

NARCISO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO SPACE 2000 SERVICOS EIRELI

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA LOPES DOS SANTOS NARCISO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c4ad8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para se

manifestar, prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100876-33.2019.5.01.0522
RECLAMANTE RAQUEL GAMA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO REAL

RECLAMADO LAQUIX COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL GAMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1762fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do pedido de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC

pelo Município de Porto Real, notifique-se o autor para manifestar,

prazo de 5 dias.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100838-79.2023.5.01.0522

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE LEANDRO POEPCKE PAIVA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 220078/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

RECLAMADO ELIANE OTAVIANO RAMOS

ADVOGADO ISIS JUCIENE BATISTA DE
MACEDO(OAB: 170941/RJ)

RECLAMADO BOA VISTA GRILL E PIZZARIA LTDA

ADVOGADO ISIS JUCIENE BATISTA DE
MACEDO(OAB: 170941/RJ)

RECLAMADO JOSE ARIMATEA RAMOS

ADVOGADO ISIS JUCIENE BATISTA DE
MACEDO(OAB: 170941/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE OTAVIANO RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1491e8

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Nada obstante a certidão de id eaf2e2b, ante o rito em que se

processa a presente ação, tem-se que devidamente intimada a

parte ré ELIANE OTAVIANO RAMOS para ciência da audiência

designada e das cominações impostas.

Tudo em alinho ao § 2º do art. 852-B da CLT:

"Art. 852-B CLT.

(…)

§ 2º As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de

endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência

de comunicação".

Aguarde-se a audiência.

Parte ré ciente por seu advogado.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100554-71.2023.5.01.0522
RECLAMANTE FERNANDO JUNIOR SILVA DO

CARMO

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
180735/RJ)

RECLAMADO ANDRE ABRAHAO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

RECLAMADO SILVA JR ENGENHARIA E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

RECLAMADO ANDRE ABRAHAO ENGENHARIA E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PINHEIRO
GOMES(OAB: 154950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JUNIOR SILVA DO CARMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1059fb

proferido nos autos.

DESPACHO

DA REUNIÃO DAS EXECUÇÕES

Considerando que a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  em  seu  art. 

156, parágrafo único (Provimento n. 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023),  prevê  a possibilidade de reunião das execuções nas

Unidades Judiciárias de 1º grau do Tribunal Regional:

Art. 156. A reunião de processos em fase de execução definitiva,

em relação ao(s) mesmo(s) devedor(es), poderá ser processada em

órgãos de centralização de execuções (juízos centralizadores de

execução), criados conforme organização de cada Tribunal

Regional e observados os parâmetros estabelecidos nesta

Consolidação.

Parágrafo único. Ressalvados os casos de PEPT, RCE e REEF,

que obrigatoriamente serão processados perante o juízo

centralizador de execução, a previsão do caput não prejudica a

reunião de processos em fase de execução definitiva em varas

do trabalho, mediante cooperação judiciária.

Considerando que foi verificada a existência de outras execuções

nesta Unidade, em face dos devedores.

Considerando que os réus são devedores contumazes, conforme se

verifica em consulta ao BNDT.

Considerando os princípios da celeridade, eficiência, economia,

efetividade e concentração dos atos processuais, determina-se a

reunião das execuções desta Unidade em face das rés:

COSAN-CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ:

31.589.641/0001-57; OTACILIO LEONCIO DA SILVA JUNIOR,

CPF: 449.502.847-20

1.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Eg. Tribunal:

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRUPAMENTO DE EXECUÇÕES

EM FACE DO MESMO DEVEDOR. FACULDADE DO JUÍZO. ATO

ILEGAL OU ARBITRÁRIO NÃO CONFIGURADO. A reunião de

execuções contra um mesmo devedor encontra amparo nos

princípios da economia e celeridade processual, bem como no

princípio constitucional da razoável duração do processo, não

configurando ato ilegal ou arbitrário. (TRT-1 - MS:

01027341620195010000 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 24/06/2021, SEDI-2, Data de Publicação:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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14/07/2021)

Bem como é o posicionamento do C. Tribunal Superior do Trabalho:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

REUNIÃO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS - CELERIDADE

PROCESSUAL - OBSERVÂNCIA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS A decisão agravada observou os artigos 932,

III e IV, a, do NCPC; e 5º, LXXVIII, da Constituição da Republica,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa . (TST - Ag-AIRR:

00000612520185240101, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

Desse modo, serão reunidas as execuções dos seguintes feitos:

0100010-20.2022.5.01.0522 PREPARAR EXPEDIENTES E

COMUNICAÇÕES 12/01/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                         E OUTROS

1.

0100037-03.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 28/01/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

2.

0100111-57.2022.5.01.0522 CUMPRIMENTO DE

PROVIDÊNCIAS 09/03/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                          E OUTROS

3.

0100115-60.2023.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 08/03/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

4.

0100141-58.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

21/03/2023 Execução COSAN-CONSTRUTORA SANTO

ANDRE LTDA                                         

                 E OUTROS

5.

0100186-62.2023.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 10/04/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

6.

0100218-67.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

18/04/2023 Execução SILVA JR ENGENHARIA E

INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI                    

                            E OUTROS

7.

0100389-58.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/07/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

8.

0100515-11.2022.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

9.

0100516-93.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

10.

0100593-05.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

11.

0100605-19.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 26/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

12.

DO PROCESSO PILOTO

Determinada a autuação de processo no PJE, sob o número

0100204-52.2024.5.01.0521, vinculado a este Juízo, de ação de

“Cumprimento de Sentença”, a fim de constar no polo ativo todos os

exequentes e seus respectivos patronos.

Determina-se a notificação da parte autora para ciência da reunião

das execuções e para ratificar os atos determinados, prazo de 5

dias, valendo o silêncio como ausência de impedimento para a

realização dos atos reunidos. Em caso de insurgência da parte,

entender-se-á pela ausência de interesse no prosseguimento

reunido das execuções, sendo, assim, excluída do polo ativo da

ação de cumprimento de sentença.

DA ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS

Determina-se a atualização dos créditos dos feitos reunidos,

devendo ser juntada planilha pormenorizando os valores e credores.

Realizada a autuação da ação de cumprimento de sentença e

atualizados os créditos, voltem conclusos para realização dos atos

constritivos.

DO SOBRESTAMENTO DOS FEITOS PRINCIPAIS

Diante do prosseguimento dos atos executórios no processo piloto,

determina-se o sobrestamento do feitos pelo motivo: reunião das

execuções, com os devidos registros no sistema GIGS.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100641-32.2020.5.01.0522
RECLAMANTE ROGERIO ANTUNES NETO
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ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO IPE COMERCIAL E CONSTRUTORA
LTDA

RECLAMADO PENIAMINE EKIZLERIAN

RECLAMADO GENILSON SALES DE AZEVEDO

RECLAMADO G S DE AZEVEDO INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVCENTER GESTAO INTEGRADA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

S M K IND E COM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ANTUNES NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d99cf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da devolução da carta precatória e que infrutíferas as

tentativas de constrição, deverá o exequente (art. 878 da CLT)

indicar, no prazo de 15 dias, meios efetivos para o prosseguimento

da execução.

Ciente o autor de que deverá informar bens ou rendas passíveis de

penhora e de que serão indeferidas pesquisas e expedição de

ofícios genéricos e aleatórios, por não se tratar de meios objetivos.

Transcorrido o prazo in albis, entender-se-á que o exequente deixou

de cumprir

determinação judicial no curso da execução.   

Determina-se a contagem de um ano (art. 40 da Lei 6.830/1980),

devendo o feito permanecer sobrestado (motivo execução frustrada

com registro no GIGS)

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, mediante iniciativa do

exequente, proceda-se automaticamente a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, devendo o feito permanecer

sobrestado.

Notifique-o.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100466-33.2023.5.01.0522
RECLAMANTE MARCELO COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAONI BOAVENTURA FRADE
BAETA NEVES(OAB: 159026/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO COSTA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bc80ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de comprovação da obrigação de

fazer, considerando a possibilidade de aplicação de multa, e

considerando a impossibilidade de expedição posterior de

precatório/RPV suplementar, aguarde-se a efetivação da obrigação

de fazer e consolidação do crédito devido.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100473-25.2023.5.01.0522
RECLAMANTE GUSTAVO HENRIQUE CARDOSO

ADVOGADO ELVIO CARLOS PADILHA(OAB:
134871/MG)

ADVOGADO TANIA SIMAO DE SOUZA(OAB:
186492/RJ)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO LUIS FERNANDO ROCHA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2484726

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Uma vez que encerrada a prova pericial, aguarde-se a audiência,

ocasião em que serão analisadas as manifestações.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100186-62.2023.5.01.0522
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DAS NEVES

ADVOGADO CAROLINA DO PRADO DINIZ(OAB:
187454/RJ)

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO SILVA JR ENGENHARIA E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

RECLAMADO ABIAHY ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COSAN-CONSTRUTORA SANTO
ANDRE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DAS NEVES
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfee6f0

proferida nos autos.

DESPACHO

DA REUNIÃO DAS EXECUÇÕES

Considerando que a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  em  seu  art. 

156, parágrafo único (Provimento n. 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023),  prevê  a possibilidade de reunião das execuções nas

Unidades Judiciárias de 1º grau do Tribunal Regional:

Art. 156. A reunião de processos em fase de execução definitiva,

em relação ao(s) mesmo(s) devedor(es), poderá ser processada em

órgãos de centralização de execuções (juízos centralizadores de

execução), criados conforme organização de cada Tribunal

Regional e observados os parâmetros estabelecidos nesta

Consolidação.

Parágrafo único. Ressalvados os casos de PEPT, RCE e REEF,

que obrigatoriamente serão processados perante o juízo

centralizador de execução, a previsão do caput não prejudica a

reunião de processos em fase de execução definitiva em varas

do trabalho, mediante cooperação judiciária.

Considerando que foi verificada a existência de outras execuções

nesta Unidade, em face dos devedores.

Considerando que os réus são devedores contumazes, conforme se

verifica em consulta ao BNDT.

Considerando os princípios da celeridade, eficiência, economia,

efetividade e concentração dos atos processuais, determina-se a

reunião das execuções desta Unidade em face das rés:

COSAN-CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ:

31.589.641/0001-57; OTACILIO LEONCIO DA SILVA JUNIOR,

CPF: 449.502.847-20

1.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Eg. Tribunal:

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRUPAMENTO DE EXECUÇÕES

EM FACE DO MESMO DEVEDOR. FACULDADE DO JUÍZO. ATO

ILEGAL OU ARBITRÁRIO NÃO CONFIGURADO. A reunião de

execuções contra um mesmo devedor encontra amparo nos

princípios da economia e celeridade processual, bem como no

princípio constitucional da razoável duração do processo, não

configurando ato ilegal ou arbitrário. (TRT-1 - MS:

01027341620195010000 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 24/06/2021, SEDI-2, Data de Publicação:

14/07/2021)

Bem como é o posicionamento do C. Tribunal Superior do Trabalho:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

REUNIÃO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS - CELERIDADE

PROCESSUAL - OBSERVÂNCIA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS A decisão agravada observou os artigos 932,

III e IV, a, do NCPC; e 5º, LXXVIII, da Constituição da Republica,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa . (TST - Ag-AIRR:

00000612520185240101, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

Desse modo, serão reunidas as execuções dos seguintes feitos:

0100010-20.2022.5.01.0522 PREPARAR EXPEDIENTES E

COMUNICAÇÕES 12/01/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                         E OUTROS

1.

0100037-03.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 28/01/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

2.

0100111-57.2022.5.01.0522 CUMPRIMENTO DE

PROVIDÊNCIAS 09/03/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                          E OUTROS

3.

0100115-60.2023.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 08/03/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

4.

0100141-58.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

21/03/2023 Execução COSAN-CONSTRUTORA SANTO

ANDRE LTDA                                         

                 E OUTROS

5.

0100186-62.2023.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 10/04/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

6.

0100218-67.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

18/04/2023 Execução SILVA JR ENGENHARIA E

INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI                    

                            E OUTROS

7.

0100389-58.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/07/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

8.

0100515-11.2022.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

9.

0100516-93.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 12/09/202210.
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Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

0100593-05.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

11.

0100605-19.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 26/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

12.

DO PROCESSO PILOTO

Determinada a autuação de processo no PJE, sob o número

0100204-52.2024.5.01.0521, vinculado a este Juízo, de ação de

“Cumprimento de Sentença”, a fim de constar no polo ativo todos os

exequentes e seus respectivos patronos.

Determina-se a notificação da parte autora para ciência da reunião

das execuções e para ratificar os atos determinados, prazo de 5

dias, valendo o silêncio como ausência de impedimento para a

realização dos atos reunidos. Em caso de insurgência da parte,

entender-se-á pela ausência de interesse no prosseguimento

reunido das execuções, sendo, assim, excluída do polo ativo da

ação de cumprimento de sentença.

DA ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS

Determina-se a atualização dos créditos dos feitos reunidos,

devendo ser juntada planilha pormenorizando os valores e credores.

Realizada a autuação da ação de cumprimento de sentença e

atualizados os créditos, voltem conclusos para realização dos atos

constritivos.

DO SOBRESTAMENTO DOS FEITOS PRINCIPAIS

Diante do prosseguimento dos atos executórios no processo piloto,

determina-se o sobrestamento do feitos pelo motivo: reunião das

execuções, com os devidos registros no sistema GIGS.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100473-25.2023.5.01.0522
RECLAMANTE GUSTAVO HENRIQUE CARDOSO

ADVOGADO ELVIO CARLOS PADILHA(OAB:
134871/MG)

ADVOGADO TANIA SIMAO DE SOUZA(OAB:
186492/RJ)

RECLAMADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO LUIS FERNANDO ROCHA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2484726

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Uma vez que encerrada a prova pericial, aguarde-se a audiência,

ocasião em que serão analisadas as manifestações.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100186-62.2023.5.01.0522
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DAS NEVES

ADVOGADO CAROLINA DO PRADO DINIZ(OAB:
187454/RJ)

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO SILVA JR ENGENHARIA E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

RECLAMADO ABIAHY ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COSAN-CONSTRUTORA SANTO
ANDRE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfee6f0

proferida nos autos.

DESPACHO

DA REUNIÃO DAS EXECUÇÕES

Considerando que a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  em  seu  art. 

156, parágrafo único (Provimento n. 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023),  prevê  a possibilidade de reunião das execuções nas

Unidades Judiciárias de 1º grau do Tribunal Regional:

Art. 156. A reunião de processos em fase de execução definitiva,

em relação ao(s) mesmo(s) devedor(es), poderá ser processada em

órgãos de centralização de execuções (juízos centralizadores de

execução), criados conforme organização de cada Tribunal

Regional e observados os parâmetros estabelecidos nesta

Consolidação.

Parágrafo único. Ressalvados os casos de PEPT, RCE e REEF,

que obrigatoriamente serão processados perante o juízo

centralizador de execução, a previsão do caput não prejudica a
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reunião de processos em fase de execução definitiva em varas

do trabalho, mediante cooperação judiciária.

Considerando que foi verificada a existência de outras execuções

nesta Unidade, em face dos devedores.

Considerando que os réus são devedores contumazes, conforme se

verifica em consulta ao BNDT.

Considerando os princípios da celeridade, eficiência, economia,

efetividade e concentração dos atos processuais, determina-se a

reunião das execuções desta Unidade em face das rés:

COSAN-CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ:

31.589.641/0001-57; OTACILIO LEONCIO DA SILVA JUNIOR,

CPF: 449.502.847-20

1.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Eg. Tribunal:

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRUPAMENTO DE EXECUÇÕES

EM FACE DO MESMO DEVEDOR. FACULDADE DO JUÍZO. ATO

ILEGAL OU ARBITRÁRIO NÃO CONFIGURADO. A reunião de

execuções contra um mesmo devedor encontra amparo nos

princípios da economia e celeridade processual, bem como no

princípio constitucional da razoável duração do processo, não

configurando ato ilegal ou arbitrário. (TRT-1 - MS:

01027341620195010000 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 24/06/2021, SEDI-2, Data de Publicação:

14/07/2021)

Bem como é o posicionamento do C. Tribunal Superior do Trabalho:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

REUNIÃO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS - CELERIDADE

PROCESSUAL - OBSERVÂNCIA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS A decisão agravada observou os artigos 932,

III e IV, a, do NCPC; e 5º, LXXVIII, da Constituição da Republica,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa . (TST - Ag-AIRR:

00000612520185240101, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

Desse modo, serão reunidas as execuções dos seguintes feitos:

0100010-20.2022.5.01.0522 PREPARAR EXPEDIENTES E

COMUNICAÇÕES 12/01/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                         E OUTROS

1.

0100037-03.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 28/01/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

2.

0100111-57.2022.5.01.0522 CUMPRIMENTO DE

PROVIDÊNCIAS 09/03/2022 Execução SILVA JR

3.

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                          E OUTROS

0100115-60.2023.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 08/03/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

4.

0100141-58.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

21/03/2023 Execução COSAN-CONSTRUTORA SANTO

ANDRE LTDA                                         

                 E OUTROS

5.

0100186-62.2023.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 10/04/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

6.

0100218-67.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

18/04/2023 Execução SILVA JR ENGENHARIA E

INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI                    

                            E OUTROS

7.

0100389-58.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/07/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

8.

0100515-11.2022.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

9.

0100516-93.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

10.

0100593-05.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

11.

0100605-19.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 26/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

12.

DO PROCESSO PILOTO

Determinada a autuação de processo no PJE, sob o número

0100204-52.2024.5.01.0521, vinculado a este Juízo, de ação de

“Cumprimento de Sentença”, a fim de constar no polo ativo todos os

exequentes e seus respectivos patronos.

Determina-se a notificação da parte autora para ciência da reunião
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das execuções e para ratificar os atos determinados, prazo de 5

dias, valendo o silêncio como ausência de impedimento para a

realização dos atos reunidos. Em caso de insurgência da parte,

entender-se-á pela ausência de interesse no prosseguimento

reunido das execuções, sendo, assim, excluída do polo ativo da

ação de cumprimento de sentença.

DA ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS

Determina-se a atualização dos créditos dos feitos reunidos,

devendo ser juntada planilha pormenorizando os valores e credores.

Realizada a autuação da ação de cumprimento de sentença e

atualizados os créditos, voltem conclusos para realização dos atos

constritivos.

DO SOBRESTAMENTO DOS FEITOS PRINCIPAIS

Diante do prosseguimento dos atos executórios no processo piloto,

determina-se o sobrestamento do feitos pelo motivo: reunião das

execuções, com os devidos registros no sistema GIGS.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100593-05.2022.5.01.0522
RECLAMANTE ELTON JOSE DA SILVA RAMOS

ADVOGADO CAROLINA DO PRADO DINIZ(OAB:
187454/RJ)

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO OTACILIO LEONCIO DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO COSAN-CONSTRUTORA SANTO
ANDRE LTDA

RECLAMADO SILVA JR ENGENHARIA E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON JOSE DA SILVA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf47ca9

proferida nos autos.

DESPACHO

DA REUNIÃO DAS EXECUÇÕES

Considerando que a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  em  seu  art. 

156, parágrafo único (Provimento n. 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023),  prevê  a possibilidade de reunião das execuções nas

Unidades Judiciárias de 1º grau do Tribunal Regional:

Art. 156. A reunião de processos em fase de execução definitiva,

em relação ao(s) mesmo(s) devedor(es), poderá ser processada em

órgãos de centralização de execuções (juízos centralizadores de

execução), criados conforme organização de cada Tribunal

Regional e observados os parâmetros estabelecidos nesta

Consolidação.

Parágrafo único. Ressalvados os casos de PEPT, RCE e REEF,

que obrigatoriamente serão processados perante o juízo

centralizador de execução, a previsão do caput não prejudica a

reunião de processos em fase de execução definitiva em varas

do trabalho, mediante cooperação judiciária.

Considerando que foi verificada a existência de outras execuções

nesta Unidade, em face dos devedores.

Considerando que os réus são devedores contumazes, conforme se

verifica em consulta ao BNDT.

Considerando os princípios da celeridade, eficiência, economia,

efetividade e concentração dos atos processuais, determina-se a

reunião das execuções desta Unidade em face das rés:

COSAN-CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ:

31.589.641/0001-57; OTACILIO LEONCIO DA SILVA JUNIOR,

CPF: 449.502.847-20

1.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Eg. Tribunal:

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRUPAMENTO DE EXECUÇÕES

EM FACE DO MESMO DEVEDOR. FACULDADE DO JUÍZO. ATO

ILEGAL OU ARBITRÁRIO NÃO CONFIGURADO. A reunião de

execuções contra um mesmo devedor encontra amparo nos

princípios da economia e celeridade processual, bem como no

princípio constitucional da razoável duração do processo, não

configurando ato ilegal ou arbitrário. (TRT-1 - MS:

01027341620195010000 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 24/06/2021, SEDI-2, Data de Publicação:

14/07/2021)

Bem como é o posicionamento do C. Tribunal Superior do Trabalho:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

REUNIÃO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS - CELERIDADE

PROCESSUAL - OBSERVÂNCIA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS A decisão agravada observou os artigos 932,

III e IV, a, do NCPC; e 5º, LXXVIII, da Constituição da Republica,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa . (TST - Ag-AIRR:

00000612520185240101, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

Desse modo, serão reunidas as execuções dos seguintes feitos:

0100010-20.2022.5.01.0522 PREPARAR EXPEDIENTES E

COMUNICAÇÕES 12/01/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                         E OUTROS

1.

0100037-03.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 28/01/20222.
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Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

0100111-57.2022.5.01.0522 CUMPRIMENTO DE

PROVIDÊNCIAS 09/03/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                          E OUTROS

3.

0100115-60.2023.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 08/03/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

4.

0100141-58.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

21/03/2023 Execução COSAN-CONSTRUTORA SANTO

ANDRE LTDA                                         

                 E OUTROS

5.

0100186-62.2023.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 10/04/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

6.

0100218-67.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

18/04/2023 Execução SILVA JR ENGENHARIA E

INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI                    

                            E OUTROS

7.

0100389-58.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/07/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

8.

0100515-11.2022.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

9.

0100516-93.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

10.

0100593-05.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

11.

0100605-19.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 26/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

12.

DO PROCESSO PILOTO

Determinada a autuação de processo no PJE, sob o número

0100204-52.2024.5.01.0521, vinculado a este Juízo, de ação de

“Cumprimento de Sentença”, a fim de constar no polo ativo todos os

exequentes e seus respectivos patronos.

Determina-se a notificação da parte autora para ciência da reunião

das execuções e para ratificar os atos determinados, prazo de 5

dias, valendo o silêncio como ausência de impedimento para a

realização dos atos reunidos. Em caso de insurgência da parte,

entender-se-á pela ausência de interesse no prosseguimento

reunido das execuções, sendo, assim, excluída do polo ativo da

ação de cumprimento de sentença.

DA ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS

Determina-se a atualização dos créditos dos feitos reunidos,

devendo ser juntada planilha pormenorizando os valores e credores.

Realizada a autuação da ação de cumprimento de sentença e

atualizados os créditos, voltem conclusos para realização dos atos

constritivos.

DO SOBRESTAMENTO DOS FEITOS PRINCIPAIS

Diante do prosseguimento dos atos executórios no processo piloto,

determina-se o sobrestamento do feitos pelo motivo: reunião das

execuções, com os devidos registros no sistema GIGS.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100593-05.2022.5.01.0522
RECLAMANTE ELTON JOSE DA SILVA RAMOS

ADVOGADO CAROLINA DO PRADO DINIZ(OAB:
187454/RJ)

ADVOGADO VALDO DUARTE GOMES(OAB:
69399/RJ)

RECLAMADO OTACILIO LEONCIO DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO COSAN-CONSTRUTORA SANTO
ANDRE LTDA

RECLAMADO SILVA JR ENGENHARIA E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf47ca9

proferida nos autos.

DESPACHO

DA REUNIÃO DAS EXECUÇÕES

Considerando que a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  em  seu  art. 

156, parágrafo único (Provimento n. 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023),  prevê  a possibilidade de reunião das execuções nas
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Unidades Judiciárias de 1º grau do Tribunal Regional:

Art. 156. A reunião de processos em fase de execução definitiva,

em relação ao(s) mesmo(s) devedor(es), poderá ser processada em

órgãos de centralização de execuções (juízos centralizadores de

execução), criados conforme organização de cada Tribunal

Regional e observados os parâmetros estabelecidos nesta

Consolidação.

Parágrafo único. Ressalvados os casos de PEPT, RCE e REEF,

que obrigatoriamente serão processados perante o juízo

centralizador de execução, a previsão do caput não prejudica a

reunião de processos em fase de execução definitiva em varas

do trabalho, mediante cooperação judiciária.

Considerando que foi verificada a existência de outras execuções

nesta Unidade, em face dos devedores.

Considerando que os réus são devedores contumazes, conforme se

verifica em consulta ao BNDT.

Considerando os princípios da celeridade, eficiência, economia,

efetividade e concentração dos atos processuais, determina-se a

reunião das execuções desta Unidade em face das rés:

COSAN-CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ:

31.589.641/0001-57; OTACILIO LEONCIO DA SILVA JUNIOR,

CPF: 449.502.847-20

1.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Eg. Tribunal:

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRUPAMENTO DE EXECUÇÕES

EM FACE DO MESMO DEVEDOR. FACULDADE DO JUÍZO. ATO

ILEGAL OU ARBITRÁRIO NÃO CONFIGURADO. A reunião de

execuções contra um mesmo devedor encontra amparo nos

princípios da economia e celeridade processual, bem como no

princípio constitucional da razoável duração do processo, não

configurando ato ilegal ou arbitrário. (TRT-1 - MS:

01027341620195010000 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 24/06/2021, SEDI-2, Data de Publicação:

14/07/2021)

Bem como é o posicionamento do C. Tribunal Superior do Trabalho:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

REUNIÃO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS - CELERIDADE

PROCESSUAL - OBSERVÂNCIA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS A decisão agravada observou os artigos 932,

III e IV, a, do NCPC; e 5º, LXXVIII, da Constituição da Republica,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa . (TST - Ag-AIRR:

00000612520185240101, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

Desse modo, serão reunidas as execuções dos seguintes feitos:

0100010-20.2022.5.01.0522 PREPARAR EXPEDIENTES E

COMUNICAÇÕES 12/01/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                         E OUTROS

1.

0100037-03.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 28/01/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

2.

0100111-57.2022.5.01.0522 CUMPRIMENTO DE

PROVIDÊNCIAS 09/03/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                          E OUTROS

3.

0100115-60.2023.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 08/03/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

4.

0100141-58.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

21/03/2023 Execução COSAN-CONSTRUTORA SANTO

ANDRE LTDA                                         

                 E OUTROS

5.

0100186-62.2023.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 10/04/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

6.

0100218-67.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

18/04/2023 Execução SILVA JR ENGENHARIA E

INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI                    

                            E OUTROS

7.

0100389-58.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/07/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

8.

0100515-11.2022.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

9.

0100516-93.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

10.

0100593-05.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

11.

0100605-19.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 26/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

12.
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IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

DO PROCESSO PILOTO

Determinada a autuação de processo no PJE, sob o número

0100204-52.2024.5.01.0521, vinculado a este Juízo, de ação de

“Cumprimento de Sentença”, a fim de constar no polo ativo todos os

exequentes e seus respectivos patronos.

Determina-se a notificação da parte autora para ciência da reunião

das execuções e para ratificar os atos determinados, prazo de 5

dias, valendo o silêncio como ausência de impedimento para a

realização dos atos reunidos. Em caso de insurgência da parte,

entender-se-á pela ausência de interesse no prosseguimento

reunido das execuções, sendo, assim, excluída do polo ativo da

ação de cumprimento de sentença.

DA ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS

Determina-se a atualização dos créditos dos feitos reunidos,

devendo ser juntada planilha pormenorizando os valores e credores.

Realizada a autuação da ação de cumprimento de sentença e

atualizados os créditos, voltem conclusos para realização dos atos

constritivos.

DO SOBRESTAMENTO DOS FEITOS PRINCIPAIS

Diante do prosseguimento dos atos executórios no processo piloto,

determina-se o sobrestamento do feitos pelo motivo: reunião das

execuções, com os devidos registros no sistema GIGS.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100605-19.2022.5.01.0522
RECLAMANTE EVALDO RIBEIRO BALIEIRO

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

RECLAMADO SILVA JR ENGENHARIA E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

RECLAMADO OTACILIO LEONCIO DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO COSAN-CONSTRUTORA SANTO
ANDRE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO RIBEIRO BALIEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7528530

proferida nos autos.

DESPACHO

DA REUNIÃO DAS EXECUÇÕES

Considerando que a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  em  seu  art. 

156, parágrafo único (Provimento n. 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023),  prevê  a possibilidade de reunião das execuções nas

Unidades Judiciárias de 1º grau do Tribunal Regional:

Art. 156. A reunião de processos em fase de execução definitiva,

em relação ao(s) mesmo(s) devedor(es), poderá ser processada em

órgãos de centralização de execuções (juízos centralizadores de

execução), criados conforme organização de cada Tribunal

Regional e observados os parâmetros estabelecidos nesta

Consolidação.

Parágrafo único. Ressalvados os casos de PEPT, RCE e REEF,

que obrigatoriamente serão processados perante o juízo

centralizador de execução, a previsão do caput não prejudica a

reunião de processos em fase de execução definitiva em varas

do trabalho, mediante cooperação judiciária.

Considerando que foi verificada a existência de outras execuções

nesta Unidade, em face dos devedores.

Considerando que os réus são devedores contumazes, conforme se

verifica em consulta ao BNDT.

Considerando os princípios da celeridade, eficiência, economia,

efetividade e concentração dos atos processuais, determina-se a

reunião das execuções desta Unidade em face das rés:

COSAN-CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ:

31.589.641/0001-57; OTACILIO LEONCIO DA SILVA JUNIOR,

CPF: 449.502.847-20

1.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Eg. Tribunal:

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRUPAMENTO DE EXECUÇÕES

EM FACE DO MESMO DEVEDOR. FACULDADE DO JUÍZO. ATO

ILEGAL OU ARBITRÁRIO NÃO CONFIGURADO. A reunião de

execuções contra um mesmo devedor encontra amparo nos

princípios da economia e celeridade processual, bem como no

princípio constitucional da razoável duração do processo, não

configurando ato ilegal ou arbitrário. (TRT-1 - MS:

01027341620195010000 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 24/06/2021, SEDI-2, Data de Publicação:

14/07/2021)

Bem como é o posicionamento do C. Tribunal Superior do Trabalho:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

REUNIÃO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS - CELERIDADE

PROCESSUAL - OBSERVÂNCIA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS A decisão agravada observou os artigos 932,
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III e IV, a, do NCPC; e 5º, LXXVIII, da Constituição da Republica,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa . (TST - Ag-AIRR:

00000612520185240101, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

Desse modo, serão reunidas as execuções dos seguintes feitos:

0100010-20.2022.5.01.0522 PREPARAR EXPEDIENTES E

COMUNICAÇÕES 12/01/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                         E OUTROS

1.

0100037-03.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 28/01/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

2.

0100111-57.2022.5.01.0522 CUMPRIMENTO DE

PROVIDÊNCIAS 09/03/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                          E OUTROS

3.

0100115-60.2023.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 08/03/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

4.

0100141-58.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

21/03/2023 Execução COSAN-CONSTRUTORA SANTO

ANDRE LTDA                                         

                 E OUTROS

5.

0100186-62.2023.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 10/04/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

6.

0100218-67.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

18/04/2023 Execução SILVA JR ENGENHARIA E

INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI                    

                            E OUTROS

7.

0100389-58.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/07/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

8.

0100515-11.2022.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

9.

0100516-93.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

10.

             E OUTROS

0100593-05.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

11.

0100605-19.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 26/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

12.

DO PROCESSO PILOTO

Determinada a autuação de processo no PJE, sob o número

0100204-52.2024.5.01.0521, vinculado a este Juízo, de ação de

“Cumprimento de Sentença”, a fim de constar no polo ativo todos os

exequentes e seus respectivos patronos.

Determina-se a notificação da parte autora para ciência da reunião

das execuções e para ratificar os atos determinados, prazo de 5

dias, valendo o silêncio como ausência de impedimento para a

realização dos atos reunidos. Em caso de insurgência da parte,

entender-se-á pela ausência de interesse no prosseguimento

reunido das execuções, sendo, assim, excluída do polo ativo da

ação de cumprimento de sentença.

DA ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS

Determina-se a atualização dos créditos dos feitos reunidos,

devendo ser juntada planilha pormenorizando os valores e credores.

Realizada a autuação da ação de cumprimento de sentença e

atualizados os créditos, voltem conclusos para realização dos atos

constritivos.

DO SOBRESTAMENTO DOS FEITOS PRINCIPAIS

Diante do prosseguimento dos atos executórios no processo piloto,

determina-se o sobrestamento do feitos pelo motivo: reunião das

execuções, com os devidos registros no sistema GIGS.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100001-87.2024.5.01.0522
RECLAMANTE ARYANE DA SILVA DA ROCHA DE

SOUZA

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RECLAMADO COMPANHIA METALURGICA PRADA

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA METALURGICA PRADA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce7091

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Ante o objeto do pedido, defere-se o requerimento da parte autora

de participação de seu patrono de participação na audiência de

forma telepresencial.

Pelo princípio da isonomia processual, estende-se esta autorização

a todas as partes do presente feito.

Seguem os dados de acesso à audiência telepresencial:

Link de acesso direto à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt02.res?pwd=dlY3U2Z0ODUwM0pUMVdOd25X

ZEh5dz09

ID da Reunião: 425 293 0571

Senha: 022021

Publique-se.

Aguarde-se a audiência.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100605-19.2022.5.01.0522
RECLAMANTE EVALDO RIBEIRO BALIEIRO

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

RECLAMADO SILVA JR ENGENHARIA E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

RECLAMADO OTACILIO LEONCIO DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO COSAN-CONSTRUTORA SANTO
ANDRE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7528530

proferida nos autos.

DESPACHO

DA REUNIÃO DAS EXECUÇÕES

Considerando que a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  em  seu  art. 

156, parágrafo único (Provimento n. 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023),  prevê  a possibilidade de reunião das execuções nas

Unidades Judiciárias de 1º grau do Tribunal Regional:

Art. 156. A reunião de processos em fase de execução definitiva,

em relação ao(s) mesmo(s) devedor(es), poderá ser processada em

órgãos de centralização de execuções (juízos centralizadores de

execução), criados conforme organização de cada Tribunal

Regional e observados os parâmetros estabelecidos nesta

Consolidação.

Parágrafo único. Ressalvados os casos de PEPT, RCE e REEF,

que obrigatoriamente serão processados perante o juízo

centralizador de execução, a previsão do caput não prejudica a

reunião de processos em fase de execução definitiva em varas

do trabalho, mediante cooperação judiciária.

Considerando que foi verificada a existência de outras execuções

nesta Unidade, em face dos devedores.

Considerando que os réus são devedores contumazes, conforme se

verifica em consulta ao BNDT.

Considerando os princípios da celeridade, eficiência, economia,

efetividade e concentração dos atos processuais, determina-se a

reunião das execuções desta Unidade em face das rés:

COSAN-CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ:

31.589.641/0001-57; OTACILIO LEONCIO DA SILVA JUNIOR,

CPF: 449.502.847-20

1.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Eg. Tribunal:

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRUPAMENTO DE EXECUÇÕES

EM FACE DO MESMO DEVEDOR. FACULDADE DO JUÍZO. ATO

ILEGAL OU ARBITRÁRIO NÃO CONFIGURADO. A reunião de

execuções contra um mesmo devedor encontra amparo nos

princípios da economia e celeridade processual, bem como no

princípio constitucional da razoável duração do processo, não

configurando ato ilegal ou arbitrário. (TRT-1 - MS:

01027341620195010000 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 24/06/2021, SEDI-2, Data de Publicação:

14/07/2021)

Bem como é o posicionamento do C. Tribunal Superior do Trabalho:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

REUNIÃO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS - CELERIDADE

PROCESSUAL - OBSERVÂNCIA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS A decisão agravada observou os artigos 932,

III e IV, a, do NCPC; e 5º, LXXVIII, da Constituição da Republica,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa . (TST - Ag-AIRR:

00000612520185240101, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Desse modo, serão reunidas as execuções dos seguintes feitos:

0100010-20.2022.5.01.0522 PREPARAR EXPEDIENTES E

COMUNICAÇÕES 12/01/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                         E OUTROS

1.

0100037-03.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 28/01/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

2.

0100111-57.2022.5.01.0522 CUMPRIMENTO DE

PROVIDÊNCIAS 09/03/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                          E OUTROS

3.

0100115-60.2023.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 08/03/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

4.

0100141-58.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

21/03/2023 Execução COSAN-CONSTRUTORA SANTO

ANDRE LTDA                                         

                 E OUTROS

5.

0100186-62.2023.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 10/04/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

6.

0100218-67.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

18/04/2023 Execução SILVA JR ENGENHARIA E

INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI                    

                            E OUTROS

7.

0100389-58.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/07/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

8.

0100515-11.2022.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

9.

0100516-93.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

10.

0100593-05.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

11.

0100605-19.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 26/10/202212.

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

DO PROCESSO PILOTO

Determinada a autuação de processo no PJE, sob o número

0100204-52.2024.5.01.0521, vinculado a este Juízo, de ação de

“Cumprimento de Sentença”, a fim de constar no polo ativo todos os

exequentes e seus respectivos patronos.

Determina-se a notificação da parte autora para ciência da reunião

das execuções e para ratificar os atos determinados, prazo de 5

dias, valendo o silêncio como ausência de impedimento para a

realização dos atos reunidos. Em caso de insurgência da parte,

entender-se-á pela ausência de interesse no prosseguimento

reunido das execuções, sendo, assim, excluída do polo ativo da

ação de cumprimento de sentença.

DA ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS

Determina-se a atualização dos créditos dos feitos reunidos,

devendo ser juntada planilha pormenorizando os valores e credores.

Realizada a autuação da ação de cumprimento de sentença e

atualizados os créditos, voltem conclusos para realização dos atos

constritivos.

DO SOBRESTAMENTO DOS FEITOS PRINCIPAIS

Diante do prosseguimento dos atos executórios no processo piloto,

determina-se o sobrestamento do feitos pelo motivo: reunião das

execuções, com os devidos registros no sistema GIGS.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100001-87.2024.5.01.0522
RECLAMANTE ARYANE DA SILVA DA ROCHA DE

SOUZA

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RECLAMADO COMPANHIA METALURGICA PRADA

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARYANE DA SILVA DA ROCHA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce7091

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Ante o objeto do pedido, defere-se o requerimento da parte autora

de participação de seu patrono de participação na audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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forma telepresencial.

Pelo princípio da isonomia processual, estende-se esta autorização

a todas as partes do presente feito.

Seguem os dados de acesso à audiência telepresencial:

Link de acesso direto à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt02.res?pwd=dlY3U2Z0ODUwM0pUMVdOd25X

ZEh5dz09

ID da Reunião: 425 293 0571

Senha: 022021

Publique-se.

Aguarde-se a audiência.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100720-06.2023.5.01.0522
RECLAMANTE MARA CRISTINA GOMES DA SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO INDUSTEC COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA CRISTINA GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3eb727

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fixo em R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais) o valor dos

honorários periciais, com o adiantamento no importe de R$500,00.

Em curso o prazo para quesitação.

Aguarde-se a comprovação do depósito do valor do adiantamento

pela parte autora.

Destaca-se que, em audiência, o reclamante concordou em

antecipar o valor de R$500,00, a fim de agilizar a perícia, muito

embora não esteja obrigado a tanto.

Prazo de 30 dias.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100115-60.2023.5.01.0522
RECLAMANTE MAURICIO HENRIQUE FERREIRA

ALVARISTO

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECLAMADO OTACILIO LEONCIO DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO COSAN-CONSTRUTORA SANTO
ANDRE LTDA

RECLAMADO SILVA JR ENGENHARIA E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO HENRIQUE FERREIRA ALVARISTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 662acad

proferida nos autos.

DESPACHO

DA REUNIÃO DAS EXECUÇÕES

Considerando que a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  em  seu  art. 

156, parágrafo único (Provimento n. 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023),  prevê  a possibilidade de reunião das execuções nas

Unidades Judiciárias de 1º grau do Tribunal Regional:

Art. 156. A reunião de processos em fase de execução definitiva,

em relação ao(s) mesmo(s) devedor(es), poderá ser processada em

órgãos de centralização de execuções (juízos centralizadores de

execução), criados conforme organização de cada Tribunal

Regional e observados os parâmetros estabelecidos nesta

Consolidação.

Parágrafo único. Ressalvados os casos de PEPT, RCE e REEF,

que obrigatoriamente serão processados perante o juízo

centralizador de execução, a previsão do caput não prejudica a

reunião de processos em fase de execução definitiva em varas

do trabalho, mediante cooperação judiciária.

Considerando que foi verificada a existência de outras execuções

nesta Unidade, em face dos devedores.

Considerando que os réus são devedores contumazes, conforme se

verifica em consulta ao BNDT.

Considerando os princípios da celeridade, eficiência, economia,

efetividade e concentração dos atos processuais, determina-se a

reunião das execuções desta Unidade em face das rés:

COSAN-CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ:

31.589.641/0001-57; OTACILIO LEONCIO DA SILVA JUNIOR,

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CPF: 449.502.847-20

Nesse sentido é a jurisprudência deste Eg. Tribunal:

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRUPAMENTO DE EXECUÇÕES

EM FACE DO MESMO DEVEDOR. FACULDADE DO JUÍZO. ATO

ILEGAL OU ARBITRÁRIO NÃO CONFIGURADO. A reunião de

execuções contra um mesmo devedor encontra amparo nos

princípios da economia e celeridade processual, bem como no

princípio constitucional da razoável duração do processo, não

configurando ato ilegal ou arbitrário. (TRT-1 - MS:

01027341620195010000 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 24/06/2021, SEDI-2, Data de Publicação:

14/07/2021)

Bem como é o posicionamento do C. Tribunal Superior do Trabalho:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

REUNIÃO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS - CELERIDADE

PROCESSUAL - OBSERVÂNCIA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS A decisão agravada observou os artigos 932,

III e IV, a, do NCPC; e 5º, LXXVIII, da Constituição da Republica,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa . (TST - Ag-AIRR:

00000612520185240101, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

Desse modo, serão reunidas as execuções dos seguintes feitos:

0100010-20.2022.5.01.0522 PREPARAR EXPEDIENTES E

COMUNICAÇÕES 12/01/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                         E OUTROS

1.

0100037-03.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 28/01/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

2.

0100111-57.2022.5.01.0522 CUMPRIMENTO DE

PROVIDÊNCIAS 09/03/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                          E OUTROS

3.

0100115-60.2023.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 08/03/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

4.

0100141-58.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

21/03/2023 Execução COSAN-CONSTRUTORA SANTO

ANDRE LTDA                                         

                 E OUTROS

5.

0100186-62.2023.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 10/04/20236.

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

0100218-67.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

18/04/2023 Execução SILVA JR ENGENHARIA E

INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI                    

                            E OUTROS

7.

0100389-58.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/07/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

8.

0100515-11.2022.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

9.

0100516-93.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

10.

0100593-05.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

11.

0100605-19.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 26/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

12.

DO PROCESSO PILOTO

Determinada a autuação de processo no PJE, sob o número

0100204-52.2024.5.01.0521, vinculado a este Juízo, de ação de

“Cumprimento de Sentença”, a fim de constar no polo ativo todos os

exequentes e seus respectivos patronos.

Determina-se a notificação da parte autora para ciência da reunião

das execuções e para ratificar os atos determinados, prazo de 5

dias, valendo o silêncio como ausência de impedimento para a

realização dos atos reunidos. Em caso de insurgência da parte,

entender-se-á pela ausência de interesse no prosseguimento

reunido das execuções, sendo, assim, excluída do polo ativo da

ação de cumprimento de sentença.

DA ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS

Determina-se a atualização dos créditos dos feitos reunidos,

devendo ser juntada planilha pormenorizando os valores e credores.

Realizada a autuação da ação de cumprimento de sentença e

atualizados os créditos, voltem conclusos para realização dos atos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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constritivos.

DO SOBRESTAMENTO DOS FEITOS PRINCIPAIS

Diante do prosseguimento dos atos executórios no processo piloto,

determina-se o sobrestamento do feitos pelo motivo: reunião das

execuções, com os devidos registros no sistema GIGS.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100115-60.2023.5.01.0522
RECLAMANTE MAURICIO HENRIQUE FERREIRA

ALVARISTO

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE E SILVA(OAB:
244554/RJ)

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO ANNE CAROLINE PIVATO DA SILVA
MORAES(OAB: 226059/RJ)

RECLAMADO OTACILIO LEONCIO DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO COSAN-CONSTRUTORA SANTO
ANDRE LTDA

RECLAMADO SILVA JR ENGENHARIA E
INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO HINDEMBURGO PIZZARINO(OAB:
82218/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 662acad

proferida nos autos.

DESPACHO

DA REUNIÃO DAS EXECUÇÕES

Considerando que a Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  em  seu  art. 

156, parágrafo único (Provimento n. 4/GCGJT, de 26 de setembro

de 2023),  prevê  a possibilidade de reunião das execuções nas

Unidades Judiciárias de 1º grau do Tribunal Regional:

Art. 156. A reunião de processos em fase de execução definitiva,

em relação ao(s) mesmo(s) devedor(es), poderá ser processada em

órgãos de centralização de execuções (juízos centralizadores de

execução), criados conforme organização de cada Tribunal

Regional e observados os parâmetros estabelecidos nesta

Consolidação.

Parágrafo único. Ressalvados os casos de PEPT, RCE e REEF,

que obrigatoriamente serão processados perante o juízo

centralizador de execução, a previsão do caput não prejudica a

reunião de processos em fase de execução definitiva em varas

do trabalho, mediante cooperação judiciária.

Considerando que foi verificada a existência de outras execuções

nesta Unidade, em face dos devedores.

Considerando que os réus são devedores contumazes, conforme se

verifica em consulta ao BNDT.

Considerando os princípios da celeridade, eficiência, economia,

efetividade e concentração dos atos processuais, determina-se a

reunião das execuções desta Unidade em face das rés:

COSAN-CONSTRUTORA SANTO ANDRE LTDA, CNPJ:

31.589.641/0001-57; OTACILIO LEONCIO DA SILVA JUNIOR,

CPF: 449.502.847-20

1.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Eg. Tribunal:

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRUPAMENTO DE EXECUÇÕES

EM FACE DO MESMO DEVEDOR. FACULDADE DO JUÍZO. ATO

ILEGAL OU ARBITRÁRIO NÃO CONFIGURADO. A reunião de

execuções contra um mesmo devedor encontra amparo nos

princípios da economia e celeridade processual, bem como no

princípio constitucional da razoável duração do processo, não

configurando ato ilegal ou arbitrário. (TRT-1 - MS:

01027341620195010000 RJ, Relator: MARIA HELENA MOTTA,

Data de Julgamento: 24/06/2021, SEDI-2, Data de Publicação:

14/07/2021)

Bem como é o posicionamento do C. Tribunal Superior do Trabalho:

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

REUNIÃO DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS - CELERIDADE

PROCESSUAL - OBSERVÂNCIA A PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS A decisão agravada observou os artigos 932,

III e IV, a, do NCPC; e 5º, LXXVIII, da Constituição da Republica,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa . (TST - Ag-AIRR:

00000612520185240101, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

24/06/2022)

Desse modo, serão reunidas as execuções dos seguintes feitos:

0100010-20.2022.5.01.0522 PREPARAR EXPEDIENTES E

COMUNICAÇÕES 12/01/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                         E OUTROS

1.

0100037-03.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 28/01/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

2.

0100111-57.2022.5.01.0522 CUMPRIMENTO DE

PROVIDÊNCIAS 09/03/2022 Execução SILVA JR

ENGENHARIA E INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI      

                                          E OUTROS

3.
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0100115-60.2023.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 08/03/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

4.

0100141-58.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

21/03/2023 Execução COSAN-CONSTRUTORA SANTO

ANDRE LTDA                                         

                 E OUTROS

5.

0100186-62.2023.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 10/04/2023

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

6.

0100218-67.2023.5.01.0522 ELABORAR DESPACHO

18/04/2023 Execução SILVA JR ENGENHARIA E

INCORPORACAO IMOBILIARIA EIRELI                    

                            E OUTROS

7.

0100389-58.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/07/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

8.

0100515-11.2022.5.01.0522 ASSINAR DESPACHO 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

9.

0100516-93.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 12/09/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

10.

0100593-05.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 20/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

11.

0100605-19.2022.5.01.0522 PRAZOS VENCIDOS 26/10/2022

Execução SILVA JR ENGENHARIA E INCORPORACAO

IMOBILIARIA EIRELI                                   

             E OUTROS

12.

DO PROCESSO PILOTO

Determinada a autuação de processo no PJE, sob o número

0100204-52.2024.5.01.0521, vinculado a este Juízo, de ação de

“Cumprimento de Sentença”, a fim de constar no polo ativo todos os

exequentes e seus respectivos patronos.

Determina-se a notificação da parte autora para ciência da reunião

das execuções e para ratificar os atos determinados, prazo de 5

dias, valendo o silêncio como ausência de impedimento para a

realização dos atos reunidos. Em caso de insurgência da parte,

entender-se-á pela ausência de interesse no prosseguimento

reunido das execuções, sendo, assim, excluída do polo ativo da

ação de cumprimento de sentença.

DA ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS

Determina-se a atualização dos créditos dos feitos reunidos,

devendo ser juntada planilha pormenorizando os valores e credores.

Realizada a autuação da ação de cumprimento de sentença e

atualizados os créditos, voltem conclusos para realização dos atos

constritivos.

DO SOBRESTAMENTO DOS FEITOS PRINCIPAIS

Diante do prosseguimento dos atos executórios no processo piloto,

determina-se o sobrestamento do feitos pelo motivo: reunião das

execuções, com os devidos registros no sistema GIGS.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100720-06.2023.5.01.0522
RECLAMANTE MARA CRISTINA GOMES DA SILVA

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO INDUSTEC COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTEC COMERCIAL E SERVICOS EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3eb727

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fixo em R$ 2.500,00 (Dois mil e Quinhentos Reais) o valor dos

honorários periciais, com o adiantamento no importe de R$500,00.

Em curso o prazo para quesitação.

Aguarde-se a comprovação do depósito do valor do adiantamento

pela parte autora.

Destaca-se que, em audiência, o reclamante concordou em

antecipar o valor de R$500,00, a fim de agilizar a perícia, muito

embora não esteja obrigado a tanto.

Prazo de 30 dias.

Publique-se.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100233-02.2024.5.01.0522
CONSIGNANTE MITRA DIOCESANA DE BARRA DO

PIRAI-VOLTA REDONDA

ADVOGADO LUCILA DE ALMEIDA GOUVEIA
FARIAS(OAB: 173839/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUIZ CARLOS DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MITRA DIOCESANA DE BARRA DO PIRAI-VOLTA REDONDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b35f88

proferido nos autos.

Despacho

Vistos.

Indicado novo endereço pela consignante.

Retificado, portanto, o endereço nos autos, neste auto.

Assim, diante da ausência de dependentes habilitados no INSS,

notifique-se o Espólio de LUIZ CARLOS DA CUNHA, no endereço

informado nos autos, para apresentar o correspondente alvará

judicial cível, a fim de provar a legitimidade dos herdeiros.

Prazo de  180 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Cumpra-se via mandado.

Publique-se para ciência da parte autora.

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100836-12.2023.5.01.0522
RECLAMANTE JESSICA GUIMARAES LOPES

ADVOGADO EDPO ROCHA FELIX(OAB:
220664/RJ)

RECLAMADO JPM PRESENTES LTDA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

ADVOGADO ADALTO PEREZ(OAB: 138982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPM PRESENTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ef45e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo. Julgo improcedente a ação ajuizada por JESSICA

GUIMARAES LOPES em desfavor de JPM PRESENTES LTDA, nos

termos da fundamentação supra. Custas pela reclamante, no

importe de R$ 423,74, calculadas a razão de 2% sobre o valor

atribuído à causa de R$ 21.186,79, dispensado o pagamento, uma

vez que beneficiária da justiça gratuita. Honorários advocatícios de

sucumbência a razão de 10% sobre o valor atualizado atribuído à

causa. Exigibilidade da parcela suspensa em razão da gratuidade

da justiça (art. 791-A, § 4º da CLT). Intimem-se as partes. Com o

trânsito em julgado, sem pendências, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa. Nada mais.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100836-12.2023.5.01.0522
RECLAMANTE JESSICA GUIMARAES LOPES

ADVOGADO EDPO ROCHA FELIX(OAB:
220664/RJ)

RECLAMADO JPM PRESENTES LTDA

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

ADVOGADO ADALTO PEREZ(OAB: 138982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA GUIMARAES LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ef45e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo. Julgo improcedente a ação ajuizada por JESSICA

GUIMARAES LOPES em desfavor de JPM PRESENTES LTDA, nos

termos da fundamentação supra. Custas pela reclamante, no

importe de R$ 423,74, calculadas a razão de 2% sobre o valor

atribuído à causa de R$ 21.186,79, dispensado o pagamento, uma

vez que beneficiária da justiça gratuita. Honorários advocatícios de

sucumbência a razão de 10% sobre o valor atualizado atribuído à

causa. Exigibilidade da parcela suspensa em razão da gratuidade

da justiça (art. 791-A, § 4º da CLT). Intimem-se as partes. Com o

trânsito em julgado, sem pendências, remetam-se os autos ao

arquivo, com baixa. Nada mais.

    KAREN PINZON BLASKOSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100862-54.2016.5.01.0522
RECLAMANTE MARCO PAULO BAPTISTA

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
128102/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES E LOGISTICAS
TRANSGIL LTDA

ADVOGADO SIMONE ZABIELA EREDIA(OAB:
120258/SP)

ADVOGADO GABRIEL BATTAGIN MARTINS(OAB:
174874/SP)

ADVOGADO ADRIANA BITTENCOURT DE
CAMPOS(OAB: 149388/SP)

TESTEMUNHA RAUL ANTONIO RIBEIRO

TESTEMUNHA DOUGLAS ALBERTO BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO PAULO BAPTISTA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07bbc73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que quitadas as obrigações, conforme alvarás

expedidos nos autos 0291000-69.2002.5.01.0521, julgo extinta a

presente execução.

Determina-se à Secretaria a certificação, quanto:

à retirada de restrições, caso incluídas (BNDT, SERASA,

RENAJUD e CNIB/ofício aos cartórios de imóveis);

1.

ao registro das obrigações pagas para fins estatísticos

(exequente, custas, cota previdenciária, etc);

2.

à ausência de saldo e/ou créditos não sacados pelas partes.3.

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100862-54.2016.5.01.0522
RECLAMANTE MARCO PAULO BAPTISTA

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
128102/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES E LOGISTICAS
TRANSGIL LTDA

ADVOGADO SIMONE ZABIELA EREDIA(OAB:
120258/SP)

ADVOGADO GABRIEL BATTAGIN MARTINS(OAB:
174874/SP)

ADVOGADO ADRIANA BITTENCOURT DE
CAMPOS(OAB: 149388/SP)

TESTEMUNHA RAUL ANTONIO RIBEIRO

TESTEMUNHA DOUGLAS ALBERTO BARROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES E LOGISTICAS TRANSGIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07bbc73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que quitadas as obrigações, conforme alvarás

expedidos nos autos 0291000-69.2002.5.01.0521, julgo extinta a

presente execução.

Determina-se à Secretaria a certificação, quanto:

à retirada de restrições, caso incluídas (BNDT, SERASA,

RENAJUD e CNIB/ofício aos cartórios de imóveis);

1.

ao registro das obrigações pagas para fins estatísticos

(exequente, custas, cota previdenciária, etc);

2.

à ausência de saldo e/ou créditos não sacados pelas partes.3.

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100629-47.2022.5.01.0522
RECLAMANTE SUELI COLODINO DA SILVA

AUGUSTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNAUBA DE
MENEZES FILHO(OAB: 169167/RJ)

ADVOGADO EVELLYN APARECIDA DA SILVA
SANTOS(OAB: 243209/RJ)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

RECLAMADO TECNO SABOR - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI COLODINO DA SILVA AUGUSTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70118f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Pelo Exposto, decido, nos termos da fundamentação que a este

dispositivo integra:

Preliminarmente, rejeitar a ilegitimidade alegada pelas Rés;•

Pronunciar a prescrição quanto às pretensões anteriores a

11/11/2017, observada prescrição trintenária para os débitos do

FGTS anteriores a 13/11/2014;

•

Reconhecer o grupo econômico entre as 1ª e 2ª Reclamadas.•

1. No mérito, julgar procedentes em parteos pedidos da ação

t rabalh is ta  movida por  SUELI  COLODINO DA SILVA

AUGUSTOem face deNUTRIPLUS ALIMENTACAO E

TECNOLOGIA LTDA.,TECNO SABOR - SERVICOS EM

ALIMENTACAO LTDA, e do MUNICIPIO DE RESENDEpara:

1.1 Condenar as Rés, sendo a 1ª e 2ª solidariamente e a 3ª

subsidiariamente, nos termos da fundamentação a pagarem a

reclamante, em valores a serem calculados em liquidação de

sentença, com juros e correção monetária, observados os

recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis, na forma da lei, o

que segue:

saldo de salário dos 8 dias trabalhados no mês da rescisão

(dezembro/2021);

•
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aviso prévio indenizado de 15 dias;•

13º salário proporcional (12/12); •

férias integrais simples e proporcionais (4/12), acrescidas do

terço constitucional;

•

indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS devidos,

incidentes inclusive sobre o período de aviso prévio e décimos

terceiros salários;

•

férias 20017/2018, 2018/2019, 2019/2020, acrescidas do terço

constitucional, devidas de forma simples nos termos da

fundamentação;

•

multa do art. 477, § 8º, CLT;•

depósitos do FGTS faltantes, inclusive os incidentes sobre as

verbas ora deferidas.

•

1.2 Condenar a Ré a pagar ao advogado da Autora:

honorários advocatícios em 15% sobre o valor da liquidação.•

1.3 Conceder ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita

 Atentem as partes para as previsões contidas nos artigos

80, 81, 96, 777 e 1.026, parágrafos 2º, 3º e 4º, todos do CPC, não

cabendo embargos de declaração para rever fatos, provas ou a

própria decisão ou, simplesmente, contestar o que já foi decidido. O

Juízo não está obrigado a repelir todos os argumentos possíveis

contrários à tese adotada, desde que sua decisão seja

fundamentada e lógica. Neste sentido, cabe destacar a

desnecessidade de prequestionamento da matéria porque tal

instituto se faz necessário apenas na instância anterior à apreciação

de recurso de natureza extraordinária. O eventual inconformismo

das partes com esta decisão deverá ser arguido em recurso

ordinário.

Custas de R$1.100,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$55.000,00, pelas reclamadas, que deverão,

ainda, comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários e

fiscais, sendo a 3ª Ré isenta.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Liquidação por cálculos – art. 879 da CLT.

Dispensada a manifestação da União, tendo em vista o valor

estabelecido na Portaria PGF nº 582/2013.

Intimem-se as partes.

Determina-se, com base no poder geral de cautela conferido

pelo art. 300, CPC, seja expedida carta de vênia ao Juízo da 1ª

Vara do Trabalho de Resende, a fim de que sejam bloqueados

valores suficientes para garantir os créditos do Autor, no caso

de eventual saldo remanescente oriundo do depósito existente

no processo nº0100017-15.2022.5.01.0521, independentemente

do trânsito em julgado da presente decisão.

Nada mais.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100629-47.2022.5.01.0522
RECLAMANTE SUELI COLODINO DA SILVA

AUGUSTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO CARNAUBA DE
MENEZES FILHO(OAB: 169167/RJ)

ADVOGADO EVELLYN APARECIDA DA SILVA
SANTOS(OAB: 243209/RJ)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RESENDE

RECLAMADO TECNO SABOR - SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA.

  - TECNO SABOR - SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70118f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Pelo Exposto, decido, nos termos da fundamentação que a este

dispositivo integra:

Preliminarmente, rejeitar a ilegitimidade alegada pelas Rés;•

Pronunciar a prescrição quanto às pretensões anteriores a

11/11/2017, observada prescrição trintenária para os débitos do

FGTS anteriores a 13/11/2014;

•

Reconhecer o grupo econômico entre as 1ª e 2ª Reclamadas.•

1. No mérito, julgar procedentes em parteos pedidos da ação

t rabalh is ta  movida por  SUELI  COLODINO DA SILVA

AUGUSTOem face deNUTRIPLUS ALIMENTACAO E

TECNOLOGIA LTDA.,TECNO SABOR - SERVICOS EM

ALIMENTACAO LTDA, e do MUNICIPIO DE RESENDEpara:

1.1 Condenar as Rés, sendo a 1ª e 2ª solidariamente e a 3ª

subsidiariamente, nos termos da fundamentação a pagarem a

reclamante, em valores a serem calculados em liquidação de

sentença, com juros e correção monetária, observados os

recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis, na forma da lei, o
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que segue:

saldo de salário dos 8 dias trabalhados no mês da rescisão

(dezembro/2021);

•

aviso prévio indenizado de 15 dias;•

13º salário proporcional (12/12); •

férias integrais simples e proporcionais (4/12), acrescidas do

terço constitucional;

•

indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS devidos,

incidentes inclusive sobre o período de aviso prévio e décimos

terceiros salários;

•

férias 20017/2018, 2018/2019, 2019/2020, acrescidas do terço

constitucional, devidas de forma simples nos termos da

fundamentação;

•

multa do art. 477, § 8º, CLT;•

depósitos do FGTS faltantes, inclusive os incidentes sobre as

verbas ora deferidas.

•

1.2 Condenar a Ré a pagar ao advogado da Autora:

honorários advocatícios em 15% sobre o valor da liquidação.•

1.3 Conceder ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita

 Atentem as partes para as previsões contidas nos artigos

80, 81, 96, 777 e 1.026, parágrafos 2º, 3º e 4º, todos do CPC, não

cabendo embargos de declaração para rever fatos, provas ou a

própria decisão ou, simplesmente, contestar o que já foi decidido. O

Juízo não está obrigado a repelir todos os argumentos possíveis

contrários à tese adotada, desde que sua decisão seja

fundamentada e lógica. Neste sentido, cabe destacar a

desnecessidade de prequestionamento da matéria porque tal

instituto se faz necessário apenas na instância anterior à apreciação

de recurso de natureza extraordinária. O eventual inconformismo

das partes com esta decisão deverá ser arguido em recurso

ordinário.

Custas de R$1.100,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$55.000,00, pelas reclamadas, que deverão,

ainda, comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários e

fiscais, sendo a 3ª Ré isenta.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Liquidação por cálculos – art. 879 da CLT.

Dispensada a manifestação da União, tendo em vista o valor

estabelecido na Portaria PGF nº 582/2013.

Intimem-se as partes.

Determina-se, com base no poder geral de cautela conferido

pelo art. 300, CPC, seja expedida carta de vênia ao Juízo da 1ª

Vara do Trabalho de Resende, a fim de que sejam bloqueados

valores suficientes para garantir os créditos do Autor, no caso

de eventual saldo remanescente oriundo do depósito existente

no processo nº0100017-15.2022.5.01.0521, independentemente

do trânsito em julgado da presente decisão.

Nada mais.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100121-33.2024.5.01.0522
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO R C CONSULTORIA E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE DINIZ
RODRIGUES(OAB: 96232/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd50d90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Pelo Exposto, decido, nos termos da fundamentação que a este

dispositivo integra:

1. No mérito, julgar procedentes em parte os pedidos da ação

trabalhista movida porMARCOS DA SILVA SANTOS em face

deRRO CC CEOSSNOSU_PLJTEORIA E LOGISTICA LTDApara:

1.1 Condenar a Ré a pagar ao reclamante, em valores a serem

calculados em liquidação de sentença, com juros e correção

monetária, observados os recolhimentos previdenciários e fiscais

cabíveis, na forma da lei, o que segue:

depósitos do FGTS faltantes, incidentes inclusive sobre 13º

salário proporcional.

•

1.2Condenar a Ré a pagar ao reclamante ao advogado do Autor:

honorários advocatícios em 15% sobre o valor da liquidação.•
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9597
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

1.3Conceder ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

 Atentem as partes para as previsões contidas nos artigos 80,

81, 96, 777 e 1.026, parágrafos 2º, 3º e 4º, todos do CPC, não

cabendo embargos de declaração para rever fatos, provas ou a

própria decisão ou, simplesmente, contestar o que já foi decidido. O

Juízo não está obrigado a repelir todos os argumentos possíveis

contrários à tese adotada, desde que sua decisão seja

fundamentada e lógica. Neste sentido, cabe destacar a

desnecessidade de prequestionamento da matéria porque tal

instituto se faz necessário apenas na instância anterior à apreciação

de recurso de natureza extraordinária. O eventual inconformismo

das partes com esta decisão deverá ser arguido em recurso

ordinário.

Custas de R$ 10,64, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 100,00, pela reclamada, que deverá, ainda,

comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários e fiscais.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Liquidação por cálculos – art. 879 da CLT.

Dispensada a manifestação da União, tendo em vista o valor

estabelecido na Portaria PGF nº 582/2013.

Nada mais.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100121-33.2024.5.01.0522
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

RECLAMADO R C CONSULTORIA E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE DINIZ
RODRIGUES(OAB: 96232/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R C CONSULTORIA E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd50d90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Pelo Exposto, decido, nos termos da fundamentação que a este

dispositivo integra:

1. No mérito, julgar procedentes em parte os pedidos da ação

trabalhista movida porMARCOS DA SILVA SANTOS em face

deRRO CC CEOSSNOSU_PLJTEORIA E LOGISTICA LTDApara:

1.1 Condenar a Ré a pagar ao reclamante, em valores a serem

calculados em liquidação de sentença, com juros e correção

monetária, observados os recolhimentos previdenciários e fiscais

cabíveis, na forma da lei, o que segue:

depósitos do FGTS faltantes, incidentes inclusive sobre 13º

salário proporcional.

•

1.2Condenar a Ré a pagar ao reclamante ao advogado do Autor:

honorários advocatícios em 15% sobre o valor da liquidação.•

1.3Conceder ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

 Atentem as partes para as previsões contidas nos artigos 80,

81, 96, 777 e 1.026, parágrafos 2º, 3º e 4º, todos do CPC, não

cabendo embargos de declaração para rever fatos, provas ou a

própria decisão ou, simplesmente, contestar o que já foi decidido. O

Juízo não está obrigado a repelir todos os argumentos possíveis

contrários à tese adotada, desde que sua decisão seja

fundamentada e lógica. Neste sentido, cabe destacar a

desnecessidade de prequestionamento da matéria porque tal

instituto se faz necessário apenas na instância anterior à apreciação

de recurso de natureza extraordinária. O eventual inconformismo

das partes com esta decisão deverá ser arguido em recurso

ordinário.

Custas de R$ 10,64, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 100,00, pela reclamada, que deverá, ainda,

comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários e fiscais.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Liquidação por cálculos – art. 879 da CLT.

Dispensada a manifestação da União, tendo em vista o valor

estabelecido na Portaria PGF nº 582/2013.

Nada mais.

    JOANA DUHA GUERREIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100649-04.2023.5.01.0522
RECLAMANTE VILMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO GESSICA CRISTINA DA SILVA(OAB:
164418/MG)

RECLAMADO RICARDO RODRIG E MARENIZIA B S
RODRIG CONSULTORIOS LTDA

ADVOGADO Antony Moreira de Oliveira
Junior(OAB: 131499/RJ)
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ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

RECLAMADO ACTUAL SAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO CARLA FERNANDA CHAPOUTO DA
SILVA(OAB: 119734/RJ)

PERITO GILBERTO OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VILMA ALVES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da data para realização da perícia:

Dia: 20/05/2024, às 10 horas.

Local: Sala de Audiências da 2ª VT de Resende, na Av. Marcílio

Dias, 773, Liberdade - Resende/RJ

As partes deverão levar os documentos pertinentes necessários

para a realização da perícia. Ademais, as próprias partes deverão

dar ciência aos assistentes técnicos porventura indicados, cujos

nomes deverão ser informados nos autos antes da perícia

designada, ficando assim desde já autorizados a acompanhar a

diligência, observando-se as orientações do perito em sua

manifestação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JULIANA IZE CECCONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100649-04.2023.5.01.0522
RECLAMANTE VILMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO GESSICA CRISTINA DA SILVA(OAB:
164418/MG)

RECLAMADO RICARDO RODRIG E MARENIZIA B S
RODRIG CONSULTORIOS LTDA

ADVOGADO Antony Moreira de Oliveira
Junior(OAB: 131499/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

RECLAMADO ACTUAL SAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO CARLA FERNANDA CHAPOUTO DA
SILVA(OAB: 119734/RJ)

PERITO GILBERTO OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTUAL SAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ACTUAL SAUDE COOPERATIVA DE

TRABALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da data para realização da perícia:

Dia: 20/05/2024, às 10 horas.

Local: Sala de Audiências da 2ª VT de Resende, na Av. Marcílio

Dias, 773, Liberdade - Resende/RJ

As partes deverão levar os documentos pertinentes necessários

para a realização da perícia. Ademais, as próprias partes deverão

dar ciência aos assistentes técnicos porventura indicados, cujos

nomes deverão ser informados nos autos antes da perícia

designada, ficando assim desde já autorizados a acompanhar a

diligência, observando-se as orientações do perito em sua

manifestação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JULIANA IZE CECCONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100649-04.2023.5.01.0522
RECLAMANTE VILMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO GESSICA CRISTINA DA SILVA(OAB:
164418/MG)

RECLAMADO RICARDO RODRIG E MARENIZIA B S
RODRIG CONSULTORIOS LTDA

ADVOGADO Antony Moreira de Oliveira
Junior(OAB: 131499/RJ)

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

RECLAMADO ACTUAL SAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO CARLA FERNANDA CHAPOUTO DA
SILVA(OAB: 119734/RJ)

PERITO GILBERTO OLIVEIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RODRIG E MARENIZIA B S RODRIG
CONSULTORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO RODRIG E MARENIZIA B S
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RODRIG CONSULTORIOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da data para realização da perícia:

Dia: 20/05/2024, às 10 horas.

Local: Sala de Audiências da 2ª VT de Resende, na Av. Marcílio

Dias, 773, Liberdade - Resende/RJ

As partes deverão levar os documentos pertinentes necessários

para a realização da perícia. Ademais, as próprias partes deverão

dar ciência aos assistentes técnicos porventura indicados, cujos

nomes deverão ser informados nos autos antes da perícia

designada, ficando assim desde já autorizados a acompanhar a

diligência, observando-se as orientações do perito em sua

manifestação.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

RESENDE/RJ, 29 de abril de 2024.

JULIANA IZE CECCONI

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO

Edital

Processo Nº ETCiv-0100477-69.2023.5.01.0261
EMBARGANTE ANDERSON CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO PHELIPE DA SILVA CUNHA
VALENTE(OAB: 146944/RJ)

EMBARGADO LISBETH LEITE APPEL

ADVOGADO ROGILDO RAMOS VEIGA(OAB:
127696/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELI CHAGAS RIBEIRO

ADVOGADO JOSE GERALDO DA FONSECA(OAB:
218728/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MADEHOUSE REPRESENTACOES
LTDA N/P DE HOELITON MARIANO
BEVERVANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MADEHOUSE REPRESENTACOES
LTDA N/P DE JOEL FRANK GASPAR
CALDAS

TERCEIRO
INTERESSADO

HANNAH PINHEIRO GODEIRO
FERNANDES OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO FERNANDES DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CHAGAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRECHE E ESCOLA ALECRIM S/S
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE GERALDO DA FONSECA(OAB:
218728/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRECHE E ESCOLA ALECRIM S/S
LTDA - EPP N/P DA SOCIA MARCELI
CHAGAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DA SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEHOUSE REPRESENTACOES LTDA N/P DE JOEL
FRANK GASPAR CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz FERNANDO RESENDE GUIMARAES da 1ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica citado MADEHOUSE REPRESENTACOES LTDA N/P

DE JOEL FRANK GASPAR CALDAS, que se encontra em local

incerto e não sabido, para ciência da redesignação da audiência na

modalidade híbrida, para comparecer à audiência, que será

realizada em pauta conjunta com o processo ATOrd 0104600-

09.2006.5.01.0261 no dia 19/06/2024 08:55, mantidas as

instruções e cominações anteriores.Ciente de que eventual

discordância quanto à realização da audiência na modalidade

híbrida poderá ser manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o

silêncio como concordância (inclusive, por razões técnicas, em

relação à participação telepresencial do Magistrado). Seguem os

dados necessários para acesso à sala de audiência virtual. Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Fica desde já autorizado(a) em participar presencialmente da

audiência, bastando que eventual interessada(o) compareça

perante a 01ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, Rua Lourenço

Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.Em

caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0100477-69.2023.5.01.0261
EMBARGANTE ANDERSON CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO PHELIPE DA SILVA CUNHA
VALENTE(OAB: 146944/RJ)

EMBARGADO LISBETH LEITE APPEL

ADVOGADO ROGILDO RAMOS VEIGA(OAB:
127696/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELI CHAGAS RIBEIRO

ADVOGADO JOSE GERALDO DA FONSECA(OAB:
218728/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MADEHOUSE REPRESENTACOES
LTDA N/P DE HOELITON MARIANO
BEVERVANCO
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TERCEIRO
INTERESSADO

MADEHOUSE REPRESENTACOES
LTDA N/P DE JOEL FRANK GASPAR
CALDAS

TERCEIRO
INTERESSADO

HANNAH PINHEIRO GODEIRO
FERNANDES OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO FERNANDES DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CHAGAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRECHE E ESCOLA ALECRIM S/S
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE GERALDO DA FONSECA(OAB:
218728/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRECHE E ESCOLA ALECRIM S/S
LTDA - EPP N/P DA SOCIA MARCELI
CHAGAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DA SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz FERNANDO RESENDE GUIMARAES da 1ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica citado RICARDO DA SILVA RIBEIRO, que se encontra

em local incerto e não sabido, para ciência da redesignação da

audiência na modalidade híbrida, para comparecer à audiência,

que será realizada em pauta conjunta com o processo ATOrd

0104600-09.2006.5.01.0261 no dia 19/06/2024 08:55, mantidas as

instruções e cominações anteriores.Ciente de que eventual

discordância quanto à realização da audiência na modalidade

híbrida poderá ser manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o

silêncio como concordância (inclusive, por razões técnicas, em

relação à participação telepresencial do Magistrado). Seguem os

dados necessários para acesso à sala de audiência virtual. Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Fica desde já autorizado(a) em participar presencialmente da

audiência, bastando que eventual interessada(o) compareça

perante a 01ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, Rua Lourenço

Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.Em

caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0100477-69.2023.5.01.0261
EMBARGANTE ANDERSON CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO PHELIPE DA SILVA CUNHA
VALENTE(OAB: 146944/RJ)

EMBARGADO LISBETH LEITE APPEL

ADVOGADO ROGILDO RAMOS VEIGA(OAB:
127696/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELI CHAGAS RIBEIRO

ADVOGADO JOSE GERALDO DA FONSECA(OAB:
218728/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MADEHOUSE REPRESENTACOES
LTDA N/P DE HOELITON MARIANO
BEVERVANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MADEHOUSE REPRESENTACOES
LTDA N/P DE JOEL FRANK GASPAR
CALDAS

TERCEIRO
INTERESSADO

HANNAH PINHEIRO GODEIRO
FERNANDES OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO FERNANDES DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CHAGAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRECHE E ESCOLA ALECRIM S/S
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE GERALDO DA FONSECA(OAB:
218728/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRECHE E ESCOLA ALECRIM S/S
LTDA - EPP N/P DA SOCIA MARCELI
CHAGAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DA SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CHAGAS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz FERNANDO RESENDE GUIMARAES da 1ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica citado EDUARDO CHAGAS RIBEIRO, que se encontra

em local incerto e não sabido, para ciência da redesignação da

audiência na modalidade híbrida, para comparecer à audiência,

que será realizada em pauta conjunta com o processo ATOrd

0104600-09.2006.5.01.0261 no dia 19/06/2024 08:55, mantidas as

instruções e cominações anteriores.Ciente de que eventual

discordância quanto à realização da audiência na modalidade

híbrida poderá ser manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o

silêncio como concordância (inclusive, por razões técnicas, em

relação à participação telepresencial do Magistrado). Seguem os
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dados necessários para acesso à sala de audiência virtual. Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Fica desde já autorizado(a) em participar presencialmente da

audiência, bastando que eventual interessada(o) compareça

perante a 01ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, Rua Lourenço

Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.Em

caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0100477-69.2023.5.01.0261
EMBARGANTE ANDERSON CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO PHELIPE DA SILVA CUNHA
VALENTE(OAB: 146944/RJ)

EMBARGADO LISBETH LEITE APPEL

ADVOGADO ROGILDO RAMOS VEIGA(OAB:
127696/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELI CHAGAS RIBEIRO

ADVOGADO JOSE GERALDO DA FONSECA(OAB:
218728/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MADEHOUSE REPRESENTACOES
LTDA N/P DE HOELITON MARIANO
BEVERVANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MADEHOUSE REPRESENTACOES
LTDA N/P DE JOEL FRANK GASPAR
CALDAS

TERCEIRO
INTERESSADO

HANNAH PINHEIRO GODEIRO
FERNANDES OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO FERNANDES DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CHAGAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRECHE E ESCOLA ALECRIM S/S
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE GERALDO DA FONSECA(OAB:
218728/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRECHE E ESCOLA ALECRIM S/S
LTDA - EPP N/P DA SOCIA MARCELI
CHAGAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DA SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANNAH PINHEIRO GODEIRO FERNANDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz FERNANDO RESENDE GUIMARAES da 1ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica citado HANNAH PINHEIRO GODEIRO FERNANDES

OLIVEIRA, que se encontra em local incerto e não sabido, para

ciência da redesignação da audiência na modalidade híbrida, para

comparecer à audiência, que será realizada em pauta conjunta

com o processo ATOrd 0104600-09.2006.5.01.0261 no dia

19/06/2024 08:55, mantidas as instruções e cominações

anteriores.Ciente de que eventual discordância quanto à

realização da audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado). Seguem os dados

necessários para acesso à sala de audiência virtual. Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Fica desde já autorizado(a) em participar presencialmente da

audiência, bastando que eventual interessada(o) compareça

perante a 01ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, Rua Lourenço

Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.Em

caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0100477-69.2023.5.01.0261
EMBARGANTE ANDERSON CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO PHELIPE DA SILVA CUNHA
VALENTE(OAB: 146944/RJ)

EMBARGADO LISBETH LEITE APPEL

ADVOGADO ROGILDO RAMOS VEIGA(OAB:
127696/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELI CHAGAS RIBEIRO

ADVOGADO JOSE GERALDO DA FONSECA(OAB:
218728/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MADEHOUSE REPRESENTACOES
LTDA N/P DE HOELITON MARIANO
BEVERVANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MADEHOUSE REPRESENTACOES
LTDA N/P DE JOEL FRANK GASPAR
CALDAS

TERCEIRO
INTERESSADO

HANNAH PINHEIRO GODEIRO
FERNANDES OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO FERNANDES DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CHAGAS RIBEIRO
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TERCEIRO
INTERESSADO

CRECHE E ESCOLA ALECRIM S/S
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE GERALDO DA FONSECA(OAB:
218728/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRECHE E ESCOLA ALECRIM S/S
LTDA - EPP N/P DA SOCIA MARCELI
CHAGAS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DA SILVA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. Juiz FERNANDO RESENDE GUIMARAES da 1ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica citado ROGERIO FERNANDES DE OLIVEIRA, que se

encontra em local incerto e não sabido, para ciência da

redesignação da audiência na modalidade híbrida, para

comparecer à audiência, que será realizada em pauta conjunta

com o processo ATOrd 0104600-09.2006.5.01.0261 no dia

19/06/2024 08:55, mantidas as instruções e cominações

anteriores.Ciente de que eventual discordância quanto à

realização da audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado). Seguem os dados

necessários para acesso à sala de audiência virtual. Link:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Fica desde já autorizado(a) em participar presencialmente da

audiência, bastando que eventual interessada(o) compareça

perante a 01ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, Rua Lourenço

Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.Em

caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100002-79.2024.5.01.0261

RECLAMANTE LETICIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Luciano José Santana
Vasconcellos(OAB: 170108/RJ)

RECLAMADO SALETE DIAS DE OLIVEIRA
LANCHONETE

TERCEIRO
INTERESSADO

SALETE DIAS DE OLIVEIRA
LANCHONETE N/P SALETE DIAS DE
OLIVEIRA - CPF 076.904.787-43

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE DIAS DE OLIVEIRA LANCHONETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. JuizFERNANDO RESENDE GUIMARAES da 1ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica citado SALETE DIAS DE OLIVEIRA LANCHONETE , que

se encontra em local incerto e não sabido, para comparecer à

audiência INICIAL na modalidade telepresencial/híbrida, que

será realizada em 22/07/2024 10:15 por meio da Plataforma Zoom,

devendo apresentar defesa, sob as penas da lei. Ficam as partes

cientes de que eventual discordância quanto à realização da

audiência INICIAL na modalidade telepresencial/híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado). Caso a parte e/ou

advogado prefira(m), fica desde já autorizada a realização da

audiência na modalidade híbrida, bastando que eventual

interessada(o) em participar presencialmente da audiência

compareça perante a 01ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

Rua Lourenço Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo - RJ – CEP

24.440-420. A ausência da parte autora importará arquivamento e

ausência da parte ré em revelia e aplicação de pena de confissão

ficta, sendo que eventual impossibilidade técnica da parte NÃO

prejudicará a realização da audiência inicial, que poderá ser

realizada mediante a presença exclusiva da(o)s advogada(o)s, com

o que será possível a tentativa de conciliação, recebimento de

defesa (tornando desnecessária posterior adoção do artigo 335 do

CPC), saneamento e estabilização da demanda. Seguem os dados

necessários para acesso à sala de audiência virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail. Link para acesso à sala virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos
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interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIO COSME DA SILVEIRA BRASIL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100009-71.2024.5.01.0261
RECLAMANTE CLEISON TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA N/P MARCIO
GERALDO LORENA DE ARAUJO -
CPF 245.045.307-59

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA, COSTA & TRUMBACH ASSESSORIA DE
COBRANCA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. JuizFERNANDO RESENDE GUIMARAES da 1ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica citado LORENA, COSTA & TRUMBACH ASSESSORIA

DE COBRANCA EMPRESARIAL LTDA, que se encontra em local

incerto e não sabido, para comparecer à audiência INICIAL na

modalidade telepresencial/híbrida, que será realizada em

05/06/2024 08:50 por meio da Plataforma Zoom, devendo

apresentar defesa, sob as penas da lei. Ficam as partes cientes de

que eventual discordância quanto à realização da audiência INICIAL

na modalidade telepresencial/híbrida poderá ser manifestada em

até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como concordância (inclusive,

por razões técnicas, em relação à participação telepresencial do

Magistrado). Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde

já autorizada a realização da audiência na modalidade híbrida,

bastando que eventual interessada(o) em participar

presencialmente da audiência compareça perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, Rua Lourenço Abrantes, 59, Centro -

São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420. A ausência da parte autora

importará arquivamento e ausência da parte ré em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta, sendo que eventual

impossibilidade técnica da parte NÃO prejudicará a realização da

audiência inicial, que poderá ser realizada mediante a presença

exclusiva da(o)s advogada(o)s, com o que será possível a tentativa

de conciliação, recebimento de defesa (tornando desnecessária

posterior adoção do artigo 335 do CPC), saneamento e

estabilização da demanda. Seguem os dados necessários para

acesso à sala de audiência virtual, sendo desnecessário o envio de

e-mail. Link para acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIO COSME DA SILVEIRA BRASIL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100660-40.2023.5.01.0261
RECLAMANTE PHILLIPE FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO ADRIANA DE SOUZA COSTA
MAGALHAES(OAB: 229080/RJ)

ADVOGADO WAGNER COSTA MAGALHÃES(OAB:
152960/RJ)

ADVOGADO DANIELA FURTUOZO DOS
SANTOS(OAB: 239886/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO PEREIRA DE LIMA

RECLAMADO POSTO INTERPLANETARIO LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MATTOS ROIZ
JUNIOR(OAB: 216918/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO BRASILANDIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO POSTO BRASILANDIA LTDA
N/P WILLY GOMES DE OLIVEIRA -
CPF 155.806.417-61

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. JuizFERNANDO RESENDE GUIMARAES da 1ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica citado MARCO ANTONIO PEREIRA DE LIMA, que se

encontra em local incerto e não sabido, para comparecer à

audiência INICIAL na modalidade telepresencial/híbrida, que

será realizada em 17/06/2024 08:50 por meio da Plataforma Zoom,
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devendo apresentar defesa, sob as penas da lei. Ficam as partes

cientes de que eventual discordância quanto à realização da

audiência INICIAL na modalidade telepresencial/híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado). Caso a parte e/ou

advogado prefira(m), fica desde já autorizada a realização da

audiência na modalidade híbrida, bastando que eventual

interessada(o) em participar presencialmente da audiência

compareça perante a 01ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

Rua Lourenço Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo - RJ – CEP

24.440-420. A ausência da parte autora importará arquivamento e

ausência da parte ré em revelia e aplicação de pena de confissão

ficta, sendo que eventual impossibilidade técnica da parte NÃO

prejudicará a realização da audiência inicial, que poderá ser

realizada mediante a presença exclusiva da(o)s advogada(o)s, com

o que será possível a tentativa de conciliação, recebimento de

defesa (tornando desnecessária posterior adoção do artigo 335 do

CPC), saneamento e estabilização da demanda. Seguem os dados

necessários para acesso à sala de audiência virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail. Link para acesso à sala virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIO COSME DA SILVEIRA BRASIL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100660-40.2023.5.01.0261
RECLAMANTE PHILLIPE FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO ADRIANA DE SOUZA COSTA
MAGALHAES(OAB: 229080/RJ)

ADVOGADO WAGNER COSTA MAGALHÃES(OAB:
152960/RJ)

ADVOGADO DANIELA FURTUOZO DOS
SANTOS(OAB: 239886/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO PEREIRA DE LIMA

RECLAMADO POSTO INTERPLANETARIO LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MATTOS ROIZ
JUNIOR(OAB: 216918/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO BRASILANDIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO POSTO BRASILANDIA LTDA
N/P WILLY GOMES DE OLIVEIRA -
CPF 155.806.417-61

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO BRASILANDIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O MM. JuizFERNANDO RESENDE GUIMARAES da 1ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica citado AUTO POSTO BRASILANDIA LTDA, que se

encontra em local incerto e não sabido, para comparecer à

audiência INICIAL na modalidade telepresencial/híbrida, que

será realizada em 17/06/2024 08:50 por meio da Plataforma Zoom,

devendo apresentar defesa, sob as penas da lei. Ficam as partes

cientes de que eventual discordância quanto à realização da

audiência INICIAL na modalidade telepresencial/híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado). Caso a parte e/ou

advogado prefira(m), fica desde já autorizada a realização da

audiência na modalidade híbrida, bastando que eventual

interessada(o) em participar presencialmente da audiência

compareça perante a 01ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

Rua Lourenço Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo - RJ – CEP

24.440-420. A ausência da parte autora importará arquivamento e

ausência da parte ré em revelia e aplicação de pena de confissão

ficta, sendo que eventual impossibilidade técnica da parte NÃO

prejudicará a realização da audiência inicial, que poderá ser

realizada mediante a presença exclusiva da(o)s advogada(o)s, com

o que será possível a tentativa de conciliação, recebimento de

defesa (tornando desnecessária posterior adoção do artigo 335 do

CPC), saneamento e estabilização da demanda. Seguem os dados

necessários para acesso à sala de audiência virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail. Link para acesso à sala virtual:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico E para que chegue ao conhecimento dos

interessados, foi passado o presente edital, ora publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIO COSME DA SILVEIRA BRASIL

Secretário de Audiência

Notificação
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Processo Nº ATSum-0112200-57.2001.5.01.0261
RECLAMANTE JERONIMO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO JORDY(OAB: 83693/RJ)

RECLAMADO ADALBERTO JORGE FURTADO

RECLAMADO A J F CONSTRUCOES E PROJETOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio
de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

12 REGISTRO DE IMOVEIS DO RIO
DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO GOMES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 383a4d4

proferido nos autos.

Vistos. Diante do leilão negativo, intime-se a parte autora para

indicar meios de prosseguimento do feito, em 30 dias, sob pena de

sobrestamento e posterior declaração de prescrição intercorrente

(art. 921, § 1º do CPC, c/c art.11-A da CLT).

gt

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100772-09.2023.5.01.0261
CONSIGNANTE TRANSPORTES WALMONTE EIRELI

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

CONSIGNATÁRIO LETICIA COSTA RAMOS DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES WALMONTE EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d705aa1

proferido nos autos.

Visto. Consulte-se o saldo da conta judicial.

Caso não sacado o alvará de idb613a85, expeça-se alvará

mediante consulta ao CCS, para que passe a constar a conta

bancária da beneficiária.

Após, arquive-se.

vb

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100378-02.2023.5.01.0261

RECLAMANTE ELAINE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

ADVOGADO RUBENS NATARIO TOSTES
ALVIM(OAB: 179308/RJ)

RECLAMADO DAKOTTON CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE IGOR SILVA MALHEIRO(OAB:
204029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAKOTTON CONFECCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd0c077

proferida nos autos.

Recurso Ordinário da parte autora - #id:f9883d2 : Verificados e

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do Recurso Ordinário

interposto pela parte autora, sendo este tempestivo, apresentado

por parte legítima, com a devida representação nos autos, conforme

procuração #id:d9cb1c5 . Dispensado preparo, ante a gratuidade de

justiça deferida em sentença.

Intime-se a ré para contrarrazões. Após, ao TRT.

gt

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101265-93.2017.5.01.0261
RECLAMANTE LUCIA DE FATIMA LIMA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES
LEMOS(OAB: 92757/RJ)

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ASSISTENCIAL
EDUCACIONAL MACADESKI

ADVOGADO JUAN RICARDO DE SOUZA(OAB:
201295/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MARINS DE
ALMEIDA(OAB: 171501/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZEDILEIA PEREIRA DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DE FATIMA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7983a44

proferido nos autos.

Vistos. Intime-se a parte autora para ciência dos comprovantes

juntados pela ré, em 10 dias, considerando-se o silêncio como

anuência.

In albis, aguarde-se a quitação. Em seguida, voltem conclusos para

extinção da execução.

gt

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101132-51.2017.5.01.0261
RECLAMANTE LUANA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO LAURA CRISTINA GOMES BUENO
DA SILVA(OAB: 168895/RJ)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS SANTA
CATARINA EIRELI

ADVOGADO BARBARA DE OLIVEIRA
MARINS(OAB: 141423/RJ)

RECLAMADO ELIEZER FERREIRA MARINS
JUNIOR

RECLAMADO SANTA CATARINA COMERCIAL -
CNPJ 44.321.514/0001-14

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SOUZA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51fced9

proferido nos autos.

Visto. Ante o extrato de Id 04cf4ff, verifico a existência de saldo

remanescente. Expeça-se Alvará à autora, intimando-se a parte

para ciência.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos definitivamente.

dsga

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010914-45.2015.5.01.0261
RECLAMANTE ROGER CRESPO CASSIMIRO

ADVOGADO ALDER MACEDO DE OLIVEIRA(OAB:
112334/RJ)

ADVOGADO MARCELA BERGOMI DA SILVA(OAB:
201691/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SILVA GOMES(OAB:
214358/RJ)

RECLAMADO JOAQUIM FERNANDES MARTINS

RECLAMADO ANDRE LUIZ MARTINS

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO ANDREYARA TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER CRESPO CASSIMIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 832d43c

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a consulta ao SNIPER, para informações relativas ao sócio

ANDRÉ LUIZ MARTINS.

Sem prejuízo da determinação supra, expeçam-se ofícios:

1- Às administradoras de cartão de crédito MATERCARD e VISA

para que informem se o supracitado sócio é cliente e o endereço de

cadastro;

2 - Às operadoras CLARO, NET VIRTUA, TIM e VIVO, para que

informem se o sócio é cliente, o endereço de cadastro e forma

utilizada para é pagamento da fatura, com indicação de conta

corrente, no caso de débito automático, ou número de cartão de

crédito.

3 - Aos aplicativos NETFLIX, IFOOD e UBER para que informem se

o sócio é usuário dos respectivos aplicativos, endereço de cadastro

e forma utilizada para pagamento da fatura, com indicação de conta

corrente, no caso de débito automático, ou número de cartão de

crédito.

Caso infrutíferas as diligências anteriores, expeça-se ofício ao

DETRAN/RJ para que efetue a suspensão de CNH do sócio e à

POLÍCIA FEDERAL solicitando a suspensão do seu passaporte.

Todos os ofícios deverão ser respondidos em até 15 dias.

Após o prazo, vista à parte autora das consultas realizadas,

devendo indicar meios eficazes de prosseguimento da execução,

em 10 dias, ressaltando que não serão deferidas diligências já

realizadas. Fica o exequente ciente de que não serão considerados

como impulso processual os atos de simples requerimento, como a

expedição de ofícios ou consultas através de sistemas a órgãos

conveniados, bem como outros meios desprovidos de concretude.

Constatada a inexistência de bens penhoráveis, certifique-se nos

autos a suspensão da execução pelo prazo de 1 ano, nos termos do

art. 921, § 1º do CPC.

Decorrido o prazo supra, iniciará o prazo de dois anos referente à

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT e art. 921, §

4º do CPC.

Ocorrida a prescrição intercorrente, voltem-me os autos conclusos

para extinção da execução, conforme art. 924, § 5º, CPC.

gt/pcv

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010914-45.2015.5.01.0261
RECLAMANTE ROGER CRESPO CASSIMIRO

ADVOGADO ALDER MACEDO DE OLIVEIRA(OAB:
112334/RJ)

ADVOGADO MARCELA BERGOMI DA SILVA(OAB:
201691/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SILVA GOMES(OAB:
214358/RJ)

RECLAMADO JOAQUIM FERNANDES MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ANDRE LUIZ MARTINS

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO ANDREYARA TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MARTINS

  - ANDREYARA TRANSPORTES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 832d43c

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a consulta ao SNIPER, para informações relativas ao sócio

ANDRÉ LUIZ MARTINS.

Sem prejuízo da determinação supra, expeçam-se ofícios:

1- Às administradoras de cartão de crédito MATERCARD e VISA

para que informem se o supracitado sócio é cliente e o endereço de

cadastro;

2 - Às operadoras CLARO, NET VIRTUA, TIM e VIVO, para que

informem se o sócio é cliente, o endereço de cadastro e forma

utilizada para é pagamento da fatura, com indicação de conta

corrente, no caso de débito automático, ou número de cartão de

crédito.

3 - Aos aplicativos NETFLIX, IFOOD e UBER para que informem se

o sócio é usuário dos respectivos aplicativos, endereço de cadastro

e forma utilizada para pagamento da fatura, com indicação de conta

corrente, no caso de débito automático, ou número de cartão de

crédito.

Caso infrutíferas as diligências anteriores, expeça-se ofício ao

DETRAN/RJ para que efetue a suspensão de CNH do sócio e à

POLÍCIA FEDERAL solicitando a suspensão do seu passaporte.

Todos os ofícios deverão ser respondidos em até 15 dias.

Após o prazo, vista à parte autora das consultas realizadas,

devendo indicar meios eficazes de prosseguimento da execução,

em 10 dias, ressaltando que não serão deferidas diligências já

realizadas. Fica o exequente ciente de que não serão considerados

como impulso processual os atos de simples requerimento, como a

expedição de ofícios ou consultas através de sistemas a órgãos

conveniados, bem como outros meios desprovidos de concretude.

Constatada a inexistência de bens penhoráveis, certifique-se nos

autos a suspensão da execução pelo prazo de 1 ano, nos termos do

art. 921, § 1º do CPC.

Decorrido o prazo supra, iniciará o prazo de dois anos referente à

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT e art. 921, §

4º do CPC.

Ocorrida a prescrição intercorrente, voltem-me os autos conclusos

para extinção da execução, conforme art. 924, § 5º, CPC.

gt/pcv

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FERNANDO RESENDE GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100102-34.2024.5.01.0261
RECLAMANTE FELIPE DOS SANTOS DEODATO

ADVOGADO MAXWEL LOPES DA SILVA(OAB:
235301/RJ)

RECLAMADO A.P.J. ALCANTARA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO GEORGIA VERONICA FATIMA
GUIMARAES DE
VASCONCELOS(OAB: 159792/RJ)

ADVOGADO IVO PERAL PERALTA JUNIOR(OAB:
131262/RJ)

ADVOGADO RAISSA GONCALVES ROSA(OAB:
227045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DOS SANTOS DEODATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FELIPE DOS SANTOS DEODATO

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 09:10 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100102-34.2024.5.01.0261
RECLAMANTE FELIPE DOS SANTOS DEODATO

ADVOGADO MAXWEL LOPES DA SILVA(OAB:
235301/RJ)

RECLAMADO A.P.J. ALCANTARA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO GEORGIA VERONICA FATIMA
GUIMARAES DE
VASCONCELOS(OAB: 159792/RJ)

ADVOGADO IVO PERAL PERALTA JUNIOR(OAB:
131262/RJ)

ADVOGADO RAISSA GONCALVES ROSA(OAB:
227045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.J. ALCANTARA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: A.P.J. ALCANTARA COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 09:10 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100118-85.2024.5.01.0261
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO VEIGA MARINS(OAB:
204167/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO SOMBREIRO LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA N/P DO
SÓCIO BRUNO POVOAS DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA N/P DO
SÓCIO SIDNEY DOS SANTOS
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FERNANDO DA SILVA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:10 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100138-76.2024.5.01.0261
RECLAMANTE JOSEMARY DE SANTANA PAULO

ADVOGADO ALBERTO VEIGA MARINS(OAB:
204167/RJ)

ADVOGADO EVERTON MARTINS
BARCELLOS(OAB: 248901/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA N/P DO
SÓCIO BRUNO POVOAS DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA N/P DO
SÓCIO SIDNEY DOS SANTOS
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMARY DE SANTANA PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSEMARY DE SANTANA PAULO

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:20 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100129-17.2024.5.01.0261
RECLAMANTE EVERALDO DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DE ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EVERALDO DE ARAUJO FERREIRA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9610
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:30 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100129-17.2024.5.01.0261
RECLAMANTE EVERALDO DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURISMO TRES AMIGOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TURISMO TRES AMIGOS LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:30 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100129-17.2024.5.01.0261
RECLAMANTE EVERALDO DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:30 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100129-17.2024.5.01.0261
RECLAMANTE EVERALDO DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:30 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100129-17.2024.5.01.0261
RECLAMANTE EVERALDO DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO REAL RIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EXPRESSO REAL RIO LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:30 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100129-17.2024.5.01.0261
RECLAMANTE EVERALDO DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE MAGELI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTE MAGELI LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:30 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100129-17.2024.5.01.0261
RECLAMANTE EVERALDO DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO BEIRA MAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VIACAO BEIRA MAR LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:30 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100129-17.2024.5.01.0261
RECLAMANTE EVERALDO DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:30 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100137-91.2024.5.01.0261
RECLAMANTE JONATHAS DE SA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS DE SA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO: JONATHAS DE SA SILVA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:45 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100137-91.2024.5.01.0261
RECLAMANTE JONATHAS DE SA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURISMO TRES AMIGOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TURISMO TRES AMIGOS LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:45 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100137-91.2024.5.01.0261
RECLAMANTE JONATHAS DE SA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:45 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100137-91.2024.5.01.0261
RECLAMANTE JONATHAS DE SA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:45 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100137-91.2024.5.01.0261
RECLAMANTE JONATHAS DE SA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO REAL RIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EXPRESSO REAL RIO LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:45 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100137-91.2024.5.01.0261
RECLAMANTE JONATHAS DE SA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - TRANSPORTE MAGELI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTE MAGELI LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:45 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100137-91.2024.5.01.0261
RECLAMANTE JONATHAS DE SA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MANDETTA
MEDEIROS(OAB: 157200/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TURISMO TRES AMIGOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO BRASKEM S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO BEIRA MAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VIACAO BEIRA MAR LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:45 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100043-40.2024.5.01.0263
RECLAMANTE REGINA OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO CARLOS SALOMAO ABBOUD
OLIVEIRA(OAB: 200041/RJ)

RECLAMADO ESTALEIRO CASSINU LTDA

RECLAMADO SG INDUSTRIA E COMERCIO NAVAL
LTDA - ME

RECLAMADO CHAPARRAL - SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA OLIVEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: REGINA OLIVEIRA DA COSTA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia Nenhuma audiência designada por meio da

Plataforma Zoom, mantidas as instruções e cominações

anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100119-70.2024.5.01.0261
RECLAMANTE PATRICK CHERMERSON

MALDONADO SILVA

ADVOGADO JOELMA VIANA BALONECKER
HENRIQUE(OAB: 212758/RJ)

RECLAMADO PUROGAS MUTUA POSTO DE
GASOLINA LTDA

ADVOGADO IVO PERAL PERALTA JUNIOR(OAB:
131262/RJ)

ADVOGADO RAISSA GONCALVES ROSA(OAB:
227045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK CHERMERSON MALDONADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PATRICK CHERMERSON MALDONADO SILVA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 11:10 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100119-70.2024.5.01.0261

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE PATRICK CHERMERSON
MALDONADO SILVA

ADVOGADO JOELMA VIANA BALONECKER
HENRIQUE(OAB: 212758/RJ)

RECLAMADO PUROGAS MUTUA POSTO DE
GASOLINA LTDA

ADVOGADO IVO PERAL PERALTA JUNIOR(OAB:
131262/RJ)

ADVOGADO RAISSA GONCALVES ROSA(OAB:
227045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUROGAS MUTUA POSTO DE GASOLINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PUROGAS MUTUA POSTO DE GASOLINA

LTDA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 11:10 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100162-07.2024.5.01.0261
RECLAMANTE EMERSON DA CONCEICAO

MACHADO

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA GONCALVES
DE SOUZA(OAB: 50145/RJ)

RECLAMADO VIACAO RIO OURO LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DA CONCEICAO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EMERSON DA CONCEICAO MACHADO

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 11:20 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100144-83.2024.5.01.0261
RECLAMANTE ALISSON BOMFIM DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO PRO SERVICOS ADM LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON BOMFIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALISSON BOMFIM DOS SANTOS

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 11:30 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100099-79.2024.5.01.0261
RECLAMANTE ROBERTA FERREIRA DE

CERQUEIRA

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO POLICLINICA MEDILIFE
DIAGNOSTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA FERREIRA DE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROBERTA FERREIRA DE CERQUEIRA

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 09:00 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100103-19.2024.5.01.0261
RECLAMANTE LUCIANE SANTOS SALUSTIANO

ADVOGADO RAFAEL GOMES RODRIGUES(OAB:
168868/RJ)

RECLAMADO PERFECT BODY SAO GONCALO
ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE SANTOS SALUSTIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCIANE SANTOS SALUSTIANO

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 09:20 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100111-93.2024.5.01.0261
RECLAMANTE MARCOS DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO WENERSON XIMENES NEIVA(OAB:
237156/RJ)

ADVOGADO LEVY ROCHA COLLE JUNIOR(OAB:
205427/RJ)

RECLAMADO BIG LOG SERVICOS E
TRANSPORTES MULTIMODAIS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 09:45 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100113-63.2024.5.01.0261
RECLAMANTE RONALDO DE OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 174648/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE OLIVEIRA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO: RONALDO DE OLIVEIRA AGUIAR

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL HÍBRIDA

Fica notificado da redesignação da audiência inicial na modalidade

híbrida, para o dia 07/06/2024 10:00 por meio da Plataforma Zoom,

mantidas as instruções e cominações anteriores.

Ficam as partes cientes de que eventual discordância quanto à

realização desta audiência na modalidade híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado).

Caso a parte e/ou advogado prefira(m), fica desde já autorizada

a participação presencial da audiência perante a 01ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59,

Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440-420.

Seguem os dados necessários para acesso à sala virtual, sendo

desnecessário o envio de e-mail.

Link para acesso à sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09

ID da reunião: 881 3547 5420

Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

MICHELLE NOVAES MORAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0004300-73.2005.5.01.0261
RECLAMANTE PAULO SERGIO PINTO SILVA

ADVOGADO BIANCHA VALERIA MONTEIRO
ROSSI(OAB: 111595/RJ)

ADVOGADO JOSE RICARDO DAMASCO
MARINS(OAB: 174060/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS AGUIAR SANTOS(OAB:
172103/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRO PECUARIA
DO MUNICIPIO DE RESENDE DE
RESPONSABILIDADE LTDA EM
LIQUIDACAO

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL DOS
PRODUTORES DE LEITE -CCPL

ADVOGADO LEONARDO SCHETTINO
LABERTY(OAB: 183354/RJ)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
MACAE LTDA COAPEM

RECLAMADO COOPERATIVA DE LATICINIOS DE
CONCEICAO DE MACABU LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Resende

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO PINTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO SERGIO PINTO SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

certidão de id 6309d28.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIO COSME DA SILVEIRA BRASIL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100022-07.2023.5.01.0261
RECLAMANTE ALEX PEREIRA RANGEL

ADVOGADO WELLINGTON OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 230846/RJ)

RECLAMADO INGREDION BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALEX PEREIRA RANGEL

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica notif icado da designação de audiência de instrução

telepresencial/Híbrida, que será realizada no dia 29/05/2024 09:15,

mantidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão. Ficam

as partes cientes de que eventual discordância quanto à realização

da audiência na modalidade telepresencial/híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado). Caso a parte e/ou

advogado prefira(m), fica desde já autorizada a participação

presencial da audiência perante a 01ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9624
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RJ – CEP 24.440-420. As testemunhas das partes serão intimadas

na forma do art. 455 do CPC. Seguem os dados necessários para

acesso à sala de audiência virtual, devendo repassá-los às

testemunhas. Link para acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página: 

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIO COSME DA SILVEIRA BRASIL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100022-07.2023.5.01.0261
RECLAMANTE ALEX PEREIRA RANGEL

ADVOGADO WELLINGTON OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 230846/RJ)

RECLAMADO INGREDION BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: INGREDION BRASIL INGREDIENTES

INDUSTRIAIS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica notif icado da designação de audiência de instrução

telepresencial/Híbrida, que será realizada no dia 29/05/2024 09:15,

mantidos os depoimentos pessoais, sob pena de confissão. Ficam

as partes cientes de que eventual discordância quanto à realização

da audiência na modalidade telepresencial/híbrida poderá ser

manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como

concordância (inclusive, por razões técnicas, em relação à

participação telepresencial do Magistrado). Caso a parte e/ou

advogado prefira(m), fica desde já autorizada a participação

presencial da audiência perante a 01ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo na Rua Lourenço Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo -

RJ – CEP 24.440-420. As testemunhas das partes serão intimadas

na forma do art. 455 do CPC. Seguem os dados necessários para

acesso à sala de audiência virtual, devendo repassá-los às

testemunhas. Link para acesso à sala virtual: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página: 

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIO COSME DA SILVEIRA BRASIL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100721-37.2019.5.01.0261
RECLAMANTE FLAVIO DE ALMEIDA RAMOA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE
MAUDONET(OAB: 84500/RJ)

ADVOGADO Alexandre Vergetti Diniz(OAB:
95481/RJ)

RECLAMADO BOM DEPOSITO MERCADO LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS SALOMAO ABBOUD
OLIVEIRA(OAB: 200041/RJ)

RECLAMADO LORENA IGREJAS TARANTO

RECLAMADO VITOR HUGO MEZACASA

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE ALMEIDA RAMOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FLAVIO DE ALMEIDA RAMOA

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA HÍBRIDA

Fica notificado da designação de audiência híbrida para tentativa

de conciliação, que será realizada no dia 04/06/2024 08:50, por

meio da plataforma Zoom. Ficam as partes cientes de que eventual

discordância quanto à realização desta audiência na modalidade

híbrida poderá ser manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o

silêncio como concordância (inclusive, por razões técnicas, em

relação à participação telepresencial do Magistrado). Caso a parte

e/ou advogado prefira(m), Caso a parte e/ou advogado prefira(m),

fica desde já autorizada a participação presencial da audiência

perante a 01ª Vara do Trabalho de São Gonçalo na Rua

Lourenço Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440

-420. Seguem os dados necessários para acesso à sala de

audiência virtual, sendo desnecessário o envio de e-mail. Link para

a c e s s o  à  s a l a  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LUCIO COSME DA SILVEIRA BRASIL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100721-37.2019.5.01.0261
RECLAMANTE FLAVIO DE ALMEIDA RAMOA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE
MAUDONET(OAB: 84500/RJ)

ADVOGADO Alexandre Vergetti Diniz(OAB:
95481/RJ)

RECLAMADO BOM DEPOSITO MERCADO LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS SALOMAO ABBOUD
OLIVEIRA(OAB: 200041/RJ)

RECLAMADO LORENA IGREJAS TARANTO

RECLAMADO VITOR HUGO MEZACASA

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM DEPOSITO MERCADO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BOM DEPOSITO MERCADO LTDA - EPP

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA HÍBRIDA

Fica notificado da designação de audiência híbrida para tentativa

de conciliação, que será realizada no dia 04/06/2024 08:50, por

meio da plataforma Zoom. Ficam as partes cientes de que eventual

discordância quanto à realização desta audiência na modalidade

híbrida poderá ser manifestada em até 05 (cinco) dias, valendo o

silêncio como concordância (inclusive, por razões técnicas, em

relação à participação telepresencial do Magistrado). Caso a parte

e/ou advogado prefira(m), Caso a parte e/ou advogado prefira(m),

fica desde já autorizada a participação presencial da audiência

perante a 01ª Vara do Trabalho de São Gonçalo na Rua

Lourenço Abrantes, 59, Centro - São Gonçalo - RJ – CEP 24.440

-420. Seguem os dados necessários para acesso à sala de

audiência virtual, sendo desnecessário o envio de e-mail. Link para

a c e s s o  à  s a l a  v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/88135475420?pwd=UWp5OFZBVVp3ZHh2L2lISnlOSF

Z3QT09 ID da reunião: 881 3547 5420 Senha de acesso: 01vtsg

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIO COSME DA SILVEIRA BRASIL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100462-37.2022.5.01.0261

RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA AMARO
RODRIGUES

ADVOGADO FABRICIO MENDONCA
BATISTA(OAB: 168919/RJ)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO IARA MARZOL MONTANDON(OAB:
81678/RJ)

RECLAMADO PRIMEIRO LOG EXPRESS
SERVICOS DE LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO FERNANDA VERGARA DE
ALMEIDA(OAB: 168889/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRIMEIRO LOG EXPRESS
SERVICOS DE LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA N/P DERCIO
CIRINO DE FRANCA - CPF
846.668.627-49

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMEIRO LOG EXPRESS SERVICOS DE LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PRIMEIRO LOG EXPRESS SERVICOS DE

LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.

Fica o destinatário acima indicado notificado para impugnação dos

cálculos apresentados pela parte reclamante de Id 56ad6a1, pelo

prazo de 08 dias, sob pena de preclusão conforme art. 879, §2º, da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORA SANTOS GURGEL DO AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000805-06.2014.5.01.0261
RECLAMANTE ROSANA MARIA FREITAS DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para impugnação dos

cálculos apresentados pela parte reclamante de Id 22e6aca, pelo

prazo de 08 dias, sob pena de preclusão conforme art. 879, §2º, da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORA SANTOS GURGEL DO AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001499-09.2013.5.01.0261
RECLAMANTE Luis Claudio Lima Borges

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
94279/RJ)

ADVOGADO Jackson Batista de Oliveira(OAB:
85042/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RESTUM DE SOUZA(OAB:
135084/RJ)

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para impugnação dos

cálculos apresentados pela parte reclamante de Id 0bc7902 , pelo

prazo de 08 dias, sob pena de preclusão conforme art. 879, §2º, da

CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORA SANTOS GURGEL DO AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000052-20.2012.5.01.0261
RECLAMANTE CRISTIANE DE CARVALHO BRANCO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA MACIEL(OAB:
123106/RJ)

RECLAMADO HUFI SHOPPING SHOW EIRELI - ME

ADVOGADO RONALD FARIAS DA ROCHA(OAB:
85073/RJ)

RECLAMADO EZEQUIEL DE SOUZA COSTA

RECLAMADO HUGO GOMES RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO FELIPE GOMES RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO KILZA RAMOS GOMES

RECLAMADO REJANE ROBERTO RODRIGUES

RECLAMADO PAULO ROBERTO DE SOUZA CRUZ

RECLAMADO MARCELO ARAUJO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

2 OFICIO DE JUSTICA DE SAO
GONCALO

TERCEIRO
INTERESSADO

4 OFICIO DE JUSTICA DE SAO
GONCALO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

3 OFICIO DE JUSTICA DE SAO
GONCALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE CARVALHO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CRISTIANE DE CARVALHO BRANCO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

consulta ao sistema sniper de id 02c36db e anexos, devendo indicar

como pretende dar prosseguimento à execução, em 30 dias, sob

pena de arquivamento provisório e posterior declaração de

prescrição intercorrente (art. 921, § 1º do CPC, c/c art.11-A da CLT).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIO COSME DA SILVEIRA BRASIL

Secretário de Audiência

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO

Edital

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100320-64.2021.5.01.0262
RECLAMANTE LARISSA JESSICA SILVA SOARES

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO WLADIMIR DINIZ FONTES

RECLAMADO GIOM DOS SONHOS COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

RECLAMADO MONIQUE FRANCINE SANT ANNA
MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WLADIMIR DINIZ FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO da 2ª Vara

do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) WLADIMIR DINIZ FONTES, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para:

pagar ou garantir o valor da execução no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas (art. 880 da CLT), observando-se a ordem legal de

preferência do art. 835 do CPC, sob pena de bloqueio de ativos

através do sistema eletrônico em funcionamento, nos termos do art.

523, §3º, c/c art. 829, §1º, c/c art. 835, inciso I, todos do CPC.

Total devido: R$ 24.550,41

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101134-47.2019.5.01.0262
RECLAMANTE VANESSA DE SOUZA FRANCISCO

ADVOGADO CINTHIA JARDIM DE MENEZES(OAB:
141400/RJ)

ADVOGADO FABIO SIMONIN(OAB: 115827/RJ)

RECLAMADO CLEAR JET SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

RECLAMADO LAERT JOSE BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAERT JOSE BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DE
DIRIGENTES LOJISTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERT JOSE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO da 2ª Vara

do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) LAERT JOSE BARBOSA np da

inventariante Dayse Barbosa Figueredo, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para:

pagar ou garantir o valor da execução no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas (art. 880 da CLT), observando-se a ordem legal de

preferência do art. 835 do CPC, sob pena de bloqueio de ativos

através do sistema eletrônico em funcionamento, nos termos do art.

523, §3º, c/c art. 829, §1º, c/c art. 835, inciso I, todos do CPC.

Total devido: R$ 42.326,01

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000919-44.2011.5.01.0262
RECLAMANTE CLARIMAR CAMACHO PACHECO

ADVOGADO FÁBIO REGO CORDEIRO(OAB:
142368/RJ)

ADVOGADO DALTON APIACA HERINGER(OAB:
113802/RJ)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA DE LEMOS DAFLON(OAB:
235444/RJ)

RECLAMADO PATRICIA DA SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO L L P ENTRETENIMENTOS E
LANCHONETE LTDA. - ME

ADVOGADO MARCIA DE LEMOS DAFLON(OAB:
235444/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Cível de Niterói (Região
Oceânica)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALTON APIACA HERINGER

ADVOGADO DALTON APIACA HERINGER(OAB:
113802/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Ofício de Notas e RGI de São
Gonçalo

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY INACIO FALCAO OLIVEIRA

LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTON APIACA HERINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DALTON APIACA HERINGER

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

ciência do despacho de #id:3d48050. Prazo de 05 dias úteis. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0246800-17.1998.5.01.0262
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RAMOS

ADVOGADO rosilene moraes alonso(OAB:
91001/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FREITAS LIMA

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE AMILTON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILTON VALERIO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMANTE ADILSON MACHADO CABRAL
JUNIOR

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE ARLON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILSON VALERIO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERALDO ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

ADVOGADO VANIA LUCIA COELHO DO
NASCIMENTO(OAB: 45526/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO FELIX

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DA CONCEICAO DA SILVA RAMOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

apresentar a planilha de cálculos com os valores devidos a

reclamante Maria de Fátima Freitas Lima, observando o valor já

apresentado à fl. 557 v. físico. Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0246800-17.1998.5.01.0262
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RAMOS

ADVOGADO rosilene moraes alonso(OAB:
91001/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FREITAS LIMA

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE AMILTON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILTON VALERIO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMANTE ADILSON MACHADO CABRAL
JUNIOR

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE ARLON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILSON VALERIO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERALDO ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

ADVOGADO VANIA LUCIA COELHO DO
NASCIMENTO(OAB: 45526/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO FELIX

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA FREITAS LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DE FATIMA FREITAS LIMA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

apresentar a planilha de cálculos com os valores devidos a

reclamante Maria de Fátima Freitas Lima, observando o valor já

apresentado à fl. 557 v. físico. Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0246800-17.1998.5.01.0262
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RAMOS

ADVOGADO rosilene moraes alonso(OAB:
91001/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FREITAS LIMA

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE AMILTON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILTON VALERIO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMANTE ADILSON MACHADO CABRAL
JUNIOR

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE ARLON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILSON VALERIO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERALDO ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

ADVOGADO VANIA LUCIA COELHO DO
NASCIMENTO(OAB: 45526/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO FELIX

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON VALERIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NILSON VALERIO DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

apresentar a planilha de cálculos com os valores devidos a

reclamante Maria de Fátima Freitas Lima, observando o valor já

apresentado à fl. 557 v. físico. Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0246800-17.1998.5.01.0262
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RAMOS

ADVOGADO rosilene moraes alonso(OAB:
91001/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FREITAS LIMA

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE AMILTON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILTON VALERIO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMANTE ADILSON MACHADO CABRAL
JUNIOR

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE ARLON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILSON VALERIO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERALDO ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

ADVOGADO VANIA LUCIA COELHO DO
NASCIMENTO(OAB: 45526/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO FELIX

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON VALERIO DE SOUZA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): NILTON VALERIO DE SOUZA FILHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

apresentar a planilha de cálculos com os valores devidos a

reclamante Maria de Fátima Freitas Lima, observando o valor já

apresentado à fl. 557 v. físico. Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0246800-17.1998.5.01.0262
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RAMOS

ADVOGADO rosilene moraes alonso(OAB:
91001/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FREITAS LIMA

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE AMILTON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILTON VALERIO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMANTE ADILSON MACHADO CABRAL
JUNIOR

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE ARLON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILSON VALERIO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERALDO ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

ADVOGADO VANIA LUCIA COELHO DO
NASCIMENTO(OAB: 45526/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO FELIX

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON DE SOUZA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): AMILTON DE SOUZA CABRAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

apresentar a planilha de cálculos com os valores devidos a

reclamante Maria de Fátima Freitas Lima, observando o valor já

apresentado à fl. 557 v. físico. Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0246800-17.1998.5.01.0262
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RAMOS

ADVOGADO rosilene moraes alonso(OAB:
91001/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FREITAS LIMA

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE AMILTON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILTON VALERIO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMANTE ADILSON MACHADO CABRAL
JUNIOR

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE ARLON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILSON VALERIO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERALDO ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

ADVOGADO VANIA LUCIA COELHO DO
NASCIMENTO(OAB: 45526/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO FELIX

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON MACHADO CABRAL JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ADILSON MACHADO CABRAL JUNIOR

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

apresentar a planilha de cálculos com os valores devidos a

reclamante Maria de Fátima Freitas Lima, observando o valor já

apresentado à fl. 557 v. físico. Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0246800-17.1998.5.01.0262
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RAMOS

ADVOGADO rosilene moraes alonso(OAB:
91001/RJ)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA FREITAS LIMA

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE AMILTON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILTON VALERIO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMANTE ADILSON MACHADO CABRAL
JUNIOR

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE ARLON DE SOUZA CABRAL

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMANTE NILSON VALERIO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA MUNIZ DOS
ANJOS(OAB: 223062/RJ)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERALDO ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

ADVOGADO VANIA LUCIA COELHO DO
NASCIMENTO(OAB: 45526/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO FELIX

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLON DE SOUZA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ARLON DE SOUZA CABRAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

apresentar a planilha de cálculos com os valores devidos a

reclamante Maria de Fátima Freitas Lima, observando o valor já

apresentado à fl. 557 v. físico. Prazo 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100892-88.2019.5.01.0262
RECLAMANTE DEBORA TRAJANO GARCIA

ADVOGADO LUCIANA NEVES DE FARIAS(OAB:
224200/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO RODRIGO CORREA DE
VASCONCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA

CATARINA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

informar seus dados bancários a fim de viabilizar a expedição de

ofício de transferência. Prazo de 05 dias úteis.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100582-43.2023.5.01.0262
RECLAMANTE ANA LUCIA MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)
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ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RioCard

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA MONTEIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b40d6e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Posto isso, garantida a gratuidade de justiça à parte autora, decido

pronunciar a prescrição das pretensões condenatórias anteriores a

16/08/2018, extinguindo o processo, com resolução de mérito, na

forma do artigo 487, inciso II, do CPC, julgar parcialmente

procedentes os pedidos e condenar VIA S.A. a pagar à ANA

LUCIA MONTEIRO DE SOUZA, no prazo legal, o(s) seguinte(s)

título(s):

- comissões estornadas e repercussões em RSR, e de ambos em

férias, com adicional de 1/3, gratificação natalina e FGTS a ser

depositado na conta vinculada da parte autora (contrato ainda

vigente).

Honorários advocatícios de sucumbência em 10% sobre o valor

total: a) da condenação, entendida como somatório das verbas

deferidas à parte autora; b) da vantagem econômica auferida pela

parte ré, assim entendida como a somatória dos pedidos rejeitados,

vale dizer, cuja improcedência foi declarada.

Ante os termos da decisão proferida em 20/10/2021 na ADI 5766

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou inconstitucional o

dispositivo que estabelece a necessidade de pagamento de

honorários advocatícios pela parte derrotada, mesmo que esta seja

beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-A, parágrafo 4º, da CLT),

d ispenso o rec lamante do pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que a este dispositivo

integra, a ser apurado em liquidação por simples cálculos.

Ante o teor da decisão proferida pelo STF, deverão ser aplicados os

índices IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da

ação, a Taxa Selic, para juros e correção monetária (art. 406, do

Código Civil).

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

29, § 9°, da Lei 8.212/91.

Recolhimentos previdenciários e f iscais, nos termos da

fundamentação.

Custas, pela reclamada, de R$ 1.000,00 sobre o valor de R$

50.000,00, arbitrado à condenação para este efeito específico – art.

789, IV, §2 da CLT.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º.

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100582-43.2023.5.01.0262
RECLAMANTE ANA LUCIA MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RioCard

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b40d6e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Posto isso, garantida a gratuidade de justiça à parte autora, decido

pronunciar a prescrição das pretensões condenatórias anteriores a

16/08/2018, extinguindo o processo, com resolução de mérito, na

forma do artigo 487, inciso II, do CPC, julgar parcialmente

procedentes os pedidos e condenar VIA S.A. a pagar à ANA

LUCIA MONTEIRO DE SOUZA, no prazo legal, o(s) seguinte(s)

título(s):

- comissões estornadas e repercussões em RSR, e de ambos em

férias, com adicional de 1/3, gratificação natalina e FGTS a ser

depositado na conta vinculada da parte autora (contrato ainda

vigente).

Honorários advocatícios de sucumbência em 10% sobre o valor

total: a) da condenação, entendida como somatório das verbas

deferidas à parte autora; b) da vantagem econômica auferida pela

parte ré, assim entendida como a somatória dos pedidos rejeitados,

vale dizer, cuja improcedência foi declarada.

Ante os termos da decisão proferida em 20/10/2021 na ADI 5766

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou inconstitucional o

dispositivo que estabelece a necessidade de pagamento de
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honorários advocatícios pela parte derrotada, mesmo que esta seja

beneficiária da Justiça gratuita (artigo 790-A, parágrafo 4º, da CLT),

d ispenso o rec lamante do pagamento dos honorár ios

sucumbenciais, por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que a este dispositivo

integra, a ser apurado em liquidação por simples cálculos.

Ante o teor da decisão proferida pelo STF, deverão ser aplicados os

índices IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da

ação, a Taxa Selic, para juros e correção monetária (art. 406, do

Código Civil).

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

29, § 9°, da Lei 8.212/91.

Recolhimentos previdenciários e f iscais, nos termos da

fundamentação.

Custas, pela reclamada, de R$ 1.000,00 sobre o valor de R$

50.000,00, arbitrado à condenação para este efeito específico – art.

789, IV, §2 da CLT.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º.

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    SIMONE BEMFICA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000685-96.2010.5.01.0262
AUTOR EDUARDO SOARES BARONI

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DOUGLAS DE CASTRO RENAULT
MARINHO(OAB: 122386/RJ)

ADVOGADO SAULO FARIA DE OLIVEIRA(OAB:
207656/RJ)

ADVOGADO ALAN LUIS CAMPOS DA
COSTA(OAB: 100166/RJ)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SOARES BARONI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8653a

proferido nos autos.

Vistos.

Ao embargado. Prazo de 5 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100240-66.2022.5.01.0262
RECLAMANTE MONICA VILLAR BARCELLOS

ADVOGADO MARCIA FLORENCIO
MEIRELLES(OAB: 187430/RJ)

ADVOGADO THAYS DOS SANTOS PINTO(OAB:
197314/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37c01a1

proferida nos autos.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores ID.

d0ca12b, apresentados pela reclamante , acrescido dos juros de

mora e atualização monetária, no valor total de R$ 21.265,10.

Considerando que este Juízo, antes do advento da nova redação do

art. 878 da CLT (Lei nº 13.467/17), procedia à execução de ofício e

que atualmente é vedado fazê-lo, deixo de proferir o despacho

estruturado padrão desta Vara.

1) Cite-se o reclamado, pelo DEJT, a pagar ou garantir a execução,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (art. 880 da CLT c/c arts. 15,

270, 272 e 513, §2º, I, todos do CPC/2015), observando-se a ordem

legal de preferência do art. 835 do CPC/2015.

2) Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se a parte autora a

indicar meios de prosseguimento da execução. Prazo de 05 (cinco)

dias.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000715-63.2012.5.01.0262
RECLAMANTE VALERIA DA SILVA FREITAS

ADVOGADO PAULO AFONSO PINHEIRO
RIBEIRO(OAB: 30611/RJ)

RECLAMADO MARCELA FORTES UNES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
TAVARES(OAB: 17249/GO)

RECLAMADO ALAIR RODRIGUES FORTES

RECLAMADO CHARRID ALFREDO UNES

RECLAMADO CYRENNE FORTES UNES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
TAVARES(OAB: 17249/GO)
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RECLAMADO ANDRE LUIS FORTES UNES

ADVOGADO CARLOS EMMANUEL CARDOSO
OLIVEIRA(OAB: 119747/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
MODELO LTDA - ME

ADVOGADO JAILZA FERREIRA DE ARAUJO(OAB:
65592/RJ)

ADVOGADO ITACOLOMI LIMA CARDOSO(OAB:
64638/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EMMANUEL CARDOSO
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EMMANUEL CARDOSO
OLIVEIRA(OAB: 119747/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

10ª Vara do Trabalho de Goiânia

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED GOIANIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO LEANDRO APARECIDO
PINHEIRO(OAB: 60520/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO CENTRO
BRASILEIRA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DOS FUNC DO FISCO
DO ESTADO DE GOIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DA SILVA FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c132eb5

proferida nos autos.

DECISÃO

ANDRE LUIS FORTES UNES foi intimado sobre a decisão de ID

9130ab1 em 23/02/2024 e interpôs Agravo de Petição em

06/03/2024, dentro do prazo recursal.

Regular representação (ID 32e32d0 ).

Delimitada a matéria controversa.

Ante o exposto, DOU SEGUIMENTO ao Agravo de Petição .

Ao(s) agravado(s) para contraminuta.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100240-66.2022.5.01.0262
RECLAMANTE MONICA VILLAR BARCELLOS

ADVOGADO MARCIA FLORENCIO
MEIRELLES(OAB: 187430/RJ)

ADVOGADO THAYS DOS SANTOS PINTO(OAB:
197314/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA VILLAR BARCELLOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37c01a1

proferida nos autos.

Por estarem ajustados a res judicata, homologo os valores ID.

d0ca12b, apresentados pela reclamante , acrescido dos juros de

mora e atualização monetária, no valor total de R$ 21.265,10.

Considerando que este Juízo, antes do advento da nova redação do

art. 878 da CLT (Lei nº 13.467/17), procedia à execução de ofício e

que atualmente é vedado fazê-lo, deixo de proferir o despacho

estruturado padrão desta Vara.

1) Cite-se o reclamado, pelo DEJT, a pagar ou garantir a execução,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (art. 880 da CLT c/c arts. 15,

270, 272 e 513, §2º, I, todos do CPC/2015), observando-se a ordem

legal de preferência do art. 835 do CPC/2015.

2) Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se a parte autora a

indicar meios de prosseguimento da execução. Prazo de 05 (cinco)

dias.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011180-29.2015.5.01.0262
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO LIMA VITORINO

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE ALMEIDA
SANTANA(OAB: 180455/RJ)

ADVOGADO RIZETTE LONGO MATIAS(OAB:
101234/RJ)

RECLAMADO TRANSMAGNO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DE SOUSA
MENDONCA(OAB: 211475/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

31 VARA CÍVEL

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMAGNO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 559f2a7

proferido nos autos.

Vistos.

Ao exequente para que se manifeste sobre os Embargos à

Execução (ID bb3e5ce). Prazo de 5 (cinco) dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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À executada para que se manifeste sobre a Impugnação à

Sentença de Liquidação (ID 5445e73, aditado pelo ID 8f4bc1d).

Prazo de 5 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011180-29.2015.5.01.0262
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO LIMA VITORINO

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE ALMEIDA
SANTANA(OAB: 180455/RJ)

ADVOGADO RIZETTE LONGO MATIAS(OAB:
101234/RJ)

RECLAMADO TRANSMAGNO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DE SOUSA
MENDONCA(OAB: 211475/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

31 VARA CÍVEL

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO LIMA VITORINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 559f2a7

proferido nos autos.

Vistos.

Ao exequente para que se manifeste sobre os Embargos à

Execução (ID bb3e5ce). Prazo de 5 (cinco) dias.

À executada para que se manifeste sobre a Impugnação à

Sentença de Liquidação (ID 5445e73, aditado pelo ID 8f4bc1d).

Prazo de 5 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001293-89.2013.5.01.0262
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO RIBEIRO HERDY
FILHO(OAB: 54876/RJ)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA REZENDE
CHABOUDT(OAB: 114855/RJ)

RECLAMADO EURONAV INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBARCACOES LTDA - ME

RECLAMADO RICARDO VICTORINO DOS SANTOS

RECLAMADO LUCIANO SALVADOR VIDAL

RECLAMADO CLAUDIA BARBOSA MOTHE

RECLAMADO EUROMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBARCACOES LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES
CAPELA(OAB: 73377/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO J BERABA

ADVOGADO walter pinheiro neves(OAB: 60816/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINHA DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e151e86

proferido nos autos.

Vistos.

ID 2365815: Defiro o requerimento "A". Proceda-se à apreensão da

quantia de R$ 4.668,75, através do SISBAJUD, nas contas

vinculadas aos números de CNPJ e de CPF do empresário

individual RICARDO J BERABA (infiel depositário - ID 178980d),

correspondente ao valor total do percentual penhorado dos salários

da 3ª executada (ID 75ffc0f; ID 903efa6) que não foi repassado por

ele ao juízo.

Indefiro o requerimento "B", pois a multa prevista no art. 774 do

CPC/2015 se refere, exclusivamente, a condutas da parte

executada, e não de terceiros, como é o caso do infiel depositário.

O juízo deliberará oportunamente sobre as cominações previstas no

art. 161, parágrafo único, do CPC/2015 em desfavor do depositário

após a tentativa de apreensão acima mencionada.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100202-88.2021.5.01.0262
EXEQUENTE ALCI GONCALVES

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCI GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e982ea8

proferido nos autos.

Vistos.

À parte autora para manifestação sobre petição de ID 80263d9.

Prazo de 5 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010852-02.2015.5.01.0262
RECLAMANTE DELLANY CHRISTINY NOGUEIRA DA

COSTA

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO INGRID ANDREIA DE ALMEIDA E
SILVA FONSECA

ADVOGADO cristina pierini pacheco(OAB:
164012/RJ)

RECLAMADO RBR PIZZARIA E RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO SILVIO ANTUNES JUNIOR(OAB:
138242/RJ)

RECLAMADO ROBERTO NUNES IGLESIAS

RECLAMADO RESTAURANTE E CHURRASCARIA
REBRE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WASHINGTON FERNANDO
ALFRADIQUE LEANDRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARI AMARAL DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELLANY CHRISTINY NOGUEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4585248

proferido nos autos.

Vistos.

Ao exequente para ciência da certidão retro, devendo requerer o

que for de seu interesse, prazo de 5 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011361-30.2015.5.01.0262
RECLAMANTE DENISE DO COUTO GLORIA GOMES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GONCALVES
VIEIRA(OAB: 110440/RJ)

RECLAMADO CLAUDIO LOURENCO DE FREITAS

RECLAMADO REDE VIDA DEPOSITO LTDA - EPP

ADVOGADO LEILA ABREU MORENO(OAB:
96560/RJ)

RECLAMADO ROSILENE SOARES DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARICA CARTORIO DO 2 OFICIO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO GONCALO CARTORIO DO 4
OFICIO DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEILA ABREU MORENO

ADVOGADO LEILA ABREU MORENO(OAB:
96560/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível de Maricá

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DO COUTO GLORIA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c02e06

proferido nos autos.

Vistos.

Ao exequente para ciência da certidão retro.

No mais, aguarde-se a disponibilização valores.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101133-67.2016.5.01.0262
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA

ADVOGADO JOANIR FABIO GUAREZI(OAB:
222759/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIBERTY SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8aef17

proferido nos autos.

À reclamada Grupo Casas Bahia S/, para esclarecer o

requerimento, tendo em vista que o Ofício de IDa97de27 remetido a

Caixa Econômica Federal consta a atual denominação GRUPO

CASAS BAHIA S/A.

Ademais, a própria Empresa pública Federal relata em documento

de ID4028859, que não foi possível proceder à referida ordem de

transferência, tendo em vista erro na numeração da conta informada

para o CNPJ 33.041.260/0001-64.

Intime-se a reclamada para manifestações. Prazo de dias.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001938-17.2013.5.01.0262

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE MARIA ANDREA FLORES
VALENZUELA

ADVOGADO Márcio Maia de Araújo Palmar(OAB:
121822/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE DA SILVA RIBEIRO

RECLAMADO 2007 ATA INOVACAO EM SERVICOS
TECNICOS OPERACIONAIS EM
PATIO PARA DEPOSITOS DE
VEICULOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA JUSTICA E
SEGURANCA PUBLICA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
2 REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

SPC ( CDL SG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANDREA FLORES VALENZUELA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3e2fc8

proferido nos autos.

Vistos.

Nada a deferir, tendo em vista que o documento de ID 3214fab não

está em sigilo e tem visibilidade liberada às partes.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0100173-09.2019.5.01.0262
EXEQUENTE PATRICIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

EXECUTADO LARISSA LOUREIRO DE NAZARETH

EXECUTADO ILTON PIMENTEL DE NAZARETH

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMEX SOLUTIONS
TELECOMUNICACOES S.A.

LEILOEIRO RENATO GUEDES ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO BORGES DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27750f7

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo, aguarde-se por 30 dias.

Nada sendo requerido, intime-se o reclamante, pelo DEJT, através

de seu patrono, a indicarmeios deprosseguimento da

execução(art. 878 da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/17), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ciente de que, caso

não se manifeste no prazo, o juízo considerará que o reclamante

recebeu seu crédito por outros meios, o que ensejará a extinção da

execução com base no art. 924, III do CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100381-90.2019.5.01.0262
RECLAMANTE LUCIDIO JUNIO DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO WILSON CASTRO DE
OLIVEIRA(OAB: 3949/RJ)

ADVOGADO SERGIO WILSON MACEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 74296/RJ)

RECLAMADO GRANDE RIO LANCHES LTDA - ME

RECLAMADO CAZZERO GOURMET
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA

RECLAMADO YONGYONG HUANG BAR E
LANCHONETE

RECLAMADO BOTECO GRANDE RIO ICARAI LTDA

RECLAMADO BOTECO GRANDE RIO -
RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA -
ME

ADVOGADO ELIANA CRISTINA MENDES DE
SOUSA(OAB: 101027/RJ)

RECLAMADO BOTECO GRANDE RIO DE ITABORAI
CHOPERIA E RESTAURANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIDIO JUNIO DE OLIVEIRA VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07ede3b

proferido nos autos.

Indefiro, por ora, o requerimento de ID05c7b48, tendo em vista não

terem se esgotados todos os meios de execução previstos no art.

835 do CPC.

Intime-se o exequente para ciência bem como para indicar meios

efetivos de prosseguir com a execução. Prazo de 15 dias.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0118300-15.2007.5.01.0262
RECLAMANTE CLAYTON OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO SERGIO WILSON MACEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 74296/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ddca7

proferido nos autos.

Vistos.

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeitos os atos processuais

de ID de46b82 até o ID 2a1056a, pois não correspondem às

determinações pendentes de cumprimento descritas na parte

dispositiva da sentença de ID 285103a transitada em julgado.

Ademais, já existem cálculos homologados nesta demanda, quais

sejam, aqueles de ID 14d7335 (correspondente às fls. 76/84 dos

autos eletrônicos em formato ".pdf").

À contadoria para que efetue a discriminação das verbas exigida

pela Recomendação nº 109/2021 do CNJ (mencionada na certidão

de ID 513dc69).

Após, cumpram-se as determinações pendentes da sentença de ID

285103a:

"(...) determino a expedição de certidão para que o reclamante

habilite seu crédito no processo de recuperação judicial, a fim de

que seja inserido na Relação de Credores.

Ato contínuo, expeça-se certidão para habilitação dos créditos do

perito.

Intimem-se o reclamante e o perito quando da expedição das

respectivas certidões.

Expeça-se, ainda, certidão que documente os créditos da União e

remetam-na, por ofício, ao administrador judicial para que tome as

providências necessárias ao pagamento de tais créditos, nos termos

do art. 80 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Tudo cumprido, anote-se o sobrestamento do feito e aguarde-se,

por 180 (cento e oitenta) dias, a comprovação da inclusão do crédito

do reclamante na Relação de Credores.".

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0118300-15.2007.5.01.0262
RECLAMANTE CLAYTON OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO SERGIO WILSON MACEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 74296/RJ)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ INACIO BARBOSA
CARVALHO(OAB: 44418/RJ)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CAROLINA GOMES BRAGA(OAB:
196857/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON OLIVEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ddca7

proferido nos autos.

Vistos.

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeitos os atos processuais

de ID de46b82 até o ID 2a1056a, pois não correspondem às

determinações pendentes de cumprimento descritas na parte

dispositiva da sentença de ID 285103a transitada em julgado.

Ademais, já existem cálculos homologados nesta demanda, quais

sejam, aqueles de ID 14d7335 (correspondente às fls. 76/84 dos

autos eletrônicos em formato ".pdf").

À contadoria para que efetue a discriminação das verbas exigida

pela Recomendação nº 109/2021 do CNJ (mencionada na certidão

de ID 513dc69).

Após, cumpram-se as determinações pendentes da sentença de ID

285103a:

"(...) determino a expedição de certidão para que o reclamante

habilite seu crédito no processo de recuperação judicial, a fim de

que seja inserido na Relação de Credores.

Ato contínuo, expeça-se certidão para habilitação dos créditos do

perito.

Intimem-se o reclamante e o perito quando da expedição das

respectivas certidões.

Expeça-se, ainda, certidão que documente os créditos da União e

remetam-na, por ofício, ao administrador judicial para que tome as

providências necessárias ao pagamento de tais créditos, nos termos

do art. 80 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Tudo cumprido, anote-se o sobrestamento do feito e aguarde-se,

por 180 (cento e oitenta) dias, a comprovação da inclusão do crédito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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do reclamante na Relação de Credores.".

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0100787-48.2018.5.01.0262
RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECLAMADO PAULO RENATO RONFINI

RECLAMADO MARIO FERNANDO COUTINHO DA
SILVEIRA

RECLAMADO JOAO BATISTA DE LIMA SOUSA

RECLAMADO QUALITY SECURITY SERVICE LTDA
- ME

ADVOGADO LUCIANO VICTOR RONFINI
PIRES(OAB: 180279/RJ)

RECLAMADO QUALITY SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO VICTOR RONFINI
PIRES(OAB: 180279/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 5 OFICIO DE
JUSTICA DA COMARCA DE SAO
GONCALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY SECURITY SERVICE LTDA - ME

  - QUALITY SECURITY VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d0f8ac

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro a suspensão do processo conforme requerido ao ID 562a58d.

Intime-se.

Após, ao arquivo provisório.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100237-82.2020.5.01.0262
RECLAMANTE PAULO CESAR PINTO BARBOSA

JUNIOR

ADVOGADO ABNER VIEIRA ROBERTO(OAB:
216523/RJ)

ADVOGADO ILMA MARIA VIEIRA ROBERTO(OAB:
70881/RJ)

ADVOGADO RONALDO ALVES ROBERTO(OAB:
161515/RJ)

RECLAMADO WELINGTON SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO VISAO AMPLA CONSTRUCAO E
INSTALACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PINTO BARBOSA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8f098b

proferido nos autos.

Vistos.

À vista das certidões retro, intime-se o exequente para requerer o

que for de seu interesse no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Las

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100003-66.2021.5.01.0262
RECLAMANTE JOAO VICTOR PIRES DE MIRANDA

ADVOGADO ROBSON LEMOS FALHEIRO(OAB:
197526/RJ)

RECLAMADO J.R.S. FARMACIA LTDA

ADVOGADO WAGNER MARTINS SOARES(OAB:
180395/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERALDO JOSE BASTOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO DE SOUZA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR PIRES DE MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c4808b

proferido nos autos.

Vistos.

À parte autora para manifestação sobre proposta de acordo (ID

0fc0bff). Prazo de 5 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100761-79.2020.5.01.0262
RECLAMANTE RAYANE RANGEL SANTOS

ADVOGADO MARCIO LUIZ COUTO DOS
SANTOS(OAB: 162631/RJ)

RECLAMADO JOMARCIO BONIFACIO PINTO

RECLAMADO SALAO DAS MARAVILHOSAS LTDA

ADVOGADO LUCIANO SANTANA(OAB:
142780/RJ)

RECLAMADO ANA CLARA DE SOUZA BRANDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DE
DIRIGENTES LOJISTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE RANGEL SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 579dc4b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Vistos.

Venha o exequente com o RGI do imóvel indicado. Prazo de 10

dias.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100240-37.2020.5.01.0262
RECLAMANTE JESSICA CAMPOS MORGADO DE

ALMEIDA

ADVOGADO HELEN FRANCISCO(OAB:
202783/RJ)

ADVOGADO SANDRA DE ABREU ABDEL
KHALEQ(OAB: 199575/RJ)

RECLAMADO PAULO ROBERTO FERREIRA
FERNANDES

ADVOGADO SILVIO ANTUNES JUNIOR(OAB:
138242/RJ)

ADVOGADO RAFAELA LOPES DE PAULA
RODRIGUES PENCO(OAB:
196297/RJ)

RECLAMADO RAFAEL FERREIRA FRAGA

RECLAMADO COLEGIO ALTERNATIVA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SPC

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CAMPOS MORGADO DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fccf81c

proferido nos autos.

Vistos.

ID e604a83:Indefiro o requerimento, por ora, por não esgotados

meios executórios básicos, tais como: Ofício à PREVJUD e à

CAGED, para verificar se os sócios executados recebem algum

benefício ou possuem algum vinculo empregatício, certidão de

protesto.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100229-37.2022.5.01.0262

RECLAMANTE JOSIANE SAPUCAIA SIQUEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLLINA RIBEIRO
VELASCO(OAB: 234315/RJ)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES
PAZ

ADVOGADO CAMILLE CHABOUDT HERDY(OAB:
214450/RJ)

RECLAMADO CENTRO MEDICO QUALITY
MEDICINA E DIAGNOSTICOS LTDA

ADVOGADO CAMILLE CHABOUDT HERDY(OAB:
214450/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO RODRIGUES PAZ

  - CENTRO MEDICO QUALITY MEDICINA E DIAGNOSTICOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5754f2

proferido nos autos.

A Renúncia ao mandato, para que produza efeitos jurídicos válidos,

precisa de prova inequívoca da comunicação. O simples

endereçamento de mensagem, por e-mail ou carta, sem a devida

comprovação de recebimento (ciência) não constitui eficácia. Com

isso, o advogado permanecerá cadastrado na condição de

procurador e receberá as intimações regularmente, e não

dispensando a estas o adequado atendimento até que haja, nos

autos, a devida comprovação da renúncia.

Ademais, a comunicação ao juízo ocorreu somente após intimação

de ID828289f.

Dê ciência ao advogado da presente decisão.

Certifique-se eventual decurso de prazo

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100302-09.2022.5.01.0262
RECLAMANTE JULIANA NATALIA DE SOUZA

ADVOGADO LIVIA SILVEIRA AMORIM(OAB:
14641/PB)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE FES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA NATALIA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada565e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100298-06.2021.5.01.0262
RECLAMANTE CAMILA DE JESUS DE MATTOS

ADVOGADO LUCIENE ALVARES XAVIER
INTRINGER(OAB: 123903/RJ)

RECLAMADO NOVA OPCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS E ASSESSORIA
COMERCIAL LTDA - ME

RECLAMADO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE JESUS DE MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ae15d

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100331-93.2021.5.01.0262
RECLAMANTE KARINA DE SA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
BARCELLOS(OAB: 113907/RJ)

RECLAMADO JOSE GABRIEL FERREIRA

RECLAMADO MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

ADVOGADO MARCELO BRAGA DE PAIVA(OAB:
165670/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DE SA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece80eb

proferido nos autos.

Vistos.

Nada a deferir, tendo em vista que, conforme sentença de ID

66ef94f, JOSE GABRIEL FERREIRA já esta incluso no no passivo

da presente demanda.

Ao exequente para que requeira o que for do seu interesse em 15

(quinze) dias úteis, ciente de que, caso descumpra a determinação,

terá início, após o decurso deste prazo, o fluxo da prescrição

intercorrente de 2 (dois) anos prevista no art. 11-A, §1º da CLT.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100069-12.2022.5.01.0262
RECLAMANTE PAULA GARCIA DE SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO GOMEDE
PIMENTEL(OAB: 61835/RJ)

RECLAMADO COLEGIO NOSSA SENHORA DE
MONTSERRAT LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR RODRIGUES DA
CONCEICAO JUNIOR(OAB:
181161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA GARCIA DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8a4d62

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100342-25.2021.5.01.0262
RECLAMANTE GIOVANE SODRE CAMPOS

ADVOGADO ALESSANDRA FEITOSA
XAVIER(OAB: 156358/RJ)

RECLAMADO JOSE ROBERTO DE SOUZA SOUTO

RECLAMADO JR DE SOUZA SOUTO
MINIMERCADO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE SODRE CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565ad01

proferido nos autos.
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Vistos.

À vista da certidão de ID 66ef94f, intime-se o reclamante, pelo

DEJT, através de seu patrono, a indicarmeios deprosseguimento

da execução(art. 878 da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/17), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ciente de que, caso

não se manifeste no prazo, o juízo considerará que o reclamante

recebeu seu crédito por outros meios, o que ensejará a extinção da

execução com base no art. 924, III do CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100743-24.2021.5.01.0262
RECLAMANTE TEREZINHA DE JESUS ROSA E

SILVA

ADVOGADO SAMUEL SOUZA DA SILVA(OAB:
220080/RJ)

RECLAMADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DE JESUS ROSA E SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5701ad

proferido nos autos.

Vistos.

ID 1ff2afd: Não conheço do requerimento, tendo em vista a decisão

liminar proferida pelo C. STF nos autos do RE nº 1.387.795,

submetido à sistemática da Repercussão Geral. A pretensão de

direcionamento da execução contra outras pessoas jurídicas

integrantes de suposto grupo econômico deve ser veiculada através

do incidente previsto no art. 855-A da CLT, conforme entendimento

manifestado pelo C. STF nos autos das Reclamações nº 60.487, nº

60.263 e nº 60.649.

À parte exequente para ciência. Apresente o incidente apropriado

previsto no art. 855-A da CLT ou, então, indique outros meios de

prosseguimento da execução. Prazo de 8 (oito) dias.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100817-78.2021.5.01.0262
RECLAMANTE VALERIA MOURA ROCHA

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 228631/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96a8370

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A reclamante intimada em 12/04/2024 para ciência da sentença,

interpôs Recurso Ordinário em 17/04/2024, dentro do prazo

recursal.

Regular representação processual (ID. 5e2153e ).

Custas judiciais pela ré.

Inexigível o depósito recursal.

O Reclamado intimado em 12/04/2024 para ciência da sentença,

interpôs Recurso Ordinário em 24/04/2024, dentro do prazo

recursal.

Regular representação processual (ID. 2696c01 ).

Depósito recursal (ID. ce9a81e ) e custas (ID. 5ea386f ) recolhidos

corretamente.

Sendo assim, dou seguimento aos recursos ordinários.

Venham com as contrarrazões. Prazo: 08 dias.

Após, ao E. TRT.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100817-78.2021.5.01.0262
RECLAMANTE VALERIA MOURA ROCHA

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 228631/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MOURA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9643
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96a8370

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A reclamante intimada em 12/04/2024 para ciência da sentença,

interpôs Recurso Ordinário em 17/04/2024, dentro do prazo

recursal.

Regular representação processual (ID. 5e2153e ).

Custas judiciais pela ré.

Inexigível o depósito recursal.

O Reclamado intimado em 12/04/2024 para ciência da sentença,

interpôs Recurso Ordinário em 24/04/2024, dentro do prazo

recursal.

Regular representação processual (ID. 2696c01 ).

Depósito recursal (ID. ce9a81e ) e custas (ID. 5ea386f ) recolhidos

corretamente.

Sendo assim, dou seguimento aos recursos ordinários.

Venham com as contrarrazões. Prazo: 08 dias.

Após, ao E. TRT.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100200-50.2023.5.01.0262
RECLAMANTE IVAN RABELO DAUDT

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN RABELO DAUDT

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2507a9d

proferido nos autos.

Vistos.

À parte autora para manifestação sobre petição de ID 4c874a7.

Prazo de 5 (cinco) dias úteis.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100526-10.2023.5.01.0262
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS VEIGA DE

FREITAS

ADVOGADO ricardo vieira caetano(OAB:
109733/RJ)

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO MACHADO
DOS SANTOS CAMPOS

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO BOSQUE DE
PENDOTIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO MACHADO DOS SANTOS CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cd5a52

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da resposta do ofício. Prazo de

05 dias, comum.

Após, remetam-se os autos à ilustre colega vinculada, Juíza

SIMONE BEMFICA BORGES.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100752-15.2023.5.01.0262
RECLAMANTE YNGRID CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DA COSTA CHAVES(OAB:
246624/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR FELIZARDO
KLEN(OAB: 248620/RJ)

RECLAMADO JHONNATHAN OLIVEIRA DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YNGRID CAMPOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec1f0b5

proferido nos autos.

Vistos.

Renove-se o expediente de Id 2515f7b, atentado-se o oficial de

justiça que a prioridade de citação deve ser seja pelos

telefones indicados no Id b759623. Concomitantemente, cite-se

por edital.

Las

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100656-97.2023.5.01.0262
RECLAMANTE MARCELO DE SOUZA MARINHO

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO MG LAVANDERIA LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE SOUZA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89753bb

proferida nos autos.

Inicialmente, altero o tipo de petição de ID bfd7bcb para Recurso

Ordinário.

A UNIÃO interpôs em 20/03/2024, recurso ordinário em face da

sentença , da qual foi intimada em 01/04/2024.

Desnecessário o preparo, uma vez tratar-se de pessoa jurídica de

direito público.

Sendo assim, por satisfeitos os pressupostos de

admissibilidade,defiro seguimento ao recurso.

Aos recorridos.

Após, remetam-se ao E. TRT.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100526-10.2023.5.01.0262
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS VEIGA DE

FREITAS

ADVOGADO ricardo vieira caetano(OAB:
109733/RJ)

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO MACHADO
DOS SANTOS CAMPOS

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO BOSQUE DE
PENDOTIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS VEIGA DE FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cd5a52

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência da resposta do ofício. Prazo de

05 dias, comum.

Após, remetam-se os autos à ilustre colega vinculada, Juíza

SIMONE BEMFICA BORGES.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100609-26.2023.5.01.0262
RECLAMANTE GILIARD SOARES MATIAS

ADVOGADO LUIZA FERREIRA MANHAES(OAB:
167828/RJ)

RECLAMADO J. A. DOS SANTOS SEIKO SUSHI

ADVOGADO ROSSANA CHAVES VIANNA
FERREIRA(OAB: 73101/RJ)

RECLAMADO LARISSA DOS SANTOS COSTA
PIZZARIA DELIVERY

ADVOGADO ROSSANA CHAVES VIANNA
FERREIRA(OAB: 73101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. DOS SANTOS SEIKO SUSHI

  - LARISSA DOS SANTOS COSTA PIZZARIA DELIVERY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36498c5

proferido nos autos.

A reclamada vem depositando as parcelas vencidas e a imediata

aplicação da multa e o início da execução com o redirecionamento

tornaria conflituoso o processo e poderia atrasar ainda mais a

satisfação do crédito remanescente do autor, haja vista a

possibilidade de instauração de incidentes contra penhoras, além da

demora que pode advir da designação de leilão e expropriação de

bens, o que atentaria contra o espírito conciliatório que até agora

bem conduziu o processo.

Em última análise, isso poderia atentar contra a eficiência

processual e contra o próprio interesse do credor em receber seu

crédito gradualmente conforme o acordo homologado. Isso posto,

indefiro o redirecionamento da execução execução, por ora.

Cumprido o acordo, venham os autos conclusos para apreciação de

aplicação de multa pelas parcelas pagas em atraso.

Intimem-se as partes.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100080-70.2024.5.01.0262
RECLAMANTE LUCAS ALVES CUNHA

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f85b78

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a audiência designada para homologação.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100079-85.2024.5.01.0262
RECLAMANTE CLARA DUARTE VALENTIM

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)
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RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6374f95

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a audiência designada para homologação.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100609-26.2023.5.01.0262
RECLAMANTE GILIARD SOARES MATIAS

ADVOGADO LUIZA FERREIRA MANHAES(OAB:
167828/RJ)

RECLAMADO J. A. DOS SANTOS SEIKO SUSHI

ADVOGADO ROSSANA CHAVES VIANNA
FERREIRA(OAB: 73101/RJ)

RECLAMADO LARISSA DOS SANTOS COSTA
PIZZARIA DELIVERY

ADVOGADO ROSSANA CHAVES VIANNA
FERREIRA(OAB: 73101/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILIARD SOARES MATIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36498c5

proferido nos autos.

A reclamada vem depositando as parcelas vencidas e a imediata

aplicação da multa e o início da execução com o redirecionamento

tornaria conflituoso o processo e poderia atrasar ainda mais a

satisfação do crédito remanescente do autor, haja vista a

possibilidade de instauração de incidentes contra penhoras, além da

demora que pode advir da designação de leilão e expropriação de

bens, o que atentaria contra o espírito conciliatório que até agora

bem conduziu o processo.

Em última análise, isso poderia atentar contra a eficiência

processual e contra o próprio interesse do credor em receber seu

crédito gradualmente conforme o acordo homologado. Isso posto,

indefiro o redirecionamento da execução execução, por ora.

Cumprido o acordo, venham os autos conclusos para apreciação de

aplicação de multa pelas parcelas pagas em atraso.

Intimem-se as partes.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100080-70.2024.5.01.0262
RECLAMANTE LUCAS ALVES CUNHA

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALVES CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f85b78

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a audiência designada para homologação.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100079-85.2024.5.01.0262
RECLAMANTE CLARA DUARTE VALENTIM

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA DUARTE VALENTIM

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6374f95

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a audiência designada para homologação.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000982-06.2010.5.01.0262
RECLAMANTE ADECIR DA SILVA FERREIRA

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARIA LOPES FERREIRA

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09317df

proferido nos autos.

Por ora, renove-se o expediente de id1e6f7c0.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100891-64.2023.5.01.0262
RECLAMANTE NEWTON MENESES FREIRE

SANTOS

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de2181

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes para ciência da data da diligência pericial.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100891-64.2023.5.01.0262
RECLAMANTE NEWTON MENESES FREIRE

SANTOS

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON MENESES FREIRE SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de2181

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes para ciência da data da diligência pericial.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100766-33.2022.5.01.0262
RECLAMANTE JAMILE CRISTINA DE SOUSA ROSA

ADVOGADO MARCIO SOARES RODRIGUES(OAB:
82614/RJ)

RECLAMADO R M FINANCEIRA E GESTAO
EMPRESARIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO NEPOMUCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE CRISTINA DE SOUSA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e79f6e9

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100279-29.2023.5.01.0262
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO
MATOZO(OAB: 161029/RJ)

ADVOGADO JOAO BATISTA EMILIANO DE
FREITAS(OAB: 223389/RJ)

RECLAMADO COLEGIO PARAISO LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNE DE LOURDES
MORAES TEIXEIRA(OAB: 111856/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE OLIVEIRA BRAGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad2746d

proferido nos autos.

Vistos.

venham os autos conclusos para bloqueio de ativos via SISBAJUD,

na modalidade teimosinha, em desfavor do reclamado, nos termos

do art. 523, §3º c/c art. 829, §1º c/c art. 835, inciso I, todos do

CPC/2015.

Infrutífero o bloqueio eletrônico, proceda-se à consulta de veículos

do executado através do convênio RENAJUD, cujo bloqueio total

nos registros (transferência e circulação) fica determinado, e

consultem-se a Declaração de Operações Imobiliárias (DOI) relativa

aos últimos 5 (cinco) anos e as declarações de bens à Receita
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Federal (INFOJUD) dos últimos 3 (três) anos atinentes a ele. Os

resultados das consultas ao INFOJUD e à DOI deverão ser

anexados aos autos sob sigilo, com visibilidade apenas ao

advogado do autor, o qual será corresponsável pela manutenção do

sigilo, vedada a divulgação e utilização para outro fim, sob as penas

da lei.

Sendo frutífera alguma das pesquisas ao RENAJUD, ao INFOJUD

e à DOI, intime-se o exequente para que se manifeste e indique

bem à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ciente de que,

caso não se pronuncie, o juízo considerará que o autor já recebeu

seu crédito por outros meios, o que ensejará a extinção da

execução com base no art. 924, inciso III, do CPC/2015 [“Art. 924.

Extingue-se a execução quando: (…) III - o executado obtiver, por

qualquer outro meio, a extinção total da dívida;].

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100159-49.2024.5.01.0262
RECLAMANTE JACQUELINE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

RECLAMADO RICARDO ANTONIO BELLIDO DA
SILVA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE PEREIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80ea332

proferido nos autos.

Vistos.

As partes deverão trazer suas testemunhas nos termos do art. 455,

caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não observância dos exatos

termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a consequente desistência

de sua inquirição, tal como determina o art. 455, § 3º, CPC. Fica

desde já estabelecida multa de R$ 500, 00 para o caso de a

testemunha devidamente intimada deixar de comparecer à

audiência, devendo a intimação conter de forma expressa esta

determinação.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100159-49.2024.5.01.0262
RECLAMANTE JACQUELINE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LAFAYETTE MARCOS LUIZ DA
CUNHA FILHO(OAB: 95694/RJ)

RECLAMADO RICARDO ANTONIO BELLIDO DA
SILVA

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA LEITE(OAB:
123859/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANTONIO BELLIDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80ea332

proferido nos autos.

Vistos.

As partes deverão trazer suas testemunhas nos termos do art. 455,

caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não observância dos exatos

termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a consequente desistência

de sua inquirição, tal como determina o art. 455, § 3º, CPC. Fica

desde já estabelecida multa de R$ 500, 00 para o caso de a

testemunha devidamente intimada deixar de comparecer à

audiência, devendo a intimação conter de forma expressa esta

determinação.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100955-11.2022.5.01.0262
RECLAMANTE RENAN DE MOURA PEREIRA

BARBOSA

ADVOGADO ROMULO CARDOSO ARRUDA(OAB:
131550/RJ)

RECLAMADO PAOLA BARCELLOS CASTILHO
PONTES 13975620722

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DE MOURA PEREIRA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b896f8

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicarmeios deprosseguimento da execução(art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III do

CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100343-39.2023.5.01.0262

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9648
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE ADAUTO BARROS DA SILVA

ADVOGADO SILVANO DA SILVA LOPES(OAB:
152861/RJ)

RECLAMADO MAV SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAV SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 748219c

proferido nos autos.

Vistos.

Registre-se que o Reclamante não cuidou de comprovar

documentalmente o inadimplemento da Ré.

Intime-se a Reclamada para comprovar o regular cumprimento do

acordo, no prazo de 05 dias, sob pena de execução via SISBAJUD.

Vindo a comprovação da Reclamada, deverá o Reclamante

requerer o que for de seu interesse, também no prazo de 5 dias,

independente de nova notificação, ficando desde já ciente de que o

silêncio será entendido como regular cumprimento do acordo.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, determino:

1) Inicie-se a fase de execução, bem como o bloqueio on line, via

SISBAJUD nos termos do acordo homologado por este Juízo.

2) Em cumprimento ao Provimento 01/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT 1ª Região, e o disposto no art. 1º, § 4º da

Resolução Administrativa 1470/2011 do TST, determino a

IMEDIATA inclusão da executada no Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas.

Havendo bloqueio integral, as partes deverão ser intimadas para

ciência do bloqueio.

Caso não haja bloqueio de valores, intime-se o reclamante, pelo

DEJT, através de seu patrono, a indicarmeios deprosseguimento

da execução(art. 878 da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/17), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ciente de que, caso

não se manifeste no prazo, o juízo considerará que o reclamante

recebeu seu crédito por outros meios, o que ensejará a extinção da

execução com base no art. 924, III do CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100625-77.2023.5.01.0262
RECLAMANTE SIMONE PARREIRAS RODRIGUES

ADVOGADO VICTOR BORGES LOPES DE
SOUZA(OAB: 242178/RJ)

RECLAMADO RP4 ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RioCard

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE PARREIRAS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b64bac

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes para ciência da data da diligência pericial.

Aguarde-se o laudo.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100625-77.2023.5.01.0262
RECLAMANTE SIMONE PARREIRAS RODRIGUES

ADVOGADO VICTOR BORGES LOPES DE
SOUZA(OAB: 242178/RJ)

RECLAMADO RP4 ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA
LOYOLA(OAB: 32511/RJ)

ADVOGADO LUCAS ALEIXO(OAB: 215080/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RioCard

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RP4 ODONTOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b64bac

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes para ciência da data da diligência pericial.

Aguarde-se o laudo.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100285-02.2024.5.01.0262
RECLAMANTE ANA KELLY FERRAZ SANT ANNA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 50613/RJ)

ADVOGADO FILIPE DE BARROS MIRANDA
MOHAUPT(OAB: 141176/RJ)

RECLAMADO ARYNELIA GUIMARAES ARMANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KELLY FERRAZ SANT ANNA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc9060a
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proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100270-33.2024.5.01.0262
RECLAMANTE DANIELLA SICILIANO BARBOSA

ADVOGADO JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA
FERNANDES(OAB: 163916/RJ)

RECLAMADO FRENTE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO MULTI ATACADO E VAREJO DE
UTILIDADES DO LAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA SICILIANO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f0acf3

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100277-25.2024.5.01.0262
RECLAMANTE THAMIRIS CRISTINI DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO ROMULO CARDOSO ARRUDA(OAB:
131550/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO SG
COLLEGE LTDA - ME

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO RIVIERA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRIS CRISTINI DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b620a7

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100269-48.2024.5.01.0262
RECLAMANTE SELMO ANDREOLO DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO IZABELA BELO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 244477/RJ)

RECLAMADO N. X. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMO ANDREOLO DE OLIVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f63970

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100284-17.2024.5.01.0262
RECLAMANTE HYAGO RIBEIRO AMANCIO

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO Fernando Graúna de Melo(OAB:
102631/RJ)

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

RECLAMADO BANNER SERVICOS TELECOM
INTERNET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYAGO RIBEIRO AMANCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1247480

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora a juntar os documentos indispensáveis a
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propositura da ação, como o documento de identificação, com CPF,

com fulcro no artigo 320 do NCPC, no prazo de 05 dias, sob pena

de extinção do processo sem resolução do mérito.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100273-85.2024.5.01.0262
RECLAMANTE GENAURA DE SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de6f581

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100273-85.2024.5.01.0262
RECLAMANTE GENAURA DE SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENAURA DE SOUSA NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de6f581

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100219-22.2024.5.01.0262
RECLAMANTE TALITA SOUSA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e2f77e

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta Breve de conciliação.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100219-22.2024.5.01.0262
RECLAMANTE TALITA SOUSA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ANA MARIA BARROS DE
ARAUJO(OAB: 367122/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA SOUSA SANTOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e2f77e

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito em pauta Breve de conciliação.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100281-62.2024.5.01.0262
RECLAMANTE HELIO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

RECLAMADO JRS FARMACIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SILVA DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9651
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f06f22d

proferido nos autos.

Compulsando os autos, verifico que não consta o CNPJ da

Reclamada nem na autuação do PJE nem na petição inicial.

Intime-se a parte autora a apresentá-lo, em consonância com o

artigo 319, inciso II do NCPC, no prazo de 05 dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito. 

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100276-40.2024.5.01.0262
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

RECLAMADO LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3998a81

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100282-47.2024.5.01.0262
RECLAMANTE FERNANDA DA SILVA RODRIGUES

DE JESUS

ADVOGADO MONIQUE MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 218722/RJ)

ADVOGADO MONIQUE LEAO ROCHA PACHECO
MOREIRA DE SOUZA(OAB:
212411/RJ)

RECLAMADO LORENA, COSTA & TRUMBACH
ASSESSORIA DE COBRANCA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA SILVA RODRIGUES DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5636e3f

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora a juntar os documentos indispensáveis a

propositura da ação, como a CTPS, com fulcro no artigo 320 do

NCPC, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100267-78.2024.5.01.0262
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

MARINHO

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO NOBREDO COMERCIO E LOGISTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60cf319

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora a juntar os documentos indispensáveis a

propositura da ação, como o documento de identificação, com fulcro

no artigo 320 do NCPC, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100278-10.2024.5.01.0262
RECLAMANTE GABRIELLA SILVA TEODORO

ADVOGADO FERNANDA LINS MELO(OAB:
171204/RJ)

RECLAMADO ROMULO RODRIGUES LIMA DA
FONTE 13458838708

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA SILVA TEODORO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a29009e

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora a juntar os documentos indispensáveis a

propositura da ação, como a CTPS, com fulcro no artigo 320 do

NCPC, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100263-41.2024.5.01.0262
RECLAMANTE WELLINGTON DE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE SOUZA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c229a78

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100275-55.2024.5.01.0262
RECLAMANTE LUIZE DOS SANTOS RODRIGUES

MATTOS

ADVOGADO alessandra moreira barroso(OAB:
108387/RJ)

RECLAMADO L.M. DIAZ ANDRE VASCONCELOS
LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE
SUCOS E SIMILARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZE DOS SANTOS RODRIGUES MATTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ac70df

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora a juntar os documentos indispensáveis a

propositura da ação, como a CTPS, com fulcro no artigo 320 do

NCPC, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100280-77.2024.5.01.0262
RECLAMANTE DERLI ALZIRO BARBOSA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA
MOURAO(OAB: 202395/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERLI ALZIRO BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cee882e

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora a juntar os documentos indispensáveis a

propositura da ação, como o documento de identificação, com fulcro

no artigo 320 do NCPC, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100274-70.2024.5.01.0262
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IZABELA BELO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 244477/RJ)

RECLAMADO RICARDO MAIA DOS SANTOS

RECLAMADO VINICIUS RODRIGUES
CARVALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9e6730

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora a juntar os documentos indispensáveis a

propositura da ação, como o documento de identificação, com fulcro

no artigo 320 do NCPC, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100266-93.2024.5.01.0262
RECLAMANTE MARCIO DE AZEVEDO GUIMARAES

ADVOGADO ALBERTO VEIGA MARINS(OAB:
204167/RJ)

RECLAMADO SERVICO FUNERARIO MEMORIAL
DA PAZ 2007 LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE AZEVEDO GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45ef877

proferido nos autos.
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Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100272-03.2024.5.01.0262
RECLAMANTE CRISTIANE DA SILVA MACHADO

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITE OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RECLAMADO FARMACIA S. J. DO JABOUR LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA SILVA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0f9ebc

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100976-84.2022.5.01.0262
RECLAMANTE ANDREIA PEREIRA DA CONCEICAO

DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA GONCALVES
DE SOUZA(OAB: 50145/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA PEREIRA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3551bf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria 582/2013

do Ministério da Fazenda c/c art. 879, §5º, da CLT.

Julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC/2015.

Intime-se a parte autora. Prazo de 8 (oito) dias úteis.

Decorrendo in albis, exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT (caso

tenham sido incluídos), arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0326100-23.2001.5.01.0262
RECLAMANTE Wilson Souza da Silva

ADVOGADO roberto ferreira de andrade(OAB:
51187/RJ)

RECLAMADO AURECEIA ALCENDINO DE
AZEVEDO

RECLAMADO ROBSON CESAR ELIAS

RECLAMADO GRAFITE SOCIEDADE
EDUCACIONAL LTDA - ME

ADVOGADO LUCILENE GOMES DA SILVA(OAB:
144510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Wilson Souza da Silva

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43e07ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100299-54.2022.5.01.0262
RECLAMANTE VANESSA IZIDRO DIAS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 71827/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO MONTE SIAO
LTDA - ME

RECLAMADO TATIANA PLACIDO ROSA DE
OLIVEIRA OLIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA IZIDRO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80b68b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100974-56.2018.5.01.0262
RECLAMANTE ROSIMAR SARMENTO

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)
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ADVOGADO Reinaldo Dias dos Santos(OAB:
65685/RJ)

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

RECLAMADO JEAN CARLOS ARAUJO DUTRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMAR SARMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a05628

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100236-92.2023.5.01.0262
EXEQUENTE WALLACE DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE SARDENBERG DE
OLIVEIRA(OAB: 113905/RJ)

EXECUTADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e489d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo extinta a presente execução.

Às partes para ciência.

In albis, expeça-se certidão que documente os créditos do

reclamante e intime-se para que providencie a respectiva

habilitação no processo de recuperação judicial.

Expeça-se certidão que documente os créditos da União e remeta-

se, por ofício, ao administrador judicial para que tome as

providências necessárias ao pagamento de tais créditos.

Dispensada a intimação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023 c/c art. 879, §5º, da CLT.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100236-92.2023.5.01.0262
EXEQUENTE WALLACE DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE SARDENBERG DE
OLIVEIRA(OAB: 113905/RJ)

EXECUTADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE DOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e489d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo extinta a presente execução.

Às partes para ciência.

In albis, expeça-se certidão que documente os créditos do

reclamante e intime-se para que providencie a respectiva

habilitação no processo de recuperação judicial.

Expeça-se certidão que documente os créditos da União e remeta-

se, por ofício, ao administrador judicial para que tome as

providências necessárias ao pagamento de tais créditos.

Dispensada a intimação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47/2023 c/c art. 879, §5º, da CLT.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001946-91.2013.5.01.0262
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO DE MATOS CASTELO DE
SOUZA(OAB: 210191/RJ)

RECLAMADO CHAGAS DE LIMA DIAS

RECLAMADO JANAINA DE LIMA AIRES

RECLAMADO PANIFICACAO BRASILIA LTDA - ME

ADVOGADO MARINETE CARDOSO MARMO(OAB:
145272/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12f3e02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100753-68.2021.5.01.0262
RECLAMANTE PATRICIA SANTOS FORTUNATO

ADVOGADO DENISSON CESAR VEDOY
BICCA(OAB: 107363/RS)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
59941/SC)

RECLAMADO ALCANTARA PAPELARIA LIVRARIA
E BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

ADVOGADO JACQUELINE MADUREIRA
MAGALHÃES(OAB: 92943/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SANTOS FORTUNATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7930144

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda c/c art. 879, §5º da CLT.

Julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II do CPC/2015.

Intime-se a parte autora. Prazo de 8 (oito) dias úteis.

Decorrendo in albis, exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT (caso

tenham sido incluídos) e arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010521-20.2015.5.01.0262
RECLAMANTE MARCIA VALERIA SILVA

GUIMARAES

ADVOGADO MARIA DO CARMO MERAT
TAVARES(OAB: 66451/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO ALCANTARA
LIMITADA - ME

ADVOGADO ROSANA CRUZ SILVEIRA
VIEIRA(OAB: 170713/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEMORIAL SAUDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA SERVICOS DE
SAUDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAUDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VALERIA SILVA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8dd08f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100988-06.2019.5.01.0262
RECLAMANTE JAIANI FRANCA LIMA

ADVOGADO FELIPE CESAR PACHECO DA
SILVA(OAB: 143746/RJ)

ADVOGADO rommel moreira da hora(OAB:
145543/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTO SEGUROS S.A.

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIANI FRANCA LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67eb2da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria 582/2013

do Ministério da Fazenda c/c art. 879, §5º, da CLT.

Julgo extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC/2015.

Intime-se a parte autora. Prazo de 8 (oito) dias úteis.

Decorrendo in albis, exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT (caso

tenham sido incluídos), consultem-se as contas para verificar se há

saldo e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100565-17.2017.5.01.0262
RECLAMANTE CRISTIANO RAMOS NUNES

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RAMOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANO RAMOS NUNES

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência por

videoconferência na plataforma Zoom, conforme dados abaixo,

devendo dar ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas

as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "02vtsg":

14/05/2024 08:55

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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VIRTUAL

Número da reunião (código de acesso): 937 946 4781

Senha da reunião: 2021

URL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9379464781?pwd=cjhtSm9vL1dDZkFBZk9IeGxqW

WZQZz09

- Para entrar por chamada telefônica comum: (21) 3958-7888

A T E N Ç Ã O:

1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os ícones

de habilitação ficam na parte inferior da tela da audiência virtual,

possibilitando que o próprio participante desabilite ou libere seu

áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100565-17.2017.5.01.0262
RECLAMANTE CRISTIANO RAMOS NUNES

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO ITA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIO ITA LTDA

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência por

videoconferência na plataforma Zoom, conforme dados abaixo,

devendo dar ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas

as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "02vtsg":

14/05/2024 08:55

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAL

Número da reunião (código de acesso): 937 946 4781

Senha da reunião: 2021

URL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9379464781?pwd=cjhtSm9vL1dDZkFBZk9IeGxqW

WZQZz09

- Para entrar por chamada telefônica comum: (21) 3958-7888

A T E N Ç Ã O:

1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os ícones

de habilitação ficam na parte inferior da tela da audiência virtual,

possibilitando que o próprio participante desabilite ou libere seu

áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000671-78.2011.5.01.0262
RECLAMANTE BRAYAN SOBRAL DA FONSECA

ADVOGADO Dalton Vieira da Silva(OAB:
114052/RJ)

RECLAMADO CAMILE TEIXEIRA GOMES

ADVOGADO CAMILE TEIXEIRA GOMES(OAB:
235072/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

4º OFÍCIO DE SÃO GONÇALO

TERCEIRO
INTERESSADO

6º OFÍCIO DE SÃO GONÇALO

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de São Gonçalo

TERCEIRO
INTERESSADO

3º OFÍCIO DE SÃO GONÇALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAYAN SOBRAL DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRAYAN SOBRAL DA FONSECA

Intimado sobre o bloqueio de ID e70a272 e sobre:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência por

videoconferência na plataforma Zoom, conforme dados abaixo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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devendo dar ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas

as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "02vtsg":

08/05/2024 08:40

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAL

Número da reunião (código de acesso): 937 946 4781

Senha da reunião: 2021

URL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9379464781?pwd=cjhtSm9vL1dDZkFBZk9IeGxqW

WZQZz09

- Para entrar por chamada telefônica comum: (21) 3958-7888

A T E N Ç Ã O:

1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os ícones

de habilitação ficam na parte inferior da tela da audiência virtual,

possibilitando que o próprio participante desabilite ou libere seu

áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000671-78.2011.5.01.0262
RECLAMANTE BRAYAN SOBRAL DA FONSECA

ADVOGADO Dalton Vieira da Silva(OAB:
114052/RJ)

RECLAMADO CAMILE TEIXEIRA GOMES

ADVOGADO CAMILE TEIXEIRA GOMES(OAB:
235072/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

4º OFÍCIO DE SÃO GONÇALO

TERCEIRO
INTERESSADO

6º OFÍCIO DE SÃO GONÇALO

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de São Gonçalo

TERCEIRO
INTERESSADO

3º OFÍCIO DE SÃO GONÇALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILE TEIXEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAMILE TEIXEIRA GOMES

Intimado sobre o bloqueio de ID e70a272 e sobre:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência por

videoconferência na plataforma Zoom, conforme dados abaixo,

devendo dar ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas

as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "02vtsg":

08/05/2024 08:40

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAL

Número da reunião (código de acesso): 937 946 4781

Senha da reunião: 2021

URL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9379464781?pwd=cjhtSm9vL1dDZkFBZk9IeGxqW

WZQZz09

- Para entrar por chamada telefônica comum: (21) 3958-7888

A T E N Ç Ã O:

1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os ícones

de habilitação ficam na parte inferior da tela da audiência virtual,

possibilitando que o próprio participante desabilite ou libere seu

áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100209-22.2017.5.01.0262
RECLAMANTE MARCELLE REGINA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON TOPINI DE
ALMEIDA(OAB: 107581/RJ)

RECLAMADO J.V. SAT TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RECLAMADO GRACIELE LOBO RODRIGUES

RECLAMADO LUIZ CARLOS PINHO RODRIGUES

ADVOGADO MICHEL GEORGES ARAPIS
JUNIOR(OAB: 196642/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON MARINS
FERREIRA(OAB: 107138/RJ)

RECLAMADO ALEX MACHADO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARANTA SOLUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

SKY BRASIL SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE REGINA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCELLE REGINA BARBOSA

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência por

videoconferência na plataforma Zoom, conforme dados abaixo,

devendo dar ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas

as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "02vtsg":

22/05/2024 08:45

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAL

Número da reunião (código de acesso): 937 946 4781

Senha da reunião: 2021

URL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9379464781?pwd=cjhtSm9vL1dDZkFBZk9IeGxqW

WZQZz09

- Para entrar por chamada telefônica comum: (21) 3958-7888

A T E N Ç Ã O:

1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os ícones

de habilitação ficam na parte inferior da tela da audiência virtual,

possibilitando que o próprio participante desabilite ou libere seu

áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100209-22.2017.5.01.0262
RECLAMANTE MARCELLE REGINA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON TOPINI DE
ALMEIDA(OAB: 107581/RJ)

RECLAMADO J.V. SAT TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RECLAMADO GRACIELE LOBO RODRIGUES

RECLAMADO LUIZ CARLOS PINHO RODRIGUES

ADVOGADO MICHEL GEORGES ARAPIS
JUNIOR(OAB: 196642/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON MARINS
FERREIRA(OAB: 107138/RJ)

RECLAMADO ALEX MACHADO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARANTA SOLUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

SKY BRASIL SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PINHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS PINHO RODRIGUES

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência por

videoconferência na plataforma Zoom, conforme dados abaixo,

devendo dar ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas

as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "02vtsg":

22/05/2024 08:45

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAL

Número da reunião (código de acesso): 937 946 4781

Senha da reunião: 2021

URL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9379464781?pwd=cjhtSm9vL1dDZkFBZk9IeGxqW

WZQZz09

- Para entrar por chamada telefônica comum: (21) 3958-7888

A T E N Ç Ã O:

1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os ícones

de habilitação ficam na parte inferior da tela da audiência virtual,

possibilitando que o próprio participante desabilite ou libere seu

áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATSum-0101066-34.2018.5.01.0262

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE FRANCISCO JERLYS PORTELA
ARAUJO

ADVOGADO ELIS RODRIGUES PORTELA(OAB:
219657/RJ)

RECLAMADO VITOR GABRIEL DE MOURA
GONCALVES

ADVOGADO TANIA MARIA NOBREGA SA
HAMMERSCHMIDT(OAB: 100544/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS DAS NEVES(OAB:
171655/RJ)

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

RECLAMADO CANELE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO JONATAS ARAUJO DA SILVA

RECLAMADO LAYER DE SAO GONCALO ESCOLA
DE ENTRETENIMENTO EIRELI - ME

ADVOGADO SIDNEY MONTEIRO GUEDES
FILHO(OAB: 114239/RJ)

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JERLYS PORTELA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO JERLYS PORTELA ARAUJO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência por

videoconferência na plataforma Zoom, conforme dados abaixo,

devendo dar ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas

as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "02vtsg":

27/05/2024 08:45

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAL

Número da reunião (código de acesso): 937 946 4781

Senha da reunião: 2021

URL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9379464781?pwd=cjhtSm9vL1dDZkFBZk9IeGxqW

WZQZz09

- Para entrar por chamada telefônica comum: (21) 3958-7888

A T E N Ç Ã O:

1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os ícones

de habilitação ficam na parte inferior da tela da audiência virtual,

possibilitando que o próprio participante desabilite ou libere seu

áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATSum-0101066-34.2018.5.01.0262
RECLAMANTE FRANCISCO JERLYS PORTELA

ARAUJO

ADVOGADO ELIS RODRIGUES PORTELA(OAB:
219657/RJ)

RECLAMADO VITOR GABRIEL DE MOURA
GONCALVES

ADVOGADO TANIA MARIA NOBREGA SA
HAMMERSCHMIDT(OAB: 100544/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS DAS NEVES(OAB:
171655/RJ)

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

RECLAMADO CANELE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO JONATAS ARAUJO DA SILVA

RECLAMADO LAYER DE SAO GONCALO ESCOLA
DE ENTRETENIMENTO EIRELI - ME

ADVOGADO SIDNEY MONTEIRO GUEDES
FILHO(OAB: 114239/RJ)

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYER DE SAO GONCALO ESCOLA DE ENTRETENIMENTO
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LAYER DE SAO GONCALO ESCOLA DE

ENTRETENIMENTO EIRELI - ME

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência por

videoconferência na plataforma Zoom, conforme dados abaixo,

devendo dar ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas

as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "02vtsg":

27/05/2024 08:45

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAL

Número da reunião (código de acesso): 937 946 4781

Senha da reunião: 2021

URL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9379464781?pwd=cjhtSm9vL1dDZkFBZk9IeGxqW

WZQZz09

- Para entrar por chamada telefônica comum: (21) 3958-7888

A T E N Ç Ã O:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os ícones

de habilitação ficam na parte inferior da tela da audiência virtual,

possibilitando que o próprio participante desabilite ou libere seu

áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATSum-0101066-34.2018.5.01.0262
RECLAMANTE FRANCISCO JERLYS PORTELA

ARAUJO

ADVOGADO ELIS RODRIGUES PORTELA(OAB:
219657/RJ)

RECLAMADO VITOR GABRIEL DE MOURA
GONCALVES

ADVOGADO TANIA MARIA NOBREGA SA
HAMMERSCHMIDT(OAB: 100544/RJ)

ADVOGADO THIAGO MARTINS DAS NEVES(OAB:
171655/RJ)

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

RECLAMADO CANELE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO JONATAS ARAUJO DA SILVA

RECLAMADO LAYER DE SAO GONCALO ESCOLA
DE ENTRETENIMENTO EIRELI - ME

ADVOGADO SIDNEY MONTEIRO GUEDES
FILHO(OAB: 114239/RJ)

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR GABRIEL DE MOURA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VITOR GABRIEL DE MOURA GONCALVES

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência por

videoconferência na plataforma Zoom, conforme dados abaixo,

devendo dar ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas

as instruções e cominações anteriores:

Conciliação em Execução por videoconferência - Sala "02vtsg":

27/05/2024 08:45

2ª Vara do Trabalho de São Gonçalo - SALA DE AUDIÊNCIAS

VIRTUAL

Número da reunião (código de acesso): 937 946 4781

Senha da reunião: 2021

URL: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/9379464781?pwd=cjhtSm9vL1dDZkFBZk9IeGxqW

WZQZz09

- Para entrar por chamada telefônica comum: (21) 3958-7888

A T E N Ç Ã O:

1) Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone, se

possível, para evitar que ruídos externos interfiram na audiência;

2) Solicita-se que somente os participantes da audiência em

andamento permaneçam com áudio e vídeo habilitados. Os ícones

de habilitação ficam na parte inferior da tela da audiência virtual,

possibilitando que o próprio participante desabilite ou libere seu

áudio e vídeo;

3) Recomenda-se também o download do aplicativo "Zoom", se

possível, para facilitar o acesso do participante pelo respectivo

aparelho celular ou computador.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DANIELLA DE MELO LAZARY

Assessor

Processo Nº ATSum-0100287-69.2024.5.01.0262
RECLAMANTE LEANDRO VALENCA FERREIRA

ADVOGADO JULIANO ALBUQUERQUE
CAMPOS(OAB: 172105/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VALENCA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf60db5

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100050-35.2024.5.01.0262
RECLAMANTE KATIA REGINA CASTRO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE JESUS(OAB:
204091/RJ)

RECLAMADO CLISSIL CLINICA SAO SILVESTRE
LIMITADA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO EUMANO DE MENDONCA
MAGALHAES(OAB: 102439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLISSIL CLINICA SAO SILVESTRE LIMITADA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6167f8f

proferido nos autos.

Diante da existência de pedido de adicional de insalubridade e/ou

periculosidade, determina-se a realização de perícia. Retiro o

processo de pauta, nesta data. Intimem-se as partes.

Concedo o prazo comum de 15 dias para que as partes apresentem

seus quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos. Deverão

ainda fornecer e-mails e/ou telefones, indicando ainda se possuem

aplicativos de comunicação (ex.: Whatsapp, Telegram, etc.).

Nomeio neste ato como perito(a) o/a Sr./Srª RODRIGO

VASCONCELLOS, que deverá ser intimado após o prazo acima

concedido, tendo o prazo de 60 dias para entrega do laudo.

Fica desde já estipulado o valor de honorários periciais no importe

de R$3.000,00.

Quando da designação da data para a feitura da perícia, faculta-se

às partes e seus procuradores, além dos assistentes técnicos

tempestivamente indicados, o acompanhamento da diligência,

devendo o(a) perito(a) comunicá-los com antecedência mínima de 5

dias, a data, hora e o local da realização da diligência, conforme art.

466, § 2º, CPC.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100050-35.2024.5.01.0262
RECLAMANTE KATIA REGINA CASTRO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE JESUS(OAB:
204091/RJ)

RECLAMADO CLISSIL CLINICA SAO SILVESTRE
LIMITADA - EPP

ADVOGADO EUMANO DE MENDONCA
MAGALHAES(OAB: 102439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA CASTRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6167f8f

proferido nos autos.

Diante da existência de pedido de adicional de insalubridade e/ou

periculosidade, determina-se a realização de perícia. Retiro o

processo de pauta, nesta data. Intimem-se as partes.

Concedo o prazo comum de 15 dias para que as partes apresentem

seus quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos. Deverão

ainda fornecer e-mails e/ou telefones, indicando ainda se possuem

aplicativos de comunicação (ex.: Whatsapp, Telegram, etc.).

Nomeio neste ato como perito(a) o/a Sr./Srª RODRIGO

VASCONCELLOS, que deverá ser intimado após o prazo acima

concedido, tendo o prazo de 60 dias para entrega do laudo.

Fica desde já estipulado o valor de honorários periciais no importe

de R$3.000,00.

Quando da designação da data para a feitura da perícia, faculta-se

às partes e seus procuradores, além dos assistentes técnicos

tempestivamente indicados, o acompanhamento da diligência,

devendo o(a) perito(a) comunicá-los com antecedência mínima de 5

dias, a data, hora e o local da realização da diligência, conforme art.

466, § 2º, CPC.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100467-22.2023.5.01.0262
RECLAMANTE FABIANO LEANDRO MACHADO

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

ADVOGADO JAIRO DA SILVA ANTUNES(OAB:
132294/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO LEANDRO MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e5e419

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O Reclamado intimado em 12/04/2024 para ciência da sentença,

interpôs Recurso Ordinário em 24/04/2024, dentro do prazo

recursal.

Regular representação processual (ID.98c539c ).

Depósito recursal através de seguro garantia (ID. 155b592 ) e

custas (ID. 1655ab6 ) recolhidas corretamente.

Sendo assim, dou seguimento ao recurso ordinário.

Venha o Reclamante com as contrarrazões. Prazo: 08 dias.

Após, ao E. TRT.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100557-64.2022.5.01.0262
RECLAMANTE ALESSANDRA MOURA BASTOS

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 251765/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0129ccb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial. Prazo comum

de 15 dias.

Após, inclua-se em pauta de instrução.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100557-64.2022.5.01.0262
RECLAMANTE ALESSANDRA MOURA BASTOS

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 251765/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MOURA BASTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0129ccb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial. Prazo comum

de 15 dias.

Após, inclua-se em pauta de instrução.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100934-35.2022.5.01.0262
RECLAMANTE PAULA VICENTE GARCIA

ADVOGADO RAISSA DUARTE SOTE(OAB:
233632/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS BRANDAO
DE PAULA(OAB: 117951/RJ)

RECLAMADO SAGA CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO GUIMARÃES
RODRIGUES COELHO
PALADINO(OAB: 188825/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO HOLANDA
COELHO(OAB: 215021/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAGA CONSTRUTORA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e8200

proferido nos autos.

Por oportuno ora se transcreve o Art 3º da Portaria nº 349 –

SCR/2023:

Art. 3º Após integralmente satisfeita a execução, existindo saldos

de depósitos judiciais ou recursais em valores até R$ 150,00

(cento e cinquenta reais), o Juízo da Vara do Trabalho dará

ciência às partes, pessoalmente e por seus advogados, para que,

no prazo de cinco dias, manifestem seu interesse no levantamento

do valor e informem os dados bancários para fins de expedição de

ordem de transferência, em favor do beneficiário do crédito ou de

seu procurador, devidamente constituído nos autos.

§ 1º No mesmo ato, o Juízo da Vara dará ciência às partes de que,

no silêncio, será determinada a conversão dos recursos em renda

em favor da União Federal, por meio do Documento de Arrecadação

de Receitas Federais (DARF), sob o código 5891 - Valores oriundos

de Depósito Judicial - Processo com Arquivamento Definitivo na

Justiça do Trabalho - Projeto Garimpo.

§ 2º Comprovada a transferência pela instituição bancária, o

respectivo DARF deverá ser anexado aos autos.

§ 3° Realizada a ordem de transferência estabelecida no caput

deste artigo ou a comprovação estabelecida no § 2º, deverá ser

certificada a inexistência de saldos em depósitos judiciais ou

recursais associados àquele processo, condição essencial ao

arquivamento definitivo dos autos.

Face o acima exposto determino:

1. Intime-se a parte beneficiária do crédito (pessoalmente e

DEJT) para que no prazo de 05 (cinco) dias manifestem interesse

no levantamento do valor existente nos autos, ciente de que no

silêncio, será determinada a conversão dos recursos em renda em

favor da União Federal, por meio de DARF.

2. Caso manifestem interesse, expeça-se alvará à parte pelo valor

existente nos autos.

3. Caso decorra in albis, convertam-se os recursos em renda em

favor da União Federal, por meio de DARF.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100205-43.2021.5.01.0262
EXEQUENTE ALMIR CORREA DA SILVA

ADVOGADO cristina suemi kaway stamato(OAB:
123502/RJ)

ADVOGADO AMANDA SILVA DOS SANTOS(OAB:
87783/RJ)

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MANGIA
VENTURA(OAB: 159119/RJ)

EXECUTADO ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO renato josé botelho de souza(OAB:
159767/RJ)

PERITO ANTONIO ALEXANDRE MELLO
TICOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR CORREA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 435a4b9

proferido nos autos.

Vistos.

Ao autor para que atenda à intimação de ID a79278b em novo

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de viabilizar o cumprimento do

segundo parágrafo do despacho de ID 587f6e5.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100360-80.2020.5.01.0262
RECLAMANTE RAFAELA DA ROSA VITORINO

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS LEMOS
PINHEIRO(OAB: 212984/RJ)

RECLAMADO JOSE CLEUDE FILHO 04758857326

ADVOGADO FABRICIO MENDONCA
BATISTA(OAB: 168919/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DA ROSA VITORINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ef1420

proferida nos autos.

DECISÃO

A exequente foi intimada sobre a decisão de ID dc7b9d9 em

11/04/2024 e interpôs Agravo de Petição em 25/04/2024 após

apresentar Recurso Ordinário.

Ante a preclusão consumativa e tendo em vista, ainda, o princípio

da unirrecorribilidade, nego seguimento ao AgravodePetição.

Intime-se a agravante.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100005-70.2020.5.01.0262
RECLAMANTE EVANDIL CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO EVANDIL CORREIA DE SOUZA(OAB:
218016/RJ)

RECLAMADO ALIANCA EDUCACIONAL
FLUMINENSE LTDA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO COMERCIAL CIDADE
NOVA

ADVOGADO RAPHAEL DE SOUZA ROCHA(OAB:
219140/RJ)

ADVOGADO PABLO DE SOUZA
MALDONADO(OAB: 222055/RJ)

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SANTOS
SILVA LTDA - ME

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO FUTURO VIP
TAQUARA ENSINO FUNDAMENTAL
LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA EDUCACIONAL FLUMINENSE LTDA

  - CENTRO EDUCACIONAL SANTOS SILVA LTDA - ME

  - COLEGIO E CURSO FUTURO VIP TAQUARA ENSINO
FUNDAMENTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e12830

proferido nos autos.

Vistos.

A garantia do juízo não está integralizada, haja vista que a 3ª

VT/SG ainda não enviou resposta à solicitação de ID 9988020. Sem

essa resposta não há informação nos autos quanto à existência, ou

não, de valores no processo nº 0100292-98.2018.5.01.0263 que

possam ser imediatamente utilizados para a satisfação das

obrigações decorrentes da presente demanda.

Por sua vez, os documentos de ID e1326b9 e seguintes não

comprovam a insuficiência econômico-financeira das embargantes

para o pagamento das custas decorrentes desta demanda. Note

que foi juntado, tão somente, um "relatório fiscal" referente à 3ª

executada que demonstra a pendência de prestação de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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informações à Receita Federal e a existência de débitos fiscais e

administrativos e certidões de débitos trabalhistas referentes às 1ª,

2ª e 3ª executadas, os quais não provam a inexistência de ativos e

de receitas das devedoras para o pagamento das custas judiciais.

Portanto, indefiro a justiça gratuita às 1ª, 2ª e 3ª executadas.

No mais, esclareço que a gratuidade de justiça, ainda que fosse

concedida, não ensejaria dispensa da garantia da execução para a

apresentação da medida prevista no art. 884 da CLT.

Às 1ª, 2ª e 3ª executadas para ciência. Apresentem a garantia do

juízo observando a ordem legal prevista no art. 835 do CPC/2015

c/c art. 882 da CLT em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção dos

Embargos à Execução (ID f1e72f7) sem resolução de mérito.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000943-38.2012.5.01.0262
RECLAMANTE LUCIANA BERNARDO AMARANTE

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA GAMA AMARANTE

ADVOGADO ANTONILSON PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 200886/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA GAMA
AMARANTE

ADVOGADO ANTONILSON PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 200886/RJ)

RECLAMANTE SOLANGE DA GAMA AMARANTE
RIBEIRO

ADVOGADO ANTONILSON PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 200886/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO NATASHA EVILIN CERQUEIRA DE
PAULA(OAB: 204887/RJ)

RECLAMADO TRES ALIANCAS II RIO SERVICOS
DE VIGILANCIA E ZELADORIA LTDA
- ME

ADVOGADO LEISA CRISTINA AMORIM
AMARAL(OAB: 145768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HEITOR EDUARDO GUIMARAES DA
TRINDADE

ADVOGADO JORGE PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
127697/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE CERVEIRA MAGALHAES

ADVOGADO JORGE PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
127697/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DTP PARTICIPACOES &
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO HOSIANE FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 218389/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO DOS SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 311589/SP)

DEPOSITÁRIO NIRO MONTEIRO DE SOUSA NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE DA CUNHA
BORGES

ADVOGADO HOSIANE FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 218389/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS CURITYBA DE
CARVALHO

ADVOGADO VANESSA LEAL LINS(OAB:
212489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

  - TRES ALIANCAS II RIO SERVICOS DE VIGILANCIA E
ZELADORIA LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 048b50e

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, exclua-se o recurso de ID 227ab11 .

A exequente foi intimada sobre a decisão de ID 2681bfb em

12/04/2024 e interpôs Agravo de Petição em 25/04/2024, dentro do

prazo recursal.

Delimitada a matéria controversa.

Ante o exposto, DOU SEGUIMENTO ao Agravo de Petição .

Ao(s) agravado(s) para contraminuta.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000943-38.2012.5.01.0262
RECLAMANTE LUCIANA BERNARDO AMARANTE

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA GAMA AMARANTE

ADVOGADO ANTONILSON PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 200886/RJ)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA GAMA
AMARANTE

ADVOGADO ANTONILSON PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 200886/RJ)

RECLAMANTE SOLANGE DA GAMA AMARANTE
RIBEIRO

ADVOGADO ANTONILSON PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 200886/RJ)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO NATASHA EVILIN CERQUEIRA DE
PAULA(OAB: 204887/RJ)

RECLAMADO TRES ALIANCAS II RIO SERVICOS
DE VIGILANCIA E ZELADORIA LTDA
- ME

ADVOGADO LEISA CRISTINA AMORIM
AMARAL(OAB: 145768/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HEITOR EDUARDO GUIMARAES DA
TRINDADE

ADVOGADO JORGE PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
127697/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE CERVEIRA MAGALHAES

ADVOGADO JORGE PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
127697/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DTP PARTICIPACOES &
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO HOSIANE FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 218389/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO DOS SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 311589/SP)
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DEPOSITÁRIO NIRO MONTEIRO DE SOUSA NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE DA CUNHA
BORGES

ADVOGADO HOSIANE FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 218389/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS CURITYBA DE
CARVALHO

ADVOGADO VANESSA LEAL LINS(OAB:
212489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA GAMA AMARANTE

  - CARLOS ALBERTO DA GAMA AMARANTE

  - SOLANGE DA GAMA AMARANTE RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 048b50e

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, exclua-se o recurso de ID 227ab11 .

A exequente foi intimada sobre a decisão de ID 2681bfb em

12/04/2024 e interpôs Agravo de Petição em 25/04/2024, dentro do

prazo recursal.

Delimitada a matéria controversa.

Ante o exposto, DOU SEGUIMENTO ao Agravo de Petição .

Ao(s) agravado(s) para contraminuta.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100288-54.2024.5.01.0262
CONSIGNANTE MERICA TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO MARQUES AMICHI
JUNIOR(OAB: 147689/RJ)

CONSIGNATÁRIO FERNANDO LUIZ FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERICA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5fb38

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se em pauta breve de conciliação.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100289-39.2024.5.01.0262
RECLAMANTE ROGER AZEVEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA SIQUEIRA
ALVES(OAB: 177444/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE ALIMENTOS PATA
NEGRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER AZEVEDO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3a2db

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100297-16.2024.5.01.0262
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO GLORIA

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO SAO GONCALO CAMARA
MUNICIPAL

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

RECLAMADO IGUALITE SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO GLORIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f778ab

proferida nos autos.

DECISÃO

1) O reclamante pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela em

relação à expedição de alvará para levantamento do FGTS ofício ao

segundo réu para retenção de valores referente às verbas

rescisórias.

Porém, não existe prova pré-constituída da dispensa imotivada. Isso

porque a matéria exige dilação probatória e análise mediante

cognição exauriente, o que é incompatível com a cognição sumária

própria da tutela de urgência.

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela.

Intime-se o reclamante.

Inclua-se em pauta.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100290-24.2024.5.01.0262
RECLAMANTE DEBORA DE JESUS ALVES CRUZ

ADVOGADO Maurício Muller da Costa Moura(OAB:
86770/RJ)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DE JESUS ALVES CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31997d8

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista que os dados cadastrados estão em conformidade

com a petição inicial e os documentos anexados, incluo, neste ato,

o feito em pauta.

Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100674-94.2018.5.01.0262
RECLAMANTE MARCELO SOARES NAZARETH

ADVOGADO PEDRO DA SILVA REYS(OAB:
167736/RJ)

RECLAMADO ANCORA-SAT
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

RECLAMADO JOSELAINE COSTA DA SILVA

RECLAMADO AMANDA FELICIANO DA
CONCEICAO

RECLAMADO ANCORA-NET
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA VALESKA LIMA
PRUDENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO ALEXANDRE DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSELAINE COSTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA FELICIANO DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SOARES NAZARETH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4aa976

proferido nos autos.

Vistos.

Ao embargado. Prazo de 5 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100321-20.2019.5.01.0262
RECLAMANTE FERNANDO BENJAMIM DOS

SANTOS

ADVOGADO ALCIMEDES BRITO(OAB: 58949/RJ)

RECLAMADO PAULO CEZAR ANDREIOLO

RECLAMADO CLEAR JET SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO Célia Carvalho de la Peña(OAB:
82560/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DE
DIRIGENTES LOJISTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEAR JET SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASA SUL SISTEMAS DE
HIGIENIZACAO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CEZAR ANDREIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BENJAMIM DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9328e9

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento, pois o TRT da 1ª Região não possui

convênio para acessar o sistema do Colégio Notarial do Brasil

(CENSEC). Ademais, trata-se de sistema acessível diretamente por

qualquer interessado que se cadastre.

Intime-se o exequente para requerer o que for de seu interesse no

prazo de 5 (cinco) dias úteis.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100417-93.2023.5.01.0262
RECLAMANTE SUELEN GOULART DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS MOTELEVICZ MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 86957/PR)

RECLAMADO CELEBRITY CRUISES HOLDINGS
INC

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS
(BRASIL) LTDA. - ME

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN GOULART DOS SANTOS
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d1379

proferido nos autos.

Vistos.

À vista da manifestação de ID 592d337 e tendo em vista que o

desembarque da autora é em dezembro de 2024, adio sine die o

presente feito.

Após, reinclua-se em data compatível.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100733-09.2023.5.01.0262
RECLAMANTE MARIZELIA DAS NEVES FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO CLINICA SAO GONCALO LTDA

ADVOGADO CARLOS ADRIANO BRENO PENA
RABELO(OAB: 63036/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZELIA DAS NEVES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 245b6dc

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes para ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito,

devendo, ainda, esclarecer se pretendem a produção de mais

provas.

Cumprido e especificada a necessidade de prova oral, inclua-se o

feito em pauta de instrução. Prazo de 5 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100733-09.2023.5.01.0262
RECLAMANTE MARIZELIA DAS NEVES FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO CLINICA SAO GONCALO LTDA

ADVOGADO CARLOS ADRIANO BRENO PENA
RABELO(OAB: 63036/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIOCARD

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA SAO GONCALO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 245b6dc

proferido nos autos.

Vistos.

Às partes para ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito,

devendo, ainda, esclarecer se pretendem a produção de mais

provas.

Cumprido e especificada a necessidade de prova oral, inclua-se o

feito em pauta de instrução. Prazo de 5 (cinco) dias.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100121-37.2024.5.01.0262
RECLAMANTE MARCELA DE AZEVEDO FERREIRA

ADVOGADO PABLO SOUZA DE
ALEXANDRE(OAB: 236070/RJ)

ADVOGADO GEOVANNI MARTINS TORRES(OAB:
245462/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DE AMORIM MOURA
CUNHA(OAB: 235125/RJ)

RECLAMADO COMERCIO DE FRUTAS E
LEGUMES CAMPO NOVO EIRELI

ADVOGADO SORAYA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 117156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE FRUTAS E LEGUMES CAMPO NOVO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53cb51

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro o requerimento de ID a788ee8, tendo em vista que não

restou comprovado que o patrono da reclamada teve ciência da

audiência designada em outro juízo em data anterior à ciência no

presente feito. Intime-se.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100791-12.2023.5.01.0262
RECLAMANTE SIMONE DE ARAUJO FERNANDES

MOLINA

ADVOGADO LEONARDO CABRAL MIRANDA(OAB:
94631/RJ)

RECLAMADO OBRA SOCIAL DE APOIO A
CRIANCA

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRA SOCIAL DE APOIO A CRIANCA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d927fa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por SIMONE DE

ARAÚJO FERNANDES MOLINA, qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de OBRA SOCIAL DE

APOIO À CRIANÇA , cuja fundamentação acima compõe o

presente dispositivo, decido:

Rejeitadas as impugnações;

No mérito, julgar parcialmente procedentes, solidariamente, os

seguintes pedidos:

- o pedido de maior remuneração para efeito de cálculos das

verbas deferidas em sentença no valor de R$ 3.820,48 já

contabilizado o reflexo das horas extras nos termos do item 17

da inicial;

- acolhe-se o pedido de rescisão indireta com data de afastamento

em 31/10/2023 e baixa da CTPS em 03/12/2023, afastada a tese de

culpa de terceiro ou fato do príncipe, pois o risco da atividade

econômica é do empregador para deferir o pagamento do aviso

prévio de 33 dias, 13º salário proporcional de 2023 na razão de

11/12 avos, férias proporcionais de 2023 /2024 na razão de 8/12

avos, todas com 1/3, pagamento de 15 dias do recesso escolar em

razão do trabalho no período, diferenças dos FGTS na forma do

pedido de letra I).

- Defere-se o pagamento do saldo de salário retidos dos meses de

agosto, setembro e outubro de 2023, admitida a dedução do valor

de R$ 10.741,12 conforme prova do id 5b216e4.

- Defere-se a expedição de ofício para habilitação ao seguro

desemprego, sendo da responsabilidade da ré informar o

desligamento imotivado no CAGED sob pena de indenização em

espécie.

- Indeferidas as multas dos artigos 477 e 467 da CLT em razão da

declaração de rescisão ter sido reconhecida em sentença e os

valores controversos foram quitados pela reclamada.

- pedido de horas extras para o labor excedente da 44ª hora

semanal com adicional de 50% e seus reflexos no RSR na forma da

Súmula 172 do TST.

- Defere-se a indenização de 30 minutos do intervalo intrajornada

com adicional de 50% para o período de 13/03/2023 até

31/10/2023.

- fixo a reparação do dano moral em R$ 3.460,50 ( três mil,

quatrocentos e sessenta reais e cinquenta centavos)

correspondendo ao quantum de 1 ( uma ) remuneração da

reclamante.

- fixo a parcela no percentual de honorários em 10% do valor

bruto da condenação em favor da autora.

Natureza das parcelas nos termos do art. 28, L. 8.212/91;

Liquidação da presente demanda por cálculos;

Juros, Correção Monetária, Contribuição Previdenciária e Imposto

de Renda nos termos da fundamentação;

Deferir a gratuidade de justiça;

Deferir a dedução;

Custas pela parte ré, no importe de R$ 918,03, calculado sobre o

valor da condenação de R$ 37.639,11, nos termos das planilhas

que integram a presente sentença.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100791-12.2023.5.01.0262
RECLAMANTE SIMONE DE ARAUJO FERNANDES

MOLINA

ADVOGADO LEONARDO CABRAL MIRANDA(OAB:
94631/RJ)

RECLAMADO OBRA SOCIAL DE APOIO A
CRIANCA

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE ARAUJO FERNANDES MOLINA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d927fa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por SIMONE DE

ARAÚJO FERNANDES MOLINA, qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de OBRA SOCIAL DE

APOIO À CRIANÇA , cuja fundamentação acima compõe o

presente dispositivo, decido:

Rejeitadas as impugnações;

No mérito, julgar parcialmente procedentes, solidariamente, os

seguintes pedidos:

- o pedido de maior remuneração para efeito de cálculos das

verbas deferidas em sentença no valor de R$ 3.820,48 já

contabilizado o reflexo das horas extras nos termos do item 17

da inicial;

- acolhe-se o pedido de rescisão indireta com data de afastamento

em 31/10/2023 e baixa da CTPS em 03/12/2023, afastada a tese de

culpa de terceiro ou fato do príncipe, pois o risco da atividade

econômica é do empregador para deferir o pagamento do aviso

prévio de 33 dias, 13º salário proporcional de 2023 na razão de

11/12 avos, férias proporcionais de 2023 /2024 na razão de 8/12
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avos, todas com 1/3, pagamento de 15 dias do recesso escolar em

razão do trabalho no período, diferenças dos FGTS na forma do

pedido de letra I).

- Defere-se o pagamento do saldo de salário retidos dos meses de

agosto, setembro e outubro de 2023, admitida a dedução do valor

de R$ 10.741,12 conforme prova do id 5b216e4.

- Defere-se a expedição de ofício para habilitação ao seguro

desemprego, sendo da responsabilidade da ré informar o

desligamento imotivado no CAGED sob pena de indenização em

espécie.

- Indeferidas as multas dos artigos 477 e 467 da CLT em razão da

declaração de rescisão ter sido reconhecida em sentença e os

valores controversos foram quitados pela reclamada.

- pedido de horas extras para o labor excedente da 44ª hora

semanal com adicional de 50% e seus reflexos no RSR na forma da

Súmula 172 do TST.

- Defere-se a indenização de 30 minutos do intervalo intrajornada

com adicional de 50% para o período de 13/03/2023 até

31/10/2023.

- fixo a reparação do dano moral em R$ 3.460,50 ( três mil,

quatrocentos e sessenta reais e cinquenta centavos)

correspondendo ao quantum de 1 ( uma ) remuneração da

reclamante.

- fixo a parcela no percentual de honorários em 10% do valor

bruto da condenação em favor da autora.

Natureza das parcelas nos termos do art. 28, L. 8.212/91;

Liquidação da presente demanda por cálculos;

Juros, Correção Monetária, Contribuição Previdenciária e Imposto

de Renda nos termos da fundamentação;

Deferir a gratuidade de justiça;

Deferir a dedução;

Custas pela parte ré, no importe de R$ 918,03, calculado sobre o

valor da condenação de R$ 37.639,11, nos termos das planilhas

que integram a presente sentença.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100001-96.2021.5.01.0262
RECLAMANTE ANDRE LUIS DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO VITOR HUGO MEZACASA

RECLAMADO BOM DEPOSITO MERCADO LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS SALOMAO ABBOUD
OLIVEIRA(OAB: 200041/RJ)

RECLAMADO LORENA IGREJAS TARANTO

TERCEIRO
INTERESSADO

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA
DE NITEROI

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELE IGREJAS TARANTO
MEZACASA

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENA IGREJAS TARANTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LUIS DA SILVA ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para:

ciência da penhora de #id:4285cd7 dos autos e que o imóvel será

futuramente expropriado em sua integralidade, vez que se trata de

bem indivisível, de modo que a meação do do(s) coproprietário(s)

alheio(s) à execução recairá sobre o produto da alienação, nos

termos do art. 842 do CPC/2015. Prazo de 05 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

RODRIGO CARVALHO DA SILVA BARRETO

Assessor

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100791-14.2020.5.01.0263
RECLAMANTE BRUNA PAIVA LOBO

ADVOGADO RAQUEL MARTINS RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 209395/RJ)

ADVOGADO VANESSA PINTO BRAGA(OAB:
210150/RJ)

RECLAMADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA PAIVA LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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003/VT DE SÃO GONÇALO

EDITAL DE 1º e 2º Leilões e Intimação, com prazo de 20 (vinte)

dias, extraídos dos autos dos processos abaixo relacionados, com

bem(ns) que serão levados a leilão pelo Leiloeiro Público PAULO

BOTELHO Jucerja, nº 062 da seguinte forma: O Primeiro Leilão

Público, dos bens penhorados nestes Autos terá início às 12:00h

do dia 08 de maio do ano de 2024, prosseguindo-se

ininterruptamente até os 14 dias do mês de maio de 2024,

encerrando-se às 12:00h. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação no intervalo dos dias suso mencionados,

será dado imediato prosseguimento ao 2º Leilão Público. O

Segundo Leilão Público será realizado ininterruptamente,

iniciando-se às 13:00h do dia 14 do mês de maio do ano de

2024 e se prorrogará até os 15 dia do mês de maio do ano de

2024 às 12:00h, vendendo-se o bem pelo maior valor auferido, nos

termos do Artigo 888 da CLT, que será objeto de análise pelo Juízo

da execução. O Leilão será realizado exclusivamente por MEIO

ELETRÔNICO, através do Site www.paulobotelholeiloeiro.com.br,

onde os interessados deverão se cadastrar uma única vez, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do

cadastro, com o uso do seu login e senha pessoal e intransferível,

utilizar a plataforma de Lances Eletrônicos. Os Leilões Públicos

serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial PAULO BOTELHO,

Matriculado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o

número 062, com endereço físico na Av. Rio Branco, número 151,

5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20040-006. O(s) valor(es)

mínimo(s) para a venda do(s) bem(ns) em segundo Leilão Público

obedecerá ao disposto no artigo 888 da CLT, observada a

Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e do

Tribunal Superior do Trabalho. A Hasta Pública será realizada para

a venda do(s) bem(ns), do(s) seguinte(s) processo(s):

Proc. ATOrd 0100791-14.2020.5.01.0263 - Rte. BRUNA PAIVA

LOBO (Adv. Raquel Martins Rodrigues De Oliveira - OAB/RJ:

209395, Vanessa Pinto Braga - OAB/RJ: 210150), Rdo. ESCOLA

ELECTRA LTDA (Adv. Fabio Ricardo Salles Dos Santos -

OAB/RJ: 132219) - Bem(ns): 1) 153 carteiras escolares,

avaliadas em R$22.950,00; 2) 30 mesas escolares de 03 lugares,

avaliadas em R$12.000,00; 3) 39 mesas escolares de 02 lugares,

avaliadas em R$11.700,00; 4) 02 ar condicionados de parede,

springer, avaliados em R$1.400,00; 5) 01 ar condicionado split,

York, R$1.200,00; 6) 18 ventiladores de teto, avaliados em

R$3.600,00; 7) 02 ventiladores de parede, arge, avaliados em

R$500,00; 8) 04 quadros (xxx) brancos, avaliados em

R$1.600,00; 9) 03 jogos de mesa + cadeira professor, avaliados

em R$1.200,00; 10) 09 cadeiras azuis de plástico, avaliadas em

R$1.800,00; 11) 02 cadeiras secretárias com braço, avaliadas

em R$600,00; 12) 02 mesas escritório azuis, avaliadas em

R$400,00; 13) 01 armário ferro, 02 portas, avaliado em

R$400,00; 14) 01 acessório/arquivo ferro, 04 gavetas, avaliado

em R$400,00; 15) 01 geladeira, marca continental, 01 porta,

avaliada em R$800,00; 16) 01 microondas Electrolux branco,

avaliado em R$400,00; 17) 01 ventilador de parede, sem marca

aparente, avaliado em R$250,00. Total da avaliação R$61.200,00

(sessenta e um mil e duzentos reais). O(s) bem(ns) pode(m) ser

encontrado(s) na Rua Da Felicidade, 42, Barro Vermelho - São

Gonçalo - RJ - CEP: 24412-310.

O leilão será procedido na forma do Artigo 122 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (isenção

do Arrematante em relação a débitos anteriores à Arrematação),

que determina a observância do parágrafo único do artigo 130 do

CTN e do § 1º do Artigo 908 do CPC, por ser a arrematação em

Hasta Pública modalidade de Aquisição Originária, não se

imputando ao eventual Arrematante responsabilidade por débitos

anteriores à arrematação. Eventuais débitos; hipotecas; penhoras; e

indisponibilidades se sub-rogarão no preço alcançado na Hasta

Pública, e os créditos Trabalhistas terão prioridade sobre qualquer

outro, na forma do artigo 186 do CTN. Arrematação: à vista, com

5% de comissão do Leiloeiro (na forma do Artigo 903 § 5º III c/c

Parágrafo Único do Artigo 24 do Dec. Lei 21.981/32) e custas de

cartório até o limite máximo permitido por lei, por conta e risco do

arrematante, facultando-se a este o pagamento de sinal equivalente

a 20% sobre o valor da arrematação, e o depósito dos 80%

restantes a disposição do juízo no prazo de 24 horas (Artigo 888 c/c

Artigo 794 CLT). Em caso de pagamento da divida ou acordo com a

parte credora, fica o(a) Executado(a) ciente que deverá pagar ao

Leiloeiro, a titulo de Indenização da importância despendida no

desempenho de suas funções, o equivalente a 2% sobre o valor da

avaliação do(s) bem(ns) (Art. 22 Letra F c/c Artigo 24 do Dec. Lei

21.981/32; Art. 884 CC e Artigos 1º, 4º e 5º da CF 1988) ou 5% nos

termos do § 3º do Artigo 7º do Provimento 236/16 do CNJ. Em caso

de adjudicação, os honorários correm por conta do adjudicante.

Ciente a Executada que o prazo para embargos corre na forma do

Artigo 903 § 2º do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de

todos, foi expedido o presente Edital, que será publicado e afixado

no local de costume, ficando o Executado(a) intimado do Leilão se

não encontrado através do presente edital, suprida assim a

exigência contida no parágrafo único do art. 889 do Código de

Processo Civil. Qualquer que seja a modalidade de leilão, nos

termos do art. 903, CPC, assinado o auto pelo juiz, pelo

arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, ainda que embargos venham a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ser julgados procedentes. Eu, MARCOS FERNANDO PEREIRA

FÉLIX. Diretor de Secretaria, mandei digitar e subscrevo.

WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA, MM. Juíza na 3ª

Vara do Trabalho de São Gonçalo/RJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

YANDRA CARDOZO BREDOFF DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100331-27.2020.5.01.0263
RECLAMANTE EDIMEIA LUCIA RODRIGUES

ADVOGADO LEONEL DA ROCHA TEIXEIRA(OAB:
187617/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL, SOCIAL, DA SAUDE
E PROFISSIONAL - IDESP

RECLAMADO RUI GUILHERME DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI GUILHERME DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) RUI

GUILHERME DE SOUSA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para que proceda ao pagamento espontâneo do total

devido, no valor total de R$ 21.645,57, nos termos da

sentença/decisão de id 2af6bc7, em 15 dias, conforme artigo 513, §

2o, I, do CPC, compatível com o processo do trabalho, ou garantir a

execução, sob pena de execução:

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

YANDRA CARDOZO BREDOFF DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100002-44.2022.5.01.0263
RECLAMANTE ALESSANDRA NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAYSSA PINHA NUNES(OAB:
214612/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR -
EP

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO DE ANCHIETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESPACO PRODUZIR - EP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA da

3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica intimado ASSOCIACAO ESPACO

PRODUZIR - EP, que se encontra em local incerto e não sabido,

para tomar ciência de que a ação foi julgada PROCEDENTE EM

PARTE, conforme sentença de Id 265c529. Prazo para recurso de 8

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

YANDRA CARDOZO BREDOFF DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101102-39.2019.5.01.0263
RECLAMANTE MAXUEL JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA ROSA DA SILVA
MELO(OAB: 218552/RJ)

RECLAMADO MVA SERVICOS DE PINTURAS EM
GERAL LTDA - ME

ADVOGADO ILMA MARIA VIEIRA ROBERTO(OAB:
70881/RJ)

RECLAMADO CURY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)
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RECLAMADO J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA CHRISTINA ANTON

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C CORDEIRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) J.C CORDEIRO

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP, que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para contraminutar o

Agravo de Petição de id 5d4d4aa, no prazo de 08 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

YANDRA CARDOZO BREDOFF DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0041100-26.2007.5.01.0263
RECLAMANTE FABIO MARQUES SILVA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO AGIR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

RECLAMADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

RECLAMADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

RECLAMADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

RECLAMADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

RECLAMADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) GILSON

RODRIGUES DE ALMEIDA, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para que proceda ao pagamento espontâneo do total

devido, no valor total de R$ 76.072,43, nos termos da

sentença/decisão de id 607e987, em 15 dias, conforme artigo 513, §

2o, I, do CPC, compatível com o processo do trabalho, ou garantir a

execução, sob pena de execução:

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

YANDRA CARDOZO BREDOFF DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0041100-26.2007.5.01.0263
RECLAMANTE FABIO MARQUES SILVA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO AGIR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO VIACAO TAMANDARE LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO SAO JOAO DA BARRA LTDA
- ME

RECLAMADO JEFFERSON DA SILVA MOREIRA

RECLAMADO MARCELO HENRIQUES PEREIRA
SILVA

RECLAMADO TRANSPORTES ORIENTAL S/A

RECLAMADO GILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

RECLAMADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9673
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

o presente EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citado(s)

DOUGLAS RODRIGUES DE ALMEIDA, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para que proceda ao pagamento

espontâneo do total devido, no valor total de R$ 76.072,43, nos

termos da sentença/decisão de id 607e987, em 15 dias, conforme

artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do trabalho,

ou garantir a execução, sob pena de execução:

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO GONCALO/RJ, 28 de abril de 2024.

YANDRA CARDOZO BREDOFF DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100488-29.2022.5.01.0263
RECLAMANTE MARILUCIA SENNA

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO NOURRIR COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO DOCK BRASIL ENGENHARIA E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON DA SILVA ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOURRIR COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica intimado NOURRIR COMERCIO E

SERVICOS EIRELI , que se encontra em local incerto e não sabido,

para proceder ao pagamento espontâneo do total devido, no valor

de R$ 41.244,77, em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC,

compatível com o processo do trabalho.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101139-37.2017.5.01.0263
RECLAMANTE HENRIQUE JORGE SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO MAURICIO ATHANAZIO DE
AZEVEDO

RECLAMADO FOX BR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO IZIDIO JOSE DE CARVALHO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BOSCO MOTA PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

KETLEYN ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOX BR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica intimado FOX BR INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - ME, que se encontra em local incerto e não

sabido, para contraminutar o Agravo de Petição interposto pelo

exequente, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101139-37.2017.5.01.0263
RECLAMANTE HENRIQUE JORGE SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO MAURICIO ATHANAZIO DE
AZEVEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9674
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO FOX BR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO IZIDIO JOSE DE CARVALHO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BOSCO MOTA PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

KETLEYN ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ATHANAZIO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica intimado MAURICIO ATHANAZIO

DE AZEVEDO, que se encontra em local incerto e não sabido, para

contraminutar o Agravo de Petição interposto pelo exequente, no

prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101139-37.2017.5.01.0263
RECLAMANTE HENRIQUE JORGE SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO MAURICIO ATHANAZIO DE
AZEVEDO

RECLAMADO FOX BR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO IZIDIO JOSE DE CARVALHO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO BOSCO MOTA PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

KETLEYN ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZIDIO JOSE DE CARVALHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica intimado IZIDIO JOSE DE

CARVALHO FILHO, que se encontra em local incerto e não sabido,

para contraminutar o Agravo de Petição interposto pelo exequente,

no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000468-50.2010.5.01.0263
RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO SOLUTION COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO UNIDOS GB PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cláudia Gomes dos Santos(OAB:
82208/RJ)

RECLAMADO JOSE DOS PASSOS PAULINO DOS
SANTOS

RECLAMADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUTION COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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conhecimento que, por este, fica(m) intimado(s) SOLUTION

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido, para contraminutar o Agravo de Petição

interposto pelo exequente, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000468-50.2010.5.01.0263
RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO SOLUTION COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO UNIDOS GB PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cláudia Gomes dos Santos(OAB:
82208/RJ)

RECLAMADO JOSE DOS PASSOS PAULINO DOS
SANTOS

RECLAMADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS PASSOS PAULINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) intimado(s) JOSE DOS

PASSOS PAULINO DOS SANTOS, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido, para contraminutar o Agravo de Petição

interposto pelo exequente, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000468-50.2010.5.01.0263
RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO REIS LOPES(OAB:
140663/RJ)

RECLAMADO SOLUTION COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO UNIDOS GB PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Cláudia Gomes dos Santos(OAB:
82208/RJ)

RECLAMADO JOSE DOS PASSOS PAULINO DOS
SANTOS

RECLAMADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) intimado(s) MARCUS

VINICIUS DA SILVA CORREA, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido, para contraminutar o Agravo de Petição interposto

pelo exequente, no prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100814-96.2016.5.01.0263
RECLAMANTE SILVIA GOMES DA CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)
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RECLAMADO REDE VIDA MONJOLOS
MINIMERCADO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO LOURENCO DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILENE SOARES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE SOARES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica intimado ROSILENE SOARES DA

COSTA, que se encontra em local incerto e não sabido para tomar

ciência de que foi ACOLHIDO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para declarar a responsabilidade patrimonial

dos Suscitados CLAUDIO LOURENÇO DE FREITAS, e

ROSILENE SOARESDA COSTApela satisfação do crédito

exequendo, conforme Id f1db463 - Sentença.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100814-96.2016.5.01.0263
RECLAMANTE SILVIA GOMES DA CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE CALMON DE
CARVALHO(OAB: 147224/RJ)

RECLAMADO REDE VIDA MONJOLOS
MINIMERCADO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO LOURENCO DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSILENE SOARES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LOURENCO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica intimado CLAUDIO LOURENCO

DE FREITAS, que se encontra em local incerto e não sabido para

tomar ciência de que foi ACOLHIDO o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, para declarar a

responsabilidade patrimonial dos Suscitados CLAUDIO

LOURENÇO DE FREITAS, e ROSILENE SOARESDA

COSTApela satisfação do crédito exequendo, conforme Id f1db463

- Sentença.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100185-49.2021.5.01.0263
RECLAMANTE C.P.D.S.

ADVOGADO NAURIA REGINA MEIRELLES(OAB:
85436/RJ)

RECLAMANTE B.P.D.S.

ADVOGADO NAURIA REGINA MEIRELLES(OAB:
85436/RJ)

RECLAMANTE KARINA COSTA CAVALCANTI
MORAES PESSANHA

ADVOGADO NAURIA REGINA MEIRELLES(OAB:
85436/RJ)

RECLAMADO E C DA SILVA FLORICULTURA E
FUNERARIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA COSTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E C DA SILVA FLORICULTURA E FUNERARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): E C DA SILVA FLORICULTURA E

FUNERARIA

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para comparecer na

secretaria da Vara no dia 13/05/2024, às 10h para que a ré a

proceda à anotação da CTPS da parte autora fazendo constar data

de admissão em 10/11/2020, dispensa em 12/01/2021, (data da

projeção do aviso prévio - OJ 82, da SBDI-I, do TST),na função de

cuidadora e salário mensal de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais),

que se presume verdadeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100258-50.2023.5.01.0263
RECLAMANTE ISABELLA GONCALVES FRANCO

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

RECLAMADO COUTINHO E CARVALHO
COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LEONARDO DOS SANTOS
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELLE COUTINHO FRANCA

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS(OAB:
27970/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COUTINHO E CARVALHO COMERCIO DE ELETRONICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica intimado COUTINHO E

CARVALHO COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, que se

encontra em local incerto e não sabido, para tomar ciência de que

foi julgado PROCEDENTE o pedido, para condenar a Reclamada a,

no prazo de oito dias, satisfazer à parte autora os títulos deferidos

Sentença de ID e70f725, correspondentes ao valor de R$ 8.468,67.

Custas de conhecimento R$ 169,37, calculadas sobre o valor de R$

8.468,67, arbitrado à condenação, pela reclamação trabalhista, e

custas de liquidação R$ 42,34, à base de 0,5% do valor da

condenação, pela Reclamada.

Prazo para recurso de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102005-83.2016.5.01.0003
RECLAMANTE FRANCISCO EDUARDO VILACA

RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO GALARDO MATTA(OAB:
126977/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MARQUES DOS
REIS(OAB: 180360/RJ)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PRADO
COELHO(OAB: 238035/RJ)

RECLAMADO DRM COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

DEPOSITÁRIO FERNANDO DINIZ COSTA

DEPOSITÁRIO PEDRO DINIZ COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DINIZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica intimado PEDRO DINIZ COSTA,

que se encontra em local incerto e não sabido para tomar ciência de

que foi ACOLHIDO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para declarar a responsabilidade patrimonial

dos Suscitados FERNANDO DINIZ COSTA e PEDRO DINIZ

COSTApela satisfação do crédito exequendo, conforme Id db69e80

- Sentença.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA DA SILVA BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100234-66.2016.5.01.0263
RECLAMANTE COSME ALEXANDRE DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO Rosane de Oliveira Volkweis
Viana(OAB: 177020/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO SANTOS
FREIRE(OAB: 159518/RJ)

RECLAMADO NEUCY XAVIER VITO

RECLAMADO ERNANDES ROCHA COELHO

RECLAMADO J CLIFF REPAROS NAVAIS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDES ROCHA COELHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica intimado ERNANDES ROCHA

COELHO, que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para

ciência do bloqueio judicial realizado- id XXXX, estando o mesmo

convolado em penhora, devendo complementar o valor devido,

observando o disposto no art. 884 da CLT, ficando ciente de que,

não havendo manifestação, os valores bloqueados serão liberados

ao exequente.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011136-07.2015.5.01.0263
RECLAMANTE CRISTIANO RIBEIRO PAPICHO

ADVOGADO CLARISSA COSTA CARVALHO(OAB:
97803/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DE ARAUJO RAMOS(OAB:
135085/RJ)

RECLAMADO ALAN DA COSTA GUIMARAES

RECLAMADO PONTO FORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 45441/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE ALMEIDA
CARLOS(OAB: 149605/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

DEPOSITÁRIO SUZANA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA

DEPOSITÁRIO SUSANA SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIANA ARAUJO REGO
MONTEIRO(OAB: 210712/RJ)

DEPOSITÁRIO LUIZ FELIPE FERREIRA DE
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN DA COSTA GUIMARAES

ADVOGADO PABLO SANTOS DA SILVA(OAB:
175153/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DA COSTA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica intimado ALAN DA COSTA

GUIMARAES, que se encontra em local incerto e não sabido, para

contrarrazoar/ciência do Agravo de Petição da parte autora. Prazo

de 08 dias.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101184-07.2018.5.01.0263
RECLAMANTE VANIA ZENAIDE DE MARTINS DE

SOUZA

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO FLAVIA DOS SANTOS TORRES

RECLAMADO LUZIA GONCALVES DIAS

RECLAMADO TOOLING BRAZIL COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

METROS EDWI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MENDONCA SOARES COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERCON COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERCON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO IDPJ virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) FERCON COMERCIO
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E REPRESENTACOES LTDA, que se encontra(m) em local incerto

e não sabidopara CIÊNCIA DA INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA INVERSA com vistas à futura inclusão da empresa

FERCON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA no polo

passivo, em razão das regras contidas no artigo 855A da CLT, no

prazo de 15 dias (art. 133 a 137 do CPC/2015 c/c art. 2º, III, da IN

nº 39/2016, do TST).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101184-07.2018.5.01.0263
RECLAMANTE VANIA ZENAIDE DE MARTINS DE

SOUZA

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO FLAVIA DOS SANTOS TORRES

RECLAMADO LUZIA GONCALVES DIAS

RECLAMADO TOOLING BRAZIL COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

METROS EDWI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MENDONCA SOARES COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERCON COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDONCA SOARES COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO IDPJ virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) MENDONCA

SOARES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, que se

encontra(m) em local incerto e não sabidopara CIÊNCIA DA

INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA NA FORMA INVERSA com vistas à

futura inclusão da empresa MENDONCA SOARES COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA no polo passivo, em razão das regras

contidas no artigo 855A da CLT, no prazo de 15 dias (art. 133 a 137

do CPC/2015 c/c art. 2º, III, da IN nº 39/2016, do TST).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101184-07.2018.5.01.0263
RECLAMANTE VANIA ZENAIDE DE MARTINS DE

SOUZA

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO FLAVIA DOS SANTOS TORRES

RECLAMADO LUZIA GONCALVES DIAS

RECLAMADO TOOLING BRAZIL COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

METROS EDWI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MENDONCA SOARES COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERCON COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROS EDWI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO IDPJ virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) METROS EDWI

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., que se encontra(m) em local

incerto e não sabidopara CIÊNCIA DA INSTAURAÇÃO DO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA NA FORMA INVERSA com vistas à futura inclusão da

empresa METROS EDWI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. no

polo passivo, em razão das regras contidas no artigo 855A da CLT,

no prazo de 15 dias (art. 133 a 137 do CPC/2015 c/c art. 2º, III, da

IN nº 39/2016, do TST).
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100196-49.2019.5.01.0263
RECLAMANTE EVANDRO DOS SANTOS PACHECO

ADVOGADO SONIA FREITAS REINOL DA
SILVA(OAB: 184117/RJ)

RECLAMADO DAVID DE CASTRO LUCAS
MAQUINAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DE CASTRO LUCAS MAQUINAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) DAVID

DE CASTRO LUCAS MAQUINAS - ME, que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para que proceda ao pagamento

espontâneo do total devido, no valor total de R$ 35.329,6, nos

termos do despacho/sentença/decisão de id , em 15 dias, conforme

artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do trabalho,

ou garantir a execução, sob pena de execução:

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101486-07.2016.5.01.0263
RECLAMANTE GIULIANO ANTONIO TAVARES

ADVOGADO MARCIO LUIZ COUTO DOS
SANTOS(OAB: 162631/RJ)

RECLAMADO COMPRAS DE SUCATAS E METAIS
NOVOS E USADOS 136 DO
ALCANTARA LTDA - ME

ADVOGADO TANIA MARIA DA SILVA SOL(OAB:
102556/RJ)

RECLAMADO MAYC LUIZ MOREIRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO MOREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYC LUIZ MOREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

O/A MM. Juiz(a) WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos

o presente EDITAL DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO virem ou

dele tiverem conhecimento que, por este, fica(m) citado(s) MAYC

LUIZ MOREIRA DE OLIVEIRA, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para que proceda ao pagamento espontâneo do total

devido, no valor total de R$ 18.954,66, nos termos do

despacho/sentença/decisão de id , em 15 dias, conforme artigo 513,

§ 2o, I, do CPC, compatível com o processo do trabalho, ou garantir

a execução, sob pena de execução:

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100091-96.2024.5.01.0263
RECLAMANTE ALEXANDRE MATOS BRANCO

ADVOGADO KLEBER ALEXANDRE DATRINO
SIMPLICIO(OAB: 169118/RJ)

RECLAMADO BOM DEPOSITO MERCADO LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENA IGREJAS TARANTO

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR HUGO MEZACASA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM DEPOSITO MERCADO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Juíza Wanessa Donyella Matteucci de Paiva titular da 3ª

Vara do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9681
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica CITADO da presente ação BOM

DEPOSITO MERCADO LTDA - EPP, que se encontra em local

incerto e não sabido, e NOTIFICADO para comparecer à

audiência na SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO, para

tentativa de conciliação entre as partes, que se realizará no dia:

21/05/2024 10:00 horas, na 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

à RUA LOURENCO ABRANTES, 59, 3º andar, CENTRO, SAO

GONCALO/RJ - CEP: 24440-420.

Caso as partes não cheguem a uma composição, serão

recebidos defesa e documentos.

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24021521093026500000193604224 .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identificação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto.

5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da

última alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e

do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC.Havendo pedido de pagamento de adicionais de insalubridade,

periculosidade e pedidos com base em alegação de doença

profissional/acidente de trabalho, deverão os reclamados, juntar

aos autos LTCAT, PPRA, PCMSO, de todo o período contratual da

parte autora, bem como exames periódicos, admissional e

demissional, também na forma do artigo 396 e sob as penas do

artigo 400 do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente sua defesa e

documentos em formato eletrônico de acordo com os artigos 193 a

199 do CPC, em até uma hora antes do início da audiência (Ato nº

16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

9-Não será produzida prova testemunhal nesta audiência, não

havendo necessidade de as partes trazerem suas testemunhas.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042613115694200

000199003146

Despacho Despacho
24042611215642400

000198984290

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24042417221796200

000198818161

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24040207032982700

000197062661

EDITAL DE

CITAÇÃO
Edital

24032611214993000

000196726101

Mandado de Citação

- na pessoa da sócia
Mandado de Citação

24032611013082400

000196722895

Mandado de Citação

- na pessoa do sócio
Mandado de Citação

24032611013071500

000196722894

Mandado de Citação

- BOM DEPOSITO
Mandado de Citação

24032611013060100

000196722893

SÓCIA LORENA

IGREJAS TARANTO
Infojud (consulta)

24032610424281700

000196719238

Sócio VITOR HUGO

MEZACASA
Infojud (consulta)

24032610414389200

000196719066

BOM DEPOSITO

MERCADO LTDA
Infojud (consulta)

24032610393469500

000196718699
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RELATÓRIO DE

INFORMAÇÕES DA
Documento Diverso

24032610383687000

000196718611

Registro na Junta

Comercial

Registro na Junta

Comercial

24032610382102700

000196718583

Cumprimento do item

16 da O.S. 01/2022
Certidão

24032215282567700

000196512338

E-Carta - Objeto

Devolvido - BOM
Certidão

24032215274960800

000196512228

Notificação Notificação
24030610382974100

000195114376

Intimação Intimação
24030518042910700

000195062170

Despacho Despacho
24030515005907500

000195032573

TRIAGEM

CONFORMIDADE
Certidão

24030111334039800

000194738809

5-CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24021521131683900

000193604333

6-TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24021521131604200

000193604331

7-Aviso de férias

2019 X 2020 -
Documento Diverso

24021521131543100

000193604329

8-Recibo de férias

2019 X 2020 - pago
Recibo

24021521131494600

000193604327

9-Contracheque jan-

2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24021521131401300

000193604322

10-CNPJ Documento Diverso
24021521131300700

000193604321

11-QSA Documento Diverso
24021521131239800

000193604319

CamScanner 15-02-

2024 20.21
Procuração

24021521131199100

000193604318

3-Comp. de

residência
Documento Diverso

24021521131120200

000193604316

2-RG e CPF
Carteira de

Identidade/Registro

24021521131084500

000193604315

Petição Inicial Petição Inicial
24021521093026500

000193604224

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página:

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DEBORA DOS SANTOS PONTIFICE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100081-52.2024.5.01.0263
RECLAMANTE JESSICA FERREIRA DA GAMA

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILLA LEMOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

(Audiência UNA Presencial)
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A Exma. Juíza Wanessa Donyella Matteucci de Paiva da 3ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica citada: REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

que se encontra em local incerto e não sabido para comparecer à

audiênciaUNA PRESENCIAL no dia 20/05/2024 às 14h40min. A

parte deverá comparecer à audiênciana 3ª Vara do Trabalho de

São Gonçalo (RUA LOURENCO ABRANTES, 59, 3º andar,

CENTRO, SAO GONCALO - RJ)

1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  a  c h a v e  d e  a c e s s o :

( 2 4 0 2 0 8 1 7 3 8 5 4 0 9 8 0 0 0 0 0 1 9 3 3 4 3 9 1 8 ) .

2-Os autos estão disponíveis, para advogados cadastrados, no

próprio sistema PJe. ou por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

3-A(s) ausência(s) das(os) autora(es/as) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão ficta.

4-As partes deverão comparecer munidas de documento de

identif icação, sendo o Autor, preferencialmente, de sua

CTPS.Sendo a Ré pessoa jurídica e se fazendo substituir por

preposto, deverá anexar carta de preposto.

5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do Provimento Consolidado da

CGJT, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em Juízo

na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número do

CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia do contrato social ou da última alteração constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada, tudo em formato eletrônico.

6-O(s) Réu(s) deverá(ão) apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, e comprovantes de

recolhimento de FGTS se houver pedido de diferenças a este título,

na forma do art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do

CPC.Havendo pedidos de pagamento de adicionais de

insalubridade, periculosidade e com base em alegação de doença

profissional/acidente de trabalho, deverão os reclamados, juntar

aos autos LTCAT, PPRA, PCMSO, de todo o período contratual da

parte autora, bem como exames periódicos, admissional e

demissional, também na forma do artigo 396 e sob as penas do

artigo 400 do CPC.

7-Cabe ao advogado efetivar, além de seu credenciamento no

sistema PJe de 1º e 2º graus, sua habilitação em cada processo em

que pretenda atuar.

8-Solicita-se ao advogado do Réu que apresente defesa e

documentos em formato eletrônico conforme arts. 193 a 199 do

CPC, em até 1h antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art.

2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios,

podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio

ao usuário do PJe.

9-As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H,§ 2º

da CLT.

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso à sala de

audiência virtual, a parte deverá entrar em contato ou através do

balcão virtual https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos

horários de atendimento ao público, das 9h às 16h.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

CAROLINA DA SILVA BRAGA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0100286-81.2024.5.01.0263
RECLAMANTE MAURO JORGE DA SILVA

MESQUITA

ADVOGADO JERCILDA BRAGA AMARO(OAB:
218231/RJ)

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO JORGE DA SILVA MESQUITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7148d1c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão da Secretaria do Juízo que identificou

que a assinatura na procuração juntada aos autos foi escaneada e

adicionada ao documento, tratando-se de mera inserção de imagem

que não se confunde com assinatura, logo, os poderes outorgados

no documento em questão não produzem efeitos jurídicos. 

Em assim sendo, intime-se a parte autora para que regularize a sua

representação processual, seja por meio de procuração com

assinatura manuscrita ou por meio de certificado digital emitido pela

ICP-Brasil, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100052-02.2024.5.01.0263
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RECLAMANTE HALANA DOS SANTOS BARROS DA
ROCHA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a6d493

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Apreciada a petição da ré de id: e8033ef.

Considerando que o processo tramita pelo Juízo100% digital, e que

a próxima audiência virtual designada é do tipo INICIAL, ou seja, na

ocasião não haverá depoimentos pessoais e oitiva de testemunhas,

mantenho, por ora, a modalidade telepresencial, ciente de que

todas as intimações realizadas pela secretaria do Juízo serão feitas

exclusivamente por Diário Oficial, não havendo envio de intimações

e convites por email ou telefone.

Ficam, ainda, cientes as partes e advogados de que fica

disponibilizada a sala do fórum trabalhista (Rua Lourenço

Abrantes, 59, 3º andar, Centro, São Gonçalo - RJ - 24.440-420) a

fim de possibilitar a participação em audiência telepresencialde

que NÃO tenha acesso aos meios necessários.

Intimem-se as partes para ciência.

CB

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100052-02.2024.5.01.0263
RECLAMANTE HALANA DOS SANTOS BARROS DA

ROCHA

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO Nicolau Ferreira Olivier(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALANA DOS SANTOS BARROS DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a6d493

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Apreciada a petição da ré de id: e8033ef.

Considerando que o processo tramita pelo Juízo100% digital, e que

a próxima audiência virtual designada é do tipo INICIAL, ou seja, na

ocasião não haverá depoimentos pessoais e oitiva de testemunhas,

mantenho, por ora, a modalidade telepresencial, ciente de que

todas as intimações realizadas pela secretaria do Juízo serão feitas

exclusivamente por Diário Oficial, não havendo envio de intimações

e convites por email ou telefone.

Ficam, ainda, cientes as partes e advogados de que fica

disponibilizada a sala do fórum trabalhista (Rua Lourenço

Abrantes, 59, 3º andar, Centro, São Gonçalo - RJ - 24.440-420) a

fim de possibilitar a participação em audiência telepresencialde

que NÃO tenha acesso aos meios necessários.

Intimem-se as partes para ciência.

CB

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100079-63.2016.5.01.0263
RECLAMANTE ELIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO Marcos dos Reis Fonseca(OAB:
160575/RJ)

RECLAMADO JOILSON CAMPOS

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO MACALOBA CONFECCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO ROSSANA CHAVES VIANNA
FERREIRA(OAB: 73101/RJ)

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO J CAMPOS CONFECCAO DE
ROUPAS - EPP

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23e314f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição de id.4ea8fb6.

Indefiro o requerimento de execução em face de Lacy de Souza

Campos, posto que não responde pela execução, não faz parte do

polo passivo. Há necessidade, Inicialmente, de se ajuizar o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da

devedora solidária MACALOMBA CONFECÇÕES, para análise da

responsabilidade da referida sócia.

Intime-se .

No silêncio, sobreste-se o feito na forma do despacho de id.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010316-85.2015.5.01.0263
RECLAMANTE JACI ALVES SALES

ADVOGADO cristiane de fatima sales naylor(OAB:
71380/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ALPHA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 142432/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACI ALVES SALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7947fe

proferido nos autos.

Vistos e etc

Recebida a petição de id. 6aba580.

Aguarde-se a consulta ao PREVJUD.

Com a resposta, retornem conclusos para apreciação do

r e q u e r i m e n t o  d e  h a b i l i t a ç ã o  d a  s u c e s s o r a  e  d o

r e c e b i m e n t o / r e p a s s e  d o  a l v a r á  ( i d .  c 3 6 f 6 6 8 ) .

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100791-14.2020.5.01.0263
RECLAMANTE BRUNA PAIVA LOBO

ADVOGADO RAQUEL MARTINS RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 209395/RJ)

ADVOGADO VANESSA PINTO BRAGA(OAB:
210150/RJ)

RECLAMADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA PAIVA LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNA PAIVA LOBO

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

ciência que será realizado o leilão da forma que segue abaixo:

1.1) - De 08.05.2024, às 12:00 horas, até 14.05.2024, às 12:00

horas, para realização do 1º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico),

1.2) De 13:00 horas dia 14.05.2024, às 12:00 horas do dia

15.05.2024 para realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público

pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC), que será

apreciada pelo Juízo;

2) Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por

MEIO ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do

a r t i g o  8 8 2  d o  C P C ,  a t r a v é s  d o  S i t e

www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os interessados

deverão se cadastrar uma única vez, com antecedência mínima

de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do cadastro, utilizar a

plataforma de Lances Eletrônicos.

Bem(ns): 1) 153 carteiras escolares, avaliadas em R$22.950,00;

2) 30 mesas escolares de 03 lugares, avaliadas em R$12.000,00;

3) 39 mesas escolares de 02 lugares, avaliadas em R$11.700,00;

4) 02 ar condicionados de parede, springer, avaliados em

R$1.400,00; 5) 01 ar condicionado split, York, R$1.200,00; 6) 18

ventiladores de teto, avaliados em R$3.600,00; 7) 02

ventiladores de parede, arge, avaliados em R$500,00; 8) 04

quadros (xxx) brancos, avaliados em R$1.600,00; 9) 03 jogos de

mesa + cadeira professor, avaliados em R$1.200,00; 10) 09

cadeiras azuis de plástico, avaliadas em R$1.800,00; 11) 02

cadeiras secretárias com braço, avaliadas em R$600,00; 12) 02

mesas escritório azuis, avaliadas em R$400,00; 13) 01 armário

f e r r o ,  0 2  p o r t a s ,  a v a l i a d o  e m  R $ 4 0 0 , 0 0 ;  1 4 )  0 1

acessório/arquivo ferro, 04 gavetas, avaliado em R$400,00; 15)

01 geladeira, marca continental, 01 porta, avaliada em

R$800,00; 16) 01 microondas Electrolux branco, avaliado em

R$400,00; 17) 01 ventilador de parede, sem marca aparente,

avaliado em R$250,00. Total da avaliação R$61.200,00 (sessenta

e um mil e duzentos reais). O(s) bem(ns) pode(m) ser

encontrado(s) na Rua Da Felicidade, 42, Barro Vermelho - São

Gonçalo - RJ - CEP: 24412-310.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

YANDRA CARDOZO BREDOFF DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100791-14.2020.5.01.0263
RECLAMANTE BRUNA PAIVA LOBO

ADVOGADO RAQUEL MARTINS RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 209395/RJ)

ADVOGADO VANESSA PINTO BRAGA(OAB:
210150/RJ)

RECLAMADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA ELECTRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ESCOLA ELECTRA LTDA

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

ciência que será realizado o leilão da forma que segue abaixo:

1.1) - De 08.05.2024, às 12:00 horas, até 14.05.2024, às 12:00

horas, para realização do 1º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico),

1.2) De 13:00 horas dia 14.05.2024, às 12:00 horas do dia

15.05.2024 para realização do 2º Leilão Público (Exclusivamente

Eletrônico), encerrando-se nesta data e horário o Leilão Público

pela melhor oferta (nos termos do art.891 do NCPC), que será

apreciada pelo Juízo;

2) Os Leilões Públicos serão realizados exclusivamente por

MEIO ELETRÔNICO, de forma ininterrupta, nos termos do

a r t i g o  8 8 2  d o  C P C ,  a t r a v é s  d o  S i t e

www.paulobotelholeiloeiro.com.br, onde os interessados

deverão se cadastrar uma única vez, com antecedência mínima

de 24 (vinte e quatro) horas, para, a partir do cadastro, utilizar a

plataforma de Lances Eletrônicos.

Bem(ns): 1) 153 carteiras escolares, avaliadas em R$22.950,00;

2) 30 mesas escolares de 03 lugares, avaliadas em R$12.000,00;

3) 39 mesas escolares de 02 lugares, avaliadas em R$11.700,00;

4) 02 ar condicionados de parede, springer, avaliados em

R$1.400,00; 5) 01 ar condicionado split, York, R$1.200,00; 6) 18

ventiladores de teto, avaliados em R$3.600,00; 7) 02

ventiladores de parede, arge, avaliados em R$500,00; 8) 04

quadros (xxx) brancos, avaliados em R$1.600,00; 9) 03 jogos de

mesa + cadeira professor, avaliados em R$1.200,00; 10) 09

cadeiras azuis de plástico, avaliadas em R$1.800,00; 11) 02

cadeiras secretárias com braço, avaliadas em R$600,00; 12) 02

mesas escritório azuis, avaliadas em R$400,00; 13) 01 armário

f e r r o ,  0 2  p o r t a s ,  a v a l i a d o  e m  R $ 4 0 0 , 0 0 ;  1 4 )  0 1

acessório/arquivo ferro, 04 gavetas, avaliado em R$400,00; 15)

01 geladeira, marca continental, 01 porta, avaliada em

R$800,00; 16) 01 microondas Electrolux branco, avaliado em

R$400,00; 17) 01 ventilador de parede, sem marca aparente,

avaliado em R$250,00. Total da avaliação R$61.200,00 (sessenta

e um mil e duzentos reais). O(s) bem(ns) pode(m) ser

encontrado(s) na Rua Da Felicidade, 42, Barro Vermelho - São

Gonçalo - RJ - CEP: 24412-310.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

YANDRA CARDOZO BREDOFF DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0138000-71.2007.5.01.0263
RECLAMANTE SILVANA DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
CORDEIRO(OAB: 178905/RJ)

ADVOGADO Marcia Luzia Bromonschenkel(OAB:
90602/RJ)

RECLAMADO OBRA SOCIAL DE APOIO A
CRIANCA

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SILVANA DE SOUZA RAMOS

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

YANDRA CARDOZO BREDOFF DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101077-94.2017.5.01.0263
RECLAMANTE RODRIGO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA ASSUMPCAO
TERGOLINO(OAB: 149859/RJ)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO DIRECT EXPRESS LOGISTICA
INTEGRADA S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECT EXPRESS LOGISTICA INTEGRADA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):DIRECT EXPRESS LOGISTICA INTEGRADA

S/A

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para que,

no prazo de 48 horas, informe dados bancários (seus ou de

seu(sua) patrono com poderes específicos para o ato), com a

finalidade de que o alvará judicial libere o valor devido através de

transferência de crédito diretamente para a conta indicada, caso

seja do seu interesse.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROBERTA PACHECO TRINDADE LACERDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101459-87.2017.5.01.0263
RECLAMANTE ANDERSON MARCIO CONCAS

ADVOGADO SOLANGE CUNHA(OAB: 180323/RJ)

RECLAMADO ROGERIO FRAUCHES DE MORAIS

RECLAMADO MARCIO FRAUCHES DE MORAIS

RECLAMADO ELOHIM 2009 DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILSON MENEZES DE MENDONCA

ADVOGADO WILSON MARQUES JUNIOR(OAB:
157929/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MMª 1ª Vara Cível de Maricá

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MARCIO CONCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDERSON MARCIO CONCAS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

tomar ciência da certidão de Id b5f9940, abaixo transcrita:

"Certifico que já foi requerida a Penhora no Rosto dos Autos do

processo nº 0014821-18.2017.8.19.0031, em trâmite na 1ª Vara

Cível de Maricá, conforme mandado de Id d16908a."

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100248-45.2019.5.01.0263
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO RIBEIRO

FERREIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO LAB DO ALCANTARA A CASA DOS
MARCENEIROS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO EDUARDO HESPANHOL
PIMENTEL(OAB: 100815/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO RIBEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO ROBERTO RIBEIRO FERREIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência da expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100392-82.2020.5.01.0263
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA TORRES

ADVOGADO Augusto Cesar Alves Sa(OAB:
146344/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c4067

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Acolhoa prescrição suscitada pelo reclamado, para declarar

prescritas as parcelas anteriores a 05/07/2015, extinguindo-se o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC, somente em relação a tais parcelas.

Julgo improcedente o pedido.

Defere-seo benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Custas de R$ 1.415,40 sobre o valor atribuído à causa de R$

70.769,81, pelo reclamante, isento.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100392-82.2020.5.01.0263
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA TORRES

ADVOGADO Augusto Cesar Alves Sa(OAB:
146344/RJ)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

PERITO ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO AUGUSTO BRANDAO
TEIXEIRA DE FREITAS

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c4067

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Acolhoa prescrição suscitada pelo reclamado, para declarar

prescritas as parcelas anteriores a 05/07/2015, extinguindo-se o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC, somente em relação a tais parcelas.

Julgo improcedente o pedido.

Defere-seo benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Custas de R$ 1.415,40 sobre o valor atribuído à causa de R$

70.769,81, pelo reclamante, isento.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100012-54.2023.5.01.0263
RECLAMANTE SUELEN LEITE DE AZEVEDO

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO XO CUTICULAS ESMALTERIA LTDA

ADVOGADO INGRID SILVA CARVALHO(OAB:
155587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN LEITE DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33e953b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos etc.

A execução prossegue apenas em relação às custas judiciais e à

contribuição previdenciária, revelando-se dispendioso ao Poder

Judiciário praticar atos executórios visando à satisfação da

Fazenda, mormente quando resultaram invariavelmente infrutíferos,

inclusive em dezenas de feitos que tramitam neste Juízo em face da

Primeira Reclamada.

Considerando que a contribuição previdenciária apurada é inferior a

R$ 40.000,00 (R$ 1.800,00), dispenso os Executados do seu

pagamento, com base na Portaria Normativa PFG N. 47, de 7 de

julho de 2023.

Isso posto, face à quitação do crédito autoral, JULGO EXTINTA a

execução nos termos do art. 924, II, CPC.

EXCLUAM-SE OS EXECUTADOS DO SERASAJUD, BNDT e

RENAJUD.

Registros já lançados no sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente.

Dê-se ciência às partes.

Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100012-54.2023.5.01.0263
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RECLAMANTE SUELEN LEITE DE AZEVEDO

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO XO CUTICULAS ESMALTERIA LTDA

ADVOGADO INGRID SILVA CARVALHO(OAB:
155587/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XO CUTICULAS ESMALTERIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33e953b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos etc.

A execução prossegue apenas em relação às custas judiciais e à

contribuição previdenciária, revelando-se dispendioso ao Poder

Judiciário praticar atos executórios visando à satisfação da

Fazenda, mormente quando resultaram invariavelmente infrutíferos,

inclusive em dezenas de feitos que tramitam neste Juízo em face da

Primeira Reclamada.

Considerando que a contribuição previdenciária apurada é inferior a

R$ 40.000,00 (R$ 1.800,00), dispenso os Executados do seu

pagamento, com base na Portaria Normativa PFG N. 47, de 7 de

julho de 2023.

Isso posto, face à quitação do crédito autoral, JULGO EXTINTA a

execução nos termos do art. 924, II, CPC.

EXCLUAM-SE OS EXECUTADOS DO SERASAJUD, BNDT e

RENAJUD.

Registros já lançados no sistema.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos em depósitos

judiciais ou recursais associados ao processo, nos termos do Ato

Conjunto nº 01/2019 c/c a Portaria nº 261 - SCR/2020.

Tudo feito, arquive-se definitivamente.

Dê-se ciência às partes.

Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-94.2011.5.01.0263
RECLAMANTE SARA BASTOS LAMARCA MENDES

ADVOGADO SORAYA ASSED MACHADO(OAB:
42186/RJ)

RECLAMADO IEDA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

RECLAMADO DANIELLY ALVES DE ALMEIDA
SIQUEIRA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL ALVES
PEREIRA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL ALVES PEREIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CENTRO EDUCACIONAL ALVES PEREIRA

LTDA - ME

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência de que foi alterada a restrição que recaiu sobre o(s)

veículo(s) apontado(s) no documento de id c2ce97f, de “circulação”

para “transferência”, conforme determinado no Despacho Id

e2f211d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000133-94.2011.5.01.0263
RECLAMANTE SARA BASTOS LAMARCA MENDES

ADVOGADO SORAYA ASSED MACHADO(OAB:
42186/RJ)

RECLAMADO IEDA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

RECLAMADO DANIELLY ALVES DE ALMEIDA
SIQUEIRA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL ALVES
PEREIRA LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO LOUIS SEVENIER DE
OLIVEIRA(OAB: 85480/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IEDA ALVES DE ALMEIDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

tomar ciência de que foi alterada a restrição que recaiu sobre o(s)

veículo(s) apontado(s) no documento de id c2ce97f, de “circulação”

para “transferência”, conforme determinado no Despacho Id
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9690
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

e2f211d.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100842-59.2019.5.01.0263
RECLAMANTE MAURO RICARDO MACHADO

SAMPAIO

ADVOGADO MARCIO BARROS MOURAO(OAB:
124736/RJ)

RECLAMADO P R DE OLIVEIRA NOVO
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS - ME

RECLAMADO PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA
NOVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO RICARDO MACHADO SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad6b66c

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Convolo o bloqueio de id: 1de80b4, 8dd308a em penhora para que

produzam os efeitos legais.

Dê-se ciência ao(à) executado(a), inclusive para complementar o

valor devido, observando o disposto no art. 884 da CLT, ficando

ciente de que não havendo manifestação os valores bloqueados

serão liberados ao exequente.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100302-35.2024.5.01.0263
RECLAMANTE WESLEI SILVA CONCEICAO

ADVOGADO PATRICIA GOMES FRANCA
CALMON(OAB: 247480/RJ)

RECLAMADO CCISA03 INCORPORADORA LTDA.

RECLAMADO MC SERVICE VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEI SILVA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 739aa39

proferida nos autos.

Vistos etc.

Com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, para a

antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela reclamante, no

pedido inicial, impõe-se a existência de elementos que evidenciem

dispensa sem justa causa operada pela reclamada, da ruptura

contratual promovida sem a observância das garantias legais

trabalhistas da obreira e das obrigações decorrentes do contrato de

trabalho impostas à empregadora.

Sendo que nos autos não há prova inequívoca da dispensa

injustificada, para o deferimento do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela pleiteada.

Por conseguinte, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Inclua-se o feito em pauta .

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100288-51.2024.5.01.0263
RECLAMANTE LUIZ FELIPE RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63fab45

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando a minuta de acordo de id. a917807, verifica-se que a

distribuição das parcelas constantes do item 2 da petição de acordo

não está em conformidade com o constante da petição inicial.

Designo o audiência de CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL para

o dia 07/05/2024 às 10:30 horas, a ser realizada através de

videoconferência, por meio da ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, sendo imprescindível a participação das partes na

audiência designada, ainda que seus advogados tenham poderes

para transigir.

No dia e horário da audiência o acesso deverá ser feito por

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da plataforma Zoom Cloud

Meetings,utilizando o seguinte link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt03.sg  e ID: 546 113 1104 (sem senha).

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso, a parte deverá

entrar em contato nos telefones desta unidade disponibilizados no
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sítio deste TRT, sendo eles: 2117-2036 ou 2117-2037, ou através

do balcão virtual https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos

horários de atendimento ao público, das 09:00 às 16:00.

Intimem-se.

tos/dsp

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100288-51.2024.5.01.0263
RECLAMANTE LUIZ FELIPE RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL VERGETTE DA
COSTA(OAB: 125294/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63fab45

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando a minuta de acordo de id. a917807, verifica-se que a

distribuição das parcelas constantes do item 2 da petição de acordo

não está em conformidade com o constante da petição inicial.

Designo o audiência de CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL para

o dia 07/05/2024 às 10:30 horas, a ser realizada através de

videoconferência, por meio da ferramenta ZOOM CLOUD

MEETINGS, sendo imprescindível a participação das partes na

audiência designada, ainda que seus advogados tenham poderes

para transigir.

No dia e horário da audiência o acesso deverá ser feito por

dispositivos móveis ou computadores com sistema de áudio e

vídeo, em navegador ou pelo aplicativo da plataforma Zoom Cloud

Meetings,utilizando o seguinte link: https://trt1-jus-

br.zoom.us/my/vt03.sg  e ID: 546 113 1104 (sem senha).

Em caso de dúvidas ou dificuldade no acesso, a parte deverá

entrar em contato nos telefones desta unidade disponibilizados no

sítio deste TRT, sendo eles: 2117-2036 ou 2117-2037, ou através

do balcão virtual https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, nos

horários de atendimento ao público, das 09:00 às 16:00.

Intimem-se.

tos/dsp

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100959-45.2022.5.01.0263
RECLAMANTE CARLA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN DIAS DE AZEREDO(OAB:
228673/RJ)

ADVOGADO GABRIELLA SILVA LOPES DE
AZEREDO(OAB: 157570/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

TESTEMUNHA CARLOS AUGUSTO GOMES
NOGUEIRA

TESTEMUNHA MARCOS VINICIUS MADEIRA
REBELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GALO BRANCO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4ee976

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Julgo improcedente o pedido.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Custas de R$ 2.835,84 sobre o valor atribuído à causa de R$

141.792,12, pela reclamante, isenta.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100959-45.2022.5.01.0263
RECLAMANTE CARLA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN DIAS DE AZEREDO(OAB:
228673/RJ)

ADVOGADO GABRIELLA SILVA LOPES DE
AZEREDO(OAB: 157570/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

TESTEMUNHA CARLOS AUGUSTO GOMES
NOGUEIRA

TESTEMUNHA MARCOS VINICIUS MADEIRA
REBELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA REGINA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4ee976

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Julgo improcedente o pedido.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Custas de R$ 2.835,84 sobre o valor atribuído à causa de R$
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141.792,12, pela reclamante, isenta.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101145-73.2019.5.01.0263
RECLAMANTE M.P.L.

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO S.I.E.C.D.A.L.

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

TESTEMUNHA G.D.S.G.

TESTEMUNHA M.F.S.

TESTEMUNHA A.S.D.B.

TESTEMUNHA A.N.A.

TESTEMUNHA C.B.P.

TESTEMUNHA A.C.M.D.S.A.

TESTEMUNHA L.P.D.S.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.E.D.R.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cdf5a2b.

Processo Nº ATOrd-0100410-98.2023.5.01.0263
RECLAMANTE MARIO SERGIO MEDEIROS

MARINHO

ADVOGADO DEIVISON MARINHO
MONTEIRO(OAB: 167472/RJ)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85c5f08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Acolho a prescrição suscitada pela Reclamada, para declarar

prescritas as parcelas anteriores a 22/06/2018, extinguindo-se o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC, somente em relação a tais parcelas.

Julgo procedente e o pedidopara condenar a Reclamada, no

prazo de oito dias, a satisfazer à reclamante os títulos deferidos na

fundamentação supra que este decisumintegram, conforme se

apurar em liquidação de sentença, com acréscimo de juros e

correção monetária.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

A Reclamada deverá, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

60.000,00 pela Reclamada.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100904-94.2022.5.01.0263
RECLAMANTE SELMA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO MUNIZ
FILHO(OAB: 240688/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO SOMOLD NEGOCIOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO JOSE HERCULES(OAB: 106897/RJ)

RECLAMADO BRASIPACK INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE HERCULES(OAB: 106897/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

  - SOMOLD NEGOCIOS E PARTICIPACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5107d14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Rejeitoa preliminar arguia pelas rés.

Acolho a prescrição suscitada pelo reclamado, para declarar

prescritas as parcelas anteriores a 07/12/2017, extinguindo-se o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC, somente em relação a tais parcelas.

Julgo procedente o pedido em parte, para condenar as

Reclamadas, de forma solidária, no prazo de oito dias, a satisfazer à

reclamante os títulos deferidos na fundamentação supra que este

decisum integram, conforme se apurar em liquidação de sentença,

com acréscimo de juros e correção monetária.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

As reclamadas deverão, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias
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sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

20.000,00 pelas Reclamadas.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100410-98.2023.5.01.0263
RECLAMANTE MARIO SERGIO MEDEIROS

MARINHO

ADVOGADO DEIVISON MARINHO
MONTEIRO(OAB: 167472/RJ)

RECLAMADO NOVA GERACAO COMESTIVEIS S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO MEDEIROS MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85c5f08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Acolho a prescrição suscitada pela Reclamada, para declarar

prescritas as parcelas anteriores a 22/06/2018, extinguindo-se o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC, somente em relação a tais parcelas.

Julgo procedente e o pedidopara condenar a Reclamada, no

prazo de oito dias, a satisfazer à reclamante os títulos deferidos na

fundamentação supra que este decisumintegram, conforme se

apurar em liquidação de sentença, com acréscimo de juros e

correção monetária.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

A Reclamada deverá, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

60.000,00 pela Reclamada.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101145-73.2019.5.01.0263
RECLAMANTE M.P.L.

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO S.I.E.C.D.A.L.

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

TESTEMUNHA G.D.S.G.

TESTEMUNHA M.F.S.

TESTEMUNHA A.S.D.B.

TESTEMUNHA A.N.A.

TESTEMUNHA C.B.P.

TESTEMUNHA A.C.M.D.S.A.

TESTEMUNHA L.P.D.S.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.E.D.R.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.I.E.C.D.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cdf5a2b.

Processo Nº ATOrd-0100904-94.2022.5.01.0263
RECLAMANTE SELMA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO MUNIZ
FILHO(OAB: 240688/RJ)

ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO SOMOLD NEGOCIOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO JOSE HERCULES(OAB: 106897/RJ)

RECLAMADO BRASIPACK INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE HERCULES(OAB: 106897/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA LOPES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5107d14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Rejeitoa preliminar arguia pelas rés.

Acolho a prescrição suscitada pelo reclamado, para declarar

prescritas as parcelas anteriores a 07/12/2017, extinguindo-se o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC, somente em relação a tais parcelas.

Julgo procedente o pedido em parte, para condenar as

Reclamadas, de forma solidária, no prazo de oito dias, a satisfazer à

reclamante os títulos deferidos na fundamentação supra que este

decisum integram, conforme se apurar em liquidação de sentença,

com acréscimo de juros e correção monetária.

Defere-se o benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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As reclamadas deverão, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado para

este efeito específico (art. 789, inciso IV, § 2º, da CLT) de R$

20.000,00 pelas Reclamadas.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100949-98.2022.5.01.0263
RECLAMANTE ROLDINEI ROCHA

ADVOGADO VITOR LIMA PINTO(OAB: 178981/RJ)

RECLAMADO IGUALITE SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO Marcio Machado(OAB: 138179/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLDINEI ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROLDINEI ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do documento de Id c8279b2, para requerer o que entender

de direito e, em especial, indicar meios efetivos de prosseguimento

da execução, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

ROSANE DO NASCIMENTO LIMA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100185-49.2021.5.01.0263
RECLAMANTE C.P.D.S.

ADVOGADO NAURIA REGINA MEIRELLES(OAB:
85436/RJ)

RECLAMANTE B.P.D.S.

ADVOGADO NAURIA REGINA MEIRELLES(OAB:
85436/RJ)

RECLAMANTE KARINA COSTA CAVALCANTI
MORAES PESSANHA

ADVOGADO NAURIA REGINA MEIRELLES(OAB:
85436/RJ)

RECLAMADO E C DA SILVA FLORICULTURA E
FUNERARIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA COSTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA COSTA CAVALCANTI MORAES PESSANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KARINA COSTA CAVALCANTI MORAES

PESSANHA

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para comparecer na

secretaria da Vara no dia 13/05/2024, às 10h para que a ré a

proceda à anotação da CTPS da parte autora fazendo constar data

de admissão em 10/11/2020, dispensa em 12/01/2021, (data da

projeção do aviso prévio - OJ 82, da SBDI-I, do TST),na função de

cuidadora e salário mensal de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais),

que se presume verdadeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100185-49.2021.5.01.0263
RECLAMANTE C.P.D.S.

ADVOGADO NAURIA REGINA MEIRELLES(OAB:
85436/RJ)

RECLAMANTE B.P.D.S.

ADVOGADO NAURIA REGINA MEIRELLES(OAB:
85436/RJ)

RECLAMANTE KARINA COSTA CAVALCANTI
MORAES PESSANHA

ADVOGADO NAURIA REGINA MEIRELLES(OAB:
85436/RJ)

RECLAMADO E C DA SILVA FLORICULTURA E
FUNERARIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA COSTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.P.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): BERNARDO PESSANHA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para comparecer na

secretaria da Vara no dia 13/05/2024, às 10h para que a ré a

proceda à anotação da CTPS da parte autora fazendo constar data

de admissão em 10/11/2020, dispensa em 12/01/2021, (data da

projeção do aviso prévio - OJ 82, da SBDI-I, do TST),na função de

cuidadora e salário mensal de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais),

que se presume verdadeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100185-49.2021.5.01.0263
RECLAMANTE C.P.D.S.

ADVOGADO NAURIA REGINA MEIRELLES(OAB:
85436/RJ)

RECLAMANTE B.P.D.S.

ADVOGADO NAURIA REGINA MEIRELLES(OAB:
85436/RJ)

RECLAMANTE KARINA COSTA CAVALCANTI
MORAES PESSANHA

ADVOGADO NAURIA REGINA MEIRELLES(OAB:
85436/RJ)

RECLAMADO E C DA SILVA FLORICULTURA E
FUNERARIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA COSTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.P.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CALEBE PESSANHA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO - PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para comparecer na

secretaria da Vara no dia 13/05/2024, às 10h para que a ré a

proceda à anotação da CTPS da parte autora fazendo constar data

de admissão em 10/11/2020, dispensa em 12/01/2021, (data da

projeção do aviso prévio - OJ 82, da SBDI-I, do TST),na função de

cuidadora e salário mensal de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais),

que se presume verdadeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100035-97.2023.5.01.0263
RECLAMANTE LUIZ CARLOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ALEX WANER DIAS DE
FREITAS(OAB: 96880/RJ)

RECLAMADO JCM SERVICOS DE APOIO LTDA

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ CARLOS SANTOS PEREIRA

INTIMAÇÃO - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado(s) para

indicar NOVOS e EFICAZES meios de prosseguimento da

execução, na forma do art. 878 da CLT, no prazo de 30 (trinta)

dias, ciente de que, mantendo-se inerte, o curso do processo será

suspenso por até 1 (um) ano, nos termos do art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, em analogia ao disposto

no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT, ao final do qual terá

início a fluência do prazo de dois anos da prescrição intercorrente,

com fulcro no art. 11-A da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIANE PEREIRA DE BERREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100455-05.2023.5.01.0263
RECLAMANTE RENAN MANHAES DE ALMEIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO NUNES ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN MANHAES DE ALMEIDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b27c2b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Julgo procedente em parte o pedido, para condenar primeira e

segunda reclamadas, de forma solidária e o terceiro réu de forma

subsidiária, no prazo de oito dias,a efetuarem ao autor pagamento

do valor de R$ 21.876,58,e honorários advocatícios ao patronodo

autor, conforme planilha em anexo, referentes aos títulos deferidos

na fundamentação supra, que integra o presente decisum,sendo:

* LÍQUIDO AO(A) RECLAMANTE: R$ 21.876,58

* HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$ 2.187,66

Defere-seo benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

A reclamada deverá, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de conhecimento R$ 481,28, calculadas sobre o valor de R$

24.064,24, arbitrado à condenação, pela reclamação trabalhista, e

custas de liquidação R$120,32, à base de 0,5% do valor da

condenação, pelas reclamadas. 

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100455-05.2023.5.01.0263
RECLAMANTE RENAN MANHAES DE ALMEIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO NUNES ROMEIRO

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO VIACAO GALO BRANCO S/A

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECLAMADO CONSORCIO SAO GONCALO DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SAO GONCALO DE TRANSPORTES

  - LUIZ ANTONIO NUNES ROMEIRO

  - VIACAO GALO BRANCO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b27c2b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Julgo procedente em parte o pedido, para condenar primeira e

segunda reclamadas, de forma solidária e o terceiro réu de forma

subsidiária, no prazo de oito dias,a efetuarem ao autor pagamento

do valor de R$ 21.876,58,e honorários advocatícios ao patronodo

autor, conforme planilha em anexo, referentes aos títulos deferidos

na fundamentação supra, que integra o presente decisum,sendo:

* LÍQUIDO AO(A) RECLAMANTE: R$ 21.876,58

* HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$ 2.187,66

Defere-seo benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte-

autora.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

A reclamada deverá, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias

sobre as parcelas deferidas, de natureza salarial, na forma da

fundamentação.

Custas de conhecimento R$ 481,28, calculadas sobre o valor de R$

24.064,24, arbitrado à condenação, pela reclamação trabalhista, e

custas de liquidação R$120,32, à base de 0,5% do valor da

condenação, pelas reclamadas. 

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100955-08.2022.5.01.0263
RECLAMANTE HOSTIANO SILVA DE LIMA

ADVOGADO RENATA SOUZA SANTOS(OAB:
180283/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES E TURISMO
ROSANA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES E TURISMO ROSANA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3263f00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9697
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Pelo exposto:

Declaroextinto o processo sem resolução de mérito em relação ao

pedido de recolhimento de contribuições previdenciárias que não

forem decorrentes da presente decisão, com fulcro no art. 485, IV,

do CPC.

Acolho a prescrição suscitada pelo reclamado, para declarar

prescritas as parcelas anteriores a 27/12/2017, extinguindo-se o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC, somente em relação a tais parcelas.

Julgo procedente em parteo pedido, para condenar o reclamado

a, no prazo de oito dias, satisfazer à parte autora os títulos deferidos

na fundamentação supra, correspondentes ao valor de R$

71.674,36,conforme planilha em anexo, referentes aos títulos

deferidos na fundamentação supra, que integra o presente

decisum,sendo:

- LÍQUIDO AO(A) RECLAMANTE: R$ 56.240,84

- INSS CONSOLIDADO: R$ 9.809,44

- HONORÁRIOS: R$ 5.624,08

Defiroo benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte

autora.

Autorizada, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

O reclamado deverá, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias,

na forma da fundamentação.

Custas de conhecimento R$ 1.433,49, calculadas sobre o valor de

R$ 71.674,36, arbitrado à condenação, pela reclamação trabalhista,

e custas de liquidação R$358,37, à base de 0,5% do valor da

condenação, pelo reclamado.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100955-08.2022.5.01.0263
RECLAMANTE HOSTIANO SILVA DE LIMA

ADVOGADO RENATA SOUZA SANTOS(OAB:
180283/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES E TURISMO
ROSANA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSTIANO SILVA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3263f00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto:

Declaroextinto o processo sem resolução de mérito em relação ao

pedido de recolhimento de contribuições previdenciárias que não

forem decorrentes da presente decisão, com fulcro no art. 485, IV,

do CPC.

Acolho a prescrição suscitada pelo reclamado, para declarar

prescritas as parcelas anteriores a 27/12/2017, extinguindo-se o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC, somente em relação a tais parcelas.

Julgo procedente em parteo pedido, para condenar o reclamado

a, no prazo de oito dias, satisfazer à parte autora os títulos deferidos

na fundamentação supra, correspondentes ao valor de R$

71.674,36,conforme planilha em anexo, referentes aos títulos

deferidos na fundamentação supra, que integra o presente

decisum,sendo:

- LÍQUIDO AO(A) RECLAMANTE: R$ 56.240,84

- INSS CONSOLIDADO: R$ 9.809,44

- HONORÁRIOS: R$ 5.624,08

Defiroo benefício de gratuidade de justiça postulado pela parte

autora.

Autorizada, desde já, a dedução dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título e fundamento.

O reclamado deverá, ainda, comprovar, no prazo de oito dias, o

recolhimento do imposto de renda e contribuições previdenciárias,

na forma da fundamentação.

Custas de conhecimento R$ 1.433,49, calculadas sobre o valor de

R$ 71.674,36, arbitrado à condenação, pela reclamação trabalhista,

e custas de liquidação R$358,37, à base de 0,5% do valor da

condenação, pelo reclamado.

Intimem-se.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100373-08.2022.5.01.0263
RECLAMANTE MAURICIO DA MOTTA BARBOZA

ADVOGADO VANESSA MANHAES
VALENTIN(OAB: 160751/RJ)

RECLAMADO RIO SECURITY TEAM SEGURANCA
E VIGILANCIA SOCIEDADE SIMPLES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIS DA SILVA TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DA MOTTA BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ec7758

proferida nos autos.
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Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGO os cálculos da planilha id. f4dba0f, com

valores corrigidos monetariamente e com incidência de juros legais

até 29/04/2024 pela contadoria do Juízo, para que produzam os

efeitos legais, fixando:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 58.737,32

(+) FGTS a Depositar: R$0,00

(+) IRPF a Recolher: R$0,00

(+) INSS Consolidado: R$ 466,95

(+) Honorários Advocatícios devidos ao(a) Patrono(a) do(a)

Autor(a): R$ 2.941,52

(+) Honorários Periciais devidos: R$ 0,00

(+) Custas Judiciais: R$ 1.000,00

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 63.145,79,já corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais.

(=) Honorários Advocatícios devidos pelo(a) Autor(a): R$ 0,00

Intimem-se as partes para ciência desta decisão de homologação,

sendo o credor para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10

dias.

.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100118-82.2024.5.01.0262
RECLAMANTE JOSE MAURO SAMPAIO LESSA

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 231739/RJ)

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a859948

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência INICIAL PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 14h30min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intimes-se as partes, inclusive, pessoalmente, por notificação

postal.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100017-18.2019.5.01.0263
RECLAMANTE JANE CARLA ROCHA GUIMARAES

ADVOGADO João Carlos Lucas Ribeiro Júnior(OAB:
177791/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA GUILHERME ATAIDE PEREIRA

TESTEMUNHA PRICILLA TONELLI RIBEIRO BENTO

TESTEMUNHA BRUNO ARAUJO CABRAL

TESTEMUNHA GICELE FLEMING SEABRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f55f0f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Por ora, nada a deferir quanto ao requerimento de inclusão do réu

no Sisbajud, considerando que a empresa não foi citada para

proceder o pagamento do valor devido.

Expeça-se alvará a parte autora, referente ao valor do depósito

recursal, conforme decisão de id ab08fb2.

Requerida a execução pelo credor/exequente (arts. 878 da CLT),

conforme petição de Id: ce97e05, intime-se o réu para que proceda

ao pagamento espontâneo do total devido, no valor de R$

191.423,52, nos termos da decisão de id: ab08fb2,em 15 dias,

conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do

trabalho.

1 - Registre-se que os atos subsequentes observarão a
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inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

2 - Caso aexecutada pretenda efetuar o parcelamento do débito, na

forma do art. 916 do CPC, deverá, no prazo acima, apresentar seu

pedido acompanhado do depósi to  jud ic ia l  da quant ia

correspondente a 30% (trinta por cento) do valor em execução,

acrescido de custas e honorários de advogado.O valor

dascustasdeve vir em guia própria (guia GRU, código: 18740-2).

Neste caso, o pagamento do restante será feito em até 6 (seis)

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um

por cento,devendo a parte ré providenciar os depósitos das

parcelas vincendas, nos termos do § 2º do art. 916 do CPC,

vencíveis em trinta dias após a data do primeiro depósito,

automaticamente.Deverá a ré efetuar o depósito do crédito

trabalhista diretamente em conta do autor ou de seu patrono, caso

este apresente, em cinco dias, procuração com poderes para

receber e dar quitação e dados da sua conta bancária, o que

também deve ocorrer em caso de depósito de honorários

sucumbenciais, autorizando-se, excepcionalmente, a juntada aos

autos de guia de depósito judicial caso não conste informação sobre

os dados bancários até a data do vencimento da próxima parcela ou

na hipótese de silêncio dos interessados. Fica ciente, ainda, de que,

de pleno direito, o inadimplemento de qualquer das prestações

implicará o vencimento das subsequentes, com a incidência da

multa de 10% (dez por cento), e que a opção pelo parcelamento

importará renúncia ao direito de opor embargos à execução. Ao final

do parcelamento, a reclamada deverá ser intimada para comprovar,

no prazo de 10 dias,o pagamento, em guias próprias, da

contribuição previdenciária (guia GPS, código: 2909 – empregador

pessoa jurídica e código: 1708 – empregador pessoa física) e do

imposto de renda (guia DARF, código: 5936),se incidente.

3 - Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento ou garantia do juízo,

proceda-se ao SISBAJUD para tentativas periódicas de bloqueios

nas contas da executada (matriz e filiais) - sendo desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991, parágrafo único

do CC), exceto quando se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

sendo empresa individual, nas de seu (sua) titular, nos termos do

art. 83, da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

quanto a reiterações, em caso de bloqueio parcial.

4 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT(Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas) e no Cartório de Protesto de Títulos e Documentos,

observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,a contar da

ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLTe da Lei n.º

12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas.

5- Tendo a executada efetuado o pagamentomediante depósito

de quantia certa e decorrido o prazo sem oposição de embargos,

deverá a Secretaria certificar o prazo e, em seguida, expedir

alvarásaos credores, à União e ao executado por eventual valor

remanescente, excluindo o(s) executado(s) do BNDT. Após,

arquivem-se.

6 - Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao

executado da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se conforme o item anterior.

7 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a executada ciente de que, caso

apresente embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá na multa máxima prevista no

art. 793-C da CLT, sobre o valor atualizado do débito em execução,

por ato atentatório à dignidade de justiça uma vez que os cálculos

transitaram em julgado com a respectiva sentença (artigos 769, 793

-A e B da CLT).

8- Ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em

nome do(a) executado(a) e gravação de restrição (transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

9 - Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Outrossim, considerando que, pela sua natureza, as informações

obtidas por meio da ferramenta, via de regra, são sigilosas, fica,

desde logo, proibida a sua reprodução, total ou parcial, inclusive

para aproveitamento em outros processos, sob as penas da lei (art.

153, § 1-A, do Código Penal combinado com o art. 198 do CTN),

atribuindo-se Segredo de Justiça aos referidos documentos, com

visibilidade liberada apenas aos procuradores cadastradosnestes

autos.

10 - Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome

da executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão

de ônus reais e dê-se vista à parte autora paraciência do resultado

da consulta, devendo, no prazo de 15 dias, requerer o que e
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entender de direito.

11 - Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de

penhora e avaliação em face da executada.

12 -Havendo devedor subsidiário, intime-se ao pagamento do

débito,em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível

com o processo do trabalho. Decorrido o prazo, sem o efetivo

pagamento, repitam-se os passos 1 a 10 em relação a este, salvo

no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público,

condenado subsidiariamente, quando deverá ser citado da

execução na forma do artigo 535 do CPC, para, querendo, no prazo

de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se Precatório ou RPV,

conforme o caso, e sobrestado o processo até o pagamento.

13 - Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora,

pessoalmente e por seu advogado, para indicar NOVOS e

EFICAZES meios de prosseguimento da execução, na forma do art.

878 da CLT, no prazo de 30 dias, ciente de que, mantendo-se

inerte, o curso do processo será suspenso por até 1 (um) ano, nos

termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, em

analogia ao disposto no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT,

ao final do qual terá início a fluência do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT.

14 - Decorrido o prazo em branco da parte autora, proceda-se o

sobrestamento dos autos com o tema “execução frustrada”.

15 – Em sendo acolhido o IDPJ eventualmente instaurado a

requerimento da parte autora, cumpra-se o presente despacho

estruturado em relação aos sócios/diretores da pessoa jurídica,

devendo a diligente Secretaria, nessa hipótese, antes da intimação

determinada no item 14, efetuar a consulta ao Cadastro de Clientes

do Sistema Financeiro Nacional (CCS) em relação a todos os

executados, acautelando os resultados da pesquisa na secretaria

da Vara. Após, dê-se vista dos autos à parte autora, no prazo de

30 dias, com as advertências do item 13, para que, diante de

todas as consultas eletrônicas realizadas nos autos e em conjunto

com o CCS, possa verificar a possibilidade de identificação de

sócios que, embora figurem como inativos na Junta Comercial, por

força de alteração contratual que dissolva a sociedade, continuam

movimentando as contas da empresa e eventuais filiais na

qualidade de procuradores, bem como analise e indique, diante de

todas as informações, outros meios para prosseguimento da

execução.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100834-43.2023.5.01.0263
RECLAMANTE ANA LUCIA CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMADO REART - SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MICHELE CRISTINA E SILVA
RIGHETTO(OAB: 294087/SP)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

  - REART - SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db2a2c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência UNA PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 14h50min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes por DJe e, pessoalmente, por notificação

postal, inclusive para ciência da EMENDA de id:7919873.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100118-82.2024.5.01.0262
RECLAMANTE JOSE MAURO SAMPAIO LESSA

ADVOGADO WELINGTON DOS SANTOS
BRITTEZ(OAB: 130665/RJ)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 231739/RJ)

ADVOGADO ERIKA FRIATO FROES DE
OLIVEIRA(OAB: 100576/RJ)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 25250/RJ)

ADVOGADO PATRICIA ASSUMPCAO
FERNANDES(OAB: 123516/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO SAMPAIO LESSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a859948
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência INICIAL PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 14h30min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intimes-se as partes, inclusive, pessoalmente, por notificação

postal.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100017-18.2019.5.01.0263
RECLAMANTE JANE CARLA ROCHA GUIMARAES

ADVOGADO João Carlos Lucas Ribeiro Júnior(OAB:
177791/RJ)

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA SAMPAIO(OAB:
214644/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA GUILHERME ATAIDE PEREIRA

TESTEMUNHA PRICILLA TONELLI RIBEIRO BENTO

TESTEMUNHA BRUNO ARAUJO CABRAL

TESTEMUNHA GICELE FLEMING SEABRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE CARLA ROCHA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f55f0f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Por ora, nada a deferir quanto ao requerimento de inclusão do réu

no Sisbajud, considerando que a empresa não foi citada para

proceder o pagamento do valor devido.

Expeça-se alvará a parte autora, referente ao valor do depósito

recursal, conforme decisão de id ab08fb2.

Requerida a execução pelo credor/exequente (arts. 878 da CLT),

conforme petição de Id: ce97e05, intime-se o réu para que proceda

ao pagamento espontâneo do total devido, no valor de R$

191.423,52, nos termos da decisão de id: ab08fb2,em 15 dias,

conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do

trabalho.

1 - Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

2 - Caso aexecutada pretenda efetuar o parcelamento do débito, na

forma do art. 916 do CPC, deverá, no prazo acima, apresentar seu

pedido acompanhado do depósi to  jud ic ia l  da quant ia

correspondente a 30% (trinta por cento) do valor em execução,

acrescido de custas e honorários de advogado.O valor

dascustasdeve vir em guia própria (guia GRU, código: 18740-2).

Neste caso, o pagamento do restante será feito em até 6 (seis)

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um

por cento,devendo a parte ré providenciar os depósitos das

parcelas vincendas, nos termos do § 2º do art. 916 do CPC,

vencíveis em trinta dias após a data do primeiro depósito,

automaticamente.Deverá a ré efetuar o depósito do crédito

trabalhista diretamente em conta do autor ou de seu patrono, caso

este apresente, em cinco dias, procuração com poderes para

receber e dar quitação e dados da sua conta bancária, o que

também deve ocorrer em caso de depósito de honorários

sucumbenciais, autorizando-se, excepcionalmente, a juntada aos

autos de guia de depósito judicial caso não conste informação sobre

os dados bancários até a data do vencimento da próxima parcela ou

na hipótese de silêncio dos interessados. Fica ciente, ainda, de que,

de pleno direito, o inadimplemento de qualquer das prestações

implicará o vencimento das subsequentes, com a incidência da

multa de 10% (dez por cento), e que a opção pelo parcelamento

importará renúncia ao direito de opor embargos à execução. Ao final

do parcelamento, a reclamada deverá ser intimada para comprovar,

no prazo de 10 dias,o pagamento, em guias próprias, da

contribuição previdenciária (guia GPS, código: 2909 – empregador

pessoa jurídica e código: 1708 – empregador pessoa física) e do

imposto de renda (guia DARF, código: 5936),se incidente.

3 - Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento ou garantia do juízo,

proceda-se ao SISBAJUD para tentativas periódicas de bloqueios

nas contas da executada (matriz e filiais) - sendo desde já

autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa física proprietária

de empresa individual e/ou sócio ostensivo (art.991, parágrafo único

do CC), exceto quando se tratar de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (art. 980-A do CC), hipótese em que, por

ora, somente a pessoa jurídica responderá pelo inadimplemento, e,

sendo empresa individual, nas de seu (sua) titular, nos termos do

art. 83, da Consolidação dos Provimentos da CGJT, inclusive

quanto a reiterações, em caso de bloqueio parcial.
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4 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT(Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas) e no Cartório de Protesto de Títulos e Documentos,

observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,a contar da

ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLTe da Lei n.º

12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas.

5- Tendo a executada efetuado o pagamentomediante depósito

de quantia certa e decorrido o prazo sem oposição de embargos,

deverá a Secretaria certificar o prazo e, em seguida, expedir

alvarásaos credores, à União e ao executado por eventual valor

remanescente, excluindo o(s) executado(s) do BNDT. Após,

arquivem-se.

6 - Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao

executado da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se conforme o item anterior.

7 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a executada ciente de que, caso

apresente embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá na multa máxima prevista no

art. 793-C da CLT, sobre o valor atualizado do débito em execução,

por ato atentatório à dignidade de justiça uma vez que os cálculos

transitaram em julgado com a respectiva sentença (artigos 769, 793

-A e B da CLT).

8- Ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em

nome do(a) executado(a) e gravação de restrição (transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

9 - Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Outrossim, considerando que, pela sua natureza, as informações

obtidas por meio da ferramenta, via de regra, são sigilosas, fica,

desde logo, proibida a sua reprodução, total ou parcial, inclusive

para aproveitamento em outros processos, sob as penas da lei (art.

153, § 1-A, do Código Penal combinado com o art. 198 do CTN),

atribuindo-se Segredo de Justiça aos referidos documentos, com

visibilidade liberada apenas aos procuradores cadastradosnestes

autos.

10 - Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome

da executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão

de ônus reais e dê-se vista à parte autora paraciência do resultado

da consulta, devendo, no prazo de 15 dias, requerer o que e

entender de direito.

11 - Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de

penhora e avaliação em face da executada.

12 -Havendo devedor subsidiário, intime-se ao pagamento do

débito,em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível

com o processo do trabalho. Decorrido o prazo, sem o efetivo

pagamento, repitam-se os passos 1 a 10 em relação a este, salvo

no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público,

condenado subsidiariamente, quando deverá ser citado da

execução na forma do artigo 535 do CPC, para, querendo, no prazo

de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se Precatório ou RPV,

conforme o caso, e sobrestado o processo até o pagamento.

13 - Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora,

pessoalmente e por seu advogado, para indicar NOVOS e

EFICAZES meios de prosseguimento da execução, na forma do art.

878 da CLT, no prazo de 30 dias, ciente de que, mantendo-se

inerte, o curso do processo será suspenso por até 1 (um) ano, nos

termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, em

analogia ao disposto no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT,

ao final do qual terá início a fluência do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT.

14 - Decorrido o prazo em branco da parte autora, proceda-se o

sobrestamento dos autos com o tema “execução frustrada”.

15 – Em sendo acolhido o IDPJ eventualmente instaurado a

requerimento da parte autora, cumpra-se o presente despacho

estruturado em relação aos sócios/diretores da pessoa jurídica,

devendo a diligente Secretaria, nessa hipótese, antes da intimação

determinada no item 14, efetuar a consulta ao Cadastro de Clientes

do Sistema Financeiro Nacional (CCS) em relação a todos os

executados, acautelando os resultados da pesquisa na secretaria

da Vara. Após, dê-se vista dos autos à parte autora, no prazo de

30 dias, com as advertências do item 13, para que, diante de

todas as consultas eletrônicas realizadas nos autos e em conjunto

com o CCS, possa verificar a possibilidade de identificação de

sócios que, embora figurem como inativos na Junta Comercial, por

força de alteração contratual que dissolva a sociedade, continuam

movimentando as contas da empresa e eventuais filiais na

qualidade de procuradores, bem como analise e indique, diante de

todas as informações, outros meios para prosseguimento da

execução.
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SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100834-43.2023.5.01.0263
RECLAMANTE ANA LUCIA CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMADO REART - SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MICHELE CRISTINA E SILVA
RIGHETTO(OAB: 294087/SP)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 251456/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA CAVALCANTI DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db2a2c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência UNA PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 14h50min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes por DJe e, pessoalmente, por notificação

postal, inclusive para ciência da EMENDA de id:7919873.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100793-76.2023.5.01.0263
REQUERENTE FERNANDA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO DEIVISON MARINHO
MONTEIRO(OAB: 167472/RJ)

REQUERIDO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c023c0

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Indefiro o requerimento da parte autora, considerando que o réu não

foi citado para pagamento do valor devido.

Vistos etc.

Requerida a execução pelo credor/exequente (arts. 878 da CLT),

conforme petição de Id: 0b5054d, intime-se o réu para que proceda

ao pagamento espontâneo do total devido, no valor de R$

15.233,31, nos termos da decisão de id: 0910af5,em 15 dias,

conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do

trabalho.

1 - Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

2 - Caso aexecutada pretenda efetuar o parcelamento do débito, na

forma do art. 916 do CPC, deverá, no prazo acima, apresentar seu

pedido acompanhado do depósi to  jud ic ia l  da quant ia

correspondente a 30% (trinta por cento) do valor em execução,

acrescido de custas e honorários de advogado.O valor

dascustasdeve vir em guia própria (guia GRU, código: 18740-2).

Neste caso, o pagamento do restante será feito em até 6 (seis)

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um

por cento,devendo a parte ré providenciar os depósitos das

parcelas vincendas, nos termos do § 2º do art. 916 do CPC,

vencíveis em trinta dias após a data do primeiro depósito,

automaticamente.Deverá a ré efetuar o depósito do crédito

trabalhista diretamente em conta do autor ou de seu patrono, caso

este apresente, em cinco dias, procuração com poderes para

receber e dar quitação e dados da sua conta bancária, o que

também deve ocorrer em caso de depósito de honorários

sucumbenciais, autorizando-se, excepcionalmente, a juntada aos

autos de guia de depósito judicial caso não conste informação sobre

os dados bancários até a data do vencimento da próxima parcela ou

na hipótese de silêncio dos interessados. Fica ciente, ainda, de que,

de pleno direito, o inadimplemento de qualquer das prestações

implicará o vencimento das subsequentes, com a incidência da

multa de 10% (dez por cento), e que a opção pelo parcelamento

importará renúncia ao direito de opor embargos à execução. Ao final

do parcelamento, a reclamada deverá ser intimada para comprovar,

no prazo de 10 dias,o pagamento, em guias próprias, da

contribuição previdenciária (guia GPS, código: 2909 – empregador

pessoa jurídica e código: 1708 – empregador pessoa física) e do

imposto de renda (guia DARF, código: 5936),se incidente.

3 - Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento ou garantia do juízo,

quando houver depósito recursal discriminado no cálculo, que

fica convolado em penhora a partir da citação,ainda, considerando
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o quanto disposto na Resolução Administrativa nº 1470/2011, do

C.TST (§ 1º. A do art. 1º), proceda-se ao SISBAJUD para tentativas

periódicas de bloqueios nas contas da executada (matriz e filiais) -

sendo desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa

física proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo

(art.991, parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do

CC), hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica

responderá pelo inadimplemento, e, sendo empresa individual, nas

de seu (sua) titular, nos termos do art. 83, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive quanto a reiterações, em caso de

bloqueio parcial.

4 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT(Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas) e no Cartório de Protesto de Títulos e Documentos,

observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,a contar da

ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLTe da Lei n.º

12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas.

5- Tendo a executada efetuado o pagamentomediante depósito

de quantia certa e decorrido o prazo sem oposição de embargos,

deverá a Secretaria certificar o prazo e, em seguida, expedir

alvarásaos credores, à União e ao executado por eventual valor

remanescente, excluindo o(s) executado(s) do BNDT. Após,

arquivem-se.

6 - Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao

executado da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se conforme o item anterior.

7 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a executada ciente de que, caso

apresente embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá na multa máxima prevista no

art. 793-C da CLT, sobre o valor atualizado do débito em execução,

por ato atentatório à dignidade de justiça uma vez que os cálculos

transitaram em julgado com a respectiva sentença (artigos 769, 793

-A e B da CLT).

8- Ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em

nome do(a) executado(a) e gravação de restrição (transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

9 - Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Outrossim, considerando que, pela sua natureza, as informações

obtidas por meio da ferramenta, via de regra, são sigilosas, fica,

desde logo, proibida a sua reprodução, total ou parcial, inclusive

para aproveitamento em outros processos, sob as penas da lei (art.

153, § 1-A, do Código Penal combinado com o art. 198 do CTN),

atribuindo-se Segredo de Justiça aos referidos documentos, com

visibilidade liberada apenas aos procuradores cadastradosnestes

autos.

10 - Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome

da executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão

de ônus reais e dê-se vista à parte autora paraciência do resultado

da consulta, devendo, no prazo de 15 dias, requerer o que e

entender de direito. Caso mantenha-se inerte, prossiga-se com o

próximo passo.

11 - Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de

penhora e avaliação em face da executada.

12 -Havendo devedor subsidiário, intime-se ao pagamento do

débito,em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível

com o processo do trabalho. Decorrido o prazo, sem o efetivo

pagamento, repitam-se os passos 1 a 10 em relação a este, salvo

no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público,

condenado subsidiariamente, quando deverá ser citado da

execução na forma do artigo 535 do CPC, para, querendo, no prazo

de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se Precatório ou RPV,

conforme o caso, e sobrestado o processo até o pagamento.

13 - Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora,

pessoalmente e por seu advogado, para indicar NOVOS e

EFICAZES meios de prosseguimento da execução, na forma do art.

878 da CLT, no prazo de 30 dias, ciente de que, mantendo-se

inerte, o curso do processo será suspenso por até 1 (um) ano, nos

termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, em

analogia ao disposto no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT,

ao final do qual terá início a fluência do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT.

14 - Decorrido o prazo em branco da parte autora, proceda-se o

sobrestamento dos autos com o tema “execução frustrada”.

15 – Em sendo acolhido o IDPJ eventualmente instaurado a

requerimento da parte autora, cumpra-se o presente despacho

estruturado em relação aos sócios/diretores da pessoa jurídica,

devendo a diligente Secretaria, nessa hipótese, antes da intimação

determinada no item 14, efetuar a consulta ao Cadastro de Clientes

do Sistema Financeiro Nacional (CCS) em relação a todos os
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executados, acautelando os resultados da pesquisa na secretaria

da Vara. Após, dê-se vista dos autos à parte autora, no prazo de

30 dias, com as advertências do item 13, para que, diante de

todas as consultas eletrônicas realizadas nos autos e em conjunto

com o CCS, possa verificar a possibilidade de identificação de

sócios que, embora figurem como inativos na Junta Comercial, por

força de alteração contratual que dissolva a sociedade, continuam

movimentando as contas da empresa e eventuais filiais na

qualidade de procuradores, bem como analise e indique, diante de

todas as informações, outros meios para prosseguimento da

execução.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0100793-76.2023.5.01.0263
REQUERENTE FERNANDA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO DEIVISON MARINHO
MONTEIRO(OAB: 167472/RJ)

REQUERIDO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE OLIVEIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c023c0

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Indefiro o requerimento da parte autora, considerando que o réu não

foi citado para pagamento do valor devido.

Vistos etc.

Requerida a execução pelo credor/exequente (arts. 878 da CLT),

conforme petição de Id: 0b5054d, intime-se o réu para que proceda

ao pagamento espontâneo do total devido, no valor de R$

15.233,31, nos termos da decisão de id: 0910af5,em 15 dias,

conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível com o processo do

trabalho.

1 - Registre-se que os atos subsequentes observarão a

inquisitoriedade(art. 765 da CLT c/c art. 139, §2º do CPC), com

impulso judicial, sendo desnecessário que o exequente se

manifeste a cada novo ato.

2 - Caso aexecutada pretenda efetuar o parcelamento do débito, na

forma do art. 916 do CPC, deverá, no prazo acima, apresentar seu

pedido acompanhado do depósi to  jud ic ia l  da quant ia

correspondente a 30% (trinta por cento) do valor em execução,

acrescido de custas e honorários de advogado.O valor

dascustasdeve vir em guia própria (guia GRU, código: 18740-2).

Neste caso, o pagamento do restante será feito em até 6 (seis)

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um

por cento,devendo a parte ré providenciar os depósitos das

parcelas vincendas, nos termos do § 2º do art. 916 do CPC,

vencíveis em trinta dias após a data do primeiro depósito,

automaticamente.Deverá a ré efetuar o depósito do crédito

trabalhista diretamente em conta do autor ou de seu patrono, caso

este apresente, em cinco dias, procuração com poderes para

receber e dar quitação e dados da sua conta bancária, o que

também deve ocorrer em caso de depósito de honorários

sucumbenciais, autorizando-se, excepcionalmente, a juntada aos

autos de guia de depósito judicial caso não conste informação sobre

os dados bancários até a data do vencimento da próxima parcela ou

na hipótese de silêncio dos interessados. Fica ciente, ainda, de que,

de pleno direito, o inadimplemento de qualquer das prestações

implicará o vencimento das subsequentes, com a incidência da

multa de 10% (dez por cento), e que a opção pelo parcelamento

importará renúncia ao direito de opor embargos à execução. Ao final

do parcelamento, a reclamada deverá ser intimada para comprovar,

no prazo de 10 dias,o pagamento, em guias próprias, da

contribuição previdenciária (guia GPS, código: 2909 – empregador

pessoa jurídica e código: 1708 – empregador pessoa física) e do

imposto de renda (guia DARF, código: 5936),se incidente.

3 - Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento ou garantia do juízo,

quando houver depósito recursal discriminado no cálculo, que

fica convolado em penhora a partir da citação,ainda, considerando

o quanto disposto na Resolução Administrativa nº 1470/2011, do

C.TST (§ 1º. A do art. 1º), proceda-se ao SISBAJUD para tentativas

periódicas de bloqueios nas contas da executada (matriz e filiais) -

sendo desde já autorizada a penhora on-line no CPF da pessoa

física proprietária de empresa individual e/ou sócio ostensivo

(art.991, parágrafo único do CC), exceto quando se tratar de

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (art. 980-A do

CC), hipótese em que, por ora, somente a pessoa jurídica

responderá pelo inadimplemento, e, sendo empresa individual, nas

de seu (sua) titular, nos termos do art. 83, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, inclusive quanto a reiterações, em caso de

bloqueio parcial.

4 - Se infrutífero ou insuficiente o intento, inclua(m)-se o(a)(s)

executado(a)(s) no BNDT(Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas) e no Cartório de Protesto de Títulos e Documentos,

observando-se o prazo de quarenta e cinco dias,a contar da

ciência da executada, nos termos do art. 883-A da CLTe da Lei n.º

12.440/2011, para fins de expedição de Certidão Positiva de
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Débitos Trabalhistas.

5- Tendo a executada efetuado o pagamentomediante depósito

de quantia certa e decorrido o prazo sem oposição de embargos,

deverá a Secretaria certificar o prazo e, em seguida, expedir

alvarásaos credores, à União e ao executado por eventual valor

remanescente, excluindo o(s) executado(s) do BNDT. Após,

arquivem-se.

6 - Em caso de bloqueio de valores totais, dê-se ciência ao

executado da medida, anotando-se a garantia do débito no BNDT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se conforme o item anterior.

7 - Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intime-se a parte

adversa para contestação, retornando-me os autos conclusos para

julgamento, posteriormente. Fica a executada ciente de que, caso

apresente embargos à Execução objetivando rediscutir valores

oriundos de sentença líquida, incorrerá na multa máxima prevista no

art. 793-C da CLT, sobre o valor atualizado do débito em execução,

por ato atentatório à dignidade de justiça uma vez que os cálculos

transitaram em julgado com a respectiva sentença (artigos 769, 793

-A e B da CLT).

8- Ative-se o RENAJUD para informação acerca de veículos em

nome do(a) executado(a) e gravação de restrição (transferência e

circulação). Verifique-se o endereço constante do cadastro e

expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos que se

encontrem livres e desembargados.

9 - Se inexistentes valores a bloquear e veículos livres e

desembargados a penhorar, ative-se o convênio com INFOJUD-DOI

para obtenção das Declarações sobre Operações Imobiliárias

realizadas pelo(a) executado(a), referentes às aquisições e

alienações de imóveis, acautelando os resultados da pesquisa na

secretaria da Vara.

Outrossim, considerando que, pela sua natureza, as informações

obtidas por meio da ferramenta, via de regra, são sigilosas, fica,

desde logo, proibida a sua reprodução, total ou parcial, inclusive

para aproveitamento em outros processos, sob as penas da lei (art.

153, § 1-A, do Código Penal combinado com o art. 198 do CTN),

atribuindo-se Segredo de Justiça aos referidos documentos, com

visibilidade liberada apenas aos procuradores cadastradosnestes

autos.

10 - Havendo bens imóveis ou direitos reais registrados em nome

da executada, utilize-se o convênio ARISPpara solicitar a certidão

de ônus reais e dê-se vista à parte autora paraciência do resultado

da consulta, devendo, no prazo de 15 dias, requerer o que e

entender de direito. Caso mantenha-se inerte, prossiga-se com o

próximo passo.

11 - Inexitosa a pesquisa patrimonial, expeça-se mandado de

penhora e avaliação em face da executada.

12 -Havendo devedor subsidiário, intime-se ao pagamento do

débito,em 15 dias, conforme artigo 513, § 2o, I, do CPC, compatível

com o processo do trabalho. Decorrido o prazo, sem o efetivo

pagamento, repitam-se os passos 1 a 10 em relação a este, salvo

no caso de a execução ser redirecionada a Ente Público,

condenado subsidiariamente, quando deverá ser citado da

execução na forma do artigo 535 do CPC, para, querendo, no prazo

de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se Precatório ou RPV,

conforme o caso, e sobrestado o processo até o pagamento.

13 - Infrutíferas as tentativas, notifique-se a parte autora,

pessoalmente e por seu advogado, para indicar NOVOS e

EFICAZES meios de prosseguimento da execução, na forma do art.

878 da CLT, no prazo de 30 dias, ciente de que, mantendo-se

inerte, o curso do processo será suspenso por até 1 (um) ano, nos

termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, em

analogia ao disposto no art. 40 da Lei nº. 6.830/80 c/c 889 da CLT,

ao final do qual terá início a fluência do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT.

14 - Decorrido o prazo em branco da parte autora, proceda-se o

sobrestamento dos autos com o tema “execução frustrada”.

15 – Em sendo acolhido o IDPJ eventualmente instaurado a

requerimento da parte autora, cumpra-se o presente despacho

estruturado em relação aos sócios/diretores da pessoa jurídica,

devendo a diligente Secretaria, nessa hipótese, antes da intimação

determinada no item 14, efetuar a consulta ao Cadastro de Clientes

do Sistema Financeiro Nacional (CCS) em relação a todos os

executados, acautelando os resultados da pesquisa na secretaria

da Vara. Após, dê-se vista dos autos à parte autora, no prazo de

30 dias, com as advertências do item 13, para que, diante de

todas as consultas eletrônicas realizadas nos autos e em conjunto

com o CCS, possa verificar a possibilidade de identificação de

sócios que, embora figurem como inativos na Junta Comercial, por

força de alteração contratual que dissolva a sociedade, continuam

movimentando as contas da empresa e eventuais filiais na

qualidade de procuradores, bem como analise e indique, diante de

todas as informações, outros meios para prosseguimento da

execução.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100230-53.2021.5.01.0263
RECLAMANTE ALZEMIR DE MORAES BARBOSA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO HEMPEL TINTAS DO BRASIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LIANE GASSE GALVAO(OAB:
30740/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MADSON GEORGE VILAS BOAS
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS EDUARDO BULKOWSKI DE
TOLOSA

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMPEL TINTAS DO BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7e237c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL do dia

27/05/2024 REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 16:00

horas, tendo em vista a necessidade readequação das pautas

marcadas para esse período. Ficam mantidas as demais

determinações anteriores.

Intimem-se as partes por DEJT, bem como, pessoalmente, por

notificação postal.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100081-52.2024.5.01.0263
RECLAMANTE JESSICA FERREIRA DA GAMA

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILLA LEMOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FERREIRA DA GAMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406936e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência UNA PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 14h40min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intime-se a parte autora, inclusive, pessoalmente por notificação

postal.

Cite-se a reclamada e a/c da sócia, por mandado, no endereço

obtido em consulta aos convênios, bem como, paralelamente, por

edital.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100230-53.2021.5.01.0263
RECLAMANTE ALZEMIR DE MORAES BARBOSA

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO HEMPEL TINTAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LIANE GASSE GALVAO(OAB:
30740/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MADSON GEORGE VILAS BOAS
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS EDUARDO BULKOWSKI DE
TOLOSA

PERITO FRANCISCO VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZEMIR DE MORAES BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7e237c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL do dia

27/05/2024 REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 16:00

horas, tendo em vista a necessidade readequação das pautas

marcadas para esse período. Ficam mantidas as demais

determinações anteriores.

Intimem-se as partes por DEJT, bem como, pessoalmente, por

notificação postal.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0064600-10.1996.5.01.0263
RECLAMANTE NILTON MOREIRA

ADVOGADO PATRICIA REIS NEVES
BEZERRA(OAB: 83102/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO raphael nunes sequeira(OAB:
148436/RJ)

RECLAMADO SO LAJE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BERNARDO DA
SILVA(OAB: 37453/RJ)

RECLAMADO JOSE IRAN RIBEIRO DIAS

RECLAMADO JOSE ANTONIO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04a20b3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição e id. f33c1b6.

Ante o decurso do tempo, defiro a renovação da penhora on line,

através do SISBAJUD (teimosinha) em face dos executados.

Após, intimem-se os executados dos bloqueios efetuados nos autos

para manifestação, no prazo legal. Com ciência   deque no

silêncio os valores serãoliberados ao exequente, conforme

despacho de id. 4ee6e6e.

Após tudo cumprido, considerando que o exequente não apontou

novos meios de prosseguimento, suspenda-se o feito por um ano,

na forma do despacho de id. 4ee6e6e

Registre-se, desdelogo, que requerimentosgenéricos ou

paraprática de atossabidamente infrutíferos não interromperão o

prazo prescricional

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101749-39.2016.5.01.0263
RECLAMANTE ELVIRA APARECIDA DOS SANTOS

LOPEZ

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIRA APARECIDA DOS SANTOS LOPEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f62374a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Processe-se o agravo de petição interpostos pela exequente - id.

42e8e54, pois atendidas as formalidades legais

Intime-se o agravado.

Após o decurso do prazo, tenha sido oferecida ou não a

contraminuta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101749-39.2016.5.01.0263
RECLAMANTE ELVIRA APARECIDA DOS SANTOS

LOPEZ

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f62374a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Processe-se o agravo de petição interpostos pela exequente - id.

42e8e54, pois atendidas as formalidades legais

Intime-se o agravado.

Após o decurso do prazo, tenha sido oferecida ou não a

contraminuta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100102-28.2024.5.01.0263
RECLAMANTE RENAN QUEIROZ PINTO OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE MARCOS DE AZEVEDO
ABREU JUNIOR(OAB: 173119/RJ)

RECLAMADO PADARIA CENTRAL DO
COLUBANDE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN QUEIROZ PINTO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92f1dfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência UNA PRESENCIAL do dia 27/05/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 15h40min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intime-se a parte autora por DEJT, inclusive, pessoalmente por

notificação postal.

Cite-se a ré por mandado.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100016-57.2024.5.01.0263
RECLAMANTE PAULO RICARDO SILVA GASPAR

ADVOGADO WAGNER COSTA MAGALHÃES(OAB:
152960/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO DE SOUZA VIEIRA

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac167b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência UNA PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 15h10min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes por DJe e, pessoalmente, por notificação

postal, bem como as testemunhas de id:8b47b9d.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100016-57.2024.5.01.0263
RECLAMANTE PAULO RICARDO SILVA GASPAR

ADVOGADO WAGNER COSTA MAGALHÃES(OAB:
152960/RJ)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

TESTEMUNHA MARCELO DE SOUZA VIEIRA

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO SILVA GASPAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac167b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência UNA PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 15h10min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes por DJe e, pessoalmente, por notificação

postal, bem como as testemunhas de id:8b47b9d.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100056-39.2024.5.01.0263
RECLAMANTE JESSICA VELOSO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO RAFAEL DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 179545/RJ)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS SAO FRANCISCO
DE ASSIS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS VINICIO DE AGUIAR
SILVA(OAB: 204036/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO GAC DE
SAO GONCALO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO RICARDO DE OLIVEIRA
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS SAO FRANCISCO DE
ASSIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ffa2f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência UNA PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 15h20min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes autora e 1ª ré por DJe e, pessoalmente, por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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notificação postal, sendo a 1ª ré no endereço de id:b8c639f.

Intime-se a 2ª ré e a/c do sócio de id:7149486, por mandado, bem

como por edital.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100859-56.2023.5.01.0263
RECLAMANTE JAIRO MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 667d331

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência INICIAL PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 14h35min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intimes-se as partes, inclusive, pessoalmente, por notificação

postal.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100354-02.2022.5.01.0263
RECLAMANTE RACHEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA DAS DORES RAMOS
SILVEIRA TERRA(OAB: 96457/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SAO GONCALO

ADVOGADO vinicius lessa da silva brito(OAB:
152656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACHEL FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31a3907

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Por elaborados corretamente e adequados à coisa

julgada,HOMOLOGO os cálculos da planilha id. 2e48297, com

valores corrigidos monetariamente e com incidência de juros legais

até 20/02/2024 pela contadoria do Juízo, para que produzam os

efeitos legais, fixando:

(+) Líquido devido ao(a) Autor(a): R$ 4.845,90

(+) FGTS a Depositar: R$0,00

(+) IRPF a Recolher: R$0,00

(+) INSS Consolidado: R$ 98,39

(+) Honorários Advocatícios devidos ao(a) Patrono(a) do(a)

Autor(a): R$ 487,10

(+) Honorários Periciais devidos: R$ 0,00

(+) Custas Judiciais: R$120,00

(=) TOTAL DEVIDO PELO RÉU: R$ 5.551,39,já corrigido

monetariamente e com incidência de juros legais.

(=) Honorários Advocatícios devidos pelo(a) Autor(a): R$ 0,00

Intimem-se as partes para ciência desta decisão de homologação,

sendo o credor para impulsionar o feito (art. 878 da CLT), em 10

dias.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100056-39.2024.5.01.0263
RECLAMANTE JESSICA VELOSO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO RAFAEL DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 179545/RJ)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS SAO FRANCISCO
DE ASSIS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS VINICIO DE AGUIAR
SILVA(OAB: 204036/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO GAC DE
SAO GONCALO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO RICARDO DE OLIVEIRA
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA VELOSO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ffa2f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência UNA PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 15h20min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes autora e 1ª ré por DJe e, pessoalmente, por

notificação postal, sendo a 1ª ré no endereço de id:b8c639f.

Intime-se a 2ª ré e a/c do sócio de id:7149486, por mandado, bem

como por edital.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100859-56.2023.5.01.0263
RECLAMANTE JAIRO MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO JORGE VIEIRA
NETO(OAB: 104398/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO MONTEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 667d331

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência INICIAL PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 14h35min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intimes-se as partes, inclusive, pessoalmente, por notificação

postal.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100110-05.2024.5.01.0263
RECLAMANTE SIMONE MOREIRA COUTINHO

ADVOGADO KELLY REGINA SILVA DE
ASSIS(OAB: 198033/RJ)

RECLAMADO NATALIA CHAVES SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA CHAVES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MOREIRA COUTINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca9b52f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência UNA PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 15h30min, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intime-se a parte autora.

Cite-se a ré no seu atual endereço, por mandado, devendo

constar email e telefone obtidos em id:5072636 para

possibilitar, caso seja necessário, o cumprimento eletrônico,

bem como, paralelamente, por edital.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032200-64.2001.5.01.0263
RECLAMANTE SERGIO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SORAYA ASSED MACHADO(OAB:
42186/RJ)

RECLAMADO DILMA RIBEIRO RANGEL

RECLAMADO PAULO JOSE RIBEIRO RANGEL

RECLAMADO VIDRACARIA E DECORACOES
DIPAOLA SG LTDA

ADVOGADO SERGIO DE AZEVEDO(OAB:
182363/RJ)

ADVOGADO HELIO GREGORIO BONIFACIO(OAB:
83869/RJ)

RECLAMADO DIS P GONCALVES & RANGEL LTDA

RECLAMADO DIONETE GONCALVES RIBEIRO
GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILSON SILVA DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MARTINS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3ef072

proferido nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Recebida a petição e id. 00c7b26.

Inicialmente, proceda-se a alteração, junto ao RENAJUD, da

restrição de transferência do veículo de placa nº MQP8E22 (Placa

anterior nº MQP8422), VOLVO/FH12 380, 6X2T, para restrição de

circulação.

Indefiro o requerimento de expedição de mandado, posto que o

endereço apontado se refere a Cachoeira de Macacu, conforme

comprovante de residência anexado sob id. 1ed3d78, nos autos dos

embargos de terceiro (nº 0100819-16.2019.5.01.0263) e já foi

expedido mandado neste endereço com certidão negativa

(mandado -Id 4bfec3f e certidão – id. 6c73cad) .

Considerando que o exequente não apontou novos meios de

prosseguimento, suspenda-se o feito por um ano, na forma do

despacho de id. 335382c.

Registre-se, desdelogo, que requerimentosgenéricos ou

paraprát ica de atossabidamente infrut í feros não

interromperão o prazo prescricional .

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100404-91.2023.5.01.0263
RECLAMANTE IVANILDO MENEZES FERNANDES

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO LOGSERVICE SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E MANUTENCAO
EIRELI - ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECLAMADO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECLAMADO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO MENEZES FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb7611e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL do dia

27/05/2024 REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 15h50min,

tendo em vista a necessidade readequação das pautas marcadas

para esse período. Ficam mantidas as demais determinações

anteriores.

Intimem-se as partes por DEJT, bem como, pessoalmente, por

notificação postal.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100404-91.2023.5.01.0263
RECLAMANTE IVANILDO MENEZES FERNANDES

ADVOGADO DIEGO LEANDRO DE SOUZA
MANCHESTER PEREIRA DE
MELLO(OAB: 212117/RJ)

RECLAMADO LOGSERVICE SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E MANUTENCAO
EIRELI - ME

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECLAMADO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

RECLAMADO REUNIDOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

PERITO HELDER CESAR TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

  - LOGSERVICE SERVICOS DE ADMINISTRACAO E
MANUTENCAO EIRELI - ME

  - REUNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb7611e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL do dia

27/05/2024 REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 15h50min,

tendo em vista a necessidade readequação das pautas marcadas

para esse período. Ficam mantidas as demais determinações

anteriores.

Intimem-se as partes por DEJT, bem como, pessoalmente, por

notificação postal.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101561-12.2017.5.01.0263
RECLAMANTE CAIQUE RODRIGO DA SILVA

RECLAMADO VINYCIUS COSTA DE SOUZA

ADVOGADO WANESSA TRINDADE DE
ARAUJO(OAB: 203641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINYCIUS COSTA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ea715

proferido nos autos.

Vistos etc.

Determina-se a secretaria da vara para que proceda a pesquisa

junto ao convenio PREVJUD para verificação de dependentes

habilitados do de cujus, CAIQUE RODRIGO DA SILVA, CPF: CPF:

179.866.557-39 , junto ao INSS.

Na impossibilidade, expeça-se ofício, solicitando que a autarquia

preste as informações em 10 dias.

dsp

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100746-15.2017.5.01.0263
RECLAMANTE MARCELO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO debora rocha da silva(OAB:
108335/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
COZUMEL II

RECLAMADO MAX WILLIAM DO AMARAL PEREIRA
- ME

RECLAMADO MAX WILLIAM DO AMARAL PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE ALMEIDA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd2902

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição e id. 674120b.

Expeça-se mandado de penhora de créditos em mãos de terceiro,

em face da admin is t radora,  ER SANTOS APOIO A

CONDOMÍNIOS LTDA - CNPJ-37.297,858/00001-70, na pessoa

do proprietário EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS, localizada à

Estrada Raul VEIGA, Nº 500 – LOTE 97 a – Sala 1.019 PARTE –

Raul Veiga – São Gonçalo que recebe e administra as cotas

condominiais do executado CONDOMÍNIO RESIDENCIAL

COZUMEL II , determinando que coloque a disposição do Juízo

c réd i tos ,  p resen tes  ou fu tu ros ,  que  porven tu ra ,  a

executada,possua junto a referida empresa, emvalor suficiente

para satisfazer a presente execução trabalhista no valor de R$

10.144,17, colocando a disposição deste Juízo em conta judicial na

Caixa Econômica Federal (agencia 0194) ou Banco do Brasil

(agencia 0394), juntando aos autos as guias e comprovantes de

deposito. Sob pena de responder pessoalmente com seus bens e

crime de desobediência , no prazo de 10 dias.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100050-32.2024.5.01.0263
RECLAMANTE ALEXANDRE DE MACEDO PIRES

ADVOGADO MARCOS VINICIO DE AGUIAR
SILVA(OAB: 204036/RJ)

RECLAMADO MSJ CURSOS
PROFISSIONALIZANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE MACEDO PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d5632

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Juíza titular estará em período de férias de

13.05.2024 à 01.06.2024, bem como considerando o EDITAL Nº

010-SCR/2024 com a designação da Exma. Bárbara de Moraes

Ribeiro Soares Ferrito para o exercício da titularidade nesta

ocasião, fica a audiência UNA PRESENCIAL do dia 27/05/2024

REDESIGNADA parao dia 20/05/2024 às 15:00 horas, tendo em

vista a necessidade readequação das pautas marcadas para esse

período. Ficam mantidas as demais determinações anteriores.

Intimem-se as partes por DJe e, pessoalmente, por notificação

postal.

CB

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100946-46.2022.5.01.0263
RECLAMANTE PRISCILA MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc43e1

proferido nos autos.

Despacho

Vistos etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

02/09/2024 11:20horas quando as partes prestarão seus

depoimentos pessoais, sob pena de confissão. As partes deverão

comparecer neste Juízo da 3ªVT/SG (Rua Lourenço Abrantes, 59,

3º andar, Centro, São Gonçalo, RJ) no dia e horário acima.

Caso desejem a notificação postal das testemunhas, as partes

deverão fornecer os dados necessários: nome completo, CPF e

endereço com CEP, no prazo de 10 dias a contar da intimação.

Caso contrário, devem trazê-las independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova.

Deverão as partes diligenciar em caso de devolução da notificações

enviadas as testemunhas, por conta de equívoco no endereço,

informando novo endereço, independentemente de intimação, até

15 antes da data designada para audiência, sob pena de ter que

trazê-las independentemente de intimação e perda da prova.

Intimem-se as partes.

dsp

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100910-04.2022.5.01.0263
EXEQUENTE BRUNO DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS PINTO(OAB:
178332/RJ)

EXECUTADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO DAYANA DOS ANJOS RODRIGUES
MATTOS MAGALHÃES(OAB:
160135/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 431ed8b

proferida nos autos.

Vistos etc.

G A L V Ã O  E N G E N H A R I A  S / A  -  e m  r e c u p e r a ç ã o

judic ia l ,qua l i f i cada nos  au tos ,  opõe EMBARGOS À

EXECUÇÃO,conforme razões de Idb72b924, com planilha (id.

9779c6c).

Resposta do exequente (id. 01ada49)

É o relatório. 

DECIDO:

Conhecimento– Opostos no prazo legal,não sendo exigível a

garantia do Juízo.

Mérito

Limitação de juros e correção monetária

Quanto aos juros e correção monetár ia, revendo meu

posicionamento quanto ao tema, acolho a alegação da

embargante para determinar que o cômputo destes sejam limitados

à data da decretação da recuperação judicial, tal qual disposto no

art. 9º, II, Lei 11.101/2005, e entendimento prevalecente no STJ:

RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL E RECUPERACIONAL.

TELEFONIA. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. CONVERSÃO.

P E R D A S  E  D A N O S .  P E D I D O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O .

DEFERIMENTO. DATA. EVENTO DANOSO. PREEXISTÊNCIA.

CRÉDITO.  IL IQUIDEZ.  PLANO DE SOERGUIMENTO.

SUBMISSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMITE FINAL. ART. 9º,

II, DA LEI 11.101/05. 1. Cuida-se de ação de complementação de

ações por meio da conversão em perdas e danos, em fase de

liquidação de sentença, na qual se discutem a data de referência

para a apuração dos valores das ações e o termo final da incidência

de correção monetária. 2. Recurso especial interposto em:

22/05/2020; conclusos ao gabinete em: 17/09/2020. Aplicação do

CPC/15. 3. O propósito recursal consiste em determinar se o crédito

decorrente de fato ilícito praticado antes do pedido de recuperação

deve ser habilitado no correspondente plano e se, por conseguinte,

a incidência de correção monetária deve ser limitada até a data do

deferimento do pedido de recuperação judicial (exegese do art. 9º,

II, da Lei 11.101/05). 4. O crédito proveniente de responsabilidade

civil por fato preexistente ao momento do deferimento da

recuperação judicial deve ser habilitado e incluído no plano de

recuperação da empresa. Precedentes. 5. Essa previsão é

excetuada pela opção expressa do credor de não perseguir seu

crédito por meio da recuperação, optando por buscar a satisfação

da dívida após encerrado o processo de soerguimento. Precedente

da Terceira Turma ( REsp 1873572/RS). 6. Portanto, para fins de

submissão ao plano de recuperação, a data de constituição do

crédito, na responsabilidade civil, é a data da configuração do

evento danoso, mesmo que sua liquidação ocorra após o

deferimento do pedido de soerguimento. 7. Como mesmo os

créditos constituídos anteriormente, mas ilíquidos no momento do

pedido de recuperação judicial, devem ser habilitados no plano de

soerguimento, aceitar a incidência de juros de mora e correção

monetária em data posterior ao pedido da recuperação judicial

implicaria negativa de vigência ao art. 9º, II, da LRF, por inviabilizar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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o tratamento igualitário dos credores. Precedentes. 8. Na hipótese

concreta, o Tribunal de origem deixou de limitar a data de incidência

de correção monetária por entender que o crédito, ainda que

decorrente de ato ilícito praticado antes do pedido de recuperação,

não havia sido habilitado no plano de soerguimento, sem que

houvesse, contudo, pedido expresso do credor de exclusão do seu

crédito do processo recuperatório. 9. Recurso especial provido.

(STJ - REsp: 1892026 DF 2020/0218161-9, Relator: Ministra

NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 06/04/2021, T3 -

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/04/2021).

I S T O  P O S T O , a  3 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  S ã o

Gonçalo/RJCONHECEdos EMBARGOS À EXECUÇÃOopostos

por GALVÃO ENGENHARIA S/A - em recuperação judicial,e,no

mérito, julga-os PROCEDENTES, na forma da fundamentação

supra.

Custas de R$ 44,26, pelo embargado dispensado.

Intimem-se

Após, considerando que os cálculos apresentados pelo autor não

foram elaborados no sistema PJECALC, intime-se o exequente para

proceder a retificação dos cálculos com o juros e correção

limitados a data da recuperação judicial - 23/05/2015.

Com apresentação dos novos cálculos, remetam-se os autos a

contadoria para verificação quanto a adequação dos cálculos a

presente decisão e elaboração de novo demonstrativo.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100946-46.2022.5.01.0263
RECLAMANTE PRISCILA MIRANDA RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

PERITO OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA MIRANDA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc43e1

proferido nos autos.

Despacho

Vistos etc.

Designo audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

02/09/2024 11:20horas quando as partes prestarão seus

depoimentos pessoais, sob pena de confissão. As partes deverão

comparecer neste Juízo da 3ªVT/SG (Rua Lourenço Abrantes, 59,

3º andar, Centro, São Gonçalo, RJ) no dia e horário acima.

Caso desejem a notificação postal das testemunhas, as partes

deverão fornecer os dados necessários: nome completo, CPF e

endereço com CEP, no prazo de 10 dias a contar da intimação.

Caso contrário, devem trazê-las independentemente de intimação,

sob pena de perda da prova.

Deverão as partes diligenciar em caso de devolução da notificações

enviadas as testemunhas, por conta de equívoco no endereço,

informando novo endereço, independentemente de intimação, até

15 antes da data designada para audiência, sob pena de ter que

trazê-las independentemente de intimação e perda da prova.

Intimem-se as partes.

dsp

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100910-04.2022.5.01.0263
EXEQUENTE BRUNO DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS PINTO(OAB:
178332/RJ)

EXECUTADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO DAYANA DOS ANJOS RODRIGUES
MATTOS MAGALHÃES(OAB:
160135/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DOS SANTOS PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 431ed8b

proferida nos autos.

Vistos etc.

G A L V Ã O  E N G E N H A R I A  S / A  -  e m  r e c u p e r a ç ã o

judic ia l ,qua l i f i cada nos  au tos ,  opõe EMBARGOS À

EXECUÇÃO,conforme razões de Idb72b924, com planilha (id.

9779c6c).

Resposta do exequente (id. 01ada49)

É o relatório. 

DECIDO:

Conhecimento– Opostos no prazo legal,não sendo exigível a

garantia do Juízo.

Mérito

Limitação de juros e correção monetária

Quanto aos juros e correção monetár ia, revendo meu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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posicionamento quanto ao tema, acolho a alegação da

embargante para determinar que o cômputo destes sejam limitados

à data da decretação da recuperação judicial, tal qual disposto no

art. 9º, II, Lei 11.101/2005, e entendimento prevalecente no STJ:

RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL E RECUPERACIONAL.

TELEFONIA. COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. CONVERSÃO.

P E R D A S  E  D A N O S .  P E D I D O  D E  R E C U P E R A Ç Ã O .

DEFERIMENTO. DATA. EVENTO DANOSO. PREEXISTÊNCIA.

CRÉDITO.  IL IQUIDEZ.  PLANO DE SOERGUIMENTO.

SUBMISSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMITE FINAL. ART. 9º,

II, DA LEI 11.101/05. 1. Cuida-se de ação de complementação de

ações por meio da conversão em perdas e danos, em fase de

liquidação de sentença, na qual se discutem a data de referência

para a apuração dos valores das ações e o termo final da incidência

de correção monetária. 2. Recurso especial interposto em:

22/05/2020; conclusos ao gabinete em: 17/09/2020. Aplicação do

CPC/15. 3. O propósito recursal consiste em determinar se o crédito

decorrente de fato ilícito praticado antes do pedido de recuperação

deve ser habilitado no correspondente plano e se, por conseguinte,

a incidência de correção monetária deve ser limitada até a data do

deferimento do pedido de recuperação judicial (exegese do art. 9º,

II, da Lei 11.101/05). 4. O crédito proveniente de responsabilidade

civil por fato preexistente ao momento do deferimento da

recuperação judicial deve ser habilitado e incluído no plano de

recuperação da empresa. Precedentes. 5. Essa previsão é

excetuada pela opção expressa do credor de não perseguir seu

crédito por meio da recuperação, optando por buscar a satisfação

da dívida após encerrado o processo de soerguimento. Precedente

da Terceira Turma ( REsp 1873572/RS). 6. Portanto, para fins de

submissão ao plano de recuperação, a data de constituição do

crédito, na responsabilidade civil, é a data da configuração do

evento danoso, mesmo que sua liquidação ocorra após o

deferimento do pedido de soerguimento. 7. Como mesmo os

créditos constituídos anteriormente, mas ilíquidos no momento do

pedido de recuperação judicial, devem ser habilitados no plano de

soerguimento, aceitar a incidência de juros de mora e correção

monetária em data posterior ao pedido da recuperação judicial

implicaria negativa de vigência ao art. 9º, II, da LRF, por inviabilizar

o tratamento igualitário dos credores. Precedentes. 8. Na hipótese

concreta, o Tribunal de origem deixou de limitar a data de incidência

de correção monetária por entender que o crédito, ainda que

decorrente de ato ilícito praticado antes do pedido de recuperação,

não havia sido habilitado no plano de soerguimento, sem que

houvesse, contudo, pedido expresso do credor de exclusão do seu

crédito do processo recuperatório. 9. Recurso especial provido.

(STJ - REsp: 1892026 DF 2020/0218161-9, Relator: Ministra

NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 06/04/2021, T3 -

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/04/2021).

I S T O  P O S T O , a  3 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  S ã o

Gonçalo/RJCONHECEdos EMBARGOS À EXECUÇÃOopostos

por GALVÃO ENGENHARIA S/A - em recuperação judicial,e,no

mérito, julga-os PROCEDENTES, na forma da fundamentação

supra.

Custas de R$ 44,26, pelo embargado dispensado.

Intimem-se

Após, considerando que os cálculos apresentados pelo autor não

foram elaborados no sistema PJECALC, intime-se o exequente para

proceder a retificação dos cálculos com o juros e correção

limitados a data da recuperação judicial - 23/05/2015.

Com apresentação dos novos cálculos, remetam-se os autos a

contadoria para verificação quanto a adequação dos cálculos a

presente decisão e elaboração de novo demonstrativo.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100218-34.2024.5.01.0263
RECLAMANTE RICARDO LUIZ DE ASSIS MELLO

JUNIOR

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
SERPA(OAB: 161729/RJ)

RECLAMADO METAK METAIS KENNEDY LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ DE ASSIS MELLO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1858a8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando a minuta de acordo de id. f378bbf, verifica-se a

necessidade de regularização processual da reclamada, com a

juntada dos documentos constitutivos e representativos.

Além disso, da análise dos documentos acostados pela parte

autora, verifica-se que os recibos salariais do autor indicam

pagamento de salários por empresa diversa da reclamada, assim

como o extrato do FGTS juntado aos autos.

Em assim sendo, intime-se a parte autora para esclarecer as

questões supra, em cinco dias, em emenda substitutiva, sob pena

de extinção sem resolução do mérito.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9717
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100543-82.2019.5.01.0263
RECLAMANTE MARIO ROBERTO PAES BARRETO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CARLOS
GONCALVES(OAB: 128040/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
LUCIALDA

ADVOGADO RICARDO LYRA SILVA(OAB:
221651/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ROBERTO PAES BARRETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90239e0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O patronodo Reclamante noticia, pormeio da petiçãode id.

2a1f24d, a renúncia ao mandato que lhe foi outorgado. Sem

observância do disposto no art. 112 do CPC.

Sendo assim, comprove o peticionante o cumprimento do art.

112 do CPC, ou seja, a comunicação de renúncia ao mandante

com a ciência do mesmo, a fim de que este nomeie sucessor, a

fim de que se produza efeitos processuais.

Ressalto ainda que, enquanto o mandante não for notificado , e

durante o prazo de dez dias após a sua notificação, incumbi ao

advogado representá-lo.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100599-13.2022.5.01.0263
RECLAMANTE PATRICIA ALMEIDA ABREU DE

SOUZA

ADVOGADO JOELMA VIANA BALONECKER
HENRIQUE(OAB: 212758/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ALMEIDA ABREU DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c5f978

proferido nos autos.

Vistos etc.

Recebida a petição de id. - 605d03b

Indefiro a consulta ao ARISP e ao CNIB, posto que em sendo a

consulta as Declarações sobre OperaçõesImobiliárias (INFOJUD -

DOI) negativa (id.aa60fdc) demonstra que não houve aquisições e

alienações de imóveis, pelo executado .

Assim, devolvo o prazo de 10 dias ao exequente para

cumprimento do item 13 do despacho de id. 50fb646.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002156-42.2013.5.01.0263
RECLAMANTE ADRIANO JORGE CARVALHO

COUTINHO

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO COESA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTOVAO DAMASCENO(OAB:
103646/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COESA TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f38aed

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que no prazo de 48h informe dados

bancários do(a) próprio(a) beneficiário(a) (seus ou de seu(sua)

patrono já cadastrado com poderes expresso para receber e dar

quitação), com a finalidade de que o alvará judicial libere os valores

disponíveis nos autos através de transferência de crédito

diretamente para a conta indicada, caso seja do seu interesse.

Com a apresentação dos dados bancários ou se decorrido o prazo

sem manifestação, deverá a Secretaria expedir o alvará em

cumprimento ao Id f7739c2 - Despacho.

Após a expedição do alvará, dê-se ciência ao advogado mediante

publicação no DEJT e à parte beneficiária por notificação postal e

intimem-se as partes para eventuais manifestações, em cinco dias.

Em não havendo requerimentos, voltem conclusos para prolação de

sentença de extinção da execução.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100575-92.2016.5.01.0263
RECLAMANTE ANDRE RODRIGUES MOTA

ADVOGADO RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464/RJ)

RECLAMADO I. S. ALVES - CALCADOS - EPP

ADVOGADO FABRICIO ALVES FERREIRA(OAB:
130918/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673/RJ)
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RECLAMADO TUDO A VER CALCADOS LTDA -
EPP

RECLAMADO LOURENCO DE SUL PARAIBA -
VARIEDADES E PARTICIPACOES
EIRELI

RECLAMADO CALCADOS CONEGO LTDA - EPP

RECLAMADO CALCADOS CONFORTAVEIS LTDA -
EPP

RECLAMADO F. DOS SANTOS OLIVEIRA -
CALCADOS - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANANDA FLORIANO PEIXOTO D
ALCANTARA MEIRELLES

TERCEIRO
INTERESSADO

ISADORA SANT ANNA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA CARLA SANT ANNA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RODRIGUES MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d03f68f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Apreciada a petição de ID. da69705.

Dada a inexistência de disponibilidade financeira de titularidade das

devedoras solidárias e a necessidade de efetivação da tutela

jurisdicional por meio do efetivo pagamento do crédito da parte

autora, determino, em razão das regras contidas no artigo 855A da

CLT, a INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA, com vistas à futura inclusão dos

sócios, atuais, no polo passivo, no polo passivo.

Assim, determino que seja realizada pesquisa dos dados cadastrais

das empresas rec lamadas,  e de junto aos s is temas

JUCERJA/JUCESP e INFOJUD, anexando-se o resultado aos

autos.

Com a resposta, citem-se os atuais sócios, por mandado, para

manifestação , no prazo de 15 dias (art. 133 a 137 do CPC/2015 c/c

art. 2º, III, da IN nº 39/2016, do TST).

Observe a Secretaria que, no caso de diligência negativa, o

expediente deverá ser renovado por Edital .

Vindo as manifestações, ou decorridos os prazos in albis, voltem os

autos conclusos para julgamento do incidente.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

    Juíza do Trabalho Titular

4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100917-32.2018.5.01.0264
RECLAMANTE SAMUEL FERNANDES PEIXO

ADVOGADO GERUSA RIBEIRO
CHATEAUBRIAND(OAB: 112098/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FERNANDES PEIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a parte autora para cumprir corretamente o despacho

id. 8fe432b e anexar o arquivo ".PJC" relativo aos seus cálculos de

liquidação, nos termos do determinado pelo juízo.

Caso não seja possível a juntada na forma supracitada, o arquivo

do cálculo (na extensão “.PJC”) poderá ser encaminhado via correio

eletrônico, para o endereço vt04.sg@trt1.jus.br, a fim de possibilitar

sua importação pela contadoria do juízo.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE DE AZEVEDO MEDINA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101085-68.2017.5.01.0264
RECLAMANTE STELLA DA SILVA MODESTO

ADVOGADO MARCIO LUIZ COUTO DOS
SANTOS(OAB: 162631/RJ)

RECLAMADO ALEX DE OLIVEIRA SILVA

RECLAMADO REPOUSO DA PAZ LTDA - ME

ADVOGADO TANIA MARIA DA SILVA SOL(OAB:
102556/RJ)

RECLAMADO MARIA JOSE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TANIA MARIA DA SILVA SOL(OAB:
102556/RJ)

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

ADVOGADO JULIO SERGIO DA SILVA
BRAGA(OAB: 100778/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

ADVOGADO GIULLIANO HENRIQUE CORREA
MANHOLER(OAB: 244157/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

REPOUSO DA PAZ LTDA - ME N/P
ALEX DE OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

REPOUSO DA PAZ LTDA - ME N/P
MARIA JOSE SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STELLA DA SILVA MODESTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o autor da expedição de ofício de transferência id. 862002f.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

FELIPE DE AZEVEDO MEDINA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100219-16.2024.5.01.0264
RECLAMANTE SEVERINO PONTES DA SILVA

ADVOGADO Alexandre Soares Lopes(OAB:
91288/RJ)

RECLAMADO BAR DO AREAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO PONTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SEVERINO PONTES DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

entrar em contato com a central de mandados para agendar dia e

hora para acompanhar o oficial de justiça na diligência.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100209-69.2024.5.01.0264
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO PEREIRA PINTO

ADVOGADO MARCELO LUIZ MOREIRA
NASCIMENTO(OAB: 174242/RJ)

RECLAMADO EDEN INCORPORACAO E
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO PEREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA PINTO

NOTIFICAÇÃO PJe - DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

CONCILIAÇÃO PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência

de conciliação presencial, conforme dados abaixo, devendo dar

ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas as instruções

e cominações anteriores:

22/05/2024 09:50 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO, SAO

GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

A presente audiência terá como objetivo principal a

conciliação, mantidas as cominações abaixo.

1) A audiência será realizada na forma presencial, devendo a

reclamada apresentar a contestação até a audiência,

ressaltando-se que não serão ouvidas partes e testemunhas; 2)

a audiência de instrução, caso necessária, será realizada após

negociação processual levando em consideração as peculiaridades

do caso concreto. Na assentada inicial, desde que possível e a

depender da complexidade da demanda, haverá desde logo o

saneamento do processo, estabelecendo-se eventuais pontos

controvertidos e os meios de provas admitidos; 3) O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão; 4) As partes

deverão portar os documentos de identificação, sendo, o Autor,

preferencialmente, sua CTPS. Nos termos do art.843, §§1º e 3º da

CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer pessoa

que tenha conhecimento dos fatos, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa; 5) Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos até a audiência em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental

deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC e deve ser produzida

previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma. 8) Nos termos

do art.7º do Ato Conjunto 15/2021 da Presidência/Corregedoria,

caso o autor tenha optado pela adoção do Juízo 100% Digital, o

réu poderá se opor no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados

do recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição

ser manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita. 9) Em caso de dúvida, acesse a página:
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100297-10.2024.5.01.0264
RECLAMANTE ALEX SANDRO MARINS GOMES

ADVOGADO QUELUBI ESCOCIA DE
ANDRADE(OAB: 202745/RJ)

RECLAMADO RIO ITA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MARINS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEX SANDRO MARINS GOMES

NOTIFICAÇÃO PJe - DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

CONCILIAÇÃO PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência

de conciliação presencial, conforme dados abaixo, devendo dar

ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas as instruções

e cominações anteriores:

22/05/2024 08:30 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO, SAO

GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

A presente audiência terá como objetivo principal a

conciliação, mantidas as cominações abaixo.

1) A audiência será realizada na forma presencial, devendo a

reclamada apresentar a contestação até a audiência,

ressaltando-se que não serão ouvidas partes e testemunhas; 2)

a audiência de instrução, caso necessária, será realizada após

negociação processual levando em consideração as peculiaridades

do caso concreto. Na assentada inicial, desde que possível e a

depender da complexidade da demanda, haverá desde logo o

saneamento do processo, estabelecendo-se eventuais pontos

controvertidos e os meios de provas admitidos; 3) O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão; 4) As partes

deverão portar os documentos de identificação, sendo, o Autor,

preferencialmente, sua CTPS. Nos termos do art.843, §§1º e 3º da

CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer pessoa

que tenha conhecimento dos fatos, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa; 5) Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos até a audiência em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental

deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC e deve ser produzida

previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma. 8) Nos termos

do art.7º do Ato Conjunto 15/2021 da Presidência/Corregedoria,

caso o autor tenha optado pela adoção do Juízo 100% Digital, o

réu poderá se opor no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados

do recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição

ser manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita. 9) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0100293-70.2024.5.01.0264
RECLAMANTE HELIO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO DROGARIA EFRAIM DO
COLUBANDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HELIO TAVARES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe - DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

CONCILIAÇÃO PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência

de conciliação presencial, conforme dados abaixo, devendo dar

ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas as instruções

e cominações anteriores:

22/05/2024 08:50 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO, SAO

GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

A presente audiência terá como objetivo principal a

conciliação, mantidas as cominações abaixo.

1) A audiência será realizada na forma presencial, devendo a

reclamada apresentar a contestação até a audiência,

ressaltando-se que não serão ouvidas partes e testemunhas; 2)

a audiência de instrução, caso necessária, será realizada após

negociação processual levando em consideração as peculiaridades

do caso concreto. Na assentada inicial, desde que possível e a

depender da complexidade da demanda, haverá desde logo o

saneamento do processo, estabelecendo-se eventuais pontos

controvertidos e os meios de provas admitidos; 3) O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão; 4) As partes

deverão portar os documentos de identificação, sendo, o Autor,

preferencialmente, sua CTPS. Nos termos do art.843, §§1º e 3º da

CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer pessoa

que tenha conhecimento dos fatos, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa; 5) Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos até a audiência em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental

deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC e deve ser produzida

previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma. 8) Nos termos

do art.7º do Ato Conjunto 15/2021 da Presidência/Corregedoria,

caso o autor tenha optado pela adoção do Juízo 100% Digital, o

réu poderá se opor no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados

do recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição

ser manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita. 9) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100194-03.2024.5.01.0264
RECLAMANTE MARIA DE SONIA SILVA NUNES

SIDACO

ADVOGADO DAISY DOS SANTOS SIDACO
MORAES(OAB: 240600/RJ)

RECLAMADO PML ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO ELEVE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E DESCARTAVEIS
LTDA

RECLAMADO BASTOS SILVA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS E
DESCARTAVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE SONIA SILVA NUNES SIDACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DE SONIA SILVA NUNES SIDACO

NOTIFICAÇÃO PJe - DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

CONCILIAÇÃO PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência

de conciliação presencial, conforme dados abaixo, devendo dar

ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas as instruções

e cominações anteriores:

22/05/2024 09:15 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO, SAO

GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

A presente audiência terá como objetivo principal a

conciliação, mantidas as cominações abaixo.

1) A audiência será realizada na forma presencial, devendo a

reclamada apresentar a contestação até a audiência,

ressaltando-se que não serão ouvidas partes e testemunhas; 2)

a audiência de instrução, caso necessária, será realizada após

negociação processual levando em consideração as peculiaridades

do caso concreto. Na assentada inicial, desde que possível e a

depender da complexidade da demanda, haverá desde logo o

saneamento do processo, estabelecendo-se eventuais pontos

controvertidos e os meios de provas admitidos; 3) O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão; 4) As partes

deverão portar os documentos de identificação, sendo, o Autor,

preferencialmente, sua CTPS. Nos termos do art.843, §§1º e 3º da

CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer pessoa

que tenha conhecimento dos fatos, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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constitutivos da empresa; 5) Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos até a audiência em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental

deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC e deve ser produzida

previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma. 8) Nos termos

do art.7º do Ato Conjunto 15/2021 da Presidência/Corregedoria,

caso o autor tenha optado pela adoção do Juízo 100% Digital, o

réu poderá se opor no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados

do recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição

ser manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita. 9) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0100248-66.2024.5.01.0264
RECLAMANTE ROBSON MONTEIRO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO EDNALRA BEZERRA DA SILVA(OAB:
145898/RJ)

RECLAMADO AUTO POSTO ALEM MAR 2000 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MONTEIRO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBSON MONTEIRO DA SILVA JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe - DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA

CONCILIAÇÃO PRESENCIAL

Ficam os advogados notificados da designação da audiência

de conciliação presencial, conforme dados abaixo, devendo dar

ciência ao seu constituinte da data e horário, mantidas as instruções

e cominações anteriores:

22/05/2024 10:00 horas, na 4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo,

à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, Térreo, CENTRO, SAO

GONCALO/RJ - CEP: 24440-420

A presente audiência terá como objetivo principal a

conciliação, mantidas as cominações abaixo.

1) A audiência será realizada na forma presencial, devendo a

reclamada apresentar a contestação até a audiência,

ressaltando-se que não serão ouvidas partes e testemunhas; 2)

a audiência de instrução, caso necessária, será realizada após

negociação processual levando em consideração as peculiaridades

do caso concreto. Na assentada inicial, desde que possível e a

depender da complexidade da demanda, haverá desde logo o

saneamento do processo, estabelecendo-se eventuais pontos

controvertidos e os meios de provas admitidos; 3) O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão; 4) As partes

deverão portar os documentos de identificação, sendo, o Autor,

preferencialmente, sua CTPS. Nos termos do art.843, §§1º e 3º da

CLT, o empregador poderá se fazer substituir por qualquer pessoa

que tenha conhecimento dos fatos, anexando eletronicamente carta

de preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa; 5) Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos até a audiência em formato

eletrônico de acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº

94/2012, com a redação dada pela Resolução nº 120/2013 do

CSJT, ambas do CSJT, em até uma hora antes do início da

audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ), cabendo à parte

utilizar os próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar

auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe. 6) A prova documental

deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC e deve ser produzida

previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 7) O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 355 do

CPC e sob as penas do art. 359 do mesmo diploma. 8) Nos termos

do art.7º do Ato Conjunto 15/2021 da Presidência/Corregedoria,

caso o autor tenha optado pela adoção do Juízo 100% Digital, o

réu poderá se opor no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados

do recebimento da primeira notificação, devendo tal oposição

ser manifestada em petição apartada, devidamente identificada

com essa finalidade, entendendo-se o silêncio como

concordância tácita. 9) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

RAFAELA ALCEBIADES CAMPOS COELHO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0185900-47.2007.5.01.0264
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS VIEIRA

ADVOGADO FABIO ARANTES SALGADO(OAB:
82162/RJ)

RECLAMADO JORDERFLAN DE OLIVEIRA
MAGALHAES

RECLAMADO MABIA QUINTANILHA MAGALHAES

RECLAMADO BENSON CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABRICIO LIMA DE FREITAS(OAB:
144883/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIFERSON CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENSON CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente da expedição de alvará(s) eletrônico(s) SIF (CEF).

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002184-75.2011.5.01.0264
RECLAMANTE MARIA JOSE NASCIMENTO SILVA

SOARES

ADVOGADO RAPHAEL JORIO FILHO(OAB:
62988/RJ)

RECLAMADO ZALMIR COUTO DE CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO FELIPE BOURGUY DE
MEDEIROS(OAB: 184452/RJ)

RECLAMADO ZIMAR DA SILVEIRA COSTA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
GONCALENSE LTDA - EPP

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Cível da Comarca de Niterói

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE NASCIMENTO SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o(a) autor(a) da expedição de alvará(s) eletrônico(s) Siscondj

(BB).

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100047-11.2023.5.01.0264
RECLAMANTE FELIPE NUNES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GEICIELLE BATISTA DA SILVA(OAB:
234746/RJ)

RECLAMADO DROGARIAS SOUL FARMA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DE ALMEIDA
FEITOSA(OAB: 106991/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE NUNES PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o(a) autor(a) da expedição de alvará(s) eletrônico(s) SIF

(CEF).

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100177-11.2017.5.01.0264
RECLAMANTE MARIO SERGIO ALCANTARA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

RECLAMANTE EVA ALCANTARA DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

RECLAMANTE EDUARDO ALCANTARA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

RECLAMANTE MAURICIO ALCANTARA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

RECLAMANTE MARLI ALCANTARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

RECLAMANTE MAGALI ALCANTARA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE MANOEL ALCANTARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gabriel Siqueira Correa de Mello(OAB:
159209/RJ)

ADVOGADO ROGERIO FONTES DE
SIQUEIRA(OAB: 76678/RJ)

RECLAMADO FAMAPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
ME

RECLAMADO GELPET INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOÃO MARCUS CAMPOS
WANDERLEY(OAB: 156548/RJ)

RECLAMADO FAMADEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRA LIMITADA -
ME

ADVOGADO JOÃO MARCUS CAMPOS
WANDERLEY(OAB: 156548/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PLASTICO RANGEL
LTDA

ADVOGADO JOÃO MARCUS CAMPOS
WANDERLEY(OAB: 156548/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO ALCANTARA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente da expedição de alvará(s) eletrônico(s) Siscondj (BB) de id.

1710a5e.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100188-64.2022.5.01.0264
RECLAMANTE ANDERSON MEDEIROS COUTINHO

ADVOGADO JULIO CESAR OLIVEIRA DE
MACEDO(OAB: 167745/RJ)

RECLAMADO JRT LOGISTICA LTDA

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JRT Logística Ltda N/P do sócio
Jackson da Silva Teixeira

TERCEIRO
INTERESSADO

JRT Logística Ltda N/P do sócio Rafael
Oliveira Ferreira

TERCEIRO
INTERESSADO

JACKSON DA SILVA TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JRT Logística N/P da sócia Thaís da
Silva Oliveira Nogueira

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente a 2º ré da expedição de alvará(s) eletrônico(s) Siscondj (BB)

de id. 3b6ec99.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100344-57.2019.5.01.0264
RECLAMANTE NATHAN SILVA CARDOSO

ADVOGADO IZIDORIO ARAUJO DA SILVA(OAB:
140610/RJ)

RECLAMADO ABC TREINAMENTO E
INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO LAURA CRISTINA GOMES BUENO
DA SILVA(OAB: 168895/RJ)

RECLAMADO BRUNO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO LAURA CRISTINA GOMES BUENO
DA SILVA(OAB: 168895/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO DO
NASCIMENTO LUIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o(a) autor(a) da expedição de alvará(s) eletrônico(s) SIF

(CEF).

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010295-43.2014.5.01.0264
RECLAMANTE FRANCISCO RIBAMAR BATISTA

ADVOGADO FERNANDO LUIS RODRIGUES
CARDOSO(OAB: 161546/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CINTIA DE FREITAS GOUVEA(OAB:
51050/RJ)

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
56780/MG)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

RECLAMADO CLAUDIA DO CARMO OSSO

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA
HABITACIONAL EIRELI

ADVOGADO DENISE LASMAR PRADO
LOPES(OAB: 52930/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE DA CONCEICAO
COELHO

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA CONCEICAO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente da expedição de alvará(s) eletrônico(s) Siscondj (BB) de id.

2a3e443 .

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100514-97.2017.5.01.0264
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS ALVES DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA BONS AMIGOS
E.M. LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO EDSON DA SILVA COSTA(OAB:
103308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA BONS AMIGOS E.M. LOGISTICA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente a ré da expedição de alvará(s) eletrônico(s) SIF (CEF).

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100567-39.2021.5.01.0264
RECLAMANTE LEONAM MENDONCA VIANNA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 71827/RJ)

RECLAMADO DIOGINES FERREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO JOSE ESTEVAM MACEDO
LIMA(OAB: 102150/RJ)

RECLAMADO MUSICA ESTRANHA PRODUCOES
LTDA

ADVOGADO JOSE ESTEVAM MACEDO
LIMA(OAB: 102150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONAM MENDONCA VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente da expedição de alvará(s) eletrônico(s) SIF (CEF).

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100567-39.2021.5.01.0264
RECLAMANTE LEONAM MENDONCA VIANNA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 71827/RJ)

RECLAMADO DIOGINES FERREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO JOSE ESTEVAM MACEDO
LIMA(OAB: 102150/RJ)

RECLAMADO MUSICA ESTRANHA PRODUCOES
LTDA

ADVOGADO JOSE ESTEVAM MACEDO
LIMA(OAB: 102150/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGINES FERREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente da expedição de alvará(s) eletrônico(s) SIF (CEF).

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000495-30.2010.5.01.0264
RECLAMANTE ALESSANDRO JOSE DE SANT ANNA

ADVOGADO FLAVIA LENI BICHARA DA
GLORIA(OAB: 142976/RJ)

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GONCALO

RECLAMADO SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB EM ASSEIO INSTAL
MANUT DE ELEV DE CASA DE
DIVER EMPRESA DE COMPRA
VENDA LOCACAO ADMIN IMOVEIS
BARBEA INST BELEZA CABELEIR
SENHORA LIMPEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO JOSE DE SANT ANNA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente o autor da expedição de alvará(s) eletrônico(s) Siscondj (BB)

de id. 9f24652.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

VANESSA ASEVEDO DE ALVARENGA

Assessor

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO

Edital

Processo Nº ATOrd-0100473-54.2022.5.01.0265
RECLAMANTE SABRINA SIQUEIRA DE PINHO

MOTA

RECLAMANTE SABRINA SIQUEIRA DE PINHO
MOTA

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

RECLAMADO FHL CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

RECLAMADO ELIETE DOS SANTOS OLIVEIRA

RECLAMADO LEONARDO CARLOS SOUZA

RECLAMADO CAROLINA SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE MADRUGA DE
MEDEIROS JUNIOR(OAB: 98558/RJ)

RECLAMADO GRP DELL SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE MADRUGA DE
MEDEIROS JUNIOR(OAB: 98558/RJ)

RECLAMADO LEONARDO CARLOS SOUZA
13661798707

RECLAMADO FABIA DA CONCEICAO ARAUJO VAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

FHL CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRP DELL SOLUCOES FINACEIRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SOUZA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO FERNANDES LUZES da 5ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CAROLINA SOUZA DE

ALMEIDA CPF: 107.960.587-84 , que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para ficar citado(a) da presente ação e

notificado(a) para comparecer à audiência UNA presencial que

se realizará no dia: 13/05/2024 às 10:00 horas, na 5ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41,

2º andar, CENTRO, SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420.

ATENÇÃO: 1-A petição inicial poderá ser consultada na internet

pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

22063015290288300000156479788 .2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3- O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia do contrato social ou da última alteração constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada, tudo em formato eletrônico.6- Recomenda-se que as

partes estejam acompanhadas de advogados, devidamente

cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região,

portando certificado digital. 7- Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa em formato eletrônico, mediante a utilização

do editor de texto do sistema PJe-JT ou juntada de arquivo

eletrônico, tipo Portable Document Format (.pdf), de padrão "PDF-

A" e os demais documentos no formato Portable Document Format

(.pdf), podendo ou não ter o padrão "PDF-A". 8- A Contestação,

Reconvenção, Exceção e documentos que as acompanham

deverão ser protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, nos termos do § 1º do art. 22 da

Resolução nº 185/2017 do CSJT. 9- A prova documental deverá

observar os arts. 320 e 434 do CPC/2015 e deve ser produzida

previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 10- O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC/2015 e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma. 11- As

testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão
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à audiência de instrução e julgamento independentemente de

intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 12- Ficam desde já cientes que

deverão trazer suas testemunhas nos termos do art. 455, caput,

CPC. Ficam ainda cientes que a não observância dos exatos termos

do art. 455, § 1º, CPC ensejará a consequente desistência de sua

inquirição, tal como determina o art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já

estabelecida multa de R$500,00 para o caso de a testemunha

devidamente intimada deixar de comparecer à audiência,

devendo a intimação conter de forma expressa esta

determinação.Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUIS CLAUDIO ALVES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100473-54.2022.5.01.0265
RECLAMANTE SABRINA SIQUEIRA DE PINHO

MOTA

RECLAMANTE SABRINA SIQUEIRA DE PINHO
MOTA

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

RECLAMADO FHL CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

RECLAMADO ELIETE DOS SANTOS OLIVEIRA

RECLAMADO LEONARDO CARLOS SOUZA

RECLAMADO CAROLINA SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE MADRUGA DE
MEDEIROS JUNIOR(OAB: 98558/RJ)

RECLAMADO GRP DELL SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE MADRUGA DE
MEDEIROS JUNIOR(OAB: 98558/RJ)

RECLAMADO LEONARDO CARLOS SOUZA
13661798707

RECLAMADO FABIA DA CONCEICAO ARAUJO VAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

FHL CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRP DELL SOLUCOES FINACEIRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA SIQUEIRA DE PINHO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO FERNANDES LUZES da 5ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) SABRINA SIQUEIRA DE PINHO

MOTA CPF: 181.152.757-43 , que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ficar citado(a) da presente ação e notificado(a)

para comparecer à audiência UNA presencial que se realizará

no dia: 13/05/2024 às 10:00 horas, na 5ª Vara do Trabalho de

São Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, 2º andar,

CENTRO, SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420.

ATENÇÃO: 1- O não comparecimento do(a) Autor(a) à

audiência importará no arquivamento da ação e, do Réu, no

julgamento da ação a sua revelia e na aplicação da pena de

confissão. 2- As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio, diretor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa. 3- Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como juntar cópia do contrato social ou da última

alteração constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)

sócio(s) da empresa demandada, tudo em formato eletrônico. 4-

Recomenda-se que as partes estejam acompanhadas de

advogados, devidamente cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º

grau do TRT da 1ª Região, portando certificado digital. 5- A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC/2015 e

deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a

peça inicial ou a defesa. 6- As testemunhas, até o máximo de duas

para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e

julgamento independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º da

CLT). 7- Ficam desde já cientes que deverão trazer suas

testemunhas nos termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda

cientes que a não observância dos exatos termos do art. 455, § 1º,

CPC ensejará a consequente desistência de sua inquirição, tal

como determina o art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida

multa de R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente

intimada deixar de comparecer à audiência, devendo a

intimação conter de forma expressa esta determinação. Em

caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo-

judicial-eletronico.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUIS CLAUDIO ALVES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100880-26.2023.5.01.0265
RECLAMANTE GABRIEL KUHN PERLINGEIRO

GUISA

ADVOGADO DAYSE GUIMARAES DA
FONSECA(OAB: 135087/RJ)

ADVOGADO MARINA SOARES SALATIEL(OAB:
224179/RJ)

RECLAMADO XERIFINHO POSTO DE
COMBUSTIVEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - XERIFINHO POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO FERNANDES LUZES da 5ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) XERIFINHO POSTO DE

COMBUSTIVEL LTDA CNPJ: 14.279.397/0001-07 , que se

encontra(m) em local incerto e não sabido para ficar citado(a) da

presente ação e notificado(a) para comparecer à audiência UNA

presencial que se realizará no dia: 14/05/2024 às 10:40 horas,

na 5ª Vara do Trabalho de São Gonçalo, à RUA LOURENCO

ABRANTES, 41, 2º andar, CENTRO, SAO GONCALO/RJ - CEP:

24440-420.

ATENÇÃO: 1-A petição inicial poderá ser consultada na internet

pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

23122116465870700000191224316.2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3- O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia do contrato social ou da última alteração constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada, tudo em formato eletrônico.6- Recomenda-se que as

partes estejam acompanhadas de advogados, devidamente

cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região,

portando certificado digital. 7- Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa em formato eletrônico, mediante a utilização

do editor de texto do sistema PJe-JT ou juntada de arquivo

eletrônico, tipo Portable Document Format (.pdf), de padrão "PDF-

A" e os demais documentos no formato Portable Document Format

(.pdf), podendo ou não ter o padrão "PDF-A". 8- A Contestação,

Reconvenção, Exceção e documentos que as acompanham

deverão ser protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, nos termos do § 1º do art. 22 da

Resolução nº 185/2017 do CSJT. 9- A prova documental deverá

observar os arts. 320 e 434 do CPC/2015 e deve ser produzida

previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 10- O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC/2015 e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma. 11- As

testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão

à audiência de instrução e julgamento independentemente de

intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 12- Ficam desde já cientes que

deverão trazer suas testemunhas nos termos do art. 455, caput,

CPC. Ficam ainda cientes que a não observância dos exatos termos

do art. 455, § 1º, CPC ensejará a consequente desistência de sua

inquirição, tal como determina o art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já

estabelecida multa de R$500,00 para o caso de a testemunha

devidamente intimada deixar de comparecer à audiência,

devendo a intimação conter de forma expressa esta

determinação.Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.
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LUIS CLAUDIO ALVES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100206-14.2024.5.01.0265
RECLAMANTE LUKAS LOBO SANTOS

ADVOGADO GEOVANNI MARTINS TORRES(OAB:
245462/RJ)

ADVOGADO MATHEUS DE AMORIM MOURA
CUNHA(OAB: 235125/RJ)

ADVOGADO PABLO SOUZA DE
ALEXANDRE(OAB: 236070/RJ)

RECLAMADO GRAFITE MARCAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFITE MARCAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO FERNANDES LUZES da 5ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) GRAFITE MARCAS LTDA - ME

CNPJ: 06.006.370/0001-12, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido para ficar citado(a) da presente ação e notificado(a)

para comparecer à audiência UNA presencial que se realizará

no dia: 14/05/2024 às 11:10 horas, na 5ª Vara do Trabalho de

São Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, 2º andar,

CENTRO, SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420.

ATENÇÃO: 1-A petição inicial poderá ser consultada na internet

pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24032218203675600000196534180 .2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3- O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia do contrato social ou da última alteração constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada, tudo em formato eletrônico.6- Recomenda-se que as

partes estejam acompanhadas de advogados, devidamente

cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região,

portando certificado digital. 7- Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa em formato eletrônico, mediante a utilização

do editor de texto do sistema PJe-JT ou juntada de arquivo

eletrônico, tipo Portable Document Format (.pdf), de padrão "PDF-

A" e os demais documentos no formato Portable Document Format

(.pdf), podendo ou não ter o padrão "PDF-A". 8- A Contestação,

Reconvenção, Exceção e documentos que as acompanham

deverão ser protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, nos termos do § 1º do art. 22 da

Resolução nº 185/2017 do CSJT. 9- A prova documental deverá

observar os arts. 320 e 434 do CPC/2015 e deve ser produzida

previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 10- O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC/2015 e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma. 11- As

testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão

à audiência de instrução e julgamento independentemente de

intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 12- Ficam desde já cientes que

deverão trazer suas testemunhas nos termos do art. 455, caput,

CPC. Ficam ainda cientes que a não observância dos exatos termos

do art. 455, § 1º, CPC ensejará a consequente desistência de sua

inquirição, tal como determina o art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já

estabelecida multa de R$500,00 para o caso de a testemunha

devidamente intimada deixar de comparecer à audiência,

devendo a intimação conter de forma expressa esta

determinação.Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUIS CLAUDIO ALVES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100103-07.2024.5.01.0265
RECLAMANTE ELIZANGELA DA SILVA MENEZES

NONATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MICHELLE RAMALHO NEDER(OAB:
116069/RJ)

ADVOGADO Massau José Veroneze Marques(OAB:
117953/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO FERNANDES LUZES da 5ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ITAU UNIBANCO S.A. CNPJ:

60.701.190/0001-04, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para ficar citado(a) da presente ação e notificado(a) para

comparecer à audiência UNA presencial que se realizará no dia:

14/05/2024 às 09:10 horas, na 5ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo, à RUA LOURENCO ABRANTES, 41, 2º andar,

CENTRO, SAO GONCALO/RJ - CEP: 24440-420.

ATENÇÃO: 1-A petição inicial poderá ser consultada na internet

pela página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam, digitando a chave de acesso:

24022008400764400000193836513 .2-Os autos estão disponíveis,

para advogados cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio

da consulta pública no endereço

https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual. 3- O não

comparecimento do(a) Autor(a) à audiência importará no

arquivamento da ação e, do Réu, no julgamento da ação a sua

revelia e na aplicação da pena de confissão. 4- As partes

deverão comparecer munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa. 5-Nos termos do art. 41, alínea "b" do

Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que comparece em

Juízo na qualidade de Ré ou de Autora deverá informar o número

do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do INSS) bem como juntar

cópia do contrato social ou da última alteração constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada, tudo em formato eletrônico.6- Recomenda-se que as

partes estejam acompanhadas de advogados, devidamente

cadastrados no sistema do PJe-JT do 1º grau do TRT da 1ª Região,

portando certificado digital. 7- Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa em formato eletrônico, mediante a utilização

do editor de texto do sistema PJe-JT ou juntada de arquivo

eletrônico, tipo Portable Document Format (.pdf), de padrão "PDF-

A" e os demais documentos no formato Portable Document Format

(.pdf), podendo ou não ter o padrão "PDF-A". 8- A Contestação,

Reconvenção, Exceção e documentos que as acompanham

deverão ser protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, nos termos do § 1º do art. 22 da

Resolução nº 185/2017 do CSJT. 9- A prova documental deverá

observar os arts. 320 e 434 do CPC/2015 e deve ser produzida

previamente, em formato eletrônico, junto com a peça inicial ou a

defesa. 10- O Réu deverá apresentar os controles de frequência e

recibos salariais do período trabalhado, na forma do art. 396 do

CPC/2015 e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma. 11- As

testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão

à audiência de instrução e julgamento independentemente de

intimação (art. 852-H, § 2º da CLT). 12- Ficam desde já cientes que

deverão trazer suas testemunhas nos termos do art. 455, caput,

CPC. Ficam ainda cientes que a não observância dos exatos termos

do art. 455, § 1º, CPC ensejará a consequente desistência de sua

inquirição, tal como determina o art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já

estabelecida multa de R$500,00 para o caso de a testemunha

devidamente intimada deixar de comparecer à audiência,

devendo a intimação conter de forma expressa esta

determinação.Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUIS CLAUDIO ALVES DE MOURA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100788-19.2021.5.01.0265
RECLAMANTE CARLOS LEONARDO DOS SANTOS

COELHO

ADVOGADO LISIANE DA SILVA MARTINS(OAB:
136295/RJ)

ADVOGADO ADRIANA MARTINS ROLAND
FERNANDES(OAB: 216537/RJ)

RECLAMADO ACM SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA DE CASTRO
MONTEIRO MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MENDES MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MENDES MENDONÇA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA DE CASTRO
MONTEIRO MENDONÇA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE CASTRO MONTEIRO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO FERNANDES LUZES da 5ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ALESSANDRA DE CASTRO

MONTEIRO MENDONCA, 083.885.157-64 que se encontra(m) em

local incerto e não sabido para contestar o incidente no prazo de

15 dias, sob pena de revelia.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA RODRIGUES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100788-19.2021.5.01.0265
RECLAMANTE CARLOS LEONARDO DOS SANTOS

COELHO

ADVOGADO LISIANE DA SILVA MARTINS(OAB:
136295/RJ)

ADVOGADO ADRIANA MARTINS ROLAND
FERNANDES(OAB: 216537/RJ)

RECLAMADO ACM SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LIVIA MARIA PEREIRA
HELLMEISTER(OAB: 203321/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA DE CASTRO
MONTEIRO MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MENDES MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MENDES MENDONÇA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA DE CASTRO
MONTEIRO MENDONÇA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MENDES MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO FERNANDES LUZES da 5ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, f ica(m) noti f icado(s) ADRIANO MENDES

MENDONCA, CPF 043.909.047-44 que se encontra(m) em local

incerto e não sabido para contestar o incidente no prazo de 15

dias, sob pena de revelia.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA RODRIGUES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100281-29.2019.5.01.0265
RECLAMANTE JULIA CRISTINE SANTOS DA

SILVEIRA

ADVOGADO MANOELITO DA SILVA PASSOS
FILHO(OAB: 94142/RJ)

RECLAMADO STREET FASHION COMERCIO DNA
MODAS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 110307/RJ)

RECLAMADO ANTONIO HENRIQUE PESSANHA
PASSOS

RECLAMADO DEIVID FERNANDO LINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO HENRIQUE PESSANHA
PASSOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVID FERNANDO LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO HENRIQUE PESSANHA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO FERNANDES LUZES da 5ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) ANTONIO HENRIQUE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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PESSANHA PASSOS, CPF: 032.051.277-06 que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para o pagamento do crédito

trabalhista, no prazo de 15 dia.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA RODRIGUES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100972-49.2019.5.01.0263
RECLAMANTE WELLINGTON SOUSA DA

CONCEICAO

ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

RECLAMADO STINET SERVICOS DE TELEFONIA E
INTERNET EIRELI

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

STINET SERVIÇOS DE TELEFONIA E
INTERNET EIRELI N/P DA
REPRESENTANTE LEGAL MICHELI
DA SILVA GONÇALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - STINET SERVICOS DE TELEFONIA E INTERNET EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FABIANO FERNANDES LUZES da 5ª Vara do

Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) STINET SERVICOS DE

TELEFONIA E INTERNET EIRELI,CNPJ: 15.576.540/0001-95 que

se encontra(m) em local incerto e não sabido para que se manifeste

sobre tais cálculos, podendo apresentar cálculos se assim entender.

Prazo de 8 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA RODRIGUES DA ROCHA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100669-24.2022.5.01.0265
RECLAMANTE ALEXANDRE SOARES

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

PERITO ALERRANDRO PATRICK SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aad6a2c

proferido nos autos.

Defiro o prazo de 10 dias para que a ré comprove o pagamento dos

honorários periciais.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100472-35.2023.5.01.0265
EXEQUENTE ADALBERTO PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO amaury rinaldi paciello(OAB:
102856/RJ)

ADVOGADO ANDREA PERES LIMA
MENESES(OAB: 222021/RJ)

ADVOGADO MARCELO FARIAS
LARANGEIRA(OAB: 172903/RJ)

EXECUTADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO PEREIRA DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3f593d

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – Relatório:

Trata-se de liquidação de cálculos de acordo com o

procedimento previsto no artigo 879, da CLT, registrando-se que a

parte autora apresentou seus cálculos no Id. b456042.

A Contadoria ajustou os cálculos da parte autora conforme Id.

3506e28.

É o relatório.

II – Fundamentação:

No que se refere à promoção da contadoria (id.719291d), dou-lhe

razão em seus apontamentos.

III – Dispositivo:

Posto isto, por estarem ajustados a res judicata, homologo os

cálculos de Id. 3506e28, tendo sido observada a limitação dos juros

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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à data do pedido da recuperação judicial da ré, conforme art.9o, II,

da lei 11.101/2005.

Dê-se ciência às partes. Decorrido in albis o prazo legal, expeça-

se certidão de habilitação de crédito na recuperação judicial

(Processo nº 0093715-69.2015.8.19.0001, 7ª Vara Empresarial do

Rio de Janeiro).

rms

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100472-35.2023.5.01.0265
EXEQUENTE ADALBERTO PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO amaury rinaldi paciello(OAB:
102856/RJ)

ADVOGADO ANDREA PERES LIMA
MENESES(OAB: 222021/RJ)

ADVOGADO MARCELO FARIAS
LARANGEIRA(OAB: 172903/RJ)

EXECUTADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO ENGENHARIA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3f593d

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – Relatório:

Trata-se de liquidação de cálculos de acordo com o

procedimento previsto no artigo 879, da CLT, registrando-se que a

parte autora apresentou seus cálculos no Id. b456042.

A Contadoria ajustou os cálculos da parte autora conforme Id.

3506e28.

É o relatório.

II – Fundamentação:

No que se refere à promoção da contadoria (id.719291d), dou-lhe

razão em seus apontamentos.

III – Dispositivo:

Posto isto, por estarem ajustados a res judicata, homologo os

cálculos de Id. 3506e28, tendo sido observada a limitação dos juros

à data do pedido da recuperação judicial da ré, conforme art.9o, II,

da lei 11.101/2005.

Dê-se ciência às partes. Decorrido in albis o prazo legal, expeça-

se certidão de habilitação de crédito na recuperação judicial

(Processo nº 0093715-69.2015.8.19.0001, 7ª Vara Empresarial do

Rio de Janeiro).

rms

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100301-44.2024.5.01.0265
RECLAMANTE LIANA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO GRASIELA DAMAS NOVAES(OAB:
248401/RJ)

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS DA
CONCEICAO(OAB: 214189/RJ)

RECLAMADO DEVANIR COLMAN RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANA RIBEIRO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df94bf4

proferido nos autos.

Considerando-se os efeitos da decisão do PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ, que determinou o cumprimento integral

do Ofício Circular Conjunto CSJT.GP.GVP. CGJT 2 nº 36 com o

retorno imediato das audiências presenciais;

Considerando-se o Ofício nº494/2022/GP da Presidência do CNJ,

que reconheceu que a obrigatoriedade da presença na sede do

juízo em atos processuais realizados de forma remota também

implicará, por razões naturais, a obrigatória presença física das

partes, dos advogados e membros do MP;

Considerando-se o despacho proferido pela Presidência do

E.TRT01 no PROAD nº 10691/2022 que deu ciência da decisão

terminativa aos magistrados de 1º grau inclusive;

Considerando-se a redação do art. 813, CLT, que estabelece de

forma clara que as audiências realizar-se-ão na sede do Juízo;

Considerando-se que o ordenamento processual civil, aplicado de

forma supletiva ou subsidiária ao processo do trabalho, estabelece

em seu art. 217 que os atos processuais ocorrerão de forma

ordinária na sede de juízo, e apenas excepcionalmente em outro

local, além de destacar no seu art. 449, CPC que as testemunhas

serão ouvidas também na sede do juízo;

Considerando-se que o juízo é o destinatário da prova a ser

produzida, o que amparado pelo princípio da imediatidade da prova,

atribui a prerrogativa de colher a prova diretamente;

Considerando-se que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por videoconferência, não sendo

norma que imponha ao juízo tal forma;

Considerando-se que o art. 3º da Resolução nº 354/20 aponta de

forma clara que as audiências telepresenciais serão determinadas

pelo juízo apenas se conveniente e viável, devendo ser observado

que a realidade da infraestrutura atual impede a garantia de

estabilidade de conexão, ausência de maquinário e instrumentos

adequados, além de demandar a gestão concomitante de dois

espaços de audiência, o presencial e o virtual, não viabilizando ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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magistrado a efetiva direção do processo e garantia de

incomunicabilidade das provas, o que vulnera o princípio do devido

processo legal, estabelecido no art. 5º, LIV, CRFB;

Considerando-se que o art. 3º, Parágrafo único da Resolução nº

354/20 é claro ao destacar que as pretensões afetas às audiências

serão submetidas ao controle judicial, inclusive com o art. 5º, §3º da

mesma Resolução determinando o comparecimento físico da parte

à sede do juízo em caso de indeferimento de sua pretensão, ou

mesmo na falta de análise do requerimento de participação por

videoconferência;

Considerando-se que o art. 1º, §2º da Resolução nº 345/20 aponta

a possibilidade de produção de meios de prova ou de outros atos

processuais quando inviabilizada sua ocorrência na forma virtual,

onde a sua realização de modo presencial não impedirá a

tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”;

Por fim, tendo em vista que o art. 765, CLT é claro ao atribuir ao

juízo, e apenas a este, a plena liberdade de direção do processo;

Determino a conversão das modalidades de audiência para

PRESENCIAL, nos termos do decidido no PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ. Ressalto que ainda que o autor tenha

optado pela adoção do Juízo 100% Digital, considerando-se que

não há meios técnicos neste juízo para atender as exigências do PP

0003504-72.202.2.00.0000 do CNJ, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 354/20, impõe-se que assentada inicial seja realizada

de forma presencial, sem prejuízo de posterior negócio jurídico

processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a realização de

atos processuais isolados de forma digital, inclusive futura instrução

processual, observando-se o disposto no art. 10 do Ato Conjunto

15/2021 da Presidência/Corregedoria do E.TRT;

Por oportuno, fica a audiência UNA PRESENCIAL designada para

sua ocorrência no dia 12/08/2024 às 09:30 horas, à Rua Lourenço

Abrantes, 41, 2º andar, 5ª Vara do Trabalho, Sala de Audiência,

Centro, São Gonçalo, RJ, CEP: 24440-420.

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Intimem-se as partes.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100300-59.2024.5.01.0265
RECLAMANTE MARCOS FRANCO

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA GONCALVES
DE SOUZA(OAB: 50145/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2774d10

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão de ID ee73eae, notifique-se o autor para

anexar comprovante de residência no prazo de 5 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

lc

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100304-96.2024.5.01.0265
RECLAMANTE ALESSANDRO CARVALHO DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO KIAN IMPORTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CARVALHO DO ESPIRITO SANTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b21eaa

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão de ID b4ecb0a, notifique-se o autor para

anexar aos autos seu comprovante de residência no prazo de 5

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100297-07.2024.5.01.0265
RECLAMANTE ALINE MARINHO MONSORES

VALENTIM REBELO

ADVOGADO LUCAS SANTOS MIRRA
PORTO(OAB: 249667/RJ)

RECLAMADO SUELEN DE OLIVEIRA MIRANDA
MODAS

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARINHO MONSORES VALENTIM REBELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b867e2
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proferido nos autos.

Inicialmente, retifique-se a classe judicial para constar

Homologação da Transação extrajudicial.

Tendo em vista a certidão de ID ffedc21, notifique-se a requerente

ALINE MARINHO MONSORES VALENTIM REBELO para anexar

aos autos cópia da sua CTPS, RG, CPF e comprovante de

residência, e o requerente SUELEN DE OLIVEIRA MIRANDA

MODAS para anexar aos autos o contrato social e procuração com

a orientação visual correta. Prazo de 5 dias.

Designo audiência telepresencial de conciliação para o dia

21/05/2024 às 10:30 horas. Intimem-se.

L ink  ún i co  da  sa l a  de  aud iênc i as :  h t t ps : / / t r t 1 - j us -

br.zoom.us/my/vt05sg?pwd=dW9mUkxNL3pUUG5JNTd1N0ZzMlAv

QT09

Id da reunião: 511 948 7436

Senha da reunião: 5vtsg

lc

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100297-07.2024.5.01.0265
RECLAMANTE ALINE MARINHO MONSORES

VALENTIM REBELO

ADVOGADO LUCAS SANTOS MIRRA
PORTO(OAB: 249667/RJ)

RECLAMADO SUELEN DE OLIVEIRA MIRANDA
MODAS

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN DE OLIVEIRA MIRANDA MODAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b867e2

proferido nos autos.

Inicialmente, retifique-se a classe judicial para constar

Homologação da Transação extrajudicial.

Tendo em vista a certidão de ID ffedc21, notifique-se a requerente

ALINE MARINHO MONSORES VALENTIM REBELO para anexar

aos autos cópia da sua CTPS, RG, CPF e comprovante de

residência, e o requerente SUELEN DE OLIVEIRA MIRANDA

MODAS para anexar aos autos o contrato social e procuração com

a orientação visual correta. Prazo de 5 dias.

Designo audiência telepresencial de conciliação para o dia

21/05/2024 às 10:30 horas. Intimem-se.

L ink  ún i co  da  sa l a  de  aud iênc i as :  h t t ps : / / t r t 1 - j us -

br.zoom.us/my/vt05sg?pwd=dW9mUkxNL3pUUG5JNTd1N0ZzMlAv

QT09

Id da reunião: 511 948 7436

Senha da reunião: 5vtsg

lc

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100298-89.2024.5.01.0265
RECLAMANTE JOSE RENATO FERNANDES FILHO

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA GONCALVES
DE SOUZA(OAB: 50145/RJ)

RECLAMADO VIACAO ESTRELA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO FERNANDES FILHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f836d0

proferido nos autos.

Considerando-se os efeitos da decisão do PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ, que determinou o cumprimento integral

do Ofício Circular Conjunto CSJT.GP.GVP. CGJT 2 nº 36 com o

retorno imediato das audiências presenciais;

Considerando-se o Ofício nº494/2022/GP da Presidência do CNJ,

que reconheceu que a obrigatoriedade da presença na sede do

juízo em atos processuais realizados de forma remota também

implicará, por razões naturais, a obrigatória presença física das

partes, dos advogados e membros do MP;

Considerando-se o despacho proferido pela Presidência do

E.TRT01 no PROAD nº 10691/2022 que deu ciência da decisão

terminativa aos magistrados de 1º grau inclusive;

Considerando-se a redação do art. 813, CLT, que estabelece de

forma clara que as audiências realizar-se-ão na sede do Juízo;

Considerando-se que o ordenamento processual civil, aplicado de

forma supletiva ou subsidiária ao processo do trabalho, estabelece

em seu art. 217 que os atos processuais ocorrerão de forma

ordinária na sede de juízo, e apenas excepcionalmente em outro

local, além de destacar no seu art. 449, CPC que as testemunhas

serão ouvidas também na sede do juízo;

Considerando-se que o juízo é o destinatário da prova a ser

produzida, o que amparado pelo princípio da imediatidade da prova,

atribui a prerrogativa de colher a prova diretamente;

Considerando-se que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por videoconferência, não sendo

norma que imponha ao juízo tal forma;

Considerando-se que o art. 3º da Resolução nº 354/20 aponta de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9736
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

forma clara que as audiências telepresenciais serão determinadas

pelo juízo apenas se conveniente e viável, devendo ser observado

que a realidade da infraestrutura atual impede a garantia de

estabilidade de conexão, ausência de maquinário e instrumentos

adequados, além de demandar a gestão concomitante de dois

espaços de audiência, o presencial e o virtual, não viabilizando ao

magistrado a efetiva direção do processo e garantia de

incomunicabilidade das provas, o que vulnera o princípio do devido

processo legal, estabelecido no art. 5º, LIV, CRFB;

Considerando-se que o art. 3º, Parágrafo único da Resolução nº

354/20 é claro ao destacar que as pretensões afetas às audiências

serão submetidas ao controle judicial, inclusive com o art. 5º, §3º da

mesma Resolução determinando o comparecimento físico da parte

à sede do juízo em caso de indeferimento de sua pretensão, ou

mesmo na falta de análise do requerimento de participação por

videoconferência;

Considerando-se que o art. 1º, §2º da Resolução nº 345/20 aponta

a possibilidade de produção de meios de prova ou de outros atos

processuais quando inviabilizada sua ocorrência na forma virtual,

onde a sua realização de modo presencial não impedirá a

tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”;

Por fim, tendo em vista que o art. 765, CLT é claro ao atribuir ao

juízo, e apenas a este, a plena liberdade de direção do processo;

Determino a conversão das modalidades de audiência para

PRESENCIAL, nos termos do decidido no PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ. Ressalto que ainda que o autor tenha

optado pela adoção do Juízo 100% Digital, considerando-se que

não há meios técnicos neste juízo para atender as exigências do PP

0003504-72.202.2.00.0000 do CNJ, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 354/20, impõe-se que assentada inicial seja realizada

de forma presencial, sem prejuízo de posterior negócio jurídico

processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a realização de

atos processuais isolados de forma digital, inclusive futura instrução

processual, observando-se o disposto no art. 10 do Ato Conjunto

15/2021 da Presidência/Corregedoria do E.TRT;

Por oportuno, fica a audiência de CONCILIAÇÃO PRESENCIAL

designada para sua ocorrência no dia 21/05/2024 às 11:00 horas,

à Rua Lourenço Abrantes, 41, 2º andar, 5ª Vara do Trabalho, Sala

de Audiência, Centro, São Gonçalo, RJ, CEP: 24440-420.

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Intimem-se as partes.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100299-74.2024.5.01.0265
RECLAMANTE FLAVIO BENITES LESSA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA GONCALVES
DE SOUZA(OAB: 50145/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BENITES LESSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b105df8

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão de ID 8dc6866, notifique-se o autor para

apresentar comprovante de residência no prazo de 5 dias, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito.

lc

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100302-29.2024.5.01.0265
RECLAMANTE JULIANA TORRES PINHEIRO

ADVOGADO JOSE MAURO BLANCO
PEREIRA(OAB: 112599/RJ)

RECLAMADO ROBERT DE SOUZA CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA TORRES PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdb693e

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão de ID b17846c, notifique-se o autor para

anexar aos autos comprovante de residência no prazo de 5 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

lc

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100152-82.2023.5.01.0265
RECLAMANTE COSME VALENTIM DA SILVA

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)
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RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME VALENTIM DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a9c7d

proferido nos autos.

Tendo em vista que a notificação do reclamante por eCarta resultou

infrutífera,, renove-se a respectiva notificação por mandado,que

deverá ser cumprido em caráter de urgência,observando-seo

endereço que consta no INFOJUD, conforme pesquisa realizada

pela secretaria, em observância ao disposto no artigo 77, VII, do

CPC, com autorização expressa para cumprimento

eletrônico,(art. 5º, alíneas a e b e §1º, do Ato Conjunto nº

10/2021 deste Tribunal), devendo constar no documento o

canal de atendimento desta unidade jurisdicional: e-mail

< v t 0 5 . s g @ t r t 1 . j u s . b r >  e  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, horário de

atendimento, em dias úteis, das 9h às 16h, além do código

n u m é r i c o  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  e  o  e n d e r e ç o

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico, bem como

ser anexada a cópia da petição inicial.Concomitantemente,

expeça-se edital. I.

De toda forma, em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º

do CPC) e da razoável duração do processo (art. 4º, do CPC),o

patrono do autor/réu, habilitado nos autos, deverá dar ciência ao

seu constituinte da audiência designada, a fim de que o

reclamante/reclamado compareça em Juízo, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (artigo 385, §1º, do

CPC).

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Nada mais havendo, aguarde-se a audiência designada.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100397-93.2023.5.01.0265
RECLAMANTE RENATA FARIA CORREA LOPES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FARIA CORREA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39b8f58

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de ID 3040fd0, uma vez que há pedido para a

produção da prova pericial em ambos os processos. Embora a

realização da perícia seja feita de maneira conjunta, as

manifestações deverão ser apresentadas em cada processo se

limitando a matéria pertinente.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100467-13.2023.5.01.0265
RECLAMANTE WALDIR CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO JORGE ANTONIO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 59913/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

ADVOGADO JOSE JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820/RJ)

ADVOGADO marcos silveira de bragança(OAB:
79985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR CARVALHO DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff96cdf

proferido nos autos.

Ao embargado para, querendo, manifestar-se sobre os embargos

de declaração opostos pela reclamada (ID 3228ad6), no prazo de 5

(cinco) dias, na forma do artigo 897-A, §2º, da CLT.

Vindo ou decorrido o prazo in albis, por subscrito por advogado

habilitado (ID fb12f9b) e por tempestivos, façam os autos conclusos

para decisão dos embargos de declaração ao(à) Ilustre Juiz(a)

vinculado(a).
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SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100470-65.2023.5.01.0265
RECLAMANTE THAINA PEREIRA DOS SANTOS

CONCEICAO

ADVOGADO ROMULO CARDOSO ARRUDA(OAB:
131550/RJ)

RECLAMADO JOSE ROBERTO SICURO DE
ALMEIDA 19187708752

ADVOGADO MICHEL CRESPO DOS
SANTOS(OAB: 177756/RJ)

RECLAMADO 51.016.094 LUIZ FELIPE DE LIMA
REIS

ADVOGADO ADIRLEI DE SOUZA DELGADO(OAB:
109624/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

51.016.094 LUIZ FELIPE DE LIMA
REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

51.016.094 LUIZ FELIPE DE LIMA
REIS N/P LUIZ FELIPE DE LIMA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA PEREIRA DOS SANTOS CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc9901

proferido nos autos.

Designo o dia 15/05/2024 às 15:00 horas para que as partes

compareçam à Secretaria da vara para que a primeira reclamada

proceda ao registro na CTPS do autor com data de admissão em

03/05/2022 e saída em 24/06/2023, bem como à entrega das guias

para requerimento do FGTS, devendo os patronos informarem

diretamente seus clientes da data designada.

Advirto que a ausência injustificada da parte autora importará em

presunção de satisfação da obrigação de fazer.

Sem prejuízo do cumprimento da determinação acima, intime-se a

parte autora para apresentar cálculos no prazo de 8 dias.

Sucessivamente, deverá a ré se manifestar sobre este,

apresentando eventual planilha de cálculo.

A inércia de qualquer das partes ensejará a concordância com os

cálculos apresentados pela parte contrária.

Após, remetam-se os autos à contadoria.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100470-65.2023.5.01.0265
RECLAMANTE THAINA PEREIRA DOS SANTOS

CONCEICAO

ADVOGADO ROMULO CARDOSO ARRUDA(OAB:
131550/RJ)

RECLAMADO JOSE ROBERTO SICURO DE
ALMEIDA 19187708752

ADVOGADO MICHEL CRESPO DOS
SANTOS(OAB: 177756/RJ)

RECLAMADO 51.016.094 LUIZ FELIPE DE LIMA
REIS

ADVOGADO ADIRLEI DE SOUZA DELGADO(OAB:
109624/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

51.016.094 LUIZ FELIPE DE LIMA
REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

51.016.094 LUIZ FELIPE DE LIMA
REIS N/P LUIZ FELIPE DE LIMA REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - 51.016.094 LUIZ FELIPE DE LIMA REIS

  - JOSE ROBERTO SICURO DE ALMEIDA 19187708752

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc9901

proferido nos autos.

Designo o dia 15/05/2024 às 15:00 horas para que as partes

compareçam à Secretaria da vara para que a primeira reclamada

proceda ao registro na CTPS do autor com data de admissão em

03/05/2022 e saída em 24/06/2023, bem como à entrega das guias

para requerimento do FGTS, devendo os patronos informarem

diretamente seus clientes da data designada.

Advirto que a ausência injustificada da parte autora importará em

presunção de satisfação da obrigação de fazer.

Sem prejuízo do cumprimento da determinação acima, intime-se a

parte autora para apresentar cálculos no prazo de 8 dias.

Sucessivamente, deverá a ré se manifestar sobre este,

apresentando eventual planilha de cálculo.

A inércia de qualquer das partes ensejará a concordância com os

cálculos apresentados pela parte contrária.

Após, remetam-se os autos à contadoria.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100663-80.2023.5.01.0265
RECLAMANTE ERASMO PIRAMA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CAROLINA CASTELLO BRANCO
RIBEIRO(OAB: 138197/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO PIRAMA DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5173500

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada ao

id.e0eb262, uma vez que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade recursal no que diz respeito à tempestividade,

regular representação da parte, pagamento de custas ao

id.1e90776 e depósito recursal ao id.b803478.

Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo de 08 dias

úteis.

Após, ao E.TRT.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010563-57.2014.5.01.0245
RECLAMANTE MARCELLE PEREIRA GERMANO

ADVOGADO Francisco Dias Ferreira(OAB:
62575/RJ)

RECLAMADO GENIMAR JESUS DA SILVA
95623914772

ADVOGADO MARIA LUCINDA DE FARIA
BARREIROS(OAB: 59429/RJ)

RECLAMADO GENIMAR JESUS DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUCINDA DE FARIA
BARREIROS(OAB: 59429/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 2º Ofício de Itaboraí/RJ -
Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição

TESTEMUNHA IARA DA COSTA CONDE

TESTEMUNHA DENISE FERREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA JAQUELINE SILVA DE ARAÚJO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL RODRIGUES PEREIRA
NONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE PEREIRA GERMANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4241905

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010734-51.2014.5.01.0265
RECLAMANTE ROSILEI MENDONCA DA COSTA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO GRAYCE BELMONT DE LIMA E
SILVA BRAGA

RECLAMADO VILZA JARDIM DA SILVA

RECLAMADO ESSENCIAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ESSENCIAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESSENCIAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

VILZA JARDIM DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAYCE BELMONT DE LIMA E
SILVA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILEI MENDONCA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID badda89

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101120-62.2023.5.01.0023
RECLAMANTE PAULO RICARDO DE SOUSA MELO

ADVOGADO FERNANDO JUNIOR MACEDO DA
SILVA(OAB: 200947/RJ)

RECLAMADO NOVA OTICA REIS DOS REIS LTDA

ADVOGADO HERBE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 112751/RJ)

RECLAMADO MARIA NOEMIA DE ALMEIDA MELO

ADVOGADO HERBE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 112751/RJ)

RECLAMADO FAST COPY COPIADORA E
ARTIGOS DE PAPELARIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO HERBE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 112751/RJ)

TESTEMUNHA LUCAS DANTAS GRASSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO DE SOUSA MELO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 647bdf3

proferido nos autos.

Ao embargado para, querendo, manifestar-se sobre os embargos

de declaração opostos pelo réu (ID 1451e94), no prazo de 5 (cinco)

dias, na forma do artigo 897-A, §2º, da CLT.

Vindo ou decorrido o prazo in albis, por subscrito por advogado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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habilitado (ID b01f105) e por tempestivos, façam os autos conclusos

ao MM. Juiz Vinculado para julgamento dos embargos de

declaração.

Aguarde-se a decisão para posterior verificação dos requisitos de

admissibilidade do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100200-80.2019.5.01.0265
RECLAMANTE EDWIN JOSE MOTA CHAVES

ADVOGADO JORGE ANTONIO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 77767/RJ)

RECLAMADO ALLIANZA INFRAESTRUTURAS DO
BRASIL SA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWIN JOSE MOTA CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb6325

proferido nos autos.

Tendo em vista a petição de ID bb2a144, defiro o prazo de 90 dias.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101404-33.2017.5.01.0265
RECLAMANTE REGINA PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO AMORA RIO COMERCIO DE
VESTUARIO EIRELI - ME

ADVOGADO WALLACE AUGUSTO MENDES
SAMPAIO(OAB: 89110/RJ)

ADVOGADO HEBERT BORGES CEZAR(OAB:
169006/RJ)

RECLAMADO REBECCA MEDEIROS SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

REBECCA MEDEIROS SOARES

ADVOGADO WALLACE AUGUSTO MENDES
SAMPAIO(OAB: 89110/RJ)

ADVOGADO HEBERT BORGES CEZAR(OAB:
169006/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA PEREIRA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ca0f8

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100616-19.2017.5.01.0265
RECLAMANTE LEONARDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LOPES E SILVA(OAB:
189532/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTADORA LUA AZUL
LTDA - ME

ADVOGADO Fernanda de Tolla Souza Ramos(OAB:
64278/RJ)

ADVOGADO ROMUALDO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 176148/RJ)

RECLAMADO RODRIGO MUNHOZ DE MELLO

RECLAMADO ERNESTO FELIPE DE MELLO

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ERNESTO FELIPE DE MELLO

ADVOGADO Fernanda de Tolla Souza Ramos(OAB:
64278/RJ)

ARREMATANTE EMERSON ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO EMERSON ALBERTO
FERREIRA(OAB: 198593/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2a330

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de ID 223b8e1, em observância à decisão do STF

prolatada no Recurso Extraordinário (RE 1.387.795), com

repercussão geral reconhecida (Tema 1.232), que determinou a

suspensão nacional de todos os processos que discutem a inclusão,

em fase de execução trabalhista, de empresa integrante de grupo

econômico quando esta não tiver participado da fase de

conhecimento.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0100952-52.2019.5.01.0265
RECLAMANTE ADRIANA PEREIRA DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO ALBERTO VEIGA MARINS(OAB:
204167/RJ)

RECLAMADO OBJETIVA TELEMARKETING E
DIVULGACAO LTDA - ME

ADVOGADO ISLANA BARRETO DE ARAUJO(OAB:
187288/RJ)

RECLAMADO DELANO XAVIER DE MENDONCA

RECLAMADO GLAUCIO ALEX XAVIER

TERCEIRO
INTERESSADO

OBJETIVA TELEMARKETING E
DIVULGACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA DA SILVA RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406c9ed

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100247-49.2022.5.01.0265
RECLAMANTE ANGELICA DA SILVA COSTA

CALDAS

ADVOGADO JAILZA FERREIRA DE ARAUJO(OAB:
65592/RJ)

RECLAMADO ABRIGO DO CRISTO REDENTOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO CESAR RODRIGUES DA
CONCEICAO JUNIOR(OAB:
181161/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSGUARD DO BRASIL
REMOCAO E ACAUTELAMENTO DE
VEICULOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO FAVATTO EUZEBIO(OAB:
176622/RJ)

ADVOGADO D JENIFFER DA PENHA LISBOA DE
CASTRO(OAB: 204583/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCANDARIO CECILIA MEIRELLES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DA SILVA COSTA CALDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6215cf2

proferido nos autos.

Intime-se a exequente para, no prazo de 10 dias, se manifestar

quanto à certidão de ID 2efdcb7, devendo requerer o que entender

de direito, sob pena de presunção de recebimento por outros meios,

nos termos do artigo 924, III, do CPC.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100563-62.2022.5.01.0265
RECLAMANTE LUCAS MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO CELIMAR OLIVEIRA NUNES DE
AZEVEDO(OAB: 223287/RJ)

RECLAMADO NOURRIR COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO DOCK BRASIL ENGENHARIA E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MIGUEL DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdebdff

proferido nos autos.

Aos embargados para, querendo, manifestar-se sobre os embargos

de declaração opostos pela segunda reclamada (ID 7249f16), no

prazo de 5 (cinco) dias, na forma do artigo 897-A, §2º, da CLT.

Vindo ou decorrido o prazo in albis, por subscrito por advogado

habilitado (ID 151999a ) e por tempestivos, façam os autos

conclusos para decisão dos embargos de declaração ao(à) Ilustre

Juiz(a) vinculado(a).

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100398-78.2023.5.01.0265
RECLAMANTE RENATA FARIA CORREA LOPES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL(OAB: 81241/RJ)

ADVOGADO LILIANA DAHAB LONDON(OAB:
204710/RJ)

PERITO REGINA CELIA DO NASCIMENTO
RODRIGUES ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FARIA CORREA LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78ad4dd

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de ID 3040fd0, uma vez que há pedido para a
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produção da prova pericial em ambos os processos. Embora a

realização da perícia seja feita de maneira conjunta, as

manifestações deverão ser apresentadas em cada processo se

limitando a matéria pertinente.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100553-81.2023.5.01.0265
RECLAMANTE EXPEDITO GABRIEL PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO SEBASTIAO CRESPAUMER SOARES
DE PAULA JUNIOR(OAB: 225388/RJ)

ADVOGADO RENAN FELIPE DA SILVA
ARAUJO(OAB: 227119/RJ)

RECLAMADO A.P.J. ALCANTARA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO GEORGIA VERONICA FATIMA
GUIMARAES DE
VASCONCELOS(OAB: 159792/RJ)

ADVOGADO IVO PERAL PERALTA JUNIOR(OAB:
131262/RJ)

ADVOGADO RAISSA GONCALVES ROSA(OAB:
227045/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPEDITO GABRIEL PEREIRA DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6052d0f

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre a petição de ID

4b5ed44, prazo de 05 dias.

Vindo a manifestação, à conclusão.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100664-65.2023.5.01.0265
RECLAMANTE ERASMO PIRAMA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CAROLINA CASTELLO BRANCO
RIBEIRO(OAB: 138197/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO NATALIA SILVA MOSQUEIRA(OAB:
210472/RJ)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES ALVES
SILVA(OAB: 89316/RJ)

ADVOGADO FABIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO PIRAMA DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95b7362

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada ao id.

23318bc, uma vez que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade recursal no que diz respeito à tempestividade,

regular representação da parte, pagamento de custas ao id.

cacd6e4 e depósito recursal ao id.9a24dea.

Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo de 08 dias

úteis.

Após, ao E.TRT.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011551-81.2015.5.01.0265
RECLAMANTE MARIA LUIZA CONRADO DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO CRIA COURO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
COURO LTDA - ME

ADVOGADO ROSSANA CHAVES VIANNA
FERREIRA(OAB: 73101/RJ)

RECLAMADO RENAN FELIZARDO GOMES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

REPRESENTANTE CRIA COURO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
COURO LTDA - ME n/p sócio Renan
Felizardo Gomes da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA CONRADO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac5d8f3

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de ID 4c72b47 nos termos do despacho de ID

42afc02.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100734-96.2017.5.01.0005
RECLAMANTE ELIEL SOARES PIMENTEL
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ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO MARINA NOVELLINO
VALVERDE(OAB: 218562/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TESTEMUNHA MARCIO PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ LESSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL SOARES PIMENTEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8061af0

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – Relatório:

Trata-se de liquidação de cálculos de acordo com o

procedimento previsto no artigo 879, da CLT, registrando-se que a

parte autora apresentou seus cálculos no Id. 1ba1716, e a

reclamada no Id. f9ade32.

A Contadoria atualizou os cálculos da parte reclamada conforme Id.

82b790b.

É o relatório.

II – Fundamentação:

Os cálculos da parte ré estão corretos, haja vista que foram

observados os parâmetros fixados pela coisa julgada.

No que se refere à promoção da Contadoria, dou-lhe razão em seus

apontamentos, sendo rechaçadas as impugnações da parte autora.

III – Dispositivo:

Posto isto, por estarem ajustados a res judicata, homologo os

cálculos de Id. f9ade32, apresentados pela ré, e atualizados pela

Contadoria sob Id. 82b790b (obs.: já foram deduzidos os depósitos

recursais realizados pela ré – id. 8096ed6 / 4437ef3).

Convolo em penhora os depósitos recursais realizados pela

reclamada. Nos termos do §9º art. 3º do Ato Conjunto 2/2020 do

TRT/RJ, com redação alterada pelo Ato Conjunto 5/2020 de

27/04/2020, indique o autor seus dados bancários ou de seu

patrono (com poderes específicos para o ato), no prazo de 5 (cinco)

dias, a fim de que a liberação dos depósitos recursais ocorra

mediante transferência diretamente para a conta bancária indicada.

Vindo os dados bancários solicitados e decorrido in albis o

prazo para embargos à execução, expeça-se alvará ao

reclamante pelos depósitos recursais supracitados, com os

devidos acréscimos legais.

Dê-se ciência às partes. Decorrido in albis o prazo legal, expeça-se

precatório.

rms

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100734-96.2017.5.01.0005
RECLAMANTE ELIEL SOARES PIMENTEL

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES
VITALINO(OAB: 50623/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 176521/RJ)

ADVOGADO MARINA NOVELLINO
VALVERDE(OAB: 218562/RJ)

ADVOGADO ISABEL DE ALMEIDA TAVARES(OAB:
161677/RJ)

TESTEMUNHA MARCIO PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ LESSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8061af0

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – Relatório:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Trata-se de liquidação de cálculos de acordo com o

procedimento previsto no artigo 879, da CLT, registrando-se que a

parte autora apresentou seus cálculos no Id. 1ba1716, e a

reclamada no Id. f9ade32.

A Contadoria atualizou os cálculos da parte reclamada conforme Id.

82b790b.

É o relatório.

II – Fundamentação:

Os cálculos da parte ré estão corretos, haja vista que foram

observados os parâmetros fixados pela coisa julgada.

No que se refere à promoção da Contadoria, dou-lhe razão em seus

apontamentos, sendo rechaçadas as impugnações da parte autora.

III – Dispositivo:

Posto isto, por estarem ajustados a res judicata, homologo os

cálculos de Id. f9ade32, apresentados pela ré, e atualizados pela

Contadoria sob Id. 82b790b (obs.: já foram deduzidos os depósitos

recursais realizados pela ré – id. 8096ed6 / 4437ef3).

Convolo em penhora os depósitos recursais realizados pela

reclamada. Nos termos do §9º art. 3º do Ato Conjunto 2/2020 do

TRT/RJ, com redação alterada pelo Ato Conjunto 5/2020 de

27/04/2020, indique o autor seus dados bancários ou de seu

patrono (com poderes específicos para o ato), no prazo de 5 (cinco)

dias, a fim de que a liberação dos depósitos recursais ocorra

mediante transferência diretamente para a conta bancária indicada.

Vindo os dados bancários solicitados e decorrido in albis o

prazo para embargos à execução, expeça-se alvará ao

reclamante pelos depósitos recursais supracitados, com os

devidos acréscimos legais.

Dê-se ciência às partes. Decorrido in albis o prazo legal, expeça-se

precatório.

rms

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100719-26.2017.5.01.0265
RECLAMANTE OLGA MAXIMA SANTOS DA

FONSECA

ADVOGADO TAILINE LIMA GONCALVES(OAB:
206358/RJ)

ADVOGADO JOAO VICENTE FONSECA
CARIELLO(OAB: 205626/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SODIL LTDA

ADVOGADO MICHELE DA SILVA LESSA(OAB:
99591/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CIVEL DE SÃO GONÇALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA MAXIMA SANTOS DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f68c88

proferido nos autos.

Digam as partes se houve o cumprimento da obrigação de fazer,

relativa à anotação da CTPS, conforme item 6 do termo de

conciliação de Id 9d94acf,valendo o silêncio como presunção de

satisfação da referida obrigação. Prazo de 15 dias.

Caso não tenha hav ido o cumpr imento da obr igação

supramencionada, as partes deverão informar, ainda, sobre a

possibilidade da anotação da CTPS ser realizada nas

dependências da ré, ou em outro local acordado por ambas as

partes, ficando facultada a designação de data para

cumprimento da obrigação de fazer na Secretaria do Juízo.

Ressalto que o cumprimento da obrigação deverá ser

informado nos autos.

Sendo requerida pelas partes a designação de data para

cumprimento da obrigação supramencionada na Secretaria da Vara,

designe-se data e horário, notificando-se as partes, sendo a

autora, inclusive, para comparecer portando a CTPS física, com

a advertência de que a ausência injustificada da parte autora

importará em presunção de satisfação da obrigação de

fazer.Na hipótese de ausência da ré, a Secretaria deverá proceder

ao respectivo registro.

No mesmo prazo, considerando o lapso de tempo decorrido, a

reclamante deverá diligenciar diretamente junto ao Juízo da 2ª Vara

Cível de São Gonçalo/RJ, acerca da penhora no rosto dos autos e,

sobretudo, sobre eventual disponibilidade de valores, tendo em vista

o mandado de ID 64eac57 e a certidão de ID fb7bf44, devendo

trazer as informações obtidas, bem como, à vista da certidão de Id

9ee86c1, no que se refere ao inadimplemento da obrigação

constante no item 3 do termo de conciliação de Id 9d94acf, indicar

meios de prosseguimento da execução (art. 878 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/17), ciente de que, caso não se

manifeste no prazo, o juízo considerará que a reclamante

recebeu seu crédito por outros meios, o que ensejará a

extinção da execução com base no art. 924, III, do CPC/2015.

Prazo de 15 dias.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100719-26.2017.5.01.0265
RECLAMANTE OLGA MAXIMA SANTOS DA

FONSECA

ADVOGADO TAILINE LIMA GONCALVES(OAB:
206358/RJ)

ADVOGADO JOAO VICENTE FONSECA
CARIELLO(OAB: 205626/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SODIL LTDA

ADVOGADO MICHELE DA SILVA LESSA(OAB:
99591/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CIVEL DE SÃO GONÇALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SODIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f68c88

proferido nos autos.

Digam as partes se houve o cumprimento da obrigação de fazer,

relativa à anotação da CTPS, conforme item 6 do termo de

conciliação de Id 9d94acf,valendo o silêncio como presunção de

satisfação da referida obrigação. Prazo de 15 dias.

Caso não tenha hav ido o cumpr imento da obr igação

supramencionada, as partes deverão informar, ainda, sobre a

possibilidade da anotação da CTPS ser realizada nas

dependências da ré, ou em outro local acordado por ambas as

partes, ficando facultada a designação de data para

cumprimento da obrigação de fazer na Secretaria do Juízo.

Ressalto que o cumprimento da obrigação deverá ser

informado nos autos.

Sendo requerida pelas partes a designação de data para

cumprimento da obrigação supramencionada na Secretaria da Vara,

designe-se data e horário, notificando-se as partes, sendo a

autora, inclusive, para comparecer portando a CTPS física, com

a advertência de que a ausência injustificada da parte autora

importará em presunção de satisfação da obrigação de

fazer.Na hipótese de ausência da ré, a Secretaria deverá proceder

ao respectivo registro.

No mesmo prazo, considerando o lapso de tempo decorrido, a

reclamante deverá diligenciar diretamente junto ao Juízo da 2ª Vara

Cível de São Gonçalo/RJ, acerca da penhora no rosto dos autos e,

sobretudo, sobre eventual disponibilidade de valores, tendo em vista

o mandado de ID 64eac57 e a certidão de ID fb7bf44, devendo

trazer as informações obtidas, bem como, à vista da certidão de Id

9ee86c1, no que se refere ao inadimplemento da obrigação

constante no item 3 do termo de conciliação de Id 9d94acf, indicar

meios de prosseguimento da execução (art. 878 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/17), ciente de que, caso não se

manifeste no prazo, o juízo considerará que a reclamante

recebeu seu crédito por outros meios, o que ensejará a

extinção da execução com base no art. 924, III, do CPC/2015.

Prazo de 15 dias.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100430-54.2021.5.01.0265
RECLAMANTE LEONARDO DE CASTRO FERRAZ

ADVOGADO PAULO ARAUJO DO MONTE(OAB:
108723/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSO

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE CASTRO FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e366f3f

proferido nos autos.

Ante a R. Sentença de ID 1fdab8b, por celeridade, registre-se que

verifiquei que não houve inclusão da executada no BNDT.

No mais, em consulta ao SIF, verifico a existência de saldo

residual na conta judicial nº 0194.042.04800033-9, no valor de

R$6.753,85, atualizado até 26/04/2024, que deve ser liberado à

reclamada, tendo em vista que satisfeita integralmente a obrigação.

Diante disto, intime-se a reclamada para que, em 5 (cinco) dias,

venha com a indicação dos seus dados bancários ou de seu

patrono nos autos, a fim de que a liberação do saldo

remanescente  ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária da beneficiária ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato. Vindo ou

decorrido o prazo in albis, expeça-se Alvará Judicial à ré,

observando a conta bancária porventura indicada. Intime-se.

Não vindo os dados bancários da referida ré, proceda-se a pesquisa

por meio do convênio Sisbajud. Com a informação, cumpra-se a

parte final do parágrafo anterior.

Expedido o alvará, aguarde-se por 5 dias, sendo verificado pela

Secretaria da Vara a inexistência de saldo na conta judicial

supramencionada, certifique-se, em seguida, dê-se baixa e arquive-

se.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100430-54.2021.5.01.0265
RECLAMANTE LEONARDO DE CASTRO FERRAZ

ADVOGADO PAULO ARAUJO DO MONTE(OAB:
108723/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSO

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e366f3f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9746
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Ante a R. Sentença de ID 1fdab8b, por celeridade, registre-se que

verifiquei que não houve inclusão da executada no BNDT.

No mais, em consulta ao SIF, verifico a existência de saldo

residual na conta judicial nº 0194.042.04800033-9, no valor de

R$6.753,85, atualizado até 26/04/2024, que deve ser liberado à

reclamada, tendo em vista que satisfeita integralmente a obrigação.

Diante disto, intime-se a reclamada para que, em 5 (cinco) dias,

venha com a indicação dos seus dados bancários ou de seu

patrono nos autos, a fim de que a liberação do saldo

remanescente  ocorra mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária da beneficiária ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato. Vindo ou

decorrido o prazo in albis, expeça-se Alvará Judicial à ré,

observando a conta bancária porventura indicada. Intime-se.

Não vindo os dados bancários da referida ré, proceda-se a pesquisa

por meio do convênio Sisbajud. Com a informação, cumpra-se a

parte final do parágrafo anterior.

Expedido o alvará, aguarde-se por 5 dias, sendo verificado pela

Secretaria da Vara a inexistência de saldo na conta judicial

supramencionada, certifique-se, em seguida, dê-se baixa e arquive-

se.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101034-98.2021.5.01.0011
RECLAMANTE GELSON IVO FONSECA

GONCALVES

ADVOGADO MARCIA FLORENCIO
MEIRELLES(OAB: 187430/RJ)

ADVOGADO THAYS DOS SANTOS PINTO(OAB:
197314/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO GABRIELA VITORIANO ROÇADAS
PEREIRA(OAB: 99973/MG)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON IVO FONSECA GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14d6d26

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, se manietar

quanto aos Embargos à Execução de ID 4475b0f.

Vindo, façam-me os autos conclusos para decisão.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011818-53.2015.5.01.0265
RECLAMANTE JORGE JOSE SOARES DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

RECLAMADO FME RESTAURANTE E FRUTOS DO
MAR LTDA - ME

RECLAMADO MARLENE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLENE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JOSE SOARES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7acc722

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100635-25.2017.5.01.0265
RECLAMANTE ADRIANE DE LIMA MARCOLINO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO JONATAS BASTOS ANTONIO

RECLAMADO GISELLE BASTOS ANTONIO

RECLAMADO MERCEARIA J. G. BASTOS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELLE BASTOS ANTONIO

TERCEIRO
INTERESSADO

[Remover Parte] MERCEARIA J. G.
BASTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATAS BASTOS ANTONIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE DE LIMA MARCOLINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00fc1e5

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101075-21.2017.5.01.0265
RECLAMANTE ROSINEIDE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ISA MATILDE AMORIM ASSIS(OAB:
202380/RJ)

RECLAMADO VALDECIR VIEIRA DA COSTA
24707457720

ADVOGADO JHENNIFER RODRIGUES
FIGUEIREDO SANT ANNA(OAB:
209489/RJ)

RECLAMADO VALDECIR VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO JHENNIFER RODRIGUES
FIGUEIREDO SANT ANNA(OAB:
209489/RJ)

RECLAMADO VANIA MARIA DA COSTA

ADVOGADO JHENNIFER RODRIGUES
FIGUEIREDO SANT ANNA(OAB:
209489/RJ)

RECLAMADO VANIA MARIA DA COSTA
98966715753

ADVOGADO JHENNIFER RODRIGUES
FIGUEIREDO SANT ANNA(OAB:
209489/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR VIEIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 246bd9c

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao réu VALDECIR VIEIRA DA COSTA, do bloqueio

efetuado nos presentes autos (ID a99918e). Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se Alvará Judicial à autora,

observando-se a conta bancária indicada no ID fe64528. Intime-se.

Concomitante, diante da ausência de comprovação de bloqueios

pelo INSS após a competência 12/2023 (Id 6caf5c6), oficie-se a

referida autarquia, solicitando que encaminhe ao Juízo, no prazo

de 15 (quinze) dias, a comprovação dos valores bloqueados dos

proventos da executada VANIA MARIA DA COSTA - CPF:

989.667.157-53,a partir da competência 01/2024, em decorrência

do cumprimento do Ofício nº 89/2023 (Id aeabaf8), tendo como

referência o Processo nº 35014.165355/2023-73 (ID 6caf5c6),

ressaltando-se, ainda, que os bloqueios futuros devem ser

comprovados mensalmente ao Juízo, até a integralização do valor

penhorado.

Vindo a comprovação, cumpra-se o terceiro parágrafo do despacho

de ID 26bcfb7.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100312-44.2022.5.01.0265
RECLAMANTE ERIKA BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO MUNIZ GUEDES(OAB:
218252/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO EDUCAMAIS LTDA. - ME

ADVOGADO GLEBER CHAVES PINTO
JUNIOR(OAB: 106747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA BARRETO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c1c15

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100338-42.2022.5.01.0265
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO VIANA JUNIOR(OAB:
207578/RJ)

ADVOGADO PABLO DAVID DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 201174/RJ)

RECLAMADO PCT 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PTC 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PTC 165 SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERREIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a18f8b

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100147-60.2023.5.01.0265
RECLAMANTE ADRIANO DE SOUSA FRANCISCO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA CRUZ
CATARINO(OAB: 66820/RJ)

RECLAMADO CF CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO AMARO JOSE DA SILVA(OAB:
22864/PE)

ADVOGADO VICTORIA TORRES THOMAZ(OAB:
58754/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CF CONSTRUTORA LTDA, N/P DO
SÓCIO, CRISTIANO FRANCISCO DA
SILVA - CPF 009.874.244-24

Intimado(s)/Citado(s):

  - CF CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b994918

proferido nos autos.

Venha a ré com a comprovação de registro da apólice na SUSEP,

no prazo de 05 dias, nos termos do art. 5º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 01/2019, sob pena de não recebimento do

recurso por deserção.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100103-07.2024.5.01.0265
RECLAMANTE ELIZANGELA DA SILVA MENEZES

NONATO

ADVOGADO MICHELLE RAMALHO NEDER(OAB:
116069/RJ)

ADVOGADO Massau José Veroneze Marques(OAB:
117953/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9198b9f

proferido nos autos.

Tendo em vista que a citação da reclamada por eCarta resultou

infrutífera, renove-se a respectiva citação por mandado,que deverá

ser cumprido em caráter de urgência,no endereço da inicial,

com autorização expressa para cumprimento eletrônico,(art.

5º, alíneas a e b e §1º, do Ato Conjunto nº 10/2021 deste

Tribunal), devendo constar no documento o canal de

a t e n d i m e n t o  d e s t a  u n i d a d e  j u r i s d i c i o n a l :  e - m a i l

< v t 0 5 . s g @ t r t 1 . j u s . b r >  e  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, horário de

atendimento, em dias úteis, das 9h às 16h, além do código

n u m é r i c o  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  e  o  e n d e r e ç o

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico, bem como

ser anexada a cópia da petição inicial.Concomitantemente,

expeça-se edital. Tratando-se de rito sumaríssimo, altere-se o rito

para Ordinário,ante a vedação prevista no art. 852-B, II, da CLT.

Cite-se a reclamada também no endereço que consta no

INFOJUD, conforme pesquisa realizada pela secretaria, por

ecarta.

De toda forma, em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º

do CPC) e da razoável duração do processo (art. 4º, do CPC),o

patrono do autor/réu, habilitado nos autos, deverá dar ciência ao

seu constituinte da audiência designada, a fim de que o

reclamante/reclamado compareça em Juízo, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (artigo 385, §1º, do

CPC).

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Ressalto que conforme art. 844, da CLT, o não-comparecimento

do reclamante à audiência importará o arquivamento da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Nada mais havendo, aguarde-se a audiência designada.

lc

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100808-39.2023.5.01.0265
RECLAMANTE CRYSTAL MURO YASHIMURA

RAMOS

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO MAXDENTS ODONTOLOGIA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PRISCILA SOARES SATIL(OAB:
183009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXDENTS ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a86cdb7

proferido nos autos.

Tendo em vista que não há nos autos prova da ciência inequívoca

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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da reclamada em relação à renúncia do seu patrono, notifique-se o

advogado da ré para comprovar a data em que a primeira ré foi

notificada, nos termos do Art. 112, §1º do CPC e Art. 5º, § 3º da Lei

nº 8.906/94.

Sem prejuízo, notifique-se a reclamada, inclusive pessoalmente

para regularizar a sua representação processual.

concomitantemente, intime-se o exequente para, no prazo de 10

dias, informar meios de prosseguimento da execução, sob pena de

presunção de recebimento por outros meios, nos termos do artigo

924, III, do CPC.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100808-39.2023.5.01.0265
RECLAMANTE CRYSTAL MURO YASHIMURA

RAMOS

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO MAXDENTS ODONTOLOGIA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PRISCILA SOARES SATIL(OAB:
183009/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRYSTAL MURO YASHIMURA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a86cdb7

proferido nos autos.

Tendo em vista que não há nos autos prova da ciência inequívoca

da reclamada em relação à renúncia do seu patrono, notifique-se o

advogado da ré para comprovar a data em que a primeira ré foi

notificada, nos termos do Art. 112, §1º do CPC e Art. 5º, § 3º da Lei

nº 8.906/94.

Sem prejuízo, notifique-se a reclamada, inclusive pessoalmente

para regularizar a sua representação processual.

concomitantemente, intime-se o exequente para, no prazo de 10

dias, informar meios de prosseguimento da execução, sob pena de

presunção de recebimento por outros meios, nos termos do artigo

924, III, do CPC.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100141-92.2019.5.01.0265
RECLAMANTE THAYNNA SANTOS TEIXEIRA PINTO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO SARA ROSA STUDIO DE BELEZA
REPRESENTADA POR SEU
COORDENADOR JARLEI PINTO DA
COSTA

RECLAMADO JARLEI PINTO DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNNA SANTOS TEIXEIRA PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cebe69

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100606-62.2023.5.01.0265
RECLAMANTE MARCELLE GOMES DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA LOPES DA SILVA(OAB:
414033/SP)

RECLAMADO BRASIPACK INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE HERCULES(OAB: 106897/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE GOMES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df6300

proferido nos autos.

Tendo em vista que a notificação do reclamante por eCarta resultou

infrutífera, renove-se a respectiva notificação por mandado,que

deverá ser cumprido em caráter de urgência,observando-seo

endereço que consta no INFOJUD, conforme pesquisa realizada

pela secretaria, em observância ao disposto no artigo 77, VII, do

CPC, com autorização expressa para cumprimento

eletrônico,(art. 5º, alíneas a e b e §1º, do Ato Conjunto nº

10/2021 deste Tribunal), devendo constar no documento o

canal de atendimento desta unidade jurisdicional: e-mail

< v t 0 5 . s g @ t r t 1 . j u s . b r >  e  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, horário de

atendimento, em dias úteis, das 9h às 16h, além do código

n u m é r i c o  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  e  o  e n d e r e ç o

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico, bem como

ser anexada a cópia da petição inicial.Concomitantemente,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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expeça-se edital. I.

De toda forma, em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º

do CPC) e da razoável duração do processo (art. 4º, do CPC),o

patrono do autor/réu, habilitado nos autos, deverá dar ciência ao

seu constituinte da audiência designada, a fim de que o

reclamante/reclamado compareça em Juízo, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (artigo 385, §1º, do

CPC).

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Nada mais havendo, aguarde-se a audiência designada.

lc

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100835-22.2023.5.01.0265
RECLAMANTE MARCELO CABRAL MORAES

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO ALVO COMERCIO DE ALIMENTOS E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVO COMERCIO DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e9e1e5

proferido nos autos.

Intime-se as partes para, no prazo de 05 dias, se manifestarem

quanto à petição de ID fb74a51.

Vindo, dê-se ciência ao I. perito.

No mais, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100835-22.2023.5.01.0265
RECLAMANTE MARCELO CABRAL MORAES

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO ALVO COMERCIO DE ALIMENTOS E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO BARROS DA
SILVA(OAB: 159656/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CABRAL MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e9e1e5

proferido nos autos.

Intime-se as partes para, no prazo de 05 dias, se manifestarem

quanto à petição de ID fb74a51.

Vindo, dê-se ciência ao I. perito.

No mais, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100292-82.2024.5.01.0265
RECLAMANTE WESLEY LOPES GARCIA

ADVOGADO daniele machado dantas(OAB:
146925/RJ)

RECLAMADO AVELAR COMERCIO E SERVICOS
DE MARMORES E GRANITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY LOPES GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f202d66

proferido nos autos.

Considerando-se os efeitos da decisão do PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ, que determinou o cumprimento integral

do Ofício Circular Conjunto CSJT.GP.GVP. CGJT 2 nº 36 com o

retorno imediato das audiências presenciais;

Considerando-se o Ofício nº494/2022/GP da Presidência do CNJ,

que reconheceu que a obrigatoriedade da presença na sede do

juízo em atos processuais realizados de forma remota também

implicará, por razões naturais, a obrigatória presença física das

partes, dos advogados e membros do MP;

Considerando-se o despacho proferido pela Presidência do

E.TRT01 no PROAD nº 10691/2022 que deu ciência da decisão

terminativa aos magistrados de 1º grau inclusive;

Considerando-se a redação do art. 813, CLT, que estabelece de

forma clara que as audiências realizar-se-ão na sede do Juízo;

Considerando-se que o ordenamento processual civil, aplicado de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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forma supletiva ou subsidiária ao processo do trabalho, estabelece

em seu art. 217 que os atos processuais ocorrerão de forma

ordinária na sede de juízo, e apenas excepcionalmente em outro

local, além de destacar no seu art. 449, CPC que as testemunhas

serão ouvidas também na sede do juízo;

Considerando-se que o juízo é o destinatário da prova a ser

produzida, o que amparado pelo princípio da imediatidade da prova,

atribui a prerrogativa de colher a prova diretamente;

Considerando-se que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por videoconferência, não sendo

norma que imponha ao juízo tal forma;

Considerando-se que o art. 3º da Resolução nº 354/20 aponta de

forma clara que as audiências telepresenciais serão determinadas

pelo juízo apenas se conveniente e viável, devendo ser observado

que a realidade da infraestrutura atual impede a garantia de

estabilidade de conexão, ausência de maquinário e instrumentos

adequados, além de demandar a gestão concomitante de dois

espaços de audiência, o presencial e o virtual, não viabilizando ao

magistrado a efetiva direção do processo e garantia de

incomunicabilidade das provas, o que vulnera o princípio do devido

processo legal, estabelecido no art. 5º, LIV, CRFB;

Considerando-se que o art. 3º, Parágrafo único da Resolução nº

354/20 é claro ao destacar que as pretensões afetas às audiências

serão submetidas ao controle judicial, inclusive com o art. 5º, §3º da

mesma Resolução determinando o comparecimento físico da parte

à sede do juízo em caso de indeferimento de sua pretensão, ou

mesmo na falta de análise do requerimento de participação por

videoconferência;

Considerando-se que o art. 1º, §2º da Resolução nº 345/20 aponta

a possibilidade de produção de meios de prova ou de outros atos

processuais quando inviabilizada sua ocorrência na forma virtual,

onde a sua realização de modo presencial não impedirá a

tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”;

Por fim, tendo em vista que o art. 765, CLT é claro ao atribuir ao

juízo, e apenas a este, a plena liberdade de direção do processo;

Determino a conversão das modalidades de audiência para

PRESENCIAL, nos termos do decidido no PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ. Ressalto que ainda que o autor tenha

optado pela adoção do Juízo 100% Digital, considerando-se que

não há meios técnicos neste juízo para atender as exigências do PP

0003504-72.202.2.00.0000 do CNJ, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 354/20, impõe-se que assentada inicial seja realizada

de forma presencial, sem prejuízo de posterior negócio jurídico

processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a realização de

atos processuais isolados de forma digital, inclusive futura instrução

processual, observando-se o disposto no art. 10 do Ato Conjunto

15/2021 da Presidência/Corregedoria do E.TRT;

Por oportuno, fica a audiência UNA PRESENCIAL designada para

sua ocorrência no dia 12/08/2024 às 10:40 horas, à Rua Lourenço

Abrantes, 41, 2º andar, 5ª Vara do Trabalho, Sala de Audiência,

Centro, São Gonçalo, RJ, CEP: 24440-420.

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Intimem-se as partes.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100500-03.2023.5.01.0265
RECLAMANTE LUANA GARCIA DE SANTANA

ADVOGADO GUILHERME VALENTE ALMEIDA
CARDOSO GUIMARAES(OAB:
197115/RJ)

RECLAMADO G. B. PINHEIRO - FESTAS E
ORNAMENTACAO

ADVOGADO JESSIKA DINIZ DE SOUSA(OAB:
172040/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

G. B. PINHEIRO - FESTAS E
ORNAMENTACAO N/P GEUVANE
BATISTA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA GARCIA DE SANTANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a470eb5

proferido nos autos.

Ao embargado para, querendo, manifestar-se sobre os embargos

de declaração opostos pela reclamada (ID f2f59b6), no prazo de 5

(cinco) dias, na forma do artigo 897-A, §2º, da CLT.

Vindo ou decorrido o prazo in albis, por subscrito por advogado

habilitado (ID f5441a3) e por tempestivos, façam os autos conclusos

para decisão dos embargos de declaração ao(à) Ilustre Juiz(a)

vinculado(a).

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100600-55.2023.5.01.0265
RECLAMANTE EVANDRO DE ALMEIDA CHAGAS

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS LIMA(OAB:
155120/RJ)
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RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e27be3e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora ao id.

a0a2ac2, uma vez que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade recursal no que diz respeito à tempestividade e

regular representação da parte, sendo o reclamante beneficiário de

gratuidade de justiça.

Intime-se a ré para contrarrazões no prazo de 08 dias úteis.

Após, ao E.TRT.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100710-54.2023.5.01.0265
RECLAMANTE ELISEU DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

RECLAMADO LABORATORIOS B BRAUN SA

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO Bruno Gaya da Costa Martins(OAB:
136005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU DE SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc44b0d

proferido nos autos.

Tendo em vista que a notificação do reclamante por eCarta resultou

infrutífera, renove-se a respectiva notificação por mandado,que

deverá ser cumprido em caráter de urgência,observando-seo

endereço que consta na petição inicial e no INFOJUD, conforme

pesquisa realizada pela secretaria, em observância ao disposto no

artigo 77, V e VII, do CPC, com autorização expressa para

cumprimento eletrônico,(art. 5º, alíneas a e b e §1º, do Ato

Conjunto nº 10/2021 deste Tribunal), devendo constar no

documento o canal de atendimento desta unidade jurisdicional:

e - m a i l  < v t 0 5 . s g @ t r t 1 . j u s . b r >  e  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, horário de

atendimento, em dias úteis, das 9h às 16h, além do código

n u m é r i c o  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  e  o  e n d e r e ç o

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico, bem como

ser anexada a cópia da petição inicial.Concomitantemente,

expeça-se edital. I.

De toda forma, em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º

do CPC) e da razoável duração do processo (art. 4º, do CPC),o

patrono do autor, habilitado nos autos, deverá dar ciência ao seu

constituinte da audiência designada, a fim de que o reclamante

compareça em Juízo, para prestar depoimento pessoal, sob pena

de confissão (artigo 385, §1º, do CPC).

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Ressalto que conforme art. 844, da CLT, o não-comparecimento

do reclamante à audiência importará o arquivamento da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importará

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.

Nada mais havendo, aguarde-se a audiência designada.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100087-53.2024.5.01.0265
RECLAMANTE SERGIO LUIS FIGUEIRA GALVAO

ADVOGADO PEDRO PAULO CALDERARO DE
OLIVEIRA(OAB: 196061/RJ)

RECLAMADO DJAIR LANDO RAMOS DE MORAES

RECLAMADO ASSOCIACAO AUTOCREDCAR
PROTECAO VEICULAR

ADVOGADO TATIANA SILVA MONTEIRO DE
CASTRO(OAB: 133680/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE GOUTHIER ALVES
PORTES(OAB: 123788/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO AUTOCREDCAR PROTECAO VEICULAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043e36c

proferido nos autos.

Dê-se ciência aos reclamados da petição de ID a3ad52c.

No mais, aguarde-se a realização da audiência já designada.

pgs
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SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100607-57.2017.5.01.0265
RECLAMANTE DENYS DE OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA SANTIAGO ARAUJO(OAB:
238410/RJ)

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 227012/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENYS DE OLIVEIRA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d90d7c

proferido nos autos.

Diante da sentença de ID b49c6d6, indefiro o pedido de ID 02f9bd7.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100949-68.2017.5.01.0265
RECLAMANTE MARIA INES DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO LUCIANO PAULO REGINALDO(OAB:
205793/RJ)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA CONCEICAO
ALVES

RECLAMADO M&M CASTRO ALVES
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO REGIS ALVES DE CASTRO(OAB:
127460/RJ)

ADVOGADO TIAGO MACHADO
ALVARENGA(OAB: 149687/RJ)

RECLAMADO MARIZA DE CASTRO SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

DRESS TO CLOTHING - BOUTIQUE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INES DA SILVA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dde27a

proferido nos autos.

Defiro o pedido de ID edef72b. Prazo: 10 dias.

Inerte, o juízo considerará que o reclamante recebeu seu crédito por

outros meios, o que ensejará a extinção da execução com base no

art. 924, III, do CPC/2015.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100040-89.2018.5.01.0265
RECLAMANTE JHENIFFER CAROLINE TAVARES

ADOLFO

ADVOGADO ANSELMO TORRES DE
CASTRO(OAB: 62612/RJ)

RECLAMADO ALPHA CELL Q11 - ACESSORIOS E
PRESENTES - EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO PEÇANHA MOLL(OAB:
112330/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA CELL Q11 - ACESSORIOS E PRESENTES - EIRELI -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f9e18

proferido nos autos.

Diante da devolução dos alvarás de ID 8272f25, 3db9de7, c5c40cb

e e293451, em consulta ao REDESIM, verifico que a ré encontra-se

INAPTA, conforme informado pela CEF no e-mail de ID 5c26d23,

assim, intime-se a reclamada para que informe, no prazo de 5

dias, os dados bancários do seu representante legal RODRIGO

CASTELO BRANCO MUSSE - CPF: 027.914.897-62, a fim de

viabilizar a expedição de novos alvarás, com ordem de transferência

bancária. Vindo os dados bancários do representante legal da ré,

expeçam-se os respectivos alvarás. Intimem-se.

Não vindo os dados bancários, proceda-se a pesquisa por meio

do convênio Sisbajud pelos dados bancários do representante

legal da ré RODRIGO CASTELO BRANCO MUSSE - CPF:

027.914.897-62. Com a informação, cumpra-se a parte final do

parágrafo anterior.

Expedido o alvará, aguarde-se por 5 dias, sendo verificado pela

Secretaria da Vara a inexistência de saldo na conta judicial

supramencionada, certifique-se, em seguida, dê-se baixa e arquive-

se.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100501-27.2019.5.01.0265
RECLAMANTE RAFAELA DA SILVA CHAGAS

SOUZA

ADVOGADO VINICIUS POLICARPO
FRANCO(OAB: 165078/RJ)

RECLAMADO JONAS DOS SANTOS CARVALHO

RECLAMADO FRASCOPET EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA - ME

RECLAMADO MANUEL DE ARAUJO RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

LITROFRAX INDUSTRIA COMERCIO
& DISTRIBUIDORA - EMBALAGENS
PLASTICAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

FRASCOPET EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA - ME - CNPJ:
13.617.357/0001-65 np Sócio JONAS
DOS SANTOS CARVALHO CPF
720.260.067-68

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DA SILVA CHAGAS SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50143ac

proferida nos autos.

A exequente requer a declaração da sucessão trabalhista entre a ré

e a empresa LITROFRAX INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

DISTRIBUIDORA - EMBALAGENSPLÁSTICAS EIRELI - CNPJ n.

35.000.823/0001-00, situada no mesmo endereço da ré AVENIDA

PRESIDENTE ROOSEVELT , 21, VISTA ALEGRE, SAO

GONCALO/RJ - CEP: 24722-070.

A indigitada sucessora, foi intimada a se manifestar, conforme ID

39da1ba/4042a0c, quedando-se inerte.

Passo a decidir.

Tornou-se prática comum a criação de manobras fraudulentas

envolvendo estabelecimentos empresariais com o único objetivo de

burlar a lei e frustrar credores. São estruturas societárias que,

embora formalmente distintas, mantêm unidade gerencial, laboral e

patrimonial. Estas manobras devem implicar tanto na

desconsideração da personalidade jurídica para atingir os bens dos

sócios, quanto na responsabilidade solidária da sucessora do

estabelecimento.

A sucessão trabalhista ocorre toda vez que, independente da

alteração ocorrida na estrutura jurídica da empresa, ou na

propriedade da mesma, não haja dissolução de continuidade na

atividade empreendida pela empresa, mantendo a utilização de

mesmo fundo de comércio, mesmo estabelecimento, mesmo ramo

de atividade e se dirigindo a mesma clientela, conforme preceituam

os arts. 10 e 448 da CLT.

O sucessor responde pelos contratos de trabalho já findos, antes da

sucessão, pois o empregador é a empresa (art. 2º da CLT) e a

mudança na propriedade não altera os direitos adquiridos pelos

empregados (arts. 10 e 448 da CLT). Quem adquiriu o

estabelecimento é quem responde como empregador. As dívidas

são da unidade econômica, que é o empregador, e não de quem os

representa ou de seus sócios.

A prova da sucessão não exige formalidade especial; terá de ser

provada levando-se em consideração os elementos que integram a

atividade empresarial: ramo de negócio, ponto, clientela, móveis,

máquinas, organização e empregados.

Pode-se afirmar, com base nos elementos probatórios trazidos à

apreciação e pela própria pesquisa do Juízo, que a empresa

LITROFRAX INDÚSTRIA,COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA -

EMBALAGENS PLÁSTICAS EIRELI - CNPJ n. 35.000.823/0001-00,

exerce a mesma atividade fim da ré (fabricação de embalagens de

material plástico) e no mesmo ponto comercial, dirigindo a sua

prestação de serviços aos antigos clientes e sem qualquer intervalo

de continuidade (IDs e9f20e8/df28694).

Assim sendo, nos termos dos artigos 10 e 448 da CLT, reconheço a

sucessão havida entre as empresas, mantendo a devedora

originária e incluindo LITROFRAX INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

DISTRIBUIDORA - EMBALAGENS PLÁSTICAS EIRELI- CNPJ n.

35.000.823/0001-00.

Dê-se ciência à autora da presente decisão.

Remetam-se os autos à Contadoria para atualização dos cálculos.

Intime-se a sucessora por mandado para ciência e pagamento do

crédito trabalhista, no prazo de 15 dias.

Não havendo depósito voluntário, deverá o exequente indicar meios

de prosseguimento da execução nos termos do art. 878 da CLT, no

prazo de 15dias.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100494-64.2021.5.01.0265
RECLAMANTE SANDRA MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS TARANTO(OAB:
82862/RJ)

ADVOGADO ALBERTO GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 57631/RJ)

RECLAMADO UNI-LAV LAVANDERIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 208920/RJ)

RECLAMADO G B A LAVANDERIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MICHELLE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 208920/RJ)

RECLAMADO BUENO ABREU LAVANDERIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 208920/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

G B A LAVANDERIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BUENO ABREU LAVANDERIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA N/P
PAULA BUENO ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNI LAV LAVANDERIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

G B A LAVANDERIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI N/P PAULO
FERNANDO ABREU

PERITO ALERRANDRO PATRICK SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNI LAV LAVANDERIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI N/P NILMA
MONTEIRO BUENO ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

BUENO ABREU LAVANDERIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA N/P
PAULA BUENO ABREU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BUENO ABREU LAVANDERIA, COMERCIO E SERVICOS
LTDA

  - G B A LAVANDERIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI

  - UNI-LAV LAVANDERIA COMERCIO E SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51b8c94

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para apresentar cálculos no prazo de 8

dias.

Sucessivamente, deverão as rés se manifestarem sobre este,

apresentando eventual planilha de cálculo.

A inércia de qualquer das partes ensejará a concordância com os

cálculos apresentados pela parte contrária.

Após, remetam-se os autos à contadoria.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100494-64.2021.5.01.0265
RECLAMANTE SANDRA MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS TARANTO(OAB:
82862/RJ)

ADVOGADO ALBERTO GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 57631/RJ)

RECLAMADO UNI-LAV LAVANDERIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 208920/RJ)

RECLAMADO G B A LAVANDERIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MICHELLE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 208920/RJ)

RECLAMADO BUENO ABREU LAVANDERIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 208920/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

G B A LAVANDERIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BUENO ABREU LAVANDERIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA N/P
PAULA BUENO ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNI LAV LAVANDERIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

G B A LAVANDERIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI N/P PAULO
FERNANDO ABREU

PERITO ALERRANDRO PATRICK SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNI LAV LAVANDERIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI N/P NILMA
MONTEIRO BUENO ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

BUENO ABREU LAVANDERIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA N/P
PAULA BUENO ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51b8c94

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para apresentar cálculos no prazo de 8

dias.

Sucessivamente, deverão as rés se manifestarem sobre este,

apresentando eventual planilha de cálculo.

A inércia de qualquer das partes ensejará a concordância com os

cálculos apresentados pela parte contrária.

Após, remetam-se os autos à contadoria.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100110-67.2022.5.01.0265
RECLAMANTE RENATA NALIN DA SILVA AMORIM

ADVOGADO JULIO CESAR OLIVEIRA DE
MACEDO(OAB: 167745/RJ)

RECLAMADO LEO'S BAR E MERCEARIA LTDA

ADVOGADO Rodrigo Itabaiana Coelho de
Souza(OAB: 101323/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEO'S BAR E MERCEARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3a54d9

proferido nos autos.

Comprove a reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias, o recolhimento

da contribuição previdenciária devida, incidente sobre as verbas de

natureza salarial, em guia própria DARF, tendo em vista o disposto

no item 03 (três), do acordo de Id 4a12e9a, observada a

proporcionalidade de que trata a OJ 376/SDI 1, do TST, sob pena

de execução.

Comprovado o recolhimento previdenciário, registre-se e façam os

autos conclusos para extinção da execução.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100473-54.2022.5.01.0265
RECLAMANTE SABRINA SIQUEIRA DE PINHO

MOTA

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

RECLAMADO FHL CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

RECLAMADO ELIETE DOS SANTOS OLIVEIRA

RECLAMADO LEONARDO CARLOS SOUZA

RECLAMADO CAROLINA SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE MADRUGA DE
MEDEIROS JUNIOR(OAB: 98558/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9756
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMADO GRP DELL SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE MADRUGA DE
MEDEIROS JUNIOR(OAB: 98558/RJ)

RECLAMADO LEONARDO CARLOS SOUZA
13661798707

RECLAMADO FABIA DA CONCEICAO ARAUJO VAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

FHL CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRP DELL SOLUCOES FINACEIRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA SIQUEIRA DE PINHO MOTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a5491c

proferido nos autos.

Tendo em vista que a reclamada CAROLINA SOUZA DE ALMEIDA

foi intimada apenas por DEJT, intime-se a referida reclamada por

mandado e edital.

Tendo em vista que a notificação do reclamante por eCarta resultou

infrutífera, renove-se a respectiva notificação por mandado,que

deverá ser cumprido em caráter de urgência,observando-seo

endereço que consta no INFOJUD, conforme pesquisa realizada

pela secretaria, em observância ao disposto no artigo 77, VII, do

CPC, com autorização expressa para cumprimento

eletrônico,(art. 5º, alíneas a e b e §1º, do Ato Conjunto nº

10/2021 deste Tribunal), devendo constar no documento o

canal de atendimento desta unidade jurisdicional: e-mail

< v t 0 5 . s g @ t r t 1 . j u s . b r >  e  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, horário de

atendimento, em dias úteis, das 9h às 16h, além do código

n u m é r i c o  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  e  o  e n d e r e ç o

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico, bem como

ser anexada a cópia da petição inicial.Concomitantemente,

expeça-se edital. I.

De toda forma, em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º

do CPC) e da razoável duração do processo (art. 4º, do CPC),o

patrono do autor/réu, habilitado nos autos, deverá dar ciência ao

seu constituinte da audiência designada, a fim de que o

reclamante/reclamado compareça em Juízo, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (artigo 385, §1º, do

CPC).

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Nada mais havendo, aguarde-se a audiência designada.

lc

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100473-54.2022.5.01.0265
RECLAMANTE SABRINA SIQUEIRA DE PINHO

MOTA

ADVOGADO JHONATAN QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 166517/RJ)

ADVOGADO JACKSON LUIS QUINTANILHA DA
SILVA(OAB: 155140/RJ)

RECLAMADO FHL CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

RECLAMADO ELIETE DOS SANTOS OLIVEIRA

RECLAMADO LEONARDO CARLOS SOUZA

RECLAMADO CAROLINA SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE MADRUGA DE
MEDEIROS JUNIOR(OAB: 98558/RJ)

RECLAMADO GRP DELL SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE MADRUGA DE
MEDEIROS JUNIOR(OAB: 98558/RJ)

RECLAMADO LEONARDO CARLOS SOUZA
13661798707

RECLAMADO FABIA DA CONCEICAO ARAUJO VAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

FHL CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRP DELL SOLUCOES FINACEIRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SOUZA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a5491c

proferido nos autos.

Tendo em vista que a reclamada CAROLINA SOUZA DE ALMEIDA

foi intimada apenas por DEJT, intime-se a referida reclamada por

mandado e edital.

Tendo em vista que a notificação do reclamante por eCarta resultou

infrutífera, renove-se a respectiva notificação por mandado,que

deverá ser cumprido em caráter de urgência,observando-seo

endereço que consta no INFOJUD, conforme pesquisa realizada

pela secretaria, em observância ao disposto no artigo 77, VII, do

CPC, com autorização expressa para cumprimento

eletrônico,(art. 5º, alíneas a e b e §1º, do Ato Conjunto nº

10/2021 deste Tribunal), devendo constar no documento o

canal de atendimento desta unidade jurisdicional: e-mail

< v t 0 5 . s g @ t r t 1 . j u s . b r >  e  b a l c ã o  v i r t u a l

(https://www.trt1.jus.br/web/guest/balcao-virtual, horário de

atendimento, em dias úteis, das 9h às 16h, além do código

n u m é r i c o  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  e  o  e n d e r e ç o

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico, bem como
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ser anexada a cópia da petição inicial.Concomitantemente,

expeça-se edital. I.

De toda forma, em atenção ao princípio da cooperação (art. 6º

do CPC) e da razoável duração do processo (art. 4º, do CPC),o

patrono do autor/réu, habilitado nos autos, deverá dar ciência ao

seu constituinte da audiência designada, a fim de que o

reclamante/reclamado compareça em Juízo, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (artigo 385, §1º, do

CPC).

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Nada mais havendo, aguarde-se a audiência designada.

lc

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100296-22.2024.5.01.0265
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO BRENDA CHIARA VIEIRA
ARSENIO(OAB: 236617/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 143412/RJ)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

RECLAMADO PRIMUS CONSTRUCOES E
ACABAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 118ee2c

proferida nos autos.

Em provimento emergencial, o reclamante requer o reconhecimento

do vínculo e expedição de alvará para saque do FGTS.

Consoante o art. 300 do CPC/15, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo. A probabilidade exigida pela lei é mais do que a

aparência do bom direito material de fundo, havendo necessidade

de prova inequívoca.

Além disso, os pedidos imediatos que constituem o seu objeto

dizem respeito ao mérito da demanda, e por isto mesmo, somente

em sede de sentença poderá ser analisado, sob pena de ser

vulgarizado o instituto da Tutela Antecipada, o que é inadmissível.

Sendo assim, indefiro o pedido de tutela antecipada, na forma

postulada, pois não preenche os requisitos legais exigidos.

Considerando-se os efeitos da decisão do PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ, que determinou o cumprimento integral

do Ofício Circular Conjunto CSJT.GP.GVP. CGJT 2 nº 36 com o

retorno imediato das audiências presenciais;

Considerando-se o Ofício nº494/2022/GP da Presidência do CNJ,

que reconheceu que a obrigatoriedade da presença na sede do

juízo em atos processuais realizados de forma remota também

implicará, por razões naturais, a obrigatória presença física das

partes, dos advogados e membros do MP;

Considerando-se o despacho proferido pela Presidência do

E.TRT01 no PROAD nº 10691/2022 que deu ciência da decisão

terminativa aos magistrados de 1º grau inclusive;

Considerando-se a redação do art. 813, CLT, que estabelece de

forma clara que as audiências realizar-se-ão na sede do Juízo;

Considerando-se que o ordenamento processual civil, aplicado de

forma supletiva ou subsidiária ao processo do trabalho, estabelece

em seu art. 217 que os atos processuais ocorrerão de forma

ordinária na sede de juízo, e apenas excepcionalmente em outro

local, além de destacar no seu art. 449, CPC que as testemunhas

serão ouvidas também na sede do juízo;

Considerando-se que o juízo é o destinatário da prova a ser

produzida, o que amparado pelo princípio da imediatidade da prova,

atribui a prerrogativa de colher a prova diretamente;

Considerando-se que o art. 236, §3º, CPC atribui a faculdade de

ocorrência de atos processuais por videoconferência, não sendo

norma que imponha ao juízo tal forma;

Considerando-se que o art. 3º da Resolução nº 354/20 aponta de

forma clara que as audiências telepresenciais serão determinadas

pelo juízo apenas se conveniente e viável, devendo ser observado

que a realidade da infraestrutura atual impede a garantia de

estabilidade de conexão, ausência de maquinário e instrumentos

adequados, além de demandar a gestão concomitante de dois

espaços de audiência, o presencial e o virtual, não viabilizando ao

magistrado a efetiva direção do processo e garantia de

incomunicabilidade das provas, o que vulnera o princípio do devido

processo legal, estabelecido no art. 5º, LIV, CRFB;

Considerando-se que o art. 3º, Parágrafo único da Resolução nº

354/20 é claro ao destacar que as pretensões afetas às audiências

serão submetidas ao controle judicial, inclusive com o art. 5º, §3º da

mesma Resolução determinando o comparecimento físico da parte

à sede do juízo em caso de indeferimento de sua pretensão, ou

mesmo na falta de análise do requerimento de participação por

videoconferência;
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Considerando-se que o art. 1º, §2º da Resolução nº 345/20 aponta

a possibilidade de produção de meios de prova ou de outros atos

processuais quando inviabilizada sua ocorrência na forma virtual,

onde a sua realização de modo presencial não impedirá a

tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”;

Por fim, tendo em vista que o art. 765, CLT é claro ao atribuir ao

juízo, e apenas a este, a plena liberdade de direção do processo;

Determino a conversão das modalidades de audiência para

PRESENCIAL, nos termos do decidido no PP 0003504-

72.202.2.00.0000 do CNJ. Ressalto que ainda que o autor tenha

optado pela adoção do Juízo 100% Digital, considerando-se que

não há meios técnicos neste juízo para atender as exigências do PP

0003504-72.202.2.00.0000 do CNJ, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 354/20, impõe-se que assentada inicial seja realizada

de forma presencial, sem prejuízo de posterior negócio jurídico

processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a realização de

atos processuais isolados de forma digital, inclusive futura instrução

processual, observando-se o disposto no art. 10 do Ato Conjunto

15/2021 da Presidência/Corregedoria do E.TRT;

Por oportuno, fica a audiência UNA PRESENCIAL designada para

sua ocorrência no dia 12/08/2024 às 09:40 horas, à Rua Lourenço

Abrantes, 41, 2º andar, 5ª Vara do Trabalho, Sala de Audiência,

Centro, São Gonçalo, RJ, CEP: 24440-420.

Ficam desde já cientes que deverão trazer suas testemunhas nos

termos do art. 455, caput, CPC. Ficam ainda cientes que a não

observância dos exatos termos do art. 455, § 1º, CPC ensejará a

consequente desistência de sua inquirição, tal como determina o

art. 455, § 3º, CPC. Fica desde já estabelecida multa de

R$500,00 para o caso de a testemunha devidamente intimada

deixar de comparecer à audiência, devendo a intimação conter

de forma expressa esta determinação.

Intimem-se as partes.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100184-63.2018.5.01.0265
RECLAMANTE PAULO ROBERTO MARTINS DE

CASTRO

ADVOGADO EDIVALDO DA SILVA DAUMAS(OAB:
64532/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS
WENCESLAO(OAB: 64413/RJ)

ADVOGADO Anacleto Costa da Cunha(OAB:
84963/RJ)

RECLAMADO TRE TRANSPORTE RODOVIARIO
EXPRESSO E MONTAGENS EIRELI -
EPP

RECLAMADO LAURO HENRIQUE RUSSEL
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRE TRANSPORTE RODOVIARIO
EXPRESSO E MONTAGENS EIRELI -
EPP N/P DE LAURO HENRIQUE
RUSSEL PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO MARTINS DE CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a37e1fb

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100215-44.2022.5.01.0265
RECLAMANTE ARIHANY CASTELAR WANDERLEY

SEVERINO

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO Reinaldo Dias dos Santos(OAB:
65685/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIHANY CASTELAR WANDERLEY SEVERINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c198f0

proferido nos autos.

Designo o dia 22/05/2024 às 11:00 horas para que a reclamante

compareça à Secretaria da vara, a fim de que a Secretaria proceda

a retificação da baixa na CTPS da parte autora, constando como

data de saída o dia 27/10/2020.      

Realizada a anotação da CTPS, expeça-se ofício para habilitação

do autor ao programa do Seguro Desemprego, conforme R.

Sentença de ID 540d099. Frustrada a percepção do seguro

desemprego, por culpa da empresa – o que deverá ser comprovado

nos autos –, responde a reclamada pela indenização compensatória

(TST, Súmula 389, II). O patrono do autor deverá acompanhar a

tramitação dos autos e dar ciência ao constituinte da expedição dos

documentos, ciente de que não haverá intimação para tanto. O

reclamante deverá comparecer nos locais indicados no próprio

documento a fim de receber os valores que lhe são devidos. A
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habilitação ao seguro-desemprego pode ser solicitada por email:

seguro.niteroi@mte.gov.br, mediante o envio de cópia digitalizada

do documento judicial e do fornecimento dos dados que seguem

listados: a) Número do CPF, b) Nome Completo, c) Nome da Mãe,

d) Data de nascimento, e) Número de CNPJ ou CEI ou CPF do

Empregador (CPF no caso de Empregador doméstico), f) Data de

Admissão e Data de demissão, g) Profissão/Ocupação/Cargo, h)

Número, data e UF da Sentença. Para correta impressão do alvará

de FGTS e ofício SD, ressalto que, no portal do TRT1, consta

tutorial ensinando como imprimir documentos no PJE, com o código

numérico de autenticação, para consultá-lo basta acessar "Alvará -

impressão integral" disponibilizado em

<https://www.trt1.jus.br/web/guest/perguntas-frequentes>, "item

G13) Não estou conseguindo imprimir o alvará com o código

numérico de autenticação. Como faço?". O tutorial pode, ainda, ser

solicitado à Secretaria da Vara mediante envio de e-mail para:

vt05.sg@trt1.jus.br.

Advirto que a ausência injustificada da parte autora importará em

presunção de satisfação da obrigação de fazer.

Sem prejuízo do cumprimento da determinação acima, intime-se a

parte autora para apresentar cálculos no prazo de 8 dias.

Sucessivamente, deverá a ré se manifestar sobre este,

apresentando eventual planilha de cálculo.

A inércia de qualquer das partes ensejará a concordância com os

cálculos apresentados pela parte contrária.

Após, remetam-se os autos à contadoria.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100062-21.2016.5.01.0265
RECLAMANTE JESSICA SIQUEIRA SILVA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO AMANDA SANTIAGO ARAUJO(OAB:
238410/RJ)

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 227012/RJ)

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE JULIO MOURAO GUEDES
JUNIOR(OAB: 131027/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO SILVIA RODRIGUES DA ROCHA
VIEIRA(OAB: 109370/RJ)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO GABRIELLE RAMOS DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 230022/RJ)

TESTEMUNHA ANA PAULA OLIVEIRA DE SOUZA

TESTEMUNHA FELIPE PORTELA BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SIQUEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de10be

proferido nos autos.

Tendo em vista a existência de outra reclamada que não encontra-

se em recuperação judicial, dê ciência ao autor da petição de ID

5391975, devendo indicar meios para prosseguimento da execução

no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 878 da CLT.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010950-12.2014.5.01.0265
RECLAMANTE LEANDRO POVOAS

ADVOGADO ADRIANA FIRMIANA BARBOZA(OAB:
152573/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA
ESPINDOLA(OAB: 152572/RJ)

RECLAMADO ANTONIO EXPEDITO DOS SANTOS
ROLIM

RECLAMADO FERREIRA ROLIM COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

RECLAMADO SILVANA CARLOS FERREIRA ROLIM

TESTEMUNHA MARCOS AURÉLIO SANTOS SILVA
DOS SANTOS

TESTEMUNHA DAMIÃO MIGUEL DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO EXPEDITO DOS SANTOS
ROLIM

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA CARLOS FERREIRA ROLIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO POVOAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 638f60c
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proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101088-54.2016.5.01.0265
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA VALENTE

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO ELLON CORREA DA FONSECA

RECLAMADO LUCIANA MARINHO GOLLO DA
FONSECA

RECLAMADO ESCOLA DE MOTORISTAS SAO
GONCALO LTDA - ME

ADVOGADO WELLEN SANTOS DA
FONSECA(OAB: 113736/RJ)

RECLAMADO AUGUSTO DINIZ DE VASCONCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLA DE MOTORISTAS SAO
GONCALO LTDA - ME - CNPJ:
31.831.670/0001-83

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLA DE MOTORISTAS SAO
GONCALO LTDA - ME - CNPJ:
31.831.670/0001-83

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO DINIZ DE VASCONCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA MARINHO GOLLO DA
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLON CORREA DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA VALENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93395c8

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101517-84.2017.5.01.0265
RECLAMANTE JORGE LUIZ PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO MARCOS DE SOUZA RAMOS

RECLAMADO VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO ARCO DE ALMEIDA(OAB:
161177/RJ)

RECLAMADO MAURICIO DE SOUZA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO DE SOUZA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS DE SOUZA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ PEREIRA DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec4da0a

proferido nos autos.

Tendo em vista que o documento de ID 91ec475 possui nove

páginas, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias,

esclarecer o pedido de ID 6af2ec6, especificando sobre qual imóveil

pleiteia que recaia a penhora.

Inerte, o juízo considerará que o reclamante recebeu seu crédito por

outros meios, o que ensejará a extinção da execução com base no

art. 924, III, do CPC/2015.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011786-48.2015.5.01.0265
RECLAMANTE ROSIANE DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO JOSÉ DEIVISON DE OLIVEIRA
COUTINHO(OAB: 186125/RJ)

ADVOGADO CESAR MEIRELES RIBEIRO(OAB:
186905/RJ)

RECLAMADO MEGA GOUMERT RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DE MATTOS
MACIEL(OAB: 155082/RJ)

RECLAMADO MAIARA GRIPP DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO DE MATTOS
MACIEL(OAB: 155082/RJ)

RECLAMADO SERGIO GRIPP DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO DE MATTOS
MACIEL(OAB: 155082/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

STUDIO FIT LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Sérgio Gripp de Souza,

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AÇAITERIA E SORVETERIA BOM
DEMAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIARA GRIPP DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO GRIPP DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSTO CAFE SAO GONCALO LTDA

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE DOS SANTOS MONTEIRO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b3ca65

proferido nos autos.

Considerando as manifestações dos réus de ID e8a8b79 e

750e16d, e por satisfeita integralmente a obrigação, cumpra-se o

despacho de ID 65e74cc, expedindo-se alvará à ré dos valores

remanescentes existentes na conta judicial do BB nº

4400122479578 e nº 4400124642285, bem como do saldo

existente na conta judicial da CEF nº 0194.042.01549426-0,

resultante do bloqueio judicial de ID dded372 nos ativos financeiros

da ré MAIARA GRIPP DE SOUZA, observando-se os dados

bancários informados na petição de ID 750e16d, tendo em vista as

procurações de ID da542bc e ID 2f30c0c.

Ante a R. Sentença de ID 965168f, por celeridade, registre-se que

verifiquei que não houve inclusão dos executados no BNDT.

Expedido o alvará, aguarde-se por 5 dias, sendo verificado pela

Secretaria da Vara a inexistência de saldo nas contas judiciais

supramencionadas, certifique-se, em seguida, dê-se baixa e arquive

-se.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011786-48.2015.5.01.0265
RECLAMANTE ROSIANE DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO JOSÉ DEIVISON DE OLIVEIRA
COUTINHO(OAB: 186125/RJ)

ADVOGADO CESAR MEIRELES RIBEIRO(OAB:
186905/RJ)

RECLAMADO MEGA GOUMERT RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DE MATTOS
MACIEL(OAB: 155082/RJ)

RECLAMADO MAIARA GRIPP DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO DE MATTOS
MACIEL(OAB: 155082/RJ)

RECLAMADO SERGIO GRIPP DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO DE MATTOS
MACIEL(OAB: 155082/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

STUDIO FIT LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Sérgio Gripp de Souza,

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AÇAITERIA E SORVETERIA BOM
DEMAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIARA GRIPP DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO GRIPP DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSTO CAFE SAO GONCALO LTDA

ADVOGADO MARCIO DA SILVA VENTURA(OAB:
170183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA GRIPP DE SOUZA

  - MEGA GOUMERT RESTAURANTE LTDA - ME

  - SERGIO GRIPP DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b3ca65

proferido nos autos.

Considerando as manifestações dos réus de ID e8a8b79 e

750e16d, e por satisfeita integralmente a obrigação, cumpra-se o

despacho de ID 65e74cc, expedindo-se alvará à ré dos valores

remanescentes existentes na conta judicial do BB nº

4400122479578 e nº 4400124642285, bem como do saldo

existente na conta judicial da CEF nº 0194.042.01549426-0,

resultante do bloqueio judicial de ID dded372 nos ativos financeiros

da ré MAIARA GRIPP DE SOUZA, observando-se os dados

bancários informados na petição de ID 750e16d, tendo em vista as

procurações de ID da542bc e ID 2f30c0c.

Ante a R. Sentença de ID 965168f, por celeridade, registre-se que

verifiquei que não houve inclusão dos executados no BNDT.

Expedido o alvará, aguarde-se por 5 dias, sendo verificado pela

Secretaria da Vara a inexistência de saldo nas contas judiciais

supramencionadas, certifique-se, em seguida, dê-se baixa e arquive

-se.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100502-75.2020.5.01.0265
RECLAMANTE SHEILA CRISTINA CORDEIRO

LESSA

ADVOGADO JOSÉ REYNALDO DOS SANTOS
FONSECA(OAB: 137936/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL, SOCIAL, DA SAUDE
E PROFISSIONAL - IDESP

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SAO GONCALO

ADVOGADO LANIA SANGY CAPISTRANO
MIRANDA(OAB: 65481/RJ)

ADVOGADO vinicius lessa da silva brito(OAB:
152656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA CRISTINA CORDEIRO LESSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62b78f6

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, através de seu patrono, a

indicar meios de prosseguimento da execução (art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o juízo

considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros meios,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9762
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

o que ensejará a extinção da execução com base no art. 924, III, do

CPC/2015.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100465-82.2019.5.01.0265
RECLAMANTE ALEXANDRE FERREIRA DA PENHA

ADVOGADO FABRICIO MENDONCA
BATISTA(OAB: 168919/RJ)

RECLAMADO ANNE SERVICO EXPRESSO DE
TRANSPORTE DE MERCADORIAS
EIRELI - ME

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO IARA MARZOL MONTANDON(OAB:
81678/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Anne Serv Expr de Transporte

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERREIRA DA PENHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad8f68d

proferido nos autos.

Diga o autor se houve o cumprimento da obrigação de fazer pela

primeira ré ANNE SERVICO EXPRESSO DE TRANSPORTE DE

MERCADORIAS EIRELI - ME, referente à anotação do contrato de

trabalho na CTPS, fazendo-se constar admissão em 03/12/2014 e

dispensa em 21/07/2018, considerando o aviso prévio, na função de

instalador de máquinas e salário mensal de R$3.500,00, conforme

R. Sentença de Id 8244241,valendo o silêncio como presunção

de satisfação da referida obrigação. Prazo de 5 dias.

Caso seja informado pelo autor o não cumprimento da obrigação

supramencionada, a Secretaria deverá designar data e horário,

notificando-se as partes, sendo o autor, inclusive, para

comparecer portando a CTPS física, com a advertência de que

a ausência injustificada da parte autora importará em

presunção de satisfação da obrigação de fazer.Na hipótese de

ausência da 1ª ré, a Secretaria deverá proceder ao respectivo

registro.

No mesmo prazo, diga o autor se o parcelamento pelo artigo 916 do

CPC, nos termos do despacho de Id 203d020, foi integralmente

cumprido, valendo o silêncio como confirmação.

Realizada a anotação da CTPS ou restando presumido o

cumprimento dessa obrigação, e nada mais havendo, façam os

autos conclusos para extinção da execução.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100465-82.2019.5.01.0265
RECLAMANTE ALEXANDRE FERREIRA DA PENHA

ADVOGADO FABRICIO MENDONCA
BATISTA(OAB: 168919/RJ)

RECLAMADO ANNE SERVICO EXPRESSO DE
TRANSPORTE DE MERCADORIAS
EIRELI - ME

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO IARA MARZOL MONTANDON(OAB:
81678/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Anne Serv Expr de Transporte

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad8f68d

proferido nos autos.

Diga o autor se houve o cumprimento da obrigação de fazer pela

primeira ré ANNE SERVICO EXPRESSO DE TRANSPORTE DE

MERCADORIAS EIRELI - ME, referente à anotação do contrato de

trabalho na CTPS, fazendo-se constar admissão em 03/12/2014 e

dispensa em 21/07/2018, considerando o aviso prévio, na função de

instalador de máquinas e salário mensal de R$3.500,00, conforme

R. Sentença de Id 8244241,valendo o silêncio como presunção

de satisfação da referida obrigação. Prazo de 5 dias.

Caso seja informado pelo autor o não cumprimento da obrigação

supramencionada, a Secretaria deverá designar data e horário,

notificando-se as partes, sendo o autor, inclusive, para

comparecer portando a CTPS física, com a advertência de que

a ausência injustificada da parte autora importará em

presunção de satisfação da obrigação de fazer.Na hipótese de

ausência da 1ª ré, a Secretaria deverá proceder ao respectivo

registro.

No mesmo prazo, diga o autor se o parcelamento pelo artigo 916 do

CPC, nos termos do despacho de Id 203d020, foi integralmente

cumprido, valendo o silêncio como confirmação.

Realizada a anotação da CTPS ou restando presumido o

cumprimento dessa obrigação, e nada mais havendo, façam os

autos conclusos para extinção da execução.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101681-49.2017.5.01.0265
RECLAMANTE WELLINGTON DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO CLINICA MEDICA DIMARA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MICHELE DA SILVA LESSA(OAB:
99591/RJ)

RECLAMADO DILSON MALHEIROS DRUMOND

ADVOGADO MICHELE DA SILVA LESSA(OAB:
99591/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7c6e90

proferido nos autos.

Digam as partes se houve o cumprimento da obrigação de fazer

relativa à retificação da CTPS do reclamante pela primeira

reclamada CLINICA MEDICA DIMARA LTDA, para excluir a

dispensa ocorrida em 08.12.2014, devendo constar, como data de

baixa 24.02.2018 (considerando a projeção do aviso prévio - OJ 82

da SDI-I do C.TST c/c Lei 12506/11), conforme R. Sentença de Id

5cecba4,valendo o silêncio como presunção de satisfação da

referida obrigação. Prazo de 5 dias.

Caso não tenha hav ido o cumpr imento da obr igação

supramencionada, as partes deverão informar, ainda, sobre a

possibilidade da retificação da CTPS ser realizada nas

dependências da ré, ou em outro local acordado por ambas as

partes, ou, ainda, da retificação ser efetuada na CTPS digital

(https://empregabrasil.mte.gov.br/duvidas-frequentes-ctps-

digital/), ficando facultada a designação de data para

cumprimento da obrigação de fazer na Secretaria do Juízo.

Ressalto que o cumprimento da obrigação deverá ser

informado nos autos.

Sendo requerida pelas partes a designação de data para

cumprimento da obrigação supramencionada na Secretaria da Vara,

designe-se data e horário, notificando-se as partes, sendo o

autor, inclusive, para comparecer portando a CTPS física, em

que consta anotado o contrato de trabalho em questão, com a

advertência de que a ausência injustificada da parte autora

importará em presunção de satisfação da obrigação de fazer; e

que, em caso de comparecimento do autor, a ausência da ré

importará na cominação de multa de R$1.000,00, a ser revertida

em favor do reclamante, conforme R. Sentença de Id

5cecba4.Na hipótese de ausência da 1ª ré, a Secretaria deverá

proceder à respectiva retificação.

Quanto à obrigação de pagar, remetam-se os autos à contadoria

para apuração do quantum debeatur, em seguida, considerando

os termos da R. Decisão de ID 7f292c8 e o disposto no artigo 529

do CPC, por celeridade e economia processual, oficie-se a

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO e o INSS,

solicitando que seja bloqueado o montante correspondente a 30%

(trinta por cento) dos vencimentos mensais do executado

DILSON MALHEIROS DRUMOND - CPF: 210.154.577-20,

deduzidos os descontos legais,  até at ingir  o l imite da

execução.Ressalte-se que os valores bloqueados deverão ser

depositados em conta judicial à disposição deste Juízo, vinculada

ao processo em epígrafe, junto à Caixa Econômica Federal

(agência 0194) ou ao Banco do Brasil (agência 0394).

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101681-49.2017.5.01.0265
RECLAMANTE WELLINGTON DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO CLINICA MEDICA DIMARA LTDA

ADVOGADO MICHELE DA SILVA LESSA(OAB:
99591/RJ)

RECLAMADO DILSON MALHEIROS DRUMOND

ADVOGADO MICHELE DA SILVA LESSA(OAB:
99591/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PERITO FELIPE MORAIS DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MEDICA DIMARA LTDA

  - DILSON MALHEIROS DRUMOND

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7c6e90

proferido nos autos.

Digam as partes se houve o cumprimento da obrigação de fazer

relativa à retificação da CTPS do reclamante pela primeira

reclamada CLINICA MEDICA DIMARA LTDA, para excluir a

dispensa ocorrida em 08.12.2014, devendo constar, como data de

baixa 24.02.2018 (considerando a projeção do aviso prévio - OJ 82

da SDI-I do C.TST c/c Lei 12506/11), conforme R. Sentença de Id

5cecba4,valendo o silêncio como presunção de satisfação da

referida obrigação. Prazo de 5 dias.

Caso não tenha hav ido o cumpr imento da obr igação

supramencionada, as partes deverão informar, ainda, sobre a

possibilidade da retificação da CTPS ser realizada nas

dependências da ré, ou em outro local acordado por ambas as

partes, ou, ainda, da retificação ser efetuada na CTPS digital

(https://empregabrasil.mte.gov.br/duvidas-frequentes-ctps-

digital/), ficando facultada a designação de data para

cumprimento da obrigação de fazer na Secretaria do Juízo.

Ressalto que o cumprimento da obrigação deverá ser

informado nos autos.
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Sendo requerida pelas partes a designação de data para

cumprimento da obrigação supramencionada na Secretaria da Vara,

designe-se data e horário, notificando-se as partes, sendo o

autor, inclusive, para comparecer portando a CTPS física, em

que consta anotado o contrato de trabalho em questão, com a

advertência de que a ausência injustificada da parte autora

importará em presunção de satisfação da obrigação de fazer; e

que, em caso de comparecimento do autor, a ausência da ré

importará na cominação de multa de R$1.000,00, a ser revertida

em favor do reclamante, conforme R. Sentença de Id

5cecba4.Na hipótese de ausência da 1ª ré, a Secretaria deverá

proceder à respectiva retificação.

Quanto à obrigação de pagar, remetam-se os autos à contadoria

para apuração do quantum debeatur, em seguida, considerando

os termos da R. Decisão de ID 7f292c8 e o disposto no artigo 529

do CPC, por celeridade e economia processual, oficie-se a

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO e o INSS,

solicitando que seja bloqueado o montante correspondente a 30%

(trinta por cento) dos vencimentos mensais do executado

DILSON MALHEIROS DRUMOND - CPF: 210.154.577-20,

deduzidos os descontos legais,  até at ingir  o l imite da

execução.Ressalte-se que os valores bloqueados deverão ser

depositados em conta judicial à disposição deste Juízo, vinculada

ao processo em epígrafe, junto à Caixa Econômica Federal

(agência 0194) ou ao Banco do Brasil (agência 0394).

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100677-64.2023.5.01.0265
RECLAMANTE MARCIO SAMPAIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO FERNANDES ARAUJO RJ-02
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

PERITO RODRIGO CORREA DE
VASCONCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SAMPAIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb8dc53

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a data da perícia, ID 756c6da.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100677-64.2023.5.01.0265
RECLAMANTE MARCIO SAMPAIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO FERNANDES ARAUJO RJ-02
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
227410/RJ)

PERITO RODRIGO CORREA DE
VASCONCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES ARAUJO RJ-02 PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb8dc53

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a data da perícia, ID 756c6da.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100264-51.2023.5.01.0265
RECLAMANTE ANA PAULA CUNHA SALDANHA

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

ADVOGADO DINIZ GOMES MOURA(OAB:
145004/MG)

RECLAMADO MONICA QUARESMA

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

PERITO RODRIGO CORREA DE
VASCONCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA QUARESMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03955cd

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a data da perícia, ID 6f2ddac.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100264-51.2023.5.01.0265
RECLAMANTE ANA PAULA CUNHA SALDANHA

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

ADVOGADO DINIZ GOMES MOURA(OAB:
145004/MG)

RECLAMADO MONICA QUARESMA

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

PERITO RODRIGO CORREA DE
VASCONCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CUNHA SALDANHA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03955cd

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a data da perícia, ID 6f2ddac.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100523-46.2023.5.01.0265
RECLAMANTE MATHEUS DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO TAMIRES DA SILVA FARIA(OAB:
242010/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA SILVA AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0be67a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a data da perícia, ID 89556a0.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100523-46.2023.5.01.0265
RECLAMANTE MATHEUS DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO TAMIRES DA SILVA FARIA(OAB:
242010/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARQUES PAIXAO(OAB:
133408/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0be67a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a data da perícia, ID 89556a0.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100290-49.2023.5.01.0265
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO BRITO DOS

SANTOS

ADVOGADO GENELSON CAMPOS DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 151412/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE INSTALACOES E TERCEIRIZACOES EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be61d7

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a data da perícia, ID ee34e1e.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100290-49.2023.5.01.0265
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO BRITO DOS

SANTOS

ADVOGADO GENELSON CAMPOS DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 151412/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be61d7

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a data da perícia, ID ee34e1e.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100290-49.2023.5.01.0265
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO BRITO DOS

SANTOS

ADVOGADO GENELSON CAMPOS DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 151412/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO RIO SERVICE INSTALACOES E
TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)
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ADVOGADO PAMELLA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 246492/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO BRITO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be61d7

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a data da perícia, ID ee34e1e.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100770-27.2023.5.01.0265
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO RENATA BARROSO DA CRUZ(OAB:
111405/RJ)

ADVOGADO KAREN FRANCINNE MAIA
WERBERG(OAB: 211712/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MONTEIRO
LOBATO LTDA - EPP

ADVOGADO VICENTE WAGNER QUINELATO
CORTEZE(OAB: 128816/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e0eeef

proferido nos autos.

Informe-se ao Ilmo Perito o endereço para a feitura da diligência, ID

c6185e9.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100770-27.2023.5.01.0265
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO RENATA BARROSO DA CRUZ(OAB:
111405/RJ)

ADVOGADO KAREN FRANCINNE MAIA
WERBERG(OAB: 211712/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MONTEIRO
LOBATO LTDA - EPP

ADVOGADO VICENTE WAGNER QUINELATO
CORTEZE(OAB: 128816/RJ)

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL MONTEIRO LOBATO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e0eeef

proferido nos autos.

Informe-se ao Ilmo Perito o endereço para a feitura da diligência, ID

c6185e9.

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100151-44.2016.5.01.0265
RECLAMANTE LUCIO ANTONIO PINHEIRO

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES BAPTISTA DE
SOUZA(OAB: 158087/RJ)

ADVOGADO CLEUDSON DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 187211/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO GABRIELLE BECKERT
MARCONDES(OAB: 66300/PR)

TESTEMUNHA HELDER MARCHON DOS SANTOS

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

  - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff172c

proferido nos autos.

Quanto aos depósitos judiciais de ID 3ebde99/20e76c0 e ID

b021b7f/8d36ac3, determino que sejam restituídos à ré FADEL

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, depositante dos valores,

tendo em vista que satisfeita integralmente a obrigação de pagar.

Assim, expeça-lhe alvará, observando os dados bancários

constantes no documento de ID 20e76c0.

Considerando que o autor restou sucumbente na pretensão objeto

da perícia e a gratuidade de justiça deferida, conforme R. Sentença

de ID 176b141, proceda a secretaria à requisição dos

honorários periciais devidos ao perito LUIZ GUILHERME

CARDOSO MOLL junto ao setor responsável, na forma do Ato

88/2011 e do Provimento Conjunto 02/2020, ambos deste Tribunal.

Comprovado o depósito judicial, expeça-se alvará ao I. Perito,

observando-se os dados bancários informados na petição de ID

851ed28. Registre-se o pagamento para fins de e-gestão. Intime-se.

Quanto à obrigação de fazer deferida na R. Sentença de ID

176b141, diga o autor, no prazo de 5 dias, se há saldo residual
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pendente de saque na conta vinculada ao FGTS, referente ao

contrato de trabalho em questão, comprovando nos autos por meio

da juntada do respectivo extrato, presumindo-se no silêncio que a

obrigação de fazer encontra-se, por qualquer outro meio,

satisfeita. Comprovada a existência de saldo, expeça-se-lhe o

respectivo alvará para saque do FGTS.

Tudo feito e não existindo saldo residual nas contas judiciais

vinculadas ao processo, façam os autos conclusos para extinção da

execução.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100151-44.2016.5.01.0265
RECLAMANTE LUCIO ANTONIO PINHEIRO

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES BAPTISTA DE
SOUZA(OAB: 158087/RJ)

ADVOGADO CLEUDSON DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 187211/RJ)

ADVOGADO VITOR ANGELO CONCEICAO DE
OLIVEIRA(OAB: 154744/RJ)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO GABRIELLE BECKERT
MARCONDES(OAB: 66300/PR)

TESTEMUNHA HELDER MARCHON DOS SANTOS

PERITO GUILHERME RIEGEL COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO ANTONIO PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff172c

proferido nos autos.

Quanto aos depósitos judiciais de ID 3ebde99/20e76c0 e ID

b021b7f/8d36ac3, determino que sejam restituídos à ré FADEL

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, depositante dos valores,

tendo em vista que satisfeita integralmente a obrigação de pagar.

Assim, expeça-lhe alvará, observando os dados bancários

constantes no documento de ID 20e76c0.

Considerando que o autor restou sucumbente na pretensão objeto

da perícia e a gratuidade de justiça deferida, conforme R. Sentença

de ID 176b141, proceda a secretaria à requisição dos

honorários periciais devidos ao perito LUIZ GUILHERME

CARDOSO MOLL junto ao setor responsável, na forma do Ato

88/2011 e do Provimento Conjunto 02/2020, ambos deste Tribunal.

Comprovado o depósito judicial, expeça-se alvará ao I. Perito,

observando-se os dados bancários informados na petição de ID

851ed28. Registre-se o pagamento para fins de e-gestão. Intime-se.

Quanto à obrigação de fazer deferida na R. Sentença de ID

176b141, diga o autor, no prazo de 5 dias, se há saldo residual

pendente de saque na conta vinculada ao FGTS, referente ao

contrato de trabalho em questão, comprovando nos autos por meio

da juntada do respectivo extrato, presumindo-se no silêncio que a

obrigação de fazer encontra-se, por qualquer outro meio,

satisfeita. Comprovada a existência de saldo, expeça-se-lhe o

respectivo alvará para saque do FGTS.

Tudo feito e não existindo saldo residual nas contas judiciais

vinculadas ao processo, façam os autos conclusos para extinção da

execução.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 26 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100766-29.2019.5.01.0265
RECLAMANTE MARCIO MACHADO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL ALVES CARDOSO(OAB:
131224/RJ)

RECLAMADO M.H.M. DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Andre Porto Romero(OAB: 52015/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

TESTEMUNHA ALEXANDRE AUGUSTO TRAMON
SCAFFO

TESTEMUNHA THIAGO MARIANO DA CONCEIÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MACHADO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO MACHADO DE ANDRADE

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que os

alvarás nº 90bdfee e f31cb92, com ordem de transferência

bancária, em nome do reclamante e/ou patrono, foram remetidos à

Caixa Econômica Federal, agência 0194, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.
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ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100148-67.2021.5.01.0248
RECLAMANTE PATRICIA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO SANDRO EGIDIO MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 123537/RJ)

RECLAMADO ROGERIO EVANGELISTA JUNIOR
COMERCIAL DE FRUTAS - ME

ADVOGADO THIAGO LIMA MORAES(OAB:
198367/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SILVA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PATRICIA SILVA QUEIROZ

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que o

alvará nº bb231a0, com ordem de transferência bancária, em

nome do reclamante e/ou patrono, foi remetido à Caixa Econômica

Federal, agência 0194, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100546-94.2020.5.01.0265
RECLAMANTE MELFES GABRIELA FERREIRA DE

SIQUEIRA CARVALHO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MENDONCA
OLIVEIRA(OAB: 185499/RJ)

ADVOGADO LEONARDO REIS PINTO(OAB:
172167/RJ)

RECLAMADO SANDRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO SERLEN FERNANDO SANTAREM
XAVIER(OAB: 118355/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE ENSINO SAF LIMITADA
- ME

ADVOGADO SERLEN FERNANDO SANTAREM
XAVIER(OAB: 118355/RJ)

RECLAMADO ELIZABETE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO SERLEN FERNANDO SANTAREM
XAVIER(OAB: 118355/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO SERLEN FERNANDO SANTAREM
XAVIER(OAB: 118355/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO SERLEN FERNANDO SANTAREM
XAVIER(OAB: 118355/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELFES GABRIELA FERREIRA DE SIQUEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MELFES GABRIELA FERREIRA DE

SIQUEIRA CARVALHO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que os

alvarás nº c32fcdb e 3b58e98, com ordem de transferência

bancária, em nome do reclamante e/ou patrono, foram remetidos à

Caixa Econômica Federal, agência 0194, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100253-61.2019.5.01.0265
RECLAMANTE MONICA SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA FULAS ANDRE
ALVAREZ(OAB: 404005/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SOARES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MONICA SOARES DO NASCIMENTO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que o

alvará nº a1a4287, com ordem de transferência bancária, em

nome do reclamante e/ou patrono, foi remetido à Caixa Econômica

Federal, agência 0194, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100253-61.2019.5.01.0265
RECLAMANTE MONICA SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA FULAS ANDRE
ALVAREZ(OAB: 404005/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SOARES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MONICA SOARES DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que o

alvará nº a1a4287, com ordem de transferência bancária, em

nome do reclamante e/ou patrono, foi remetido à Caixa Econômica

Federal, agência 0194, São Gonçalo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100253-61.2019.5.01.0265
RECLAMANTE MONICA SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA FULAS ANDRE
ALVAREZ(OAB: 404005/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 94881/MG)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que o

alvará nº 7314796, com ordem de transferência bancária, em

nome do reclamante e/ou patrono, foi remetido à Caixa Econômica

Federal, agência 0194, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100015-71.2021.5.01.0265
RECLAMANTE LARISSA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO LAERTE DOS SANTOS LOPES(OAB:
115994/RJ)

RECLAMADO OBRA SOCIAL DE APOIO A
CRIANCA

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO CANELLA(OAB:
184673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LARISSA VIEIRA DE SOUZA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que o

alvará nº c672b51, com ordem de transferência bancária, em

nome do reclamante e/ou patrono, foi remetido à Caixa Econômica

Federal, agência 0194, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100792-56.2021.5.01.0265
RECLAMANTE BRUNA DOS SANTOS MIGUEL

ADVOGADO CLEBER MAURICIO NAYLOR(OAB:
68283/RJ)

RECLAMADO RENATA DAS FLORES BARCELOS
EVANGELISTA 09050126740

ADVOGADO THIAGO LIMA MORAES(OAB:
198367/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DOS SANTOS MIGUEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNA DOS SANTOS MIGUEL

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que o

alvará nº 9058fef, no valor de R$ 4,98, com ordem de

transferência bancária, em nome do reclamante e/ou patrono, foi

remetido à Caixa Econômica Federal, agência 0194, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100592-78.2023.5.01.0265
RECLAMANTE LEONARDO ALVES FERNANDES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO COFEOS FERRAGENS LTDA

ADVOGADO FABIANE XIMENES MATOS(OAB:
211979/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE COUTINHO FAIA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO JEANETE DA SILVA BARRETO

RECLAMADO GPS RIO TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO EDSON CORDEIRO DE FARIAS

RECLAMADO RODRIGO RUIZ COUTINHO
ESTEVES

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GPS RIO TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA - ME N/P JEANETE DA SILVA
BARRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

GPS RIO TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA - ME N/P EDSON CORDEIRO
DE FARIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GPS RIO TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA - ME N/P JEANETE DA SILVA
BARRETO

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO RUIZ COUTINHO
ESTEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE COUTINHO FAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALVES FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8649eb

proferido nos autos.

Intime-se as partes para, no prazo de 05 dias, se manifestarem

quanto à petição de ID 3ce8fe1, fornecendo os documentos

requisitados pelo I. Perito.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100592-78.2023.5.01.0265
RECLAMANTE LEONARDO ALVES FERNANDES

ADVOGADO RICARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 137100/RJ)

RECLAMADO COFEOS FERRAGENS LTDA

ADVOGADO FABIANE XIMENES MATOS(OAB:
211979/RJ)

RECLAMADO HENRIQUE COUTINHO FAIA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO JEANETE DA SILVA BARRETO

RECLAMADO GPS RIO TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO EDSON CORDEIRO DE FARIAS

RECLAMADO RODRIGO RUIZ COUTINHO
ESTEVES

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GPS RIO TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA - ME N/P JEANETE DA SILVA
BARRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

GPS RIO TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA - ME N/P EDSON CORDEIRO
DE FARIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GPS RIO TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA - ME N/P JEANETE DA SILVA
BARRETO

PERITO JOSE ALENCAR MARTINS
MAGALHAES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO RUIZ COUTINHO
ESTEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE COUTINHO FAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFEOS FERRAGENS LTDA

  - GPS RIO TRANSPORTE E LOCACAO LTDA - ME

  - HENRIQUE COUTINHO FAIA

  - RODRIGO RUIZ COUTINHO ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8649eb

proferido nos autos.

Intime-se as partes para, no prazo de 05 dias, se manifestarem

quanto à petição de ID 3ce8fe1, fornecendo os documentos

requisitados pelo I. Perito.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0100079-23.2017.5.01.0265
RECLAMANTE CLAUDINEA SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO Reinaldo Dias dos Santos(OAB:
65685/RJ)

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO CANTINHO
DOS MEUS AVOS LTDA

ADVOGADO VILMA CRISTINA MELO
BEZERRA(OAB: 131825/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO CANTINHO DOS MEUS AVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CASA DE REPOUSO CANTINHO DOS MEUS

AVOS LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que o

alvará nº 0607eab, com ordem de transferência bancária, em

nome do reclamante e/ou patrono, foi remetido à Caixa Econômica

Federal, agência 0194, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101023-54.2019.5.01.0265
RECLAMANTE PATRICIA MARIA CAMPOS

ADVOGADO PRISCILA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 137007/RJ)

RECLAMADO COMPRE MAIS AUTO SERVICO
LTDA

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO STEFAN BARCELOS IANOV(OAB:
200999/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPRE MAIS AUTO SERVICO LTDA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que o

alvará nº f8bbf8a, com ordem de transferência bancária, em

nome do reclamante e/ou patrono, foi remetido ao Banco do Brasil,

agência 0394, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100776-73.2019.5.01.0265
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA

COSTA GUIMARAES

ADVOGADO CYNTIA ROSA DOS SANTOS
FIGUEIRA(OAB: 221503/RJ)

RECLAMADO MINIMERCADO E PADARIA FORMIL
LTDA

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO ALINE SANTOS DA SILVA(OAB:
243096/RJ)

RECLAMADO CLEISE DE SOUZA FREITAS DA
CONCEICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINIMERCADO E PADARIA FORMIL
LTDA N/P DA SÓCIA CLEISE DE
SOUZA FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINIMERCADO E PADARIA FORMIL
LTDA N/P DO SÓCIO LUIZ ANTONIO
DE SOUZA FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA COSTA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA COSTA

GUIMARAES

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que os

alvarás nº bb35370 e 4afaaf1, com ordem de transferência

bancária, em nome do reclamante e/ou patrono, foi remetido à

Caixa Econômica Federal, agência 0194, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATSum-0101053-26.2018.5.01.0265
RECLAMANTE WILSON SANTOS DA PENHA SILVA

ADVOGADO FLAIZA NEGRIN DE SOUZA(OAB:
220310/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SANTOS DA PENHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WILSON SANTOS DA PENHA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que os

alvarás nº 8a09e6c e 4a528c9, com ordem de transferência

bancária, em nome do reclamante e/ou patrono, foram remetidos à

Caixa Econômica Federal, agência 0194, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100850-25.2022.5.01.0265
RECLAMANTE LEANDRO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO VINICIUS LANDIM OLIVEIRA(OAB:
171522/RJ)

ADVOGADO PAULA CRISTINA LEPSCH
RONFINI(OAB: 138150/RJ)

ADVOGADO VITOR PINTO DA SILVA
BORGES(OAB: 165414/RJ)

RECLAMADO EXCLUSIVO POSTO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO Kelly Martins Ramos(OAB: 111395/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXCLUSIVO POSTO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO DOS SANTOS LIMA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que o

alvará nº 57673ae, com ordem de transferência bancária, em

nome do reclamante e/ou patrono, foi remetido ao Banco do Brasil,

agência 0394, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100492-02.2018.5.01.0265
RECLAMANTE ELIANE MARIANO

ADVOGADO ALEXANDRE LESSA CARNEIRO
VIANA(OAB: 123547/RJ)

ADVOGADO SAMARA DOS SANTOS LEMOS
PINHEIRO(OAB: 212984/RJ)

RECLAMADO LUIZ CARLOS SIQUEIRA VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS SIQUEIRA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELIANE MARIANO

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência de que os

alvarás nº dd59ef4 a 3ab091e, com ordem de transferência

bancária, em nome do reclamante e/ou patrono, foram remetidos à

Caixa Econômica Federal, agência 0194, São Gonçalo.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

ANA PAULA FERREIRA DAMASCENO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100164-04.2020.5.01.0265
RECLAMANTE WESLEY DA SILVA BRADAO

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

RECLAMADO CENTRO ODONTOLOGICO SORRIA
RIO - SAO GONCALO LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DA SILVA BRADAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35f0f11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Por satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução, nos termos

do artigo 924, II, do CPC/15.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Todavia, em consulta ao SIF, verifico a existência de saldo

residual na conta judicial nº 0194.042.04803942-1 no valor

atualizado de R$333,33 até 27/04/2024, além de saldo na conta

judicial nº 0194.042.04804665-7, valor do depósito R$1.051,67,

data do depósito 10/03/2023, valor atualizado até 27/04/2024 no

importe de R$1.143,56, resultante do depósito comprovado nos

autos pelo réu no ID a0687ff/3f07f47, que devem ser restituídos

ao reclamado, depositante dos valores, tendo em vista que

integralmente satisfeita a obrigação. 

Diante disto, intime-se o reclamado para que, em 5 (cinco) dias,

venha com a indicação dos seus dados bancários ou de seu

patrono nos autos, a fim de que a liberação do seu crédito ocorra

mediante transferência diretamente para a conta bancária do

beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato. Vindo ou decorrido o prazo in albis, expeça-se Alvará

Judicial ao réu, observando-se a conta bancária porventura

indicada. Intime-se.

Não vindo os dados bancários do réu, proceda-se a pesquisa por

meio do convênio Sisbajud. Com a informação, cumpra-se a parte

final do parágrafo anterior.

Expedido o alvará, aguarde-se pelo prazo de 5 dias. Não havendo

saldo residual na conta judicial supramencionada, certifique-se, em

seguida, dê-se baixa e arquive-se.

jsa

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100164-04.2020.5.01.0265
RECLAMANTE WESLEY DA SILVA BRADAO

ADVOGADO THAIS PEPEU DOS SANTOS(OAB:
189288/RJ)

ADVOGADO RUBENY MARTINS SARDINHA(OAB:
41082/RJ)

RECLAMADO CENTRO ODONTOLOGICO SORRIA
RIO - SAO GONCALO LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ODONTOLOGICO SORRIA RIO - SAO GONCALO
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35f0f11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PJe

Por satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução, nos termos

do artigo 924, II, do CPC/15.

Todavia, em consulta ao SIF, verifico a existência de saldo

residual na conta judicial nº 0194.042.04803942-1 no valor

atualizado de R$333,33 até 27/04/2024, além de saldo na conta

judicial nº 0194.042.04804665-7, valor do depósito R$1.051,67,

data do depósito 10/03/2023, valor atualizado até 27/04/2024 no

importe de R$1.143,56, resultante do depósito comprovado nos

autos pelo réu no ID a0687ff/3f07f47, que devem ser restituídos

ao reclamado, depositante dos valores, tendo em vista que

integralmente satisfeita a obrigação. 

Diante disto, intime-se o reclamado para que, em 5 (cinco) dias,

venha com a indicação dos seus dados bancários ou de seu

patrono nos autos, a fim de que a liberação do seu crédito ocorra

mediante transferência diretamente para a conta bancária do

beneficiário ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato. Vindo ou decorrido o prazo in albis, expeça-se Alvará

Judicial ao réu, observando-se a conta bancária porventura

indicada. Intime-se.

Não vindo os dados bancários do réu, proceda-se a pesquisa por

meio do convênio Sisbajud. Com a informação, cumpra-se a parte

final do parágrafo anterior.

Expedido o alvará, aguarde-se pelo prazo de 5 dias. Não havendo

saldo residual na conta judicial supramencionada, certifique-se, em

seguida, dê-se baixa e arquive-se.

jsa

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100945-31.2017.5.01.0265
RECLAMANTE RAYSA CRISTOVAO DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO DELMAR HERNANDES CRUZ
JUNIOR(OAB: 125526/RJ)

RECLAMADO PAULA CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSA CRISTOVAO DA SILVA MARQUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d27ba87

proferido nos autos.

jsa

Diante da ausência de resposta da CEF, renove-se expediente de

ID c2fea4a, solicitando urgência na resposta, ressaltando tratar-se

de segunda reiteração, encaminhando ainda cópia do presente

despacho. Por oportuno, fica registrado que a ausência de resposta

no prazo de 5 dias ensejará multa de R$ 200,00 por dia, além de

eventual responsabilidade penal, por desobediência, daquele

responsável em prestar a informação.

Inerte, renove-se por Oficial de Justiça.

Concomitante, intime-se a reclamante, pelo DEJT, através de seu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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patrono, a indicar meios de prosseguimento da execução (art. 878

da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 05

(cinco) dias úteis, ciente de que, caso não se manifeste no prazo, o

juízo considerará que o reclamante recebeu seu crédito por outros

meios, o que ensejará a extinção da execução com base no art.

924, III, do CPC/2015.

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101633-90.2017.5.01.0265
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO REAL PARK LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO SILVIA SANTOS(OAB: 202353/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA MAGALHAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6111fb4

proferido nos autos.

Diga o autor se houve o cumprimento da obrigação de fazer pela

primeira ré REAL PARK LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - ME,

relativa à anotação da extinção contratual na CTPS com data de

24/09/2017, conforme R. Sentença de Id 76432cb,devendo, em

caso negativo, anexar aos autos cópia da CTPS Digital referente à

anotação do contrato de trabalho, tendo em vista a certidão de ID

70b545e, valendo o silêncio como presunção de satisfação da

referida obrigação. Prazo de 5 dias.

Sendo informado pelo autor o não cumprimento da obrigação de

fazer e anexada a cópia da CTPS Digital, proceda à Secretaria da

Vara à respectiva anotação da extinção contratual na CTPS

com data de 24/09/2017, conforme R. Sentença de Id 76432cb. I.

Realizada a anotação da CTPS ou restando presumido o

cumprimento dessa obrigação, e por já satisfeita a obrigação de

pagar, façam os autos conclusos para extinção da execução.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0100764-63.2022.5.01.0262
EXEQUENTE ANDRIA DA SILVA SERRANO

ADVOGADO cristiane de fatima sales naylor(OAB:
71380/RJ)

ADVOGADO NILZA DE SANTANA MATOS
NICLEWICZ(OAB: 116099/RJ)

EXECUTADO PANIFICACAO BRASILIA LTDA - ME

ADVOGADO SHEILA AVELINO BARCELOS(OAB:
116180/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO LUIZ DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIA DA SILVA SERRANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e3b74c

proferido nos autos.

Intime-se a exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100212-55.2023.5.01.0265
RECLAMANTE RENAN CALABRIA MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d599d2f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observa-se que no presente processo se busca a nulidade de

contrato de estágio, e consequente vínculo com o réu.

É entendimento deste magistrado que o contrato de estágio

relativiza a lógica bilateral, não sendo meramente uma contrato

celebrado entre autor e réu, mas também possuindo a Instituição de

ensino como subscritora do referido.

Não menos relevante, se verifica no presente caso a existência de

entidade de serviços de integração, que passa a ser um quarto

elemento na relação contratual.

Temos que o presente processo pode ocasionar, ato contínuo,

consequências administrativas para a Entidade de Integração e a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Universidade. O art. 5º, §3º, L. 11.788/08 é claro ao apontar a

existência de responsabilidade civil destas no caso de indicação

para atividade não compatível com a programação curricular

estabelecida para cada curso. O art. 7º, II, III e V, L. 11.788/08, no

mesmo sentido, estabelece rol de obrigações para a instituição de

ensino.

Sendo assim, reputo mandamental que seja possibilitado a estes,

Entidade de Serviços de Integração e Instituição de Ensino, a

participação como terceiros interessados no presente processo,

devendo se manifestar de forma específica sobre a alegação e fatos

atinentes à eventual nulidade de contrato de estágio.

Como consequência, retiro neste momento o feito de pauta. Intimem

-se para ciência.

Ato continuo, determino a reinclusão do feito em pauta, devendo

haver notificação das Entidade de Serviços de Integração e

Instituição de Ensino sobre a audiência, bem como a possibilidade

de manifestação no prazo de 15 dias, a contar da notificação, que

deverá ser realizada em caráter de urgência por Oficial de Justiça.

Por fim, dado que se percebe um gradual avançar de demandas

com esta natureza, e dado que podemos estar diante de eventual

direito coletivo violado, que possa impor a participação do parquet,

determino a notificação do MPT para que possa, se assim entender,

participar na qualidade de custos legis.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100212-55.2023.5.01.0265
RECLAMANTE RENAN CALABRIA MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN CALABRIA MONTEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d599d2f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observa-se que no presente processo se busca a nulidade de

contrato de estágio, e consequente vínculo com o réu.

É entendimento deste magistrado que o contrato de estágio

relativiza a lógica bilateral, não sendo meramente uma contrato

celebrado entre autor e réu, mas também possuindo a Instituição de

ensino como subscritora do referido.

Não menos relevante, se verifica no presente caso a existência de

entidade de serviços de integração, que passa a ser um quarto

elemento na relação contratual.

Temos que o presente processo pode ocasionar, ato contínuo,

consequências administrativas para a Entidade de Integração e a

Universidade. O art. 5º, §3º, L. 11.788/08 é claro ao apontar a

existência de responsabilidade civil destas no caso de indicação

para atividade não compatível com a programação curricular

estabelecida para cada curso. O art. 7º, II, III e V, L. 11.788/08, no

mesmo sentido, estabelece rol de obrigações para a instituição de

ensino.

Sendo assim, reputo mandamental que seja possibilitado a estes,

Entidade de Serviços de Integração e Instituição de Ensino, a

participação como terceiros interessados no presente processo,

devendo se manifestar de forma específica sobre a alegação e fatos

atinentes à eventual nulidade de contrato de estágio.

Como consequência, retiro neste momento o feito de pauta. Intimem

-se para ciência.

Ato continuo, determino a reinclusão do feito em pauta, devendo

haver notificação das Entidade de Serviços de Integração e

Instituição de Ensino sobre a audiência, bem como a possibilidade

de manifestação no prazo de 15 dias, a contar da notificação, que

deverá ser realizada em caráter de urgência por Oficial de Justiça.

Por fim, dado que se percebe um gradual avançar de demandas

com esta natureza, e dado que podemos estar diante de eventual

direito coletivo violado, que possa impor a participação do parquet,

determino a notificação do MPT para que possa, se assim entender,

participar na qualidade de custos legis.

Nada mais.

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100753-98.2017.5.01.0265
RECLAMANTE ROBSON APERIBENCIO TORRES

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO GMF INSTALACAO DE TV A CABO
EIRELI - EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

RECLAMADO INSTALA SERVICOS DE
ASSINATURA DE TV ACABO EIRELI -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

[Remover Parte] INSTALA SERVICOS
DE ASSINATURA DE TV ACABO
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c843bac

proferido nos autos.

Diga o autor se houve o cumprimento da obrigação de fazer pela

segunda ré GMF INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI - EPP,

referente à retificação da CTPS, conforme R. Sentença de Id

00d5d33, fazendo-se constar no primeiro contrato de trabalho saída

em 30/12/2015 (ID a3ff6d8), face à projeção do aviso prévio, bem

como nas anotações gerais o dia 30/11/2015 como último dia

laborado, registrando-se, ainda, nas anotações gerais o

cancelamento do contrato de trabalho celebrado em 02/09/2013

e findo em 07/10/2015 (ID bc81a7b), sem fazer alusão à presente

decisão judicial, presumindo-se no silêncio do autor que a

obrigação de fazer encontra-se, por qualquer outro meio,

satisfeita. Prazo de 5 dias.

Noticiado expressamente pelo autor o não cumprimento da

obrigação de fazer supramencionada, designe-se data e notifiquem-

se as partes, sendo a segunda ré GMF INSTALACAO DE TV A

CABO EIRELI - EPP por edital, a fim de que compareçam na

Secretaria da Vara, portando o autor a CTPS física, na qual

consta anotado o contrato de trabalho em questão (ID

a3ff6d8/ID bc81a7b), advertindo-se o reclamante que a ausência

injustificada importará em presunção de satisfação da

obrigação de fazer. Na hipótese de ausência da 2ª ré GMF

INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI - EPP, a Secretaria deverá

proceder à respectiva retificação.

No mais, considerando a certidão de ID f2532c7, verifico, em

consulta ao Siscondj-JT, a existência de saldo na conta judicial

nº 3600105570378, no importe histórico de R$10.956,43, data do

depósito 06/02/2023, valor atualizado até 27/04/2024 no importe de

R$12.000,65, que deve ser restituído à terceira reclamada

CLARO S.A., depositante do referido valor, tendo em vista que

satisfeita integralmente a obrigação.

Diante do exposto, intime-se CLARO S.A. para que, em 5 (cinco)

dias, venha com a indicação dos seus dados bancários ou de seu

patrono nos autos, a fim de que a liberação ocorra mediante

transferência de crédito diretamente para a conta bancária da

beneficiária ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato. Vindo, expeça-se-lhe alvará judicial, observando-se a conta

bancária porventura indicada. Intime-se.

Não vindo os dados bancários da ré CLARO S.A., proceda-se a

pesquisa por meio do convênio Sisbajud. Com a informação,

cumpra-se a parte final do parágrafo anterior.

Por fim, realizada a retificação da CTPS ou restando presumido o

cumprimento da obrigação, expedido o alvará, e não havendo saldo

residual na conta judicial supramencionada, façam os autos

conclusos para extinção da execução.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100753-98.2017.5.01.0265
RECLAMANTE ROBSON APERIBENCIO TORRES

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

RECLAMADO GMF INSTALACAO DE TV A CABO
EIRELI - EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO MICHELLE SEGADAS VIANNA
PARAIZO GARCIA(OAB: 107306/RJ)

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

RECLAMADO INSTALA SERVICOS DE
ASSINATURA DE TV ACABO EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

[Remover Parte] INSTALA SERVICOS
DE ASSINATURA DE TV ACABO
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON APERIBENCIO TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c843bac

proferido nos autos.

Diga o autor se houve o cumprimento da obrigação de fazer pela

segunda ré GMF INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI - EPP,

referente à retificação da CTPS, conforme R. Sentença de Id

00d5d33, fazendo-se constar no primeiro contrato de trabalho saída

em 30/12/2015 (ID a3ff6d8), face à projeção do aviso prévio, bem

como nas anotações gerais o dia 30/11/2015 como último dia

laborado, registrando-se, ainda, nas anotações gerais o

cancelamento do contrato de trabalho celebrado em 02/09/2013

e findo em 07/10/2015 (ID bc81a7b), sem fazer alusão à presente

decisão judicial, presumindo-se no silêncio do autor que a

obrigação de fazer encontra-se, por qualquer outro meio,

satisfeita. Prazo de 5 dias.

Noticiado expressamente pelo autor o não cumprimento da

obrigação de fazer supramencionada, designe-se data e notifiquem-

se as partes, sendo a segunda ré GMF INSTALACAO DE TV A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9777
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CABO EIRELI - EPP por edital, a fim de que compareçam na

Secretaria da Vara, portando o autor a CTPS física, na qual

consta anotado o contrato de trabalho em questão (ID

a3ff6d8/ID bc81a7b), advertindo-se o reclamante que a ausência

injustificada importará em presunção de satisfação da

obrigação de fazer. Na hipótese de ausência da 2ª ré GMF

INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI - EPP, a Secretaria deverá

proceder à respectiva retificação.

No mais, considerando a certidão de ID f2532c7, verifico, em

consulta ao Siscondj-JT, a existência de saldo na conta judicial

nº 3600105570378, no importe histórico de R$10.956,43, data do

depósito 06/02/2023, valor atualizado até 27/04/2024 no importe de

R$12.000,65, que deve ser restituído à terceira reclamada

CLARO S.A., depositante do referido valor, tendo em vista que

satisfeita integralmente a obrigação.

Diante do exposto, intime-se CLARO S.A. para que, em 5 (cinco)

dias, venha com a indicação dos seus dados bancários ou de seu

patrono nos autos, a fim de que a liberação ocorra mediante

transferência de crédito diretamente para a conta bancária da

beneficiária ou do seu advogado, com poderes específicos para

o ato. Vindo, expeça-se-lhe alvará judicial, observando-se a conta

bancária porventura indicada. Intime-se.

Não vindo os dados bancários da ré CLARO S.A., proceda-se a

pesquisa por meio do convênio Sisbajud. Com a informação,

cumpra-se a parte final do parágrafo anterior.

Por fim, realizada a retificação da CTPS ou restando presumido o

cumprimento da obrigação, expedido o alvará, e não havendo saldo

residual na conta judicial supramencionada, façam os autos

conclusos para extinção da execução.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100185-38.2024.5.01.0265
RECLAMANTE DECIO LUIZ BEZERRA DE FARIA

ADVOGADO CARLA JACINTHO NUNES(OAB:
98550/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e3b75d

proferido nos autos.

Nada a reconsiderar.

Mantenho a decisão em seus exatos termos.

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100185-38.2024.5.01.0265
RECLAMANTE DECIO LUIZ BEZERRA DE FARIA

ADVOGADO CARLA JACINTHO NUNES(OAB:
98550/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO LUIZ BEZERRA DE FARIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e3b75d

proferido nos autos.

Nada a reconsiderar.

Mantenho a decisão em seus exatos termos.

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100297-07.2024.5.01.0265
RECLAMANTE ALINE MARINHO MONSORES

VALENTIM REBELO

ADVOGADO LUCAS SANTOS MIRRA
PORTO(OAB: 249667/RJ)

RECLAMADO SUELEN DE OLIVEIRA MIRANDA
MODAS

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN DE OLIVEIRA MIRANDA MODAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ad78f

proferido nos autos.

Tendo em vista ser telepresencial, sem qualquer prejuízo, mantenho

a audiência designada.

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100297-07.2024.5.01.0265
RECLAMANTE ALINE MARINHO MONSORES

VALENTIM REBELO

ADVOGADO LUCAS SANTOS MIRRA
PORTO(OAB: 249667/RJ)

RECLAMADO SUELEN DE OLIVEIRA MIRANDA
MODAS

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARINHO MONSORES VALENTIM REBELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ad78f

proferido nos autos.

Tendo em vista ser telepresencial, sem qualquer prejuízo, mantenho

a audiência designada.

SAO GONCALO/RJ, 27 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100238-19.2024.5.01.0265
RECLAMANTE JOAO LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO MYLENA MARINS LEITE(OAB:
214306/RJ)

ADVOGADO JEANNINE DIAS COLARES(OAB:
219492/RJ)

RECLAMADO AUTO ONIBUS FAGUNDES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d13469

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc....

Tendo em vista a ausência de pressuposto processual, conforme

destacado ao ID a15ce23, extingo o processo sem resolução do

mérito.

Custas dispensadas.

Intime-se.

Após, ao arquivo com baixa.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100279-83.2024.5.01.0265
RECLAMANTE RONALDO NETTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO NETTO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65137d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista o não cumprimento do despacho de ID 1a24ba7,

extingo o processo sem resolução de mérito.

Custas dispensadas.

Intime-se.

Após, ao arquivo.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100822-57.2022.5.01.0265
RECLAMANTE SUELLEN MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO CAREN BATAGLIN DA
SILVEIRA(OAB: 122503/RS)

ADVOGADO CAROLINE AUZANI MOHR(OAB:
118787/RS)

RECLAMADO LIDER MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JOEL SOARES DA SILVA(OAB:
66520/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDER MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER MINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dda292

proferido nos autos.

Considerando a sentença líquida, intime-se a ré para comprovar o

pagamento do quantum debeatur, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução com aplicação da multa imposta no art. 523, § 1º do CPC

c/c art.8º da Lei 6830/80 e art. 769 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o exequente para,

no prazo de 10 dias, promover a execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100400-48.2023.5.01.0265
RECLAMANTE ALINE MACHADO DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO FABIANE DE LIMA(OAB: 190376/RJ)

ADVOGADO SAMARA DABILA DE SOUZA
SOARES(OAB: 187531/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECLAMADO JVJR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JVJR CONFECCOES LTDA

  - LOJAS RENNER S.A.

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3790fba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

ALINE MACHADO DA SILVA ALMEIDA, já qualificada nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de JVJR CONFECCOES

LTDA. e LOJAS RENNER S.A, pleiteando, pelas razões fáticas e de

direito que expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que

passam a fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, que foi realizada de maneira telepresencial,

compareceram as partes, acompanhadas de seus advogados.

Rejeitada a primeira proposta conciliatória. As reclamadas

apresentaram defesas escritas nos autos eletrônicos, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos. Adiou-se a

audiência. Manifestações escritas pela parte autora. Na audiência

de instrução, foram colhidos depoimentos pessoais da reclamante e

da preposta da primeira ré. Foram anexados depoimentos colhidos

em outros processos, para serem utilizados como prova

emprestada. Declararam as partes não terem outras provas a

produzir. Foi encerrada a instrução. Razões finais escritas. Não

houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Preliminar de inépcia da inicial:

Argui a reclamada a inépcia da exordial em relação às multas dos

arts. 467 e 477, ambos da CLT. Todavia, nem sequer há tal causa

de pedir, tampouco foi formulado esse pleito pela acionante.

Quanto aos honorário advocatícios, o pedido do pagamento de 20%

a título de verba honorária, por si só, não importa defeito na peça,

cabendo ao magistrado que julgar a causa fixar os honorários

conforme previsão Legal.

Portanto, rejeito a preliminar arguida.

Indenização por danos morais – assédio moral:

Reivindica a postulante uma indenização por danos morais,

alegando que sofreu assédio moral durante o pacto laboral, devido

ao tratamento humilhante praticado por sua superior imediata,

Virginia.

Narra, na exordial, que a referida senhora ameaçava a reclamante,

pressionava para entregar as costuras com rapidez, não deixava a

empregada se levantar da máquina de costura, nem falar durante o

período de trabalho, bem como a fazia aguardar para ir ao banheiro.

Alega, também, a promovente, que o ambiente de trabalho era

muito quente.

A acionada, por sua vez, impugna tais alegações, negando os fatos

narrados na exordial.

Pois bem, o assédio moral pode assim ser definido:

“É a exposição dos trabalhadores e trabalhadoras a situações

humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a

jornada de trabalho e no exercício de suas funções, sendo mais

comuns em relações hierárquicas autoritárias e assimétricas, em

que predominam condutas negativas, relações desumanas e

aéticas de longa duração, de um ou mais chefes dirigida a um ou

mais subordinado(s), desestabilizando a relação da vítima com o

ambiente de trabalho e a organização, forçando-o a desistir do

emprego” (Fonte:http://www.assediomoral.org/spip.php?article1).

Analisando o conjunto probatório existente nos autos, concluo que

não ficou evidenciado o denunciado assédio.

É que as provas produzidas nos presentes autos, consistentes no

depoimento pessoal da preposta da empresa e nas provas

emprestas juntadas sob Id. 7bdf939, não confirmaram o quadro de

perseguição denunciado pela parte autora.

Com efeito, da análise dos depoimentos das testemunhas Jocelia

da Silva e Arienne Cardoso, verifico que não restou demonstrada a

reiteração de condutas praticadas pela Sra. Virginia contra a

funcionária em questão com o fim de alijá-la do meio ambiente de

trabalho e fazer com que ela desistisse de seu emprego.

Vale notar, por oportuno, que a própria demandante, em seu

depoimento pessoal, reconheceu que participou de um grupo de

Whatsapp intitulado “assédio moral”, cujo conteúdo foi analisado

pelo juiz que presidiu a ata de audiência de Id. 7d92ba0, que

constatou o seguinte: “Existem passagens no grupo como

informações sobre testemunhas, indicativo de uma mesma

testemunha para diversos processos e ainda apontamento da Sra.

Alinnis de que 'ficariam ricas'”.

Ora, na visão deste magistrado, tal fato evidencia a tentativa obreira

de construir elementos probatórios que levassem o juízo a erro.

Assim, não evidenciada a ocorrência de assédio moral e não tendo

a reclamante se desvencilhado do ônus de provar qualquer

constrangimento ou humilhação durante o vínculo contratual,

improcede o pedido de compensação financeira correspondente.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça
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poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, o salário

da obreira auferido na ré (R$ 1.600,16) era inferior ao supracitado

limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe garantir o

deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Tratando-se o presente caso de improcedência total da demanda e

diante da gratuidade de justiça deferida, deixo de condenar a parte

autora ao pagamento dos honorários de sucumbência sobre o

montante dos pedidos julgados totalmente improcedentes, por força

da decisão do STF proferida na ADI 5.766, que declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 4º, do art. 791-A, da CLT.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial.

Custas de R$ 300,00, pela reclamante, calculadas sobre R$

15.000,00, valor atribuído à causa, das quais fica dispensada em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100400-48.2023.5.01.0265
RECLAMANTE ALINE MACHADO DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO FABIANE DE LIMA(OAB: 190376/RJ)

ADVOGADO SAMARA DABILA DE SOUZA
SOARES(OAB: 187531/RJ)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

RECLAMADO JVJR CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO SILVA
NOVAES(OAB: 67107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MACHADO DA SILVA ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3790fba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

ALINE MACHADO DA SILVA ALMEIDA, já qualificada nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de JVJR CONFECCOES

LTDA. e LOJAS RENNER S.A, pleiteando, pelas razões fáticas e de

direito que expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que

passam a fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, que foi realizada de maneira telepresencial,

compareceram as partes, acompanhadas de seus advogados.

Rejeitada a primeira proposta conciliatória. As reclamadas
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apresentaram defesas escritas nos autos eletrônicos, com

documentos, pugnando pela improcedência dos pedidos. Adiou-se a

audiência. Manifestações escritas pela parte autora. Na audiência

de instrução, foram colhidos depoimentos pessoais da reclamante e

da preposta da primeira ré. Foram anexados depoimentos colhidos

em outros processos, para serem utilizados como prova

emprestada. Declararam as partes não terem outras provas a

produzir. Foi encerrada a instrução. Razões finais escritas. Não

houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Preliminar de inépcia da inicial:

Argui a reclamada a inépcia da exordial em relação às multas dos

arts. 467 e 477, ambos da CLT. Todavia, nem sequer há tal causa

de pedir, tampouco foi formulado esse pleito pela acionante.

Quanto aos honorário advocatícios, o pedido do pagamento de 20%

a título de verba honorária, por si só, não importa defeito na peça,

cabendo ao magistrado que julgar a causa fixar os honorários

conforme previsão Legal.

Portanto, rejeito a preliminar arguida.

Indenização por danos morais – assédio moral:

Reivindica a postulante uma indenização por danos morais,

alegando que sofreu assédio moral durante o pacto laboral, devido

ao tratamento humilhante praticado por sua superior imediata,

Virginia.

Narra, na exordial, que a referida senhora ameaçava a reclamante,

pressionava para entregar as costuras com rapidez, não deixava a

empregada se levantar da máquina de costura, nem falar durante o

período de trabalho, bem como a fazia aguardar para ir ao banheiro.

Alega, também, a promovente, que o ambiente de trabalho era

muito quente.

A acionada, por sua vez, impugna tais alegações, negando os fatos

narrados na exordial.

Pois bem, o assédio moral pode assim ser definido:

“É a exposição dos trabalhadores e trabalhadoras a situações

humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a

jornada de trabalho e no exercício de suas funções, sendo mais

comuns em relações hierárquicas autoritárias e assimétricas, em

que predominam condutas negativas, relações desumanas e

aéticas de longa duração, de um ou mais chefes dirigida a um ou

mais subordinado(s), desestabilizando a relação da vítima com o

ambiente de trabalho e a organização, forçando-o a desistir do

emprego” (Fonte:http://www.assediomoral.org/spip.php?article1).

Analisando o conjunto probatório existente nos autos, concluo que

não ficou evidenciado o denunciado assédio.

É que as provas produzidas nos presentes autos, consistentes no

depoimento pessoal da preposta da empresa e nas provas

emprestas juntadas sob Id. 7bdf939, não confirmaram o quadro de

perseguição denunciado pela parte autora.

Com efeito, da análise dos depoimentos das testemunhas Jocelia

da Silva e Arienne Cardoso, verifico que não restou demonstrada a

reiteração de condutas praticadas pela Sra. Virginia contra a

funcionária em questão com o fim de alijá-la do meio ambiente de

trabalho e fazer com que ela desistisse de seu emprego.

Vale notar, por oportuno, que a própria demandante, em seu

depoimento pessoal, reconheceu que participou de um grupo de

Whatsapp intitulado “assédio moral”, cujo conteúdo foi analisado

pelo juiz que presidiu a ata de audiência de Id. 7d92ba0, que

constatou o seguinte: “Existem passagens no grupo como

informações sobre testemunhas, indicativo de uma mesma

testemunha para diversos processos e ainda apontamento da Sra.

Alinnis de que 'ficariam ricas'”.

Ora, na visão deste magistrado, tal fato evidencia a tentativa obreira

de construir elementos probatórios que levassem o juízo a erro.

Assim, não evidenciada a ocorrência de assédio moral e não tendo

a reclamante se desvencilhado do ônus de provar qualquer

constrangimento ou humilhação durante o vínculo contratual,

improcede o pedido de compensação financeira correspondente.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da
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comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, o salário

da obreira auferido na ré (R$ 1.600,16) era inferior ao supracitado

limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe garantir o

deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Tratando-se o presente caso de improcedência total da demanda e

diante da gratuidade de justiça deferida, deixo de condenar a parte

autora ao pagamento dos honorários de sucumbência sobre o

montante dos pedidos julgados totalmente improcedentes, por força

da decisão do STF proferida na ADI 5.766, que declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 4º, do art. 791-A, da CLT.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial.

Custas de R$ 300,00, pela reclamante, calculadas sobre R$

15.000,00, valor atribuído à causa, das quais fica dispensada em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101330-13.2016.5.01.0265
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

NETO

ADVOGADO ALEXANDRE SARDENBERG DE
OLIVEIRA(OAB: 113905/RJ)

RECLAMADO ELOHIM 2009 DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO MARCIO FRAUCHES DE MORAIS

RECLAMADO ROGERIO FRAUCHES DE MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE
IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE
SÃO GONÇALO/

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS NETO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70b8da0

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100660-28.2023.5.01.0265
RECLAMANTE ANA ANGELICA LESSA CATARINO

ADVOGADO JORDAO MARINHO(OAB: 221669/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE SILVA CAMPOS(OAB:
127946/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO LONAGEAN LTDA

ADVOGADO EVELIN DA COSTA PEREIRA(OAB:
199439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO LONAGEAN LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a201fed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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I - RELATÓRIO:

ANA ANGELICA LESSA CATARINO, já qualificada nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de SUPER MERCADO

LONAGEAN LTDA, pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que

expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, que foi realizada de maneira telepresencial,

compareceram as partes, devidamente acompanhadas de seus

advogados. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A reclamada

apresentou defesa nos autos eletrônicos, com documentos,

pugnando pela improcedência dos pedidos. Adiou-se a audiência.

Na audiência de instrução, foi colhido depoimento pessoal da parte

autora, bem como ouvida uma testemunha da ré. Declararam as

partes não terem outras provas a produzir. Foi encerrada a

instrução. Razões finais remissivas. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Vale-transporte:

A reclamante requer o pagamento de reembolso de despesas com

deslocamento, alegando na inicial que o seu gasto diário excedia o

valor disponibilizado pela empresa a tal título.

Todavia, verifico que a acionante optou por não receber o vale-

transporte, conforme documento de Id. e4eb3f2, e, assim, não

sofrer o desconto em seus salários da alíquota de 6% referente à

participação obreira no custeio da vantagem.

Diante de tal legítima manifestação de vontade – nem sequer restou

alegado qualquer vício de consentimento –, não tem direito a autora

ao benefício sob exame.

Julgo improcedente o pedido.

Dano moral:

Persegue, ainda, a acionante uma compensação financeira pelos

danos extrapatrimonias experimentados, alegando que sofreu

humilhação e constrangimento. Narra na exordial, in verbis, que “no

inicio de novembro estava trabalhando normalmente, quando

necessitou ir ao banheiro, onde assim, chamou o supervisor para

que fosse feita a troca de caixa para que assim a mesma fosse,

entretanto, a troca de caixa não veio, ante a demora, a autora

acabou por urinar no caixa, por não ter alguém para rende-la, bem

como medo de demissão ao se retirar do caixa sem autorização”.

Todavia, a prova oral produzida nos autos não se mostrou hábil a

provar a versão inicial, uma vez que a testemunha ouvida não

presenciou o episódio narrado na exordial.

Note-se que o fato de a trabalhadora ter que solicitar autorização do

fiscal para utilizar o sanitário não representa, por si só, um excesso

no poder diretivo por parte da empregadora, principalmente se

considerarmos a função desempenhada pela trabalhadora – caixa

de supermercado –, uma vez que isso demanda o fechamento do

caixa momentaneamente, conforme esclareceu a testemunha.

Portanto, não restando comprovado qualquer constrangimento

sofrido pela autora, ônus que recaía sobre a demandante, não faz

jus ela à indenização por danos morais pleiteada.

Improcede o pedido.

Multa do art. 467, da CLT:

Uma vez que não foram pleiteados - tampouco deferidas - verbas

rescisórias, não há que se falar na penalidade em questão.

Improcede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, o salário

da obreira auferido na ré (R$ 1.350,00) era inferior ao supracitado

limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe garantir o

deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas
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regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Tratando-se o presente caso de improcedência total da demanda,

fica a parte autora condenada ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

julgados totalmente improcedentes. Neste particular, todavia, diante

da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a exigibilidade da

cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias que ensejaram o

reconhecimento da hipossuficiência econômica, com limite de dois

anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º, CLT –, não sendo

caso de compensação com eventuais créditos resultantes de

processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e privilegiada

destes.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial.

Custas de R$ 214,22, pela reclamante, calculadas sobre R$

10.711,00, valor atribuído à causa, das quais fica dispensada em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100660-28.2023.5.01.0265
RECLAMANTE ANA ANGELICA LESSA CATARINO

ADVOGADO JORDAO MARINHO(OAB: 221669/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE SILVA CAMPOS(OAB:
127946/RJ)

RECLAMADO SUPER MERCADO LONAGEAN LTDA

ADVOGADO EVELIN DA COSTA PEREIRA(OAB:
199439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ANGELICA LESSA CATARINO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a201fed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO:

ANA ANGELICA LESSA CATARINO, já qualificada nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de SUPER MERCADO

LONAGEAN LTDA, pleiteando, pelas razões fáticas e de direito que

expôs, os títulos insertos no rol de pedidos da inicial, que passam a

fazer parte integrante deste relatório. Juntou documentos.

À audiência designada, que foi realizada de maneira telepresencial,

compareceram as partes, devidamente acompanhadas de seus

advogados. Rejeitada a primeira proposta conciliatória. A reclamada

apresentou defesa nos autos eletrônicos, com documentos,

pugnando pela improcedência dos pedidos. Adiou-se a audiência.

Na audiência de instrução, foi colhido depoimento pessoal da parte

autora, bem como ouvida uma testemunha da ré. Declararam as

partes não terem outras provas a produzir. Foi encerrada a

instrução. Razões finais remissivas. Não houve conciliação.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Vale-transporte:

A reclamante requer o pagamento de reembolso de despesas com

deslocamento, alegando na inicial que o seu gasto diário excedia o

valor disponibilizado pela empresa a tal título.

Todavia, verifico que a acionante optou por não receber o vale-

transporte, conforme documento de Id. e4eb3f2, e, assim, não

sofrer o desconto em seus salários da alíquota de 6% referente à

participação obreira no custeio da vantagem.

Diante de tal legítima manifestação de vontade – nem sequer restou

alegado qualquer vício de consentimento –, não tem direito a autora

ao benefício sob exame.

Julgo improcedente o pedido.

Dano moral:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Persegue, ainda, a acionante uma compensação financeira pelos

danos extrapatrimonias experimentados, alegando que sofreu

humilhação e constrangimento. Narra na exordial, in verbis, que “no

inicio de novembro estava trabalhando normalmente, quando

necessitou ir ao banheiro, onde assim, chamou o supervisor para

que fosse feita a troca de caixa para que assim a mesma fosse,

entretanto, a troca de caixa não veio, ante a demora, a autora

acabou por urinar no caixa, por não ter alguém para rende-la, bem

como medo de demissão ao se retirar do caixa sem autorização”.

Todavia, a prova oral produzida nos autos não se mostrou hábil a

provar a versão inicial, uma vez que a testemunha ouvida não

presenciou o episódio narrado na exordial.

Note-se que o fato de a trabalhadora ter que solicitar autorização do

fiscal para utilizar o sanitário não representa, por si só, um excesso

no poder diretivo por parte da empregadora, principalmente se

considerarmos a função desempenhada pela trabalhadora – caixa

de supermercado –, uma vez que isso demanda o fechamento do

caixa momentaneamente, conforme esclareceu a testemunha.

Portanto, não restando comprovado qualquer constrangimento

sofrido pela autora, ônus que recaía sobre a demandante, não faz

jus ela à indenização por danos morais pleiteada.

Improcede o pedido.

Multa do art. 467, da CLT:

Uma vez que não foram pleiteados - tampouco deferidas - verbas

rescisórias, não há que se falar na penalidade em questão.

Improcede o pedido.

Gratuidade de justiça:

Requer a parte autora o benefício da gratuidade de justiça, tendo

anexado aos autos declaração de que não possui condições de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento

próprio ou de sua família.

Pois bem, é sabido que, após a alteração legislativa promovida pela

Lei nº 13.467/2017 (conhecida como Reforma Trabalhista), a

concessão do benefício da justiça gratuita passou a depender de

um critério econômico objetivo, qual seja, perceber o reclamante

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, que, atualmente, corresponde

ao montante de R$ 7.718,69. Assim, consoante o disposto no atual

parágrafo terceiro do art. 790 da CLT, a gratuidade de justiça

poderá ser concedida, de ofício ou a requerimento, a quem perceba

até, no máximo, R$ 3.087,47.

O parágrafo quarto do mesmo dispositivo celetista citado também

autoriza a concessão do aludido benefício “...à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo...”.

Analisando os dispositivos mencionados, é possível concluir que, a

partir de 11 de novembro de 2017 (data da entrada em vigor da Lei

nº 11.467/17), a concessão da gratuidade de justiça não depende

mais apenas da simples declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte interessada, necessitando, em verdade, da

comprovação da percepção de salário igual ou inferior a 40% do

teto do RGPS ou da prova dessa incapacidade de recursos.

No presente caso – que já tramita sob a égide do novo regramento

consolidado, considerando a data do seu ajuizamento –, o salário

da obreira auferido na ré (R$ 1.350,00) era inferior ao supracitado

limite legal, o que, como visto, é suficiente para lhe garantir o

deferimento do direito vindicado.

Assim, concedo à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios:

Inicialmente, como visto no tópico anterior, a presente reclamação

trabalhista foi ajuizada quando já em vigor a alteração da CLT

promovida pela Lei nº 13.467/2017, de modo que incidem as novas

regras relativas aos honorários de sucumbência.

Por relevante, transcrevo o dispositivo legal pertinente:

Art. 791-A da CLT. Ao advogado, ainda que atue em causa própria,

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

[...]

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço;

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Tratando-se o presente caso de improcedência total da demanda,

fica a parte autora condenada ao pagamento dos honorários de

sucumbência, ora arbitrados em 10% sobre o montante dos pedidos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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julgados totalmente improcedentes. Neste particular, todavia, diante

da gratuidade de justiça deferida, fica suspensa a exigibilidade da

cobrança, enquanto perdurarem as circunstâncias que ensejaram o

reconhecimento da hipossuficiência econômica, com limite de dois

anos após o trânsito em julgado – art. 791-A, §4º, CLT –, não sendo

caso de compensação com eventuais créditos resultantes de

processos trabalhistas, ante a natureza alimentar e privilegiada

destes.

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, diante de toda fundamentação, a qual faz parte

integrante do dispositivo, decido:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial.

Custas de R$ 214,22, pela reclamante, calculadas sobre R$

10.711,00, valor atribuído à causa, das quais fica dispensada em

razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100704-81.2022.5.01.0265
RECLAMANTE EDIVANIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMADO ROBSON COUTINHO DA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E CONFEITARIA SUPER
PÃO N/P ROBSON COUTINHO DA
ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDIVANIA MARIA DA SILVA

Fica o destinatário acima indicado notificado para ciência da

expedição do Mandado de penhora e avaliação, devendo a parte

autora entrar em contato com o setor de Mandados responsável

(DAPEX-1) para agendar dia e hora com o Oficial de Justiça

responsável pela diligência.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA RODRIGUES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100739-80.2018.5.01.0265
RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA LIMA(OAB:
209222/RJ)

RECLAMADO FLAVIO DE OLIVEIRA SANTOS

RECLAMADO SANTANA SANTOS CONSTRUCAO E
REFORMA LTDA - ME

RECLAMADO ALEXANDRA SANTANA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRA SANTANA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DE OLIVEIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f3e1c3

proferido nos autos.

Indefiro os pedidos que constam nas petições de IDs 3f24ed8 e

8d33de1, por não ser o meio adequado de impugnação de

sentença. Aguarde-se o decurso do prazo de ID cd0e683.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100820-97.2016.5.01.0265
RECLAMANTE AUREA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MOPP MULTSERVICOS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PETERLINI(OAB:
51136/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB EM ASSEIO INSTAL
MANUT DE ELEV DE CASA DE
DIVER EMPRESA DE COMPRA
VENDA LOCACAO ADMIN IMOVEIS
BARBEA INST BELEZA CABELEIR
SENHORA LIMPEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOPP MULTSERVICOS LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c6c91

proferido nos autos.

Torno sem efeito a intimação de ID 49fb57d, por conter erro

material, tendo em vista que o referido alvará de Id 4c2463b foi

expedido em benefício do SIND DOS TRAB EM ASSEIO INSTAL

MANUT DE ELEV - SINTACLUNS, e não do reclamado.

Deem-se ciência aos respectivos beneficiários da expedição dos

alvarás de ID 4c2463b e add0577. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo in albis, dê-se baixa e arquive-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100820-97.2016.5.01.0265
RECLAMANTE AUREA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

ADVOGADO TATIANE CARVALHO DA SILVA
GOMES(OAB: 222420/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO MOPP MULTSERVICOS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ MIGUEL PETERLINI(OAB:
51136/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB EM ASSEIO INSTAL
MANUT DE ELEV DE CASA DE
DIVER EMPRESA DE COMPRA
VENDA LOCACAO ADMIN IMOVEIS
BARBEA INST BELEZA CABELEIR
SENHORA LIMPEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA RODRIGUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c6c91

proferido nos autos.

Torno sem efeito a intimação de ID 49fb57d, por conter erro

material, tendo em vista que o referido alvará de Id 4c2463b foi

expedido em benefício do SIND DOS TRAB EM ASSEIO INSTAL

MANUT DE ELEV - SINTACLUNS, e não do reclamado.

Deem-se ciência aos respectivos beneficiários da expedição dos

alvarás de ID 4c2463b e add0577. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo in albis, dê-se baixa e arquive-se.

jsa

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100410-63.2021.5.01.0265
RECLAMANTE ANDRE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CESAR FREDERICO BARROS
PESSOA(OAB: 70977/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO STINET SERVICE LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

STINET SERVICE LTDA N/P MARCIA
LOPES DOS SANTOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

STINET SERVICE LTDA N/P JORGE
ANTONIO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da0b099

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelo autor ao id. e177556

e pela reclamada CLARO S.A. ao id. 5348d15, uma vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal no que diz

respeito à tempestividade, regular representação de ambas as

partes, pagamento de custas pela ré ao id.f886141 e depósito

recursal através de seguro garantia.

Intimem-se as partes para contrarrazões no prazo de 08 dias úteis.

Após, ao E.TRT.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100410-63.2021.5.01.0265
RECLAMANTE ANDRE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CESAR FREDERICO BARROS
PESSOA(OAB: 70977/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

RECLAMADO STINET SERVICE LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

STINET SERVICE LTDA N/P MARCIA
LOPES DOS SANTOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

STINET SERVICE LTDA N/P JORGE
ANTONIO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da0b099

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelo autor ao id. e177556

e pela reclamada CLARO S.A. ao id. 5348d15, uma vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal no que diz

respeito à tempestividade, regular representação de ambas as

partes, pagamento de custas pela ré ao id.f886141 e depósito

recursal através de seguro garantia.

Intimem-se as partes para contrarrazões no prazo de 08 dias úteis.

Após, ao E.TRT.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100407-74.2022.5.01.0265
RECLAMANTE LEANDERSON DA COSTA

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)
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ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

RECLAMADO RJ SERVICOS COMERCIAIS EIRELI

ADVOGADO FREDERICO OLIVEIRA
CORREA(OAB: 203957/RJ)

RECLAMADO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE SANTOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDERSON DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d6f789

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelas reclamadas RJ

SERVICOS COMERCIAIS EIRELI, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

e I.D.E.A.S - INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E

ASSISTENCIA A SAUDE ao id. 75540db, d20048d e df4f7ef,

respectivamente, uma vez que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade recursal no que diz respeito à tempestividade e

regular representação da parte. Custas e depósito recursal

dispensados de comprovação, na forma do art. 99, §7º do CPC.

Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo de 08 dias

úteis.

Após, ao E.TRT.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100407-74.2022.5.01.0265
RECLAMANTE LEANDERSON DA COSTA

ADVOGADO Francini Cordeiro Chaves(OAB:
137875/RJ)

ADVOGADO MARIA APARECIDA NAZARO(OAB:
114561/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

RECLAMADO RJ SERVICOS COMERCIAIS EIRELI

ADVOGADO FREDERICO OLIVEIRA
CORREA(OAB: 203957/RJ)

RECLAMADO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE SANTOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.E.A.S - INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

  - RJ SERVICOS COMERCIAIS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d6f789

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelas reclamadas RJ

SERVICOS COMERCIAIS EIRELI, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

e I.D.E.A.S - INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E

ASSISTENCIA A SAUDE ao id. 75540db, d20048d e df4f7ef,

respectivamente, uma vez que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade recursal no que diz respeito à tempestividade e

regular representação da parte. Custas e depósito recursal

dispensados de comprovação, na forma do art. 99, §7º do CPC.

Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo de 08 dias

úteis.

Após, ao E.TRT.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010598-20.2015.5.01.0265
RECLAMANTE SELMA REGINA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO DENAYSE VIEIRA LIMA BRANT(OAB:
108073/RJ)

RECLAMADO ALESSANDRA SOUZA DE ALMEIDA

RECLAMADO MARDEN OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

RECLAMADO FILHOS DE MARIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO Nilton Sterchele Nunes Pereira
Junior(OAB: 66792/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIAN MARIA DE SOUZA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA REGINA DA SILVA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2643b69

proferido nos autos.

Ante a manifestação da parte autora de Id 90e987e, e por não

encontrados bens penhoráveis do(s) executado(s), suspenda-se a

execução pelo prazo de 1 (um) ano, período no qual não correrá o

prazo da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40 da Lei

6.830/80 e art. 116, da CPCGJT.

Decorrido in albis o prazo da suspensão da execução, aguarde-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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o decurso do prazo previsto no artigo 11-A da CLT. Ressalto que o

desarquivamento para prosseguimento da execução dar-se-á,

exclusivamente, caso comprovada inequívoca existência de

bens penhoráveis, nos estritos termos do art. 921, III e §3º, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100063-69.2017.5.01.0265
RECLAMANTE LARYANE ARAUJO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO LUIZ COUTO DOS
SANTOS(OAB: 162631/RJ)

RECLAMADO GUILHERME BARCELOS RIBEIRO

RECLAMADO THIAGO BARCELOS RIBEIRO

RECLAMADO FARMACIA ANA MANUELA LTDA -
ME

ADVOGADO GEORGE DA SILVA VIEIRA(OAB:
183707/RJ)

DEPOSITÁRIO GUILHERME BARCELOS RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA Jessica Soares dos Santos

LEILOEIRO PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DROGARIA REAL GONCALENSE
LTDA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 222472/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO BARCELOS RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARYANE ARAUJO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7123cd4

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100374-26.2018.5.01.0265
RECLAMANTE MARCOS COSTA DA SILVA

ADVOGADO LUDMILA COELHO MIRANDA(OAB:
180086/RJ)

ADVOGADO SANDRO EGIDIO MACIEL DE
ANDRADE(OAB: 123537/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO BARBOSA DAS
NEVES(OAB: 136597/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ SERAFIM

RECLAMADO NOBILE - INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS CERAMICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS COSTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f7a972

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de expedição de certidão de crédito, tendo em

vista a ausência de previsão em processos eletrônicos, nos termos

do PROVIMENTO Nº 4 /GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

que atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100650-86.2020.5.01.0265
RECLAMANTE ANDREIA DE SA ALVES

ADVOGADO ANDERSON NEIVA DE SOUZA(OAB:
85075/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 210058/RJ)

RECLAMADO C L FIGUEIREDO

ADVOGADO RENATA CONCEICAO DA
SILVA(OAB: 106031/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C L FIGUEIREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7f85b2

proferida nos autos.

Recebo o Agravo de Instrumento interposto pela reclamante.

Ao agravado para simultaneamente contraminutar o Agravo de

Petição (ID 8a8ef9a) e contraminutar o Agravo de Instrumento (ID

0785bed), no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100759-32.2022.5.01.0265
RECLAMANTE DILENE SOUZA JERONIMO

ADVOGADO JHONATAN PAULA COSTA(OAB:
216263/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RUBENS NATARIO TOSTES
ALVIM(OAB: 179308/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILENE SOUZA JERONIMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56f310d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada ESTADO DO

RIO DE JANEIRO ao id. 9b3a4da, uma vez que preenchidos os

pressupostos de admissibilidade recursal no que diz respeito à

tempestividade e regular representação da parte. Depósito recursal

e custas não recolhidas por se tratar o réu de ente público.

Intimem-se os recorridos no prazo de 08 dias úteis.

Após, ao E.TRT.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100354-59.2023.5.01.0265
RECLAMANTE SEVERINO COUTINHO DE LUCENA

ADVOGADO RENAN DIAS DE AZEREDO(OAB:
228673/RJ)

RECLAMADO ESTACAO DOS SABORES PADARIA
E CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

TESTEMUNHA ROBSON QUEIROZ DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO COUTINHO DE LUCENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 429f185

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, no bojo da reclamação trabalhista movida por

SEVERINO COUTINHO DE LUCENA em face de ESTACAO DOS

SABORES PADARIA E CONFEITARIA LTDA perante a 05ª Vara

do Trabalho de São Gonçalo/RJ, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos autorais.

CONCEDO o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.155,77, calculadas

sobre R$ 57.788,41 valor dado à causa(CLT, art. 789), dispensado

seu recolhimento.

Intimem-se as partes, dispensada a União, nos termos legais.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100354-59.2023.5.01.0265
RECLAMANTE SEVERINO COUTINHO DE LUCENA

ADVOGADO RENAN DIAS DE AZEREDO(OAB:
228673/RJ)

RECLAMADO ESTACAO DOS SABORES PADARIA
E CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO CAPETO
HAMMERSCHMIDT(OAB: 92952/RJ)

TESTEMUNHA ROBSON QUEIROZ DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAO DOS SABORES PADARIA E CONFEITARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 429f185

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, no bojo da reclamação trabalhista movida por

SEVERINO COUTINHO DE LUCENA em face de ESTACAO DOS

SABORES PADARIA E CONFEITARIA LTDA perante a 05ª Vara

do Trabalho de São Gonçalo/RJ, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos autorais.

CONCEDO o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.155,77, calculadas

sobre R$ 57.788,41 valor dado à causa(CLT, art. 789), dispensado

seu recolhimento.

Intimem-se as partes, dispensada a União, nos termos legais.

    BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100350-56.2022.5.01.0265
RECLAMANTE JEAN CARLOS DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO WELLINGTON OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 230846/RJ)

RECLAMADO INGREDION BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS DA SILVA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ade38d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela reclamada ao id.
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94a9b12, uma vez que preenchidos os pressupostos de

admissibilidade recursal no que diz respeito à tempestividade,

regular representação da parte, pagamento de custas ao id. ff54b94

e depósito recursal ao id. d39bd7a.

Intime-se a parte autora para contrarrazões no prazo de 08 dias

úteis.

Após, ao E.TRT.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011443-52.2015.5.01.0265
RECLAMANTE ALESSANDRO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO JORGE ROBERTO DA SILVA ROSA

RECLAMADO MARIA MARGARIDA HENTZY

RECLAMADO MARIA MARGARIDA HENTZY

RECLAMADO L.A. FORTE LOCAO DE MAO DE
OBRA TERCERIZADA LTDA - EPP

RECLAMADO JORGE ROBERTO DA SILVA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO OLIVEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6375f3

proferido nos autos.

Defiro o requerimento contido na manifestação de ID 0bbf7b6,

concedendo o prazo de 10 dias para o reclamante requerer o que

entender de direito.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100004-76.2020.5.01.0265
RECLAMANTE TEREZA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL, SOCIAL, DA SAUDE
E PROFISSIONAL - IDESP

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SAO GONCALO

ADVOGADO LANIA SANGY CAPISTRANO
MIRANDA(OAB: 65481/RJ)

ADVOGADO vinicius lessa da silva brito(OAB:
152656/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA CRISTINA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdc5c0a

proferido nos autos.

Indefiro o pedido que consta na petição de ID 92cf920, por não ser

o meio adequado de impugnação de sentença. Aguarde-se o

decurso do prazo de ID b4114fe.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100726-76.2021.5.01.0265
RECLAMANTE FABIANA PECANHA

ADVOGADO NILSON HENRIQUE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 183022/RJ)

RECLAMADO ABRIGO DO CRISTO REDENTOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO CESAR RODRIGUES DA
CONCEICAO JUNIOR(OAB:
181161/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSGUARD DO BRASIL
REMOCAO E ACAUTELAMENTO DE
VEICULOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA PECANHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d126e3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observa-se que se trata de processo ordinário, distribuído para

todas as unidades desta especial izada, decorrente de

inadimplemento de verbas rescisórios, bem como outros haveres.

É de conhecimento de todos o não pagamento voluntário no prazo

do Art 880, CLT e da ineficácia de todos os meios executórios

buscados até o presente momento, em especial os convênios

mantidos pelo E.TRT01.

Por outro lado, existe um processo em curso, em face da mesma

Ré, onde há a expectativa de crédito, quais sejam:

04ª Vara Cível de São Gonçalo – 0000250-13.1986.8.19.0004 –

processo de desapropriação

•

Sendo assim, por instrumentalidade das formas, e buscando

otimizar tempo e recursos, sejam estes públicos, sejam estes

dos(as) patronos(as), intime-se para que o exequente se manifeste

no prazo de 5 dias se pretende que seja feita a penhora no rostos

dos referidos autos. No silêncio, presumir-se-á sua concordância.

Na sequencia, haverá expedição de ofício/mandado para registro da

penhora, sendo que a realizada junto à Justiça Comum deverá ser

feita por Oficial de Justiça, momento em que deverá certificar nome

e matrícula do(a) serventuário(a) recebedor(a) da ordem.

Cumprida as presentes determinações, remeta-se o processo para

a pasta “Cumprimento de providências”, atividade: "Aguardando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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reserva de crédito".

Nada mais.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0100059-22.2023.5.01.0265
REQUERENTE FABIO RICARDO DA SILVA

QUINTAES

ADVOGADO MARCOS ELI DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 125459/RJ)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RICARDO DA SILVA QUINTAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 418f1ac

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

I – Relatório:

Trata-se de liquidação de cálculos de acordo com o

procedimento previsto no artigo 879, da CLT, registrando-se que a

parte autora apresentou seus cálculos no Id. 1bbd1e5 e a

reclamada no Id. d9a01d5.

A Contadoria atualizou os cálculos da parte autora conforme Id.

ab7c299.

É o relatório.

II – Fundamentação:

Os cálculos da parte reclamada estão corretos, haja vista que

foram observados os parâmetros fixados pela coisa julgada.

No que se refere à promoção da contadoria, dou-lhe razão em seus

apontamentos, sendo rechaçadas as impugnações da parte autora.

III – Dispositivo:

Posto isto, por estarem ajustados a res judicata, homologo os

cálculos de Id. d9a01d5, apresentados pela reclamada, e

atualizados pela Contadoria sob Id. ab7c299.

Intimem-se, sendo a reclamada para pagar o débito, no prazo de 15

(quinze) dias.

Não sendo comprovado nos autos o pagamento voluntário pela

parte ré no prazo acima fixado, intime-se a parte autora para indicar

meios para prosseguimento da execução (art. 878 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 10 (dez) dias.

rms

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100262-91.2017.5.01.0265
RECLAMANTE FABIO CANUTO DE SA

ADVOGADO Arnaldo Luiz da Silva Oliveira(OAB:
169422/RJ)

RECLAMADO MANOEL BONFIM DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 34145/BA)

RECLAMADO TA-JET JATEAMENTO E PINTURA
AUTOMATIZADA INDUSTRIAL E
NAVAL LTDA.

RECLAMADO TUTOMO ARITA

TERCEIRO
INTERESSADO

TA-JET JATEAMENTO E PINTURA
AUTOMATIZADA INDUSTRIAL E
NAVAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TA-JET JATEAMENTO E PINTURA
AUTOMATIZADA INDUSTRIAL E
NAVAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CANUTO DE SA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52143be

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos de prosseguimento da execução, sob pena de presunção

de recebimento por outros meios, nos termos do artigo 924, III, do

CPC.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0101177-43.2017.5.01.0265
AUTOR SIND DOS TRAB EM ASSEIO INSTAL

MANUT DE ELEV DE CASA DE
DIVER EMPRESA DE COMPRA
VENDA LOCACAO ADMIN IMOVEIS
BARBEA INST BELEZA CABELEIR
SENHORA LIMPEZ

ADVOGADO DRIELLY MENDONCA DARDE(OAB:
204332/RJ)

ADVOGADO FLAVIA LENI BICHARA DA
GLORIA(OAB: 142976/RJ)

RÉU PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO Fabricio de Matos Mandarino(OAB:
165455/RJ)

ADVOGADO LUIZ FABIANO HERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 190451/SP)

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

RÉU CENTRO COMERCIAL BOULEVARD
SHOPPING SAO GONCALO

ADVOGADO RINALDO AMORIM ARAUJO(OAB:
199099/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
188807/RJ)

ADVOGADO ANDREIA LOPES DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 139460/SP)

ADVOGADO HELENA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 201127/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO COMERCIAL BOULEVARD SHOPPING SAO
GONCALO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b1fe82

proferido nos autos.

Ante a manifestação da segunda reclamada de 1354a35, e a

concordância expressa da parte autora de ID 53b2082, e

considerando a complexidade da demanda. Defiro a dilação do

prazo por mais 30 dias.

Após, cumpra-se o despacho de ID 9f7c94e, a partir do terceiro

parágrafo.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100456-23.2019.5.01.0265
RECLAMANTE MICHAEL DA SILVA COELHO

RECLAMANTE MATHEUS FERREIRA DA SILVA

RECLAMANTE DAVID COELHO DA SILVA

ADVOGADO GABRIELLE GOMES
EVANGELISTA(OAB: 157352/RJ)

RECLAMANTE DAVID COELHO DA SILVA JUNIOR

RECLAMANTE DANIELA FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO PONTO DE ENCONTRO DE FRUTAS
E LEGUMES LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE ANDRE DE LUNA
PEREIRA(OAB: 120782/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO DE ENCONTRO DE FRUTAS E LEGUMES LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c439c09

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da cota previdenciária em guia própria.

Vindo, façam-me os autos conclusos para extinção da execução.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0101075-50.2019.5.01.0265
RECLAMANTE BEATRIZ ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL GONCALVES
MARINHO(OAB: 195935/RJ)

RECLAMADO PAPELARIA CARIOCA DE ITAIPU
LTDA

ADVOGADO ADRIANE LAMARCA DOS
SANTOS(OAB: 111906/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ ALMEIDA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 469ac71

proferido nos autos.

Por decorrido o prazo de ID 1ff6ecc, indefiro o requerimento.

fbm

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100247-49.2022.5.01.0265
RECLAMANTE ANGELICA DA SILVA COSTA

CALDAS

ADVOGADO JAILZA FERREIRA DE ARAUJO(OAB:
65592/RJ)

RECLAMADO ABRIGO DO CRISTO REDENTOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO CESAR RODRIGUES DA
CONCEICAO JUNIOR(OAB:
181161/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSGUARD DO BRASIL
REMOCAO E ACAUTELAMENTO DE
VEICULOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO FAVATTO EUZEBIO(OAB:
176622/RJ)

ADVOGADO D JENIFFER DA PENHA LISBOA DE
CASTRO(OAB: 204583/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCANDARIO CECILIA MEIRELLES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DA SILVA COSTA CALDAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b10907f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observa-se que se trata de processo ordinário, distribuído para

todas as unidades desta especial izada, decorrente de

inadimplemento de verbas rescisórios, bem como outros haveres.

É de conhecimento de todos o não pagamento voluntário no prazo

do Art 880, CLT e da ineficácia de todos os meios executórios

buscados até o presente momento, em especial os convênios

mantidos pelo E.TRT01.

Por outro lado, existe um processo em curso, em face da mesma

Ré, onde há a expectativa de crédito, quais sejam:

04ª Vara Cível de São Gonçalo – 0000250-13.1986.8.19.0004 –

processo de desapropriação

•

Sendo assim, por instrumentalidade das formas, e buscando

otimizar tempo e recursos, sejam estes públicos, sejam estes

dos(as) patronos(as), intime-se para que o exequente se manifeste

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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no prazo de 5 dias se pretende que seja feita a penhora no rostos

dos referidos autos. No silêncio, presumir-se-á sua concordância.

Na sequencia, haverá expedição de ofício/mandado para registro da

penhora, sendo que a realizada junto à Justiça Comum deverá ser

feita por Oficial de Justiça, momento em que deverá certificar nome

e matrícula do(a) serventuário(a) recebedor(a) da ordem.

Cumprida as presentes determinações, remeta-se o processo para

a pasta “Cumprimento de providências”, atividade: "Aguardando

reserva de crédito".

Nada mais.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100845-42.2018.5.01.0265
RECLAMANTE RENATO BARROSO DA SILVA

ADVOGADO marilton da silva thomaz(OAB:
58266/RJ)

RECLAMADO MARIZA VIEIRA

RECLAMADO EDNILSON EUZEBIO RIBEIRO

RECLAMADO HORTI FRUTI ITAUNA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNILSON EUZEBIO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIZA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNILSON EUZEBIO RIBEIRO CPF:
959.545.897-04

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO BARROSO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b3bbc

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de expedição de certidão de crédito, tendo em

vista a ausência de previsão em processos eletrônicos, nos termos

do PROVIMENTO Nº 4 /GCGJT, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

que atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Indefiro a inclusão dos executados junto ao SERASAJUD, uma vez

que tal medida já foi tomada neste processo.

Indefiro consulta ARISP, tendo em vista que a consulta DOI não

trouxe qualquer informação sobre a existência de imóveis no nome

dos executados.

Indefiro o pedido de consulta ao CAGED, uma vez que já consta no

processo ofício juntado pelo INSS com a mesma finalidade.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar meios

inéditos e eficazes de prosseguimento da execução, sob pena de

presunção de recebimento por outros meios, nos termos do artigo

924, III, do CPC.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100697-94.2019.5.01.0265
RECLAMANTE DOUGLAS GARDENGUI

ADVOGADO GLEBER CHAVES PINTO
JUNIOR(OAB: 106747/RJ)

RECLAMADO CERES SAINTIVE CARDIA

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO MARCIO ZITENFELD CARDIA

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

RECLAMADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
JURÍDICAS DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS GARDENGUI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21030fa

proferida nos autos.

A Sra CERES SAINTIVE CARDIA, intimada para se manifestar

sobre IDPJ, apresentou contestação ao Id ae97fa8, aduzindo

ausência dos requisitos jurídicos para a desconsideração da

personalidade jurídica. A decisão de Id a6075f8 julgou procedente o

IDPJ e determinou a inclusão da Sra CERES SAINTIVE CARDIA no

polo passivo. Interposto agravo de petição ao Id dbf11e8, a decisão

de IDPJ foi mantida pela 2ª Instância, conforme Acórdão de Id

0e22ccb, transitado em julgado em 04/08/2023.

Intimada ao pagamento, a Sra. CERES SAINTIVE CARDIA

permaneceu inerte, tendo sido determinada a execução através do

sistema Sisbajud e bloqueado o valor total da execução, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Id d8475e1.

Por fim, somente após o bloqueio via Sisbajud, os executados

ESCOLA ELECTRA LTDA e NELLIO RICARDO BARBOSA

GOMES apresentaram petição, chamando o feito a ordem para

alegar que os atos executórios recaíram sobre sócia diversa da

empresa executada.

Cumpre ressaltar que a Sra CERES SAINTIVE CARDIA em

nenhuma de suas manifestações, seja ao contestar o IDPJ ou nas

suas razões do recurso de Agravo de Petição alegou sua

ilegitimidade para figurar como sócia da empresa executada. O

princípio da concentração da defesa determina que toda a matéria

de defesa, seja ela de cunho processual ou substancial, deve ser

alegada na contestação. Assim, por não apresentada no momento

oportuno, entendo por preclusa a alegação de ilegitimidade, haja

vista o trânsito em julgado da decisão de Id a6075f8.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido in albis, expeça-se Alvará Judicial ao autor, observando a

conta bancária indicada no Id 10168ed, ao advogado do autor, à

Fazenda Nacional (custas) e ao INSS. Intime-se.

Após, à conclusão para extinção da execução.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100697-94.2019.5.01.0265
RECLAMANTE DOUGLAS GARDENGUI

ADVOGADO GLEBER CHAVES PINTO
JUNIOR(OAB: 106747/RJ)

RECLAMADO CERES SAINTIVE CARDIA

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO MARCIO ZITENFELD CARDIA

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO NELLIO RICARDO BARBOSA
GOMES

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO LUÍS CLAUDIO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 166446/RJ)

RECLAMADO ESCOLA ELECTRA LTDA

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
JURÍDICAS DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERES SAINTIVE CARDIA

  - ESCOLA ELECTRA LTDA

  - MARCIO ZITENFELD CARDIA

  - NELLIO RICARDO BARBOSA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21030fa

proferida nos autos.

A Sra CERES SAINTIVE CARDIA, intimada para se manifestar

sobre IDPJ, apresentou contestação ao Id ae97fa8, aduzindo

ausência dos requisitos jurídicos para a desconsideração da

personalidade jurídica. A decisão de Id a6075f8 julgou procedente o

IDPJ e determinou a inclusão da Sra CERES SAINTIVE CARDIA no

polo passivo. Interposto agravo de petição ao Id dbf11e8, a decisão

de IDPJ foi mantida pela 2ª Instância, conforme Acórdão de Id

0e22ccb, transitado em julgado em 04/08/2023.

Intimada ao pagamento, a Sra. CERES SAINTIVE CARDIA

permaneceu inerte, tendo sido determinada a execução através do

sistema Sisbajud e bloqueado o valor total da execução, conforme

Id d8475e1.

Por fim, somente após o bloqueio via Sisbajud, os executados

ESCOLA ELECTRA LTDA e NELLIO RICARDO BARBOSA

GOMES apresentaram petição, chamando o feito a ordem para

alegar que os atos executórios recaíram sobre sócia diversa da

empresa executada.

Cumpre ressaltar que a Sra CERES SAINTIVE CARDIA em

nenhuma de suas manifestações, seja ao contestar o IDPJ ou nas

suas razões do recurso de Agravo de Petição alegou sua

ilegitimidade para figurar como sócia da empresa executada. O

princípio da concentração da defesa determina que toda a matéria

de defesa, seja ela de cunho processual ou substancial, deve ser

alegada na contestação. Assim, por não apresentada no momento

oportuno, entendo por preclusa a alegação de ilegitimidade, haja

vista o trânsito em julgado da decisão de Id a6075f8.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido in albis, expeça-se Alvará Judicial ao autor, observando a

conta bancária indicada no Id 10168ed, ao advogado do autor, à

Fazenda Nacional (custas) e ao INSS. Intime-se.

Após, à conclusão para extinção da execução.

vcpb

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100972-49.2019.5.01.0263
RECLAMANTE WELLINGTON SOUSA DA

CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO REJANE FERREIRA MOCO(OAB:
139134/RJ)

RECLAMADO STINET SERVICOS DE TELEFONIA E
INTERNET EIRELI

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO SMITH DA
COSTA(OAB: 67077/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

STINET SERVIÇOS DE TELEFONIA E
INTERNET EIRELI N/P DA
REPRESENTANTE LEGAL MICHELI
DA SILVA GONÇALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLARO S.A.

Fica o destinatário acima indicado notificado para que se manifeste

sobre tais cálculos, podendo apresentar cálculos se assim entender.

Prazo de 8 dias.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA RODRIGUES DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100766-58.2021.5.01.0265
RECLAMANTE CLAUDIO GOMES DE OLIVEIRA

PENA

ADVOGADO JAILZA FERREIRA DE ARAUJO(OAB:
65592/RJ)

RECLAMADO ABRIGO DO CRISTO REDENTOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO CESAR RODRIGUES DA
CONCEICAO JUNIOR(OAB:
181161/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCANDARIO CECILIA MEIRELLES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSGUARD DO BRASIL
REMOCAO E ACAUTELAMENTO DE
VEICULOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO FAVATTO EUZEBIO(OAB:
176622/RJ)

ADVOGADO D JENIFFER DA PENHA LISBOA DE
CASTRO(OAB: 204583/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GOMES DE OLIVEIRA PENA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311f3c4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observa-se que se trata de processo ordinário, distribuído para

todas as unidades desta especial izada, decorrente de

inadimplemento de verbas rescisórios, bem como outros haveres.

É de conhecimento de todos o não pagamento voluntário no prazo

do Art 880, CLT e da ineficácia de todos os meios executórios

buscados até o presente momento, em especial os convênios

mantidos pelo E.TRT01.

Por outro lado, existe um processo em curso, em face da mesma

Ré, onde há a expectativa de crédito, quais sejam:

04ª Vara Cível de São Gonçalo – 0000250-13.1986.8.19.0004 –

processo de desapropriação

•

Sendo assim, por instrumentalidade das formas, e buscando

otimizar tempo e recursos, sejam estes públicos, sejam estes

dos(as) patronos(as), intime-se para que o exequente se manifeste

no prazo de 5 dias se pretende que seja feita a penhora no rostos

dos referidos autos. No silêncio, presumir-se-á sua concordância.

Na sequencia, haverá expedição de ofício/mandado para registro da

penhora, sendo que a realizada junto à Justiça Comum deverá ser

feita por Oficial de Justiça, momento em que deverá certificar nome

e matrícula do(a) serventuário(a) recebedor(a) da ordem.

Cumprida as presentes determinações, remeta-se o processo para

a pasta “Cumprimento de providências”, atividade: "Aguardando

reserva de crédito".

Nada mais.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100066-77.2024.5.01.0265
RECLAMANTE NAPOLEAO VIRGINIO DO

NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO MARLON CONCEICAO DA
SILVA(OAB: 241816/RJ)

RECLAMADO COMPRE GRAMA COMERCIO DE
GRAMAS EIRELI

ADVOGADO JEAN CARLOS NUNES
OLIVEIRA(OAB: 385987/SP)

RECLAMADO ORIZON VALORIZACAO DE
RESIDUOS S.A

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAPOLEAO VIRGINIO DO NASCIMENTO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cad20c

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da sentença prolatada em Mandado de

Segurança de ID 9ad6af1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Sem mais, aguarde-se a realização da audiência já designada.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100066-77.2024.5.01.0265
RECLAMANTE NAPOLEAO VIRGINIO DO

NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO MARLON CONCEICAO DA
SILVA(OAB: 241816/RJ)

RECLAMADO COMPRE GRAMA COMERCIO DE
GRAMAS EIRELI

ADVOGADO JEAN CARLOS NUNES
OLIVEIRA(OAB: 385987/SP)

RECLAMADO ORIZON VALORIZACAO DE
RESIDUOS S.A

ADVOGADO VIRGINIA MARIA CORREA PINTO
FELICIO(OAB: 44972/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPRE GRAMA COMERCIO DE GRAMAS EIRELI

  - ORIZON VALORIZACAO DE RESIDUOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cad20c

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da sentença prolatada em Mandado de

Segurança de ID 9ad6af1.

Sem mais, aguarde-se a realização da audiência já designada.

pgs

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    FABIANO FERNANDES LUZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100045-72.2022.5.01.0265
RECLAMANTE JOSIANE RODRIGUES

ADVOGADO PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

RECLAMADO RODRIGO FORTUNATO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSIANE RODRIGUES

Fica o destinatário acima indicado notificado para indicar meios para

prosseguimento prosseguimento da execução (art. 878 da CLT,

com a redação dada pela Lei 13.467/17), no prazo de 10 (dez) dias.

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

LUCIANA RODRIGUES DA ROCHA

Assessor

6ª VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO

Edital

Processo Nº ATOrd-0101149-38.2018.5.01.0266
RECLAMANTE WANDERSON GONCALVES LOPES

ADVOGADO RICARDO SILVA MARQUES(OAB:
161220/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IGUABA GRANDE

ADVOGADO JOAO FEITOSA CAVALCANTI
NETO(OAB: 169016/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO BONITO

ADVOGADO SORAIDE DOS SANTOS
BORGES(OAB: 69677/RJ)

RECLAMADO COMPILLAR ENTRETENIMENTO
PRESTADORA DE SERVICO EIRELI -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE SILVA JARDIM

ADVOGADO LUIZ ADRIANO RIBEIRO
FOGACA(OAB: 164206/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPILLAR ENTRETENIMENTO
PRESTADORA DE SERVICO EIRELI -
EPP n/p SÓCIA LUANA FERREIRA
ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPILLAR ENTRETENIMENTO PRESTADORA DE
SERVICO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

q u e ,  p o r  e s t e ,  f i c a ( m )  n o t i f i c a d o ( s )  C O M P I L L A R

ENTRETENIMENTO PRESTADORA DE SERVICO EIRELI - EPP,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para ciência do

despacho de Id 41df973.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100288-47.2021.5.01.0266
RECLAMANTE DANIANE MOTA FERNANDES

ADVOGADO MARCIA MENEZES CARVALHO DE
MATTOS(OAB: 123865/RJ)

RECLAMADO QUALITY INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AILTON RODRIGUES DA SILVA(OAB:
86294/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DE LIMA

RECLAMADO THAIS DEODATO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DEODATO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) THAIS DEODATO RODRIGUES,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para pagamento

total da execução..

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOYCE FAISLON BRAVO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100288-47.2021.5.01.0266
RECLAMANTE DANIANE MOTA FERNANDES

ADVOGADO MARCIA MENEZES CARVALHO DE
MATTOS(OAB: 123865/RJ)

RECLAMADO QUALITY INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AILTON RODRIGUES DA SILVA(OAB:
86294/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DE LIMA

RECLAMADO THAIS DEODATO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) JOSE CARLOS DE LIMA, que

se encontra(m) em local incerto e não sabido, para pagamento total

da execução..

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOYCE FAISLON BRAVO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100273-78.2021.5.01.0266
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE VIEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO MARCELO OLIVEIRA FALCO

RECLAMADO PADARIA E HORTIFRUTI FAMILIA
FALCO EIRELI

ADVOGADO ALEXSANDER FERRAZ DA
SILVA(OAB: 165218/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO OLIVEIRA FALCO
02636486720

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO OLIVEIRA FALCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) MARCELO OLIVEIRA FALCO,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido, para ciência da

sentença de id 17cabaf e para pagamento total da execução..

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOYCE FAISLON BRAVO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100759-63.2021.5.01.0266
RECLAMANTE AMANDA TOLEDO DA SILVA

ADVOGADO VAGNER FARIAS DE SOUZA(OAB:
182308/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LONGO DE BARROS
SOUZA(OAB: 200614/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SABER
MAXIMO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINALDO BRAZ DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL SABER MAXIMO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO da 6ª Vara

do Trabalho de São Gonçalo, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CENTRO EDUCACIONAL

SABER MAXIMO EIRELI, que se encontra(m) em local incerto e

não sabido, para ciência da sentença de id 324eacb.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOYCE FAISLON BRAVO

Assessor

Notificação

Processo Nº ConPag-0100158-52.2024.5.01.0266
CONSIGNANTE POSTO ABREU LTDA

ADVOGADO ROSILANA FIGUEIREDO DE JESUS
POLIDO(OAB: 140436/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARIANE LIMA DA SILVA MACHADO

CONSIGNATÁRIO LEILA LIMA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO MICHELLE RAMOS MONTEIRO
CARVALHO(OAB: 152746/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina Guimaraes(OAB:
161181/RJ)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE MARCOS ROSA
MACHADO

ADVOGADO MICHELLE RAMOS MONTEIRO
CARVALHO(OAB: 152746/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina Guimaraes(OAB:
161181/RJ)

CONSIGNATÁRIO GUILHERME LIMA DA SILVA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO ABREU LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb54c4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, a 6ª Vara do Trabalho de São Gonçalo/RJ julga

PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo consignante POSTO

ABREU LTDA em face da consignatária LEILA LIMA DA SILVA

MACHADO, nos termos da fundamentação supra que integra este

dispositivo para efeitos de direito.

Custas no importe de R$72,20 pela consignatária, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0100158-52.2024.5.01.0266
CONSIGNANTE POSTO ABREU LTDA

ADVOGADO ROSILANA FIGUEIREDO DE JESUS
POLIDO(OAB: 140436/RJ)

CONSIGNATÁRIO MARIANE LIMA DA SILVA MACHADO

CONSIGNATÁRIO LEILA LIMA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO MICHELLE RAMOS MONTEIRO
CARVALHO(OAB: 152746/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina Guimaraes(OAB:
161181/RJ)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE MARCOS ROSA
MACHADO

ADVOGADO MICHELLE RAMOS MONTEIRO
CARVALHO(OAB: 152746/RJ)

ADVOGADO Ana Carolina Guimaraes(OAB:
161181/RJ)

CONSIGNATÁRIO GUILHERME LIMA DA SILVA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE MARCOS ROSA MACHADO

  - LEILA LIMA DA SILVA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb54c4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Pelo exposto, a 6ª Vara do Trabalho de São Gonçalo/RJ julga

PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo consignante POSTO

ABREU LTDA em face da consignatária LEILA LIMA DA SILVA

MACHADO, nos termos da fundamentação supra que integra este

dispositivo para efeitos de direito.

Custas no importe de R$72,20 pela consignatária, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, dispensada do recolhimento.

Intimem-se as partes.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100191-42.2024.5.01.0266
RECLAMANTE FABIO DA SILVA GARCIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

RECLAMADO SIND TRAB IND PROD QUIMI FARM
E MAT PLAST DE SG

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA GARCIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1135b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA,

extinguindo o presente processo sem resolução do mérito, em

conformidade com o que dispõe o artigo 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) Autor(a), no valor de R$ 543,54, sobre R$

27.176,76, valor dado à causa, dispensado do pagamento.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se o autor e arquive-se o feito definitivamente.

É a decisão.

    RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100296-19.2024.5.01.0266
RECLAMANTE WALTER CLARO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

RECLAMADO POLICLINICA MEDILIFE
DIAGNOSTICOS LTDA

RECLAMADO LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER CLARO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

DESTINATÁRIO: WALTER CLARO DA SILVA JUNIOR

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência virtual através de vídeoconferência na plataforma

ZOOM, conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte da data e horário informados abaixo:

Audiência designada para recebimento de defesa caso não

haja conciliação.

Inicial por videoconferência - Sala "06VTSG": 04/06/2024

08:48horas

Link :

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5295704357?pwd=RjhWekM0YzRjWXo2ZzVJNnMy

LzkxUT09

ID da reunião: 529 570 4357

Senha: 123456

ATENÇÃO:1) Ainda que as partes não tenham recebido os

convites para participar, poderão entrar na audiência clicando

no link informado acima e inserindo o código de acesso e a

senha enviada nesta intimação.2) A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam.3) Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

4) A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. 5) No caso de ser a

audiência de prosseguimento para instrução e julgamento,

ficam advertidos que deverão comparecer para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão. 6) Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe

de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em que

pretenda atuar. 7) Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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usuário do PJe. 8) Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem

suas testemunhas.  Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100297-04.2024.5.01.0266
RECLAMANTE ALESSANDRA DUARTE SANTOS

MARCAL DA CUNHA

ADVOGADO PATRICIA GOMES FRANCA
CALMON(OAB: 247480/RJ)

RECLAMADO NANCI CIA LTDA

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DUARTE SANTOS MARCAL DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

DESTINATÁRIO: ALESSANDRA DUARTE SANTOS MARCAL

DA CUNHA

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência virtual através de vídeoconferência na plataforma

ZOOM, conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte da data e horário informados abaixo:

Audiência designada para recebimento de defesa caso não

haja conciliação.

Inicial por videoconferência - Sala "06VTSG": 04/06/2024

08:53horas

Link :

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5295704357?pwd=RjhWekM0YzRjWXo2ZzVJNnMy

LzkxUT09

ID da reunião: 529 570 4357

Senha: 123456

ATENÇÃO:1) Ainda que as partes não tenham recebido os

convites para participar, poderão entrar na audiência clicando

no link informado acima e inserindo o código de acesso e a

senha enviada nesta intimação.2) A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam.3) Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

4) A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. 5) No caso de ser a

audiência de prosseguimento para instrução e julgamento,

ficam advertidos que deverão comparecer para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão. 6) Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe

de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em que

pretenda atuar. 7) Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao

usuário do PJe. 8) Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem

suas testemunhas.  Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100298-86.2024.5.01.0266
RECLAMANTE MAYCON SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO RESTAURANTE E SERVICOS
EDIFICAR LTDA - ME

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO PARQUE
DAS AGUAS - PRAIAS DE NITEROI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON SILVA SIQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9802
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

DESTINATÁRIO: MAYCON SILVA SIQUEIRA

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência virtual através de vídeoconferência na plataforma

ZOOM, conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte da data e horário informados abaixo:

Audiência designada para recebimento de defesa caso não

haja conciliação.

Inicial por videoconferência - Sala "06VTSG": 04/06/2024

08:55horas

Link :

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5295704357?pwd=RjhWekM0YzRjWXo2ZzVJNnMy

LzkxUT09

ID da reunião: 529 570 4357

Senha: 123456

ATENÇÃO:1) Ainda que as partes não tenham recebido os

convites para participar, poderão entrar na audiência clicando

no link informado acima e inserindo o código de acesso e a

senha enviada nesta intimação.2) A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam.3) Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

4) A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. 5) No caso de ser a

audiência de prosseguimento para instrução e julgamento,

ficam advertidos que deverão comparecer para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão. 6) Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe

de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em que

pretenda atuar. 7) Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao

usuário do PJe. 8) Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem

suas testemunhas.  Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100299-71.2024.5.01.0266
RECLAMANTE LAUDENICE BARBOSA BRITO

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDENICE BARBOSA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

DESTINATÁRIO: LAUDENICE BARBOSA BRITO

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência virtual através de vídeoconferência na plataforma

ZOOM, conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte da data e horário informados abaixo:

Audiência designada para recebimento de defesa caso não

haja conciliação.

Inicial por videoconferência - Sala "06VTSG": 04/06/2024

08:58horas

Link :

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5295704357?pwd=RjhWekM0YzRjWXo2ZzVJNnMy

LzkxUT09

ID da reunião: 529 570 4357

Senha: 123456

ATENÇÃO:1) Ainda que as partes não tenham recebido os

convites para participar, poderão entrar na audiência clicando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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no link informado acima e inserindo o código de acesso e a

senha enviada nesta intimação.2) A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam.3) Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

4) A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. 5) No caso de ser a

audiência de prosseguimento para instrução e julgamento,

ficam advertidos que deverão comparecer para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão. 6) Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe

de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em que

pretenda atuar. 7) Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao

usuário do PJe. 8) Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem

suas testemunhas.  Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100300-56.2024.5.01.0266
RECLAMANTE RONALDO PACHECO FERNANDES

ADVOGADO MARCIO LUIZ COUTO DOS
SANTOS(OAB: 162631/RJ)

RECLAMADO ELETROMECANICA DO MARANHAO
LTDA

RECLAMADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PACHECO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

DESTINATÁRIO: RONALDO PACHECO FERNANDES

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência virtual através de vídeoconferência na plataforma

ZOOM, conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte da data e horário informados abaixo:

Audiência designada para recebimento de defesa caso não

haja conciliação.

Inicial por videoconferência - Sala "06VTSG": 05/06/2024

08:35horas

Link :

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5295704357?pwd=RjhWekM0YzRjWXo2ZzVJNnMy

LzkxUT09

ID da reunião: 529 570 4357

Senha: 123456

ATENÇÃO:1) Ainda que as partes não tenham recebido os

convites para participar, poderão entrar na audiência clicando

no link informado acima e inserindo o código de acesso e a

senha enviada nesta intimação.2) A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam.3) Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

4) A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. 5) No caso de ser a

audiência de prosseguimento para instrução e julgamento,

ficam advertidos que deverão comparecer para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão. 6) Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe

de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em que

pretenda atuar. 7) Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao

usuário do PJe. 8) Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem

suas testemunhas.  Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100303-11.2024.5.01.0266
RECLAMANTE HANGELO CELIO PINTO DA SILVA

ADVOGADO DAISY DOS SANTOS SIDACO
MORAES(OAB: 240600/RJ)

RECLAMADO AGUAS DO RIO 1 SPE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANGELO CELIO PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

DESTINATÁRIO: HANGELO CELIO PINTO DA SILVA

Ficam os advogados notificados da designação da

audiência virtual através de vídeoconferência na plataforma

ZOOM, conforme dados abaixo, devendo dar ciência ao seu

constituinte da data e horário informados abaixo:

Audiência designada para recebimento de defesa caso não

haja conciliação.

Inicial por videoconferência - Sala "06VTSG": 05/06/2024

08:38horas

Link :

h t t p s : / / t r t 1 - j u s -

br.zoom.us/j/5295704357?pwd=RjhWekM0YzRjWXo2ZzVJNnMy

LzkxUT09

ID da reunião: 529 570 4357

Senha: 123456

ATENÇÃO:1) Ainda que as partes não tenham recebido os

convites para participar, poderão entrar na audiência clicando

no link informado acima e inserindo o código de acesso e a

senha enviada nesta intimação.2) A petição inicial poderá ser

c o n s u l t a d a  n a  i n t e r n e t  p e l a  p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam.3) Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.

4) A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará

arquivamento e a(s) ausência(s) do(s)réu(s) em revelia e

aplicação de pena de confissão ficta. 5) No caso de ser a

audiência de prosseguimento para instrução e julgamento,

ficam advertidos que deverão comparecer para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão. 6) Cabe ao

advogado efetivar, além de seu credenciamento no sistema PJe

de 1º e 2ºgraus, sua habilitação em cada processo em que

pretenda atuar. 7) Solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com os artigos 193 a 199 do CPC, em até uma hora

antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do

TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao

usuário do PJe. 8) Não será produzida prova testemunhal nesta

audiência, não havendo necessidade de as partes trazerem

suas testemunhas.  Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100185-16.2016.5.01.0266
RECLAMANTE LUIZ MARCELO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA DAYSE CUNHA BARBOSA
LAU(OAB: 87137/RJ)

ADVOGADO CRISTINA DE ARAUJO RAMOS(OAB:
135085/RJ)

ADVOGADO GLAUSSIUS DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 101196/RJ)

RECLAMADO HBS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DAS SEGURADORAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARCELO SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DESTINATÁRIO(S): LUIZ MARCELO SANTOS DE SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id aa899cd, e para que o autor informe

quais sócios pretende ver incluídos no polo passivo. Prazo de 10

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

JOYCE FAISLON BRAVO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100263-29.2024.5.01.0266
RECLAMANTE JULIA MARIANA PEREIRA DOS

SANTOS CASTRO

ADVOGADO GUARACI MENEZES FELIX(OAB:
103753/RJ)

RECLAMADO IGUALITE SERVICOS TECNICOS
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA MARIANA PEREIRA DOS SANTOS CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8170ec7

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Pleiteia a autora a concessão de tutela de urgência de natureza

cautelar para determinar arresto de créditos da ré que se encontram

em mãos do Município de São Gonçalo, a fim de garantir o

pagamento de eventuais créditos trabalhistas oriundos da presente

demanda.

A tutela de urgência de natureza cautelar, prevista no artigo 301, do

CPC possui como requisitos para sua concessão a presença de

elementos que evidenciem elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, conforme preceitua o art. 300, do CPC.

No caso dos autos, não há prova da dificuldade financeira

enfrentada pela ré, argumentada pela autora para sustentar a

existência de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo,

razão pela qual indefiro a tutela pretendida.

Não havendo elementos que demonstrem o contrário, o que se

espera das partes é o cumprimento das normas fundamentais do

processo civil, como os princípios da colaboração e boa-fé

processuais.

O deferimento de tutela de urgência de natureza cautelar sem a

observância dos requisitos para sua concessão podem caracterizar

ausência de razoabilidade e proporcionalidade processuais.

Dê-se ciência ao autor da presente decisão.

Aguarde-se a realização da audiência já designada.

/asr

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101207-41.2018.5.01.0266
RECLAMANTE GEYSIANA SILVA BARBOSA

ADVOGADO ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO
MATOZO(OAB: 161029/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SOFIA FERREIRA DA
SILVA MARTINS(OAB: 145344/RJ)

ADVOGADO THALITA FERREIRA DA SILVA
ABRAHAO(OAB: 212734/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ASSISTENCIAL
EDUCACIONAL MACADESKI

ADVOGADO MELINA CORREA VELOSO(OAB:
160862/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MARINS DE
ALMEIDA(OAB: 171501/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO GONCALO

TERCEIRO
INTERESSADO

ZEDILEIA PEREIRA DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEYSIANA SILVA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d5870

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Convolo em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s), devendo as partes

serem intimadas para fins do art. 884 da CLT.

O autor deverá informar os dados bancários necessários para que

possa ser efetuada transferência de crédito diretamente para a

conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se os competentes alvarás e

voltem-me conclusos para extinção da execução.

Em caso de embargos ou impugnação, será expedido alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intimada a parte adversa

para contestação, retornando-se os autos conclusos para

julgamento posteriormente.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100595-69.2019.5.01.0266
RECLAMANTE VIVIANE DA SILVA VIEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO ALCIMEDES BRITO(OAB: 58949/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

RECLAMADO J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO OLIVER ANTON

ADVOGADO BERNARDO ALBERTO ALMEIDA DA
MOTA(OAB: 250211/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ADED MOREIRA
MATTOS(OAB: 250629/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 18 OFÍCIO DE
NOTAS DA CAPITAL

TERCEIRO
INTERESSADO

cartório do 4 registro de imóveis de são
paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

DUQUE DE CAXIAS CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

13º Registro de Imóveis

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA CHRISTINA ANTON

ADVOGADO BERNARDO ALBERTO ALMEIDA DA
MOTA(OAB: 250211/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ADED MOREIRA
MATTOS(OAB: 250629/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CHRISTINA ANTON

  - MARCO OLIVER ANTON

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 211df82

proferido nos autos.

Recebida a manifestação de #id:49913a7, defiro o requerido a fim

de evitar alegações futuras de nulidade.

Anote-se o patrocínio dos suscitados CLAUDIA CHRISTINA

ANTON e MARCO OLIVER ANTON.

Dê-se visibilidade aos requerentes do documento de #id:dae967a e

devolva-se o prazo de 15 dias.

Após, volte concluso para julgamento.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0101207-41.2018.5.01.0266
RECLAMANTE GEYSIANA SILVA BARBOSA

ADVOGADO ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO
MATOZO(OAB: 161029/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA SOFIA FERREIRA DA
SILVA MARTINS(OAB: 145344/RJ)

ADVOGADO THALITA FERREIRA DA SILVA
ABRAHAO(OAB: 212734/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO ASSISTENCIAL
EDUCACIONAL MACADESKI

ADVOGADO MELINA CORREA VELOSO(OAB:
160862/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MARINS DE
ALMEIDA(OAB: 171501/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO GONCALO

TERCEIRO
INTERESSADO

ZEDILEIA PEREIRA DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ASSISTENCIAL EDUCACIONAL MACADESKI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d5870

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Convolo em penhora o(s) valor(es) bloqueado(s), devendo as partes

serem intimadas para fins do art. 884 da CLT.

O autor deverá informar os dados bancários necessários para que

possa ser efetuada transferência de crédito diretamente para a

conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com poderes

específicos para o ato.

Decorrido o prazo in albis, expeça-se os competentes alvarás e

voltem-me conclusos para extinção da execução.

Em caso de embargos ou impugnação, será expedido alvará pelo

valor incontroverso, se couber, e, a seguir, intimada a parte adversa

para contestação, retornando-se os autos conclusos para

julgamento posteriormente.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100595-69.2019.5.01.0266
RECLAMANTE VIVIANE DA SILVA VIEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO ALCIMEDES BRITO(OAB: 58949/RJ)

RECLAMADO JULIO CESAR DE SOUZA
CORDEIRO

RECLAMADO J.C CORDEIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO OLIVER ANTON

ADVOGADO BERNARDO ALBERTO ALMEIDA DA
MOTA(OAB: 250211/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ADED MOREIRA
MATTOS(OAB: 250629/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 18 OFÍCIO DE
NOTAS DA CAPITAL

TERCEIRO
INTERESSADO

cartório do 4 registro de imóveis de são
paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

DUQUE DE CAXIAS CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

13º Registro de Imóveis

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA CHRISTINA ANTON

ADVOGADO BERNARDO ALBERTO ALMEIDA DA
MOTA(OAB: 250211/RJ)

ADVOGADO MATHEUS ADED MOREIRA
MATTOS(OAB: 250629/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DA SILVA VIEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 211df82

proferido nos autos.

Recebida a manifestação de #id:49913a7, defiro o requerido a fim

de evitar alegações futuras de nulidade.

Anote-se o patrocínio dos suscitados CLAUDIA CHRISTINA

ANTON e MARCO OLIVER ANTON.

Dê-se visibilidade aos requerentes do documento de #id:dae967a e

devolva-se o prazo de 15 dias.

Após, volte concluso para julgamento.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100670-69.2023.5.01.0266
RECLAMANTE YASMIN DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

RECLAMADO MARVEL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN DA SILVA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13f9021

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o valor

da condenação em R$3.157,34 .

Crédito líquido do autor: R$2.953,66

Retenção I.R. (IN RFB1127/2011, OJ-SDI1-400 TST e Sum. 17 TRT

1ª Região): isento  

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA FLÁVIA DA FONSECA DIAS

CORRÊAR$147,68                                      

                                                     

Custas Judiciais (GRU código 18740-2): R$56,00

TOTAL A EXECUTAR : R$3.157,38

1. Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT (redação

conferida pela Lei 13.467/17), intimem-se as partes, no prazo

comum de 8 dias, para ciência e impugnação fundamentada, caso

queiram, com indicação objetiva dos itens e valores de

discordância, sob pena de preclusão.

2. Em caso de impugnação, retorne o processo à contadoria para

apreciação.

2.1. Verificada a existência de equívoco na promoção, fica a

contadoria autorizada ao ajuste necessário, retornando o processo

concluso para homologação dos cálculos corrigidos e consequente

intimação das partes na forma do item 4.

3. Não havendo impugnação ou não havendo equívoco na

promoção, dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima

discriminados.

4. Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a executada

para efetuar o pagamento, na forma do art. 523, caput, no

prazo de 15 dias, ficando ciente o autor, que em igual prazo,

caso o pagamento não seja efetuado pela executada, deverá

peticionar requerendo o que for de seu interesse.

Deverá a executada, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de Preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente reclamatória

trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

4.1 Sendo revel a executada e não havendo mandatário constituído

nos autos, autorizo que a intimação acima mencionada seja

realizada por edital.

5. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo dos embargos,

certifique-se e expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Notifiquem-se para ciência. Após, caso haja inclusão no BNDT,

deve a Secretaria promover a exclusão e arquivar o processo.

6. Na hipótese de Inviabilizada a execução, inclua-se a executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos

da Lei 12.440/11, para fins de expedição de certidão positiva de

débitos trabalhistas.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100088-69.2023.5.01.0266
RECLAMANTE ESPOLIO DE ELMA LIMA CPF:

093.522.927-23

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE MARCIA VIDAL
MONTEIRO CPF: 457.214.917-87

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
BARCELLOS(OAB: 113907/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE ELMA LIMA CPF: 093.522.927-23

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a2898

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a suspensão do processo na forma do art. 313, I c/c §§

1º e 2º do CPC de 2015, em razão da notícia de falecimento do

reclamado.

Cientifique-se o autor sobre a certidão de ID7bb60dd.

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para regularização do polo

passivo.

/asr

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100314-79.2020.5.01.0266
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA José Carlos da Costa

TESTEMUNHA ELAINE OLIVEIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f44be60

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o valor

da condenação em R$ 3.102,74.

Crédito líquido do autor: R$2.783,41

Retenção I.R. (IN RFB1127/2011, OJ-SDI1-400 TST e Sum. 17 TRT

1ª Região): isento                                       

                                                    

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JOSE MARIA CAMPELO

R$278,34

Custas Judiciais (GRU código 18740-2): R$40,99

TOTAL A EXECUTAR : R$3.102,74

1. Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT (redação

conferida pela Lei 13.467/17), intimem-se as partes, no prazo

comum de 8 dias, para ciência e impugnação fundamentada, caso

queiram, com indicação objetiva dos itens e valores de

discordância, sob pena de preclusão.

2. Em caso de impugnação, retorne o processo à contadoria para

apreciação.

2.1. Verificada a existência de equívoco na promoção, fica a

contadoria autorizada ao ajuste necessário, retornando o processo

concluso para homologação dos cálculos corrigidos e consequente

intimação das partes na forma do item 4.

3. Não havendo impugnação ou não havendo equívoco na

promoção, dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima

discriminados.

4. Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a executada

para efetuar o pagamento, na forma do art. 523, caput, no

prazo de 15 dias, ficando ciente o autor, que em igual prazo,

caso o pagamento não seja efetuado pela executada, deverá

peticionar requerendo o que for de seu interesse.

Deverá a executada, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de Preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente reclamatória

trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

4.1 Sendo revel a executada e não havendo mandatário constituído

nos autos, autorizo que a intimação acima mencionada seja

realizada por edital.

5. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo dos embargos,

certifique-se e expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Notifiquem-se para ciência. Após, caso haja inclusão no BNDT,

deve a Secretaria promover a exclusão e arquivar o processo.

6. Na hipótese de Inviabilizada a execução, inclua-se a executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos

da Lei 12.440/11, para fins de expedição de certidão positiva de

débitos trabalhistas.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100319-96.2023.5.01.0266

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE LUIS ANTONIO MAUDONET CPF
766.123.687-72

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

TESTEMUNHA MARCELO FERNANDES DE ARAUJO

TESTEMUNHA MARCELO REIMAO AKERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO MAUDONET CPF 766.123.687-72

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2451dc9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 05 dias para que o autor anexe aos autos o laudo

pericial contábil que pretende seja acolhido como prova

emprestada.

Vindo aos autos, dê-se vistas ao réu, pelo mesmo prazo, para

manifestações.

Decorridos os prazos, cumpra-se o determinado na ata de audiência

de ID abc344c, conforme o caso (aceitação ou não, pelo réu, do

laudo a ser anexado pelo autor como suficiente ao que pretende

provar através da realização de perícia contábil neste feito).

/asr

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100670-69.2023.5.01.0266
RECLAMANTE YASMIN DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

RECLAMADO MARVEL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO jaime canuto fernandes(OAB:
94236/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARVEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13f9021

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o valor

da condenação em R$3.157,34 .

Crédito líquido do autor: R$2.953,66

Retenção I.R. (IN RFB1127/2011, OJ-SDI1-400 TST e Sum. 17 TRT

1ª Região): isento  

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA FLÁVIA DA FONSECA DIAS

CORRÊAR$147,68                                      

                                                     

Custas Judiciais (GRU código 18740-2): R$56,00

TOTAL A EXECUTAR : R$3.157,38

1. Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT (redação

conferida pela Lei 13.467/17), intimem-se as partes, no prazo

comum de 8 dias, para ciência e impugnação fundamentada, caso

queiram, com indicação objetiva dos itens e valores de

discordância, sob pena de preclusão.

2. Em caso de impugnação, retorne o processo à contadoria para

apreciação.

2.1. Verificada a existência de equívoco na promoção, fica a

contadoria autorizada ao ajuste necessário, retornando o processo

concluso para homologação dos cálculos corrigidos e consequente

intimação das partes na forma do item 4.

3. Não havendo impugnação ou não havendo equívoco na

promoção, dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima

discriminados.

4. Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a executada

para efetuar o pagamento, na forma do art. 523, caput, no

prazo de 15 dias, ficando ciente o autor, que em igual prazo,

caso o pagamento não seja efetuado pela executada, deverá

peticionar requerendo o que for de seu interesse.

Deverá a executada, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de Preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente reclamatória

trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

4.1 Sendo revel a executada e não havendo mandatário constituído

nos autos, autorizo que a intimação acima mencionada seja

realizada por edital.

5. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo dos embargos,

certifique-se e expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Notifiquem-se para ciência. Após, caso haja inclusão no BNDT,

deve a Secretaria promover a exclusão e arquivar o processo.

6. Na hipótese de Inviabilizada a execução, inclua-se a executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos

da Lei 12.440/11, para fins de expedição de certidão positiva de

débitos trabalhistas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100088-69.2023.5.01.0266
RECLAMANTE ESPOLIO DE ELMA LIMA CPF:

093.522.927-23

ADVOGADO BRUNO AZEVEDO FARIAS(OAB:
127705/RJ)

RECLAMADO ESPÓLIO DE MARCIA VIDAL
MONTEIRO CPF: 457.214.917-87

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
BARCELLOS(OAB: 113907/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE MARCIA VIDAL MONTEIRO CPF: 457.214.917-
87

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a2898

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Determino a suspensão do processo na forma do art. 313, I c/c §§

1º e 2º do CPC de 2015, em razão da notícia de falecimento do

reclamado.

Cientifique-se o autor sobre a certidão de ID7bb60dd.

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para regularização do polo

passivo.

/asr

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100314-79.2020.5.01.0266
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA José Carlos da Costa

TESTEMUNHA ELAINE OLIVEIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f44be60

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o valor

da condenação em R$ 3.102,74.

Crédito líquido do autor: R$2.783,41

Retenção I.R. (IN RFB1127/2011, OJ-SDI1-400 TST e Sum. 17 TRT

1ª Região): isento                                       

                                                    

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JOSE MARIA CAMPELO

R$278,34

Custas Judiciais (GRU código 18740-2): R$40,99

TOTAL A EXECUTAR : R$3.102,74

1. Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT (redação

conferida pela Lei 13.467/17), intimem-se as partes, no prazo

comum de 8 dias, para ciência e impugnação fundamentada, caso

queiram, com indicação objetiva dos itens e valores de

discordância, sob pena de preclusão.

2. Em caso de impugnação, retorne o processo à contadoria para

apreciação.

2.1. Verificada a existência de equívoco na promoção, fica a

contadoria autorizada ao ajuste necessário, retornando o processo

concluso para homologação dos cálculos corrigidos e consequente

intimação das partes na forma do item 4.

3. Não havendo impugnação ou não havendo equívoco na

promoção, dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima

discriminados.

4. Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a executada

para efetuar o pagamento, na forma do art. 523, caput, no

prazo de 15 dias, ficando ciente o autor, que em igual prazo,

caso o pagamento não seja efetuado pela executada, deverá

peticionar requerendo o que for de seu interesse.

Deverá a executada, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de Preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente reclamatória

trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

4.1 Sendo revel a executada e não havendo mandatário constituído

nos autos, autorizo que a intimação acima mencionada seja

realizada por edital.

5. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo dos embargos,

certifique-se e expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Notifiquem-se para ciência. Após, caso haja inclusão no BNDT,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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deve a Secretaria promover a exclusão e arquivar o processo.

6. Na hipótese de Inviabilizada a execução, inclua-se a executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos

da Lei 12.440/11, para fins de expedição de certidão positiva de

débitos trabalhistas.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100319-96.2023.5.01.0266
RECLAMANTE LUIS ANTONIO MAUDONET CPF

766.123.687-72

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

TESTEMUNHA MARCELO FERNANDES DE ARAUJO

TESTEMUNHA MARCELO REIMAO AKERMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2451dc9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 05 dias para que o autor anexe aos autos o laudo

pericial contábil que pretende seja acolhido como prova

emprestada.

Vindo aos autos, dê-se vistas ao réu, pelo mesmo prazo, para

manifestações.

Decorridos os prazos, cumpra-se o determinado na ata de audiência

de ID abc344c, conforme o caso (aceitação ou não, pelo réu, do

laudo a ser anexado pelo autor como suficiente ao que pretende

provar através da realização de perícia contábil neste feito).

/asr

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100814-19.2018.5.01.0266
RECLAMANTE JORGE LUIZ ABREU DE MORAES

ADVOGADO LUAN ALVES GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 206181/RJ)

ADVOGADO EVANDIL CORREIA DE SOUZA(OAB:
218016/RJ)

RECLAMADO GUIOMAR ARAUJO DA SILVA

RECLAMADO ALIANCA EDUCACIONAL
FLUMINENSE LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SANTOS
SILVA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO FUTURO VILA
DA PENHA VIP LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

ADVOGADO DIOGO MARCUS LEIBAO
SALLES(OAB: 152216/RJ)

RECLAMADO SONIA MARIA DA SILVA MACIEL
LEVY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ ABREU DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d97ef5f

proferido nos autos.

Recebida a manifestação, intime-se o exequente para que forneça o

endereço do órgão que deseja ver oficiado.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100610-96.2023.5.01.0266
RECLAMANTE ELIELSON DE LIMA SILVA

ADVOGADO Ana Carolina Guimaraes(OAB:
161181/RJ)

RECLAMADO CENTRO AUTOMITIVO DA
TRINDADE LTDA

ADVOGADO RENATO ALVES SILVA(OAB:
84284/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUTOMITIVO DA TRINDADE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e613c3

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se a ré para cumprimento da parte final do despacho de ID

75ab62e.

/asr

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100082-96.2022.5.01.0266
RECLAMANTE FLAVIA DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMADO VERTH BRASIL COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

TESTEMUNHA JULIANA DE AZEREDO FERNANDES

TESTEMUNHA ANGELICA DE MELO BRAGA
SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DOS SANTOS MATOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a94e766

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o valor

da condenação em R$2.333,74 .

FGTS a depositar código 660, diretamente na Caixa Econômica

Federal: R$2.222,61                                     

                                                      

TOTAL A EXECUTAR : R$2.333,74

1. Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT (redação

conferida pela Lei 13.467/17), intimem-se as partes, no prazo

comum de 8 dias, para ciência e impugnação fundamentada, caso

queiram, com indicação objetiva dos itens e valores de

discordância, sob pena de preclusão.

2. Em caso de impugnação, retorne o processo à contadoria para

apreciação.

2.1. Verificada a existência de equívoco na promoção, fica a

contadoria autorizada ao ajuste necessário, retornando o processo

concluso para homologação dos cálculos corrigidos e consequente

intimação das partes na forma do item 4.

3. Não havendo impugnação ou não havendo equívoco na

promoção, dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima

discriminados.

4. Intimem-se as partes, via Diário Oficial, de que o juízo

encontra-se garantido pelo depósito recursal , para fins do art.

884 da CLT.

 5. . Decorrido o prazo, in albis, recolha-se o crédito de FGTS

diretamente a CEF, libere-se o valor dos honorários advocatícios e

devolva-se o saldo à reclamada.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100082-96.2022.5.01.0266
RECLAMANTE FLAVIA DOS SANTOS MATOS

ADVOGADO PAULO RICARDO FELIX(OAB:
47547/RJ)

RECLAMADO VERTH BRASIL COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO ANDREA PORTES FARIA
MATTOS(OAB: 131831/RJ)

TESTEMUNHA JULIANA DE AZEREDO FERNANDES

TESTEMUNHA ANGELICA DE MELO BRAGA
SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERTH BRASIL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a94e766

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o valor

da condenação em R$2.333,74 .

FGTS a depositar código 660, diretamente na Caixa Econômica

Federal: R$2.222,61                                     

                                                      

TOTAL A EXECUTAR : R$2.333,74

1. Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT (redação

conferida pela Lei 13.467/17), intimem-se as partes, no prazo

comum de 8 dias, para ciência e impugnação fundamentada, caso

queiram, com indicação objetiva dos itens e valores de

discordância, sob pena de preclusão.

2. Em caso de impugnação, retorne o processo à contadoria para

apreciação.

2.1. Verificada a existência de equívoco na promoção, fica a

contadoria autorizada ao ajuste necessário, retornando o processo

concluso para homologação dos cálculos corrigidos e consequente

intimação das partes na forma do item 4.

3. Não havendo impugnação ou não havendo equívoco na

promoção, dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima

discriminados.

4. Intimem-se as partes, via Diário Oficial, de que o juízo

encontra-se garantido pelo depósito recursal , para fins do art.

884 da CLT.

 5. . Decorrido o prazo, in albis, recolha-se o crédito de FGTS

diretamente a CEF, libere-se o valor dos honorários advocatícios e

devolva-se o saldo à reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100257-56.2023.5.01.0266
RECLAMANTE SILVIA LUCIA VALADARES

FERREIRA SODRE

ADVOGADO THAIS VALADARES FERREIRA
ALVES(OAB: 241577/RJ)

RECLAMADO M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N
S APARECIDA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N S APARECIDA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5df9322

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o valor

da condenação em R$31.053,10 .

Crédito líquido do autor: R$27.551,08

Retenção I.R. (IN RFB1127/2011, OJ-SDI1-400 TST e Sum. 17 TRT

1ª Região): isento  

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA THAIS VALADARES FERREIRA

R$1.377,55                                             

                                              

INSS cota empregado: R$389,17

INSS cota empregador: R$1.435,30

Custas Judiciais (GRU código 18740-2): R$300,00

TOTAL A EXECUTAR : R$31.053,10

Dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima discriminados.

1. Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a executada

para efetuar o pagamento, na forma do art. 523, caput, no

prazo de 15 dias, ficando ciente o autor, que em igual prazo,

caso o pagamento não seja efetuado pela executada, deverá

peticionar requerendo o que for de seu interesse.

Deverá a executada, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de Preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente reclamatória

trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

1.1 Sendo revel a executada e não havendo mandatário constituído

nos autos, autorizo que a intimação acima mencionada seja

realizada por edital.

2. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo dos embargos,

certifique-se e expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Notifiquem-se para ciência. Após, caso haja inclusão no BNDT,

deve a Secretaria promover a exclusão e arquivar o processo.

3. Na hipótese de Inviabilizada a execução, inclua-se a executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos

da Lei 12.440/11, para fins de expedição de certidão positiva de

débitos trabalhistas.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100257-56.2023.5.01.0266
RECLAMANTE SILVIA LUCIA VALADARES

FERREIRA SODRE

ADVOGADO THAIS VALADARES FERREIRA
ALVES(OAB: 241577/RJ)

RECLAMADO M FARIA CENTRO EDUCACIONAL N
S APARECIDA LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA LUCIA VALADARES FERREIRA SODRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5df9322

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o valor

da condenação em R$31.053,10 .

Crédito líquido do autor: R$27.551,08

Retenção I.R. (IN RFB1127/2011, OJ-SDI1-400 TST e Sum. 17 TRT

1ª Região): isento  

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA THAIS VALADARES FERREIRA

R$1.377,55                                             

                                              

INSS cota empregado: R$389,17

INSS cota empregador: R$1.435,30

Custas Judiciais (GRU código 18740-2): R$300,00

TOTAL A EXECUTAR : R$31.053,10

Dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima discriminados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1. Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a executada

para efetuar o pagamento, na forma do art. 523, caput, no

prazo de 15 dias, ficando ciente o autor, que em igual prazo,

caso o pagamento não seja efetuado pela executada, deverá

peticionar requerendo o que for de seu interesse.

Deverá a executada, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de Preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente reclamatória

trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

1.1 Sendo revel a executada e não havendo mandatário constituído

nos autos, autorizo que a intimação acima mencionada seja

realizada por edital.

2. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo dos embargos,

certifique-se e expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Notifiquem-se para ciência. Após, caso haja inclusão no BNDT,

deve a Secretaria promover a exclusão e arquivar o processo.

3. Na hipótese de Inviabilizada a execução, inclua-se a executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos

da Lei 12.440/11, para fins de expedição de certidão positiva de

débitos trabalhistas.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100706-14.2023.5.01.0266
RECLAMANTE GABRIELA KERLEN DA FONSECA

PRUDENCIO

ADVOGADO GLAUCIHELY LOURENCO
CEZARIO(OAB: 242602/RJ)

RECLAMADO IMPERIO DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO BRUNO TAVARES PINTO(OAB:
146183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffbf3dc

proferida nos autos.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o valor

da condenação em R$9.667,23 .

Crédito líquido do autor: R$8.650,58

Retenção I.R. (IN RFB1127/2011, OJ-SDI1-400 TST e Sum. 17 TRT

1ª Região): isento  

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA GLAUCIHELY LOURENCO

R$432,53                                              

                                             

INSS cota empregado: R$80,28

INSS cota empregador: R$263,84

Custas Judiciais (GRU código 18740-2): R$240,00

TOTAL A EXECUTAR : R$9.667,23

1. Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT (redação

conferida pela Lei 13.467/17), intimem-se as partes, no prazo

comum de 8 dias, para ciência e impugnação fundamentada, caso

queiram, com indicação objetiva dos itens e valores de

discordância, sob pena de preclusão.

2. Em caso de impugnação, retorne o processo à contadoria para

apreciação.

2.1. Verificada a existência de equívoco na promoção, fica a

contadoria autorizada ao ajuste necessário, retornando o processo

concluso para homologação dos cálculos corrigidos e consequente

intimação das partes na forma do item 4.

3. Não havendo impugnação ou não havendo equívoco na

promoção, dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima

discriminados.

4. Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a executada

para efetuar o pagamento, na forma do art. 523, caput, no

prazo de 15 dias, ficando ciente o autor, que em igual prazo,

caso o pagamento não seja efetuado pela executada, deverá

peticionar requerendo o que for de seu interesse.

Deverá a executada, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de Preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente reclamatória

trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

4.1 Sendo revel a executada e não havendo mandatário constituído

nos autos, autorizo que a intimação acima mencionada seja

realizada por edital.

5. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo dos embargos,

certifique-se e expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Notifiquem-se para ciência. Após, caso haja inclusão no BNDT,

deve a Secretaria promover a exclusão e arquivar o processo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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6. Na hipótese de Inviabilizada a execução, inclua-se a executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos

da Lei 12.440/11, para fins de expedição de certidão positiva de

débitos trabalhistas.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100729-57.2023.5.01.0266
RECLAMANTE MARCELO EVANGELISTA

MONTEIRO

ADVOGADO ELIETE RODRIGUES
COUTINHO(OAB: 93069/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO EVANGELISTA MONTEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d24c92f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos etc.

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência em que pleiteia

a parte autora o restabelecimento do pagamento de adicional de

insalubridade.

Para concessão da medida imprescindível a realização de atos

processuais necessários ao exercício da cognição exauriente.

Sendo assim, não logrando êxito em demonstrar a presença dos

requisitos constantes do artigo 300, caput, do diploma processual

civil necessários à concessão da medida, INDEFIRO o requerido.

Intime-se o(a) autor(a) para ciência da presente decisão.

Aguarde-se o decurso do prazo das intimações de ID 417bdae e ID

7a275e8.

/asr

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100706-14.2023.5.01.0266
RECLAMANTE GABRIELA KERLEN DA FONSECA

PRUDENCIO

ADVOGADO GLAUCIHELY LOURENCO
CEZARIO(OAB: 242602/RJ)

RECLAMADO IMPERIO DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO BRUNO TAVARES PINTO(OAB:
146183/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA KERLEN DA FONSECA PRUDENCIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffbf3dc

proferida nos autos.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o valor

da condenação em R$9.667,23 .

Crédito líquido do autor: R$8.650,58

Retenção I.R. (IN RFB1127/2011, OJ-SDI1-400 TST e Sum. 17 TRT

1ª Região): isento  

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA GLAUCIHELY LOURENCO

R$432,53                                              

                                             

INSS cota empregado: R$80,28

INSS cota empregador: R$263,84

Custas Judiciais (GRU código 18740-2): R$240,00

TOTAL A EXECUTAR : R$9.667,23

1. Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT (redação

conferida pela Lei 13.467/17), intimem-se as partes, no prazo

comum de 8 dias, para ciência e impugnação fundamentada, caso

queiram, com indicação objetiva dos itens e valores de

discordância, sob pena de preclusão.

2. Em caso de impugnação, retorne o processo à contadoria para

apreciação.

2.1. Verificada a existência de equívoco na promoção, fica a

contadoria autorizada ao ajuste necessário, retornando o processo

concluso para homologação dos cálculos corrigidos e consequente

intimação das partes na forma do item 4.

3. Não havendo impugnação ou não havendo equívoco na

promoção, dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima

discriminados.

4. Intimem-se as partes, via Diário Oficial, sendo a executada

para efetuar o pagamento, na forma do art. 523, caput, no

prazo de 15 dias, ficando ciente o autor, que em igual prazo,

caso o pagamento não seja efetuado pela executada, deverá

peticionar requerendo o que for de seu interesse.

Deverá a executada, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de Preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente reclamatória

trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Nacional de Informação Sociais - CNIS.

4.1 Sendo revel a executada e não havendo mandatário constituído

nos autos, autorizo que a intimação acima mencionada seja

realizada por edital.

5. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo dos embargos,

certifique-se e expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Notifiquem-se para ciência. Após, caso haja inclusão no BNDT,

deve a Secretaria promover a exclusão e arquivar o processo.

6. Na hipótese de Inviabilizada a execução, inclua-se a executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos

da Lei 12.440/11, para fins de expedição de certidão positiva de

débitos trabalhistas.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100263-63.2023.5.01.0266
RECLAMANTE RAFAEL FRANCISCO PACHECO

ADVOGADO JULIANO ALBUQUERQUE
CAMPOS(OAB: 172105/RJ)

RECLAMADO MARCOS PAULO FRANCISCO
GODINHO MENDES 16394966703

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FRANCISCO PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 061a16a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Conferidos os cálculos discriminados na tabela abaixo, fixo o valor

da condenação em R$38.442,28 .

Crédito líquido do autor: R$34.680,06

Retenção I.R. (IN RFB1127/2011, OJ-SDI1-400 TST e Sum. 17 TRT

1ª Região): isento                                       

                                                     

INSS cota empregado: R$307,97

INSS cota empregador: R$1.240,25

Custas Judiciais (GRU código 18740-2): R$480,00

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JULIANO ALBUQUERQUE

CAMPOS R$1.734,00

TOTAL A EXECUTAR : R$38.442,28

1. Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT (redação

conferida pela Lei 13.467/17), intimem-se as partes, sendo a ré por

Mandado, para ciência e impugnação fundamentada, caso

queiram, com indicação objetiva dos itens e valores de

discordância, sob pena de preclusão.

2. Em caso de impugnação, retorne o processo à contadoria para

apreciação.

2.1. Verificada a existência de equívoco na promoção, fica a

contadoria autorizada ao ajuste necessário, retornando o processo

concluso para homologação dos cálculos corrigidos e consequente

intimação das partes na forma do item 4.

3. Não havendo impugnação ou não havendo equívoco na

promoção, dou por HOMOLOGADOS os cálculos acima

discriminados.

4. Intimem-se as partes, sendo a executada para efetuar o

pagamento, na forma do art. 523, caput, no prazo de 15 dias,

ficando ciente o autor, que em igual prazo, caso o pagamento

não seja efetuado pela executada, deverá peticionar

requerendo o que for de seu interesse.

Deverá a executada, quando do recolhimento previdenciário,

cumprir a obrigação acessória de Preenchimento da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e

Informação à Previdência Social - GFIP, conforme artigo 32, inciso

IV, da Lei nº 8212/1991, específica para a presente reclamatória

trabalhista, a fim de que os valores recolhidos sejam efetivamente

incluídos como contribuição em favor do Trabalhador no Cadastro

Nacional de Informação Sociais - CNIS.

4.1 Sendo revel a executada e não havendo mandatário constituído

nos autos, autorizo que a intimação acima mencionada seja

realizada por edital.

5. Efetuado o pagamento e decorrido o prazo dos embargos,

certifique-se e expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Notifiquem-se para ciência. Após, caso haja inclusão no BNDT,

deve a Secretaria promover a exclusão e arquivar o processo.

6. Na hipótese de Inviabilizada a execução, inclua-se a executada

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos

da Lei 12.440/11, para fins de expedição de certidão positiva de

débitos trabalhistas.

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100759-63.2021.5.01.0266
RECLAMANTE AMANDA TOLEDO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO VAGNER FARIAS DE SOUZA(OAB:
182308/RJ)

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LONGO DE BARROS
SOUZA(OAB: 200614/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SABER
MAXIMO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINALDO BRAZ DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA TOLEDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 324eacb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Por todo o exposto, julgo procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a fim de reconhecer a

responsabilidade solidária do sócio supracitado, determinando a

inclusão do mesmo no polo passivo.

Intimem-se as partes, sendo o suscitado, ainda, para pagamento

total da execução.

Decorrido o prazo legal, não havendo depósito voluntário, o

exequente deverá indicar meios de prosseguimento da execução

nos termos da nova redação do art. 878 da CLT no prazo de 10

dias.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100273-78.2021.5.01.0266
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE VIEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO MARCELO OLIVEIRA FALCO

RECLAMADO PADARIA E HORTIFRUTI FAMILIA
FALCO EIRELI

ADVOGADO ALEXSANDER FERRAZ DA
SILVA(OAB: 165218/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO OLIVEIRA FALCO
02636486720

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17cabaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Por todo o exposto, julgo procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a fim de reconhecer a

responsabilidade solidária do sócio supracitado, determinando a

inclusão do mesmo no polo passivo.

Intimem-se as partes, sendo o suscitado, ainda, para pagamento

total da execução.

Decorrido o prazo legal, não havendo depósito voluntário, o

exequente deverá indicar meios de prosseguimento da execução

nos termos da nova redação do art. 878 da CLT no prazo de 10

dias.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0100273-78.2021.5.01.0266
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE VIEIRA

ADVOGADO BRUNO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
154851/RJ)

RECLAMADO MARCELO OLIVEIRA FALCO

RECLAMADO PADARIA E HORTIFRUTI FAMILIA
FALCO EIRELI

ADVOGADO ALEXSANDER FERRAZ DA
SILVA(OAB: 165218/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO OLIVEIRA FALCO
02636486720

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E HORTIFRUTI FAMILIA FALCO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17cabaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Por todo o exposto, julgo procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a fim de reconhecer a

responsabilidade solidária do sócio supracitado, determinando a

inclusão do mesmo no polo passivo.

Intimem-se as partes, sendo o suscitado, ainda, para pagamento

total da execução.

Decorrido o prazo legal, não havendo depósito voluntário, o

exequente deverá indicar meios de prosseguimento da execução

nos termos da nova redação do art. 878 da CLT no prazo de 10

dias.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100288-47.2021.5.01.0266
RECLAMANTE DANIANE MOTA FERNANDES

ADVOGADO MARCIA MENEZES CARVALHO DE
MATTOS(OAB: 123865/RJ)

RECLAMADO QUALITY INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AILTON RODRIGUES DA SILVA(OAB:
86294/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DE LIMA

RECLAMADO THAIS DEODATO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIANE MOTA FERNANDES
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2219f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Por todo o exposto, julgo procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a fim de reconhecer a

responsabilidade solidária dos sócios supracitados, determinando a

inclusão dos mesmos no polo passivo.

Intimem-se as partes, sendo os suscitados, ainda, para pagamento

total da execução.

Decorrido o prazo legal, não havendo depósito voluntário, o

exequente deverá indicar meios de prosseguimento da execução

nos termos da nova redação do art. 878 da CLT no prazo de 10

dias.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100288-47.2021.5.01.0266
RECLAMANTE DANIANE MOTA FERNANDES

ADVOGADO MARCIA MENEZES CARVALHO DE
MATTOS(OAB: 123865/RJ)

RECLAMADO QUALITY INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AILTON RODRIGUES DA SILVA(OAB:
86294/RJ)

RECLAMADO JOSE CARLOS DE LIMA

RECLAMADO THAIS DEODATO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2219f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Por todo o exposto, julgo procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a fim de reconhecer a

responsabilidade solidária dos sócios supracitados, determinando a

inclusão dos mesmos no polo passivo.

Intimem-se as partes, sendo os suscitados, ainda, para pagamento

total da execução.

Decorrido o prazo legal, não havendo depósito voluntário, o

exequente deverá indicar meios de prosseguimento da execução

nos termos da nova redação do art. 878 da CLT no prazo de 10

dias.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010576-56.2015.5.01.0266

RECLAMANTE ALINE DOS ANJOS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANDRE RODRIGUES
VIEIRA(OAB: 156892/RJ)

ADVOGADO LILIAN FIGUEIREDO COSTA(OAB:
129991/RJ)

RECLAMADO POSTO PACHECAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 3º Ofício de Registro de
Imóveis em São Gonçalo/RJ

DEPOSITÁRIO JERFESON SANTOS DOS REIS

DEPOSITÁRIO MAXWILLYANN ALVES OLIVEIRA DA
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO CARVALHO DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 5º OFICIO DE
JUSTIÇA DE NITEROI

DEPOSITÁRIO MARCIO GIUSTI ZUNIGA

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA DE SOUZA
MATOS(OAB: 134433/RJ)

TESTEMUNHA CRISTIANE ANTONIO DA SILVEIRA

DEPOSITÁRIO MARCOS GIUSTI ZUNIGA

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA DE SOUZA
MATOS(OAB: 134433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GIUSTI ZUNIGA

  - MARCOS GIUSTI ZUNIGA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7fadfc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Por todo o exposto, julgo procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a fim de reconhecer a

responsabilidade solidária dos sócios supracitados, determinando a

inclusão dos sócios no polo passivo.

Ressalto que os sócios retirantes responderão apenas

subsidiariamente em caso de inadimplemento dos sócios

atuais (MARCELO CARVALHO DE MOURA).

Intimem-se as partes, sendo os suscitados, ainda, para pagamento

total da execução.

Decorrido o prazo legal, não havendo depósito voluntário, o

exequente deverá indicar meios de prosseguimento da execução

nos termos da nova redação do art. 878 da CLT no prazo de 10

dias.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010576-56.2015.5.01.0266
RECLAMANTE ALINE DOS ANJOS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANDRE RODRIGUES
VIEIRA(OAB: 156892/RJ)

ADVOGADO LILIAN FIGUEIREDO COSTA(OAB:
129991/RJ)

RECLAMADO POSTO PACHECAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 3º Ofício de Registro de
Imóveis em São Gonçalo/RJ

DEPOSITÁRIO JERFESON SANTOS DOS REIS
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DEPOSITÁRIO MAXWILLYANN ALVES OLIVEIRA DA
FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO CARVALHO DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 5º OFICIO DE
JUSTIÇA DE NITEROI

DEPOSITÁRIO MARCIO GIUSTI ZUNIGA

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA DE SOUZA
MATOS(OAB: 134433/RJ)

TESTEMUNHA CRISTIANE ANTONIO DA SILVEIRA

DEPOSITÁRIO MARCOS GIUSTI ZUNIGA

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA DE SOUZA
MATOS(OAB: 134433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DOS ANJOS DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7fadfc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Por todo o exposto, julgo procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a fim de reconhecer a

responsabilidade solidária dos sócios supracitados, determinando a

inclusão dos sócios no polo passivo.

Ressalto que os sócios retirantes responderão apenas

subsidiariamente em caso de inadimplemento dos sócios

atuais (MARCELO CARVALHO DE MOURA).

Intimem-se as partes, sendo os suscitados, ainda, para pagamento

total da execução.

Decorrido o prazo legal, não havendo depósito voluntário, o

exequente deverá indicar meios de prosseguimento da execução

nos termos da nova redação do art. 878 da CLT no prazo de 10

dias.

    HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100100-83.2023.5.01.0266
RECLAMANTE ANA PAULA AGUIAR ROQUETTE

BARBOSA

ADVOGADO ALINE SANTOS DA SILVA(OAB:
243096/RJ)

RECLAMADO ABRIGO DO CRISTO REDENTOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO CESAR RODRIGUES DA
CONCEICAO JUNIOR(OAB:
181161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA AGUIAR ROQUETTE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):  ANA PAULA AGUIAR ROQUETTE

BARBOSA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecerem à 6a Vara do Trabalho de São Gonçalo, em

14/05/2024 às 13h, a fim de que sejam procedidas as anotações na

CTPS do autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100100-83.2023.5.01.0266
RECLAMANTE ANA PAULA AGUIAR ROQUETTE

BARBOSA

ADVOGADO ALINE SANTOS DA SILVA(OAB:
243096/RJ)

RECLAMADO ABRIGO DO CRISTO REDENTOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FERNANDO CESAR RODRIGUES DA
CONCEICAO JUNIOR(OAB:
181161/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRIGO DO CRISTO REDENTOR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ABRIGO DO CRISTO REDENTOR DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecerem à 6a Vara do Trabalho de São Gonçalo, em

14/05/2024 às 13h, a fim de que sejam procedidas as anotações na

CTPS do autor.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO GONCALO/RJ, 29 de abril de 2024.

DAVID FERRAZ CASTILHO

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DE MERITI

Edital

Processo Nº ATOrd-0100052-22.2024.5.01.0321
RECLAMANTE FERNANDA BARBOSA SOARES DE

OLIVEIRA
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ADVOGADO REGINALDO BORGES MENDES
FILHO(OAB: 187887/RJ)

RECLAMADO CURSO A4 PRE-VESTIBULAR E
PREPARATORIO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ JATOBA DA SILVA PINTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO A4 PRE-VESTIBULAR E PREPARATORIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) CURSO A4 PRE-

VESTIBULAR E PREPARATORIO LTDA - ME, que se encontra(m)

em local incerto e não sabido para participar da audiência UNA no

dia e horário abaixo indicados, observando as instruções que se

seguem:

Designada pauta para o dia 28/05/2024 08:30.

Nos termos do art. 7º do Ato Conjunto no 15/2021, deverá

manifestar quanto à opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

valendo o silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

Prazo de 05 dias. Discordando, retifique-se.

As audiências serão preferencialmente telepresenciais ou híbridas,

acontecendo sempre no link da 1ª Vara do Trabalho de São João

de Meriti:“https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676, Meeting ID:

449 793 7676”. O formato integralmente presencial pode ser

adotado a critério do juiz ou na hipótese de haver acordo das partes

nesse sentido. Para os advogados, partes e testemunhas que

tenham dificuldades de conexão ou de utilização de equipamentos

eletrônicos, a estrutura física da Vara do Trabalho estará sempre à

disposição nos dias de pauta(Rua Celso de Carvalho, S/N, 1º andar,

Jardim Meriti, SAO JOAO DE MERITI/RJ - CEP: 25555-651).

As audiências são unas, de modo que, sempre que possível, a

instrução ocorrerá no dia da primeira audiência. Contudo, para fins

de adequação da pauta, as audiências podem ser fracionadas (com

designação de instrução para data futura) a critério do juiz.

As testemunhas devem ser intimadas pelos advogados nos moldes

do art. 455 do Código de Processo Civil, devendo ser juntada aos

autos a comprovação da intimação até o momento da audiência. O

Juízo aceitará a comprovação da intimação às testemunhas por

meios eletrônicos, como e-mails, mensagens de aplicativos, entre

outros, além de correspondência física ou documento assinado pela

testemunha.

No caso de processos envolvendo a Fazenda Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o Juízo adotará a prática de

inverter o ônus da prova quanto à culpa da Administração Pública, à

qual competirá juntar, com a contestação, toda a documentação

pertinente que possa comprovar a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas e previdenciárias pela empresa prestadora

de serviços terceirizados.

Para audiências iniciais: em caso de ausência injustificada do

reclamante, o processo será arquivado e serão cobradas custas

processuais, na forma do art. 844, §1º, da CLT, salvo se indicado e

comprovado motivo para a ausência, no prazo de 15 dias após a

audiência, hipótese em que não haverá a cobrança das custas. No

caso de ausência injustificada do reclamado, será decretada sua

revelia. Para audiências em prosseguimento: a ausência

injustificada de qualquer das partes implicará a confissão ficta

quanto à matéria de fato, nos moldes da Súmula 74 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Ficam as partes advertidas de que todos os patronos cadastrados

no processo receberão as publicações, não havendo que se falar

em exclusividade ou notificação no escritório, devendo o

cadastramento de quaisquer patronos ser efetuado pelas partes,

inclusive, futuros substabelecimentos.

Ficam as partes advertidas, ainda, de que o sigilo somente cabe no

envio da defesa e que,após a fixação dos fatos controvertidos, não

deve ser usado, pois o processo é  público, razão pela qual peças

enviadas indevidamente sob sigilo serão consideradas inexistentes.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

A parte reclamada deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT) para

prestar depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros

os fato alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá, ainda, se fazer

acompanhar por advogado.

Fica a parte reclamada notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja inicial e documentos poderão ser

acessados via internet.

Fica a parte reclamada, desde já, notificado(a) para apresentar

defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,
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em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe. OBSERVANDO QUE A JUNTADA DE QUAISQUER

D O C U M E N T O S ,  I N C L U S I V E  P R O C U R A Ç Ã O ,  A T O S

CONSTITUTIVOS E CARTA DE PREPOSIÇÃO, DEVERÁ SER

REALIZADA EM PETIÇÃO DIVERSA,  D IST INTA DA

CONTESTAÇÃO, sendo necessária a apresentação de: (a) cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios; (b) o número do CNPJ ou do CEI (cadastro específico

do INSS); (c) os controles de frequência; (d) os recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 359 e

incisos do CPC), que deverão ser encaminhados por meio do

sistema PJe, antes da realização da audiência.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910345479900

000199109977

Despacho Despacho
24042910270667100

000199108577

Edital Edital
24042611345652300

000198986783

Despacho Despacho
24042513404930000

000198900170

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24042419352344000

000198833876

Mandado Mandado
24032011270043200

000196284654

Ordem de Serviço:

Mandado
Certidão

24032009275590800

000196266372

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031917480169400

000196234816

Mandado Mandado
24030412082143100

000194879933

Intimação Intimação
24030411211441300

000194870145

Despacho Despacho
24030408165771100

000194845693

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030210101994500

000194808978

Mandado Mandado
24020114512932300

000192820110

Intimação Intimação
24020110472481300

000192784220

Despacho Despacho
24020110432391800

000192783664

Termo de

Rescisão_Fernanda

Termo de Rescisão

de Contrato de

24013122252229400

000192764444

Rescisão

2022(Final)_Fernand
Documento Diverso

24013122251410300

000192764442

Rescisão

2022(50%)_Fernand
Documento Diverso

24013122250517100

000192764440

Recibo Férias

2022_Fernanda
Recibo

24013122245664200

000192764436

Férias

2022_Fernanda
Documento Diverso

24013122244756600

000192764433

extrato_CURSO_A4_

PRE_VESTIBULAR_
Extrato de FGTS

24013122243844400

000192764432

exame demissional Documento Diverso
24013122243144300

000192764424
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comprovante de

residencia
Documento Diverso

24013122234064900

000192764408

habilitaçãoFernanda
Carteira de

Identidade/Registro

24013122233717000

000192764406

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24013122225382500

000192764394

declaração DE

HIPOSSUFICIENCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24013122220443700

000192764375

procuração Procuração
24013122214011500

000192764351

Petição Inicial Petição Inicial
24013122100637300

000192763960

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao

cumprimento do presente mandado, fica o Oficial de Justiça

autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à

presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após

as 20 horas.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

mandado foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo (art.

250, VI, CPC).

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA BERNARDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100704-73.2023.5.01.0321
RECLAMANTE ANA CAROLINE MOTA DE LIMA

SOARES

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

RECLAMADO SJM IDIOMAS LTDA

RECLAMADO W FAST IDIOMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - W FAST IDIOMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) W FAST IDIOMAS

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

participar da audiência UNA no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Designada pauta para o dia 28/05/2024 08:40.

Nos termos do art. 7º do Ato Conjunto no 15/2021, deverá

manifestar quanto à opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

valendo o silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

Prazo de 05 dias. Discordando, retifique-se.

As audiências serão preferencialmente telepresenciais ou híbridas,

acontecendo sempre no link da 1ª Vara do Trabalho de São João

de Meriti:“https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676, Meeting ID:

449 793 7676”. O formato integralmente presencial pode ser

adotado a critério do juiz ou na hipótese de haver acordo das partes

nesse sentido. Para os advogados, partes e testemunhas que

tenham dificuldades de conexão ou de utilização de equipamentos

eletrônicos, a estrutura física da Vara do Trabalho estará sempre à

disposição nos dias de pauta(Rua Celso de Carvalho, S/N, 1º andar,

Jardim Meriti, SAO JOAO DE MERITI/RJ - CEP: 25555-651).

As audiências são unas, de modo que, sempre que possível, a

instrução ocorrerá no dia da primeira audiência. Contudo, para fins

de adequação da pauta, as audiências podem ser fracionadas (com

designação de instrução para data futura) a critério do juiz.

As testemunhas devem ser intimadas pelos advogados nos moldes

do art. 455 do Código de Processo Civil, devendo ser juntada aos

autos a comprovação da intimação até o momento da audiência. O

Juízo aceitará a comprovação da intimação às testemunhas por

meios eletrônicos, como e-mails, mensagens de aplicativos, entre

outros, além de correspondência física ou documento assinado pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9823
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

testemunha.

No caso de processos envolvendo a Fazenda Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o Juízo adotará a prática de

inverter o ônus da prova quanto à culpa da Administração Pública, à

qual competirá juntar, com a contestação, toda a documentação

pertinente que possa comprovar a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas e previdenciárias pela empresa prestadora

de serviços terceirizados.

Para audiências iniciais: em caso de ausência injustificada do

reclamante, o processo será arquivado e serão cobradas custas

processuais, na forma do art. 844, §1º, da CLT, salvo se indicado e

comprovado motivo para a ausência, no prazo de 15 dias após a

audiência, hipótese em que não haverá a cobrança das custas. No

caso de ausência injustificada do reclamado, será decretada sua

revelia. Para audiências em prosseguimento: a ausência

injustificada de qualquer das partes implicará a confissão ficta

quanto à matéria de fato, nos moldes da Súmula 74 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Ficam as partes advertidas de que todos os patronos cadastrados

no processo receberão as publicações, não havendo que se falar

em exclusividade ou notificação no escritório, devendo o

cadastramento de quaisquer patronos ser efetuado pelas partes,

inclusive, futuros substabelecimentos.

Ficam as partes advertidas, ainda, de que o sigilo somente cabe no

envio da defesa e que,após a fixação dos fatos controvertidos, não

deve ser usado, pois o processo é  público, razão pela qual peças

enviadas indevidamente sob sigilo serão consideradas inexistentes.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

A parte reclamada deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT) para

prestar depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros

os fato alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá, ainda, se fazer

acompanhar por advogado.

Fica a parte reclamada notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja inicial e documentos poderão ser

acessados via internet.

Fica a parte reclamada, desde já, notificado(a) para apresentar

defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe. OBSERVANDO QUE A JUNTADA DE QUAISQUER

D O C U M E N T O S ,  I N C L U S I V E  P R O C U R A Ç Ã O ,  A T O S

CONSTITUTIVOS E CARTA DE PREPOSIÇÃO, DEVERÁ SER

REALIZADA EM PETIÇÃO DIVERSA,  D IST INTA DA

CONTESTAÇÃO, sendo necessária a apresentação de: (a) cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios; (b) o número do CNPJ ou do CEI (cadastro específico

do INSS); (c) os controles de frequência; (d) os recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 359 e

incisos do CPC), que deverão ser encaminhados por meio do

sistema PJe, antes da realização da audiência.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910394634700

000199110591

Despacho Despacho
24042910345509700

000199109980

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24032820553020500

000196903145

Edital Edital
24020509103602200

000192976110

Mandado Mandado
24020509103589900

000192976109

Intimação Intimação
24020214473400200

000192915735
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Despacho Despacho
24020214385429200

000192914265

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013122163340400

000192764171

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012717304743400

000192451423

Mandado Mandado
24011715242531000

000191776242

Mandado Mandado
24011715195956400

000191775589

Despacho Despacho
24011508421162900

000191559653

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011410435795500

000191546255

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122314282629300

000191255367

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121611472981500

000190940224

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111800292423100

000188937443

Mandado Mandado
23111611065250600

000188776768

Mandado Mandado
23111611041760100

000188776380

Mandado Mandado
23111611041742700

000188776378

Mandado Mandado
23111611041725700

000188776377

Despacho Despacho
23111608582867700

000188761120

SJM Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608483524600

000188760060

W Fast Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608483554800

000188760062

Juntada Certidão
23111608482498400

000188760028

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111418360015900

000188726192

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111418351969800

000188726101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23110716382408400

000188199815

Mandado Mandado
23102714062744700

000187590844

Ordem de Serviço:

Mandado
Certidão

23102714001946400

000187589979

Emenda à Inicial -

ENDEREÇO DA W
Emenda à Inicial

23102713580579700

000187589684

Mandado Mandado
23102713072735800

000187582478

Mandado Mandado
23102713072723200

000187582477

Intimação Intimação
23102712102703400

000187574580

Despacho Despacho
23102711521221100

000187572135

comprovante_nubank

_14_09_2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560856500

000187562462

comprovante_nubank

_14_09_2023 (8)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560828400

000187562461

comprovante_nubank

_14_09_2023 (7)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560801200

000187562460

comprovante_nubank

_14_09_2023 (6)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560769900

000187562458
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comprovante_nubank

_14_09_2023 (5)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560750500

000187562455

comprovante_nubank

_14_09_2023 (4)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560722700

000187562454

comprovante_nubank

_14_09_2023 (3)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560703200

000187562453

comprovante_nubank

_14_09_2023 (2)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560681200

000187562452

comprovante_nubank

_14_09_2023 (1)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560657800

000187562451

PROVAS QUE A

REQUERENTE ERA
Documento Diverso

23102710560598100

000187562447

PROCURAÇAO Procuração
23102710560428500

000187562443

GRATUIDADE DE

JUSTIÇA

Declaração de

Hipossuficiência

23102710560360400

000187562438

FOTOS PROVAS 2 Fotografia
23102710560310000

000187562435

FOTOS PROVAS Fotografia
23102710560225800

000187562432

EXTRATO FGTS P 2 Extrato de FGTS
23102710560147100

000187562429

EXTRATO DO FGTS

P 1
Extrato de FGTS

23102710560101400

000187562428

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102710560045200

000187562422

CTPS DIGITAL DA

REQUERENTE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102710555869100

000187562417

CONTRATO SOCIAL

DA EMPRESA DO
Contrato

23102710555829100

000187562416

CONTRATO DE

TRABALHO DE
Contrato

23102710555761400

000187562411

CONTRA CHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

23102710555641800

000187562409

CNPJ EMPRESA DO

SÓCIO DA SJM

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102710555485100

000187562405

CNPJ DA 1º

EMPRESA QUE

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102710555459400

000187562403

CERTIDÃO DE

BAIXA NO CNPJ

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102710554413200

000187562388

Petição Inicial Petição Inicial
23102710523412500

000187561925

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao

cumprimento do presente mandado, fica o Oficial de Justiça

autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à

presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após

as 20 horas.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

mandado foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo (art.

250, VI, CPC).

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA BERNARDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100704-73.2023.5.01.0321
RECLAMANTE ANA CAROLINE MOTA DE LIMA

SOARES

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

RECLAMADO SJM IDIOMAS LTDA

RECLAMADO W FAST IDIOMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJM IDIOMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SJM IDIOMAS

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

participar da audiência UNA no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Designada pauta para o dia 28/05/2024 08:40.

Nos termos do art. 7º do Ato Conjunto no 15/2021, deverá

manifestar quanto à opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

valendo o silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

Prazo de 05 dias. Discordando, retifique-se.

As audiências serão preferencialmente telepresenciais ou híbridas,

acontecendo sempre no link da 1ª Vara do Trabalho de São João

de Meriti:“https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676, Meeting ID:

449 793 7676”. O formato integralmente presencial pode ser

adotado a critério do juiz ou na hipótese de haver acordo das partes

nesse sentido. Para os advogados, partes e testemunhas que

tenham dificuldades de conexão ou de utilização de equipamentos

eletrônicos, a estrutura física da Vara do Trabalho estará sempre à

disposição nos dias de pauta(Rua Celso de Carvalho, S/N, 1º andar,

Jardim Meriti, SAO JOAO DE MERITI/RJ - CEP: 25555-651).

As audiências são unas, de modo que, sempre que possível, a

instrução ocorrerá no dia da primeira audiência. Contudo, para fins

de adequação da pauta, as audiências podem ser fracionadas (com

designação de instrução para data futura) a critério do juiz.

As testemunhas devem ser intimadas pelos advogados nos moldes

do art. 455 do Código de Processo Civil, devendo ser juntada aos

autos a comprovação da intimação até o momento da audiência. O

Juízo aceitará a comprovação da intimação às testemunhas por

meios eletrônicos, como e-mails, mensagens de aplicativos, entre

outros, além de correspondência física ou documento assinado pela

testemunha.

No caso de processos envolvendo a Fazenda Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o Juízo adotará a prática de

inverter o ônus da prova quanto à culpa da Administração Pública, à

qual competirá juntar, com a contestação, toda a documentação

pertinente que possa comprovar a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas e previdenciárias pela empresa prestadora

de serviços terceirizados.

Para audiências iniciais: em caso de ausência injustificada do

reclamante, o processo será arquivado e serão cobradas custas

processuais, na forma do art. 844, §1º, da CLT, salvo se indicado e

comprovado motivo para a ausência, no prazo de 15 dias após a

audiência, hipótese em que não haverá a cobrança das custas. No

caso de ausência injustificada do reclamado, será decretada sua

revelia. Para audiências em prosseguimento: a ausência

injustificada de qualquer das partes implicará a confissão ficta

quanto à matéria de fato, nos moldes da Súmula 74 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Ficam as partes advertidas de que todos os patronos cadastrados

no processo receberão as publicações, não havendo que se falar

em exclusividade ou notificação no escritório, devendo o

cadastramento de quaisquer patronos ser efetuado pelas partes,

inclusive, futuros substabelecimentos.

Ficam as partes advertidas, ainda, de que o sigilo somente cabe no

envio da defesa e que,após a fixação dos fatos controvertidos, não

deve ser usado, pois o processo é  público, razão pela qual peças

enviadas indevidamente sob sigilo serão consideradas inexistentes.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

A parte reclamada deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT) para

prestar depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros

os fato alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá, ainda, se fazer

acompanhar por advogado.

Fica a parte reclamada notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja inicial e documentos poderão ser

acessados via internet.

Fica a parte reclamada, desde já, notificado(a) para apresentar

defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe. OBSERVANDO QUE A JUNTADA DE QUAISQUER

D O C U M E N T O S ,  I N C L U S I V E  P R O C U R A Ç Ã O ,  A T O S
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CONSTITUTIVOS E CARTA DE PREPOSIÇÃO, DEVERÁ SER

REALIZADA EM PETIÇÃO DIVERSA,  D IST INTA DA

CONTESTAÇÃO, sendo necessária a apresentação de: (a) cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios; (b) o número do CNPJ ou do CEI (cadastro específico

do INSS); (c) os controles de frequência; (d) os recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 359 e

incisos do CPC), que deverão ser encaminhados por meio do

sistema PJe, antes da realização da audiência.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910394634700

000199110591

Despacho Despacho
24042910345509700

000199109980

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24032820553020500

000196903145

Edital Edital
24020509103602200

000192976110

Mandado Mandado
24020509103589900

000192976109

Intimação Intimação
24020214473400200

000192915735

Despacho Despacho
24020214385429200

000192914265

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013122163340400

000192764171

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012717304743400

000192451423

Mandado Mandado
24011715242531000

000191776242

Mandado Mandado
24011715195956400

000191775589

Despacho Despacho
24011508421162900

000191559653

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011410435795500

000191546255

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122314282629300

000191255367

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121611472981500

000190940224

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111800292423100

000188937443

Mandado Mandado
23111611065250600

000188776768

Mandado Mandado
23111611041760100

000188776380

Mandado Mandado
23111611041742700

000188776378

Mandado Mandado
23111611041725700

000188776377

Despacho Despacho
23111608582867700

000188761120

SJM Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608483524600

000188760060

W Fast Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608483554800

000188760062
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Juntada Certidão
23111608482498400

000188760028

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111418360015900

000188726192

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111418351969800

000188726101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23110716382408400

000188199815

Mandado Mandado
23102714062744700

000187590844

Ordem de Serviço:

Mandado
Certidão

23102714001946400

000187589979

Emenda à Inicial -

ENDEREÇO DA W
Emenda à Inicial

23102713580579700

000187589684

Mandado Mandado
23102713072735800

000187582478

Mandado Mandado
23102713072723200

000187582477

Intimação Intimação
23102712102703400

000187574580

Despacho Despacho
23102711521221100

000187572135

comprovante_nubank

_14_09_2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560856500

000187562462

comprovante_nubank

_14_09_2023 (8)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560828400

000187562461

comprovante_nubank

_14_09_2023 (7)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560801200

000187562460

comprovante_nubank

_14_09_2023 (6)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560769900

000187562458

comprovante_nubank

_14_09_2023 (5)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560750500

000187562455

comprovante_nubank

_14_09_2023 (4)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560722700

000187562454

comprovante_nubank

_14_09_2023 (3)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560703200

000187562453

comprovante_nubank

_14_09_2023 (2)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560681200

000187562452

comprovante_nubank

_14_09_2023 (1)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560657800

000187562451

PROVAS QUE A

REQUERENTE ERA
Documento Diverso

23102710560598100

000187562447

PROCURAÇAO Procuração
23102710560428500

000187562443

GRATUIDADE DE

JUSTIÇA

Declaração de

Hipossuficiência

23102710560360400

000187562438

FOTOS PROVAS 2 Fotografia
23102710560310000

000187562435

FOTOS PROVAS Fotografia
23102710560225800

000187562432

EXTRATO FGTS P 2 Extrato de FGTS
23102710560147100

000187562429

EXTRATO DO FGTS

P 1
Extrato de FGTS

23102710560101400

000187562428

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102710560045200

000187562422

CTPS DIGITAL DA

REQUERENTE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102710555869100

000187562417

CONTRATO SOCIAL

DA EMPRESA DO
Contrato

23102710555829100

000187562416

CONTRATO DE

TRABALHO DE
Contrato

23102710555761400

000187562411

CONTRA CHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

23102710555641800

000187562409
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CNPJ EMPRESA DO

SÓCIO DA SJM

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102710555485100

000187562405

CNPJ DA 1º

EMPRESA QUE

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102710555459400

000187562403

CERTIDÃO DE

BAIXA NO CNPJ

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102710554413200

000187562388

Petição Inicial Petição Inicial
23102710523412500

000187561925

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao

cumprimento do presente mandado, fica o Oficial de Justiça

autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à

presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após

as 20 horas.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

mandado foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo (art.

250, VI, CPC).

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA BERNARDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100704-73.2023.5.01.0321
RECLAMANTE ANA CAROLINE MOTA DE LIMA

SOARES

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

RECLAMADO SJM IDIOMAS LTDA

RECLAMADO W FAST IDIOMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) W FAST IDIOMAS

LTDA na pessoa da sócia WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para participar da

audiência UNA no dia e horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Designada pauta para o dia 28/05/2024 08:40.

Nos termos do art. 7º do Ato Conjunto no 15/2021, deverá

manifestar quanto à opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

valendo o silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

Prazo de 05 dias. Discordando, retifique-se.

As audiências serão preferencialmente telepresenciais ou híbridas,

acontecendo sempre no link da 1ª Vara do Trabalho de São João

de Meriti:“https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676, Meeting ID:

449 793 7676”. O formato integralmente presencial pode ser

adotado a critério do juiz ou na hipótese de haver acordo das partes

nesse sentido. Para os advogados, partes e testemunhas que

tenham dificuldades de conexão ou de utilização de equipamentos

eletrônicos, a estrutura física da Vara do Trabalho estará sempre à

disposição nos dias de pauta(Rua Celso de Carvalho, S/N, 1º andar,

Jardim Meriti, SAO JOAO DE MERITI/RJ - CEP: 25555-651).

As audiências são unas, de modo que, sempre que possível, a

instrução ocorrerá no dia da primeira audiência. Contudo, para fins

de adequação da pauta, as audiências podem ser fracionadas (com

designação de instrução para data futura) a critério do juiz.

As testemunhas devem ser intimadas pelos advogados nos moldes

do art. 455 do Código de Processo Civil, devendo ser juntada aos

autos a comprovação da intimação até o momento da audiência. O

Juízo aceitará a comprovação da intimação às testemunhas por

meios eletrônicos, como e-mails, mensagens de aplicativos, entre

outros, além de correspondência física ou documento assinado pela

testemunha.

No caso de processos envolvendo a Fazenda Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o Juízo adotará a prática de

inverter o ônus da prova quanto à culpa da Administração Pública, à

qual competirá juntar, com a contestação, toda a documentação

pertinente que possa comprovar a fiscalização do cumprimento das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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obrigações trabalhistas e previdenciárias pela empresa prestadora

de serviços terceirizados.

Para audiências iniciais: em caso de ausência injustificada do

reclamante, o processo será arquivado e serão cobradas custas

processuais, na forma do art. 844, §1º, da CLT, salvo se indicado e

comprovado motivo para a ausência, no prazo de 15 dias após a

audiência, hipótese em que não haverá a cobrança das custas. No

caso de ausência injustificada do reclamado, será decretada sua

revelia. Para audiências em prosseguimento: a ausência

injustificada de qualquer das partes implicará a confissão ficta

quanto à matéria de fato, nos moldes da Súmula 74 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Ficam as partes advertidas de que todos os patronos cadastrados

no processo receberão as publicações, não havendo que se falar

em exclusividade ou notificação no escritório, devendo o

cadastramento de quaisquer patronos ser efetuado pelas partes,

inclusive, futuros substabelecimentos.

Ficam as partes advertidas, ainda, de que o sigilo somente cabe no

envio da defesa e que,após a fixação dos fatos controvertidos, não

deve ser usado, pois o processo é  público, razão pela qual peças

enviadas indevidamente sob sigilo serão consideradas inexistentes.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

A parte reclamada deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT) para

prestar depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros

os fato alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá, ainda, se fazer

acompanhar por advogado.

Fica a parte reclamada notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja inicial e documentos poderão ser

acessados via internet.

Fica a parte reclamada, desde já, notificado(a) para apresentar

defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe. OBSERVANDO QUE A JUNTADA DE QUAISQUER

D O C U M E N T O S ,  I N C L U S I V E  P R O C U R A Ç Ã O ,  A T O S

CONSTITUTIVOS E CARTA DE PREPOSIÇÃO, DEVERÁ SER

REALIZADA EM PETIÇÃO DIVERSA,  D IST INTA DA

CONTESTAÇÃO, sendo necessária a apresentação de: (a) cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios; (b) o número do CNPJ ou do CEI (cadastro específico

do INSS); (c) os controles de frequência; (d) os recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 359 e

incisos do CPC), que deverão ser encaminhados por meio do

sistema PJe, antes da realização da audiência.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910394634700

000199110591

Despacho Despacho
24042910345509700

000199109980

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24032820553020500

000196903145

Edital Edital
24020509103602200

000192976110

Mandado Mandado
24020509103589900

000192976109

Intimação Intimação
24020214473400200

000192915735

Despacho Despacho
24020214385429200

000192914265

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013122163340400

000192764171

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9831
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012717304743400

000192451423

Mandado Mandado
24011715242531000

000191776242

Mandado Mandado
24011715195956400

000191775589

Despacho Despacho
24011508421162900

000191559653

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011410435795500

000191546255

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122314282629300

000191255367

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121611472981500

000190940224

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111800292423100

000188937443

Mandado Mandado
23111611065250600

000188776768

Mandado Mandado
23111611041760100

000188776380

Mandado Mandado
23111611041742700

000188776378

Mandado Mandado
23111611041725700

000188776377

Despacho Despacho
23111608582867700

000188761120

SJM Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608483524600

000188760060

W Fast Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608483554800

000188760062

Juntada Certidão
23111608482498400

000188760028

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111418360015900

000188726192

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111418351969800

000188726101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23110716382408400

000188199815

Mandado Mandado
23102714062744700

000187590844

Ordem de Serviço:

Mandado
Certidão

23102714001946400

000187589979

Emenda à Inicial -

ENDEREÇO DA W
Emenda à Inicial

23102713580579700

000187589684

Mandado Mandado
23102713072735800

000187582478

Mandado Mandado
23102713072723200

000187582477

Intimação Intimação
23102712102703400

000187574580

Despacho Despacho
23102711521221100

000187572135

comprovante_nubank

_14_09_2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560856500

000187562462

comprovante_nubank

_14_09_2023 (8)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560828400

000187562461

comprovante_nubank

_14_09_2023 (7)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560801200

000187562460

comprovante_nubank

_14_09_2023 (6)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560769900

000187562458

comprovante_nubank

_14_09_2023 (5)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560750500

000187562455

comprovante_nubank

_14_09_2023 (4)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560722700

000187562454
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comprovante_nubank

_14_09_2023 (3)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560703200

000187562453

comprovante_nubank

_14_09_2023 (2)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560681200

000187562452

comprovante_nubank

_14_09_2023 (1)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560657800

000187562451

PROVAS QUE A

REQUERENTE ERA
Documento Diverso

23102710560598100

000187562447

PROCURAÇAO Procuração
23102710560428500

000187562443

GRATUIDADE DE

JUSTIÇA

Declaração de

Hipossuficiência

23102710560360400

000187562438

FOTOS PROVAS 2 Fotografia
23102710560310000

000187562435

FOTOS PROVAS Fotografia
23102710560225800

000187562432

EXTRATO FGTS P 2 Extrato de FGTS
23102710560147100

000187562429

EXTRATO DO FGTS

P 1
Extrato de FGTS

23102710560101400

000187562428

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102710560045200

000187562422

CTPS DIGITAL DA

REQUERENTE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102710555869100

000187562417

CONTRATO SOCIAL

DA EMPRESA DO
Contrato

23102710555829100

000187562416

CONTRATO DE

TRABALHO DE
Contrato

23102710555761400

000187562411

CONTRA CHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

23102710555641800

000187562409

CNPJ EMPRESA DO

SÓCIO DA SJM

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102710555485100

000187562405

CNPJ DA 1º

EMPRESA QUE

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102710555459400

000187562403

CERTIDÃO DE

BAIXA NO CNPJ

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102710554413200

000187562388

Petição Inicial Petição Inicial
23102710523412500

000187561925

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao

cumprimento do presente mandado, fica o Oficial de Justiça

autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à

presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após

as 20 horas.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

mandado foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo (art.

250, VI, CPC).

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA BERNARDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100704-73.2023.5.01.0321
RECLAMANTE ANA CAROLINE MOTA DE LIMA

SOARES

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

RECLAMADO SJM IDIOMAS LTDA

RECLAMADO W FAST IDIOMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SJM IDIOMAS

LTDA na pessoa da sócia ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para participar da

audiência UNA no dia e horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Designada pauta para o dia 28/05/2024 08:40.

Nos termos do art. 7º do Ato Conjunto no 15/2021, deverá

manifestar quanto à opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

valendo o silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

Prazo de 05 dias. Discordando, retifique-se.

As audiências serão preferencialmente telepresenciais ou híbridas,

acontecendo sempre no link da 1ª Vara do Trabalho de São João

de Meriti:“https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676, Meeting ID:

449 793 7676”. O formato integralmente presencial pode ser

adotado a critério do juiz ou na hipótese de haver acordo das partes

nesse sentido. Para os advogados, partes e testemunhas que

tenham dificuldades de conexão ou de utilização de equipamentos

eletrônicos, a estrutura física da Vara do Trabalho estará sempre à

disposição nos dias de pauta(Rua Celso de Carvalho, S/N, 1º andar,

Jardim Meriti, SAO JOAO DE MERITI/RJ - CEP: 25555-651).

As audiências são unas, de modo que, sempre que possível, a

instrução ocorrerá no dia da primeira audiência. Contudo, para fins

de adequação da pauta, as audiências podem ser fracionadas (com

designação de instrução para data futura) a critério do juiz.

As testemunhas devem ser intimadas pelos advogados nos moldes

do art. 455 do Código de Processo Civil, devendo ser juntada aos

autos a comprovação da intimação até o momento da audiência. O

Juízo aceitará a comprovação da intimação às testemunhas por

meios eletrônicos, como e-mails, mensagens de aplicativos, entre

outros, além de correspondência física ou documento assinado pela

testemunha.

No caso de processos envolvendo a Fazenda Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o Juízo adotará a prática de

inverter o ônus da prova quanto à culpa da Administração Pública, à

qual competirá juntar, com a contestação, toda a documentação

pertinente que possa comprovar a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas e previdenciárias pela empresa prestadora

de serviços terceirizados.

Para audiências iniciais: em caso de ausência injustificada do

reclamante, o processo será arquivado e serão cobradas custas

processuais, na forma do art. 844, §1º, da CLT, salvo se indicado e

comprovado motivo para a ausência, no prazo de 15 dias após a

audiência, hipótese em que não haverá a cobrança das custas. No

caso de ausência injustificada do reclamado, será decretada sua

revelia. Para audiências em prosseguimento: a ausência

injustificada de qualquer das partes implicará a confissão ficta

quanto à matéria de fato, nos moldes da Súmula 74 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Ficam as partes advertidas de que todos os patronos cadastrados

no processo receberão as publicações, não havendo que se falar

em exclusividade ou notificação no escritório, devendo o

cadastramento de quaisquer patronos ser efetuado pelas partes,

inclusive, futuros substabelecimentos.

Ficam as partes advertidas, ainda, de que o sigilo somente cabe no

envio da defesa e que,após a fixação dos fatos controvertidos, não

deve ser usado, pois o processo é  público, razão pela qual peças

enviadas indevidamente sob sigilo serão consideradas inexistentes.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

A parte reclamada deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT) para

prestar depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros

os fato alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá, ainda, se fazer

acompanhar por advogado.

Fica a parte reclamada notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja inicial e documentos poderão ser

acessados via internet.

Fica a parte reclamada, desde já, notificado(a) para apresentar

defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe. OBSERVANDO QUE A JUNTADA DE QUAISQUER

D O C U M E N T O S ,  I N C L U S I V E  P R O C U R A Ç Ã O ,  A T O S

CONSTITUTIVOS E CARTA DE PREPOSIÇÃO, DEVERÁ SER

REALIZADA EM PETIÇÃO DIVERSA,  D IST INTA DA

CONTESTAÇÃO, sendo necessária a apresentação de: (a) cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF
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dos sócios; (b) o número do CNPJ ou do CEI (cadastro específico

do INSS); (c) os controles de frequência; (d) os recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 359 e

incisos do CPC), que deverão ser encaminhados por meio do

sistema PJe, antes da realização da audiência.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910394634700

000199110591

Despacho Despacho
24042910345509700

000199109980

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24032820553020500

000196903145

Edital Edital
24020509103602200

000192976110

Mandado Mandado
24020509103589900

000192976109

Intimação Intimação
24020214473400200

000192915735

Despacho Despacho
24020214385429200

000192914265

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013122163340400

000192764171

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012717304743400

000192451423

Mandado Mandado
24011715242531000

000191776242

Mandado Mandado
24011715195956400

000191775589

Despacho Despacho
24011508421162900

000191559653

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011410435795500

000191546255

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122314282629300

000191255367

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121611472981500

000190940224

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111800292423100

000188937443

Mandado Mandado
23111611065250600

000188776768

Mandado Mandado
23111611041760100

000188776380

Mandado Mandado
23111611041742700

000188776378

Mandado Mandado
23111611041725700

000188776377

Despacho Despacho
23111608582867700

000188761120

SJM Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608483524600

000188760060

W Fast Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608483554800

000188760062

Juntada Certidão
23111608482498400

000188760028

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111418360015900

000188726192
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111418351969800

000188726101

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23110716382408400

000188199815

Mandado Mandado
23102714062744700

000187590844

Ordem de Serviço:

Mandado
Certidão

23102714001946400

000187589979

Emenda à Inicial -

ENDEREÇO DA W
Emenda à Inicial

23102713580579700

000187589684

Mandado Mandado
23102713072735800

000187582478

Mandado Mandado
23102713072723200

000187582477

Intimação Intimação
23102712102703400

000187574580

Despacho Despacho
23102711521221100

000187572135

comprovante_nubank

_14_09_2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560856500

000187562462

comprovante_nubank

_14_09_2023 (8)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560828400

000187562461

comprovante_nubank

_14_09_2023 (7)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560801200

000187562460

comprovante_nubank

_14_09_2023 (6)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560769900

000187562458

comprovante_nubank

_14_09_2023 (5)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560750500

000187562455

comprovante_nubank

_14_09_2023 (4)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560722700

000187562454

comprovante_nubank

_14_09_2023 (3)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560703200

000187562453

comprovante_nubank

_14_09_2023 (2)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560681200

000187562452

comprovante_nubank

_14_09_2023 (1)

Contracheque/Recib

o de Salário

23102710560657800

000187562451

PROVAS QUE A

REQUERENTE ERA
Documento Diverso

23102710560598100

000187562447

PROCURAÇAO Procuração
23102710560428500

000187562443

GRATUIDADE DE

JUSTIÇA

Declaração de

Hipossuficiência

23102710560360400

000187562438

FOTOS PROVAS 2 Fotografia
23102710560310000

000187562435

FOTOS PROVAS Fotografia
23102710560225800

000187562432

EXTRATO FGTS P 2 Extrato de FGTS
23102710560147100

000187562429

EXTRATO DO FGTS

P 1
Extrato de FGTS

23102710560101400

000187562428

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102710560045200

000187562422

CTPS DIGITAL DA

REQUERENTE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23102710555869100

000187562417

CONTRATO SOCIAL

DA EMPRESA DO
Contrato

23102710555829100

000187562416

CONTRATO DE

TRABALHO DE
Contrato

23102710555761400

000187562411

CONTRA CHEQUES
Contracheque/Recib

o de Salário

23102710555641800

000187562409

CNPJ EMPRESA DO

SÓCIO DA SJM

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102710555485100

000187562405

CNPJ DA 1º

EMPRESA QUE

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102710555459400

000187562403
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CERTIDÃO DE

BAIXA NO CNPJ

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23102710554413200

000187562388

Petição Inicial Petição Inicial
23102710523412500

000187561925

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao

cumprimento do presente mandado, fica o Oficial de Justiça

autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à

presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após

as 20 horas.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

mandado foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo (art.

250, VI, CPC).

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA BERNARDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100726-34.2023.5.01.0321
RECLAMANTE JONATAS DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

RECLAMADO SJM IDIOMAS LTDA

RECLAMADO W FAST IDIOMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - W FAST IDIOMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) W FAST IDIOMAS

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

participar da audiência UNA no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Designada pauta para o dia 28/05/2024 08:50.

Nos termos do art. 7º do Ato Conjunto no 15/2021, deverá

manifestar quanto à opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

valendo o silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

Prazo de 05 dias. Discordando, retifique-se.

As audiências serão preferencialmente telepresenciais ou híbridas,

acontecendo sempre no link da 1ª Vara do Trabalho de São João

de Meriti:“https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676, Meeting ID:

449 793 7676”. O formato integralmente presencial pode ser

adotado a critério do juiz ou na hipótese de haver acordo das partes

nesse sentido. Para os advogados, partes e testemunhas que

tenham dificuldades de conexão ou de utilização de equipamentos

eletrônicos, a estrutura física da Vara do Trabalho estará sempre à

disposição nos dias de pauta(Rua Celso de Carvalho, S/N, 1º andar,

Jardim Meriti, SAO JOAO DE MERITI/RJ - CEP: 25555-651).

As audiências são unas, de modo que, sempre que possível, a

instrução ocorrerá no dia da primeira audiência. Contudo, para fins

de adequação da pauta, as audiências podem ser fracionadas (com

designação de instrução para data futura) a critério do juiz.

As testemunhas devem ser intimadas pelos advogados nos moldes

do art. 455 do Código de Processo Civil, devendo ser juntada aos

autos a comprovação da intimação até o momento da audiência. O

Juízo aceitará a comprovação da intimação às testemunhas por

meios eletrônicos, como e-mails, mensagens de aplicativos, entre

outros, além de correspondência física ou documento assinado pela

testemunha.

No caso de processos envolvendo a Fazenda Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o Juízo adotará a prática de

inverter o ônus da prova quanto à culpa da Administração Pública, à

qual competirá juntar, com a contestação, toda a documentação

pertinente que possa comprovar a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas e previdenciárias pela empresa prestadora

de serviços terceirizados.

Para audiências iniciais: em caso de ausência injustificada do

reclamante, o processo será arquivado e serão cobradas custas

processuais, na forma do art. 844, §1º, da CLT, salvo se indicado e

comprovado motivo para a ausência, no prazo de 15 dias após a

audiência, hipótese em que não haverá a cobrança das custas. No
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caso de ausência injustificada do reclamado, será decretada sua

revelia. Para audiências em prosseguimento: a ausência

injustificada de qualquer das partes implicará a confissão ficta

quanto à matéria de fato, nos moldes da Súmula 74 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Ficam as partes advertidas de que todos os patronos cadastrados

no processo receberão as publicações, não havendo que se falar

em exclusividade ou notificação no escritório, devendo o

cadastramento de quaisquer patronos ser efetuado pelas partes,

inclusive, futuros substabelecimentos.

Ficam as partes advertidas, ainda, de que o sigilo somente cabe no

envio da defesa e que,após a fixação dos fatos controvertidos, não

deve ser usado, pois o processo é  público, razão pela qual peças

enviadas indevidamente sob sigilo serão consideradas inexistentes.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

A parte reclamada deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT) para

prestar depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros

os fato alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá, ainda, se fazer

acompanhar por advogado.

Fica a parte reclamada notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja inicial e documentos poderão ser

acessados via internet.

Fica a parte reclamada, desde já, notificado(a) para apresentar

defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe. OBSERVANDO QUE A JUNTADA DE QUAISQUER

D O C U M E N T O S ,  I N C L U S I V E  P R O C U R A Ç Ã O ,  A T O S

CONSTITUTIVOS E CARTA DE PREPOSIÇÃO, DEVERÁ SER

REALIZADA EM PETIÇÃO DIVERSA,  D IST INTA DA

CONTESTAÇÃO, sendo necessária a apresentação de: (a) cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios; (b) o número do CNPJ ou do CEI (cadastro específico

do INSS); (c) os controles de frequência; (d) os recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 359 e

incisos do CPC), que deverão ser encaminhados por meio do

sistema PJe, antes da realização da audiência.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910394633300

000199110590

Despacho Despacho
24042910385735600

000199110477

Edital Edital
24040211391701200

000197090167

Ordem de Serviço:

Edital
Certidão

24040211363959200

000197089687

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24040115284906400

000197018365

Edital Edital
24020509153017200

000192976633

Mandado Mandado
24020509153001900

000192976632

Intimação Intimação
24020214473401200

000192915737

Despacho Despacho
24020214383626900

000192914220

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013122173988000

000192764223

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012717321902300

000192451429
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Mandado Mandado
24011815312739100

000191844979

Mandado Mandado
24011815290840000

000191844483

Ordem de Serviço:

Mandado
Certidão

24011814342131400

000191836483

Despacho Despacho
24011508440297400

000191559756

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011410500010300

000191546301

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122314290163200

000191255370

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121611485909900

000190940234

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111800280457700

000188937439

Mandado Mandado
23111611223957300

000188779210

Mandado Mandado
23111611185900000

000188778624

Mandado Mandado
23111611185883900

000188778623

Mandado Mandado
23111611185867200

000188778622

Despacho Despacho
23111609062165100

000188762018

W Fast Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608493707200

000188760137

SJM Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608493015100

000188760119

Juntada Certidão
23111608491754500

000188760111

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111519341135400

000188751377

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111519333555000

000188751370

Mandado Mandado
23110714322499200

000188176825

Mandado Mandado
23110714322482000

000188176823

Intimação Intimação
23110713341661000

000188166407

Despacho Despacho
23110710231718000

000188138648

W FAST - EMPRESA

DISSOLVIDA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23110612041926700

000188042113

PROVAS DO LABOR Documento Diverso
23110612041886200

000188042111

GRATUIDADE DE

JUSTIÇA

Declaração de

Hipossuficiência

23110612041683600

000188042107

FOTOS DO

REQUERENTE P - 2
Fotografia

23110612041630700

000188042104

FOTOS DO

REQUERENTE NO
Fotografia

23110612041499100

000188042098

EXTRATO FGTS

JONATAS P 2
Extrato de FGTS

23110612041403700

000188042097

EXTRATO DO FGTS

JONATAS
Extrato de FGTS

23110612041347800

000188042096

CTPS

REQUERENTE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110612041290300

000188042094

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23110612041258000

000188042092

CONVERSAS COM

O DONO DA
Documento Diverso

23110612041230300

000188042091
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CONVERSAS COM

O DONO DA
Documento Diverso

23110612041174500

000188042090

COMPROVANTES

DE PAGAMENTOS

Contracheque/Recib

o de Salário

23110612041025900

000188042087

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23110612040865600

000188042083

PROCURAÇAO Procuração
23110612040810000

000188042082

Petição Inicial Petição Inicial
23110612012368500

000188041681

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao

cumprimento do presente mandado, fica o Oficial de Justiça

autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à

presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após

as 20 horas.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

mandado foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo (art.

250, VI, CPC).

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA BERNARDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100726-34.2023.5.01.0321
RECLAMANTE JONATAS DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

RECLAMADO SJM IDIOMAS LTDA

RECLAMADO W FAST IDIOMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJM IDIOMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SJM IDIOMAS

LTDA, que se encontra(m) em local incerto e não sabido para

participar da audiência UNA no dia e horário abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Designada pauta para o dia 28/05/2024 08:50.

Nos termos do art. 7º do Ato Conjunto no 15/2021, deverá

manifestar quanto à opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

valendo o silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

Prazo de 05 dias. Discordando, retifique-se.

As audiências serão preferencialmente telepresenciais ou híbridas,

acontecendo sempre no link da 1ª Vara do Trabalho de São João

de Meriti:“https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676, Meeting ID:

449 793 7676”. O formato integralmente presencial pode ser

adotado a critério do juiz ou na hipótese de haver acordo das partes

nesse sentido. Para os advogados, partes e testemunhas que

tenham dificuldades de conexão ou de utilização de equipamentos

eletrônicos, a estrutura física da Vara do Trabalho estará sempre à

disposição nos dias de pauta(Rua Celso de Carvalho, S/N, 1º andar,

Jardim Meriti, SAO JOAO DE MERITI/RJ - CEP: 25555-651).

As audiências são unas, de modo que, sempre que possível, a

instrução ocorrerá no dia da primeira audiência. Contudo, para fins

de adequação da pauta, as audiências podem ser fracionadas (com

designação de instrução para data futura) a critério do juiz.

As testemunhas devem ser intimadas pelos advogados nos moldes

do art. 455 do Código de Processo Civil, devendo ser juntada aos

autos a comprovação da intimação até o momento da audiência. O

Juízo aceitará a comprovação da intimação às testemunhas por

meios eletrônicos, como e-mails, mensagens de aplicativos, entre

outros, além de correspondência física ou documento assinado pela

testemunha.

No caso de processos envolvendo a Fazenda Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o Juízo adotará a prática de

inverter o ônus da prova quanto à culpa da Administração Pública, à
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qual competirá juntar, com a contestação, toda a documentação

pertinente que possa comprovar a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas e previdenciárias pela empresa prestadora

de serviços terceirizados.

Para audiências iniciais: em caso de ausência injustificada do

reclamante, o processo será arquivado e serão cobradas custas

processuais, na forma do art. 844, §1º, da CLT, salvo se indicado e

comprovado motivo para a ausência, no prazo de 15 dias após a

audiência, hipótese em que não haverá a cobrança das custas. No

caso de ausência injustificada do reclamado, será decretada sua

revelia. Para audiências em prosseguimento: a ausência

injustificada de qualquer das partes implicará a confissão ficta

quanto à matéria de fato, nos moldes da Súmula 74 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Ficam as partes advertidas de que todos os patronos cadastrados

no processo receberão as publicações, não havendo que se falar

em exclusividade ou notificação no escritório, devendo o

cadastramento de quaisquer patronos ser efetuado pelas partes,

inclusive, futuros substabelecimentos.

Ficam as partes advertidas, ainda, de que o sigilo somente cabe no

envio da defesa e que,após a fixação dos fatos controvertidos, não

deve ser usado, pois o processo é  público, razão pela qual peças

enviadas indevidamente sob sigilo serão consideradas inexistentes.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

A parte reclamada deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT) para

prestar depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros

os fato alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá, ainda, se fazer

acompanhar por advogado.

Fica a parte reclamada notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja inicial e documentos poderão ser

acessados via internet.

Fica a parte reclamada, desde já, notificado(a) para apresentar

defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe. OBSERVANDO QUE A JUNTADA DE QUAISQUER

D O C U M E N T O S ,  I N C L U S I V E  P R O C U R A Ç Ã O ,  A T O S

CONSTITUTIVOS E CARTA DE PREPOSIÇÃO, DEVERÁ SER

REALIZADA EM PETIÇÃO DIVERSA,  D IST INTA DA

CONTESTAÇÃO, sendo necessária a apresentação de: (a) cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios; (b) o número do CNPJ ou do CEI (cadastro específico

do INSS); (c) os controles de frequência; (d) os recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 359 e

incisos do CPC), que deverão ser encaminhados por meio do

sistema PJe, antes da realização da audiência.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910394633300

000199110590

Despacho Despacho
24042910385735600

000199110477

Edital Edital
24040211391701200

000197090167

Ordem de Serviço:

Edital
Certidão

24040211363959200

000197089687

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24040115284906400

000197018365

Edital Edital
24020509153017200

000192976633

Mandado Mandado
24020509153001900

000192976632
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Intimação Intimação
24020214473401200

000192915737

Despacho Despacho
24020214383626900

000192914220

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013122173988000

000192764223

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012717321902300

000192451429

Mandado Mandado
24011815312739100

000191844979

Mandado Mandado
24011815290840000

000191844483

Ordem de Serviço:

Mandado
Certidão

24011814342131400

000191836483

Despacho Despacho
24011508440297400

000191559756

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011410500010300

000191546301

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122314290163200

000191255370

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121611485909900

000190940234

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111800280457700

000188937439

Mandado Mandado
23111611223957300

000188779210

Mandado Mandado
23111611185900000

000188778624

Mandado Mandado
23111611185883900

000188778623

Mandado Mandado
23111611185867200

000188778622

Despacho Despacho
23111609062165100

000188762018

W Fast Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608493707200

000188760137

SJM Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608493015100

000188760119

Juntada Certidão
23111608491754500

000188760111

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111519341135400

000188751377

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111519333555000

000188751370

Mandado Mandado
23110714322499200

000188176825

Mandado Mandado
23110714322482000

000188176823

Intimação Intimação
23110713341661000

000188166407

Despacho Despacho
23110710231718000

000188138648

W FAST - EMPRESA

DISSOLVIDA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23110612041926700

000188042113

PROVAS DO LABOR Documento Diverso
23110612041886200

000188042111

GRATUIDADE DE

JUSTIÇA

Declaração de

Hipossuficiência

23110612041683600

000188042107

FOTOS DO

REQUERENTE P - 2
Fotografia

23110612041630700

000188042104

FOTOS DO

REQUERENTE NO
Fotografia

23110612041499100

000188042098

EXTRATO FGTS

JONATAS P 2
Extrato de FGTS

23110612041403700

000188042097
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EXTRATO DO FGTS

JONATAS
Extrato de FGTS

23110612041347800

000188042096

CTPS

REQUERENTE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110612041290300

000188042094

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23110612041258000

000188042092

CONVERSAS COM

O DONO DA
Documento Diverso

23110612041230300

000188042091

CONVERSAS COM

O DONO DA
Documento Diverso

23110612041174500

000188042090

COMPROVANTES

DE PAGAMENTOS

Contracheque/Recib

o de Salário

23110612041025900

000188042087

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23110612040865600

000188042083

PROCURAÇAO Procuração
23110612040810000

000188042082

Petição Inicial Petição Inicial
23110612012368500

000188041681

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao

cumprimento do presente mandado, fica o Oficial de Justiça

autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à

presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após

as 20 horas.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

mandado foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo (art.

250, VI, CPC).

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA BERNARDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100726-34.2023.5.01.0321
RECLAMANTE JONATAS DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

RECLAMADO SJM IDIOMAS LTDA

RECLAMADO W FAST IDIOMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) W FAST IDIOMAS

LTDA na pessoa do sócio WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para participar da

audiência UNA no dia e horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Designada pauta para o dia 28/05/2024 08:50.

Nos termos do art. 7º do Ato Conjunto no 15/2021, deverá

manifestar quanto à opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

valendo o silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

Prazo de 05 dias. Discordando, retifique-se.

As audiências serão preferencialmente telepresenciais ou híbridas,

acontecendo sempre no link da 1ª Vara do Trabalho de São João

de Meriti:“https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676, Meeting ID:

449 793 7676”. O formato integralmente presencial pode ser

adotado a critério do juiz ou na hipótese de haver acordo das partes

nesse sentido. Para os advogados, partes e testemunhas que

tenham dificuldades de conexão ou de utilização de equipamentos

eletrônicos, a estrutura física da Vara do Trabalho estará sempre à

disposição nos dias de pauta(Rua Celso de Carvalho, S/N, 1º andar,

Jardim Meriti, SAO JOAO DE MERITI/RJ - CEP: 25555-651).

As audiências são unas, de modo que, sempre que possível, a
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instrução ocorrerá no dia da primeira audiência. Contudo, para fins

de adequação da pauta, as audiências podem ser fracionadas (com

designação de instrução para data futura) a critério do juiz.

As testemunhas devem ser intimadas pelos advogados nos moldes

do art. 455 do Código de Processo Civil, devendo ser juntada aos

autos a comprovação da intimação até o momento da audiência. O

Juízo aceitará a comprovação da intimação às testemunhas por

meios eletrônicos, como e-mails, mensagens de aplicativos, entre

outros, além de correspondência física ou documento assinado pela

testemunha.

No caso de processos envolvendo a Fazenda Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o Juízo adotará a prática de

inverter o ônus da prova quanto à culpa da Administração Pública, à

qual competirá juntar, com a contestação, toda a documentação

pertinente que possa comprovar a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas e previdenciárias pela empresa prestadora

de serviços terceirizados.

Para audiências iniciais: em caso de ausência injustificada do

reclamante, o processo será arquivado e serão cobradas custas

processuais, na forma do art. 844, §1º, da CLT, salvo se indicado e

comprovado motivo para a ausência, no prazo de 15 dias após a

audiência, hipótese em que não haverá a cobrança das custas. No

caso de ausência injustificada do reclamado, será decretada sua

revelia. Para audiências em prosseguimento: a ausência

injustificada de qualquer das partes implicará a confissão ficta

quanto à matéria de fato, nos moldes da Súmula 74 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Ficam as partes advertidas de que todos os patronos cadastrados

no processo receberão as publicações, não havendo que se falar

em exclusividade ou notificação no escritório, devendo o

cadastramento de quaisquer patronos ser efetuado pelas partes,

inclusive, futuros substabelecimentos.

Ficam as partes advertidas, ainda, de que o sigilo somente cabe no

envio da defesa e que,após a fixação dos fatos controvertidos, não

deve ser usado, pois o processo é  público, razão pela qual peças

enviadas indevidamente sob sigilo serão consideradas inexistentes.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

A parte reclamada deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT) para

prestar depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros

os fato alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá, ainda, se fazer

acompanhar por advogado.

Fica a parte reclamada notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja inicial e documentos poderão ser

acessados via internet.

Fica a parte reclamada, desde já, notificado(a) para apresentar

defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe. OBSERVANDO QUE A JUNTADA DE QUAISQUER

D O C U M E N T O S ,  I N C L U S I V E  P R O C U R A Ç Ã O ,  A T O S

CONSTITUTIVOS E CARTA DE PREPOSIÇÃO, DEVERÁ SER

REALIZADA EM PETIÇÃO DIVERSA,  D IST INTA DA

CONTESTAÇÃO, sendo necessária a apresentação de: (a) cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios; (b) o número do CNPJ ou do CEI (cadastro específico

do INSS); (c) os controles de frequência; (d) os recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 359 e

incisos do CPC), que deverão ser encaminhados por meio do

sistema PJe, antes da realização da audiência.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910394633300

000199110590

Despacho Despacho
24042910385735600

000199110477

Edital Edital
24040211391701200

000197090167

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ordem de Serviço:

Edital
Certidão

24040211363959200

000197089687

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24040115284906400

000197018365

Edital Edital
24020509153017200

000192976633

Mandado Mandado
24020509153001900

000192976632

Intimação Intimação
24020214473401200

000192915737

Despacho Despacho
24020214383626900

000192914220

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013122173988000

000192764223

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012717321902300

000192451429

Mandado Mandado
24011815312739100

000191844979

Mandado Mandado
24011815290840000

000191844483

Ordem de Serviço:

Mandado
Certidão

24011814342131400

000191836483

Despacho Despacho
24011508440297400

000191559756

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011410500010300

000191546301

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122314290163200

000191255370

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121611485909900

000190940234

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111800280457700

000188937439

Mandado Mandado
23111611223957300

000188779210

Mandado Mandado
23111611185900000

000188778624

Mandado Mandado
23111611185883900

000188778623

Mandado Mandado
23111611185867200

000188778622

Despacho Despacho
23111609062165100

000188762018

W Fast Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608493707200

000188760137

SJM Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608493015100

000188760119

Juntada Certidão
23111608491754500

000188760111

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111519341135400

000188751377

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111519333555000

000188751370

Mandado Mandado
23110714322499200

000188176825

Mandado Mandado
23110714322482000

000188176823

Intimação Intimação
23110713341661000

000188166407

Despacho Despacho
23110710231718000

000188138648

W FAST - EMPRESA

DISSOLVIDA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23110612041926700

000188042113

PROVAS DO LABOR Documento Diverso
23110612041886200

000188042111

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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GRATUIDADE DE

JUSTIÇA

Declaração de

Hipossuficiência

23110612041683600

000188042107

FOTOS DO

REQUERENTE P - 2
Fotografia

23110612041630700

000188042104

FOTOS DO

REQUERENTE NO
Fotografia

23110612041499100

000188042098

EXTRATO FGTS

JONATAS P 2
Extrato de FGTS

23110612041403700

000188042097

EXTRATO DO FGTS

JONATAS
Extrato de FGTS

23110612041347800

000188042096

CTPS

REQUERENTE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110612041290300

000188042094

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23110612041258000

000188042092

CONVERSAS COM

O DONO DA
Documento Diverso

23110612041230300

000188042091

CONVERSAS COM

O DONO DA
Documento Diverso

23110612041174500

000188042090

COMPROVANTES

DE PAGAMENTOS

Contracheque/Recib

o de Salário

23110612041025900

000188042087

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23110612040865600

000188042083

PROCURAÇAO Procuração
23110612040810000

000188042082

Petição Inicial Petição Inicial
23110612012368500

000188041681

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao

cumprimento do presente mandado, fica o Oficial de Justiça

autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à

presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após

as 20 horas.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

mandado foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo (art.

250, VI, CPC).

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA BERNARDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100726-34.2023.5.01.0321
RECLAMANTE JONATAS DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

RECLAMADO SJM IDIOMAS LTDA

RECLAMADO W FAST IDIOMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA da 1ª Vara do

Trabalho de São João de Meriti, faz saber a todos quantos o

presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem

conhecimento que, por este, fica(m) notificado(s) SJM IDIOMAS

LTDA na pessoa da sócia ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA,

que se encontra(m) em local incerto e não sabido para participar da

audiência UNA no dia e horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Designada pauta para o dia 28/05/2024 08:50.

Nos termos do art. 7º do Ato Conjunto no 15/2021, deverá

manifestar quanto à opção da parte autora pelo Juízo 100% digital,

valendo o silêncio como anuência à opção pelo Juízo 100% Digital.

Prazo de 05 dias. Discordando, retifique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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As audiências serão preferencialmente telepresenciais ou híbridas,

acontecendo sempre no link da 1ª Vara do Trabalho de São João

de Meriti:“https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676, Meeting ID:

449 793 7676”. O formato integralmente presencial pode ser

adotado a critério do juiz ou na hipótese de haver acordo das partes

nesse sentido. Para os advogados, partes e testemunhas que

tenham dificuldades de conexão ou de utilização de equipamentos

eletrônicos, a estrutura física da Vara do Trabalho estará sempre à

disposição nos dias de pauta(Rua Celso de Carvalho, S/N, 1º andar,

Jardim Meriti, SAO JOAO DE MERITI/RJ - CEP: 25555-651).

As audiências são unas, de modo que, sempre que possível, a

instrução ocorrerá no dia da primeira audiência. Contudo, para fins

de adequação da pauta, as audiências podem ser fracionadas (com

designação de instrução para data futura) a critério do juiz.

As testemunhas devem ser intimadas pelos advogados nos moldes

do art. 455 do Código de Processo Civil, devendo ser juntada aos

autos a comprovação da intimação até o momento da audiência. O

Juízo aceitará a comprovação da intimação às testemunhas por

meios eletrônicos, como e-mails, mensagens de aplicativos, entre

outros, além de correspondência física ou documento assinado pela

testemunha.

No caso de processos envolvendo a Fazenda Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o Juízo adotará a prática de

inverter o ônus da prova quanto à culpa da Administração Pública, à

qual competirá juntar, com a contestação, toda a documentação

pertinente que possa comprovar a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas e previdenciárias pela empresa prestadora

de serviços terceirizados.

Para audiências iniciais: em caso de ausência injustificada do

reclamante, o processo será arquivado e serão cobradas custas

processuais, na forma do art. 844, §1º, da CLT, salvo se indicado e

comprovado motivo para a ausência, no prazo de 15 dias após a

audiência, hipótese em que não haverá a cobrança das custas. No

caso de ausência injustificada do reclamado, será decretada sua

revelia. Para audiências em prosseguimento: a ausência

injustificada de qualquer das partes implicará a confissão ficta

quanto à matéria de fato, nos moldes da Súmula 74 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Ficam as partes advertidas de que todos os patronos cadastrados

no processo receberão as publicações, não havendo que se falar

em exclusividade ou notificação no escritório, devendo o

cadastramento de quaisquer patronos ser efetuado pelas partes,

inclusive, futuros substabelecimentos.

Ficam as partes advertidas, ainda, de que o sigilo somente cabe no

envio da defesa e que,após a fixação dos fatos controvertidos, não

deve ser usado, pois o processo é  público, razão pela qual peças

enviadas indevidamente sob sigilo serão consideradas inexistentes.

As partes deverão estar munidas de documento de identificação,

sendo, o Autor, preferencialmente, de sua CTPS. Sendo a Ré

pessoa jurídica, deverá ser representada por sócio, diretor ou

empregado registrado, anexando eletronicamente carta de

preposto, bem como cópia do contrato social ou dos atos

constitutivos da empresa.

A parte reclamada deverá participar da audiência pessoalmente ou

representado(a) por preposto habilitado (art. 843, § 1º, da CLT) para

prestar depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros

os fato alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá, ainda, se fazer

acompanhar por advogado.

Fica a parte reclamada notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja inicial e documentos poderão ser

acessados via internet.

Fica a parte reclamada, desde já, notificado(a) para apresentar

defesa e documentos em formato eletrônico de acordo com a Lei nº

11.419/2006, com a Resolução nº 94/2012, com a redação dada

pela Resolução nº 120/2013 do CSJT, ambas do CSJT, em até

uma hora antes do início da audiência (Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º,

do TRT/RJ), cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo,

em casos excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário

do PJe. OBSERVANDO QUE A JUNTADA DE QUAISQUER

D O C U M E N T O S ,  I N C L U S I V E  P R O C U R A Ç Ã O ,  A T O S

CONSTITUTIVOS E CARTA DE PREPOSIÇÃO, DEVERÁ SER

REALIZADA EM PETIÇÃO DIVERSA,  D IST INTA DA

CONTESTAÇÃO, sendo necessária a apresentação de: (a) cópia do

contrato social ou da última alteração contendo o número do CPF

dos sócios; (b) o número do CNPJ ou do CEI (cadastro específico

do INSS); (c) os controles de frequência; (d) os recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei (art. 359 e

incisos do CPC), que deverão ser encaminhados por meio do

sistema PJe, antes da realização da audiência.

Nos termos do art. 33, alínea "b" do Provimento Consolidado da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de

direito privado que comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de

Autora, deverá informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro

Específico do INSS) bem como cópia do contrato social ou da última

alteração feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s)

CPF(s) do proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada,

tudo em formato eletrônico.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9847
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042910394633300

000199110590

Despacho Despacho
24042910385735600

000199110477

Edital Edital
24040211391701200

000197090167

Ordem de Serviço:

Edital
Certidão

24040211363959200

000197089687

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24040115284906400

000197018365

Edital Edital
24020509153017200

000192976633

Mandado Mandado
24020509153001900

000192976632

Intimação Intimação
24020214473401200

000192915737

Despacho Despacho
24020214383626900

000192914220

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24013122173988000

000192764223

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012717321902300

000192451429

Mandado Mandado
24011815312739100

000191844979

Mandado Mandado
24011815290840000

000191844483

Ordem de Serviço:

Mandado
Certidão

24011814342131400

000191836483

Despacho Despacho
24011508440297400

000191559756

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011410500010300

000191546301

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23122314290163200

000191255370

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121611485909900

000190940234

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111800280457700

000188937439

Mandado Mandado
23111611223957300

000188779210

Mandado Mandado
23111611185900000

000188778624

Mandado Mandado
23111611185883900

000188778623

Mandado Mandado
23111611185867200

000188778622

Despacho Despacho
23111609062165100

000188762018

W Fast Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608493707200

000188760137

SJM Idiomas Ltda
Registro na Junta

Comercial

23111608493015100

000188760119

Juntada Certidão
23111608491754500

000188760111

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111519341135400

000188751377

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23111519333555000

000188751370

Mandado Mandado
23110714322499200

000188176825

Mandado Mandado
23110714322482000

000188176823

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimação Intimação
23110713341661000

000188166407

Despacho Despacho
23110710231718000

000188138648

W FAST - EMPRESA

DISSOLVIDA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23110612041926700

000188042113

PROVAS DO LABOR Documento Diverso
23110612041886200

000188042111

GRATUIDADE DE

JUSTIÇA

Declaração de

Hipossuficiência

23110612041683600

000188042107

FOTOS DO

REQUERENTE P - 2
Fotografia

23110612041630700

000188042104

FOTOS DO

REQUERENTE NO
Fotografia

23110612041499100

000188042098

EXTRATO FGTS

JONATAS P 2
Extrato de FGTS

23110612041403700

000188042097

EXTRATO DO FGTS

JONATAS
Extrato de FGTS

23110612041347800

000188042096

CTPS

REQUERENTE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110612041290300

000188042094

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23110612041258000

000188042092

CONVERSAS COM

O DONO DA
Documento Diverso

23110612041230300

000188042091

CONVERSAS COM

O DONO DA
Documento Diverso

23110612041174500

000188042090

COMPROVANTES

DE PAGAMENTOS

Contracheque/Recib

o de Salário

23110612041025900

000188042087

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23110612040865600

000188042083

PROCURAÇAO Procuração
23110612040810000

000188042082

Petição Inicial Petição Inicial
23110612012368500

000188041681

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao

cumprimento do presente mandado, fica o Oficial de Justiça

autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à

presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após

as 20 horas.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente

mandado foi expedido e assinado pelo usuario.nome abaixo (art.

250, VI, CPC).

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA BERNARDO DE CARVALHO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100629-08.2022.5.01.0050
RECLAMANTE ROGERIO COELHO CORDEIRO

ADVOGADO MARCO RODRIGO DE SOUZA DA
COSTA(OAB: 172474/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48ea12b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registrado o recolhimento de custas.

Débito apurado no Id b52ff7d.

Efetuado o pagamento, em 15.04.2024, da entrada de 30% no valor

de R$3.618,12, além da integralidade dos honorários advocatícios e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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das custas (Ids d312830, 637651e e e4a51ee).

Por atendidos os requisitos do art. 916 do CPC, impõe-se deferir o

parcelamento do débito. Demais parcelas mensais a serem pagas

sempre no dia 15 do mês, ou primeiro dia útil subsequente,

acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento

ao mês, sendo certo que a não observância de prazos e dos

acréscimos será tida como descumprimento do parcelamento com a

consequente antecipação das parcelas e a aplicação da multa de

10% do art. 916, §5º, inciso II, do CPC, sobre as parcelas

remanescentes, comimediata execução por meio do Sisbajud.

Expeça-se alvará para pagamento do principal e dos honorários.

Notifique-se a ré para depósito dos próximos pagamentos na conta

indicada, à exceção do recolhimento previdenciário, a ser

comprovado em guia própria em até 30 dias após o vencimento da

última parcela.

Aguarde-se em pasta própria o término do parcelamento em

18.11.2024. Após, diligencie-se na forma da Portaria nº 261-

SCR/2020. Na ausência de saldo, arquive-se definitivamente,

podendo o advogado da ré, dentro do prazo de dois anos do trânsito

em julgado, indicar mudança na condição socioeconômica do autor

a possibilitar a execução de seus honorários.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100474-31.2023.5.01.0321
RECLAMANTE STEFANY ALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO MANOEL ABILIO MARQUES
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4fb04d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a habilitação, devendo o peticionante proceder ao cadastro

dos demais patronos, bem como daqueles eventualmente

constituídos.

Indefiro a exclusividade, sendo certo que todos os patronos

cadastrados receberão as comunicações do processo.

Aguarde-se o prazo e o cumprimento do mandado.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100474-31.2023.5.01.0321
RECLAMANTE STEFANY ALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO MANOEL ABILIO MARQUES
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY ALBINO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4fb04d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a habilitação, devendo o peticionante proceder ao cadastro

dos demais patronos, bem como daqueles eventualmente

constituídos.

Indefiro a exclusividade, sendo certo que todos os patronos

cadastrados receberão as comunicações do processo.

Aguarde-se o prazo e o cumprimento do mandado.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100321-95.2023.5.01.0321
RECLAMANTE W.M.D.S.

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO C.E.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3e583b1.

Processo Nº ATOrd-0100622-42.2023.5.01.0321
RECLAMANTE EDUARDO DAS CHAGAS RAMOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 57873/RJ)

RECLAMADO RIOFRIO MAIS ALIMENTOS
IMPORTACAO EIRELI

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DAS CHAGAS RAMOS

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24c0bc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

RIOFRIO MAIS ALIMENTOS IMPORTACAO EIRELI, ré, opõe

embargos de declaração (ID ef03ab5) contra a sentença (ID

7c78a50) prolatada por este Juízo, que julgou parcialmente

procedentes as postulações deduzidas na reclamação trabalhista

ajuizada por EDUARDO DAS CHAGAS RAMOS em face da ora

embargante.

Embargos tempestivos e com representação processual regular.

Vieram os autos conclusos para apreciação dos embargos de

declaração.

É O RELATÓRIO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – DAS OMISSÕES E DAS CONTRADIÇÕES

A ré alega a existência de omissão no julgado quanto ao

requerimento de “valoração” das testemunhas convidadas pelo

autor, que não teriam isenção de ânimo para o múnus, repisando

seu requerimento de contradita.

Aparentemente também em alegação de omissão, indaga como o

Juízo teria concluído que a ré tinha mais de 20 empregados.

Pugna ainda pela manifestação do Juízo quanto à existência de

subordinação, à luz da prova dos autos.

Ademais, insurge-se contra o deferimento do adicional de

periculosidade, também por supostamente divorciado da prova dos

autos.

Manifesta ainda inconformismo no tocante à interpretação que o

Juízo concedeu à inicial quanto ao término do contrato, afirmando

que não houve erro material na petição inicial, mas, sim, limitação

temporal das pretensões.

Outrossim, manifesta irresignação no tocante ao valor fixado a título

de ressarcimento pela utilização de veículo particular.

Por fim, pugna pela reforma do julgado quanto ao deferimento da

benesse da justiça gratuita ao autor, que não teria observado o

salário alto supostamente recebido.

Portanto, pugna para que sanados os pretensos vícios.

À decisão.

Os Embargos de Declaração têm suas hipóteses de cabimento

traçadas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC, somente

podendo ser acolhidos quando presente, na decisão embargada,

omissão, contradição ou obscuridade ou, ainda, a existência de erro

material.

A omissão capaz de ensejar a procedência dos embargos de

declaração se consubstancia na ausência de manifestação

expressa sobre algum ponto ventilado na causa e sobre o qual

deveria manifestar-se o magistrado.

Enquanto que a contradição apta a ensejar oposição de embargos

de declaração é aquela que se instala entre os termos do Julgado,

quando apresenta proposições inconciliáveis entre si.

Já a obscuridade decorre do latim “obscuritas”, consistindo em

ausência de clareza nas ideias e nas expressões, ou seja, quando

não se compreende o conteúdo de uma afirmação. Nesse sentido,

Pontes de Miranda lecionada que a decisão é obscura quando é

equívoca, ambígua ou ininteligível (Comentários ao CPC. Rio de

Janeiro: Forense, p. 335).

Ademais, o erro material consiste em enganos de escrita, de

datilografia ou de cálculo (entendendo como o erro aritmético, tal

como a inclusão de parcela indevida ou exclusão de parcela

devida), equívocos constatados de plano, prescindindo de maiores

investigações, e pode ser corrigido “ex officio” ou a requerimento, a

teor do artigo 833 do Diploma Consolidado.

Todavia, a sentença embargada não padece de quaisquer dos

vícios que ensejam a oposição de embargos declaratórios.

A sentença é nítida e fundamentada no tocante a todos os pontos

destacados pela ré, senão vejamos.
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A contradita das testemunhas arroladas pelo autor foi,

incontestavelmente, rejeitada em audiência, conforme consta da

respectiva ata.

A questão alusiva aos elementos essenciais à configuração do

vínculo de emprego também restou expressamente disposta no

julgado, inclusive quanto à subordinação.

A sentença expôs de forma manifesta seu entendimento quanto ao

erro material constante da petição inicial no que concerne ao termo

final do contrato de trabalho.

Em sentido similar, a sentença consigna de forma manifesta o

motivo de impor à empresa o ônus de apresentação de controles de

ponto, ressaltando a práxis patronal de não registrar seus

empregados.

Além disso, o julgado explicita que a utilização de arma de fogo,

fundamento fático para o deferimento do adicional de

periculosidade, foi relatada pelas testemunhas.

Ademais, a sentença embargada é expressa ao dispor que o

ressarcimento com os gastos na utilização de veículo leva em

consideração as horas de trabalho reconhecidas.

Por fim, tem-se que o julgado defere a benesse da justiça gratuita

ao autor com arrimo no entendimento sumulado do C. Tribunal

Superior do Trabalho.

No mais, esta Magistrada analisou os autos para firmar o seu

convencimento, com observância dos princípios do livre

convencimento ou convencimento racional, disposto no artigo 371

do CPC, e da fundamentação das decisões, previsto no artigo 489

do mesmo diploma legal, bem assim no artigo 93, IX, da

Constituição Federal.

Em verdade, a acionada pretende rediscutir o mérito do julgado, o

que é vedado por meio de embargos de declaração, que se

destinam a sanar omissão, contradição, obscuridade ou erro

material no julgado, a teor dos artigos 897-A do Diploma

Consolidado e 1.022 do CPC.

Em entendendo, a embargante, que este Juízo incorreu em "error in

judicando", deve aviar o apelo pertinente, porquanto questões de tal

natureza não podem ser apreciadas por via de embargos de

declaração, os quais, como dito, se prestam a sanar vício quanto à

existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material na

decisão.

Diante do exposto, nega-se provimento aos embargos de

declaração opostos pela ré, sendo inconteste sua natureza

manifestamente protelatória.

II.2 - DOS EMBARGOS MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS

Tendo em vista a natureza manifestamente protelatória dos

presentes declaratórios, condena-se a reclamada ao pagamento de

multa no importe de 2%, incidente sobre o valor arbitrado à

condenação, em benefício da parte reclamante, a teor do disposto

no §2º do artigo 1.026 do CPC, de aplicação subsidiária no

processo do trabalho, por força do artigo 769 do Diploma

Consolidado.

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de São João de

Meriti, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por EDUARDO

DAS CHAGAS RAMOS em face de RIOFRIO MAIS ALIMENTOS

IMPORTACAO EIRELI, decide conhecer dos embargos de

declaração da acionada e, no mérito, negar-lhes provimento e

condenar a embargante ao pagamento ao pagamento de multa no

importe de 2%, incidente sobre o valor arbitrado à condenação, em

benefício da parte reclamante, a teor do disposto no §2º do artigo

1.026 do CPC, de aplicação subsidiária no processo do trabalho,

por força do artigo 769 do Diploma Consolidado.

Tudo em fiel observância à fundamentação “supra”, que faz parte

integrante deste dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Esta decisão integra a de ID 7c78a50.

Notifiquem-se as partes.

São João de Meriti, 29 de abril de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Juíza do Trabalho Substituta
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    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100622-42.2023.5.01.0321
RECLAMANTE EDUARDO DAS CHAGAS RAMOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 57873/RJ)

RECLAMADO RIOFRIO MAIS ALIMENTOS
IMPORTACAO EIRELI

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOFRIO MAIS ALIMENTOS IMPORTACAO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24c0bc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

RIOFRIO MAIS ALIMENTOS IMPORTACAO EIRELI, ré, opõe

embargos de declaração (ID ef03ab5) contra a sentença (ID

7c78a50) prolatada por este Juízo, que julgou parcialmente

procedentes as postulações deduzidas na reclamação trabalhista

ajuizada por EDUARDO DAS CHAGAS RAMOS em face da ora

embargante.

Embargos tempestivos e com representação processual regular.

Vieram os autos conclusos para apreciação dos embargos de

declaração.

É O RELATÓRIO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – DAS OMISSÕES E DAS CONTRADIÇÕES

A ré alega a existência de omissão no julgado quanto ao

requerimento de “valoração” das testemunhas convidadas pelo

autor, que não teriam isenção de ânimo para o múnus, repisando

seu requerimento de contradita.

Aparentemente também em alegação de omissão, indaga como o

Juízo teria concluído que a ré tinha mais de 20 empregados.

Pugna ainda pela manifestação do Juízo quanto à existência de

subordinação, à luz da prova dos autos.

Ademais, insurge-se contra o deferimento do adicional de

periculosidade, também por supostamente divorciado da prova dos

autos.

Manifesta ainda inconformismo no tocante à interpretação que o

Juízo concedeu à inicial quanto ao término do contrato, afirmando

que não houve erro material na petição inicial, mas, sim, limitação

temporal das pretensões.

Outrossim, manifesta irresignação no tocante ao valor fixado a título

de ressarcimento pela utilização de veículo particular.

Por fim, pugna pela reforma do julgado quanto ao deferimento da

benesse da justiça gratuita ao autor, que não teria observado o

salário alto supostamente recebido.

Portanto, pugna para que sanados os pretensos vícios.

À decisão.

Os Embargos de Declaração têm suas hipóteses de cabimento

traçadas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC, somente

podendo ser acolhidos quando presente, na decisão embargada,

omissão, contradição ou obscuridade ou, ainda, a existência de erro

material.

A omissão capaz de ensejar a procedência dos embargos de

declaração se consubstancia na ausência de manifestação

expressa sobre algum ponto ventilado na causa e sobre o qual

deveria manifestar-se o magistrado.

Enquanto que a contradição apta a ensejar oposição de embargos

de declaração é aquela que se instala entre os termos do Julgado,

quando apresenta proposições inconciliáveis entre si.

Já a obscuridade decorre do latim “obscuritas”, consistindo em

ausência de clareza nas ideias e nas expressões, ou seja, quando

não se compreende o conteúdo de uma afirmação. Nesse sentido,

Pontes de Miranda lecionada que a decisão é obscura quando é

equívoca, ambígua ou ininteligível (Comentários ao CPC. Rio de

Janeiro: Forense, p. 335).
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Ademais, o erro material consiste em enganos de escrita, de

datilografia ou de cálculo (entendendo como o erro aritmético, tal

como a inclusão de parcela indevida ou exclusão de parcela

devida), equívocos constatados de plano, prescindindo de maiores

investigações, e pode ser corrigido “ex officio” ou a requerimento, a

teor do artigo 833 do Diploma Consolidado.

Todavia, a sentença embargada não padece de quaisquer dos

vícios que ensejam a oposição de embargos declaratórios.

A sentença é nítida e fundamentada no tocante a todos os pontos

destacados pela ré, senão vejamos.

A contradita das testemunhas arroladas pelo autor foi,

incontestavelmente, rejeitada em audiência, conforme consta da

respectiva ata.

A questão alusiva aos elementos essenciais à configuração do

vínculo de emprego também restou expressamente disposta no

julgado, inclusive quanto à subordinação.

A sentença expôs de forma manifesta seu entendimento quanto ao

erro material constante da petição inicial no que concerne ao termo

final do contrato de trabalho.

Em sentido similar, a sentença consigna de forma manifesta o

motivo de impor à empresa o ônus de apresentação de controles de

ponto, ressaltando a práxis patronal de não registrar seus

empregados.

Além disso, o julgado explicita que a utilização de arma de fogo,

fundamento fático para o deferimento do adicional de

periculosidade, foi relatada pelas testemunhas.

Ademais, a sentença embargada é expressa ao dispor que o

ressarcimento com os gastos na utilização de veículo leva em

consideração as horas de trabalho reconhecidas.

Por fim, tem-se que o julgado defere a benesse da justiça gratuita

ao autor com arrimo no entendimento sumulado do C. Tribunal

Superior do Trabalho.

No mais, esta Magistrada analisou os autos para firmar o seu

convencimento, com observância dos princípios do livre

convencimento ou convencimento racional, disposto no artigo 371

do CPC, e da fundamentação das decisões, previsto no artigo 489

do mesmo diploma legal, bem assim no artigo 93, IX, da

Constituição Federal.

Em verdade, a acionada pretende rediscutir o mérito do julgado, o

que é vedado por meio de embargos de declaração, que se

destinam a sanar omissão, contradição, obscuridade ou erro

material no julgado, a teor dos artigos 897-A do Diploma

Consolidado e 1.022 do CPC.

Em entendendo, a embargante, que este Juízo incorreu em "error in

judicando", deve aviar o apelo pertinente, porquanto questões de tal

natureza não podem ser apreciadas por via de embargos de

declaração, os quais, como dito, se prestam a sanar vício quanto à

existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material na

decisão.

Diante do exposto, nega-se provimento aos embargos de

declaração opostos pela ré, sendo inconteste sua natureza

manifestamente protelatória.

II.2 - DOS EMBARGOS MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS

Tendo em vista a natureza manifestamente protelatória dos

presentes declaratórios, condena-se a reclamada ao pagamento de

multa no importe de 2%, incidente sobre o valor arbitrado à

condenação, em benefício da parte reclamante, a teor do disposto

no §2º do artigo 1.026 do CPC, de aplicação subsidiária no

processo do trabalho, por força do artigo 769 do Diploma

Consolidado.

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de São João de

Meriti, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por EDUARDO

DAS CHAGAS RAMOS em face de RIOFRIO MAIS ALIMENTOS

IMPORTACAO EIRELI, decide conhecer dos embargos de

declaração da acionada e, no mérito, negar-lhes provimento e

condenar a embargante ao pagamento ao pagamento de multa no

importe de 2%, incidente sobre o valor arbitrado à condenação, em

benefício da parte reclamante, a teor do disposto no §2º do artigo

1.026 do CPC, de aplicação subsidiária no processo do trabalho,

por força do artigo 769 do Diploma Consolidado.

Tudo em fiel observância à fundamentação “supra”, que faz parte

integrante deste dispositivo como se nele estivesse transcrita.
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Esta decisão integra a de ID 7c78a50.

Notifiquem-se as partes.

São João de Meriti, 29 de abril de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Juíza do Trabalho Substituta

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100255-18.2023.5.01.0321
RECLAMANTE LUCIANA DE ALMEIDA BORGES

ADVOGADO Paolo vieira Cabral(OAB: 154349/RJ)

ADVOGADO GABRIELA DUARTE ROSA CRUZ
LOPES(OAB: 200814/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA ALIMENTICIA MONTE
CLARO DE MERITI LTDA - EPP

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

TESTEMUNHA MARLON

TESTEMUNHA ALEXANDRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE ALMEIDA BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b9a99f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À reclamante a fim de que informe seus dados bancários para

levantamento dos depósitos.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100086-31.2023.5.01.0321
RECLAMANTE PAULO VITOR DA SILVA BARROS

DO NASCIMENTO

ADVOGADO MONIQUE PEREIRA GUEDES
OLIVEIRA(OAB: 197123/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
TEREZINHA DE JESUS LTDA

ADVOGADO Flávia da Fonseca Dias Corrêa(OAB:
116173/RJ)

PERITO MANOEL ABILIO MARQUES
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR DA SILVA BARROS DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3a4b9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Manifeste-se o autor sobre a impugnação aos cálculos e sobre os

pressupostos a que alude o art. 916, § 1º do CPC, informando

dados bancários para depósito, no prazo de 5 dias.

Após, à Contadoria para verificação.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100539-31.2020.5.01.0321
RECLAMANTE GABRIEL JESUS DE OLIVEIRA

MACENA

ADVOGADO Rogerio Ribeiro da Silva(OAB:
109229/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d56b32a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a dilação do prazo por improrrogáveis 5 dias. Intime-se.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100261-30.2020.5.01.0321
RECLAMANTE LENILDO FELIX DE LIMA

ADVOGADO JULIO DA COSTA FIGUEIRAS(OAB:
148545/RJ)

ADVOGADO BRUNO CESAR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 155196/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDO FELIX DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7735ea9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recolhimento de custas registrado.

Manifeste-se o autor sobre os pressupostos a que alude o art. 916,

§ 1º do CPC, informando dados bancários para depósito, no prazo
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de 5 dias.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100793-96.2023.5.01.0321
RECLAMANTE ROSANE DA CONCEICAO LOPES

ADVOGADO Manoel Antonio de Queiroz Monteiro
Junior(OAB: 135382/RJ)

RECLAMADO JULA DROGARIA LTDA.

ADVOGADO EPITACIO DE OLIVEIRA MARQUES
FILHO(OAB: 70483/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULA DROGARIA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3be4029

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista da manifestação retro às partes e aguarde-se a entrega

do laudo.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100793-96.2023.5.01.0321
RECLAMANTE ROSANE DA CONCEICAO LOPES

ADVOGADO Manoel Antonio de Queiroz Monteiro
Junior(OAB: 135382/RJ)

RECLAMADO JULA DROGARIA LTDA.

ADVOGADO EPITACIO DE OLIVEIRA MARQUES
FILHO(OAB: 70483/RJ)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE DA CONCEICAO LOPES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3be4029

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista da manifestação retro às partes e aguarde-se a entrega

do laudo.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100033-16.2024.5.01.0321
RECLAMANTE GILVAN DA COSTA SANTOS

ADVOGADO LEANDRO CLETO LUQUINI(OAB:
186572/RJ)

RECLAMADO INFRANOVE SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPAROS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

  - INFRANOVE SERVICOS DE MANUTENCAO E REPAROS
EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe05d6

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 14/05/2024, às 09h00m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100033-16.2024.5.01.0321
RECLAMANTE GILVAN DA COSTA SANTOS

ADVOGADO LEANDRO CLETO LUQUINI(OAB:
186572/RJ)

RECLAMADO INFRANOVE SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPAROS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE MONTALDI DE
CASTRO ANDRADE(OAB: 86102/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN DA COSTA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe05d6

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 14/05/2024, às 09h00m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100034-98.2024.5.01.0321
RECLAMANTE LETICIA SALVADOR FOSTER

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09150b6

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 14/05/2024, às 09h20m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100034-98.2024.5.01.0321
RECLAMANTE LETICIA SALVADOR FOSTER

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SALVADOR FOSTER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09150b6

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 14/05/2024, às 09h20m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100032-31.2024.5.01.0321
RECLAMANTE RICARDO BARBOSA OLIVEIRA

ADVOGADO EVELYN RIBEIRO DOS SANTOS DE
ALCANTARA(OAB: 202871/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA METROPOLITANA S
A

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA METROPOLITANA S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e48f11

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 14/05/2024, às 09h10m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100032-31.2024.5.01.0321
RECLAMANTE RICARDO BARBOSA OLIVEIRA

ADVOGADO EVELYN RIBEIRO DOS SANTOS DE
ALCANTARA(OAB: 202871/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA METROPOLITANA S
A

ADVOGADO Ricardo Oliveira de Menezes(OAB:
47719/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA
TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BARBOSA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e48f11

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 14/05/2024, às 09h10m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100039-23.2024.5.01.0321
RECLAMANTE PAULO ROBERTO AMORIM JUNIOR

ADVOGADO WAGNER DA SILVA BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 104062/RJ)

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

RECLAMADO R DE FREITAS - ACABAMENTOS E
REFORMAS

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R DE FREITAS - ACABAMENTOS E REFORMAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c3ad11

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 14/05/2024, às 11h20m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100039-23.2024.5.01.0321
RECLAMANTE PAULO ROBERTO AMORIM JUNIOR

ADVOGADO WAGNER DA SILVA BOTELHO DE
SOUZA(OAB: 104062/RJ)

ADVOGADO DEBORA RIBEIRO DUARTE
ARDITTI(OAB: 155545/RJ)

RECLAMADO R DE FREITAS - ACABAMENTOS E
REFORMAS

ADVOGADO WILKER LUIZ FERNANDES(OAB:
218178/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO AMORIM JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c3ad11

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 14/05/2024, às 11h20m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100009-85.2024.5.01.0321
RECLAMANTE TIAGO CANDIDO FORTUNATO DA

SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f601b8

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 15/05/2024, às 11h10m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100820-76.2023.5.01.0322
RECLAMANTE THAIANE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECLAMADO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA.

  - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 393723d

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 14/05/2024, às 11h10m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100040-08.2024.5.01.0321
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO AMORIM

BRUNO

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA ARAUJO
CORDEIRO(OAB: 200111/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO RIO SERVICE - SERVICOS E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

ADVOGADO CAMILA VILARINS CARVALHO(OAB:
131943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO AMORIM BRUNO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d71753

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 15/05/2024, às 11h00m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100009-85.2024.5.01.0321
RECLAMANTE TIAGO CANDIDO FORTUNATO DA

SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CANDIDO FORTUNATO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f601b8

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 15/05/2024, às 11h10m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0100820-76.2023.5.01.0322
RECLAMANTE THAIANE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECLAMADO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIANE SANTANA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 393723d

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 14/05/2024, às 11h10m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100040-08.2024.5.01.0321
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO AMORIM

BRUNO

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA ARAUJO
CORDEIRO(OAB: 200111/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO RIO SERVICE - SERVICOS E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

ADVOGADO CAMILA VILARINS CARVALHO(OAB:
131943/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SERVICE - SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA.

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d71753

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 15/05/2024, às 11h00m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100068-73.2024.5.01.0321
RECLAMANTE ANDRE CAZIMIRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO MATEUS LOPES
MONTEIRO(OAB: 251954/RJ)

RECLAMADO INSETGOD DESINSETIZACAO LTDA

ADVOGADO LEONARDO FONSECA
GAMBOA(OAB: 207889/RJ)

RECLAMADO CPN ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CAZIMIRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0227f1

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 14/05/2024, às 11h00m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100068-73.2024.5.01.0321
RECLAMANTE ANDRE CAZIMIRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO MATEUS LOPES
MONTEIRO(OAB: 251954/RJ)

RECLAMADO INSETGOD DESINSETIZACAO LTDA

ADVOGADO LEONARDO FONSECA
GAMBOA(OAB: 207889/RJ)

RECLAMADO CPN ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPN ALIMENTOS LTDA

  - INSETGOD DESINSETIZACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0227f1

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 14/05/2024, às 11h00m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100817-27.2023.5.01.0321
RECLAMANTE RENATO SILVA DA TRINDADE

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAS GUANABARA COMESTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c03eb4

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 15/05/2024, às 11h30m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100817-27.2023.5.01.0321
RECLAMANTE RENATO SILVA DA TRINDADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

RECLAMADO CASAS GUANABARA COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SILVA DA TRINDADE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c03eb4

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 15/05/2024, às 11h30m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100060-96.2024.5.01.0321
RECLAMANTE REBECA SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO JOAO FERNANDO BRUNO(OAB:
345480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14054cf

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 15/05/2024, às 11h20m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100060-96.2024.5.01.0321
RECLAMANTE REBECA SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ANTONIO AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 87445/RJ)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO JOAO FERNANDO BRUNO(OAB:
345480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA SANTOS RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14054cf

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 15/05/2024, às 11h20m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100697-81.2023.5.01.0321
RECLAMANTE MAICON GENEROSO DOS SANTOS

ADVOGADO REINALDO DE ALMEIDA
GANDRA(OAB: 162308/RJ)

RECLAMADO ARMAZEM 17 REFEICOES LTDA -
EPP

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM 17 REFEICOES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83ebdd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de São João de

Meriti ,  na reclamação trabalhista ajuizada por  MAICON

GENEROSO DOS SANTOS  em face de ARMAZEM 17

REFEICOES LTDA - EPP, decide, no mérito, julgar parcialmente

procedentes as pretensões deduzidas para condenar a

reclamada ao pagamento das parcelas de:

a) aviso prévio indenizado de 33 dias, de acordo com o artigo 1º da

Lei nº 12.506/2011;

b) ressarcimento do valor do aviso prévio descontado do TRCT de

ID 3cb181d;
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c) quantia correspondente à indenização compensatória de 40%

(artigo 18, §1º, da Lei 8.036/90) dos depósitos do FGTS, incidente

sobre todas as parcelas remuneratórias adimplidas no curso do

contrato de trabalho, bem como sobre aquelas reconhecidas como

devidas nesta sentença, principais e acessórias (artigo 15, da Lei

8.036/90), inclusive o aviso prévio indenizado (Súmula 305 do TST),

observados os lindes da inicial;

d) horas extras, assim consideradas aquelas que suplantaram a 8ª

hora diária e a 44ª semanal, de forma não cumulativa, com o

adicional constitucional de 50% e o divisor de 220, e, por habituais,

bem como ao pagamento derivado da integração das horas extras à

remuneração para fins de repercussão e diferenças a título de

repouso semanal remunerado, gratificação natalina, férias

acrescidas do terço constitucional e depósitos do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço;

e) repercussões da majoração do repouso semanal remunerado,

em virtude das horas extras habituais, sobre férias acrescidas do

terço constitucional, gratificação natalina, aviso prévio, depósitos do

FGTS e multa rescisória de 40%, apenas a partir de 20.03.2023;

f) ressarcimento do valor semanal de R$30,00 (trinta reais) por

semana a título de transporte;

g) devolução de desconto salarial no importe de R$124,59 (cento e

vinte e quatro reais e cinquenta e nove centavos) conforme

contracheque de ID 32f99f9 – fls. 112.

Considerando-se a rescisão indireta, bem como à luz dos princípios

da celeridade e da efetividade, determina-se que a Secretaria do

Juízo, independentemente do trânsito em julgado, proceda à

confecção de alvará para levantamento dos depósitos do FGTS e

ofício para habilitação junto ao seguro-desemprego, Além disso, em

caso de não percepção do benefício por culpa exclusiva da ex-

empregadora, impõe-se a sua condenação ao pagamento de

indenização substitutiva ao seguro-desemprego, correspondente a

05 (cinco) parcelas, a teor dos artigos 3º e 4º da Lei 7.998/90 e do

entendimento consubstanciado na Súmula 389,II,doC.TST.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Condena-se a ré ao pagamento de honorários ao patrono da parte

autora no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.

Condena-se  o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios ao advogado da ré no montante de 10% (dez por

cento) sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes. A

obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executada se, nos dois anos subsequentes, o

credor demonstrar que inexiste a anterior situação de miserabilidade

que justificou a concessão de gratuidade.

Julgam-se improcedentes as demais postulações.

Tudo com observância à fundamentação “supra”, que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

A liquidação do julgado deve ser realizada por por cálculos,

observando-se os seguintes parâmetros: a) a variação salarial da

autor; b) a previsão contida nas Súmulas 264 e 347 do TST; c) os

dias efetivamente trabalhados com base na jornada de trabalho

reconhecida; d) a exclusão dos dias em que o empregado não

tenha trabalhado, por faltas, folgas, suspensão, licenças, férias etc.,

desde que devidamente comprovado nos autos em documento

devidamente firmado pelo autor; e) o divisor 220; f) não cabem

deduções, na medida em que não quitadas horas extras.

Por fim, observem-se os demais parâmetros estabelecidos na

fundamentação.

Juros de mora, correção monetária, recolhimentos previdenciários e

fiscais na forma da fundamentação.

Custas de R$572,89 pela reclamada, resultantes de 2% sobre

R$28.644,66, valor da condenação.

A planilha de cálculos anexa se torna parte integrante desta

sentença.

A acionada deverá comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento da parcela devida à Previdência Social, incidente

sobre as parcelas de natureza remuneratória que constam da

condenação (horas extras, repouso semanal remunerado e

gratificação natalina), autorizando-se, desde já, a dedução da cota

parte do autor, obedecido o teto da contribuição, sob pena de

execução “ex officio”, atendendo ao que determina o artigo 30, I,

alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o “caput’ do artigo 43 do mesmo

diploma legal.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0100697-81.2023.5.01.0321
RECLAMANTE MAICON GENEROSO DOS SANTOS

ADVOGADO REINALDO DE ALMEIDA
GANDRA(OAB: 162308/RJ)

RECLAMADO ARMAZEM 17 REFEICOES LTDA -
EPP

ADVOGADO JOCELINO LOPES PEREIRA(OAB:
92334/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON GENEROSO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83ebdd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, esta 1ª Vara do Trabalho de São João de

Meriti ,  na reclamação trabalhista ajuizada por  MAICON

GENEROSO DOS SANTOS  em face de ARMAZEM 17

REFEICOES LTDA - EPP, decide, no mérito, julgar parcialmente

procedentes as pretensões deduzidas para condenar a

reclamada ao pagamento das parcelas de:

a) aviso prévio indenizado de 33 dias, de acordo com o artigo 1º da

Lei nº 12.506/2011;

b) ressarcimento do valor do aviso prévio descontado do TRCT de

ID 3cb181d;

c) quantia correspondente à indenização compensatória de 40%

(artigo 18, §1º, da Lei 8.036/90) dos depósitos do FGTS, incidente

sobre todas as parcelas remuneratórias adimplidas no curso do

contrato de trabalho, bem como sobre aquelas reconhecidas como

devidas nesta sentença, principais e acessórias (artigo 15, da Lei

8.036/90), inclusive o aviso prévio indenizado (Súmula 305 do TST),

observados os lindes da inicial;

d) horas extras, assim consideradas aquelas que suplantaram a 8ª

hora diária e a 44ª semanal, de forma não cumulativa, com o

adicional constitucional de 50% e o divisor de 220, e, por habituais,

bem como ao pagamento derivado da integração das horas extras à

remuneração para fins de repercussão e diferenças a título de

repouso semanal remunerado, gratificação natalina, férias

acrescidas do terço constitucional e depósitos do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço;

e) repercussões da majoração do repouso semanal remunerado,

em virtude das horas extras habituais, sobre férias acrescidas do

terço constitucional, gratificação natalina, aviso prévio, depósitos do

FGTS e multa rescisória de 40%, apenas a partir de 20.03.2023;

f) ressarcimento do valor semanal de R$30,00 (trinta reais) por

semana a título de transporte;

g) devolução de desconto salarial no importe de R$124,59 (cento e

vinte e quatro reais e cinquenta e nove centavos) conforme

contracheque de ID 32f99f9 – fls. 112.

Considerando-se a rescisão indireta, bem como à luz dos princípios

da celeridade e da efetividade, determina-se que a Secretaria do

Juízo, independentemente do trânsito em julgado, proceda à

confecção de alvará para levantamento dos depósitos do FGTS e

ofício para habilitação junto ao seguro-desemprego, Além disso, em

caso de não percepção do benefício por culpa exclusiva da ex-

empregadora, impõe-se a sua condenação ao pagamento de

indenização substitutiva ao seguro-desemprego, correspondente a

05 (cinco) parcelas, a teor dos artigos 3º e 4º da Lei 7.998/90 e do

entendimento consubstanciado na Súmula 389,II,doC.TST.

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Condena-se a ré ao pagamento de honorários ao patrono da parte

autora no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.

Condena-se  o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios ao advogado da ré no montante de 10% (dez por

cento) sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes. A

obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executada se, nos dois anos subsequentes, o

credor demonstrar que inexiste a anterior situação de miserabilidade

que justificou a concessão de gratuidade.

Julgam-se improcedentes as demais postulações.

Tudo com observância à fundamentação “supra”, que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

A liquidação do julgado deve ser realizada por por cálculos,

observando-se os seguintes parâmetros: a) a variação salarial da

autor; b) a previsão contida nas Súmulas 264 e 347 do TST; c) os

dias efetivamente trabalhados com base na jornada de trabalho

reconhecida; d) a exclusão dos dias em que o empregado não

tenha trabalhado, por faltas, folgas, suspensão, licenças, férias etc.,

desde que devidamente comprovado nos autos em documento

devidamente firmado pelo autor; e) o divisor 220; f) não cabem

deduções, na medida em que não quitadas horas extras.

Por fim, observem-se os demais parâmetros estabelecidos na

fundamentação.
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Juros de mora, correção monetária, recolhimentos previdenciários e

fiscais na forma da fundamentação.

Custas de R$572,89 pela reclamada, resultantes de 2% sobre

R$28.644,66, valor da condenação.

A planilha de cálculos anexa se torna parte integrante desta

sentença.

A acionada deverá comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento da parcela devida à Previdência Social, incidente

sobre as parcelas de natureza remuneratória que constam da

condenação (horas extras, repouso semanal remunerado e

gratificação natalina), autorizando-se, desde já, a dedução da cota

parte do autor, obedecido o teto da contribuição, sob pena de

execução “ex officio”, atendendo ao que determina o artigo 30, I,

alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o “caput’ do artigo 43 do mesmo

diploma legal.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100052-22.2024.5.01.0321
RECLAMANTE FERNANDA BARBOSA SOARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO REGINALDO BORGES MENDES
FILHO(OAB: 187887/RJ)

RECLAMADO CURSO A4 PRE-VESTIBULAR E
PREPARATORIO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ JATOBA DA SILVA PINTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BARBOSA SOARES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bdcafa

proferido nos autos.

Edital reclamada

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 28/05/2024, às 08h30m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100343-90.2022.5.01.0321
RECLAMANTE JEFFERSON LUIZ RANGEL DA

MATTA

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO RODRIGUES
SOARES(OAB: 210539/RJ)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

ADVOGADO ADRIANA LAGNADO DE
ALENCAR(OAB: 182093/SP)

PERITO ANA CAROLINA MUSSER TAVARES
DE MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LUIZ RANGEL DA MATTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f6198

proferido nos autos.

Vistos, etc,

Intime-se o reclamante para que, em 5 dias, apresente a correta

adequação de seus cálculos de liquidação.

Apresentada a adequação, remetam-se os autos à Contadoria do

Juízo para verificação.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100090-34.2024.5.01.0321
RECLAMANTE CLAYTON COSTA BARBOSA

ADVOGADO ROBERTO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 82640/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f1dc6d

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 21/05/2024, às 11h00m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0100091-19.2024.5.01.0321
RECLAMANTE MARCELLO LUIZ RODRIGUES

RIBEIRO

ADVOGADO ROSIANE FERREIRA MOREIRA(OAB:
152613/RJ)

RECLAMADO ESTELLA UTILIDADES LTDA

ADVOGADO RONALDO FERRAZ QUEIROZ(OAB:
141455/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO LUIZ RODRIGUES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3901b

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 21/05/2024, às 11h10m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100090-34.2024.5.01.0321
RECLAMANTE CLAYTON COSTA BARBOSA

ADVOGADO ROBERTO PINTO DOS
SANTOS(OAB: 82640/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON COSTA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f1dc6d

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 21/05/2024, às 11h00m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100091-19.2024.5.01.0321
RECLAMANTE MARCELLO LUIZ RODRIGUES

RIBEIRO

ADVOGADO ROSIANE FERREIRA MOREIRA(OAB:
152613/RJ)

RECLAMADO ESTELLA UTILIDADES LTDA

ADVOGADO RONALDO FERRAZ QUEIROZ(OAB:
141455/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTELLA UTILIDADES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3901b

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 21/05/2024, às 11h10m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100726-34.2023.5.01.0321
RECLAMANTE JONATAS DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

RECLAMADO SJM IDIOMAS LTDA

RECLAMADO W FAST IDIOMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS DOS SANTOS BRITO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15f3e19

proferido nos autos.

Edital

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 28/05/2024, às 08h50m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676
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Intimem-se as partes, sendo as reclamadas por edital ,por si e na

pessoa das sócias respectivas.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100704-73.2023.5.01.0321
RECLAMANTE ANA CAROLINE MOTA DE LIMA

SOARES

ADVOGADO GERSON MONTEIRO DE
PINHO(OAB: 129700/RJ)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
245556/RJ)

RECLAMADO SJM IDIOMAS LTDA

RECLAMADO W FAST IDIOMAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WINNIE VIANA LOUZADA CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE MOTA DE LIMA SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dbea20

proferido nos autos.

Edital

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 28/05/2024, às 08h40m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes, sendo as reclamadas por edital ,por si e na

pessoa das sócias respectivas.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100053-07.2024.5.01.0321
RECLAMANTE BEATRIZ GRASMANN DE MORAES

ADVOGADO ERONILDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 119879/RJ)

RECLAMADO CPN ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ GRASMANN DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e892604

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 28/05/2024, às 09h00m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100053-07.2024.5.01.0321
RECLAMANTE BEATRIZ GRASMANN DE MORAES

ADVOGADO ERONILDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 119879/RJ)

RECLAMADO CPN ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPN ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e892604

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 28/05/2024, às 09h00m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100220-24.2024.5.01.0321
RECLAMANTE PABLO DE AMORIM FERNANDES

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES ARAUJO
MOTTA(OAB: 149896/RJ)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO DE AMORIM FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c9073c

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a
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redesignação da audiência para o dia 28/05/2024, às 09h10m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100220-24.2024.5.01.0321
RECLAMANTE PABLO DE AMORIM FERNANDES

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES ARAUJO
MOTTA(OAB: 149896/RJ)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VALERIA DE SA RIBEIRO(OAB:
71319/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c9073c

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 28/05/2024, às 09h10m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100755-84.2023.5.01.0321
RECLAMANTE IURY PEREIRA VENANCIO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE JESUS
OLIVEIRA(OAB: 244473/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MAIA LOPES(OAB:
232422/RJ)

RECLAMADO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

  - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bb5d3c

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 22/05/2024, às 11h20m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100755-84.2023.5.01.0321
RECLAMANTE IURY PEREIRA VENANCIO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE JESUS
OLIVEIRA(OAB: 244473/RJ)

ADVOGADO JULIO CESAR MAIA LOPES(OAB:
232422/RJ)

RECLAMADO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURY PEREIRA VENANCIO FREITAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bb5d3c

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 22/05/2024, às 11h20m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100063-51.2024.5.01.0321
RECLAMANTE KELLY DE GODOI LEAL

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)
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RECLAMADO AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECLAMADO TALENT TRABALHO TEMPORARIO E
TERCEIRIZADO LTDA

ADVOGADO JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(OAB:
158499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY DE GODOI LEAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 626c118

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 29/05/2024, às 08h30m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100063-51.2024.5.01.0321
RECLAMANTE KELLY DE GODOI LEAL

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECLAMADO TALENT TRABALHO TEMPORARIO E
TERCEIRIZADO LTDA

ADVOGADO JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(OAB:
158499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZON SERVICOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA.

  - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

  - TALENT TRABALHO TEMPORARIO E TERCEIRIZADO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 626c118

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 29/05/2024, às 08h30m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100067-88.2024.5.01.0321
RECLAMANTE HUDSON DE CARVALHO SILVA

FIRMO

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

RECLAMADO GRAO DA TERRA COPACABANA
LTDA

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAO DA TERRA COPACABANA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5300a1

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 29/05/2024, às 08h40m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100067-88.2024.5.01.0321
RECLAMANTE HUDSON DE CARVALHO SILVA

FIRMO

ADVOGADO VINICIUS MOREIRA RIBEIRO(OAB:
201714/RJ)

RECLAMADO GRAO DA TERRA COPACABANA
LTDA

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON DE CARVALHO SILVA FIRMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5300a1

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.
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Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 29/05/2024, às 08h40m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100083-42.2024.5.01.0321
RECLAMANTE EDINALDO AURELIANO JOSE

JUNIOR

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f889cc

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 29/05/2024, às 08h50m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100083-42.2024.5.01.0321
RECLAMANTE EDINALDO AURELIANO JOSE

JUNIOR

ADVOGADO SILVIA DE BRAGA ARÃO(OAB:
74734/RJ)

ADVOGADO CIPRIANO SIQUEIRA DA
FONSECA(OAB: 82876/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO AURELIANO JOSE JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f889cc

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 29/05/2024, às 08h50m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100483-90.2023.5.01.0321
RECLAMANTE PAULO ROBERTO ALCEBIADES

THOMAZ

ADVOGADO ELEN IONARA DE SOUZA(OAB:
210893/RJ)

RECLAMADO ARGAL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARIANA MONTEIRO DE CASTRO
ABREU DE FARIA PEREIRA(OAB:
155464/RJ)

RECLAMADO ORGANIZACAO FUNERARIA SAO
JOAO BATISTA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ALCEBIADES THOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO ALCEBIADES THOMAZ.

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário acima notificado da expedição de Alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100527-46.2022.5.01.0321
RECLAMANTE ALESSANDRA ROSA DA

CONCEICAO

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

RECLAMADO IDEAL INDUSTRIA DE LAVANDERIA
LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO RIBEIRO MARTINS(OAB:
86402/RJ)

PERITO JULIO CESAR DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON LUIZ RODRIGUES
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TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DOS SANTOS
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO LUIS RAMOS DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ROSA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALESSANDRA ROSA DA CONCEICAO.

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário acima notificado da expedição de Alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100539-60.2022.5.01.0321
RECLAMANTE CARLOS ADRIANI DOS SANTOS

ADVOGADO KAIACK REINALDO SANTOS
TUNIS(OAB: 241365/RJ)

ADVOGADO CRISTAL ANDREIA SIQUEIRA
CAMPBELL(OAB: 231854/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA VIEIRA(OAB:
233851/RJ)

RECLAMADO PONTES DIAS CASA DE CARNES E
MERCEARIA LTDA

ADVOGADO JONAS PEIXOTO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 135802/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADRIANI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ADRIANI DOS SANTOS.

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário acima notificado da expedição de Alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0100751-18.2021.5.01.0321
RECLAMANTE THAIS RITA COELHO DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO VALERIA DE AGUIAR QUEIROZ

ADVOGADO MONALISA DA SILVA
DAMASCENO(OAB: 130835/RJ)

RECLAMADO JOAO RICARDO FRANCO SANTORO

ADVOGADO MONALISA DA SILVA
DAMASCENO(OAB: 130835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOS ADMINISTRACAO E
LOGISTICA S/S LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS RITA COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAIS RITA COELHO DA SILVA.

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário acima notificado da expedição de Alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

Magistrado

Processo Nº HTE-0100263-58.2024.5.01.0321
REQUERENTES MOZI ALIMENTOS CONGELADOS

LTDA - ME

ADVOGADO KELY SILVA DOS SANTOS(OAB:
200044/RJ)

REQUERENTES VERONICA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE SANTOS DA SILVA(OAB:
146090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOZI ALIMENTOS CONGELADOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e48b6e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no derradeiro prazo de 48h, se concordam com a

supressão da cláusula de quitação geral, ou seja, com a quitação

abrangendo somente valores efetivamente quitados pela empresa.

Silentes, retornem conclusos para extinção sem resolução do
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mérito.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100072-13.2024.5.01.0321
RECLAMANTE PEDRO DO NASCIMENTO MARIANO

ADVOGADO Gilberto Gonçalves da Graça(OAB:
72699/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DO NASCIMENTO MARIANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56be70b

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 04/06/2024, às 08h30m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0100263-58.2024.5.01.0321
REQUERENTES MOZI ALIMENTOS CONGELADOS

LTDA - ME

ADVOGADO KELY SILVA DOS SANTOS(OAB:
200044/RJ)

REQUERENTES VERONICA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE SANTOS DA SILVA(OAB:
146090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA CARDOSO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e48b6e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Digam as partes, no derradeiro prazo de 48h, se concordam com a

supressão da cláusula de quitação geral, ou seja, com a quitação

abrangendo somente valores efetivamente quitados pela empresa.

Silentes, retornem conclusos para extinção sem resolução do

mérito.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100072-13.2024.5.01.0321
RECLAMANTE PEDRO DO NASCIMENTO MARIANO

ADVOGADO Gilberto Gonçalves da Graça(OAB:
72699/RJ)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56be70b

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 04/06/2024, às 08h30m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100105-03.2024.5.01.0321
RECLAMANTE LILIAN DA SILVA DIDOLICH

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DA SILVA DIDOLICH

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f62dd7

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 04/06/2024, às 08h40m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.
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    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100105-03.2024.5.01.0321
RECLAMANTE LILIAN DA SILVA DIDOLICH

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

RECLAMADO REDECARD S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA
WERNECK(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f62dd7

proferido nos autos.

Ag aud

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de reorganizar a pauta , determino a

redesignação da audiência para o dia 04/06/2024, às 08h40m,

mantidas as demais determinações.

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

Intimem-se as partes

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100080-58.2022.5.01.0321
RECLAMANTE ROSILENE ALVES DE MOURA

ADVOGADO RENATA RODRIGUEZ DE SOUZA
GURGEL DO AMARAL(OAB:
309564/SP)

ADVOGADO RODRIGO PETENONI GURGEL DO
AMARAL(OAB: 235678/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE ALVES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROSILENE ALVES DE MOURA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que,

em 10 dias, apresente adequação de seus cálculos, observando o

despacho de id 91cafdf e as promoções de id: a2f9bcb e de id:

e321e8c.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100196-98.2021.5.01.0321
RECLAMANTE DIOGO GAMA DA CONCEICAO

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECLAMADO FORCE MEAT COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE CARNES E
DERIVADOS LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA PARONETO
MENDES PIGNATARO(OAB:
191958/SP)

PERITO JULIO CESAR DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO GAMA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIOGO GAMA DA CONCEICAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para que

se manifeste sobre impugnação aos cálculos, em 5 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100625-65.2021.5.01.0321
RECLAMANTE RUAN CESAR DA SILVA MARQUES

ADVOGADO GUILHERME AURELIO DE
LACERDA(OAB: 39948/RJ)

RECLAMADO ACOUGUE NOSSA SENHORA DE
FATIMA DE METROPOLE LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO COSTA
DRUMMOND(OAB: 106941/RJ)

ADVOGADO PATRICIA RAQUEL ALENCAR DE
MACEDO(OAB: 159063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN CESAR DA SILVA MARQUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RUAN CESAR DA SILVA MARQUES.

NOTIFICAÇÃO

Fica a parte intimada a participar de AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, na qual serão tomados

depoimentos pessoais recíprocos, sob pena de confissão, a ser

realizada em 29/05/2024 10:00, conforme os dados de acesso e

informações fornecidos abaixo:

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

1) A sala de audiências telepresenciais é única para todos os

horários da pauta. Para o melhor andamento das audiências, deve a

parte/patrono/testemunha ativar seu áudio somente quando

visualizar a ata de audiência de seu processo na tela ou quando

solicitado.

2) partes, testemunhas, seus procuradores e o Ministério Público

poderão fazer uso da plataforma ZOOM por meio de seus

computadores institucionais, pessoais, tabletes e celulares, sem a

necessidade de qualquer cadastramento junto ao Conselho

Nacional de Justiça, sendo necessário somente o acesso ao link

disponibilizado nesta intimação.

3) As sessões de julgamento e audiências telepresenciais têm valor

jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade dos

atos praticado se todas as prerrogativas processuais de advogados

e partes.

4) No decorrer de cada videoconferência será promovido o registro

dos atos praticados em ata, pelo sistema AUD, bem como da forma

de acesso à gravação, se houver.

5) Os patronos e parte que não desejarem aderir à medida deverão

informar o motivo da não adesão, que será submetido à análise

prévia do magistrado responsável pela condução da audiência, que

decidirá quanto à pertinência da recusa.

6) Para a realização dos atos das audiências e sessões

telepresenciais, fica dispensado o uso de vestes talares, mas

recomenda-se ouso de vestimentas condizentes com o decoro e a

formalidade dos referidos atos.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA BERNARDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100625-65.2021.5.01.0321
RECLAMANTE RUAN CESAR DA SILVA MARQUES

ADVOGADO GUILHERME AURELIO DE
LACERDA(OAB: 39948/RJ)

RECLAMADO ACOUGUE NOSSA SENHORA DE
FATIMA DE METROPOLE LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO COSTA
DRUMMOND(OAB: 106941/RJ)

ADVOGADO PATRICIA RAQUEL ALENCAR DE
MACEDO(OAB: 159063/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOUGUE NOSSA SENHORA DE FATIMA DE METROPOLE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ACOUGUE NOSSA SENHORA DE FATIMA

DE METROPOLE LTDA .

NOTIFICAÇÃO

Fica a parte intimada a participar de AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO, na qual serão tomados

depoimentos pessoais recíprocos, sob pena de confissão, a ser

realizada em 29/05/2024 10:00, conforme os dados de acesso e

informações fornecidos abaixo:

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/4497937676

Meeting ID: 449 793 7676

1) A sala de audiências telepresenciais é única para todos os

horários da pauta. Para o melhor andamento das audiências, deve a

parte/patrono/testemunha ativar seu áudio somente quando

visualizar a ata de audiência de seu processo na tela ou quando

solicitado.

2) partes, testemunhas, seus procuradores e o Ministério Público

poderão fazer uso da plataforma ZOOM por meio de seus

computadores institucionais, pessoais, tabletes e celulares, sem a

necessidade de qualquer cadastramento junto ao Conselho

Nacional de Justiça, sendo necessário somente o acesso ao link

disponibilizado nesta intimação.

3) As sessões de julgamento e audiências telepresenciais têm valor

jurídico equivalente às presenciais, asseguradas a publicidade dos

atos praticado se todas as prerrogativas processuais de advogados

e partes.

4) No decorrer de cada videoconferência será promovido o registro

dos atos praticados em ata, pelo sistema AUD, bem como da forma

de acesso à gravação, se houver.

5) Os patronos e parte que não desejarem aderir à medida deverão

informar o motivo da não adesão, que será submetido à análise

prévia do magistrado responsável pela condução da audiência, que

decidirá quanto à pertinência da recusa.
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6) Para a realização dos atos das audiências e sessões

telepresenciais, fica dispensado o uso de vestes talares, mas

recomenda-se ouso de vestimentas condizentes com o decoro e a

formalidade dos referidos atos.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA BERNARDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100751-18.2021.5.01.0321
RECLAMANTE THAIS RITA COELHO DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO FIKS(OAB: 162192/RJ)

RECLAMADO VALERIA DE AGUIAR QUEIROZ

ADVOGADO MONALISA DA SILVA
DAMASCENO(OAB: 130835/RJ)

RECLAMADO JOAO RICARDO FRANCO SANTORO

ADVOGADO MONALISA DA SILVA
DAMASCENO(OAB: 130835/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOS ADMINISTRACAO E
LOGISTICA S/S LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOS ADMINISTRACAO E
AGENCIAMENTO S/S LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS RITA COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THAIS RITA COELHO DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, nos termos do

art. 878 da CLT. Inerte, sobreste-se o feito pelo prazo do art. 11-A

da CLT, conforme a nova orientação da CGJT, na consulta

administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0500.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do devedor, aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca da

existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para fins

de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

NAIARA DE CARVALHO SILVA DE JESUS

Secretário de Audiência

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DE MERITI

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100290-38.2024.5.01.0322
RECLAMANTE JEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE DOS SANTOS
PIRES(OAB: 177865/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA METROPOLITANA S
A

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DA SALA PRINCIPAL

DESTINATÁRIO(S): JEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Data e Hora: 18/06/2024 13:40

Tipo de Audiência: Inicial por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9874
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100080-84.2024.5.01.0322
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA MOURA

SANTIAGO

ADVOGADO MARIA CLARA DOS SANTOS
BRANDAO(OAB: 200203/RJ)

RECLAMADO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA MOURA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELAINE CRISTINA MOURA SANTIAGO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima NOTIFICADO(S) para ter ciência

de que foi iniciada a perícia, bem como, para aguardar a data a ser

designada pelo i. perito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100080-84.2024.5.01.0322
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA MOURA

SANTIAGO

ADVOGADO MARIA CLARA DOS SANTOS
BRANDAO(OAB: 200203/RJ)

RECLAMADO INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA CARNEIRO DE
MIRANDA FAGUNDES(OAB:
125113/RJ)

PERITO OCTAVIO WACHSMUTH FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): INTERCONTINENTAL COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima NOTIFICADO(S) para ter ciência

de que foi iniciada a perícia, bem como, para aguardar a data a ser

designada pelo i. perito.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100813-26.2019.5.01.0322
RECLAMANTE KATIA ROBERTA MOURA DE SOUZA

MACHADO

ADVOGADO TATIANA CRISTINA MORAES
PINTO(OAB: 182426/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA
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ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA ROBERTA MOURA DE SOUZA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KATIA ROBERTA MOURA DE SOUZA

MACHADO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima NOTIFICADO(S) para ter vistas

da promoção da Contadoria do Juízo, em #id: 25726ee e #id:

6a3ef0a, no prazo de 8 dias, podendo se manifestar dentro deste

prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100813-26.2019.5.01.0322
RECLAMANTE KATIA ROBERTA MOURA DE SOUZA

MACHADO

ADVOGADO TATIANA CRISTINA MORAES
PINTO(OAB: 182426/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima NOTIFICADO(S) para ter vistas

da promoção da Contadoria do Juízo, em #id: 25726ee e #id:

6a3ef0a, no prazo de 8 dias, podendo se manifestar dentro deste

prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100813-26.2019.5.01.0322
RECLAMANTE KATIA ROBERTA MOURA DE SOUZA

MACHADO

ADVOGADO TATIANA CRISTINA MORAES
PINTO(OAB: 182426/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO NARCISO GONÇALVES DOS
SANTOS(OAB: 25940/RJ)

ADVOGADO FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412/RJ)

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima NOTIFICADO(S) para ter vistas

da promoção da Contadoria do Juízo, em #id: 25726ee e #id:

6a3ef0a, no prazo de 8 dias, podendo se manifestar dentro deste

prazo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100014-16.2024.5.01.0222
RECLAMANTE IOLANDA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO RICARDO CANELLAS RINALDI
JUNIOR(OAB: 114491/RJ)

RECLAMANTE LUCIANE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO CANELLAS RINALDI
JUNIOR(OAB: 114491/RJ)

RECLAMADO NOB'S HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO MARIA VERA LUCIA SARINHO(OAB:
84637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DA SALA PRINCIPAL

DESTINATÁRIO(S): IOLANDA PEREIRA DE SOUSA

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Data e Hora: 04/06/2024 14:00

Tipo de Audiência: Inicial por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100014-16.2024.5.01.0222
RECLAMANTE IOLANDA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO RICARDO CANELLAS RINALDI
JUNIOR(OAB: 114491/RJ)

RECLAMANTE LUCIANE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO CANELLAS RINALDI
JUNIOR(OAB: 114491/RJ)

RECLAMADO NOB'S HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO MARIA VERA LUCIA SARINHO(OAB:
84637/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DA SALA PRINCIPAL

DESTINATÁRIO(S): LUCIANE GOMES DE SOUZA

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Data e Hora: 04/06/2024 14:00

Tipo de Audiência: Inicial por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100014-16.2024.5.01.0222
RECLAMANTE IOLANDA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO RICARDO CANELLAS RINALDI
JUNIOR(OAB: 114491/RJ)

RECLAMANTE LUCIANE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO CANELLAS RINALDI
JUNIOR(OAB: 114491/RJ)

RECLAMADO NOB'S HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO MARIA VERA LUCIA SARINHO(OAB:
84637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOB'S HOTEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DA SALA PRINCIPAL

DESTINATÁRIO(S): NOB'S HOTEL LTDA - ME

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Data e Hora: 04/06/2024 14:00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Tipo de Audiência: Inicial por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100049-69.2021.5.01.0322
RECLAMANTE EZEQUIEL BARCELLOS AMARAL

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 199986/RJ)

RECLAMADO GABRIEL DE SOUZA MARTINS

RECLAMADO GABRIEL DE SOUZA MARTINS
16466505731

ADVOGADO DANIEL CEZAR DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 226184/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL BARCELLOS AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): EZEQUIEL BARCELLOS AMARAL

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciade conciliaçãono dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Data e Hora: 07/05/2024 13:30

Tipo de Audiência: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência, telepresencial (ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) as partes deverão informar, seausentes nos autos, os

endereços de email para envio de informações de acesso à sala

virtual, em 5 dias antecedente a assentada; (3) na impossibilidade

de participação na audiência telepresencial, peticionar ao Juízo,

fundamentando a razão do impedimento (4) a audiência não será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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instruída com depoimentos das partes e/ou testemunhas.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100049-69.2021.5.01.0322
RECLAMANTE EZEQUIEL BARCELLOS AMARAL

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 199986/RJ)

RECLAMADO GABRIEL DE SOUZA MARTINS

RECLAMADO GABRIEL DE SOUZA MARTINS
16466505731

ADVOGADO DANIEL CEZAR DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 226184/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE SOUZA MARTINS 16466505731

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): GABRIEL DE SOUZA MARTINS

16466505731

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciade conciliaçãono dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Data e Hora: 07/05/2024 13:30

Tipo de Audiência: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência, telepresencial (ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) as partes deverão informar, seausentes nos autos, os

endereços de email para envio de informações de acesso à sala

virtual, em 5 dias antecedente a assentada; (3) na impossibilidade

de participação na audiência telepresencial, peticionar ao Juízo,

fundamentando a razão do impedimento (4) a audiência não será

instruída com depoimentos das partes e/ou testemunhas.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100270-47.2024.5.01.0322

RECLAMANTE ISAIAS NILSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

RECLAMADO VIGAFORT VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI - ME

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS NILSON DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DA SALA PRINCIPAL

DESTINATÁRIO(S): ISAIAS NILSON DA SILVA OLIVEIRA

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Data e Hora: 04/06/2024 14:05

Tipo de Audiência: Inicial por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.
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41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100223-73.2024.5.01.0322
RECLAMANTE ANA PAULA MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO VALTER LUIS FERREIRA
GOMES(OAB: 168595/RJ)

RECLAMADO VIGAFORT VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI - ME

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MOREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DA SALA PRINCIPAL

DESTINATÁRIO(S): ANA PAULA MOREIRA DA COSTA

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Data e Hora: 06/06/2024 13:40

Tipo de Audiência: Inicial por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9881
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100207-22.2024.5.01.0322
RECLAMANTE MARCIA PORTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO DEBORA LIMA LEITE(OAB:
234413/RJ)

RECLAMADO FRANCES GUENDLER INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA PORTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DA SALA PRINCIPAL

DESTINATÁRIO(S): MARCIA PORTO DO NASCIMENTO

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Data e Hora: 08/08/2024 13:20

Tipo de Audiência: Una por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0100161-33.2024.5.01.0322
RECLAMANTE ADILSON SIQUEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO VALTER LUIS FERREIRA
GOMES(OAB: 168595/RJ)

RECLAMADO VIGAFORT VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI - ME

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON SIQUEIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DA SALA PRINCIPAL

DESTINATÁRIO(S): ADILSON SIQUEIRA OLIVEIRA

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Data e Hora: 06/06/2024 13:45

Tipo de Audiência: Inicial por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100162-18.2024.5.01.0322
RECLAMANTE PAULO ROBERTO GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO VALTER LUIS FERREIRA
GOMES(OAB: 168595/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VIGAFORT VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DA SALA PRINCIPAL

DESTINATÁRIO(S): PAULO ROBERTO GOMES DOS SANTOS

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Data e Hora: 06/06/2024 13:50

Tipo de Audiência: Inicial por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº HTE-0100256-63.2024.5.01.0322
REQUERENTES LEKIS CONFECCAO DE JEANS LTDA

ADVOGADO DANIEL MARTINHO SECCO DE
SANT ANNA(OAB: 157436/RJ)

REQUERENTES WESLEY CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEKIS CONFECCAO DE JEANS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): LEKIS CONFECCAO DE JEANS LTDA

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciade conciliaçãono dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Data e Hora: 09/05/2024 13:55

Tipo de Audiência:  Conci l iação em Execução por

videoconferência,  telepresencial  ( ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE
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CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) as partes deverão informar, seausentes nos autos, os

endereços de email para envio de informações de acesso à sala

virtual, em 5 dias antecedente a assentada; (3) na impossibilidade

de participação na audiência telepresencial, peticionar ao Juízo,

fundamentando a razão do impedimento (4) a audiência não será

instruída com depoimentos das partes e/ou testemunhas.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº HTE-0100256-63.2024.5.01.0322
REQUERENTES LEKIS CONFECCAO DE JEANS LTDA

ADVOGADO DANIEL MARTINHO SECCO DE
SANT ANNA(OAB: 157436/RJ)

REQUERENTES WESLEY CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO ANDRE FELIPE RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 224689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY CARVALHO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): WESLEY CARVALHO DE LIMA

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciade conciliaçãono dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Data e Hora: 09/05/2024 13:55

Tipo de Audiência:  Conci l iação em Execução por

videoconferência,  telepresencial  ( ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) as partes deverão informar, seausentes nos autos, os

endereços de email para envio de informações de acesso à sala

virtual, em 5 dias antecedente a assentada; (3) na impossibilidade

de participação na audiência telepresencial, peticionar ao Juízo,

fundamentando a razão do impedimento (4) a audiência não será

instruída com depoimentos das partes e/ou testemunhas.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100681-27.2023.5.01.0322
RECLAMANTE DESIREE DIAS DE ARAUJO

ADVOGADO IZAQUE DA CONCEICAO
GUEDES(OAB: 183622/RJ)

ADVOGADO AGNALDO FONSECA
MOREIRA(OAB: 203722/RJ)

RECLAMADO TRANSELE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO TRANSPORTADORA AZUL
EXPRESS LTDA

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESIREE DIAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DA SALA PRINCIPAL

DESTINATÁRIO(S): DESIREE DIAS DE ARAUJO

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Data e Hora: 13/08/2024 08:15

Tipo de Audiência: Una por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima
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indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100681-27.2023.5.01.0322
RECLAMANTE DESIREE DIAS DE ARAUJO

ADVOGADO IZAQUE DA CONCEICAO
GUEDES(OAB: 183622/RJ)

ADVOGADO AGNALDO FONSECA
MOREIRA(OAB: 203722/RJ)

RECLAMADO TRANSELE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO TRANSPORTADORA AZUL
EXPRESS LTDA

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA AZUL EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA DA SALA PRINCIPAL

DESTINATÁRIO(S): TRANSPORTADORA AZUL EXPRESS LTDA

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Data e Hora: 13/08/2024 08:15

Tipo de Audiência: Una por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do
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INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010904-80.2013.5.01.0322
RECLAMANTE RICARDO BELMONT BALLESTER

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECLAMADO MAURICIO DE ALMEIDA AGUIAR

RECLAMADO RONALD SEBASTIAN DE ALMEIDA
AGUIAR

RECLAMADO PONTAO RIO 2001 AUTOMOVEIS DO
VILAR LTDA - ME

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO André luiz Duarte de Andrade(OAB:
79714/RJ)

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

TESTEMUNHA Yury Marques Cardoso

TESTEMUNHA Wellington Nascimento Alves

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BELMONT BALLESTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO BELMONT BALLESTER

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciade conciliaçãono dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Data e Hora: 04/06/2024 14:10

Tipo de Audiência:  Conci l iação em Execução por

videoconferência,  telepresencial  ( ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) as partes deverão informar, seausentes nos autos, os

endereços de email para envio de informações de acesso à sala

virtual, em 5 dias antecedente a assentada; (3) na impossibilidade

de participação na audiência telepresencial, peticionar ao Juízo,

fundamentando a razão do impedimento (4) a audiência não será

instruída com depoimentos das partes e/ou testemunhas.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010904-80.2013.5.01.0322
RECLAMANTE RICARDO BELMONT BALLESTER

ADVOGADO CRISTIANE VIANA DE
ANDRADE(OAB: 101856/RJ)

RECLAMADO MAURICIO DE ALMEIDA AGUIAR

RECLAMADO RONALD SEBASTIAN DE ALMEIDA
AGUIAR

RECLAMADO PONTAO RIO 2001 AUTOMOVEIS DO
VILAR LTDA - ME

ADVOGADO FAUSTO ALLEGRETTO
JUNIOR(OAB: 52039/RJ)

ADVOGADO André luiz Duarte de Andrade(OAB:
79714/RJ)

ADVOGADO EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

TESTEMUNHA Yury Marques Cardoso

TESTEMUNHA Wellington Nascimento Alves

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTAO RIO 2001 AUTOMOVEIS DO VILAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO
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DESTINATÁRIO(S): PONTAO RIO 2001 AUTOMOVEIS DO VILAR

LTDA - ME

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciade conciliaçãono dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Data e Hora: 04/06/2024 14:10

Tipo de Audiência:  Conci l iação em Execução por

videoconferência,  telepresencial  ( ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) as partes deverão informar, seausentes nos autos, os

endereços de email para envio de informações de acesso à sala

virtual, em 5 dias antecedente a assentada; (3) na impossibilidade

de participação na audiência telepresencial, peticionar ao Juízo,

fundamentando a razão do impedimento (4) a audiência não será

instruída com depoimentos das partes e/ou testemunhas.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100414-89.2022.5.01.0322
RECLAMANTE FRANKLIN PESTANA

ADVOGADO MICHELE DE FREITAS MEIRELLES
CARDOZO(OAB: 159317/RJ)

RECLAMADO JME MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO KELY SILVA DOS SANTOS(OAB:
200044/RJ)

ADVOGADO NYLO FRANCO BATISTA(OAB:
239462/RJ)

RECLAMADO JONAS PINHEIRO MARINHO

ADVOGADO NYLO FRANCO BATISTA(OAB:
239462/RJ)

RECLAMADO CLARA CRISTINA GOMES
MORGADO MARINHO

ADVOGADO NYLO FRANCO BATISTA(OAB:
239462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN PESTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): FRANKLIN PESTANA

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciade conciliaçãono dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Data e Hora: 04/06/2024 14:15

Tipo de Audiência:  Conci l iação em Execução por

videoconferência,  telepresencial  ( ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) as partes deverão informar, seausentes nos autos, os

endereços de email para envio de informações de acesso à sala

virtual, em 5 dias antecedente a assentada; (3) na impossibilidade

de participação na audiência telepresencial, peticionar ao Juízo,

fundamentando a razão do impedimento (4) a audiência não será

instruída com depoimentos das partes e/ou testemunhas.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100414-89.2022.5.01.0322
RECLAMANTE FRANKLIN PESTANA

ADVOGADO MICHELE DE FREITAS MEIRELLES
CARDOZO(OAB: 159317/RJ)

RECLAMADO JME MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO KELY SILVA DOS SANTOS(OAB:
200044/RJ)

ADVOGADO NYLO FRANCO BATISTA(OAB:
239462/RJ)

RECLAMADO JONAS PINHEIRO MARINHO

ADVOGADO NYLO FRANCO BATISTA(OAB:
239462/RJ)

RECLAMADO CLARA CRISTINA GOMES
MORGADO MARINHO

ADVOGADO NYLO FRANCO BATISTA(OAB:
239462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JME MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): JME MARMORES E GRANITOS LTDA

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciade conciliaçãono dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Data e Hora: 04/06/2024 14:15
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Tipo de Audiência:  Conci l iação em Execução por

videoconferência,  telepresencial  ( ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) as partes deverão informar, seausentes nos autos, os

endereços de email para envio de informações de acesso à sala

virtual, em 5 dias antecedente a assentada; (3) na impossibilidade

de participação na audiência telepresencial, peticionar ao Juízo,

fundamentando a razão do impedimento (4) a audiência não será

instruída com depoimentos das partes e/ou testemunhas.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100414-89.2022.5.01.0322
RECLAMANTE FRANKLIN PESTANA

ADVOGADO MICHELE DE FREITAS MEIRELLES
CARDOZO(OAB: 159317/RJ)

RECLAMADO JME MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO KELY SILVA DOS SANTOS(OAB:
200044/RJ)

ADVOGADO NYLO FRANCO BATISTA(OAB:
239462/RJ)

RECLAMADO JONAS PINHEIRO MARINHO

ADVOGADO NYLO FRANCO BATISTA(OAB:
239462/RJ)

RECLAMADO CLARA CRISTINA GOMES
MORGADO MARINHO

ADVOGADO NYLO FRANCO BATISTA(OAB:
239462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS PINHEIRO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): JONAS PINHEIRO MARINHO

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciade conciliaçãono dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Data e Hora: 04/06/2024 14:15

Tipo de Audiência:  Conci l iação em Execução por

videoconferência,  telepresencial  ( ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) as partes deverão informar, seausentes nos autos, os

endereços de email para envio de informações de acesso à sala

virtual, em 5 dias antecedente a assentada; (3) na impossibilidade

de participação na audiência telepresencial, peticionar ao Juízo,

fundamentando a razão do impedimento (4) a audiência não será

instruída com depoimentos das partes e/ou testemunhas.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100414-89.2022.5.01.0322
RECLAMANTE FRANKLIN PESTANA

ADVOGADO MICHELE DE FREITAS MEIRELLES
CARDOZO(OAB: 159317/RJ)

RECLAMADO JME MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO KELY SILVA DOS SANTOS(OAB:
200044/RJ)

ADVOGADO NYLO FRANCO BATISTA(OAB:
239462/RJ)

RECLAMADO JONAS PINHEIRO MARINHO

ADVOGADO NYLO FRANCO BATISTA(OAB:
239462/RJ)

RECLAMADO CLARA CRISTINA GOMES
MORGADO MARINHO

ADVOGADO NYLO FRANCO BATISTA(OAB:
239462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA CRISTINA GOMES MORGADO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO

DESTINATÁRIO(S): CLARA CRISTINA GOMES MORGADO

MARINHO

Fica o destinatário acima NOTIFICADO para comparecer à

audiênciade conciliaçãono dia, horário e local abaixo indicados,

observando as instruções que se seguem:

Data e Hora: 04/06/2024 14:15

Tipo de Audiência:  Conci l iação em Execução por

videoconferência,  telepresencial  ( ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) as partes deverão informar, seausentes nos autos, os

endereços de email para envio de informações de acesso à sala

virtual, em 5 dias antecedente a assentada; (3) na impossibilidade

de participação na audiência telepresencial, peticionar ao Juízo,

fundamentando a razão do impedimento (4) a audiência não será

instruída com depoimentos das partes e/ou testemunhas.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 26 de abril de 2024.

JACKSON GALVÃO BATISTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101116-45.2016.5.01.0322
RECLAMANTE FABIO CAMPOS BESSA

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA MATEUS DE
MELO(OAB: 117721/RJ)

ADVOGADO MARIA EMILIA MANDARIM DE
LACERDA(OAB: 144385/RJ)

RECLAMADO MARIA SELINA NEVES FERREIRA
DA CRUZ - ME

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES
MACHADO(OAB: 198460/RJ)

RECLAMADO MARIA SELINA NEVES FERREIRA
DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

EMISSAO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Susep - rj

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CAMPOS BESSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b72e663

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se o autor a dar andamento ao feito, em 15 dias, sob pena de

suspensão do feito, na forma do §1º e §2º do art. 11-A da CLT c/c

§5º do art. 921 do CPC.

Decorrido o prazo em branco, sobreste-se o feito, na forma do §1º e

§2º do art. 11-A da CLT c/c §5º do art. 921 do CPC.

al

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100444-90.2023.5.01.0322
RECLAMANTE LUCILENE ALVES DE MESQUITA

ADVOGADO Solange Campos de Almeida(OAB:
80278/RJ)

RECLAMADO PANIFICADORA BELEM LTDA - ME

ADVOGADO RHAIANNE SOBREIRO DE MELO
RUFINO(OAB: 229592/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA BELEM LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c96660

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré a comprovar o pagamento da parcela vencida em

abril, sob pena de aplicação da multa de 50% estabelecida no item

2 do acordo (id. 4805e9f) e sob pena de execução.

ec

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100163-03.2024.5.01.0322
RECLAMANTE DAVI MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO MARCELO BRASIL GOMES SANTOS
- AUTO PECAS

ADVOGADO MATHEUS ROSA FERREIRA(OAB:
239787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BRASIL GOMES SANTOS - AUTO PECAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6df7180

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor apresentou manifestação de id. 1e810f8 informando que

compareceu para a realização do ASO.

A ré apresentou documentos ao id. 2794870, requerendo a

expedição de ofício ao INSS para que informe se a ausência de

apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional impediu a

concessão de benefício previdenciário.

Requereu, ainda, o sobrestamento do feito até a conclusão da

perícia no INSS.

Defiro a expedição de ofício ao INSS para que informe se a

ausência de ASO interfere na concessão do benefício

previdenciário, bem como informe sobre o resultado da perícia.

Mantenho a audiência inicial já designada.

O sobrestamento será decidido na audiência, na hipótese de não ter

sido realizada a perícia.

ec  

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100163-03.2024.5.01.0322
RECLAMANTE DAVI MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JAILSON JOSE DE MOURA(OAB:
175949/RJ)

RECLAMADO MARCELO BRASIL GOMES SANTOS
- AUTO PECAS

ADVOGADO MATHEUS ROSA FERREIRA(OAB:
239787/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI MARQUES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6df7180

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor apresentou manifestação de id. 1e810f8 informando que

compareceu para a realização do ASO.

A ré apresentou documentos ao id. 2794870, requerendo a

expedição de ofício ao INSS para que informe se a ausência de

apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional impediu a

concessão de benefício previdenciário.

Requereu, ainda, o sobrestamento do feito até a conclusão da

perícia no INSS.

Defiro a expedição de ofício ao INSS para que informe se a

ausência de ASO interfere na concessão do benefício

previdenciário, bem como informe sobre o resultado da perícia.

Mantenho a audiência inicial já designada.

O sobrestamento será decidido na audiência, na hipótese de não ter

sido realizada a perícia.

ec  

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100838-44.2016.5.01.0322
RECLAMANTE SERGIO PAULINO NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PAULINO NASCIMENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9cfeda

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.

1. Julgo presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intime-se a parte contrária a contrarrazoar o R.O. de ID .

6313625, no prazo de 08 dias;

3. Vindo as contrarrazões ou decorrido em branco subam ao E.

TRT, com homenagens;

EGC

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100838-44.2016.5.01.0322
RECLAMANTE SERGIO PAULINO NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDINEI ARAUJO(OAB:
150510/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO ADILSON CHAVES FARIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9cfeda

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.

1. Julgo presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intime-se a parte contrária a contrarrazoar o R.O. de ID .

6313625, no prazo de 08 dias;

3. Vindo as contrarrazões ou decorrido em branco subam ao E.

TRT, com homenagens;

EGC

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100303-37.2024.5.01.0322
RECLAMANTE LUANNA CRISTINA CARNEIRO DE

ALBUQUERQUE LIMA PAULO

ADVOGADO FLAVIO GONCALVES GOMES(OAB:
219121/RJ)

RECLAMADO MILLENIUM - COMERCIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANNA CRISTINA CARNEIRO DE ALBUQUERQUE LIMA
PAULO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 054fbd6

proferida nos autos.

DECISÃO

A autora narra na petição inicial que estava grávida de 11 semanas

quando foi dispensada quando vigorava o contrato de aprendiz.

A autora foi admitida em 13/03/2023 e a prestação de serviços

ocorreu até 11/03/2024.

Requer em sede de tutela provisória a declaração de estabilidade

provisória e a reintegração ao quadro da ré.

O documento de id.63ad780, exame de imagem realizado em

05/03/2024, demonstra que a autora encontrava-se grávida de 6/7

semanas, quando da realização do exame.

O contrato de id. 967a67b trata-se de contrato de aprendizagem.

Todavia, o tipo de contrato não elide a estabilidade gravídica, no

mesmo sentido é o entendimento da 4a Turma do TRT/RJ, cuja

ementa passo a transcrever.

"RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. GRAVIDEZ.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA NO EMPREGO. ARTIGO 10, II, "b",

DO ADCT. CONTRATO DE APRENDIZAGEM. Basta ao

reconhecimento da estabilidade da gestante, prevista no artigo 10,

II, "b", do ADCT, que a empregada ostente a condição de gestante

(concepção) no momento da dispensa, nos termos do item I, da

Súmula nº 244, do Colendo TST, ressaltando que a norma

constitucional, bem como a referida súmula não fazem qualquer

distinção quanto ao tipo de contrato ao qual a empregada esta

vinculada. No caso, restou incontroverso nos autos que a autora, no

curso do contrato de aprendizagem, já possuía esta condição e teve

seu filho, razão pela qual faz jus à estabilidade pretendida. Recurso

obreiro provido. (RECURSO ORDINÁRIO 0101014-

51.2016.5.01.0054, RELATOR:ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS,

DEJT 29/06/2017)"

Assim, DEFIRO O PEDIDO de Tutela antecipada para

determinar à ré a reintegração da autora, informando nos

autos.

Cite-se a ré da decisão, bem como da audiência já designada.

ec

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100076-57.2018.5.01.0322
RECLAMANTE EDNA PAULA TORQUATO DE

AGUIAR

ADVOGADO luiz claudio camargo samoglia(OAB:
74347/RJ)

RECLAMADO WALDEIR COUTO DA SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS MALAFAIA DE
AZEVEDO(OAB: 121229/RJ)

RECLAMADO DILCEA LOURENCA GARCIA

ADVOGADO JOAO CARLOS MALAFAIA DE
AZEVEDO(OAB: 121229/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

Central Notarial de Serviços
Eletrônicos Compartilhados - CENSEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA PAULA TORQUATO DE AGUIAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fa7bd9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Verifico nos autos do Processo 0100080-91.2018.5.01.0323 da 3ª

VT de São João de Meriti que as medidas de suspensão da CNH e

passaporte já foram cumpridas pelos órgãos competentes não

havendo necessidade de nova determinação nestes autos.

Atualize-se os cálculos e expeça-se certidão de crédito conforme

requerido pelo autor.

Tudo cumprido, sobreste-se.

IRGS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100287-20.2023.5.01.0322
RECLAMANTE WILLIAM PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5235451

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.

Pretende a ré o acolhimento e seguimento do RO de Id._232b2c5

pretendendo ainda seja acolhida a gratuidade de justiça, com a

consequente isenção do depósito recursal.

Em relação ao depósito recursal, a Lei nº 13.467/17 que

acrescentou o § 10 ao artigo 899 da CLT estendeu às entidades

filantrópicas a isenção no recolhimento, isenção essa que não

alcançou as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos,

como é o caso da recorrente.

Vale observar ainda que não consta do estatuto da ré sua condição

de entidade filantrópica. Deve restar consignado ainda os termos da

Súmula nº 463 do TST:

"Assistência judiciária gratuita. Pessoa natural. Comprovação.

(conversão da Orientação Jurisprudencial 304/TST-SDI-I, com

alterações decorrentes do CPC/2015). CPC/2015, art. 105

I - A partir de 26/06/2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(CPC/2015, art. 105);

Res. 219, de 26/06/2017 - DJ 28, 29 e 30/06/2017 (acrescenta a

súmula).

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Esse é ainda o entendimento de nossos Tribunais:

Número documento: 00105416520135010008

Tipo de processo:
AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO ORDINÁRIO

Data de publicação: 17.09.2015

Orgão julgador: Terceira Turma

Desembargador
JORGE FERNANDO

GONCALVES DA FONTE -

Ementa:
Gratuidade de justiça. Pessoa

Jurídica. Associação de Pais e

Número documento: 01005030620175010511

Tipo de processo: RECURSO ORDINÁRIO

Data de publicação: 27.02.2018

Orgão julgador:
Gabinete da Desembargadora

Glaucia Zuccari Fernandes

Desembargador
GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA -

Ementa:
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESERÇÃO. GRATUIDADE DE

Assim, por não comprovado o recolhimento do depósito recursal,

indefiro o pedido.

No que se refere às custas, a decisão de Id.___________já

analisou a matéria, indeferindo a gratuidade à ré.

Basta ressaltar que a lei prevê tão-somente a declaração expressa

da condição de miserabilidade jurídica, sendo que tal declaração

pode se constituir em simples afirmação na própria petição inicial

ou, mesmo inexistindo tal declaração, que o trabalhador perceba

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

fixados pelo Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art.

790, § 3° da CLT.

Assim, pela exegese do artigo supra, somente pessoas físicas são

beneficiárias da gratuidade, pois somente elas recebem salários ou

podem ser reduzidas à condição de miserabilidade.

Por outro lado, o conceito de miserabilidade , no que diz respeito ao

processo trabalhista, está vinculado à condição da pessoa física e

sua necessidade de sustento próprio e de seus familiares, não

havendo amparo, portanto, para que seja estendido à pessoa

jurídica.

Diante do exposto, e ante os termos da certidão Id.87f941fNEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO de Id.232b2c5 por DESERTO.

Intimem-se as partes, em especial a reclamada, para ciência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EGC

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100287-20.2023.5.01.0322
RECLAMANTE WILLIAM PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5235451

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.

Pretende a ré o acolhimento e seguimento do RO de Id._232b2c5

pretendendo ainda seja acolhida a gratuidade de justiça, com a

consequente isenção do depósito recursal.

Em relação ao depósito recursal, a Lei nº 13.467/17 que

acrescentou o § 10 ao artigo 899 da CLT estendeu às entidades

filantrópicas a isenção no recolhimento, isenção essa que não

alcançou as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos,

como é o caso da recorrente.

Vale observar ainda que não consta do estatuto da ré sua condição

de entidade filantrópica. Deve restar consignado ainda os termos da

Súmula nº 463 do TST:

"Assistência judiciária gratuita. Pessoa natural. Comprovação.

(conversão da Orientação Jurisprudencial 304/TST-SDI-I, com

alterações decorrentes do CPC/2015). CPC/2015, art. 105

I - A partir de 26/06/2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(CPC/2015, art. 105);

Res. 219, de 26/06/2017 - DJ 28, 29 e 30/06/2017 (acrescenta a

súmula).

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Esse é ainda o entendimento de nossos Tribunais:

Número documento: 00105416520135010008

Tipo de processo:
AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO ORDINÁRIO

Data de publicação: 17.09.2015

Orgão julgador: Terceira Turma

Desembargador
JORGE FERNANDO

GONCALVES DA FONTE -

Ementa:
Gratuidade de justiça. Pessoa

Jurídica. Associação de Pais e

Número documento: 01005030620175010511

Tipo de processo: RECURSO ORDINÁRIO

Data de publicação: 27.02.2018

Orgão julgador:
Gabinete da Desembargadora

Glaucia Zuccari Fernandes

Desembargador
GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA -

Ementa:
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESERÇÃO. GRATUIDADE DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assim, por não comprovado o recolhimento do depósito recursal,

indefiro o pedido.

No que se refere às custas, a decisão de Id.___________já

analisou a matéria, indeferindo a gratuidade à ré.

Basta ressaltar que a lei prevê tão-somente a declaração expressa

da condição de miserabilidade jurídica, sendo que tal declaração

pode se constituir em simples afirmação na própria petição inicial

ou, mesmo inexistindo tal declaração, que o trabalhador perceba

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

fixados pelo Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art.

790, § 3° da CLT.

Assim, pela exegese do artigo supra, somente pessoas físicas são

beneficiárias da gratuidade, pois somente elas recebem salários ou

podem ser reduzidas à condição de miserabilidade.

Por outro lado, o conceito de miserabilidade , no que diz respeito ao

processo trabalhista, está vinculado à condição da pessoa física e

sua necessidade de sustento próprio e de seus familiares, não

havendo amparo, portanto, para que seja estendido à pessoa

jurídica.

Diante do exposto, e ante os termos da certidão Id.87f941fNEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO de Id.232b2c5 por DESERTO.

Intimem-se as partes, em especial a reclamada, para ciência.

EGC

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100287-20.2023.5.01.0322
RECLAMANTE WILLIAM PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO MARCELO SOUZA DE ASSIS(OAB:
115160/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO DANIELLE REDINGER(OAB:
213172/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO Juliana Rosalinski de Andrade
Arruda(OAB: 155933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM PEREIRA DE JESUS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5235451

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.

Pretende a ré o acolhimento e seguimento do RO de Id._232b2c5

pretendendo ainda seja acolhida a gratuidade de justiça, com a

consequente isenção do depósito recursal.

Em relação ao depósito recursal, a Lei nº 13.467/17 que

acrescentou o § 10 ao artigo 899 da CLT estendeu às entidades

filantrópicas a isenção no recolhimento, isenção essa que não

alcançou as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos,

como é o caso da recorrente.

Vale observar ainda que não consta do estatuto da ré sua condição

de entidade filantrópica. Deve restar consignado ainda os termos da

Súmula nº 463 do TST:

"Assistência judiciária gratuita. Pessoa natural. Comprovação.

(conversão da Orientação Jurisprudencial 304/TST-SDI-I, com

alterações decorrentes do CPC/2015). CPC/2015, art. 105

I - A partir de 26/06/2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(CPC/2015, art. 105);

Res. 219, de 26/06/2017 - DJ 28, 29 e 30/06/2017 (acrescenta a

súmula).

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Esse é ainda o entendimento de nossos Tribunais:

Número documento: 00105416520135010008

Tipo de processo:
AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO ORDINÁRIO

Data de publicação: 17.09.2015

Orgão julgador: Terceira Turma

Desembargador
JORGE FERNANDO

GONCALVES DA FONTE -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ementa:
Gratuidade de justiça. Pessoa

Jurídica. Associação de Pais e

Número documento: 01005030620175010511

Tipo de processo: RECURSO ORDINÁRIO

Data de publicação: 27.02.2018

Orgão julgador:
Gabinete da Desembargadora

Glaucia Zuccari Fernandes

Desembargador
GLAUCIA ZUCCARI

FERNANDES BRAGA -

Ementa:
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESERÇÃO. GRATUIDADE DE

Assim, por não comprovado o recolhimento do depósito recursal,

indefiro o pedido.

No que se refere às custas, a decisão de Id.___________já

analisou a matéria, indeferindo a gratuidade à ré.

Basta ressaltar que a lei prevê tão-somente a declaração expressa

da condição de miserabilidade jurídica, sendo que tal declaração

pode se constituir em simples afirmação na própria petição inicial

ou, mesmo inexistindo tal declaração, que o trabalhador perceba

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

fixados pelo Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art.

790, § 3° da CLT.

Assim, pela exegese do artigo supra, somente pessoas físicas são

beneficiárias da gratuidade, pois somente elas recebem salários ou

podem ser reduzidas à condição de miserabilidade.

Por outro lado, o conceito de miserabilidade , no que diz respeito ao

processo trabalhista, está vinculado à condição da pessoa física e

sua necessidade de sustento próprio e de seus familiares, não

havendo amparo, portanto, para que seja estendido à pessoa

jurídica.

Diante do exposto, e ante os termos da certidão Id.87f941fNEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO de Id.232b2c5 por DESERTO.

Intimem-se as partes, em especial a reclamada, para ciência.

EGC

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100645-82.2023.5.01.0322
RECLAMANTE RAFAEL DA LUZ BRASIL

ADVOGADO TATIANA CRISTINA MORAES
PINTO(OAB: 182426/RJ)

RECLAMADO QUALIGAS COMERCIO DE GAS
LTDA

ADVOGADO NILTO CARLOS BADINI(OAB:
36772/RJ)

ADVOGADO RENIER CABRAL BADINI(OAB:
198165/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA LUZ BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c7eb62

proferido nos autos.

DESPACHO

O patrono apresentou ao id. c7368ca certidão de óbito da

representante da ré.

Informou, ainda, que era a única sócia.

Requereu o sobrestamento do feito até a regularização da

representação processual.

O contrato social de id. 3f195a7 indica , além da de cujus, a sócia

MARIA IRECIA DA SILVA.

Assim, RETIRO O FEITO DE PAUTA NESTE ATO.

Intime-se a sócia MARIA IRECIA DA SILVA., CPF: 804.242.444-

20, para regularização da representação processual.

Intimem-se as partes para ciência de que o feito foi retirado de

pauta.

ec

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100827-39.2021.5.01.0322
RECLAMANTE DANIEL CAXIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA ALIMENTICIA MONTE
CLARO DE MERITI LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA DUARTE(OAB:
145104/RJ)

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CAXIAS

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8995613

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante a retro promoção, venham as partes com os cálculos

ajustados ou justifiquem as divergências apontadas.

JLBS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100645-82.2023.5.01.0322
RECLAMANTE RAFAEL DA LUZ BRASIL

ADVOGADO TATIANA CRISTINA MORAES
PINTO(OAB: 182426/RJ)

RECLAMADO QUALIGAS COMERCIO DE GAS
LTDA

ADVOGADO NILTO CARLOS BADINI(OAB:
36772/RJ)

ADVOGADO RENIER CABRAL BADINI(OAB:
198165/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALIGAS COMERCIO DE GAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c7eb62

proferido nos autos.

DESPACHO

O patrono apresentou ao id. c7368ca certidão de óbito da

representante da ré.

Informou, ainda, que era a única sócia.

Requereu o sobrestamento do feito até a regularização da

representação processual.

O contrato social de id. 3f195a7 indica , além da de cujus, a sócia

MARIA IRECIA DA SILVA.

Assim, RETIRO O FEITO DE PAUTA NESTE ATO.

Intime-se a sócia MARIA IRECIA DA SILVA., CPF: 804.242.444-

20, para regularização da representação processual.

Intimem-se as partes para ciência de que o feito foi retirado de

pauta.

ec

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100827-39.2021.5.01.0322
RECLAMANTE DANIEL CAXIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 222297/RJ)

RECLAMADO INDUSTRIA ALIMENTICIA MONTE
CLARO DE MERITI LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA DUARTE(OAB:
145104/RJ)

ADVOGADO Vagner Lima Gabriel(OAB: 113888/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA ALIMENTICIA MONTE CLARO DE MERITI LTDA -
EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8995613

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Ante a retro promoção, venham as partes com os cálculos

ajustados ou justifiquem as divergências apontadas.

JLBS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100363-15.2021.5.01.0322
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

CARDOSO

ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91cf33b

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.

1. Julgo presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intime-se a parte contrária a contrarrazoar o R.O. de ID . 8651281

, no prazo de 08 dias;

3. Vindo as contrarrazões ou decorrido em branco subam ao E.

TRT, com homenagens;

EGC

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100363-15.2021.5.01.0322
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO BRUNA BORGES DE
MEDEIROS(OAB: 182966/RJ)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91cf33b

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Vistos etc.

1. Julgo presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intime-se a parte contrária a contrarrazoar o R.O. de ID . 8651281

, no prazo de 08 dias;

3. Vindo as contrarrazões ou decorrido em branco subam ao E.

TRT, com homenagens;

EGC

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100288-68.2024.5.01.0322
RECLAMANTE WALLACE HENRIQUE CUNHA

ADVOGADO Peritiz Ejnesman(OAB: 16824/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE HENRIQUE CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5bf739

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias.

APED

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100592-09.2020.5.01.0322
RECLAMANTE JOYCE BEZERRA FRANCISCO

ADVOGADO JULIO CESAR CAMARGO DE
CASTRO(OAB: 70870/RJ)

RECLAMADO JOSIAS RAMOS DA SILVA

RECLAMADO DELTA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE BEZERRA FRANCISCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94bf57f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se o autor a dar andamento ao feito, em 15 dias, sob pena de

suspensão do feito, na forma do §1º e §2º do art. 11-A da CLT c/c

§5º do art. 921 do CPC.

Decorrido o prazo em branco, sobreste-se o feito, na forma do §1º e

§2º do art. 11-A da CLT c/c §5º do art. 921 do CPC.

IRGS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100082-37.2024.5.01.0263
RECLAMANTE NICOLAS DE MELO CAMPOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO IDEAL SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA - ME

ADVOGADO JANAINA LAGOAS DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 98283/RJ)

RECLAMADO LSP EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CELIO SANTOS SAINT
CLAIR(OAB: 205158/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEAL SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA - ME

  - LSP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf9107

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebo os autos redistribuídos da 3ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo.

1.

Incluo em pauta do dia 08/08/2024, às 13:10, audiência una

telepresencial,  facultando-se as partes, advogados e

testemunhas o comparecimento à sede do Juízo, onde haverá

equipamento hábil para conexão à sessão telepresencial.

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Considerando que o presente despacho será publicado

automaticamente via DEJT, bem como todos estão assistidos de

advogados, ficam as partes notificadas para comparecerem à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

JGB

3.

NOTIFICAÇÃO AUTOMÁTICA: AUDIÊNCIA DA SALA

PRINCIPAL

Data e Hora: 08/08/2024 13:10

Tipo de Audiência: Una por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0211300-49.2008.5.01.0322
RECLAMANTE ROSANA TOMAZ LUCAS

ADVOGADO ELIANE MACEDO MARTINS(OAB:
99504/RJ)

RECLAMADO THIAGO MAIA PEREIRA

RECLAMADO Q. G. DOIS IRMAOS RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA RIBEIRO(OAB:
124367/RJ)

RECLAMADO BIL KELE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIBANCO - AG 0468

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA TOMAZ LUCAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfa87c7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora a se manifestar sobre Id a2f098e em 05

dias.

IRGS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100082-37.2024.5.01.0263
RECLAMANTE NICOLAS DE MELO CAMPOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO IDEAL SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA - ME

ADVOGADO JANAINA LAGOAS DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 98283/RJ)

RECLAMADO LSP EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CELIO SANTOS SAINT
CLAIR(OAB: 205158/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS DE MELO CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf9107

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Recebo os autos redistribuídos da 3ª Vara do Trabalho de São

Gonçalo.

1.

Incluo em pauta do dia 08/08/2024, às 13:10, audiência una

telepresencial,  facultando-se as partes, advogados e

testemunhas o comparecimento à sede do Juízo, onde haverá

equipamento hábil para conexão à sessão telepresencial.

2.

Considerando que o presente despacho será publicado

automaticamente via DEJT, bem como todos estão assistidos de

advogados, ficam as partes notificadas para comparecerem à

audiênciano dia, horário e local abaixo indicados, observando

as instruções que se seguem:

JGB

3.

NOTIFICAÇÃO AUTOMÁTICA: AUDIÊNCIA DA SALA

PRINCIPAL

Data e Hora: 08/08/2024 13:10

Tipo de Audiência: Una por videoconferência, telepresencial

(ferramenta Zoom)

Link: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/84219888189

ID da reunião: 842 1988 8189

Endereço do fórum: AVENIDA DOUTOR CELSO JOSÉ DE

CARVALHO, S/N, 1º ANDAR, PARQUE BARÃO DO RIO

BRANCO, SÃO JOÃO DE MERITI/RJ,

OBS.: (1) Aaudiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE;

(2) na impossibilidade de participação na audiência telepresencial,

peticionar ao Juízo, fundamentando a razão do impedimento; (3) as

partes deverão informar, seausentes nos autos, os endereços de

email para envio de informações de acesso à sala virtual, em 5 dias

antecedente a assentada; (4) as partes deverão comparecer a

audiência e prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia

e/ou confissão; (5) as partes deverão atentar-se quanto aos

convites das suas respectivas testemunhas, observando-se os

termos do art. 455, do CPC e art. 852-H, §2º, da CLT, nos casos de

audiência de instrução e audiência UNA; (6) Fica facultado às

partes e testemunhas o comparecimento à sala de audiência

localizada no Fórum ou telepresencialmente através do link acima

indicado.

ATENÇÃO: (1) As partes deverão comparecer munidas de

documento de identificação, sendo, o Autor, preferencialmente, de

sua CTPS. Sendo a Ré pessoa jurídica, deverá ser representada

por sócio,  d i retor ou empregado registrado, anexando

eletronicamente carta de preposto, bem como cópia do contrato

social ou dos atos constitutivos da empresa; (2) Nos termos do art.

41, alínea "b" do Provimento Consolidado da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, a pessoa jurídica de direito privado que

comparece em Juízo na qualidade de Ré ou de Autora, deverá

informar o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS) bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o(s) número(s) do(s) CPF(s) do

proprietário e do(s) sócio(s) da empresa demandada, tudo em

formato eletrônico; (3) Recomenda-se que as partes estejam

acompanhadas de advogados, devidamente cadastrados no

sistema do PJe do 1º grau do TRT da 1ª Região, com "login" e

senha para acesso ao sistema; (4) Solicita-se ao advogado do Réu

que apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, e com a Resolução nº 185/2017

do CSJT, com pelo menos 48 horas de antecedência da audiência,

cabendo à parte utilizar os próprios meios, podendo, em casos

excepcionais, solicitar auxílio do setor de apoio ao usuário do PJe,

conforme Ato nº 16/2013, art. 2º, §2º, do TRT/RJ; (5) A prova

documental deverá observar os arts. 320 e 434 do CPC e deve ser

produzida previamente, em formato eletrônico, junto com a peça

inicial ou a defesa; (6) O Réu deverá apresentar os controles de

frequência e recibos salariais do período trabalhado, na forma do

art. 396 do CPC e sob as penas do art. 400 do mesmo diploma; (7)

TODOS OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

DEVERÃO ESTAR ANEXADOS ELETRONICAMENTE. CABE AO

ADVOGADO EFETIVAR, ALÉM DE SEU CREDENCIAMENTO NO

SISTEMA PJe-JT DE 1º E 2º GRAUS, SUA HABILITAÇÃO EM

CADA PROCESSO EM QUE PRETENDA ATUAR.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATOrd-0001324-60.2012.5.01.0322
RECLAMANTE JOAO LUIZ BANDEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HERNANDES PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 172973/RJ)

RECLAMADO JOSÉ GUSTAVO DIAS JUNIOR

RECLAMADO VICENTE CARLOS LOPES PEIXOTO

RECLAMADO CERNO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LIMITADA

RECLAMADO FRANCISCO GEORGE SOARES
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ BANDEIRA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 412702a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se o autor a dar andamento ao feito, em 15 dias, sob pena de

suspensão do feito, na forma do §1º e §2º do art. 11-A da CLT c/c

§5º do art. 921 do CPC.

Decorrido o prazo em branco, sobreste-se o feito, na forma do §1º e

§2º do art. 11-A da CLT c/c §5º do art. 921 do CPC.

IRGS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100342-68.2023.5.01.0322
RECLAMANTE CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO romero quirino da costa(OAB:
107769/RJ)

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ELISIO DE SOUZA(OAB:
18430/RJ)

ADVOGADO ROGÉRIO JESUS DE SOUZA(OAB:
72720/RJ)

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAVEA FACILITIES SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b73f92

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista que apenas a quarta parcela foi paga com atraso,

cabendo à reclamada atentar-se aos dados corretos para o

pagamento, defiro a multa apenas sobre à referida parcela, no valor

de R$ 500,00.

Intime-se a ré ao pagamento, em 48 horas.

Silente, ative-se o SISBAJUD.

APED

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100342-68.2023.5.01.0322
RECLAMANTE CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO romero quirino da costa(OAB:
107769/RJ)

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ELISIO DE SOUZA(OAB:
18430/RJ)

ADVOGADO ROGÉRIO JESUS DE SOUZA(OAB:
72720/RJ)

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b73f92

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista que apenas a quarta parcela foi paga com atraso,

cabendo à reclamada atentar-se aos dados corretos para o

pagamento, defiro a multa apenas sobre à referida parcela, no valor

de R$ 500,00.

Intime-se a ré ao pagamento, em 48 horas.

Silente, ative-se o SISBAJUD.

APED

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100199-79.2023.5.01.0322
RECLAMANTE MAURICIO JOSE SILVA DE FRANCA

ADVOGADO PABLO DEMETRIUS PEREIRA
CANDIDO(OAB: 157511/RJ)

RECLAMADO PAMELA CAROLINE RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALBINO PINTO NETTO(OAB:
42376/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO IBAMAR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBINO PINTO NETTO(OAB:
42376/RJ)

RECLAMADO PAMELA CAROLINE RIBEIRO DE
OLIVEIRA COMERCIO

ADVOGADO ALBINO PINTO NETTO(OAB:
42376/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO JOSE SILVA DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f52b8e6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Em atendimento ao disposto no art. 1º § 4º da Resolução

Administrativa n° 1.470/2011 do TST, determina-se a inclusão dos

dados dos réus no BNDT e no SERASAJUD.

Indefiro a liberação de valores, por ora, visto que ainda não

integralizado o crédito.

Reative-se o Sisbajud por 60 dias.

IRGS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001605-16.2012.5.01.0322
RECLAMANTE EVERALDO LAURENTINO DA SILVA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GOMES(OAB:
162432/RJ)

RECLAMADO MENEZES ALMEIDA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO ARTUR MIRANDA DE SA E
SILVA(OAB: 76067/RJ)

RECLAMADO ILENERIA DE MENEZES ALMEIDA

RECLAMADO ALEXANDRE LUIZ DE MENEZES
ALMEIDA

ADVOGADO ARTUR MIRANDA DE SA E
SILVA(OAB: 76067/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO LAURENTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c97bf9b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se o autor a dar andamento ao feito, em 15 dias, sob pena de

suspensão do feito, na forma do §1º e §2º do art. 11-A da CLT c/c

§5º do art. 921 do CPC.

Decorrido o prazo em branco, sobreste-se o feito, na forma do §1º e

§2º do art. 11-A da CLT c/c §5º do art. 921 do CPC.

IRGS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101163-48.2018.5.01.0322
RECLAMANTE FRANCISCO EVANDI BORGE DE

SOUSA

ADVOGADO FLÁVIA PEÑA GAMBINI(OAB:
162413/RJ)

RECLAMADO CHURRASCARIA OASIS LTDA

ADVOGADO Luiz Antonio Bento de Oliveira(OAB:
131662/RJ)

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA OASIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcbc151

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se a ré da contraproposta de Id cbbcac0 em 05 dias.

IRGS

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0156900-85.2008.5.01.0322
RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER GUIMARAES DE
MELLO(OAB: 75854/RJ)

RECLAMADO SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO JOSE OLIVEIRA DAS
NEVES(OAB: 147513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85ee73b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100559-82.2021.5.01.0322
RECLAMANTE MONICA DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO MARCIO DA SILVA COSTA(OAB:
148605/RJ)

ADVOGADO SHEYLA SOUZA DA SILVA
CABRAL(OAB: 143552/RJ)

RECLAMADO HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO Alexandre Di Marino Azevedo(OAB:
113780/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOME CENTER BRASIL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f0a6ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100500-94.2021.5.01.0322
RECLAMANTE LUCIENE DE CARVALHO DOS

SANTOS CARDOSO

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES ARAUJO
MOTTA(OAB: 149896/RJ)

RECLAMADO VIRTTUM COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI

ADVOGADO JOEL EVARISTO DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 209542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DE CARVALHO DOS SANTOS CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1926f4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100521-70.2021.5.01.0322

RECLAMANTE EMANUELE MASSENA DA SILVA

ADVOGADO Wagner Jorge Clemente Coelho(OAB:
156661/RJ)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELE MASSENA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a8661b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100559-82.2021.5.01.0322
RECLAMANTE MONICA DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO MARCIO DA SILVA COSTA(OAB:
148605/RJ)

ADVOGADO SHEYLA SOUZA DA SILVA
CABRAL(OAB: 143552/RJ)

RECLAMADO HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO Alexandre Di Marino Azevedo(OAB:
113780/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DA SILVA ANTUNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f0a6ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100521-70.2021.5.01.0322
RECLAMANTE EMANUELE MASSENA DA SILVA

ADVOGADO Wagner Jorge Clemente Coelho(OAB:
156661/RJ)

RECLAMADO BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA VERZTMAN BAGDADI(OAB:
229972/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - BC 1963 CONFECCOES LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a8661b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0156900-85.2008.5.01.0322
RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER GUIMARAES DE
MELLO(OAB: 75854/RJ)

RECLAMADO SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO JOSE OLIVEIRA DAS
NEVES(OAB: 147513/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIFLU LIMPESAS URBANAS E INDUSTRIAIS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85ee73b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100500-94.2021.5.01.0322
RECLAMANTE LUCIENE DE CARVALHO DOS

SANTOS CARDOSO

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES ARAUJO
MOTTA(OAB: 149896/RJ)

RECLAMADO VIRTTUM COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI

ADVOGADO JOEL EVARISTO DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 209542/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRTTUM COMERCIO DE ROUPAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1926f4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100694-31.2020.5.01.0322
RECLAMANTE CLEBER CAMPISTA DA FONSECA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO DIEGO ALVES CARDOSO(OAB:
200002/RJ)

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 947fce4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010707-57.2015.5.01.0322
RECLAMANTE ADRIANO MOTA MACHADO

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MAGALHAES(OAB:
182485/RJ)

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 75299/RJ)

RECLAMADO MAXI - BOX COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO ROZANE FERREIRA GOMEZ(OAB:
82753/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXI - BOX COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5353cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100149-29.2018.5.01.0322
RECLAMANTE DANIELA GOMES BARBOSA

CORREIA

ADVOGADO ISABELA KLEINSORGEN MOTTA DE
MORAES(OAB: 172154/RJ)

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7aa2754

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100694-31.2020.5.01.0322
RECLAMANTE CLEBER CAMPISTA DA FONSECA

ADVOGADO EDVAN BORGES CARDOSO(OAB:
77015/RJ)

ADVOGADO DIEGO ALVES CARDOSO(OAB:
200002/RJ)

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 75487/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER CAMPISTA DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 947fce4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010707-57.2015.5.01.0322

RECLAMANTE ADRIANO MOTA MACHADO

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MAGALHAES(OAB:
182485/RJ)

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 75299/RJ)

RECLAMADO MAXI - BOX COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO ROZANE FERREIRA GOMEZ(OAB:
82753/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MOTA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5353cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100149-29.2018.5.01.0322
RECLAMANTE DANIELA GOMES BARBOSA

CORREIA

ADVOGADO ISABELA KLEINSORGEN MOTTA DE
MORAES(OAB: 172154/RJ)

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
217045/RJ)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA GOMES BARBOSA CORREIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7aa2754

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100119-23.2020.5.01.0322
RECLAMANTE THAYNA CRISTINA DE SOUZA

BARTHOLOMEU

ADVOGADO DOUGLAS DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 157776/RJ)
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ADVOGADO ALISSON HERCULANO DE
ARAUJO(OAB: 212289/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE COSTA CARNEIRO

RECLAMADO LUCAS SILVEIRA CARNEIRO

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA MOSELE(OAB:
181555/RJ)

RECLAMADO CL SAO JOAO CURSOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EGS - EMPREENDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MCS MARKUP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CL SAO JOAO CURSOS LTDA N/P
ALEXANDRE COSTA CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CL SAO JOAO CURSOS LTDA N/P
LUCAS SILVEIRA CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SILVEIRA CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a2e2d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos à execução

opostos pelo 3º réu, por não garantido o juízo, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100119-23.2020.5.01.0322
RECLAMANTE THAYNA CRISTINA DE SOUZA

BARTHOLOMEU

ADVOGADO DOUGLAS DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 157776/RJ)

ADVOGADO ALISSON HERCULANO DE
ARAUJO(OAB: 212289/RJ)

RECLAMADO ALEXANDRE COSTA CARNEIRO

RECLAMADO LUCAS SILVEIRA CARNEIRO

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA MOSELE(OAB:
181555/RJ)

RECLAMADO CL SAO JOAO CURSOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EGS - EMPREENDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MCS MARKUP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CL SAO JOAO CURSOS LTDA N/P
ALEXANDRE COSTA CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CL SAO JOAO CURSOS LTDA N/P
LUCAS SILVEIRA CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA CRISTINA DE SOUZA BARTHOLOMEU

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a2e2d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos à execução

opostos pelo 3º réu, por não garantido o juízo, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100318-45.2020.5.01.0322
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILA LOPES DE ALMEIDA(OAB:
186199/RJ)

RECLAMADO NOVA M G SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2a31da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100318-45.2020.5.01.0322
RECLAMANTE ANTONIO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILA LOPES DE ALMEIDA(OAB:
186199/RJ)

RECLAMADO NOVA M G SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RENATO ANET(OAB: 45633/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA M G SERVICOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2a31da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100728-06.2020.5.01.0322
RECLAMANTE VALERIA DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO DAVID ARANDA DE LIMA(OAB:
226897/RJ)

RECLAMADO WANA WEAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE EPI LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA(OAB: 58210/RJ)
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ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA
TESSAROLO(OAB: 240026/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANA WEAR INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b806a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100728-06.2020.5.01.0322
RECLAMANTE VALERIA DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO DAVID ARANDA DE LIMA(OAB:
226897/RJ)

RECLAMADO WANA WEAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE EPI LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA(OAB: 58210/RJ)

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA
TESSAROLO(OAB: 240026/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DE OLIVEIRA VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b806a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Como consequência, julgo extinto o processo nos termos do inciso

IV, do art. 485, do CPC.

Intimem-se as partes e, após, dê-se baixa e arquive-se.

al

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100627-61.2023.5.01.0322
RECLAMANTE FLAVIO DA SILVA ALVES

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO AGUAS LIDER TRANSPORTES E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO IGOR FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 227712/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AGUA LIDER LTDA
N/ P SUENI PIRES ALBERTINO

RECLAMADO TRANSPORTES AGUA LIDER LTDA
N/P LEONARDO DE ARAUJO
FERREIRA

RECLAMADO AGUAS LIDER TRANSPORTES E
LOCAÇÃO N/P LEONARDO DE
ARAUJO FERREIRA

RECLAMADO AGUAS LIDER TRANSPORTES E
LOCAÇÃO LTDA N/P MARIA
APARECIDA BATISTA DE ARAUJO
FERREIRA

RECLAMADO TRANSPORTES AGUAS LIDER LTDA

ADVOGADO IGOR FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 227712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DA SILVA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abbb7e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Custas pelo reclamante, dispensado.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Cumprido integralmente o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100627-61.2023.5.01.0322
RECLAMANTE FLAVIO DA SILVA ALVES

ADVOGADO JULIO CLAUDIO CORREA(OAB:
154295/RJ)

RECLAMADO AGUAS LIDER TRANSPORTES E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO IGOR FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 227712/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTES AGUA LIDER LTDA
N/ P SUENI PIRES ALBERTINO

RECLAMADO TRANSPORTES AGUA LIDER LTDA
N/P LEONARDO DE ARAUJO
FERREIRA

RECLAMADO AGUAS LIDER TRANSPORTES E
LOCAÇÃO N/P LEONARDO DE
ARAUJO FERREIRA

RECLAMADO AGUAS LIDER TRANSPORTES E
LOCAÇÃO LTDA N/P MARIA
APARECIDA BATISTA DE ARAUJO
FERREIRA

RECLAMADO TRANSPORTES AGUAS LIDER LTDA

ADVOGADO IGOR FRANCISCO
GONCALVES(OAB: 227712/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS LIDER TRANSPORTES E LOCACAO LTDA

  - TRANSPORTES AGUAS LIDER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abbb7e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Custas pelo reclamante, dispensado.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Cumprido integralmente o acordo, dê-se baixa e arquive-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9907
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100792-45.2022.5.01.0322
RECLAMANTE MARCOS DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 218054/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA

  - RIO D OURO TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

  - TRANSPORTE MAGELI LTDA

  - VIACAO BEIRA MAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 854345f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço e julgoIMPROCEDENTESos

embargos de declaração propostos pela primeira acionada, nos

termos da fundamentação supra que passa a integrar este decisum,

como se aqui estivesse transcrita. Intimem-se as partes.

RENATO ALVES VASCO PEREIRA

Juiz do Trabalho.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100792-45.2022.5.01.0322
RECLAMANTE MARCOS DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ALEX PEREIRA CHAGAS(OAB:
132031/RJ)

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARDOSO
PEREIRA(OAB: 218054/RJ)

RECLAMADO VIACAO BEIRA MAR LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO RIO D OURO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE MAGELI LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

RECLAMADO EXPRESSO REAL RIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DOS SANTOS ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 854345f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço e julgoIMPROCEDENTESos

embargos de declaração propostos pela primeira acionada, nos

termos da fundamentação supra que passa a integrar este decisum,

como se aqui estivesse transcrita. Intimem-se as partes.

RENATO ALVES VASCO PEREIRA

Juiz do Trabalho.

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100292-76.2022.5.01.0322
RECLAMANTE JULIO CARDIN DAVID

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 226526/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ROBSON AMANCIO DA SILVA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b1fbfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO
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Diante do exposto, conheço e julgo IMPROCEDENTES os

embargos de declaração propostos pela parte reclamante, nos

termos da fundamentação supra que passa a integrar este decisum,

como se aqui estivesse transcrita. Intimem-se as partes.

RENATO ALVES VASCO PEREIRA

Juiz do Trabalho

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100292-76.2022.5.01.0322
RECLAMANTE JULIO CARDIN DAVID

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 226526/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ROBSON AMANCIO DA SILVA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CARDIN DAVID

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b1fbfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço e julgo IMPROCEDENTES os

embargos de declaração propostos pela parte reclamante, nos

termos da fundamentação supra que passa a integrar este decisum,

como se aqui estivesse transcrita. Intimem-se as partes.

RENATO ALVES VASCO PEREIRA

Juiz do Trabalho

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100685-64.2023.5.01.0322
EXEQUENTE MARIA APARECIDA DOMINGOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d78f5c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço e julgo IMPROCEDENTES os

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este decisum, como se

aqui estivesse transcrita. Intimem-se as partes.

RENATO ALVES VASCO PEREIRA

Juiz do Trabalho

    RENATO ALVES VASCO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100605-37.2022.5.01.0322
RECLAMANTE FABIANO FERREIRA PORTO

ADVOGADO RODRIGO VILHENA DE LACERDA
SOARES(OAB: 35740/RJ)

ADVOGADO MARIA BETANIA PAULINO DA
SILVA(OAB: 248924/RJ)

RECLAMADO MERCADO E DISTRIBUIDORA DE
GENEROS ALIMENTICIOS PLANT
LTDA

RECLAMADO DESCONTAO COMERCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL EIRELI

RECLAMADO MERCADO DA PRACA DE COELHO
ROCHA EIRELI

ADVOGADO VAGNER GOMES CRUZ(OAB:
123021/RJ)

RECLAMADO SEMPRE BARATO V.O.M. LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ROBERTO OLIVEIRA LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADO CLEBER DE OLIVEIRA
BRAZUNA(OAB: 172063/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ROBERTO DUNCAN LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDINEI DE OLIVEIRA MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO DA PRACA DE COELHO ROCHA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): MERCADO DA PRACA DE COELHO ROCHA

EIRELI

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestarem, no prazo de cinco dias, sobre os embargos de

declaração opostos pelo autor ao id. 0793e70.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

DESTINATÁRIO(S): MERCADO DA PRACA DE COELHO ROCHA

EIRELI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima NOTIFICADO(S) para ....

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

JORGE LUIZ BRAGA SOARES

Assessor

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DE MERITI

Edital

Processo Nº ATSum-0100451-16.2022.5.01.0323
RECLAMANTE CLAUDIA VILELA MEDEIROS

ADVOGADO VANESSA MEIRELES CUNHA(OAB:
168312/RJ)

ADVOGADO ALANA CARNEIRO LEIRA(OAB:
147047/RJ)

RECLAMADO BRILHO DAS NOIVAS DE MARICA
LTDA

RECLAMADO JOAO EDUARDO ALBUINI DOS
SANTOS

RECLAMADO SUPERMERCADO LIDER & COSTA
LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE DE SOUZA PEREIRA

RECLAMADO CAMILA SOUZA DA CONCEICAO

RECLAMADO DROGARIA ATRACAO DE MERITI
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RODRIGUES
PINTO(OAB: 198041/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SOUZA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) CAMILA SOUZA DA CONCEICAO, CPF:

127.812.437-36; JOAO EDUARDO ALBUINI DOS SANTOS, CPF:

097.589.816-76 , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da inclusão no polo passivo da ação e para se

manifestar(em) e requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de 15

dias, sob pena de acolhimento do pedido.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100451-16.2022.5.01.0323
RECLAMANTE CLAUDIA VILELA MEDEIROS

ADVOGADO VANESSA MEIRELES CUNHA(OAB:
168312/RJ)

ADVOGADO ALANA CARNEIRO LEIRA(OAB:
147047/RJ)

RECLAMADO BRILHO DAS NOIVAS DE MARICA
LTDA

RECLAMADO JOAO EDUARDO ALBUINI DOS
SANTOS

RECLAMADO SUPERMERCADO LIDER & COSTA
LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE DE SOUZA PEREIRA

RECLAMADO CAMILA SOUZA DA CONCEICAO

RECLAMADO DROGARIA ATRACAO DE MERITI
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RODRIGUES
PINTO(OAB: 198041/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EDUARDO ALBUINI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) FERNANDA STIPP da 3ª Vara do Trabalho de São

João de Meriti, faz saber a todos quantos o presente EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por este,

fica(m) notificado(s) CAMILA SOUZA DA CONCEICAO, CPF:

127.812.437-36; JOAO EDUARDO ALBUINI DOS SANTOS, CPF:

097.589.816-76 , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para ciência da inclusão no polo passivo da ação e para se

manifestar(em) e requerer(em) as provas cabíveis, no prazo de 15

dias, sob pena de acolhimento do pedido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100429-21.2023.5.01.0323
RECLAMANTE GLAUCIA OLIVEIRA DO

NASCIMENTO MENDES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TESTEMUNHA DANIELE MAIA DA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO MENDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0411359

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, tenho a Autora por beneficiária da gratuidade de

justiça, afasto as preliminares e julgo procedente em parte a

presente reclamação, para declarar nulo o acordo de compensação

de horário e condenar a Ré nos seguintes títulos, tudo nos termos

da fundamentação que este dispositivo abraça:

Horas extraordinárias com adicional de 50 e 100%;1.

Diferenças de diferenças de aviso prévio, férias indenizadas com

1/3, depósitos do FGTS, incluindo os 40%, face os reflexos das

horas extraordinárias;

2.

Indenização do intervalo interjornada com adicional de 50%;3.

Devolução das comissões decorrentes de estornos e trocas, com

integração emdescanso semanal remunerado e reflexo em férias

com 1/3, 13º salários e depósitos do FGTS.

4.

Comissões sobre vendas a prazo feitas nos carnês, com

integração emdescanso semanal remunerado e reflexo em férias

com 1/3, 13º salários e depósitos do FGTS.

5.

Honorários de sucumbência.6.

Custas de R$ 10.000,00 calculadas sobre o valor estimado da

condenação de R$ 50.000,00, pela Ré.

Juros e correção monetária na forma descrita na fundamentação.

A contribuição previdenciária e o imposto de renda serão apurados

nos termos da fundamentação.

Registrada, intimem-se.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100429-21.2023.5.01.0323
RECLAMANTE GLAUCIA OLIVEIRA DO

NASCIMENTO MENDES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TESTEMUNHA DANIELE MAIA DA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0411359

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, tenho a Autora por beneficiária da gratuidade de

justiça, afasto as preliminares e julgo procedente em parte a

presente reclamação, para declarar nulo o acordo de compensação

de horário e condenar a Ré nos seguintes títulos, tudo nos termos

da fundamentação que este dispositivo abraça:

Horas extraordinárias com adicional de 50 e 100%;1.

Diferenças de diferenças de aviso prévio, férias indenizadas com

1/3, depósitos do FGTS, incluindo os 40%, face os reflexos das

horas extraordinárias;

2.

Indenização do intervalo interjornada com adicional de 50%;3.

Devolução das comissões decorrentes de estornos e trocas, com

integração emdescanso semanal remunerado e reflexo em férias

com 1/3, 13º salários e depósitos do FGTS.

4.

Comissões sobre vendas a prazo feitas nos carnês, com

integração emdescanso semanal remunerado e reflexo em férias

com 1/3, 13º salários e depósitos do FGTS.

5.

Honorários de sucumbência.6.

Custas de R$ 10.000,00 calculadas sobre o valor estimado da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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condenação de R$ 50.000,00, pela Ré.

Juros e correção monetária na forma descrita na fundamentação.

A contribuição previdenciária e o imposto de renda serão apurados

nos termos da fundamentação.

Registrada, intimem-se.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100274-81.2024.5.01.0323
RECLAMANTE ELITON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 211216/RJ)

RECLAMADO CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
TEREZINHA DE JESUS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ELITON SILVA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO- AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, observando as instruções que

seguem, sob pena de arquivamento da ação, ciente de que

deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão:

Audiência Una Telepresencial – Plataforma Zoom.

Data: Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala

Principal": 14/08/2024 09:45

ID da Reunião: 835 2494 9573

Senha: 03vtsjm

Link da Reunião:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83524949573

A parte que ficar inviabilizada de ter acesso aos meios tecnológicos

para participar de forma telepresencial deverá comparecer

presencialmente para a audiência ora designada, na forma do Art.

1º, §2º Resolução Nº 345/2020 do CNJ. Os demais participantes da

audiência que possam fazê-lo por acesso próprio aos meios

tecnológicos, deverão participar da audiência por meio do link

abaixo disponibilizado para o ato, ficando cientes também de que

não serão aceitas alegações de falta de recursos tecnológicos,

sob as penas da Lei, no caso das Partes e, de perda da prova,

em caso  de  tes temunha ,  caso  não  compareçam

presenc ia lmente  na  aud iênc ia ,  nesse  caso .

Sem prejuízo, digam as Partes, em 5 dias, se concordam com a

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio

aceitação tácita e destacando-se que as intimações para a

instrução que acarretam a penalidade de confissão continuarão

a ser feitas de forma pessoal, bem como continuará havendo a

possibilidade de comparecimento presencial na Vara em caso

de falta de recursos tecnológicos, o que demonstra a vantagem

de adoção do procedimento para ambas as Partes.

Ficam as Partes cientes da previsão legal dos artigos 825 e 852-H,

§§2º e 3º, ambos da CLT, em relação às testemunhas, não sendo

cabível o arrolamento e a intimação judicial destas, devendo as

partes comprovarem o convite, sob pena de perda da prova.

Fica dispensado o uso de vestes talares, mas recomenda-se o uso

de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

Acesso ao Zoom:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

clicar em “Ingressar”, inserindo o ID da reunião, seu nome e senha

quando solicitado e aguardar sua admissão na reunião. Será

necessário o uso de microfone e câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/join/ inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar admissão ou clicando na URL do link da

reunião. Será necessário o uso de microfone e câmera.

3 – Ingresso pelo SIP: 835 2494 9573@zoomcrc.com.

Som e Imagem:

Feche as portas e janelas para evitar ruídos; desligue os aparelhos

que emitam sons; dê preferência aos fones de ouvido que possuem

microfone; para evitar situações indesejáveis e até mesmo

constrangedoras, desabilite o microfone quando não estiver falando;

caso precise se ausentar durante a transmissão, desligue também a

câmera.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100273-96.2024.5.01.0323
RECLAMANTE FABIO DO NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ SOLON TEPEDINO
JAFFÉ(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO G.M.A.P. SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DO NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): FABIO DO NASCIMENTO OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO- AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, observando as instruções que

seguem, sob pena de arquivamento da ação, ciente de que

deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão:

Audiência Una Telepresencial – Plataforma Zoom.

Data: Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala

Principal": 01/08/2024 09:30

ID da Reunião: 835 2494 9573

Senha: 03vtsjm

Link da Reunião:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83524949573

A parte que ficar inviabilizada de ter acesso aos meios tecnológicos

para participar de forma telepresencial deverá comparecer

presencialmente para a audiência ora designada, na forma do Art.

1º, §2º Resolução Nº 345/2020 do CNJ. Os demais participantes da

audiência que possam fazê-lo por acesso próprio aos meios

tecnológicos, deverão participar da audiência por meio do link

abaixo disponibilizado para o ato, ficando cientes também de que

não serão aceitas alegações de falta de recursos tecnológicos,

sob as penas da Lei, no caso das Partes e, de perda da prova,

em caso  de  tes temunha ,  caso  não  compareçam

presenc ia lmente  na  aud iênc ia ,  nesse  caso .

Sem prejuízo, digam as Partes, em 5 dias, se concordam com a

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio

aceitação tácita e destacando-se que as intimações para a

instrução que acarretam a penalidade de confissão continuarão

a ser feitas de forma pessoal, bem como continuará havendo a

possibilidade de comparecimento presencial na Vara em caso

de falta de recursos tecnológicos, o que demonstra a vantagem

de adoção do procedimento para ambas as Partes.

Ficam as Partes cientes da previsão legal dos artigos 825 e 852-H,

§§2º e 3º, ambos da CLT, em relação às testemunhas, não sendo

cabível o arrolamento e a intimação judicial destas, devendo as

partes comprovarem o convite, sob pena de perda da prova.

Fica dispensado o uso de vestes talares, mas recomenda-se o uso

de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

Acesso ao Zoom:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

clicar em “Ingressar”, inserindo o ID da reunião, seu nome e senha

quando solicitado e aguardar sua admissão na reunião. Será

necessário o uso de microfone e câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/join/ inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar admissão ou clicando na URL do link da

reunião. Será necessário o uso de microfone e câmera.

3 – Ingresso pelo SIP: 835 2494 9573@zoomcrc.com.

Som e Imagem:

Feche as portas e janelas para evitar ruídos; desligue os aparelhos

que emitam sons; dê preferência aos fones de ouvido que possuem

microfone; para evitar situações indesejáveis e até mesmo

constrangedoras, desabilite o microfone quando não estiver falando;

caso precise se ausentar durante a transmissão, desligue também a

câmera.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0100275-66.2024.5.01.0323
RECLAMANTE JOAO LEONARDO GOULART

MATEUS

ADVOGADO HENDRIK HENRIQUE DA SILVA
TEODORO(OAB: 255366/RJ)

RECLAMADO POSTO MERITI 1 LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LEONARDO GOULART MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO LEONARDO GOULART MATEUS

NOTIFICAÇÃO- AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, observando as instruções que

seguem, sob pena de arquivamento da ação, ciente de que

deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão:

Audiência Una Telepresencial – Plataforma Zoom.

Data: Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala

Principal": 14/08/2024 09:30

ID da Reunião: 835 2494 9573

Senha: 03vtsjm

Link da Reunião:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83524949573

A parte que ficar inviabilizada de ter acesso aos meios tecnológicos

para participar de forma telepresencial deverá comparecer

presencialmente para a audiência ora designada, na forma do Art.

1º, §2º Resolução Nº 345/2020 do CNJ. Os demais participantes da

audiência que possam fazê-lo por acesso próprio aos meios

tecnológicos, deverão participar da audiência por meio do link
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abaixo disponibilizado para o ato, ficando cientes também de que

não serão aceitas alegações de falta de recursos tecnológicos,

sob as penas da Lei, no caso das Partes e, de perda da prova,

em caso  de  tes temunha ,  caso  não  compareçam

presenc ia lmente  na  aud iênc ia ,  nesse  caso .

Sem prejuízo, digam as Partes, em 5 dias, se concordam com a

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio

aceitação tácita e destacando-se que as intimações para a

instrução que acarretam a penalidade de confissão continuarão

a ser feitas de forma pessoal, bem como continuará havendo a

possibilidade de comparecimento presencial na Vara em caso

de falta de recursos tecnológicos, o que demonstra a vantagem

de adoção do procedimento para ambas as Partes.

Ficam as Partes cientes da previsão legal dos artigos 825 e 852-H,

§§2º e 3º, ambos da CLT, em relação às testemunhas, não sendo

cabível o arrolamento e a intimação judicial destas, devendo as

partes comprovarem o convite, sob pena de perda da prova.

Fica dispensado o uso de vestes talares, mas recomenda-se o uso

de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

Acesso ao Zoom:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

clicar em “Ingressar”, inserindo o ID da reunião, seu nome e senha

quando solicitado e aguardar sua admissão na reunião. Será

necessário o uso de microfone e câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/join/ inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar admissão ou clicando na URL do link da

reunião. Será necessário o uso de microfone e câmera.

3 – Ingresso pelo SIP: 835 2494 9573@zoomcrc.com.

Som e Imagem:

Feche as portas e janelas para evitar ruídos; desligue os aparelhos

que emitam sons; dê preferência aos fones de ouvido que possuem

microfone; para evitar situações indesejáveis e até mesmo

constrangedoras, desabilite o microfone quando não estiver falando;

caso precise se ausentar durante a transmissão, desligue também a

câmera.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100286-95.2024.5.01.0323
RECLAMANTE ROBSON ALVES ROSA

ADVOGADO WILLIAM RODRIGUES
SANTOS(OAB: 45351/RJ)

RECLAMADO SUPERMERCADOS FEIRA NOVA
LTDA

RECLAMADO DELPLAX SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ALVES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ROBSON ALVES ROSA

NOTIFICAÇÃO- AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - PJe

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da designação da audiência, observando as instruções que

seguem, sob pena de arquivamento da ação, ciente de que

deverá prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão:

Audiência Una Telepresencial – Plataforma Zoom.

Data: Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala

Principal": 20/08/2024 09:45

ID da Reunião: 835 2494 9573

Senha: 03vtsjm

Link da Reunião:https://trt1-jus-br.zoom.us/j/83524949573

A parte que ficar inviabilizada de ter acesso aos meios tecnológicos

para participar de forma telepresencial deverá comparecer

presencialmente para a audiência ora designada, na forma do Art.

1º, §2º Resolução Nº 345/2020 do CNJ. Os demais participantes da

audiência que possam fazê-lo por acesso próprio aos meios

tecnológicos, deverão participar da audiência por meio do link

abaixo disponibilizado para o ato, ficando cientes também de que

não serão aceitas alegações de falta de recursos tecnológicos,

sob as penas da Lei, no caso das Partes e, de perda da prova,

em caso  de  tes temunha ,  caso  não  compareçam

presenc ia lmente  na  aud iênc ia ,  nesse  caso .

Sem prejuízo, digam as Partes, em 5 dias, se concordam com a

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio

aceitação tácita e destacando-se que as intimações para a

instrução que acarretam a penalidade de confissão continuarão

a ser feitas de forma pessoal, bem como continuará havendo a

possibilidade de comparecimento presencial na Vara em caso

de falta de recursos tecnológicos, o que demonstra a vantagem

de adoção do procedimento para ambas as Partes.

Ficam as Partes cientes da previsão legal dos artigos 825 e 852-H,

§§2º e 3º, ambos da CLT, em relação às testemunhas, não sendo

cabível o arrolamento e a intimação judicial destas, devendo as

partes comprovarem o convite, sob pena de perda da prova.

Fica dispensado o uso de vestes talares, mas recomenda-se o uso
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de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

Acesso ao Zoom:

1 – CELULAR OU TABLET: baixar o aplicativo ZOOM MEETINGS,

clicar em “Ingressar”, inserindo o ID da reunião, seu nome e senha

quando solicitado e aguardar sua admissão na reunião. Será

necessário o uso de microfone e câmera.

2 – DESKTOP OU NOTEBOOK: acessar através do site

https://zoom.us/join/ inserindo o ID da reunião e senha quando

solicitado e aguardar admissão ou clicando na URL do link da

reunião. Será necessário o uso de microfone e câmera.

3 – Ingresso pelo SIP: 835 2494 9573@zoomcrc.com.

Som e Imagem:

Feche as portas e janelas para evitar ruídos; desligue os aparelhos

que emitam sons; dê preferência aos fones de ouvido que possuem

microfone; para evitar situações indesejáveis e até mesmo

constrangedoras, desabilite o microfone quando não estiver falando;

caso precise se ausentar durante a transmissão, desligue também a

câmera.

E m  c a s o  d e  d ú v i d a ,  a c e s s e  a

página:http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

CHRISTIANE RAMOS DE FREITAS

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0100239-24.2024.5.01.0323
REQUERENTE SHAYENNE DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352/RJ)

REQUERIDO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

REQUERIDO BANCO BRADESCARD S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAYENNE DE SOUZA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f89f82f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando a manifestação do Autor, extingo o feito, eis que

houve equívoco na distribuição do presente Cumprimento Provisório

de Sentença, haja vista semelhante processo (de n. 0100042-

69.2024.5. 01.0323).

Intime-se.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100787-83.2023.5.01.0323
RECLAMANTE DIOGO RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO ANDRE PELUZIO
CHERNICHARO(OAB: 149851/RJ)

RECLAMADO CLINICA MEDICA RIO DE JANEIRO
DE VILAR DOS TELES LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO SOBREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 86688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO RIBEIRO GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 906c873

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Registro, neste ato, os pagamentos efetivados.

Por quitada a obrigação, resolvo extinguir a execução, nos termos

do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Após, proceda-se à análise de eventual saldo, nos termos

daPORTARIA Nº 349-SCR/2023.

Em caso de inexistência de saldo, arquivem-se os autos.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100787-83.2023.5.01.0323
RECLAMANTE DIOGO RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO ANDRE PELUZIO
CHERNICHARO(OAB: 149851/RJ)

RECLAMADO CLINICA MEDICA RIO DE JANEIRO
DE VILAR DOS TELES LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO SOBREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 86688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MEDICA RIO DE JANEIRO DE VILAR DOS TELES
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 906c873

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Registro, neste ato, os pagamentos efetivados.

Por quitada a obrigação, resolvo extinguir a execução, nos termos

do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Após, proceda-se à análise de eventual saldo, nos termos

daPORTARIA Nº 349-SCR/2023.

Em caso de inexistência de saldo, arquivem-se os autos.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100336-58.2023.5.01.0323
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RECLAMANTE GLAYSON CARLA DA SILVA
SANTOS TORRES

ADVOGADO romero quirino da costa(OAB:
107769/RJ)

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ELISIO DE SOUZA(OAB:
18430/RJ)

ADVOGADO ROGÉRIO JESUS DE SOUZA(OAB:
72720/RJ)

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAYSON CARLA DA SILVA SANTOS TORRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d9f69d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Registro, neste ato, os pagamentos efetivados.

Por quitada a obrigação, resolvo extinguir a execução, nos termos

do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, proceda-se à análise de eventual saldo, nos termos da

PORTARIA Nº 349-SCR/2023.

Em caso de não haver saldo disponível, certifique-se e arquivem-se

os autos definitivamente.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100615-78.2022.5.01.0323
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ANDRE

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRO AUGUSTO LEAL(OAB:
205657/RJ)

RECLAMADO JOICE LOIOLA DE MATOS

RECLAMADO SABOR GRANDE RIO
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOICE LOIOLA DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ANDRE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 394150c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Tendo em vista o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, sem que o

Exequente tenha indicado outros meios efetivos ao prosseguimento

da execução, em que pese intimado para tanto, resolvo extinguir o

processo, nos termos do art. 485, III, do CPC.

A decisão supra não impede o prosseguimento da execução, caso o

Exequente localize bens do executado, ficando ciente de que

mantendo-se inerte pelo prazo de mais de 2 anos, seu crédito será

extinto pela incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A da

CLT).

Destaco que foram ativadas todas as ferramentas de execução

disponíveis a este Juízo, bem como cito precedentes deste E.

Tribunal: processo no 0010922-15.2014.5.01.0016 (AP –

03/06/2022, Desembargador Relator MARCELO ANTERO DE

CARVALHO EMENTA) e processo no 0169900- 38.1991.5.01.0003

(AP – 08/06/2022, Desembargador do Trabalho ENOQUE RIBEIRO

DOS SANTOS).

Intimem-se e, considerando a nova orientação decorrente da

consulta administrativa (1680) nº 0000139-62.2022.2.00.0050,

sobrestem-se os autos.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100336-58.2023.5.01.0323
RECLAMANTE GLAYSON CARLA DA SILVA

SANTOS TORRES

ADVOGADO romero quirino da costa(OAB:
107769/RJ)

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

RECLAMADO GAVEA FACILITIES SERVICOS
GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ELISIO DE SOUZA(OAB:
18430/RJ)

ADVOGADO ROGÉRIO JESUS DE SOUZA(OAB:
72720/RJ)

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES
WANDERLEY(OAB: 169139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAVEA FACILITIES SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d9f69d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Registro, neste ato, os pagamentos efetivados.

Por quitada a obrigação, resolvo extinguir a execução, nos termos

do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, proceda-se à análise de eventual saldo, nos termos da

PORTARIA Nº 349-SCR/2023.

Em caso de não haver saldo disponível, certifique-se e arquivem-se

os autos definitivamente.

    FERNANDA STIPP
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100474-98.2018.5.01.0323
RECLAMANTE FABIANA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL FELICIO DA CUNHA(OAB:
176035/RJ)

RECLAMADO CENEG CONSULTORIA E
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO OSWALDO COSTA

RECLAMADO MANOEL MONTEIRO JUNIOR

RECLAMADO FESTIVA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA VIEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c840d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Devidamente citada para que se manifestasse, quedou-se inerte a

empresa Suscitada CENEG CONSULTORIA E

REPRESENTACOES LTDA (CNPJ: 14.779.996/0001-90), em que o

Réu MANOEL MONTEIRO JUNIOR é sócio, razão pela qual decido

acolhero pedido de desconsideração da personalidade jurídica

INVERSA, para responsabilizar a referida empresa pelo crédito

devido à Autora, com fulcro nos arts. 855-A da CLT e 133 do CPC.

Intimem-se as Partes, sendo a empresa Suscitada, por e-Carta.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011285-51.2014.5.01.0323
RECLAMANTE EDSON DA SILVA CAETANO

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA SANTANA DA
ROCHA(OAB: 182942/RJ)

ADVOGADO FERNANDO NUNES DA
ROCHA(OAB: 202383/RJ)

RECLAMADO CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 2º Ofício de Cabo Frio - RJ

ARREMATANTE RENTAXIS LOCACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CLARISSE XIMENES GUIMARAES
DOS SANTOS(OAB: 132150/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

APS - INSS - VILAR DO TELES - RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA CAETANO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6528099

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS À EXECUÇÃO

EMBARGANTE: LÍVIA LEITE DE CARVALHO

EMBARGADO: EDSON DA SILVA CAETANO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

LÍVIA LEITE DE CARVALHO apresenta os embargos à execução

(ID 8bb35e8) sustentando, em síntese, que o imóvel penhorado

constitui bem de família.

Em que pese intimado (ID 97a97b2), o Embargado não se

manifestou especificamente acerca dos embargos à execução.

A execução está garantida.

A certidão de ônus reais (ID 237112e) revela que a Embargante é

proprietária do imóvel situado na Avenida Presidente Itamar Franco

2565/406 (Antiga Av. Independência), Bairro São Mateus, Juiz de

Fora, matrícula 10919, registrado no Ofício do 1º Registro de

Imóveis de Juiz de Fora, e os demais documentos anexados com a

petição do ID 8bb35e8, frise-se, não impugnados, revelam que

LÍVIA LEITE DE CARVALHO reside no local há anos, corroborando

as alegações lançadas nos embargos e, por isso, amparada está

pelo instituto do bem de família (Lei n. 8.009/90, art. 1º).

Em sintonia com o parágrafo anterior, é de se registrar ainda as

decisões proferidas por outros Juízo, no mesmo sentido desta aqui

lançada.

Assim, levanto a penhora efetuada no imóvel (ID 237112e),

devendo ser ativado o sistema CNIB para a retirada da

indisponibilidade, bem como oficiado ao Ofício do 1º Registro de

Imóveis de Juiz de Fora para que cancele eventual penhora

determinada por este Juízo anteriormente (imóvel da Avenida

Presidente Itamar Franco 2565/406 (Antiga Av. Independência),

Bairro São Mateus, Juiz de Fora, matrícula 10919, de titularidade de

LÍVIA LEITE DE CARVALHO).

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTESos embargos à execução na

forma da motivação supra.

Custas de R$ 44,26, pelo Embargante, sendo dispensado.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, ative-se a CNIB e oficie-se ao

Cartório de Imóveis, preferencialmente por correio eletrônico, com a

remessa da presente sentença.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011285-51.2014.5.01.0323
RECLAMANTE EDSON DA SILVA CAETANO
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ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA SANTANA DA
ROCHA(OAB: 182942/RJ)

ADVOGADO FERNANDO NUNES DA
ROCHA(OAB: 202383/RJ)

RECLAMADO CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO Lívia Leite de Carvalho

ADVOGADO DANILO SAD SILVEIRA(OAB:
127554/MG)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 2º Ofício de Cabo Frio - RJ

ARREMATANTE RENTAXIS LOCACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CLARISSE XIMENES GUIMARAES
DOS SANTOS(OAB: 132150/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

APS - INSS - VILAR DO TELES - RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - Lívia Leite de Carvalho

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6528099

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS À EXECUÇÃO

EMBARGANTE: LÍVIA LEITE DE CARVALHO

EMBARGADO: EDSON DA SILVA CAETANO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

LÍVIA LEITE DE CARVALHO apresenta os embargos à execução

(ID 8bb35e8) sustentando, em síntese, que o imóvel penhorado

constitui bem de família.

Em que pese intimado (ID 97a97b2), o Embargado não se

manifestou especificamente acerca dos embargos à execução.

A execução está garantida.

A certidão de ônus reais (ID 237112e) revela que a Embargante é

proprietária do imóvel situado na Avenida Presidente Itamar Franco

2565/406 (Antiga Av. Independência), Bairro São Mateus, Juiz de

Fora, matrícula 10919, registrado no Ofício do 1º Registro de

Imóveis de Juiz de Fora, e os demais documentos anexados com a

petição do ID 8bb35e8, frise-se, não impugnados, revelam que

LÍVIA LEITE DE CARVALHO reside no local há anos, corroborando

as alegações lançadas nos embargos e, por isso, amparada está

pelo instituto do bem de família (Lei n. 8.009/90, art. 1º).

Em sintonia com o parágrafo anterior, é de se registrar ainda as

decisões proferidas por outros Juízo, no mesmo sentido desta aqui

lançada.

Assim, levanto a penhora efetuada no imóvel (ID 237112e),

devendo ser ativado o sistema CNIB para a retirada da

indisponibilidade, bem como oficiado ao Ofício do 1º Registro de

Imóveis de Juiz de Fora para que cancele eventual penhora

determinada por este Juízo anteriormente (imóvel da Avenida

Presidente Itamar Franco 2565/406 (Antiga Av. Independência),

Bairro São Mateus, Juiz de Fora, matrícula 10919, de titularidade de

LÍVIA LEITE DE CARVALHO).

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTESos embargos à execução na

forma da motivação supra.

Custas de R$ 44,26, pelo Embargante, sendo dispensado.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo legal, ative-se a CNIB e oficie-se ao

Cartório de Imóveis, preferencialmente por correio eletrônico, com a

remessa da presente sentença.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100666-26.2021.5.01.0323
RECLAMANTE RENATA DE SOUZA JOSE

ADVOGADO Elisangela de Oliveira Matos(OAB:
143800/RJ)

RECLAMADO SEMPRE CHEIAS DE CHARME
CONFECCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CLECIO FERREIRA DE SOUZA
FILHO(OAB: 156898/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE SOUZA JOSE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a4cc41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando que até a presente data não se tem notícia do

descumprimento da transação, registro, neste ato, os pagamentos

efetivados.

Por quitada a obrigação, resolvo extinguir a execução, nos termos

do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, proceda-se à análise de eventual saldo, nos termos da

PORTARIA Nº 349-SCR/2023.

Em caso de não haver saldo disponível, certifique-se e arquivem-se

os autos definitivamente.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100666-26.2021.5.01.0323
RECLAMANTE RENATA DE SOUZA JOSE

ADVOGADO Elisangela de Oliveira Matos(OAB:
143800/RJ)

RECLAMADO SEMPRE CHEIAS DE CHARME
CONFECCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CLECIO FERREIRA DE SOUZA
FILHO(OAB: 156898/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMPRE CHEIAS DE CHARME CONFECCOES EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a4cc41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando que até a presente data não se tem notícia do

descumprimento da transação, registro, neste ato, os pagamentos

efetivados.

Por quitada a obrigação, resolvo extinguir a execução, nos termos

do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

In albis, proceda-se à análise de eventual saldo, nos termos da

PORTARIA Nº 349-SCR/2023.

Em caso de não haver saldo disponível, certifique-se e arquivem-se

os autos definitivamente.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100698-94.2022.5.01.0323
RECLAMANTE REJANE DE BARROS COUTINHO

EVARISTO

ADVOGADO JOEL EVARISTO DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 209542/RJ)

RECLAMADO CDR - CLINICA DE DOENCAS
RENAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA GRACA SUARES PINTO

PERITO GABRIELA GRACA SUARES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE DE BARROS COUTINHO EVARISTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 408ef81

proferido nos autos.

Aguarde-se, por mais 5 dias, a resposta da perita.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0010250-56.2014.5.01.0323
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO WALDEMIRO MARTINS CABRAL

EXECUTADO VALTEMIR ALVES CABRAL

EXECUTADO REMARFERPA SERVICOS E
LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REMARFERPA SERVICOS E LIMPEZA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb1ee6

proferido nos autos.

Considerando a certidão da contadoria (ID 7299f33), venha o

Embargante com a complementação da garantia do Juízo, em 5

dias, sob pena de não conhecimento dos embargos (art. 884 da

CLT).

Intime-se.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100675-85.2021.5.01.0323
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DE MENEZES

ADVOGADO CELSO MARQUES DE SALLES(OAB:
107446/RJ)

RECLAMADO ATIV COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GISELE DE AGUIAR NUNES DA
SILVA(OAB: 151835/RJ)

RECLAMADO I.F DA SILVA SERVICOS DE
VIGILANCIA E LIMPEZA

RECLAMADO TIETE NEWS ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO GFS SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO IVANILDO FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DE MENEZES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7145228

proferido nos autos.

Por decorrido o prazo in albis, intime-se o Exequente, tanto aos

cuidados do patrono habilitado quanto pessoalmente por

mandado, para indicar meios inéditos ao prosseguimento da

execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

processo, ficando ciente de que o mero peticionamento com a

indicação de medidas infrutíferas já realizadas pelo Juízo não

interromperá o respectivo prazo.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100320-41.2022.5.01.0323
RECLAMANTE ALEXSANDRO CLOVIS

SACRAMENTO

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO MACEDO(OAB:
210625/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO Daniel Paulo Vicente de
Medeiros(OAB: 132052/RJ)

ADVOGADO ANTONIO EMILIO CAPORALI(OAB:
80714/RJ)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59092aa

proferido nos autos.

Considerando que desde 14/03/2024 (ID 1614cd9) o 2º Réu já fora

intimado para o início da execução e novamente instado a pagar

voluntariamente em 16/04/2024 (ID f838187), sendo certo que nada

disse nos autos, determinei a ativação do SISBAJUD.

Na medida em que a ordem já foi enviada, aguarde-se o resultado.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100958-79.2019.5.01.0323
RECLAMANTE MAURO LUIZ FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO AFB & FAMILIA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES
SAMPAIO(OAB: 202177/RJ)

RECLAMADO AFONSO FERREIRA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO LUIZ FRANCISCO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3455fc9

proferido nos autos.

Sobrestem-se os autos por 30 dias, aguardando a iniciativa do

Exequente, como requerido.

Intime-se.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0177600-92.2002.5.01.0322
RECLAMANTE NILTON RUFINO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO RICARDO CRETTON
MONTEIRO NETO(OAB: 177062/RJ)

ADVOGADO MARIANA CORDEIRO
MONTEIRO(OAB: 221237/RJ)

RECLAMADO IMPYTHIMA'S CHURRASCARIA E
PIZZARIA LTDA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES
CARVALHAL

RECLAMADO LANCHONETE E RESTAURANTE
RIVALFLANT LTDA - ME

RECLAMADO DERAILSON RODRIGUES
CARVALHAL

RECLAMADO SERGIO RODRIGUES ARMANDO

ADVOGADO ALYSSON GOMES MARIANO(OAB:
112831/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

American Express

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

APS - INSS - VILAR DOS TELES - RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

TEMPO SERVICOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DE SÃO JOÃO DE
MERITI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER BRASIL S A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ABN AMRO S A

TERCEIRO
INTERESSADO

BNDES PARTICIPAÇÕES S/A -
BNDESPAR

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO J SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUBANK S A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON RUFINO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 710cfe7

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao Autor da resposta do INSS (ID ac271fb), acerca da

implementação da penhora de 30% no benefício auferido pelo

Executado ANTONIO CARLOS RODRIGUES CARVALHAL, com

início na competência de abril/2024.

Intime-se.

Após, aguarde-se, por 15 dias, a comprovação do depósito.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100780-28.2022.5.01.0323
RECLAMANTE VALDILENE LISBOA DE PROENCA

SILVA

ADVOGADO JAQUELINE DUARTE(OAB:
210387/RJ)

RECLAMADO FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 722fe6f

proferida nos autos.

Considerando os dados bancários informados pela Autora (ID

82981c7), sobrestem-se os autos, aguardando o integral

cumprimento do parcelamento deferido, devendo atentar-se a Ré de

que os recolhimentos dos tributos deverão ser comprovados nos

autos.

Intimem-se.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100780-28.2022.5.01.0323
RECLAMANTE VALDILENE LISBOA DE PROENCA

SILVA

ADVOGADO JAQUELINE DUARTE(OAB:
210387/RJ)

RECLAMADO FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JUNIOR(OAB: 147849/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDILENE LISBOA DE PROENCA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 722fe6f

proferida nos autos.

Considerando os dados bancários informados pela Autora (ID

82981c7), sobrestem-se os autos, aguardando o integral

cumprimento do parcelamento deferido, devendo atentar-se a Ré de

que os recolhimentos dos tributos deverão ser comprovados nos

autos.

Intimem-se.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010697-44.2014.5.01.0323
RECLAMANTE LUCIMAR ESTEVES DA COSTA

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MAGALHAES(OAB:
182485/RJ)

ADVOGADO antonio jose de magalhaes junior(OAB:
164278/RJ)

ADVOGADO ANA MARIA DOS SANTOS
MAGALHAES(OAB: 75299/RJ)

RECLAMADO ZOELZER POUBEL VIDAURRE

RECLAMADO FLAGNER ALVES REGO

RECLAMADO EDVALDO DA SILVA PINTO

RECLAMADO HED PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO DELICIAS & DELICIAS
FORNECIMENTO DE LANCHES
LTDA - EPP

RECLAMADO CARLA TRINDADE DE MENDONCA

RECLAMADO OLIVIA INES ALBINO VALLADARES

ADVOGADO MARCOS DE PAULA
MANELICHI(OAB: 310623/SP)

RECLAMADO ESPACO HALL ENTRETENIMENTO
LTDA

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

RECLAMADO LDF ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO DANIELLE BENEVIDES DA
COSTA(OAB: 189459/RJ)

RECLAMADO NOITE NA PISTA SHOWS,
DISCOTECA E ESTACIONAMENTO
LTDA - ME

ADVOGADO WAGNER DE JESUS SOARES(OAB:
110748/RJ)

RECLAMADO CRER SHOWS E
ENTRETENIMENTOS LTDA

RECLAMADO MARIA ESTER OLIVEIRA MENDES

RECLAMADO CLAUDIO SOARES CALHEIROS

ADVOGADO ALEXSANDRE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 203645/RJ)

RECLAMADO TEIXEIRA BATISTA BUFES LTDA -
EPP

RECLAMADO ARY DE MOURA HENRIQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

APS - INSS - VILAR DOS TELES - RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

PRX PRODUCOES E EVENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JULIO PEREZ ALONSO(OAB:
63293/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

APS - INSS - MAGÉ - RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR ESTEVES DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb3b6e

proferido nos autos.

Dê-se ciência à Autora da resposta do INSS (ID e929468), acerca

da implementação do desconto de 20% no benefício auferido pela

Executada OLIVIA INES ALBINO VALLADARES, com início na

competência de maio/2024.

Intime-se.

Decorrido o prazo do expediente de ID cd42b50, voltem conclusos.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100363-51.2017.5.01.0323
RECLAMANTE VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA CASTRO GOMES
GIAMPAOLI(OAB: 200411/RJ)

ADVOGADO LARRY ADRIANI GONCALVES
BORGES(OAB: 233922/RJ)

ADVOGADO JULIANA LIAO SERRA(OAB:
248748/RJ)

RECLAMADO RIO EPI EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO LAERT PEREIRA(OAB: 120012/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO ELAINE CHAGAS DE SOUZA

RECLAMADO ITAMAR ANTONIO

TERCEIRO
INTERESSADO

APS - INSS - VILAR DO TELES - RJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b51b52

proferido nos autos.

Acerca do requerimento do ID 68974c7, cabe ao Exequente

diligenciar diretamente no Registro Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas do 1º Distrito de São João de Meriti – RJ.

Intime-se para ciência e, ato contínuo, expeça-se mandado de

penhora e avaliação, observando-se a gradação legal do art. 835 do

CPC, a ser cumprido no endereço informado no ID 68974c7, tendo

como Executada ELAINE CHAGAS DE SOUZA.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101454-79.2017.5.01.0323
RECLAMANTE KEITE MAIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO ADRIANA JUCA PINTO DE LEMOS

TESTEMUNHA KARLA CRISTINA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ADEILTON DOS SANTOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEITE MAIRA DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac7d96e

proferida nos autos.

Considerando a certidão de ID 6f61387, sobrestem-se os autos,

facultando ao Réu o depósito das parcelas diretamente na conta

informada para a quitação do crédito da Autora.

Atente o Réu para o correto recolhimento da contribuição

previdenciária.

Intimem-se.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101454-79.2017.5.01.0323
RECLAMANTE KEITE MAIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES
GONCALVES MOREIRA(OAB:
95583/RJ)

ADVOGADO MONIQUE JURBARG(OAB:
164294/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO ADRIANA JUCA PINTO DE LEMOS

TESTEMUNHA KARLA CRISTINA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ADEILTON DOS SANTOS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac7d96e

proferida nos autos.

Considerando a certidão de ID 6f61387, sobrestem-se os autos,

facultando ao Réu o depósito das parcelas diretamente na conta

informada para a quitação do crédito da Autora.

Atente o Réu para o correto recolhimento da contribuição

previdenciária.

Intimem-se.

SAO JOAO DE MERITI/RJ, 29 de abril de 2024.

    FERNANDA STIPP

    Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE TERESÓPOLIS

Edital

Processo Nº ATOrd-0100649-84.2017.5.01.0531
RECLAMANTE SIDONIO AUGUSTO PACHECO

ADVOGADO KATIA OLIVEIRA BRITES(OAB:
53339/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO PERFIL CONSULTORIA
INCORPORACAO E SERVICOS LTDA
- EPP

RECLAMADO GEORGE MARENDINO ERTHAL
XANTHAKOS

RECLAMADO JORGE LUIZ ERTHAL XANTHAKOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TESTEMUNHA Carlos Alberto Sampaio de Medeiros

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFIL CONSULTORIA INCORPORACAO E SERVICOS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) LETICIA BEVILACQUA ZAHAR da 1ª Vara do

Trabalho de Teresópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este,  f ica not i f icado PERFIL CONSULTORIA

INCORPORAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP, que se encontra em

local incerto e não sabido paraciência do despacho de Id b11b135.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TERESOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

FLAVIA RAMOS PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100649-84.2017.5.01.0531
RECLAMANTE SIDONIO AUGUSTO PACHECO

ADVOGADO KATIA OLIVEIRA BRITES(OAB:
53339/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO PERFIL CONSULTORIA
INCORPORACAO E SERVICOS LTDA
- EPP

RECLAMADO GEORGE MARENDINO ERTHAL
XANTHAKOS

RECLAMADO JORGE LUIZ ERTHAL XANTHAKOS

TESTEMUNHA Carlos Alberto Sampaio de Medeiros

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE MARENDINO ERTHAL XANTHAKOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) LETICIA BEVILACQUA ZAHAR da 1ª Vara do

Trabalho de Teresópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado GEORGE MARENDINO ERTHAL

XANTHAKOS, que se encontra em local incerto e não sabido

paraciência do despacho de Id b11b135.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TERESOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

FLAVIA RAMOS PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100649-84.2017.5.01.0531
RECLAMANTE SIDONIO AUGUSTO PACHECO

ADVOGADO KATIA OLIVEIRA BRITES(OAB:
53339/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

RECLAMADO PERFIL CONSULTORIA
INCORPORACAO E SERVICOS LTDA
- EPP

RECLAMADO GEORGE MARENDINO ERTHAL
XANTHAKOS

RECLAMADO JORGE LUIZ ERTHAL XANTHAKOS

TESTEMUNHA Carlos Alberto Sampaio de Medeiros

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ ERTHAL XANTHAKOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) LETICIA BEVILACQUA ZAHAR da 1ª Vara do

Trabalho de Teresópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado JORGE LUIZ ERTHAL XANTHAKOS,

que se encontra em local incerto e não sabido paraciência do

despacho de Id b11b135.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TERESOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

FLAVIA RAMOS PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº ATSum-0100114-87.2019.5.01.0531
RECLAMANTE ALESSANDRO DE AGUIAR SILVA

ADVOGADO FLAVIA MELLO TAPAJOZ DE
OLIVEIRA(OAB: 142017/RJ)

RECLAMADO G.R.A SERVICOS TERCERIZADOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.R.A SERVICOS TERCERIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA BEVILACQUA ZAHAR da 1ª Vara do

Trabalho de Teresópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por este,  f ica(m) not i f icado(s)  G.R.A SERVICOS

TERCERIZADOS EIRELI - ME, que se encontra(m) em local incerto

e não sabido para ciência da decisão de #id:0e57904.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TERESOPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

EDUARDO MIGUEL DE BESSA MENEZES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100271-21.2023.5.01.0531
RECLAMANTE ELIZANGELA NATALIS DE

CARVALHO GOMES

ADVOGADO LEONARDO DA CRUZ MIRANDA
GUIMARAES(OAB: 221420/RJ)

RECLAMADO KARINA DE SA MANFFRENATTI
08747065729

ADVOGADO MARCIO DIAS PESTANA(OAB:
139754/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DE SA MANFFRENATTI 08747065729

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA BEVILACQUA ZAHAR da 1ª Vara do

Trabalho de Teresópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que,  por  es te ,  f i ca(m)  no t i f i cado(s)  KARINA DE SA

MANFFRENATTI 08747065729, que se encontra(m) em local

incerto e não sabido parapagar, em 15 dias, o valor devido ou

indicar bens a penhora, observada a ordem preferencial contida no

art. 835 do CPC, sob pena de imediata ativação do Sisbajud para

bloqueio dos ativos financeiros existentes.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TERESOPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

EDUARDO MIGUEL DE BESSA MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100082-09.2024.5.01.0531
RECLAMANTE GLAUCIENE VIEIRA DE FREITAS

ADVOGADO YURI TAYT SOHN URBANO
SEIXAS(OAB: 225535/RJ)

RECLAMADO CITRANGULO E PINHEIRO PIZZARIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITRANGULO E PINHEIRO PIZZARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O/A MM. Juiz(a) LETICIA BEVILACQUA ZAHAR da 1ª Vara do

Trabalho de Teresópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica(m) notificado(s) CITRANGULO E PINHEIRO

PIZZARIA LTDA - ME, que se encontra(m) em local incerto e não

sabido para

"Vistos etc.

Determino a inclusão em pauta de audiência por videoconferência

do dia 24/07/2024 09:10, para tentativa de conciliação e

recebimento da defesa.

A audiência será realizada mediante utilização da plataforma Zoom,

plataforma de videoconferência autorizada pelo CNJ e deverá ser

acessada através do link:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter ou

através dos dados reunião:ID reunião nº 843 231 3622 senha de

acesso: 354284, não sendo necessário o envio de convites.

Intimem-se as partes, sendo a ré conforme despacho de id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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8c6be9c.

Eventuais dificuldades de acesso à sala de audiências serão

analisadas oportunamente, em audiência.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência importará o

arquivamento da reclamação e, do RECLAMADO, o julgamento da

reclamação à sua revelia e a aplicação dos efeitos da confissão ficta

(art. 844 da CLT).

Orientações importantes para a videoconferência:

1- Mantenha seu microfone e câmera desligados até o

momento de sua audiência.2- Utilize fones de ouvido, se

possível, para evitar microfonia.3- Atente-se ao chat para

mensagens escritas e orientações diversas.4- Durante sua

audiência, caso o microfone esteja com ruído ou o ambiente

barulhento, mantenha seu microfone desligado enquanto não

estiver falando.5- Posicione-se sempre de maneira que possa

ser visto com clareza, evitando por exemplo, ficar de costas

para janelas, lâmpadas, fique posicionado sempre a favor da

claridade, nunca contra.

TERESOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

                    Juíza do Trabalho Titular"

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TERESOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

EDUARDO MIGUEL DE BESSA MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100168-58.2016.5.01.0531
RECLAMANTE BIANCA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA DA SILVA RODRIGUES DA
ROSA(OAB: 168543/RJ)

ADVOGADO FELIPPE DE OLIVEIRA DA ROSA
RODRIGUES(OAB: 188649/RJ)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
DUARTE 92612750797

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A MM. Juiz(a) LETICIA BEVILACQUA ZAHAR da 1ª Vara do

Trabalho de Teresópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento

que, por este, fica notificado ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

DUARTE que se encontra em local incerto e não sabido para se

manifestar sobre o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e requerer a produção de provas que forem de seu

interesse, no prazo de 15 dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

TERESOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

FLAVIA RAMOS PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100075-17.2024.5.01.0531
RECLAMANTE DOUGLAS LEAO GOMES DA

SILVEIRA

ADVOGADO YURI TAYT SOHN URBANO
SEIXAS(OAB: 225535/RJ)

RECLAMADO CITRANGULO E PINHEIRO PIZZARIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITRANGULO E PINHEIRO PIZZARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe-JT

AUDIÊNCIA - RITO ORDINÁRIO

 A MM Juiza LETICIA BEVILACQUA ZAHAR da 1ª Vara do

Trabalho de Teresópolis, faz saber a todos quantos o presente

EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que, por

este, fica(m) citado(s)CITRANGULO E PINHEIRO PIZZARIA

LTDA - ME, que se encontram em local incerto e não sabido para

acessar à audiência virtual que se realizará no dia24/07/2024 09:00

conforme abaixo, sem necessidade de envio de convite, para

tentativa de conciliação e recebimento da defesa:

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter

ou Dados da reunião:ID reunião nº 843 231 3622 senha de

acesso: 354284

em caso de dúvida entrar em contato através do email

vt01.ter@trt1.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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1-A petição inicial poderá ser consultada na internet pela

p á g i n a

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam. 2-Os autos estão disponíveis, para advogados

cadastrados, no próprio sistema PJe. ou por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt1.jus.br/consultaprocessual.3

-A(s) ausência(s) injustificadas da(s) parte(s) autora(s)

importará arquivamento e a(s) ausência(s) injustificadas do(s)

réu(s) em revelia e aplicação de pena de confissão ficta.4-As

partes deverão arrolar as testemunhas, cujos depoimentos

pretendem ouvir, no prazo de cinco dias. Presume-se,

inexistente o rol, que as partes assumem o compromisso de

dar ciência às testemunhas da data designada e do link de

acesso à sala, sob pena de perda do direito de ouvi-las, em

caso de ausência. Eventuais dificuldades de acesso à sala de

audiências serão analisadas oportunamente, em audiência.

Orientações importantes para a videoconferência:

1- Mantenha seu microfone e câmera desligados até o

momento de sua audiência.

2- Utilize fones de ouvido, se possível, para evitar microfonia.

3- Atente-se ao chat para mensagens escritas e orientações

diversas.

4- Durante sua audiência, caso o microfone esteja com ruído ou

o ambiente barulhento, mantenha seu microfone desligado

enquanto não estiver falando.

5- Posicione-se sempre de maneira que possa ser visto com

clareza, evitando por exemplo, ficar de costas para janelas,

lâmpadas, fique posicionado sempre a favor da claridade,

nunca contra.

A T E N Ç Ã O :  T O D O S  O S  D O C U M E N T O S  A  S E R E M

A P R E S E N T A D O S  D E V E R Ã O  E S T A R  A N E X A D O S

E L E T R O N I C A M E N T E .

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042616082281100

000199035817

Despacho Despacho
24042510174245100

000198865147

Intimação Intimação
24041722044857800

000198400251

Despacho Despacho
24041716051630200

000198373034

Manifestação Manifestação
24041715552446800

000198371431

Intimação Intimação
24041514172525400

000198116728

Despacho Despacho
24041512071651800

000198094600

ecarta 0100075-

17.2024.5.01.0531
Certidão

24041512060331800

000198094419

Intimação comp a

aud
Intimação

24020209423168200

000192869369

Intimação Intimação
24020208453479900

000192864895

Despacho Despacho
24020119532911300

000192852549

DOC.02 Documento Diverso
24013120543256200

000192761443

DOC.01 Documento Diverso
24013120543232000

000192761442

COMPROVANTES

PIX
Documento Diverso

24013120543205800

000192761441

QSA RECLAMADA
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24013120543163600

000192761440

CNPJ RÉ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24013120543143100

000192761439

Mediador - Extrato

Convenção Coletiva

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24013120543122800

000192761438

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24013120543095400

000192761437

CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24013120543054900

000192761436

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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COMP Documento Diverso
24013120543033500

000192761435

RG
Documento de

Identificação

24013120542995200

000192761434

HIPO
Declaração de

Hipossuficiência

24013120542968400

000192761433

PROCURAÇÃO Procuração
24013120542935000

000192761432

Petição Inicial Petição Inicial
24013120513941000

000192761321

Para acessar os documentos do processo, basta copiar e colar o

número de cada chave de acesso (acima) na página

http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVi

ew.seam

ATENÇÃO:

1) É expressamente proibido o ingresso, circulação e permanência

de pessoas armadas nos prédios da Justiça do Trabalho no Estado

do Rio de Janeiro.

2) Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

TERESOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

JAQUELINE NUNES DE SOUZA TOSTA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100037-39.2023.5.01.0531
RECLAMANTE MARIA NAJARA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULA DA SILVA RODRIGUES DA
ROSA(OAB: 168543/RJ)

RECLAMADO BARBARA SARA DE ARAUJO
VERGETTE 17087753746

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

RECLAMADO LEONARDO SEQUEIRA VERGETTE
14339369764

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NAJARA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA- INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. intimado para acessar à audiência virtual de

instrução que se realizará no dia26/09/2024 10:20 conforme

abaixo, sem necessidade de envio de convite, para

encerramento da instrução, inclusive, depoimentos pessoais,

sob pena de confissão:

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter

ou Dados da reunião:ID reunião nº 843 231 3622 senha de

acesso: 354284

em caso de dúvida entrar em contato através do email

vt01.ter@trt1.jus.br

Orientações importantes para a videoconferência:

1- Mantenha seu microfone e câmera desligados até o

momento de sua audiência.

2- Utilize fones de ouvido, se possível, para evitar microfonia.

3- Atente-se ao chat para mensagens escritas e orientações

diversas.

4- Durante sua audiência, caso o microfone esteja com ruído ou

o ambiente barulhento, mantenha seu microfone desligado

enquanto não estiver falando.

5- Posicione-se sempre de maneira que possa ser visto com

clareza, evitando por exemplo, ficar de costas para janelas,

lâmpadas, fique posicionado sempre a favor da claridade,

nunca contra.

TERESOPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

EDUARDO MIGUEL DE BESSA MENEZES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100037-39.2023.5.01.0531
RECLAMANTE MARIA NAJARA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULA DA SILVA RODRIGUES DA
ROSA(OAB: 168543/RJ)

RECLAMADO BARBARA SARA DE ARAUJO
VERGETTE 17087753746

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

RECLAMADO LEONARDO SEQUEIRA VERGETTE
14339369764

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - LEONARDO SEQUEIRA VERGETTE 14339369764

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA- INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. intimado para acessar à audiência virtual de

instrução que se realizará no dia26/09/2024 10:20 conforme

abaixo, sem necessidade de envio de convite, para

encerramento da instrução, inclusive, depoimentos pessoais,

sob pena de confissão:

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter

ou Dados da reunião:ID reunião nº 843 231 3622 senha de

acesso: 354284

em caso de dúvida entrar em contato através do email

vt01.ter@trt1.jus.br

Orientações importantes para a videoconferência:

1- Mantenha seu microfone e câmera desligados até o

momento de sua audiência.

2- Utilize fones de ouvido, se possível, para evitar microfonia.

3- Atente-se ao chat para mensagens escritas e orientações

diversas.

4- Durante sua audiência, caso o microfone esteja com ruído ou

o ambiente barulhento, mantenha seu microfone desligado

enquanto não estiver falando.

5- Posicione-se sempre de maneira que possa ser visto com

clareza, evitando por exemplo, ficar de costas para janelas,

lâmpadas, fique posicionado sempre a favor da claridade,

nunca contra.

TERESOPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

EDUARDO MIGUEL DE BESSA MENEZES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100037-39.2023.5.01.0531
RECLAMANTE MARIA NAJARA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULA DA SILVA RODRIGUES DA
ROSA(OAB: 168543/RJ)

RECLAMADO BARBARA SARA DE ARAUJO
VERGETTE 17087753746

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

RECLAMADO LEONARDO SEQUEIRA VERGETTE
14339369764

ADVOGADO ROBERTO TOLEDO
MONTEVERDE(OAB: 161681/RJ)

ADVOGADO HELENA GONZAGA DAFLON(OAB:
240843/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA SARA DE ARAUJO VERGETTE 17087753746

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA- INSTRUÇÃO

Fica V. Sa. intimado para acessar à audiência virtual de

instrução que se realizará no dia26/09/2024 10:20 conforme

abaixo, sem necessidade de envio de convite, para

encerramento da instrução, inclusive, depoimentos pessoais,

sob pena de confissão:

Link da reunião: https://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter

ou Dados da reunião:ID reunião nº 843 231 3622 senha de

acesso: 354284

em caso de dúvida entrar em contato através do email

vt01.ter@trt1.jus.br

Orientações importantes para a videoconferência:

1- Mantenha seu microfone e câmera desligados até o

momento de sua audiência.

2- Utilize fones de ouvido, se possível, para evitar microfonia.

3- Atente-se ao chat para mensagens escritas e orientações

diversas.

4- Durante sua audiência, caso o microfone esteja com ruído ou

o ambiente barulhento, mantenha seu microfone desligado

enquanto não estiver falando.

5- Posicione-se sempre de maneira que possa ser visto com

clareza, evitando por exemplo, ficar de costas para janelas,

lâmpadas, fique posicionado sempre a favor da claridade,

nunca contra.

TERESOPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

EDUARDO MIGUEL DE BESSA MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101024-85.2017.5.01.0531
RECLAMANTE SILVIO DA SILVA SALDANHA

ADVOGADO ANTONIO ROGERIO CORREA(OAB:
141854/RJ)

RECLAMADO MATA ATLANTICA DE
TERESOPOLIS MINERADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE RAMOS DE SEQUEIRA(OAB:
174949/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TERESOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DA COSTA
GONCALVES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9928
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA DE OLIVEIRA DO COUTO
AMARAL

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE CONCEICAO PAIVA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVID DIAMANTINO ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA DO COUTO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO
DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

NADJA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA FERREIRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTORIA HUCK DE SOUZA

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA CARUSO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GALLO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LEITE MAURICIO

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KAPPLER
LEITE(OAB: 89956/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DA SILVA SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

dDESTINATÁRIO(S): SILVIO DA SILVA SALDANHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho #id:cc68683.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

TERESOPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

EDUARDO MIGUEL DE BESSA MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0101024-85.2017.5.01.0531
RECLAMANTE SILVIO DA SILVA SALDANHA

ADVOGADO ANTONIO ROGERIO CORREA(OAB:
141854/RJ)

RECLAMADO MATA ATLANTICA DE
TERESOPOLIS MINERADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE RAMOS DE SEQUEIRA(OAB:
174949/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TERESOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DA COSTA
GONCALVES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA DE OLIVEIRA DO COUTO
AMARAL

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE CONCEICAO PAIVA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEIVID DIAMANTINO ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA DO COUTO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO
DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

NADJA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA FERREIRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTORIA HUCK DE SOUZA

PERITO JORGE RICARDO DE SOUZA
FERREIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA CARUSO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL GALLO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LEITE MAURICIO

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KAPPLER
LEITE(OAB: 89956/RJ)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 166094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATA ATLANTICA DE TERESOPOLIS MINERADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

dDESTINATÁRIO(S): MATA ATLANTICA DE TERESOPOLIS

MINERADORA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ciência do despacho #id:cc68683.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

TERESOPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

EDUARDO MIGUEL DE BESSA MENEZES

Servidor

Processo Nº ATSum-0101402-07.2018.5.01.0531
RECLAMANTE JOSIANE AZEVEDO MAIA

ADVOGADO RODRIGO RENAULD DE
OLIVEIRA(OAB: 114402/RJ)

ADVOGADO Aldo de Harvey Generoso(OAB:
114389/RJ)

ADVOGADO DIEGO GARCIA GONZAGA(OAB:
128894/RJ)

RECLAMADO JERONIMO MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 362902/SP)

RECLAMADO ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ NOGUEIRA(OAB:
348486/SP)

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

RECLAMADO IOLANDA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

RECLAMADO EVERTON SILVA MALDONADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE AZEVEDO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSIANE AZEVEDO MAIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho #id:4eca30b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

TERESOPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

EDUARDO MIGUEL DE BESSA MENEZES

Servidor

Processo Nº ATSum-0101402-07.2018.5.01.0531
RECLAMANTE JOSIANE AZEVEDO MAIA

ADVOGADO RODRIGO RENAULD DE
OLIVEIRA(OAB: 114402/RJ)

ADVOGADO Aldo de Harvey Generoso(OAB:
114389/RJ)

ADVOGADO DIEGO GARCIA GONZAGA(OAB:
128894/RJ)

RECLAMADO JERONIMO MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO JOSE CASSIANO DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 362902/SP)

RECLAMADO ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO RAFAEL LUIZ NOGUEIRA(OAB:
348486/SP)

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

RECLAMADO IOLANDA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO SANDRO LUIZ FERREIRA DE
ABREU(OAB: 148173/SP)

RECLAMADO EVERTON SILVA MALDONADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA
COMUNITARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE

BENEFICENCIA COMUNITARIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho #id:4eca30b.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

TERESOPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

EDUARDO MIGUEL DE BESSA MENEZES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100916-46.2023.5.01.0531
RECLAMANTE MATEUS DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO ISABELLE MODESTO VIDAL(OAB:
234146/RJ)

RECLAMADO MACIEL COSTA DA SILVA

RECLAMADO ANDRE FELIPE ROCHA DA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE SOUZA CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Determino a inclusão em pauta de audiência por

videoconferência do dia 31/07/2024 09:30, para realização de

audiência UNA, por meio da plataforma ZOOM, autorizada pelo

CNJ, na modalidade virtual, que deverá ser acessada utilizando-

se o linkhttps://trt1-jus-br.zoom.us/my/vt01ter ou através dos

dados reunião:ID reunião nº 843 231 3622 senha de acesso:

354284, não sendo necessário o envio de convites.

1.

O não comparecimento do RECLAMANTE à audiência

importará o arquivamento da reclamação e, do

RECLAMADO, o julgamento da reclamação à sua revelia e a

aplicação dos efeitos da confissão ficta (art. 844 da CLT).

2.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

espontaneamente, na forma do art. 455 e parágrafos do CPC.

Eventualmente, ausente qualquer testemunha, a parte deverá

comprovar sua intimação (art. 455, caput, CPC) e o

recebimento desta (art. 455, §1º, CPC), cabendoao advogado

da parte informar a (s) testemunha (s) do dia, da hora e do

local virtual da audiência designada (enviando-lhe o link da

audiência), sob pena de perda da prova.

3.

Por fim, venham as partes, em 5 (cinco) dias, apresentar

manifestação sobre adesão ao processo 100% digital nos termos

do Ato Conjunto do TRT1 15/2021 em seu art. 9º, especialmente

porque esta Vara dispõe de toda expertise e estrutura para a

regular tramitação de processos sob tal modalidade.

4.

As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação: o reclamante da sua CTPS, e o reclamado, por

intermédio de seu representante legal, sócio, diretor, empregado

registrado ou qualquer pessoa que tenha conhecimento do fato e

cujas declarações obrigarão o preponente (CLT, art. 843, §§ 1º e

3º), com identidade e CTPS do preposto, se for o caso. Os

documentos citados, além da carta de preposto ou instrumento

que lhe confie a qualidade de representante da reclamada, bem

como contrato social ou atos constitutivos da pessoa jurídica

(CLT, art. 830), deverão ser juntados eletronicamente ao

processo, observando-se o disposto no item 07 deste despacho.

5.

As partes deverão se fazer acompanhar de advogados

(Constituição Federal, art. 133).3.1) A habilitação deverá ser

diligenciada pelo próprio advogado, via sistema PJE, que deverá

habilitar o patrono indicado para recebimento de publicações e

/ou os demais constantes do instrumento de mandato no menu

6.

"solicitar habilitação”.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

protocolada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

presente notificação, em peça apartada da contestação, sob

pena de preclusão (artigo 800 da CLT).

7.

A defesa deverá ser apresentada de forma eletrônica, em

sigilo, no PJe-JT, até a audiência(artigo 847, parágrafo único,

da CLT), devendo os documentos serem apresentados em

arquivos individualizados, agrupando-se os de mesma natureza,

observando o limite de tamanho dos arquivos (3 Mb - Ato n.

89/CSJT.GP.SG, de 11.04.17) e o formato PDF-A.

8.

O(s) Reclamado(s) deverá(ão) apresentar, eletronicamente, junto

com a sua defesa, os controles de frequência e recibos de

pagamento do período trabalhado, sob as penas da lei.

9.

Na audiência, a apresentação de qualquer documento que

exceda o limite previsto pelo PJE, que o faça por meio de serviço

de armazenamento em nuvem (Ex: Google Drive ou

assemelhado), copiando o link na respectiva peça com

autorização de acesso a terceiros.

10.

Pautando-se qualquer pretensão ao meio ambiente do trabalho

(pedidos de adicionais de insalubridade, periculosidade e

penosidade, doenças ocupacionais ou acidentes do trabalho

típico), deverá a parte ré acostar à sua defesa todos os

Programas de Meio Ambiente do Trabalho a qual está obrigada

pela legislação vigente (PCMSO, PPRA, PPP, LTCAT),sob pena

de inversão do ônus da prova, além dos exames admissional,

periódicos e demissional.

11.

Serão reputadas válidas as intimações dirigidas aos advogados

cadastrados no momento da autuação da petição inicial, sendo

responsabilidade do advogado peticionante informar o número de

inscrição no CPF, no caso de futuras alterações de patrocínio ou

pedidos de exclusividade de intimação para outros advogados.

12.

Intime-se a parte autora por meio do(a) patrono(a). Cite(m)-se

a(s) ré(s) POR MANDADO.

13.

TERESOPOLIS/RJ, 26 de abril de 2024.

LETICIA BEVILACQUA ZAHAR

Juíza do Trabalho Titular

TERESOPOLIS/RJ, 28 de abril de 2024.

EDUARDO MIGUEL DE BESSA MENEZES

Servidor

Processo Nº ATSum-0100092-87.2023.5.01.0531
RECLAMANTE LUCAS LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULA DA SILVA RODRIGUES DA
ROSA(OAB: 168543/RJ)

RECLAMADO CASA CONSULTORES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.
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ADVOGADO EDUARDO CHAVES BREDER(OAB:
132761/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUCAS LIMA DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do resultado da consulta à Jucerja, pelo prazo de dez

dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

TERESOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

FLAVIA RAMOS PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001070-13.2010.5.01.0531
RECLAMANTE Ailton dos Santos Resende

ADVOGADO FABIANA SILVA DE PAULA(OAB:
136632/RJ)

RECLAMADO HIDELMA HIDRAULICA ELETRICA E
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ailton dos Santos Resende

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): Ailton dos Santos Resende

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

manifestar-se sobre o RPV de #id:ca639e0 , na forma do 7º, §5º,

da Resolução 303/2019 do CNJ.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

TERESOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

JAQUELINE NUNES DE SOUZA TOSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100238-65.2022.5.01.0531
RECLAMANTE GUSTAVO DA CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO PAULA DA SILVA RODRIGUES DA
ROSA(OAB: 168543/RJ)

RECLAMADO CASA CONSULTORES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHAVES BREDER(OAB:
132761/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DA CONCEICAO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GUSTAVO DA CONCEICAO SOUZA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da certidão de id 0c75b34, pelo prazo de dez dias.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

TERESOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

JAQUELINE NUNES DE SOUZA TOSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100222-82.2020.5.01.0531
RECLAMANTE EDUARDO LEOPOLDO BATISTA

ADVOGADO THIAGO AMORIM DE SOUSA(OAB:
200953/RJ)

RECLAMADO VALDENICE RIVERA
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS

RECLAMADO VALDENICE RIVERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LEOPOLDO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDUARDO LEOPOLDO BATISTA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência à parte Autora, por dez dias, dos resultados dos

convênios (ID 1eaa4f8).

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

TERESOPOLIS/RJ, 29 de abril de 2024.

JAQUELINE NUNES DE SOUZA TOSTA

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE TRÊS RIOS

Notificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº ATSum-0100374-61.2024.5.01.0541
RECLAMANTE PRISCILA MARIA DE OLIVEIRA

GERONIMO

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO DE
VASCONCELOS(OAB: 134707/RJ)

RECLAMADO PEAK AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA MARIA DE OLIVEIRA GERONIMO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a61fd5

proferida nos autos.

Aprecio o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado

pela parte autora.

DECIDO:

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional quanto à liberação dos valores

depositados na conta vinculada de FGTS e ofício para habilitação

no seguro-desemprego.

Defiro a antecipação da tutela requerida, em vista da documentação

trazida aos autos, que comprova inequivocamente as alegações do

reclamante, como aviso prévio, id 47c3c5c , extrato da conta

vinculada de FGTS, id 7b7ce01 e CTPS, id ae51ad1 .

Inexiste perigo na irreversibilidade do provimento ora deferido.

Providencie a Secretaria a expedição de Alvarás - conforme

requerido - para saque do saldo existente na conta vinculada, bem

como oficio para habilitação no seguro-desemprego.

Notifique-se o Reclamante para ciência da presente e cite-se a ré.

TRES RIOS/RJ, 26 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100425-72.2024.5.01.0541
RECLAMANTE GILMARA RIBEIRO FELINTO

ADVOGADO MARCIO JOSE NEVES DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 255990/RJ)

RECLAMADO PIZZERIA BORGO DEL VINO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA RIBEIRO FELINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff9a91a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0110700-42.2008.5.01.0541
RECLAMANTE PEDRO SOARES DAMASCENO

ADVOGADO ROLDENYR ALVES CRAVO(OAB:
61325/MG)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO GUILHERME LUIZ ARRUDA LEAL
FERREIRA(OAB: 37918/RJ)

ADVOGADO José Figueiredo da Fonseca
Junior(OAB: 153094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISMAEL GOMES MARÇAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SELMA GOMES MARCAL BELO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO GOMES MARCAL BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3231dc6

proferido nos autos.

Por ora, expeça-se alvará pelo valor devido a título de contribuição

previdenciária, conforme informação da contadoria, id c52b4d5,

bem como para devolução de remanescente à ré, que deverá

indicar dados bancários para transferência, no prazo de 5 dias.

Após, volte para exame do requerimento de id ac7f05b.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010490-36.2015.5.01.0541
RECLAMANTE EDEMIR NICOMEDIO DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
GALDINO(OAB: 141737/RJ)

ADVOGADO Gustavo Motta Serpa(OAB:
148704/RJ)

RECLAMADO DSR SOLUCOES E INTELIGENCIA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIO EDUARDO MORO(OAB:
41303/PR)

RECLAMADO SILMAR REZZADORI

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO DSRLOG - INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO FULLPAR SERVICOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO JOSE CARLOS BRAGA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMIR NICOMEDIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e95ab50

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o teor da certidão da Secretaria e tendo verificado que estão

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, admito o agravo de
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petição interposto, ao qual dou seguimento.

Intime-se o autor para contraminuta, em oito dias.

Após, remeta-se ao E. TRT, com nossas homenagens.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0185500-90.1998.5.01.0541
RECLAMANTE W.C.A.D.V.

ADVOGADO JOSE ANTONIO KAPPLER
LEITE(OAB: 89956/RJ)

RECLAMADO M.R.S.D.A.

RECLAMADO P.I.T.L.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

3.V.C.d.C.d.R.d.J.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.C.A.D.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4594f01.

Processo Nº ATSum-0100749-33.2022.5.01.0541
RECLAMANTE LUANA OLIVEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO RAFAELA ABREU QUEIROZ(OAB:
95918/MG)

RECLAMADO HOTEL EVIDENCIA LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ MOREIRA DE
CERQUEIRA FILHO(OAB: 104509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL EVIDENCIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf295f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamado para, querendo, no prazo de 8 dias,

apresentar impugnação, devidamente fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância e com novos

cálculos, sob pena de se a ter por genérica, com acolhimento dos

cálculos da reclamante.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100678-94.2023.5.01.0541
RECLAMANTE WENNER LUIZ DA SILVA MEDEIROS

DE ALMEIDA

ADVOGADO FHILLIPE MENDES FERREIRA(OAB:
156036/RJ)

RECLAMADO ATACADAO JAMANTA LTDA

ADVOGADO ADEMIR MACEDO ABRAHAO
JUNIOR(OAB: 138754/RJ)

RECLAMADO ARY CAVALLARO MOREIRA

ADVOGADO ADEMIR MACEDO ABRAHAO
JUNIOR(OAB: 138754/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY CAVALLARO MOREIRA

  - ATACADAO JAMANTA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7212de0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tempestivo e adequado o recurso ordinário interposto pelo

reclamante, como certificado, a ele dou seguimento.

Notifiquem-se os reclamados para contrarrazões, querendo, no

prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remeta-se o

processo ao E. TRT, com nossas homenagens.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100587-38.2022.5.01.0541
RECLAMANTE LETICIA DOS SANTOS SILVA

FERREIRA

ADVOGADO Nemias Francisco de Souza(OAB:
65124/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO JONATHAN PONTES DE MELO(OAB:
219546/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4030bb6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por LETICIA DOS SANTOS

SILVA FERREIRA em face de HOSPITAL MAHATMA GANDHI.

Conciliadas as partes conforme os termos da petição trazida à

colação, em justas e razoáveis condições, há que se homologar

aquela proposta que soluciona a demanda.

Assim, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO nos termos em que proposta

na petição Id nº a789000.

Recolhimento previdenciário e IR deverão ser comprovados em até

trinta dias após o pagamento da última parcela devida à autora,

observando-se os valores descritos na planilha de id 0a3b0ac.

Dispensada a manifestação do INSS tendo em vista os termos do

Ato Conjunto nº 01/2011, do TRT da 1ª Região e da Procuradoria

Regional Federal da 2ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Eventual inadimplemento deverá ser comprovado em até 05 dias,

sob pena de considerar quitada a parcela.

Notifiquem-se as partes.

Transitada em julgado e cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-

se.

Na hipótese de descumprimento, a execução será imediata,

inclusive com desconsideração da personalidade jurídica,

renunciando o devedor ao prazo do art. 884 da CLT.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100587-38.2022.5.01.0541
RECLAMANTE LETICIA DOS SANTOS SILVA

FERREIRA

ADVOGADO Nemias Francisco de Souza(OAB:
65124/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO LETICIA MENDES LOPES(OAB:
229202/RJ)

ADVOGADO JONATHAN PONTES DE MELO(OAB:
219546/RJ)

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DOS SANTOS SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4030bb6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por LETICIA DOS SANTOS

SILVA FERREIRA em face de HOSPITAL MAHATMA GANDHI.

Conciliadas as partes conforme os termos da petição trazida à

colação, em justas e razoáveis condições, há que se homologar

aquela proposta que soluciona a demanda.

Assim, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO nos termos em que proposta

na petição Id nº a789000.

Recolhimento previdenciário e IR deverão ser comprovados em até

trinta dias após o pagamento da última parcela devida à autora,

observando-se os valores descritos na planilha de id 0a3b0ac.

Dispensada a manifestação do INSS tendo em vista os termos do

Ato Conjunto nº 01/2011, do TRT da 1ª Região e da Procuradoria

Regional Federal da 2ª Região.

Eventual inadimplemento deverá ser comprovado em até 05 dias,

sob pena de considerar quitada a parcela.

Notifiquem-se as partes.

Transitada em julgado e cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-

se.

Na hipótese de descumprimento, a execução será imediata,

inclusive com desconsideração da personalidade jurídica,

renunciando o devedor ao prazo do art. 884 da CLT.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101499-45.2016.5.01.0541
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO CÉSAR MAGALHÃES DE
SOUZA(OAB: 62840/RJ)

RECLAMADO GLOBOAVES SAO PAULO
AGROVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL MENESEZ FERNANDES
PEREIRA(OAB: 172376/RJ)

PERITO RENATO CORREA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO BATISTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba1b413

proferido nos autos.

Intime-se o autor para que requeira a bem de seus interesses, no

prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação e levando-se em conta que já

expedida a certidão de habilitação dos créditos, arquive-se.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010893-39.2014.5.01.0541
RECLAMANTE JULIO CEZAR MANOEL ESTEVES

ADVOGADO DAVID FERNANDO DOMINGUES
DOS SANTOS(OAB: 63311/RJ)

RECLAMADO LOCANTY SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MANOEL ESTEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3f4ad

proferido nos autos.

Expeça-se alvará observando-se os cálculos da contadoria, id

445344c, devendo o autor indicar conta bancária para transferência,

no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem indicação da conta, proceda-se à pesquisa

de dados bancários por meio do Sisbajud.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100522-53.2016.5.01.0541
RECLAMANTE CLAUDIO SERGIO VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDREIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
GALDINO(OAB: 141737/RJ)

ADVOGADO Gustavo Motta Serpa(OAB:
148704/RJ)

RECLAMADO SILMAR REZZADORI

RECLAMADO DSRLOG - INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO FULLPAR SERVICOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO DSR SOLUCOES E INTELIGENCIA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO REBICKI(OAB:
37575/PR)

ADVOGADO MARCIO EDUARDO MORO(OAB:
41303/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SERGIO VIEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18bee09

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o teor da certidão da Secretaria e tendo verificado que estão

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, admito o agravo de

petição interposto, ao qual dou seguimento.

Intime-se o autor para contraminuta, em oito dias.

Após, remeta-se ao E. TRT, com nossas homenagens.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100381-53.2024.5.01.0541
RECLAMANTE JULIO RUFINO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO DE
VASCONCELOS(OAB: 134707/RJ)

RECLAMADO CMSC-CONSTRUCOES METALICAS
E SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO RUFINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 448348d

proferida nos autos.

Aprecio o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado

pela parte autora.

DECIDO:

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional quanto à liberação dos valores

depositados na conta vinculada de FGTS e ofício para habilitação

no seguro-desemprego.

Defiro a antecipação da tutela requerida, em vista da documentação

trazida aos autos, que comprova inequivocamente as alegações do

reclamante, como aviso prévio, id 18b0c35 , extrato da conta

vinculada de FGTS, id 38652df e CTPS, id 56a7542 .

Inexiste perigo na irreversibilidade do provimento ora deferido.

Providencie a Secretaria a expedição de Alvarás - conforme

requerido - para saque do saldo existente na conta vinculada, bem

como oficio para habilitação no seguro-desemprego.

Notifique-se o Reclamante para ciência da presente e cite-se a ré

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100736-39.2019.5.01.0541
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO JULIO

ADVOGADO CLAUDIO JOSÉ LOPES(OAB:
68216/RJ)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO VS BRASIL SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO JULIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca6693e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o teor da certidão da Secretaria e tendo verificado que estão

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, admito o agravo de

petição interposto, ao qual dou seguimento.

Intime-se o autor para contraminta, em oito dias.

Após, remeta-se ao E. TRT, com nossas homenagens.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100307-09.2018.5.01.0541
RECLAMANTE FERNANDO CESAR COELHO

ADVOGADO BRUNO LEONARDO BOIM
LEAL(OAB: 172835/RJ)

ADVOGADO MARCIA REGINA VIANA(OAB:
175178/RJ)

ADVOGADO LUANA SILVA CARVALHO(OAB:
214138/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMADO BMJ INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO LAILA GOMES MACHADO
SAMPAIO(OAB: 202925/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LIMA
MUNIZ(OAB: 159712/RJ)

RECLAMADO VERA CRUZ IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LAILA GOMES MACHADO
SAMPAIO(OAB: 202925/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LIMA
MUNIZ(OAB: 159712/RJ)

RECLAMADO ALUAR IND E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA

RECLAMADO ALCAF INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

RECLAMADO LOUSADA JUNIOR INDUSTRIAS
REUNIDAS LTDA - ME

RECLAMADO PANESUL INDUSTRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

RECLAMADO W P LOUZADA JUNIOR METAIS
EIRELI

ADVOGADO LAILA GOMES MACHADO
SAMPAIO(OAB: 202925/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LIMA
MUNIZ(OAB: 159712/RJ)

RECLAMADO SANTOS E TINOCO COMERCIO DE
UTILIDADES PARA O LAR LTDA

ADVOGADO LAILA GOMES MACHADO
SAMPAIO(OAB: 202925/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LIMA
MUNIZ(OAB: 159712/RJ)

ADVOGADO FABIO LUIS AMOEDO AFONSO(OAB:
104866/RJ)

RECLAMADO UNIVERSAL INDUSTRIA DE
ALUMINIOS LTDA - EPP

RECLAMADO CWMPA RESTAURANTE EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM PAES LOUZADA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR COELHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 838b010

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE os embargos à execução, na

forma da fundamentação supra que este dispositivo integra.

Intimem-se.

Transitada em julgado a decisão, devolva-se à embargante os

valores bloqueados, devendo a mesma indicar conta bancária para

crédito em conta, no prazo de 5 dias, e suspenda-se a execução até

o julgamento definitivo do RE nº 1.387.795 sem prejuízo de

requerimento de outras medidas pelo autor.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100307-09.2018.5.01.0541
RECLAMANTE FERNANDO CESAR COELHO

ADVOGADO BRUNO LEONARDO BOIM
LEAL(OAB: 172835/RJ)

ADVOGADO MARCIA REGINA VIANA(OAB:
175178/RJ)

ADVOGADO LUANA SILVA CARVALHO(OAB:
214138/RJ)

RECLAMADO BMJ INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO LAILA GOMES MACHADO
SAMPAIO(OAB: 202925/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LIMA
MUNIZ(OAB: 159712/RJ)

RECLAMADO VERA CRUZ IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LAILA GOMES MACHADO
SAMPAIO(OAB: 202925/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LIMA
MUNIZ(OAB: 159712/RJ)

RECLAMADO ALUAR IND E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA

RECLAMADO ALCAF INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ANTUNES DE ALMEIDA(OAB:
145538/RJ)

RECLAMADO LOUSADA JUNIOR INDUSTRIAS
REUNIDAS LTDA - ME

RECLAMADO PANESUL INDUSTRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

RECLAMADO W P LOUZADA JUNIOR METAIS
EIRELI

ADVOGADO LAILA GOMES MACHADO
SAMPAIO(OAB: 202925/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LIMA
MUNIZ(OAB: 159712/RJ)

RECLAMADO SANTOS E TINOCO COMERCIO DE
UTILIDADES PARA O LAR LTDA

ADVOGADO LAILA GOMES MACHADO
SAMPAIO(OAB: 202925/RJ)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LIMA
MUNIZ(OAB: 159712/RJ)

ADVOGADO FABIO LUIS AMOEDO AFONSO(OAB:
104866/RJ)

RECLAMADO UNIVERSAL INDUSTRIA DE
ALUMINIOS LTDA - EPP

RECLAMADO CWMPA RESTAURANTE EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM PAES LOUZADA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCAF INDUSTRIAL LTDA - ME

  - BMJ INDUSTRIA METALURGICA LTDA

  - SANTOS E TINOCO COMERCIO DE UTILIDADES PARA O
LAR LTDA

  - VERA CRUZ IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - W P LOUZADA JUNIOR METAIS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 838b010

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE os embargos à execução, na

forma da fundamentação supra que este dispositivo integra.

Intimem-se.

Transitada em julgado a decisão, devolva-se à embargante os

valores bloqueados, devendo a mesma indicar conta bancária para

crédito em conta, no prazo de 5 dias, e suspenda-se a execução até

o julgamento definitivo do RE nº 1.387.795 sem prejuízo de

requerimento de outras medidas pelo autor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9937
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100482-95.2021.5.01.0541
RECLAMANTE JORGE LUIZ SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO FHILLIPE MENDES FERREIRA(OAB:
156036/RJ)

RECLAMADO GARCIA ATACADISTA LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ MOREIRA DE
CERQUEIRA FILHO(OAB: 104509/RJ)

TESTEMUNHA CARLOS ALLAN MOURA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA LUCIANO FERREIRA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ SANTOS DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29b33f6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por JORGE LUIZ SANTOS

DA CONCEICAO em face de GARCIA ATACADISTA LTDA.

Conciliadas as partes conforme os termos da petição trazida à

colação, em justas e razoáveis condições, há que se homologar

aquela proposta que soluciona a demanda.

Assim, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO nos termos em que proposta

na petição Id nº 177738d .

Custas e recolhimentos previdenciários deverão ser comprovados

pela ré, observando-se o prazo descrito no item 2 da minuta de

acordo.

Dispensada a manifestação do INSS tendo em vista os termos do

Ato Conjunto nº 01/2011, do TRT da 1ª Região e da Procuradoria

Regional Federal da 2ª Região.

Eventual inadimplemento deverá ser comprovado em até 05 dias,

sob pena de considerar quitada a parcela.

Notifiquem-se as partes.

Transitada em julgado e cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-

se.

Na hipótese de descumprimento, a execução será imediata,

inclusive com desconsideração da personalidade jurídica,

renunciando o devedor ao prazo do art. 884 da CLT.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100482-95.2021.5.01.0541
RECLAMANTE JORGE LUIZ SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO FHILLIPE MENDES FERREIRA(OAB:
156036/RJ)

RECLAMADO GARCIA ATACADISTA LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ MOREIRA DE
CERQUEIRA FILHO(OAB: 104509/RJ)

TESTEMUNHA CARLOS ALLAN MOURA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA LUCIANO FERREIRA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARCIA ATACADISTA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29b33f6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por JORGE LUIZ SANTOS

DA CONCEICAO em face de GARCIA ATACADISTA LTDA.

Conciliadas as partes conforme os termos da petição trazida à

colação, em justas e razoáveis condições, há que se homologar

aquela proposta que soluciona a demanda.

Assim, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO nos termos em que proposta

na petição Id nº 177738d .

Custas e recolhimentos previdenciários deverão ser comprovados

pela ré, observando-se o prazo descrito no item 2 da minuta de

acordo.

Dispensada a manifestação do INSS tendo em vista os termos do

Ato Conjunto nº 01/2011, do TRT da 1ª Região e da Procuradoria

Regional Federal da 2ª Região.

Eventual inadimplemento deverá ser comprovado em até 05 dias,

sob pena de considerar quitada a parcela.

Notifiquem-se as partes.

Transitada em julgado e cumprido o acordo, dê-se baixa e arquive-

se.

Na hipótese de descumprimento, a execução será imediata,

inclusive com desconsideração da personalidade jurídica,

renunciando o devedor ao prazo do art. 884 da CLT.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100674-33.2018.5.01.0541
RECLAMANTE CESAR LUIS DE CARVALHO

ADVOGADO ADILSON PAULO ALVES DA
COSTA(OAB: 80563/RJ)

RECLAMADO POSTO DE SERVICO LIDER LTDA

ADVOGADO DAVI DE LIMA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 179289/RJ)

RECLAMADO ANTONIO PAULO DE LOURENCO
SANSEVERINO

ADVOGADO LORENA CRISTINA DOS SANTOS
AMARO(OAB: 215293/RJ)

ADVOGADO DANIELA SERRA HUDSON
SOARES(OAB: 90499/RJ)

RECLAMADO JOAO SANSEVERINO SOBRINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO LORENA CRISTINA DOS SANTOS
AMARO(OAB: 215293/RJ)

ADVOGADO DANIELA SERRA HUDSON
SOARES(OAB: 90499/RJ)

RECLAMADO BRUNO SANSEVERINO GOMURY

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR LUIS DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90b20f4

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o teor da certidão da Secretaria e tendo verificado que estão

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, admito os agravos

de petição interpostos, ao qual dou seguimento.

Diante da interposição dos recursos, demonstrando a falta de

interesse na conciliação, reconsidero o despacho de id 7a4c188,

devendo excluir o feito da pauta designada e expedir o mandado

determinado no despacho de id 8341517.

Intimem-se, sendo o autor, inclusive, para contraminuta, em oito

dias.

Após, remeta-se ao E. TRT, com nossas homenagens.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100674-33.2018.5.01.0541
RECLAMANTE CESAR LUIS DE CARVALHO

ADVOGADO ADILSON PAULO ALVES DA
COSTA(OAB: 80563/RJ)

RECLAMADO POSTO DE SERVICO LIDER LTDA

ADVOGADO DAVI DE LIMA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 179289/RJ)

RECLAMADO ANTONIO PAULO DE LOURENCO
SANSEVERINO

ADVOGADO LORENA CRISTINA DOS SANTOS
AMARO(OAB: 215293/RJ)

ADVOGADO DANIELA SERRA HUDSON
SOARES(OAB: 90499/RJ)

RECLAMADO JOAO SANSEVERINO SOBRINHO

ADVOGADO LORENA CRISTINA DOS SANTOS
AMARO(OAB: 215293/RJ)

ADVOGADO DANIELA SERRA HUDSON
SOARES(OAB: 90499/RJ)

RECLAMADO BRUNO SANSEVERINO GOMURY

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PAULO DE LOURENCO SANSEVERINO

  - JOAO SANSEVERINO SOBRINHO

  - POSTO DE SERVICO LIDER LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90b20f4

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o teor da certidão da Secretaria e tendo verificado que estão

satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, admito os agravos

de petição interpostos, ao qual dou seguimento.

Diante da interposição dos recursos, demonstrando a falta de

interesse na conciliação, reconsidero o despacho de id 7a4c188,

devendo excluir o feito da pauta designada e expedir o mandado

determinado no despacho de id 8341517.

Intimem-se, sendo o autor, inclusive, para contraminuta, em oito

dias.

Após, remeta-se ao E. TRT, com nossas homenagens.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101149-52.2019.5.01.0541
RECLAMANTE REINALDO INACIO DA SILVA

ADVOGADO IURI FERNANDES DE
CASTILHOS(OAB: 206542/RJ)

ADVOGADO Vinícius Bastos Costa(OAB:
176945/RJ)

RECLAMADO AJ PARAIBA COMERCIO DE
COUROS EIRELI - EPP

RECLAMADO MARCOS DA SILVA CURTY

LEILOEIRO OFERES NACIF

ARREMATANTE ELOA CRISTINA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ELORRANY DOS SANTOS CRAVO
FERREIRA(OAB: 240930/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO DA SILVA CURTY

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SAMPAIO
RAYBOLT(OAB: 164613/RJ)

ADVOGADO MARCELLO FRANCISCO SAMPAIO
RAYBOLT(OAB: 187350/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO INACIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed0009d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, a execução deve ser direcionada ao sócio abaixo

indicado.

Façam-se os devidos registros e retifique-se a autuação com

inclusão do sócio no polo passivo:

SÓCIO: MARCOS DA SILVA CURTY - CPF: 012.133.027-30 . 

Proceda-se a intimação das partes, sendo o sócio, por mandado.

Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso terá o sócio 48

horas para quitar a execução, sob pena de imediata penhora.

Decorrido o prazo, in albis, proceda-se a penhora "on line" nas

contas do sócio.

    GLENER PIMENTA STROPPA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9939
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100904-70.2021.5.01.0541
RECLAMANTE GILMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIO JOSÉ LOPES(OAB:
68216/RJ)

RECLAMADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

ADVOGADO Maria Cristina Ferreira Queiroz(OAB:
83570/RJ)

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):GILMAR DE ALMEIDA

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do

alvará, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100117-07.2022.5.01.0541
RECLAMANTE GIOVANNA DINIZ FERREIRA

ADVOGADO THAIS SATIRO DE ARAUJO(OAB:
204381/RJ)

RECLAMADO HL INDUSTRIAL DE ALIMENTO
EIRELI

ADVOGADO OLDACIR JOSE PINHEIRO(OAB:
201541/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA DINIZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):GIOVANNA DINIZ FERREIRA

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100424-87.2024.5.01.0541
RECLAMANTE RODRIGO CEZAR DE CARVALHO

ADVOGADO JULIEANE SOUZA SARDINHA
PINTO(OAB: 233648/RJ)

RECLAMADO CONFIANCA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESQUADRIAS DE
ALUMINIO E VIDROS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CEZAR DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODRIGO CEZAR DE CARVALHO

AUDIÊNCIA INICIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência inicial que se realizará no dia:10/07/2024 às

09:55 horas.

A audiênciaserá realizada de forma telepresencial através da

plataforma Zoom,

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão quanto à matéria fática (Observadas as disposições do

Artigo 844 da CLT). 

Link de acesso: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5417295476?pwd=azVnN0w3QVdYVVpMM09pcTYxb

XFadz09.

*Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular, com uma razoável velocidade de

internet.

ID da reunião: 541 729 5476 - Senha de acesso: 933193

* Não haverá oitiva de testemunhas na audiência inicial.

* Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9940
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Assessor

Processo Nº ATSum-0101046-45.2019.5.01.0541
RECLAMANTE GRECY KELLY PEIXOTO FERREIRA

ADVOGADO DAVID FERNANDO DOMINGUES
DOS SANTOS(OAB: 63311/RJ)

ADVOGADO NATHALIA THOMAS DE
SOUZA(OAB: 232876/RJ)

ADVOGADO MARIANA COSTA DE SOUZA(OAB:
243494/RJ)

RECLAMADO LUIS GUSTAVO GOMES RAMOS

RECLAMADO GAMA E GOMES BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANDREIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
GALDINO(OAB: 141737/RJ)

RECLAMADO THIAGO GAMA CARVALHO

ADVOGADO ANDREIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
GALDINO(OAB: 141737/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMA E GOMES BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):GAMA E GOMES BAR E

RESTAURANTE LTDA

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0072200-09.2005.5.01.0541
RECLAMANTE ALINE DUARTE DO PRADO NOTINI

ADVOGADO ELISANGELA DE CALDAS
SANGENITO(OAB: 181195/RJ)

RECLAMANTE PEDRO NOTINI NETO

ADVOGADO FABIANA LUCIA SCHMITT(OAB:
109568/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AREAL

RECLAMADO INSTITUTO DE QUALIDADE DE VIDA
- IQUAVI

ADVOGADO GLEICIANE JANAINA DE ALMEIDA
NONATO FUSCO(OAB: 115920/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA DA SILVEIRA
NOTINI SIBUCS

ADVOGADO ELISANGELA DE CALDAS
SANGENITO(OAB: 181195/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DA SILVEIRA NOTINI

ADVOGADO ELISANGELA DE CALDAS
SANGENITO(OAB: 181195/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DUARTE DO PRADO NOTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):ALINE DUARTE DO PRADO

NOTINI

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100911-04.2017.5.01.0541
RECLAMANTE JOEL ASSIS DE JESUS

ADVOGADO LUIS ANDRE NOGUEIRA(OAB:
149237/MG)

RECLAMADO PEDRO TARDELLI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE ABREU(OAB:
197505/RJ)

RECLAMADO MARLENE RODRIGUES TARDELLI
02863970720

RECLAMADO MARLENE RODRIGUES TARDELLI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE ABREU(OAB:
197505/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AG. DO INSS - PETRÓPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ASSIS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):JOEL ASSIS DE JESUS

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9941
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100417-95.2024.5.01.0541
RECLAMANTE LEONE DOS SANTOS TORRES

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS S.A.

RECLAMADO LABORATORIOS PIERRE FABRE DO
BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONE DOS SANTOS TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEONE DOS SANTOS TORRES

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Ficam os advogados notificados da designação da audiência, que

será U N A e presencial, nesta 1ª. Vara do Trabalho de Três

Rios, nos termos da lei 9.957/2000, conforme data e endereço

informados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte,

observadas as disposições do art. 844 da CLT.

Audiência marcada para: Dia 19/06/2024 às 09:45 horas

Testemunhas, se houver, deverão comparecer independente de

intimação, na forma do art. 852 - H - § 2º.

Endereço: Rua Presidente Vargas, n. 475 - Centro -Três Rios / RJ,

CEP: 25802-200

ATENÇÃO: É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101869-87.2017.5.01.0541
RECLAMANTE DENISE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BIANCA DE OLIVEIRA LEAL DE
AGUIAR(OAB: 133224/RJ)

RECLAMADO WANUZA VIZEU BASTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ALVES PEDRA
JUNIOR(OAB: 135341/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):DENISE FERREIRA DA

SILVA

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101572-17.2016.5.01.0541
RECLAMANTE DAMIRIS MAIARA DA CUNHA LUIZ

ADVOGADO Vinícius Bastos Costa(OAB:
176945/RJ)

RECLAMADO ASCAGEL ASSOCIACAO DO
CONSELHO GESTOR DE ESPORTES
E LAZER DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO FERNANDA PRADO DOS
SANTOS(OAB: 184047/RJ)

ADVOGADO VITOR HUGO SOARES NUNES(OAB:
233129/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO MAGNO GUARINO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SILDINEY GOMES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILO BABINSK RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIRIS MAIARA DA CUNHA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):DAMIRIS MAIARA DA

CUNHA LUIZ

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9942
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100179-76.2024.5.01.0541
RECLAMANTE ALINNE ROSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA
LOURENCO(OAB: 224788/RJ)

RECLAMADO CHALES SAN THOMAZ TURISMO
RURAL LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO VARGAS DILLY
PINTO(OAB: 110717/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINNE ROSA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba1515

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o requerimento para realização da audiência referente a

este processo em formato telepresencial, uma vez que a própria

resolução do CNJ e deste Tribunal excepciona que a audiência

poderá ser realizada em formato presencial.

Fundamento a determinação para que a audiência seja em formato

presencial em razão da precária situação dos equipamentos de

tecnologia (vídeo, som e internet) à disposição do Juízo, nas

dependências desta Serventia, que não permitem, a contento,

realizar uma audiência UNA, com possibilidade da necessidade de

oitiva de depoimentos pessoais e de testemunhas, de forma célere,

estável e segura.

Ademais, a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho na Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 fixou que, mesmo em

casos de processo em tramitação no Juízo 100% Digital, o Juiz

pode determinar que a audiência seja realizada de forma presencial.

Portanto, mantenho a audiência de forma presencial.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100179-76.2024.5.01.0541
RECLAMANTE ALINNE ROSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIA OLIVEIRA
LOURENCO(OAB: 224788/RJ)

RECLAMADO CHALES SAN THOMAZ TURISMO
RURAL LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO VARGAS DILLY
PINTO(OAB: 110717/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHALES SAN THOMAZ TURISMO RURAL LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba1515

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o requerimento para realização da audiência referente a

este processo em formato telepresencial, uma vez que a própria

resolução do CNJ e deste Tribunal excepciona que a audiência

poderá ser realizada em formato presencial.

Fundamento a determinação para que a audiência seja em formato

presencial em razão da precária situação dos equipamentos de

tecnologia (vídeo, som e internet) à disposição do Juízo, nas

dependências desta Serventia, que não permitem, a contento,

realizar uma audiência UNA, com possibilidade da necessidade de

oitiva de depoimentos pessoais e de testemunhas, de forma célere,

estável e segura.

Ademais, a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho na Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500 fixou que, mesmo em

casos de processo em tramitação no Juízo 100% Digital, o Juiz

pode determinar que a audiência seja realizada de forma presencial.

Portanto, mantenho a audiência de forma presencial.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100133-24.2023.5.01.0541
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO A M S SERVICOS TREINAMENTO
ESPECIALIZADO EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):ROBSON DOS SANTOS

PEREIRA

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9943
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100378-69.2022.5.01.0541
RECLAMANTE ANDERSON COSME DE OLIVEIRA

JUSTINO

ADVOGADO SUZIANE DE FATIMA DA
CONCEICAO AZEVEDO(OAB:
176279/RJ)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO LIGHT SERVICOS DE
ELETRICIDADE S A

ADVOGADO Thomaz Ribeiro Lemos(OAB:
147681/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON COSME DE OLIVEIRA JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):ANDERSON COSME DE

OLIVEIRA JUSTINO

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100742-51.2016.5.01.0541
RECLAMANTE MARIA ROSA DA SILVA NEVES

ADVOGADO GILCIMAR PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 153160/MG)

RECLAMADO MUNICÍPIO DE SAPUCAIA

ADVOGADO Sheila Maria Muniz Raybolt(OAB:
130799/RJ)

ADVOGADO DANIEL MAIA PIMENTEL
VIEIRA(OAB: 185968/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSA DA SILVA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):MARIA ROSA DA SILVA

NEVES

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100542-10.2017.5.01.0541
RECLAMANTE LUCIANO RAMOS

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO J. C. S. CONSTRUCENTRIL
CONSTRUTORA CENTRAL
TRIRRIENSE LTDA - ME

RECLAMADO TARGA SA

ADVOGADO Alexandre Cantilho Vidal(OAB:
103991/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):LUCIANO RAMOS

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0130000-92.2005.5.01.0541
RECLAMANTE MANOELINO DE FARIAS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO DE SOUZA(OAB: 1504/RJ)

RECLAMADO CERAMICA VAZ LIMITADA

ADVOGADO Luiz Eduardo D'Almeida Freitas(OAB:
87091/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELINO DE FARIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):MANOELINO DE FARIAS

BARBOSA

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100418-80.2024.5.01.0541
RECLAMANTE FERNANDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ALY BEYDOUN(OAB: 140921/MG)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE TRES RIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FERNANDO LUIZ DA SILVA

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Ficam os advogados notificados da designação da audiência, que

será U N A e presencial, nesta 1ª. Vara do Trabalho de Três

Rios, nos termos da lei 9.957/2000, conforme data e endereço

informados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte,

observadas as disposições do art. 844 da CLT.

Audiência marcada para: Dia 10/07/2024 às 09:20 horas

Testemunhas, se houver, deverão comparecer independente de

intimação, na forma do art. 852 - H - § 2º.

Endereço: Rua Presidente Vargas, n. 475 - Centro -Três Rios / RJ,

CEP: 25802-200

ATENÇÃO: É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0101251-74.2019.5.01.0541
RECLAMANTE VANESSA DUARTE DE FREITAS

ADVOGADO LEANDRO CARVALHO DE
VASCONCELOS(OAB: 134707/RJ)

RECLAMADO CAIO XAVIER CABRAL

RECLAMADO CEMAX - CENTRO EDUCACIONAL
MAIA XAVIER LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO CARDOSO MACEDO(OAB:
29948/RJ)

RECLAMADO GUILHERME MONTEIRO BUENTING

RECLAMADO DEISE MAIA XAVIER

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AXXEN CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FABIANA CORREA DE
CASTRO(OAB: 138477/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GAIA ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DUARTE DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO(S):VANESSA DUARTE DE

FREITAS

 

Fica o destinatário acima indicado notificado da expedição do alvará

eletrônico, bem como sua remessa para a instituição bancária para

proceder à liberação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

DELIANE PEREIRA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100419-65.2024.5.01.0541
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA

ADVOGADO THARCIO RICARDO DE ALMEIDA
MANSO(OAB: 230831/RJ)

RECLAMADO EMTRAM EMPRESA DE
TRANSPORTES MACAUBENSE
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARCIO PEREIRA

AUDIÊNCIA INICIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência inicial que se realizará no dia: 04/07/2024 às

09:20 horas.

A audiênciaserá realizada de forma telepresencial através da

plataforma Zoom,

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão quanto à matéria fática (Observadas as disposições do

Artigo 844 da CLT). 

Link de acesso: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5417295476?pwd=azVnN0w3QVdYVVpMM09pcTYxb

XFadz09.

*Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular, com uma razoável velocidade de

internet.

ID da reunião: 541 729 5476 - Senha de acesso: 933193

* Não haverá oitiva de testemunhas na audiência inicial.

* Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100420-50.2024.5.01.0541
RECLAMANTE SABINO VITOR OLIVEIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO DIOGO DE OLIVEIRA MARTINI(OAB:
205180/RJ)

RECLAMADO CASA DE CARNES RISIVILE 2 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABINO VITOR OLIVEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SABINO VITOR OLIVEIRA DE CARVALHO

AUDIÊNCIA INICIAL - RITO ORDINÁRIO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da audiência inicial que se realizará no dia: 04/07/2024 às

09:25 horas.

A audiênciaserá realizada de forma telepresencial através da

plataforma Zoom,

A(s) ausência(s) da(s) parte(s) autora(s) importará arquivamento e

a(s) ausência(s) do(s) réu(s) em revelia e aplicação de pena de

confissão quanto à matéria fática (Observadas as disposições do

Artigo 844 da CLT). 

Link de acesso: https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5417295476?pwd=azVnN0w3QVdYVVpMM09pcTYxb

XFadz09.

*Para viabilização da audiência, além de acessar o link acima, é

necessário haver câmera e microfone em funcionamento habilitados

no computador, tablet ou celular, com uma razoável velocidade de

internet.

ID da reunião: 541 729 5476 - Senha de acesso: 933193

* Não haverá oitiva de testemunhas na audiência inicial.

* Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/pje.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100421-35.2024.5.01.0541
RECLAMANTE JORGE RENAN DOS SANTOS

ROCHA

ADVOGADO LILIAN PRATA DE CARVALHO(OAB:
255198/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
OLIVEIRA DOS CAMPINHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RENAN DOS SANTOS ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JORGE RENAN DOS SANTOS ROCHA

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Ficam os advogados notificados da designação da audiência, que

será U N A e presencial, nesta 1ª. Vara do Trabalho de Três

Rios, nos termos da lei 9.957/2000, conforme data e endereço

informados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte,

observadas as disposições do art. 844 da CLT.

Audiência marcada para: Dia 25/06/2024 às 09:00 horas

Testemunhas, se houver, deverão comparecer independente de

intimação, na forma do art. 852 - H - § 2º.

Endereço: Rua Presidente Vargas, n. 475 - Centro -Três Rios / RJ,

CEP: 25802-200

ATENÇÃO: É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100422-20.2024.5.01.0541
RECLAMANTE WAGNER DA SILVA RODRIGUES

NASCIMENTO

ADVOGADO LILIAN PRATA DE CARVALHO(OAB:
255198/RJ)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
OLIVEIRA DOS CAMPINHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WAGNER DA SILVA RODRIGUES

NASCIMENTO

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Ficam os advogados notificados da designação da audiência, que

será U N A e presencial, nesta 1ª. Vara do Trabalho de Três

Rios, nos termos da lei 9.957/2000, conforme data e endereço

informados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte,

observadas as disposições do art. 844 da CLT.

Audiência marcada para: Dia 25/06/2024 às 09:05 horas

Testemunhas, se houver, deverão comparecer independente de

intimação, na forma do art. 852 - H - § 2º.

Endereço: Rua Presidente Vargas, n. 475 - Centro -Três Rios / RJ,

CEP: 25802-200

ATENÇÃO: É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100762-71.2018.5.01.0541
RECLAMANTE VIVIANI PEDRO SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE AMARO FELIX DE
MELLO(OAB: 212754/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE AZEVEDO
RUBENS(OAB: 177729/RJ)

RECLAMADO VIACAO PATY LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO PARAIBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANI PEDRO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f78505e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, declaro a prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT e nos fundamentos acima expostos, extinguindo,

consequentemente, a execução e determinando o arquivamento

definitivo do feito.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, arquive-se

definitivamente.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100273-24.2024.5.01.0541
RECLAMANTE JOSELINA DIAS MUNIZ

ADVOGADO RONALDO KNEIPP DE
OLIVEIRA(OAB: 62720/RJ)

RECLAMADO EDNEIA EMIDIO PEREIRA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - JOSELINA DIAS MUNIZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc1f974

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, determino o ARQUIVAMENTO do presente feito,

nos termos da fundamentação supra, integrante do decisum.

Custas de R$275,60, pelo reclamante, calculadas sobre R$

13.779,88, valor dado à causa na Inicial, das quais dispenso em

face da gratuidade de justiça que concedo.

Retiro o feito de pauta.

Intime-se a parte autora. Prazo de 8 dias.

Decorrido in albis o prazo legal, dê-se baixa e arquive-se.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100051-56.2024.5.01.0541
RECLAMANTE ROBSON COUTO VIEIRA

ADVOGADO WALLACE PAULO DA SILVA(OAB:
201999/MG)

RECLAMADO ANTARES BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANA APARECIDA GABRIEL
RUFINO(OAB: 184037/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE FARIA CABRAL
DECARO(OAB: 184188/RJ)

RECLAMADO PORTO DE MAR COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANA APARECIDA GABRIEL
RUFINO(OAB: 184037/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE FARIA CABRAL
DECARO(OAB: 184188/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

PERITO SILVIA REGINA DA SILVA AVILA
VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON COUTO VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bbea95

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

                  Vistos etc.

Arbitro os honorários referentes à perícia de insalubridade em

R$2.800,00.

À perícia com laudo no prazo de 30 dias, observando os

regramentos deste Regional e ciente de que o pagamento dos

honorários observará a nova redação contida no artigo 790-B da

CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017.

Deverá o perito, com fundamento neste despacho, agendar com os

Patronos das partes a data da diligência, esclarecendo aos

Advogados que deverão por si mesmos comunicar aos seus

clientes e assistentes técnicos.

A comprovação do agendamento deverá acompanhar o laudo

pericial.

As partes, caso ainda não tenham apresentado, deverão apresentar

quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo de 5 dias.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100051-56.2024.5.01.0541
RECLAMANTE ROBSON COUTO VIEIRA

ADVOGADO WALLACE PAULO DA SILVA(OAB:
201999/MG)

RECLAMADO ANTARES BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANA APARECIDA GABRIEL
RUFINO(OAB: 184037/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE FARIA CABRAL
DECARO(OAB: 184188/RJ)

RECLAMADO PORTO DE MAR COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANA APARECIDA GABRIEL
RUFINO(OAB: 184037/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE FARIA CABRAL
DECARO(OAB: 184188/RJ)

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

PERITO SILVIA REGINA DA SILVA AVILA
VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTARES BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

  - PORTO DE MAR COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bbea95

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

                  Vistos etc.

Arbitro os honorários referentes à perícia de insalubridade em

R$2.800,00.

À perícia com laudo no prazo de 30 dias, observando os

regramentos deste Regional e ciente de que o pagamento dos

honorários observará a nova redação contida no artigo 790-B da

CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017.

Deverá o perito, com fundamento neste despacho, agendar com os

Patronos das partes a data da diligência, esclarecendo aos

Advogados que deverão por si mesmos comunicar aos seus

clientes e assistentes técnicos.

A comprovação do agendamento deverá acompanhar o laudo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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pericial.

As partes, caso ainda não tenham apresentado, deverão apresentar

quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo de 5 dias.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100242-77.2019.5.01.0541
RECLAMANTE SANDRA VIEIRA THOMAS

ADVOGADO ANA CAROLINE RIBEIRO RUFINO
DE SOUZA(OAB: 185956/RJ)

RECLAMADO MARIA EDUARDA DIAS PATRAO
FABRICACAO DE MASSAS EIRELI

ADVOGADO BIANCA DE OLIVEIRA LEAL DE
AGUIAR(OAB: 133224/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EDUARDA DIAS PATRAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA VIEIRA THOMAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a37342f

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para manifestar acerca do pagamento

informado em id 63240f3.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100530-30.2016.5.01.0541
RECLAMANTE JOAO LUIS BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO JOSE DE SOUZA(OAB:
73835/RJ)

RECLAMADO RONALDO LOPES DA ROCHA

RECLAMADO ANDERSON BARBOSA SYRILO

RECLAMADO R A REFORMAS E CONSTRUCOES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIS BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f97e378

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Intime-se o executado RONALDO LOPES DA ROCHA acerca da

penhora do seu benefício previdenciário. Prazo de 5 dias.

No mesmo prazo deverá a parte autora informar uma conta

bancária para crédito mediante depósito bancário.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100525-61.2023.5.01.0541
RECLAMANTE MONICA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO DE OLIVEIRA MARTINI(OAB:
205180/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIS PEREIRA ELMOR

ADVOGADO FERNANDA AVELAR LEITE
LOCASSO(OAB: 187403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cae436

proferido nos autos.

Intime-se a autora para manifestar acerca dos embargos de id

b1d9de8.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100964-72.2023.5.01.0541
RECLAMANTE EZEQUIEL DOS REIS VICENTE

ADVOGADO VANESSA DIANA ALVES DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 196548/RJ)

ADVOGADO MONICA DA ROCHA(OAB:
244020/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

PERITO FRANCISCO DE MELO GUIMARAES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd3d4d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito e seus anexos.

Prazo de 5 dias.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100964-72.2023.5.01.0541
RECLAMANTE EZEQUIEL DOS REIS VICENTE

ADVOGADO VANESSA DIANA ALVES DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 196548/RJ)

ADVOGADO MONICA DA ROCHA(OAB:
244020/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROSILEIDE DA SILVA SOUZA(OAB:
219014/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

PERITO FRANCISCO DE MELO GUIMARAES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DOS REIS VICENTE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd3d4d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Dê-se vista às partes da manifestação do perito e seus anexos.

Prazo de 5 dias.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100971-64.2023.5.01.0541
RECLAMANTE LUIZ CARLOS ZACARON JUNIOR

ADVOGADO ANDRE FURTADO DOTTA(OAB:
185588/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cd643b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Nego seguimento ao recurso interposto pela ré, por deserto, eis que

não comprovadas as custas.

Intime-se.

Concomitante, intime-se a União na forma do artigo 832, parágrafo

5º, da CLT.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100103-52.2024.5.01.0541
RECLAMANTE JOAO VITOR CABRAL

ADVOGADO EBERSON LUCIANO DA SILVA(OAB:
240106/RJ)

ADVOGADO DAIANA THOMAZ DA SILVA(OAB:
239818/RJ)

RECLAMADO PLUMATEX COLCHOES INDUSTRIAL
LIMITADA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RECLAMADO E. DE FATIMA L. DE OLIVEIRA -
MARCENARIA E COMERCIO DE
MOVEIS - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUMATEX COLCHOES INDUSTRIAL LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8eb7de0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo autor, por presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Intimem-se as rés para contrarrazões, em oito dias.

Após, subam ao Egr. TRT com as nossas homenagens.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100603-26.2021.5.01.0541
RECLAMANTE GILMAR JORGE BORSATO

ADVOGADO RONALDO KNEIPP DE
OLIVEIRA(OAB: 62720/RJ)

RECLAMADO RADIO TRES RIOS LTDA - ME

ADVOGADO JORGE EDSON AMARAL
JORGE(OAB: 205329/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO DUTRA CONSTRUCAO E
ACABAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONOR BASTOS JORGE VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON ELIAS BASTOS JORGE

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUMIL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

OTICA E JOALHERIA A MAQUINA DO
TEMPO TRIRRIENSE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CELESTE MARIA JORGE MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PRINCESA DOS PARAFUSOS LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CINARA MARIA BASTOS JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO TRES RIOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd36640

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por GILMAR JORGE

BORSATO em face de RADIO TRES RIOS LTDA - ME.

Conciliadas as partes conforme os termos da petição trazida à

colação, em justas e razoáveis condições, há que se homologar

aquela proposta que soluciona a demanda.

Assim, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO nos termos em que proposta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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na petição Id nº1801960 .

Custas e recolhimentos previdenciários pela ré, que deverão ser

comprovados em até trinta dias após o pagamento da parcela do

autor, observando-se os valores descritos na planilha de id 0c45bf0.

Dispensada a manifestação do INSS tendo em vista os termos do

Ato Conjunto nº 01/2011, do TRT da 1ª Região e da Procuradoria

Regional Federal da 2ª Região.

Eventual inadimplemento deverá ser comprovado em até 05 dias,

sob pena de considerar quitada a parcela.

Notifiquem-se as partes.

Cumprido o acordo, voltem para extinção do IDPJ, dê-se baixa e

arquive-se.

Na hipótese de descumprimento, a execução será imediata,

inclusive com desconsideração da personalidade jurídica,

renunciando o devedor ao prazo do art. 884 da CLT.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100603-26.2021.5.01.0541
RECLAMANTE GILMAR JORGE BORSATO

ADVOGADO RONALDO KNEIPP DE
OLIVEIRA(OAB: 62720/RJ)

RECLAMADO RADIO TRES RIOS LTDA - ME

ADVOGADO JORGE EDSON AMARAL
JORGE(OAB: 205329/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO DUTRA CONSTRUCAO E
ACABAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONOR BASTOS JORGE VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON ELIAS BASTOS JORGE

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUMIL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

OTICA E JOALHERIA A MAQUINA DO
TEMPO TRIRRIENSE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CELESTE MARIA JORGE MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PRINCESA DOS PARAFUSOS LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CINARA MARIA BASTOS JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR JORGE BORSATO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd36640

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por GILMAR JORGE

BORSATO em face de RADIO TRES RIOS LTDA - ME.

Conciliadas as partes conforme os termos da petição trazida à

colação, em justas e razoáveis condições, há que se homologar

aquela proposta que soluciona a demanda.

Assim, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO nos termos em que proposta

na petição Id nº1801960 .

Custas e recolhimentos previdenciários pela ré, que deverão ser

comprovados em até trinta dias após o pagamento da parcela do

autor, observando-se os valores descritos na planilha de id 0c45bf0.

Dispensada a manifestação do INSS tendo em vista os termos do

Ato Conjunto nº 01/2011, do TRT da 1ª Região e da Procuradoria

Regional Federal da 2ª Região.

Eventual inadimplemento deverá ser comprovado em até 05 dias,

sob pena de considerar quitada a parcela.

Notifiquem-se as partes.

Cumprido o acordo, voltem para extinção do IDPJ, dê-se baixa e

arquive-se.

Na hipótese de descumprimento, a execução será imediata,

inclusive com desconsideração da personalidade jurídica,

renunciando o devedor ao prazo do art. 884 da CLT.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100429-12.2024.5.01.0541
RECLAMANTE BARBARA MENEZES LIMA DE

ARRUDA

ADVOGADO CAIO COSTA MONTEIRO(OAB:
200318/RJ)

RECLAMANTE MARIZA MENEZES DE LIMA

ADVOGADO CAIO COSTA MONTEIRO(OAB:
200318/RJ)

RECLAMADO JORUCE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA MENEZES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIZA MENEZES DE LIMA

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Ficam os advogados notificados da designação da audiência, que

será U N A e presencial, nesta 1ª. Vara do Trabalho de Três

Rios, nos termos da lei 9.957/2000, conforme data e endereço

informados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte,

observadas as disposições do art. 844 da CLT.

Audiência marcada para: Dia 25/06/2024 às 09:20horas

Testemunhas, se houver, deverão comparecer independente de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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intimação, na forma do art. 852 - H - § 2º.

Endereço: Rua Presidente Vargas, n. 475 - Centro -Três Rios / RJ,

CEP: 25802-200

ATENÇÃO: É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0100429-12.2024.5.01.0541
RECLAMANTE BARBARA MENEZES LIMA DE

ARRUDA

ADVOGADO CAIO COSTA MONTEIRO(OAB:
200318/RJ)

RECLAMANTE MARIZA MENEZES DE LIMA

ADVOGADO CAIO COSTA MONTEIRO(OAB:
200318/RJ)

RECLAMADO JORUCE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MENEZES LIMA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BARBARA MENEZES LIMA DE ARRUDA

AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO

Ficam os advogados notificados da designação da audiência, que

será U N A e presencial, nesta 1ª. Vara do Trabalho de Três

Rios, nos termos da lei 9.957/2000, conforme data e endereço

informados abaixo, devendo dar ciência ao seu constituinte,

observadas as disposições do art. 844 da CLT.

Audiência marcada para: Dia 25/06/2024 às 09:20 horas

Testemunhas, se houver, deverão comparecer independente de

intimação, na forma do art. 852 - H - § 2º.

Endereço: Rua Presidente Vargas, n. 475 - Centro -Três Rios / RJ,

CEP: 25802-200

ATENÇÃO: É expressamente proibido o ingresso, circulação e

permanência de pessoas armadas nos prédios da Justiça do

Trabalho no Estado do Rio de Janeiro.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO RESENDE CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100979-41.2023.5.01.0541
RECLAMANTE ALEXANDRE PICCOLI LOURENCO

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO DOUGLAS PASCHOAL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PICCOLI LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 890d7bc

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento do autor para realização da perícia no

formato on line, tendo em vista a natureza da matéria e a análise da

patologia que pode estar relacionada com o labor prestado pelo

autor.

Intimem-se as partes para ciência da designação da perícia,

conforme id 4a15ccf, bem como o perito para ciência de que

deferido o prazo de 15 dias para entrega do laudo, após a data

agendada.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100979-41.2023.5.01.0541
RECLAMANTE ALEXANDRE PICCOLI LOURENCO

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO DOUGLAS PASCHOAL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 890d7bc

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento do autor para realização da perícia no

formato on line, tendo em vista a natureza da matéria e a análise da

patologia que pode estar relacionada com o labor prestado pelo

autor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimem-se as partes para ciência da designação da perícia,

conforme id 4a15ccf, bem como o perito para ciência de que

deferido o prazo de 15 dias para entrega do laudo, após a data

agendada.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100793-86.2021.5.01.0541
RECLAMANTE WERLEY DA SILVA

ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
117923/MG)

ADVOGADO ademir bueno de oliveira(OAB:
87527/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
MONTENEGRO LTDA

ADVOGADO FLAVIO CRUZ NEVES(OAB:
78332/MG)

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

ADVOGADO ELIANE MARIA DA SILVA(OAB:
219394/MG)

RECLAMADO ZAMBONI COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

PERITO FRANCISCO DE MELO GUIMARAES
JUNIOR

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE MONTENEGRO LTDA

  - ZAMBONI COMERCIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5303db

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da petição do perito, id 3101c63.

Em não havendo discordância, intime-se o perito para

agendamento.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100793-86.2021.5.01.0541
RECLAMANTE WERLEY DA SILVA

ADVOGADO CONRADO LUIZ PIMENTA
AZEVEDO(OAB: 169586/MG)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
117923/MG)

ADVOGADO ademir bueno de oliveira(OAB:
87527/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
MONTENEGRO LTDA

ADVOGADO FLAVIO CRUZ NEVES(OAB:
78332/MG)

ADVOGADO JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

ADVOGADO ELIANE MARIA DA SILVA(OAB:
219394/MG)

RECLAMADO ZAMBONI COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FREDERICO TRINDADE GARCIA DA
SILVA(OAB: 97993/RJ)

PERITO FRANCISCO DE MELO GUIMARAES
JUNIOR

PERITO GERSON VELIHOVETCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERLEY DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5303db

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da petição do perito, id 3101c63.

Em não havendo discordância, intime-se o perito para

agendamento.

TRES RIOS/RJ, 29 de abril de 2024.

    GLENER PIMENTA STROPPA

    Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE VOLTA REDONDA

Edital

Processo Nº ATOrd-0101359-29.2016.5.01.0341
RECLAMANTE WANDER JUNIOR DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

RECLAMADO CAPTER CONSTRUTORA E
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO BISPO DOS
SANTOS(OAB: 279004/SP)

RECLAMADO ANTONIVAL A. DA CONCEICAO
SANTOS - ME

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIVAL A. DA CONCEICAO SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 EDITAL DE

EXECUÇÃO

O/A MM. Juiz(a) LEANDRO NASCIMENTO SOARES da 1ª Vara do

Trabalho de Volta Redonda, faz saber a todos quantos o presente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EDITAL DE EXECUÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que,

por este, fica(m) citado(s) ANTONIVAL A. DA CONCEICAO

SANTOS - ME , que se encontra(m) em local incerto e não sabido

para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a importância de

R$230.306,23, além de acréscimos devidos, ou garantir o Juízo,

sob pena de execução.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

ARIANA GOMES MARINHEIRO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0100916-39.2020.5.01.0341
RECLAMANTE ANDRE LUIS RODRIGUES RANGEL

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS RODRIGUES RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANDRE LUIS RODRIGUES RANGEL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo comum de oito dias, sob

cominação de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

ARIANA GOMES MARINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100916-39.2020.5.01.0341
RECLAMANTE ANDRE LUIS RODRIGUES RANGEL

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo comum de oito dias, sob

cominação de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

ARIANA GOMES MARINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100373-65.2022.5.01.0341
RECLAMANTE EDSON MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS PIMENTEL DE
SOUZA(OAB: 166378/RJ)

RECLAMADO PEDROSA & PEDROSA LTDA

ADVOGADO JOSE FLAVIO FIALHO DE
RESENDE(OAB: 39390/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MOURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDSON MOURA DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no

dia06/05/2024 , às 14 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

ARIANA GOMES MARINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100373-65.2022.5.01.0341

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9954
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE EDSON MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS PIMENTEL DE
SOUZA(OAB: 166378/RJ)

RECLAMADO PEDROSA & PEDROSA LTDA

ADVOGADO JOSE FLAVIO FIALHO DE
RESENDE(OAB: 39390/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDROSA & PEDROSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): PEDROSA & PEDROSA LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no

dia06/05/2024 , às 14 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

ARIANA GOMES MARINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100283-57.2022.5.01.0341
RECLAMANTE FABIO DO CARMO RODRIGUES

ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RECLAMANTE D.L.W.D.O.D.C.R.

ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RECLAMANTE MONICA WINTER DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RECLAMADO R C DA SILVA OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E
ESTUQUE LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA LIMA DE
MORAIS(OAB: 216568/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DO CARMO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIO DO CARMO RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

07/05/2024 , às 14 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

ARIANA GOMES MARINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100283-57.2022.5.01.0341
RECLAMANTE FABIO DO CARMO RODRIGUES

ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RECLAMANTE D.L.W.D.O.D.C.R.

ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RECLAMANTE MONICA WINTER DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RECLAMADO R C DA SILVA OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E
ESTUQUE LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA LIMA DE
MORAIS(OAB: 216568/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA WINTER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MONICA WINTER DE OLIVEIRA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

07/05/2024 , às 14 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

ARIANA GOMES MARINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100283-57.2022.5.01.0341
RECLAMANTE FABIO DO CARMO RODRIGUES

ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RECLAMANTE D.L.W.D.O.D.C.R.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RECLAMANTE MONICA WINTER DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RECLAMADO R C DA SILVA OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E
ESTUQUE LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA LIMA DE
MORAIS(OAB: 216568/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.L.W.D.O.D.C.R.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DAVI LUCAS WINTER DE OLIVEIRA DO

CARMO RODRIGUES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

07/05/2024 , às 14 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

ARIANA GOMES MARINHEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0100283-57.2022.5.01.0341
RECLAMANTE FABIO DO CARMO RODRIGUES

ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RECLAMANTE D.L.W.D.O.D.C.R.

ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RECLAMANTE MONICA WINTER DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952/RJ)

RECLAMADO R C DA SILVA OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E
ESTUQUE LTDA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA LIMA DE
MORAIS(OAB: 216568/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R C DA SILVA OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E
ESTUQUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): R C DA SILVA OBRAS DE ACABAMENTO

EM GESSO E ESTUQUE LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho para anotação da

CTPS, a qual deverá ser apresentada pelo(a) Autor(a) no dia

07/05/2024 , às 14 horas.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

ARIANA GOMES MARINHEIRO

Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE VOLTA REDONDA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0100762-81.2021.5.01.0342
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO FERREIRA DIAS

ADVOGADO PAULO SERGIO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 100993/RJ)

RECLAMADO CAFE FAVORITO S A

ADVOGADO SILVANA NOVAES DE PAIVA(OAB:
64015/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO FERREIRA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6721b66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante os elementos dos autos reputo por extinta a execução

previdenciária, pelo pagamento, por conseguinte, extinta a

execução nos termos do artigo 924, II, CPC.

Suste-se a ordem de bloqueio, desbloqueando-se eventual quantia

alcançada.

Altere-se o tipo de petição, para constar manifestação.

Intimem-se as partes.

Saldo acaso existente, ao executado. Tudo feito, arquive-se

definitivamente.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100762-81.2021.5.01.0342
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO FERREIRA DIAS

ADVOGADO PAULO SERGIO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 100993/RJ)

RECLAMADO CAFE FAVORITO S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9956
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SILVANA NOVAES DE PAIVA(OAB:
64015/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE FAVORITO S A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6721b66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante os elementos dos autos reputo por extinta a execução

previdenciária, pelo pagamento, por conseguinte, extinta a

execução nos termos do artigo 924, II, CPC.

Suste-se a ordem de bloqueio, desbloqueando-se eventual quantia

alcançada.

Altere-se o tipo de petição, para constar manifestação.

Intimem-se as partes.

Saldo acaso existente, ao executado. Tudo feito, arquive-se

definitivamente.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100055-11.2024.5.01.0342
CONSIGNANTE TRICOTE IMPORTS LTDA

ADVOGADO LUCIANO VICTOR RONFINI
PIRES(OAB: 180279/RJ)

CONSIGNATÁRIO A.L.D.P.A.

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE PEREIRA(OAB:
225478/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SABRINA CRISTINA DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRICOTE IMPORTS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74aefe6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo procedente o pedido deduzido pela parte

consignante, observados os limites da fundamentação supra, que

integram este dispositivo.

Custas pelo consignatário sobre o valor dado à causa, no importe

de R$ 33,80, de cujo recolhimento ficam dispensado na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes e o MPT, por existir pessoa incapaz no polo

passivo.

Decorrido in albis o prazo recursal, expeça-se o alvará determinado,

notificando-se as partes.

Após, ao arquivo, com baixa.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0100055-11.2024.5.01.0342
CONSIGNANTE TRICOTE IMPORTS LTDA

ADVOGADO LUCIANO VICTOR RONFINI
PIRES(OAB: 180279/RJ)

CONSIGNATÁRIO A.L.D.P.A.

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE PEREIRA(OAB:
225478/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SABRINA CRISTINA DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.D.P.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74aefe6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo procedente o pedido deduzido pela parte

consignante, observados os limites da fundamentação supra, que

integram este dispositivo.

Custas pelo consignatário sobre o valor dado à causa, no importe

de R$ 33,80, de cujo recolhimento ficam dispensado na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes e o MPT, por existir pessoa incapaz no polo

passivo.

Decorrido in albis o prazo recursal, expeça-se o alvará determinado,

notificando-se as partes.

Após, ao arquivo, com baixa.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100901-62.2023.5.01.0342
RECLAMANTE MARCELO ROSESTOLATO

GONCALVES

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS CAVALCANTE
DE MEDEIROS(OAB: 72610/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO MACROPO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - MACROPO TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcd576d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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                      MACROPO TRANSPORTES

LTDA,, interpôs Embargos de Declaração (ID 6309ce4),

sustentando haver contradição na decisão (ID 3c118e1). Despacho

(ID 6d95f4e), devido a possibilidade de efeito modificativo, foi dado

vista para parte contrária. Manifestação da parte contrária – ID

1e9ef4e.

                   Conheço dos embargos por tempestivos e

revestidos das formalidades legais.

 A Embargante ( reclamada) não só impugnou

os pedidos de devolução, como comprovou a origem dos desconto,

haja vista a juntada de documentos, conforme id. abaa408, onde

demonstra que ocorreu o pagamento da 1ª parcela do 13º salário do

Reclamante, inclusive constando a assinatura do próprio. Imperioso

ressaltar que a Reclamada NÃO possui seguro dos caminhões,

razão pela qual NÃO recebeu valor de seguradora para o reparo do

dano causado ao caminhão pelo próprio reclamante, em razão de

sua condução negligente. E no mesmo sentido, as multas,

comprovam que o Reclamante tinha uma condução pouco

cuidadosa, conforme id ad53261 e a jurisprudência autoriza a

empresa

a realizar o desconto das multas desde que comprovadamente

tenha havido acordo entre empregado e empresa ou na ocorrência

de dolo, e isso que a empresa sempre fez, tendo em vista que

sempre pagou a maior o valor das multas, para que não fossem

acrescentados pontos na carteia de motorista dos seus

funcionários, como no caso do reclamante.Sendo assim, os

descontos provenientes de multas de trânsito, comprovados pelas

multas de trânsito de id ad53261, se tornam descontos permitidos e

não devem ser reembolsados ao reclamante, assim, fora exposto na

sua presente peça.

 Na realidade, requer a mudança do julgado e

esta não é a via própria. A questão dos descontos e possíveis

devoluções foram analisados na sentença prolatada, se não

concorda a via própria é o recurso ordinário. 

                 Isto posto, conheço da presente medida e

julgo improcedentesos embargos de declaração, de acordo com a

fundamentação supra que passa a integrar tal dispositivo. Intimem-

se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100901-62.2023.5.01.0342
RECLAMANTE MARCELO ROSESTOLATO

GONCALVES

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS CAVALCANTE
DE MEDEIROS(OAB: 72610/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO MACROPO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ROSESTOLATO GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcd576d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc,

                      MACROPO TRANSPORTES

LTDA,, interpôs Embargos de Declaração (ID 6309ce4),

sustentando haver contradição na decisão (ID 3c118e1). Despacho

(ID 6d95f4e), devido a possibilidade de efeito modificativo, foi dado

vista para parte contrária. Manifestação da parte contrária – ID

1e9ef4e.

                   Conheço dos embargos por tempestivos e

revestidos das formalidades legais.

 A Embargante ( reclamada) não só impugnou

os pedidos de devolução, como comprovou a origem dos desconto,

haja vista a juntada de documentos, conforme id. abaa408, onde

demonstra que ocorreu o pagamento da 1ª parcela do 13º salário do

Reclamante, inclusive constando a assinatura do próprio. Imperioso

ressaltar que a Reclamada NÃO possui seguro dos caminhões,

razão pela qual NÃO recebeu valor de seguradora para o reparo do

dano causado ao caminhão pelo próprio reclamante, em razão de

sua condução negligente. E no mesmo sentido, as multas,

comprovam que o Reclamante tinha uma condução pouco

cuidadosa, conforme id ad53261 e a jurisprudência autoriza a

empresa

a realizar o desconto das multas desde que comprovadamente

tenha havido acordo entre empregado e empresa ou na ocorrência

de dolo, e isso que a empresa sempre fez, tendo em vista que

sempre pagou a maior o valor das multas, para que não fossem

acrescentados pontos na carteia de motorista dos seus

funcionários, como no caso do reclamante.Sendo assim, os

descontos provenientes de multas de trânsito, comprovados pelas

multas de trânsito de id ad53261, se tornam descontos permitidos e

não devem ser reembolsados ao reclamante, assim, fora exposto na

sua presente peça.

 Na realidade, requer a mudança do julgado e

esta não é a via própria. A questão dos descontos e possíveis

devoluções foram analisados na sentença prolatada, se não

concorda a via própria é o recurso ordinário. 
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                 Isto posto, conheço da presente medida e

julgo improcedentesos embargos de declaração, de acordo com a

fundamentação supra que passa a integrar tal dispositivo. Intimem-

se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100745-11.2022.5.01.0342
RECLAMANTE ADALBERTO JOSE REZENDE

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDIANE GARCIA VENANCIO
GREGORIO

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO JOSE REZENDE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b921630

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc,

                      ADALBERTO JOSE REZENDE  e

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL,interpuseram Embargos

de Declaração (ID 2672add e ID a2b863f), respectivamente,

sustentando haver contradição na decisão (ID ab5870c). Despacho

(ID 0a3651c), devido a possibilidade de efeito modificativo, foi dado

vista para parte contrária. Manifestações das partes contrárias – ID

708d730 e ID 1b1374e.

                   Conheço dos embargos por tempestivos e

revestidos das formalidades legais.

 A Embargante (reclamante), bem como a

primeira Reclamada, intentaram as medidas, com um ponto em

comum, referente à fixação de custas referente à ação

reconvencional, assim, constou na decisão que passo a

transcrever:

“ (...) Custas de R$ 368,72, pela Reclamada, calculadas sobre o

valor apurado à condenação de R$ 14,748,86, da ação

reconvencional, conforme planilhas anexas, que ficam fazendo

parte integrante da presente decisão (...)”. Destaquei.

 Com razão as partes, ocorrera erro material,

devendo as custas ser suportadas pela Reclamante, todavia, diante

do deferimento da Gratuidade de Justiça, a dispenso. Assim, passo

a retificação na decisão prolatada, referente àscustas fixadas, na

ação reconvencional.

 E ainda, prosseguindo com julgamento dos

embargos de declaração intentado pela primeira Reclamada, deve

ser retirado da condenação trecho do capítulo de sentença – no

tocante a responsabilidade da segunda Reclamada – depoimento

citadoreferente a testemunha, posto que fora erro material, assim,

retiro trecho do depoimento, mas não há alteração do conteúdo da

referida decisão.

                 Isto posto, conheço da presente medida e

julgo procedentesos embargos de declaração intentados pelas

partes, de acordo com a fundamentação supra que passa a integrar

tal dispositivo. Intimem-se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100745-11.2022.5.01.0342
RECLAMANTE ADALBERTO JOSE REZENDE

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SA DE MAGALHAES
SEREJO SCHIAVO(OAB: 109852/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDIANE GARCIA VENANCIO
GREGORIO

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b921630

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9959
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

                      ADALBERTO JOSE REZENDE  e

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL,interpuseram Embargos

de Declaração (ID 2672add e ID a2b863f), respectivamente,

sustentando haver contradição na decisão (ID ab5870c). Despacho

(ID 0a3651c), devido a possibilidade de efeito modificativo, foi dado

vista para parte contrária. Manifestações das partes contrárias – ID

708d730 e ID 1b1374e.

                   Conheço dos embargos por tempestivos e

revestidos das formalidades legais.

 A Embargante (reclamante), bem como a

primeira Reclamada, intentaram as medidas, com um ponto em

comum, referente à fixação de custas referente à ação

reconvencional, assim, constou na decisão que passo a

transcrever:

“ (...) Custas de R$ 368,72, pela Reclamada, calculadas sobre o

valor apurado à condenação de R$ 14,748,86, da ação

reconvencional, conforme planilhas anexas, que ficam fazendo

parte integrante da presente decisão (...)”. Destaquei.

 Com razão as partes, ocorrera erro material,

devendo as custas ser suportadas pela Reclamante, todavia, diante

do deferimento da Gratuidade de Justiça, a dispenso. Assim, passo

a retificação na decisão prolatada, referente àscustas fixadas, na

ação reconvencional.

 E ainda, prosseguindo com julgamento dos

embargos de declaração intentado pela primeira Reclamada, deve

ser retirado da condenação trecho do capítulo de sentença – no

tocante a responsabilidade da segunda Reclamada – depoimento

citadoreferente a testemunha, posto que fora erro material, assim,

retiro trecho do depoimento, mas não há alteração do conteúdo da

referida decisão.

                 Isto posto, conheço da presente medida e

julgo procedentesos embargos de declaração intentados pelas

partes, de acordo com a fundamentação supra que passa a integrar

tal dispositivo. Intimem-se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100659-06.2023.5.01.0342
EXEQUENTE CLAUDIA CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO SILVIA HELENA ALVES DELGADO
DE AVILA(OAB: 85224/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DELGADO DE
AVILA(OAB: 31461/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO WILSON FAUSTINO RITA(OAB:
231870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0dc16af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo improcedente o pedido contido na impugnação

manejada, observados os limites da fundamentação supra, que

integra este decisum.

Custas ex vi legis.

Intimem-se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100309-91.2018.5.01.0342
RECLAMANTE ELIOMAR OLIVEIRA PINHEIRO

ADVOGADO DANILO MARTINS FERNANDES
DRILARD(OAB: 174380/RJ)

ADVOGADO Thiago José Portugal Coelho e
Santos(OAB: 172694/RJ)

ADVOGADO YASMIN ARBEX RIBEIRO(OAB:
171814/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SIDER SHOPPING
CENTER

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA(OAB:
65750/RJ)

ADVOGADO EVANICE GUIZALBERTH
BARBOSA(OAB: 88967/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO PEREIRA
SANCHES(OAB: 282402/SP)

ADVOGADO TAMARA ZIZUEL NOVAES(OAB:
188796/RJ)

PERITO ANDERSON ABRANTES ALCIDES

TESTEMUNHA JEFERSON FERREIRA BRAGA

TESTEMUNHA CLAYTON DIAS

TESTEMUNHA Edson Figueiredo Finotti

TESTEMUNHA Ivan Pinto Euclides

TESTEMUNHA FRANCIS DE ANDRADE NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOMAR OLIVEIRA PINHEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d373a4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado nos embargos à

execução, observados os limites da fundamentação supra, que

integra este decisum.

 Custas de R$ 44,26, pela embargante, ex vi legis.

 Expeça-se alvará, pelo incontroverso, aos credores.

 Intimem-se as partes.

 Passado em julgado, determina-se:

a) Exclua(m)-se a(s) executada(s) do BNDT, se for o caso;

b) Expeçam-se alvarás: ao autor pelo seu crédito, com JCM; à
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União pela cota previdenciária (com JCM) e custas e despesas de

execução (sem JCM); ao perito pelos seus honorários, se houver,

com JCM; a quem de direito pelos honorários advocatícios, se

houver, com JCM.

c) Vista ao autor, devendo se manifestar, caso tenha interesse, em

05 dias preclusivos, inclusive no tocante ao desentranhamento de

documentos.

d) Inerte, expeça-se alvará à ré, com JCM, pelo saldo. Após a

expedição de alvará, notifique-se a ré, fixando-se o prazo de cinco

dias para diligências, dentre as quais, o desentranhamento dos

documentos juntados, o que resta desde já deferido. Deverá a

parte, no mesmo ato, tomar ciência de que, após o prazo assinado,

estará preclusa a oportunidade de requerer vista/desarquivamento

dos autos para conferência de saldo, uma vez que já foram

liberados os alvarás pertinentes.

e) Findo o prazo concedido no item supra sem manifestações,

declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Proceda-se ao lançamento pertinente. Remetam-se os autos ao

arquivo (inclusive, volumes físicos), com baixa.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100245-08.2023.5.01.0342
EXEQUENTE DEISE DO AMARAL SANT ANNA DA

SILVA

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

ADVOGADO JANE AMORIM MONTEIRO
LAMEIRA(OAB: 117169/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f461f56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, de modo a se evitar o enriquecimento sem causa, com

pagamento em duplicidade e demonstrado que o exequente já

percebera os valores devidos a título de PLR em outra demanda,

acolho o incidente manejado e julgo improcedente a presente

execução de título judicial, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará à ré, pelo saldo e arquive-

se o feito, definitivamente.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100309-91.2018.5.01.0342
RECLAMANTE ELIOMAR OLIVEIRA PINHEIRO

ADVOGADO DANILO MARTINS FERNANDES
DRILARD(OAB: 174380/RJ)

ADVOGADO Thiago José Portugal Coelho e
Santos(OAB: 172694/RJ)

ADVOGADO YASMIN ARBEX RIBEIRO(OAB:
171814/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SIDER SHOPPING
CENTER

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA(OAB:
65750/RJ)

ADVOGADO EVANICE GUIZALBERTH
BARBOSA(OAB: 88967/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO PEREIRA
SANCHES(OAB: 282402/SP)

ADVOGADO TAMARA ZIZUEL NOVAES(OAB:
188796/RJ)

PERITO ANDERSON ABRANTES ALCIDES

TESTEMUNHA JEFERSON FERREIRA BRAGA

TESTEMUNHA CLAYTON DIAS

TESTEMUNHA Edson Figueiredo Finotti

TESTEMUNHA Ivan Pinto Euclides

TESTEMUNHA FRANCIS DE ANDRADE NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO SIDER SHOPPING CENTER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d373a4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado nos embargos à

execução, observados os limites da fundamentação supra, que

integra este decisum.

 Custas de R$ 44,26, pela embargante, ex vi legis.

 Expeça-se alvará, pelo incontroverso, aos credores.

 Intimem-se as partes.

 Passado em julgado, determina-se:

a) Exclua(m)-se a(s) executada(s) do BNDT, se for o caso;

b) Expeçam-se alvarás: ao autor pelo seu crédito, com JCM; à

União pela cota previdenciária (com JCM) e custas e despesas de

execução (sem JCM); ao perito pelos seus honorários, se houver,

com JCM; a quem de direito pelos honorários advocatícios, se

houver, com JCM.

c) Vista ao autor, devendo se manifestar, caso tenha interesse, em

05 dias preclusivos, inclusive no tocante ao desentranhamento de

documentos.

d) Inerte, expeça-se alvará à ré, com JCM, pelo saldo. Após a

expedição de alvará, notifique-se a ré, fixando-se o prazo de cinco

dias para diligências, dentre as quais, o desentranhamento dos

documentos juntados, o que resta desde já deferido. Deverá a

parte, no mesmo ato, tomar ciência de que, após o prazo assinado,
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estará preclusa a oportunidade de requerer vista/desarquivamento

dos autos para conferência de saldo, uma vez que já foram

liberados os alvarás pertinentes.

e) Findo o prazo concedido no item supra sem manifestações,

declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Proceda-se ao lançamento pertinente. Remetam-se os autos ao

arquivo (inclusive, volumes físicos), com baixa.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100037-87.2024.5.01.0342
RECLAMANTE LUCAS ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO LARYSSA SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 229190/RJ)

RECLAMADO RPO LATAM ESTRATEGIA EM
COMPRAS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPO LATAM ESTRATEGIA EM COMPRAS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 089d67d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, concedo a gratuidade de justiça, supero as preliminares

e julgo improcedentes os pedidos intentados pelo Reclamante

(LUCAS ALEXANDRE DOS SANTOS) em face da Reclamada

(RPO LATAM ESTRA COM LTDA , ) ,de acordo com a

fundamentação supra que passa a integrar tal dispositivo.

 Fixo em 15% do valor da causa a ser revertido ao patrono da

Reclamada, inteligência da Lei 13.467/2017.

 Contudo, como o autor é beneficiário da gratuidade de justiça,

o débito fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderá ser executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão desta decisão, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º), eis que

reconhecida a inconstitucionalidade da expressão “desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", constante do art. 791-A, §4º, da

CLT, nos termos da ArgincCiv 0102282-40.2018.5.01.0000 deste

Regional e, por consequência lógica, afastada a sua compensação

com os créditos trabalhistas desta demanda. Com efeito, o mero

fato de o autor vir a receber créditos em juízo não faz com que

deixe de ser hipossuficiente, pois o valor da condenação não é tão

significativo a ponto de mudar a situação econômica do trabalhador.

 Custas de R$ 838,06, pelo Reclamante, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 41.902,96, ora dispensado. Intimem-se as

partes. E para constar, eu digitei a presente ata que vai

devidamente assinada.

Intimem-se as partes. E, para constar, editou-se a presente ata,

que vai assinada na forma da lei.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100245-08.2023.5.01.0342
EXEQUENTE DEISE DO AMARAL SANT ANNA DA

SILVA

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

ADVOGADO JANE AMORIM MONTEIRO
LAMEIRA(OAB: 117169/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE DO AMARAL SANT ANNA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f461f56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, de modo a se evitar o enriquecimento sem causa, com

pagamento em duplicidade e demonstrado que o exequente já

percebera os valores devidos a título de PLR em outra demanda,

acolho o incidente manejado e julgo improcedente a presente

execução de título judicial, na forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, expeça-se alvará à ré, pelo saldo e arquive-

se o feito, definitivamente.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100037-87.2024.5.01.0342
RECLAMANTE LUCAS ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO LARYSSA SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 229190/RJ)

RECLAMADO RPO LATAM ESTRATEGIA EM
COMPRAS LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALEXANDRE DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 089d67d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, concedo a gratuidade de justiça, supero as preliminares

e julgo improcedentes os pedidos intentados pelo Reclamante

(LUCAS ALEXANDRE DOS SANTOS) em face da Reclamada

(RPO LATAM ESTRA COM LTDA , ) ,de acordo com a

fundamentação supra que passa a integrar tal dispositivo.

 Fixo em 15% do valor da causa a ser revertido ao patrono da

Reclamada, inteligência da Lei 13.467/2017.

 Contudo, como o autor é beneficiário da gratuidade de justiça,

o débito fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderá ser executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão desta decisão, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário (CLT, art. 791-A, §4º), eis que

reconhecida a inconstitucionalidade da expressão “desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", constante do art. 791-A, §4º, da

CLT, nos termos da ArgincCiv 0102282-40.2018.5.01.0000 deste

Regional e, por consequência lógica, afastada a sua compensação

com os créditos trabalhistas desta demanda. Com efeito, o mero

fato de o autor vir a receber créditos em juízo não faz com que

deixe de ser hipossuficiente, pois o valor da condenação não é tão

significativo a ponto de mudar a situação econômica do trabalhador.

 Custas de R$ 838,06, pelo Reclamante, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 41.902,96, ora dispensado. Intimem-se as

partes. E para constar, eu digitei a presente ata que vai

devidamente assinada.

Intimem-se as partes. E, para constar, editou-se a presente ata,

que vai assinada na forma da lei.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100181-66.2021.5.01.0342
RECLAMANTE EDIMAR ROSA ANTONIO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VALÉRIA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 89116/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

TESTEMUNHA BENEDITO APARECIDO DA SILVA
TEOTONIO

TESTEMUNHA ANDERSON CONCEICAO DA
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR ROSA ANTONIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19533ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado nos embargos

à execução, observados os limites da fundamentação supra, que

integra este decisum.

 Custas de R$ 44,26, pela embargante.

 Intimem-se as partes.

 Passado em julgado, sobreste-se o feito, consoante

determinado em idb11296e.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0177300-31.2006.5.01.0342
AUTOR SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RÉU COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)
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ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO JESSICA AZEVEDO REIS DA
SILVA(OAB: 228776/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

PERITO JOEY DA SILVA MYRRHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b056efa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, acolhe-se a conta apresentada pela reclamada em

idc2b6c2d.

Julgo procedentes os embargos à execução, observados os limites

da fundamentação supra, que integram este decisum.

Custas de R$ 44,26 pela embargante.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, prossiga-se na forma determinada em

id09dea43, item II, inclusive com pagamento dos honorários ao

perito, fixados em R$ 2.000,00.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100181-66.2021.5.01.0342
RECLAMANTE EDIMAR ROSA ANTONIO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VALÉRIA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 89116/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

TESTEMUNHA BENEDITO APARECIDO DA SILVA
TEOTONIO

TESTEMUNHA ANDERSON CONCEICAO DA
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19533ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado nos embargos

à execução, observados os limites da fundamentação supra, que

integra este decisum.

 Custas de R$ 44,26, pela embargante.

 Intimem-se as partes.

 Passado em julgado, sobreste-se o feito, consoante

determinado em idb11296e.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100181-66.2021.5.01.0342
RECLAMANTE EDIMAR ROSA ANTONIO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GILDA ELENA BRANDAO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

ADVOGADO Carla Gorenstein(OAB: 87314/RJ)

ADVOGADO RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859/RJ)

ADVOGADO THIAGO DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 167816/RJ)

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO GABRIEL TRIGO DE LOUREIRO E
SILVA(OAB: 148946/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO Luciana Aparecida Sacksida de
azevedo(OAB: 124825/RJ)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VALÉRIA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 89116/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAÚDIO MAUÉS(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO KARINE MARQUES FERREIRA(OAB:
233476/RJ)

ADVOGADO VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616/MG)

TESTEMUNHA BENEDITO APARECIDO DA SILVA
TEOTONIO

TESTEMUNHA ANDERSON CONCEICAO DA
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19533ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado nos embargos

à execução, observados os limites da fundamentação supra, que

integra este decisum.

 Custas de R$ 44,26, pela embargante.

 Intimem-se as partes.

 Passado em julgado, sobreste-se o feito, consoante

determinado em idb11296e.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0177300-31.2006.5.01.0342
AUTOR SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA
SCALETSKY(OAB: 95573/RJ)

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RÉU COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO JESSICA AZEVEDO REIS DA
SILVA(OAB: 228776/RJ)

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES RIBEIRO
AZEVEDO(OAB: 242471/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

PERITO JOEY DA SILVA MYRRHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b056efa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, acolhe-se a conta apresentada pela reclamada em

idc2b6c2d.

Julgo procedentes os embargos à execução, observados os limites

da fundamentação supra, que integram este decisum.

Custas de R$ 44,26 pela embargante.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, prossiga-se na forma determinada em

id09dea43, item II, inclusive com pagamento dos honorários ao

perito, fixados em R$ 2.000,00.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0100651-29.2023.5.01.0342
EXEQUENTE ANDERSON DA COSTA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DELGADO DE
AVILA(OAB: 31461/RJ)

ADVOGADO SILVIA HELENA ALVES DELGADO
DE AVILA(OAB: 85224/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO WILSON FAUSTINO RITA(OAB:
231870/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA COSTA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04ac530

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo improcedente o pedido contido na impugnação

manejada, observados os limites da fundamentação supra, que

integra este decisum.

Custas ex vi legis.

Intimem-se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100845-63.2022.5.01.0342
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c82a2ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                       PAULO SERGIO DE SOUZA e

MAGNESITA REFRATÁRIO S/A,interpuseram Embargos de
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Declaração (ID 8651512 e ID c9de8b3), respectivamente,

sustentando haver contradição na decisão (ID d4d2164). Despacho

(ID e79599d), devido a possibilidade de efeito modificativo, foi dado

vista para parte contrária. Manifestações das partes contrárias – ID

23f7219, ID 88e1233 e ID bb04637.

                   Conheço dos embargos por tempestivos e

revestidos das formalidades legais.

 A Embargante (reclamante), com razão, no

tocante a omissão do julgador em três pontos: indenização adicional

derivada do artigo non o da Lei 7238, de 1984; a indenização

decorrente da estabilidade e manutenção do plano de saúde. Na

primeira questão suscitada impossível apreciação de tal pedido em

razão do contrato de trabalho está suspenso, só há direito

indenização adicional derivada do artigo non o da Lei 7238, de

1984, quando há ruptura do contrato sem justa causa, ocorrida no

trintídio que antedece a data base da categoria, sem respaldo.

Emborao laudo pericial tenha reconhecido o nexo de

concausalidade entre a doença e atividade desempenhada pela

Reclamante, não há copgitar de indenização equivalente ao

período de estabilidade posto que não fora dispensada, estando

com o seu contrato de emprego suspenso. E por fim, no tocante, ao

plano de saúde resta mantido, desde que observado os parâmetros

estabelecidos e fixados em sede de ação reconvencional.

 A matéria suscitada nos Embargos de

Declaração da Ré, são de revisão, inviável através da medida

intentada. A questão das pensões sem qualquer respaldo, posto

que analisada de acordo com a prova pericial técnica e ainda, não

há qualquer óbice legal, ao percebimento do trabalhador de

benefício previdenciário junto ao INSS com a respectiva

acumulação de pensões devidas pelo empregador, são

indenizações diferentes e independentes, com causa de pedir

distintas. E nem há cogitar de qualquer compensação e\ou dedução

dos valores eventualmente percebidos junto a Previdência Social,

uma vez tem natureza jurídica distintas o recebimento de tais

valores. 

                Isto posto, conheço da presente medida e

julgo procedente em parteos embargos de declaração intentados

pela parte autora e julgo improcedentes os embargos de

declaração interposto pela Ré, de acordo com a fundamentação

supra que passa a integrar tal dispositivo. Intimem-se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100845-63.2022.5.01.0342
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c82a2ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                       PAULO SERGIO DE SOUZA e

MAGNESITA REFRATÁRIO S/A,interpuseram Embargos de

Declaração (ID 8651512 e ID c9de8b3), respectivamente,

sustentando haver contradição na decisão (ID d4d2164). Despacho

(ID e79599d), devido a possibilidade de efeito modificativo, foi dado

vista para parte contrária. Manifestações das partes contrárias – ID

23f7219, ID 88e1233 e ID bb04637.

                   Conheço dos embargos por tempestivos e

revestidos das formalidades legais.

 A Embargante (reclamante), com razão, no

tocante a omissão do julgador em três pontos: indenização adicional

derivada do artigo non o da Lei 7238, de 1984; a indenização

decorrente da estabilidade e manutenção do plano de saúde. Na

primeira questão suscitada impossível apreciação de tal pedido em

razão do contrato de trabalho está suspenso, só há direito

indenização adicional derivada do artigo non o da Lei 7238, de

1984, quando há ruptura do contrato sem justa causa, ocorrida no

trintídio que antedece a data base da categoria, sem respaldo.

Emborao laudo pericial tenha reconhecido o nexo de

concausalidade entre a doença e atividade desempenhada pela

Reclamante, não há copgitar de indenização equivalente ao

período de estabilidade posto que não fora dispensada, estando

com o seu contrato de emprego suspenso. E por fim, no tocante, ao

plano de saúde resta mantido, desde que observado os parâmetros

estabelecidos e fixados em sede de ação reconvencional.

 A matéria suscitada nos Embargos de

Declaração da Ré, são de revisão, inviável através da medida
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intentada. A questão das pensões sem qualquer respaldo, posto

que analisada de acordo com a prova pericial técnica e ainda, não

há qualquer óbice legal, ao percebimento do trabalhador de

benefício previdenciário junto ao INSS com a respectiva

acumulação de pensões devidas pelo empregador, são

indenizações diferentes e independentes, com causa de pedir

distintas. E nem há cogitar de qualquer compensação e\ou dedução

dos valores eventualmente percebidos junto a Previdência Social,

uma vez tem natureza jurídica distintas o recebimento de tais

valores. 

                Isto posto, conheço da presente medida e

julgo procedente em parteos embargos de declaração intentados

pela parte autora e julgo improcedentes os embargos de

declaração interposto pela Ré, de acordo com a fundamentação

supra que passa a integrar tal dispositivo. Intimem-se as partes.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100966-57.2023.5.01.0342
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ARANTES DE

SOUZA

ADVOGADO Wagner Soares de Morais(OAB:
140478/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0723ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, defiro a gratuidade de Justiça e julgo extinto o

feito, sem julgamento de mérito, em conformidade com os artigos

485, V e §3º, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do

trabalho, ex vi do artigo 769 da CLT, consoante fundamentação

proposta pelo reclamante MARCOS ANTÔNIO ARANTES DE

SOUZA em face de BANCO BRADESCO SA (KIRTON BANK S/A

BANCO MULTIPLO).

Honorários advocatícios em 15% sobre o valor atribuído à causa,

em favor do patrono da reclamada.

        Quanto aos honorários devidos pela parte autora,

considerando: 1) o art. 927, V, que estabelece eficácia vinculante

em relação à orientação do plenário ou do órgão especial aos quais

estiverem vinculados o juiz; 2) que o Tribunal Pleno deste Regional,

nos autos do processo 0102282-40.2018.5.01.0000 (ArgIncCiv),

declarou a inconstitucionalidade do trecho doparágrafo 4º do artigo

791-A da CLT que faz ressalva quanto à gratuidade (desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa), as obrigações decorrentes da

sucumbência da autora devem ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, somente permitida a execução se o credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, no prazo de 2 anos, tudo

conforme dispositivo remanescente do artigo 791-A, §4º, da CLT,

após extração da parte em que se verificou ofensa à constituição.

 Custas de R$ 2.100,00, pelo reclamante, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, dispensado do recolhimento.

 Intimem-se as partes.

 Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os

autos com a devida baixa.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100966-57.2023.5.01.0342
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ARANTES DE

SOUZA

ADVOGADO Wagner Soares de Morais(OAB:
140478/RJ)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB: 2198/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ARANTES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0723ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, defiro a gratuidade de Justiça e julgo extinto o

feito, sem julgamento de mérito, em conformidade com os artigos

485, V e §3º, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do

trabalho, ex vi do artigo 769 da CLT, consoante fundamentação

proposta pelo reclamante MARCOS ANTÔNIO ARANTES DE

SOUZA em face de BANCO BRADESCO SA (KIRTON BANK S/A

BANCO MULTIPLO).

Honorários advocatícios em 15% sobre o valor atribuído à causa,

em favor do patrono da reclamada.

        Quanto aos honorários devidos pela parte autora,

considerando: 1) o art. 927, V, que estabelece eficácia vinculante

em relação à orientação do plenário ou do órgão especial aos quais

estiverem vinculados o juiz; 2) que o Tribunal Pleno deste Regional,
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nos autos do processo 0102282-40.2018.5.01.0000 (ArgIncCiv),

declarou a inconstitucionalidade do trecho doparágrafo 4º do artigo

791-A da CLT que faz ressalva quanto à gratuidade (desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa), as obrigações decorrentes da

sucumbência da autora devem ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, somente permitida a execução se o credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, no prazo de 2 anos, tudo

conforme dispositivo remanescente do artigo 791-A, §4º, da CLT,

após extração da parte em que se verificou ofensa à constituição.

 Custas de R$ 2.100,00, pelo reclamante, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, dispensado do recolhimento.

 Intimem-se as partes.

 Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os

autos com a devida baixa.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100120-06.2024.5.01.0342
RECLAMANTE PRISCILLA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 182211/RJ)

ADVOGADO Marcus Vinicius Garcia Gregores(OAB:
93400/RJ)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 170041/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FARIA(OAB:
240281/RJ)

RECLAMADO GLAUCIA SOUZA DE ALCANTARA
DANTAS

RECLAMADO INTENSIVE ODONTOLOGIA
HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO WILLIAM CHAIA

RECLAMADO VILMA FERREIRA GONCALVES DE
SALLES

RECLAMADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECLAMADO LAURA ORSINA DA SILVA

RECLAMADO FISIODENT SERVICOS MEDICOS,
ODONTOLOGICOS E
MULTIPROFISSIONAIS LTDA

RECLAMADO I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA ALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef64981

proferido nos autos.

Considerando-se a manifestação da autora, bem como o fato de a

audiência já acontecer em formato híbrido, defere-se o pleito autoral

para que a participação do autor e seu patrono se dê remotamente,

através do link que segue:

https://trt1-jus-

br.zoom.us/j/5872080357?pwd=c1VLblV0M1Ayd1NabkxrMWNBR2x

tUT09

ID da reunião: 587 208 0357

Senha de acesso: 104346

Altere-se o tipo de audiência, como determinado na decisão retro.

Intimem-se as partes.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100347-98.2021.5.01.0342
RECLAMANTE BRENDA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

RECLAMADO HORAS ALEGRES CRECHE ESCOLA
LTDA - ME

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO SOUZA
CANDIDO LTDA

RECLAMADO SS ESCOLA TECNICA DE VOLTA
REDONDA LTDA - ME

TESTEMUNHA GABRIELA PEREIRA DE SOUZA

TESTEMUNHA THABATA CORREA QUEIROZ
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVASIE TECNOLOGIA E
SOLUCOES EM PAGAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA ALVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b99f331

proferido nos autos.

Em garantia do contraditório e ampla defesa, inclua-se, como

terceiro nos autos, a empresa JOSE CARLOS CARVALHO

MENDES, CNPJ 48.897.071/0001-65, sito à Rua Vereador

Francisco Evangelista Delgado, n. 454, bairro São Lucas, Volta

Redonda –RJ, Cep: 27.263-672 e notifique-se, por mandado, para

manifestação, tendo em vista a alegação de "fraude". Prazo de 10

(dez) dias.

De igual modo, notifiquem-se as reclamadas para, querendo,

apresentar resposta às alegações do autor, no prazo supracitado.

Após, voltem-me conclusos para decisão.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100311-51.2024.5.01.0342
RECLAMANTE ADRYELLEN DA SILVA CUNHA

ADVOGADO LORRAMI SILVA PEREIRA(OAB:
212293/RJ)
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RECLAMADO YOUTILITY CENTER DO BRASIL
SERVICOS DE INFORMATICA E
TELEMARKETING LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRYELLEN DA SILVA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ed31bd

proferido nos autos.

Considerando-se a revogação do ATO 11 da CGJT, assim como

decisão recente proferida pelo CNJ nos autos nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, em que se examina, em análise superficial, o

retorno das audiências presenciais, determina-se:

a) a inclusão do feito em pauta (audiência UNA), notificando a

parte autora e citando a ré para audiência presencial, com o

comparecimento obrigatório das partes e advogados na sede da 2ª

Vara do Trabalho de Volta Redonda, situada na Rua General

Newton Fontoura, 891 (Antiga Rua 535) Nossa Srª das Graças -

Volta Redonda - RJ - 27215-040. Se descumprida tal determinação,

aplicar-se-á a pena de confissão à parte ausente.

b) As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825, caput

da CLT, caso o feito tramite sob o RITO ORDINÁRIO. Caso tramite

sob o rito sumaríssimo, deverá ser observada a prescrição do art.

852-H, §2º do CLT, sob pena de perda da oitiva;

c) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, de carta

de preposto.

d) A defesa deverá ser apresentada na forma do parágrafo único do

art. 847, CLT. Todavia, solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do

CSJT, com pelo menos 48h de antecedência (§1º, art. 22 da

Resolução 185/2017 do c. CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

e) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa, observando-se os artigos 12 a 16 da

Resolução 185/2017, no tocante à forma de apresentação da

documentação anexa à petição, sob cominação de indisponibilidade

dos documentos e/ou indeferimento da inicial.

f) Em caso de adesão ao juízo 100% digital pelo autor com

expressa concordância da ré na primeira audiência, a audiência

seguinte, caso necessária sua realização, poderá ocorrer de forma

telepresencial, desde que o juízo aquiesça, sendo que tal opção não

exclui a realização de modo presencial da primeira assentada. Para

tanto, as partes deverão manifestar expresso interesse quando da

realização da audiência primeva.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100314-06.2024.5.01.0342
RECLAMANTE FERNANDA ESTELA DE FARIA

MOREIRA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA LIMA DE
MORAIS(OAB: 216568/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ESTELA DE FARIA MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a6b23e

proferido nos autos.

DESPACHO - ENDEREÇOS DIVERGENTES

Intime-se a parte autora a regularizar as incorreções apontadas na

certidão retro, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Não cumprida a determinação no prazo, conclusos para sentença.

Cumprida, retifique-se a autuação, caso seja necessário, e

prossiga-se nos termos abaixo:

a) inclua-se o feito em pauta (audiência UNA), notificando a parte

autora e citando a ré para audiência presencial, com o

comparecimento obrigatório das partes e advogados na sede da 2ª

Vara do Trabalho de Volta Redonda, situada na Rua General

Newton Fontoura, 891 (Antiga Rua 535) Nossa Srª das Graças -

Volta Redonda - RJ - 27215-040. Se descumprida tal determinação,

aplicar-se-á a pena de confissão à parte ausente.

b) As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825, caput

da CLT, caso o feito tramite sob o RITO ORDINÁRIO. Caso tramite

sob o rito sumaríssimo, deverá ser observada a prescrição do art.

852-H, §2º do CLT, sob pena de perda da oitiva;

c) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, de carta

de preposto.

d) A defesa deverá ser apresentada na forma do parágrafo único do

art. 847, CLT. Todavia, solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do

CSJT, com pelo menos 48h de antecedência (§1º, art. 22 da

Resolução 185/2017 do c. CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

e) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa, observando-se os artigos 12 a 16 da
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Resolução 185/2017, no tocante à forma de apresentação da

documentação anexa à petição, sob cominação de indisponibilidade

dos documentos e/ou indeferimento da inicial.

f) Em caso de adesão ao juízo 100% digital pelo autor com

expressa concordância da ré na primeira audiência, a audiência

seguinte, caso necessária sua realização, poderá ocorrer de forma

telepresencial, desde que o juízo aquiesça, sendo que tal opção não

exclui a realização de modo presencial da primeira assentada. Para

tanto, as partes deverão manifestar expresso interesse quando da

realização da audiência primeva.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100312-36.2024.5.01.0342
RECLAMANTE MATHEUS AUGUSTO SILVA DIAS

ADVOGADO CAIO MENDES(OAB: 251728/RJ)

RECLAMADO PROTEGER SERVICOS LTDA.

RECLAMADO COMFORT ASSISTENCIAL - HOME
CARE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS AUGUSTO SILVA DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e0b05

proferido nos autos.

DESPACHO - REAPRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Nos termos da certidão de ID 328f848, determina-se a intimação do

reclamante (via DeJT), a fim de que reapresente a(s) peça(s)

indicadas na aludida certidão no prazo de dez dias, sob cominação

de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos da

previsão contida no artigo13, parágrafo segundo da Res.185/2017

do CSJT.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101045-41.2020.5.01.0342
RECLAMANTE ELIANE BRIGAGAO GUEDES

ADVOGADO JOAO BOSCO DE AGUIAR(OAB:
67472/RJ)

RECLAMADO ASS DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DE VOLTA
REDONDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MARQUES(OAB:
69676/RJ)

ADVOGADO AMANDA AMORIM DE SOUZA(OAB:
201397/RJ)

PERITO JOIRA BARRETO MARINHO MONTE
PIGNATON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE BRIGAGAO GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87da05a

proferido nos autos.

Vistos,etc.

No tocante ao plano de saúde, considerando a anuência da

reclamante à manutenção do plano outrora firmado na modalidade

PJ, não cabe manifestação desse juízo, desde que observada a

responsabilidade do custeio pela ré.

Quanto à informação pertinente à concessão de aposentadoria por

idade à autora, tal fato não impede o prosseguimento/manutenção

do labor, observada a ordem de reintegração determinada por

sentença já transitada em julgado.

Desta feita, deve ser cumprido na integralidade o título executivo

judicial que se formou nestes autos, com a efetiva reintegração da

reclamante, eis que inapta quando da dispensa, inclusive, pelos

mesmos motivos que ensejaram a conclusão pela inaptidão no

exame admissional ora apresentado.

Novas discussões acerca da aptidão ou inaptidão em virtude da

reintegração são incabíveis na presente demanda, na medida em

que já transitada em julgado, revestida, portanto, pelo manto da

imutabilidade.

Dito isso, expeça-se alvará ao reclamante na conta bancária

indicada em ID nº 039e4d3 pelos honorários periciais adiantados.

Outrossim, expeça-se alvará à perita pelos honorários periciais

remanescentes.

Tudo feito, arquive-se definitivamente, uma vez que finalizada a

prestação jurisdicional.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100310-66.2024.5.01.0342
RECLAMANTE FELIPE LEONARDO DE SOUZA

ADVOGADO TALITA GOMES DA SILVA(OAB:
253459/RJ)

ADVOGADO JULIANE CRISTINE JUSTINO
PAIVA(OAB: 241231/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LEONARDO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c6ba32

proferido nos autos.

DESPACHO - IRREGULARIDADE DE PROCURAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intime-se o autor, através de seu patrono, a regularizar sua

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, juntando o

instrumento de mandato outorgado ao subscritor da petição inicial,

nos termos do artigo 104§1º, do NCPC, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Cumprida a ordem judicial, prossiga-se nos termos abaixo:

a) a inclua-se o feito em pauta (audiência UNA "ESPECÍFICA"),

notificando a parte autora e citando a ré para audiência presencial,

com o comparecimento obrigatório das partes e advogados na sede

da 2ª Vara do Trabalho de Volta Redonda, situada na Rua General

Newton Fontoura, 891 (Antiga Rua 535) Nossa Srª das Graças -

Volta Redonda - RJ - 27215-040. Se descumprida tal determinação,

aplicar-se-á a pena de confissão à parte ausente.

b) As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825, caput

da CLT, caso o feito tramite sob o RITO ORDINÁRIO. Caso tramite

sob o rito sumaríssimo, deverá ser observada a prescrição do art.

852-H, §2º do CLT, sob pena de perda da oitiva;

c) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, de carta

de preposto.

d) A defesa deverá ser apresentada na forma do parágrafo único do

art. 847, CLT. Todavia, solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do

CSJT, com pelo menos 48h de antecedência (§1º, art. 22 da

Resolução 185/2017 do c. CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

e) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC

e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa, observando-se os artigos 12 a 16 da

Resolução 185/2017, no tocante à forma de apresentação da

documentação anexa à petição, sob cominação de indisponibilidade

dos documentos e/ou indeferimento da inicial.

f) Em caso de adesão ao juízo 100% digital pelo autor com

expressa concordância da ré na primeira audiência, a audiência

seguinte, caso necessária sua realização, poderá ocorrer de forma

telepresencial, desde que o juízo aquiesça, sendo que tal opção não

exclui a realização de modo presencial da primeira assentada. Para

tanto, as partes deverão manifestar expresso interesse quando da

realização da audiência primeva.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100313-21.2024.5.01.0342
RECLAMANTE INGRID DA SILVA PIRES

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

RECLAMADO MC VOLTA REDONDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID DA SILVA PIRES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92590c0

proferida nos autos.

Para a concessão de tutela de urgência, faz-se necessário

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo, o que não se verifica

nos presentes autos, já que a matéria exige a produção de provas e

incursão no mérito da lide. Registre-se que o reclamante pretende

discutir a natureza do auxílio-doença, bem como eventual

estabilidade provisória e reintegração, o que demanda dilação

probatória.

Assim, impõe-se o indeferimento da tutela de urgência pretendida.

Considerando-se a revogação do ATO 11 da CGJT, assim como

decisão recente proferida pelo CNJ nos autos nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, em que se examina, em análise superficial, o

retorno das audiências presenciais, determina-se:

a) a inclusão do feito em pauta (audiência UNA), notificando a parte

autora e citando a ré para audiência presencial, com o

comparecimento obrigatório das partes e advogados na sede da 2ª

Vara do Trabalho de Volta Redonda, situada na Rua General

Newton Fontoura, 891 (Antiga Rua 535) Nossa Srª das Graças -

Volta Redonda - RJ - 27215-040. Se descumprida tal determinação,

aplicar-se-á a pena de confissão à parte ausente.

b) As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825, caput

da CLT, caso o feito tramite sob o RITO ORDINÁRIO. Caso tramite

sob o rito sumaríssimo, deverá ser observada a prescrição do art.

852-H, §2º do CLT, sob pena de perda da oitiva;

c) As partes deverão comparecer munidas de documentos de

identificação; o Reclamante, de sua CTPS e o Reclamado, através

do sócio, diretor ou empregado registrado e com carta de preposto.

d) A defesa deverá ser apresentada na forma do parágrafo único do

art. 847, CLT. Todavia, solicita-se ao advogado do Réu que

apresente sua defesa e documentos em formato eletrônico de

acordo com a Lei nº 11.419/2006, com a Resolução nº 185/2017 do

CSJT, com pelo menos 48h de antecedência (§1º, art. 22 da

Resolução 185/2017 do c. CSJT), cabendo à parte utilizar os

próprios meios, podendo, em casos excepcionais, solicitar auxílio do

setor de apoio ao usuário do PJe.

e) A prova documental deverá observar os arts. 283 e 396 do CPC
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e deve ser produzida previamente, em formato eletrônico, junto com

a peça inicial ou a defesa, observando-se os artigos 12 a 16 da

Resolução 185/2017, no tocante à forma de apresentação da

documentação anexa à petição, sob cominação de indisponibilidade

dos documentos e/ou indeferimento da inicial.

f) Em caso de adesão ao juízo 100% digital pelo autor com

expressa concordância da ré na primeira audiência, a audiência

seguinte, caso necessária sua realização, poderá ocorrer de forma

telepresencial, desde que o juízo aquiesça, sendo que tal opção não

exclui a realização de modo presencial da primeira assentada. Para

tanto, as partes deverão manifestar expresso interesse quando da

realização da audiência primeva.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101045-41.2020.5.01.0342
RECLAMANTE ELIANE BRIGAGAO GUEDES

ADVOGADO JOAO BOSCO DE AGUIAR(OAB:
67472/RJ)

RECLAMADO ASS DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DE VOLTA
REDONDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MARQUES(OAB:
69676/RJ)

ADVOGADO AMANDA AMORIM DE SOUZA(OAB:
201397/RJ)

PERITO JOIRA BARRETO MARINHO MONTE
PIGNATON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE VOLTA
REDONDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87da05a

proferido nos autos.

Vistos,etc.

No tocante ao plano de saúde, considerando a anuência da

reclamante à manutenção do plano outrora firmado na modalidade

PJ, não cabe manifestação desse juízo, desde que observada a

responsabilidade do custeio pela ré.

Quanto à informação pertinente à concessão de aposentadoria por

idade à autora, tal fato não impede o prosseguimento/manutenção

do labor, observada a ordem de reintegração determinada por

sentença já transitada em julgado.

Desta feita, deve ser cumprido na integralidade o título executivo

judicial que se formou nestes autos, com a efetiva reintegração da

reclamante, eis que inapta quando da dispensa, inclusive, pelos

mesmos motivos que ensejaram a conclusão pela inaptidão no

exame admissional ora apresentado.

Novas discussões acerca da aptidão ou inaptidão em virtude da

reintegração são incabíveis na presente demanda, na medida em

que já transitada em julgado, revestida, portanto, pelo manto da

imutabilidade.

Dito isso, expeça-se alvará ao reclamante na conta bancária

indicada em ID nº 039e4d3 pelos honorários periciais adiantados.

Outrossim, expeça-se alvará à perita pelos honorários periciais

remanescentes.

Tudo feito, arquive-se definitivamente, uma vez que finalizada a

prestação jurisdicional.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100957-03.2020.5.01.0342
RECLAMANTE RODRIGO LEONARDO MATOS

VIEIRA

ADVOGADO ELIZAMA SANTIAGO TAVARES DE
SOUSA(OAB: 197376/RJ)

RECLAMADO FACT - SERVICOS DE REGULACAO,
PERICIA E INVESTIGACAO DE
SINISTROS LTDA.

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 68748/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO CHAGAS
MENDONCA

TESTEMUNHA FERNANDA ARAUJO DE SOUZA

TESTEMUNHA LUIS GUILHERME DA SILVA RAMOS

TESTEMUNHA ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA

TESTEMUNHA HENRIQUE DA SILVA FERREIRA

TESTEMUNHA FELIPPE ANDRE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ERONILTON RIBEIRO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LEONARDO MATOS VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a104b7a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o teor do email id 2285f79, submeta-se o presente feito ao

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

da Capital -CEJUSC-CAP.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100957-03.2020.5.01.0342
RECLAMANTE RODRIGO LEONARDO MATOS

VIEIRA

ADVOGADO ELIZAMA SANTIAGO TAVARES DE
SOUSA(OAB: 197376/RJ)

RECLAMADO FACT - SERVICOS DE REGULACAO,
PERICIA E INVESTIGACAO DE
SINISTROS LTDA.

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA
MARINHO(OAB: 68748/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9972
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO CHAGAS
MENDONCA

TESTEMUNHA FERNANDA ARAUJO DE SOUZA

TESTEMUNHA LUIS GUILHERME DA SILVA RAMOS

TESTEMUNHA ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA

TESTEMUNHA HENRIQUE DA SILVA FERREIRA

TESTEMUNHA FELIPPE ANDRE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ERONILTON RIBEIRO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACT - SERVICOS DE REGULACAO, PERICIA E
INVESTIGACAO DE SINISTROS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a104b7a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o teor do email id 2285f79, submeta-se o presente feito ao

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

da Capital -CEJUSC-CAP.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA

    Juíza do Trabalho Substituta

3ª VARA DO TRABALHO DE VOLTA REDONDA

Notificação

Processo Nº ATSum-0101055-82.2020.5.01.0343
RECLAMANTE THAIS SANT ANA BORGES

ADVOGADO THIAGO MARCHI
TORTURELLA(OAB: 174709/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO SOUZA
CANDIDO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS SANT ANA BORGES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a59ce30

proferido nos autos.

1.- Vistos... Ante o decurso do prazo previsto no art. 883-A da CLT,

sem que tenha havido a garantia do juízo, incluo a ré no BNDT, sem

a garantia do débito.

2.- Ante o disposto na CLT, art. 878, com redação determinada pela

lei nº 13.467, de 13.07.2017,intime-se a parte exequente a

requerer o que lhe aprouver no que tange ao prosseguimento da

presente execução, no prazo de 30 dias, sob as cominações legais.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010052-56.2014.5.01.0343
RECLAMANTE KARINE DAMACENA TELLES

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO PAULA REGINA DE SALES
RODRIGUES LOPES(OAB:
102085/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO PAULA REGINA DE SALES
RODRIGUES LOPES(OAB:
102085/RJ)

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE DAMACENA TELLES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f463af

proferida nos autos.

Vistos... Sobresto o feito por 180 dias a fim de ser aguardado o

deslinde do Regime Especial de Execução Forçada – REEF, bem

como futuras transferências. N.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010052-56.2014.5.01.0343
RECLAMANTE KARINE DAMACENA TELLES

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO PAULA REGINA DE SALES
RODRIGUES LOPES(OAB:
102085/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO PAULA REGINA DE SALES
RODRIGUES LOPES(OAB:
102085/RJ)

ADVOGADO Carlos Frederico Medina
Massadar(OAB: 76595/RJ)

ADVOGADO Leandro Medina Maia Rezende de
Oliveira(OAB: 176952/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f463af

proferida nos autos.

Vistos... Sobresto o feito por 180 dias a fim de ser aguardado o

deslinde do Regime Especial de Execução Forçada – REEF, bem

como futuras transferências. N.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010717-38.2015.5.01.0343
RECLAMANTE LUCIA GUERREIRO DA CONCEICAO

GOMES

ADVOGADO VICTOR JACOMO DA SILVA(OAB:
146899/RJ)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA GUERREIRO DA CONCEICAO GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bd3ad4

proferido nos autos.

Intime-se a autora para ciência da devolução do alvará Id c1ca971.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100925-34.2016.5.01.0343
RECLAMANTE WALLACE LUTHIANE DE ALMEIDA

BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO COELHO(OAB:
22105/RJ)

ADVOGADO GEIZON SOARES DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 140434/RJ)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO FELIPE AUGUSTO COUTINHO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e30b8ed

proferida nos autos.

1.- Vistos... Recebo o agravo de petição interposto pela parte

autora, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade, sendo

certo que o recurso está dispensado de preparo, a representação

processual afigura-se regular, conforme o (s) instrumento de

mandato colacionado sob ID 50e8d97, e o apelo interposto em

31/01/2024 revela-se tempestivo, tendo observado o octídio legal,

eis que fora cientificado o obreiro em 19/12/2023, exaurindo-se o

prazo recursal em 31/01/2024, conforme a aba “expedientes” do

PJe.

2.- I.-se o (s) agravado (s) para contraminuta no prazo legal.

3.- Decorrido o prazo supra, subam ao e. TRT/RJ.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101045-38.2020.5.01.0343
RECLAMANTE WALMIR MACHADO SOARES

ADVOGADO MANOEL ROBERTO ROSA(OAB:
123553/MG)

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RECLAMADO COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 637f0b2

proferida nos autos.

TERMO DE JULGAMENTO

Partes ausentes.

A seguir, observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

As partes peticionaram nos presentes autos, noticiando o animus de

celebrar acordo para por fim na presente demanda.

Assim, HOMOLOGO o acordo de ID 528481d, em seus estritos

termos para que surtam os efeitos legais, com fulcro no art. 924, III,

do CPC.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte exequente está litigando sob o pálio da gratuidade de

justiça, conforme deferido no título exequendo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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COTA PREVIDENCIÁRIA

O valor da cota previdenciária perfaz R$ 5.504,46, conforme a

planilha de ID 35062b0.

HONORÁRIOS PERICIAIS

O valor da cota previdenciária perfaz R$ 1.500,00, conforme a

planilha de ID 35062b0.

DISPOSITIVO

Isso posto, esta 3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda,

HOMOLOGA o acordo celebrado pelas partes, extinguindo a

execução, com fulcro no art. 924, III, do CPC.

Custas de R$ 689,74, pela parte executada, conforme o título

exequendo.

Ante a homologação da avença, registro a parte executada no

BNDT, constando a suspensão da exigibilidade da dívida.

Intimem-se as partes sobre a presente decisão, devendo a ré

proceder ao pagamento dos honorários periciais, cota previdenciária

e custas no prazo de 15 dias, sob pena de imediata penhora on

line.

Dispensada a intimação da União, por meio da PGF, haja vista o

valor da avença, a teor da portaria normativa PGF/AGU n. 45/2023.

Após o cumprimento integral da avença, voltem conclusos para

julgamento de extinção da execução.

E para constar, lavrou-se o presente termo que vai devidamente

assinado.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0101045-38.2020.5.01.0343
RECLAMANTE WALMIR MACHADO SOARES

ADVOGADO MANOEL ROBERTO ROSA(OAB:
123553/MG)

ADVOGADO ROBERTA LELES DIAS(OAB:
193402/MG)

RECLAMADO COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO PAULO CESAR DE PAIVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR MACHADO SOARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 637f0b2

proferida nos autos.

TERMO DE JULGAMENTO

Partes ausentes.

A seguir, observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

As partes peticionaram nos presentes autos, noticiando o animus de

celebrar acordo para por fim na presente demanda.

Assim, HOMOLOGO o acordo de ID 528481d, em seus estritos

termos para que surtam os efeitos legais, com fulcro no art. 924, III,

do CPC.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte exequente está litigando sob o pálio da gratuidade de

justiça, conforme deferido no título exequendo.

COTA PREVIDENCIÁRIA

O valor da cota previdenciária perfaz R$ 5.504,46, conforme a

planilha de ID 35062b0.

HONORÁRIOS PERICIAIS

O valor da cota previdenciária perfaz R$ 1.500,00, conforme a

planilha de ID 35062b0.

DISPOSITIVO

Isso posto, esta 3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda,

HOMOLOGA o acordo celebrado pelas partes, extinguindo a

execução, com fulcro no art. 924, III, do CPC.

Custas de R$ 689,74, pela parte executada, conforme o título

exequendo.

Ante a homologação da avença, registro a parte executada no

BNDT, constando a suspensão da exigibilidade da dívida.

Intimem-se as partes sobre a presente decisão, devendo a ré

proceder ao pagamento dos honorários periciais, cota previdenciária

e custas no prazo de 15 dias, sob pena de imediata penhora on

line.

Dispensada a intimação da União, por meio da PGF, haja vista o

valor da avença, a teor da portaria normativa PGF/AGU n. 45/2023.

Após o cumprimento integral da avença, voltem conclusos para

julgamento de extinção da execução.

E para constar, lavrou-se o presente termo que vai devidamente

assinado.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101037-03.2016.5.01.0343
RECLAMANTE KAREN CRISTINA ALVES SANT ANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO REPROGRAFICA BARRENSE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANIELLE PINHEIRO DE SOUZA
BARRETO(OAB: 185276/RJ)

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

ADVOGADO GEORGIA DA COSTA SANTOS
AMARAL DE MALAFAIA(OAB:
200612/RJ)

RECLAMADO JOSE MARTINS SILVA

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO SAD SILVA

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN CRISTINA ALVES SANT ANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfdee99

proferido nos autos.

1.- Vistos... Ante o decurso do prazo previsto no art. 883-A da CLT,

sem que tenha havido a garantia do juízo, incluo os réus CARLOS

AUGUSTO SAD SILVA e JOSE MARTINS SILVA no BNDT, sem a

garantia do débito.

2.- Ante o disposto na CLT, art. 878, com redação determinada pela

lei nº 13.467, de 13.07.2017,intime-se a parte exequente a

requerer o que lhe aprouver no que tange ao prosseguimento da

presente execução, no prazo de 30 dias, sob as cominações legais.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100757-32.2016.5.01.0343
EXEQUENTE GERALDO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE RENATO DUARTE(OAB:
116135/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE HABITACAO DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO PAULO DE CARVALHO VIEIRA(OAB:
25653/RJ)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO VEIGA DE
CARVALHO(OAB: 57992/RJ)

ADVOGADO LIVIA DE ARAUJO CORREA(OAB:
201160/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

PERITO JOEY DA SILVA MYRRHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c271633

proferido nos autos.

Vistos... I.-se a 1a. ré a retificar a folha de pagamento nos moldes

de ID 287f824.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100658-52.2022.5.01.0343
RECLAMANTE JOAO GUILHERME LIMA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d103aa8

proferida nos autos.

TERMO DE JULGAMENTO

Partes ausentes.

A seguir, observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

As partes peticionaram nos presentes autos, noticiando o animus de

celebrar acordo para por fim na presente demanda.

Assim, HOMOLOGO o acordo de ID e674a5d, em seus estritos

termos para que surtam os efeitos legais, com fulcro no art. 924, III,

do CPC.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte exequente está litigando sob o pálio da gratuidade de

justiça, conforme deferido no título exequendo.

COTA PREVIDENCIÁRIA

O valor da cota previdenciária perfaz R$ 40,57, conforme a planilha

de ID 57ae3a4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DISPOSITIVO

Isso posto, esta 3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda,

HOMOLOGA o acordo celebrado pelas partes, extinguindo a

execução, com fulcro no art. 924, III, do CPC.

Custas de R$ 1.257,24 , pela parte executada, conforme o título

exequendo.

Ante a homologação da avença, registro a parte executada no

BNDT, constando a suspensão da exigibilidade da dívida.

Intimem-se as partes sobre a presente decisão, devendo a ré

proceder ao pagamento da cota previdenciária e das custas no

prazo de 30 dias após o vencimento da última parcela do crédito

trabalhista.

Dispensada a intimação da União, por meio da PGF, haja vista o

valor da avença, a teor da portaria normativa PGF/AGU n. 45/2023.

Após o cumprimento integral da avença, voltem conclusos para

julgamento de extinção da execução.

E para constar, lavrou-se o presente termo que vai devidamente

assinado.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-05.2010.5.01.0343
RECLAMANTE Isabella Menezes Bastos Silva

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO REAL CORRETORA DE SEGUROS
S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Isabella Menezes Bastos Silva

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4a1971

proferida nos autos.

TERMO DE JULGAMENTO

Partes ausentes.

A seguir, observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

As partes peticionaram nos presentes autos, noticiando o animus de

celebrar acordo para por fim na presente demanda.

Assim, HOMOLOGO o acordo de ID 5f372b3, em seus estritos

termos para que surtam os efeitos legais, com fulcro no art. 924, III,

do CPC.

COTA PREVIDENCIÁRIA

O valor da cota previdenciária perfaz R$ 7.635,15, conforme a

planilha de ID 5af1505.

DISPOSITIVO

Isso posto, esta 3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda,

HOMOLOGA o acordo celebrado pelas partes, extinguindo a

execução, com fulcro no art. 924, III, do CPC.

Custas pagas na fase cognitiva.

Ante a homologação da avença, registro as partes executadas no

BNDT, constando a suspensão da exigibilidade da dívida.

Intimem-se as partes sobre a presente decisão, devendo as rés

proceder ao pagamento da cota previdenciária no prazo de 30 dias

após o vencimento da última parcela do crédito trabalhista, sob

pena de convolação em penhora de parte dos depósitos

recursais de ID 5f21cec.

Dispensada a intimação da União, por meio da PGF, haja vista o

valor da avença, a teor da portaria normativa PGF n. 47, de 7 de

julho de 2023.

Após o cumprimento integral da avença, voltem conclusos para

julgamento de extinção da execução.

E para constar, lavrou-se o presente termo que vai devidamente

assinado.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100658-52.2022.5.01.0343
RECLAMANTE JOAO GUILHERME LIMA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA(OAB:
133521/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GUILHERME LIMA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d103aa8

proferida nos autos.

TERMO DE JULGAMENTO

Partes ausentes.

A seguir, observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

As partes peticionaram nos presentes autos, noticiando o animus de

celebrar acordo para por fim na presente demanda.

Assim, HOMOLOGO o acordo de ID e674a5d, em seus estritos

termos para que surtam os efeitos legais, com fulcro no art. 924, III,

do CPC.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A parte exequente está litigando sob o pálio da gratuidade de

justiça, conforme deferido no título exequendo.

COTA PREVIDENCIÁRIA

O valor da cota previdenciária perfaz R$ 40,57, conforme a planilha

de ID 57ae3a4.

DISPOSITIVO

Isso posto, esta 3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda,

HOMOLOGA o acordo celebrado pelas partes, extinguindo a

execução, com fulcro no art. 924, III, do CPC.

Custas de R$ 1.257,24 , pela parte executada, conforme o título

exequendo.

Ante a homologação da avença, registro a parte executada no

BNDT, constando a suspensão da exigibilidade da dívida.

Intimem-se as partes sobre a presente decisão, devendo a ré

proceder ao pagamento da cota previdenciária e das custas no

prazo de 30 dias após o vencimento da última parcela do crédito

trabalhista.

Dispensada a intimação da União, por meio da PGF, haja vista o

valor da avença, a teor da portaria normativa PGF/AGU n. 45/2023.

Após o cumprimento integral da avença, voltem conclusos para

julgamento de extinção da execução.

E para constar, lavrou-se o presente termo que vai devidamente

assinado.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-05.2010.5.01.0343
RECLAMANTE Isabella Menezes Bastos Silva

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO REAL CORRETORA DE SEGUROS
S.A.

ADVOGADO Luiz Renato Bueno(OAB: 108608/RJ)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

ADVOGADO NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ABN AMRO REAL S.A.

  - REAL CORRETORA DE SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4a1971

proferida nos autos.

TERMO DE JULGAMENTO

Partes ausentes.

A seguir, observadas as formalidades legais, foi proferida a seguinte

D E C I S Ã O

As partes peticionaram nos presentes autos, noticiando o animus de

celebrar acordo para por fim na presente demanda.

Assim, HOMOLOGO o acordo de ID 5f372b3, em seus estritos

termos para que surtam os efeitos legais, com fulcro no art. 924, III,

do CPC.

COTA PREVIDENCIÁRIA

O valor da cota previdenciária perfaz R$ 7.635,15, conforme a

planilha de ID 5af1505.

DISPOSITIVO

Isso posto, esta 3ª Vara do Trabalho de Volta Redonda,

HOMOLOGA o acordo celebrado pelas partes, extinguindo a

execução, com fulcro no art. 924, III, do CPC.

Custas pagas na fase cognitiva.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Ante a homologação da avença, registro as partes executadas no

BNDT, constando a suspensão da exigibilidade da dívida.

Intimem-se as partes sobre a presente decisão, devendo as rés

proceder ao pagamento da cota previdenciária no prazo de 30 dias

após o vencimento da última parcela do crédito trabalhista, sob

pena de convolação em penhora de parte dos depósitos

recursais de ID 5f21cec.

Dispensada a intimação da União, por meio da PGF, haja vista o

valor da avença, a teor da portaria normativa PGF n. 47, de 7 de

julho de 2023.

Após o cumprimento integral da avença, voltem conclusos para

julgamento de extinção da execução.

E para constar, lavrou-se o presente termo que vai devidamente

assinado.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100101-31.2023.5.01.0343
RECLAMANTE VITOR HUGO RAMOS ALVES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO MARILZA DOS SANTOS MOURA
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c825e

proferido nos autos.

Vistos... Fixo os honorários periciais emR$ 2.800,00, conforme a

estimativa do (a) perito (a), condizente com o laudo adunado, os

quais serão satisfeitos integralmente ao final do processo,

conforme se denota da decisão de ID de95e96.

1.

Vistas às partes sobre o laudo pericial no prazo comum e

preclusivo de 05 (cinco) dias.

2.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100101-31.2023.5.01.0343
RECLAMANTE VITOR HUGO RAMOS ALVES

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO MARILZA DOS SANTOS MOURA
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO RAMOS ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c825e

proferido nos autos.

Vistos... Fixo os honorários periciais emR$ 2.800,00, conforme a

estimativa do (a) perito (a), condizente com o laudo adunado, os

quais serão satisfeitos integralmente ao final do processo,

conforme se denota da decisão de ID de95e96.

1.

Vistas às partes sobre o laudo pericial no prazo comum e

preclusivo de 05 (cinco) dias.

2.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001144-10.2014.5.01.0343
RECLAMANTE REGINA DE LIMA FERNANDES AUDI

BRASIL

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO JOEY DA SILVA MYRRHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3fb1e3

proferido nos autos.

1.- Vistos… As custas já foram pagas na fase cognitiva.

2.- Ante o parcelamento do débito em consonância com o CPC, art.

916, registro no BNDT a suspensão da exigibilidade da dívida

quanto à (s) parte (s) executada (s).

3.- Aguarde-se o depósito das demais parcelas com base no

parcelamento previsto no CPC, art. 916, já deferido por este juízo,

sendo certo que a ré está depositando o crédito trabalhista

diretamente na conta bancária do patrono da rte., tendo quitado

integralmente os honorários periciais por meio de depósito na conta

bancária do louvado. N.

4.- O imposto de renda e cota previdenciária deverão ser recolhidas,

respectivamente, em GRU e DARF, no prazo de 15 dias, após o

final do parcelamento, sob pena de imediata penhora on line.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001144-10.2014.5.01.0343

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE REGINA DE LIMA FERNANDES AUDI
BRASIL

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire(OAB: 2255-A/RJ)

PERITO JOEY DA SILVA MYRRHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DE LIMA FERNANDES AUDI BRASIL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3fb1e3

proferido nos autos.

1.- Vistos… As custas já foram pagas na fase cognitiva.

2.- Ante o parcelamento do débito em consonância com o CPC, art.

916, registro no BNDT a suspensão da exigibilidade da dívida

quanto à (s) parte (s) executada (s).

3.- Aguarde-se o depósito das demais parcelas com base no

parcelamento previsto no CPC, art. 916, já deferido por este juízo,

sendo certo que a ré está depositando o crédito trabalhista

diretamente na conta bancária do patrono da rte., tendo quitado

integralmente os honorários periciais por meio de depósito na conta

bancária do louvado. N.

4.- O imposto de renda e cota previdenciária deverão ser recolhidas,

respectivamente, em GRU e DARF, no prazo de 15 dias, após o

final do parcelamento, sob pena de imediata penhora on line.

VOLTA REDONDA/RJ, 27 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100311-82.2023.5.01.0343
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA BARROS

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA BARROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bf5e43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide este Juízo JULGAR

IMPROCEDENTESos pedidos formulados por BRUNO DA SILVA

BARROSem face da reclamada TELEFÔNICA BRASIL S.A.,

extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do art.

487, I, do CPC.

Deferida a gratuidade de justiça a parte autora.

Devidos os honorários advocatícios no importe de 10% sobre os

valores dos pedidos julgados improcedentes em desfavor do

reclamante e em favor do patrono da reclamada. Neste caso,

considerando que o reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita e

a decisão do E. TRT1 nos autos do processo 0102282-

40.2018.5.01.0000 (ArgIncCiv), ficando o crédito suspenso, na

forma do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Custas processuais no importe de R$ 8.734,31, a cargo da

reclamante, incidente sobreR$ 436.715,55, valor dado à causa,

dispensadas ante a gratuidade deferida.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100311-82.2023.5.01.0343
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA BARROS

ADVOGADO CECILIA TEODORA SILVA(OAB:
183856/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bf5e43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide este Juízo JULGAR

IMPROCEDENTESos pedidos formulados por BRUNO DA SILVA

BARROSem face da reclamada TELEFÔNICA BRASIL S.A.,

extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do art.

487, I, do CPC.

Deferida a gratuidade de justiça a parte autora.

Devidos os honorários advocatícios no importe de 10% sobre os

valores dos pedidos julgados improcedentes em desfavor do

reclamante e em favor do patrono da reclamada. Neste caso,

considerando que o reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita e

a decisão do E. TRT1 nos autos do processo 0102282-

40.2018.5.01.0000 (ArgIncCiv), ficando o crédito suspenso, na

forma do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Custas processuais no importe de R$ 8.734,31, a cargo da

reclamante, incidente sobreR$ 436.715,55, valor dado à causa,

dispensadas ante a gratuidade deferida.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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NADA MAIS.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100378-86.2019.5.01.0343
RECLAMANTE OSVALDO DA SILVA REIS

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): OSVALDO DA SILVA REIS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para que, no

prazo de 08 dias, se manifeste sobre os cálculos da contadoria, sob

as penas do art. 879 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

CAMILA GOMES LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100378-86.2019.5.01.0343
RECLAMANTE OSVALDO DA SILVA REIS

ADVOGADO Murilo Cezar Reis Baptista(OAB:
57446/RJ)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para que, no

prazo de 08 dias, se manifeste sobre os cálculos da contadoria, sob

as penas do art. 879 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

CAMILA GOMES LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010070-77.2014.5.01.0343
RECLAMANTE MARIA GORETE SOARES FRANCO

ADVOGADO FILIPE SOUZA CERULLI(OAB:
123194/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO RAFAEL BARTOLOMEU LOPES(OAB:
163201/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO CAMILLA DE PAIVA COUTINHO(OAB:
206898/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

PERITO JOEY DA SILVA MYRRHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para

requerer o que lhe aprouver no que tange ao prosseguimento da

presente execução, no prazo de 30 dias, sob as cominações legais.

Em caso de dúvida, acesse a página:

                    http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

CAMILA GOMES LOPES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100495-43.2020.5.01.0343
EXEQUENTE SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT

ELET INF BM VR R ITATIAIA

ADVOGADO JESSIKA CRYSTINE RAMOS DO
AMARAL(OAB: 182996/RJ)

ADVOGADO MAURICIO NOGUEIRA
BARROS(OAB: 64690/RJ)

ADVOGADO ALINE CRISTINA BRANDAO(OAB:
110274/RJ)

ADVOGADO AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765/RJ)

ADVOGADO BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

ADVOGADO DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

ADVOGADO MARIA CELIA DE SOUZA DIAS(OAB:
86562/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEIXEIRA
PASSOS(OAB: 205545/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO DA SILVA(OAB:
196580/RJ)

ADVOGADO MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212/RJ)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R
ITATIAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET

INF BM VR R ITATIAIA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para

impugnar, de forma objetiva e específica, os novos cálculos

ofertados pela parte DEMANDADA, em 08 dias preclusivos,

devendo apresentar os valores devidos, inclusive com a apuração

da cota previdenciária e consectários legais, consoante parágrafo 1º

-A, do art. 879 da CLT.

Em caso de dúvida, acesse a página:

                    http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

CAMILA GOMES LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010773-71.2015.5.01.0343
RECLAMANTE MAURICIO CANDIDO GALVAO

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

RECLAMADO LABORATORIO MEDICO
DIAGNOLAB HSN LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 119400/RJ)

ADVOGADO HAROLDO GUIMARAES VILLA
VERDE DE REZENDE COSTA(OAB:
110820/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

PERITO BERNARDO AUGUSTO ALVES
MARTINS

PERITO LUIS FERNANDO ROCHA AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO MEDICO DIAGNOLAB HSN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LABORATORIO MEDICO DIAGNOLAB HSN

LTDA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para retificar

o PPP, observando a conclusão exarada pelo perito do juízo,

conforme a sentença de ID. 10f4f8d - Pág. 8, devendo agendar

local, dia e horário para a retirada do original pelo autor (prazo: 10

dias).

Na oportunidade, fica a Ré intimada a informar os seus dados

bancários visando eventual expedição de alvará.

Em caso de dúvida, acesse a página:

                    http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

CAMILA GOMES LOPES

Assessor

Processo Nº ATSum-0100356-57.2021.5.01.0343
RECLAMANTE FELIPE DO NASCIMENTO AMARAL

SILVA

ADVOGADO FERNANDA MOREIRA CAMPOS
PEREIRA(OAB: 131573/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

RECLAMADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA(OAB:
131164/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ESPERANCA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) intimado para vir com

o pagamento do quantum debeatur,devidamente atualizado, até a

data do depósito, com juros e correção monetária, na forma do

artigo 523 do CPC, sob pena de imediata penhora on line via

SISBAJUD.

Em caso de dúvida, acesse a página:

                    http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

CAMILA GOMES LOPES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001056-40.2012.5.01.0343
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RIBEIRO

ADVOGADO STELLA MARIS VITALE(OAB:
63123/RJ)

ADVOGADO VANDERLEI BARCELOS DE
SOUZA(OAB: 104878/RJ)

RECLAMADO UNIDUR RIO REVESTIMENTOS
TECNICOS LTDA.

RECLAMADO WAGNER SUBA

RECLAMADO DENISE NAPOLEAO CARVALHO
SUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CARLOS ALBERTO RIBEIRO

Fica(m) o(s) SINDICATO EXEQUENTE intimado para se manifestar

no prazo de 15 dias preclusivos acerca de eventual causa

impeditiva, suspensiva ou interruptiva da prescrição, nos termos da

recomendação n. 03/GCGJT, de 24.07.2018, artigo 4º. 

Em caso de dúvida, acesse a página:

                    http://www.trt1.jus.br/pje

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

CAMILA GOMES LOPES

Assessor

Processo Nº CumSen-0100474-72.2017.5.01.0343
EXEQUENTE JOSE SIMPLICIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE RENATO DUARTE(OAB:
116135/RJ)

EXECUTADO COMPANHIA DE HABITACAO DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO VEIGA DE
CARVALHO(OAB: 57992/RJ)

ADVOGADO LIVIA DE ARAUJO CORREA(OAB:
201160/RJ)

ADVOGADO JOAO BOSCO DA TRINDADE(OAB:
55426/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

PERITO JOEY DA SILVA MYRRHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed090a

proferido nos autos.

Vistos... Com base nas razões expendidas na petição de ID

b31b258, as quais integram a presente decisão, revogo a decisão

de ID 54cbab5, reabrindo o prazo assinado sob ID 645dbba, item n.

3. I.-se a 1a. ré, por sua patrona, via DEJT.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100655-97.2022.5.01.0343
RECLAMANTE THIAGO GALHANO DIAS

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GALHANO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abf77f4

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Vista às partes sobre os esclarecimentos do (a) perito (a) de ID

21beb78, sendo certo que os demais pontos de controvérsia entre

as partes no tocante à matéria objeto do laudo confeccionado por

este (a) expert restarão dirimidos oportunamente.

Simultaneamente, i.-se as partes a especificarem as provas que

ainda pretendem produzir, por quais meios e finalidade, (prazo:

05 dias preclusivos)

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9983
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100736-46.2022.5.01.0343
RECLAMANTE LEONARDO FILIPE VIEIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 123573/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR COSTA MAGALHAES(OAB:
110826/RJ)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 161ea4f

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Fixo os honorários periciais em R$2.000,00, por condizentes com

o trabalho realizado.

2- Expeça-se alvará, em termos, à perita do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100655-97.2022.5.01.0343
RECLAMANTE THIAGO GALHANO DIAS

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO CAROLINE PANCARDES
VIDIGAL(OAB: 173044/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abf77f4

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Vista às partes sobre os esclarecimentos do (a) perito (a) de ID

21beb78, sendo certo que os demais pontos de controvérsia entre

as partes no tocante à matéria objeto do laudo confeccionado por

este (a) expert restarão dirimidos oportunamente.

Simultaneamente, i.-se as partes a especificarem as provas que

ainda pretendem produzir, por quais meios e finalidade, (prazo:

05 dias preclusivos)

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100736-46.2022.5.01.0343
RECLAMANTE LEONARDO FILIPE VIEIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 123573/RJ)

ADVOGADO LUCIMAR COSTA MAGALHAES(OAB:
110826/RJ)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FILIPE VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 161ea4f

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Fixo os honorários periciais em R$2.000,00, por condizentes com

o trabalho realizado.

2- Expeça-se alvará, em termos, à perita do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100328-52.2018.5.01.0551
RECLAMANTE SAMARA DE FATIMA JUSTINIANO

MONTEIRO TOLEDO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMANTE MITHZI HELEN SILVA VELLOSO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9984
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c8ae9

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Os honorários periciais serão fixados oportunamente.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM,

observando-se os dados bancários informados pelo expert.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100328-52.2018.5.01.0551
RECLAMANTE SAMARA DE FATIMA JUSTINIANO

MONTEIRO TOLEDO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RECLAMANTE MITHZI HELEN SILVA VELLOSO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOSE CARLOS FILIPPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MITHZI HELEN SILVA VELLOSO

  - SAMARA DE FATIMA JUSTINIANO MONTEIRO TOLEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c8ae9

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Os honorários periciais serão fixados oportunamente.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM,

observando-se os dados bancários informados pelo expert.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101144-08.2020.5.01.0343
RECLAMANTE GLAUBIO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO VICTOR DOS SANTOS
VERGILIO(OAB: 168232/RJ)

RECLAMADO INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

PERITO LUIS FERNANDO ROCHA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBIO QUEIROZ DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c07449c

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Fixo os honorários periciais em R$3.200,00, por condizentes com

o trabalho realizado.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101795-79.2016.5.01.0343
RECLAMANTE JOANA TELES CAMILLO

ADVOGADO KEZIA DA MOTTA GARUTI(OAB:
175779/RJ)

ADVOGADO DENNICE DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 159559/RJ)

RECLAMADO KATIA REGINA DELESPOSTI

RECLAMADO MARIA APARECIDA DELESPOSTI
RAMOS

RECLAMADO LIFE SERVICE PRESTADORA DE
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO ENI GONÇALVES(OAB: 169488/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA TELES CAMILLO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af14ae4

proferido nos autos.

Vistos... Ante o disposto na CLT, art. 878, com redação determinada

pela lei nº 13.467, de13.07.2017, intime-se a parte exequente a

requerer o que lhe aprouver no que tange ao prosseguimento da

presente execução, no prazo de 30 dias, sob as cominações legais.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100670-32.2023.5.01.0343
RECLAMANTE GABRIEL RODRIGO TEIXEIRA

ALVARES

ADVOGADO ALINE JULIANE DIAS(OAB:
84016/PR)

RECLAMADO AROMA TROPICAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9985
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

Hugo Ribeiro Calino

PERITO HUGO RIBEIRO CALINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROMA TROPICAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de04d5c

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Dê-se ciência às partes, com urgência, da petição do perito de ID

c90380c, que designa dia e hora para o início dos trabalhos, bem

como dos documentos indispensáveis à realização da perícia.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial, por 30 dias.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100670-32.2023.5.01.0343
RECLAMANTE GABRIEL RODRIGO TEIXEIRA

ALVARES

ADVOGADO ALINE JULIANE DIAS(OAB:
84016/PR)

RECLAMADO AROMA TROPICAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hugo Ribeiro Calino

PERITO HUGO RIBEIRO CALINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RODRIGO TEIXEIRA ALVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de04d5c

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Dê-se ciência às partes, com urgência, da petição do perito de ID

c90380c, que designa dia e hora para o início dos trabalhos, bem

como dos documentos indispensáveis à realização da perícia.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial, por 30 dias.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100846-45.2022.5.01.0343
RECLAMANTE EDUARDO DE ANDRADE GUERRA

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

PERITO ANDREIA APARECIDA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43bdb1b

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Os honorários periciais serão fixados oportunamente.

2- Expeça-se alvará, em termos, à perita do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial de

ID 1031c1c (perda auditiva).

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100846-45.2022.5.01.0343
RECLAMANTE EDUARDO DE ANDRADE GUERRA

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

PERITO LILIANE PEIXOTO CAVALCANTE
BARBOSA

PERITO ANDREIA APARECIDA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE ANDRADE GUERRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43bdb1b

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Os honorários periciais serão fixados oportunamente.

2- Expeça-se alvará, em termos, à perita do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial de

ID 1031c1c (perda auditiva).

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9986
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100048-90.2022.5.01.0341
RECLAMANTE FILIPE GOMES FERNANDES

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

PERITO HUGO RIBEIRO CALINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29a971

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Dê-se ciência às partes, com urgência, da petição do perito de ID

d41c826, que designa dia e hora para o início dos trabalhos.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial, por 30 dias.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100048-90.2022.5.01.0341
RECLAMANTE FILIPE GOMES FERNANDES

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

PERITO HUGO RIBEIRO CALINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE GOMES FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29a971

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Dê-se ciência às partes, com urgência, da petição do perito de ID

d41c826, que designa dia e hora para o início dos trabalhos.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial, por 30 dias.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100054-57.2023.5.01.0343
RECLAMANTE EDSON MARTINS SOARES JUNIOR

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 165694/RJ)

RECLAMADO ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES OTIS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2188676

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Os honorários periciais serão fixados oportunamente.

2- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100391-46.2023.5.01.0343
RECLAMANTE VALERIA MARIA EGIDIO

ADVOGADO DIEGO BRUNO DE PAULA
FERREIRA(OAB: 206570/RJ)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

PERITO FELLIPE OTTONI FERREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MARIA EGIDIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00152d4

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Vista às partes sobre os esclarecimentos do (a) perito (a) de ID

2ce4502, sendo certo que os demais pontos de controvérsia entre

as partes no tocante à matéria objeto do laudo confeccionado por

este (a) expert restarão dirimidos oportunamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Simultaneamente, i.-se as partes a especificarem as provas que

ainda pretendem produzir, por quais meios e finalidade, (prazo:

05 dias preclusivos).

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100044-47.2022.5.01.0343
RECLAMANTE ADEBLANDO BACHO DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN RODRIGUES DA SILVA(OAB:
210172/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO ANDREIA APARECIDA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75331fa

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Os honorários periciais serão fixados oportunamente.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100391-46.2023.5.01.0343
RECLAMANTE VALERIA MARIA EGIDIO

ADVOGADO DIEGO BRUNO DE PAULA
FERREIRA(OAB: 206570/RJ)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO SILVIA OLIVIERI CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 148625/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

PERITO FELLIPE OTTONI FERREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00152d4

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Vista às partes sobre os esclarecimentos do (a) perito (a) de ID

2ce4502, sendo certo que os demais pontos de controvérsia entre

as partes no tocante à matéria objeto do laudo confeccionado por

este (a) expert restarão dirimidos oportunamente.

Simultaneamente, i.-se as partes a especificarem as provas que

ainda pretendem produzir, por quais meios e finalidade, (prazo:

05 dias preclusivos).

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100054-57.2023.5.01.0343
RECLAMANTE EDSON MARTINS SOARES JUNIOR

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 165694/RJ)

RECLAMADO ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MARTINS SOARES JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2188676

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Os honorários periciais serão fixados oportunamente.

2- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100795-68.2021.5.01.0343
RECLAMANTE NIVALDO NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

RECLAMADO TRAXTERRA SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO LUIS FERNANDO ROCHA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO NASCIMENTO JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48e92f2

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Dê-se ciência às partes, com urgência, da petição do perito de ID

1735898, que designa dia e hora para o início dos trabalhos, bem

como dos documentos indispensáveis à realização da perícia.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100044-47.2022.5.01.0343
RECLAMANTE ADEBLANDO BACHO DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN RODRIGUES DA SILVA(OAB:
210172/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO ANDREIA APARECIDA DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEBLANDO BACHO DE SOUZA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75331fa

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Os honorários periciais serão fixados oportunamente.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100795-68.2021.5.01.0343
RECLAMANTE NIVALDO NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE DUQUE ESTRADA(OAB:
202387/RJ)

RECLAMADO TRAXTERRA SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO LUIS FERNANDO ROCHA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48e92f2

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Dê-se ciência às partes, com urgência, da petição do perito de ID

1735898, que designa dia e hora para o início dos trabalhos, bem

como dos documentos indispensáveis à realização da perícia.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-73.2023.5.01.0343
RECLAMANTE JACKSON CESAR DOS SANTOS

RAMPI

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1737e41

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Fixo os honorários periciais em R$2.500,00, por condizentes com

o trabalho realizado.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100227-52.2021.5.01.0343
RECLAMANTE SORMANE ELIAS TEIXEIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELLE SILVA DE PAULA(OAB:
189371/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO WILSON FAUSTINO RITA(OAB:
231870/RJ)

PERITO LUIS FERNANDO ROCHA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORMANE ELIAS TEIXEIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e7643

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Os honorários periciais serão fixados oportunamente.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100195-13.2022.5.01.0343
RECLAMANTE ALEXSANDRO GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO nathanael lisboa teodoro da silva(OAB:
160042/RJ)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO LUIS FERNANDO ROCHA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO GABRIEL DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9758fa9

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Dê-se ciência às partes, com urgência, da petição do perito de ID

702c214, que designa dia e hora para o início dos trabalhos, bem

como dos documentos indispensáveis à realização da perícia.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100525-73.2023.5.01.0343
RECLAMANTE JACKSON CESAR DOS SANTOS

RAMPI

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON CESAR DOS SANTOS RAMPI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1737e41

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Fixo os honorários periciais em R$2.500,00, por condizentes com

o trabalho realizado.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100195-13.2022.5.01.0343
RECLAMANTE ALEXSANDRO GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO nathanael lisboa teodoro da silva(OAB:
160042/RJ)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

PERITO LUIS FERNANDO ROCHA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9758fa9

proferido nos autos.

Vistos, etc…

Dê-se ciência às partes, com urgência, da petição do perito de ID

702c214, que designa dia e hora para o início dos trabalhos, bem

como dos documentos indispensáveis à realização da perícia.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100825-06.2021.5.01.0343
RECLAMANTE EDMILSON JOSE DE SOUSA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO TRAXTERRA SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAXTERRA SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 152017a

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Fixo os honorários periciais em R$2.500,00, por condizentes com

o trabalho realizado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100825-06.2021.5.01.0343
RECLAMANTE EDMILSON JOSE DE SOUSA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

RECLAMADO TRAXTERRA SERVICOS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON JOSE DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 152017a

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Fixo os honorários periciais em R$2.500,00, por condizentes com

o trabalho realizado.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100375-63.2021.5.01.0343
RECLAMANTE REGINALDO CABRAL LOUREDO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BENTO(OAB:
75373/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO CABRAL LOUREDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32d6756

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Fixo os honorários periciais em R$2.500,00, por condizentes com

o trabalho realizado.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100377-62.2023.5.01.0343
RECLAMANTE JOAO PAULO CARVALHO DA

CONCEICAO

ADVOGADO ALTAMIR CARVALHO
NEPOMUCENO(OAB: 97400/RJ)

ADVOGADO LIDIANE ALENCAR DE
ALMEIDA(OAB: 164526/RJ)

ADVOGADO IGOR ALEXEI DE CASTRO(OAB:
167585/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO CARVALHO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1500e39

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Fixo os honorários periciais em R$2.500,00, por condizentes com

o trabalho realizado.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100375-63.2021.5.01.0343
RECLAMANTE REGINALDO CABRAL LOUREDO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BENTO(OAB:
75373/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32d6756

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 9991
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

1- Fixo os honorários periciais em R$2.500,00, por condizentes com

o trabalho realizado.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100377-62.2023.5.01.0343
RECLAMANTE JOAO PAULO CARVALHO DA

CONCEICAO

ADVOGADO ALTAMIR CARVALHO
NEPOMUCENO(OAB: 97400/RJ)

ADVOGADO LIDIANE ALENCAR DE
ALMEIDA(OAB: 164526/RJ)

ADVOGADO IGOR ALEXEI DE CASTRO(OAB:
167585/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1500e39

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Fixo os honorários periciais em R$2.500,00, por condizentes com

o trabalho realizado.

2- Expeça-se alvará, em termos, ao perito do Juízo, com JCM.

3- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100513-59.2023.5.01.0343
RECLAMANTE GERALDA DE LOURDES ALVES

ADVOGADO DANIEL RENNA FERNANDES(OAB:
174620/RJ)

RECLAMADO VIACAO SUL FLUMINENSE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
FALIDO

ADVOGADO FELIPE CRUZ PAIVA(OAB:
156236/RJ)

ADVOGADO IARA MAYRA DA SILVA E MELO
DOMINGOS(OAB: 149227/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SUL FLUMINENSE TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - FALIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c825629

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Os honorários periciais serão fixados oportunamente.

2- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0100513-59.2023.5.01.0343
RECLAMANTE GERALDA DE LOURDES ALVES

ADVOGADO DANIEL RENNA FERNANDES(OAB:
174620/RJ)

RECLAMADO VIACAO SUL FLUMINENSE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
FALIDO

ADVOGADO FELIPE CRUZ PAIVA(OAB:
156236/RJ)

ADVOGADO IARA MAYRA DA SILVA E MELO
DOMINGOS(OAB: 149227/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

PERITO RENZO VERRESCHI MANNARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDA DE LOURDES ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c825629

proferido nos autos.

Vistos, etc...

1- Os honorários periciais serão fixados oportunamente.

2- Digam as partes, em 05 dias comuns, sobre o laudo pericial.

VOLTA REDONDA/RJ, 29 de abril de 2024.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0100591-53.2023.5.01.0343
EXEQUENTE TANIA REGINA BITTENCOURT DE

AGUIAR RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO DELGADO DE
AVILA(OAB: 31461/RJ)

ADVOGADO SILVIA HELENA ALVES DELGADO
DE AVILA(OAB: 85224/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO WILSON FAUSTINO RITA(OAB:
231870/RJ)

PERITO FELIPE AUGUSTO COUTINHO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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  - TANIA REGINA BITTENCOURT DE AGUIAR RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d06e742

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos...

A parte exequente opôs impugnação à decisão de liquidação, sob

os fatos e fundamentos que expôs. Por seu turno, a fundação

executada opôs embargos à execução, sob os fatos e fundamentos

esposados. Manifestações dos ex adversos. Esclarecimentos do

perito do juízo. É o relatório. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Matéria (s) comum (ns) à impugnação do credor e aos embargos à

execução

Cálculos liquidatórios

Da análise dos autos tem-se que a conta ofertada pelo louvado

afigura-se acorde à coisa julgada, com base nas razões expendidas

nos esclarecimentos de ID a6ddcd0, as quais integram a presente

fundamentação.

Desse modo, mantenho incólume a decisão homologatória de

cálculos exarada na fase de acertamento.

Rejeito os pleitos das partes.

Isso posto, julgo improcedentesos pedidos formulados na

impugnação do credor e nos embargos à execução, observados os

limites da fundamentação supra que integram este dispositivo.

Custas de R$ 44,26, decorrentes dos embargos à execução, pela

executada, ex vi legis, isenta, por se tratar de ente público.

Custas de R$ 55,35, decorrentes da impugnação do credor, pela

executada, ex vi legis, isenta, por se tratar de ente público.

Intimem-se as partes.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001319-72.2012.5.01.0343
RECLAMANTE ALESTE LUIZ INACIO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO LUCANO INDUSTRIA COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESTE LUIZ INACIO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89c71ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo improcedenteo pedido formulado nos embargos à

execução, observados os limites da fundamentação supra que

integram este dispositivo.

Custas de R$ 44,26, pelo embargante, ex vi legis, isento, por ser

beneficiário da justiça gratuita, conforme a sentença de ID fd75453.

Ante o malogro parcial da determinação de penhora on line, incluo

o OBREIRO, ora executado, no BNDT, sem a garantia do débito.

Intimem-se.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001319-72.2012.5.01.0343
RECLAMANTE ALESTE LUIZ INACIO

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

RECLAMADO LUCANO INDUSTRIA COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCANO INDUSTRIA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA -
ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89c71ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo improcedenteo pedido formulado nos embargos à

execução, observados os limites da fundamentação supra que

integram este dispositivo.

Custas de R$ 44,26, pelo embargante, ex vi legis, isento, por ser

beneficiário da justiça gratuita, conforme a sentença de ID fd75453.

Ante o malogro parcial da determinação de penhora on line, incluo

o OBREIRO, ora executado, no BNDT, sem a garantia do débito.

Intimem-se.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100423-25.2021.5.01.0342
RECLAMANTE ANDERSON COELHO NEVES

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 220078/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

PERITO FELLIPE OTTONI FERREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON COELHO NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8519ab7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide este Juízo, pronunciar a prescrição em

relação às verbas anteriores a 02.06.2016, extinguindo o feito com

resolução de mérito neste particular, na forma do art. 487, II, do

CPC, e JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados por ANDERSON COELHO NEVESpara condenar a Ré

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL,a pagar, no prazo legal,

os seguintes títulos, limitados ao postulado (art. 141 e 492 do

CPC):

- adicional de insalubridade, 40% sobre salário mínimo, bem

como os reflexos sobre férias + 1/3, 13º salários, FGTS + 40% e

aviso prévio;

- honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da

condenação em prol do patrono da parte reclamante, obtido

após a liquidação.Devidos os honorários advocatícios também no

importe de 10% sobre os valores dos pedidos julgados

improcedentes em desfavor do reclamante e em favor do patrono da

reclamada. Neste caso, considerando que o reclamante é

beneficiário da Justiça Gratuita e a decisão do E. TRT1 nos autos

do processo 0102282-40.2018.5.01.0000 (ArgIncCiv), ficando o

crédito suspenso, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Condeno a reclamada, ainda, a efetivar a retificação do PPP

autoral, conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Honorários periciais na forma da fundamentação.

Custas processuais no importe de R$ 400,00, a cargo da

reclamada, incidente sobre R$ 20.000,00, valor ora arbitrado à

condenação.

 INTIMEM-SE AS PARTES.

 NADA MAIS.

    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100423-25.2021.5.01.0342
RECLAMANTE ANDERSON COELHO NEVES

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 220078/RJ)

ADVOGADO RAFAEL BITENCOURT
MARTINS(OAB: 183513/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO DE SOUZA SILVA(OAB:
226058/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529/RJ)

PERITO FELLIPE OTTONI FERREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8519ab7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide este Juízo, pronunciar a prescrição em

relação às verbas anteriores a 02.06.2016, extinguindo o feito com

resolução de mérito neste particular, na forma do art. 487, II, do

CPC, e JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados por ANDERSON COELHO NEVESpara condenar a Ré

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL,a pagar, no prazo legal,

os seguintes títulos, limitados ao postulado (art. 141 e 492 do

CPC):

- adicional de insalubridade, 40% sobre salário mínimo, bem

como os reflexos sobre férias + 1/3, 13º salários, FGTS + 40% e

aviso prévio;

- honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da

condenação em prol do patrono da parte reclamante, obtido

após a liquidação.Devidos os honorários advocatícios também no

importe de 10% sobre os valores dos pedidos julgados

improcedentes em desfavor do reclamante e em favor do patrono da

reclamada. Neste caso, considerando que o reclamante é

beneficiário da Justiça Gratuita e a decisão do E. TRT1 nos autos

do processo 0102282-40.2018.5.01.0000 (ArgIncCiv), ficando o

crédito suspenso, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Condeno a reclamada, ainda, a efetivar a retificação do PPP

autoral, conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Honorários periciais na forma da fundamentação.

Custas processuais no importe de R$ 400,00, a cargo da

reclamada, incidente sobre R$ 20.000,00, valor ora arbitrado à

condenação.

 INTIMEM-SE AS PARTES.

 NADA MAIS.
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    THIAGO RABELO DA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

Edital

Processo Nº AP-0084300-45.2009.5.01.0059
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE PATRICK NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO JANDIRA DA CONCEICAO
SARDINHA(OAB: 65360/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES FEITOSA

AGRAVADO SALES-EVENTOS ARTISTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALES-EVENTOS ARTISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE: PATRICK NASCIMENTO SILVA

AGRAVADO: SALES-EVENTOS ARTISTICOS LTDA, MARIA DE

LOURDES FEITOSA

7ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s> SALES-EVENTOS

ARTISTICOS LTDA - CNPJ: 02.084.211/0001-85, que se encontra

em lugar incerto e não sabido para, querendo, contraminutar o

agravo de petição de Id d6af500, no prazo de 8 dias úteis

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº AP-0084300-45.2009.5.01.0059
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE PATRICK NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO JANDIRA DA CONCEICAO
SARDINHA(OAB: 65360/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VITOR(OAB:
199561/RJ)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES FEITOSA

AGRAVADO SALES-EVENTOS ARTISTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE: PATRICK NASCIMENTO SILVA

AGRAVADO: SALES-EVENTOS ARTISTICOS LTDA, MARIA DE

LOURDES FEITOSA

7ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s> MARIA DE LOURDES

FEITOSA - CPF: 784.900.067-68, que se encontra em lugar incerto

e não sabido para, querendo, contraminutar o agravo de petição de

Id d6af500, no prazo de 8 dias úteis

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de abril de 2024.

MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ROT-0100022-35.2022.5.01.0069
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO
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RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

RECORRIDO ARIOSVALDO JUVENCIO DA SILVA

ADVOGADO Ignez Carolina da silva Albuquerque
Lugarini(OAB: 144841/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, MUNICIPIO DE RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: ARIOSVALDO JUVENCIO DA SILVA, CRUZ

VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL, MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

7ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, fica<m> NOTIFICADO CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -

CNPJ: 07.345.851/0001-15, que se encontra em lugar incerto e não

sabido para ciência do teor do Acórdão de Id 8fd7b1d:

"AC O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

por unanimidade, dos recursos interpostos pelos reclamados

e, no mérito, CONHECER NEGAR-LHES, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora."

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 11 de abril de 2024.

MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº AP-0101205-19.2021.5.01.0411
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE LEANDRO PEREIRA NEVES

ADVOGADO SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 134782/RJ)

ADVOGADO RENAN FERREIRA GONDIM
PEREIRA(OAB: 219770/RJ)

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE: LEANDRO PEREIRA NEVES

AGRAVADO: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL, CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

FILIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CRUZ VERMELHA

BRASILEIRA

7ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, fica<m> NOTIFICADOCRUZ VERMELHA

BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -

CNPJ: do07.345.851/0001-15, que se encontra em lugar incerto e

não sabido para ciência teor do Acórdão de Id :

"A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

por unanimidade, NÃO CONHECER do Agravo de Petição

interposto pelo exequente, ante a irrecorribilidade imediata da

decisão interlocutória e supressão de instância, nos termos da

fundamentação do voto da Desembargadora Relatora"

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 11 de abril de 2024.
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MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº AP-0010123-76.2015.5.01.0261
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE SUELI LEONARDO PINTO

ADVOGADO MARINHO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 42242/RJ)

AGRAVADO MIX BAG INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE COURO LTDA -
EPP

ADVOGADO ROSSANA CHAVES VIANNA
FERREIRA(OAB: 73101/RJ)

AGRAVADO RENAN FELIZARDO GOMES DA
SILVA

AGRAVADO CRISPIM GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN FELIZARDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE: SUELI LEONARDO PINTO

AGRAVADO: MIX BAG INDUSTRIA E COMERCIO DE

ARTEFATOS DE COURO LTDA - EPP, RENAN FELIZARDO

GOMES DA SILVA, CRISPIM GOMES DA SILVA

7ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s> RENAN FELIZARDO

GOMES DA SILVA - CPF: 132.169.447-43, que se encontra em

lugar incerto e não sabido para ciência do despacho/decisão de

id:9f3d225, abaixo transcrito(a):

A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Sétima

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, por

unanimidade, CONHECER do agravo de petição interposto pela

exequente e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para determinar

a remessa dos autos ao juízo de origem, para que este aguarde o

r e s u l t a d o  d a  p e n h o r a  n o  r o s t o  d o s  a u t o s

0008957.33.2010.8.19.0002, na forma da Carta de Vênia de ID.

3c7d175l ,  nos termos da fundamentação do voto  da

Desembargadora Rela tora .

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 12 de abril de 2024.

MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº AIAP-0100753-25.2021.5.01.0244
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE FRANCISCA ELIENE SILVA VALE

ADVOGADO HUMBERTO DE OLIVEIRA
FERREIRA ROHAN(OAB: 221156/RJ)

AGRAVADO LACO MANAGEMENT
PARTICIPACOES, CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO ANNA THAIS BENVENUTO
HERNANDES(OAB: 349186/SP)

ADVOGADO PRISCILLA CALDEIRA CARBONE
MARTINES(OAB: 243300/SP)

AGRAVADO PANZA&CO PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO TH BRASIL CAFES ESPECIAIS S/A

AGRAVADO H3 BRAND BRASIL FRANCHISING
S.A

AGRAVADO BF BRASIL PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO THE FIFTIES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THE FIFTIES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE: FRANCISCA ELIENE SILVA VALE

AGRAVADO: THE FIFTIES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, H3

B R A N D  B R A S I L  F R A N C H I S I N G  S . A ,  B F  B R A S I L

PARTICIPACOES S.A., PANZA&CO PARTICIPACOES S.A., TH

BRASIL CAFES ESPECIAIS S/A, LACO MANAGEMENT

PARTICIPACOES, CONSULTORIA E ASSESSORIA DE

INVESTIMENTOS LTDA.

7ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,
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que, pelo mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s> THE FIFTIES

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 71.821.839/0031-54 ,

que se encontra em lugar incerto e não sabido para apresentação

de contraminuta ao agravo de instrumento e ao agravo de petição

interpostos pela exequente..

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 21 de abril de 2024.

MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº AIAP-0100753-25.2021.5.01.0244
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE FRANCISCA ELIENE SILVA VALE

ADVOGADO HUMBERTO DE OLIVEIRA
FERREIRA ROHAN(OAB: 221156/RJ)

AGRAVADO LACO MANAGEMENT
PARTICIPACOES, CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO ANNA THAIS BENVENUTO
HERNANDES(OAB: 349186/SP)

ADVOGADO PRISCILLA CALDEIRA CARBONE
MARTINES(OAB: 243300/SP)

AGRAVADO PANZA&CO PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO TH BRASIL CAFES ESPECIAIS S/A

AGRAVADO H3 BRAND BRASIL FRANCHISING
S.A

AGRAVADO BF BRASIL PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO THE FIFTIES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - H3 BRAND BRASIL FRANCHISING S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE: FRANCISCA ELIENE SILVA VALE

AGRAVADO: THE FIFTIES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, H3

B R A N D  B R A S I L  F R A N C H I S I N G  S . A ,  B F  B R A S I L

PARTICIPACOES S.A., PANZA&CO PARTICIPACOES S.A., TH

BRASIL CAFES ESPECIAIS S/A, LACO MANAGEMENT

PARTICIPACOES, CONSULTORIA E ASSESSORIA DE

INVESTIMENTOS LTDA.

7ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s> H3 BRAND BRASIL

FRANCHISING S.A - CNPJ: 14.045.932/0001-65, que se encontra

em lugar incerto e não sabido para apresentação de contraminuta

ao agravo de instrumento e ao agravo de petição interpostos pela

exequente..

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 21 de abril de 2024.

MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº AIAP-0100753-25.2021.5.01.0244
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE FRANCISCA ELIENE SILVA VALE

ADVOGADO HUMBERTO DE OLIVEIRA
FERREIRA ROHAN(OAB: 221156/RJ)

AGRAVADO LACO MANAGEMENT
PARTICIPACOES, CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO ANNA THAIS BENVENUTO
HERNANDES(OAB: 349186/SP)

ADVOGADO PRISCILLA CALDEIRA CARBONE
MARTINES(OAB: 243300/SP)

AGRAVADO PANZA&CO PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO TH BRASIL CAFES ESPECIAIS S/A

AGRAVADO H3 BRAND BRASIL FRANCHISING
S.A

AGRAVADO BF BRASIL PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO THE FIFTIES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BF BRASIL PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel
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Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE: FRANCISCA ELIENE SILVA VALE

AGRAVADO: THE FIFTIES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, H3

B R A N D  B R A S I L  F R A N C H I S I N G  S . A ,  B F  B R A S I L

PARTICIPACOES S.A., PANZA&CO PARTICIPACOES S.A., TH

BRASIL CAFES ESPECIAIS S/A, LACO MANAGEMENT

PARTICIPACOES, CONSULTORIA E ASSESSORIA DE

INVESTIMENTOS LTDA.

7ª Turma

O Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, f ica<m> NOTIFICADO<s> BF BRASIL

PARTICIPACOES S.A. - CNPJ: 13.638.560/0001-18, que se

encontra em lugar incerto e não sabido para apresentação de

contraminuta ao agravo de instrumento e ao agravo de petição

interpostos pela exequente.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 21 de abril de 2024.

MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº AIAP-0100753-25.2021.5.01.0244
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE FRANCISCA ELIENE SILVA VALE

ADVOGADO HUMBERTO DE OLIVEIRA
FERREIRA ROHAN(OAB: 221156/RJ)

AGRAVADO LACO MANAGEMENT
PARTICIPACOES, CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO ANNA THAIS BENVENUTO
HERNANDES(OAB: 349186/SP)

ADVOGADO PRISCILLA CALDEIRA CARBONE
MARTINES(OAB: 243300/SP)

AGRAVADO PANZA&CO PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO TH BRASIL CAFES ESPECIAIS S/A

AGRAVADO H3 BRAND BRASIL FRANCHISING
S.A

AGRAVADO BF BRASIL PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO THE FIFTIES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANZA&CO PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE: FRANCISCA ELIENE SILVA VALE

AGRAVADO: THE FIFTIES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, H3

B R A N D  B R A S I L  F R A N C H I S I N G  S . A ,  B F  B R A S I L

PARTICIPACOES S.A., PANZA&CO PARTICIPACOES S.A., TH

BRASIL CAFES ESPECIAIS S/A, LACO MANAGEMENT

PARTICIPACOES, CONSULTORIA E ASSESSORIA DE

INVESTIMENTOS LTDA.

7ª Turma   

O Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s> PANZA&CO

PARTICIPACOES S.A. - CNPJ: 41.738.020/0001-41, que se

encontra em lugar incerto e não sabido para apresentação de

contraminuta ao agravo de instrumento e ao agravo de petição

interpostos pela exequente.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 21 de abril de 2024.

MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº AIAP-0100753-25.2021.5.01.0244
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE FRANCISCA ELIENE SILVA VALE

ADVOGADO HUMBERTO DE OLIVEIRA
FERREIRA ROHAN(OAB: 221156/RJ)

AGRAVADO LACO MANAGEMENT
PARTICIPACOES, CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO ANNA THAIS BENVENUTO
HERNANDES(OAB: 349186/SP)

ADVOGADO PRISCILLA CALDEIRA CARBONE
MARTINES(OAB: 243300/SP)

AGRAVADO PANZA&CO PARTICIPACOES S.A.
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AGRAVADO TH BRASIL CAFES ESPECIAIS S/A

AGRAVADO H3 BRAND BRASIL FRANCHISING
S.A

AGRAVADO BF BRASIL PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO THE FIFTIES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TH BRASIL CAFES ESPECIAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE: FRANCISCA ELIENE SILVA VALE

AGRAVADO: THE FIFTIES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, H3

B R A N D  B R A S I L  F R A N C H I S I N G  S . A ,  B F  B R A S I L

PARTICIPACOES S.A., PANZA&CO PARTICIPACOES S.A., TH

BRASIL CAFES ESPECIAIS S/A, LACO MANAGEMENT

PARTICIPACOES, CONSULTORIA E ASSESSORIA DE

INVESTIMENTOS LTDA.

7ª Turma   

O Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos

quantos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,

que, pelo mesmo, fica<m> NOTIFICADO<s> TH BRASIL CAFES

ESPECIAIS S/A - CNPJ: 35.018.410/0001-44, que se encontra em

lugar incerto e não sabido para apresentação de contraminuta ao

agravo de instrumento e ao agravo de petição interpostos pela

exequente.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado

o presente edital, ora publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 21 de abril de 2024.

MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0100466-08.2023.5.01.0401
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECORRIDO NILO SERGIO LEMOS DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO CELSO RODRIGUES LOPES(OAB:
72388/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO FAIR PLAY

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DA
SILVA(OAB: 165594/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DEPOSITÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FAIR PLAY

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18cc104

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE: INSTITUTO FAIR PLAY, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: NILO SERGIO LEMOS DE SOUZA JUNIOR

Vistos.

Considerando a possibilidade de adequação de alguns dos

requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso, sobretudo no

que diz respeito ao preparo (Orientação Jurisprudencial 140 da SDI

-I, ambas do C. TST), considerando que há nos autos pedido de

gratuidade de justiça a justificar a ausência de preparo, e

considerando, por fim, que outros requisitos podem prejudicar o

referido pedido (Orientação Jurisprudencial 282 da SDI-I do C.

TST), passo à análise preliminar da admissibilidade.

Tempestivo o(s) recursos ordinários interpostos em 28/01/2024

(id:80a9ddd) e 26/02/2024 (Id c43bec1), tendo em vista a ciência da

sentença em 15/02/2024 (ícone “expediente do 1º grau”).

Suprida a capacidade postulatória por profissional devidamente

habilitado (Dr Victor Huho Alves da Silva - OAB/RJ 165.594),

conforme instrumento de mandato juntado aos autos (Id 2ce87aa).

A primeira ré não recolheu custas processuais e o depósito recursal,

postulando o deferimento de Gratuidade de Justiça sob o

argumento, que trata de associação civil sem fins lucrativos e todos

os seus recursos são empregados na consecução das suas

atividades, não distribuindo lucris para seus diretores, conselheiros

e empregados.

Passo à análise do pedido de gratuidade de justiça, requerimento

que deve ser apreciado pelo Relator, nos termos do § 7º do artigo

99, e dos §§ 1º e 2º do artigo 101, ambos do CPC, verbis:

Artigo 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser
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formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

[...]

§ 7º. Requerida a concessão de gratuidade da justiça em

recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste

caso,apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para

realização do recolhimento.

[...]

Artigo 101. Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a

que acolher pedido de sua revogação caberá agravo de

instrumento, exceto quando a questão for resolvida na

sentença, contra a qual caberá apelação.

§ 1º. O recorrente estará dispensado do recolhimento de custas

até decisão do relator sobre a questão, preliminarmente ao

julgamento do recurso.

§ 2º. Confirmada a denegação ou a revogação da gratuidade, o

relator ou o órgão colegiado determinará ao recorrente o

recolhimento das custas processuais, no prazo de 5(cinco)

dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

No presente caso, não há como conceder a gratuidade requerida.

De fato, possibilita o § 4º, incluído no artigo 790 da CLT pela Lei nº

13.467/17, a concessão da gratuidade de justiça à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo, benefício estendido, inclusive, ao depósito recursal,

como visto e consoante o citado § 10.

No caso, no entanto, a requerente não comprova a real

impossibilidade de arcar com as despesas processuais, conforme

entendimento consolidado no item II da Súmula 463, II,do C. TST

(no caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração, é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo). Sendo assim, torna-se

inviável o acolhimento da pretensão da ré quanto à concessão da

gratuidade de justiça, não se vislumbrando violação ao princípio do

contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV, da CRFB), tampouco ao

princípio da inafastabilidade jurisdicional (artigo 5º, XXXV, da

CRFB).

Destaco, ainda, que, além de a ré não demonstrar a precariedade

econômica, mostra-se incoerente falar em impossibilidade de arcar

com o pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que

se encontra assistida por advogado particular, ainda que este não

seja o motivo para indeferimento do pedido, mas apenas para

ilustrar a ausência de fundamento para a alegada “dificuldade

financeira”.

Diante do exposto, indefiro o pedido de gratuidade justiça,

concedendo, contudo,e consoante entendimento consubstanciado

nas Orientações Jurisprudenciais 140 e 269 da SDI-I do C. TST, o

prazo de 05 (cinco) dias para que comprove o recolhimento das

custas e do depósito recursal (artigos 99, § 7º, e 1.007 do CPC),

sob pena de não conhecimento do apelo.

Intime-se.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Ministério Público do

Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100442-15.2022.5.01.0045
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO TEIXEIRA
PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO GARCIA CAMPOS(OAB:
155787/RJ)

AGRAVANTE ELISABETE GOMES PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO GARCIA CAMPOS(OAB:
155787/RJ)

AGRAVANTE MANUEL TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO GARCIA CAMPOS(OAB:
155787/RJ)

AGRAVADO MERCADINHO 2001 DE FRIOS E
COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO GARCIA CAMPOS(OAB:
155787/RJ)

AGRAVADO PAULO SERGIO MATTOS DA COSTA

ADVOGADO BETANIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS MANGIA(OAB: 132432/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA PEREIRA

  - ELISABETE GOMES PEREIRA

  - MANUEL TEIXEIRA PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 826c0d4

proferido nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

AGRAVANTE: MANUEL TEIXEIRA PEREIRA, CARLOS ALBERTO

TEIXEIRA PEREIRA, ELISABETE GOMES PEREIRA

AGRAVADO:  PAULO SERGIO MATTOS DA COSTA,

MERCADINHO 2001 DE FRIOS E COMESTIVEIS LTDA

Vistos.

Considerando a possibilidade de adequação de alguns dos

requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso, sobretudo no

que diz respeito à representação e ao preparo(Súmula 383, II, e

Orientações Jurisprudenciais 140 e 269, da SDI-I, ambas do C.

TST), considerando que não há nos autos instrumentos de

procuração outorgados pelos agravantes,  MANUEL TEIXEIRA
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PEREIRA, CARLOS ALBERTO TEIXEIRA PEREIRA, ELISABETE

GOMES PEREIRA, e considerando, por fim, que outros requisitos

podem prejudicar o referido pedido(Orientação Jurisprudencial 282

da SDI-I do C. TST), passo à análise preliminar da admissibilidade

Tempestivo o Agravo de Petição interposto pelos sócios da

executada em 26/03/2024 (Id 75f0fe6), tendo em vista a ciência da

R.sentença (Id cd88cc0) em 20/03/2024 (ícone “expediente do 1º

grau”).

No entanto, a irregularidade processual ocorreu sob a égide do

CPC/2015, que dispõe sobre a necessidade de intimação da parte

para reparação do vício, verbis:

“Art. 76. incapacidade processual ou a Verificada a

irregularidade,  o juiz suspenderá o processo e da

representação da parte designará prazo razoável para que seja

sanado o vício.§ 1º , caso o processo esteja na Descumprida a

determinação instância originária:I - o processo será extinto, se

a providência couber ao autor;II - o réu será considerado revel,

se a providência lhe couber;III - o terceiro será considerado

revel ou excluído do processo,dependendo do polo em que se

encontre.§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal

perante tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal

superior, o relator:I - não conhecerá do recurso, se a

providência couber ao recorrente;I I  -  determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber

ao recorrido.” (grifei)

Registra-se também o quanto disposto na súmula n. 395, item V, do

C. TST:

“MANDATO E SUBSTABELECIMENTO. CONDIÇÕES DE

VALIDADE (nova redação dos itens I e II e acrescido o item V

em decorrência do CPC de 2015) - Res. 211/2016, DEJT

divulgado em 24, 25 e 26.08.2016

[...]

V – Verificada a irregularidade de representação nas hipóteses

dos itens II e IV, deve o juiz suspender o processo e designar

prazo razoável para que seja sanado o vício, ainda que em

instância recursal (art. 76 do CPC de 2015)

Diante do exposto, consoante entendimento consubstanciado nas

Orientações Jurisprudenciais 140 e 269 da SDI-I do C. TST,

concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que MANUEL TEIXEIRA

PEREIRA, CARLOS ALBERTO TEIXEIRA PEREIRA, ELISABETE

GOMES PEREIRA regularizem as suas representações, sob pena

de não conhecimento do apelo

Intimem-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RecAdm-0106844-82.2024.5.01.0000
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE ASSOC DOS MAGISTRADOS DA
JUSTICA DO TRABALHO 1 REGIAO

ADVOGADO RODRIGO BRANDAO VIVEIROS
PESSANHA(OAB: 107152/RJ)

RECORRIDO DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO 1
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    Orgao Especial

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE: ASSOC DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO

TRABALHO 1 REGIAO

RECORRIDO: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO

DESTINATÁRIO(S): ASSOC DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA

DO TRABALHO 1 REGIAO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id 907569f

Para visualizar o referido documento acesse o site

https://pje.trt1.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam com a chave de acesso

24041209051336200000099987233

RIO DE JANEIRO/RJ, 12 de abril de 2024.

MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ROT-0100479-44.2022.5.01.0012
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE BRUNO DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRIDO BRUNO DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 10002
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., BRUNO DE

OLIVEIRA MENDES

RECORRIDO: BRUNO DE OLIVEIRA MENDES, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

DESTINATÁRIO(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id:14421da:

"Vistos.

Ante os termos da manifestação de id:3102ff0, designo

audiência de conciliação para o dia 25/04/2024 às 10:00, através

da plataforma ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/87899038197?

pwd=cFlVSFhndUxHVXZGNjAvR0pvM1BnZz09

ID da reunião: 878 9903 8197

Senha: 207398

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, via

DEJT."

Para visualizar o referido documento acesse o site

https://pje.trt1.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam com a chave de acesso

24042212470466400000100511025

RIO DE JANEIRO/RJ, 22 de abril de 2024.

MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ROT-0100479-44.2022.5.01.0012
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE BRUNO DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRIDO BRUNO DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO Rodrigo De Nardi Aranha(OAB:
125141/RJ)

ADVOGADO SORAYA RAMOS DE OLIVEIRA
MAZZAROPPI(OAB: 145914/RJ)

ADVOGADO SAYDE LOPES FLORES(OAB:
56290/RJ)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE OLIVEIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., BRUNO DE

OLIVEIRA MENDES

RECORRIDO: BRUNO DE OLIVEIRA MENDES, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

DESTINATÁRIO(S): BRUNO DE OLIVEIRA MENDES

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de id:14421da:

"Vistos.

Ante os termos da manifestação de id:3102ff0, designo

audiência de conciliação para o dia 25/04/2024 às 10:00, através

da plataforma ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt1-jus-br.zoom.us/j/87899038197?

pwd=cFlVSFhndUxHVXZGNjAvR0pvM1BnZz09

ID da reunião: 878 9903 8197

Senha: 207398

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, via

DEJT."

Para visualizar o referido documento acesse o site

https://pje.trt1.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam com a chave de acesso

24042212470466400000100511025

RIO DE JANEIRO/RJ, 22 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ROT-0100285-23.2023.5.01.0040
Relator RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECORRIDO ANA CHRISTINA MONTEIRO SEIXAS

ADVOGADO NATHALIA DE SOUZA PAES(OAB:
237506/RJ)

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA
PIMENTEL(OAB: 222687/RJ)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Raquel de Oliveira Maciel

Relatora: RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI, MUNICIPIO DE DUQUE DE CAXIAS

RECORRIDO: ANA CHRISTINA MONTEIRO SEIXAS, HOSPITAL

PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI, MUNICIPIO DE

DUQUE DE CAXIAS

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA

MAHATMA GANDHI

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id 97500a7:

"Vistos.

...

Diante do exposto, indefiro o pedido de gratuidade justiça,

concedendo, contudo, e consoante entendimento consubstanciado

nas Orientações Jurisprudenciais 140 e 269 da SDI-I do C. TST, o

prazo de 05 (cinco) dias para que HOSPITAL PSIQUIATRICO

ESPIRITA MAHATMA GANDHI comprove o recolhimento das

custas (artigos 99, § 7º, e 1.007 do CPC), sob pena de não

conhecimento do apelo.

Intime-se.

Decorrido o prazo, retornem os autos para prosseguimento."

Para visualizar o referido documento acesse o site

https://pje.trt1.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam com a chave de acesso

24040322123308700000099501199

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

MARCO TULIO LIMA DE FIGUEIREDO

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADOR DO TRABALHO

CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

Notificação

Processo Nº ROT-0100805-89.2022.5.01.0501
Relator CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO AMANDA COELHO NAZARETH(OAB:
218835/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SODER MACHADO
FONTENELE(OAB: 128083/RJ)

ADVOGADO GABRIELA GOMES SILVA DA
ROCHA(OAB: 247029/RJ)

RECORRIDO ANDRESSA DAMAZIO DA SILVA
BUCHMANN

ADVOGADO MARIA FLOR DE MAIO
SANTOS(OAB: 69460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a511f43

proferido nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Carlos Henrique Chernicharo

Relator: CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA

GANDHI

RECORRIDO: ANDRESSA DAMAZIO DA SILVA BUCHMANN

O recorrente HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA

GANDHI (reclamado), não recolheu custas nem efetuou o depósito

recursal, alegando que se trata de entidade filantrópica, conforme

razões de recurso (ID 487af49).

Primeiramente, a fim de demonstrar que se trata de entidade

filantrópica, a recorrente deve comprovar judicialmente que possui o

certificado válido de entidade beneficente de assistência social para

gozar dos benefícios legais previstos, ônus do qual não se

desincumbiu, haja vista que, interposto o recurso ordinário em

26/04/2023, o último certificado CEBAS comprovado nos autos teve

validade de 01/01/2019 a 31/12/2021 (ID efa4f6b).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Tem-se, assim, que o recorrente não comprovou a sua qualidade de

entidade filantrópica no momento da interposição do recurso

ordinário, ocorrida em, repita-se, 26/04/2023, pois não demonstrou

que o certificado CEBAS ainda permaneceria válido, não tendo

acostado aos autos qualquer informação atualizada acerca do

processo envolvendo a sua renovação.

Quanto ao pedido de gratuidade de justiça no recurso interposto,

vale dizer que a concessão do benefício demanda a demonstração

inequívoca da situação de insuficiência financeira, nos termos do

que dispõe a Súmula nº 463, II, do TST, in verbis:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015)- Res. 219 /2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017 (...)

II No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

O ora recorrente, porém, não se desincumbiu de tal encargo,

deixando de fazer prova da sua miserabilidade econômica.

Dessa forma, indefiro o pedido de gratuidade, e determino a

intimação do réu, HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA

MAHATMA GANDHI, para comprovar o preparo recursal, no prazo

de 5 (cinco) dias, nos termos do §2º do art. 1.007 do CPC, e em

conformidade com o item I da Orientação Jurisprudencial nº 269 da

SDI-1 do TST, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário

interposto, por deserção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO MARISE COSTA RODRIGUES

Notificação

Processo Nº ROT-0100560-32.2020.5.01.0248
Relator MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

RECORRENTE HILTON MILLER DA SILVA MARTINS

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO STEPHANIE CARVALHO DE
MESQUITA(OAB: 232480/RJ)

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

RECORRIDO HILTON MILLER DA SILVA MARTINS

ADVOGADO LEO MENEZES FARRULLA(OAB:
68289/RJ)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PELIZZARI
FARRULLA(OAB: 223495/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

ADVOGADO FILIPE SOARES RODRIGUES(OAB:
159076/RJ)

ADVOGADO KARINA LOPES BARROSO(OAB:
154707/RJ)

ADVOGADO NATHALIA PEREIRA DA CRUZ(OAB:
164189/RJ)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO KARINE RIBEIRO RODRIGUES(OAB:
62667/RJ)

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

ADVOGADO MARCIO JOSE LISBOA
FORTES(OAB: 47450/RJ)

ADVOGADO NEI MAGALHAES RAMALHO
FILHO(OAB: 176141/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 187068/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 571cc9c

proferido nos autos.

    1ª Turma

Gabinete da Desembargadora Marise Costa Rodrigues

Relatora: MARISE COSTA RODRIGUES

RECORRENTE: HILTON MILLER DA SILVA MARTINS, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO: HILTON MILLER DA SILVA MARTINS, SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A., OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Vistos etc.

À vista do requerimento formulado no recurso ordinário interposto

pela SEREDE - SERVICOS DE REDE S/A de concessão dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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benefícios da gratuidade de justiça (id 38c51a4) verifico que não há

elementos nos autos que se prestem à confirmação da alegação de

que a recorrente se encontra em grave situação financeira que a

impede de efetivar o depósito recursal e o recolhimento das custas

judiciais.

Cabe esclarecer que o Plano Especial de Execução tem como

objetivo centralizar a arrecadação e a distribuição dos valores a

serem recolhidos mensalmente ao juízo centralizador, para que o

número de penhoras ou ordens de bloqueio de valores não venha a

comprometer o regular funcionamento da empresa.

A SEREDE era beneficiária de Plano Especial de Pagamento

Trabalhista (PEPT), conforme processo piloto 0100210-

65.2017.5.01.0081 (antigo 0004944-32.2019.5.01.0000),

disciplinado pelo Provimento Conjunto 02/2019, no âmbito deste

Tribunal Regional.

Tal provimento dispõe sobre a concessão do Plano Especial de

Pagamento Trabalhista (PEPT) e a instauração do Regime de

Execução Forçada (REEF) no âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região. Estabelece que para os requerentes do

plano especial de execuções (PEPT), a 'declaração de desistência

ou renúncia a qualquer impugnação, recurso ou incidente

relacionados aos processos envolvidos no Plano Especial de

Pagamento Trabalhista (PEPT), conforme os termos de seu art. 2º,

§ 1º, IX.'

No entanto, o deferimento da inserção da empresa em Plano

Especial de Execução não significa, por si só, que ela esteja

impossibilitada de arcar com as despesas do processo, não

havendo notícia nos presentes autos de que a primeira reclamada

esteja passando por processo de recuperação judicial ou

demonstração cabal de sua impossibilidade de arcar com as

despesas do processo, consoante previsão contida no art. 790, § 4º,

da CLT, e no item II da Súmula nº 463, do C. TST.

Acrescenta-se que o plano que foi deferido à primeira reclamada

era claro no sentido de que 'serão incluídas no Plano Especial de

Execução as demandas ajuizadas em face da requerente até a data

da publicação desse Ato' (art. 1º, § 1º, do Ato 206/2019, deste

Regional, de 24/10/2019).

Ajuizada a presente ação após o deferimento daquele,

evidentemente, o número deste processo não se encontra na

relação de credores trabalhistas que teriam os seus valores pagos

pelo PEPT.

Por fim, o Ato n.º 71/2022, deste Tribunal Regional (DEJT de

13/07/2022), com amparo na decisão dos autos do processo piloto

nº 0100210-65.2017.5.01.0081, em que se determina a revogação

do Plano Especial de Pagamento Trabalhista', revogou o Ato

206/2019, que deferiu à SEREDE o Plano Especial de Execução de

que trata o Provimento Conjunto 02/2017.

Nesse diapasão e considerando que, em se tratando de pessoa

jurídica, a concessão da gratuidade de justiça depende de prova

inequívoca da dificuldade financeira, consoante item II da Súmula nº

463 do TST e Súmula 481 do STJ, intime-se a SEREDE -

SERVICOS DE REDE S/A para, na forma do entendimento

consolidado na Orientação Jurisprudencial 269 da SDI-1 do C. TST

e do §7º do art. 99 e do §2º do art. 101 do CPC e art. 9º do CPC,

comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias, o depósito recursal, sob

pena de não conhecimento do apelo por ela interposto.

Após, retornem os autos para julgamento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de abril de 2024.

    MARISE COSTA RODRIGUES

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES

DA SILVA

Notificação

Processo Nº ROT-0100875-64.2021.5.01.0009
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE FRANCILENE DOS SANTOS DA
CRUZ

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECORRENTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECORRIDO FRANCILENE DOS SANTOS DA
CRUZ

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE: FRANCILENE DOS SANTOS DA CRUZ, NOSSA

ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECORRIDO: FRANCILENE DOS SANTOS DA CRUZ, NOSSA

ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

DESTINATÁRIO(S):

NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da da decisão de Id bf1e499 e, também, para que

comprove, em 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas, nos

termos do § 2º do art. 1.007 do CPC, e na conformidade da

Orientação Jurisprudencial 140 da SDI-1 do C. TST, sob pena

de não conhecimento do respectivo apelo.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

Processo Nº ROT-0101012-72.2022.5.01.0571
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECORRIDO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

RECORRIDO RENATA CRIS TOMAZ

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRIS TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE: MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECORRIDO: RENATA CRIS TOMAZ, RENACOOP - RENASCER

COOPERATIVA DE TRABALHO

DESTINATÁRIO(S):

RENATA CRIS TOMAZ

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que os autos serão retirados de pauta para remessa

ao CEJUSC para inclusão em pauta de conciliação a pedido da

ré.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

Processo Nº ROT-0101012-72.2022.5.01.0571
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECORRIDO RENACOOP - RENASCER
COOPERATIVA DE TRABALHO

ADVOGADO SERGIO GUSTAVO RODRIGUES
PORTO(OAB: 97960/RJ)

RECORRIDO RENATA CRIS TOMAZ

ADVOGADO BERKMANS GABRIEL DE
SOUZA(OAB: 81327/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE: MUNICIPIO DE PARACAMBI

RECORRIDO: RENATA CRIS TOMAZ, RENACOOP - RENASCER

COOPERATIVA DE TRABALHO

DESTINATÁRIO(S):

RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência de que os autos serão retirados de pauta para remessa

ao CEJUSC para inclusão em pauta de conciliação a pedido da

ré.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

Processo Nº ROT-0100183-36.2022.5.01.0266
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE INAIARA BRITO

ADVOGADO WAGNER MONTEIRO LIMA(OAB:
121453/RJ)

RECORRIDO HARTMANN INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO
-HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS DOURADO
MAFRA(OAB: 69680/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAIARA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE: INAIARA BRITO

RECORRIDO: HARTMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA

DESTINATÁRIO(S):

INAIARA BRITO

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência do despacho de Id c162e24.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

Processo Nº AP-0000887-45.2013.5.01.0302
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE MARCIA DA ROCHA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARGARETH DE LOURDES VAZ DE
MELLO(OAB: 149753/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

ADVOGADO JUVENAL WIDTBERTO TASCA
LARRE(OAB: 250405/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE: MARCIA DA ROCHA

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA

DESTINATÁRIO(S):

MARCIA DA ROCHA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 86537c1.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

Processo Nº AP-0000887-45.2013.5.01.0302
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE MARCIA DA ROCHA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARGARETH DE LOURDES VAZ DE
MELLO(OAB: 149753/RJ)

ADVOGADO JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925/RJ)

ADVOGADO JUVENAL WIDTBERTO TASCA
LARRE(OAB: 250405/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE: MARCIA DA ROCHA

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA

DESTINATÁRIO(S):

BANCO DO BRASIL SA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 86537c1.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

Processo Nº ROT-0100464-80.2020.5.01.0421
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE PAULO HENRIQUE MARTINS DA
SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE: PAULO HENRIQUE MARTINS DA SILVA

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

DESTINATÁRIO(S):

PAULO HENRIQUE MARTINS DA SILVA

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para, querendo, manifestar-se acerca dos embargos opostos

pela parte contrária, conforme o caso, pelo reclamante (Id

6a46ee2) e pela reclamada (Id0c66a49), na forma do

entendimento consubstanciado na OJ 142 da SBDI-I, do C.TST.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

Processo Nº ROT-0100464-80.2020.5.01.0421
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE PAULO HENRIQUE MARTINS DA
SILVA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE: PAULO HENRIQUE MARTINS DA SILVA

RECORRIDO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

DESTINATÁRIO(S):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s)

para, querendo, manifestar-se acerca dos embargos opostos

pela parte contrária, conforme o caso, pelo reclamante (Id

6a46ee2) e pela reclamada (Id0c66a49), na forma do

entendimento consubstanciado na OJ 142 da SBDI-I, do C.TST.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

Processo Nº AIRO-0100298-72.2020.5.01.0025
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

ADVOGADO WILLIAM PINA SILISTRINO(OAB:
214938/RJ)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO TICIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA SARDAS(OAB: 96550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE: NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO: TICIANA MARIA DOS SANTOS

DESTINATÁRIO(S):

NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 275a680 e, também, para que

comprove, em 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas, nos

termos do §7º do art. 99 do CPC c/c §10 do art. 899 da CLT, e na

conformidade do item II da OJ 269 da SDI-1 do C. TST, sob

pena de não conhecimento do recurso.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

Processo Nº AP-0100136-84.2020.5.01.0055
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE MARCOS ERYLSON DA LUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE SA BASTOS(OAB:
158893/RJ)

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES DE SOUSA
JUNIOR 15221564700

ADVOGADO LENO FERREIRA DA SILVA(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ERYLSON DA LUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE: MARCOS ERYLSON DA LUZ DOS SANTOS

AGRAVADO: RICARDO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR

15221564700

DESTINATÁRIO(S):

MARCOS ERYLSON DA LUZ DOS SANTOS

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 4639a46.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Assessor

Processo Nº AP-0100136-84.2020.5.01.0055
Relator ALBA VALERIA GUEDES

FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE MARCOS ERYLSON DA LUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE SA BASTOS(OAB:
158893/RJ)

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES DE SOUSA
JUNIOR 15221564700

ADVOGADO LENO FERREIRA DA SILVA(OAB:
107694/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR 15221564700

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    10ª Turma

Gabinete da Desembargadora Alba Valéria Guedes Fernandes da

Silva

Relatora: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

AGRAVANTE: MARCOS ERYLSON DA LUZ DOS SANTOS

AGRAVADO: RICARDO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR

15221564700

DESTINATÁRIO(S):

RICARDO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR 15221564700

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para

ciência da decisão de Id 4639a46.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

"O trabalho infantil perpetua a miséria e a pobreza"

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

LIZIA TEIXEIRA AVEIRO

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

ANTONIO PAES ARAUJO

Notificação

Processo Nº AP-0002077-71.2011.5.01.0283
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE COMPANHIA AGRICOLA NORTE
FLUMINENSE

ADVOGADO REGINA LUCIA SIQUEIRA
CANHOLATO PINTO(OAB: 68799/RJ)

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ACUCAR E ALCOOL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO REGINA LUCIA SIQUEIRA
CANHOLATO PINTO(OAB: 68799/RJ)

AGRAVADO GEDILSON TERRA SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO MACHADO GOMES(OAB:
172089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA AGRICOLA NORTE FLUMINENSE

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1074f6

proferida nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: COMPANHIA AGRICOLA NORTE FLUMINENSE,

COMPANHIA BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: GEDILSON TERRA SANTOS

Vistos.

Por meio do OFÍCIO CIRCULAR TRT-1.SP nº 02/2024, datado de

23/02/2024, o Tribunal Pleno comunicou a instauração do IRDR n.

0107860-08.2023.5.01.0000 (Tema 25) no âmbito deste Regional,

tendo por objeto a seguinte questão de direito:

"Empresa em Recuperação Judicial. Garantia do Juízo. Existe ou

não a necessidade de garantia do juízo por empresa em

recuperação judicial para oposição de embargos à execução e

subsequente interposição de agravo de petição?"

Tendo em vista à determinação de suspensão de todos os

processos pendentes que versem sobre a mesma matéria

(verbis:"determino a suspensão de todos os processos pendentes,

que versem sobre a mesma matéria, conforme determinado pelo

artigo 982, I, do Código de Processo Civil")- situação na qual se

inclui o presente feito, determino o sobrestamento do feito.

Sendo assim, intimem-se as partes desta decisão, apenas para

ciência.

Após, suspenda-se o andamento do feito, até deliberação definitiva

no IRDR n. 0107860-08.2023.5.01.0000.

Uma vez proferida decisão no mencionado incidente, levante-se o

sobrestamento e voltem-me conclusos os autos.

ylgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Processo Nº AP-0002077-71.2011.5.01.0283
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE COMPANHIA AGRICOLA NORTE
FLUMINENSE

ADVOGADO REGINA LUCIA SIQUEIRA
CANHOLATO PINTO(OAB: 68799/RJ)

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ACUCAR E ALCOOL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO REGINA LUCIA SIQUEIRA
CANHOLATO PINTO(OAB: 68799/RJ)

AGRAVADO GEDILSON TERRA SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO MACHADO GOMES(OAB:
172089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDILSON TERRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1074f6

proferida nos autos.

    8ª Turma

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

AGRAVANTE: COMPANHIA AGRICOLA NORTE FLUMINENSE,

COMPANHIA BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO: GEDILSON TERRA SANTOS

Vistos.

Por meio do OFÍCIO CIRCULAR TRT-1.SP nº 02/2024, datado de

23/02/2024, o Tribunal Pleno comunicou a instauração do IRDR n.

0107860-08.2023.5.01.0000 (Tema 25) no âmbito deste Regional,

tendo por objeto a seguinte questão de direito:

"Empresa em Recuperação Judicial. Garantia do Juízo. Existe ou

não a necessidade de garantia do juízo por empresa em

recuperação judicial para oposição de embargos à execução e

subsequente interposição de agravo de petição?"

Tendo em vista à determinação de suspensão de todos os

processos pendentes que versem sobre a mesma matéria

(verbis:"determino a suspensão de todos os processos pendentes,

que versem sobre a mesma matéria, conforme determinado pelo

artigo 982, I, do Código de Processo Civil")- situação na qual se

inclui o presente feito, determino o sobrestamento do feito.

Sendo assim, intimem-se as partes desta decisão, apenas para

ciência.

Após, suspenda-se o andamento do feito, até deliberação definitiva

no IRDR n. 0107860-08.2023.5.01.0000.

Uma vez proferida decisão no mencionado incidente, levante-se o

sobrestamento e voltem-me conclusos os autos.

ylgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº HCCiv-0107064-80.2024.5.01.0000
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

PACIENTE PALOMA MARIA DE OLIVEIRA
CHAGAS ABREU CHAVES

ADVOGADO MIGUEL HENRIQUE
VALADARES(OAB: 88332/MG)

COATOR juiz da 5ª vara do trabalho do rio de
janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA MARIA DE OLIVEIRA CHAGAS ABREU CHAVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20b5c7d

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

PACIENTE: PALOMA MARIA DE OLIVEIRA CHAGAS ABREU

CHAVES

COATOR: juiz da 5ª vara do trabalho do rio de janeiro

Vistos, etc.

Trata-se dehabeas corpus impetrado porSANDRA MARA

BENTO PIERONI, em favor dePALOMA MARIA DE OLIVEIRA

CHAGAS ABREU CHAVES, executada na reclamação trabalhista

n.º0010831-21.2015.5.01.0005, em tramite perante a 5 ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro, na qual foi determinada a restrição de

expedição e suspensão de passaporte da executada, ora paciente.

Aduz que “No caso dos autos, a suspensão do passaporte, o

impedimento de emissão deste documento ou a restrição de saída

do país, são medidas determinadas, exclusivamente, em razão de

débito trabalhista não quitado.”.

Ressalta que “O insucesso nas suas atividades empresariais, que

gerou as referidas execuções, não pode ser penalizado com a

restrição do seu direito de locomoção, que será inócuo e

desproporcional para satisfazer os débitos trabalhistas dos quais foi

ela responsabilizada”.

Acrescenta que “Não há razão que justifique a ordem suspensão do

passaporte da Paciente, que caracteriza inaceitável coação e

violação à sua liberdade e ao seu direito de ir e vir(art. 5 º, inciso

XV, da Constituição), violando, ainda, os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da dignidade da pessoa

humana, cuja observância é assegurada de forma expressa no

artigo 8º, do C.Pr.Civil.”.

Requer que seja concedida liminar “da ordem de Habeas Corpus

para cassar, de imediato, o ato impugnado.”.

Analiso.
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Transcrevo a decisão ora impugnada, in litteris:

“Vistos.

Pretende a exequente, por força da autorização legislativa

insculpida no art. 139, IV, do CPC, a adoção de medidas coercitivas

atípicas de cumprimento de decisão judicial, como a

suspensão/retenção da habilitação (CNH) e dos passaportes dos

reclamados.

De acordo com o art. 139, IV, do CPC/2015, incumbe ao Juiz dirigir

o processo e, especialmente, “determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária”.

O referido artigo consagra o chamado princípio da atipicidade das

formas executivas, segundo o qual o Juiz tem a liberdade de aplicar

qualquer medida executiva, ainda que não prevista em lei, para

tornar efetiva a prestação jurisdicional e satisfazer o direito da parte

exequente.

Tendo em vista as tentativas frustradas de bloqueio de bens da

parte devedora, através da ativação das ferramentas SISBAJUD,

RENAJUD e INFOJUD (sistemas usados para bloqueios e

restrições de valores), a expedição de mandado de penhora e a

persistência do inadimplemento do débito, há que se ponderar a

adoção de medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-

rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial, na forma do art. 139, IV, do CPC (poder geral de cautela).

Nesse passo, com esteio no julgamento da ADI 5941 pelo e. STF e

nos princípios da proporcionalidade, da adequação e da

razoabilidade, defiro a suspensão do passaporte dos devedores,

uma vez que confere ao magistrado o poder- dever de dar

efetividade à prestação jurisdicional e de exortar a coisa julgada.

Praticar a referida medida não implica ampliar de forma excessiva a

discricionariedade judicial tampouco violação do princípio da menor

onerosidade de medidas aplicadas ao devedor (art. 805 do CPC),

mas tão somente obedecer valores especificados no ordenamento

jurídico de resguardar e promover a efetividade (art. 797 do CPC) e

a dignidade da pessoa do credor.

Portanto, a medida executiva eleita (suspensão do passaporte) se

torna útil e proporcional, considerando o bem jurídico tutelado

(crédito de natureza alimentar), a ausência de indicação de bens à

penhora pelos devedores e o evidente desprezo com o

cumprimento da coisa julgada.

Por valimento aos princípios da economia e da celeridade

processuais, ATRIBUO FORÇA DE OFÍCIO À PRESENTE ORDEM

JUDICIAL, que deverá,

sempre que possível, ser encaminhada por correio eletrônico para o

endereço virtual da instituição de segurança pública federal.

Nessa esteira, encaminhe-se missiva eletrônica à Polícia Federal,

direcionando à DELEMIG (delemig.drex.srrj@pf.gov.br), para fins de

inclusão no sistema STI MAR (Sistema de Tráfego Internacional -

Módulo de Alertas e Restrições) do impedimento da saída do país

dos devedores HELIO CHAVES DE MELO JUNIOR (CPF:

006.543.576-17)e PALOMA MARIA DE OLIVEIRA CHAGAS

ABREU CHAVES (CPF: 049.897.286-02), devendo a autoridade

responsável pelo setor específico dar ciência ao Juízo sobre o

cumprimento da diligência.

Por ora, indefiro o pleito de

suspensão/apreensão das respectivas Carteiras Nacionais de

Habilitação (CNHs) dos devedores.

Intimem-se os réus devedores para ciência. Cumpra-se.”

Em primeiro lugar, frise-se que não se nega a possibilidade, em

tese, de se lançar mão de medidas atípicas com vistas a garantir a

execução se determinar como a suspensão da CNH e passaporte

do devedor, tratando-se de prerrogativa do julgador conforme

incisoIVdo art.139doCPC.

A determinação de suspensão do passaporte é medida excepcional

em especial observada a finalidade da Justiça do Trabalho, uma vez

que a suspensão/cassação do direito não equivale a constrição de

patrimônio físico ou intelectual apto a solver créditos trabalhistas em

execução, já que, em si, não possui caráter econômico.

O despacho que determinou a suspensão do passaporte do

paciente e a impossibilidade de saída do território nacional, informa

que os demais meios de execução, como SISBAJUD, RENAJUD e

INFOJUD, já foram tentados de forma infrutífera.

Em que pese à narrativa sobre violação do direito líquido e certo do

impetrante, fato é que não aponta qualquer situação fática que

esteja em risco, sem apontar qualquer efetiva necessidade do

documento.

Ou seja, não demonstra qual seria a necessidade concreta do uso

de documento para sair do país, não havendo nenhuma alegação

substancial que redunde na agressão a preceitos fundamentais.

Nesse sentido posicionou-se esta seção recentemente e em

especial reconsideração quanto à análise relativa à suspensão de

passaporte (0100746-18.2023.5.01.0000 – DEJT 11.07.2023), em

acórdão da lavra da Exma. Des. MONICA BATISTA VIEIRA

PUGLIA:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA.

SUSPENSÃO DE PASSAPORTE E CNH. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5941 - STF. Como exsurge da tese

fixada pelo STF no julgamento da ADI 5941, as medidas atípicas de
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execução previstas no art. 139, IV, do CPC, como apreensão da

CNH e do passaporte, bloqueio de cartões de crédito, são

constitucionais e perfeitamente aplicável ao processo do trabalho,

desde que em consonância os valores e as normas fundamentais

estabelecidos na CFB/88. No caso concreto, no tocante à CNH, a

medida é, de fato, desproporcional e sem afinidade com a obrigação

do pagamento do crédito trabalhista, considerando que a apreensão

do documento em questão apenas causaria transtorno e

possivelmente mais dificuldades ao Impetrante de conseguir meios

profissionais para quitar a execução nos autos da reclamação

trabalhista. Todavia, após análise mais acurada da presente

ação mandamental, tenho que em relação à suspensão de

eventual Passaporte ativo e à restrição na obtenção de

qualquer outro Passaporte, não há nenhuma alegação

substancial que redunde na agressão a preceitos

fundamentais. Segurança parcialmente concedida. (grifos

acrescidos)

Assim, em juízo de cognição sumária como no caso da ação

mandamental, não se verifica, na espécie, qualquer afronta a direito

líquido e certo da impetrante, tampouco violação de dispositivo de

lei ou abuso de autoridade ou decisão teratológica, a ensejar a

impugnação da decisão proferida pela autoridade coatora,

devidamente fundamentada razão pela qual, INDEFIRO A

LIMINAR.

Retifique-se a autuaçãode modo a constar o MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO comocustos legis e JUÍZO DA 5ª VARA

DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO como autoridade coatora.

Expeça-se ofício, com urgência, à d. Autoridade Coatora para

ciência da decisão, bem como para prestar as informações de praxe

no prazo legal, remetendo-lhe cópia da presente decisão.

Após o decurso do prazo legal, ao Ministério Público do Trabalho,

em conformidade com o que dispõe o art. 12, da Lei nº

12.016/2009.

Intime-se.

/ylgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0107115-91.2024.5.01.0000
Relator ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE GUSTAVO HENRIQUE VALADAO DE
AZEVEDO

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO GONÇALO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE VALADAO DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b44c0a0

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete do Desembargador Antonio Paes Araujo

Relator: ANTONIO PAES ARAUJO

IMPETRANTE: GUSTAVO HENRIQUE VALADAO DE AZEVEDO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO GONÇALO

Vistos, etc.

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por GUSTAVO

HENRIQUE VALADAO DE AZEVEDO, contra ato judicial prolatado

pelo(a) MM. JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

GONÇALO nos autos da ação trabalhista nº 0000828-

43.2014.5.01.0263. 

Aduz o impetrante que “Em decorrência da reclamação registrada

sob o nº 0000828-43.2014.5.01.0263, foi proferida decisão em

23/02/2024, pela MM. Juíza do Trabalho, WANESSA DONYELLA

MATTEUCCI DE PAIVA, na qual constou o deferimento do pedido

de suspensão do passaporte, cartões de crédito e CNH.”.

Ressalta que “já foram expedidas as notificações aos setores

responsáveis para a execução da determinação de bloqueio do

passaporte e da CNH do Executado”.

Acrescenta que “isso, evidentemente, ocasionará limitações à

renovação da CNH do Impetrante, além de obstar a sua livre

circulação ao dirigir um veículo automotor a partir do presente

momento.”.

Destaca que “atualmente o Impetrante encontra-se trabalhando de

forma autônoma, prestando o serviço de representação de venda de

gados, razão pela qual necessita da referida CNH, por ter de

conduzir veículo automotor para o desempenho de suas atividades,

utilizando-o para realizar diligências decorrentes de sua atividade

profissional para sua subsistência”.

Salienta que “a medida deferida e atacada por meio desse mandado

de segurança, está longe de se caracterizar como instrumento

coercitivo para o pagamento da dívida, visto que constitui mera

penalização do executado, circunstância que contraria fortemente o

objetivo da norma contida no artigo 139, IV, do CPC de 2015”.

Requer que seja concedida liminar “para determinar que à

Autoridade Coatora proceda com o desbloqueio e retirada das

restrições/impedimentos lançados na CNH e passaporte do
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Impetrante, bem como adote todas as medidas necessárias para a

suspensão das referidas penalidades junto ao DETRAN/RJ e a

Polícia Federal, até que haja a solução finita neste processo”.

Dá à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Com a inicial vieram documentos, declarados autênticos.

Observa-se que o impetrante não colacionou aos presentes autos

instrumento de mandato conferindo ao advogado signatário da

petição inicial poderes específicos para impetrar mandado de

segurança. Como se sabe, essa conhecida "ação heroica" é

autônoma, não podendo prescindir de procurações válidas e

específicas para o seu ajuizamento. Contudo, adoto o entendimento

majoritário desta e. Seção quanto à desnecessidade de outorga de

procuração com poderes específicos, bastando a cláusula ad judicia

(ID. 3d4a9df).

A medida é tempestiva (ID. 7e4ca0c).

Analiso.

Conforme magistério de Hely Lopes Meirelles, o mandado de

segurança é "o meio constitucional posto à disposição de toda

pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou

universalidade reconhecida por lei, para a proteção de direito

individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado porhabeas

corpus ouhabeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de

autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça” (in Direito Administrativo Brasileiro. 6ª ed.,

1968. p. 112-113).

Desse modo, entendido o mandado de segurança como medida

restrita à verificação da existência de violação a direito líquido e

certo da parte impetrante, ocorrida no prazo de 120 (cento e vinte)

dias (art. 23 da Lei nº 12.016/2009), cumpre pontuar que “a liquidez

e certeza se referem não ao direito em si, que se busca proteger,

mas ao fato constitutivo do direito”, conforme ensinamentos de

Manoel Antonio Teixeira Filho (in Mandado de Segurança na Justiça

do Trabalho. 4ª ed. LTR. 2017. p. 100).

A decisão objeto domandadodesegurançafoi proferida sob o

seguinte fundamento, verbis:

“Vistos, etc.

Recebida a petição de id. 788d3ec Compulsando os autos verifica-

se que não houve encaminhamento do ofício determinado nos

despachos de ids. ba2ef10 e 004c127:

(...)

Quanto a suspensão do Passaporte, dos cartões de crédito e CNH

do executado GUSTAVO HENRIQUE VALADÃO DE AZEVEDO,

sócio da executada, tem lugar, no presente caso, diante dos fatos

noticiados e comprovados pelo exequente , no vídeo e fotos

anexadas com a petição e id.788d3ec, que levam à conclusão de

que o referido executado está ocultando bens e fontes de renda,

uma vez que desfruta de Hotéis e viagem internacional de alto

custo, demonstrando comportamento de ostentação social.

Diante disso, e considerando o esgotamento das ferramentas

eletrônicas para localização e constrição do patrimônio da

reclamada e dos sócios, a medida executiva indireta requerida pelo

exequente encontra amparo no art. 139, IV, do CPC.

Nesse sentido,:

“Execução. Suspensão da CNH e do Passaporte e Bloqueio de

. Cabimento. Perfeitamente cabível a determinação Cartões de

Crédito de suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e

do passaporte, bem como o bloqueio dos cartões de crédito do

devedor, por serem medidas proporcionais e úteis, desde que

esgotados todos os meios típicos de execução e demonstrada a

injustificada resistência ao cumprimento da obrigação executada.

0139200-12.2009.5.01.0080 – DEJT Órgão Julgador: Nona Turma,

Data do Julgamento: 2023-09-13 - Juiz / Relator / Redator

designado: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS.”

“AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DA CNH E PASSAPORTE.

POSSIBILIDADE. A declaração da constitucionalidade pelo STF, de

medidas coercitivas atípicas previstas no art.139, IV, do CPC, tais

como a apreensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), do

passaporte, dos cartões de crédito e a proibição de participaçãoem

concurso e licitação pública, visa solucionar a demora no

cumprimento das decisões judiciais, possibilitando ao julgador a

escolha na medida mais adequada eapta a incentivar o

cumprimento da obrigação pelo devedor. Agravo de petição que se

dá provimento. 0001026-69.2011.5.01.0042 – DEJT - Juiz / Relator /

Redator designado: MARCELO ANTERO DE CARVALHO - Órgão

Julgador: Décima Turma - Data do Julgamento: 2023-12-04”.

Diante disso defiro o pedido de suspensão do Passaporte, dos

cartões de crédito e CNH do executado GUSTAVO HENRIQUE

VALADÃO DE AZEVEDO.

Deve a secretaria tomar as providências necessárias para o

cumprimento do presente despacho.

SAO GONCALO/RJ, 23 de fevereiro de 2024.

WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA

Juíza do Trabalho Titular”

Não se nega a possibilidade, em tese, de se lançar mão de medidas

atípicas com vistas a garantir a execução se determinar como a

suspensão da CNH e passaporte do devedor, tratando-se de

prerrogativa do julgador conforme incisoIVdo art.139doCPC.

A determinação de suspensão do passaporte e CNH é medida

excepcional em especial observada a finalidade da Justiça do

Trabalho, uma vez que a suspensão/cassação do direito não
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equivale a constrição de patrimônio físico ou intelectual apto a

solver créditos trabalhistas em execução, já que, em si, não possui

caráter econômico.

O despacho que determinou a suspensão do passaporte e CNH do

impetrante, diferente do que pretende fazer em sua petição inicial,

não restaram medidas deferidas meramente como alternativa à

execução infrutífera e desprovido de fundamentação, mas sim

devidamente justificada pela prova produzida nos autos da ação

subjacente – e, convenientemente, não trazida ao caderno

processual da presente ação mandamental, que limita a trazer, além

da documentação relativa à representação processual, tão somente

o próprio despacho tido como ato coator – na evidência de

ocultação de patrimônio e renda “uma vez que desfruta de Hotéis e

viagem internacional de alto custo, demonstrando comportamento

de ostentação social” – sobre o que o impetrante nada impugna.

Ademais, quanto ao passaporte, em que pese à narrativa sobre

violação do direito líquido e certo, fato é que o impetrante não

aponta qualquer situação fática que esteja em risco, sem apontar

qualquer efetiva necessidade do documento. Ou seja, não

demonstra qual seria a necessidade concreta do uso de documento

para sair do país, não havendo nenhuma alegação substancial que

redunde na agressão a preceitos fundamentais. Nesse sentido

posicionou-se esta seção recentemente e em especial

reconsideração quanto à análise relativa à suspensão de

passaporte (0100746-18.2023.5.01.0000 – DEJT 11.07.2023), em

acórdão da lavra da Exma. Des. MONICA BATISTA VIEIRA

PUGLIA.

Quanto à suspensão da CNH, a alegação genérica de que

necessita de automóvel para desempenho de atividade autônoma

de “representação de venda de gados” é absolutamente

desacompanhada de qualquer elemento de prova que permita que a

medida implique em impedimento ao desenvolvimento de atividade

econômica que inclusive pudesse ser utilizada na busca de saldo da

dívida trabalhista contraída.

Assim, em juízo de cognição sumária como no caso da ação

mandamental, não se verifica, na espécie, qualquer afronta a direito

líquido e certo da impetrante, tampouco violação de dispositivo de

lei ou abuso de autoridade ou decisão teratológica, a ensejar a

impugnação da decisão proferida pela autoridade coatora,

devidamente fundamentada razão pela qual, INDEFIRO A

LIMINAR.

Retifique-se a autuaçãode modo a constar o MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO comocustos legis.

Expeça-se ofício, com urgência, à d. Autoridade Coatora para

ciência da decisão, bem como para prestar as informações de praxe

no prazo legal, remetendo-lhe cópia da presente decisão.

Após o decurso do prazo legal, ao Ministério Público do Trabalho,

em conformidade com o que dispõe o art. 12, da Lei nº

12.016/2009.

Intime-se.

/ylgs

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ANTONIO PAES ARAUJO

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO SAYONARA GRILLO COUTINHO

Notificação

Processo Nº RORSum-0101052-92.2023.5.01.0062
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE ANA CARLA SOARES DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO DO NASCIMENTO
SIQUEIRA(OAB: 190415/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE SOUTO DE LIMA(OAB:
183472/RJ)

RECORRIDO RAVI'S FRANCHISING LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ DE MEDEIROS
GAMEIRO(OAB: 135639/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAVI'S FRANCHISING LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 186a1e6

proferida nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: ANA CARLA SOARES DE LIMA

RECORRIDO: RAVI'S FRANCHISING LTDA.

DECISÃO

Vistos.

Inicialmente, retifique-se a autuação para que passem a constar:

RAVI'S FRANCHISING LTDA., como recorrente e ANA CARLA

SOARES DE LIMA, como recorrida.

Vistos estes autos de recurso ordinário, em que figuram RAVI'S

FRANCHISING LTDA., como recorrente, e ANA CARLA SOARES

DE LIMA, como recorrida.

A reclamada, em suas razões (Id 7520406), pugna pela concessão

do benefício da justiça gratuita, sob o argumento de que não possui

recursos para o pagamento do preparo recursal.

Passo à análise.

A Lei nº 13.467/2017 autorizou o reconhecimento da gratuidade de

justiça para as pessoas jurídicas, que pode ser deferida para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,
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microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte e filantrópicas, quando comprovado - com

movimentação financeira e patrimonial - que sua existência se

inviabiliza com o valor das custas fixado no processo.

No entanto, no caso, a empresa não juntou aos autos quaisquer

documentos capazes de comprovar que se enquadra na hipótese

prevista no § 4º do art. 790 da CLT.

Ressalto que o fato de possuir passivo superior ao ativo, por si só,

não confirma a inexistência de recursos para arcar com os custos

do processo. Caso contrário, todas as empresas nestas situações

seriam, necessariamente, beneficiárias da gratuidade de justiça, o

que não está previsto em lei.

Sendo assim, indefiro a gratuidade pleiteada pela parte.

Intime-se a recorrente, RAVI'S FRANCHISING LTDA., para que

comprove o recolhimento do preparo recursal, no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de não conhecimento do apelo.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    SAYONARA GRILLO COUTINHO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100553-10.2023.5.01.0030
Relator SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO PAMELA JESUS DA SILVA MOREIRA
BOTELHO(OAB: 246945/RJ)

RECORRIDO FRANCISCO ROMARIO DE LIMA
TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE
ALMEIDA(OAB: 185855/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce72768

proferida nos autos.

    7ª Turma

Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho

Relatora: SAYONARA GRILLO COUTINHO

RECORRENTE: HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA

GANDHI

RECORRIDO: FRANCISCO ROMARIO DE LIMA TEIXEIRA

DECISÃO

Vistos estes autos de recurso ordinário, em que figuram HOSPITAL

PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI, como recorrente,

e FRANCISCO ROMÁRIO DE LIMA TEIXEIRA, recorrido.

O reclamado, ora recorrente, afirma ser "entidade filantrópica e sem

fins lucrativos” e requer a concessão dos benefícios da gratuidade

de justiça, bem como a isenção do recolhimento das custas e do

depósito recursal, nos termos dos arts. 790, §4º, e 899, §10, da CLT

(Id. f3e915f).

Pois bem.

A Lei nº 13.467/2017 autorizou o reconhecimento da gratuidade de

justiça para as pessoas jurídicas, que pode ser deferida para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte e filantrópicas, quando comprovado - com

movimentação financeira e patrimonial - que sua existência se

inviabiliza com o valor das custas fixado no processo.

O fato de o recorrente possuir passivo superior ao ativo, por si só,

não confirma a inexistência de recursos para arcar com as custas.

Caso contrário, todas as empresas nesta situação seriam,

necessariamente, beneficiárias da gratuidade de justiça, o que não

está previsto em lei. Assim, nego o benefício da justiça gratuidade

ora postulado.

No que concerne à isenção do depósito recursal, a parte, para

comprovar se constituir em entidade filantrópica, juntou aos autos

declaração do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência

Social – CEBAS, com validade de 01/01/2019 até 31/12/2021 e

pedido de renovação realizado em 25/11/2021 (Id ca04ed3), não

havendo comprovação do deferimento deste último.

Ainda que se considere que o pedido de renovação tenha sido

deferido, deve ser registrado, no entanto, que a lei complementar

187/2021, a qual revogou a lei nº 12.101/2009, dispõe sobre a

certificação das entidades beneficentes de assistência social e

regula os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à

seguridade social. Sendo assim, o CEBAS não indica que a

entidade é, necessariamente, filantrópica.

Conforme o art. 3º da retro citada lei disciplina:

“Art. 3º Farão jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da

Constituição Federal as entidades beneficentes que atuem nas

áreas da saúde, da educação e da assistência social, certificadas

nos termos desta Lei Complementar, e que atendam,

cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros,

associados, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou

benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em

razão das competências, das funções ou das atividades que lhes

sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;

II - apliquem suas rendas, seus recursos e eventual superávit

integralmente no território nacional, na manutenção e no

desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

III - apresentem certidão negativa ou certidão positiva com efeito de

negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela
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Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem como comprovação

de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

IV - mantenham escrituração contábil regular que registre as

receitas e as despesas, bem como o registro em gratuidade, de

forma segregada, em consonância com as normas do Conselho

Federal de Contabilidade e com a legislação fiscal em vigor;

V - não distribuam a seus conselheiros, associados, instituidores ou

benfeitores seus resultados, dividendos, bonificações, participações

ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto, e,

na hipótese de prestação de serviços a terceiros, públicos ou

privados, com ou sem cessão de mão de obra, não transfiram a

esses terceiros os benefícios relativos à imunidade prevista no § 7º

do art. 195 da Constituição Federal;

VI - conservem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de

emissão, os documentos que comprovem a origem e o registro de

seus recursos e os relativos a atos ou a operações realizadas que

impliquem modificação da situação patrimonial;

VII - apresentem as demonstrações contábeis e financeiras

devidamente auditadas por auditor independente legalmente

habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a

receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pelo inciso II

do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006; e

VIII - prevejam, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução

ou extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a

entidades beneficentes certificadas ou a entidades públicas.”

E o art. 7º arremata:

“Art. 7º Para fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá,

alternativamente:

I - prestar serviços ao SUS;

II - prestar serviços gratuitos;

III - atuar na promoção à saúde;

IV - ser de reconhecida excelência e realizar projetos de apoio ao

desenvolvimento institucional do SUS; ou

V - (VETADO).”

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal em decisão liminar

proferida na ADI nº 2.028, tratou da diferença entre entidade

beneficente e filantrópica:

“Assim, entidade que atua em benefício de outrem com dispêndio

do seu próprio patrimônio sem contrapartida é entidade filantrópica,

mas não deixa de ser beneficente a que, sem ser filantrópica, atua

sem fins lucrativos e no interesse de outrem. Por isso, sendo

entidade beneficente o gênero, pode-se concluir que toda entidade

filantrópica é beneficente, mas nem toda entidade beneficente é

filantrópica.” (STF, ADI 2028, Min. Moreira Alves, DJ 16/06/2000).

Cito, ainda, os fundamentos do voto proferido pela Décima Turma

deste E. TRT em sede de agravo instrumento em recurso ordinário:

“É importante registrar a diferença entre entidade beneficente, que é

aquela que atua em favor de outrem que não seus próprios

instituidores ou dirigentes, podendo ser remunerada por seus

serviços, e a filantrópica, que é a entidade com idêntico escopo,

mas cuja atuação é inteiramente gratuita, ou seja, nada cobra pelos

serviços que presta.” (TRT1, AIRO 0100425-15.2019.5.01.0067,

Décima Turma, Rel. Des. Flávio Ernesto Rodrigues Silva, DEJT

30/07/2021)

Ressalto que na portaria que deferiu a renovação do CEBASdo

Hospital Mahatma Ghandi (Id. ca04ed3), a parte afirma que presta

anualmente serviços ao “SUS no percentual mínimo de 60%”, o que

indica que sua atuação não é inteiramente gratuita, como também

se percebe da análise do art. 2º de seu Estatuto Social.

Destarte, por não fazer jus à gratuidade de justiça e por não ser

entidade filantrópica, o recorrente não está isento do pagamento

das custas e do depósito recursal.

Sendo assim, indefiro a gratuidade pleiteada.

Intime-se o recorrente, HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA

MAHATMA GANDHI, para que comprove o recolhimento das

custas e do depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de não conhecimento do apelo.

Publique-se.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    SAYONARA GRILLO COUTINHO

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

Notificação

Processo Nº ROT-0100697-61.2022.5.01.0242
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE CINTHIA CRISTINA PINA CARDOZO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FERNANDA ROSA CARDOSO
SILVA(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eadf2d3

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

Relator: ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE: CINTHIA CRISTINA PINA CARDOZO

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

Autos examinados.

A reclamante interpôs a petição de Id 1a6b2e6, requerendo a

reconsideração do despacho de Id 0565641, que indeferiu a

pretendida gratuidade de justiça e abriu oportunidade para a

realização do preparo, sob pena de não conhecimento do apelo por

ele interposto.

Sucessivamente, caso mantida a decisão por este Relator, requereu

o recebimento da petição como Agravo Regimental, com fulcro no

princípio da fungibilidade.

Alega, em síntese, que não tem condições de arcar com o preparo

determinado.

Pois bem.

Mantenho a decisão de indeferimento da gratuidade de justiça, por

seus próprios fundamentos, e entendo que é o caso de não

conhecimento do agravo regimental aviado pela reclamante.

Eis a redação do artigo 932 do CPC, de uso subsidiário:

"Art. 932. Incumbe ao relator:

I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à

produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar

autocomposição das partes;

II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos

processos de competência originária do tribunal;

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não

tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão

recorrida;"

Ora, o presente agravo é manifestamente inadmissível, eis que

direcionado contra mero despacho exarado por este Relator através

do qual restou indeferida a almejada gratuidade de justiça.

Não se trata de nenhum dos atos previstos no Regimento Interno

desta Corte Regional:

Eis o teor do artigo 236 do RI:

"Art. 236. Cabe agravo regimental, oponível no prazo de oito dias,

contados da intimação, contra despacho ou decisão:

I - do Presidente do Tribunal, que concede ou nega pedido de

suspensão da execução, de liminar ou de tutela provisória, nos

termos da legislação;

II - do Corregedor Regional, proferidas em correições parciais e

pedidos de providências;

III - do Presidente de Seção Especializada, de Presidente de Turma

e de relator, que concede ou denega medida liminar, tutela

provisória ou tutela específica, ou que indefere inicial de ação de

competência originária do Tribunal."

O ato combatido não se enquadra nas hipóteses previstas no inciso

III do artigo 236 do Regimento Interno desta Egrégia Corte

Regional.

Esclareça-se, ainda, que a presente decisão se dá na forma do

artigo 932, inciso III, do CPC/2015, que permite ao relator negar

seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, por meio de

decisão monocrática.

O referido dispositivo 932 é plenamente aplicável ao processo do

trabalho, conforme entendimento já pacificado no TST, na Súmula

435 do TST:

"DECISÃO MONOCRÁTICA. RELATOR. ART. 932 DO CPC DE

2015. ART. 557 DO CPC DE 1973. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA AO

PROCESSO DO TRABALHO (atualizada em decorrência do CPC

de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016 -

Aplica-se subsidiariamente ao processo do trabalho o art. 932 do

CPC de 2015 (art. 557 do CPC de 1973)."

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do

CPC/2015, NÃO CONHEÇO do agravo regimental interposto pelo

demandante/recorrente, por manifesta e f lagrantemente

inadmissível.

Dê-se ciência às partes e, após, conclusos para elaboração do voto

relativo ao recurso ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100697-61.2022.5.01.0242
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE CINTHIA CRISTINA PINA CARDOZO

ADVOGADO SIMONE FAUSTINO TORRES(OAB:
224125/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FERNANDA ROSA CARDOSO
SILVA(OAB: 150685/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA(OAB: 88982/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA CRISTINA PINA CARDOZO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eadf2d3

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

Relator: ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE: CINTHIA CRISTINA PINA CARDOZO

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

Autos examinados.

A reclamante interpôs a petição de Id 1a6b2e6, requerendo a

reconsideração do despacho de Id 0565641, que indeferiu a

pretendida gratuidade de justiça e abriu oportunidade para a

realização do preparo, sob pena de não conhecimento do apelo por

ele interposto.

Sucessivamente, caso mantida a decisão por este Relator, requereu

o recebimento da petição como Agravo Regimental, com fulcro no

princípio da fungibilidade.

Alega, em síntese, que não tem condições de arcar com o preparo

determinado.

Pois bem.

Mantenho a decisão de indeferimento da gratuidade de justiça, por

seus próprios fundamentos, e entendo que é o caso de não

conhecimento do agravo regimental aviado pela reclamante.

Eis a redação do artigo 932 do CPC, de uso subsidiário:

"Art. 932. Incumbe ao relator:

I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à

produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar

autocomposição das partes;

II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos

processos de competência originária do tribunal;

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não

tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão

recorrida;"

Ora, o presente agravo é manifestamente inadmissível, eis que

direcionado contra mero despacho exarado por este Relator através

do qual restou indeferida a almejada gratuidade de justiça.

Não se trata de nenhum dos atos previstos no Regimento Interno

desta Corte Regional:

Eis o teor do artigo 236 do RI:

"Art. 236. Cabe agravo regimental, oponível no prazo de oito dias,

contados da intimação, contra despacho ou decisão:

I - do Presidente do Tribunal, que concede ou nega pedido de

suspensão da execução, de liminar ou de tutela provisória, nos

termos da legislação;

II - do Corregedor Regional, proferidas em correições parciais e

pedidos de providências;

III - do Presidente de Seção Especializada, de Presidente de Turma

e de relator, que concede ou denega medida liminar, tutela

provisória ou tutela específica, ou que indefere inicial de ação de

competência originária do Tribunal."

O ato combatido não se enquadra nas hipóteses previstas no inciso

III do artigo 236 do Regimento Interno desta Egrégia Corte

Regional.

Esclareça-se, ainda, que a presente decisão se dá na forma do

artigo 932, inciso III, do CPC/2015, que permite ao relator negar

seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, por meio de

decisão monocrática.

O referido dispositivo 932 é plenamente aplicável ao processo do

trabalho, conforme entendimento já pacificado no TST, na Súmula

435 do TST:

"DECISÃO MONOCRÁTICA. RELATOR. ART. 932 DO CPC DE

2015. ART. 557 DO CPC DE 1973. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA AO

PROCESSO DO TRABALHO (atualizada em decorrência do CPC

de 2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016 -

Aplica-se subsidiariamente ao processo do trabalho o art. 932 do

CPC de 2015 (art. 557 do CPC de 1973)."

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do

CPC/2015, NÃO CONHEÇO do agravo regimental interposto pelo

demandante/recorrente, por manifesta e f lagrantemente

inadmissível.

Dê-se ciência às partes e, após, conclusos para elaboração do voto

relativo ao recurso ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0100986-59.2019.5.01.0222
Relator ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE EDMAR NOGUEIRA DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO WELLINGTON MACHADO DE
SOUZA(OAB: 76812/RJ)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA NUNES(OAB:
145791/RJ)

RECORRIDO FRONERI BRASIL DISTRIBUIDORA
DE SORVETES E CONGELADOS
LTDA.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
197793/RJ)

RECORRIDO ESTRELA BRANCA TRANSPORTES -
EIRELI
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ADVOGADO VALTER LUIS FERREIRA
GOMES(OAB: 168595/RJ)

ADVOGADO cecilia rosa gomes(OAB: 87638/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA BRANCA TRANSPORTES - EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abd3722

proferido nos autos.

    4ª Turma

Gabinete do Desembargador Álvaro Antônio Borges Faria

Relator: ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

RECORRENTE: EDMAR NOGUEIRA DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO: ESTRELA BRANCA TRANSPORTES - EIRELI,

FRONERI BRASIL DISTRIBUIDORA DE SORVETES E

CONGELADOS LTDA.

Autos examinados.

A primeira reclamada foi condenada ao pagamento de diversas

parcelas, além das custas.

Inconformada, interpôs recurso ordinário, deixando, porém, de

comprovar a realização do preparo, pleiteando a concessão da

gratuidade de justiça, sob o fundamento de não poder demandar

sem colocar em risco a manutenção da atividade empresarial.

O recurso foi processado pelo MM. Juízo de origem, transferindo

para esta instância "ad quem" a apreciação da questão alusiva à

almejada gratuidade.

Tenho, pois, que, na forma dos artigos 99, § 7º, e 101, §1º, do

NCPC, a análise quanto à isenção do preparo deve anteceder ao

julgamento do recurso ordinário.

Passo ao exame.

Não faz jus a ré à pretendida gratuidade, pois deixou de comprovar,

de forma cabal, a impossibilidade de arcar com as despesas

processuais, alegação, aliás, conflitante com a notória assistência

por advogado particular.

Nesse sentido, o item II da Súmula nº. 463, do C. TST, in verbis:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo".

Nota-se que os argumentos utilizados pela demandada para

subsidiar o pleito de concessão dos benefícios da justiça gratuita

demonstram, se muito, que passa por momentânea dificuldade

financeira, mas, por si só, não comprova cabalmente a

hipossuficiência de recursos para arcar com os custos deste

processo.

Saliento que a recorrente dispõe de diversos documentos que

teriam o condão de demonstrar a veracidade da alegação de

hipossuficiência, como por exemplo: declarações do imposto de

renda, certidões dominiais negativas, certidões negativas de

propriedade de automóveis, extratos bancários dos últimos meses,

extratos de faturas de todos os cartões de créditos de titularidade da

requerente e de seus administradores, etc.

Em outras palavras, cabia à recorrente a juntada de documentos

oficiais e contemporâneos à interposição do recurso aptos a

comprovar a situação de insuficiência econômica por ela vivenciada,

encargo do qual não se desincumbiu.

Com efeito, inexistindo nos autos elementos materiais a revelar a

hipossuficiência econômica da recorrente, indefiro o pedido de

justiça gratuita formulado.

Desse modo, na forma do art. 99, § 7º do CPC, intime-se a

recorrente (primeira ré) à comprovação do recolhimento das custas

e da efetivação do depósito recursal, no prazo de 5 dias, sob pena

de deserção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ALVARO ANTONIO BORGES FARIA

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARÃES

Notificação

Processo Nº AP-0007800-67.2009.5.01.0016
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE JOSE HORACIO SORRILHA DE
CARVALHO

ADVOGADO EDSON PINTO JUNIOR(OAB:
47747/RJ)

ADVOGADO HAGAMENON DA SILVA
SOUZA(OAB: 73717/RJ)

AGRAVANTE SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVANTE JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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AGRAVADO JOSE NELSON DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
CASSIANO SOUSA(OAB: 95134/RJ)

AGRAVADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

ADVOGADO EDSON PINTO JUNIOR(OAB:
47747/RJ)

ADVOGADO DIOGO VOLLSTEDT DE
ALMEIDA(OAB: 180659/RJ)

ADVOGADO LAURA LOURENCO SILES RIVELLO
TELLES(OAB: 236178/RJ)

AGRAVADO JOSE HORACIO SORRILHA DE
CARVALHO

ADVOGADO EDSON PINTO JUNIOR(OAB:
47747/RJ)

ADVOGADO HAGAMENON DA SILVA
SOUZA(OAB: 73717/RJ)

AGRAVADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

AGRAVADO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

AGRAVADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

AGRAVADO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES,

JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES, JOSE HORACIO

SORRILHA DE CARVALHO

AGRAVADO: JOSE NELSON DA SILVA, COFIX CONSTRUCOES

E EMPREENDIMENTOS LTDA, COFIX ESTRUTURAS DE

CONCRETO LTDA, COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS

METALICOS LTDA, GPS GESTAO PATRIMONIAL SOCIETARIA

LTDA, COFIX RENTAL COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS

E EQUIPAMENTOS LTDA, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA

FERNANDES, JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES, JOSE

HORACIO SORRILHA DE CARVALHO

Intimem-se os agravados, exceto o Autor, José Nelson da Silva,

para, querendo, se manifestarem acerca dos agravos de petição

interpostos sob os Ids. e8a060f e 4b4921d.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para elaboração de voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

Desembargadora do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

JACEMIR JOSE VILLAS DA ROCHA

Assessor

Processo Nº AP-0007800-67.2009.5.01.0016
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE JOSE HORACIO SORRILHA DE
CARVALHO

ADVOGADO EDSON PINTO JUNIOR(OAB:
47747/RJ)

ADVOGADO HAGAMENON DA SILVA
SOUZA(OAB: 73717/RJ)

AGRAVANTE SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVANTE JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO JOSE NELSON DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
CASSIANO SOUSA(OAB: 95134/RJ)

AGRAVADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

ADVOGADO EDSON PINTO JUNIOR(OAB:
47747/RJ)

ADVOGADO DIOGO VOLLSTEDT DE
ALMEIDA(OAB: 180659/RJ)

ADVOGADO LAURA LOURENCO SILES RIVELLO
TELLES(OAB: 236178/RJ)

AGRAVADO JOSE HORACIO SORRILHA DE
CARVALHO

ADVOGADO EDSON PINTO JUNIOR(OAB:
47747/RJ)

ADVOGADO HAGAMENON DA SILVA
SOUZA(OAB: 73717/RJ)

AGRAVADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

AGRAVADO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

AGRAVADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

AGRAVADO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES,

JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES, JOSE HORACIO

SORRILHA DE CARVALHO

AGRAVADO: JOSE NELSON DA SILVA, COFIX CONSTRUCOES

E EMPREENDIMENTOS LTDA, COFIX ESTRUTURAS DE

CONCRETO LTDA, COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS

METALICOS LTDA, GPS GESTAO PATRIMONIAL SOCIETARIA

LTDA, COFIX RENTAL COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS

E EQUIPAMENTOS LTDA, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA

FERNANDES, JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES, JOSE

HORACIO SORRILHA DE CARVALHO

Intimem-se os agravados, exceto o Autor, José Nelson da Silva,

para, querendo, se manifestarem acerca dos agravos de petição

interpostos sob os Ids. e8a060f e 4b4921d.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para elaboração de voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

Desembargadora do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

JACEMIR JOSE VILLAS DA ROCHA

Assessor

Processo Nº AP-0007800-67.2009.5.01.0016
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE JOSE HORACIO SORRILHA DE
CARVALHO

ADVOGADO EDSON PINTO JUNIOR(OAB:
47747/RJ)

ADVOGADO HAGAMENON DA SILVA
SOUZA(OAB: 73717/RJ)

AGRAVANTE SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVANTE JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO JOSE NELSON DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
CASSIANO SOUSA(OAB: 95134/RJ)

AGRAVADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

ADVOGADO EDSON PINTO JUNIOR(OAB:
47747/RJ)

ADVOGADO DIOGO VOLLSTEDT DE
ALMEIDA(OAB: 180659/RJ)

ADVOGADO LAURA LOURENCO SILES RIVELLO
TELLES(OAB: 236178/RJ)

AGRAVADO JOSE HORACIO SORRILHA DE
CARVALHO

ADVOGADO EDSON PINTO JUNIOR(OAB:
47747/RJ)

ADVOGADO HAGAMENON DA SILVA
SOUZA(OAB: 73717/RJ)

AGRAVADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

AGRAVADO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

AGRAVADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

AGRAVADO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES,

JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES, JOSE HORACIO

SORRILHA DE CARVALHO

AGRAVADO: JOSE NELSON DA SILVA, COFIX CONSTRUCOES

E EMPREENDIMENTOS LTDA, COFIX ESTRUTURAS DE

CONCRETO LTDA, COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS

METALICOS LTDA, GPS GESTAO PATRIMONIAL SOCIETARIA

LTDA, COFIX RENTAL COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS

E EQUIPAMENTOS LTDA, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA

FERNANDES, JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES, JOSE

HORACIO SORRILHA DE CARVALHO

Intimem-se os agravados, exceto o Autor, José Nelson da Silva,

para, querendo, se manifestarem acerca dos agravos de petição

interpostos sob os Ids. e8a060f e 4b4921d.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para elaboração de voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

Desembargadora do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

JACEMIR JOSE VILLAS DA ROCHA

Assessor

Processo Nº AP-0007800-67.2009.5.01.0016
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE JOSE HORACIO SORRILHA DE
CARVALHO

ADVOGADO EDSON PINTO JUNIOR(OAB:
47747/RJ)

ADVOGADO HAGAMENON DA SILVA
SOUZA(OAB: 73717/RJ)

AGRAVANTE SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVANTE JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO JOSE NELSON DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
CASSIANO SOUSA(OAB: 95134/RJ)

AGRAVADO COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

ADVOGADO EDSON PINTO JUNIOR(OAB:
47747/RJ)

ADVOGADO DIOGO VOLLSTEDT DE
ALMEIDA(OAB: 180659/RJ)

ADVOGADO LAURA LOURENCO SILES RIVELLO
TELLES(OAB: 236178/RJ)

AGRAVADO JOSE HORACIO SORRILHA DE
CARVALHO

ADVOGADO EDSON PINTO JUNIOR(OAB:
47747/RJ)

ADVOGADO HAGAMENON DA SILVA
SOUZA(OAB: 73717/RJ)

AGRAVADO SILVIA ALEXANDRA PEREIRA
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO JOAO MANUEL MARTINS
FERNANDES

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO GPS GESTAO PATRIMONIAL
SOCIETARIA LTDA

AGRAVADO COFIX RENTAL COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

AGRAVADO COFIX ESTRUTURAS DE
CONCRETO LTDA

AGRAVADO COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS
METALICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HORACIO SORRILHA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: SILVIA ALEXANDRA PEREIRA FERNANDES,

JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES, JOSE HORACIO

SORRILHA DE CARVALHO

AGRAVADO: JOSE NELSON DA SILVA, COFIX CONSTRUCOES

E EMPREENDIMENTOS LTDA, COFIX ESTRUTURAS DE

CONCRETO LTDA, COFIX MOLDES E ESCORAMENTOS

METALICOS LTDA, GPS GESTAO PATRIMONIAL SOCIETARIA

LTDA, COFIX RENTAL COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS

E EQUIPAMENTOS LTDA, SILVIA ALEXANDRA PEREIRA

FERNANDES, JOAO MANUEL MARTINS FERNANDES, JOSE

HORACIO SORRILHA DE CARVALHO

Intimem-se os agravados, exceto o Autor, José Nelson da Silva,

para, querendo, se manifestarem acerca dos agravos de petição

interpostos sob os Ids. e8a060f e 4b4921d.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para elaboração de voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 25 de abril de 2024.

EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

Desembargadora do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

JACEMIR JOSE VILLAS DA ROCHA

Assessor

Processo Nº RORSum-0100739-09.2022.5.01.0017
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE HARMY SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA MURAD(OAB:
137469/RJ)

ADVOGADO ANA SARAH SCHNEIDER
BERILO(OAB: 243324/RJ)

ADVOGADO KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 137730/RJ)

RECORRIDO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
VIEIRA

ADVOGADO CLAUDIO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 73160/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARMY SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 952b2fc

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: HARMY SERVICOS LTDA

RECORRIDO: RODRIGO DE ALBUQUERQUE VIEIRA

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamada, em suas razões recursais (ID 5a1568b) insurge-se

para clamar a reforma da sentença que julgou procedente in totum o

pleito autoral.

Para tanto, preliminarmente, pretende os benefícios da gratuidade

de justiça à pessoa jurídica, para que seu apelo seja conhecido e

provido.

Ratifica que faz jus à gratuidade de justiça porque não possui

condições de realizaro preparo recursalsem que issoafete

diretamente asaúde financeira da instituição.

Aduz que, no últimoano, perdeu todosos contratos que

seencontravam vigentes e, em razãode não auferir receitasque

suportem osencargos para recursosno presente processo,

requer, conforme artigo98 do CPC, a gratuidade da justiça, na

forma da lei.

Contraminuta da parte autora, ora agravada, sob ID 90c6008,

requerendo o não conhecimento do agravo por deserção.

Vejamos.

Observo, inicialmente, que a ré encontra-se enquadrada como

Empresa de Pequeno Porte, consoante expresso no contrato social

adunado sob ID eccb588.

Não obstante a tempestividade na interposição do apelo e a

regularidade da representação processual por meio de válido

instrumento de mandato, o recurso apresentado pela ré encontra-se

deserto, eis que ausente recolhimento de custas e depósito

recursal.

Pois bem.

Observo, inicialmente, a aplicabilidade à presente hipótese das

alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017 quanto às regras de

natureza processual, pois prolatada a sentença em 6/12/2021 (ID

6a8ccb4), com interposição do presente apelo em 10 (ID 9451679),

aplicação da máxima latina tempus regit actum.

Em relação à pessoa física, o §3º do art. 790 da CLT, com a nova

redação que lhe deu a Lei nº 13.467/2017, estipula que a

concessão da gratuidade de justiça exige a prova da percepção de

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

No tocante à pessoa jurídica, à falta de um parâmetro legal,

prevalece o entendimento dominante na jurisprudência de que a

concessão de gratuidade de justiça exige prova cabal da

insuficiência de recursos para o pagamento das despesas

processuais.

A reclamada, contudo, não se desvencilhou do ônus da prova que

lhe cabia, quanto à impossibilidade de suportar as despesas

processuais sem prejuízo de sua manutenção e desenvolvimento de

suas atividades.

A hipossuficiência econômica de pessoa jurídica deve ser provada

mediante a apresentação de balanço patrimonial atualizado ou uma

demonstração contábil fidedigna que, na forma da lei, possa

efetivamente retratar, em tempo real, a situação patrimonial

qualitativa e quantitativa daquela instituição numa determinada data.

Contudo, a empresa recorrente não procedeu dessa forma.

O depósito recursal não é mera taxa judiciária, consistindo em

pressuposto extrínseco de admissibilidade, cuja finalidade é garantir

o sucesso da futura execução, regulamentado pelo art. 899, §§ 1º

ao 11º, da CLT e Instruções Normativas nºs 3/1993 e 27/2005 do

C.TST.

A reclamada encontra-se agraciada com a redução de do valor

dispensada às microempresas, conforme art. 899, §9º, da CLT,

regulamentado pela IN nº3/1993 da Presidência do C.TST.

Contudo, ainda que devido pela metade, verifico que a recorrente

sequer efetuou o depósito no valor reduzido, conforme estabelece o

Ato SEGJUD.GP nº175/2021 do C.TST.

Agrava-se o fato ante o teor da Súmula 245 do C. TST, que

estabelece que “o depósito recursal deve ser feito e comprovado no

prazo alusivo ao recurso”.

Não há nos autos acervo fático probatório de que a recorrente faça

jus à gratuidade de justiça, nos moldes da lei celetista vigente,

tendo em vista que não suplantam o balanço patrimonial de

partilhas dobradas, que realmente reflete a saúde financeira real da

empresa, tampouco efetuou o preparo correspondente.

Sendo assim, indefiro-lhe o benefício da gratuidade de justiça.

A intimação para saneamento do vício e regularização do preparo,

prevista no art. 1.007, §2º, do CPC, e na Orientação Jurisprudencial

nº 140, da SBDI-1do TST, se amolda ao caso de insuficiência da

quantia, ou seja, depósito a menor, não sendo aplicável para o caso

de completa ausência de depósito recursal, verbis:

“Em caso de recolhimento insuficiente das custas processuais ou do

depósito recursal, somente haverá deserção do recurso se,

concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do

CPC de 2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor

devido” (grifo nosso).

Da mesma forma, a redação da Instrução Normativa nº 03/93, do

Tribunal Superior do Trabalho, em particular, o inciso XIII, que

dispõe que:

“Em caso de recolhimento insuficiente do depósito recursal,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 10025
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido. (grifo

nosso)”

Contudo, considerando o Princípio da Primazia do Mérito, insculpido

no parágrafo único do artigo 932, do CPC vigente, que mitigou o

juízo de admissibilidade recursal, orientando que, “antes de

considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5

(cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou

complementada a documentação exigível”, revelando um poder-

dever do relator, concedo à ré prazo para que comprove nos

autos o recolhimento integral do preparo.

Assim, em atenção aos Princípios da Celeridade e da Economia

Processual, intime-se a reclamada, para comprovar, no prazo de

5 (cinco) dias, o recolhimento do depósito recursal nos

presentes autos, sob pena de não conhecimento do seu

recurso ordinário.

Comprovado ou decorrido o prazo in albis, venham conclusos para

apreciação do recurso ordinário.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0132600-90.2004.5.01.0066
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO TELMO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO THIAGO NORONHA CLARO(OAB:
208155/RJ)

AGRAVADO RICARTE ANTONIO DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO THIAGO NORONHA CLARO(OAB:
208155/RJ)

AGRAVADO NELSON BAMBINO COSTA

ADVOGADO THIAGO NORONHA CLARO(OAB:
208155/RJ)

AGRAVADO MARIA IMACULADA XAVIER DE
BARROS

ADVOGADO THIAGO NORONHA CLARO(OAB:
208155/RJ)

AGRAVADO JOSELY MALAFAIA GRILLO

ADVOGADO THIAGO NORONHA CLARO(OAB:
208155/RJ)

AGRAVADO JOSE MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO NORONHA CLARO(OAB:
208155/RJ)

AGRAVADO CARLOS VICENTE BERALDO

ADVOGADO THIAGO NORONHA CLARO(OAB:
208155/RJ)

AGRAVADO CELIA COELHO GUIMARAES
BARROS

ADVOGADO THIAGO NORONHA CLARO(OAB:
208155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VICENTE BERALDO

  - CELIA COELHO GUIMARAES BARROS

  - JOSE MAURICIO DE ALMEIDA

  - JOSELY MALAFAIA GRILLO

  - MARIA IMACULADA XAVIER DE BARROS

  - NELSON BAMBINO COSTA

  - RICARTE ANTONIO DA SILVA MARQUES

  - TELMO RODRIGUES FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6ae0b2

proferida nos autos.

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO: CELIA COELHO GUIMARÃES BARROS, CARLOS

VICENTE BERALDO, JOSÉ MAURICIO DE ALMEIDA, JOSELY

MALAFAIA GRILLO, MARIA IMACULADA XAVIER DE BARROS,

NELSON BAMBINO COSTA, RICARTE ANTONIO DA SILVA

MARQUES, TELMO RODRIGUES FERREIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

Vistos etc.

Em 19/10/2023, a executada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

agravou de petição por não se conformar com a decisão de

Id.0824f6b, proferida em 25/09/2023, que julgou improcedentes os

seus embargos à execução, por entender que estavam preclusos.

Ao contraminutarem o apelo, em 30/10/2023 (Id.67cc696), os

exequentes suscitaram a preliminar de falta de delimitação de

valores, ratificando a decisão, quanto à preclusão temporal acolhida

pela origem.

Vejamos.

Segundo o preceito do §1º, do art. 897, da CLT, cabe ao agravante,

em suas razões recursais, indicar as matérias e os valores, que

entende serem corretos.

Com efeito, a fundamentação do agravo, contendo a indicação

delimitada da matéria e dos valores impugnados, constitui

pressuposto recursal, sem a qual é inviável a liberação do valor

incontroverso ao agravado, bem como a análise de reforma da

referida decisão, por este colegiado.

Observo que a CEF delimita a matéria do apelo, qual seja, a

preclusão, por entender inexistente, por ter ocorrido um recálculo de

valores posterior, mas não os valores.

Contudo, o dispositivo retromencionado exige, cumulativamente, a

delimitação da matéria e de valores.

Frise-se que a normativização supracitada não delineia qualquer
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hipótese excetiva para a não delimitação de valores.

Sendo assim, não conheço do apelo interposto pela CEF por falta

de delimitação de valores.

Assim, ante a inexistência de delimitação de valores no agravo de

petição interposto pela CEF, à luz do inciso III, do artigo 932, do

CPC vigente, não conheço do apelo.

Intimem-se.

Transitado em julgado, remetam-se os autos ao juízo a quo, para o

prosseguimento da execução, como entender de direito.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0107056-06.2024.5.01.0000
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

IMPETRANTE JOSE CARLOS LORETO DE
LACERDA

ADVOGADO LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ
LIMA(OAB: 158077/RJ)

ADVOGADO MARIANA DE BARROS
PAULON(OAB: 86806/RJ)

ADVOGADO PATRICIA GEAO MAROTTI(OAB:
106771/RJ)

ADVOGADO PEDRO FAINI WIGG(OAB:
140678/RJ)

ADVOGADO BRUNO PERES(OAB: 152964/RJ)

ADVOGADO Gabriel Darigo Kopschitz de
Barros(OAB: 149777/RJ)

ADVOGADO HELTON DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 186966/RJ)

ADVOGADO WILLIAM ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 181081/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DA SILVA(OAB:
221139/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 35ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LORETO DE LACERDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2d8418

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: DESEMBARGADORA EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ

GUIMARÃES

IMPETRANTE: JOSÉ CARLOS LORETO DE LACERDA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 35ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por JOSÉ CARLOS

LORETO DE LACERDA em face de decisão do MM. JUÍZO DA 35ª

VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIROnos autos do

processo nº 0010136-11.2014.5.01.0035, em que foi indeferida ao

exequente a expedição de alvará dos valores depositados pela

CEDAE, em virtude da medida cautelar deferida pelo Supremo

Tribunal Federal nos autos da ADPF 1090.

Eis a decisão indicada como ato coator:

“DECISÃO - PJe-JT

Por força de medida cautelar deferida nos autos da ADPF nº1090,

que reconheceu à ora reclamada, CEDAE, tratamento equiparado

ao da Fazenda Pública no que toca ao regime de precatórios,

registro que não devem mais ser realizados atos de constrição

nestes autos.

De outro lado, registro que valores anteriormente depositados pela

reclamada ou constritos ,e já liberados ao credor até 21/02/2024

(data da cautelar)não são alcançados pela referida decisão da

Suprema Corte.

Impende ressaltar que a medida cautelar não se restringe apenas a

valores obtidos por meio de execução forçada, mas a todo e

qualquer valor do patrimônio da CEDAE que esteja em processo

judicial e ainda não tenha sido liberado em favor dos credores, pois

pensar de forma diversa ofenderia a isonomia e o princípio da

previsão orçamentária, tão caros à Fazenda Pública e ao interesse

público, os quais o próprio regime de precatórios pretende

resguardar.

No presente caso, como os valores existentes nos autos ainda não

foram liberados, devem ser, portanto, devolvidos à CEDAE.

Deste modo, não há incontroverso a ser levantado.

Assim, devolvam-se os valores dos autos à CEDAE.

Após, retornem os autos conclusos para admissibilidade dos

recursos de agravo de petição de ids ef6b250 e 75ea27b.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de março de 2024.

PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular”

Insurge-se o Impetrante sob a alegação de que a decisão da

Suprema Corte, por ora, reconheceu à CEDAE a aplicabilidade do

regime de precatórios previsto no artigo 100, da Constituição da

República e determinou tão somente a suspensão das ordens

judiciais de constrição patrimonial contra a CEDAE (“que impliquem

bloqueio, penhora e liberação de valores constantes das contas

b a n c á r i a s  d a  C e d a e ” )  e ,  c o n s e q u e n t e m e n t e ,  a

devolução/desbloqueio de valores oriundos de tais medidas

constritivas.

Aduz, portanto, que não há que se indeferir, como feito pelo Juízo

da 35ª Vara do Trabalho, seu requerimento para a liberação do

crédito incontroverso (através de alvará judicial) devido ao autor

(ora Impetrante) que fora depositado, espontaneamente, pela ré

(CEDAE), em agosto de 2023 (bem antes do deferimento da liminar
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na ADPF 1090), nos autos da ação trabalhista nº 0010136-

11.2014.5.01.0035.

Pontua que a interpretação do Magistrado da 35ª Vara do Trabalho

do Rio de Janeiro, acerca do comando contido na liminar proferida

na ADPF 1090, está equivocada e, por isso, fere direito líquido e

certo do Impetrante e viola, inclusive, a autoridade da aludida

decisão.

Destaca que a citada decisão liminar refere-se à suspensão tão

somente das ordens judiciais de constrição patrimonial contra a

CEDAE (“que impliquem bloqueio, penhora e liberação de valores

constantes das contas bancárias da Cedae”) e, consequentemente,

à devolução/desbloqueio de valores oriundos de tais medidas

constritivas.

Dessa forma, salienta que, nos processos judiciais em que a

CEDAE espontaneamente, e antes da decisão liminar proferida na

ADPF 1090, depositou valores, tem-se que os efeitos da referida

liminar não alcançam estes casos, pois não decorrem de medida

judicial constritiva e sim de ato voluntário da ré.

Ressalta que a correta interpretação acerca da decisão liminar

proferida na ADPF 1090 deve ser feita considerando a

fundamentação dos pedidos da petição inicial, os quais só fazem

menção à devolução de valores oriundos de bloqueio, penhora ou

quaisquer outros atos de constrição sobre as contas bancárias da

CEDAE.

Assim, os depósitos espontâneos realizados pela CEDAE, seja por

adotado o parcelamento do artigo 916 do CPC ou por força de

recursos e/ou garantia do juízo, procedidos antes da decisão liminar

proferida na ADPF 1090, por ela não estão abrangidos, não só

porque a liminar não tem efeito pretérito, mas, também, porque o

valor foi posto à disposição do juízo pela própria CEDAE (guia de

depósito de ID e12ff5f, nos autos da ação trabalhista nº 0010136-

11.2014.5.01.0035) em agosto de 2023, valendo ressaltar, ainda,

que quanto ao valor depositado não pende mais controvérsia.

Pleiteia a concessão de medida liminar para suspender os efeitos

do ato judicial impugnado, que determinou a devolução à CEDAE

dos valores homologados e reconhecidos ao Impetrante na RT

0010136-11.2014.5.01.0035, de modo que seja autorizado o

levantamento pelo autor, ora Impetrante, destes valores.

Requer a concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Analiso.

A teor do que contido no inciso LXIX artigo 5º da Constituição

Federal c/c o artigo 1º, da Lei 12.016/09, o mandado de segurança

é meio constitucional colocado à disposição de toda pessoa física

ou jurídica para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas datas, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.

Para a concessão de liminar em mandado de segurança é

necessária a verificação da presença concomitante do fumus boni

iuris e do periculum in mora, ou seja, deve-se comprovar

inequivocamente a relevância dos motivos da impetração, bem com

a possibilidade de resultar ineficaz a ordem judicial se concedida ao

final.

O manejo do writ tem por necessário fundamento a existência de

direito, individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por

habeas corpusou habeas data, ameaçado ou violado por ato

comissivo ou omissivo de agente ou de autoridade pública ou de

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuição de poder

público, praticado com ilegalidade, arbitrariedade ou abuso de

poder.

O Impetrante defende direito, que entende líquido e certo, de ver

liberado, por meio de alvará, valores depositados espontaneamente

pela executada CEDAE, eis que não abrangidos pela medida

cautelar deferida pelo STF na ADPF 1090.

Para se deferir a liminar em mandado de segurança que conceda,

de plano, os efeitos de tutela antecipada, deve haver evidências

claras de que o Juízo impetrado não se ateve aos pressupostos

legais exigidos para a concessão da tutela de urgência ou da

absoluta ausência de fundamentação do ato judicial, como também

de que haja risco de o Impetrante sofrer danos irreparáveis ou de

difícil reparação enquanto aguarda os trâmites processuais.

Pois bem.

Após a leitura da peça inicial, a conclusão a que se chega é a

de que o presente mandamus deve ser extinto liminarmente, na

medida em que nitidamente a Impetrante o utiliza como

sucedâneo recursal.

As discussões acerca da possibilidade ou não da liberação ao

exequente de valores depositados, espontaneamente ou não, pela

CEDAE em ação trabalhista em que é executada, são incabíveis em

sede mandamental.

As alegações trazidas em sede mandamental, por si, não se

mostram capazes de atribuir direito líquido e certo à Impetrante,

ainda que o valor incontroverso tenha sido, como alegado,

depositado espontaneamente pela executada CEDAE, o que deve

ser discutido nos autos principais e combatido, se for o caso,

mediante recurso próprio.

Relembre-se ser incabível a impetração do mandamus quando o ato

judicial puder ser atacado por meio de recurso próprio, nos termos

preconizados pela OJ nº 92 da SBDI-II do TST:

“92. MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO
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PRÓPRIO (inserida em 27.05.2002)

Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial passível

de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito diferido.”

Nesse sentido, a melhor doutrina preconiza:

“Como contributo singelo para esse escopo de sistematização e de

homogeneização, devemos dizer que o ato jurisdicional, para poder

ser impugnado por mandado de segurança: a) deve ser ilegal ou

refletir abuso de poder; b) deve causar lesão (ou representar

ameaça atual e iminente de lesão) a direito líquido e certo do

impetrante; c) o direito do impetrante não possa ser amparado por

habeas corpus ou por habeas data; d) o dano deve ser grave e

irreparável, ou de difícil reparação; e) o ato não seja impugnável

mediante recurso dotado de efeito suspensivo, embargos,

correição parcial ou outro meio legalmente previsto (Manoel Teixeira

Filho, Mandado de Segurança na Justiça do Trabalho, 4ª edição, p;

174)." (grifos nossos).

Eis o que estabelece o artigo 1º da Lei n° 12.016/09:

“Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpusou habeas

data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer

pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de

sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam

quais forem as funções que exerça”

Nesse cenário, destaque-se que o artigo 10 da Lei nº 12.016/2009

preceitua que “a inicial será desde logo indeferida, por decisão

motivada, quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe

faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal

para a impetração”, previsão repetida no artigo 197 do Regimento

Interno deste Tribunal.

Também é de se enfatizar que o artigo 5º da mesma lei estabelece,

em seu inciso II, que “Não se concederá mandado de segurança

quando se tratar (…) de decisão judicial da qual caiba recurso com

efeito suspensivo; (…).

Assim, na medida em que o impetrante aponta ato contra o qual

cabe a interposição de recurso próprio e que inexiste direito líquido

e certo de “expedição de alvará ao exequente, considerando-se a

medida cautelar deferida na ADPF 1090”, o Impetrante carece de

interesse processual.

Dessa forma, constatando-se a inadequação da via eleita e a

ausência de interesse processual, indefiro de plano a inicial e

julgo extinta, sem resolução de mérito, a ação mandamental, na

forma do artigo 485, I , IV e VI do CPC e dos artigos 5º, inciso II,

6º, caput e § 5º e 10 da Lei nº 12.016/2009.

Considerando-se que o Impetrante declara que não possui recursos

para arcar com as despesas processuais, defiro-lhe o benefício da

justiça gratuita.

Intime-se o Impetrante para mera ciência.

Fica determinado desde já à Secretaria deste Gabinete que

diligencie para dar efetividade ao cumprimento de tudo o

determinado na presente decisão e, com relação ao presente

Mandado de Segurança, quando da ocorrência do trânsito em

julgado, seja este certificado e, no devido momento, o processo

arquivado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0106933-08.2024.5.01.0000
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

IMPETRANTE THAIS MADEIRA GOMES

ADVOGADO WANESSA LUIZA DE SOUZA
SEABRA(OAB: 143947/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MADEIRA GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7eab6b4

proferida nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: DESEMBARGADORA EVELYN CORRÊA DE GUAMÁ

GUIMARÃES

IMPETRANTE: THAIS MADEIRA GOMES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por THAIS

MADEIRA GOMES em face de decisão proferida pelo MM. JUÍZO

DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,

nos autos do processo ATOrd nº 0301300-84.2009.5.01.0282, em

que o Impetrante figura como terceiro interessado.

Diz o ato apontado como coator:

“Vistos, etc.

Leve-se o bem penhorado a leilão.

Intime-se o leiloeiro para as providências cabíveis.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 18 de março de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz do Trabalho Titular”

“Vistos

Nada a deferir em relação à petição de Id b071802, considerando o

resultado dos embargos de terceiro, conforme certificação no Id
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308591f.

Cumpra-se o despacho de Id e86af4f.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 05 de abril de 2024.

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO

Juiz do Trabalho Titular”

Insurge-se a Imperante sob a alegação de que o Juízo Impetrado

pratica ato ilegal ao determinar a realização de leilão do bem

constrito, que alega ser de sua propriedade, embora não seja parte

nos autos em questão.

Afirma que seu direito é caracterizado pelo fato de ser a única

proprietária do imóvel em debate, conforme aponta a certidão do

RGI, averbada junto ao Cartório do 2º Ofício de Justiça, e que não

faz parte da lide da execução trabalhista.

Esclarece se tratar de execução trabalhista em que são partes –

Hayres Pepe Filho (exequente) e Almeida Vidraçaria Ltda. ME,

Regimério Rodrigues Gomes e Marilene Gonçalves Madeira

(executados), ou seja, tal circunstância confere grave risco de

perecimento do resultado útil do processo, vez que a Impetrante

não faz parte da lide e é proprietária única e absoluta do imóvel.

Diante de tais circunstâncias, a seu ver é inegável a existência de

fundado receio de dano irreparável, sendo imprescindível o

deferimento do pedido liminar, para o fim de o bem em questão não

seja levado a leilão, eis que a Impetrante não faz parte da lide, nos

termos do artigo 7º, inc. III, da Lei n° 12.016/09.

Salienta, ainda, a impenhorabilidade do bem de família.

Pleiteia a concessão de medida liminar para suspender os efeitos

do ato impugnado, determinando a imediata liberação da ameaça

constrição até o final julgamento da lide, que recaiu sobre o imóvel

de propriedade da Impetrante, registrado e averbado em cartório.

Requer a concessão do benefício da gratuidade de justiça.

Analiso.

A teor do que contido no inciso LXIX artigo 5º da Constituição

Federal c/c o artigo 1º, da Lei 12.016/09, o mandado de segurança

é meio constitucional colocado à disposição de toda pessoa física

ou jurídica para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas datas, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça.

Para a concessão de liminar em mandado de segurança é

necessária a verificação da presença concomitante do fumus boni

iuris e do periculum in mora, ou seja, deve-se comprovar

inequivocamente a relevância dos motivos da impetração, bem com

a possibilidade de resultar ineficaz a ordem judicial se concedida ao

final.

O manejo do writ tem por necessário fundamento a existência de

direito, individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por

habeas corpusou habeas data, ameaçado ou violado por ato

comissivo ou omissivo de agente ou de autoridade pública ou de

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuição de poder

público, praticado com ilegalidade, arbitrariedade ou abuso de

poder.

A Impetrante defende direito, que entende líquido e certo, de ver

liberado o imóvel penhorado, de sua propriedade, para que não seja

leiloado, eis que não faz parte da lide originária.

Para se deferir a liminar em mandado de segurança que conceda,

de plano, os efeitos de tutela antecipada, deve haver evidências

claras de que o Juízo impetrado não se ateve aos pressupostos

legais exigidos para a concessão da tutela de urgência ou da

absoluta ausência de fundamentação do ato judicial, como também

de que haja risco de o Impetrante sofrer danos irreparáveis ou de

difícil reparação enquanto aguarda os trâmites processuais.

Pois bem.

Quanto às alegações da Impetrante, necessário trazer a esta

decisão que a mesma, oportunamente, em 23/01/2019, interpôs a

ação autônoma de EMBARGOS DE TERCEIRO, autuada sob o n°

0100040-04.2019.5.01.0282, cuja sentença transcreve-se a seguir:

“Vistos etc.

Embargos de Terceiro ajuizados por Thaís Madeira Gomes,

alegando deter a posse mansa e pacífica do bem constrito e

penhorado nos autos da reclamação trabalhista nº 0301300-84-

2009-501-0282, onde se executa a empresa GOMES E ALMEIDA

VIDRAÇARIA, e os sócios REGIMÉRIO RODRIGUES GOMES e

MARILENE GONÇALVES MADEIRA requerendo sua regular

liberação, com a procedência da presente ação incidental.

Auto de Penhora de fls. 154 do processo físico, referente ao bem

constante na Certidão de fls. 147 e 151 do Cartório do 2º Ofício de

Justiça de Campos dos Goytacazes, devidamente comprovada a

propriedade da executada (Pessoa Jurídica).

A penhora foi objeto de Embargos à Execução pelos executados

(fls. 159/163), sob a alegação de impenhorabilidade por ser bem de

família, tendo sido julgado improcedente (fls. 175).

Interposto agravo de petição no processo principal visando desafiar

a decisão de embargos à execução, o mesmo foi rejeitado em sede

de Agravo de Instrumento.

Contestação apresentada através da petição de id nº 8a34b4f .

É o relatório.

Fundamentação

DECIDO

Conforme alegação da embargante a mesma é filha dos

executados e detém a posse o imóvel localizado na Avenida 24
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de Outubro, nº 342, Loja 01, na qual explora consultório

dentário.

A alegação da embargante é contraditória, eis que fundamenta

sua peça ao mesmo tempo em que o imóvel é bem de família e

que se encontra amparada para requerer usucapião do bem,

por suposta posse mansa e pacífica.

"Tendo a Embte. adquirido o dito imóvel, com posse mansa,

pacifica,, suave, desde 2005, registrada em 2008, consagrou-se o

direito de obter pelas vias próprias, e é o que está fazendo o

Usucapião, na forma da Lei 10.257/2001 e art. 182 da CRFB."

Registro que o fato da embargante ter registrado firma sob a

denominação T. M . GOMES & CIA LTDA, não afasta o registro

de propriedade do bem em nome do executado (Pessoa

Jurídica), devendo deixar claro e registrado que a mesma é

filha dos sócios executados, logo, conclui-se que o referido

imóvel é cedido a mesma pelos pais, não se enquadrando em

possuidora do bem, nem proprietária.

Sem fundamento a alegação de bem de família, uma vez que a

matéria já foi apreciada em sede de embargos à execução,

afastada. O bem penhorado não serve de residência dos

executados e sim de imóvel no qual se explora atividade

econômica. Registro parte da decisão:

"No que se refere a impenhorabilidade do imóvel, não lhe assiste

razão, eis que a Lei 8009/90 tem por escopo a impenhorabilidade

de único imóvel residencial, com objetivo precípuo de proteger a

família e garantir-lhe o mínimo de conforto e bem estar. O legislador

não pretendeu que o conteúdo da lei fosse utilizado para premiar o

devedor inadimplente ou aquele que se furta ao cumprimento de

suas obrigações.

Desse modo, torna-se imprescindível, de modo inequívoco, a

demonstração de que o imóvel seja, de fato, bem de família, sob

pena de prejudicar o credor, que no caso dos presentes autos trata-

se de crédito de natureza trabalhista, de inegável privilégio.

Frise-se, para que seja reconhecida a impenhorabilidade de imóvel

com base na Lei 8009/90, é necessário o preenchimento de dois

requisitos que haja efetiva ocupação do imóvel pelo casal ou

entidade familiar, com moradia permanente (art. 5º da Lei citada);

que o mesmo seja devidamente inscrito como bem de família no

Registro de Imóveis competente, conforme arts. 1711, 1714 do

Código Civil e arts. 260 a 265 da Lei 6015/73 (Lei de Registros

Públicos). Ausente um desses pressupostos, não é possível acolher

a impenhorabilidade pleiteada".

Ademais, por não ser efetivamente proprietária, possuidora ou

cônjuge dos titulares do bem constrito, não tem a filha

legitimidade ativa para postular, em embargos de terceiro, a

exclusão do bem da penhora, o qual sequer é bem de família,

matéria como já exaustivamente descrito, já alegada em sede

de execução e julgada improcedente.

Sem razão o Embargante.

Dispositivo

CONCLUSÃO

Posto isso, julgo os embargos de terceiro ajuizados por THAÍS

MADEIRA GOMES IMPROCEDENTES, mantendo a penhora de

fls. 154.

Intimem-se as partes para ciência, pelo prazo legal, para os fins de

direito.

Custas no importe de R$1.105,22, pela embargante, incidente sobre

o valor da causa no importe de R$55.261,25.

Decorrido os prazos sem manifestação, leve-se o bem à

praça/leilão.

Campos dos Goytacazes, 07 de maio de 2019

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES

JUÍZA DO TRABALHO” (grifei)

Tal decisão, após inúmeras tentativas de recurso, foi mantida tendo

transitado em julgado em 14/11/2023, o que pode ser observado na

seguinte certidão exarada nos autos do processo 0301300-

84.2009.5.01.0282:

“Certifico que o ETCiv 0100040-04.2019.5.01.0282 foi julgado

improcedente através da sentença de 1º grau de ID ec972a5, tendo

o Acórdão de ID 4e7c390 negado provimento ao Agravo de

Instrumento em Agravo de Petição interposto pela embargante.

Certifico que a embargante interpôs Recurso de Revista, tendo sido

negado seguimento ao mesmo. Os autos foram remetidos ao C.

STF com Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário, ao

qual foi negado seguimento.

Certifico ainda que a decisão transitou em julgado no dia

14/11/2023, mantendo-se, desta forma, a sentença de ID

ec972a5.

Nestes termos, faço os AUTOS CONCLUSOS.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 29 de fevereiro de 2024.” (grifei)

Ora, a questão sobre a propriedade do imóvel e, via de

consequência, a possibilidade de penhora e de leilão do bem, já foi

exaustivamente debatida e decidida definitivamente.

Assim, não vislumbra esta Relatora, em sede de cognição sumária,

a existência de direito líquido e certo da Impetrante, no que tange

ao bem imóvel não ser levado a leilão.

Sob qualquer ângulo que se analise a pretensão da Impetrante,

falecem seus argumentos veiculados na inicial da presente

ação mandamental, quanto à violação de seu suposto direito

líquido e certo.

Nesse sentido, a melhor doutrina preconiza:

“Como contributo singelo para esse escopo de sistematização e de
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homogeneização, devemos dizer que o ato jurisdicional, para poder

ser impugnado por mandado de segurança: a) deve ser ilegal ou

refletir abuso de poder; b) deve causar lesão (ou representar

ameaça atual e iminente de lesão) a direito líquido e certo do

impetrante; c) o direito do impetrante não possa ser amparado por

habeas corpus ou por habeas data; d) o dano deve ser grave e

irreparável, ou de difícil reparação; e) o ato não seja impugnável

mediante recurso dotado de efeito suspensivo, embargos, correição

parcial ou outro meio legalmente previsto (Manoel Teixeira Filho,

Mandado de Segurança na Justiça do Trabalho, 4ª edição, p; 174)."

(grifos nossos).

Eis o teor do artigo 1º da Lei n° 12.016/09:

“Art. 1° Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa

física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la

por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais

forem as funções que exerça”

Destarte entendo que não restou demonstrada a probabilidade

do direito vindicado, nos termos do artigo 7º, III, da Lei nº

12.016/09, ou qualquer arbitrariedade ou ilegalidade quanto à

decisão apontada.

Desse modo, em rito de cognição sumária, ante a inexistência de

probabilidade do direito e perigo de dano alegados pela Impetrante,

requisitos previstos no artigo 300 do CPC, bem como inexistindo

direito líquido e certo, INDEFIRO A LIMINAR, pretendida pela

Impetrante.

Considerando-se que a Impetrante declara que não possui recursos

para arcar com as despesas processuais, defiro-lhe o benefício da

justiça gratuita.

Oficie-se à Autoridade apontada como coatora para ciência e

cumprimento da presente decisão e para prestar informações no

prazo legal.

Dê-se ciência da presente decisão à Impetrante e aos Terceiros

Interessados, que seguem abaixo, podendo se manifestar no prazo

de dez dias:

Hyares Pepe Filho, residente a Rua Profª Maria Benedita de

Gouvea, nº 341, Pq. Imperial, Campos dos Goytacazes/RJ.

•

Gomes e Almeida Vidraçaria Ltda., endereço a Av. 24 de

Outubro, nº 342, Turf Club, Campos dos Goytacazes/RJ.

•

Regimério Rodrigues Gomes, endereço na Rua Orminda

Machado Duarte, nº 280 Ed. Piuma, Bloco 07-A, Praia das

Gaivotas, Vila Velha/ES.

•

Marilene Gonçalves Madeira, endereço na Av. 24 de Outubro, nº

342 aptº 201, Turf Club, Campos dos Goytacazes/RJ.

•

Após as manifestações supracitadas ou, decorrido in albis, intime-se

o Ministério Público do Trabalho para, querendo, apresentar parecer

no prazo de dez dias, na qualidade de custos legis.

Cumpridas todas as determinações anteriores, voltem-me

conclusos.

Fica determinado desde já à Secretaria deste Gabinete que

diligencie para dar efetividade ao cumprimento de tudo o

determinado na presente decisão e, com relação ao presente

Mandado de Segurança, quando da ocorrência do trânsito em

julgado, seja este certificado e, no devido momento, o

processo arquivado

.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0105703-28.2024.5.01.0000
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

IMPETRANTE PALOMA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DIONE DA COSTA FERREIRA(OAB:
187255/RJ)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA VIEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 991b9ca

proferido nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

IMPETRANTE: PALOMA VIEIRA DOS SANTOS

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 8ª VARA DO TRABALHO DO

RIO DE JANEIRO

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Intime-se o Impetrante para, querendo, apresentar contraminuta ao

agravo regimental do Terceiro Interessado no prazo de 8 dias.

Após, ou decorrido in albis, intime-se o Ministério Público do

Trabalho para, se entender necessário, apresentar parecer no prazo

de 10 dias.

Vindo o parecer, ou decorrido in albis, voltem-me conclusos para
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elaboração do voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0107078-64.2024.5.01.0000
Relator MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

IMPETRANTE APARECIDA LOURDES CURCI DE
LERY SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO MUZZIO ALMIRAO(OAB:
147707/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

Juíza do Trabalho Substituta Amanda
Diniz Silveira

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA CRISTINA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA LOURDES CURCI DE LERY SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e96b48

proferido nos autos.

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães

Relatora: MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA

IMPETRANTE: APARECIDA LOURDES CURCI DE LERY

SANTOS

AUTORIDADE COATORA: Juíza do Trabalho Substituta

Amanda Diniz Silveira

DESPACHO-PJE

Em análise preliminar, verifico que apetição inicial do presente

mandamus não se encontra devidamente instruída, porquanto o

impetrante deixou de indicar os dados do Terceiro Interessado,

exequente na ação principal, bem como seu correto endereço para

citação.

Nesse sentido, por se tratar de litisconsórcio necessário, concedo

prazo de 5 (cinco dias) para que o impetrante indique o

Terceiro Interessado (com CPF/CNPJ), exequente na ação

principal, bem como seuendereço para citação, sob pena de

extinção sem julgamento do mérito do mandado de

segurança,com fulcro no art. 6º, § 5º da Lei 12.016/09.

Cumprida a exigência legal ou transcorrido o prazo in albis, voltem-

me imediatamente conclusos os autos para apreciação da medida

liminar da requerida na presente ação mandamental.

Intime-se o impetrante.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0107051-81.2024.5.01.0000
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

IMPETRANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 45ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3147c03

proferida nos autos.

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

IMPETRANTE: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E

ESGOTOS CEDAE

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 45ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO-PJE

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por COMPANHIA

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE ,em face de

decisão do JUIZO DA 45ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO, nos autos dos Embargos de Terceiro nº 0010791-

50.2014.5.01.0045, em que o impetrante figura como embargante.

Eis o teor da decisão apontada como coatora:

“Vistos etc.

Sobre o requerido sob ID b776390, indefiro, notadamente porque o

recente entendimento do E. STF em relação à concessão das

prerrogativas de Fazenda Pública à CEDAE não ostenta efeitos

retroativos, ou seja, não se impõe sobre os pagamentos

voluntariamente realizados pela executada no tempo em que não

gozava dos aludidos privilégios.

Intimem-se as partes, para ciência.

Após, prossiga-se com a expedição de alvará, observados os dados

bancários já indicados no ID f35afe7, e, em seguida, observem-se

os demais parâmetros fixados na parte final da sentença de ID

5a9ee84.

RIO DE JANEIRO/RJ, 22 de abril de 2024.

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO
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Juíza do Trabalho Titular”.

Em apertada síntese, aImpetrante alega que presente mandando é

atacar o ato judicial praticado pelo Douto Juízo da 45ª Vara do

Trabalho Rio de Janeiro - RJ, no processo nº 0010791-

50.2014.5.01.0045 que indevidamente determinou a liberação dos

valores incontroversos existentes nos autos, decorrentes dos

depósitos recursais efetuados.

Aduz que devido à natureza tanto da empresa quanto de suas

atividades, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio da

Ação Cível Originária – ACO 2757/RJ, em uma decisão transitada

em julgado em 19/06/2018, a imunidade tributária recíproca da

CEDAE, conforme previsto no artigo 150, inciso VI, alínea a, da

Constituição da República.

Ressalta que o grave perigo de dano se revela, ainda, porque a

liberação de valor incontroverso depositado nos autos da RT

0010791- 50.2014.5.01.0045, conforme determinação da decisão

impetrada, acarretará imediata violação ao princípio da isonomia

que se visa a resguardar mediante a instituição de uma fila para

pagamentos por meio de precatório.

Defende que toda a sistemática estabelecida pelo artigo 100 da

Constituição da República restará flagrantemente vulnerada com o

estabelecimento de verdadeiro privilégio para um único credor,

tornando irremediavelmente ineficaz a prestação jurisdicional

pretendida por meio da medida ora impetrada.

Requer a concessão liminar da segurança - inaudita altera pars -,

para efeito de ser “expurgada do mundo jurídico a respeitável

decisão proferida nos autos da ação principal, ora impugnada, que

determinou a liberação do valor incontroverso nos autos de nº

0010791- 50.2014.5.01.0045, com a declaração de nulidade de

todos os atos praticados a partir de então”

Analiso.

O manejo do writ tem por necessário fundamento a existência de

direito, individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por

habeas corpusou habeas data, ameaçado ou violado por ato

comissivo ou omissivo de agente ou de autoridade pública ou de

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuição de poder

público, praticado com ilegalidade, arbitrariedade ou abuso de

poder.

A impetrante defende direito, que entende líquido e certo de ter

liberado os valores incontroversos depositados nos autos

originários, ao Terceiro Interessado/Exequente, invocando

prerrogativa de execução com fundamento no artigo100 da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88).

Após a leitura da inicial, a conclusão a que se chega é a de que o

presente mandamus deve ser extinto liminarmente, na medida em

que nitidamente a Impetrante o utiliza como sucedâneo de remédio

adequando, em momento processual oportuno, nos autos da ação

originária.

Ora, a decisão atacada  encontra-se amplamente fundamentada,

não se vislumbrando desta qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

De modo efetivo o cerne da impugnação formulada pela Impetrante

desafiava manejo de remédio próprio.

Além do mais, reza o art. 1º da Lei 12.016/09:

Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpusou habeas data,

sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa

física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la

por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais

forem as funções que exerça.

Por sua vez, diz o art. 5º da Lei 12.016/09:

Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se

tratar:

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito

suspensivo, independentemente de caução;

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;

III - de decisão judicial transitada em julgado.

Relembre-se ser incabível a impetração do mandamus quando o ato

judicial puder ser atacado por meio de recurso próprio, nos termos

preconizados pela OJ nº 92 da SBDI-II do TST:

“92. MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO (inserida em 27.05.2002)

Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial passível

de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito diferido.”

Nesse cenário, destaque-se que o artigo 10 da Lei nº 12.016/2009

preceitua que “a inicial será desde logo indeferida, por decisão

motivada, quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe

faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal

para a impetração”, previsão repetida no artigo 197 do Regimento

Interno deste Tribunal.

Também é de se enfatizar que o artigo 5º da mesma lei estabelece,

em seu inciso II, que “Não se concederá mandado de segurança

quando se tratar (…) de decisão judicial da qual caiba recurso com

efeito suspensivo; (…).

Para além disso, o art. 6ª da nº 12.016/2009 estabelece que “a
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petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos

pela lei processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os

documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e

indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta

integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.”

A impetrante carece, portanto, de interesse processual,sendo certo

que as impugnações suscitadas deveriam ser objeto de recurso

próprio, em momento processual oportuno.

Dessa forma, constatando-se a inadequação da via eleita e a

ausência de interesse processual, indefiro de planoa inicial e

julgo extinta, sem resolução de mérito, a ação mandamental, na

forma do artigo 485, I , IV e VI do CPC e dos artigos 1ª, 5º,

inciso II, 6º, caput e § 5º e 10 da Lei nº 12.016/2009.

Custas, pela Impetrante, de R$ 20,00 calculadas sobre o valor

arbitrado à causa, de R$ 1.000,00, dispensada.

Intime-se a impetrante, para mera ciência.

Fica determinado desde já à Secretaria deste Gabinete que

diligencie para dar efetividade ao cumprimento de tudo o

determinado na presente decisão e, com relação ao presente

Mandado de Segurança, quando da ocorrência do trânsito em

julgado, seja este certificado e, no devido momento, o

processo arquivado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0115387-11.2023.5.01.0000
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

IMPETRANTE MACROMO TECNOLOGIA DE
REPAROS LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS DOS SANTOS BUARQUE
EICHLER(OAB: 176401/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 19ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO DA SILVA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACROMO TECNOLOGIA DE REPAROS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d593207

proferido nos autos.

SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá

Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

IMPETRANTE: MACROMO TECNOLOGIA DE REPAROS LTDA -

EPP

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 19ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO

Tendo em vista o despacho de ID. 6aaf728, considerando-se o

princípio da fungibilidade, recebe o recurso ordinário de ID.

7523deb, como agravo regimental.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100669-44.2023.5.01.0053
Relator EVELYN CORREA DE GUAMA

GUIMARAES

RECORRENTE RUAN GERMANO JESUS DA SILVA

ADVOGADO FABIANY FERNANDES LOPES(OAB:
182177/RJ)

ADVOGADO EMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 182063/RJ)

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO ATAULPHO DE PAIVA

ADVOGADO MARIAH EYER MATESCO(OAB:
179028/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO DE BIOLOGIA
MOLECULAR DO PARANA - IBMP

ADVOGADO HERMINIO RODRIGO MOURAO
CHAVES CORRICA(OAB: 146217/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN GERMANO JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Evelyn Corrêa de Guamá Guimarães

Relatora: EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

RECORRENTE: RUAN GERMANO JESUS DA SILVA

RECORRIDO: FUNDACAO ATAULPHO DE PAIVA, INSTITUTO DE

BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP

Vistos etc.

Considerando a notícia publicada no sítio virtual deste Regional,

pelo respectivo Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Capital (Cejusc-JT, informando a realização
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de uma nova assembleia no prédio-sede em 17/04/2023, na qual

participaram a Fundação Ataulpho de Paiva, 57 ex-empregados e o

Ministério Público do Trabalho (MPT) e entabularam um acordo

para o pagamento parcelado do passivo de verbas rescisórias.

Considerando que tal avença ocorreu nos autos da Reclamação Pré

-Processual - RPP 0100625-28.2023.5.01.0052, que foi inclusive

anexada nos presentes autos, por esta relatora, para melhor

fundamentar a decisão do colegiado.

Considerando que a Fundação Ataulpho de Paiva ajuizou tal RPP

contra o sindicato que representa a categoria profissional de 151 ex-

empregados, sob o argumento que estava passando por grave crise

financeira desde 2016.

Considerando que o referido centro de conciliação informou que o

principal objetivo das tratativas era apresentar um plano de

pagamento das verbas rescisórias devidas, proposto pela

empregadora e supervisionado pelo MPT, já analisado por esta

relatoria, à época, do reexame.

Considerando que, em tal publicação, também se informa que o

plano estabelece diferentes faixas de pagamento, dividindo os

valores devidos em parcelas escalonadas, dependendo do

montante a ser recebido por cada empregado, fato que fora relatado

no apelo julgado pela turma.

Considerando que o próprio coordenador de primeiro grau do

Cejusc-JT, juiz André Luiz da Costa Carvalho, que conduziu os

trabalhos, ressaltou a importância do Cejusc como ferramenta para

alcançar soluções amigáveis em disputas trabalhistas, mas deixou

claro também que a adesão ao plano não era obrigatória, mas

representava uma oportunidade para resolver a situação de maneira

consensual e responsável.

Considerando que o CEJUSC enfatizou, na nota pública, que a

proposta de pagamento foi cuidadosamente elaborada, para

assegurar a quitação do passivo trabalhista, e por isso, contou com

o apoio e supervisão do MPT, que deu sinal verde para tal avença.

Considerando que tal relato configura fato superveniente ao

acórdão proferido por esta turma em 09/04/2024 (Id.10c90d1), que

condenou a empresa ao pagamento das verbas resilitórias na

padronagem basilar do texto celetista.

Considerando que a empresa, agora, embarga de declaração,

alegando, ab initiio, justamente tal acordo entabulado na CEJUSC,

agora, um termo irrecorrível, que configura ato processual que não

se pode deixar de considerar, já que seus efeitos panprocessuais

impactam a presente lide.

Considerando o teor da petição inicial do presente feito e que ainda

não se têm em mãos os nomes dos empregados, que foram

efetivamente agraciados por tal decisão, e que o colegiado já tinha

apreciado as planilhas e a metodologia exposta pela empresa, ao

longo da marcha processual do presente feito.

Considerando que esta relatora não pode deixar de lado a questão

prejudicial heterogênea que se projeta PANPROCESSUALMENTE,

e, de forma superveniente, com profunda agudeza jurídica , sobre o

presente feito.

DETERMINO:

1.Inicialmente, de forma excepcional, a intimação do reclamante,

RUAN GERMANO JESUS DA SILVA, para se manifestar sobre o

recurso horizontal oposto pela primeira reclamada, FUNDAÇÃO

ATAULPHO DE PAIVA , em 19/04/2024 (Id.d0dfe39), em cinco dias

úteis, PRECIPUAMENTE, acerca do acordo retromencionado

entabulado na CEJUSC com a embargante.

2. Concomitantemente, A expedição de malote digital à CEJUSC

para que envie a esta Desembargadora Relatora, em dez dias úteis,

a ata da audiência de 17/04/2024, com o termo integral do acordo

firmado entre a empresa e o Sindicato da categoria profissional

,com os nomes de todos os empregados, EFETIVAMENTE

BENEFICIADOS; e caso existente, a lista nominal assinada pelos

ex-obreiros, que compareceram à tal assembleia, chancelando,

expressamente, as cláusulas da referida pactuação.

3. Na inércia da parte e do órgão supracitado, no prazo

estabelecido, por esta relatora, voltem imediatamente conclusos

para a prolação da minuta de voto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARAES

Desembargadora do Trabalho

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

JACEMIR JOSE VILLAS DA ROCHA

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

Notificação

Processo Nº RORSum-0100199-10.2023.5.01.0248
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

RECORRIDO SERGIO DE CASTRO MARTINS

ADVOGADO RAQUEL POLETO MOREIRA(OAB:
186551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba00a80

proferida nos autos.

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA

RECORRIDO: SERGIO DE CASTRO MARTINS

Trata-se de recurso ordinário interposto por ASSOCIAÇÃO

SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUÇÃO E CULTURA (reclamada).

A reclamada, que não efetuou o depósito recursal, pugna pelo

reconhecimento da condição de entidade filantrópica, o que atrairia

a aplicação do disposto no §10º do artigo 899 da CLT.

Analiso.

No que tange ao depósito recursal, vê-se que a reclamada não se

qualifica como entidade filantrópica.

O documento de ID 3b1816b comprova que a reclamada possuiu

CEBAS ativo pelo período de 29/04/2010 a 28/04/2013. Por outro

lado, há registro de que foi realizado pedido de renovação

anteriormente ao fim da vigência da certificação (23/07/2012), e que

este pedido permanece em análise.

Assim dispõe a Lei Complementar nº 187/2021, em seu artigo 37:

Art. 37. Na hipótese de renovação de certificação, o efeito da

decisão de deferimento será contado do término da validade da

certificação anterior, com validade de 3 (três) ou 5 (cinco) anos, na

forma de regulamento.

§ 1º Será considerado tempestivo o requerimento de renovação da

certificação protocolado no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta)

dias que antecedem a data final de validade da certificação.

§ 2º A certificação da entidade permanece válida até a data da

decisão administrativa definitiva sobre o requerimento de renovação

tempestivamente apresentado.

(…)

Nesse passo, considerando que a reclamada apresentou o

requerimento de renovação do certificado no decorrer dos 360 dias

que antecediam o termo final de validade de seu certificado, e que o

requerimento ainda se encontra pendente de análise, há de se

considerar válida a sua certificação, conforme a norma disposta no

§2º acima transcrito.

Por outro lado, a despeito do reconhecimento de que o CEBAS se

encontra ativo, há diferença entre entidade filantrópica e entidade

beneficente. A entidade beneficente é aquela que atua em favor de

outrem que não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo

ser remunerada por seus serviços, e a filantrópica é a entidade com

idêntico escopo, mas cuja atuação é inteiramente gratuita, ou seja,

nada cobra pelos serviços que presta.

Na hipótese, o estatuto de ID 5e4f921 revela que a reclamada se

enquadra no conceito de entidade beneficente, na medida em que é

remunerada pelos serviços prestados (vide artigos 27 e 30).

Com efeito, por tratar-se de entidade beneficente, aplica-se o

disposto no §9º do artigo 899 da CLT, devendo o depósito recursal

ser recolhido, observando-se a metade do valor.

Isso posto, intime-se a recorrente para regularizar o preparo,

promovendo o recolhimento de metade do valor relativo ao depósito

recursal (§9º do artigo 899 da CLT), no prazo de cinco dias,

consoante entendimento da Orientação Jurisprudencial n.º 269 da

SDI-1 do TST, sob pena de deserção.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem os

autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100199-10.2023.5.01.0248
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

RECORRIDO SERGIO DE CASTRO MARTINS

ADVOGADO RAQUEL POLETO MOREIRA(OAB:
186551/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE CASTRO MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba00a80

proferida nos autos.

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA

RECORRIDO: SERGIO DE CASTRO MARTINS

Trata-se de recurso ordinário interposto por ASSOCIAÇÃO

SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUÇÃO E CULTURA (reclamada).

A reclamada, que não efetuou o depósito recursal, pugna pelo

reconhecimento da condição de entidade filantrópica, o que atrairia

a aplicação do disposto no §10º do artigo 899 da CLT.
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Analiso.

No que tange ao depósito recursal, vê-se que a reclamada não se

qualifica como entidade filantrópica.

O documento de ID 3b1816b comprova que a reclamada possuiu

CEBAS ativo pelo período de 29/04/2010 a 28/04/2013. Por outro

lado, há registro de que foi realizado pedido de renovação

anteriormente ao fim da vigência da certificação (23/07/2012), e que

este pedido permanece em análise.

Assim dispõe a Lei Complementar nº 187/2021, em seu artigo 37:

Art. 37. Na hipótese de renovação de certificação, o efeito da

decisão de deferimento será contado do término da validade da

certificação anterior, com validade de 3 (três) ou 5 (cinco) anos, na

forma de regulamento.

§ 1º Será considerado tempestivo o requerimento de renovação da

certificação protocolado no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta)

dias que antecedem a data final de validade da certificação.

§ 2º A certificação da entidade permanece válida até a data da

decisão administrativa definitiva sobre o requerimento de renovação

tempestivamente apresentado.

(…)

Nesse passo, considerando que a reclamada apresentou o

requerimento de renovação do certificado no decorrer dos 360 dias

que antecediam o termo final de validade de seu certificado, e que o

requerimento ainda se encontra pendente de análise, há de se

considerar válida a sua certificação, conforme a norma disposta no

§2º acima transcrito.

Por outro lado, a despeito do reconhecimento de que o CEBAS se

encontra ativo, há diferença entre entidade filantrópica e entidade

beneficente. A entidade beneficente é aquela que atua em favor de

outrem que não seus próprios instituidores ou dirigentes, podendo

ser remunerada por seus serviços, e a filantrópica é a entidade com

idêntico escopo, mas cuja atuação é inteiramente gratuita, ou seja,

nada cobra pelos serviços que presta.

Na hipótese, o estatuto de ID 5e4f921 revela que a reclamada se

enquadra no conceito de entidade beneficente, na medida em que é

remunerada pelos serviços prestados (vide artigos 27 e 30).

Com efeito, por tratar-se de entidade beneficente, aplica-se o

disposto no §9º do artigo 899 da CLT, devendo o depósito recursal

ser recolhido, observando-se a metade do valor.

Isso posto, intime-se a recorrente para regularizar o preparo,

promovendo o recolhimento de metade do valor relativo ao depósito

recursal (§9º do artigo 899 da CLT), no prazo de cinco dias,

consoante entendimento da Orientação Jurisprudencial n.º 269 da

SDI-1 do TST, sob pena de deserção.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem os

autos conclusos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100659-29.2022.5.01.0281
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

RECORRENTE JOSE LAURIENE SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

RECORRIDO JOSE LAURIENE SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAURIENE SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc06e06

proferido nos autos.

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE:  JOSE LAURIENE SILVA,  PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: JOSE LAURIENE SILVA, PETROLEO BRASILEIRO

S A PETROBRAS

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos embargos

declaratórios opostos, diante da possibilidade de se conferir efeitos

modificativos ao julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HELOISA JUNCKEN RODRIGUES
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100659-29.2022.5.01.0281
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

RECORRENTE JOSE LAURIENE SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

RECORRIDO JOSE LAURIENE SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc06e06

proferido nos autos.

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE:  JOSE LAURIENE SILVA,  PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: JOSE LAURIENE SILVA, PETROLEO BRASILEIRO

S A PETROBRAS

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos embargos

declaratórios opostos, diante da possibilidade de se conferir efeitos

modificativos ao julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100659-29.2022.5.01.0281
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

RECORRENTE JOSE LAURIENE SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

RECORRIDO JOSE LAURIENE SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAURIENE SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc06e06

proferido nos autos.

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE:  JOSE LAURIENE SILVA,  PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: JOSE LAURIENE SILVA, PETROLEO BRASILEIRO

S A PETROBRAS

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos embargos

declaratórios opostos, diante da possibilidade de se conferir efeitos

modificativos ao julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100659-29.2022.5.01.0281
Relator HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

RECORRENTE JOSE LAURIENE SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 251762/RJ)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO EMERSON ALEXANDRE BORBA
VILAR(OAB: 4677-B/RN)

RECORRIDO JOSE LAURIENE SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc06e06

proferido nos autos.

    6ª Turma

Gabinete da Desembargadora Heloísa Juncken Rodrigues

Relatora: HELOÍSA JUNCKEN RODRIGUES

RECORRENTE:  JOSE LAURIENE SILVA,  PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO: JOSE LAURIENE SILVA, PETROLEO BRASILEIRO

S A PETROBRAS

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos embargos

declaratórios opostos, diante da possibilidade de se conferir efeitos

modificativos ao julgado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    HELOISA JUNCKEN RODRIGUES

    Desembargadora do Trabalho

CEJUSC-JT 4.0/Duque de Caxias

Notificação

Processo Nº ATOrd-0101460-39.2023.5.01.0206
RECLAMANTE HUMBERTO GUILHERME CASTRO

DE ANDRADE

ADVOGADO ARISTEU GARCIA(OAB: 58532/RJ)

ADVOGADO MATHEUS JERONYMO
GARCIA(OAB: 235714/RJ)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO CDPI25
EIRELI

ADVOGADO Pablo Rosê Elias(OAB: 154014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO INTEGRADO CDPI25 EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CENTRO INTEGRADO CDPI25 EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0101460-39.2023.5.01.0206
RECLAMANTE HUMBERTO GUILHERME CASTRO

DE ANDRADE

ADVOGADO ARISTEU GARCIA(OAB: 58532/RJ)

ADVOGADO MATHEUS JERONYMO
GARCIA(OAB: 235714/RJ)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO CDPI25
EIRELI

ADVOGADO Pablo Rosê Elias(OAB: 154014/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO GUILHERME CASTRO DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HUMBERTO GUILHERME CASTRO DE

ANDRADE

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0100399-12.2024.5.01.0206
RECLAMANTE KLAYTON SILVA ROCHA

ADVOGADO romero quirino da costa(OAB:
107769/RJ)

ADVOGADO ALVARO BATISTA PRATA
JUNIOR(OAB: 204159/RJ)

RECLAMADO H S COR - SERVICOS DE
HEMODINAMICA DE DUQUE DE
CAXIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAYTON SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): KLAYTON SILVA ROCHA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 09:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100505-71.2024.5.01.0206
RECLAMANTE CLAUDIO DO SACRAMENTO

FERREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 197029/RJ)

RECLAMADO BOM PALADAR PIZZARIA E
LANCHONETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 10041
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - CLAUDIO DO SACRAMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLAUDIO DO SACRAMENTO FERREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 09:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ConPag-0100508-26.2024.5.01.0206
CONSIGNANTE VITORIA DA VILA SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS BARBOSA(OAB:
131725/RJ)

ADVOGADO ELISABETE NASCIMENTO
CHRISTIANO DA SILVA(OAB:
117712/RJ)

CONSIGNATÁRIO IGOR DO NASCIMENTO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA DA VILA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): VITORIA DA VILA SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 10:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100504-86.2024.5.01.0206
RECLAMANTE JONAS HENRIQUE SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTA FANZERES MARTINS DA
SILVA(OAB: 219830/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO anna carolina vieira cortes(OAB:
165814/RJ)

RECLAMADO VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

RECLAMADO LABORATORIOS B BRAUN SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS HENRIQUE SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JONAS HENRIQUE SANTOS DO

NASCIMENTO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 10:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100499-61.2024.5.01.0207
RECLAMANTE ALEX BATISTA CAMARA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 149088/RJ)

RECLAMADO D'LINDAS BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BATISTA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ALEX BATISTA CAMARA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 10:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100448-50.2024.5.01.0207

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE BRUNNO CARLOS LEAL DAS
CHAGAS MARTINS

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670/RJ)

RECLAMADO CHAVES EDICOES SUMIDOURO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNO CARLOS LEAL DAS CHAGAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BRUNNO CARLOS LEAL DAS CHAGAS

MARTINS

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 11:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100462-34.2024.5.01.0207
RECLAMANTE RICARDO SANTANA CORREIRA

JUNIOR

ADVOGADO ROBERTO CARLOS ALVES DE
MELO(OAB: 161114/RJ)

RECLAMADO KNULU STREET WEAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SANTANA CORREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO SANTANA CORREIRA JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 11:20 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100518-70.2024.5.01.0206

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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RECLAMANTE LUANA DE OLIVEIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO BAGAS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DE OLIVEIRA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUANA DE OLIVEIRA DE AZEVEDO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 11:40 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATSum-0100436-55.2024.5.01.0039
RECLAMANTE FABIO PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO GILMAR ALVES PESSOA
JUNIOR(OAB: 186745/RJ)

ADVOGADO VALDIR WILSON BARBOSA(OAB:
197251/RJ)

RECLAMADO ESCOLA TECNICA OBJETIVO EIRELI
- ME

RECLAMADO ITALO DE SA FERNANDES VIANA

RECLAMADO IZABELLE CRYSTHINE DE SA
FERNANDES PAES LEME

RECLAMADO LAZARO RIBEIRO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PINHEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIO PINHEIRO DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 12:00 horas

LINK DE ACESSO:https://trt1-jus-br.zoom.us/my/cejusc.dc.1

ID da reunião:885 025 4077

ATENÇÃO: 1 - A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2 - Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

MARIA RITA ABALO FERRAZ DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 10045
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Assessor

Processo Nº ATSum-0100528-17.2024.5.01.0206
RECLAMANTE RONALDO JANUARIO

ADVOGADO MONICA DA SILVA CORREA(OAB:
210904/RJ)

RECLAMADO TRANSTURISMO REI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RONALDO JANUARIO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 09:00 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100413-93.2024.5.01.0206

RECLAMANTE IGOR PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 149088/RJ)

RECLAMADO ARCO IRIS BAZAR E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR PIMENTEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): IGOR PIMENTEL DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 09:20 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100519-55.2024.5.01.0206
RECLAMANTE TIAGO LIMA DA SILVA DE CASTRO

ADVOGADO YVELISY DE LOURDES
GALEANO(OAB: 242698/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 10046
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO STARLEI CALVOSA DA SILVA(OAB:
224752/RJ)

RECLAMADO MAUA CITY PARK 33
ESTACIONAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO LIMA DA SILVA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIAGO LIMA DA SILVA DE CASTRO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 09:40 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100523-92.2024.5.01.0206
RECLAMANTE GRAZIELE LEAL VIEIRA

ADVOGADO CINTIA SANTOS DA SILVA(OAB:
162147/RJ)

RECLAMADO GUILMAYLIN ASSESSORIA
CONTABIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE LEAL VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): GRAZIELE LEAL VIEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 10:00 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100525-62.2024.5.01.0206
RECLAMANTE JOSE SALVIANO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO GONÇALVES PIRES
VAZ(OAB: 179730/RJ)

RECLAMADO ITAL EMPRESA TRANSPORTADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SALVIANO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 10047
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE SALVIANO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 10:20 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100544-68.2024.5.01.0206
RECLAMANTE UBIRACI DO NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO MARCELLE GASPAR SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 240723/RJ)

RECLAMADO THIAGOFE DELICIA DE PASTEL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRACI DO NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): UBIRACI DO NASCIMENTO JUNIOR

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 10:40 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100510-90.2024.5.01.0207
RECLAMANTE CHRISTIANE MONTEIRO VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL CHARLES MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 91123/RJ)

ADVOGADO SILMAR CAVALIERI(OAB: 71056/RJ)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL JOAO
COMBAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE MONTEIRO VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 10048
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CHRISTIANE MONTEIRO VIEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 11:00 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100511-75.2024.5.01.0207
RECLAMANTE ERICELMA TRAJANO DE LIMA

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA DE LIMA
HIATH(OAB: 214116/RJ)

ADVOGADO MARIA JOSE SALES DE FARIA(OAB:
225493/RJ)

RECLAMADO PASTELARIA XIN DE CAXIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICELMA TRAJANO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ERICELMA TRAJANO DE LIMA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 11:20 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0100514-30.2024.5.01.0207
RECLAMANTE RICARDO DA CONCEICAO

ADVOGADO LARISSA SILVA DE LIMA(OAB:
252389/RJ)

RECLAMADO PARCO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 10049
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RICARDO DA CONCEICAO

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 11:40 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0100521-22.2024.5.01.0207
RECLAMANTE TIAGO FELIPE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 245452/RJ)

RECLAMADO LE DICAR COMERCIO DE PECAS
PARA VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FELIPE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TIAGO FELIPE DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe

Fica o destinatário acima indicado notificado a participar da

audiência por videoconferência, via plataforma gratuita ZOOM,

indicada pelo CNJ, no dia, horário abaixo indicados, observando as

instruções que se seguem:

Tipo: CONCILIAÇÃO

Data: 04/06/2024 12:00 horas

LINK DE ACESSO: https://trt1-jus-br.zoom.us/j/82758702585

ID de acesso: 827 5870 2585

ATENÇÃO: 1) A participação do reclamante é indispensável para a

realização da audiência. 2) Para ingressar na audiência por

videoconferência, as partes e advogados deverão acessar a

plataforma ZOOM no dia e horário designados, seja em dispositivos

móveis ou computadores com sistema de áudio e vídeo, com

acesso à internet.

OS ADVOGADOS DAS PARTES DEVERÃO ENVIAR O LINK A

SEUS RESPECTIVOS CLIENTES.

Em caso de dúvida, acesse a página: http://www.trt1.jus.br/processo

-judicial-eletronico

Queremos muito ouvir sua opinião para continuar melhorando a

qualidade do serviço prestado. Após a audiência, acesse o link

abaixo e responda à nossa “Pesquisa de satisfação CEJUSC

TRT1”:

https://bit.ly/CEJUSCTRT1

DUQUE DE CAXIAS/RJ, 29 de abril de 2024.

TERESA DE FATIMA FONSECA GRANADO

Servidor

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO MÁRCIA REGINA LEAL CAMPOS

Notificação

Processo Nº AP-0100568-91.2017.5.01.0481
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE PAULO CIPRIANI

ADVOGADO MANOEL JOSE DO REGO
BARROS(OAB: 86990/RJ)

AGRAVADO WILLIAM PEREIRA CAMPOS

ADVOGADO THOMAS EDSON CORTES
COELHO(OAB: 207980/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM PEREIRA CAMPOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2bd46

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

AGRAVANTE: PAULO CIPRIANI

AGRAVADO: WILLIAM PEREIRA CAMPOS

Intime-se a parte contrária para manifestação sobre os embargos de

declaração opostos pelo réu em 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100543-37.2021.5.01.0029
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE MAURICIO SIQUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GUEDES
VALENTE(OAB: 134062/RJ)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO MAURICIO SIQUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GUEDES
VALENTE(OAB: 134062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SIQUEIRA DE SOUZA

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e33cef

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTES: MAURICIO SIQUEIRA DE SOUZA, SWISSPORT

BRASIL LTDA

RECORRIDOS: MAURICIO SIQUEIRA DE SOUZA, SWISSPORT

BRASIL LTDA

Vistos, etc.

Intimem-se os recorridos para, querendo, oferecerem suas

contrarrazões no prazo legal (8 dias).

Oferecidas as contrarrazões ou decorr ido o prazo sem

manifestação, voltem-me conclusos para apreciação dos recursos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100518-53.2023.5.01.0223
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECORRIDO VALERIA DA ROSA FERREIRA

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2e54d

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: INSTITUTO GNOSIS

RECORRIDO: VALERIA DA ROSA FERREIRA

Inconformado com a sentença id9555881, da 3ª Vara do Trabalho

de Nova Iguaçu, proferida pelo Juiz do TrabalhoMARCELO

ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial, o réu INSTITUTO

GNOSIS apresenta recurso ordinário, consoante razões de

id0145988.

O reclamado, pessoa jurídica, embora vencido, não efetuou o

pagamento do depósito recursal e das custas processuais, sob a

justificativa de ser organização social sem fins lucrativos e sem

recursos próprios, que não dispõe de recursos financeiros para

arcar com a processos em que é demandada.

Assim, requer a concessão da gratuidade de justiça.

Decido.

Observo, inicialmente, a aplicabilidade à presente hipótese das

alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017 quanto às regras de

natureza processual.

Quanto à possibilidade de concessão de gratuidade de justiça à

pessoa jurídica, embora o Superior Tribunal de Justiça já tenha

decidido a favor, tem-se que assim se deu em processo no qual

houve prova cabal da impossibilidade de serem suportadas as

despesas do processo sem prejuízo da própria manutenção do

requerente.

Através do inciso II, da Súmula 463, o TST pacificou entendimento

de que, para a concessão da assistência judiciária gratuita a

pessoas jurídicas, necessária a demonstração cabal de

impossibil idade de arcar com as despesas do processo.

No presente caso, contudo, o recorrente não comprovou a alegada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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insuficiência de recursos, haja vista que, em se tratando de pessoa

jurídica, ainda que sem fins lucrativos, a mera declaração de que a

empresa está atravessando dificuldades financeiras não autoriza o

deferimento da assistência judiciária, pois os riscos da atividade não

podem ser transferidos para a União.

In casu, o recorrente juntou relatório de auditoria independente,

assinado por contador, que, além não estar atualizado, visto que os

números mais recentes se referem ao ano de 2021, demonstra

resultado financeiro positivo (id8128c72 – Pág. 32).

A demonstração de resultado do exercício de 2022, também

desatualizada, já que o recurso foi interposto em 22/03/2024, além

de incompleta, também revela resultado positivo.

Ademais o fato de ser uma organização social sem fins lucrativos

não o isenta do pagamento das custas e do depósito recursal,

sendo este último apenas reduzido pela metade, na forma do art.

899, §9º, da CLT.

Assim, INDEFIRO a gratuidade de justiça requerida, aplicando ao

caso o entendimento previsto na OJ 269, da SDI-I, do TST, in

verbis:

"JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO.

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015) ”

Neste sentido, determino a notificação do réu –INSTITUTO

GNOSIS – para, no prazo de5 dias, efetuar o pagamento das

custas processuais e do depósito recursal, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário interposto.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100513-41.2022.5.01.0037
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CLAUDIA KELLY LEONE DA CUNHA

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

RECORRIDO GRANDE CHEFE UNIFORMES LTDA

ADVOGADO MARICEL LOZANO
PETRALANDA(OAB: 68917/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDE CHEFE UNIFORMES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f975510

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLAUDIA KELLY LEONE DA CUNHA

RECORRIDO: GRANDE CHEFE UNIFORMES LTDA

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os embargos de

declaração opostos no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100513-41.2022.5.01.0037
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE CLAUDIA KELLY LEONE DA CUNHA

ADVOGADO ALEXANDRE NUNES
BENINCASA(OAB: 118607/RJ)

RECORRIDO GRANDE CHEFE UNIFORMES LTDA

ADVOGADO MARICEL LOZANO
PETRALANDA(OAB: 68917/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA KELLY LEONE DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f975510

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: CLAUDIA KELLY LEONE DA CUNHA

RECORRIDO: GRANDE CHEFE UNIFORMES LTDA

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os embargos de

declaração opostos no prazo de 5 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100360-47.2020.5.01.0079
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO TAVARES POVA(OAB:
162729/RJ)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

RECORRIDO LEONARDO PERROUT RIBEIRO DE
CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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ADVOGADO JOICE PEREIRA FURTADO(OAB:
202528/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4fce5

proferido nos autos.

    5ª Turma

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

RECORRENTE: PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

RECORRIDO: LEONARDO PERROUT RIBEIRO DE CASTRO

Inconformada coma sentença Id. fde0285, complementada pela

de id758f05e,da 79ª Varado Trabalho do Rio de Janeiro,

proferida pelo Exmo. JuizALEXANDRE ARMANDO COUCE DE

MENEZES, que julgou parcialmente procedente o pedido, a 1ª ré –

PRÓ SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E HOSPITALAR – apresenta recurso ordinário, consoante

razões de Id.e4bd7c3.

No caso,a recorrente nãorecolheu as custasprocessuais,

tampoucoefetuou o depósitorecursal,  postulando aisenção

deste emsede de recurso, assim como a concessão da gratuidade

de justiça.

Pois bem.

Tratando-se de entidade filantrópica, o art. 899, §10º, da CLT,

apenas dispensa o depósito recursal, permanecendo, contudo, a

obrigação de recolher as custas processuais, a menos que a

recorrente seja beneficiária da gratuidade.

Por setratar de pessoajurídica, a concessãodo benefício

demanda demonstração inequívoca da situação de hipossuficiência

econômica, nos termos do que dispõe a Súmula nº 463, II, do TST:

“ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversãoda Orientação Jurisprudencial nº 304da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.219/2017, DEJT

divulgadoem 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em12, 13 e 14.07.2017

(...)

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Ocorre que a recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar

a alegada miserabilidade econômica, haja vista, com o recurso, não

acostou um só documento capaz de fazer prova do alegado.

Observo que foi acostado à defesa o documento de ida1802bf, que

apresenta anotações negativas no SERASA - empresa de análise e

informações para decisões decrédito - cuja consulta foi realizada

em 29/05/2021, o qual não comprova a condição de hipossuficiente,

pois, além de não ser contemporâneo à interposição do recurso,

apenas indicapendências financeiras.

Indeferido obenefício da gratuidadede justiça, aplicávelo

entendimento previsto na OJ 269, da SDI-I, do TST, :in verbis:

"JUSTIÇA GRATUITA.REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS.MOMENTO OPORTUNO.

I- O benefícioda justiça gratuitapode ser requerido

emqualquer tempo ougrau de jurisdição, desde que, na fase

recursal, seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao

recurso;

II- Indeferido orequerimento de justiça gratuita formuladona

fase recursal,cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente

efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)”.

Neste sentido, determino a notificação da 1ª ré – PRÓ SAÚDE –

para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento das custas

processuais, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário

interposto, por deserção.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0105004-37.2024.5.01.0000
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

IMPETRANTE URUBATAN SALLES PALHARES

ADVOGADO URUBATAN SALLES
PALHARES(OAB: 21170/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 42ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONCA(OAB:
63028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERREIRA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 283ee42

proferido nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

IMPETRANTE: URUBATAN SALLES PALHARES

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 42ª VARA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213502
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DO RIO DE JANEIRO

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime-se o terceiro interessado - MARCELO FERREIRA TEIXEIRA

- para contraminutar o agravo regimental.

Após, ao Ministério Público do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0103719-09.2024.5.01.0000
Relator MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

IMPETRANTE PAULO ROBERTO CARDOSO DE
CARVALHO

ADVOGADO EVALDO DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 48736/RJ)

ADVOGADO ELIANE DE OLIVEIRA XAVIER
GUIMARAES(OAB: 177722/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 46ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA DAWIDMAN

ADVOGADO RENAN DO NASCIMENTO
RODRIGUES(OAB: 158934/RJ)

ADVOGADO GEVALDO LOPES SILVA(OAB:
69560/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DAWIDMAN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df32b28

proferido nos autos.

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Márcia Regina Leal Campos

Relatora: MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

IMPETRANTE: PAULO ROBERTO CARDOSO DE CARVALHO

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 46ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime-se a terceira interessada - CARLA DAWIDMAN - para

contraminutar o agravo regimental.

Na sequência, expeça-se ofício, com urgência, à d. Autoridade

Coatora para prestar as informações de praxe no prazo legal,

remetendo-lhe cópia da petição inicial.

Após, ao Ministério Público do Trabalho.

RIO DE JANEIRO/RJ, 27 de abril de 2024.

    MARCIA REGINA LEAL CAMPOS

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO ROSANE RIBEIRO CATRIB

Notificação

Processo Nº MSCiv-0106982-49.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE JOSE VALMIR PINHEIRO

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO GONÇALO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NORMA SUELI COUTO BARCELOS

ADVOGADO SIMONE DE OLIVEIRA ANTAS
GONCALVES(OAB: 107139/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA SUELI COUTO BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

    SEDI-2

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

IMPETRANTE: JOSE VALMIR PINHEIRO

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO GONÇALO

Tomar ciência da decisão de id 8c0ba3e e manifestar-se no prazo

de 10 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

PEDRO DE BARROS ROCHA

Assessor

Processo Nº RORSum-0100752-75.2022.5.01.0027
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE DANIELE CRISTINA DE SOUZA
ABIDO

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECORRIDO B2D CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
- EPP

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B2D CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4114ac2
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proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: DANIELE CRISTINA DE SOUZA ABIDO

RECORRIDO: B2D CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - EPP

Assiste razão à recorrente em sua manifestação de id ea648e4.

Houve erro material no dispositivo do acórdão de id f66c612, no que

diz respeito ao período da estabilidade provisória, sendo correto o

seguinte:

A C O R D A M os componentes da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,

reformando a sentença, julgar procedentes, em parte, os pedidos e

condenar a Reclamada a pagar à Reclamante indenização

correspondente aos salários relativos ao período da estabilidade

provisória (de 18/05/2021 até cinco meses após o parto), férias,

acrescidas de 1/3, gratificação natalina e FGTS (acrescido da

indenização compensatória) do período. Tudo nos termos do voto

da Exma. Desembargadora Relatora. Em liquidação, deverão ser

observados os seguintes parâmetros: atualização do crédito pela

incidência do IPCA-E e juros legais previstos no art. 39, caput, da

Lei 8.177/91 (TRD), desde o vencimento de cada parcela até a data

do ajuizamento e, a partir daí, o crédito total deverá ser corrigido

pela variação da SELIC capitalizada até o mês anterior à efetiva

quitação e 1% referente ao mês do pagamento (art. 406 do Código

Civil c/c art. 37, I da Lei 10.522/2002), englobando-se na variação

da SELIC correção e juros moratórios, conforme Resolução CJF

658/2020, item 2.3.1.3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100752-75.2022.5.01.0027
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE DANIELE CRISTINA DE SOUZA
ABIDO

ADVOGADO LARISSA GABRIELE CARNEIRO
CANUTO(OAB: 196640/RJ)

ADVOGADO CECILIA AUGUSTA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 189848/RJ)

RECORRIDO B2D CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
- EPP

ADVOGADO DANIEL DA SILVA BRILHANTE(OAB:
140938/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CRISTINA DE SOUZA ABIDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4114ac2

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: DANIELE CRISTINA DE SOUZA ABIDO

RECORRIDO: B2D CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - EPP

Assiste razão à recorrente em sua manifestação de id ea648e4.

Houve erro material no dispositivo do acórdão de id f66c612, no que

diz respeito ao período da estabilidade provisória, sendo correto o

seguinte:

A C O R D A M os componentes da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Primeira Região, por unanimidade,

conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,

reformando a sentença, julgar procedentes, em parte, os pedidos e

condenar a Reclamada a pagar à Reclamante indenização

correspondente aos salários relativos ao período da estabilidade

provisória (de 18/05/2021 até cinco meses após o parto), férias,

acrescidas de 1/3, gratificação natalina e FGTS (acrescido da

indenização compensatória) do período. Tudo nos termos do voto

da Exma. Desembargadora Relatora. Em liquidação, deverão ser

observados os seguintes parâmetros: atualização do crédito pela

incidência do IPCA-E e juros legais previstos no art. 39, caput, da

Lei 8.177/91 (TRD), desde o vencimento de cada parcela até a data

do ajuizamento e, a partir daí, o crédito total deverá ser corrigido

pela variação da SELIC capitalizada até o mês anterior à efetiva

quitação e 1% referente ao mês do pagamento (art. 406 do Código

Civil c/c art. 37, I da Lei 10.522/2002), englobando-se na variação

da SELIC correção e juros moratórios, conforme Resolução CJF

658/2020, item 2.3.1.3.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0002400-36.2006.5.01.0062
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE MARCIO BRAZ FERNANDES

ADVOGADO NELSON LUIZ DE LIMA(OAB:
17276/RJ)

AGRAVADO GRUPO ELLO ADMINISTRADORA DE
BENS E IMOVEIS LTDA - ME

AGRAVADO RAFAEL MARCOS RAMOS DOS
SANTOS

AGRAVADO ANA LETICIA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES
LISBOA(OAB: 224162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LETICIA RAMOS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83c1823

proferido nos autos.
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    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: MARCIO BRAZ FERNANDES

AGRAVADO: GRUPO ELLO ADMINISTRADORA DE BENS E

IMOVEIS LTDA - ME, RAFAEL MARCOS RAMOS DOS SANTOS,

ANA LETICIA RAMOS DOS SANTOS

Vistos etc.

Reconsidero o despacho anterior.

Inclua-se o feito em pauta virtual de conciliação, a ser realizar por

meio da plataforma ZOOM, no dia 06/05/2024 , às 14:20h.

Link para acesso à sala:

https://zoom.us/j/3694461029?pwd=bUlxNlAxL1NxUzl0dFZoSTlCQ

S9ZZz09

id reunião 369 446 1029

senha acesso GAB56

Ficam as partes desde já intimadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0002400-36.2006.5.01.0062
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE MARCIO BRAZ FERNANDES

ADVOGADO NELSON LUIZ DE LIMA(OAB:
17276/RJ)

AGRAVADO GRUPO ELLO ADMINISTRADORA DE
BENS E IMOVEIS LTDA - ME

AGRAVADO RAFAEL MARCOS RAMOS DOS
SANTOS

AGRAVADO ANA LETICIA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES
LISBOA(OAB: 224162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BRAZ FERNANDES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83c1823

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: MARCIO BRAZ FERNANDES

AGRAVADO: GRUPO ELLO ADMINISTRADORA DE BENS E

IMOVEIS LTDA - ME, RAFAEL MARCOS RAMOS DOS SANTOS,

ANA LETICIA RAMOS DOS SANTOS

Vistos etc.

Reconsidero o despacho anterior.

Inclua-se o feito em pauta virtual de conciliação, a ser realizar por

meio da plataforma ZOOM, no dia 06/05/2024 , às 14:20h.

Link para acesso à sala:

https://zoom.us/j/3694461029?pwd=bUlxNlAxL1NxUzl0dFZoSTlCQ

S9ZZz09

id reunião 369 446 1029

senha acesso GAB56

Ficam as partes desde já intimadas.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0301500-50.2005.5.01.0341
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE DIRSON CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

AGRAVADO COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO marcelo gomes da silva(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRSON CANDIDO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ddadf4

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: DIRSON CANDIDO DA SILVA

AGRAVADO: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

Inicialmente, venha o recorrente com cópia da procuração que

outorgue poderes aos patronos subscritores do agravo de petição. 

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100982-04.2021.5.01.0076
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECORRIDO AVB HOLDING S.A.

ADVOGADO ANDREA PERES DE LEMOS(OAB:
87304/RJ)

RECORRIDO CARLA HELENA PEREIRA BRITO
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ADVOGADO CRISTIANE MARQUES DA
SILVA(OAB: 200524/RJ)

RECORRIDO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVB HOLDING S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba928a

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A.

AVIANCA

RECORRIDO: CARLA HELENA PEREIRA BRITO, AVB HOLDING

S . A . ,  O C E A N A I R  L I N H A S  A E R E A  S A  F A L I D O  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

Inicialmente, intimem-se as recorridas AVB HOLDING S.A., por sua

patrona e OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM

RECUPERACAO JUDICIAL, por notificação postal, para

contrarrazoar o recurso ordinário. Prazo: 8 dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100894-10.2020.5.01.0008
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVANTE NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO RAIMUNDO CARLOS SANTANA
COSTA JUNIOR

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

ADVOGADO MARIANA PADILHA JANNOTTI(OAB:
185382/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085ea79

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL, PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

AGRAVADO: RAIMUNDO CARLOS SANTANA COSTA JUNIOR

Inicialmente, venha em 8 dias o agravante NOSSA ELETRO S.A.

EM RECUPERACAO JUDICIAL com procuração que outorgue os

devidos poderes de representação ao patrono subscritor do recurso

de id 7530db7, sob pena de não conhecimento do respectivo agravo

de petição.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100596-44.2023.5.01.0224
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE INSTITUTO GNOSIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO GUIMARAES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

RECORRIDO JACQUELINE EDUARDO SILVA

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GNOSIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f96964e

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: INSTITUTO GNOSIS

RECORRIDO: JACQUELINE EDUARDO SILVA

Vistos estes autos de Recurso Ordinário em que figura como

recorrente INSTITUTO GNOSIS e, como recorrida, JACQUELINE

EDUARDO SILVA.

O MM. Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, por meio da r.

sentença de id c109561, da lavra do Exmo. Juiz JOSE DANTAS

DINIZ NETO, julgou procedentes os pedidos formulados por

JACQUELINE EDUARDO SILVA em face de INSTITUTO GNOSIS.

A reclamada interpôs recurso ordinário, juntado em id . b72a4c2.

Assevera, de início, que lhe é devida a gratuidade de justiça.

Contrarrazões da reclamante em id 78fd3dd, impugnando o pedido

de gratuidade de justiça, uma vez que na condição de entidade

filantrópica, a recorrente fica isenta apenas do depósito recursal,

nada tendo demonstrado, no entanto, a respeito do não

recolhimento das custas judiciais.

Registro, por oportuno, que a presente demanda foi ajuizada em

18/07/2023, portanto, já sob a égide da Lei nº 13.467/17.

Vejamos.

Com a vigência da Lei nº 13.105/15, que buscou democratizar o
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processo civil alinhando-o aos ditames constitucionais (dentre os

quais o dever do Estado de prover a todas as pessoas que atendam

aos requisitos legais - inclusive jurídicas - acesso irrestrito à

jurisdição), surgiu um cenário mais flexível, mais garantista e mais

democrático, no qual é assegurado ao litigante a apreciação do

requerimento da gratuidade de justiça - ou o pedido de reforma da

sentença - sem que a parte precise dispor daquilo que sustenta não

possuir.

A norma inserta no art. 99, § 7º, do CPC, cujo teor ora se

transcreve, preconiza:

"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no

processo ou em recurso.

[...]

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

O texto legal é de fácil interpretação. A hipótese prevista no art. 99,

§ 7º, isenta o recorrente do recolhimento do preparo até o momento

da apreciação exclusiva e monocrática do requerimento da

gratuidade.

A possibilidade de requerimento da gratuidade de justiça (para fins

de preparo) na fase recursal também encontra previsão no art. 790,

§ 3º, da CLT, que autoriza juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância, inclusive de ofício, a

conceder o benefício quando atendidos os requisitos legais.

Ademais, o C. TST, ao revisar sua jurisprudência em decorrência da

vigência do novo CPC, alterou o teor da OJ nº 269 da SbDI-1, que

passou a vigorar com a seguinte redação, verbis:

"269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (artigo 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Temos, então, que a falta de preparo recursal é um vício sanável e,

no caso, considerados os princípios da celeridade e economia

processuais, passamos ao exame do pedido de gratuidade.

Pois bem. A reclamada pleiteia a concessão da justiça gratuita,

alegando que se acha em crise financeira, tratando-se, inclusive, de

entidade filantrópica.

A Lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), especificamente com a

inclusão do § 10 no art. 899 da CLT, conferiu isenção do depósito

recursal aos beneficiários da gratuidade de justiça, às entidades

filantrópicas e às empresas em recuperação judicial. Vejamos o que

reza o dispositivo:

"Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título,

permitida a execução provisória até a penhora.

[...]

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

O benefício da gratuidade de justiça encontra amparo na

Constituição da República, na Lei nº 1.060/50 e no Código de

Processo Civil de 2015 (que revogou quase a totalidade da Lei nº

1.060/50). Aí se acham os requisitos para a sua concessão aos

necessitados, assim considerados os que não possuam condições

para demandar sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família.

Sendo um direito subjetivo público, a gratuidade é dirigida a todo

aquele que satisfizer os requisitos legais (comprovação de

miserabilidade jurídica). Mas o art. 98 do CPC/2015 possibilita a

concessão desse benefício também às pessoas jurídicas "com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios".

Além do preceito adjetivo civil, a Lei nº 13.467/17 acrescentou o § 4º

à Consolidação das Leis do Trabalho, que, de forma ampla, dispõe

agora que "O benefício da justiça gratuita será concedido à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo." À pessoa jurídica é, pois, exigida pelo preceito

celetista a prova de insuficiência de recursos. Logo, fica assente o

direito também dos empregadores - se e somente se preenchido o

requisito legal de comprovação da insuficiência de recursos - ao

benefício da gratuidade de justiça.

Antes do advento do CPC de 2015, o Colendo Tribunal Superior do

Trabalho já vinha firmando posicionamento no sentido de ser

possível a extensão dos benefícios da gratuidade de justiça também

ao empregador que comprove sua insuficiência financeira, máxime

quando entidade filantrópica. Vejamos o seguinte aresto:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL. PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. O entendimento desta Corte é de ser inaplicável o
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benefício da gratuidade de justiça à pessoa jurídica, ainda que

entidade filantrópica, salvo prova inequívoca de que não poderia

responder pelo recolhimento das custas. No caso, conquanto a

reclamada tenha mencionado a existência de bloqueios judiciais e

de miserabilidade econômico-financeira, não existe nos autos

nenhuma comprovação da realização da complementação do

depósito recursal, a fim de atingir o montante total da condenação.

Óbice da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido

e não provido." (AIRR-169-64.2013.5.04.0205, Relatora Ministra:

Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 24/06/2015, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2015)

Todavia, a parte ré não comprovou ser entidade filantrópica,

pois não juntou aos autos Certificado de Entidades Beneficentes de

Assistência Social vigente, o que garantiria a isenção do depósito

recursal, nos termo do § 10 do artigo 899 da CLT. Portanto, afasta-

se a caracterização jurídica de entidade filantrópica, pela ausência

de prova documental essencial.

Também não foram trazidos aos autos elementos concretos de

prova que permitam a ilação de que ela não possui recursos

econômicos bastantes aos encargos processuais. Destacamos que

se está a tratar aqui de pessoa jurídica, não sendo suficiente a mera

alegação de insuficiência de recursos. A simples afirmação,

desacompanhada de elementos de prova cabais, não se presta a

erigir a condição de insuficiência econômica exigida por lei à

concessão da gratuidade.

Acrescentamosque ainda que a reclamada demonstrasse a

alegada condição de entidade filantrópica, tal fato, por si só, não lhe

garantiria a gratuidade de justiça, o que exige prova da

incapacidade econômico-financeira. A entidade filantrópica, como

visto acima, tem direito à isenção do depósito recursal, mas não,

apenas em virtude dessa caracterização, à gratuidade de justiça.

Logo, não se concede a gratuidade de justiça simplesmente em

face de eventual aferição da filantropia no objeto social; também

entidades dessa natureza precisam demonstrar insuficiência de

recursos para a concessão do benefício. E, como já repisado acima,

não há nos autos prova de que a ré não possua recursos bastantes

para arcar com as despesas processuais - não se pode confundir

outros dois institutos distintos, o da insolvência (que faz presumida

a insuficiência de recursos) e o da inadimplência (que prova apenas

que a parte é má pagadora).

Uma demonstração, ainda que sem detalhes, do balanço de ativos

e passivos é imprescindível, já que só assim pode o julgador aferir a

capacidade da recorrente honrar suas obrigações patrimoniais.

Note-se que as demonstrações financeiras trazidas pela ré datam

de 31 de dezembro de 2018 (id 762e34d ), não se prestando,

portanto, como meio de avaliação pelo juízo.

Pertinente é aqui a reprodução da Súmula nº 463 do TST, cujo item

II porta as razões jurídicas que ora se abraçam (grifei):

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017- republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(artigo 105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (grifei)

Por afastada a alegada condição de entidade filantrópica e

indeferida a gratuidade de justiça, deverá a reclamada proceder

ao recolhimento do depósito recursal e das custas

processuais, no prazo de 5 (cinco) dias - nos precisos termos

do § 2° do art. 101 do CPC/15 -, para que se viabilize o

conhecimento do seu apelo ordinário.

Vindo a comprovação do recolhimento das custas ou transcorrido in

albis o prazo, voltem-me conclusos os autos.                  

                                   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0100470-45.2023.5.01.0401
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE WIDIVANDRO BARBOZA VIANA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ARAUJO VIVAS(OAB:
162152/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS
E ESGOTOS CEDAE

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
207440/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIDIVANDRO BARBOZA VIANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb9d89a

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: WIDIVANDRO BARBOZA VIANA

RECORRIDO: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

CEDAE
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Vistos estes autos de Recurso Ordinário em que figura como

recorrente WIDIVANDRO BARBOZA VIANA e, como recorrida, 

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE.

O MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Angra dos Reis , por meio

da r. sentença de id a8ec631, da lavra do Exmo. MARCELO

RODRIGUES LANZANA FERREIRA, julgou improcedente os

pedidos formulados pelo reclamante em face da reclamada e

indeferiu o pedido de gratuidade de justiça do autor, nos seguintes

termos:

"Os benefícios da Justiça Gratuita encontram-se previstos na

CLT.

Considerando o salário do Autor resta claro que não atende os

requisitos legais por parte da Autora, o que indefiro."

O autor interpôs recurso ordinário, juntado em id 12fc7c0. Assevera,

preliminarmente, que:

“É certo que a Lei 13.467/2017 – Lei da Reforma Trabalhista,

cominício de vigência em 11/11/2017, modificou a redação do art.

790, § 3º da CLT e criou um novo parágrafo 4º, com condições

diferentes para que seja deferida a assistênciajudiciária gratuita na

Justiça do Trabalho, para ações ajuizadas a partir de 11/11/2017:

Art. 790. (...)

(...)

§ 3 É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos.

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4 O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. .”

Ocorre que mesmo após a edição da Lei 13.467/2017,permanece

na Corte Superior o entendimento de que basta a declaração

dehipossuficiência econômica do reclamante para comprovar essa

condição, hipótese em que o encargo probatório se inverte,

cabendo ao reclamado fazer a contraprova,consoante disciplina a

Súmula 463, I, do TST, ...

[....]

Nesse contexto, a decisão merece reforma já que a simples

declaração de insuficiência financeira para arcar com os custos do

processo é suficiente para a concessão dos benefícios, nos termos

da Súmula 463, I/TST e jurisprudência dominante da Corte

Superior.Portanto, declarada pelo reclamante a miserabilidade

jurídica por meio próprio, reitera o autor o pleito de gratuidade de

justiça e requer ques eja reformada a R. Sentença, para que seja

reconhecido seu direito ao benefício da Justiça Gratuita, por se

tratar de justiça. " ( id 12fc7c0 ).

O recorrente não recolheu custas.

Contrarrazões da reclamada em id abf29cd, sem arguições

preliminares

O Recurso Ordinário se encontra tempestivo (id f6c4f85) e subscrito

por advogado regularmente constituído nos autos (id 4280697).

Registro, por oportuno, que a presente demanda foi ajuizada em 

26/04/2023 - portanto, já sob a égide da Lei nº 13.467/17.

Vejamos.

Com a vigência da Lei nº 13.105/15, que buscou democratizar o

processo civil alinhando-o aos ditames constitucionais (dentre os

quais o dever do Estado de prover a todas as pessoas que atendam

aos requisitos legais - inclusive jurídicas - acesso irrestrito à

jurisdição), surgiu um cenário mais flexível, mais garantista e mais

democrático, no qual é assegurado ao litigante a apreciação do

requerimento da gratuidade de justiça - ou o pedido de reforma da

sentença - sem que a parte precise dispor daquilo que sustenta não

possuir.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC:

"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no

processo ou em recurso.

[...]

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

O texto legal é de fácil interpretação. A hipótese prevista no art. 99,

§ 7º, isenta o recorrente do recolhimento do preparo até o momento

da apreciação exclusiva e monocrática do requerimento da

gratuidade.

A possibilidade desse requerimento (para fins de preparo) na fase

recursal também encontra previsão no art. 790, § 3º, da CLT, que

autoriza juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância, inclusive de ofício, a conceder o

benefício quando atendidos os requisitos legais.

Ademais, o C. TST, ao revisar sua jurisprudência em decorrência da

vigência do novo CPC, alterou o teor da OJ nº 269 da SbDI-1, que

passou a vigorar com a seguinte redação, verbis:

"269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado
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em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (artigo 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Temos, então, que a falta de preparo recursal é um vício sanável e,

no caso, considerados os princípios da celeridade e economia

processuais, passamos ao exame do pedido de gratuidade.

O benefício da gratuidade de justiça encontra amparo na

Constituição da República, na Lei nº 1.060/50 e no Código de

Processo Civil de 2015 (que revogou quase a totalidade da Lei nº

1.060/50). Aí se acham os requisitos para a sua concessão aos

necessitados, assim considerados os que não possuam condições

para demandar sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família.

Sendo um direito subjetivo público, a gratuidade é dirigida a todo

aquele que satisfizer os requisitos legais (comprovação de

miserabilidade jurídica). E o art. 98 do CPC/2015 possibilita a

concessão desse benefício também às pessoas jurídicas "com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios".

Além do preceito adjetivo civil, a Lei nº 13.467/17 acrescentou o § 4º

à Consolidação das Leis do Trabalho, que, de forma ampla, dispõe

agora que "O benefício da justiça gratuita será concedido à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo."

Todavia, o reclamante não acostou aos autos declaração de

hipossuficiência econômica e, em seu recurso, sequer menciona a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem

prejuízo de seu sustento próprio e de sua família, como pode ser

verificado no trecho acima citado, devendo ser ressaltado, ainda,

que, conforme procuração de fl. 285 (id c71d3d9 - Pág. 13), o

patrono do autor não possui poderes para firmar declaração de

miserabilidade jurídica.

Assim, impossível, neste momento, deferir a gratuidade de justiça

ao reclamante. O mínimo que se exige é a declaração, que não foi

feita nem mesmo no recurso.

Portanto, fica indeferida, por ora, a gratuidade de justiça, devendo o

reclamante proceder ao recolhimento do depósito recursal e das

custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias - nos precisos termos

do § 2° do art. 101 do CPC/15 -, para que se viabilize o

conhecimento do seu apelo ordinário.

Vindo a comprovação do recolhimento das custas ou transcorrido in

albis o prazo, voltem-me conclusos os autos.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIRO-0100023-80.2022.5.01.0049
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ASSOCIACAO DE COMUNICACAO
EDUCATIVA ROQUETTE PINTO

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO STEFANO DAMASCENO GARCIA
JUSTO(OAB: 215776/RJ)

ADVOGADO LIVIA NOGUEIRA PAULA(OAB:
187899/RJ)

AGRAVADO CAMILA BAPTISTA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA ROQUETTE
PINTO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d33ed2

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA

ROQUETTE PINTO

AGRAVADO: CAMILA BAPTISTA DE VASCONCELOS

Vistos estes autos de Agravo de Instrumento em que figura como

recorrente ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA

ROQUETTE PINTO e, como recorrida, CAMILA BAPTISTA DE

VASCONCELOS.

O MM. Juízo da 49ª Vara do Trabalho do Rio de Janeir, por meio da

r. sentença de id f01f10b, integrada pela decisão de id 6b84f79,

ambas da lavra do Exmo. Juiz EDUARDO MUSSI DIETRICH FILH,

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados por

CAMILA BAPTISTA DE VASCONCELOS em face  de

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA ROQUETTE

PINTO.

A reclamada interpôs recurso ordinário, juntado em id . 2e0267c.

Assevera, de início, que lhe é devida a gratuidade de justiça.

Contrarrazões da reclamante em id 3f7fe52, arguindo a deserção do
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recurso, por tratar-se a ré de entidade sem fins lucrativos e não de

entidade filantrópica como alegado pela recorrente, ressaltando

ainda, que a reclamada deveria ter recolhido metade do valor do

depósito recursal, nos termos dos parágrafos 9 e 10 artigo 899 da

CLT.

Negado seguimento ao recurso, por deserto, nos termos da decisão

de id 91b2a43, decisão questionada pelo presente agravo de

instrumento, sustentando a reclamada a gratuidade de justiça, por

tratar-se de entidade filantrópica.

Contraminuta da reclamante em id 44ce5a5 sustentando a correção

da sentença, em relação ao indeferimento da gratuidade de justiça,

e da decisão atacada.

O agravo de instrumento se encontra tempestivo , uma vez que

interposto antes do decurso do prazo legal de 07/03/2024 e ainda,

subscrito por advogado regularmente constituído nos autos (id

73b9465)

Registro, por oportuno, que a presente demanda foi ajuizada em

18/02/2022- portanto, já sob a égide da Lei nº 13.467/17.

Vejamos.

Com a vigência da Lei nº 13.105/15, que buscou democratizar o

processo civil alinhando-o aos ditames constitucionais (dentre os

quais o dever do Estado de prover a todas as pessoas que atendam

aos requisitos legais - inclusive jurídicas - acesso irrestrito à

jurisdição), surgiu um cenário mais flexível, mais garantista e mais

democrático, no qual é assegurado ao litigante a apreciação do

requerimento da gratuidade de justiça - ou o pedido de reforma da

sentença - sem que a parte precise dispor daquilo que sustenta não

possuir.

A norma inserta no art. 99, § 7º, do CPC, cujo teor ora se

transcreve, preconiza:

"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no

processo ou em recurso.

[...]

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

O texto legal é de fácil interpretação. A hipótese prevista no art. 99,

§ 7º, isenta o recorrente do recolhimento do preparo até o momento

da apreciação exclusiva e monocrática do requerimento da

gratuidade.

A possibilidade de requerimento da gratuidade de justiça (para fins

de preparo) na fase recursal também encontra previsão no art. 790,

§ 3º, da CLT, que autoriza juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância, inclusive de ofício, a

conceder o benefício quando atendidos os requisitos legais.

Ademais, o C. TST, ao revisar sua jurisprudência em decorrência da

vigência do novo CPC, alterou o teor da OJ nº 269 da SbDI-1, que

passou a vigorar com a seguinte redação, verbis:

"269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (artigo 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Temos, então, que a falta de preparo recursal é um vício sanável e,

no caso, considerados os princípios da celeridade e economia

processuais, passamos ao exame do pedido de gratuidade.

Pois bem. A reclamada pleiteia a concessão da justiça gratuita,

alegando que se acha em crise financeira, tratando-se, inclusive, de

entidade filantrópica.

A Lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista), especificamente com a

inclusão do § 10 no art. 899 da CLT, conferiu isenção do depósito

recursal aos beneficiários da gratuidade de justiça, às entidades

filantrópicas e às empresas em recuperação judicial. Vejamos o que

reza o dispositivo:

"Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título,

permitida a execução provisória até a penhora.

[...]

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

O benefício da gratuidade de justiça encontra amparo na

Constituição da República, na Lei nº 1.060/50 e no Código de

Processo Civil de 2015 (que revogou quase a totalidade da Lei nº

1.060/50). Aí se acham os requisitos para a sua concessão aos

necessitados, assim considerados os que não possuam condições

para demandar sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família.

Sendo um direito subjetivo público, a gratuidade é dirigida a todo

aquele que satisfizer os requisitos legais (comprovação de

miserabilidade jurídica). Mas o art. 98 do CPC/2015 possibilita a

concessão desse benefício também às pessoas jurídicas "com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
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processuais e os honorários advocatícios".

Além do preceito adjetivo civil, a Lei nº 13.467/17 acrescentou o § 4º

à Consolidação das Leis do Trabalho, que, de forma ampla, dispõe

agora que "O benefício da justiça gratuita será concedido à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo." À pessoa jurídica é, pois, exigida pelo preceito

celetista a prova de insuficiência de recursos. Logo, fica assente o

direito também dos empregadores - se e somente se preenchido o

requisito legal de comprovação da insuficiência de recursos - ao

benefício da gratuidade de justiça.

Antes do advento do CPC de 2015, o Colendo Tribunal Superior do

Trabalho já vinha firmando posicionamento no sentido de ser

possível a extensão dos benefícios da gratuidade de justiça também

ao empregador que comprove sua insuficiência financeira, máxime

quando entidade filantrópica. Vejamos o seguinte aresto:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL. PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. O entendimento desta Corte é de ser inaplicável o

benefício da gratuidade de justiça à pessoa jurídica, ainda que

entidade filantrópica, salvo prova inequívoca de que não poderia

responder pelo recolhimento das custas. No caso, conquanto a

reclamada tenha mencionado a existência de bloqueios judiciais e

de miserabilidade econômico-financeira, não existe nos autos

nenhuma comprovação da realização da complementação do

depósito recursal, a fim de atingir o montante total da condenação.

Óbice da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido

e não provido." (AIRR-169-64.2013.5.04.0205, Relatora Ministra:

Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 24/06/2015, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2015)

Todavia, a parte ré não comprovou ser entidade filantrópica,

pois não juntou aos autos Certificado de Entidades Beneficentes de

Assistência Social vigente, o que garantiria a isenção do depósito

recursal, nos termo do § 10 do artigo 899 da CLT. Portanto, afasta-

se a caracterização jurídica de entidade filantrópica, pela ausência

de prova documental essencial.

Também não foram trazidos aos autos elementos concretos de

prova que permitam a ilação de que ela não possui recursos

econômicos bastantes aos encargos processuais. Destacamos que

se está a tratar aqui de pessoa jurídica, não sendo suficiente a mera

alegação de insuficiência de recursos. A simples afirmação,

desacompanhada de elementos de prova cabais, não se presta a

erigir a condição de insuficiência econômica exigida por lei à

concessão da gratuidade.

Acrescentamosque ainda que a reclamada demonstrasse a

alegada condição de entidade filantrópica, tal fato, por si só, não lhe

garantiria a gratuidade de justiça, o que exige prova da

incapacidade econômico-financeira. A entidade filantrópica, como

visto acima, tem direito à isenção do depósito recursal, mas não,

apenas em virtude dessa caracterização, à gratuidade de justiça.

Logo, não se concede a gratuidade de justiça simplesmente em

face de eventual aferição da filantropia no objeto social; também

entidades dessa natureza precisam demonstrar insuficiência de

recursos para a concessão do benefício. E, como já repisado acima,

não há nos autos prova de que a ré não possua recursos bastantes

para arcar com as despesas processuais - não se pode confundir

outros dois institutos distintos, o da insolvência (que faz presumida

a insuficiência de recursos) e o da inadimplência (que prova apenas

que a parte é má pagadora).

Uma demonstração, ainda que sem detalhes, do balanço de ativos

e passivos é imprescindível, já que só assim pode o julgador aferir a

capacidade da recorrente honrar suas obrigações patrimoniais.

Pertinente é aqui a reprodução da Súmula nº 463 do TST, cujo item

II porta as razões jurídicas que ora se abraçam (grifei):

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017- republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(artigo 105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (grifei)

Verifica-se que a ré comprova a sua condição de entidade sem fins

lucrativos no estatuto social, juntado em id dddd021.

Por afastada a alegada condição de entidade filantrópica e

indeferida a gratuidade de justiça, e considerando-se ainda o

disposto nos parágrafos 9 e 10 do artigo 899 da CLT, deverá a

reclamada proceder ao recolhimento das custas processuais e

de metade do valor do depósito recursal , no prazo de 5 (cinco)

dias - nos precisos termos do § 2° do art. 101 do CPC/15 -, para

que se viabilize o conhecimento do seu apelo ordinário.

Vindo a comprovação do recolhimento das custas ou transcorrido in

albis o prazo, voltem-me conclusos os autos.                  

                                   

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0100320-21.2021.5.01.0341
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE DOX BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACOS E METAIS
LTDA

ADVOGADO MAX WELINGTON TORRES
MATHEUS DIAS(OAB: 99120/MG)

RECORRIDO SANDRO ROBERTO COELHO

ADVOGADO ALEXANDRE DYONISIO DA
SILVEIRA(OAB: 66360/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS E METAIS
LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45a4b4f

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

RECORRENTE: DOX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACOS E METAIS LTDA

RECORRIDO: SANDRO ROBERTO COELHO

Inicialmente, venha a recorrente DOX BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE ACOS E METAIS LTDA com procuração que

outorgue os devidos poderes de representação ao patrono

subscritor do recurso ordinário de id 1581d99, sob pena de não

conhecimento do recurso. Prazo: cinco dias.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº TutAntAnt-0106107-79.2024.5.01.0000
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

REQUERENTE TLM MANUTENCAO DE REDES DE
TELECOM LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO BRAVO
COELHO(OAB: 150811/RJ)

REQUERIDO RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA MENDONCA(OAB:
63028/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01800b0

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

REQUERENTE: TLM MANUTENCAO DE REDES DE TELECOM

LTDA

REQUERIDO: RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA

Ao agravado.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIRO-0100018-93.2023.5.01.0026
Relator ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE ASSOCIACAO BENEFICENTE
ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO FLAVIA DA FONSECA DIAS
CORREA(OAB: 116173/RJ)

AGRAVADO REDE SAUDE HOSPITALAR APOIO A
GESTAO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO DIANE GRACIELE GASPAR
SOARES(OAB: 197856/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

AGRAVADO SEMIU SERVICOS DE
ESPECIALIDADES MEDICAS
AMBULATORIAIS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

AGRAVADO HGP - HOSPITAL GERAL
PRONTONIL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GONCALVES(OAB: 159199/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LUBE
JUNIOR(OAB: 145807/RJ)

AGRAVADO SAMUEL PEIXOTO ALVES

ADVOGADO FLAVIA DANIELA CATARINA LIMA
TORRES(OAB: 240179/RJ)

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA TORRES(OAB:
229134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO DE
JANEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 593c07d

proferido nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Rosane Ribeiro Catrib

Relatora: ROSANE RIBEIRO CATRIB

AGRAVANTE: ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA DO RIO

DE JANEIRO

AGRAVADO: SAMUEL PEIXOTO ALVES, HGP - HOSPITAL

G E R A L  P R O N T O N I L  L T D A ,  S E M I U  S E R V I C O S  D E

ESPECIALIDADES MEDICAS AMBULATORIAIS E CONSULTORIA

EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, REDE SAUDE HOSPITALAR APOIO A GESTAO DE

SAUDE LTDA

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de agravo de

instrumento, em que são partes:ASSOCIACAO BENEFICENTE

ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO, como agravante eSAMUEL
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PEIXOTO ALVES, HGP - HOSPITAL GERAL PRONTONIL LTDA,

SEMIU SERVICOS DE ESPECIAL IDADES MEDICAS

AMBULATORIAIS E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e REDE SAUDE

HOSPITALAR APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA,como

agravados.

O MM. Juízo da26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, por meio

da r. sentença de Id.caa903f, julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados pela reclamante.

A Primeira Reclamada, ASSOCIACAO BENEFICENTE ISRAELITA

DO RIO DE JANEIRO, interpôs recurso ordinário, juntado

noidb905d4f, asseverando fazer jus à gratuidade de justiça por

encontrar-se em recuperação judicial.

Contraminuta do Reclamante – id f61b083.

Foi negado seguimento ao recurso da Primeira Reclamada, por

deserto, eis que não foram recolhidas as custas. (id a3f6a9e).

Tal decisão é questionada pelo presente agravo de instrumento,

sustentando, o réuque lhe é devida a gratuidade de justiça por se

encontrar-se em recuperação judicial.

O agravo de instrumento se encontra tempestivo e subscrito por

advogado regularmente constituído nos autos (ID badfd83 ).

Registro, por oportuno, que a presente demanda foi ajuizada em

17/01/2023 - portanto, já sob a égide da Lei nº 13.467/17.

Vejamos.

Com a vigência da Lei nº 13.105/15, que buscou democratizar o

processo civil alinhando-o aos ditames constitucionais (dentre os

quais o dever do Estado de prover a todas as pessoas que atendam

aos requisitos legais - inclusive jurídicas - acesso irrestrito à

jurisdição), surgiu um cenário mais flexível, mais garantista e mais

democrático, no qual é assegurado ao litigante a apreciação do

requerimento da gratuidade de justiça - ou o pedido de reforma da

sentença - sem que a parte precise dispor daquilo que sustenta não

possuir.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC:

"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de

terceiro no processo ou em recurso.

[...]

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em

recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso,

apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para

realização do recolhimento."

O texto legal é de fácil interpretação. A hipótese prevista no art. 99,

§ 7º, isenta o recorrente do recolhimento do preparo até o momento

da apreciação exclusiva e monocrática do requerimento da

gratuidade.

A possibilidade desse requerimento (para fins de preparo) na fase

recursal também encontra previsão no art. 790, § 3º, da CLT, que

autoriza juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do

trabalho de qualquer instância, inclusive de ofício, a conceder o

benefício quando atendidos os requisitos legais.

Ademais, o C. TST, ao revisar sua jurisprudência em decorrência da

vigência do novo CPC, alterou o teor da OJ nº 269 da SbDI-1, que

passou a vigorar com a seguinte redação, verbis:

"269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (artigo 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Temos, então, que a falta de preparo recursal é um vício sanável e,

no caso, considerados os princípios da celeridade e economia

processuais, passamos ao exame do pedido de gratuidade.

A Lei nº 13.467/17, especificamente com a inclusão do § 10 no art.

899 da CLT, conferiu isenção do depósito recursal aos beneficiários

da gratuidade de justiça, às entidades filantrópicas e às empresas

em recuperação judicial. Vejamos o que reza o dispositivo:

"Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título,

permitida a execução provisória até a penhora.

[...]

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial."

Releva destacar que a Reclamadateve deferido o processamento

de sua recuperação judicial, consoante cópia da decisão encartada

sob o Id 3ebfcde , proferida nos autos do processo nº. 0817534-

13.2023.8.19.0001, que tramita perante a MM 4 ª Vara Empresarial

do Rio de Janeiro. Em consequência, dispensada está do

recolhimento do depósito recursal (§10 do art. 899, da CLT).

Todavia, a dispensa das custas processuais alcança apenas aos

beneficiários da justiça gratuita, às pessoas jurídicas de Direito

Público e à Massa Falida, impondo-se assim, a análise do

requerimento formulado nas razões de apelo.

O benefício da gratuidade de justiça encontra amparo na

Constituição da República, na Lei nº 1.060/50 e no Código de
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Processo Civil de 2015 (que revogou quase a totalidade da Lei nº

1.060/50). Aí se acham os requisitos para a sua concessão aos

necessitados, assim considerados os que não possuam condições

para demandar sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família.

Sendo um direito subjetivo público, a gratuidade é dirigida a todo

aquele que satisfizer os requisitos legais (comprovação de

miserabilidade jurídica). E o art. 98 do CPC/2015 possibilita a

concessão desse benefício também às pessoas jurídicas "com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios".

Além do preceito adjetivo civil, a Lei nº 13.467/17 acrescentou o § 4º

à Consolidação das Leis do Trabalho, que, de forma ampla, dispõe

agora que "O benefício da justiça gratuita será concedido à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo." À pessoa jurídica é, pois, exigida pelo preceito

celetista a prova de insuficiência de recursos. Logo, fica assente o

direito também dos empregadores - se e somente se preenchido o

requisito legal de comprovação da insuficiência de recursos - ao

benefício da gratuidade de justiça.

Antes do advento do CPC de 2015, o Colendo Tribunal Superior do

Trabalho já vinha firmando posicionamento no sentido de ser

possível a extensão dos benefícios da gratuidade de justiça também

ao empregador que comprove sua insuficiência financeira, máxime

quando entidade filantrópica. Vejamos o seguinte aresto:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL. PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. O entendimento desta Corte é de ser inaplicável o

benefício da gratuidade de justiça à pessoa jurídica, ainda que

entidade filantrópica, salvo prova inequívoca de que não poderia

responder pelo recolhimento das custas. No caso, conquanto a

reclamada tenha mencionado a existência de bloqueios judiciais e

de miserabilidade econômico-financeira, não existe nos autos

nenhuma comprovação da realização da complementação do

depósito recursal, a fim de atingir o montante total da condenação.

Óbice da Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento conhecido

e não provido." (AIRR-169-64.2013.5.04.0205, Relatora Ministra:

Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 24/06/2015, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2015)”.

Todavia, a primeira Reclamada não comprovou sua incapacidade

para arcar com as custas processuais.

Não foram trazidos aos autos elementos concretos de prova que

permitam a ilação de que ela não possui recursos econômicos

bastantes aos encargos processuais. Destacamos que se está a

tratar aqui de pessoa jurídica, não sendo suficiente a mera alegação

de insuficiência de recursos. A simples afirmação, desacompanhada

de elementos de prova cabais, não se presta a erigir a condição de

insuficiência econômica exigida por lei à concessão da gratuidade.

Pertinente é aqui a reprodução da Súmula nº 463 do TST,

especificamente do seu item II, precedente que se encaixa, com

perfeição, ao presente requerimento:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017-republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(artigo 105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Não se há de supor que a recorrente esteja em estado de

miserabilidade tal que não possa arcar com a despesa relativa às

custas, de R$ 160,00 .

Portanto, fica indeferida a gratuidade de justiça, devendo a Primeira

Reclamada proceder ao recolhimento das custas processuais, no

prazo de 5 (cinco) dias - nos precisos termos do § 2° do art. 101 do

CPC/15 -, para que se viabilize o conhecimento do seu apelo

ordinário.

Vindo a comprovação do recolhimento das custas ou transcorrido in

albis o prazo, voltem-me conclusos os autos para análise do Agravo

de Instrumento.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    ROSANE RIBEIRO CATRIB

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA DO

TRABALHO DALVA MACEDO

Notificação

Processo Nº AP-0100144-31.2019.5.01.0044
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE RODRIGO DE JESUS RIBEIRO
ROCHA

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

AGRAVADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI
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AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9b6f13

proferida nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Macedo

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: RODRIGO DE JESUS RIBEIRO ROCHA

AGRAVADO: GOLDEN NEW STAR CONSTRUÇÕES EIRELI,

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

DECISÃO

Vistos, etc.

Foi publicado acórdão do Agravo de Petição interposto pelo

reclamante, não conhecendo do seu recurso (ID 4c68513 ).

Da referida decisão o reclamante interpôs Agravo de Instrumento

(ID 5fceec2).

Incabível a interposição de Agravo de Instrumento para o C. TST,

nessa oportunidade, uma vez que sequer houve, interposição de

Recurso de Revista - inteligência do § 4º, do art. 897, da CLT.

Dessa forma, deixo de receber o recurso apresentado.

Remeta-se à secretaria da 2ª Turma para certificação do trânsito em

julgado e baixa à Vara de origem.

Publique-se.

mhc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALVA MACEDO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0100144-31.2019.5.01.0044
Relator DALVA MACEDO

AGRAVANTE RODRIGO DE JESUS RIBEIRO
ROCHA

ADVOGADO GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242/RJ)

ADVOGADO RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797/RJ)

ADVOGADO RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623/RJ)

AGRAVADO GOLDEN NEW STAR
CONSTRUCOES EIRELI

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Gilda Elena Brandão de Andrade D
Oliveira(OAB: 35271/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 80228/RJ)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS
PALHA(OAB: 85329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE JESUS RIBEIRO ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9b6f13

proferida nos autos.

    2ª Turma

Gabinete da Desembargadora Dalva Macedo

Relatora: DALVA MACEDO

AGRAVANTE: RODRIGO DE JESUS RIBEIRO ROCHA

AGRAVADO: GOLDEN NEW STAR CONSTRUÇÕES EIRELI,

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

DECISÃO

Vistos, etc.

Foi publicado acórdão do Agravo de Petição interposto pelo

reclamante, não conhecendo do seu recurso (ID 4c68513 ).

Da referida decisão o reclamante interpôs Agravo de Instrumento

(ID 5fceec2).

Incabível a interposição de Agravo de Instrumento para o C. TST,

nessa oportunidade, uma vez que sequer houve, interposição de

Recurso de Revista - inteligência do § 4º, do art. 897, da CLT.

Dessa forma, deixo de receber o recurso apresentado.

Remeta-se à secretaria da 2ª Turma para certificação do trânsito em

julgado e baixa à Vara de origem.

Publique-se.

mhc

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    DALVA MACEDO

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DO TRABALHO

MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO

DRUMMOND

Notificação

Processo Nº RORSum-0100566-88.2023.5.01.0521
Relator MAURICIO PAES BARRETO

PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BRAVO FARIA(OAB:
244177/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)
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RECORRENTE DIEGO BATISTA DA SILVA
LAURINDO

ADVOGADO FREDERICO RIBEIRO
NOBREGA(OAB: 176207/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES VIEITES
NOVAES(OAB: 121527/RJ)

ADVOGADO GABRIEL BRAVO FARIA(OAB:
244177/RJ)

ADVOGADO VIVIANE MARIA COSTA DA
SILVA(OAB: 168296/RJ)

RECORRIDO DIEGO BATISTA DA SILVA
LAURINDO

ADVOGADO FREDERICO RIBEIRO
NOBREGA(OAB: 176207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ed0f63

proferida nos autos.

    5ª Turma

Gabinete do Desembargador Maurício Paes Barreto Pizarro

Drummond

Relator: MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

RECORRENTE: DIEGO BATISTA DA SILVA LAURINDO, VERZANI

& SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA EFETIVA

LTDA

RECORRIDO: DIEGO BATISTA DA SILVA LAURINDO, VERZANI &

SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA EFETIVA LTDA

Vistos etc.

O depósito recursal realizado através de seguro garantia judicial,

quando já vigente a Lei nº 13.467/2017, encontra respaldo no § 11

do art. 899 da CLT.

A reclamada trouxe aos autos apólice de seguro garantia

substitutiva ao depósito recursal (ID. 38d51f6), acompanhada de

certidão de regularidade da seguradora (ID. db811ec). Contudo, não

juntou o comprovante do pagamento do prêmio.

De acordo com o item 1.7 (das “Definições”), o prêmio consiste no

“valor devido pelo Tomador à Seguradora, a t í tu lo de

contraprestação pela aceitação e que deverá constar da Apólice

e/ou Endosso”, sendo certo que, sem o pagamento inicial de tal

valor, não há garantia da cobertura contratada, ainda que se

estabeleça nas condições especiais a continuidade da vigência do

seguro na hipótese de uma inadimplência futura.

Além disso, é imperativo que o pagamento do prêmio tenha sido

efetuado dentro do prazo recursal, segundo a inteligência da

Súmula nº 245 do C. TST, a qual orienta que o depósito recursal

deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso.

Conforme artigo 12º do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT n. 1 de 2019

(alterado pelo Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 29 DE MAIO

DE 2020), deve o Magistrado deferir prazo razoável para a devida

adequação.

Destarte, intime-se a reclamada para que, no prazo de cinco dias

úteis, comprove que efetuou o pagamento do prêmio referente à

apólice de seguro garantia substitutiva ao depósito recursal dentro

do prazo alusivo ao recurso, sob pena de não conhecimento do seu

apelo, nos termos da Súmula nº 245 do C. TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

    Desembargador do Trabalho
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Vistos etc.

O depósito recursal realizado através de seguro garantia judicial,

quando já vigente a Lei nº 13.467/2017, encontra respaldo no § 11

do art. 899 da CLT.

A reclamada trouxe aos autos apólice de seguro garantia

substitutiva ao depósito recursal (ID. 38d51f6), acompanhada de

certidão de regularidade da seguradora (ID. db811ec). Contudo, não

juntou o comprovante do pagamento do prêmio.

De acordo com o item 1.7 (das “Definições”), o prêmio consiste no

“valor devido pelo Tomador à Seguradora, a t í tu lo de

contraprestação pela aceitação e que deverá constar da Apólice

e/ou Endosso”, sendo certo que, sem o pagamento inicial de tal

valor, não há garantia da cobertura contratada, ainda que se

estabeleça nas condições especiais a continuidade da vigência do

seguro na hipótese de uma inadimplência futura.

Além disso, é imperativo que o pagamento do prêmio tenha sido

efetuado dentro do prazo recursal, segundo a inteligência da

Súmula nº 245 do C. TST, a qual orienta que o depósito recursal

deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso.

Conforme artigo 12º do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT n. 1 de 2019

(alterado pelo Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 29 DE MAIO

DE 2020), deve o Magistrado deferir prazo razoável para a devida

adequação.

Destarte, intime-se a reclamada para que, no prazo de cinco dias

úteis, comprove que efetuou o pagamento do prêmio referente à

apólice de seguro garantia substitutiva ao depósito recursal dentro

do prazo alusivo ao recurso, sob pena de não conhecimento do seu

apelo, nos termos da Súmula nº 245 do C. TST.

RIO DE JANEIRO/RJ, 29 de abril de 2024.

    MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND

    Desembargador do Trabalho
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